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DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Data da disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014. Edição nº 1.217

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

MESA DIRETORA

Presidente:
Des. ESERVAL ROCHA
1º Vice-Presidente:
Desa. VERA LÚCIA FREIRE DE CARVALHO
2ª Vice-Presidente:
Desa. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA
Corregedor-Geral:
Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
Corregedora das Comarcas do Interior:
Desa. VILMA COSTA VEIGA

TRIBUNAL PLENO
Sessões Ordinárias

Às 2ªs, 3ªs e 4ªs quartas-feiras do mês, das 8h30 às 13h;
Des. ESERVAL ROCHA - Presidente
Desa. VERA LÚCIA FREIRE DE CARVALHO - 1ª Vice-Presidente
Desa. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA - 2ª Vice-Presidente
Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS – Corregedor - Geral
Desa. VILMA COSTA VEIGA - Corregedora das Comarcas do Interior
Desa. SÍLVIA Carneiro Santos ZARIF
Desa. LÍCIA de Castro Laranjeira CARVALHO
Desa. TELMA Laura Silva BRITTO
Des. MARIO ALBERTO HIRS
Desa. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz
Desa. SARA SILVA DE BRITO
Desa. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO
Desa. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA MAIA
Des. LOURIVAL Almeida TRINDADE
Des. CLÉSIO RÔMULO CARRILHO ROSA
Desa. MARIA DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL
Desa. DAISY LAGO Ribeiro Coelho
Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
Des. GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO
Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO
Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Desa. HELOISA Pinto de Freitas Vieira GRADDI
Desa. CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Des. JEFFERSON ALVES DE ASSIS
Desa. NÁGILA MARIA SALES BRITO
Desa. INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA
Desa. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE
Des. EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ
Des. AUGUSTO DE LIMA BISPO
Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA
Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA
Desa. MÁRCIA BORGES FARIA
Des. ALIOMAR SILVA BRITTO
Des. JOÃO AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA PINTO
Desa. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL
Desa. LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS
Des. LUIZ FERNANDO LIMA
Des. Edmilson JATAHY Fonseca JÚNIOR
Des. MOACYR MONTENEGRO SOUTO
Desa. ILONA MÁRCIA REIS
Desa. IVONE RIBEIRO GONÇALVES BESSA RAMOS
Des. OSVALDO DE ALMEIDA BOMFIM
Des. ROBERTO MAYNARD FRANK
Desa. RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES FILGUEIRAS NUNES
Des. JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Dr. MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL

CONSELHO DA MAGISTRATURA
(Sessões às 2ªs e 4ªs segundas-feiras do mês, às 13h30)
Des. ESERVAL ROCHA - Presidente
Desa. VERA LÚCIA FREIRE DE CARVALHO - 1ª Vice-Presidente
Desa. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA – 2ª Vice-Presidente
Des. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS – Corregedor-Geral
Desa. VILMA COSTA VEIGA - Corregedora das Comarcas do Interior
Desa. HELOISA Pinto de Freitas Vieira GRADDI
Des. OSVALDO DE ALMEIDA BOMFIM
Des. GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO  (Suplente)
Desa. RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES FILGUEIRAS NUNES (Suplente)

SEÇÃO CÍVEL DE DIREITO PRIVADO
(Sessões às 3ªs quintas-feiras do mês, às 8h30)
Desa. SÍLVIA Carneiro Santos ZARIF
Desa. LÍCIA de Castro Laranjeira CARVALHO
Des. MARIO ALBERTO HIRS
Desa. SARA SILVA DE BRITO
Desa. MARIA DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL
Desa. CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Desa. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE – Presidente
Des. EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ
Des. AUGUSTO DE LIMA BISPO
Des. JOÃO AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA PINTO
Des. ROBERTO MAYNARD FRANK

SEÇÃO CÍVEL DE DIREITO PÚBLICO
(Sessões às 2ªs e 4ªs quintas-feiras do mês, às 8h30)
Desa. TELMA Laura Silva BRITTO
Desa. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO
Desa. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA MAIA
Des. CLÉSIO RÔMULO CARRILHO ROSA
Desa. DAISY LAGO Ribeiro Coelho
Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
Des. GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO
Desa. HELOISA Pinto de Freitas Vieira GRADDI
Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO – Presidente
Desa.MÁRCIA BORGES FARIA
Desa. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL
Desa. LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS
Des. Edmilson JATAHY Fonseca JÚNIOR
Des. MOACYR MONTENEGRO SOUTO
Desa. ILONA MÁRCIA REIS

1ª CÂMARA CÍVEL
(Sessões às segundas-feiras, às 13h30)
Desa. SÍLVIA Carneiro Santos ZARIF
Des. MARIO ALBERTO HIRS
Desa. SARA SILVA DE BRITO
Desa. MARIA DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL
Des. AUGUSTO DE LIMA BISPO – Presidente
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2ª CÂMARA CÍVEL
(Sessões às terças-feiras, às 8h30)
Des. GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO
Desa. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL – Presidente
Desa. LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS
Des. Edmilson JATAHY Fonseca JÚNIOR

3ª CÂMARA CÍVEL
(Sessões às terças-feiras, às 8h30)
Desa. TELMA Laura Silva BRITTO
Desa. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO – Presidente
Desa. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA MAIA
Desa. DAISY LAGO Ribeiro Coelho
Desa. HELOISA Pinto de Freitas Vieira GRADDI

Des. MOACYR MONTENEGRO SOUTO

4ª CÂMARA CÍVEL
(Sessões às terças-feiras, às 14h)
Desa. LÍCIA de Castro Laranjeira CARVALHO
Desa. CYNTHIA MARIA PINA RESENDE – Presidente
Desa. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE
Des. EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ
Des. JOÃO AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA PINTO

Des.ROBERTO MAYNARD FRANK

5ª CÂMARA CÍVEL
(Sessões às terças-feiras, às 8h30)
Des. CLÉSIO RÔMULO CARRILHO ROSA
Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO
Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO – Presidente
Desa.MÁRCIA BORGES FARIA
Desa. ILONA MÁRCIA REIS

SEÇÃO CRIMINAL
(Sessões:  1ª sexta-feira de cada mês, às 8h30)
Desa. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz
Des. LOURIVAL Almeida TRINDADE
Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO
Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Des. JEFFERSON ALVES DE ASSIS – Presidente
Desa. NÁGILA MARIA SALES BRITO
Desa. INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA
Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA
Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA
Des. ALIOMAR SILVA BRITTO
Des. LUIZ FERNANDO LIMA
Desa. IVONE RIBEIRO GONÇALVES BESSA RAMOS
Des. OSVALDO DE ALMEIDA BOMFIM
Desa. RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES FILGUEIRAS NUNES

Des. JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS

1ª CÂMARA CRIMINAL
(Sessões: última terça-feira de cada mês, às 8h30)
Des. LOURIVAL Almeida TRINDADE
Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA
Des. ALIOMAR SILVA BRITTO – Presidente
Des. LUIZ FERNANDO LIMA
Desa. IVONE RIBEIRO GONÇALVES BESSA RAMOS
Desa. RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES FILGUEIRAS NUNES
Des. JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS

1ª CÂMARA CRIMINAL -1ª TURMA
(Sessões às 1ª, 2ª e 3ª terças-feiras de cada mês, às 13h30)
Des. ALIOMAR SILVA BRITTO
Des. LUIZ FERNANDO LIMA – Presidente
Desa. IVONE RIBEIRO GONÇALVES BESSA RAMOS

Des. JOÃO BÔSCO DE OLIVEIRA SEIXAS

1ª CÂMARA CRIMINAL -2ª TURMA

(Sessões às 1ª, 2ª e 3ª terças-feiras de cada mês, às 13h30)
Des. LOURIVAL Almeida TRINDADE
Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA – Presidente
Desa. RITA DE CÁSSIA MACHADO MAGALHÃES FILGUEIRAS NUNES

2ª CÂMARA CRIMINAL
(Sessões:  4ª quinta-feira de cada mês, às 13h30)
Desa. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz
Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO
Des. JEFFERSON ALVES DE ASSIS
Desa. NÁGILA MARIA SALES BRITO
Desa. INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA
Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA
Des. OSVALDO DE ALMEIDA BOMFIM – Presidente

2ª CÂMARA CRIMINAL -1ª TURMA
(Sessões às 1ª, 2ª e 3ª quintas-feiras de cada mês, às 13h30)
Desa. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz
Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO – Presidente
Des. JEFFERSON ALVES DE ASSIS

2ª CÂMARA CRIMINAL -2ª TURMA
(Sessões às 1ª, 2ª e 3ª quintas-feiras de cada mês, às 13h30)
Desa. NÁGILA MARIA SALES BRITO
Desa. INEZ MARIA BRITO SANTOS MIRANDA
Des. JOSÉ ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA
Des. OSVALDO DE ALMEIDA BOMFIM – Presidente

CONSELHO SUPERIOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS
Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO – Presidente
Desa. IVETE CALDAS Silva Freitas Muniz
Desa.MÁRCIA BORGES FARIA

COMISSÃO PERMANENTE DE MEMÓRIA
Des. LOURIVAL Almeida TRINDADE
Des. NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Des. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA – Presidente
Desa. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL - Vice-Presidente

COMISSÃO PERMANENTE DE REFORMA JUDICIÁRIA,
ADMINISTRATIVA E REGIMENTO INTERNO

Desa. CYNTHIA MARIA PINA RESENDE – Presidente
Desa. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE
Des. AUGUSTO DE LIMA BISPO
Desa. IVONE RIBEIRO GONÇALVES BESSA RAMOS
Suplente: Desa. HELOISA Pinto de Freitas Vieira GRADDI
Suplente: Desa. LISBETE MARIA TEIXEIRA ALMEIDA CÉZAR SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE JURISPRUDÊNCIA, REVISTA,

DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA
Desa. ROSITA FALCÃO DE ALMEIDA MAIA
Des. CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO
Desa. NÁGILA MARIA SALES BRITO

Des. MOACYR MONTENEGRO SOUTO

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA
Des. EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ
Des. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO – Presidente
RILTON GÓES RIBEIRO (Juiz de Direito)
CÁSSIO JOSÉ BARBOSA MIRANDA (Juiz de Direito)
PAULO CÉSAR BANDEIRA DE MELO (Juiz de Direito)
JOSELITO RODRIGUES DE MIRANDA JÚNIOR (Juiz de Direito)

COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO
PARA JUÍZES SUBSTITUTOS

Desa. SÍLVIA Carneiro Santos ZARIF – Presidente
Des. CLÉSIO RÔMULO CARRILHO ROSA
Desa. ILONA MÁRCIA REIS
CLÁUDIO CESARE BRAGA PEREIRA (Juiz de Direito)
Suplente: OSÉIAS COSTA DE SOUSA (Juiz de Direito)
Suplente: MARIANA TEIXEIRA LOPES (Juíza de Direito)

COMISSÃO ESPECIAL DE INFORMÁTICA
Des. Edmilson JATAHY Fonseca JÚNIOR – Presidente
EDUARDO CARLOS DE CARVALHO (Juiz de Direito)
AFRÂNIO PEDREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR (Servidor)
ANTÔNIO OSCAR BUARQUE BELLUCI DA SILVA (Servidor)

TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
DAS TURMAS RECURSAIS

Des. JOSÉ CÍCERO LANDIN NETO – Presidente
MARIA LÚCIA COELHO MATOS (Juíza de Direito)
CÉLIA MARIA CARDOSO REIS QUEIRÓZ (Juíza de Direito)
JOSEFA CRISTINA TOMAZ MARTINS MOURA (Juíza de Direito)
HELOÍSA MATA DA SILVEIRA LOPES (Juíza de Direito)
WALTER AMÉRICO CALDAS (Juiz de Direito)
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PRESIDÊNCIA
 GABINETE

*DECRETO JUDICIÁRIO Nº 328, DE 28 DE MAIO DE 2014.

 APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 1º QUADRIMESTRE DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º - Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao primeiro quadrimestre de 2014, publicado juntamente com
este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 28 de maio de 2014.

Desembargador ESERVAL ROCHA
Presidente

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS (a)

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 1.455.001.618,34 0,00

Pessoal Ativo 1.455.001.618,34 0,00
  Demais Despesas com Pessoal Ativo 1.455.001.618,34
Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (Art.18, § 1º da LRF)
0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 77.553.999,47 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 1.729.372,15
Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores 75.824.627,32
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL  (III) = (I - II) 1.377.447.618,87 0,00

DESPESA TOTAL  COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP SOBRE A RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (INCISOS I, II e III, ART. 20 DA LRF) - <6%>

LIMITE PRUDENCIAL  (§ ÚNICO, ART. 22 DA LRF) - <5,7%>

LIMITE DE ALERTA  (ART.59§1º DA LRF) - <5,4%>
FONTE: FIPLAN/SEFAZ/SAF/DICOP   23/05/2014  15:40

NOTA 1: DURANTE O EXERCÍCIO, SOMENTE AS DESPESAS LIQUIDADAS SÃO CONSIDERADAS EXECUTADAS. NO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO,

AS DESPESAS NÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS SÃO TAMBÉM CONSIDERADAS EXECUTADAS. 

DESSA FORMA, PARA MAIOR TRANSPARÊNCIA, AS DESPESAS EXECUTADAS ESTÃO SEGREGADAS EM:

    a) DESPESAS LIQUIDADAS, CONSIDERADAS AQUELAS EM QUE HOUVE A ENTREGA DO MATERIAL OU SERVIÇO, NOS TERMOS DO ART.63 DA LEI 4320/64;

    b) DESPESAS EMPENHADAS MAS NÃO LIQUIDADAS, INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, CONSIDERADAS LIQUIDADAS NO ENCERRAMENTO 

         DO EXERCÍCIO, POR FORÇA DO ART.35, INCISO II DA LEI 4320/64.

                         

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

1.315.187.795,63

                                         IGOR CAÍRES MACHADO                                                                   MARCELO JOSÉ COUTO DE FREITAS

                               SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO                                                                    CONTROLADOR-CHEFE 

                                                                                                         ABIMAEL SOARES DANTAS

                                                                                                             DIRETOR DE FINANÇAS

1.377.447.618,87

VALOR

24.355.329.548,78

5,66

1.461.319.772,93

1.388.253.784,28

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2013 A ABRIL/2014

DESPESA COM PESSOAL
DESPESAS EXECUTADAS

MAIO/2013 A ABRIL/2014

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 377, DE 17 DE JUNHO DE 2014
Altera a composição do Comitê Gestor do SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Alterar o inciso X do artigo 1º do Decreto Judiciário nº 276, de 28 de abril de 2014, que passa a ter a seguinte redação:

X - Jeferson Ferreira do Santos, cadastro 806.977-8, representando a 2ª Vice-Presidência.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de junho de 2014.

Desembargador ESERVAL ROCHA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do Processo n° 013122/2014,

RESOLVE

Aposentar por invalidez permanente qualificada o servidor EDÉRCIO ANTONIO DOS SANTOS, cadastro n° 211.122-5, Oficial
de Justiça Avaliador da Comarca de Queimadas, entrância inicial, classe C, nível 28, nos termos do art. 40, § 1°, inciso I, da
Constituição Federal, c/c o art. 15 da Lei Estadual n° 11.357/2009, e proventos fixados nos termos do art. 7° da Emenda
Constitucional n° 41/2003, com efeito retroativo a 03 de abril de 2014.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de junho de 2014.

Desembargador ESERVAL ROCHA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do Processo n° TJ-ADM-2014/01610,

RESOLVE

Conceder aposentadoria voluntária à servidora ELZA MARIA LUZ TEIXEIRA, cadastro n° 055.336-0, Administradora do Fórum
da Comarca de Esplanada, entrância inicial, classe C, nível 36, nos termos do art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de junho de 2014.

Desembargador ESERVAL ROCHA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do Processo n° 012184/2014, apenso 013648/2014,

RESOLVE

Conceder aposentadoria voluntária à servidora TEREZA FREITAS ALVES DE QUEIROZ, cadastro n° 119.007-5, Oficiala de
Registros Públicos da Comarca de Palmeiras, entrância inicial, classe C, nível 32, nos termos do art. 3° da Emenda
Constitucional n° 47/2005.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de junho de 2014.

Desembargador ESERVAL ROCHA
Presidente
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DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do Processo TJ-ADM-2014/02770,

RESOLVE

Exonerar o servidor ANSELMO DOS SANTOS LIMA, cadastro 217.031-0, do cargo em comissão de Assessor de Juiz, símbolo
TJ-FC-3, mantendo-o na Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Itamaraju.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de junho de 2014.

Desembargador ESERVAL ROCHA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do Processo TJ-ADM-2014/10851,

RESOLVE

Exonerar, a pedido, a servidora VERA LÚCIA DOS SANTOS, cadastro 210.182-3, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria
de Vara, símbolo TJ-FC-3, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Camaçari, fazendo-a retornar à Corregedoria Geral da Justiça.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de junho de 2014.

Desembargador ESERVAL ROCHA
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Nomear a servidora JOICE ILMARA LISBOA SANTOS, cadastro 902.010-1, para exercer o cargo em comissão de Chefe de
Seção, símbolo TJ-FC-5, designando-a para responder pela Administração do Fórum Ruy Barbosa e Anexos.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de junho de 2014.

Desembargador ESERVAL ROCHA
Presidente

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DECISÕES EXARADAS PELO DESEMBARGADOR ESERVAL ROCHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA BAHIA, EM 17 DE JUNHO DE 2014.

13122/2014 - Edércio Antonio dos Santos
Nos termos do pronunciamento da Corregedoria das Comarcas do Interior, determino a lavratura do ato aposentador. Após,
à Diretoria de Recursos Humanos para os devidos fins.

TJ-ADM-2014/01610 - Elza Maria Luz Teixeira
Nos termos da informação do Chefe de Gabinete da Presidência, que acolho, defiro o pedido de aposentadoria voluntária,
com fulcro no art. 3° da Emenda Constitucional nº 47/2005. Expeça-se o ato. Após, à Diretoria de Recursos Humanos para
os devidos fins.

TJ-ADM-2014/10201 - Patricia Sousa dos Reis
O pedido formulado pela Magistrada não se assemelha em nada ao que foi decidido pelo CNJ no processo 0004911-
65.2012.2000000, até porque a ora requerente indicou, em substituição a atual Diretora de Secretaria de Vara, servidora que
também atua na 1ª instância, em comarca diversa da sua jurisdição, cuja liberação não foi autorizada pelo respectivo Juiz,
e considerando, ainda, que o presente pleito já foi indeferido no PA 6237/2014, arquivem-se os autos.

12184/2014, apenso 013648/2014 - Tereza Freitas Alves de Queiroz
Nos termos da informação do Chefe de Gabinete da Presidência, que acolho, defiro o pedido de aposentadoria voluntária, com fulcro
no art. 3° da Emenda Constitucional nº 47/2005. Expeça-se o ato. Após, à Diretoria de Recursos Humanos para os devidos fins.
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 CHEFIA DE GABINETE

DECISÃO EXARADA PELO CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA, EM 17 DE JUNHO DE 2014.

Acolho o pedido formulado pelos seguintes servidores, determinando a remessa dos autos à Coordenação de Registros e
Concessões:

Concessão de: Licença-prêmio
Processo: TJ-ADM-2014/02072
Servidor(a) Gresselandia Santos Barreiro Teles da Silva
Cadastro 206.086-8
Vigência 30 (trinta) dias a contar de 16.04.2014.

Concessão de: Licença-prêmio
PA TJ-ADM-2014/10019
Servidor(a) Ubiratan Rodrigues Simoes Junior
Cadastro 501.919-2
Vigência 30 (trinta) dias a contar de 12/06/2014.

 SECRETARIA JUDICIÁRIA
 GABINETE

Processo Administrativo TJ-ADM-2014/11239.
Interessado: EXPRESS CLEAN SERVIÇOS LTDA.
ASSUNTO: Execução financeira.

Despacho:

Em face da informação de folha 11, oriunda do Núcleo de Documentaçãoe Informação - NDI, à SEAD para as providências
necessárias, como solicitado.

Sejud, 17 de junho de 2014.

Adalberto de Figueirêdo Rocha Neto.
Secretário Judiciário.

Processo Administrativo TJ-ADM-2014/11259.
Interessado: Magistrado Alysson Camilo Floriano da Silva.
ASSUNTO: Solicitação de Pagamento de Diárias.

Despacho:

Em face da provocação de folha 06, oriunda do Serviço de Execução Orçamentária - SEO e atento à determinação contida no
Decreto Judiciário nº 112/2014, em especial ao artigo 2º, VIII, sejam os autos enviados, primeiramente, à Consultoria da
Presidência, em seguida, à douta apreciação e deliberação da Assessoria Especial da Presidência I - AEP I Magistrados.

Sejud, 17 de junho de 2014.

Adalberto de Figueirêdo Rocha Neto.
Secretário Judiciário.

Processo Administrativo TJ-ADM-2014/11267.
Interessado: Magistrado Paulo Henrique Oliveira Lorena.
ASSUNTO: Solicitação de Pagamento de Diárias.

Despacho:

Em face da provocação de folha 07, oriunda do Serviço de Execução Orçamentária - SEO e atento à determinação contida no
Decreto Judiciário nº 112/2014, em especial ao artigo 2º, VIII, sejam os autos enviados, primeiramente, à Consultoria da
Presidência, em seguida, à douta apreciação e deliberação da Assessoria Especial da Presidência I - AEP I Magistrados.

Sejud, 17 de junho de 2014.

Adalberto de Figueirêdo Rocha Neto.
Secretário Judiciário.
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Processo Administrativo TJ-ADM-2014/11264.
Interessada: Magistrada Manuela Rodrigues Fernandes.
ASSUNTO: Solicitação de Pagamento de Diárias.

Despacho:

Em face da provocação de folha 06, oriunda do Serviço de Execução Orçamentária - SEO e atento à determinação contida no
Decreto Judiciário nº 112/2014, em especial ao artigo 2º, VIII, sejam os autos enviados, primeiramente, à Consultoria da
Presidência, em seguida, à douta apreciação e deliberação da Assessoria Especial da Presidência I - AEP I Magistrados.

Sejud, 17 de junho de 2014.

Adalberto de Figueirêdo Rocha Neto.
Secretário Judiciário.

Processo Administrativo TJ-ADM-2014/11261.
Interessado: Leonardo Santos Vieira Coelho.
ASSUNTO: Solicitação de Pagamento de Diárias.

Despacho:

Em face da provocação de folha 06, oriunda do Serviço de Execução Orçamentária - SEO e atento à determinação contida no
Decreto Judiciário nº 112/2014, em especial ao artigo 2º, VIII, sejam os autos enviados, primeiramente, à Consultoria da
Presidência, em seguida, à douta apreciação e deliberação da Assessoria Especial da Presidência I - AEP I Magistrados.

Sejud, 17 de junho de 2014.

Adalberto de Figueirêdo Rocha Neto.
Secretário Judiciário.

Processo Administrativo TJ-ADM-2014/11437.
Interessado(a): Magistrado(a) Eduardo Ferreira Padilha.
ASSUNTO: Solicitação de Pagamento de Diárias.

Despacho:

Em face da provocação de folha 07, oriunda do Serviço de Execução Orçamentária - SEO e atento à determinação contida no
Decreto Judiciário nº 112/2014, em especial ao artigo 2º, VIII, sejam os autos enviados, primeiramente, à Consultoria da
Presidência, em seguida, à douta apreciação e deliberação da Assessoria Especial da Presidência I - AEP I Magistrados.

Sejud, 17 de junho de 2014.

Adalberto de Figueirêdo Rocha Neto.
Secretário Judiciário.

Processo Administrativo TJ-ADM-2014/11274.
Interessado(a): Magistrado(a) Carlos Davi Lopes Correia Lima.
ASSUNTO: Solicitação de Pagamento de Diárias.

Despacho:

Em face da provocação de folha 06, oriunda do Serviço de Execução Orçamentária - SEO e atento à determinação contida no
Decreto Judiciário nº 112/2014, em especial ao artigo 2º, VIII, sejam os autos enviados, primeiramente, à Consultoria da
Presidência, em seguida, à douta apreciação e deliberação da Assessoria Especial da Presidência I - AEP I Magistrados.

Sejud, 17 de junho de 2014.

Adalberto de Figueirêdo Rocha Neto.
Secretário Judiciário.
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Processo Administrativo TJ-ADM-2014/11435.
Interessado(a): Magistrado(a) Arthur Bernardo Maia do Nascimento.
ASSUNTO: Solicitação de Pagamento de Diárias.

Despacho:

Em face da provocação de folha 10, oriunda do Serviço de Execução Orçamentária - SEO e atento à determinação contida no
Decreto Judiciário nº 112/2014, em especial ao artigo 2º, VIII, sejam os autos enviados, primeiramente, à Consultoria da
Presidência, em seguida, à douta apreciação e deliberação da Assessoria Especial da Presidência I - AEP I Magistrados.

Sejud, 17 de junho de 2014.

Adalberto de Figueirêdo Rocha Neto.
Secretário Judiciário.

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 GABINETE

ADITAMENTO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 02/14-ALI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e LUCIVAL DA SILVA NAZARETH,
inscrito no CPF/MF de nº 991.822.545-91. Objeto: Aditar o contrato nº 18/09-LI, prorrogando pelo prazo de 24 (vinte e quatro)
meses. O valor global é de R$11.103,84 (onze mil, cento e três reais e oitenta e quatro centavos), cujo valor de R$4.626,60
(quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta centavos), será atendido, no presente exercício, pela Unidade
Orçamentária 02.04.001/601, Unidade Gestora 0008/0006, Projeto/Atividade 2000, Elemento de Despesa 33.90.36,
Subelemento 36.03-0 e Fonte 113/120/313/320, consoante PA. nº 53916/2008. Data: 13/06/2014.

ADITAMENTO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 04/14-AC
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e MUNICÍPIO DE SERRA
PRETA - BA, inscrito no CNPJ de nº 13.627.823/0001-93. Objeto: O numero de servidores colocados à disposição do
Tribunal, passará a 04 (quatro) servidores, consoante PA. 63377/2012. Data: 13/06/2014.

COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 12/14
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e MUNICÍPIO DE RIACHÃO
DAS NEVES - BA, inscrito no CNPJ de nº 134.100.747/0001-26. Objeto: Celebração de Termo de e Cooperação Administra-
tiva, visando a cessão de 03 (três) servidores ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, sem ônus para este, pelo prazo de
60 (sessenta) meses, contados a partir da data de publicação no DJE, consoante PA. 4200/2014. Data: 13/06/2014.

APOSTILAMENTO 13/14 - CSERV
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e ADELSON RÉGIS OLIVEIRA
FÉLIX, inscrito no CPF/MF sob o nº 271.068.295-87. Objeto: Acrescer ao valor do aluguel, o percentual de reajuste do IGPM,
correspondente ao período de junho/13 a maio/14, fixando o valor do locativo em R$155,10 (cento e cinquenta e cinco reais
e dez centavos), cuja despesa será atendida pela Unidade Orçamentária 2.04.101, Unidade Gestora 0008/0006, Atividade
2000, Elemento de Despesa 33.90-36, Subelemento 36.03-0 e Fonte 120/113/320/313, consoante PA. nº 36775/2004 e
contrato de locação nº 30/08-LI. Data: 13/06/2014.

APOSTILAMENTO 18/14 - DSG
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e EUGÊNIO DE ARAÚJO
NEVES, inscrito no CPF/MF sob o 471.052.675-34. Objeto: Alterar a rubrica orçamentária, cuja despesa estava sendo
atendida pela Unidade Orçamentária 2.04.101, Unidade Gestora 0008, Atividade 4557, Elemento de Despesa 33.90.36,
Subelemento 36.03 e Fonte 120, passando a ser atendida pela Unidade Orçamentária 2.04.101, Unidade Gestora 0275,
Atividade 4557, Elemento de Despesa 33.90.36, Subelemento 36.03 e Fonte 120, consoante PA nº 606/2014 e contrato nº 03/
14-LI. Data: 13/06/2014.

RESILIÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25/14-R
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e TOP MÍDIA SERVIÇOS E
PROMOÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.886.368/0001-40.Objeto: Rescindir o Contrato de Prestação de Servi-
ços nº 63/12-S, consoante Parecer nº 806/2014, inserto no PA. nº 77243/2013. Data: 13/06/2014.

RESILIÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 24/14-R
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e JURANDIR MARTINS
ARGOLO, inscrito no CPF de nº 012.181.315-00. Objeto: Rescindir o Contrato de Locação de Imóvel nº 93/98-L, consoante
Parecer nº 804/2014, inserto no PA. nº 36771/2004. Data: 13/06/2014.
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APOSTILAMENTO Nº 01/14 - DEA
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e FUTURA ARQUITETOS
ASSOCIADOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o 06.200.718/0001-08, conforme segue:

(1)  Alterar a rubrica orçamentária inscrita na Cláusula Décima-Quarta do contrato epigrafado, cuja despesa estava sendo
atendida na Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 002-DEA, Fonte 113/120, respectivamente, sendo:

"         R$ 96.500,00 (noventa e seis mil e quinhentos reais), pelo Projeto 5336, Elemento de Despesa 4.4.90.51, Sub-
Elemento 51.04-7;

"         R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), pelo Projeto 5342, Elemento de Despesa 4.4.90.51, Sub-Elemento 51.04-7;

"         R$ 28.859,52 (vinte e oito mil oitocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), pelo Projeto 7401,
Elemento de Despesa 4.4.90.51, Sub-Elemento 51.04-7.

Totalizando o valor de R$ 587.359,52 (quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

(2)  passando a ser atendida na Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 002-DEA, Fonte 113/120/313/320, respec-
tivamente, sendo:

"         R$ 172.203,74 (cento e setenta e dois mil duzentos e três reais e setenta e quatro centavos), pela Atividade 5336,
Elemento de Despesa 4.4.90.51, Sub-Elemento 51.02;

"         R$ 167.634,09 (cento e sessenta e sete mil seiscentos e trinta e quatro reais e nove centavos), pela Atividade 5342,
Elemento de Despesa 4.4.90.51, Sub-Elemento 51.02;

"         R$ 247.521,69 (duzentos e quarenta e sete mil quinhentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos), pela Atividade 7401,
Elemento de Despesa 4.4.90.51, Sub-Elemento 51.02.
Totalizando o valor de R$ 587.359,52 (quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).

(3)  A presente Apostila passa a integrar o CONTRATO nº 09/13-EM, como se nele estivesse transcrita, ficando ratificadas as
demais cláusulas, desde que não contrariem o presente termo, consoante PA nº 38242/2013. Data: 13/06/2014.

DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ORDEM DE SERVIÇO
Nº 080/2014 - DEA

EMPRESA : FUTURA ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA
ENDEREÇO :  Rua Agnelo de Brito, nº 36, Federação - Salvador/Ba - CEP: 40.210-245
CNPJ : 06.200.718/0001-08
OBJETO : Levantamento topográfico de terreno para construção do
novo Fórum da comarca de Central.
PRAZO : 17 (dezessete) dias corridos.
VALOR R$ : R$ 3.103,44 (três mil, cento e três reais e quarenta e quatro centavos)
CONTRATO : Nº 25/13-TRR (Nº 09/13-EM) - Nº 36/13-S
RECURSOS : ATIVIDADE 7401

ELEM. DE DESPESA 4.4.90.51
SUB-ELEMENTO 51.02
FONTE 113/120/313/320
UNIDADE GESTORA 0002/DEA
UNIDADE ORÇAMENTARIA 04601-FAJ

EMPENHO : 04601.0002.13.0000149-0
PROCESSO :PA 38242/2013 (TJ-COI-2014/00757-CPROJ)

DEA, 17 de junho de 2014.

Arqtº.Daniel Reis de Teive e Argollo
Diretor de Engenharia e Arquitetura
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ORDEM DE SERVIÇO
Nº 081/2014 - DEA

EMPRESA : FUTURA ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA
ENDEREÇO : Rua Agnelo de Brito, nº 36, Federação - Salvador/Ba -  CEP: 40.210-245
CNPJ : 06.200.718/0001-08
OBJETO : Levantamento topográfico de terreno para construção do novo Fórum da comarca de Gentio do Ouro.
PRAZO : 18 (dezoito) dias corridos.
VALOR R$ : R$ 3.470,60 (três mil, quatrocentos e setenta reais e sessenta centavos)
CONTRATO : Nº 25/13-TRR (Nº 09/13-EM) - Nº 36/13-S
RECURSOS : ATIVIDADE 7401

ELEM. DE DESPESA 4.4.90.51
SUB-ELEMENTO 51.02
FONTE 113/120/313/320
UNIDADE GESTORA 0002/DEA
UNIDADE ORÇAMENTARIA 04601-FAJ

EMPENHO : 04601.0002.13.0000148-2
PROCESSO :PA 38242/2013 (TJ-COI-2014/00758-CPROJ)

DEA, 17 de junho de 2014.

Arqtº.Daniel Reis de Teive e Argollo
Diretor de Engenharia e Arquitetura

ORDEM DE SERVIÇO
Nº 082/2014 - DEA

EMPRESA : FUTURA ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA
ENDEREÇO :  Rua Agnelo de Brito, nº 36, Federação - Salvador/Ba - CEP: 40.210-245
CNPJ : 06.200.718/0001-08
OBJETO : Levantamento topográfico de terreno para construção do novo Fórum da comarca de Canarana.
PRAZO : 17 (dezessete) dias corridos.
VALOR R$ : R$ 2.930,92 (dois mil, novecentos e trinta reais e noventa e dois centavos)
CONTRATO : Nº 25/13-TRR (Nº 09/13-EM) - Nº 36/13-S
RECURSOS : ATIVIDADE 7401

ELEM. DE DESPESA 4.4.90.51
SUB-ELEMENTO 51.02
FONTE 113/120/313/320
UNIDADE GESTORA 0002/DEA
UNIDADE ORÇAMENTARIA 04601-FAJ

EMPENHO : 04601.0002.13.0000147-4
PROCESSO :PA 38242/2013 (TJ-COI-2014/00759-CPROJ)

DEA, 17 de junho de 2014.

Arqtº.Daniel Reis de Teive e Argollo
Diretor de Engenharia e Arquitetura

 SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
 GABINETE

CONTRATO Nº 01/14-AQ
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e SEAL TELECOM COMÉRCIO
E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº 58.619.404/0001-48, estabelecida à Av Francisco Matarazzo, 1500,
Edf. Los Angeles, Barra Funda, São Paulo-SP. Objeto: Fornecimento e implantação de Solução de Videoconferência, conso-
ante PA 82776/2013. Vigência: O contrato vigerá da data da sua assinatura até a data do término da garantia dos bens, qual
seja, 24 (vinte e quatro) meses contados do recebimento definitivo dos bens. Valor Global de R$309.153,00, será atendido
através da Unidade Orçamentária 02.04.601-FAJ, Unidade Gestora 004-SETIM, Projeto 5337, Elemento de Despesa 4.4.90.39,
Subelemento 52.00 e Fonte 113/120/313/320. Data: 13.06.2014.
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NACP - NÚCLEO AUXILIAR DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0011358-93.2013.8.05.0000 Precatório
Credor : Othon Palmeira Cia Ltda
Advogado : Jose Americo de Souza (OAB: 614A/BA)
Devedor : Município de Saúde
Advogado : José Souza Pires (OAB: 9755/BA)
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO SEM ÊXITO

"Aos 17 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, às 10:00 horas, na sala de audiências do Núcleo Auxiliar de
Conciliação de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (NACP-TJBA), localizado na 5ª Avenida do Centro
Administrativo da Bahia (CAB), nº 560, Prédio Anexo do Tribunal de Justiça, Sala 113, 1º andar, perante o Dr. Gilberto Bahia de
Oliveira, Juiz Assessor do NACP, designado pela Presidência conforme Decreto, foi aberta audiência para tentativa de
conciliação relativa ao(s) precatório(s) supra referenciado(s). Ao pregão responderam: Sr. Othon Palmeira de Carvalho,
representando a parte credora, acompanhando de seu advogado Bel. José Américo de Sousa, OAB/BA 614-A, ausente o
Município de Saúde, devidamente qualificadas no ANEXO - QUALIFICAÇÃO DAS PARTES, que faz parte deste Termo. Aberta
a audiência: Pelo Dr. Juiz foi dito: Com a ausência do Município de Saúde fica prejudicada a tentativa de conciliação. Diante
do alegado na Certidão de fls. 46, fica a parte credora devidamente intimada para providenciar a juntada da Memória de
Cálculo que deu origem ao valor em 10/02/2007, no prazo de 20 (vinte) dias. Com a juntada do documento referido, ao Setor
de Cálculos para análise. E, para constar, foi lavrado o presente TERMO, por mim, Cristiane Fonseca de Andrade, Digitadora,
que digitei e assinado pelo Juiz de Direito Assessor do NACP, Gilberto Bahia de Oliveira e pelas partes presentes. Salvador,
17 de junho de 2014. - GILBERTO BAHIA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito Assessor do NACP

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0005138-79.2013.8.05.0000 Precatório
Credor : Ezequiel Araujo Ferreira Filho
Advogado : BENÍCIO FAGNER DOS SANTOS (OAB: 34833/BA)
Advogado : Arnaldo Freitas Pio (OAB: 10432/BA)
Devedor : Município de Serrinha
Advogado : Carlos Nicolau dos Santos Neto (OAB: 25509/BA)
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO SEM ÊXITO

"Aos 17 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, às 11:00 horas, na sala de audiências do Núcleo Auxiliar de
Conciliação de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (NACP-TJBA), localizado na 5ª Avenida do Centro
Administrativo da Bahia (CAB), nº 560, Prédio Anexo do Tribunal de Justiça, Sala 113, 1º andar, perante o Dr. Gilberto Bahia de
Oliveira, Juiz Assessor do NACP, designado pela Presidência conforme Decreto, foi aberta audiência para tentativa de
conciliação relativa ao(s) precatório(s) supra referenciado(s). Ao pregão responderam: Sr. Ezequiel Araújo Ferreira Filho,
acompanhado de seu advogado Dr. Benício Fagner dos Santos, OAB/BA 34833. Partes devidamente qualificadas no ANEXO
- QUALIFICAÇÃO DAS PARTES, que faz parte deste Termo. Aberta a audiência: Pelo Dr. Juiz foi dito: Com a ausência do
Município de Serrinha restou impossibilitada a conciliação. Aguarde-se o vencimento deste Precatório que se dará em 31/
12/2014. Após, sem o devido pagamento, voltem-me conclusos para designação de audiência de conciliação. E, para
constar, foi lavrado o presente TERMO, por mim, Cristiane Fonseca de Andrade, Digitadora, que digitei e assinado pelo Juiz
de Direito Assessor do NACP, Gilberto Bahia de Oliveira e pelas partes presentes. Salvador, 17 de junho de 2014. - GILBER-
TO BAHIA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito Assessor do NACP"

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002310-52.2009.8.05.0000 Precatório
Credores : Antônio Feitosa Souza e outro
Advogado : Genesio Feitosa Sousa (OAB: 3810/BA)
Devedor : Municipio de Xique Xique
Advogado : Celso Luiz Braga de Castro (OAB: 4771/BA)
Procurador : Diogo Magalhaes Franca Carvalho
Vistos, etc. O Espólio de Antônio Feitosa Souza e de Maria Feitosa de Souza, por advogado, aduz que os cálculos apresen-
tados pelo NACP apresentam erro material, daí porque busca sua correção. Como corolário dos seus argumentos trouxe a
documentação constante às fls. 891/911. Antes de apreciar os argumentos lançados pelos Credores, necessário se faz que
os autos retornem ao Setor de Cálculos, para que à vista do quanto deduzido pela irresignada peça, elabore certidão,
contextualizando o que foi aqui encontrado com o que os Postulantes alegam possuir. Depois, voltem-me conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000385-45.2014.8.05.0000 Requisição de Pequeno Valor
Credor : Sandra Regina de Santana Canuto
Advogado : Tarcisio Batista de Lima (OAB: 21475/BA)
Devedor : Municio de Quijingue
Advogado : Andreson da Silva Lima (OAB: 14714/BA)
Trata-se de Requisição de Pequeno Valor emitida em face do Municio de Quijingue, para pagamento de crédito em favor de
Sandra Regina de Santana Canuto. Com base no que determina o disposto no artigo 358 e incisos do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, combinado com o disposto no artigo 5º e incisos da Resolução 115 do CNJ, a
Secretária atestou a regularidade do referido processo mediante a conferência dos documentos essenciais e através da
juntada aos autos de planilha de cálculos atualizada. Ante o exposto, DETERMINO a expedição de Ofício Requisitório,
observado o que preceitua o artigo 16, do Decreto Judiciário nº 407/2012, com redação do Decreto Judiciário nº 700/2012 e
o valor encontrado às fls. 35/36. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0023582-63.2013.8.05.0000 Requisição de Pequeno Valor
Credor : Maria Valdeci Costa de Santana
Advogado : Tarcisio Batista de Lima (OAB: 21475/BA)
Devedor : Municipio de Quijingue
Advogado : Andreson da Silva Lima (OAB: 14714/BA)
Trata-se de Requisição de Pequeno Valor emitida em face do Municipio de Quijingue, para pagamento de crédito em favor de
Maria Valdeci Costa de Santana. Com base no que determina o disposto no artigo 358 e incisos do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, combinado com o disposto no artigo 5º e incisos da Resolução 115 do CNJ, a
Secretária atestou a regularidade do referido processo mediante a conferência dos documentos essenciais e através da
juntada aos autos de planilha de cálculos atualizada. Ante o exposto, DETERMINO a expedição de Ofício Requisitório,
observado o que preceitua o artigo 16, do Decreto Judiciário nº 407/2012, com redação do Decreto Judiciário nº 700/2012 e
o valor encontrado às fls. 41/42. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000383-75.2014.8.05.0000 Requisição de Pequeno Valor
Credor : José Hermes de Santana
Advogado : Tarcisio Batista de Lima (OAB: 21475/BA)
Devedor : Municio de Quijingue
Procurador : Joaquim Manoel dos Santos
Trata-se de Requisição de Pequeno Valor emitida em face do Municio de Quijingue, para pagamento de crédito em favor de
José Hermes de Santana. Com base no que determina o disposto no artigo 358 e incisos do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado da Bahia, combinado com o disposto no artigo 5º e incisos da Resolução 115 do CNJ, a Secretária
atestou a regularidade do referido processo mediante a conferência dos documentos essenciais e através da juntada aos
autos de planilha de cálculos atualizada. Ante o exposto, DETERMINO a expedição de Ofício Requisitório, observado o que
preceitua o artigo 16, do Decreto Judiciário nº 407/2012, com redação do Decreto Judiciário nº 700/2012 e o valor encontrado
às fls. 35/36. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000383-75.2014.8.05.0000 Requisição de Pequeno Valor
Credor : José Hermes de Santana
Advogado : Tarcisio Batista de Lima (OAB: 21475/BA)
Devedor : Municio de Quijingue
Procurador : Joaquim Manoel dos Santos
Trata-se de Requisição de Pequeno Valor emitida em face do Municio de Quijingue, para pagamento de crédito em favor de
José Hermes de Santana. Com base no que determina o disposto no artigo 358 e incisos do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado da Bahia, combinado com o disposto no artigo 5º e incisos da Resolução 115 do CNJ, a Secretária
atestou a regularidade do referido processo mediante a conferência dos documentos essenciais e através da juntada aos
autos de planilha de cálculos atualizada. Ante o exposto, DETERMINO a expedição de Ofício Requisitório, observado o que
preceitua o artigo 16, do Decreto Judiciário nº 407/2012, com redação do Decreto Judiciário nº 700/2012 e o valor encontrado
às fls. 35/36. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0023584-33.2013.8.05.0000 Requisição de Pequeno Valor
Credor : Claudia Meyre Cavalcante de Matos
Advogado : Tarcisio Batista de Lima (OAB: 21475/BA)
Devedor : Municipio de Quijingue
Advogado : Andreson da Silva Lima (OAB: 14714/BA)
Trata-se de Requisição de Pequeno Valor emitida em face do Municipio de Quijingue, para pagamento de crédito em favor de
Claudia Meyre Cavalcante de Matos. Com base no que determina o disposto no artigo 358 e incisos do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, combinado com o disposto no artigo 5º e incisos da Resolução 115 do CNJ, a
Secretária atestou a regularidade do referido processo mediante a conferência dos documentos essenciais e através da
juntada aos autos de planilha de cálculos atualizada. Ante o exposto, DETERMINO a expedição de Ofício Requisitório,
observado o que preceitua o artigo 16, do Decreto Judiciário nº 407/2012, com redação do Decreto Judiciário nº 700/2012 e
o valor encontrado às fls. 42/43. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000375-98.2014.8.05.0000 Requisição de Pequeno Valor
Credor : Maria da Paz de Oliveira
Advogado : Tarcisio Batista de Lima (OAB: 21475/BA)
Devedor : Município de Quijingue
Advogado : Andreson da Silva Lima (OAB: 14714/BA)
Trata-se de Requisição de Pequeno Valor emitida em face do Município de Quijingue, para pagamento de crédito em favor de
Maria da Paz de Oliveira. Com base no que determina o disposto no artigo 358 e incisos do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado da Bahia, combinado com o disposto no artigo 5º e incisos da Resolução 115 do CNJ, a Secretária
atestou a regularidade do referido processo mediante a conferência dos documentos essenciais e através da juntada aos
autos de planilha de cálculos atualizada. Ante o exposto, DETERMINO a expedição de Ofício Requisitório, observado o que
preceitua o artigo 16, do Decreto Judiciário nº 407/2012, com redação do Decreto Judiciário nº 700/2012 e o valor encontrado
às fls. 42/43. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000375-98.2014.8.05.0000 Requisição de Pequeno Valor
Credor : Maria da Paz de Oliveira
Advogado : Tarcisio Batista de Lima (OAB: 21475/BA)
Devedor : Município de Quijingue
Advogado : Andreson da Silva Lima (OAB: 14714/BA)
Trata-se de Requisição de Pequeno Valor emitida em face do Município de Quijingue, para pagamento de crédito em favor de
Maria da Paz de Oliveira. Com base no que determina o disposto no artigo 358 e incisos do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado da Bahia, combinado com o disposto no artigo 5º e incisos da Resolução 115 do CNJ, a Secretária
atestou a regularidade do referido processo mediante a conferência dos documentos essenciais e através da juntada aos
autos de planilha de cálculos atualizada. Ante o exposto, DETERMINO a expedição de Ofício Requisitório, observado o que
preceitua o artigo 16, do Decreto Judiciário nº 407/2012, com redação do Decreto Judiciário nº 700/2012 e o valor encontrado
às fls. 42/43. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002852-94.2014.8.05.0000 Requisição de Pequeno Valor
Credor : Maria Creusa dos Santos
Advogado : Erika Oliveira Correia (OAB: 38001/BA)
Devedor : Município de Iguaí
Vistos, etc. Com a juntada da planilha requerida, ao Setor de Cálculos para análise.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0021190-53.2013.8.05.0000 Requisição de Pequeno Valor
Credor : Maria Silvia Lourdes da Silva Brandão
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Advogado : Maria Aparecida da Silva Piau (OAB: 19633/BA)
Devedor : Município de Barreiras
Advogado : Marcelo Nogueira Rocha (OAB: 8786/BA)
Trata-se de Requisição de Pequeno Valor emitida em face do Município de Barreiras, para pagamento de crédito em favor de
Maria Silvia Lourdes da Silva Brandão. Com base no que determina o disposto no artigo 358 e incisos do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, combinado com o disposto no artigo 5º e incisos da Resolução 115 do CNJ, a
Secretária atestou a regularidade do referido processo mediante a conferência dos documentos essenciais e através da
juntada aos autos de planilha de cálculos atualizada. Ante o exposto, DETERMINO a expedição de Ofício Requisitório,
observado o que preceitua o artigo 16, do Decreto Judiciário nº 407/2012, com redação do Decreto Judiciário nº 700/2012 e
o valor encontrado às fls. 33. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0018668-53.2013.8.05.0000 Precatório
Credor : Evelin Dias Carvalho de Magalhães
Devedor : Estado da Bahia
Proc. Estado : Caio Druso de Castro Penalva Vita (OAB: 14133/BA)
Vistos, etc. Apresentada impugnação pelo Estado da Bahia, manifeste-se a parte credora, no prazo de 20 (vinte) dias.
Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0018671-08.2013.8.05.0000 Precatório
Credor : Sindsefaz - Sindicato dos Servidores da Fazenda do Estado da Bahia
Advogado : Evelin Dias Carvalho de Magalhães (OAB: 18624/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Proc. Estado : Caio Druso de Castro Penalva Vita (OAB: 14133/BA)
Vistos, etc. Apresentada impugnação pelo Estado da Bahia, manifeste-se a parte credora, no prazo de 20 (vinte) dias.
Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0005086-40.2000.8.05.0000 Precatório
Credor : Setel - Serviços de Terraplenagem e Empreendimentos Ltda
Advogado : Daciano Publio de Castro (OAB: 15485/BA)
Advogado : Augusto Cesar Ribeiro Lima (OAB: 22075/BA)
Advogado : Gustavo Cunha Prazeres (OAB: 22118/BA)
Advogado : José Fernando Tourinho Junior (OAB: 10690/BA)
Devedor : Derba
Proc. Estado : Ayrton Bittencourt Lobo Neto e Hélio Veiga
Vistos, etc. Diante da certidão retro, dê-se baixa com arquivamento destes autos. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007669-46.2010.8.05.0000 Precatório
Credor : Juarez de Souza
Advogado : Nivaldo Tourinho (OAB: 13970/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Proc. Estado : Alex Santana Neves
Vistos, etc. Consta dos autos pedido de habilitação dos herdeiros do credor Juarez de Souza, juntando documentação
comprobatória da condição de herdeiros. O Código de Processo Civil determina no seu artigo 1.055 que: "A habilitação tem
lugar quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem de suceder-lhe no processo" Por seu turno,
o artigo 1.056, II preconiza: "A habilitação pode ser requerida: (...) II - pelos sucessores do falecido, em relação à parte." No caso
dos autos restou comprovado, através dos documentos juntados, que os postulantes são herdeiros do espólio do credor, em
razão do vínculo de parentesco. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação dos herdeiros elencados em petição de fls. 121/
130, devendo à Secretaria fazer as anotações devidas, inclusive na contra-capa dos autos. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000222-41.2009.8.05.0000 Precatório
Credor : Carlos Roberto Santana Silva
Advogado : Euripedes Brito Cunha (OAB: 1710/BA)
Devedor : Municipio de Nova Soure
Advogado : Vitor de Azevedo Cardoso (OAB: 27006/BA)
Vistos, etc. Consta dos autos pedido de habilitação dos herdeiros do credor Marco Aurélio Dantas da Silva, juntando documenta-
ção comprobatória da condição de herdeiros. O Código de Processo Civil determina no seu artigo 1.055 que: "A habilitação tem
lugar quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem de suceder-lhe no processo" Por seu turno, o
artigo 1.056, II preconiza: "A habilitação pode ser requerida: (...) II - pelos sucessores do falecido, em relação à parte." No caso dos
autos restou comprovado, através dos documentos juntados, que os postulantes são herdeiros do espólio do credor, em razão do
vínculo de parentesco. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação dos herdeiros elencados em petição de fls. 224/237, devendo
à Secretaria fazer as anotações devidas, inclusive na contra-capa dos autos. Traga os herdeiros do Credor a comprovação do
ajuizamento do processo de inventário ou arrolamento para efeitos de pagamento. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000222-41.2009.8.05.0000 Precatório
Credor : Carlos Roberto Santana Silva
Advogado : Euripedes Brito Cunha (OAB: 1710/BA)
Devedor : Municipio de Nova Soure
Advogado : Vitor de Azevedo Cardoso (OAB: 27006/BA)
Vistos, etc. Consta dos autos pedido de habilitação dos herdeiros do credor Marco Aurélio Dantas da Silva, juntando docu-
mentação comprobatória da condição de herdeiros. O Código de Processo Civil determina no seu artigo 1.055 que: "A
habilitação tem lugar quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem de suceder-lhe no proces-
so" Por seu turno, o artigo 1.056, II preconiza: "A habilitação pode ser requerida: (...) II - pelos sucessores do falecido, em
relação à parte." No caso dos autos restou comprovado, através dos documentos juntados, que os postulantes são herdei-
ros do espólio do credor, em razão do vínculo de parentesco. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação dos herdeiros
elencados em petição de fls. 224/237, devendo à Secretaria fazer as anotações devidas, inclusive na contra-capa dos autos.
Traga os herdeiros do Credor a comprovação do ajuizamento do processo de inventário ou arrolamento para efeitos de
pagamento. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002851-12.2014.8.05.0000 Requisição de Pequeno Valor
Credor : Nilson da Silva
Advogado : Erika Oliveira Correia (OAB: 38001/BA)
Devedor : Município de Iguaí
Vistos, etc. Com a juntada da planilha requerida, ao Setor de Cálculos para análise.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002848-57.2014.8.05.0000 Requisição de Pequeno Valor
Credor : Helder Macedo Luz
Advogado : Erika Oliveira Correia (OAB: 38001/BA)
Devedor : Município de Iguaí
Vistos, etc. Com a juntada da planilha requerida, ao Setor de Cálculos para análise.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0011269-70.2013.8.05.0000 Precatório
Credor : Josias Fernandes de Almeida
Advogado : Joaquim dos Santos Seles (OAB: 8183/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Proc. Estado : Ayrton Bittencourt Lobo Neto e Hélio Veiga
Trata-se de Precatório emitida em face do Estado da Bahia, para pagamento de crédito em favor de Josias Fernandes de
Almeida. Com base no que determina o disposto no artigo 358 e incisos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, combinado com o disposto no artigo 5º e incisos da Resolução 115 do CNJ, a Secretária atestou a
regularidade do referido processo mediante a conferência dos documentos essenciais e através da juntada aos autos de
planilha de cálculos atualizada. Ante o exposto, DETERMINO a expedição de Ofício Requisitório, observado o que preceitua
o artigo 16, do Decreto Judiciário nº 407/2012, com redação do Decreto Judiciário nº 700/2012. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0016567-43.2013.8.05.0000 Precatório
Credor : Josineide Santos Neves Silva
Advogado : Waldinei Tranzillo (OAB: 17781/BA)
Devedor : Municipio de Itajuipe
Advogado : Fernando Augusto Sá Hage (OAB: 21050/BA)
Trata-se de Precatório emitida em face do Municipio de Itajuipe, para pagamento de crédito em favor de Josineide Santos
Neves Silva. Com base no que determina o disposto no artigo 358 e incisos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, combinado com o disposto no artigo 5º e incisos da Resolução 115 do CNJ, a Secretária atestou a
regularidade do referido processo mediante a conferência dos documentos essenciais e através da juntada aos autos de
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planilha de cálculos atualizada. Ante o exposto, DETERMINO a expedição de Ofício Requisitório, observado o que preceitua
o artigo 16, do Decreto Judiciário nº 407/2012, com redação do Decreto Judiciário nº 700/2012. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0013749-21.2013.8.05.0000 Precatório
Credor : Rosival dos Santos de Jesus
Advogado : Lindolfo Antonio Nascimento Rebouças (OAB: 16374/BA)
Devedor : Municipio de Jiquirica
Advogado : Miguel de Souza Carneiro (OAB: 2590/BA)
Vistos, etc. Diante da certidão de fls. 114 dos autos, intime-se o credor, através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez)
dias, juntar aos autos comprovante de sua inscrição no CPF/MF.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0012146-10.2013.8.05.0000 Precatório
Credor : Maria Martins Lima
Advogado : Ramon Baleeiro Santos (OAB: 22558/BA)
Devedor : Municipio de Rio do Antonio
Advogado : Petherson Junqueira Mota (OAB: 23308/BA)
Vistos, etc. Diante das Certidões retro que afirmam a ausência das peças indispensáveis para a formação do Precatório/
RPV, intime-se a parte credora, através de seu advogado, para trazer ao autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
cancelamento dos presentes autos, as seguintes peças: - Certidão de trânsito em julgado do Acórdão do Tribunal de
Justiça, - Certidão de trânsito em julgado da sentença dos embargos, - Acórdão e certidão de trânsito em julgado dos
embargos. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0022581-43.2013.8.05.0000 Precatório
Credor : Cicera Alves Silva
Advogado : João Regis da Silva Neto (OAB: 7406/BA)
Devedor : Estado da Bahia
Procurador : André Ângelo Ramos Coelho Mororó
Vistos, etc. Diante das Certidões retro que afirmam a ausência das peças indispensáveis para a formação do Precatório/
RPV, intime-se a parte credora, através de seu advogado, para trazer ao autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
cancelamento dos presentes autos, as seguintes peças: - Certidão de intimação do devedor para opor embargos, - Petição
Inicial dos embargos, - Sentença e Certidão de trânsito em julgado dos embargos, - Acórdão e certidão de trânsito em
julgado dos embargos. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006948-55.2014.8.05.0000 Precatório
Credor : Onildo Ferraz do Prado
Advogado : Osvaldo Camargo Junior (OAB: 11472/BA)
Devedor : Municipio de Candido Sales
Proc. Munícipio : Rita de Cassia Santiago Lélis (OAB: 649B/BA)
Vistos, etc. Diante das Certidões retro que afirmam a ausência das peças indispensáveis para a formação do Precatório/
RPV, intime-se a parte credora, através de seu advogado, para trazer ao autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
cancelamento dos presentes autos, as seguintes peças: - Petição Inicial do processo de conhecimento, - Petição Inicial dos
embargos. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006959-84.2014.8.05.0000 Precatório
Credor : Jaivan Souza Acioly
Advogado : Osvaldo Camargo Junior (OAB: 11472/BA)
Devedor : Municipio de Cândido Sales
Proc. Munícipio : Rita de Cassia Santiago Lélis (OAB: 649B/BA)
Vistos, etc. Diante das Certidões retro que afirmam a ausência das peças indispensáveis para a formação do Precatório/
RPV, intime-se a parte credora, através de seu advogado, para trazer ao autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
cancelamento dos presentes autos, as seguintes peças: - Petição Inicial do processo de conhecimento, - Petição Inicial dos
embargos. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006970-16.2014.8.05.0000 Precatório
Credor : Valmiran Ferreira de Almeida
Advogado : Osvaldo Camargo Junior (OAB: 11472/BA)
Devedor : Municipio de Cândido Sales
Proc. Munícipio : Rita de Cassia Santiago Lélis (OAB: 649B/BA)
Vistos, etc. Diante das Certidões retro que afirmam a ausência das peças indispensáveis para a formação do Precatório/
RPV, intime-se a parte credora, através de seu advogado, para trazer ao autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
cancelamento dos presentes autos, as seguintes peças: - Petição Inicial do processo de conhecimento, - Petição Inicial dos
embargos. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006964-09.2014.8.05.0000 Precatório
Credor : Geane Margarete de Lima Rocha
Advogado : Osvaldo Camargo Junior (OAB: 11472/BA)
Devedor : Municipio de Cândido Sales
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Proc. Munícipio : Rita de Cassia Santiago Lélis (OAB: 649B/BA)
Vistos, etc. Diante das Certidões retro que afirmam a ausência das peças indispensáveis para a formação do Precatório/
RPV, intime-se a parte credora, através de seu advogado, para trazer ao autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
cancelamento dos presentes autos, as seguintes peças: - Petição Inicial do processo de conhecimento, - Petição Inicial dos
embargos. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006978-90.2014.8.05.0000 Precatório
Credor : Otacilia Pedro da Silva
Advogado : Osvaldo Camargo Junior (OAB: 11472/BA)
Devedor : Municipio de Cândido Sales
Proc. Munícipio : Rita de Cassia Santiago Lélis (OAB: 649B/BA)
Vistos, etc. Diante das Certidões retro que afirmam a ausência das peças indispensáveis para a formação do Precatório/
RPV, intime-se a parte credora, através de seu advogado, para trazer ao autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
cancelamento dos presentes autos, as seguintes peças: - Petição Inicial do processo de conhecimento, - Petição Inicial dos
embargos. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006972-83.2014.8.05.0000 Precatório
Credor : Vilma Nascimento Moreira
Advogado : Osvaldo Camargo Junior (OAB: 11472/BA)
Devedor : Municipio de Cândido Sales
Proc. Munícipio : Rita de Cassia Santiago Lélis (OAB: 649B/BA)
Vistos, etc. Diante das Certidões retro que afirmam a ausência das peças indispensáveis para a formação do Precatório/
RPV, intime-se a parte credora, através de seu advogado, para trazer ao autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
cancelamento dos presentes autos, as seguintes peças: - Petição Inicial do processo de conhecimento, - Petição Inicial dos
embargos. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006971-98.2014.8.05.0000 Precatório
Credor : Vera Lucia Leal de Azevedo
Advogado : Osvaldo Camargo Junior (OAB: 11472/BA)
Devedor : Municipio de Cândido Sales
Proc. Munícipio : Rita de Cassia Santiago Lélis (OAB: 649B/BA)
Vistos, etc. Diante das Certidões retro que afirmam a ausência das peças indispensáveis para a formação do Precatório/
RPV, intime-se a parte credora, através de seu advogado, para trazer ao autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
cancelamento dos presentes autos, as seguintes peças: - Petição Inicial do processo de conhecimento, - Petição Inicial dos
embargos. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gilberto Bahia de Oliveira
Juiz Assessor do NACP
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0016156-73.2008.8.05.0000 Precatório
Credor : Jacilton Araújo dos Santos e Outros
Advogado : Gildásio dos Santos Lima (OAB: 16932/BA)
Devedor : Municipio de Canavieiras
Proc. Munícipio : Carlos Marcelo Borges Ribeiro de Carvalho (OAB: 5277/BA)
Vistos,
- Constam dos autos as peças para formação do Precatório.
- Acordo celebrado não existindo controvérsia sobre valores.
- Pagamento sendo realizado conforme o termo de acordo celebrado.
- Valores depositados em conta pelo ente público.
OPINO
pelo pagamento da 1ª parcela com quitação.
Salvador, 11 de junho de 2014

GILBERTO BAHIA DE OLIVEIRA
Juiz Assessor do NACP

DESPACHO

Considerando as informações acima expostas, determino a expedição de ofício para a Instituição Bancária com o valor
correspondente à parcela referida para pagamento do Credor.
Publique-se. Cumpra-se.
Salvador, 11 de junho de 2014

DES. ESERVAL ROCHA
Presidente

 COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - COJE

DECISÕES EXARADAS PELO DESEMBARGADOR ESERVAL ROCHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA BAHIA, EM 13 DE JUNHO DE 2014:

Processo nº TJ-ADM-2014/010621
Interessado: HERBERT LUÍS SANTOS DA SILVA
Cadastro: 900.790-3
Cargo: Supervisor de Expediente
Lotação: 3º Juizado Especial Cível de Causas Comuns - FTC - Comarca de Salvador
Assunto: Licença Prêmio
Acolho e adoto, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento de fl. 06, da Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais,
Belª Luciana Carinhanha Setúbal, para deferir o pedido de licença prêmio ao servidor HERBERT LUÍS SANTOS DA SILVA,
Supervisor de Expediente, cadastro 900.790-3, lotado no 3º Juizado Especial Cível de Causas Comuns - FTC/Comarca de
Salvador, no período de 26/06/2014 a 05/07/2014.

Processo nº TJ-ADM-2014/010649
Interessado: DAVID RICARDO VIANA MARTINEZ
Cadastro: 501.126-4
Cargo:Digitador
Lotação: Juizado Modelo Especial Cível - Federação/Comarca de Salvador
Assunto: Licença Prêmio
Acolho e adoto, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento de fl. 06, da Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais, Belª
Luciana Carinhanha Setúbal, para deferir o pedido de licença prêmio ao servidor DAVID RICARDO VIANA MARTINEZ, Digitador, cadastro
501.126-4, lotado no Juizado Modelo Especial Cível - Federação/Comarca de Salvador, no período de 14/07/2014 a 25/07/2014.

Processo nº TJ-ADM-2014/09940
Interessado: JOÃO FRANCISCO COELHO LIMA NETO
Cadastro: 902.698-3
Cargo: Digitador
Lotação: Juizado Especial Cível/Criminal - Comarca de Jequié
Assunto: Licença Prêmio
Acolho e adoto, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento de fl. 10, da Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais,
Belª Luciana Carinhanha Setúbal, para deferir o pedido de licença prêmio ao servidor JOÃO FRANCISCO COELHO LIMA
NETO, Digitador, cadastro 902.698-3, lotado no Juizado Especial Cível/Criminal - Comarca de Jequié, no período de 28/07/
2014 a 26/08/2014.
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Processo nº TJ-ADM-2014/10420
Interessada: ALDIA GIL PRATES
Cadastro: 809.478-0
Cargo: Atendente Judiciário
Lotação: Juizado Especial Cível de Apoio/Comarca de Porto Seguro
Assunto: Licença Prêmio
Acolho e adoto, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento de fl. 06, da Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais,
Belª Luciana Carinhanha Setúbal, para deferir o pedido de licença prêmio à servidora ALDIA GIL PRATES,Atendente
Judiciária,cadastro 809.478-0, lotada no Juizado Especial Cível de Apoio da Comarca de Porto Seguro, no período de 03/11/
2014 a 14/11/2014.

Processo nº TJ-ADM-2014/10769
Interessada:MIRIAM SAMPAIO DEMINCO
Cadastro: 802.362-0
Cargo: Digitador
Lotação: 1º Juizado Especial Cível de Causas Comuns- Piatã/Comarca de Salvador
Assunto: Licença Prêmio
Acolho e adoto, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento de fl. 06, da Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais,
Belª Luciana Carinhanha Setúbal, para deferir o pedido de licença prêmio à servidora MIRIAM SAMPAIO DEMINCO, Digitadora,
cadastro 802.362-0, lotada no 1º Juizado Especial Cível de Causas Comuns - Piatã/Comarca de Salvador, no período de 25/
08/2014 a 05/09/2014.

Processo nº TJ-ADM-2014/10700
Interessada: NEILDES PIRES RABELO SANTOS
Cadastro: 808.720-2
Cargo: Digitador
Lotação: SECODI - Setor de Distribuição/Comarca de Salvador
Assunto: Licença Prêmio
Acolho e adoto, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento de fl. 06, da Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais,
Belª Luciana Carinhanha Setúbal, para deferir o pedido de licença prêmio à servidora NEILDES PIRES RABELO SANTOS,
Digitadora, cadastro 808.720-2, lotada no SECODI - Setor de Distribuição/Comarca de Salvador, no período de 03/07/2014 a
01/08/2014.

Processo nº TJ-ADM-2014/09562
Interessado: ANSELMO FIGUEIREDO CORREIA DA ROCHA
Cadastro: 500.600-7
Cargo: Digitador
Lotação: 2º Juizado Especial Cível de Defesa do Consumidor - IAPI/Comarca de Salvador
Assunto: Licença Prêmio
Acolho e adoto, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento de fl. 08, da Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais,
Belª Luciana Carinhanha Setúbal, para deferir o pedido de licença prêmio ao servidor ANSELMO FIGUEIREDO CORREIA DA
ROCHA, Digitador, cadastro 500.600-7, lotado no 2º Juizado Especial Cível de Defesa do Consumidor - Brotas/IAPI/Comarca
de Salvador, no período de 26/06/2014 a 25/07/2014.

Processo nº TJ-ADM-2014/09574
Interessada:LEILA CÂNDIDA FONTOURA VALOIS DE MIRANDA
Cadastro: 802.532-0
Cargo: Supervisor de Expediente
Lotação: Central de Recebimento de Queixas dos Juizados Especiais/Comarca de Salvador
Assunto: Licença Prêmio
Acolho e adoto, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento de fl. 06, da Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais,
Belª Luciana Carinhanha Setúbal, para deferir o pedido de licença prêmio à servidora LEILA CÂNDIDA FONTOURA VALOIS
DE MIRANDA, Supervisora de Expediente, cadastro 802.532-0, lotada na Central de Recebimento de Queixas dos Juizados
Especiais/Comarca de Salvador, no período de 09/12/2014 a 19/12/2014.

Processo nº TJ-ADM-2014/09834
Interessado: LEIA FLÁVIA BORGES
Cadastro: 900.180-8
Cargo: Técnico de Nível Médio
Lotação: Juizado Especial Cível/Criminal - Comarca de Teixeira de Freitas
Assunto: Licença Prêmio
Acolho e adoto, por seus próprios fundamentos, o pronunciamento de fl. 05, da Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais, Belª
Luciana Carinhanha Setúbal, para deferir o pedido de alteração de licença prêmio da servidora LEIA FLÁVIA BORGES, Técnica de
Nível Médio, cadastro 900.180-8, lotada no Juizado Especial Cível/Criminal - Comarca de Teixeira de Freitas, programada anteri-
ormente para 25/06/2014 a 04/07/2014, PA 13.002/2014, alterando para o período de 07/07/2014 a 16/07/2014.
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TRIBUNAL PLENO

0007815-48.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Monica de Sousa Santa Isabel
Advogado : Claudia Thaís Lustosa Lopes (OAB: 27298/BA)
Impetrado : Governador do Estado do Bahia
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MÔNICA DE SOUZA SANTA ISABEL contra apontado ato coator emanado
do GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA.
Conforme regra estampada no art. 83, XI, "b", do RITJ/BA, é do Tribunal Pleno desta Corte a competência para apreciar e
julgar os feitos em que é parte a mencionada autoridade.
Desta forma, encaminhem-se os autos ao SECOMGE para a devida redistribuição.
Publique-se e intimem-se.
Salvador-BA, junho 17, 2014.
DES. GESIVALDO BRITTO - RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marta Moreira Santana
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001217-83.2011.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Danusa Emile Ulla Silva de Luna
Advogado : Danusa Emile Ulla Silva de Luna (OAB: 27757/BA)
Impetrado : Presidente do Tribunal de Justica do Estado da Bahia
Proc. Geral : Wellington Cesar Lima e Silva
Antonio Pessoa Cardoso

Vistos etc. Cientifiquem-se as partes do retorno dos autos das instâncias superiores, para adoção das providências perti-
nentes. Publique-se. Intimem-se.

0003680-37.2007.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Celina Fernandes das Neves
Advogado : Leonardo Mendes da Silva Cezar (OAB: 24962/BA)
Advogado : Carolina Oliveira Serra da Silveira (OAB: 27030/BA)
Advogado : Milton Moreira de Oliveira (OAB: 3526/BA)
Advogado : Nathália Araújo César (OAB: 33375/BA)
Advogado : Márcio Santos Damasceno (OAB: 31811/BA)
Advogado : Daniel Martins Telles de Macedo (OAB: 21297/BA)
Impetrante : Waldete Fernandes Neves Nascimento
Impetrante : Eunice Matos Batista e Outros
Advogado : Fernando Antonio da Silva Neves (OAB: 11005/BA)
Impetrado : Secretaria de Educacao do Estado da Bahia
Impetrado : Governador do Estado da Bahia
Interveniente : Estado da Bahia
Proc. Geral : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Proc. Estado : Renato Dunham
Proc. Estado : Miguel Calmon Dantas
Marta Moreira Santana

Vistos etc. Aguarde-se na Secretaria do Tribunal Pleno, pelo prazo de 30 dias, eventual manifestação de quaisquer das
partes. Transcorrido o prazo in albis, arquivem-se estes autos. Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Marta Moreira Santana

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cynthia Maria Pina Resende
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0314857-46.2012.8.05.0000 Argüição de Inconstitucionalidade
Suscitante : Jesuíto Silva Santos
Suscitante : Pedro Ribeiro Silva
Suscitante : Josival Moura Barreto
Suscitante : Martiliano de Oliveira Neto
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Advogado : Erenaldo de Sousa Brito (OAB: 15880/BA)
Advogado : Rita de Cassia Costa de Azevedo (OAB: 13152/BA)
Advogado : Sonia Maria de Souza Nascimento (OAB: 12303/BA)
Suscitado : Estado da Bahia
Suscitado : Comandante Geral da Policia Militar do Estado da Bahia
Suscitado : Secretario de Segurança Publica do Estado da Bahia
Proc. Justiça : Carlos Frederico Brito dos Santos
Proc. Estado : Djalma Silva Júnior
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

A teor do que dispõe o artigo 228 do RITJ/BA, remetam-se os autos à ilustre Procuradoria de Justiça para oferta de seu
parecer. Salvador, 13 de junho de 2014. Cr/02

Salvador, 17 de junho de 2014
Cynthia Maria Pina Resende

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Luiz Fernando Lima
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0022772-88.2013.8.05.0000 Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado
Processante : Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Processado : Renato Alves Pimenta
Advogado : João Daniel Jacobina Brandão de Carvalho (OAB: 22113/BA)
Luiz Fernando Lima

Dê-se ciência ao Processado, por seu advogado, via DJe, da designação de audiência para o dia 18/06/2014, às 15:00, no
Fórum da Comarca de Cruz das Almas - BA, para a inquirição das testemunhas arroladas e que ali residem, nos autos da
Carta de Ordem n° 0000916-12.2014.805.0072; assim como para o dia 25/06/2014, às 08:00, no Fórum da Comarca de
Riacho de Santana, para oitiva das testemunhas que ali residem, nos autos da Carta de Ordem n° 0000292-28.2014.805.0212.

Salvador, 17 de junho de 2014
Luiz Fernando Lima

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Maria Marta Karaoglan Martins Abreu
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0317728-49.2012.8.05.0000 Recurso Administrativo
Recorrente : Luiz Frederico Leite Rego
Advogado : José Mauricio Vasconcelos Coqueiro (OAB: 10439/BA)
Advogado : Fabiano Vasconcelos Silva Dias (OAB: 22716/BA)
Advogado : Aloisio Freire Santos (OAB: 39758/BA)
Recorrido : Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Maria Marta Karaoglan Martins Abreu

Maria Marta Karaoglan Martins Abreu

Trata-se de Recurso Administrativo interposto em face do acórdão de fls. 157/169, proferido pelo Conselho da Magistratura
deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de LUIZ FREDERICO LEITE REGO, mantendo a decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Brumado, que aplicou ao recorrente a pena de censura por escrito, em razão
da prática de infrações disciplinares e inobservância dos deveres funcionais. Examinando os autos, verifica-se que o
aludido recurso administrativo foi distribuído para a relatoria da desembargadora Maria Marta Karaoglan Martins Abreu, cujo
ato de aposentadoria foi publicado no DJE nº 1.207, de 04.06.2014. Embora a signatária tenha sido convocada para continu-
ar atuando na vaga decorrente da aposentadoria da eminente desembargadora, verifico meu impedimento para apreciar o
pedido formulado às fls. 241/247, em virtude do disposto no 2º, do art. 83, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, que restringiu expressamente os feitos em que juízes convocados podem funcionar como relator de
processos da competência do Tribunal Pleno. Ante o exposto, determino o encaminhamento dos autos ao Secomge, para
que seja redistribuído o presente Recurso Administrativo. Salvador, 17 de junho de 2014. Juíza Convocada Carmem Lucia
Santos Pinheiro

Salvador, 17 de junho de 2014
Maria Marta Karaoglan Martins Abreu
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cassinelza da Costa Santos Lopes
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001125-18.2010.8.05.0105 Mandado de Segurança
Impetrante : Simone Sampaio Veiga
Advogado : Leandro Santos Barreto (OAB: 21234/BA)
Advogado : Marcelo Mendonça Teixeira (OAB: 8229/BA)
Impetrado : Governador do Estado da Bahia
Proc. Geral : Wellington Cesar Lima E Silva (OAB: 10113/BA)
Advogado : Marcos Antonio Ribeiro da Silva (OAB: 28246/BA)
Interveniente : Estado da Bahia
Cassinelza da Costa Santos Lopes

Tendo em vista a certidão de fls.411, proceda-se o arquivamento dos autos.

0001141-54.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Paulo Miguel Couto
Advogado : Mesaque Barboza Soares (OAB: 40608/BA)
Impetrado : Secretario de Administraçao do Estado da Bahia
Impetrado : Delegado Geral da Policia Civil do Estado da Bahia
Impetrado : Banca Cespe - Centro de Seleção e de Promoção de Eventos
Tendo em vista a petição de fls. 102/103, à Secretaria da Segunda Câmara Cível, a fim de que seja feita a correção na capa
dos autos como requerido, após retorne-me os autos.

Cassinelza da Costa Santos Lopes

Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar requerida, nos termos de suspender os efeitos do ato impugnado e
determinar que o candidato Paulo Miguel Couto seja submetido a novos exames, de natureza igual àquele que causou sua
eliminação, devendo ser motivado e explicitado os critérios adotados para a aferição psicológica do Impetrante, determinan-
do a participação do mesmo nas demais etapas do concurso, desde que habilitado nas fases precedentes, inclusive no
reteste, até o julgamento do mérito do presente writ, salvo se modificada a situação fático-jurídica da controvérsia, após a
juntada de informações pelas indigitadas autoridades coatoras. Notifiquem-se os Impetrados para apresentação das
informações de estilo, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se pessoalmente o Estado da Bahia, a fim de que intervenha no feito
e, querendo, ofereça manifestação aos termos da exordial do writ of mandamus. Com as informações e o pronunciamento
do Estado da Bahia, ou as devidas certificações de ausência de resposta, ouça-se a Procuradoria-Geral de Justiça. Publi-
que-se e Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Cassinelza da Costa Santos Lopes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0023470-94.2013.8.05.0000 Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado
Processante : Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Processado : Ivanilton Santos da Silva
Advogado : João Daniel Jacobina Brandão de Carvalho (OAB: 22113/BA)
Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos

Em face do sorteio procedido no dia 05/06/2014, registrado na ata constante à fl. 32 dos autos, EXPEÇA-SE CARTA DE
ORDEM ao Exmo. Juiz de Direito Paulo Sérgio Barbosa de Oliveira, Titular do 2º Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri da
Comarca de Salvador-BA, com a finalidade de proceder os atos instrutórios deferidos por esta Relatora no Despacho de fl.
24, subscrito em 24/05/2014. Instua-se o expediente com Cópia Integral do processo administrativo em epígrafe, bem como
dos autos da Sindicância nº 0019343-16.2013.8.05.0000. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da Carta
de Ordem. Intime-se o Ministério Público do presente Despacho. Cumpra-se. Publique-se, Intime-se. Salvador, 17 de Junho
de 2014.

Salvador, 17 de junho de 2014
Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Clésio Rômulo Carrilho Rosa
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000428-21.2010.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Hugo Amaral Villarpando
Advogado : Hugo Amaral Villarpando (OAB: 9496/BA)
Impetrante : Manoel Fausto Filho
Impetrado : Presidente do Tribunal de Justica do Estado da Bahia
Interveniente : Estado da Bahia
Litisconsorte : Departamento de Infraestrutura de Transporte da Bahia - Derba
Advogado : Luiz Carlos Souza Cunha (OAB: 3440/BA)
Proc. Estado : Ayrton Bittencourt Lobo Neto
Clésio Rômulo Carrilho Rosa

Cuida-se de Incidente de Impugnação ao Valor da Causa oposta pelo ESTADO DA BAHIA nos autos do Mandado de Segurança,
processo n.º 0000428-21.2010.8.05.0000, impetrado por MANOEL FAUSTO FILHO E HUGO AMARAL VILLARPANDO. Em deci-
são de fls. 26/28, resultante do acolhimento do referido incidente, fora determinado por este Relator a devida complementação
das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito. Apesar de devidamente intimados da
referida decisão em 26/10/2011 (certidão de fl. 29), os impetrantes/Impugnados não cumpriram o quanto determinado, tampouco
se insurgiram contra mesma, conforme se extrai à fl. 32 dos autos, na qual restou consubstanciado que não houve a interposição
de qualquer petição ou recurso por parte dos mesmos. Desse modo, de rigor o indeferimento da petição inicial e consequente
extinção do feito sem exame de mérito, com fulcro nos arts. 284, parágrafo único, c/c 267, I, IV, ambos do Código de Processo
Civil. Corroborando o posicionamento ora adotado, segue abaixo arestos jurisprudenciais dos nossos Tribunais: APELAÇÃO
CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - DECRETO EXTINTIVO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO - DESCUMPRIMENTO DA ORDEM DE EMENDA DA INICIAL PARA ATRIBUIÇÃO DE NOVO VALOR DA CAUSA E
COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS INICIAIS - DECISÓRIO NÃO AGRAVADO OPORTUNAMENTE - TEMÁTICA ATINGIDA PELA
PRECLUSÃO - EXAME INVIABILIZADO - INCIDÊNCIA DA REGRA DO ART.284DOCÓDIGO DE PROCESSO CIVIL- SENTENÇA
MANTIDA - RECLAMO DESPROVIDO. Ausente a oportuna insurgência da parte autora acerca da necessidade de emenda da
inicial, mediante atribuição de novo valor da causa e consequente complementação das custas iniciais, é alcançada pela
preclusão a análise do acerto ou desacerto de tal interlocutória no bojo da apelação. Uma vez descumprido o comando de
emenda da peça portal, correta a extinção do feito, sem resolução de mérito, consoante o disposto noparágrafo únicodo
art.284doCódigo de Processo Civil. (TJCS, AC 20110399815, Rel. Des. Robson Luz Varella, DJ 20/08/2012). TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS INICIAIS. INTIMAÇÃO PRÉVIA NÃO ATENDIDA. EXTINÇÃO DO FEITO.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.1. Regularmente intimado, o autor não cumpriu o despacho que determinou a
complementação das custas iniciais. 2. Não há necessidade de intimação pessoal para extinção do processo nos termos do
artigo267,I, doCPC. 3. Apelação improvida. (TRF 2, AC 313474/RJ 199.51.10.023611-4, Rel. Des. Paulo Barata, DJe 21/02/
2008). INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS INICIAIS. REGULAR INTIMAÇÃO
DA PARTE PELA IMPRENSA. DESATENDIMENTO. CORRETA EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA
DISPENSÁVEL. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJSP, AP 10724920108260009, Rela. Lucila Toledo, DJe 21/02/2013).
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. DE-
CRETO-LEI N.º 2.288 /86. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. COMPLEMENTAÇÃODAS CUSTASINICIAIS. INTIMAÇÃO REGU-
LAR. DESCUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO (ART.
257 C/C ART. 267, XI, AMBOS DO CPC). INAPLICABILIDADE DA NORMA. ART. 267, IV DO CPC. 1. O descumprimento de
determinação judicial para que se proceda acomplementaçãodascustasiniciais, resultante do acolhimento de incidente de
impugnação ao valor da causa, acarreta a extinção do feito sem julgamento do mérito. 2. A sentença extintiva não pode ter como
fundamento o art. 257 c/c art. 267, XI, ambos do CPC, uma vez que a norma tem sua aplicabilidade restrita às hipóteses em que
o autor não efetuou o preparo da ação, ensejando o cancelamento da distribuição mesmo antes da angularização da relação
processual. 3. À míngua dacomplementaçãodascustasiniciais, determinada na ação de impugnação ao valor da causa,
providência da qual a parte autora foi regularmente intimada, a extinção do feito é a medida que se impõe, com fulcro no inciso
IV do art. 267 do CPC, que por sua vez prescinde de prévia intimação pessoal. 4. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º
200300668238/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 14.12.2004, v.u., DJ 28.02.2005, p. 282; TRF1, 8ª Turma, AC n.º 199932000056675,
Rel. Des. Fed. Leomar Barros Amorim de Souza, j. 26.05.2006, v.u., DJ 26.05.2006, p. 130; TRF1, 3ª Turma Suplementar, AC n.º
199901001142574, Rel. Juiz Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv.), j. 05.12.2002, v.u., DJ 16.01.2003, p. 117. 5. Apelação
improvida. (TRF3, AC 93.03.054306-8/SP, Rela. Juíza Consuelo Yoshida, DPJ 19/03/2001). DO EXPOSTO, Pelas razões anteri-
ormente aduzidas, indeferido a petição inicial da Ação Mandamental n.º 0000428-21.2010.805.0000, acostados aos autos do
presente incidente, impetrado por MANOEL FAUSTO FILHO E HUGO AMARAL VILLARPANDO em face de ato supostamente
arbitrário e ilegal da lavra das autoridades ali apontadas coatoras, extinguindo-a sem exame de mérito, com fulcro no art. 284,
parágrafo único, c/c o art. 267, I, IV, ambos do Código de Processo Civil. Resta prejudicado o Agravo Regimental constante às
fls. 353/361 dos autos do Mandado de Segurança acima citado. Junte-se cópia desta decisão nos autos daquele Mandamus.
Publique-se. Intimem-se. Salvador, 17 de junho de 2014. Des. Clésio Rômulo Carrilho Rosa Relator

Salvador, 17 de junho de 2014
Clésio Rômulo Carrilho Rosa
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Classe : Direta de Inconstitucionalidade nº 0002398-17.2014.8.05.0000
Órgão : Tribunal Pleno
Requerente : Partido Social Liberal - PSL 17
Advogado : Auremita Cerqueira Borges de Oliveira
Requerido : Prefeitura Municipal do Salvador
Proc. Munícipio : Luciana Rodrigues Vieira Lopes
Proc. Munícipio : Francisco Bertino de Carvalho Neto
Proc. Munícipio : Pedro Leonardo Summer Caymmi
Proc. Munícipio : Rafael Alexandria de Oliveira
Proc. Munícipio : Georgia Teixeira Jezler Campello
Interessado : Procuradoria Geral do Estado
Proc. Geral : Rui Morais Cruz
Interessado : Câmara Municipal do Salvador
Procurador : Gilsásio Rodrigues Alves
Interessado : Prefeito Municipal de Salvador
Proc. Munícipio : Luciana Rodrigues Vieira Lopes
Relator : Des. Roberto Maynard Frank
MERO EXPEDIENTE

Estando o feito pronto para apreciação da medida cautelar, solicito a sua inclusão na pauta da próxima Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno agendada para o dia 09/07/2014.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 13 de junho de 2014.

Desembargador Roberto Maynard Frank
Relator

Classe : Direta de Inconstitucionalidade nº 0002552-35.2014.8.05.0000
Órgão : Tribunal Pleno
Requerente : PT - Partido dos Trabalhadores
Advogado : Carla Maria Nicolini
Advogado : Emanuel Lins Freire Vasconcellos
Advogado : Luis Vinicius de Aragão Costa
Advogado : Renato Medrado Bonelli Borges Teixeira
Requerido : Camara de Vereadores do Município de Salvador
Advogado : Helder Lessa Freire
Proc. Munícipio : Gildasio Rodrigues Alves
Requerido : Prefeito do Município de Salvador
Requerido : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Luciana Rodrigues Vieira Lopes
Proc. Munícipio : Pedro Leonardo Summers Caymmi
Proc. Munícipio : Georgia Teixeira Jezler Campello
Proc. Munícipio : Rafael Alexandria de Oliveira
Relator : Des. Roberto Maynard Frank
MERO EXPEDIENTE

Estando o feito pronto para apreciação da medida cautelar, solicito a sua inclusão na pauta da próxima Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno agendada para o dia 09/07/2014.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 13 de junho de 2014.

Desembargador Roberto Maynard Frank
Relator

Classe : Direta de Inconstitucionalidade nº 0002526-37.2014.8.05.0000
Órgão : Tribunal Pleno
Requerente : Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado da Bahia
Advogado : Gustavo Amorim Araujo
Advogado : Matheus de Cerqueira Y Costa
Advogado : Larissa Teixeira Argollo
Requerido : Prefeitura Municipal do Salvador
Requerido : Câmara Municipal do Salvador
Amicus Curiae: Psb - Partido Socialista Brasileiro
Advogada : Tatiana Pinheiro Coutinho
Relator : Des. Roberto Maynard Frank
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MERO EXPEDIENTE

Estando o feito pronto para apreciação da medida cautelar, solicito a sua inclusão na pauta da próxima Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno agendada para o dia 09/07/2014.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 13 de junho de 2014.

Desembargador Roberto Maynard Frank
Relator

Classe : Direta de Inconstitucionalidade nº 0002641-58.2014.8.05.0000
Órgão : Tribunal Pleno
Requerente: PC do B - Partido Comunista do Brasil
Advogado : George Vieira Dantas
Advogado : Augusto Sergio Vasconcelos de Oliveira
Advogado : Laecio Rocha Neves Do Amaral
Advogado : Gustavo Oliva de Freitas Silva
Requerido : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Luciana Rodrigues Vieira Lopes
Proc. Munícipio : Pedro Leonardo Summers Caymmi
Proc. Munícipio : Rafael Alexandria de Oliveira
Relator : Des. Roberto Maynard Frank
MERO EXPEDIENTE

Estando o feito pronto para apreciação da medida cautelar, solicito a sua inclusão na pauta da próxima Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno agendada para o dia 09/07/2014.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 13 de junho de 2014.
Desembargador Roberto Maynard Frank

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Luiz Fernando Lima
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0021971-75.2013.8.05.0000 Direta de Inconstitucionalidade
Requerente : Procurador Geral de Justiça do Estado da Bahia
Procurador : Wellington Cesar Lima e Silva
Promotor : Paulo Eduardo Garrido Modesto
Requerido : Camara de Vereadores do Municipio de Serrolandia
Interessado : Prefeito de Serrolândia
Advogado : Michel Soares Reis (OAB: 14620/BA)
Advogado : Maria Fernanda Ribeiro Serravalle (OAB: 14764/BA)
Advogado : João Cláudio Veiga Bacelar Batista (OAB: 30845/BA)
Advogado : Carlos André Do Nascimento (OAB: 19413/BA)

Dê-se vista dos autos à Procuradoria de Justiça, para que se manifeste nos autos. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Luiz Fernando Lima

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Nágila Maria Sales Brito
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0022304-27.2013.8.05.0000 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor : Ministerio Público Federal
Proc. Rep. : José Cardoso Lopes
Réu : J. B. R - Juíza de Direito
Advogado : João Daniel Jacobina Brandão de Carvalho (OAB: 22113/BA)
Ante o exposto, torna-se imprescindível a remessa dos presentes autos para o SECOMGE, a fim de que seja realizada a
redistribuição do feito por prevenção ao ilustre Desembargador Aliomar Silva Britto, por se tratar daquele para quem primei-
ramente foi distribuída Investigação contra Magistrado relativa ao mesmo objeto da Ação Penal em tela, conforme dispõe o
art. 160, caput, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Salvador, 17 de junho de 2014
Nágila Maria Sales Brito
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1ª VICE-PRESIDÊNCIA
 SECOMGE - SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES GERAIS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO GERAL - SECOMGE
PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO

Processos tombados/recebidos no dia 12 de Junho de 2014 que deverão ser distribuídos na AUDIÊNCIA PÚBLICA, a
realizar-se em 26 de Junho de 2014, das 08:00 as 18:00, na Secretaria do SECOMGE, localizada no Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, sala 117/Norte - Centro Administrativo da Bahia, 5ªAvenida.

0000016-06.1995.8.05.0198
Apelante: Valdemar Queiroz Fernandes
Apelado: Matuz Juarez Pinto Neves
Advogados: Antonio Carlos Andrade Brasil, Manoel José Filho e Evandro Gomes Brito

0000050-91.2005.8.05.0242
Remetente: Juiz de Direito de Saude V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessados: Município de Saude e Marilene Pereira Rocha Ex Prefeita Municipal de Saude
Advogados: Váleria Gomes dos Santos e Ryzia Surama Alves Vilas Boas

0000072-43.2012.8.05.0198
Remetente: Juiz de Direito de Planalto V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessados: Gleudes Pires de Oliveira e Município de Planalto
Advogados: Marcos Adriano Cardoso de Oliveira e Ronady Moreno Botelho

0000127-44.2013.8.05.0073
Apelante: Adionelson Soares Cardoso
Apelado: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - Saae de Curaçá
Advogados: Sidney Franklin Arruda de Olveira e Dhaniel de Sá Barreto Queiroz

0000152-26.1998.8.05.0124
Apelantes: Deraldo Gomes Santana e Bradesco Auto/re Cia. de Seguros S/A
Apelados: Bradesco Auto/re Cia. de Seguros S/A, Sandra Maria Rosario de Araujo e Deraldo Gomes Santana
Advogados: Leonardo Dultra Raposo, Sandra Marta Cardoso Nogueira, Ramon Costa de Almeida Magalhães e Sônia Maria
de Matos Lemos

0000168-72.2003.8.05.0166
Recorrente: Damião Alves Girão
Recorrido: Ministerio Publico do Estado da Bahia

0000344-29.2013.8.05.0254
Apelantes: Edmilson Antonio Saraiva e Maria da Conceição Pereira Gomes
Apelado: José Neves Costa
Advogados: Antonio Marcelo Cruz Britto e Marcela dos Santos Souza

0000418-49.2010.8.05.0073
Apelante: Municipio de Curaça
Apelado: Edmilson de Souza
Advogados: Josimarcos Santana Araújo, Deusdedite Gomes Araújo, Diego Brasileiro Silva Franca e Michael Amaral Alencar
Rocha

0000539-08.2009.8.05.0172
Apelante: Joao dos Anjos de Oliveira
Apelado: Ministério Público
Advogado: Marcio Antonio Pimentel Ferreira

0001186-60.2013.8.05.0043
Suscitante: Juiz de Direito de Canavieiras V.dos Feitos de Relações de Cons. Civeis e Comerciais
Suscitado: Juiz de Direito de Eunapolis V.dos Feitos de Relações de Cons. Civeis e Comerciais
Interessados: Jose Alberto Costa Feitosa, Paulo Roberto Costa Feitosa, Marildes Costa Feitosa e Jose Mangieri Feitosa

0001652-15.2007.8.05.0124
Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Apelado: Bjarne Hegglund
Advogados: Luciano Hellstrom, Rodrigo Pinheiro Schettini, Alexandre Fonseca de Pina, Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro
e Enrico Menezes Coelho
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0002104-69.2010.8.05.0043
Apelante: Raimundo de Oliveira Lacerda Filho
Apelado: Município de Canavieiras
Advogados: Rômulo dos Santos Mendes e Fred Érico Farias de Almeida Júnior

0002520-67.2012.8.05.0172
Apelante: Joao dos Anjos de Oliveira
Apelado: Ministério Público
Advogado: Marcio Antonio Pimentel Ferreira

0002547-38.2009.8.05.0113
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Apelado: Heloisa Campos Souza
Advogados: Celso Marcon e Luciana dos Santos Rodrigues

0004486-98.2009.8.05.0001
Apelante: Raymundo Fonseca Souza
Apelado: Banco Do Brasil S/A
Advogados: Taís Souza de Cerqueira, Camila Gomes Ladeia e Thales Queiroz da Anunciação

0006270-41.2004.8.05.0113
Apelante: Rudney Santos Guimaraes
Apelado: Ministerio Publico
Advogado: Cosme José dos Reis

0007458-70.2011.8.05.0001
Apelante: Clea Maria Visco Spinola
Apelados: Prima Participações Ltda. e Francisco José Bastos
Advogados: Paulo O`Dwyer, Carolina Barreto Longa, Aristotenes dos Santos Moreira, Solon Augusto Kelman de Lima, Larissa
Ferreira Simões de Oliveira, Luciane Farias de Melo, Maria Clarice Machado Lima e Diógenes Almeida Gama Neto

0018013-69.1999.8.05.0001
Apelante: Banco Abn Amro Arrendamento Mercantil S/A
Apelado: Marta Suzi de Araújo Góes
Advogados: Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro e José Rubem Marques Costa

0022471-46.2010.8.05.0001
Apelante: Maria José de Jesus Souza
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogados: João Rodrigues Vieira, Antonio Carlos Souto Costa, Tabita Ribeiro Barbosa, Aieska Ellen Souza Ribeiro e
FERNANDO LUZ PEREIRA

0030201-84.2005.8.05.0001
Apelantes: Marcio Costa Girao e Deise Fagundes Girao
Apelado: Construtora Akyo Ltda
Advogados: Waldomiro Azevedo da Silva, Maria Tereza Costa da Rocha e Daniela Machado Barbosa

0033491-39.2007.8.05.0001
Apelante: VRV - Viação Rio Vermelho Ltda
Apelado: Elenice dos Santos Macedo
Advogado: Andreia Santos Vidal

0037991-56.2004.8.05.0001
Apelante: Espólio de Antonio Tavares de Jesus, Rep. Por Eulina Machado Tavares
Apelados: Banco Fiat S/A e Saman Veículos Ltda.
Advogados: Janice Medrado Ferreira, Nelson Paschoalotto e Marcelo Kelner Carvalhal Pinheiro

0050670-06.1995.8.05.0001
Apelante: Banco Banorte S/A
Apelado: Tarude Transportes e Representações Ltda
Advogado: Fernando Leite Bahia

0051044-02.2007.8.05.0001
Apelante: SESI/DR/BA - Serviço Social da Indústria, Departamento Regional da Bahia
Apelado: Ministério Público
Advogados: Rosani Romano Rosa de Jesus Cardozo, Bruno Oliveira de Paula e Débora Ferreira de Sousa
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0051067-50.2004.8.05.0001
Apelante: D R A Equipamentos Industriais Ltda
Apelado: Forja Bahia Ltda
Advogados: Cinira Gomes Lima Melo e Otoney Reis de Alcântara

0054529-68.2011.8.05.0001
Apelante: Banco Panamericano S/A
Apelado: Arlindo Batista da Silva
Advogados: Celso Marcon, Ana Paula Guimarães Borges e Claudia Thaís Lustosa Lopes

0056300-81.2011.8.05.0001
Apelante: Ministério Público
Apelado: Jose Carlos da Silva Alves

0076380-42.2006.8.05.0001
Apelante: Wellington Carvalho Mascarenhas
Apelado: Remaza Administradora de Consorcio Ltda
Advogados: Leon Souza Venas, Roseli Boa Hora Lobo, Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna, Carlos Marcelo Souto de
Abreu, Karine Stefany Ramos Gandolfi e Paulo Eduardo Dias de Carvalho

0080704-36.2010.8.05.0001
Apelante: Maria Eunice Sa Barreto Santos
Apelado: Banco Bv Financeira S.a. Crédito, Financiamento e Investimentos
Advogados: Marcelle Bernardes de Pinho, Celso David Antunes, Luis Carlos Monteiro Laurenço e Pedro Eduardo de Andrade
Santos

0082989-36.2009.8.05.0001
Apelantes: Boa Viagem Transportes Ltda e Nobre Seguradora do Brasil S/A
Apelado: Darcy Bastos Souza Heinzelmann
Rec. Adesivo: Darcy Bastos Souza Heinzelmann
Advogados: Fernando Brandão Filho, Maria Antonieta Santos Lopes, Andreia Santos Vidal, Marcelo Brazil Ferreira, Adriano
Gondim de Matos Couto e Marco Roberto Costa Pires de Macedo

0091652-03.2011.8.05.0001
Apelante: Ninive Joanes Almeida Lopes
Apelado: Estado da Bahia
Advogado: Uiara de Fátima Leone de Souza

0104405-60.2009.8.05.0001
Apelante: Banco Santander Brasil S/A
Apelado: Adriana Fraga da Silva
Advogados: Celso Marcon e Luciana dos Santos Rodrigues

0108130-23.2010.8.05.0001
Apelante: Ricardo Wolney Carvalho Neto Mello
Apelado: Faelba - Fundação Coelba de Previdência Complementar
Advogados: Josilda Chaves de Castro e Marcus José Andrade de Oliveira

0108626-62.2004.8.05.0001
Apelante: Estado da Bahia
Apelados: Renilson Cruz Viana, Alexsandro Barbosa, Franklin José Dias de Araújo, Jorge Cardoso, Jose dos Santos, Jose
Luiz Luciano Macedo, Rosineide Bitencourt Borges, Jose Roberio Silva Araujo, Henrique Barbosa de Jesus, Joao Oliveira e
Paulo Sergio dos Santos
Advogados: Fabiano Samartin Fernandes, Fernanda Samartin Fernandes Paschoal e Sara Berenice Dias de Arandas

0110717-23.2007.8.05.0001
Apelantes: Marcio Costa Girao e Deise Fagundes Girao
Apelado: Construtora Akyo Ltda
Advogados: Waldomiro Azevedo da Silva, Maria Tereza Costa da Rocha e Daniela Machado Barbosa

0117398-72.2008.8.05.0001
Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A
Apelado: Tereza Olga Menescal de Carvalho
Advogados: José Roberto Burgos Freire, Pedro Burgos Soares Neto, VINICIUS COUTINHO ABDON e Carlos Henrique de
Meiroz Grilo
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0132928-87.2006.8.05.0001
Apelante: Banco Bradesco S/A
Apelados: Eugenio Queiroz de Oliveira e Iranilda Ulisses Parente Queiroz
Advogados: Carolina Medrado Pereira Barbosa e Antonio dos Santos Carvalho Lima Filho

0140226-28.2009.8.05.0001
Apelante: Transportadora Rota 90 Ltda
Apelado: Rodonasa - Transportes Ltda
Advogados: Marcio Luiz Niero, Lucimar Bezerra Lacerda Nepomuceno e Hernane Roberto Costa Magalhães

0153925-57.2007.8.05.0001
Apelante: Alpha Mall Salvador Empreendimento Imobiliarios Ltda
Apelado: Maria Cristina Hage Rebouças
Rec. Adesivo: Maria Cristina Hage Rebouças
Advogados: Luiz Augusto Filho, Simone Neri e Marcos Borges da Cunha

0155662-95.2007.8.05.0001
Apelantes: S/A Nacional de Veiculos Ltda - Sanave e Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
Apelado: Maria Angélica Costa Silva
Advogados: Silvio Avelino Pires Britto Junior, Eduardo Ferraz Perez e Livia Marilia Rocha Martins

0168533-60.2007.8.05.0001
Apelantes: Reserva Paradiso Empreendimentos Imobiliarios Ltda, Canadá Empreendimentos Ltda, Incopar Incorporacoes
e Participacoes Ltda e Realiza Incorporacoes Ltda
Apelados: Sheila Santos de Almeida Costa e Carlos Alberto Santos de Almeida Costa Junior
Advogados: Apoena Lopo Sambrano, Haydson Ferreira de Melo e Leonardo Mendes Cruz

0188794-12.2008.8.05.0001
Apelante: Banco Do Brasil S/A
Apelado: Joselito Bispo dos Santos
Advogados: Fabíola Thereza de Souza Muniz dos Santos, Helder Sá Silva, Luis Fernando da Silva Paludo, Emília Bessonowa
Rosa, Talita Oliveira Almeida e Gerson Santos Souza

0306591-33.2013.8.05.0001
Apelante: Giovanna Barletta Sanches
Apelado: Banco Volkswagen S/A
Advogados: Beneval Lôbo Boa Sorte, Eduardo Ferraz Perez e André Meyer Pinheiro

0313239-63.2012.8.05.0001
Apelantes: Banco Panamericano S/A e Alexandre de Souza Santos
Apelados: Alexandre de Souza Santos e Banco Panamericano S/A
Advogados: Daniela Sousa Ferreira, Teresa Cristina Pitta Pinheiro Fabricio, Rafael Pordeus Costa Lima Filho, Luis Renato
Leite de Carvalho, Marcio Jose Ferreira dos Santos, Gabriela Ribeiro, Anastácio Marinho, Wilson Sales Belchior, Adriano dos
Santos Mello e Marina Andrade Calmon de Siqueira

0317498-38.2011.8.05.0001
Apelante: Nancy Pedreira Nobre
Apelado: Banco Itaucard S/A
Advogados: João Rodrigues Vieira, Antonio Carlos Souto Costa, Nelson Paschoalotto, Amanda Raimundo Dias e Luciana
Baldoino de Castro Macedo

0322519-24.2013.8.05.0001
Apelante: Rafael Cavalcante de Araújo Neto
Apelado: Banco Volkswagen S/A
Advogados: Esequias Pereira de Oliveira Segundo, Eduardo Ferraz Perez e André Meyer Pinheiro

0325057-46.2011.8.05.0001
Apelante: Comercio de Frutas Tropicais Ltda
Apelado: Banco Mercedes Benz do Brasil S/A
Advogados: Livio Mario Reis Nunes e Lorene Biset Priático Torres

0327521-72.2013.8.05.0001
Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Apelado: Edmário Chaves Costa
Advogados: Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro, Vicente Dessa Peixoto Neto e Samara Miranda Neri
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0328109-16.2012.8.05.0001
Apelante: Jose Jorge Araujo dos Santos
Apelado: Estado da Bahia
Advogado: Rodrigo Menezes Coelho

0335611-06.2012.8.05.0001
Apelante: Eloisa Petti Pinheiro
Apelados: Granja Quatrom Ltda. e Coaves Comercio de Aves Ltda.
Advogados: Adriana Reis Oliveira Correa e Marlyse Brasil Gargur Costa

0348700-96.2012.8.05.0001
Apelante: Banco Itaucard S/A
Apelado: Valdirez Pereira dos Santos
Advogados: Celso Marcon, Luis Renato Leite de Carvalho, Thaís Emerenciano Fontenelle e Manoela Fontenelle Roldão
Lima

0357364-19.2012.8.05.0001
Apelante: Elcio Andre Louis Alain Fatzaun
Apelados: Henrique Jasmim Junior e Naia Vieira Jasmin
Rec. Adesivo: Henrique Jasmin Junior e Naia Vieira Jasmin
Advogados: David Roldan Vilasboas Lama, Lucas Martorelli Do Pinho e João Gonçalves de Oliveira

0372873-87.2012.8.05.0001
Apelante: José Raimundo Alves dos Reis
Apelado: Santander Leasing S/A Arrendamento Mercantil
Advogados: Roberta Maria Cerqueira Costa, Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro, Enrico Menezes Coelho e Fabiana
Pinheiro de Lira

0377624-20.2012.8.05.0001
Apelante: Banco Itaucard S/A
Apelado: Antônio Lima Santos
Advogados: Fabíola Thereza de Souza Muniz dos Santos, Claudio Kazuyoshi Kawasaki e Ana Carolina Lima Silva Santana

0393046-35.2012.8.05.0001
Apelante: Banco Psa Finance Brasil S/A
Apelado: Paulo Roberto Almeida Landin Batista
Advogados: Antonio Braz da Silva, MATHEUS ALVES TORRES, Gilvan Luis da Silva e Eduardo Gonçalves de Amorim

0405169-65.2012.8.05.0001
Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Apelado: Wanessa Alves Bezerra
Advogados: Leilane Cardoso Chaves Andrade, Rossane Gomes Lima dos Santos, Eduardo Gonçalves de Amorim, Aildes
Santos Silva Dorea, Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro e Enrico Menezes Coelho

0407813-78.2012.8.05.0001
Apelante: Tim Nordeste S/A
Apelado: Robson Barreiro da Silva
Advogados: Ana Carolina Barbosa de Paula, Humberto Graziano Valverde e Tiago Maia dos Santos

0410346-10.2012.8.05.0001
Apelante: Banco Itaucard S/A
Apelado: Moises Santos Cunha
Advogados: Sammyra Maria Reis Pastor e Jose Carlos Skrzyszowski Junior

0410391-14.2012.8.05.0001
Apelante: Banco Itaucard S/A
Apelado: Jose Antonio Santos Olegario
Advogados: Joaé Carlos Skrzyszowski Junior e Sammyra Maria Reis Pastor

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO GERAL - SECOMGE
ATA DE DISTRIBUIÇÃO
Foram distribuídos eletronicamente os seguintes processos:

0000002-35.2004.8.05.0221 Reexame Necessário Santa Înes
Remetente : Juiz de Direito de Santa Ines V.dos Feitos de Rel. Cons. Civ. e Comerciais
Interessado : Municipio de Irajuba
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Advogado : Mauricio Oliveira Campos (OAB: 22263/BA)
Advogado : Ivan Brandi da Silva (OAB: 7941/BA)
Advogado : Silvio Avelino Pires Britto Junior (OAB: 8250/BA)
Interessado : Gboex - Gremio Beneficente
Advogado : Jorge Otavio dos Santos (OAB: 16246/BA)
Relator : Cynthia Maria Pina Resende

0000081-54.2010.8.05.0269 Apelação Uruçuca
Apelante : Natanael Pereira da Silva
Advogado : Natanael Pereira da Silva (OAB: 7084/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Márcio de Oliveira Neves
Procurador : Ricardo Rabelo
Relator : Luiz Fernando Lima

0000117-63.2013.8.05.0246 Apelação Serra Dourada
Apelante : Município de Serra Dourada
Advogado : Konrado Meighs Neves Vago (OAB: 18834/BA)
Apelante : Keyla Fagundes Camelo de Souza Moreira da Silva
Advogado : Quessia Rubia Camelo Miranda (OAB: 28318/BA)
Apelado : Keyla Fagundes Camelo de Souza Moreira da Silva
Apelado : Prefeito Municipal de Serra Dourada
Relator : Gesivaldo Nascimento Britto

0000120-18.2013.8.05.0246 Apelação Serra Dourada
Apelante : Prefeito do Municipio de Brejolandia
Apelante : Município de Brejolandia
Advogado : Reginaldo Santos Soares (OAB: 23454/BA)
Advogado : João Roberth Coimbra Xavier (OAB: 20874/BA)
Advogado : Katia de Queiroz Santos (OAB: 31518/BA)
Apelado : Simone Teixeira Soares Costa
Advogado : Marcio Santos da Silva (OAB: 28111/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0000145-16.2013.8.05.0154 Apelação Luis Eduardo Magalhães
Apelante : Ministério Público
Procurador : George Elias Gonçalves Pereira
Apelado : Leandro Ferreira Gonçalves
Advogado : Roberta Silva Sampaio (OAB: 19442/BA)
Relator : Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes

0000160-57.2005.8.05.0156 Apelação Macaúbas
Apelante : Alcides de Aciz Gomes
Advogado : Vilson Fredo Rodrigues da Mata (OAB: 16556/BA)
Apelado : Leônidas Avelino Machado
Advogado : João Morais da Purificação (OAB: 3504/BA)
Apelada : Hilda Rodrigues de Souza Machado
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo

0000166-91.2007.8.05.0092 Apelação Ibicuí
Apelante : Paulo Ruiz
Advogado : José Anailton Ribeiro de Carvalho (OAB: 4797/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Marcelo Santos Aguiar
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas

0000178-32.2012.8.05.0092 Apelação Ibicuí
Apelante : Banco Gerador S/A
Advogado : Ana Maria Marcondes Cesar (OAB: 20981/BA)
Advogada : Maria Carolina da Fonte de Albuquerque Silva (OAB: 20795/PE)
Advogado : Benoni Menelau Lins Neto (OAB: 22085/PE)
Apelado : Marcio Santana Santos
Advogado : Danielle Soares Antunes (OAB: 34422/BA)
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto
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0000231-34.2013.8.05.0009 Apelação Anagé
Apelante : Leader S/A Administradora de Cartoes de Credito
Advogado : Adalberto de Jesus Neto (OAB: 30981/BA)
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Advogado : Andressa Barros Figueredo de Paiva (OAB: 108935/RJ)
Advogado : Celso David Antunes (OAB: 1141A/BA)
Apelado : Aloisa Silva Lima Pereira
Advogado : Livia Cerqueira Soares (OAB: 38002/BA)
Advogado : Edmundo Ribeiro Neto (OAB: 29396/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0000234-77.2002.8.05.0072 Apelação Cruz das Almas
Apelante : Confederacao Nacional da Agricultura e Pecuaria do Brasil - Cna
Apelante : Federação da Agricultura e Pecuária do Estado da Bahia - FAEB
Advogado : Flavio França Daltro (OAB: 15834/BA)
Apelado : Divaldo Souza Garcia
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0000240-61.2013.8.05.0246 Reexame Necessário Serra Dourada
Remetente : Municipio de Tabocas do Brejo Velho
Advogado : Fernando Machado Do Couto Filho (OAB: 16117/BA)
Apelado : Gilvan Honorato da Silva
Advogado : Glaciene de Souza Ferreira (OAB: 27365/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0000242-31.2013.8.05.0246 Apelação Serra Dourada
Apelante : Afonso Teixeira Dias
Advogado : Afonso Teixeira Dias (OAB: 19753/BA)
Apelado : Jose Milton Frota de Souza
Advogado : Tarcisio Ernesto Cordeiro Correia (OAB: 40641/BA)
Apelado : Irenice Moreira de Souza Fagundes
Advogado : Konrado Meighs Neves Vago (OAB: 18834/BA)
Apelado : Presidente da Camara Municipal de Serra Dourada
Advogado : Alex Tyago Moreira Queiroz (OAB: 16238/BA)
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo

0000258-82.2013.8.05.0246 Apelação Serra Dourada
Apelante : Município de Serra Dourada
Advogado : Konrado Meighs Neves Vago (OAB: 18834/BA)
Apelante : Ministério Público
Promotor : Ernesto Cabral de Medeiros
Apelado : Cristina Castro Fagundes
Advogado : Quessia Rubia Camelo Miranda (OAB: 28318/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0000306-93.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelado : Jurandir Santos Silva
Advogada : Maria Aldina Plazzi Mascarenhas (OAB: 36554/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

0000363-70.2012.8.05.0092 Apelação Ibicuí
Apelante : Banco Bmg S/A
Advogado : Fabio Frasato Caires (OAB: 28478/BA)
Advogado : Alexandre Jatobá Gomes (OAB: 32481/BA)
Apelada : Vanusa Ferreira da Silva
Advogado : Danielle Soares Antunes (OAB: 34422/BA)
Relator : Roberto Maynard Frank

0000364-55.2012.8.05.0092 Apelação Ibicuí
Apelante : Banco Bmg S/A
Advogado : Fabio Frasato Caires (OAB: 28478/BA)
Advogado : Alexandre Jatobá Gomes (OAB: 32481/BA)
Apelada : Edigleide Sampaio Silva
Advogado : Danielle Soares Antunes (OAB: 34422/BA)
Relator : Augusto de Lima Bispo
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0000375-28.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelado : Leoncio Martins Gomes Filho
Advogado : Carla de Brito Borges Cerqueira (OAB: 25038/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0000376-13.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Advogado : Andreson da Silva Lima (OAB: 14714/BA)
Apelado : Nailane Correia
Advogado : Carla de Brito Borges Cerqueira (OAB: 25038/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0000412-28.2014.8.05.0000 Conflito de competência Paripiranga
Suscitante : Des Rel da 1ª Câmara Criminal 1ª Turma
Suscitado : Des Rel da 1ª Camara Criminal 2ª Turma
Suscitado : Des Rel da 2ª Camra Criminal 1ª Turma
Interessado : Gilson Souza Andrade
Advogado : Patrick Di Angelis Carregosa Pinto (OAB: 23575/BA)
Relator : 1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia

0000427-28.1997.8.05.0150 Recurso em Sentido Estrito Lauro de Freitas
Recorrente : Jose Nascimento Menezes
Advogado : Marlen Kell Cunha do Rosário (OAB: 34237/BA)
Advogado : Mario Oliveira Do Rosario (OAB: 12657/BA)
Recorrido : Ministério Público
Promotor : Luciano Valadares Garcia
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos

0000488-16.2013.8.05.0185 Reexame Necessário Palmas de Monte Alto
Remetente : Juiz de Direito de Palmas de Monte Alto V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Município de Sebastião Laranjeiras
Advogado : Nilson Nilo Rodrigues Pereira (OAB: 573B/BA)
Interessada : Zilma Pereira de Souza
Advogado : Caio Leão Gomes (OAB: 4004/BA)
Advogado : Débora Patrícia Mendes Gomes (OAB: 19271/BA)
Relator : Augusto de Lima Bispo

0000535-35.2012.8.05.0246 Reexame Necessário Serra Dourada
Remetente : Juiz de Direito de Serra Dourada Vara dos Feitos de Rel de Cons. Civ. e Comerciais
Interessado : Cleci Souza da Costa
Advogado : Konrado Meighs Neves Vago (OAB: 18834/BA)
Advogado : Edilson Rodrigues da Silva (OAB: 156420/SP)
Interessado : Prefeito Municipal de Serra Dourada
Advogado : Edilson Pereira Almeida (OAB: 87676/SP)
Relator : Marta Moreira Santana

0000541-08.2013.8.05.0246 Reexame Necessário Serra Dourada
Remetente : Juiz de Direito de Serra Dourada V. dos Feitos de Rel. Cons. Civeis e Comerciais
Interessado : Edinair Gualberto de Souza Moreira
Advogado : Glaciene de Souza Ferreira (OAB: 27365/BA)
Interessado : Prefeito do Municipio de Tabocas do Brejo Velho
Relator : Daisy Lago Ribeiro Coelho

0000549-37.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelada : Juçara de Alencar Martins
Advogado : Carla de Brito Borges Cerqueira (OAB: 25038/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

0000596-31.2010.8.05.0256 Apelação Teixeira de Freitas
Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Mariana Lopes Cerqueira (OAB: 34760/BA)
Advogado : Aieska Ellen Souza Ribeiro (OAB: 35719/BA)
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Advogado : FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB: 147020/SP)
Apelado : Sara Dânitza Sousa de Oliveira
Advogada : Erika Fagundes Santos (OAB: 37509/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal

0000630-21.2009.8.05.0036 Reexame Necessário Caetité
Remetente : Juiz de Dreito de Caetité, V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Benjamin Lopes da Silva
Interessada : Maria Rosa de Jesus Silva
Advogado : Marco Antonio Guanais Aguiar Rochael Filho (OAB: 24821/BA)
Interessado : Municipio de Caetité
Advogado : Éder Adriano Neves David (OAB: 15325/BA)
Relator : Marta Moreira Santana

0000657-66.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelado : Eva Cristina Correia de Oliveira
Advogado : Carla de Brito Borges Cerqueira (OAB: 25038/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

0000661-65.2005.8.05.0138 Apelação Jaguaquara
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : João Sampaio Rego Neto
Proc. Estado : Alvaro Torres da Silva
Apelado : Carlos Charles de Oliveira
Advogado : Cristiano Moreira da Silva (OAB: 17205/BA)
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto

0000675-87.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelado : Joacy Silva dos Santos
Advogada : Maria Aldina Plazzi Mascarenhas (OAB: 36554/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0000835-87.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Mariana Cardoso Wanderley
Apelado : Ana Aurea de Souza Cidreira
Apelado : Aurino dos Santos
Apelado : Cicero Ferreira Goncalves
Apelado : Claudemiro Bispo Pinto
Apelado : Cláudio Araújo de Sá
Apelado : Constantino Manoel da Boa Morte Filho
Apelado : Cristiane Sousa de Azevedo
Apelado : Daniel Ribeiro da Silva
Apelado : Edilson Araujo de Carvalho
Apelado : Edvan Santiago Rufino
Apelado : Eliezer Jesus dos Santos
Apelado : Elson Francisco Marques de Araujo
Apelado : Ernani Luiz de Freitas
Apelado : Evanginaldo Reis da Silva
Apelado : Everaldo de Souza Santos
Apelado : Fausto Pepe Terceiro
Apelado : Fernandes Antonio de Jesus Silva
Apelado : Gabriel Francisco Moreira Filho
Apelado : Gileno Pires Oliveira
Apelado : Heraldo Santos
Apelado : Heronildes Lazaro dos Santos
Apelado : Humberto Antonio Santos Roque
Apelado : Iara Santos Barbosa
Apelado : Iolanda Simoes dos Santos
Apelado : Itamar Raimundo da Silva
Apelado : Ivangivaldo Souza Barreto
Apelado : Jaqueline Silva Lima
Apelado : João Evangelista de Sousa Cunha
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Apelado : Jorge dos Anjos
Apelado : Jose Augusto de Jesus Santos
Apelada : Jose Carlos de Jesus
Apelado : Josevaldo Batista dos Santos
Apelado : Josiel Pereira Daltro
Apelado : Lucidio Pereira Franco Nascimento
Apelado : Luiz Lazaro da Silva Barreto
Apelado : Luzinete de Santana Nolacio Melo
Apelado : Manoel Messias Assis Souza
Apelado : Manuel Guedes da Franca
Apelado : Manuel Souza do Sacramento
Apelado : Marcos dos Santos Santana
Apelado : Paulo Cesar Bispo da Cruz
Apelado : Raimundo Assis do Nascimento
Apelado : Raimundo Cesar Almeida Gomes
Apelado : Raimundo da Cruz Vasconcelos
Apelado : Reinaldo Francisco Lima do Rosario
Apelado : Ricardo Viana Bispo
Apelado : Roque Augusto dos Santos
Apelado : Sidnei Silva Moreira
Apelado : Valter Rodrigues da Paz
Apelado : Washington Luiz Placido de Lima
Apelado : Zuleide Maciel Ramos
Apelado : Roberto Carlos Fera de Almada
Advogado : Paulo José Campos Lôbo (OAB: 9302/BA)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0000843-89.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelado : Paulo Francisco de Lima
Advogado : Carla de Brito Borges Cerqueira (OAB: 25038/BA)
Relator : Roberto Maynard Frank

0000932-83.2012.8.05.0185 Apelação Palmas de Monte Alto
Apelante : Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Aline Cardoso dos Santos (OAB: 32564/BA)
Advogado : Paloma Mimoso Deiró Santos (OAB: 24278/BA)
Apelado : José Domingos Nunes Cirqueira
Advogado : Mario Kennedy Gomes de Souza (OAB: 36071/BA)
Advogado : João Luiz Cotrim Freire (OAB: 27706/BA)
Relator : Gardenia Pereira Duarte

0001436-50.2012.8.05.0004 Apelação Alagoinhas
Apelante : Estado da Bahia
Advogado : Ricardo José Costa Villaça (OAB: 15968/BA)
Apelado : Isis Luciane de França Representada Por Sua Curadora e Genitora Jecy Lopes da França
Advogado : Carlos Augusto Pinto (OAB: 5609/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0002217-59.2013.8.05.0191 Apelação Paulo Afonso
Apelante : Anderson Alexandre da Silva
Advogado : Alexandre de Souza Almeida (OAB: 5738/SE)
Apelado : Ministério Público
Promotora : Renata Mamede Carneiro Aguiar
Relator : Jefferson Alves de Assis

0002265-23.2010.8.05.0191 Apelação Paulo Afonso
Apelante : José Wilson de Oliveira
Advogado : Alexandre de Souza Almeida (OAB: 5738/SE)
Apelado : Ministério Público
Promotora : Renata Mamede Carneiro Aguiar
Relator : Jefferson Alves de Assis

0004255-62.2009.8.05.0004 Apelação Alagoinhas
Apelante : Eligerlison Pereira dos Santos
Advogado : Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB: 29569/BA)
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Advogado : Águeda Véras de Macedo (OAB: 22565/BA)
Advogado : Sammyra Maria Reis Pastor (OAB: 27877/BA)
Apelado : Distribuidora de Alimentos Mirasol Ltda
Advogado : Marcus Vinicius de Jesus Falcão (OAB: 32691/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

0004933-50.2013.8.05.0000 Exceção de Suspeição Salvador
Excipiente : Centro Evangélico Unificado
Excipiente : Primeira Igreja Batista do Brasil
Excipiente : Faculdade Evangélica de Salvador
Advogado : Átila Brandão de Oliveira (OAB: 4659/BA)
Advogado : Anajá Maria Nascimento da Cruz (OAB: 7746/BA)
Excepto : Juiz de Direito de Salvador da 5ª Vara dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Procª. Justiça : Regina Helena Ramos Reis
Relator : Roberto Maynard Frank

0005413-70.2012.8.05.0256 Apelação Teixeira de Freitas
Apelante : Miriam Cardoso Conceição
Advogado : Jairo Ferreira de Melo Filho (OAB: 10853/BA)
Apelado : Banco Credifibra S/A
Advogado : Luciana Mascarenhas Nunes (OAB: 19364/BA)
Advogado : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE)
Relator : Emílio Salomão Pinto Resedá

0005535-07.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Patrimonial Ilha dos Frades Ltda
Advogado : Marcos Barros Rodrigues (OAB: 30957/BA)
Agravado : Carlos Alberto Lopes de Athayde
Agravado : Eleusa Dousa de Athayde
Advogado : Antonio Maria Porpino Peres Junior (OAB: 1020A/BA)
Advogado : Camilo Chianca de Oliveira Azevedo (OAB: 30549/BA)
Advogado : Matheus Oliveira de Souza (OAB: 31025/BA)
Advogado : Stephanie Carvalho de Souza Fonseca (OAB: 38616/BA)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0005796-34.2005.8.05.0146 Recurso em Sentido Estrito Juazeiro
Recorrente : Ministério Público
Promotor : Roberta Masunari
Recorrido : Jose Admilson Ferreira
Recorrido : Francisco Carlos Messias
Recorrido : Epaminondas Alves dos Santos
Def. Público : Wesclei Amicés Marques Pedreira
Relator : Carlos Roberto Santos Araújo

0006296-85.2010.8.05.0256 Apelação Teixeira de Freitas
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat
Advogada : Daniela de Morais Furtado (OAB: 37116/BA)
Advogado : Maria Auxiliadora Garcia Durán Alvarez (OAB: 21193/BA)
Advogado : Clávio de Melo Valença Filho (OAB: 27752/BA)
Apelado : Edvaldo Vieira de Souza
Advogado : Carlos Augusto Almeida (OAB: 10803/BA)
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo

0007232-18.2011.8.05.0146 Apelação Juazeiro
Apelante : Abatal - Abatedouro Almeida Ltda - Me
Advogado : Wagner Leandro Assunção Toledo (OAB: 23041/BA)
Advogado : Igor Evangelista (OAB: 30779/BA)
Apelado : Banco Do Brasil S/A
Advogada : Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB: 8123/PR)
Advogado : Laertes Andrade Munhoz (OAB: 31627/BA)
Relator : Marta Moreira Santana

0008579-14.2012.8.05.0191 Apelação Paulo Afonso
Apelante : Lucas Bezerra da Silva
Defª. Pública : Taíse Lopes de Moura Silva Dutra
Apelado : Ministério Público
Promotora : Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares
Relator : Lourival Almeida Trindade
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0008616-61.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Feira de Santana
Agravante : Jamyle Pereira Machado
Advogado : Lidiane Matos Medeiros (OAB: 29836/BA)
Agravado : Banco Panamericano S/A
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0009134-51.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Banco Cruzeiro do Sul S/A
Advogado : Carla de Prato Campos (OAB: 156844/SP)
Agravado : Maria Virginia do Nascimento Batalha
Advogado : Thales Queiroz da Anunciação (OAB: 32876/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal

0009184-77.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Buerarema
Impetrante : Elisabeth Reis Sousa Santos
Paciente : Gileno Silva Santos
Advogado : Elisabeth Reis Souza Santos (OAB: 11251/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Buerarema Vara Criminal
Relator : Delma Margarida Gomes Lobo

0009203-83.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Lucas Junqueira Mafra Lott
Paciente : Edson Simão da Silva
Impetrado : Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Impetrado : Banco Nacional de Mandados de Prisão
Relator : Carlos Roberto Santos Araújo

0009421-14.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Brumado
Agravante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Damia Bulos
Agravado : Ministerio Publico, Em Favor de Cleriston Augusto Santos
Promotor : Paulo Cesar de Azevedo
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

0009427-21.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Lauro de Freitas
Agravante : Severino Marcos dos Santos
Agravante : Maria do Socorro Fraga dos Santos
Advogado : Sonilde Do Rêgo Medeiros (OAB: 26487/BA)
Agravado : Marcos Emanuel Magalhães Freaza
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0009440-20.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Carlos Menezes Guimarães
Advogado : Karina Pimentel de Moura (OAB: 16581/BA)
Agravado : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Agravado : Banco Brascan S/A
Relator : Roberto Maynard Frank

0009444-57.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Ivanice Paulo Paganeli
Advogado : Lázaro Augusto de Araújo Pinto (OAB: 19186/BA)
Agravado : Banco Itau Unibanco S/A
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0009446-27.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Mateus Oliveira Santos
Advogado : Pedro Henrique Batista Santos Fontes Silva (OAB: 25338/BA)
Agravado : Banco Toyota do Brasil S/A
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0009449-79.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Espolio de Nivalda Dantas de Brito
Agravado : Banco Do Brasil S/A
Repte : Reynivaldo Dantas Jacobina Brito
Repte : Indaia Jacobina Dantas Brito
Repte : Iara Maria Dantas Brito de Santana
Repte : Nirvan Dantas Jacobina Brito
Advogado : Luiz Ribamar Magalhães (OAB: 34882/BA)
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto
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0009454-04.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Alessandro Pereira Lima
Advogado : Epifânio Dias Filho (OAB: 11214/BA)
Advogado : Rubem Pereira de Sousa (OAB: 39145/BA)
Agravado : Banco Itaucard S/A
Relator : Gesivaldo Nascimento Britto

0009458-41.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Vitória da Conquista
Agravante : Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado : Flávio Miranda Rezende (OAB: 19466/BA)
Agravado : RGN Comercio de Roupas Ltda - EPP
Advogado : Carlos Eduardo Alves de Oliveira (OAB: 16658/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0009464-48.2014.8.05.0000 Ação Rescisória Salvador
Autor : Olindair Cardoso da Silva
Advogado : Selene Rubia Oliveira de Moraes Araujo (OAB: 7060/BA)
Réu : Edson Vieira dos Reis
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho

0009466-18.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança Salvador
Impetrante : Jacqueline Bráulio dos Santos
Advogado : Claudio Braga Mota (OAB: 812B/BA)
Advogado : Michel Mendonça Ribeiro (OAB: 38741/BA)
Impetrado : Desembargador Relator do Agravo de Instrumento Nº 0018268-39.2013.8.05.0000
Relator : Marta Moreira Santana

0009489-61.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Lauro de Freitas
Agravante : Fabiana Souza de Oliveira
Agravante : Guilherme Oliveira Lopes
Advogado : Tainá Negrão Luna (OAB: 23175/BA)
Advogado : Camila Andrade Menezes (OAB: 24275/BA)
Advogado : Diana Andrade de Menezes (OAB: 22653/BA)
Advogado : Ney de Souza Cacim (OAB: 13833/BA)
Advogado : Nayana Mayara Santos Cacim (OAB: 29226/BA)
Agravado : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0009495-68.2014.8.05.0000 Conflito de competência Feira de Santana
Suscitante : Juiz de Direito de Feira de Santana, 5ª Vara dos Feitos Rel de Cons Civ e Comerciais
Suscitado : Juiz de Direito de Feira de Santana, 2ª Vara de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Banco Volkswagen S/A
Interessado : Eliene Ribeito dos Santos
Relator : Roberto Maynard Frank

0009498-23.2014.8.05.0000 Conflito de competência Feira de Santana
Suscitante : Juiz de Direito de Feira de Santana, 5ª Vara dos Feitos Rel de Cons Civ e Comerciais
Suscitado : Juiz de Direito de Feira de Santana, 2ª Vara de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Toyota Leasing do Brasil S/A Arrendamento Mercantil
Interessado : Espólio de Wilson Rodrigues Machado, Representado Por Ketiley Lacerda Leite Silva
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho

0009505-15.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança Salvador
Impetrante : A. de J. P. dos S. Rep Por Alberto Luiz Pereira dos Santos
Advogado : Marcelo Velame Branco dos Santos (OAB: 24045/BA)
Impetrado : Secretário de Educação do Estado da Bahia
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0009506-97.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança Salvador
Impetrante : J. W. de J. da S. Rep Por Jaildes de Almeida de Jesus
Advogado : Marcelo Velame Branco dos Santos (OAB: 24045/BA)
Impetrado : Secretário de Educação do Estado da Bahia
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0009517-29.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Vitória da Conquista
Agravante : Nogueira Indústria e Comércio de Urnas Ltda
Advogado : Wanderley da Silva Costa (OAB: 100988/RJ)
Advogado : André Lucena de Araújo (OAB: 87647/RJ)
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Agravado : Marta Valeria da Conceição Nogueira
Advogado : Ana Maria Perez Lucas de Barros (OAB: 1545A/RJ)
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0009525-06.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Patricia Lima Torreao Mundim
Advogado : Maria da Gloria Cruz Afonso (OAB: 34725/BA)
Agravado : Banco Itaucard S/A
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0009528-58.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : João Paulo Martinelli Magalhães
Advogado : Marcio Medeiros Bastos (OAB: 23675/BA)
Agravado : Oas Empreendimentos Ltda
Agravado : Gafisa S/A
Relator : Daisy Lago Ribeiro Coelho

0009578-84.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Edvan Carmo Conceição dos Santos
Advogado : Washington Alves Lopes (OAB: 23768/BA)
Advogado : ROBERTO JONATHAN TEIXEIRA MARTINS (OAB: 38434/BA)
Agravado : L. dos S. C., Rep. Por Ana Debora Marinho dos Santos
Def. Público : Robson Freitas de Moura Júnior
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0009584-91.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Jonas de Sá Silva
Advogado : ANASTACIA BEDA OLIVA DO AMARAL (OAB: 37446/BA)
Agravado : Santander Financiamentos S/A
Relator : Marcia Borges Faria

0009591-83.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento São Francisco Do Conde
Agravante : Marivaldo Pereira dos Santos
Advogado : Claudiane das Neves Sena (OAB: 38141/BA)
Advogado : Welma dos Santos Cardoso (OAB: 40003/BA)
Agravado : M.B.R.P.S. representada por sua genitora Manuela Rodrigues de Araujo Pereira
Advogado : Daniel Macêdo Santos (OAB: 27864/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0009594-38.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança Salvador
Impetrante : Anderson Augusto Santos Amarante
Advogado : Ademar Santos Xavier (OAB: 15550/BA)
Impetrado : Secretario da Administração do Estado da Bahia - Saeb
Impetrado : Comandante da Policia Militar do Estado da Bahia
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0009670-62.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Mucuri
Agravante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Agravado : Bruno Araujo Silveira
Advogado : Almir Teófilo de Araújo Junior (OAB: 143211/MG)
Relator : Cynthia Maria Pina Resende

0009671-47.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Feira de Santana
Agravante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Agravado : Emanoel Nascimento Cerqueira
Advogado : Lucas da Rocha Micheli (OAB: 38358/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0009672-32.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Fernando Augusto de Faria Corbo (OAB: 25560/BA)
Advogado : Marina Maskell Rapold Diniz Guerra (OAB: 39239/BA)
Agravado : Augusto Moreira da Rocha
Advogado : Wagner Leandro Assunção Toledo (OAB: 23041/BA)
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel
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0009679-24.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Banco Volkswagen S/A
Advogado : Thiago Gama de Aveloes (OAB: 31556/BA)
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Agravado : Jose Gil dos Santos
Advogado : Maurício Alexandrino Araújo Souza (OAB: 15696/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

0009685-31.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Baianópolis
Agravante : Panamericano S/A
Advogado : Virginia Neusa Costa Mazzucco (OAB: 43943/PR)
Advogado : Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 25579/BA)
Agravado : Nilson Jose Teixeira
Advogado : Charles de Souza Ferreira (OAB: 39347/BA)
Relator : Augusto de Lima Bispo

0009711-29.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Valença
Impetrante : Marcel Mattos Leandro Sobrinho
Paciente : Alaercio Emidio dos Santos
Advogado : Marcel Leandro Rios Matos Sobrinho (OAB: 23191/BA)
Impetrado : Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Valença - Ba
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva

0009712-14.2014.8.05.0000 Procedimento Ordinário Salvador
Autor : Superintendência de Trânsito e Transporte do Salvador - Transalvador
Advogado : Lucia Maria Oliveira de Azevedo (OAB: 5720/BA)
Advogado : Victor Rios Mota (OAB: 24137/BA)
Réu : Astram - Associação dos Empregados Em Transportes e Trânsito do Município
Réu : Sindttrans - Sindicato dos Servidores de Trânsito e Transportes de Salvador e Região Metropolitana
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0009713-96.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Wilson de Oliveira Ribeiro
Advogado : Cristiane Domiciano Almeida Sousa dos Santos (OAB: 15074/BA)
Agravado : Bradesco Saude S/A
Advogado : Ana Rosalina de Oliveira Rocha da Silva (OAB: 19256/BA)
Advogado : Carla Vanessa Souza Guimarães de Sá (OAB: 28282/BA)
Advogado : Fábio Gil Moreira Santiago (OAB: 15664/BA)
Advogado : Flávia Vieira Torres de Teive E Argolo (OAB: 32080/BA)
Relator : Sara Silva de Brito

0009715-66.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Edmundo Amissi Garcia
Advogado : Roberval Roque Borges Paiva (OAB: 10638/BA)
Advogado : Maria Helena de Oliveira Figueiredo (OAB: 18541/BA)
Agravado : Maristela Almeida Andrade
Advogado : Luis Moisés Ribeiro da Silva (OAB: 26759/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0009716-51.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Maria Lucia Pereira
Advogado : Antonio Cesar Carvalho de Magaldi (OAB: 4841/BA)
Advogado : Cristiane da Silva Moreira Reis (OAB: 32843/BA)
Agravado : Eldione de Moura Lira Nowark
Agravado : Marco Hagen Nowark
Advogado : Marcio Salles Cafezeiro (OAB: 21542/BA)
Relator : Gesivaldo Nascimento Britto

0009717-36.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Laje
Impetrante : Ordem dos Advogados do Brasil
Paciente : Jadson Luiz dos Santos
Conselh : Fernando Santana Rocha (OAB: 3124/BA)
Procurador : Gustado Amorim Araujo
Conselh : Luiz Gabriel Batista Neves (OAB: 32879/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Amargosa 1ª Vara Criminal
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz
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0009720-88.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento Rci Brasil
Advogado : Aurelio Cancio Peluso (OAB: 32521/PR)
Agravado : Gerson Pereira Santos
Advogado : Gilberto Azevedo da Silva (OAB: 34750/BA)
Relator : Gardenia Pereira Duarte

0009721-73.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Muritiba
Agravante : Antonio Cesar Reis
Advogado : João José Pereira Mascarenhas (OAB: 7446/BA)
Agravado : Roquelina Oliveira dos Santos
Advogado : Wellington Santos Figueiredo (OAB: 12777/BA)
Advogado : Quênia Almeida Figueiredo (OAB: 30377/BA)
Advogado : Suia Santana Figueiredo (OAB: 40955/BA)
Advogado : Marcos Mota de Almeida Filho (OAB: 24793/BA)
Relator : Emílio Salomão Pinto Resedá

0009722-58.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Itabuna
Impetrante : Leandro Cerqueira Rochedo
Paciente : Robson Viana de Souza
Advogado : Leandro Cerqueira Rochedo (OAB: 27472/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Itabuna 1ª Vara Criminal
Relator : Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes

0009724-28.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Banco Gmac S/A
Advogado : Camila Maria Queiroz de Castro (OAB: 22157/BA)
Agravado : Jacy Novais Simas
Advogado : Anderson Magalhães de Oliveira Borges (OAB: 34740/BA)
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0009725-13.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Murilo de Freitas Azevedo
Paciente : Helder Silva Sá
Advogado : Murilo de Freitas Azevedo (OAB: 25170/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 2ª Vara dos Feitos Relativos Aos Crimes Praticados Contra Criança e Adolescente
Relator : Pedro Augusto Costa Guerra

0009727-80.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Gabriel Pereira dos Anjos
Def. Público : Nivaldo Magalhaes Martins
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador Núcleo de Prisão Em Flagrante
Relator : Luiz Fernando Lima

0009728-65.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Alessandro Ferreira Silva
Def. Público : Melina Dantas Prates
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 2ª Vara de Toxicos
Relator : Nágila Maria Sales Brito

0009729-50.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Paulo Genesio dos Santos
Def. Público : Nivaldo Magalhaes Martins
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador Núcleo de Prisão Em Flagrante
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva

0009731-20.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Jonatas Santana Brito
Def. Público : Nivaldo Magalhaes Martins
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador Núcleo de Prisão Em Flagrante
Relator : Almir Pereira de Jesus
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0009732-05.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Ernesto Costa Batista
Agravado : Flavia Ramos Costa Linhares
Advogado : Humberto Graziano Valverde (OAB: 13908/BA)
Relator : Sara Silva de Brito

0009733-87.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Paripiranga
Impetrante : Raimundo Oliveira dos Santos
Paciente : Raimundo Oliveira dos Santos
Impetrado : Juiz de Direito de Paripiranga Vara Criminal
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos

0009734-72.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Antônio Carlos de Menezes
Advogado : Lucas Albiani Alves Costa (OAB: 35322/BA)
Agravado : Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado : Eduardo Argolo de Araujo Lima (OAB: 4403/BA)
Advogado : Ricardo Luiz Santos Mendonca (OAB: 13430/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0009739-94.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Petrobras - Petroleo Brasileiro S/A
Advogado : João Maria Pegado de Medeiros (OAB: 26547/BA)
Advogado : Genival Francisco da Silva Feitoza (OAB: 3301/SE)
Agravado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Rui Moraes Cruz
Proc. Estado : Elder dos Santos Vercosa
Procª. Estado : Adilson Brito Agapito
Relator : Aracy Lima Borges

0009741-64.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Condeúba
Impetrante : Saulo de Tarso Gomes Oliveira
Paciente : Denilson Ribeiro da Rocha
Advogado : Saulo de Tarso Gomes Oliveira (OAB: 23982/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Condeuba Vara Criminal
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos

0009743-34.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Santo Estêvão
Impetrante : Igor Frederico Cantuaria Ferreira Gomes
Paciente : Laecio Ribeiro Sena
Advogado : Igor Frederico Cantuaria Ferreira Gomes (OAB: 31468/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Santo Estevao Vara Criminal
Relator : Luiz Fernando Lima

0009767-62.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Magide Jarallah Dracoulakis Nunes
Paciente : Moyses de Carvalho Costa
Advogado : Magide Jarallah Dracoulakis Nunes (OAB: 19722/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 1º Juízo da 2ª Vara do Tribunal do Júri
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda

0009777-09.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Claudio Santos Cerqueira
Def. Público : Pedro Paulo Casali Bahia (OAB: 19032/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador do Plantao Judiciario de 1º Grau
Relator : Lourival Almeida Trindade

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO GERAL - SECOMGE
ATA DE DISTRIBUIÇÃO
Foram distribuídos eletronicamente os seguintes processos:

0000002-35.2004.8.05.0221 Reexame Necessário Santa Înes
Remetente : Juiz de Direito de Santa Ines V.dos Feitos de Rel. Cons. Civ. e Comerciais
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Interessado : Municipio de Irajuba
Advogado : Mauricio Oliveira Campos (OAB: 22263/BA)
Advogado : Ivan Brandi da Silva (OAB: 7941/BA)
Advogado : Silvio Avelino Pires Britto Junior (OAB: 8250/BA)
Interessado : Gboex - Gremio Beneficente
Advogado : Jorge Otavio dos Santos (OAB: 16246/BA)
Relator : Cynthia Maria Pina Resende

0000081-54.2010.8.05.0269 Apelação Uruçuca
Apelante : Natanael Pereira da Silva
Advogado : Natanael Pereira da Silva (OAB: 7084/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Márcio de Oliveira Neves
Procurador : Ricardo Rabelo
Relator : Luiz Fernando Lima

0000117-63.2013.8.05.0246 Apelação Serra Dourada
Apelante : Município de Serra Dourada
Advogado : Konrado Meighs Neves Vago (OAB: 18834/BA)
Apelante : Keyla Fagundes Camelo de Souza Moreira da Silva
Advogado : Quessia Rubia Camelo Miranda (OAB: 28318/BA)
Apelado : Keyla Fagundes Camelo de Souza Moreira da Silva
Apelado : Prefeito Municipal de Serra Dourada
Relator : Gesivaldo Nascimento Britto

0000120-18.2013.8.05.0246 Apelação Serra Dourada
Apelante : Prefeito do Municipio de Brejolandia
Apelante : Município de Brejolandia
Advogado : Reginaldo Santos Soares (OAB: 23454/BA)
Advogado : João Roberth Coimbra Xavier (OAB: 20874/BA)
Advogado : Katia de Queiroz Santos (OAB: 31518/BA)
Apelado : Simone Teixeira Soares Costa
Advogado : Marcio Santos da Silva (OAB: 28111/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0000145-16.2013.8.05.0154 Apelação Luis Eduardo Magalhães
Apelante : Ministério Público
Procurador : George Elias Gonçalves Pereira
Apelado : Leandro Ferreira Gonçalves
Advogado : Roberta Silva Sampaio (OAB: 19442/BA)
Relator : Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes

0000160-57.2005.8.05.0156 Apelação Macaúbas
Apelante : Alcides de Aciz Gomes
Advogado : Vilson Fredo Rodrigues da Mata (OAB: 16556/BA)
Apelado : Leônidas Avelino Machado
Advogado : João Morais da Purificação (OAB: 3504/BA)
Apelada : Hilda Rodrigues de Souza Machado
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo

0000166-91.2007.8.05.0092 Apelação Ibicuí
Apelante : Paulo Ruiz
Advogado : José Anailton Ribeiro de Carvalho (OAB: 4797/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Marcelo Santos Aguiar
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas

0000178-32.2012.8.05.0092 Apelação Ibicuí
Apelante : Banco Gerador S/A
Advogado : Ana Maria Marcondes Cesar (OAB: 20981/BA)
Advogada : Maria Carolina da Fonte de Albuquerque Silva (OAB: 20795/PE)
Advogado : Benoni Menelau Lins Neto (OAB: 22085/PE)
Apelado : Marcio Santana Santos
Advogado : Danielle Soares Antunes (OAB: 34422/BA)
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto
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0000231-34.2013.8.05.0009 Apelação Anagé
Apelante : Leader S/A Administradora de Cartoes de Credito
Advogado : Adalberto de Jesus Neto (OAB: 30981/BA)
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Advogado : Andressa Barros Figueredo de Paiva (OAB: 108935/RJ)
Advogado : Celso David Antunes (OAB: 1141A/BA)
Apelado : Aloisa Silva Lima Pereira
Advogado : Livia Cerqueira Soares (OAB: 38002/BA)
Advogado : Edmundo Ribeiro Neto (OAB: 29396/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0000234-77.2002.8.05.0072 Apelação Cruz das Almas
Apelante : Confederacao Nacional da Agricultura e Pecuaria do Brasil - Cna
Apelante : Federação da Agricultura e Pecuária do Estado da Bahia - FAEB
Advogado : Flavio França Daltro (OAB: 15834/BA)
Apelado : Divaldo Souza Garcia
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0000240-61.2013.8.05.0246 Reexame Necessário Serra Dourada
Remetente : Municipio de Tabocas do Brejo Velho
Advogado : Fernando Machado Do Couto Filho (OAB: 16117/BA)
Apelado : Gilvan Honorato da Silva
Advogado : Glaciene de Souza Ferreira (OAB: 27365/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0000242-31.2013.8.05.0246 Apelação Serra Dourada
Apelante : Afonso Teixeira Dias
Advogado : Afonso Teixeira Dias (OAB: 19753/BA)
Apelado : Jose Milton Frota de Souza
Advogado : Tarcisio Ernesto Cordeiro Correia (OAB: 40641/BA)
Apelado : Irenice Moreira de Souza Fagundes
Advogado : Konrado Meighs Neves Vago (OAB: 18834/BA)
Apelado : Presidente da Camara Municipal de Serra Dourada
Advogado : Alex Tyago Moreira Queiroz (OAB: 16238/BA)
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo

0000258-82.2013.8.05.0246 Apelação Serra Dourada
Apelante : Município de Serra Dourada
Advogado : Konrado Meighs Neves Vago (OAB: 18834/BA)
Apelante : Ministério Público
Promotor : Ernesto Cabral de Medeiros
Apelado : Cristina Castro Fagundes
Advogado : Quessia Rubia Camelo Miranda (OAB: 28318/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0000306-93.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelado : Jurandir Santos Silva
Advogada : Maria Aldina Plazzi Mascarenhas (OAB: 36554/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

0000363-70.2012.8.05.0092 Apelação Ibicuí
Apelante : Banco Bmg S/A
Advogado : Fabio Frasato Caires (OAB: 28478/BA)
Advogado : Alexandre Jatobá Gomes (OAB: 32481/BA)
Apelada : Vanusa Ferreira da Silva
Advogado : Danielle Soares Antunes (OAB: 34422/BA)
Relator : Roberto Maynard Frank

0000364-55.2012.8.05.0092 Apelação Ibicuí
Apelante : Banco Bmg S/A
Advogado : Fabio Frasato Caires (OAB: 28478/BA)
Advogado : Alexandre Jatobá Gomes (OAB: 32481/BA)
Apelada : Edigleide Sampaio Silva
Advogado : Danielle Soares Antunes (OAB: 34422/BA)
Relator : Augusto de Lima Bispo
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0000375-28.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelado : Leoncio Martins Gomes Filho
Advogado : Carla de Brito Borges Cerqueira (OAB: 25038/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0000376-13.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Advogado : Andreson da Silva Lima (OAB: 14714/BA)
Apelado : Nailane Correia
Advogado : Carla de Brito Borges Cerqueira (OAB: 25038/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0000412-28.2014.8.05.0000 Conflito de competência Paripiranga
Suscitante : Des Rel da 1ª Câmara Criminal 1ª Turma
Suscitado : Des Rel da 1ª Camara Criminal 2ª Turma
Suscitado : Des Rel da 2ª Camra Criminal 1ª Turma
Interessado : Gilson Souza Andrade
Advogado : Patrick Di Angelis Carregosa Pinto (OAB: 23575/BA)
Relator : 1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia

0000427-28.1997.8.05.0150 Recurso em Sentido Estrito Lauro de Freitas
Recorrente : Jose Nascimento Menezes
Advogado : Marlen Kell Cunha do Rosário (OAB: 34237/BA)
Advogado : Mario Oliveira Do Rosario (OAB: 12657/BA)
Recorrido : Ministério Público
Promotor : Luciano Valadares Garcia
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos

0000488-16.2013.8.05.0185 Reexame Necessário Palmas de Monte Alto
Remetente : Juiz de Direito de Palmas de Monte Alto V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Município de Sebastião Laranjeiras
Advogado : Nilson Nilo Rodrigues Pereira (OAB: 573B/BA)
Interessada : Zilma Pereira de Souza
Advogado : Caio Leão Gomes (OAB: 4004/BA)
Advogado : Débora Patrícia Mendes Gomes (OAB: 19271/BA)
Relator : Augusto de Lima Bispo

0000535-35.2012.8.05.0246 Reexame Necessário Serra Dourada
Remetente : Juiz de Direito de Serra Dourada Vara dos Feitos de Rel de Cons. Civ. e Comerciais
Interessado : Cleci Souza da Costa
Advogado : Konrado Meighs Neves Vago (OAB: 18834/BA)
Advogado : Edilson Rodrigues da Silva (OAB: 156420/SP)
Interessado : Prefeito Municipal de Serra Dourada
Advogado : Edilson Pereira Almeida (OAB: 87676/SP)
Relator : Marta Moreira Santana

0000541-08.2013.8.05.0246 Reexame Necessário Serra Dourada
Remetente : Juiz de Direito de Serra Dourada V. dos Feitos de Rel. Cons. Civeis e Comerciais
Interessado : Edinair Gualberto de Souza Moreira
Advogado : Glaciene de Souza Ferreira (OAB: 27365/BA)
Interessado : Prefeito do Municipio de Tabocas do Brejo Velho
Relator : Daisy Lago Ribeiro Coelho

0000549-37.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelada : Juçara de Alencar Martins
Advogado : Carla de Brito Borges Cerqueira (OAB: 25038/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

0000596-31.2010.8.05.0256 Apelação Teixeira de Freitas
Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Mariana Lopes Cerqueira (OAB: 34760/BA)
Advogado : Aieska Ellen Souza Ribeiro (OAB: 35719/BA)
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Advogado : FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB: 147020/SP)
Apelado : Sara Dânitza Sousa de Oliveira
Advogada : Erika Fagundes Santos (OAB: 37509/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal

0000630-21.2009.8.05.0036 Reexame Necessário Caetité
Remetente : Juiz de Dreito de Caetité, V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Benjamin Lopes da Silva
Interessada : Maria Rosa de Jesus Silva
Advogado : Marco Antonio Guanais Aguiar Rochael Filho (OAB: 24821/BA)
Interessado : Municipio de Caetité
Advogado : Éder Adriano Neves David (OAB: 15325/BA)
Relator : Marta Moreira Santana

0000657-66.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelado : Eva Cristina Correia de Oliveira
Advogado : Carla de Brito Borges Cerqueira (OAB: 25038/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

0000661-65.2005.8.05.0138 Apelação Jaguaquara
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : João Sampaio Rego Neto
Proc. Estado : Alvaro Torres da Silva
Apelado : Carlos Charles de Oliveira
Advogado : Cristiano Moreira da Silva (OAB: 17205/BA)
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto

0000675-87.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelado : Joacy Silva dos Santos
Advogada : Maria Aldina Plazzi Mascarenhas (OAB: 36554/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0000835-87.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Mariana Cardoso Wanderley
Apelado : Ana Aurea de Souza Cidreira
Apelado : Aurino dos Santos
Apelado : Cicero Ferreira Goncalves
Apelado : Claudemiro Bispo Pinto
Apelado : Cláudio Araújo de Sá
Apelado : Constantino Manoel da Boa Morte Filho
Apelado : Cristiane Sousa de Azevedo
Apelado : Daniel Ribeiro da Silva
Apelado : Edilson Araujo de Carvalho
Apelado : Edvan Santiago Rufino
Apelado : Eliezer Jesus dos Santos
Apelado : Elson Francisco Marques de Araujo
Apelado : Ernani Luiz de Freitas
Apelado : Evanginaldo Reis da Silva
Apelado : Everaldo de Souza Santos
Apelado : Fausto Pepe Terceiro
Apelado : Fernandes Antonio de Jesus Silva
Apelado : Gabriel Francisco Moreira Filho
Apelado : Gileno Pires Oliveira
Apelado : Heraldo Santos
Apelado : Heronildes Lazaro dos Santos
Apelado : Humberto Antonio Santos Roque
Apelado : Iara Santos Barbosa
Apelado : Iolanda Simoes dos Santos
Apelado : Itamar Raimundo da Silva
Apelado : Ivangivaldo Souza Barreto
Apelado : Jaqueline Silva Lima
Apelado : João Evangelista de Sousa Cunha
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Apelado : Jorge dos Anjos
Apelado : Jose Augusto de Jesus Santos
Apelada : Jose Carlos de Jesus
Apelado : Josevaldo Batista dos Santos
Apelado : Josiel Pereira Daltro
Apelado : Lucidio Pereira Franco Nascimento
Apelado : Luiz Lazaro da Silva Barreto
Apelado : Luzinete de Santana Nolacio Melo
Apelado : Manoel Messias Assis Souza
Apelado : Manuel Guedes da Franca
Apelado : Manuel Souza do Sacramento
Apelado : Marcos dos Santos Santana
Apelado : Paulo Cesar Bispo da Cruz
Apelado : Raimundo Assis do Nascimento
Apelado : Raimundo Cesar Almeida Gomes
Apelado : Raimundo da Cruz Vasconcelos
Apelado : Reinaldo Francisco Lima do Rosario
Apelado : Ricardo Viana Bispo
Apelado : Roque Augusto dos Santos
Apelado : Sidnei Silva Moreira
Apelado : Valter Rodrigues da Paz
Apelado : Washington Luiz Placido de Lima
Apelado : Zuleide Maciel Ramos
Apelado : Roberto Carlos Fera de Almada
Advogado : Paulo José Campos Lôbo (OAB: 9302/BA)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0000843-89.2013.8.05.0067 Apelação Coração De Maria
Apelante : Município de Coração de Maria
Advogado : André Requião Moura (OAB: 24448/BA)
Apelado : Paulo Francisco de Lima
Advogado : Carla de Brito Borges Cerqueira (OAB: 25038/BA)
Relator : Roberto Maynard Frank

0000932-83.2012.8.05.0185 Apelação Palmas de Monte Alto
Apelante : Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Aline Cardoso dos Santos (OAB: 32564/BA)
Advogado : Paloma Mimoso Deiró Santos (OAB: 24278/BA)
Apelado : José Domingos Nunes Cirqueira
Advogado : Mario Kennedy Gomes de Souza (OAB: 36071/BA)
Advogado : João Luiz Cotrim Freire (OAB: 27706/BA)
Relator : Gardenia Pereira Duarte

0001436-50.2012.8.05.0004 Apelação Alagoinhas
Apelante : Estado da Bahia
Advogado : Ricardo José Costa Villaça (OAB: 15968/BA)
Apelado : Isis Luciane de França Representada Por Sua Curadora e Genitora Jecy Lopes da França
Advogado : Carlos Augusto Pinto (OAB: 5609/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0002217-59.2013.8.05.0191 Apelação Paulo Afonso
Apelante : Anderson Alexandre da Silva
Advogado : Alexandre de Souza Almeida (OAB: 5738/SE)
Apelado : Ministério Público
Promotora : Renata Mamede Carneiro Aguiar
Relator : Jefferson Alves de Assis

0002265-23.2010.8.05.0191 Apelação Paulo Afonso
Apelante : José Wilson de Oliveira
Advogado : Alexandre de Souza Almeida (OAB: 5738/SE)
Apelado : Ministério Público
Promotora : Renata Mamede Carneiro Aguiar
Relator : Jefferson Alves de Assis

0004255-62.2009.8.05.0004 Apelação Alagoinhas
Apelante : Eligerlison Pereira dos Santos
Advogado : Jose Orisvaldo Brito da Silva (OAB: 29569/BA)
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Advogado : Águeda Véras de Macedo (OAB: 22565/BA)
Advogado : Sammyra Maria Reis Pastor (OAB: 27877/BA)
Apelado : Distribuidora de Alimentos Mirasol Ltda
Advogado : Marcus Vinicius de Jesus Falcão (OAB: 32691/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

0004933-50.2013.8.05.0000 Exceção de Suspeição Salvador
Excipiente : Centro Evangélico Unificado
Excipiente : Primeira Igreja Batista do Brasil
Excipiente : Faculdade Evangélica de Salvador
Advogado : Átila Brandão de Oliveira (OAB: 4659/BA)
Advogado : Anajá Maria Nascimento da Cruz (OAB: 7746/BA)
Excepto : Juiz de Direito de Salvador da 5ª Vara dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Procª. Justiça : Regina Helena Ramos Reis
Relator : Roberto Maynard Frank

0005413-70.2012.8.05.0256 Apelação Teixeira de Freitas
Apelante : Miriam Cardoso Conceição
Advogado : Jairo Ferreira de Melo Filho (OAB: 10853/BA)
Apelado : Banco Credifibra S/A
Advogado : Luciana Mascarenhas Nunes (OAB: 19364/BA)
Advogado : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE)
Relator : Emílio Salomão Pinto Resedá

0005535-07.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Patrimonial Ilha dos Frades Ltda
Advogado : Marcos Barros Rodrigues (OAB: 30957/BA)
Agravado : Carlos Alberto Lopes de Athayde
Agravado : Eleusa Dousa de Athayde
Advogado : Antonio Maria Porpino Peres Junior (OAB: 1020A/BA)
Advogado : Camilo Chianca de Oliveira Azevedo (OAB: 30549/BA)
Advogado : Matheus Oliveira de Souza (OAB: 31025/BA)
Advogado : Stephanie Carvalho de Souza Fonseca (OAB: 38616/BA)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0005796-34.2005.8.05.0146 Recurso em Sentido Estrito Juazeiro
Recorrente : Ministério Público
Promotor : Roberta Masunari
Recorrido : Jose Admilson Ferreira
Recorrido : Francisco Carlos Messias
Recorrido : Epaminondas Alves dos Santos
Def. Público : Wesclei Amicés Marques Pedreira
Relator : Carlos Roberto Santos Araújo

0006296-85.2010.8.05.0256 Apelação Teixeira de Freitas
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat
Advogada : Daniela de Morais Furtado (OAB: 37116/BA)
Advogado : Maria Auxiliadora Garcia Durán Alvarez (OAB: 21193/BA)
Advogado : Clávio de Melo Valença Filho (OAB: 27752/BA)
Apelado : Edvaldo Vieira de Souza
Advogado : Carlos Augusto Almeida (OAB: 10803/BA)
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo

0007232-18.2011.8.05.0146 Apelação Juazeiro
Apelante : Abatal - Abatedouro Almeida Ltda - Me
Advogado : Wagner Leandro Assunção Toledo (OAB: 23041/BA)
Advogado : Igor Evangelista (OAB: 30779/BA)
Apelado : Banco Do Brasil S/A
Advogada : Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB: 8123/PR)
Advogado : Laertes Andrade Munhoz (OAB: 31627/BA)
Relator : Marta Moreira Santana

0008579-14.2012.8.05.0191 Apelação Paulo Afonso
Apelante : Lucas Bezerra da Silva
Defª. Pública : Taíse Lopes de Moura Silva Dutra
Apelado : Ministério Público
Promotora : Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares
Relator : Lourival Almeida Trindade
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0008616-61.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Feira de Santana
Agravante : Jamyle Pereira Machado
Advogado : Lidiane Matos Medeiros (OAB: 29836/BA)
Agravado : Banco Panamericano S/A
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0009134-51.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Banco Cruzeiro do Sul S/A
Advogado : Carla de Prato Campos (OAB: 156844/SP)
Agravado : Maria Virginia do Nascimento Batalha
Advogado : Thales Queiroz da Anunciação (OAB: 32876/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal

0009184-77.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Buerarema
Impetrante : Elisabeth Reis Sousa Santos
Paciente : Gileno Silva Santos
Advogado : Elisabeth Reis Souza Santos (OAB: 11251/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Buerarema Vara Criminal
Relator : Delma Margarida Gomes Lobo

0009203-83.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Lucas Junqueira Mafra Lott
Paciente : Edson Simão da Silva
Impetrado : Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Impetrado : Banco Nacional de Mandados de Prisão
Relator : Carlos Roberto Santos Araújo

0009421-14.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Brumado
Agravante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Damia Bulos
Agravado : Ministerio Publico, Em Favor de Cleriston Augusto Santos
Promotor : Paulo Cesar de Azevedo
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

0009427-21.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Lauro de Freitas
Agravante : Severino Marcos dos Santos
Agravante : Maria do Socorro Fraga dos Santos
Advogado : Sonilde Do Rêgo Medeiros (OAB: 26487/BA)
Agravado : Marcos Emanuel Magalhães Freaza
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0009440-20.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Carlos Menezes Guimarães
Advogado : Karina Pimentel de Moura (OAB: 16581/BA)
Agravado : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Agravado : Banco Brascan S/A
Relator : Roberto Maynard Frank

0009444-57.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Ivanice Paulo Paganeli
Advogado : Lázaro Augusto de Araújo Pinto (OAB: 19186/BA)
Agravado : Banco Itau Unibanco S/A
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0009446-27.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Mateus Oliveira Santos
Advogado : Pedro Henrique Batista Santos Fontes Silva (OAB: 25338/BA)
Agravado : Banco Toyota do Brasil S/A
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0009449-79.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Espolio de Nivalda Dantas de Brito
Agravado : Banco Do Brasil S/A
Repte : Reynivaldo Dantas Jacobina Brito
Repte : Indaia Jacobina Dantas Brito
Repte : Iara Maria Dantas Brito de Santana
Repte : Nirvan Dantas Jacobina Brito
Advogado : Luiz Ribamar Magalhães (OAB: 34882/BA)
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto
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0009454-04.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Alessandro Pereira Lima
Advogado : Epifânio Dias Filho (OAB: 11214/BA)
Advogado : Rubem Pereira de Sousa (OAB: 39145/BA)
Agravado : Banco Itaucard S/A
Relator : Gesivaldo Nascimento Britto

0009458-41.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Vitória da Conquista
Agravante : Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado : Flávio Miranda Rezende (OAB: 19466/BA)
Agravado : RGN Comercio de Roupas Ltda - EPP
Advogado : Carlos Eduardo Alves de Oliveira (OAB: 16658/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0009464-48.2014.8.05.0000 Ação Rescisória Salvador
Autor : Olindair Cardoso da Silva
Advogado : Selene Rubia Oliveira de Moraes Araujo (OAB: 7060/BA)
Réu : Edson Vieira dos Reis
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho

0009466-18.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança Salvador
Impetrante : Jacqueline Bráulio dos Santos
Advogado : Claudio Braga Mota (OAB: 812B/BA)
Advogado : Michel Mendonça Ribeiro (OAB: 38741/BA)

Impetrado : Desembargador Relator do Agravo de Instrumento Nº 0018268-39.2013.8.05.0000
Relator : Marta Moreira Santana

0009489-61.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Lauro de Freitas
Agravante : Fabiana Souza de Oliveira
Agravante : Guilherme Oliveira Lopes
Advogado : Tainá Negrão Luna (OAB: 23175/BA)
Advogado : Camila Andrade Menezes (OAB: 24275/BA)
Advogado : Diana Andrade de Menezes (OAB: 22653/BA)
Advogado : Ney de Souza Cacim (OAB: 13833/BA)
Advogado : Nayana Mayara Santos Cacim (OAB: 29226/BA)
Agravado : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0009495-68.2014.8.05.0000 Conflito de competência Feira de Santana
Suscitante : Juiz de Direito de Feira de Santana, 5ª Vara dos Feitos Rel de Cons Civ e Comerciais
Suscitado : Juiz de Direito de Feira de Santana, 2ª Vara de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Banco Volkswagen S/A
Interessado : Eliene Ribeito dos Santos
Relator : Roberto Maynard Frank

0009498-23.2014.8.05.0000 Conflito de competência Feira de Santana
Suscitante : Juiz de Direito de Feira de Santana, 5ª Vara dos Feitos Rel de Cons Civ e Comerciais
Suscitado : Juiz de Direito de Feira de Santana, 2ª Vara de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Toyota Leasing do Brasil S/A Arrendamento Mercantil
Interessado : Espólio de Wilson Rodrigues Machado, Representado Por Ketiley Lacerda Leite Silva
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho

0009505-15.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança Salvador
Impetrante : A. de J. P. dos S. Rep Por Alberto Luiz Pereira dos Santos
Advogado : Marcelo Velame Branco dos Santos (OAB: 24045/BA)
Impetrado : Secretário de Educação do Estado da Bahia
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0009506-97.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança Salvador
Impetrante : J. W. de J. da S. Rep Por Jaildes de Almeida de Jesus
Advogado : Marcelo Velame Branco dos Santos (OAB: 24045/BA)
Impetrado : Secretário de Educação do Estado da Bahia
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0009517-29.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Vitória da Conquista
Agravante : Nogueira Indústria e Comércio de Urnas Ltda
Advogado : Wanderley da Silva Costa (OAB: 100988/RJ)
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Advogado : André Lucena de Araújo (OAB: 87647/RJ)
Agravado : Marta Valeria da Conceição Nogueira
Advogado : Ana Maria Perez Lucas de Barros (OAB: 1545A/RJ)
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0009525-06.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Patricia Lima Torreao Mundim
Advogado : Maria da Gloria Cruz Afonso (OAB: 34725/BA)
Agravado : Banco Itaucard S/A
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0009528-58.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : João Paulo Martinelli Magalhães
Advogado : Marcio Medeiros Bastos (OAB: 23675/BA)
Agravado : Oas Empreendimentos Ltda
Agravado : Gafisa S/A
Relator : Daisy Lago Ribeiro Coelho

0009578-84.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Edvan Carmo Conceição dos Santos
Advogado : Washington Alves Lopes (OAB: 23768/BA)
Advogado : ROBERTO JONATHAN TEIXEIRA MARTINS (OAB: 38434/BA)
Agravado : L. dos S. C., Rep. Por Ana Debora Marinho dos Santos
Def. Público : Robson Freitas de Moura Júnior
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0009584-91.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Jonas de Sá Silva
Advogado : ANASTACIA BEDA OLIVA DO AMARAL (OAB: 37446/BA)
Agravado : Santander Financiamentos S/A
Relator : Marcia Borges Faria

0009591-83.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento São Francisco Do Conde
Agravante : Marivaldo Pereira dos Santos
Advogado : Claudiane das Neves Sena (OAB: 38141/BA)
Advogado : Welma dos Santos Cardoso (OAB: 40003/BA)
Agravado : M.B.R.P.S. representada por sua genitora Manuela Rodrigues de Araujo Pereira
Advogado : Daniel Macêdo Santos (OAB: 27864/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro

0009594-38.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança Salvador
Impetrante : Anderson Augusto Santos Amarante
Advogado : Ademar Santos Xavier (OAB: 15550/BA)
Impetrado : Secretario da Administração do Estado da Bahia - Saeb
Impetrado : Comandante da Policia Militar do Estado da Bahia
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0009670-62.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Mucuri
Agravante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Agravado : Bruno Araujo Silveira
Advogado : Almir Teófilo de Araújo Junior (OAB: 143211/MG)
Relator : Cynthia Maria Pina Resende

0009671-47.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Feira de Santana
Agravante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Agravado : Emanoel Nascimento Cerqueira
Advogado : Lucas da Rocha Micheli (OAB: 38358/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0009672-32.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Fernando Augusto de Faria Corbo (OAB: 25560/BA)
Advogado : Marina Maskell Rapold Diniz Guerra (OAB: 39239/BA)
Agravado : Augusto Moreira da Rocha
Advogado : Wagner Leandro Assunção Toledo (OAB: 23041/BA)
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel
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0009679-24.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Banco Volkswagen S/A
Advogado : Thiago Gama de Aveloes (OAB: 31556/BA)
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Agravado : Jose Gil dos Santos
Advogado : Maurício Alexandrino Araújo Souza (OAB: 15696/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

0009685-31.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Baianópolis
Agravante : Panamericano S/A
Advogado : Virginia Neusa Costa Mazzucco (OAB: 43943/PR)
Advogado : Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 25579/BA)
Agravado : Nilson Jose Teixeira
Advogado : Charles de Souza Ferreira (OAB: 39347/BA)
Relator : Augusto de Lima Bispo

0009711-29.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Valença
Impetrante : Marcel Mattos Leandro Sobrinho
Paciente : Alaercio Emidio dos Santos
Advogado : Marcel Leandro Rios Matos Sobrinho (OAB: 23191/BA)
Impetrado : Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Valença - Ba
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva

0009712-14.2014.8.05.0000 Procedimento Ordinário Salvador
Autor : Superintendência de Trânsito e Transporte do Salvador - Transalvador
Advogado : Lucia Maria Oliveira de Azevedo (OAB: 5720/BA)
Advogado : Victor Rios Mota (OAB: 24137/BA)
Réu : Astram - Associação dos Empregados Em Transportes e Trânsito do Município
Réu : Sindttrans - Sindicato dos Servidores de Trânsito e Transportes de Salvador e Região Metropolitana
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0009713-96.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Wilson de Oliveira Ribeiro
Advogado : Cristiane Domiciano Almeida Sousa dos Santos (OAB: 15074/BA)
Agravado : Bradesco Saude S/A
Advogado : Ana Rosalina de Oliveira Rocha da Silva (OAB: 19256/BA)
Advogado : Carla Vanessa Souza Guimarães de Sá (OAB: 28282/BA)
Advogado : Fábio Gil Moreira Santiago (OAB: 15664/BA)
Advogado : Flávia Vieira Torres de Teive E Argolo (OAB: 32080/BA)
Relator : Sara Silva de Brito

0009715-66.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Edmundo Amissi Garcia
Advogado : Roberval Roque Borges Paiva (OAB: 10638/BA)
Advogado : Maria Helena de Oliveira Figueiredo (OAB: 18541/BA)
Agravado : Maristela Almeida Andrade
Advogado : Luis Moisés Ribeiro da Silva (OAB: 26759/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0009716-51.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Maria Lucia Pereira
Advogado : Antonio Cesar Carvalho de Magaldi (OAB: 4841/BA)
Advogado : Cristiane da Silva Moreira Reis (OAB: 32843/BA)
Agravado : Eldione de Moura Lira Nowark
Agravado : Marco Hagen Nowark
Advogado : Marcio Salles Cafezeiro (OAB: 21542/BA)
Relator : Gesivaldo Nascimento Britto

0009717-36.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Laje
Impetrante : Ordem dos Advogados do Brasil
Paciente : Jadson Luiz dos Santos
Conselh : Fernando Santana Rocha (OAB: 3124/BA)
Procurador : Gustado Amorim Araujo
Conselh : Luiz Gabriel Batista Neves (OAB: 32879/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Amargosa 1ª Vara Criminal
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz
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0009720-88.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento Rci Brasil
Advogado : Aurelio Cancio Peluso (OAB: 32521/PR)
Agravado : Gerson Pereira Santos
Advogado : Gilberto Azevedo da Silva (OAB: 34750/BA)
Relator : Gardenia Pereira Duarte

0009721-73.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Muritiba
Agravante : Antonio Cesar Reis
Advogado : João José Pereira Mascarenhas (OAB: 7446/BA)
Agravado : Roquelina Oliveira dos Santos
Advogado : Wellington Santos Figueiredo (OAB: 12777/BA)
Advogado : Quênia Almeida Figueiredo (OAB: 30377/BA)
Advogado : Suia Santana Figueiredo (OAB: 40955/BA)
Advogado : Marcos Mota de Almeida Filho (OAB: 24793/BA)
Relator : Emílio Salomão Pinto Resedá

0009722-58.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Itabuna
Impetrante : Leandro Cerqueira Rochedo
Paciente : Robson Viana de Souza
Advogado : Leandro Cerqueira Rochedo (OAB: 27472/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Itabuna 1ª Vara Criminal
Relator : Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes

0009724-28.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Banco Gmac S/A
Advogado : Camila Maria Queiroz de Castro (OAB: 22157/BA)
Agravado : Jacy Novais Simas
Advogado : Anderson Magalhães de Oliveira Borges (OAB: 34740/BA)
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0009725-13.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Murilo de Freitas Azevedo
Paciente : Helder Silva Sá
Advogado : Murilo de Freitas Azevedo (OAB: 25170/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 2ª Vara dos Feitos Relativos Aos Crimes Praticados Contra Criança e Adolescente
Relator : Pedro Augusto Costa Guerra

0009727-80.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Gabriel Pereira dos Anjos
Def. Público : Nivaldo Magalhaes Martins
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador Núcleo de Prisão Em Flagrante
Relator : Luiz Fernando Lima

0009728-65.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Alessandro Ferreira Silva
Def. Público : Melina Dantas Prates
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 2ª Vara de Toxicos
Relator : Nágila Maria Sales Brito

0009729-50.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Paulo Genesio dos Santos
Def. Público : Nivaldo Magalhaes Martins
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador Núcleo de Prisão Em Flagrante
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva

0009731-20.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Jonatas Santana Brito
Def. Público : Nivaldo Magalhaes Martins
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador Núcleo de Prisão Em Flagrante
Relator : Almir Pereira de Jesus

0009732-05.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Estado da Bahia
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Proc. Estado : Ernesto Costa Batista
Agravado : Flavia Ramos Costa Linhares
Advogado : Humberto Graziano Valverde (OAB: 13908/BA)
Relator : Sara Silva de Brito

0009733-87.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Paripiranga
Impetrante : Raimundo Oliveira dos Santos
Paciente : Raimundo Oliveira dos Santos
Impetrado : Juiz de Direito de Paripiranga Vara Criminal
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos

0009734-72.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Antônio Carlos de Menezes
Advogado : Lucas Albiani Alves Costa (OAB: 35322/BA)
Agravado : Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado : Eduardo Argolo de Araujo Lima (OAB: 4403/BA)
Advogado : Ricardo Luiz Santos Mendonca (OAB: 13430/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0009739-94.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Petrobras - Petroleo Brasileiro S/A
Advogado : João Maria Pegado de Medeiros (OAB: 26547/BA)
Advogado : Genival Francisco da Silva Feitoza (OAB: 3301/SE)
Agravado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Rui Moraes Cruz
Proc. Estado : Elder dos Santos Vercosa
Procª. Estado : Adilson Brito Agapito
Relator : Aracy Lima Borges

0009741-64.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Condeúba
Impetrante : Saulo de Tarso Gomes Oliveira
Paciente : Denilson Ribeiro da Rocha
Advogado : Saulo de Tarso Gomes Oliveira (OAB: 23982/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Condeuba Vara Criminal
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos

0009743-34.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Santo Estêvão
Impetrante : Igor Frederico Cantuaria Ferreira Gomes
Paciente : Laecio Ribeiro Sena
Advogado : Igor Frederico Cantuaria Ferreira Gomes (OAB: 31468/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Santo Estevao Vara Criminal
Relator : Luiz Fernando Lima

0009767-62.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Magide Jarallah Dracoulakis Nunes
Paciente : Moyses de Carvalho Costa
Advogado : Magide Jarallah Dracoulakis Nunes (OAB: 19722/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 1º Juízo da 2ª Vara do Tribunal do Júri
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda

0009777-09.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Claudio Santos Cerqueira
Def. Público : Pedro Paulo Casali Bahia (OAB: 19032/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador do Plantao Judiciario de 1º Grau
Relator : Lourival Almeida Trindade

0009778-91.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Alan Barbosa Souza
Def. Público : Pedro Paulo Casali Bahia (OAB: 19032/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador Plantao Judiciario de 1º Grau
Relator : Pedro Augusto Costa Guerra

0009781-46.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Itabuna
Agravante : Dom Parking Estacionamentos Ltda - EPP
Advogado : Laura Lima da Silva (OAB: 14340/BA)
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Agravado : Item Hotelaria Turismo e Estacionamento para Veículos Ltda - ME
Advogado : Eudes Silva Pinto (OAB: 40072/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal

0009803-07.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Vania Gonçalves Gaspar
Agravante : Jose Carlos Jesus Gaspar
Advogado : João Gabriel Cruz Pinto Rodrigues da Costa (OAB: 12526/BA)
Advogado : Antonio Jorge Moreira Garrido Júnior (OAB: 11021/BA)
Advogado : Adriano Lins Palmeira Cardoso (OAB: 29412/BA)
Advogado : Samantha Santana Garrido (OAB: 41787/BA)
Agravado : Maria Sylvia de Freitas Pinho e Souza
Advogado : Themis Saback (OAB: 23178/BA)
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0009804-89.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Andre Lopes
Impetrante : Andréia Luciara Alves da Silva Lopes
Paciente : Marcio Batista Brandao
Advogado : Andre Lopes (OAB: 15172/BA)
Advogado : Andréia Luciara Alves da Silva Lopes (OAB: 14755/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 14ª Vara Criminal
Relator : Almir Pereira de Jesus

0009806-59.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Bv Financeira S/A
Advogado : Mauricio Coimbra Guilherme Ferreira (OAB: 91811/MG)
Advogado : Fernanda Rachel Barreira de Alencar Doria Chastinet (OAB: 32838/BA)
Agravado : Renato Sousa
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Advogado : Débora Souto Costa (OAB: 15726/BA)
Advogado : Vivaldo Nascimento Lopes Neto (OAB: 30384/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0009809-14.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Santana
Agravante : Brazilian Mortgages Companhia Hipotecaria
Advogado : EDUARDO LUIZ BROCK (OAB: 91311/SP)
Advogado : Solano de Camargo (OAB: 149754/SP)
Agravado : Hemerson Rocha Barros
Advogado : Marcio Santos da Silva (OAB: 28111/BA)
Advogado : Gregorio Oliveira de Araujo (OAB: 35200/GO)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0009810-96.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Banco Bradesco S/A
Advogado : André Monteiro Do Rego (OAB: 7653/BA)
Advogada : Cristiane Nolasco Monteiro Do Rego (OAB: 8564/BA)
Advogado : Waldemiro Lins de Albuquerque Neto (OAB: 11552/BA)
Agravado : Jose de Amorim Souza
Advogado : Roberto Santos Silva (OAB: 34231/BA)
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho

0009812-66.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Deraldo Dielson Aleluia Guimarães
Advogado : Claudia Guirro de Oliveira (OAB: 35754/BA)
Agravado : Banco Bradesco S/A
Relator : Marta Moreira Santana

0009813-51.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Ana Carla Pires Meira Cardoso
Agravado : Dilson Porto dos Santos
Advogado : Anibal Aguiar Sobrinho (OAB: 33164/BA)
Advogado : Farah Xavier Costa Cohim (OAB: 25232/BA)
Advogado : Leandro de Oliveira Barreto (OAB: 29534/BA)
Relator : Daisy Lago Ribeiro Coelho
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0009816-06.2014.8.05.0000 Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico Salvador
Autor : Ministério Público do Estado da Bahia PGJ/CAP
Relator : Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes

0009822-13.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Dias D Ávila
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Eduardo de Oliveira Coelho
Paciente : Wilvisson Luan Laranjeira
Def. Público : Flávia Amaro da Silveira Duval
Impetrado : Juiz de Direito de Dias D Avila Vara Criminal
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

0009823-95.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Ana Carolina Carvalho Fahel (OAB: 23342/BA)
Advogado : Matilde Duarte Gonçalves (OAB: 1082A/BA)
Agravado : Fabiana Benedetti de Padua
Agravado : Leandro Lima de Pádua
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0009824-80.2014.8.05.0000 Habeas Corpus Salvador
Impetrante : Maria Vitalina Pereira da Silva
Paciente : Marivaldo da Silva Santos
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 6ª Vara Criminal
Relator : Jefferson Alves de Assis

0009934-84.2011.8.05.0000 Agravo de Instrumento Lauro de Freitas
Agravante : Expresso Linha Verde Ltda
Advogado : Cristina Rocha Trocoli (OAB: 13292/BA)
Advogado : Paulo Catharino Gordilho Filho (OAB: 22298/BA)
Advogado : Ricardo Julio Costa Oliveira (OAB: 25775/BA)
Agravado : Rui de Brito Bispo
Advogado : João Paulo Franco Pedreira (OAB: 20935/BA)
Advogado : João Nunes Sento Sé Filho
Advogado : Abdul Latif Rodrigues Hedjazi (OAB: 3898/BA)
Agravado : Joselito Pereira Evangelista
Agravado : Seteba - Sindicato das Empresas de Transportes Especiais da Bahia
Advogado : Wellington Jesus Silva (OAB: 14550/BA)
Advogado : Márcio Ricardo Lima de Jesus Santos (OAB: 23655/BA)
Agravado : Cooperativa de Transporte Alternativo de Passageiros e Turismo Expresso Linha Branca
Agravado : Alberto Moreira da Silva
Agravado : Joao Charles Damasceno
Procª. Justiça : Natalina Maria Santana Bahia
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo

0011115-84.2005.8.05.0274 Apelação Vitória da Conquista
Apelante : Wesley Santana dos Santos
Def. Público : Josefina Marques de Mattos Moreira
Apelado : Ministério Público
Promotora : Carla Medeiros dos Santos Santoro Nunes
Relator : Carlos Roberto Santos Araújo

0011805-65.2010.8.05.0201 Apelação Porto Seguro
Apelante : Clebison Santos Reis
Advogado : Marcos Catelan (OAB: 19758/BA)
Advogado : Paulo Santana Ferreira (OAB: 16790/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Bruno Gontijo Araújo Teixeira
Relator : Pedro Augusto Costa Guerra

0014222-72.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Robson Manoel de Jesus
Def. Público : Ariana de Sousa Silva
Apelado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procurador : Elismara de Sousa Farias
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
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0014943-56.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Adilson Brito Agapito
Agravado : Lojas Insinuante Ltda
Advogado : Julio Ulisses Correia Nogueira (OAB: 14470/BA)
Relator : Marta Moreira Santana

0019079-68.2012.8.05.0150 Apelação Lauro de Freitas
Apelante : Aquífero Locação de Equipamentos Ltda
Advogado : Luís Henrique Santos E Santos (OAB: 32755/BA)
Advogado : Ramom Brandão Machado (OAB: 32878/BA)
Advogado : Ícaro Luiz Silva Marques (OAB: 36194/BA)
Apelante : Luciane Françoise Onigkeit
Apelado : 3 F Comercial de Ferros Ltda
Advogado : Paulo Vitor Ribeiro da Silva (OAB: 31699/BA)
Advogado : Caio Oliveira Ramos (OAB: 35167/BA)
Relator : João Augusto Alves de Oliveira Pinto

0020027-06.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Soraia Mota Antunes Seixas
Advogado : Maurício José Silva Santos (OAB: 17612/BA)
Advogado : Vokton Jorge Ribeiro Almeida (OAB: 11425/BA)
Apelado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procurador : Elismara de Sousa Farias
Relator : Augusto de Lima Bispo

0022251-46.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento Salvador
Agravante : Jorge Edésio Deda
Advogado : Marcone Sodré Macedo (OAB: 15060/BA)
Agravado : Carmem Lucia Mello Schramm
Agravado : Ione Deda Alves
Advogado : Daniel Melo Garcia (OAB: 33115/BA)
Advogado : Ione Deda Alves (OAB: 33110/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0024325-75.2010.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Edísio Sena Lima
Advogado : Flávia Prado Barbosa de Souza (OAB: 16399/BA)
Apelado : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procuradora : Elismara de Sousa Farias
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0025794-16.2010.8.05.0080 Apelação Salvador
Apelante : Jose Nelson de Jesus Carvalho
Advogado : Geraldo Vale Do Espirito Santo Junior (OAB: 32253/BA)
Apelante : Bv Financeira S/A Credito Financiamento e Investimentos
Advogado : Janete Carla Oliveira Silva (OAB: 35001/BA)
Advogado : Celso David Antunes (OAB: 1141A/BA)
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Advogado : Débora Pires de Oliveira (OAB: 27516/BA)
Apelado : Jose Nelson de Jesus Carvalho
Apelado : Bv Financeira S/A Credito Financiamento e Investimentos
Relator : Gesivaldo Nascimento Britto

0028059-97.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Mariana Cardoso Wanderley
Apelado : Adelmario Santos
Apelado : Adil Souza Estrela
Apelado : Agnaldo Pinto de Souza
Apelado : Ailton Xavier Pereira
Apelado : Alberto Vitor da Silva Santos
Apelado : Alfredo Marques dos Santos
Apelado : Andrehea Santana de Souza Nogueira
Apelado : Antônio José da Silva
Apelado : Arioval Almeida Santos
Apelado : Bernardino Sales dos Santos
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Apelado : Carlos Alberto da Luz dos Santos
Apelado : Carlos Alberto Santos da Silva
Apelado : Clayton Santos Celestino
Apelado : Clebson Dias Cardoso
Apelado : Dorizangela Alves Cruz
Apelado : Edna Maria da Silva Santana
Apelado : Ednaldo Araújo da Cruz
Apelado : Edson Alves Oliveira
Apelado : Elton Santos de Oliveira
Apelado : Genivaldo de Santana
Apelado : Gileno de Souza Ferreira
Apelado : Gilson Ferreira Santos
Apelado : Gilvan Silva Rocha
Apelado : Helio Botelho Pinto da Silva
Apelado : Hipolito Jose Santana
Apelado : Israel Oliveira Pereira
Apelado : João Roque Teotônio de Oliveira
Apelado : Jomario Prata Gois Santana
Apelado : Jose Carlos Neves dos Santos
Apelado : Jose Faustino Reis da Silva
Apelado : Jose Francisco de Jesus Silva
Apelado : Jose Jorge Oliveira de Araujo
Apelado : Josenaldo Oliveira Souza
Apelado : Josue Oliveira Souza
Apelado : Juarez Barreto Santos
Apelado : Luiz Alves Oliveira
Apelado : Manoel Alves de Sousa
Apelado : Manoelito Santana da Silva
Apelado : Marcelo Abdon Gondim
Apelado : Marcelo da Silveira Silva
Apelado : Márcia Cristina Andrade da Silva
Apelado : Marciel Ferreira de Souza
Apelado : Márcio Fabiano Farias Alves
Apelado : Marcos Fabricio Viana do Nascimento Andrade
Apelado : Marcos Roberto Cerqueira Silva
Apelado : Marivaldo Almeida
Apelado : Paulo Cabral Santos
Apelado : Pierre França Matos
Apelado : Rilzo Humberto da Silva Araujo
Apelado : Roberio Bispo Braga
Apelado : Rutilene Santos Goncalves
Apelado : Samuel da Silva Sena
Apelado : Uilan Silva Cosme
Apelado : Valmir da Silva Pinho
Apelado : Valter Mangueira Santos Filho
Apelado : Venicius Cesario Rosario Anjos
Apelado : Welder Oliveira Menezes
Advogado : Paulo José Campos Lôbo (OAB: 9302/BA)
Apelado : Agnaldo Teixeira de Santana
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho

0031091-13.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Maria Helena Felipe dos Santos
Advogado : Morgana Bonifácio Brige Ferreira (OAB: 11888/BA)
Apelado : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procurador : Manuela da Mota Silveira Guilliod
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0034839-91.2011.8.05.0150 Apelação Lauro de Freitas
Apelante : Iolando dos Santos Maia
Advogado : Gustavo Cordeiro Nery de Mesquita (OAB: 27780/BA)
Apelado : Unidas S/A
Advogado : Luiz Geraldo de Oliveira Sampaio Junior (OAB: 19658/BA)
Advogado : João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes (OAB: 154384/SP)
Advogado : Vanessa Boulos de Oliveira (OAB: 247158/SP)
Relator : Ilona Márcia Reis
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0035985-03.2009.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Itau S/A
Advogado : Romulo Pacheco Barberino (OAB: 29248/BA)
Advogado : Edenilson Bispo Sales (OAB: 36173/BA)
Advogado : Fábio Santos Souza Bião Luna (OAB: 32618/BA)
Advogado : Gilvan Luis da Silva (OAB: 28118/BA)
Apelado : Cecilia Castro Calfa - Me
Advogado : Manoela Lima Santana (OAB: 18403/BA)
Relator : Edmilson Jatahy Fonseca Júnior

0036806-12.2006.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Imes - Instituto Mantenedor de Ensino Superior Metropolitano Ltda. (Em Recuperação Judicial)
Advogado : Saulo Veloso Silva (OAB: 15028/BA)
Apelado : Vasco Luiz Azevedo
Advogado : Vasco Rusciolelli Azevedo (OAB: 20015/BA)
Relator : Augusto de Lima Bispo

0058706-12.2010.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Maria Raimunda dos Santos Barros
Advogado : Janaina Barbosa de Souza (OAB: 24631/BA)
Apelado : Banco Sofisa S/A
Advogado : Danilo Menezes de Oliveira (OAB: 21664/BA)
Advogado : Carla Passos Melhado (OAB: 30616/BA)
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

0064539-26.2001.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : General Motors do Brasil Ltda.
Advogado : Camila Maria Queiroz de Castro (OAB: 22157/BA)
Apelado : Fernando da Silva Nogueira
Advogado : Ana Cristina Fortuna Dórea (OAB: 12151/BA)
Advogado : Luana Ribeiro Sousa (OAB: 38237/BA)
Relator : Daisy Lago Ribeiro Coelho

0065804-14.2011.8.05.0001 Apelação / Reexame Necessário Salvador
Apelante : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procuradora : Marta Freire Mehmeri
Apelado : Valentim Conceição Souza
Advogado : Jamile Cardoso Vivas (OAB: 22899/BA)
Advogado : Mariana Rios Lima (OAB: 39853/BA)
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0073300-65.2009.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Benedito Pereira Gonçalves
Advogado : Silvania da Silva Mustafa (OAB: 762B/BA)
Apelado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procurador : Elismara de Sousa Farias
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0078923-76.2010.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Sofisa S/A
Advogado : Carla Passos Melhado (OAB: 30616/BA)
Advogado : Philippi Freitas Alves (OAB: 31888/BA)
Apelado : Maria Raimunda dos Santos Barros
Advogado : Janaina Barbosa de Souza (OAB: 24631/BA)
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

0079741-91.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Angélica Silva Correia
Def. Público : Ariana de Sousa Silva
Apelado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procurador : Elismara de Sousa Farias
Relator : Sara Silva de Brito

0081756-33.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Nina Comercio de Confecções Ltda - Epp
Advogada : Maria da Saúde Brito Bomfim Rios (OAB: 19337/BA)
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
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Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Advogado : Kátia Valéria Matos Uchôa (OAB: 30279/BA)
Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S.A
Apelado : Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado : Flávia Vasconcelos Teixeira (OAB: 37444/BA)
Advogado : Renata Barbosa Ferreira Sari (OAB: 37864/BA)
Advogado : Paulo Miguel Andrade Vieira da Silva (OAB: 34889/BA)
Apelado : Nina Comercio de Confecções Ltda - Epp
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

0108395-93.2008.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procuradora : Manuela da Mota Silveira Guilliod
Apelado : Maria Antônia de Souza
Advogado : André Luis Silva de Arruda (OAB: 24992/BA)
Relator : Cynthia Maria Pina Resende

0137399-78.2008.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Terezinha Teles de Cerqueira
Advogado : Danilo da Anunciação Cerqueira (OAB: 25172/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Djalma Silva Junior
Relator : Cynthia Maria Pina Resende

0150569-83.2009.8.05.0001 Apelação / Reexame Necessário Salvador
Apelante : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procuradora : Maria da Conceição Rosa Lima
Apelada : Liane Maria Barros Campos
Advogado : Carlos Fernando de Menezes Moreira (OAB: 16770/BA)
Relator : Emílio Salomão Pinto Resedá

0155248-29.2009.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Antonia Correia da Silva
Advogado : Maria Gualberto Dantas (OAB: 7042/BA)
Advogado : Roberto Dantas Marques (OAB: 39588/BA)
Apelado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procurador : Elismara de Sousa Farias
Relator : Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel

0169503-94.2006.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Salsalitro Producoes e Eventos Ltda
Advogado : Antônio Luiz Calmon N Teixeira da Silva (OAB: 2029/BA)
Apelado : Clube Espanhol Eventos Ltda
Advogado : Pedro Andrade Trigo (OAB: 16892/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

0173300-10.2008.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Nelson do Nascimento
Advogado : Nívia Cardoso Guirra Santana (OAB: 19031/BA)
Apelado : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procuradora : Elismara de Sousa Farias
Relator : Marta Moreira Santana

0191021-72.2008.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rafael Alexandria de Oliveira
Apelante : Sucop - Superintendencia de Conservacao e Obras Publicas de Salvador
Advogado : Talma Midlej Rocha (OAB: 36714/BA)
Advogado : Leandro Saboia Laudano Santos (OAB: 17283/BA)
Apelante : Isabela Pinheiro Sousa
Advogado : Orlando da Mata E Souza (OAB: 2024/BA)
Advogado : Luiz Ricardo Leal E Souza (OAB: 16087/BA)
Apelado : Município do Salvador
Apelado : Sucop - Superintendencia de Conservacao e Obras Publicas de Salvador
Apelado : Isabela Pinheiro Sousa
Relator : Daisy Lago Ribeiro Coelho
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0197797-88.2008.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA)
Advogado : Douglas Leite Pitanga (OAB: 29291/BA)
Advogado : Paulo Roberto Castro Nunes (OAB: 30201/BA)
Advogado : Isis Alves Mota (OAB: 33339/BA)
Advogado : Natalie Pinto Pires (OAB: 33406/BA)
Apelado : Edgard Antonio Costa Marques
Advogado : Magno Angelo Pinheiro de Freitas (OAB: 14986/BA)
Relator : Ivanilton Santos da Silva

0199904-08.2008.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Rita de Cassia Araujo Lima
Advogado : Fabio Gonsalves Barreira Santos (OAB: 17602/BA)
Apelado : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procurador : Manuela da Mota Silveira Guillod
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0300958-20.2013.8.05.0105 Apelação Ipiaú
Apelante : Edson de Jesus Souza
Advogado : Genivaldo Santana Lins (OAB: 7357/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Rafael Carvalho Andrade
Relator : Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

0301155-93.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procuradora : Elismara de Sousa Farias
Apelado : Jurandir Muniz Santos
Advogado : Elio Ricardo Miranda Azevedo (OAB: 15255/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

0303010-30.2014.8.05.0080 Conflito de Jurisdição Feira de Santana
Suscitante : Juiz de Direito de Feira de Santana da 3ª Vara Criminal
Suscitado : Juiz de Direito de Feira de Santana da 1ª Vara de Toxicos
Interessado : Ministério Público
Interessado : Auri Rios Sampaio Filho
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva

0308029-94.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Bv Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado : Mauricio Coimbra Guilherme Ferreira (OAB: 91811/MG)
Apelado : Geovani de Jesus da Silva
Advogado : Lucas Cesar de Jesus Silva (OAB: 21684/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0313115-17.2011.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Elisinaldo Santana Lima
Advogado : Abrahão Lincoln da Silva Monaco (OAB: 15606/BA)
Apelado : Ministerio Publico do Estado da Bahia
Promotor : José Pereira de Oliveira
Relator : Aliomar Silva Britto

0315529-17.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Julio Alves de Souza
Advogado : Narryma Kezia da Silva Jatoba (OAB: 25651/BA)
Apelante : Aymore Credito Financiamento e Investimento S/A
Apelado : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Luciano Hellstrom (OAB: 36513/BA)
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Advogada : Mariana Matos de Oliveira (OAB: 12874/BA)
Advogado : Enrico Menezes Coelho (OAB: 18027/BA)
Apelado : Julio Alves de Souza
Relator : Maria de Fátima Silva Carvalho



Cad 1 /  Página 65TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

0323956-37.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Cleomario de Jesus Figueiredo
Apelante : Diego Andrade dos Santos
Apelante : Erica Mendes Prado
Apelante : José Carlos Ferreira dos Santos
Apelante : Juvenildo Gonzaga da Silva
Apelante : Osimar dos Santos Damasceno
Apelante : Wellington de Jesus Silveira
Advogado : Vonnaire Santos Fonseca (OAB: 32507/BA)
Advogado : André Calheira Menezes (OAB: 31260/BA)
Advogado : Isabela Santos Maia (OAB: 26042/BA)
Advogada : Meg Lima da Cunha (OAB: 34847/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Joselita Cardoso Leao
Relator : Gesivaldo Nascimento Britto

0325130-81.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : 'Bv Financeira S/A Credito Financiamento E Investimento
Advogado : Celso David Antunes (OAB: 1141A/BA)
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Advogado : Pedro Eduardo de Andrade Santos (OAB: 36223/BA)
Advogado : Maria Auxiliadora Freitas Teixeira (OAB: 30401/BA)
Advogado : Priscila Moreno Cunha Mattos (OAB: 26959/BA)
Apelado : Ailton da Silva Santos
Advogado : Max Weber Nobre de Castro (OAB: 13774/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0327390-34.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Celi Gemec Reserva Arboreto Ltda
Advogado : Vania Oliveira Reis (OAB: 29966/BA)
Advogado : Mauricio Brito Passos Silva (OAB: 20770/BA)
Apelado : Diego do Nascimento Magalhaes
Advogado : Estácio Milton Nogueira Reis Júnior (OAB: 20463/BA)
Relator : Marta Moreira Santana

0330687-15.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Antônia Conceição
Advogado : Raimundo Barbosa (OAB: 16483/BA)
Advogado : Maria Antonia dos Santos Ferreira (OAB: 6910/BA)
Apelado : Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado : Carolina Medrado Pereira Barbosa (OAB: 23909/BA)
Advogado : Ezio Pedro Fulan (OAB: 1089A/BA)
Relator : Lícia de Castro L. Carvalho

0331932-95.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Rubem César Pereira Ornelas
Advogado : Bianca Helena Santos (OAB: 23361/BA)
Apelado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procuradora : Elismara de Sousa Farias
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia

0339676-44.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procurador : Maria da Conceição Rosa Lima
Apelado : José Carlos Bispo dos Santos
Advogado : Nildes Carvalho da Silva (OAB: 26090/BA)
Relator : Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

0339679-96.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Aymore Credito, Financimento e Investimento S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Advogado : Enrico Menezes Coelho (OAB: 18027/BA)
Advogado : Fabiana Pinheiro de Lira (OAB: 25856/BA)
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Advogado : Vitor Hugo Zimmer Sergio (OAB: 25776/BA)
Advogado : Patrícia Souto Viana (OAB: 30938/BA)
Apelado : Eliete Araujo Lima
Advogado : Natalia Borges de Andrade (OAB: 34648/BA)
Advogado : Agnaldo Edson Ramos Ferreira (OAB: 32300/BA)
Relator : Sara Silva de Brito

0352328-93.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Manoel Santos Passos
Advogado : Nívia Cardoso Guirra Santana (OAB: 19031/BA)
Apelado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procurador : Elismara de Sousa Farias
Relator : Cassinelza da Costa Santos Lopes

0368791-76.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procuradora : Deyse Deda Catharino Gordilho
Apelado : Edson Conceição Maia
Apelado : Edvaldo Araújo Santos
Apelado : Paulo Roberto Oliveira Rodrigues
Apelado : Anilton dos Santos Maia
Apelado : Adilson Almeida Santos
Apelado : Jorge Souza de Oliveira
Apelado : Milton Macedo Leal
Apelado : Eliezer Augusto Neves Sacramento
Advogado : Jorge Santos Rocha (OAB: 3194/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago

0369904-65.2013.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Deyse Deda Catharino Gordilho
Apelado : Josentino Matos de Andrade
Advogado : Abdias Amancio dos Santos Filho (OAB: 10870/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0408202-63.2012.8.05.0001 Apelação Salvador
Apelante : Marcia Mota Menezes Amorim
Advogado : Maurício José Silva Santos (OAB: 17612/BA)
Advogado : Vokton Jorge Ribeiro Almeida (OAB: 11425/BA)
Advogado : Harianna dos Santos Barreto (OAB: 17280/BA)
Apelado : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procurador : Manuela da Mota Silveira Guilliod
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif

0501426-75.2013.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Marcia Santos Fonseca
Advogado : Marla Nogueira Cintra (OAB: 24251/BA)
Apelado : Banco Panamericano S/A
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal

0501528-97.2013.8.05.0080 Apelação Feira de Santana
Apelante : Jhonata da Silva Pereira
Advogado : Marla Nogueira Cintra (OAB: 24251/BA)
Apelado : BV Financeira S/A Credito Financiamento e Investimento
Relator : Gardenia Pereira Duarte

Ratifico a distribuição na data de 17 de junho de 2014.

Salvador, 17 de junho de 2014.

Mariana Guimarães Nunes
Diretora do SECOMGE
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 PLANTÃO JUDICIÁRIO DE 2º GRAU

Poder Judiciário do Estado da Bahia
Tribunal de Justiça
Plantão Judiciário de Segundo Grau
Habeas Corpus nº 0009774-54.2014.8.05.0000, da Comarca de Salvador
Impetrante: Drª. Patrícia Fares
Paciente: Angelo Santos Sá
Impetrado: Juiz de Direito do Núcleo de Prisão em Flagrantes de Salvador
Plantonista: Desa. Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

DECISÃO
Vistos,

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ANGELO SANTOS SÁ, qualificado nos autos, apontando como autoridade
coatora o M.M. Juiz de Direito do Núcleo de Prisão em Flagrantes de Salvador.
Informa a impetrante que o paciente foi preso em flagrante, sem informar desde que data, acusado de tráfico de drogas (art.
33, da Lei nº. 11.343/2006), sendo concedida em seu favor liberdade provisória com fiança, no valor de R$ 3.644,00 (três mil,
seiscentos e quarenta e quatro reais), devidamente paga.
Sustenta, ainda, a impetrante, que "a expedição do competente alvará de soltura e cumprimento por Oficial de Justiça, restou
inviabilizado devido ao recesso forense que lacrou as Varas Criminais, bem como a Central de Mandados, em consonância
com a portaria de nº. CGJ-577/2014-GSEC".
Por fim, e diante dos argumentos expostos, pede o deferimento liminar da ordem, com a expedição do alvará de soltura e,
em mérito, a sua confirmação.
A petição inicial, de fls. 02 a 04, veio acompanhada dos documentos de fls. 05 a 19.
É o relatório.
Objetivando demonstrar que o cumprimento do alvará de soltura em favor do paciente restou inviabilizado em razão de
portaria expedida pelo Corregedor-Geral da Justiça, instruiu-se a petição inicial com a Portaria nº. CGJ - 576/2014 - GSEC,
a qual estabelece "que o Plantão de Óbito, no período de 10 de junho a 06 de julho do corrente ano, funcionará no Térreo do
Prédio anexo ao Tribunal de Justiça, sala 01, antigo Bradesco, nas mesmas instalações do Plantão Judiciário de 1º Grau,
situado à 5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador - Bahia".
Dessa forma, constata-se, por óbvio, que o Plantão Judiciário de 1º Grau apenas foi remanejado, em razão dos jogos da
Copa do Mundo de Futebol, para a sede do Tribunal de Justiça, continuando seu normal funcionamento.
Assim, tem-se que não há ato coator algum a ser sanado pelo presente habeas corpus, razão pela incide ao caso o art. 162,
inciso XII, do RITJ/BA (Resolução nº. 13/2008), cujo texto se destaca:
"Art. 162 - Compete ao Relator: [...] XII - indeferir petições iniciais de ações da competência originária do Tribunal;"
Diante do exposto, indefere-se a petição inicial, determinando-se o consequente arquivamento do feito, após o prazo legal.
Publique-se, inclusive para fins de intimação.

Salvador, 13 de junho de 2014.

DESA. IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ
Plantonista

Poder Judiciário do Estado da Bahia
Tribunal de Justiça
Plantão Judiciário de Segundo Grau
Habeas Corpus nº 0009773-69.2014.8.05.0000, da Comarca de Salvador
Impetrante: Dr. Francisco de Assis Junior
Paciente: Robson Manoel da Conceição
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Tóxicos
Plantonista: Desª Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

DECISÃO
Vistos,

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ROBSON MANOEL DA CONCEIÇÃO, qualificado nos autos, apontando
como autoridade coatora o MM Juiz de Direito da 2ª Vara de Tóxicos da Comarca de Salvador.
Informa o impetrante que o paciente responde a processo crime, acusado de tráfico e associação para o tráfico de drogas
(arts. 33 e 35, da Lei nº. 11.343/2006), tendo sido beneficiário de liberdade provisória, mediante o pagamento de fiança, no
valor de 20 (vinte) salários mínimos, através de decisão proferida em 29.05.2014.
Consta na impetração, ainda, que a autoridade impetrada, através de decisão datada de 12.06.2014, decretou a prisão
preventiva do paciente "sem qualquer motivo razoável, de iniciativa própria sem a existência de ação penal, criando uma
aberração jurídica, um verdadeiro monstro de duas cabeças".



Cad 1 /  Página 68TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Pede-se, liminarmente, a restauração da "sua liberdade provisória com fiança", através da expedição de alvará de soltura e,
no mérito, a concessão definitiva da ordem.
A petição inicial, de fls. 02 a 10, veio acompanhada dos documentos de fls. 11 a 61.
É o relatório.
A liminar, em sede de habeas corpus, é medida excepcional, que somente se justifica quando verificado, de modo inequívo-
co, o fumus boni iuris e o periculum in mora autorizadores da medida pleiteada, o que não se verifica no caso concreto,
especialmente em razão da fundamentação da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, de fls. 55 a 57, dando
conta, inclusive, de sua reiteração delitiva.
Dessa forma, INDEFIRO o pedido de liminar, ao tempo em que requisito, por celeridade, informações à autoridade apontada
como coatora.
Publique-se, inclusive para fins de intimação.
Salvador, 13 de junho de 2014.

Desª IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ
Plantonista

Poder Judiciário do Estado da Bahia
Tribunal de Justiça
Plantão Judiciário de Segundo Grau
Habeas Corpus nº 0009775-39.2014.8.05.0000, da Comarca de Salvador
Impetrante: Dr. Rodrigo Viana Panzeri
Paciente: André Buri dos Reis
Impetrado: Juiz de Direito da 17ª Vara Criminal
Plantonista: Desa. Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

DECISÃO
Vistos,

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ANDRÉ BURI DOS REIS, qualificado nos autos, apontando como autori-
dade coatora o M.M. Juiz de Direito da 17ª Vara Criminal.
Informa o impetrante que o paciente encontra-se preso temporariamente desde 11.06.2014, acusado de estelionato (art.
171, do Código Penal), sob a acusação de haver instalado pontos de televisão a cabo de forma indevida, alegando sofrer
constrangimento ilegal em razão da "ausência dos requisitos autorizadores da prisão temporária e preventiva".
Por fim, e diante dos argumentos expostos, pede o deferimento liminar da ordem, com a expedição do alvará de soltura e,
em mérito, a sua confirmação.
A petição inicial, de fls. 02 a 13, veio acompanhada dos documentos de fls. 14 a 29.
É o relatório.
A medida liminar, em sede de habeas corpus, é excepcional, que somente se justifica quando verificado, de modo inequívo-
co, o fumus boni iuris e o periculum in mora autorizadores da medida pleiteada, o que não se verifica no caso concreto,
considerando, inclusive, que a inicial não veio acompanhada de documento qualquer que descrevesse a suposta conduta
típica do paciente, visto não se prestar a tanto a cópia do mandado de prisão de fl. 15.
Dessa forma, INDEFIRO o pedido de liminar, ao tempo em que requisito, por celeridade, informações à autoridade apontada
como coatora.
Publique-se, inclusive para fins de intimação.
Salvador, 13 de junho de 2014.

DESA. IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ
Plantonista

Poder Judiciário do Estado da Bahia
Tribunal de Justiça
Plantão Judiciário de Segundo Grau
Habeas Corpus nº 0009777-09.2014.8.05.0000, da Comarca de Salvador
Impetrante: Dr. Pedro Cláudio Casali Bahia, Defensor Público
Paciente: Cláudio Santos Cerqueira
Impetrado: Juiz de Direito do Plantão Judiciário de 1º Grau
Plantonista: Desª Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

DECISÃO/OFÍCIO
Vistos,

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de CLÁUDIO SANTOS CERQUEIRA, qualificado nos autos, apontando como
autoridade coatora o MM. Juiz de Direito do Plantão Judiciário de 1º Grau da Comarca de Salvador.
Da petição inicial, de fls. 02 a 16, e dos documentos que a instruem, de fls. 17 a 28, consta, em resumo, que o paciente foi
preso em flagrante delito em 13/06/2014, acusado da prática do crime tipificado no art. 16, parágrafo único, IV, da Lei nº
10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso restrito).
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Afirma-se, ainda, que o paciente teve a sua prisão preventiva decretada, estando sob constrangimento ilegal por reunir os
requisitos necessários para responder à persecução criminal em liberdade, fundamentos com base nos quais requer,
liminarmente, a concessão de liberdade provisória, e a manutenção definitiva desta providência no julgamento de mérito.
É o relatório.
Conforme se verifica nos autos, o paciente foi preso em flagrante delito por volta da 01h00min, na localidade do Cajueiro,
bairro da Boca do Rio, na Cidade de Salvador, portando consigo um revólver calibre .38, de numeração raspada, e que, no
momento do crime, estava na companhia de David da Silva Sousa, os quais, ao avistarem a chegada da guarnição policial,
tomaram direções opostas, ensejando perseguição e posterior prisão em flagrante delito de ambos (fl. 21).
Registra-se, ainda, com base no decreto preventivo, que o paciente possui antecedentes criminais, além de que não
apresentou qualquer documentação civil (fl. 17).
A liminar, em sede de habeas corpus, é medida excepcional, que somente se justifica quando verificado, de modo inequívo-
co, o fumus boni iuris e o periculum in mora autorizadores da medida pleiteada, o que não se verifica no caso concreto.
Dessa forma, INDEFIRO o pedido de liminar, ao tempo em que requisito, por celeridade, informações à autoridade apontada
como coatora.
Publique-se, inclusive para fins de intimação.
Salvador,

Desª IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ
Plantonista

Poder Judiciário do Estado da Bahia
Tribunal de Justiça
Plantão Judiciário de Segundo Grau
Habeas Corpus nº 0009778-91.2014.8.05.0000, da Comarca de Salvador
Impetrante: Dr. Pedro Cláudio Casali Bahia, Defensor Público
Paciente: Alan Barbosa Souza
Impetrado: Juiz de Direito do Plantão Judiciário de 1º Grau
Plantonista: Desª Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

DECISÃO/OFÍCIO
Vistos,

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ALAN BARBOSA SOUZA, qualificado nos autos, apontando como autorida-
de coatora o MM. Juiz de Direito do Plantão Judiciário de 1º Grau da Comarca de Salvador.
Da petição inicial, de fls. 02 a 15, e dos documentos que a instruem, de fls. 16 a 29, consta, em resumo, que o paciente foi
preso em flagrante delito em 13/06/2014, por volta da 01h00min, na Cidade de Salvador, acusado da prática dos crimes
tipificados no art. 180 do Código Penal (receptação) e arts. 14 e 16, parágrafo único, IV, da Lei nº 10.826/2003 (porte de arma
de fogo de uso permitido e de arma de fogo de uso restrito).
Afirma-se que o paciente teve decretada a sua prisão preventiva, estando sob constrangimento ilegal por possuir os requi-
sitos necessários para responder à persecução criminal em liberdade, fundamentos com base nos quais se requer,
liminarmente, a concessão de liberdade provisória, com expedição do competente alvará de soltura, e a manutenção
definitiva desta providência no julgamento de mérito.
É o relatório.
O decreto preventivo evidencia, em suma, que o paciente foi preso em flagrante delito juntamente com mais duas pessoas,
sendo uma delas menor de idade, trafegando em veículo com restrição para roubo, bem como que foram encontrados com
os agentes, além de uma arma de fogo com numeração raspada, diversos cartões de crédito de diferentes bancos e
estabelecimentos comerciais, e folhas de cheques, todos bens de terceiros (fls. 16/17).
A liminar, em sede de habeas corpus, é medida excepcional, que somente se justifica quando verificado, de modo inequívo-
co, o fumus boni iuris e o periculum in mora autorizadores da medida pleiteada, o que não se verifica no caso concreto,
Dessa forma, INDEFIRO o pedido de liminar, ao tempo em que requisito, por celeridade, informações à autoridade apontada
como coatora.
Publique-se, inclusive para fins de intimação.
Salvador,

Desª IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ
Plantonista

Poder Judiciário do Estado da Bahia
Tribunal de Justiça
Plantão Judiciário de Segundo Grau
Habeas Corpus nº 0009779-76.2014.8.05.0000, da Comarca de Salvador
Impetrante: Dr. Adílio Mucury Santos
Paciente: Cléber Santos de Jesus
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Crime da Comarca de Salvador
Plantonista: Desª Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

DECISÃO
Vistos,
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de CLÉBER SANTOS DE JESUS, qualificado nos autos, apontando como
autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Crime da Comarca de Salvador.
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Da petição inicial, de fls. 02 a 16, e dos documentos que a instruem, de fls. 17 a 28, consta, em resumo, que o paciente foi
preso em flagrante delito em 16/05/2014, acusado da prática do crime tipificado no art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal (roubo
majorado por emprego de arma de fogo e concurso de pessoas).
Afirma-se, ainda, que o paciente, que teve prisão preventiva decretada, encontra-se sob constrangimento ilegal, por inexistirem
motivos concretos para a referida medida cautelar.
Com base nesses fundamentos, pede-se, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, ou sua substituição por medidas
cautelares alternativas.
No mérito, pede-se a concessão definitiva da providência liminar.
É o relatório.
Verifica-se que a impetração volta-se contra medida cautelar prisional decretada em 16/05/2014, não sendo o caso, portan-
to, para análise em plantão judiciário, pois ausente o necessário requisito da urgência, conforme determina o art. 18, caput
e § 1º, da Resolução nº 18/2009, deste Colendo Tribunal de Justiça.
Art. 18, caput e § 1º, da Resolução nº 18/2009, TJ/BA:
"Art. 1º O Plantão Judiciário em 2º grau de jurisdição será disciplinado pelas normas estabelecidas nesta Resolução,
destinando-se exclusivamente à prestação de tutela jurisdicional de urgência, fora do expediente forense, restringindo-se
ao exame das seguintes matérias: (ALTERADO CONFORME RESOLUÇÃO Nº 24/2013, DISPONIBILIZADA NO DJE DE 04/10/
2013) § 1º O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão
anterior, nem à sua reconsideração ou reexame, ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para
escuta telefônica. [...]." (grifos ausentes no original).
Incide, na hipótese, o § 4º, do art. 1º, da referida Resolução nº 18/2009.
"Art. 1 [...] § 4º Caberá ao magistrado plantonista, em qualquer hipótese, avaliar e decidir de forma fundamentada a
admissibilidade do pedido, mediante verificação da urgência da medida pleiteada, a merecer atendimento imediato e
extraordinário; caso entenda que a prestação jurisdicional requerida não seja passível de apreciação no Plantão Judiciário,
despachará determinando a remessa das petições e documentos à distribuição, no primeiro dia útil que se seguir ao
plantão, logo no início do expediente. (ALTERADO CONFORME RESOLUÇÃO Nº 24/2013, DISPONIBILIZADA NO DJE DE 04/
10/2013)."
Do exposto, com base no § 4º, do art. 1º, da Resolução nº 18/2009, não conheço do pedido liminar, por lhe faltar o necessário
requisito da urgência, ao tempo em que determino a remessa da petição inicial e dos documentos que a instruem para
distribuição, no primeiro dia útil que se seguir ao plantão, logo no início do expediente.
Publique-se, inclusive para fins de intimação.
Salvador,

Desª IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ
Plantonista

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PLANTÃO JUDICIAL
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0009780-61.2014.805.0000
AGRAVANTE - LUISA JESUS DE MATOS
ADVOGADO - MATEUS MARANHÃO VILAR LEITE
AGRAVADO - MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO POMBAL
RELATORA - DESª MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO

Cuida-se de Agravo de Instrumento voltado contra decisão que deferiu imissão provisória de posse em favor do Agravado,
em imóvel pertencente à Agravante.

Em suas razões, a Recorrente sustenta que explora atividade comercial no bem há 15 anos, sendo sua fonte de sustento.

Aponta que há quase 10 anos sua propriedade é de conhecimento público e o tempo haveria de ser considerado pelo
julgador de piso, visto que configurada a decadência para a Administração invalidar o ato administrativo que lhe concedeu
carta de aforamento.

Diante deste quadro aqui sucintamente exposto, entende-se merecedora do efeito suspensivo postulado.

É o relatório. Decido.

A pretensão da Agravante não comporta deliberação neste juízo excepcional. Com efeito, a competência do Plantão Judiciá-
rio de 2º Grau está regulamentada no âmbito do Poder Judiciário baiano pela Resolução nº 18/2009 (ALTERADA CONFOR-
ME RESOLUÇÃO Nº 24/2013, disponibilizada no DJE de 04/10/2013), que autoriza sua atuação nas hipóteses tratadas em
seu art. 1º, verbis:

"Art. 1º O Plantão Judiciário em 2º grau de jurisdição será disciplinado pelas normas estabelecidas nesta Resolução,
destinando-se exclusivamente à prestação de tutela jurisdicional de urgência, fora do expediente forense, restringindo-se
ao exame das seguintes matérias:
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I- pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que figurar como coator autoridade submetida à competência
jurisdicional do Tribunal de Justiça;

II- comunicações de prisão em flagrante e a apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória, nas hipóteses
previstas no Regimento Interno;

III- em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público, visando à decretação
de prisão preventiva ou temporária, nas hipóteses previstas no Regimento Interno;

IV- pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência; e

V- medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário normal de expediente ou de caso
em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;".

Do que se depreende do texto normativo reproduzido, o Plantão Judiciário do Segundo Grau se destina a apreciar questões
urgentes cujo potencial lesivo se mostre passível de realização fora do expediente ordinário do Poder Judiciário, ou seja,
quando esteja presente receio justificado de que o resultado danoso se efetive antes que o juízo natural tenha a oportunida-
de de deliberar a questão.

Nos autos, a Agravante relata que que houve mandado de imissão de posse com prazo de 15 dias para desocupação.

Assim, o prazo concedido na decisão afasta a necessidade de utilização do Plantão Judiciário, sobretudo quando não há
prova, evidência ou sequer alegação de que o direito vindicado esteja em vias de perecer antes da retomada do curso
normal do expediente forense.

Desse modo, ante a constatação de que há tempo hábil razoável para apreciação do pedido liminar pela via ordinária, em
respeito ao princípio do Juiz Natural nego a deliberação excepcional e determino a remessa dos autos à distribuição logo na
abertura do expediente forense regular. I. Cumpra-se.

Salvador, 15 de junho de 2014.

MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO
DESEMBARGADORA PLANTONISTA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PLANTÃO JUDICIAL
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0009781-46.2014.805.0000
AGRAVANTE -DOM PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA
ADVOGADO - LAURA LIMA DA SILVA
AGRAVADO - ITEM HOTELARIA E TURISMO PARA VEÍCULOS LTDA
RELATORA - DESª MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO

Cuida-se de Agravo de Instrumento voltado contra decisão que deferiu pedido liminar e suspendeu processo licitatório e a
contratação da Agravante para administração de estacionamento em via pública.

Narra a Recorrente que foi vencedora na aludida licitação e tomou conhecimento da liminar que determinou a suspensão do
processo licitatório já concluído com a sua contratação.

Aponta preliminar de litisconsórcio passivo necessário.

Sustenta que as afirmações contidas no mandamus em que foi deferida a liminar não são verdadeiras, visto que se encontra
apta a participar de certames licitatórios nada havendo que desabone a sua conduta.

Diante deste quadro aqui sucintamente exposto, entende-se merecedora do efeito suspensivo lançado no presente recurso.

É o relatório. Decido.

A pretensão da Agravante não comporta deliberação neste juízo excepcional. Com efeito, a competência do Plantão Judiciá-
rio de 2º Grau está regulamentada no âmbito do Poder Judiciário baiano pela Resolução nº 18/2009 (ALTERADA CONFOR-
ME RESOLUÇÃO Nº 24/2013, disponibilizada no DJE de 04/10/2013), que autoriza sua atuação nas hipóteses tratadas em
seu art. 1º, verbis:

"Art. 1º O Plantão Judiciário em 2º grau de jurisdição será disciplinado pelas normas estabelecidas nesta Resolução,
destinando-se exclusivamente à prestação de tutela jurisdicional de urgência, fora do expediente forense, restringindo-se
ao exame das seguintes matérias:
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I- pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que figurar como coator autoridade submetida à competência
jurisdicional do Tribunal de Justiça;

II- comunicações de prisão em flagrante e a apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória, nas hipóteses
previstas no Regimento Interno;

III- em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público, visando à decretação
de prisão preventiva ou temporária, nas hipóteses previstas no Regimento Interno;

IV- pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência; e

V- medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário normal de expediente ou de caso
em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;".

Do que se depreende do texto normativo reproduzido, o Plantão Judiciário do Segundo Grau se destina a apreciar questões
urgentes cujo potencial lesivo se mostre passível de realização fora do expediente ordinário do Poder Judiciário, ou seja,
quando esteja presente receio justificado de que o resultado danoso se efetive antes que o juízo natural tenha a oportunida-
de de deliberar a questão.

Nos autos, a Agravante relata relata a concessão de liminar em mandado de segurança e a suspensão de processo
licitatório no qual foi vencedora.

A despeito de lidimamente pretender celeridade na prestação jurisdicional que permita o desempenho da atividade para a
qual foi contratada e alega haver investido substancialmente, o fato é que não há nos autos evidência alguma que o recurso
não possa ser deliberado no expediente ordinário a se iniciar em menos de 48h, sobretudo porque ausente indício de que
o direito vindicado esteja em vias de perecer antes da retomada do curso normal do Judiciário.

Desse modo, ante a constatação de que há tempo hábil razoável para apreciação do pedido suspensivo pela via ordinária,
em respeito ao princípio do Juiz Natural nego a deliberação excepcional e determino a remessa dos autos à distribuição
logo na abertura do expediente forense regular. I. Cumpra-se.

Salvador, 15 de junho de 2014.

MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO
DESEMBARGADORA PLANTONISTA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PLANTÃO JUDICIAL
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0009782-31.2014.805.0000
AGRAVANTE - CARLOS FREDERICO GUERRA ANDRADE
ADVOGADO - BRUNO DE ALMEIDA MAIA
AGRAVADO - LIZIANNI DE CERQUEIRA MONTEIRO
RELATORA - DESª MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO

Cuida-se de Agravo de Instrumento em face de decisão que encaminhou para as vias ordinárias pedido cautelar formulado
pelo Agravante.

Em suas razões, narra o Recorrente que pactuou com a Agravada a guarda dos seus filhos MLMA - 09 ANOS e CMA - 06 AN0S,
restando acertado que a guarda nas férias seria dividida por igual, alternando-se a primeira metade.

Sustenta que a Recorrida se nega a cumprir o Acordo e as férias já se iniciaram, havendo prejuízo irreparável pelos dias
passados, visto que este ano seria dele a primeira metade do período com as crianças.

Pleiteia a concessão de efeito ativo para determinar a busca e apreensão dos infantes.

Em apertada síntese é o que se extrai dos autos. Passo a deliberar.

O Recurso merece processamento no Plantão Judicial. Observe-se:

"Art. 1º O Plantão Judiciário em 2º grau de jurisdição será disciplinado pelas normas estabelecidas nesta Resolução,
destinando-se exclusivamente à prestação de tutela jurisdicional de urgência, fora do expediente forense, restringindo-se
ao exame das seguintes matérias:

(…, omissis);
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IV- pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência; e

O pedido antecipatório merece acolhimento. Com efeito, o Agravante prova que de fato há acerto para divisão igualitária do
período das férias e, pela alternância pactuada, a primeira metade neste ano é sua.

O risco da demora se mostra presente, visto que a cada dia passado diminui o tempo da convivência com seus filhos, como
também o tempo que as crianças podem conviver mais proximamente com o pai.

A relevância da fundamentação se mostra na verificação de que as partes livremente pactuaram a forma de visitas e o acordo
foi homologado pelo juízo (f. 74/75 e 89).

Igualmente provada a alteração do calendário letivo e a antecipação das férias (f. 60), justificando o pleito autoral, visto que
a mudança independeu da vontade dos pais e das próprias crianças. Desse modo, o pacto celebrado livremente e ratificado
em juízo deve prevalecer sobre o combinado informalmente com lastro em datas que foram posteriormente modificadas
pela Escola.

Por fim, considerando que se trata de medida extrema e que o interesse das crianças deve ser protegido, tenho por bem
conceder à Agravada a oportunidade de entregar voluntariamente os menores, evitando-se o desgaste da condução judicial
forçada.

Posta assim a questão, defiro em parte o efeito ativo requerido e determino a intimação imediata e urgente por Oficial de
Justiça da Agravada para que, em 24h, entregue as crianças ao Agravante para a metade inicial das férias escolares já em
curso. Descumprida a ordem, deve o Oficial - com o comedimento necessário a preservar a integridade psíquica e emocio-
nal das crianças - proceder a Busca e Apreensão de MLMA e CMA, entregando-as a CARLOS FREDERICO GUERRA ANDRADE,
que deverá devolvê-las ao lar materno ao fim da metade do período de férias juninas. Dê-se ciência e solicitem-se informa-
ções ao Juiz da causa. Intime-se a Agravada para responder, querendo, no prazo legal. Vistas ao MP. Serve esta com força de
mandado, nos termos dos artigos 154 e 244 do CPC. À distribuição regular.

Salvador, 15 de junho de 2014.

DESª MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO

Poder Judiciário do Estado da Bahia
Tribunal de Justiça
Plantão Judiciário de Segundo Grau
Habeas Corpus nº 0009788-38.2014.8.05.0000, da Comarca de Simões Filho
Impetrante: Dr. Daniel Pereira Lima
Paciente: Antonio de Jesus da Conceição
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Crime
Plantonista: Desª Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

DECISÃO
Vistos,

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ANTONIO DE JESUS DA CONCEIÇÃO qualificado nos autos, apontando
como autoridade coatora o MM Juiz de Direito da 2ª Vara Crime da Comarca de Simões Filho.
Informa o impetrante que o paciente foi preso em flagrante no dia 12.06.2014, "acusado dos crimes contidos nos artigos:
180, 297, 304 e 311 do Código Penal Brasileiro", com posterior conversão em prisão preventiva.
Alega, ainda, que o paciente sofre constrangimento ilegal em razão de o decreto preventivo não possuir fundamentação
idônea, e por não se encontrarem presentes os pressupostos e requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal.
Por fim, pede-se o deferimento liminar da ordem, com a expedição do alvará de soltura e, em mérito, a sua confirmação.
A petição inicial, de fls. 02 a 11, veio acompanhada dos documentos de fls. 12 a 22.
É o relatório.
A liminar, em sede de habeas corpus, é excepcional, que somente se justifica quando verificado, de modo inequívoco, o
fumus boni iuris e o periculum in mora autorizadores da medida pleiteada, o que, a princípio, não se verifica no caso
concreto, especialmente em razão da fundamentação do decreto de prisão preventiva, de fls. 12/13.
Dessa forma, INDEFIRO o pedido de liminar, ao tempo em que requisito, por celeridade, informações à autoridade apontada
como coatora.
Publique-se, inclusive para fins de intimação.
Salvador, 16 de junho de 2014.

Desª IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ
Plantonista
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Poder Judiciário do Estado da Bahia
Tribunal de Justiça
Plantão Judiciário de Segundo Grau
Habeas Corpus nº 0009790-08.2014.8.05.0000, da Comarca de Simões Filho
Impetrante: Dr. Daniel Pereira Lima
Paciente: Caetano Franca Neto
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Crime
Plantonista: Desª Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

DECISÃO
Vistos,

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de CAETANO FRANCA NETO, qualificado nos autos, apontando como
autoridade coatora o MM Juiz de Direito da 2ª Vara Crime da Comarca de Simões Filho.
Informa o impetrante que o paciente foi preso em flagrante no dia 12.06.2014, "acusado dos crimes contidos nos artigos:
180, 297, 304 e 311 do Código Penal Brasileiro", com posterior conversão em prisão preventiva.
Alega, ainda, que o paciente sofre constrangimento ilegal em razão de o decreto preventivo não possuir fundamentação
idônea, e por não se encontrarem presentes os pressupostos e requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal.
Por fim, pede-se o deferimento liminar da ordem, com a expedição do alvará de soltura e, em mérito, a sua confirmação.
A petição inicial, de fls. 02 a 11, veio acompanhada dos documentos de fls. 12 a 29.
É o relatório.
A liminar, em sede de habeas corpus, é excepcional, que somente se justifica quando verificado, de modo inequívoco, o
fumus boni iuris e o periculum in mora autorizadores da medida pleiteada, o que, a princípio, não se verifica no caso
concreto, especialmente em razão da fundamentação do decreto de prisão preventiva, de fls. 12/13.
Dessa forma, INDEFIRO o pedido de liminar, ao tempo em que requisito, por celeridade, informações à autoridade apontada
como coatora.
Publique-se, inclusive para fins de intimação.
Salvador, 16 de junho de 2014.

Desª IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ
Plantonista

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PLANTÃO JUDICIAL
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0009801-37.2014.805.0000
AGRAVANTE - MED ENTRETENIMENTO LTDA
ADVOGADO - ANA PAOLA PINHEIRO CAVALCANTI
AGRAVADO - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIME E INFANCIA DA JUVENTUDE DE IRECÊ
RELATORA - DESª MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO

Cuida-se de Mandado de Segurança voltado contra decisão oriunda da Autoridade Impetrada que vedou o acesso de
menores, mesmo acompanhados, às áreas de livre circulação de bebidas no Forró do Sertão, evento promovido pela
Impetrante.

Narra que já se trata da terceira edição do evento que nos anos anteriores permitiu o ingresso dos menores em todas as
áreas, exigindo o acompanhamento dos pais e responsáveis nos locais de circulação de bebidas alcoólicas.

Aponta que uma das atrações é o cantor Luan Santana, cujo público prevalente é composto de adolescentes e crianças.

Diz que a decisão tomada na semana anterior ao evento lhe gera extendo prejuízo.

Aponta que a decisão atacada viola dispositivos do ECA e que não se pode confundir a proibição de comercializar bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes e vedar o acesso dessas aos locais em que haja circulação de tais bebidas.

Busca concessão liminar de Alvará autorizativo para a entrada de crianças a partir de 10 anos e adolescentes no evento, com
restrição apenas aos locais em que haja livre circulação de bebidas, onde os menores de 16 anos só terão acesso na
companhia dos pais ou responsáveis e os maiores de 16 anos terão que comprovar a idade.

É o relatório. Decido.

A pretensão da Impetrante não comporta deliberação neste juízo excepcional. Com efeito, a competência do Plantão Judici-
ário de 2º Grau está regulamentada no âmbito do Poder Judiciário baiano pela Resolução nº 18/2009 (ALTERADA CONFOR-
ME RESOLUÇÃO Nº 24/2013, disponibilizada no DJE de 04/10/2013), que autoriza sua atuação nas hipóteses tratadas em
seu art. 1º, verbis:
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"Art. 1º O Plantão Judiciário em 2º grau de jurisdição será disciplinado pelas normas estabelecidas nesta Resolução,
destinando-se exclusivamente à prestação de tutela jurisdicional de urgência, fora do expediente forense, restringindo-se
ao exame das seguintes matérias:

I- pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que figurar como coator autoridade submetida à competência
jurisdicional do Tribunal de Justiça;

II- comunicações de prisão em flagrante e a apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória, nas hipóteses
previstas no Regimento Interno;

III- em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público, visando à decretação
de prisão preventiva ou temporária, nas hipóteses previstas no Regimento Interno;

IV- pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência; e

V- medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada no horário normal de expediente ou de caso
em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;".

Do que se depreende do texto normativo reproduzido, o Plantão Judiciário do Segundo Grau se destina a apreciar questões
urgentes cujo potencial lesivo se mostre passível de realização fora do expediente ordinário do Poder Judiciário, ou seja,
quando esteja presente receio justificado de que o resultado danoso se efetive antes que o juízo natural tenha a oportunida-
de de deliberar a questão.

Nos autos, a Agravante relata que o evento se realizará nos próximos dias 21 e 22 do corrente.

Assim, a impetração na noite do dia 16 torna inconsistente a alegada a necessidade de utilização do Plantão Judiciário,
sobretudo quando já na manhã seguinte haverá expediente no segundo grau.

Desse modo, ante a constatação de que há tempo hábil razoável para apreciação do pedido liminar pela via ordinária, em
respeito ao princípio do Juiz Natural nego a deliberação excepcional e determino a remessa dos autos à distribuição logo na
abertura do expediente forense regular. I. Cumpra-se.

Salvador, 16 de junho de 2014.

MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO
DESEMBARGADORA PLANTONISTA

Poder Judiciário do Estado da Bahia
Tribunal de Justiça
Plantão Judiciário de Segundo Grau
Habeas Corpus nº 0009802-22.2014.8.05.0000, da Comarca de Serrinha
Impetrante: Dr. Hilberto Pugliese Guimarães
Paciente: Ítalo Atos dos Santos
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crime da Comarca de Serrinha
Plantonista: Desª Ivete Caldas Silva Freitas Muniz

DECISÃO
Vistos,

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ÍTALO ATOS DOS SANTOS, qualificado nos autos, apontando como
autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da Vara Crime da Comarca de Serrinha.
Da petição inicial, de fls. 02 a 23, e dos documentos que a instruem, de fls. 24 a 135, consta, em resumo, que o paciente foi
preso em flagrante delito em 14/05/2014, acusado da prática do crime tipificado no art. 33, da Lei nº. 11.343/2006 (tráfico de
drogas).
Afirma-se, ainda, que o paciente teve prisão preventiva decretada, encontrando-se sob constrangimento ilegal, por não se
encontrarem presentes os pressupostos e requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal, ressaltando, ainda que foi
revogada a segregação cautelar dos demais corréus.
Com base nesses fundamentos, pede-se, liminarmente, a expedição de alvará de soltura e, em mérito, sua confirmação.
É o relatório.
Verifica-se que a impetração volta-se contra medida cautelar prisional decretada em 14.05.2014, não sendo o caso, portan-
to, para análise em plantão judiciário, pois ausente o necessário requisito da urgência, conforme determina o art. 18, caput
e § 1º, da Resolução nº 18/2009, deste Colendo Tribunal de Justiça.
Art. 18, caput e § 1º, da Resolução nº 18/2009, TJ/BA:
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"Art. 1º O Plantão Judiciário em 2º grau de jurisdição será disciplinado pelas normas estabelecidas nesta Resolução,
destinando-se exclusivamente à prestação de tutela jurisdicional de urgência, fora do expediente forense, restringindo-se
ao exame das seguintes matérias: (ALTERADO CONFORME RESOLUÇÃO Nº 24/2013, DISPONIBILIZADA NO DJE DE 04/10/
2013) § 1º O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão
anterior, nem à sua reconsideração ou reexame, ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para
escuta telefônica. [...]." (grifos ausentes no original).
Incide, na hipótese, o § 4º, do art. 1º, da referida Resolução nº 18/2009.
"Art. 1 [...] § 4º Caberá ao magistrado plantonista, em qualquer hipótese, avaliar e decidir de forma fundamentada a
admissibilidade do pedido, mediante verificação da urgência da medida pleiteada, a merecer atendimento imediato e
extraordinário; caso entenda que a prestação jurisdicional requerida não seja passível de apreciação no Plantão Judiciário,
despachará determinando a remessa das petições e documentos à distribuição, no primeiro dia útil que se seguir ao
plantão, logo no início do expediente. (ALTERADO CONFORME RESOLUÇÃO Nº 24/2013, DISPONIBILIZADA NO DJE DE 04/
10/2013)."
Do exposto, com base no § 4º, do art. 1º, da Resolução nº 18/2009, não se conhece do pedido liminar, por lhe faltar o
necessário requisito da urgência, ao tempo em que se determina a remessa da petição inicial e dos documentos que a
instruem para distribuição, no primeiro dia útil que se seguir ao plantão, logo no início do expediente.
Publique-se, inclusive para fins de intimação.
Salvador,

Desª IVETE CALDAS SILVA FREITAS MUNIZ
Plantonista

2ª VICE-PRESIDÊNCIA
 ATOS ADMINISTRATIVOS

Despachos exarados pela Desembargadora MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA, 2ª Vice-Presidente do Tribunal de Justiça da
Bahia, em 17 de junho de 2014.

Defiro licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico original em anexo, com base no Art. 69, I da Lei
Complementar.
À Diretoria de Recursos Humanos - DRH para anotações.

TJ-ADM-2014/10436 IVANA CARVALHO SILVA FERNANDES, Juiz(a) de Direito, solicita afastamento no(s) dia(s) 06 a 12/06/2014.
TJ-ADM-2014/10217 MARIO SOARES CAYMMI GOMES, Juiz(a) de Direito, solicita afastamento no(s) dia(s) 04 a 10/06/2014.
TJ-ADM-2014/10534 OSVALDO ROSA FILHO, Juiz(a) de Direito, solicita afastamento no(s) dia(s) 07 a 11/06/2014.
TJ-ADM-2014/10676 VICENTE REIS SANTANA FILHO, Juiz(a) de Direito, solicita afastamento no(s) dia(s) 04 e 05/06/2014.

Despachos exarados pela Juíza Assessora da 2ª Vice-Presidência do Tribunal de Justiça da Bahia, MARIA HELENA COPPENS
MOTTA, em 17 de junho de 2014.

TJ-ADM-2014/11030ALEXANDRE MOTA BRANDÃO DE ARAUJO, Juiz(a) de Direito, faz solicitação.
Solicitação atendida no processo nº TJ-ADM-2014/06793.
Arquive-se.

TJ-ADM-2014/10270 ALEXSANDRA SANTANA SOARES, Juiz(a) Substituto(a), faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento, referente ao Plantão Judiciário do 1º grau do(s) dia(s) 22 e 23/03/2014, para fruição no(s)
dia(s) 30/06, 01, 03 e 04/07/2014, com base no art. 8º, Parágrafo Único, da Resolução nº 6/2011-TJ-BA, c/c Art. 6º, § 2º e 3º do
Provimento 005/2012-CCI.
À Diretoria de Recursos Humanos para anotação.

TJ-ADM-2014/06442 JOANISIO DE MATOS DANTAS JUNIOR, Juiz(a) de Direito, faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento, referente ao Plantão Judiciário do 1º grau do(s) dia(s) 13 e 14/07/2013 para fruição no(s)
dia(s) 01, 03, 04 e 07/07/2014, com base no art. 8º, Parágrafo Único, da Resolução nº 6/2011-TJ-BA, c/c Art. 6º, § 2º e 3º do
Provimento 005/2012-CCI.
À Diretoria de Recursos Humanos para anotação.

TJ-ADM-2014/11531JOAO BATISTA ALCANTARA FILHO, Juiz(a) de Direito, faz solicitação.
Defiro o pedido de transferência de afastamento, referente ao Plantão Judiciário do 1º grau, anteriormente deferido para gozo
em 10 a 12/06/2014, para fruição no(s) dia(s) 26, 27 e 30/06/2014, com base no art. 8º, Parágrafo Único, da Resolução nº 6/
2011-TJ-BA, c/c Art. 6º, § 2º e 3º do Provimento 005/2012-CCI.
À Diretoria de Recursos Humanos para anotação.
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TJ-ADM-2014/06803MARIA CRISTINA LADEIA DE SOUZA, Juiz(a) de Direito, faz solicitação.
Solicitação atendida no processo nº TJ-ADM-2014/06812.
Arquive-se.

TJ-ADM-2014/11525MARTHA CAVALCANTI SILVA DE OLIVEIRA, Juiz(a) de Direito, faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento, referente ao Plantão Judiciário do 1º grau do(s) dia(s) 05/12/2013, para fruição no(s) dia(s) 26/06/
2014, com base no art. 8º, Parágrafo Único, da Resolução nº 6/2011-TJ-BA, c/c Art. 6º, § 2º e 3º do Provimento 005/2012-CCI.
À Diretoria de Recursos Humanos para anotação.

TJ-ADM-2014/10992 MATHEUS MARTINS MOITINHO, Juiz(a) Substituto(a), faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento, referente ao Plantão Judiciário do 1º grau do(s) dia(s) 18 e 19/05/2014, para fruição no(s)
dia(s) 13, 16, 17 e 18/06/2014, com base no art. 8º, Parágrafo Único, da Resolução nº 6/2011-TJ-BA, c/c Art. 6º, § 2º e 3º do
Provimento 005/2012-CCI.
À Diretoria de Recursos Humanos para anotação.

TJ-ADM-2014/08537 MICHELLINE SOARES BITTENCOURT TRINDADE LUZ, Juiz(a) de Direito, faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento, referente ao Plantão Judiciário do 1º grau do(s) dia(s) 06/03, 27/06 e 02/12/2013, para
fruição no(s) dia(s) 07, 10 e 11/07/2014, com base no art. 8º, Parágrafo Único, da Resolução nº 6/2011-TJ-BA, c/c Art. 6º, § 2º
e 3º do Provimento 005/2012-CCI.
À Diretoria de Recursos Humanos para anotação.

TJ-ADM-2014/11451NATANAEL RAMOS DE ALMEIDA NETO, Juiz(a) Substituto(a), faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento, referente ao Plantão Judiciário do 1º grau do(s) dia(s) 24 e 25/05/2014, para fruição no(s)
dia(s) 25, 26 e 30/06 e 01/07/2014, com base no art. 8º, Parágrafo Único, da Resolução nº 6/2011-TJ-BA, c/c Art. 6º, § 2º e 3º
do Provimento 005/2012-CCI.
À Diretoria de Recursos Humanos para anotação.

TJ-ADM-2014/10945 PEDRO ROGERIO CASTRO GODINHO, Juiz(a) de Direito, faz solicitação.
Defiro o pedido de afastamento, referente ao Plantão Judiciário do 1º grau do(s) dia(s) 22 e 23/06/2013, para fruição no(s)
dia(s) 18, 25, 26 e 27/06/2014, com base no art. 8º, Parágrafo Único, da Resolução nº 6/2011-TJ-BA, c/c Art. 6º, § 2º e 3º do
Provimento 005/2012-CCI.
À Diretoria de Recursos Humanos para anotação.

Despacho válido para os processos abaixo relacionados:
Defiro o afastamento do Magistrado(a), com base no Art. 168, V, da Lei 10.845/2007.
À Diretoria de Recursos Humanos - DRH para anotações.

TJ-ADM-2014/11273 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE MORAES, Juiz(a) de Direito, solicita afastamento no(s) dia(s) 03 e 04/07/2014.
TJ-ADM-2014/11465CICERO DANTAS BISNETO, Juiz(a) Substituto(a), solicita afastamento no(s) dia(s) 13/06/2014.
TJ-ADM-2014/11463 FABIO DE OLIVEIRA CORDEIRO, Juiz(a) Substituto(a), solicita afastamento no(s) dia(s) 16, 26 e 27/06/2014.
TJ-ADM-2014/11454FABIO FALCAO SANTOS, Juiz(a) de Direito, solicita afastamento no(s) dia(s) 24, 25 e 28/07/2014.
TJ-ADM-2014/11464VIRGINIA SILVEIRA WANDERLEY DOS SANTOS VIEIRA, Juiz(a) de Direito, solicita afastamento no(s)
dia(s) 13/06/2014.

Despacho válido para o processo abaixo relacionado:
Ciente do pedido de afastamento, condicionando o deferimento à apresentação do atestado médico oficial correspondente
no prazo de 15 dias, com base no Art. 69, I e 70 da Lei Complementar 35/79.

TJ-ADM-2014/11498NEMORA DE LIMA JANSSEN, Juiz(a) de Direito, solicita afastamento no(s) dia(s) 11 a 20/06/2014.
TJ-ADM-2014/11494 ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE, Juiz(a) de Direito, solicita afastamento no(s) dia(s) 09 e 10/06/2014.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
 GABINETE

PORTARIA Nº CGJ - 584 /2014-GSEC
*Republicação Corretiva

O DESEMBARGADOR JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no
uso de suas atribuições,

Considerando as disposições das Resoluções CNJ 71/2009 e 152/2012, Resolução TJBA nº 06/2011 e o Provimento CGJ
09/2012;

Considerando a sequência da Lista de Antiguidade dos Magistrados do primeiro grau, entrância final, disponibilizada no
DJE do dia 03.02.2014, e conforme o último Plantão Judiciário do mês de maio do ano corrente;
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Considerando os Magistrados que estarão com férias, licenças e outros afastamentos autorizados em junho/2014 ou
estiveram nos meses anteriores;

RESOLVE:

Estabelecer, para conhecimento público, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Representantes
do Ministério Público, a ESCALA DO PLANTÃO JUDICIÁRIO DO PRIMEIRO GRAU para o período compreendido entre 15 a 21
de Junho do ano de 2014, em funcionamento no Térreo do Prédio anexo ao Tribunal de Justiça, sala 01, situada a 5ª Avenida
do CAB, nº 560, nesta Capital, telefones nº 3372-7527, fax 3372-7528, nos dias úteis, das dezoito às oito horas do dia
seguinte, e, em horário integral, nos sábados, domingos e feriados, designando os seguintes Magistrados:

Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça, 17 de junho de 2014.

DESEMBARGADOR JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PLANTÃO DE JUNHO 
Data Horário Juiz Titular Juiz Substituto 

15 Domingo 

10h as 18h 

 
TÂMARA LIBÓRIO DIAS TEIXEIRA DE FREITAS 

SILVA 
20ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

 

MILENA OLIVEIRA WATT 
73ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

20h as 06h 

 
MILENA OLIVEIRA WATT 

73ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 
 

MARIA HELENA PEIXOTO MEGA 
1ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

16 Segunda-feira 

10h as 18h 

 
MARIA HELENA PEIXOTO MEGA 

1ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 
 

MARCIA NUNES LISBOA 
1ª V DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

FAM CONTRA A MULHER 

20h as 06h 

 
MARCIA NUNES LISBOA 

1ª V DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
FAM CONTRA A MULHER 

 

ROSA FERREIRA DE CASTRO 
69ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

 

Data Horário Juiz Titular Juiz Substituto 

17 Terça-feira 16h as 06h 

 
ROSA FERREIRA DE CASTRO 
69ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

 
 

MARIA CRISTINA LADEIA DE SOUZA 
80ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

18 Quarta-feira 20h as 06h 

 
MARIA CRISTINA LADEIA DE SOUZA 

80ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 
 

FRANCISCO DE OLIVEIRA BISPO 
17ªVARA CRIMINAL 

19 Quinta-feira 

10h as 18h 

 
FRANCISCO DE OLIVEIRA BISPO 

17ªVARA CRIMINAL 
 

 
ISABELA KRUSCHEWSKY PEDREIRA DA SILVA 

32ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
 

20h as 06h 

 
ISABELA KRUSCHEWSKY PEDREIRA DA SILVA 
32ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

 

SILVIA LUCIA BONIFACIO 
ANDRADE CARVALHO 

6ª VARA CRIMINAL 

20 Sexta-feira 

10h as 18h 

 
SILVIA LUCIA BONIFACIO 

ANDRADE CARVALHO 
6ª VARA CRIMINAL 

 

ALFREDO SANTOS COUTO 
13ª VARA CRIMINAL 

20h as 06h 

 
ALFREDO SANTOS COUTO 

13ª VARA CRIMINAL 
 

ANA LÚCIA MATOS DE SOUZA 
7ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E 

COMERCIAIS 

21 Sábado 

10h as 18h 

 
ANA LÚCIA MATOS DE SOUZA 

7ª V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E 
COMERCIAIS 

 

GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA 
8ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

20h as 06h 

 
GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA 

8ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 
 

DARILDA OLIVEIRA MAIER 
2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES.ÓRFÃOS INTERD. E 

AUSENTES 
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PORTARIA Nº CGJ - 586/2014-GSEC

O DESEMBARGADOR JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no
uso de suas atribuições,

Considerando as disposições das Resoluções CNJ 71/2009 e 152/2012, Resolução TJBA nº 06/2011 e o Provimento CGJ
09/2012;

Considerando a sequência da Lista de Antiguidade dos Magistrados do primeiro grau, entrância final, disponibilizada no
DJE do dia 03.02.2014, e conforme o último Plantão Judiciário do mês de maio do ano corrente;

Considerando os Magistrados que estarão com férias, licenças e outros afastamentos autorizados em junho/2014 ou
estiveram nos meses anteriores;

RESOLVE:

Estabelecer, para conhecimento público, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Representantes
do Ministério Público, a ESCALA DO PLANTÃO JUDICIÁRIO DO PRIMEIRO GRAU para o período compreendido entre 22 a 30
de Junho do ano de 2014, em funcionamento no Térreo do Prédio anexo ao Tribunal de Justiça, sala 01, situada a 5ª Avenida
do CAB, nº560, nesta Capital, telefones nº 3372-7527, fax 3372-7528, nos dias úteis, das dezoito às oito horas do dia
seguinte, e, em horário integral, nos sábados, domingos e feriados, designando os seguintes Magistrados:

PLANTÃO DE JUNHO 
Data Horário Juiz Titular Juiz Substituto 

22 Domingo 

10h as 18h 

 
DARILDA OLIVEIRA MAIER 

2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES.ÓRFÃOS INTERD. E 
AUSENTES 

 

LUCIANA VIANA BARRETO 
21ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

20h as 06h 

 
LUCIANA VIANA BARRETO 
21ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

 

MARIANA VARJÃO ALVES 
54ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

 
23

 
Segunda-feira 

10h as 18h 

 
MARIANA VARJÃO ALVES 

54ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 
 

FERNANDA MARINHO SILVA GODINHO 
68ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

20h as 06h 

 
FERNANDA MARINHO SILVA GODINHO 

68ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 
 

CÉLIA MARIA CARDOZO DOS REIS QUEIROZ 
18ª VARA DO SISTEMA DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS 

 
24

 
Terça-feira 

 
10h as 18h 

 
CÉLIA MARIA CARDOZO DOS REIS QUEIROZ 

18ª VARA DO SISTEMA DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS 

 

CAROLINA ALMEIDA DA CUNHA 
GUEDES 

86ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

20h as 06h 

 
CAROLINA ALMEIDA DA CUNHA 

GUEDES 
86ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

 

 
MOACYR PITTA LIMA FILHO 

1º JUÍZO - 1ª VARA DO TRIBUNAL 
DO JÚRI 

 

 
25

 
Quarta-feira 

 
10h as 18h 

 
MOACYR PITTA LIMA FILHO 

1º JUÍZO - 1ª VARA DO TRIBUNAL 
DO JÚRI 

 

ALESSANDRA GONÇALVES PAIM BONANZA 
12ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

20h as 06h 

 
ALESSANDRA GONÇALVES PAIM BONANZA 

12ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 
 
 

RUY EDUARDO ALMEIDA BRITTO 
6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

 

26 Quinta-feira 20h as 06h RUY EDUARDO ALMEIDA BRITTO 
6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

 
MAURICIO ANDRADE DE SALLES BRASIL 

8ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ÓRFÃOS INTERD. E 
AUSENTES 

 

27
Sexta- 
feira 20h as 06h 

 
MAURICIO ANDRADE DE SALLES BRASIL 

8ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ÓRFÃOS INTERD. E 
AUSENTES 

 

EDUARDO AFONSO MAIA CARICCHIO 
75ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 
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Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça, 17 de junho de 2014.

DESEMBARGADOR JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PORTARIA Nº CGJ - 585/2014-GSEC

O DESEMBARGADOR JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribui-
ções e considerando o que consta do Protocolo Administrativo nº.13855/2014 e apensos nº. 78924/2013, nº.68895/2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor Cícero Fabrício Silva Gomes, Técnico de Nível
Médio, cadastro nº. 802.524-0, por suposta prática de infração disciplinar concernente na ausência injustificada ao trabalho
por dois meses consecutivos, o que pode configurar abandono de serviço, assim como por adotar conduta inadequada no
local de trabalho, considerando-se as palavras de baixo calão, bem como os indícios das ausências intercaladas e
injustificadas do trabalho,configurando, em tese, violação ao artigo 262, II da Lei nº.10.845/2007 (LOJ), ao artigo 198 da Lei
6.677/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia.

Art. 2º - Designar Dr. Felipe Remonato, Juiz de Direito da Comarca de Teixeira de Freitas, para presidir e conduzir a instrução
do processo disciplinar, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o término dos trabalhos desenvolvidos, com a
apresentação do respectivo relatório conclusivo.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Secretaria da Corregedoria, 13 de junho de 2014.

DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº. CGJ- 587/2014-GSEC

O DESEMBARGADOR JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no
uso de suas atribuições e considerando o que consta no Decreto Judiciário disponibilizado no DJE do dia 28 de maio de
2014,

RESOLVE:

Designar o servidorGUSTAVO BELITARDO MARQUES, Oficial de Justiça Avaliador, para exercer suas funções na Central de
Mandados da Comarca de Feira de Santana, até ulterior deliberação.

Secretaria da Corregedoria, 17 de junho de 2014.

DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

28 Sábado 

10h as 18h EDUARDO AFONSO MAIA CARICCHIO 
75ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

 
EDSON RUY BAHIENSE GUIMARÃES 

11ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ÓRFÃOS INTERD. E 
AUSENTES 

 

20h as 06h 

 
EDSON RUY BAHIENSE GUIMARÃES 

11ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ÓRFÃOS INTERD. E 
AUSENTES 

 

ALDENILSON BARBOSA DOS SANTOS 
1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ÓRFÃOS INTERD. E 

AUSENTES 

29 Domingo 
10h as 18h 

 
ALDENILSON BARBOSA DOS SANTOS 

1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ÓRFÃOS INTERD. E 
AUSENTES 

 

 
HORÁCIO MORAES PINHEIRO 
57ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

20h as 06h HORÁCIO MORAES PINHEIRO 
57ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 

EDMUNDO LÚCIO DA CRUZ 
9ª VARA CRIMINAL 

30 Segunda-feira 20h as 06h EDMUNDO LÚCIO DA CRUZ 
9ª VARA CRIMINAL 

LUCIANA AMORIM HORA 
15ª VARA DE SUBSTITUIÇÕES 
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PORTARIA Nº CGJ - 588/2014-GSEC

O DESEMBARGADOR JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribui-
ções e considerando o que consta no processo nº. TJ-ADM-2014/10706,

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar SINDICÂNCIA no âmbito do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Salvador, para
apurar a autoria da irregularidade noticiada no processo supramencionado, consistente no desaparecimento do Livro
Penhor de Escravos, de valor histórico, pertencente à serventia.

Art. 2º - Designar a Juíza Assessora Especial desta Corregedoria, Márcia Denise Mineiro Sampaio Mascarenhas,para a
presidência dos trabalhos, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de relatório circunstanciado.

Secretaria da Corregedoria, 17 de junho de 2014.

DESEMBARGADOR JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº CGJ - 576/2014 - GSEC
*Republicação corretiva

O DESEMBARGADOR JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS, Corregedor-Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, consoante o disposto no artigo 88, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,

CONSIDERANDO a interdição das vias de acesso ao Fórum Ruy Barbosa, Fórum das Varas de Família e Edifício Professor
Orlando Gomes nos dias de jogos da Copa do Mundo, a serem realizados no estádio Arena Fonte Nova;

CONSIDERANDO que o Plantão de Óbito está localizado no Fórum das Varas de Família, onde não haverá expediente
durante os jogos da Copa do Mundo de Futebol, em virtude da proximidade a Arena Fonte Nova;

RESOLVE:

Estabelecer que, o PLANTÃO DE ÓBITO, aos sábados, domingos, feriados e nos dias de expediente suspenso em razão do
Decreto nº 339 de 30 de maio de 2014, no período de 10 de junho a 06 de julho do corrente ano, funcionará no Térreo do
Prédio anexo ao Tribunal de Justiça, sala do antigo Bradesco, nas mesmas instalações do Plantão Judiciário de 1º Grau,
situado à 5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador - Bahia.

Corregedoria Geral da Justiça, 17 de junho de 2014.

DES. JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS EXARADOS PELO DESEMBARGADOR JOSÉ OLEGÁRIO MONÇÃO CALDAS, CORREGEDOR-GERAL DA JUS-
TIÇA DO ESTADO DA BAHIA:

Comarca de Salvador
PA nº. TJ-ADM-2014/08475
Representação por Excesso de Prazo nº. 0002487-79.2014.2.00.0000
Requerente: Wilson Sampaio Oliveira Sobrinho
Requerido: Juízo da 20ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Salvador/BA
DESPACHO/ OFÍCIO Nº. 262/2014
Vistos etc. Trata-se de Representação por Excesso de Prazo, encaminhada pela Egrégia Corregedoria Nacional de Justiça,
em que o requerente, Wilson Sampaio Oliveira Sobrinho, aponta suposta morosidade no andamento do Processo nº.
0038005-16.1999.8.05.0001, em trâmite no Juízo da 20ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e
Comerciais da Comarca de Salvador/BA. Atendendo a solicitação desta Corregedoria, o Juiz de Direito Titular da 420ª Vara
dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Salvador/BA, Dr. Renato Ribeiro
Marques da Costa, informou que se trata de representação através da qual o representante, na condição de advogado da
autora Rosa Maria Valverde Diniz Borges, está a reclamar de morosidade na tramitação da Ação de Despejo nº. 0038005-
16.1999.8.05.0001, proposta por Rosa Maria Valverde Diniz Borges e Luciano Diniz Borges, este atualmente falecido, contra
Gilberto Guimarães Veiga, solicitando providências para que o referido feito se desembarace e seja julgado (fls. 16/21).
Esclarece o Magistrado que o processo, embora não tenha tramitado no prazo por todos desejado, não teve o seu retardo
decorrido de sua desídia, ou de qualquer servidor da 20ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e
Comerciais da Comarca de Salvador/BA. Aduz que se observa dos autos que determinada a citação do réu, este ofereceu
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contestação em 29.10.1999, tramitando o feito sem maiores embaraços até que designada pela primeira vez audiência de
instrução e julgamento para o dia 03.09.2003, não tendo o réu comparecido, alegando motivo de doença e apresentando o
respectivo atestado médico. Naquela oportunidade, tendo a autora insistido na oitiva do réu em depoimento pessoal, foi a
audiência redesignada para o dia 29.09.2003, novamente não tendo comparecido o réu, e por terem os autores continuado a
insistir na sua oitiva, foi designada, então, nova data para instrução e julgamento, qual seja, o dia 17.11.2003. O Juiz Titular aduz
que, após a designação dessa nova data, o réu, com o evidente propósito de inviabilizar a realização da audiência e suspender
o processo, apresentou, em 13.11.2003, exceção de suspeição do Magistrado, que não foi reconhecida, ficando o feito,
consequentemente, paralisado enquanto o incidente era julgado pelo Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia. A exceção de
suspeição foi julgada improcedente em 13.07.2006, após o que o advogado do excipiente retirou os autos da Secretaria das
Câmaras Cíveis Reunidas em 07.08.2006, somente os devolvendo em 10.06.2008, tendo o feito baixado no Juízo em 29.07.2008,
quando, então, lá, se tomou conhecimento do resultado do julgamento. Assim, afirma o Magistrado que o grande lapso de
tempo, entre 2003 e 2009, em que o processo ficou sem movimentação, não decorreu de sua desídia, mas sim do oferecimen-
to, processamento e julgamento da exceção de suspeição. Foi designada, então, audiência de instrução e julgamento para o
dia 28.10.2009. Havendo custas a recolher, relativas às intimações das testemunhas de ambas as partes para comparecimen-
to à audiência, foram determinadas suas intimações através de despacho publicado em 18.09.2009, mas não houve a juntada
de qualquer DAJ - Documento de Arrecadação Judiciária comprobatório do recolhimento das custas, o que inviabilizou a
realização das diligências intimatórias e da própria audiência. Em seguida, o réu noticiou a existência de uma ação de
usucapião por ele ajuizada em curso na 14ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da
Comarca de Salvador/BA, tendo por objeto o mesmo imóvel de que trata a ação de despejo, tendo, então, o Dr. Benedito da
Conceição dos Anjos, em exercício na Vara à época, solicitado informações àquele outro Juízo, que as prestou, informando o
andamento da ação de usucapião. A autora Rosa Maria Valverde Diniz Borges, em petição protocolada em 09.10.2009, noticiou,
com atraso de cerca de cinco anos, o falecimento de seu litisconsorte Luciano Diniz Borges, não tendo sido, até o presente
momento, regularizada a representação processual do espólio, pois não foi juntado o respectivo Termo de Compromisso de
Inventariante, nem procuração outorgada a advogado. O Magistrado pontua que, portanto, como se pode concluir, o que está
agora a obstar o prosseguimento do feito é a inércia da própria parte autora, que não regularizou a representação processual
do espólio de Luciano Diniz Borges, providência indispensável ao regular processamento do feito. Ressalta que, de qualquer
forma, em 09.06.2014, proferiu despacho indeferindo a reunião do feito reclamado à ação de usucapião, ao tempo em que foi
fixado prazo para regularização da representação processual do espólio de Luciano Diniz Borges, designando, por sua vez,
audiência de instrução e julgamento para o dia 24.07.2014, às 14h30. Conclui, desse modo, que os motivos principais do
atraso na tramitação do feito foram o oferecimento da exceção de suspeição e a própria inércia da parte autora, que após o
falecimento de um dos litisconsortes, ocorrido em 20.10.2004, não tratou, até o presente momento, de habilitar regularmente
o respectivo espólio, nem sucessores. O Magistrado consigna, também, que após o julgamento da exceção de suspeição,
esteve por diversas vezes convocado para substituir Desembargadores junto ao Egrégio Tribunal de Justiça nos seguintes
períodos: 22.02.2007 a 02.04.2007 (substituindo o Des. Eduardo Jorge Mndes de Magalhães), 03.07.2007 a 07.08.2007
(substituindo a Desa. Zaudith Silva Santos), 20.11.2012 a 07.02.2013 (substituindo a Desa. Sílvia Carneiro Santos Zarif),
30.09.2013 a 01.11.2013 (novamente substituindo a Desa. Sílvia Carneiro Santos Zarif) e 02.12.2013 a 31.03.2014 (auxiliando
junto à 5ª Câmara Cível). Além disso, registra que o Juízo possui elevado acervo, contando atualmente com 9.557 (nove mil,
quinhentos e cinquenta e sete) processos, conforme relatório gerencial da Vara, ressaltando o Magistrado ser humanamente
impossível um único juiz e um reduzido quadro de servidores mantê-los rigorosamente em dia, sendo certo que o excesso de
ações judiciais e o acúmulo de serviço foram situações que também contribuíram para o retardo no andamento processual da
lide e não podem ser considerados quando da apreciação da representação, pois o cumprimento dos prazos pelo Magistrado
deve ser analisado de acordo com as suas condições de trabalho, que no presente caso se caracterizam por descomunal
carga de processos e número insuficiente de servidores. Por fim, salienta que o Juízo, apesar do reduzido quadro de pessoal,
vem estabelecendo rotinas de trabalho e realizando mutirões no sentido de reduzir o acúmulo de serviços, notadamente
petições para juntada, expedição de mandados, cartas e publicações, pugnando, dessa forma, pelo arquivamento da presente
representação. Em aditamento à tais informações, acrescentou, ainda, que caso a representação processual do espólio de
Luciano Diniz Borges seja devidamente regularizada e encerrada a instrução processual em 24.07.2014, a previsão é de que
a Ação de Despejo reclamada esteja julgada e concluída na primeira quinzena de agosto do corrente ano. Posto isto, determino
a suspensão do presente expediente por 60 (sessenta) dias. Findo o prazo, determino que seja oficiado o Juiz de Direito Titular
da 420ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Salvador/BA, Dr. Renato
Ribeiro Marques da Costa, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhe a esta Corregedoria informações atualizadas
acerca do Processo nº. 0038005-16.1999.8.05.0001. Encaminhem-se cópias do presente despacho e dos documentos de fls.
16/21 à Corregedoria Nacional de Justiça. Serve o presente, por cópia, como ofício. Publique-se. Dê-se ciência.

Comarca de Salvador
PA nº. TJ-ADM-2014/08477
Representação por Excesso de Prazo nº. 0002619-39.2014.2.00.0000
Requerente: Lilian Pinto Santana Lopes
Requerido: Juízo da 4ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Salvador/BA
DESPACHO/ OFÍCIO Nº. 256/2014
Vistos etc. Trata-se de Representação por Excesso de Prazo, encaminhada pela Egrégia Corregedoria Nacional de Justiça,
em que a requerente, Lilian Pinto Santana Lopes, aponta suposta morosidade no andamento do Processo nº. 0014597-
73.2011.8.05.0001, em trâmite no Juízo da 4ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da
Comarca de Salvador/BA. De fato, em consulta atualizada ao Sistema de Automação da Justiça (SAJ), observa-se que consta
como última movimentação processual, em 14.02.2012, "Concluso para despacho" (documento em anexo). Dessa forma,
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expeça-se ofício ao Juiz de Direito Titular da 4ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da
Comarca de Salvador/BA, Dr. Roberto José Lima Costa,para que informe sobre os fatos narrados na petição inicial e acerca
da previsão de conclusão do Processo nº. 0014597-73.2011.8.05.0001, inclusive esclarecendo se o atraso decorre de
problemas estruturais e quais as medidas tomadas, neste caso, para equacioná-los, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
encaminhando-lhe cópias das fls. 02/07. Serve o presente, por cópia, como ofício. Após, à conclusão.

Comarca de Camaçari
PA-11313/2014
Interessada: Bela. Maria Claudia Salles Parente
Assunto: Inspeção de Assunção na Comarca
DECISÃO
Nos termos do pronunciamento do Juiz Assessor Especial desta CGJ, determino a remessa de cópia do relatório de
inspeção de fls.02/18 à Presidência deste Egrégio Tribunal para conhecimento e adoção das medidas que entender cabí-
veis, sem prejuízo da anotação na ficha funcional da Juíza de Direito, à época, da 1ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos e
Interditos da Comarca de Camaçari-BA. Após, arquivem-se. A disponibilização no DJE servirá como meio de ciência à
magistrada sobredita. Cumpra-se.

Comarca de Juazeiro
Processo Administrativo Disciplinar N-39186/2013
Servidor Processado: Umberto Luiz Gonçalves, Técnico Judiciário, CAD. 500416-0
Advogada: Ana Angélica Navarro Nascimento, OAB/BA 8529
DECISÃO
Nos termos do pronunciamento do Juiz Assessor Especial desta CGJ, ratifico os fundamentos do relatório conclusivo da
autoridade processante, fls.505/509, e determino o arquivamento deste Processo Administrativo Disciplinar. O magistrado
processante e o servidor processado ficam cientificados através da disponibilização no DJE. Cumpra-se.

Comarca de Salvador
Protocolo Administraivo nº 1384.2014
Interessado: Jean-Marc Hortelio Salah
Assunto: Pedido de providênciaS CNJ N° 0007416-92.2013.2.00.0000
DECISÃO/OFICIO
Vistos etc... Cuida-se de expediente encaminhado pela Corregedoria Nacional da Justiça, em que o requerente, Jean-Marc
Hortélio Salah, alega que o Cartório do 3ª Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Salvador procedeu a anotação de um
gravame (penhora) no rodapé da matrícula n° 5.464, referente à um imóvel de sua propriedade, motivada por ordem do
magistrado da 9 ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Salvador, que por sua vez em cumprimento á Carta Precatória
expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, determinou a penhora de bens pertencentes á empresa Palheta
Refeições Coletivas Ltda, pelo que requer sua sustação, vez que a referida empresa era locatária do imóvel comercial de
sua propriedade, não possuindo com aquela qualquer vínculo societário. Ante o exposto, acolho por seus próprios funda-
mentos, o pronunciamento da Juíza Corregedora Márcia Denise M. S. Mascarenhas, adotando como razões de decidir a
motivação ali exposta, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente protocolo administrativo. Encaminhem-se cópia da
presente decisão à Colenda Corregedoria Nacional de Justiça e a Vara de Registro Público, bem como ao interessado,
instruída com cópia do pronunciamento acolhido. Serve a presente, por cópia, como ofício. Publique-se. Intimem-se.

Secretaria da Corregedoria da Justiça, 17 de junho de 2014.

Belª. Leila Lima Costa
Secretária da Corregedoria

SEÇÃO DE REGISTROS E PROCESSAMENTOS DISCIPLINARES - SERP

DECISÃO EXARADA PELO JUIZ ASSESSOR ESPECIAL DA CORREGEDORIA, DR. ICARO ALMEIDA MATOS:

PA nº 25265/2013
Assunto: Cumprimento de Carta Precatória
Comarca: Lauro de Freitas/ 1ª Vara Criminal e Infância e Juventude
DECISÃO
Trata-se de solicitação de providências feita pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Camaçari-BA em face
da 1ª Vara Criminal e Infância e Juventude da Comarca de Lauro de Freitas-BA, a fim de que esta Corregedoria Geral de
Justiça diligencie o cumprimento da Carta Precatória nº 0031899-56.2011.8.05.0150, extraída dos autos nº 0004369-
22.2011.8.05.0039 em trâmite naquele Juízo.
Com base na Portaria CGJ nº 149/2014-GSEC, delibera-se.
Dos informes prestados pela magistrada do Juízo deprecado, Exma. Sra. Antonia Marina Aparecida de Paula Faleiros, às
fls.21/26, colhe-se que a referida carta precatória foi cumprida, sem êxito, em 08/04/2014, e devolvida ao Juízo deprecante.
Em consulta ao sistema informatizado do TJBA (e-SAJ), em anexo, corroboram-se tais informações, bem como constata-se
que a precatória em epígrafe foi devolvida ao Juízo de origem em 07/05/2014, tendo sido baixada no Juízo deprecado.
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A magistrada assumiu a titularidade da 1ª Vara Criminal, com competência cumulativa para feitos relativos à Infância e
Juventude, em 08/07/2013, e desde então vem tentando atualizar as pendências processuais, tendo em vista o grande
acervo e, em contrapartida, a carência de servidores da unidade, o que dificulta o cumprimento de cartas precatórias, tendo
em vista que nela atuam apenas dois oficiais de justiça.
Diante deste quadro, a solução encontrada pela serventia foi contar com o apoio dos Agentes Voluntários de Proteção no
cumprimento dos mandados intimatórios para audiências, o que culminou na baixa de mais de duas mil deprecatas.
É certo que a demora no cumprimento de cartas precatórias causa prejuízo para processo de outro juízo. Entretanto, in casu,
certo é, também, a precária estrutura do Juízo Deprecado, sobretudo, considerando o volumoso acervo e o número insufici-
ente de servidores para realizar a prestação jurisdicional, o que obstaculariza o cumprimento dos atos processuais de forma
mais célere.
Assim, verifica-se que a situação está suficientemente esclarecida, de maneira que este órgão censório não detectou falta
a dever funcional pela magistrada e/ou servidores em exercício na 1ª Vara Criminal e Infância e Juventude da Comarca de
Lauro de Freitas-BA.
Dito isto, e considerando as faltas estruturais existentes na Comarca de Lauro de Freitas-BA, não se vislumbra razoabilidade
na instauração de instância disciplinar, mormente, porque já houve cumprimento e devolução da carta precatória em tela,
razão pela qual determino o arquivamento deste expediente.
Serve a disponibilização no DJE como meio de ciência às magistradas dos Juízos deprecante e deprecado.
Publique-se.
Cumpra-se.
Salvador, 12 de junho de 2014.
ICARO ALMEIDA MATOS
Juiz Assessor Especial - CGJ

DECISÃO EXARADA PELO JUIZ ASSESSOR ESPECIAL DA CORREGEDORIA, DR. ICARO ALMEIDA MATOS:

PA nº 41573/2013
Assunto: Cumprimento de Carta Precatória
Comarca: Lauro de Freitas/ 1ª Vara Criminal e Infância e Juventude
DECISÃO
Trata-se de solicitação de providências feita pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itaberaba-BA em face
da 1ª Vara Criminal e Infância e Juventude da Comarca de Lauro de Freitas-BA, a fim de que esta Corregedoria Geral de
Justiça diligencie o cumprimento da Carta Precatória nº 0701222-02.2011.805.0150, extraída dos autos nº 0005462-
92.2011.8.05.0112 em trâmite naquele Juízo.
Com base na Portaria CGJ nº 149/2014-GSEC, delibera-se.
Dos informes prestados pela magistrada do Juízo deprecado, Exma. Sra. Antonia Marina Aparecida de Paula Faleiros, às
fls.14/21, colhe-se que a referida carta precatória foi cumprida, sem êxito, e devolvida ao Juízo deprecante em 13/02/2014.
Em consulta ao sistema informatizado do TJBA (e-SAJ), em anexo, corroboram-se tais informações, bem como constata-se
que a deprecata em epígrafe foi baixada no Juízo deprecado.
A magistrada assumiu a titularidade da 1ª Vara Criminal, com competência cumulativa para feitos relativos à Infância e
Juventude, em 08/07/2013, e desde então vem tentando atualizar as pendências processuais, tendo em vista o grande
acervo e, em contrapartida, a carência de servidores da unidade, o que dificulta o cumprimento de cartas precatórias, tendo
em vista que nela atuam apenas dois oficiais de justiça.
Diante deste quadro, a solução encontrada pela serventia foi contar com o apoio dos Agentes Voluntários de Proteção no
cumprimento dos mandados intimatórios para audiências, o que culminou na baixa de mais de duas mil deprecatas.
É certo que a demora no cumprimento de cartas precatórias causa prejuízo para processo de outro juízo. Entretanto, in casu,
certo é, também, a precária estrutura do Juízo Deprecado, sobretudo, considerando o volumoso acervo e o número insufici-
ente de servidores para realizar a prestação jurisdicional, o que dificulta o cumprimento dos atos processuais de forma mais
célere.
Assim, verifica-se que a situação está suficientemente esclarecida, de maneira que este órgão censório não detectou falta
a dever funcional pela magistrada e/ou servidores em exercício na 1ª Vara Criminal e Infância e Juventude da Comarca de
Lauro de Freitas-BA.
Dito isto, e considerando as faltas estruturais existentes na Comarca de Lauro de Freitas-BA, não se vislumbra razoabilidade
na instauração de instância disciplinar, mormente, porque já houve cumprimento e devolução da carta precatória em tela,
razão pela qual determino o arquivamento deste expediente.
Serve a disponibilização no DJE como meio de ciência aos magistrados dos Juízos deprecante e deprecado.
Publique-se.
Cumpra-se.
Salvador, 12 de junho de 2014.
ICARO ALMEIDA MATOS
Juiz Assessor Especial - CGJ
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DECISÃO EXARADA PELA JUÍZA ASSESSORA ESPECIAL DA CORREGEDORIA, DRA. MARIA DE LOURDES PINHO MEDAUAR:

Protocolo Administrativo Nº 20132/2013
Assunto: Representação contra a Juíza da 1ª Vara de Acidente do Trabalho
Interessado: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO
Cuida-se de representação formulada pelo Sr. Raimundo Ferreira dos Santos alegando morosidade no andamento do
processo nº 0125672-25.2008.805.0001, em trâmite na Vara de Acidente do Trabalho da Capital.
Informa o Representante que o Juiz daquela unidade, através de tutela antecipada, ordenou ao INSS que lhe concedesse o
benefício de aposentadoria por invalidez (DJE 20.03.2009- fls. 11), e, quando da sentença, adotou outro posicionamento,
afastando-o de suas atividades e concedendo-lhe o benefício de auxílio doença.
Compulsando os autos, verifica-se que o presente protocolo já foi analisado e esta Corregedoria entendeu pelo seu
arquivamento, por não vislumbrar indícios de irregularidades em desfavor da Magistrada Titular da Vara, Drª Marta Moreira
Santana e por a ação já ter sido julgada, conforme publicação no DJE, desde 25.03.13.
Ao ter conhecimento do arquivamento do presente PA, o representante informou que sua alegação na representação a esta
Corregedoria, não se deu pelo fato de morosidade processual e sim por não haver cumprimento da tutela antecipada que
lhe foi deferida nos autos do seu processo.
Eis o relatório. DECIDO.
Primeiramente cabe frisar que, a tutela antecipada é medida excepcional e provisória, formada a partir dos fatos unilateral-
mente narrados, não extinguindo o processo, devendo prosseguir até o julgamento. Pode ser que na decisão final, em razão
do contraditório e das provas apresentadas pela parte adversa, o Juiz mude o seu convencimento, revertendo assim, o que
havia concedido na antecipação da tutela. Cabe à parte prejudicada, interpor recurso se não teve sua pretensão atendida.
O Regime Interno da Corregedoria Geral de Justiça, nos seus artigos 87 a 89 enumera as atribuições deste Órgão fiscalizador.
A Corregedoria não tem competência para modificar decisões judiciais, não podendo instaurar procedimento disciplinar
contra a Magistrada somente porque a parte interessada discorda da decisão tomada em processo judicial. Esta decisão só
poderá ser reformada por Tribunal Superior, obedecendo assim, o duplo grau de jurisdição.
Por estar a Corregedoria impossibilitada de substituir o juiz natural e rever a jurisdicidade da decisão, tendo atuação
estritamente administrativa, determino o ARQUIVAMENTO do feito, dando ciência aos interessados dos termos desta deci-
são, e após, a devida baixa.
Cumpra-se. Publique-se.

Salvador, 10 de junho de 2014.

Maria de Lourdes Pinho Medauar
Juíza Assessora Especial da Corregedoria

CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR
GABINETE

PORTARIA Nº. CCI-119/2014-GSEC

A DESEMBARGADORA VILMA COSTA VEIGA, CORREGEDORA DAS COMARCAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições
e considerando o que consta do PAD nº 71004/2013,

RESOLVE:

Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos e confecção do relatório, pelo Juiz Substituto da
Comarca de Iraquara, Dr. João Batista Bonfim Dantas, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº. PA- 71004/2013,
instaurado mediante Portaria nº CCI-71/2014-GSEC, disponibilizada no DJE do dia 01.04.2014.

Secretaria da Corregedoria, 11 de junho de 2014

DESA. VILMA COSTA VEIGA
CORREGEDORA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA Nº CCI - 123/2014-GSEC

A DESEMBARGADORA VILMA COSTA VEIGA, CORREGEDORA DAS COMARCAS DO INTERIOR, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO que o Governo do Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Huma-
nos, firmou com a Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República (SEDH/PR) o Convênio Federal de
Nº 715353/2009, que objetiva a execução do Programa de Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento, conforme ofício
nº s/n/2014-SJCDH encaminhado a esta Corregedoria das Comarcas do Interior;
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CONSIDERANDO a necessidade de participar dos mutirões, visando criar condições de garantir, a todos os brasileiros, a
emissão de primeira e segunda via do Registro Civil e sua respectiva Certidão de Nascimento - primeiro documento básico
da cidadania, gratuitamente,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar que os Cartórios do Registro Civil das Pessoas Naturais das Comarcas abaixo elencadas, estejam
abertos na data determinada, para a realização do evento.

LOCALIDADE DATA
CACHOEIRA 17,18/06/2014
MARAGOGIPE 26,27/06/2014

Art. 2º - Incumbir aos Juízes de Direito, Titulares ou Substitutos, no limite das suas Jurisdições, fiscalizar a concretização e
eficácia do presente ato.

Secretaria da Corregedoria, 17 de junho de 2014

DESA. VILMA COSTA VEIGA
CORREGEDOR DAS COMARCAS DO INTERIOR

ATOS ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Concessão de Licença para Tratamento de Saúde

Nº Processo: TJ-ADM-2014/6691
Beneficiário (a): ROSIMAIRE TEIXEIRA DA SILVA
Cargo: Oficial de Justiça Avaliador
Cadastro nº: 807.525-5
Comarca: São Felix
Período: 60 (sessenta) dias
Vigência: 29.05.14 a 27.07.14
Art./Lei: 145 - 6677/94

Nº Processo: TJ-ADM-2014/4905
Beneficiário (a): LUCINÉIA VIEIRA DOS SANTOS CERQUEIRA
Cargo: Escrevente de Cartório
Cadastro nº: 205.048-0
Comarca: Coaraci
Período: 30 (trinta) dias
Vigência: 03.04.14 a 02.05.14
Art./Lei: 145 - 6677/94

Nº Processo: TJ-ADM-2014/3236
Beneficiário (a): LUIZ SÉRGIO PEREIRA MACEDO
Cargo: Oficial de Justiça Avaliador
Cadastro nº: 801.079-0
Comarca: Lençois
Período: 180 (cento e oitenta) dias
Vigência: 14.04.14 a 10.10.14
Art./Lei: 145 - 6677/94

Nº Processo: TJ-ADM-2014/6921
Beneficiário (a): JOELMA APARECIDA CONCEIÇÃO CARDOSO ARTELOSA
Cargo: Escrevente de Cartório
Cadastro nº: 802.688-2
Comarca: Santo Estevão
Período: 20 (vinte) dias
Vigência: 05.05.14 a 24.05.14
Art./Lei: 145 - 6677/94
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Nº Processo: TJ-ADM-2014/7237
Beneficiário (a): LAILDE FRANÇA REIS
Cargo: Escrivã
Cadastro nº: 807.586-7
Comarca: Gandu
Período: 90 (noventa) dias
Vigência: 21.05.14 a 18.08.14
Art./Lei: 145 - 6677/94

Secretaria das Comarcas do Interior, 17 de junho de 2014

Belª LEILA LIMA COSTA
Secretária da Corregedoria

CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Concessão de Licença Prêmio

Nº Processo: TJ-ADM-2014/11169
Beneficiário (a): ELIZÂNGELA ALVES CANA VERDE SODRÉ
Cargo: Escrevente de Cartório
Cadastro nº: 808.338-0
Comarca: Baianopólis
Período: 01 (um) mês e 01 (um) dia
Vigência: 26.05.14 a 25.06.14, ficando 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias
para data oportuna

Nº Processo: TJ-ADM-2014/11050
Beneficiário (a): NUBIA SOUSA SODRE DE FREITAS
Cargo: Escrevente de Cartório
Cadastro nº: 808.335-5
Comarca: Barra do Mendes
Período: 01 (um) mês
Vigência: 16.06.14 a 15.07.14, ficando 02 (dois) meses para
data oportuna

Nº Processo: TJ-ADM-2014/10935
Beneficiário (a): JOSEMAR DIAS PUBLIO
Cargo: Oficial de Registros Públicos
Cadastro nº: 802.932-6
Comarca: Caetité
Período: 01 (um) mês
Vigência: 15.07.14 a 13.08.14, ficando 05(cinco) meses para
data oportuna

Nº Processo: TJ-ADM-2014/10904
Beneficiário (a): CELY RAYMUNDA CORREIA SOUZA
Cargo: Oficial de Registros Públicos
Cadastro nº: 800.863-9
Comarca: Eunapólis
Período: 01 (um) mês
Vigência: 10.03.14 a 08.04.14, ficando 02(dois) meses para
data oportuna

Nº Processo: TJ-ADM-2014/10900
Beneficiário (a): SILVIA MARIA FONSECA BISCARDE ALMEIDA
Cargo: Escrevente de Cartório
Cadastro nº: 900.797-0
Comarca: Nova Soure
Período: 01 (um) mês
Vigência: 03.07.14 a 01.08.14
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Nº Processo: TJ-ADM-2014/10886
Beneficiário (a): VANDERLEY DE SOUZA CELESTINO
Cargo: Agente de Proteção ao Menor
Cadastro nº: 225.914-1
Comarca: Santa Maria da Vitória
Período: 20 (vinte) dias
Vigência: 06.06.14 a 25.06.14, ficando 10 (dez) dias para
data oportuna

Secretaria das Comarcas do Interior, 17 de junho de 2014

Belª LEILA LIMA COSTA
Secretária da Corregedoria

DESPACHOS EXARADOS PELA DESEMBARGADORA VILMA COSTA VEIGA, CORREGEDORA DAS COMARCAS DO INTERIOR.

COMARCA: ITORORÓ
PA Nº 32111/2013
INTERESSADO: ANTONIO NUNES SILVA
ASSUNTO: DECLARAÇÃO ANUAL DE BENS E VALORES
DECISÃO/OFÍCIO N.º ______/2014
Acolhendo o Relatório Conclusivo da Juíza Assessora Especial da Corregedoria das Comarcas do Interior, Bela. Rosana
Cristina Souza Passos Fragoso Modesto Chaves, reconheço a ocorrência da prescrição, posto que a comunicação do fato
a esta Corregedoria ocorreu em 27/05/2013 e o prazo para instauração de Sindicância ou Processo Administrativo Discipli-
nar previsto para aplicação da pena de advertência ocorreu em 27/11/2013, em administração anterior, já que a atual tomou
posse em 03/02/2014. Publique-se. Cumpra-se. Após, arquivem-se. Serve a presente, por cópia, como ofício.

COMARCA: JITAÚNA
PA Nº 76379/2013
ASUNTO: SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS
INTERESSADA: Bela. JULIANA DE CASTRO MADEIRA CAMPOS - JUÍZA DE DIREITO
DECISÃO
Acolhendo o Relatório conclusivo da Juíza Assessora Especial da Corregedoria das Comarcas do Interior-3ª Região, Bela.
Rosana Cristina Souza Passos Fragoso Modesto Chaves, determino a abertura da Sindicância em desfavor do Escrivão do
Cartório Cível da Comarca de Jitaúna/BA, Sr. Edilson Costa Santos, para a verificação da existência de irregularidades
decorrentes dos seguintes fatos: a) Suposto recebimento de valores em dinheiro para agilizar o cumprimento do mandado
de reintegração de posse no processo nº 0000107-34.2013.805.0144; b)Suposta cobrança de valores para agilização de
outros processos na Comarca de Jitaúna; c) Suposto cometimento de fraude e falta de boa-fé na realização "da compra de
um veículo de carga - caminhão", de propriedade do Sr. Manoel Carlos França, conhecido por "Dui". Tais fatos, em tese,
afrontam o art. 262, I, da Lei 10.845/2007 (LOJ/BA) c/c art.175, XI, da Lei nº 6.677/94, art.317 do Código Penal (Corrupção
Passiva) e art. 10, da Lei nº 8.249/92 (improbidade administrativa). Designo, o MM. Juiz titular da 1ª Vara dos Feitos relativos
às Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais, Consumidor, Registro Público e Acidente de Trabalho da Comarca de Ipiaú,
Bel. César Batista de Santana, para presidir a apuração, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de relatório
conclusivo. Edite-se o ato. Anote-se. Publique-se e cumpra-se.

COMARCA: IBIRATAIA
PA Nº 69360/2013
INTERESSADA: NEILA BRANDÃO DOS REIS
ASSUNTO: INFORMAÇÃO ARRECADAÇÃO DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2013
DECISÃO/OFÍCIO N.º________/2014
Acolhendo o Relatório da Juíza Assessora Especial da Corregedoria das Comarcas do Interior, Bela. Rosana Cristina Souza
Passos Fragoso Modesto Chaves, constata-se que nada a apurar quanto à falta funcional. Expede-se ofício à Oficiala
designada do Cartório do Registro de Imóveis do Cartório de Ibirataia, Sra. Neila Brandão dos Reis, cientificando-a que
recorra a esta Corregedoria, em caso de dúvida. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.

COMARCA: IBIRATAIA
PA Nº TJ-ADM-2014/04724
INTERESSADO: Bel. REINALDO PEIXOTO MARINHO
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DELEGATÁRIA
DECISÃO
Considerando a regularidade e instalação do Cartório de Registro de Imóveis, Hipotecas, Títulos e Documentos da Comarca
de Ibirataia, atendendo aos ditames legais, com a assunção da Delegatária, Sra. Maria Heloisa de Andrade Cardoso,
conforme esclarecimentos do Magistrado da Comarca, a hipótese é de arquivamento dos autos. Publique-se. Cumpra-se.
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COMARCA DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA
PA Nº 82198/2013 (CNJ nº0005408-45.2013.2.00.0000)
INTERESSADO: OSWALDO SANTOS PARIZOTTO
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO
DECISÃO/OFÍCIO N.º 149/2014.
Acolhendo o Relatório Conclusivo do Juiz Assessor Especial da Corregedoria das Comarcas do Interior, Bel. José Carlos
Rodrigues do Nascimento, expede-se o presente ofício à Corregedoria Nacional de Justiça, acompanhado do relatório e das
informações e documentos encaminhados pelo Bel. Francisco Moleda de Godoi, Juiz Substituto da Comarca de Formosa do
Rio Preto - Ba (fls. 26/33 e 55/74). Aguarda-se manifestação do Colendo Conselho Nacional de Justiça - CNJ. Publique-se.
Cumpra-se. Serve a presente, por cópia, como ofício.

COMARCA DE DIAS D' ÁVILA
PA Nº TJ-ADM-2014/02671
INTERESSADO: FLÁVIO HENRIQUE DA CUNHA LEITE
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO
DECISÃO/OFÍCIO N.º 150/2014.
Acolhendo o Relatório Conclusivo do Juiz Assessor Especial da Corregedoria das Comarcas do Interior - 1ª Região, Bel.
Paulo César Bandeira de Melo Jorge, expede-se ofício à Colenda Corregedoria Nacional de Justiça, acompanhado do
relatório conclusivo (fls. 51/52) e das informações do MM Juiz de Direito da Comarca de Dias D'Ávila, Bel. Danilo Barreto
Modesto (fls. 38/50), indicando os problemas estruturais vivenciados pela Comarca, quanto à carência de servidores e
comunicando que foi proferido despacho nos autos da Ação nº 0000313-98.2012.805.0074, determinando a citação da parte
ré, em 07 de maio de 2014, cuja Carta de Citação foi expedida em 14 de maio de 2014, encontrando-se o Cartório aguardan-
do o retorno de aviso de recebimento - AR. Serve a presente, por cópia, como ofício. Publique-se. Cumpra-se. Serve o
presente por cópia como ofício.

COMARCA DE PAULO AFONSO
SINDICÂNCIA 38947/2013 (AP AO PA 6610/2014 E AO PA 77617/2013)
SINDICADO - ANTONIO JUVENCIO DA SILVA NETO
ADVOGADO - RICARDO OVÍDIO DE OLIVEIRA LIMA OAB - 38319
DECISÃO
Trata-se de sindicância instaurada pela Portaria nº CCI - 353/2013 - GSEC, datada de 01/10/2013, pelo Corregedor das
Comarcas do Interior de então, Des. Antonio Pessoa Cardoso, destinada a apurar suposta infração funcional praticada pelo
servidor Antônio Juvêncio da Silva Neto, lotado no Juizado Especial Cível da Comarca de Paulo Afonso-BA, consistente em
conduta agressiva no interior daquela unidade contra o servidor Marcelo Pereira da Silva, ora representante, bem como por
ter movimentado processo no qual figura como autor, em afronta ao art. 262, I, da lei nº 10.845/2007 (LOJ). Após regular
instrução do feito, o Magistrado Sindicante, Bel. Reginaldo Coelho Cavalcante, emitiu o relatório de fls. 97/100, entende que
o investigado descumpriu os deveres funcionais de zelo e dignidade no exercício do cargo, bem como adotou procedimento
público incorreto na presença de demais servidores e de advogado, restando demonstrada a infração disciplinar, e, ao final,
opinou pela aplicação da pena de censura, nos termos do art. 265, II, alíneas "b" e "c", da Lei nº 10.845/2007 - Lei de
Organização Judiciária da Bahia.A MM Juíza Assessora Especial desta Corregedoria, Bela. Maria Helena Lordelo de Salles
Ribeiro, apresentou pronunciamento às fls. 147/149, ratificando o relatório conclusivo da autoridade sindicante, Bel. Reginaldo
Coelho Cavalcante, e opinando pelo seu integral acolhimento, aplicando-se a pena de censura, por escrito, conforme
art.265, II, "b" e "C", da LOJBA. É o relatório. A Sindicância em referência foi instaurada com a finalidade de apurar eventual
prática de ilícito administrativo atribuído a Antônio Juvêncio da Silva Neto - Digitador lotado no Juizado Especial Cível da
Comarca de Paulo Afonso-BA. Compulsando os autos, da análise dos elementos colhidos durante a instrução, depreende-
se ter sido suficientemente comprovada a acusação de conduta reprovável que ensejou a instauração da presente Sindicância.
Consoante exposto no relatório Conclusivo de fls. 97/100: "Ao exame dos documentos que instruem os presentes autos
verifica-se que o próprio representado e todas as testemunhas ouvidas na sindicância são unânimes em afirmar a ocorrên-
cia de discussão entre os servidores Marcelo Pereira da Silva e Antônio Juvêncio da Silva neto (representado) no dia
27.06.2013. A referida discussão, segundo consta nos autos, ocorreu na secretaria dos Juizados Especiais de Paulo
Afonso-BA e na presença de vários servidores e advogado.Sobre o ocorrido, percebe-se claramente pelos depoimentos das
testemunhas arroladas pelo próprio representado que a discussão entre os servidores ultrapassou o limite da urbanidade,
cortesia e razoabilidade imposto aos servidores da Justiça pela Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia.(…)Em
vista de tais circunstâncias, considero que o representado descumpriu os deveres funcionais de zelo e dignidade no
exercício do cargo, bem como adotou procedimento público incorreto, uma vez que a conduta do representado foi praticada
na presença de várias pessoas, inclusive servidores e advogado. Entretanto, de referência a movimentação de processo
pelo ora Sindicado no qual figura como autor, de acordo com o relatório conclusivo, o juiz sindicante também, não considera
que o representado tenha descumprido qualquer dos deveres funcionais, conforme ali expresso: "Sobre o ocorrido, perce-
be-se claramente pelos depoimentos das testemunhas arroladas que o ato isolado de movimentação do processo pelo
representado não interferiu no resultado do processo e sequer considerado como negligente, visto que houve pedido de
desistência do processo n.º 0009932-89.2012.8.05.0191 (evento 06) no primeiro dia após o retorno do recesso forense
(07.01.2013), conforme demonstra documento de fl. 49. Com efeito, o processo somente prosseguiu em face do cancela-
mento do evento pelo servidor Manoel Pereira de Carvalho Filho.". O Sindicado, na ocasião de sua oitiva, declarou: "que
confirma que houve a ocorrência de discussão no dia 27/06/2013 na sala da Secretaria do Cível, do Juizado Especial; (…)
que durante a discussão o representado foi retirado da sala por Norma e Nilton devido os ânimos terem se exaltado (...)". (fls.
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84). A Juíza Assessora Especial desta Corregedoria, Bela. Maria Helena Lordelo de Salles Ribeiro, em seu pronunciamento
(fls. 147/149), acolheu o Relatório Conclusivo, e opinando pelo seu integral acolhimento, aplicando-se a pena de censura,
por escrito, conforme art.265, II, "b" e "C", da LOJBA, expondo os seguintes fundamentos: "De fato, ao compulsar os autos,
exsurge-se a existência de elementos concretos referentes ao descumprimento, pelo sindicado, dos deveres funcionais
acima citados, e ainda inobservância à urbanidade obrigatória, mantendo, assim, conduta repreensível. Através de minuci-
osa análise dos autos, verifica-se que os depoimentos colhidos durante a instrução deste expediente são unânimes em
afirmar que ocorreu a discussão na secretaria, que quase chegou as vias de fato. (…). Das provas colhidas, extrai-se que a
conduta em tela configura violação a deveres dos servidores da Justiça, previstos no art. 262, I, da LOJBA, e art. 175, IX, do
Estatuto dos Servidores Públicos do Estado da Bahia, vez que o sindicado teve conduta reprovável, deixando de exercer com
zelo, dignidade e urbanidade o seu cargo. In casu, houve desrespeito aos aludidos deveres ensejando falta disciplinar.
Logo, deve ser imposta a devida penalidade que o caso requer, pelo que ratifico o relatório conclusivo da autoridade
sindicante, Bel. Reginaldo Coelho Cavalcante, e opino pelo seu integral acolhimento, aplicando-se a pena de censura, por
escrito, conforme art.265, II, "b" e "C", da LOJBA.". Diante do exposto, acolho o Pronunciamento da Juíza Assessora Especial
desta Corregedoria, Bela. Maria Helena Lordelo de Salles Ribeiro, que ratificou o relatório Conclusivo do Juiz Bel. Reginaldo
Coelho Cavalcante, para julgar procedente a acusação formulada contra o Sindicado Antônio Juvêncio da Silva Neto -
Digitador lotado no Juizado Especial Cível da Comarca de Paulo Afonso-BA, aplicando a penalidade de censura por escrito,
nos termos do art. 265, II, "b" e "c", da Lei nº 10.845/2007 (LOJBA). Publique-se. Cumpra-se. Expeça-se Ofício ao Servidor
Antônio Juvêncio da Silva Neto, para sua ciência.

COMARCA: IPIAÚ
PA N.º TJ-ADM-2014/1577
INTERESSADO: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO Nº 0002021-85.2014.200.0000
DECISÃO/OFÍCIO N.º 152/2014
Acolhendo o Relatório Conclusivo da Juíza Assessora Especial da Corregedoria das Comarcas do Interior, Bela. Rosana
Cristina Souza Passos Fragoso Modesto Chaves, expede-se o presente ofício à Corregedoria Nacional de Justiça, acompa-
nhado do relatório, cópia da consulta ao sistema processual (fls. 43/44) e das informações do MM. Juiz de Direito titular da
1ª Vara dos Feitos relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Ipiaú/BA, Bel. César Batista
Santana, comunicando que exarou despacho em 02/06/2014 determinado a emenda da petição inicial, no prazo de 15
(quinze) dias. Expede-se ofício ao referido Magistrado, solicitando que, findo o prazo de 60 (sessenta) dias, remeta a esta
Corregedoria novas informações sobre o processo nº 0000083-65.2009.805.0105. Aguarde-se manifestação do Colendo
Conselho Nacional de Justiça. Publique-se. Cumpra-se. Serve a presente, por cópia, como ofício.

COMARCA: ITABERABA/BA
PA N.º TJ-ADM-2014/01154
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO Nº 0001822-63.2014.2.00.0000 DECISÃO/OFÍCIO N.º 1130/2014
Acolhendo o Relatório Conclusivo da Juíza Assessora Especial da Corregedoria das Comarcas do Interior, Bela. Rosana
Cristina Souza Passos Fragoso Modesto Chaves, expede-se o presente ofício à Colenda Corregedoria Nacional de Justiça,
acompanhado do relatório e das informações da MM. Juíza 1ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerci-
ais da Comarca de Itaberaba/BA, Bela. Carmelita Arruda de Miranda, comunicando que o processo reclamado se encontrava
suspenso, em virtude da interposição dos Embargos de Terceiros tombados sob o nº 0003882-257.2011.805.112 e nº
0001309-16.2011.805.0112, os quais aguardam que o ora Requerente, Sr. Edvan Oliveira Jacinto, constitua outro advogado,
em razão do falecimento do anterior. Expede-se ofício à Magistrada para que diligencie no impulsionamento do feito,
reclamado, considerando que fora ajuizado em 2008, com comunicações regulares a esta Corregedoria. Aguarde-se mani-
festação do Colendo Conselho Nacional de Justiça. Publique-se. Cumpra-se. Serve a presente, por cópia, como ofício.

COMARCA: ITIRUÇU
PA N.º TJ-ADM-2014/08944
INTERESSADO: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO Nº 0003006-54.2014.2.00.0000 DECISÃO/OFÍCIO N.º 151/2014 Acolhendo o
Relatório Conclusivo da Juíza Assessora Especial da Corregedoria das Comarcas do Interior, Bela. Rosana Cristina Souza
Passos Fragoso Modesto Chaves, expede-se o presente ofício à Corregedoria Nacional de Justiça, acompanhado do relatório
e das informações da MM. Juíza de Direito substituta da Comarca de Itiruçu, Bela. Monique Ribeiro Carvalho, que esclarece
estar aguardando cumprimento de Carta Precatória encaminhada à Comarca de Suzano/SP. Expede-se ofício à Magistrada da
Comarca, solicitando empenho na instrução do processo objeto desta Representação, por se tratar de feito ajuizado em 2003,
diligenciando mensalmente o andamento da Carta Precatória, com comunicações a esta Corregedoria. Aguarde-se manifes-
tação da Corregedoria Nacional de Justiça. Publique-se. Cumpra-se. Serve a presente, por cópia, como ofício.

Secretaria da Corregedoria, 17 de junho de 2014.

Belª. Luana Silva Trozzi Calheira
Secretária em Exercício
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 SEÇÃO DE REGISTROS E PROCESSAMENTOS DISCIPLINARES - SERP

DESPACHO EXARADO PELA JUÍZA ASSESSORA ESPECIAL DA CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR -3ª RE-
GIÃO, BELª ROSANA CRISTINA SOUZA PASSOS FRAGOSO MODESTO CHAVES, NO PROCESSO ABAIXO:

PA Nº 79947/2013
COMARCA: CACULÉ

DESPACHO

Retornem os autos à SERP para extração de cópia dos documentos de fls.50/51, encaminhando-as ao Juiz Assessor
Especial da Corregedoria de Presídios e ao Juízo da Comarca de Novo Horizonte/SP.
Após, considerando a determinação da eminente Corregedora das Comarcas do Interior, Desa. Vilma Costa Veiga, às fls.46,
e não havendo mais providências a serem adotadas, arquive-se o presente Protocolo Administrativo.
Publique-se. Cumpra-se.
Salvador, 12 de junho de 2014.
Rosana Cristina Souza Passos Fragoso Modesto Chaves
Juíza Assessora Especial da CCI - 3ª Região

DESPACHOS EXARADOS PELA JUÍZA ASSESSORA ESPECIAL DA CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR, BELA.
ROSANA CRISTINA S. PASSOS F. M. CHAVES, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

PA Nº TJ-ADM-2014/02265 (Favor fazer referência a este número)
ASSUNTO: CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA
INTERESSADO: LETICIA FRAGA BENITEZ
COMARCA: ITARANTIM/BA

DESPACHO/OFÍCIO Nº _______/2014
Trata-se de expediente formulado pelo Juiz Federal titular da Primeira Vara de Vitória da Conquista, Bel. João Batista de
Castro Júnior solicitando providências junto a Comarca de Itarantim, acerca da devolução da Carta Precatória nº 29/2012-
SEXEC.
Destarte, oficie-se o Juiz substituto, João Celso Peixoto Targino Filho, da comarca de Itarantim para que preste informações
acerca da devolução da Carta Precatória supra citada, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhando-lhe cópia do expediente
de folhas 02 a 12.
Visando implementar maior celeridade, as informações deverão ser encaminhadas através do e-mail: serpinterior@tjba.jus.br
Encaminhada a resposta por e-mail, não é necessária a remessa do original. Encaminhada a resposta por e-mail, não é
necessária a remessa do original.

Salvador, 19 de maio de 2014.
Rosana Cristina Souza Passos Fragoso Modesto Chaves
Juíza Assessora Especial da CCI - 3ª Região

Excelentíssimo Senhor:
Bel. JOÃO CELSO PEIXOTO TARGINO FILHO
MM Juiz Substituto da Comarca de Itarantim

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2014/01639
INTERESSADO: TADEU SANTOS CARDOSO
ASSUNTO: Consulta, empréstimo

DECISÃO

Trata-se de expediente encaminhado a esta Corregedoria das Comarcas do Interior pelo Juiz de Direito Substituto, Bel.
Tadeu Santos Cardoso, 1º Substituto na Comarca de Presidente Jânio Quadros, informando as dificuldades encontradas no
tocante à falta de serventuários, diante do disposto no art. 8º do Decreto 112, de 17 de fevereiro de 2014.

Considerando que se trata de matéria que refoge à competência desta Corregedoria das Comarcas do Interior, conclui-se
pela remessa dos presentes autos à Presidência deste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para ciência e adoção das
providências cabíveis.

Publique-se. Cumpra-se.

Em 21/05/2014

ROSANA CRISTINA SOUZA PASSOS FRAGOSO MODESTO CHAVES
JUÍZA ASSESSORA ESPECIAL DA CCIN-3ª REGIÃO
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CEJAI - COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO INTERNACIONAL

JUÍZA DE DIREITO - PRESIDENTE DA CEJAI-BA
DRª PATRICIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA EXECUTIVA: MARIA SIMONE DE CASTRO GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ORGANISMOS CREDENCIADOS

RELAÇÃO Nº 16/2014

Despacho válido para os Processos abaixo relacionados:
Vistos.
Considerando o teor do parecer da Equipe Técnica, aguardem-se novas informações pós-adotivas, no prazo legal.
Publique-se.

REP: AVSI - Proc. Nº 017/08 - P. A. e K. S., relatório pós-adotivo.
REP: AVSI - Proc. Nº 141/10 - L. B. e D. R. M., relatório pós- adotivo.

JUÍZA DE DIREITO - PRESIDENTE DA CEJAI-BA
DRª PATRICIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA EXECUTIVA: MARIA SIMONE DE CASTRO GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ORGANISMOS CREDENCIADOS

RELAÇÃO 17/2014

Despacho válido para os Processos abaixo relacionados:
Considerando o cumprimento do art. 52, § 4º, V do ECA, após providências de praxe, arquive-se.
Publique-se.

REP: AVSI - Proc. Nº 032/09 - G. S. e S. Di P., certificado de cidadania.
REP: AVSI - Proc. Nº 055/09 - A. A. M. e M. T. C., certificado de cidadania.
REP: AVSI - Proc. Nº 056/09 - S. M. e M. L. R., certificado de cidadania.

JUÍZA DE DIREITO - PRESIDENTE DA CEJAI-BA
DRª PATRICIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA EXECUTIVA: MARIA SIMONE DE CASTRO GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ORGANISMOS CREDENCIADOS

RELAÇÃO 18/2014

Decisão para o Processo abaixo relacionado:
Vistos.
Defiro o pedido. Proceda-se ao cancelamento, como requerido.
Providências de praxe, inclusive, a exclusão do casal da lista de habilitados. Ciência aos interessados.
Publique-se.

REP: AVSI - Proc. Nº 210/12 - L. S. e C. G., desistência.

JUÍZA DE DIREITO - PRESIDENTE DA CEJAI-BA
DRª PATRICIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA EXECUTIVA: MARIA SIMONE DE CASTRO GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ORGANISMO CREDENCIADO

RELAÇÃO Nº 19/2014

Decisão para o Processo abaixo relacionado:
Homologo, por sentença, a desistência requerida pelo Representante dos habilitados, acostada às fls. 124 e em
consequência, declaro extinto o processo.
Providências de praxe.
Publique-se.

REP: AVSI - Proc. Nº 238/12 - G. P. e S. G., desistência.
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JUÍZA DE DIREITO - PRESIDENTE DA CEJAI-BA
DRª PATRICIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA EXECUTIVA: MARIA SIMONE DE CASTRO GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ORGANISMOS

RELAÇÃO Nº 20/2014

Decisão para o Processo abaixo relacionado:
Tendo em vista que a Autoridade Central Administrativa Federal - ACAF, informou que o organismo Edelweiss Accuiel não
requererá a renovação do seu credenciamento para atuar em adoção internacional no Brasil, após providências de estilo.
arquive-se.
Publique-se.

REP: EDELWEISS ACCUIEL - Proc. Nº 008/00., descredenciamento.

JUÍZA DE DIREITO - PRESIDENTE DA CEJAI-BA
DRª PATRICIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA EXECUTIVA: MARIA SIMONE DE CASTRO GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ORGANISMOS

RELAÇÃO Nº 21/2014

Decisão para o Processo abaixo relacionado:
Tendo em vista que a Autoridade Central Administrativa Federal - ACAF, indeferiu o pedido de renovação de credenciamento
do organismo Associazione di Volontariato per La Famiglia e L'Adozione, Il Mantello, determino que após providências de
estilo. arquive-se.
Publique-se.

REP: IL MANTELLO - Proc. Nº 023/07., descredenciamento.

SEÇÃO CÍVEL DE DIREITO PÚBLICO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
SEÇÕES CÍVEIS DE DIREITO PÚBLICO E DE DIREITO PRIVADO

INTIMAÇÃO

FICA(M) O(S) ADVOGADO(S) E PROCURADORES ABAIXO RELACIONADO(S), QUE RETEM INDEVIDAMENTE O(S)
PROCESSO(S) ABAIXO LISTADO(S), INTIMADO(S) PARA DEVOLVÊ-LO(S) NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, ART. 356 DO CP E ARTS. 34, XXII E 37, DA LEI Nº 8.906/94 (ESTATUTO DOS ADVOGADOS):
PROCESSO : AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018284-32.2009.805.0000
RELATOR : DESA. CYNTHIA MARIA PISA RESENDE
COMARCA : SALVADOR
AUTOR : LUIS CRESO MACIEL DOURADO
RÉU : MARIA HELENA ALMEIDA MENDONÇA E OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO COELHO DA SILVA (OAB-BA. 32733)
DATA DE RETIRADA : 09.12.2013

PROCESSO : MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000372-46..2014.805.0000
RELATOR : DESA. CASSINELZA DA COSTA SANTOS LOPES
COMARCA : SALVADOR
IMPETRANTE : ANDERSON LUIZ MOTA PINHEIRO
IMPETRADO : SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR DO ESTADO: SILVIO AVELINO PIRES BRITO JUNIOR
DATA DE RETIRADA : 13.05.2014

PROCESSO : MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005499-96.2013.805.0000
RELATOR : DESA. HELOÍSA PINTO VIEIRA DE FREITAS GRADDI
COMARCA : SALVADOR
IMPETRANTE : AUGUSTO PAMPONET SAMPAIO RAMOS
IMPETRADO : SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E OUTRO
PROCURADOR DO ESTADO: SILVIO AVELINO PIRES BRITO JUNIOR
DATA DE RETIRADA : 04.06.2014
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PROCESSO : MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006489-53.2014.805.0000
RELATOR : DESA. MARTA MOREIRA SANTANA
COMARCA : SALVADOR
IMPETRANTE : VIVIANE MAGIONI
IMPETRADO : SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR DO ESTADO: SILVIO AVELINO PIRES BRITO JUNIOR
DATA DE RETIRADA : 13.05.2014

PROCESSO : MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000784-74.2014.805.0000
RELATOR : DESA. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL
COMARCA : SALVADOR
IMPETRANTE : ERMIVAN FERNANDES FILGUEIRA
IMPETRADO : SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA E OUTRO
PROCURADOR DO ESTADO: SILVIO AVELINO PIRES BRITO JUNIOR
DATA DE RETIRADA : 26.05.2014

PROCESSO : MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008056-222014.805.0000
RELATOR : DESA. IVANILTON SANTOS DA SILVA
COMARCA : SALVADOR
IMPETRANTE : AMPCOM - ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
IMPETRADO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR DO ESTADO: SILVIO AVELINO PIRES BRITO JUNIOR
DATA DE RETIRADA : 30.05.2014

Salvador, 17 de junho de 2014

Bela. Janie Margarete Barros Reis de Castro
Diretora de Secretaria das Seções Cíveis

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009453-19.2014.8.05.0000 Embargos à Execução
Embargante : Estado do Estado
Procª. Estado : Lílian de Novaes Coutinho Fiuza
Embargado : Vilibaldo Jose Dutra Pereira
Embargado : Augusto Flavio Santos
Embargado : Elisio Francelino da Silva
Embargado : Eduardo Souza Azevedo
Embargado : Cezar Roberto Mendes de Freitas
Embargado : Ariel Carneiro de Oliveira
Apensem os presentes autos ao Mandado de Segurança nº 0000723-92.2009.8.05.0000. Após, retornem conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009453-19.2014.8.05.0000 Embargos à Execução
Embargante : Estado do Estado
Procª. Estado : Lílian de Novaes Coutinho Fiuza
Embargado : Vilibaldo Jose Dutra Pereira
Embargado : Augusto Flavio Santos
Embargado : Elisio Francelino da Silva
Embargado : Eduardo Souza Azevedo
Embargado : Cezar Roberto Mendes de Freitas
Embargado : Ariel Carneiro de Oliveira
Apensem os presentes autos ao Mandado de Segurança nº 0000723-92.2009.8.05.0000. Após, retornem conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marta Moreira Santana
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009368-33.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Alex Souza de Araujo
Advogado : Alex Souza de Araujo (OAB: 26004/BA)
Impetrado : Procurador Geral de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia
Impetrado : Coordenador do Instituto Aocp - Concursos Públicos
Por se tratar a legimitidade passiva ad causam de questão de ordem pública, cognoscível de ofício, nos termos do art. 267,
VI, §3º, do Código de Defesa do Consumidor, cumpre-me reconhecê-la para determinar a exclusão do Procurador-Geral de
Justiça deste mandado de segurança, e, consequentemente, ordenar que se remetam os autos à distribuição, via SECOMGE,
ao Juízo competente de primeiro grau. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Marta Moreira Santana

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cassinelza da Costa Santos Lopes
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007849-23.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Leonardo Jose Santos Santana
Impetrante : Thayse Gabrielle Souza Pereira
Advogado : Talita Lima Brandao dos Santos (OAB: 39991/BA)
Impetrado : Secretario de Saude do Estado da Bahia
Impetrado : Secretário Municipal de Saúde da Cidade do Salvador
Em sendo assim, CONCEDO AOS IMPETRANTES os benefícios da assistência judiciária. Ao SECOMGE para as providênci-
as cabíveis. Publique-se. Salvador, 21 de maio de 2014. DESa. VERA LÚCIA FREIRE DE CARVALHO 1ª VICE-PRESIDENTE

Ex positis, presentes os requisitos autorizadores da concessão do provimento vindicado, DEFERE-SE A LIMINAR para
determinar que os Impetrados SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA E SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
CIDADE DO SALVADOR, assim como, o PLANSERV, assegurem à Impetrante o direto à realização do parto , a ser realizado
no dia 20/06/2014, bem como proceda ao pagamento dos honorários médicos e ainda ao seu internamento em hospital,
bem como, autorize o uso de todos os materiais necessários para a boa saúde da autora e de seu bebê, sob pena de multa
no valor de R$ 1.000,00 ( Hum mil reais) por dia. Em razão da Urgência da medida liminar concedida, oficie-se a parte
impetrada para o cumprimento da medida através de FAX.

Salvador, 17 de junho de 2014
Cassinelza da Costa Santos Lopes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Edivaldo Rocha Rotondano
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0005262-28.2014.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Jose Antonio Ferreira Filho
Advogado : Jose Antonio Ferreira Filho (OAB: 40156/BA)
Impetrado : Secretario de Administracao do Estado da Bahia
Impetrado : Superintendente de Recursos Humanos da Secretaria de Administracao do Estado da Bahia
Ratifico os termos da decisão de fls. 55/57 que indeferiu a liminar vindicada, ao tempo em que busco as pertinentes
informações, a serem prestadas, no prazo de 10 (dez) dias, com fulcro no art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009. Notifique-se, ainda,
a Procuradoria do Estado, a fim de ingressar no feito, com base no art. 7º, II, do diploma legal mencionado. Cumpridas essas
diligências, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça. P. I. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
José Edivaldo Rocha Rotondano
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SEÇÃO CÍVEL DE DIREITO PRIVADO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000977-89.2014.8.05.0000 Conflito de competência
Suscitante : Juiz de Direito de Feira de Santana da 5ª V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Suscitado : Juiz de Direito de Feira de Santana da 1ª V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Banco Itaucard S/A
Interessado : Rilda Lemos dos Santos
À Procuradoria de Justiça.

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Manuel Carneiro Bahia de Araujo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0046709-57.1995.8.05.0001 Embargos Infringentes
Embargante : Construtora Norberto Odebrecht S/A
Advogado : Leonardo Dias da Silva Telles (OAB: 10898/BA)
Advogado : Pedro Borges da Silva Teles (OAB: 17471/BA)
Embargado : Planova Planejamento e Construcoes Ltda
Advogado : Robertto Lemos e Correia (OAB: 7672/BA)
Advogada : Diana Perez Rios (OAB: 22371/BA)
Concedo vistas ao Embargado, no prazo de lei, para que tome conhecimento do parecer de fls. 1204/1262, após o que
remetam-se os autos, de logo, ao revisor.

Manuel Carneiro Bahia de Araujo

Salvador, 17 de junho de 2014
Manuel Carneiro Bahia de Araujo

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Silvia Carneiro Santos Zarif
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0515730-25.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Edivaldo Alves de Almeida
Advogado : Marcello Mousinho Junior (OAB: 30227/BA)
Apelado : BV Financeira S/A Credito Financiamento e Investimento
Advogado : Lucas Azevedo Rios Maldonado (OAB: 37472/BA)
Advogado : Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 25579/BA)
Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo.

Salvador, 17 de junho de 2014
Silvia Carneiro Santos Zarif

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0000648-77.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Jarvis Clay Costa Rodrigues (OAB: 20451/BA)
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Agravado : WBS Gerenciamento e Empreendimentos Ltda
Advogado : Wanessa Neves Lessa Romanhol (OAB: 21660/GO)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0327911-76.2012.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Jose Rodrigues Santos Junior
Advogado : Matheus Pinheiro Vardanega Tourinho (OAB: 21507/BA)
Advogado : Lázaro Augusto de Araújo Pinto (OAB: 19186/BA)
Agravado : BV Financeira S/A Credito Financiamento e Investimento
Advogado : Mauricio Coimbra Guilherme Ferreira (OAB: 91811/BA)
Advogado : Adriany Alves de Freitas (OAB: 21147/CE)
Advogado : Alexandre Arantes Ferreira (OAB: 128439/RJ)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0009044-45.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : I S S Rep Por Juliana Barbara de Souza Oliveira
Advogado : Flávio Augusto Dantas dos Santos (OAB: 29695/BA)
Apelado : Isanildo da Silva Santana
Procª. Justiça : Cleonice de Souza Lima
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Provimento. Unânime.

0000095-47.2010.8.05.0072 Apelação
Comarca : Cruz das Almas
Apelante : Tim Nordeste S/A
Advogado : Humberto Graziano Valverde (OAB: 13908/BA)
Advogado : Ana Carolina Barbosa de Paula (OAB: 24831/BA)
Advogado : Mauricio Silva Leahy (OAB: 13907/BA)
Apelado : Ubirajara Lima de Souza
Advogado : Marcio Teixeira Barretto (OAB: 31319/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0172167-64.2007.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : André Luiz Peixoto Fernandes
Apelado : Manuel Schramm dos Santos Neto
Advogado : André Elbachá Vieira (OAB: 20080/BA)
Advogado : Rafael Elbachá (OAB: 35345/BA)
Proc. Justiça : Adivaldo Guimarães Cidade
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0089742-09.2009.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Saulo Veloso Silva (OAB: 15028/BA)
Advogado : Maria Cristina Pinheiro Ferreira (OAB: 27740/BA)
Advogado : Anderson da Costa Garcia (OAB: 24964/BA)
Agravado : Ricardo Ubiratan Martini
Advogado : Alessandra Sales Lopes Figueiredo (OAB: 12940/BA)
Advogado : Karine Costa Gonçalves (OAB: 22418/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0094174-03.2011.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Sofisa S/A
Advogado : Carla Passos Melhado (OAB: 30616/BA)
Advogado : Marco Roberto Costa Pires de Macedo (OAB: 16021/BA)
Advogado : David Anunciação Oliveira (OAB: 19792/BA)
Advogado : Wilton dos Santos Mello Júnior (OAB: 19650/BA)
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Advogado : Celso Marcon (OAB: 24460/BA)
Agravado : Raquel Ribeiro Martins de Aquino
Advogado : Ana Paula Guimarães Borges (OAB: 25258/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0317276-02.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antonio Oliveira Boaventura Martins
Apelado : Souza Cruz S/A
Advogado : Vanuska Motta Oliveira (OAB: 14235/BA)
Advogado : Fabio de Oliveira Mangelli (OAB: 124107/RJ)
Proc. Justiça : Cleonice de Souza Lima
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Negado provimento ao recurso de Apelação e confirma-se a sentença em Reexame Necessário - Unânime

0003297-47.2011.8.05.0088 Apelação
Comarca : Guanambi
Apelante : Mda Construções Ltda
Advogado : Leonardo de Almeida Azi (OAB: 16821/BA)
Advogado : Tassila Ramos Barros (OAB: 35685/BA)
Advogado : Diego Luiz Lima de Castro (OAB: 20116/BA)
Advogado : Allan Habib Teixeira (OAB: 19452/BA)
Apelado : Amaral & Meira Construtora Ltda
Advogado : Elias da Rocha Pina E Silva (OAB: 14022/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0000295-29.2013.8.05.0014 Apelação
Comarca : Araci
Apelante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Apelado : Vilmar da Mata Carvalho
Advogado : Arthur Barbosa dos Santos (OAB: 32049/BA)
Procª. Justiça : Cleonice de Souza Lima
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0101776-16.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Fundacao Dois de Julho
Advogado : Andréa Freire Tynan (OAB: 10699/BA)
Apelado : Municipio do Salvador
Procuradora : Thais de Sa Pires Caldas
Proc. Justiça : Jose Cupertino Aguiar Cunha
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Provimento. Unânime.

0000189-06.2013.8.05.0196 Apelação
Comarca : Pindobaçu
Apelante : Lucimeire da Silva Alves
Advogado : Francisco de Assis da Silva (OAB: 367B/BA)
Apelado : Município de Pindobaçu
Advogado : Cícero Alberto de Moura Lima Filho (OAB: 19626/BA)
Procª. Justiça : Regina Maria da Silva Carrilho
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Provimento. Unânime.
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0000199-14.2013.8.05.0014/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Araci
Embargante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Advogado : Naomar Monteiro de Almeida Neto (OAB: 34781/BA)
Embargado : Beatriz Goes de Andrade
Advogado : Alberto Carvalho Silva (OAB: 20591/BA)
Procª. Justiça : Maria Alice Miranda da Silva
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0000765-07.1998.8.05.0137/50000 Agravo Regimental
Comarca : Jacobina
Embargante : Fazenda Pública do Estado da Bahia
Proc. Estado : Hugo Coelho Régis
Embargado : Espólio de Eunice Alves Vilas Boas, Rep. Por Joseval Nogueira da Silva
Advogado : Paulo Rodrigues de Oliveira (OAB: 8050/BA)
Procª. Justiça : Cleonice de Souza Lima
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Negado provimento - Unânime

0041361-96.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Elenaldo dos Santos Souza
Apelante : Anderson Cesar França dos Santos
Apelante : Jobson Rufino da Costa
Apelante : Lucineide Bispo dos Santos
Apelante : Marcos Moreira Custódio
Apelante : Osmar Souza Nascimento
Apelante : Oziel da Silva Batista
Apelante : Paulo de Tarso Dantas Ribeiro
Apelante : Rui Pereira dos Santos
Apelante : Sérgio da Conceição Santos
Apelante : Valdimiro do Lago Avelino
Advogado : Isabela Santos Maia (OAB: 26042/BA)
Advogado : Vonnaire Santos Fonseca (OAB: 32507/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Adriano Ferrari Santana
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0203326-25.2007.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Antonio Vieira Custódio
Advogado : Idevita Monteiro Cunha Gonçalves (OAB: 25644/BA)
Advogado : Patrícia Maria Teixeira da Cruz (OAB: 15144/BA)
Embargado : Rio Bahia Veiculos S/A
Advogado : Thiago Tagliaferro Lopes (OAB: 208972/SP)
Advogado : Wesley da Silva Paz (OAB: 28708/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Acolhimento em parte de Embargos de Declaração. Unânime.

0203326-25.2007.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Rio Bahia Veiculos S/A
Advogado : Thiago Tagliaferro Lopes (OAB: 208972/SP)
Advogado : Wesley da Silva Paz (OAB: 28708/BA)
Embargado : Antonio Vieira Custódio
Advogado : Idevita Monteiro Cunha Gonçalves (OAB: 25644/BA)
Advogado : Patrícia Maria Teixeira da Cruz (OAB: 15144/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0012599-59.2010.8.05.0113 Apelação
Comarca : Itabuna
Apelante : Cristal Motors Comércio e Serviços Ltda.
Advogado : Antonio Carlos Sarmento Junior (OAB: 18001/BA)



Cad 1 /  Página 100TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Advogado : Carlos Miguel Silva Riella Costa (OAB: 18000/BA)
Apelante : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
Advogado : Tania Vainsencher (OAB: 20124/PE)
Advogado : Catarina Bezerra Alves (OAB: 29373/PE)
Advogado : João Eduardo Soares Donato (OAB: 29291/PE)
Advogado : Maria Elisa Regis de Moura (OAB: 27906/PE)
Advogado : Nélia Tamires dos Santos Matos (OAB: 33013/BA)
Advogado : Eduardo de Faria Loyo (OAB: 30607/BA)
Advogado : Ana Carolina Sacramento Andrade (OAB: 33150/BA)
Advogado : Ana Paula Santana Silva (OAB: 26645/BA)
Apelado : Julley Oliveira Alencar
Advogado : Leila Maria Ferreira de Oliveira (OAB: 7076/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Provimento. Unânime.

0044237-58.2010.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Ernesto Costa Batista
Embargado : Danone Ltda
Advogado : Daniel Rodrigues Camin Matos (OAB: 305562/SP)
Advogado : Braulio da Silva Filho (OAB: 74499/SP)
Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não acolhimento dos Embargos de Declaração - Unânime.

0332275-91.2012.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Celso Marcon (OAB: 24460/BA)
Embargado : Elder Ezequiel da Silva
Advogado : Narryma Kezia da Silva Jatoba (OAB: 25651/BA)
Advogado : Tuane Danuta da Silva e Outros (OAB: 25778/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0029594-95.2010.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Suzy Mary Monteiro Dourado Ventin
Apelante : João Bôsco Araújo Duque
Advogado : Alice Paz Diz de Araújo (OAB: 4698/BA)
Apelado : Lygia Margarida de Argollo Bastos
Apelado : Armando Pinto Dantas Bastos
Advogado : Daniela Peregrino Barreto (OAB: 22569/BA)
Advogado : Antonio Collins Do Nascimento (OAB: 30122/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Provimento. Unânime.

0036228-64.1997.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Ana Carolina Moreira
Embargado : Pacheco e Carneiro Ltda
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Acolhimento parcial dos Embargos de Declaração - Unânime.

0007268-94.2010.8.05.0146/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Juazeiro
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : André Ângelo Ramos Coelho Mororó
Embargado : Enéas Francisco de Jesus
Advogado : Juscélio Gomes Curaçá (OAB: 249123/SP)
Advogado : Leandro Bonfim Carvalho (OAB: 20480/BA)
Advogado : Djalma de Freitas Cardoso Neto (OAB: 22283/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
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0116107-71.2007.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Santander Brasil S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Agravado : Denilma Saldanha Barbosa
Advogado : Vokton Jorge Ribeiro Almeida (OAB: 11425/BA)
Advogado : Rodolfo Nunes Ferreira (OAB: 9139/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0366495-18.2012.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Fibra S/A
Advogado : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE)
Advogado : Luciana Mascarenhas Nunes (OAB: 19364/BA)
Agravado : Braulio Monteiro da Silva
Advogado : Gilberto Azevedo da Silva (OAB: 34750/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0031282-83.2009.8.05.0080/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Feira de Santana
Embargante : Bradesco Auto Re Companhia de Seguros
Embargante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Maria Auxiliadora Garcia Durán Alvarez (OAB: 21193/BA)
Advogado : Monique Santiago Assis (OAB: 27120/BA)
Advogado : Verena Andrade de Melo (OAB: 29432/BA)
Advogado : Clávio de Melo Valença Filho (OAB: 27752/BA)
Embargado : Ilza dos Santos Almeida
Advogado : Marcelo Silva Ragagnin (OAB: 28371/BA)
Advogado : Daiane Bahia de Oliveira (OAB: 23078/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0018160-10.2013.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Petrobras - Petroleo Brasileiro Sa
Advogado : Karina Dusse (OAB: 31189/BA)
Embargado : Odete dos Santos de Freitas
Advogado : Isabel Helena Strobel Becker Pereira (OAB: 25996/BA)
Proc. Justiça : Zuval Gonçalves Ferreira
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0000348-29.2013.8.05.0137/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Jacobina
Embargante : Municipio de Varzea Nova
Advogado : Antonio Carlos Pereira Trindade (OAB: 11131/BA)
Advogado : Heraldo Passos Júnior (OAB: 27830/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Embargado : Genilda Nogueira da Silva
Advogado : João Ramilton Santos Requião (OAB: 20182/BA)
Advogado : Rita de Cássia Sampaio Pereira Sena (OAB: 27352/BA)
Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0011992-48.2010.8.05.0080/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Feira de Santana
Embargante : Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros
Embargante : Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Roberta Luenna Pires Amado (OAB: 32784/BA)
Advogado : Maria Auxiliadora Garcia Durán Alvarez (OAB: 21193/BA)
Advogado : Clávio de Melo Valença Filho (OAB: 27752/BA)
Embargado : Ricardo Horta Santos
Advogado : Marcelo Silva Ragagnin (OAB: 28371/BA)
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Advogado : Anna Carolina Rios Ramos (OAB: 32319/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0326418-64.2012.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Flavio Dias Menezes
Advogado : Evandro Batista dos Santos (OAB: 25288/BA)
Embargado : Banco Panamericano S/A
Advogado : Daniela Sousa Ferreira (OAB: 29763/BA)
Advogado : Igor Ramon Santos Jesus da Rocha (OAB: 23344/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0069019-95.2011.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Jorge Gaspar dos Santos
Embargante : Manoel dos Santos
Embargante : Josivaldo Oliveira de Jesus
Embargante : Mario Cesar Silva da Cruz
Embargante : Marcio Brito Souza
Embargante : João Souza dos Santos
Embargante : Josimar da Silva
Embargante : Edvaldo da Purificação de Sant ana
Embargante : Carlos Roberto Brito dos Santos
Embargante : Domingos Batista dos Santos
Embargante : Giovanni Santos Bitencourt
Embargante : Josivaldo Pinheiro dos Santos
Embargante : Cosme Manoel Azevedo
Embargante : Andrea Pereira Cardoso
Embargante : Marco Antonio da Silva Lima
Embargante : Antonio Carlos de Souza
Embargante : Marivaldo de Melo Sarmento
Embargante : Walder Brito de Souza
Embargante : Flaviano Meneses dos Santos
Embargante : Evanilson Inocencio da Costa
Advogado : Antonio Otto Correia Pipolo (OAB: 6973/BA)
Advogado : Augusto Souza de Aras (OAB: 32057/BA)
Embargado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Jose Homero Saraiva Câmara Filho
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0000405-28.2013.8.05.0014 Apelação
Comarca : Araci
Apelante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Apelado : Maria Nilzete Araujo de Oliveira
Apelado : Maria Zenalva de Oliveira
Apelado : Maria Lucia Gomes Santos
Apelado : Mirlene Barreto de Santana
Apelado : Maria Elza do Nascimento
Advogado : Raimundo Moreira Reis Junior (OAB: 15482/BA)
Procª. Justiça : Rita Maria Silva Rodrigues
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
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0000567-48.2012.8.05.0114 Apelação
Comarca : Itacaré
Apelante : Lojas Insinuante Ltda.
Advogado : Tiana Louzado Pimenta Matos (OAB: 36018/BA)
Advogado : Thales Queiroz da Anunciação (OAB: 32876/BA)
Advogado : Karine Alves Rodrigues (OAB: 35218/BA)
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Apelado : Maria Fatima de Almeida
Advogado : Zueine Sousa dos Santos (OAB: 11139/BA)
Advogado : Lucinete Araújo Barreto (OAB: 8587/BA)
Advogado : Neiva Maria da Luz Souza (OAB: 11503/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0003923-94.2006.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Advogado : Paulo Marcel dos Santos Marques (OAB: 33527/BA)
Apelado : Denise Furlan de Andrade
Advogado : César Vinícius Nogueira Lino (OAB: 21412/BA)
Advogado : Thiago Nogueira Lino (OAB: 32312/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0078686-08.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Hugo Vitoria Magalhaes
Apelante : João da Cruz Franco Duarte
Apelante : Jose Carlos Pereira Bomfim
Apelante : Marcos Jose dos Santos
Apelante : Joseverte Santos Silva
Apelante : Jeronimo Anatalio dos Santos
Apelante : Jaime Lima Valverde
Apelante : Helio Ramos da Silva
Apelante : Francolino Neto de Santana
Apelante : Saturnino Nascimento das Chagas
Apelante : Juracy Barbosa dos Santos
Apelante : Antonio Raimundo Alves de França
Apelante : Jose Pereira
Apelante : Lindenberg Santana da Conceicao
Apelante : Arisvaldo Dantas da Silva
Apelante : Jose Fernando Nascimento Santos
Apelante : Antonio Augusto Araujo de Santana
Apelante : Valdenilio Jose de Carvalho
Apelante : Antonio Gomes de Amorim
Advogado : Antonio Otto Correia Pipolo (OAB: 6973/BA)
Advogado : Augusto Souza de Aras (OAB: 32057/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : José Homero S. Câmara Filho
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0002027-70.2010.8.05.0072 Apelação
Comarca : Cruz das Almas
Apelante : Joelson do Nascimento Queiroz
Advogado : Rodolfo Ferreira Slujalkovsky (OAB: 26468/BA)
Apelado : Cellcred Telecomunicações Ltda
Advogado : Danielly dos Santos Lins (OAB: 31678/BA)
Advogado : Fábio Basílio Lima de Carvalho (OAB: 22757/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0034866-07.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Antonio Eduardo Miranda de Santana



Cad 1 /  Página 104TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Advogado : Eduardo Carlos Loureiro dos Santos Junior (OAB: 30479/BA)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Maria Lucilia Gomes (OAB: 1095A/BA)
Advogado : Regina Poli Castro (OAB: 912B/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Provimento. Unânime.

0071410-23.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Jobson Jose da Silva
Advogado : Rodrigo Pinheiro Schettini (OAB: 20975/BA)
Advogado : Alexandre Fonseca de Pina (OAB: 33447/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Deyse Deda Catharino Gordilho
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0312305-71.2013.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Veronica Fernandes Pitanga
Advogado : Aline Passos Silva Pizzani (OAB: 28670/BA)
Advogado : André Corrêa Carvalho Pinelli (OAB: 33975/BA)
Embargado : Banco Do Brasil S/A
Advogado : Celso David Antunes (OAB: 1141A/BA)
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Advogado : Thales Queiroz da Anunciação (OAB: 32876/BA)
Advogado : Nei Calderon (OAB: 1059A/BA)
Advogado : Maria Dilma Carneiro Pereira (OAB: 40557/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0062841-19.2000.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Telemar Norte Leste S/A
Advogado : Lívia Fraga Lima Do Nascimento (OAB: 20574/BA)
Advogado : Luciano Coelho Diniz (OAB: 29503/BA)
Advogado : Priscila Sá Menezes de Carvalho (OAB: 14856/BA)
Advogado : Euripedes Brito Cunha Junior (OAB: 11433/BA)
Advogado : Claudiane Gil de Carvalho Lima (OAB: 16924/BA)
Apelado : Vera Lucia Neris dos Santos
Advogado : Maria Gualberto Dantas (OAB: 7042/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Negado provimento - Unânime

0083707-62.2011.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Intermaritima Terminais Ltda
Advogado : Gabriel Seijo Leal de Figueiredo (OAB: 15533/BA)
Advogado : Sergio Novais Dias (OAB: 7354/BA)
Embargado : Advocacia Vilela e Associados
Embargado : Saes Rodrigues - Consultoria e Assessoria Triburária e Empressarial Ltda
Embargado : Ricardo Rubeiz & Associados Sc Ltda
Advogado : Dalvio Jose de Almeida Jorge (OAB: 1676/BA)
Advogado : Bruno Matos Pithon (OAB: 17384/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
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0001747-59.2010.8.05.0150 Apelação
Comarca : Lauro de Freitas
Apelante : Afonso Celso da Rocha Passos Dantas
Advogado : Carini Marques Alvarez (OAB: 25803/BA)
Advogado : Anderson Otávio dos Santos (OAB: 27667/BA)
Apelado : Ana Maria Santos Reis
Advogado : Edilmarina Rosario Barbara Andrade Vieira da Silva (OAB: 22116/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0036304-25.1996.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rodrigo Moraes Ferreira
Proc. Munícipio : Felipe Alves Santiago Filho
Apelado : Jair de Carvalho
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0090716-32.1998.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : David Bittencourt Luduvice Neto
Apelado : Florisvaldo dos Santos
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0369344-60.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Banco Volkswagen S/A
Advogado : MATHEUS ALVES TORRES (OAB: 36282/BA)
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Apelado : Sulamita Silene Ferreira dos Santos
Advogado : Rodrigo Grise Costa Dias (OAB: 36415/BA)
Advogado : Roberta Grise Dias de Andrade (OAB: 38303/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0006161-26.2014.8.05.0000/50000 Agravo
Comarca : Salvador
Agravante : Ianna Carla Camara Gomes
Advogado : Jafeth Eustáquio da Silva Junior (OAB: 23261/BA)
Advogado : Daniel Rodrigues Barbosa Marra (OAB: 32625/BA)
Advogado : Marcelo Gomes Daltro (OAB: 24429/BA)
Advogado : Tainá Varjao Ferreira (OAB: 38131/BA)
Agravado : Armarius Desing Moveis
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0083951-59.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Perpétua Leal Ivo Valadão
Apelado : Carlos Antonio Silva de Brito
Advogado : Mateus Gondim da Silva (OAB: 26602/BA)
Advogado : Carlos Bruno Campos Rocha Bomfim (OAB: 23267/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0159470-40.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rafael Alexandria de Oliveira
Apelado : Ana Amelia Araujo Carmo Assis
Def. Público : Jose Raimundo Passos Campos
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
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0300443-40.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Cmp Alimentos Ltda
Apelante : Sawu Restaurante Ltda
Apelante : Sns Comercio de Alimentos Ltda - Epp
Apelante : Yan Ping Alimentos Ltda
Apelante : Marques Comercio de Alimentos Ltda Epp
Apelante : Zz Comercio de Alimentos Ltda Epp
Apelante : Lp Comercio de Alimentos Ltda Epp
Advogado : Sergio Couto dos Santos (OAB: 13959/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Sara Jane Ribeiro do Patrocinio
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Rejeitada a preliminar, negado provimento - Unânime

0317844-52.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Apelado : Pedro Andrade Santos
Advogado : Artur Vinicius Ramos Tavares da Silva (OAB: 30160/BA)
Advogado : Gilvan Carlos Buery Rocha (OAB: 30195/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Provimento. Unânime.

0003025-41.2012.8.05.0113 Apelação
Comarca : Itabuna
Apelante : Trilha Sul Motos Comércio de Veículos Ltda
Advogado : Raphael Nonato Nunes (OAB: 31883/BA)
Apelado : Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Advogado : Paulo Marcel dos Santos Marques (OAB: 33527/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0051719-28.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Apelado : Gabriela Garcia Mueller Goes
Advogado : Edilson Vieira dos Santos (OAB: 2964/BA)
Advogado : Marcelo Silva Matias (OAB: 18042/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0004971-28.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Serrinha
Agravante : Municipio de Barrocas
Advogado : Jones Couto dos Santos (OAB: 17932/BA)
Advogado : Gileno Couto dos Santos (OAB: 20408/BA)
Advogado : João Paulo da Silva Maia (OAB: 30189/BA)
Agravado : Mineração Fazenda Brasileiro S/A
Advogado : Marcelo de Pontes Cavaco (OAB: 148933/RJ)
Advogado : Antonio Augusto Rebello Reis (OAB: 118816/RJ)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Negado provimento - Unânime
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0003191-12.2011.8.05.0080 Apelação
Apelante : Banco Bradescard S/A
Advogado : Manoela Sales Ribeiro dos Santos (OAB: 25459/BA)
Advogado : Celso David Antunes (OAB: 1141A/BA)
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Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Advogado : Morgana de Oliveira Ferreira (OAB: 14602/BA)
Apelado : Ana Maria dos Santos Souza
Advogado : Antônio Eduardo Benevides de Miranda (OAB: 10963/BA)
Ante o exposto, monocraticamente DÁ-SE PROVIMENTO PARCIAL ao recurso interposto, nos termos do art. 557, do CPC,
apenas para manter a capitalização de juros mensais. No que tange as custas processuais e honorários advocatícios, tendo
em vista que o Apelado decaiu de parte mínima do pedido, deve o Apelante arcar com o pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Salvador, 17 de junho de 2014
Carmem Lucia Santos Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0332757-39.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Nelson Cajazeiras de Barros
Advogado : Adenilson Malheiros Santos Silva (OAB: 34111/BA)
Apelante : Banco Bv Financeira S/A
Advogado : Ana Carolina Leite dos Santos Menezes (OAB: 36330/BA)
Advogado : Celso David Antunes (OAB: 1141A/BA)
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Apelado : Banco Bv Financeira S/A
Apelado : Nilson Cajazeiras de Barros
Ante o exposto, monocraticamente NEGA-SE PROVIMENTO ao Recurso de Apelação interposto por NELSON CAJAZEIRAS
DE BARROS, nos termos do art. 557, do CPC, bem como monocraticamente, NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto
pelo BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, nos termos do art. 557, do CPC. No que tange
as custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista que NELSON CAJAZEIRAS DE BARROS decaiu de parte
mínima do pedido, deve a BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A arcar com o pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Salvador, 17 de junho de 2014
Carmem Lucia Santos Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0110384-66.2010.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Dibens Leasing S/A
Advogado : Amanda Raimundo Dias (OAB: 37390/BA)
Advogado : Nelson Paschoalotto (OAB: 24665/BA)
Advogado : Marcelo de Almeida Couto Lobo (OAB: 36632/BA)
Embargado : R & E Serviços de Transportes Ltda
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
Advogada : Maria da Saúde Brito Bomfim Rios (OAB: 19337/BA)
Carmem Lucia Santos Pinheiro

DIBENS LEASING S/A opôs os presentes Embargos Declaratórios (fls. 348/380) em face da decisão de fls. 335/346 que
monocraticamente negou provimento ao Recurso de Apelação interposto pelo ora Embargante e deu provimento parcial ao
Recurso de Apelação interposto pelo ora Embargado. Em síntese, apontou contradição na decisão embargada, afirmando
que não há cobrança de capitalização de juros no contrato firmado entre as partes, por se tratar de contrato de arrendamento
mercantil (leasing). Concluiu pugnando pelo acolhimento dos presentes Embargos de Declaração, para que lhes sejam
sanados os vícios apontados. É o breve relatório. A decisão embargada determinou fosse afastada a cobrança de capitali-
zação de juros. Em sede de Aclaratórios, alegou o Embargante que o contrato entabulado entre as partes não prevê a
cobrança deste encargo, por se tratar de contrato de arrendamento mercantil (leasing). Assim, requereu fosse o r. decisum
reformado para que não determinasse o afastamento da capitalização de juros. É evidente que os presentes Embargos de
Declaração restam prejudicados por inexistência de objeto. Ora, se o Embargante afirma que não há previsão contratual de
capitalização de juros, não há qualquer prejuízo para as partes a determinação na decisão monocrática de que seja
afastado esse encargo. Logo, inexiste interesse de agir no presente recurso. Diante do exposto, nega-se seguimento aos
Embargos de Declaração, pela perda do objeto, nos termos do art. 557 do CPC. Salvador, 17 de junho de 2014. Carmem
Lucia Santos Pinheiro Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Carmem Lucia Santos Pinheiro
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009579-69.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Cot - Clínica Ortopédica e Traumatológica S/A
Advogado : Augusto Luiz Silva Cardoso (OAB: 8082/BA)
Agravado : Enos Iuri Nunes do Espírito Santos
Advogado : Jetro de Freitas Rocha (OAB: 6985/BA)
COT - CLÍNICA ORTOPÉDICA E TRAUMATOLÓGICA S/A interpôs Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
em face da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos das Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais
da Comarca de Irecê/BA, nos autos da Carta Precatória nº. 0003181-38.2014.805.0110, extraída dos Autos da Ação Indenizatória
nº. 0050939-06.1999.805.0001, que tramita na 29ª Vara dos Feitos das Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da
Comarca de Salvador, que entendeu pela desnecessidade de intimação das partes da designação de audiência no Juízo
Deprecado, devolvendo a Carta Precatória sem nova oitiva da testemunha. Em suas razões (fls. 04/11), explicou a agravante,
em síntese, que a oitiva da testemunha requerida é imprescindível, em razão de ter sido ela quem atendeu e cuidou do
Agravado à época do fato. Defendeu a necessidade de intimação das partes e de seus advogados acerca da data, local e
hora da audiência, sob pena de cerceamento de defesa e violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Concluiu, pugnando pela antecipação da tutela recursal e, ao final, pelo provimento do agravo, para que seja declarada a
nulidade da decisão agravada e seja determinada a realização de nova audiência no Juízo Deprecado, sendo as partes e
seus advogados devidamente intimadas para tanto. Instruindo a inicial vieram os documentos de fls. 13/119. É o relatório.
Examinando o que dos autos consta, verifica-se que o presente agravo preenche os requisitos necessários para seu
recebimento por instrumento, conforme preceitua o art. 522, do CPC. No caso em tela, a decisão, em tese, pode causar
lesão grave e de difícil reparação à Agravante, uma vez que alega não ter sido intimada para audiência no Juízo Deprecado.
Assim, recebo o Agravo na forma de Instrumento. Examinando o pedido de suspensão da decisão agravada, nos termos do
artigo 527, III e 558, do CPC, verifica-se que o deferimento exige a observância de dois requisitos, a saber: o perigo de lesão
grave ou de difícil reparação (periculum in mora) e a relevância do fundamento do recurso (verossimilhança das alegações).
Na hipótese os argumentos levantados na irresignação, em exame perfunctório, característico desta fase recursal, não se
mostram relevantes, pois o entendimento fixado na Súmula nº. 273, do STJ, abaixo transcrita, é de que as partes devem ser
intimadas da expedição da Carta Precatória, sendo desnecessária a intimação para os demais atos praticados no Juízo
Deprecado. STJ Súmula nº 273 - 11/09/2002 - DJ 19.09.2002 Intimação da Defesa - Expedição da Carta Precatória - Intimação
da Data da Audiência Intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária intimação da data da
audiência no juízo deprecado. Nesse sentido: MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
PRAZO PARA CONCLUSÃO. EXTRAPOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE DESCARACTERIZADA. ALEGADO CER-
CEAMENTO DE DEFESA POR INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESCABIMENTO. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDA-
MENTADA. ORDEM DENEGADA. I - A extrapolação do prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar não
acarreta a sua nulidade, se, em razão disso, não houve qualquer prejuízo para a defesa do acusado. Aplicação do princípio
pas de nullité sans grief. Precedentes. II - É facultado à Comissão Disciplinar, consoante dispõe o art. 156, § 1º, da Lei n.
8.112/90, indeferir motivadamente a produção de provas, principalmente quando se mostrarem dispensáveis diante do
conjunto probatório, não caracterizando cerceamento de defesa. Precedentes. III - Intimada a defesa da expedição da carta
precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado (Incidência da Súmula 273/STJ). IV -
"A demonstração de prejuízo para a defesa deve ser revelada mediante exposição detalhada do vício e de sua repercussão,
tudo com base em elementos apresentados na prova pré-constituída. No caso, não houve tal demonstração, a par de que
há, nas informações, razões suficientes para afastar os vícios apontados pelo impetrante" (MS 13.111/DF, 3ª Seção, de
minha relatoria, DJU de 30.04.2008). (STJ. MS 12616 / DF MANDADO DE SEGURANÇA 2007/0023723-7. Relator: Ministro
Felix Fischer. Órgão Julgador: Terceira Seção. Julgamento: 11/06/2008. Publicação: 13/08/2008) Desse modo, neste mo-
mento indefiro o pedido de efeito suspensivo. Dê-se ciência ao juiz da causa. Intime-se o Agravado para, querendo, apresen-
tar contrarrazões ao recurso, nos termos do art. 527, V, do CPC. Salvador, 17 de junho de 2014. Juíza Convocada Carmem
Lúcia Santos Pinheiro Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Carmem Lucia Santos Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0344796-34.2013.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Banco Volkswagen S/A
Advogado : Eduardo Ferraz Perez (OAB: 4586/BA)
Advogado : André Meyer Pinheiro (OAB: 24923/BA)
Embargado : Rubens Cerqueira do Carmo
Advogado : Regina Das Candeias da Divina Providência Rigaud Pedrão (OAB: 27640/BA)
Carmem Lucia Santos Pinheiro

BANCO VOLKSWAGEN S/A opôs os presentes Embargos Declaratórios (fls. 126/127) em face da decisão de fls. 114/124 que
monocraticamente deu provimento parcial ao Recurso de Apelação interposto pelo ora Embargado. Em síntese, apontou
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contradições acerca da exclusão da cobrança da taxa de capitalização de juros e da Tarifa de Abertura de Crédito. Concluiu
pugnando pelo acolhimento dos presentes Embargos de Declaração, para que lhes sejam sanados os vícios apontados. À
fl. 132, certificou-se que transcorreu o prazo legal sem o Embargado apresentar contrarrazões. É o breve relatório. Exami-
nando o que dos autos consta, observa-se que o recurso atende às formalidades legais devendo, pois, ser conhecido.
Razão assiste ao Embargante, senão vejamos. Compulsando os autos, observa-se que a decisão Embargada reconheceu
que o contrato (60/62) foi celebrado posteriormente a 31/03/00, sendo, portanto, aplicável as disposições da MP n.º 2170-36/
2001 em relação ao tema. Ademais, a capitalização de juros foi expressa e claramente prevista no item 1, inexistindo,
portanto, fundamento que justifique sua exclusão no caso em comento, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença neste
ponto. Em relação às taxas administrativas pode-se afirmar que a taxa de abertura de crédito (TAC), pode ser cobrada desde
que estipulada em contrato. Tendo em vista, que não houve a previsão expressa de cobrança deste encargo no contrato
pactuado entre as partes (fl. 60/62), torna-se inválida a sua cobrança. Em vista de tais razões, ACOLHEM-SE PARCIALMENTE
os Embargos de Declaração, para sanar a omissão apontada, reconhecendo-se a legalidade da cobrança de capitalização
de juros no contrato firmado, excluindo-se a cobrança de taxa de abertura de crédito (TAC). Salvador, 17 de junho de 2014.
Carmem Lucia Santos Pinheiro Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Carmem Lucia Santos Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014
0078549-31.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Gustavo Hasselmann
Embargado : Cosntrunox Construção e Incorporação Ltda
Advogado : Alessandra Schurig Carrilho Rosa (OAB: 29229/BA)
Advogado : Clarissa da Silva Carrrilho Rosa (OAB: 28398/BA)
Advogado : Júlio César Cavalcanti Ferreira (OAB: 32881/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001273-36.2007.8.05.0072 Apelação
Apelante : Moaci Gomes da Silva Santos
Advogado : Fredy Nunes Dias (OAB: 19223/BA)
Apelante : Massa Falida de Oboé Tecnologia e Serviços Financeiros S/A
Advogado : Raul Amaral Junior (OAB: 13371AC/E)
Advogado : Bernardo Dall Mass Fernandes (OAB: 18889/CE)
Advogado : Carlos André de O. Furtado (OAB: 21072/CE)
Advogado : Milena Lordelo Cerqueira (OAB: 32316/BA)
Advogado : Laerte Meyer de Castro Alves (OAB: 16119/CE)
Apelado : Massa Falida de Oboé Tecnologia e Serviços Financeiros S/A
Apelado : Moaci Gomes da Silva Santos
Examinando o que dos autos consta, tratando-se de Recursos simultâneos, verifica-se que o juízo a quo deixou de intimar
o Réu para apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto pelo Autor (fls. 51/55). Verifica-se, ainda, que
inexiste informações nos autos acerca do oferecimento ou não das contrarrazões ao mencionado Recurso, uma vez que não
foi juntada qualquer peça nos autos, bem como não foi certificado a não apresentação da resposta pelo Réu. Assim, para se
evitar futura arguição de nulidade por violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa e, em respeito ao princípio
da celeridade processual, considerando que o envio dos autos ao juízo a quo retardará o andamento do feito, determino a
intimação da MASSA FALIDA DE OBOÉ TECNOLOGIA E SERVIÇOS FINANCEIROS S/A para, querendo, apresente, no prazo
legal, resposta ao Apelo interposto por MOACI GOMES DA SILVA SANTOS. Após, retornem à conclusão.

Salvador, 17 de junho de 2014
Carmem Lucia Santos Pinheiro
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0321020-05.2013.8.05.0001 Conflito de competência
Suscitante : Juiz de Direito de Salvador 3ª Vara de Família Suces. Orfãos Interd. e Ausente
Suscitado : Juiz de Direito de Salvador 20ª Vara dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Espolio de Irene Conceição Teixeira
Interessado : Gilvaneide Barbosa da Silva
Interessado : Gilvan Barbosa da Silva
À Douta Procuradoria de Justiça.

Salvador, 17 de junho de 2014
Carmem Lucia Santos Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0322591-79.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Jaime Janser Muller
Advogado : Mhércio Cerqueira Monteiro (OAB: 17632/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Ana Paula Tomaz Martins
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0321382-75.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procurador : Manuela da Mota Silveira Guilliod
Apelado : Antonio Aniceto da Silva
Advogado : Eurenice Rodrigues de Magalhães (OAB: 15447/BA)
Advogado : Otavio Luis Gomes Gouveia (OAB: 32213/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0004847-67.2012.8.05.0080 Apelação
Comarca : Feira de Santana
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : André Luiz Rodrigues Lima
Apelado : Agnaria dos Santos Alves Mariano
Advogado : Paulo Sergio Rodrigues de Santana (OAB: 22918/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0000089-77.2012.8.05.0134 Apelação
Comarca : Ituaçu
Apelante : Banco Santander Brasil S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Apelado : Serasa S/A
Advogado : Aldano Ataliba de Almeida Camargo Filho (OAB: 1048A/BA)
Advogado : Cristiano Mota Pereira (OAB: 22741/BA)
Apelado : Vicente Silva Macado
Advogado : Thiago Brito Teixeira (OAB: 28548/BA)
Rec. Adesivo : Vicente Silva Machado
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0014898-93.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Embasa - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A
Advogado : Antonio Jorge Moreira Garrido Júnior (OAB: 11021/BA)
Advogado : Marcela Menezes Silva Mendes (OAB: 35424/BA)
Apelado : Condomínio Parque Residencial Vale do Sol Bloco 265 B
Advogado : Eli São Pedro Rodrigues Muti Effren (OAB: 9644/BA)
Advogado : Rhayssa Muti Effren (OAB: 35265/BA)
Advogado : Maria Lúcia Do Sacramento Pinto (OAB: 12647/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0301654-14.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Banco Fibra S/A
Advogado : Luciana Mascarenhas Nunes (OAB: 19364/BA)
Advogado : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE)
Apelado : Daniel Ritz Improta Araujo
Advogado : Luis Renato Leite de Carvalho (OAB: 7730/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Provimento. Unânime.

0098074-04.2005.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Tainá de Araújo Bispo
Advogado : Leonardo Olavac Sena Fontoura (OAB: 19984/BA)
Embargado : Banco Fiat S/A
Advogado : Glauber Martins Miranda Xavier (OAB: 22324/BA)
Advogado : Flávia Renata Oliveira Pimentel (OAB: 19896/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0203065-60.2007.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Adriano Ferrari Santana
Embargado : Rosemberg Leao dos Santos
Embargado : Renato Barreto dos Santos
Embargado : Augusto Tadeu da Silva Gomes
Embargado : Antonio Roque Santos Cardeal
Embargado : Romilson Silva
Embargado : Rildo de Oliveira Santos
Embargado : Inacio Antonio Rosas Boamorte
Embargado : Mauricio Jose Santos
Embargado : Wellington Queiroz de Jesus
Embargado : Marcos Roberto Cerqueira Silva
Advogado : Fabiano Samartin Fernandes (OAB: 21439/BA)
Advogado : Fernanda Samartin Fernandes Paschoal (OAB: 28164/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0004429-19.2007.8.05.0141/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Jequié
Embargante : Município de Jequié
Advogado : José Reis Aboboreira de Oliveira (OAB: 6713/BA)
Advogado : Maria José Cabral Aboboreira (OAB: 10276/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Embargado : Keila Brito de Jesus
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Proc. Justiça : Paulo Marcelo de Santana Costa
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
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0360927-84.2013.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Jose Pacheco de Oliveira
Advogado : Joely Rego da Silva (OAB: 21043/BA)
Embargado : Previ - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0117132-85.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Mariana Cardoso
Embargado : Nilton Santos Pitanga
Advogado : Marcos Luiz Carmelo Barroso (OAB: 16020/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0358505-73.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Helio Francisco de Oliveira
Advogado : Aline Passos Silva Pizzani (OAB: 28670/BA)
Advogado : André Corrêa Carvalho Pinelli (OAB: 33975/BA)
Apelado : Banco BGN S/A
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Advogado : Paula Fernanda Machado Borba (OAB: 21269/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Conhecimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0500071-93.2014.8.05.0274 Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Rene Jose de Deus
Advogado : Martinho Neves Cabral (OAB: 6092/BA)
Apelado : Banco Panamericano S/A
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000323-91.2013.8.05.0015 Reexame Necessário
Remetente : Juiz de Direito de Aurelino Leal, V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Chistiano Pablo Alves Neiva
Interessado : Luzia Sandra Costa Soares
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Interessado : Telma Costa Galvão
Interessado : Jareide Santos Barros
Interessado : Renildo Gomes da Silva
Interessado : Vilma Cristiane da Silva Kalid
Interessado : Elizangela Neves dos Santos
Advogado : Iruman Ramos Contreiras (OAB: 10889/BA)
Interessado : Município de Aurelino Leal
Advogado : Alcides Jose Rodrigues Neto (OAB: 19027/BA)
À Douta Procuradoria de Justiça.

Salvador, 17 de junho de 2014
Carmem Lucia Santos Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0000005-34.2010.8.05.0106 Apelação
Comarca : Ipirá
Apelante : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogada : Mariana Matos de Oliveira (OAB: 12874/BA)
Advogado : Jamile Bárbara da Hora Serrano (OAB: 28930/BA)
Advogado : José Augusto Silva Leite (OAB: 8270/BA)
Apelado : Geraldo Oliveira
Advogado : Geraldo Oliveira (OAB: 9458/BA)
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0347626-07.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Cosme Ribeiro do Nascimento
Advogado : Catucha Oliveira Pacheco (OAB: 25215/BA)
Apelado : Banco Volkswagen S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Advogado : Thiago Gama de Aveloes (OAB: 31556/BA)
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0094770-55.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Patricia Vasques Palmeira
Advogado : Carlos Alberto Fonseca Bastos (OAB: 19788/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Claudia Junqueira L. Bittencourt
Proc. Justiça : Paulo Marcelo Costa
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo
Decisão : Negado provimento - Unânime

0411426-09.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Barbara Conceição de Oliveira Ribeiro
Advogado : César Enéias Martins Machado (OAB: 15989/BA)
Apelado : Aymore Credito Financiamento e Investimentos S/A
Advogado : Luciano Hellstrom (OAB: 36513/BA)
Advogada : Mariana Matos de Oliveira (OAB: 12874/BA)
Advogado : José Augusto Silva Leite (OAB: 8270/BA)
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0007823-66.2007.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Evelin Dias de Carvalho (OAB: 20444/BA)
Apelado : Sodrinhos Peças Diesel Ltda
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Defª. Pública : Rosane Teixeira Garcia - Rosa
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0000030-91.2009.8.05.0038 Apelação
Comarca : Camacã
Apelante : Maria Irlanda Santos Silveira
Advogado : Suzana Oliveira Coelho (OAB: 12962/BA)
Estagiário(a) : Joelia Barbosa Argolo
Apelante : Bradesco Vida e Previdencia S/A
Advogado : Ítalo Marques Nascimento (OAB: 31747/BA)
Advogado : Renato Tadeu Rondina Mandaliti (OAB: 115762/SP)
Apelada : Maria Irlanda Santos Silveira
Apelado : Bradesco Vida e Previdencia S/A
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0124097-79.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Banco Ge Capital S/A
Advogado : Renata Amoêdo Cavalcante (OAB: 17110/BA)
Advogado : EDUARDO LUIZ BROCK (OAB: 91311/SP)
Apelado : Gilberto da Cruz Motta
Advogado : Patrícia Oliveira Matos (OAB: 25984/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0007463-60.2011.8.05.0141 Apelação
Comarca : Jequié
Apelante : Balbina Rosa dos Santos
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Apelado : ''Município de Jequie
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Advogado : Rafael Logrado Barreto da Silva (OAB: 40300/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0000123-96.2011.8.05.0260 Apelação
Comarca : Tremedal
Apelante : Municipio de Tremedal
Advogado : Abilio Cesar Dias Nascimento (OAB: 10900/BA)
Advogado : Ubirajara Gondim de Brito Ávila (OAB: 19362/BA)
Apelado : Rodualdo Jose da Silva
Advogado : Kleber Santos Silva (OAB: 21461/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0000196-67.2012.8.05.0055/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Central
Embargante : Funcef Fundacao dos Economiarios Federais
Advogado : Bruna Sampaio Jardim (OAB: 22151/BA)
Embargado : Lenildo Carneiro da Silva
Advogado : Billy Paul Amaral Costa (OAB: 23588/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0007545-91.2011.8.05.0141 Apelação
Comarca : Jequié
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Apelante : Edenildes Brito Lima Cruz
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Apelado : Municipio de Jequié
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Advogado : José Reis Aboboreira de Oliveira (OAB: 6713/BA)
Advogado : Maria José Cabral Aboboreira (OAB: 10276/BA)
Advogado : Lucas Cabral Aboboreira (OAB: 24559/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Augusto de Lima Bispo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0017177-96.2012.8.05.0274 Apelação
Apelante : Roseni Santana dos Santos
Advogado : Martinho Neves Cabral (OAB: 6092/BA)
Apelado : Banco Bradesco S.A.
Advogada : Ramona Santos Coelho (OAB: 31933/BA)
Augusto de Lima Bispo

Ante o exposto, e com base no art. 557 do CPC, NEGA-SE PROVIMENTO, ao apelo, mantendo-se a sentença hostilizada
pelos seus próprios fundamentos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Augusto de Lima Bispo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carmem Lucia Santos Pinheiro
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007115-72.2014.8.05.0000 Ação Rescisória
Autor : Ministério Público
Promotor : Trícia Maria Nunes Lira
Réu : Janaína Agatão Malandra
Procª. Justiça : Natalina Maria Santana Bahia
Carmem Lucia Santos Pinheiro

DESPACHO Acolho a diligência requerida pela Douta Procuradoria de Justiça constante no pronunciamento de fls. 74/77.
Desse modo, CONVERTO O FEITO EM DILIGÊNCIA e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para que o ilustre
membro do Ministério Público que atua na primeira instância (Autor da presente Ação Rescisória) seja intimado pessoal-
mente para juntar aos presentes autos a certidão do trânsito em julgado ou de qualquer documento que permita a verifica-
ção da data em que se formou a coisa julgada em relação à decisão rescindenda. À Secretaria da Primeira Câmara Cível
para proceder à CITAÇÃO da Ré JANAÍNA AGATÃO MALANDRA para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, responder aos
termos da presente ação rescisória, conforme art. 491, do CPC, bem como para incluir, na capa dos autos e no Sistema SAJ,
o nome dos advogados da Requerida, conforme procuração de fl. 17. Após o retorno dos autos, nova vista à Douta Procura-
doria de Justiça. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Salvador, 17 de junho de 2014. CARMEM LÚCIA SANTOS PINHEIRO
Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Carmem Lucia Santos Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Augusto de Lima Bispo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0003654-17.2012.8.05.0274 Apelação
Apelante : Nilton Cesar Chagas Bispo
Advogado : Martinho Neves Cabral (OAB: 6092/BA)
Apelado : Banco Honda S/A
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Advogado : Andrea Alves Santos (OAB: 35591/BA)
Augusto de Lima Bispo

Ante o exposto, e com base no art. 557 do CPC, NEGA-SE PROVIMENTO, ao apelo, mantendo-se a sentença hostilizada
pelos seus próprios fundamentos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Augusto de Lima Bispo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Sara Silva de Brito
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0005830-12.2009.8.05.0229 Apelação
Apelante : Parana Banco S/A
Advogada : Stephany Mari Ferreira Regis da Silva (OAB: 53612/PR)
Apelado : Eduardo Pereira da Mota
Advogado : Railda Mercês Leal (OAB: 5905/BA)
Advogado : Antonio Ferreira Leal (OAB: 5903/BA)
Advogado : Maria Luiza Mercês Leal (OAB: 15705/BA)
Diante do exposto, tendo em vista o previsto no artigo 557, parágrafo 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO APELO, para
reformar a sentença hostilizada e julgar improcedente a pretensão autoral. Condeno, ainda, o apelado ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), suspendo, no entanto, a sua
exigibilidade, por estar o autor sob a égide dos benefícios da gratuidade judiciária. Publique-se. Intimem-se. Salvador, de
maio de 2014. Desa. Sara Silva de Brito Relatora

Sara Silva de Brito

Salvador, 17 de junho de 2014
Sara Silva de Brito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Augusto de Lima Bispo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0020803-38.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Jose Ivan Edson Magalhães Oliveira
Advogado : Allan Oliveira Lima (OAB: 30276/BA)
Agravado : Banco Gmac S/A
Augusto de Lima Bispo

Por tais razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, c/c art. 527, I, ambos do CPC, eis
que o recurso encontra-se manifestamente em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Dê-
se ciência ao MM. Juízo de primeiro grau. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Augusto de Lima Bispo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Manuel Carneiro Bahia de Araujo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009638-57.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : R. L. Comercio de Confecçoes e Ratalhos Ltda - ME
Advogado : Raimundo Barreto Filho (OAB: 7822/BA)
Advogado : Antonio Fábio Dantas Lustosa (OAB: 20229/BA)
Agravado : Rodrigues Matias de Arruda
Advogado : Alexandre Cardoso Feitosa (OAB: 27870/BA)
Advogado : Fernanda Cardoso Do Nascimento (OAB: 23622/BA)
Sendo assim, presente motivação suficiente e à míngua de evidência em sentido contrário, DEFIRO O PEDIDO DE ATRIBUI-
ÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO a este Agravo de Instrumento, para que sejam suspensos os efeitos da decisão da agravada
até que este órgão colegiado julgue o mérito do presente feito.

Salvador, 17 de junho de 2014
Manuel Carneiro Bahia de Araujo
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0054823-67.2004.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Flavia Cardoso Borges
Apelado : Construtora Mauricio Cavalcante Ltda
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0008874-39.2003.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Paulo Cesar Ribeiro dos Santos
Proc. Estado : Leoncio Oagando Dacal
Apelado : Messias S/A Com. Ind. Exp. Importação
Proc. Justiça : Jose Cupertino Aguiar Cunha
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Negado provimento - Unânime

0377634-64.2012.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogada : Mariana Matos de Oliveira (OAB: 12874/BA)
Advogado : Luciano Hellstrom (OAB: 36513/BA)
Advogado : José Augusto Silva Leite (OAB: 8270/BA)
Advogado : Ana Luiza de Oliveira Lédo Mendonça (OAB: 23338/BA)
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Agravado : Zenilda Barros Freire
Advogado : Luis Renato Leite de Carvalho (OAB: 7730/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0062504-15.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Apelado : Eletromecânica Meta Ltda
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0030008-64.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Municipio do Salvador
Proc. Munícipio : Luciano Campos da Silva
Embargado : Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Multiplo
Advogada : Alessandra Dabul (OAB: 21556/PR)
Advogado : Marcelo Bitencourt de Campos (OAB: 27457/PR)
Advogada : Lires Bisinella Ianoski (OAB: 37018/PR)
Advogado : Marcos Leandro Pereira (OAB: 17178/PR)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Acolhimento em parte de Embargos de Declaração. Unânime.

0053714-13.2007.8.05.0001/50002 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Adpeb- Associação dos Delegados de Policia do Estado da Bahia
Advogado : Manoel Joaquim Pinto Rodrigues da Costa (OAB: 11024/BA)
Advogado : Larissa da Silveira Bastos Araújo (OAB: 32911/BA)
Advogado : Gustavo Ribeiro Gomes Brito (OAB: 24518/BA)
Advogado : Diego Lomanto Andrade (OAB: 27642/BA)
Advogado : Targino Machado Pedreira Neto (OAB: 26199/BA)
Embargado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Nacha Guerreiro Souza Avena
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Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Augusto de Lima Bispo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0004176-22.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Maria de Fatima Moita de Carvalho Silva
Advogado : Estenio Moita de Carvalho (OAB: 12502/BA)
Advogado : Fabio Cosme Figueredo (OAB: 20433/BA)
Agravado : Unime - Faculdade União Metropolitana de Educação e Cultura
Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo ao presente agravo de instrumento, até o julga-
mento final deste recurso. Requisitem-se informações a MM. Juíza da causa, que deverão ser prestadas, no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se a agravada para, querendo, no prazo de 10 dias, responder ao recurso, na forma do art. 527, V, e
parágrafo único do CPC. Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Augusto de Lima Bispo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Augusto de Lima Bispo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0412371-93.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Ailton da Silva Conceição
Advogada : Maria da Saúde Brito Bomfim Rios (OAB: 19337/BA)
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Apelado : 'Bv Financeira S/A Credito Financiamento E Investimento
Advogado : Liana Monteiro de Brito (OAB: 31107/BA)
Advogado : Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna (OAB: 26262/BA)
Advogado : Karine Stefany Ramos Gandolfi (OAB: 37295/BA)
Advogado : Carlos Marcelo Souto de Abreu (OAB: 26851/BA)
Advogado : Daniele Ramacciotti Gusmão (OAB: 21012/BA)
Augusto de Lima Bispo

Desta forma, tratando-se de vício sanável, converto o julgamento do feito em diligência, determinando a remessa dos autos
à Secretaria da Primeira Câmara para que sejam intimados os advogados da BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO, apelante, para a devida regularização da representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de ser havida por inexistente a petição das razões do apelo (fls. 79/82). Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Salvador,
17 de junho de 2014.

Salvador, 17 de junho de 2014
Augusto de Lima Bispo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Sara Silva de Brito
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0092262-68.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Cleusa Boyda de Andrade
Advogado : Marcio Medeiros Bastos (OAB: 23675/BA)
Apelante : Ramires Tyrone de Almeida Carvalho
Advogado : Fernando Brandão Filho (OAB: 3838/BA)
Advogado : Keyna Menezes Machado (OAB: 22167/BA)
Apelada : Cleusa Boyda de Andrade
Apelado : Ramires Tyrone de Almeida Carvalho
Proc. Justiça : Jacqueline Menezes Holanda
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Defiro o pedido de vista formulado pelo Bel. Márcio Medeiros Bastos, pelo prazo legal de 05 (cinco) dias. Devolvidos os autos,
ou decorrido o prazo sem a retirada do processo, voltem-me conclusos.

Sara Silva de Brito

Salvador, 17 de junho de 2014
Sara Silva de Brito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Augusto de Lima Bispo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0005496-10.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Colina Ville Empreendimentos Imobiliarios Spe Ltda
Advogado : Bruno de Almeida Maia (OAB: 18921/BA)
Advogado : Thais Magalhães Fonseca (OAB: 31483/BA)
Agravado : Tiago Oliveira do Carmo
Advogado : Marcio Jose Ferreira dos Santos (OAB: 36662/BA)
Advogada : Gabriela Ribeiro (OAB: 37337/BA)
Advogado : Luis Renato Leite de Carvalho (OAB: 7730/BA)
Augusto de Lima Bispo

Em razão de todo exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO, até que o presente recurso seja definitivamente julgado pela
Câmara. Requisitem-se informações ao Juiz da causa, que deverão ser prestadas, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a
agravada para, querendo, no prazo de 10 dias, responder ao recurso, na forma do art. 527, V, e parágrafo único do CPC.
Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Augusto de Lima Bispo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Sara Silva de Brito
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008636-52.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Ezequias Manasses da Silva Santos
Advogado : Wagner Leandro Assunção Toledo (OAB: 23041/BA)
Advogado : Celso Ricardo Assunção Toledo (OAB: 33411/BA)
Agravado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Fernando Augusto de Faria Corbo (OAB: 25560/BA)
Advogado : Alyne Arruda Souza dos Santos (OAB: 27918/BA)
Advogado : Gustavo Ramos dos Santos (OAB: 36527/BA)
Dessa forma, com base no art. 557 do CPC, em face da sua evidente inadmissibilidade, por força do fato impeditivo ao
prosseguimento da demanda de origem, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de agravo de instrumento.

Sara Silva de Brito

Salvador, 17 de junho de 2014
Sara Silva de Brito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Augusto de Lima Bispo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002695-24.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Maria Hilaria de Jesus Santos
Advogado : Nirvan Dantas Jacobina Brito Júnior (OAB: 20855/BA)
Agravado : Celia Alves dos Santos Lobo
Advogado : Emanuel José Reis de Almeida (OAB: 14592/BA)
Augusto de Lima Bispo

Ante o exposto, com fulcro no inc. III do art. 527 do CPC, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente
agravo de instrumento, até que o presente recurso seja definitivamente julgado. Oficie-se ao MM. Juiz de origem sobre o teor
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dessa decisão e para o devido cumprimento, solicitando-lhe as informações de estilo. Intime-se a Agravada, para, queren-
do, manifestar-se a respeito, no prazo de lei. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Augusto de Lima Bispo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0119282-78.2004.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Proc. Munícipio : Évelin Dias de Carvalho
Apelado : Marcus Vinicius Grisi Pessoa
Def. Público : Rosane Teixeira Garcia - Rosa
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0000137-87.2013.8.05.0041/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Campo Formoso
Embargante : Banco Toyota do Brasil S/A
Advogado : Maria Lucilia Gomes (OAB: 1095A/BA)
Advogado : Fernanda Martins Gewehr (OAB: 30596/BA)
Embargado : Adenilson Soares Araujo
Advogado : Magnaldo Gomes Ferreira (OAB: 18900/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0007515-93.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Oikos Engenharia Ltda
Advogado : Luis Filipe Pedreira Brandão (OAB: 12129/BA)
Embargado : Jose Carlos da Conceição
Advogado : Eraldo Ramos Tavares Junior (OAB: 21078/BA)
Advogado : Lauro Augusto Passos Novis Filho (OAB: 20800/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0012530-92.2011.8.05.0080 Apelação
Comarca : Feira de Santana
Apelante : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Tabita Ribeiro Barbosa (OAB: 39251/BA)
Advogado : FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB: 147020/SP)
Advogado : Aieska Ellen Souza Ribeiro (OAB: 35719/BA)
Apelado : Diamante Industria e Comércio Ltda.
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0347440-81.2012.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogada : Mariana Matos de Oliveira (OAB: 12874/BA)
Advogado : Luciano Hellstrom (OAB: 36513/BA)
Advogado : José Augusto Silva Leite (OAB: 8270/BA)
Advogado : Ana Luiza de Oliveira Lédo Mendonça (OAB: 23338/BA)
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Agravado : Bruna Roberta de Almeida Souza
Advogado : Roberta Grise Dias de Andrade (OAB: 38303/BA)
Advogado : Rodrigo Grise Costa Dias (OAB: 36415/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
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0000200-96.2013.8.05.0014/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Araci
Embargante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Advogado : Naomar Monteiro de Almeida Neto (OAB: 34781/BA)
Embargado : Bianca Goes de Andrade
Advogado : Alberto Carvalho Silva (OAB: 20591/BA)
Proc. Justiça : Jose Cupertino Aguiar Cunha
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0007515-93.2008.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Thomas Magnus Incorporações Ltda
Advogado : Raquel Carneiro Santos Pedreira Franco (OAB: 17480/BA)
Advogado : Guilherme Germano Breitenbach (OAB: 34709/BA)
Advogado : Lucas Guida de Souza (OAB: 25108/BA)
Advogado : Caliane Pereira Lobo (OAB: 18365/BA)
Embargado : Jose Carlos da Conceição
Advogado : Eraldo Ramos Tavares Junior (OAB: 21078/BA)
Advogado : Lauro Augusto Passos Novis Filho (OAB: 20800/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0175920-92.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Djalma Silva Júnior
Embargado : Juarez de Jesus Santos
Embargado : Marcos Cezar Almeida Santos
Embargada : Patricia de Oliveira Batista
Embargado : Alan Rocha Leite
Embargado : Edinaldo Santos Marques
Embargado : Roberto da Cunha Santana
Embargado : Valdemiro da Silva Santana Junior
Embargado : Marcia Nascimento Gonçalves
Embargado : Jose de Jesus Nascimento
Embargado : Jose Bispo dos Santos
Advogado : Cristiano Pinto Sepulveda (OAB: 20084/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0149631-88.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Santana S/A Drograria e Farmacias
Advogado : Fernando José da Hora Lopes (OAB: 29312/BA)
Advogado : PEDRO MACIEIRA RIBEIRO DE PAIVA (OAB: 29583/PE)
Advogada : Janinne Maciel de Carvalho (OAB: 23078/PE)
Advogado : Marcelo Antônio Álvares Silva (OAB: 22544/BA)
Apelado : Ivanildes Figueiredo Ferrolho
Advogado : Arlindo Medrado Martins Junior (OAB: 9703/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0084145-93.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Jose Carlos Gomes dos Santos
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Apelante : João Batista da Silva
Apelante : Lizanias de Oliveira
Advogado : Fernanda Samartin Fernandes Paschoal (OAB: 28164/BA)
Advogado : Fabiano Samartin Fernandes (OAB: 21439/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Adriano Ferrari Santana
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0000867-88.2012.8.05.0185/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Palmas de Monte Alto
Embargante : Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado : Nayara dos Santos Souza (OAB: 22950/BA)
Advogado : Jean Marcell de Miranda Vieira (OAB: 34079/BA)
Advogado : Artur César Nascimento de Araújo (OAB: 16459/BA)
Advogado : Maria Do Socorro Magalhães Morais Colla (OAB: 16223/BA)
Embargado : Jamil Rodrigues Cangussu
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Acolhimento em parte de Embargos de Declaração. Unânime.

0317294-91.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Perpétua Leal Ivo Valadão
Apelado : Ana Amelia Xavier de Carvalho
Advogado : Débora Cristina Bispo dos Santos (OAB: 20197/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0051464-90.1996.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procurador : Maria da Conceição Rosa Lima
Apelado : Davina das Virgens de Andrade
Advogado : Terezinha Auxiliadora Lôpo Sambrano (OAB: 4032/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0307479-02.2013.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Celso Marcon (OAB: 24460/BA)
Advogada : Luciana dos Santos Rodrigues (OAB: 36219/BA)
Agravado : Jefferson Queiroz de Souza
Advogado : Gilberto Azevedo da Silva (OAB: 34750/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0117652-26.2000.8.05.0001 Reexame Necessário
Comarca : Salvador
Remetente : Juiz de Direito de Salvador 4ª Vara da Fazenda Pública
Interessado : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Evelin Dias de Carvalho
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Interessado : P C do B Partido Comunista do Brasil
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
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0000493-97.2013.8.05.0230 Reexame Necessário
Comarca : Santo Estêvão
Remetente : Juiz de Direito de Santo Estevão V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Ednilza da Silva Arcanjo Conceição
Advogado : Aldoney Queiroz de Araújo (OAB: 5688/BA)
Interessado : Municipio de Antonio Cardoso
Advogado : Geovardes Leite de Azevedo Júnior (OAB: 24829/BA)
Procª. Justiça : Maria Valença Gois
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Provimento. Unânime.

0016447-97.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Ribeira do Pombal
Agravante : Gilson Dias de Santana
Advogado : Paulo Cardoso de Oliveira Brito Neto (OAB: 13342/BA)
Advogado : Alexandre Brito Luz (OAB: 19206/BA)
Advogado : Rodrigo Almeida Brito (OAB: 6766/SE)
Agravado : Jose Claudio Oliveira de Jesus
Advogado : Boanerges Alves da Costa Neto (OAB: 19250/BA)
Procª. Justiça : Itanhy Maceió Batisata
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Provimento. Unânime.

0326943-12.2013.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Santander Brasil S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Agravado : Jeane de Oliveira Santana
Advogado : Patricia Lucena Baier (OAB: 31434/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0113715-32.2005.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Edson Teles dos Santos
Advogado : Waldomiro Azevedo da Silva (OAB: 95B/BA)
Advogado : Maria Tereza Costa da Rocha (OAB: 25329/BA)
Agravado : Faelba - Fundação Coelba de Previdência Complementar
Advogado : Arnaldo Lago dos Santos Ramos (OAB: 3237/BA)
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0314436-56.2012.8.05.0000/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Lauro de Freitas
Embargante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Patrícia Maria Teixeira da Cruz (OAB: 15144/BA)
Advogado : Idevita Monteiro Cunha Gonçalves (OAB: 25644/BA)
Embargado : Antonio Carlos de Carvalho Santos
Advogado : Rosana Calliga de Carvalho Santos (OAB: 24546/BA)
Procª. Justiça : Terezinha Maria Lôbo Santos
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0000633-45.2012.8.05.0270 Reexame Necessário
Comarca : Utinga
Remetente : Juiz de Direito de Utinga V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Adriano Pina Macedo
Interessado : Edineuza Cunha Soares



Cad 1 /  Página 124TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Interessado : Edivania Reis da Silva
Interessado : Ioneide Rosa Soares
Interessado : José Nilto Souza Silva
Interessado : Juscileide Oliveira Pina Macedo
Interessado : Leovan Cipriano de Lima
Interessado : Luis Carlos Batista Sena
Interessado : Macirene Raimunda das Merces
Interessado : Maria Rosa Caldeira dos Santos
Interessado : Migelina de Oliveira Fraga
Interessado : Valdeleza Caldeira dos Santos
Interessado : Edma Jurema Alves de Jesus Gaspar
Interessado : Idalice Novais Costa
Interessado : Lucélia Marinho da Silva
Interessado : Margarete Conceição dos Santos
Interessado : Marizete Farias da Silva
Interessado : Queli Diane Galdina de Jesus
Interessado : Silvia Silva de Oliveira
Interessado : Mauricio Souza Santana Costa
Advogado : Eduardo Mota de Macedo (OAB: 17206/BA)
Interessado : Município de Wagner
Advogado : Felipe Nunes de Oliveira Araújo (OAB: 29255/BA)
Procª. Justiça : Miria Valença Gois
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0019509-48.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Carlos Gomes Lima dos Santos
Advogado : Antonio Roberto Prates Maia e Outros (OAB: 4266/BA)
Advogado : Bruno de Almeida Maia (OAB: 18921/BA)
Agravado : Subsecretário de Segurança Pública do Estado da Bahia
Proc. Justiça : Paulo Marcelo Costa
Relator : Augusto de Lima Bispo
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0000323-94.2013.8.05.0014/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Araci
Embargante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Advogado : Naomar Monteiro de Almeida Neto (OAB: 34781/BA)
Remetente : Juiz de Direito de Araci V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Embargado : Jovelina Maria de Sena Neves
Advogado : Arthur Barbosa dos Santos (OAB: 32049/BA)
Proc. Justiça : Zuval Gonçalves Ferreira
Relator : Augusto de Lima Bispo
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0014133-81.2013.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Presidente Dutra
Embargante : Municipio de Presidente Dutra
Advogado : José Souza Pires (OAB: 9755/BA)
Embargado : Luzenira Brasil de Oliveira
Advogado : Junior Gomes de Oliveira (OAB: 38864/BA)
Proc. Justiça : Jose Cupertino Aguiar Cunha
Relator : Augusto de Lima Bispo
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0007098-36.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Comarca : Camaçari
Agravante : Itana de Almeida Lopes
Advogado : Marcos André de Almeida Malheiros (OAB: 7735/BA)
Agravado : Condominio Busca Vida
Advogado : Isa de Souza Macêdo (OAB: 34294/BA)
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo
Decisão : Não-Conhecimento. Unânime.

0002625-07.2014.8.05.0000/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Noely Goncalves de Jesus Santos
Advogado : Aline Souza dos Passos (OAB: 31198/BA)
Embargado : Hapvida Assistência Médica Ltda
Advogado : Marcus Vinicius Brito Passos Silva (OAB: 20073/BA)
Advogado : José Andrade Soares Neto (OAB: 22877/BA)
Advogado : Emanuel Faro Barretto (OAB: 23776/BA)
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0002229-30.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Volkswagen S/A
Advogado : Eduardo Ferraz Perez (OAB: 4586/BA)
Agravado : Jhosef Luydi Carillo Cruz
Advogado : Josivaldo da Cruz Santos (OAB: 34900/BA)
Relator : Manuel Carneiro Bahia de Araujo
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0002999-23.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Santa Luz
Agravante : Seguradora Líder dos Consorcios do Seguro Dpvat S/A
Advogado : Maria Auxiliadora Garcia Durán Alvarez (OAB: 21193/BA)
Advogado : Mariana Netto de Mendonça Paes (OAB: 27397/BA)
Advogado : Clávio de Melo Valença Filho (OAB: 27752/BA)
Agravado : Mario Bacelar
Advogado : Paulo Cesar do Nascimento Ribeiro (OAB: 69556/RJ)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Provimento. Unânime.

0000752-69.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Márcio César Bartilotti
Agravado : Antonio Pereira da Silva
Def. Público : Camila Maria Goes de Sousa (OAB: 17463/BA)
Proc. Justiça : Washington Araújo Carigé
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0001564-14.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
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Agravante : Sul America Seguros Saude
Advogado : Carla Jezler Costa de Carvalho (OAB: 18796/BA)
Advogado : Jose Carlos Coelho Wasconcelos Junior (OAB: 17432/BA)
Agravado : Gildete Silva Alves
Advogada : Candice Santana Fernandes (OAB: 21693/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0001981-64.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Comarca : Anagé
Agravante : Elbson Dias Soares
Agravante : Elbson Dias Soares Filho
Advogado : Amilton Fernandes Vieira (OAB: 8712/BA)
Agravado : Município de Anagé
Advogado : Alexandre Pereira de Sousa (OAB: 27879/BA)
Advogado : Tairone Ferraz Porto (OAB: 29161/BA)
Relator : Sara Silva de Brito
Decisão : Negado provimento - Unânime
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0013022-89.1995.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Fazenda Pública do Estado da Bahia
Proc. Estado : Raimundo Luiz de Andrade
Embargado : Espolio de Ronaldo Jose de Freitas Silva Representado Por Dilma Barbosa da Silva
Advogado : Roberto Dantas de Almeida (OAB: 8004/BA)
Proc. Justiça : Zuval Gonçalves Ferreira
Relator : Augusto de Lima Bispo
Decisão : Não acolhimento dos Embargos de Declaração - Unânime.

0161784-66.2003.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : David Bittencourt Luduvice Neto
Apelado : Borges Silva Representação Comercial Ltda Me
Relator : Maria da Graça Osório Pimentel Leal
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0343625-76.2012.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : David Bittencourt Luduvice Neto
Embargado : Luis Eduardo Guibernau Cardozo
Advogado : Rivalino Wagner Cardoso Junior (OAB: 30865/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0000067-80.2008.8.05.0256/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Teixeira de Freitas
Embargante : Geraldo Paixão Gomes Melo
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Embargante : Maria Nalva Costa Melo
Advogado : Luciano Lima Figueiredo (OAB: 20845/BA)
Advogado : Pedro Caetano da Silva Ghissoni de Carvalho (OAB: 30971/BA)
Embargado : Angelica Pereira Costa
Advogado : Ivaldo Costa de Souza (OAB: 10563/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0095333-78.2011.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A - Embasa
Advogado : Marcela Menezes Silva Mendes (OAB: 35424/BA)
Advogado : Antonio Jorge Moreira Garrido Júnior (OAB: 11021/BA)
Embargado : Condominio Edificio Metropolitan Center
Advogado : Mauricio dos Santos Cerqueira (OAB: 23455/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0001151-66.2013.8.05.0216 Apelação
Comarca : Rio Real
Apelante : Embratel Telecomunicações Tv Sat S/A
Advogado : Gleidson Rodrigo da Rocha Charão (OAB: 27072/BA)
Advogado : Ana Luiza de Oliveira Lédo Mendonça (OAB: 23338/BA)
Advogado : Gisele Grimaldi Figueirôa (OAB: 30361/BA)
Apelado : Adriana Lucia do Nascimento Santos
Advogado : Rudson Filgueiras Barbosa (OAB: 34483/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0107496-90.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rafael Alexandria de Oliveira
Apelado : Maria Helena Trindade de Jesus
Def. Público : José Raimundo Passos Campos
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0018847-72.1999.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Gmac S/A
Advogado : Camila Maria Queiroz de Castro (OAB: 22157/BA)
Agravado : Heraldo Andrade Guerra Junior
Advogado : Antonio Carlos Neves Vieira Rocha (OAB: 14847/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Conhecimento em Parte e Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0080732-77.2005.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Fiat Administradora de Consorcios Ltda.
Advogado : Fabiana Ramos de Sousa (OAB: 26976/BA)
Advogado : Aloisio Gonçalves Pereira Neto (OAB: 27828/BA)
Apelado : Dyrene Faria da Matta Dourado
Advogado : João Augusto de Araújo Pereira (OAB: 16210/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Conhecimento em Parte e Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0000908-57.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Nazaré
Agravante : Município de Nazaré
Advogado : Igor Coutinho Souza (OAB: 17314/BA)
Agravado : Vania Ferreira dos Anjos
Advogado : Arylton Maia Dias (OAB: 3029/BA)
Proc. Justiça : Achiles de Jesus Siquara Filho
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Recurso prejudicado. Unânime.

0000908-57.2014.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Nazaré
Embargante : Município de Nazaré
Advogado : Igor Coutinho Souza (OAB: 17314/BA)
Embargado : Vania Ferreira dos Anjos
Advogado : Arylton Maia Dias (OAB: 3029/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Recurso prejudicado. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0001723-54.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Barreiras
Agravante : Antonio Henrique de Souza Moreira, Prefeito do Municipio de Barreiras
Agravante : Pedro Antonio de Oliveira Neto, Secretario de Finanças do Muncípio de Barreiras
Agravante : Município de Barreiras
Advogado : Rosana Carmo Briglia (OAB: 8768/BA)
Agravado : Carmelia da Mata Carvalho
Agravado : Katiuscia de Carvalho Santos
Advogado : Bruno Alves de Almeida (OAB: 33866/BA)
Advogado : Tulio Machado Viana (OAB: 23613/DF)
Advogado : Michele Marcia Sell (OAB: 36709/BA)
Proc. Justiça : Washington Araújo Carigé
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0005974-18.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Roberto Figueiredo
Agravado : Leilson dos Santos Oliveira
Def. Público : Eliana de Souza Batista Cavalcante Reis
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
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0022749-45.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Caculé
Agravante : L&M Serviços de Limpeza Ltda
Advogado : Mariana Cardoso Neves (OAB: 32922/BA)
Agravado : CCX Construções Produtos Ceramicos Ltda ME
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Provimento. Unânime.

0327170-36.2012.8.05.0001/50000 Agravo
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Carolina Medrado Pereira Barbosa (OAB: 23909/BA)
Advogada : Ramona Santos Coelho (OAB: 31933/BA)
Advogado : Cintia Verena Santos de Andrade (OAB: 32600/BA)
Agravado : Erika Fernanda Santos Hayne
Advogado : Basílio Cathalá Loureiro Neto (OAB: 25165/BA)
Advogado : Walter Silva Ribeiro Junior (OAB: 925B/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0023406-84.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Nova Viçosa
Agravante : Bastos Service Manutenção Industrial Ltda
Advogado : Hebert Martins Guimarães (OAB: 32435/BA)
Advogado : Simone Dantas Tutrut (OAB: 26666/BA)
Advogado : Juliana Guerra Andrade (OAB: 29046/BA)
Agravante : F. G. S. Bastos Revestimentos Me
Agravado : Y. M. C. R., Rep. Por Ana Paula Lima Costa
Advogado : Alexsandro Gonçalves de Jesus Santiago (OAB: 29002/BA)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0002223-23.2014.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Greenville Incorporadora Ltda
Embargante : Pdg Realty S/A Empreendimentos e Participações
Advogado : Gustavo Amorim Araujo (OAB: 17050/BA)
Advogado : Gustavo Almeida Marinho (OAB: 22003/BA)
Advogado : Milena de Andrade Oliveira (OAB: 21424/BA)
Advogado : Tito Moreira Alves (OAB: 31469/BA)
Advogado : Caroline Helena Yussa da Cunha (OAB: 23615/BA)
Advogado : Juliana Amorim Araújo (OAB: 30669/BA)
Advogado : Pedro Abreu Goes de Araujo (OAB: 35095/BA)
Embargado : João Marcos de Oliveira Ramos
Advogado : Renato Marcondes César Affonso (OAB: 1195A/BA)
Advogado : Ana Maria Marcondes Cesar (OAB: 20981/BA)
Advogado : Gustavo Marcondes Cesar Affonso (OAB: 25321/BA)
Advogado : Luciano de Oliveira (OAB: 238676/SP)
Relator : Carmem Lucia Santos Pinheiro
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 09 de junho de 2014

0000585-50.2013.8.05.0109 Apelação
Comarca : Irará
Apelante : BV Financeira S/A Credito Financiamento e Investimento
Advogado : Fernando Augusto de Faria Corbo (OAB: 25560/BA)
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Advogado : Gustavo Ramos dos Santos (OAB: 36527/BA)
Advogado : Ana Paula Magalhães Leal (OAB: 30655/BA)
Apelado : Mario Alberto Pereira Cerqueira
Advogado : Ryzia Surama Alves Vilas Boas (OAB: 13754/BA)
Relator : Silvia Carneiro Santos Zarif
Decisão : Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Ana Cristina Santos Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Cível

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gesivaldo Nascimento Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002235-37.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Municipio de Bom Jesus da Serra
Advogado : Tâmara Costa Medina da Silva (OAB: 15776/BA)
Advogado : Rafael de Medeiros Chaves Mattos (OAB: 16035/BA)
Advogado : Ciro Rocha Soares (OAB: 17309/BA)
Advogado : Joaquim Valter Santos Junior (OAB: 15309/BA)
Advogado : Lara de Moraes Rocha Soares (OAB: 15635/BA)
Advogado : Ícaro Henrique Pedreira Rocha (OAB: 35644/BA)
Agravado : Jussiara Dias Mascarenhas Vilas Boas Alves
Agravado : Braulino Francisco de Sousa
Advogado : Erick Menezes de Oliveira Júnior (OAB: 18348/BA)
O Município de Bom Jesus da Serra interpôs o presente Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra
decisão proferida pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da
Comarca de Poções, nos autos da Ação Popular de nº 001434-53.2007.805.0199, que declinou da competência para
processar e julgar a ação para a Justiça Federal. Relata o Agravante que não houve a notificação da União para se manifestar
acerca do seu interesse no litígio, tendo o Ministério Público Federal ingressado no feito não com o fito de ser parte, mas tão
somente de noticiar a possibilidade de interesse federal na espécie. Aduz que não há a presença de qualquer ente federal
descrito no art. 109, I, da CF, em nenhum dos pólos da relação processual, fornecendo diversos precedentes jurisprudenciais
que entende aplicarem-se ao presente caso. Por tais motivos, requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o
provimento do recurso, com a reforma da decisão. É o relatório. DECIDO. Presentes os requisitos de admissibilidade,
conheço do recurso. Conforme entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça, compete à Justiça Estadual o
processo e julgamento da presente ação por atos de improbidade administrativa, ainda que envolvendo recursos provenien-
tes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, quando já creditados e incorporados à municipalidade, não figurando na relação processual quaisquer dos entes
federais arrolados no art. 109, I, da Constituição Federal, ausente manifestação de interesse da União no julgamento do
feito. Neste sentido: CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 126.475 - SP RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE ITAPEVA - SP SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DE ITAPEVA - SJ/
SP PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL EM FACE DE EX-PREFEITO.
SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE VERBAS FEDERAIS JÁ INCORPORADAS À MUNICIPALIDADE. SÚMULA
209/STJ. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO Trata-se de conflito negativo de com-
petência negativo suscitado pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Itapeva/SP e o Juízo Federal da 1ª Vara de Itapeva - SJ/SP, em
ação de improbidade administrativa c/c ressarcimento ao erário ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo
contra Wilmar Hailton de Mattos e Outros, em face do supostas irregularidades na utilização de verbas públicas oriundas do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF. O Juízo Federal
declinou da competência ao firmar que "o interesse da União, com relação ao FUNDEB somente ocorrerá se houver a
complementação referida no artigo 6º da Lei 9.424/96 e, se tal complementação houver, caracterizada estaria a competência
da justiça federal para o processo e julgamento da causa" (fl. 231), o que não ocorreu no presente caso. Por sua vez, o Juízo
Estadual suscitou conflito de competência por entender que a Justiça Federal é competente para processar e julgar a
controvérsia em face da existência de interesse jurídico da União Federal, nos termos do 109, inciso I, da Constituição
Federal. Nesta Corte Superior, o Ministério Público Federal opinou pela competência da Justiça Federal. É o relatório. A
orientação jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça está consolidada no sentido de que, em se tratando de demanda
que envolve verbas recebidas mediante convênio entre o Município e a União, quando tais verbas já foram creditadas e
incorporadas à municipalidade, a competência para apreciá-la é da Justiça Comum Estadual. Ademais, não figura em
nenhum dos pólos da relação processual ente federal indicado no art. 109, I, da Constituição Federal, tampouco consta a
existência de manifestação da União no sentido de interesse no julgamento da controvérsia, o que afasta a competência da
Justiça Federal para julgar a referida ação. Portanto a controvérsia deve ser julgada pela Justiça Estadual, incidindo no caso
dos autos, por analogia, a Súmula 209/STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba
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transferida e incorporada ao patrimônio municipal." Sobre o tema, os seguintes precedentes desta Corte Superior: "AGRAVO
REGIMENTAL EM CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. EX-PREFEITO. CONVÊ-
NIO. VERBAS FEDERAIS INCORPORADAS AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO. MANIFESTA AUSÊNCIA DE INTERESSE DA
UNIÃO PRONUNCIADA PELO JUÍZO FEDERAL. SÚMULA 150/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 209/
STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de ressarcimento movida
em face de ex-Prefeito, em razão de irregularidades na prestação de contas de verbas federais, repassadas por força de
convênio, e incorporadas ao patrimônio municipal. Precedentes do STJ. 2. No caso em apreço, como assinalado pelo Juízo
Federal, embora as verbas tenham sido provenientes da UNIÃO, foram transferidas ao patrimônio do Município, o que
evidencia a ausência de interesse de um dos entes referidos no inciso I do art. 109 da CF. 3. Compete à Justiça Federal
decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da UNIÃO, suas Autarquias ou
Empresas Públicas - Súmula 150/STJ. 4. Agravo Regimental do MPF desprovido." (AgRg no 113.826/MG, 1ª Seção, Rel. Min.
Napoleão Nunes Mais Filho, Dje de 29.8.2012) "PROCESSO CIVIL CONFLITO DE COMPETÊNCIA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS DE VERBAS RECEBIDAS EM VIRTUDE DE ACORDO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E O MINISTÉRIO DA EDUCA-
ÇÃO COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A ação de prestação de contas de verbas recebidas em virtude de acordo
firmado entre o Município e o Ministério da Educação deve ser processada e julgada pela Justiça Comum Estadual, haja
vista que os recursos já se incorporaram ao patrimônio da Municipalidade. Inaplicabilidade da Súmula 208/STJ. 2. Conflito
conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Palmeira dos Índios - AL, o suscitado. (CC 64.869/
AL, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 12.2.2007) "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE
REPARAÇÃO DE DANOS POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA CONTRA EX-PREFEITO. 1. 'Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal' (Súmula 209/
STJ). 2. 'Compete à justiça federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da
União, suas autarquias ou empresas públicas' (Súmula 150/STJ). 3. Conflito conhecido para declarar a competência do
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Capivari (SP), o suscitante." (CC 48.336/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de
13.3.2006) "CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE RECURSOS AO ERÁRIO NACIONAL
CUMULADA COM RESPONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA CONTRA EX-PREFEITO. AJUIZAMENTO
NA JUSTIÇA ESTADUAL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DA UNIÃO PELA FALTA DE INTERESSE.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Cabe à Justiça Estadual processar e julgar ação de ressarcimento movida por
Município contra ex-prefeito, pela não-aplicação de verbas federais repassadas por força de convênio, ante a manifesta
expressão de falta de interesse por parte da União em integrar a lide. 2. Conflito conhecido para declarar a competência do
Juízo de Direito de Itapitanga/BA, suscitante." (CC 45.206/BA, 1ª Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.3.2005) Ante o
exposto, com base no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito para declarar a competên-
cia do Juízo de Direito da 2ª Vara de Itapeva/SP. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 03 de fevereiro de 2014. MINISTRO
MAURO CAMPBELL MARQUES Relator (Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 07/02/2014) PENAL. CONFLITO DE COM-
PETÊNCIA. CRIME DE RESPONSABILIDADE. MALVERSAÇÃO DE VERBAS DO FUNDEB. PREFEITO MUNICIPAL. NÃO-
COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDO PELA UNIÃO. NOVA SISTEMÁTICA TRAZIDA PELA LEI 11.494/07. PRESTAÇÃO DE CONTAS
AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 208/STJ.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. O FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação atende a uma política nacional de educação, sendo regulamentado pela Lei
11.494/07, que revogou a Lei 9.424/96 do antigo FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamen-
tal e de Valorização do Magistério. 2. Compete aos Tribunais de Contas da União fiscalizar o cumprimento do disposto no art.
212 da Constituição, que trata do sistema de ensino no país, na hipótese de haver complementação da União na composi-
ção do fundo, conforme dispõe o art. 26, inciso III, da Lei 11.494/07. 3. Não ocorrendo a complementação do Fundo com
recursos da União, inexiste o seu interesse direto na gestão desses recursos, sendo inaplicável a Súmula 208/STJ. 4.
Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Porteirinha/MG, ora suscitado. (CC
88.899/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 04/06/2009) CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DESVIO DE VERBAS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. RECURSOS ORIGINÁRIOS DE RECEITAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS.
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO, NOS TERMOS DA LEI N.º 9.424/96. POSSIBILIDADE. MUNICÍPIO PAULISTA. AUSÊNCIA DE
VERBA FEDERAL. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1. Diante do disposto nos arts. 208 e 212, ambos da Constituição Federal,
foi criado o Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF, com o intuito de
manter e desenvolver o ensino público fundamental, que restou substituído pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, nos termos da Lei n.º 11.494/2007. 2. Os
recursos originários do FUNDEF eram compostos de diversas fontes estaduais e municipais. A complementação de verbas
federais somente ocorreria se o valor por aluno não atingisse o quantum definido pelo Presidente da República, conforme
o preconizado no art. 6.º da Lei n.º 9.424/96. 3. Somente quando se constatar complementação de verba federal aos recursos
do FUNDEF se evidencia a competência da Justiça Federal para analisar possível desvio, bem como fiscalização pelo
Tribunal de Contas da União, o que não ocorreu no caso em apreço. 4. Conflito conhecido para declarar a competência do
Juízo de Direito de Américo de Campos/SP. (CC 87.985/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/
2008, DJe 03/06/2008) Aplicável, por analogia, a Súmula 209 do STJ: "COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E
JULGAR PREFEITO POR DESVIO DE VERBA TRANSFERIDA E INCORPORADA AO PATRIMONIO MUNICIPAL." Portanto, em
face dos fundamentos invocados e perfeito enquadramento da decisão à previsão de Lei e à Súmula do Tribunal Superior,
dou provimento ao recurso, determinando a tramitação do feito na Vara dos Feitos Cíveis e Comerciais da Comarca de
Poções. Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gesivaldo Nascimento Britto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Emílio Salomão Pinto Resedá
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000239-33.2007.8.05.0102 Apelação
Apelante : Anita Emanuelle Silva Gomes
Apelante : Izairon Silva Gomes
Advogado : Genildo Chaves da Silva (OAB: 163869/SP)
Apelado : Isaltino Santos Gomes
Advogado : Laura Lima da Silva (OAB: 14340/BA)
À Douta Procuradoria de Justiça.

Salvador, 17 de junho de 2014
Emílio Salomão Pinto Resedá

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002395-62.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : H A S Alves & Cia
Advogado : Maurício Dantas Góes E Góes (OAB: 15684/BA)
Agravado : Makarios Ltda
Procª. Justiça : Rita Maria Silva Rodrigues
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

Diante da evidente inconsistência entre o carimbo aposto na folha 90v e o quanto certificado à fl.91, renove-se a intimação do
Agravado para o endereço constante da fl.90, estendendo-a, também, ao seguinte endereço: Travessa Cleto da Silva, 21, Jd
Pedro José Nunes, São Paulo-SP, CEP - 08061-180 (conforme alteração da sede de endereço - fl.64).

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0062988-69.2005.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Banco Santander Brasil S/A
Advogada : Carole Carvalho da Silva (OAB: 6058/BA)
Embargado : Rodismacon Renato Santana Distribuidora de Materiais de Construção Ltda
Advogado : Jorge Garcia de Araujo (OAB: 5159/BA)
Diante dos efeitos infringentes contido nos embargos de declaração opostos, ouça-se o Embargado, no prazo de lei.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008601-92.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procurador : Marllon Bittencourt Boaventura
Agravado : Edmilson Pequeno da Silva
Advogado : Délio Cunha Rocha (OAB: 20219/BA)
Advogado : Lais Rocha Ribeiro (OAB: 34607/BA)
O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social interpôs agravo de instrumento em face da decisão proferida pelo juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Irecê/BA que, nos autos da ação previdenciária movida por Edmilson Pequeno da Silva, deferiu o
provimento liminar (às fls.38/40), a fim de conceder o restabelecimento do auxílio-doença. Alega, em suma, que não se faz
presente a verossimilhança das alegações do agravado, salientando que o benefício requerido foi cessado, em virtude de
alta médica, pois constatado por meio de perícia, que não mais persistia incapacidade para o trabalho, em conformidade
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com a legislação de regência. Alega, que os documentos acostados na inicial, não se prestam a comprovar o alegado
estado de incapacidade do agravado, por se tratar de atestados e receitas médicas produzidas unilateralmente por profis-
sionais contratados, não detendo de legitimidade e veracidade que recobre a conclusão das perícias médicas oficiais.
Requer, por fim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, pugnou pelo seu provimento. É o que importa
relatar. Decido. Conheço do recurso, porquanto reunidos os pressupostos de admissibilidade. Nos termos do art. 273, do
CPC, pode o juiz antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela, "desde que, existindo prova inequívoca, se convença
da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique caracteri-
zado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. Segundo ensinamento de Sérgio Bermudes:
"é indispensável a prova inequívoca, evidente, manifesta da alegação do autor, com intensidade para convencer o juiz de que
a alegação ou alegações são verossímeis, isto é, que pareçam verdadeiras" ("A Reforma do Código Processo Civil", Saraiva,
p. 29/1996). Examinando-se os autos em summaria cognitio, sem que se adentre no mérito da demanda, por manifesta
inoportunidade do momento processual, não antevejo os requisitos necessários à concessão da suspensividade almeja-
da, pois em sede de análise perfunctória, tem-se que a decisão atacada deve subsistir, visto que no caso em apreço, restou
demonstrado à saciedade a prova inequívoca da verosimilhança do quanto alegado pelo recorrido, já que o Magistrado
singular, ao conceder o pedido liminar, consignou que o " o relatório médico de fls.29 datado de 08 de abril de 2014 é
exaustivo e conclusivo no sentido de que o autor não pode exercer atividade laborativa por causa de doenças e lesões"
(fls.39), o que dá conta da incapacidade laborativa, restando evidenciado no caso concreto os requisitos para a concessão
da tutela deferida judicialmente. Portanto, existem elementos suficientes sobre a moléstia e a impossibilidade de regresso
do agravado ao exercício das atividades funcionais. A propósito: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ACIDENTÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. HIPÓTESE DE
VEROSSIMILHANÇA DE ALEGAÇÃO. ART. 273. POSSIBILIDADE DO AGRAVAMENTO DO QUADRO CLÍNICO DO SEGURADO.
RECURSO IMPROVIDO (TJ/DFT - 20090020122439AGI, Rel. DÁCIO VIEIRA -Dje. 08/04/2010). Assim, constitui direito do
agravado a concessão imediata do auxílio-doença, a fim de que possa prover as suas necessidades básicas. Ante o
exposto, indefiro a suspensividade requerida, mantendo inalterada o provimento concedido no juízo de piso. Requisite-se
informações ao Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, da comarca de Irecê, dando-lhe ciência desta decisão, para que as preste,
no decêndio legal. Intime-se o Agravado para, querendo, no prazo de 10 dias, oferecer contrarrazões ao presente recurso, na
forma do art. 527, inciso V do CPC.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008771-64.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Renilda Pereira da Paixao
Advogado : Diogo Freitas Pamponet (OAB: 30855/BA)
Agravado : Edvanio Alves Bastos
Advogado : Geovardes Leite de Azevedo Júnior (OAB: 24829/BA)
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

Intime-se o Agravado para, querendo, oferecer contrarrazões e oficie-se o a quo, para que preste as informações que julgar
pertinentes.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008570-72.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Almir Rocha Barbosa
Advogado : Cristiano Pinto Sepulveda (OAB: 20084/BA)
Agravado : Banco Gmac S/A
Insurge a parte Agravante, através do presente recurso, ao qual pediu que fosse atribuído efeito suspensivo, contra decisão
do Juízo da 22ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais, da comarca de Salvador, que, nos autos de
Procedimento Ordinário, tombado sob o nº 0301827-67.2014.8.05.0001, que concedeu parcialmente a antecipação de
tutela, para determinar que o requerente depositasse em Juízo, mensalmente, as parcelas referentes ao contrato de finan-
ciamento feito com o réu, no valor inicialmente ajustado entre as partes, bem como para determinar a não inclusão e/ou a
exclusão do nome do autor dos cadastros negativos de crédito, bem como nos Cartórios de protestos e títulos e documen-
tos. Em suas razões, aduziu que é entendimento jurisprudencial que uma vez cumprido os requisitos determinados no Art.
285-B do CPC, é devido o depósito das parcelas tidas como incontroversas, ou seja, um valor mínimo que demonstre a
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fumaça do bom direito, ou seja, a intenção de adimplência do contrato, consubstanciado ao CDC para fins de amparar o
hipossuficiente. Ressaltou que exigir o depósito das parcelas no valor inicialmente contratado é tolher o direito das partes, visto
que estes depósitos são em valores abusivos, fazendo cair por terra a proteção do consumidor e beneficiando a instituição
financeira. Sustentou que é iminente o perigo de lesão ao seu direito, caso não seja determinada a suspensão dos depósitos
em juízo até o julgamento deste recurso, por estar impedido de exercer regularmente os seus direitos como credor, e ao
mesmo tempo, será compelido a receber valores menores daqueles contratados e unilateralmente fixados pelo Agravado.
Informou que a ação revisional é prevista em lei e encontra-se vinculada a cláusula rebus sic stantibus de modo expresso,
onde declara ser lícito ao consumidor reivindicar a modificação do contrato sempre que houver desequilíbrio. Requereu que
seja concedido o efeito suspensivo, afim de que determine o depósito dos valores incontroversos conforme planilha. É o
relatório. Passo a decidir, vez que presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso. Observa-se, sem maiores
indagações, que o cerne deste recurso se circunscreve a manutenção ou não da decisão agravada, que concedeu parcialmen-
te a antecipação de tutela, para determinar que o requerente depositasse em Juízo, mensalmente as parcelas referente ao
contrato de financiamento feito com o réu, no valor inicialmente ajustado entre as partes, bem como para determinar a não
inclusão e/ou exclusão do nome do autor dos cadastros negativos de crédito, bem como nos Cartórios de protestos e títulos e
documentos. Cumpre esclarecer que a redação do novel artigo 285-B, acrescentado pela Lei 12.810/2013, impõe um ônus ao
autor para que o mesmo, nas demandas que tenham por objeto a revisão de valores envolvidos em contratos de mútuo,
financiamento e arrendamento mercantil, informe desde logo, na exordial, de forma expressa, quais são as obrigações
controvertidas, e quais são os valores que entende devido, ou seja, incontroversos, os quais deverão continuar sendo pagos
no tempo e modo contratados. Senão vejamos: "Art. 285-B do CPC "Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes
de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações
contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso." Parágrafo único. O valor incontroverso
deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. Posto isto, verifica-se que a norma está em consonância com o
dever de lealdade processual e de cooperação, não podendo o autor se valer irresponsavelmente da demanda judicial para
simplesmente, sem qualquer motivo detalhado e justificado, deixar de honrar o contrato anteriormente celebrado. Em outras
palavras, entende-se que o citado artigo, além de criar uma nova condição de validade para a petição inicial na Ação Revisional
de Contratos Bancários, vez que imputa ao autor a obrigação de discriminar na petição inicial os valores que entende indevidos
ou lesivos, impõe-lhe também, através do disposto no seu parágrafo único, o ônus de continuar quitando os valores não
questionados, ou seja, incontroversos, diretamente à instituição financeira, no tempo e modo contratados. Deste modo,
verifica-se que o referido dispositivo legal obrigou o autor da ação a declinar o que pede, e, por consequência, pagar a quantia
que entende por correta no mesmo tempo e modo contratados. Não há, pois, como negar que o multi citado artigo, ao contrário
do que muitos dizem, constitui um avanço para o consumidor de serviços bancários, uma vez que se este declinar na inicial os
valores que entende devidos e continuar a pagar a parte incontroversa, diminuirá, e muito, a possibilidade de negativa inicial
por parte do magistrado que avaliar seu pleito, e, por outro lado, resguarda o direito dos bancos que, de forma difusa, é também
o direito do mercado que deles depende. Repise-se, da leitura do parágrafo único, do novel art. 285-B, infere-se que o valor
incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, o que importa afirmar que diretamente ao agente
financeiro, vez que a sua exigibilidade não é discutida, não figurando, tecnicamente, como objeto da demanda judicial. Neste
sentido: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REVISIONAL - ABSTENÇÃO/EXCLUSÃO DO NOME
DA PARTE AUTORA DOS CADASTROS EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA APARÊNCIA DO BOM DIREITO - INDEFERIMENTO - DEPÓSITO JUDICIAL - VALOR INTE-
GRAL - ART. 285-B, DO CPC - IMPOSSIBILIDADE. I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça exige, concomitantemente,
para o cancelamento ou suspensão de anotações nos órgãos de proteção ao crédito, bem como manutenção na posse do
bem: a) que o direito esteja sendo discutido judicialmente; b) demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ (STJ, REsp 1.061.530/RS). Assim, se as teses defendidas pelo
recorrente, a princípio, não apresentam aparência de bom direito, porque em confronto com entendimentos do STJ e STF,
impõe-se o indeferimento dessas medidas de urgência. II - Nos termos do parágrafo único, do art. 285-B, do CPC, "o valor
incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados", o que significa dizer que o financiado deverá realizar
tal pagamento diretamente à financeira, o que impõe o indeferimento do pedido de depósito judicial do valor integral, porque o
que vale para as parcelas ditas incontroversas, vale, também, a fortiori, para as parcelas nos exatos valores contratados.
(Agravo de Instrumento Cv 1.0481.13.004955-6/001, Relator(a): Des.(a) Luciano Pinto , 17ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 10/
10/2013, publicação da súmula em 22/10/2013) No que toca ao valor controverso da dívida, ante o silêncio da nova norma, a
doutrina pátria ainda não chegou a um consenso, de modo que uma corrente, encabeçada pelo eminente processualista
Fredie Didier Júnior, entende que deve ser depositado em juízo a fim de elidir a mora, ao passo que outra entende que tal
medida seria dispensável. Examinando a questão à luz do princípio da efetividade e sem olvidar o enunciado da Súmula nº 380
do STJ que determina que: "A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a caracterização da mora do autor",
filio-me a corrente que entende que o valor controvertido deve ser pago em juízo, a fim de isentar o consumidor da mora,
posição, inclusive, já adotada por alguns tribunais pátrios em suas decisões. Desse modo, inferindo-se dos autos o perigo de
lesão de grave e difícil reparação, defiro, parcialmente, o efeito suspensivo pleiteado, para determinar que o Agravante pague
diretamente ao Agravado, no tempo e modo contratados, os valores incontroversos devendo, para tanto, o Agravado, no prazo
de 48 horas, emitir o boleto com o devido valor, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 300,00, (trezentos reais) e os
valores controversos sejam pagos mediante depósito judicial, mantendo-se, no mais, a decisão atacada por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Requisitem-se informações a Dra. Juíza de Direito da 22ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo,
Cíveis e Comerciais, da comarca de Salvador, dando-lhe ciência desta decisão, para que as preste, no decêndio legal. Intime-
se o Agravado para, querendo, no prazo de 10 dias, oferecer contrarrazões ao presente recurso, na forma do art. 527, inciso V
do CPC. Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009165-71.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - Conder
Advogado : João Paulo Lyra Lobo de Azevedo (OAB: 33799/BA)
Agravado : Ely Rene Moreira de Almeida
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão, fls. 11/12, do Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, da Comarca
de Feira de Santana, que na Desapropriação por Utilidade Pública promovida pela ora Agravante, tombada sob o nº 0500796-
82.2014.8.05.0080, determinou a avaliação prévia no imóvel objeto da desapropriação, com expedição de Ofício para a
EPTEC - Escritório de Engenharia Pública do Departamento de Tecnologia da UEFS, para que indicasse perito avaliador, a
fim de proceder a avaliação provisória do imóvel suscitado na inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, indicando, ainda, o dia e o
horário da realização da diligência, para que as partes pudessem acompanhar a avaliação. Postergou a apreciação do
pedido de imissão na posse. Alega, em síntese, que a decisão agravada foi proferida em uma Ação de Desapropriação,
fundada no Decreto Estadual nº 12.476/2010, pelo qual o Estado da Bahia decretou a utilidade pública da área localizada no
Município de Feira de Santana, onde será implantado um projeto de requalificação urbana., com um investimento no importe
de R$68.000.000,00 (sessenta e oito milhões de reais) e benefício para, aproximadamente, 6.300 (seis mil e trezentas)
famílias. Registrou o fato de que o Agravado não seria proprietário da área sub judice, a qual pertenceria ao Município de
Feira de Santana, que a disponibilizou para as referidas obras de requalificação, e coube à Recorrente indenizar as benfeitorias
construídas pelo Agravado. Como não foi possível um acordo, foi ajuizada a Ação de Desapropriação, acompanhada do
depósito do valor das benfeitorias, no importe de R$11.012,68 (onze mil, doze reais e sessenta e oito centavos), definido
através de laudo de avaliação realizado pela Comissão de Avaliação da CONDER, que considerou toda a construção.
Requer o efeito suspensivo da decisão de primeiro grau, provimento do presente recurso, com a consequente reforma da
decisão. É o relatório. Decido. Da análise dos autos, tem-se que o presente recurso comporta julgamento de plano, posto
versar matéria objeto de decisões reiteradas nos Tribunais pátrios, inclusive do Superior Tribunal de Justiça. É que o
Decreto-Lei nº. 3.365/41, que trata sobre as desapropriações por utilidade pública, permite, ao ente expropriante, a imissão
provisória na posse do imóvel cujo interesse é reconhecido pelo Poder Público, desde que cumpridos os requisitos espe-
cíficos, quais sejam, a urgência e depósito prévio: "Art. 15 - Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada
de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens."
Ainda, dispõe o art. 14 do mesmo decreto: "Art. 14. - Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de sua livre escolha,
sempre que possível, técnico, para proceder à avaliação dos bens." Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery observam
com precisão: "Conquanto seja constitucional e legal a imissão provisória na posse (RTJ 101/717), o expropriante deve
depositar o valor real, integral e atualizado do bem para poder valer-se dessa prerrogativa, sem o que não terá sido cumprido
o mandamento constitucional da prévia indenização." (in Código de Processo Civil Comentado, RT, 9ª. Edição). Nessa linha,
constata-se que a norma supramencionada, ao permitir imissão provisória na posse, mediante o depósito pelo valor
cadastral do imóvel, ou através de fixação estabelecida pelo juiz, exige, ainda, que reste configurada a verdadeira urgência
em relação à necessidade de órgão público ingressar no imóvel. Como é cediço, o depósito a que faz referência o disposi-
tivo regulamentar deve ser interpretado em consonância com a garantia da prévia e justa indenização conferida ao expropri-
ado, a teor do art. 5º, XXIV, da Constituição da República. Assim, uma vez que o dispositivo processual aludido no decreto
federal se refere à avaliação judicial, é de se garantir, ao expropriado, a apuração prévia, ainda que provisória, do respectivo
valor de mercado, antes mesmo que o ente público seja imitido na posse do imóvel, alterando suas características. Isso
porque o depósito inicial que condiciona a imissão provisória do ente público na posse do bem deve ser aferido a partir de
critérios legais e objetivos, de modo que, vislumbrando-se a possibilidade de avaliação prévia do imóvel, sem que com isso
se impute inconveniente insuperável ao Estado, revela-se adequada a realização de perícia técnica. Nesse contexto, verifica-
se que a imissão provisória na posse do imóvel objeto de desapropriação pode ser concedida independentemente de
avaliação prévia, na forma da lei, desde que demonstrado o caráter de urgência da desapropriação, o que não é o caso dos
autos. Na lide em tela, declarada a utilidade pública do imóvel de propriedade da agravada, através do Decreto nº 12.476, de
24 de novembro de 2010, pelo Governador do Estado da Bahia, fls. 43/44, ajuizou a Companhia de Desenvolvimento Urbano
do Estado da Bahia - CONDER, ação de desapropriação, tendo oferecido a quantia de R$11.012,68 (onze mil, doze reais e
sessenta e oito centavos), o qual teria sido definido através de laudo de avaliação realizado pela Comissão de Avaliação da
CONDER, que considerou toda a construção, com o fim de indenizar as benfeitorias construídas pelo Agravado uma vez que
o mesmo não seria proprietário do terreno. De se destacar que as fotos do imóvel anexadas ao feito, fls. 63/69, foram tiradas
em 2009, portanto não refletem o seu atual estado. Entretanto, analisando detidamente o presente instrumento, não se
vislumbra, por ora, urgência suficiente a determinar a imissão provisória na posse do bem de propriedade do Agravado, haja
vista se tratar de obras de Requalificação Urbana, cujo Decreto data de 24 de novembro de 2010. Não há documentos, nos
autos, que demonstrem a alegação do agravante no sentido de que o bem a ser expropriado impede o início das obras, ou
mesmo a sua continuidade. Ademais, verifica-se que o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação milita em favor do
Recorrido, tendo em vista que o imóvel é utilizado para sua moradia. Nesse passo, uma vez que as condicionantes fáticas
que informam a espécie dos autos indicam a possibilidade de avaliação judicial do bem, antes mesmo da imissão provisó-
ria do ente público na posse do imóvel desapropriado, eis que não restou comprovado, nos autos, a alegada urgência
necessária à imissão provisória, há que se assegurar ao interessado a garantia constitucional da justa indenização.
Importa considerar, ainda, que, após a alteração do bem, inevitavelmente restará prejudicada a apuração das condições
iniciais do imóvel, eis que depois do desfazimento das obras existentes no local, ulterior avaliação poderá apurar quantia
desvirtuada para respaldar a fixação da necessária indenização, sendo certo que, por mais importante que se mostre a obra
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pública, se os autos não demonstram a alegação de urgência, não está a se permitir a intervenção excepcional no domínio
do cidadão. A propósito, a reiterada jurisprudência dos Tribunais de Justiça pátrios: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINIS-
TRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO - IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE - VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELO
EXPROPRIANTE - AVALIAÇÃO PRÉVIA - DETERMINAÇÃO VÁLIDA. 1. Consoante previsto no art. 14, do Decreto-lei no 3.365/
41, o juiz pode determinar a avaliação do bem ao despachar a inicial, ou seja, antes de apreciar o pedido liminar de imissão
na posse. 2. A avaliação só é dispensável se cumpridos os requisitos do art.15, 1o, da lei de desapropriação." (TJMG - Agravo
de Instrumento nº. 1.0180.12.002527-5/001 - Rel. Des. Oliveira Firmo - Pub. Em 14/06/2013) (g.n.) AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - PEDIDO DE IMISSÃO NA POSSE DO IMÓVEL DESAPROPRIADO - DETERMINAÇÃO DE
AVALIAÇÃO JUDICIAL PRÉVIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 15 DO DECRETO-LEI Nº. 3.365/41 - REQUISITO DA URGÊNCIA - NÃO
DEMONSTRAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. Consoante o disposto no art. 15, do Decreto-Lei 3.365/1941, a imissão
provisória na posse é medida cabível, desde que reste configurado o requisito da urgência do decreto expropriatório. Revela-
se adequada a realização de avaliação judicial provisória do imóvel desapropriado, na hipótese em que o contexto conjuntural
informa a possibilidade de efetivação da diligência antes da imissão na posse do bem desapropriado, a fim de assegurar
a efetividade do comando constitucional que estabelece o direito à justa e prévia indenização, bem como para subsidiar o
depósito judicial, que deve ser pautado por critérios objetivos. Negar provimento ao recurso. V.V. A desapropriação é o meio
expropriatório pelo qual o Poder Público impõe ao proprietário a perda da titularidade de um bem, mediante o pagamento de
justa e prévia indenização, como meio de ressarcimento pelo patrimônio perdido, nos termos do artigo 5º, inciso XXIV, da
Constituição da República. De acordo com o art. 15, 1º, do Decreto-lei nº 3.365/41, que dispõe sobre desapropriação por
utilidade pública, para que o expropriante seja imitido provisoriamente na posse do bem expropriado, antes mesmo da
citação do réu, basta alegar a urgência e depositar o respectivo valor constante das alíneas do referido dispositivo legal. Faz-
se prescindível a prévia avaliação judicial do bem imóvel expropriado para o deferimento da imissão provisória na posse, eis
que, posteriormente, poderá haver a complementação do valor ofertado pelo expropriante. (TJ-MG - AI: 10024130240971001
MG , Relator: Sandra Fonseca, Data de Julgamento: 17/09/2013, Câmaras Cíveis / 6ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/
09/2013) "VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 1032942-1, de Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba - 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, em que é Agravantes INÊS
SCROCCARO E OUTROS e Agravado SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA. I - RELATÓRIO. () É a breve
exposição. II - VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO Conheço do recurso posto que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Entendo que este recurso merece parcial provimento. Explico. In casu, a agravada apresentou justificação para a imissão
provisória na posse do imóvel da agravante (lote nº 4-A no bairro Sítio Cercado), apresentando laudo técnico e visando o
atendimento ao interesse público consistente na Edificação e Manutenção do Reservatório Sítio Cercado, sendo esta
necessária para ampliação do sistema de abastecimento de água no município de Curitiba. Nestes casos, deveria ser dado
atendimento à Súmula 28TJPR, que assim preconiza: "Nas desapropriações por utilidade pública, não obstante o contido no
artigo 15, § 1º, do Decreto-Lei nº 3.365/41, exige-se a avaliação judicial prévia ao deferimento na imissão provisória da posse
do imóvel." Todavia, este entendimento vem sendo relativizado pelo STJ, só se aplicando em casos de desapropriação de
imóvel residencial, em que os proprietários são obrigados a deixar suas casas e, sem um valor justo e prévio, terão
dificuldades para adquirir outra residência. Vejamos: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO
PROVISÓRIA NA POSSE. DEPÓSITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO VALOR. SÚMULA 7/STJ. 1. Apenas excepcional-
mente o STJ conhece de Medida Cautelar relativa a Recurso Especial pendente de juízo de admissibilidade, considerando
que a instância especial ainda não foi aberta, o que não é o caso. 2. Havendo, em princípio, óbice ao conhecimento do
Recurso Especial a que se pretende dar efeito suspensivo, inexiste o fumus boni iuris, pressuposto das cautelares. 3. O STJ
tem sólido entendimento de que o Poder Público, em caso de urgência, tem direito à imediata imissão na posse de imóvel
urbano não residencial, desde que realize o depósito nos termos do art. 15, § 1º, do DL 3.365/1941, independentemente de
avaliação prévia. Eventual diferença indenizatória em desfavor dos expropriados será aferida no curso do processo. 4.
Ocorre que o Tribunal de origem verificou que o Município não comprovou a realização do depósito nos termos do dispositivo
legal (valor venal adotado para o lançamento do IPTU, atualizado no exercício anterior). Não há como, em princípio, reapreciar
as provas para julgar se houve atendimento ao disposto no art. 15, § 1º, c, do DL 3.365/1941. 5. A improbabilidade de
sucesso do Recurso Especial demonstra inexistir a aparência do bom direito. 6. Agravo Regimental não provido. (AgRg na
MC 18876/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2012, DJe 22/05/2012) Da mesma
forma vem decidindo este E. Tribunal de Justiça: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. AMPLIAÇÃO DO
SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO. DEFERIMENTO DA IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE MEDIANTE DEPÓSITO DO VALOR
INDICADO PELO AVALIADOR JUDICIAL. ALEGAÇÃO DE QUE ESSE VALOR NÃO CORRESPONDE COM O DE MERCADO.
ÁREA EXPROPRIADA QUE, APESAR DE URBANA, NÃO ESTÁ SENDO UTILIZADA PARA FINS RESIDENCIAIS OU COMERCI-
AIS. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SEGUIMENTO NEGADO. "O STJ tem sólido entendimento de que o Poder Público, em caso
de urgência, tem direito à imediata imissão na posse de imóvel urbano não residencial, desde que realize o depósito nos
termos do art. 15, § 1.º, do DL 3.365/1941, independentemente de avaliação prévia. Eventual diferença indenizatória em
desfavor dos expropriados será aferida no curso do processo" (STJ, 2.ª Turma, AgRg. na MC. n.º 18.876/MG, Rel. Min. Herman
Benjamin, j. em 08.05.2012). (TJ-PR - Ação Civil de Improbidade Administrativa: 10773512 PR 1077351-2 (Decisão
Monocrática), Relator: Adalberto Jorge Xisto Pereira, Data de Julgamento: 26/06/2013, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação:
DJ: 1137 09/07/2013) Quando do deferimento da liminar por este relator, o MM. Juiz prolator da decisão informou que foi dado
cumprimento no sentido de designar perito para realização de avaliação judicial na área expropriada. Destarte, ante as
peculiaridades do caso concreto, considerando que há urgência na ampliação do reservatório sob pena de falta de abaste-
cimento de água para a população do município de Curitiba e Região Metropolitana, deve a decisão ser proferida com foco
na razoabilidade, sopesando o interesse público presente na espécie. Ante o exposto, voto no sentido de dar parcial
provimento ao recurso, para efeito de manter a imissão na posse como posta em Primeiro Grau, mas determinando que -
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em confirmação ao efeito suspensivo já concedido neste recurso - imediatamente seja realizada avaliação judicial (no caso,
já determinada, ao que consta), impondo-se ao ente público expropriante ora agravado, então, complementar o depósito
inicial sendo o caso, sem prejuízo do prosseguimento regular do feito em 1º grau. III - DECISÃO ACORDAM os Magistrados
integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, nos termos do contido no voto e sua fundamentação. Presidiu o julgamento a Excelentíssima
Senhora Desembargadora REGINA AFONSO PORTES, sem voto, e dele participaram as Excelentíssimas Senhoras
Desembargadoras MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA e LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET. Curitiba, 05 de novembro de 2013.
Juiz Subst. 2º Grau WELLINGTON EMANUEL C DE MOURA Relator (TJ-PR - Ação Civil de Improbidade Administrativa:
10329421 PR 1032942-1 (Acórdão), Relator: Wellington Emanuel C de Moura, Data de Julgamento: 05/11/2013, 4ª Câmara
Cível, Data de Publicação: DJ: 1231) Negrito nosso Ressalte-se, por oportuno, que em se tratando de desapropriação,
várias são as prerrogativas do Poder Público e inúmeros os ônus suportados pela parte expropriada, sendo certo que,
cuidando-se de imóvel residencial, não seria justo, razoável e proporcional deferir a imissão do ente público na posse do
imóvel sem o depósito de indenização compatível com o seu prejuízo, representando o valor real do bem. O Superior
Tribunal de Justiça também já se manifestou: "ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO
PROVISÓRIA NA POSSE. AVALIAÇÃO PRÉVIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 15 DO DECRETO-LEI N. 3.365/41. PRECE-
DENTES". 1- O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a imissão provisória em imóvel expropriando
somente é possível mediante prévio depósito do valor apurado em avaliação judicial provisória, não havendo de ser subs-
tituída por mera avaliação efetuada por entidade particular. (...)" (STJ - REsp 181407/SP - Rel. Min. João Otávio de Noronha
- Publicação: 25/04/2005). Com efeito, a apuração unilateral procedida pela Administração, encarada ao lado dos indícios de
que o valor do imóvel é superior à quantia ofertada, não é suficiente, desde logo, a possibilitar a pleiteada imissão provisória
na posse do bem, sendo adequada a prévia avaliação judicial, que tem por escopo apurar as condições originárias do
imóvel, que poderiam ser descaracterizadas com o início das obras pretendidas pelo agravante. Destarte, afigura-se neces-
sária a realização de perícia prévia à imissão na posse do imóvel, conforme determinado pelo a quo, de maneira a assegu-
rar, nesta fase inicial, o direito do ente estadual de depositar o valor justo pelo bem expropriado. Nestes termos, diante da
inconsistência dos documentos apresentados, impõe-se a manutenção da decisão agravada. Do exposto, com fulcro no art.
557, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente improcedente.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gesivaldo Nascimento Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002257-02.2010.8.05.0141 Apelação
Apelante : Adevaldo Souza Lima
Advogado : Alberto Vaz Santos (OAB: 6268/BA)
Apelado : ''Município de Jequie
Advogado : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Gesivaldo Nascimento Britto

À Secretaria para anotar as informações de fls. 88/107. Em seguida, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça. Publique-se.
Intimem-se. Salvador - BA, junho 17, 2014. DES. GESIVALDO BRITTO RELATOR

Salvador, 17 de junho de 2014
Gesivaldo Nascimento Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gesivaldo Nascimento Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006802-86.2008.8.05.0141 Apelação
Apelante : ''Município de Jequie
Advogado : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Apelado : Marislei Santos Teixeira
Advogado : Byron de Castro Muniz Teixeira (OAB: 6008/BA)
Gesivaldo Nascimento Britto

À Secretaria para anotar as informações de fls. 51/63. Em seguida, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça. Publique-se.
Intimem-se. Salvador - BA, junho 17, 2014. DES. GESIVALDO BRITTO RELATOR

Salvador, 17 de junho de 2014
Gesivaldo Nascimento Britto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001065-10.2010.8.05.0052 Apelação
Apelante : Rubilene Gonçalves Costa
Advogado : Luis Eduardo Gomes Do Nascimento (OAB: 28263/BA)
Apelado : Município de Casa Nova
Advogado : João Batista Dias da Franca (OAB: 539A/BA)
Cuida-se de recurso de apelação cível interposto contra sentença (às fls.75/78) proferida em ação ordinária, proposta
por Rubilene Gonçalves Costa em desfavor do Município de Casa Nova, perante o Juízo da Única Vara Cível da comarca
de Casa Nova. Inconformado apelou a parte autora, às fls. 83/86, buscando justificar as razões para reforma do
decisum, fundamentando o seu recurso com temas completamente alheios ao que foi decidido pelo Douto Juiz singu-
lar. Em suas razões de inconformismo, a apelante, nas razões que buscou a reforma do decisum, narra os fatos
ocorridos nos autos, e alega que " ao arrepio da constituição, contrata servidores e lhes conferem carga de 20 h,
havendo servidor concursado idôneo e capacitado para atender a esta demanda verifica-se a lesão ao princípio da
eficiência e da moralidade, insculpidos no art.37 da constituição." E, continua: "Neste ponto é que emerge a questão
central deste processo, pois ressoa imoral retirar 20 h de servidor concursado para deferi-la a pessoa estranha à
Administração cuja assunção se deu de forma inadequada." Por fim, requereu o provimento do apelo. Pois bem, de
logo, salta aos olhos que o recurso não pode ser conhecido. Ora, a sentença singular aplicando a legislação municipal
ao caso, consigna que a parte autora não comprova o exercício da função por dez anos ou ainda cinco anos ininterruptos
com jornada de 40 horas, razão pela qual, a supressão ou não das horas adicionais, residem no campo da
discricionariedade do gestor municipal. Em nenhum momento, tratou a sentença sob contratação precária ou de que
mesmo de que estaria a servidora sendo preterida por alguma contratação, apenas, fez interpretar a legislação muni-
cipal. Verifica-se, assim, que o recurso, tratando de matérias não debatidas na sentença, ou melhor dizendo, comple-
tamente alheias ao caso dos autos, deixou lacunas à respeito do que foi decidido no comando sentencial a quo, o que
inviabiliza o seu exame nessa instância. Ocorre que, em nenhum momento nas razões recursais vislumbra-se um
ataque específico do apelante ao julgado monocrático que aplicou a legislação municipal, à evidência que o magistra-
do singular não se valeu dos argumentos apontados naquela peça; ao revés, ocupou-se a Apelante de debater ques-
tões completamente alheia aos autos. Verifica-se, assim, ao não fazer qualquer menção a respeito do que foi decidido
no comando sentencial a quo, o recorrente a rigor não impugnou os fundamentos que embasaram o fundamento
daquele julgado, contrariando, deste modo, o fenômeno dialético, ou seja, a correspondência lógica entre a fundamen-
tação da decisão e as razões do recurso que a hostilizou, desatendendo também, via de reflexo, o inciso II do art. 514
do CPC. Ora, a motivação do recurso encontra sustentação na insurgência do recorrente do quanto foi decidido no
provimento judicial atacado, e essa insurgência não pode pura e simplesmente fazer referência a questões que não
guardam qualquer relação com o conteúdo da sentença, até porque, deve o Tribunal ater-se, fundamentalmente,
quando do julgamento do recurso, nas razões que efetivamente foram postas quando do pedido da reforma, ou seja, os
errores in procedendo ou in iudicando Nessa trajetória, inexpugnável o magistério de José Carlos Barbosa Moreira: "As
razões de apelação('fundamentos de fato e de direito'), que podem constar da própria petição ou ser oferecida em peça
anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores in procedendo, ou in iudicando, ou de ambas as
espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos motivos por que assim se hão de considerar.
Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a mera invocação, em peça padronizada, de razões que não
guardam relação com o teor da sentença. " (in Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, Vol. V, 1998, p. 419).
Sob tal enfoque, a jurisprudência é mansa e pacífica: " O CPC arts. (514 e 515) impõe às partes a observância da forma
segundo a qual deve se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à
sentença (petição inicial, contestação ou arrazoado), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do
decisório monocrático. À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável,
devendo ser afastado. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater,
mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No
entanto, só os já desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à
sentença. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do tribunal é a própria petição inicial,
desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal". (STJ- 1ª T., Resp 359.080, rel. Min. José Delgado, j.
11.12.01, negaram provimento). No mesmo sentido: "As razões do recurso apelatório são deduzidas a partir do provi-
mento judicial recorrido, e devem profligar os argumentos deste, insubstituíveis (as razões) pela simples referência a
atos processuais anteriores, quando a sentença inexistia, ainda. Impende, ademais, que o tribunal "ad quem", pelos
fundamentos se aperceba, desde logo, de quais as razões efetivamente postas, pelo apelante, acerca do novo julga-
mento que lhe seja mais favorável". (RSTJ 54/192). Destarte, ausente impugnação específica aos fundamentos
expendidos pela sentenciante a quo, o corolário lógico é o não conhecimento do recurso, por manifesta inadmissibilidade.
Publique-se. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002445-40.2004.8.05.0000 Ação Rescisória
Autor : Auto Posto Irajuba Comercio de Combustiveis Ltda
Advogado : Luciano Pinto Sepulveda (OAB: 16074/BA)
Advogado : Osvaldo Amorim Neto (OAB: 16150/BA)
Réu : Petrobas Distribuidora S/A
Advogado : Waldemiro Lins de Albuquerque Neto (OAB: 11552/BA)
Advogada : Cristiane Nolasco Monteiro Do Rego (OAB: 8564/BA)
Procª. Justiça : Cleonice de Souza Lima Santos
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

Ante o teor da petição de fls. 357, encaminhem-se os presentes autos à secretaria da Segunda Câmara Cível para que
proceda as devidas anotações. Após, voltem-me conclusos para julgamento do feito.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0084540-85.2008.8.05.0001 Apelação
Apelante : Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - Cassi
Advogado : Mauricio Cunha Doria (OAB: 16541/BA)
Apelado : Barbara Brandão Souza
Advogado : Waldemir Rodrigues Garcia (OAB: 7952/BA)
Proc. Justiça : Achiles de Jesus Siquara Filho
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

Intime-se a Apelante para, no prazo de cinco dias, colacionar aos autos os originais do DAJE de fls. 247/248, sob pena de
deserção.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001295-49.2011.8.05.0074/50000 Embargos de Declaração
Apelante : Montec Montagem Tecnica Ltda
Advogado : Murilo Gomes Mattos (OAB: 20767/BA)
Advogado : Edmundo Guimarães Lima Filho (OAB: 14735/BA)
Apelado : Emat Empresa Matense de Transporte Ltda
Advogado : Ubiracy Ribeiro Porto (OAB: 23580/BA)
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

Os presentes Embargos Declaratórios são opostos contra a decisão, fls. 711/713, que negou seguimento à Apelação
interposta pela Montec Montagem Técnica Ltda, ante a sua deserção, uma vez que as guias de preparo acostadas, às fls.
651/652, não foram devidamente preenchidas, faltando a informação atinente a que processo referem-se. Em suas razões,
de fls. 718/725, pugnou pelo acolhimento dos presentes declaratórios, exclusivamente para os fins de prequestionamento,
explicitados nas Súmulas nº 98 do STJ e 356, do STF. Sustentou que a decisão embargada não teria observado as normas
encartadas nos artigos 244 e 511, caput, todos do CPC, bem como a ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa,
razoabilidade e proporcionalidade, da instrumentalidade e da finalidade dos atos processuais, assegurados pela Constitui-
ção Federal. Cumpre salientar, de início, que os argumentos esposados nestes Embargos não se revelam com força
suficiente para modificar a decisão impugnada. Consoante já consignado, às fls. 711/713, a decisão proferida levou em
conta o fato de que "...Isto posto, considerando o disposto no caput do supra aludido art. 511 do CPC, bem como a impossi-
bilidade de se verificar se as guias apresentadas, de fato referem-se aos presentes autos, forçoso concluir que tais docu-
mentos se apresentam inservíveis ao fim pretendido, qual seja, comprovação de pagamento, o que conduz à deserção do
recurso interposto...". Com efeito, inexistindo a regular comprovação do preparo, o Apelo interposto deve ser considerado
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deserto, sem que se caracterize violação aos princípios do contraditório, ampla defesa, razoabilidade, proporcionalidade,
instrumentalidade e finalidade dos atos processuais. Sem razão, portanto, a Embargante em sua irresignação, tendo em
vista que a matéria apontada foi amplamente apreciada pela decisão hostilizada. Quanto ao prequestionamento, tem-se
que não ocorreu nenhuma violação aos artigos mencionados. Diante do exposto, não se vislumbrando omissão, contradi-
ção ou obscuridade no julgado, rejeitam-se os presentes embargos, permanecendo inalterada a decisão impugnada.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000089-74.1989.8.05.0137 Apelação
Apelante : Desenbahia Agencia de Fomento do Estado da Bahia S/A
Advogado : Pedro José Souza de Oliveira Junior (OAB: 12746/BA)
Apelado : Juvenal Romão da Silva
Apelado : Antonio Rodrigues da Silva
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

Insurgiu-se o Apelante, através do presente recurso, contra sentença fls. 32/33, do Juízo de Direito da 1ª da Vara dos Feitos
de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais, desta comarca proferida nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial
que move contra Juvenal Romão da Silva e outro. Instruído no Juízo singular, subiu para este Corte, para apreciação do
recurso de apelação interposto às fls. 36/46, pela Desenbahia-Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A. Sem contrarrazões,
pois não angularizada a lide, como se vê às fls. 47. Despacho de fls. 53, determinando a intimação da Apelante para que
juntasse as guias originais de custas judiciais, sob pena de deserção. Petição do recorrente às fls. 59/61, informando que
"infelizmente não localizou os originais do DAJE referente ao preparo recursal", mas que dos comprovantes extraídos no site
do TJBA pode-se observar qeu houve efetivamente o pagamento das mencionadas guias. É o necessário relatar. Pois bem.
Para o recurso de apelação ser conhecido, o mesmo deve cumprir alguns requisitos, dentre eles o de admissibilidade, que
diz respeito ao respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, conforme estabelecido no artigo 511, do CPC, in
verbis: "No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo
preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob pena de deserção". Mister se faz a apresentação dos originais da guia
devidamente autenticada ou comprovante de pagamento gerado pela instituição arrecadadora, nos termos do que estabe-
lece os artigo 1, § 1º, do Decreto Judiciário n. 032/2009 do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis: § 1º - A
comprovação do pagamento das custas cartorárias far-se-á mediante a apresentação da via do DAJ, devidamente autenti-
cada, ou do comprovante de pagamento anexo ao respectivo DAJ. Ocorre que, informações processuais de qualquer ordem
prestadas por sítios eletrônicos da Justiça ou órgãos a ela vinculados, ainda que se ressintam de credibilidade, não são
dotadas de caráter oficial, amparado em lei, faltando-lhes, portanto, fé pública, motivo pelo qual inadmissíveis. Nesse
sentido, confira-se o REsp 572.154/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ
14.06.2004 p. 174. Assim, o entendimento do STJ é no sentido de que falta fé pública aos documentos extraídos da internet;
e, deixando de comprovar que recolheu o preparo, o recurso se torna deserto, conforme prevê o art. 511 do CPC. Vejamos:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO
ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DOCUMENTO EXTRAÍDO DA INTERNET. AUSÊNCIA DE FÉ PÚ-
BLICA. IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO CONTRA O STJ. DECORRÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200/01. JUNTADA
DE DOCUMENTO EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 511, CAPUT, DO CPC.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO." (EDcl no REsp 1104335/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 22/06/2009) "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPRO-
VANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DOCUMENTO EXTRAÍDO DA INTERNET. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.
DESERÇÃO. DECISAO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - A jurisprudência deste Tribunal entende
que é necessária a juntada do comprovante de pagamento das custas processuais por meio de documento que goze de fé
pública, como forma de se proceder à identificação do pagamento e de se demonstrar a ligação entre este e o processo em
que se busca a tutela recursal. II - O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a
qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido." (STJ. AgRg no Ag 1.354.004/RS, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 04/05/2011) "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DEVIDA COMPROVAÇÃO DO PREPARO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPROVANTE
EXTRAÍDO DA INTERNET. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." (STJ - AgRg no AREsp: 200925 SC 2012/0145269-8,
Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 02/05/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 08/05/2013) Com efeito, inexistindo a regular comprovação do preparo, a apelação interposta deve ser
considerada deserta. Ex positis, com fulcro no art. 511 do CPC, nego seguimento à presente apelação cível, pelos funda-
mentos retro expostos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000216-65.2007.8.05.0077 Apelação
Apelante : Décio Martins Mendes
Advogado : Plácido Serra de Faria (OAB: 8459/BA)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogada : Ramona Santos Coelho (OAB: 31933/BA)
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

Retornem os autos à secretaria da Segunda Câmara Cível para cumprir corretamente o despacho de fls. 151, certificando se
houve interposição de recurso contra o aresto de fls. 147/149. Após, voltem-me conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0128423-82.2008.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco Abn Amro Real S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Apelado : Maria Amalia Dantas Souza
Advogado : Dênio Vinicius de Alencar Silva (OAB: 26363/BA)
Retornem os autos à secretaria da Segunda Câmara Cível a fim de renumerar os autos a partir de fls. 130. Após, voltem-me
imediatamente conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0328836-38.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco Cruzeiro do Sul S/A - Em Liquidação Extrajudicial
Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 24290/BA)
Advogado : Vanda Natalia Melo Hora (OAB: 11841/AL)
Apelado : Luis Henrique Pires de Carvalho
Advogado : Sirleide de Figueiredo Barbosa (OAB: 33253/BA)
Rec. Adesivo : Luis Henrique Pires de Carvalho
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Banco Cruzeiro do Sul, às fls. 146/160, e Recurso Adesivo interposto por Luiz
Henrique Pires de Carvalho, às fls. 181/184, contra sentença de fls. 138/144, que, julgou procedente, em parte, os pleitos
insertos na ação revisional em que contendem as partes. Indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita, fora o
Apelante intimado para, no prazo de cinco dias, preparar o recurso por si interposto, como se vê da decisão de fls. 227/229
dos autos. Opostos embargos declaratórios contra a referida decisão, restaram rejeitados (fls. 253/254). O Apelante peticionou
às fls. 256, manifestando desistência do recurso, com o regular baixa dos autos ao MM. Juizo de origem para prosseguimen-
to do feito. Não se inferindo dos autos, instrumento de mandato conferido ao signatário do pedido de desistência, com
poderes especiais para desistir, fora intimado para colacioná-lo, no prazo de dez dias, o que, no entanto, não ocorreu, como
se infere das fls. 314 e 318. Isto posto, em que pese a certidão de fls. 318, certifique a secretaria da Segunda Câmara Cível
se o Apelante atendeu ao comando de fls. 227/229, colacionando aos autos prova do devido preparo da apelação cível de fls.
146/160. Após, voltem-me imediatamente conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Ivanilton Santos da Silva
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0015483-72.2011.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Aloysio Moraes Portugal Junior
Embargado : André Ricardo Ramos de Farias
Embargado : Denilson Candido dos Santos
Embargado : Rodrigo Souza Mamona
Embargado : Frederico Santos Costa
Embargado : Albert Carlos Rebelo Fonseca
Embargado : Edson Oliveira Trindade Junior
Embargado : Luis Magno Rosa Silva
Embargado : Carlos Jesus dos Santos Junior
Embargado : Leandro Neves de Jesus
Embargado : Almiro Cezimbra Tavares Junior
Embargado : Joseane Santana dos Santos
Embargado : Diogo Vinicius Santana Santos Fonseca
Embargado : Eliadins de Souza Santos
Embargado : Valdir Silva Santana
Advogado : Marcos Antonio Ribeiro da Silva (OAB: 28246/BA)
Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Ivanilton Santos da Silva

Muito embora não exista previsão legal expressa quanto à necessidade da intimação do Embargado para impugnar Embar-
gos Declaratórios opostos com o propósito modificativo da decisão proferida, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
pacificou-se no sentido de sua exigência, sob pena de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa. Veja-se,
a propósito do tema, o seguinte julgado: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MODIFICATIVO. VISTA DA PARTE CONTRÁ-
RIA. Os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal são reiterados no sentido da exigência de intimação do Embargado
quando os declaratórios veiculem pedido de efeito modificativo. (RE n.º 250.396/RJ, Relator Ministro Marco Aurélio in DJ 14/
12/99). Sendo assim, converto o julgamento em diligência e determino a intimação do embargado para, querendo, no prazo
de 05 (cinco) dias, impugnar os Embargos Declaratórios opostos. Após, retornem conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Ivanilton Santos da Silva

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002199-84.2005.8.05.0137 Apelação
Apelante : Rui Rei Matos Mecedo
Advogado : Caroline Ayres Moreira (OAB: 29557/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Rosa Patrícia Salgado Azevedo
Proc. Justiça : Adivaldo Guimarães Cidade
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

Trata-se de apelação cível interposta por Rui Reis Matos Macedo contra sentença de fls. 203/208, através da qual o MM. Juiz
a quo o condenou a ressarcir o Município de Jacobina na quantia de R$ 7.832,36 (sete mil oitocentos e trinta e dois reais e
trinta e seis centavos). Contrarrazões ofertadas às fls. 271\280 dos autos. É o relatório. Não há que se conhecer do presente
recurso, face a sua intempestividade e deserção. A teor do art. 508, do Código de processo Civil, o prazo para interpor o
recurso de apelação é de 15 (quinze) dias. No caso em tela, a sentença foi divulgada no Diário da Justiça em 09/04/2013 (fls.
208), considerando-se publicada em 10/04/2013, tendo como dies a quo para contagem do prazo recursal em 11/04/2013 e
dies ad quem 25/04/2013. No entanto, o presente recurso somente foi interposto em 29/04/2013, quando já exaurido o prazo
recursal, restando configurada, portanto, a sua intempestividade. Ressalte-se que a petição de fls. 211/239 é uma simples
cópia reprográfica (xerox) do recurso original posteriormente juntado. E, conforme assenta a jurisprudência pacífica do STJ,
o ajuizamento por cópia reprográfica não tem previsão legal, nem se assemelha ao fax. Na situação presente, não há como
conhecer da apelação cível (fls. 241/269) por falta de requisito essencial, qual seja, a sua própria originalidade, sendo certo
que não se trata de irregularidade de representação, e sim, de invalidade integral da própria peça recursal, a qual deve ser
considerada como inexistente. A assinatura é a atestação, por excelência, da idoneidade, autenticidade e veracidade dos
atos praticados por aqueles que intervêm no processo, seja parte, advogado, auxiliares ou juiz. No recurso apresentado em
fotocópia (xerox), a assinatura do advogado não é considerada autêntica e original, salvo se lançada diretamente na cópia
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apresentada ao juízo, o que não foi o caso dos autos. Vejamos: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE
ASSINATURA ORIGINAL. NAO CONHECIMENTO. Não se conhece de recurso em que é apresentada somente cópia reprográfica
sem autenticação ou assinatura original do advogado. Agravo regimental não conhecido." (STJ, AgRg no Ag n. 1338608/PR,
rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 17-5-2011). "AGRAVO (ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO - DECISAO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA
ORIGINAL DO ADVOGADO NA PETIÇAO RECURSAL - PEÇA QUE SE TRATA DE FOTOCÓPIA - RECURSO INEXISTENTE -
APRESENTAÇAO POSTERIOR DA VIA ORIGINAL - IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSAO CONSUMATIVA - DECISAO MANTIDA -
RECURSO NAO PROVIDO. "É inexistente recurso apresentado por meio de cópia não autenticada ou sem a assinatura
original do advogado da parte [...]" (AgRg no Ag 1352081/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, j. 16/12/2010,
DJe 2/2/2011) (TJSC, AI n. , de Indaial, rel. Des. Subst. Rodolfo C. R. S. Tridapalli, j. em 17-1-2013). Cabe enfatizar que os
pressupostos de admissibilidade do recurso devem ser preenchidos no momento de sua interposição. Dessa forma, sua
complementação é inviável, exceto em casos específicos previstos em lei, o que não ocorre nos presentes autos. Ademais,
cumpre acrescentar que, o presente apelo além de intempestivo é também deserto, vez que não cuidou o Recorrente de
prepará-lo no momento da sua interposição, desatendendo, assim, o comando ínsito no art. 511 do CPC. Ante o exposto,
nega-se seguimento à presente apelação cível, pelos fatos e fundamentos retro expostos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007896-49.1981.8.05.0001 Apelação
Apelante : Espólio de José Martins Catharino
Advogado : Maiana Cristina de Souza Maciel Sobrinho (OAB: 30412/BA)
Advogado : Rodrigo Magalhães Fonseca (OAB: 17519/BA)
Advogado : Thaís Marini Reis (OAB: 33343/BA)
Apelado : Osvaldo Coutinho da Hora
Advogado : Claudionor dos Santos Paixão (OAB: 3023/BA)
Trata-se de apelação interposta contra a sentença de fl. 22, que em Ação de Consignação em Pagamento ajuizada por
Osvaldo Coutinho da Hora em face de José Martins Catarino, sob o fundamento de que o Requerente não mais teria
interesse na continuidade do processo, julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, na forma do inciso VI, do artigo 267,
do CPC, e determinou o pagamento das taxas porventura existentes. Em suas razões recursais, de fls. 25/31, pleiteia o
espólio do Acionado a reforma parcial da sentença, para que haja condenação do Recorrido ao pagamento dos honorários
de sucumbência, bem como determinar o levantamento do valor depositado em favor do Recorrente. Afirmou que pelo
Princípio da Causalidade, deve responder pelos custos do processo aquele que tiver dado causa a ele ou propor um
demanda improcedente e sem necessidade. Pleiteou a condenação do Recorrido ao pagamento dos honorários de
sucumbência, bem como o levantamento do valor depositado em favor do Recorrente. Sem contrarrazões, consoante
certidão de fl. 51. É o relatório. Trata-se de Ação de Consignação em Pagamento, cujo processo foi extinto, sem julgamento
do mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil . Como não houve condenação, aplicável ao presente feito
o §4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. Neste sentido a jurisprudência: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPE-
CIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO (ART. 267, VI, DO CPC). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDE-
NAÇÃO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO 4º DO ART. 20 DO CPC. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. REVISÃO. SÚMULA
7/STJ. 1. O parágrafo 4º do art. 20 do Código de Processo Civil preconiza que "nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou
não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior". 2. A fixação do valor dos honorários advocatícios com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
exige o sopesamento harmonioso de vários critérios, tais como o nível de complexidade da causa, o tempo gasto pelo
causídico na demanda, a necessidade de deslocamento e o grau de zelo do profissional. 3. A verba honorária fixada de
acordo com a apreciação equitativa do juiz não será suscetível de reexame em sede de recurso especial, a teor da Súmula
7 desta Corte. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 155733 PR 2012/0068800-4, Relator: Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 15/08/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/08/2013). Negrito
nosso. No caso sob exame, acresce observar que o réu integrou a relação processual, após ser citado e apresentar sua
contestação, fls. 14/15. Dessa forma, é devido o pagamento dos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$1.000,00,
observado o teor do §4º, do artigo 20, do CPC. Do mesmo modo, assiste razão ao Recorrente quanto ao pleito de liberação
do valor consignado. Por essas razões, e com base no §1º-A, do artigo 557, c/c §4º, do art. 20, do CPC, dou provimento ao
recurso, para condenar o Recorrido ao pagamento dos honorários advocatícios, à razão de R$1.000,00 (um mil reais),
determinando, ainda, o levantamento do valor depositado em favor do Recorrente, com as cautelas de praxe.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0369289-12.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Apelante : Samuel Francisco da Silva Junior
Apelado : Samuel Francisco da Silva Junior
Advogado : André Corrêa Carvalho Pinelli (OAB: 33975/BA)
Advogado : Aline Passos Silva Pizzani (OAB: 28670/BA)
Apelado : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

Cuidam-se de recursos de apelações cíveis interpostos por Samuel Francisco da Silva Junior e Aymoré Crédito Financia-
mento e Investimento S/A, contra sentença proferida nos autos de ação revisional ajuizada por Samuel Francisco da Silva
Junior, perante o Juízo da 25ª Vara dos Feitos de relação de Consumidor, Cíveis e Comerciais desta Comarca. A ação teve por
objetivo a revisão de contrato, em face de cláusulas consideradas demasiadamente onerosas. Adota-se o relatório da
sentença atacada, de fls. 87/93 que julgou parcialmente procedente a demanda, revisando o contrato para adotar como taxa
anual de juros remuneratórios o percentual estabelecido para a taxa média de mercado no dia da assinatura do contrato;
fixou os juros de mora em 1% ao mês e a multa de mora em 2%; exclusão de cobrança de juros capitalizados; exclusão da
comissão de permanência, desde que cumulada com correção monetária ou outra espécie de cobrança cumulativa (juros
e multa). Fixou ainda, o prazo de 30 (trinta) dias para o Banco Réu recalcular a dívidada parte autora, utilizando o índice de
correção do contrato com base nos nos indicativos aqui estipulados, admitindo-se a compensação e apurando-se o quatum
debeatur, restituindo de forma simples a parte autora, os valores cobrados indevidamente, acaso existentes, devidamente
corrigidos, a partir da data de sentença. Inconformados apelaram o Autor e réu, com razões de fls. 125/128 e 95/113,
respectivamente. Aduziu o Autor/Apelante, em apertada síntese: da ilegalidade da taxa de abertura de crédito e da taxa de
cadastro; da incidência da repetição de indébito o qual enseja a devolução em dobro. Por sua vez, o Réu/Apelante aduz que:
da legalidade da taxa de juros e encargos contratados; da permissão de capitalização de juros desde que pactuada; da
legalidade da cobrança da comissão de permanência; da validade do contrato firmado; prequestionou a negação da Súmula
Vinculante nº 7, a Súmula 596 do STF e a Lei 4.595/64, no seu artigo 4º, IX. O Autor/apelado, devidamente intimado, apresen-
tou contrarrazões ao recurso, conforme certificado à fl. 120/123. É o relatório. Esclareço desde logo, para o fim de evitar
eventual interposição de embargos declaratórios, que esta decisão não é omissa por analisar a matéria em discussão e
decidir o recurso por seus próprios fundamentos, pois inexiste a obrigação de analisar exaustivamente todos os argumen-
tos das partes. Vale salientar, de plano, que a relação aqui tratada se caracteriza como de consumo, estando vinculada, pois,
ao Código de Defesa do Consumidor - Lei 8.070/90. Com efeito, ao ser publicada a Súmula n. 297, o STJ pacificou o
entendimento acerca da aplicação do CDC (Lei n. 8.078, de 11.09.90) às relações de consumo que envolvem as entidades
financeiras: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Nessa seara, e como um plus em
defesa do Consumidor inquestionável que os contratos celebrados entre as partes é de adesão, e, como tal, não se permite
ao consumidor a discussão em torno de suas cláusulas, o que já demonstra a fragilidade deste na relação contratual,
impedindo-o de insurgir-se quanto àquelas cláusulas flagrantemente abusivas. Feitas essas considerações, é válido
asseverar, outrossim, que a revisão não implica violação ao princípio pacta sunt servanda, vez que este, de caráter genérico,
cede à incidência da norma prevista no art. 6º, inciso V, do CDC, segundo o qual é plenamente viável "a modificação das
cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas". Quanto à cobrança de juros capitalizados, o Superior Tribunal de Justiça já assentou
o entendimento de que, por força do art. 5º da MP 2.170-36, é possível a capitalização mensal dos juros nas operações
realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro nacional, desde que pactuada nos contratos bancários cele-
brados após 31 de março de 2000, data da publicação da primeira medida provisória com previsão dessa cláusula. Nesse
sentido: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CONTRATO POSTERIOR À
EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.963-17/2000, REEDITADA SOB O N0 2.170-36/2001. CAPITALIZAÇÃO PACTUADA.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Eg. Corte pacificou-se no sentido de que a cobrança da
capitalização dos juros é admitida nos contratos bancários celebrados a partir da edição da Medida Provisória n0 1.963-17/
2000, reeditada sob o n0 2.170-36/2001, qual seja, 31/03/2000, desde que expressamente pactuada. 2. Agravo regimental
a que se nega provimento." (STJ-4a Turma, AgRg no Ag 1043882/MG, rel. Min. Raul Araújo, Dje 08.11.2010). De modo que, a
jurisprudência do egrégio STJ supramencionada é pacífica no sentido de que deve haver cláusula sobre a capitalização.
Entretanto, no caso dos autos, observa-se que há cláusula prevendo a capitalização dos juros, e, além disso, em julgamento
recente de recurso especial, sob o rito dos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a capitalização mensal,
conquanto deva ser prevista no contrato, não precisa vir expressa em cláusula que contenha a expressão "capitalização dos
juros", bastando haver a estipulação de taxa anual superior a doze vezes o valor da taxa mensal consignada, para que se
tenha como contratada. É o caso dos autos, com se vê do quadro do contrato (folha 16). Logo a capitalização mensal é válida.
Sem razão, portanto, o Autor. A cobrança de comissão de permanência é inteiramente descabida, a começar pelo fato de que
não há qualquer diploma legal que a autorize. Em sua origem, correspondeu à necessidade de assegurar às instituições
financeiras o recebimento, após a data em que deveriam ter sido satisfeitas as obrigações assumidas por seus clientes,
dos créditos atualizados monetariamente e acrescidos de juros. Após a edição da Lei n° 6.899/81, que autorizou a correção
monetária, a partir do vencimento da obrigação, nas "execuções de títulos de dívida líquida e certa" (§ 1°), perdeu inteiramen-
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te sua função. Continuou sendo cobrada, entretanto, com o beneplácito e consentimento formal do Banco Central do Brasil,
sob dois fundamentos alternativos, ambos pressupondo a disponibilidade hipotética do valor do débito, na data aprazada
para o cumprimento da obrigação: ora teria o mesmo valor da remuneração recebida pela sua aplicação, ora corresponderia
à remuneração paga a tomadores de títulos da credora. Em qualquer dos casos, teria a comissão de permanência a
natureza jurídica de indenização pela mora, inexigível diante dos termos peremptórios do art. 404 do novo Código Civil, - que
reproduz, em termos gerais, o disposto no art. 1.061 do Código Civil de 1916 -, ao que se sabe em plena vigência e
irrevogável por ato do Banco Central do Brasil ou do Conselho Monetário Nacional, que não possuem competência legislativa:
"As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices
oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convenci-
onal." Por outro lado, os índices correspondentes à comissão de permanência não são fixados por organismo oficial,
oscilam diariamente e variam de instituição para instituição, ao sabor, entre outros fatores, do volume, necessidade e
capacidade de captação ou oferta de recursos a terceiros que cada qual possa ter. Como a necessidade de captação pode
ser resultado da má condução dos negócios da instituição financeira, corre o devedor o risco de ver aumentado o valor do
débito por ato cuja responsabilidade não lhe pode ser imputada, o que é inadmissível. Essa circunstância torna ainda mais
escancarada a abusividade da convenção ora sob exame, pois permite, de fato, que fique ao exclusivo arbítrio do predisponente
a definição do que lhe é devido, enquadrando-se, sob este aspecto, entre as cláusulas que "permitam ao fornecedor, direta
ou indiretamente, variações do preço de maneira unilateral", às quais é cominada a pena de nulidade (art. 51, X, do Código
de Defesa do Consumidor), quando não entre as que "estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que
coloquem o consumidor em desvantagem exagerada ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade" (idem, IV), ou
que "estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor". (idem, XV). A indefinição do valor do mencionado
encargo teria outra conseqüência, igualmente intolerável: a cada cálculo do débito que se fizesse necessário nos autos da
execução, o contador judicial ver-se-ia na contingência de solicitar informação sobre o índice a ser aplicado ao próprio
credor. Qualquer controvérsia que surgisse a respeito do índice informado só poderia, nessas circunstâncias, ser elucidada
mediante perícia contábil, feita às custas, ainda que provisoriamente, do devedor. Ademais, não poderia o predisponente do
conteúdo do regulamento negocial penalizar duplamente a mora, conclusão que leva necessariamente à exclusão de que
um dos encargos - juros de mora ou comissão de permanência - deve ser afastado, pois a cláusula contratual pertinente é
parcialmente nula. A escolha sobre qual deles deve ser excluído não pode recair senão sobre o mais oneroso para o
contratante. Quanto a este ponto, cabe referir decisão recente do ministro Jorge Scartezzini, nos autos do Recurso Especial
nº 822.845: "Consoante entendimento recente desta Seção, a cobrança da comissão de permanência também não pode
coligir com os encargos decorrentes da mora, como os juros moratórios e a multa contratual (c.f. AgRg no Resp 712.801/RS
Rel Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 04.05.2005). Desta forma, uma vez que pactuados encargos moratórios no
contrato em comento, resta afastada a incidência da comissão de permanência." (grifo nosso). O que, aliás, já foi determi-
nado na sentença. Assim, neste caso, sem razão o Réu/Recorrente. No que pertine a repetição de indébito, deve ocorrer de
forma simples, o que, aliás, já foi determinado pelo a quo, não havendo razões para inconformismo do Autor/Recorrente.
Quanta as taxas administrativas e taxa de emissão de carnê, tais tarifas apresentam-se manifestamente abusivas ao
consumidor, pois toda a análise necessária à concessão do crédito constitui ônus da instituição mutuante, não se tratando
de serviço prestado em prol do mutuário-consumidor. Com efeito, dispõe o CDC: "Art. 51. São nulas de pleno direito, entre
outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: ... IV - estabeleçam obrigações
consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a
boa-fé ou a eqüidade; Da análise do citado artigo, conclui-se presente a iniqüidade de uma parte que impõe à outra a
obrigação do ressarcimento de suas próprias despesas, as quais são expendidas tão-somente com a intenção de reduzir
os riscos de sua atividade. Especificamente quanto à emissão do carnê, o mesmo representa o material funcional do
crédito, o qual já contém em si embutido todos os seus custos. Além disso, tal tarifa sequer está prevista no contrato
celebrado entre as partes. Portanto, afasto as tarifas acima mencionadas, por disposição de ofício. Diante do exposto,
impõe-se dar provimento parcial ao recurso do Réu/Apelante, apenas para permitir a capitalização de juros, bem como dar
provimento parcial ao recurso do Autor/Apelante, apenas para não permitir qualquer cobrança no que se refere às taxas
administrativas, inclusive de Boleto Bancário, mantendo-se a sentença, no mais, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Publique-se. Intime-se

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cassinelza da Costa Santos Lopes
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000198-24.2008.8.05.0234 Reexame Necessário
Remetente : Juiz de Direito de São Félix, V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Município de São Félix
Advogado : Lourenço Thiago Dias Ferreira (OAB: 22866/BA)
Interessada : Maire Lane Siva
Advogado : Jairo Santos de Almeida (OAB: 10503/BA)
Encaminhe-se s presentes autos à Douta Procuradoria de Justiça.
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0004024-71.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Marialva Souza Almeida
Advogado : Robério Teles Costa (OAB: 32613/BA)
Agravado : Sul America Seguro Saude S/A
Cassinelza da Costa Santos Lopes

Encaminhe-se os presentes autos à Douta Procuradoria de Justiça .

0013348-22.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Jose Homero Saraiva Camara Fulho
Agravado : Washington Luis Adorno Costa
Advogado : Antonio João Gusmão Cunha (OAB: 18347/BA)
Cassinelza da Costa Santos Lopes

Encaminhe-se os presentes autos à Douta Procuradoria de Justiça

0023112-32.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Gilberto Sousa Conceição
Advogado : Maria Martinez Andion (OAB: 39608/BA)
Agravado : E. G. C. Rep Por Edvânia Paulo Gomes
Agravado : E. R. G. C. Rep Por Edvânia Paulo Gomes
Proc. Justiça : Achiles de Jesus Siqauara Filho
Cassinelza da Costa Santos Lopes

Encaminhe-se os presentes autos à Douta Procuradoria de Justiça .

0345103-22.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Ana Alves dos Santos Andrade
Advogado : Aab Benaia Sami Nunes Verissimo de Oliveira (OAB: 33529/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Cristiana Sacramento Barros Silva
Apelado : Detran/ba - Departamento Estadual de Trânsito da Bahia
Proc. Jurídico : Maria Auxiliadora Torres Rocha
Encaminhe-se os presentes autos à Douta Procuradoria de Justiça.

0369086-50.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Golden Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda
Advogado : Pétala Cristine Lopes de Melo Lage (OAB: 24765/BA)
Apelado : Cecilia Queiroz Guimarães
Advogado : Kleber Santos Andrade (OAB: 15755/BA)
Defiro o pedido de fls. 184, desentranhe-se a petição de fls. 170/71, mediante recibo, após retornem conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Cassinelza da Costa Santos Lopes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cassinelza da Costa Santos Lopes
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000415-67.2013.8.05.0242 Apelação
Apelante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Yvi Giselly Oliveira de Miranda Santos (OAB: 28736/BA)
Apelado : Antonia Xavier da Silva
Advogado : Alex Sandro Santana Porcino (OAB: 20235/BA)
Encaminhe-se os presentes autos à Douta Procuradoria de Justiça.

0001229-92.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Município de Pilao Arcado
Advogado : Diogo Macêdo dos Santos (OAB: 25409/BA)
Advogado : Cassio Carvalho Batista (OAB: 19682/BA)
Advogado : Rodrigo Isaac de Freitas Martins (OAB: 19644/BA)
Advogado : Danilo Fernando Magalhães Pereira (OAB: 24236/BA)
Advogado : MARIO JOAQUIM DOS SANTOS NETO (OAB: 36880/BA)
Agravado : Fernanda Angelica Gonçalves da Silva
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Agravado : Ezequiel Lopes Ferreira
Agravado : Valdetina Souza Santos
Advogado : Noildo Gomes do Nascimento (OAB: 37150/BA)
Advogado : Roberto Santos de Jesus (OAB: 34465/BA)
Advogado : Nadilson Gomes do Nascimento (OAB: 35768/BA)
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, determinando que seja dado ciência dessa decisão ao juíz
da causa inclusive para que preste as informações de estilo, bem assim que seja intimada o agravante para querendo
oferecer contra razões ao recurso.

Cassinelza da Costa Santos Lopes

Conforme petição de fls.90/92, republique-se a decisão de fls. 83/85. Cumpra-se.

0388859-81.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Perpétua Leal Ivo Valadão
Apelado : Paulo Marcio Ribeiro
Advogado : Ary Claudio Cyrne Lopes (OAB: 7802/BA)
Proc. Justiça : Procurador de Justiça Zuval Gonçalves Ferreira
Proc. Justiça : Zuval Gonçalves Ferreira
Cassinelza da Costa Santos Lopes

Compulsando os autos, verifica-se que não há recurso a ensejar apreciação por esta relatoria. Assim, retornem os autos à
Secretaria para certificar o trânsito em julgado da decisão de fls 161/172, e, em caso positivo, proceda-se a baixa e o seu
consequente encaminhamento para o Juízo de origem. Publique-se e intime-se .

Salvador, 17 de junho de 2014
Cassinelza da Costa Santos Lopes

DECISÃO
Classe : Apelação n.º 0413974-07.2012.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relator(a) : Desembargador Jatahy Junior
Apelante : Banco Citibank S/A
Advogado : José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: 30609/BA)
Advogado : Marcelo Ferreira de Moura (OAB: 28799/BA)
Apelado : Leniu Silva dos Santos
Advogado : Iran D El Rei (OAB: 19224/BA)
Assunto : Interpretação / Revisão de Contrato
Diante do exposto, nego seguimento a este recurso de apelação, ante a sua manifesta extemporaneidade.
Determino, ainda, o retorno dos autos à origem para que sejam, os embargos declaratórios de fls. 213/218, devidamente
julgados, com reabertura do prazo para eventual interposição de recurso pelas partes.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Salvador, 10 de junho de 2014.
Desembargador Jatahy Junior
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N°. 0356295-49.2012.8.05.000/50001
Embargante : CLAUDINEI BRAGA SOUZA
Advogado : IRAN D'EL REI
Embargado BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado ALDENIRA GOMES DINIZ
Relator IVANILTON SANTOS DA SILVA
SEGUNDA CÂMARA
DESCISÃO

Nestas condições, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS, para manter na íntegra a decisão monocrática
embargada.Salvador, 09 de junho de 2014.
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DECISÃO

Classe : Apelação n.º 0199727-44.2008.8.05.0001
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Segunda Câmara Cível
Relator(a) : Rolemberg José Araújo Costa
Apelante : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogada : Mariana Matos de Oliveira (OAB: 12874/BA)
Advogado : Jamile Bárbara da Hora Serrano (OAB: 28930/BA)
Advogado : José Augusto Silva Leite (OAB: 8270/BA)
Advogado : Antônio José Souza Bastos (OAB: 28226/BA)
Advogado : Pablo Roberto Menezes Brain (OAB: 29594/BA)
Apelado : Gustavo Jose de Araujo
Advogado : Alexandre Vasconcelos Mello (OAB: 22284/BA)
Assunto : Interpretação / Revisão de Contrato
EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FINANCIA-
MENTO REFERENTE A VEÍCULO AUTOMOTOR. SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTE EM PARTE O FEITO. INÉPCIA DA
INICIAL. PEDIDO GENÉRICO. REJEITADA. NO MÉRITO, CUMPRIMENTO DO CONTRATO NA FORMA AVENÇADA. SUBSIS-
TÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO DO CONTRATO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO CONSUMERISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA
MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO. NECESSÁRIO EXPRESSA PREVISÃO. COMISSSÃO DE PERMANÊMCIA, CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS MORATÓRIOS E MULTA CONTRATUAL. INACUMULATIVIDADE.
SÚMULAS 30 E 296 DO STJ. MULTA CONTRATUAL FIXADA EM 2% AO ANO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RESTITUIÇÃO NA
FORMA SIMPLES. PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.
01. Não há que se cogitar serem os pedidos elencados na vestibular do presente feito genéricos, pois, na peça inicial da
Ação o Apelado expressa de forma clara os encargos que entende serem abusivos e, que são cobrados; ressaltando-se,
pois oportuno, a desnecessidade de citar todas as cláusulas contratuais que o feito se propõe a revisar. Rejeita-se, pois, a
prefacial suscitada.
MÉRITO.
02. A atividade bancária e financeira está sujeita às regras do Código de Defesa do Consumidor, como expresso no art. 3º,
§ 2º, da Lei nº 8.078/90 e na Súmula 297 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e, assim sendo, não há controvérsia acerca
da natureza do contrato celebrado entre as partes e sobre a possibilidade de revisão judicial dos contratos bancários com
incidência das regras contidas no Código Consumerista.
03. Os contratos bancários não se submetem à taxa de juros remuneratórios de 12% ao ano, conforme as Súmulas 596 e
648, do Colendo Supremo Tribunal Federal, entretanto, reconhecida a existência de juros abusivos, há de se declarar nula
cláusula contratual, aplicando-se a taxa média praticada pelo mercado pelo aos tipos de contrato em discussão.
04. Capitalização mensal de juros. A Súmula 121, do Colendo Supremo Tribunal Federal assevera: "É vedada a capitalização
de juros, ainda que expressamente convencionada".
05. A multa contratual deve ser fixada em 2% (dois por cento) do valor da prestação, em conformidade com o art. 52, §1°, do
Código de Defesa do Consumidor.
06. Com relação à comissão de permanência o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido
da legalidade da sua cobrança em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os
juros remuneratórios, conforme as Súmulas 30 e 296 do STJ.
07. Apurado, em sede de liquidação, a existência de crédito em favor do Apelante, cabe a devolução da quantia indevidamente
cobrada e paga pelo autor na forma simples.
08. Dá-se provimento parcial ao recurso.

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da sentença de fls. 164/169, na qual o Dr. Jatahy Fonseca Júnior, MM.
Juiz de Direito da 25ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca só Salvador, julgou
parcialmente procedente os pedidos insertos no processo ajuizado por GUSTAVO JOSÉ DE ARAUJO em face de BANCO
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, nos seguintes termos:
"(...) Dessa forma, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, revisando o contrato, para adotar como taxa anual de
juros remuneratórios o percentual estabelecido para a taxa média de mercado no dia da assinatura do contrato; fixar os juros
de mora em 1% ao mês e a multa de mora em 2%; excluídas apenas a cobrança de juros capitalizados e da comissão de
permanência.
Além disso, fixo o prazo de no prazo de 30 dias, para que o Banco Réu recalcule a dívida do autor, utilizando o índice de correção
do contrato com base nos indicativos aqui estipulados, admitindo-se a compensação e apurando-se oquantum debeatum,
restituindo de forma simples ao Autor, os valores cobrados indevidamente corrigidos, a partir da data da sentença.
Condeno ainda o Réu nas custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor da causa. (...)" (sic
fls. 164/169).
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Irresignado, o Apelante, AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, interpõe o recurso de fls. 181/209, asseve-
rando que "(...) a r. Sentença recorrida violou inúmeros dispositivos legais, bem como ignorou por completo o posicionamento
pacificado dos tribunais superiores, razão pela qual deverá ser totalmente reformada.(...)" (sic fl. 183).
Neste contexto, inicialmente argui a preliminar de inépcia da petição inicial, apontando para tanto que "(...) o Apelado valeu-
se de pedido genérico, prática expressamente vedada pelo Código de Processo Civil. (...)" (sic fl. 185).
No mérito, assevera que o Recorrido firmou contrato de financiamento aceitando suas cláusulas, inclusive "(...) assentiu
com o item "IV" do preâmbulo do contrato ora anexado, o qual prevê as taxas de juros e encargos do financiamento. (...)" (sic
fl. 186); pontuando ainda em seu favor que "(...) tratando-se de contrato com taxa de juros pré-fixada, este deve ser cumprido
em seus termos exatos (...)"(sic fl. 187), pois, não houve qualquer vício a macular a manifestação de vontade do Recorrido
em contratar com a Recorrente.
Nesta senda, sustenta a impossibilidade legal de limitação da taxa de juros, ressaltando que a sentença hostilizada viola o
artigo 192 da Carta Magna.
Quanto a capitalização de juros, enfatiza que "(...) desde 31 de março de 2000, a capitalização dos juros, mesmo com
periodicidade inferior a um ano, passou a ser expressamente permitida para as operações realizadas por instituições
financeiras, nos termos do dispositivo contido no caput do art. 5º da MP 1.963-17, reeditada sob nº 2170-36/2001 (...)" (sic fl.
200), fundamentando sua tese no entendimento jurisprudencial.
De outra sorte, no que diz respeito à Comissão de Permanência, ressalta que "(...) a mesma não consta no presente
contrato, não estando pactuada e consequentemente não sendo cobrada (..)" (sic fls. 202/203).
Salienta a impossibilidade de ser aplicado ao presente caso as regras dispostas no Código de Defesa do Consumidor, ao
tempo em que, discorre sobre os juros moratórios e a multa contratual, apontando, no particular que"(...) mais uma vez, deve
ser reformada a sentença, a fim de se acrescer ao valor da condenação, além da correção monetária pela TR, os valores
correspondentes aos juros de mora, no patamar de 1% ao mês, bem como a multa contratual no importe de 10% (dez por
cento) sobre o débito em aberto. (...)" (sic fl. 204).
Pondera sobre a impossibilidade de se acatar o cálculo efetivado pelo Recorrido, asseverando a respeito da repetição do
indébito que "(...) somente poderia dar ensejo à repetição do indébito se o Autor tivesse efetuado o pagamento das parcelas,
sendo essas consideradas indevidas. Como o Autor deixou de pagar as prestações, não lhe cabe qualquer restituição em
dobro. (...)" (sic fl. 208).
Finalmente, pugna no sentido de ser atribuído provimento ao recurso agitado, reformando-se a sentença hostilizada.
O Recorrido apresenta suas contrarrazões (fls. 224/234), refutando os argumentos lançados no apelo manejado, pugnando
pela manutenção da sentença de piso, em todos os seus termos.
Subiram os autos e, distribuídos à Segunda Câmara Cível, coube-me, por sorteio, o encargo de Relator.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Presentes se encontram os pressupostos de admissibilidade do recurso, dele passo a conhecer.
O art. 557, § 1º-A, do CPC, autoriza ao Relator do recurso a dar-lhe provimento, caso a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Inicialmente, cabe o desate da preliminar de inépcia da vestibular, suscitada pela instituição Recorrente, aduzindo para tanto
que, o Recorrido havia efetivado seu pedido de forma genérica.
Nesta senda, não há que se cogitar serem os pedidos elencados na vestibular do presente feito genéricos, pois, na peça
inicial da Ação o Apelado expressa de forma clara os encargos que entende serem abusivos e, que são cobrados; ressaltan-
do-se, pois oportuno, a desnecessidade de citar todas as cláusulas contratuais que o feito se propõe a revisar.
Rejeita-se, pois, a prefacial suscitada.
No mérito, a atividade bancária e financeira está sujeita às regras do Código de Defesa do Consumidor, como expresso no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90 e na Súmula 297 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e, assim sendo, não há controvérsia
acerca da natureza do contrato celebrado entre as partes e sobre a possibilidade de revisão judicial dos contratos bancários
com incidência das regras contidas no Código Consumerista.
Neste contexto, o Código de Defesa do Consumidor, norma de natureza cogente, criou mecanismos de intervenção do
Julgador, possibilitando a revisão contratual, sempre com a finalidade de reconduzir o contrato ao equilíbrio, com a modifi-
cação de cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, considerando, logicamente, as peculiaridades de cada
caso.
Destaca-se o disposto no art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor, que permite sejam declaradas nulas as cláusulas
contratuais consideradas abusivas, que impliquem em excessiva onerosidade ao consumidor ou em excessiva vantagem
do fornecedor.
Assim sendo, quanto aos juros remuneratórios, estes têm por escopo remunerar a instituição financeira pelo uso do capital
disponibilizado ao mutuário, ou seja, "juros remuneratórios são aqueles que representam o preço da disponibilidade
monetária, pago pelo mutuário ao mutuante, em decorrência do negócio jurídico celebrado entre eles." (RESP 1.061.530)
Neste sentido, quanto as seu no patamar de 12% ao ano requerido pelo Agravante, coaduno com o posicionamento contrário
deflagrado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal e sedimentado na Súmula 648 do Tribunal referido, de que o revogado
§ 3º, do art. 192, da Carta Magna era norma constitucional de eficácia limitada, dependendo de lei complementar para sua
aplicação prática, não sendo, portanto, autoaplicável.
Veja-se a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMITAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% AO
ANO. POSITIVAÇÃO ORIGINÁRIA DO ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO-AUTO-APLICABILIDADE.
SÚMULA 648 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO
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. (AI-AgR 608236 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA Julgamen-
to: 25/06/2007. Órgão Julgador: Primeira Turma, DJE-082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-
00042 EMENT VOL-02285-13 PP-02645 LEXSTF v. 29, n. 346, 2007, p. 206-210".
"Bancário e processo civil. Recurso especial. Revisão de contrato bancário. Aplicabilidade do CDC. Taxa de
jurosremuneratórios. Comissão de permanência. Ausência de fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada.
(...) Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos
contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. (negritos nossos). (...) Agravo não provido.
(AgRg no Ag 821115 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0221345-2, Ministra NANCY ANDRIGHI,
T3 - TERCEIRA TURMA, Julgado em 24/04/2007, DJ 28.05.2007 p. 332)".
Por sua vez, a Súmula 648, do Egrégio Supremo Tribunal Federal assevera:
"Súmula 648: A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa
de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar".
Ressalte-se, ainda que a limitação de taxa de juros remuneratórios no percentual de 12% ao ano, prevista no Decreto
22.626, de 1993 não é oponível nos contratos firmados com instituição financeira integrante do Sistema Financeiro Nacio-
nal, conforme Súmula do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:
"Súmula 596: As disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas
operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional".
Entretanto, apesar da referida taxa de juros não ser aplicável às instituições financeira de forma obrigatória "deve-se coibir
a lesão contratual e a usura pecuniária, ajustando os limites dos juros bancários para fins de se resguardar a sintonia do
contrato com o que é permitido em Lei e de restabelecer a igualdade dos contratantes". (Tribunal de Justiça da Bahia,
Acórdão da Apelação Cível, n.º 13572-0/2007, Relator Antônio Roberto Gonçalves), devendo, dessa forma, serem aplicados
os juros da taxa média do mercado praticados aos contratos em discussão.
Em relação a aplicação dos juros pela taxa média do mercado tem-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA-CORRENTE - CONTRATO NÃO JUNTADO AOS AUTOS - JUROS REMUNERATÓRIOS APLICADOS À TAXA MÉDIA DO
MERCADO
- Não constando dos autos cópia do contrato revisado, a fim de se verificar a prévia estipulação dos juros remuneratórios,
seguindo a nova orientação adotada por esta Corte, limita-se os juros remuneratórios não ao percentual fixado na Lei de
Usura, mas à taxa média do mercado à época da contratação -(...). (AgRg no Ag 565777 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2003/0202885-0, Ministro MASSAMI UYEDA, T4 - QUARTA TURMA, 04/03/2008, DJe 24/03/
2008).
Ressalte-se que a taxa média de mercado não é um parâmetro estanque que deve ser aplicado em todos os contratos. Esse
é apenas um importante critério para verificar se a taxa aplicada é excessiva, de modo que nada obsta que o Magistrado se
valha de outros critérios que melhor atenda às peculiaridades do caso concreto.
Quanto aos juros moratórios, estes deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês, conforme o disposto no
artigo 406 do Código Civil e art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, quando não forem convencionados, ou forem sem
taxa estipulada, ou quando provierem de determinação legal. Veja-se:
"Art. 406, CC: Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem
de determinação legal, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos
à Fazenda Nacional".
"Art. 161, § 1º, do CTN:
"O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta,
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei
ou em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1º (um por cento) ao mês".
Com relação à comissão de permanência o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido da
legalidade da sua cobrança em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os
juros remuneratórios, conforme as Súmulas 30 e 296, do Egrégio Tribunal Superior mencionado, devendo, por conseguinte
ser autorizada a sua incidência.
Observe-se as citada Súmulas:
"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis".
"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de
inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado".
No que se refere à capitalização mensal de juros, mostra-se a mesma ilegal, porquanto vigora o estabelecido na súmula
121, do Egrégio Supremo Tribunal Federal:
"Súmula 121: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".
Dessa forma, verificada a sua ocorrência no contrato em discussão, deverá, por conseguinte ser afastada a sua incidência.
Quanto a multa contratual moratória esta não poderá ser superior a 2% (dois por cento) do saldo devedor calculado,
conforme o estabelecido pelo art. 52, § 1º, do CDC.
Veja-se a transcrição do artigo supra mencionado:
"Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao
consumidor, o fornecimento deverá, entre outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre:
(...)
§1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por
cento do valor da prestação".
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No que atine a irresignação do Apelante quanto o ressarcimento em dobro das tarifas, esta merece ser acolhida. Pois bem,
não estão satisfeitos os requisitos que autorizam a aplicação do artigo 42 do CDC, visto que, não houve má-fé da instituição,
requisito necessário para autorizar a devolução em dobro dos valores cobrados.
A repetição de indébito deve ser entendida como o direito de exigir o que foi pago em excesso por erro ou boa-fé. In casu,
afigura-se o dever de pagar o excedente da forma simples, corrigido pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), da
Fundação Getúlio Vargas, por melhor traduzir a desvalorização da moeda.
DO EXPOSTO
,
Em face das razões anteriormente aduzidas, dá-se provimento parcial ao recurso interposto, reformando-se a sentença de
piso apenas para determinar que os juros remuneratórios devem ser fixados de acordo com a taxa média de mercado
estabelecida pelo Banco Central do Brasil, em acordo com os precedentes jurisprudenciais do Colendo Superior Tribunal de
Justiça; os juros moratórios deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês; comissão de permanência, não
cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios; afastar, se comprovada, a capitalização mensal de juros;
incidência da multa contratual no patamar de 2§ do saldo devedor calculado, conforme art. 52, § 1º, do Código de Defesa do
Consumidor; e, se apurado em sede de liquidação de sentença, crédito em favor da parte Autora, restituição de forma simples.
Publique-se. Intimem-se.
Salvador, 10 de fevereiro de 2014.

Rolemberg José Araújo Costa
Relator

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Rosita Falcão de Almeida Maia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0398147-53.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Valdir Batista de Souza ME
Advogado : Vicente Oliveira Ribeiro da Silva Júnior (OAB: 17189/BA)
Apelante : Serasa S/A
Advogado : Cristiano Mota Pereira (OAB: 22741/BA)
Advogado : Aldano Ataliba de Almeida Camargo Filho (OAB: 1048A/BA)
Apelado : Valdir Batista de Souza ME
Apelado : Serasa S/A
Converto o julgamento em diligência, a fim de determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo, para que, no prazo de 5 dias,
se certifique se a apelante/apelada Serasa S/A. apresentou contrarrazões ao apelo de fls. 80/89, em cumprimento ao
despacho de fl. 98, retornando imediatamente os autos a à secretaria desta corte. Em seguida, voltem-me imediatamente
conclusos. Publique-se. Cumpra-se. Salvador, 13 de junho de 2014. Rosita Falcão de Almeida Maia Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Rosita Falcão de Almeida Maia

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Rosita Falcão de Almeida Maia
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0398147-53.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Valdir Batista de Souza ME
Advogado : Vicente Oliveira Ribeiro da Silva Júnior (OAB: 17189/BA)
Apelante : Serasa S/A
Advogado : Cristiano Mota Pereira (OAB: 22741/BA)
Advogado : Aldano Ataliba de Almeida Camargo Filho (OAB: 1048A/BA)
Apelado : Valdir Batista de Souza ME
Apelado : Serasa S/A
Converto o julgamento em diligência, a fim de determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo, para que, no prazo de 5 dias,
se certifique se a apelante/apelada Serasa S/A. apresentou contrarrazões ao apelo de fls. 80/89, em cumprimento ao
despacho de fl. 98, retornando imediatamente os autos a à secretaria desta corte. Em seguida, voltem-me imediatamente
conclusos. Publique-se. Cumpra-se. Salvador, 13 de junho de 2014. Rosita Falcão de Almeida Maia Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Rosita Falcão de Almeida Maia
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marta Moreira Santana
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000008-93.2009.8.05.0212/50002 Agravo Regimental
Embargante : Estácio Neves Freitas
Advogado : Eduardo Gomes de Azevedo (OAB: 7219/BA)
Embargado : Bial Agropecuária Ltda
Advogado : Antonio Martello Junior (OAB: 6370/MT)
Marta Moreira Santana

Vistos etc. Verifica-se que a petição juntada às fls. 811/884, tombada como agravo regimental, é reprodução do recurso de
mesma natureza interposto às fls. 794/804, já julgado por decisão unânime desta Câmara (fls. 807/809). Assim sendo,
proceda-se à baixa deste agravo (recurso nº 0000008-93.2009.8.05.0212/50002). Publique-se. Intimem-se.

0006392-53.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : J. A. A. P., Rep. Por Maria Alice Amoedo Amoedo Placido
Advogado : Leonardo de Faria Thiara (OAB: 39947/BA)
Advogado : Alano Bernardes Frank (OAB: 15387/BA)
Advogado : Julio Nogueira Soares (OAB: 18692/BA)
Agravado : Diretor da C P A - Comissão Permanente de Avaliação do Colégio Estadual Hamilton de Jesus Lopes
Agravado : Reitora da UFBA - Universidade Federal da Bahia
Proc. Estado : Mariana Cardoso Wanderley
Marta Moreira Santana

Vistos etc. Encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça, para opinativo. Após, à conclusão. Publique-se. Intimem-se.

0007933-58.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Município de Maiquinique
Advogado : Carina Cristiane Canguçu Virgens (OAB: 17130/BA)
Advogado : Fernando Gonçalves da Silva Campinho (OAB: 15656/BA)
Agravado : Jesulino de Souza Porto
Advogado : Marizene Santos Gusmão (OAB: 18206/BA)
Advogado : Robson Oliveira de Lacerda (OAB: 22944/BA)
Agravados : Adleia Sousa Cordeiro Peixoto e outro
Advogado : Franklin Santos Ferraz (OAB: 27500/BA)
Advogado : André Dias Ferraz (OAB: 17903/BA)
Agravado : Alene Oliveira Guimaraes
Agravado : Amelia da Silva Alves
Agravado : Doriana Ferreira Lima
Agravado : Elisabete Oliveira de Lacerda
Agravado : Gabriele Floes Oliveira
Agravado : Jacinto Jardim Lacerda
Agravado : Jackson Moreira Pinto
Agravado : Jailson Costa Pereira
Agravado : Jamille Kelly Almeida Sousa
Agravado : Jonas Silva Alves
Agravado : Jucinaria Santos Lacerda
Agravado : Leandro de Souza Batista
Agravado : Leiliana França do Amaral
Agravado : Maria Aparecida Silveira Caldas
Advogado : Siro Jardim Lacerda dos Santos (OAB: 31030/BA)
Agravado : Maria D Ajuda Teles Martins
Agravado : Mylena Silva Rodrigues
Agravado : Oslusia Coelho Brito Silveira
Agravado : Quenia Maria Almeida Souto
Agravado : Renato Costa Pereira
Agravado : Rene Lima Santana
Agravado : Rubenilson Alves de Souza
Agravado : Valeria de Lourdes Messias
Procª. Justiça : Maria Alice Miranda da Silva
Marta Moreira Santana

Vistos etc. Certifique-se o cumprimento integral do despacho à fl. 147, bem como se o Agravante ali referido apresentou
contrarrazões. Em seguida, retornem os autos à Procuradoria de Justiça. Publique-se. Intimem-se.
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0335021-92.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : David Bittencourt Luduvice Neto
Apelado : Syene Empreendimentos Imobiliarios Spe Ltda - Projeto Horto
Advogado : Tomás Miguel Moraes Nunes (OAB: 30979/BA)
Vistos etc. Encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça, para opinativo. Após, à conclusão. Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Marta Moreira Santana

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marta Moreira Santana
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009425-51.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Bruno Prazeres da Silva
Agravado : Danielle Sobral Porto Costa de Oliveira
Agravado : Iuri Cardoso de Oliveira
Advogado : João Marcelo Farias e Silva (OAB: 39514/BA)
Advogado : Carlyles Roberto Oliveira e Silva (OAB: 37451/BA)
Diante disto, com respaldo no art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, converto
o agravo de instrumento em retido, determinando a remessa dos autos ao MM. Juiz da causa. Publique-se. Intimem-se.

0009486-09.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Sergio Luiz de Moraes Pato
Advogado : Maria Cristina Soares David Motta (OAB: 10881/BA)
Advogado : Fabio David Motta (OAB: 39149/BA)
Advogado : Tâmara Luz Miranda Rêgo (OAB: 28286/BA)
Agravado : Sandra de Araujo Pato
Agravado : Ana Verena Araujo Pato
Advogado : Milena Ferraz Garcia Córes (OAB: 28760/BA)
Advogado : Gevaldo da Silva Pinho Junior (OAB: 15641/BA)
Por esta razão, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

0009553-71.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Thais de Sá Pires Caldas
Agravado : Gpe Participações e Empreendimentos Ltda
Advogado : André Nei Torres Nogueira (OAB: 18362/BA)
Advogado : Marcos Pires Santos de Souza (OAB: 18408/BA)
Advogado : Ana Flavia Ribeiro de Castro (OAB: 30191/BA)
Advogado : Monya Pinheiro Loureiro (OAB: 35625/BA)
Advogado : Larisse Silva Oliveira (OAB: 37385/BA)
Diante disto, com respaldo no art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, converto
o agravo de instrumento em retido, determinando a remessa dos autos ao MM. Juiz da causa. Publique-se. Intimem-se.

0081791-90.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Maria Candida Assunção Bandeira
Advogado : João Rodrigues Vieira (OAB: 18517/BA)
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Apelado : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Luciano Hellstrom (OAB: 36513/BA)
Diante do exposto e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à presente Apelação Cível, mantendo in
totum a sentença hostilizada. Publique-se. Intimem-se.

0122002-76.2008.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Nelson Paschoalotto (OAB: 24665/BA)
Advogado : Marcelo de Almeida Couto Lobo (OAB: 36632/BA)
Advogado : Amanda Raimundo Dias (OAB: 37390/BA)
Apelado : Daniel Santana Silva
Advogado : Sandra Quesia de Souza Costa (OAB: 19872/BA)
Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC e no art. 162, XX do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, dou provimento parcial ao presente Recurso para, reformando a Sentença recorrida, determinar a aplicação dos
juros remuneratórios pactuados, permitir a cobrança de capitalização mensal de juros, de comissão de permanência de
forma isolada, de taxa de abertura de crédito e admitir a repetição do indébito, na forma simples. E, em razão do quanto aqui
decidido, deverá ser aplicada a regra constante no art. 21 do CPC, relativa à sucumbência recíproca, de forma que cada
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litigante arcará com os honorários de seus patronos e com metade das custas processuais devidas. Suspendo a condena-
ção nos ônus da sucumbência em relação ao Autor, por ser este beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-se
para efeito de intimação.

0310845-49.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Agnaldo da Silva Ramos
Advogado : André Corrêa Carvalho Pinelli (OAB: 33975/BA)
Advogado : Aline Passos Silva Pizzani (OAB: 28670/BA)
Apelado : Banco Finasa S/A
Advogado : Gustavo Ramos dos Santos (OAB: 36527/BA)
Advogado : Carlos Eduardo Protázio Pinheiro (OAB: 35615/BA)
Ante o exposto, com amparo no caput, do artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo. Publique-se. Intimem-se.

0342744-02.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco Panamericano S/A
Advogado : Igor Ramon Santos Jesus da Rocha (OAB: 23344/BA)
Advogado : Tatiana Mendes Lima Pataro (OAB: 30672/BA)
Advogado : Adriano dos Santos Mello (OAB: 18448/PB)
Advogado : Marina Andrade Calmon de Siqueira (OAB: 24387/BA)
Advogado : Wilson Sales Belchior (OAB: 39401/BA)
Advogado : Anastácio Marinho (OAB: 8502/CE)
Apelante : Josivaldo Santos da Silva
Advogado : Luis Renato Leite de Carvalho (OAB: 7730/BA)
Advogado : Marcio Jose Ferreira dos Santos (OAB: 36662/BA)
Apelado : Josivaldo Santos da Silva
Apelado : Banco Panamericano S/A
Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC e no art. 162, XX do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, dou provimento parcial ao presente Recurso para, reformando a Sentença recorrida, permitir a cobrança isolada da
comissão de permanência no período de inadimplência. Publique-se para efeito de intimação.

0360575-63.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco Do Brasil S/A
Advogado : Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB: 38316/BA)
Advogado : Rafael Macedo da Rocha Loures (OAB: 38317/BA)
Advogado : Laertes Andrade Munhoz (OAB: 31627/BA)
Apelado : Carlos Fernandes do Carmo
Advogado : José Rodrigues da Silva (OAB: 921A/BA)
Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC e no art. 162, XX do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, dou provimento parcial ao presente Recurso para, reformando a Sentença recorrida, determinar a aplicação dos
juros remuneratórios com base na taxa média de mercado à época da contratação, permitir a cobrança isolada da comissão
de permanência e admitir a repetição do indébito, na forma simples. E, em razão do quanto decidido, deverá ser aplicada a
regra constante no art. 21 do CPC, relativa à sucumbência recíproca, de forma que cada litigante arcará com os honorários
de seus patronos e com metade das custas processuais devidas. Suspendo a condenação nos ônus da sucumbência em
relação ao Autor, por ser este beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-se para efeito de intimação.

Salvador, 17 de junho de 2014
Marta Moreira Santana

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marta Moreira Santana
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000659-19.2008.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Emmerson Borges Madeira
Advogado : André Marcio Galvão Braga (OAB: 14324/BA)
Advogado : Fabricia Freitas Pamponet (OAB: 23956/BA)
Advogado : Juliana Moraes Oliveira Falcão Borges (OAB: 25193/BA)
Impetrado : Comandante Geral da Policia Militar do Estado da Bahia
Impetrado : Secretario de Administracao do Estado da Bahia
Proc. Geral : Miguel Calmon Dantas
Proc. Geral : Terezinha Maria Lobo Santos
Vistos etc. Cientifiquem-se as partes do retorno dos autos das instâncias superiores, para adoção das providências perti-
nentes. Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Marta Moreira Santana
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Daisy Lago Ribeiro Coelho
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008773-68.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Nordeste Transportes Especializados Ltda
Advogado : Andre Barachisio Lisboa (OAB: 3608/BA)
Agravado : Curtume Bragança S/A
Advogado : Ronney Castro Greve (OAB: 11791/BA)
O presente Agravo de Instrumento foi inicialmente distribuído para a Terceira Câmara Cível, cabendo a Relatoria à Desª.
Daisy Lago Ribeiro Coelho (fl. 154). Através da petição de fls. 155/157, o Agravado, requereu a remessa dos autos para a 5ª
Câmara Cível alegando a sua competência por prevenção para apreciar e julgar o recurso, por ser o mesmo oriundo de
processo que fora anteriormente julgado por esse órgão. Ao proferir a decisão de fls. 241/244, a Relatora rejeitou o pleito
formulado pela companhia Agravada e concedeu o efeito suspensivo pleiteado pela empresa Agravante. Inconformada, a
Agravada apresentou Reclamação contra ato da Relatora, dando origem ao processo de Impugnação nº 0011218-
59.2013.8.05.0000, que se encontra apenso a estes autos, nele tendo sido proferida decisão pela Desa. Vera Lúcia Freire de
Carvalho, 2ª Vice-Presidente deste Tribunal de Justiça, reconhecendo a prevenção da 5ª. Câmara Cível para julgar o Agravo.
Em razão dessa decisão foi proferido o despacho de fl. 262, determinando a remessa dos autos para redistribuição, na
forma do disposto no artigo 160, § 1º do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Tomando conhecimento da decisão
proferida na mencionada Impugnação, a Agravante manifestou-se mediante petição de fls. 288/289, alegando que não
tomou parte do processo, restando configurada a violação aos princípios constitucionais concernentes ao direito ao contra-
ditório, ampla defesa e recursos a ela inerentes, bem como interpôs o Agravo de fls. 290/300, com fulcro no artigo 319 do
RITJBA, sustentando a competência da 3ª Câmara Cível e requerendo o seu julgamento pelo Plenário do Tribunal de Justiça.
Juntou documentos de fls. 301/350. A Agravante manifesta-se, ainda, através de petição de fls. 355/356, ratificando a
interposição do recurso e requerendo o desentranhamento do Agravo Regimental por ele interposto e desta petição, e
posterior juntada nos autos da Impugnação, a fim de que seja o recurso processado e julgado na forma da lei, remetendo-
se os autos à autoridade competente. Junta documento de fls. 357/375. Intimado para ter ciência do requerimento formulado
pela Agravante, a Agravada se pronunciou às fls. 380/386, juntando documentos de fls. 387/396. Diante do exposto e tendo
em vista a interposição de recurso contra a decisão proferida pela Desembargadora 2a. Vice- Presidente, chamo o feito a
ordem para deferir o pedido formulado pela Agravante às fls. 355/356, determinando à Secretária da Câmara a adoção das
seguintes providências: Que proceda ao desentranhamento das petições de fls. 290/300 e 355/356, bem como dos docu-
mentos de fls. 301/305 e 357/396, promovendo a sua juntada aos autos da Impugnação nº 0011218-59.2013.8.05.0000, que
se encontra apensa aos autos deste recurso. Desentranhem-se os autos da Impugnação, encaminhando-os à 2ª Vice-
Presidência. Determino, também, o sobrestamento do feito até o pronunciamento definitivo do Plenário deste Tribunal de
Justiça acerca da matéria a ser examinada no recurso. Quanto à liminar deferida às fls. 241/244, mantenho a sua eficácia até
o julgamento final da controvérsia, quando deverão os autos deste Agravo de Instrumento retornar-me conclusos. Publique-
se. Cumpra-se. Salvador, 11 de outubro de 2013. DES. JOÃO AUGUSTO A. DE OLIVEIRA PINTO RELATOR

Daisy Lago Ribeiro Coelho

Isto posto, indefiro o pedido de suspensão por falta de previsão regimental e determino a remessa dos presentes autos à
Secretaria da Terceira Câmara Cível para que providencie o seu encaminhamento para a 1ª Vice-Presidência para aprecia-
ção do recurso interposto. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Daisy Lago Ribeiro Coelho

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marta Moreira Santana
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007308-87.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Agravante : Joao Ferreira dos Santos
Advogado : Abílio Freire de Miranda Neto (OAB: 18149/BA)
Agravado : Sul America Seguro Saude S/A
Advogado : Carla Jezler Costa de Carvalho (OAB: 18796/BA)
Marta Moreira Santana

Por estas razões, sem motivo para reconsideração, não conheço do presente agravo. Publique-se. Intimem-se.

0008806-24.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Via Varejo S/A
Advogado : Sergio Colleone Liotti (OAB: 224346/SP)
Advogado : Roberto Pereira Cavalcante (OAB: 26398/BA)
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Agravado : Estado da Bahia
Nego, porém, o efeito suspensivo ativo pretendido, porquanto, em análise superficial dos argumentos expendidos, a preten-
são da Agravante carece de fumus boni iuris, uma vez que a garantia oferecida (seguro garantia) não figura no rol taxativo do
art. 9º da Lei nº 6.830/80. Requisitem-se informações à MM. Juíza de Direito da 11ª Vara da Fazenda Pública desta Capital.
Intime-se o Agravado para, em 10 (dez) dias, responder ao recurso, na forma do art. 527, V, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intimem-se.

0040035-09.2008.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco Daycoval S/A
Advogado : Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB: 18454/BA)
Apelante : Antonio Tabajara Oliveira da Silva, Representado Por Glizelia Kenya Almeida Pedra da Silva
Advogado : Adenilson Malheiros Santos Silva (OAB: 34111/BA)
Apelado : Antonio Tabajara Oliveira da Silva, Representado Por Glizelia Kenya Almeida Pedra da Silva
Apelado : Banco Daycoval S/A
Vistos etc. Encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça, para opinativo. Após, à conclusão. Publique-se. Intimem-se.

0059556-76.2004.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco Fiat S/A
Advogado : Aieska Ellen Souza Ribeiro (OAB: 35719/BA)
Apelado : Antonia Maria Dias Aleluia
Advogado : Denise Braga Benjamin (OAB: 11931/BA)
Marta Moreira Santana

Diante das razões expostas, encontrando-se a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante
do STJ, dá-se provimento ao apelo, com fulcro no § 1º-A, do art. 557, do CPC, para cassar a sentença atacada, determinando
o retorno dos autos à instância de origem para o regular andamento. Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Marta Moreira Santana

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0104772-55.2007.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antonio Sergio Miranda Sales
Embargados : Zoraide Vieira Brito Tanajura e outro
Advogado : Eugenio Estrela Cordeiro (OAB: 16807/BA)
Advogado : Juracy Alves Cordeiro (OAB: 4824/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0103427-83.2009.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Tam - Terminal Água de Meninos Ltda.
Advogado : Marcelo José Bittencourt Amaral (OAB: 12536/BA)
Advogado : Daniel Menezes Prazeres (OAB: 23279/BA)
Agravado : Codeba - Companhia das Docas do Estado da Bahia
Advogado : Yves West Behrens (OAB: 29747/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0075911-69.2001.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Ernesto Costa Batista
Embargado : Topa Tudo Comercio de Moveis Ltda
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0814835-88.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
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Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Selma Reiche Bacelar
Apelado : Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Conhecimento. Unânime.

0026379-14.2010.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Juliana Lima de Oliveira
Advogado : Max Weber Nobre de Castro (OAB: 13774/BA)
Apelado : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Carolina Medrado Pereira Barbosa (OAB: 23909/BA)
Advogado : Matilde Duarte Gonçalves (OAB: 1082A/BA)
Advogado : Dario Lima Evangelista (OAB: 12584/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0354401-38.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Fernando da Silva Nogueira
Advogado : Suêdy Aureliano da Silva de Menezes (OAB: 19199/BA)
Apelado : Cresauto Veículos S/A
Advogado : Marcela Ferreira Nunes (OAB: 24388/BA)
Advogado : Tiago da Rocha Moreira (OAB: 27951/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Dado provimento - Unânime

0102380-16.2005.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Sul América Seguro Saúde S/A
Advogado : Caroline Santos Sobral (OAB: 19830/BA)
Advogado : Sergio Raimundo Tourinho Dantas (OAB: 4219/BA)
Advogado : Jose Carlos Coelho Wasconcelos Junior (OAB: 17432/BA)
Advogado : Maria Auxiliadora Oliveira Fernandes Neves (OAB: 17375/BA)
Advogado : Aline Sousa de Santana Serra (OAB: 19240/BA)
Apelado : Vanildo da Silva Guimarães
Advogado : Abílio Freire de Miranda Neto (OAB: 18149/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0004058-54.2013.8.05.0041 Apelação
Comarca : Campo Formoso
Apelante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Eduardo Fraga (OAB: 10658/BA)
Apelado : Maria Jose Cruz de Oliveira
Advogado : Michel Godinho dos Santos (OAB: 30241/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0315799-41.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Elli Alves da Silva
Advogado : Victor Leão Sampaio Leite (OAB: 32167/BA)
Advogado : Cristiano Pinto Sepulveda (OAB: 20084/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Rogerio Fernandez
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Negado provimento - Unânime

0084190-05.2005.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : BTU - Bahia Transportes Urbanos Ltda.
Advogado : Erasmo de Souza Freitas Júnior (OAB: 18373/BA)
Advogado : Diogo Oliveira Carvalho (OAB: 26854/BA)
Advogado : Odacir Capelato Filho (OAB: 17829/BA)
Apelado : Clarice Conceição das Virgens
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Advogado : Adeilson Amâncio dos Santos (OAB: 8504/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0312521-66.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Vera Lúcia Silva da Paz Castro
Advogado : Camila da Paz Castro Oliveira (OAB: 23252/BA)
Advogado : Marcio Lopes Fernandes de Barros (OAB: 17853/BA)
Apelante : Estado da Bahia
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Lílian de Novaes Coutinho Fiuza
Apelado : Vera Lúcia Silva da Paz Castro
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Dado provimento parcial - Unânime

0074712-65.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Itau Unibanco S/A
Advogado : Celso Marcon (OAB: 24460/BA)
Apelado : Moacir de Jesus Trindade
Advogado : Aécio Palma Batista (OAB: 32295/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0159967-88.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Industrias Reunidas Raymundo da Fonte S/A
Advogado : Marcela Ferreira Nunes (OAB: 24388/BA)
Apelado : Isaura Santos Coelho
Advogado : Lucas Souza Lima Pamponet (OAB: 14654/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Negado provimento - Unânime Usou da palavra a Bela. Marcela Nunes

0009412-78.2007.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Gustavo Ramos dos Santos (OAB: 36527/BA)
Advogado : Carlos Eduardo Protázio Pinheiro (OAB: 35615/BA)
Advogado : Bruno Parente Ferreira (OAB: 40194/BA)
Advogado : Thadeu Habib Silva Camera (OAB: 25576/BA)
Apelado : Geraldo Ferreira de Camargo
Advogado : André Ferreira Nunes dos Reis (OAB: 26982/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0015513-47.2010.8.05.0000 Mandado de Segurança
Impetrante : Monica Regina Xavier Magalhaes
Advogado : Leonel Sampaio Santos Filho (OAB: 35047/BA)
Impetrado : Secretario de Administração do Estado da Bahia
Proc. Estado : Isabela Moreira de Carvalho
Proc. Justiça : Ademario Silva Rodrigues
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos

Intime-se o Impetrado para, querendo, se manifestar sobre os cálculos de fls. 334, no prazo de dez dias.

Salvador, 17 de junho de 2014
Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0104772-55.2007.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antonio Sergio Miranda Sales
Embargados : Zoraide Vieira Brito Tanajura e outro
Advogado : Eugenio Estrela Cordeiro (OAB: 16807/BA)
Advogado : Juracy Alves Cordeiro (OAB: 4824/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0103427-83.2009.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Tam - Terminal Água de Meninos Ltda.
Advogado : Marcelo José Bittencourt Amaral (OAB: 12536/BA)
Advogado : Daniel Menezes Prazeres (OAB: 23279/BA)
Agravado : Codeba - Companhia das Docas do Estado da Bahia
Advogado : Yves West Behrens (OAB: 29747/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0075911-69.2001.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Ernesto Costa Batista
Embargado : Topa Tudo Comercio de Moveis Ltda
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0814835-88.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Selma Reiche Bacelar
Apelado : Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Conhecimento. Unânime.

0026379-14.2010.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Juliana Lima de Oliveira
Advogado : Max Weber Nobre de Castro (OAB: 13774/BA)
Apelado : Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado : Carolina Medrado Pereira Barbosa (OAB: 23909/BA)
Advogado : Matilde Duarte Gonçalves (OAB: 1082A/BA)
Advogado : Dario Lima Evangelista (OAB: 12584/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0354401-38.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Fernando da Silva Nogueira
Advogado : Suêdy Aureliano da Silva de Menezes (OAB: 19199/BA)
Apelado : Cresauto Veículos S/A
Advogado : Marcela Ferreira Nunes (OAB: 24388/BA)
Advogado : Tiago da Rocha Moreira (OAB: 27951/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Dado provimento - Unânime

0102380-16.2005.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Sul América Seguro Saúde S/A
Advogado : Caroline Santos Sobral (OAB: 19830/BA)
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Advogado : Sergio Raimundo Tourinho Dantas (OAB: 4219/BA)
Advogado : Jose Carlos Coelho Wasconcelos Junior (OAB: 17432/BA)
Advogado : Maria Auxiliadora Oliveira Fernandes Neves (OAB: 17375/BA)
Advogado : Aline Sousa de Santana Serra (OAB: 19240/BA)
Apelado : Vanildo da Silva Guimarães
Advogado : Abílio Freire de Miranda Neto (OAB: 18149/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0004058-54.2013.8.05.0041 Apelação
Comarca : Campo Formoso
Apelante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Eduardo Fraga (OAB: 10658/BA)
Apelado : Maria Jose Cruz de Oliveira
Advogado : Michel Godinho dos Santos (OAB: 30241/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0315799-41.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Elli Alves da Silva
Advogado : Victor Leão Sampaio Leite (OAB: 32167/BA)
Advogado : Cristiano Pinto Sepulveda (OAB: 20084/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Rogerio Fernandez
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Negado provimento - Unânime

0084190-05.2005.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : BTU - Bahia Transportes Urbanos Ltda.
Advogado : Erasmo de Souza Freitas Júnior (OAB: 18373/BA)
Advogado : Diogo Oliveira Carvalho (OAB: 26854/BA)
Advogado : Odacir Capelato Filho (OAB: 17829/BA)
Apelado : Clarice Conceição das Virgens
Advogado : Adeilson Amâncio dos Santos (OAB: 8504/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0312521-66.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Vera Lúcia Silva da Paz Castro
Advogado : Camila da Paz Castro Oliveira (OAB: 23252/BA)
Advogado : Marcio Lopes Fernandes de Barros (OAB: 17853/BA)
Apelante : Estado da Bahia
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Lílian de Novaes Coutinho Fiuza
Apelado : Vera Lúcia Silva da Paz Castro
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Dado provimento parcial - Unânime

0074712-65.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Itau Unibanco S/A
Advogado : Celso Marcon (OAB: 24460/BA)
Apelado : Moacir de Jesus Trindade
Advogado : Aécio Palma Batista (OAB: 32295/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0159967-88.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Industrias Reunidas Raymundo da Fonte S/A
Advogado : Marcela Ferreira Nunes (OAB: 24388/BA)
Apelado : Isaura Santos Coelho
Advogado : Lucas Souza Lima Pamponet (OAB: 14654/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Negado provimento - Unânime Usou da palavra a Bela. Marcela Nunes
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0009412-78.2007.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Gustavo Ramos dos Santos (OAB: 36527/BA)
Advogado : Carlos Eduardo Protázio Pinheiro (OAB: 35615/BA)
Advogado : Bruno Parente Ferreira (OAB: 40194/BA)
Advogado : Thadeu Habib Silva Camera (OAB: 25576/BA)
Apelado : Geraldo Ferreira de Camargo
Advogado : André Ferreira Nunes dos Reis (OAB: 26982/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marta Moreira Santana
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0324784-67.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Edson do Sacramento da Silva
Apelante : Stop Time Br Comércio de Mármores e Granito Ltda
Advogado : Antonio Carlos Souza Ferreira (OAB: 11889/BA)
Advogado : Daisy Kelly de Sousa Borges (OAB: 25264/BA)
Advogado : Stephanie Correia Carvalho de Oliveira (OAB: 37011/BA)
Apelado : Banco Itau S/A
Advogado : Fabiana Ramos de Sousa (OAB: 26976/BA)
Advogado : Aloisio Gonçalves Pereira Neto (OAB: 27828/BA)
Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC e no art. 162, XX do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, dou provimento parcial ao presente Recurso para, reformando a Sentença recorrida, determinar a aplicação dos
juros remuneratórios com base na taxa média de mercado à época da contratação, permitir a manutenção do bem objeto do
contrato na posse do Autor, bem como proibir a inclusão do seu nome nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito e
admitir a compensação/repetição do indébito, na forma simples. E, em razão do quanto decidido, deverá ser aplicada a regra
constante no art. 21 do CPC, relativa à sucumbência recíproca, de forma que cada litigante arcará com os honorários de
seus patronos e com metade das custas processuais devidas. Publique-se para efeito de intimação.

Salvador, 17 de junho de 2014
Marta Moreira Santana

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0000782-17.2012.8.05.0181 Apelação
Comarca : Nova Soure
Apelante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Jose Carlos Skrzyszowski Junior (OAB: 36968/BA)
Advogado : Simone Aparecida Saraiva Lima (OAB: 40049/BA)
Apelado : Ana Cristina dos Reis Cruz
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : .

0008102-82.1989.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gustavo Adolfo Hasselmann (OAB: 7998/BA)
Apelado : Planol Agricola Duarte
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0180437-77.2007.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Financeira Alfa S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
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Advogado : Fabio Frasato Caires (OAB: 28478/BA)
Advogado : Alexandre Jatobá Gomes (OAB: 32481/BA)
Apelado : Carlos Antonio de Souza Morais
Advogado : Eduardo Carlos Loureiro dos Santos Junior (OAB: 30479/BA)
Advogado : Sergio Egidio Tiago Pereira (OAB: 35219/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0045333-74.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Eugênio Leite Sombra
Apelado : Consórcio Parques Urbanos
Advogado : Thales de Melo Brito Correia (OAB: 23809/BA)
Advogado : Roberta Luenna Pires Amado (OAB: 32784/BA)
Advogado : André Monteiro Do Rego (OAB: 7653/BA)
Advogado : Waldemiro Lins de Albuquerque Neto (OAB: 11552/BA)
Advogado : Daciano Publio de Castro (OAB: 15485/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0000383-67.2013.8.05.0014/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Araci
Embargante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Embargado : Juiz de Direito de Araci Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Civ. e Comerciais
Embargado : Maria Merivan Santos Moura
Advogado : Alberto Carvalho Silva (OAB: 20591/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0000052-85.2013.8.05.0014/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Araci
Embargante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Embargado : Arylma dos Santos Sousa
Advogado : Arthur Barbosa dos Santos (OAB: 32049/BA)
Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0136453-82.2003.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Proc. Munícipio : Evelin Dias de Carvalho
Apelado : Eduardo Cobas Empreendimentos Ltda
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Dado provimento parcial - Unânime

0087933-13.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Gefferson Roque Gonçalves
Apelante : Gelsonias Neves dos Santos
Apelante : Genildo de Souza Pinheiro
Apelante : Geovane Alves de Oliveira
Apelante : Geraldo da Hora
Apelante : Geraldo do Rosario Gomes
Apelante : Gerson Cruz Souza
Apelante : Gerson de Jesus Santana
Apelante : Gesse Soares dos Santos
Apelante : Getulio Ferreira de Souza
Apelante : Geyson Santos do Rosario
Apelante : Gilberto Gonçalves Campos
Apelante : Gilberto Leandro de Souza
Apelante : Gilda Andrade Barbosa
Apelante : Gildasio Amparo da Luz
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Apelante : Gildasio Jose da Costa
Apelante : Gilma Couto da Cruz
Apelante : Gilvan da Silva Souza
Apelante : Gley Hudson Leal Almeida
Apelante : Helio Ferraz Neves
Apelante : Herbert Santana Gomes
Apelante : Herlan Rodrigues da Silva
Apelante : Herlon Neves de Sousa
Apelante : Herverney Brito Couros
Apelante : Hugo Leandro Luz Silva
Apelante : Iara Denise Cruz Vieira
Apelante : Idalmi Pereira Nunes
Apelante : Ilvan Alvarenga Andrade
Apelante : Indira Pereira Brito
Apelante : Ismar de Oliveira Guedes
Apelante : Isnaldo Reis Santos
Apelante : Itajay da Silva Egydio
Apelante : Itamar Nunes Silva
Apelante : Itiel Almeida Francisco
Apelante : Iduval Gomes dos Santos
Apelante : Ivan Silva de Moura
Apelante : Izaias Rodrigues Gonçalves
Apelante : Jackson Andrade da Silva
Apelante : Jackson Antonio Mota dos Santos
Apelante : Jakson Kruschewsky de Andrade
Apelante : Jackson Lima da Silva
Apelante : Jackson Miranda Santos
Apelante : Jaime Jose dos Santos
Apelante : Jair Soares Santos
Apelante : Jairo Manoel dos Santos
Apelante : Jalmir Wagner Moreira Reis
Apelante : Jamildo Caldas dos Santos Vilas Boas
Apelante : Janiel Soares dos Santos
Apelante : Jayme Andrade Macedo
Apelante : Jaziel Batista
Apelante : Jeremias de Souza Santos
Apelante : Jerry Sandro Pereira Araujo
Apelante : Jerfferson Mota dos Santos
Apelante : Jefferson Rayner Rodrigues
Apelante : Jo Pinheiro Gonçalves
Apelante : Joal Prates dos Santos
Apelante : João Batista dos Santos
Apelante : João Batista Paulo Reis
Apelante : João Batista Vieira Souza
Apelante : João de Azevedo Dantas Junior
Apelante : Joaquim Elanio da Silva Gonçalves
Apelante : Jobel Felix Soares
Apelante : Joel Alves de Oliveira
Apelante : Joel Batista Batalha
Apelante : Joel Calixto Ferreira
Apelante : Joel Martins dos Santos Filho
Apelante : Joilton Moreira dos Santos
Apelante : Jony Luis Nascimento Amorim
Apelante : Jorge da Conceicao Madeira
Apelante : Jorge dos Santos Ramalho
Apelante : Jorge Eduardo Gonsalves dos Santos
Apelante : Jorge Machado da Cruz
Apelante : Jorlando Silva dos Santos
Apelante : Jose Aloisio de Oliveira
Advogado : Danielle Guimarães Chompanidis (OAB: 23155/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Ana Celeste Brito do Lago
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
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0080869-83.2010.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Lagoa Grande Energetica S/A
Advogado : Clarisse Loureiro Sousa (OAB: 28374/BA)
Advogado : Rodrigo Badaro Almeida De Castro (OAB: 2221A/DF)
Advogado : Renata Andrea Joner Parry (OAB: 26963/DF)
Remetente : Juiz de Direito de Salvador da 10ª Vara da Fazenda Pública
Embargado : Companhia de Eletricidade da Bahia - Coelba
Advogado : Umberto Lucas de Oliveira Filho (OAB: 30603/BA)
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Embargado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Cristina Sacramento Barros Silva
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Rejeitados - Unânime

0000212-11.2013.8.05.0144 Apelação
Comarca : Jitaúna
Apelante : Marileide Santana da Costa
Advogado : Sergio Castro Sampaio (OAB: 16440/BA)
Apelado : Municipio de Jitaúna
Advogado : Marcus Vinicius Alves Rodrigues de Souza (OAB: 16362/BA)
Procª. Justiça : Achiles de Jesus Siquara Filho
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0000304-88.2013.8.05.0014/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Araci
Embargante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Embargado : Juiz de Direito de Araci Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Civ. e Comerciais
Embargado : Liliane Santos Pinho de Jesus
Advogado : Alberto Carvalho Silva (OAB: 20591/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0000803-78.2007.8.05.0274 Reexame Necessário
Comarca : Vitória da Conquista
Remetente : Juiz de Direito de Vitória da Conquista 2ª V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Adriano Nunes Silva
Advogado : Glauco Vinícius Dantas de Queiroz Sousa (OAB: 19798/BA)
Interessado : Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da
Bahia
Advogado : Antonio Mutti de Carvalho Filho (OAB: 7209/BA)
Advogado : Lêda Mascarenhas Magalhães (OAB: 5678/BA)
Proc. Justiça : Cleonice de Souza Lima
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0000782-17.2012.8.05.0181 Apelação
Comarca : Nova Soure
Apelante : Banco Itaucard S/A
Advogado : Jose Carlos Skrzyszowski Junior (OAB: 36968/BA)
Advogado : Simone Aparecida Saraiva Lima (OAB: 40049/BA)
Apelado : Ana Cristina dos Reis Cruz
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : .
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0008102-82.1989.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gustavo Adolfo Hasselmann (OAB: 7998/BA)
Apelado : Planol Agricola Duarte
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0180437-77.2007.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Financeira Alfa S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado : Fabio Frasato Caires (OAB: 28478/BA)
Advogado : Alexandre Jatobá Gomes (OAB: 32481/BA)
Apelado : Carlos Antonio de Souza Morais
Advogado : Eduardo Carlos Loureiro dos Santos Junior (OAB: 30479/BA)
Advogado : Sergio Egidio Tiago Pereira (OAB: 35219/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0045333-74.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Eugênio Leite Sombra
Apelado : Consórcio Parques Urbanos
Advogado : Thales de Melo Brito Correia (OAB: 23809/BA)
Advogado : Roberta Luenna Pires Amado (OAB: 32784/BA)
Advogado : André Monteiro Do Rego (OAB: 7653/BA)
Advogado : Waldemiro Lins de Albuquerque Neto (OAB: 11552/BA)
Advogado : Daciano Publio de Castro (OAB: 15485/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0000383-67.2013.8.05.0014/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Araci
Embargante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Embargado : Juiz de Direito de Araci Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Civ. e Comerciais
Embargado : Maria Merivan Santos Moura
Advogado : Alberto Carvalho Silva (OAB: 20591/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0000052-85.2013.8.05.0014/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Araci
Embargante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Embargado : Arylma dos Santos Sousa
Advogado : Arthur Barbosa dos Santos (OAB: 32049/BA)
Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0136453-82.2003.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Gisane Tourinho Dantas
Proc. Munícipio : Evelin Dias de Carvalho
Apelado : Eduardo Cobas Empreendimentos Ltda
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Dado provimento parcial - Unânime

0087933-13.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Gefferson Roque Gonçalves
Apelante : Gelsonias Neves dos Santos
Apelante : Genildo de Souza Pinheiro
Apelante : Geovane Alves de Oliveira
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Apelante : Geraldo da Hora
Apelante : Geraldo do Rosario Gomes
Apelante : Gerson Cruz Souza
Apelante : Gerson de Jesus Santana
Apelante : Gesse Soares dos Santos
Apelante : Getulio Ferreira de Souza
Apelante : Geyson Santos do Rosario
Apelante : Gilberto Gonçalves Campos
Apelante : Gilberto Leandro de Souza
Apelante : Gilda Andrade Barbosa
Apelante : Gildasio Amparo da Luz
Apelante : Gildasio Jose da Costa
Apelante : Gilma Couto da Cruz
Apelante : Gilvan da Silva Souza
Apelante : Gley Hudson Leal Almeida
Apelante : Helio Ferraz Neves
Apelante : Herbert Santana Gomes
Apelante : Herlan Rodrigues da Silva
Apelante : Herlon Neves de Sousa
Apelante : Herverney Brito Couros
Apelante : Hugo Leandro Luz Silva
Apelante : Iara Denise Cruz Vieira
Apelante : Idalmi Pereira Nunes
Apelante : Ilvan Alvarenga Andrade
Apelante : Indira Pereira Brito
Apelante : Ismar de Oliveira Guedes
Apelante : Isnaldo Reis Santos
Apelante : Itajay da Silva Egydio
Apelante : Itamar Nunes Silva
Apelante : Itiel Almeida Francisco
Apelante : Iduval Gomes dos Santos
Apelante : Ivan Silva de Moura
Apelante : Izaias Rodrigues Gonçalves
Apelante : Jackson Andrade da Silva
Apelante : Jackson Antonio Mota dos Santos
Apelante : Jakson Kruschewsky de Andrade
Apelante : Jackson Lima da Silva
Apelante : Jackson Miranda Santos
Apelante : Jaime Jose dos Santos
Apelante : Jair Soares Santos
Apelante : Jairo Manoel dos Santos
Apelante : Jalmir Wagner Moreira Reis
Apelante : Jamildo Caldas dos Santos Vilas Boas
Apelante : Janiel Soares dos Santos
Apelante : Jayme Andrade Macedo
Apelante : Jaziel Batista
Apelante : Jeremias de Souza Santos
Apelante : Jerry Sandro Pereira Araujo
Apelante : Jerfferson Mota dos Santos
Apelante : Jefferson Rayner Rodrigues
Apelante : Jo Pinheiro Gonçalves
Apelante : Joal Prates dos Santos
Apelante : João Batista dos Santos
Apelante : João Batista Paulo Reis
Apelante : João Batista Vieira Souza
Apelante : João de Azevedo Dantas Junior
Apelante : Joaquim Elanio da Silva Gonçalves
Apelante : Jobel Felix Soares
Apelante : Joel Alves de Oliveira
Apelante : Joel Batista Batalha
Apelante : Joel Calixto Ferreira
Apelante : Joel Martins dos Santos Filho
Apelante : Joilton Moreira dos Santos
Apelante : Jony Luis Nascimento Amorim
Apelante : Jorge da Conceicao Madeira
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Apelante : Jorge dos Santos Ramalho
Apelante : Jorge Eduardo Gonsalves dos Santos
Apelante : Jorge Machado da Cruz
Apelante : Jorlando Silva dos Santos
Apelante : Jose Aloisio de Oliveira
Advogado : Danielle Guimarães Chompanidis (OAB: 23155/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Ana Celeste Brito do Lago
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0080869-83.2010.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Lagoa Grande Energetica S/A
Advogado : Clarisse Loureiro Sousa (OAB: 28374/BA)
Advogado : Rodrigo Badaro Almeida De Castro (OAB: 2221A/DF)
Advogado : Renata Andrea Joner Parry (OAB: 26963/DF)
Remetente : Juiz de Direito de Salvador da 10ª Vara da Fazenda Pública
Embargado : Companhia de Eletricidade da Bahia - Coelba
Advogado : Umberto Lucas de Oliveira Filho (OAB: 30603/BA)
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Embargado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Cristina Sacramento Barros Silva
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Rejeitados - Unânime

0000212-11.2013.8.05.0144 Apelação
Comarca : Jitaúna
Apelante : Marileide Santana da Costa
Advogado : Sergio Castro Sampaio (OAB: 16440/BA)
Apelado : Municipio de Jitaúna
Advogado : Marcus Vinicius Alves Rodrigues de Souza (OAB: 16362/BA)
Procª. Justiça : Achiles de Jesus Siquara Filho
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0000304-88.2013.8.05.0014/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Araci
Embargante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Embargado : Juiz de Direito de Araci Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Civ. e Comerciais
Embargado : Liliane Santos Pinho de Jesus
Advogado : Alberto Carvalho Silva (OAB: 20591/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0000803-78.2007.8.05.0274 Reexame Necessário
Comarca : Vitória da Conquista
Remetente : Juiz de Direito de Vitória da Conquista 2ª V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : Adriano Nunes Silva
Advogado : Glauco Vinícius Dantas de Queiroz Sousa (OAB: 19798/BA)
Interessado : Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da
Bahia
Advogado : Antonio Mutti de Carvalho Filho (OAB: 7209/BA)
Advogado : Lêda Mascarenhas Magalhães (OAB: 5678/BA)
Proc. Justiça : Cleonice de Souza Lima
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0008853-50.2011.8.05.0146/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Juazeiro
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Hugo Coelho Regis
Embargado : Eraldo Pereira da Silva de Juazeiro - Me
Advogado : Vianei Bezerra Siqueira (OAB: 27094/PE)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0020054-57.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Luiz Ferreira de Oliveira Sobrinho
Advogada : Maria da Saúde Brito Bomfim Rios (OAB: 19337/BA)
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Apelado : Banco Gmac S/A
Advogado : Alexandre Ivo Pires (OAB: 14978/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0362632-54.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Clovis Oliveira Santos
Advogado : João Rodrigues Vieira (OAB: 18517/BA)
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Apelante : Banco Panamericano S/A
Advogado : Lucas Azevedo Rios Maldonado (OAB: 37472/BA)
Advogado : Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 25579/BA)
Advogado : Daniela Arruda Castro (OAB: 28509/BA)
Apelado : Banco Panamericano S/A
Apelado : Clovis Oliveira Santos
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0009922-58.2010.8.05.0274/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Vitória da Conquista
Embargante : Bompreço Bahia Supermercados Ltda.
Advogado : Flávia Presgrave Bruzdzensky (OAB: 14983/BA)
Advogado : Milena Cintra de Souza (OAB: 24197/BA)
Advogado : Mariza Dias Cardoso Botelho (OAB: 16521/BA)
Embargado : Tatiana Rossinol Silva Cruz
Advogado : Loretta de Paula Pessoa Vieira (OAB: 29981/BA)
Advogado : Ruy Hermann Araujo Medeiros (OAB: 3619/BA)
Advogado : Francis Augusto Araújo Medeiros Pereira (OAB: 15566/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0383963-58.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Maria José Guimarães Batista
Advogado : Caio Sérgio Reis Neves (OAB: 40345/BA)
Advogado : Pedro Henrique de Castro Souza (OAB: 34192/BA)
Apelado : Banco Itaucard S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Advogado : Wellington Reberte de Carvalho (OAB: 171961/SP)
Advogado : Isabella Gomes Pereira (OAB: 29453/PE)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0076996-46.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
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Apelante : Tainan Armando Conceição de Jesus
Advogado : Adilson Afonso de Castro Júnior (OAB: 23123/BA)
Advogado : Victor Luis Andrade de Tobio (OAB: 34495/BA)
Advogado : Gilnei Chaves Prates (OAB: 27902/BA)
Apelado : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Francisco Bertino de Carvalho
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0000242-46.2013.8.05.0144 Apelação
Comarca : Jitaúna
Apelante : Adson Silva Marques
Advogado : Sergio Castro Sampaio (OAB: 16440/BA)
Apelado : Municipio de Jitauna
Advogado : Marcus Vinicius Alves Rodrigues de Souza (OAB: 16362/BA)
Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0000978-94.2008.8.05.0126/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Itapetinga
Embargante : JBS S/A
Advogado : Taís Sterchele Alcedo (OAB: 194073/SP)
Advogado : Carlos Eduardo Roth Paz (OAB: 405B/BA)
Advogado : Aquiles Tadeu Guatemozim (OAB: 121377/SP)
Embargado : Bradesco Auto/re Companhia de Seguros
Advogado : Abelardo Ribeiro dos Santos Filho (OAB: 8546/BA)
Advogado : Baldoino Dias Santana Junior (OAB: 16480/BA)
Advogado : Anamim dos Anjos Carvalho (OAB: 35651/BA)
Embargado : Gabriella Silveira Duarte
Advogado : Domingos José Britto Correia de Melo (OAB: 12381/BA)
Advogado : Franklin Santos Ferraz (OAB: 27500/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Acolhidos - Unânime

0000978-94.2008.8.05.0126 Apelação
Comarca : Itapetinga
Apelante : JBS S/A
Advogado : Taís Sterchele Alcedo (OAB: 194073/SP)
Advogado : Carlos Eduardo Roth Paz (OAB: 405B/BA)
Advogado : Aquiles Tadeu Guatemozim (OAB: 121377/SP)
Apelante : Bradesco Auto/re Companhia de Seguros
Advogado : Abelardo Ribeiro dos Santos Filho (OAB: 8546/BA)
Advogado : Baldoino Dias Santana Junior (OAB: 16480/BA)
Advogado : Anamim dos Anjos Carvalho (OAB: 35651/BA)
Apelado : Gabriella Silveira Duarte
Advogado : Domingos José Britto Correia de Melo (OAB: 12381/BA)
Advogado : Franklin Santos Ferraz (OAB: 27500/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não conhecido o apelo do Autor, negado provimento ao do Réu, dado provimento parcial ao recurso da Denunciada
à unanimidade.

0000978-94.2008.8.05.0126/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Itapetinga
Embargante : Bradesco Auto/re Companhia de Seguros
Advogado : Abelardo Ribeiro dos Santos Filho (OAB: 8546/BA)
Advogado : Baldoino Dias Santana Junior (OAB: 16480/BA)
Advogado : Anamim dos Anjos Carvalho (OAB: 35651/BA)
Embargado : JBS S/A
Advogado : Taís Sterchele Alcedo (OAB: 194073/SP)
Advogado : Carlos Eduardo Roth Paz (OAB: 405B/BA)
Advogado : Aquiles Tadeu Guatemozim (OAB: 121377/SP)
Embargado : Gabriella Silveira Duarte
Advogado : Domingos José Britto Correia de Melo (OAB: 12381/BA)
Advogado : Franklin Santos Ferraz (OAB: 27500/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
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Decisão : Acolhidos - Unânime
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0008853-50.2011.8.05.0146/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Juazeiro
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Hugo Coelho Regis
Embargado : Eraldo Pereira da Silva de Juazeiro - Me
Advogado : Vianei Bezerra Siqueira (OAB: 27094/PE)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0020054-57.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Luiz Ferreira de Oliveira Sobrinho
Advogada : Maria da Saúde Brito Bomfim Rios (OAB: 19337/BA)
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Apelado : Banco Gmac S/A
Advogado : Alexandre Ivo Pires (OAB: 14978/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0362632-54.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Clovis Oliveira Santos
Advogado : João Rodrigues Vieira (OAB: 18517/BA)
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Apelante : Banco Panamericano S/A
Advogado : Lucas Azevedo Rios Maldonado (OAB: 37472/BA)
Advogado : Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 25579/BA)
Advogado : Daniela Arruda Castro (OAB: 28509/BA)
Apelado : Banco Panamericano S/A
Apelado : Clovis Oliveira Santos
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0009922-58.2010.8.05.0274/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Vitória da Conquista
Embargante : Bompreço Bahia Supermercados Ltda.
Advogado : Flávia Presgrave Bruzdzensky (OAB: 14983/BA)
Advogado : Milena Cintra de Souza (OAB: 24197/BA)
Advogado : Mariza Dias Cardoso Botelho (OAB: 16521/BA)
Embargado : Tatiana Rossinol Silva Cruz
Advogado : Loretta de Paula Pessoa Vieira (OAB: 29981/BA)
Advogado : Ruy Hermann Araujo Medeiros (OAB: 3619/BA)
Advogado : Francis Augusto Araújo Medeiros Pereira (OAB: 15566/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0383963-58.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Maria José Guimarães Batista
Advogado : Caio Sérgio Reis Neves (OAB: 40345/BA)
Advogado : Pedro Henrique de Castro Souza (OAB: 34192/BA)
Apelado : Banco Itaucard S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Advogado : Wellington Reberte de Carvalho (OAB: 171961/SP)
Advogado : Isabella Gomes Pereira (OAB: 29453/PE)
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Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0076996-46.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Tainan Armando Conceição de Jesus
Advogado : Adilson Afonso de Castro Júnior (OAB: 23123/BA)
Advogado : Victor Luis Andrade de Tobio (OAB: 34495/BA)
Advogado : Gilnei Chaves Prates (OAB: 27902/BA)
Apelado : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Francisco Bertino de Carvalho
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0000242-46.2013.8.05.0144 Apelação
Comarca : Jitaúna
Apelante : Adson Silva Marques
Advogado : Sergio Castro Sampaio (OAB: 16440/BA)
Apelado : Municipio de Jitauna
Advogado : Marcus Vinicius Alves Rodrigues de Souza (OAB: 16362/BA)
Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0000978-94.2008.8.05.0126/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Itapetinga
Embargante : JBS S/A
Advogado : Taís Sterchele Alcedo (OAB: 194073/SP)
Advogado : Carlos Eduardo Roth Paz (OAB: 405B/BA)
Advogado : Aquiles Tadeu Guatemozim (OAB: 121377/SP)
Embargado : Bradesco Auto/re Companhia de Seguros
Advogado : Abelardo Ribeiro dos Santos Filho (OAB: 8546/BA)
Advogado : Baldoino Dias Santana Junior (OAB: 16480/BA)
Advogado : Anamim dos Anjos Carvalho (OAB: 35651/BA)
Embargado : Gabriella Silveira Duarte
Advogado : Domingos José Britto Correia de Melo (OAB: 12381/BA)
Advogado : Franklin Santos Ferraz (OAB: 27500/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Acolhidos - Unânime

0000978-94.2008.8.05.0126 Apelação
Comarca : Itapetinga
Apelante : JBS S/A
Advogado : Taís Sterchele Alcedo (OAB: 194073/SP)
Advogado : Carlos Eduardo Roth Paz (OAB: 405B/BA)
Advogado : Aquiles Tadeu Guatemozim (OAB: 121377/SP)
Apelante : Bradesco Auto/re Companhia de Seguros
Advogado : Abelardo Ribeiro dos Santos Filho (OAB: 8546/BA)
Advogado : Baldoino Dias Santana Junior (OAB: 16480/BA)
Advogado : Anamim dos Anjos Carvalho (OAB: 35651/BA)
Apelado : Gabriella Silveira Duarte
Advogado : Domingos José Britto Correia de Melo (OAB: 12381/BA)
Advogado : Franklin Santos Ferraz (OAB: 27500/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não conhecido o apelo do Autor, negado provimento ao do Réu, dado provimento parcial ao recurso da Denunciada
à unanimidade.

0000978-94.2008.8.05.0126/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Itapetinga
Embargante : Bradesco Auto/re Companhia de Seguros
Advogado : Abelardo Ribeiro dos Santos Filho (OAB: 8546/BA)
Advogado : Baldoino Dias Santana Junior (OAB: 16480/BA)
Advogado : Anamim dos Anjos Carvalho (OAB: 35651/BA)
Embargado : JBS S/A
Advogado : Taís Sterchele Alcedo (OAB: 194073/SP)
Advogado : Carlos Eduardo Roth Paz (OAB: 405B/BA)
Advogado : Aquiles Tadeu Guatemozim (OAB: 121377/SP)
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Embargado : Gabriella Silveira Duarte
Advogado : Domingos José Britto Correia de Melo (OAB: 12381/BA)
Advogado : Franklin Santos Ferraz (OAB: 27500/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Acolhidos - Unânime
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0000725-61.2008.8.05.0141/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Jequié
Embargante : Município de Jequié
Advogado : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Embargado : Edivaldo Joaquim dos Santos
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0001129-58.2012.8.05.0146/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Juazeiro
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : André Ângelo Ramos Coelho Mororó
Embargado : Rita Cristina Novaes Rios
Advogado : João Araujo Moreira Filho (OAB: 22232/PE)
Procª. Justiça : Procurador de Justiça Maria das Graças Souza e Silva
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0067240-08.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Jose Homero Saraiva Camera Filho
Apelado : Juarez Santos Hodel
Apelado : José Carlos de Jesus Aragão
Apelado : Antonio Jorge Santos
Advogado : Antonio Otto Correia Pipolo (OAB: 6973/BA)
Advogado : Augusto Souza de Aras (OAB: 32057/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0047394-78.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Proc. Estado : Djalma Silva Júnior
Apelado : Delia Guimaraes Machado
Advogado : Roterlando Cordeiro Paiva (OAB: 16695/BA)
Rec. Adesivo : Delia Guimaraes Machado
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Provimento. Unânime.

0008643-41.2005.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Advogado : Lázaro Roberto Silva Júnior (OAB: 35547/BA)
Advogado : Rafaella de Cerqueira Favila (OAB: 33091/BA)
Apelado : Acomotropcs - Associação Condominio Morada Tropical Service
Advogado : Edvaldo Vieira de Alencar (OAB: 15518/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
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0008816-56.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Lorena Miranda Santos
Embargado : Aldo de Oliveira Andrade
Embargado : Antonio Ubiracy Falcão Rios
Embargado : Arivaldo Jose de Souza
Embargado : Alberico Silva
Embargado : Antonio Pimentel Pereira
Embargado : Alfredo Gonçalves Ferreira
Embargado : Cleser Machado de Almeida
Embargado : Dalton Menezes da Silva
Embargado : Demosthenes Farias
Embargado : Georgette Magalhaes Grangeon
Embargado : Gilberto de Araujo Goes
Embargado : Getulio Sena Barros
Embargado : Helio Bahia Gonçalves Tourinho
Embargado : Josue Torres Gondim
Embargado : Mario Brito da Silva Lessa
Embargado : Mauricio Fainstein
Embargado : Mario Marcos de Carvalho Tourinho
Embargado : Maria Jose Menezes de Oliveira
Embargado : Maria Amelia Magalhaes de Almeida
Embargado : Nilo Crusoe Filho
Embargado : Naly Melo Blandy Mota
Embargado : Olavo Gil da Silva Junior
Embargado : Raimundo Ernesto de Sa Fontoura
Embargado : Roberval Santos
Embargado : Reinaldo da Silva Lima
Embargado : Romilson Brandao do Vale
Embargado : Renilza Fiuza de Freitas
Embargado : Zilteman Wanderley
Embargado : Zilah de Araujo Goes
Advogado : Paloma Braga Araújo de Souza (OAB: 19120/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0022502-64.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Camaçari
Agravante : Adna Conceição Barros
Agravante : Camila Porto Pessoa
Agravante : Caroline Pouillard de Aquino
Advogado : Ybsen Fernando Aras Do Prado (OAB: 26218/BA)
Agravado : Município de Camaçari
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Julgou-se prejudicado - Unânime

0141960-87.2004.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Massa Falida de S/A Viação Aerea Rio Grandese
Advogado : Carlos Artur Rubinos Bahia Neto (OAB: 8343/BA)
Embargado : Maria Ediluza Santana
Advogado : Luiz Antonio Romano Pinto (OAB: 9655/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0002638-42.2012.8.05.0043 Apelação
Comarca : Canavieiras
Apelante : Município de Canavieiras
Advogado : Fred Érico Farias de Almeida Júnior (OAB: 18052/BA)
Apelado : Edmo Santos Nascimento
Advogado : Gildásio dos Santos Lima (OAB: 16932/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
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0085033-62.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Consorcio Invest St Investimentos e Participações Ltda Me
Advogado : Araiana Mascarenhas Baleeiro Monteiro (OAB: 21334/BA)
Embargado : Wiston Wanderley Batista
Advogado : Ligimário de Assis Caldas (OAB: 32382/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Rejeitados - Unânime

0091863-39.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : 'Bv Financeira S/A Credito Financiamento E Investimento
Advogado : Daniela Arruda Castro (OAB: 28509/BA)
Apelado : Florisval Pereira de Sousa
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Dado provimento - Unânime

0058169-60.2003.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antonia Oliveira Boaventura Martins
Apelado : Frimont Comércio de Alimentos Ltda
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0136222-55.2003.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Santander (Brasil) S/A
Advogado : Ivone Maria dos Santos Pinto (OAB: 14852/BA)
Advogado : Leilane Cardoso Chaves Andrade (OAB: 17488/BA)
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Advogado : Enrico Menezes Coelho (OAB: 18027/BA)
Agravada : Alessandra Silva Dourado
Advogado : Kátia Valéria Matos Uchôa (OAB: 30279/BA)
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
Advogada : Maria da Saúde Brito Bomfim Rios (OAB: 19337/BA)
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0000930-60.2009.8.05.0172 Apelação
Comarca : Mucuri
Apelante : BV Financeira S/A Credito Financiamento e Investimento
Advogado : Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna (OAB: 26262/BA)
Advogado : Karine Stefany Ramos Gandolfi (OAB: 37295/BA)
Advogado : Roseli Boa Hora Lobo (OAB: 34015/BA)
Advogado : Paulo Eduardo Dias de Carvalho (OAB: 29214/BA)
Advogado : Carlos Marcelo Souto de Abreu (OAB: 26851/BA)
Apelado : Gilson Antonio Galante
Advogado : Luiz Carlos de Assis (OAB: 12008/BA)
Advogado : Aline de Souza Ramos Mattos (OAB: 33690/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0129121-69.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Pedro Leonardo Summers Caymmi
Embargado : Banco Econômico S/A - Em Liquidação Extrajudicial
Advogado : Marco Antonio Soares Garrido Junior (OAB: 31867/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0176546-82.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rogério Machado
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Apelado : Santa Casa de Misericórdia da Bahia
Advogado : Kátia Lilian Palma Barbosa (OAB: 15913/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0110057-73.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Evanilson dos Santos Simplicio
Advogado : Luciano Pinto Sepulveda (OAB: 16074/BA)
Embargado : Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado : Eduardo Argolo de Araujo Lima (OAB: 4403/BA)
Advogado : Patrícia Monteiro Malaquias (OAB: 22699/BA)
Advogado : Ricardo Luiz Santos Mendonca (OAB: 13430/BA)
Embargado : Sebrae/Ba - Serviço Brasileiro de Apoio As Micro e Pequenas Empresas
Advogado : Sérgio Dutra Ribas (OAB: 13903/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0000725-61.2008.8.05.0141/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Jequié
Embargante : Município de Jequié
Advogado : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Embargado : Edivaldo Joaquim dos Santos
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0001129-58.2012.8.05.0146/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Juazeiro
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : André Ângelo Ramos Coelho Mororó
Embargado : Rita Cristina Novaes Rios
Advogado : João Araujo Moreira Filho (OAB: 22232/PE)
Procª. Justiça : Procurador de Justiça Maria das Graças Souza e Silva
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0067240-08.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Jose Homero Saraiva Camera Filho
Apelado : Juarez Santos Hodel
Apelado : José Carlos de Jesus Aragão
Apelado : Antonio Jorge Santos
Advogado : Antonio Otto Correia Pipolo (OAB: 6973/BA)
Advogado : Augusto Souza de Aras (OAB: 32057/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0047394-78.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Proc. Estado : Djalma Silva Júnior
Apelado : Delia Guimaraes Machado
Advogado : Roterlando Cordeiro Paiva (OAB: 16695/BA)
Rec. Adesivo : Delia Guimaraes Machado
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Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Provimento. Unânime.

0008643-41.2005.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Advogado : Lázaro Roberto Silva Júnior (OAB: 35547/BA)
Advogado : Rafaella de Cerqueira Favila (OAB: 33091/BA)
Apelado : Acomotropcs - Associação Condominio Morada Tropical Service
Advogado : Edvaldo Vieira de Alencar (OAB: 15518/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0008816-56.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Lorena Miranda Santos
Embargado : Aldo de Oliveira Andrade
Embargado : Antonio Ubiracy Falcão Rios
Embargado : Arivaldo Jose de Souza
Embargado : Alberico Silva
Embargado : Antonio Pimentel Pereira
Embargado : Alfredo Gonçalves Ferreira
Embargado : Cleser Machado de Almeida
Embargado : Dalton Menezes da Silva
Embargado : Demosthenes Farias
Embargado : Georgette Magalhaes Grangeon
Embargado : Gilberto de Araujo Goes
Embargado : Getulio Sena Barros
Embargado : Helio Bahia Gonçalves Tourinho
Embargado : Josue Torres Gondim
Embargado : Mario Brito da Silva Lessa
Embargado : Mauricio Fainstein
Embargado : Mario Marcos de Carvalho Tourinho
Embargado : Maria Jose Menezes de Oliveira
Embargado : Maria Amelia Magalhaes de Almeida
Embargado : Nilo Crusoe Filho
Embargado : Naly Melo Blandy Mota
Embargado : Olavo Gil da Silva Junior
Embargado : Raimundo Ernesto de Sa Fontoura
Embargado : Roberval Santos
Embargado : Reinaldo da Silva Lima
Embargado : Romilson Brandao do Vale
Embargado : Renilza Fiuza de Freitas
Embargado : Zilteman Wanderley
Embargado : Zilah de Araujo Goes
Advogado : Paloma Braga Araújo de Souza (OAB: 19120/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0022502-64.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Camaçari
Agravante : Adna Conceição Barros
Agravante : Camila Porto Pessoa
Agravante : Caroline Pouillard de Aquino
Advogado : Ybsen Fernando Aras Do Prado (OAB: 26218/BA)
Agravado : Município de Camaçari
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Julgou-se prejudicado - Unânime

0141960-87.2004.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Massa Falida de S/A Viação Aerea Rio Grandese
Advogado : Carlos Artur Rubinos Bahia Neto (OAB: 8343/BA)
Embargado : Maria Ediluza Santana
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Advogado : Luiz Antonio Romano Pinto (OAB: 9655/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0002638-42.2012.8.05.0043 Apelação
Comarca : Canavieiras
Apelante : Município de Canavieiras
Advogado : Fred Érico Farias de Almeida Júnior (OAB: 18052/BA)
Apelado : Edmo Santos Nascimento
Advogado : Gildásio dos Santos Lima (OAB: 16932/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0085033-62.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Consorcio Invest St Investimentos e Participações Ltda Me
Advogado : Araiana Mascarenhas Baleeiro Monteiro (OAB: 21334/BA)
Embargado : Wiston Wanderley Batista
Advogado : Ligimário de Assis Caldas (OAB: 32382/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Rejeitados - Unânime

0091863-39.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : 'Bv Financeira S/A Credito Financiamento E Investimento
Advogado : Daniela Arruda Castro (OAB: 28509/BA)
Apelado : Florisval Pereira de Sousa
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Dado provimento - Unânime

0058169-60.2003.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antonia Oliveira Boaventura Martins
Apelado : Frimont Comércio de Alimentos Ltda
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0136222-55.2003.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Santander (Brasil) S/A
Advogado : Ivone Maria dos Santos Pinto (OAB: 14852/BA)
Advogado : Leilane Cardoso Chaves Andrade (OAB: 17488/BA)
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Advogado : Enrico Menezes Coelho (OAB: 18027/BA)
Agravada : Alessandra Silva Dourado
Advogado : Kátia Valéria Matos Uchôa (OAB: 30279/BA)
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
Advogada : Maria da Saúde Brito Bomfim Rios (OAB: 19337/BA)
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0000930-60.2009.8.05.0172 Apelação
Comarca : Mucuri
Apelante : BV Financeira S/A Credito Financiamento e Investimento
Advogado : Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna (OAB: 26262/BA)
Advogado : Karine Stefany Ramos Gandolfi (OAB: 37295/BA)
Advogado : Roseli Boa Hora Lobo (OAB: 34015/BA)
Advogado : Paulo Eduardo Dias de Carvalho (OAB: 29214/BA)
Advogado : Carlos Marcelo Souto de Abreu (OAB: 26851/BA)
Apelado : Gilson Antonio Galante
Advogado : Luiz Carlos de Assis (OAB: 12008/BA)
Advogado : Aline de Souza Ramos Mattos (OAB: 33690/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime
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0129121-69.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Pedro Leonardo Summers Caymmi
Embargado : Banco Econômico S/A - Em Liquidação Extrajudicial
Advogado : Marco Antonio Soares Garrido Junior (OAB: 31867/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0176546-82.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rogério Machado
Apelado : Santa Casa de Misericórdia da Bahia
Advogado : Kátia Lilian Palma Barbosa (OAB: 15913/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0110057-73.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Evanilson dos Santos Simplicio
Advogado : Luciano Pinto Sepulveda (OAB: 16074/BA)
Embargado : Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado : Eduardo Argolo de Araujo Lima (OAB: 4403/BA)
Advogado : Patrícia Monteiro Malaquias (OAB: 22699/BA)
Advogado : Ricardo Luiz Santos Mendonca (OAB: 13430/BA)
Embargado : Sebrae/Ba - Serviço Brasileiro de Apoio As Micro e Pequenas Empresas
Advogado : Sérgio Dutra Ribas (OAB: 13903/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0000725-61.2008.8.05.0141/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Jequié
Embargante : Município de Jequié
Advogado : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Embargado : Edivaldo Joaquim dos Santos
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0001129-58.2012.8.05.0146/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Juazeiro
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : André Ângelo Ramos Coelho Mororó
Embargado : Rita Cristina Novaes Rios
Advogado : João Araujo Moreira Filho (OAB: 22232/PE)
Procª. Justiça : Procurador de Justiça Maria das Graças Souza e Silva
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0067240-08.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Jose Homero Saraiva Camera Filho
Apelado : Juarez Santos Hodel
Apelado : José Carlos de Jesus Aragão
Apelado : Antonio Jorge Santos
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Advogado : Antonio Otto Correia Pipolo (OAB: 6973/BA)
Advogado : Augusto Souza de Aras (OAB: 32057/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0047394-78.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Proc. Estado : Djalma Silva Júnior
Apelado : Delia Guimaraes Machado
Advogado : Roterlando Cordeiro Paiva (OAB: 16695/BA)
Rec. Adesivo : Delia Guimaraes Machado
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Provimento. Unânime.

0008643-41.2005.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Advogado : Lázaro Roberto Silva Júnior (OAB: 35547/BA)
Advogado : Rafaella de Cerqueira Favila (OAB: 33091/BA)
Apelado : Acomotropcs - Associação Condominio Morada Tropical Service
Advogado : Edvaldo Vieira de Alencar (OAB: 15518/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0008816-56.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Lorena Miranda Santos
Embargado : Aldo de Oliveira Andrade
Embargado : Antonio Ubiracy Falcão Rios
Embargado : Arivaldo Jose de Souza
Embargado : Alberico Silva
Embargado : Antonio Pimentel Pereira
Embargado : Alfredo Gonçalves Ferreira
Embargado : Cleser Machado de Almeida
Embargado : Dalton Menezes da Silva
Embargado : Demosthenes Farias
Embargado : Georgette Magalhaes Grangeon
Embargado : Gilberto de Araujo Goes
Embargado : Getulio Sena Barros
Embargado : Helio Bahia Gonçalves Tourinho
Embargado : Josue Torres Gondim
Embargado : Mario Brito da Silva Lessa
Embargado : Mauricio Fainstein
Embargado : Mario Marcos de Carvalho Tourinho
Embargado : Maria Jose Menezes de Oliveira
Embargado : Maria Amelia Magalhaes de Almeida
Embargado : Nilo Crusoe Filho
Embargado : Naly Melo Blandy Mota
Embargado : Olavo Gil da Silva Junior
Embargado : Raimundo Ernesto de Sa Fontoura
Embargado : Roberval Santos
Embargado : Reinaldo da Silva Lima
Embargado : Romilson Brandao do Vale
Embargado : Renilza Fiuza de Freitas
Embargado : Zilteman Wanderley
Embargado : Zilah de Araujo Goes
Advogado : Paloma Braga Araújo de Souza (OAB: 19120/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0022502-64.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Camaçari
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Agravante : Adna Conceição Barros
Agravante : Camila Porto Pessoa
Agravante : Caroline Pouillard de Aquino
Advogado : Ybsen Fernando Aras Do Prado (OAB: 26218/BA)
Agravado : Município de Camaçari
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Julgou-se prejudicado - Unânime

0141960-87.2004.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Massa Falida de S/A Viação Aerea Rio Grandese
Advogado : Carlos Artur Rubinos Bahia Neto (OAB: 8343/BA)
Embargado : Maria Ediluza Santana
Advogado : Luiz Antonio Romano Pinto (OAB: 9655/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0002638-42.2012.8.05.0043 Apelação
Comarca : Canavieiras
Apelante : Município de Canavieiras
Advogado : Fred Érico Farias de Almeida Júnior (OAB: 18052/BA)
Apelado : Edmo Santos Nascimento
Advogado : Gildásio dos Santos Lima (OAB: 16932/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0085033-62.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Consorcio Invest St Investimentos e Participações Ltda Me
Advogado : Araiana Mascarenhas Baleeiro Monteiro (OAB: 21334/BA)
Embargado : Wiston Wanderley Batista
Advogado : Ligimário de Assis Caldas (OAB: 32382/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Rejeitados - Unânime

0091863-39.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : 'Bv Financeira S/A Credito Financiamento E Investimento
Advogado : Daniela Arruda Castro (OAB: 28509/BA)
Apelado : Florisval Pereira de Sousa
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Dado provimento - Unânime

0058169-60.2003.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antonia Oliveira Boaventura Martins
Apelado : Frimont Comércio de Alimentos Ltda
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0136222-55.2003.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Santander (Brasil) S/A
Advogado : Ivone Maria dos Santos Pinto (OAB: 14852/BA)
Advogado : Leilane Cardoso Chaves Andrade (OAB: 17488/BA)
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Advogado : Enrico Menezes Coelho (OAB: 18027/BA)
Agravada : Alessandra Silva Dourado
Advogado : Kátia Valéria Matos Uchôa (OAB: 30279/BA)
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
Advogada : Maria da Saúde Brito Bomfim Rios (OAB: 19337/BA)
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime
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0000930-60.2009.8.05.0172 Apelação
Comarca : Mucuri
Apelante : BV Financeira S/A Credito Financiamento e Investimento
Advogado : Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna (OAB: 26262/BA)
Advogado : Karine Stefany Ramos Gandolfi (OAB: 37295/BA)
Advogado : Roseli Boa Hora Lobo (OAB: 34015/BA)
Advogado : Paulo Eduardo Dias de Carvalho (OAB: 29214/BA)
Advogado : Carlos Marcelo Souto de Abreu (OAB: 26851/BA)
Apelado : Gilson Antonio Galante
Advogado : Luiz Carlos de Assis (OAB: 12008/BA)
Advogado : Aline de Souza Ramos Mattos (OAB: 33690/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0129121-69.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Pedro Leonardo Summers Caymmi
Embargado : Banco Econômico S/A - Em Liquidação Extrajudicial
Advogado : Marco Antonio Soares Garrido Junior (OAB: 31867/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0176546-82.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rogério Machado
Apelado : Santa Casa de Misericórdia da Bahia
Advogado : Kátia Lilian Palma Barbosa (OAB: 15913/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0110057-73.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Evanilson dos Santos Simplicio
Advogado : Luciano Pinto Sepulveda (OAB: 16074/BA)
Embargado : Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado : Eduardo Argolo de Araujo Lima (OAB: 4403/BA)
Advogado : Patrícia Monteiro Malaquias (OAB: 22699/BA)
Advogado : Ricardo Luiz Santos Mendonca (OAB: 13430/BA)
Embargado : Sebrae/Ba - Serviço Brasileiro de Apoio As Micro e Pequenas Empresas
Advogado : Sérgio Dutra Ribas (OAB: 13903/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Marta Moreira Santana
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0407346-02.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco Bradesco Financiamento S/A
Advogado : Matilde Duarte Gonçalves (OAB: 1082A/BA)
Advogado : Carolina Medrado Pereira Barbosa (OAB: 23909/BA)
Apelado : Reinaldo da Cruz Silva
Advogado : Clécio da Rocha Reis (OAB: 16387/BA)
Advogado : Cícero Dias Barbosa (OAB: 17374/BA)
Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC e no art. 162, XX do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, dou provimento parcial ao presente Recurso para, reformando a Sentença recorrida, permitir a cobrança dos
encargos moratórios previstos contratualmente. Publique-se para efeito de intimação.

Salvador, 17 de junho de 2014
Marta Moreira Santana



Cad 1 /  Página 182TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0000725-61.2008.8.05.0141/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Jequié
Embargante : Município de Jequié
Advogado : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Embargado : Edivaldo Joaquim dos Santos
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0001129-58.2012.8.05.0146/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Juazeiro
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : André Ângelo Ramos Coelho Mororó
Embargado : Rita Cristina Novaes Rios
Advogado : João Araujo Moreira Filho (OAB: 22232/PE)
Procª. Justiça : Procurador de Justiça Maria das Graças Souza e Silva
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0067240-08.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Jose Homero Saraiva Camera Filho
Apelado : Juarez Santos Hodel
Apelado : José Carlos de Jesus Aragão
Apelado : Antonio Jorge Santos
Advogado : Antonio Otto Correia Pipolo (OAB: 6973/BA)
Advogado : Augusto Souza de Aras (OAB: 32057/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0047394-78.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Proc. Estado : Djalma Silva Júnior
Apelado : Delia Guimaraes Machado
Advogado : Roterlando Cordeiro Paiva (OAB: 16695/BA)
Rec. Adesivo : Delia Guimaraes Machado
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Provimento. Unânime.

0008643-41.2005.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Advogado : Lázaro Roberto Silva Júnior (OAB: 35547/BA)
Advogado : Rafaella de Cerqueira Favila (OAB: 33091/BA)
Apelado : Acomotropcs - Associação Condominio Morada Tropical Service
Advogado : Edvaldo Vieira de Alencar (OAB: 15518/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0008816-56.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Lorena Miranda Santos
Embargado : Aldo de Oliveira Andrade
Embargado : Antonio Ubiracy Falcão Rios
Embargado : Arivaldo Jose de Souza
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Embargado : Alberico Silva
Embargado : Antonio Pimentel Pereira
Embargado : Alfredo Gonçalves Ferreira
Embargado : Cleser Machado de Almeida
Embargado : Dalton Menezes da Silva
Embargado : Demosthenes Farias
Embargado : Georgette Magalhaes Grangeon
Embargado : Gilberto de Araujo Goes
Embargado : Getulio Sena Barros
Embargado : Helio Bahia Gonçalves Tourinho
Embargado : Josue Torres Gondim
Embargado : Mario Brito da Silva Lessa
Embargado : Mauricio Fainstein
Embargado : Mario Marcos de Carvalho Tourinho
Embargado : Maria Jose Menezes de Oliveira
Embargado : Maria Amelia Magalhaes de Almeida
Embargado : Nilo Crusoe Filho
Embargado : Naly Melo Blandy Mota
Embargado : Olavo Gil da Silva Junior
Embargado : Raimundo Ernesto de Sa Fontoura
Embargado : Roberval Santos
Embargado : Reinaldo da Silva Lima
Embargado : Romilson Brandao do Vale
Embargado : Renilza Fiuza de Freitas
Embargado : Zilteman Wanderley
Embargado : Zilah de Araujo Goes
Advogado : Paloma Braga Araújo de Souza (OAB: 19120/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0022502-64.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Camaçari
Agravante : Adna Conceição Barros
Agravante : Camila Porto Pessoa
Agravante : Caroline Pouillard de Aquino
Advogado : Ybsen Fernando Aras Do Prado (OAB: 26218/BA)
Agravado : Município de Camaçari
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Julgou-se prejudicado - Unânime

0141960-87.2004.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Massa Falida de S/A Viação Aerea Rio Grandese
Advogado : Carlos Artur Rubinos Bahia Neto (OAB: 8343/BA)
Embargado : Maria Ediluza Santana
Advogado : Luiz Antonio Romano Pinto (OAB: 9655/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0002638-42.2012.8.05.0043 Apelação
Comarca : Canavieiras
Apelante : Município de Canavieiras
Advogado : Fred Érico Farias de Almeida Júnior (OAB: 18052/BA)
Apelado : Edmo Santos Nascimento
Advogado : Gildásio dos Santos Lima (OAB: 16932/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0085033-62.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Consorcio Invest St Investimentos e Participações Ltda Me
Advogado : Araiana Mascarenhas Baleeiro Monteiro (OAB: 21334/BA)
Embargado : Wiston Wanderley Batista
Advogado : Ligimário de Assis Caldas (OAB: 32382/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Rejeitados - Unânime
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0091863-39.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : 'Bv Financeira S/A Credito Financiamento E Investimento
Advogado : Daniela Arruda Castro (OAB: 28509/BA)
Apelado : Florisval Pereira de Sousa
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Dado provimento - Unânime

0058169-60.2003.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antonia Oliveira Boaventura Martins
Apelado : Frimont Comércio de Alimentos Ltda
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0136222-55.2003.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Santander (Brasil) S/A
Advogado : Ivone Maria dos Santos Pinto (OAB: 14852/BA)
Advogado : Leilane Cardoso Chaves Andrade (OAB: 17488/BA)
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Advogado : Enrico Menezes Coelho (OAB: 18027/BA)
Agravada : Alessandra Silva Dourado
Advogado : Kátia Valéria Matos Uchôa (OAB: 30279/BA)
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
Advogada : Maria da Saúde Brito Bomfim Rios (OAB: 19337/BA)
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0000930-60.2009.8.05.0172 Apelação
Comarca : Mucuri
Apelante : BV Financeira S/A Credito Financiamento e Investimento
Advogado : Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna (OAB: 26262/BA)
Advogado : Karine Stefany Ramos Gandolfi (OAB: 37295/BA)
Advogado : Roseli Boa Hora Lobo (OAB: 34015/BA)
Advogado : Paulo Eduardo Dias de Carvalho (OAB: 29214/BA)
Advogado : Carlos Marcelo Souto de Abreu (OAB: 26851/BA)
Apelado : Gilson Antonio Galante
Advogado : Luiz Carlos de Assis (OAB: 12008/BA)
Advogado : Aline de Souza Ramos Mattos (OAB: 33690/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0129121-69.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Pedro Leonardo Summers Caymmi
Embargado : Banco Econômico S/A - Em Liquidação Extrajudicial
Advogado : Marco Antonio Soares Garrido Junior (OAB: 31867/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0176546-82.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rogério Machado
Apelado : Santa Casa de Misericórdia da Bahia
Advogado : Kátia Lilian Palma Barbosa (OAB: 15913/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0110057-73.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Evanilson dos Santos Simplicio
Advogado : Luciano Pinto Sepulveda (OAB: 16074/BA)
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Embargado : Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado : Eduardo Argolo de Araujo Lima (OAB: 4403/BA)
Advogado : Patrícia Monteiro Malaquias (OAB: 22699/BA)
Advogado : Ricardo Luiz Santos Mendonca (OAB: 13430/BA)
Embargado : Sebrae/Ba - Serviço Brasileiro de Apoio As Micro e Pequenas Empresas
Advogado : Sérgio Dutra Ribas (OAB: 13903/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0000725-61.2008.8.05.0141/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Jequié
Embargante : Município de Jequié
Advogado : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Embargado : Edivaldo Joaquim dos Santos
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0001129-58.2012.8.05.0146/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Juazeiro
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : André Ângelo Ramos Coelho Mororó
Embargado : Rita Cristina Novaes Rios
Advogado : João Araujo Moreira Filho (OAB: 22232/PE)
Procª. Justiça : Procurador de Justiça Maria das Graças Souza e Silva
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0067240-08.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Jose Homero Saraiva Camera Filho
Apelado : Juarez Santos Hodel
Apelado : José Carlos de Jesus Aragão
Apelado : Antonio Jorge Santos
Advogado : Antonio Otto Correia Pipolo (OAB: 6973/BA)
Advogado : Augusto Souza de Aras (OAB: 32057/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0047394-78.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Proc. Estado : Djalma Silva Júnior
Apelado : Delia Guimaraes Machado
Advogado : Roterlando Cordeiro Paiva (OAB: 16695/BA)
Rec. Adesivo : Delia Guimaraes Machado
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Provimento. Unânime.

0008643-41.2005.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba
Advogado : Milena Gila Fontes (OAB: 25510/BA)
Advogado : Lázaro Roberto Silva Júnior (OAB: 35547/BA)
Advogado : Rafaella de Cerqueira Favila (OAB: 33091/BA)
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Apelado : Acomotropcs - Associação Condominio Morada Tropical Service
Advogado : Edvaldo Vieira de Alencar (OAB: 15518/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0008816-56.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Lorena Miranda Santos
Embargado : Aldo de Oliveira Andrade
Embargado : Antonio Ubiracy Falcão Rios
Embargado : Arivaldo Jose de Souza
Embargado : Alberico Silva
Embargado : Antonio Pimentel Pereira
Embargado : Alfredo Gonçalves Ferreira
Embargado : Cleser Machado de Almeida
Embargado : Dalton Menezes da Silva
Embargado : Demosthenes Farias
Embargado : Georgette Magalhaes Grangeon
Embargado : Gilberto de Araujo Goes
Embargado : Getulio Sena Barros
Embargado : Helio Bahia Gonçalves Tourinho
Embargado : Josue Torres Gondim
Embargado : Mario Brito da Silva Lessa
Embargado : Mauricio Fainstein
Embargado : Mario Marcos de Carvalho Tourinho
Embargado : Maria Jose Menezes de Oliveira
Embargado : Maria Amelia Magalhaes de Almeida
Embargado : Nilo Crusoe Filho
Embargado : Naly Melo Blandy Mota
Embargado : Olavo Gil da Silva Junior
Embargado : Raimundo Ernesto de Sa Fontoura
Embargado : Roberval Santos
Embargado : Reinaldo da Silva Lima
Embargado : Romilson Brandao do Vale
Embargado : Renilza Fiuza de Freitas
Embargado : Zilteman Wanderley
Embargado : Zilah de Araujo Goes
Advogado : Paloma Braga Araújo de Souza (OAB: 19120/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0022502-64.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Camaçari
Agravante : Adna Conceição Barros
Agravante : Camila Porto Pessoa
Agravante : Caroline Pouillard de Aquino
Advogado : Ybsen Fernando Aras Do Prado (OAB: 26218/BA)
Agravado : Município de Camaçari
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Julgou-se prejudicado - Unânime

0141960-87.2004.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Massa Falida de S/A Viação Aerea Rio Grandese
Advogado : Carlos Artur Rubinos Bahia Neto (OAB: 8343/BA)
Embargado : Maria Ediluza Santana
Advogado : Luiz Antonio Romano Pinto (OAB: 9655/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0002638-42.2012.8.05.0043 Apelação
Comarca : Canavieiras
Apelante : Município de Canavieiras
Advogado : Fred Érico Farias de Almeida Júnior (OAB: 18052/BA)
Apelado : Edmo Santos Nascimento
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Advogado : Gildásio dos Santos Lima (OAB: 16932/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0085033-62.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Consorcio Invest St Investimentos e Participações Ltda Me
Advogado : Araiana Mascarenhas Baleeiro Monteiro (OAB: 21334/BA)
Embargado : Wiston Wanderley Batista
Advogado : Ligimário de Assis Caldas (OAB: 32382/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Rejeitados - Unânime

0091863-39.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : 'Bv Financeira S/A Credito Financiamento E Investimento
Advogado : Daniela Arruda Castro (OAB: 28509/BA)
Apelado : Florisval Pereira de Sousa
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Dado provimento - Unânime

0058169-60.2003.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antonia Oliveira Boaventura Martins
Apelado : Frimont Comércio de Alimentos Ltda
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0136222-55.2003.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Santander (Brasil) S/A
Advogado : Ivone Maria dos Santos Pinto (OAB: 14852/BA)
Advogado : Leilane Cardoso Chaves Andrade (OAB: 17488/BA)
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Advogado : Enrico Menezes Coelho (OAB: 18027/BA)
Agravada : Alessandra Silva Dourado
Advogado : Kátia Valéria Matos Uchôa (OAB: 30279/BA)
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
Advogada : Maria da Saúde Brito Bomfim Rios (OAB: 19337/BA)
Advogado : Célia Terêsa Santos (OAB: 5558/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0000930-60.2009.8.05.0172 Apelação
Comarca : Mucuri
Apelante : BV Financeira S/A Credito Financiamento e Investimento
Advogado : Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna (OAB: 26262/BA)
Advogado : Karine Stefany Ramos Gandolfi (OAB: 37295/BA)
Advogado : Roseli Boa Hora Lobo (OAB: 34015/BA)
Advogado : Paulo Eduardo Dias de Carvalho (OAB: 29214/BA)
Advogado : Carlos Marcelo Souto de Abreu (OAB: 26851/BA)
Apelado : Gilson Antonio Galante
Advogado : Luiz Carlos de Assis (OAB: 12008/BA)
Advogado : Aline de Souza Ramos Mattos (OAB: 33690/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0129121-69.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Pedro Leonardo Summers Caymmi
Embargado : Banco Econômico S/A - Em Liquidação Extrajudicial
Advogado : Marco Antonio Soares Garrido Junior (OAB: 31867/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
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0176546-82.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rogério Machado
Apelado : Santa Casa de Misericórdia da Bahia
Advogado : Kátia Lilian Palma Barbosa (OAB: 15913/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0110057-73.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Evanilson dos Santos Simplicio
Advogado : Luciano Pinto Sepulveda (OAB: 16074/BA)
Embargado : Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado : Eduardo Argolo de Araujo Lima (OAB: 4403/BA)
Advogado : Patrícia Monteiro Malaquias (OAB: 22699/BA)
Advogado : Ricardo Luiz Santos Mendonca (OAB: 13430/BA)
Embargado : Sebrae/Ba - Serviço Brasileiro de Apoio As Micro e Pequenas Empresas
Advogado : Sérgio Dutra Ribas (OAB: 13903/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0004133-58.2009.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Fundação dos Economiários Federais
Advogado : Bruna Sampaio Jardim (OAB: 22151/BA)
Advogado : Lucas Simões Pacheco de Miranda (OAB: 21641/BA)
Embargado : Berenice Andrade e Souza
Embargado : Célia Moura de Castro
Embargado : Dilma Santana Cerqueira
Embargado : Maria de Fátima Damas Fraga Maia
Embargado : Maria Sidnéia Vaz de Oliveira Lopes
Embargado : Rita Barreto das Mercês
Embargado : Vera Lúcia Cavalcante Araújo
Advogado : Ana Karina Pinto de Carvalho Silva (OAB: 23844/BA)
Advogado : Cláudio André Alves da Silva (OAB: 22860/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0317302-34.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Expedito Reis Gama
Advogado : Carlos Zenandro Ribeiro Sant ana (OAB: 27022/BA)
Advogado : Eddie Parish Silva (OAB: 23186/BA)
Apelado : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procuradora : Marta Freire Mehmeri
Relator : Moacyr Montenegro Souto
Decisão : Dado provimento - Unânime Impedida Desa.Marta Santana, 3ª Julgadora Desa.Daisy Lago

0001596-87.2000.8.05.0039 Apelação
Comarca : Camaçari
Apelante : Derba - Departamento de Infra - Estrutura de Transportes da Bahia
Advogado : Luiz Carlos Souza Cunha (OAB: 3440/BA)
Advogado : Carla Roberta Viana de Almeida (OAB: 33668/BA)
Apelado : Rio Dourado Participações Ltda ( Cem - Coordenação de Engenharia Aos Municipios Ltda )
Advogado : Fábio Gil Moreira Santiago (OAB: 15664/BA)
Advogado : Karina Britto Pereira Lima (OAB: 13983/BA)
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Rec. Adesivo : Rio Dourado Participações Ltda ( Cem - Coordenação de Engenharia Aos Municipios Ltda )
Procª. Justiça : Itanhy Maceió Batista
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Negou-se provimento ao apelo e não conheceu do adesivo à unanimidade.

0007414-81.2006.8.05.0274 Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Sudoeste Comercio de Gás Ltda
Advogado : Osvaldo Amorim Neto (OAB: 16150/BA)
Advogado : Bertolina Carneiro da Silva Neta (OAB: 31427/BA)
Apelado : Liquigas Distribuidora S/A
Advogado : Matheus Cayres Mehmeri Gusmão (OAB: 27094/BA)
Advogado : Mauricio Kertzman Szporer (OAB: 841B/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0118101-76.2003.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Estado da Bahia
Agravante : Comandante Geral da Policia Militar do Estado da Bahia
Procª. Estado : Paloma Teixeira Nery
Agravado : Demosthenes de Farias
Agravado : Gizelia da Silva Figueiredo
Agravado : Helio Botelho Pinto da Silva
Agravado : Luiz Carlos Ornellas de Oliveira
Agravado : Nilo Alves dos Reis
Agravado : Olegario Ribeiro de Macedo
Agravado : Orlando Ferreira Lima
Agravado : Osvaldo Gomes de Carvalho
Agravado : Pedro Barreto de Oliveira
Agravado : Raymundo Nonato Soares
Advogado : Paloma Braga Araújo de Souza (OAB: 19120/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Negado provimento - Unânime

0175336-25.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Vilma Maria Brito de Sousa Batista
Advogado : José Renato de Oliveira Morais (OAB: 9568/BA)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Nelson Paschoalotto (OAB: 108911/SP)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0000288-96.2013.8.05.0156 Apelação
Comarca : Macaúbas
Apelante : Banco Bmg S/A
Advogado : Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 76696/MG)
Advogado : Roberta Manuela Queiroz Silva (OAB: 39037/BA)
Advogado : Daniel Santos Sette Câmara (OAB: 108077/MG)
Advogado : Ana Flávia Pereira Guimarães (OAB: 105287/MG)
Apelante : Bcv - Banco de Crédito e Varejo S/A
Apelante : Banco Cifra S/A
Apelante : Cifra S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado : Cianna Carneiro Morais Pereira (OAB: 19993/BA)
Advogado : Michelle Miriam Mascarenhas (OAB: 145061/MG)
Apelado : Inez da Costa Santos
Advogado : Gilson Silva Amaral (OAB: 26313/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Rejeitada a preliminar, no mérito negou-se provimento a ambos os apelos à unanimidade.

0403305-89.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Sul America Companhia de Seguro Saúde S/A
Advogado : Renata Amoêdo Cavalcante (OAB: 17110/BA)
Advogado : EDUARDO LUIZ BROCK (OAB: 91311/SP)
Apelado : Anisio Santana Neto
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Advogado : Daniele da Hora Santana (OAB: 15771/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Rejeitada a preliminar, no mérito negou-se provimento à unanimidade.

0334673-74.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Camed - Operadora de Plano de Saúde Ltda
Advogado : Bruno de Almeida Maia (OAB: 18921/BA)
Advogado : Thais Magalhães Fonseca (OAB: 31483/BA)
Advogado : João Bernardo Oliveira de Góes (OAB: 21646/BA)
Apelado : Floricea Chaves Contreiras
Advogado : Thácio Fortunato Moreira (OAB: 31971/BA)
Rec. Adesivo : Floricea Chaves Contreiras
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negou-se provimento ao apelo, dando provimento parcial ao adesivo à unanimidade. Impedida Desa.Rosita
Falcão
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0004133-58.2009.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Fundação dos Economiários Federais
Advogado : Bruna Sampaio Jardim (OAB: 22151/BA)
Advogado : Lucas Simões Pacheco de Miranda (OAB: 21641/BA)
Embargado : Berenice Andrade e Souza
Embargado : Célia Moura de Castro
Embargado : Dilma Santana Cerqueira
Embargado : Maria de Fátima Damas Fraga Maia
Embargado : Maria Sidnéia Vaz de Oliveira Lopes
Embargado : Rita Barreto das Mercês
Embargado : Vera Lúcia Cavalcante Araújo
Advogado : Ana Karina Pinto de Carvalho Silva (OAB: 23844/BA)
Advogado : Cláudio André Alves da Silva (OAB: 22860/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0317302-34.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Expedito Reis Gama
Advogado : Carlos Zenandro Ribeiro Sant ana (OAB: 27022/BA)
Advogado : Eddie Parish Silva (OAB: 23186/BA)
Apelado : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procuradora : Marta Freire Mehmeri
Relator : Moacyr Montenegro Souto
Decisão : Dado provimento - Unânime Impedida Desa.Marta Santana, 3ª Julgadora Desa.Daisy Lago

0001596-87.2000.8.05.0039 Apelação
Comarca : Camaçari
Apelante : Derba - Departamento de Infra - Estrutura de Transportes da Bahia
Advogado : Luiz Carlos Souza Cunha (OAB: 3440/BA)
Advogado : Carla Roberta Viana de Almeida (OAB: 33668/BA)
Apelado : Rio Dourado Participações Ltda ( Cem - Coordenação de Engenharia Aos Municipios Ltda )
Advogado : Fábio Gil Moreira Santiago (OAB: 15664/BA)
Advogado : Karina Britto Pereira Lima (OAB: 13983/BA)
Rec. Adesivo : Rio Dourado Participações Ltda ( Cem - Coordenação de Engenharia Aos Municipios Ltda )
Procª. Justiça : Itanhy Maceió Batista
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Negou-se provimento ao apelo e não conheceu do adesivo à unanimidade.
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0007414-81.2006.8.05.0274 Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Sudoeste Comercio de Gás Ltda
Advogado : Osvaldo Amorim Neto (OAB: 16150/BA)
Advogado : Bertolina Carneiro da Silva Neta (OAB: 31427/BA)
Apelado : Liquigas Distribuidora S/A
Advogado : Matheus Cayres Mehmeri Gusmão (OAB: 27094/BA)
Advogado : Mauricio Kertzman Szporer (OAB: 841B/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0118101-76.2003.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Estado da Bahia
Agravante : Comandante Geral da Policia Militar do Estado da Bahia
Procª. Estado : Paloma Teixeira Nery
Agravado : Demosthenes de Farias
Agravado : Gizelia da Silva Figueiredo
Agravado : Helio Botelho Pinto da Silva
Agravado : Luiz Carlos Ornellas de Oliveira
Agravado : Nilo Alves dos Reis
Agravado : Olegario Ribeiro de Macedo
Agravado : Orlando Ferreira Lima
Agravado : Osvaldo Gomes de Carvalho
Agravado : Pedro Barreto de Oliveira
Agravado : Raymundo Nonato Soares
Advogado : Paloma Braga Araújo de Souza (OAB: 19120/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Negado provimento - Unânime

0175336-25.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Vilma Maria Brito de Sousa Batista
Advogado : José Renato de Oliveira Morais (OAB: 9568/BA)
Apelado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Nelson Paschoalotto (OAB: 108911/SP)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0000288-96.2013.8.05.0156 Apelação
Comarca : Macaúbas
Apelante : Banco Bmg S/A
Advogado : Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 76696/MG)
Advogado : Roberta Manuela Queiroz Silva (OAB: 39037/BA)
Advogado : Daniel Santos Sette Câmara (OAB: 108077/MG)
Advogado : Ana Flávia Pereira Guimarães (OAB: 105287/MG)
Apelante : Bcv - Banco de Crédito e Varejo S/A
Apelante : Banco Cifra S/A
Apelante : Cifra S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado : Cianna Carneiro Morais Pereira (OAB: 19993/BA)
Advogado : Michelle Miriam Mascarenhas (OAB: 145061/MG)
Apelado : Inez da Costa Santos
Advogado : Gilson Silva Amaral (OAB: 26313/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Rejeitada a preliminar, no mérito negou-se provimento a ambos os apelos à unanimidade.

0403305-89.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Sul America Companhia de Seguro Saúde S/A
Advogado : Renata Amoêdo Cavalcante (OAB: 17110/BA)
Advogado : EDUARDO LUIZ BROCK (OAB: 91311/SP)
Apelado : Anisio Santana Neto
Advogado : Daniele da Hora Santana (OAB: 15771/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Rejeitada a preliminar, no mérito negou-se provimento à unanimidade.
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0334673-74.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Camed - Operadora de Plano de Saúde Ltda
Advogado : Bruno de Almeida Maia (OAB: 18921/BA)
Advogado : Thais Magalhães Fonseca (OAB: 31483/BA)
Advogado : João Bernardo Oliveira de Góes (OAB: 21646/BA)
Apelado : Floricea Chaves Contreiras
Advogado : Thácio Fortunato Moreira (OAB: 31971/BA)
Rec. Adesivo : Floricea Chaves Contreiras
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negou-se provimento ao apelo, dando provimento parcial ao adesivo à unanimidade. Impedida Desa.Rosita
Falcão
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0005996-13.2013.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Mucuri
Embargante : Kelly Ramos do Rosario
Advogado : Helio de Arruda (OAB: 21597/BA)
Advogado : Vladimiro Amaral de Sousa (OAB: 1578/MT)
Embargado : Milton Bohrz Filho
Advogado : Antônio Luciano Moreira (OAB: 18216/BA)
Advogado : Aline Conte Pires (OAB: 29308/BA)
Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0052609-30.2009.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Eliane Andrade
Embargado : Luiz Celson Muniz
Advogado : Abdias Amancio dos Santos Filho (OAB: 10870/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0009715-03.2013.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : João Carlos Macedo Monteiro (OAB: 14277/BA)
Embargado : Reilson Coutinho Rodrigues
Defª. Pública : Tereza Cristina Almeida Ferreira
Defª. Pública : Alice Abreu Ramos Castro
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0010802-91.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Marcus Vinicius Caminha
Agravado : Maria das Graças da Invenção Andrade
Defª. Pública : Tereza Cristina Almeida Ferreira
Def. Público : Jose Correia de Aguiar Neto
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0018444-25.2007.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Milton Claudiano da Silva
Advogado : Nelson Nunes dos Santos (OAB: 31827/BA)
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Advogado : Tecio Hugo Gonçalves Rodrigues (OAB: 35359/BA)
Embargado : Praia Grande Transportes Ltda.
Advogado : Fernanda Leal Santos Souza (OAB: 24022/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0005428-60.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Comarca : Jacobina
Agravante : Aplb - Sindicato dos Trabalhadores Em Educação do Municipio de Serrolandia
Advogado : Aloisio Oliveira Dornellas (OAB: 22874/BA)
Agravado : Município de Serrolandia
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não Provimento. Unânime.

0004722-23.2006.8.05.0141 Apelação
Comarca : Jequié
Apelante : Município de Jequié
Advogado : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Apelado : Marivanda Barretto Souza
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0049623-35.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Cléber Ferreira Barbosa
Advogado : Roberto de Souza Matos Junior (OAB: 15343/BA)
Advogado : Priscila Moraes de Lima (OAB: 28889/BA)
Apelado : K. A. B, Representado Por Luci Silva Alves
Advogado : Rosemery dos Santos Freitas (OAB: 35034/BA)
Advogado : Adriana Araújo Tavares (OAB: 30853/BA)
Proc. Justiça : Marco Antonio Chaves da Silva
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0022207-27.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Genivaldo Alves Ferreira
Advogado : Eladio Mendes Neto Júnior (OAB: 26952/BA)
Agravado : Banco Bv Financeira S/A
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0001980-87.2013.8.05.0041 Apelação
Comarca : Belo Campo
Apelante : 'Bv Financeira S/A Credito Financiamento E Investimento
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Advogado : Celso David Antunes (OAB: 1141A/BA)
Advogado : Ana Maria Gomes dos Santos Mariano (OAB: 38560/BA)
Advogado : Pedro Eduardo de Andrade Santos (OAB: 36223/BA)
Apelado : Maria Josefa Liandro
Advogado : Michel Godinho dos Santos (OAB: 30241/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0004471-59.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Sul America Cia de Seguro Saúde
Advogado : Maria Auxiliadora Oliveira Fernandes Neves (OAB: 17375/BA)
Advogado : Jose Carlos Coelho Wasconcelos Junior (OAB: 17432/BA)
Agravado : Dileusa Macedo Auguste
Advogado : Felipe Barroco Fontes Cunha (OAB: 28274/BA)
Advogado : Daniel de Araujo Gallo (OAB: 28099/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime
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0007968-81.2014.8.05.0000/50001 Agravo Regimental
Comarca : Jequié
Agravante : Bvm Comercio e Serviço Ltda
Advogado : Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB: 17799/BA)
Advogado : Michael Nery Fahel (OAB: 27013/BA)
Advogado : Victor Costa Campelo (OAB: 39708/BA)
Advogado : Diego Luiz Lima de Castro (OAB: 20116/BA)
Agravado : ''Município de Jequie
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Advogado : Rafael Logrado Barreto da Silva (OAB: 40300/BA)
Advogado : Fernanda Sayão Santos (OAB: 32567/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0135084-43.2009.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rafael Alexandria de Oliveira
Embargado : Marcelina Gomes da Cruz
Def. Público : José Raimundo Passos Campos
Procª. Justiça : Maria Alice Miranda da Silva
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0347509-16.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Banco Daycoval S/A
Advogado : Luciana Mascarenhas Nunes (OAB: 19364/BA)
Advogado : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE)
Advogado : Daniel Santos Dantas (OAB: 25995/BA)
Apelado : Jaqueline Reis da Cruz
Advogado : GABRIEL BARRETO GABRIEL (OAB: 37341/BA)
Advogado : Arthur Felippe Almeida Henrique dos Santos (OAB: 28994/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0000906-96.2007.8.05.0141 Apelação
Comarca : Jequié
Apelante : Município de Jequié
Advogado : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Apelado : Helena Cardoso da Silva
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Maria de Fátima Silva Carvalho
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0005210-32.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Carolina Medrado Pereira Barbosa (OAB: 23909/BA)
Advogado : Matilde Duarte Gonçalves (OAB: 1082A/BA)
Agravado : Oliveira Santana Nogueira Cómercio de Confecções Ltda Me
Agravado : Neuma Oliveira Santana Nogueira
Advogado : Gustavo Vinícius de Freitas Souza (OAB: 21527/BA)
Advogado : Leonardo Souza Corrêa (OAB: 26922/BA)
Maria de Fátima Silva Carvalho

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da decisão de fls.71/72 que, nos autos da Ação de Execução de Título
Extrajudicial - Constrição/Penhora/Avaliação/Indisponibilidade de Bens em curso na 4ª Vara dos Feitos de Relações de
Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Feira de Santana, deixou de determinar a remessa dos autos à distribuição,
para reunião das ações conexas, determinando que procedesse à suspensão da ação de execução, que tramita na mesma
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vara, até o julgamento da ação conexa (revisional). Em suas razões, o Agravante noticia, em síntese, de que a decisão
interlocutória não possui fundamentação necessária para suspender a Execução até o deslinde da ação declaratória
movida pelos Agravados. Aduz não existir qualquer conexão ou prejudicialidade entre as ações, afirma que na ação declaratória
existe uma pretensão do suposto direito e na outra, recuperação do crédito, embasado em título líquido e certo. Requer que
seja concedido a liminar ao presente recurso para restabelecer o curso normal da Execução, e ao final, o provimento do
agravo e a reforma da decisão. Verificada a tempestividade do Agravo e de outros requisitos de admissibilidade do recurso,
passo a decidir. Pelos termos da decisão hostilizada às fls. 71/72, nota-se que o digno Juízo a quo determinou "Ante o
exposto, revendo posicionamento anterior, na esteira da ementa acima transcrita, deixo de determinar a remessa dos autos
à distribuição para reunião das ações conexas, e determino que se proceda à suspensão da ação de execução que tramita
nesta Vara, até o julgamento da ação conexa (revisional), incumbindo-se, o autor, de informá-lo nestes atos". De fato,
observa-se a existência de uma ação revisional fundada na mesma Comarca da Ação de Execução de Título Extrajudicial,
em trâmite na 4ª Vara de Rel de Cons, Cív e Comerciais de Feira de Santana, na qual suspendeu a ação de execução até o
julgamento da revisional Da análise dos autos, depreende-se que a decisão agravada está em plena consonância com a
jurisprudência pacífica do Tribunal Superior. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA. ANTERIOR AÇÃO
REVISIONAL DO DÉBITO EXEQUENDO. FIXAÇÃO DE ASTREINTE EM SEDE EXECUTIVA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTI-
VO CONDICIONADA À GARANTIA DO JUÍZO.1. O modelo engendrado pelo Código de Ritos para o procedimento executivo
acolhe nitidamente a sistemática da coerção patrimonial, porquanto franqueia ao magistrado, nas várias espécies de
execução, a possibilidade de aplicação de multa com vistas a compelir o devedor ao cumprimento de uma prestação.2.
Outrossim, a existência de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo, ainda que anterior, não inibe o
credor de promover-lhe a execução (art. 585,§1º,doCPC). 3. Por isso que, evidenciada a prejudicialidade de ação cognitiva
em relação à executiva, é medida escorreita a reunião dos processos no juízo que primeiro despachou (art. 106 do CPC),
impedindo, dessa forma, a prolatação de decisões conflitantes como a que ora se apresenta, qual seja, a fixação de
astreintes por atraso no cumprimento da obrigação em execução posterior à ação cognitiva que visa à anulação do débito
exequendo. Precedentes. Matéria, entretanto, que não foi prequestionada. 4. É possível a suspensão do processo executivo
em virtude da conexão existente entre este e o processo de anulação ou revisão da dívida executada, haja vista a identidade
de partes e causa de pedir, máxime porque, uma vez julgado procedente o feito cognitivo, o débito exequendo pode vir a ser
reduzido ou quiçá extinto.Precedentes. 5. A garantia do juízo é condição imprescindível à suspensão do processo executivo
(art. 739-A, § 1º, do CPC), o que, consoante assentado pelo Tribunal de origem,não ocorreu no caso em julgamento. 6.
Recurso especial não provido. (STJ- REsp 1118595/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
19/11/2013, DJe 06/12/2013) Isto porque, tal como declarado na decisão prolatada pelo Magistrado de 1º Grau, nos casos
das Ações, Revisão Contratual e Execução, a causa de pedir é idêntica , a ação revisional , por abusividade de cláusulas
(causa de pedir Próxima) e ação de execução, por inadimplência (Causa de pedir Próxima), desta forma a causa de pedir
remota das ações é idêntica, qual seja, o contrato celebrado entre as partes. Esta Corte entende que, uma vez sendo as
ações conexas, por identidade de causa remota, correndo perante juízes de igual competência territorial, proferido o primei-
ro despacho o juízo , sendo provento, o prosseguimento da execução implicaria na perda do objeto da revisional. Ademais,
não merecem ser remetidos os autos à distribuição, para reunião das ações conexas, uma vez que o processo de execução
ficará suspenso, até a decisão da revisional, ante a prejudicialidade. Neste sentido, verifico tratar-se, o caso dos autos, da
hipótese prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza ao Relator negar liminarmente seguimento a
Recurso manifestamente contrário à jurisprudência consolidada no respectivo Tribunal: Art. 557. O relator negará seguimen-
to a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ante o exposto, NEGO LIMINARMENTE
SEGUIMENTO AO PRESENTE RECURSO, na forma do artigo 557, CPC. Publique-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Maria de Fátima Silva Carvalho

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0005996-13.2013.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Mucuri
Embargante : Kelly Ramos do Rosario
Advogado : Helio de Arruda (OAB: 21597/BA)
Advogado : Vladimiro Amaral de Sousa (OAB: 1578/MT)
Embargado : Milton Bohrz Filho
Advogado : Antônio Luciano Moreira (OAB: 18216/BA)
Advogado : Aline Conte Pires (OAB: 29308/BA)
Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.



Cad 1 /  Página 196TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

0052609-30.2009.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Eliane Andrade
Embargado : Luiz Celson Muniz
Advogado : Abdias Amancio dos Santos Filho (OAB: 10870/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0009715-03.2013.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : João Carlos Macedo Monteiro (OAB: 14277/BA)
Embargado : Reilson Coutinho Rodrigues
Defª. Pública : Tereza Cristina Almeida Ferreira
Defª. Pública : Alice Abreu Ramos Castro
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0010802-91.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Marcus Vinicius Caminha
Agravado : Maria das Graças da Invenção Andrade
Defª. Pública : Tereza Cristina Almeida Ferreira
Def. Público : Jose Correia de Aguiar Neto
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0018444-25.2007.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Milton Claudiano da Silva
Advogado : Nelson Nunes dos Santos (OAB: 31827/BA)
Advogado : Tecio Hugo Gonçalves Rodrigues (OAB: 35359/BA)
Embargado : Praia Grande Transportes Ltda.
Advogado : Fernanda Leal Santos Souza (OAB: 24022/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0005428-60.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Comarca : Jacobina
Agravante : Aplb - Sindicato dos Trabalhadores Em Educação do Municipio de Serrolandia
Advogado : Aloisio Oliveira Dornellas (OAB: 22874/BA)
Agravado : Município de Serrolandia
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não Provimento. Unânime.

0004722-23.2006.8.05.0141 Apelação
Comarca : Jequié
Apelante : Município de Jequié
Advogado : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Apelado : Marivanda Barretto Souza
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0049623-35.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Cléber Ferreira Barbosa
Advogado : Roberto de Souza Matos Junior (OAB: 15343/BA)
Advogado : Priscila Moraes de Lima (OAB: 28889/BA)
Apelado : K. A. B, Representado Por Luci Silva Alves
Advogado : Rosemery dos Santos Freitas (OAB: 35034/BA)
Advogado : Adriana Araújo Tavares (OAB: 30853/BA)
Proc. Justiça : Marco Antonio Chaves da Silva
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
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0022207-27.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Genivaldo Alves Ferreira
Advogado : Eladio Mendes Neto Júnior (OAB: 26952/BA)
Agravado : Banco Bv Financeira S/A
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0001980-87.2013.8.05.0041 Apelação
Comarca : Belo Campo
Apelante : 'Bv Financeira S/A Credito Financiamento E Investimento
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Advogado : Celso David Antunes (OAB: 1141A/BA)
Advogado : Ana Maria Gomes dos Santos Mariano (OAB: 38560/BA)
Advogado : Pedro Eduardo de Andrade Santos (OAB: 36223/BA)
Apelado : Maria Josefa Liandro
Advogado : Michel Godinho dos Santos (OAB: 30241/BA)
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0004471-59.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Sul America Cia de Seguro Saúde
Advogado : Maria Auxiliadora Oliveira Fernandes Neves (OAB: 17375/BA)
Advogado : Jose Carlos Coelho Wasconcelos Junior (OAB: 17432/BA)
Agravado : Dileusa Macedo Auguste
Advogado : Felipe Barroco Fontes Cunha (OAB: 28274/BA)
Advogado : Daniel de Araujo Gallo (OAB: 28099/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0007968-81.2014.8.05.0000/50001 Agravo Regimental
Comarca : Jequié
Agravante : Bvm Comercio e Serviço Ltda
Advogado : Jose Carlos Teixeira Torres Junior (OAB: 17799/BA)
Advogado : Michael Nery Fahel (OAB: 27013/BA)
Advogado : Victor Costa Campelo (OAB: 39708/BA)
Advogado : Diego Luiz Lima de Castro (OAB: 20116/BA)
Agravado : ''Município de Jequie
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Advogado : Rafael Logrado Barreto da Silva (OAB: 40300/BA)
Advogado : Fernanda Sayão Santos (OAB: 32567/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime

0135084-43.2009.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rafael Alexandria de Oliveira
Embargado : Marcelina Gomes da Cruz
Def. Público : José Raimundo Passos Campos
Procª. Justiça : Maria Alice Miranda da Silva
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0347509-16.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Banco Daycoval S/A
Advogado : Luciana Mascarenhas Nunes (OAB: 19364/BA)
Advogado : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE)
Advogado : Daniel Santos Dantas (OAB: 25995/BA)
Apelado : Jaqueline Reis da Cruz
Advogado : GABRIEL BARRETO GABRIEL (OAB: 37341/BA)
Advogado : Arthur Felippe Almeida Henrique dos Santos (OAB: 28994/BA)
Relator : Marta Moreira Santana
Decisão : Negado provimento - Unânime
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0000906-96.2007.8.05.0141 Apelação
Comarca : Jequié
Apelante : Município de Jequié
Advogado : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Apelado : Helena Cardoso da Silva
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Relator : Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001867-96.2000.8.05.0039 Apelação
Apelante : Cibrafertil - Companhia Brasileira de Fertilizantes S.a.
Advogado : Eric Cerante Pestre (OAB: 103840/RJ)
Advogado : Antonella Marques Consentino (OAB: 107266/RJ)
Advogado : Jenner Augusto da Silveira Kruschewsky (OAB: 15631/BA)
Advogado : Kelly Barreto de Arruda Cabral (OAB: 17039/BA)
Advogado : Sergio Bermudes (OAB: 17587/RJ)
Advogado : Marlus Mont Alegre Ribeiro de Souza (OAB: 18339/BA)
Advogado : Ricardo Santos de Almeida (OAB: 26312/BA)
Advogado : Manuela Gonzalez Araujo (OAB: 26753/BA)
Advogado : Guilherme Valdetaro Mathias (OAB: 75643/RJ)
Advogado : Lucas Simões Pacheco de Miranda (OAB: 21641/BA)
Advogado : João Berchmans C. Serra (OAB: 6122/DF)
Advogado : Eduardo D. Nehme (OAB: 34320/DF)
Apelante : Irece Mineracao e Comercio Ltda
Advogado : Celso Luiz Braga de Castro (OAB: 4771/BA)
Apelado : Cibrafertil - Companhia Brasileira de Fertilizantes S.a.
Advogado : Raquel Carneiro Santos Pedreira Franco (OAB: 17480/BA)
Advogado : Fabio Periandro de Almeida Hirsch (OAB: 17455/BA)
Advogado : Marcelo Cintra Zarif (OAB: 475B/BA)
Apelado : Irece Mineracao e Comercio Ltda
Daisy Lago Ribeiro Coelho

Aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração nº 0001895-64.2000.805.0039/50006, opostos nos apensos autos
da apelação nº 0001895-64.2000.805.0039. Voltem-me conclusos, após. Publique-se.

0003013-75.2000.8.05.0039 Apelação
Apelante : Irece Mineracao e Comercio Ltda
Advogado : Celso Luiz Braga de Castro (OAB: 4771/BA)
Apelado : Cibrafertil - Companhia Brasileira de Fertilizantes S/A
Advogado : Eric Cerante Pestre (OAB: 103840/RJ)
Advogado : Antonella Marques Consentino (OAB: 107266/RJ)
Advogado : Pedro Andrade Trigo (OAB: 16892/BA)
Advogado : Sergio Bermudes (OAB: 17587/RJ)
Advogado : Ricardo Santos de Almeida (OAB: 26312/BA)
Advogado : Guilherme Valdetaro Mathias (OAB: 75643/RJ)
Advogado : Lucas Simões Pacheco de Miranda (OAB: 21641/BA)
Advogado : João Berchmans C. Serra (OAB: 6122/DF)
Advogado : Eduardo D. Nehme (OAB: 34320/DF)
Advogado : Raquel Carneiro Santos Pedreira Franco (OAB: 17480/BA)
Daisy Lago Ribeiro Coelho

Aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração nº 0001895-64.2000.805.0039/50006, opostos nos apensos autos
da apelação nº 0001895-64.2000.805.0039. Voltem-me conclusos, após. Publique-se.

0003014-60.2000.8.05.0039 Apelação
Apelante : Irece Mineração e Comercio Ltda
Advogado : Celso Luiz Braga de Castro (OAB: 4771/BA)
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Apelado : Cibrafertil Companhia Brasileira de Fertilizantes
Advogado : Eric Cerante Pestre (OAB: 103840/RJ)
Advogado : Antonella Marques Consentino (OAB: 107266/RJ)
Advogado : Pedro Andrade Trigo (OAB: 16892/BA)
Advogado : Sergio Bermudes (OAB: 17587/RJ)
Advogado : Ricardo Santos de Almeida (OAB: 26312/BA)
Advogado : Guilherme Valdetaro Mathias (OAB: 75643/RJ)
Advogado : Lucas Simões Pacheco de Miranda (OAB: 21641/BA)
Advogado : João Berchmans C. Serra (OAB: 6122/DF)
Advogado : Eduardo D. Nehme (OAB: 34320/DF)
Advogado : Raquel Carneiro Santos Pedreira Franco (OAB: 17480/BA)
Advogado : Marcelo Cintra Zarif (OAB: 475B/BA)
Advogado : Fabio Periandro de Almeida Hirsch (OAB: 17455/BA)
Daisy Lago Ribeiro Coelho

Aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração nº 0001895-64.2000.805.0039/50006, opostos nos apensos autos
da apelação nº 0001895-64.2000.805.0039. Voltem-me conclusos, após. Publique-se.

0003820-27.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Agravante : Município de Vitória da Conquista
Procurador : Kleber Monteiro Braga (OAB: 9815/BA)
Agravado : J. M. J. Empreendimentos Patrimoniais Ltda
Advogado : Jailton Botelho E Silva (OAB: 8377/BA)
Com base no entendimento do Superior Tribunal de Justiça, firmado no julgamento do Recurso Especial nº 1102467/RJ
(recurso repetitivo - DJe 29/08/2012), concedo ao Agravante o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia da reconvenção
tendo em vista que é peça necessária para a compreensão da controvérsia, sob pena de ser negado seguimento ao agravo
de instrumento por mais este motivo. Publique-se.

Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º. CPC. RAZÕES. OMISSÃO. FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
CONVERSÃO. QUESTIONAMENTO. EXAME. EFEITO INTEGRATIVO. I - Os Embargos de Declaração são admitidos, em
regra, nas hipóteses expressamente previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, isto é, quando a decisão for
obscura, contraditória ou omissa. II - Verificada omissão na decisão recorrida, impõe-se o exame da impugnação à fixação
dos honorários de sucumbência, declarando o questionamento manifestamente improcedente. III - O relator negará segui-
mento ao recurso manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, impondo-se a
manutenção da negativa de seguimento do agravo de instrumento. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INTEGRATIVO.
DECISÃO O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA interpõe agravo de instrumento contra a decisão que negou seguimento
à apelação, apresentada nos autos da ação ordinária nº 0003476-73.2011.805.0274, movida por J.M.J. EMPREENDIMEN-
TOS PATRIMONIAIS LTDA. Afirma, em síntese, que a majoração do IPTU em Vitória da Conquista, através de decreto muni-
cipal, não afrontou o artigo 150, I da Constituição Federal ou o artigo 97, II e IV do Código Tributário Nacional. Sustenta que
o entendimento consolidado na súmula 160 do Superior Tribunal de Justiça não se aplica ao caso, cabendo, por tal modo,
o recebimento da apelação. Neguei seguimento ao recurso, ao fundamento de que as suas razões confrontam a jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça (fls. 71/76). Irresignado, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA interpõe
o agravo de fls. 78/83, afirmando que a apelação, cujo seguimento se pleiteia, ataca dois pontos da sentença, quais sejam,
a regularidade da majoração do IPTU, e a fixação dos honorários de sucumbência. Tendo em vista que a decisão monocrática
de fls. 71/76 não se manifestou sobre o tema sucumbência, entende caber o processamento do agravo de instrumento,
levando-o a julgamento pelo Órgão Colegiado. Determinei a apresentação de documento essencial a compreensão da lide
(fl. 86), o que foi atendido pelo Município Agravante (fls. 88/98). É o relatório. DECIDO. De fato, a referida apelação se insurge
contra dois temas, o mérito da demanda e a sucumbência. A decisão recorrida deixou de considerar o segundo tema,
havendo, em verdade omissão atacável via embargos de declaração, segundo regra inserta no artigo 535 do Código de
Processo Civil, ao invés do agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do mesmo Código. Todavia, em atenção aos
Princípios da Fungibilidade e da Economia Processual, recebo o agravo como embargos de declaração, aplicando entendi-
mento sedimentado no Superior Tribunal de Justiça (EDcl na Rcl 17.441/GO, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 02/06/2014; EDcl no AREsp 290.901/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 04/06/2014; EDcl no REsp 1298460/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 30/05/2014). Observo que publicada qualquer decisão, admitem-se alterações
apenas para corrigir inexatidões materiais, retificar erros de cálculo, ou em consequência de acolhimentos de embargos de
declaração que impliquem, logicamente, em alteração do julgado, segundo dispõe o artigo 463, I e II do Código de Processo
Civil, in verbis: "Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:" "I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da
parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo;" "II - por meio de embargos de declaração." Na hipótese em
exame, de fato, verifico que a questionada decisão é omissa, cabendo a saneamento do vício nos seguintes termos. A
sentença apelada julgou procedente o pedido de anulação de lançamento tributário (IPTU), formulado na ação ordinária, e
improcedente a reconvenção. Condenou o Município Recorrente a pagar honorários sucumbenciais arbitrados em 10% (dez
por cento) do valor de cada causa, o que resulta nas condenações ao pagamento de R$91,78 (noventa e um reais e setenta
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e oito centavos) e mais R$330,70 (trezentos e trinta reais e setenta centavos). A apelação, em síntese, pugna pela redução
dos honorários à luz do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, in verbis: "Art. 20. A sentença condenará o vencido
a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, também,
nos casos em que o advogado funcionar em causa própria." "§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,
naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo
anterior." O total da condenação sucumbencial, referente aos honorários advocatícios, não equivale sequer a um salário
mínimo, descabendo qualquer redução. Nestas condições, vê-se que a alegação de excessividade da referida condenação
é manifestamente improcedente. Em relação às razões recursais, contata-se que as mesmas estão em manifesto confron-
to com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, sendo aplicável à hipótese, a regra inserta no artigo 557 do
Código de Processo Civil, in litteris: "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Grifei Nestes termos, aplicando a fungibilidade recursal ao agravo, ACOLHO OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITO INTEGRATIVO, ficando mantida a negativa de seguimento do agravo de instru-
mento. Publique-se.

0003844-55.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Agravante : Município de Vitoria da Conquista
Proc. Munícipio : Marcos Cesar da Silva Almeida
Agravado : Jornando Pereira Andrade
Advogado : Jailton Botelho E Silva (OAB: 8377/BA)
Com base no entendimento do Superior Tribunal de Justiça, firmado no julgamento do Recurso Especial nº 1102467/RJ
(recurso repetitivo - DJe 29/08/2012), concedo ao Agravante o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia da reconvenção
tendo em vista que é peça necessária para a compreensão da controvérsia, sob pena de ser negado seguimento ao agravo
de instrumento por mais este motivo. Publique-se.

Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º. CPC. RAZÕES. OMISSÃO. FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
CONVERSÃO. QUESTIONAMENTO. EXAME. EFEITO INTEGRATIVO. I - Os Embargos de Declaração são admitidos, em
regra, nas hipóteses expressamente previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, isto é, quando a decisão for
obscura, contraditória ou omissa. II - Verificada omissão na decisão recorrida, impõe-se o exame da impugnação à fixação
dos honorários de sucumbência, declarando o questionamento manifestamente improcedente. III - O relator negará segui-
mento ao recurso manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, impondo-se a
manutenção da negativa de seguimento do agravo de instrumento. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INTEGRATIVO.
DECISÃO O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA interpõe agravo de instrumento contra a decisão que negou seguimento
à apelação, apresentada nos autos da ação ordinária nº 0002434-18.2011.805.0274, movida por JORNANDO PEREIRA
ANDRADE. Afirma, em síntese, que a majoração do IPTU em Vitória da Conquista, através de decreto municipal, não afrontou
o artigo 150, I da Constituição Federal ou o artigo 97, II e IV do Código Tributário Nacional. Sustenta que o entendimento
consolidado na súmula 160 do Superior Tribunal de Justiça não se aplica ao caso, cabendo, por tal modo, o recebimento da
apelação. Neguei seguimento ao recurso, ao fundamento de que as suas razões confrontam a jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça (fls. 77/82). Irresignado, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA interpõe o agravo de fls. 84/
88, afirmando que a apelação, cujo seguimento se pleiteia, ataca dois pontos da sentença, quais sejam, a regularidade da
majoração do IPTU, e a fixação dos honorários de sucumbência. Tendo em vista que a decisão monocrática de fls. 77/82 não
se manifestou sobre o tema sucumbência, entende caber o processamento do agravo de instrumento, levando-o a julga-
mento pelo Órgão Colegiado. Determinei a apresentação de documento essencial a compreensão da lide (fl. 91), o que foi
atendido pelo Município Agravante (fls. 93/102). É o relatório. DECIDO. De fato, a referida apelação se insurge contra dois
temas, o mérito da demanda e a sucumbência. A decisão recorrida deixou de considerar o segundo tema, havendo, em
verdade omissão atacável via embargos de declaração, segundo regra inserta no artigo 535 do Código de Processo Civil, ao
invés do agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do mesmo Código. Todavia, em atenção aos Princípios da Fungibilidade
e da Economia Processual, recebo o agravo como embargos de declaração, aplicando entendimento sedimentado no
Superior Tribunal de Justiça (EDcl na Rcl 17.441/GO, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 28/05/2014, DJe 02/06/2014; EDcl no AREsp 290.901/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 27/05/2014, DJe 04/06/2014; EDcl no REsp 1298460/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 27/05/2014, DJe 30/05/2014). Observo que publicada qualquer decisão, admitem-se alterações apenas para
corrigir inexatidões materiais, retificar erros de cálculo, ou em consequência de acolhimentos de embargos de declaração
que impliquem, logicamente, em alteração do julgado, segundo dispõe o artigo 463, I e II do Código de Processo Civil, in
verbis: "Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:" "I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte,
inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo;" "II - por meio de embargos de declaração." Na hipótese em exame,
de fato, verifico que a questionada decisão é omissa, cabendo a saneamento do vício nos seguintes termos. A sentença
apelada julgou procedente o pedido de anulação de lançamento tributário (IPTU), formulado na ação ordinária, e improce-
dente a reconvenção. Condenou o Município Recorrente a pagar honorários sucumbenciais arbitrados em 10% (dez por
cento) do valor de cada causa, o que resulta nas condenações ao pagamento de R$109,47 (cento e nove reais e quarenta
e sete centavos) e mais R$339,57 (trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e sete centavos). A apelação, em síntese, pugna
pela redução dos honorários à luz do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, in verbis: "Art. 20. A sentença
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condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária
será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria." "§4º Nas causas de pequeno valor, nas
de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas
ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior." O total da condenação sucumbencial, referente aos honorários advocatícios, não equivale sequer a um
salário mínimo, descabendo qualquer redução. Nestas condições, vê-se que a alegação de excessividade da referida
condenação é manifestamente improcedente. Em relação às razões recursais, contata-se que as mesmas estão em
manifesto confronto com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, sendo aplicável à hipótese, a regra
inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in litteris: "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Grifei Nestes termos, aplicando a fungibilidade recursal ao
agravo, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITO INTEGRATIVO, ficando mantida a negativa de seguimento
do agravo de instrumento. Publique-se.

0003858-39.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Agravante : Município de Vitória da Conquista
Proc. Munícipio : Kleber Monteiro Braga (OAB: 9815/BA)
Agravado : J. M. J. Empreendimentos Patrimoniais Ltda
Advogado : Jailton Botelho E Silva (OAB: 8377/BA)
Com base no entendimento do Superior Tribunal de Justiça, firmado no julgamento do Recurso Especial nº 1102467/RJ
(recurso repetitivo - DJe 29/08/2012), concedo ao Agravante o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia da reconvenção
tendo em vista que é peça necessária para a compreensão da controvérsia, sob pena de ser negado seguimento ao agravo
de instrumento por mais este motivo. Publique-se.

Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º. CPC. RAZÕES. OMISSÃO. FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
CONVERSÃO. QUESTIONAMENTO. EXAME. EFEITO INTEGRATIVO. I - Os Embargos de Declaração são admitidos, em
regra, nas hipóteses expressamente previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, isto é, quando a decisão for
obscura, contraditória ou omissa. II - Verificada omissão na decisão recorrida, impõe-se o exame da impugnação à fixação
dos honorários de sucumbência, declarando o questionamento manifestamente improcedente. III - O relator negará segui-
mento ao recurso manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, impondo-se a
manutenção da negativa de seguimento do agravo de instrumento. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INTEGRATIVO.
DECISÃO O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA interpõe agravo de instrumento contra a decisão que negou seguimento
à apelação, apresentada nos autos da ação ordinária nº 0002435-03.2011.805.0274, movida por J.M.J. EMPREENDIMEN-
TOS PATRIMONIAIS LTDA. Afirma, em síntese, que a majoração do IPTU em Vitória da Conquista, através de decreto muni-
cipal, não afrontou o artigo 150, I da Constituição Federal ou o artigo 97, II e IV do Código Tributário Nacional. Sustenta que
o entendimento consolidado na súmula 160 do Superior Tribunal de Justiça não se aplica ao caso, cabendo, por tal modo,
o recebimento da apelação. Neguei seguimento ao recurso, ao fundamento de que as suas razões confrontam a jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça (fls. 77/82). Irresignado, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA interpõe
o agravo de fls. 84/89, afirmando que a apelação, cujo seguimento se pleiteia, ataca dois pontos da sentença, quais sejam,
a regularidade da majoração do IPTU, e a fixação dos honorários de sucumbência. Tendo em vista que a decisão monocrática
de fls. 77/82 não se manifestou sobre o tema sucumbência, entende caber o processamento do agravo de instrumento,
levando-o a julgamento pelo Órgão Colegiado. Determinei a apresentação de documento essencial a compreensão da lide
(fl. 92), o que foi atendido pelo Município Agravante (fls. 94/103). É o relatório. DECIDO. De fato, a referida apelação se insurge
contra dois temas, o mérito da demanda e a sucumbência. A decisão recorrida deixou de considerar o segundo tema,
havendo, em verdade omissão atacável via embargos de declaração, segundo regra inserta no artigo 535 do Código de
Processo Civil, ao invés do agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do mesmo Código. Todavia, em atenção aos
Princípios da Fungibilidade e da Economia Processual, recebo o agravo como embargos de declaração, aplicando entendi-
mento sedimentado no Superior Tribunal de Justiça (EDcl na Rcl 17.441/GO, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 02/06/2014; EDcl no AREsp 290.901/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 04/06/2014; EDcl no REsp 1298460/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 30/05/2014). Observo que publicada qualquer decisão, admitem-se alterações
apenas para corrigir inexatidões materiais, retificar erros de cálculo, ou em consequência de acolhimentos de embargos de
declaração que impliquem, logicamente, em alteração do julgado, segundo dispõe o artigo 463, I e II do Código de Processo
Civil, in verbis: "Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:" "I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da
parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo;" "II - por meio de embargos de declaração." Na hipótese em
exame, de fato, verifico que a questionada decisão é omissa, cabendo a saneamento do vício nos seguintes termos. A
sentença apelada julgou procedente o pedido de anulação de lançamento tributário (IPTU), formulado na ação ordinária, e
improcedente a reconvenção. Condenou o Município Recorrente a pagar honorários sucumbenciais arbitrados em 10% (dez
por cento) do valor de cada causa, o que resulta nas condenações ao pagamento de R$109,47 (cento e nove reais e
quarenta e sete centavos) e mais R$329,28 (trezentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos). A apelação, em síntese,
pugna pela redução dos honorários à luz do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, in verbis: "Art. 20. A sentença
condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária
será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria." "§4º Nas causas de pequeno valor, nas
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de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas
ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior." O total da condenação sucumbencial, referente aos honorários advocatícios, não equivale sequer a um
salário mínimo, descabendo qualquer redução. Nestas condições, vê-se que a alegação de excessividade da referida
condenação é manifestamente improcedente. Em relação às razões recursais, contata-se que as mesmas estão em
manifesto confronto com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, sendo aplicável à hipótese, a regra
inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in litteris: "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Grifei Nestes termos, aplicando a fungibilidade recursal ao
agravo, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITO INTEGRATIVO, ficando mantida a negativa de seguimento
do agravo de instrumento. Publique-se.

0005076-05.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Município de Vitória da Conquista
Proc. Munícipio : Kleber Monteiro Braga (OAB: 9815/BA)
Agravado : Edvaldo Passos Souza
Advogado : Christian Andrade Fernandes (OAB: 21075/BA)
Advogado : Corália Thalita Viana Almeida (OAB: 18798/BA)
Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IPTU. BASE. CÁLCULO. MAJORAÇÃO. DECRETO. INADMISSIBILIDADE. JURIS-
PRUDÊNCIA PACÍFICA. STJ. CONFRONTO. SUCUMBÊNCIA. QUESTIONAMENTO. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. CPC. ART.
557. APLICAÇÃO. I - Segundo entendimento consolidado no STJ, através da súmula 160, é defeso, ao município, atualizar o
IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção monetária. II - Descabe a redução dos honorá-
rios advocatícios cujo valor é inferior a um salário mínimo, inexistindo afronta à regra de exceção prevista no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil. III - Evidenciado que o recurso confronta a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça, e contém impugnação manifestamente improcedente, impositiva é a negativa de seguimento do recur-
so, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO. DECISÃO O MUNICÍPIO
DE VITÓRIA DA CONQUISTA interpõe agravo de instrumento contra a decisão que negou seguimento à apelação interposta
nos autos da ação ordinária nº 0003569-41.2006.805.0274, movida por EDVALDO PASSOS SOUZA. Afirma, em síntese, que
a majoração do IPTU em Vitória da Conquista, através de decreto municipal, não afrontou o artigo 150, I da Constituição
Federal ou o artigo 97, II e IV do Código Tributário Nacional. Sustenta que o entendimento consolidado na súmula 160 do
Superior Tribunal de Justiça não se aplica ao caso, cabendo, por tal modo, o recebimento da apelação. É o relatório.
DECIDO. A majoração da base de cálculo de impostos municipais, a exemplo do IPTU ora discutido, deve ser feita por lei. É
o que dispõem o artigo 150, I da Constituição Federal e o artigo 97, II e IV do Código Tributário Nacional, in verbis: "Art. 150.
Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:" "I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;" "Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:" "II - a
majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;" "IV - a fixação de alíquota do
tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;" Nestes termos, constata-se a
ilegalidade da majoração do IPTU, em Vitória da Conquista, por meio do Decreto Municipal nº 11.976/2005, ao invés de lei
em sentido estrito. O Superior Tribunal de Justiça tem linha intelectiva pacífica que respalda esse entendimento, esclarecen-
do, inclusive a aplicação da súmula 160 a casos semelhantes ao ora examinado. Confira-se: "TRIBUTÁRIO. IPTU. MAJORAÇÃO
DA BASE DE CÁLCULO POR MEIO DE DECRETO MUNICIPAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 160/STJ. 1. Nos termos da
jurisprudência pacífica desta Corte, a majoração da base de cálculo do IPTU depende da elaboração de lei, não podendo um
simples decreto atualizar o valor venal dos imóveis sobre os quais incide tal imposto com base em uma planta de valores,
salvo no caso de simples correção monetária. 2. Não há que se confundir a simples atualização monetária da base de
cálculo do imposto com a majoração da própria base de cálculo. A primeira encontra-se autorizada independentemente de
lei, a teor do que preceitua o art. 97, 2º, do CTN, podendo ser realizada mediante decreto do Poder Executivo; a segunda
somente poderá ser realizada por meio de lei. 3. Incidência da Súmula 160/STJ: "é defeso, ao município, atualizar o IPTU,
mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção monetária." Agravo regimental improvido." (AgRg no
AREsp 66.849/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe 14/12/2011) "TRIBU-
TÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPTU. BASE DE CÁLCULO. VALOR VENAL DO IMÓVEL. ALTERAÇÃO POR DECRETO. IMPOS-
SIBILIDADE. PROVA DA MAJORAÇÃO. DESNECESSIDADE." 1. Embora tenha o Tribunal de origem entendido que o contribu-
inte não fez prova da majoração do tributo, não há dúvida de que a matéria em discussão é somente de direito. Controverte-
se, na hipótese, se a atualização do valor venal do imóvel, para efeito de incidência do IPTU, pode ser realizada mediante
decreto executivo que aprova planta genérica de valores. 2. Não há que se confundir a simples atualização monetária da
base de cálculo do imposto, realizada segundo índices oficiais que espelham a inflação acumulada do exercício financeiro,
com a majoração da própria base de cálculo. A primeira, encontra-se autorizada independentemente de lei, a teor do que
preceitua o art. 97, 2º, do CTN, podendo ser realizada mediante decreto do Poder Executivo. A segunda, somente poderá ser
realizada por meio de lei. 3. Para fins de cálculo do IPTU, a Municipalidade recorrida alterou, por decreto executivo, o valor
venal dos imóveis situados na área urbana municipal, objetivando adequá-lo à realidade de mercado. Na hipótese, há típica
majoração de tributo, impossível de realizar-se à margem de previsão legal específica. 4. "A majoração da base de cálculo
do IPTU depende da elaboração de lei, exceto nos casos de simples atualização monetária, o que exceder disso é aumento
de carga tributária e só pode resultar de lei" (REsp n.º 86.692/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 05.04.1999).
5. Recurso provido.h (REsp 222.839/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2004, DJ 16/08/
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2004, p. 160) "TRIBUTÁRIO - IPTU - LANÇAMENTO - NULIDADE RECONHECIDA - ERRO NA METRAGEM DO IMÓVEL CONS-
TATADO POR LAUDO PERICIAL - MAJORAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO PELA APLICAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALO-
RES APROVADA POR DECRETO - ELEVAÇÃO ACIMA DE ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRETENDIDA VULNERAÇÃO
AOS ARTIGOS 33 E 97, AMBOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. - Se em
ambas as instâncias a nulidade dos lançamentos efetivados pelo Fisco, derivaram do conjunto probatório trazido por meio
de laudo técnico, não cabe a este Sodalício repisar na matéria probatória, consoante, aliás, já sedimentado por meio da
Súmula n. 7. - Conforme já se pronunciou este Sodalício, é vedado ao Executivo, "por mero Decreto, atualizar o valor venal
dos imóveis sobre os quais incide o IPTU, com base em uma tabela (Planta de Valores), ultrapassando, sensivelmente, a
correção monetária a que estava autorizado a efetivar, por via de ato administrativo" (RESP n. 31.022-RS, Rel. Min. Demócrito
Reinaldo, in DJ de 16.08.93). - Recurso especial não conhecido. Decisão unânime." (REsp 158.169/SP, Rel. Ministro
FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2001, DJ 13/08/2001, p. 86) Como a sentença que julgou a ação
ordinária está fundamentada na referida súmula 160 do STJ, agiu com acerto o Juiz precedente ao negar seguimento à
apelação que propunha a rediscussão da matéria, com base no disposto no parágrafo 1º do artigo 518 do Código de
Processo Civil. No mais, tem-se que a sentença apelada julgou procedente o pedido de anulação de lançamento tributário
(IPTU), formulado na ação ordinária, e improcedente a reconvenção. Condenou o Município Recorrente a pagar honorários
sucumbenciais arbitrados em 10% (dez por cento) do valor de cada causa, o que resulta nas condenações ao pagamento
de R$0,84 (oitenta e quatro centavos) e mais R$2,80 (dois reais e oitenta centavos). A apelação, em síntese, pugna pela
redução dos honorários à luz do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, in verbis: "Art. 20. A sentença condenará
o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida,
também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria." "§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou
não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior." O total da condenação sucumbencial, referente aos honorários advocatícios, não equivale sequer a um
salário mínimo, descabendo qualquer redução. Nestas condições, vê-se que a alegação de excessividade da referida
condenação é manifestamente improcedente. Em relação às razões recursais, contata-se, pois, que as mesmas estão em
manifesto confronto com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, e contém impugnação manifestamente
improcedente, sendo aplicável à hipótese, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in litteris: "Art. 557. O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Grifei
Nestes termos, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. Publique-se.

0005085-64.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Município de Vitória da Conquista
Proc. Munícipio : Kleber Monteiro Braga (OAB: 9815/BA)
Proc. Munícipio : Luana Caetano Andrade (OAB: 28810/BA)
Proc. Munícipio : Rafael Vilas Boas Chagas (OAB: 13985/BA)
Agravado : Heleno Oliveira Neto
Agravado : Pompilio Oliveira Andrade
Agravado : Carlos Alberto Oliveira Neto
Agravado : Paulo Manoel Oliveira Neto
Advogado : Jorge Maia (OAB: 4752/BA)
Advogado : Mileide Cristine Maia de Sousa (OAB: 14774/BA)
Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA interpõe agravo de instrumento contra a decisão que negou seguimento à
apelação interposta nos autos da ação ordinária nº 0010223-44.2006.805.0274, movida por HELENO OLIVEIRA NETO,
POMPÍLIO OLIVEIRA ANDRADE, CARLOS ALBERTO OLIVEIRA NETO, e PAULO MANOEL OLIVEIRA NETO. Afirma, em síntese,
que a majoração do IPTU em Vitória da Conquista, através de decreto municipal, não afrontou o artigo 150, I da Constituição
Federal ou o artigo 97, II e IV do Código Tributário Nacional. Sustenta que o entendimento consolidado na súmula 160 do
Superior Tribunal de Justiça não se aplica ao caso, cabendo, por tal modo, o recebimento da apelação. É o relatório.
DECIDO. Ressalte-se, inicialmente, que o presente agravo é recebido na forma de instrumento em atenção à parte final do
disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, in verbis (grifei): "Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo,
no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento." Assim sendo e atendidos pela parte Agravante os
demais requisitos e condições de admissibilidade, recebo o agravo. A majoração da base de cálculo de impostos munici-
pais, a exemplo do IPTU ora discutido, deve ser feita por lei. É o que dispõem o artigo 150, I da Constituição Federal e o artigo
97, II e IV do Código Tributário Nacional. Nestes termos, constata-se a ilegalidade da majoração do IPTU, em Vitória da
Conquista, por meio do Decreto Municipal nº 11.976/2005, ao invés de lei em sentido estrito. Apesar de as razões recursais,
na parte que discute o mérito, afrontar a súmula 160 do Superior Tribunal de Justiça, no caso concreto, o recurso de
apelação deve ser recebido. É que a sentença apelada julgou procedente o pedido de anulação de lançamento tributário
(IPTU), formulado na ação ordinária, e improcedente a reconvenção. Condenou o Município Recorrente a pagar honorários
sucumbenciais arbitrados em 10% (dez por cento) do valor de cada causa, o que resulta nas condenações ao pagamento
de R$814,23 (oitocentos e quatorze reais e vinte e três centavos) e mais R$1.557,09 (um mil quinhentos e cinquenta e sete
reais e nove centavos). A apelação, em síntese, pugna pela redução dos honorários à luz do artigo 20, parágrafo 4º do Código
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de Processo Civil, in verbis: "Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os
honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa
própria." "§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." O total da condenação sucumbencial,
referente aos honorários advocatícios, equivale a mais de dois salários mínimos, cabendo, no mínimo, o exame do pleito de
sua redução. À luz destas considerações, e considerando que a paralisação do feito no aguardo do julgamento final deste
agravo afronta a economia e a celeridade processuais, entendo presentes os requisitos legais para a concessão da
antecipação de tutela recursal. Nestes termos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL para determinar o recebi-
mento da apelação nos autos do processo nº 0010223-44.2006.805.0274, devendo ser oportunizada a apresentação de
contrarrazões àquele recurso. Após, deve o Juízo precedente remeter os autos originários a este Tribunal a fim de que se
proceda à distribuição do recurso. Oficie-se à Douta Juíza precedente, dando-lhe ciência desta decisão. Intime-se a parte
Agravada para oferecer contrarrazões no prazo legal da espécie. Publique-se.

0005172-20.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Condominio Civil Shopping Center Paralela
Advogado : Maria Cristina Lanza Lemos Deda (OAB: 10364/BA)
Advogado : Aline Dêda Machado Santana (OAB: 18830/BA)
Advogado : Ricardo Gesteira Ramos de Almeida (OAB: 20328/BA)
Advogado : André Brandão Fialho Ribeiro (OAB: 22894/BA)
Advogado : Maria Fernanda Garrido Perez (OAB: 37914/BA)
Agravado : Vilas Boas Empreendimentos Comerciais Ltda - EPP
Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

PROCESSUAL CIVIL. agravo REGIMENTAL. DESISTÊNCIA. Cpc. art. 501. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA. OBJETO. PER-
DA. CONFIGURAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. recurso. EXTINÇÃO. I - A teor da regra inserta no artigo 501 do Código de Processo
Civil, pode o recorrente, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido, desistir do recurso. II - Noticiada, pelo Agravante, a
desistência do recurso, afastado está o interesse de agir, vez que a correspondente homologação é medida imperiosa e
acarreta a perda do objeto correspondente. EXTINÇÃO DO PROCEdimento recursal. Desistência homologada. DECISÃO
CONDOMÍNIO CIVIL SHOPPING CENTER PARALELA propôs ação ordinária contra VILAS BOAS EMPREENDIMENTOS CO-
MERCIAIS LTDA - EPP (fls. 80/90), informando que locou ao Réu as lojas 205 e 206 do Shopping Center Paralela, onde
funciona o restaurante Couvert. Sustentou, em síntese, que foram feitas inspeções, por empresa especializada particular,
que constataram a existência de uma séria de irregularidades quanto à conservação e constituição das instalações que
compõem a cozinha e o sistema de exaustão do referido restaurante, aumentando os riscos de incêndio. Apesar de diversas
notificações, a fim que as irregularidades fossem sanadas, nenhuma providência foi adotada. Pleiteou antecipação de
tutela, a fim de que as atividades do Réu fossem suspensas, e o mesmo fosse compelido a instalar um sistema fixo de
extinção de incêndio CO² (gás carbônico), em conformidade com as regras da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), em especial a NBR 14518, Seção 5.1.3.5, ou seja, a instalação do equipamento denominado DAMPER CORTA
FOGO, sob pena de pagamento de multa diária. Requereu, em final julgamento, a confirmação da liminar, bem como a
determinação de que o Réu observasse as regras de instalação e manutenção de equipamentos de prevenção a danos. O
Juiz precedente determinou a citação da empresa Ré, reservando-se a decidir sobre a providência liminar após o estabele-
cimento do contraditório. Irresignado, CONDOMÍNIO CIVIL SHOPPING CENTER PARALELA interpõem o agravo de instru-
mento sob análise, rediscutindo o quanto sustentado no primeiro grau. Requer antecipação de tutela recursal, repetindo a
pretensão externada no primeiro grau e, no mérito, o provimento do recurso com a manutenção da providência liminar. Instrui
a minuta com os documentos de fls. 17/325. Indeferi o pedido de antecipação de tutela recursal (fls. 327/333). À fl. 337, o
Agravante requer a desistência do recurso. É o relatório. DECIDO. Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil que o
recorrente pode, a qualquer tempo, desistir do recurso, dispensando a anuência da parte contrária. Discorrendo sobre o
assunto, HUMBERTO THEODORO JÚNIOR assevera que: "Dá-se a desistência quando, já interposto o recurso, a parte
manifesta a vontade de que não seja ele submetido a julgamento. Vale por revogação. A desistência, que é exercitável a
qualquer tempo, não depende de anuência do recorrido ou dos litisconsortes (art. 501)." (in Curso de Direito Processual
Civil, vol. 1, 43ª ed., Editora Forense, p. 617) MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO expõe: "Desiste-se de recurso já interpos-
to, pois a desistência é ato unilateral de manifestação de vontade, pelo qual o recorrente comunica ao tribunal que não quer
mais que o recurso que interpôs seja julgado, devendo, por isso, ser interrompido o seu processamento. Assim como é
disponível o direito de recorrer, a parte dispõe do recurso que interpôs, podendo dele desistir a qualquer tempo, enquanto
não julgado, não podendo a isso se opor o recorrido..." (In Comentários ao CPC, Volume 7, pág. 57, Editora Revista dos
Tribunais, 2001). Em sendo assim, diante do pedido de desistência formulado pela Recorrente e considerando que tal ato
unilateral não depende de anuência da parte contrária, não resta alternativa ao Tribunal: a correspondente homologação é
medida que se impõe. Nestes termos, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO, JULGANDO-O PREJUDICADO. Publi-
que-se. Arquivem-se, após.

0006450-56.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Mary Mar Cafeteria Comércio Ltda - Me
Advogado : Antônio César Souza Peláez (OAB: 32540/BA)
Agravado : Prefeitura Municipal de Dias D Avila
Agravado : Secretaria Municipal de Planejamento e Governo de Dias D Avila
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Agravado : Jussara Marcia do Nascimento
Agravado : Justino Francisco dos Santos
Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO. PREPARO. RECOLHIMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. DECRETAÇÃO. I - O preparo é requisito extrínseco de
admissibilidade, cuja falta conduz ao não conhecimento do recurso. II - O Código de Processo Civil impõe que o recorrente
comprove o respectivo preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção. III - O parágrafo 2º do artigo 511 do
Código de Processo Civil dispõe que a insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não
vier a supri-lo no prazo de cinco dias. IV - Evidenciado o desatendimento à mencionada regra processual, impositiva é a
decretação da deserção e a consequente inadmissibilidade do recurso. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. DECISÃO
MARY MAR CAFETERIA E COMÉRCIO LTDA - ME interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu liminar
requerida nos autos do mandado de segurança nº 0000381-77.2014.805.0000, impetrado contra ato da PREFEITA DO
MUNICÍPIO DE DIAS D'ÁVILA E DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE DIAS
D'ÁVILA. O recurso foi distribuído, cabendo-me a relatoria. Determinei, à fl. 117, o recolhimento do porte de remessa e retorno
em complemento do preparo recursal. O referido despacho foi cumprido em 13/05/2014 (fls. 119/120). É o relatório neces-
sário. DECIDO. O Código de Processo Civil estabelece que o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção do recurso. O preparo é
requisito extrínseco de admissibilidade do recurso, devendo ser feito no prazo e forma prescritos em lei, sob pena de
ensejar a deserção e o consequente não conhecimento. Na lição de ARAKEN DE ASSIS: "O preparo consiste no prévio
pagamento das despesas relativas ao processamento do recurso. (...) É a única condição cuja falta recebe designação
própria: diz-se deserto (e, portanto, inadmissível) o recurso desacompanhado de preparo, quando e se a lei exigir tal
pagamento." (in Manual dos Recursos, ed. 2007, pág. 201) Enfatize-se que o parágrafo 2º do artigo 511 do Código de
Processo Civil dispõe que "A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-
lo no prazo de cinco dias", razão que justificou o despacho de fl. 117, concedendo-se prazo à parte Recorrente para comple-
mentar o preparo. Tendo em vista que o referido despacho foi disponibilizado no DJE de 05/05/2014 (fl. 118), conclui-se que
o prazo de cinco dias terminou em 12/05/2014 (segunda-feira). No caso em análise, a parte Recorrente descumpriu a
referida regra processual, pois recolheu o porte de remessa e retorno em 13/05/2014 (fls. 119/120), portanto,
intempestivamente. Manifesta é, portanto, a deserção, sendo impositiva a negativa de seguimento do recurso por falta de
atendimento de requisito extrínseco de admissibilidade, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or." Nestes termos, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.

0008729-67.2009.8.05.0201 Apelação
Apelante : Banco Bradesco S.A.
Advogado : Milena de Oliveira Coêlho (OAB: 23630/BA)
Apelante : Empreendimentos Turisticos e Imobiliarios Mirante do Porto Ltda
Advogado : Ary Fonseca Bastos Filho (OAB: 22237/BA)
Advogado : Antonio Roberto Prates Maia e Outros (OAB: 4266/BA)
Advogado : Bruno de Almeida Maia (OAB: 18921/BA)
Apelado : Banco Bradesco S.A.
Apelado : Empreendimentos Turisticos e Imobiliarios Mirante do Porto Ltda
Considerando que o DAJE nº 327935 (fl. 1028), não contém a necessária indicação do número do processo, concedo ao
Banco Apelante o prazo de cinco dias para recolher o pagamento do porte de remessa e retorno devido, sob pena de
deserção, a teor da regra inserta no parágrafo 2º do artigo 511, do Código de Processo Civil. Publique-se.

0062214-29.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Cristiano Sacramento Valente
Advogado : Genaro de Oliveira Neto (OAB: 8362/BA)
Apelado : Carla Dornelles Bruni
Advogado : Pedro Barachisio Lisboa (OAB: 5692/BA)
Advogado : Ana Caroline Silva Trabuco Santos (OAB: 18634/BA)
Cynthia Maria Pina Resende

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. PREPARO. GUIA DE RECOLHIMENTO. PROCESSO. NÚMERO. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA.
ADMISSIBILIDADE. REQUISITO. DESATENDIMENTO. DESERÇÃO. I - O preparo é requisito de admissibilidade recursal e
deve ser feito de acordo com as prescrições do ordenamento jurídico, sob pena de ensejar o não conhecimento do recurso.
II - A guia de recolhimento da taxa recursal deve conter a indicação do processo que ensejou a despesa, notadamente para
viabilizar que o credor identifique a origem da verba e faça o controle fiscal correspondente. III - Evidenciado que a Apelante
instruiu o recurso com documento de arrecadação judiciária que não possui o número do processo, impõe-se declarar a
deserção e não conhecer do mesmo. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA DECISÃO CRISTIANO SACRAMENTO VALENTE apre-
sentou impugnação ao pedido de gratuidade da Justiça formulado por CARLA DORNELLES BRUNI, em favor de A. C. B. V.,
nos autos do processo nº 0007654-40.2011.8.05.0001, com trâmite na 10ª Vara dos Família, Sucessões, Órfãos e Interditos
de Salvador. Argumentou que a gratuidade da Justiça foi criada para beneficiar os realmente necessitados, não se enqua-
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drando a Requerente neste conceito, vez que é advogada e empresária. Sustentou que a ausência de comprovação da
hipossuficiência conduz ao indeferimento da gratuidade da Justiça. Requereu a procedência da impugnação, a fim de
determinar ao Impugnado o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito e cancelamento da distri-
buição. Instruiu a minuta com os documentos de fls. 05/19. Em manifestação de fls. 21/25, a Impugnada requereu a
improcedência da impugnação, alegando que, em cumprimento à Lei nº 1.060/50, afirmou ser hipossuficiente, não tendo
condições, por tal razão, de arcar com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Anexou os
documentos de fls. 26/55. A sentença de fls. 57/60 julgou improcedente a impugnação. Insatisfeito, o Impugnante interpõe a
apelação de fls. 62/65 e requer a modificação in totum da sentença. Instrui o recurso com o DAJ nº 122605 (fl. 66). Os autos
vieram-me às mãos. É o relatório. DECIDO. O Código de Processo Civil impõe ao Recorrente a comprovação, quando
exigido pela legislação pertinente, do recolhimento do preparo e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção do
recurso. O preparo é requisito extrínseco de admissibilidade recursal e deve ser feito no prazo e forma prescritos pelo
ordenamento jurídico, sob pena de ensejar o não conhecimento do recurso e de inviabilizar o exame do mérito. Sendo
assim, o pagamento deve ser comprovado através de documento devidamente preenchido e com os elementos necessári-
os à indicação do contribuinte e do processo que ensejou a despesa, notadamente para viabilizar que o credor identifique a
origem da verba e faça o controle fiscal correspondente. No caso em análise, a Recorrente instruiu o apelo com o DAJE -
Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial nº 122605 (fl. 66). Tal documento, todavia, não está em consonância com
o ordenamento jurídico, vez que não contém qualquer indicação do número do processo que ensejou a obrigação pecuniária,
o que inviabiliza a aferição da regularidade do recolhimento e, sobretudo, a correlação entre os autos e os informes constan-
tes do DAJE. É certo que o rigorismo formal não tem respaldo nas normas processuais e nos princípios da instrumentalidade
e da informalidade. Entretanto, a exigência em análise não conflita com tais postulados, vez que a mesma tem a finalidade
de possibilitar a verificação da origem específica do quantum tributário, bem como de evitar o aproveitamento indevido de
guias de recolhimento de outros processos, com a consequente lesão aos cofres públicos. Outra não é a razão pela qual o
Documento de Arrecadação Judiciária, expedido no âmbito do Poder Judiciário da Bahia, contém o campo denominado "Nº
DO ATO". Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça tem linha de intelecção que respalda tal entendimento, como se infere
dos seguintes julgados: "PROCESSUAL CIVIL. ART. 511 DO CPC. DESERÇÃO. COMPROVAÇÃO DO PREPARO RECURSAL.
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO INCORRETO. COMPLEMENTAÇÃO. INCABIMENTO. SÚMULA 187/STJ. 1. A
comprovação do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, deve ser feita no ato de interposição do recurso, conforme
determina o art. 511 do Código de Processo Civil - CPC, sob pena de preclusão. Súmula 187/STJ. 2. A indicação errônea do
número do processo na guia de preparo não pode ser tratada como erro escusável, na medida em que impede reconhecer
a veracidade do recolhimento, inviabilizando a admissão do recurso. 3. Somente a insuficiência do preparo autoriza a
abertura de prazo para a sua complementação, nos termos do § 2º do art. 511 do CPC. 4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 270.429/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe 24/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREPARO IRREGULAR. NÚMERO APOSTO NO CAMPO
NÚMERO DE REFERÊNCIA DA GUIA DE RECOLHIMENTO REFERENTE ÁS CUSTAS JUDICIAIS NÃO CORRESPONDE AO
PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE DE IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE DE PAGAMENTO. INFRINGÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº
25/2012 DO STJ. SÚMULA 187 DO STJ. DESERÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE É BIFÁSICO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO, COM MULTA. 1. O núme-
ro de referência, o código de recolhimento e outras informações que constam da Guia de Recolhimento da União são de fato
relevantes, pois identificam por qual processo está sendo feito determinado pagamento e relativamente a que recurso e
unidade gestora. Trata-se de meio de identificação e controle de pagamento. 2. Não é possível suprir defeito na formação do
processo, nesta instância superior, pela ocorrência da preclusão consumativa. 3. A interposição de agravo manifestamente
infundado enseja aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental ao qual
se nega provimento, com aplicação de multa." Grifei (AgRg no AREsp 305.958/PA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe 25/04/2013) "(...) 2. Tal determinação foi regulada com o objetivo de se verificar
a veracidade do recolhimento e de se evitar o indevido aproveitamento de guias de recolhimento de outros processos, com
a consequente lesão aos cofres públicos. 3. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 821380/RJ, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Recentemente, a Terceira Câmara
Cível desta Corte, em situação similar, externou o mesmo raciocínio: "AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO APELO, POR EVIDENCIAR A DESERÇÃO DO RECURSO - NECESSIDADE DE PREENCHIMENTO DO
NÚMERO DO PROCESSO NA GUIA DE RECOLHIMENTO - AUSÊNCIA DE APOSIÇÃO/INDICAÇÃO EXPRESSA DO NÚMERO
DO PROCESSO NO ANVERSO DAS GUIAS DAS CUSTAS JUDICIÁRIAS (DAJE) - AUSÊNCIA DE CAUTELA DO RECORRENTE
- INCONFORMISMO DO ORA AGRAVANTE - RECONSIDERAÇÃO- DESCABIMENTO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - DECISÃO
MONOCRÁTICA VERGASTADA EM CONFORMIDADE COM O QUANTO DISPOSTO NO ART. 557, DO CPC - RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. A correta e prévia instrução do recurso é ônus do recorrente, o qual se submete, por vias
tangenciais, às consequências processuais oriundas de sua inércia ou ausência de cautela necessária. A regular compro-
vação do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, deve ser feita no ato de interposição do recurso, conforme determina
o art. 511 do Código de Processo Civil - CPC, sob pena de preclusão. Súmula 187/STJ. O ato de recorrer e de instruir/
preparar o recurso consolidam um ato deveras complexo, que, impõe simultaneidade, sob pena de preclusão consumativa.
A ausência do número do processo principal na guia do peparo recursal (cujo preenchimento correto e completo é de ímpar
responsabilidade do recorrente) não pode - e não deve - ser reputada como um simplório e diminuto erro escusável do
agravante, ou mesmo vício formal sanável, que não implicaria em deserção recursal. A processualística civil impõe, sem
desmerecer a essência do princípio da instrumentalidade das formas, que a prestação jurisdicional seja pautada em
prescrições legais e entendimentos jurisprudenciais atuais. Portanto, pelo entendimento sufragado pelo STJ, a indicação
errônea do número do processo na guia de preparo ou a constatação de sua ausência não podem ser tratadas como erro
escusável, somenos, na medida em que impede reconhecer a veracidade e regularidade do recolhimento, inviabilizando a
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admissão específica do recurso interposto. (...) A ausência do número do processo no comprovante de pagamento das
custas processuais não importa somenos numa "mera irregularidade", mas um imprescindível indicativo numérico a iden-
tificar a procedência/origem específica do importe tributário. Logo, resta impositiva a inclusão/anotação expressa do número
do processo no ato de preenchimento da guia do DAJE, de modo a dinamizar um controle e mecanismo seguro e público do
recolhimento administrativo das custas processuais. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO." (AgRg na APC nº 0000588-
10.2009.805.0185, 3ª Câmara Cível TJBA, Relatora Desa. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO, julgado em 9/7/2013,
unânime) Neste sentido: "AGRAVO INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO QUE DECLAROU A DESERÇÃO DA APELAÇÃO MA-
NEJADA PELO ORA AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚMERO DO PROCESSO NA CÓPIA DO DOCUMENTO
DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA QUE INSTRUI O APELO. VÍCIO QUE IMPEDE A CERTEZA QUANTO AO RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS DEVIDAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. A juntada, ao recurso de apelação interposto, de
cópia de Documento de Arrecadação Judiciária na qual não há identificação do número do processo a que se refere,
tampouco o nome da apelante, configura deserção por ser impossível ao órgão ad quem aferir se o recolhimento foi
efetivamente realizado. Precedentes do STJ." (AgRg na APC nº 0082006-86.1999.8.05.0001, 5ª Câmara Cível TJBA, Rel. Des.
JERÔNIMO DOS SANTOS, julgado em 21/8/2012, unânime) "AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁ-
RIOS. REVISIONAL DE CONTRATO. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO NA GUIA DE ARRECADAÇÃO. A guia de arrecadação não
identificada com o número do processo de origem não serve como comprovação do pagamento. O preparo é um dos
requisitos extrínsecos de admissibilidade do agravo de instrumento. O comprovante do pagamento das custas processuais
deve acompanhar a petição do agravo de instrumento, sob pena de deserção. Inteligência dos artigos 511, caput, e 525, § 1º,
ambos do CPC. Recurso manifestamente inadmissível. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO." (AGI nº
70054349733, 24ª Câmara Cível, TJRS, Rel: MARCO ANTONIO ANGELO, julgado em 03/05/2013) Manifesta é, portanto, a
não comprovação do preparo devido, bem como a não observância de requisito extrínseco de admissibilidade do recurso,
sendo imperioso o reconhecimento da deserção, bem como o não conhecimento do mesmo. Nestes termos, NÃO CONHE-
ÇO DA APELAÇÃO. Publique-se. Após, remetam-se os autos ao eminente Revisor, para a apreciação da Apelação 0007654-
40.2011.8.05.0001, apensa.

Salvador, 17 de junho de 2014
Heloísa Pinto de Freitas Vieira Graddi

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0197501-03.2007.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Cleide Angelica Lantyer Uzeda
Def. Público : Astolfo Santos Simoes de Carvalho
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Nacha Guerreiro Souza Avena
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0123318-61.2007.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Miguel Teixeira Lima
Advogado : Abdon Antonio Abbade dos Reis (OAB: 8976/BA)
Embargado : Ailton Batista Xavier
Advogado : Nilton Pereira Barbosa (OAB: 9717/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Rejeitados - Unânime

0000275-38.2013.8.05.0014/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Araci
Embargante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Embargado : Josane Santana dos Santos
Advogado : Alberto Carvalho Silva (OAB: 20591/BA)
Procª. Justiça : Maria Alice da Silva Miranda
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0143737-34.2009.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Adriano Santos Costa
Advogado : Mauricio Sobral Nascimento (OAB: 28466/BA)
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Advogado : Wagner da Silva Ribeiro Filho (OAB: 28467/BA)
Advogado : Taís Gabrieli Bonfim (OAB: 26319/BA)
Embargado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procuradora : Elismara de Sousa Farias
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0087194-60.1999.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Everaldo Souza dos Santos
Apelante : Antonio Edson da Silva Sousa
Advogado : Abdon Antonio Abbade dos Reis (OAB: 8976/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0075195-90.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Paloma Teixeira Rey
Apelado : Evandro Assunção Rubim
Apelado : Manoel Macedo de Lima
Apelado : Moises Francisco de Jesus
Advogado : Robertto Lemos e Correia (OAB: 7672/BA)
Advogada : Diana Perez Rios (OAB: 22371/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Negado provimento - Unânime Usou da palavra o Bel.Bruno Rosa

0014649-09.2010.8.05.0000/50009 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Sindicato dos Vend de Jornais e Rev. e Empreg. Em Empresas Dist. de Jornais e Rev do Estado da Bahia
Advogado : Hélio Mariano Ribeiro de Santana (OAB: 2840/BA)
Embargado : Bompreço Bahia S/A
Advogado : Carlos Alberto Santos de Almeida Costa Junior (OAB: 15625/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0301851-32.2013.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Marcelo Silva Britto
Advogado : Anderson Luis Pitangueira de Jesus (OAB: 30248/BA)
Advogado : Hugo Valverde Melo (OAB: 22737/BA)
Embargado : Austrália Empreendimentos Imobiliários Ltda
Embargado : Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participacoes
Embargado : Jotagê Engenharia, Comercio e Incorporação Ltda.
Advogado : Danilo Muniz Dias Lima (OAB: 21554/BA)
Advogado : Fernando Denis Martins (OAB: 182424/SP)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Rejeitados - Unânime

0301851-32.2013.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Austrália Empreendimentos Imobiliários Ltda
Embargante : Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participacoes
Embargante : Jotagê Engenharia, Comercio e Incorporação Ltda.
Advogado : Danilo Muniz Dias Lima (OAB: 21554/BA)
Advogado : Fernando Denis Martins (OAB: 182424/SP)
Embargado : Marcelo Silva Britto
Advogado : Anderson Luis Pitangueira de Jesus (OAB: 30248/BA)
Advogado : Hugo Valverde Melo (OAB: 22737/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Rejeitados - Unânime

0317500-08.2011.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Itaucad S/A
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Advogado : Celso Marcon (OAB: 24460/BA)
Advogado : Carla Passos Melhado Cochi (OAB: 187329/SP)
Advogado : Eraldo Barreto Junior (OAB: 4338/SE)
Advogado : Paulo Cesar Savergnini (OAB: 540A/SE)
Agravado : Ademiro Santana Santos
Advogado : João Rodrigues Vieira (OAB: 18517/BA)
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Conhecimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Terceira Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0197501-03.2007.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Cleide Angelica Lantyer Uzeda
Def. Público : Astolfo Santos Simoes de Carvalho
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Nacha Guerreiro Souza Avena
Relator : Maria do Socorro Barreto Santiago
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0123318-61.2007.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Miguel Teixeira Lima
Advogado : Abdon Antonio Abbade dos Reis (OAB: 8976/BA)
Embargado : Ailton Batista Xavier
Advogado : Nilton Pereira Barbosa (OAB: 9717/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Rejeitados - Unânime

0000275-38.2013.8.05.0014/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Araci
Embargante : Município de Araci
Advogado : Flávio Pereira Amaral (OAB: 26386/BA)
Embargado : Josane Santana dos Santos
Advogado : Alberto Carvalho Silva (OAB: 20591/BA)
Procª. Justiça : Maria Alice da Silva Miranda
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0143737-34.2009.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Adriano Santos Costa
Advogado : Mauricio Sobral Nascimento (OAB: 28466/BA)
Advogado : Wagner da Silva Ribeiro Filho (OAB: 28467/BA)
Advogado : Taís Gabrieli Bonfim (OAB: 26319/BA)
Embargado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Procuradora : Elismara de Sousa Farias
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0087194-60.1999.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Everaldo Souza dos Santos
Apelante : Antonio Edson da Silva Sousa
Advogado : Abdon Antonio Abbade dos Reis (OAB: 8976/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Simone Silvany de Souza Pamponet
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Provimento. Unânime.
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0075195-90.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Paloma Teixeira Rey
Apelado : Evandro Assunção Rubim
Apelado : Manoel Macedo de Lima
Apelado : Moises Francisco de Jesus
Advogado : Robertto Lemos e Correia (OAB: 7672/BA)
Advogada : Diana Perez Rios (OAB: 22371/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Negado provimento - Unânime Usou da palavra o Bel.Bruno Rosa

0014649-09.2010.8.05.0000/50009 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Sindicato dos Vend de Jornais e Rev. e Empreg. Em Empresas Dist. de Jornais e Rev do Estado da Bahia
Advogado : Hélio Mariano Ribeiro de Santana (OAB: 2840/BA)
Embargado : Bompreço Bahia S/A
Advogado : Carlos Alberto Santos de Almeida Costa Junior (OAB: 15625/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0301851-32.2013.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Marcelo Silva Britto
Advogado : Anderson Luis Pitangueira de Jesus (OAB: 30248/BA)
Advogado : Hugo Valverde Melo (OAB: 22737/BA)
Embargado : Austrália Empreendimentos Imobiliários Ltda
Embargado : Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participacoes
Embargado : Jotagê Engenharia, Comercio e Incorporação Ltda.
Advogado : Danilo Muniz Dias Lima (OAB: 21554/BA)
Advogado : Fernando Denis Martins (OAB: 182424/SP)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Rejeitados - Unânime

0301851-32.2013.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Austrália Empreendimentos Imobiliários Ltda
Embargante : Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participacoes
Embargante : Jotagê Engenharia, Comercio e Incorporação Ltda.
Advogado : Danilo Muniz Dias Lima (OAB: 21554/BA)
Advogado : Fernando Denis Martins (OAB: 182424/SP)
Embargado : Marcelo Silva Britto
Advogado : Anderson Luis Pitangueira de Jesus (OAB: 30248/BA)
Advogado : Hugo Valverde Melo (OAB: 22737/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Rejeitados - Unânime

0317500-08.2011.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Banco Itaucad S/A
Advogado : Celso Marcon (OAB: 24460/BA)
Advogado : Carla Passos Melhado Cochi (OAB: 187329/SP)
Advogado : Eraldo Barreto Junior (OAB: 4338/SE)
Advogado : Paulo Cesar Savergnini (OAB: 540A/SE)
Agravado : Ademiro Santana Santos
Advogado : João Rodrigues Vieira (OAB: 18517/BA)
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Relator : Rosita Falcão de Almeida Maia
Decisão : Não-Conhecimento. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Rita de Cássia M. Ferreira
Diretor(a) da Secretaria do(a) Terceira Câmara Cível
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QUARTA CÂMARA CÍVEL

QUARTA CÂMARA CÍVEL
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009201-16.2014.805.0000- CONCEIÇÃO DO COITÉ
AGRAVANTE: SIDEL - SOCIEDADE IMPLEMENTOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
AGRAVADO: LAERTE RODRIGUES MASCARENHAS
RELATORA: LIGIA MARIA RAMOS CUNHA LIMA

D E S P A C H O

O tema trazido neste recurso é açambarcado pelo contido no agravo de instrumento nº 0002412-98.2014.805.0000, também
sob a minha responsabilidade e igualmente manejado pela ora agravante, cuja inclusão em pauta já determinei.
Assim, aguardem estes autos na Secretaria até o julgamento daquele mencionado recurso ou o prazo máximo de vinte dias,
quando deverão retornar-me, conclusos.
Publique-se.
Intimem-se.
Salvador, 11 de junho de 2014

LÍGIA MARIA RAMOS CUNHA LIMA
RELATORA CONVOCADA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0311351-59.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Rita de Cassia Oliveira Lima
Advogado : Luis Renato Leite de Carvalho (OAB: 7730/BA)
Apelado : Banco Itaucard S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Advogado : Thiago Gama de Aveloes (OAB: 31556/BA)
Advogado : Gilvan Luis da Silva (OAB: 28118/BA)
DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de Apelação interposta por RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA LIMA, contra sentença (fls. 87/91)
prolatada na Ação de Revisão de Cláusulas Contratuais, pelo MM Juiz da 23ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis
e Comerciais da Comarca de Salvador. Adoto como próprio o Relatório contido na sentença de fls. 87/91, prolatada pelo MM
Juiz, que julgou improcedente a presente ação. Inconformado, o Autor interpôs a Apelação de fls. 93/111, alegando, em
resumo, a necessidade de novo julgamento, vez que a sentença atacada não se coaduna com os ditames legais, bem como
vai contra o estabelecido no Ordenamento Jurídico pátrio. Aduz, em apertada síntese, aplicação do CDC; revisão das
cláusulas iníquas e abusivas; dos juros abusivos; onerosidade excessiva; vedação da capitalização dos juros e ainda,
danos morais. Ao final, pugna pelo provimento do recurso, a fim de reformar a sentença julgando-se procedente a presente
ação revisional, como pedido na exordial. Contrarrazões às fls. 115/119, rebatendo as alegações da Apelante pugnando pela
manutenção da sentença em todos os seus termos. É o Relatório. A Apelação é tempestiva, presentes os demais requisitos
de admissibilidade, conheço do recurso, pois. Verifico dos autos, a possibilidade de analisá-los, de forma monocrática,
considerando o permissivo contido no art. 557, § 1º-A do CPC, uma vez evidenciado o manifesto confronto da decisão
farpeada com a dominante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no que concerne as questões que se seguem.
Com relação à possibilidade de revisão judicial dos contratos de natureza adesiva pelo Poder Judiciário, entendo que esta
não viola o ato jurídico perfeito. O objetivo da revisão judicial, é promover o equilíbrio das obrigações dos contratantes e, caso
existam, afastar os efeitos das cláusulas abusivas. A livre manifestação de vontade dos contratantes, não impossibilita, por
si só, a revisão do ajuste entabulado. Em verdade, com a promulgação da Lei 8.078/90, o princípio do pacta sunt servanda
não é impedimento à revisão contratual, diante da função social que se agrega aos contratos. Assim, o princípio do pacta
sunt servanda não mais pode ser tomado de forma isolada, devendo ser conjugado com outros princípios que permeiam e
informam os contratos, como a boa-fé objetiva e transparência. Justamente por isto, a força obrigatória dos pactos celebra-
dos como expressão de liberdade não pode ser invocada de modo a chancelar práticas abusivas, incompatíveis com a
função social que lhes é peculiar. Como se verifica, se a instrução processual vier a revelar terem sido os contratos
celebrados em desacordo com as disposições legais pertinentes, deve o Juiz assegurar o equilíbrio de direitos e deveres,
para alcançar a justiça e o equilíbrio contratual e, para tanto, é plenamente possível a revisão contratual. É sempre válido
relembrar a lição do mestre Orlando Gomes no sentido de que: "... o poder moderador do juiz deve ser usado conforme o
princípio de que os contratos devem ser executados de boa-fé, de tal sorte que os abusos e deformações sejam coibidos".
(in "Contratos", 9ª ed., p. 139). Não se pode olvidar ainda que, se tratando de contrato de natureza adesiva, o contratante
aderente manifesta sua vontade de forma precária, na medida em que se vincula a situação contratual previamente estipu-
lada. Restando, assim, clara a possibilidade do Poder Judiciário realizar a revisão contratual do instrumento em apreço,
conforme bem definido pela sentença, passo à análise dos demais pontos suscitados no Apelo. No que diz respeito à taxa
de juros remuneratórios contratada, entendo que, parcialmente, razão assiste à Apelante, pois conforme entendimento
majoritário, os juros quando praticados por instituição financeira integrante do Sistema Financeiro Nacional observam
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regramento próprio, de acordo com a lei de regência. É cediço ainda que, diante de várias decisões deste Tribunal e dos
Tribunais Superiores não tem aplicação às instituições financeiras os ditames previstos no Decreto-lei n° 22.626/33. Os
juros estipulados não ferem as leis da usura ou da economia popular como entendido, eis que, além de estipulados em
avença, conformam-se em diploma outro de sua própria natureza, a Lei n° 4.595/64. Assim, não havendo limitação de juros
e, além de não estar as entidades creditícias sujeitas à limitação da Lei de Usura, os encargos devidos são aqueles que
decorrem do contrato. Registro, ainda, que: "A Lei n° 4595/64, que rege a política econômico - monetária nacional, ao dispor
em seu Artigo 4º, IX, que cabe ao CMN limitar as taxas de juros, revogou nas operações realizadas por instituições do
Sistema Financeiro, salvo exceções legais, as restrições que previam teto máximo. A Lei de Usura não se aplica aos Bancos.
O CMN, com apoio na Lei 4595, liberou os juros e taxas bancárias, e o STF, na Súmula 596, consagrou essa liberação nas
operações realizadas por Instituições Financeiras" (TJRJ/Apelação Cível 1171/98 - Relator: Des. Severiano Aragão/Confira
ADV 86 589). Assim, as instituições financeiras não estão limitadas ao teto de juros de 12% a.a., tendo em vista que a Lei n°
4.595/64 estabeleceu, no artigo 4º, IX, que cabe ao CMN estabelecer a taxa de juros. Ademais, o tema é recorrente e a
controvérsia já se encontrava resolvida, mesmo antes da modificação constitucional introduzida pela Emenda n° 40, de
maio de 2003, através da qual a limitação de juros a 12% ao ano, consubstanciada que era no §3º do artigo 192, da nossa
Constituição, era norma tida como de eficácia contida e já tinha esse entendimento consolidado perante o excelso Supremo
Tribunal Federal: "Juros. Limite constitucional. Norma de eficácia limitada. Taxa de juros reais. Limite fixado em 12% A.A. (CF,
art. 192, § 3º). Norma constitucional de eficácia limitada. Impossibilidade de sua aplicação imediata. Necessidade da edição
da lei complementar exigida pelo texto constitucional. Aplicabilidade da legislação anterior à CF/88. Recurso extraordinário
conhecido e provido. A regra inserida no art. 192, §3º, da Carta Política - norma constitucional de eficácia limitada - constitui
preceito de integração que reclama, em caráter necessário, para efeito de sua plena incidência, a mediação legislativa
concretizadora do comando nela positivado. Ausente a lei complementar reclamada pela Constituição, não se revela possí-
vel a aplicação imediata de taxa de juros reais de 12% a.a. prevista no art. 192,§3º, do texto constitucional". (Ac. Un. da 1ª T.
do STF, RE 1.778.263-3 - RS, Rel. Min. Celso de Mello, j. 9-8-94) in Alienação Fiduciária e Sua Interpretação Jurisprudencial,
Justiniano Magno Araújo, Ed. Saraiva, 1999, p. 314-315". Na mesma esteira, a Súmula 382 do Superior Tribunal de Justiça:
"A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade." Ainda nesta linha de
entendimento, o julgado abaixo transcrito: "CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE RECO-
NHECIDA. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 382/STJ. 1. A estipulação de juros remuneratórios acima
de 12% ao ano, por si só, não configura abusividade (Súmula 382/STJ). Isso porque os juros remuneratórios cobrados pelas
instituições financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto n.º 22.626/33 (Lei de Usura), nos termos da Súmula
596/STF. Com efeito, eventual abusividade na cobrança de juros remuneratórios deve ser episodicamente demonstrada,
sempre levando-se em consideração a taxa média cobrada no mercado. 2. Reconhecida a abusividade no caso concreto, os
juros remuneratórios devem ser fixados à taxa média do mercado. 3. Recurso especial parcialmente provido. (STJ, REsp
618918/RS RECURSO ESPECIAL 2003/0231768-8, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, T4, j. 20.05.2010, DJe 27/05/2010)"
Assim, convicto estou que devem ser aplicados os juros no percentual de 23,53 % a.a., o qual corresponde a taxa média de
mercado, divulgada e fixada pelo Banco Central da época em que o contrato foi celebrado, ou seja, abril de 2010 (fls. 80/83).
Com relação à multa contratual em decorrência da mora, tem-se que o Código de Defesa do Consumidor a limitou em 2%
(dois por cento) em razão do atraso no pagamento. Com efeito, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC, a multa moratória deve
se limitar a 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, como se depreende do seguinte julgado: "CIVIL. CONTRATO
BANCÁRIO. EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 297/STJ.
MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO PARA 2%. SÚMULA N. 285 e 7/STJ. I. Nos termos da Súmula 297/STJ, aplica-se o Código de
Defesa do Consumidor às instituições financeiras. II. A jurisprudência desta Corte tem admitido a incidência da Lei nº 8.078/
90 também aos contratos de cédula de crédito rural. Precedentes: AgR-REsp n. 292.571/MG, Rel. Min. Castro Filho, DJ
06.05.2002 p. 286; REsp n. 337.957/RS, de minha relatoria, DJ 0.02.2003 p. 214; REsp n. 586.634/MT, Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, DJ 17.12.2004 p. 531; AgRg no RESP 671866/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ
09.05.2005 p. 402; AgRg no AG 431239/GO, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 01.02.2005 p. 538.Redução da multa
moratória para 2% (Súmula n. 285/STJ).IV. Agravo improvido. (STJ, AgRg no REsp 794526 /MA AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2005/0182423-1 , Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, T4, j. 16/03/2006, DJ 24.04.2006, p.409)" No
tocante a capitalização mensal de juros, embora constitua prática de anatocismo, o STJ firmou o entendimento segundo o
qual, nos contratos firmados por instituições financeiras posteriormente a edição da Medida Provisória n° 1.963-17/2000
(reeditada pela Medida Provisória n° 2.170-36/2001), deve ser admitida a capitalização mensal de juros, desde que expres-
samente pactuado: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DEINSTRUMENTO. CLAUSULA CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. POSSIBILIDADE. AUSENCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS
FUNDAMENTOS DA DECISAO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. No tocante a capitalização mensal dos
juros remuneratórios, o entendimento prevalecente no STJ era no sentido de que somente seria admitida em casos espe-
cíficos, previstos em lei, conforme enunciado da Sumula 93/STJ. 2. Todavia, com a edição da MP n° 1.963-17/00, atualmente
reeditada sob o n° 2.170-36/2001, a eg. Segunda Seção deste Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos
contratos firmados posteriormente a sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. Agravo regimental
improvido. (AgRg no Ag 834674-RJ, 4ª Turma, rel. Min. Hello Quaglia Barbosa, j. 23/10/2007, DJ 12/11/2007, p. 224.". No caso
dos autos, verifica-se que a referida cobrança encontra-se expressamente previsto no contrato em tela, portanto, é admitida.
Com relação à multa contratual em decorrência da mora, tem-se que o Código de Defesa do Consumidor a limitou em 2%
(dois por cento) em razão do atraso no pagamento. Com efeito, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC, a multa moratória deve
se limitar a 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, como se depreende do seguinte julgado: "CIVIL. CONTRATO
BANCÁRIO. EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 297/STJ.
MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO PARA 2%. SÚMULA N. 285 e 7/STJ. I. Nos termos da Súmula 297/STJ, aplica-se o Código de
Defesa do Consumidor às instituições financeiras. II. A jurisprudência desta Corte tem admitido a incidência da Lei nº 8.078/
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90 também aos contratos de cédula de crédito rural. Precedentes: AgR-REsp n. 292.571/MG, Rel. Min. Castro Filho, DJ
06.05.2002 p. 286; REsp n. 337.957/RS, de minha relatoria, DJ 0.02.2003 p. 214; REsp n. 586.634/MT, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ 17.12.2004 p. 531; AgRg no RESP 671866/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 09.05.2005
p. 402; AgRg no AG 431239/GO, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 01.02.2005 p. 538.Redução da multa moratória para
2% (Súmula n. 285/STJ).IV. Agravo improvido. (STJ, AgRg no REsp 794526 /MA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPE-
CIAL 2005/0182423-1 , Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, T4, j. 16/03/2006, DJ 24.04.2006, p.409)" No que concerne à
comissão de permanência esta não pode cumular-se com multa moratória, matéria que já se encontra pacificada no âmbito
do Colendo Superior Tribunal de Justiça: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DA COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA PELA INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS NO PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. QUESTÃO NOVA.
INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A Segunda Seção desta Corte Superior já
pacificou o entendimento de que a comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros moratórios, nem com
a multa moratória. Precedentes (AgRg no Resp 706.368/RS, Segunda Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 08.08.2005). 2.
A matéria suscitada em agravo regimental, qual seja, a substituição da comissão de permanência pela incidência dos juros
remuneratórios no período de inadimplência, constitui questão nova, isto é, inovação de fundamento, vedada em sede de
agravo regimental. Com efeito, o recurso especial foi analisado nos limites do que foi requerido, não tendo este Sodalício se
manifestado sobre a matéria ora argüida, porquanto não constituía objeto do apelo nobre. 3. Agravo improvido. (AgRg no
REsp 983236 / RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0206027-7, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, T4,
j. 27.11.2007, DJ 17.12.2007)" A comissão de permanência guarda inconfundível função de remunerar o crédito ou o capital
que a instituição financeira disponibilizou, de que ela tem direito como em qualquer atividade cuja remuneração é garantida,
e também a função de atualizar o capital, em razão da inflação, lembrando-se de que a atualização pela correção monetária
não constitui nenhum plus, mas mero fator de recomposição do poder de compra da moeda e que, conforme súmula nº 30
do Superior Tribunal de Justiça, a comissão de permanência não é cumulável com correção monetária. Dessa forma, o
entendimento majoritário é de que é vedada a cobrança cumulativa de comissão de permanência com os juros remuneratórios,
já que estes se encontram, também, na composição daquela, bem como é proibida, conforme jurisprudência pátria, a
cumulação da comissão de permanência com a correção monetária e a multa contratual. Por fim, verifico a possibilidade de
devolução dos valores supostamente pagos a mais em virtude de cláusulas ilegais, em face da vedação ao enriquecimento
ilícito do credor. Entretanto, tal devolução deve ser feita de forma simples, consoante o entendimento exarado pelo Juízo
sentenciante, isso porque não há como se aplicar o que está disposto no parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do
Consumidor, uma vez que inexiste nos autos qualquer demonstração de que a cobrança efetuada tenha sido feita de modo
diverso do que fora contratado e inicialmente aceito pelo Recorrido, ou ainda, que tenha o Apelante agido com dolo ou culpa.
Consequentemente, tal fato, a meu ver, desobriga o Apelante à repetição em dobro, já que se encontrava ele amparado pelo
contrato para cobrar tais encargos, tanto que teve o Apelado de vir a Juízo para pleitear o reconhecimento da cobrança
abusiva. Portanto, há que se proceder a repetição do indébito, em sua forma simples. No que concerne aos danos morais,
o art. 186 do Código Civil previu que "aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito
e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito". Como efeito, os pressupostos da obrigação de
indenizar, seja relativamente ao dano contratual, seja relativamente ao dano extracontratual, são, no dizer de Antônio Lindbergh
C. Montenegro: "a- o dano, também denominado prejuízo; b- o ato ilícito ou o risco, segundo a lei exija ou não a culpa do
agente; c- um nexo de causalidade entre tais elementos. Comprovada a existência desses requisitos em um dado caso,
surge um vínculo de direito por força do qual o prejudicado assume a posição de credor e o ofensor a de devedor, em outras
palavras, a responsabilidade civil. (aut. menc., "Ressarcimento de Dano", Âmbito Cultural Edições, 1992, nº 2, pág. 13)."
Desse modo, para que se caracterize o ilícito civil, necessária se faz a conjugação dos seguintes elementos: ação ou
omissão, culposa ou dolosa, do agente; dano moral ou patrimonial; e a relação de causalidade entre a conduta do agente
e o dano experimentado pela vítima. Na ausência de quaisquer destes requisitos, inexiste o dever de indenizar. No caso dos
autos, pela análise das provas produzidas, tem-se que não restaram configurados os requisitos ensejadores da
responsabilização civil. De acordo com o art. 333, inciso I, do CPC, é ônus do Autor a comprovação dos fatos constitutivos do
seu direito. Assim, por força do inciso I, do art. 333 do CPC, incumbia ao Autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito,
o que não ocorreu, haja vista que as alegações lançadas na inicial não passaram de afirmações carentes de provas. Isto
posto, a improcedência da pretensão de indenização por danos morais é medida que se impõe. A Jurisprudência
retromencionada, saliento, está em perfeita sintonia com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e
neste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento parcial À Apelação, para reformar a sentença hostilizada, determinando, em virtude da revisão contratual,
a utilização, quanto aos juros remuneratórios (taxa média de mercado) no percentual de 23,53 % a.a.,; vedação da cumulação
da comissão de permanência com correção monetária, juros moratórios e multa, para aplicar a correção monetária pelo
INPC; juros moratórios de 1% a.m; multa de 2%; bem como a repetição do indébito em sua forma simples. Por fim,
considerando que a parte Autora decaiu em parte mínima dos seus pedidos, condeno a instituição financeira Ré aos
pagamentos das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Intimem-se. SALVADOR, de de 2014. DES. JOÃO AUGUSTO A. DE OLIVEIRA PINTO RELATOR

João Augusto Alves de Oliveira Pinto

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000387-39.2010.8.05.0199 Apelação
Apelante : Município de Poções
Advogado : Aline Curvelo da Silva (OAB: 23115/BA)
Apelado : Wagner Souza Ferreira
Apelado : Solisvaldo Freitas Sales
Advogado : Fabiana Teixeira Silva Batista (OAB: 32335/BA)
À Procuradoria de Justiça.

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008706-69.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Ricardo Simões Barata
Advogado : Sergio Ricardo Andrade de Carvalho (OAB: 16535/BA)
Advogado : Luciano José Andrade Carvalho (OAB: 25848/BA)
Agravado : Manoel Marçal de Jesus Filho
Advogado : Alessandro Torres Leite (OAB: 28614/BA)
Advogado : Diego Ribeiro Batista (OAB: 28675/BA)
Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória de fls. 25/27 que, nos autos da Ação Cautelar de Sequestro,
deferiu a liminar requerida, condicionando a prestação de caução por parte do Autor do valor do crédito nos termos do art.804
do CPC, determinando fossem apreendidos e sequestrados os 34 semoventes garrotes da raça mista, todos marcados
com anagrama "2MFJ", localizado na propriedade do requerido. Irresignado, o Agravante aduziu em síntese que durante os
10 anos na propriedade do imóvel, esta não sofreu qualquer penhora, ônus, ou ato outro que demonstre qualquer conduta
de instabilidade que possibilite a fundamentação para a concessão de liminar. Alegou ainda que não há nenhum contrato
com o Agravado pra a transferência dos animais, ou qualquer documento que demonstre que realmente ocorreu a negoci-
ação. Requereu por fim a concessão do efeito suspensivo, determinando a devolução de todos os animais indevidamente
sequestrados. É o breve Relatório. Qualquer provimento de cunho emergencial, por contornar a lógica processual e desafiar
o princípio da segurança jurídica, deve ser analisado com cautela pelo Magistrado, devendo haver análise criteriosa dos
seus requisitos, a fim de que a adversidade ínsita ao trâmite processual não seja simplesmente repassada ao réu. Assim,
deve-se ter em mente que a concessão de efeito suspensivo em Agravo de Instrumento, reclama a coexistência dos
requisitos legais para o deferimento da liminar, os quais se consubstanciam na plausibilidade do direito subjetivo material
invocado, que deve ser aferida à luz do ordenamento jurídico, e no justo receio do dano irreparável. Noutras palavras, faz-se
necessário que se trate de um bem jurídico cuja integridade esteja protegida pelo sistema normativo, viabilizando o reco-
nhecimento de um direito do Agravante. No caso em exame, não há que se falar em "fumus boni iuris" e "periculum in mora",
isto porque não restaram comprovados nos autos documentos comprobatórios do quanto alegado pelo autor, bem como as
fundamentações apresentadas não são capazes de garantir o fumus boni iuris, Ora, a alegação de que não há "contrato, GTA
ou assinatura em papel que demonstrasse que realmente ocorreu a negociação", para o direito não é suficiente, quando
levado em consideração a existência e validade de contratos verbais, inclusive com ampla aplicabilidade em cidades do
interior, como no caso em análise. No que toca ao periculum in mora, deve ser analisado que não corre risco o Agravante de
prejuízo futuro, tendo em vista que a liminar concedida pelo MM.Juiz da causa foi no sentido de conceder a antecipação dos
efeitos da tutela, determinando o sequestro dos animais, contudo, condicionando a prestação da caução. Veja, que o caução
nesse caso faz as vias de uma garantia ao Agravante, eliminando o risco inerente às decisões liminares. Dessa forma, por
não vislumbrar, no âmbito do exame preliminar, a coexistência dos requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora",
como examinado, indefiro o efeito suspensivo ao recurso, sem prejuízo de formar meu convencimento em outra diretiva,
futuramente, ante novos elementos de prova porventura carreados aos autos. Intime-se, pois, o Agravado para oferecer
contrarrazões no decêndio, requisitando-se informações ao Juiz da Causa, a ser prestadas no mesmo prazo. Cumpridas as
diligências e decorrido o prazo fixado, certifiquem-se os seus resultados e, na sequência, voltem-me os autos conclusos.
Cópia deste servirá de ofício/intimação em atenção ao princípio da celeridade processual. Salvador, 17 de junho de 2014.
DES. JOÃO AUGUSTO A . DE OLIVEIRA PINTO RELATOR

0009416-89.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Claudia Junqueira Leite Bittencourt
Agravado : Andre Luiz Vieira Costa
Def. Público : Paula Pereira de Almeida
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão interlocutória de fls. 41/43, que deferiu a antecipação dos
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efeitos da tutela para fim de determinar ao Estado da Bahia, através do SUS, que adotasse as providências necessárias ao
acolhimento do requerimento liminar, com o fornecimento do remédio necessário ao tratamento de cirrose hepática asso-
ciada a Hepatite C, com presença de hepatocarcinoma, conforme indicação de especialista. Irresignado, o Estado da Bahia
interpôs Agravo de Instrumento alegando a nulidade da decisão por vício de competência pela obrigatoriedade de inclusão
da união na lide, tendo em vista que compete a União a incorporação de novos medicamentos ao SUS e também ao repasse
financeiro a verba em favor de ente público estadual pelos gastos desta ordem efetuados. Alegou ainda a necessidade da
redução da multa diária posto que encontra-se fora dos parâmetros adotados por outros Juízos vinculados a este Tribunal.
Por fim, requereu o efeito suspensivo do Agravo de Instrumento com seu provimento ao final. É o breve Relatório. Qualquer
provimento de cunho emergencial, por contornar a lógica processual e desafiar o princípio da segurança jurídica, deve ser
analisado com cautela pelo Magistrado, devendo haver análise criteriosa dos seus requisitos, a fim de que a adversidade
ínsita ao trâmite processual não seja simplesmente repassada ao réu. Assim, deve-se ter em mente que a concessão de
efeito suspensivo em Agravo de Instrumento, reclama a coexistência dos requisitos legais para o deferimento da liminar, os
quais se consubstanciam na plausibilidade do direito subjetivo material invocado, que deve ser aferida à luz do ordenamento
jurídico, e no justo receio do dano irreparável. Noutras palavras, faz-se necessário que se trate de um bem jurídico, cuja
integridade esteja protegida pelo sistema normativo, viabilizando o reconhecimento de um direito do Agravante. Inicialmente,
vale ressaltar que não há que se falar em nulidade da decisão por vício de competência, tendo em vista que a solidariedade
entre a União e os Estados, não exige o chamamento ao processo dos demais entes que compõem os níveis da adminis-
tração do SUS, pois a questão organizacional é estranha ao administrado, que pode exigir o cumprimento da norma
constitucional de qualquer um deles. Eventual ressarcimento entre as pessoas jurídicas de direito público deve ser entre
elas realizado. De fato, inaceitável que o sistema burocrático criado e mantido pela Administração Pública, com o fito de
regular os recursos financeiros aplicados à saúde, através do SUS, sobreponha-se ao direito fundamental à vida e à saúde,
conforme exaustivamente entoado em incontáveis julgados proferidos em todo país, inclusive neste Tribunal de Justiça. No
caso em exame, não há que se falar em "fumus boni iuris" e "periculum in mora", isto porque o bem tutelado é o direito a vida,
protegido constitucionalmente, de modo que os argumentos apresentados pelo Estado/Agravante não são suficientes à
consecução do efeito suspensivo almejado. Dessa forma, por não vislumbrar, no âmbito do exame preliminar, a coexistência
dos requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", como examinado, indefiro o efeito suspensivo ao recurso, sem
prejuízo de formar meu convencimento em outra diretiva, futuramente, ante novos elementos de prova porventura carreados
aos autos. Intime-se, pois, o Agravado para oferecer contrarrazões no decêndio, requisitando-se informações ao Juiz da
Causa, a ser prestadas no mesmo prazo. Cumpridas as diligências e decorrido o prazo fixado, certifiquem-se os seus
resultados e, na sequência, voltem-me os autos conclusos. Cópia deste servirá de ofício/intimação em atenção ao princípio
da celeridade processual. Salvador, 17 de junho de 2014. DES. JOÃO AUGUSTO A . DE OLIVEIRA PINTO RELATOR

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008946-58.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Maria das Graças de Oliveira Martucelli
Advogado : Gildete Santos (OAB: 4194/BA)
Agravado : Vania Sousa de Oliveira
Advogado : João Paulo Santana Ramos (OAB: 27175/BA)
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão interlocutória de fl. 65 que negou seguimento a Apelação
interposto, sob a alegação de falta do preparo. Alega a Agravante que o MM. Juiz "a quo", não observou o pedido formulado
de Assistência Judiciária Gratuita nas razões da Apelação, por conta disso considerou o recurso interposto pela Agravante
como deserto, negando-lhe seguimento. Requereu assim, o provimento do Agravo de Instrumento para reforma da decisão,
para deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita com o processamento da Apelação. É o breve Relatório.
Qualquer provimento de cunho emergencial, por contornar a lógica processual e desafiar o princípio da segurança jurídica,
deve ser analisado com cautela pelo Magistrado, devendo haver análise criteriosa dos seus requisitos, a fim de que a
adversidade ínsita ao trâmite processual não seja simplesmente repassada ao réu. Assim, deve-se ter em mente que a
concessão de efeito suspensivo em Agravo de Instrumento, reclama a coexistência dos requisitos legais para o deferimento
da liminar, os quais se consubstanciam na plausibilidade do direito subjetivo material invocado, que deve ser aferida à luz
do ordenamento jurídico, e no justo receio do dano irreparável. Noutras palavras, faz-se necessário que se trate de um bem
jurídico cuja integridade esteja protegida pelo sistema normativo, viabilizando o reconhecimento de um direito do Agravante.
No caso em exame, os elementos necessários para a concessão da antecipação da tutela são o"fumus boni iuris" e o
"periculum in mora" encontram-se presentes. Isso porque, restam comprovados nos autos os indícios do direito alegado
pela Agravante e do perigo da demora se não for atribuído efeito suspensivo almejado. Da análise perfunctória dos autos,
observa-se o despacho de fl. 05, proferido pelo Juiz da 11ª Vara dos Feitos das Relações Cíveis, Comerciais e de Consumo,
negando seguimento ao recurso , sem examinar o pedido formulado pela Autora/ Agravante, de concessão do benefício da
Justiça Gratuita, em suas razões de Apelação, às fls. 10/12. Assim, por vislumbrar, a coexistência dos requisitos
retromencionados, defiro a suspensividade requerida, determinando que o MM. Juiz "a quo" analise o pedido de assistência
judiciária gratuita formulado pela Autora nas razões de Apelação, até ulterior deliberação do órgão Colegiado, sem prejuízo
de formar meu convencimento em outra diretiva ante novos elementos probatórios carreados aos autos. Intime-se, pois, a
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Agravada para oferecer contrarrazões no decêndio, requisitando-se informações ao Juiz da causa, a ser prestadas no
mesmo prazo. Cumpridas as diligências supra e decorrido o prazo fixado, certifiquem-se os seus resultados e, na sequência,
voltem-me os autos conclusos. Cópia deste servirá de ofício/mandado, em atenção ao princípio da celeridade processual.
Publique-se. Intimem-se. Salvador, 17 de junho de 2014 DES. JOÃO AUGUSTO A. DE OLIVEIRA PINTO. RELATOR

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0004408-34.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Luciana da Silva Costa Soares Lima
Advogado : Elmano Portugal Neto (OAB: 8419/BA)
Advogado : Tatiane Ribas Pinto (OAB: 20341/BA)
Advogado : Cristiane A. Brum Toledo (OAB: 34898/BA)
Agravado : Sallathiel Soares Lima
Advogado : DILMA MARIA DE LEMOS (OAB: 59533/MG)
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Luciana da Silva Costa Soares Lima
contra decisão do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis e Comerciais de Teixeira de
Freitas, que, nos autos de exceção de incompetência oposta pela ora agravante, declarou-se competente para o
processamento e julgamento da Ação de Divórcio e oferta de alimentos dos filhos menores do casal. Preliminarmente,
requer a agravante, nos termos da Lei n° 1.060/50, o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, tendo em
vista que não tem condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo do próprio sustento e de seus filhos. No
mérito, aduz ser inaplicável o art. 87 do CPC, utilizado como fundamento na decisão agravada para prorrogar a competência
da presente demanda na 1ª Vara dos Feitos Cíveis da Comarca de Teixeira de Freitas. Alega que "...mesmo tendo o juízo a
quo constatado que a citação da Agravante ocorrera em 20/12/2013, apesar de apenas estar no imóvel concluindo o
empacotamento do restante de seus pertences que seriam transportados para a cidade de Feira de Santana/Ba, pois já
havia se mudado, ainda assim, não se pode sepultar o direito de defesa da Agravante garantido constitucionalmente (art. 5º,
LV)...". (sic fl. 10) Reforça também, que na forma do art. 100, do CPC, o foro competente, nas ações de família, é o do domicílio
da esposa (inciso I) ou do alimentando (inciso II), os quais, na hipótese, são em Feira de Santana, onde residem a agravante
e os filhos do casal, falecendo competência, assim, ao Juízo de Teixeira de Freitas para processar a ação ajuizada pelo
agravado. Asseverando ainda, que a decisão agravada, além de violar os arts. 98 e 100, incisos I e II, do CPC, impede o seu
direito constitucional de acesso à Justiça, e que não possui condições financeiras de se fazer presente na cidade de Teixeira
de Freitas para apresentar sua defesa, pede a impressão de efeito suspensivo ao agravo. É o relatório. DECIDO. DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA Inicialmente, cumpre analisar o pleito de concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita, feito no agravo, até porque o conhecimento do recurso depende de tal providência. A assistência judiciária
gratuita destina-se a atender pessoas, físicas ou jurídicas, carentes e necessitadas, que não tenham condições de arcar
com as custas processuais e os honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento ou da família, o que se extrai da
Lei n. 1.060, de 5.2.1950, com a redação dada pela Lei n. 7.510, de 5.7.1986. Alegou a requerente do benefício, que a simples
declaração de pobreza é suficiente para a concessão da benesse, haja vista o disposto no art. 4, caput, e § 1º, da Lei n. 1.060/
50, que estabelece: "Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família. § 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei,
sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais". Denota-se, portanto, que a declaração unilateral de pobreza é
meio de prova, conferido pelo próprio legislador, que detém cunho de veracidade para o deferimento do benefício, excetuan-
do-se, apenas, quando as circunstâncias do caso tornarem evidente a inexistência do alegado pela parte. Dessa forma,
concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, apenas para este recurso. MÉRITO Diante da singeleza das questões e
dos elementos de convicção inequívocos postos nos autos, bem como da orientação jurisprudencial pacífica desta Corte,
passo ao julgamento monocrático consoante o permissivo do art. 557 do CPC. Colhe-se dos autos que a agravante foi citada
na comarca de Teixeira de Freitas/Ba, no entanto, mudou-se de endereço, passando a residir na Comarca de Feira de
Santana com seus dois filhos menores. Dessa forma, requer seja fixada a competência naquele Juízo, tendo em vista se
tratar de ação de divórcio cumulada com alimentos, ajuizada pelo agravado em face da agravante, sendo esta regida pela
regra constante do art. 100, inc. I e II do CPC, segundo o qual o foro competente é o do domicílio da ré, ou seja, Feira de
Santana/Ba. Cumpre relembrar, a competência é determinada no momento na propositura da ação, sendo irrelevantes as
modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, que pudessem, em tese, alterar a competência,
exceto quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia. A respeito
da competência, tem-se que o artigo 100, inciso I do Código de Processo Civil estabelece que: Art. 100. É competente o foro:
I - da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e a conversão desta em divórcio e para a anulação de
casamento. II - do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em que se pedem alimentos. Embora a requerida
informe nos autos que o seu atual endereço está situado na cidade de Feira de Santana/Ba, e que se aplicaria a regra de
competência insculpida no art. 100, I e II do CPC, observa-se que a mudança de endereço da parte no curso do processo,
mesmo que implique em mudança de cidade, não tem o condão de afetar a competência territorial que é definida no
momento em que a ação é ajuizada, consoante expressa dicção do referido art. 87 do CPC, que transcrevo, in verbis: "Art. 87.
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Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia." Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em Código de Processo Civil comentado e
legislação extravagante. 10ª edição. São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 323., cometam este dispositivo e ensinam que:
"Estabilização da competência. A norma institui a regar da perpetuação da competência (perpetuatio iuridictionis), com a
finalidade de proteger a parte (autor ou réu), no sentido de evitar a mudança do lugar do processo toda vez que houver
modificações supervenientes, de fato ou de direito, que pudessem, em tese alterar a competência. Estas modificações são
irrelevantes para a determinação da competência, que é fixada quando da propositura da ação." Logo, a competência é
determinada no momento da propositura da ação, independentemente de modificações posteriores, exceto quanto tratar-se
de modificação em relação a matéria ou funcional, o que não é o caso dos autos, em que houve apenas modificação em
relação ao território de residência da agravante. Neste sentido: Competência absoluta. O princípio da perpetuatio iurisdictionis
só admite a modificação posterior da competência, nas hipóteses de competência absoluta (material ou funcional) (RT 539/
107) Não se trata o caso de competência material ou funcional a justificar a alteração da competência após a propositura da
ação. Ademais, eventuais mudanças de domicílio após a fixação da competência com a propositura da ação, não tem o
condão de modificá-la. Isso porque, a aplicação do art. 100, I, no caso concreto dos autos, perdeu a razão de ser, conquanto
a ação em curso é de Divórcio Direto, inexistindo norma equivalente a seu respeito, incidindo no caso em apreço, a regra do
art. 87 do CPC. Não há que se cogitar, nem mesmo, por se tratar de ação divórcio c/c alimentos, a possibilidade de aplicação
de norma especial prevista no artigo 147, inciso I do Estatuto da Criança e do Adolescente sobre o disposto no artigo 87 do
Código de Processo Civil. Neste sentido, existem precedentes do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. CON-
FLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. MENOR. AÇÕES CONEXAS DE GUARDA, DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA, DE EXE-
CUÇÃO E OUTRAS. GUARDA EXERCIDA PELA MÃE. MUDANÇA DE DOMICÍLIO NO CURSO DA LIDE. IRRELEVÂNCIA.CPC,
ART. 87. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. I. Prevalece o art. 87 do CPC sobre a norma do art. 147, I, do ECA, que tem natureza
absoluta quando, em curso a ação originária, proposta regularmente no foro de residência do menor, o detentor da guarda
altera seu domicílio. II. Precedentes do STJ. III. Inexistência de circunstância excepcional a indicar solução diversa. IV.
Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Família, Sucessões e Cível de Goiânia, GO, o
suscitado. (STJ - CC 94.723 -RJ, 2ª Seção, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/09/2008) CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. ALIMENTOS. MUDANÇA DE DOMICÍLIO NO DECORRER DA LIDE. 1. A
mudança de domicílio do menor e de seu representante legal depois de configurada a relação processual não modifica a
competência firmada no momento em que a ação é proposta. Depois de fixada aquela, as modificações do estado de fato
ou de direito ocorridas são irrelevantes, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão
da matéria ou da hierarquia. 2. Conheço do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da Comarca de Jaciara/MT,
o suscitado. (STJ CC 45794 - RO, 2ª Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 21/03/2005) A jurisprudência do STJ é clara ao
considerar fixada a competência territorial no momento da propositura da ação, não podendo ser alterada em razão de
posterior mudança de domicílio da criança e de sua genitora, inadmitindo-se até mesmo, em ação de investigação de
paternidade. Cite-se, a respeito: CC 45.794/RO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 21/3/2005; CC 35.761/SP, Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar, Rel. p/ ac. Min. Ari Pargendler, DJ de 15/9/2003; CC 27.083/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 8/10/2001;
e CC 29.683/SP, Rel. p/ ac. Min. Ari Pargendler, DJ de 11/12/2000. Por fim, impende salientar que os demais pedidos da ação
de divórcio c/c oferta de alimentos, tratam de questões indiretas nos autos, vez que o pedido principal é o divórcio das partes,
que tem como conseqüência a regulamentação de visitas e alimentos. Ou seja, para a fixação de competência territorial, no
presente caso, não prevalece o disposto no art. 100 do CPC, como sustenta a agravante ao fundamentar os seus argumen-
tos. Assim, não há razões para ser declinada a competência para a comarca de Feira de Santana - BA, razão pela qual
merece ser mantida a decisão proferida em primeiro grau. Em face do exposto, concedo a assistência judiciária gratuita e
NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento. Imprimo à presente decisão força de mandado/ofício. Intimem-se
Publique-se

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0005537-74.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Oas Empreendimentos S/A
Agravante : Gafisa S/A
Agravante : Manhattan Square Empreendimentos Imobiliarios Residencial 01 Spe Ltda.
Advogado : Sylvio Garcez Junior (OAB: 7510/BA)
Advogado : Ana Carolina Alves Barreto (OAB: 18476/BA)
Advogado : Fernando Filgueiras de Araujo (OAB: 35885/BA)
Agravado : Leandro Ariel Caputo
Advogado : Abdon Luciano Oliveira Menezes (OAB: 19163/BA)
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por OAS EMPREENDIMENTOS S.A, GAFISA
S.A. E MANHATTAN SQUARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS RESIDENCIAL 01 SPE LTDA contra decisão do MM. Juízo
de Direito da 27ª Vara dos Feitos de Rel. Consumo, Cíveis e Comerciais de Salvador, que, nos autos de ação de indenização
por danos materiais e morais decorrentes de atraso na entrega de imóvel, com pedido de tutela antecipada ajuizada por
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LEANDRO ARIEL CAPUTO, deliberou nos seguintes termos; "... Ante o exposto, com fulcro no art. 273 do CPC CONCEDO em
parte a liminar requerida, para determinar que as acionadas efetuem o depósito judicial, em cinco dias, a título de aluguel
mensal, da quantia correspondente a 1% do valor da unidade habitacional adquirida, considerando o valor constante do
contrato firmado, a partir de março de 2012 até a entrega definitiva das chaves dos imóveis, setembro/2013...". (sic fl. 224).
Irresignados com o decisum a quo, os recorrentes alegam que o agravado adquiriu um imóvel junto às agravantes em
01.08.2009, com data de entrega prevista para setembro de 2011, conforme contrato de compra e venda (fl. 72), sendo
possível sua prorrogação por até 180 dias (fl. 97) portanto, até março de 2012. Aduzem que informaram o reagendamento da
data de entrega das chaves do imóvel para março de 2012, porém, diante da ocorrência de caso fortuito/força maior e culpa
exclusiva de terceiros, efetivamente, só houve a imissão na posse do agravado em setembro de 2013. Acrescentam ainda,
os agravantes, que; "...a eventual demora na entrega das unidades imobiliárias compromissadas decorreu de eventos
estranhos às vontades das Agravantes, o que termina por afastar qualquer possibilidade de enquadramento de suas
condutas nos requisitos necessários e suficientes para a caracterização da responsabilidade civil...". (sic fl. 10), afirmando
ainda, que; "...Se computadas as ocorrências atinentes apenas às chuvas, o atraso dela decorrente ultrapassa, sem
sombra de dúvidas, mais de 120 (cento e vinte) dias na entrega do empreendimento...". (sic fl. 11). Mais adiante, argumen-
tam que; "...a decisão susceptível 'de causar à parte lesão grave e de difícil reparação' porque , em irrisório prazo, as
Agravantes deverão depositar alugueres a título de lucros cessantes, no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do
imóvel contratado, correspondentes a 18 (dezoito) meses...". (sic fl. 16). Requerem seja reformada a decisão agravada para
antecipar os efeitos da tutela e obstar o cumprimento da liminar concedida, ou ainda, que seja revisado o valor do aluguel,
sendo o mesmo fixado em porcentual não superior a 0,1% (um décimo porcentual) sobre o valor do imóvel. E ao final, que
seja dado provimento ao recurso interposto. Preparo às fls. 294. É O RELATÓRIO. DECIDO. Ab initio, quando da propositura
do agravo de instrumento, cabe tão somente a análise da quaestio no que diz respeito ao acerto ou desacerto da decisão ora
atacada, sem contudo, esgotar a discussão da matéria, sob pena de supressão da instância. A respeito, destaca-se
jurisprudência: (...) Em sede de agravo de instrumento, só se discute o acerto ou desacerto do ato judicial hostilizado, não
sendo viável o exame aprofundado de temas relativos ao meritum causae.(AI.n.99.017438-7, Des. Eder Graf), sob pena de
supressão de um grau de jurisdição " (AI. n. 2066.006683-1), de Lages, Rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j.13.06.06) Em
análise aos autos e em confronto com as alegações suscitadas pelas partes, vislumbro que merece prosperar a pretensão
recursal. Conforme se extrai nos presentes autos, o autor, ora agravado, adquiriu junto às Construtoras agravantes, a
unidade imobiliária denominada Manhattan Square, Residencial Torre "Soho B", Apartamento 2104, cuja conclusão das
obras estava prevista para o mês de setembro de 2011, com a possibilidade de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias de
prorrogação, conforme Cláusula Terceira item 3.2 - Prazo de Conclusão da Unidade. Procedimento de Vistoria (fl.97).
Todavia, devido a atrasos na conclusão das obras, as agravantes comunicaram ao agravado a postergação do prazo para
entrega da unidade imobiliária, a qual se deu apenas em setembro de 2013, porém, não há notícia nos autos acerca de
qualquer insurgência do agravado sobre os comunicados recebidos acerca da postergação do prazo de entrega pelos
agravantes. Verifica-se portanto, neste juízo de cognição sumária, a presença de prova inequívoca e a verossimilhança das
alegações das empresas construtoras, até porque, o agravado tinha conhecimento dos procedimentos adotados pelas
agravantes no período de obra. Ademais, não se vislumbra o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
favorável ao agravado, tal como identificado pela decisão a quo. Isso porque, o agravado apenas ajuizou a ação de indeni-
zação por danos materiais e morais em 17.12.2013, isto é, aproximadamente três meses após a entrega das chaves que foi
em setembro de 2013, não comprovando assim a necessidade do recebimento de alugueres. Dessa forma, considerando
este momento processual, caso seja mantida a decisão de primeiro grau, os únicos a experimentarem prejuízos serão os
agravantes, em face do depósito de 1% (hum por cento) sobre o valor do imóvel contratado, a título de alugueres e lucros
cessantes correspondentes a dezoitos meses. Outrossim, se o agravado efetivamente sofreu prejuízos, estes poderão ser
apurados nos autos da ação principal e convertidos em danos materiais, morais e/ou lucros cessantes, ressaltando-se a
existência de pedidos expressos na exordial. Nestes temos, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR postulada neste agravo, para
suspender os efeitos da decisão vergastada que determinou às agravantes o depósito mensal aos agravados no importe
equivalente a 1% (hum por cento) do valor da unidade contratada, até decisão final do recurso. Notifique-se ao MM. Juízo de
origem sobre a presente decisão e requisite-se, na forma do art. 527, I do CPC, informações à Exmo. Dr. Juiz prolator da
decisão agravada, procedendo-se, simultaneamente, à intimação da parte agravada para que no prazo legal, querendo,
apresente as contrarrazões ao presente Agravo, conforme determina o inciso III do mesmo dispositivo legal. Findo os
prazos, com ou sem manifestação da retro citada autoridade e/ou da parte agravada, retornem os autos a esta relatora para
apreciação. Imprimo à presente decisão força de mandado/ofício. Intimem-se. Publique-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000088-89.2000.8.05.0077 Apelação
Apelante : Município de Esplanada
Apelado : José Gonzaga Bispo de Souza
Advogado : Agustinho Roberto de Oliveira Araujo (OAB: 8169/BA)
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
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Infere-se da petição de fl. 115 que os patronos do Município Apelante renunciaram os poderes, com fulcro no art. 45, do CPC.
Desta forma, intime-se o Município de Esplanada, através do Exmo. Sr. Prefeito, para constituir e apresentar novo patrono,
em nome do qual deverão ser procedidas as intimações do feito, preservando o direito de defesa do ente Municipal. Intime-
se. SALVADOR, 17 de junho de 2014. DES. JOÃO AUGUSTO A. DE OLIVEIRA PINTO RELATOR

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000007-90.1997.8.05.0063 Apelação
Apelante : Vale Manganes S/A
Advogado : Luiz Machado Bisneto (OAB: 15630/BA)
Advogado : Saulo Daniel de Santana Lopes (OAB: 29960/BA)
Advogado : Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB: 17769/BA)
Apelado : Maria de Sousa Oliveira
Apelado : Edna de Lima Cunha
Apelado : Wellington Santos da Cunha
Advogado : Leila Gordiano Gomes (OAB: 14642/BA)
Procª. Justiça : Jacqueline Menezes Holanda
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

Considerando a necessidade de serem observados os pressupostos recursais, dentre eles, a tempestividade da apelação
de fls. 470/490, vez que não consta nos autos a certidão de publicação da sentença, impossibilitando o julgamento do
recurso, converto o feito em diligência para que o Juiz de origem certifique a data em que a sentença foi publicada. Cumpra-
se. Publique-se. Salvador, de de 2014. Des. João Augusto A. de Oliveira Pinto Relator

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000007-90.1997.8.05.0063 Apelação
Apelante : Vale Manganes S/A
Advogado : Luiz Machado Bisneto (OAB: 15630/BA)
Advogado : Saulo Daniel de Santana Lopes (OAB: 29960/BA)
Advogado : Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB: 17769/BA)
Apelado : Maria de Sousa Oliveira
Apelado : Edna de Lima Cunha
Apelado : Wellington Santos da Cunha
Advogado : Leila Gordiano Gomes (OAB: 14642/BA)
Procª. Justiça : Jacqueline Menezes Holanda
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

Considerando a necessidade de serem observados os pressupostos recursais, dentre eles, a tempestividade da apelação
de fls. 470/490, vez que não consta nos autos a certidão de publicação da sentença, impossibilitando o julgamento do
recurso, converto o feito em diligência para que o Juiz de origem certifique a data em que a sentença foi publicada. Cumpra-
se. Publique-se. Salvador, de de 2014. Des. João Augusto A. de Oliveira Pinto Relator

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008877-26.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Zenilda Rita Barreto Silva
Advogado : Zenilda Rita Barretto Silva (OAB: 18461/BA)
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Agravado : Eladia Valentim Santos
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão de Primeiro Grau que indeferiu requerimento de assistência
judiciária gratuita, formulado na inicial, sendo esse o objeto do presente recurso. O recurso foi encaminhado a 1ª Vice-
Presidência, Exma. Desembargadora Vera Lúcia Freire de Carvalho, DD. 1ª Vice-Presidente, face a competência fixada no
art. 85, III, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Entretanto, com o fito de garantir o reexame da matéria em sede
recursal, bem como afastar a possibilidade de decisões conflitantes, foi determinada a imediata distribuição do mesmo,
cabendo-me, por sorteio, a função de Relator. Considerando as peculiaridades que envolvem o caso concreto, hei por bem
me reservar para apreciar o pedido liminar após a prestação de informações pelo Juiz "a quo", bem como da oitiva da parte
contrária. Intime-se, pois, a Agravada para oferecer contrarrazões no decêndio legal, requisitando-se informações ao Juiz da
Causa, a ser prestadas em idêntico prazo. Cumpridas as diligências e decorrido o prazo fixado, certifiquem-se os seus
resultados, e, após, voltem-me conclusos. Intime-se. SALVADOR, 17 de junho de 2014. DES. JOÃO AUGUSTO A. DE OLIVEI-
RA PINTO RELATOR

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007586-88.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Município de Teixeira de Freitas
Proc. Munícipio : Ivan Guilherme da Rocha Junior
Agravado : Robert Cain
Def. Público : Luiz Carlos de Assis Júnior (OAB: 28199/BA)
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo MUNICÍPIO
DE TEIXEIRA DE FREITAS, onde figura como Agravado ROBERT CAIN, contra decisão interlocutória (cópia de fls. 10/13)
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Feitos de Relações de Consumo Cível e Comerciais da Comarca de Teixeira
de Freitas, que nos autos da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer com pedido de antecipação de tutela nº 0500187-
56.2014.8.05.0256, concedeu a tutela antecipada pleiteada pelo Autor, ora Agravado, determinando que o Estado da Bahia e
o Município de Teixeira de Freitas, forneçam ao Autor o medicamento SORAFENIB 200 mg, caixa com 60 comprimidos, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixada com amparo no artigo
461, § 4º, do Código de Processo Civil. Irresignado, o Agravante interpôs recurso, no qual alega, em síntese, que o decisum
recorrido merece ser reformado, eis que embora o Autor tenha requerido o medicamento LECTRUM, lhe foi deferido o
medicamento SORAFENIB 200 mg, caixa com 60 comprimidos , sendo este tratamento diverso do pretendido. Aduz que o
Município não é obrigado a fornecer a medicação pleiteada, por se tratar de medicamento de alto custo, ultrapassando a
responsabilidade constitucional dos Municípios, e que este seria fornecido pelo Estado da Bahia, através da 9ª Diretoria
Regional de Saúde, conforme requerido pelo próprio Autor. Pretende o Município Agravante a atribuição do efeito suspensivo
ao presente recurso, alegando estar preenchidos os requisitos autorizadores da sua concessão. Outrossim, requer seja
dado provimento ao Agravo de Instrumento, para que seja reformada a decisão recorrida, revogando a liminar concedida. É
o Relatório. Decido. O Agravo de Instrumento é tempestivo, presentes os demais requisitos de admissibilidade, conheço do
recurso. O art. 522, do CPC, fixa a regra do Agravo em sua forma retida, apenas admitindo sua interposição na forma de
instrumento quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. Do exame dos autos,
conclui-se que o Município Agravante não logrou êxito em evidenciar qualquer risco de lesão grave ou de difícil reparação, o
que acarretaria a necessidade de revisão imediata da decisão atacada. Não se pode confundir fumus boni iuris com a
irresignação da parte, em vista da decisão proferida pelo Magistrado "a quo", que fundamentou seu decisum na necessida-
de urgente do paciente Agravado ser submetido ao tratamento médico objeto da ação, sendo o mesmo portador de câncer
de próstata, atualmente em estado avançado, com disseminação das metástases ósseas, que vinha recebendo regular
tratamento por parte do SUS, que, a partir do final do ano de 2013, passou a procrastinar a aplicação dos medicamentos, se
negando ao fornecimento. É certo que cabe a Agravante demonstrar quais as lesões graves e de difícil reparação lhe seriam
causadas a justificar a interposição do recurso na modalidade instrumental. Em análise perfunctória, não é possível cons-
tatar plausíveis as alegações da Municipalidade Agravante, de que a manutenção da decisão configuraria dano irreversível,
não ensejando, pois, o periculum in mora, vislumbrando-se, inclusive, a possibilidade de periculum in mora inverso, uma
vez que não se pode desprezar a condição do paciente, que encontra-se em estado de iminente risco, dado gravíssimo
estágio da moléstia. Desta forma, o fornecimento do tratamento almejado é substancial, em respeito ao quadro clínico
apresentado pelo paciente, que inclusive vinha recebendo a aplicação da medicação junto a UNACON (órgão responsável
pelo seu atendimento desde 2012), que, ao final de 2013 passou a lhe negar tal fornecimento, justamente quando seu
quadro se agravou, na medida que passou a necessitar de medicamentos especiais, cabendo ao Estado garantir a segu-
rança e manutenção da sua saúde, amparado pela Constituição Federal no texto do art. 196: "A saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.". A regra
moderna é de interposição e processamento do Agravo na forma retida. O art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, com
a nova redação dada pela Lei nº 11.187/2005, dispõe que o relator "converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
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salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da
causa". O magistério de NELSON NERY JÚNIOR, nos ensina, in "Código de Processo Civil e Legislação Extravagante", 9ª
ed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 757, "in verbis": "O agravo será de instrumento quando a decisão tiver aptidão para causar
à parte lesão grave e de difícil reparação. A verificação desses requisitos legais deverá ser feita caso a caso e competirá ao
tribunal onde o agravante deverá interpor diretamente o seu recurso -, por ato do relator que é o juiz preparador do recurso,
der concretude a esse conceito indeterminado "lesão grave e de difícil reparação". Não sendo o caso de agravo de instru-
mento, o relator deverá convertê-lo em agravo retido, por decisão irrecorrível, remeter os autos do instrumento ao juízo de
primeiro grau para que fiquem retidos nos autos (CPC 527 e par. único). A conversão já era possível no sistema revogado
pela Lei nº 11.187/05, só que por meio de decisão recorrível. A inovação do texto atual é a irrecorribilidade da decisão do
relator que converte o agravo de instrumento em agravo retido". Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: "AGRAVO RETIDO. APLICAÇÃO DO ART. 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não identificada lesão grave
e de difícil ou incerta reparação, nem se tratando de provisão jurisdicional de urgência, correta, no caso, a aplicação do art.
527, II, do Código de Processo Civil. Recurso especial não conhecido." (RESp 736510/SC, 3ª T do STJ, rel. Min. CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO, publ. 20.03.2006, p. 270) Assim sendo, cumprindo ao Agravante a demonstração da lesão
grave e de difícil reparação, que não se confunde com a sua irresignação, repito à exaustão, mostra-se imperioso a
conversão do Agravo de Instrumento em Retido. Frise-se que a relevância a se aferir neste momento não é a da Ação
principal, mas a do Agravo interposto, o que restringe o alcance da discussão. Cristalino é, que o risco de lesão grave existe
apenas ao paciente Agravado, no que impõem-se a conversão do Agravo de Instrumento em Agravo Retido, pois. Por
conseguinte, analisando atentamente as razões invocadas pelo Município Agravante para a reforma da decisão, percebo
que não restaram configuradas em seu favor os requisitos imprescindíveis para o recebimento do Agravo em seu efeito
suspensivo. Quanto a alegação de que o Autor teve deferida medicação diversa da que requereu na exordial (LECTRUM é a
medicação perquirida, lhe tendo sido deferido SORAFENIB 200 mg, caixa com 60 comprimidos, na decisão de fls. 10/13),
essa não merece prosperar, eis que tal inexatidão quanto o nome do medicamento não pode se sobrepor ao mérito do
decisum, qual seja a saúde e o tratamento do paciente Agravado, acometido de câncer em estágio avançado, podendo ser
perfeitamente corrigido pelo Juiz da causa, quem tem ciência do nome da medicação, esta constante na inicial, assim como
o órgão responsável pela sua terapia (UNACON), jamais ministraria medicação discordante da prescrita pelo médico
competente. Do exposto, tendo em vista a ausência dos requisitos necessários à sustação da decisão vergastada, conso-
ante previsto no artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido. Após
cumprimento das formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de origem, onde deverão ser apensados aos
autos da Ação Ordinária. Publique-se. Intime-se. SALVADOR, 17 de junho de 2014. DES. JOÃO AUGUSTO A. DE OLIVEIRA
PINTO RELATOR

0033148-38.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante : 'Bv Financeira S/A Credito Financiamento E Investimento
Advogado : Gustavo Ramos dos Santos (OAB: 36527/BA)
Advogado : Victor Paranhos dos Santos Sousa (OAB: 24356/BA)
Advogado : Carolina da Silva Souza (OAB: 29961/BA)
Advogado : Adriana Cristina da Silva Bomfim (OAB: 32764/BA)
Apelado : Alvaro Pereira Senna Britto Sobrinho
Advogado : Ricardo Araújo Silva (OAB: 27099/BA)
DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de Apelação interposta pelo BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO S/A., contra sentença prolatada às fls.172/192 na Ação de Revisão de Cláusulas Contratuais, pelo MM Juiz da 14ª
Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Salvador-BA. Adoto como próprio o Relatório
contido na sentença de fls. 172/192, prolatada pelo Juízo Primevo, que julgou "parcialmente procedente o pedido para
decretar a nulidade das cláusulas contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar
abusivos os juros remuneratórios para o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa
selic vigente na data da contratação (março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20% de SPREAD, num total de 1,008 % a.m;
b) anular a incidência de comissão de permanência a capitalização mensal de juros, admitindo somente a sua capitalização
anual, a incidência de juros de mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c)
condenar a parte requerida a apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira
os parâmetros estabelecidos nos itens a e b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato
...(sic). Inconformada, a financeira Ré interpôs a Apelação de fls. 195/211, alegando, em resumo, no que tange a taxa de
juros, que impera no Direito Brasileiro a força vinculativa do contrato celebrado, tornando-se impossível a nulidade de
quaisquer das cláusulas livremente pactuadas no contrato. Afirmou, ainda, a legalidade dos juros remuneratórios e a
possibilidade de capitalização dos juros. No que concerne à Comissão de Permanência, sustenta que não há qualquer
ilegalidade na cobrança de comissão de permanência bem como ausência de prova de cumulação com outros encargos.
Concluiu, pugnando pelo provimento do recurso a fim de reformar a sentença, mantendo íntegro o contrato originário
celebrado entre as partes. Devidamente intimado, o Apelado não ofertou contrarrazões, conforme se infere da Certidão de fl.
225. É o Relatório. A Apelação é tempestiva, presentes os demais requisitos de admissibilidade, conheço do recurso, pois.
Verifica-se dos autos, a possibilidade de analisá-lo, de forma monocrática, considerando o permissivo contido no art. 557,
§ 1º-A do CPC, uma vez evidenciado o manifesto confronto da decisão farpeada com a dominante jurisprudência do STJ, no
que concerne as questões que se seguem. Com relação à possibilidade de revisão judicial dos contratos de natureza
adesiva pelo Poder Judiciário, entendo que esta não viola o ato jurídico perfeito. O objetivo da revisão judicial, em última
instância, é promover o equilíbrio das obrigações dos contratantes e, caso existam, afastar os efeitos das cláusulas abusivas.
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A livre manifestação de vontade dos contratantes, não impossibilita, por si só, a revisão do ajuste entabulado. Em verdade,
com a promulgação da Lei 8.078/90, o princípio do pacta sunt servanda não é impedimento à revisão contratual, diante da
função social que se agrega aos contratos. Assim, o princípio do pacta sunt servanda não mais pode ser tomado de forma
isolada, devendo ser conjugado com outros princípios que permeiam e informam os contratos, como a boa-fé objetiva e
transparência. Justamente por isto, a força obrigatória dos pactos celebrados como expressão de liberdade não pode ser
invocada de modo a chancelar práticas abusivas, incompatíveis com a função social que lhes é peculiar. Como se verifica,
se a instrução processual vier a revelar terem sido os contratos celebrados em desacordo com as disposições legais
pertinentes, deve o magistrado assegurar o equilíbrio de direitos e deveres, para alcançar a justiça e o equilíbrio contratual
e, para tanto, é plenamente possível a revisão contratual. É sempre válido relembrar a lição do mestre Orlando Gomes no
sentido de que: "... o poder moderador do juiz deve ser usado conforme o princípio de que os contratos devem ser executa-
dos de boa-fé, de tal sorte que os abusos e deformações sejam coibidos". (in "Contratos", 9ª ed., p. 139). Não se pode olvidar
ainda que, se tratando de contrato de natureza adesiva, o contratante aderente manifesta sua vontade de forma precária, na
medida em que se vincula a situação contratual previamente estipulada. Restando, assim, clara a possibilidade do Poder
Judiciário realizar a revisão contratual do instrumento em apreço, conforme bem definido pela sentença de 1º grau, passa-
se à análise dos demais pontos suscitados no apelo. No que diz respeito à taxa de juros remuneratórios contratada,
entendo que, parcialmente, razão assiste ao Apelante, pois conforme entendimento majoritário, os juros quando praticados
por instituição financeira integrante do Sistema Financeiro Nacional observam regramento próprio, de acordo com a lei de
regência. É cediço ainda que, diante de várias decisões deste Tribunal e dos Tribunais Superiores não tem aplicação às
instituições financeiras os ditames previstos no Decreto-lei n° 22.626/33. Os juros estipulados não ferem as leis da usura
ou da economia popular como entendido, eis que, além de estipulados em avença, conformam-se em diploma outro de sua
própria natureza, a Lei n° 4.595/64. Assim, não havendo limitação de juros e, atualmente, sem qualquer controle superior,
além de não estarem as entidades creditícias sujeitas à limitação da Lei de Usura, os encargos devidos são aqueles que
decorrem do contrato. Registre-se, ainda, que: "A Lei n° 4595/64, que rege a política econômico - monetária nacional, ao
dispor em seu Artigo 4º, IX, que cabe ao CMN limitar as taxas de juros, revogou nas operações realizadas por instituições do
Sistema Financeiro, salvo exceções legais, as restrições que previam teto máximo. A Lei de Usura não se aplica aos Bancos.
O CMN, com apoio na Lei 4595, liberou os juros e taxas bancárias, e o STF, na Súmula 596, consagrou essa liberação nas
operações realizadas por Instituições Financeiras" (TJRJ/Apelação Cível 1171/98 - Relator: Des. Severiano Aragão/Confira
ADV 86 589). Assim, as instituições financeiras não estão limitadas ao teto de juros de 12% a.a., tendo em vista que a Lei n°
4.595/64 estabeleceu, no artigo 4º, IX, que cabe ao CMN estabelecer a taxa de juros. Ademais, o tema é recorrente e a
controvérsia já se encontrava resolvida, mesmo antes da modificação constitucional introduzida pela Emenda n° 40, de
maio de 2003, através da qual a limitação de juros a 12% ao ano, consubstanciada que era no §3º do artigo 192, da nossa
Constituição, era norma tida como de eficácia contida e já tinha esse entendimento consolidado perante o excelso Supremo
Tribunal Federal: "Juros. Limite constitucional. Norma de eficácia limitada. Taxa de juros reais. Limite fixado em 12% A.A. (CF,
art. 192, § 3º). Norma constitucional de eficácia limitada. Impossibilidade de sua aplicação imediata. Necessidade da edição
da lei complementar exigida pelo texto constitucional. Aplicabilidade da legislação anterior à CF/88. Recurso extraordinário
conhecido e provido. A regra inserida no art. 192, §3º, da Carta Política - norma constitucional de eficácia limitada - constitui
preceito de integração que reclama, em caráter necessário, para efeito de sua plena incidência, a mediação legislativa
concretizadora do comando nela positivado. Ausente a lei complementar reclamada pela Constituição, não se revela possí-
vel a aplicação imediata de taxa de juros reais de 12% a.a. prevista no art. 192,§3º, do texto constitucional". (Ac. Un. da 1ª T.
do STF, RE 1.778.263-3 - RS, Rel. Min. Celso de Mello, j. 9-8-94) in Alienação Fiduciária e Sua Interpretação Jurisprudencial,
Justiniano Magno Araújo, Ed. Saraiva, 1999, p. 314-315". Na mesma esteira, a Súmula 382 do Superior Tribunal de Justiça:
"A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade." Ainda nesta linha de
entendimento, o julgado abaixo transcrito: "CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE RECO-
NHECIDA. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 382/STJ. 1. A estipulação de juros remuneratórios acima
de 12% ao ano, por si só, não configura abusividade (Súmula 382/STJ). Isso porque os juros remuneratórios cobrados pelas
instituições financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto n.º 22.626/33 (Lei de Usura), nos termos da Súmula
596/STF. Com efeito, eventual abusividade na cobrança de juros remuneratórios deve ser episodicamente demonstrada,
sempre levando-se em consideração a taxa média cobrada no mercado. 2. Reconhecida a abusividade no caso concreto, os
juros remuneratórios devem ser fixados à taxa média do mercado. 3. Recurso especial parcialmente provido. (STJ, REsp
618918/RS RECURSO ESPECIAL 2003/0231768-8, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, T4, j. 20.05.2010, DJe 27/05/2010)"
Assim, convicto estou que devem ser aplicados os juros no percentual que corresponda a taxa média de mercado, como
determinado na sentença. Com relação à multa contratual em decorrência da mora, tem-se que o Código de Defesa do
Consumidor a limitou em 2% (dois por cento) em razão do atraso no pagamento, consoante afirmado pelo Juízo a quo. Com
efeito, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC, a multa moratória deve se limitar a 2% (dois por cento) sobre o valor do débito,
como se depreende do seguinte julgado: "CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 297/STJ. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO PARA 2%. SÚMULA N. 285 e 7/STJ.
I. Nos termos da Súmula 297/STJ, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras. II. A jurisprudên-
cia desta Corte tem admitido a incidência da Lei nº 8.078/90 também aos contratos de cédula de crédito rural. Precedentes:
AgR-REsp n. 292.571/MG, Rel. Min. Castro Filho, DJ 06.05.2002 p. 286; REsp n. 337.957/RS, de minha relatoria, DJ 0.02.2003
p. 214; REsp n. 586.634/MT, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 17.12.2004 p. 531; AgRg no RESP 671866/SP, Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 09.05.2005 p. 402; AgRg no AG 431239/GO, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ
01.02.2005 p. 538.Redução da multa moratória para 2% (Súmula n. 285/STJ).IV. Agravo improvido. (STJ, AgRg no REsp
794526 /MA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0182423-1 , Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, T4, j. 16/03/
2006, DJ 24.04.2006, p.409)" No tocante a capitalização mensal de juros, o STJ firmou o entendimento segundo o qual, nos
contratos firmados por instituições financeiras posteriormente a edição da Medida Provisória n° 1.963-17/2000 (reeditada
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pela Medida Provisória n° 2.170-36/2001), deve ser admitida a capitalização mensal de juros, desde que expressamente
pactuado: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DEINSTRUMENTO. CLAUSULA CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. POSSIBILIDADE. AUSENCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISAO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. No tocante a capitalização mensal dos juros
remuneratórios, o entendimento prevalecente no STJ era no sentido de que somente seria admitida em casos específicos,
previstos em lei, conforme enunciado da Sumula 93/STJ. 2. Todavia, com a edição da MP n° 1.963-17/00, atualmente
reeditada sob o n° 2.170-36/2001, a eg. Segunda Seção deste Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos
contratos firmados posteriormente a sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. Agravo regimental
improvido. (AgRg no Ag 834674-RJ, 4ª Turma, rel. Min. Hello Quaglia Barbosa, j. 23/10/2007, DJ 12/11/2007, p. 224.". No que
concerne à comissão de permanência esta não pode cumular-se com multa moratória, matéria que já se encontra pacifica-
da no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO
DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA PELA INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS NO PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA.
QUESTÃO NOVA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A Segunda Seção desta
Corte Superior já pacificou o entendimento de que a comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros
moratórios, nem com a multa moratória. Precedentes (AgRg no Resp 706.368/RS, Segunda Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi,
DJ de 08.08.2005). 2. A matéria suscitada em agravo regimental, qual seja, a substituição da comissão de permanência pela
incidência dos juros remuneratórios no período de inadimplência, constitui questão nova, isto é, inovação de fundamento,
vedada em sede de agravo regimental. Com efeito, o recurso especial foi analisado nos limites do que foi requerido, não
tendo este Sodalício se manifestado sobre a matéria ora argüida, porquanto não constituía objeto do apelo nobre. 3. Agravo
improvido. (AgRg no REsp 983236 / RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0206027-7, Rel. Min. Helio
Quaglia Barbosa, T4, j. 27.11.2007, DJ 17.12.2007)" A comissão de permanência guarda inconfundível função de remunerar
o crédito ou o capital que a instituição financeira disponibilizou, de que ela tem direito como em qualquer atividade cuja
remuneração é garantida, e também a função de atualizar o capital, em razão da inflação, lembrando-se de que a atualização
pela correção monetária não constitui nenhum plus, mas mero fator de recomposição do poder de compra da moeda e que,
conforme súmula nº 30 do Superior Tribunal de Justiça, a comissão de permanência não é cumulável com correção
monetária. Dessa forma, o entendimento majoritário é de que é vedada a cobrança cumulativa de comissão de permanência
com os juros remuneratórios, já que estes se encontram, também, na composição daquela, bem como é proibida, conforme
jurisprudência pátria, a cumulação da comissão de permanência com a correção monetária e a multa contratual, conforme
afirmado no Juízo de origem. Por fim, verifico a possibilidade de devolução dos valores supostamente pagos a mais em
virtude de cláusulas ilegais, em face da vedação ao enriquecimento ilícito do credor. Entretanto, tal devolução deve ser feita
de forma simples, consoante o entendimento exarado pelo Juízo sentenciante, isso porque não há como se aplicar o que
está disposto no parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que inexiste nos autos qualquer
demonstração de que a cobrança efetuada tenha sido feita de modo diverso do que fora contratado e inicialmente aceito pelo
Recorrido, ou ainda, que tenha o Apelante agido com dolo ou culpa. Consequentemente, tal fato, desobriga o Apelante à
repetição em dobro, já que se encontrava ele amparado pelo contrato para cobrar tais encargos, tanto que teve o Apelado de
vir a juízo para pleitear o reconhecimento da cobrança abusiva. Portanto, há que se proceder a repetição do indébito, em sua
forma simples. Por fim, no que toca à condenação da verba honorária, deve ser mantida, uma vez que atende estritamente
aos requisitos do art. 20, do Código de Processo Civil, não havendo razões que justifiquem a sua minoração. A Jurisprudên-
cia retromencionada está em perfeita sintonia com os Julgados deste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Do exposto,
com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil dou provimento parcial À Apelação da financeira ré, para
reformar a sentença hostilizada, apenas no que concerne à repetição do indébito, que deverá ser em sua forma simples,
mantendo, no mais, incólume a sentença em seus termos. SALVADOR, de de 2014. DES. JOÃO AUGUSTO A. DE OLIVEIRA
PINTO RELATOR

0371945-39.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco Santander Brasil S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Advogado : Enrico Menezes Coelho (OAB: 18027/BA)
Apelado : Carlos Marcelo dos Santos
Advogado : Juvenildo da Costa Moreira (OAB: 7175/BA)
DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de Apelação interposta pelo BANCO SANTANDER BRASIL S.A., contra sentença prolatada
às fls.85/90 na Ação de Revisão de Cláusulas Contratuais, pela MM Juíza da 29ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo,
Cíveis e Comerciais da Comarca de Salvador-BA. Adoto como próprio o Relatório contido na sentença de fls. 85/90, prolatada
pelo Juízo Primevo, que julgou procedente os pedidos, para declarar como abusivas as cláusulas contratuais que estabe-
lece a taxa de juros superior a 12%, a prática de anatocismo e a cumulação de correção monetária com comissão de
permanência e determinar a Revisão do Contrato, para que seja observada a incidência de juros remuneratórios no percentual
de 12% ao ano e o IPC/INPC como índice de correção monetária, bem como declarou a nulidade da cláusula que estabelece
a comissão de permanência cumulada com juros de mora e multa contratual, determinando, ainda, que a multa moratória
deverá ser cobrada no percentual de 2% sobre o saldo devedor corretamente calculado e excluída qualquer outra taxa,
inclusive taxa de cobrança administrativa ou honorários advocatícios extrajudiciais, recalculando-se as prestações avençadas
pelos indicativos aqui determinados, admitindo-se a compensação e apurando-se o quantum debeatur. Condenou, ainda,
a parte Ré, ao pagamento nas custas processuais e nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do
valor da condenação atualizada, levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a
complexidade da causa, nos termos do artigo 20, § 3º do CPC. Inconformada, a financeira Ré interpôs a Apelação de fls. 92/
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109, alegando, em resumo, no que tange a taxa de juros, que impera no Direito Brasileiro a força vinculativa do contrato
celebrado, tornando-se impossível a nulidade de quaisquer das cláusulas livremente pactuadas no contrato. Afirma, a
necessidade de reforma da sentença a fim de afastar a limitação da taxa de juros em 12% ao ano, com fundamento no
Decreto 22.626/33 - Lei de Usura. No que concerne à Comissão de Permanência, sustenta que não há qualquer ilegalidade
na cobrança de comissão de permanência, não havendo que se falar em revisão contratual. Concluiu, pugnando pelo
provimento do recurso a fim de reformar a sentença, julgando-se totalmente improcedentes os pedidos da exordial. Devida-
mente intimada, a Apelada não ofertou contrarrazões, conforme se infere da Certidão de fl. 113. É o Relatório. O Apelo é
tempestivo, presentes os demais requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Verifico dos autos, a possibilidade de
analisá-lo, de forma monocrática, considerando o permissivo contido no art. 557, § 1º-A do CPC, uma vez evidenciado o
manifesto confronto da decisão farpeada com a dominante jurisprudência do STJ, no que concerne as questões que se
seguem: Com relação à possibilidade de revisão judicial dos contratos de natureza adesiva pelo Poder Judiciário, entendo
que esta não viola o ato jurídico perfeito. O objetivo da revisão judicial, em última instância, é promover o equilíbrio das
obrigações dos contratantes e, caso existam, afastar os efeitos das cláusulas abusivas. A livre manifestação de vontade dos
contratantes, não impossibilita, por si só, a revisão do ajuste entabulado. Em verdade, com a promulgação da Lei 8.078/90,
o princípio do pacta sunt servanda não é impedimento à revisão contratual, diante da função social que se agrega aos
contratos. Assim, o princípio do pacta sunt servanda não mais pode ser tomado de forma isolada, devendo ser conjugado
com outros princípios que permeiam e informam os contratos, como a boa-fé objetiva e transparência. Justamente por isto,
a força obrigatória dos pactos celebrados como expressão de liberdade não pode ser invocada de modo a chancelar
práticas abusivas, incompatíveis com a função social que lhes é peculiar. Como se verifica, se a instrução processual vier a
revelar terem sido os contratos celebrados em desacordo com as disposições legais pertinentes, deve o magistrado
assegurar o equilíbrio de direitos e deveres, para alcançar a justiça e o equilíbrio contratual e, para tanto, é plenamente
possível a revisão contratual. É sempre válido relembrar a lição do mestre Orlando Gomes no sentido de que: "... o poder
moderador do juiz deve ser usado conforme o princípio de que os contratos devem ser executados de boa-fé, de tal sorte que
os abusos e deformações sejam coibidos". (in "Contratos", 9ª ed., p. 139). Não se pode olvidar ainda que, se tratando de
contrato de natureza adesiva, o contratante aderente manifesta sua vontade de forma precária, na medida em que se vincula
a situação contratual previamente estipulada. Restando, assim, clara a possibilidade do Poder Judiciário realizar a revisão
contratual do instrumento em apreço, conforme bem definido pela sentença de 1º grau, passa-se à análise dos demais
pontos suscitados no apelo. No que diz respeito à taxa de juros remuneratórios contratada, entendo que, parcialmente,
razão assiste ao Apelante, pois conforme entendimento majoritário, os juros quando praticados por instituição financeira
integrante do Sistema Financeiro Nacional observam regramento próprio, de acordo com a lei de regência. É cediço ainda
que, diante de várias decisões deste Tribunal e dos Tribunais Superiores não tem aplicação às instituições financeiras os
ditames previstos no Decreto-lei n° 22.626/33. Os juros estipulados não ferem as leis da usura ou da economia popular
como entendido, eis que, além de estipulados em avença, conformam-se em diploma outro de sua própria natureza, a Lei
n° 4.595/64. Assim, não havendo limitação de juros e, atualmente, sem qualquer controle superior, além de não estarem as
entidades creditícias sujeitas à limitação da Lei de Usura, os encargos devidos são aqueles que decorrem do contrato.
Registre-se, ainda, que: "A Lei n° 4595/64, que rege a política econômico - monetária nacional, ao dispor em seu Artigo 4º, IX,
que cabe ao CMN limitar as taxas de juros, revogou nas operações realizadas por instituições do Sistema Financeiro, salvo
exceções legais, as restrições que previam teto máximo. A Lei de Usura não se aplica aos Bancos. O CMN, com apoio na Lei
4595, liberou os juros e taxas bancárias, e o STF, na Súmula 596, consagrou essa liberação nas operações realizadas por
Instituições Financeiras" (TJRJ/Apelação Cível 1171/98 - Relator: Des. Severiano Aragão/Confira ADV 86 589). Assim, as
instituições financeiras não estão limitadas ao teto de juros de 12% a.a., tendo em vista que a Lei n° 4.595/64 estabeleceu,
no artigo 4º, IX, que cabe ao CMN estabelecer a taxa de juros. Ademais, o tema é recorrente e a controvérsia já se encontrava
resolvida, mesmo antes da modificação constitucional introduzida pela Emenda n° 40, de maio de 2003, através da qual a
limitação de juros a 12% ao ano, consubstanciada que era no §3º do artigo 192, da nossa Constituição, era norma tida como
de eficácia contida e já tinha esse entendimento consolidado perante o excelso Supremo Tribunal Federal: "Juros. Limite
constitucional. Norma de eficácia limitada. Taxa de juros reais. Limite fixado em 12% A.A. (CF, art. 192, § 3º). Norma consti-
tucional de eficácia limitada. Impossibilidade de sua aplicação imediata. Necessidade da edição da lei complementar
exigida pelo texto constitucional. Aplicabilidade da legislação anterior à CF/88. Recurso extraordinário conhecido e provido.
A regra inserida no art. 192, §3º, da Carta Política - norma constitucional de eficácia limitada - constitui preceito de integração
que reclama, em caráter necessário, para efeito de sua plena incidência, a mediação legislativa concretizadora do comando
nela positivado. Ausente a lei complementar reclamada pela Constituição, não se revela possível a aplicação imediata de
taxa de juros reais de 12% a.a. prevista no art. 192,§3º, do texto constitucional". (Ac. Un. da 1ª T. do STF, RE 1.778.263-3 - RS,
Rel. Min. Celso de Mello, j. 9-8-94) in Alienação Fiduciária e Sua Interpretação Jurisprudencial, Justiniano Magno Araújo, Ed.
Saraiva, 1999, p. 314-315". Na mesma esteira, a Súmula 382 do Superior Tribunal de Justiça: "A estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade." Ainda nesta linha de entendimento, o julgado
abaixo transcrito: "CONTRATOS BANCÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE RECONHECIDA. LIMITAÇÃO A
12% AO ANO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 382/STJ. 1. A estipulação de juros remuneratórios acima de 12% ao ano, por si só,
não configura abusividade (Súmula 382/STJ). Isso porque os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras
não sofrem a limitação imposta pelo Decreto n.º 22.626/33 (Lei de Usura), nos termos da Súmula 596/STF. Com efeito,
eventual abusividade na cobrança de juros remuneratórios deve ser episodicamente demonstrada, sempre levando-se em
consideração a taxa média cobrada no mercado. 2. Reconhecida a abusividade no caso concreto, os juros remuneratórios
devem ser fixados à taxa média do mercado. 3. Recurso especial parcialmente provido. (STJ, REsp 618918/RS RECURSO
ESPECIAL 2003/0231768-8, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, T4, j. 20.05.2010, DJe 27/05/2010)" Assim, convicto estou que
devem ser aplicados os juros no percentual que corresponda a taxa média de mercado, divulgada e fixada pelo Banco
Central, limitada ao contratado, devendo a sentença ser reformada neste ponto. Com relação à multa contratual em decor-
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rência da mora, tem-se que o Código de Defesa do Consumidor a limitou em 2% (dois por cento) em razão do atraso no
pagamento, consoante afirmado pelo Juízo a quo. Com efeito, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC, a multa moratória
deve se limitar a 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, como se depreende do seguinte julgado: "CIVIL. CONTRA-
TO BANCÁRIO. EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 297/
STJ. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO PARA 2%. SÚMULA N. 285 e 7/STJ. I. Nos termos da Súmula 297/STJ, aplica-se o
Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras. II. A jurisprudência desta Corte tem admitido a incidência
da Lei nº 8.078/90 também aos contratos de cédula de crédito rural. Precedentes: AgR-REsp n. 292.571/MG, Rel. Min.
Castro Filho, DJ 06.05.2002 p. 286; REsp n. 337.957/RS, de minha relatoria, DJ 0.02.2003 p. 214; REsp n. 586.634/MT,
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 17.12.2004 p. 531; AgRg no RESP 671866/SP, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ 09.05.2005 p. 402; AgRg no AG 431239/GO, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 01.02.2005 p.
538.Redução da multa moratória para 2% (Súmula n. 285/STJ).IV. Agravo improvido. (STJ, AgRg no REsp 794526 /MA
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0182423-1 , Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, T4, j. 16/03/2006,
DJ 24.04.2006, p.409)" No tocante a capitalização mensal de juros, o STJ firmou o entendimento segundo o qual, nos
contratos firmados por instituições financeiras posteriormente a edição da Medida Provisória n° 1.963-17/2000 (reeditada
pela Medida Provisória n° 2.170-36/2001), deve ser admitida a capitalização mensal de juros, desde que expressamen-
te pactuado: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DEINSTRUMENTO. CLAUSULA CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO MEN-
SAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. POSSIBILIDADE. AUSENCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS
FUNDAMENTOS DA DECISAO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. No tocante a capitalização mensal dos
juros remuneratórios, o entendimento prevalecente no STJ era no sentido de que somente seria admitida em casos
específicos, previstos em lei, conforme enunciado da Sumula 93/STJ. 2. Todavia, com a edição da MP n° 1.963-17/00,
atualmente reeditada sob o n° 2.170-36/2001, a eg. Segunda Seção deste Tribunal passou a admitir a capitalização
mensal nos contratos firmados posteriormente a sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual.
Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 834674-RJ, 4ª Turma, rel. Min. Hello Quaglia Barbosa, j. 23/10/2007, DJ 12/
11/2007, p. 224.". No que concerne à comissão de permanência esta não pode cumular-se com multa moratória,
matéria que já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça: "EMENTA: AGRAVO REGI-
MENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. IMPOS-
SIBILIDADE. PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA PELA INCIDÊNCIA DE JUROS
REMUNERATÓRIOS NO PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. QUESTÃO NOVA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBI-
LIDADE. REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A Segunda Seção desta Corte Superior já pacificou o entendimento de que a
comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros moratórios, nem com a multa moratória. Precedentes
(AgRg no Resp 706.368/RS, Segunda Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 08.08.2005). 2. A matéria suscitada em
agravo regimental, qual seja, a substituição da comissão de permanência pela incidência dos juros remuneratórios no
período de inadimplência, constitui questão nova, isto é, inovação de fundamento, vedada em sede de agravo regimen-
tal. Com efeito, o recurso especial foi analisado nos limites do que foi requerido, não tendo este Sodalício se manifes-
tado sobre a matéria ora argüida, porquanto não constituía objeto do apelo nobre. 3. Agravo improvido. (AgRg no REsp
983236 / RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0206027-7, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, T4, j.
27.11.2007, DJ 17.12.2007)" A comissão de permanência guarda inconfundível função de remunerar o crédito ou o
capital que a instituição financeira disponibilizou, de que ela tem direito como em qualquer atividade cuja remuneração
é garantida, e também a função de atualizar o capital, em razão da inflação, lembrando-se de que a atualização pela
correção monetária não constitui nenhum plus, mas mero fator de recomposição do poder de compra da moeda e que,
conforme súmula nº 30 do Superior Tribunal de Justiça, a comissão de permanência não é cumulável com correção
monetária. Dessa forma, o entendimento majoritário é de que é vedada a cobrança cumulativa de comissão de perma-
nência com os juros remuneratórios, já que estes se encontram, também, na composição daquela, bem como é
proibida, conforme jurisprudência pátria, a cumulação da comissão de permanência com a correção monetária e a
multa contratual, conforme afirmado no Juízo de origem. Por fim, verifico a possibilidade de devolução dos valores
supostamente pagos a mais em virtude de cláusulas ilegais, em face da vedação ao enriquecimento ilícito do credor.
Entretanto, tal devolução deve ser feita de forma simples, consoante o entendimento exarado pelo Juízo sentenciante,
isso porque não há como se aplicar o que está disposto no parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do
Consumidor, uma vez que inexiste nos autos qualquer demonstração de que a cobrança efetuada tenha sido feita de
modo diverso do que fora contratado e inicialmente aceito pelo Recorrido, ou ainda, que tenha o Apelante agido com
dolo ou culpa. Consequentemente, tal fato, desobriga o Apelante à repetição em dobro, já que se encontrava ele
amparado pelo contrato para cobrar tais encargos, tanto que teve o Apelado de vir a juízo para pleitear o reconhecimento
da cobrança abusiva. Portanto, há que se proceder a repetição do indébito, em sua forma simples. A Jurisprudência
retromencionada, saliento, está em perfeita sintonia com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e
neste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Do exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil
dou provimento parcial À Apelação, para reformar a sentença hostilizada, determinando, em virtude da revisão contratual,
a utilização, quanto aos juros remuneratórios (taxa média de mercado) limitada ao contratado, divulgada e fixada pelo
Banco Central à época em que o contrato foi celebrado, exclusão da capitalização, bem como a repetição do indébito
em sua forma simples, mantendo, no mais, incólume a sentença em seus termos. Intimem-se. SALVADOR, de de 2014.
DES. JOÃO AUGUSTO A. DE OLIVEIRA PINTO RELATOR

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008426-98.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Andre Ricardo de Oliveira Estrela
Advogado : Gustavo Cesar Sena da Silva (OAB: 7965/BA)
Agravado : Detran - Departamento de Transito do Estado da Bahia
Agravado : Transalvador - Superintendencia de Transito e Transporte do Salvador
DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA ESTRELA contra
decisão interlocutória de fls. 39/40, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Salvador, que
nos autos da Ação Ordinária nº 0503466-39.2014.8.05.0001, indeferiu o pedido de tutela antecipada, por não vislumbrar os
requisitos autorizadores para a sua concessão, e indeferiu também, o pedido de gratuidade judiciária. Pretende o Agravante a
suspensão do decisum guerreado, com o deferimento da tutela antecipada antecipada, para poder permanecer conduzindo o
seu veículo, enquanto discute as nulidades das infrações de trânsito e da penalidade que lhe foram impostas na Ação Ordinária,
bem como, requer a concessão da assistência judiciária gratuita. É o Relatório. Decido. Analisando os requisitos de admissibilidade
do Agravo de Instrumento, vislumbro preliminarmente que este deve ter seu seguimento obstado, haja vista sua flagrante
intempestividade. Acerca da admissibilidade recursal convém lembrar os ensinamentos de Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade
Nery, em seu Código de Processo Civil comentado: "Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz preparador de todo e
qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso.
Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal,
tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer ). Trata-se de
matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de oficio. Pelas novas regras, o relator tem, também, o juízo de mérito
do recurso (e da remessa necessária - STJ 253), em caráter provisório. O exame definitivo do mérito é do órgão colegiado ao qual
pertence o relator, que assim decidirá se houver interposição do agravo interno de que trata o CPC 557 § 1.º." (Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante. 10.ª edição revista, ampliada e atualizada até 1.º.10.2007 - São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, pág. 960) A situação dos autos se amolda à hipótese do art. 557 do Código de Processo Civil, merecendo pronta
atuação monocrática deste Órgão Julgador. Com efeito, estabelece o Código de Processo Civil, em seu art. 522, caput, o prazo de
10 (dez) dias para a interposição do Agravo de Instrumento. Conforme certidão de publicação da relação (cópia de fl. 41), a decisão
agravada restou disponibilizada no DJE do dia 13/05/2014 (terça-feira), pelo que considerou-se publicada em 14/05/2014 (quarta-
feira), tendo iniciado, portanto, o decêndio legal do prazo recursal no dia 15/05/2014 (quinta-feira) com previsão de termo final em
24/05/2014 (sábado), assim o primeiro dia útil 26/05/2014 (segunda-feira). Ao verificar pela data do protocolo judicial à fl. 02, o
presente Agravo foi interposto apenas em 27/05/2014 (terça-feira), quando já esgotado o lapso temporal e, portanto, intempestivo
o recurso, o que impõe reconhecimento da carência de pressuposto recursal, a ensejar a negativa de seu seguimento. Ainda que
o Agravante, no curso do seu pleito, alegue sua intempestividade em razão da extemporânea paralisação dos rodoviários, que de
fato só ocorreu no dia 27/05/2014 (terça-feira), não houve nenhuma manifestação do Poder Judiciário para prorrogação os prazos
processuais que venceram no dia 26/05/2014 (segunda-feira). Revela-se, destarte, a inobservância do disposto no art. do CPC
retromencionado, esculpindo, assim, a plena intempestividade do recurso intentado. Ainda, a orientação pretoriana: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. Recurso interposto muito tempo depois de encerrado o prazo recursal. Caso de manifesta
intempestividade. NEGADO SEGUIMENTO. EM MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70047457155, Oitava Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 13/02/2012)" (TJ-RS - AI: 70047457155 RS , Relator: Rui Portanova,
Data de Julgamento: 13/02/2012, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/02/2012) "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. Recurso protocolado em prazo superior à determinação legal. Intempestividade. Recurso
não conhecido." (TJ-SP - AI: 990100767720 SP , Relator: Nogueira Diefenthaler, Data de Julgamento: 16/08/2010, 7ª Câmara de
Direito Público, Data de Publicação: 25/08/2010) "AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. Inadmissível o prossegui-
mento de recurso interposto após o término do prazo fatal. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. (Agravo de
Instrumento Nº 70047277967, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 27/01/
2012)" (TJ-RS - AI: 70047277967 RS , Relator: Alzir Felippe Schmitz, Data de Julgamento: 27/01/2012, Oitava Câmara Cível, Data
de Publicação: Diário da Justiça do dia 01/02/2012) Consentâneo é o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGI-
MENTAL NÃO PROVIDO. 1.É intempestivo o agravo de instrumento interposto fora do prazo de 10 dias previsto no artigo 544 do
Código de Processo Civil. 2. A prova da modificação dos prazos no tribunal de origem deve ser demonstrada por meio de
documento oficial colacionado aos autos no momento da interposição do recurso, sob pena de não conhecimento, não compor-
tando suprimento posterior. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido." (STJ - AgRg no Ag: 1410961 SC 2011/0063959-3,
Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 13/03/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação:
DJe 19/03/2012) "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. DATA DO PROTOCOLO NO
TRIBUNAL. 1. A petição de agravo de instrumento foi protocolada no Tribunal de origem após o término do prazo de dez dias
previsto no art. 544 do CPC, sendo manifesta, portanto, sua intempestividade. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ - AgRg no Ag: 1160106 SP 2009/0035876-3, Relator: Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/AP), Data de Julgamento: 05/10/2010, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/10/2010) A jurispru-
dência retromencionada está em perfeita sintonia com os Julgados deste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Do exposto,
com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento. Publique-se.
Intimem-se. SALVADOR, 17 de junho de 2014. DES. JOÃO AUGUSTO A. DE OLIVEIRA PINTO RELATOR

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0309158-71.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Eliane das Graças Barreto
Advogado : Maurício Alexandrino Araújo Souza (OAB: 15696/BA)
Apelado : Banco Panamericano S/A
Advogado : Wilson Sales Belchior (OAB: 39401/BA)
Advogado : Celso David Antunes (OAB: 1141A/BA)
Advogado : Luis Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA)
Advogado : Carolina Herold Costa (OAB: 34784/BA)
Advogado : Marina Andrade Calmon de Siqueira (OAB: 24387/BA)
Advogado : Adynael Geraldo Maia da Silva (OAB: 16854/PB)
DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de Apelação interposta por ELIANE DAS GRAÇAS BARRETO, contra sentença prolatada
(fls.92/96) na Ação de Revisão de Cláusulas Contratuais, pelo MM Juiz da 16ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo,
Cíveis e Comerciais desta Comarca de Salvador. Adoto como próprio o Relatório contido na sentença de fls. 92/96, que
julgou improcedentes os pedidos a teor do art. 269, I do CPC "...não reconhecendo qualquer vicio, nulidade abusividade ou
onerosidade excessiva no contrato havido ente as partes, da qual a parte autora teve pleno conhecimento de suas cláusulas,
aceitando-as. Condenando ainda a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora
fixo em 15% do valor da causa, obrigação que fica suspensa pelo período de cinco anos, quando se extinguirá, salvo se
antes houver comprovada mudança na situação econômica da vencida..." Irresignado, o Autor, interpôs a Apelação de fls.99/
106, alegando, que os juos cobrados pela Apelada forma arbitrados de forma desproporcional, auferindo a instituição
financeira, vantagem exagerada. E, no mérito, a necessidade de novo julgamento, vez que a sentença atacada não se
coaduna com os ditames legais, bem como vai contra o estabelecido no Ordenamento Jurídico pátrio. Aduz, em apertada
síntese, revisão das cláusulas iníquas e abusivas; dos juros abusivos e onerosidade excessiva. Ao final, pugna pelo
provimento do recurso, a fim de reformar a sentença julgando-se procedente a presente ação revisional. Contrarrazões às
fls.113/121 rebatendo as alegações do Apelante e pugnando pelo improvimento do recurso. É o Relatório. A Apelação é
tempestiva, presentes os demais requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. Firmo convencimento da possibilida-
de de utilizar o permissivo contido no artigo 557, caput, do CPC, que assim dispõe in verbis: "Art. 557. O relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Nesse sentido:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. PRAZO
SUSPENSÃO. SÚMULA 314 STJ.- O artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, prevê a possibilidade de o relator
decidir o recurso monocraticamente quando ele for manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou
contrário à jurisprudência dominante no Tribunal, sendo esta a hipótese dos autos.- A prescrição intercorrente se inicia após
o transcurso de um ano de suspensão do processo e após a paralisação do feito por mais de cinco anos por culpa exclusiva
da exequente. - É desnecessário o despacho de arquivamento da execução, uma vez que é automático e decorre do
transcurso do prazo de um ano de suspensão, nos termos da Súmula 314 do STJ.- Se o credor demora mais de 5 anos para
diligenciar, é evidente a sua inércia, o que caracteriza a prescrição.(Processo nº .0145.01.019719-5/0020197195-
75.2001.8.13.0145 (1) Relator: Des. Wander Marotta; Data de Julgamento: 23/07/2013; Data de publicação da súmula : 26/
07/2013)." A presente Apelação não merece seguimento, porquanto colide com jurisprudência consolidada no Superior
Tribunal de Justiça, consoante se verifica, exemplificativamente, nos seguintes julgados: "CONTRATOS BANCÁRIOS. JU-
ROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE RECONHECIDA. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 382/STJ.
1. A estipulação de juros remuneratórios acima de 12% ao ano, por si só, não configura abusividade (Súmula 382/STJ). Isso
porque os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto n.º
22.626/33 (Lei de Usura), nos termos da Súmula 596/STF. Com efeito, eventual abusividade na cobrança de juros
remuneratórios deve ser episodicamente demonstrada, sempre levando-se em consideração a taxa média cobrada no
mercado. 2. Reconhecida a abusividade no caso concreto, os juros remuneratórios devem ser fixados à taxa média do
mercado. 3. Recurso especial parcialmente provido. (STJ, REsp 618918/RS RECURSO ESPECIAL 2003/0231768-8, Rel.
Min. Luis Felipe Salomão, T4, j. 20.05.2010, DJe 27/05/2010)" "APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO CONTRATO.
Segundo a súmula 297 do STJ, o CDC é aplicável às instituições financeiras, permitindo a revisão contratual, vedadas,
porém, as disposições de ofício pelo Judiciário. JUROS REMUNERATÓRIOS. A fixação em percentual superior à média de
mercado é abusiva. Juros passíveis de limitação à taxa média de mercado divulgada pelo Bacen. Sem pactuação expressa,
em qualquer periodicidade, veda-se a prática CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Cabível a capitalização mensal (em contratos
firmados a partir de 31.03.2000) ou a anual, se expressamente pactuada. a.Mantida, no entanto, a anual, em razão de pedido
expresso do autor. ENCARGOS MORATÓRIOS - Comissão de Permanência. Se expressamente pactuada, a sua cobrança
está submetida às condições impostas pelas súmulas 30, 294 e 296 do STJ e à não cumulação com multa e, juros
moratórios. Afasta-se, com isso, a incidência dos demais encargos. - Juros de mora. Limitados em 1% ao mês. Vedada a
cobrança se prevista comissão de permanência. - Multa. Limitada em 2% sobre a prestação efetivamente em atraso,
conforme a súmula 285 do STJ. Vedada a cobrança de prevista comissão de permanência. Afastamento da mora do devedor.
Condicionado ao reconhecimento da abusividade, dos encargos remuneratórios, não bastando o simples ajuizamento de
ação revisional. CORREÇÃO MONETÁRIA. Adota-se o IGP-M na fase moratória, vedada a sua incidência se cobrada a
comissão de permanência. COMPENSAÇÃO DE VALORES E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. Admitidas - na forma simples e em
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decorrência lógica do julgado - como vedação do enriquecimento injustificado do credor e sem necessidade de prova do
erro, conforme a súmula 322 do STJ. TAXA E/OU TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO E/OU CADASTRO E EMISSÃO DE
CARNÊ. Nula. IOF......(STJ, RECURSO ESPECIAL 2012/0126093-8, Rel. Min. Marco Buzzi, DJe 21/03/2013)" A Jurisprudência
retromencionada está em perfeita sintonia com os Julgados deste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Do exposto,
NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro no artigo 557, "caput", do CPC, mantendo a sentença em seus termos. Intime-
se. SALVADOR, 17 de junho 2014. DES. JOÃO AUGUSTO A. DE OLIVEIRA PINTO RELATOR

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001201-44.2013.8.05.0038 Apelação
Apelante : Município de Arataca
Advogado : Marcelo José da Silva Aragão (OAB: 24441/BA)
Advogado : Marcones Silva de Almeida (OAB: 22976/BA)
Apelado : Patrícia Nascimento de Souza
Advogado : Luiz Fernando Maron Guarnieri (OAB: 26001/BA)
DECISÃO MONOCRÁTICA Trata-se de Apelação interposta contra sentença prolatada nos autos da Ação de Cobrança com
Ressarcimento de Danos Morais movida por PATRICIA NASCIMENTO DE SOUZA, objetivando, a reforma da sentença
hostilizada que julgou procedente os pedidos formulado na inicial. Irresignado, apelou o MUNICÍPIO DE ARATACA, com
razões de fls.41/49, pugnando pelo conhecimento e recebimento do recurso para que, ao final, sejam julgados procedentes
os pedidos da exordial. Uma vez intimado, o Apelado apresentou contrarazões, às fls.51/63. É o Relatório. É intempestiva a
apelação protocolada após a fluência do prazo legal, previsto no art. 508 c/c 188 do Código de Processo Civil. Hipótese de
não conhecimento da Apelação. Antes de examinar as matérias invocadas em razões de recurso, enfrento questão que diz
com a tempestividade recursal, em que pese não suscitada pelo recorrida, tendo em vista que o juízo de admissibilidade é
matéria de ordem pública, cujo exame independe de requerimento das partes ou interessado. A propósito, NELSON NERY
JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY: "A matéria relativamente á admissibilidade dos recursos é de ordem pública,
de modo que deve ser examinada ex officio pelo juiz, independentemente de requerimento da parte ou interessado, não se
sujeitando á preclusão. Ainda que o recorrido não haja levantado a preliminar de não conhecimento do recurso, o tribunal
pode e deve examinar a questão de ofício. Mesmo que o juiz tenha recebido o recurso e determinado o seu processamento,
se posteriormente verificar ser inadmissível, poderá revogar sua decisão anterior e indeferir o recurso (CPC 518 § 2º). [...]"
Inicialmente, cumpre estabelecer a função da regulação temporal dos atos processuais: "Levando em consideração a
noção do tempo, quando se determina o tempo dos atos jurídicos e, especialmente, dos atos processuais, isso acontece
para obter uma certa relação entre o cumprimento de um ato e o cumprimento de um ou mais atos e, portanto, para fazer
desse modo com que o ato seja inserido em um ponto da história em preferência de outro. A duração do prazo é estabelecida
prevendo, dentro das circunstâncias normais, o período que se reputar necessário e suficiente para que determinados atos
sejam preparados ou efetuados. Por último, o estabelecimento dos prazos é, via de regra, igualmente legal; sem embargo,
termos judiciais dão-se no processo ordinário e, naturalmente, no processo arbitral.". A situação dos autos se amolda à
hipótese do art. 557 do Código de Processo Civil, merecendo pronta atuação monocrática deste Órgão Julgador. Conside-
rando a noção do tempo, o Código de Processo Civil estabelece o limite de 15 (quinze) dias para a interposição de Apelação,
sob pena de não conhecimento do recurso. Compulsando-se os autos, verifico que a sentença fora disponibilizado no dia 27
de janeiro de 2014 (segunda-feira), publicado dia 28/01/2014, afigurando-se o recurso intempestivo, por conseguinte, haja
vista que a protocolização da peça recursal ocorreu em 19 de março de 2014 (quarta-feira), quando já ultrapassado o prazo
estabelecido na legislação processual, hipótese que obsta o prosseguimento do recurso, em face de sua manifesta
intempestividade. Em decorrência, mostra-se flagrante a intempestividade, no que ausente pressuposto de admissibilidade
recursal, não merecendo ser conhecida a Apelação. Neste sentido: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL. POSSIBILIDADE DO JULGAMENTO MONOCRÁTICO. O Relator tem a prerrogativa de julgar monocraticamente
o recurso, na forma do art. 557, caput, do CPC, quando o entendimento sobre a questão discutida estiver pacificado no Órgão
Fracionário do Tribunal. INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO. É intempestiva a apelação interposta fora do prazo legal de
quinze dias, previsto no art. 508, do CPC, motivo pelo qual deixa de ser conhecido o recurso. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA,
EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70057425449, Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 28/03/2014); A Jurisprudência retromencionada está em perfeita sintonia
com os Julgados deste Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. Publique-se na íntegra. Intimações necessárias. Salvador, 17 de junho de
2014. Des. João Augusto A. de Oliveira Pinto Relator

Salvador, 17 de junho de 2014
João Augusto Alves de Oliveira Pinto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0003377-46.2011.8.05.0141/50000 Embargos de Declaração
Embargante : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Procurador : Danilo Von Beckerath Modesto
Embargado : Ednilton Souza de Almeida
Advogado : Ariane Barbosa Alves (OAB: 24666/BA)
Proc. Justiça : Terezinha Maria Lobo Santos
Gardenia Pereira Duarte

DESPACHO Diante dos efeitos infringentes perseguidos com os presentes embargos de declaração, intime-se o embargado
para que, no prazo de cinco dias, apresente suas contra-razões ao recurso. Imprimo à presente decisão força de ofício/
mandado. Publique-se. Intimem-se. Salvador, 04 de junho de 2014.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002527-57.2003.8.05.0113 Apelação
Apelante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Paula Rodrigues da Silva (OAB: 30606/BA)
Advogado : Arisalvo Costa Campos Filho (OAB: 14177/BA)
Advogado : Dermiral dos Santos Coelho Filho (OAB: 16963/BA)
Apelado : Brigida Ramos de Oliveira
DECISÃO Trata-se de recurso de apelação contra a sentença de fls. 77/78, que julgou extinto o processo com resolução do
mérito. Colhe-se dos autos que a apelante deixou de comprovar a regularidade do preparo do seu recurso, tendo em vista
que do DAJE de fls. 110/111 não consta qualquer identificação do processo ao qual ele se refere, mas, apenas, o nome e
CNPJ do próprio apelante, que é um grande banco com centenas de ações judiciais. Como reiteradamente decidido pelo
Superior Tribunal de Justiça, o defeito impede a conclusão de que o preparo necessário para o conhecimento do recurso
interposto nos presentes autos fora efetivamente recolhido: "RECURSO ESPECIAL - PREPARO - GUIA DE RECOLHIMENTO
- NÚMERO DE REFERÊNCIA DO PROCESSO - AUSÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR DESERÇÃO -
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 1.- Está consolidado o entendimento, neste Superior Tribunal, no sentido
de que, na Guia de Recolhimento da União (GRU) ou Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), deve
constar, necessariamente, a indicação do número do processo de origem, sob pena de não conhecimento do recurso, caso
não conste nesta guia número de referência ou mesmo que haja indicação errônea de número que não corresponda ao
número do processo respectivo. 2.- No presente caso, a Guia de Recolhimento da União - GRU não contém o número do
processo no campo denominado "número de referência", o que impede a conclusão de que o preparo necessário para o
conhecimento do recurso interposto nos presentes autos fora efetivamente recolhido. 3.- O Agravo não trouxe nenhum
argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo Regimen-
tal improvido." (AgRg no AREsp 299.454/SC, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. em 23.04.2013, DJe de 03.05.2013).
No mesmo sentido, confira-se o entendimento deste Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
DESFAVOR DE DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EM RAZÃO DA DESERÇÃO DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO DE ORIGEM NAS GUIAS DE ARRECADAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMEN-
TAL CONHECIDO E IMPROVIDO" (Quinta Câmara Cível, AI nº 0311531-78.2012.8.05.0000/50000, Relator(a) Ezir Rocha do
Bomfim, j. em 02.10.2012). Como se extrai dos precedentes citados, cumpre ao apelante discriminar, quando da confecção
da guia, o número do processo principal, elemento imprescindível para o aferimento da regularidade do preparo da apela-
ção. Apenas o comprovante da transação bancária, desacompanhado de qualquer indicação do processo ao qual se refere
o pagamento do DAJE, não serve como comprovante do preparo. A ausência do número do processo de origem na guia de
arrecadação inviabiliza a identificação da regularidade do pagamento, o que enseja a inadmissibilidade do recurso. Ante o
exposto, nego seguimento ao recurso, ante a deserção verificada. Atribuo à presente decisão força de mandado/ofício.
Intimem-se. Salvador-BA, 11 de junho de 2014 Desa. Gardênia Pereira Duarte Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006838-56.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Fábio Alves Machado
Agravante : Cristhiany Martins Lopes Machado
Advogado : Vinicius Hespanha Bacelar (OAB: 31515/BA)
Agravado : Mateus dos Anjos Vieira
Agravado : Jessimar Pereira dos Anjos Vieira
Advogado : Leonardo Amaral Matias (OAB: 26420/BA)
Advogado : Marcos Catelan (OAB: 19758/BA)
DECISÃO MONOCRÁTICA Classe: Agravo de Instrumento n.º 0006838-56.2014.8.05.0000 Foro de Origem: Foro de comarca
Porto Seguro Órgão: Quarta Câmara Cível Relator(a): Desª. Gardenia Pereira Duarte Agravante: Fábio Alves MachadoAgravante:
Cristhiany Martins Lopes MachadoAdvogado: Vinicius Hespanha Bacelar (OAB: 31515/BA)Agravado: Mateus dos Anjos
VieiraAgravado: Jessimar Pereira dos Anjos VieiraAdvogado: Leonardo Amaral Matias (OAB: 26420/BA)Advogado: Marcos
Catelan (OAB: 19758/BA) Assunto: Efeitos DECISÃO Adoto, a título de relatório, a exposição fática expendida pelos agravan-
tes em sua peça vestibular, acrescentando que se manifesta a recorrente inconformada com a decisão que, nos autos de
uma ação indenizatória movida pelos agravados, concedeu a tutela antecipada para condenar os agravantes ao pagamento
de pensão provisória no valor de R$ 544,00, 2/3 da renda mensal do de cujus, genitor do menor, ora agravado. Aduzem os
agravante, em síntese, que a decisão hostilizada poderá causar lesão grave e de difícil reparação, pois inexiste provas
concretas da sua culpabilidade, bem como não há elementos que comprovem a necessidade dos alimentandos, e a
insuficiência de renda da viúva, genitora do menor, ora agravado. Pede o efeito suspensivo para o recurso. DECIDO. Para o
deferimento do efeito suspensivo ou a antecipação da tutela recursal, necessário afigura-se a concorrência mútua da
relevância da fundamentação e da possibilidade de lesão grave e de difícil reparação à parte com o implemento do decisório
impugnado. Quanto à plausibilidade do direito vindicado, se alevanta o fumus boni juris em favor da parte agravante, pois, na
conformidade dos documentos juntados aos autos, não se tem evidências concretas da sua culpabilidade, pois tanto o
processo cível, como o criminal, estão ainda na fase incial, ou seja, sequer houve a devida instrução com a colheita das
provas. A respeito desse especial requisito, R. REIS FRIEDE, sustenta que, considerada a própria urgência da medida, não
é possível ao julgador o exame pleno do direito material invocado pelo interessado (mesmo porque isto é objeto do
julgamento de mérito na ação principal e não do procedimento liminar). Mas leciona: "...restando, apenas, uma rápida
avaliação quanto a uma "provável" (não simplesmente possível) existência de um direito" - a ser verificado pelo juízo próprio
de plausibilidade -, que, em ultima analise, será oportuno tempore tutelado no momento da apreciação do pedido meritório
principal... "O fumus boni júris consiste na probabilidade de existência do direito invocado pelo autor da ação cautelar. Direito
a ser examinado aprofundadamente, em termos de certeza, apenas no processo principal já existente, ou então a ser
instaurado. A existência do direito acautelado é, no processo cautelar, aferida em termos de "probabilidade" e, por isso, seu
exame é menos aprofundado, superficial mesmo - summaria cognitio" (Do acordão unân. da 15ª Câm. Do TJSP, de 7.6.89,
na Apel 144.007-2, rel. Des. RUY CAMILO; in RJTJSP 121/104). O fumus boni juris - correspondendo exatamente a um juízo
especifico de exame de probabilidade material reclamado (e não simplesmente, como deseja RONALDO CUNHA CAMPOS,
simples verificação de que a parte dispõe do direito de ação ao lado do periculum in mora, constitui-se, portanto, no próprio
e especifico conteúdo meritório da providência cautelar (e da ação cautelar, em especial), não podendo ser entendido, em
nenhuma hipótese, apenas como simples condição específica da ação instrumental autônoma cautelar ou de seu substrato
liminar, salvo quando o juízo valorativo dirige-se única e exclusivamente para os requisitos da concessão e não para o seu
conteúdo. (Aspectos Fundamentais das Medidas Liminares, Forense Universitária, 1ª ed. 1993, pp. 99/102) Tem-se assim,
no caso sub judice que, examinada em termos de "probabilidade" do direito material invocado, a pretensão dos recorrentes
encontra o incontestável respaldo do requisito sobre que disserta o autor invocado: o fumus boni juris. De outra parte, vejo,
de pronto, o risco de irreversibilidade da medida em favor dos agravantes, acaso a ação indenizatória seja julgada improce-
dente. Tais as razões pelas quais CONCEDO A IMPRESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO requerido. À Secretaria da Câmara
para: REQUISITAR informações ao Juiz da causa; INTIMAR a parte agravada, para as contra-razões, na forma de praxe; Após,
encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça. Atribuo à presente decisão força de Mandado/Ofício. Publique-se.
Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Desª. Gardenia Pereira Duarte Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0030660-47.2009.8.05.0001 Apelação
Apelante : Terezinha Ribeiro de Souza Carvalho
Advogado : Lineu Hortelio Correia Filho (OAB: 12290/BA)
Advogado : Debora Ribeiro de Assiz Diniz Gonçalves (OAB: 17257/BA)
Advogado : Danilo Augusto Paes de Azevêdo (OAB: 3373/BA)
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Apelado : Banco Santander (brasil) S/A
Advogado : Aldano Ataliba de Almeida Camargo Filho (OAB: 1048A/BA)
Advogado : Verbena Mota Carneiro (OAB: 14357/BA)
Advogado : Renato Torino (OAB: 162697/SP)
Gardenia Pereira Duarte

D E S P A C H O Foi-me encaminhando para a devida apreciação, os presentes autos de Apelação n. 0030660-
47.2009.805.0001 em que fui Relatora n na qualidade de Juíza Convocada, em substituição ao eminente Des. Paulo
Furtado, atualmente aposentado. Uma vez julgada a presente Apelação e considerando a minha assunção ao cargo de
Desembargadora Titular, cessada está a vinculação a que se refere o §3º, do inciso IV, do art. 39, do RITJBA, razão pela qual
devem os autos ser encaminhados ao Desembargador nomeado para preencher a vaga do Des. Paulo Furtado, na forma
consignada pelo §2º, do art. 159, do referido Regimento Interno. Ao setor competente, pois, para a adoção das providências
necessárias à redistribuição do feito. Intimem-se. Cumpra-se. Salvador, 11 de junho de 2014. Desa. Gardênia Pereira
Duarte Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0012480-44.2013.8.05.0000 Cautelar Inominada
Autor : Marco Antônio Lacerda Brito Prefeito Municipal de Itororo
Advogado : Marcos Adriano Cardoso de Oliveira (OAB: 20630/BA)
Advogado : Ana Maria Ferraz Cardoso (OAB: 36443/BA)
Réu : Allan Neife Cerqueira Prates
Réu : Carine Rezende de Matos
Réu : Esdras dos Santos Alves
Réu : Glauco da Silva Almeida
Réu : Jeanne Reinaldo dos Santos
Réu : Jessika Paola Nolasco Santos
Réu : Sandoval Santana Miranda
Réu : Solange Freitas de Oliveira
Réu : Verusa Moreira Santos
Gardenia Pereira Duarte

Ouça-se o Ministério Público. Salvador, 20 de maio de 2014

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cynthia Maria Pina Resende
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009581-39.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Rosana Barbosa
Agravado : Danilo Barbosa Castro
Advogado : Almir Rogério Souza de São Paulo (OAB: 15713/BA)
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE SALVADOR em face da decisão proferida pelo Juízo da 9ª
Vara da Fazenda Pública de Salvador, nos autos da Ação do Mandado de Segurança nº 0524002-71.2014.805.0001, que
"concedeu a liminar para determinar ao Impetrado que forneça, imediatamente, ao Impetrante a certidão negativa débito
fiscal, relativa ao imóvel de inscrição imobiliária nº 644337-0, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (hum mil reais), por
seu descumprimento". Alega o Agravante, que a decisão agravada merece ser reformada, pois sua permanência acarretará
lesão grave e de difícil reparação ao erário. Aduz que contra o Agravado/Impetrante fora procedida autuação tributária, que
fora julgada improcedente, pelo Conselho Municipal de Contribuintes, entretanto, a referida NFL foi instrumentalizada atra-
vés processo administrativo nº 81249/2010, tendo sido proferida decisão administrativa desfavorável à Fazenda, impondo
assim revisão obrigatória por instância superior, pelo que o pedido do impetrante, qual seja, a certidão, só poderia ter sido
expedida como foi, positiva com efeito negativo. Requer seja concedido o efeito suspensivo à decisão guerreada, para ao
final ser dado provimento ao presente agravo de instrumento, reformando a decisão agravada, para reconhecer o não
cabimento de emissão de certidão negativa frente a existência de processo administrativo em trâmite. Processo distribuído
a Quarta Câmara Cível, cabendo-me a relatoria. 628. É o breve relato. Recebo o agravo e defiro o seu processamento, pois
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presentes os requisitos dos arts. 524 e 525 do CPC. O Código de Processo Civil estabelece, em seus artigos 527, III e 558,
os requisitos necessários para a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, senão vejamos: "Art. 557 -
Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) III - poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso (art. 558) ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua
decisão (...) Art. 558 - O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,
levantamento em dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou
câmara ". Logo, a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento somente é permitida quando relevante o
fundamento invocado pelo agravante e quando o não atendimento puder lhe causar lesão grave e de difícil reparação.
Cumpre lembrar que a questão posta nos autos do agravo de instrumento deve ser analisada de forma que a concessão ou
não do efeito suspensivo seja examinada dentro do estreito limite da plausibilidade da medida, sob pena de adentrar-se no
mérito da ação denominada principal, sendo que a concessão de liminar é faculdade atribuída ao magistrado, dentro do seu
sensato arbítrio e livre convencimento, dependendo da presença dos seus requisitos autorizadores. Com efeito, diante de
uma detida análise dos documentos que instruem o agravo, verifica-se que o julgador de piso atentou para os elementos
mínimos adequados à análise da matéria, não sendo, portanto, observada irregularidade processual ou material no decisum.
A decisão sob exame não merece qualquer retoque quanto à regularidade e legitimidade dos fundamentos fáticos e jurídi-
cos, não podendo ser responsabilizada pelos seus reflexos negativos relegados a esta ou aquela parte no processo ou fora
dele, não se vislumbrando que tenha agido o Magistrado de forma a ensejar ao agravante qualquer risco de dano irreparável
ou de difícil reparação. Por outro lado, diante dos seus contornos fáticos, descabida se apresenta a pretensão do Agravante
em ver deferida a liminar por essa instância recursal, pois, ao se pretender reformar a atividade jurisdicional devidamente
prestada pelo Magistrado de primeiro grau, estar-se-ia a incorrer em verdadeira subversão do devido processo legal,
inclusive subtraindo do Julgador competente a própria ordem de análise da matéria através da adequado, cabível e oportuno
instrumento recursal. Assim, pelo menos nessa fase de cognição sumária, própria desse momento processual, não vislum-
bro a suscetibilidade de dano grave e de difícil reparação que a decisão possa acarretar ao direito do Agravante. Por tais
razões, indefiro o efeito suspensivo pretendido, mantendo provisoriamente a decisão do juízo de piso. Requisitem-se
informações ao Juízo da causa, dando-lhe ciência desta decisão, na forma do art. 527, III, do CPC. Intime-se o Agravado, por
seu advogado, para, querendo, no prazo de 10 dias, responder ao recurso, na forma do art. 527, inciso V, e parágrafo único
do CPC. Salvador, 17 de junho de 2014.

0009613-44.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Neuza Maria de Jesus Firmo
Def. Público : Camila Angelica Canario de Sá Teixeira
Agravado : Plano de Saude Coopus
Advogado : Patricia Machado Didoné (OAB: 16528/BA)
Advogado : Érica Públio Morais (OAB: 30285/BA)
Trata-se de um agravo de instrumento interposto por NEUSA MARIA DE JESUS FIRMO contra decisão interlocutória proferida
pelo Juízo da 29ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis e Comerciais de Salvador que, nos autos da Ação
Indenizatória nº. 0069390-69.2005.805.0001, que move contra o PLANO DE SAUDE COOPUS, acolheu a impugnação ao
cumprimento de sentença apresentado por Ernane Nelson Antunes Gusmão, sócio da Cooperativa, para desconstituir a
penhora efetivada sobre imóvel de sua propriedade, por entender tratar-se de bem de família, e, para determinar a citação
de todos os sócios que passaram a compor o polo passivo da ação, limitando sua responsabilidade pelos débitos da
cooperativa às quotas integralizadas por cada um. A agravante alega que a decisão agravada acolheu o pleito de
desconstituição da penhora, sem observar que o impugnante, sócio da agravada, embora tenha juntado inúmeras certidões
de cartórios da capital, deixou de juntar cópia de imposto de renda, para comprovar que tinha imóveis em outra localidade;
assevera que o cartório do 7º Ofício, estranhamente, certificou, negativamente, a existência de imóveis em nome do
impugnante, conquanto o imóvel, objeto da presente impugnação, esteja registrado naquele cartório; que, por tais motivos,
há prova suficiente para que seja mantida a penhora em questão, a fim de garantir o pagamento do crédito executado.
Quanto à responsabilidade dos cooperados, o Decreto-lei 59/66 ampliou os limites desta, prevendo-a em caráter subsidi-
ário sua responsabilização também por eventuais prejuízos da cooperativa; o Código Civil, em seu art. 1095, prevê que o
sócio da cooperativa de responsabilidade limitada passa a responder não somente pela parcela de sua contribuição ao
capital social, correspondentes as quotas integralizadas, mas também pelos prejuízos porventura verificados nas opera-
ções que tiver realizado. Sustenta, ainda, que a decisão deduzida pelo impugnante já transitou em julgado, restando
preclusa sua discussão, haja visto a decisão de fls.378/388, o que deve ser observado por este julgador. Requer o agravante
a concessão de tutela antecipada, a fim de que a penhora já efetivada nos autos, sobre o bem indicado às fls.641, seja
mantida, até que seja acostada aos autos as declarações de imposto de renda dos últimos dez anos do ora agravado, uma
vez que à medida que o tempo passa aumenta o prejuízo financeiro da agravante. No mérito, requer o provimento do agravo,
para que seja mantida a penhora referida, assim como seja assegurada a eficácia da coisa julgada em relação à decisão
387/388, a fim de que seja considerada a responsabilidade ilimitada dos sócios na cooperativa. Processo distribuído a
Quarta Câmara Cível (fls. 188), cabendo-me a relatoria. É o relatório. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço
do recurso. O Código de Processo Civil estabelece, em seu artigo 527, III, a possibilidade do relator do Agravo de Instrumen-
to, verificando os requisitos necessários, conceder a antecipação de tutela recursal de forma monocrática, senão vejamos:
Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) III - poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comuni-
cando ao juiz sua decisão; (...) A antecipação de tutela deve ser vista no plano estritamente processual, haja vista a exigência
legal de serem preenchidos certos requisitos para sua concessão, por se tratar de tutela jurisdicional satisfativa prestada
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com base em juízo de probabilidade e em situações que não se possa esperar o tempo necessário à formação do juízo de
certeza exigido para a prolação da sentença no processo cognitivo, sob pena de não se poder tutelar adequadamente o
direito material. Assim, quando configurados os requisitos objetivamente elencados na lei processual, deve o Relator
conceder esse provimento jurisdicional de urgência, a fim de evitar o perecimento do direito de fundo, cuja proteção se
busca, e a consequente inutilidade do futuro provimento jurisdicional (art. 527, III do CPC). Na ótica de diversos processualistas
contemporâneos, juízo de verossimilhança nada mais é do que um juízo de probabilidade, pouco mais do que o óbvio,
sendo que, para Calamandrei, verossimilhança vem a ser um grau de convencimento superior à possibilidade e inferior à
probabilidade. O fato de ter a lei vinculado o convencimento da verossimilhança da alegação, à prova inequívoca, é sinal de
que a probabilidade identificada na verossimilhança não significa, de forma alguma, um grau mínimo da provável realidade
da alegação, mas ao contrário, que apresente um alto grau de convencimento capaz de arredar qualquer dúvida razoável.
Pois bem. No caso em concreto, quanto ao pedido de antecipação de tutela formulado do presente agravo, entendo que não
se encontram presentes os requisitos para a sua concessão. Observe-se que a agravante requer seja mantida a penhora
já efetivada nos autos, sobre o bem indicado às fls.641, até que seja acostada aos autos as declarações de imposto de
renda dos últimos dez anos, do sócio da agravada. Em que pese a relevância da satisfação do crédito da agravante, tal
direito não pode preponderar sobre a impenhorabilidade do bem de família, consagrada pela legislação pátria, Lei nº 8.009/
90. No caso, da análise cabível nesta fase preliminar, tem-se que a agravante não trouxe provas de que o imóvel penhorado
não se trata de bem de família, ou que o agravado possua outros imóveis. Ao contrário, da certidão dos cartórios de registro
de imóveis de Salvador, fls.177 e 277, (1º ofício), fls.280, (2º ofício), fls.283 (3º ofício), fls.164 e 286, (4º ofício), fls.287 e fls.178
(5º ofício), fls.288, (6º ofício), depreende-se a inexistência de imóveis em nome do Sr. Ernane Nelson Antunes Gusmão, sócio
da Cooperativa. Somente o Cartório do 7º sétimo ofício, às fls. 179, ao contrário do que aduz a agravante, informou que existe
o imóvel de matrícula nº 9393, em nome daquele. Desta forma, se não há prova da existência de outros imóveis em nome do
dito sócio, não pode subsistir a penhora realizada sobre seu único bem, onde reside com sua família, conforme informou às
fls.240/241, e 243/257. As faturas da Embasa, IPTU e GVT, fls.263/273 também comprovam tratar-se de imóvel residencial.
Desta forma, as alegações do agravante de que o bem penhorado não se trata de bem de família encontra-se controversa,
devendo ser mantida a decisão agravada, que se pautou na legislação pátria e na melhor doutrina, até que se prove o
contrário. Frise-se, ainda, que a alegação da agravante de que a penhora realizada é matéria preclusa, não merece acolhi-
mento, já que o decisum de fls. 141/142, determinou a desconsideração da pessoa jurídica, mas não se referiu, especifica-
mente, a penhora do bem, objeto desta controvérsia. Por fim, não há demonstração de perigo da demora, pois, a revogação
da penhora sobre o bem de família não obstará o prosseguimento da execução, até porque, a decisão agravada determinou
sua continuidade, com a citação dos sócios e responsabilidade destes, sobre as dívidas da Cooperativa. Por tais razões,
em sede de cognição sumária, não vislumbro presentes os mencionados requisitos indispensáveis ao deferimento do
pedido, razão pela qual indefiro o pedido de concessão de antecipação de tutela pleiteada. Quanto as demais matérias
suscitadas neste agravo, não compreendem o pedido de tutela antecipada, devendo ser analisadas na fase meritória.
Requisitem-se informações ao Juízo da 25ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Cíveis e Comerciais de Salvador,
dando-lhe ciência desta decisão, para que as preste no decêndio legal. Intime-se o Agravado para, querendo, no prazo de 10
dias, responder ao recurso, na forma do art. 527, inciso V, e parágrafo único do CPC. Cópia da presente decisão poderá
servir como ofício/mandado intimatório. Salvador, 17 de junho de 2014. CR/08

Salvador, 17 de junho de 2014
Cynthia Maria Pina Resende

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0319283-64.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : BV Financeira S/A Credito Financiamento e Investimento
Advogado : Gustavo Ramos dos Santos (OAB: 36527/BA)
Advogado : Ana Paula Magalhães Leal (OAB: 30655/BA)
Apelado : Radionaldo de Oliveira Santos
Advogado : Catucha Oliveira Pacheco (OAB: 25215/BA)
APELAÇÃO CÍVEL. JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATADOS, POIS DE ACORDO COM A TAXA MÉDIA DE MERCADO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO CUMULAÇÃO COM OUTROS
ENCARGOS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. I -JUROS REMUNERATÓRIOS - Na hipótese a sentença merece reforma, para que
permaneça a taxa de juros remuneratórios contratada, eis que de acordo com a taxa média de mercado. II - CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS - Deve ser adotado na origem o entendimento da Segunda Seção do STJ, processado nos termos do
art. 543-C do CPC no julgamento do Recurso Especial n. 973.827/RS, acerca da possibilidade de cobrança da capitalização
mensal de juros. Nesse ponto, a sentença merecem reparo quanto ao capítulo que excluiu a referida capitalização. III-
Relativamente à repetição de indébito, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que eventual pagamento feito a
maior, no curso da contratualidade, deve ser compensado de forma simples. É admissível, pois, a compensação de valores
sempre que constatada cobrança indevida do encargo exigido, sem que, para tanto, haja necessidade de ser comprovado
erro no pagamento. A ratio essendi da regra remete à necessidade de ser evitado o enriquecimento ilícito da parte benefici-
ada. RECURSO PROVIDO EM PARTE. DECISÃO Contra a sentença de fls. 102/112, que julgou procedente em parte a ação
de revisão contratual, apelo o banco com as razões de fls. 120/131. A sentença determinou a realização de novos cálculos
das parcelas fixando os juros remuneratórios em 2% ao mês, considerou ilícita a capitalização mensal de juros, proibiu a
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cumulação de comissão de permanência com outros encargos e estabeleceu a restituição do indébito de forma simples.
Sustenta o banco, a inexistência de onerosidade excessiva, impossibilidade de limitação dos juros remuneratórios, licitude
da capitalização de juros e da comissão de permanência e impossibilidade de restituição de valores. Pede o provimento. É
o breve relatório. DOS JUROS REMUNERATÓRIOS A sentença limitou a taxa de juros remuneratórios em 2% ao Mês. Sucede
que a matéria posta para acertamento encontra-se pacificada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, notadamente
após o julgamento do Resp 1.061.530-RS, sob a técnica do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, Relatora Ministra
Nancy Andrighi. Nesse contexto, o STJ sedimentou entendimento de só ser possível alterar os juros remuneratórios do
contrato bancário se reconhecida sua abusividade em cada hipótese, desinfluente para tal fim a estabilidade inflacionária
no período e imprestável o patamar de 12% ao ano, já que sequer a taxa média de mercado, que não é potestativa, se
considera excessiva, para efeitos de validade da avença (Resp 407097/RS). Nesta mesma linha os AgRg no REsp 256623/
RS, REsp 894385/RS e AgRg no REsp 941694/RS. A limitação dos juros remuneratórios vai de encontro à legislação
atualmente aplicável à matéria e ao entendimento jurisprudencial suso referido, devendo permanecer os juros contratados.
Com efeito, no contrato de fls. 22 apresentado pela parte autora o percentual dos juros foi fixado em é de 2,36% ao mês, de
acordo, portanto, com a taxa média de mercado. Assim, os juros remuneratórios, na forma do entendimento consolidado
pela jurisprudência do STJ, somente são considerados como abusivos quando correpondente a uma vez e meia ou ao triplo
da taxa média de mercado, divulgada pelo Banco Central do Brasil (c.f. REsp 271.216/RS e REsp 971.853/RS). Dessa forma,
a sentença merece reforma no capítulo referente aos juros remuneratórios, pois deve permanecer a taxa dos juros
remuneratórios prevista no contratada, eis que de acordo com a taxa média de mercado. DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS O entendimento prevalecente nesta Corte era no sentido de que esta somente seria admitida em casos específicos,
previstos em lei (cédulas de crédito rural, comercial e industrial), conforme a Súmula n° 93/STJ. Com a edição da MP 2.170,
de 31.03.2000, passou-se a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor,
desde que houvesse previsão contratual. No entanto, o entendimento da Segunda Seção do STJ acerca da possibilidade de
cobrança da capitalização de juros foi modificado no julgamento do Recurso Especial n. 973.827/RS, processado nos
termos do art. 543-C do CPC. Na ocasião, além de se permitir a cobrança da capitalização de juros em periodicidade inferior
à anual nos contratos celebrados após 31.3.2000, desde que expressamente pactuada, decidiu-se que "a previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada". In casu, constata-se que a taxa de juros efetiva anual é 37,63% superior ao duodécuplo da mensal,
sendo, portanto, o caso de admitir como pactuada a capitalização, do que decorre a legitimidade da cobrança desse
encargo. Nesse sentido, vejam-se recentes ementas de julgados do STJ sobre a questão: CIVIL E PROCESSUAL. RECUR-
SO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRE-
TO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capi-
talização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida
Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e
já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre
eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros
simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do
cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitaliza-
ção de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo o entendimento
pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios
ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa extensão, provido. (REsp 973827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXAS MENSAL E ANUAL EXPRESSA-
MENTE CONTRATADAS. LEGALIDADE. 1. No julgamento do Recurso Especial 973.827, jugado segundo o rito dos recursos
repetitivos, foram firmadas, pela 2ª Seção, as seguintes teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitali-
zação dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato
bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada". 2. Hipótese em que foram expressamente pactuadas as taxas de juros mensal e anual, cuja observância, não
havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. (AgRg no AREsp 87.747/RS, Rel. Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe 22/08/2012) Grifei. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. 1. A previsão, no contrato bancário, de
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.
2. Agravo regimental provido para se conhecer do agravo e dar provimento ao recurso especial. (AgRg no AREsp 40.562/PR,
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013) Grifei. Portanto,
deve ser adotado o entendimento da Segunda Seção do STJ, processado nos termos do art. 543-C do CPC no julgamento
do Recurso Especial n. 973.827/RS, acerca da possibilidade de cobrança da capitalização de juros, a a sentença mereceu
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reparo quanto ao capítulo que excluiu a referida capitalização. De referência à comissão de permanência, o Superior Tribunal
de Justiça, após uniformizar o entendimento de que descabe a sua cumulação com a correção monetária (Súmula 30) e com
os juros remuneratórios (Súmula 296), firmou a orientação de que também é vedada a sua cumulação com multa contratual
e juros moratórios. Segundo o pretório, "a comissão de permanência, na forma como pactuada nos contratos em geral,
constitui encargo substitutivo para a inadimplência, daí se presumir que ao credor é mais favorável e que em relação ao
devedor representa uma penalidade a mais contra a impontualidade, majorando ainda mais a dívida. Ora, previstos já em lei
os encargos específicos, com naturezas distintas e transparentes, para o período de inadimplência, tais a multa e os juros
moratórios, não há razão plausível para admitir a comissão de permanência cumulativamente com aqueles, encargo de
difícil compreensão para o consumidor, que não foi criado por lei, mas previsto em resolução do Banco Central do Brasil
(Resolução nº 1.129/86)" (Segunda Seção, AgRg no REsp 712801/RS, Relator Ministro Carlos Alberto M. Direito, DJ de
04.05.2005, p. 154). O raciocínio parte da premissa de que a comissão de permanência e a multa contratual desempenham
a mesma função: obrigar o devedor que não realizou a prestação no tempo oportuno ao pagamento de um determinado
valor, por dia de atraso. Assim, em que pese possa ser contratualmente prevista, não poderá ser cumulada nem com multa,
nem com juros moratórios, sob pena de incorrer em bis in idem. O entendimento continua pacífico na Corte Superior: "É
admitida a cobrança da comissão de permanência no período da inadimplência nos contratos bancários, à taxa de mercado,
desde que (i) pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva - ou seja, não cumulada com outros encargos moratórios,
remuneratórios ou correção monetária - e (iii) que não supere a soma dos seguintes encargos: taxa de juros remuneratórios
pactuada para a vigência do contrato; juros de mora; e multa contratual" (AgRg no agravo de instrumento nº 1.410.175 - RS,
rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. em 20.09.2011). "CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM QUAISQUER OUTROS EN-
CARGOS REMUNERATÓRIOS OU MORATÓRIOS. AFASTAMENTO. MORA CONFIGURADA COMO REQUISITO PARA ENSEJAR
A BUSCA E APREENSÃO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. I. Segundo o entendimento pacificado na e. 2ª
Seção (AgRg no REsp n. 706.368/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJU de 08.08.2005, p. 179), a comissão de
permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios, que os previstos para
a situação de inadimplência, criam incompatibilidade para o deferimento desta parcela..." (AgRg no RESp nº 823.013 - RS,
rel. Min Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. em 22.03.2011). Portanto, a sentença merece ser mantida neste capítulo,
eis que declarada abusiva a cláusula contratual que estabeleceu a cumulação de correção monetária juros de mora e multa
contratual com juros remuneratórios. Relativamente à repetição de indébito, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de
que eventual pagamento feito a maior, no curso da contratualidade, deve ser compensado de forma simples. É admissível,
pois, a compensação de valores sempre que constatada cobrança indevida do encargo exigido, sem que, para tanto, haja
necessidade de ser comprovado erro no pagamento. A ratio essendi da regra remete à necessidade de ser evitado o
enriquecimento ilícito da parte beneficiada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários e despesas na forma do
artigo 21, do CPC, observado, quanto ao apelado, o disposto no artigo 12, da Lei no 1.060/50, eis que evidenciada a
necessidade real da concessão do benefício. Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO para: manter os juros
remuneratórios no percentual, contratado considerar lícita a capitalização mensal de juros e estabelecer os honorários
advocatícios na forma do art. 21 do CPC, mantida a sentença em seus demais termos. Imprimo à esta decisão força de
mandado/ofício. Publique-se. Intimem-se. * Salvador, 29 de maio de 2014. Desª. Gardenia Pereira Duarte Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0330179-06.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Leonardo de Souza
Advogado : Narryma Kezia da Silva Jatoba (OAB: 25651/BA)
Apelado : Aymore Credito Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Luciano Hellstrom (OAB: 36513/BA)
APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE CONTRATO. JUROS REMUNERATÓRIOS DE ACORDO COM A MÉDIA DE MERCADO. CO-
MISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO INDEVIDA COM MULTA, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. RE-
PETIÇÃO DO INDÉBITO. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE VALORES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. DECI-
SÃO Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da sentença de fls. 96/99, que julgou procedente em parte a ação
revisional ajuizada pelo apelante em face do Banco, para manter os juros remuneratórios contratados, excluiu a capitaliza-
ção mensal de juros, afastou a TEC e TAC e determinou a devolução de valores de forma simples. Apelo, fls. 104/127,
pugnando pela reforma do julgado. Requerendo, na oportunidade, a revisão da avença, a fim de se determinar a abusividade
dos juros remuneratórios para determinar a aplicação dos 12% ao ano; impedir a cumulação de comissão de permanência;
além de pleitear a repetição do indébito, a exclusão de seu nome dos cadastros restritivos de crédito. Contrarrazões, fls. 133/
143, pelo improvimento. Subiram os autos e, distribuídos à Quarta Câmara Cível, coube-me, por sorteio, o encargo de
relator. É o breve relatório. DECIDO. O §1º-A, do art. 557, do CPC, autoriza o Relator a dar provimento monocrático ao recurso
interposto sempre que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da sentença de fls.
96/99, que julgou procedente em parte a ação revisional ajuizada pelo apelante em face do Banco, para manter os juros
remuneratórios contratados, excluiu a capitalização mensal de juros, afastou a TEC e TAC e determinou a devolução de
valores de forma simples. O apelante, por seu turno, sustenta ser flagrante o desequilíbrio provocado pelas cláusulas
abusivas insertas no contrato, reiterando os pleitos formulados na exordial. Quanto à questão, as razões deduzidas pelo
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apelante tem por fundamento expresso a abusividade das cláusulas contratuais, tais como os juros remuneratórios, comis-
são de permanência cumulada com multa contratual e a capitalização de juros. Pugnou, ainda, pela repetição do indébito e
exclusão de seu nome dos cadastros restritivos de crédito, pleiteando. Em relação à limitação dos juros remuneratórios, a
matéria posta para acertamento encontra-se pacificada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, notadamente
após o julgamento do Resp 1.061.530-RS, sob a técnica do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, Relatora Ministra
Nancy Andrighi. Consoante o referido entendimento, a limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano vai de encontro à
legislação atualmente aplicável à matéria e ao entendimento jurisprudencial pacificado, vide o disposto na Súmula 596/STF,
que afasta a incidência da Lei de Usura nas operações realizadas pelas instituições financeiras. A simples estipulação de
juros remuneratórios superiores a 12% ao ano não indica abusividade, vício que, na forma do entendimento consolidado
pela jurisprudência do STJ, estará configurado quando correspondente a uma vez e meia ou ao triplo da taxa média de
mercado, divulgada pelo Banco Central do Brasil (c.f. REsp 271.216/RS e REsp 971.853/RS). Ademais, a Súmula Vinculante
nº, com a mesma redação da Súmula 648/STF, põe uma pá de cal na discussão: "A norma do § 3º do artigo 192 da
Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicação condicionada à edição de lei complementar." No hipótese dos autos, não cuidou o apelado de demonstrar a
abusividade apontada, eis que no contrato de fls. 69/70 , a taxa de juros remueratórios foi estipulada em 1,97%, de acordo,
portanto, com a taxa média de mercado estipulada pelo BancoCentral. Forçoso reconhecer, portanto, que neste capítulo a
sentença não merece qualquer reforma. DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. No que se refere à comissão de permanência,
o Superior Tribunal de Justiça, após uniformizar o entendimento de que descabe a sua cumulação com a correção monetá-
ria (Súmula 30) e com os juros remuneratórios (Súmula 296), firmou a orientação de que também é vedada a sua cumulação
com multa contratual e juros moratórios. Neste sentido, é de se observar a jurisprudência do STJ: AGRAVO REGIMENTAL.
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. NÃO CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS, MORATÓRIOS E MULTA
CONTRATUAL. 1 - A comissão de permanência, que deve observar a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo BACEN
e limitada à taxa contratada para o período da normalidade (súmula 294/STJ), é devida para a inadimplência, desde que não
cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ), juros remuneratórios, moratórios e multa. 2 - Aplica-se a multa prevista
no art. 557, 2º, do Código de Processo Civil, na hipótese de agravo regimental manifestamente inadmissível ou infundado,
ficando condicionada a interposição de qualquer outro recuso ao depósito do respectivo valor. 3 - AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (AgRg nos EDcl no REsp 957.632/RS, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/08/2011) Grifei. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO AUTÊNTICA. DESNECESSIDADE. PRECEDEN-
TES. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 126/STJ E 283/STF. LIMITAÇÃO DE
JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA SÚMULA 596/STF. ABUSIVIDADE QUE DEVE SER DEMONSTRADA. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. Inaplicável ao caso os enuncia-
dos das súmulas 126/STJ e 283/STF, porquanto o argumento constitucional utilizado pelo Tribunal de origem para limitar os
juros remuneratórios em 12% ao ano já foi, inclusive, repudiado pela Corte Constitucional nos termos das Súmulas 648/STF
e 596/STF. 2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que os juros remuneratórios cobrados pelas instituições
financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33, de forma que a abusividade do percentual pactuado
deve ser cabalmente demonstrada em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio contratual ou de lucros excessivos,
sendo insuficiente o só fato de a estipulação ultrapassar 12% ao ano ou de haver estabilidade inflacionária no período. 3.
Admite-se a comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de merca-
do, limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula
30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual. 5. Agravo regimental não
provido. (AgRg no REsp 1051098/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe
28/06/2011) Grifei. Outrossim, cumpre pontuar sobre a questão o recente verbete sumular de nº 472 editado pelo Superior
Tribunal de Justiça, que trata da cobrança de comissão de permanência. Diz o enunciado: "A cobrança de comissão de
permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato -
exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual". O raciocínio parte da premissa de que a
comissão de permanência e a multa contratual desempenham a mesma função: obrigar o devedor que não realizou a
prestação no tempo oportuno ao pagamento de um determinado valor, por dia de atraso. Assim, em que pese possa ser
contratualmente prevista, não poderá ser cumulada nem com multa, nem com juros moratórios, sob pena de incorrer em bis
in idem. Portanto, a sentença merece ser reformanda neste capítulo, para que seja declarada abusiva a cláusula contratual
que estabeleceu a cumulação de correção monetária com comissão de permanência, bem ainda para declarar nula a
cláusula que estabeleceu a cumulação da comissão de permanência com juros de mora e multa contratual. O apelante
requer, ainda, a restituição dos valores pagos a maior, uma vez constatada a cobrança abusiva. Relativamente à repetição de
indébito, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que eventual pagamento feito a maior, no curso da contratualidade,
deve ser compensado, mas de forma simples. É admissível, pois, a compensação de valores sempre que constatada
cobrança indevida do encargo exigido, sem que, para tanto, haja necessidade de ser comprovado erro no pagamento. A ratio
essendi da regra remete à necessidade de ser evitado o enriquecimento ilícito da parte beneficiada, motivo pelo qual
merece reforma a sentença neste particular. Confluentes às razões expostas, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para:
declarar como abusiva a cláusula contratual que estabeleceu a cumulação de correção monetária com comissão de perma-
nência, bem ainda para declarar nula a cláusula que estabeleceu a cumulação da comissão de permanência com juros de
mora e multa contratual, determinando, por conseguinte, que a multa moratória seja cobrada no percentual de 2% sobre o
saldo devedor. Imprimo à esta decisão força de mandado/ofício. Publique-se. Intimem-se. Salvador, 27 de maio de 2014.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0066535-44.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante : Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A
Advogado : Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)
Apelado : Luiz Henrique Andrade Nascimento
Advogado : Andre Fernando Bassan Teixeira (OAB: 13802/BA)
DECISÃO Classe: Apelação n.º 0066535-44.2010.8.05.0001 Foro de Origem: Salvador Órgão: Quarta Câmara Cível Relator(a):
Desª. Gardenia Pereira Duarte Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/AAdvogado: Antonio Carlos Dantas
Goes Monteiro (OAB: 13325/BA)Apelado: Luiz Henrique Andrade NascimentoAdvogado: Andre Fernando Bassan Teixeira
(OAB: 13802/BA) Assunto: Interpretação / Revisão de Contrato APELAÇÃO CÍVEL. JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATA-
DOS, POIS DE ACORDO COM A TAXA MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA NÃO CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. I -JUROS
REMUNERATÓRIOS - Na hipótese a sentença merece reforma, para que permaneça a taxa de juros remuneratórios contra-
tada, eis que de acordo com a taxa média de mercado. II - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - Deve ser adotado na origem
o entendimento da Segunda Seção do STJ, processado nos termos do art. 543-C do CPC no julgamento do Recurso
Especial n. 973.827/RS, acerca da possibilidade de cobrança da capitalização mensal de juros. Nesse ponto, a sentença
merecem reparo quanto ao capítulo que excluiu a referida capitalização. III- Relativamente à repetição de indébito, a jurispru-
dência do STJ firmou-se no sentido de que eventual pagamento feito a maior, no curso da contratualidade, deve ser compen-
sado de forma simples. É admissível, pois, a compensação de valores sempre que constatada cobrança indevida do
encargo exigido, sem que, para tanto, haja necessidade de ser comprovado erro no pagamento. A ratio essendi da regra
remete à necessidade de ser evitado o enriquecimento ilícito da parte beneficiada. RECURSO PROVIDO EM PARTE. DECI-
SÃO Contra a sentença de fls. 127/137, que julgou procedente em parte a ação de revisão contratual, apelo o banco com as
razões de fls. 141/153. A sentença determinou a realização de novos cálculos das parcelas limitando a taxa anul de juros
remuneratórios no percentual de 17,64%, considerou ilícita a capitalização mensal de juros e a comissão de permanência,
bem como estabeleceu a restituição do indébito de forma simples. Sustenta o banco, a inexistência de onerosidade exces-
siva, impossibilidade de limitação dos juros remuneratórios, licitude da capitalização de juros e da comissão de permnência
e impossibilidade de restituição de valores. Pede o provimento. É o breve relatório. DOS JUROS REMUNERATÓRIOS A
sentença limitou a taxa anual de juros remuneratórios. Contudo, a matéria posta para acertamento encontra-se pacificada
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, notadamente após o julgamento do Resp 1.061.530-RS, sob a técnica
do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, Relatora Ministra Nancy Andrighi. Nesse contexto, o STJ sedimentou entendi-
mento de só ser possível alterar os juros remuneratórios do contrato bancário se reconhecida sua abusividade em cada
hipótese, desinfluente para tal fim a estabilidade inflacionária no período e imprestável o patamar de 12% ao ano, já que
sequer a taxa média de mercado, que não é potestativa, se considera excessiva, para efeitos de validade da avença (Resp
407097/RS). Nesta mesma linha os AgRg no REsp 256623/RS, REsp 894385/RS e AgRg no REsp 941694/RS. A limitação
dos juros remuneratórios vai de encontro à legislação atualmente aplicável à matéria e ao entendimento jurisprudencial
suso referido, devendo permanecer os juros contratados. Com efeito, no contrato o percentual dos juros remuneratórios é
de 1,47% ao mês e 19,14% anual. Assim, os juros remuneratórios, na forma do entendimento consolidado pela jurisprudên-
cia do STJ, somente são considerados como abusivos quando correpondente a uma vez e meia ou ao triplo da taxa média
de mercado, divulgada pelo Banco Central do Brasil (c.f. REsp 271.216/RS e REsp 971.853/RS). Dessa forma, a sentença
merece reforma no capítulo referente aos juros remuneratórios, pois deve permanecer a taxa mensal e anaul dos juros
remuneratórios prevista no contrato, eis que de acordo com a taxa média de mercado. DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS O entendimento prevalecente nesta Corte era no sentido de que esta somente seria admitida em casos específicos,
previstos em lei (cédulas de crédito rural, comercial e industrial), conforme a Súmula n° 93/STJ. Com a edição da MP 2.170,
de 31.03.2000, passou-se a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor,
desde que houvesse previsão contratual. No entanto, o entendimento da Segunda Seção do STJ acerca da possibilidade de
cobrança da capitalização de juros foi modificado no julgamento do Recurso Especial n. 973.827/RS, processado nos
termos do art. 543-C do CPC. Na ocasião, além de se permitir a cobrança da capitalização de juros em periodicidade inferior
à anual nos contratos celebrados após 31.3.2000, desde que expressamente pactuada, decidiu-se que "a previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada". In casu, constata-se que a taxa de juros efetiva anual 19,14% é superior ao duodécuplo da mensal
de 1,47%, sendo, portanto, o caso de admitir como pactuada a capitalização, do que decorre a legitimidade da cobrança
desse encargo. Nesse sentido, vejam-se recentes ementas de julgados do STJ sobre a questão: CIVIL E PROCESSUAL.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOS-
TOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZA-
ÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida
pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os
juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados
ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira,
de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao
início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
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Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicida-
de inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000
(em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo o entendimento
pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios
ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa extensão, provido. (REsp 973827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXAS MENSAL E ANUAL EXPRESSA-
MENTE CONTRATADAS. LEGALIDADE. 1. No julgamento do Recurso Especial 973.827, jugado segundo o rito dos recursos
repetitivos, foram firmadas, pela 2ª Seção, as seguintes teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitali-
zação dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato
bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada". 2. Hipótese em que foram expressamente pactuadas as taxas de juros mensal e anual, cuja observância, não
havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. (AgRg no AREsp 87.747/RS, Rel. Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe 22/08/2012) Grifei. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. 1. A previsão, no contrato bancário, de
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.
2. Agravo regimental provido para se conhecer do agravo e dar provimento ao recurso especial. (AgRg no AREsp 40.562/PR,
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013) Grifei. Portanto,
deve ser adotado o entendimento da Segunda Seção do STJ, processado nos termos do art. 543-C do CPC no julgamento
do Recurso Especial n. 973.827/RS, acerca da possibilidade de cobrança da capitalização de juros, a a sentença mereceu
reparo quanto ao capítulo que excluiu a referida capitalização. De referência à comissão de permanência, o Superior
Tribunal de Justiça, após uniformizar o entendimento de que descabe a sua cumulação com a correção monetária (Súmula
30) e com os juros remuneratórios (Súmula 296), firmou a orientação de que também é vedada a sua cumulação com multa
contratual e juros moratórios. Segundo o pretório, "a comissão de permanência, na forma como pactuada nos contratos em
geral, constitui encargo substitutivo para a inadimplência, daí se presumir que ao credor é mais favorável e que em relação
ao devedor representa uma penalidade a mais contra a impontualidade, majorando ainda mais a dívida. Ora, previstos já em
lei os encargos específicos, com naturezas distintas e transparentes, para o período de inadimplência, tais a multa e os
juros moratórios, não há razão plausível para admitir a comissão de permanência cumulativamente com aqueles, encargo
de difícil compreensão para o consumidor, que não foi criado por lei, mas previsto em resolução do Banco Central do Brasil
(Resolução nº 1.129/86)" (Segunda Seção, AgRg no REsp 712801/RS, Relator Ministro Carlos Alberto M. Direito, DJ de
04.05.2005, p. 154). O raciocínio parte da premissa de que a comissão de permanência e a multa contratual desempenham
a mesma função: obrigar o devedor que não realizou a prestação no tempo oportuno ao pagamento de um determinado
valor, por dia de atraso. Assim, em que pese possa ser contratualmente prevista, não poderá ser cumulada nem com multa,
nem com juros moratórios, sob pena de incorrer em bis in idem. O entendimento continua pacífico na Corte Superior: "É
admitida a cobrança da comissão de permanência no período da inadimplência nos contratos bancários, à taxa de mercado,
desde que (i) pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva - ou seja, não cumulada com outros encargos moratórios,
remuneratórios ou correção monetária - e (iii) que não supere a soma dos seguintes encargos: taxa de juros remuneratórios
pactuada para a vigência do contrato; juros de mora; e multa contratual" (AgRg no agravo de instrumento nº 1.410.175 - RS,
rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. em 20.09.2011). "CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM QUAISQUER OUTROS EN-
CARGOS REMUNERATÓRIOS OU MORATÓRIOS. AFASTAMENTO. MORA CONFIGURADA COMO REQUISITO PARA ENSEJAR
A BUSCA E APREENSÃO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. I. Segundo o entendimento pacificado na e. 2ª
Seção (AgRg no REsp n. 706.368/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJU de 08.08.2005, p. 179), a comissão de
permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios, que os previstos para
a situação de inadimplência, criam incompatibilidade para o deferimento desta parcela..." (AgRg no RESp nº 823.013 - RS,
rel. Min Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. em 22.03.2011). Portanto, a sentença merece ser mantida neste capítulo,
ies que declarada abusiva a cláusula contratual que estabeleceu a cumulação de correção monetária juros de mora e multa
contratual com juros remuneratórios. A multa moratória no valor de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor corretamente
calculado, deve ser fixada, ex vi das disposições contidas do Código de Defesa do Consumidor. Relativamente à repetição
de indébito, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que eventual pagamento feito a maior, no curso da contratualidade,
deve ser compensado de forma simples. É admissível, pois, a compensação de valores sempre que constatada cobrança
indevida do encargo exigido, sem que, para tanto, haja necessidade de ser comprovado erro no pagamento. A ratio essendi
da regra remete à necessidade de ser evitado o enriquecimento ilícito da parte beneficiada. Ante o exposto, DOU PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO para manter os juros remuneratórios no percentual contratado e considerar lícita a capitalização
mensal de juros, mantida a sentença em seus demais termos. Imprimo à esta decisão força de mandado/ofício. Publique-
se. Intimem-se. Salvador, 29 de maio de 2014. Desª. Gardenia Pereira Duarte Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte
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0032264-72.2011.8.05.0001 Apelação
Apelante : Banco Mercantil do Brasil S/A
Advogado : José Roberto Burgos Freire (OAB: 13538/BA)
Advogado : Ricardo de Almeida Dantas (OAB: 10298/BA)
Apelado : Francisco Joaquim Branco de Souza
Advogado : Alexandre Sampaio Lopes (OAB: 25816/BA)
Advogado : João Gabriel Sandes Pedreira Franco dos Passos (OAB: 25987/BA)
DECISÃO Classe: Apelação n.º 0032264-72.2011.8.05.0001 Foro de Origem: Salvador Órgão: Quarta Câmara Cível Relator(a):
Desª. Gardenia Pereira Duarte Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/AAdvogado: José Roberto Burgos Freire (OAB: 13538/
BA)Advogado: Ricardo de Almeida Dantas (OAB: 10298/BA)Apelado: Francisco Joaquim Branco de SouzaAdvogado: Alexan-
dre Sampaio Lopes (OAB: 25816/BA)Advogado: João Gabriel Sandes Pedreira Franco dos Passos (OAB: 25987/BA) Assun-
to: Interpretação / Revisão de Contrato APELAÇÃO CÍVEL. JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATADOS, POIS DE ACORDO
COM A TAXA MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
NÃO CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. I -JUROS REMUNERATÓRIOS - Na hipótese a
sentença merece reforma, para que permaneça a taxa de juros remuneratórios contratada (2,5% ao mês), eis que de acordo
com a taxa média de mercado.II - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - Deve ser adotado na origem o entendimento da
Segunda Seção do STJ, processado nos termos do art. 543-C do CPC no julgamento do Recurso Especial n. 973.827/RS,
acerca da possibilidade de cobrança da capitalização mensal de juros. Nesse ponto, a sentença merecem reparo quanto ao
capítulo que excluiu a referida capitalização. III- Relativamente à repetição de indébito, a jurisprudência do STJ firmou-se no
sentido de que eventual pagamento feito a maior, no curso da contratualidade, deve ser compensado de forma simples. É
admissível, pois, a compensação de valores sempre que constatada cobrança indevida do encargo exigido, sem que, para
tanto, haja necessidade de ser comprovado erro no pagamento. A ratio essendi da regra remete à necessidade de ser
evitado o enriquecimento ilícito da parte beneficiada. RECURSO PROVIDO EM PARTE. DECISÃO Contra a sentença de fls.
119/129, que julgou procedente em parte a ação de revisão contratual, apelo o banco com as razões de fls. 132/159. A
sentença determinou a realização de novos cálculos das parcelas fixando os juros remuneratórios de acordo com a taxa
média de mercado, considerou ilícita a capitalização mensal de juros e estabeleceu a restituição do indébito de forma
simples. Sustenta o banco, a inexistência de onerosidade excessiva, impossibilidade de limitação dos juros remuneratórios,
licitude da capitalização de juros e impossibilidade de restituição de valores. Pede o provimento. É o breve relatório. DOS
JUROS REMUNERATÓRIOS A sentença limitou a taxa de juros remuneratórios. Sucede que a matéria posta para acertamento
encontra-se pacificada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, notadamente após o julgamento do Resp
1.061.530-RS, sob a técnica do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, Relatora Ministra Nancy Andrighi. Nesse contexto,
o STJ sedimentou entendimento de só ser possível alterar os juros remuneratórios do contrato bancário se reconhecida sua
abusividade em cada hipótese, desinfluente para tal fim a estabilidade inflacionária no período e imprestável o patamar de
12% ao ano, já que sequer a taxa média de mercado, que não é potestativa, se considera excessiva, para efeitos de validade
da avença (Resp 407097/RS). Nesta mesma linha os AgRg no REsp 256623/RS, REsp 894385/RS e AgRg no REsp 941694/
RS. A limitação dos juros remuneratórios vai de encontro à legislação atualmente aplicável à matéria e ao entendimento
jurisprudencial suso referido, devendo permanecer os juros contratados, que contrato de fls. 74/76 apresentado pelo banco
o percentual é de 2,5% ao mês. Assim, os juros remuneratórios, na forma do entendimento consolidado pela jurisprudência
do STJ, somente são considerados como abusivos quando correpondente a uma vez e meia ou ao triplo da taxa média de
mercado, divulgada pelo Banco Central do Brasil (c.f. REsp 271.216/RS e REsp 971.853/RS). Dessa forma, a sentença
merece reforma no capítulo referente aos juros remuneratórios, pois deve permanecer a taxa dos juros remuneratórios
prevista no contratada, eis que de acordo com a taxa média de mercado. DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS O
entendimento prevalecente nesta Corte era no sentido de que esta somente seria admitida em casos específicos, previstos
em lei (cédulas de crédito rural, comercial e industrial), conforme a Súmula n° 93/STJ. Com a edição da MP 2.170, de
31.03.2000, passou-se a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor,
desde que houvesse previsão contratual. No entanto, o entendimento da Segunda Seção do STJ acerca da possibilidade de
cobrança da capitalização de juros foi modificado no julgamento do Recurso Especial n. 973.827/RS, processado nos
termos do art. 543-C do CPC. Na ocasião, além de se permitir a cobrança da capitalização de juros em periodicidade inferior
à anual nos contratos celebrados após 31.3.2000, desde que expressamente pactuada, decidiu-se que "a previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada". In casu, constata-se que a taxa de juros efetiva anual é superior ao duodécuplo da mensal, sendo,
portanto, o caso de admitir como pactuada a capitalização, do que decorre a legitimidade da cobrança desse encargo.
Nesse sentido, vejam-se recentes ementas de julgados do STJ sobre a questão: CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRE-
TO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capi-
talização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida
Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e
já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre
eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros
simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do
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cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização
de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/
1933. 3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano
em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-
36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada
de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a
comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita
a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.
(REsp 973827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL.
CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXAS MENSAL E ANUAL EXPRESSAMENTE CONTRATADAS. LEGALI-
DADE. 1. No julgamento do Recurso Especial 973.827, jugado segundo o rito dos recursos repetitivos, foram firmadas, pela 2ª
Seção, as seguintes teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 2. Hipótese em que foram expressamente
pactuadas as taxas de juros mensal e anual, cuja observância, não havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo
regimental provido. (AgRg no AREsp 87.747/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/08/
2012, DJe 22/08/2012) Grifei. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. POSSIBILIDADE. 1. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 2. Agravo regimental provido para se conhecer do agravo e
dar provimento ao recurso especial. (AgRg no AREsp 40.562/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013) Grifei. Portanto, deve ser adotado o entendimento da Segunda Seção do STJ,
processado nos termos do art. 543-C do CPC no julgamento do Recurso Especial n. 973.827/RS, acerca da possibilidade de
cobrança da capitalização de juros, a a sentença mereceu reparo quanto ao capítulo que excluiu a referida capitalização. De
referência à comissão de permanência, o Superior Tribunal de Justiça, após uniformizar o entendimento de que descabe a sua
cumulação com a correção monetária (Súmula 30) e com os juros remuneratórios (Súmula 296), firmou a orientação de que
também é vedada a sua cumulação com multa contratual e juros moratórios. Segundo o pretório, "a comissão de permanência,
na forma como pactuada nos contratos em geral, constitui encargo substitutivo para a inadimplência, daí se presumir que ao
credor é mais favorável e que em relação ao devedor representa uma penalidade a mais contra a impontualidade, majorando
ainda mais a dívida. Ora, previstos já em lei os encargos específicos, com naturezas distintas e transparentes, para o período
de inadimplência, tais a multa e os juros moratórios, não há razão plausível para admitir a comissão de permanência cumula-
tivamente com aqueles, encargo de difícil compreensão para o consumidor, que não foi criado por lei, mas previsto em
resolução do Banco Central do Brasil (Resolução nº 1.129/86)" (Segunda Seção, AgRg no REsp 712801/RS, Relator Ministro
Carlos Alberto M. Direito, DJ de 04.05.2005, p. 154). O raciocínio parte da premissa de que a comissão de permanência e a
multa contratual desempenham a mesma função: obrigar o devedor que não realizou a prestação no tempo oportuno ao
pagamento de um determinado valor, por dia de atraso. Assim, em que pese possa ser contratualmente prevista, não poderá
ser cumulada nem com multa, nem com juros moratórios, sob pena de incorrer em bis in idem. O entendimento continua
pacífico na Corte Superior: "É admitida a cobrança da comissão de permanência no período da inadimplência nos contratos
bancários, à taxa de mercado, desde que (i) pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva - ou seja, não cumulada com outros
encargos moratórios, remuneratórios ou correção monetária - e (iii) que não supere a soma dos seguintes encargos: taxa de
juros remuneratórios pactuada para a vigência do contrato; juros de mora; e multa contratual" (AgRg no agravo de instrumento
nº 1.410.175 - RS, rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. em 20.09.2011). "CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO. CONTRATO DE MÚTUO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM QUAISQUER OUTROS
ENCARGOS REMUNERATÓRIOS OU MORATÓRIOS. AFASTAMENTO. MORA CONFIGURADA COMO REQUISITO PARA ENSEJAR
A BUSCA E APREENSÃO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. I. Segundo o entendimento pacificado na e. 2ª
Seção (AgRg no REsp n. 706.368/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJU de 08.08.2005, p. 179), a comissão de perma-
nência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios, que os previstos para a
situação de inadimplência, criam incompatibilidade para o deferimento desta parcela..." (AgRg no RESp nº 823.013 - RS, rel.
Min Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, j. em 22.03.2011). Portanto, a sentença merece ser mantida neste capítulo, ies que
declarada abusiva a cláusula contratual que estabeleceu a cumulação de correção monetária juros de mora e multa contratual
com juros remuneratórios. A multa moratória no valor de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor corretamente calculado,
deve ser fixada, ex vi das disposições contidas do Código de Defesa do Consumidor. Relativamente à repetição de indébito, a
jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que eventual pagamento feito a maior, no curso da contratualidade, deve ser
compensado de forma simples. É admissível, pois, a compensação de valores sempre que constatada cobrança indevida do
encargo exigido, sem que, para tanto, haja necessidade de ser comprovado erro no pagamento. A ratio essendi da regra remete
à necessidade de ser evitado o enriquecimento ilícito da parte beneficiada. Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO
APELO para manter os juros remuneratórios no percentual contratado e considerar lícita a capitalização mensal de juros,
mantida a sentença em seus demais termos. Salvador, 21 de maio de 2014. Desª. Gardenia Pereira Duarte Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte
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0350676-07.2013.8.05.0001 Apelação
Apelante : Nilo dos Santos
Advogado : João Rodrigues Vieira (OAB: 18517/BA)
Advogado : Antonio Carlos Souto Costa (OAB: 16677/BA)
Apelante : Banco Fibra S/A
Advogado : Jose Assis de Araujo (OAB: 37480/BA)
Advogado : Ana Maria Braga Araujo (OAB: 37477/BA)
Apelado : Banco Fibra S/A
Apelado : Nilo dos Santos
DECISÃO Tratam-se de recursos de apelações simultâneas interpostos nos autos da Ação de Revisão Contratual, contra
sentença que julgou procedente em parte a ação revisional ajuizada para determinar a revisão do contrato em questão, para
fixar os juros remuneratórios em 2,18% ao mês, excluir a cumulação comissão de permanência com juros moratórios, multa
e juros remuneratórios; devolução de forma simples, se houver, dos valores cobrados a mais, mantendo as demais cláusu-
las contratuais. Apelação da parte autora, fls. 172/180, sustentando ser flagrante o desequilíbrio provocado pelas cláusulas
abusivas insertas no contrato como cumulação indevida de correção monetária e comissão de permanência; capitalização
de juros. Requer a aplicação de juros remuneratórios em 12% ano, Reitera os pleitos formulados na exordial. Em suas
razões de fls. 181/199, o BANCO apelante sustenta a validade do contrato de adesão e inocorrência de abusos quanto aos
valores contratados ou à forma de aplicação dos encargos; a legalidade da cobrança dos encargos moratórios como
comissão de permanência, multa contratual e capitalização mensal de juros. Pede o provimento. Subiram os autos e,
distribuídos à Quarta Câmara Cível, coube-me, por sorteio, o encargo de relatora. Éo relatório. DECIDO. Cuidam-se os autos
de ação de revisão contratual movida pela parte autora visando a modificar cláusulas reputadas abusivas em contratos
bancários de financiamento de veículo, mantido com o Banco. A matéria posta para acertamento encontra-se pacificada pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, notadamente após o julgamento do Resp 1.061.530-RS, sob a técnica do
artigo 543-C, do Código de Processo Civil, Relatora Ministra Nancy Andrighi. A limitação dos juros remuneratórios em 12% ao
ano, determinada pela sentença recorrida, vai de encontro à legislação atualmente aplicável à matéria e ao entendimento
jurisprudencial suso referido, vide o disposto na Súmula 596/STF, que afasta a incidência da Lei de Usura das operações
realizadas pelas instituições financeiras. Conceitualmente, os juros remuneratórios são aqueles que representam o preço
da disponibilidade monetária, pago pelo mutuário ao mutuante, em decorrência do negócio jurídico celebrado entre eles,
constituindo regra, no Sistema Financeiro Nacional, a liberdade de sua pactuação. Assim, a simples estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano não indica abusividade, vício o qual, na forma do entendimento consolidado pela
jurisprudência do STJ, estará configurado quando correspondente a uma vez e meia ou ao triplo da taxa média de mercado,
divulgada pelo Banco Central do Brasil (c.f. REsp 271.216/RS e REsp 971.853/RS). Saliente-se que esse tem sido o
entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: "AGRAVO INTERNO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
INEXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO. LIMITAÇÃO. TAXA MÉDIA DE MERCADO. No caso de fixação unilateral da taxa de juros
remuneratórios ou sua inexistência, os juros devem ser limitados à taxa média de mercado. Precedente da Segunda Seção."
(AgRg no Resp. 910200/MG. Rel. Min. Humberto Gomes der Barros. T3. J. 04/09/2007). A sentença limitou os juros
remuneratórios em 2,18%, sucede que os juros contratados possuem a taxa efetiva de 2,48%, portanto, tal percentual não
excede a taxa média de mercado, estipulada pelo Banco Central. Portanto, não restando configurada a abusividade dos
juros remuneratórios, deve a sentença ser reformada para que seja mantida a taxa de juros remuenratórios prevista no
contrato. No que tange à capitalização mensal de juros, o entendimento prevalecente nesta Corte e também no C. STJ era no
sentido de que esta somente seria admitida em casos específicos, previstos em lei (cédulas de crédito rural, comercial e
industrial), conforme a Súmula n 93/STJ. Com a edição da MP 2.170, de 31.03.2000, passou-se a admitir a capitalização
mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. No entanto,
o entendimento da Segunda Seção do STJ acerca da possibilidade de cobrança da capitalização de juros foi modificado no
julgamento do Recurso Especial n. 973.827/RS, processado nos termos do art. 543-C do CPC. Na ocasião, além de se
permitir a cobrança da capitalização de juros em periodicidade inferior à anual nos contratos celebrados após 31.3.2000,
desde que expressamente pactuada, decidiu-se que "a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". Nesse sentido, vejam-se
recentes ementas de julgados do STJ sobre a questão: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXAS MENSAL E ANUAL EXPRESSAMENTE CONTRA-
TADAS. LEGALIDADE. 1. No julgamento do Recurso Especial 973.827, jugado segundo o rito dos recursos repetitivos, foram
firmadas, pela 2ª Seção, as seguintes teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-
17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodi-
cidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 2. Hipótese em
que foram expressamente pactuadas as taxas de juros mensal e anual, cuja observância, não havendo prova de abusividade,
é de rigor. 3. Agravo regimental provido. (AgRg no AREsp 87.747/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 16/08/2012, DJe 22/08/2012) Grifei. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. INCIDÊNCIA DO CDC. REVISÃO JUDICIAL DO CONTRATO.
POSSIBILIDADE. SÚMULA N 297 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA REFORMA DA DECI-
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SÃO. 1. Reconheça-se a submissão das instituições financeiras aos princípios e regras do CDC, conforme cada situação,
e a possibilidade de revisão judicial do contrato, nos termos da Súmula n? 297 do STJ. 2. "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção,
REsp 973.827/RS, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe de 24.9.2012). In casu, constata-se que a taxa de juros
efetiva anual fixada 34,76 % é superior ao duodécuplo da mensal 2,48%, sendo, portanto, o caso de admitir como pactuada
a capitalização, do que decorre a legitimidade da cobrança desse encargo. Dessa forma, tendo sido adotado o entendimen-
to da Segunda Seção do STJ, processado nos termos do art. 543-C do CPC no julgamento do Recurso Especial n. 973.827/
RS, acerca da possibilidade de cobrança da capitalização mensal de juros, a sentença não merece ser refeormada quanto
ao capítulo refente à capitalização. De referência à comissão de permanência, o Superior Tribunal de Justiça, após uniformi-
zar o entendimento de que descabe a sua cumulação com a correção monetária (Súmula 30) e com os juros remuneratórios
(Súmula 296), firmou a orientação de que também é vedada a sua cumulação com multa contratual e juros moratórios.
Segundo o pretório, "a comissão de permanência, na forma como pactuada nos contratos em geral, constitui encargo
substitutivo para a inadimplência, daí se presumir que ao credor é mais favorável e que em relação ao devedor representa
uma penalidade a mais contra a impontualidade, majorando ainda mais a dívida. Ora, previstos já em lei os encargos
específicos, com naturezas distintas e transparentes, para o período de inadimplência, tais a multa e os juros moratórios,
não há razão plausível para admitir a comissão de permanência cumulativamente com aqueles, encargo de difícil compre-
ensão para o consumidor, que não foi criado por lei, mas previsto em resolução do Banco Central do Brasil (Resolução nº
1.129/86)" (Segunda Seção, AgRg no REsp 712801/RS, Relator Ministro Carlos Alberto M. Direito, DJ de 04.05.2005, p. 154).
O raciocínio parte da premissa de que a comissão de permanência e a multa contratual desempenham a mesma função:
obrigar o devedor que não realizou a prestação no tempo oportuno ao pagamento de um determinado valor, por dia de
atraso. Assim, em que pese possa ser contratualmente prevista, não poderá ser cumulada nem com multa, nem com juros
moratórios, sob pena de incorrer em bis in idem. Em relação à condenação em repetição do indébito, a devolução dos
valores deve ser de forma simples, pois em havendo o pagamento a maior de parcelas, deve o consumidor ser restituído.
Assim, ainda que inexista a má-fé do Banco, a condenação é pertinente, acaso reste comprovando o pagamento a maior.
Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema: "RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL
DOS JUROS. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO.NÃO-
CABIMENTO. FORMA SIMPLES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. (...) IV- Em relação à repetição do indébito,
este Superior Tribunal orienta-se no sentido de admiti-la na forma simples, quando se trata de contratos como o dos autos."
(AgRg no Ag 921.380/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. em 23.04.2009, DJe de 08.05.2009). Ante o exposto,
DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DO BANCO apenas para manter os juros remuneratórios como contratados e, julgo
IMPROVIDO DO RECURSO DO AUTOR. Imprimo à esta decisão força de mandado/ofício. Publique-se. Intimem-se. Salva-
dor, 27 de maio de 2014. Desª. Gardênia Pereira Duarte Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cynthia Maria Pina Resende
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009502-60.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Construtora Nm Ltda
Advogado : Luciana Nazima (OAB: 169451/SP)
Agravado : Ministério Público do Estado da Bahia
DECISÃO Classe: Agravo de Instrumento n.º 0009502-60.2014.8.05.0000 Foro de Origem: Salvador Órgão: Quarta Câmara
Cível Relator(a): Desª. Cynthia Maria Pina Resende Agravante: Construtora Nm LtdaAdvogado: Luciana Nazima (OAB: 169451/
SP)Agravado: Ministério Público do Estado da Bahia Assunto: Efeitos Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela
CONSTRUTORA NM LTDA, contra a decisão do Juízo da 10ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Salvador que, nos autos
da Ação de Execução Fiscal, indeferiu a Exceção de Pré-Executividade apresentada pelo executado, ora Agravante. Sustenta
o Agravante que a decisão de primeiro grau merece ser reformada, por entender ser a exceção de pré-executividade via
adequada para discussão da legitimidade passiva ad causam de obrigação tributária de IPTU, eis que a executividade do
título é discutida somente por meio de documentos, não necessitando de dilação probatória, pelo que deve ser admitida a
exceção de pré-executividade apesentada. Alega que são gravíssimas as consequências do indeferimento a exceção de
pré-executividade, restando claro as lesões de difícil reparação que sofrerá caso a decisão agravada seja mantida. Por tais
razões, requer seja concedido o efeito suspensivo até o julgamento definitivo do presente recurso, para, ao final, ser dado
provimento ao presente agravo, admitindo-se a exceção de pré-executividade, para que a Agravante seja excluída do polo
passivo da demanda executiva, e que sejam incluídos os Adquirentes, bem como que seja aceito como garantia ao Juízo o
imóvel que originou o débito do IPTU, evitando, desta forma, a penhora on-line nas contas da empresa, que prejudicará as
suas atividades e pagamento de salários de funcionários, evitando assim, dano grave e de difícil reparação à Agravante.
Distribuídos os presentes autos a esta Quarta Câmara, coube-me a relatoria, fls. 214. Após este breve relato, passo a
decidir. Inicialmente, faço a análise dos pressupostos de admissibilidade e constato que o presente Agravo é tempestivo,
com preparo (fls.40), partes devidamente representadas por meio dos instrumentos procuratórios, devidamente instruído,
consoante dispõe art. 525 do CPC, bem como, demonstrado em exposição fática fundamentada as suas razões do pedido
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de reforma. Assim, conheço do Agravo. A sistemática processual vigente visa racionalizar a atividade judicante e compatibilizar
as decisões, prestigiando a economia, a celeridade e a igualdade no processo. O Código de Processo Civil, em seu artigo
557, cuidou dos poderes do Relator, possibilitando o julgamento monocrático do processo, atendidos seus requisitos
expressamente previstos. Especificamente, no artigo 557 caput, o Código de Ritos prevê que o Relator poderá negar
seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É exatamente a
hipótese dos autos. Como se sabe, a exceção de pré-executividade, fruto de construção pretoriana, é meio idôneo de defesa
disponível ao executado, não prevista expressamente em lei, com cabimento nas hipóteses excepcionalíssimas e restritas
de flagrante inexistência ou nulidade do título executivo, bem assim nas hipóteses referentes à flagrante falta de pressupos-
tos processuais e/ou condições da ação. Desta forma, observa-se que a decisão do juiz a quo fora acertada e que a
irresignação do Agravante não merece prosperar, visto que a questão suscitada pelo ora Agravante em sede de exceção de
pré-executividade necessita de dilação probatória, não sendo a exceção de pré-executividade o meio correto para sua
aferição. Neste sentido, já decidiu o STJ, a saber: "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. EXTENSO REVOLVIMENTO DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. "Inadmissível recurso especial quanto
à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ).
2. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de serem
deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 3. Não é possível a argüição de
ilegitimidade passiva por exceção de pré-executividade, se, para a aferição desta, for necessária dilação probatória. 4.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 997045 SP 2007/
0243266-9 (STJ), data de publicação: 09/06/2008) De outro lado, a exceção de pré-executividade tem cabimento quando
demonstrada a impossibilidade de prosseguimento da execução, por nulidade do título executivo, por qualquer causa
especial ou que deva ser conhecida de ofício pelo Juiz, o que possibilita a imediata extinção do processo executivo, hipóte-
ses estas que não se amoldam ao caso em discussão. Por seu turno, cuida a presente situação processual de uma perfeita
hipótese de aplicação do art. 557, caput do Código de Processo Civil, em vista da clara situação de pretensão recursal
totalmente confrontante com entendimento jurisprudencial dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio TJBA,
consoante se infere do julgado a seguir: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PRETENSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EXE-
CUÇÃO PROVISÓRIA. EXCEÇÃO DEPRÉ-EXECUTIVIDADE. REVOGAÇÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. EFICÁCIA EXTUNC.
IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA.AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não alegada a ocorrência de
omissão, obscuridade ou contradição nas razões dos embargos de declaração e apresentando o recurso caráter manifes-
tamente infringente, merece ser recebido, no presente caso, como agravo regimental, em nome do princípio da fungibilidade
recursal. 2. Ante a revogação da tutela antecipada, na qual estava baseado o título executivo provisório de astreinte, fica sem
efeito a execução, que também possui natureza provisória, nos termos dos arts. 273, § 4º e 475-O do CPC. 3. O art. 462 do
CPC permite, tanto ao Juízo singular como ao Tribunal, a análise de circunstâncias outras que, devido a sua implementação
tardia, não eram passíveis de resenha inicial. Tal diretriz deve ser observada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,
referido dispositivo legal não possui aplicação restrita às instâncias ordinárias, conforme precedentes da Casa. 4. A juris-
prudência desta Corte Superior é no sentido de que a Exceção de Pré-Executividade é cabível para discutir questões de
ordem pública, quais sejam, os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título executivo
atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória, como ocorre na presente hipóte-
se. 5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento. (Processo EDcl no REsp
1138559 / SC, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2009/0085913-2, Relator(a) Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA, Data do Julgamento 28/06/2011, Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/
2011) Assim sendo, por tudo exposto e com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, mantendo
inalterada a decisão prolatada pelo Juízo a quo. Transcorrido in albis o prazo recursal contra esta decisão, sejam os autos
arquivados, com a baixa no protocolo de distribuição e anotações de necessárias. Salvador, 17 de junho de 2014. CR/04

Salvador, 17 de junho de 2014
Cynthia Maria Pina Resende

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cynthia Maria Pina Resende
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009441-05.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Márcia Jesus dos Santos
Advogado : José Neres dos Santos (OAB: 33638/BA)
Agravado : Henrique de Souza Mendonça
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MÁRCIA JESUS DOS SANTOS em face da decisão proferida pelo Juízo de
Direito da 2ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo Cíveis e Comerciais de Lauro de Freitas, nos autos da Ação de
Inventário nº0501231-40.2014.8.05.0150, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, determinando a intimação
da Agravante para efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial. Alega a Agravante, em
suas razões de fls.02/07, que requereu inicialmente os benefícios da assistência judiciária gratuita e que a Lei 1.060/50,
recepcionada pela Constituição Federal de 1988, assim como a jurisprudência pátria, permitem o deferimento da assistên-
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cia judiciária gratuita mediante a mera declaração de pobreza por parte do requerente. Aduz ainda que a decisão agravada
"não aponta fatos concretos para concluir a capacidade econômica da Agravante para o pagamento das custas e despesas
inciais do processo", fls.05, bem como Informou que o indeferimento do seu pedido de assistência judiciária gratuita
impedirá o acesso à Justiça. Com amparo em tais fatos, pede que seja concedida tutela antecipada, devido ao dano
iminente que alega estar sofrendo, para que lhe seja deferida a assistência gratuita, pedindo o provimento do recurso ao
final. É o que basta relatar. Presentes os requisitos para admissibilidade do recurso, passo a decidir. O artigo 557, § 1º-A do
Código de Processo Civil prevê que o Relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Ora, pelo disposto na Lei nº 1.060/50, o benefício da Justiça Gratuita pode ser deferido a qualquer pessoa física,
mediante simples afirmação na inicial (art. 4º). Confirmando o mesmo entendimento, assim decidiu o Egrégio Supremo
Tribunal Federal: "JUSTIÇA GRATUITA - Necessidade de simples afirmação de pobreza da parte para a obtenção do benefí-
cio- inexistência de incompatibilidade entre o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 e o artigo 5º LXXIV, da CF. Ementa oficial: O artigo
4º da Lei nº 1.060/50 não colide com o artigo 5º LXXIV, da CF, bastando à parte, para que obtenha o benefício da assistência
judiciária, a simples afirmação da sua pobreza, até prova em contrário ( STF - 1ª T. ; RE nº 207.382-2/RS; Rel. Min. Ilmar
Galvão; j. 22.04.1997; v.u) RT 748/172.). PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS- COMPROVAÇÃO DO
ESTADO DE POBREZA - PRECLUSÃO. Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido
medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial. Para concessão do benefício da justiça gratuita é suficiente
a simples alegação do requerente de que sua situação econômica não permite pagar as custas processuais e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em
qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitiva-
mente decidido que estão presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo da demora. Medida cautelar
procedente. Unânime. (MC 2822/SP, 1ª Turma, Min. GARCIA VIEIRA, 07/12/2000, DJU 05/03/01, p.130). Por outro lado, nos
termos do § 1º do referido art. 4º da Lei nº 1.060/50, a presunção de pobreza é juris tantum, cabendo demonstração em
contrário da afirmação, de modo que, havendo dúvida fundada no julgador acerca da veracidade da alegação, é recomendá-
vel que exija da parte que alega a prova da condição, antes de indeferir o benefício, o que não ocorreu no presente caso. Além
disso, impõe-se observar que o não pagamento das custas implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito,
impedindo que a Agravante obtenha a prestação jurisdicional, mas "cujos bens e direitos que serão levados à colação
garantirão a quitação de todas as despesas" ao final do processo, fls.09. Outrossim, no presente caso, a requerente "não
trabalha e acabou de perder o ex-companheiro, que lhe sustentava através de benefício previdenciário que a Agravante ainda
não está percebendo", fls. 02. Logo, em que pese a Agravada declarar "perceber R$1.500,00 do INSS," fls.03, afirma também
a "incapacidade econômica momentânea, por circunstância de variadas despesas geradas por conta do sepultamento do
seu ex-companheiro," fls.03. Assim, in casu, há aqui razões fortes que sinalizam para a concessão do instituto que visa
beneficiar a requerente, sem encolhimento dos seus proventos, na promoção, via judicial, do quanto entende ser de direito,
facilitando o Estado, desta maneira, o acesso à justiça daqueles que a necessitam. Ademais, esta conclusão está em
conformidade com a jurisprudência dos Tribunais Superiores a respeito da matéria. Diante do exposto, dou provimento
parcial ao recurso interposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para deferir provisoriamente o benefício da assistência
judiciária, autorizando a Autora/Agravante a pagar as custas processuais ao final do processo. Salvador, 17 de junho de
2014.

Salvador, 17 de junho de 2014
Cynthia Maria Pina Resende

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cynthia Maria Pina Resende
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009372-70.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Rita de Cassia Sena Gonçalves
Def. Público : Marcelo dos Santos Rodrigues (OAB: 19087/BA)
Agravado : Estado da Bahia
À Secretaria da Quarta Câmara Cível, para que proceda às comunicações determinadas ao final da decisão de fls.35/36,
bem como para certificar quanto ao oferecimento de recurso pela parte agravante no prazo legal, voltando-me conclusos a
seguir. Salvador, 17 de junho de 2014. CR/07

Salvador, 17 de junho de 2014
Cynthia Maria Pina Resende

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cynthia Maria Pina Resende
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008185-27.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Banco Triângulo S/A
Advogada : Patrícia Bressan Linhares Gaudenzi (OAB: 21278/BA)
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Advogado : Marcio Alban Salustino (OAB: 36022/BA)
Agravado : Jackson Neri de Oliveira Me
Agravado : Jackson Neri de Oliveira
Advogado : Annie Priscila Machado Ribeiro (OAB: 24799/BA)
Advogado : Rafael Fernandes Pimentel (OAB: 22794/BA)
Inexistindo pedido de suspensividade ou de antecipação de tutela no recurso interposto, determino a intimação do Agravado
para, querendo, contrarrazoar o recurso, no prazo legal, solicitando-se, ainda, ao juízo de origem, as informações que
entender pertinente prestar. Cumpra-se. Salvador, 17 de junho de 2014. CR/05

Salvador, 17 de junho de 2014
Cynthia Maria Pina Resende

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006995-29.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : André Ribeiro Sodré - Presidente da Camara Municipal de Barra do Mendes
Advogado : Abdenaculo Gabriel de Sousa Filho (OAB: 9338/BA)
Agravado : Joviniano de Sousa Filho
Agravado : Suely Neto de Araujo Santos
Agravado : Jaques Douglas Guimarães de Souza
Agravado : Rildo Vieira da Silva
Agravado : Jutair Batista de Cerqueira
Agravado : Edmar Martins Mendes
Advogado : Vinicius Dourado Loula Salum (OAB: 27313/BA)
D E S P A C H O Trata-se de agravo regimental contra decisão proferida pela 1ª Vice-Presidente deste Tribunal, dessa forma
incide na hipótese o artigo 156 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Bahia, que fixa a competência da 1ª Vice-
Presidência para Relatar o agravo regimental contra suas decisões. Em assim sendo, remetam-se os autos à D. 1ª Vice-
Presidência. Publique-se Salvador, 11 de junho de 2014

0007320-04.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Alex Silva Pacheco
Advogado : Martinho Neves Cabral (OAB: 6092/BA)
Advogado : José Everaldo E Silva (OAB: 18233/BA)
Advogado : Isabela Souza e Reis (OAB: 34489/BA)
Advogado : Israel Lacerda Santos (OAB: 28515/BA)
Agravado : Banco Itaucard S/A
D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DE
RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, que, em ação de revisão de
cláusulas contratuais proposta pelo agravante, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. Alega o agravante, em síntese,
a presença dos requisitos legais autorizadores da imediata concessão do pedido liminar, tendo em vista os encargos
abusivos constantes do contrato de financiamento e a sua intenção de proceder aos depósitos judiciais das parcelas de
financiamento nos valores que entende devidos, calculados por profissional de contabilidade. DECIDO. O cerne da questão
posta para acertamento reside na possibilidade de poder o consumidor depositar em Juízo as parcelas do financiamento de
veículo nos valores que entende devidos. Conforme jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, a simples
discussão judicial da dívida não basta para impedir os efeitos da mora, exigindo-se, para tanto, a presença concomitante de
três elementos: "A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela
e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) a ação for fundada em questionamento integral ou
parcial do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o
prudente arbítrio do juiz" (Segunda Seção, Resp n. 1.061.530, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 22.10.2008, publicado em
10.03.2009). Da orientação jurisprudencial prevalente depreende-se que o mero depósito do valor incontroverso não é
suficiente para a concessão da medida pleiteada, sobretudo quando calculado sem observância às normas legais vigentes.
Para tanto, insurge-se contra supostos juros excessivos e encargos abusivos (cf. cópia da inicial da ação ordinária), deixan-
do de apontar, concretamente, elemento apto a justificar suas alegações. Com relação aos juros remuneratórios, os Tribu-
nais têm decido que, se alegada, a abusividade da taxa de juros pactuada deve ser cabalmente demonstrada, utilizando-se
como parâmetro a taxa média de mercado. A propósito: "a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de
mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios
em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o
consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do
julgamento em concreto." (Segunda Seção, Resp n. 1.061.530, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 22.10.2008, publicado em
10.03.2009). No mesmo sentido, entre vários: AgRg no REsp 647.326/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia, DJ de 10.12.2007; AgRg
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no REsp 935.231/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de 29/10/2007; AgRg no REsp n. 682.638/MG, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, DJ de 19/12/2005. Demais disso, nas prestações pré-fixadas a taxa dos juros remuneratórios encontra-se
embutida, podendo ser conhecida por simples operação aritmética no momento da contratação, uma vez que sua incidência
é projetada nas parcelas iguais e sucessivas. Dessa forma, sem afastar a obrigação do Banco em fornecer o instrumento
contratual, forçoso concluir que o mutuário conheceu oportunamente a taxa de juros remuneratórios, ficando afastado o
elemento surpresa. Nesse contexto, não se mostra viável, em sede de tutela liminar, autorizar o depósito das prestações no
valor que o mutuário entende devido, máxime quando esse valor foi calculado à revelia da jurisprudência dominante dos
Tribunais Superiores. Inviável, pois, o deferimento da tutela antecipada nos moldes requeridos pelo agravante. Possível,
entretanto, o deferimento parcial do pleito, em consonância com a citada jurisprudência do STJ. Do exposto, com fulcro no
art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo e concedo parcialmente a liminar pleiteada para: a) determinar ao
agravado se abstenha de inscrever ou manter inscrito o nome do agravante nos cadastros de inadimplentes, sob pena de
multa diária de R$200,00; b) autorizar seja o autor/agravante mantido na posse do veículo financiado; c) condicionar a
eficácia desta decisão aos depósitos judiciais das parcelas do financiamento nos valores originalmente contratados,
inclusive as vencidas, com os respectivos encargos moratórios. Ao Juízo de primeiro grau, para adoção das providências
necessárias ao cumprimento da presente decisão. Imprimo à presente decisão força de ofício/mandado. Publique-se.
Intimem-se. Salvador, 2 de junho de 2014. Desª. Gardenia Pereira Duarte Relatora

0008207-85.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Coelba- Companhia de Eletricidae do Estado da Bahia
Advogado : Marcelo Salles de Mendonça (OAB: 17476/BA)
Advogado : Thaiana Evilin Oliveira Resende (OAB: 39039/BA)
Agravado : Sinvaldo Borges dos Santos
Advogado : Euler de Amorim Arruda (OAB: 14352/BA)
Advogado : Iara Andrade Cavalcanti (OAB: 30319/BA)
Advogado : Fabiane Silva Menezes (OAB: 25478/BA)
Decisão Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia em
face da decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da Vara dos Feitos das Rel. Consumo, Cíveis e Comerciais de Barra, nos
autos de mandado de, segurança impetrado pelo agravado, deferiu a liminar pleiteada determina a Autoridade Impetrada
que proceda a religação de rede elétrica no imóvel da Impetrante. A agravante alega, em síntese: a) a incompetência da
Justiça Estadual, pois, sendo ribeirinha ao Rio São Francisco a área onde se situa o imóvel do agravado, a matéria envolve
interesse da União; b) a existência de Resolução da ANEEL que proíbe o fornecimento de energia elétrica a imóveis
construídos em área de preservação ambiental permanente, como é o caso do imóvel do agravado. Pede a concessão de
efeito suspensivo ao agravo. DECIDO. Não vislumbro verossimilhança na fundamentação recursal, pois, como já asseverei
em outro agravo de instrumento, similar a este e em tramitação sob a minha relatoria (0318078-37.2012.8.05.0000), o
imóvel, encontra-se, quase sua metade, dentro de área de preservação permanente, exigindo, pois, dos órgãos competen-
tes, a aplicação da legislação ambiental pertinente à luz das peculiaridades locais, sob pena de ser a população privada da
prestação de serviço público essencial. A par disso, não cuidou a agravante de demonstrar a contento o risco de lesão grave
e/ou de difícil reparação exigido pelo art. 558, do CPC, limitando-se a tecer considerações genéricas sobre o tema. Olvidou,
ainda, que a decisão agravada em nenhum momento eximiu a parte ex adversa do pagamento correspondente à energia
consumida. Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. Intime-se o agravado para, querendo, ofertar contrarrazões e
solicitem-se as necessárias informações ao Juízo a quo. Atribuo à presente decisão força de mandado/ofício. Intimem-se.
Salvador, 02 de junho de 2014.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cynthia Maria Pina Resende
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0110544-77.1999.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Embargante : Construtora Limoeiro S/A
Advogado : Antonio Eduardo Barreto Coutinho (OAB: 8033/BA)
Embargado : Desenbahia - Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A
Advogado : Silvia Cristina Miranda Santos (OAB: 7141/BA)
Advogado : Helio Santos Menezes Junior (OAB: 7339/BA)
Advogado : Samuel Antônio Oliveira Filho (OAB: 10986/BA)
Advogado : Adriana Isabel Alves da Silva Oliveira (OAB: 15761/BA)
Embargado : Theodorico Arao Limoeiro
Advogado : Ernandes de Andrade Santos (OAB: 3892/BA)
Advogado : Geraldo D¸el Rei Reis (OAB: 9990/BA)
Embargada : Tereza Fraga Limoeiro
Embargado : Antonio Adarico Limoeiro
Embargado : Vida Vale do Inhambupe Agropecuaria Ltda
Estagiário : Bruno Souza Albuquerque
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Estagiário : Carolina Ferreira
O exame acurado dos autos revela que, muito embora tenha sido cadastrado como recurso, a promoção de fls.2256/2265
se trata apenas de manifestação da parte Embargada nos Embargos declaratórios de n.º 0110544-77.1999.8.05.0001/
50000. Por conta disso, promova o órgão distribuidor competente o correto registro, inclusive, realizando-se a devida baixa.
Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Cynthia Maria Pina Resende

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007765-22.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Maria Aparecida Gonçalves da Conceição Santana
Advogado : Luiz Armando Cedro Vilas Boas Neto (OAB: 41291/BA)
Agravado : Altino Gomes de Jesus
Advogado : Antonio Galileu Oliveira de São Bernardo (OAB: 8922/BA)
D E S P A C H O Trata-se de Agravo De Instrumento Interposto contra decisão do MM. Juízo De Direito Da Vara Dos Feitos De
Rel. Consumo, Cíveis E Comerciais De Santo Estevão, que, indeferiu o pedido de extinção da Ação de Dissolução de
Sociedade em razão do falecimento do agravado. Não tendo o agravante formulado pedido de atribuição de efeito suspensivo
ao presente recurso, determino o seu processamento, sob a forma instrumental. Solicitem-se as necessárias informações
ao juízo a quo e intime-se o agravado para, querendo, ofertar contrarrazões, no prazo de lei. Atribuo Ao Presente Despacho
Força De Mandado/ofício. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008005-11.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Claudino Moreira dos Santos
Advogado : Evandro Batista dos Santos (OAB: 25288/BA)
Agravado : Banco Fiat S/A
DECISÃO Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. JUÍZO DE DIREITO DA 22ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL, que, nos autos de ação de revisão contratual, ajuizada em face do agravado, indeferiu a gratuidade
da justiça e determinou a intimação da autora para recolher as custas processuais. Alega, em síntese, que, é mecânico
recebendo proventos dignos apenas para a mantença pessoal e, que nos termos da Lei n° 1.060/50, basta a simples
declaração do postulante de que não tem condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo do próprio sustento
para o deferimento do benefício em questão, providência esta adotada na demanda de origem mas olvidada pelo a quo.
DECIDO. A matéria posta para acertamento encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, especial-
mente o Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "para fins de concessão do benefício da justiça gratuita em favor
das pessoas naturais, basta a simples afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a
condição de pobreza, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50 (EREsp 1.055.037/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO,
Corte Especial, DJe 14/9/09)" (AgRg no REsp 1208487/AM, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. em
08.11.2011, DJe de 14.11.2011). Como leciona a doutrina especializada: "O requisito que se exige do requerente, para que
se lhe defira a gratuidade de justiça, é que se amolde ao conceito legal de necessitado. A definição é dada pelo legislador,
no parágrafo único do art. 2º da LAJ, que para tanto se valeu de critério meramente econômico: considera-se necessitado,
para os fins legais, todos aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. O modo de comprovação do preenchimento deste requisito,
porém, é que vem evoluindo com o passar do tempo. Com efeito, Barbosa Moreira noticia que, desde o CPC-39, foram
muitos os modos de comprovação de que laçou mão o legislador. Já se exigiu a declaração de vencimentos e de encargos
pessoais do requerente, devidamente atestada por autoridade púbica; já se exigiu a exibição da carteira de trabalho, do
contrato de trabalho, até que se chegou ao que ainda hoje prevalece: basta a simples declaração do requerente, no sentido
de ser carente de recursos financeiros para arcar com as próprias despesas e as da família. É, a nosso ver, uma evolução
do sistema, que tornou mais simples e, pois, célere o procedimento para concessão do benefício. Conquanto a prática
ainda seja muito comum, não há mais necessidade, em face de redação do art. 4º da LAJ, de que o requerente declare, de
punho próprio e em documento apartado, a condição de necessitado. Basta que se faça a afirmativa no corpo mesmo da
petição, subscrita pelo advogado ou pelo defensor público, que não necessitam de procuração com o poder especial para
tanto. O art. 4º, §1º, da LAJ, erigiu em favor do requerente autêntica presunção iuris tantum de veracidade quanto ao conteúdo
da sua declaração. O ilustre Barbosa Moreira conceitua tais presunções como o substrato fático que a lei estabelece como
verdade até prova em contrário. O fato é havido como verdadeiro, até que se prove o contrário. Seu posicionamento, in verbis:
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Do exposto ressalta com meridiana clareza a função prática exercida pela presunção legal relativa: ela atua - e nisso se
exaure o papel que desempenha - na distribuição do ônus da prova, dispensando deste o litigante a quem interessa a
admissão do fato presumido como verdadeiro, e correlativamente atribuindo-o à outra parte, quanto ao fato contrário."
(Fredie Didier Jr. e Rafael Oliveira, in Benefício da Justiça Gratuita, 2010, 4ª edição, ed. Juspodivm, pp. 38-39). No caso em
apreço, cuidou o agravante de requerer expressamente a concessão do benefício, atendendo, pois, com folga, à exigência
constante da legislação de regência. Firmou-se, assim, em benefício do agravante, a presunção juris tantum de veracidade
do conteúdo de sua declaração, até prova em contrário. Conquanto seja possível ao magistrado, como já assentado pela
jurisprudência, indeferir a concessão do benefício, somente o pode fazer por decisão fundamentada e diante da existência
de elementos concretos que infirmem a alegada hipossuficiência. O Juízo a quo, sem qualquer fundamentação, simples-
mente indeferiu o benefício, olvidando o regramento legal específico. Sobre o tema, confira-se, mais uma vez, o entendimen-
to assentado pelo Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PESSOA NATURAL. DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM OPERANDO EM FAVOR
DO REQUERENTE DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. 1. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 traz a presunção juris tantum de
que a pessoa natural que pleiteia o benefício de assistência judiciária gratuita não possui condições de arcar com as
despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o simples
requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária gratuita. Embora seja
tal presunção relativa, somente pode ser afastada quando a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de
miserabilidade ou o magistrado encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente. 2. Na hipótese, as
instâncias ordinárias, ignorando a boa lógica jurídica e contrariando a norma do art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, inverteram a
presunção legal e, sem fundadas razões ou elementos concretos de convicção, exigiram a cabal comprovação de fato
negativo, ou seja, de não ter o requerente condições de arcar com as despesas do processo. 3. Recurso especial provido,
para se conceder à recorrente o benefício da assistência judiciária gratuita." (REsp 1178595/RS, Rel. Ministro Raul Araújo,
Quarta Turma, j. em 19.10.2010, DJe de 04.11.2010). Grifei. Ante o exposto, com amparo no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU
PROVIMENTO AO AGRAVO para conceder à agravante o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. Atribuo
à presente decisão força de mandado/ofício. Intimem-se. Salvador, 04 de junho 2014. DESA. GARDÊNIA PEREIRA DUARTE
Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0019785-79.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Maria Nucilia dos Santos Silva
Advogado : Juliano Silva Leite (OAB: 29502/BA)
Agravado : Telemar Norte Leste S/A
Advogado : Marcus Vinicius Avelino Viana (OAB: 519B/BA)
Gardenia Pereira Duarte

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 84 DO CDC. EXCLUSÃO DO NOME DA
AGRAVANTE/CONSUMIDORA DOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO, ENQUANTO DISCUTE A DÍVIDA, SEQUER
RECONHECIDA PELA DEMANDANTE. ADMISSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO À EMPRESA AGRAVADA. RECUR-
SO PROVIDO. DECISÃO Trata-se de agravo de instrumento lançado à decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela no tocante à exclusão do nome da parte autora, ora agravante, no cadastro negativo do Serasa. Entendeu o
Juiz de piso que os documentos trazidos pela parte autora não evidenciam de forma inequívoca que a mesma tenha sofrido
a iminente ameaça, bem como assinala a existência de outra negativação em nome da autora não vislumbrando, portanto,
os requisito da urgência. Sustenta a recorrente, em síntese, a ilegalidade da inscrição, tendo em vista que discute a própria
existência do débito, nos autos de uma ação indenizatória, negando qualquer relação contratual com a agravada. Ressalta,
ainda, que com relação à outra negativação, já obteve decisão liminar determinado a exclusão da negativação efetuado pelo
banco Itaucard. Decisão concessiva de efeitos suspensivo às fls. 45/47. Contrarrazões de fls. 54/56, pelo improvimento.
Informações à fl. 83. Tramitação regular. DECIDO É cediço que a sistemática processual impõe a obrigatoriedade da
presença concomitante de dois pressupostos indispensáveis ao provimento do recurso de agravo de instrumento, quais
sejam, a relevância da fundamentação do pleito e a possibilidade de o implemento da decisão agravada vir a resultar em
lesão grave e de difícil reparação ao direito do Agravante. Dos autos, desponta a plausibilidade do direito perseguido pela
agravante, pois a decisão hostilizada diverge do entendimento consolidado no Tribunal de Justiça da Bahia, especialmente
pela sua Quarta Câmara Cível, assim ilustrado: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. ART. 84 DO CDC. EXCLUSÃO DO NOME DA CONSUMIDORA DOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO,
ENQUANTO DISCUTE A DÍVIDA, SEQUER RECONHECIDA PELA DEMANDANTE. ADMISSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE
PREJUÍZO À EMPRESA AGRAVANTE. DECISÃO PRUDENTE, PROVISÓRIA, QUE DEVE SER MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
(Agravo de Instrumento nº 24496-8/2009, Quarta Câmara Cível, Rel. Des. ANTONIO PESSOA CARDOSO, Julg. em 16/09/
2009) Como se nota, pela peculiaridade do caso concreto em que se discute a própria origem e existência da dívida, mostra-
se imperiosa a vedação/exclusão do nome da agravante nos cadastros de inadimplentes até decisão final a ser proferida
nesta demanda. Ademais, resta demonstrado que a parte agravante obteve decisão liminar determinado a exclusão da
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negativação efetuado belo banco Itaucard, nos autos de uma ação ordinária em tramite em primeiro grau. Da análise dos
autos, portanto, avulta o necessário periculum in mora, hábil ao provimento, eis que demonstrada a possibilidade de
prejuízo de difícil reparação que possa advir do provimento hostilizado, pois com seu nome inscrito nos órgãos restritivos de
crédito, a agravante ficará impedida ou com dificuldades de aquisição de crédito. Lado outro, a decisão não provoca qual-
quer prejuízo para o Agravado, que poderá negativar o nome da agravante, se comprovado o débito, ao final do processo.
Assim sendo, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores do pleito recursal, ou seja, o periculum in mora hábil a trazer
danos irreparáveis ou de difícil reparação ao direito da parte agravante, e ainda o fumus boni iuris, consistente na probabi-
lidade da existência do direito invocado pelo recorrente, diante dos documentos acostados aos autos. Em face do exposto,
DOU PROVIMENTO AO AGRAVO, para confirmando a liminar, determinar a exclusão do nome da agravante dos órgãos de
proteção ao crédito. Atribuo à presente decisão força de mandado/ofício. Intimem-se. Cumpra-se. Salvador, 02 de junho de
2014. Desª. Gardênia Pereira Duarte Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0095259-92.2009.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Agravante : Banco Bradesco Financiamentos Sa.
Agravante : Banco Finasa S/A
Advogado : Vinicius Moreira Batista (OAB: 23062/BA)
Agravado : Roberto Adorno Trindade Junior
Advogado : Maria Francimar Rodrigues de Neiva (OAB: 36438/BA)
Gardenia Pereira Duarte

Trata-se de agravo regimental de fls. 151/161 que busca a reforma do acórdão de fls. 145/149 que não conheceu do recurso
de apelação. Em seu mérito recursal, o agravante aduz, em síntese que a manutenção da decisão agravada "... prejudicará
o Agravante QUE INTERPÔS RECURSO DE APELAÇÃO TEMPESTIVAMENTE. O FATO DE NÃO TER RATIFICADO O RECUR-
SO NÃO IMPLICA EM RENÚNCIA TÁCITA, E SIM CONCORDÂNCIA TÁCITA PARA JULGAMENTO DE SUAS RAZÕES DE APELA-
ÇÃO.". (Sic fl. 157). Por fim, sustenta a necessidade de aproveitamento dos atos praticados, o que tornaria irrazoável a
extinção do feito na forma como foi feito. É o relatório. DECIDO. Como é sabido, antes de adentrar no mérito recursal,
necessário se faz realizar o juízo de admissibilidade do mesmo. Neste ponto, insta esclarecer que o recorrente intentou o
presente recurso de Agravo Regimental contra decisão colegiada, o que ofende frontalmente a admissibilidade do mesmo.
O agravo regimental tem cabimento contra decisão monocrática, leia-se, decisão do Relator, Presidente ou Vice-Presidente
e não contra decisão colegiada, proveniente do órgão fracionário, conforme dispõe o art. 319 do Regimento Interno deste
Tribunal. Isto é, tem como objeto a reforma de decisões singulares proferidas pelo Presidente, Vice-Presidentes ou Relator
deste Tribunal, e não se destina ao fim pretendido pelo postulante, que é, a toda a evidência, a reapreciação da matéria já
julgada pela Câmara. Igualmente, também dita o artigo 557, §1º do Código de Processo Civil, in verbis: "Art. 557. O relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. §1º Da decisão
caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação ,
o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento". Destarte, ausente
previsão legal para interposição de agravo interno contra decisão proferida pelo Órgão Colegiado, não deve ser conhecido
o recurso manejado. Neste sentido, é o posicionamento do E. STJ: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO COLEGIADA. INADMISSIBILIDADE. - O agravo previsto nos arts. 557, § 1º, do CPC e 258 do
RISTJ é cabível tão somente contra decisões unipessoais proferidas pelo relator do recurso. - Agravo no agravo no agravo de
instrumento não conhecido. (AgRg no AgRg no Ag 1400185/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 01/09/2011, DJe 09/09/2011) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA JULGADORA.
RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. 1. O agravo regimental interposto em face de decisão de órgão colegiado é
manifestamente incabível. 2. Consoante os termos dos arts. 545 do Código de Processo Civil e 258 do Regimento Interno
do Superior Tribunal de Justiça, somente cabe agravo regimental (ou agravo interno) contra decisum monocrático, sendo
manifestamente inadmissível sua interposição contra decisão colegiada. 3. Configurado o erro grosseiro, incabível a aplica-
ção do Princípio da Fungibilidade Recursal. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no AgRg no REsp 1247981/SC, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe 17/08/2011) PROCESSO CIVIL. ANTERIOR
DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLI-
CAÇÃO DE MULTA. ART. 557 § 2º, CPC. 1. Descabe agravo regimental contra decisão colegiada proferida por turma. 2. Aplica-
se a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, na hipótese de agravo regimental manifestamente improcedente, ficando
condicionada a interposição de qualquer outro apelo ao depósito do respectivo valor. 3. Agravo regimental desprovido.
Aplicação de multa de 1% sobre o valor corrigido da causa. (AgRg no AgRg no Ag 1082764/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL
INTERPOSTO SEM O RECOLHIMENTO DA REFERIDA MULTA E CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ. RECURSO MANI-
FESTAMENTE INCABÍVEL. NÃO CONHECIMENTO. 1. É incabível agravo regimental contra decisão colegiada, conforme
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dispõem os arts. 258 e 259 do RISTJ. 2. O agravo regimental ora em exame foi interposto sem o recolhimento da multa
imposta pela decisão agravada (art. 557, § 2º, do CPC), pressuposto objetivo de admissibilidade do recurso. 3. Agravo
regimental não conhecido. (AgRg nos EDcl no Ag 1382264/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 12/04/2011, DJe 18/04/2011) ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INCABÍVEL. CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. 1. Contra decisão colegiada não é cabível a interposição de agravo de instrumento, erro grosseiro que torna
inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. 2. "Esta Corte Superior de Justiça consolidou já o entendimento de que a
interposição de recurso manifestamente incabível não interrompe ou suspende o prazo para a interposição de outros
recursos" (AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1.292.981/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Turma, DJe 2/2/11). 3.
Agravo de instrumento não conhecido. (Ag no AgRg no Ag 1315940/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 12/04/2011) Ademais, também não é possível a aplicação do princípio da fungibilidade
haja vista que este somente tem espaço quando se trata de erro escusável, o que não aconteceu no presente caso. Isso
porque, não se pode falar que a interposição de agravo regimental contra decisão colegiada seja um simples equívoco por
parte do recorrente. Trata-se, sem sombra de dúvidas de erro grave não havendo, portanto, como aproveitá-lo com a
incidência da fungibilidade. Neste sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMEN-
TO. CONVERSÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTE
DO STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível
agravo regimental contra decisão colegiada, conforme dispõem os arts. 258, 259 e 263 do RISTJ, hipótese em que não é
aplicável o princípio da fungibilidade para o acolhê-lo como embargos de declaração, porquanto constitui erro grosseiro. 2.
Agravo regimental não conhecido. (AgRg no AgRg no Ag 1215328/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 30/05/2011) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO QUE
NEGOU PROVIMENTO A REGIMENTAL. RECURSO INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1. Na forma dos artigos 545 do Código de Processo Civil e 258 do Regimento Interno do
Superior Tribunal de Justiça, somente é cabível agravo regimental contra decisão monocrática, sendo manifestamente
inadmissível sua interposição contra acórdão. 2. Caracteriza-se erro grosseiro a interposição do recurso de agravo regimen-
tal visando impugnar decisão colegiada. Seu cabimento restringe-se às decisões monocráticas proferidas pelo Presidente
da Corte Especial, da Seção, de Turma ou de relator. 3. Não incide o princípio da fungibilidade em caso de ausência de
qualquer dos requisitos a que se subordina, quais sejam: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível; b) inexistência de
erro grosseiro; c) que o recurso inadequado tenha sido interposto no prazo do que deveria ter sido apresentado. 4. Agravo
regimental não conhecido. (AgRg no AgRg no Ag 1364118/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 13/04/2011) Em assim sendo, ante a inadequação da via recursal adotada, a análise
do presente recurso deve ser obstada logo no seu juízo de admissibilidade. Reza o art. 557 do CPC que "O relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" É a hipótese. Por
tais razões, a teor do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo regimental. Intimem-se Publique-se

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Gardenia Pereira Duarte
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0353479-94.2012.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Embargante : Golden Cross Assistência Internacional de Saúde Ltda
Advogado : Lorena Magalhães Sancho (OAB: 14461/BA)
Advogado : Liane dos Santos Manolescu (OAB: 21823/BA)
Embargado : Paula Prado Kelsch
Advogado : Artur Cesar Mendes de Moraes (OAB: 8000/BA)
Gardenia Pereira Duarte

Trata-se de embargos de declaração em face da decisão monocrática de fls. 204/209 desta Relatora, que diante da deser-
ção caracterizada pela ausência da guia de recolhimento de custas (DAJE) com o respectivo número do processo, negou
seguimento ao recurso de apelação, com supedâneo no art. 557 Sustenta a parte embargante, a existência de "equívoco" no
julgado, afirmando que não deixou de comprovar o preparo do recurso e ainda, "...que o DAJE era a última folha do referido
documento que possuía o total de 10 folhas, onde não podemos afirmar se de fato não foi juntado o DAJE ao apelo, ou se ,
a última folha se desprendeu das demais, causando a sua ausência no apelo.". (sic fl. 214). Alega que é possível verificar a
numeração do DAJE através de simples consulta, comprovando assim o seu pagamento. Pede o acolhimento dos Embar-
gos opostos. É o breve relatório. DECIDO. Sem razão o inconformismo da parte embargante, visando a reexaminar pontos
já decididos no acórdão embargado, pretendendo conceder-lhe efeitos infringentes. Para a rediscussão da matéria a parte
deverá utilizar-se do recurso próprio, sendo defeso, portanto, a utilização dos presentes Embargos de Declaração, que
possui fundamentação vinculada à existência de omissão, contradição e obscuridade no julgado embargado. Dessa forma,
afigura-se evidente que o embargante, sob o pretexto existência de "equívoco", utiliza-se do presente recurso, apenas como
demonstração de seu inconformismo com a decisão que lhe foi desfavorável, evidenciando pretensão inusitada e inaceitá-
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vel no presente recurso de reexame de matéria já resolvida, visando a modificação da decisão hostilizada de modo que lhe
seja favorável. Ademais, é cediço que, para o recurso de apelação ser conhecido, o mesmo deve cumprir alguns requisitos,
dentre eles o de admissibilidade, que diz respeito ao respectivo preparo, conforme estabelecido no artigo 511, do CPC, in
verbis: Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob pena de deserção. Na hipótese sub examine, embora o
embargante tenha anexado o comprovante de pagamento fl. 191, este não comprovou a que se referem as mencionadas
custas, pois, está ausente a guia respectiva com o número do processo de origem. Ora, cumpria ao embargante/apelante
juntar a referida guia, constando o número do processo principal, sem a qual, torna-se impossível aferir se o preparo
efetuado refere-se efetivamente à presente demanda. No mais, desobrigado está o julgador de responder a todos os
questionamentos dos litigantes, tanto mais quando a rejeição do argumento pode estar implícita. Nessa esteira, a jurispru-
dência: "Não ocorre omissão quando o acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argumentos invocados pela
parte, certo que a falha deve ser aferida em função do pedido, e não das razões invocadas pelo litigante. Não há confundir
ponto do litígio com argumento trazido à colação pela parte. ....os embargos declaratórios devem referir-se a ponto omisso
ou obscuro da decisão e não a fatos e argumentos mencionados pelas partes. (T. Alçada/SP, ED 229.270, 1ª C. Cív., Rel. Juiz
Márcio Bonilha, JTACSP, Ed. Lex, vol. 47/106)". Desta forma, vê-se existir nos declaratórios o objetivo de infringir o julgado, o
que é vedado via declaratórios, senão através de recurso próprio, como esclarece Sergio Bermudes in Comentários ao
Código de Processo Civil, vol VII, 2ª ed., pg. 223: "Que se destinando a reformar ou corrigir apenas a fórmula da sentença,
não se pode dizer que os embargos de declaração sejam um recurso. Seu escopo é somente aperfeiçoar a forma através
da qual a vontade do juiz se exteriorizou, mas a decisão permanece imutável quanto ao seu conteúdo". Neste sentido,
posicionou-se o Colendo STJ: "Efeitos Infringentes. Impossibilidade. Em sede de embargos de declaração é injurídico o
rejulgamento da causa, mediante a alteração do julgado, em sua essência, salvante a presença de uma das hipóteses
definidas no CPC (artigo 535). Sob coima de omissão, é impossível lograr-se, na via dos embargos de esclarecimentos, um
resultado diverso daquele conferido no aresto embargado. Embargos rejeitados. Decisão unânime". (1ª T., Emb. Decl. no
REsp 36807-3-SP). Em suma, os embargos declaratórios prestam-se ao suprimento de omissão, à harmonização de
pontos contraditórios ou a esclarecer obscuridades. Inadmissível é pretender emprestar-lhes inadequadamente caráter
infringente, viabilizando a rediscussão de matéria examinada e elucidada no pronunciamento embargado. Confluente às
razões explanadas, REJEITAM-SE OS EMBARGOS, mantendo-se íntegro o acórdão hostilizado. Intime-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Gardenia Pereira Duarte

QUINTA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Clésio Rômulo Carrilho Rosa
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007950-60.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Jose Roque Dias Porto
Advogado : Jamile Cardoso Vivas (OAB: 22899/BA)
Agravado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA TRIBUNAL DE JUSTIÇAQuinta Câmara Cível5ª Av. do CAB, nº 560 - Centro - CEP:
41745971 - Salvador/BA Classe: Agravo de Instrumento nº 0007950-60.2014.8.05.0000 Origem: Salvador Órgão: Quinta
Câmara Cível Agravante: Jose Roque Dias PortoAdvogado: Jamile Cardoso Vivas (OAB: 22899/BA)Agravado: Inss - Instituto
Nacional do Seguro Social Relator: Des. Clésio Rômulo Carrilho Rosa DECISÃO Trata-se, in casu, de Agravo de Instrumento
n.º 0007950-60.2014.805.0000, interposto por JOSÉ ROQUE DIAS PORTO em face da decisão proferido pela Dra. Patricia
Didier de Morais Pereira, digna Juíza de Direito da Vara de Acidente de Trabalho, da Comarca do Salvador, que nos autos da
Ação Previdenciária, processo nº 0315597-30.2014.805.0001, determinou, nos seguintes termos: "(...) Compulsando a peça
de estreia, verifica-se a inexistência de documentação indispensável a propositura da demanda, qual seja, prova previa-
mente constituída ao ajuizamento da ação que evidencie a pretensão resistida pela autarquia previdenciária inerente a lide
- representada pela denegação de requerimento administrativo ou pela insurgência contra o mérito do pedido - configurando
ausência de interesse processual. Assim, em cotejo aos artigos 282, 283, 284, do CPC e 129, II, da Lei nº 8.213/91,
determino que a parte autora emende a inicial, adunando os seguintes documentos: prova da existência de requerimento no
âmbito administrativo do benefício postulado na esfera judicial, com data anterior até 1 (um) ano ao ajuizamento da deman-
da, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, art 295, I, do C.P.C. (...)" (sic fl. 22).
Irresignado, o Agravante requer em seu favor, os benefícios da Assistência Judiciária, "(...) em face da situação de
miserabilidade que acomete o agravante, que não possui nenhuma renda para seu sustento e de sua família. (...)" (sic fl. 03).
De outra sorte, sustenta que "(...) o MM. Juízo a quo não está adotando o entendimento pacífico dos Tribunais Superiores
quanto à questão posta no presente caso. O STF e o STJ consolidaram entendimento no sentido de não ser necessário o
prévio requerimento administrativo como pressuposto para o ajuizamento de ação concessiva de benefício previdenciário
ou revisional. (...)", destacando mais que "(...) a conduta de oscilação do Instituto réu, alternando em conceder e não
conceder o benefício no mesmo caso, acarreta situação de total insegurança para o segurado, que, impossibilitado de
exercer suas atividades habituais, tem o benefício como único meio de sobrevivência. (...)" (sic - fl. 04). Requer, finalmente,
que seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso e, no mérito, que lhe seja dado provimento. É O RELATÓRIO.
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PASSO A DECIDIR. Presentes se encontram os pressupostos de admissibilidade inerentes ao presente recurso e relacio-
nados com os seus requisitos intrínsecos e extrínsecos. Inicialmente, pleiteia o Recorrente que lhe seja deferido os bene-
fícios da Justiça gratuita, porquanto "(...) o agravante não possui nenhuma renda para seu sustento e de sua família. (...)" (sic
fl. 03). Assim sendo, depreende-se do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal que "o Estado prestará Assistência Jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". De outro lado, o art. 4º, caput, da Lei 1.060/50 dispõe que
"a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
Ressalte-se, que o Egrégio Supremo Tribunal Federal e o Colendo Superior Tribunal de Justiça já proclamaram que a
norma da Lei 1.060/50 não colide com a regra inserida na Constituição Federal, de modo que a simples declaração da parte
interessada implica em presunção relativa de que não tem condições de arcar com as despesas e demais custas proces-
suais. Acrescente-se, ainda, que a parte contrária, mediante impugnação em autos apartados, poderá requerer que seja
revogado o benefício da assistência judiciária, desde que faça prova da incidência de uma das hipóteses previstas no art. 7º,
caput, da Lei 1.060/50. Nestes termos, defiro aos Recorrentes os benefícios da Assistência Judiciária gratuita. Feita esta
premissa, analisando as razões recursais, assim como a documentação acostada ao presente recurso, em sede de
cognição sumária, vê-se que, em tese, razão assiste ao Recorrente, pelo que se explica. Sobre o caso em comento, o prévio
requerimento administrativo do benefício previdenciário junto ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, os Tribunais
pátrios têm variado o entendimento sobre a referida questão, visto que alguns consideram indispensável o mencionado
requerimento administrativo e outros o consideram prescindível para o acionamento do Poder Judiciário. In casu, coaduno
com o entendimento emanado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ou seja, pela desnecessidade, para o ajuizamento
de ação previdenciária, do prévio requerimento administrativo do benefício junto à previdência social. Nesta senda, atente-
se para a construção jurisprudencial emanada do Excelso Pretório: EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no
sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício
à autarquia federal. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido. (STF, RE 549055 AgR/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ayres
Britto, in DJe de 10.12.2010.) Ademais, há que se considerar o teor do documento de fl. 20, emitido pela Previdência Social,
constatando a incapacidade laborativa do Recorrente, ao tempo em que lhe beneficia com o Auxílio-Doença. DO EXPOSTO,
Em face das razões anteriormente aduzidas, atribuo o efeito suspensivo pleiteado, sustando os efeitos da decisão hostilizada,
até o pronunciamento definitivo pela Turma julgadora. Comunique-se ao Juízo de Primeiro Grau o conteúdo desta decisão,
encaminhando-se-lhe cópia do seu inteiro teor (art. 527, III, in fine, CPC). Sendo facultativa a requisição de informações ao
digno Doutor Juiz de Direito prolator da decisão guerreada, solicite-lhe a comunicação de eventuais fatos novos relaciona-
dos com o presente recurso e caso entenda como necessário a causar repercussão no seu desate (art. 527, IV, CPC).
Intime-se o Agravado para responder no prazo de dez (10) dias, conforme norma contida no art. 527, V, do CPC. Publique-se.
Intimem-se. Salvador, 09 de junho de 2014 DES. CLÉSIO RÔMULO CARRILHO ROSA RELATOR

Salvador, 17 de junho de 2014
Clésio Rômulo Carrilho Rosa

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 03 de junho de 2014

0315638-68.2012.8.05.0000 Ação Rescisória
Comarca : Belmonte
Autor : Banco Panamericano S/A
Advogado : JOAO LOYO DE MEIRA LINS (OAB: 21415/PE)
Advogado : EDUARDO MONTENEGRO SERUR (OAB: 13774/PE)
Advogado : Rogério Ferreira Mota Filho (OAB: 29381/BA)
Réu : Jader Azevedo Menezes
Lit. Ps. : Julita de Amorim Borges Sergio Elias
Advogado : Bruno de Almeida Maia (OAB: 18921/BA)
Procª. Justiça : Itanhy Maceió Batista
Relator : Márcia Borges Faria
Decisão : Rejeitadas as preliminares, por maioria julgou-se parcialmente procedente.Designada para lavrar o acórdão a
Desa.Márcia Borges Faria.

0002036-15.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : W. B. da Mata Santana - Me
Agravante : Wendell Bazilio da Mata Santana
Advogada : Maria da Saúde Brito Bomfim Rios (OAB: 19337/BA)
Advogado : Epifanio Araujo Nunes (OAB: 28293/BA)
Agravado : Banco Itauleasing S/A
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Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa
Decisão : Negado provimento. Un

0008862-59.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Bb Administradora de Consorcio S/A
Advogado : Ricardo Kiyoshi Takeuti Nakamura (OAB: 25277/BA)
Advogado : Fabíola Thereza de Souza Muniz dos Santos (OAB: 23880/BA)
Advogado : Cláudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB: 122626/SP)
Advogado : Janaina Yara Augusto (OAB: 274984/SP)
Apelado : Maria das Graças Santos Mendes
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa
Decisão : Dado provimento. Un
Salvador, 17 de junho de 2014.
Adalton Gomes da Silva
Diretor(a) da Secretaria do(a) Quinta Câmara Cível

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Clésio Rômulo Carrilho Rosa
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0053888-27.2004.8.05.0001 Apelação
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Andrea Sento Sé Valverde
Apelado : Alimenta Alimentacao Industrial Ltda
Advogado : Eduardo Dangremon Salóes Do Nascimento (OAB: 13854/BA)
Advogado : Vicente Maia Barreto de Oliveira (OAB: 16902/BA)
Procª. Justiça : Regina Maria da Silva Carrilho
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Turma Julgadora da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, à unanimidade CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelos motivos expendidos no voto do
eminente Desembargador Relator. Sala das Sessões da Quinta Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia, 06 de maio do ano de 2014. PRESIDENTE DESEMBARGADOR SUBSTITUTO BALTAZAR MIRANDA SARAIVA RELATOR
PROCURADOR DE JUSTIÇA

Clésio Rômulo Carrilho Rosa

Salvador, 17 de junho de 2014
Clésio Rômulo Carrilho Rosa

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aracy Lima Borges
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0003114-44.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Maria Bernardeth Seixas Avena
Agravante : Espolio de Luiz Mario Avena, Rep. Por Luiz Mario Avena Filho
Advogado : Iracema de Anquieta Borges Franco (OAB: 13702/BA)
Agravado : B. M. S. A., Assist. Por Claudia Luisa Sousa Avena
Advogado : João Paulo Franco Pedreira (OAB: 20935/BA)
Advogado : Abdul Latif Rodrigues Hedjazi (OAB: 3898/BA)
Procª. Justiça : Itanhy Maceió Batista
Clésio Rômulo Carrilho Rosa

À Douta Procuradoria de Justiça. Salvador, 17 de junho de 2014. DES. CLÉSIO RÔMULO CARRILHO ROSA RELATOR

0045139-11.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante : Codical Distribuidora de Alimentos Ltda
Advogado : Fernando Vaz Costa Neto (OAB: 25027/BA)
Apelante : Ministério Público
Promotora : Cláudia Lula Xavier Garcia
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Maria Elza Leite Rolemberg Alves
Proc. Estado : Cristina Sacramento Barros Silva
Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
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Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, o voto é no sentido de REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO,
DAR PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO DA IMPETRANTE E DAR PROVIMENTO INTEGRAL À APELAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, para reformar a sentença e CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada, a fim
de que seja afastada, a partir da impetração, a incidência do ICMS sobre o valor correspondente à demanda de energia
elétrica contratada, mas não utilizada pela Impetrante, relativo ao contrato nº 0200296940. Sem condenação em honorários,
por força das Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

Clésio Rômulo Carrilho Rosa

À Douta Procuradoria de Justiça. Salvador, 17 de junho de 2014. DES. CLÉSIO RÔMULO CARRILHO ROSA RELATOR

Salvador, 17 de junho de 2014
Clésio Rômulo Carrilho Rosa

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Edivaldo Rocha Rotondano
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009529-43.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Agravante : Município de Maiquinique
Advogado : Fernando Gonçalves da Silva Campinho (OAB: 15656/BA)
Agravado : Poder Legislativo de Maiquinique
Advogado : Luis Cláudio da Silva Arcanjo (OAB: 27113/BA)
Ante o exposto, indefiro a suspensividade requestada, ao tempo em que determino a intimação do agravado para responder
aos termos deste recurso, no prazo a que alude o art. 527, V, do CPC. Em sequência, remetam-se os autos à douta
Procuradoria de Justiça. P. I. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
José Edivaldo Rocha Rotondano

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Edivaldo Rocha Rotondano
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000145-02.2007.8.05.0162 Apelação
Apelante : Rita de Cassia Muniz Calumby
Advogado : Airton Valente Júnior (OAB: 14650/BA)
Advogado : Joselito da Paz Souza (OAB: 26825/BA)
Advogado : Angela Andrade Tanner de Oliveira (OAB: 28413/BA)
Apelado : Antonio Calumby Filho
Advogado : Lucival Oliveira Matos (OAB: 13420/BA)
José Edivaldo Rocha Rotondano

Conclusão. Diante do exposto, com esteio no art. 557, caput, da legislação adjetiva, nego seguimento ao recurso prejudica-
do por superveniente perda de objeto. Transcorrido o prazo recursal, proceda-se a baixa dos autos à origem. Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se.

0000929-29.2013.8.05.0142 Apelação
Apelante : Maria Luciene Gonçalves de Aquino Nascimento
Apelante : Manoel Luiz Santos da Silva
Apelante : Nilzete Teixeira Silva da Conceição
Apelante : Regina Lima de Sousa
Apelante : Salete Ribeiro de Lima
Advogado : Joel de Santana Camara (OAB: 40388/BA)
Apelado : Município de Jeremoabo
Advogado : Alexandro Oliveira Cardoso (OAB: 26488/BA)
Proc. Justiça : Carlos Frederico Brito dos Santos
José Edivaldo Rocha Rotondano

Nesses termos, diante da falta de pertinência entre a pretensão recursal e o conteúdo da decisão que se pretendia ver
reformado, nego seguimento ao apelo, nos termos do artigo 527, I c/c artigo 557, todos do Código Processual Civil
Brasileiro.
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0001091-44.2009.8.05.0213 Apelação
Apelante : Herondina Rosa Rodrigues
Advogado : André Elbachá Vieira (OAB: 20080/BA)
Advogado : André Ferreira de Mendonça (OAB: 20170/BA)
Apelado : Desenbahia - Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A
Advogado : Marcus Leonis Lavigne (OAB: 10943/BA)
Advogado : Danielle de Sena Ribeiro Sméra (OAB: 20875/BA)
José Edivaldo Rocha Rotondano

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao apelo, restando prejudicado o exame do recurso adesivo. Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa dos autos à origem. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
José Edivaldo Rocha Rotondano

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Quinta Câmara Cível
PAUTA DE JULGAMENTO
REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Processos que deverão ser julgados pela Quinta Câmara Cível, em sessão Ordinária que será realizada em 01/07/2014 às
08:30, sala de sessões 003 - 2º andar do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - Centro Administrativo da Bahia.
Observamos aos Senhores Advogados que os pedidos de preferência e/ou sustentação oral para julgamento dos proces-
sos deverão ser protocolados na Secretaria de Câmara até as 18 horas do último dia útil anterior ao da sessão (alteração
conforme Emenda Regimental nº 03, de 18 de Dezembro de 2013 - DJE de 23 de Janeiro de 2014).

1 - 0004092-55.2013.8.05.0000 Ação Rescisória
Comarca : Salvador
Autor : Maria Julieta Teixeira Mangieri
Advogado : Wilson Chaves de França (OAB: 24359/BA)
Advogado : Catarina Bassi Peres de Macedo (OAB: 34240/BA)
Réu : Amelia Ribeiro Conceição
Advogado : Edson Francisco dos Santos (OAB: 11828/BA)
Advogado : Jessica Vanele de Jesus Santos (OAB: 37294/BA)
Proc. Justiça : Washington Araújo Carigé
Relator : Marcia Borges Faria
Revisor : Ilona Márcia Reis

2 - 0000132-57.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Apotex do Brasil Ltda
Advogado : Paulo Roberto Murray (OAB: 14505/SP)
Advogado : Marcelo Cintra Zarif (OAB: 475B/BA)
Advogado : Thera Van Swaay de Marchi (OAB: 124527/SP)
Advogado : Diego Ramos Abrantes Teixeira (OAB: 248463/SP)
Agravado : Dpm - Bahia Distribuidora de Perfumaria e Medicamentos Ltda.
Agravado : R. B. Faria Laboratórios Ltda
Agravado : Carlos de Souza Andrade
Agravado : Geraldo de Souza Andrade
Agravado : Jose Patrocinio de Andrade Filho
Advogado : Dylson da Hora Doria (OAB: 2039/BA)
Advogado : Márcio Cunha Dória (OAB: 14141/BA)
Advogado : Lia Maynard Frank (OAB: 16891/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

3 - 0005709-16.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Sul America Companhia Nacional de Seguro Saude
Advogado : Leandro Coelho Diniz (OAB: 19802/BA)
Agravado : Daniel Campos Carneiro Mehlem
Advogado : Bruna Ribeiro de Santana (OAB: 41313/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
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4 - 0005545-51.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Naelson Alves Farias Júnior
Advogado : Maria Cristina Soares David Motta (OAB: 10881/BA)
Advogado : Fabio David Motta (OAB: 39149/BA)
Advogada : Isabela Alves Oliveria de Jesus (OAB: 39840/BA)
Agravado : G.R.F. Representado Por Sua Genitora Ayala dos Santos Rocha Alves Farias
Advogado : Nelson Antonio Daiha Filho (OAB: 15918/BA)
Advogado : Rodrigo Luande Pimentel (OAB: 40912/BA)
Proc. Justiça : Paulo Marcelo de Santana Costa
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

5 - 0001707-03.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Marcelo Rubens Dias de Moura
Advogado : José Lino Silva Magalhães (OAB: 30528/BA)
Advogado : Israel Rodrigues de Melo (OAB: 29164/BA)
Agravado : Comandante Geral da Policia Militar do Estado da Bahia
Proc. Geral : Cleonice de Souza Lima Santos
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

6 - 0360809-45.2012.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Adriano Ferrari Santana
Embargado : V. M. S. de A. Assistida Por Veruschka Silva de Almeida
Advogado : Adriana de Sousa Guimarães (OAB: 14874/BA)
Advogado : Karine da Costa Rocha Baptista (OAB: 16580/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

7 - 0395261-81.2012.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Josias Franco Farias
Advogado : Antonio Carlos Souza Ferreira (OAB: 11889/BA)
Advogado : Daisy Kelly de Sousa Borges (OAB: 25264/BA)
Advogado : Morgana Bonifácio Brige Ferreira (OAB: 11888/BA)
Agravado : BV financeira S/A
Advogado : Karine Stefany Ramos Gandolfi (OAB: 37295/BA)
Advogado : Roseli Boa Hora Lobo (OAB: 34015/BA)
Advogado : Carlos Marcelo Souto de Abreu (OAB: 26851/BA)
Advogado : Paulo Eduardo Dias de Carvalho (OAB: 29214/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

8 - 0000117-59.2013.8.05.0021 Apelação
Comarca : Barra do Mendes
Apelante : Nilda Pereira da Silva Barreto
Advogado : Thais Elislaglei Pereira Silva da Paixão (OAB: 37655/BA)
Proc. Justiça : Cleonice de Souza Lima
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

9 - 0003189-83.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Ibotirama
Agravante : Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
Advogado : Marcelo Salles de Mendonça (OAB: 17476/BA)
Advogado : Silvana Ribeiro Lédo (OAB: 25810/BA)
Advogado : Bruno Nascimento de Mendonça (OAB: 21449/BA)
Advogado : Edson Alves Braga Júnior (OAB: 28225/BA)
Agravado : Reinaldo Alves de Almeida Junior
Advogado : Cleide Duarte da Silva (OAB: 20638/BA)
Proc. Justiça : Paulo Marcelo de Santana Costa
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

10 - 0006921-72.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Porto Seguro
Agravante : Jonathan David Friedman
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Agravante : Jennifer Rose Araújo Friedman
Advogado : Antonio Coelho Brandao (OAB: 4514/BA)
Agravado : Mariney Arcanjo Reis
Advogado : Viviane Bastos Pereira da Silva (OAB: 33897/BA)
Advogado : Cindia Camargo (OAB: 33719/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

11 - 0005765-49.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Santo Antônio de Jesus
Agravante : Banco Bradesco S. A
Advogado : Carolina Medrado Pereira Barbosa (OAB: 23909/BA)
Advogado : Matilde Duarte Gonçalves (OAB: 1082A/BA)
Agravado : Maria Selma Lopes da Silva
Advogado : Antonio Ferreira Leal (OAB: 5903/BA)
Advogado : Railda Mercês Leal (OAB: 5905/BA)
Advogado : Iêda Coelho Midlej (OAB: 5786/BA)
Advogado : Maria Luiza Mercês Leal (OAB: 15705/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

12 - 0003537-11.2008.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Francisco Augusto Bezerra
Advogado : Paulo Roberto Costa Santos (OAB: 8515/BA)
Advogado : Renivaldo Soares Rodrigues Filho (OAB: 39687/BA)
Agravado : Banco Bradesco S.A.
Advogada : Ramona Santos Coelho (OAB: 31933/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

13 - 0010113-69.2011.8.05.0274 Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Maria da Piedade Galvão Rodrigues Silva
Apelante : Ronaldo Jose de Assis Silva Junior
Apelante : Rafael Gabriel Galvão Silva
Apelante : Ricardo Luis Galvão Silva
Apelante : Romulo José de Assis Silva
Apelado : Carlos Alberto de Assis Silva
Advogado : Marlon Nogueira Flick (OAB: 28238/BA)
Apelado : Caixa Seguradora S/A
Advogado : Eduardo de Faria Layo (OAB: 37467/BA)
Advogado : Thácio Fortunato Moreira (OAB: 31971/BA)
Advogado : Luisa Oliveira Leal Fernandes (OAB: 30039/BA)
Advogado : Analú Costal da Silva (OAB: 28943/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

14 - 0016965-87.2013.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Previ - Caixa de Previdencia Privada dos Funcionarios do Banco do Brasil
Advogado : Guilherme de Castro Barcellos (OAB: 56630/RS)
Advogado : Fabiana Almeida Santos (OAB: 37717/BA)
Advogado : Vanessa de Souza Santos (OAB: 36890/BA)
Advogado : Natália de Melo Araújo (OAB: 79844/BA)
Embargado : Isabel Rivas Maximus Denis
Advogado : Marcos Wilson Ferreira Fontes (OAB: 11315/BA)
Advogado : Jamil Cabus Neto (OAB: 13637/BA)
Advogado : Rafael Fachinetti Brandão (OAB: 32629/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

15 - 0000467-45.2013.8.05.0248 Apelação
Comarca : Serrinha
Apelante : Municipio de Serrinha
Proc. Munícipio : Carlos Nicolau dos Santos Neto (OAB: 25509/BA)
Apelado : Anaide Damasceno Miranda Lopes
Advogado : Heusa Régia de Araújo Silva (OAB: 688B/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria
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16 - 0004939-66.2006.8.05.0141/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Jequié
Embargante : Município de Jequié
Proc. Munícipio : Elio Manoel Ribeiro Ribeiro (OAB: 11821/BA)
Advogado : José Reis Aboboreira de Oliveira (OAB: 6713/BA)
Advogado : Maria José Cabral Aboboreira (OAB: 10276/BA)
Advogado : Lucas Cabral Aboboreira (OAB: 24559/BA)
Advogado : Tássia de Araújo Góes Aboboreira (OAB: 24554/BA)
Embargado : Robson Alves Santos
Advogado : Antonio Italmar Palma Nogueira Filho (OAB: 13487/BA)
Advogado : Daniela Santos Braga Nogueira (OAB: 30010/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

17 - 0000962-54.2009.8.05.0111 Apelação
Comarca : Itabela
Apelante : Ello-puma Distribuidora de Combustíveis S/A
Advogado : Sândila Silvana Martins Carapiá (OAB: 23161/BA)
Advogado : Diego Jesus Benigno Lima (OAB: 29853/BA)
Apelado : Auto Posto Itabela Ltda
Advogado : Simone Dantas Tutrut (OAB: 26666/BA)
Advogado : Juliana Guerra Andrade (OAB: 29046/BA)
Advogado : Hebert Martins Guimarães (OAB: 32435/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

18 - 0106259-21.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Americo Figueiredo Passos
Apelante : Andre Luiz Sacramento de Souza
Apelante : Carlos Antonio Rodrigues
Apelante : Claudio Chaves dos Santos
Apelante : Gil Mendes Calixto
Apelante : Hailton Souza dos Santos
Apelante : Henrique Lopes de Oliveira Filho
Apelante : Jorsan Vinicius Pereira dos Santos
Apelante : Jose Nilson da Silva Santos
Apelante : Joziel Pereira da Silva
Apelante : Rosenilton Oliveira Lima
Apelante : Wadson de Carvalho Ramos
Apelante : Yussef Santos Silva
Advogado : Isabela Santos Maia (OAB: 26042/BA)
Advogado : Vonnaire Santos Fonseca (OAB: 32507/BA)
Advogado : André Calheira Menezes (OAB: 31260/BA)
Advogada : Meg Lima da Cunha (OAB: 34847/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Ana Celeste Brito do Lago
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

19 - 0029525-34.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : José Homero S. Câmara Filho
Apelado : Haroldo Cerqueira Zames
Apelado : Jose Carlos Pereira Barreto
Apelado : Agnebaldo Cardoso Barbosa
Apelado : Karina Silva Lisboa Fagundes
Apelado : Marcos Silvan Ferreira Oliveira
Apelado : Suedney Barreto Barros
Apelado : Carlos Alberto de Jesus Santos
Apelado : Marlon Oliveira dos Santos
Apelado : Genivaldo Batista dos Santos
Apelado : Agnaldo Almeida Polvora
Advogado : Cristiano Pinto Sepulveda (OAB: 20084/BA)
Procª. Justiça : Rita Maria Silva Rodrigues
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Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

20 - 0372926-68.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Francisco Jose de Lima
Apelante : Guimaraes Pereira Costa
Apelante : Manoel Messias Eugenio Cerqueira
Advogado : André Calheira Menezes (OAB: 31260/BA)
Advogado : Vonnaire Santos Fonseca (OAB: 32507/BA)
Advogado : Isabela Santos Maia (OAB: 26042/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Nacha Guerreiro Souza Avena
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

21 - 0026129-20.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Sul America Seguro Saude S/A
Advogado : Maria Auxiliadora Oliveira Fernandes Neves (OAB: 17375/BA)
Apelado : Salute Bahia Spa da Universidade Teodinamica
Advogado : Diego Luiz Lima de Castro (OAB: 20116/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

22 - 0000045-28.2012.8.05.0144 Apelação
Comarca : Jitaúna
Apelante : Roque Cezar Cunha Souza
Advogado : Igor Coutinho Souza (OAB: 17314/BA)
Apelado : Leila Pereira Gomes
Apelado : Lilian de Oliveira Prado
Apelado : Adenilson Pereira Gomes
Advogado : Alex Gonçalves de Jesus (OAB: 30489/BA)
Advogado : Daniela Muniz Gonçalves (OAB: 26423/BA)
Procª. Justiça : Itanhy Maceió Batista
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

23 - 0346486-35.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Comandante Geral da Policia Militar do Estado da Bahia
Proc. Estado : Adriano Ferrari Santana
Apelado : Genivaldo Silva das Neves
Advogado : Genivaldo Silva Das Neves (OAB: 14529/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

24 - 0191693-80.2008.8.05.0001/50000 Agravo
Comarca : Salvador
Agravante : Fundação dos Economiários Federais - Funcef
Advogado : Bruna Sampaio Jardim (OAB: 22151/BA)
Agravado : Jesuina Maria Soares Neta
Agravado : Joceneide Braga Machado
Agravado : Lidinalva Almeida Mendonça
Agravado : Maria Helena Tavares Grisi
Agravado : Marilia Conceição Barbosa Castro
Agravado : Zilda Maria Silva Britto
Advogado : Cláudio André Alves da Silva (OAB: 22860/BA)
Advogado : Ana Karina Pinto de Carvalho Silva (OAB: 23844/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

25 - 0322262-67.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Mapa Comercio de Moveis Ltda
Advogado : Emanuel Fernandes da Cunha Moura (OAB: 19464/BA)
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Advogado : Luiz Tadeu Viana de Melo (OAB: 26083/BA)
Apelado : Patrimonial Unida Ltda
Advogado : Mario Miguel Netto (OAB: 12922/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

26 - 0024623-14.2003.8.05.0001 Reexame Necessário
Comarca : Salvador
Remetente : Juiz de Direito de Salvador da 1ª Vara da Fazenda Pública
Interessado : Premoldados Onis Ltda
Advogado : Fernando Antonio da Silva Neves (OAB: 11005/BA)
Advogado : Juliana Oliveira da Silva (OAB: 16465/BA)
Advogado : Lívia Oliveira de Magalhães (OAB: 17007/BA)
Advogado : Ricardo Fonseca Mirante (OAB: 17086/BA)
Advogado : Leonardo Mendes da Silva Cezar (OAB: 24962/BA)
Interessado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Leila Von Sohsten Ramalho
Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

27 - 0000278-42.2008.8.05.0216/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Rio Real
Embargante : Andrade Oliveira Imobiliaria e Turismo Ltda
Advogado : Ivan Ribeiro Do Vale Junior (OAB: 15786/BA)
Advogado : Marcelo Cintra Zarif (OAB: 475B/BA)
Advogado : Fabio Periandro de Almeida Hirsch (OAB: 17455/BA)
Embargado : Antonio Ribeiro Salgado
Advogado : Adalicio Morbeck Nascimento Junior (OAB: 4379/SE)
Advogado : Danniel Alves Costa (OAB: 4416/SE)
Advogado : Ricardo Calmon Moreno Gordilho (OAB: 17237/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

28 - 0016289-25.2002.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Santa Casa de Misericordia da Bahia
Advogado : Candice de Almeida Rocha Ledo (OAB: 17653/BA)
Embargado : Emanoel da Conceição Vergne
Advogado : Claudio Santos de Andrade (OAB: 14134/BA)
Advogado : Italo Jose Pires de Andrade Filho (OAB: 39136/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

29 - 0009793-94.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Barreiras
Agravante : Sidnei Elvis Willms
Advogado : Reinaldo Pettengill Filho (OAB: 24076/BA)
Advogado : Reinaldo Pettengill (OAB: 23514/BA)
Agravado : Banco Rabobank International Brasil S/A
Advogado : Paulo Guilherme de Mendonça Lopes (OAB: 98709/SP)
Advogado : Ana Maria Marcondes Cesar (OAB: 20981/BA)
Advogado : Renato Marcondes César Affonso (OAB: 1195A/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

30 - 0012322-86.2013.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Adailton Souza Rodrigues
Agravante : Agnaldo de Araújo
Agravante : Antonio Olimpio de Jesus
Agravante : Cicero Bezerra da Silva
Agravante : Edson Aguiar de Araujo
Agravante : Edson Santos Bessa
Agravante : Edvan Gomes dos Santos
Agravante : Eloisio Araujo Santos
Advogado : André Calheira Menezes (OAB: 31260/BA)
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Advogado : Rafaela Meneses de Almeida Rios (OAB: 30499/BA)
Advogada : Meg Lima da Cunha (OAB: 34847/BA)
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Advogado : Marcelo Brasileiro Gallo (OAB: 31470/BA)
Advogado : Marcilio Aquino Marques (OAB: 25213/BA)
Agravado : Estado da Bahia
Procª. Justiça : Elna Leite Ávila Rosa
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano

31 - 0000302-61.2004.8.05.0038 Apelação
Comarca : Camacã
Apelante : Município de Mascote
Advogado : Isan Do Nascimento Botelho (OAB: 30665/BA)
Apelado : Vanilda de Almeida Araújo
Advogado : Luiz Antonio de Aquino Coelho (OAB: 24070/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

32 - 0063272-67.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Empresa Bahiana de Jornalismo S/A (Jornal Correio da Bahia)
Advogado : Márcio Koch Gomes dos Santos (OAB: 3188/BA)
Apelada : Bianca Fogia Pereira
Advogado : Ana Cintia Vieira Lima E Silva (OAB: 29600/BA)
Advogado : José Luiz Costa Sobreira (OAB: 11061/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

33 - 0104859-69.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Gatto Empreendimento Ltda
Advogado : Rodrigo Regis Gomes (OAB: 23348/BA)
Apelado : Alpha Mall Salvador Empreendimento Imobiliarios Ltda
Advogado : Luiz Augusto Filho (OAB: 55009/SP)
Advogado : Edson Francisco dos Santos (OAB: 260986/SP)
Rec. Adesivo : Alpha Mall Salvador Empreendimentos Imob.ltda
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

34 - 0086562-48.2010.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Itau Unibanco S/A
Advogado : Eduardo Fraga (OAB: 10658/BA)
Apelado : Antonio Gustavo dos Santos
Advogado : Adilson Manuel de Jesus (OAB: 8728/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

35 - 0004027-47.2010.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Embasa - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A
Advogado : Genysson Santos Araujo (OAB: 20303/BA)
Advogado : Ronaldo Almeida Costa (OAB: 25869/BA)
Advogado : Erica Meireles Moreira de Araújo (OAB: 19687/BA)
Advogado : Elisângela Santana Conceição (OAB: 19269/BA)
Advogado : Fernanda Gonçalves Dourado de Oliveira (OAB: 28503/BA)
Apelado : Lagoa Encantada Hotel Ltda
Advogado : Carlos Alberto Ferreira Nunes (OAB: 12663/BA)
Relator : José Edivaldo Rocha Rotondano
Revisor : Marcia Borges Faria

36 - 0009555-15.2002.8.05.0080/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Feira de Santana
Embargante : Estado da Bahia
Embargado : Valmir Santos Luciano
Embargado : Norberto da Costa Rocha
Embargado : Antonio Carlos Silva Ramos
Embargado : Paulo Santana de Araujo Junior
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Embargado : Francisco Araujo Ramos
Embargado : Jose Nilson da Silva Santos
Embargado : Jose Eduardo Chaves Santos
Embargado : Joilson dos Santos
Embargado : Jose Lucas Caetano da Silva
Embargado : Jose Carlos da Silva Filho
Embargado : Jadiel Augusto Gouveia da Gama
Embargado : Jairo Pinheiro Goncalves
Embargado : Josenilson Monteiro
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Embargado : Wilson Freitas
Embargado : Jose Pinheiro da Silva
Embargado : Misael Alves da Silva
Embargado : Julio Jose dos Santos
Embargado : Jose Ubaldino de Oliveira Severo
Embargado : Creosvaldo Santos Cardoso da Silva
Proc. Estado : Deyse Deda Catarino Gordilho
Relator : Ilona Márcia Reis

37 - 0000124-80.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Salvador
Agravante : Cio s Restaurante Ltda
Advogado : Gustavo Gabriel Kaniucki (OAB: 34665/BA)
Agravado : Espólio de Hermano Peixoto de Oliveira, Rep. Por Marcos Souza Oliveira
Advogado : Marco Aurelio Fortuna Dórea (OAB: 16319/BA)
Advogado : Cristiana Leite Andrade (OAB: 33765/BA)
Advogado : Marcos Crsitovão dos Santos Carneiro (OAB: 36545/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

38 - 0053051-25.2011.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antônio Ernesto Leite Rodrigues
Embargado : Ailton Farias Peixoto
Embargado : Amadeu Jose Pereira
Embargado : Antônio Jorge Valentim dos Anjos
Embargado : Antônio Marcio Sousa da Silva
Embargado : Daniel Gomes Figueiredo
Embargado : Edson Alves de Souza
Embargado : Erisvaldo Fonseca Santos
Embargado : Florisvaldo Oliveira Lima
Embargado : Gerson Marinho de Sousa
Embargado : Henrique Jose Moreira Borri
Embargado : Jaelcio Carvalho Ferreira
Embargado : Jose Teixeira de Freitas
Embargado : Luciano Santos Silva
Embargado : Milton Cosme Martins Filho
Embargado : Mozart Santos Lima
Embargado : Nelson Ferreira Borges
Embargado : Nilzete Rabelo de Andrade Silva
Embargado : Sosthenes Jose Paes Coelho Campos
Embargado : Tania Mirian Silva
Embargado : Ubiraci de Oliveira Silva
Embargado : Ubirajara de Lima Mendes
Embargado : Valdir Andrade de Souzaa
Embargado : Zeltman Ubirajay Rabelo de Andrade
Advogado : Robertto Lemos e Correia (OAB: 7672/BA)
Advogado : Bruno Pinho Oliveira Rosa (OAB: 29540/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

39 - 0000147-08.2008.8.05.0171/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Mucugê
Embargante : Silverio Moises Barboza Medrado
Advogado : Leandro Henrique Mosello Lima (OAB: 27586/BA)
Advogado : Mônica Tiosso Zilioli Von Ammon (OAB: 19761/BA)
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Advogado : Marcelo Sena Santos (OAB: 30007/BA)
Advogado : Ivan Mauro Calvo (OAB: 23195/BA)
Advogado : THAYNAN SOBRAL MARQUES (OAB: 38786/BA)
Embargado : Haidê Alves da Silva Rep Por Durval Jose da Silva
Embargado : Durval José da Silva
Embargado : Joao Alves da Silva Filho, Rep. Por Durval Jose da Silva
Embargado : Lurdes Alves da Silva Pereira
Embargado : Maria Renovata da Silva Filha Vieira
Embargado : Carmelito Alves da Silva
Embargado : Jose Alves Silva
Embargado : Epaminondas Alves Silva, Rep. Por Paulino Costa Silva
Advogado : Mona Lisa Machado Trindade (OAB: 16870/BA)
Advogado : Lucas Andrade Pereira de Oliveira (OAB: 22812/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

40 - 0000201-03.2010.8.05.0171/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Mucugê
Embargante : Silverio Moises Barboza Medrado
Advogado : Mônica Tiosso Zilioli Von Ammon (OAB: 19761/BA)
Advogado : Leandro Henrique Mosello Lima (OAB: 27586/BA)
Advogado : Pedro José da Trindade Filho (OAB: 29947/BA)
Advogado : Marcelo Sena Santos (OAB: 30007/BA)
Advogado : Ivan Mauro Calvo (OAB: 23195/BA)
Advogado : THAYNAN SOBRAL MARQUES (OAB: 38786/BA)
Embargado : Haidê Alves da Silva Rep Por Durval Jose da Silva
Embargado : Durval José da Silva
Embargado : Joao Alves da Silva Filho, Rep. Por Durval Jose da Silva
Embargado : Lurdes Alves da Silva Pereira
Embargado : Maria Renovata da Silva Filha Vieira
Embargado : Carmelito Alves da Silva
Embargado : Epaminondas Alves Silva, Rep. Por Paulino Costa Silva
Advogado : Mona Lisa Machado Trindade (OAB: 16870/BA)
Advogado : Lucas Andrade Pereira de Oliveira (OAB: 22812/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

41 - 0002558-54.2005.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Sindicom - Sindi dos Empregados Em Adm. de Cons. Emp. Vend. Em Conces. de Veic. e Cong do Est.da Ba
Advogado : Fernando Brandão Filho (OAB: 3838/BA)
Embargado : Sucom - Superintendência de Controle e Ordenamento do Uso do Solo do Município de Salvador
Advogado : Frances Christina de Almeida Maron (OAB: 12205/BA)
Advogado : Jonas Ferraz Maia (OAB: 26373/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

42 - 0143839-66.2003.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Évelin Dias de Carvalho
Apelado : José Gomes Neto
Def. Público : Rosane Teixeira Garcia-Rosa
Relator : Ilona Márcia Reis

43 - 0007723-07.2013.8.05.0000/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Banco do Brasil S/A
Advogado : Patricia Bizerra Oliveira (OAB: 30064/BA)
Advogado : Jarvis Clay Costa Rodrigues (OAB: 20451/BA)
Embargado : Mana Engenharia e Consultoria S/A
Advogado : Marcelo Cintra Zarif (OAB: 475B/BA)
Advogado : Antonio Carlos Menezes Rodrigues (OAB: 6080/BA)
Advogado : Luiz Walter Coelho Filho e Outros (OAB: 8562/BA)
Advogado : Francisco Marques Magalhães Neto (OAB: 8072/BA)
Advogado : Fabio Periandro de Almeida Hirsch (OAB: 17455/BA)
Advogado : Manuela Bastos de Matos Britto (OAB: 17595/BA)
Advogado : Raquel Carneiro Santos Pedreira Franco (OAB: 17480/BA)
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Advogado : Eurico Gouvêa de Assis (OAB: 24696/BA)
Advogado : Caliane Pereira Lobo (OAB: 18365/BA)
Advogado : Guilherme Germano Breitenbach (OAB: 34709/BA)
Advogado : Lucas Guida de Souza (OAB: 25108/BA)
Advogado : Lucas Cruz Moraes (OAB: 23937/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

44 - 0007723-07.2013.8.05.0000/50002 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Mana Engenharia e Consultoria S/A
Advogado : Marcelo Cintra Zarif (OAB: 475B/BA)
Advogado : Antonio Carlos Menezes Rodrigues (OAB: 6080/BA)
Advogado : Luiz Walter Coelho Filho e Outros (OAB: 8562/BA)
Advogado : Francisco Marques Magalhães Neto (OAB: 8072/BA)
Advogado : Fabio Periandro de Almeida Hirsch (OAB: 17455/BA)
Advogado : Manuela Bastos de Matos Britto (OAB: 17595/BA)
Advogado : Raquel Carneiro Santos Pedreira Franco (OAB: 17480/BA)
Advogado : Eurico Gouvêa de Assis (OAB: 24696/BA)
Advogado : Caliane Pereira Lobo (OAB: 18365/BA)
Advogado : Guilherme Germano Breitenbach (OAB: 34709/BA)
Advogado : Lucas Guida de Souza (OAB: 25108/BA)
Advogado : Lucas Cruz Moraes (OAB: 23937/BA)
Embargado : Banco do Brasil S/A
Advogado : Patricia Bizerra Oliveira (OAB: 30064/BA)
Advogado : Jarvis Clay Costa Rodrigues (OAB: 20451/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis

45 - 0007690-17.2013.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Mana Engenharia e Consultoria S/A
Advogado : Manuela Bastos de Matos Britto (OAB: 17595/BA)
Advogado : Eurico Gouvêa de Assis (OAB: 24696/BA)
Embargado : Banco do Brasil S/A
Advogado : Patricia Bizerra Oliveira (OAB: 30064/BA)
Advogado : Jarvis Clay Costa Rodrigues (OAB: 20451/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis
46 - 0323418-22.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Banco Itau Unibanco S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Advogado : Juliana Vasconcelos Rocha (OAB: 40082/BA)
Apelado : Nilzete Silva Lima
Advogado : Aline Passos Silva Pizzani (OAB: 28670/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis
Revisor : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

47 - 0116024-89.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Banco Fiat S/A
Advogado : Antonio Braz da Silva (OAB: 25998/BA)
Advogado : Thiago Roberto de Souza Gomes (OAB: 32291/BA)
Apelado : Edinaldo Pereira de Brito
Advogado : Matheus de Macedo Nun' Alvares (OAB: 17588/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis
Revisor : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

48 - 0302010-47.2012.8.05.0150 Apelação
Comarca : Lauro de Freitas
Apelante : Bv Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado : Lucas Azevedo Rios Maldonado (OAB: 37472/BA)
Advogado : Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 25579/BA)
Advogado : Julio Cesar Valeriano da Silva (OAB: 30587/BA)
Apelado : Silval Fernando Silva do Espirito Santo
Relator : Ilona Márcia Reis
Revisor : Clésio Rômulo Carrilho Rosa
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49 - 0375611-48.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Consil Empreendimentos Ltda
Advogado : Érika de Almeida Oppermann (OAB: 23854/BA)
Apelado : Iris Praxedes Cavalcante
Advogado : Edna Maria Nunes (OAB: 31011/BA)
Advogado : Claudia Maria Costard (OAB: 26883/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis
Revisor : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

50 - 0001250-81.1985.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Desenbahia Agencia de Fomento do Estado da Bahia S/A
Advogado : Ivan Fernandez Baqueiro Perrucho (OAB: 25961/BA)
Apelado : Floriano Peixoto Guimaraes
Relator : Ilona Márcia Reis
Revisor : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

51 - 0313727-52.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Promédica - Proteção Médica a Empresas S/A
Advogado : Gustavo da Cruz Rodrigues (OAB: 28911/BA)
Advogado : Perpétua Leal Ivo Valadão (OAB: 10872/BA)
Advogado : Claúdia Valente Nascimento (OAB: 18329/BA)
Advogado : Diogo Augusto Araujo de Oliveira (OAB: 31979/BA)
Advogado : Nilmar Carlos Almeida Nunes (OAB: 26030/BA)
Apelado : Monica Bittencourt dos Santos
Advogada : Candice Santana Fernandes (OAB: 21693/BA)
Relator : Ilona Márcia Reis
Revisor : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

52 - 0001977-19.2008.8.05.0103/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Ilhéus
Embargante : VRG Linhas Aéreas S/A
Advogado : Marcio Vinicius Costa Pereira (OAB: 84367/RJ)
Advogado : Nilson Valois Coutinho Neto (OAB: 15126/BA)
Embargado : Erivaldo Roque dos Santos Pinheiro
Advogado : Nelson Malinardi (OAB: 851A/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

53 - 0015778-06.2007.8.05.0113/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Bradesco Vida e Previdencia S/A
Advogado : Arisalvo Costa Campos Filho (OAB: 14177/BA)
Advogado : Renato Tadeu Rondina Mandaliti (OAB: 115762/SP)
Advogado : Rogério Amaral Souto Gargur Martins (OAB: 25072/BA)
Advogado : Marina Valverde Calasans Nunesmaia (OAB: 20942/BA)
Embargado : Maria Luzinete de Melo Barreto Cavalcante
Advogado : Suzana Oliveira Coelho (OAB: 12962/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

54 - 0025558-49.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Use Cooperativa de Trabalho
Advogado : Francisco Bertino Bezerra de Carvalho (OAB: 11279/BA)
Advogado : João Paulo Melo Mascarenhas (OAB: 20181/BA)
Advogado : Maurício Dantas Góes E Góes (OAB: 15684/BA)
Advogado : Joaquim Pinto Lapa Neto (OAB: 15659/BA)
Advogado : Emanuela Pompa Lapa (OAB: 16906/BA)
Advogado : Danilo Oliveira Costa (OAB: 19309/BA)
Apelado : Ponteza Consultoria e Tecnologia Ltda
Advogado : Luciana Maria Minervino Lerner (OAB: 12159/BA)
Apelado : Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia - Prodeb
Advogado : Desiree Maria Atta Muricy (OAB: 11429/BA)
Procª. Justiça : Rita Maria Silva Rodrigues
Relator : Aracy Lima Borges
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55 - 0031664-61.2005.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Bomfim - Empresa Senhor do Bomfim Ltda
Advogado : Anna Tereza Almeida Landgraf (OAB: 19538/BA)
Advogado : Patricia Machado Didoné (OAB: 16528/BA)
Advogado : Talita Andrade de Almeida (OAB: 26317/BA)
Apelado : Estado da Bahia
Procª. Estado : Maria Elza Leite Rolemberg Alves
Promotora : Avani Bulhoes Carvalho
Proc. Justiça : Washington Araújo Carige
Relator : Aracy Lima Borges

56 - 0048235-34.2010.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antônio Ernesto Leite Rodrigues
Embargado : Jose Hilton Matos dos Santos
Embargado : José Irlando Cordeiro Martins
Embargado : José Marcio Ferreira Rocha
Embargado : Jailson Laurentino da Silva
Embargado : Janio Lopes Ibraim
Embargado : Jeovar Dias Dantas
Embargado : Joedson Ribeiro de Oliveira
Embargado : Jose Antonio Duarte Lopes
Embargado : Jose Carlos Santana Neto
Embargado : Jose da Natividade Neto
Advogado : Wagner Veloso Martins (OAB: 37160/BA)
Advogada : Meg Lima da Cunha (OAB: 34847/BA)
Advogado : André Calheira Menezes (OAB: 31260/BA)
Advogado : Rafaela Meneses de Almeida Rios (OAB: 30499/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

57 - 0005842-32.2002.8.05.0274 Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Porto Brasil Combustiveis Ltda.
Advogado : Suzana Wong dos Santos (OAB: 30610/BA)
Apelado : Viação Novo Horizonte Ltda
Advogado : Eracton Sergio Pinto Melo (OAB: 12837/BA)
Relator : Aracy Lima Borges
Revisor : José Edivaldo Rocha Rotondano

58 - 0019880-19.2007.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Adriano Ferrari
Embargado : Ariedi Teixeira Donato Primo
Embargado : Ana Teixeira Ferreira
Embargado : Angela Maria Donato Fernandes Barros
Embargado : Amelia Nogueira Alves
Advogada : Izabel Batista Urpia (OAB: 12972/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

59 - 0098118-81.2009.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Procª. Estado : Adriano Carvalho Ahringsmann
Embargado : Florisvaldo dos Santos Figueiredo
Advogado : Ilana Kátia Vieira Campos (OAB: 9247/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

60 - 0132202-45.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Banco Finasa S/A
Advogado : Ubaldo de Souza Senna Neto (OAB: 26005/BA)
Advogada : Carole Carvalho da Silva (OAB: 6058/BA)



Cad 1 /  Página 267TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Advogado : Ticiana Carvalho da Silva (OAB: 20958/BA)
Apelado : Sandro Alex Silva dos Santos
Advogado : Vilson Marcos Matias dos Santos (OAB: 15865/CE)
Relator : Aracy Lima Borges

61 - 0007024-79.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Meridiano Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multisegmentos Nao Padronizado
Advogado : Luiz Geraldo de Oliveira Sampaio Junior (OAB: 19658/BA)
Agravado : Valdemir de Lima Sousa
Advogado : José Joaquim Sousa Ferreira (OAB: 23596/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

62 - 0068922-52.1998.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Djalma Silva Junior
Embargado : Carlos da Paixao Pinto
Relator : Aracy Lima Borges

63 - 0351559-85.2012.8.05.0001/50000 Agravo
Comarca : Salvador
Agravante : Ari da Silva Avelar
Advogado : Maurício Dantas Góes E Góes (OAB: 15684/BA)
Advogado : Emanuela Pompa Lapa (OAB: 16906/BA)
Advogado : Joaquim Pinto Lapa Neto (OAB: 15659/BA)
Advogado : Tereza Cristina de Oliveira Carneiro (OAB: 18437/BA)
Agravado : Unicred Salvador
Advogado : Eduardo Alcântara Andrade Filho (OAB: 17899/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

64 - 0058954-90.2001.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Andrade Galvao Engenharia Ltda
Advogado : Iuri Vasconcelos Barros de Brito (OAB: 14593/BA)
Advogada : Betânia Rocha Rodrigues (OAB: 15356/BA)
Embargado : Alvaro Augusto Cavalcante Lemos Britto
Embargado : Renata Dunham Lemos Britto
Embargado : Walter Lemos Britto
Embargado : Ana Maria Cavalcante Lemos Britto
Advogado : Renato Jose da Costa Lino Dunham (OAB: 4131/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

65 - 0002934-28.2014.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Industria de Calcarios Sublime S/A
Advogado : Marcone Sodré Macedo (OAB: 15060/BA)
Embargado : CBPM - Companhia Bahiana de Pesquisa Mineral
Advogado : Anderson Cavalcante Das Neves Costa (OAB: 22070/BA)
Advogado : Eduardo Pombinho da Silva (OAB: 22178/BA)
Advogado : Dinailton Nascimento de Oliveira (OAB: 8425/BA)
Advogado : Daniella de Oliveira Ismat Kamal (OAB: 29486/BA)
Advogado : Raimundo Sérgio Sales Cafezeiro (OAB: 10135/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

66 - 0035123-08.2004.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Ana Celeste Lago de Andrade
Agravado : Lucidalvo Jambeiro Silva
Advogado : Marinalva Pereira de Lima (OAB: 25772/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

67 - 0016093-36.1994.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
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Embargante : Carlos Barbosa dos Santos
Advogado : Abdon Antonio Abbade dos Reis (OAB: 8976/BA)
Advogado : Pedro Henrique Soares May Xavier (OAB: 41585/BA)
Embargado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Francisco Luiz Borge da Cunha
Relator : Aracy Lima Borges

68 - 0050811-34.2009.8.05.0001/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio: Rodrigo Moraes Ferreira
Embargado : Sergio Luiz Macedo
Advogado : Licio Bastos Silva Neto (OAB: 17392/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

69 - 0008801-87.2000.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antônio Ernesto Leite Rodrigues
Embargado : Joao Leite da Silva
Embargado : Flavio Jose Dantas da Silva
Embargado : Marivaldo Borges de Almeida
Embargado : Alcimar Ramos Ferreira
Embargado : Joselito Ferreira Soares
Embargado : Kleiton Gusmao Scofield
Embargado : Luiz Marcos Ferraz dos Santos
Embargado : Rafael Lima Serrano
Embargado : Miriam Stolze Bastos Pinheiro
Embargado : Paulo Cesar Silva de Lima
Embargado : Silvano Aguiar Matos
Embargado : Salvador Catarino Carvalho Junior
Embargado : Valter Borges
Embargado : Rubens Martins Portugal
Embargado : Maria de Jesus Santos Novaes
Embargado : Marco Antonio Soledade Santos
Embargado : Maria das Graças de Araujo Matos
Embargado : Moises Souza de Rezende
Embargado : Paulo Roberto Campos de Matos
Embargado : Rejane Batista Reis
Embargado : Carlos Raimundo da Silva Pereira de Souza
Embargado : Maria das Gracas Carneiro de Souza Almeida
Embargada : Jussara de Castro Cortes Silva
Embargada : Laira Azevedo Santana Leal
Embargada : Liane Sampaio
Embargada : Lucia Garrido Carreiro
Embargado : Lucimar Oliveira Barberino
Embargado : Manoel Gabriel de Santana
Embargada : Marcia Lacerda Marques
Embargada : Marilucia Lima Farias
Embargado : Maristela Nunes dos Santos Bonfim
Embargada : Marlete Cezar dos Santos
Embargada : Marta Helena dos Santos
Embargado : Newton Pereira Fidelis
Embargado : Paulo Roberto Neves Azevedo
Embargada : Rita de Cassia Bittencourt Neri
Embargado : Ricardo Rodeiro Macedo Aguiar
Embargado : Robinson Ferreira de Souza
Embargada : Rosamaria Barreiros Fernandez
Embargado : Sergio Teruyuki Taira
Embargado : Silvio Chiarot de Souza
Embargado : Vangerlindo de Queiroz Monteiro
Embargado : Gelson Vieira da Silva
Embargado : Roberto Fernandes Goncalves
Embargado : Joao Batista Almeida Sergio
Embargado : Joilson Matos Arouca
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Embargado : Pedrito Gomes Pereira
Advogado : Carlos Eduardo Behrmann Ratis Martins (OAB: 15991/BA)
Procª. Justiça : Regina Helena Ramos Reis
Relator : Aracy Lima Borges

70 - 0068088-10.2002.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Cinthya Vana Fingergut
Embargado : Tam Linhas Aéreas S/A
Advogado : José Manoel de Arruda Alvim Netto (OAB: 12363/SP)
Advogado : Eduardo Arruda Alvim (OAB: 118685/SP)
Relator : Aracy Lima Borges

71 - 0004699-34.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Santo Estêvão
Agravante : Anderson Alves Teixeira Conceição
Advogado : José Sobral de Oliveira (OAB: 10623/BA)
Agravado : Janete Moura Teixeira Conceicao
Advogado : Taise Barreto Lôbo Ferreira (OAB: 33600/BA)
Proc. Justiça : Cleonice de Souza Lima Santos
Relator : Aracy Lima Borges

72 - 0300029-76.2014.8.05.0064 Reexame Necessário
Comarca : Conceição do Jacuípe
Remetente : Juiz de Direito de Conceição do Jacuípe V dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais
Interessado : José Nilton de Jesus
Advogado : Véris Brito Ribeiro (OAB: 18784/BA)
Interessado : Município de Conceição do Jacuípe
Advogado : Adílio Mucury Santos (OAB: 23649/BA)
Proc. Justiça : Washington Araújo Carigé
Relator : Aracy Lima Borges

73 - 0007332-18.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Maria Gilza Alves Trindade
Advogado : Nívia Cardoso Guirra Santana (OAB: 19031/BA)
Agravado : Banco do Brasil S/A
Advogado : Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB: 38316/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

74 - 0335542-37.2013.8.05.0001/50002 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado : Ezio Pedro Fulan (OAB: 1089A/BA)
Advogado : Carolina Medrado Pereira Barbosa (OAB: 23909/BA)
Advogado : Matilde Duarte Gonçalves (OAB: 1082A/BA)
Embargado : Erenilton Araujo Silva
Advogado : Evandro Batista dos Santos (OAB: 25288/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

75 - 0005071-80.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Comarca : Vitória da Conquista
Agravante : Município de Vitória da Conquista
Proc. Munícipio : Marcos Cesar da Silva Almeida
Agravado : Roberio de Matos Rodrigues
Advogado : Fábio Santos Macêdo (OAB: 11397/BA)
Relator : Aracy Lima Borges

76 - 0398934-82.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Centro Diagnóstico da Mulher
Advogado : Renato Marcio Araújo Passos Duarte (OAB: 13943/BA)
Apelado : Município do Salvador
Proc. Munícipio: Francisco Bertino de Carvalho
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Procª. Justiça : Maria Ivone Souza Rocha
Relator : Marcia Borges Faria

77 - 0334696-20.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antonia Oliveira Boaventura Martins
Apelado : Quality Import Importação e Exportação Ltda.
Advogado : Bruno Nou Sampaio (OAB: 25938/BA)
Advogado : Laís Gramacho Colares (OAB: 30659/BA)
Procª. Justiça : Miria Valença Gois
Relator : Marcia Borges Faria

78 - 0002571-29.2013.8.05.0274/50000 Agravo Regimental
Comarca : Vitória da Conquista
Agravante : Itau Unibanco S/A
Advogado : Celso Marcon (OAB: 24460/BA)
Agravado : Elenice Maria da Silva Melo
Advogado : Martinho Neves Cabral (OAB: 6092/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

79 - 0148078-06.2009.8.05.0001 Reexame Necessário
Comarca : Salvador
Remetente : Juiz de Direito de Salvador Vara de Acidente de Trabalho
Interessado : Jose Pedro de Oliveira
Advogado : Antonio José dos Santos (OAB: 6691/BA)
Interessado : INSS Instituto Nacional do Seguro Social
Proc. Rep. : Marta Freire Mehmeri
Relator : Marcia Borges Faria

80 - 0001817-02.2014.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Telemar Norte Leste S/A
Advogado : Eduardo Fraga (OAB: 10658/BA)
Advogado : Flaviano Santos de Brito (OAB: 27833/BA)
Embargado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Antonia Oliveira Boaventura Martins (OAB: 13031/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

81 - 0003928-56.2014.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Município do Salvador
Proc. Munícipio : Marcio Prisco Novato
Embargado : Antonio Soares de Queiroz
Def. Público : Astolfo Santos Simões de Carvalho
Relator : Marcia Borges Faria

82 - 0003953-69.2014.8.05.0000 Agravo de Instrumento
Comarca : Vitória da Conquista
Agravante : Simmp - Sindicato do Magisterio Municipal Publico de Vitoria da Conquista
Advogado : Thiago Brito Teixeira (OAB: 28548/BA)
Agravado : Município de Vitoria da Conquista
Advogado : Rafael Vilas Boas Chagas (OAB: 13985/BA)
Advogado : Nadjara Lima Regis (OAB: 17812/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

83 - 0000404-10.2011.8.05.0080 Reexame Necessário
Comarca : Feira de Santana
Remetente : Juiz de Direito de Feira de Santana, 1ª Vara da Fazenda Pública
Interessado : Aldaci Matos Santos e Santos
Defª. Pública : Mariana Araujo Sampaio
Interessado : Estado da Bahia
Proc. Estado : Jose Eduardo Chaves Rebouças
Relator : Marcia Borges Faria
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84 - 0088278-76.2011.8.05.0001/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Bv Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado : Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna (OAB: 26262/BA)
Advogado : Daniele Ramacciotti Gusmão (OAB: 21012/BA)
Advogado : Carlos Marcelo Souto de Abreu (OAB: 26851/BA)
Advogado : Alexandre Ribeiro Fuente Cañal (OAB: 29135/BA)
Advogado : Roseli Boa Hora Lobo (OAB: 34015/BA)
Agravado : Romilton da Conceição Santos
Advogado : Luis Renato Leite de Carvalho (OAB: 7730/BA)
Advogado : Thaís Emerenciano Fontenelle (OAB: 31113/BA)
Advogado : Manoela Fontenelle Roldão Lima (OAB: 35339/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

85 - 0002295-42.1993.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Município do Salvador
Proc. Munícipio: Rosana Barbosa
Apelado : Daniel Amoedo Leiro
Relator : Marcia Borges Faria

86 - 0008095-19.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Jonivaldo Alencar Sacramento
Advogado : Fabiano Samartin Fernandes (OAB: 21439/BA)
Agravado : Estado da Bahia
Relator : Marcia Borges Faria

87 - 0187611-06.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Embargante : Estado da Bahia
Proc. Estado : Simony Silvany de Souza Pamponet
Embargado : Jose Alves de Jesus
Advogado : Zaqueu Barbosa de Lima (OAB: 16691/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

88 - 0006464-40.2014.8.05.0000/50000 Agravo Regimental
Comarca : Salvador
Agravante : Uilmara Ataide Recarey
Advogado : Pedro Ribeiro Luz (OAB: 44B/BA)
Advogado : Semírames Aurea Coutinho Luz (OAB: 16826/BA)
Agravado : Município do Salvador
Relator : Marcia Borges Faria

89 - 0000936-21.2013.8.05.0142 Apelação
Comarca : Jeremoabo
Apelante : Maria das Dores Conceição Dantas
Apelante : Maria Dulcineide Silva Reis
Apelante : Mirian de Souza Dantas
Apelante : Sônia Ribeiro de Lima Reis
Apelante : Tatiana Silva do Nascimento Lima
Apelante : Vislane Lima Carvalho
Advogado : Joel de Santana Camara (OAB: 40388/BA)
Apelado : Município de Jeremoabo
Advogado : Alexandro Oliveira Cardoso (OAB: 26488/BA)
Proc. Justiça : Cleonice de Souza Lima
Promotor : Leonardo Candido Costa
Relator : Marcia Borges Faria

90 - 0000055-31.2008.8.05.0009/50000 Agravo Regimental
Comarca : Anagé
Agravante : Hercílio Dias de Lima
Advogado : Claudio Dias Lima (OAB: 7937/BA)
Agravado : Ministério Público
Promotora : Maria Salete Jued Moyses
Relator : Marcia Borges Faria
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91 - 0000055-31.2008.8.05.0009/50001 Embargos de Declaração
Comarca : Anagé
Embargante : Luiz Carlos de Souza Prates
Advogado : João Daniel Jacobina Brandão de Carvalho (OAB: 22113/BA)
Embargado : Ministério Público
Promotora : Maria Salete Jued Moyses
Relator : Marcia Borges Faria

92 - 0000055-31.2008.8.05.0009/50002 Agravo Regimental
Comarca : Anagé
Agravante : Bertino Francisco de Almeida
Agravante : Edson Santos Lenares
Agravante : Juraci Ferreira Damasceno
Agravante : Lourival Silveira Dias
Agravante : Hercílio Dias de Lima
Advogado : Delcio Medeiros Ribeiro (OAB: 566B/BA)
Agravado : Ministério Público
Promotora : Maria Salete Jued Moyses
Relator : Marcia Borges Faria

93 - 0000055-31.2008.8.05.0009/50003 Embargos de Declaração
Comarca : Anagé
Embargante : Município de Caraibas
Advogado : Edmundo Ribeiro Neto (OAB: 29396/BA)
Embargado : Ministério Público
Promotora : Maria Salete Jued Moyses
Embargado : Nilson Dias Coelho e Outros
Advogado : Delcio Medeiros Ribeiro (OAB: 566B/BA)
Advogado : João Daniel Jacobina Brandão de Carvalho (OAB: 22113/BA)
Advogado : Claudio Dias Lima (OAB: 7937/BA)
Advogado : Ademir Ismerim Medina (OAB: 7829/BA)
Advogado : DANILO MENDES SADY (OAB: 41693/BA)
Relator : Marcia Borges Faria

94 - 0001579-82.2012.8.05.0216 Apelação
Comarca : Rio Real
Apelante : Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A
Advogado : Marco Roberto Costa Pires de Macedo (OAB: 16021/BA)
Apelado : Deusival Santos Oliveira
Advogado : Paulo Marcio Barreto Rolim (OAB: 9441/BA)
Advogado : Lêdjar Maria Costa Macêdo Ferraz (OAB: 12386/BA)
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa
Revisor : Aracy Lima Borges

95 - 0008112-39.2009.8.05.0256 Apelação
Comarca : Teixeira de Freitas
Apelante : Mapfre Vida S/A
Advogado : Pablo Roberto Menezes Brain (OAB: 29594/BA)
Advogado : Tania Vainsencher (OAB: 20124/PE)
Advogado : Thiago Pessoa Rocha (OAB: 29650/PE)
Advogado : Miânea Bernardes Araujo Agra de Vasconcelos (OAB: 33862/PE)
Apelado : Carlos Alberto Pereira Aguiar
Advogado : Lauro Carvalho Negreiros (OAB: 35190/BA)
Advogado : Osmundo Nogueira Gonzaga (OAB: 29668/BA)
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

96 - 0048251-85.2010.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Bradesco Saude S/A
Advogado : Maiana Brito Souza de Jesus (OAB: 28091/BA)
Apelado : Debora Mabel Carvalho Naumann
Advogado : Edson Nuno Alvares Pereira Filho (OAB: 15252/BA)
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa
Revisor : Aracy Lima Borges
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97 - 0000051-47.2011.8.05.0119 Apelação
Comarca : Itajuípe
Apelante : Jose dos Reis Lima Filho
Advogado : João Paulo Santana Silva (OAB: 25158/BA)
Apelante : Municipalidade de Sao Paulo
Proc. Munícipio : Gerber de Andrade Luz
Apelado : Jose dos Reis Lima Filho
Apelado : Municipalidade de Sao Paulo
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

98 - 0108520-56.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Sul América Companhia Nacional de Seguros
Advogado : Maria Auxiliadora Oliveira Fernandes Neves (OAB: 17375/BA)
Apelante : Wu Yonk Wah
Apelante : Wu Tom Va
Advogado : Márcia Dias Borges (OAB: 12399/BA)
Apelado : Wu Yonk Wah
Apelado : Wu Tom Va
Apelado : Sul América Companhia Nacional de Seguros
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

99 - 0123328-37.2009.8.05.0001 Reexame Necessário
Comarca : Salvador
Remetente : Juiz de Direito de Salvador Vara de Acidente de Trabalho
Interessado : Marivaldo Pereira Mendes
Advogado : Maria Adalice Pereira Goncalves (OAB: 17840/BA)
Interessado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Proc. Rep. : Elismara de Sousa Farias
Promotor : Tricia Maria Nunes Lira
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

100 - 0016719-53.2007.8.05.0113 Apelação
Comarca : Itabuna
Apelante : Wilton José Cerqueira da Silva
Advogado : Natália Cerqueira Rochedo Miranda Porto (OAB: 29177/BA)
Apelado : Zildo Guimarães Junior
Apelado : Maria Izolina Nunes Guimarães
Apelado : Carlos Eduardo Nunes Guimarães
Apelado : Izolda Nunes Guimarães
Advogado : Antônio Roberto de Oliveira Carvalho (OAB: 4517/BA)
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa
Revisor : Aracy Lima Borges

101 - 0150574-08.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : ''Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Proc. Rep. : Maria da Conceição Rosa Lima
Apelado : Antonio Carlos Feitosa
Advogado : Nívia Cardoso Guirra Santana (OAB: 19031/BA)
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

102 - 0030939-96.2010.8.05.0001 Reexame Necessário
Comarca : Salvador
Remetente : Juiz de Direito de Salvador Vara de Acidente de Trabalho
Interessado : Djanira de Oliveira Almeida Fonseca
Advogado : Antonio José dos Santos (OAB: 6691/BA)
Interessado : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Proc. Rep. : Elismara de Sousa Farias
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa
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103 - 0042449-48.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Proc. Rep. : Elismara de Sousa Farias
Apelado : Marcelo Macias Lucindo
Advogado : João Marcos Sanches Gregório (OAB: 10262/BA)
Relator : Clésio Rômulo Carrilho Rosa

Salvador 17 de junho de 2014.
Bel Adalton Gomes da Silva
Diretor de Secretaria de Câmara.

SEÇÃO CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0302057-66.2014.8.05.0080 Conflito de Jurisdição
Suscitante : Juiz de Direito de Feira de Santana 3ª Vara Criminal
Suscitado : Juiz de Direito de Feira de Santana 1ª Vara de Toxicos
Interessado : Auri Rios Sampaio Filho
Interessado : Ministério Público
Determino que sejam requisitadas informações aos Magistrados, suscitante e suscitado, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma do art. 239 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

Salvador, 17 de junho de 2014
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Luiz Fernando Lima
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009314-67.2014.8.05.0000 Revisão Criminal
Requerente : Adeilton Félix dos Santos
Advogado : Artur Leite da Silveira (OAB: 16739/BA)
Dê-se vista dos autos à Procuradoria de Justiça, para que se manifeste no feito. Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Luiz Fernando Lima

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL - PRIMEIRA TURMA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000158-59.2013.8.05.0010 Recurso em Sentido Estrito
Recorrente : Mario Macedo de Souza
Advogado : Eduardo Barbosa Ferreira (OAB: 279950/SP)
Advogado : Vinicius Gomes Ribeiro Soares (OAB: 30761/BA)
Recorrido : Ministério Público
Promotor : Rafael Lima Pithon
À Douta Procuradoria de Justiça para emissão de parecer, se assim entender.

Salvador, 17 de junho de 2014
Aliomar Silva Britto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Luiz Fernando Lima
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007980-95.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Ana Cristina Carvalho de Sousa
Paciente : Carlos Galdino Serafim
Paciente : Vonilson Barbosa de Souza
Advogado : Ana Cristina Carvalho de Sousa (OAB: 8954/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Ibotirama Vara Criminal
Trata-se de Habeas Corpus impetrado pela Bela. Ana Cristina Carvalho de Sousa em favor dos pacientes CARLOS GALDINO
SERAFIM E VONILSON BARBOSA DE SOUZA, apontando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da Vara Criminal de
Ibotirama, que decretou a prisão dos ora requerentes nos autos dos processos nº 0000135-06.2014.805.0099, 0000340-
35.2014.805.0099 e 0000342-05.2014.805.0000, requerendo a extensão do benefício concedido ao corréu JAYME OLIVEIRA
DO AMOR no Habeas Corpus nº 0005626-97.2014.805.0000, julgado pela Primeira Turma da Primeira Câmara Criminal,
que teve como Relator o Ilustre Des. LUIZ FERNANDO LIMA. Analisando cuidadosamente o feito, verifica-se que o anterior
Habeas Corpus nº 0005626-97.2014.805.0000 impugnava a prisão temporária decretada nos autos nº 0000135-
06.2014.805.0000. Já o presente processo, além de impugnar a prisão temporária decretada nos autos nº 0000135-
06.2014.805.000, impugna também a prisão decretada nas ações penais nº 0000340-35.2014.805.0099 e 0000342-
05.2014.805.0000 (f. 02), que se originaram do referido pedido de prisão temporária, conforme se verifica dos documentos
de f. 27/29, denúncia de f. 30/38, mandados de f. 39/41 e documentos anexos. Portanto, o presente writ também se insurge
contra a Prisão Temporária decretada nos autos nº 0000135-06.2014.805.0099, que foi objeto do Habeas Corpus nº 0005626-
97.2014.805.0000, que teve como Relator o Ilustre Des. LUIZ FERNANDO LIMA, possuindo como origem o mesmo fato.
Assim, face a ocorrência da prevenção, na forma do art. 160, caput, do Regimento Interno desta Corte de Justiça, determino
a remessa dos autos ao SECOMGE para redistribuição ao ilustre Des. LUIZ FERNANDO LIMA, fazendo-se as anotações
necessárias no sistema. Publique-se. Intimem-se.

Luiz Fernando Lima

A advogada Ana Cristina Carvalho de Sousa impetrou habeas corpus, com pedido liminar, em favor de CARLOS GALDINO
SERAFIM e VONILSON BARBOSA DE SOUZA, apontando como Autoridade Coatora o MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Ibotirama. A Impetrante, mediante o petitório de fls. 43/46, pugna pela reconsideração do pedido indeferido,
reiterando todos os argumentos já trazidos. É o relatório. Decido. Compulsando os autos, nota-se que a impetrante não
trouxe nenhum fato novo que pudesse ensejar posicionamento diverso desta Relatoria em sede de liminar. Verifico, ainda,
que não foram prestadas as informações requisitadas à Autoridade indigitada Coatora. Assim, determino a expedição de
ofício para o Juízo Impetrado, reiterando, COM URGÊNCIA, a solicitação de informações, a fim de instruir o presente habeas
corpus. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria de Justiça. Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Luiz Fernando Lima

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Luiz Fernando Lima
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009522-51.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Niamey Karine Almeida Araujo
Impetrante : Maruza Nery Tenisi Bouzas
Impetrante : Vinicio dos Santos Vilas Boas
Paciente : Tiego Santos Silva
Paciente : Adilson Santos Lobo
Advogado : Niamey Karine Almeida Araujo (OAB: 15433/BA)
Advogado : Maruza Nery Tenisi Bouzas (OAB: 18628/BA)
Advogado : Vinício dos Santos Vilas Bôas (OAB: 26508/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 2ª Vara de Toxicos
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelos Beis. VINÍCIO DOS SANTOS VILAS BÔAS, NIAMEY KARINE
ALMEIDA ARAÚJO e MARUZA NERY TENISI BOUZAS em favor de TIEGO SANTOS SILVA e ADILSON SANTOS LOBO, apontan-
do como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Tóxicos da Comarca de Salvador. Noticiaram os impetrantes
que os pacientes encontram-se custodiados desde 02 de maio de 2014, ambos acusados pela prática do crime previsto no
art. 33 da Lei nº 11.343/2006 e o paciente Adilson Santos Lobo também pela prática do crime previsto no art. 14 da Lei nº
10.826/2003. Sustentaram que a autoridade indigitada coatora não apontou qualquer elemento concreto que justificasse a
prisão dos pacientes antes de uma eventual sentença condenatória transitada em julgado. Alegaram, também, a inexistência
dos pressupostos autorizadores da prisão preventiva, destacando que os pacientes são primários e possuidores de bons
antecedentes. Em acréscimo, asseveraram que não é razoável que os pacientes permaneçam custodiados aguardando
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julgamento, vez que ao final, certamente, poderão cumprir a pena em regime menos gravoso ou através de restritiva de
direitos. Pugnaram pelo acolhimento de medida liminar e, no mérito, pela concessão da ordem. É o relatório. A concessão
de liminar, em sede de habeas corpus, é medida excepcional, somente admissível quando, de forma inequívoca, se encon-
tra demonstrada a ilegalidade do ato guerreado e evidenciados o periculum in mora, entendido como a efetiva possibilidade
da ocorrência de grave lesão de difícil e impossível reparação, e o fumus boni iuris, ou seja, a plausibilidade do direito
subjetivo postulado. No caso sub examine, não vislumbro os elementos autorizadores para a concessão da medida liminar,
nem a existência de ilegalidade a ser sanada em caráter de urgência. Ademais, com base no princípio da confiança no Juiz
da causa, que proferiu o decreto prisional, necessária a apresentação dos informes judiciais por este, para o fim de se
constatar a ocorrência ou não de constrangimento ilegal. Ante o exposto, indefiro o pedido liminar. Requisitem-se informa-
ções à autoridade apontada coatora, para que as preste, no prazo de 05 (cinco) dias, que poderão ser enviadas via fax (71)
3372-5336, servindo a presente decisão como OFÍCIO a ser remetido ao Juízo de Origem. Em seguida, encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria de Justiça. Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Luiz Fernando Lima

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Luiz Fernando Lima
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001325-67.2008.8.05.0146 Apelação
Apelante : Washington Gomes da Silva
Def. Público : Helio Soares Junior
Apelado : Ministerio Publico do Estado da Bahia
Promotor : Alexandre Lamas da Costa
Luiz Fernando Lima

Expeça-se carta de ordem ao juízo de origem - Vara do Júri e Execuções Penais da Comarca de Juazeiro -, a fim de o réu, ora
apelante, seja intimado, por edital, da sentença de fls. 499/501, remetendo-se, na oportunidade, cópia do respectivo édito
condenatório. A diligência ora determinada deverá ser cumprida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o magistrado
de piso informar a esta relatoria a ocorrência de qualquer fato que impeça a prática do ato no prazo ora estipulado. Publique-
se. Cumpra-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Luiz Fernando Lima

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Luiz Fernando Lima
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0304071-57.2013.8.05.0080 Recurso em Sentido Estrito
Recorrente : Ministério Público
Promotor : Fabio Ribeiro Velloso
Recorrido : Ednei de Lima Oliveira
Advogado : Dálvaro Silva Neto (OAB: 27789/BA)
Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça para que se pronuncie. Publique-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Luiz Fernando Lima

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0043590-63.2010.8.05.0001 Apelação
Apelante : Anderson de Jesus
Advogado : Mouzar Santos Alcântara de Cardoso (OAB: 23149/BA)
Procª. Justiça : Aurea Lucia Souza Sampaio Loepp
Apelado : Ministério Público
Promotora : Claudia Carvalho Cunha dos Santos
Aliomar Silva Britto

DESPACHO À Secretaria da Primeira Câmara Criminal para que: 1. Regularize-se a numeração das páginas a partir da fl.
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200 até 203; 2. Proceda-se a enumeração das páginas a partir de fl. 452 até o final; 3. Proceda-se a substituição da capa dos
autos (apensos nº 04), com emissão de nova capa e demais alterações cabíveis. 4. Ressalta-se a necessidade de cumpri-
mento da diligência em caráter de urgência, já que os processos estão sendo monitorados, constantemente, pelo CNJ -
Conselho Nacional de Justiça. Após, Cumpridas tais diligências, voltem conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Aliomar Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007413-64.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Felipe de Oliveira Santos
Impetrante : Roberto Barreto de Matos
Paciente : Jeorge Jesus da Silva
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 1ª Vara dos Feitos Relativos Aos Crimes Praticados Contra Criança e Adolescente
Procurador : Adalberto da Costa Dórea
Aliomar Silva Britto

Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara Criminal, a fim de que seja oficiada a Autoridade apontada
coatora, requisitando-lhe as necessárias informações, nos termos do opinativo de fl. 38.

Salvador, 17 de junho de 2014
Aliomar Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000393-55.2013.8.05.0065 Apelação
Apelante : Daniel Batista Costa
Advogado : Andresa de Araujo Carvalho (OAB: 25273/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Artur Ferrari
Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara Criminal, a fim de que seja expedida Carta de Ordem objetivando
a intimação pessoal do Réu acerca da sentença. A referida Carta de Ordem deve conter a ressalva que, em caso de não ser
possível a intimação pessoal, seja o acusado intimado por edital quanto ao conteúdo da mencionada decisão.

Salvador, 17 de junho de 2014
Aliomar Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0047737-69.2009.8.05.0001 Apelação
Apelante : Claudiana de Jesus Lima, Assistente de Acusação
Advogada : Carolina Neves Menezes (OAB: 36561/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotora : Sandra Patricia Oliveira
Procuradora : Maria de Fatima Campos da Cunha
Aliomar Silva Britto

Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara Criminal, a fim de que seja expedida Carta de Ordem objetivando
a intimação pessoal do acusado e da representante do menor acerca da sentença. A referida Carta de Ordem deve conter a
ressalva que, em caso de não ser possível a intimação pessoal, sejam as referidas pessoas intimadas por edital quanto ao
conteúdo da mencionada decisão.

Salvador, 17 de junho de 2014
Aliomar Silva Britto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0394424-26.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Williams Silva Santos
Def. Público : Bianca Carneiro
Apelado : Ministério Público
Promotor : Guacira Pires Vasconcelos Gavazza de Carvalho
À Douta Procuradoria de Justiça para emissão de parecer, se assim entender.

Salvador, 17 de junho de 2014
Aliomar Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0005344-59.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Jorge Nobre de Carvalho
Impetrante : Moises Figueiredo de Carvalho
Impetrante : Candida Figueiredo Nobre de Carvalho
Paciente : Everton da Silva Araujo
Advogado : Jorge Nobre de Carvalho (OAB: 7594/BA)
Advogado : Moisés Figueiredo de Carvalho (OAB: 921B/BA)
Advogado : Cândida Figueirêdo Nobre de Carvalho (OAB: 22403/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Buerarema Vara Criminal
Procurador : Luiza Pomponet Sampaio Ramos
Aliomar Silva Britto

DESPACHO Retornem os autos à Secretaria da Primeira Câmara Criminal para que seja regularizada a numeração das
páginas a partir da fl. 70 até 102. Após, voltem conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Aliomar Silva Britto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Aliomar Silva Britto
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007670-89.2014.8.05.0000 Desaforamento de Julgamento
Requerente : José Alexandre de Jesus
Advogado : Sanzio Correa Peixoto (OAB: 27480/BA)
Requerido : Ministerio Publico do Estado da Bahia
Trata-se de pedido de desaforamento formulado por JOSÉ ALEXANDRE DE JESUS, pronunciado pelo MM. Juízo de Direito
da Vara do Júri da Comarca de Ilhéus-BA. Sustenta o Requerente que o fato delituoso, que se lhe imputa, teria causado
grande comoção na sociedade da cidade de Ilhéus, e após ter sido solto, mediante a concessão da liberdade provisória,
"sofreu inúmeras ameaças, por telefone e pelas redes sociais, motivo pelo qual permaneceu alguns meses longe da
cidade, temendo por sua vida" (sic - fl. 03). Assevera, ainda, que existe uma mobilização dos familiares da vítima, para a
realização de um protesto em frente ao Fórum da Comarca de Ilhéus, no dia do julgamento, marcado para o dia 21.05.2014.
Por fim, pugna, em caráter liminar, pela suspensão do julgamento, designado para a data de 21.05.2014, e, no mérito, pelo
desaforamento do julgamento do Tribunal do Júri para outra Comarca da mesma região, indicando as Comarcas de Itacaré
ou Itabuna. Assim sendo, solicitem-se informações sobre o pedido ao Juízo de Direito da Vara do Júri da Comarca de Ilhéus,
nos termos do artigo 427, § 3º, do Código de Processo Penal. Prestadas as informações, dê-se vista dos autos à Procura-
doria de Justiça. Publique-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Aliomar Silva Britto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009324-14.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Lucas Santos Santana
Def. Público : Andre G. S. Pereira
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 14ª Vara Criminal
Tratando-se a concessão de liminar de um juízo de probabilidade quanto a decisão favorável do processo em relação a
quem é beneficiário da medida cautelar, não verifica esta Relatora, pelo menos neste exame inicial, os requisitos autorizadores
da liminar pleiteada, razão pela qual a INDEFIRO. REQUISITEM-SE informações à Autoridade apontada como Coatora,
incluindo cópia do decreto prisional, para que as preste no prazo de 5 (cinco) dias. Tais informes poderão ser enviados à
Secretaria da 1ª Câmara Criminal através do fax n.º (71) 3372-5336. ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO, devendo a
Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação. Prestadas as informações e sendo estas juntadas, ENCA-
MINHEM-SE imediatamente os autos à Procuradoria de Justiça, para os devidos fins. Decorrido o prazo, sem as informa-
ções, CERTIFIQUE-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º, § 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o
art. 269 do RITJBA). Publique-se. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. IVONE BESSA RAMOS Desembargadora Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008484-04.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Abel Alves Araujo
Impetrante : Fernanda Lima de Queiroz
Paciente : Romeu Ferreira da Silva
Advogado : Abel Alves Araujo (OAB: 28792/BA)
Advogado : Fernanda Lima de Queiroz (OAB: 24640/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Cipo Vara Criminal
Ante todo o exposto, INDEFIRO LIMINARMENTE a presente Impetração, com fulcro no art. 259, § 2º, do RITJ/BA. ENCAMI-
NHEM-SE imediatamente os autos à Procuradoria de Justiça, para os devidos fins. Decorrido, in albis, o prazo recursal,
ARQUIVE-SE de imediato. Publique-se. Salvador/BA, 17 de junho de 2014. IVONE BESSA RAMOS DESEMBARGADORA
Relatora

0009050-50.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Numeriano Gilson de Souza
Paciente : Marcileno da Silva Morais
Advogado : Numeriano Gilson de Souza (OAB: 931A/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Paulo Afonso 1ª Vara Criminal
Visto isso, tratando-se a concessão de liminar de um juízo de probabilidade quanto à decisão favorável do processo em
relação a quem é beneficiário da medida cautelar, não verifica esta Relatora, ao menos neste exame inicial, os requisitos
autorizadores da concessão liminar pleiteada, razão pela qual a INDEFIRO. REQUISITEM-SE informações à Autoridade
apontada como Coatora, incluindo cópia do Decreto Prisional, da Denúncia, bem como de todas as documentações essen-
ciais, para que as preste no prazo de 5 (cinco) dias. Tais informes poderão ser enviados à Secretaria da 1ª Câmara Criminal
através do fax nº (71) 3372-5336. ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de
envio da comunicação. Prestadas as informações e sendo estas juntadas, ENCAMINHEM-SE imediatamente os autos à
Procuradoria de Justiça, para os devidos fins. Decorrido o prazo, sem as informações, CERTIFIQUE-SE e REMETAM-SE os
autos, de logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º, § 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJBA). Salvador/BA, 17 de junho
de 2014. IVONE BESSA RAMOS DESEMBARGADORA Relatora

0009219-37.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Luis Wilker de Castro Santos
Def. Público : Maurício Saporito
Impetrado : Juiz de Direito de Esplanada Vara Criminal
Ante o exposto, mostra-se indispensável aguardar os informes de estilo, a fim de que sejam trazidos ao acertamento
jurisdicional elementos hábeis a complementar e subsidiar o pleito da Inicial, mormente pelo pedido liminar esgotar-se no
próprio mérito do Habeas Corpus. Nesse desiderato, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA. REQUISITEM-SE informações ao
MM Juiz de Direito da Comarca de Esplanada (BA), incluindo cópia da Denúncia e do decreto prisional, para que as preste no
prazo de 5 (cinco) dias. Tais informes poderão ser enviados à Secretaria da 1ª Câmara Criminal através do fax nº (71) 3372-
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5336. ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação.
Prestadas as informações e sendo estas juntadas, ENCAMINHEM-SE imediatamente os autos à Procuradoria de Justiça,
para os devidos fins. Decorrido o prazo, sem as informações, CERTIFIQUE-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procu-
radoria de Justiça (art. 1º, § 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJBA). Salvador, 17 de junho de 2014. Ivone Bessa
Ramos Desembargadora Relatora

0009223-74.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : José Anderson Nascimento de Jesus
Def. Público : Maurício Saporito
Impetrado : Juiz de Direito de Inhambupe Vara Criminal
Tratando-se a concessão de liminar de um juízo de probabilidade quanto à decisão favorável do processo em relação a
quem é beneficiário da medida cautelar, não verifica esta Relatora, pelo menos neste exame inicial, os requisitos autorizadores
da liminar pleiteada, razão pela qual a INDEFIRO. REQUISITEM-SE informações à Autoridade apontada como Coatora,
incluindo cópia da Denúncia e do decreto prisional, para que as preste no prazo de 5 (cinco) dias. Tais informes poderão ser
enviados à Secretaria da 1ª Câmara Criminal através do fax nº (71) 3372-5336. ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO,
devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação. Prestadas as informações e sendo estas
juntadas, ENCAMINHEM-SE imediatamente os autos à Procuradoria de Justiça, para os devidos fins. Decorrido o prazo, sem
as informações, CERTIFIQUE-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º, § 2º, do Dec-Lei nº
552/69 c/c o art. 269 do RITJBA). Publique-se. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ivone Bessa Ramos
Desembargadora Relatora

0009246-20.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Fabio Santos de Jesus
Def. Público : Paloma Pina Rebouças Ayres
Impetrado : Juiz de Direito de Alagoinhas 1ª Vara Criminal
Tratando-se a concessão de liminar de um juízo de probabilidade quanto à decisão favorável do processo em relação a
quem é beneficiário da medida cautelar, não verifica esta Relatora, pelo menos neste exame inicial, os requisitos autorizadores
da liminar pleiteada, razão pela qual a INDEFIRO. REQUISITEM-SE informações à Autoridade apontada como Coatora, para
que as preste no prazo de 5 (cinco) dias. Tais informes poderão ser enviados à Secretaria da 1ª Câmara Criminal através do
fax nº (71) 3372-5336. ESTA DECISÃO SERVE COMO OFÍCIO, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da
comunicação. Prestadas as informações e sendo estas juntadas, ENCAMINHEM-SE imediatamente os autos à Procurado-
ria de Justiça, para os devidos fins. Decorrido o prazo, sem as informações, CERTIFIQUE-SE e REMETAM-SE os autos, de
logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º, § 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJBA). Por fim, DEVOLVAM-SE os
presentes autos ao SECOMGE - Protocolo e Distribuição, para que proceda a devida retificação do nome do Impetrado,
fazendo constar Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio de Jesus, ao invés de Juiz de Direito de
Alagoinhas 1ª Vara Criminal. Publique-se. Intimem-se. Salvador, 17 de junho de 2014. Ivone Bessa Ramos Desembargadora
Relatora

Salvador, 17 de junho de 2014
Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Joao Bosco De Oliveira Seixas
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009563-18.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Marcel Mattos Leandro Sobrinho
Paciente : Alaercio Emidio dos Santos
Advogado : Marcel Leandro Rios Matos Sobrinho (OAB: 23191/BA)
Impetrado : Juizo de Direito de Valença 1ª Vara Criminal
Vistos, etc. Trata-se de Habeas Corpus impetrado durante o Plantão Judiciário do 2º grau, cujo pedido de liminar foi
devidamente apreciado e indeferido pelo Eminente Desembargador Plantonista às fls. 38/40, sendo, posteriormente distri-
buídos por prevenção à este relator. Dessa forma, ratificando os termos do mencionado decisum, determino que sejam
solicitadas informações à autoridade indigitada coatora, para que as preste no prazo de 5(cinco) dias. Após a juntada dos
referidos informes, abra-se vista dos Autos à douta Procuradoria de Justiça, retornando-me conclusos em seguida. P.I.
Salvador, 13 de junho de 2014.

0300531-23.2013.8.05.0105 Apelação
Apelante : Perivaldo Ferreira da Paixão
Advogado : Maria das Graças Barbosa dos Santos (OAB: 36029/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Heline Esteves Alves
Vistos, etc. Intime-se o Apelante para apresentar as razões ao recurso, conforme requerido às fls.260 (verso). A seguir,
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remetam-se os Autos ao Núcleo de Acompanhamento de Recursos Judiciais do Ministério Público, para que, ofereça,
querendo, as contrarrazões recursais. Cumpridas as diligências, vista à douta Procuradoria de Justiça e, após, voltem-me
conclusos. P.I.

Salvador, 17 de junho de 2014
Joao Bosco De Oliveira Seixas

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008810-61.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Hemmerson de Jesus Oliveira
Def. Público : Pedro de Souza Fialho
Impetrado : Juiz de Direito de Vitoria da Conquista Vara da Infância e Juventude
Visto isso, tratando-se a concessão de liminar de um juízo de probabilidade quanto à decisão favorável do processo em
relação a quem é beneficiário da medida cautelar, não verifica esta Relatora, ao menos neste exame inicial, os requisitos
autorizadores da concessão liminar pleiteada, razão pela qual a INDEFIRO. REQUISITEM-SE informações à Autoridade
apontada como Coatora, no prazo de 5 (cinco) dias, as quais poderão ser encaminhadas via Fax. Decorrido o prazo, sem as
informações, CERTIFIQUE-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º, § 2º, do Dec-Lei nº 552/
69 c/c o art. 269 do RITJBA). Publique-se.

0009126-74.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Manoel José de Almeida
Paciente : Rogerio Cruz dos Santos
Advogado : Manoel José de Almeida (OAB: 11177/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador - 1ª Vara Criminal
Destarte, frente as referidas falhas na instrução do presente Habeas Corpus, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA, não poden-
do ser dessumido dos elementos carreados aos autos, ao menos neste exame inicial, a presença dos requisitos
autorizadores da concessão da tutela jurisdicional initio litis, sendo indispensável aguardar os informes de estilo. REQUISI-
TEM-SE informações à Autoridade apontada como Coatora, no prazo de 5 (cinco) dias, as quais poderão ser encaminhadas
via Fax. Decorrido o prazo, sem as informações, CERTIFIQUE-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procuradoria de
Justiça (art. 1º, § 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJBA). Publique-se.

0009178-70.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Cleiton Confessor de Carvalho
Paciente : Wellington Santos de Jesus
Advogado : Cleiton Confessor de Carvalho (OAB: 41665/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Itapitanga Vara Criminal
Destarte, não se dessumindo dos elementos carreados aos autos, ao menos neste exame inicial, a presença dos requisi-
tos autorizadores da concessão da tutela jurisdicional initio litis, sendo indispensável aguardar os informes de estilo
mormente pelo pedido liminar esgotar-se no próprio mérito do Habeas Corpus, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA. REQUI-
SITEM-SE informações à Autoridade apontada como Coatora, no prazo de 5 (cinco) dias, as quais poderão ser encaminha-
das via Fax. Decorrido o prazo, sem as informações, CERTIFIQUE-SE e REMETAM-SE os autos, de logo, à Procuradoria de
Justiça (art. 1º, § 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c o art. 269 do RITJBA). Publique-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal - Primeira Turma
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0000292-57.2008.8.05.0044 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Candeias
Recorrente : Manoel da Paixão Rodrigues Santos
Def. Público : Viviane Luchini Leite
Recorrido : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Luciana Maria Batista Cardoso Neves Almeida
Procuradora : Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.
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0000030-85.1991.8.05.0244 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Senhor do Bonfim
Recorrente : José Carlos de Amorim
Def. Público : Hélio Messala Lima Gomes
Recorrido : Ministério Público
Promotor : Aline Cotrim Lima
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0300308-13.2012.8.05.0103 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Ilhéus
Recorrente : Sérgio Santos Soares
Advogado : Fred Gedeon Iii (OAB: 15404/BA)
Recorrido : Ministério Público
Promotor : Fernando Lucas Carvalho Villar de Souza
Procuradora : Maria Adelia Bonelli
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0001591-48.2009.8.05.0072 Apelação
Comarca : Cruz das Almas
Apelante : Antonio Carlos dos Santos
Advogado : Jairo Santos de Almeida (OAB: 10503/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Milena Soares Rocha
Procurador : Ariomar José Figeuredo da Silva
Relator : Luiz Fernando Lima
Decisão : Improcedência. Unânime.

0325724-32.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Murilo Jesus Nascimento
Apelante : Rafael Encarnação da Silva
Def. Público : Cynara Fernandes
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : José Ubiratan Almeida Bezerra
Procuradora : Maria Adelia Bonelli
Relator : Luiz Fernando Lima
Decisão : Segurança (Concessão). Unânime.

0037084-37.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Paulo Rodrigo de Jesus
Defensor : Jose Ganem Neto
Apelado : Ministério Público
Promotor : Ana Paula Coité de Oliveira
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0000487-87.2008.8.05.0223 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Santa Maria da Vitória
Recorrente : José Ferreira Trindade
Advogado : Osvaldo Correia Viana (OAB: 526A/BA)
Advogado : Soraya Ribeiro Brandão Teles (OAB: 19996/BA)
Recorrido : Ministério Público
Promotor : Ernesto Cabral de Medeiros
Procurador : Joao Paulo Cardoso de Oliveira
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0300896-83.2013.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Ueliton Bispo dos Santos
Apelante : Ana Paula Romualdo da Silva
Def. Público : Roberta Chaves Braga
Apelado : Ministério Público
Promotor : Olivan Costa Leal
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Procurador : Aurisvaldo Melo Sampaio
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0146307-95.2006.8.05.0001 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Salvador
Recorrente : Lucas de Souza
Recorrido : Ministério Público
Promotora : Isabel Adelaide de Andrade Moura
Procuradora : Marilene Pereira Mota
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0016184-53.2012.8.05.0274 Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Magno Ferreira dos Santos
Advogado : Jefferson Soares de Oliveira (OAB: 14624/BA)
Advogado : Maria Auxiliadora Silva Machado (OAB: 37983/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Gustavo Emanuel Muniz
Procurador : Moisé Ramos Marins
Relator : Luiz Fernando Lima
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0007779-60.2011.8.05.0113 Apelação
Comarca : Itabuna
Apelante : Adolescente
Def. Público : Washington Luiz Pereira de Andrade
Apelado : Ministério Público
Promotor : Mayanna Ferreira Ribeiro
Procurador : Moisés Ramos Marins
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0043750-25.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Daniel Costa Santos
Def. Público : André G. S. Pereira
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Luciana AM. Cafe de Jesus
Procuradora : Maria Adelia Bonelli
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0000053-67.2007.8.05.0180 Apelação
Comarca : Nova Fátima
Apelante : Joao Mendes de Queiroz
Advogado : Anicio Marcel Carvalho Rocha (OAB: 18485/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Patricia Alves Martins
Procuradora : Aurea Lucia Souza Sampaio Loepp
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0092502-62.2008.8.05.0001/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Salvador
Autor : Marcos Pithon - Defensor Público
Apelante : José Roque Almeida
Def. Público : Rodrigo Assis Alves
Procurador : Aderbal Simões Barreto
Relator : Luiz Fernando Lima
Decisão : Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0028535-38.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Antonio Pires da Silva
Advogado : Renato Souza Santana (OAB: 14432/BA)



Cad 1 /  Página 284TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Apelado : Ministério Público
Promotor : Sandra Patricia Oliveira
Proc. Justiça : Joao Paulo Cardoso de Oliveira
Procª. Justiça : Claudia Carvalho Cunha dos Santos
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0097825-87.2004.8.05.0001 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Salvador
Recorrente : Ministério Público
Promotor : Luiz Augusto de Santana
Recorrido : Antonio Roberto Pereira
Advogado : Juarez Aparecido José dos Santos (OAB: 10434/BA)
Proc. Justiça : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Procuradora : Aurea Lucia Souza Sampaio Loepp
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Pronúncia de Decadência ou Prescrição. Unânime.

0007524-98.2012.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Wellington Eugenio da Silva
Def. Público : Elizete Reis dos Santos (OAB: 6349/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Silvia Correa de Almeida
Procuradora : Eny Magalhaes Silva
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0006777-09.2001.8.05.0274 Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Dawes Wilson Coutinho
Advogado : Edivaldo Santos Ferreira (OAB: 7688/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Beneval Santos Mutim
Procurador : Juliocezar Lemos Travessa
Relator : Luiz Fernando Lima
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0014129-30.2012.8.05.0113/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Itabuna
Apelante : Camile Cardoso Silva
Apelante : Cosme José dos Reis
Apelante : Leandro Alves dos Santos
Advogado : Manoel Messias de Farias Neto (OAB: 17890/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Carlos André Milton Pereira
Proc. Justiça : Joao Paulo Cardoso de Oliveira
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0304761-32.2013.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Fernando Conceição da Silva
Def. Público : Vinicius Ribeiro Freire
Apelado : Ministério Público
Promotor : Verena Lima de Oliveira Leal
Procuradora : Maria Adelia Bonelli
Relator : Luiz Fernando Lima
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0000615-48.2007.8.05.0060 Apelação
Comarca : Côcos
Apelantes : Jose de Souza Barros e outro
Advogado : Fagner Vasconcelos Fraga (OAB: 18340/BA)
Advogado : Ivan Jezler Costa Junior (OAB: 22452/BA)
Advogado : Joel Almeida de Lima (OAB: 17003/BA)
Advogado : Breno Alkmim Oliveira Aguiar Cunha (OAB: 27945/BA)
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Apelante : Florisvaldo Ferreira Barbosa
Apelante : Eurico Nogueira Carneiro
Advogado : Antônio José de Souza Emerenciano (OAB: 23552/BA)
Advogado : Cícero Pereira Viana (OAB: 23555/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Felipe Otaviano Ranauro
Procª. Justiça : Licia Maria de Oliveira
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Dado provimento parcial - Unânime

0000575-60.2012.8.05.0264 Apelação
Comarca : Ubaitaba
Apelante : Arles Alves dos Santos
Advogado : Nevilson Pacheco de Oliveira (OAB: 17229/BA)
Advogado : Ana Paula Silva da Fonseca (OAB: 33081/BA)
Advogado : Rebeca Cristine Gonçalves dos Santos (OAB: 36226/BA)
Advogado : João Vitor Ribeiro Guimarães (OAB: 23711/BA)
Apelado : Ministério Público
Advogado : Larissa Avelar E Santos (OAB: 18259/BA)
Proc. Justiça : Ricardo Rabelo
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Procedência em Parte. Unânime.

0300897-68.2013.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Ualisson Ribeiro dos Santos
Defª. Pública : Elizete Reis dos Santos
Apelado : Ministério Público
Promotor : Silvia Correa de Almeida
Proc. Justiça : Moisés Ramos Marins
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Procedência em Parte. Unânime.

0415430-89.2012.8.05.0001 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Salvador
Recorrente : Antonio Carlos de Campos
Recorrente : Israel da Silva Pires
Def. Público : Elaina Rosas
Recorrido : Ministério Público
Promotor : Edson Alves dos Santos
Procª. Justiça : Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0000849-97.2004.8.05.0201 Apelação
Comarca : Porto Seguro
Apelante : Andreildo Alves dos Santos
Advogado : Ronaldo Duarte Alves (OAB: 283951/SP)
Advogado : Raimundo Oliveira da Costa (OAB: 244875/SP)
Apelado : Ministério Público
Promotora : Michelle Roberta Souto
Procª. Justiça : Sandra Patricia Oliveira
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Rejeitada(s) a(s) preliminar(es), no mérito negou-se provimento - Unânime

0013088-78.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Sandro dos Santos
Def. Público : Jose Brito Miranda de Souza
Estagiário(a) : Marcio Costa Brito Ribeiro
Apelado : Ministério Público
Procuradora : Marilene Pereira Mota
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Procedência em Parte. Unânime.

0000501-53.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
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Apelante : Joales Oliveira de Almeida
Advogado : Manoel José de Almeida (OAB: 11177/BA)
Apelado : Ministerio Publco
Promotor : Ricardo Menezes Souza
Procuradora : Sonia Maria da Silva Brito
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Conhecimento em Parte e Não-Provimento. Unânime.

0002945-16.2011.8.05.0080 Apelação
Comarca : Feira de Santana
Apelante : Andre Luiz dos Santos Oliveira
Advogado : Antonio Augusto Graça Leal (OAB: 30580/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Pedro Maia Souza Marques
Procª. Justiça : Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0010696-54.2011.8.05.0274 Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Rafael Serafim Pereira dos Santos
Def. Público : Pedro de Souza Fialho
Def. Público : Josefina Marques de Mattos Moreira
Apelado : Ministério Público
Promotor : Caio Graco Neves de Sá
Procuradora : Licia Maria de Oliveira
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Procedência em Parte. Unânime.

0000399-33.2008.8.05.0099 Apelação
Comarca : Ibotirama
Apelante : Aurindo Francisco do Nascimento
Advogado : Minervino de Souza Santos (OAB: 151P/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Fernanda Pataro de Queiroz
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Conhecimento em Parte e Não-Provimento. Unânime.

0000364-79.2012.8.05.0181 Apelação
Comarca : Nova Soure
Apelante : José Claudio de Jesus
Advogado : Ubiratan Queiroz Duarte (OAB: 10587/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Carlos Augusto Machado de Brito
Procuradora : Maria de Fatima Campos da Cunha
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Procedência em Parte. Unânime.

0188806-26.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Anderson Luis Ribeiro
Advogado : Niamey Karine Almeida Araujo (OAB: 15433/BA)
Apelado : Ministério Público
Prom. Público : Luciana A. M. Cafe de Jesus
Procª. Justiça : Sandra Patricia Oliveira
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Conhecimento em Parte e Provimento em Parte. Unânime.

0011279-73.2010.8.05.0274 Apelação
Comarca : Vitória da Conquista
Apelante : Claudio Oliveira da Silva
Procª. Justiça : Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
Apelante : Ednilton Gomes Nascimento Teixeira
Advogado : Fabiano Vieira Santos Aguiar (OAB: 15130/BA)
Advogado : Gabriela Soares Cruzes Aguiar (OAB: 18908/BA)
Advogado : Marcelo Rocha Ferreira (OAB: 23483/BA)
Apelado : Ministerio Publico do Estado da Bahia
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Promotor : Marcelo Pinto de Araujo
Estagiário(a) : Gleiciane Alves Maia Vieira
Procª. Justiça : Lucia Bastos Farias Rocha
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Conhecimento em Parte e Não-Provimento. Unânime.

0000901-13.2008.8.05.0150/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Lauro de Freitas
Autor : Marcos Pithon - Defensor Público
Apelante : Ministério Público
Promotor : Luciano Valadares Garcia
Proc. Justiça : Ivan Carlos Novaes Machado
Promotor : Ivan Carlos Novaes Machado
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos
Decisão : Acolhimento de Embargos de Declaração. Unânime.

0134681-79.2006.8.05.0001 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Salvador
Recorrente : Manuela Jesus dos Santos
Advogado : Cleber Nunes Andrade (OAB: 944A/BA)
Advogado : Carlos Henrique de Andrade Silva (OAB: 25104/BA)
Advogado : Vinícius Passos de Faria (OAB: 27353/BA)
Recorrido : Ministério Público
Promotora : Davi Gallo Barouh
Procurador : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Procurador : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0060920-10.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Emir Ferreira
Advogado : Anaclea Andrade Souza Fernandes (OAB: 28970/BA)
Advogado : Antonio Carlos dos Santos (OAB: 9015/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Edmundo Reis Silva Filho
Apelado : Anita Maria de Jesus, Assistente de Acusação
Advogado : Fernanda Carvalho Moura Rocha (OAB: 34416/BA)
Advogado : Plínio José da Silva Sobrinho (OAB: 22522/BA)
Advogada : Amanda Dias D`andreamatto (OAB: 27781/BA)
Estagiária : Everaldina dos Santos
Procuradora : Claudia Claudia Maria Santos Paranhos Borges de Freitas
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0118797-44.2005.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Washington Ribeiro Santos
Advogado : Artur José Pires Veloso (OAB: 6338/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Manoel Candido Magalhaes
Procurador : Joao Paulo Cardoso de Oliveira
Procuradora : Elza Maria de Souza
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0093051-04.2010.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Lázaro Jocelino Amorim Pereira
Apelante : Jocelino Lázaro Amorim Pereira
Def. Público : Roberta Mafra
Apelado : Ministério Público
Promotor : Guacira Pires Vasconcelos Gavazza de Carvalho
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.
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0031914-60.2006.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Natanael Paixao dos Santos Lopes
Def. Público : Marcelo Borges de Freitas
Apelado : Ministério Público
Promotora : Julio Cezar Lemos Travessa
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Perempção, litispendência ou coisa julgada. Unânime.

0413811-27.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Bruno Souza dos Santos
Def. Público : Maurício Saporito
Apelado : Ministério Público
Promotor : Luciana Isabella
Procuradora : Maria de Fatima Campos da Cunha
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0000164-91.2013.8.05.0034 Apelação
Comarca : Cachoeira
Apelante : Paulo Henrique dos Santos Neri
Advogado : Karina Maria Barretto Silva Rocha (OAB: 18031/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Rodrigo Rubiale
Procuradora : Isabel Adelaide de Andrade Moura
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0161423-39.2009.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Robson Silva Maciel
Defª. Pública : Iracema Érica Ribeiro Oliveira
Apelado : Ministério Público
Promotor : Railda Rodrigues Suzart
Procuradora : Sandra Patricia Oliveira
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0300101-81.2012.8.05.0113 Apelação
Comarca : Itabuna
Apelante : Caique Junior Machado da Silva
Def. Público : Washington Luiz Pereira de Andrade
Apelado : Ministério Público
Promotor : Carlos André Milton Pereira
Procuradora : Maria Adelia Bonelli
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0325721-77.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Ministério Público
Promotora : Claudia Maria Santos Paranhos Borges de Freitas
Apelado : Dicson dos Santos
Defensor : Rogerio Cezimbra de Pinho Filho
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0080804-59.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Alex Souza dos Santos
Def. Público : Vinicus Ribeiro Freire
Apelado : Ministério Público
Promotor : Ana Vitoria Conceiçao Gouveia
Procuradora : Cleusa Boyda de Andrade
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.
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0130524-92.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Jesse Ribeiro de Souza
Apelante : Michel Araujo de Jesus
Def. Público : Alexandre Alves de Souza
Apelado : Ministério Público
Promotor : Danilo M de A Oliveira
Procurador : Nívea Cristina Pinheiro Leite Sampaio
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0000880-14.2009.8.05.0211 Apelação
Comarca : Riachão do Jacuípe
Apelante : Silvanir da Paixão Gonzaga
Advogado : Marcelo Silva Guimarães (OAB: 21034/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Andréa Lemos Fontoura
Procurador : Sheilamaria da Graça Coitinho das Neves
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0350489-33.2012.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Ronaldo Ferreira dos Anjos
Defª. Pública : Iracema Érica Ribeiro Oliveira
Def. Público : Isabela Guedes Moreira da Silva
Apelado : Ministério Público
Promotor : Juçara Azevedo de Carvalho
Procuradora : Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0002545-87.2013.8.05.0223 Apelação
Comarca : Santa Maria da Vitória
Apelante : Josenaldo Ferreira Silva
Apelante : Marilene Oliveira da Silva
Advogado : Péricles Laranjeira Barbosa Neto (OAB: 16310/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Tiago Ávila de Souza
Procuradora : Claudia Maria Santos Paranhos Borges de Freitas
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0012857-45.2005.8.05.0113 Apelação
Comarca : Itabuna
Apelante : Ministério Público
Promotor : Dioneles Leone Santana Filho
Apelado : Tiago Gomes de Oliveira
Advogado : Silvio Ricardo Bute (OAB: 14343/BA)
Procuradora : Aurea Lucia Souza Sampaio Loepp
Relator : Joao Bosco De Oliveira Seixas
Decisão : Provimento. Unânime.

0001985-46.2008.8.05.0248 Apelação
Comarca : Serrinha
Apelante : Jair Ribeiro Garcias
Def. Público : Helaine Moura Pimentel de Almeida
Advogado : Sabino Gonçalves de Lima Neto (OAB: 19237/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotora : Nubia Rolim dos Santos
Estagiário : Ana Paula Cirino Gomes
Relator : Almir Pereira de Jesus
Decisão : Dado provimento parcial - Unânime

0000786-64.2012.8.05.0113 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Itabuna
Recorrente : Ministério Público



Cad 1 /  Página 290TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Promotora : Cinthia Portela Lopes
Recorrido : Junio Gonçalves de Aragão Lemos
Advogado : Jorge Nobre de Carvalho (OAB: 7594/BA)
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Conhecimento em Parte e Não-Provimento. Unânime.

0306369-36.2011.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Gilson Xavier dos Santos
Defensor : Carolina de Araujo Santos
Apelado : Ministério Público
Promotora : Iara Augusto da Silva
Procurador : Moises Ramos Marins
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0001719-95.2012.8.05.0126 Apelação
Comarca : Itapetinga
Apelante : Robson de Souza Alves
Def. Público : Afonso Ferreira Neto
Apelado : Ministério Público
Promotor : Carolina Bezerra Alves
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos
Decisão : Provimento em Parte. Unânime.

0302247-28.2012.8.05.0103 Apelação
Comarca : Ilhéus
Apelante : Luciano Souza Almeida
Advogado : Cosme Araujo Santos (OAB: 7800/BA)
Advogado : Margareth Pereira Araujo Santos (OAB: 30817/BA)
Apelado : Ministério Público do Estado da Bahia
Promotor : Silvia Corrêa de Almeida
Relator : Ivone Ribeiro Gonçalves Bessa Ramos
Decisão : Não-Provimento. Unânime.

0004548-62.2007.8.05.0146 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Juazeiro
Recorrente : Geraldo José Alves da Silva Junior
Advogado : Maurício Damasceno Pereira (OAB: 18695/BA)
Recorrido : Ministério Público
Promotor : Alexandre Lamas da Costa
Procurador : Moises Ramos Marins
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0003700-49.2009.8.05.0229 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Santo Antônio de Jesus
Recorrente : Eduardo Nery dos Santos
Recorrente : Rafael Alves dos Santos
Def. Público : César U. O. M. da Costa
Recorrido : Ministério Público
Promotor : João Manoel Santana Rodrigues
Procurador : Moisés Ramos Marins
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0001217-85.2006.8.05.0250 Apelação
Comarca : Simões Filho
Apelante : Raimundo Lazaro Galdino Filho
Def. Público : Daniel Nicory do Prado
Apelado : Ministério Público
Promotor : Marcia Rabelo Sandes
Procª. Justiça : Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procurador : Moises Ramos Marins
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.
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0095987-70.2008.8.05.0001 Apelação
Comarca : Salvador
Apelante : Moises Fernando dos Santos Batista
Def. Público : Rodrigo Assis Alves
Def. Público : Marcos Fonseca
Apelado : Ministério Público
Promotor : Danilo M. de A. Oliveira
Procª. Justiça : Licia Maria de Oliveira
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0000718-82.2010.8.05.0211 Apelação
Comarca : Riachão do Jacuípe
Apelante : Jefferson Matos Santa Rosa
Advogado : Walter Fernandes Junior (OAB: 31462/BA)
Apelante : Nailton Lopes Mascarenhas
Advogado : Gabriel Arcanjo de Oliveira Neto (OAB: 17209/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Andréa Lemos Fontoura
Procurador : Eny Magalhães Ilva
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Procedência. Unânime.

0302868-61.2013.8.05.0112 Apelação
Comarca : Itaberaba
Apelante : Cleison Brito dos Santos
Advogado : Joao Victor de Lima Marques (OAB: 37426/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Ana Carolina Campos Tavares Gomes Freitas
Procuradora : Elza Maria de Souza
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.

0000973-72.2012.8.05.0113 Apelação
Comarca : Itabuna
Apelante : Ministério Público
Promotor : Allan Santos Góis
Apelado : Wallace Oliveira da Silva
Def. Público : Wesley Sodré Alves de Oliveira
Procuradora : Sonia Maria da Silva Brito
Relator : Aliomar Silva Britto
Decisão : Improcedência. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Maria de Lourdes Rezende da Rocha
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Criminal - Primeira Turma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Primeira Câmara Criminal - Primeira Turma
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 10 de junho de 2014

0000587-53.1997.8.05.0150 Recurso em Sentido Estrito
Comarca : Lauro de Freitas
Recorrente : Milena Sa Nunes
Advogado : Alfredo Carlos Venet de Souza Lima (OAB: 5625/BA)
Recorrido : Ministério Público
Promotor : Marilia Peixoto Fernandes
Procurador : Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto
Relator : Luiz Fernando Lima
Decisão : Improcedência. Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Maria de Lourdes Rezende da Rocha
Diretor(a) da Secretaria do(a) Primeira Câmara Criminal - Primeira Turma
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Joao Bosco De Oliveira Seixas
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000008-14.2007.8.05.0261 Apelação
Apelante : Edicarlos Souza Pereira
Advogado : Ricardo dos Santos Moraes (OAB: 15816/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : João Paulo Santos Schoucair
Procuradora : Claudia Carvalho Cunha dos Santos
Joao Bosco De Oliveira Seixas

Vistos, etc. Os presentes Autos foram retirados de pauta da sessão de julgamento, tendo sido realizadas retificações no
Voto. Por tais razões, determino o retorno dos Autos ao eminente Desembargador Revisor. P.I.

Salvador, 17 de junho de 2014
Joao Bosco De Oliveira Seixas

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

1ª TURMA JULGADORA

EDITAL - SESSÃO DE JULGAMENTO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LUIZ FERNANDO LIMA PRESIDENTE DA 1ª TURMA JULGADORA, DESTA
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES INTEGRANTES DESTA PRIMEIRA CÂMARA CRIMI-
NAL, PROCURADORES DE JUSTIÇA, DEFENSORES PÚBLICOS, ADVOGADOS E AO PÚBLICO EM GERAL QUE, EXCEPCI-
ONALMENTE, NÃO HAVERÁ SESSÃO DE JULGAMENTO DESTA 1ª TURMA NO DIA 01/07/2014, (TERÇA-FEIRA). PUBLIQUE-
SE NO DJE, AFIXANDO-SE CÓPIA NO LOCAL DE COSTUME. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DO SALVADOR, AOS 17 DIAS
DO MES DE JUNHO DO ANO DE 2014. EU, BELª. MARIA DE LOURDES REZENDE DA ROCHA., DIRETORA DA PRIMEIRA
CÂMARA CRIMINAL,SUBSCREVO.

DES. LUIZ FERNANDO LIMA
Presidente da 1ª Turma Julgadora
Primeira Câmara Criminal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

Apelação Criminal nº 0124721-02.2006.805.0001
APELANTE: ADONY MOTA DE ARAÚJO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
ADVOGADOS: ADRIANO HIRAN PINTO SEPULVADA GERALDO OTACILIO ROCHA RAMOS.
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: NADJA REGINA BARRETO DE CERQUEIRA
ADVOGADOS DA ASSITENTE DE ACUSAÇÃO:
DANIEL CESAR FRANÇA ATAHYDE DE TEIXEIRA GOMES, OAB-BA Nº 15712
CARLOS MAGNO SILVA DO LAGO, OAB-BA Nº 13685
JOÃO PAULO MESQUITA TEIXEIRA GOMES, OAB-BA Nº 20840
ROGÉRIO FRANÇA ATHAYDE DE ALMEIDA, OAB-BA Nº 21415
ALBERTO JOSÉ DE CARVALHO ALVES JUNIOR, OAB-BA Nº 22180
ANDREA SANTA ALMEIDA, OAB-BA Nº 24384 E
LUCAS PORCIUNCULA DOS SANTOS OAB-BA Nº 24973
RELATOR: DESª. IVONE BESSA RAMOS

Ficam os Bels. DANIEL CESAR FRANÇA ATAHYDE DE TEIXEIRA GOMES, OAB-BA Nº 15712, CARLOS MAGNO SILVA DO
LAGO, OAB-BA Nº 13685, JOÃO PAULO MESQUITA TEIXEIRA GOMES, OAB-BA Nº 20840, ROGÉRIO FRANÇA ATHAYDE DE
ALMEIDA, OAB-BA Nº 21415, ALBERTO JOSÉ DE CARVALHO ALVES JUNIOR, OAB-BA Nº 22180, ANDREA SANTA ALMEIDA,
OAB-BA Nº 24384 E LUCAS PORCIUNCULA DOS SANTOS OAB-BA Nº 24973, intimados do despacho abaixo transcrito.

Despacho de fls.231. " Acolho o Pronunciamento Ministerial de fls.228/229Nesse desiderato, determino a Secretaria da
Primeira Câmara Criminal proceda a intimação da assistente de acusação, no nome de todos os advogados constituído à
fl. 68, para que, querendo, apresente, no prazo de lei as contrarrazões a apelação interposta pelo apelante. Cumpridas as
diligências, ou ultrapassados in albis o prazo DÊ- SE NOVA VISTA à Procuradoria de Justiça. Salvador, 11 de março de 2014.
Desª. Ivone Bessa Ramos,Relatora.
Salvador, 17 de junho de 2014. Eu, Belª; Maria de Lourdes Rezende da Rocha, Diretora da Primeira Câmara Criminal, subscrevo.



Cad 1 /  Página 293TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL - SEGUNDA TURMA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009614-29.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Pedro Manoel de Carvalho Bacelar
Paciente : Robenilson dos Santos Carvalho
Advogado : Pedro Manoel de Carvalho Bacelar (OAB: 10611/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Amelia Rodrigues Vara Criminal
Assim, encaminhem-se estes autos ao SECOMGE, a fim de que proceda a devida retificação, após, voltem-me conclusos,
com a urgência que o caso requer.

Salvador, 17 de junho de 2014
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000317-88.2007.8.05.0211 Apelação
Apelante : Antonio Pereira da Silva Filho
Advogado : ROGERIO DA BOA MORTE CORREIA (OAB: 39144/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Andrea Lemos Fontoura
Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça, para pronunciamento, após o que voltem-me conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Lourival Almeida Trindade
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009542-42.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Jeferson Santos Reis
Def. Público : Rosenilde de Andrade Serapiao
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 2º Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri
DECISÃO Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública Estadual, em favor de JEFERSON
SANTOS REIS, em que figura, na qualidade de autoridade coatora, o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da
comarca de Salvador. Em consonância com a prédica da preambular, informa a impetrante que o paciente foi autuado, em
flagrante delito, no dia 02 de fevereiro de 2012, pela prática do crime, catalogado, no art. 121, do CP, estando, segregado,
atualmente, no Presídio de Salvador. Aduz, outrossim, a peticionária que o paciente encontra-se custodiado, há 02 (dois)
anos, 04 (quatro) meses e 07 (sete) dias, "(...) e até a presente data não se há verificado o correto andamento do processo"
(sic - fl. 03), configurando, por conseguinte, constrangimento ilegal, por excesso de prazo, para formação da culpa.
Pontofinalizando-se, a acionante pleiteia a concessão da ordem de habeas corpus, para que seja determinada a expedição
de alvará de soltura, em favor do paciente, confirmando-se a medida, ao final. Para estadear a súplica, a requerente abojou
ao processo os documentos de fls. 05/08. É o sinóptico relatório. Decide-se. Trata-se de habeas, em o qual se defende a
existência de excesso de prazo, na segregação do paciente. É de trivial sabença que a concessão de liminar, em habeas
corpus, pressupõe a comprovação imediata de ilegalidade, estrepitosa e tonitruante, cerceadora do status libertatis do
indivíduo. Demais disso, sabe-se e ressabe-se que a concessão de liminar em habeas, com ser criação jurisprudencial,
tem "caráter excepcional", advertindo, nesse passo, Ada Pellegrini Grinover, que, "embora não prevista em lei para o remédio
aqui analisado, a concessão de liminar vem sendo admitida pela jurisprudência, em caráter excepcional, sempre que
presentes os requisitos das medidas cautelares em geral." Linhas adiante, elucida, percucientemente, a escoliasta: gO
código de Processo Penal, fiel às origens históricas do instituto (v. supra, n. 228), dispõe que, recebida a petição de habeas
corpus, o juiz, se julgar necessário, e estiver preso o paciente, mandará que este lhe seja imediatamente apresentado em
dia e hora que designar (art. 656, caput). (...) Essa providência, além de facultativa, segundo a lei, está em completo desuso
e, na prática judiciária, é substituída pelo pedido de informações por escrito ao apontado coator, prevista no CPP apenas
para os casos de competência originária dos tribunais (art. 662).h Assim sendo e assim o é, entremostra-se necessária,
pelo menos neste átrio procedimental, a manutenção da custódia do paciente, remetendo-se, por prudência, e, em home-



Cad 1 /  Página 294TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

nagem ao princípio do colegiado, a apreciação do mérito da matéria decidenda à 2ª Turma Primeira Câmara Criminal, para
que, em futura análise, mais dilargada, possa, quando do julgamento final deste habeas corpus, decidir, sobre a ilegalida-
de, ou não, da medida constritiva profligada. Diante dos fundamentos predelineados, indefere-se a medida initio litis porfi-
ada. Requisitem-se informações à autoridade indigitada coatora, para que as preste no prazo de 05 (cinco) dias. Tais
informes podem ser enviados à Secretaria da 1ª Câmara Criminal através de fax - (071) 3372-5336. Este DESPACHO SERVE
COMO OFÍCIO, devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação. Ação Penal nº 0317179-
36.2012.805.0001 Publique-se. Intimem-se Salvador, 13 de junho de 2014. Lourival Almeida Trindade Relator

0009595-23.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Elvis Sinatra de Souza
Paciente : Alan Correia dos Reis
Advogado : Elvis Sinatra de Souza (OAB: 126052/MG)
Impetrado : Juiz de Direito de Itapetinga 1ª Vara Criminal
Decisão Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado ELVIS SINATRA DE SOUZA, em favor de
ALAN CORREIA DOS SANTOS, em que figura, na qualidade de autoridade coatora, o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Crime da
comarca de Itapetinga. Em sinopse breve e em consonância com a prédica da preambular, o autor da impetração textua que
o paciente teve sua prisão preventiva decretada pelo juízo de origem, em 28 de março de 2013, havendo esta sido cumprida
na cidade de Januária, estado de Minas Gerais, contudo, o delito imputado ao paciente não foi indicado pelo impetrante. O
acionante noticia, outrossim, que o paciente teria sido recambiado para a cidade de Itapetinga. Contudo, sobreleva o
peticionário que pleiteou, no juízo a quo, pedido de relaxamento da prisão, em favor do paciente, havendo sido deferido, em
razão do excesso de prazo. Aduz, também, o postulante que, no dia 21 de maio do ano em curso, o paciente "(...) ao ser
abordado, pela autoridade policial do Estado de Minas Gerais, verificou-se na rede INFOSEG haver mandado de prisão , de
nº 489801, cumprido na comarca de Januária/MG, em data de 29 de março de 2012, constado até o presente momento sem
alvará de soltura, enquanto que no Banco Central de Mandado de Prisão do CNJ, não consta mandado de prisão que lhe
possa restringir a liberdade " (sic-fl. 03). Acresce, outrossim, o acionante que a autoridade policial teria apreendido o
paciente, estando este segregado, na cadeia pública da cidade de Manga/MG, sobrelevando que g(...) não há mandado de
prisão em seu desfavorh (sic -fl. 03), havendo, inclusive, a autoridade impetrada, o MM Juiz de Direito da 1ª Vara Crime da
comarca de Itapetinga, conhecimento do fato, sem haver tomado nenhuma providência. Pontofinalizando-se, o postulante
pleiteia a concessão da ordem de habeas corpus, para que seja determinada a expedição de alvará de soltura, em favor do
paciente, confirmando-se a medida, ao final. Para estadear a súplica, o requerente abojou ao processo os documentos de
fls.05/06 . É o sinóptico relatório. Decide-se. É de trivial sabença que a concessão de liminar, em habeas corpus, pressupõe
a comprovação imediata de ilegalidade, estrepitosa e tonitruante, cerceadora do status libertatis do indivíduo. Demais disso,
sabe-se e ressabe-se que a concessão de liminar em habeas, com ser criação jurisprudencial, tem "caráter excepcional",
advertindo, nesse passo, Ada Pellegrini Grinover, que, "embora não prevista em lei para o remédio aqui analisado, a
concessão de liminar vem sendo admitida pela jurisprudência, em caráter excepcional, sempre que presentes os requisitos
das medidas cautelares em geral." Linhas adiante, elucida, percucientemente, a escoliasta: gO código de Processo Penal,
fiel às origens históricas do instituto (v. supra, n. 228), dispõe que, recebida a petição de habeas corpus, o juiz, se julgar
necessário, e estiver preso o paciente, mandará que este lhe seja imediatamente apresentado em dia e hora que designar
(art. 656, caput). (...) Essa providência, além de facultativa, segundo a lei, está em completo desuso e, na prática judiciária,
é substituída pelo pedido de informações por escrito ao apontado coator, prevista no CPP apenas para os casos de
competência originária dos tribunais (art. 662).h Assim sendo e assim o é, entremostra-se necessária, pelo menos neste
átrio procedimental, a manutenção da custódia do paciente, remetendo-se, por prudência, e, em homenagem ao princípio
do colegiado, a apreciação do mérito da matéria decidenda à 2ª Turma Primeira Câmara Criminal, para que, em futura
análise, mais dilargada, possa, quando do julgamento final deste habeas corpus, decidir, sobre a ilegalidade, ou não, da
medida constritiva profligada. Diante dos fundamentos predelineados, indefere-se a medida initio litis porfiada. Requisitem-
se informações à autoridade indigitada coatora, para que as preste no prazo de 05 (cinco) dias. Tais informes podem ser
enviados à Secretaria da 1ª Câmara Criminal através de fax - (071) 3372-5336. Este DESPACHO SERVE COMO OFÍCIO,
devendo a Secretaria certificar, nos autos, a data de envio da comunicação. Ação Penal nº 0000797-98.2005.805.0126
Publique-se. Intimem-se Salvador, 17 de junho de 2014. Lourival Almeida Trindade Relator

Salvador, 17 de junho de 2014
Lourival Almeida Trindade

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pedro Augusto Costa Guerra
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0393951-40.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Gilmar do Carmo Soares
Def. Público : Melina Dantas Prates
Apelado : Ministério Público
Promotora : Verena Lima Oliveira Leal
DESPACHO Vistos etc., Remetam-se os autos com vista à douta Procuradoria de Justiça. Salvador, 17 de junho de 2014.
Des. Pedro Augusto Costa Guerra Relator

Salvador, 17 de junho de 2014
Pedro Augusto Costa Guerra
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pedro Augusto Costa Guerra
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0017365-22.2009.8.05.0201 Apelação
Apelante : Gildasio Anjos dos Santos
Apelante : Darlan Dias dos Santos
Advogado : Tony de Oliveira Matos (OAB: 26485/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Lair Faria Azevedo
DESPACHO Vistos etc., Remetam-se os autos com vista à douta Procuradoria de Justiça. Salvador, 17 de junho de 2014.
Des. Pedro Augusto Costa Guerra Relator

0393951-40.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Gilmar do Carmo Soares
Def. Público : Melina Dantas Prates
Apelado : Ministério Público
Promotora : Verena Lima Oliveira Leal
DESPACHO Vistos etc., Remetam-se os autos com vista à douta Procuradoria de Justiça. Salvador, 17 de junho de 2014.
Des. Pedro Augusto Costa Guerra Relator

Salvador, 17 de junho de 2014
Pedro Augusto Costa Guerra

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Pedro Augusto Costa Guerra
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0000005-55.2005.8.05.0091 Apelação
Apelante : Ministério Público
Promotor : Dioneles Leones Santana Filho
Apelado : Fabiola dos Santos
Advogado : Jorge Nobre de Carvalho (OAB: 7594/BA)
Advogado : Cândida Figueirêdo Nobre de Carvalho (OAB: 22403/BA)
Advogado : Moisés Figueiredo de Carvalho (OAB: 921B/BA)
Vilma Costa Veiga

DESPACHO Vistos etc., Remetam-se os autos com vista à douta Procuradoria de Justiça. Salvador, 11 de junho de 2014.
Des. Pedro Augusto Costa Guerra Relator

0009682-76.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Adolescente
Def. Público : Maria Juliana de Azevedo Coutinho Araújo do Carmo
Impetrado : Juiz de Direito de Valença 2ª Vara Criminal
DESPACHO Vistos etc., Considerando a existência do Habeas Corpus anterior de nº0007225-71.2014.805.0000, (atinente
ao mesmo Processo de Apuração de Ato Infracional nº0301116-28.2014.805.0271) cuja relatoria coube ao eminente
Desembargador CARLOS ROBERTO SANTOS ARAÚJO, integrante da SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, PRIMEIRA TURMA e
observando a norma contida no Artigo 160 do Regimento Interno deste Tribunal, bem como artigo 158, §1º: "Art. 158 - Os
feitos, numerados segundo a ordem em que forem apresentados, serão distribuídos na forma determinada pelo Conselho
Nacional de Justiça, entre todos os Desembargadores, inclusive os licenciados por até 30 (trinta) dias. § 1° - Em caso de
redistribuição em razão de afastamentos, impedimento ou suspeição do Relator, independentemente de ser membro
efetivo ou não, o sorteio será renovado ao mesmo Órgão Julgador, mediante a devida compensação.". Por tal razão, deter-
mino a remessa dos autos ao SECOMGE com fim de redistribuir os autos com a observância do predito artigo. Salvador, 17
de junho de 2014. Desa. Pedro Augusto Costa Guerra Relator

0040041-36.2009.8.05.0080 Recurso em Sentido Estrito
Recorrente : Ederson da Silva Araujo
Advogado : Antonio Augusto Graça Leal (OAB: 30580/BA)
Recorrido : Ministério Público
Promotor : Audo da Silva Rodrigues
DESPACHO Vistos etc., Remetam-se os autos com vista à douta Procuradoria de Justiça. Salvador, 11 de junho de 2014.
Des. Pedro Augusto Costa Guerra Relator

Salvador, 17 de junho de 2014
Pedro Augusto Costa Guerra
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0007111-19.2011.8.05.0201 Apelação
Apelante : Joselito Souza da Silva
Def. Público : José Renato Bernardes da Costa
Apelante : Delcino Souza Silva
Apelante : Jaqueline Oliveira Silva
Advogado : Alan Souza (OAB: 33618/BA)
Advogado : Jussara Oliveira Souza (OAB: 36827/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Lair Faria Azevedo
Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça, para pronunciamento, após o que voltem-me conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008620-98.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : João Henrique Rocha Ferreira
Paciente : Gustavo Santana Santos
Advogado : João Henrique Rocha Ferreira (OAB: 39189/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 13ª Vara Criminal
Retornam os autos em face de certidão da Secretaria da Câmara, fls. 49, apontando o suposto equívoco na identificação da
autoridade indigitada coatora pelo impetrante. Em consulta ao sistema e-SAJ, observo que a autuação consignou correta-
mente como autoridade impetrada o MM Juiz de Direito da 13ª Vara Criminal, pelo que, em razão do rito célere do writ e para
não prejudicar o paciente, determino que sejam requisitadas informações à predita autoridade com a urgência que o caso
requer.

Salvador, 17 de junho de 2014
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006934-71.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Cleberton Santos Bispo
Paciente : Geovani Tavares da Silva
Advogado : Cleberton Santos Bispo (OAB: 41520/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Irará Vara Criminal
Procuradora : Tania Regina Oliveira Campos
Constatando-se, a partir das alegações do impetrante na inicial do presente writ, que o paciente fora preso em 28/01/2014
e que a suposta intimidação da testemunha teria ocorrido anteriormente à data do ilícito apurado, bem como a decisão que
decretou sua prisão preventiva lastreou-se, dentre outros, no fundamento de salvaguardar a instrução processual em razão
do referido fato, acolho o quanto requerido pelo custos legis, determinando a requisição de informações complementares
junto à autoridade apontada como coatora, com o escopo de esclarecer a questão trazida à baila.

Salvador, 17 de junho de 2014
Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Delma Margarida Gomes Lobo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0003071-85.2004.8.05.0250 Recurso em Sentido Estrito
Recorrente : Nivaldo Souza
Advogado : Suely Maria da Silva (OAB: 21408/BA)
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Recorrido : Ministério Público
Promotor : Marcelo Miranda Braga
Procurador : Adalberto Dórea
Vistos. Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria de Justiça, para elaboração do seu parecer opinativo. Publique-se.
Intime-se. Salvador, 2 de junho de 2014

Delma Margarida Gomes Lobo

Acolho o pronunciamento Ministerial de fls. 210/211 e converto o julgamento em diligência para determinar a expedição de
ofício ao Juízo de Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Simões Filho/Ba, solicitando-se cópia da mídia (CD-ROM), a qual
contém a gravação dos depoimentos das testemunhas arroladas pela acusação, com urgência. Após, encaminhem-se os
autos para a Procuradora de Justiça.

0303019-19.2013.8.05.0244 Apelação
Apelante : Mario Sergio Evangelista de Souza
Advogado : Laercio Muniz de Azevedo Junior (OAB: 37815/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Gilber Santos de Oliveira
Delma Margarida Gomes Lobo

Vistos. Considerando o petitório de fls. 194/195, dê-se vista à Procuradoria de Justiça. Por fim, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intimem-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
Delma Margarida Gomes Lobo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

2ª TURMA JULGADORA

EDITAL - SESSÃO DE JULGAMENTO EXTRAORIDINÁRIA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA, PRESIDENTE DA 2ª TURMA
JULGADORA, DESTA PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES INTEGRANTES DESTA PRIMEIRA CÂMARA CRIMI-
NAL, PROCURADORES DE JUSTIÇA, DEFENSORES PÚBLICOS, ADVOGADOS E AO PÚBLICO EM GERAL, QUE, EXCEPCI-
ONALMENTE, NÃO SERÁ REALIZADA A SESSÃO DE JULGAMENTO DESTA 2ª TURMA NO DIA 01/07/2014 (TERÇA-FEIRA).
PUBLIQUE-SE NO DJE, AFIXANDO-SE CÓPIA NO LOCAL DE COSTUME. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DO SALVADOR,
AOS 17 DIAS DO MES DE JUNHO DO ANO DE 2014. EU, BELª. MARIA DE LOURDES REZENDE DA ROCHA., DIRETORA DA
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL,SUBSCREVO.

DES. PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA
Presidente da 2ª Turma Julgadora
Primeira Câmara Criminal

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL - PRIMEIRA TURMA

Processo nº:
0000260-31.2013.8.05.0253
Des. Jefferson Alves de Assis

Classe - Assunto:
Apelação - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas
Apelante: Glicio Santos Ribeiro
Apelado: Ministério Público
Advogado: Ubiratan Queiroz Duarte
Relator:
Fica intimado o Dr. Ubiratan Queiroz Duarte (OAB 10587/BA), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente as razões da
apelação, conforme determinado no despacho de fl. 302. Eu, Bela. Eduarda Princhak Mendes de Magalhães, Chefe de Setor,
publiquei. Salvador, 17 de junho de 2014, Segunda Câmara Criminal - Primeira Turma.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Carlos Roberto Santos Araújo
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0005815-75.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Niamey Karine Almeida Araujo
Impetrante : Maruza Nery Tenisi Bouzas
Impetrante : Vinício dos Santos Vilas Bôas
Paciente : Alan Deivid da Silva Santos
Advogado : Niamey Karine Almeida Araujo (OAB: 15433/BA)
Advogado : Maruza Nery Tenisi Bouzas (OAB: 18628/BA)
Advogado : Vinício dos Santos Vilas Bôas (OAB: 26508/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Itaparica Vara Criminal
Vistos, etc. A despeito dos argumentos apresentados, inviável a concessão de liminar. É que a análise sumária dos argu-
mentos trazidos com a inicial não evidencia, nesse momento, a presença dos requisitos caracterizadores da medida
cautelar postulada. Não há nos autos elementos que tragam a certeza da existência da ilegalidade manifesta, capaz de
causar dano irreparável ao paciente, caso a medida não seja concedida de plano. Diante do exposto, indefiro a liminar.
Determino à 2 ª Câmara Criminal que anexe, nestes autos, cópia do acórdão do HC 0019361-37.2013.8.05.0000. Req.
Informações, inclusive via fax, com remessa posterior à Procuradoria de Justiça. Ressalto a possibilidade de encaminha-
mento das informações para este Gabinete, por meio do fax nº (71) 3372-5419. Int.

Carlos Roberto Santos Araújo

Atendendo ao quanto requerido pelos Impetrantes, ficam os Advogados NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAÚJO (OAB/BA 15433),
MARUZA NERY TENISI BOUZAS (OAB/BA 18628) E VINICIO DOS SANTOS VILAS BOAS (OAB/BA 26508) intimados para o
julgamento do presente Habeas Corpus, a ocorrer no dia 03 de julho de 2014 às 13:30h na Sala de Sessões da Primeira
Turma da Segunda Câmara Criminal desta E. Corte, nos termos do art. 163, I, do Regimento Interno.

Salvador, 17 de junho de 2014
Carlos Roberto Santos Araújo

Processo nº: 0004105-55.2013.8.05.0032
Classe - Assunto:
Apelação - Roubo Majorado
Apelantes: Lucindo Mateus Correia Alves e Maique Thairone Meira Moreira
Apelado: Ministério Público
Advogados: Tiago de Souza Amorim e João Gomes da Silva
Fica intimado o Dr. João Gomes da Silva (OAB 20166/BA), para que, no prazo legal, apresente as razões da apelação,
conforme determinado no despacho de fl. 135. Eu, Bela. Eduarda Princhak Mendes de Magalhães, Chefe de Setor, publiquei.
Salvador, 17 de junho de 2014, Segunda Câmara Criminal - Primeira Turma.

Segunda Câmara Criminal - Primeira Turma
Apelação CRIMINAL Nº 0000736-04.2010.8.05.0244
ORIGEM: Vara Criminal da Comarca de Senhor do Bonfim - Bahia
PROCESSO 1º GRAU: 0000736-04.2010.8.05.0244 - Ação Penal
APELANTE: Vanessa Barbosa dos Santos
ADVOGADOS: Béis. Pedro Cordeiro de Almeida Neto e
Luciano Simões de Castro Barbosa Filho
APELANTE: Aparício Pelegrine Vieira
ADVOGADO: Bel. Sebastian Borges de Albuquerque Mello
APELANTE: Joana D'arc Mota da Silva
ADVOGADOS: Béis. Antônio Everton Lima Paiva e
Liana Martins Lima Moraes Paiva
APELADO: Ministério Público do Estado da Bahia
PROM. JUSTIÇA: Bela. Aline Cotrim Lima
RELATORA: Desa. Vilma Costa Veiga

Ficam intimados o Dr. Pedro Cordeiro de Almeida Neto (OAB 21394/BA) e Dr. Luciano Simões de Castro Barbosa Filho (OAB
23216/ BA) para que, no prazo legal, apresentem as razões da apelação, conforme determinado no despacho de fl. 641. Eu,
Bela. Eduarda Princhak Mendes de Magalhães, Chefe de Setor, publiquei. Salvador, 17 de junho de 2014, Segunda Câmara
Criminal - Primeira Turma.
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SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL - SEGUNDA TURMA

Segunda Câmara Criminal - Segunda Turma
Apelação nº 0000575-12.2011.8.05.0065
Comarca de Origem: Conde
Processo de 1º grau: 0000575-12.2011.8.05.0065
Apelantes: Divaldo dos Santos Regis, Ednelson Araujo Costa e Maurino Pereira Silva
Advogado: Paulo Sérgio Kalil Silva, Edgard Cinacchi Neto
Apelado: Ministério Público
Promotor (a): Saulo Murilo de Oliveira Mattos
Relatora: Inez Maria B. S. Miranda
Fica intimado o Dr. Edgard Cinacchi Neto (OAB 19069/BA), para que, no prazo legal, apresente as razões da apelação,
conforme determinado no despacho de fl. 417. Eu, Bela. Eduarda Princhak Mendes de Magalhães, Chefe de Setor, publiquei.
Salvador, 17 de junho de 2014, Segunda Câmara Criminal - Segunda Turma.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Nágila Maria Sales Brito
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008596-20.2012.8.05.0201 Apelação
Apelante : Erick Santana dos Santos
Def. Público : Priscilla Berto Silva
Apelado : Ministério Público
Promotor : Lair Faria Azevedo
Ante o exposto, determino, com fulcro no artigo 49 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, a remessa dos autos à
douta Procuradoria de Justiça Criminal com o fim de assegurar a oportunidade de apresentação do seu opinativo. Após a
manifestação ministerial, voltem conclusos.

0008935-29.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : José Raimundo dos Santos Silva
Paciente : Edmilson Gonçalves dos Santos
Advogado : José Raimundo dos Santos Silva (OAB: 29000/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 2ª Vara de Execuções Penais
Ante o exposto, não vislumbro, prima facie, os elementos autorizadores da concessão segura da medida liminar suplicada,
razão pela qual a INDEFIRO. Requisite-se, outrossim, as informações de praxe à Autoridade indicada como Coatora,
oficiando-se, ainda, conforme requerido, à Promotoria da Criança e do Adolescente - CAOCA - da comarca de Salvador/Ba,
assim como ao Conselho Tutelar do Centro Urbano do bairro da Federação, no endereço constante à fl.08, a fim de que
prestem esclarecimentos a este Egrégio Tribunal sobre as declarações prestadas pela menor. Por fim, dê-se vista destes
autos à douta Procuradoria de Justiça, para os devidos fins.

0009299-98.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Lucas de Sousa Lima
Paciente : Carlos Alberto Santos de Jesus
Def. Público : Paloma Pina Rebouças Ayres
Impetrado : Juiz de Direito de Santo Antonio de Jesus 1ª Vara Criminal
Ante o exposto, não vislumbro, prima facie, os elementos autorizadores da concessão segura da medida liminar suplicada,
razão pela qual a INDEFIRO. Requisitem-se, outrossim, as informações de praxe à Autoridade indicada como Coatora, e,
logo após, dê-se vista destes autos à douta Procuradoria de Justiça, para os devidos fins.

0009399-53.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : André Luis Do Nascimento Lopes
Impetrante : Andréia Luciara Alves da Silva Lopes
Paciente : Clebson Nascimento dos Santos
Advogado : André Luis Do Nascimento Lopes (OAB: 34498/BA)
Advogado : Andréia Luciara Alves da Silva Lopes (OAB: 14755/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 2ª Vara Criminal
Ante o exposto, não vislumbro, prima facie, os elementos autorizadores da concessão segura da medida liminar suplicada,
razão pela qual a INDEFIRO. Requisitem-se, outrossim, as informações de praxe à Autoridade indicada como Coatora, e,
logo após, dê-se vista destes autos à douta Procuradoria de Justiça, para os devidos fins.

0009436-80.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Renan Nunes Gomes
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Def. Público : Afonso Ferreira Neto
Impetrado : Juiz de Direito de Itapetinga 1ª Vara Criminal
Ante o exposto, não vislumbro, prima facie, os elementos autorizadores da concessão segura da medida liminar suplicada,
razão pela qual a INDEFIRO. Requisitem-se, outrossim, as informações de praxe à Autoridade indicada como Coatora, e,
logo após, dê-se vista destes autos à douta Procuradoria de Justiça, para os devidos fins.

0009511-22.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Jorge Augusto Santana Dias
Impetrante : Jorge Augusto Santana Dias Filho
Paciente : Jose Fernando dos Santos Filho
Advogado : Jorge Augusto Santana Dias (OAB: 7565/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Itapitanga Vara Criminal
Ante o exposto, torna-se imprescindível a remessa dos presentes autos para o SECOMGE, a fim de que seja realizada a
redistribuição do feito por prevenção à ilustre Desembargadora Rita de Cassia Machado Magalhães Filgueiras Nunes,
integrante da Segunda Turma da Primeira Câmara Criminal, por se tratar daquela para quem primeiramente foi distribuído
Habeas Corpus relativo à mesma ação penal, em curso na Vara Criminal da Comarca de Itapitanga/BA, conforme dispõe o
art. 160, caput, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

0354350-27.2012.8.05.0001 Apelação
Apelante : Paulo Henrique dos Santos Nascimento
Def. Público : Anderson Grecchi
Apelado : Ministério Público
Promotor : Roque de Oliveira Brito
Ante o exposto, determino, com fulcro no artigo 49 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, a remessa dos autos à
douta Procuradoria de Justiça Criminal com o fim de assegurar a oportunidade de apresentação do seu opinativo. Após a
manifestação ministerial, voltem conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Nágila Maria Sales Brito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Nágila Maria Sales Brito
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0002766-55.2013.8.05.0228 Apelação
Apelante : Luis Henrique Santos de Andrade
Advogado : Yuri Alves Bastos (OAB: 25855/BA)
Advogado : Nilton Lopes Bastos (OAB: 8047/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Cleide Ramos Reis
Assim, considerando a ausência do documento solicitado, oficie-se à Coordenadoria Regional de Polícia Técnica de Santo
Amaro a fim de atender à cota ministerial. Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria de Justiça Criminal, com o objetivo
de assegurar a oportunidade de apresentação do seu opinativo.

Salvador, 17 de junho de 2014
Nágila Maria Sales Brito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
José Alfredo Cerqueira da Silva
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0009597-90.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Isac de Souza de Oliveira
Def. Público : Tatiana Câmara Assis Velho da Cunha
Impetrado : Juiz de Direito de Porto Seguro 1ª Vara Criminal
DECISÃO A Defensoria Pública do Estado da Bahia, requereu a concessão de Habeas Corpus, com pedido liminar, em favor
de Isac de Souza de Oliveira, sustentando que o mesmo encontra-se sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Seguro - BA. Da análise da inicial e documentos acostados observa-se
que o paciente encontra-se preso desde 27 de maio do corrente ano, acusado da prática de crime de tráfico de drogas,
tipificado no art 33 da Lei 11.343/06. Alega a Impetrante, que o Paciente encontra-se submetido a constrangimento ilegal em
face do decreto constritor desprovido de fundamentação visto que não há nos autos abalo real à ordem pública e qualquer
circunstância apta a justificar tal medida cautelar. Ressalta o caráter excepcional da prisão cautelar e da exigência da
demonstração de sua necessidade e, que no presente caso não há razão para que o paciente continue custodiado
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cautelarmente. Por fim, pleiteiam a concessão de Habeas Corpus, "in limine", a fim de se determinar a expedição de alvará
de soltura em favor do paciente e, no mérito, seja concedido o presente writ. Subsidiariamente, requer a aplicação de
medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, diversas da prisão. É o relatório. Após examinar os autos, pode se
constatar que a impetrante não juntou um documento essencial ao ajuizamento do feito: a decisão que decretou a prisão
preventiva do paciente. A ausência de documentos idôneos como a decisão ora impugnada - impossibilita a compreensão
das razões jurídicas que ensejaram a prisão em flagrante do paciente, e consequentemente inviabiliza o exame da alegada
ofensa ao direito de ir e vir do mesmo. Em relação à matéria, o Regimento Interno desta Corte Recursal é claro quando
preceitua que o pedido de Habeas Corpus, quando subscrito por advogado do paciente, não será conhecido se não vier
instruído com os documentos necessários ao convencimento preliminar da existência do motivo legal invocado na impetração:
Art. 258 - O pedido, quando subscrito por Advogado do paciente, não será conhecido se não vier instruído com os documen-
tos necessários ao convencimento preliminar da existência do motivo legal invocado na impetração, salvo alegação razoável
da impossibilidade de juntá-los desde logo. Vale frisar que a impetrante não apresentou nenhuma alegação razoável acerca
da impossibilidade de juntar os documentos que comprovem a suposta presença do direito do paciente, fato que novamente
ressalta a impossibilidade de prosseguimento da presente ação constitucional. A respeito do tema, vale transcrever as
lições doutrinárias no sentido de que a propositura do Habeas Corpus deve ser acompanhada de prova pré-constituída:
Anote-se, por oportuno, que a ação de habeas corpus é de rito abreviado e de cognição sumária. Essa circunstância deve
permear a interpretação de sua propositura. Decerto, a petição deve ser acompanhada de prova pré-constituída, haja vista
que não é via própria para ser realizada instrução probatória pormenorizada, porquanto, apesar de haver entendimento de
que a impetração seja instruída com rol de testemunhas, a jurisprudência e a doutrina majoritária posicionam-se pelo não
cabimento de "qualquer colheita de prova testemunhal ou pericial", mormente quando a questão demande "urgência, como
ocorre no habeas corpus liberatório". (Grifos acrescidos) (TÁVORA, Nestor. Curso de Direito Processual Penal, 3ª Edição,
Editoria Juspodivm, Salvador, 2009, p. 904) Por sua vez, os Tribunais pátrios têm interpretado que a ausência de juntada da
decisão que decreta a prisão do paciente, enseja o não conhecimento da ordem de Habeas Corpus: HABEAS CORPUS.
PROCESSUAL PENAL. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO
QUE DECRETOU O ENCARCERAMENTO CAUTELAR DO PACIENTE. FALTA DE JUNTADA DO DECRETO SEGREGATÓRIO.
DOCUMENTO ESSENCIAL PARA A COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES.
AÇÃO NÃO CONHECIDA. - A falta de juntada da decisão que decretou a prisão preventiva impede a análise de sua legalidade.
- Parecer da PGJ pelo conhecimento da ação e pela denegação da ordem. - Ação não conhecida. (527452 SC 2011.052745-
2, Relator: Carlos Alberto Civinski, Data de Julgamento: 11/08/2011, Quarta Câmara Criminal, Data de Publicação: Habeas
Corpus n. 2011.052745-2, de Rio do Oeste) PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO, HOMICÍDIO TENTADO E
FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO POR PRONÚNCIA. SUPOSTA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL.
AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO. ORDEM NÃO CONHECIDA.I - O habeas corpus, dada a sua celeridade, exige prova pré-
constituída dos fatos que ensejam a impetração, não merecendo conhecimento quando ausente documento essencial, no
caso cópia da decisão que decretou a prisão tida como ilegal. II - Habeas corpus não-conhecido. (185322007 MA, Relator:
BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO, Data de Julgamento: 24/06/2008, SAO LUIS) Ante o exposto, com fulcro no art. 258
do Regimento Interno desta Egrégia Corte Recursal, tendo em vista a ausência de juntada de documento essencial ao
prosseguimento do feito, não conheço da presente ação de Habeas Corpus. Transcorrido in albis o respectivo prazo
recursal, determino o arquivamento dos presentes autos. Publique-se. Salvador, 13 de junho de 2014. Des. José Alfredo
Cerqueira da Silva Relator

0009598-75.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : José Gardel da Silva
Def. Público : Tatiana Câmara Assis Velho da Cunha
Impetrado : Juiz de Direito de Porto Seguro 1ª Vara Criminal
DECISÃO A Defensoria Pública do Estado da Bahia, requereu a concessão de Habeas Corpus, com pedido liminar, em favor
de José Gardel da Silva, sustentando que o mesmo encontra-se sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Crime da Comarca de Porto Seguro - BA. Da análise da inicial e documentos acostados observa-se que o
paciente encontra-se preso desde 22 de maio do corrente ano, acusado da prática de crime de tráfico de drogas, tipificado
no art 33 da Lei 11.343/06. Alega a Impetrante, que o Paciente encontra-se submetido a constrangimento ilegal em face do
decreto constritor desprovido de fundamentação visto que não há nos autos abalo real à ordem pública e qualquer circuns-
tância apta a justificar tal medida cautelar. Ressalta o caráter excepcional da prisão cautelar e da exigência da demonstração
de sua necessidade e, que no presente caso não há razão para que o paciente continue custodiado cautelarmente. Por fim,
pleiteiam a concessão de Habeas Corpus, "in limine", a fim de se determinar a expedição de alvará de soltura em favor do
paciente e, no mérito, seja concedido o presente writ. Subsidiariamente, requer a aplicação de medidas cautelares previstas
no art. 319 do CPP, diversas da prisão. É o relatório. Após examinar os autos, pode se constatar que a impetrante não juntou
um documento essencial ao ajuizamento do feito: a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente. A ausência de
documentos idôneos como a decisão ora impugnada - impossibilita a compreensão das razões jurídicas que ensejaram a
prisão em flagrante do paciente, e consequentemente inviabiliza o exame da alegada ofensa ao direito de ir e vir do mesmo.
Em relação à matéria, o Regimento Interno desta Corte Recursal é claro quando preceitua que o pedido de Habeas Corpus,
quando subscrito por advogado do paciente, não será conhecido se não vier instruído com os documentos necessários ao
convencimento preliminar da existência do motivo legal invocado na impetração: Art. 258 - O pedido, quando subscrito por
Advogado do paciente, não será conhecido se não vier instruído com os documentos necessários ao convencimento
preliminar da existência do motivo legal invocado na impetração, salvo alegação razoável da impossibilidade de juntá-los
desde logo. Vale frisar que a impetrante não apresentou nenhuma alegação razoável acerca da impossibilidade de juntar os
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documentos que comprovem a suposta presença do direito do paciente, fato que novamente ressalta a impossibilidade de
prosseguimento da presente ação constitucional. A respeito do tema, vale transcrever as lições doutrinárias no sentido de
que a propositura do Habeas Corpus deve ser acompanhada de prova pré-constituída: Anote-se, por oportuno, que a ação
de habeas corpus é de rito abreviado e de cognição sumária. Essa circunstância deve permear a interpretação de sua
propositura. Decerto, a petição deve ser acompanhada de prova pré-constituída, haja vista que não é via própria para ser
realizada instrução probatória pormenorizada, porquanto, apesar de haver entendimento de que a impetração seja instruída
com rol de testemunhas, a jurisprudência e a doutrina majoritária posicionam-se pelo não cabimento de "qualquer colheita
de prova testemunhal ou pericial", mormente quando a questão demande "urgência, como ocorre no habeas corpus
liberatório". (Grifos acrescidos) (TÁVORA, Nestor. Curso de Direito Processual Penal, 3ª Edição, Editoria Juspodivm, Salva-
dor, 2009, p. 904) Por sua vez, os Tribunais pátrios têm interpretado que a ausência de juntada da decisão que decreta a
prisão do paciente, enseja o não conhecimento da ordem de Habeas Corpus: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL.
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU O
ENCARCERAMENTO CAUTELAR DO PACIENTE. FALTA DE JUNTADA DO DECRETO SEGREGATÓRIO. DOCUMENTO ES-
SENCIAL PARA A COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. AÇÃO NÃO CO-
NHECIDA. - A falta de juntada da decisão que decretou a prisão preventiva impede a análise de sua legalidade. - Parecer da
PGJ pelo conhecimento da ação e pela denegação da ordem. - Ação não conhecida. (527452 SC 2011.052745-2, Relator:
Carlos Alberto Civinski, Data de Julgamento: 11/08/2011, Quarta Câmara Criminal, Data de Publicação: Habeas Corpus n.
2011.052745-2, de Rio do Oeste) PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO, HOMICÍDIO TENTADO E FORMA-
ÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO POR PRONÚNCIA. SUPOSTA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. AU-
SÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO. ORDEM NÃO CONHECIDA.I - O habeas corpus, dada a sua celeridade, exige prova pré-
constituída dos fatos que ensejam a impetração, não merecendo conhecimento quando ausente documento essencial, no
caso cópia da decisão que decretou a prisão tida como ilegal. II - Habeas corpus não-conhecido. (185322007 MA, Relator:
BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO, Data de Julgamento: 24/06/2008, SAO LUIS) Ante o exposto, com fulcro no art. 258
do Regimento Interno desta Egrégia Corte Recursal, tendo em vista a ausência de juntada de documento essencial ao
prosseguimento do feito, não conheço da presente ação de Habeas Corpus. Transcorrido in albis o respectivo prazo
recursal, determino o arquivamento dos presentes autos. Publique-se. Salvador, 13 de junho de 2014. Des. José Alfredo
Cerqueira da Silva Relator

0009623-88.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Bruno Luis da Cruz Conceição
Paciente : Marcelo de Jesus da Silva
Advogado : Bruno Luis da Cruz Conceição (OAB: 39529/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de São Sebastião do Passe Vara Criminal
Decisão Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado Bruno Luis da Cruz Conceição em favor
do paciente Marcelo de Jesus da Silva, apontando, como autoridade coatora, o MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de São Sebastião do Passé-BA. Da análise da inicial e dos documentos acostados, observa-se que o paciente foi
indiciado como incurso nas reprimendas do art. 121, § 2º, do Código Penal Brasileiro, tendo a autoridade policial represen-
tado pela decretação da prisão preventiva do paciente. A prisão preventiva foi decretada pelo Juiz de 1º Grau nos termos da
decisão de fl.34/35 com fundamento no art 312 do CPP, como forma de garantir a ordem pública bem como para assegurar
a aplicação da lei penal . Alega o Impetrante que o Ministério Público pronunciou-se pela decretação da prisão preventiva
sem base jurídica concreta, fazendo apensa inferências abstratas, que além de desfundamentada fez menção ao nome de
outra pessoa desconhecida. Alega ainda, que o paciente encontra-se submetido a constrangimento ilegal face ao excesso
de prazo, posto que encontra-se preso preventivamente desde o dia 18 de abril de 2014, há 53 (cinquenta e três) dias, não
estando dentro dos limites da razoabilidade. Em síntese, alega que o decreto constritor expedido pela autoridade coatora
mostra-se totalmente desprovido de qualquer fundamentação valida, onde são feitas ilações abstratas acerca da gravidade
do delito em apuração. Advoga que: "Os demais argumentos lançados pela autoridade coatora não são apoiados em dados
concretos, não passando de meras ilações abstratas que, sem dúvida, não se prestam a fundamentar decreto de prisão
preventiva, independentemente da gravidade do delito impetrado ao indiciado". (Fl. 05). Ressalta, ainda, o caráter excepcio-
nal da prisão cautelar e da exigência da demonstração de sua necessidade e, que no presente caso não há razão para que
o paciente continue custodiado cautelarmente. Por fim, pleiteia a concessão de Habeas Corpus, "in limine", a fim de se
determinar a expedição de alvará de soltura em favor do paciente e, no mérito, seja concedido o presente writ. À inicial, foram
juntados os documentos de fl. 11/38. É o relatório. Compulsando os autos observa-se que o presente "Writ" foi distribuído
por prevenção do Magistrado ao Habeas Corpus de nº 0000416-65.2014.8.05.0000, impetrado em favor do paciente, Luan
Santana Ribeiro, o qual encontra-se em trâmite na Secretaria desta 2ª Câmara Criminal- 2ª Turma. Analisando o pedido, de
conformidade com a prova que instruiu a impetração, constato que o paciente encontra-se preso preventivamente, por
infração, em tese, ao disposto no art. 121, § 2º, do Código Penal Brasileiro. Para a concessão da medida liminar ora
formulada, faz-se necessária a presença dos pressupostos atinentes a toda e qualquer medida cautelar o fumus boni juris
e o periculum in mora - como ressalta a doutrina pátria: A despeito de inexistir previsão legal de liminar em habeas corpus,
a jurisprudência, assim como a doutrina são pacificadas no sentido da possibilidade de seu deferimento, desde que
presentes, logicamente, os pressupostos atinentes a toda e qualquer cautelar fumus boni iuris e periculum in mora. (Grifos
acrescidos) (AVENA, Norberto. Processo Penal. Editora Método, São Paulo, 2009, p. 708) A liminar em Habeas Corpus é
medida de natureza excepcional para os casos em que a urgência, necessidade e relevância da medida se mostram
evidenciadas de forma indiscutível na própria impetração e nos elementos de prova que a acompanham, no presente caso
verifica-se que os fundamentos do presente pedido não se mostram aptos a autorizar o deferimento da medida requerida.
No caso em espeque o fundamento do writ assenta-se sobretudo na alegação de que a decisão que decretou a prisão
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preventiva do paciente goza de ínfima fundamentação. Ocorre que, ao exame atento do conjunto fático probatório acostado
aos autos observa-se que não se encontram presentes os requisitos essenciais ao deferimento da liminar ora vindicada.
Quanto a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa não foi suficientemente acompa-
nhado de elementos que comprovem a ilegalidade apontada ao ponto de justificar a concessão de medida liminar, uma vez
que é pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) de que o excesso de prazo da custódia cautelar não
se configura pela simples soma aritmética dos prazos processuais. Por outro lado, as matérias ventiladas pelos Impetrantes
demandam cognição jurisdicional de maior profundidade, motivo pelo qual serão oportunamente apreciadas no exame do
meritum causae, pois na hipótese ora versada, a providência cautelar requerida, corresponde à antecipação de exame de
fundo meritório, de competência da turma julgadora, inviável em sede de cognição sumária do relator. Por outro lado, a
natureza dos fatos ora apresentados demonstra a necessidade de colher informações da Autoridade apontada como
Coatora. Portanto, por não restar evidenciada, de plano, a existência de coação ilegal contra o direito de liberdade do
Paciente, INDEFIRO o pedido liminar ora apresentado. Requisitem-se informações à autoridade indigitada coatora, no prazo
de 05 (cinco) dias, que poderão ser enviadas através de fax - (071) 3372-5417, prestadas tais informações e juntadas,
encaminhem-se, imediatamente, os autos à Procuradoria de Justiça. Decorrido o prazo, sem a prestação das informações
requisitadas, certifique-se e remetam-se os autos, de logo, à Procuradoria de Justiça (art. 1º, § 2º, do Dec-Lei nº 552/69 c/c
o art. 269 do RITJ-BA). Publique-se. Intimem-se. Salvador, 13 de junho de 2014. Des. José Alfredo Cerqueira da Silva Relator

0009642-94.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Michele Pereira da Silva
Paciente : Diego Magalhães Batista
Paciente : Cleiton da Silva Santos
Advogado : Michele Pereira da Silva (OAB: 33561/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 17ª Vara Criminal
DECISÃO Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Advogada Micheli Pereira da Silva, em favor
dos Pacientes Diego Magalhães Batista e Cleiton Da Silva Santos, apontando como autoridade coatora, a MM. Juiz de Direito
da 17ª Vara Criminal da Comarca de Salvador. Em síntese, alega a Impetrante que os pacientes foram presos em 11 de
junho de 2014, sob a acusação de fraudes de instalação de TV por assinatura. Declara que os Pacientes na qualidade de
Técnicos de instalação da Empresa Lider Telecomunicações recebiam ordens de seus superiores para instalação dos
equipamentos seguidos de ordem de serviço, não tendo autonomia para instalação de equipamentos, não podendo assim
recair sobre os Pacientes a autoria do suposto delito. Argumenta que a prisão temporária se encontra eivada de nulidades,
por não ter sido preenchidos os requisitos previstos na Lei, uma vez que não existe nos autos nenhum indício de que os
Pacientes pretendiam interferir nas investigações policiais. Declara que os Pacientes possuem profissão definida, residên-
cia fixa e são tecnicamente primários. Por fim, a Impetrante pleiteia a concessão de liminar, com expedição de Alvará de
Soltura em favor dos Pacientes. À inicial, foram juntados os documentos de fls.12/22. É o suficiente relatório. Passo a decidir.
Não conheço do Habeas Corpus impetrado em favor dos pacientes, porquanto impossível analisar o pedido, por não
constar nos autos documentos essenciais para o deslinde do feito. Isto porque, da análise dos autos verifica-se que a
Impetrante, Advogada constituída pelos pacientes, não juntou aos autos o decreto prisional temporária, se reservando a
colacionar aos autos apenas documentos pessoais dos Pacientes. Para verificação da legalidade ou ilegalidade da manu-
tenção da prisão temporária, é necessário conhecer os motivos e os fundamentos que ensejaram a segregação. Estando
mal instruído o WRIT, não há como verificar o alegado constrangimento ilegal suportado pelos Pacientes. O Regimento
Interno desta Corte, afirma que o pedido de Habeas Corpus, mormente nas hipóteses em que o Paciente é assistido por
Advogado, deve vir acompanhado de todos os documentos necessários ao convencimento preliminar da existência das
razões expostas na impetração.Veja-se: "Art. 258. O pedido, quando subscrito por Advogado do paciente, não será conhecido
se não vier instruído com os documentos necessários ao convencimento preliminar da existência do motivo legal invocado
na impetração, salvo alegação razoável da impossibilidade de juntá-los desde logo". Nesse sentido é o entendimento
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. NÃO CABIMEN-
TO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO COM DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DAS
ALEGAÇÕES. EXCESSO DE LINGUAGEM NA DECISÃO QUE MANTEVE A PRONÚNCIA DO PACIENTE. NÃO OCORRÊNCIA.
DEMONSTRAÇÃO DOS INDÍCIOS DE AUTORIA COM BASE NA PROVA TESTEMUNHAL. ILEGALIDADE INEXISTENTE. 1. Não
é cabível a utilização do habeas corpus como substitutivo do recurso adequado. 2. O habeas corpus tem natureza urgente e,
por essa razão, não comporta dilação probatória e exige prova pré-constituída das alegações, a qual deve ser trazida no
momento do seu ajuizamento, cabendo o ônus da instrução ao impetrante, em especial quando se tratar de advogado
constituído. 3. Para a admissão da acusação, devem ser sopesadas as provas coligidas aos autos, devendo o julgador
indicar onde se acham presentes os exigidos indícios suficientes de autoria e da prova da materialidade do fato e apontar,
fundamentadamente, em que se funda para admitir as qualificadoras porventura capituladas na inicial, dando os motivos
concretos do convencimento, sob pena de nulidade da decisão, por ausência de fundamentação. No presente caso, obser-
va- se que a Corte a quo não manifestou nenhum exame crítico ou valorativo dos elementos probatórios contidos nos autos,
mas atestou a presença de indícios suficientes de autoria com base nos depoimentos das testemunhas. Decisão que não
extrapolou a demonstração da concorrência dos pressupostos legais exigidos para a pronúncia,tampouco encerrou juízo de
certeza quanto à responsabilidade do paciente. 4. Habeas corpus não conhecido.(STJ, HC 269077 / PE, Relator Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Órgão Julgador:T6 - SEXTA TURMA, Data do Julgamento:13/05/2014,Data da Publicação/Fonte:DJe
02/06/2014). Assim, com fulcro no art. 258, caput, do RITJBA, NÃO CONHEÇO DA PRESENTE ORDEM DE HABEAS CORPUS.
Publique-se.

Salvador, 17 de junho de 2014
José Alfredo Cerqueira da Silva
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Almir Pereira de Jesus
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0003677-38.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Sergio Ricardo da Silva Santos
Paciente : Fabricio Lima Gomes
Advogado : Sergio Ricardo da Silva Santos (OAB: 10310/BA)
Impetrado : Juiz de Direito da Comarca de Teixeira de Freitas 1ª Vara de Execuções Penais e Júri
Vistos, etc. Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Fabrício Lima Gomes, qualificado nos
autos, apontando como autoridade coatora o M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções da Comarca de Teixeira de Freitas-
BA. Informa o Impetrante, em síntese, que o paciente encontra-se preso por força de flagrante delito ocorrido no dia 22.01.2013.
Com base nos argumentos da inicial o impetrante requereu liminarmente que seja analisada e julgado o processo penal de
nº 0303046-63.2013.8.05.0256, com a manutenção da liberdade do paciente. Pugna, também, o benefício da Justiça Gratui-
ta, bem como que seja exarada sentença em Habeas Corpus com pedido de liminar, confirmando a inteireza do pedido. A
peça vestibular veio acompanhada de documentos de fls. 09/15. É o relatório. Decido. Estabelece o art. 647 do CPP que:
"Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou coação ilegal na sua
liberdade de ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar". Por sua vez, disciplina o art. 648 do mesmo Diploma Processual
Penal, "A coação considerar-se-á ilegal: I - quando não houver justa causa; II - quando alguém estiver preso por mais tempo
do que determina a lei; III - quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo; IV - quando houver cessado
o motivo que autorizou a coação; V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a autoriza; VI
- quando o processo for manifestamente nulo; VII - quando extinta a punibilidade." No caso do habeas corpus, a concessão
de liminar é medida excepcional, cabível apenas na hipótese de flagrante ilegalidade demonstrada com a documentação
vinda com a inicial. O presente writ não comprova, de plano, a plausibilidade do direito proclamado, tampouco a possibilida-
de de prejuízo irreparável, razão pela qual INDEFIRO o pleito liminar. Reputo necessária a coleta de informações da autori-
dade impetrada, requisito-as, a serem prestadas no prazo de 05 (cinco) dias, oficiando-se-lhe, para tanto. Com os informes,
ouça-se a douta Procuradoria de Justiça, vindo os autos conclusos, posteriormente. Sem eles, retornem-me. Adote-se esta
decisão, também, como ofício, podendo os informes ser enviados através do email: gdes_obomfim@tjba.jus.br ou via fax
(71) 3372-9606, agradecendo eu, de logo, ao digno Colega de piso, o atendimento dessa solicitação que contribuirá
bastante para a celeridade deste mandamus. Ao lado disso, providencie a assessoria administrativa deste Gabinete, o
envio desta decisão à autoridade indigitada coatora, via fax ou e-mail, confirmando-se, lá, através de comunicação telefôni-
ca, a recepção das mencionadas correspondências. Publique-se. Intime-se

Almir Pereira de Jesus

O Impetrante atravessou petição informando necessidade de providências médicas ao paciente, que se encontra custodiado
no Presídio de Serrinha, alegando que o mesmo sofre de epilepsia. Juntou apenas cópia de receituário médico de medica-
ção tarja preta do ano de 2013 Não vislumbro, in casu, situação de grave ameaça à saúde do paciente, salientando que o
Presídio de Serrinha dispõe de unidade médica, devendo o paciente ser submetido a atendimento naquele setor, com
posterior envio de relatório médico aos autos. Oficie-se. Sigam os autos, com urgência, com vistas à D. Procuradoria de
Justiça para exame e parecer.

0008914-53.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Durval Figueiredo Rocha Neto
Paciente : Isael Palma Santos
Advogado : Durval Figueiredo Rocha Neto (OAB: 42017/BA)
Advogado : Lélio Furtado Ferreira Júnior (OAB: 21835/BA)
Impetrado : Juiz de Direito da Comarca de Ilhéus - 1ª Vara Criminal
O presente writ não comprova, de plano, a plausibilidade do direito proclamado, tampouco a possibilidade de prejuízo
irreparável, razão pela qual INDEFIRO o pleito liminar.

0008966-49.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Daniel Pereira Lima
Paciente : Claudio Bispo dos Santos
Advogado : Daniel Pereira Lima (OAB: 551A/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Valença 2ª Vara Criminal
O Advogado Daniel Pereira Lima, inscrito na OAB sob o nº 551A/BA, impetra este Habeas Corpus, com pedido de liminar, em
favor de Claudio Bispo dos Santos, qualificado nos autos, apontando como autoridade coatora o M.M. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Valença/BA. Preliminarmente, argui a defesa, que o paciente é primário, tem ocupação
determinada, possui residência fixa, desta forma, não subsistindo os motivos do art. 302 do CPP, como também do parágra-
fo único do art. 310 da Lei Penal, comprometendo-se a comparecer a todos os atos processuais. Com isso, continua a
defesa, de acordo com a legislação vigente em nosso País, requer a expedição da ordem impetrada a favor do paciente. O
impetrante narra que o requerente foi preso no dia 13/02/2014 e até a presente data não houve a audiência de instrução e
julgamento, conforme comprova documentação em anexo. Já está comprovado, preliminarmente, o excesso de prazo. (fl.03)
O impetrante arrazoa que o paciente estava dormindo quando a polícia civil da cidade de Valença, sem nenhuma ordem



Cad 1 /  Página 305TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

judicial, invadiu a residência de sua genitora às 06:00hs da manhã e o prendeu juntamente com mais 04(quatro) pessoas.(fl.03)
Salienta a defesa, que após serem levados para a Delegacia da cidade de Valença, o Delegado liberou 03(três) dos
flagranteados, arbitrou fiança para Renato Santos da Costa e manteve o ora paciente preso porque entendeu que as duas
armas de fogo que foram encontradas na residência da sua genitora pertencia a Claudio Bispo dos Santos. Afirma o
impetrante que o paciente está sendo acusado de ter cometido o crime de porte ilegal de arma e o referido crime de acordo
com a Lei Processual Penal é afiançável. Portanto, alega que a prisão no presente feito, não deve ser mantida.(fl.04) Aduz
estar diante de um caso de desnecessidade de custódia cautelar, tendo em vista a ausência dos requisitos que justificam
a prisão preventiva, o que implica a concessão da liberdade provisória sem fiança. Diante do exposto, mais que evidenciada
a ilegalidade da coação imposta ao paciente, requer a concessão do remédio heróico, ora impetrado, em caráter liminar,
inclusive tendo em vista a presença dos requisitos que a autorizam, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.
A peça exordial veio acompanhada de documentos de fls.12/30. É O RELATÓRIO. DECIDO. Estes autos importam numa
repetição do HC tombado sob o nº 0004259-38.2014.8.05.0000, portanto, tendo as mesmas partes, os mesmos fatos e a
mesma causa de pedir, entretanto, observa-se que uma das alegações do presente Writ é, o excesso prazal. Estabelece o
art. 647 do CPP que: "Dar-se-á Habeas Corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou
coação ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar". Por sua vez, disciplina o art. 648 do mesmo
Diploma Processual Penal, "A coação considerar-se-á ilegal: I - quando não houver justa causa; II - quando alguém estiver
preso por mais tempo do que determina a lei; III - quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo; IV -
quando houver cessado o motivo que autorizou a coação; V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em
que a lei a autoriza; VI - quando o processo for manifestamente nulo; VII - quando extinta a punibilidade." No caso do habeas
corpus, a concessão de liminar é medida excepcional, cabível apenas na hipótese de flagrante ilegalidade demonstrada
com a documentação vinda com a inicial. O presente writ não comprova, de plano, a plausibilidade do direito proclamado,
tampouco a possibilidade de prejuízo irreparável, razão pela qual INDEFIRO o pleito liminar. Desnecessárias informações
do Juízo a quo em virtude de se encontrar a inicial devidamente instruída com a documentação necessária ao julgamento
deste Writ. Ouça-se a douta Procuradoria de Justiça, vindo os autos conclusos, posteriormente. Publique-se. Intime-sE.
Salvador, 13 de junho de 2014. Almir Pereira de Jesus Relator

Salvador, 17 de junho de 2014
Almir Pereira de Jesus

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Almir Pereira de Jesus
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008955-20.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Carlos Henrique Navarro Caldas
Paciente : Carlos Henrique Navarro Caldas
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador - 1ª Vara de Execuções Penais
Declaro o meu impedimento para atuar neste feito, por ser titular do Juízo impetrado (Art. 252 - O juiz não poderá exercer
jurisdição no processo em que: III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de direito,
sobre a questão). Assim, devolva-se à secretaria do Órgão Julgador, conforme art. 337 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia, compensando-se. Publique-se. Salvador, 13 de junho de 2014 Almir Pereira de Jesus Juiz
Convocado

Salvador, 17 de junho de 2014
Almir Pereira de Jesus

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Almir Pereira de Jesus
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008818-38.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Adolescente
Def. Público : Pedro de Souza Fialho
Impetrado : Juiz de Direito de Vitoria da Conquista - 1ª Vara da Infância e Juventude
Os documentos juntados aos autos não evidenciam a existência de constrangimento ilegal que respalde a revogação da
segregação cautelar do paciente neste momento processual, pois que, não se verifica, de plano e de forma cristalina, a
plausibilidade do direito proclamado e possibilidade de prejuízo irreparável, razão pela qual INDEFIRO o pleito liminar.

0009114-60.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Antonio José Oliveira Borges
Impetrante : Linaldo Brandão Azevedo
Paciente : Jair Alves da Conceiçao Junior
Advogado : Antonio José Oliveira Borges (OAB: 9989/BA)
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Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 2ª Vara de Toxicos
O presente writ não comprova, de plano, a plausibilidade do direito proclamado, tampouco a possibilidade de prejuízo
irreparável, razão pela qual INDEFIRO o pleito liminar. Ante o exposto, determino que se notifique a autoridade acoimada de
coatora para prestar as informações que reputar necessárias, assim como encaminhar o texto do decisum guerreado, no
prazo de 05 (cinco) dias, via e-mail gdes_obomfim@tjba.jus.br ou via fax (71) 3372-9606, agradecendo eu, de logo, ao digno
Magistrado, o atendimento dessa solicitação que contribuirá bastante para a celeridade deste mandamus. Com os infor-
mes, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça, vindo os autos conclusos, posteriormente.

Salvador, 17 de junho de 2014
Almir Pereira de Jesus

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Camara Criminal - Segunda Turma
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 12 de junho de 2014

0005208-62.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Alagoinhas
Impetrante : Niamey Karine Almeida Araujo
Impetrante : Maruza Nery Tenisi Bouzas
Impetrante : Vinício dos Santos Vilas Bôas
Paciente : Elias Santos de Assis
Advogado : Niamey Karine Almeida Araujo (OAB: 15433/BA)
Advogado : Maruza Nery Tenisi Bouzas (OAB: 18628/BA)
Advogado : Vinício dos Santos Vilas Bôas (OAB: 26508/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Alagoinhas 1ª Vara Criminal
Relator : Nágila Maria Sales Brito
Decisão : Denegada a ordem - Unânime - Usou a Tribuna o advogado Bel. Vinicio dos Santos Vilas Bôas

0004269-82.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Camaçari
Impetrante : Gildo Lopes Porto Junior
Paciente : Aliomar Silva dos Santos
Advogado : Gildo Lopes Porto Júnior (OAB: 21351/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Camaçari, 1ª Vara Criminal
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva
Decisão : Habeas corpus (Denegação). Unânime.

0000405-36.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Cachoeira
Impetrante : José Carlos Brandão Filho
Paciente : Robson da Silva Machado
Advogado : José Carlos Brandão Filho (OAB: 13692/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Cachoeira Vara Criminal
Procurador : Lidivaldo Reaiche
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva
Decisão : Habeas corpus (Denegação). Unânime.

0004350-31.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Itabuna
Impetrante : Thiago da Cruz Silva
Paciente : Joanfranco Santos Dantas
Advogado : Thiago da Cruz Silva (OAB: 34556/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Itabuna Vara do Júri e Execuções Penais
Relator : Nágila Maria Sales Brito
Decisão : Denegada a ordem - Unânime - Usou a Tribuna o advogado Bel. Thiago da Cruz Silva

0005531-67.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Salvador
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Emerson Santos Santana
Paciente : Caique Dias Ribeiro
Def. Público : Larissa Nascimento Portugal
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 13ª Vara Criminal
Relator : Almir Pereira de Jesus
Decisão : Habeas corpus (Denegação). Unânime.
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0004584-13.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Feira de Santana
Impetrante : Antonio Augusto Graça Leal
Impetrante : Thiago da Cruz Silva
Paciente : Olielson Sales Pinto
Advogado : Antonio Augusto Graça Leal (OAB: 30580/BA)
Advogado : Thiago da Cruz Silva (OAB: 34556/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Feira de Santana, 2ª Vara Criminal
Relator : Almir Pereira de Jesus
Decisão : Recurso prejudicado. Unânime.

0005285-71.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Serrinha
Impetrante : Ubirajara Pedro da Silva
Paciente : Ubirajara Pedro da Silva
Impetrado : Juiz de Direito de Serrinha Vara Criminal
Relator : Almir Pereira de Jesus
Decisão : Habeas corpus (Denegação). Unânime.

0005253-66.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Camacã
Impetrante : Clayton Salume Lessa
Paciente : Milton Seza Brito de Oliveira
Advogado : Clayton Salume Lessa (OAB: 23778/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Camacã Vara Criminal
Relator : Almir Pereira de Jesus
Decisão : Habeas corpus (Denegação). Unânime.

0020771-33.2013.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Riachão do Jacuípe
Impetrante : Pericles Novais Filho
Paciente : Mailson da Silva Oliveira
Paciente : Magno da Silva Oliveira
Advogado : Pericles Novais Filho (OAB: 19531/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Riachao do Jacuipe Vara Criminal
Procurador : Eny Magalhaes
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva
Decisão : Habeas corpus (Denegação). Unânime.

0002098-55.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Cícero Dantas
Impetrante : Fábio Brito Fraga
Paciente : Rogerio dos Santos Sales
Advogado : Fabio Brito Fraga (OAB: 4177/SE)
Impetrado : Juiz de Direito de Cicero Dantas Vara Criminal
Procurador : Eny Magalhaes
Relator : Almir Pereira de Jesus
Decisão : Habeas corpus (Concessão). Unânime.
Salvador, 17 de junho de 2014.
Maria Auxiliadora de Oliveira Farias
Diretor(a) da Secretaria do(a) Segunda Camara Criminal - Segunda Turma

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Nágila Maria Sales Brito
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001233-45.2013.8.05.0201 Apelação
Apelante : Lucian dos Santos Lopes
Def. Público : José Renato Bernardes da Costa
Apelado : Ministério Público
Promotor : Lair Faria Azevedo
Ante o exposto, determino, com fulcro no artigo 49 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, a remessa dos autos à
douta Procuradoria de Justiça Criminal com o fim de assegurar a oportunidade de apresentação do seu opinativo. Após a
manifestação ministerial, voltem conclusos.

Salvador, 17 de junho de 2014
Nágila Maria Sales Brito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Segunda Camara Criminal - Segunda Turma
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
PROCESSOS JULGADOS NA SESSÃO DE 12 de junho de 2014

0005247-59.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Paulo Afonso
Impetrante : Fabio Alves de Almeida
Paciente : Edilson de Jesus
Advogado : Fábio Alves de Almeida (OAB: 27016/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Paulo Afonso 2ª Vara Criminal
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Decisão : Denegada a ordem - Unânime

0007234-33.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Ribeira do Pombal
Impetrante : Niamey Karine Almeida Araújo
Impetrante : Maruza Nery Tenisi Bouzas
Impetrante : Vinício dos Santos Vilas Bôas
Paciente : Ubiratã Valverde dos Santos
Advogado : Niamey Karine Almeida Araujo (OAB: 15433/BA)
Advogado : Maruza Nery Tenisi Bouzas (OAB: 18628/BA)
Advogado : Vinício dos Santos Vilas Bôas (OAB: 26508/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Ribeira do Pombal, Vara Criminal
Relator : Nágila Maria Sales Brito
Decisão : Habeas corpus (Denegação). Unânime.

0007941-98.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Vitória da Conquista
Impetrante : Gabriela Soares Cruzes Aguiar
Paciente : Filipe Almeida Sousa
Advogado : Gabriela Soares Cruzes Aguiar (OAB: 18908/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Vitoria da Conquista 1ª Vara Criminal
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Decisão : Habeas corpus (Denegação). Unânime.

0006739-86.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Salvador
Impetrante : Vinício dos Santos Vilas Bôas
Paciente : Anderson Roque dos Santos
Advogado : Vinício dos Santos Vilas Bôas (OAB: 26508/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador, 4ª Vara Criminal
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Decisão : Denegada a ordem - Maioria . Usou a Tribuna o advogado Dr. Vinicius dos Santos Vilas Boas

0003257-33.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Juazeiro
Impetrante : Defensoria Publica do Estado da Bahia
Paciente : Alison Martins de Lima
Def. Público : Helio Soares Junior
Impetrado : Juiz de Direito de Juazeiro 1ª Vara Criminal
Relator : José Alfredo Cerqueira da Silva
Decisão : Habeas corpus (Denegação). Unânime.

0005767-19.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Salvador
Impetrante : André Luis Do Nascimento Lopes
Impetrante : Andréia Luciara Alves da Silva Lopes
Paciente : Felipe Osorio Mota
Paciente : Geilson dos Santos Silva
Paciente : Elielson Cabral Barbosa Oliveira
Advogado : Andréia Luciara Alves da Silva Lopes (OAB: 14755/BA)
Advogado : André Luis Do Nascimento Lopes (OAB: 34498/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 14ª Vara Criminal
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Decisão : Denegada a ordem - Unânime - Usou a Tribuna o Advogado Dr. André Lopes
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0008049-30.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Salvador
Impetrante : Carlos Milton França Júnior
Paciente : Leony Costa da Silva
Advogado : Carlos Milton França Júnior (OAB: 26877/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 14ª Vara Criminal
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Decisão : Denegada a ordem - Unânime - Usou a Tribuna o advogado Bel. Carlos Milton França Júnior.

0003944-10.2014.8.05.0000/50000 Embargos de Declaração
Comarca : Camacã
Impetrante : Grace Kelly Andrade Laytynher
Paciente : Adalton Viana da Silva
Advogado : Grace Kelly Andrade Laytynher (OAB: 31511/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Camacã Vara Criminal
Procuradora : Nivea Cristina
Relator : Almir Pereira de Jesus
Decisão : Embargos de Declaração Acolhidos em Parte nos termos do acórdão à Unanimidade

0020381-63.2013.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Lauro de Freitas
Impetrante : Ivanize Gomes Barbosa Silva de Azevedo
Paciente : Helio Farias Neto
Advogado : Ivanize Gomes Barbosa Silva de Azevedo (OAB: 12839/BA)
Impetrado : Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais de Lauro de Freitas
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Decisão : Julgou-se prejudicado - Unânime

0003275-54.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Porto Seguro
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Hebert Batista de Souza
Def. Público : José Renato Bernardes da Costa
Impetrado : Juiz de Direito de Porto Seguro 1ª Vara Criminal
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Decisão : Denegada a ordem - Maioria

0006429-80.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Aurelino Leal
Impetrante : Halan Jamerssom Bastos de Andrade
Impetrante : Durval Figueiredo Rocha Neto
Impetrante : Lélio Furtado Ferreira Junior
Paciente : Jonathas Alves dos Santos
Advogado : Halan Jamersson Bastos de Andrade (OAB: 28824/BA)
Advogado : Durval Figueiredo Rocha Neto (OAB: 42017/BA)
Advogado : Lélio Furtado Ferreira Júnior (OAB: 21835/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Aurelino Leal Vara Criminal
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Decisão : Denegada a ordem - Unânime

0008468-50.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Comarca : Mutuípe
Impetrante : Pedro Andrade do Nascimento
Paciente : Reginaldo Costa dos Santos
Impetrado : Juiz de Direito de Mutuípe Vara Criminal
Relator : Inez Maria Brito Santos Miranda
Decisão : Denegada a ordem - Unânime
Salvador, 17 de junho de 2014.
Maria Auxiliadora de Oliveira Farias
Diretor(a) da Secretaria do(a) Segunda Camara Criminal - Segunda Turma
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Almir Pereira de Jesus
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0008387-04.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Oto Araujo Gonçalves
Paciente : Maurício Oliveira das Neves
Advogado : Oto Araújo Gonçalves (OAB: 37922/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Luis Eduardo Magalhães, Vara Criminal
Trata-se de habeas corpus, sem pedido de liminar, impetrado pelo Bel. OTO ARAÚJO GONÇALVES em favor de MAURÍCIO
OLIVEIRA DAS NEVES apontando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da Vara Crime da Comarca de Barreiras. Como
não existe pedido de liminar, reputo necessária a coleta de informações junto à Autoridade apontada coatora, requisitando-lhe,
no prazo de cinco (5) dias, as informações necessárias a presente impetração. Adote-se esta decisão, também, como ofício,
podendo os informes ser enviados através do email: gdes_obomfim@tjba.jus.br ou via fax (71) 3372-9606, agradecendo eu, de
logo, ao digno Colega de piso, o atendimento dessa solicitação que contribuirá bastante para a celeridade deste mandamus.
Ao lado disso, providencie a assessoria administrativa deste Gabinete, o envio desta decisão à autoridade indigitada coatora,
via fax ou e-mail, confirmando-se, lá, através de comunicação telefônica, a recepção das mencionadas correspondências.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem os informes judiciais nos autos, encaminhe-se o feito à Douta Procuradoria de
Justiça. Publique-se. Salvador, 13 de junho de 2014 Almir Pereira de Jesus JUIZ CONVOCADO

Salvador, 17 de junho de 2014
Almir Pereira de Jesus

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Inez Maria Brito Santos Miranda
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0001881-59.2012.8.05.0201 Apelação
Apelante : Ozimar Delmondes Bastos
Advogado : Paulo Santana Ferreira (OAB: 16790/BA)
Apelante : Izadora Sabrina de Jesus Santos
Advogado : Tiago Vinicius Andrade Leal (OAB: 28514/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Bruno Contijo Araújo Teixeira
Encaminhem-se os autos à d. Procuradoria de Justiça, para fins do art. 610 do Código de Processo Penal.

0005699-69.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : ''''Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Anaildo de Jesus Silva
Def. Público : Camila Maria Goes de Sousa
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 12ª Vara Criminal
Inez Maria Brito Santos Miranda

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente pedido.

0005860-44.2005.8.05.0146 Recurso em Sentido Estrito
Recorrente : Ministério Público
Promotor : Roberta Masunari
Recorrido : Manoel Natalino dos Santos
Recorrido : Francisco Gomes da Silva
Def. Público : Wesclei Amicés Marques Pedreira
Encaminhem-se os autos à d. Procuradoria de Justiça para que se pronuncie.

0009585-76.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Reinaldo da Cruz de Santana Junior
Impetrante : Tais Helena Ladeia Costa
Paciente : Nilton Silva de Jesus
Advogado : Reinaldo da Cruz de Santana Junior (OAB: 30895/BA)
Advogado : Tais Helena Ladeia Costa (OAB: 33347/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Lauro de Freitas 1ª Vara Criminal
Em face da inexistência de pleito liminar, oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que encaminhe as informa-
ções de praxe, no prazo de 10 (dez) dias, que poderão ser enviadas através de fax - (071) 3372-5318 (Gab. Desa. Inez Maria
B. S. Miranda). Depois do encaminhamento destas, dê-se vista destes autos à d. Procuradoria de Justiça, para os devidos
fins. Após, voltem-me conclusos.
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0300925-30.2013.8.05.0105 Recurso em Sentido Estrito
Recorrente : Roberto Pereira dos Santos
Defensor Dativo : Genivaldo Santana Lins
Recorrido : Ministério Público
Promotor : Rafael Carvalho Andrade
Encaminhem-se os autos à d. Procuradoria de Justiça para que se pronuncie.

0301046-50.2012.8.05.0022 Apelação
Apelante : Luiz Carlos dos Santos de Souza
Advogado : Devaldir Catarino (OAB: 24167/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Sinval Castro Vilasboas
Tendo em vista a não apresentação das razões de apelação (fl. 96), intime-se o réu pessoalmente para constituição de novo
advogado, no prazo de 10 (dez) dias. Caso inerte, intime-se a Defensoria Pública ou nomeie defensor dativo. Após a juntada,
abra-se nova vista dos autos ao Órgão Ministerial para apresentar novas razões de recurso ou ratificar as contrarrazões de
fls. 132/135.

0301541-94.2012.8.05.0022 Apelação
Apelante : Marcelo da Silva Araujo
Advogada : Nilma Ferreira Silva (OAB: 33365/BA)
Apelado : Ministério Público
Promotor : Sinval Castro Vilasboas
Encaminhem-se os autos à d. Procuradoria de Justiça, para fins do art. 610 do Código de Processo Penal.

Salvador, 17 de junho de 2014
Inez Maria Brito Santos Miranda

Segunda Câmara Criminal - Segunda Turma
Apelação nº 0304509-29.2013.8.05.0001
Comarca de Origem: Salvador
Processo de 1º grau: 0304509-29.2013.8.05.0001
Apelante: Roanderson Vitorino de Jesus, Tainá Souza Duarte e Reginaldo Pereira de Souza
Advogado: Antonio Glorisman dos Santos, Rodrigo Marques Mendez
Apelado: Ministério Público
Promotor (a): Manoel Candido Magalhães de Oliveira
Relatora: Inez Maria B. S. Miranda
Ficam intimados o Dr. Antônio Glorisman dos Santos (OAB 11089/BA) e Dr. Rodrigo Marques Mendez (OAB 28186/ BA) para
que, no prazo legal, apresentem as razões da apelação, conforme determinado no despacho de fl. 397. Eu, Bela. Eduarda
Princhak Mendes de Magalhães, Chefe de Setor, publiquei. Salvador, 17 de junho de 2014, Segunda Câmara Criminal -
Segunda Turma.

Processo nº: 0106330-38.2002.8.05.0001
Classe - Assunto: Apelação - ExtorsãoDes. José Alfredo Cerqueira da Silva
Apelantes: Iara Santana de Freitas, Maria Lucia de Lima Freitas e Patricia Freitas da Silva
Apelado: Ministério Público
Advogados: Niamey Karine Almeida Araujo, Maruza Nery Tenisi Bouzas e Artur José Pires Veloso
Relator:
Fica intimado o Dr. Artur José Pires Veloso (OAB 6338/BA), para que, no prazo legal, apresente as razões da apelação,
conforme determinado no despacho de fl. 249. Eu, Bela. Eduarda Princhak Mendes de Magalhães, Chefe de Setor, publiquei.
Salvador, 17 de junho de 2014, Segunda Câmara Criminal - Segunda Turma.

Segunda Câmara Criminal - Segunda Turma
Apelação nº 0000755-21.2010.8.05.0208
Comarca de Origem: Remanso
Processo de 1º grau: 0000755-21.2010.8.05.0208
Apelante: Alexandre de Souza da Silva, Marcio Nunes de Sousa, Marcos Nunes de Sousa
Advogado: Márcio Rogerio Almeida Araujo, Otávio Luiz Rocha Ferreira dos Santos
Apelado: Ministério Público
Promotor (a): Aline Curvêlo Tavares Sá
Relatora: Inez Maria B. S. Miranda
Fica intimado o Dr. Marcio Rogério Almeida Araújo (OAB 26362/BA), para que, no prazo legal, apresente as razões da
apelação, conforme determinado no despacho de fl. 1.329. Eu, Bela. Eduarda Princhak Mendes de Magalhães, Chefe de
Setor, publiquei. Salvador, 17 de junho de 2014, Segunda Câmara Criminal - Segunda Turma.
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DESPACHO
Processo nº: 0004262-90.2014.8.05.0000
Classe - Assunto: Habeas Corpus - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Tendo em vista a oposição de embargos declaratórios com efeitos infringentes (fls. 52/58), encaminhem-se os autos à
douta Procuradoria de Justiça para que se pronuncie.
Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 13 de junho de 2014
Juiz Convocado

Almir Pereira de Jesus
Impetrante: Carlos Henrique Magnavita Ramos Júnior
Paciente: Mateus Santos de Jesus
Impetrado: Juiz de Direito de Salvador 1ª Vara de Tóxicos
Advogado: Carlos Henrique Magnavita Ramos Júnior
Relator: Almir Pereira de Jesus

DECISÃO MONOCRÁTICA
Classe : Habeas Corpus n.º 0008959-57.2014.8.05.0000
Foro de Origem : Salvador
Órgão : Segunda Camara Criminal - Segunda Turma
Relator(a) : Almir Pereira de Jesus
Impetrante : Defensoria Pública do Estado da Bahia
Paciente : Jaime dos Santos Santana
Def. Público : Melina Dantas Prates
Impetrado : Juiz de Direito de Salvador 2ª Vara Privativa de Toxico
Assunto : Tráfico de Drogas e Condutas Afins

Decisão

A Defensoria Pública do Estado da Bahia, através do Ilma Defensora Pública signatária da peça inicial, impetra este Habeas
Corpus, com pedido de liminar, em favor de Jaime dos Santos Santana, qualificado nos autos, apontando como autoridade
coatora o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Privativa de Tóxicos da Comarca de Salvador/BA.
Expõe o impetrante que o paciente foi acusado da prática do delito tipificado no art. 33 da Lei 11.343/2006 e encontra-se
preso desde o dia 18/07/2013, sem que , até a presente data, tenha se iniciado a instrução criminal.(fl.02).
Salienta a defesa que excedido o prazo razoável para início da instrução, sem motivo relevante para tanto e sem que a
demora possa ser atribuída a defesa, configura-se o constrangimento ilegal da liberdade de locomoção do acusado,
devendo, portanto, a prisão cautelar ser imediatamente relaxada.
Arrazoa que no caso em tela, a demora injustificada afronta diretamente o próprio princípio do devido processo legal, ao
estado de inocência e a dignidade da pessoa humana.
Diante do exposto, por manifesto constrangimento ilegal, e estando presentes os pressupostos de admissibilidade, o
fumus bonis iuris, que repousa na própria previsão legal que recomenda celeridade para conclusão da instrução criminal e
o periculum in mora, presente no direito subjetivo de liberdade do réu que se encontra detido há quase 12 (doze) meses,
requer a concessão de medida liminar em favor de Jaime dos Santos Santana.
A exordial veio acompanhada de documentos de fls.07/46.
Ressalte-se que a intimação dos menbros da Defensoria Pública que atuam no Tribunal de Justiça, sala 107, tel: (71) 3372-
5501, deve ser feita pessoalmente, conforme preceitua LC Federal e Estadual respectivamente 80/94 e 26/2006.

É O RELATÓRIO. DECIDO.
Estabelece o art. 647 do CPP que: "Dar-se-á Habeas Corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na iminência de sofrer
violência ou coação ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar".
Por sua vez, disciplina o art. 648 do mesmo Diploma Processual Penal, "A coação considerar-se-á ilegal: I - quando não
houver justa causa; II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei; III - quando quem ordenar a
coação não tiver competência para fazê-lo; IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação;
V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a autoriza; VI - quando o processo for
manifestamente nulo; VII - quando extinta a punibilidade."
No caso do habeas corpus, a concessão de liminar é medida excepcional, cabível apenas na hipótese de flagrante ilegali-
dade demonstrada com a documentação vinda com a inicial.
Lê-se do Termo do Conduzido às fls. 16/17, que diz: "[...] que o interrogado confirma a imputação, acrescentando que
qdquiriu a referida droga na localidade conhecida por Lajinha, no Bairro da Engomadeira, tendo pago a quantia de mil reais
pela droga a um desconhecido e pretendia fazer aproximadamente dois mil reais com a comercialização das drogas; Que
tem cerca de dois anos que vem praticando tráfico de drogas lá mesmo na Rua Voluntários da pátria, no Lobato[...]".
Os documentos juntados aos autos não evidenciam a existência de constrangimento ilegal que respalde a revogação da
segregação cautelar do paciente neste momento processual, pois que, não se verifica, de plano e de forma cristalina, a
plausibilidade do direito proclamado e possibilidade de prejuízo irreparável, razão pela qual INDEFIRO o pleito liminar.
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Desnecessárias informações do Juízo a quo em virtude de se encontrar a inicial devidamente instruída com a documenta-
ção necessária ao julgamento deste Writ.
Ouça-se a douta Procuradoria de Justiça, vindo os autos conclusos, posteriormente.
Publique-se. Intime-se

Salvador, 13 de junho de 2014.

Almir Pereira de Jesus
Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA
Classe : Habeas Corpus n.º 0009139-73.2014.8.05.0000
Foro de Origem : Foro de comarca Paulo Afonso
Órgão : Segunda Camara Criminal - Segunda Turma
Relator(a) : Almir Pereira de Jesus
Impetrante : Ivanildo Alves Lima da Silva
Paciente : Noel Elias Feitosa
Advogado : Ivanildo Alves Lima da Silva (OAB: 651A/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Paulo Afonso 1ª Vara Criminal
Assunto : Homicídio Qualificado

Decisão

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo Bel. IVANILDO ALVES LIMA DA SILVA em favor de NOEL
ELIAS FEITOSA apontando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Crime de Paulo Afonso.
Afirma o impetrante que o paciente foi preso preventivamente em 27/05/2014 pela prática do crime previsto no artigo 121, §2º,
II, do Código Penal.
Alega que o paciente praticou o homicídio no dia 21/04/2014 contra sua companheira Maria José Barbosa de Souza no
intuito de se defender
Aduz ainda a inexistência dos motivos autorizadores da segregação cautelar provisória, revelando constrangimento ilegal na
manutenção de sua prisão.
Requer, alfim, a concessão, in limine, da ordem de habeas corpus, fazendo cessar o alegado constrangimento ilegal com a
expedição do competente alvará de soltura em favor do paciente e, in meritis, a confirmação da ordem para, definitivamente,
restaurar o status libertatis do mesmo.
Com a inicial foram colacionados os documentos de fls. 11/20.
Sendo o que havia para ser relatado, passo à decisão.
Toda prisão processual, tenha ela a natureza que tiver, é medida de excepcionalidade somente admissível quando de forma
inequívoca se encontra demonstrada a necessidade extrema da restrição do direito de livre locomoção do agente, visto que
a liberdade é um daqueles atributos inerentes à própria dignidade da pessoa humana, daí haver o legislador constituinte
insculpido na Carta Política Brasileira de 1988 a liberdade como direito fundamental do indivíduo.
Excepcionalmente, portanto, é que se permite a limitação do direito de livre locomoção do cidadão antes do trânsito em
julgado da sentença penal condenatória, desde que seja obedecido o devido processo legal (art. 5º, LIV, CF) e a prisão
resulte de flagrante delito ou de ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária (art. 5º, LXI, CF), significando dizer
que o contrário implica coação ilegal e abusiva, corrigível por meio de Habeas Corpus (art. 5º, LXV e LXVIII, CF).
In casu,
Destarte, não estando, assim, cabalmente demonstrados a plausibilidade do direito subjetivo postulado e a efetiva possibi-
lidade dano grave de difícil reparação ao paciente, INDEFIRO A LIMINAR POSTULADA.
Oficie-se à Autoridade apontada coatora, requisitando-lhe, no prazo de cinco (5) dias, as informações necessárias a presen-
te impetração.
Adote-se esta decisão, também, como ofício, podendo os informes ser enviados através do email: gdes_obomfim@tjba.jus.br
ou via fax (71) 3372-9606, agradecendo eu, de logo, ao digno Colega de piso, o atendimento dessa solicitação que contribui-
rá bastante para a celeridade deste mandamus.
Ao lado disso, providencie a assessoria administrativa deste Gabinete, o envio desta decisão à autoridade indigitada
coatora, via fax ou e-mail, confirmando-se, lá, através de comunicação telefônica, a recepção das mencionadas correspon-
dências.
a documentação acostada ao presente writ não demonstra, de forma plena e com a necessária clareza, a existência dos
requisitos autorizadores da tutela jurisdicional initio litis, não estando, assim, cabalmente demonstrados a plausibilidade
do direito subjetivo postulado e a efetiva possibilidade dano grave de difícil reparação ao paciente.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem os informes judiciais nos autos, encaminhe-se o feito à Douta Procuradoria de
Justiça.
Publique-se.
Salvador, 13 de junho de 2014.

Almir Pereira de Jesus
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Almir Pereira de Jesus
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS E DECISÕES MONOCRÁTICAS

0006129-21.2014.8.05.0000 Habeas Corpus
Impetrante : Alcidiney de Amorim
Paciente : Genildo Moreira Silva
Advogado : Alcidiney de Amorim (OAB: 20088/BA)
Impetrado : Juiz de Direito de Teixeira de Freitas 1ª Vara Criminal e Infância e Juventude
DECISÃO Trata-se de Habeas Corpus, com pleito de liminar, impetrado em favor de GENILDO MOREIRA SILVA, qualificado nos
autos, indigitada como autoridade coatora o Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Teixeira de Freitas. Adoto como relatório
o encontrado na decisão de fls. 113 a 115, que indeferiu a liminar pleiteada e requisitou informações, que foram prestadas e
juntadas às fls. 129 a 130. É o relatório. Decido. Às fls. 130 dos autos, o Juiz a quo informou que em decisão datada de
04.06.2014, reconheceu, na espécie, a existência de excesso de prazo na formação da culpa, pois o paciente foi preso em
17.08.2011, sob acusação da prática de tráfico de drogas, e até a data da referida decisão não havia nos autos a juntada do
laudo de constatação toxicológico definitivo para a confirmação da materialidade do delito apurado na Ação Penal n.º. 0004861-
42.2001.8.05.0256, o que ensejou o relaxamento da prisão do paciente GENILDO MOREIRA SILVA, e expedição de alvará de
soltura em seu favor. Deste modo, julgo prejudicado o presente writ, por perda de objeto, tendo em vista a peça inicial limitar-
se, unicamente, ao pedido de liberdade do paciente, o que faço com arrimo no art. 266 do RITJBA, primeira parte, que dispõe:
"A cessação da violência, no curso do processo, tornará prejudicado o pedido de habeas corpus ()", c/c o art. 659 do CPP,:"Se
o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido", extinguindo-se o processo,
sem julgamento de mérito. Verificando que não foi oportunizado à Procuradoria de Justiça pronunciar-se nos autos, seja
intimado um dos seus representantes sobre o teor desta decisão, com vista dos autos. Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se. Salvador, 13 de junho de 2014. Desembargador Substituto Almir Pereira de Jesus Relator

Salvador, 17 de junho de 2014
Almir Pereira de Jesus

DECISÃO
Classe : Habeas Corpus n.º 0006665-32.2014.8.05.0000
Foro de Origem : Foro de comarca Una
Órgão : Segunda Camara Criminal - Segunda Turma
Relator(a) : Desembargador Substituto Almir Pereira de Jesus
Impetrante : Funai - Fundação Nacional do Indio
Paciente : Rosivaldo Ferreira da Silva
Proc. Rep. : Livio Coelho Cavalcanti
Impetrado : Juiz de Direito de Una Vara Criminal
Assunto : Homicídio Simples
In casu,
aplica-se a regra do art. 266 do RITJBA, primeira parte, que dispõe: "A cessação da violência, no curso do processo, tornará
prejudicado o pedido de habeas corpus (…)", c/c o art. 659 do CPP,:"Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência
ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido", extinguindo-se o processo, sem julgamento de mérito.Arquive-se, após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Salvador, 13 de junho de 2014.

Juiz Convocado Almir Pereira de Jesus
Relator

DESPACHO - PEDIDO DE DIA DE JULGAMENTO
Processo nº: 0000141-77.2006.8.05.0136
Classe - Assunto: Apelação - Roubo Majorado
Apelante: Clayton Gomes de Souza
Apelado: Ministério Público
Advogado: Manoelito Xavier Paixão Junior
Senhor Secretário de Câmara,

Na qualidade de revisor do processo supracitado, peço que seja definido o dia de julgamento.

Salvador, 17 de junho de 2014

Almir Pereira de Jesus
Revisor
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COMISSÃO DE CONCURSO PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE SERVENTIAS
EXTRAJUDICIAIS DE NOTAS E REGISTROS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
CONCURSO PÚBLICO PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DE NOTAS E DE REGISTRO
DO ESTADO DO ESTADO DA BAHIA

EDITAL Nº 21 - TJ/BA - NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO, DE 17 DE JUNHO DE 2014

O DESEMBARGADOR JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA PROVI-
MENTO DAS UNIDADES DOS SERVIÇOS EXTRAJUDICIAIS DE NOTAS E DE REGISTRO, torna públicos o resultado final na
inscrição preliminar e a disponibilização da consulta aos horários e aos locais de aplicação da prova objetiva de seleção no
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tj_ba_13_notarios. O candidato deverá observar os procedimentos
estabelecidos no item 2 deste edital para a verificação de seu local de realização da prova.

1 DO RESULTADO FINAL NA INSCRIÇÃO PRELIMINAR

1.1 Relação final dos candidatos que tiveram a sua inscrição preliminar deferida, na seguinte ordem: modalidade de
outorga, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

1.1.1 PROVIMENTO
10010905, Abdiel Afonso Figueira / 10001754, Abdo Augusto Hemetrio Meira / 10011771, Abdon Berdede de Carvalho /
10012603, Abelardo Pereira Palma Neto / 10011046, Abilio Santos da Cruz / 10005080, Abimael Silveira dos Santos /
10007127, Abmael Gomes Neto / 10013346, Abmael Sampaio de Souza / 10000683, Abner Silveira dos Santos / 10002950,
Acacia Lima Figueira / 10002115, Acassiano Pereira Rocha / 10002162, Ada Guimaraes Santos / 10005745, Adaiana Feltrin
/ 10004793, Adaides Gomes da Silva / 10002493, Adailton Magno de Oliveira / 10001071, Adair Rodrigues Chaveiro / 10013727,
Adalberto Goncalves Pires / 10006289, Adalberto Pereira da Silva / 10014057, Adalberto Pronsati / 10014231, Adalberto
Sebastiao de Santana Junior / 10000934, Adalberto Simao Nader Filho / 10003259, Adalberto Teixeira da Silva / 10005129,
Adao Correa de Castro Junior / 10005940, Adao Luiz Rodrigues / 10001099, Adao Machado de Moura / 10003153, Adao
Ricardo de Freitas / 10012377, Adao Roberto Ballico / 10003234, Adelaine da Cunha Batista / 10001224, Adelle Cristine Leal
Rodrigues / 10009650, Adelmo Beltrao Leite / 10003061, Adelso Vilas Boas de Cerqueira / 10002892, Adelson Araújo Chaves
/ 10011722, Adelson Costa Oliveira / 10002326, Adelson Luiz Correia / 10009153, Adelson Rosa dos Santos / 10011302,
Ademar da Silva / 10005966, Ademar Harrison Marques Medeiros Nobrega / 10002974, Ademilson Fagundes de Brito /
10006387, Ademir Baldo / 10000399, Ademir Lucas / 10010197, Ademir Sampaio Santos / 10000548, Ademir Santanna
Nunes / 10003667, Adenilton Feitosa Valadares / 10013044, Adenilton Santos Leopoldino / 10010860, Aderbal Reale Barreto
/ 10003395, Aderlam Galvao Carreiro / 10001440, Adeyde dos Santos Rodrigues / 10011661, Adiel Almeida de Oliveira /
10003964, Adila Silva Calixto / 10005061, Adilla Quinquim Sossai / 10002499, Adilson Bezerra de Freitas / 10001009, Adilson
Cardoso de Oliveira / 10002002, Adilson Carlos da Silva / 10004718, Adilson da Paz Teixeira / 10000772, Adilson Felipe
Argentoni / 10002968, Adilson Ferraz dos Santos / 10001420, Adilson Rodrigues Conceicao / 10003755, Adilsula Cavalcante
Cardoso / 10005434, Adilto Reimao de Sousa / 10000865, Adirce Ines Jung Senti / 10013705, Adirley Machado Alves /
10001156, Admilton Alves Vieira / 10003740, Adna Santos Assis / 10005179, Adneilton Soares de Andrade / 10010965,
Adnilson Lima Maia / 10008067, Adno Musser Neto / 10012108, Adolfo Kennedy Marques / 10009442, Adriana Barth / 10003867,
Adriana Bruner Gomes / 10001599, Adriana Campos Silva Rodrigues / 10007123, Adriana Carvalho da Silva / 10010618,
Adriana Carvalho Silva / 10010949, Adriana Costa e Silva Mota / 10009313, Adriana de Oliveira Rocha / 10002233, Adriana de
Sousa Barbosa / 10003062, Adriana de Sousa Santos / 10012456, Adriana de Souza e Souza / 10000220, Adriana do
Nascimento Guedes / 10011706, Adriana do Prado Santos / 10006772, Adriana dos Santos Prates / 10000124, Adriana
Duarte Borges Aquino / 10004461, Adriana Dupas Garcia de Souza / 10001760, Adriana Fereira Rocha / 10002730, Adriana
Fernandes Rollo / 10005533, Adriana Flavio Gabrich Avelar / 10009684, Adriana Garcia Pinto Coelho / 10013934, Adriana
Giszele da Silva Nescimento / 10002289, Adriana Kelly Lima Sampaio / 10013187, Adriana Lindaura de Souza Rocha /
10001575, Adriana Lucia de Souza / 10002909, Adriana Manoelina Eduardo / 10004521, Adriana Marques / 10004685,
Adriana Medeiros Bezerra / 10006849, Adriana Ody / 10000403, Adriana Oliveira Silva / 10007870, Adriana Passos Dejesus
/ 10002670, Adriana Pimenta / 10005532, Adriana Pratti Pinto / 10001724, Adriana Rego Cutrim / 10002696, Adriana Roberti
/ 10001191, Adriana Silva Santos / 10004452, Adriana Vieira Alexandre Paes / 10010948, Adriana Vilela Teodoro / 10003138,
Adriane Izabel Gerhardt / 10007354, Adriano Almeida Leal / 10009191, Adriano Alves Carvalho / 10005174, Adriano Appolinario
Goncalves / 10001383, Adriano Avila Pereira / 10006795, Adriano Balbino Santos Junior / 10002239, Adriano de Artiaga /
10004370, Adriano de Avila Furiati / 10012714, Adriano de Oliveira Silva / 10006862, Adriano de Queiroz Andrade / 10006035,
Adriano Felicissimo de Araujo / 10004307, Adriano Ferreira / 10007282, Adriano Ferreira Costa Neto / 10009315, Adriano
Martins da Silva / 10010908, Adriano Medeiros Lopes / 10009620, Adriano Mendes Shulc / 10000775, Adriano Oliveira Menino
/ 10001025, Adriano Oliveira Pessoa / 10007905, Adriano Pereira Bueno / 10002631, Adriano Pereira da Silva / 10001871,
Adriano Pereira de Resende / 10009798, Adriano Ribeiro Bomfim / 10002248, Adriano Ribeiro Furtado / 10009861, Adriano
Serafini / 10006374, Adriano Valentim de Carvalho / 10009862, Adriano Werner / 10011937, Adriele Matos de Santana Santos
/ 10007561, Adriele Sousa Ribeiro de Jesus / 10007257, Adriene Luciana Queiroz Melo / 10007020, Adson Vieira Melonio do
Nascimento / 10006297, Afonso Costa Bulhoes Junior / 10005965, Afonso Pedro Goncalves Dias / 10001479, Afranio Cesar
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da Costa Luz / 10011588, Agda Maria Oliveira Rodrigues / 10013697, Agda Rodrigues da Rosa / 10011261, Agda Silveira
Machado / 10007216, Agenario Gomes Filho / 10007881, Agenor Ferreira Lima Junior / 10005234, Agnaldo da Silva Campos
/ 10014096, Agnaldo Ferreira dos Santos / 10001031, Agnaldo Simoes Moreira Filho / 10013906, Aguinaldo Sandoval Freitas
Barreto / 10006334, Aiana Cerqueira Fiterman / 10000075, Aida Maria Leal Lima / 10005998, Ailma Chalegre de Lira /
10007253, Ailson Pianco Gomes / 10013382, Ailto Justino de Almeida / 10004601, Ailton Alves de Oliveira / 10007425, Ailton
Goncalves Moraes Barros / 10000132, Ailton Gutemberg Carvalho Lima / 10004163, Ailton Luiz do Nascimento / 10008448,
Ailton Oliveira da Cruz / 10012843, Air Marin Junior / 10008408, Aira Pryscila Cajaiba Ribeiro / 10012657, Airton Casemiro
Cogenievski / 10000063, Airton Moacir Nedel Junior / 10008902, Airton Moraes Barros / 10006484, Aislan da Silveira Souto /
10001086, Aitana Bernardi / 10007567, Alaerte Antonio Martelli Contini / 10013806, Alailton Tavares Silva / 10001241, Alair
Geraldo de Oliveira / 10006316, Alan Barboza Coelho / 10012019, Alan Barros Meirelles / 10001946, Alan Felipe Provin /
10007713, Alan Jece Baltazar / 10004255, Alan Judson Zaidan de Sousa / 10005469, Alan Lanzarin / 10009724, Alan Rocha
Spinola / 10001162, Alan Rodrigues / 10000252, Alan Silva Costa / 10008795, Alane de Souza Pereira Bernardo / 10013965,
Alann Victor Cavalcante do Espirito Santo / 10000076, Alaor Bechlin / 10010491, Alba Danielli Evangelista da Silva / 10004405,
Alba Jamille Correia de Matos / 10013875, Albert Silva Lima / 10000694, Albertino Pierre da Costa / 10004839, Alberto Antony
Dantas de Veiga Cabral / 10002740, Alberto da Conceicao Santos / 10012950, Alberto Ganzaroli Neto / 10002245, Alberto Luiz
Gomes de Medeiros / 10013571, Alberto Luiz Rodrigues / 10001140, Alberto Rocha Cavalcante / 10007414, Alberto Santos
Gomes / 10007295, Alcebiades Rizzo Junior / 10003712, Alcemir Divino Morais / 10009385, Alcenice Barata Bacellar de
Mattos / 10012839, Alceu Wesley Conceicao Andrade / 10005275, Alcimara da Silva Martins / 10006290, Alcione Ferreira Silva
/ 10012348, Alcione Montani Ducceschi Fontes / 10013253, Alcione Rodrigues dos Santos Gonzaga / 10003174, Alcir Cesar
Martini / 10009041, Alda Gomes Bernardes dos Reis / 10013066, Alda Valeria Gomes da Mota / 10013282, Aldair de Jesus
Costa / 10005446, Aldeir Araujo Messias / 10002448, Aldemir Vasconcelos de Souza Junior / 10005859, Aldo Alexandre
Trindade Santos / 10010266, Aldo Pinto Barros / 10001032, Aleciana da Silva Santana / 10008455, Alejandro Daniel Corbacho
/ 10000439, Alekxandre Ricardo Candido de Faria / 10008526, Aleluia Silva de Almeida / 10001702, Alequicandro Alves dos
Santos / 10000058, Alessandra Acacio de Oliveira Gomes / 10011068, Alessandra Andrade Franca Alves / 10009361, Alessandra
Aparecida Pegetti / 10001128, Alessandra Araujo de Souza / 10002883, Alessandra Bernadete Saboia Drummond Fonseca
/ 10008323, Alessandra Brandao Amorim Fernandes / 10009511, Alessandra Carvalho da Matta / 10010457, Alessandra
Coutinho de Melo / 10009504, Alessandra Cristina Schmitz / 10006738, Alessandra de Oliveira Carvalho / 10002120, Alessandra
de Rabelo e Mattos / 10013007, Alessandra de Souza Figueiredo / 10010021, Alessandra do Nascimento Menezes / 10005958,
Alessandra Domingues Bosqueiro / 10005003, Alessandra dos Santos Souza / 10009107, Alessandra Figueredo de
Albuquerque / 10004341, Alessandra Galego / 10013292, Alessandra Gomes de Castro / 10012343, Alessandra Leite
Batinga / 10002851, Alessandra Lourdes de Paula Gonzaga / 10007065, Alessandra Mattos Valle / 10006397, Alessandra
Moreira Branco / 10013250, Alessandra Oliveira de Souza / 10009488, Alessandra Palhares Carvalho / 10007806, Alessandra
Regina Melo Carneiro de Albuquerque / 10006199, Alessandra Rocha Jacobs de Souza / 10005327, Alessandra Souza de Liz
/ 10001448, Alessandro Biasotto / 10002545, Alessandro Brandao dos Santos / 10002686, Alessandro Buarque Couto /
10014061, Alessandro da Silva Sousa / 10005957, Alessandro de Rose Ghilardi / 10000856, Alessandro Jacaranda Jove /
10012836, Alessandro Manso e Silva / 10012887, Alessandro Marques Martins de Oliveira / 10000628, Alessandro Rodrigo
Menezes / 10008499, Alessandro Santos Araujo / 10000485, Alesson do Carmo Oliveira / 10000242, Alex Andreta Lanziani /
10005520, Alex Azevedo Lima / 10008757, Alex Balderramas Droppa / 10005578, Alex Coelho Cavalcante / 10000605, Alex do
Carmo Sales Martha / 10005211, Alex Felipe da Silva / 10007887, Alex Fernando Sanchez Bispo de Oliveira / 10011969, Alex
Jorge Freire dos Anjos / 10006160, Alex Oliveira Santos / 10006012, Alex Otaviano Gatinho / 10008340, Alex Pereira Buhler /
10011608, Alex Pereira da Silva / 10007866, Alex Portela Santos de Carvalho Holanda / 10007965, Alex Sandro Bortolin
Lisboa / 10013326, Alex Sandro Sommariva / 10006417, Alex Valadares Braga / 10002293, Alex Vicente Ness / 10009678,
Alexandra Barbosa Moreira / 10004873, Alexandra Cazue Nishimi Amaral / 10004043, Alexandra da Guarda Augusto / 10000294,
Alexandra Magalhaes Neves / 10008998, Alexandra Marques Madruga / 10005358, Alexandra Medina Nogueira / 10004909,
Alexandra Moura Silva / 10011689, Alexandra Rejane da Silva / 10001925, Alexandre Aires Silva / 10009565, Alexandre
Augusto de Paiva Barreiros / 10004304, Alexandre Augusto Vieira / 10011990, Alexandre Barreiros de Carvalho Fonseca /
10009421, Alexandre Barth / 10002812, Alexandre Bernardino Vendramin / 10000994, Alexandre Brendon de Oliveira Almada
/ 10009080, Alexandre Capelaso / 10000360, Alexandre Cardoso de Brito / 10000927, Alexandre Carneiro da Cunha de
Miranda / 10009554, Alexandre Castro Guachalla / 10009102, Alexandre Cotrim Gialluca / 10002109, Alexandre da Silva
Rezende / 10002429, Alexandre de Albuquerque Sa / 10001676, Alexandre de Jesus Coelho Machado / 10006779, Alexandre
de Oliveira Brandao / 10014068, Alexandre Elias Ferreira / 10012600, Alexandre Ferreira Amora / 10009248, Alexandre
Figueiredo / 10012747, Alexandre Freitas dos Santos / 10004848, Alexandre Guimaraes dos Santos / 10010149, Alexandre
Guzman Siacara / 10001719, Alexandre Henrique Marques Soares / 10013074, Alexandre Herrera de Oliveira / 10000324,
Alexandre Ivo Pires / 10011806, Alexandre Jose Cavalcanti de Moura / 10010279, Alexandre Luis Bender / 10011796, Alexan-
dre Macedo Moscoso / 10002629, Alexandre Magno Alves de Souza / 10006725, Alexandre Marcus Goncalves Gomes /
10008782, Alexandre Martins Kunrath / 10003499, Alexandre Monteiro Fernandes / 10003714, Alexandre Oliveira Campos /
10007460, Alexandre Padua de Melo Franco / 10008835, Alexandre Rosa Lopes / 10008318, Alexandre Schneider / 10000596,
Alexandre Scigliano Valerio / 10014187, Alexandre Silva Wagmarcker / 10005132, Alexandre Souza Leal / 10008119, Alexan-
dre Teixeira Luz / 10004750, Alexandre Victor Desiderio / 10000679, Alexandre Viotto Winkler / 10003652, Alexandre Vitorino
Silva / 10008227, Alexandre Zanina Schelb / 10013647, Alexandrina Cabral Pessoa / 10011067, Alexandro Silva de Araujo /
10000323, Alexis Cavichini Teixeira de Siqueira / 10000146, Alexis Christus Pontes Luz / 10003582, Alexonaide Clementino
de Sa / 10000312, Alexsander da Silva Ribeiro / 10001686, Alexsander Fernandes Mendes / 10012168, Alexsander Roberto
Alves Valadao / 10007297, Alexsandra dos Santos Macedo / 10014124, Alexsandro Buri Caldas / 10003916, Alexsandro
Cristine Soares Ribeiro / 10010551, Alexsandro Pitanga Moraes / 10013340, Alfredo Galvao da Silva Junior / 10013202,
Alfredo Marion Junior / 10011300, Aliatar Nogueira / 10000386, Alican Modesto de Oliveira Barros Meira / 10008434, Alice
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Biondi Sampaio / 10003953, Alice de Souza e Silva Souza / 10007673, Alice Maria Silva de Sa Lima / 10008072, Aline Araujo
Silva Lemos / 10009801, Aline Barbagelata Drummond Oliveira / 10006136, Aline Berti de Carvalho / 10009449, Aline Bopp /
10001546, Aline Caldeira Sampaio / 10002501, Aline Cristina Nogueira de Freitas / 10004944, Aline da Silva Galharini /
10005176, Aline Dal Molin / 10009103, Aline Dantas Amaral / 10007055, Aline das Merces Andrade Rezende / 10009602, Aline
de Almeida / 10006006, Aline de Castro Brandao Vargas / 10003409, Aline de Castro e Silva / 10010091, Aline Diniz Liberato
/ 10006959, Aline Felix Ferreira / 10013138, Aline Gracyelle Pereira de Sousa Rodrigues / 10009744, Aline Izabel Silva
Siqueira Vilela / 10004273, Aline Julianna Neri Oliveira / 10002934, Aline Katiuscia da Silva Fidelex / 10011677, Aline Kivane
Rocha / 10014108, Aline Knaack Menezes / 10010628, Aline Lima Freire / 10001705, Aline Lima Pessoa de Mendonca /
10010646, Aline Maia Santos / 10006401, Aline Maria do Bonfim Silva / 10012809, Aline Mendes Viana / 10006008, Aline
Michels Lorrenzzetti / 10013802, Aline Mota de Oliveira / 10008771, Aline Nunes de Oliveira / 10001180, Aline Pickler Callegari
/ 10000317, Aline Roglio Flores Carneiro / 10009469, Aline Silva da Paixao / 10005590, Aline Sousa de Oliveira / 10012987,
Aline Vasconcelos Barros / 10013303, Aline Viana da Silva / 10007892, Alinne Cardoso da Silva / 10000746, Alinne Carvalho
Itajahy / 10004368, Alinne da Silva Bezerra / 10010040, Aliomar Luis Lima de Oliveira / 10007374, Alipio da Rocha Marques /
10004953, Alison Cleber Francisco / 10009367, Alisson Cardoso Peixoto / 10006836, Alisson da Costa Santos / 10004993,
Alisson de Abreu Almeida / 10004700, Alisson de Moura Lino / 10003886, Alisson Evangelista Silva / 10003028, Alisson
Guimaraes Abreu / 10002728, Alisson Murilo Rocha Andrade / 10007537, Alisson Oliveira Feitosa / 10007598, Allan Araujo da
Conceicao / 10003756, Allan de Medeiros Pinheiro / 10011789, Allan de Souza Vargas / 10001531, Allan Diego Andrade
Santos / 10002754, Allan dos Santos Pinheiro / 10013392, Allan Francisco Fuhr / 10003920, Allan Nunes Poubel / 10004220,
Alline Larissa Monteiro Canuto / 10004954, Alline Nayara Conceicao Rodrigues Souza / 10007198, Allison Heber Borges
Silva / 10011755, Allison Vital Brito da Rocha / 10010173, Almir Jose de Faria / 10011308, Almir Lemos da Silva Filho /
10013557, Almir Teles de Oliveira Neto / 10002852, Aloisio Ferreira Neto / 10001782, Aloisio Sacramento / 10012913, Alpheu
Rodrigues de Alencar Neto / 10008673, Alsthon Mello da Verdade / 10004722, Altair da Silva Junior / 10007417, Altamirando
Nascimento Rios / 10002132, Altemar Silva da Fonseca / 10007175, Altenir Jose da Silva / 10005686, Aluisio Alves Junior /
10007184, Aluisio Antonio Mendes de Araujo / 10013477, Aluisio Henrique Ferreira / 10006356, Aluizio Rodrigues Lana /
10008521, Alvaro de Freitas Campos Rocha / 10012295, Alvaro Dirceu de Medeiros Chaves / 10004049, Alvaro Fernando de
Souza / 10004955, Alvaro Morais Teixeira / 10000393, Alvaro Oslec Dalecio dos Santos / 10002613, Alvino Damiao da Cruz
Neto / 10012997, Alyne Cardoso Andrade Fernandes / 10001930, Alyson Araujo Lopes / 10012231, Alyson Jose dos Santos
/ 10004814, Alysson Antonio de Siqueira Godoy / 10005881, Alysson Cristiano Pimenta Merlo / 10009133, Alzineide Borges de
Lima Dantas / 10007602, Alzira Deogracia Oliveira Silva / 10006675, Amadeu Ewald da Silva / 10000037, Amalia Bonfim da
Conceicao / 10008542, Amanda Amarante Oliveira Sobral / 10001627, Amanda Barreto Vasconcelos / 10008414, Amanda
Calheiros de Oliveira / 10012789, Amanda Cristina de Souza / 10008100, Amanda de Campos Araújo / 10012994, Amanda de
Luna Malheiros Frazao / 10003407, Amanda de Rezende Campos Marinho Couto / 10007220, Amanda Goncalves Rocha
Ribeiro de Carvalho / 10005096, Amanda Laura Ezoe Natario Cordova / 10011359, Amanda Leite Freitas / 10009148, Amanda
Lima Barril / 10012643, Amanda Maria Aquino de Moura / 10011445, Amanda Maria Assuncao Moura / 10007384, Amanda
Mendes Sampaio / 10004774, Amanda Menezes Leite / 10012815, Amanda Nunes Melo / 10006091, Amanda Oliveira Silva
Medrado / 10008524, Amanda Paula Silva / 10004656, Amanda Poliana Ferreira Nunes / 10009995, Amanda Sabbado /
10007244, Amanda Silveira de Almeida Pereira / 10011201, Amanda Soares Torres / 10003196, Amarildo Aparecido Leal /
10001004, Amarildo de Oliveira / 10003787, Amauri de Moura Oliveira / 10010513, Amauri Figueiredo Leal / 10013463, Amelia
Carolina Machado Barcelos / 10004262, Amélia Gonçalves da Silva / 10007886, Amilton Bispo dos Reis / 10006749, Amilton
Ferreira Benfica Junior / 10007476, Amilton Leite dos Santos / 10012847, Amilton Rodrigues Junior / 10003556, Amintas
Lopes Castelo Branco Junior / 10004634, Amirtiany de Moura Sobrinho / 10010966, Amisadai Francisco de Souza Nascimen-
to / 10006143, Amon Vilar de Lima / 10008569, Amora Martins de Lima / 10002250, Ana Alice Martinelli Pessoa / 10002818,
Ana Aline Nascimento de Oliveira / 10011136, Ana Alves da Silva / 10013332, Ana Amalia Bisppo Jesus / 10004154, Ana
Angelica Duraes / 10007739, Ana Camila de Araújo Costa Couto / 10010819, Ana Carina Nascimento Passos / 10013562,
Ana Carla Ferreira Marques / 10002603, Ana Carla Pereira de Oliveira / 10000367, Ana Carmen da Veiga Spina / 10004281,
Ana Carolina Almeida Rizzo / 10001462, Ana Carolina Baeta Borges da Cruz / 10006423, Ana Carolina Baier / 10003997, Ana
Carolina Britto Villa Flor Rodrigues Galvao / 10006386, Ana Carolina Daher Costa / 10001993, Ana Carolina de Arruda
Busichia / 10000486, Ana Carolina de Oliveira Brandao / 10013977, Ana Carolina Dias Ribeiro / 10013141, Ana Carolina
Duarte Teixeira / 10000166, Ana Carolina Fanucci Moraes de Almeida Poletti / 10011886, Ana Carolina Fernandes de Abreu /
10005691, Ana Carolina Ferreira Martins / 10002262, Ana Carolina Goncalves Fenandes / 10007769, Ana Carolina Locatel
dos Santos Oliboni / 10005982, Ana Carolina Matthiesen Correa / 10009136, Ana Carolina Medici Lemos / 10001300, Ana
Carolina Mendonca de Araujo / 10001926, Ana Carolina Moura da Silva / 10010228, Ana Carolina Pereira Cabral / 10009887,
Ana Carolina Porphirio da Fonseca Costa / 10009873, Ana Carolina Ribeiro de Santana / 10001990, Ana Carolina Roquete
Rocha / 10003283, Ana Carolina Tercas de Almeida / 10012439, Ana Caroline Ferreira de Oliveira / 10007595, Ana Caroline
Santos Ceolin / 10011254, Ana Carolynne Dias Ribeiro / 10008872, Ana Cecilia Silva de Andrade / 10014137, Ana Celia
Pereira Ramos / 10002764, Ana Christina Araujo / 10009078, Ana Clara Amaral Arantes Boczar / 10004124, Ana Claudia
Almeida Pinto / 10002264, Ana Cláudia Freitas Brugnara Amorim / 10001280, Ana Claudia Pilla de Oliveira / 10010947, Ana
Claudia Tavares Pimenta / 10005791, Ana Cleide Pires Brito / 10011061, Ana Cristina de Matos / 10005963, Ana Cristina
Duarte Pereira Murai / 10001355, Ana Cristina Leinig de Almeida / 10006874, Ana Elvira Alves do Nascimento / 10007939, Ana
Flavia Correa Evangelista Felix / 10001605, Ana Flavia Moutinho Ribeiro / 10003133, Ana Flavia Silva de Oliveira / 10007246,
Ana Flavia Varnier Gomes / 10005390, Ana Gabriela Maia de Godoy / 10013959, Ana Gabriela Vieira Adami / 10001714, Ana
Grecia Almeida Rizzo / 10013546, Ana Izabel de Sousa Neta / 10001822, Ana Izabela Dias Mendes / 10004090, Ana Kalyne
Oliveira e Couto Ferreira / 10010367, Ana Kelly Amaral Arantes / 10007519, Ana Larissa Fernandes Roza / 10012586, Ana
Larisse Cruz Vasques / 10010455, Ana Laura de Oliveira Brito / 10009515, Ana Leticia Oliveira Correa / 10011247, Ana Ligia
Pessoa de Melo / 10007210, Ana Lourdes de Almeida / 10000047, Ana Lucia Goncalves Ribeiro Elias / 10006057, Ana Lucia
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Lima Santos / 10006842, Ana Lucia Maraga Watzl / 10008710, Ana Lucia Rodrigues Cesario Tourinho / 10005747, Ana Lucia
Sestelo Texeira / 10006184, Ana Luisa Jorge Marcondes / 10006019, Ana Luiza Couceiro Gimenez / 10002538, Ana Luiza
Couto do Nascimento / 10008820, Ana Maria Calix / 10000524, Ana Maria de Albuquerque Fortes Azevedo / 10005472, Ana
Maria Duarte Amarante Brito / 10001330, Ana Maria Pires Prates / 10007492, Ana Maria Scardueli Gurgel / 10000189, Ana
Myrthes Estevam da Silveira / 10006040, Ana Nery de Freitas Dias / 10002296, Ana Palmira Lins Scairato / 10003159, Ana
Patricia de Lira / 10001422, Ana Paula Alves Harrop / 10005300, Ana Paula Alves Souza / 10006638, Ana Paula Amaral Correa
/ 10012039, Ana Paula Araujo Mesquita / 10012591, Ana Paula Arcuri Duarte / 10001195, Ana Paula Batista Garcia / 10012416,
Ana Paula Borges de Oliveira / 10000391, Ana Paula Borges Santos Bomfim / 10011807, Ana Paula Castro Camacho /
10010494, Ana Paula Cirino Gomes / 10013147, Ana Paula da Silva Santos / 10009095, Ana Paula da Silveira Borges /
10007790, Ana Paula de Almeida Prado / 10007972, Ana Paula de Almeida Rossi / 10000680, Ana Paula de Araujo Koerner
/ 10011522, Ana Paula de Carvalho Ribeiro / 10006732, Ana Paula de Freitas / 10004747, Ana Paula de Jesus Andrade /
10010093, Ana Paula de Oliveira / 10006244, Ana Paula do Nascimento Silva / 10001703, Ana Paula dos Santos Ferreira /
10013955, Ana Paula Froes Machado da Fonseca / 10011942, Ana Paula Furtado Candido / 10003318, Ana Paula Gabriel
Getulio do Nascimento / 10009122, Ana Paula Gavioli Bittencourt / 10013059, Ana Paula Gimenez Moreira / 10010330, Ana
Paula Lima Ferreira / 10002034, Ana Paula Lima Miranda / 10000491, Ana Paula Lucas Nascimento / 10000200, Ana Paula
Maia Vilas Boas / 10005386, Ana Paula Matosinhos / 10002991, Ana Paula Mendes Borges / 10010470, Ana Paula Moreira
Feitosa Novaes Pimenta / 10011313, Ana Paula Moreira Raymundo / 10008900, Ana Paula Oberhofer Guanabens / 10004123,
Ana Paula Pereira de Oliveira / 10009816, Ana Paula Sabetzki Boeing / 10006911, Ana Paula Santana Silva Souza / 10010709,
Ana Paula Schimitz Golim / 10011985, Ana Paula Sena de Mesquita Matos / 10000069, Ana Paula Tecchio Goncalves /
10001661, Ana Paula Viana Duarte / 10010199, Ana Plauta Cangucu Viana / 10012541, Ana Priscilla Goncalves de Almeida
/ 10002804, Ana Regina Shuenquener de Araujo / 10001612, Ana Rita Ribeiro de Souza Batista / 10009011, Ana Rita Watt
Peixoto Guerra / 10006706, Ana Verena Araujo Pinto Oliveira / 10005515, Ana Virginia Menzel / 10002564, Anaildes Crispim
Bispo / 10005936, Anailton Cerqueira dos Santos / 10008505, Analice Roque de Andrade / 10008919, Anamaria Aderaldo
Lobo / 10012557, Ananda Costa de Mattos Coutinho / 10005351, Anastacio Gomes Barbosa Neto / 10013866, Anatolio Rocha
dos Santos Junior / 10006645, Anaximandro Lourenco Azevedo Feres / 10006980, Anaximenes Ramos Fazenda / 10002969,
Anayana de Carvalho Pinheiro / 10000832, Anderson Almeida de Souza / 10005042, Anderson Almeida Linhares da Silva /
10004170, Anderson Andrade de Araujo / 10007448, Anderson Cardoso Oliveira / 10001457, Anderson Carlos da Silva /
10003616, Anderson Coelho da Silva / 10009006, Anderson da Costa Garcia / 10013638, Anderson Druck da Costa / 10007004,
Anderson Ferreira de Carvalho / 10000885, Anderson Fontanela / 10001536, Anderson Graciano Pires Franco / 10009485,
Anderson Guedes Barbosa / 10004252, Anderson Henrique Teixeira Nogueira / 10003645, Anderson Joao dos Santos Alves
/ 10002926, Anderson Mascarenhas Santos / 10001607, Anderson Nogueira Guedes / 10005724, Anderson Passos e Silva
/ 10005492, Anderson Rafael de Barcelos Borges / 10005026, Anderson Roberto Follmann Tolazzi / 10009946, Anderson
Rocha Paiva / 10003006, Anderson Santos dos Reis / 10006847, Anderson Scherner Kist / 10004219, Anderson Willian
Fernandes de Brito / 10002776, Andersson Alan Dallagnol / 10000909, Andre Angelo Borges Oliveira / 10005006, Andre
Aparecido Mariano / 10014128, Andre Araujo Cavalcanti / 10000768, Andre Arruda Lobato Rodrigues Carmo / 10010774,
Andre Blanco Mello / 10005201, Andre Borges de Carvalho Barros / 10008751, André de Almeida Cançado / 10007145, Andre
de Carvalho Barbosa Alvares / 10009737, Andre de Jesus Coelho Machado / 10006168, Andre de Magalhaes / 10005888,
Andre de Moranes Sena / 10003982, Andre de Souza Jensen / 10004187, Andre de Souza Melo Teixeira / 10003836, Andre
Dias Magalhaes / 10011354, Andre Fernandez Mendes / 10002075, Andre Fonseca de Castro / 10004398, Andre Freire
Azevedo / 10000549, Andre Gil Dorothoto / 10003456, Andre Gobbi Fraga da Silva / 10007040, Andre Gustavo de Lima
Tolentino / 10008678, André Gustavo Grisolia / 10009342, Andre Gustawo de Lima e Silva / 10007551, Andre Hellison Oliveira
Verissimo / 10013151, Andre Inacio / 10002287, Andre Johns da Silva Jesus / 10005317, Andre Josino da Costa Liebmann /
10012808, Andre Leandro de Lima Santos / 10006075, Andre Leandro Lima Teles / 10007113, Andre Leonardo de Almeida /
10003214, Andre Lisboa Fabriga / 10001683, Andre Luis Caetano Vasconcelos / 10009699, Andre Luis dos Santos Mottin /
10000610, Andre Luis Fontanela / 10003292, Andre Luis Martins Teixeira / 10007732, Andre Luis Rodrigues Jose Filho /
10007405, Andre Luis Santana Sousa / 10007586, Andre Luis Santos Meira / 10004949, Andre Luis Sevestrin Terencio /
10003446, Andre Luis Silva Leite / 10003647, Andre Luis Tolentino Moura / 10013439, Andre Luiz Bianchi / 10007217, Andre
Luiz Bien de Abreu / 10005465, Andre Luiz Braga Silva / 10003683, Andre Luiz da Silva / 10005981, Andre Luiz de Lacerda Reis
/ 10007557, Andre Luiz Ferreira Valadares / 10007284, Andre Luiz Guella / 10006151, Andre Luiz Karrer Figueiredo da Silva /
10004543, Andre Luiz Machado da Fonseca / 10010528, Andre Luiz Picoli Herrera / 10002228, Andre Luiz Porto Martins /
10012513, Andre Luiz Saraceni / 10001838, Andre Machado de Souza / 10014191, Andre Martir Viana Santos / 10002061,
Andre Medeiros Macedo / 10001414, Andre Medeiros Toledo / 10003835, Andre Muniz de Carvalho Barra / 10000275, Andre
Navarro Perez / 10006034, Andre Naves Doti / 10000719, Andre Pinto Garcia / 10009794, André Ribeiro da Rosa / 10003463,
Andre Ribeiro dos Santos / 10004482, Andre Ricardo Barros Pacheco / 10010749, Andre Ricardo Nascimento Teixeira /
10001048, Andre Ricardo Pessoa Sousa / 10013958, Andre Rocha Goncalves / 10008207, Andre Rocha Vieira de Brito /
10006043, Andre Soares dos Santos / 10002661, Andre Villaverde de Araujo / 10005765, Andre Vinicius Azevedo de Faria /
10010988, Andre Williams Formiga da Silva / 10001614, Andrea Bacsfalusi / 10007547, Andrea Cristina Correia de Souza
Renault Baeta dos Santos / 10011486, Andrea Cristina Gouveia Sales / 10009019, Andrea de Farias Teixeira / 10007083,
Andrea de Melo Rosendo / 10005476, Andrea de Souza Fortes / 10008655, Andrea Fabianna de Albuquerque Oliveira /
10003425, Andréa Lima da Silva / 10010283, Andrea Lima Ferraz Silveira / 10002745, Andrea Lins Brasil Gomes / 10009185,
Andrea Luiza Cavalcanti da Silva / 10008548, Andrea Maia Santos / 10002292, Andrea Maria Pinhate / 10012626, Andrea Maria
Santos de Aguiar / 10010024, Andrea Marques Silva / 10005513, Andrea Medeiros Bezerra da Silva / 10009628, Andrea
Moreira dos Santos / 10003461, Andrea Rodrigues Gameleiro / 10009117, Andrea Sales Santiago / 10006727, Andrea Serra
de Miranda / 10002164, Andrea Silva Albas Cassionato / 10010218, Andrea Simoes da Costa / 10005467, Andrea Soares da
Silva / 10005548, Andrea Trachtenberg Campos / 10005214, Andrea Vaz Oliver / 10011044, Andrea Walmsley Soares Carneiro
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/ 10003398, Andreane Santos Martins / 10002559, Andrei Schramm de Rocha / 10002770, Andreia Carvalho Lima / 10010308,
Andreia Cordeiro de Toledo Arruda / 10008245, Andreia Cristina Mendes Dias Oliveira / 10002713, Andreia Danielle Soares
Mendes / 10006384, Andreia Gomes Correa / 10002203, Andreia Laisse Costa Bispo / 10001928, Andreia Loth Marques /
10004931, Andreia Maria Goncalves de Souza Andrade / 10013181, Andreia Pereira Souza dos Santos / 10006211, Andreia
Santos Souza de Carvalho / 10000136, Andréia Simone Leal Brun / 10012106, Andreia Thais Figueiredo Costa / 10011469,
Andresa Cristina Mercez Oliveira / 10007671, Andressa Antunes Ferreira / 10004443, Andressa Karina Pfeffer Gallio / 10000079,
Andressa Polydoro de Souza / 10005605, Andressa Ribeiro de Sousa / 10014126, Andrew Fernandes Farias / 10002630,
Andrey Italo Coelho da Silva Rogerio / 10000811, Andreza Sythia Virgolino Guimaraes / 10006011, Andreza Veras de Macedo
/ 10012888, Andreza Viana da Fonseca / 10008973, Ane Roberta Borges / 10005008, Anedina Augusto Ribeiro / 10007559,
Anélio de Araújo Silva Neto / 10006643, Anfrisio de Macedo Lima / 10000998, Angela Adriana Imael / 10007973, Ângela
Amorim da Costa / 10009924, Angela Andrade Tanner de Oliveira / 10013219, Angela Aparecida de Souza / 10000578, Angela
Cristina Moser / 10006415, Angela de Quadros / 10011260, Angela Maria Costa dos Santos / 10002315, Angela Maria de Lima
/ 10003554, Angela Maria Grandini de Araujo / 10002747, Angela Maria Moura de Oliveira / 10000938, Angela Nascimento dos
Santos / 10006403, Angela Nascimento Medeiros / 10006164, Angela Santos de Oliveira / 10004693, Angelica Azeredo Garcia
/ 10003494, Angelica de Oliveira Santana Alves / 10005335, Angelita Aparecida Colombo / 10001597, Angelita Gomes de
Oliveira Pinheiro / 10010394, Angelita Rogerio Silva Merlo / 10010292, Angelo Gomes Matos Neto / 10013598, Angelo
Henrique Ribeiro / 10012480, Angelo Magno Silva Bezerra / 10001636, Angelo Mario Peixoto de Magalhaes Junior / 10000602,
Angelo Senna Molina / 10000395, Anibal Agra Porto Neto / 10004445, Aníbal Oacisto Teixeira / 10012107, Aniceto Donizete
Pereira / 10003485, Anielly Lisarb de Farias Lopes / 10010443, Anita Cavalcanti de Albuquerque Nunes / 10004701, Anna
Barbara Alencar de Sa e Freitas / 10003268, Anna Beatriz Matos Almeida do Amaral / 10001818, Anna Carolina dos Santos
Silveira / 10009364, Anna Carolina Franco / 10007496, Anna Carolina Freitas de Souza / 10012194, Anna Carolina Maia Sayao
/ 10004499, Anna Caroline Castro Sousa / 10004199, Anna Cecilia Guedes de Farias Cunha / 10003010, Anna Christina
Zenkner / 10002622, Anna Karinna Cavalcante da Silva / 10006146, Anna Karla Pereira Vianna de Castro / 10002373, Anna
Kellene Silva Souza / 10000368, Anna Luiza Rodrigues Guimaraes / 10001350, Anna Paola Ramalho Vieira / 10002005, Anna
Paulla Santos Oliveira / 10008777, Anna Rafaela da Silva Queiroz / 10003314, Anna Regina de Pinho Tavares / 10000514,
Anne Caroline Batista Queiroz Badaro / 10001616, Anne Caroline da Silva Andrade / 10007765, Anne Kelly de Lima e Carvalho
/ 10009193, Anne Marielle Castro de Carvalho / 10010717, Anne Marri Costa da Silva / 10000661, Anne Michelle Martins Moura
Cavalcante / 10006536, Annelise Freitas Macedo Oliveira / 10011043, Annibal Campos Sampaio / 10008718, Annie Priscila
Machado Ribeiro / 10013269, Anny Caroline Menezes Sloboda / 10010482, Anny Caroline Silva Santos / 10004709, Anselmo
de Araujo Guimaraes / 10004553, Anthony Nunes Moreira / 10000489, Antonela da Costa Guidotti / 10002953, Antonia Amorim
de Souza / 10008869, Antonia Bruna Pinheiro Vieira / 10004991, Antonia Katiuscia Soares do Carmo / 10011864, Antonia
Santana Soares / 10010759, Antoniel Souza Ribeiro da Silva Junior / 10006879, Antoniele Miranda Salvador / 10013209,
Antonio Aguinaldo Pereira Lima / 10009155, Antonio Alan Moura Queiroz / 10012007, Antonio Alexandre Landim Maia /
10006831, Antonio Augusto Rocha / 10005100, Antonio Brasileiro Pontes Filho / 10008431, Antonio Cardoso Correa / 10002644,
Antonio Carlos Apolinario de Souza Cardoso / 10008170, Antônio Carlos Cunha Vieira / 10008051, Antonio Carlos da Silva
Pinto Junior / 10007843, Antonio Carlos de Souza / 10000141, Antonio Carlos de Souza Leal / 10012647, Antonio Carlos Dias
de Aguilar / 10007593, Antonio Carlos Diniz Murta / 10000259, Antonio Carlos dos Santos / 10012277, Antonio Carlos Gomes
Oliveira Junior / 10009197, Antonio Carlos Gonzalez Correia / 10009251, Antonio Carlos Potiguar Viana Chagas / 10009320,
Antonio Carlos Rangel da Silva Filho / 10012390, Antonio Carlos Tavares de Mello / 10001935, Antonio Carlos Vasconcellos
/ 10010972, Antonio Carneiro da Silva / 10005946, Antonio Carvalho de Sena / 10005365, Antonio Cesar Garcia e Souza /
10004507, Antonio Cesar Souza Pelaez / 10009329, Antonio Côrtes da Paixão / 10003620, Antonio da Rocha Freitas Neto /
10010075, Antonio de Padua Cavalcanti Carolino / 10002527, Antonio de Padua Chaves Cabral / 10008844, Antonio de
Padua de Oliveira Cavalcante / 10007689, Antonio Donizetti de Resende / 10009971, Antonio dos Santos / 10006157, Antonio
Edmilson Cruz Carinhanha / 10010809, Antonio Eduardo Joviniano de Santana Silva / 10004023, Antonio Eduardo Lordelo
Ferreira / 10002835, Antonio Farias Terencio Filho / 10006561, Antonio Felipe de Amorim Cadete / 10011739, Antonio Fernando
Andrade Cruz / 10005727, Antonio Fernando da Silva / 10009711, Antonio Genivaldo Andrade de Souza / 10008895, Antonio
Gilberto Lopes Cerqueira / 10009895, Antonio Henrique Rodrigues de Freitas / 10013428, Antonio Henriques Lemos Leite
Filho / 10009542, Antonio Jorge Freitas Lopes / 10008310, Antonio Jose Moreira Silva / 10006845, Antonio Junior Jeronimo de
Melo / 10010501, Antonio Lenine dos Santos / 10008630, Antonio Lucio Frazao Filho / 10011557, Antonio Luis da Silva /
10005780, Antonio Luiz Ferreira Filho / 10009075, Antonio Luiz Vinhal / 10012630, Antonio Magalhaes Lisboa Filho / 10001029,
Antonio Marcelo Fragoso Gaia / 10004038, Antonio Marcos Alves da Costa / 10013331, Antonio Marcos Ferreira Pina /
10000898, Antonio Marcos Pinto Santos / 10002242, Antonio Marcos Teodoro Silva / 10009727, Antonio Marcos Ximenes
Soares / 10008374, Antonio Marques da Silva / 10013048, Antonio Mendes Pinheiro / 10007511, Antonio Michel Menezes Silva
/ 10005672, Antonio Monaro Inacio / 10010454, Antonio Monteiro da Silva Neto / 10001971, Antonio Nunes Belem / 10000337,
Antonio Nunes de Barros Junior / 10009086, Antonio Pedro Ribeiro Vilela / 10006806, Antonio Pinto de Sousa / 10002907,
Antonio Ricardo Paste Ferreira / 10003059, Antonio Roberto dos Santos / 10008992, Antonio Rosa da Cruz / 10013416,
Antonio Rui Moraes Viana / 10008397, Antonio Sant Ana da Rocha Neto / 10010160, Antonio Sergio de Jesus Lima / 10004437,
Antonio Sergio Faria Araujo / 10005793, Antonio Sergio Rodrigues / 10003453, Antonio Virgilio Bittencourt Neri / 10006838,
Antonio Washington de Oliveira Santos / 10004114, Aparecida dos Passos Silva / 10007074, Aparecida Dutra de Barros
Quadros / 10011862, Aparecida Gabriela Carvalho Rocha / 10000158, Aparecida Joana Godoes de Moraes / 10006216,
Aparecida Maciel Claro / 10005971, Aparecida Silva Magalhaes / 10006278, Aquino Almeida de Oliveira / 10003074, Argus
Dag Min Wong / 10000173, Ariadne Dantas Meneses / 10007722, Ariadne Fialho Caminha Bret / 10009440, Ariane de Paula
Escobar / 10001181, Ariane Sacchi Homrich / 10006353, Ariane Silva Barbosa / 10000761, Ariane Thaina Silva e Siva /
10011559, Arianne Biava / 10006391, Ariela de Almeida Serra / 10007340, Ariele Chagas Cruz / 10005429, Ariella Chaves
Rocha / 10005556, Ariella Ferreira da Mota / 10010835, Arielly Lima Maia / 10000510, Ariely Sousa Rocha / 10002650,
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Aristoteles Abreu de Castro Neto / 10007670, Aristoteles Bezerra Madruga / 10002030, Arivaldo Jose de Santana Junior /
10011301, Arivaldo Lemos de Santana / 10010547, Arivaldo Pereira Teixeira / 10013665, Arivaldo Silverio Borges / 10002000,
Arlei Bruno Viana / 10003231, Arlei Costa / 10005558, Arlei Costa Junior / 10003224, Arlei Inacio de Almeida / 10009077, Arlete
Engelbrecht Borges de Aguiar / 10002855, Arlete Lobo Reis / 10002507, Arlete Pires de Carvalho e Figueredo / 10012379,
Arlindo de Oliveira / 10008571, Arlindo Vieira de Souza / 10003020, Armando Nogueira Fernandes / 10001620, Arnaldo Jose
Pedrosa Gomes / 10006355, Arnon Farias do Nascimento / 10002870, Aroldo Afonso de Queiroz Junior / 10009702, Aroldo
José Soares / 10002330, Arquimedes Bucar Lages Carvalho / 10009715, Arquimedes Geam Oliveira Nascimento / 10009580,
Arsemio Possamai / 10002408, Arthur Jorge do Vale / 10000265, Arthur Lisboa Henry / 10003706, Arthur Napoleão Teixeira
Filho / 10003460, Arthur Nascimento Moreira / 10009808, Arthur Severo Rosa / 10011131, Arthur Vaz Ribeiro / 10001104, Artur
Osmar Novaes Bezerra Cavalcanti / 10012951, Aruque Pires dos Santos / 10002725, Ary Garcia Filho / 10004469, Ary
Guimaraes Pimenta Junior / 10004524, Assir Soares de Oliveira / 10002149, Assis Castro Oliveira / 10011016, Assis Lessa
Azevedo / 10000922, Assuelma Arantes da Silva / 10009296, Atalice Barbosa / 10008724, Atanael Lacerda Santos / 10000543,
Ather Aguiar / 10009969, Atilano Teixeira Campos / 10007092, Attos Macel Magalhaes Santos / 10003604, Audrey Caldeira do
Carmo / 10000756, Augusto Campos Fernandes Leao / 10000697, Augusto Cesar Chabloz Farias da Silva Filho / 10007520,
Augusto Cesar Costa Bezerra / 10000955, Augusto Cesar Costa de Andrade / 10008518, Augusto Cesar de Araujo Marinho /
10002247, Augusto Cesar Nobre de Matos / 10008070, Augusto Cesar Paiva Penna / 10006152, Augusto da Silva Correia /
10013301, Augusto Emygdio Roepke de Oliveira / 10009793, Augusto Flamarion de Oliveira Vital / 10003851, Augusto Jose
Almeida de Oliveira / 10008035, Augusto Jose Porto Coimbra / 10000970, Augusto Marchese / 10001039, Augusto Marks /
10003397, Augusto Napoleao Sampaio Angelim / 10006402, Augusto Seixas Silva / 10002929, Augusto Souza de Aras /
10013489, Augusto Stahlhofer / 10012577, Augusto Vieira Lima Junior / 10000699, Aurea Almeida Santos / 10008497, Aurelia
Kaori Yabe / 10012766, Aurelio Hamon Sttefano Lima Borges / 10001152, Aurelio Joaquim da Silva / 10013829, Aurelio
Passos Silva / 10010801, Aurelio Rezende Silveira / 10010177, Aurelisio Moreira de Oliveira Junior / 10003237, Aurenice da
Mota Teixeira / 10001245, Auri Aparecido da Silva / 10006861, Auricelia de Souza Morais / 10001346, Aurilene Leal de Azevedo
/ 10004216, Auxiliadora Carla Costa de Queiroz / 10005530, Avanilton Santos Carneiro / 10008050, Averaldo de Oliveira
Galvão / 10003447, Aviner Rocha Santos / 10000669, Ayala Macedo Carige / 10001744, Ayala Maria Silva Carvalho / 10008522,
Aydil Soares da Silva Santos Casal de Souza / 10005109, Aylle de Almeida Mendes / 10011920, Azenilton da Silva Pinheiro /
10000441, Barbara Barreto Romualdo Silva / 10005310, Barbara Bettiol Zumblick Aguiar / 10001020, Barbara Gonzaga
Simoes Mendonca / 10008764, Barbara Guasque / 10001929, Barbara Inacia Garcia / 10012823, Barbara Joyce Mendes /
10009134, Barbara Laino de Oliveira / 10009445, Barbara Lídia Ruas Pena / 10013972, Barbara Lopes Bindeli / 10012646,
Barbara Maria Aquino de Moura / 10007027, Barbara Mazzo Cabalero / 10014182, Barbara Pedreira Abdala / 10008755,
Barbara Reis Calhau da Silva / 10001384, Barbara Tailise Schwiderke / 10000164, Barbara Valentim Goulart / 10005036,
Basilio Francisco Vieira Nepomuceno / 10004160, Beatriz Christine Motta Beck / 10009088, Beatriz Correa Elias Uliano /
10014065, Beatriz dos Santos / 10006046, Beatriz Dottori Gaspar / 10000190, Beatriz Mascarenhas Contaldo / 10000749,
Beatriz Nogueira da Gama Henry / 10001623, Beatriz Oquendo Pontes / 10003650, Beatriz Pires de Carvalho / 10003703,
Bela Santos Moraes / 10005035, Belanize Novaes Borges / 10003092, Belisa Bezerra Bramont / 10002243, Benedita Modes-
to dos Santos / 10007441, Benedito Antonio da Costa / 10013274, Benedito Orlando de Oliveira / 10004223, Beneilson
Nascimento Brito Filho / 10001122, Beneir Cunha da Silva Junior / 10000412, Benicio Fagner dos Santos / 10006798,
Benites Thomas / 10002155, Benito Pereira da Silva Filho / 10004497, Benjamin Medeiros da Silva / 10010527, Bento Ives
Barbosa Oliveira Gomes / 10014014, Berenice Reis Lopes / 10004473, Berky Pimentel da Silva / 10006453, Bernardo Assis
de Castro / 10013929, Bernardo Brasil Campinho / 10005076, Bernardo de Oliveira Neto / 10009450, Bernardo Jose Lemos
Piantino / 10006145, Bernardo Jose Pinto Correia Lopes / 10005576, Bernardo Luiz Wissel / 10004233, Bertoldo Virginio
Dias dos Santos / 10001493, Bianca Cardoso Elpidio / 10008501, Bianca Curvelo de Jesus / 10008191, Bianca de Paula
Nogueira Araujo / 10005143, Bianca Gomes da Silva / 10007943, Bianca Guimaraes Saboia / 10000670, Bianca Maia de
Britto / 10006137, Bianca Monteiro da Silva / 10010967, Bianca Monteiro Lima / 10002417, Bianca Pastre / 10004541, Bianca
Penelope Souza de Almeida Nascimento / 10006443, Bianca Portela de Andrade / 10007440, Bianca Sant Anna Della
Giustina / 10004013, Bianca Santos Ferreira / 10003662, Bianca Zanatta / 10000640, Bismarck Dias de Azevedo / 10003142,
Braulio Rother / 10013770, Brenda Sabrina Nunes Arruda / 10003379, Brenno Guimaraes Alves da Mata / 10006022, Breno
Antonio Frois Miranda / 10006309, Breno Barreto Moreira de Oliveira / 10004392, Breno Carvalho Barros / 10000457, Breno
Costa Pelagio de Lacerda / 10006762, Breno de Andrade Zoehler Santa Helena / 10000292, Breno Fraga Miranda e Silva /
10000332, Breno Goncalves Rocha Freire / 10009591, Breno Joaquim Lima Oliveira Reis Barbosa / 10002498, Breno
Roland Baptista de Oliveira / 10011101, Breno Tavares Dantas / 10009063, Bruna Baggio Crocetta / 10003988, Bruna
Barbosa Lorenzon / 10008238, Bruna Borba Arana / 10000996, Bruna Carla Nogueira dos Santos / 10003343, Bruna Carla
Salomao Nogueira / 10012449, Bruna Chagas Bizelli / 10013149, Bruna de Paiva Canesin / 10005260, Bruna de Sousa Dias
/ 10000723, Bruna de Souza Marques / 10009992, Bruna Elvira Carneiro Fernandes / 10001459, Bruna Fabianne Barros
Cunha / 10010520, Bruna Fonseca Silva Souza / 10006563, Bruna Garcia Toledo / 10013897, Bruna Gonzalez de Oliveira /
10001544, Bruna Jacylara Ribeiro de Souza Batista / 10012761, Bruna Lais Ferreira / 10003660, Bruna Leite Kassae Pereira
/ 10007831, Bruna Leticia Alves Zimermann / 10001542, Bruna Luiza Santana Pereira Alves Sampaio / 10005405, Bruna
Maria de Carvalho Civinski / 10001679, Bruna Raposo Leal / 10006463, Bruna Salton de Sousa / 10003998, Bruna Silmara
de Jesus Brito / 10010016, Bruna Stfany Nascimento Sousa / 10000703, Bruna Vieira Blois / 10001431, Bruna Vieira Gums
/ 10000379, Brunella Marques Lacerda Fafa / 10003939, Bruni Rocha Figueiredo / 10003429, Brunna Aguiar Pires / 10013453,
Brunno Moreira de Brito / 10009833, Bruno Agostini Ribeiro / 10004261, Bruno Alves Vieira / 10012735, Bruno Amaral do
Prado Barros / 10014155, Bruno Andrade Ferreira de Sousa / 10000322, Bruno Andrade Porto Virginio / 10010866, Bruno
Angelo Santos / 10000056, Bruno Araujo dos Santos / 10000120, Bruno Augusto Guerra Ferreira / 10004727, Bruno Azzolin
Medeiros / 10005575, Bruno Baqueiro Rios / 10009069, Bruno Barbosa Comarella / 10013231, Bruno Batista Gonzaga /
10014060, Bruno Becker / 10005604, Bruno Bellini Pereira / 10006148, Bruno Bittencourt Bittencourt / 10002979, Bruno
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Cabanas / 10011634, Bruno Carpaneda Schmidt / 10000119, Bruno Castagnoli Costa Neves / 10005944, Bruno Cesar Abreu
do Lago / 10008617, Bruno Cesar de Carvalho Coelho / 10001564, Bruno Cesar de Oliveira Machado / 10009926, Bruno
Cesar Limongi Horta / 10008532, Bruno Chaves Costillas / 10008999, Bruno Correa Gonzaga / 10003008, Bruno de Brito
Teles de Santana / 10000143, Bruno de Jesus Costa / 10006176, Bruno de Luca / 10001507, Bruno de Oliveira Pereira /
10008918, Bruno do Valle Couto Teixeira / 10012786, Bruno Farias de Oliveira / 10008975, Bruno Farias Freire / 10000416,
Bruno Feliciano / 10004797, Bruno Fernandes Silva Freitas / 10013015, Bruno Ferreira Silva / 10002426, Bruno Garcia da
Silva / 10000571, Bruno Garcia Glasenapp / 10008912, Bruno Giampietro Gissoni / 10009732, Bruno Gigante Matos Rolim /
10011675, Bruno Gil de Carvalho Lima / 10010780, Bruno Gomes de Almeida Rosa / 10003670, Bruno Grossi Faria /
10009674, Bruno Gustavo Freire Alves / 10013541, Bruno Henrique da Costa Lima / 10013650, Bruno Henrique Mendes
Ribeiro / 10006704, Bruno Jordano Oliveira Borges / 10012624, Bruno Jose de Paula / 10003327, Bruno Joviniano de
Santana Silva / 10009331, Bruno Kardeck Castelo Branco Sales Araujo / 10013519, Bruno Leitao Damasceno / 10010921,
Bruno Lins Cavalcante / 10004360, Bruno Lopes Vidal / 10006467, Bruno Luis Arcaro / 10007318, Bruno Machado Tavares /
10000515, Bruno Mariano Batista / 10007813, Bruno Miranda Novaes Barbosa / 10004063, Bruno Nepomuceno e Cysne /
10009538, Bruno Nogueira Hernandes Monpian / 10008188, Bruno Oliveira Ornelas / 10002908, Bruno Osmar Vergini de
Freitas / 10009588, Bruno Peralta Guilherme Forte / 10006841, Bruno Polesso da Silva / 10009821, Bruno Reboucas Rosado
do Nascimento / 10005789, Bruno Ribeiro de Souza Benezath / 10005082, Bruno Ribeiro Guedes / 10007874, Bruno Roberto
da Conceicao / 10012796, Bruno Rodrigues Cantarino / 10001499, Bruno Sampaio da Costa / 10004309, Bruno Santos
Magalhaes / 10005748, Bruno Silva Costa / 10003738, Bruno Sixel Bomfim / 10003819, Bruno Soares Daniel / 10012329,
Bruno Vinicius Barbosa Medeiros / 10007014, Bruno Vinicius Fontinelle Benitez Afonso / 10009356, Bruno Wallace Monteiro
dos Santos / 10012202, Bruno Waszkiavicus Cardoso Botelho / 10001852, Buena Porto Salgado / 10009347, Byanca Parente
Silva de Carvalho / 10003246, Cacia de Dordi Tres / 10002168, Caio Carvalho / 10006987, Caio César Cordeiro Francisco /
10009039, Caio Cesar Ramalho de Moraes / 10000160, Caio Cezar de Area Leao Barbosa / 10007821, Caio Conceicao Cruz
Oliveira / 10006036, Caio Eduardo Rodrigues Claudino / 10013675, Caio Jose Wolmann Camargo dos Santos / 10007250,
Caio Marcio Brandao Albuquerque / 10005043, Caio Marcio de Britto / 10013461, Caio Pacca Ferraz de Camargo / 10012736,
Caio Ricardo Pereira Caribe / 10009632, Caio Rocha Lobo Borges / 10001228, Caio Rodrigo Ataliba Paiva da Silva / 10002560,
Caio Rubem da Silva Patury / 10000106, Caio Souza Pitta Lima / 10011636, Caio Victor Batista de Alencar / 10009118, Caio
Vinicius Mendes Caldeira / 10000207, Caique Alves Santos / 10000853, Cairo Atila Alfaia Lima / 10002483, Cairo Santos
Soares / 10002707, Calid Fonseca Andrade / 10007058, Calila Brito Aragao / 10011625, Calixto Gonzalez Dagostini / 10010708,
Camila Albernaz Soares / 10003857, Camila Almeida Simoes de Oliveira / 10006830, Camila Araujo Cedraz / 10003382,
Camila Barbosa Lino / 10005029, Camila Barros Pereira / 10004436, Camila Caixeta Cardoso / 10002110, Camila Cajueiro
Oliveira / 10001847, Camila Carlos do Amaral Cantidio / 10008621, Camila Caroline Rocha Chaves / 10001554, Camila
Chacara Silva / 10008314, Camila Coelho Costa / 10011135, Camila Cortes Rezende Silveira / 10008951, Camila Costa
Garrido / 10000397, Camila Costa Lopes / 10011026, Camila Costa Saback / 10001111, Camila Coutinho Ribeiro / 10014178,
Camila de Freitas Valadares / 10001849, Camila de Melo Del Fiaco / 10012357, Camila Filgueiras Tojal / 10005916, Camila
Gomes Fontoura / 10004803, Camila Guimaraes Lopes / 10003874, Camila Juca Sales / 10002291, Camila Lorga Ferreira
de Mello / 10009519, Camila Matos Andrade / 10004139, Camila Menegatti / 10012229, Camila Moreira Brandao / 10003726,
Camila Oliveira Almeida / 10005278, Camila Oliveira dos Passos / 10006362, Camila Pereira Correia / 10007032, Camila
Pires Castro / 10000339, Camila Requião Fentanes da Silva / 10000924, Camila Rodrigues Alves Mucari Arruda / 10012272,
Camila Santos da Silva Hupsel / 10000788, Camila Santos Evangelista / 10010150, Camila Severiano de Miranda / 10012398,
Camila Silva Martins / 10000592, Camilla Barbosa Monteiro Lages Rabello / 10007975, Camilla Matos Rangel Aguiar /
10013350, Camilla Pereira de Marcos / 10012432, Camilla Silva de Franca / 10008435, Camilo de Lelis Colani Barbosa /
10006597, Camilo Ferreira de Aguiar / 10008897, Candida Graciele Goncalves Nobre / 10008457, Cantidio Dias de Freitas
Filho / 10013285, Carina Cristiane Cangucu Virgens / 10010309, Carina Galvao dos Santos / 10001902, Carina Goulart da
Silva / 10005768, Carine Alfama Lima Tokumi / 10003807, Carine Oliveira da Silva / 10007550, Carine Oliveira de Almeida /
10007422, Carla Barbosa Mariani da Silveira / 10001867, Carla Beatriz da Silva / 10006221, Carla Botto Lamas / 10000765,
Carla Carvalhaes Vidal Lobato Carmo / 10002357, Carla da Rocha Martins / 10005277, Carla Daniele Costa Fonseca /
10004593, Carla de Oliveira Rodrigues Cerqueira / 10006068, Carla Dourado Moura / 10003213, Carla Faria de Souza /
10001541, Carla Fernandes de Oliveira / 10008530, Carla Ferreira Tavares / 10002933, Carla Garrido Bahia Guimaraes /
10007610, Carla Graziela Costantino de Araujo / 10007987, Carla Karst Granada / 10012345, Carla Luzia Cordeiro Prado /
10000870, Carla Maiara Vieira Marques / 10014039, Carla Marcal de Miranda / 10008470, Carla Maria Tonini / 10003184,
Carla Mariana Silva de Andrade / 10006139, Carla Mariane Passos Ferreira / 10000244, Carla Marilia dos Santos Santana /
10011240, Carla Nascimento Jardim / 10005844, Carla Patricia Rodrigues / 10008394, Carla Regina Sousa / 10009985,
Carla Rubistelly Abreu Marques / 10000272, Carla Shirlene Cardoso Moraes / 10011735, Carla Souza Menezes do Nasci-
mento / 10007287, Carla Suedd Guidez / 10003508, Carla Thomas / 10001374, Carlene Lopes Cirqueira / 10012816, Carlito
Cordeiro Filho / 10014046, Carlo Giacomelli Corvello / 10000575, Carlos Afonso Santos de Andrade / 10007218, Carlos
Alberto Beretta Lopes / 10013777, Carlos Alberto Correa Siquara / 10013396, Carlos Alberto Damasceno / 10001729, Carlos
Alberto de Jesus Silva / 10004852, Carlos Alberto de Souza Gondim / 10009796, Carlos Alberto Dias Torres / 10009135,
Carlos Alberto Figueiredo Araujo / 10011655, Carlos Alberto Fischer Dias / 10007767, Carlos Alberto Gomes Machado /
10008704, Carlos Alberto Mendes da Silva / 10007760, Carlos Alberto Pereira / 10000138, Carlos Alberto Resende / 10005374,
Carlos Alberto Ribeiro Roma Junior / 10004444, Carlos Alberto Ribeiro Sicsu / 10001909, Carlos Alberto Rodrigues Carvalho
/ 10004815, Carlos Alberto Vaz da Costa / 10003832, Carlos Alexandre Dias Torres / 10010142, Carlos Andre da Conceicao
Costa / 10002920, Carlos Andre da Silva Pereira / 10012474, Carlos Andrei Soares Fagundes / 10008620, Carlos Antonio
Caran Bordini / 10003549, Carlos Antonio Lagaggio Verfe / 10002286, Carlos Antonio Pomagerski Junior / 10004572, Carlos
Augusto Brefere Arnoni / 10002047, Carlos Augusto Costa Silva / 10008012, Carlos Augusto dos Santos Meneses / 10001552,
Carlos Augusto Franca Costa Silva / 10010702, Carlos Augusto Goes Mota / 10001880, Carlos Augusto Queiroz de Figueiredo



Cad 1 /  Página 322TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Branco / 10002105, Carlos Augusto Rachid Maia de Andrade / 10002349, Carlos Ayrton dos Santos Cordeiro / 10001516,
Carlos Barbosa Dias / 10002379, Carlos Bauer Jose da Silva Piau / 10014081, Carlos Bruno Souza de Jesus / 10008037,
Carlos Caser Gross / 10001496, Carlos Claudino Ferreira da Silva / 10002516, Carlos Dario Lopes Daudt Filho / 10001555,
Carlos de Oliveira dos Santos / 10003954, Carlos Divino Vieira Rodrigues / 10012005, Carlos do Nascimento Dantas /
10008492, Carlos Eduardo Barata Bacellar de Mattos / 10004029, Carlos Eduardo de Almeida Fontes / 10004773, Carlos
Eduardo de Moraes e Silva / 10005304, Carlos Eduardo de Oliveira Prado / 10006679, Carlos Eduardo de Oliveira Vicente /
10000601, Carlos Eduardo Diniz Lopes / 10009312, Carlos Eduardo dos Santos Cruz / 10001664, Carlos Eduardo Lima
Lopes / 10001738, Carlos Eduardo Moscoso Ferreira Lima / 10002625, Carlos Eduardo Rivero Araujo Silva / 10001752,
Carlos Eduardo Rosa Oliveira / 10001900, Carlos Eduardo Silva de Moura / 10006014, Carlos Eduardo Siqueira / 10005680,
Carlos Eduardo Soares Vaz / 10008682, Carlos Eduardo Souza / 10011434, Carlos Eduardo Vieira Lellis / 10013910, Carlos
Emerson Nunes de Freitas / 10008418, Carlos Felipe Guerra de Andrade / 10007573, Carlos Felipe Monteiro de Castro Trigo
/ 10008873, Carlos Fernando de Jesus Silva / 10010797, Carlos Fernando Pretto Reis / 10002185, Carlos Frederico Granja
e Barros / 10005025, Carlos Frederico Nogueira Pinheiro / 10005551, Carlos Gomes Araujo Borges / 10009352, Carlos
Goncalves de Andrade Neto / 10001973, Carlos Groberio Schimidt / 10008719, Carlos Henrique Alves Martinez / 10008945,
Carlos Henrique Bastos Campelo / 10012739, Carlos Henrique Comassetto dos Santos / 10005770, Carlos Henrique de
Aquino Americo dos Reis / 10005441, Carlos Henrique de Castilho / 10012858, Carlos Henrique Mallmann / 10001502,
Carlos Henrique Ramires / 10010136, Carlos Henrique Santos Santana / 10002302, Carlos Henrique Souza da Silva /
10005302, Carlos Henrique Tavares de Lira / 10007008, Carlos Ioney Carneiro Melo / 10006519, Carlos Jose Barbosa Filho
/ 10011085, Carlos Jose Fernandes Rego / 10002583, Carlos Jose Neiva Peixoto / 10013485, Carlos Kley Alves e Silva /
10002091, Carlos Magno Alhakim Figueiredo Junior / 10007605, Carlos Magno Alves de Souza / 10001268, Carlos Magno
Santana Novais / 10006834, Carlos Manoel dos Santos Mendes / 10008579, Carlos Marcilio Nogueira de Noronha / 10002027,
Carlos Martins da Silva / 10005463, Carlos Otavio Reis de Sousa / 10002524, Carlos Renato Martins Leandro Filho /
10014097, Carlos Renato Oliveira Mendes / 10013203, Carlos Roberto Alves / 10008609, Carlos Roberto Alves dos Santos
/ 10008572, Carlos Roberto Barbosa de Carvalho / 10005675, Carlos Roberto de Carvalho / 10009968, Carlos Roberto dos
Santos Araujo / 10010570, Carlos Roberto dos Santos Sousa / 10001035, Carlos Roberto Pereira Mendes Junior / 10003145,
Carlos Roberto Repossi Genelhu / 10001675, Carlos Roberto Vendrame / 10010422, Carlos Santos da Conceicao Andrade
da Silva / 10001952, Carlos Silvestre Marques Silva / 10002365, Carlos Teodoro Borges Bueno / 10011045, Carlos Tito
Marques Cordeiro / 10007900, Carlos Torres Murta / 10012633, Carlota Oliveira Bonfim Lauar / 10012826, Carmem Julia
Araujo Holanda Montenegro / 10005540, Carmen Aparecida dos Santos Monteiro Alt de Abreu / 10002523, Carmen Lorena
Fernandes Morales / 10000632, Carmina Alves Silva / 10008785, Carolina Alice Caiado Fleury Nery / 10003872, Carolina
Almeida Vita / 10005232, Carolina Baracat Mokarzel / 10009301, Carolina Binotto / 10004438, Carolina Borges Rocha /
10004825, Carolina Brito de Carvalho / 10009792, Carolina Cardoso Peixoto / 10004092, Carolina Carvalho Freitas / 10002792,
Carolina Catizane de Oliveira Almeida / 10000696, Carolina Costa Morais / 10013435, Carolina Cruz Bergamaschi / 10012365,
Carolina de Almeida Ferreira Cortes / 10013446, Carolina de Almeida Nogueira / 10004644, Carolina de Alvarenga Peixoto da
Motta / 10003334, Carolina de Assis Prado Falcao Costa / 10002487, Carolina dos Santos Coelho / 10011216, Carolina dos
Santos Silva / 10013100, Carolina Edith Mosmann / 10005105, Carolina Finger Martinez Morales / 10005977, Carolina
Fonseca Tapioca / 10001353, Carolina Graziela Souza Mendes Roberto / 10007539, Carolina Guimaraes Novaes / 10008987,
Carolina Habib de Aragao Magrani / 10004635, Carolina Madeira Quaranta / 10001945, Carolina Miranda Mota / 10004024,
Carolina Nishiwaki / 10003255, Carolina Oliveira Abbade Novaes / 10010113, Carolina Rojas Cabral / 10000536, Carolina
Rusciolelli Cassano / 10009576, Caroline Bolan Borges / 10011378, Caroline Capibaribe Cavalcanti / 10002167, Caroline
Costa Lopes de Oliveira / 10002844, Caroline de Araujo Bomfim / 10001376, Caroline de Brito Brandao / 10012715, Caroline
Dias de Campos / 10002238, Caroline dos Santos Macedo / 10005169, Caroline Feliz Sarraf Ferri / 10006629, Caroline
Figueiredo Soares de Almeida / 10001628, Caroline Forte / 10002361, Caroline Gesteira Goncalves / 10005134, Caroline
Landim Barroso / 10013216, Caroline Marra Serconek / 10007784, Caroline Moreira Araujo / 10004544, Caroline Nogueira
Cunha / 10009302, Caroline Oliveira Santos / 10003493, Caroline Regina Abreu Feijo / 10008607, Caroline Reis Seara /
10009338, Caroline Santos Brito da Silva / 10002632, Caroline Spinola Dantas / 10005552, Caroline Weirich / 10006829,
Cassia Aparecida de Aguiar / 10008641, Cassia Gilmara Fraga Chiarello / 10006573, Cassia Jamile da Paz / 10006240,
Cassia Soleile Alvim Batalha / 10010611, Cassiano Moraes Gomes / 10013877, Cassiano Ricardo Leite de Freitas / 10005207,
Cassiano Teló de Lima / 10003868, Cassio Bettega Nascimento / 10002470, Cassio de Carvalho Lobao / 10009551, Cassio
Fernando da Costa Brasil / 10005281, Cassio Henrique Dolce de Faria / 10003987, Cassio Luiz da Silva Diniz / 10001480,
Cassio Nogueira Januario / 10001010, Cassio Romesz / 10006912, Castor Segundo de Medeiros Regalado Regis / 10002849,
Catarina Dantas de Andrade / 10007125, Catarina Izecksohn / 10011122, Catarina Queiroz / 10009200, Catarina Zumerle
Bastos / 10002544, Catharina Mendonca Signorini / 10010692, Catia de Lima Santos / 10004069, Catiane Teixeira Reis /
10008309, Catiene Souza Souto / 10005237, Cecilia Cristina Couto de Souza Santos / 10009024, Cecilia Evangelina Cavalcanti
Duarte / 10002572, Cecilia Lopes Queiroz / 10009263, Cecilia Luiza de Oliveira Fiorini / 10002990, Cecilia Maria Cesar
Ribeiro de Lima / 10010775, Ceila Sales de Almeida / 10004349, Celerino Venceslau dos Santos Neto / 10010485, Celi
Goncalves da Rocha / 10008791, Celia Ferreira de Souza / 10001092, Celia Lima de Oliveira / 10009106, Celia Teixeira dos
Santos / 10000046, Celilicia Vieira Machado / 10010361, Celine Mara Araujo Alves / 10012581, Celio Cesar Fonseca Lima /
10008089, Celio dos Santos Fagundes / 10007896, Celio Eduardo Sousa Paiva / 10008943, Celio Roberto Souza Silva /
10009586, Celisa Boschi Bazan / 10008260, Celma Celestina dos Santos Mota / 10007215, Celma Dantas Barbosa /
10001940, Celma Laurinda Freitas Costa / 10006664, Celso Gusmao de Moura / 10009093, Celso Luiz Pasqualli Filho /
10006761, Celso Spinola Castro Neto / 10000546, Celso Teixeira Junior / 10008011, Ceomara Ribeiro Brandao Mota /
10000346, Cesar Antonio Pinto Ataide / 10007591, Cesar Augusto da Gloria Campos Junior / 10012565, Cesar Augusto Engel
/ 10001540, Cesar Cotrim Coelho Junior / 10003864, Cesar Cristovao Munhoz / 10009728, Cesar Luis Sprandel / 10001061,
Cesar Luiz Dagostin / 10008095, Cesar Roberto Soares da Silva / 10006896, Cesar Romero do Carmo / 10012201, Cezar
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Eduardo Panessa Ruiz / 10002542, Cezar Junior Cabral / 10006642, Charles Conceicao Barreto / 10000833, Charles
Douglas Silva Araujo / 10004409, Charles Willian Bendlin / 10005655, Cheila Elaine Geraldi / 10002043, Chrislys Alvina
Saraiva Amorim / 10010802, Christian Lima Velloso / 10007514, Christian Linhares de Farias / 10004146, Christian Lunardi
Favero / 10005208, Christian Michel Pscevozniki / 10013781, Christian Yanez Brites / 10001817, Christiana Paula Maia de
Souza Zanini / 10003847, Christiane Aparecida Souza Scipioni / 10002693, Christiane Barros Campos / 10000582, Christiane
Goncalves de Albuquerque / 10006425, Christiane Schorr Monteiro / 10005356, Christiano Carvalho Homem / 10006692,
Christiano Cassettari / 10010854, Christiano Rocha Pinheiro / 10006837, Christiano Rodrigo dos Santos Oliveira / 10009532,
Christine Ferreira Bernardes / 10004957, Christine Monteiro Fernandes Augusto / 10002702, Chrystianne de Moura Santos
/ 10008865, Chrystopher Augusto Danielski / 10003689, Cibele Moraes da Silva / 10002010, Cibele Schramm / 10008587,
Cibelle Manfron Batista Rosas / 10001684, Cícero Alberto Gondim Machado / 10013089, Cicero Cassiano da Silva Nasci-
mento / 10002798, Cicero Dumont Neto / 10000057, Cicero Ernesto dos Santos Junior / 10004050, Cicero Herivelto dos
Santos Silva / 10005415, Cicero Soares da Cruz / 10009667, Cidrac Pereira de Moraes / 10006130, Cilmara Paula de Azevedo
/ 10005708, Cinara Caron Maia / 10004145, Cinde Fatima de Morais Santos / 10002767, Cinthia Faleiros Santos / 10000982,
Cinthia Gomes Dias / 10013288, Cinthia Lima Ribeiro / 10001437, Cinthia Polliane Camandaroba / 10011477, Cinthia
Sebenello Barden Luchi / 10008195, Cintia Beatriz Bianchi / 10008950, Cintia Beatriz Muller / 10008075, Cintia Calais Pereira
/ 10010917, Cintia de Jesus Lins / 10003116, Cintia Mara Vieira Franco / 10007291, Cintia Maria de Figueiredo Lessa /
10003961, Cintia Neves Rosado / 10008336, Cintia Pommerening / 10013005, Cintia Vanessa Machado / 10005041, Cintia
Vieira Petronetto / 10008662, Ciro Brito da Silva / 10000878, Ciro de Alencar Souza / 10008268, Ciro Guilherme Santos Dorea
Albuquerque / 10000797, Ciro Magalhaes Araujo / 10002427, Ciro Paulino Miranda Garcia / 10000824, Cissa Nogueira
Nunes / 10006352, Claito Caregnatto / 10002937, Claives Gouveia de Siqueira / 10007585, Clamur Silveira Ramos / 10011312,
Clara Angelica Goncalves Dias / 10001590, Clara Cotrim de Oliveira / 10003896, Clara de Souza Martins Boechat / 10001081,
Clara Luisa Braz Silva Rezende / 10002338, Clara Maria Ramos Mendes / 10002777, Clara Maria Tavares Leite Andrade /
10013125, Clara Torres Dias / 10001648, Clarice Barth / 10007166, Clarice Pereira da Silva Bezerra / 10010697, Clarice
Ribeiro Barbosa / 10008789, Clarice Toledo de Campos / 10007187, Clarindo Ferreira Araujo Filho / 10008866, Clarissa
Behrmann Vilas Boas / 10009679, Clarissa da Silva Faraco / 10007616, Clarissa de Sousa Beserra / 10004938, Clarissa
Lopes Vieira Vidaurre / 10008752, Clarissa Luzia Reis Calhau da Silva / 10008109, Clarisse Ferreira da Silva Medeiros de L
/ 10002285, Claudemir da Silva Pereira / 10009018, Claudete Araujo da Silva Rodrigues / 10007674, Claudia Aparecida Vigo
/ 10012011, Claudia Barreto Fraga / 10008991, Claudia Carvalho da Silva / 10000226, Claudia Cavalcante Kaneko / 10012192,
Claudia Conceicao da Cruz / 10006669, Claudia Concimo / 10011849, Claudia Coutinho Portella / 10004821, Claudia
Cristian Leao Lula / 10003287, Cláudia Cristina Lima Marques / 10010258, Claudia de Araujo Santos / 10002422, Claudia
Fortunato Rocha / 10011404, Claudia Freitas dos Santos / 10003779, Claudia Goncalves Duarte / 10005383, Claudia Guarim
/ 10003325, Claudia Mara Areco / 10013809, Claudia Maria Ribeiro / 10010500, Claudia Marques Andrade Franco / 10012442,
Claudia Michelle da Silva Maia / 10004546, Claudia Regina Furtado da Costa / 10007932, Claudia Regina Lima Rentroia /
10001063, Claudia Regina Sueza / 10010112, Claudia Rosa de Medeiros / 10003854, Claudia Rosana Machado Conte /
10007542, Claudia Silva de Carvalho / 10012637, Claudia Souza de Araujo Santos / 10005767, Claudia Tathiana de Almeida
Martins / 10008761, Claudia Valeria Vaz Nogueira / 10010699, Claudia Virginia Ferreira Bandeira / 10007309, Claudia Viviane
Vaz Brandao / 10012818, Claudiane das Neves Sena / 10001794, Claudiane Santos de Medeiros / 10004428, Claudiano
Silva Reis / 10002453, Claudiany Maria Ramos Cavalcante / 10013150, Claudiene de Sousa Guedes / 10007950, Claudio
Andre Abreu Costa / 10012078, Claudio Antonio Lima Rocha / 10010904, Claudio Aragao de Oliveira / 10004926, Claudio
Augusto Souza de Lima / 10006203, Claudio Balbino do Nascimento / 10001335, Claudio Belmiro Galdino Pinheiro / 10008480,
Claudio Chaves Rodrigues Silva / 10002085, Claudio dos Santos Queiroz / 10004493, Claudio Eduardo Vasques Ferreira /
10003450, Claudio Felipe Ferreira Silva / 10012711, Claudio Ferreira Allen Junior / 10004467, Claudio Filippe Rodrigues
Farias / 10000900, Claudio Geraldo Carrilho Santos / 10008076, Claudio Henrique de Oliveira Cantos / 10009936, Claudio
Henrique Lima da Silva / 10008022, Claudio Henrique Rodrigues Galdez / 10006632, Claudio Humberto Viana Gomes /
10009071, Claudio Leite de Castro / 10009918, Claudio Marcio Lima Bezerra / 10002318, Claudio Marques da Silva /
10007337, Claudio Pereira Pinto / 10007869, Claudio Renato Molica Malacarne / 10009176, Claudio Roberto Pereira da Silva
/ 10003152, Cláudio Rodrigues Costa / 10014172, Claudio Santos / 10007248, Claudio Silva de Carvalho / 10008700,
Claudio Vinicius Cesario Tourinho / 10013953, Claudionor Alves de Oliveira / 10007261, Claudir Fidelis Faccenda / 10008969,
Clauzio Barbosa Carvalho / 10001545, Clayton de Oliveira Marreiros / 10006548, Clayton de Paula Santos Oliveira Matos /
10003890, Clayton Luiz Mendes Santos / 10007461, Clea Patricia Lins dos Santos / 10014036, Cleber Calheira Menezes /
10004246, Cleber Freitas Moraes / 10001834, Cleber Jose de Freitas / 10006607, Cleber Leandro Lucena / 10004229,
Cleber Marques Resende / 10002221, Cleber Zuanazzi / 10007386, Clebson Teixeira da Silva / 10003187, Clederson Galvan
/ 10001771, Cledson Bastos Correia / 10007913, Cleide Alexandre Xavier / 10001700, Cleide Almeida Silva / 10013970,
Cleide Aparecida de Oliveira / 10001409, Cleide Paxao da Silva / 10009425, Cleide Sueli de Jesus Silva Santos / 10007408,
Cleidsom Pereira Fernandes / 10002457, Cleidson Menezes Nunes / 10009222, Cleierissom Tavares e Silva / 10000471,
Cleiton Miranda Alves / 10006819, Clelio de Oliveira Correa Lima Neto / 10009271, Clemaria Barbosa Cruz Oliveira / 10005896,
Clemilda Gasparina de Paula / 10002890, Cleomar Antonio de Melo / 10003113, Cleomar di Domenico / 10007332, Cleonice
Fagundes Rodrigues / 10005332, Cleonilton Fernandes de Souza / 10008062, Cleosmar Pereira Matos / 10000770, Cleriston
Felix de Souza / 10003013, Clesio Felix do Nascimento / 10000302, Clesio Fernandes Barbosa / 10007690, Cleuber de
Oliveira Sousa / 10005855, Cleudison Clementino de Souza / 10000660, Cleusineia Matos da Silva / 10011494, Cleuson de
Pariz Zippinotte / 10007109, Cleuzimar Fernandes Britis / 10000662, Cleuzimara Matos da Silva / 10001386, Clever Honorio
Correia dos Santos / 10000980, Cleverson Oliveira Rocha / 10005740, Cleverton Audrey Nicaretta / 10013067, Cleyton
Coelho da Silva / 10001408, Clézia Filipe dos Santos / 10007762, Clicia Maria Roquetto Silva / 10006250, Climério Gutemberg
Silva de Oliveira / 10013690, Clisia Perpetua dos Santos Cardoso / 10002943, Cloves Barbosa de Siqueira / 10000644,
Cloves Ferreira de Oliveira Filho / 10010434, Clovis Antonio Goncalves / 10008325, Clovis Barros Botelho Neto / 10008561,
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Clovis Dias de Souza / 10001991, Clovis Salles / 10000933, Clovis Tenorio Cavalcanti Neto / 10014168, Conceicao Aparecida
Barbosa / 10005190, Conceicao de Maria de Abreu Ferreira Machado / 10009897, Conceicao Forte Baena / 10012462,
Conrado Canuto Imbassay / 10010252, Conrado Menezes da Silva Neto / 10004982, Conrrado Rezende Soares / 10000458,
Constancia Lino Pereira / 10013530, Copernico Ferraz de Camargo Junior / 10002977, Corina Glaucia Fe Souza de Matos /
10006557, Cremilda de Sousa Barreto / 10008453, Creusa Maria de Jesus Gomes / 10007096, Crisandila Lima Santos /
10008063, Cristian Prado Ribeiro Lima / 10001845, Cristiana Carlos do Amaral Cantidio / 10008210, Cristiane Aguiar de
Freitas / 10010829, Cristiane Andrade Braga / 10005111, Cristiane Arantes Goncalves / 10005607, Cristiane Bergamaschi
Ferreira Leite / 10000414, Cristiane Brito de Albuquerque / 10012443, Cristiane Caldas Chagas / 10008875, Cristiane da
Silva Machado / 10011390, Cristiane de Albuquerque Ferro Cardoso / 10002189, Cristiane de Borba Cunha / 10006868,
Cristiane de Meneses Prado / 10009154, Cristiane de Souza Costa / 10001781, Cristiane Garcia Cerqueira Macedo /
10009022, Cristiane Gobira Reis Silva / 10007645, Cristiane Jesus Santos / 10004010, Cristiane Lemos Santos / 10002290,
Cristiane Pereira de Sant Anna / 10013914, Cristiane Pereira dos Reis / 10010299, Cristiane Radwanski de Oliveira /
10009009, Cristiane Roberta Fonseca de Lima / 10004638, Cristiane Rocha Pereira / 10012510, Cristiane Santos Conceicao
/ 10012184, Cristiane Silva Pavin / 10000344, Cristiane Uzeda Doval / 10003534, Cristiane Viana Souza Brand / 10006491,
Cristiano Alves Borges dos Santos / 10003664, Cristiano Bielohoubeck / 10006945, Cristiano Brilhante de Souza / 10009451,
Cristiano Campelo Sodre / 10013933, Cristiano da Silva Sielichow / 10003308, Cristiano de Col Castilhos / 10005108,
Cristiano de Lima Vaz Sardinha / 10007326, Cristiano de Moraes Franco / 10007275, Cristiano de Oliveira / 10005913,
Cristiano de Oliveira Rodrigues / 10007371, Cristiano Eustaquio Rocha Campos / 10009092, Cristiano Feitosa Mendes /
10007199, Cristiano Herrera de Oliveira / 10003615, Cristiano Mello Goncalves / 10008753, Cristiano Prates Leite dos Reis
/ 10010390, Cristiano Sampaio Teles / 10003388, Cristiano Silvestre dos Santos / 10006400, Cristiano Siqueira Abrao
Mulser / 10012596, Cristiano Wobeto / 10011716, Cristina Campos Vargas da Silva / 10010267, Cristina Ciano Araujo de
Andrade / 10010402, Cristina Cruz Bergamaschi / 10000061, Cristina Emilia Biasutti de Oliveira / 10005023, Cristina Lucena
Pereira Dias / 10002856, Cristina Magrin Madalena / 10009757, Cristina Maria Rocha de Almeida / 10003169, Cristina Menna
Barreto Pires / 10001510, Cristina Mundim Moraes Oliveira / 10009239, Cristina Rodrigues Rocha Oliveira Santos / 10003797,
Cristiney Fonseca Pereira / 10007106, Cristovao Sousa Barros / 10008042, Cristyny Layana Goncalves de Almeida / 10004121,
Custodio Santos Carvalho / 10005021, Cybelle Oliveira Gadelha / 10006988, Cynara Rocha Loureiro / 10007508, Cynara
Vasconcellos Freitas / 10005544, Cynnara Siqueira Paiva de Souza / 10012328, Cynthia Campos Avelar / 10008150, Cynthia
Carla Arroyo / 10010318, Cynthia Karla Araujo do Nascimento / 10006916, Cyntia Nunes Tavares / 10009860, Cyriaco Tacely
Dornelles Junior / 10003771, Cyro Alexander de Azevedo Martiniano / 10000606, Dagmar Augusto Hell / 10008041, Daiana de
Melo Machado / 10000264, Daiana Flores / 10005681, Daiana Goncalves Ribeiro / 10008955, Daiana Leila Cardoso de
Moraes / 10001693, Daiana Maria Jaeger / 10001859, Daiana Taise Pagliarini / 10000116, Daiana Tanan da Silva Nunes /
10001269, Daiane de Jesus Araujo / 10008773, Daiane Fernandes Dias Viera / 10010320, Daiane Ferreira Claro Rossafa /
10013362, Daiane Gomes da Silva / 10005866, Daiane Gomes Santos / 10012431, Daiane Reis Freitas Silva / 10010875,
Daiane Santos Froes Oliveira / 10010900, Daiane Sousa dos Anjos / 10006624, Daiane Souza Ribeiro / 10012216, Daiany
Teixeira Rodrigues / 10006503, Daiene Lisboa Ferreira / 10003721, Daisson Gomes Teles / 10000497, Daisy Carla Poncio
/ 10012292, Daisy Fernanda Araujo Silva / 10001795, Dalton Boros Cordeiro / 10010128, Dalton Cavalcanti Reis / 10003205,
Dalva de Santana Santos / 10003031, Damasio Barbosa da Franca Neto / 10010405, Dameson da Silva Brito / 10001446,
Dancley da Costa Mendes / 10003137, Dandara do Lago Guimaraes Santos / 10011600, Dandara Lucas Pinho / 10002752,
Daniei Alison Pinheiro / 10005209, Daniel Albuquerque Malta Amaral / 10012777, Daniel Alves Garson Guimaraes / 10011427,
Daniel Antonio Bertoletti / 10009286, Daniel Antonio de Aquino Neto / 10009725, Daniel Augusto Santos Pinheiro / 10003317,
Daniel Bastos Magalhaes / 10006739, Daniel Benedito da Silva / 10002007, Daniel Candido Pessoa Cabral / 10006828,
Daniel Conceicao da Silva / 10001766, Daniel Correa Destro / 10001026, Daniel de Araujo Ribeiro / 10012893, Daniel de
Marco Valsechi / 10011952, Daniel de Oliveira Sampaio / 10003272, Daniel Emilio Fontana Fries / 10003115, Daniel Falcao
Guimaraes / 10008299, Daniel Feitosa Mendes / 10005159, Daniel Ferreira Jordao / 10001216, Daniel Flavio Lopes Franco
/ 10007791, Daniel Foletto Geller / 10004641, Daniel Francisco Felix / 10000780, Daniel Garcia Comerlato / 10007473,
Daniel Gomes Neto / 10003775, Daniel Gurgel Linard / 10011421, Daniel Gustavo Leal Costa Pereira / 10008240, Daniel
Hennemann / 10007400, Daniel Henrique Dytz Fabricio / 10004576, Daniel Jung Ho Kim / 10005309, Daniel Keunecke
Brochado / 10010265, Daniel Leite da Silva / 10000299, Daniel Luis Nascimento Moura / 10005794, Daniel Marcante /
10002502, Daniel Matos / 10004150, Daniel Matschulat / 10009818, Daniel Meira Beckenkamp / 10000204, Daniel Mello /
10000472, Daniel Mesquita de Paula Salles / 10003297, Daniel Pierete / 10012860, Daniel Poletto Chu / 10005448, Daniel
Ragazzi de Azevedo / 10000455, Daniel Ribeiro Alencar / 10002112, Daniel Ribeiro de Araujo / 10012903, Daniel Ribeiro Vaz
/ 10010028, Daniel Rodrigues Nunes / 10009083, Daniel Rosas do Carmo / 10001311, Daniel Saccol Comassetto / 10006044,
Daniel Sampaio Limeira / 10000089, Daniel Santos / 10002096, Daniel Santos Mota / 10011129, Daniel Teixeira Dantas /
10011405, Daniel Vianna de Paula / 10007010, Daniel Vieira Lage Brandao / 10003024, Daniel Wanderley Esberard /
10010711, Daniel Young Chi / 10012917, Daniel Zaleski Sebastiani / 10000446, Daniela Alves Costa Lima / 10009396,
Daniela Amaral Silva / 10013702, Daniela Araujo dos Santos Nascimento / 10006808, Daniela Bertolini Rosa Silva / 10013753,
Daniela Cristina da Silva Sousa / 10007774, Daniela da Silveira Alves / 10005811, Daniela de Andrade Costa / 10005282,
Daniela de Jesus Pinto / 10013613, Daniela Diniz Monteiro / 10008502, Daniela Eunice Ferreira de Melo / 10009105, Daniela
Fabianne Faria Silva / 10001210, Daniela Fernandes / 10000374, Daniela Furlani Bastos / 10001053, Daniela Gois de
Carvalho / 10001219, Daniela Goncalves Ribeiro / 10014019, Daniela Machado Barbosa / 10004724, Daniela Pimenta
Nunes / 10000466, Daniela Rocha / 10007937, Daniela Rocha de Oliveira / 10012349, Daniela Rosario Rodrigues / 10003674,
Daniela Saab Nogueira / 10002274, Daniela Santana Pessoa Sales / 10004135, Daniela Santos de Jesus / 10000835,
Daniela Setti de Pauli / 10005340, Daniela Silva Caldas / 10006388, Daniela Souza Quadros Lima / 10012010, Daniele Abreu
Danczuk / 10006010, Daniele Alves Rizzo / 10003786, Daniele Assis dos Santos / 10011282, Daniele de Melo Cavalcanti /
10008154, Daniele Ghirotti Bento de Goes / 10001663, Daniele Gomes Nascimento Tudela / 10008585, Daniele Michalowski
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Cosechen / 10010479, Daniele Neves Meira / 10005218, Daniele Santos Couto / 10009206, Danieli Fatima de Jesus
Assuncao / 10010176, Danieli Felber / 10005930, Daniella Amaral Pozzi Malheiros / 10002129, Daniella de Almeida Teixeira
/ 10009426, Daniella Miranda de Andrade / 10004889, Daniella Moura Steuble Costa / 10013787, Daniella Silva Viterbo Sa /
10004185, Danielle Anunciacao Gresik do Amaral / 10007286, Danielle Bortoloto da Silva / 10013611, Danielle Christina
Duraes Alves Caetano / 10012814, Danielle de Souza Chaves / 10001289, Danielle Dornelles / 10002130, Danielle Locio
Rosado de Oliveira / 10000532, Danielle Monteiro Fernandes Augusto / 10003241, Danielle Moraes Leite / 10001718,
Danielle Moreira da Silva / 10009470, Danielle Pedra Modesto / 10003192, Danielle Pereira Santos / 10009527, Danielle
Priscila Santos de Freitas / 10003112, Danielle Ramos Dayrell / 10009259, Danielle Recioppo Caetano / 10000565, Danielle
Sanzo Brodt / 10006238, Danielli Hilgert / 10012571, Danielly Dias de Oliveira / 10013311, Daniely Xavier Fernandes /
10011816, Danillo Leite de Souza / 10000819, Danillo Valdisser Jaculi Teixeira Bento / 10009188, Danilo Andrade Santana /
10005267, Danilo Ariel Barbosa Neves / 10005205, Danilo Augusto Nassimbeni de Jesus / 10013509, Danilo Campos /
10002543, Danilo Cesar Lima Barros / 10009212, Danilo Coelho Fernandes / 10008960, Danilo da Anunciacao Cerqueira /
10003781, Danilo da Rocha Liberato / 10001589, Danilo de Paula Rohrer Ribeiro / 10001184, Danilo dos Santos Agostinho
/ 10008832, Danilo Eduardo Goncalves de Freitas / 10003001, Danilo Enrique Santos Araujo / 10002089, Danilo Felippelli /
10000396, Danilo Ferro Oliveira / 10005566, Danilo Henrique de Camargo / 10011495, Danilo Linhares Belfort / 10000806,
Danilo Menezes de Santana / 10012639, Danilo Moreira de Souza Albuquerque / 10006319, Danilo Nascimento Salgado /
10003621, Danilo Rodrigues Martins / 10000821, Danilo Rodrigues Rosa / 10004936, Danilo Silva Abreu / 10002590, Danilo
Silva do Nascimento / 10009168, Danniel Librelon Pimenta / 10012354, Danniel Stehling Fernandes / 10007906, Danton Luiz
Batista Soares / 10000174, Danubia de Alcantara Sacramento Patrocinio / 10013570, Danubia Patricia de Paiva / 10006442,
Danubio Ernesto Ferreira / 10006947, Danubio Ferreira dos Santos / 10006175, Danubio Ilo Saraiva de Sousa Filho /
10004626, Danusa Priscila da Silva Nascimento / 10002876, Danuta Miranda da Silveira / 10010796, Darcia Mayra Lopes
Batista / 10012459, Dario Vinicius Coelho Barbosa / 10006627, Darlan Rogerio Fernandes / 10002896, Darlene Kuki Kehl /
10005821, Davi Azevedo dos Santos Candido / 10008111, Davi Dias Paganucci / 10008933, Davi Ezon Nunes dos Santos
Ferraz / 10012283, Davi Favarato Freire / 10011848, Davi Francisco Santos Junior / 10011696, Davi Santana Lopes Ferreira
/ 10009631, Davi Soares dos Reis / 10002719, David Alvares Lessa / 10008233, David Bahury Mesquita da Silva / 10003386,
David de Oliveira Cruz / 10000795, David Denner de Lima Braga / 10005565, David Guilherme Brito Correia / 10010236, David
Nonato Alves / 10010031, David Peixoto Sampaio / 10005816, David Pitel / 10003217, Davidson Filipe Simeao dos Santos /
10009062, Davidson Reis da Silva / 10005349, Davidson Ribeiro Lelis de Souza / 10008623, Dawson Canedo Marques /
10010920, Dayana Gargano Perdigao / 10001726, Dayana Kelle Fernandes Duarte / 10010000, Dayane Amirati / 10009121,
Dayane de Queiroz Martins / 10008086, Dayane Kelly Santos Oliveira / 10007925, Dayanne Maria Bevilaqua Nogueira /
10008593, Dayanne Pereira da Silva / 10008706, Dayseane Madureira Paula / 10012552, Dayvid Toledo da Silva / 10006079,
de Leon de Araujo Ramos / 10009241, Debora Alcantara de Barros Leal / 10003570, Debora Alves Correa Graca / 10011235,
Debora Arsand / 10001941, Debora Catizane de Oliveira / 10011547, Debora Cristina Machado Batista / 10009863, Debora
Cristina Moreira Malta / 10012842, Debora Cristina Pimenta Diniz / 10007849, Debora da Silva Franca Miranda / 10002391,
Debora Dayse Tavares da Costa / 10008788, Debora de Freitas Palhares / 10008248, Debora Dias Pereira / 10000942,
Debora Ester Henrique Campos / 10013337, Debora Iracema Oliveira Antunes / 10009475, Debora Madalena Silva Henrique
/ 10006186, Debora Maria Santiago Cavalcante / 10011418, Debora Medeiros Toledo / 10004418, Debora Muhl / 10011624,
Debora Nitz Ferreira / 10013275, Debora Nogueira Turazza / 10009531, Debora Pia Coelho Meireles Silva Salomao / 10005301,
Debora Simonato Soares Carari / 10005842, Debora Tourinho de Santana / 10001108, Deborah Caroline Ramos Figueiredo
/ 10012642, Deborah de Lima Possar / 10005571, Deborah Evelyn Ribeiro Lima / 10007556, Deborah Neiva da Silva Azevedo
/ 10004225, Deborah Regina Cavalcante da Silva / 10006773, Deborah Sarah Dias Leao / 10008478, Decio Ferreira Castelo
Branco / 10008488, Decio Xavier Brant / 10007766, Dehon Marcio Mendes e Silva / 10014188, Deijair Miranda dos Santos /
10007435, Deise Bello Dultra Neto / 10005949, Deise de Souza Rodrigues / 10007639, Deise Donega / 10009730, Deise
Mendes Campelo / 10009840, Deivili Rocha Braga / 10000469, Deivison Jose Alves Barbosa / 10004995, Deivisson Oliveira
dos Santos / 10002517, Delano Sobral Rolim / 10003176, Deliana Rubia de Amorim Alves Gama Cordeiro / 10001016, Delina
Santos Azevedo / 10001109, Delio Santana Alves / 10013013, Delma Luana Reis Souza Cruz / 10009944, Delmario Araujo
Leal Junior / 10002727, Delson Desiderio Monteiro / 10009094, Delson Valerio Neves Junior / 10005563, Demetrio Goncalves
Lara / 10011330, Demetrius Ferraz e Silva / 10012824, Demisley Ferreira de Souza Girao / 10008878, Demostenes da Silva
Pereira / 10006365, Denia Aparecida Borges Maia / 10005454, Denis Carlos Rolim / 10008133, Denis Fontes de Melo Sousa
/ 10004828, Denis Gustavo Gitrone / 10008165, Denis Valente / 10001391, Denise de Caires Costa / 10010736, Denise
Fernandes Bergo / 10008348, Denise Kobashi Silva / 10013122, Denise Oliveira Lirio Santos / 10012991, Denise Rolao
Viana de Souza / 10011582, Denise Salles de Oliveira / 10007484, Denise Soares Vargas / 10001783, Denise Vasconcelos
de Oliveira / 10006140, Denisson de Azevedo Lisboa / 10010432, Denivaldo Batista dos Santos / 10008981, Denivaldo Silva
/ 10007082, Denyse de Avila Cuba / 10001336, Deocleciano Queiroz Ribeiro de Melo e Brito / 10010767, Deoclecio Dantas
Ferreira Neto / 10000631, Deomarcio Reis da Silva / 10003949, Deraldo Jose Silva de Souza / 10003606, Dercino Sancho
dos Santos Neto / 10007596, Derielly Alves Queiroz / 10008028, Derio Devictor Maciel Mendes / 10003225, Dernivaldo da
Costa Tirelo / 10000212, Desiree da Silva Wanderley / 10004539, Desiree Wanderley Rocha / 10010505, Deusdedit Luiz
Guedes Barbosa / 10002223, Deusdete Rocha Silva / 10004164, Deuzinete Pereira Nunes / 10003249, Devanir Garcia /
10002123, Deyseane Santana de Macedo Andrade / 10011270, Dharana Vieira da Cunha / 10004202, Dhifne Micaella
Guedes de Magalhaes / 10013364, Dialla Costa Barreto / 10007097, Diana Carla do Amaral Almeida Goncalves / 10001851,
Diana Claudia Gomes Barbosa / 10013402, Diana Couto Borges / 10000771, Diana da Cruz / 10004901, Diana Fabris
Possamai / 10002473, Diana Mary Soares Melo / 10009655, Diana Paula Melo Vieira / 10001239, Diana Silva Santos /
10011190, Diana Soares Carrilho / 10007587, Diana Sofia Piechocki Wanderley / 10009126, Diancarlo Carniel Braga /
10006628, Diandra Soares de Lima Schorn / 10006594, Diane Soares Carrilho / 10003203, Dianslei Goncalves Santana /
10011561, Diego Aguiar Benevides / 10005891, Diego Aires de Souza / 10004451, Diego Andrade Gomes / 10013262, Diego
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Araujo da Luz / 10005452, Diego Assuncao Cunha / 10007536, Diego Augusto Soares da Costa / 10000972, Diego Bacchi
Kienetz / 10003391, Diego Balthazar Simon Neves / 10004578, Diego Borba de Lemos e Silva / 10006144, Diego Carvalho
Pereira / 10005509, Diego Castro de Melo / 10009226, Diego Cavalcante de Matos / 10012800, Diego Cesar Viegas Araujo
/ 10002847, Diego Chagas Santana / 10008217, Diego da Matta Muritiba / 10009257, Diego da Silva Oliveira / 10003012,
Diego de Almeida Santos / 10003900, Diego de Oliveira Santana / 10000759, Diego de Souza Lima / 10006883, Diego
Denner Dias Pinto / 10003131, Diego Dimas da Silva / 10008735, Diego Fernandes de Oliveira Guerra / 10013679, Diego
Fraga de Castro / 10011127, Diego Freitas de Lima / 10001348, Diego Gil Sales / 10003157, Diego Gomes / 10002733, Diego
Gomes Duarte / 10009289, Diego Goncalves da Silva / 10001980, Diego Hasmann Souza / 10009318, Diego Jose Magalhaes
de Santana / 10004870, Diego Jose Santana Gordilho Leite / 10010490, Diego Lima Antunes / 10003405, Diego Loureiro de
Brittes / 10007702, Diego Machado Souza / 10001249, Diego Marabesi Ferrari / 10003451, Diego Martinez Fervenza Cantoario
/ 10001530, Diego Mascarenhas Oliva / 10011901, Diego Mendes Brito Teixeira de Castro / 10004055, Diego Nobre Murta /
10006965, Diego Pereira Machado / 10000211, Diego Peter Peterle / 10003952, Diego Ragner Santos Dantas / 10009180,
Diego Ricardo Fernandes Miranda / 10008815, Diego Rufino Torres de Azevedo Griffo / 10001840, Diego Santos Silveira /
10013354, Diego Silva Ramos Lopes / 10007938, Diego Vieira da Silva / 10001467, Diego Vieira Sarmento / 10010010,
Dienifer Diel Correa / 10009722, Dilaze Patricia Amorim Goncalves / 10013609, Dilma Alves Xavier / 10013128, Dilson Neves
Gandra / 10009473, Dilson Wagner Guarnieri / 10010126, Dimas Daniel de Carvalho / 10005485, Dimas Gomes de Cristo /
10001000, Dimitri Cesar Moreira Brandao / 10008010, Dimitri Fernandes / 10007349, Dimitrio Janderlan Tiago de Souza /
10002791, Dina Lucia Passos Mendes Goncalves / 10007392, Dina Maria Soares dos Santos / 10002779, Dinalva Alves de
Souza Rezende / 10013078, Dineier Capelossi Procopio de Oliveira Simoes / 10000509, Diniz de Carvalho Nogueira Ferraz
/ 10000531, Dino Carlo Barreto Ayres / 10001532, Diogenes Lemos Calheiros / 10005664, Diogenes Nunes Rezio / 10008786,
Diogenes Ribeiro da Silva / 10002194, Diogo Alber Burnier Ganimi Costa / 10011452, Diogo Almeida Giugni / 10009293,
Diogo Camatte Markus / 10008452, Diogo do Vale Rosa / 10011867, Diogo Fernando dos Santos Noronha / 10012665, Diogo
Garcia Gomes / 10007095, Diogo Gomes Muniz de Andrade / 10013243, Diogo Henrique Mendes Ribeiro / 10005490, Diogo
Lemos de Faria / 10006520, Diogo Lins Barbosa Coelho / 10002998, Diogo Oliveira Canuto / 10000876, Diogo Oselame
Pereira Boeira / 10013175, Diogo Ribeiro Fonseca Vales / 10009012, Diogo Roberto Barbosa Franco / 10003546, Diogo
Roberto Veras Medeiros / 10001996, Diogo Soares Cunha Melo / 10006815, Diogo Souza Gomes / 10007099, Dionea Autran
de Mesquita / 10008446, Dionei Morestoni / 10003206, Dionisio Guimaraes Neto / 10004354, Dionizio Goncalves Silva Neto
/ 10000967, Diovana Barbieri / 10000070, Diovani Alencar Santa Barbara / 10006709, Dirce Yukari Sugui Azevedo da Silveira
/ 10001989, Dirceu da Silva / 10003709, Dirceu Fidelis de Souza Junior / 10004984, Dirlei Horn / 10009270, Dirlene Ferreira
de Carvalho / 10010100, Dirsilene Almeida Lopes / 10002141, Disney Ferreira Cavalcanti / 10000945, Disney Walter Souza
Fonseca / 10010762, Divo Augusto Cavadas / 10010557, Divonsil Aurelio Neves da Silva / 10005800, Djalma Pizarro /
10009829, Djanielle Araujo Cortes / 10012175, Djenane Fayad Schreiner / 10009743, Djonata Raquiel Roman / 10000054,
Domerito Aparecido da Silva / 10003746, Domingos Gustavo Xavier de Albuquerque / 10010653, Domingos Matias Andreon
/ 10009883, Domingos Monteiro da Silva Neto / 10003367, Domingos Savio Araujo Chagas / 10001770, Domingos Savio
Gois Carneiro / 10004356, Domingos Savio Reis de Araujo / 10004180, Dominique Oliveira Novaes Teixeira / 10009387,
Donizete Rodrigues / 10000246, Doroteia Ferraz Misseno Santana / 10013807, Douglas de Campos Gavazzi / 10002938,
Douglas Dias Vieira de Figueredo / 10013298, Douglas Ferreira Magalhaes / 10006326, Douglas Ferreira Vicente da Silva /
10003402, Douglas Henrique Rieiro da Costa / 10011782, Douglas Keiti Sakamoto / 10007960, Douglas Oliveira Fontes /
10001514, Douglas Ramos de Oliveira / 10006592, Douglas Salles Rizato / 10008224, Douglas Souza Maciel / 10000450,
Duite Mara Terezinha Borges / 10000508, Dulce Silva de Jesus / 10008402, Durval Bezerra Silva / 10002865, Durval Francis-
co de Almeida Neto / 10000504, Durval Matheus / 10008965, Dyeimys Aguiar Carneiro / 10001100, Dyoane Inez Mendes de
Oliveria / 10013692, Eber Zoehler Santa Helena / 10010314, Eclenir Francisca de Souza Santos / 10001975, Ecleston de
Brito Melo / 10013653, Edcarlos Veiga Soares / 10003943, Eddy Lamar Torres de Azevedo Griffo Schieber / 10008692, Edeilde
Gomes Bremer / 10006501, Edeiles Ayda de Oliveira / 10001943, Edelson Ferreira Filho / 10013718, Edemilson Valadao da
Mota / 10003345, Eden Marcos Lima de Almeida / 10011146, Edenir Catarina Delgado / 10006084, Edenusia Goncalves de
Brito Cordeiro / 10009158, Eder Barros Neves / 10002738, Eder Joao da Silva Menezes / 10002009, Eder Martins de Souza
/ 10010070, Eder Teixeira Santos / 10002267, Ederson Bosque Dias / 10001139, Ederson Jose Garcias / 10008611, Ederson
Pippus Ferreira / 10008479, Ederson Roberto Lago / 10005612, Edesio Pering / 10007544, Edezio Muniz de Oliveira /
10006381, Edgar dos Santos Ferreira Gomes / 10010784, Edianave Mendonca Lima / 10006882, Edicleuza Santos de Jesus
/ 10000417, Edicreize da Cruz Santos / 10006328, Ediel Fabian da Silva / 10002762, Edila Lima Serra Ribeiro / 10009570,
Edilane de Almeida Silva / 10008241, Edilberto Geraldo de Araujo / 10014139, Edilene Coelho Reinel / 10001341, Edilene
Emilia Azevedo Brito / 10010651, Edilene Nascimento da Costa / 10011670, Edilene Rodrigues Dourado / 10004753, Edilma
Monteiro / 10007471, Edilmar Cordeiro de Toledo / 10006752, Edilson Cesar Gadelha de Freitas / 10002062, Edilson Santos
Silva / 10005545, Edilson Tavares de Sousa / 10010724, Edimar Evangelista Prates / 10001054, Edimar Mendonca dos
Santos / 10003793, Edimario Teixeira Lima / 10006639, Edimo Teixeira Barbosa / 10010380, Edina Cristina Lima Moreira /
10005366, Edinaldo dos Santos Coelho / 10006636, Edinaldo Freitas de Azevedo / 10003166, Edinei Elias Teixeira / 10013133,
Edines da Silva Rocha / 10011714, Edinilson de Amarante Silva / 10003808, Edir Soken / 10008428, Edirlei Ubirajara
Schwantes / 10012394, Edison Afonso Rodrigues de Lima / 10008225, Edison Jose Neves / 10002789, Edith Leite Dourado
/ 10006529, Edival Rodrigues da Matta Junior / 10011759, Edivaldo Nascimento de Carvalho / 10006135, Edivaldo Pereira
Silva / 10010356, Edivanio de Jesus dos Santos / 10004117, Edivanolia Costa dos Santos / 10008971, Edjan Gomes de
Freitas / 10012874, Edma Fernandes Britis / 10003843, Edmar Albuquerque Nascimento / 10013283, Edmarcio Andre Silva
/ 10007404, Edmayre Coelho dos Santos / 10001421, Edmilson Carlos Silva Moreira Junior / 10007263, Edmilson Ferreira
Vaz / 10013353, Edmilson Moura da Conceicao / 10009627, Edmundo Araújo Filho / 10009054, Edmundo da Guia Ayres dos
Santos / 10003304, Edmundo dos Santos Neto / 10013462, Edmundo Gomes de Souza Filho / 10005093, Edmundo Wally
Afonso Oliveira / 10006518, Edna Lima Ramos / 10009456, Edna Maria Palma de Souza Trindade / 10009979, Edna Prado
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Braga / 10009081, Edna Santos Pereira / 10009192, Edna Silva Monteiro / 10004943, Ednaldo Ferreira de Lima Junior /
10007436, Ednalva Silva Santos / 10003705, Ednand Lima Oliveira / 10001079, Ednei de Freitas Fernandes / 10001769,
Edneia Andrade Nascimento / 10011717, Edney Neri da Fonseca / 10012361, Edsandra de Cerqueira Matos / 10008084,
Edson Barreto Oliveira / 10007500, Edson Carlos Alves Farias / 10004696, Edson das Chagas Pereira / 10006382, Edson de
Souza Cunha Neto / 10012033, Edson dos Santos / 10000029, Edson Elert / 10001333, Edson Jose de Souza Junior /
10011115, Edson Leite da Silva / 10007483, Edson Marcio Barbosa dos Santos Silva / 10009645, Edson Miranda de Souza
/ 10007019, Edson Pimentel Feitosa / 10013732, Edson Ricardo Saleme / 10003052, Edson Shimizu / 10003251, Edson
Silva dos Santos / 10013495, Edson Souza da Silva / 10004334, Eduarda Camara Pessoa de Faria / 10002550, Eduardo
Aleixo Monteiro / 10012079, Eduardo Alves Cordeiro de Souza / 10008135, Eduardo Alves de Faria / 10002945, Eduardo
Amaral Alves / 10009842, Eduardo Augusto Lombardi / 10002144, Eduardo Azevedo Pecego / 10001453, Eduardo Barbosa
de Resende / 10005123, Eduardo Bastos Lintz / 10008081, Eduardo Calais Pereira / 10009807, Eduardo de Abreu Berbigier
/ 10000304, Eduardo de Abreu Lima Sobrinho / 10010129, Eduardo de Goes Meier / 10012927, Eduardo de Jesus Silva /
10012667, Eduardo de Oliveira Santos Silva / 10010446, Eduardo dos Santos Fontes / 10001307, Eduardo Dutra / 10007700,
Eduardo Estevao Ferreira Ramalho / 10005227, Eduardo Fontes Lima de Abreu / 10004681, Eduardo Francisco de Souza /
10002983, Eduardo Gedeon Mota Costa Rodrigues / 10005718, Eduardo Henrique Marinho / 10011186, Eduardo Henrique
Oliveira Focas de Araujo / 10004934, Eduardo Jose de Freitas Neto / 10000172, Eduardo Jose de Mattos Dorea Filho /
10005387, Eduardo Luiz Ayres Duarte da Rosa / 10003802, Eduardo Luz Goncalves / 10013543, Eduardo Madruga Gomes
/ 10000552, Eduardo Martines Júnior / 10005684, Eduardo Martins de Miranda / 10008055, Eduardo Martins Matsunaga /
10012533, Eduardo Mazzaroppi Barao Pereira / 10007214, Eduardo Modesto Magalhaes Bittencourt / 10010786, Eduardo
Mota de Macedo / 10010880, Eduardo Oliveira / 10003637, Eduardo Pacheco Lustosa / 10005665, Eduardo Paixao Caetano
/ 10008371, Eduardo Pascoal Diniz / 10007132, Eduardo Ribeiro Moreira / 10003299, Eduardo Roseira Bichara / 10009839,
Eduardo Santana Xavier / 10014089, Eduardo Scomparin Tundisi / 10006926, Eduardo Silva Flor / 10002910, Eduardo Silva
Toledo Pullin Miranda / 10008828, Eduardo Slywitch Cavalcanti / 10003812, Eduardo Soares Lins de Carvalho / 10001038,
Eduardo Spricigo / 10001451, Eduardo Telles Scherer / 10002216, Eduardo Tortora Lipreri / 10013693, Eduardo Von Muhlen
/ 10001618, Eduardo Zauli Gomes / 10001429, Edvaldo Barbosa Brito / 10001574, Edvaldo Bispo dos Santos / 10000239,
Edvaldo dos Santos Costa / 10007565, Edvaldo dos Santos Junior / 10008307, Edvaldo dos Santos Veiga Junior / 10005825,
Edvaldo Ferreira dos Santos / 10005323, Edvaldo Morais Lima / 10009892, Edvaldo Ramos de Araujo / 10000545, Edvaldo
Souza Brito / 10001937, Edvaldo Vanderley Sacramento Oliveira / 10002880, Edvanda Pereira dos Santos / 10003312, Edvar
Augusto Azeredo Marily / 10011168, Edynalva Fernandes da Silva / 10000184, Efigenio Soares de Oliveira / 10010006, Egisto
Franceschi Neto / 10008174, Eglantine Rodrigues Nunes / 10011640, Eguinalda Guimaraes Rodrigues / 10007316, Eladio
Pacheco Magalhaes / 10006743, Elaide do Socorro Leal Marques / 10013917, Elaine Antunes Boeger / 10002397, Elaine
Ayres da Silva Vilela / 10014028, Elaine Borges Oliveira / 10010851, Elaine de Freitas Correa / 10003119, Elaine Fernandes
dos Santos / 10008804, Elaine Maria Nogueira Dourado / 10007477, Elaine Paranagua dos Santos / 10008640, Elaine
Pereira de Souza Dantas / 10000274, Elaine Regina de Dornelles Baptistella / 10001587, Elaine Veronica Domingues dos
Santos / 10006259, Elane Bezerra Martins / 10004293, Elasio Cristiano Rodrigues de Souza / 10004051, Elci Nunes da Silva
/ 10003000, Elcia Rodrigues Lima / 10002905, Elcicleide Alexandre de Moura / 10014094, Elda Dagnubia Souza Nascimento
/ 10010271, Elder Aparicio Araujo Pinheiro Passos / 10002306, Elder Costa Jacaranda / 10000335, Elder Gomes Dutra /
10002863, Eleandro Granja Cavalcante da Costa / 10003083, Eleandro Humberto Bolson / 10006460, Elen Cristina da Costa
Benicio / 10003185, Elenice Marques Batista / 10008266, Elenice Santana Costa / 10010327, Elenildo Lenon Nunes Rocha
/ 10013954, Elenizia Santos Figueiredo / 10004538, Eley Ramos dos Santos de Souza / 10000913, Eli Celso de Araujo
Dantas da Silveira / 10005466, Eli Queiroz Lisboa / 10000254, Eliana Guimaraespacheco / 10005658, Eliana Leite Guedes
/ 10008736, Eliana Souza da Silva / 10000594, Eliana Toshie Morita Okamura / 10007919, Eliandro Miranda / 10006878,
Eliane Almeida Santos / 10005382, Eliane Avelino dos Santos / 10005706, Eliane Bertoco de Lima / 10006872, Eliane
Delmondes de Sousa Uchoa / 10000197, Eliane Dornelles de Dornelles / 10012027, Eliane Jacqueline Ribeiro Guimaraes
/ 10002160, Eliane Lopes Fonseca de Paula / 10001312, Eliane Oliveira da Silva / 10003127, Elias Edgar Moura Souza /
10000854, Elida Katiuscia Lima de Jesus / 10000750, Elida Maria Marcal / 10010089, Eliene Almeida da Rocha Lago /
10008851, Eliene Aparecida de Souza / 10003748, Eliene Ribeiro Bessa / 10001864, Eliene Torres Lopes / 10012289,
Elieser Jose de Sousa / 10004111, Eliesio Jose da Rocha / 10011627, Eliete Souza Cardoso Ferreira / 10004792, Elievania
Xavier da Silva / 10003107, Eliezer Sousa Doria / 10001640, Elilon Lopes de Abreu / 10007170, Elimar Santos Rodrigues /
10012487, Elinaldo Farias Morais / 10003828, Elio da Silva Marques / 10010233, Elio Soares Ribeiro / 10006372, Elioneide
Queiroz Paixao / 10012865, Elis Cristina Simoes da Silva / 10011075, Elisa Bilaqui / 10013010, Elisa Caixeta Cardoso /
10010066, Elisa Dias Lucas / 10005764, Elisa Fernandes Caetano Bittencourt / 10013092, Elisa Kelly de Freitas Saldanha
/ 10006996, Elisa Macedo Lessa / 10009748, Elisa Maria Andrade Meneghin / 10004970, Elisa Maria Miranda Guimaraes /
10003753, Elisa Martins Masson / 10005522, Elisa Padua de Melo Franco / 10008628, Elisa Reis Humildes Tripodi /
10000129, Elisabeth Beatriz Konder Reis Calixto dos Santos / 10000975, Elisama da Cruz Costa Sales / 10001301, Elisana
Rogeria Araujo Viana Borem / 10008806, Elisane de Andrade Dias Leal / 10004067, Elisangela Alves da Cruz Prestes /
10000689, Elisangela Balz / 10004066, Elisangela Ferreira da Silva Leao / 10000043, Elisangela Novais Brasil Silva /
10013052, Elisangela Oliveira Moreno / 10008103, Elisangela Teles Lima / 10012568, Elisania Araujo de Sena / 10008419,
Eliseth Barboza Daniel Cardoso / 10009614, Elisia Valois Alves / 10002482, Elisio de Deus Filho / 10006105, Elisio de
Oliveira Saraiva Junior / 10006884, Elismara dos Santos Oliveira / 10004674, Elissa Urquiza Veras / 10009589, Elissandra
Assis Moura Campos de Miranda / 10008799, Eliza Martini Bigolin / 10013347, Eliza Teixeira Cavalcanti / 10005968, Elizabete
Pires Ribeiro / 10003180, Elizabeth Aparecida Costa / 10000105, Elizabeth Maia Marques de Sales / 10008602, Elizabeth
Moura Machado / 10005630, Elizandra de Oliveira Ferreira / 10003060, Elizandra Soares Dinisio / 10012730, Elizangela
Bezerra de Bulhoes / 10011417, Elizangela de Barros Oliveira / 10004595, Elizangela Goncalves Correa / 10007290, Elizangela
Maria Vieira Santos / 10012057, Elizangela Miranda / 10003392, Elizangela Oliveira Bonfim / 10007011, Elizangela Souza
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Cardoso Pimenta / 10003995, Elizete Conceicao Santos / 10007971, Elke Braid Petersen / 10001803, Ellainy Michelly Lemes
e Silva / 10010333, Ellen Alves Miele de Carvalho / 10004061, Ellian Ray Guimaraes Silva / 10009520, Ellias Resende /
10007041, Elmar Maria Brasilina de Araujo / 10003071, Elmo Freitas Costa Junior / 10003082, Elmucio Jacinto Moreira /
10002468, Eloah Farias Nascimento Leao / 10002815, Eloisa Kehl / 10004040, Eloisa Palumbo Bez Chleba Rodrigues da
Cunha / 10007830, Eloiza Barbosa Bonifacio / 10013844, Eloizio Fonseca de Moura / 10014006, Elon Dutra da Silva /
10006978, Eloy Alexandre Goncalves / 10004537, Elson Costa Souza / 10013803, Elson Lima Galvao / 10007465, Elson
Santos de Souza / 10003884, Elson Vicente Carmo de Oliveira / 10006147, Elvis de Oliveira Piropo / 10010581, Elvis
Rigodanzo / 10002887, Elvislande de Araujo Barreto / 10012372, Ely Ayache / 10006235, Elyana Franca Marques / 10009773,
Elysangela Rios Duarte Matos / 10010929, Elyseu Santos Montarroyos / 10002585, Elzilene da Silva Assis / 10002642,
Emanoel Camarao Queiroz / 10006670, Emanoella Rodrigues Remigio de Oliveira / 10007466, Emanuel Laranjeira Gomes
/ 10002102, Emanuele Costa Queiroz Fonseca Santos / 10012236, Emanuella Conceicao Franca / 10004105, Emanuella
Moura Barbosa / 10005610, Emanuelle Bicalho Oliveira / 10013333, Emanuelle Cavalcanti da Costa / 10008550, Emanuelle
Fontes Ourives Perrotta / 10010227, Emanuelle Soares Silva / 10010440, Emerson Ademar Gimenes / 10004757, Emerson
Douglas Bonfim Macedo / 10002067, Emerson Gadelha de Freitas / 10010345, Emerson Jose de Carvalho / 10003575,
Emerson Mascarenhas Vaz / 10002628, Emerson Nunes Santos / 10011001, Emerson Oliveira da Silva / 10004788, Emer-
son Prezotti / 10009774, Emerson Raimundo Batista de Carvalho / 10003105, Emerson Ricardo Pacheco Sabka / 10005626,
Emerson Rodrigo Araujo Granado / 10002486, Emerson Soares Silva / 10000169, Emil Jacques Sppezapria Cardoso /
10000142, Emil Silva / 10005079, Emilene Baquette Mendes / 10001524, Emilia Jocelina Calado Pereira / 10003622, Emilia
Lopes Sa Teles / 10001165, Emilia Maria de Oliveira / 10013924, Emilia Quetere Belmonte Bisneta / 10010069, Emiliane
Ribeiro dos Santos Carvalho / 10003911, Emilio Dal Ongaro Cordeiro / 10013761, Emilio Jose Vengrus / 10008102, Emilio
Marques de Souza / 10005897, Emilio Samuel Novais Santos / 10013642, Emily Santiago Andrade Vasconcelos / 10006892,
Emir Maia Martins Neto / 10014143, Emival Santos de Sousa / 10004288, Emmanoel Agostinho de Oliveira / 10006310,
Emmanuel Cavalcante da Silva / 10004598, Emmanuel Mendes Ferraz Soares / 10013143, Emmanuele Ramos Souza /
10002673, Emmanuelle Moreira Reis Silva / 10006134, Emmanuelle Santos Costa / 10001732, Endelson Carvalho Felix /
10011804, Enderson Leandro Cruz Silva / 10001958, Eneias dos Santos Coelho / 10010945, Enesio Ferreira da Silva /
10007174, Eni Tavares Modeneze / 10012868, Enio Augusto Batista / 10009324, Enio Laercio Chappuis / 10002163, Enio
Veloso Rodrigues / 10009938, Enoque de Araujo Prazeres / 10002424, Enoque Jose de Oliveira / 10012554, Enoy Magalhaes
Bittencourt Neta / 10008817, Epaminondas Jose Messias / 10002774, Eraldo Lopes Nogueira / 10002461, Eremilson dos
Santos Dantas / 10007507, Eriadne Silva dos Santos / 10001080, Eric Tiago da Silva Pereira / 10001881, Erica Antunes
Farias / 10006007, Erica de Abreu Dultra / 10004548, Erica Melissa Tanajura Pinto da Rocha / 10006461, Erica Nasser Piano
Huda / 10006860, Erica Taita da Silva Candido / 10008938, Erica Torre Villalba / 10001352, Érica Vilhena Monteiro / 10005751,
Erich Klauss Tavares Metzger / 10003574, Erick Medeiros Amorim / 10013423, Ericka Barbosa Toribio / 10013942, Erico
Alexandre Carli / 10001716, Erico Fabiano Barbosa de Sa / 10001127, Erico Lima de Oliveira / 10003278, Ericson Caetano
Forin Kikuti / 10011492, Eridelson do Carmo Freitas / 10011333, Erik Esswein Muller / 10006277, Erika Araujo de Castro /
10010067, Erika Boaventura de Menezes / 10008750, Erika Ettori / 10012960, Erika Fagundes Santos / 10004864, Erika
Kazumi Kashiwagi / 10009486, Erika Moreira de Araujo / 10005009, Erika Thais Ceze Gulla Hatanaka / 10005735, Eriko
Leandro Gomes Custodio / 10004748, Eriko Rodrigues Veloso / 10005937, Erimar Francisca de Souza / 10010179, Eriosvaldo
Renovato Dias / 10008577, Erismar Paixao Ribeiro da Silva / 10002972, Erisvaldo Lopes Santos / 10012848, Eriton Jose
Santana Magalhaes / 10002382, Erivelton Clemente Pereira da Silva / 10010242, Erlan Miranda da Silva / 10004083, Erli
Braga / 10011384, Ermiro Francisco Damiao Neto / 10010483, Ernane Luiz de Andrade / 10008096, Ernani Araujo Preuss /
10009585, Ernani Griffo Ribeiro / 10001288, Ernesto Antunes da Cunha Neto / 10012681, Ernesto Campos Filho / 10007624,
Eron da Silva Lemes Junior / 10006441, Ervin Julio Klabunde / 10006069, Erwerson Italo Sousa Melo / 10000579, Erwin
Rodrigues Ricci / 10001238, Esimone Felicio Pimentel / 10013696, Esmeralda Maria Santana da Costa / 10007541, Esmeraldo
Neves de Queiroz Neto / 10014173, Espartaco Antonio Ramacciotti / 10003720, Esperanca Minervini Romero Fontes Gomes
/ 10012504, Estela Richter Bertoni / 10013623, Estevan Pietro / 10014163, Esther Espindola Caldas Cavaler / 10001283,
Esthevam Lermen Eidt / 10003966, Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci / 10011678, Etides Yuri Pereira Queiros / 10002794,
Euclides Liberato Neto / 10009898, Eudenia Porto dos Santos / 10005942, Eudes Silva de Lima / 10004829, Eugenia
Amabilis Gregorius / 10002244, Eugenio Brugger Nickerson / 10006413, Eugenio Francisco Pereira Garcia / 10009091,
Eugenio Gama dos Santos / 10010135, Eugenio Greggianin / 10009745, Eugenio Pacceli de Morais Bomtempo / 10001434,
Eugenio Rios de Souza / 10004348, Eugenio Vilas Boas Sales Rios / 10010915, Eulalia Alves Miranda Lucas / 10001044,
Eunaides Almeida dos Santos / 10001963, Eunice Carvalho Oliveira / 10001517, Eunivia Santos / 10004952, Eurico Ferraresi
/ 10004573, Euro Luis Aun de Barros Brasil de Paula / 10013839, Euscley Rodrigues Barbosa / 10012311, Eustaquio Nunes
Alexandre / 10012097, Euzete Lopes de Andrade / 10014247, Eva Santos de Araujo Silva / 10011408, Evaldo Ferreira das
Chagas / 10000935, Evaldo Pereira da Silva Junior / 10000122, Evaldo Rui Barbosa / 10011833, Evanadia Simplicio dos
Santos / 10001511, Evando Soares Mendes / 10002184, Evandro Antunes Teixeira / 10007260, Evandro Bernardi Vonscharten
/ 10001583, Evandro Carlos Gomes / 10006720, Evandro de Paula Oliveira / 10001701, Evandro dos Santos Silva / 10007802,
Evandro Jacobina Araujo Junior / 10008762, Evandro Luiz dos Anjos Leitao / 10000407, Evandro Luiz Pereira Junior / 10000152,
Evandro Sarlo Antonio / 10007852, Evandro Sena da Silva / 10000525, Evanei de Jesus Souza / 10013820, Evania Vieira de
Souza Lima / 10000951, Evanice Muniz Santos / 10013657, Evanilde Lopes de Souza Mota / 10003849, Evanildo Silva de
Jesus / 10010205, Evanio Berto / 10004767, Evanlene Lima da Silveira / 10005094, Evanna Santos de Almondes Leal /
10006745, Eveline Moreira / 10007140, Evellin Alline Vitor / 10013266, Evellin Costa e Silva / 10002124, Evelly Salvador
Miranda / 10001015, Evelyn Gomes de Souza / 10012589, Evelyn Matos Moreira / 10005531, Evelyne Senra de Paiva /
10011056, Everaldina dos Santos / 10006724, Everaldo Ferreira da Silva Junior / 10007228, Everaldo Ferreira Santana /
10009184, Everaldo Magalhaes Andrade Junior / 10012271, Everardo Leonel Hostalacio / 10003322, Everson Luis Matoso /
10008398, Everson Ricardo Arraes Mendes / 10000188, Everson Vieira Machado / 10007733, Everton Beltrao de Matos /
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10012727, Everton Case dos Santos / 10000717, Everton dos Santos Avelar / 10011847, Ewerton Franklyn Antunes Leite /
10003992, Ezequias dos Santos Fernandes / 10000134, Ezequias Oliveira de Santana / 10007444, Ezequiel Arce de Oliveira
/ 10012615, Ezequiel Guimaraes / 10001060, Ezequiel Morais de Oliveira / 10010558, Eziquiela Windberg / 10010834, Fabia
Oliveira Saldanha / 10001964, Fabia Priscilla de Carvalho Araujo / 10000618, Fabian Darllen Santos Cangussu / 10000330,
Fabiana Alves Mueller / 10005511, Fabiana Aparecida Canuto Filgueiras / 10000735, Fabiana Aparecida da Silva / 10003384,
Fabiana Aurich / 10005341, Fabiana Barros Kalil / 10006354, Fabiana Cristina Arthur da Cunha / 10013707, Fabiana dos
Santos Leite Moura / 10012553, Fabiana Faro de Souza Campos / 10008734, Fabiana Felix Ferreira / 10002308, Fabiana
Maria Gusmao Danda Lima / 10001131, Fabiana Mendes Araujo / 10006756, Fabiana Oliveira da Silva Kist / 10008376,
Fabiana Oliveira Silveira / 10001637, Fabiana Ribeiro Aguiar / 10013021, Fabiana Santos da Silva / 10006922, Fabiana
Santos Pereira / 10004479, Fabiana Soares de Oliveira / 10002759, Fabiana Viana Leite / 10000599, Fabiane Andrade
Mendonca / 10008473, Fabiane de Sousa Araujo / 10013581, Fabiane Ferreira Pereira dos Santos / 10004214, Fabiane
Nogueira Reis / 10000271, Fabiane Rocha Silva / 10007803, Fabiane Santos da Silva / 10005107, Fabiane Velasquez
Marafiga / 10000040, Fabianna Oliveira dos Santos / 10001423, Fabianne Matias Roesberg Mendes / 10000456, Fabiano
Alves Mendanha / 10001689, Fabiano Dantas Simas / 10004999, Fabiano Frabetti / 10000362, Fabiano Martins Mariano de
Oliveira / 10003370, Fabiano Medani Frizera / 10005312, Fabiano Pereira da Silva / 10002989, Fabiano Santos Roussenq /
10000654, Fabiany Silveira Bastos / 10007933, Fabielle Cristina Possidonio / 10005381, Fabiellen Fernanda Toderke /
10001717, Fabio Aguiar Fonseca / 10000392, Fabio Alexandre Costa / 10013019, Fabio Andrade Almeida / 10000148, Fabio
Calixto dos Santos / 10013616, Fabio Carlos / 10013975, Fabio Cesar Fernandes Almeida / 10009052, Fabio Cesar Hildebrand
Silva / 10009852, Fabio da Costa Oliveira / 10010838, Fabio da Cruz Dantas / 10001133, Fabio da Silva Cesar / 10009942,
Fabio da Silva Pessoa / 10009035, Fabio David Motta / 10002755, Fabio de Farias Feitosa / 10013728, Fabio de Oliveira
Bassetto / 10006349, Fabio Dias Correia / 10013383, Fabio do Sacramento Sousa / 10003564, Fabio dos Santos Reis /
10000522, Fabio Ferro Fontes / 10002994, Fabio Garcia Manhas / 10009208, Fabio Gonsalves Barreira Santos / 10009523,
Fabio Henrique Litaiff e Litaiff / 10001425, Fabio Henrique Magalhaes Meira / 10007176, Fabio Henrique Mendes Machado /
10006361, Fabio Jabur Tavares de Souza / 10013790, Fabio Jorge Rolim Jacob / 10002199, Fabio Junior Cardoso / 10001776,
Fabio Koga Petrulio / 10010691, Fabio Leandro Bispo dos Santos / 10001565, Fabio Lechuga Martins / 10009763, Fabio
Marcidelli Peron / 10000544, Fabio Marins Rovaris / 10006286, Fabio Miranda Franco / 10014011, Fabio Moreira de Sousa /
10011478, Fabio Oliveira Campos / 10005217, Fabio Onaldo Santiago Santos / 10002958, Fábio Passos Costa Santiago /
10006656, Fabio Pires dos Reis / 10009845, Fabio Prata Sagot / 10006803, Fabio Rafael Batista da Silva / 10005723, Fabio
Ramos e Silva / 10011703, Fabio Rimet Borges Machado / 10003898, Fabio Roberto Viola / 10001796, Fabio Rodrigues da
Cruz / 10006553, Fabio Salomao Lemos / 10006854, Fabio Sandro Tavares Emidio / 10001426, Fabio Santos de Oliveira /
10007084, Fabio Saviano Sampaio / 10000168, Fabio Seabra de Oliveira / 10011752, Fabio Silva Santana Santos / 10000800,
Fabio Silvino / 10009663, Fabio Souza Bittencourt / 10000653, Fabio Vieira da Cunha Queiroz / 10008367, Fabio Xavier
Aragao / 10004404, Fabiola Cristina Cupertino Alcantara / 10002846, Fabiola Gabriela Pinheiro de Queiroz / 10013438,
Fabiola Monteiro Caetano Sebastiani / 10000643, Fabiola Monteiro Ladeira / 10011811, Fabiola Moraes Melgarejo / 10006625,
Fabiola Pelicioli Albrecht / 10008942, Fabiola Pimentel do Rego / 10008667, Fabiola Regina da Rocha / 10003387, Fabiola
Samara Brito Correia / 10002358, Fabrian de Arruda Bento / 10006458, Fabricia Aires da Silva / 10006018, Fabricia Pereira de
Castro / 10006765, Fabricio Alves de Oliveira / 10008915, Fabricio Alves Mariano / 10002537, Fabricio Brandao Coelho Vieira
/ 10004603, Fabricio Cortez Oliveira / 10005587, Fabricio Dellagiustina Lago / 10010235, Fabricio Ferreira dos Santos /
10005593, Fabricio Leite Carneiro / 10000737, Fabricio Marques Hortencio de Medeiros / 10005428, Fabricio Matos Neiva /
10004813, Fabricio Novais Silva / 10006409, Fabricio Petinelli Vieira Coutinho / 10002917, Fabricio Pucci Barja / 10008947,
Fabricio Raimundo Caetano / 10002212, Fabricio Roberto Tonietto Carvalho / 10004976, Fabrizio Tadeu Severo dos Santos
/ 10001014, Fadia Dione Martins Nobre / 10008003, Fagner Brito Ribeiro / 10006454, Fagundes Rodrigues de Melo /
10001358, Farias Santiago de Jesus / 10008060, Farley Mineiro de Souza / 10013861, Farncisco Jose Dias Carneiro /
10008688, Faues Rodrigues de Sa / 10008020, Feliciano de Carvalho / 10008175, Felicio Martinho Nobrega Filho / 10012670,
Felinto Alves Feitoza / 10004623, Felipe Adolfo Mendonca de Andrade / 10010087, Felipe Aita de Oliveira / 10012293, Felipe
Alberto de Sa Carvalho / 10000421, Felipe Alexandre Ferreira / 10009316, Felipe Almeida Marques / 10010385, Felipe Alvaro
Gouvea / 10013984, Felipe Araujo Vieira / 10000433, Felipe Augusto Cassaro Pretti / 10006343, Felipe Augusto de Barros
Fogaca / 10008158, Felipe Augusto Favero / 10009406, Felipe Barbosa Ferreira Gomes / 10001356, Felipe Barretto Anunciacao
/ 10004149, Felipe Beltrao Dias / 10010420, Felipe Bruno Dantas de Macedo / 10008592, Felipe Costa Giancotti / 10002645,
Felipe Cunha de Freitas / 10002840, Felipe de Melo Franco / 10003925, Felipe de Oliveira Santos / 10000217, Felipe
Esmanhoto Mateo / 10008633, Felipe Esteves Feres / 10008629, Felipe Felício Siedschlag / 10008204, Felipe Ferreira de
Souza / 10003899, Felipe Ferreira Fraga / 10007951, Felipe Figueiredo Cardoso / 10009578, Felipe Fonseca Trevisan Joao
/ 10013932, Felipe Galego / 10000488, Felipe Garrido Teixeira Wanderley / 10000303, Felipe Gomes de Paula / 10007227,
Felipe Guimaraes Prazeres / 10010052, Felipe Magalhaes Lameiras Alves / 10000225, Felipe Marcel Meirelles dos Santos
/ 10006457, Felipe Martins da Cruz Neto / 10006721, Felipe Matos Ferreira / 10002858, Felipe Mendonca Montenegro /
10000642, Felipe Meneghin Goncalves / 10012042, Felipe Pacheco Serra / 10009637, Felipe Pedra Brum / 10009008, Felipe
Pereira Magalhaes / 10000430, Felipe Ramos Gerber / 10000904, Felipe Romici Zane Lordelo Nogueira / 10009865, Felipe
Rondinele Nascimento Rocha / 10001364, Felipe Silva Andrade / 10013458, Felipe Sorio Silva / 10003979, Felipe Uriel
Felipetto Malta / 10002633, Felipe Ventin da Silva / 10004705, Felippe Der Garabedian / 10008460, Fellipe Miné Dutra /
10000280, Fellipe Vilas Boas Fraga / 10007049, Ferdinando do Couto Souza / 10006586, Ferdnando Barboza Martins /
10004247, Fernada Kassandra Ramalho Coutinho / 10002561, Fernanda Alves de Oliveira Machado / 10009250, Fernanda
Barbosa Toesqui / 10008122, Fernanda Barboza Brant / 10009393, Fernanda Batista Penido / 10005710, Fernanda Belotti
Alice / 10012772, Fernanda Bezerra Magalhaes / 10009590, Fernanda Boaventura Fonseca Brandao Borges / 10006236,
Fernanda Carla Barbosa Ferreira / 10011897, Fernanda Cerdan Monteiro / 10013071, Fernanda Cristina Pereira de Freitas
/ 10002981, Fernanda de Almeida Abud Castro / 10012793, Fernanda de Andrade Silva / 10003788, Fernanda Dias Mendes
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/ 10004490, Fernanda do Valle Santana / 10007327, Fernanda dos Anjos Rodrigues Cechella Gomes / 10003666, Fernanda
Duarte da Costa / 10009205, Fernanda Edite Martins da Hora / 10007715, Fernanda Fagundes Veloso Lana / 10002074,
Fernanda Fernandes de Jesus / 10000664, Fernanda Ferrarini Gomes da Costa Cecconello / 10006735, Fernanda Ferreira
Borges da Silva / 10012423, Fernanda Freitas Simon / 10008481, Fernanda Gibertoni Ferreira / 10001983, Fernanda Gomes
Braganca / 10002401, Fernanda Granja Cavalcante da Costa / 10003009, Fernanda Graziella Bispo Barbosa / 10008705,
Fernanda Guimaraes de Campos Amaral / 10004927, Fernanda Haigert Fenner / 10002567, Fernanda Henrique Cupertino
Alcântara / 10008442, Fernanda Ivo Pires / 10013978, Fernanda Lazzaretti / 10000950, Fernanda Loures de Oliveira / 10000767,
Fernanda Machado de Assis / 10007636, Fernanda Maria da Silva Pereira de Souza / 10006180, Fernanda Marques Rosa /
10006555, Fernanda Martinez Silva Schorr / 10005330, Fernanda Matos Ferreira / 10001182, Fernanda Matos Rabelo /
10004328, Fernanda Maura Recenvinda Santos / 10004495, Fernanda Miotto Ferreira / 10002367, Fernanda Moreira Freitas
/ 10010873, Fernanda Mota Oliveira / 10009299, Fernanda Natel Camargo / 10001696, Fernanda Neri Rosa / 10013885,
Fernanda Nobre Santos / 10000405, Fernanda Pereira Costa / 10007895, Fernanda Pereira Gomes / 10009165, Fernanda
Ribeiro de Freitas Cajazeiras / 10012984, Fernanda Sica da Silva / 10006644, Fernanda Vanielle Santos Valente / 10001041,
Fernando Alves Montanari / 10012142, Fernando Americo de Oliveira Cruz / 10005967, Fernando Andrade Nolasco / 10004516,
Fernando Antonio Carvalho Marques Junior / 10006219, Fernando Antonio Cerqueira Azevedo / 10001622, Fernando Antonio
de Santana / 10013456, Fernando Augusto de Melo Cardoso / 10004183, Fernando Baia de Castro / 10000777, Fernando
Baldini Benevides / 10002813, Fernando Bortolon Rigo / 10002737, Fernando Brandao Coelho Vieira / 10008107, Fernando
Carlos Fiel de Vasconcelos Figueiredo / 10007017, Fernando Carlos Wanderley Rocha / 10000465, Fernando Catharino
Lourenco Higino / 10013464, Fernando Cerqueira Cardoso / 10013749, Fernando Cesar de Souza Melgaco / 10008223,
Fernando Cesar Mendes Rocha / 10000219, Fernando Cesar Vellozo Lucaski / 10002159, Fernando Cezar Lopes Cassionato
/ 10009661, Fernando Curvo Santos / 10002208, Fernando de Sousa Lira Araujo / 10002921, Fernando Dias / 10005408,
Fernando dos Anjos Pereira / 10009175, Fernando dos Santos Bastos Filho / 10012031, Fernando Fontoura Gomes /
10006835, Fernando Francisco Antonio / 10005127, Fernando Henrique Berbert Fontes / 10002227, Fernando Henrique
Figueiredo de Lacerda Guerreiro / 10011705, Fernando Henrique Goncalves Mendes / 10004988, Fernando Heriberto Lyra
Coelho / 10000032, Fernando Humberto de Paiva / 10003642, Fernando Jose de Alencar / 10009582, Fernando Jose
Piazenski / 10007208, Fernando Lopes Lacerda / 10011035, Fernando Luis de Jesus Silva / 10002435, Fernando Luis Rocha
Chagas / 10007741, Fernando Luiz Seixas Maltez / 10005951, Fernando Macedo Borem / 10000094, Fernando Marcio
Marques de Sales / 10000869, Fernando Martins Montenegro Gomes / 10008728, Fernando Mauro de Siqueira Borges /
10008344, Fernando Menegais / 10005983, Fernando Moraes Cassin / 10013087, Fernando Neves Oliveira / 10013134,
Fernando Nithammer Rocha / 10014236, Fernando O Grady Cabral Junior / 10003179, Fernando Pfeffer / 10008426, Fernando
Pinheiro Fagundes / 10010831, Fernando Pinheiro Higino / 10008583, Fernando Pupo Mendes / 10009369, Fernando
Ramalho Ney Montenegro Bentes / 10009300, Fernando Rodrigo Royer / 10011690, Fernando Rodrigues de Assis / 10001730,
Fernando Rodrigues Maia Neto / 10001308, Fernando Rogerio Goncalves de Amorim / 10000062, Fernando Scherer /
10009474, Fernando Sergio da Rocha Faria Filho / 10007088, Fernando Soares Silva Junior / 10012509, Fernando Vagner de
Oliveira / 10008701, Fernando Véras da Costa / 10005550, Fernando Virmond Portela Giovannetti / 10012804, Filipe Augusto
de Oliveira Costa / 10001677, Filipe Barros Lima / 10000380, Filipe Carvalho Pereira / 10002418, Filipe Coutinho Melco /
10009070, Filipe Matheus de Aquino / 10004667, Filipe Nicholas Moreira Cavalcante de Oliveira / 10003421, Filipe Ramon
Batista Lima / 10009220, Fillype Mattos Rigaud de Andrade / 10006633, Flavia Aires da Silva Araujo / 10003212, Flavia Barros
da Silva / 10011875, Flavia Battistella / 10000443, Flavia Bernardes de Oliveira / 10010357, Flavia Camara Lara / 10012775,
Flavia Costalonga Ramos / 10007922, Flavia de Oliveira Dias Fonseca / 10012418, Flavia Feitosa de Oliveira / 10001036,
Flavia Goncalves de Queiroz / 10008731, Flavia Guioti / 10011111, Flavia Medeiros Tabosa Pinheiro / 10000728, Flavia Monki
Kirnev / 10000803, Flavia Montenegro Goncalves / 10007684, Flavia Nogueira Lagemann / 10011533, Flavia Rosana Costa
Motta / 10006276, Flavia Scanavachi / 10011128, Flavia Sidney de Sousa / 10009333, Flavia Torres Vieira / 10012759,
Flaviano Lopes Ferreira / 10002054, Flaviano Pereira Junior / 10011598, Flavio Alves Marinho / 10002608, Flavio Aparecido
Marques Soares / 10008684, Flavio Augusto Dantas dos Santos / 10006268, Flavio Carvalho de Araujo / 10007633, Flavio
Chiarelli Vicente de Azevedo / 10012170, Flavio Correa Tiburcio / 10001185, Flavio de Souza Pita / 10008500, Flavio do Couto
Nery / 10010466, Flavio Freitas Mendes / 10003587, Flavio Gomes Mendes Garcia / 10000210, Flavio Heleno Pereira de
Sousa / 10008622, Flavio Henrique dos Anjos Sousa / 10002420, Flavio Henrique Silva Pozzobon / 10013389, Flavio Honorato
Queiroga / 10009348, Flavio Jose Ferreira / 10012489, Flavio Lucio Chaves de Resende / 10002249, Flávio Lúcio Lopes /
10006942, Flavio Marcelo Ferreira Viana / 10008549, Flavio Prates Bitencourt / 10011622, Flavio Renato da Silva Moreira /
10006948, Flavio Ricardo Polizer / 10007442, Flavio Rizzi / 10002044, Flavio Roberto Costa Silva / 10013832, Flavio Vitor
Savietto Marins Santos / 10004703, Flavio Willians Fernandes / 10008920, Flora Carvalho da Mata / 10011881, Florencio
Cassiano Teixeira Filho / 10011511, Floriberto Sampaio Canejo / 10003589, Florinda Narthan Alves da Silva / 10001137,
Florisa Santos Melo / 10007409, Florival Dias de Andrade Junior / 10011066, Fortunato Goncalves Leitao Filho / 10009533,
Francesca Peripolli / 10001723, Franciane Hellen Lopes Melo / 10006954, Franciane Lemos Melo / 10004834, Franciara
Juliana Silva de Oliveira / 10001787, Franciele Petry / 10012590, Franciele Tatiane Cardoso Silva / 10009575, Francielli
Amaral Aguiar / 10003197, Francilene Maria de Souto Silva / 10012636, Francilice Pereira dos Santos / 10008352, Francine
Fagundes Veloso / 10002663, Francine Oliveira Quevedo / 10000914, Francis Rosa Papandreu / 10010868, Francisca
Armenioa Sousa Ximenes / 10000551, Francisca Gloria de Queiroz / 10008136, Francisca Juliana Macario de Oliveira /
10014040, Francisca Tayanne dos Santos Alexandre / 10006171, Francisco Alisson Xerez Bezerra / 10006870, Francisco
Almeida Pinto Rodrigues da Cos / 10000758, Francisco Antonio Eleuterio Flores / 10012147, Francisco Antonio Rodrigues
Madureira / 10013038, Francisco Aparecido Paixao Junior / 10006020, Francisco Araujo Fernandes / 10003668, Francisco
Barros Fontenele Filho / 10010996, Francisco Campos Queiroz Junior / 10011734, Francisco Carlos Menezes / 10000147,
Francisco Carlos Pereira de Souza / 10003695, Francisco Cesar Nascimento Souza / 10003047, Francisco Claudio Alves
dos Reis / 10006869, Francisco da Motta Macedo Neto / 10003191, Francisco Dalla Valle Von Kossel / 10005970, Francisco
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das Chagas Ferreira de Oliveira Junior / 10006293, Francisco das Chagas Vaz Eufrasio / 10012754, Francisco de Assis
Duarte da Silva / 10000041, Francisco de Assis Mariano dos Santos / 10002965, Francisco de Assis Melo Filho / 10001097,
Francisco de Queiroz Bezerra Cavalcanti / 10005980, Francisco Erionaldo Cruz Junior / 10001678, Francisco Ermelindo Alves
Diniz / 10011841, Francisco Euclides do Vale / 10005045, Francisco Expedito Lopes Filho / 10010439, Francisco Goncalves
Cesar Costa / 10006241, Francisco Herculano de Sousa e Silva / 10010951, Francisco Honorato de Moura Gomes Ferreira
/ 10005933, Francisco Jacinto Oliveira Sobrinho / 10007716, Francisco Janeio Diogenes Peixoto / 10013297, Francisco Jose
Barbosa Nobre / 10012970, Francisco Jose de Freitas Nascimento / 10005871, Francisco Jose Leite Pinheiro / 10004729,
Francisco Junio Oliveira Antunes / 10009621, Francisco Linhares de Araujo Junior / 10012668, Francisco Lucio Pereira Filho
/ 10006127, Francisco Luis Bohns Ribeiro / 10004528, Francisco Manfredo do Amaral Almeida / 10002434, Francisco Marcos
Sales Rocha / 10006411, Francisco Martins Costa / 10005900, Francisco Mendes Mota Filho / 10009029, Francisco Miguel de
Sales / 10009014, Francisco Miguel de Sales Filho / 10007243, Francisco Miranda Varjao / 10007426, Francisco Oseas
Alencar Sampaio Dantas de Caldas / 10011676, Francisco Rafael Pereira da Silva / 10006695, Francisco Reginaldo Rodrigues
/ 10008776, Francisco Reno Silva Gomes / 10013904, Francisco Roberto Machado / 10001126, Francisco Romeu de Freitas
/ 10000949, Francisco Salvador Goncalves Miranda / 10013580, Francisco Samoel Tavares de Sales / 10006768, Francisco
Samuel Guimaraes Barbosa / 10002137, Francisco Secco Giaretta / 10013395, Francisco Silva Lima / 10002925, Francisco
Szabo Correia Guerreiro / 10006859, Francisco Teodoro da Costa Junior / 10002125, Francisco Valerio Alves Filho / 10012743,
Francisco Vieira da Paixao Neto / 10009772, Francisco Vieira de Andrade Neto / 10007679, Francisco Vinicius de Almeida
Ribeiro / 10012259, Francisco Welvio Urbano Cavalcante / 10005488, Francivania da Silva Sousa / 10011389, Franco Vinicius
da Cruz Almeida / 10006589, Francyer Moreira Alves / 10000890, Frank Augusto de Oliveira / 10009411, Frank Eugenio
Zakalhuk / 10008284, Franklin da Silva Nogueira / 10014003, Franklin dos Reis Guedes / 10006493, Franklin Monteiro
Estrella / 10006504, Franklyn de Sousa Ferraz / 10005175, Fred Erico Farias de Almeida Junior / 10004087, Frederick Gerep
Melo Andrade / 10006982, Frederico Alves Monteiro Pereira / 10005873, Frederico Brasileiro Oliveira / 10013868, Frederico de
Souza Moreno / 10002265, Frederico dos Santos Rosa / 10002135, Frederico Heberth Carvalho de Santana / 10013318,
Frederico Mauro Venega Cosso / 10000301, Frederico Miguel Rodrigues Leme / 10009560, Frederico Padre Cardoso /
10003408, Frederico Ramos Machado / 10004969, Frederico Rodrigues Assumpcao Silva / 10007621, Frederico Tojal Cianni
/ 10007154, Frederico Von Rondow de Abreu Bastos Pan / 10002687, Frediano Benvindo de Sousa / 10000150, Fredison
Capeline / 10007186, Fredson Garcia Pires / 10010208, Freudson de Jesus Lira Souza / 10002446, Frigg Kersting Chaves
/ 10012138, Gabriel Andrade Otero / 10013085, Gabriel Arcanjo de Souza / 10003344, Gabriel Campos de Souza / 10010312,
Gabriel Cauduro Steinstrasser / 10009641, Gabriel Costa Araujo Schulze / 10001403, Gabriel Cunha Duarte Coelho / 10000205,
Gabriel Cunha Pagliarin Silva / 10013195, Gabriel Cury Anderson / 10006659, Gabriel da Costa Beckman / 10006416, Gabriel
de Andrade Verzola Lacerda / 10010595, Gabriel de Carvalho Lago / 10011983, Gabriel de Oliveira Nascimento / 10006786,
Gabriel Fonseca de Souza / 10013536, Gabriel Joao Dimitrov Borborema / 10012758, Gabriel Jose Oliveira Barreira de
Alencar / 10001076, Gabriel Kubrusly Goncalves / 10007361, Gabriel Loureiro da Rocha / 10000050, Gabriel Melo Fernandes
/ 10012525, Gabriel Menegassi Pronsati / 10012251, Gabriel Pacheco Rios Correia / 10003228, Gabriel Peron / 10006116,
Gabriel Pinos Sturtz / 10007944, Gabriel Pires / 10002395, Gabriela Alves de Arruda / 10007293, Gabriela Aparecida Carvalho
Iunes / 10009307, Gabriela Ardenghi Almeida / 10002995, Gabriela Argollo Araujo Marins / 10012587, Gabriela Camila Pretto
/ 10012605, Gabriela Coutinho Ramalho / 10011138, Gabriela de Almeida Alves / 10008819, Gabriela Esther Sousa Castro /
10000815, Gabriela Goncalves Fernandes / 10000459, Gabriela Lucena Andreazza / 10004529, Gabriela Machado Koch /
10003470, Gabriela Marques Ayres / 10002437, Gabriela Pagano / 10008411, Gabriela Pereira dos Santos / 10012794,
Gabriela Pinheiro de Andrade Machado / 10001410, Gabriela Pinto Goncalves / 10009619, Gabriela Rezende Catarcione /
10000282, Gabriele Lopes de Mello / 10006179, Gabrieli de Oliveira / 10011319, Gabriella Couto Vieira / 10002282, Gabriella
Cristina de Lima Silva / 10008173, Gabriella Franco Vieira / 10008708, Gabriella Muniz Silva de Jesus / 10008449, Gabriella
Sucolotti Gastmann / 10005988, Gabrielle Lemes dos Santos / 10001266, Gabrielle Luciano de Aragao Geiss / 10009337,
Gabrielle Santana Garcia / 10009464, Gardenia Karla Goncalves Leite / 10007052, Gaxtrom Yves Anacleto Torres / 10007044,
Geane Maria Gomes Trindade / 10008058, Geane Marina Trindade Chaves / 10003349, Gedaias Francisco dos Santos /
10007148, Gedalio da Piedade Lima / 10007144, Gedalio da Piedade Lima Junior / 10004816, Geermias Ribeiro de Souza
/ 10011325, Geilza Brito de Moraes / 10003026, Geisa Macedo Silva Santos / 10005462, Geisa Moncorvo Pimentel / 10002478,
Geisa Niesciur / 10011695, Geisa Silva Barbosa / 10006559, Geisa Souza Ferreira / 10009204, Geisiane de Oliveira Souza
/ 10010396, Geison Martins Guerin / 10010600, Gelson Luiz Almeida Pinto / 10012915, Genaro Haack Presta / 10002017,
Genilson da Silva Menezes / 10005053, Genival da Conceicao Santos / 10013920, Genivaldo Rodrigues de Sa / 10005938,
Genusvaldo de Padua Resende Filho / 10000936, Geocelane Castro Ferreira Campos / 10005028, Geomar Brito Medeiros
/ 10001472, George Almeida de Jesus / 10005737, George Barbosa Nascimento / 10003520, George Henrique Alves de
Alencar / 10005314, George Lucas Pessoa da Camara / 10007080, George Luiz Cardoso da Silva / 10004960, George
Rodrigues da Silveira Neto / 10000834, George Santos Rocha / 10006532, George Serra Lima / 10008427, George Umberto
Martins Miranda / 10006955, Georgia de Brito Medeiros / 10000704, Georgia de Mello Ottano / 10009607, Georgia Paulina
Motter Leal da Veiga / 10000711, Geovana Brito de Souza / 10001728, Geovane de Morais / 10000287, Geovania de Freitas
Venturin / 10001768, Geovaniny Fonseca Pimentel / 10006578, Geovanni de Souza Procopio / 10000327, Geralda Nunes
Lodi / 10008665, Geraldina Marta Mazolini / 10002800, Geraldo Adelmo de Faria / 10004419, Geraldo Afonso dos Reis Santos
/ 10002093, Geraldo Alves Colaco Junior / 10002982, Geraldo Augusto Arruda Neto / 10001630, Geraldo da Costa Santos /
10003824, Geraldo Dionisio Cardoso Neto / 10013069, Geraldo Edson Cardoso de Sousa Calado / 10010952, Geraldo
Felipe de Souto Silva / 10002726, Geraldo Felipe Prado de Oliveira / 10007876, Geraldo Jairo de Souza / 10000480, Geraldo
Lavigne de Lemos / 10002780, Geraldo Liberato Aguiar Assis Filho / 10011587, Geraldo Rui Almeida Cunha / 10001291,
Geraldo Vieira Malvar / 10002372, Geraldo Wagner Cezar dos Santos / 10013649, Gerlia Virginia Cruz Neves Mourao /
10004004, Germana Pinheiro Aguiar / 10013284, Germano Giovanni Correia Ferreira / 10012620, Gerrane Coelho de Carva-
lho / 10009150, Gerson Almeida Gusmao Souza Junior / 10000872, Gerson Augusto Macedo dos Santos / 10009734, Gerson
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de Castro Coelho / 10005539, Gerson do Carmo Pinto / 10004014, Gerson dos Santos / 10004808, Gerson Mauricio do
Nascimento / 10003064, Gerson Pereira Damasceno Junior / 10006587, Gerson Ribeiro Mota / 10013681, Gerson Rodrigues
Garcia / 10014113, Gerusa Gomes Rodrigues Ribeiro / 10004923, Gervazio Fernandes de Serra Junior / 10004140, Gessica
de Alecrim Laranjeira / 10010294, Gessy Rosa Bandeira da Silva / 10013788, Gessyca Vanessa Rabelo Santos / 10010986,
Gessycleide Batista Duarte / 10002410, Gethesmane Batista Flores / 10001405, Getulio de Pessoa Coelho Filho / 10010095,
Getulio Gonzaga de Castro / 10007312, Getulio Moura de Siqueira / 10002386, Getulio Ramos de Oliveira Filho / 10004690,
Getulio Velasco Moreira Filho / 10009876, Geysilane Souza Queiroz Donato / 10011984, Gianandrea de Britto Gebrim /
10007359, Giancarlos Estrela de Oliveira / 10004515, Giane Cátia Rosa Alves de Carvalho / 10002739, Gianfrancesco Rizzi
Siqueira / 10007395, Gianfranco Silva de Almeida / 10008646, Gianna Oltramari / 10004680, Gianni Amonte Barbosa /
10007751, Gibran Ayupe Mota / 10008631, Gicelia Oliveira de Santana / 10003276, Gicelma Mota Lima / 10002685, Gierck
Guimaraes Medeiros / 10001733, Gil Manoel Gomes Oliveira / 10000665, Gil Messias Fleming / 10008595, Gil Vieira Neto /
10004568, Gilberto Alves de Carvalho Junior / 10009183, Gilberto Azevedo Lembi de Carvalho / 10008142, Gilberto do Amaral
/ 10006630, Gilberto Geraldino Filho / 10008281, Gilberto Jose da Costa / 10002237, Gilberto Moreira da Silva / 10009698,
Gilberto Ramos Ribeiro / 10004613, Gilberto Santos Nascimento / 10001367, Gilberto Souza Nogueira / 10012829, Gilberto
Vaqueiro Menezes / 10001562, Gildevan Antonio Alves / 10012407, Gildomar Varjao Ferreira / 10011185, Gildson Silva Barbalho
/ 10003266, Gilk da Silva Santos / 10003130, Gilleard Batista de Padua / 10001830, Gilmar da Silva Araujo / 10011687, Gilmar
da Silva Francelino / 10008964, Gilmar de Almeida Silva / 10009132, Gilmar Nascimento Silva / 10000512, Gilmar Thume /
10011105, Gilmara Fereeira dos Santos / 10013587, Gilnei Chaves Prates / 10000436, Gilseu Batista dos Santos / 10000556,
Gilsivan da Silva Barbalho / 10002436, Gilsomar Silva Barbalho / 10011460, Gilson Bassedone de Castro / 10006406, Gilson
do Nascimento Quirino / 10005679, Gilson Jose Pereira / 10012844, Gilson Ridolfi de Carvalho Junior / 10001595, Gilvan
Brusco Gonzalez / 10008353, Gilvan Gomes da Silva Junior / 10003211, Gilvan Meneses / 10004073, Gilvan Pereira da Silva
/ 10007759, Gilvana de Jesus Santana / 10004254, Gilza Fagundes dos Santos / 10006072, Giorgi Augustus Nogueira Peixe
Sales / 10000237, Giovana de Oliveira Muniz / 10008779, Giovana Guimarães Cortez / 10008124, Giovana Guimaraes de
Miranda / 10000577, Giovane Araujo Brandao / 10006315, Giovani Guitti Gianellini / 10000398, Giovani Losi Coutinho Mendes
/ 10003313, Giovani Reis Oliveira Ferreira / 10008151, Giovani Soares Borges / 10006478, Giovanna Roberta Galvao Metzker
Alcantara / 10003284, Giovanna Truffi Rinaldi / 10008962, Giovanni Jose da Silva / 10007743, Giovano Schaffer / 10003947,
Giovany Teixeira de Menezes / 10009690, Girlene Soares de Souza / 10013020, Girleno Santana Brito / 10013369, Gisela
Alves de Melo Miranda / 10009836, Gisele da Silva Santos / 10001742, Gisele de Oliveira Sartori / 10004032, Gisele de Souza
Rocha / 10001931, Giselia Bez Fontana / 10006886, Giselle dos Santos Andrade / 10003887, Giselle Floriano Coelho /
10002284, Giselle Maria Costa Vasques / 10012118, Giselli Heloisa Tarc A / 10010139, Gisiela Regiana Triervailer Pereira /
10005442, Gislaine Alves da Costa Rodrigues / 10009644, Gislaine Pinheiro de Carvalho / 10009781, Gislene Magalhaes de
Souza / 10000038, Gislene Moreira de Oliveira / 10006917, Gislene Neves Gomes Ribeiro / 10008905, Gisselau Rogerio
Fernandes / 10000297, Giulia Cipriano Klein / 10013784, Giuliana Vieira de Sa / 10005482, Giuliane Celestino Dino /
10013271, Giuliano Bressan Geraldo / 10007848, Giuliano Dias Araujo Vasconcelos / 10008590, Giulio Cervo Rechia /
10009274, Giuseppe Cani Neto / 10009233, Givaldo Alves de Souza / 10002710, Givaldo Barbosa Macedo Junior / 10012369,
Gladson Silva Guimaraes / 10007997, Glauber Herbert Mauricio Maia / 10006734, Glauber Jader Subutzki / 10002765,
Glauber Lessa Coelho / 10001098, Glauber Magalhaes Marques / 10002743, Glauber Melo de Carvalho / 10006864, Gláucia
Alves Solidade / 10010210, Glaucia Ferreira Rocha / 10001942, Glaucia Fontes de Oliveira / 10004374, Glaucia Helena
Pereira de Jesus / 10011715, Glaucio Alves da Rocha / 10007658, Glaucio Antonio de Lima / 10006657, Glaucio Carvalho /
10010789, Glaucio Esteves da Silva / 10010554, Glauco Djafar de Oliveira Campelo / 10004919, Glayciane de Souza Oliveira
Campos / 10008278, Gledson Araujo dos Santos / 10004723, Gleice Pinheiro dos Santos / 10011057, Gleicy dos Santos da
Vitoria / 10010649, Gleidisson Araujo Cerqueira / 10007981, Gleuber Lessa Coelho / 10004900, Gleyce Anne Cardoso /
10010584, Gleydon Silva Carvalho / 10006261, Gleydson Leanndro Carneiro Pereira / 10001001, Gleyser Siqueira de Morais
/ 10000613, Glicia Maria Pereira dos Santos / 10001773, Glicon Cedro Ramos / 10006194, Gloria Janaina Beserra dos
Santos / 10002997, Graca de Maria Santos Garcia / 10001201, Grace Castelo Branco Freitas / 10001294, Grace Maria Aguiar
Oliveira / 10003545, Graciana Fernandes Gomes Soares / 10013152, Graciano Pinheiro de Siqueira / 10006247, Graciela
Maria Rivalta e Silva Matias / 10007964, Graciela Pasqualotti / 10004251, Gracielle Cristina Rodrigues Veloso / 10008573,
Gradssa Montonelly Pereira Araujo / 10005056, Grasiela Schmoller Costa / 10009541, Grasielli Soares Fonseca / 10002594,
Grayce Galvagni / 10003542, Graziela de Souza Lacerda / 10004586, Graziella Guerra Bacelete / 10006285, Grazielle Berbigier
de Almeida / 10009888, Grazielle Santos Pinheiro / 10001259, Grecy Daila Rodrigues dos Reis / 10002641, Greg Valadares
Guimaraes Barreto / 10000647, Gregorio Eduardo Cardoso Silva / 10013687, Gregorio Nasser Jacob de Faria Bitar / 10005157,
Greice da Silva Pamponet / 10010744, Greice Kelli Fontana Klein / 10005677, Guerth de Sousa Moura / 10004728, Guido
Henrique de Carvalho / 10008996, Guido Rostand Cordeiro Monteiro / 10007513, Guido Silva Santos Filho / 10006432,
Guilherme Aiache Pegoraro / 10002083, Guilherme Aires Loureiro / 10001665, Guilherme Antunes Fernandes / 10002808,
Guilherme Augusto Faccenda / 10006985, Guilherme Augusto Mendes do Valle / 10002101, Guilherme Botta Tabach / 10011609,
Guilherme Cabral Leal / 10002106, Guilherme Canecchio / 10000801, Guilherme Carvalhais Cunha Melo / 10008892,
Guilherme Cioldin Dainese / 10002355, Guilherme Coppi / 10012297, Guilherme de Siqueira Buissa / 10013302, Guilherme
Delfino Gueiral / 10005137, Guilherme Fernando de Souza / 10013190, Guilherme Franco Filho / 10006359, Guilherme
Jannis Blasi / 10004660, Guilherme Junqueira Franco Moreno / 10001159, Guilherme Machado Costa / 10009423, Guilher-
me Machado Thim / 10002536, Guilherme Marchtein Castilho / 10005369, Guilherme Morais Gazzinelli / 10006421, Guilher-
me Pereira Dias / 10003932, Guilherme Pias / 10002940, Guilherme Pinho Machado / 10000453, Guilherme Rangel Muniz
/ 10010037, Guilherme Rodrigues Duarte / 10011420, Guilherme Sabbagh Loures Vieira / 10012961, Guilherme Silva Bastos
Malheiro / 10012716, Guilherme Stange / 10005069, Guilherme Streit Carraro / 10013652, Guilherme Thomas / 10006424,
Guilherme Torquato de Figueiredo Valente / 10011989, Guilherme Tude Celestino de Souza / 10002966, Guilherme Vieira
Gomes Neto / 10012645, Guilherme Vilela Rezende / 10001305, Guiomar Rocha Pereira Magalhaes Bittencourt / 10005198,
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Gunther Gaulke Junior / 10002235, Gustavo Alves Ferreira e Oliveira / 10011981, Gustavo Alves Rizzo / 10007549, Gustavo
Aquino de Melo Albuquerque / 10003374, Gustavo Araujo de Carvalho / 10010886, Gustavo Azevedo Pitol / 10002861, Gustavo
Camara Lins / 10000785, Gustavo Carvalho Alves Simoes / 10006345, Gustavo Cesar Ribeiro Cavalcante / 10007928,
Gustavo Chiminazzo de Faria / 10011854, Gustavo Dal Molin de Oliveira / 10007402, Gustavo de Aguiar Ferreira Alves /
10003025, Gustavo de Brito Lima / 10013263, Gustavo de Campos Correa Oliveira / 10010502, Gustavo de Carvalho Vieira
/ 10001581, Gustavo de Freitas Ferraz de Oliveira / 10013864, Gustavo Faria Pereira / 10013721, Gustavo Felkl Barchet /
10011342, Gustavo Francisco de Magalhaes Santos / 10007370, Gustavo Franzon / 10007893, Gustavo Freitas Lana /
10008263, Gustavo Garcez de Araujo Souza / 10002354, Gustavo George Araujo Giraldi Dalma Biazzo / 10013104, Gustavo
Henrique de Souza Vilela / 10001183, Gustavo Henrique Mattos Voltolini / 10005384, Gustavo Herrera Salgueiro / 10000444,
Gustavo Jacinto Ramos de Menezes / 10008247, Gustavo Leite Braga / 10002570, Gustavo Luz Gil / 10000201, Gustavo
Marques Ferreira de Moura / 10003161, Gustavo Martins de Oliveira / 10010057, Gustavo Melo Franco Vieira / 10007980,
Gustavo Nobre de Aguiar / 10007102, Gustavo Oliva de Freitas Silva / 10004645, Gustavo Portes / 10001484, Gustavo
Santana Silva / 10004301, Gustavo Santiago Marcondes de Menezes Soares / 10004749, Gustavo Santos Moreira de Carva-
lho / 10004786, Gustavo Soares Boscardin / 10000939, Gustavo Soares da Silva Ceccagno / 10009925, Gustavo Soratto
Uliano / 10009203, Gustavo Sucolotti / 10008139, Gustavo Tanger Jardim / 10000976, Gustavo Teixeira Vilarinho / 10003286,
Gutemberg Alecrim da Rocha / 10009412, Gutemberg Ferreira de Vargas Junior / 10004000, Guttemberg Remissio Peres
Junior / 10010117, Gyordano Kelton Alves Luz / 10006539, Hadine Moreira de Souza / 10005697, Hadriel Farias Costa /
10007358, Haiana Dias dos Santos / 10008483, Hairon Oliveira Ribeiro / 10013931, Haislan Marcio Silva Lopes / 10012499,
Hamilto Villar da Silva Filho / 10005398, Hamilton Aparecido Malheiros / 10003301, Hamilton dos Santos Barbosa / 10006925,
Hamilton Novais Junior / 10009815, Hamilton Sales de Almeida / 10013855, Hanna Carolina Maia Tavares / 10010495,
Harisnoldo Dias Brito / 10002288, Haroldo Correa Cavalcanti Neto / 10002956, Hassan Mohamad Taha / 10012677, Haydea
Dantas Barreto / 10003440, Hayiume de Sousa Paula / 10006395, Haylla Debora Oliveira Silva / 10010562, Heber Geomar
Duarte Diniz / 10001334, Heberkis Jose Soares Azevedo / 10003754, Hebert Fernandes Chagas / 10011671, Heberth de
Oliveira / 10006131, Heberton Rodrigues Silva / 10011597, Hefraim Eduardo de Sousa / 10009072, Heitor Fernando Medeiros
de Souza / 10013575, Heitor Pereira Villaca Avoglio / 10008565, Helaine Almeida da Cunha Conrado / 10008249, Helber
Crepaldi Reis / 10002562, Helder Araujo Chaves / 10010003, Helder da Costa Galindo / 10010792, Helder de Souza Matos
/ 10002948, Helder Luciano Santos Melo / 10005712, Helee Wiesel de Almeida Mourao / 10004914, Heleine Pereira /
10002399, Helen Hartmann / 10013488, Helen Karine Dreher / 10003850, Helen Lirio Rodrigues de Oliveira / 10001141,
Helen Lucia de Barros Silva / 10012979, Helen Susane Machado de Miranda / 10010519, Helena de Paula Ramos / 10010240,
Helena Garcia Ferreira Oliveira / 10013105, Helena Maria Moura de Almeida Silva / 10006249, Helena Matos Freitas Aguiar /
10009762, Helena Pereira Cunha / 10005262, Helena Tregnago Panichi / 10011438, Helenice da Silva Machado / 10013431,
Helenn Vanessa Souza Rosa / 10002012, Heleno Inacio da Silva / 10009666, Helfer da Luz Vieira / 10002722, Helia Maria
Goncalves Pimenta / 10008829, Helia Sandra Fernandes Silva / 10010631, Helilia Martins Mendonca / 10012047, Helio
Francisco Pinheiro Bastos / 10001659, Helio Francisco Santos das Almas / 10006791, Helio Lucio Dantas da Silva / 10000959,
Helio Marcio Lopes Carneiro / 10004921, Helio Mury Filho / 10006470, Heliomar Marques de Azevedo / 10003810, Helison
Hidemitsu Hashimoto / 10004484, Helivelton Nascimento da Silva / 10013891, Hellen Chirlley de Oliveira / 10009156, Helma
Campos de Carvalho / 10001369, Helmar Araujo Marques de Almeida / 10004308, Helmo Loiola Brito / 10009376, Heloisa
Helena Costa Nascimento / 10003146, Heloisa Rodrigues Dourado / 10010442, Heloisa Silveira Fernandes de Morais /
10009209, Heloiza Andrade Nogueira Pires / 10007863, Helon Arrais Amaral Moraes / 10000729, Helton Luiz de Souza
Damasceno / 10014179, Helton Vicente Machado / 10002170, Helvia Cezimbra Ribeiro Martins / 10001569, Helvio Junio
Rodrigues / 10005394, Hely de Jesus Gomes / 10010331, Helyca Thandara Lima Batista / 10006150, Hendy Rodrigues
Chagas / 10002037, Henio Ricardo Correia de Melo / 10009174, Henrique Agostinho da Rocha / 10002788, Henrique
Almeida Ribeiro / 10001987, Henrique Brandao Accioly de Gusmao / 10006940, Henrique Cesar Florencio Bezerra / 10003193,
Henrique Cotta Ferreira Soares / 10002924, Henrique Guarconi Marinho / 10002901, Henrique Lima Pinheiro de Souza /
10005771, Henrique Mariano dos Santos Araujo / 10011423, Henrique Martins Ferreira / 10000258, Henrique Mitsuo Vargas
Ezoe / 10008676, Henrique Olegario Pacheco / 10005781, Henrique Ott Vanoni / 10002069, Henrique Peixoto Ribeiro Cam-
pos / 10006225, Henrique Resende Siqueira / 10006962, Henrique Rocha Fraga / 10001967, Henrique Sajovic de Conti /
10007545, Henrique Silveira Araujo / 10010960, Heraclito Xavier dos Santos / 10014091, Heralton Jse Fernandes / 10000293,
Herbert Neri Duarte de Oliveira / 10001417, Herbert Souza Harrop / 10007528, Herbert Teixeira Candido / 10005311, Herbet
de Carvalho Cunha / 10003686, Hercilio Edson Feitosa Cruz Figueiredo / 10005481, Hercules Alexandre da Costa Benicio /
10010201, Hercules Barbosa Goncalves / 10011740, Herico Freitas Gusmao / 10001553, Hermano da Silva Barreira /
10001951, Hermano Lopes Borges / 10008910, Hermano Soar / 10002684, Hermany Santos de Moraes Lima / 10005726,
Hermes Wagner Betete Serrano / 10008495, Herminia Santos Souza / 10001144, Hermogem de Melo Paz / 10005617,
Hernani Rodrigues Ribeiro Junior / 10001345, Hervele Guedes Vasconcelos / 10010728, Hervison Barbosa Soares / 10000572,
Hesdras Magnus de Souza Oliveira / 10001327, Hesley Jones Santos Oliveira / 10004525, Heverton Lopes Rezende /
10003177, Hiago Domingos da Silva / 10001326, Hida Bruna Freire / 10011426, Higino de Souza Xavier / 10010877, Higor
Alves de Souza / 10002836, Higor da Silva Cardoso / 10006253, Higor de Lana Ribeiro / 10005264, Higor de Sa Almeida /
10009327, Higor Vinicius Alvares Machado / 10012360, Hilario Juliano de Almeida / 10010423, Hilario Walter do Vale Junior
/ 10000347, Hilda Claudia dos Santos Damasceno / 10007569, Hilda dos Santos Ferreira / 10012534, Hilda Keunecke
Brochado / 10004298, Hilda Santa Rosa Freitas / 10008570, Hildebrando José Valadares da Silva Filho / 10009719, Hildelicio
Fiuza Guimaraes de Sena / 10009415, Hildo de Jesus Souza / 10007752, Hilton Borges de Oliveira / 10003497, Hilton
Loureiro Neto / 10002964, Hingriti Cardoso Magalaes / 10001164, Hipolito Cabral de Andrade / 10010707, Hiran Calheiros
Malta / 10008638, Hiran Mendes Castro Filho / 10006733, Hitalla Lopes Sa Teles / 10007503, Horacio Eduardo Gomes Vale
/ 10013002, Horllyelton de Miranda Silva / 10009128, Horrana Moura Moreira / 10001256, Hudson Aparecido Almeida /
10009524, Hudson Emanuel Fagundes e Silva / 10010925, Hudson Franklin Felipetto Malta / 10005925, Hudson Teixeira
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Pinto / 10003912, Hudson Vieira dos Reis / 10005487, Hueverton Teixeira de Morais / 10010750, Hughes Coelho da Silva /
10014042, Hugo Alencar Barbosa Filho / 10013767, Hugo Alesse Saldanha de Castro Soares / 10006032, Hugo Alexandre
Danielli / 10005579, Hugo Alfredo Cavalcante Junior / 10009351, Hugo Andreany Rocha / 10000036, Hugo Araujo Monteiro /
10011126, Hugo Costa Santiago Junior / 10008476, Hugo Eduardo Mansur Goes / 10002638, Hugo Fernando Alves Cruz /
10005497, Hugo Ferraz Rodrigues / 10006660, Hugo Henrique Benites Lorentz / 10009670, Hugo Oliveira Veloso / 10004866,
Hugo Sarmento Gadelha / 10008927, Huldaci dos Reis Santana Andrade / 10006805, Humberto Almeida Siquara / 10013006,
Humberto Ciuffi Rodrigues Filho / 10010060, Humberto de Souza e Azevedo Medrado / 10007574, Humberto Gustavo
Drummond da Silva Teixeira / 10005321, Humberto Lehmann / 10004501, Humberto Libanio da Silveira Santos / 10010718,
Humberto Luiz Falcao Coelho Junior / 10007687, Humberto Manoel Passos Beiriz / 10005717, Humberto Mario Penalva de
Almeida / 10009141, Humberto Monteiro da Costa / 10002688, Humberto Santos de Moraes Lima / 10010524, Ialle Cristiane
Matos Bezerra / 10003500, Iame Peixoto Dornelas / 10001329, Ian Lago Almeida / 10004016, Iana Aragão de Oliveira /
10010293, Iana Barbosa Santos Almeida / 10006680, Iana dos Anjos Vieira Correia / 10005400, Iana Lisete Gama de Souza
Goncalves / 10011415, Iane Pontes Vieira / 10006213, Iani Glaucia Alves / 10005788, Ianna Gabriella da Anunciacao Silveira
/ 10009643, Ianne Araujo Murta Mendes e Bispo / 10001883, Iara Alixandre Raimundo / 10014048, Iara Alves Santos /
10011253, Iara Beatriz Moreira Pereira / 10002327, Iara Dourado Loula Bitencurte / 10013116, Iara Quadros Silva de Souza /
10010823, Iara Vadirena Medeiros Belmudes Saretta / 10012821, Ibraim Marcal Assuncao Junior / 10004352, Ibsen Medeiros
de Araujo / 10007607, Icaro Duarte de Souza / 10011373, Icaro Leonard de Jesus Santos / 10000539, Icaro Lobao de Castro
/ 10010612, Icaro Oliveira Costa / 10011572, Idaelma Diany Garcia Santana / 10004037, Idelvan Oliveira Chaves de Carvalho
/ 10002987, Ieda Maria Santos Souza Cruz / 10003673, Ieda Silva Oliveira / 10007515, Iete Ferreira / 10006191, Igino Marcos
da Mata de Oliveira / 10000052, Igor Alves da Paz / 10010138, Igor Andrade Costa / 10012876, Igor Batista de Oliveira /
10011371, Igor Brasil de Assis / 10003638, Igor Cangucu Leal / 10000253, Igor Carvalho Barbosa / 10013212, Igor Coelho
Antunes Ribeiro / 10008727, Igor de Oliveira Pequeno / 10003324, Igor Emmanuel Torres Cruz / 10002900, Igor Fontenele
Figueira Meireles / 10013139, Igor Gouveia de Fleury Helou / 10008891, Igor Henrique Azevedo Medrado Neves / 10005161,
Igor Lemos Mansur / 10011298, Igor Lucas Gouveia Baptista / 10006929, Igor Marcellus Araujo Rosa / 10003777, Igor Novaes
Almeida / 10001912, Igor Renato Coutinho Vilela / 10000786, Igor Siuves Jorge / 10000668, Igor Vinicius da Silva Brito /
10007729, Ijanai dos Santos Silva Junior / 10003571, Ila Luanda Alves Dourado de Souza / 10001988, Ilaiyala Reboucas
Brandao / 10002936, Ilan Presser / 10001634, Ilana Mascarenhas Paranagua / 10002671, Ilano de Sousa Gomes / 10010998,
Ildemario Roque da Silva / 10011246, Ileana Maira de Souza Leite Garcez / 10005329, Ileonilson Rodrigues / 10004112, Iliane
Oliveira Fonseca / 10002597, Ilimane Oliveira Fonseca / 10001313, Ilka Brecia Rocha Santos / 10011991, Ilka Thayana
Almeida Valenca / 10009950, Ilton Bolkenhagen / 10000965, Ilzomar Binda / 10008765, Inah Catarina Alves Carvalho /
10011784, Indaiara Fernandes de Oliveira / 10001917, Indira Marques Domingues / 10002232, Ines Virginia Resende Dosea
/ 10008738, Ingo Friebolin Bergemann / 10000269, Ingrid Alves Correia / 10011004, Ingrid Bonfim Correia / 10005224, Ingrid
Brandao Sartor / 10004215, Ingrid Cristina Caldas Alves Campos / 10004095, Ingrid de Santana Almeida / 10000064, Ingrid
Dhaya Torres Oliveira / 10002063, Ingrid Freire da Costa / 10002188, Ingrid Gil Sales Carvalho / 10011517, Ingrid Monique
Soares Goncalves / 10006346, Ingrid Monteiro do Vale Sousa / 10010164, Ingrid Noetzold de Almeida / 10003478, Inna
Francelino da Silva / 10008797, Iolanda Cordeiro de Toledo Campos / 10005714, Iolanda Franca Neta / 10008445, Iolanda
Sebastiana de Jesus dos Reis / 10011748, Iona Goncalves Santos Silva / 10007265, Ionara Semiramis da Costa Silva /
10009633, Ione Djalma Nunes Fernandes / 10000799, Ionete Alecrim Rocha / 10001460, Iracy Vaz dos Reis Filha Gomes /
10002348, Iran Kurban Filho / 10007320, Irani da Silva Almeida / 10011002, Irani de Souza Bonfim Correia / 10011949,
Iranilde Rodrigues de Sousa / 10003182, Irene Alexandria Pinheiro / 10002822, Irenilde de Oliveira Ribeiro / 10005595, Ires
dos Anjos Brito / 10005819, Iris Vieira dos Santos / 10003826, Irley Carlos Siqueira Quintanilha do Nas / 10008672, Iron
Juliano / 10006970, Irwing Szczepan Ratuszny / 10002599, Isa Naira Souza Pereira / 10006863, Isaac Aecio Freitas Miranda
/ 10004458, Isaac Batista de Carvalho Neto / 10001921, Isaac de Medeiros Santos / 10007023, Isaac de Oliveira Cruz /
10010025, Isabel Batista Souto de Alencar / 10010313, Isabel Costa Barbosa Carvalho da Luz / 10006602, Isabel Criciane da
Silva Araujo Oliveira / 10005815, Isabel Cristina Almeida Freitas / 10004474, Isabel Cristina Aspera Valencia / 10002151,
Isabel Cristina Rodrigues / 10000318, Isabel Laianny Leal Rodrigues / 10011041, Isabel Novembre Sangali / 10004620,
Isabel Tapia Guzman / 10012628, Isabela Bicalho Xavier / 10011838, Isabela Costa Pereira / 10011170, Isabela Malveira
Pugedo / 10000997, Isabela Ramos Rabelo / 10004431, Isabela Rosendo dos Santos / 10002626, Isabela Silva Carvalho /
10007594, Isabella Antunes Oliveira / 10000604, Isabella Barbosa Cardoso / 10004760, Isabella de Padua Rocha Correa /
10000828, Isabella Goes Viana / 10008477, Isabella Maria Vargas de Resende / 10007388, Isabella Matos Bitencourt Gama
/ 10009144, Isabella Spinola Alves Correa / 10008660, Isabelle de Souza Bordalo / 10006287, Isac Terra Lopo Pereira /
10001865, Isadora Ferreira Neves / 10003102, Isadora Nunes de Miranda Collier / 10010054, Isadora Teixeira do Nascimen-
to / 10013997, Isaias Faria Pagliarini / 10008825, Isana Carla Azevedo Medrado Neves / 10013492, Isana Guimaraes
Rodrigues / 10006782, Isaura Amelia Parente Elvas Soares / 10006291, Isaura Maria Terra da Silva Lopo / 10003603, Isaura
Victor de Pinho Oliveira / 10003509, Isidio Neto Maia Neves / 10010140, Isidoro Tavares Rosa / 10001660, Isis Adyelles
Gomes Lobo / 10009377, Isis Mota Mascarenhas / 10000418, Isis Tatiane Pinheiro Campos / 10013131, Isis Vanessa
Monteiro / 10010852, Isla Thayannar Cardoso dos Santos / 10009980, Islane Santos Santana / 10000960, Ismael Goncalves
Ramos / 10001727, Ismael Moscon / 10012422, Israel Almeida / 10006999, Israel Assis Silveira Pinto / 10007321, Israel
Goncalves Santos Silva / 10008454, Israel Levy Litaiff e Litaiff / 10000991, Israel Silva dos Santos / 10004270, Israela Firminia
Venancio Reis de Riego / 10008432, Issao Ivy Hipolito Ishimoto / 10004179, Itala Felix Pontes / 10001570, Italo Alves Dourado
de Souza / 10004245, Italo de Oliveira Cardoso Boaventura / 10013684, Italo Fernando Costa / 10000460, Italo Lima Vicente
dos Santos / 10003172, Itamar Santos Daumas Junior / 10008059, Itamara Santos Vasconcelos / 10000903, Itamiles Santos
/ 10003038, Itiberê Guarçoni Marinho / 10004768, Iuri Araujo Lemos / 10014205, Iuri Baldini Benevides Fonseca / 10004455,
Iuri Mattos de Carvalho / 10001398, Ivair Bueno Lanzarin / 10000378, Ivaldo Carneiro Fontenele Junior / 10001842, Ivan Buosi
Francisco / 10008852, Ivan Carlos Bordin / 10001832, Ivan do Nascimento Silva / 10005361, Ivan Ignacio Vieira da Silva /



Cad 1 /  Página 335TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

10001189, Ivan Mendonca Dutra / 10000261, Ivan Molina / 10001694, Ivan Morais Ribeiro / 10002275, Ivan Pedro da Silveira
Costa / 10002094, Ivan Rabelo Miranda / 10012221, Ivan Rubens Coelho e Silva / 10012358, Ivan Yuri Hartke / 10006839,
Ivana Assis Cruz dos Santos / 10003090, Ivana Bonesi Rodrigues Lellis / 10006062, Ivana da Silva Rezende / 10008545,
Ivana Daltro da Silva / 10000463, Ivana Dias Mascarenhas Alves / 10013272, Ivana Oliveira Cordeiro / 10004978, Ivana
Priscilla Torquato do Rego / 10001489, Ivana Santana Reina / 10011144, Ivana Soraya Ramos Terencio de Souza / 10003605,
Ivaneise Bezerra dos Santos / 10001974, Ivani Glaci Drachenberg / 10014004, Ivania Fernandes Dantas / 10001504, Ivanir
Souza / 10007224, Ivanna Raquel de Holanda e Silva / 10001135, Ivano Correa de Carvalho / 10001199, Ivete Aparecida
Lopes Batista / 10001735, Ivina Ge Trigueiro / 10009994, Ivis Monteiro Costa / 10009726, Ivna Cristina de Melo Freire /
10005393, Ivo Jorge Rocha Teixeira / 10000039, Ivone Boaventura dos Santos / 10004109, Ivonei Angelo dos Santos /
10001363, Ivy Helene Lima Pagliusi / 10001205, Iwayr Machado / 10007459, Izabel Cristina Alves Pereira / 10008644, Izabel
Cristina Borges Freitas da Costa / 10004924, Izabel Cristina Davila Barcellos / 10004918, Izabela Ferrer Mourao Linhares /
10014027, Izabela Goncalves Nogueira da Silva / 10007597, Izabela Maria Barreto Leal Soares / 10007614, Izabela Ortiz
Redez de Barros Lemes / 10004650, Izabella Ferreira Martins / 10008949, Izabella Maria de Freitas / 10007706, Izabella
Nogueira do Amaral / 10008935, Izabella Santos e Nunes / 10004622, Izaias Gomes Ferro Junior / 10002864, Izamar Santos
Leal / 10008007, Izaque Goveia Carneiro / 10009189, Jaciara Barreto dos Santos Reis / 10008543, Jaciara Cedraz Carneiro
/ 10005743, Jacimon Santos da Silva / 10003962, Jacinto Elisio de Souza / 10013590, Jacir Antonio Rambo / 10007693,
Jacira Aparecida dos Anjos / 10010842, Jacira Costa Cordeiro / 10007335, Jacira Salton Reis / 10001400, Jackeline Bruno de
Carvalho / 10011872, Jacks Rodrigues Ferreira Filho / 10008433, Jackson Bartnik / 10009959, Jackson Luis Bertocchi /
10000419, Jackson Novaes Santos / 10000231, Jackson Reina Farias Marques / 10007859, Jacqueline Giarrusso / 10011858,
Jacqueline Heidenreich Fernandes / 10001089, Jacqueline Marques Machado de Moura / 10010790, Jacqueline Queiroz
Cordova / 10003559, Jacyelle da Silva Bandeira / 10003985, Jader Jaques da Conceicao Figueira de Mello da Fonseca /
10009624, Jader Xavier de Campos / 10000971, Jadir Galina / 10006061, Jadson Admar da Silva / 10003800, Jadson Bolivar
de Oliveira Carneiro e Silva / 10005774, Jadson Espiuca Borges / 10006059, Jadson Fagney Ribeiro de Souza / 10003613,
Jailson Gomes Rafael / 10009051, Jailson Pereira Assuncao / 10011114, Jailson Sousa Veras / 10003630, Jailton da Costa
Goncalves / 10003270, Jailton Fernando Silva Pereira / 10002811, Jaime Araujo Silva / 10004730, Jaime Costa Lobo /
10009652, Jaime de Alencar Araripe Neto / 10010534, Jaime Guimaraes Lopes Junior / 10008862, Jaime Jose do Carmo
Santos / 10004940, Jaime Luiz Loeblein / 10004396, Jaime Marques da Silva Junior / 10013894, Jaime Ribeiro de Oliveira
Junior / 10013034, Jair Antonio Silva de Lima / 10005165, Jair Terra Batista Vieira / 10014088, Jairo da Silva Pereira /
10009023, Jairo Fernandes da Silva / 10006311, Jairo Jose de Alencar Santos / 10005521, Jairo Lessa Alonso Carrico /
10005087, Jairo Rafael Persuhn / 10001304, Jairo Wolf / 10005841, Jakeline de Oliveira Mendes Lopes / 10003267, Jakeline
Martins Silva Rocha / 10010120, Jakson Bispo dos Santos Gomes / 10001521, Jakson Rodrigues Villares Barral / 10013769,
Jalles da Silva Pires / 10007079, Jamara Saldanha de Santana / 10008848, Jamerson Silva Castro / 10006399, James Tiago
Coelho / 10000983, Jamil Lacerda Monte Alto / 10013177, Jamile Amorim Dantas / 10004031, Jamile Ferrero Mascarenhas
dos Santos / 10007377, Jamile Marcia Brito Ribeiro / 10002331, Jamile Maria Reis de Oliveira / 10000776, Jamile Sandes
Pessoa da Silva / 10005978, Jamile Silva dos Santos / 10000496, Jamile Souza Calheiros dos Santos / 10002225, Jamille
de Abreu Oliveira / 10000921, Jamille Maria Pimentel Rodrigues Giffoni Alves / 10014201, Jamille Oliveira de Santana /
10004130, Jamilly Castro da Silva / 10002272, Jamison Pinheiro Coe / 10011398, Jammile Karol Gomes Oliveira / 10000633,
Janailza Neri Monteiro / 10004410, Janaina Alexandrina Nascimento Araujo / 10005030, Janaina Eliete Guadanin / 10000781,
Janaina Fernandes Nunes / 10001083, Janaina Figueiredo Torres de Melo Moura / 10009646, Janaina Kadja Silva Pitanga /
10000804, Janaina Nogueira Lima / 10013895, Janaina Silva Pedreira / 10010957, Janaina Taveira do Nascimento / 10011820,
Jander Mauricio Brum / 10013994, Jandira Scherer / 10007717, Jane Carolina da Rosa Dantas / 10010610, Jane Cristina
Ladeira / 10003335, Jane Keityla de Oliveira Souza / 10005253, Jane Mary Silva Marques Lima / 10014175, Jane Mendes
Teles Bezerra / 10002057, Jane Soares Silveira Batista / 10000268, Jane Vieira Alcantara Neves / 10014017, Janete Lima
Miguel / 10003150, Janeth Gomes de Oliveira Gallo / 10009875, Jania Aparecida Pereira Rodrigues / 10012281, Janice
Santana da Silva / 10004932, Janicleide Neri Monteiro / 10009002, Janine Amorim Guidi Steiner / 10003590, Janine Pires
Suffi / 10002136, Janir Quintão Ataíde / 10005931, Janitte Ferreira de Almeida / 10003910, Jannayna Liliemberg Franca da
Silva / 10006848, Jannice Amoras Monteiro / 10006273, Janor Lerch Duarte / 10002088, Janou Zambiasi / 10001598,
Janyanderson Ramos da Fonseca / 10014251, Jaqueline Almeida Sousa / 10012492, Jaqueline Alves da Costa Almeida /
10000667, Jaqueline Cristina Rezende / 10011069, Jaqueline da Silva Santos / 10010096, Jaqueline Matos Ferreira /
10000222, Jaqueline Rios Lima Sobral / 10004526, Jaqueline Romanelli Terra / 10011577, Jaqueline Santos Ribeiro /
10013849, Jaquelline Santos Silva / 10002786, Jardel Nilton Siqueira / 10002709, Jassiene Santos Oliveira / 10012535,
Jasson Ryam dos Santos Silva / 10000270, Jaylda Vanessa Costa dos Santos / 10004052, Jayme Baleeiro Neto / 10007656,
Jayne Kleiany Matos da Gama / 10002491, Jayson Lage do Nascimento / 10002036, Jean Alves de Souza / 10013888, Jean
Carlo Milani / 10003483, Jean de Lima Medeiros / 10002230, Jean de Paula Reis / 10005935, Jean Farney Ribeiro Dutra /
10010739, Jean Fernandes Barbosa de Castro / 10005973, Jean Jesse Costa de Oliveira / 10007100, Jean Karlo Woiciechoski
Mallmann / 10006851, Jean Marcel dos Santos / 10001893, Jean Paulo Ferreira Machado / 10001966, Jeana Paola Adriano
/ 10001362, Jeane Alves Cruz Morais / 10004362, Jeane de Oliveira Macedo Souza / 10006016, Jeane Figueiredo de Melo
Rodrigues / 10000676, Jeane Santos Bernardino / 10002045, Jeann Claudio de Sousa e Silva / 10011892, Jeanne Maria
Lopes de Carvalho / 10003240, Jeanne Oliveira Souza / 10000031, Jeciel Felipe Martins Silva / 10001028, Jedael Merkle /
10013343, Jediel Rebmag Sabaini Fernandes / 10000526, Jeferson Anibal Rech / 10008048, Jeferson Galvao de Melo /
10010719, Jeferson Jardim Ferreira Messa / 10008885, Jeferson Pinto da Silva / 10004894, Jeferson Ribeiro Salazar /
10004264, Jeferson Vinicius Marinelo / 10012065, Jefferson Brandao Rios / 10004651, Jefferson Ferreira Casagrande /
10006299, Jefferson Jones Marques Conceicao / 10002579, Jefferson Ouribes Flores / 10008039, Jefferson Padilha Schoffen
/ 10007828, Jefferson Ricardo Rocha da Paixão / 10009814, Jefferson Rosario Souza / 10008098, Jefferson Rosendo da
Silva / 10010410, Jeftali Fernando Alves Machado / 10010438, Jeibson dos Santos Justiniano / 10013391, Jeisy Paula de
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Souza Ortega / 10001351, Jeiva Souza de Oliveira / 10010954, Jenifer Bacon Modesto Assumpcao / 10006816, Jenne Carmo
Nobre / 10000072, Jennifer Ceu dos Santos / 10005377, Jenniffer Lydian da Silveira Alves / 10004492, Jeomar Avelino Stuani
/ 10012764, Jeova da Silva Pereira / 10004089, Jeovan Reis Santos / 10001468, Jerlan dos Santos Costa / 10010237,
Jeronima de Melo da Silva / 10002678, Jeronimo Barbosa de Souza Neto / 10005468, Jeronimo Bariquello Pinto / 10002099,
Jeronimo Correia de Oliveira / 10006074, Jeronymo Petry / 10008737, Jerri Adriani Barbieri / 10004956, Jescileia Paulino de
Oliveira / 10001018, Jesse Leonardo Anjos da Silva / 10011475, Jesse Xavier da Silva / 10009471, Jessica Alflen / 10011314,
Jessica Andressa Fonseca Silva / 10008099, Jessica Barbosa Braga / 10001243, Jessica Christiani Oyama da Luz / 10012433,
Jessica Danielle Silva Alves / 10007696, Jéssica de Oliveira Machado / 10001424, Jessica de Souza Franca Duraes /
10001823, Jessica Ekaterini Haralambidis / 10010369, Jessica Feitosa Apolinario Correia / 10001242, Jessica Guerra Serra
/ 10001443, Jessica Lalili Antunes Freitas / 10006218, Jessica Mariana Fernandes de Oliveira / 10006601, Jessica Sacra-
mento Santos / 10006758, Jessica Thays Camargo Freire / 10008226, Jessica Verde de Araujo / 10009359, Jessyca Segadilha
Fonseca / 10009163, Jesuila Maria Pereira Ferreira / 10006178, Jhonatan Tabroda Leal / 10007531, Jhonathan de Oliveira
Estevam / 10013448, Jicelmo de Jesus Matos / 10002117, Jivago Garcia Silva Farias / 10004361, Jo Silva de Assis /
10010804, Joab dos Santos Silva / 10013215, Joana Aline Silva Correia / 10004810, Joana Cristina Serra Gedeon / 10004695,
Joana Darc Barbosa de Jesus / 10010497, Joana Darc Coelho da Cruz / 10005236, Joana Darc de Jesus Soares dos Santos
/ 10008113, Joana Darc Oliveira Alves / 10008021, Joana Lima Correa / 10006436, Joane Scheffer Pritsch / 10013884, Joane
Thomas / 10006166, Joanetho Barreto Araujo / 10012137, Joanita do Carmo Carvalho / 10004878, Joanna Massad de
Oliveira / 10008537, Joanne Evelyn Carvalho Aguiar / 10002014, Joany Mara Souza Tavares / 10000371, Joao Alberto de
Oliveira Gois / 10001068, Joao Alexandre Viegas Costa Neto / 10007764, Joao Alexandrino de Macedo Neto / 10006771, Joao
Alvares de Mendonca / 10013863, Joao Antonio da Silva Junior / 10000738, Joao Antonio Pereira dos Santos / 10007034,
Joao Antonio Sartori Junior / 10008306, João Arantes Silva / 10012601, Joao Arthur Siqueira da Silva Costa / 10007827, Joao
Augusto Castro Lessa de Moraes / 10003165, Joao Augusto Ferraz de Araujo / 10010409, Joao Batista da Silva / 10006938,
Joao Batista de Andrade / 10013344, Joao Batista de Camargo Junior / 10006197, Joao Batista de Melo Junior / 10001862,
Joao Batista Machado / 10006524, Joao Batista Martins Prata Braga / 10001711, Joao Batista Perigolo / 10008192, Joao
Batista Vasconcelos / 10008162, Joao Batista Xavier Rocha / 10000892, Joao Bosco Fernandes Duarte Junior / 10004125,
Joao Candido Lima de Paiva / 10001633, Joao Carlos Alves Pereira Gomes / 10001046, Joao Carlos de Oliveira Serafim /
10007907, Joao Carlos Reis de Oliveira / 10007157, Joao Carlos Santana Correia / 10006192, Joao Carlos Savi / 10000586,
Joao da Cruz Evangelista Araujo / 10010923, Joao de Deus Miranda Rodrigues Filho / 10007391, Joao de Deus Moreira
Calheiros Junior / 10007389, Joao de Deus Santos / 10005541, Joao Duque Correia Lima Neto / 10002988, Joao Elias Luiz
/ 10000370, Joao Felix Alvarez / 10011510, Joao Flavio Lima Palomares / 10008714, Joao Francisco de Almeida Brandao
Junior / 10000741, Joao Gabriel Bittencourt Galvao / 10000658, Joao Gabriel Maya Rosa Guara / 10003110, Joao Gilberto
Goncalves Filho / 10010795, Joao Guedes de Brito / 10002692, Joao Guilherme Machado Roza / 10006149, João Helio
Ferreira Pes / 10010706, Joao Henrique Alves Messias / 10005898, Joao Henrique Anderson Mariano Martins / 10007073,
Joao Henrique da Silva Barbosa / 10009265, Joao Henrique Jacintho Duarte de Souza / 10006804, João Henrique Silveira
Leite / 10003186, Joao Hipolito Rodrigues Neto / 10013892, Joao Jose das Virgens Neto / 10000468, Joao Luiz de Almeida
Mendonca Noronha / 10010340, Joao Luiz Menezes / 10006705, Joao Luiz Osorio de Amorim / 10000484, Joao Luiz Paulo
Junior / 10012362, Joao Maciel Claro / 10009125, Joao Manoel Alves Henriques / 10006764, Joao Manoel Soares de Almeida
Junior / 10007714, Joao Marcos Akaishi / 10003422, Joao Marcos de Jesus Silva / 10012484, Joao Martiniano Vieira Neto /
10001789, Joao Martins dos Santos Junior / 10006052, Joao Monteiro do Vale / 10011338, Joao Nascimento Neto / 10013525,
Joao Paulo Abinagem / 10002503, Joao Paulo Amaral de Sousa / 10001325, Joao Paulo Antunes Machado / 10001331, Joao
Paulo Cechini da Silva / 10012733, Joao Paulo da Cruz Junior / 10009076, Joao Paulo de Carvalho da Costa / 10003368,
Joao Paulo Finn / 10005738, Joao Paulo Goncalves Amarante / 10005757, Joao Paulo Jadon Chames / 10011890, Joao
Paulo Lamounier Vilela Marcondes / 10010277, Joao Paulo Pinheiro Costa / 10000603, Joao Paulo Pinto do Carmo /
10006462, Joao Paulo Piropo de Abreu / 10010260, Joao Paulo Ribeiro Sifuentes Costa / 10005995, Joao Paulo Rodrigues
Pina / 10013717, Joao Paulo Vasconcelos de Moraes / 10006583, Joao Pedro Alves Silva / 10009961, Joao Pedro Ribeiro
Sampaio de Arruda Camara / 10000555, Joao Peixoto Garani / 10008604, Joao Rafael Ferreira / 10001837, Joao Ricardo
Brandao Aguirre / 10000481, Joao Ricardo Cavalcanti Travassos / 10002551, Joao Ricardo de Carvalho / 10013540, Joao
Roberto Cavadas Guimaraes / 10006158, Joao Rocha Bernardes / 10000366, Joao Rodrigues Marques / 10011348, Joao
Romerio Batista de Araujo Silva / 10003080, Joao Vicente Ferreira Campos / 10000624, Joao Victor Caran Barbosa / 10003809,
Joao Victor de Almeida Cavalcanti / 10002097, João Victor de Lima Marques / 10009379, Joao Victor Ivo Fernandes / 10005013,
Joao Victor Moura Lima / 10012531, Joao Victor Ramos de Araujo / 10002718, Joao Vieira Bezerra / 10005741, Joaquim Asér
de Souza Campos / 10012798, Joaquim Bernardino de Sa / 10000476, Joaquim das Neves Celestino Neto / 10012506,
Joaquim de Oliveira Amaral Filho / 10013622, Joaquim de Oliveira Vieira / 10013950, Joaquim Felipe Souza de Queiroz /
10000519, Joaquim Jose de Carvalho Neto / 10001617, Joaquim Lauri Carneiro / 10006562, Joaquim Morais de Azevedo
Fernandes / 10002207, Joaquim Santana Hipolito da Silva Junior / 10005948, Joaquim Silva Dantas Neto / 10009334,
Joaquim Teixeira Lima Junior / 10003908, Joberto Kennedy Gualberto Araujo / 10014105, Jobson Lamenha de Brito / 10001985,
Jobson Severino Mendes Lucena / 10000442, Jocarlos Teixeira / 10001956, Joceli Ailton Campanatti Filho / 10002591, Jocsa
Araujo Moura / 10000707, Jocy de Vasconcelos Frota Alves Neto / 10000846, Joel Antunes Ferreira / 10009007, Joel Junior
Salgado Fernandes / 10000250, Joel Pereira dos Santos / 10009066, Joel Santos Ferraz / 10011595, Joeliton Freire Ds
Santos / 10008556, Joelma Barreto da Anunciacao / 10007428, Joelma dos Santos Santana / 10007062, Joelma Fernanda
Madeira / 10001961, Joelma Ferreira de Cantuaria / 10002452, Joelma Souza Almeida / 10008083, Joelson Martinelli /
10001058, Joelson Santos Menezes / 10004423, Joelson Uilen Santos da Silva / 10001264, Joemar Dessaune Filho /
10003945, Joesia Saibrosa da Silva / 10009755, Jofre Armando Antunes Neto / 10002181, Jogeorne Diorgenes Cabral Junior
/ 10014067, John Lenon Ferreira / 10009079, John Luke Vilas Boas Carr / 10004243, Joice Conceicao Almeida / 10008383,
Joice Pacheco Caldas / 10009339, Joilda Leao Xavier / 10007880, Joildes Sena de Jesus Andrade / 10012744, Joilson dos
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Santos Bonfim / 10003183, Jolurdimar Jose dos Santos / 10002171, Jomilton Leite dos Santos / 10012062, Jonas Cavalcan-
te Guimaraes / 10013751, Jonas da Mota Bastos Filho / 10003263, Jonas Garcia de Borba / 10013475, Jonas Ribeiro
Rolimm Bem / 10004260, Jonas Scain Farenzena / 10000841, Jonatan Lima Ferreira / 10006647, Jonatan Vivian / 10003967,
Jonatas Elienay Pacheco Portugal / 10013822, Jonatas Jean da Cruz Silva / 10000262, Jonatas Lopes dos Santos / 10008519,
Jonatas Rolla Espindola / 10003659, Jonathan Andrade Moreira / 10008837, Jonathan Luiz da Silveira Alves / 10011591,
Jonathan Pablo Araujo / 10013377, Jonathan Vitorino da Silva / 10004292, Jonitas Matos dos Santos Duarte / 10014038,
Jonnys Borges de Lucena / 10003346, Jordana Medeiros de Oliveira / 10005255, Jordania da Silva e Silva / 10000117,
Jordania Roberta Araujo / 10002039, Jordano Rodrigues Benevides / 10005827, Jordany Pereira de Souza / 10000540, Jorge
Alberto Silva Miranda Junior / 10000109, Jorge Alessandro de Andrade Cavalcanti / 10002593, Jorge Alves da Silva / 10010721,
Jorge Antonio Pinheiro da Silva / 10001962, Jorge Augusto Marques Ferreira / 10006412, Jorge Cardoso Dias / 10003968,
Jorge da Cunha Ocampo More Neto / 10000082, Jorge Domingos Gomes de Oliveira Paula / 10005813, Jorge Eduardo
Brandao Coelho Vieira / 10007037, Jorge Eduardo Rodrigues de Miranda / 10000084, Jorge Eduardo Silva Benevides /
10013220, Jorge Fernandes Justino Mendes / 10003569, Jorge Fernando Ribeiro da Cruz / 10013004, Jorge Ferreira Martins
/ 10009647, Jorge Gislon de Menezes / 10007854, Jorge Gominho Novaes Filho / 10000580, Jorge Guerreiro de Jesus /
10002270, Jorge Humberto Vitória Pedreira / 10005022, Jorge Kazicawa Junior / 10006914, Jorge Khalil de Freitas Obeid /
10001112, Jorge Luis Andrade dos Santos / 10007970, Jorge Luis Batista de Oliveira / 10000646, Jorge Luis de Lima Branco
/ 10013599, Jorge Luiz Arantes Costa / 10014233, Jorge Luiz de Magalhaes / 10000932, Jorge Luiz Prazeres Muniz / 10003533,
Jorge Neves de Azevedo / 10005546, Jorge Palar Pereira / 10001898, Jorge Rachid Haber Neto / 10003030, Jorge Ricardo da
Costa Ribeiro Muniz / 10010146, Jorge Roberto Pestana / 10008201, Jorge Ronaldo dos Santos / 10007677, Jorge Silva de
Jesus / 10009824, Jorge Siqueira de Rezende Ferreira / 10005226, Jorge Susumu Seino / 10005101, Jorgeane Nadege Silva
Mascarenhas / 10002529, Jorgiany Guedes da Silva / 10007401, Jorrana Amorim Campos / 10012364, Josafa da Silva
Coelho / 10004044, Josafa de Jesus Brandao / 10008380, Josanda Maria da Silva Boaventura dos Passos / 10012245,
Josanne Cristina Ribeiro Ferreira / 10001003, Jose Abdullhay Dias Ribeiro / 10004649, Jose Adaildon Arruda de Freitas /
10009110, Jose Afonso Botelho Rocha / 10004697, Jose Afonso Fraga / 10011662, Jose Alberto Gama da Silva Junior /
10000849, Jose Alberto Montelo Moura / 10001385, Jose Alexandre Batalha de Souza / 10002368, Jose Alexandrino Costa
Filho / 10001713, Jose Almeida de Abreu / 10001843, Jose Alves dos Santos Junior / 10007343, Jose Alves Luiz / 10007630,
Jose Alves Queiroz / 10002841, Jose Antonio Alves Donato / 10012774, Jose Antonio Figueiredo de Almeida Silva / 10009559,
Jose Antonio Matias Bastos / 10001763, José Antonio Santos Ferreira / 10005121, Jose Antonio Santos Rodrigues / 10002736,
Jose Aparecido Maciel / 10004619, Jose Aparecido Moncao dos Santos / 10006582, Jose Araujo Avelino / 10003316, Jose
Augusto Arruda Neto / 10007126, Jose Augusto de Carvalho Neto / 10009555, Jose Augusto de Oliveira / 10013552, Jose
Augusto Santiago Sampaio / 10002962, Jose Augusto Trombini / 10006303, Jose Bispo de Oliveira Neto / 10004510, Jose
Cardoso Lopes / 10013432, Jose Carlos Aranha Rodrigues / 10002884, Jose Carlos Archanjo de Jesus / 10009896, Jose
Carlos Costa de Castro / 10001281, Jose Carlos de Lacerda Godinho / 10002877, Jose Carlos dos Santos Filho / 10002048,
Jose Carlos Ferreira dos Santos / 10003471, Jose Carlos Franca Araujo / 10008065, Jose Carlos Guizolfi Espig / 10000376,
Jose Carlos Joaquim dos Santos / 10013281, Jose Carlos Lima / 10004278, Jose Carlos Muniz Machado / 10009922, Jose
Carlos Santos / 10009947, Jose Cassio de Sousa Freitas / 10009031, Jose Cesar Espirito Santo dos Prazeres / 10004731,
Jose Claudinei Espinola / 10000690, Jose Cleber de Araujo Moreira / 10006030, Jose Clebson Santana Alves / 10001449,
Jose Dario Vieira Junior / 10005663, Jose de Arimateia Moura / 10001947, Jose Deusamar de Souza Fernandes / 10007294,
Jose Dijay da Costa Lima Junior / 10006300, Jose Dirceu de Pontes / 10000576, Jose dos Passos Teixeira de Andrade /
10004646, Jose Edson Cavalcante Junior / 10004376, Jose Eduardo de Melo Vilar Filho / 10004305, Jose Eduardo de
Moraes / 10005835, Jose Eduardo Lins de Araujo / 10004880, Jose Eduardo Rizzi / 10006017, Jose Eduardo Roldao /
10008178, Jose Elias de Albuquerque Moreira / 10001251, Jose Elton dos Santos Batista de Oliveira / 10007543, Jose Erivan
Max Rocha / 10013644, Jose Ernesto Manzi / 10005151, Jose Estevam Chaves Braga / 10007254, Jose Fabiano Araujo
Cardoso / 10005641, Jose Fernando Carvalho Santos / 10008313, Jose Fernando Silveira Quilles / 10008759, Jose Ferraz
de Amorim / 10000236, Jose Filipe de Lima Santana / 10005432, Jose Garcez do Nascimento / 10012610, Jose George
Araujo Silva / 10005562, Jose George Santana da Hora Junior / 10008322, Jose Geraldo Santana / 10013694, Jose Geraldo
Santos Oliveira / 10007348, Jose Giovaldo Pereira Almeida / 10009610, Jose Gustavo Montes de Oliveira / 10007188, Jose
Hamilton Alves dos Santos / 10007909, Jose Herminio dos Santos Funicelli / 10002809, Jose Honorato da Silva e Sousa
Neto / 10008193, José Humberto Alves Roza / 10005099, Jose Ilton Oliveira Pereira / 10010431, Jose Iranildo Sousa da Silva
/ 10003682, Jose Ivo de Aguiar Oliveira / 10012849, Jose Izecias de Oliveira / 10009210, Jose Jaime Souza Junior / 10011763,
Jose Jairo Dantas Barreto Filho / 10010503, Jose Jarbas Pimenta / 10006292, Jose Jiquirica Silva Rocha / 10000720, Jose
Jorge de Almeida Rocha / 10012631, Jose Jorge Santos Lima / 10000133, Jose Josivaldo Messias dos Santos / 10012594,
Jose Junior de Oliveira / 10000256, Jose Laurindo da Silva Segundo / 10009813, Jose Leonardo Lacerda da Rocha /
10002116, Jose Lobo Neto / 10000537, Jose Luis Baptista de Lima Filho / 10005722, Jose Luis da Cruz Chagas / 10003817,
Jose Luis Medeiros e Silva / 10004596, Jose Luis Paixao Costa / 10009140, Jose Luiz Cardoso Neves / 10002056, Jose Luiz
Germano / 10002492, Jose Luiz Gorgone / 10006751, Jose Luiz Sanches Lopes / 10005464, Jose Luiz Viana Neto / 10012869,
Jose Maciel Claro / 10013572, Jose Madalena de Souza / 10012699, Jose Magalhaes Junior de Lacerda / 10008695, Jose
Magno da Felicidade / 10003385, Jose Manoel Blanco / 10004621, Jose Manuel da Costa / 10011900, Jose Marcelo Malta /
10005875, Jose Marcelo Ognibene Amaral Vieira / 10002121, Jose Marcelo Santos Linhares / 10006100, Jose Marcio Bittes
/ 10003220, Jose Marcio Caixeta / 10009264, José Márcio de Oliveira Santos / 10008222, Jose Marcolino Dantas / 10002676,
Jose Marcos Macedo / 10008456, Jose Maria Alves Silva / 10005941, Jose Maria Lopes da Silva / 10004804, Jose Maria
Pessoa de Mello Junior / 10008054, José Mário Pena / 10008033, Jose Mario Pena Junior / 10007322, Jose Matias Loiola
Sarmento / 10005583, Jose Mauricio Ims Pires da Cunha / 10012752, Jose Messias Pereira Mota / 10002359, Jose Milton
dos Reis / 10004283, Jose Murilo Lyra Arruda de Araujo / 10000033, Jose Nilson Ramalho / 10012273, Jose Nilton Carvalho
Araujo / 10009001, Jose Nunes Neto Junior / 10005418, Jose Olivan Azevedo de Carvalho Junior / 10000425, Jose Oliveira de
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Araujo / 10007280, Jose Oliveira dos Santos / 10008425, Jose Otavio Ortolan de Munno / 10007719, José Paulo Baltazar /
10002614, Jose Paulo Cardoso / 10001254, José Paulo de Souza Conceição / 10007134, Jose Pereira Lima Vicentini /
10013909, Jose Phelippe Jorge de Sousa Machado / 10003101, Jose Raimundo de Andrade Santos / 10006465, Jose
Reinaldo Nascimento da Silva Junior / 10006080, Jose Reis Neto / 10009958, Jose Renato Amirat Bettinelli Borges de
Carvalho / 10004193, Jose Renato Vilarnovo Garcia / 10003418, Jose Ricardo da Silva Pereira / 10009319, Jose Ricardo de
Andrade Beraldo / 10008078, Jose Ricardo de Oliveira Teixeira / 10013585, Jose Roberto Borba / 10006342, Jose Roberto
Bueno / 10012863, Jose Roberto Marques / 10009847, José Roberto Maruri Zanella / 10007592, Jose Roberto Sales Duarte
/ 10000839, Jose Roberto Soares Martins / 10013962, Jose Robeto Costa e Silva / 10011215, Jose Rodolfo Strautmann
Amadeu / 10006001, José Rodrigues Figueiredo / 10006283, Jose Rogny de Oliveira / 10003443, Jose Ronaldo Florentino
Souza Junior / 10006023, Jose Roque Oliveira Santana / 10000437, Jose Rubens da Silveira Filho / 10001621, Jose Santana
Filho / 10009046, Jose Sena dos Reis / 10003733, Jose Sergio dos Santos / 10013621, Jose Serjio da Silva / 10004986,
Jose Silvano Alves Matos / 10007433, Jose Tarcisio de Melo / 10006584, Jose Tardy Pinheiro Machado / 10013016, Jose
Thiago Camargo Bonatto / 10009613, Jose Torquato dos Santos / 10000413, Jose Tulio Valadares Reis Junior / 10004235,
Jose Ulisses Gama Oliveira / 10006269, Jose Valdice Ferreira Sales / 10007814, Jose Valmir Mangabeira Filho / 10004830,
Jose Wilson Gonçalves Tavares / 10005716, Joseana Rodrigues Pinto Lima / 10014227, Joseane Aguiar Souza / 10011619,
Joseane Bispo dos Santos / 10005692, Joseane Braz Ferreira / 10012008, Joseane Dias de Oliveira / 10004942, Joseane
dos Santos Rosa / 10001699, Joseane Souza Pereira / 10004068, Joseanny Valessa Sousa Bezerra / 10013493, Joseleine
Pires Cogenievski / 10013276, Joseli Zangirolami / 10003510, Joselia Aline de Lima Branco / 10003879, Joselires Carneiro
de Oliveira Junior / 10006056, Joselita Pereira / 10009414, Joselma Tavares Bispo Campelo Baptista / 10011885, Josely
Oliveira Bastos dos Santos / 10005114, Josemildo dos Santos Freire / 10007159, Josenildes Santos de Jesus / 10011719,
Josenildo da Conceicao Santos / 10005870, Josenildo Durval / 10006606, Josevaldo Ferreira Miranda Junior / 10007899,
Josiane Alves / 10007341, Josiane Caldeira Rocha / 10001619, Josiane Fernandes Mendes / 10011020, Josiane Rabello
Costa / 10007338, Josias Antonio Pereira / 10010783, Josias Ferreira Cavalcante / 10013589, Josias Florencio Gama Filho
/ 10004291, Josiel Freire de Souza / 10003085, Josielma Oliveira Santos / 10002534, Josimare Queiroz da Conceicao /
10005180, Josimaria Pereira Nascimento / 10013797, Josimary Santana da Cruz / 10007555, Josimeri Goncalves Toews /
10006648, Josue Antonio Fonseca de Sena Filho / 10003514, Josue Gustavo Oliveira Viana / 10008392, Josue Halberstadt
Leal / 10011658, Josue Silveira Santos / 10004974, Josue Teles Bastos Junior / 10011143, Josue Zangirolami / 10009754,
Josy Cristina Nascimento Cortez / 10013029, Josy Maciel Silva / 10004325, Jovelina Maria de Moura / 10004412, Joyciara
Moraes Cunha / 10004006, Jozeane Ferreira Soares / 10000966, Jozelia de Carvalho Rodrigues / 10005831, Jozias Sousa
da Silva / 10002411, Joziel Silva Loureiro / 10012411, Jozieny Balbino Reis / 10011550, Juan Levi Rodrigues Dourado /
10006106, Juan Miguel Souza de Brito / 10000286, Juares Ramos da Cunha / 10012878, Jucelia Conceicao Santos /
10002086, Jucelia Fatima Seidler Jeremias / 10005809, Jucelia Nunes Matos Bulhoes Nascimento / 10004734, Jucelino
Magno Quartezani Duarte / 10001804, Jucelino Silveira Neto / 10012119, Juciane Justino da Silva / 10007455, Juciara
Andrade Santos / 10007163, Jucimar Santos de Jesus / 10009397, Jucinaldo Lima Frazao / 10011926, Jucineia Fagundes
Dias / 10006426, Judi Oliveira Jardim / 10007518, Julcinéia Teló Trennepohl / 10001611, Julia Carmem Damaso Guimarães
Resende / 10012397, Julia Gabriela Porfida Ferreira / 10011255, Julia Maria Domingues / 10001387, Julia Miranda Abikair /
10002584, Julia Parreiras Martins / 10002782, Julia Pinheiro de Lacerda / 10008989, Julia Tasso Barzan / 10000161, Julia
Tereza Pereira Leite / 10004549, Julian Barros da Silva / 10005733, Julian Cristopher Belotto / 10000995, Julian Goncalves
da Silva / 10000415, Juliana Almeida Borges / 10006522, Juliana Alves Prates Caminha de Castro / 10010983, Juliana Alves
Secundo / 10008868, Juliana Antonello / 10013234, Juliana Araujo Barbosa / 10008056, Juliana Araujo Santos / 10013812,
Juliana Balabuch / 10009207, Juliana Borges de Castro Ray / 10006676, Juliana Bueno Quirino / 10002580, Juliana Cerqueira
Carvalho / 10013197, Juliana Cortes Leite Vegini / 10003129, Juliana Cotrim Telles / 10001790, Juliana Cristina Andrade
Eggers / 10009692, Juliana Cristina Wanderley / 10004854, Juliana Dal Molin de Oliveira / 10013667, Juliana de Britis Valca
/ 10000483, Juliana de Farias Nunes / 10005183, Juliana de Melo Santos / 10004306, Juliana de Moura Felin / 10009513,
Juliana de Oliveira Rodrigues / 10006946, Juliana Dias / 10003378, Juliana dos Santos / 10004820, Juliana Duclerc Costa
Reis / 10005126, Juliana Duraes de Oliveira Lintz / 10002463, Juliana Elly Dantas Rodrigues Monteiro / 10004904, Juliana
Falcao de Mesquita Abreu / 10008444, Juliana Fernandes Santos Sousa / 10009903, Juliana Ferraz de Arruda Sposito /
10003592, Juliana Ferreira Bitencourt / 10001821, Juliana Fonseca Garcia / 10005673, Juliana Friedrich Faraj Romagna
Grasso / 10009330, Juliana Galdino Teofilo / 10005755, Juliana Gomes Antonangelo / 10006707, Juliana Lago Rodrigues /
10008491, Juliana Lima de Brito Isensee / 10009623, Juliana Lobato Rodrigues Carmo / 10008052, Juliana Maria Aguiar /
10003865, Juliana Maria de Carvalho Costa / 10003050, Juliana Maria Soares Pereira / 10005829, Juliana Mazzer Salinet de
Paula / 10004911, Juliana Melo Azevedo / 10009518, Juliana Melo de Gois / 10011914, Juliana Mota Lopes Azevedo /
10006575, Juliana Nascimento dos Reis / 10004131, Juliana Neves dos Santos / 10005806, Juliana Pereira Soares /
10008071, Juliana Pires de Souza / 10001756, Juliana Rego Franco / 10011821, Juliana Santos Rosa / 10009058, Juliana
Silva Alves / 10011585, Juliana Sousa Caldas / 10007482, Juliana Teixeira de Souza / 10004151, Juliane Miranda Freitas /
10008554, Juliane Pereira / 10011337, Juliane Teodoro Guimaraes Pires / 10004989, Juliangela Santos da Conceicao Silva
/ 10002850, Julianne Micaelle Vianna Tupinamba / 10000701, Julianne Siqueira / 10005385, Juliano Batista Fernandes /
10004801, Juliano Benvenuto Guidi / 10012850, Juliano Bitencourt Pinter / 10008854, Juliano Breitenbach / 10012542,
Juliano de Paula Dias / 10001007, Juliano de Salles / 10003725, Juliano de Salles Junior / 10008328, Juliano Iraci Agostini
/ 10005744, Juliano Jung / 10003326, Juliano Martins de Godoy / 10001886, Juliano Mendonca Gonzaga / 10000609, Juliano
Milano Moreira / 10013414, Juliano Piva / 10002416, Juliano Ribeiro Santos Veloso / 10013991, Juliano Scherer Machado /
10005000, Juliano Sguizardi / 10003319, Juliano Silva Cangussu / 10000306, Juliano Silva Pozzobon / 10000176, Juliano
Simoes Caldeira / 10008272, Julieta Oliveira Britto / 10003151, Juliete Laura Rocha Mauricio / 10013883, Julio Barbosa
Borges / 10005115, Julio Cesar Alves de Sa Nascimento / 10013775, Julio Cesar da Luz / 10002657, Julio Cesar da Silva /
10008627, Julio Cesar de Borba Mello / 10001231, Julio Cesar Gusmao Macedo / 10006821, Julio Cesar Lopes / 10007638,
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Julio Cesar Manfrinato / 10000859, Julio Cesar Marques Cunha / 10000381, Julio Cesar Matheus Ruiz / 10006811, Julio
Cesar Rocha / 10003428, Julio Cesar Salgado Neto / 10004533, Julio Jose Silva Nascimento / 10009858, Julio Lima de
Almeida / 10008659, Julio Pereira dos Santos / 10012322, Julio Sergio Goncalves Pereira / 10011450, Julio Silo da Conceicao
Filho / 10007744, Julio Soares Neto / 10011410, Julyanne Deolinda Freitas Oliveira / 10008879, Juno Curvello Campagna /
10011586, Jurandi Batista Pereira / 10007798, Jurandir Dezan do Nascimento / 10004286, Jurandyr de Souza Carvalhal /
10009949, Juris Jankauskis Junior / 10002460, Jussana Dantas Santa Rosa / 10008412, Jussara Almeida dos Santos /
10008069, Jussara Aparecida Barboza / 10007575, Jussara Coelho Ribeiro / 10007487, Jussara Lima Duran / 10010815,
Jussara Sony de Castro Lino Bonfim / 10001106, Jussileide dos Santos Dias / 10001994, Justino Francisco dos Santos /
10000825, Juvenal Jose Duarte Neto / 10000754, Juvenaldo Guimarães Duarte Pereira dos Santos / 10010933, Kadja
Daiane Santos Barroso / 10004373, Kadmo Silva Ribeiro / 10002191, Kairo Oliveira Xavier / 10007552, Kaline Santos
Barbosa / 10007568, Kalinne Maria Leite Costa Lima / 10001543, Kaliny Barreto Santos / 10002394, Kalyanna Pinto Neves
/ 10013714, Kamila Costa Morais / 10005904, Kamila Elizabeth Stipp Camilo / 10012728, Kamila Pedreira Pereira dos
Santos / 10009448, Kamila Vianna Curvelo da Silva / 10009280, Kamilla Silva Miranda / 10005167, Kamilla Stephane Mota
Goncalves / 10004711, Kamille Guimaraes Barros / 10009401, Kamilly Borsoi Barros / 10008332, Kareen Zanotti de Munno
/ 10002879, Karen Andrey Trindade / 10006419, Karen Danielle Sieben / 10009287, Karen Ramos de Luna / 10009709, Karin
Ursula Isernhagen / 10013014, Karina Biancalana / 10000674, Karina Braz do Rego Lins / 10003353, Karina Cecília Barce-
los / 10007953, Karina da Silva Godinho / 10002522, Karina Dantas Tavares / 10009735, Karina de Sousa Costa / 10007761,
Karina Houat Harb / 10010259, Karina Leal Borges / 10009043, Karina Limper Pfann / 10000829, Karina Marques Menezes
/ 10007434, Karina Medeiros de Abreu / 10002587, Karina Viegas Brunialti / 10007479, Karine Aires de Oliveira / 10006340,
Karine Barbagelata Drummond / 10013109, Karine de Padua Freitas / 10000562, Karine Machado de Souza / 10008330,
Karine Maria Famer Rocha / 10002652, Karine Martins Borges / 10006941, Karine Oliveira Pister Rodrigues / 10010525,
Karine Queiroz Araujo / 10013319, Karine Santos Vinhas / 10004491, Karinny Borsoi Barros / 10004003, Karis Martins Porto
/ 10008805, Karla Ariana Fernandes Carvalho / 10007345, Karla de Almeida Carvalho / 10005186, Karla Ferreira Pinto /
10001230, Karla Freund / 10012790, Karla Karine de Melo Bezerra / 10000390, Karla Karoline Saores Dalto / 10002059,
Karla Lopes Borges de Melo / 10000827, Karla Luzia Alvares dos Prazeres / 10011693, Karla Priscilla de Sa e Drumond /
10012434, Karla Roseane Novais dos Santos / 10002172, Karlos Max Araujo Alves / 10004221, Karoline Almeida Silveira /
10003003, Karoline Sales Monteiro Cabral / 10009231, Karolline Josepha do Amorim Cardoso / 10013126, Kassia Justino
Dornelas / 10012157, Kassia Martins Costa Alves / 10010451, Katarine Batista Medeiros / 10005392, Kate Santiago de
Menezes / 10001846, Katherine Scherer Clarinda / 10012872, Katia Cristina Barreto Ferreira de Olive / 10006517, Katia dos
Santos Luiz Colen / 10002440, Katia Gomes de Almeida / 10006741, Katia Lima dos Santos / 10008026, Katia Lima Sales
Leite / 10014123, Katia Regina Coelho Simoes de Azevedo / 10010363, Katia Silveira e Silva Goncalves / 10001878, Katia
Suelly de Araujo Alves / 10002955, Katiane Maria Graca Santos / 10010714, Katyany Silva Santos / 10004966, Kayne Franca
Dourado Barboza / 10006173, Kedma Cristina de Oliveira dos Santos da Silva / 10005524, Keila Cristina de Almeida Arruda
/ 10001932, Keila Fernanda Longen Cristovao / 10006013, Keila Seranah Campos Correa Cordeiro / 10005786, Keila Sousa
de Jesus / 10003285, Keiller Muniz Oliveira / 10007025, Kelcio Bandeira Barra / 10003121, Keli Koehler / 10001211, Kellen
da Silva Araujo Costal / 10003244, Kellen de Fatima Pimenta / 10006893, Kelley Valadares Cordeiro / 10000656, Kelly
Cardoso / 10004430, Kelly Cristina Ferreira Vasconcelos / 10012371, Kelly Cristina Neves / 10000919, Kelly de Queiroz
Gusmao / 10000502, Kelly Fagundes de Faria / 10002258, Kelly Isabel Rezende Peres Bernardes / 10001196, Kelly Queiroz
Silva / 10001591, Kelly Ramos Beda / 10013039, Kelly Ribeiro de Rezende / 10001537, Kelly Sammara Santos / 10013114,
Kelly Taiane Silva de Oliveira / 10000435, Kener Ricardo Barbosa / 10012162, Kenia Cristina Borges / 10007707, Kenia
Fernanda Patrocinio Pereira / 10012722, Kenia Martins dos Santos / 10011607, Kenia Mota Santos / 10004082, Kenia
Vargens Diniz Correia / 10005050, Kennedy Aparecido da Mata Oliveira / 10001890, Kennedy Teixeira de Carvalho / 10004427,
Kezia Liye Coelho Otsuka / 10010510, Kilber Correia Lopes / 10001572, Kildare Oliveira Teixeira / 10012482, Kildy Ferreira da
Silva / 10000422, Kilma Maisa de Lima Gondim / 10006667, Kilson Fernando da Silva Gomes / 10009601, Kisy Achy Ferrao
/ 10002768, Klaudia Costa das Neves / 10002928, Klayton Antonio Fidelex / 10004195, Kleber Alves de Carvalho / 10007076,
Kleber Araujo Valenca / 10012384, Kleber Carlos Barbosa de Moura / 10003088, Kleber Carvalho Nogueira / 10013746,
Kleber Giovelli / 10001399, Kleber Guimaraes Almeida / 10007204, Kleber Pereira Guimaraes de Oliveira / 10005763, Kleber
Reis Bittencourt / 10008626, Kleber Teixeira Martins / 10000247, Kleberson Rodrigo Grassi / 10008409, Klebyane Almeida
Santos / 10009227, Klesiany Celestino Fraga Carvalho / 10000283, Klevia Nunes Lima / 10004382, Klezia Nascimento
Santos / 10008643, Kolmar Dias Maciel / 10007825, Krislian Layson de Oliveira / 10001296, Krisna Marques Sousa Piraja /
10009419, Kristhiane Fonseca Colen / 10003644, Ladislau Bob / 10011649, Ladislau Muniz D Bulhoes Filho / 10006385,
Laelton da Cunha Ribeiro / 10007625, Laercio Alves dos Santos / 10007891, Laercio Antonio Ferrari Junior / 10009258,
Laercio Fernando Borges dos Reis / 10000757, Lafaiete Luiz do Nascimento / 10004929, Laiane de Sousa Santos / 10000175,
Laiane Saraiva Rodrigues / 10009705, Laila Bastos Araujo / 10006620, Laine Pires dos Santos / 10009238, Lairton Rocha
Resende / 10005145, Lais Andrade Lemos / 10003859, Lais Carvalhal Pinheiro Lima / 10012215, Lais Conceicao Souza
Brito Lisboa / 10002781, Lais da Cruz das Neves / 10001193, Lais Dalle Laste / 10010963, Lais de Brito Carvalho / 10004827,
Lais Machado Ramos / 10008814, Lais Maciel Andrade Lima / 10003347, Lais Mendonca de Toledo / 10004763, Lais Neves
de Souza Pereira dos Santos / 10008850, Lais Silva Resende de Oliveira / 10004913, Lais Sitonio Maia / 10000130, Lais Zatti
/ 10001328, Laise Helena Silva Macedo / 10011248, Laiz Mariel Santos Souza / 10011360, Laizi Andrade e Andrade / 10009496,
Lamara Amado Santos / 10000206, Lana Jussara Costa Figueiredo / 10013738, Lana Margarida Pereira Magalhaaes /
10004136, Lanai Santos de Santana / 10009252, Landri Paula de Lima / 10011462, Lanuza Nair de Souza / 10011879, Lara
Cansancao de Albuquerque / 10013222, Lara Emilia de Oliveira Cordeiro / 10003089, Lara Fernanda Cavalcante Queiroz /
10003922, Lara Gomes Damasceno / 10001223, Lara Luise Siqueira Troncoso Ferrarezi / 10009630, Lara Mariane Santos
Araujo / 10011011, Lara Vasconcelos Palmeira Cruz / 10007578, Larissa Aguida Vilela Pereira / 10001270, Larissa Almeida
Santana / 10012266, Larissa Alves Cordeiro / 10003996, Larissa Avena Dall Agnol / 10001248, Larissa Bastos Coelho /
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10003806, Larissa Beatriz Lamego / 10004284, Larissa Bischoff de Almeida / 10000298, Larissa Bonifacio Andrade Carvalho
/ 10006122, Larissa Brandao de Carvalho e Carvalho / 10002518, Larissa Capibaribe de Castro / 10003875, Larissa
Cardoso Spyer / 10011564, Larissa Cecilia Pinto Moura / 10010077, Larissa Cristine de Almeida Batista / 10003927, Larissa
de Gois Menezes / 10001143, Larissa Ferro Gomes Evangelista / 10005929, Larissa Leal Santana Santos / 10007385,
Larissa Lisboa de Almeida / 10007617, Larissa Lobato do Amaral / 10008756, Larissa Maria Alves de Souza / 10011555,
Larissa Mayara de Souza Oliveira / 10003170, Larissa Mendes da Rossa / 10001454, Larissa Prado Santana / 10000065,
Larissa Ribeiro Muniz / 10008015, Larissa Scalabrin Ruschel / 10003765, Larissa Silva de Oliveira / 10005086, Larissa
Takeda Camargo / 10011383, Larissa Teresa Amorim Batista / 10007748, Larissa Vasconcelos Santos / 10009444, Larry de
Almada Garcia / 10002060, Laucidio Barbosa Dias Neto / 10014070, Laura Campelo Gandolfo / 10004865, Laura Caroline
de Araujo / 10009917, Laura Cristina de Oliveira Lopes Munhoz / 10000593, Laura Cunha Elkis / 10006722, Laura Michele
Kist / 10004888, Laura Pedreira Drummond de Carvalho / 10005154, Laura Regina Echeverria da Silva / 10011416, Laureano
Ferreira Lima / 10009658, Lauriana Almeida / 10002706, Lauriano Alves Correia Junior / 10005599, Lauro Guedes Pinto Filho
/ 10000730, Lauro Ribeiro Pinto Junior / 10009242, Lauro Vinicio de Almeida Lima / 10002041, Lauzi Antonio Silva Costa /
10005191, Lawrence de Melo Borges / 10001253, Layana Coelho Albuquerque Silva / 10011940, Layane Santos da Costa /
10013440, Layla Kurban / 10013148, Laylla Protasio Borges / 10007894, Lays Maiara Aparecida Silva / 10003978, Lays
Medeiros / 10000868, Layse Marcia de Souza Cabral / 10012555, Lazara Nicoly Oliveira Gancalves Costa / 10007809, Lazaro
Antonio da Costa / 10002582, Lazaro Caynan Siqueira / 10008707, Lazaro dos Santos Ramos / 10003271, Lea Martins Laport
/ 10007659, Leandro Amancio de Oliveira Couto / 10002826, Leandro Augusto Neves Correa / 10006099, Leandro Augusto
Rodrigues / 10011222, Leandro Bastos Nunes / 10012059, Leandro Batista Ferreira de Oliveira / 10000742, Leandro Caires
Correia / 10001680, Leandro Chiari Rocha / 10001267, Leandro da Conceicao Santos / 10004249, Leandro da Cunha
Nakajo / 10013569, Leandro da Silva Frois / 10005560, Leandro de Matos da Silva / 10002474, Leandro de Oliveira Torres /
10003813, Leandro do Rosario Liborio / 10004375, Leandro Freire da Silva / 10011324, Leandro Goncalves da Silva Nunes
/ 10009955, Leandro Guimaraes de Moreno / 10001375, Leandro Maia Alves Dias / 10009857, Leandro Marcio Vicente /
10004401, Leandro Marcus Brandao / 10013656, Leandro Moreira Fontenele / 10002231, Leandro Pinheiro Aragao dos
Santos / 10001901, Leandro Rodrigues Coimbra / 10009718, Leandro Saboya Lima / 10006489, Leandro Santos Carvalho
/ 10013618, Leandro Santos Mascarenhas Ribeiro / 10006324, Leandro Santos Patricio / 10009636, Leandro Silva Pinto /
10007750, Leandro Soeiro Ubaldo / 10009283, Leandro Suto Milanez / 10013774, Leandro Utiyama / 10008369, Leandro
Vasconcelos de Rezende / 10002381, Leandro Vieira Lacerda / 10005719, Leandro Vital Barbosa / 10007898, Leatrice
Faraco Daros / 10010833, Leda Raquel de Sousa Araujo / 10004342, Ledivalma dos Santos Lima / 10012985, Leia Nubia
Paschoal / 10000731, Leidson Rangel Oliveira Silva / 10002340, Leila Coelho de Souza / 10003419, Leila Cristina Souza da
Rocha Sampaio / 10003154, Leila Fernandes Cruz Afonso / 10012875, Leilamar Aparecida Rodrigues / 10002898, Leily
Vanea Medeiros Dornelas / 10002161, Leina Maria Bacelar Lucena / 10012002, Leirianne dos Santos Moreira / 10007382,
Leiva Kelly de Freitas Silva / 10003380, Lelio Antonio de Faria / 10007156, Lena Mara Carvalho Veloso Nascimento / 10007107,
Lenard Vieira de Carvalho / 10000789, Lenilson Alves dos Santos / 10001808, Lenise Friedrich Faraj / 10010105, Lenise
Hentschke / 10006103, Lenoir Casa Nova / 10000721, Leo Garrido de Salles Meira / 10008422, Leo Gomes de Almeida /
10013245, Leo Mc Mannis Filho / 10013685, Leo Yoshio Izima Kudo / 10007007, Leon Emerich Lentz Martins / 10000215,
Leonardo Almeida Rios / 10014059, Leonardo Alves Batista / 10012732, Leonardo Andre Sena de Souza / 10005318, Leonar-
do Aquino Moreira Guimaraes / 10002261, Leonardo Arthur Guimaraes / 10012675, Leonardo Assis dos Santos / 10007800,
Leonardo Barbosa Cardoso / 10007699, Leonardo Barreto Cunha / 10011526, Leonardo Bernardes de Mello Coimbra /
10001979, Leonardo Bicalho de Abreu / 10006853, Leonardo Bispo de Sá / 10003215, Leonardo Bitencourt de Hungria /
10001105, Leonardo Brandalise / 10001442, Leonardo Caixeta dos Santos / 10008144, Leonardo Campos Almada / 10010857,
Leonardo Cerqueira Menezes / 10000881, Leonardo Cesar Costa Cortez Lima / 10001114, Leonardo Correia Carvalho /
10009090, Leonardo Couto Giffoni dos Santos / 10009956, Leonardo da Mata Costa / 10006198, Leonardo da Silveira /
10013137, Leonardo Dalto Romero / 10009025, Leonardo de Almeida Bitencourt / 10007117, Leonardo de Souza Teixeira /
10006961, Leonardo Espinheira Cravo de Carvalho / 10002999, Leonardo Estevam Maciel Campos Marinho / 10000104,
Leonardo Evangelista Bezerra / 10006154, Leonardo Ferreira Luitgards / 10007995, Leonardo Florencio Pereira / 10000503,
Leonardo Fonseca Netto / 10006182, Leonardo Gadelha Vieira Braga / 10010336, Leonardo Garcez Evangelista / 10009823,
Leonardo Garcia Vecchi / 10003248, Leonardo Gomes Pereira / 10010754, Leonardo Goncalves Raphaelli / 10012220,
Leonardo Guimaraes Siqueira / 10005514, Leonardo Lapa de Menezes / 10002384, Leonardo Leite Pereira da Silva /
10011070, Leonardo Lemos Leal Sena / 10003990, Leonardo Lopes Neves / 10003253, Leonardo Luan da Silva Sampaio /
10006138, Leonardo Luis Franca Paim / 10008176, Leonardo Luiz Cintra Viveiro / 10002525, Leonardo Luiz Selbach /
10001214, Leonardo Martins Fernandes / 10006187, Leonardo Mascarenhas Rossi / 10005582, Leonardo Moncores Vieira
/ 10004713, Leonardo Perazzo Dantas / 10013867, Leonardo Pinheiro Ribeiro / 10000648, Leonardo Pordeus Barroso /
10002530, Leonardo Queiroz Santos Neves / 10012708, Leonardo Ricardo Araujo Alves / 10001388, Leonardo Rodrigo
Siqueira da Fonseca / 10008668, Leonardo Rosa Carneiro / 10004805, Leonardo Santana Modesto / 10006009, Leonardo
Santana Oliveira / 10000162, Leonardo Santos Moreira / 10008474, Leonardo Santos Neves / 10007398, Leonardo Segala
Candiago / 10013757, Leonardo Silva Gomes Pereira / 10007548, Leonardo Torres Passos / 10010798, Leonco Ferreira da
Silva Neto / 10000867, Leonellea Pereira / 10010264, Leonidas Andrade de Jesus Tanus / 10013335, Leopoldo Jose da Silva
/ 10007721, Leticia Borges de Melo Cordeiro / 10002020, Leticia Brant Rocha / 10007754, Leticia da Silva Daguano /
10003515, Leticia de Oliveira Neves / 10011730, Leticia dos Santos Antoniolli / 10003648, Leticia Mello da Rocha / 10006434,
Leticia Pelissari Molina / 10006565, Leticia Reginatto Coelho / 10000607, Leticia Rosa Mendes / 10003595, Leticia Rossi /
10002889, Leticia Silva Amaral / 10010137, Leveraldo Assis Santos de Albuquerque / 10007060, Levi Varela da Silva /
10013300, Levy Gomes Silva / 10013655, Leylady de Matos Bemvenuto / 10011813, Leylyane Cardoso da Silva / 10009871,
Lia Raquel Pereira Silva / 10006571, Lia Simonato Tosato / 10006114, Liana Kerlley Matos Nunes / 10008894, Liana Peres
Canellas / 10004413, Liane Duran Henrique / 10006473, Lianna Sousa de Aras / 10008952, Liara Junia Soares Silva /
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10013490, Liberio Henrique de Vasconcelos / 10006598, Libia Cavalcanti Queiroz de Melo / 10013674, Licia Maria Socorro
Capela Lopes / 10008538, Licia Messias Novais / 10008464, Licia Veloso da Silva / 10000538, Lidia Barros dos Reis Santos
/ 10000809, Lidia Melo de Amorim / 10000652, Lídia Souza de Paula Mansur / 10010255, Lidiane Ferreira Ribeiro / 10002621,
Lidiane Maria dos Santos de Souza / 10003126, Lidiane Oliveira de Paula / 10002854, Lidianna Mesquita Campolina /
10002494, Liege Marta Franz / 10010053, Lielson Rebello do Nascimento / 10004168, Ligia Brito Santos / 10003505, Ligia
Maria Nunes da Costa / 10001359, Ligia Maria Silva Quaresma / 10002329, Ligia Ohashi Torres / 10010291, Lilia da Silva
Ribeiro Redes / 10003713, Liliam Ferraresi Brighente / 10000127, Lilian Araujo Carvalho Bucar / 10008321, Lilian Julieta
Nobre / 10007413, Lilian Livia de Souza Alves / 10004772, Lilian Maria Cambraia Bahia / 10005305, Lilian Maria Gomes de
Oliveira / 10001347, Lilian Nery Rocha e Silva / 10011175, Lilian Rejane Santos / 10001261, Liliana Amelia Migueis dos
Santos / 10002210, Liliane de Menezes Santana / 10011710, Liliane Oliveira Gherard de Alencar / 10001767, Liliane Oliveira
Maciel / 10004941, Liliane Oliveira Maia / 10003928, Liliane Pereira Campos / 10004928, Lillian Cristina Ferreira Paduani /
10001246, Lillian Morais Silva / 10003274, Lin Chi Wen / 10004236, Lina Cirino Araujo Oliveira dos Santos / 10005216,
Linalva Pereira Santos / 10009244, Lincoln Hertz Fernandes Ramos / 10008597, Lincoln Max Bernardo Aguiar / 10003963,
Lindiane Patricia Vieira Ataide / 10001404, Lindinalva Rodrigues da Costa / 10005479, Lindolfo Cardoso Lopes Junior /
10001624, Lindomberg dos Passos Itacarambi / 10003917, Linne Diele Araujo Miranda / 10011439, Lino Faria Petelinkar /
10001904, Lis Muller D Oliveira Santos / 10005836, Lis Riama Issa de Abreu / 10006394, Lisa Eilane Carvalho dos Reis /
10008896, Lisandra Vanneska Monteiro Nascimento Santos / 10000672, Lisiane Farias Ferreira / 10004831, Lisley Kezia
Fernandes Santiago / 10003935, Liuton Luiz Severiano / 10009804, Livia Calzolari Borges / 10004371, Livia Carla Lima Cruz
/ 10002257, Livia Christina Torres de Azevedo Marily / 10013602, Livia Colombaroli Agostinho Inez / 10000745, Lívia Cristhina
de Sousa Pereira / 10004363, Livia de Almeida Carvalho / 10002912, Livia de Oliveira Ayub Alves / 10013542, Livia Ferreira
Costa / 10004213, Livia Lippi Silva de Almeida / 10001850, Livia Michelle de Andrade Neres / 10005762, Livia Ottoni Passos
/ 10013359, Livia Regina Dias Oliveira / 10006234, Livia Regina Maciel Caetano / 10002623, Livia Ribeiro Ferreira / 10005288,
Livia Rocha Laudares / 10000316, Livia Santos Costa / 10011576, Livia Saude Barbosa Cardoso Borgo / 10012436, Livia
Simonin Scantamburlo / 10000877, Livio Araujo Brito / 10012940, Livio Francisco dos Santos Silva / 10002825, Liza Eugenia
Silva Nascimento / 10002345, Lohanna Coser Bitti / 10009097, Loide Maria Felinto / 10010114, Lorena Almeida da Rocha
Lago / 10012859, Lorena Canto de Freitas / 10002196, Lorena Cristina Cerqueira de Carvalho / 10001914, Lorena da Rocha
Marquez / 10008711, Lorena de Souza Ferreira / 10005403, Lorena Del Castillo / 10011166, Lorena Gomes Monken / 10007458,
Lorena Lucena Vasconcelos Campioni / 10010589, Lorena Moreira Seal Carvalho / 10006541, Lorena Paixao Morais /
10013708, Lorena Peixoto Oliveira / 10012296, Lorena Sena Santana / 10006617, Lorena Tabachi Amado / 10005695,
Lorena Valente Ramos / 10011430, Lorenna Elefiteria Lima Boscos / 10011999, Lorenzo Santana Araujo / 10013670, Lorice
Siqueira Abinagem / 10007411, Lorrana Mendes Ribeiro da Silva / 10000858, Lorruane Matuszewski Barbosa / 10012851,
Louise Trigo da Silva / 10009171, Lourdes de Fatima Santos Pinto / 10001710, Lourena Sousa Costa / 10000931, Lourenco
Thiago Dias Ferreira / 10012386, Lourival Oliveira do Nascimento / 10000569, Lua Lessa Souza / 10008929, Lua Maria Arize
Garcia Passos / 10013027, Luana Cavalcante Vilasboas / 10008126, Luana Curvo Santos / 10007462, Luana de Carvalho
Ferreira / 10011211, Luana de Saboia Almeida / 10002617, Luana Dreyer / 10008888, Luana Farias Cardoso / 10006515,
Luana Gomes do Rosario / 10013406, Luana Guilherme Carnevale / 10013094, Luana Jaqueline de Almeida / 10004906,
Luana Jung / 10000787, Luana Lagares Cortes Costa / 10002024, Luana Lima Luz Magalhaes / 10012935, Luana Macedo
dos Santos / 10002588, Luana Rosario Santos / 10000724, Luana Santos de Abreu / 10004129, Luana Sarmento Campos
Paiva / 10005354, Luana Silveira Vasconcelos / 10013625, Luana Tiemi Higa Baraldi / 10002396, Luanda Alves de Souza /
10007637, Luanda Maria Brandao Santos / 10004120, Luanda Oliveira Rodrigues / 10005316, Luanna Cordeiro de Lima /
10013080, Luanna de Freitas Queiroz Jardim / 10009064, Luara Correa Moura / 10002810, Luc da Costa Ribeiro / 10002246,
Lucas Almeida Coutinho / 10010103, Lucas Almeida da Rocha Lago / 10002773, Lucas Alves Vivas / 10013712, Lucas
Andrade Mello / 10013459, Lucas Antonio da Fonseca Costa / 10006902, Lucas Antonio Martins Soares / 10000345, Lucas
Antonio Pereira Quesada Cambiaghi / 10006163, Lucas Baldoino Rosas Biondi / 10000341, Lucas Borges Bubols / 10005285,
Lucas Botoli / 10000102, Lucas Campos Salmeron Dantas / 10008320, Lucas Campos Vieira / 10001435, Lucas Chamilete
Dumit / 10013838, Lucas de Alencar Oliveira / 10013686, Lucas de Paula Rodrigues / 10006754, Lucas de Sa Mendes /
10003175, Lucas do Couto Santana / 10010429, Lucas Domingos Freitas / 10011498, Lucas dos Santos Andrade / 10000836,
Lucas dos Santos Pavione / 10008588, Lucas Floriano / 10002033, Lucas Freier Ceron / 10012931, Lucas Furlan Sabbag /
10008722, Lucas Jacomossi Jayme / 10013419, Lucas Laerte Araujo Franca / 10011504, Lucas Leonard da Silva / 10012560,
Lucas Lobato La Rocca / 10007160, Lucas Lobo Miyazaki / 10004719, Lucas Losada Benevides / 10010243, Lucas Machado
Morgado / 10013278, Lucas Martins de Oliveira / 10003296, Lucas Mascarenhas de Cerqueira Menezes / 10012037, Lucas
Nascimento Evangelista / 10002224, Lucas Nicolatti Alves Pinto / 10007836, Lucas Oliveira Andrade Coelho / 10007070,
Lucas Oliveira do Nascimento / 10006341, Lucas Paes Koch / 10006710, Lucas Quintanilha Furlan / 10010703, Lucas Rafael
de Oliveira Sampaio / 10013824, Lucas Reis Simoes Neri / 10000743, Lucas Renan Barbosa Oliveira / 10006623, Lucas
Rocha Fabris / 10004026, Lucas Saldanha de Aragao / 10006901, Lucas Santana Ramos / 10007098, Lucas Santos da
Costa e Silva / 10011003, Lucas Silveira Bohn / 10009795, Lucas Simonin Scantamburlo / 10004668, Lucas Thadeu Novais
Azevedo / 10006445, Lucas Vechiato Silva / 10013497, Lucas Vidal de Morais / 10002204, Lucas Vinicius Cassiano Zamperlini
/ 10007623, Lucelia Pitombeira Barreto / 10002316, Lucia Claudia Caldas dos Santos / 10001221, Lucia Cristina Victor Jajah
Nogueira / 10013577, Lucia Helena Inacio Macedo / 10005732, Lucia Maria Marques Ferreira / 10013394, Luciana Aboim
Machado Goncalves da Silva / 10004426, Luciana Amancio Matos / 10005243, Luciana Amaral da Silva / 10007805, Luciana
Angelica Patrocinio de Oliveira / 10007229, Luciana Aparecida Pereira Dumont Aglialoro / 10007249, Luciana Bayer Pelegrino
Dias / 10006716, Luciana Britto dos Santos / 10003465, Luciana Carmen Lima Domingues Kishi / 10001978, Luciana
Cristina Minare Pereira / 10000177, Luciana de Franca Oliveira Rodrigues / 10003780, Luciana de Vita Arruda / 10001527,
Luciana dos Santos Bezerra / 10002935, Luciana Fonseca de Azevedo / 10002941, Luciana Freire Santos / 10002605,
Luciana Gomes Rinaldi / 10007889, Luciana Leal Musa / 10005284, Luciana Loth Marques / 10004107, Luciana Loyola de
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Souza Zumba / 10000428, Luciana Machado Cordeiro / 10000874, Luciana Maria de Jesus Simoes / 10006115, Luciana
Maria Silva Griffo / 10000224, Luciana Marilia Carneiro Perdigao e Vieira / 10002413, Luciana Martinha Hardman da Silva /
10003593, Luciana Martins / 10007934, Luciana Oliveira Sena / 10013574, Luciana Pacheco Rodrigues / 10007205, Luciana
Pfeilsticker Sousa Santos / 10002618, Luciana Pinho Pereira Moreira / 10001650, Luciana Porto Correia Fonseca / 10004972,
Luciana Ramos de Souza Queiroz / 10006418, Luciana Ribeiro da Silva Messeder / 10010623, Luciana Rodrigues de Sousa
/ 10006760, Luciana Rodrigues Silva / 10002310, Luciana Santos de Oliveira / 10009395, Luciana Silva Camargo Barros /
10009363, Luciana Teixeira Ramos / 10008811, Luciana Vila Martha / 10006190, Luciane Maria da Silva / 10008651, Luciane
Maria de Oliveira Ruas / 10000394, Luciane Pimentel Nunes Galvao / 10004464, Luciane Regina Martins / 10012447,
Lucianne Andrade de Alencar Arrais / 10009374, Luciano Afonso Alves / 10008189, Luciano Almeida Santos / 10000862,
Luciano Andre Ludovico Lacerda / 10006267, Luciano Aparecido da Silva / 10003870, Luciano Araujo Jatoba da Silva /
10013191, Luciano Athayde Cruz Silva / 10005506, Luciano Eustaquio Bueno Rinaldi / 10010002, Luciano Eustaquio de Faria
/ 10005753, Luciano Ferreira Loureiro / 10000329, Luciano Goncalves Braz / 10005024, Luciano Haddad Monteiro de Castro
/ 10001072, Luciano Levino Borges Filho / 10001911, Luciano Livio da Costa / 10006747, Luciano Lopes Garcia / 10011935,
Luciano Lumertz Peres / 10004519, Luciano Martins da Silveira / 10005749, Luciano Martins de Carvalho Brazil / 10007468,
Luciano Mauricio dos Santos / 10007387, Luciano Mendonca Cavalcanti / 10005877, Luciano Moreira Alves / 10007469,
Luciano Pereira da Silva / 10001673, Luciano Roberto Leite Pereira da Silva / 10005795, Luciano Rostirolla / 10012121,
Luciano Soares de Sousa Lima / 10011638, Luciano Soares Freitas / 10014160, Luciano Tosoni da Eira Aguiar / 10000081,
Luciano Trindade Rocha / 10006833, Luciano Trunfo / 10006950, Luciano Von Schilgen Ferreira / 10012962, Luciene Freire
de Freitas / 10005974, Luciene Machado dos Santos / 10003444, Luciene Santos Machado / 10005307, Lucila Castanho /
10003164, Lucila Paula Cruz Carvalho / 10002519, Lucila Vasconcelos Cortez Daudt / 10007116, Lucilene Castanho /
10003845, Lucilene Goncalves Silveira / 10004005, Lucilene Medeiros Barbosa / 10013026, Lucilene Rocha da Silva /
10008648, Lucilenny Nunes da Silva / 10001157, Lucimar Cordeiro de Toledo Guimaraes / 10013086, Lucimar Land Albino
/ 10000550, Lucimara Bezerra Machado / 10013363, Lucimara Cristiane Tatto / 10001715, Lucimara Santos da Silva /
10009278, Lucimaria Amaral Porto Garcez / 10010975, Lucimario de Oliveira Vale / 10001955, Lucinaldo Moraes Teixeira /
10011490, Lucineide Soares do Nascimento / 10008800, Lucinete Pereira de Moura / 10001107, Lucio Alexandre dos Santos
/ 10002761, Lucio Barreira Aguiar Paiva / 10006832, Lucio Flavio Souza Cardoso / 10013341, Lucio Mauro Carloni Fleury
Curado / 10001500, Lucivaldo Melo Santos / 10003540, Lucyana Cortinhas Ferreira Costa Soares / 10011262, Ludmila
Frazao Bulcao Brown Fernandes / 10007033, Ludmila Nascimento de Carvalho Sampaio / 10008252, Ludmila Prado Souza
Crepaldi Reis / 10005241, Ludmila Silva de Brito / 10011691, Ludmila Souza Santos / 10003049, Ludmile Soares Modaneze
/ 10007927, Ludmilla Barros Teixeira Miranda / 10009380, Ludmilla Castro de Abreu / 10006090, Ludmilla Eveline de Freitas
/ 10004962, Ludmilla Soares de Oliveira / 10004047, Ludmilson de Jesus Santos / 10003707, Ludovica Canuto Facundo Sa
/ 10005648, Luig Almeida Mota / 10000946, Luigi Bianchini / 10001138, Luilson Fernando da Mata Ramos / 10000600, Luis
Alberto Degani de Oliveira / 10013538, Luis Antonio Alves Bezerra / 10006108, Luis Antonio Parmeggiani Pes / 10005011,
Luis Antonio Polo / 10013851, Luis Carlos Marques Goncalves / 10005230, Luis Carlos Mokarzel Junior / 10001117, Luís
Carlos Silva Mendonça / 10003905, Luis Carlos Weirich / 10006222, Luis Correia Nunes Filho / 10007660, Luis Eduardo
Brito Scoton / 10008557, Luis Eduardo Guedes Kelmer / 10000879, Luis Eduardo Rolin Carneiro de Oliveira / 10010935, Luis
Eduardo Silva / 10002253, Luis Eduardo Souza e Silva / 10003394, Luis Felipe Boechat Borges Luquetti dos Santos /
10006824, Luis Fernando Falcone Garcia / 10011770, Luis Fernando Ferreira Costa / 10007059, Luis Fernando Ferreira de
Jesus / 10010230, Luis Fernando Suzart Pinto / 10006552, Luis Geoverlei Brizola / 10004846, Luis Gustavo Belmonte /
10002405, Luis Gustavo da Silva Pires / 10004033, Luis Henrique Bolso / 10003173, Luis Henrique Felipe / 10013605, Luis
Henrique Genovez / 10002419, Luis Marcio Olinto Pessoa / 10006456, Luis Mario Leal Salvador Caetano / 10010770, Luis
Mauricio Machado de Lima / 10007782, Luis Otavio Alves Barreto / 10000929, Luis Paulo Neri da Conceicao / 10002193, Luis
Ramon Alvares / 10000533, Luis Ricardo Bykowski dos Santos / 10007481, Luis Ricardo Repizo Kojo / 10000350, Luis
Roberto Schwertner Stoffel / 10004765, Luis Sergio Barbosa Vasconcelos / 10007631, Luisa Athayde Oliveira / 10008490,
Luisa Carolyne Gomes de Sa / 10006769, Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes / 10004411, Luisa Helena Iung de Lima /
10006110, Luisa Maria Barros de Sousa Fontes / 10005140, Luisa Paula Gnoatto / 10000048, Luisa Pilar Fernandes Almeida
Prado / 10007757, Luisa Sumiko Onaga / 10008123, Luiz Alberto Cruz de Oliveira / 10012700, Luiz Alberto de Jesus Silva /
10007590, Luiz Amado Pereira Junior / 10007489, Luiz Antonio Cavalcante Martins / 10002757, Luiz Antonio dos Santos
Faleiros / 10000978, Luiz Antonio Ferreira Pacheco da Costa / 10006128, Luiz Antonio Pinheiro de Lacerda Filho / 10010220,
Luiz Aparecido do Carmo / 10005820, Luiz Augusto Geaquinto dos Santos / 10007165, Luiz Augusto Rambo / 10008355, Luiz
Brito de Santana Junior / 10005213, Luiz Carlos Alvarenga / 10005503, Luiz Carlos Binato de Castro Filho / 10007808, Luiz
Carlos da Silva / 10004106, Luiz Carlos de Assis Cerqueira / 10012497, Luiz Carlos de Oliveira / 10007416, Luiz Carlos de
Souza / 10001049, Luiz Carlos de Souza Lima / 10002175, Luiz Carlos Fraga Junior / 10011453, Luiz Carlos Garcia /
10003496, Luiz Carlos Monfardine / 10007665, Luiz Carlos Shimoyama / 10009143, Luiz Carlos Ventura dos Santos /
10002694, Luiz Celso Ferreira Guariroba / 10006205, Luiz Claudio da Rocha / 10008304, Luiz Dantas Souza / 10008385, Luiz
Dias Martins Filho / 10000587, Luiz do Carmo Cleto Rocha Filho / 10007499, Luiz Donizete da Silva / 10007686, Luiz Eduardo
do Amor Pimenta / 10010270, Luiz Ernesto Ferreira Dias / 10000558, Luiz Felipe Borges Chaves / 10005122, Luiz Felipe
Goncalves Santiago / 10001043, Luiz Felipe Palomeque Coria / 10005388, Luiz Felipe Petrillo Tovo / 10007534, Luiz Felipe
Souza Pimenta de Castro / 10004364, Luiz Fernando Fontoura Nunes Morato / 10000685, Luiz Fernando Guimaraes de
Almeida / 10013683, Luiz Fernando Pereira de Oliveira / 10012491, Luiz Fernando Pezzini / 10000554, Luiz Fernando Serafim
/ 10008972, Luiz Ferraz de Amorim Filho / 10005375, Luiz Filipe Requejo do Amaral / 10001755, Luiz Flavio Souza Pamplona
/ 10001923, Luiz Frederico Leite Rego / 10004917, Luiz Freire Benchetrit Costa / 10012051, Luiz Gonzaga Climaco Neto /
10013779, Luiz Guilherme Arruda Maia / 10013752, Luiz Gustavo da Luz Quadros / 10005620, Luiz Gustavo Gibram Machado
/ 10011884, Luiz Gustavo Primon / 10000080, Luiz Henrique Brasileiro Oliveira / 10001839, Luiz Henrique Candido da Silva
/ 10003653, Luiz Henrique Fernandes Irineu / 10002214, Luiz Henrique Gesteira Goncalves / 10000784, Luiz Henrique
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Santos da Cruz / 10006924, Luiz Henrique Villar Albino / 10000710, Luiz Henrique Xavier Gomes / 10012756, Luiz Massaharo
Iwamoto / 10004296, Luiz Meneghel Bettiol / 10002147, Luiz Otavio de Oliveira Amaral / 10010221, Luiz Paulo Leite Pimenta
/ 10003665, Luiz Paulo Zampieri Pinto Filho / 10008049, Luiz Ribeiro Bizigato / 10003596, Luiz Rodrigo Vasconcelos Alves e
Castro / 10003033, Luiz Roger Vieira Azzolin / 10012098, Luiz Urquiza da Nobrega Neto / 10002260, Luiz Wagner de Oliveira
/ 10002975, Luiza Araujo Faustino / 10013521, Luiza Maria Lage Mello / 10001274, Luiza Maria Rocha Vogado / 10001260,
Luiza Mazzarino Slaghenaufi / 10003513, Luiza Oliveira Guedes / 10009124, Luiza Souza Silva / 10009382, Luma Morais
Pattacini / 10012578, Luma Pamella Santana Araujo Santos / 10011073, Luma Studart Fontenele / 10011184, Lusimar
Campos Amaral / 10012780, Lutero Xavier Assuncao / 10004440, Luzia Costa de Souza / 10000979, Luzimar da Silva Hanske
/ 10002683, Luzinete Marciana da Cruz / 10001470, Lycia Iris Pereira de Albuquerque / 10002893, Lycia Maria Ulm Ferreira
Velloso / 10006547, Lylianne Silvia de Oliveira Aires / 10003693, Lysandra Leopoldina de Souza / 10012021, Mab Castro de
Matos Sosa / 10000101, Mabel Alencar Nobre Aguiar / 10007626, Mable Ross Henriques Vieira / 10007710, Macario Grangeiro
Santana / 10011392, Maciano Barros Borba / 10008657, Maciel Ferrari / 10003093, Maciel Marilio do Nascimento / 10004720,
Magda Cruz Franca / 10011818, Magda Lima Mendes / 10000684, Magid Jose de Fleury Helou / 10014122, Magna Dourado
Rocha / 10012840, Magna Silva Vilas Boas / 10012948, Magno Allan da Silva Martins / 10004780, Magno Antonio Costa /
10012066, Magno Pereira dos Santos / 10002073, Magno Regio de Oliveira / 10004439, Magnolia Santos Barros / 10008691,
Maiana Passos Veiga / 10002571, Maiana Vitoria Souza Sales dos Santos / 10004488, Maiara Lutiane Vogel / 10007423,
Maiara Sanches Machado Rocha / 10006321, Maicon Zauza Pinto / 10001030, Mailane Ventura de Matos / 10004453, Mailson
Nunes Costa / 10000208, Maine de Souza Lima / 10008120, Maira de Araujo Pinheiro Fontes / 10007839, Maira Dias de
Freitas / 10006375, Maira Martins Crespo / 10006475, Maira Mutti Araujo / 10003844, Maira Nayane Silveira Aguiar / 10008953,
Maisa Alves Castro / 10001697, Maisa Cristina de Magalhaes Munhoz / 10004687, Maitte Rodrigues do Prado Franco /
10008591, Makarius Sepetauskas / 10003785, Malba Pinto Antunes / 10012691, Malu Maria de Lourdes Mendes Pereira /
10008984, Mania de Fatima Xavier Coutinho / 10003530, Manoel Antenor Goncalves Junior / 10013801, Manoel Bouza Alvarez
Filho / 10002643, Manoel Casado de Brito / 10004968, Manoel da Rocha Costa / 10005591, Manoel de Sousa Veras /
10007119, Manoel Felipe Borges de Lima Dantas / 10003585, Manoel Fernandes da Silva Neto / 10010125, Manoel Galvao
de Melo / 10002011, Manoel Gomes Leite / 10008082, Manoel Gregorio Caetano de Lima Pinto / 10007640, Manoel Jose
Correia / 10007746, Manoel Lopes dos Santos / 10009217, Manoel Mario Pereira Silva / 10009345, Manoel Pinto Dantas Neto
/ 10005783, Manoel Teodoro Araujo Junior / 10000218, Manoel Valente Figueiredo Neto / 10000383, Manoela Calheiros Malta
Orsi / 10008168, Manoela Salis Guazzelli / 10009005, Manoela Tavares Cavalcanti de Albuquerque / 10013908, Manoelito
Xavier Paixao Junior / 10004741, Manuel Elias Souza Jahel / 10000426, Manuel Souza Vieira / 10011165, Manuela de Santana
Passos / 10003734, Manuela de Souza Ouro Preto / 10003132, Manuela Mutti Carvalho Almeida de Santan / 10012797,
Manuela Neves Portella Lopes / 10013036, Manuela Peixoto Sampaio Tasic / 10001293, Manuela Sobral Martins e Rocha /
10011038, Manuella Aernoudts / 10009285, Manuella Andrade Coelho / 10006181, Manuella Cardoso Bezerra / 10006260,
Manuella Rios de Souza Martins / 10012451, Mara Cristina Weber / 10008858, Mara Lucia Rosa / 10010556, Mara Regina
Andreazzi de Oliveira / 10000794, Maraisa Beraldo Sanches / 10008901, Maraisa Fonseca Zancheta / 10007643, Marc
Goldhardt / 10007777, Marcel Alves Rocha / 10010743, Marcel Bittencourt Silva / 10009640, Marcel Caires de Souza Lima /
10012522, Marcel de Lima Nakamura / 10011665, Marcel Ferraz de Santana / 10004466, Marcel Julien Matos Rocha /
10009237, Marcel Macedo Pinto / 10003591, Marcel Rulli Meneses / 10011656, Marcel Tambon Nascimento / 10002079,
Marcela Agustinho Finotti / 10009366, Marcela Batista Lopes / 10000167, Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro / 10004733,
Marcela Castro Magno de Araujo / 10003588, Marcela Cristina Giacon Serafim / 10001262, Marcela de Almeida Souza /
10000288, Marcela de Paula Oliveira / 10011953, Marcela dos Santos Conceicao / 10007858, Marcela Litiane Tavares
Gomes / 10010300, Marcela Luedy Oliveira / 10003136, Marcela Sesana Batisti / 10001833, Marcela Urias de Souza /
10004665, Marcele Vinicia de Oliveira Martins / 10010626, Marcele Xavier de Oliveira Favaron / 10004602, Marcelino Farias de
Lavor / 10008237, Marcella Caroline Goncalves / 10007407, Marcella Carvalho Lopes / 10012640, Marcella Guimaraes
Chompanidis / 10001997, Marcella Sciorilli Scarpitti / 10013930, Marcelle Andrade Ribeiro / 10002843, Marcello Renno de
Siqueira Antunes / 10005141, Marcelly Carneiro Ferreira / 10014005, Marcelly Faria Oliveira Duarte / 10012526, Marcelo
Almada de Castro Boaventura / 10000993, Marcelo Antonio Cavalli / 10001815, Marcelo Artur Miranda Chada / 10012757,
Marcelo Augusto da Costa Freitas / 10006812, Marcelo Augusto Squarca / 10007580, Marcelo Avelino Bortolini / 10000840,
Marcelo Barbosa de Souza / 10000438, Marcelo Barreto Santana / 10007579, Marcelo Barros da Cunha / 10011623, Marcelo
Cacciacarro Soares / 10005730, Marcelo Cardoso de Almeida Machado / 10004097, Marcelo Cardoso dos Santos / 10013507,
Marcelo Carvalho Berardo / 10004259, Marcelo Castellano Junior / 10009460, Marcelo Celestino Santos / 10005993, Marcelo
Costa Fernandes de Negreiros / 10000083, Marcelo de Alencar Moura Fe / 10002607, Marcelo de Amorim Sales / 10004684,
Marcelo de Jesus Bispo / 10012104, Marcelo de Oliveira Carneiro / 10005979, Marcelo de Souza e Souza / 10011787, Marcelo
de Souza Quirino / 10007333, Marcelo Durval Sobral Feitosa / 10006054, Marcelo Eliseu Rostirolla / 10003950, Marcelo
Eustaquio Braga / 10005057, Marcelo Eustaquio de Lima Carneiro / 10000059, Marcelo Farias Braz Bitencourt / 10004434,
Marcelo Felipe Xavier de Albuquerque / 10006330, Marcelo Figueiredo Ribas / 10010596, Marcelo Francisco Pinto / 10001641,
Marcelo Garcia Froio / 10011062, Marcelo Garcia Nunes / 10008645, Marcelo Gatz de Carvalho / 10000251, Marcelo Gomes
de Miranda / 10004676, Marcelo Goncalves Tiziani / 10008767, Marcelo Henrique Meneghel / 10003878, Marcelo Jose
Macedo de Carvalho / 10011422, Marcelo Jose Paranhos de Souza / 10014064, Marcelo Jose Pena / 10004448, Marcelo Jose
Scariot / 10002902, Marcelo Kindel / 10003339, Marcelo Lessa da Silva / 10007879, Marcelo Lin Yee Tseng / 10007357,
Marcelo Loureiro Nascimento / 10006404, Marcelo Maciel Alves / 10004442, Marcelo Malvezzi / 10002375, Marcelo Marques
da Silva / 10013798, Marcelo Mendes Santos / 10009721, Marcelo Michels Vidarte / 10012125, Marcelo Nechar Bertucci /
10003168, Marcelo Orso / 10009673, Marcelo Otavio Camargo Ramos / 10013252, Marcelo Padilha da Silva / 10003933,
Marcelo Paula de Almeida / 10013084, Marcelo Paz / 10009017, Marcelo Pessoa Cavalcante / 10011844, Marcelo Ribeiro
Rabelo de Castro / 10013555, Marcelo Roberto Garcia / 10007510, Marcelo Rolando Diel / 10009099, Marcelo Santana
Farias / 10013648, Marcelo Scherer / 10007162, Marcelo Sebastiao Gern Torres / 10013097, Marcelo Serrano Souza /
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10011227, Marcelo Teodoro Fernandes / 10000511, Marcelo Teodoro Guimaraes Pires / 10001297, Marcelo Tezzarigeyer /
10009341, Marcelo Tworkowski / 10000782, Marcelo Vieira Brandao / 10002837, Marcelo Vieira Chaves / 10009597, Marcelo
Vinicius Coutinho / 10012148, Marcelo Walb Lima Cabral / 10000121, Marcelo Yamagata / 10010062, Marci Olkoski / 10008807,
Marcia Adriana Schiavolin / 10012846, Marcia Alves da Cunha / 10007642, Marcia Aparecida Gameleira Nunes Machado /
10004800, Márcia Carina Auler / 10005450, Marcia Carolina Braga Menezes / 10011877, Marcia Carvalho Ferreira de Souza
/ 10004822, Marcia Cristina de Paula de Jesus / 10002276, Marcia Cristina Zavataro / 10001707, Márcia Eliana Cordeiro de
Sá / 10006027, Marcia Eliete Ferreira / 10001019, Marcia Ferreira da Silva / 10009915, Marcia Figueiredo da Silva / 10003252,
Marcia Graziele de Castro Viana / 10002076, Marcia Helena Rouxinol Fernandes / 10001287, Marcia Helena Silva Ribeiro /
10007124, Marcia Justiniano Soares / 10008889, Marcia Margarete Neves Rodrigues Pessanha / 10008094, Marcia Maria da
Silva / 10001250, Marcia Maria da Silva Regis / 10000248, Marcia Maria de Lima Silva / 10012612, Marcia Milhomem Pereira
/ 10005379, Marcia Odete Souza Morais / 10009114, Marcia Patricia Medeiros Fortunato / 10008074, Marcia Pereira da Mota
/ 10013399, Marcia Regia Borges Oliveira / 10007131, Marcia Rosalia Schwarzer / 10002575, Marcia Silva Vargas / 10005908,
Marcia Silveira Borges de Carvalho / 10008594, Marcia Tiscenko / 10000135, Marcia Veronica Evangelista Dantas / 10002615,
Marcia Vieira Silva Medeiros Nunes / 10007890, Marcial Antonio de Oliveira / 10005367, Marcial Luis Zimmermann / 10011391,
Marciano Jose Batista Ceuta / 10004155, Marcielly Garcia / 10000359, Marcielly Rosa / 10011530, Marcilaine Faustina de
Oliveira / 10003999, Marcilene Faccin / 10001529, Marcilene Virginia de Oliveira / 10005010, Marcilio Miranda de Souza /
10006398, Marcilon Mauricio da Silva / 10003490, Marcinei Ribeiro Luiz / 10004847, Marcio Antonio Cortez Barros Dias /
10009323, Marcio Araujo Guimaraes / 10007122, Marcio Barros de Oliveira / 10010104, Marcio Barros Santana Garboggini /
10010305, Marcio Cauduro Steinstrasser / 10007540, Marcio Cesar Neves Sarmento / 10005370, Marcio Claudio Demenjour
Santos / 10004998, Marcio Clovis Bosio Guimaraes / 10002476, Marcio Correia Vasconcelos / 10012910, Marcio Cunha
Rafael dos Santos / 10010824, Marcio de Souza Silva / 10006308, Marcio de Vasconcelos Martins / 10005542, Marcio Etiane
Nogueira Almendros de Oliv / 10006370, Marcio Fonseca da Silva / 10003841, Marcio Gandini Caldeira / 10009642, Marcio
Guia Damasceno / 10013821, Marcio Henrique de Brito Mazeti / 10011514, Marcio Henrique Martins de Almeida / 10000883,
Marcio Henrique Morais / 10001021, Marcio Jose Oliveira Ramos / 10008276, Marcio Lima de Oliveira / 10008466, Marcio Luiz
de Souza Junior / 10009370, Marcio Luiz do Vale Junior / 10001167, Marcio Minussi de Medeiros / 10002178, Marcio Moreira
Queiroz / 10012588, Marcio Moura Monteiro / 10008687, Marcio Neto de Arruda / 10007923, Marcio Neves de Oliveira /
10006162, Marcio Patrocinio Maria Magalhaes / 10005742, Marcio Portal Longaray / 10003906, Marcio Ramos da Silva
Santos / 10001685, Marcio Rodrigues Gama / 10004165, Marcio Rogerio Ferreira de Freitas / 10000585, Marcio Santos de
Melo / 10013033, Marcio Silva Fernandes / 10008270, Marcio Silva Paulo / 10002364, Marcio Teixeira da Fonseca / 10008375,
Marcio Teza de Bona / 10008390, Marcio Vinicius Cardoso Neves / 10007339, Marcio Wolney Novaes Soares / 10002032,
Marcirio Nunes Villanova / 10005296, Marcius Fernando Koenemann Franco / 10003238, Marcleia Santiago do Amor Divino
/ 10001166, Marco Amaral Mendonca / 10013166, Marco Anderson Almeida Leal / 10014184, Marco Andre Chimello Bueno /
10007576, Marco Antonio Andrade de Oliveira / 10012920, Marco Antonio Costa e Souza / 10001365, Marco Antonio da Silva
/ 10013410, Marco Antonio da Silva Filho / 10008073, Marco Antonio de Lima Souza / 10012171, Marco Antonio Dittrich de
Araujo / 10003608, Marco Antonio Duarte Machado Junior / 10007949, Marco Antonio Pedrazzi Valentini / 10013706, Marco
Antonio Scarpassa / 10008541, Marco Antonio Severnini / 10012052, Marco Antonio Violin / 10001322, Marco Aurelio de Souza
Couto / 10005991, Marco Aurelio de Vasconcellos Moura / 10006487, Marco Aurelio Ferreira / 10002022, Marco Aurelio
Goncalves / 10004887, Marco Aurelio Modesto Maron / 10004365, Marco Aurelio Rebes Morini / 10004838, Marco Aurelio
Ribeiro dos Santos / 10002195, Marco Aurelio Ribeiro Rafael / 10001877, Marco Aurelio Silva Costa Junior / 10008231, Marco
Aurelio Souza / 10008696, Marco Paulo Cerqueira / 10008725, Marco Túlio Caldeira Gomes / 10004523, Marco Tulio de
Castro Laranjeira / 10004860, Marco Tulio Rodrigues Lopes / 10000315, Marcondes Alves dos Santos / 10007324, Marcone
Alves Miranda / 10003991, Marcone Barbosa da Silva / 10005848, Marcone da Silva Ferreira / 10003002, Marcone Marcio
Xavier Pinto / 10002699, Marconi dos Santos Fonseca / 10002766, Marcos Adao da Costa / 10001913, Marcos Alberto Pereira
Santos / 10008137, Marcos Andre Alves de Almeida / 10008280, Marcos Antonio Bueno / 10000213, Marcos Antonio Correia
da Silva / 10009525, Marcos Antonio Costa Mota / 10008818, Marcos Antonio Heliodoro do Nascimento / 10006271, Marcos
Antonio Marocco / 10001233, Marcos Antonio Moreira Fidelis / 10001722, Marcos Antonio Santana Barbosa Campos / 10000792,
Marcos Antonio Vieira de Castro / 10004207, Marcos Ataide de Jesus / 10000649, Marcos Aurelio Ayres Borges / 10006256,
Marcos Aurelio de Oliveria Nascimento / 10000791, Marcos Aurelio Rodrigues Teixeira / 10013695, Marcos Cesar Cerqueira
de Oliveira / 10009907, Marcos Cesar Minuci de Sousa / 10007203, Marcos Claro da Silva / 10008250, Marcos da Silva
Carrilho Rosa / 10011756, Marcos da Silva Santana / 10009465, Marcos Daniel Maciel Rodrigues / 10012133, Marcos de
Carvalho Maciel / 10008739, Marcos de Oliveira Barbosa / 10001240, Marcos de Oliveira Gaia Nina / 10013227, Marcos
Denilson Marzagao / 10003635, Marcos Euclesio Leal / 10011971, Marcos Felipe Fernandes de Carvalho Dini / 10003302,
Marcos Ferrer Santiago / 10004080, Marcos Garcez Vieira / 10007200, Marcos Garcia Almeida / 10003077, Marcos Irigon de
Irigon / 10005670, Marcos Joel de Melo Santos / 10013367, Marcos Jose de Oliveira / 10006124, Marcos Lazaro Magalhaes
de Carvalho / 10008512, Marcos Luciano Donhas / 10004496, Marcos Mendes / 10008475, Marcos Moreira Marcolino /
10002742, Marcos Pascolat / 10008187, Marcos Paulo Sampaio Ribeiro da Silva / 10001136, Marcos Rafael Martin / 10005245,
Marcos Rafael Silva Marques Lima / 10008208, Marcos Roberto Antas Silva / 10001204, Marcos Rogerio Nunes de Oliveira /
10007056, Marcos Ronki / 10002280, Marcos Schlickmann Alberton / 10001415, Marcos Sousa e Silva / 10008391, Marcos
Timoteo Torres e Silva / 10013008, Marcos Vinicius Lopes Simao / 10001471, Marcos Vinicius Mariano da Silva da Silva /
10003525, Marcos Vinicius Nunes Lefundes / 10003464, Marcos Vinicius Pereira dos Santos / 10000452, Marcos Wagner
Mainieri / 10004487, Marcus Alexandre dos Santos Cassoli / 10002431, Marcus Allan Sousa Melo / 10012132, Marcus Aurelio
Neves Reis / 10001158, Marcus Aurelio Vale da Silva / 10013792, Marcus Fabricio Eller / 10003600, Marcus Felipe Carvalho
Cristo Rezende dos Santos / 10004403, Marcus Ferreira Santos de Souza / 10012934, Marcus Filipe Maia Klem / 10000673,
Marcus Jardim da Silva / 10001957, Marcus Pinto Sobrosa / 10008544, Marcus Thulio Rocha Bezerra / 10014093, Marcus
Tulio Bueno de Oliveira / 10005572, Marcus Valerio Chaves Alves / 10006986, Marcus Vinicius Almeida Carneiro / 10002371,
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Marcus Vinicius Alves Rodrigues de Souza / 10002763, Marcus Vinicius Chagas Bandeira / 10006325, Marcus Vinicius
Chaves Oliveira / 10002314, Marcus Vinicius de Andrade / 10011239, Marcus Vinicius de Matos Chaves / 10005322, Marcus
Vinicius de Oliveira / 10013184, Marcus Vinicius dos Santos Camargo / 10008531, Marcus Vinicius Lopes Pereira / 10000984,
Marcus Vinicius Martins Drumond / 10005112, Marcus Vinicius Pinto Santos / 10000574, Marcus Vinicius Potengy de Mello /
10002700, Marcus Vinicius Santana Araujo / 10009584, Marcus Vinicius Santos de Jesus / 10009418, Marcus Vinicius Souza
da Cruz / 10005348, Mardok Alves da Silva / 10002875, Mareliza Alonso Cupolilo / 10001582, Margarete Carraro / 10013421,
Margarete Evangelista dos Santos / 10012561, Margarete Grasiele Santos Sales Ferreira / 10001292, Margareth de Jesus
Lisboa Cutrim Campos / 10006156, Margareth Vieira e Silva de Sousa / 10013108, Mari Angela Pelegrini / 10002609, Mari
Laura Venturini / 10000257, Maria Adalice Pereira Goncalves / 10013940, Maria Alba Botelho de Arruda / 10012580, Maria
Albertina de Souza Carneiro / 10011617, Maria Alexsandra Batista / 10004785, Maria Alice Moura de Almeida / 10006095,
Maria Alice Teixeira Visintainer / 10000637, Maria Amalia Flores Cruz Aldana / 10005372, Maria Amelia de Azevedo Gomes /
10007449, Maria Amelia Maciel Machado / 10003918, Maria Amelia Silva Vieira / 10008712, Maria Analia Alves Passos /
10005478, Maria Angela Simoes Semeghini / 10001428, Maria Angelica Calado Leite / 10005119, Maria Anice Oliveira Silveira
/ 10008288, Maria Antonieta Lynch de Moraes / 10005939, Maria Antonieta Zanardo Donato / 10006528, Maria Aparecida Alves
de Melo Miranda / 10008134, Maria Aparecida Carvalho Iunes / 10006713, Maria Aparecida Consentino Agostini / 10004322,
Maria Aparecida de Almeida / 10000382, Maria Aparecida de Barros Quintao / 10009328, Maria Aparecida Medeiros Cabral de
Faria / 10006983, Maria Aparecida Rodrigues Oliveira / 10009194, Maria Aparecida Santoro de Oliveira / 10003951, Maria
Aparecida Santos / 10007613, Maria Augusta Botan Santanna / 10000243, Maria Beatriz Batista Silva Teixeira / 10006215,
Maria Beatriz Espirito Santo Mardegan Prison / 10004232, Maria Beatriz Rocha Targino / 10009187, Maria Betania de Freitas
/ 10008092, Maria Bethania das Gracas Oliveira Paulino / 10003506, Maria Bethania de Figueiredo Melo / 10008769, Maria
Carolina Copetti Medeiros / 10005018, Maria Carolina Magalhães / 10003236, Maria Carolina Mascarenhas Oliva Grudzin /
10000103, Maria Carolina Moriel Francisco de Paula / 10007931, Maria Cecilia Maia Cabral / 10001145, Maria Cecilia
Mendes Borges / 10011406, Maria Cecilia Ribeiro Dias / 10005130, Maria Celeste Tosta de Almeida / 10003782, Maria Celma
da Cruz Santos da Silva / 10003894, Maria Cezivania Cavalcante Ricarte / 10011709, Maria Christina Magalhaes Albuquerque
Silva / 10009033, Maria Clara Martins Cunha de Carvalho / 10005081, Maria Clara Sandes Seixas / 10009317, Maria Cleia
Santos / 10001173, Maria Cleomary Soares Uchoa / 10013725, Maria Conceicao Bispo do Nascimento / 10009030, Maria
Cristina Faria Magalhães / 10003791, Maria Cristina Simon / 10011832, Maria Cristina Soares David Motta / 10002256, Maria
Cristina Torres de Azevedo Marily / 10010746, Maria da Conceicao de Campos Vieira / 10007012, Maria da Conceicao dos
Reis Pedreira / 10003980, Maria da Conceicao Ferreira Peres / 10014110, Maria da Conceicao Teixeira Lemos / 10004636,
Maria da Penha Emerli Madeira / 10013476, Maria Darlene Braga Araujo Monteiro / 10013816, Maria das Dores Nascimento
de Oliveira / 10004671, Maria das Gracas Carvalho Andrade / 10003208, Maria das Gracas Magalhaes Campos Dygas /
10000639, Maria das Gracas Martins da Silva / 10002323, Maria das Gracas Oliveira Vitoria / 10006431, Maria de Carvalho
Freitas / 10007936, Maria de Fatima Bispo Santos / 10008356, Maria de Fatima Brum Coelho Miranda / 10008289, Maria de
Fatima Domingues / 10009399, Maria de Fatima Lemos Hermont / 10002353, Maria de Fatima Machado Bezerra de Amorim
/ 10006485, Maria de Fatima Vieira Rolin / 10004702, Maria de Lourdes de Franca Oliveira / 10009811, Maria de Lourdes
Oliveira Araujo / 10003839, Maria de Lourdes Pinheiro Simoes Barros / 10013600, Maria Divina Vitoria / 10008152, Maria do
Rosario Conceicao Neta / 10005927, Maria do Socorro Cabral Leao / 10009567, Maria do Socorro de Lima Barbosa /
10010461, Maria do Socorro Ferreira Ramos / 10010029, Maria do Socorro Medeiros Duarte / 10001315, Maria do Socorro
Silva / 10001488, Maria Dolores Oliva da Fonseca Neta / 10012932, Maria Eduarda Franco Pedreira / 10004994, Maria Elisa
Santos de Andrade Mello / 10010969, Maria Elisa Terra Alves / 10005357, Maria Elisabete de Melo / 10000941, Maria Elisabe-
te Fonseca Sampaio / 10009182, Maria Eloy Allegro / 10006790, Maria Emilia dos Santos Ururahy / 10001972, Maria Emilia
Gadelha Rocha / 10008859, Maria Erica Ceilany Lustosa Vieira / 10000722, Maria Ester Alcantara de Souza / 10007048, Maria
Ester Coelho de Oliveira / 10006731, Maria Eulania Silva Araujo / 10010061, Maria Fabiana Alves Carvalho / 10002732, Maria
Fernanda Caldeira Pimenta / 10001464, Maria Gabriela Pacheco Guerreiro / 10005221, Maria Gescina da Silva Barbosa /
10004042, Maria Helena Doroteu Silva / 10009864, Maria Helena Falco Salles / 10004836, Maria Isabel de Jesus / 10012213,
Maria Isabel Licks Milani / 10012658, Maria Izabel Garcia Dal Pizol / 10008080, Maria Jose de Lima / 10013620, Maria Jose
de Ribamar Ferreira / 10012205, Maria Jose de Souza Guedes Rocha / 10003300, Maria Jose Oliveira Colavolpe / 10003295,
Maria Jose Pereira Neta Rodrigues / 10012832, Maria Jose Silva da Costa / 10011326, Maria Joselia Araujo Lima / 10011780,
Maria Julia Lima Manzi / 10004182, Maria Juscelia Rocha de Arruda / 10006742, Maria Kelly Candido Costa / 10001772, Maria
Laura Cardoso Costa / 10012669, Maria Liziane Nunes Motta Beck / 10007314, Maria Lúcia Araújo Fiais / 10008400, Maria
Lucimar Fontes / 10007164, Maria Lucineide Sampaio Amorim / 10009059, Maria Luisa Alves da Costa / 10001765, Maria
Luiza Magalhaes de Melo e Ferreira / 10001034, Maria Luiza Moreira Tajra Melo / 10007776, Maria Lycia Seve de Abreu e Lima
/ 10000542, Maria Lydia Gomes Flora / 10006530, Maria Lygia Neves Xavier / 10006320, Maria Madalena Rufino Magalhaes
/ 10002409, Maria Magdá Maurício Santos / 10013503, Maria Marcia de Arruda / 10009606, Maria Marcleide da Silva / 10012332,
Maria Margareth Novaes Pimpao Giocondo / 10002500, Maria Margareth Pereira de Mesquita Leao / 10008423, Maria Natalia
Alves Rego Coelho / 10003019, Maria Nilma Pires Lisboa Santos / 10009266, Maria Regina Dalmeida Lins / 10013372, Maria
Regina do Nascimento Silveira / 10000837, Maria Renata Setti de Pauli / 10003477, Maria Rita de Souza Cruz / 10006109,
Maria Rosa Chagas Lima / 10006875, Maria Rosimairy Goncalves / 10006037, Maria Saraiva de Morais / 10008275, Maria
Stella Souza Silva / 10006368, Maria Teresa Alves Araujo / 10008534, Maria Teresa de Moraes Pimentel / 10010322, Maria
Tereza Figueiredo Macedo / 10003583, Maria Tereza Guimaraes Palazzo / 10008780, Maria Tereza Mariani Dias Dorea /
10006430, Maria Terezinha de Moura / 10003011, Maria Terezinha do Rosario Oliveira Paulino / 10005883, Maria Theresa
Maia Cabral / 10000354, Maria Theresa Muniz Ribeiro / 10007139, Maria Veranice da Silva / 10005623, Marialice Lucas
Rezende Carvalho / 10007077, Marialice Souzalima Campos / 10000209, Mariana Alves dos Santos Bisneta / 10011466,
Mariana Andrade Sobral / 10013424, Mariana Batista da Rocha Sousa / 10013316, Mariana Batista Freitas / 10005639,
Mariana Belo Rodrigues / 10004694, Mariana Botini de Souza / 10003156, Mariana Carvalho de Souza / 10008575, Mariana
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Carvalho Gontijo Roque / 10012572, Mariana Correa Carrara Soares / 10002404, Mariana da Silva Abreu / 10010695, Mariana
da Silva Larangeira / 10008274, Mariana de Freitas Tapety Raulino / 10002885, Mariana de Oliveira Torres de Sa / 10003149,
Mariana Fernandes Cardoso / 10003158, Mariana Gomes Mourilhe / 10004323, Mariana Goncalves Gusmao / 10002202,
Mariana Kaufmann Monteiro / 10000296, Mariana Konkel Barbosa / 10006621, Mariana Lauria Jansen de Mello e Assis G /
10013232, Mariana Lemos de Campos / 10000894, Mariana Lordelo Muti Peixoto / 10010375, Mariana Pedreiro Forestiero /
10011924, Mariana Santana Ferreira / 10007978, Mariana Santiago Andrade Sousa / 10001130, Mariana Siqueira Batista /
10000884, Mariana Valois Galvao Santos / 10003279, Mariana Vida Piedade / 10010458, Mariane Aguiar do Bomfim / 10001314,
Mariane Chan Garcia / 10013810, Mariane Motta / 10002311, Mariane Paes Gonçalves de Souza / 10011242, Mariane Vargas
da Silva / 10004971, Mariane Vieira Rizzo / 10011923, Mariangela de Fatima Ariosi / 10006890, Maricely Borges Cruz /
10000905, Mariede Correia de Souza / 10006358, Mariele Ribeiro Goncalves / 10005203, Marieli Signori / 10006307, Marielle
Anastacia Borges de Abreu / 10007669, Marielle Souza Ferreira / 10000943, Mariete Santana Nascimento / 10013373,
Marilandia Soares de Oliveira / 10006167, Marilene Aparecida Rego Fernandes / 10001712, Marili Maria Monteiro de Oliveira
/ 10004609, Marilia Braga de Oliveira / 10007075, Marilia Carla Gomes de Andrade / 10001814, Marilia da Silva Maia /
10004714, Marilia Daniela Silva Santos / 10012627, Marilia de Almeida Menezes / 10002971, Marilia dos Anjos Machado /
10000451, Marilia Goncalves da Silva Leite / 10007861, Marilia Goncalves Rosa / 10006230, Marilia Masetti Alves Valicheski
/ 10010926, Marilia Reato da Silva / 10010462, Marilia Ribeiro Nunes / 10005138, Marilia Santos de Moraes Lima / 10007303,
Marilia Soler Ferreira / 10008936, Marilis Santiago Brum Marques / 10001474, Marillya Gondim Reis / 10008723, Mariluce
Barcellos Brum / 10007718, Marilza de Souza Rodrigues / 10002985, Marilza Viana dos Santos / 10001197, Marina Araujo
Campos / 10002712, Marina Azevedo Pereira Nogueira / 10002535, Marina Cordeiro Matoso / 10011279, Marina de Jesus
Mangini Cambraia / 10011513, Marina Feitosa da Mota / 10000753, Marina Franco Flores / 10013144, Marina Gondim de
Almeida / 10006039, Marina Maria Fiorese Philippi / 10004532, Marina Meneses Mangabeira Rubio / 10004313, Marina
Menezes Leite Praca / 10011292, Marina Moura Lisboa Carneiro / 10011182, Marina Pereira Mendonca / 10001271, Marina
Salomao Martha / 10007213, Marina Satie Yokoo de Azevedo / 10013317, Marinalva Martins de Freitas / 10008552, Marinalva
Soares Batista Pinheiro Santos / 10010771, Marineide Silva do Nascimento / 10007372, Marines Maciel Campos / 10009712,
Marinete Caetano da Silva Santos / 10001257, Marinete Dresch de Moraes / 10001774, Marinna Araujo Barbosa / 10002038,
Mario Antonio de Almeida Brito / 10012688, Mario Antonio Jovita de Sa Brito Correa / 10001737, Mario Augusto Alves Correa /
10003718, Mario Augusto Vicente da Silva / 10009759, Mario Duarte Matos e Silva / 10003531, Mario Francisco Renesto /
10002309, Mario Jose Batista Neto / 10007194, Mario Marcio de Oliveira Ribeiro / 10003282, Mario Roberto Kono de Oliveira
/ 10006757, Mario Sebastiao do Amaral / 10005077, Mario Sergio Afonso Oliveira / 10005425, Mario Sergio Pinto de Albuquerque
/ 10003581, Mario Silva Moscoso Canto / 10007061, Mario Silvio Cargnin Martins Filho / 10006889, Mario Viana Chaves Neto
/ 10000812, Mariolinda Muniz da Costa / 10006049, Marisa Batista Alvarenga Webler / 10003455, Marisa Mascarenhas Alves
/ 10004060, Marisa Nittolo Costa / 10003018, Marise Dornelles Brea / 10002400, Marise Lucas Bahia Cardoso / 10012211,
Maristela Lima / 10001402, Maristela Santos de Araujo Lopes / 10007158, Maristella Patrícia Meneghel Bettiol / 10001792,
Maritza Costa Santos Griggi Borralho / 10008580, Mariza Oliveira Barbosa / 10005178, Marizaide Rios Santos / 10004599,
Marizete Ines Carraro / 10013061, Marizete Mendes Piccin Oioli / 10010073, Marizete Paiva Santos / 10008496, Marjuly Ruffo
do Amaral / 10008822, Markos Allisson Vieira Mascarenhas / 10010725, Markoskleyvy Hosana Matos de Oliveira / 10007373,
Markyland Sales das Almas / 10002680, Marla Dayane Silva Camilo / 10009675, Marla Georgia Teixeira Santos / 10009920,
Marleane Raissa Chaves / 10000349, Marlei dos Santos Oliveira / 10012049, Marlene Moreira de Almeida / 10007429,
Marlene Rodrigues de Sena / 10011355, Marlene Rodrigues Silveira Decarli / 10010640, Marlene Silveira de Oliveira /
10010417, Marli das Dores de Araujo / 10011792, Marli Mateus dos Santos / 10005850, Marli Nunes dos Santos / 10002071,
Marlon da Silva Matos / 10004565, Marlon Froz da Silva / 10009167, Marlon Rolim Queiroz / 10006792, Marlos Walisson
Pereira Santos / 10012309, Marluci Aparecida Gomes de Aguiar / 10012164, Marlucia Correia Borges / 10004064, Marly
Conceição Bolina Newton / 10012992, Marone Costa Jansen / 10008509, Marta Fernanda Menezes de Oliveira / 10009535,
Marta Maria de Melo Fonseca / 10011487, Martha Aparecida Vieira Machado / 10011074, Martha Costa Gomes / 10014100,
Martha Silva Carige / 10003729, Martiane Jaques La Flor / 10005818, Martina S Thiago / 10003117, Marvio Francisco Dourado
Barbosa / 10004842, Mary Akiko Pianco Yamda / 10004326, Mary Grace Maciel de Lima / 10009482, Maryel Sinai Souza
Pedreira / 10009522, Maryuscha Santos Almeida / 10001290, Massashi Kochimizu / 10005073, Mateus Afonso Vido da Silva
/ 10012971, Mateus Alvares Dias / 10007998, Mateus Candaten dos Santos / 10004054, Mateus da Silva / 10005893, Mateus
da Silva Rodrigues / 10009604, Mateus Estanislau de Oliveira / 10014022, Mateus Mascarenhas Menezes / 10012751,
Mateus Milhomem de Sousa / 10009219, Mateus Silva Figueiredo / 10005299, Mateus Tavares de Queiroz / 10010961,
Mateus Vasconcelos Fernandes / 10003955, Matheus Antunes Oliveira / 10006486, Matheus Augusto Cerqueira Silva /
10005985, Matheus Bressiani / 10000989, Matheus Campolina Moreira / 10008032, Matheus Conceicao dos Santos /
10011006, Matheus de Oliveira Schettini Knupp / 10013136, Matheus Faria Carneiro / 10004916, Matheus Fernando Schindler
/ 10008601, Matheus Garcia Carneiro / 10006690, Matheus Gomes Camacho / 10009047, Matheus Guilhermino Tazinazzio
/ 10004081, Matheus Henrique de Morais Eckert / 10003260, Matheus Junqueira Galvao de Amorim / 10009214, Matheus
Limberger / 10012583, Matheus Medauar Silva / 10009927, Matheus Pacheco da Silva / 10006788, Matheus Polli Azevedo /
10007666, Matheus Rocha Goncalves / 10008715, Matheus Silva Britto / 10002053, Matheus Silva de Freitas / 10005055,
Matheus Siqueira Balotta / 10009269, Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral / 10003946, Mathias Thomas /
10000088, Matias Gonsales Soares / 10008768, Maura Marcolino / 10003332, Maureci Marcelo Velter Junior / 10001672,
Maurenice Lima Lopes / 10005867, Maureston Ribeiro de Sousa / 10008066, Mauricio Alcides da Silva / 10004726, Mauricio
Augusto Chiaramonte Vieira / 10006540, Mauricio da Silva Lopes Filho / 10012284, Mauricio de Almeida Franca / 10003880,
Mauricio de Melo Santos / 10008985, Mauricio Habib de Aragao Magrani / 10010598, Mauricio Jose Minho Goncalves /
10010304, Mauricio Lucio Caetano da Silva / 10007770, Mauricio Navarro Bandeira de Mello / 10013163, Mauricio Pontes
Porto / 10004879, Mauricio Vannoni Pereira / 10000235, Mauricio Vieira Gois Junior / 10005419, Mauridelia Ferreira Almeida
Azevedo de Carvalho / 10009563, Maurilia Duarte Machado / 10013916, Maurilio Mendes Soares / 10003195, Maurilio Pereira
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Junior Maldonado / 10003358, Maurimar Bosco Chiasso Filho / 10008009, Mauro Antonio Orrego da Costa e Silva / 10006275,
Mauro Brant Heringer / 10002701, Mauro Dias Cruz Batista / 10002279, Mauro Joao Matte / 10004227, Mauro Jose de
Carvalho Nogueira / 10005147, Mauro Pereira da Silva / 10008584, Mauro Sergio Alves Pereira Barros / 10009512, Mauro
Sergio Conrado de Almeida / 10005353, Mauro Sergio de Souza Moreira / 10005674, Max Alei Goulart / 10011296, Maximilian
Emil Hehl Prestes / 10006535, Maximiliano Vedoy Correa / 10004783, Maximino Cesar Lisboa / 10005199, Maxsuel Pereira
da Cruz / 10004743, Maxwell Westerson Matos Franco / 10001649, Maxwell Xavier / 10010484, Mayana Nadal Sant Ana
Andrade / 10004912, Mayana Rodrigues Souza / 10006206, Mayara Adriana Batista de Arruda / 10006622, Mayara Resende
de Lima / 10005777, Mayara Rolim Mendes de Alencar / 10005752, Mayara Tavares de Freitas / 10013918, Mayara Wagner
Silva / 10008939, Maycon Douglas Faé dos Santos / 10013949, Maykon Felicio Damascena / 10002143, Mayra Barbosa e
Castro / 10000221, Mayra Danielly Moura Matos / 10010162, Mayra Islane Santana / 10013480, Mayra Lucia Leciuk / 10005878,
Mayra Magalhaes Viana / 10000494, Mayra Ramires Mendes / 10008908, Mayra Souza de Moraes / 10006464, Mayra Zago de
Faria Custodio Gouveia / 10000478, Maysia dos Santos Pereira Maito / 10006640, Megbel Abdalla Ribeiro Ferreira / 10004563,
Meglle Novaes Bomfim / 10003924, Meire Jany Lopes de Souza / 10006770, Meirelin Calazans Meireles Teixeira / 10009256,
Melaine Regina Gibran Vieira / 10004980, Melina Pinto de Souza Caldeira / 10004662, Melissa Priscila Alves de Medeiros
Neves / 10002392, Melynna Mayra da Costa Reis / 10001088, Mena da Silva / 10002360, Mendelssohn Erwin Kieling Cardona
Pereira / 10005715, Menderson Correia Bulcao / 10001244, Mercedes Helena Amazonas de Almeida / 10002489, Mercia
Ferreira de Souza / 10013261, Mercia Helena Siqueira Abinagem / 10007350, Merian Guimaraes da Conceicao / 10001857,
Messias Aguiar Arruda Junior / 10000659, Messias Malaquias da Costa / 10007394, Messias Salles / 10004299, Michael
Isoppo Coelho / 10001512, Michel Pereira da Silva / 10006232, Michel Silva do Prado / 10008159, Michel Valente / 10007167,
Michela Almeida de Farias / 10001306, Michelangelo Carvalho Nabuco Davila / 10005669, Michele Cristina Reinaldes /
10004210, Michele Freitas Pereira / 10010269, Michele Goncalves Silva / 10002515, Michele Pereira da Silva / 10007969,
Micheli Kaczan da Motta / 10000449, Micheline Aparecida Achtschin Milagres / 10000163, Michelle Almeida Dreher / 10010384,
Michelle Aparecida Pinto / 10006723, Michelle Athayde Bagdonas / 10000623, Michelle Brandao Pantoja / 10000234, Michelle
Conceicao Alberto / 10007958, Michelle Cristine Assis Couto / 10006257, Michelle Fontenele da Silva / 10009638, Michelle
Mendes Camargo Gulin / 10012446, Michelle Neto Collin / 10002031, Michelli Guimaraes Hereda / 10003825, Michelly Gisele
de Oliveira / 10011367, Michelly Maia Alvarenga / 10006363, Michelly Pereira Melo / 10006673, Midian Mendes Bezerra /
10008904, Miguel Abrao Dib Neto / 10007266, Miguel Angelo Zanini Ortale / 10007688, Miguel Janeiro Martos Fontes /
10004399, Miguel Martin Lisot Figueiro / 10009809, Miguel Raymundo de Oliveira Vital / 10006031, Miguel Ricardo de Oliveira
/ 10013401, Mila Barbosa Cosson / 10003163, Mila Bastos Dias / 10010012, Mila Macedo Pinheiro Wasconcellos / 10012905,
Mileine Luiza Denk / 10008944, Milena Antunes Ribeiro / 10005048, Milena Ceze Gulla Hatanaka / 10008961, Milena de
Fatima Nunes dos Santos Ferraz / 10005975, Milena dos Santos Pini / 10008683, Milena Fadul Ferraz / 10005286, Milena
Guerreiro / 10005619, Milena Lobo Mitraud / 10008535, Milena Lordelo Cerqueira / 10006957, Milena Maria Barbosa Caldas
/ 10003639, Milena Marinho Messeder / 10009457, Milena Medeiros de Alencar / 10006220, Milena Neris Araujo / 10013022,
Milena Nicolle de Oliveira Brito / 10001466, Milena Pimenta da Silva / 10000762, Milena Rios Barbosa / 10010578, Milene
Baqueiro Wasconcellos / 10005142, Milene Leal Queiroz / 10010241, Milene Lima Garcia / 10006065, Milla Guimaraes
Tavora de Oliveira / 10003475, Millena Freire Cavalcante / 10005273, Millena Goncalves e Silva / 10014222, Millena Santana
Ribeiro / 10011779, Milson Fernandes Paulin / 10008808, Milton Alexandre Sigrist / 10010099, Milton Almeida de Carvalho /
10005640, Milton Alves Junior / 10002655, Milton Alves Pereira / 10006337, Milton Alves Pereira Junior / 10002756, Milton
Barbosa da Silva / 10002148, Milton Braga de Oliveira Filho / 10005117, Milton Cesar Gomes de Aguiar / 10008926, Milton
Flavio Correa Filho / 10013388, Milton Jose Freire Ferraz Passos / 10006015, Min Kyun Kim / 10012069, Mineia Vianna /
10001005, Miralice Santos Almeida / 10004294, Mirela Antunes Goncalves / 10006204, Mirella Alves Trindade / 10002960,
Mirella Brito Rosa / 10013095, Mirelle Gomes Nunes / 10000985, Mirena Augusta dos Reis Carvalho Moura / 10011397,
Miriam Falcao Carneiro da Silva / 10013672, Miriam Soares / 10013099, Miriam Veloso Matos / 10008202, Mirian Andre
Ferreira / 10007305, Mirian de Fátima Teixeira / 10005416, Mirian de Queiroz Costa / 10012576, Mirian de Souza Alves /
10000671, Mirian Lippi Pacheco / 10010732, Mirian Lucia Cardoso Ferreira / 10012071, Mirla dos Santos Cerqueira / 10001556,
Mirly Rodrigues Martins / 10001779, Mirna Vitoria de Carvalho Santos / 10004896, Misael Monteiro Borges / 10011699, Misael
Neto Bispo da Franca / 10012771, Missilene de Souza Aguiar / 10003840, Miucha da Silva Santos / 10005484, Miza Siqueira
Ferraz / 10013983, Moacir Antonio Zamberlan / 10006554, Moacir Jose de Sousa / 10003434, Moacir Ribeiro da Silva Junior
/ 10008639, Moacyr Patriarca Filho / 10004324, Moacyr Petrocelli de Avila Ribeiro / 10003694, Moema Borges Leite / 10012403,
Moema Kethillin Mendes da Silva Santos / 10007589, Moises Domingues Cabral / 10002620, Moises Macedo Vieira /
10012788, Moises Nascimento Oliveira / 10002505, Moises Oliveira Moreira / 10004311, Moises Santana Barreto / 10003066,
Mona Lisa de Aquino Souza / 10013060, Monaliza Fernanda de Barros / 10000140, Monalize Reus Serafim / 10009123,
Monica Araujo de Carvalho Reis / 10011994, Monica Cerqueira Lopes / 10002589, Monica Costa Bizzarri / 10006488, Monica
de Carvalho Saboia / 10006047, Monica de Jesus Silva / 10012319, Monica dos Santos Soares / 10009253, Monica Jane
Pires de Magalhaes Santana / 10010153, Monica Maria Mitter / 10009948, Monica Nunes Andrade Prazeres / 10007588,
Monica Perigolo Magalhaes / 10005638, Monica Prudente Cancado / 10001295, Monica Regina Oliveira Paixao / 10000513,
Monica Ribeiro Araujo / 10012223, Monica Ribeiro Oliveira / 10001147, Monica Santos Oliveira / 10008211, Monick Andrade
Moraes Pires / 10009068, Monique Almeida Moreira / 10007883, Monique Ellen Freitas Luz Santana / 10000118, Monique
Oliveira Barbosa / 10009635, Monise Watt Peixoto Guerra / 10009615, Monize Trancoso de Souza Achy / 10002122, Monnara
Rodrigues Porfiro / 10009662, Morgana Couto Hollerbach / 10005549, Morgana de Moura Costa Silva / 10006224, Morgana
Rodrigues Cortes Correia / 10005990, Morganha Pereira da Silva / 10007452, Morgania Vieira de Andrade / 10008343, Mosart
Alvares de Mendonca Junior / 10013409, Mozart Brito Lira Junior / 10009230, Mucio Ferreira da Silva / 10009963, Muema
Maira de Miranda Sales / 10002785, Munir Alexandre Assaf Vargas / 10002028, Muriel Macedo Pinheiro da Fonseca / 10008294,
Murillo Augusto de Oliveira Ribeiro / 10011958, Murillo da Silva Barbosa / 10010978, Murilo Brandt de Oliveira / 10005075,
Murilo Cesar de Araujo Vieira / 10003484, Murilo de Avellar Detori / 10012520, Murilo de Oliveira / 10001858, Murilo Mota
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Nunes / 10008658, Murilo Sebe Leal / 10005339, Mylene de Souza Magalhaes Melo / 10013110, Mylla Christie de Oliveira
Augusto / 10004540, Myrella Lima Nunes Nobre / 10008932, Myrtis Penha Correa / 10012228, Nadhiany Vieira da Silva /
10010084, Nadia Aparecida de Moura Vieira Ferro / 10009951, Nadia Calzolari Borges / 10013833, Nadia Cristina Gadelha
Sales de Melo / 10004035, Nádia de Jesus Sena / 10004390, Nadia Maria Montenegro de Oliveira / 10006479, Nadia Michele
Del Aguila Weber / 10014243, Nadiene Santos de Oliveira / 10009161, Nadinalva Nascimento da Silva Almeida / 10010696,
Nadir Miranda de Oliveira e Meneses / 10008016, Nadja Reis da Silva / 10010046, Nadja Santos Melo / 10007437, Nafé de
Jesus de Oliveira / 10013076, Naiade Victoria Araujo Perrone / 10000111, Naiana Luiza Lourenco de Souza / 10007772,
Naiana Souza de Santana / 10012673, Naiara Vitor Barbosa dos Santos / 10010068, Naila de Rezende Khuri / 10007712,
Naile Cristina Perdigao e Vieira / 10001132, Nair Mi Hee Suh / 10003233, Nair Nara Cardoso Azevedo / 10007009, Nair
Ribeiro Brito / 10002526, Najh Yusuf Saleh Ahmad / 10000352, Najla Aparecida Assad de Morais / 10002467, Najla Sousa
Almeida do Nascimento / 10007397, Naly Vitor de Oliveira / 10004475, Naomy Christiani Takara / 10001509, Naotoshi
Tokimatu / 10001960, Nara Chaves Nogueira / 10007103, Nara Janine Magalhaes Prates / 10008928, Nara Lucia Pereira
Batista / 10000155, Nara Luiza Santos Oliveira / 10009112, Nara Marinho / 10004806, Nara Rabelo Teixeira Conceicao /
10009130, Nara Radiana Rodrigues da Silva / 10004567, Nara Santos Fontes / 10000814, Narciso Dias de Andrade Neto /
10009704, Nardelio Lopes Bahia / 10004208, Nariman Ahmad Allan / 10001708, Narjara Henriques Viera / 10010287,
Nassau Jan Louwerens / 10000584, Natacha Christine Miguez Cruz / 10000844, Natali Queiroz Silveira / 10007817, Natalia
Alexandrina Cordeiro Silva / 10003655, Natalia Benvegnu / 10000156, Natalia Bianchi Ferreira Guimaraes / 10001393,
Natalia Bissoli / 10013484, Natalia Cardozo e Oliveira Santos / 10005271, Natalia Cristina Barbosa / 10002090, Natalia de
Sousa Filgueiras / 10008177, Natalia Domingos Freitas / 10008821, Natália Garbin Pereira / 10013505, Natalia Hartmann
Crespi / 10006923, Natalia Izzo La Luna / 10010009, Natalia Lourdes dos Santos / 10008709, Natalia Marques de Carvalho
/ 10000153, Natalia Murad do Prado / 10004357, Natalia Rios de Carvalho / 10010134, Natalia Velame Rocha / 10008876,
Natalie Villas Boas Francisco / 10011840, Natalli Carvalho de Assis / 10007005, Natana de Oliveira Gomes Pereira / 10007161,
Natanael Dias da Silva / 10002558, Natanael Jacinto dos Santos / 10001848, Natasha Barbarioli Coutinho / 10001638,
Natasha Barros Lins / 10004627, Natasha Pereira Gern Torres / 10008494, Nathali Aline Schneider / 10013663, Nathalia
Ayres Queiroz da Silva / 10003229, Nathalia da Mota Dias / 10006682, Nathalia Ferreira Pinto / 10004951, Nathalia Larissa
Leite de Melo / 10002229, Nathalia Lisboa de Aguilar / 10012454, Nathalia Loureiro da Silva / 10001567, Nathalia Maria Araujo
de Oliveira / 10003522, Nathalia Matos Zambuze / 10010044, Nathalia Mota Borges / 10000454, Nathalia Oliveira Marques /
10003118, Nathan Correa Alves / 10004330, Nathanaela Felicia Borges / 10009767, Nathaniel Dal Santo Rocha / 10001791,
Natyara Cardoso Antunes / 10011352, Naura Nedia Leite de Oliveira / 10001953, Naurimar Adriano Domingos da Anuniacao
Lacerda / 10012570, Nayana Maria Albuquerque Melo / 10010151, Nayane do Nascimento Pereira / 10012285, Nayara
Aparecida Alves Fernandes / 10007329, Nayara Costa Diniz Barros / 10003767, Nayara Galvao Pereira / 10003289, Nayara
Graciela Sales Brito / 10003330, Nayara Porto Salgado / 10006567, Naymi Salles Fernandes Silva Torres / 10001177,
Nazareth Raposo Muller / 10003937, Nazildes Santos Lobo / 10010036, Nazir Suedd Guidez / 10000619, Nedson Alves
Martins Filho / 10002746, Neemias Pereira Santos / 10002182, Neide Pereira da Silva / 10014029, Neila Damasceno Lima
/ 10007470, Neila Rosa Santos de Andrade Damasceno / 10011252, Neildes Silva de Souza / 10002455, Neilia Maria da Silva
Barbosa / 10001441, Neiva Cordeiro / 10009441, Neiva de Oliveira Silva Veiga / 10004084, Nelisa Galante de Melo / 10000916,
Nelma Batista de Carvalho Santos / 10006000, Nelson Henrique Queiroz Garofolo / 10003377, Nelson Leite Dourado /
10004218, Nelson Luiz de Franca Neto / 10000388, Nelson Luiz Dias Dourado Araujo / 10007063, Nelson Pinto dos Santos
Filho / 10005528, Nelson Vianna / 10010734, Nereu Lima Filho / 10000309, Nethanya Sinya Santos Cavalcante / 10005984,
Neuder Resende / 10003625, Neuma Francisca Ferreira Barbosa / 10005222, Neuraildes Gomes de Brito / 10011635,
Neuton Pereira de Freitas Junior / 10010660, Newton Carlos Moura Viana / 10011250, Ney Anderson Neves Prado / 10004280,
Ney Natal de Andrade Coelho / 10005110, Ney Silva de Carvalho Neto / 10007983, Neylon dos Reis Vieira / 10003701,
Nicholas Salles Fernandes Silva Torres / 10006113, Nicolle Ferreira Bleme / 10013032, Nicolle Miquelanti Terto / 10001916,
Nicolle Neves Nobre / 10003535, Nielson Santos Silva / 10006921, Nilcemeire dos Santos Vilela / 10002778, Nildo Pereira
Santos / 10001483, Nilmar de Souza / 10013176, Nilmara Leal de Lima / 10003207, Nilo de Sousa Penha / 10001762, Nilo
Raphael Costa dos Santos / 10005728, Nilo Shirozono / 10005059, Nilso Jose de Araujo / 10011637, Nilson Barros Cardoso
/ 10009592, Nilton Jose Costa Ferreira / 10003601, Nilton Rodrigues do Carmo / 10004564, Nilton Santos de Almeida /
10006344, Nilton Vieira Lessa / 10013098, Nilvan Silva Simas / 10006827, Nilvanda Escobar Nunes / 10007822, Nilza
Ramos Bastos / 10005721, Nilza Silva Souza / 10002867, Nilzelia de Souza Alves / 10010807, Nilzete Dantas Pires Barcelos
/ 10005668, Niraci Maria Munaro / 10008510, Niracy Simões de Araujo / 10005189, Nirlana Fernandes Teixeira / 10012902,
Nise Paula Bitelo Starling / 10011309, Nitrione da Silveira Dallia / 10004762, Niuan Ribeiro Roberto / 10007206, Nivaldo de
Oliveira / 10000977, Nivaldo Oliveira Filho / 10008976, Nivea Maria Afonso Oliveira / 10011396, Nizan Alves Ferreira / 10013811,
Noelma Rezende Santos / 10009501, Noelma Viana Panta / 10007114, Noemi Alves Sousa / 10000911, Noemia Campos
Franco / 10007961, Noemia Jacobina Araujo / 10008690, Noemia Sa dos Santos / 10000267, Noilson Moreira Dias / 10004276,
Nolane de Lima Carvalho / 10003309, Nolar Glusczak Junior / 10000963, Norley Rosa Gomes / 10012895, Norma de Sant
Ana / 10005163, Norma Lucia Soares Pereira / 10007273, Norma Regina Moreira Galvao / 10006070, Norma Sonia Novaes
Campos / 10000926, Normaci Condes de Oliveira / 10004189, Normando Modesto Fernandes / 10008160, Núbia Gandolina
Martinez / 10001894, Nubia Mara Pereira Barbosa / 10002648, Nubia Maria dos Santos Barbosa / 10008005, Nubia Pereira
Barros / 10000477, Nubia Rezende Salome / 10008286, Nubia Soares Novaes / 10001743, Nubia Welany Farias do Nasci-
mento / 10005297, Nungesser Rickmann Junior / 10003821, Nyllavia Ramalho da Silva / 10005660, Oacir Silva Mascarenhas
/ 10006963, Ocimar Barros de Oliveira / 10009509, Odair Cabral Ribeiro Junior / 10002317, Odelmir Bilhalva Teixeira /
10006974, Odilia Ferreira de Araujo / 10010827, Olair Teixeira de Oliveira Sampaio / 10003907, Olavo Figueiredo Cardoso
Junior / 10005782, Olavo Soares Bastos / 10004759, Oldemar Teles de Menezes Junior / 10006107, Oldemir Schwiderke /
10013280, Olenka Lins e Silva Martins Rocha / 10013315, Olga Ferreira Santiago Tavares de Sena / 10003053, Olga Ribeiro
Santos / 10002201, Olisabel Macedo Silveira / 10005986, Olivo Bressiani / 10008906, Orcilio Cambraia da Fonseca / 10011203,



Cad 1 /  Página 349TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Orencio Moreira Couto / 10001110, Orivaldo Joao Bordin / 10013578, Orlando Cesar Julio / 10002721, Orlando dos Santos
Oliveira / 10000553, Orlando Faraci Pereira / 10013457, Orlando Jose de Sousa / 10002050, Orlando Quatrini Neto / 10000110,
Orlando Rodrigues da Silva / 10013339, Orlando Sampaio de Almeida Monteiro da Silva / 10004295, Oseas Antonio Conceicao
Ribeiro / 10001592, Osias Marcelo Vieira de Castro / 10001148, Osimar Costa Sousa / 10007223, Osmar Luciano Genovez
Martins / 10003516, Osmeria Almeida Carneiro / 10006312, Osvaldo Alves Resende / 10004512, Osvaldo Francisco Pires /
10006189, Osvaldo Monte Neto / 10000778, Oswaldo de Assis Gomes Junior / 10006789, Oswaldo Edy Costa Palagani /
10013088, Oswaldo Ruiz Filho / 10006003, Oswaldo Shussaku Isobe / 10001134, Otaviano Aparecido Ferreira Caldas /
10007128, Otavio Camara de Queiroz / 10008948, Otavio Dimas da Silva Azevedo / 10002970, Otavio Jose dos Santos /
10004790, Otavio Luis Gomes Gouveia / 10004935, Otavio Nolasco Faria / 10014134, Otavio Ribeiro de Sousa / 10007366,
Otavio Rodrigues Vernersbach / 10004754, Otavio Vinicius Oliveira Felicio / 10001495, Otelo Castellani Neto / 10008576,
Otniel Silva Fonseca / 10005589, Otoniel da Silva de Souza / 10006551, Otoniel Roberto dos Santos / 10002775, Otto
Guilherme Matos Almeida do Amaral / 10006350, Otto Marcello de Araujo Guerra / 10002506, Ozeas Nunes da Silva /
10007570, Oziel Ribeiro da Rocha / 10013375, Pablo Borges Toledo da Silveira / 10003362, Pablo Cavalcante e Silva /
10013905, Pablo de Araujo Guanais Fausto / 10006252, Pablo Dias Cortez / 10010760, Pablo Henrique Borges / 10006823,
Pablo Macedo de Araujo Portela / 10004231, Pablo Moreira de Carvalho / 10007053, Pablo Moreno Carvalho da Luz / 10001669,
Pablo Pimenta Fraife / 10007948, Pablo Rogerio da Fonseca Barbosa / 10000608, Palloma de Carvalho Reboucas / 10001469,
Paloma Abilhoa / 10008171, Paloma Benoliel Lira / 10002932, Pamela Alesandra Borges de Sousa / 10008747, Pamela
Ferreira Lissner / 10013678, Pamela Giuliana Prado / 10002351, Pamela Ines de Lima / 10013065, Pamela Maia / 10005731,
Pamela Sabrinne dos Santos Pereira / 10012964, Pamela Silva Padilha de Azevedo / 10001317, Pamela Tainan Chaves Silva
/ 10007856, Pamella Belloni Golombieski / 10000564, Pamella Sakie Xavier de Andrade Sakumoto / 10004520, Paôla Lemos
Quintão Campos / 10002449, Paola Ronconi / 10010625, Patricia Alves Bezerra Andrade / 10013328, Patricia Araujo Silva /
10010567, Patricia Baqueiro Wasconcellos Mello / 10004198, Patricia Baranda / 10008300, Patricia Barros Ferreira / 10005678,
Patricia Batista da Silva / 10011320, Patricia Bezerra Santana / 10000987, Patricia Carvalho Medrado Assmann / 10005943,
Patricia Cavicchioli Netto / 10004258, Patricia Cristine Viana David / 10002019, Patricia da Cunha Gurgel / 10007043, Patricia
da Silva / 10005631, Patricia da Silva Dias / 10010488, Patricia Daniely Martins / 10007606, Patricia Denardi / 10003834,
Patricia Germano Pacifico / 10009392, Patricia Gomes de Oliveira Guerra / 10002576, Patricia Kajino / 10005449, Patrícia
Klering / 10009660, Patricia Leal Musa / 10009275, Patricia Maria Zanella Fabbris / 10009502, Patricia Marlise Pedroso /
10009466, Patricia Morais Monte Florencio / 10008871, Patricia Motta Reigota / 10001463, Patricia Pereira Lima / 10002992,
Patricia Piton Nogueira / 10000889, Patrícia Rauber / 10012694, Patricia Rodrigues Tomaz / 10000113, Patricia Santana
Vasconcelos / 10001600, Patricia Santos Dutra / 10001753, Patricia Silva de Almeida / 10006984, Patricia Viviane Bueno
Rodrigues / 10002278, Patricia Zani Presser / 10007736, Patrick de Moraes / 10001361, Patrick Faelbi Alves de Assis /
10007632, Patrick Hirs Ribeiro / 10011826, Patrick Nunes Toniato / 10003143, Patrick Roberto Gasparetto / 10012519, Paula
Aparecida Soyama / 10006995, Paula Campos Estrela / 10007737, Paula Candida Silva / 10004639, Paula Carolina Curado
/ 10005427, Paula Castello Miguel / 10004093, Paula Cecilia da Luz Rodrigues / 10007697, Paula Cristina de Almeida /
10007819, Paula Cristina Grazziotin Torres / 10003245, Paula Cristina Ortigara / 10011169, Paula Cristina Santos Costa /
10008603, Paula de Caravalho Souza / 10014015, Paula de Melo Machado da Silveira / 10005499, Paula de Oliveira Santos
/ 10001040, Paula Fabiola Cigana / 10006708, Paula Fernanda da Silva Xavier Paranagua / 10009336, Paula Francisca
Ponciano Alves Totti / 10008681, Paula Helena Fernandes Silva / 10009311, Paula Luedy Oliveira Malaquias / 10002234,
Paula Luz Parente / 10008529, Paula Macedo Almeida / 10004435, Paula Madureira de Araujo / 10003073, Paula Mafra Nunes
Leite / 10002337, Paula Marcela Dias dos Santos / 10011051, Paula Mendonca de Andrade / 10008147, Paula Oliveira Costa
/ 10007681, Paula Pessoa Pereira / 10007336, Paula Prado / 10009962, Paula Rodrigues do Nascimento / 10000895, Paula
Sampaio Vianna Rangel / 10008482, Paula Schmitt Avila / 10003022, Paula Serra de Miranda / 10002634, Paula Siqueira
Lima / 10004065, Paula Velloso Baptista Lemos de Oliveira / 10011898, Paula Zomer Pereira / 10003141, Paulenes Cardoso
da Silva / 10005166, Pauliana Siqueira Porto / 10001078, Paulo Afonso Dias Silveira / 10003480, Paulo Aloisio Weber /
10014072, Paulo Andre Frade Ribeiro Cordeiro / 10000295, Paulo Beatrice de Oliveira / 10004642, Paulo Bottega Salvatori /
10006435, Paulo Braga Neder / 10001970, Paulo Campos Chaves / 10013558, Paulo Cesar de Carvalho Gomes Junior /
10008702, Paulo Cesar de Jesus dos Santos / 10001090, Paulo Cesar de Oliveira Rocha / 10002029, Paulo Cesar de Sousa
e Silva / 10012512, Paulo Cesar Lopes Soares / 10000279, Paulo Cesar Tenorio Cavalcanti / 10010740, Paulo Cesar Torres
Cortes Filho / 10005272, Paulo da Rocha / 10003352, Paulo Diorge Vieira de Andrade / 10012151, Paulo Edson Pereira da
Rocha / 10011195, Paulo Estevam Tenorio Cavalcanti / 10011457, Paulo Fernando Coppi / 10003612, Paulo Francisco da
Costa / 10006078, Paulo Gustavo Bittencourt Villela / 10008019, Paulo Henrique Alves Freitas / 10007984, Paulo Henrique
Campos Leite / 10006272, Paulo Henrique Chacon / 10009322, Paulo Henrique Correa de Barros / 10009310, Paulo
Henrique Costa Silva / 10006428, Paulo Henrique Felberk de Almeida / 10005851, Paulo Henrique Felipetto Malta / 10007307,
Paulo Henrique Galvao de Melo / 10007546, Paulo Henrique Gonçalves Pires / 10001856, Paulo Henrique Gusmao Nunes
/ 10000611, Paulo Henrique Hans / 10004387, Paulo Henrique Soares Lopes / 10005397, Paulo Hermano Soares Ribeiro /
10008803, Paulo Inacio Ribeiro de Araujo / 10008564, Paulo Isoldi Marcos dos Santos / 10005014, Paulo Jeronymo de
Oliveira / 10000886, Paulo Jose Araujo Moacyr Miranda / 10004408, Paulo Joviniano Alvares dos Prazeres / 10009034, Paulo
Leandro Leao Ribeiro / 10005345, Paulo Luis Quintela de Almeida / 10002111, Paulo Machado dos Santos / 10001024, Paulo
Marcio Guerra Bacelete / 10013312, Paulo Marcos dos Santos Libanio / 10002479, Paulo Marcus Quintela de Almeida /
10007619, Paulo Martins de Melo Filho / 10004217, Paulo Mateus Menezes Neumann / 10012189, Paulo Mauricio Lopes de
Araujo Junior / 10002443, Paulo Rabelo Neto / 10007276, Paulo Renan Figueredo Rios / 10008166, Paulo Ribeiro da Silva
/ 10008319, Paulo Ricardo da Silva / 10005005, Paulo Ricardo Licodiedoff / 10011209, Paulo Ricardo Tenorio Cavalcanti /
10013385, Paulo Roberto Avohay Nunes de Freitas Brandao / 10013447, Paulo Roberto Belomo de Souza / 10013107, Paulo
Roberto Brasil Jones / 10000467, Paulo Roberto Cozin / 10005070, Paulo Roberto de Oliveira Ruy / 10012536, Paulo Roberto
dos Santos / 10005862, Paulo Roberto Fernandes / 10008839, Paulo Roberto Ferreira Ribeiro / 10010316, Paulo Roberto
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Ferreira Santos / 10003557, Paulo Roberto Fontenele Maia / 10000431, Paulo Roberto Lopes / 10005901, Paulo Roberto
Massaretti Dias / 10001465, Paulo Roberto Pereira / 10004021, Paulo Roberto Pereira / 10014129, Paulo Roberto Pereira
Araujo / 10005529, Paulo Roberto Sampaio Coqueiro / 10007505, Paulo Roberto Souza Duarte / 10002070, Paulo Roberto
Vieira / 10000910, Paulo Rodrigo Batista Silva / 10003221, Paulo Rodrigues do Souto Serra Neto / 10012914, Paulo Rodrigues
Vieira / 10002107, Paulo Rogerio Soares Valente / 10013397, Paulo Romerio Lima Veira / 10000311, Paulo Sergio Barboza
Coelho / 10008514, Paulo Sergio Casal de Souza / 10007000, Paulo Sergio da Silva / 10000534, Paulo Sergio de Araujo
Macedo / 10003599, Paulo Sergio Garcia de Souza / 10003532, Paulo Sergio Oliveira de Sousa / 10007563, Paulo Sergio
Ribeiro dos Santos / 10008661, Paulo Sergio Veloso Santiago / 10000861, Paulo Sergio Vieira / 10001397, Paulo Silva da
Costa / 10001968, Paulo Vinicius de Sousa Campos / 10003804, Paulo Vitor Orlandi de Lima / 10009976, Paulo Zacarias
Cordeiro dos Reis / 10005436, Paulon Miranda Labre Rodrigues / 10012448, Pedro Adolfo Moreno da Costa Moreira /
10002635, Pedro Aidos Leal / 10006188, Pedro Almeida de Oliveira / 10013047, Pedro Alves de Menezes Neto / 10005799,
Pedro Alves de Sousa / 10013661, Pedro Andre da Silva Almeida / 10008061, Pedro Anibal Nogueira de Queiroz Filho /
10007347, Pedro Antonio Bezerra de Souza / 10001915, Pedro Antonio Crocetta / 10013837, Pedro Augusto Costa Guerra
Junior / 10008255, Pedro Barroso Filho / 10004905, Pedro Biasutti Serro / 10006930, Pedro Bonini Barbosa / 10001142,
Pedro Borba Lopes / 10004535, Pedro Carneiro Brasil / 10003264, Pedro Carneiro Filho / 10009314, Pedro Cesar Santos de
Santana / 10000291, Pedro Cunha Rego Celestin / 10001533, Pedro da Costa Vargens / 10004530, Pedro de Abreu Falcao
/ 10004402, Pedro de Souza Sobral Neto / 10009164, Pedro di Iulio Ilarri / 10004272, Pedro Dirceu Zanini / 10000848, Pedro
dos Santos Jesus / 10001658, Pedro Esio Correia de Oliveira / 10010753, Pedro Esteves Saraiva / 10004655, Pedro Facundo
Bezerra / 10003773, Pedro Fernando Vilar Soares da Silva / 10008197, Pedro Ferraz Laranjeira Barbosa / 10012321, Pedro
Ferreira Ponteiro / 10008730, Pedro Geni Contato / 10000947, Pedro Gustavo de Paiva Bezerra / 10008847, Pedro Henrique
de Oliveira Barros / 10001102, Pedro Henrique Duarte Flores / 10000149, Pedro Henrique Ishibashi / 10012486, Pedro
Henrique Junior / 10001602, Pedro Henrique Lago Peixoto / 10010950, Pedro Henrique Lobo Torres / 10009109, Pedro
Henrique Mariano Chaves / 10002511, Pedro Henrique Martins Bragatto / 10010001, Pedro Henrique Matos Souza de Santana
/ 10010416, Pedro Henrique Melo Alves / 10006028, Pedro Henrique Ruas Abreu Areal Marques / 10009388, Pedro Henrique
Signorelli Grohmann / 10002649, Pedro Henrique Silva da Costa / 10004856, Pedro Henrique Tomazini Gomes / 10011828,
Pedro Iggor Galvao Pereira Dias / 10003873, Pedro Italo da Costa Bacelar / 10000479, Pedro Ivo Silva Santos / 10005962,
Pedro Jackson Silva Pimentel / 10005810, Pedro Jose Alcantara Mendonca / 10001919, Pedro Leonardo Bastos Lima /
10003198, Pedro Lucio Ribeiro Tavares / 10002984, Pedro Luis Longo / 10010859, Pedro Luis Teobaldo de Fontes / 10005037,
Pedro Marcelo Sousa Baldez / 10012724, Pedro Marques Ferreira / 10008649, Pedro Nazare de Mendonca Procopio /
10003403, Pedro Paulo Boffy / 10002350, Pedro Paulo de Almeida Ribeiro Filho / 10008899, Pedro Paulo Pereira / 10002190,
Pedro Paulo Reinaldin / 10004732, Pedro Pereira de Sousa / 10003699, Pedro Pontes de Azevedo / 10007130, Pedro Ramiro
Pugen Machado / 10003818, Pedro Rene Torres Leite / 10006380, Pedro Roberto de Andrade / 10008845, Pedro Rocha
Passos Filho / 10002664, Pedro Rodrigues da Costa / 10010962, Pedro Santana de Sousa / 10005097, Pedro Santos
Assuncao de Oliveira / 10006351, Pedro Silvio Spagnol Filho / 10006506, Pedro Soares da Fonseca Junior / 10004094, Pedro
Vieira Guimaraes Neto / 10008741, Pedro Vinicius Goes Silva Catarino / 10010474, Pericles Amorim Benicio / 10002158,
Pericles Castelo Branco Neto / 10009665, Perla Christina Correia Moreira / 10012496, Persio Moreno Villalva / 10003068,
Petronilia Correia de Magalhaes / 10001006, Phelipe de Monclayr Polete Calazans Salim / 10010733, Phelipe Stherling
Schmitz / 10002797, Philipe Hoory / 10009784, Philippe Dall Agnol / 10001721, Philippe Magalhaes Bezerra / 10013153,
Philippe Muniz de Carvalho Barra / 10010489, Phillipe Librelon Pimenta / 10004583, Pilar Ataide Brant / 10013548, Placidio
Ferreira da Silva / 10008436, Platinny Dias de Paiva / 10007424, Plinio de Carvalho Guerreiro Filho / 10007701, Plinio de
Castro Paranhos Ferreira / 10009355, Plinio Feliciano Correia / 10002705, Poliana de Fatima Gonzaga / 10011483, Poliana
dos Santos Carvalho / 10003803, Poliane Martins Oliveira / 10010106, Polibio Helio Lago / 10006420, Polliane Bastos Lessa
/ 10006002, Pollyana Costa Regebe / 10008117, Pollyana Cristina Teixeira Leao / 10008855, Pollyana Manuella Pianco de
Barros / 10001487, Pollyana Siqueira de Oliveira / 10001643, Polyana Furtado Regatieri / 10002805, Polyani Cristina Dias
Barcelos / 10004672, Pompilio de Lima Junior / 10005368, Pricilla Squinello Nogueira / 10002488, Prinscila de Padua
Mourao / 10005007, Prisciane Altoe / 10004789, Priscila Adorno Pereira / 10008155, Priscila Amoedo Luedy / 10000627,
Priscila Bravin / 10009290, Priscila Cristina Galvao / 10013003, Priscila da Costa Santos / 10006611, Priscila da Silva
Nascimento de Araujo / 10005535, Priscila de Brito Meira / 10011060, Priscila de Freitas Cassiano Nunes / 10009548,
Priscila Duarte do Nascimento Silva / 10007644, Priscila Leonor Cintra / 10008216, Priscila Patricia da Silva Barbosa /
10008439, Priscila Porto / 10007315, Priscila Ruas Lopes / 10005494, Priscila Saito Polido / 10001279, Priscila Santos Silva
/ 10002081, Priscila Schuster Colling / 10000440, Priscila Silva de Almeida / 10007264, Priscila Soares Amaral / 10004632,
Priscila Tercia da Costa Tavares / 10004903, Priscilla Camargo Rozeguini / 10013338, Priscilla da Silva Costa Leite Franca
/ 10012327, Priscilla Holanda Passos / 10000695, Priscilla Maria de Aguiar Haeffner / 10006558, Priscilla Marino Oliveira
Matos / 10007584, Priscilla Passos Lopes Pithon / 10007915, Priscilla Ramos Ribeiro / 10000645, Priscilla Raquel Schindler
/ 10009198, Priscilla Rosa Azevedo / 10007864, Priscilla Soares de Lima Xisto / 10009844, Priscyla Mara de Carvalho
Nascimento / 10011386, Pryscila Cavalcante Lima / 10010507, Queila Falheiro Souza / 10001275, Quesia Ribeiro Alves /
10001485, Quislon Petersen Porto / 10003222, Rachel Barbosa Lopes Cavalcante / 10000908, Rachel Chaves Moraleida
Rocha / 10011096, Rachel Jales Araujo / 10006949, Rafael Almeida Cro Brito / 10011063, Rafael Almeida Moreira de Souza
/ 10009648, Rafael Alvares Vieira / 10001813, Rafael Alves Lourenco / 10005072, Rafael Alves Saldanha Goncalves / 10002383,
Rafael Amaral Ferreira / 10003315, Rafael Antonio Castro Marques / 10010816, Rafael Antunes de Oliveira / 10009577,
Rafael Aparecido Parca / 10012344, Rafael Araujo Silva / 10001801, Rafael Araujo Vieira / 10010253, Rafael Augusto Donadel
/ 10005344, Rafael Augusto Fernandes / 10001160, Rafael Azanha Silva / 10014230, Rafael Bandeira de Mello Modesto de
Almeida / 10013870, Rafael Barros Conceeicao Brito / 10000493, Rafael Bastos de Araujo / 10010144, Rafael Brum Miron /
10001778, Rafael Cabral da Costa / 10012410, Rafael Carvalho Oldenburg de Almeida / 10000319, Rafael Cavalcate Cruz /
10014150, Rafael Coelho Carneiro / 10007847, Rafael Couto Vieira / 10006005, Rafael Davila Barros Pereira / 10007238,
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Rafael de Almeida Ribeiro / 10002462, Rafael de Azevedo Mendes / 10007996, Rafael de Brito Gabrich / 10001746, Rafael de
Mamede Oliveira Ramos da Costa Leite / 10001123, Rafael Degani Paes Leme / 10008833, Rafael Del Neri / 10013785,
Rafael do Vale Nunes / 10012308, Rafael Dorval da Costa / 10003488, Rafael dos Santos Ramos Russo / 10005999, Rafael
Drumond de Lima / 10006357, Rafael Ernesto Diel / 10010808, Rafael Ferreira Ivo Viana / 10010247, Rafael Fioretti de
Camargo / 10012366, Rafael Frazao Povoas / 10006689, Rafael Fritzen / 10003611, Rafael Gaburro Dadalto / 10005210,
Rafael Gondim Fialho Guedes / 10009571, Rafael Gusmao Santos / 10011293, Rafael Gustavo Oliveira Santana / 10002749,
Rafael Henrique Fortunato / 10005215, Rafael Herrera de Oliveira / 10004302, Rafael Jose de Moraes / 10002869, Rafael
Leite Albuquerque Moreno / 10008296, Rafael Luengo Felipe / 10004020, Rafael Maia Guanaes / 10008335, Rafael Meira de
Araujo / 10013666, Rafael Melo Andrade / 10005792, Rafael Mendes Vieira / 10000713, Rafael Mendonca dos Santos /
10002425, Rafael Menna Barreto Von Gehlen / 10006083, Rafael Miranda de Souza / 10004485, Rafael Moraes Correa /
10013106, Rafael Moreira Santos / 10005625, Rafael Mortari Volgarini / 10004075, Rafael Noe Alves / 10007989, Rafael
Nogueira Bezerra Cavalcanti / 10007888, Rafael Novais de Souza Cavalcanti / 10010027, Rafael Oliveira Santos Araujo /
10008273, Rafael Pereira Lopes / 10000498, Rafael Pias / 10004737, Rafael Porto Pompeu / 10003416, Rafael Reginaldo
Urani Oliveira / 10013417, Rafael Rezende Torreao / 10009050, Rafael Rodrigues Pessoa de Melo Camara / 10011412,
Rafael Sales Reboucas / 10003971, Rafael Sales Toscano / 10007581, Rafael Salomao Carvalho / 10012784, Rafael Santos
da Silva / 10013840, Rafael Santos da Silva / 10002913, Rafael Santos Rocha / 10001879, Rafael Santos Vieira Santana /
10004167, Rafael Seganfredo Padao / 10001626, Rafael Silveira Lopes / 10006608, Rafael Spinola Castro / 10004015,
Rafael Susin / 10005586, Rafael Thiago Weber Martins de Mello / 10002606, Rafael Tupinamba Goulart / 10006662, Rafaela
Anita Morais Pimentel / 10004062, Rafaela Baldissera / 10000736, Rafaela Barreto dos Santos / 10007506, Rafaela de Brito
Macedo / 10011323, Rafaela de Melo Rolemberg / 10006202, Rafaela Duarte Mendonca / 10009805, Rafaela Fabiula Bacca
/ 10001125, Rafaela Ferreira Rocha / 10008143, Rafaela Goncalves de Souza Souto / 10003269, Rafaela Jeronimo Roweder
/ 10002205, Rafaela Marilia de Almeida / 10005239, Rafaela Marques Nicolini / 10006092, Rafaela Matos de Santana /
10013398, Rafaela Meire Mouzinho Lima / 10010844, Rafaela Oliveira de Carvalho / 10008258, Rafaela Reinaldo Lima /
10010526, Rafaela Souza Viana / 10012995, Rafaela Tereza Alves Rodrigues / 10008671, Rafaela Wildner de Medeiros /
10009680, Rafaella Alves Santana / 10008940, Rafaella Redivo / 10010481, Rafaella Rodrigues da Silva Almeida / 10001594,
Rafaella Rodrigues Pardini / 10014007, Rai Vicentini Goncalves Mendonca / 10002095, Raianna Silveira Gomes / 10003135,
Railda Barros de Oliveira Santos / 10003580, Railla Regina de Andrade Castro / 10005063, Railton Silva Goncalves /
10003100, Raimara Oliveira da Cruz / 10001486, Raimunda Cristina de Souza Ananias / 10006508, Raimundo Calixto da
Silva / 10001505, Raimundo Cardoso Guimaraes / 10005805, Raimundo da Silva Santos / 10010215, Raimundo Jesus
Batista / 10007512, Raimundo Jorge de Almeida / 10001372, Raimundo Jose Marinho Neto / 10014228, Raimundo Lopes de
Freitas Junior / 10005158, Raimundo Nonato Andrade Peres / 10006223, Raimundo Nonato Azevedo Filho / 10014030,
Raimundo Nunes Rodrigues / 10001461, Raimundo Oliveira de Deus e Silva / 10004908, Raimundo Sergio Alves / 10001557,
Raina Costa de Figueiredo / 10001419, Raineyre Monteiro Rocha / 10005219, Rainner Jeronimo Roweder / 10002165,
Rainnier Cavalcante de Carvalho / 10012102, Raira Caldeira de Farias / 10004242, Raisa Stephania de Menezes de Oliveira
/ 10006121, Raissa Atem de Carvalho Pires / 10001861, Raissa da Fonte Dias / 10010289, Raissa Pacifico Palitot Remigio
/ 10000734, Raissa Peixoto Fleming / 10007649, Raissa Pimentel Silva / 10010214, Raiza Bandeira de Mello Amaral /
10001748, Ralph Loureiro Soares / 10010124, Ramatis Vozniak de Almeida / 10007039, Ramile Santos Goncalves / 10003280,
Ramiro Carlos Neres Paixao / 10001103, Ramon da Silva Oliveira Junior / 10012693, Ramon de Oliveira Cordeiro e Souza /
10008194, Ramon Magalhaes Silva / 10005290, Ramon Martins Trajano / 10001445, Ramon Ramos Monnerat Rodrigues /
10002333, Ramon Reis de Oliveira / 10012817, Ramona Santos Coelho / 10011123, Ramonna Pinho Martinez / 10001662,
Ramses Vitorino Duarte / 10008345, Rannia Tameirao Oliveira / 10004945, Ranulpho Rego Muraro / 10012947, Raony
Pasqualini de Assis / 10004420, Raphael Abs Musa Lemos / 10005212, Raphael Carpanez Passarini / 10008205, Raphael
dos Santos Mello / 10003751, Raphael Gondim Machado Lima / 10006393, Raphael Lauand Martins de Melo / 10003103,
Raphael Oliveira Mangabeira / 10009884, Raphael Ozias Oliveira da Costa / 10009723, Raphael Paranhos Guerreiro Souza
/ 10001370, Raphael Pavan Abade / 10013236, Raphael Perez Scapulatempo Filho / 10001277, Raphael Pinheiro Cavalcanti
Guimaraes / 10005395, Raphael Recenvindo Silva Bento / 10011651, Raphael Salatino Palomares / 10011758, Raphaela
Moraes Santos / 10004781, Raphaela Ruy Barbosa Garcia Rosa de Abreu / 10002222, Raphaela Spadarott Kwak Tavares de
Brito / 10009284, Raquel Aguiar da Rocha / 10001218, Raquel Cavalcante Rocha / 10013233, Raquel Cristiane Perfoll /
10007775, Raquel Cristina Boscato Guimaraes da Silva / 10012048, Raquel de Gois Nunes / 10007664, Raquel Duarte
Garcia / 10008038, Raquel Fabiane Fior / 10002513, Raquel Formiga de Medeiros / 10008315, Raquel Galinkin Fortuna /
10007211, Raquel Ines da Cunha Alves / 10008923, Raquel Lemos da Costa Amorim / 10003040, Raquel Pinheiro Cutrim
Tavares / 10000773, Raquel Rebuli / 10003679, Raquel Rodrigues dos Santos Quirino / 10003981, Raquel Rodrigues
Parreira / 10008703, Raquel Silva Cunha / 10003194, Rariana Santos Gomes / 10001695, Raul Francley Passos Oliveira /
10010522, Raul Joaquim Venceslau de Araujo / 10011157, Raul Pequeno Sa Carvalho / 10004152, Raulino Palha de Miranda
/ 10010324, Ravena Leles de Oliveira / 10006392, Raveno Badaro Cotrim / 10007110, Rayane Pereira de Sa Carneiro /
10012237, Raymundo Witte Lins / 10010234, Raynadja de Jesus Silva / 10002651, Rayssa Sousa Kuhn / 10010540, Rebeca
de Araujo Goes e Mendes / 10000474, Rebeca Regina Silva Santos / 10006600, Rebeca Souza Henriques Silva / 10014156,
Refferson Deyver Broges Sena / 10000626, Regers Rogerio Fernandes / 10001836, Regiane Rodrigues de Freitas / 10003201,
Regina Akemi Furuichi / 10001430, Regina Greve / 10004351, Regina Maria de Araujo Correa / 10001051, Regina Pedroso
Caminha / 10008157, Regina Sílvia Del Nero Barbieri Marques de Oliveira / 10005807, Reginaldo Antonio Araujo / 10004486,
Reginaldo Chaar Junior / 10009787, Reginaldo Gonçalves / 10012122, Reginaldo Jose de Santana Filho / 10003776,
Reginaldo Karol Teles Leopoldo / 10009344, Reginaldo Roberto Albuquerque de Sa / 10011663, Reginaldo Sales dos
Santos / 10001273, Reginez Barbosa Brito / 10001263, Regis Cassiano Menezes / 10001473, Regivan Santiago Neri /
10012795, Reiller Lopes de Souza / 10008121, Reinaldo da Silva Lelis / 10011790, Reinaldo Mineiro Borges / 10008637,
Reinaldo Peixoto Ribeiro / 10006763, Reinaldo Ribeiro Gomes Junior / 10013132, Reinaldo Sena Junior / 10011552, Reinilson
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Pereira de Almeida / 10003275, Rejane Arapiraca Santos / 10014133, Rejane Barbosa Clementino / 10010924, Rejane
Carneiro Coelho / 10010080, Rejane Duarte de Almeida / 10007787, Rejane Filgueiras Bittencourt / 10013550, Rejane Freire
de Oliveira / 10005293, Remi Jose Carniel Junior / 10009528, Renan Augusto de Castro Claro Gomes / 10009016, Renan
Cotta Coelho / 10004766, Renan da Silva de Medeiros / 10007108, Renan de Moura Ferraz / 10008748, Renan Francis
Hegele / 10008031, Renan George do Nascimento Lima / 10003281, Renan Marinello / 10003438, Renan Souza Freire /
10013112, Renan Urizzi Lopes / 10008624, Renan Yuiti Ito de Lima / 10008694, Renata Alves Kokot / 10003413, Renata
Campos Ferreira / 10002495, Renata Cristina de Oliveira Santos Aoki / 10009015, Renata Cristina Rodrigues / 10011290,
Renata da Silva Brandao / 10001895, Renata de Freitas Rosa Garcez / 10013748, Renata de Oliveira Bassetto Ruiz /
10000793, Renata de Souza Silva / 10007093, Renata Fabiola Cerqueira da Cruz / 10008746, Renata Faria de Carvalho
Teixeira / 10001573, Renata Faria Mattos / 10001884, Renata Fernanda Alves / 10013805, Renata Garcia Leandro Nishimura
/ 10012805, Renata Gomes de Araujo / 10003256, Renata Gomes Teixeira / 10003404, Renata Goncalves Duia Castello
Brittes / 10008516, Renata Karine Assuncao Neves / 10008242, Renata Luz Pereira Gouvea / 10013664, Renata Malcon
Marques Badaro de Almeida / 10005240, Renata Maria Capela Lopes / 10007749, Renata Maria de Oliveira Assis / 10001924,
Renata Marques Lima Dantas / 10009295, Renata Marques Pereira / 10000307, Renata Morais Rocha / 10005622, Renata
Muniz Cunha Santos / 10011228, Renata Nascimento Nunes / 10009067, Renata Oliveira da Rocha / 10009687, Renata
Ovidia Fernandes da Silva Almeida / 10013874, Renata Patricia Jorge / 10006469, Renata Penza Cunha Adami de Sá /
10010927, Renata Pereira da Silva / 10006094, Renata Pereira Pinto / 10005902, Renata Pinto Silva / 10005600, Renata
Rodrigues / 10013082, Renata Rodrigues Almeida / 10013436, Renata Sueli Leite Araujo / 10008182, Renata Tavares
Nogueira Silva / 10012652, Renata Vieira Borges Moreira / 10000796, Renataly de Oliveira / 10009400, Renato Aguiar de
Freitas / 10013862, Renato Alves Cavichiolo / 10003921, Renato Arruda Martins / 10002377, Renato Cardoso Alves / 10013035,
Renato Cesar Dantas da Silva / 10007054, Renato César Singulani Machado / 10008528, Renato Cezar de Almeida Loura /
10001343, Renato de Carvalho Ayres / 10000709, Renato de Magalhaes Dantas Neto / 10000487, Renato de Oliveira /
10008179, Renato de Rezende Gomes / 10009223, Renato de Souza Francischini / 10007524, Renato de Vasconcelos
Munduruca / 10004624, Renato Farto Lana / 10013404, Renato Fernandes Francisco de Carvalho / 10004514, Renato
Ferreira / 10000655, Renato Fonseca Marinho / 10002481, Renato Garcia / 10005136, Renato Gomes Pinto / 10013703,
Renato Goncalves Novaes / 10003096, Renato Jose Neves Farinha / 10005860, Renato Lacerda Souza / 10002142, Renato
Levi Dantas Jales / 10010122, Renato Lopes Fernandes / 10007860, Renato Luiz Brandao Regis / 10012898, Renato Luiz
Nicoletti / 10005066, Renato Madureira Costa Oliveira / 10012957, Renato Martins Silva / 10003254, Renato Mendonca
Cardoso / 10004462, Renato Oliveira Marsol / 10005564, Renato Pereira da Silva Nusdeo / 10001394, Renato Pontes Junior
/ 10006390, Renato Queiroz Espeschit Arantes / 10010655, Renato Santos de Souza / 10004884, Renato Teatini de Carvalho
/ 10004679, Renato Vagner Rodrigues / 10004910, Rendson Willian Lopes / 10007924, Rene Romão de Siqueira / 10013407,
Rene Weiber dos Santos / 10003348, Renee Fernando Goncalves Moitas / 10011978, Reneide Graciele da Silva Medeiros /
10006305, Rener Garcia de Lima / 10008198, Renilson de Jesus Oliveira / 10011023, Renilton Santana Brito / 10006228,
Rerison Rodrigo Babora / 10010821, Revieria dos Santos Silva / 10009677, Reyton Cley Freitas Leal / 10013411, Rhavena
Macedo Correia Carvalho / 10011957, Riamy Cavalcante Guimaraes / 10000170, Riane Almeida Rizzo / 10000266, Ricardo
Afonso de Araujo Costa / 10010282, Ricardo Alessandro Miranda Zulli / 10010323, Ricardo Almeida da Silva / 10000187,
Ricardo Americo Barreto de Almeida e Silva / 10005502, Ricardo Anderson Rios de Souza Martins / 10004161, Ricardo Atilio
Piccinin / 10000725, Ricardo Augusto de Sales / 10004489, Ricardo Baldani Oquendo / 10007720, Ricardo Ballejo Villarinho
/ 10000798, Ricardo Bandeira de Mello Modesto de Almeida / 10011086, Ricardo Basto da Costa Coelho Filho / 10000636,
Ricardo Borges Maracaja Pereira / 10000424, Ricardo Bravo / 10002334, Ricardo Bruno Reis de Oliveira / 10000566, Ricardo
Buranelli / 10013709, Ricardo Cardoso de Barros / 10000114, Ricardo da Silva Goncalves / 10008674, Ricardo de Araujo
Lima Braem / 10001069, Ricardo de Figueiredo Habib / 10003688, Ricardo de Vasconcelos Martins / 10013852, Ricardo
Divino Pio da Silva / 10002166, Ricardo dos Santos Oliveira / 10013028, Ricardo Esthevan Fernando Augusto do Amaral /
10005289, Ricardo Fabricio Seganfredo / 10009891, Ricardo Ferreira de Carvalho / 10003046, Ricardo Fragoso Modesto
Chaves / 10001490, Ricardo Frederico Campos / 10001198, Ricardo Freitas de Aquino / 10003442, Ricardo Gomes Menezes
/ 10002871, Ricardo Henrique Alvarenga Cunha / 10003481, Ricardo Henrique Battisti Junior / 10004166, Ricardo Hiran
Pelissari Rizzo / 10013915, Ricardo Iuji dos Anjos Ono / 10000957, Ricardo Jesus Rodrigues Pessoa / 10002058, Ricardo
Jose Amorim Campos / 10008903, Ricardo Kazuyuki Arai / 10000411, Ricardo Kling Donini / 10011099, Ricardo Leandro
Fernandes / 10001526, Ricardo Levi Jales de Brito / 10008244, Ricardo Lorentz de Oliveira Freitas / 10006336, Ricardo Luiz
Costa dos Santos / 10003486, Ricardo Luiz de Lima Trindade / 10001366, Ricardo Lutiane de Oliveira dos Santos / 10009603,
Ricardo Macedo Cardoso de Oliveira / 10005171, Ricardo Melo Alves / 10010418, Ricardo Morais Marques de Souza /
10002226, Ricardo Norio Daitoku / 10009146, Ricardo Nunes de Andrade / 10012134, Ricardo Oliveira Dinis / 10007966,
Ricardo Paulinelli Batista Machado / 10011034, Ricardo Pego Freitas / 10007277, Ricardo Philippi Porto / 10000907, Ricardo
Pinheiro Juca Vasconcelos / 10004990, Ricardo Rigotti Alice / 10001866, Ricardo Rosenhaim Araujo / 10010306, Ricardo Ruy
Fukuara Rebello Pinho / 10010286, Ricardo Samu de Figueiredo / 10003410, Ricardo Santos Bignelli / 10007901, Ricardo
Santos Vilaca / 10007781, Ricardo Silva Carneiro / 10000590, Ricardo Silva Machado / 10004778, Ricardo Simoes Lopes
Duarte / 10004575, Ricardo Soriano de Alencar / 10007190, Ricardo Sousa Rodrigues / 10003517, Ricardo Tadeu Bellini /
10004104, Ricardo Tenorio Cavalcante / 10000901, Ricardo Toscano Dias Pereira / 10006641, Ricardo Vasconcelos /
10001585, Ricardo Veloso Arrelaro / 10010310, Ricardo Vilmar Sampaio / 10011664, Ricardo Zema Guimaraes / 10005294,
Riccardo Max de Castro Rocha / 10003303, Richard Freitas Passada / 10005019, Richard Rodrigues Baranski / 10008666,
Richardson Xavier Brant / 10003636, Riclei Aragao Neto / 10000336, Rina Liz Souza Soares / 10002750, Rita Bervig Rocha /
10000964, Rita Cristina Sampaio Ribeiro Campos / 10007571, Rita de Cássia Antunes da Silva / 10013733, Rita de Cassia
Barros Conceicao Brito / 10002454, Rita de Cassia Correia dos Santos / 10000838, Rita de Cassia Frutuoso dos Anjos /
10010364, Rita de Cassia Marques Vattimo / 10009859, Rita de Cassia Mendes Capuchinho / 10012698, Rita de Cassia
Reis Boaventura / 10007976, Rita de Kassia Sousa Gomes / 10013226, Rita Santos Pereira / 10005032, Riths Moreira Aguiar
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/ 10010476, Rivaldo Antonio da Silva / 10004517, Rivaldo Feitosa dos Santos / 10013368, Rivaldo Rodrigues Cavalcante
Junior / 10008663, Riviane Borges Prates / 10007031, Robelius Bollico dos Santos / 10003758, Roberio Gueiros Macena /
10012737, Roberio Moura Bitencourt / 10003056, Roberlane Araujo Oliveira / 10004209, Robert Wagner Almeida Silveira /
10007871, Roberta Batista Virginio / 10008836, Roberta Cardoso Prado / 10000902, Roberta Castilho Andrade Lopes /
10002682, Roberta Correa Vaz de Mello / 10002619, Roberta de Farias Feitosa / 10012219, Roberta de Santana Gaia /
10002944, Roberta Goncalves Leite dos Santos / 10004113, Roberta Henriques de Azevedo / 10006873, Roberta Kelly
Soares Franceze / 10006313, Roberta Leal Silva / 10013360, Roberta Lemos Lussac / 10012524, Roberta Luciane Leonel /
10010338, Roberta Maria Bandeira Marques / 10014219, Roberta Mendonca Vieira / 10006123, Roberta Mocellin Campelo /
10000705, Roberta Pimentel Fully / 10008254, Roberta Rigoleto Sanches / 10003739, Roberta Schmidt Dias Alves / 10001501,
Roberto Alcantara de Souza / 10012218, Roberto Alexandre de Azevedo Gomes / 10012721, Roberto Almeida Ferreira /
10006433, Roberto Avila Otte / 10004494, Roberto Carlos Figueiredo Costa / 10008772, Roberto Carlyle Goncalves Lopes /
10002206, Roberto Cyriaco da Silva / 10009243, Roberto de Acioli Roma / 10000591, Roberto Ferreira Silva / 10012105,
Roberto Gondim Filho / 10008625, Roberto Laux Junior / 10007904, Roberto Leao de Carvalho / 10009235, Roberto Luiz
Lopes da Silva / 10006671, Roberto Marques da Silveira / 10001285, Roberto Moreira Rodrigues Junior / 10000559, Roberto
Oliveira Araujo / 10013765, Roberto Ornellas Assis Ferreira / 10002336, Roberto Paulino de Albuquerque Junior / 10003632,
Roberto Pieralisi Favoreto / 10001065, Roberto Ribeiro dos Santos / 10002611, Roberto Romero Cavalcante de Lima /
10001876, Roberto Santos Silva / 10013566, Roberto Soriano de Amorim / 10004551, Roberto Wagner Bezerra Pinheiro /
10001508, Roberton Miller Soares de Araujo / 10006605, Robertson Machado Damasceno Doe Reis / 10012547, Roberval
Alves de Souza / 10003940, Roberval da Silva Figueiredo / 10012692, Robervelte Braga Francisco / 10000073, Robespierre
Silverio Figueira / 10005031, Robson Alves dos Santos / 10001936, Robson de Oliveira Reis / 10003757, Robson Ferreira /
10013815, Robson Goncalves Valadares / 10008677, Robson Jesus Mauricio / 10007910, Robson Mattos de Oliveira /
10010810, Robson Moraes Correia / 10009720, Robson Rodrigues Alencar / 10006894, Robson Silva de Souza / 10003094,
Robstaine do Nascimento Costa / 10001758, Rochelle Fiuza Sarte / 10002035, Rocherlane Costa dos Santos Rodrigues /
10013251, Roderley Aparecido Peres / 10007851, Rodilson Mesquita de Souza / 10001120, Rodne de Oliveira Lima / 10007846,
Rodolfo Alex Franca Santos / 10001969, Rodolfo Aquino Vasconcelos do Carmo / 10013869, Rodolfo Barbosa Borges /
10001476, Rodolfo Ferreira Pinheiro / 10008212, Rodolfo Ferreira Slujalkovsky / 10003915, Rodolfo Lima de Araujo e Silva /
10008229, Rodolfo Lisboa Fefin / 10008586, Rodrigo Alexandre Vilela Teodoro / 10013168, Rodrigo Almeida Leal / 10007182,
Rodrigo Alves da Silva / 10004559, Rodrigo Amorim da Silva Santos / 10008843, Rodrigo Amorim de Oliveira / 10008341,
Rodrigo Avila Guedes Klippel / 10003586, Rodrigo Badan Betioli / 10002711, Rodrigo Bahia Accioly Lins / 10007064, Rodrigo
Barbosa Oliveira e Silva / 10000045, Rodrigo Barreto de Souza / 10005402, Rodrigo Batista Trindade / 10006612, Rodrigo
Bottene Leopoldino Alves / 10013155, Rodrigo Brandao Se / 10004159, Rodrigo Caldas / 10007526, Rodrigo Caldeira Silva
/ 10008540, Rodrigo Carneiro de Albuquerque Resende / 10006448, Rodrigo Carvalho de Sousa / 10008349, Rodrigo
Cavalech / 10008184, Rodrigo Coelho Dias / 10003563, Rodrigo da Costa Dantas / 10005038, Rodrigo da Silva Azevedo /
10001518, Rodrigo da Silva Cruz / 10002456, Rodrigo de Andrade Rocha / 10004355, Rodrigo de Borobia Pires Goncalves
/ 10011747, Rodrigo de Oliveira Santana / 10009262, Rodrigo de Oliveira Santos / 10002637, Rodrigo de Souza Falco /
10001027, Rodrigo Duzsinski / 10003986, Rodrigo Farias Borges / 10002108, Rodrigo Felix Rodrigues / 10007694, Rodrigo
Feracine Alvares / 10003014, Rodrigo Ferraz Rocha / 10010453, Rodrigo Ferreira Lavor Rodrigues da Cruz / 10003320,
Rodrigo Ferreira Medeiros / 10004811, Rodrigo Ferreira Santos / 10001124, Rodrigo Florentino Azevedo / 10001740, Rodrigo
Freitas Andrade / 10008141, Rodrigo Garrido / 10001121, Rodrigo Gomes Caporal / 10012562, Rodrigo Goncalves Brito /
10007723, Rodrigo Goncalves da Silva / 10007877, Rodrigo Goncalves Soares / 10003702, Rodrigo Gusmao Medeiros de
Azevedo / 10003298, Rodrigo Hauser Centa / 10012998, Rodrigo Ichikawa Claro Silva / 10003341, Rodrigo Jonas Savalhia
/ 10001013, Rodrigo Jose Boeira / 10001438, Rodrigo Kieveer Barbosa dos Santos / 10008675, Rodrigo Lobato Evangelista
/ 10000882, Rodrigo Luiz Martins Azzolini / 10000475, Rodrigo Maia Bachour / 10007355, Rodrigo Martelo / 10006846,
Rodrigo Mota de Oliveira / 10007412, Rodrigo Navarro de Oliveira / 10007105, Rodrigo Octavio Teixeira de Abreu Junior /
10008732, Rodrigo Octávio Urban Bernardes de Menezes / 10010568, Rodrigo Oliveira de Jesus / 10001826, Rodrigo Oppitz
Alves / 10009682, Rodrigo Paulucci Santos / 10008417, Rodrigo Pereira / 10008236, Rodrigo Pereira da Silva / 10005364,
Rodrigo Pimenta de Lima Horta / 10008228, Rodrigo Pitanga Abreu dos Santos / 10004147, Rodrigo Puccinelli Franco /
10007535, Rodrigo Rafael de Souza Picardi / 10008169, Rodrigo Rage Ferro / 10002547, Rodrigo Reis Cyrino / 10004174,
Rodrigo Rodrigues de Melo / 10014131, Rodrigo Rubens Barauna Alcolumbre / 10008138, Rodrigo Sales dos Santos /
10001593, Rodrigo Sales Pinheiro / 10012068, Rodrigo Santos de Carvalho / 10000139, Rodrigo Santos Meira / 10001666,
Rodrigo Santos Pereira / 10009803, Rodrigo Sebe Leal / 10006781, Rodrigo Sejanoski dos Santos / 10003323, Rodrigo Silva
Peres / 10004098, Rodrigo Silva Santos / 10001615, Rodrigo Silva Trigueiro / 10007035, Rodrigo Tassio Souto Guimaraes
/ 10008486, Rodrigo Teixeira Cintra Freire da Silva / 10005598, Rodrigo Teixeira Marrara / 10002976, Rodrigo Torres Kummer
/ 10001212, Rodrigo Zampieri / 10001976, Roeva Larisse Diogenes Ramos de Oliveira Freitas / 10008925, Roger Brodt
Martins / 10005338, Roger Freitas Nascimento / 10008615, Roger Giaretta Stefanello / 10009550, Roger Guimaraes de Melo
Barreto / 10007104, Roger Santos Pereira / 10003623, Rogeria Mara Lopes Rocha / 10007432, Rogeria Ribeiro Oliveira /
10013614, Rogerio Alves Ribeiro / 10000320, Rogerio Campos Ferreira / 10002087, Rogerio Candeia da Silva / 10000144,
Rogerio Correa Trage / 10002150, Rogerio da Consolacao Domingues / 10002604, Rogerio de Lima Reis Araujo / 10001450,
Rogerio Dias Nunes Neto / 10007209, Rogerio Ferreira Rocha / 10008199, Rogerio Hermes Rego de Oliveira / 10009537,
Rogerio Luiz de Souza / 10007196, Rogerio Moura Tirapelle / 10009928, Rogerio Moya Beltran / 10009101, Rogério Porto
Meireles / 10001227, Rogerio Portugal Bacellar Filho / 10007399, Rogerio Verneck Braz / 10008508, Romario dos Anjos
Botelho / 10000755, Romario dos Santos Castro / 10000766, Romeu Ramos Moreira / 10005890, Romilda Muniz Pereira
Lopes / 10008913, Romildo Vaz Souza / 10008295, Romulo Augusto dos Santos Moreira / 10004657, Romulo de Amorim
Galvao / 10000432, Romulo Filizzola Nogueira / 10012515, Romulo Martins de Farias / 10001892, Romulo Reis da Silva
Chaves / 10001535, Ronald Vieira Damasceno / 10006918, Ronaldo Aparecido Carreira / 10012723, Ronaldo Cavalcante de
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Souza / 10005699, Ronaldo Cesar Maranhao Lage / 10001316, Ronaldo Jose Barbieri / 10003356, Ronaldo Luz Dantas /
10013823, Ronaldo Moraes da Silva / 10001286, Ronaldo Ramos Cuellar / 10000034, Ronaldo Silva de Oliveira / 10003696,
Ronan Cardoso Naves Neto / 10011570, Ronas Martins Machado Junior / 10002084, Rondon Pereira Borges / 10000100,
Rone Clei Amaral da Silva / 10008399, Ronei Muniz Bomfim / 10002772, Roni Peterson Bernardino de Brito / 10008986,
Ronie Sanches Barbosa / 10000818, Ronielson Coelho Oliveira / 10002339, Ronierison Santos de Deus da Silva / 10012353,
Ronise Cristina Drunn Klein / 10009292, Ronivaldo Batista Santos / 10009404, Ronne Cleberson de Lima Gomes / 10006284,
Ronshinny Brigida Sousa Santos / 10007258, Rony Cassio Mauricio da Rocha Barbosa / 10012908, Roose de Almeida
Borges / 10005200, Roque Ademir da Silva Vieira / 10011265, Roque Cerqueira da Cruz / 10003829, Roque Ferreira da Silva
Junior / 10003424, Rosa Andrea Paixao Raffani / 10012110, Rosa Lima de Araujo Castro / 10010901, Rosa Maria de Souza
Brito / 10002324, Rosa Maria Veras / 10001119, Rosalia Barbosa dos Santos / 10008214, Rosalina Araujo Rodrigues dos
Santos / 10013403, Rosaluzia da Silva Santos / 10004876, Rosam da Silva Abreu / 10006549, Rosana Ataide Cavalcanti /
10011727, Rosana Costa dos Santos Alcantara / 10001116, Rosana de Cassia Ferreira / 10011732, Rosana de Vasconcelos
Pinto / 10001456, Rosana Lacerda Coelho Fernandes / 10003474, Rosana Maria de Souza / 10010111, Rosana Maria Nery
Oliveira Pedrosa / 10000516, Rosana Zaroni Rego / 10010047, Rosane Aparecida Batista Guimaraes / 10011810, Rosane
Brito Santos / 10011657, Rosane de Oliveira Leite / 10001235, Rosangela Almeida de Oliveira / 10004250, Rosangela de
Moura Purificacao / 10008218, Rosangela Martinez Silva / 10011580, Rosangela Rego Cardoso / 10004472, Rosangela
Ribeiro Taveira / 10001298, Rosangela Soares de Assis / 10005584, Rosangelica Pereira Castelo Branco Campos / 10001910,
Rosani Leite Carvalho / 10008742, Rosanio Antunes de Melo / 10013976, Rosanna Versiani Pacheco / 10001982, Rosanne
Rocha Antonialli / 10009178, Rosany Cristina Santos Araujo / 10013841, Rose Mary Halphen Aizpurua / 10006243, Roseane
Meireles Lima / 10000573, Roseane Vasconcelos de Oliveira / 10000289, Roseano Francisco Beserra / 10001360, Rosegleide
Costa da Silva / 10009459, Roseleide de Melo Oliveira Castro Carvalho / 10009145, Rosemary Barboza Silva / 10009596,
Rosemary Mesquita Mendes / 10012023, Roseneia Pereira Santos / 10008440, Roseni Nogueira da Mota / 10000199,
Rosiane Leite de Barros / 10002574, Rosiane Rodrigues Vieira / 10010268, Rosiane Viana / 10005040, Rosielson de Jesus
Lopes / 10000588, Rosileide Pereira de Carvalho / 10004266, Rosilmar Targino Trede / 10009170, Rosimary Cardoso de
Souza / 10007832, Rosimeire Solange dos Santos Ferreira / 10008363, Rosimere Camara Xavier / 10003128, Rosinei
Mendonca Dutra Costa / 10013196, Rossane Privado Rodrigues / 10013361, Rosseline Privado Rodrigues / 10013880,
Rossini Moreira Nobrega / 10005084, Rother Cristiano Bucinelli / 10003676, Rouseane Leticia Chaves de Oliveira / 10002432,
Rouze da Costa Braz / 10008301, Roziane Vieira Miranda / 10012128, Rozimeire dos Santos / 10012978, Ruana Carvalho
Costa Mendonca / 10013539, Rubem Alcantara Junior / 10010386, Rubens Barbosa Cortes Macedo / 10003897, Rubens
Bezerra Soares / 10012666, Rubens Bezerra Soares Junior / 10013119, Rubens Costa Leite Franca / 10013467, Rubens
Fabricio Barbosa / 10009291, Rubens Matte de Camargo / 10013164, Rubens Medeiros / 10013814, Rubens Motta Filho /
10008334, Rubens Raphael Tranin de Pauli / 10000500, Rubens Silva Barbosa / 10005406, Rubens Soares de Franca /
10004761, Rubismara Rodrigues de Sales / 10008395, Rubismark Saraiva Martins / 10006913, Rubson Ramos Oliveira /
10002015, Rudney Richard Almeida de Oliveira / 10003200, Rudson Lima de Gois Neto / 10004053, Rui Barbosa Netto /
10004142, Rui Brasiliano de Melo / 10001868, Ruterson Vieira Teixeira de Freitas / 10003860, Ruth Silva Caires / 10007916,
Ruth Virginia Leite Nunes Duque / 10005784, Ruthe Gomes de Freitas Ferreira / 10000802, Ruy Ricardo Weyer Harten Junior
/ 10006665, Ryan de Chantal Zanchet e Santos / 10010747, Sabeline Abi Samara Maroni Sanglard / 10002475, Sabina Morais
e Silva / 10005347, Sabrina Cajaiba da Silva / 10005257, Sabrina da Silveira / 10006694, Sabrina Gomes Martins / 10013491,
Sabrina Luiza Dias Reis / 10004393, Sabrina Maso Nascimento / 10005924, Sabrina Misako Sato / 10012676, Sabrina
Novais Meira de Souza / 10001938, Sabrina Santana da Silva / 10005707, Sabrina Zortea / 10000181, Sadre Pantoja Alho /
10003055, Saimon Alves Dreher / 10013529, Saionara Serafim Ribeiro / 10008670, Salatiel Coelho / 10001418, Salomao
Costa Barreto / 10010605, Salomao Reseda / 10000973, Salomita Salomao de Menezes / 10000384, Salvio Tavares de
Sales / 10011551, Samai Carneiro Soares / 10007523, Samantha Barros Carvalho / 10007921, Samara Borges Fernandes
/ 10006785, Samara Costa Braga / 10006977, Samara da Silva Costa / 10005577, Samara Rocha de Souza / 10000055,
Samara Sales Campos Gomes / 10001091, Samara Thalita Cabral Machado / 10008291, Samarah Rocha de Souza /
10007115, Samia Fatima Dias Aghiarian / 10001059, Samia Moraes Maslem / 10000071, Samia Priscila Cabral Machado de
Macedo / 10000790, Samia Simoes dos Reis Melo / 10001477, Samille Fiscina Lima / 10007604, Samir Buzar dos Santos /
10011199, Samir Cabus Nachef Junior / 10003511, Samira Arcanjo Fernandes Batalha / 10001017, Samuel Abrusses /
10005399, Samuel Cabral Dutra de Morais / 10011022, Samuel Carvalho dos Santos Junior / 10004158, Samuel de Andrade
Silva / 10001255, Samuel de Castro Barbosa Melo / 10007296, Samuel Dias Goncalves / 10011554, Samuel Douglas
Henrique Campos / 10005104, Samuel Gomes Junior / 10002273, Samuel Leandro de Oliveira Neto / 10005444, Samuel
Lucas Ferreira Nunes / 10000245, Samuel Menezes Oliveira / 10007599, Samuel Ricardo Silva Gomes / 10004975, Samuel
Salgado Soares / 10004377, Samy Curcio Fauaze / 10006897, Samya Coutrim Carvalho / 10004086, Samya Kelly Menezes
/ 10001977, Samya Mendes Seghetto / 10008606, Sander Cassepp Fonseca / 10003624, Sanderson Rodrigues Amorim /
10004441, Sandra Cristina Alves / 10007219, Sandra Dantas Barbosa / 10012199, Sandra de Oliveira Brito / 10013064,
Sandra Gaspar Vieira / 10009362, Sandra Helena de Oliveira / 10013651, Sandra Helena Vicente / 10004787, Sandra Maria
Barcelos / 10009740, Sandra Maria Romano Martinelli / 10011614, Sandra Maria Sayao / 10007242, Sandra Marta Cardoso
Nogueira / 10010800, Sandra Matsuda de Oliveira / 10006405, Sandra Mazzer / 10008368, Sandra Nunes de Oliveira Lemos
/ 10010569, Sandra Olavo Ferreira / 10005910, Sandra Quintela de Almeida / 10001631, Sandro Albergaria Damacena /
10000092, Sandro Alexander Ferreira / 10012166, Sandro Astolfi Totola / 10000948, Sandro de Morais Vieira / 10011814,
Sandro dos Santos Ferreira / 10006264, Sandro Fernandes Rodrigues / 10009685, Sandro Gomes Galeffi / 10005422,
Sandro Jose Costa Melo / 10006045, Sandro Leite dos Santos / 10010321, Sandro Marcelo Kozikoski / 10002653, Sandro
Mauricio Amorim Martins Filho / 10001959, Sandro Pinheiro de Campos / 10008685, Sandro Roberto Monteiro da Silva /
10004204, Sandro Roberto Morandi Junior / 10006245, Sands Loures Oliveira Carvalho / 10006726, Sangela Syezia Sousa
Silva / 10013165, Santiago Paixao Gama / 10008329, Sara Andressa Dias Ferreira / 10010486, Sara Barbosa Teixeira
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Nogueira / 10004764, Sara Cristina Ribeiro Brito / 10003815, Sara Mascarenhas Paes / 10011379, Sara Megda Nunes /
10012811, Sara Mendonca Santos Costa / 10005864, Sara Nery dos Santos Souza Grigorio / 10004895, Sara Silva de
Carvalho / 10009733, Sarah Angelica Souto Oliveira / 10011084, Sarah Caroline de Deus Pereira / 10006531, Sarah Junchetti
Rodrigues / 10003359, Sarah Larryana Souza de Alcantara / 10012025, Sarah Maria Sampaio Goncalves / 10000850, Saturnino
Silva de Melo / 10004279, Satya Noemi Santos Inagawa / 10004522, Saul Guimaraes dos Santos / 10001203, Saulo Araujo
de Jesus / 10011891, Saulo Bueno Marimon / 10009686, Saulo Costa Fernandes de Negreiros / 10000928, Saulo Dantas de
Santana / 10008110, Saulo de Carvalho Pereira / 10003904, Saulo de Oliveira Salvador Junior / 10010428, Saulo Duette
Prattes Gomes Pereira / 10004698, Saulo Mega Soares e Silva / 10009111, Saulo Reis Pinto / 10006775, Saulo Souza
Nascimento / 10008183, Scheila Fatima Roza / 10011124, Sebastiao Carvalho Lima Junior / 10013058, Sebastiao Duque da
Silva / 10001887, Sebastiao Ernesto Santos dos Anjos / 10013780, Sebastiao Henrique Neto / 10003458, Sedali Guimaraes
Frossard / 10013776, Selma Caroline Nicomedes Correa Silva / 10000925, Selma de Castro Pereira / 10009945, Selma de
Jesus Alves / 10013313, Selma Dias Martins / 10012440, Selmo Severino Tome / 10005812, Semiramis Ferreira Santiago de
Araujo / 10010413, Semiramis Pereira Viana / 10009572, Senaide Gonçalves Monteiro Morese / 10002441, Sergei Kalupniek
/ 10003310, Sergio Adolfo Elsner / 10009981, Sergio Adriano da Silva / 10000880, Sergio Araujo Soares da Silva / 10012099,
Sergio Augusto Lima Limeira / 10000657, Sergio Avila Doria Martins / 10003862, Sergio Bagdad Gama Junior / 10011750,
Sergio Castrequini Fante / 10011173, Sergio Conde Peres Junior / 10009526, Sergio de Arruda Costa Macedo / 10005632,
Sergio de Freitas Barbosa / 10008634, Sergio de Souza Vitorio / 10008783, Sergio Deda Peixoto Cardoso / 10008458, Sergio
Galindo Moreira / 10002241, Sergio Grabowski Bojanovski / 10008599, Sergio Henrique de Araujo Moraes / 10008382,
Sergio Henrique Goncalves dos Santos Silva / 10005343, Sergio Henrique Marcelino / 10002662, Sergio Honorato Aquino da
Silva e Sousa / 10009424, Sergio Julian Zanella Martinez Caro / 10005609, Sergio Luiz de Paiva / 10011934, Sergio Luiz
Moreira / 10005519, Sergio Luiz Rodrigues da Cunha / 10002882, Sergio Neumann Cupolilo / 10007641, Sergio Paulo
Jacoby / 10002176, Sergio Pereira Leitao / 10013501, Sergio Ricardo Ayres Rocha / 10013773, Sergio Ricardo Costa Caribe
/ 10007087, Sergio Ricardo da Silva Santos / 10014204, Sergio Ricardo Ferreira de Azevedo / 10001349, Sergio Roberto de
Sousa Lima / 10013750, Sergio Roberto Duarte / 10004542, Sergio Rodrigues Paraizo / 10001087, Sergio Rosa / 10003869,
Sergio Scarpiones Souza / 10002362, Sergio Simao dos Santos / 10009649, Sergio Vinicius Marques Borella / 10001276,
Sergio Vinicius Tanure dos Santos / 10011542, Sergio Wagner Salgado de Freitas / 10012338, Sergio Walmir de Araujo /
10003432, Sergio Waxman Braga / 10008823, Sergio Yuji Koyama / 10012972, Serlene da Conceicao Campos Chaves /
10003417, Serraitt Micheline Bezerra Lima / 10010668, Serugue Almeida Souza / 10013834, Servulo Adriano Pereira Cambui
/ 10006378, Shaiana Hattje / 10010713, Sharlyane Pires Barbosa / 10007344, Shayane Raquel de Holanda Oliveira / 10013211,
Sheila Andrade Mendonca / 10004318, Sheila Cristina Torres Santos / 10005690, Sheila Rheinheimer / 10000233, Sheila
Rusche Jorge / 10005666, Sheila Villela Paiva / 10011788, Sheilla Dardielle Santos Lima / 10008451, Shelly Borges de
Souza / 10002388, Sheyla Aguiar Pires Guimaraes / 10002459, Sheyla Yvette Cavalcanti Ribeiro Coutinho / 10005223,
Sheylla Oliveira Fernandes / 10011110, Sheyllany Fernandes da Silva Barros / 10007902, Shirlei Mello Rodrigues / 10013845,
Shirley Graziely Mota Brandao / 10006933, Shirley Lopes Galvao / 10001188, Sibele da Silva Pires / 10005840, Sibele Patricia
Conceicao Sobrinho / 10010669, Sicelino Sousa Meira Filho / 10001802, Sid James Lopes / 10000968, Sidclei Alves Santana
/ 10004173, Sidilene Santos da Silva / 10008091, Sidiney Pires Santana / 10000634, Sidnei da Silva Perfeito / 10005909,
Sidnei dos Santos / 10002268, Sidney Bertucci / 10005206, Sidney Goncalves da Silva / 10005553, Sidney Silva Medeiros /
10004177, Sidney Souza Silva / 10001222, Silas Araujo de Jesus / 10009349, Silene Hirata / 10002819, Silmar Mariano dos
Anjos / 10013427, Silonio Jose Viana / 10005627, Silvana de Oliveira Santos / 10006800, Silvana do Rocio Ferreira da Rocha
Graci / 10013896, Silvana Lago Seixas / 10007985, Silvana Matos de Sousa / 10001213, Silvana Regina Soligo / 10003577,
Silvana Ribeiro dos Anjos Amorim Costa / 10000807, Silvana Tameirao da Silva / 10009973, Silvana Teixeira de Oliveira /
10006550, Silvania Aparecida Fernandes dos Santos / 10009340, Silvania Aparecida Roldao Ferreira / 10011042, Silvania
Maria Baraldi Cervantes / 10007375, Silvanio Amelio Marques / 10012857, Silvano Decarli / 10002444, Silverio de Souza
Noronha Neto / 10010211, Silverio Jose Esteves Costa Filho / 10000617, Silvestre de Assis Junior / 10002023, Silvestre
Gomes dos Anjos / 10000992, Silvhina Kleenh / 10001736, Silvia de Araujo Soares / 10002735, Silvia de Cassia Oliveira /
10007334, Silvia Gonçalves do Nascimento Araujo / 10003827, Silvia Helena Furquim de Almeida Vilar Feitosa / 10003692,
Silvia Helena Schimidt / 10005554, Silvia Helena Soares / 10006505, Silvia Lopes Martins / 10000641, Silvia Lorenna de
Sousa Alencar / 10002065, Silvia Mara Linhares de Almeida / 10009166, Silvia Mayra de Moura Pinto / 10004640, Silvia
Renata de Oliveira Penchel / 10002914, Silvia Resende Tavares / 10006004, Silvio dos Santos Neto / 10008654, Silvio
Geraldo Carvalho / 10009822, Silvio Hideki Yamaguchi / 10007129, Silvio Luiz Estrela da Silva / 10008523, Silvio Sergio Mota
da Silva / 10009173, Simeia Cristina Santin Pereira da Silva / 10012703, Simone Aparecida Albino Ribeiro Mendonca /
10005489, Simone Aparecida de Goss Dobrikopf / 10004190, Simone Bernardes Nascimento Ribeiro / 10007308, Simone
Castoldi Ravazio / 10000622, Simone da Rocha Fernandes Santos / 10004604, Simone da Silva Guerra / 10007647, Simone
de Souza Moura / 10000715, Simone do Rosario Silva / 10005128, Simone Dornelas Camara Gabardo de Andrade / 10002153,
Simone Eberle / 10010541, Simone Fontes Gois / 10004076, Simone Gubert / 10008338, Simone Hegele Bolson / 10009325,
Simone Maria Natercio Ferreira Araujo / 10010063, Simone Neves Aniceto Buttner / 10008503, Simone Rodrigues de Mattos
/ 10012145, Simone Santos Nascimento / 10007850, Simone Thay Wey Lee / 10007057, Simoni Fragoso Esteves Ayres /
10007288, Simoni Nunes da Costa / 10003273, Sinara Ieda Pizza / 10010521, Sinnedria dos Santos Dias / 10001775,
Sirlaine Joice Faustino Cantuaria / 10011668, Sirlene Chagas Vieira / 10014181, Sivoney Rebonatto / 10010101, Slherlania
Cavalcanti de Paiva / 10007941, Socorro dos Santos Araujo / 10004802, Socrates Alves de Azevedo / 10007089, Solange
Alves Pereira Santos / 10009053, Solange Aparecida Mariani Martignago / 10011986, Solange Barbosa Oliveira Cavalcanti /
10008636, Solange Batista de Almeida / 10012412, Solange de Carvalho Batista / 10004881, Solange Guterres Beheregaray
/ 10009422, Solange Sena Hortelio / 10009653, Soliana Figueiredo dos Santos Silva / 10010883, Sonaria Calheira de Araujo
/ 10001950, Sonia dos Santos Pinheiro / 10008827, Sônia Ferreira de Lima Naves / 10004116, Sonia Maria de Oliveira /
10004332, Sonia Maria Ferreira dos Santos / 10004337, Sonildes Batista dos Santos / 10002064, Sophie Helene Rodrigues
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Porto / 10008365, Soraia Luz Pereira / 10006525, Soraia Melo Torres / 10003155, Soraya Jones El Chami / 10000813, Soraya
Pina Bastos / 10009960, Sormani Sergio de Carvalho Cerqueira / 10004471, Spencer Lopes Pinto / 10007504, Stanley
Figueiredo de Lima Holdrado / 10006200, Stanley Watson Beling Antunes / 10005269, Stefani Henrique da Costa Dalecio /
10002439, Stefani Juliana Vogel / 10008558, Stefani Vitoria Anunciacao Reis / 10012452, Stefania Venturim Lopes / 10003321,
Stefanie Tavares do Monte / 10006159, Stela Riva Knauth Casanova / 10011601, Stela Scorsatto Sartori / 10001798, Stella
Athanazio de Oliveira Santos / 10005682, Stenio da Silva Rios / 10003054, Stenio Max Lacerda / 10008560, Stephane Viana
e Silva / 10003114, Stephanie de Araujo Guimaraes / 10008995, Stephanie Santos Novaes / 10007438, Stephano Giacomini
Teixeira / 10010700, Stephany Barreto Alves / 10000567, Stephany Cristini Silva / 10003250, Sterphson Alves Fernandes /
10000377, Stimison Oliveira Santos / 10011363, Sudario de Aguiar Cunha Junior / 10013795, Suelen Silva de Oliveira /
10007201, Suelene Ferreira de Souza Barbosa / 10011008, Sueli Alves / 10000281, Sueli Marques Lacerda / 10006177,
Suellen Oliveira de Mello / 10013700, Suellen Prates Pandolfi / 10000918, Suellen Rodrigues Candido / 10005656, Suely
Cristina Batista Oliveira / 10009100, Suely da Silva Vieira / 10001920, Suely Rita dos Santos Silveira / 10007285, Suendi da
Conceicao Santos / 10000751, Suesley Washington Saraiva Oliveira / 10004269, Suian Alencar Sobrinho / 10004886, Sulaine
Placido de Oliveira / 10012032, Sumaia Figueiroa Cajueiro / 10007942, Sumey Ribeiro Goncalves / 10009856, Suneibe de
Souza Dias / 10013592, Sunnie Grace Nascimento Santos / 10014169, Susana de Araujo Soares / 10006822, Susi Carine
Almeida Nobre Goes / 10007725, Suzana Alves Machado / 10013568, Suzana Angelica Paim Figueredo / 10011932, Suzana
Borges de Barros / 10014140, Suzana Cristina Brito de Souza / 10006408, Suzana Debortoli Riffel Kajihara / 10011219,
Suzana Estevam de Almeida Alvarenga / 10001232, Suzana Fernandes Martins da Silva / 10004186, Suzana Lessa Vieira /
10012690, Suzana Maria Barros Reboucas / 10005251, Suzana Martins Guedes / 10004226, Suzana Souza de Santana /
10005720, Suzana Tatiane Corilaco / 10007149, Suzenkhleir Aparecida Oliveira de Vasconcelos / 10007247, Suziel Ricardo
da Silva / 10005616, Suzzi Maria da Cunha Carvalho / 10011660, Svelana Caroline de Lara / 10010779, Swamy Rubya Leite
Ferreira / 10005493, Sylvio Roberto Peron / 10011667, Syntia Machado Martins / 10003633, Taciana de Souza Maciel /
10009127, Taciana Leite Simoes / 10005095, Tacila Karoline Oliveira Lobo / 10013691, Tacio Ramos Rolim de Moura /
10007259, Tacito Florentino Rodrigues / 10003837, Tacylla Braga Mascarenhas Oliveira / 10004669, Tadeu Baguinho Diniz
/ 10003801, Tadeu de Menezes Gama Pinheiro / 10007331, Taiana Catarino Santana de Souza / 10006333, Taiana Levinne
Carneiro Cordeiro / 10001475, Taiane de Oliveira Amorim / 10012401, Taianny Mascarenhas Azevedo Pedreira / 10007498,
Tailane Gomes Santos / 10006038, Taina Fortunato / 10005068, Taina Neves Vieira Guedes / 10008327, Tainan Melo
Carqueija Monteiro / 10012563, Tainara de Oliveira Rodrigues / 10011089, Taironi de Paula Sales / 10012028, Tais Mendes
Martins Sales / 10001860, Tais Silveira Boges / 10001318, Taisa Benevides Xavier Correia / 10006976, Taisa Campos Fontes
/ 10005739, Taisa Silva Ramos / 10008101, Taise Camoes Nunes / 10005120, Taise Santos Sena / 10008036, Taise
Schneider de Jesus / 10002240, Taissa da Silva Sousa / 10003338, Taivana Franciele Perini / 10005373, Tales Augusto
Liguori de Castro / 10006071, Taliane Barbosa Rocha / 10006510, Talinne Silva Santos / 10000086, Talita Camargo Barbosa
/ 10012347, Talita dos Santos Dias / 10004987, Talita Faustino de Jesus Santos / 10006026, Talita Ferreira Jacinto / 10006170,
Talita Keio Prado Sato / 10002281, Talita Leal Sortica dos Santos / 10001178, Talita Silva Vilarinho / 10000068, Talitha de
Almeida Barbosa / 10012080, Talles Amaral Machado / 10014194, Tallita Carvalho Silva Bessa / 10001522, Talmo da
Fonseca Melgaco / 10006774, Tamara Dias dos Santos / 10004556, Tamara Moura Silva / 10006696, Tamara Ramos de
Oliveira / 10006580, Tamara Santos da Silva / 10008393, Tamara Segal / 10006744, Tamilla Ribeiro Aragao / 10002802,
Tamires de Souza Pereira / 10006729, Tamires dos Santos Souza / 10006885, Tamires Maria da Conceicao Santos /
10013159, Tamires Monteiro dos Santos / 10000230, Tamires Santos de Jesus / 10003697, Tamize da Silva Mota / 10011121,
Tamyres Gomes Lopes / 10010344, Tania da Silva Souza / 10012516, Tania Emilia Teixeira Dominguez / 10008882, Tania
Maria Silva Ribeiro / 10001824, Tarcila Fernanda Silva dos Santos / 10002484, Tarcio Leonardo Santos Soares / 10010374,
Tarley Rodrigues Goncalves / 10008283, Tarsis Paulo Alves Dornelles / 10001933, Tarso Diniz Carvalho / 10001052, Tasilla
Aguiar Carvalho Borges / 10006474, Tasmania da Silva Oliveira / 10005952, Tassia Werner / 10004552, Tassiana Monique
Dantas / 10008287, Tassio Manoel de Oliveira Santos / 10005331, Tatiana Alves Almada / 10002833, Tatiana Barreto Curcino
Leao / 10001528, Tatiana Cristina Dantas Diniz / 10005017, Tatiana de Freitas Vilaca / 10003305, Tatiana Ferraz de Souza /
10009789, Tatiana Mendes Portugal / 10003178, Tatiana Miranda Siqueira / 10012050, Tatiana Mizrahi Suster / 10003902,
Tatiana Mohr / 10004028, Tatiana Silva Lima / 10005195, Tatiana Teixeira / 10009432, Tatiana Zeraik Galardo Amorim Dutra
/ 10011288, Tatiane Carvalho dos Santos / 10004331, Tatiane Evangelista Borges / 10013229, Tatiane Evangelista dos
Santos / 10007030, Tatiane Karlec / 10012556, Tatiane Keunecke Brochado / 10001491, Tatiane Nunes Miranda / 10004579,
Tatianne de Melo Pereira Coutinho / 10011786, Tatianny Bezerra Cruz / 10002300, Tatianny Kariny Veloso Gomes / 10008957,
Tatila Sacramento de Santana / 10007742, Tatyana Gonzaga Lafeta / 10005001, Tayana de Oliveira Porcaro / 10005945,
Tayanna Chaves Vianna Resende / 10001800, Tayara Magalhaes Amaral / 10000260, Tayse Andrade Cunha da Silva /
10013201, Telder Andrade Lage / 10005062, Telma de Oliveira Almeida / 10000098, Telma Maria Galhardo Figueiredo /
10008029, Telmo Goncalves Lima / 10001999, Telmo Hegele Junior / 10003204, Teofanis Afonso / 10006258, Teofilo Ferreira
Barbosa / 10009568, Teresinha de Jesus Soares Abreu Alves de Mello Ferreira / 10010166, Tereza Amelia Costa Medeiros de
Oliveira / 10004939, Tereza Carla Pereira Montenegro / 10002624, Tereza Cristina Aranha Batista / 10005336, Tereza Jesus
dos Santos / 10002595, Terezinha Cristina Souza de Oliveira / 10007457, Terezinha Gallina / 10013760, Terezinha Nasci-
mento Teles / 10008221, Terezita Pinheiro Blum / 10007222, Tertuliano Solon Brandao Neto / 10000930, Thabata Lopes
Siquara / 10009521, Thaiana Cordeiro Brito / 10001303, Thaiara Santos Martins / 10005092, Thaili Maria da Cunha Carvalho
/ 10002799, Thaina Souza Lopes / 10006298, Thais Barros de Mesquita / 10006270, Thais Bute Bonfim / 10007530, Thais
Carneiro Araujo / 10011224, Thais Coelho Rodrigues / 10009297, Thaís Delmondes Nogueira / 10007945, Thais Franca de
Barros / 10002254, Thais Franco Silva Morais / 10006449, Thais Gomes Santiago / 10002414, Thais Graciele Araujo da
Palma / 10010261, Thais Helena Alves Guimaraes / 10005508, Thais Helena Oliveira Carvajal Mendes / 10005561, Thais
Lopes Costa / 10010251, Thais Luciana Morceli de Castello Branco / 10014066, Thais Lustosa Novais / 10001927, Thais
Pimenta Augusto Amaral / 10007620, Thais Pinhata de Souza / 10008333, Thais Ramalho de Oliveira / 10010667, Thais
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Rejane Lima Sales Soares / 10011217, Thais Silva de Carvalho / 10009332, Thais Vasconcelos Dantas Cangussu / 10004034,
Thais Veiga de Campos / 10008337, Thaisa Lessa Tourinho / 10011869, Thaisa Maciel Cavalcante Abreu / 10005231, Thaisa
Sousa dos Santos Teixeira / 10013460, Thaise Rotondano Machado / 10005118, Thaise Soares Passinho / 10013966,
Thaisson Jose Barbosa Mendes / 10000920, Thaiz de Souza Lopes / 10007270, Thaiz Singer Correia da Silva / 10009800,
Thales Bezerra Fernandes / 10013544, Thales da Silva Almeida / 10009236, Thales de Oliveira Cardoso Boaventura /
10002145, Thales de Oliveira Machado / 10003230, Thalis Fernandes Ressurreicao / 10007841, Thalita Climaco de Araujo
/ 10007185, Thalita Dias do Amaral / 10003498, Thalita Sidrim de Figueiredo / 10012463, Thalmom Costa Silva de Menezes
/ 10008924, Thamar de Simone Cavalieri Freitas / 10012383, Thamara da Silva Pereira / 10008652, Thamara Queiroz Silva
/ 10008163, Thamires Carla de Melo Oliveira / 10002807, Thamyres Loiola Silva Vieira / 10011791, Thamyris Freitas Pacheco
/ 10013941, Thamys de Oliveira Queiroz / 10006450, Thandara Cruz Teles / 10007509, Thanner Neyer Gomes de Morais /
10007094, Thanyson Dornelas de Melo / 10013668, Thatiana de Oliveira Ribeiro / 10007794, Thatiane Ferreira Fedato /
10005192, Thayana Lopes dos Santos / 10000817, Thayane Vilarino de Resende / 10011744, Thayanne Oliveira de Morais
/ 10000191, Thaylane de Araujo Santos / 10003294, Thaynara Martins do Amaral / 10005570, Thays Fernanda Selhorst /
10004798, Thays Nunes Fontoura / 10000581, Thayse Pereira da Silva / 10008547, Thelma Pedreira / 10001284, Themis
Simoes Rocha Menezes / 10006500, Theresa Karina de Figueiredo Gaudêncio Barbosa / 10006595, Thereza Cristina Alves
Pereira dos Santos / 10006537, Thiago Aarestrup Brandao / 10002042, Thiago Aires Estrela / 10005685, Thiago Amorim
Barcelos / 10007153, Thiago Andrade Vieira / 10010085, Thiago Araujo Madureira de Oliveira / 10010884, Thiago Arruda
Campos / 10006717, Thiago Barbosa Bernardo / 10000387, Thiago Batista Araujo / 10000769, Thiago Brum Pinheiro /
10008619, Thiago Campos da Silva / 10009195, Thiago Cardoso Coutinho / 10004577, Thiago Carvalho Ferreira / 10005917,
Thiago Castro Lopes / 10000990, Thiago Cortes Rezende Silveira / 10008754, Thiago Costa Moreno / 10014190, Thiago
Davila Souza dos Santos Silva / 10004459, Thiago de Castro Brandao Vargas / 10005437, Thiago de Castro Moreira Mattos
/ 10008614, Thiago de Freitas Silveira Neto / 10000855, Thiago de Miranda Carneiro / 10009036, Thiago de Moraes Castro
/ 10008880, Thiago de Oliveira Farias / 10011393, Thiago de Paula / 10012828, Thiago Duarte Santana / 10005960, Thiago
Fillipy Andrade Cruvinel / 10010188, Thiago Freitas Izoton / 10007562, Thiago Gonzaga Alves / 10005229, Thiago Grossi Faria
/ 10010475, Thiago Guarda de Freitas / 10011139, Thiago Gusmao Nunes / 10007797, Thiago Jorge Campos de Almeida /
10006927, Thiago Lima de Sa Ribeiro / 10011616, Thiago Macedo Silva Gomes / 10005292, Thiago Maciel de Paiva Costa /
10000702, Thiago Marques Guedes / 10005089, Thiago Marques Salomao / 10007193, Thiago Menzel Vieira / 10008047,
Thiago Moura Sodre / 10007807, Thiago Mourao Athayde / 10004948, Thiago Nepomuceno e Cysne / 10005879, Thiago
Oliveira de Macedo / 10002573, Thiago Paixao da Silva / 10013995, Thiago Pereira Damasceno / 10013533, Thiago Pereira
Pinto Magalhaes / 10010928, Thiago Pertile Borda / 10007445, Thiago Pinho de Andrade / 10002082, Thiago Pinto da Rocha
Balthazar da Silveira / 10009040, Thiago Pires Oliveira / 10007239, Thiago Quiqueto Moreno / 10005182, Thiago Rafafael
Cavalcanti Rodrigues / 10013873, Thiago Rodrigo da Rosa / 10005027, Thiago Santos Mutti / 10004449, Thiago Silva
Cordeiro / 10011482, Thiago Vianna Berenguer / 10005170, Thiago Victor Teixeira Cotrim Gomes / 10013968, Thiala Hamil-
ton Silva dos Reis / 10004893, Thiana Santos Mutti / 10000123, Thiego Jordao Ribeiro Melo / 10008085, Thomas Americo de
Almeida Rossi / 10011362, Thomas de Toledo Cabral / 10001651, Thomas Nosch Goncalves / 10006888, Thuanny Araujo
Bezerra Vieira de Barros / 10013384, Thyago Ribeiro Soares / 10010620, Tiago Alves de Oliveira / 10006481, Tiago Alves dos
Santos / 10001447, Tiago Andrade Krejci / 10011234, Tiago Antunes dos Santos / 10003717, Tiago Aurelio Barbosa / 10000183,
Tiago Beltrao de Azevedo Tenorio Acioli / 10004633, Tiago Carvalho / 10006560, Tiago Coelho dos Reis / 10014051, Tiago
Dias da Silva / 10009987, Tiago do Nascimento Silva / 10005287, Tiago Domingos Sousa Baldez / 10009375, Tiago dos
Passos Rita / 10000078, Tiago dos Santos Andrade / 10000157, Tiago Fernandes Batista Santos / 10004058, Tiago
Guagliariello / 10003125, Tiago Japiassu Batista do Nascimento Andrade / 10004818, Tiago Jose da Silva / 10003811, Tiago
Junqueira de Almeida / 10005814, Tiago Lima Pereira / 10000501, Tiago Natari Vieira / 10003044, Tiago Oliveira Silva /
10007067, Tiago Paranhos da Costa / 10010698, Tiago Queiroz Brito / 10003504, Tiago Sales Boulhosa Gonzalez / 10010765,
Tiago Santos de Quadros / 10010463, Tiago Santos Lima / 10000760, Tiago Siqueira Mendonca / 10006498, Tiago
Vasconcellos Fernandes Gouveia / 10002830, Tiago Veras Vercosa Silva / 10003034, Tiago Vieira Azzolin / 10007845, Tiago
Vila Guimaraes / 10003598, Tialla Teixeira Costa de Castro / 10008232, Ticiana Goncalves Pereira Pires / 10011648, Ticiana
Reis Fernandez Cardillo / 10013053, Ticiane de Freitas Silva / 10009998, Timoteo Rafael Piangers / 10002668, Tito Brito
Cavalcanti / 10003459, Tomas Imbroisi Martins / 10002715, Tony Carlo Correia Ferreira / 10003634, Tony Ricardo Sampaio
Alves Pereira Chaga / 10012458, Treicy Monia Santos Medeiros / 10010566, Troy Steve Ribeiro / 10009914, Tulio Amadeu
Santos Araujo / 10000693, Tulio Sinval Lopes de Almeida / 10003558, Ualace Guerson Nascimento / 10012096, Uanderson
dos Santos / 10004875, Ubaldina Fonseca Neta / 10007780, Ubirajara Guimaraes do Nascimento / 10010606, Ubiramar
Lopes de Sousa / 10008377, Ubirata Carlos Pires / 10004983, Uecsley dos Santos Bunim / 10013537, Uedila Taise Martins
Franca Cardoso / 10003929, Uelberte Andrade Sousa / 10000030, Uelma do Prado Duarte / 10001992, Uendel Paiva de
Cerqueira / 10001793, Uendel Rodrigues dos Santos / 10003965, Uendel Roger Galvao Monteiro / 10005396, Uender
Oliveira Martins / 10007240, Uiana Amazonas Falcao Coimbra / 10009872, Uilson Pablo Sa Rebelo de Araujo / 10009468,
Uitila Maiane Alves Ribeiro / 10002681, Ulisses Lima Diniz / 10008406, Ulisses Moreira Santos Neto / 10005458, Ulysses
Lacerda Moraes / 10006496, Uriel Porto Andrade / 10006684, Ursula Adriane Fraga Amorim / 10003375, Vagmo Pereira
Batista / 10003376, Vagner da Silva Leite / 10011596, Vagner Melo Silva / 10003072, Valdeberto de Souza Silva / 10013425,
Valdecir Bernardo Castiglioni / 10005049, Valdecir Camargo do Rosário / 10003794, Valdecir Carlos Balaben / 10003466,
Valdemir Batista do Nascimento Silva / 10000612, Valdemir da Costa Sousa / 10007026, Valdevir Roberto Zanardi / 10010848,
Valdinei Gomes Ferreira / 10001340, Valdir Goncalves Sobral / 10001207, Valdiram Cassimiro da Rocha Silva / 10009057,
Valdivino Paulo Macario / 10000527, Valdizia Mendes da Silva Santos / 10012862, Valdomiro Alves de Queiroz / 10009202,
Valdomiro Soares Filho / 10008415, Valentino Sarno Netto / 10011830, Valeria Alves da Silva / 10006825, Valeria Dutra
Andrade / 10005355, Valeria Helena Castro Fernandes de Almeida Silva / 10012704, Valeria Miranda Lima / 10010185,
Valeria Santos Neves / 10004045, Valeria Tanus Pereira Lopes / 10013130, Valerio Soares Heringer / 10004907, Valfran
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Nascimento de Santana Junior / 10013277, Valfredo de Andrade Aguiar Filho / 10010133, Valfredo Rodrigues Santos /
10001667, Valmir Ferreira Barbosa / 10009612, Valmir Ferreira de Souza / 10011697, Valmir Jose Silva de Araujo / 10005435,
Valmir Lisboa da Silva / 10008994, Valmir Teixeira Barbosa / 10007480, Valmor Comim Junior / 10008153, Valnei da Cruz
Santos / 10008420, Valnei Mota Alves de Souza / 10005177, Valney Rodrigues Lima / 10011344, Valquiria de Souza Santos /
10001563, Valquiria Lima de Oliveira / 10004716, Valtercio Teixeira de Oliveira / 10007197, Valterluciana Almeida de Moraes
/ 10002370, Valterson Teodoro da Silva / 10004465, Vanda Alves da Silva Almeida / 10006989, Vanda Alves Lopes / 10008459,
Vanda dos Santos Gois / 10000726, Vanda Souza Santos / 10001168, Vande Rodrigues Muniz / 10008220, Vander Alves da
Silva / 10013429, Vanderlei Vedovatto / 10010349, Vanderleia Lopes da Silva / 10001853, Vanderson Sousa Schramm /
10002066, Vandeuci Santos Correia / 10009921, Vanele Rocha Falcao Cesar Cardoso / 10005567, Vaness Brodt Martins /
10010964, Vanessa Aparecida Rezende / 10000051, Vanessa Baes Quevedo / 10005113, Vanessa Barbosa Figueiredo /
10006227, Vanessa Brito de Moura / 10011119, Vanessa Bueno Sampaio / 10009199, Vanessa Carvalho Alves / 10008616,
Vanessa Claudia Sousa Oliveira / 10000530, Vanessa Cristina Rocha / 10006471, Vanessa Cristine Souza Carvalho /
10000517, Vanessa de Souza Abreu / 10010912, Vanessa Ferreira Cantuaria / 10005039, Vanessa Figueiredo Lima / 10007475,
Vanessa Gomes Ambrosi / 10008305, Vanessa Gomes de Sousa Almeida / 10009965, Vanessa Hitomi Ogasawara / 10000906,
Vanessa Leal Pinto / 10005298, Vanessa Menezes Duarte / 10008384, Vanessa Oliveira Pereira / 10004271, Vanessa Portela
Barbosa Zanini / 10002592, Vanessa Ribeiro da Silva / 10002263, Vanessa Sales dos Santos Pinto / 10007406, Vanessa
Santana Ferreira / 10009113, Vanessa Santos Barros / 10012244, Vanessa Sesterhenn / 10006649, Vanessa Soecki /
10013111, Vanessa Viana Rocha Simonassi / 10001324, Vanessa Vieira de Castro / 10002828, Vanessa Zimpel / 10004715,
Vania Maria Camelo Ferreira / 10003913, Vania Maria Sodre Silva Correia / 10010415, Vania Oliveira Carvajal / 10007118,
Vania Ramos Santos / 10004965, Vania Rocha Mota / 10011590, Vanilde Mota dos Santos / 10005775, Vanuce Moreira
Borges / 10006482, Vanucsia Chaya Batista Santos / 10012263, Varleides Evangelista dos Santos / 10000077, Vasco
Rusciolelli Azevedo / 10007793, Vaucileide Ferreira de Sousa / 10008801, Velasco Balen / 10006444, Velenice Dias de
Almeida e Lima / 10001163, Venicius de Oliveira / 10008416, Vera Leilane Mota Alves de Souza / 10001101, Vera Lucia de
Lima Nogueira Coelho / 10007292, Vera Lucia Silva dos Santos / 10013716, Vera Rita Lins de Albuquerque Sento Se /
10006119, Veralucia Silva Pessoa / 10006807, Veronica Ferraz de Jesus / 10011214, Veronica Goncalves Novais / 10010722,
Veronica Ticiana Macau Furtado Ferreira / 10002973, Verthon Cleanio Alcantara de Sousa / 10010297, Verusca Rosina Migoto
Nunes / 10003646, Veruska Helena Barros Silveira / 10013473, Vianei Baltasar Perius / 10001691, Vicente de Paulo Amaral
Nascimento / 10004048, Vicente Joao Gomes / 10010793, Vicente Manfron Pellissari / 10002369, Vicente Orlando Borges
Piauilino / 10003373, Vicente Zancan Frantz / 10004027, Victor Alexandre Godoy Falavinha / 10012073, Victor Andrade Leite
/ 10000290, Victor Bastos Cordeiro / 10013075, Victor Bispo dos Santos / 10000528, Victor Caliope de Aguiar / 10005895,
Victor Cesar Meira Matias / 10009868, Victor Daros Falcao / 10002344, Victor Duarte Jorge Bezerra / 10010191, Victor
Eduardo Fernandes de Azevedo Segundo / 10008612, Victor Frois Rodrigues / 10005438, Victor Hugo Barboza Chulub /
10001187, Victor Hugo Bianchini Pizarro / 10011968, Victor Hugo Marzagao Jacob Vargas / 10011287, Victor Hugo Nunes
Moreira / 10004407, Victor Hugo Simoes Viegas / 10012996, Victor Lucas Mazzochi Vasiliou / 10004796, Victor Neves Feitosa
Campos / 10000810, Victor Pina Bastos / 10013826, Victor Rafael Neris dos Santos / 10005125, Victor Rodrigo Camera
Soares / 10006407, Victor Vinicius Martinez de Almeida / 10008097, Victoria Cordeiro de Andrade Santana / 10008293, Vilma
Barreto da Silva Munarin / 10005065, Vilma da Conceicao Lima dos Santos / 10007627, Vilma Miranda da Silva Santos /
10008373, Vilmar de Vasconcelos Silva / 10000285, Vilso Pias Junior / 10013483, Vilson Roberto da Silveira Medeiros /
10004745, Vilson Santana da Rocha Junior / 10006626, Vincenzo Papariello Junior / 10002565, Vinicius Akio de Melo
Watanabe / 10000402, Vinicius Augusto de Souza Dias / 10012911, Vinicius Barbosa Oliveira / 10013522, Vinicius Brazil
Nascimento / 10006526, Vinicius Cerqueira de Souza / 10012086, Vinicius de Avila Leite / 10009479, Vinicius Estanislau de
Oliveira / 10010108, Vinicius Fonseca Soares / 10000165, Vinicius Francisco Goncalves de Almeida / 10003597, Vinicius
Guedes dos Santos / 10005103, Vinicius Guimaraes de Barros Pires da Silva / 10013046, Vinicius Mascarenhas Guerra
Curvina / 10003938, Vinicius Miranda Filogonio / 10005709, Vinicius Moraes de Almeida / 10008834, Vinicius Pereira Franco
/ 10005058, Vinicius Ribeiro Cazelli / 10000860, Vinicius Rocha Pinheiro Machado / 10008167, Vinicius Sampaio Amorim /
10007691, Vinicius Santos Sousa Rodrigues / 10012206, Vinicius Vasconcelos Braga / 10002378, Virgilio Mauricio de Mattos
Barroso Filh / 10012276, Virgilio Reis Sarmento / 10008181, Virginia Brandao Valadares / 10010731, Virginia Silva Teixeira /
10006826, Virginia Viana Arrais / 10003075, Virgo Venus Gomes / 10001379, Virna Duarte Leite / 10000506, Vitor Affonso
Vieira Machado / 10002251, Vitor de Lima Vaz Sardinha / 10003903, Vitor de Luca / 10014037, Vitor Dias Girelli / 10001606,
Vitor dos Santos Batista / 10000229, Vitor Eduardo Alves Rosa / 10008760, Vitor Hugo Ferreira Cantanhede / 10001378, Vitor
Ibrahim Gomes de Araujo / 10010919, Vitor Leandro Yamada / 10006681, Vitor Luis Vieira da Motta / 10000198, Vitor Stagi
Almada / 10000473, Vitor Turton Lopes Galvao / 10010603, Vitoria Camilo da Hora e Rocha / 10012717, Vittorio Bertolin da
Silveira / 10004007, Vivaldo Paiva Filho / 10005833, Viviam Iasmin Oliveira Queiroz / 10003291, Vívian Aparecida Teixeira
Pierete / 10003124, Vivian Boechat Cabral / 10003167, Vivian da Silva Oliveira / 10008525, Vivian Grassi Sampaio / 10008778,
Vivian Juliana dos Santos Dias / 10005259, Vivian Maria Pedra / 10002415, Vivian Pereira Lima / 10011753, Viviana Campos
Torres de Vasconcelos / 10006141, Viviane Buraneli Gomes / 10005557, Viviane da Silva Felix / 10001603, Viviane de Jesus
e Jesus / 10002211, Viviane de Oliveira Goncalves / 10002177, Viviane de Sousa Quinteiro / 10010023, Viviane de Souza
Berriel / 10004777, Viviane de Souza Chicourel / 10002549, Viviane Ferreira de Souza / 10002961, Viviane Guimaraes Neri /
10003361, Viviane Jasmim Vieira / 10001547, Viviane Nobre de Santana / 10000899, Viviane Oliveira dos Santos / 10011562,
Viviane Pereira Rocha / 10000744, Viviane Santos Monteiro / 10002133, Vivianne Batista Alves Borges / 10003123, Vladimir
Segalla Afanasieff / 10008421, Vladimir Trizotto / 10004534, Vonez Antonio Carlos / 10007439, Wadton Andrade Santos /
10009672, Waggner Alberto Westphall Stabenow / 10012864, Wagner Bezerra da Silva / 10007833, Wagner da Silva Santos
/ 10008357, Wagner Garcia Stevanelli / 10004057, Wagner Inacio Freitas Dias / 10000706, Wagner Martins Trajano / 10014118,
Wagner Mundim Ribeiro / 10007081, Walace Santana / 10013349, Walace Tarcisio Pontes / 10001579, Walber Almeida
Apolinario / 10009668, Waldemir Brandao Uzeda e Silva / 10001395, Waldir da Paz Almeida / 10009506, Waldir Goncalves
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Legal / 10000843, Waldir Silva Oliveira / 10009215, Waldomiro Vicentine Junior / 10005734, Walisson Fernando Marinelo /
10013193, Walisson Jander Marques Medrado / 10007612, Walker Sales Silva Jacinto / 10012867, Walkiria Pazlandin Costa
/ 10012592, Wallace Nunes de Menezes / 10007566, Wallas dos Santos Macedo / 10007021, Walney Cesario da Cunha /
10001237, Walsir Edson Rodrigues Júnior / 10006025, Walter Alberto Miozzo Junior / 10012980, Walter Barbosa Silva /
10001652, Walter Freire Capiberibe Neto / 10005876, Walter Moscao Filho / 10012291, Walter Teixeira Filho / 10007192,
Walterlucyanna Almeida de Moraes / 10007101, Wanasha Alves da Silva Santos / 10013734, Wanderley Goncalves / 10002888,
Wanderson Bezerra de Azevedo / 10008720, Wanderson Chaves de Queiroz / 10006719, Wanderson José Paulo Silva /
10001934, Waneska Salvatico / 10013309, Wanessa Goncalves Ribeiro da Silva / 10012852, Wanessa Ribeiro de Souza /
10004925, Wanessa Yara Aleixo / 10008679, Wânia do Carmo de Carvalho Triginelli / 10009013, Wania Lucia Coutinho
Nogueira de Noronha / 10004175, Waniede Sousa Pacheco / 10007577, Warley Fonseca Santos / 10000108, Washington
Eduardo Borges / 10001704, Washington Marco Ferraz / 10004181, Washington Souza Coelho / 10013378, Washington
Startari de Oliveira / 10001944, Weber Rodrigues Mota / 10011141, Wedila Moreira de Aguiar / 10002352, Weider Silva
Pinheiro / 10007986, Welington Alencaster Rosa / 10007678, Wellington Candido do Monte / 10007289, Wellington de Lima
Mota / 10009741, Wellington Jesus Silva / 10000852, Wellington Luiz da Silva / 10008125, Wellington Luiz Pereira Cassiano
Barros / 10005148, Wellington Ribeiro Campos / 10000944, Wellington Rodrigues Figueiredo Coelho / 10007150, Wellington
Soares Rodrigues / 10003764, Welton Lima Correia Silva / 10003288, Wembley Alejandro Garcia Campos / 10012767,
Wemer Hesbon Borges da Silva / 10006477, Wendel Nobre Piton Barreto / 10011769, Wendell de Araujo Lima / 10000888,
Wendson Santana de Almeida / 10005242, Wendy Cibilla Garcia Campos / 10002200, Weriton Celestino de Souza Cerqueira
Junior / 10013948, Wesley Alves Soares / 10006840, Wesley de Amorim Rodrigues / 10000447, Wesley Figueiredo Mendes
/ 10006371, Wesley Renato Amaral / 10002363, Wesley Santos de Carvalho / 10001896, Weslley Bormann / 10006329,
Weuldon Batista Oliveira / 10004476, Weverton Diogo do Prado / 10003039, Weverton Seixas Barros / 10006663, Wilderson
Augusto Alonso Nogueira / 10009758, Wilian Held / 10008196, Wilian Koschewski / 10002873, Willame Carvalho e Silva /
10009598, Willer de Carvalho Ribeiro / 10003914, Willer Larry de Oliveira Pereira / 10004739, William Barreto de Freitas Porto
/ 10008132, William Gomes Lisboa da Costa Filho / 10005015, William Greg Nedel / 10014144, William Machado Borges /
10003524, William Oliveira de Almeida / 10003649, William Tito Schuman Marinho / 10007143, Williams Alves de Souza /
10012500, Willian Alves Vieira / 10000179, Willian Berg da Silva Souza / 10004898, Willian Cristi Levati de Aguiar / 10005261,
Willian de Freitas Melim / 10002845, Willian Goncalves Lino de Oliveira / 10010274, Willian Jose Cardoso / 10011874, Willian
Santos Dias / 10000740, Williane Guimaraes de Paiva Aquino Dantas / 10010088, Willians Franklin Lira dos Santos /
10009657, Willians Keiji Watanabe Carnelos / 10004562, Willians Rodreigues Peres / 10004647, Willker Bruno Souza Jahel
/ 10005608, Wilma Meireles Santos de Almeida / 10001829, Wilmar Junior da Silva / 10000893, Wilson Dias / 10008605,
Wilson Fontes Ribeiro / 10006229, Wilson Lima dos Santos / 10002839, Wilson Queiroz Brasil Filho / 10004503, Wilson Silva
Santos / 10001897, Wilson Tomiya Taguti / 10001885, Wilson Totola Filho / 10003423, Wilton Bertholdi / 10002003, Wilton
Buarque da Silva / 10001654, Wilza Carla de Souza Xavier / 10009234, Windsor Beling Antunes / 10012450, Winston Clayton
Alves Lima / 10002612, Wiris Carlos Lopes / 10004196, Wladimir Alcibiades Marinho Falcao Cunha / 10001642, Wladimir
Alves Gomes Filho / 10003619, Wolfgang Jorge Coelho / 10001118, Wolfgang Otavio de Oliveira Duarte Stuhr / 10007396,
Wolmar Fries / 10011332, Wosnem Batista Santos / 10002387, Wudson Siqueira de Andrade / 10000049, Wyllamar Jacinto
Oliveira Silva / 10008034, Wyron Alfredo Mameluk Magalhaes Junior / 10007977, Xenofontes Curvelo Pilo / 10003984, Yara
Janne Silva de Alcantara / 10007299, Yara Sampaio Cavichini / 10008279, Yara Vilaca de Freitas / 10014167, Yasmin Guerra
Gomes / 10011221, Yasmine Coelho Kunrath / 10001671, Ygor Ramos Cunha Pinheiro / 10009611, Ylza Maria Lemos de
Souza e Lima / 10001761, Ynara Ramalho Dantas / 10013257, Yone Simoes / 10000154, Ytalo Yargo Ferreira de Araujo Alves
/ 10009368, Yuri Alencar Sampaio / 10000535, Yuri Amorim da Cunha / 10006697, Yuri Balbino Cerqueira / 10000830, Yuri
Barroso Caiado Fraga / 10004699, Yuri Daibert Salomao de Campos / 10008613, Yuri Ferraz de Oliveira de Jesus / 10014141,
Yuri Mahmud Lauar / 10000614, Yuri Reis Barbosa / 10005352, Yvan Goncalves Ferreira / 10006492, Yvonne Bezerra Bramont
Soares / 10000962, Zacarias Barreto Santos / 10013742, Zaiane da Silva Marinho / 10013434, Zaida de Castro Alves /
10002723, Zaira Patricia Oliveira Santos / 10007047, Zara Lucia Galvao Ignacio / 10012953, Zelton Luis Baia Laureano /
10003079, Zenilda Pereira Moreira / 10010203, Zeruya Magalhaes Silva.

1.1.2 REMOÇÃO
10000521, Adelson Costa Oliveira / 10013479, Adriana Cunha Nobre / 10003063, Adriana de Sousa Santos / 10001609,
Adriano Dias da Silva / 10009517, Adrienne Palma Leal / 10006569, Agda Carolinne Silva e Froes / 10007274, Albeni
Rodrigues Amorim Goncalves / 10004950, Alequicandro Alves dos Santos / 10001225, Alesson do Carmo Oliveira / 10008861,
Alex de Freitas Kuhn / 10010942, Alexsandra dos Santos Macedo / 10007675, Alice Maria Silva de Sa Lima / 10004985,
Alisson Carneiro de Oliveira / 10012584, Ana Claudia Santana dos Santos / 10012420, Ana Flavia Moutinho Ribeiro / 10008506,
Ana Paula Alves da Silva / 10009020, Ana Paula do Nascimento Silva / 10003021, Anderson Amorim Peixoto / 10011077,
Andrea Goncalves de Sousa / 10005276, Andrea Soares de Azevedo / 10012501, Andressa Bispo de Carvalho / 10012331,
Angelica da Silva Barbosa / 10002957, Antonia Amorim de Souza / 10013925, Antonio Marcos Oliveira Santos / 10006153,
Augusto da Silva Correia / 10002930, Augusto Souza de Aras / 10012831, Aurelino Soares Silva Junior / 10009683, Aylton dos
Santos Pinto / 10011921, Azenilton da Silva Pinheiro / 10010223, Barbara Inacia Garcia / 10012150, Beatriz Ferreira da Silva
/ 10005280, Carla Daniele Costa Fonseca / 10007381, Carla Silva Ribeiro / 10010693, Catia de Lima Santos / 10005661,
Celma Batista / 10010256, Claudia de Araujo Santos / 10009984, Claudio Antonio dos Reis / 10000529, Clemilda Gasparina
de Paula / 10011007, Cleonice Macena de Andrade / 10004384, Cristiane Rocha Pereira / 10008921, Cristiano Peregrino
Silva / 10009780, Cristina Maria Rocha de Almeida / 10011708, Daniel Oliveira Pinheiro / 10000340, Deise Santos de Oliveira
/ 10012705, Deisiane Vieira da Silva Cruz / 10006274, Deyseane Santana de Macedo Andrade / 10013091, Diana Tintino
Amorim / 10006850, Diego Araujo da Luz / 10004433, Diego Maradona Nunes Carvalho / 10011259, Dilsiane Conceicao
Lopes de Oliveira Santos / 10004128, Dioneide Ferreira Costa / 10004527, Doris Araujo Castro Laranjeira Barbosa / 10008230,
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Edgard Junior Rocha Paes / 10003086, Edicleuza Santos de Jesus / 10012779, Ednalva Bento de Jesus Alves / 10011972,
Ednei Batista Conceicao / 10010353, Eduardo Cardoso de Oliveira / 10003805, Eduardo Luz Goncalves / 10004837, Edvaldo
Barbosa Brito / 10011048, Edvaldo dos Santos Junior / 10002259, Edvar Augusto Azeredo Marily / 10014101, Elda Dagnubia
Souza Nascimento / 10006102, Eliane Alves de Mendonca / 10009462, Eliene Rodrigues de Souza Silva / 10002299, Eloy Luiz
Nery Campelo / 10008553, Emanuelle Fontes Ourives Perrotta / 10003885, Erica Daiana Assis Santos / 10007857, Evandro
Sena da Silva / 10004369, Fabio Jose Fontes / 10002080, Fernanda Fernandes de Jesus / 10011037, Fernando Luis de
Jesus Silva / 10005698, Filipe Leite Gonçalves / 10004849, Francielle Naiara Batista Bezerra / 10011104, Francisco Moreira
de Alexandre Junior / 10012238, Francisnei Freitas Santos / 10000505, Gabriel Arcanjo da Silva Correia / 10012299, Gabriel
Tanajura Costa / 10008404, Gabriela Borges Andrade / 10007147, Gedalio da Piedade Lima / 10008362, Georgina Novaes
Leite Mourao / 10000616, Gessica de Miranda Viana / 10002600, Gidinalva Pereira dos Santos Macedo / 10001561, Gildevan
Antonio Alves / 10011107, Gilmara Fereeira dos Santos / 10004256, Gilza Fagundes dos Santos / 10004143, Gislene de
Souza Rodrigues Moreira / 10001559, Givani Carneiro dos Santos / 10001452, Gleice Quele Pereira da Silva / 10012252,
Graziele Gomes de Jesus / 10004874, Graziella Calixto de Carvalho / 10012886, Guilherme Santana de Brito / 10003848,
Helen Lirio Rodrigues de Oliveira / 10002013, Heleno Inacio da Silva / 10003893, Henrique Juruna Silva Santos / 10005992,
Hugo Costa Santiago Junior / 10008729, Hyzolda Marciela Silva Araujo / 10011167, Ieda Maria Barbosa de Siqueira Sena /
10003572, Ila Luanda Alves Dourado de Souza / 10001656, Ingrid de Jesus Ferreira / 10001571, Italo Alves Dourado de
Souza / 10005306, Izaura Tereza Batista da Silva / 10012621, Jaerson Barbacovi / 10011843, Jaime Rodrigues da Silva Souza
/ 10003400, Jaine Santos Costa / 10006534, Jamile Aparecida Santos Nogueira / 10012781, Jamile Santana de Brito /
10002602, Jane de Jesus Santos / 10005778, Janiny Alcantara Ferraz / 10006366, Jaqueline de Jesus Santos / 10009906,
Jaqueline Santos Ribeiro / 10010992, Jeferson Reis dos Santos / 10000321, Jefferson Igor Alves Cordeiro / 10012617,
Jefferson Jones Marques Conceicao / 10004096, Jeovan Reis Santos / 10005847, Jo Silva de Assis / 10005885, Joalisson
da Cunha Costa / 10001706, João Elpidio Oliveira Neto / 10007447, Joice Bruna dos Santos Bispo / 10010729, Joilane Bispo
de Brito / 10010231, Jordina Batista de Almeida Brocardo / 10008650, Jose Carlos Jesus da Paz Junior / 10005091, Jose
Roberto de Jesus / 10012871, Josenilda Costa Nascimento dos Santos / 10012376, Joyce dos Santos / 10007453, Juciara
Andrade Santos / 10004961, Judi Oliveira Jardim / 10012435, Karla Roseane Novais dos Santos / 10010710, Katia Regina
Leite da Silva Miranda / 10007430, Laureana Marques do Rosario / 10000429, Leandro da Conceicao Santos / 10010553,
Leila Coelho de Souza / 10013322, Ligia da Silva Lima / 10013185, Liliane de Castro Dantas / 10011497, Lucas dos Santos
Andrade / 10010893, Lucas dos Santos Meneses / 10007974, Lucelia Silva Santos de Oliveira / 10001741, Luciana Maria de
Jesus Simoes / 10005959, Lucirene Alves de Lima / 10000597, Luiz Antonio de Araujo Santos / 10003661, Luiz Henrique
Fernandes Irineu / 10012067, Magno Pereira dos Santos / 10004234, Magnolia Costa Araujo / 10001390, Marcelo Brandao de
Jesus / 10005758, Marcelo Fonseca Peixoto / 10000238, Marcelo Gomes de Miranda / 10011081, Marcia da Conceicao Silva
/ 10014018, Marcia Lima Santos Carvalho / 10001734, Marcos Sao Pedro da Silva / 10003783, Maria Amelia de Azevedo
Gomes / 10002255, Maria Cristina Torres de Azevedo Marily / 10005646, Maria de Fatima Santana de Lima / 10012833, Maria
Jose Silva da Costa / 10008790, Maria Tereza Mariani Dias Dorea / 10003473, Mario Sergio Dias Correia / 10012043,
Markoskleyvy Hosana Matos de Oliveira / 10010278, Mary Jane Barbara Lessa Vilasboas de Carvalho / 10012803, Milena
Rios Barbosa / 10002753, Milton Barbosa da Silva / 10009480, Monica da Conceicao Duarte / 10000917, Nelma Batista de
Carvalho Santos / 10011707, Noemia Sa dos Santos / 10002412, Norean Alencar Araujo / 10008551, Olgmar Augusta Novais
Messias Santos / 10003043, Orlene da Silva Mendes / 10009309, Paulo Alexandre Matos Griffo / 10010219, Paulo Cesar
Peixoto Gomes / 10007278, Paulo Renan Figueredo Rios / 10011632, Pedro Henrique Lobo Torres / 10003772, Queli dos
Santos Nascimento / 10005574, Rafaela Barbosa de Sousa / 10010741, Raiana dos Santos Cruz / 10001899, Renata de
Freitas Rosa Garcez / 10000276, Ricardo Afonso de Araujo Costa / 10010872, Rita de Cassia Correia dos Santos / 10010377,
Rita de Cassia Tavares Leite Andrade / 10011258, Roberto Walace Carvalho Pinto / 10012549, Roberval Alves de Souza /
10007911, Robson Mattos de Oliveira / 10002197, Ronaldo Xavier Moreno / 10010990, Ronas Martins Machado Junior /
10005687, Rosana da Silva Santos / 10004447, Rosangela Maria da Silva / 10004871, Rosangela Severina da Conceicao /
10008077, Rufino Griffo Ribeiro / 10004153, Samuel de Andrade Silva / 10011272, Samuel Pereira Marques / 10000097,
Sandro Alexander Ferreira / 10010820, Sergio Adriano Rodrigues Simoes de Freitas / 10008632, Sergio de Souza Vitorio /
10005603, Sergio Freire Oliveira / 10000969, Sidclei Alves Santana / 10004688, Silmare Rocha da Costa / 10004752, Simone
de Almeida Siqueira / 10006429, Suede Dias Mattos / 10004973, Suzana Souza de Santana / 10008190, Sylvia Burmann
Moura / 10004320, Tamires Batista de Souza Correia / 10000151, Tarcila Fernanda Silva dos Santos / 10000400, Tarcio
Santos Costa / 10005131, Tatiane Rodrigues de Jesus / 10006909, Tereza Ivana Rodrigues Souza Ramos Silva / 10010930,
Tereza Jesus dos Santos / 10008664, Thamara Queiroz Silva / 10006652, Tiago dos Santos Almeida Fraga / 10007283,
Valdemir Sena Carneiro / 10008713, Valdinelia Silva de Almeida / 10011160, Valdison Lima Pimentel Ferreira / 10000369,
Valdomiro Ataide de Souza Junior / 10005265, Valney Rodrigues Lima / 10012502, Vanessa Bispo de Carvalho / 10008979,
Venicia Vieira Borges / 10012249, Vera Lucia dos Santos Martins / 10013186, Walisson Jander Marques Medrado / 10010944,
Wallas dos Santos Macedo / 10000159, Wellington Oliveira Carneiro / 10005882, Zenailde Porto Pereira.

1.2 Relação final dos candidatos que tiveram a sua inscrição preliminar indeferida, na seguinte ordem: modalidade de
ingresso, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

1.2.1 PROVIMENTO
10011187, Abadia Campos Amaral / 10006686, Abdiel Ortega Góndola Filho / 10002393, Abdijalili Pereira Belchot Filho /
10010997, Abdon Antonio Caldeira Neto / 10004178, Abel Santana dos Reis / 10009190, Abigail Marie Rosie Borges de
Oliveira / 10006728, Abner Manuel Viana Nery / 10012679, Abrahao Alfredo Macaneiro Filho / 10004824, Acacia da Silva
Monteiro / 10007994, Acacio Sousa Pereira / 10008115, Acassio Junior de Souza / 10014254, Adagilson Carneiro Lima /
10009378, Adail Jose de Azevedo Magalhaes / 10012783, Adailton Antunes das Virgens / 10007868, Adalberto Mendes de
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Oliveira Neto / 10002967, Adalmir Silveira de Andrade / 10002174, Adam Lincoln Correia Tavares de Melo / 10013154, Adauto
Patricio Silva Brito / 10009055, Adauto Soares Paz / 10006687, Adeci Araujo de Oliveira / 10007463, Adeilde Costa Pires /
10008106, Adeilma Rejane de Melo Lima / 10005187, Adeilson Lino de Souza Junior / 10009629, Adelia Regina Schmidt /
10014216, Adelmo Ferreira da Silva / 10009886, Adelso Fernandes da Silva / 10005636, Adelson Andrade Filho / 10005857,
Adelson Bezerra do Amaral / 10005559, Ademar Usulino do Nascimento Junior / 10003565, Ademilton Gabriel da Silva /
10005953, Adenilda Dantas de Oliveira / 10006661, Adenildo Lemos Pereira Filho / 10002198, Adenilson Atnonio Sousa
Lopes / 10000365, Adenilson Malheiros Santos Silva / 10006865, Adenilton Custodio Jose Peixoto / 10010404, Adilane de
Santana Gomes / 10000961, Adilma Moreno Rodrigues / 10000857, Adilson Aparecido de Limas / 10011913, Adilson dos
Santos Cardoso / 10008145, Adler Vieira Melonio do Nascimento / 10008265, Ado Frederico Alves Pereira / 10010159, Adria
Tabita de Moraes Damasceno / 10010007, Adriana Almeida Calado / 10009681, Adriana Almeida de Vasconcelos Sossai /
10008405, Adriana Barbosa Cunha do Nascimento / 10006858, Adriana Bessone Sadi Pereira da Silva / 10013254, Adriana
Bottan / 10003004, Adriana Castro Reis Lira / 10003371, Adriana de Jesus Carvalho / 10003745, Adriana Edilelis Martins /
10005923, Adriana Maria Cavalcante Costa / 10010656, Adriana Maria Magalhaes Pinheiro / 10012409, Adriana Pereira de
Jesus / 10011155, Adriana Silva Pacheco / 10010639, Adriana Vieira do Vale / 10008693, Adriane da Rocha Abreu / 10006455,
Adrianny Patricia de Almeida Costa / 10012045, Adriano Alves Pessoa / 10012682, Adriano Borges de Souza / 10013990,
Adriano Coelho Ribeiro / 10011015, Adriano da Silva Pimenta / 10003337, Adriano de Castro Antonio / 10014196, Adriano Djar
Souza Silva / 10001525, Adriano Martins do Carmo / 10004930, Adriano Pinto Ferreira / 10010038, Adriano Scalioni dos
Santos / 10005246, Adriano Soares Loes / 10012718, Adriano Souza de Almeida / 10001310, Adriano Vicentin / 10004958,
Adriele de Souza da Silva / 10007330, Adrielly Tamara Ciupak / 10000363, Aecio de Oliveira Telles Junior / 10011829, Aelton
Cardoso Pinheiro / 10013731, Afonso Alves da Silva Junior / 10008302, Afonso Batista da Silva / 10002520, Afonso Cezar
Cabussu Neto / 10012495, Afranio de Souza Lima / 10006750, Afranio Jose de Oliveira Pontes / 10002947, Afranio Marques
de Andrade / 10011842, Agda da Silva Dias / 10013596, Aiala Alencar da Silva / 10013597, Aiala Alencar da Silva / 10011098,
Ailk de Souza Pinheiro / 10004383, Ailton Costa Santos / 10006616, Ailton Pereira Mascarenhas / 10002472, Ailton Soares de
Aguiar / 10005517, Aislan Eugenio Neris Mudo / 10011264, Alain Amorim / 10002552, Alan Barcelos de Azevedo / 10007319,
Alan de Almeida Barbosa / 10007521, Alan de Souza Santos / 10003958, Alan Diego Correia da Rocha / 10002335, Alan
Kardeck Oliveira da Franca / 10009923, Alana Thais Neves Mendonca / 10013379, Alane Anathyene de Sa Matias / 10011834,
Alane Lima Dias / 10007151, Alann Victor Cavalcante do Espirito Santo / 10009162, Alanna Patricea Neves de Souza Vieira /
10004964, Alba Valeria Vilanova Oliveira / 10008990, Albano Cortes da Rocha / 10004329, Alberto Conceicao Bispo / 10001338,
Alberto Farias Fialho / 10003722, Alberto Filho Lima Silva / 10009246, Alberto Wunder Voltz / 10012323, Albino Luciano
Goncalves Fernandes / 10005601, Alcimara Silva Santos Aragao Mota / 10001320, Alda Cristina Dias Lucas / 10012156,
Aldair Postal / 10007517, Aldo Cesar Oliveira Quaresma / 10003523, Aldo Oliveira Ferraz de Araujo / 10011584, Aldo Silveira
Latini / 10006820, Aleandro Tupina Goncalves / 10004735, Aleson Menon / 10012884, Alessandra Barbalho Souza / 10005334,
Alessandra de Oliveira Machado Marques Godinho / 10012521, Alessandra de Sena Silva / 10004008, Alessandra de Souza
Passos / 10004345, Alessandra Duarte Palumbo / 10013062, Alessandra Leao Marques Barreto Fonseca / 10001939,
Alessandra Moura Isoni / 10013051, Alessandra Patricia Martins Felix de Sousa / 10011944, Alessandra Sousa Figueira
Oliveira / 10012683, Alessandra Trigueiro do Nascimento / 10009970, Alessandra Vidal Affonso / 10004566, Alessandro
Barreto de Almeida / 10014212, Alessandro Coletto Pianta / 10001056, Alessandro de Souza Pagel / 10007786, Alessandro
Evangelista / 10011428, Alessandro Jose Marcelino / 10013808, Alessandro Torres Leite / 10011322, Alex Alan Antunes de
Abreu / 10003097, Alex Andrade Rios / 10013469, Alex Fernandes de Oliveira / 10003877, Alex Lopes Guimaraes / 10006566,
Alex Luciano da Motta / 10013926, Alex Luciano da Motta / 10004607, Alex Miranda Santana / 10010953, Alex Sander de
Almeida Albuquerque / 10001082, Alex Sandro Argolo Pacheco Pereira / 10013025, Alexandra de Jesus Barboza / 10007136,
Alexandra Maria Rocha / 10009600, Alexandre Benigno Pereira / 10011852, Alexandre Carlos Catani Ribeiro / 10013998,
Alexandre de Aquino Petri / 10007705, Alexandre de Fraga / 10010504, Alexandre de Morais Souza / 10005480, Alexandre de
Oliveira Ferreira / 10002616, Alexandre Ferreira da Silva / 10004088, Alexandre George de Freitas / 10005426, Alexandre Jose
de Oliveira Magalhaes / 10007045, Alexandre Jose Tavernard Lima / 10004574, Alexandre Lordelo Barreto Barbosa / 10005865,
Alexandre Lourenzi / 10003277, Alexandre Pessanha da Silva / 10011467, Alexandre Pinheiro Coe / 10005263, Alexandre
Pires de Souza / 10003479, Alexandre Ramayana Colen de Freitas / 10002942, Alexandre Seabra Gomes / 10012030,
Alexandre Souza da Fonseca / 10014151, Alexandre Wajand / 10005823, Alexandro Abreu da Silva / 10003171, Alexnaldo
Santos Palmeira / 10014127, Alexsandro da Costa Pereira / 10012356, Alexsandro de Oliveira e Silva / 10011140, Alexsandro
de Souza Pereira / 10004560, Alexsandro Falcao Santos / 10001558, Alexsandro Freitas Santos / 10003147, Alexssander
Ferreira de Souza Mendes / 10000182, Aleylane Pereira de Sousa / 10005228, Alfredo Campos Neto / 10012457, Alice
Carvalho dos Santos / 10010879, Alice Pimenta Fernandes / 10014237, Aliete Rodrigues Marinho / 10002140, Alina Lucia dos
Santos / 10011382, Aline Alcantara Amorim Veras / 10011523, Aline Almeida de Matos / 10000277, Aline Anicio Hara / 10001047,
Aline Araujo Meirelles / 10002834, Aline Constantino Nogueira Destefano / 10007532, Aline Cristina Lopes da Silva / 10012076,
Aline Cristina Luiz / 10011736, Aline da Conceicao Sousa dos Santos / 10001161, Aline de Almeida Moreira / 10010609, Aline
dos Santos Sousa / 10013422, Aline Garcia de Andrade / 10004339, Aline Gomes Araujo / 10003350, Aline Librelon Pires /
10010155, Aline Lima Silva / 10012212, Aline Moraes de Almeida / 10010275, Aline Rangel Fernandes / 10010943, Aline
Regina Clark / 10009115, Aline Reginaldo de Souza / 10009669, Aline Santana da Silva / 10011346, Aline Santos de Oliveira
/ 10010895, Aline Savi Frello / 10011628, Aline Sepulveda Walter e Barradas Carneiro / 10000682, Aline Silva Coelho /
10012316, Aline Silva do Bomfim / 10012485, Aline Silva Miranda / 10006288, Aline Silva Oliveira / 10009656, Aline Souza de
Almeida / 10008745, Aline Tavares de Almeida / 10008563, Alison Alan Almeida dos Santos / 10002980, Alison Rodrigo
Santos Santana / 10010982, Allan Fuezi de Moura Barbosa / 10014084, Allana Cecilia Ferreira Souza / 10005766, Allana de
Freitas Goncalves Magnani / 10009546, Allana Maia Bezerra / 10001455, Allany Fabilly Rocha Lima / 10007323, Allen Fleury
de Macedo / 10003489, Almir de Carvalho Borba Neto / 10012302, Almir Jose dos Santos Pinto Junior / 10007427, Almir
Santos Mares Filho / 10001492, Almir Viana Nery / 10005954, Alonso Barbosa Souza Millet / 10013755, Altamir Clereb de
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Vasconcelos Santos / 10009420, Aluizio Divonzir Miranda / 10002447, Aluizio Paulo de Oliveira Junior / 10010296, Alvaro Andre
Cruz Junior / 10005380, Alvaro Antonio dos Santos Azevedo / 10002490, Alvaro Lima Carvalho / 10013228, Alvaro Luiz Alves /
10009993, Alvaro Luiz Gundim Santos / 10013124, Alvino Teixeira Mendes / 10012464, Alyne Macedo / 10008840, Alyne Mota
Braz Chiesa / 10006237, Alyson Moura Bonfim de Sousa / 10005955, Alysson de Melo Pinheiro / 10000952, Alzira de Sousa
Guanabara Rodriguez / 10000638, Alzira Vasconcelos da Silva / 10004327, Amanda Alves Chaves / 10005046, Amanda Araujo
Castro / 10004518, Amanda Carvalho Diogenes Queiroz / 10000864, Amanda Carvalho Silva / 10004857, Amanda Cristina
Carvalho Balceskis / 10010512, Amanda de Castro Sellani / 10008740, Amanda Joseli Morais Moreira / 10002294, Amanda
Maria Angelim Pacheco Oliveira / 10004277, Amanda Nascimento Alves de Barros / 10006898, Amanda Souza Nielsen /
10010542, Amanda Teixeira de Avila / 10011395, Amario Cardoso da Silva / 10003482, Amir Alves Felix / 10006714, Ammanda
Joelly Florencio Rocha / 10011229, Amos Silvestre dos Reis / 10005256, Ana Calila Oliveira e Couto / 10013514, Ana Carolina
Araujo Novaes / 10013973, Ana Carolina de Oliveira Cunha / 10004712, Ana Carolina Lima Moura / 10005486, Ana Carolina
Lobato da Silva / 10010209, Ana Carolina Lopes Silva / 10002814, Ana Carolina Marin Gonçalves / 10013156, Ana Carolina
Meneses Silva / 10011515, Ana Carolina Vicenzi Ranzi / 10008520, Ana Cecilia Lustosa da Cruz / 10011962, Ana Clarinda de
Souza Ribeiro / 10009240, Ana Claudia de Moura Capetinga Bomtempo / 10004707, Ana Claudia Ferrari Bulhoes Ferreira /
10003311, Ana Claudia Leal de Paiva / 10007815, Ana Cleide Araujo Rios Oliveira / 10006753, Ana Cristina Almeida de Souza
/ 10009472, Ana Cristina da Silva Marcal / 10009756, Ana Cristina Sampaio de Cerqueira Rego / 10007178, Ana Eliete
Rodrigues Dias / 10003944, Ana Eliza de Melo Arimatea Rosa / 10008546, Ana Flavia Ferreira de Senna / 10012977, Ana
Flavia Sacchetto Fabrini / 10003710, Ana Idalina Falcao Lindoso / 10012159, Ana Kamila de Queiroz Braga / 10012186, Ana
Karenina Santana Pereira / 10012144, Ana Karine Soares Cabral / 10002127, Ana Lucia Santos de Oliveira Silva / 10012088,
Ana Luiza Coutinho Ramalho / 10002787, Ana Luiza Sarmento Cansancao / 10012822, Ana Maria Barbosa Menezes /
10004823, Ana Maria Campos Santana / 10014202, Ana Maria da Luz Quadros Pereira / 10013324, Ana Maria de Abreu
Martins / 10003663, Ana Maria de Carvalho Cerqueira da Silveira / 10004228, Ana Maria Ferreira Coimbra / 10012074, Ana
Maria Nunes de Sa / 10001299, Ana Marina Lacerda Pio Barra / 10005700, Ana Patricia Moura da Silva / 10003029, Ana Paula
Biage Barboza / 10006251, Ana Paula Bomfim de Souza / 10002307, Ana Paula Cabral Sousa / 10012938, Ana Paula
Cerqueira Alves / 10004454, Ana Paula Cunha Martins / 10011508, Ana Paula do Carmo Almeida / 10010650, Ana Paula
Galrao Monteiro de Barros / 10010301, Ana Paula Gomides Resende / 10014106, Ana Paula Magnavita Pinto / 10010004, Ana
Paula Maia de Barros / 10006201, Ana Paula Pereira Mota / 10007502, Ana Paula Pereira Teixeira / 10006480, Ana Paula
Portugal Serpa de Azevedo / 10003247, Ana Paula Rezek Pinese Presotto / 10007232, Ana Paula Rocha Barros / 10002380,
Ana Paula Roncaglio Heinig Goncalves / 10013101, Ana Paula Santana Silva / 10001067, Ana Paula Silva Nascimento /
10012575, Ana Rita Ferreira da Silva / 10014210, Ana Rita Reis de Souza / 10002872, Ana Rodrigues Marques Pioli /
10007527, Ana Sandra Rodrigues Froes Trindade / 10005483, Analice da Silva Cavalcante / 10012269, Ananda Jesus Bispo
de Azevedo / 10003798, Ananda Karenina Brandao Ribeiro / 10006577, Ananda Nogueira Andrade / 10006063, Ancelmo Neto
Loula Guimaraes / 10010351, Anderson Carlos Silva Rocha / 10011868, Anderson Celestino da Silva / 10011341, Anderson
Diego Oliveira Alves / 10010778, Anderson do Vale Queiroz / 10013639, Anderson Druck da Costa / 10011273, Anderson
Evandro Urbano de Souza / 10010229, Anderson Flauzino da Costa Filgueiras / 10013532, Anderson Fonseca Machado /
10003357, Anderson Freire de Souza / 10010499, Anderson Guimaraes Araujo / 10006966, Anderson Henrique Rocha /
10006683, Anderson Moreira de Queiroz / 10006737, Anderson Nascimento Amorim / 10009085, Anderson Reginaldo de
Souza / 10009394, Andre Alvizi Rodrigues / 10010979, Andre Calomeni Motta / 10012955, Andre Candido dos Santos Meireles
/ 10009894, Andre Costa Sampaio / 10003104, Andre Eduardo de Almeida Portella / 10003977, Andre Fernandes Pereira /
10014244, Andre Filipe do Nascimento Souza / 10000044, Andre Fonseca Ayres / 10013295, Andre Goncalves Durandes /
10003412, Andre Guimaraes Guedes / 10008689, Andre Heinz Wilde / 10011181, Andre Lemos Pimenta / 10007241, Andre
Lopes Santos / 10012625, Andre Luciano Tadeu Graca / 10013452, Andre Luis Afonso Gratao / 10001566, Andre Luis dos
Santos / 10003512, Andre Luis dos Santos Indio do Brasil / 10013393, Andre Luis Duarte Costa / 10014116, Andre Luis
Fernandes Andrade / 10003656, Andre Luis Kuser / 10011865, Andre Luis Peixoto Moreira / 10005505, Andre Luiz Costa
Navarro / 10007415, Andre Luiz Gomes Fernandes Camilo / 10011650, Andre Luiz Maranhao / 10002906, Andre Luiz Pires /
10012787, Andre Luiz Siqueira de Almeida / 10013157, Andre Martins de Oliveira / 10007837, Andre Meireles Costa / 10008203,
Andre Pimentel Sampaio / 10011297, Andre Rebello Pires / 10012879, Andre Ribeiro de Souza / 10013643, Andre Rodrigues
da Silva / 10007834, Andre Saraiva de Paula / 10010658, Andre Silva Gomes / 10004891, Andre Sobreira Botelho / 10002521,
Andre Vieira Freire / 10002954, Andre Zampieri Alves / 10013737, Andrea Almeida Ribeiro Araujo / 10006576, Andrea Athayde
Coutinho / 10002801, Andrea Barros Tavres / 10006373, Andrea Bessone Guimaraes / 10007648, Andrea Brito Goncalves /
10010932, Andrea Paula dos Reis Santos Oliveira / 10012414, Andrea Sa Oliveira dos Santos / 10003437, Andrea Santana
Almeida / 10002385, Andrei Nascimento de Oliveira / 10008853, Andrei Silva de Rocha / 10003969, Andreia Amaral Rodrigues
/ 10010048, Andreia Coutinho Santos / 10012161, Andreia Cristina Barra Loiola / 10006410, Andreia da Fonseca Pena /
10008504, Andreia de Souza / 10013204, Andreia Ferreira Freitas / 10009499, Andreia Ferreira Tiago / 10011283, Andreia
Lima da Silva / 10012320, Andreia Pereira Goncalves / 10003560, Andreia Pitangueira Fraga Prata / 10005064, Andreia
Romfim / 10004002, Andresa Sousa Damasio / 10008857, Andressa Bastos Goncalves Vieira / 10013526, Andressa Borges
Mendes Gonzaga / 10006214, Andressa Fernanda da Silva / 10009514, Andressa Gusmao de Almeida / 10006619, Andressa
Rastrelli de Jesus / 10012469, Andressa Sechi Marra / 10007311, Andreza Lage Raimundo / 10000779, Andyara Xavier Dias
Rocha / 10012393, Ane Carolina Damasceno / 10003048, Ane Ferreira do Rosario / 10005989, Ane Silva Costa / 10004446,
Aneiza Vanessa Costa do Nascimento / 10011176, Anely Araujo da Silva / 10006111, Anely Ferreira Mazzi / 10011827, Angela
Arraes Lopes Barreira de Alencar / 10011928, Angela Celestino de Santana / 10007988, Angela de Souza Martins Teixeira
Marinho / 10007233, Angela Emanuela Rego Dultra Alves Fernandes / 10009867, Angela Paula Souza Araujo / 10009089,
Angela Pereira Lemos / 10014021, Angela Soraya Bezerra de Melo Nascimento / 10010593, Angelica Silva Costa / 10010244,
Angelica Silva do Valle / 10010337, Angelino Pinto da Silva Filho / 10011629, Angelo Cardoso Ferreira Silva / 10014213,
Angelo Jose Santana Andrade / 10006932, Angelo Marcio Miranda Souza / 10012820, Angelo Victor Siqueira Lins / 10004869,
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Anielle Macêdo Costa / 10009786, Anisio Farias dos Santos / 10006990, Anissa Fernanda Braga Barbosa / 10011347, Anna
Carolina Burle Maciel / 10003181, Anna Carolina Fernandes Tosta / 10009880, Anna Correa Pinto / 10001258, Anna Gabriella
de Souza Fonseca / 10007042, Anna Karoline Pacheco Teixeira de Araujo / 10014044, Anna Leticia Sales Mendes Prates /
10007560, Annah Elizabeth Rocha Mousinho Meira / 10008267, Anne Caroline Moreira Pena / 10013936, Anne Clarissa
Fernandes de Almeida Cunha / 10012517, Anne Elisa Torres / 10002541, Anne Luisa dos Santos Carvalho / 10010636, Anne
Minonrose Ribeiro Matos Reis / 10012745, Anniela Ganzaroli Braga / 10008261, Anselmo Crisostomo da Silva / 10003957,
Anselmo Rodrigues de Deus Souza / 10013050, Antonia Josenilda Nunes Andrade / 10008812, Antonia Lima de Jesus Neta
/ 10006339, Antonia Railanny Soares Silverio / 10011545, Antonino Filho Dias Pereira / 10014256, Antonio Adson Reis de
Pinho / 10003098, Antonio Agnus Boaventura Filho / 10008883, Antonio Alberto Machado Magalhaes Filho / 10010588, Antonio
Alves Bezerra Filho / 10005828, Antonio Arnobio de Barros Lisboa / 10010039, Antonio Balthazar de Matos / 10006446, Antonio
Basilio Cardoso / 10011233, Antonio Cardoso de Lima Neto / 10012038, Antonio Carlos Cazuza / 10004585, Antonio Carlos
Dias Ribeiro Cruz / 10006844, Antonio Carlos Duarte de Figueredo Campo / 10004102, Antonio Carlos Ribeiro Junior /
10012853, Antonio Cesar Abrao da Silva Neiva / 10010940, Antonio Cesar Medeiros Dantas / 10004648, Antonio de Albuquerque
Paixao / 10009049, Antonio de Padua Santos Salgado / 10014199, Antonio dos Passos Sa Barreto Filho / 10010058, Antonio
Elouf Simao Junior / 10006024, Antonio Fernandes Sales Oliveira / 10006073, Antonio Fernando Toscano de Carvalho Filho
/ 10010946, Antonio Ferreira de Sousa / 10007672, Antonio Galileu Oliveira de São Bernardo / 10010079, Antonio Henrique da
Silva / 10013437, Antonio Hipolito Maciel Valente / 10010411, Antonio Humberto Carvalho / 10009326, Antonio Jacy Barbosa
/ 10006852, Antonio Joao Neto / 10007608, Antonio Jorge Lobato da Silva Sousa / 10010355, Antonio Jose dos Santos /
10002466, Antonio Jose Fernando Monteiro / 10004381, Antonio Jose Picole de Oliveira / 10005637, Antonio Jose Rodrigues
de Meneses / 10011728, Antonio Jose Silva Santana / 10008958, Antonio Junio Lima Menezes / 10005342, Antonio Lopo
Martinez / 10009371, Antonio Manoel Gayoso e Almendra Castello Branco Neto / 10011021, Antonio Marcos Barros da Silva /
10011718, Antonio Marcos Ramos Menezes / 10011652, Antonio Martins de Oliveira Filho / 10008909, Antonio Martins Junior
/ 10001568, Antonio Nascimento dos Santos Filho / 10008372, Antonio Odulfo Silva Caires / 10001171, Antonio Ramos
Damasceno / 10010342, Antonio Ramos Mendonca Filho / 10013872, Antonio Rego Lima Junior / 10011210, Antonio Renato
de Lyra Leite Junior / 10005303, Antonio Roberto Floresta Fontes Filho / 10009583, Antonio Romao Sobrinho / 10004132,
Antonio Santos de Aguiar / 10001539, Antonio Santos de Andrade / 10013207, Antonio Sergio Bione Pinheiro / 10006452,
Antonio Severino de Figueiredo Lima / 10001170, Antonio Silva Santos Junior / 10011922, Antonio Socrates Tomaz Guimaraes
/ 10009911, Antonio Souza Lemos Junior / 10013310, Antonionni Mendonca Lima / 10008618, Aparecida Siqueira Marques /
10010874, Aparecido da Silva Bitencourt / 10001344, Arabella Lino Rosa dos Santos / 10011853, Aracelli Ingrids de Souza
Goncalves / 10008907, Arenilson Mota Nery / 10002269, Ariadne Evila Passos de Albuquerque Aranha / 10004536, Ariadny
Dantas / 10000361, Ariane Dagostini / 10011207, Ariane Desiree de Figueiredo Lautenschlager Lacerda / 10002729, Ariele
Alves Teixeira / 10008326, Arimarcus Ferreira Bretas / 10008129, Arine Araujo Reseda / 10013221, Ariosto Pereira Ribeiro
Filho / 10002236, Arissely de Araujo Torres / 10010358, Arlene da Silva Barboza / 10005233, Arlenio Fagundes Barbosa /
10001200, Armando Jose Campos da Silva / 10004137, Armando Ribeiro Goncalves Neto / 10005886, Arnaldo Ribeiro Paz /
10012702, Arnaldo Rocha Serpa Filho / 10010245, Aroldo Camargos Silva / 10013759, Arquimedes Alez Jara / 10011230,
Artemus Cesar Fernandes Penha / 10009851, Arthur Leandro Barral / 10012611, Artur Adriano Braz / 10010298, Artur Cezar de
Souza Melo Teixeira / 10012016, Artur da Silva Nascimento / 10009802, Ary Sergio Queiroz de Oliveira / 10001538, Arysson
Lincoln Contato Garcia / 10000053, Athaides Afrondes Lima da Silva / 10008471, Atila Aneres da Silva / 10014229, Atila Borges
da Rosa / 10011040, Atilio de Oliveira Vilela Guedes / 10008931, Auana Silva Souza / 10004119, Audeni Quirino de Sa /
10008131, Augusto Alves Castelo Branco de Souza / 10011688, Augusto Cesar Pimentel Rodrigues Alves / 10009354,
Augusto Franklin de Paiva Maia / 10006104, Augusto Guilherme Maia Luvizotto / 10000093, Augusto Magno Brito Muricy /
10000732, Augusto Paulo Moraes Tupinamba / 10009901, Aure Ribeiro Neto / 10004315, Aurelio Marcos Silveira de Freitas
/ 10002918, Auremita Cerqueira Borges de Oliveira / 10013640, Auricelio Anselmo da Silva / 10013641, Auricelio Anselmo da
Silva / 10002978, Aurilene Santos de Brito / 10004019, Aurindo Pereira da Silva / 10014189, Aurindo Pereira da Silva /
10008443, Aurissandra Miranda Fontes / 10014260, Autonilio Fausto Soares Junior / 10013206, Avani Levi Guedes / 10005116,
Baltazar Vieira Cabral Junior / 10011518, Barbara Augusto Ribeiro / 10008794, Barbara Caires e Silva Neta / 10012198,
Barbara Conceicao dos Anjos Mills / 10008937, Barbara Correa Nunes / 10003548, Barbara da Cunha Leal Menezes /
10004513, Barbara Eli Araujo Paiva / 10011883, Barbara Pacheco Araujo da Silva / 10012750, Barbara Patricia Magalhaes
dos Santos / 10009986, Barbara Pereira de Abreu / 10003822, Barbara Soares Lopes / 10007954, Barbara Xavier de Oliveira
/ 10005696, Bartolomeu Ramos Pinto / 10008438, Beatriz Andrade de Souza Dantas / 10005547, Beatriz Mattos Lima /
10003858, Beatriz Xavier Alves / 10004314, Belizania da Silva Tupinambas / 10011223, Bernardino Eduardo Nogueira /
10003691, Bernardo Carvalho Calmon / 10010956, Bernardo Caupper Guimaraes Pereira / 10013142, Bernardo de Carva-
lho Rocha / 10012253, Bethoven Chaves Rodrigues / 10002346, Bianca Helena dos Santos / 10013118, Bianca Mary Nobre
Santos / 10010224, Bianca Matos Horta Cavalcanti / 10004963, Bianca Torres Andrade / 10007410, Bianca Vaz Lemes /
10014071, Bibiana Mendes Rodrigues / 10011896, Bismael da Silva Borges / 10012946, Bismarck dos Anjos Santos /
10004078, Bolivar Luis da Costa Vieira / 10006653, Braulio de Oliveira Xavier / 10005371, Brenda Carneiro Marinho / 10010735,
Brenno Camargo Costa / 10011458, Bruce Bruno Pereira de Lemos e Silva / 10011033, Bruna Cardoso Mota / 10011271,
Bruna Lima Silva / 10007180, Bruna Maria Barbosa Salgado / 10007046, Bruna Santos Ferreira Ribeiro / 10009846, Bruna
Suzean Rocha Chagas / 10006992, Brunna Bezerra Felizola Machado / 10004721, Bruno Alexander Menezes de Carvalho /
10008450, Bruno Botelho de Souza Aguiar / 10010616, Bruno Cesar Santos Ribeiro / 10005596, Bruno da Silva Sousa /
10012945, Bruno Daniel Andrade / 10003078, Bruno de Carvalho Torres / 10012241, Bruno de Castro Almeida / 10000866,
Bruno de Jesus Elias / 10006304, Bruno dos Santos Ramos / 10010539, Bruno Emmanuel Marassi Galli Magalhaes /
10004629, Bruno Franco e Franco / 10008437, Bruno Furtado Silveira / 10009437, Bruno Gusmao dos Santos / 10012478,
Bruno Lopes Ferreira / 10008239, Bruno Lopes Jiquiri / 10014157, Bruno Mariano Souza Lopes Frota / 10011930, Bruno
Nascimento dos Santos / 10007615, Bruno Nascimento Peixoto / 10012444, Bruno Quintiliano Silva Vieira / 10001749, Bruno
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Rafael de Pauli / 10012608, Bruno Rafhael Cesario Calassa / 10011933, Bruno Ribeiro de Almeida / 10006545, Bruno
Ricardo de Souza Laurindo / 10010549, Bruno Schiavoni Froemming / 10006634, Bruno Silveira Noboa / 10014077, Bruno
Tavares de Souza / 10013919, Bruno Vianey Pinto Godinho / 10012890, Bruno Vilela Ximenes / 10011336, Bruno Virgilio
Oliveira de Siqueira / 10010532, Bruno Viterbo Neves Santos / 10013584, Bruno Xavier da Silva / 10005106, Byanca Amorim
Mapurunga / 10011737, Bythia Mabel Piechocki Wanderley / 10010393, Caco Luiz Barbosa Andrade de Araujo / 10013881,
Caio Afonso Laforga Sanches / 10004652, Caio Bruno Andrade Camara / 10002438, Caio Cesar Cordeiro de Oliveira Silva /
10013567, Caio Cesar Cordeiro de Oliveira Silva / 10007006, Caio Cesar Ferreira Guimaraes / 10008513, Caio Cesar Fontes
Silva / 10000203, Caio Costa Silva Duval / 10006255, Caio de Almeida Bizzo / 10006919, Caio Emerson Pereira Rodrigues /
10005534, Caio Henrique Assuncao Antunes / 10009405, Caio Romulo Leao Rodrigues / 10010477, Caique Pires Barbosa
/ 10005996, Calebe Oliveira Bezerra do Nascimento / 10010907, Camila Araujo Freire / 10013356, Camila Candido Emerim
/ 10004366, Camila Chair Sampaio / 10008697, Camila Correia e Silva / 10008200, Camila Dall Antonia Catanho / 10010154,
Camila de Andrade Prais / 10013400, Camila de Lima Mota / 10007271, Camila de Pieri Rechia / 10012559, Camila Dias
Amorim / 10005654, Camila Dias de Medeiros / 10002146, Camila Ferreira Costa / 10005417, Camila Fonte Boa Cortez /
10000981, Camila Hanske de Carvalho / 10001093, Camila Kaliany Pereira Bezerra / 10000845, Camila Mazzafera / 10002704,
Camila Moura Goncalves / 10013603, Camila Muniz Oliveira / 10009443, Camila Pavan Barros / 10013573, Camila Sa Teles
Oliveira / 10007431, Camila Secani / 10004738, Camila Silva Nunes / 10013214, Camila Soares / 10010936, Camila Zatti
Araponga / 10010064, Camilla Almeida Rocha / 10007237, Camilla Bandeira Lopes / 10013287, Camilla de Carvalho Nobre
/ 10010985, Camilla Lisiany Marinho Ferreira / 10013334, Camilla Oliveira Ribeiro / 10001482, Camilla Rose Ewerton Ferro
Ramos / 10005987, Camily Couto Monteiro / 10005773, Canddyce Hanna Mascarenhas Lima / 10006379, Candice Fernanda
da Cunha Oliveira / 10013878, Candice Fernanda da Cunha Oliveira / 10010890, Candida Maria da Costa Santos / 10012063,
Caren Maria Alves Cyrino / 10011311, Carina Leite Lima / 10012461, Carina Rodrigues Vieira / 10002098, Carine Nunes de
Albuquerque Oliveira / 10011945, Carine Rosendo da Mata / 10006936, Carine Silva Aguiar / 10013199, Carine Silva de Abreu
/ 10012129, Carine Silva Ramos / 10011573, Carla Alves dos Santos / 10007778, Carla Barreto Cordeiro Ribeiro / 10002546,
Carla Christina Cabral Ragassi / 10001874, Carla Costa de Carvalho / 10000410, Carla Cristina dos Santos Nascimento /
10012467, Carla de Almeida Carneiro / 10005258, Carla de Santana Souza / 10005420, Carla Falcao Oliveira / 10009788,
Carla Leite Gomes / 10003553, Carla Machado Borba / 10013554, Carla Maiara Nogueira Fernandes / 10010020, Carla
Marcal de Miranda / 10003069, Carla Simone da Silva Borges / 10002640, Carlos Alberto Carius da Cunha / 10001075,
Carlos Alberto de Sousa / 10011403, Carlos Alberto de Souza Santos / 10010828, Carlos Alberto Passos Gramacho /
10010663, Carlos Alberto Pereira dos Santos Junior / 10004571, Carlos Alberto Pereira Santos / 10007029, Carlos Alberto
Tworkowski / 10011481, Carlos Alexandre Beltrao Canuto / 10006208, Carlos Alexandre de Oliveira Goncalves Coelho /
10003895, Carlos Alexandre Monteiro Lima / 10010207, Carlos Andre Stefanell / 10011666, Carlos Anibal Sampaio Borges /
10002724, Carlos Antonio Calixto Montalvao / 10014174, Carlos Antonio Massad Campos / 10004126, Carlos Augusto
Macedo Silva / 10002803, Carlos Augusto Machado Faria Junior / 10010187, Carlos Augusto Silva Bevilaqua / 10005424,
Carlos Eduardo de Oliveira Passos / 10004915, Carlos Eduardo Dornelas de Souza / 10007946, Carlos Eduardo Fontes
Zecchi / 10013937, Carlos Eduardo Giulio Brito / 10012661, Carlos Eduardo Martins Farias / 10011631, Carlos Eduardo Pena
Ferreira / 10011654, Carlos Eduardo Pinheiro de Medeiros / 10011369, Carlos Eduardo Rollo Gregorio / 10013146, Carlos
Frederico Braga Martins / 10013247, Carlos Guirro Roque / 10003120, Carlos Henrique Almeida dos Santos / 10012113,
Carlos Herbert Siqueira Cunha / 10011512, Carlos Iure Leite Ferreira / 10000342, Carlos Jose Bahia Martins / 10013502,
Carlos Jose Reis / 10000708, Carlos Jose Requiao dos Santos / 10012734, Carlos Junior da Silva / 10012240, Carlos
Lopatiuk / 10011980, Carlos Milton Franca Junior / 10012279, Carlos Orlando Oliveira dos Santos / 10001154, Carlos Pereira
Reboucas Neto / 10011091, Carlos Reia Junior / 10000629, Carlos Renato Monteiro Patricio / 10014102, Carlos Renato
Oliveira Mendes / 10004637, Carlos Roberto Alves de Jesus Junior / 10003430, Carlos Roberto Dantas de Fatima / 10010348,
Carlos Tadeu Braga / 10011988, Carlos Venicius Ferreira Ribeiro Junior / 10011328, Carlson Tulio Santos Firmino / 10012537,
Carlus Magnus Souza de Pontes Lemos / 10013096, Carmen Lucia do Carmo Assuncao Neves / 10008359, Carol Azevedo
Araujo / 10010782, Carolina Ayres da Silva / 10007920, Carolina Cardoso Lima / 10004557, Carolina Castellano Rodrigues
/ 10011726, Carolina da Costa Santos / 10009791, Carolina de Andrade Lima Leal / 10005736, Carolina dos Santos Mendonca
Lima / 10013800, Carolina Freitas Barbosa / 10010011, Carolina Lima Goncalves / 10004205, Carolina Magalhaes do
Nascimento / 10006112, Carolina Magalhaes Malheiros / 10014249, Carolina Miranda Bittencourt / 10010109, Carolina
Oliveira Borges / 10010751, Carolina Pizzigatti Klein / 10007661, Carolina Rios de Oliveira / 10013442, Carolina Rita Torres
Gruber / 10012609, Carolina Rocha Silva / 10001806, Carolina Romano Brocco / 10001751, Carolina Santana Lopes /
10013267, Carolina Santos Guimaraes / 10011459, Carolina Santos Rodrigues / 10009087, Carolina Souza de Moraes /
10009837, Carolina Teixeira Santos / 10012395, Caroline Carvalho Ramos / 10012100, Caroline dos Santos Chagas /
10001995, Caroline Magalhaes Santos / 10010869, Caroline Maria Nobrega Ferreira / 10002831, Caroline Marri de Souza
Albuquerque / 10007066, Caroline Menelli Calmon / 10006301, Caroline Oliveira Silveira / 10009225, Caroline Santos
Ribeiro Santana / 10001282, Caroline Silva Pinheiro / 10005160, Caroline Souza de Sena / 10014149, Caroline Spinola
Dantas / 10011197, Caruline Emanuelle Vaz Resplandes / 10005693, Cassia Regina Serra Alves / 10012441, Cassiano
Nassif da Silva / 10013299, Cassiano Ricardo Leite de Freitas / 10005683, Cássio de Souza Salomé / 10007268, Cassio
Roberto Vieira Marques / 10008057, Catalina Luiza Braga de Carvalho / 10010592, Catarina Uzeda Doval Freire de Carvalho
/ 10011479, Catharyna Haryath Andrade Gomes Geans / 10005507, Catia da Silva Conceição / 10005872, Catia dos Santos
Soares / 10013626, Caue Cardoso de Miranda / 10009782, Ceane Maria Cardoso / 10008105, Cecile Soares Luz / 10012305,
Cecilia Sena Correia de Oliveira / 10006174, Cecilia Silva Barboza dos Santos / 10014170, Celia Akemi Itoga de Miranda /
10007963, Celia Borges Franca / 10012929, Celina Maria Braga de Carvalho / 10005401, Celio Junio de Souza / 10006440,
Célio Quirino da Silva / 10010379, Celio Santos Cardoso / 10008256, Celmar Costa de Souza / 10011997, Celmo Adriano
Romao / 10014049, Celso Edgar Quintella Mendes / 10004861, Celso Gregorio de Lima Junior / 10002868, Celso Lima
Ferreira / 10012648, Cezar Almeida Lula / 10000570, Chafic Abrao Neto / 10013545, Charles Adriano Amorim / 10010781,
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Charles Almeida das Neves / 10003007, Charles Cezemer Pereira de Morais / 10001635, Charles Correa de Aguiar /
10003502, Charles da Silva de Oliveira / 10005295, Charles Ferreira Ping / 10000128, Charles Jefferson Santos / 10012762,
Charles Santana de Almeida / 10008114, Charles Willian Nunes Cardoso / 10007553, Chayanne Vitalina Fernandes de
Carvalho / 10005504, Chiara Louise Estrela Matias Nunes / 10013011, Christhopher Goncalves Facundes / 10013049,
Christian Barbosa Freitas / 10009775, Christiane Vanessa de Almeida Brito / 10013230, Christianno Inacio de Sousa /
10011773, Cicelandia Maria Luz Alves / 10014138, Cicelandia Maria Luz Alves / 10006568, Cicera Itamar Nobre Friedrich /
10010427, Cicero Augusto Ribeiro / 10000727, Cicero Dantas de Oliveira / 10012687, Cicero Helyson Rocha dos Santos /
10014092, Cicero Luiz da Silva / 10004769, Cicero Renato Pereira Albuquerque / 10003209, Cicero Rodrigues Marinho Filho
/ 10004108, Cidia Dayara Vieira Silva da Conceicao / 10010737, Cilene Pereira Lopes / 10003436, Cinara dos Santos Silva
/ 10012200, Cinthia Santos de Carvalho / 10007365, Cintia Souza da Silva / 10013987, Ciro Dias Santana / 10010847, Ciro
Moura Cardoso e Silva Souza / 10004868, Cismery Nobrega de Almeida Pessoa / 10009983, Clarice Meller Teixeira /
10002783, Clarissa Gomes Fernandes / 10000284, Clarissa Moraes Almeida / 10002771, Clarissa Verena Lima Freitas /
10010995, Claudemir Vasconcelos da Costa / 10010896, Claudete de Carvalho / 10009549, Claudete Nobrega de Oliveira /
10004372, Claudevan Vicente Veloso / 10006226, Claudia Alfano Moreira / 10002021, Claudia Andrade Freitas / 10013856,
Claudia Cerqueira Alves / 10013043, Claudia dos Santos Vianna / 10002403, Claudia Felix de Oliveira / 10011506, Claudia
Lima Gomes / 10010615, Claudia Manuela Lopes Carvalhal / 10002119, Claudia Maria Costard / 10012001, Claudia Pereira
Placido / 10003469, Claudia Rejane de Lima Mascarenhas / 10006233, Claudia Rodrigues Braga / 10012963, Claudia
Uzeda Doval / 10013604, Claudiene de Sousa Guedes / 10013162, Claudinei Alves da Silva / 10010902, Claudino Silva
Santos / 10012952, Claudio Andre Moura da Silva / 10006042, Claudio Avila da Silva Junior / 10006934, Claudio Barbosa de
Franca / 10006637, Claudio Boscolima Teles / 10006650, Claudio Carmo Tavares Batista / 10012115, Claudio Durval Brito de
Almeida / 10013470, Claudio Hedney da Rocha / 10002313, Claudio Luz de Almeida / 10008860, Claudio Marcio Fernandes
/ 10004460, Claudio Mendonca dos Santos / 10002708, Claudio Ramos Cardoso / 10005461, Claudio Rodrigues da Silva /
10013595, Claudio Santana Gutierrez / 10008290, Claudio Silva / 10003974, Claudio Vinicius Wanderley Martins / 10009708,
Claudiomar Luiz Machado / 10013923, Claudionor Alves de Oliveira / 10004115, Claudionor Santana Macedo Filho / 10005456,
Claudisson Narcizo Barreto dos Santos / 10014166, Claudisson Narcizo Barreto dos Santos / 10011078, Claurilda de Fatima
Piropo Patez / 10003106, Clayton Amorim de Sousa / 10007655, Clayvner Cavalcanti de Magalhaes Mauricio / 10007380,
Cleber de Souza Ribeiro / 10000560, Cleber Manoel Corrêa / 10001841, Clebeson Lopes da Silva / 10006604, Clecia de
Almeida Mendes / 10001828, Cleiciane Marcia Machado Carneiro / 10013969, Cleide Aparecida de Oliveira / 10003544,
Cleide Carvalho Silva / 10011318, Cleide Luana Jesus dos Santos / 10002697, Cleide Oliveira Chaves Lima / 10006472,
Cleideni Morais dos Santos / 10010787, Cleidiane Mara de Souza Braga / 10001922, Cleidiane Pinto dos Santos / 10000557,
Cleio Antonio Diniz Filho / 10002853, Cleisler de Oliveira Silva / 10006953, Cleiton Felipe Nolasco Egues / 10012258, Cleiton
Soares Souza / 10010332, Clenice Francisca de Souza / 10002904, Cleonaldo Ferreira Alexandre / 10001549, Cleriston da
Silva Martins / 10004267, Cleuber Alves Monteiro Junior / 10003340, Clever Augusto Pertence da Silva / 10013037, Clezia
Lucia Soares Ferreira da Silva / 10011948, Clicia Pereira Santos / 10002025, Clicia Pinto Martins / 10010487, Clisia Perpetua
dos Santos Cardoso / 10006209, Clovis Antonio Figueredo Junior / 10009131, Clovis Okinokabu / 10012261, Conceicao
Eliodoria da Silva / 10009409, Conceicao Maria Saouza Marques / 10004039, Cremilda Santos Silva / 10005543, Cricia Alves
dos Santos / 10012090, Cristhian Serednitzkei / 10010989, Cristhiano Campelo de Queiroz / 10005592, Cristhiano Izolani
Pan / 10005624, Cristiana Costa Sardinha Melo / 10006905, Cristiane da Cruz Silva / 10000091, Cristiane de Abreu Sao
Pedro / 10013768, Cristiane dos Santos Cordeiro / 10005926, Cristiane Feitosa Pinheiro / 10007516, Cristiane Fontenele
Braga / 10010118, Cristiane Lacerda Machado / 10004561, Cristiane Silva dos Santos Aguiar / 10010469, Cristiane Silva
Simoes Mendonca / 10012139, Cristiano Bocuhy Almeida / 10009691, Cristiano Donizete de Freitas / 10009436, Cristiano
Marcio Borges de Sa / 10001146, Cristiano Rodrigues Brandao / 10013988, Cristiano Silva de Souza / 10003363, Cristina
Barreto Rubem / 10010748, Cristina Myrelly Amando Teles Muniz / 10005536, Cristina Oliveira Silva / 10011343, Cristovao Eloi
Ximenes de Sousa Barros Segundo / 10010131, Curt Henrique Passos Tavares / 10010145, Cynthia Braga Nunes / 10010480,
Cynthia Maria Dantas Marques de Souza / 10011289, Cyntia Cassia da Silva / 10012966, Cyro Vieira Amorim Santos /
10005098, Dahiany Hartelsberger Passos / 10000326, Daiana Barbosa Fires / 10004282, Daiana Ferreira de Almada /
10004030, Daiana Sant Anna Gomes / 10013762, Daiane Barroso Chain / 10008331, Daiane da Silva Soares Alves / 10012558,
Daiane Mendes Pereira Torres / 10011071, Daiane Rosario da Purificacao / 10010597, Daiany Melo dos Santos / 10004172,
Dailton Tavares Pereira / 10008562, Daisa Moura Debus / 10010837, Daladie Duarte Souza / 10011603, Dalia Maria Maia
Santos / 10012629, Dalila Vanessa Costa Stecanella / 10001854, Dalton Lemos Calheiros / 10005477, Damares Rosario da
Silva Santos / 10000625, Damiana Charlimara de Lima / 10004379, Damião Maciel Rodrigues / 10007771, Damille Gabrielli
Almeida / 10009561, Daniel Alcantara Domingues Fleming / 10006572, Daniel Alexandre Costa Queiroz / 10011725, Daniel
Alves Reis da Silva / 10012922, Daniel Batista de Paula / 10005919, Daniel Beznos / 10012593, Daniel Boaventura Franca /
10012644, Daniel Brito Versiani Campos / 10007646, Daniel Carvalho de Albuquerque Farias / 10010645, Daniel Cerqueira
Oliveira / 10007403, Daniel da Silva Santana / 10002219, Daniel de Lima Caeiro / 10009104, Daniel Derenusson Kowarski
/ 10013045, Daniel Driessen Junior / 10011206, Daniel Frasao Pires / 10009545, Daniel Galvao Lima / 10013239, Daniel
Jose Drobiniche Lombardi / 10007804, Daniel Katsuji Inumaru / 10004817, Daniel Lucas Cordeiro / 10011461, Daniel
Martins Pesso da Silveira / 10012706, Daniel Moura de Abreu / 10011979, Daniel Portela e Vasconcelos Barreto / 10012712,
Daniel Reis Alves dos Santos / 10013893, Daniel Santana Lima / 10010991, Daniel Santos da Anunciacao / 10002860,
Daniel Souto Novaes / 10009491, Daniel Viana Melo / 10013330, Daniela Alsina Enjoji / 10011611, Daniela Augusta Santos
Brandao / 10010889, Daniela Beltrami Gomez / 10012430, Daniela Boaventura e Silva / 10013433, Daniela Cristina da Silva
Sousa / 10002679, Daniela da Silveira Primo / 10001407, Daniela Damasceno Oliveira / 10009045, Daniela Dias Gomes /
10013900, Daniela Eunice Ferreira de Melo / 10011489, Daniela Fernandes Santos / 10012146, Daniela Freitas Reis dos
Santos / 10005413, Daniela Gagliardi Nobre / 10013504, Daniela Mara Poncio / 10011567, Daniela Medeiros de Souza /
10009848, Daniela Mendes Soares Leal / 10004992, Daniela Santos de Oliveira / 10010723, Daniela Santos Dias / 10003727,
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Daniela Saraiva Guliatto / 10011963, Daniela Teixeira da Silva / 10012904, Daniele Dantas Vicente / 10007917, Daniele
Martins Mesquita / 10012317, Daniele Mota dos Reis Peixoto / 10002016, Daniella Pithon Oliveira / 10003257, Danielle
Batista dos Santos Freire / 10007855, Danielle Bueno Fernandes Navarini / 10009943, Danielle Costa Martins de Carvalho
/ 10010050, Danielle de Holanda Lucena / 10005776, Danielle de Souza Fragoso / 10005652, Danielle Magalhães Souza /
10013835, Danielle Maria de Sousa e Silva / 10012709, Danielle Oliveira Araujo / 10011965, Danielle Portella Silva / 10007142,
Danielli Barboza Andrade / 10006248, Danielli Bastos Cardoso / 10013747, Danielly Aparecida Ferreira / 10006468, Danillo
Barbosa Macedo / 10014001, Danillo Silva Pinto / 10004920, Danilo Amancio Cavalcanti / 10009899, Danilo Borges Meira /
10013745, Danilo Borges Ribeiro / 10002703, Danilo Cardoso Reis / 10009573, Danilo Corrêa Lima de Carvallho / 10006262,
Danilo da Silva Santos / 10003923, Danilo de Matos Neves / 10003888, Danilo de Sousa Barbalho / 10010565, Danilo Dias
Andrade Santana / 10010216, Danilo Gouveia Pessoa de Lima / 10008744, Danilo Lopes Rodrigues Filho / 10003833,
Danilo Mendes Sady / 10004303, Danilo Neres Nunes / 10011893, Danilo Pereira de Mello / 10000409, Danilo Rocha da Silva
/ 10010976, Danilo Rodrigues Pereira / 10000716, Danilo Said Miranda / 10002963, Danilo Santos da Silva / 10010326,
Danilo Silva Mascarenhas de Oliveira / 10000313, Danniel Smera Pinto / 10002758, Danniele Ramos Zordan / 10000842,
Danubia Alves de Oliveira / 10003814, Danubia Patricia de Paiva / 10005568, Danutta Ferreira Alves / 10001478, Danyella
Pires Alves / 10002859, Danyelle Maria Dantas Rangel Costa / 10009581, Darcio Fabiano Lires Paiva / 10009988, Dario
Cerqueira Morinigo / 10012278, Darlan Oliveira dos Santos / 10010184, Darlecio Aires de Carvalho / 10009557, Darmi
Ribeiro da Silva / 10012306, Davi Nominato Dalla Bernardina / 10000953, Davi Olinto Soares / 10000227, Davi Santos Souza
/ 10010642, David Abdala Nogueira / 10004835, David Costa da Conceicao / 10013012, David Fernandes Forte / 10002113,
David Lucas dos Santos Lima / 10014109, David Martins de Cerqueira / 10009430, David Porto da Silva / 10010843, David
Sodre Castilho / 10011440, Dayane Barbosa Honorio / 10003678, Dayane Lourenco Franco / 10002004, Daylson Ferreira
Andrade / 10011327, Dayze Camila Peres / 10010579, Debora Aiara Silva / 10003329, Debora Fernandes de Brito / 10013943,
Debora Gomes Morais Resende / 10003948, Debora Lima Silva Rodrigues / 10001155, Debora Machado Caribe de Araujo
Pinho / 10010594, Debora Priscila Bentes Batista / 10007138, Debora Rodrigues Chaves / 10003015, Debora Tatiana
Cavalcante Ferreira Santana / 10012634, Debora Torres Araujo da Silva / 10009221, Deboran Lima dos Santos / 10012765,
Decio Garcia Flores Junior / 10009605, Degmar Neide de Oliveira Evangelista / 10004085, Deid dos Santos / 10001653,
Deise Cristina Santos de Sousa / 10012351, Deise Figueira Neves / 10006195, Deise Pereira Oliveira / 10008775, Deivis
Aparecido Paulino Quirino / 10014016, Deivis Aparecido Paulino Quirino / 10009835, Delson Rufino da Silva / 10005012,
Demetrio de Souza Pereira / 10012264, Demetrio Dias Araujo Neto / 10014180, Demetrius Alves de Araujo Faria / 10011803,
Demostenes Ramos de Melo / 10002689, Dener Nassar Alchaar Moreira / 10012339, Denise da Silva / 10000873, Denise
Ferreira Tosta Barros / 10004937, Denizar Gomes dos Santos Filho / 10007364, Denize Ferreira dos Santos / 10005188,
Deny Nunes de Freitas / 10005193, Derlane Nascimento Coutinho / 10007525, Dernival Santos de Freitas / 10011005, Devidi
Acionni da Silva Bispo / 10010716, Deydiana Marciano Silva / 10011241, Deyse Josefa de Melo Rodrigues / 10005921, Diana
do Nascimento Falcao / 10011793, Diana Duraes de Carvalho / 10012239, Diana Matos da Silva Dias / 10000126, Diana
Rabelo de Oliveira / 10012053, Diana Santos Oliveira / 10014111, Diana Soares Fontes da Silva / 10000305, Diego Araujo de
Azevedo / 10002051, Diego Barbosa Barros / 10006427, Diego Barreto Benevides / 10006588, Diego Borges Leite / 10007740,
Diego de Moura Araujo / 10012855, Diego Ferdinando Mendes Oliveira / 10010248, Diego Fillipe Otoni de Barros Castro /
10013729, Diego Fillipe Otoni de Barros Castro / 10014010, Diego Fillipe Otoni de Barros Castro / 10013673, Diego Fraga de
Castro / 10007583, Diego Francisco / 10013455, Diego Garcia Oliveira / 10005423, Diego Guimaraes Ribeiro / 10010397,
Diego Henrique Marcelino Lima / 10001073, Diego Lemos Pereira / 10012481, Diego Luiz Castro Silva / 10007554, Diego
Marques Sousa / 10004606, Diego Neri dos Santos / 10002480, Diego Pita Silva / 10013744, Diego Reis de Oliveira Vieira /
10010473, Diego Ribeiro de Meneses Ferreira / 10012405, Diego Silva Gonzaga / 10008180, Diego Vieira Cavalcante da
Silva / 10005270, Diego Vinicius Gomes Neves / 10001811, Dielly Karillena Lima / 10012926, Dielson Desiderio Monteiro /
10002347, Diennes Rodrigues Damata / 10012355, Dilermando de Carvalho Goncalves Neto / 10008831, Dillyane Souza
Oliveira de Araujo / 10012058, Dilson Raimundo de Souza Pereira Junior / 10010571, Dina Moreira Carvalho / 10000897,
Dinalva Souza de Oliveira / 10000202, Dine Salomao de Araujo / 10013633, Diney Pereira de Calais Fonseca / 10012035,
Diocelio Marques de Oliveira Junior / 10013009, Diogenes de Carvalho Clementino / 10009428, Diogenes de Paula e
Monteiro / 10013944, Diogo Barbosa Silveira / 10010955, Diogo Correa Ferreira / 10001022, Diogo Felipe Custodio da Silva
/ 10000310, Diogo Jose Tozetti Fernandes / 10004477, Diogo Raposo Ramos / 10011681, Dionata Luis Holdefer / 10004133,
Dioneide Ferreira Costa / 10014135, Dirceu Macedo Lopes / 10002578, Dirley Danielle de Freitas Lima Camurca / 10010341,
Diva dos Santos Sousa / 10011365, Divaldo Silva dos Santos / 10009790, Divina Marques / 10000067, Djalma Araujo Ferreira
Junior / 10012873, Djalma de Oliveira Leite Neto / 10007884, Dominique Ferreira de Souza / 10012197, Donisete Cristovao
Mortari / 10004600, Doralice Maria Marques Marinho / 10003677, Dorval Vieira de Oliveira / 10002894, Douglas Badaro de
Souza / 10007420, Douglas Cassiano dos Santos Pawoski / 10010051, Douglas Dellazari / 10013980, Douglas Dellazari /
10011108, Douglas Trevizani Sperandio / 10000887, Drauzio Cortez Linhares / 10000186, Driele de Almeida Penha / 10012830,
Dryeinny Alys Rozett Duarte Silva / 10004344, Dzeni da Silva da Conceição / 10002581, Edelquinn Mikaelle Lima Araujo /
10012806, Edenilton Camargos Sampaio / 10003643, Eder da Cruz Silva / 10010518, Eder de Souza Sampaio / 10013102,
Eder Nascimento Bering / 10004591, Ederson Nogueira da Silva Ferreira / 10005961, Edesio Xavier Soares Junior / 10011433,
Edgard Sousa Guimaraes / 10001577, Edglay Barros / 10010339, Edileia Gomes dos Santos / 10009957, Edilene Maria
Lima / 10012268, Edileusa Correia Santos / 10013698, Ediley da Silva Pena / 10007867, Edilson Alves de Jesus / 10012193,
Edilson Andrade Neiva / 10002654, Edilson Goes Oliveira / 10009701, Edilson Pinho de Freitas Filho / 10012326, Edilson
Teixeira Santos Junior / 10012479, Edina Prates de Almeida / 10009157, Edinaldo Bispo da Conceicao / 10011284, Edinalva
da Silva Santos / 10010382, Edineide Oliveira Santos / 10008253, Edinor Emerson Paulo da Silva / 10010362, Edison
Hissagui Aoki / 10000986, Edison Martins de Souza Junior / 10004406, Edivaldo Silva Costa Junior / 10011353, Edivania Silva
Goncalves / 10000308, Edlene da Hora da Cruz / 10001869, Edmilson de Moura Oliveira / 10002423, Edmilson Moreira de
Jesus / 10000774, Edmilson Pereira da Silva Junior / 10011171, Edmilson Ramos da Silva / 10010853, Edmilson Teixeira Luz
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/ 10003861, Edmilson Xavier dos Santos / 10005912, Edmir Andrade Miranda / 10009447, Edmundo Santos Garcia / 10008292,
Edmundo Tavares de Sousa Neto / 10000863, Edna Barros de Roma / 10011083, Edna Rita Tosta Alves Neta / 10010970,
Edna Rodrigues de Souza / 10009904, Ednaide Regis dos Santos / 10013945, Ednaide Regis dos Santos / 10013952,
Ednaide Regis dos Santos / 10003972, Ednaldo Aragao Rodrigues / 10007698, Ednaldo Gomes Junior / 10002796, Ednaldo
Vieira de Santana / 10011411, Ednalva da Silva Vieira / 10002169, Edneide Ferreira da Costa / 10001011, Edson Adao Martins
/ 10000042, Edson Amaral de Souza Junior / 10000492, Edson Antonio dos Santos Brito / 10011571, Edson da Silva Soares
/ 10003760, Edson de Jesus Dantas / 10009964, Edson Leonidio dos Santos / 10003852, Edson Obolari de Souza Neto /
10012413, Edson Pereira Vieira / 10013265, Edson Raimundo dos Santos Filho / 10009129, Edson Ricardo Saleme /
10008536, Edson Robert da Costa / 10012375, Eduarda Trancoso Silva Santos / 10003144, Eduardo Andre Medeiros de
Paula / 10009997, Eduardo Baqueiro Rios / 10010538, Eduardo Candido da Silva do Sacramento / 10003333, Eduardo de
Oliveira Silva / 10011766, Eduardo de Sa Costa / 10014056, Eduardo de Souza Barros / 10009021, Eduardo dos Santos
Batista / 10014154, Eduardo Eulalio Leal / 10010202, Eduardo Godinho / 10012983, Eduardo Guimaraes Araujo / 10006881,
Eduardo Gusmao Romeiro / 10009503, Eduardo Henrique de Freitas Gazolla / 10012155, Eduardo Henrique Diniz Lima /
10004425, Eduardo Jose de Lima Barbosa / 10013799, Eduardo Jose Goncalves Santiago / 10008013, Eduardo Kurtz
Lorenzoni / 10007738, Eduardo Lima dos Santos / 10011349, Eduardo Luciano Diniz / 10009137, Eduardo Maia de Freitas /
10004200, Eduardo Nery Magalhaes / 10013793, Eduardo Paffer Cruz de Gusmao / 10004531, Eduardo Parente dos Santos
Vasconcelos / 10012530, Eduardo Pimentel Gomes / 10009954, Eduardo Roberto dos Santos Beletato / 10001432, Eduardo
Rocha Vieira / 10005653, Eduardo Sampaio Oliveira / 10010285, Eduardo Santos Farias / 10007279, Eduardo Scomparin
Tundisi / 10001687, Eduardo Souza Soares / 10013291, Eduardo Trentin / 10009769, Eduardo Vieira de Moura / 10014078,
Eduardo Wagner Ferreira Dias Rufino / 10010546, Edval Antonio Pereira Barbosa / 10011156, Edval Borges da Silva Segundo
/ 10013671, Edvaldo Cerqueira / 10014209, Edvaldo Magalhaes Pereira / 10007685, Edvaldo Pereira dos Santos Filho /
10007003, Edvania Costa Silva / 10007885, Egidia da Gama Fonseca / 10012949, Eilson Santos da Silva / 10003431, Elai
Quele Pereira Sousa / 10012274, Elaine Antunes Boeger / 10009694, Elaine Christina de Lima Perencini / 10008467, Elaine
Coelho Costa / 10005614, Elaine Dias Cordeiro dos Santos / 10010217, Elaine dos Santos Lopes de Andrade / 10012012,
Elaine Macedo da Silva / 10003539, Elaine Teixeira Lascane / 10010916, Elaysa Magrini Barrios / 10001085, Elbamair
Conceicao Matos Diniz Goncalves / 10001186, Elci de Cassia Silva Santos / 10011836, Elcio Santana Nunes / 10006767,
Elda da Silva Costa / 10010591, Elder Novais Logrado / 10002656, Elder Saldanha Pontes Filho / 10013264, Eleandro Alves
Almeida / 10013601, Eleila Silva Amorim / 10011431, Elenete Muniz Ciriaco / 10009245, Elenir Vieira de Lara / 10013740,
Elenizia Santos Figueiredo / 10003555, Eleomar da Silva Ferreira / 10000087, Eliabe Sales Silva / 10012123, Eliana de
Jesus Santos / 10010459, Eliana Fabricia Cardoso / 10006314, Eliane Cunha de Almeida Ribeiro / 10011825, Eliane da Silva
Montalvao / 10011993, Eliane Sousa Santos / 10001998, Eliangela Alves Pereira / 10002458, Eliangela Santos Risso /
10012314, Elias Klem Coutinho / 10008733, Elias Neto Saturnino da Silva / 10004782, Elida Patricia Rosa Santos / 10012455,
Eliene de Souza / 10012182, Eliene Pereira da Conceicao / 10009446, Eliene Rodrigues de Souza Silva / 10013964, Eliene
Rodrigues de Souza Silva / 10013974, Eliene Rodrigues de Souza Silva / 10005235, Eliezer Lucio do Nascimento Neto /
10006101, Eliezer Siqueira de Sousa Junior / 10012334, Elinne Zanini / 10012650, Elio Silva Lopes / 10002209, Elis Carva-
lho de Aquino de Mello / 10011910, Elisabete Maria dos Santos Silva / 10012055, Elisabete Oliveira Braga / 10003503,
Elisabete Pereira Barbosa / 10004321, Elisabeth Lallo Zanetta Barbosa / 10012837, Elisane Silva Bispo / 10012901, Elisangela
Costa Santos Barreto / 10005808, Elisangela Fonseca Lacerda / 10009358, Elisangela Tatiane Silva / 10003830, Elisiane
Santos Lima Santana / 10011437, Elisiario Silveira Ferreira / 10013842, Elissandra Assis Moura Campos de Miranda /
10010550, Eliton Xavier Kobi / 10007002, Eliud Provedel Martins / 10011653, Elizabete Oliveira da Silva / 10007146, Elizabete
Ramos Dessa dos Santos / 10003148, Elizabeth Almeida Gilmour / 10013677, Elizabeth de Brito Silva / 10010180, Elizabeth
Filha Carvalho dos Santos / 10008877, Elizabeth Gomes da Silva / 10012041, Elizabeth Matos Lima / 10009288, Elizangela
dos Santos / 10000956, Elizene Brito dos Santos / 10006437, Elizete Nery dos Santos / 10010849, Elizeu Soares de Oliveira
/ 10011476, Ellen Borges Lefundes / 10011267, Elma Marilia Vieira de Carvalho / 10001023, Eloina Ferreira Baltazar /
10005914, Eloisio Ursulino Santana / 10005863, Elson Almeida Goncalves / 10007301, Elson de Jesus Cardoso / 10011192,
Elton Alves de Almeida / 10007952, Elton Alves dos Santos / 10012044, Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho / 10004841,
Elvis Galvao Machado / 10008017, Elys Briano Veras de Siqueira / 10001252, Elzinete Miranda de Cristo / 10002751, Emanuel
Goncalves de Sousa / 10000912, Emanuel Marcos Pereira Gomes / 10011776, Emanuella Melotti Vieira / 10013848, Emanuelle
Luise Sampaio da Silva / 10009854, Emerson Cafure / 10011694, Emerson Fernando Mendes Paes Barreto / 10000464,
Emerson Jacob Holz / 10000589, Emerson Milhomem Souza da Nobrega / 10012933, Emerson Novaes Dias / 10010858,
Emile Simoes Santos / 10000228, Emilia Barreto Bittencourt Lage Magalhaes / 10013817, Emilia Bessonowa Rosa / 10011702,
Emilia Rocha Santos / 10012472, Emilio Carneiro Bacelar / 10009696, Emilio Jose Vengrus / 10003448, Emilio Moreira
Aquino / 10006089, Emmanuel Almeida Freitas / 10011917, Emmerson Valadares da Cruz / 10009930, Emmilayne Emanuele
Souza Ricardo Rezende / 10013711, Enilza Aparecida Goncalves / 10009797, Enio Moura de Andrade / 10012678, Enver
Merege Neto / 10007816, Eredil da Paz Lima Matos / 10001008, Eric Nogueira Buonora / 10004224, Eric Rodrigo Lopes
Ribeiro / 10011468, Eric Silva Sampaio / 10011120, Erica Abreu de Jesus / 10003414, Erica Adriana Amorim Cseke / 10007967,
Érica Barbosa e Silva / 10009416, Erica Caroline de Lima Gomes / 10005247, Erica Couto de Melo / 10008381, Erica de
Souza Leandro / 10000241, Erica Juliana Rodrigues / 10007360, Erica Larissa de Oliveira Cardoso / 10011305, Erica
Rochelly Uchoa da Silva Melo / 10008798, Erica Santos da Cruz / 10006810, Erick Bruno Fernandes de Abreu / 10007628,
Erick Magalhaes Santos / 10010648, Erick Oliveira Rocha Gomes / 10014075, Erico Marques de Mello / 10009453, Erika
Almeida Gomes / 10010841, Erika Carla Ferraz / 10011334, Erika Daniella Rodrigues Oliveira Rabelo / 10006509, Erika
Oliveira Correia / 10004508, Erika Queiroz Silva dos Santos / 10009169, Erika Rodrigues Santana / 10010712, Erivelto
Antonio Danunciacao / 10013553, Erivelton Carlos Rodrigues / 10013556, Erivelton Carlos Rodrigues / 10011729, Erlo
Kohler Costa Barreto / 10004826, Erlon Hermes Santiago Coutinho / 10002356, Ernandes Silva dos Santos / 10007378,
Ernando Marques Rodrigues / 10003989, Ernani Lucas Nunes Menezes / 10013376, Ernesto Eufrauzino de Souza / 10003761,
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Ernesto Pereira do Carmo / 10003529, Erotides Martins Reis Neto / 10007281, Erverton Luis de Sousa Bastos / 10006857,
Esbela Machado Magalhaes Neves / 10010065, Esio Passos Barbosa Mendes / 10012595, Espedito Carlos Raphael /
10013547, Estainer Braga Advincola de Oliveira / 10001906, Estela Luisa Carmona Teixeira / 10004504, Ester Quintanilha
Nogueira / 10013256, Ester Sonntag Wiebbelling / 10014164, Esther Espindola Caldas Cavaler / 10005803, Esther Verena
Guimaraes Franca / 10003328, Euclides Donizeti de Moura / 10008816, Eugeluci Rodrigues Lima / 10012082, Eugenio
Marcelo de Brito Coimbra / 10009172, Eulalia Maria dos Sanots / 10011594, Eunice Araujo dos Reis Santana / 10005645,
Euryclides Silva Amorim / 10013042, Eusangela Santos de Lima / 10012173, Eva Cristina de Amorim / 10013290, Eva Santos
de Araujo Silva / 10001810, Evaldo Barbosa Matos / 10008285, Evaldo Chagas Gouvêa / 10006701, Evaldo Santos de Argollo
Filho / 10013248, Evan Evangelista Silva / 10005537, Evandro Almeida Duarte / 10004885, Evandro Alves Machado Junior /
10002006, Evandro de Faro Santos Junior / 10006327, Evandro Marcos Goes Santos de Jesus / 10012176, Evandro Pereira
da Vera Cruz / 10008209, Evandro Studart Soares de Queiroz / 10013783, Evandro Studart Soares de Queiroz / 10011835,
Evanice Santana de Sousa / 10003381, Evanilda Vieira Silva Almeida / 10004415, Evanilson Pereira dos Santos / 10009261,
Evany das Gracas Furtado Bezerra / 10011630, Evelise Crespo Goncalves Meister / 10011860, Evelyn Cristine Franca de
Azevedo / 10012075, Evelyn Naiane Almeida Santos / 10001050, Everaldo Jose da Silva Junior / 10012973, Everson Luiz
Rodrigues / 10000196, Everthon Amigo Soares / 10012881, Everton Andrade de Oliveira / 10011996, Everton Balbo dos
Santos / 10006646, Everton Campos de Oliveira Junior / 10006332, Everton Miguel de Souza Rocha / 10013357, Evilazio
Ribeiro da Cruz / 10009952, Evora Ferreira de Magalhaes / 10008726, Ewerton Ferreira Silva / 10012582, Ewerton Mario
Braga de Alcantara / 10012163, Ezequias Rodrigues Araujo Sobrinho / 10010370, Ezequias Souza de Oliveira / 10008093,
Ezequias Vitorino dos Santos / 10003351, Ezequiel Florencio Pinheiro / 10010392, Ezimar dos Santos Borba / 10012564,
Fabia Larissa Almeida Cerqueira / 10013715, Fabia Melo Barbosa de Oliveira / 10013579, Fabia Sousa Presser / 10006960,
Fabian Willer Marra / 10010516, Fabiana Alves de Oliveira / 10002922, Fabiana Augusta de Araujo Pereira / 10007947,
Fabiana Batista Maia / 10010249, Fabiana Lustosa Pires / 10005391, Fabiana Marques Barao / 10013607, Fabiana Marques
Souza da Silva / 10010196, Fabiana Rodrigues de Santana / 10010958, Fabiana Santos de Oliveira / 10010081, Fabiana
Souza da Silva / 10009934, Fabiane Souza dos Santos / 10010163, Fabiano Alencar Aquino Gomes / 10007351, Fabiano da
Silva Eise / 10009739, Fabiano Dias Jalles / 10004605, Fabiano Goncalves Ferreira / 10005238, Fabiano Oliveira Gomes
Fernandes / 10003551, Fabiano Rocha da Cunha / 10012262, Fabiany dos Santos Araujo / 10006029, Fabiele Pecanha
Araujo / 10014146, Fabio Alexandre Oliveira Lago / 10008886, Fabio Alves Marques / 10008884, Fabio Carlos / 10010365,
Fabio da Silva Carvalho / 10006210, Fabio de Jesus / 10000686, Fabio de Lucena Falcao / 10004141, Fabio do Espirito Santo
dos Santos / 10006818, Fabio dos Santos Cardoso / 10011471, Fabio dos Santos Lucena / 10004584, Fabio Eduardo
Martins Polvora / 10003035, Fabio Ferreira Vasconcelos / 10009766, Fabio Ferreira Vieira Machado / 10004858, Fabio
Honorino dos Santos / 10011295, Fabio Jose Barbosa Cardoso / 10012598, Fabio Jose Menezes Bueno / 10006668, Fabio
Junior de Sousa Oliveira / 10005090, Fabio Lopes Fernandes / 10000688, Fabio Luiz Borges de Souza / 10006497, Fabio
Luzio Marques Araujo / 10001604, Fabio Marcelo da Silva / 10007120, Fábio Medeiros Szukala / 10006161, Fabio Nunes
Bastos Leal Guimaraes / 10012543, Fabio Pereira de Ramos / 10009547, Fabio Pereira Maia / 10012505, Fabio Pires
Quintaes / 10006603, Fabio Reis Dantas / 10011783, Fabio Ribeiro Passinho / 10013371, Fabio Rogerio Pinhel / 10003084,
Fabio Schmidt Schaurich / 10009654, Fabio Sobral Martins e Rocha / 10014153, Fabio Superbi Lemos / 10010311, Fabio
Tome Souza Porto / 10014225, Fabio Velasco de Azevedo Fayad / 10004091, Fabiola Andrade Nascimento Wobido / 10012081,
Fabiola Araujo Barboza Coimbra / 10013070, Fabiola Brito Marcelino / 10009534, Fabiola dos Santos / 10004675, Fabiola
dos Santos Brito da Franca / 10010664, Fabiola Fonseca da Silva Veloso / 10006507, Fabiola Lapinha Silva Oliveira /
10007676, Fabiola Maria Ramos Gomes / 10009343, Fabiola Raquel Silva Robe / 10012421, Fabricia de Almeida Vaz da Silva
/ 10007731, Fabricia Jesus dos Santos / 10014215, Fabricio Caldas Barros de Sales / 10001377, Fabricio Carlos Cruz
Barretto / 10011549, Fabricio de Freitas Sales / 10006306, Fabricio Fernandes da Silva / 10001784, Fabricio Francisco
Menezes Vieira / 10014069, Fabricio Martinelly Costa Alves / 10008809, Fabricio Nogueira Costa / 10005455, Fabricio Pires
de Mendonca / 10005854, Fabricio Rafael Peixoto Lira / 10010049, Fabricio Ramos Parreira / 10004902, Fabricio Santos
Silva / 10010894, Fabricius Ferreira Silva / 10009616, Fabrina Antonia Almeida de Macedo Coelho / 10005621, Fabrizia
Novais Souza / 10008487, Fabrizio Ernane Marques Simoes / 10006904, Fagner Helder Costa Freitas / 10013786, Farncisco
Jose Dias Carneiro / 10009574, Fatima Cristina Machado / 10009004, Fausto Kupsch Filho / 10009179, Felipe Andrade Paim
de Carvalho / 10002784, Felipe Barbosa Duarte / 10009484, Felipe Bastos Ferreira Gomes / 10012726, Felipe Caixeta
Carvalho / 10006674, Felipe Candido Teixeira Dias / 10003491, Felipe Costa da Fonseca Gomes / 10013268, Felipe de
Souza Oliveira / 10006998, Felipe de Souza Pinto / 10003737, Felipe dos Santos Ferreira / 10012180, Felipe dos Santos Mota
/ 10002464, Felipe Eduardo Dantas Rodrigues Monteiro / 10012689, Felipe Eik Borges Ferreira / 10011911, Felipe Giesta
Romano / 10006242, Felipe Gutemberg Lopes de Oliveira / 10010435, Felipe Ignacio Loyola / 10005711, Felipe Loures de
Oliveira Teixeira / 10005846, Felipe Luiz Cordeiro de Andrade / 10006129, Felipe Mendes Curvo Gugelmin / 10010622, Felipe
Nogueira Cadengue de Lucena / 10010543, Felipe Teixeira de Almeida / 10014142, Felipe Teixeira de Almeida / 10005538,
Felipe Viana de Araujo Duque / 10014218, Felipe Vieira Souto / 10009885, Feliphe Crisipio Valadares de Faria Souza /
10011277, Felippe Cardoso Montino / 10008001, Felisberto Fernandes da Silva Filho / 10005033, Fellipe Mathews Silva
Santos / 10013951, Ferdinando Garibaldy Cruz Angelim / 10004547, Fernanda Aragao Damasceno / 10011626, Fernanda
Beatriz Bacelar de Melo Mesquita / 10013210, Fernanda Cardoso Barros / 10013289, Fernanda Caroline Santos de Sousa /
10010705, Fernanda Cerqueira Teixeira / 10007497, Fernanda Claudia Mascarenhas de Cerqueir / 10012083, Fernanda
Costa Brito / 10013516, Fernanda Cristina Weirich de Faveri / 10002695, Fernanda Cruz Feitoza / 10013235, Fernanda da
Gama Blumetti / 10008149, Fernanda da Silva Oliveira / 10013496, Fernanda de Azambuja Esteves / 10008351, Fernanda de
Oliveira Santana Ramos / 10004071, Fernanda Escobar de Matos Coelho / 10006799, Fernanda Eugenia dos Santos /
10004683, Fernanda Ferreira dos Reis / 10006920, Fernanda Figueiredo Oliveira / 10012267, Fernanda Goncalves Martins
/ 10012140, Fernanda Guimaraes da Silva / 10010222, Fernanda Lopes dos Santos / 10007443, Fernanda Maria de Azevedo
Mattos / 10004263, Fernanda Martins Cardoso / 10004319, Fernanda Menezes Barbosa Antunes / 10013158, Fernanda
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Nicoli Vargas / 10012367, Fernanda Nobre Santos / 10012943, Fernanda Oliveira Guimaraes / 10003538, Fernanda Oliveira
Matos / 10004100, Fernanda Pimenta Brandao / 10003439, Fernanda Raquel Costa Barbosa / 10005594, Fernanda Rodrigues
Nascimento / 10007882, Fernanda Rodrigues Rocha / 10003537, Fernanda Scalzer Silva / 10012988, Fernanda Silva Sa
Teles / 10004222, Fernanda Teixeira Franco / 10006439, Fernando Almeida Antunes / 10005588, Fernando Amarante Barcellos
Filho / 10003134, Fernando Aparecido Pereira da Silva / 10010086, Fernando Augusto Cardoso de Magalhaes / 10014177,
Fernando Carneiro de Oliveira / 10013889, Fernando Cerqueira Valadares Ferreira / 10013739, Fernando Cesar de Souza
Melgaco / 10013498, Fernando Cesar Ferreira Herculano / 10004287, Fernando Cesar Paula Rodrigues / 10014132, Fernando
Cesar Paula Rodrigues / 10011180, Fernando Giorgini de Castro / 10011493, Fernando Gustavo Meireles Baima / 10006780,
Fernando Heli Teodoro da Silva / 10011274, Fernando Jorge Rios de Andrade / 10013778, Fernando Jose Bardou / 10012928,
Fernando Kleber Cardoso Silva / 10004502, Fernando Landulfo Luz Neto / 10007622, Fernando Lindemberg Henriques /
10009294, Fernando Lopes de Araujo Neto / 10008463, Fernando Luyiz Carvalho Dantas / 10009455, Fernando Modesto
Magalhaes Vieira / 10006096, Fernando Novais Pinto / 10001827, Fernando Pasini / 10010573, Fernando Saulo Calheiros
de Oliveira Pinheiro / 10005376, Fernando Ventura Ambrosano / 10013017, Fernando Yuji Marubayashi / 10009569, Fernando
Zelada / 10007789, Filipe Augusto Rosendo Neres Alves / 10004784, Filipe Costa Monteiro Pontes / 10012388, Filipe
Guimaraes Reis Miranda / 10006543, Filipe Jose Cavalcanti Leite / 10007328, Filipe Machado Santos / 10009932, Filipe Ortiz
de Moraes / 10010464, Filipe Paiva Martins do Egito / 10005085, Filipe Xavier Lopes / 10013627, Filippe Luiz Perottoni /
10004505, Firmo Jose Nogueira dos Santos / 10005254, Flavia Barbosa de Freitas / 10009211, Flavia da Silva Souza /
10013871, Flavia de Sousa Silva / 10013758, Flavia Fernandes Vieira / 10001785, Flavia Figueiredo Santos Macedo /
10012370, Flavia Gaspari Braganca / 10009353, Flavia Harten Pinto de Medeiros / 10004191, Flavia Lima Freitas / 10010246,
Flavia Naiara dos Reis Gama / 10013632, Flavia Naiara dos Reis Gama / 10001202, Flavia Nascimento / 10011400, Flavia
Natalia Bento da Silva / 10006076, Flavia Regina de Oliveira Virgens Paim / 10001458, Flavia Suzana Sampaio / 10009383,
Flaviana Simonato Gianoto / 10013967, Flaviane de Jesus Cardoso / 10000681, Flavio Augusto Barreto Medrado / 10000663,
Flavio Batista de Rezende Neto / 10010328, Flavio Davi Parizotto / 10008064, Flavio Jose Tavares Santos / 10012969, Flavio
Lucio de Camargo Junior / 10001172, Flavio Prado Rivabene / 10002744, Flavio Rodrigo de Jesus / 10007968, Flavio Souza
de Araujo / 10010897, Flavio Tadeu Porto Pedro e Silva / 10007317, Flavio Vinicius Araujo Costa / 10013813, Flavio Vinicius
Araujo Costa / 10004643, Flavio Wagner Cardim Oliveira / 10013528, Flavio Yamaguchi de Souza / 10000115, Fleuber Ramos
Barbosa / 10005830, Francesco Robustelli Neto / 10010587, Franciana Ferreira da Silva / 10008264, Franciane Rodrigues
Silva / 10001745, Francieli Martins de Oliveira / 10007050, Francieli Rodrigues da Silva / 10011488, Francilene Ferreira Alves
Barbosa / 10004555, Francimar Goncalves de Barros Junior / 10003640, Francisca Narjana de Almeida Brasil / 10003005,
Francisca Sidnaria de Melo Oliveira / 10013304, Francischarles dos Santos Reis / 10009201, Francisco Adalberto de Sousa
Araujo / 10006655, Francisco Alekson Alves / 10008669, Francisco Alex Pinheiro Santos / 10009160, Francisco Andre Cordei-
ro Teles / 10010812, Francisco Antonio Fernando Frota Carneiro / 10001192, Francisco Araujo dos Martirios Moura Fe /
10011505, Francisco Borges Araujo Neto / 10013370, Francisco Brandao Gomes Junior / 10012378, Francisco Carlos Lira
Matos / 10012000, Francisco Chagas / 10011256, Francisco de Assis Carvalho Filho / 10004041, Francisco de Assis Lima
Lopes / 10001179, Francisco de Paula Avila Neto / 10003364, Francisco Edinaldo Alves Ramos / 10006964, Francisco
Eduardo dos Santos Oliveira / 10010116, Francisco Eliezer Magalhaes Pinheiro / 10008317, Francisco José da Silva /
10014033, Francisco Lucio de Albuquerque / 10014034, Francisco Lucio de Albuquerque / 10011317, Francisco Martins de
Almeida Junior / 10006887, Francisco Moreira de Alexandre Junior / 10012419, Francisco Nardeli Macedo Campos / 10007069,
Francisco Neto Bagano Sampaio / 10011446, Francisco Nodge de Oliveira / 10012684, Francisco Pinheiro da Silva / 10004853,
Francisco Raul Felix Pinto / 10002332, Francisco Regiane Silva Costa / 10000333, Francisco Reginaldo Viana Silva / 10002008,
Francisco Xavier de Morais Neto / 10014087, Francklin Junior Silva do Nascimento / 10011947, Franco Cortez Mendonca /
10009909, Frederico Alexandre de Nader / 10003518, Frederico Raposo de Melo / 10002946, Frederico Vilarinho de Moraes
Rocha / 10001272, Fredson Moraes Brandao / 10013246, Gabiene Ferreira Santana / 10008517, Gabriel Abel de Almeida
Serra Valiati / 10003235, Gabriel Botelho Nascimento / 10013662, Gabriel Campos de Souza / 10009498, Gabriel Espindola
Chiavegatti / 10004770, Gabriel Ferreira Campos / 10012981, Gabriel Furtado Boza / 10009703, Gabriel Henrique Ferreira
Rocha / 10011132, Gabriel Issa Portinho / 10001613, Gabriel Lanza Avelar / 10003654, Gabriel Lobo de Castro Meira /
10008997, Gabriel Magnavita Fernandes Dias / 10010906, Gabriel Marcio Passos Carvalho Bahia Sapucaia / 10006126,
Gabriel Menezes Rodrigues Lopes / 10005950, Gabriel Oliveira Costa / 10011028, Gabriel Segal Teixeira / 10011092, Gabriel
Silva Barbosa Araujo / 10004359, Gabriela Almeida Marcon / 10002496, Gabriela Barbosa de Andrade / 10013255, Gabriela
Calvi / 10012967, Gabriela Christina Schweitzer de Miranda / 10004268, Gabriela Ferreira Santos / 10005051, Gabriela Lima
Lira / 10009281, Gabriela Luiza Rodrigues Costa / 10006618, Gabriela Maciel e Dias / 10008916, Gabriela Noronha de
Sousa / 10001371, Gabriela Tavares Almeida / 10007763, Gabriela Tavares de Cerqueira / 10011742, Gabriela Teixeira de
Almeida / 10010768, Gabriele Vargas Schaeffer / 10011857, Gabrielle Andrade da Silva / 10002862, Gabrielle Barbosa Uchoa
/ 10011777, Gean Carlos de Sousa Sales / 10009454, Gean Carlos Monteiro Ramos / 10012746, Geane Mara Oliveira
Moreira Sousa / 10009304, Geane Pires da Mota / 10009706, Gedielson Biazi Gonzaga / 10006376, Geicy Fernandes Oshiro
/ 10012638, Geisa Cintra Santos / 10004545, Geisa Costa de Sousa / 10009427, Geisa Lee Souza Oliveira / 10000826, Geisa
Silva dos Santos / 10012117, Geisilaine Ferreira da Silva / 10009929, Geizon Pedro da Silva / 10007038, Gelma Aparecida
Parreiras / 10012701, Gelson Antonio de Oliveira / 10004353, Geni Maria de Jesus / 10007865, Genilson Socorro Gomes de
Oliveira / 10013077, Genivaldo Pereira da Silva / 10005853, George Oliveira Damasceno / 10003355, Georgia Pimenta Lago
/ 10013947, Geovana de Castro Ferreira / 10004588, Geovane Viscovini da Silva / 10013719, Geraldo Amaral dos Santos /
10013720, Geraldo Amaral dos Santos / 10011306, Geraldo Corado da Silva / 10002018, Geraldo de Lima Rego / 10003752,
Geraldo George Trindade Costa / 10009003, Geraldo Magela Estanislau / 10012060, Geraldo Magela Moreira / 10011358,
Gercivaldo Rosario de Jesus / 10013946, Germana Brilhante Rivero Rebello Brandao / 10009905, Gerson Candido Rocha
Neto / 10008462, Gerson Sanches do Amor Divino / 10003863, Gerusa Meira dos Santos / 10013018, Geruza de Souza
Vasconcelos / 10003519, Geysiane Dorea de Melo / 10009753, Gianelli Rodrigues Oberst Cordovil / 10006944, Giani
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Carmencita Schmidt Mendes / 10013270, Gil Nogueira Gil / 10003792, Gilberto Batista Diniz Filho / 10007342, Gilberto de
Andrade Lima / 10006590, Gilberto Laflor / 10000875, Gilberto Marques de Freitas Filho / 10002366, Gilberto Santos Santana
/ 10011749, Gilca Brito de Moraes / 10014119, Gilderlan Nunes Pamponet / 10011456, Gileno Ramos Rodrigues / 10011029,
Gileno Santana Silva / 10011704, Gilma Mendes Silva / 10009391, Gilmar Bispo da Silva Junior / 10003742, Gilmar Valadao
dos Santos / 10011578, Gilmara Aparecida Silva Braga / 10013771, Gilmara Goncalves Santos / 10011938, Gilmara Pires
Miranda / 10011801, Gilmara Santos Passos / 10011566, Gilson Araujo da Cruz / 10002374, Gilson Cardoso Alves / 10012015,
Gilson da Silva Lacerda / 10000066, Gilson da Silva Marques / 10009510, Gilson Santos Ferreira Junior / 10010400, Gilson
Silva Ferreira Junior / 10007267, Gilton Rezende Moreira / 10004025, Gilvan Alfredo dos Santos Junior / 10000408, Gilvan
Rezende Barros Filho / 10012819, Gilvane da Silva Lima / 10011669, Gilza Reis Barbosa / 10003566, Ginaldo de Almeida
Figueiredo Junior / 10011442, Giovana Aguiar Alves Araujo / 10013865, Giovana Dias Zampieri de Omena / 10010839,
Giovana do Amaral Silva / 10001234, Giovanio Barbosa Pinto / 10003931, Giovanna Goncalves de Souza / 10008980, Giovanna
Mazzelli Almeida Motta / 10013846, Giovanna Mazzelli Almeida Motta / 10009771, Gisele Baggio da Silva Sartor / 10000940,
Gisele Passos Oliveira / 10014246, Gisele Souza Araujo / 10005920, Giselle Lago de Sant Anna / 10005761, Giselle Souza
Conceição / 10004843, Giselle Sucupira da Silva Dias / 10000615, Gislane Margarida Conceicao dos Santos / 10011501,
Gislayne Nascimento dos Santos / 10002949, Gislene Cezar de Magalhaes / 10012523, Gislene Rodrigues Ribeiro / 10003426,
Givaldo Gomes Evangelista / 10010805, Givaldo Magno Ferreira da Silva / 10006585, Givanildo dos Santos Vitorino / 10002677,
Gizele Mariel de Faria Ramos / 10007703, Glauber de Melo Von Liebig Alves Arruda / 10009593, Glaucia Cobellis / 10009481,
Glaucia Gardenia Lopes Castelo Branco / 10013772, Glaucia Greyciane Chaves Vilhamor / 10000958, Glaucio de Aquino
Cabral Angelim / 10011831, Glauco Pereira Almeida / 10012174, Glawber de Sousa Rios / 10003435, Gledson Costa da Paz
Sousa / 10001954, Gleiciane Pires da Silva / 10010445, Glicia de Souza Barbosa Lacerda / 10007183, Glorinei de Souza
Lima / 10011329, Goiamara Carvalho da Silva / 10009438, Grace Favila de Figueiredo Carvalhal / 10008598, Graciela Maria
Souza Passos Gonzaga / 10011172, Graciene Santos Andrade / 10009037, Grasiany Fernandes / 10010042, Grasiele Olivei-
ra de Jesus / 10011785, Graziela Bandeira Freire Boaventura / 10009838, Graziela Dias de Oliveira / 10001070, Grazyela do
Nascimento Sousa Machado / 10013121, Gregorio Nasser Jacob de Faria Bitar / 10007564, Greice Kelly Vieira Alexandrino
/ 10001668, Greissy Cristine Thomazi Faber / 10009277, Guilherme Albernas Goncalves / 10012324, Guilherme Amorim
Garcia Udre Varela / 10009659, Guilherme Augusto de Alencar Araripe / 10011480, Guilherme Cardoso Elpidio / 10002139,
Guilherme Cesar Mazzo / 10009779, Guilherme da Costa Nascimento / 10010141, Guilherme da Rocha Zambrano / 10003526,
Guilherme Dias Ferreiro / 10004775, Guilherme do Lago Silva / 10010436, Guilherme Gontijo Alves Teixeira / 10001835,
Guilherme Gorayeb Prates / 10013468, Guilherme Henrique de Paulo Perez / 10007313, Guilherme Luis Santiago Chaves /
10010467, Guilherme Luiz Amorim Braz / 10001825, Guilherme Oliveira Andrade / 10003960, Guilherme Pereira Antunes /
10002131, Guilherme Rodrigues da Cunha Araujo / 10006527, Guilherme Santos de Barros Falcao / 10014023, Gustavo
Alessandro Cardoso / 10007111, Gustavo Assimos Gazzola / 10013390, Gustavo Barros Valente / 10005555, Gustavo Beirao
Araujo / 10003042, Gustavo Bitencourt Batista / 10005133, Gustavo Cezar de Amorim / 10012968, Gustavo de Andrade
Bahiano / 10009978, Gustavo de Lucas Fiche / 10010045, Gustavo de Souza Lima / 10013358, Gustavo Ferreira da Silva /
10009618, Gustavo Fontenele Brito Soares / 10006994, Gustavo Gouveia Mota / 10008983, Gustavo Leite Caribe Checcucci
/ 10002959, Gustavo Linhares Rodrigues / 10009492, Gustavo Machado do Prado Dias Maciel / 10013631, Gustavo Mattos
da Silva / 10013634, Gustavo Mattos da Silva / 10013635, Gustavo Mattos da Silva / 10002312, Gustavo Medina Pereira
Cayres / 10014176, Gustavo Nogueira Fundao / 10005378, Gustavo Rosa Lemos / 10011012, Gustavo Santos e Santos /
10011950, Gustavo Souto Monteiro / 10013549, Gustavo Souza Viterbo de Aragao / 10012508, Gustavo Tinoco Borges /
10004776, Gustavo Vanderlinde Medeiros / 10000630, Gutemberg Gomes dos Santos / 10001882, Haendel Moreira Ramos
/ 10013630, Haendel Moreira Ramos / 10012498, Halim Benedito Mauad Filho / 10011560, Haluska Herly Silva Cavalcante /
10001190, Hariani Barros de Almeida / 10012468, Havana Monteiro Correa / 10002824, Hebert Levy de Oliveira / 10007464,
Hebert Martins Silva / 10005389, Heda Froes Selem / 10003816, Hefer Gomes Coelho / 10001439, Helbert Moraes Bezerra
/ 10011998, Helcio Alves de Vasconcelos / 10010763, Helder Freitas Gusmao / 10003576, Helder Moreira de Novaes /
10011076, Helder Nascimento Carvalho / 10009467, Helen de Padua Soares / 10008870, Helena Gaya / 10009841, Helenilson
José do Bomfim / 10004290, Helida Marilia Farias / 10014242, Helinai Veiga Coelho / 10001265, Helio Alves dos Santos /
10008898, Helio Barbosa da Silva Junior / 10012892, Helio Honorio de Oliveira / 10011521, Helio Jose Costa de Queiroz /
10008116, Helio Kleves Ribeiro Oliveira / 10013830, Helio Mauro di Ferreira Andrade / 10009346, Helio Nascimento de Souza
Filho / 10009731, Helio Santiago Ramos Junior / 10005932, Helio Viana de Carvalho / 10009595, Helio Viana Junior /
10010273, Helisson Martins Rodrigues / 10012224, Heloisa Aparecida Veloso Cunha Brandao / 10003111, Helyson Marcolino
da Cunha / 10002897, Hendersson Guimaraes da Silva / 10006347, Henno Caique Fiscina Azevedo / 10007990, Henrique da
Silva Cavalher / 10005404, Henrique Luiz Pinto da Silva / 10012974, Henrique Martins Monteiro Alves / 10014090, Henrique
Pereira Ribeiro / 10003790, Henrique Rabelo Madureira / 10009919, Henzo Holz de Arruda / 10006685, Hercules Batista
Alves de Sousa / 10000650, Herica Vanessa Quixabeira Conegundes / 10002341, Heriston Miranda Alves / 10007022,
Hermenegildo Pereira Bezerra / 10010076, Herminio Neto Silva Farias / 10005573, Herotides Samantha Pereira Leite de
Abereu / 10012116, Herval Duque Sabino / 10012941, Hidelbrando de Santana / 10004832, Hildebrando Pedro dos Santos
Sacramento / 10002213, Hitana Eliza Silva de Oliveira / 10011904, Hodavia Mota Ferreira Martins / 10002220, Homero de
Oliveira Barreto Filho / 10003190, Homero Donizete de Jesus / 10009463, Horacio Izidro Mota Souza / 10011025, Horlan Real
Mota / 10001176, Hosangela Oliveira Santana / 10012470, Hudson Canna Brasil Sousa / 10000891, Hudson Roberto de
Andrade / 10013180, Hugo Alexandre Schmaltz / 10012792, Hugo Cesar Jose Macedo Ramos / 10006502, Hugo de Azevedo
Guimaraes / 10002555, Hugo Leonardo Oliveira de Vasconcelos / 10000923, Hugo Ricardo dos Santos / 10012748, Hugo
Rodrigues Brandao Junior / 10005892, Hugo Rodrigues Pimentel / 10001819, Hugo Tardely Lourenco / 10011150, Humberto
Almeida Siquara Filho / 10007256, Humberto Braga Trigueiro / 10011851, Humberto Fonseca de Souza / 10004791, Humberto
Lucio Vieira da Silva / 10003770, Humberto Pereira dos Santos / 10011454, Iale Luzia Brito Rehem / 10011532, Iali Caroline
de Oliveira Araujo / 10011010, Iamara Lopes dos Reis / 10011899, Iandra Santos Morais / 10001150, Ianna Ribeiro Rodrigues
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/ 10013167, Iara Brandalise / 10005585, Iara Kelly de Moura Correia / 10009777, Iara Maria de Sousa Rodrigues / 10003820,
Iatiara da Silva Mineiro / 10008308, Ibere Domingues Ramos / 10011447, Icaro Castello Branco Brito / 10004845, Icaro Ivvin
de Almeida Costa Lima / 10009999, Icaro Sadat Ferreira Santos Borges / 10003750, Idelfonso Trindade Neto / 10013999,
Ideni Bispo de Brito / 10013001, Idenilton Jose Nascimento dos Santos / 10002497, Ieda Fernandes Martins / 10010867, Iesli
Fontes Araujo Pereira / 10013244, Igor Cabral Alves / 10006033, Igor Cobe Menezes / 10006952, Igor Farias da Silva /
10009543, Igor Geovani Santos Mascarenhas / 10009879, Igor Rufino Campelo / 10008841, Igor Sabino Silva de Souza /
10001042, Ijaruy Athyade Alcantara Gomes de Assis / 10011449, Ikaro Benevides Reis / 10004468, Ila Barauna Mendes /
10012942, Ilana Carla Brandao Cordeiro Santos / 10005527, Ilanna dos Santos Fernandes / 10014043, Ilanna Rios Fontoura
/ 10004310, Ildemaria Rauena Oliveira de Sousa / 10004840, Ileana de Jesus Sales / 10001698, Ilmara Cristina Souza Silva
/ 10013907, Ilson Jose das Chagas Silva / 10003552, Ina Ternes / 10003901, Inacio Luis Oliveira de Melo Mafra / 10012333,
Inaia Cruz Souza / 10003365, Indianara Ignacio Milkievicz / 10013308, Indira Carvalho Marques dos Reis / 10005244, Indira
Carvalho Torres Oliveira / 10010937, Indira Martins Barreto / 10012493, Ingrid Fortunato Neves / 10012130, Ingrid Natasha
Ponchet Borges / 10012937, Ingrid Priscila Sousa Vieira Queiroz / 10012545, Ingrid Roberta Santos Nascimento / 10011130,
Ingrid Taynara Cardoso Regis / 10010632, Inon Sousa Nascimento / 10014226, Inon Sousa Nascimento / 10011757, Ionaldo
Dias de Oliveira / 10003607, Ionar do Carmo Duarte / 10012222, Ione Maria Conceicao da Silva Maia / 10004347, Ione Rios
Vieira / 10009181, Iranildo Rodrigues Sampaio / 10008004, Iris Antonia Silva Vieira / 10005643, Iris Mascarenhas de Souza
Almeida / 10010032, Iris Taciana Marques da Silva / 10013182, Irismar Amorim de Sousa / 10006971, Irisvanda Adorno
Menezes / 10004463, Irlandija da Silva Carneiro / 10009434, Irlane Matos Prado / 10007245, Irray Vieira Vasconcelos /
10006908, Isaac David Lelis Guedes / 10001720, Isabel Christina Prazeres Rodrigues / 10012095, Isabel Cristina Passalini
Ferrereira / 10001357, Isabel Cristina Pereira de Araujo / 10010325, Isabel Cristina Vitor de Santana / 10002103, Isabela
Alves Oliveira de Jesus / 10003629, Isabela Avelino Oliveira / 10005884, Isabela Carneiro da Silva de Andrade / 10005184,
Isabela Carra Schiochet / 10011194, Isabela Laiana Bernardes Rodrigues / 10013612, Isabela Mont Alvao Seixas de Siqueira
/ 10011147, Isabele da Silva Trindade / 10007172, Isabella Cristina Cordeiro Calado / 10008874, Isabella Finizio / 10006666,
Isabella Franca Barbeito de Vasconcellos Sussekind / 10003108, Isabelly Delny de Araujo Leite / 10001747, Isadora Bacelar
de Rezende / 10001382, Isadora Barreiros do Rosario / 10010078, Isadora dos Santos Paiva / 10011361, Isael Pina Junior
/ 10001515, Isaias da Silva Lima / 10006699, Isaque Carvalho de Souza / 10012294, Islay Oliveira Batista / 10011824, Ismael
Marques de Santana Neto / 10011536, Ismeria Espindula Abdala / 10013237, Isnaldo Lucio Simoes Costa / 10013646, Israel
Claudemir Alves / 10011537, Israel dos Santos Sena / 10011680, Israel Faraz de Souza / 10005060, Israel Rodrigues Vieira
/ 10012072, Israel Roxo Guimaraes / 10004103, Israel Veridiano dos Santos / 10011413, Italo Bernardo Silva Souza /
10002092, Italo Chaves Lacerda / 10010577, Italo de Albuquerque Tome / 10007356, Italo Guilherme Reis Acacio / 10012861,
Itamar Goncalves Magalhaes / 10013208, Itamar Rodrigues Coronel Junior / 10001342, Itamara Teixeira Araujo / 10013352,
Itana Cruz da Silva / 10011761, Ithiel Victor Araujo Portela / 10009360, Iure Fernandes Nolasco / 10001986, Iuri Patric Barretto
Vieira / 10004230, Iuri Santos Araujo / 10009908, Iury Rodrigues Damasceno / 10000373, Ivalcyr Almeida Silva / 10010452,
Ivaldo de Amorim Melo Junior / 10001055, Ivaldo Dionisio Neto / 10004809, Ivan Carlos Ribeiro Rua / 10013380, Ivan Carneiro
da Silva / 10014031, Ivan Furtado de Carvalho / 10014054, Ivan Furtado de Carvalho / 10001807, Ivan Hohenfeld Nery Bomfim
/ 10012077, Ivan Paulo Fontenla de Camargo / 10005602, Ivan Silva Miranda Junior / 10004101, Ivana Carla Rodrigues de
Melo / 10013454, Ivana dos Santos Merces / 10009268, Ivanete Barbosa Viana dos Santos / 10000137, Ivanilton Araujo
Sobrinho / 10013386, Ivanilza Bastos Novaes Fagundes / 10012437, Ivignne Lowis Leite dos Reis / 10006265, Ivina Cristina
Cerqueira Dorea / 10011030, Ivonadson dos Santos Lopes / 10012036, Ivone Barbara Gramosa / 10010174, Ivone Oliveira de
Franca / 10010492, Ivone Pinheiro Nascimento / 10005611, Ivone Vieira Costa / 10004612, Ivonei Ferreira dos Anjos /
10004570, Izabela Monteiro Ferreira da Silva / 10004070, Izabela Rios Leite / 10005044, Izabella Cristina Portela / 10002553,
Izabella Lopes Pacheco de Miranda / 10013305, Izaquel Boeno da Silva / 10013374, Izilma Maria Barreto de Souza Abreu /
10008087, Jaciane Batista de Santana / 10010629, Jaciara Alves do Nascimento / 10012210, Jaciene Miranda da Silva
Bertora / 10008413, Jacir Antonio Rambo / 10013713, Jackline Ormianin Silveira Toporowicz / 10002569, Jackson Bremer
Handem / 10011409, Jackson Silva de Melo / 10003232, Jacob Arnaldo Campos Farache / 10011819, Jacob Pereira de
Almeida Filho / 10009707, Jacqueline Achtschin Milagres Borges / 10003567, Jacqueline Bittencourt Marques / 10011082,
Jacqueline de Abreu Braz de Siqueira / 10013351, Jacqueline Medeiros Cavalcanti / 10005411, Jacqueline Santos do Carmo
Alves / 10011954, Jacqueline Souza Lima / 10004498, Jader de Lilla Santos / 10010225, Jader Elmo Santana Araujo /
10002919, Jadson Andrade Costa / 10010097, Jadson Silva Pires da Mota / 10013024, Jafe Jesus de Souza / 10003731,
Jailton Cardeal Catugy / 10011531, Jailton Ribeiro Lopes Filho / 10005328, Jaime Barbosa da Fonseca / 10000434, Jaime
Costa Filho / 10008582, Jaime Eduardo Simao / 10012891, Jaime Juan Peredo Calderon Junior / 10009736, Jaime Mdeiros
Junior / 10013898, Jaime Ribeiro de Oliveira Junior / 10013912, Jaime Ribeiro de Oliveira Junior / 10007121, Jair de Jesus
Santos / 10013030, Jair Rosa da Silva Junior / 10012380, Jair Silva de Carvalho / 10010094, Jairo Cezar da Silva / 10000635,
Jairo da Silva Gomes / 10013583, Jairo da Silva Pereira / 10013586, Jairo da Silva Pereira / 10014085, Jairo da Silva Pereira
/ 10014086, Jairo da Silva Pereira / 10010531, Jairo Moises Bahia Batista Filho / 10010855, Jairo Pinto de Carvalho /
10008890, Jakeline Figueiredo de Melo Rodrigues / 10013441, Jakline da Silva Oliveira / 10010041, Jam Nilles de Oliveira
Souza / 10010974, James Karlos Afonso Queiroz / 10008559, Jamila da Silva Tura / 10002795, Jamile de Souza Simples /
10008856, Jamille Baultar Costa / 10004397, Jamille Maia dos Santos / 10006323, Jamille Pereira da Silva / 10012925,
Jammes Miller Bessa / 10000595, Jana Bastos Metzger / 10003934, Janaina Almeida de Carvalho / 10012126, Janaina dos
Santos Pinho / 10005315, Janaina Francine da Silva / 10007914, Janaina Minikowski Achete / 10005772, Janaina Pereira
Curado Coelho / 10012990, Janayane Ingrid Guimaraes de Almeida / 10009556, Janayna Grincevicus Vareiro / 10003445,
Jander Rego Vieira / 10000747, Jane Alves Cabral / 10004511, Jane Mendes Teles Bezerra / 10012020, Janete Santana Silva
/ 10002187, Janice Groff Andrioli / 10011745, Janiery Lu de Farias / 10003926, Janildo Teixeira da Fonseca / 10007818,
Janine Bernardes Pyhus / 10011524, Janine Fabiola Factum dos Anjos Freire / 10004582, Janine Oliveira da Silva / 10013041,
Janio Alves Macedo / 10000820, Janio Alves Macedo Junior / 10000896, Janio Pacheco de Almeida / 10002508, Jaqueline
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Barros Tavaress / 10008468, Jaqueline do Carmo Vieira da Silva / 10006483, Jaqueline Nunes Araújo Monteiro / 10012085,
Jaqueline Oliveira Fonseca / 10006703, Jaqueline Ramos de Souza / 10007796, Jaqueline Rocha Giori / 10003594, Jaqueline
Santos Silva Cardoso / 10014214, Jaqueline Silva Matos / 10001875, Jaqueline Silvia Leite de Abreu / 10004421, Jarbas
Rodrigues de Santana / 10002951, Jardel Lincoln Rosales Leal Silva / 10004192, Jares Teixeira de Toledo Junior / 10005501,
Jask Uesia Silva Leite / 10007940, Jea Cleber Reis Perrone / 10007304, Jean Carlos de Brito / 10009972, Jean Carlos do
Nascimento / 10004343, Jean Carlos dos Santos Lima / 10013927, Jean Carlos Storer / 10009910, Jean de Oliveira Fiuza /
10013735, Jean Farney Ribeiro Dutra / 10003766, Jean Fillipe Santos Fonseca / 10000495, Jean Matias Aviz Alvarez /
10009713, Jean Pierre dos Santos Bessa / 10008461, Jean Robert Barreto de Freitas / 10007251, Jean Rodrigo Esser /
10013481, Jean Yuri de Sousa Freitas / 10000348, Jeane Cantarelli Correia da Silva / 10000692, Jeane Claudia Silva
Nascimento / 10004201, Jeane Cleia da Silva / 10010401, Jeane da Silva Santos / 10010444, Jeann Flavio Ferreira /
10010389, Jeferson Ferreira dos Santos / 10006053, Jeff Estevam da Costa Costa / 10008766, Jefferson Allan Vollmann /
10013669, Jefferson Barros Barbosa / 10004617, Jefferson de Jesus Rocha / 10013857, Jefferson Delano Reboucas
Brandao Filho / 10007930, Jefferson Jose Anadias do Nascimento / 10008846, Jefferson Lopes de Souza / 10006931,
Jefferson Nascimento Miranda / 10003202, Jefferson Reis Nascimento / 10011339, Jefferson Wagner Gomes da Silva /
10010840, Jehan Melanco da Silva Carvalho / 10005688, Jemerson Rocha da Silva / 10012203, Jemima Kesia Cardoso de
Moraes / 10009625, Jeniffer Araujo Viana / 10011055, Jenilton Pereira Teixeira / 10008441, Jerlaine Santos de Souza /
10002986, Jerusa Bonfim Dantas / 10007695, Jerusa do Nascimento Aragao Borges / 10011245, Jesse Alves do Nascimen-
to / 10011768, Jesse Bianchini de Mello / 10007979, Jessica Aparecida de Oliveira Miziara / 10003293, Jessica Caroline
Queiroz da Silva / 10006093, Jessica Carvalho Barbosa / 10001094, Jessica Costa Marques / 10003226, Jessica da Silva
Oliveira / 10007234, Jessica Daiana Cremon / 10004212, Jessica Gavazza Bastos / 10002878, Jessica Paula Assunção
Conceição / 10005414, Jessyka Aparecida Nunes Santos / 10009306, Jhanshy Amarante Santos Teixeira / 10000232, Jhoeys
Amandha Mota Freire / 10001632, Jicelia Gomes Rocha Santos / 10001888, Jicledio da Silva Oliveira / 10009119, Jiovane
Policena de Freitas / 10004457, Joadelson Rodrigues Albuquerque / 10013161, Joailson Neponoceno da Silva / 10002554,
Joais Souza Moura / 10003730, Joalisson da Cunha Costa / 10012579, Joana Beatriz Almeida Assuncao / 10010200, Joana
Darc Siqueira de Vasconcelos / 10004333, Joanaylma Moreno Cunha / 10011444, Joane Costa Dultra de Almeida / 10006282,
Joanilce Maria Ceu / 10012214, Joanna de Oliveira Maier / 10008079, Joao Alberto Lopes Silveira / 10013903, Joao Alberto
Rolim Mesquita / 10010769, Joao Andre Borges Miranda / 10008298, Joao Araujo Martins Filho / 10002931, Joao Batista da
Silva / 10011024, Joao Batista de Souza / 10005512, Joao Batista dos Santos Bucker / 10012477, Joao Carlos Carvalho
Correa / 10012056, Joao Carlos Ferraz / 10008465, Joao Carlos Galbiatti Junqueira / 10009267, Joao Carlos Ribeiro de
Jesus / 10012225, Joao Carlos Serafim da Silva / 10013000, Joao Claudio Righetto Moreira / 10011374, Joao Emerson
Vasconcelos Leite Vieira / 10005473, Joao Eudes Ramos dos Santos / 10009634, Joao Evodio Silva Cesario / 10010161,
Joao Fabio dos Santos / 10002881, Joao Felipe Ataide da Cunha Rego / 10013223, Joao Ferreira de Paiva / 10012024, Joao
Francisco Andrade Almeida / 10010637, Joao Francisco de Araujo Netto / 10013992, Joao Gabriel Sandes Pedreira Franco
dos Passos / 10014074, Joao Gabriel Sandes Pedreira Franco dos Passos / 10006097, Joao Guilherme Cabral / 10013876,
Joao Gustavo Duarte Nadal / 10012749, Joao Henrique Fonseca Mota / 10010545, Joao Henrique Ribeiro Santos Borges /
10013494, Joao Jose das Virgens Neto / 10014013, Joao Leonardo da Silva Melo / 10002596, Joao Luiz Guerini Arpini /
10013323, Joao Murilo Carvalho de Medeiros / 10007189, Joao Paulo Arruda Barreto Cavalcante / 10007801, Joao Paulo
Coimbra Neto / 10010072, Joao Paulo da Fonseca Machado / 10003741, Joao Paulo de Jesus Nunes / 10005162, Joao
Paulo de Oliveira Gomes / 10008172, Joao Paulo de Oliveira Marques / 10010825, Joao Paulo do Prado Leao / 10002180,
Joao Paulo Duarte Dias / 10004686, Joao Paulo Ferreira Guedes / 10006651, Joao Paulo Machado Sacramento / 10009850,
Joao Paulo Matos de Santana Sacramento / 10011871, Joao Paulo Silva do Nascimento / 10006899, Joao Paulo Teixeira
Rodrigues / 10007191, Joao Paulo Vasconcelos de Moraes / 10001074, Joao Pedro da Mota Lopes Amorim / 10012656, Joao
Pedro Fracassi de Oliveira / 10003454, João Pedro Henriques Silva de Oliveira / 10013843, Joao Pereira de Almeida Filho /
10011955, Joao Roberto Rodrigues dos Santos / 10012835, Joao Silva Neto / 10004424, Joao Verissimo de Morais Neto /
10001560, Joaquim Jeronimo Silva de Lima / 10011350, Jocasta dos Santos Sousa / 10011760, Jocelino Carneiro da Silva
/ 10010192, Jocelino de Almeida Mattos / 10004590, Jocelio Coutinho da Silva Oliveira / 10011592, Jociana da Silva Pontes
/ 10007177, Jociano Manoel de Morais / 10010911, Jocimar Lima dos Santos / 10007653, Jocimar Sol de Macedo / 10006581,
Joede Junior Novais Marinho / 10010861, Joelan Andrade Nunes / 10004691, Joelice de Araujo Cardoso / 10011589, Joelma
Cristina Paiva / 10010803, Joelma do Nascimento Ferreira / 10000518, Joelma dos Santos Lima / 10011733, Joelma dos
Santos Queiroz / 10009417, Joelma Necy de Carvalho / 10012672, Joelson de Albuquerque Tavares Junior / 10006066,
Joesse Áurea Gontijo Lemos / 10010008, Johana Manuela Portela Pereira / 10009562, Johannes Felipe Almeida Lino /
10000185, Johannes Miranda Meira / 10004429, John Anderson Macedo Santos / 10003401, Johnleno Victor de Carvalho
Lima / 10007419, Johnny Deniz Climaco / 10005475, Joiaracy Alves de Santana / 10012392, Joiciane Aparecida Panek /
10013628, Joilson Barros Santos / 10009120, Joira Freire Menezes / 10005156, Jonas Ramos dos Santos / 10008956,
Jonata Goncalves da Silva / 10006866, Jonatas Alecio dos Prazeres / 10003584, Jonatas Conceicao Santos / 10005325,
Jonatas Michels Ilha / 10003261, Jonathas Paulo dos Santos / 10011243, Jonathas Pedro Morais da Silva / 10009830, Jonayr
Jose Rosa / 10009276, Jones Araujo Carvalho / 10009940, Jones Batista dos Santos Filho / 10004631, Jonhathan Silva dos
Santos / 10008963, Jordaanna Maria Lopes Gusmao / 10010726, Jordana de Cassia Santos Pereira / 10008046, Jordana
Gomes dos Santos / 10014082, Jordao Alves / 10010195, Jordina Batista de Almeida Brocardo / 10014009, Jordina Batista
de Almeida Brocardo / 10003723, Jorge Alberto Pereira da Silva / 10011520, Jorge Almeida de Souza / 10005905, Jorge
Anderson Ferreira Nascimento / 10007225, Jorge Augusto Goncalves Arruda / 10004997, Jorge Augusto Zaidan / 10010183,
Jorge Eduardo Arruda Medeiros / 10012363, Jorge Felipe Figueredo de Sena / 10004922, Jorge Jose Rachid Jaudy / 10007472,
Jorge Lintz Calixto Santos Souza / 10010938, Jorge Luiz Atta Gadelha / 10013606, Jorge Luiz da Silva / 10009282, Jorge Luiz
de Magalhaes / 10014148, Jorge Luiz de Magalhaes / 10009989, Jorge Luiz Santos Lima Junior / 10012232, Jorge Ney Mota
Bandeira / 10004592, Jorge Richele Guedes Pinto / 10004673, Jorge Souto Maia Neto / 10007872, Jorge Tadeu Pacheco
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Lauro Junior / 10010508, Jorge Willame Navia Vega Paes / 10012195, Jorgeane de Oliveira Moreira / 10008914, Jorgeanny
Cerqueira Pereira / 10007820, Josane Carla Brum / 10007663, Josciene Teles dos Santos / 10002659, Jose Adriano Guimaraes
de Carvalho / 10012944, Jose Aecio Vasconcelos Filho / 10010856, Jose Alves dos Reis Junior / 10003883, Jose Amando
Sales Mascarenhas Junior / 10005713, Jose Americo Ferreira da Silva Neto / 10014079, Jose Antonio Goncalves Lopes
Junior / 10009738, Jose Aparecido Alves dos Santos / 10007090, Jose Aparecido Brito / 10013320, Jose Aparecido de
Santana / 10008792, Jose Araujo Souza Neto / 10006793, Jose Arlindo de Souza Leal / 10012518, Jose Augusto de Almeida
Junior / 10006906, Jose Avelar Pereira Mattos Segundo / 10011205, Jose Barbara Medrado de Brito / 10009084, Jose
Barnabe de Souza / 10006348, Jose Benedito Paiva Filho / 10009478, Jose Bruno Batista Silva / 10005569, Jose Carlos Alves
do Nascimento / 10005702, Jose Carlos Andre dos Santos / 10002390, Jose Carlos da Conceicao Santiago / 10013345,
Jose Carlos Ferreira / 10002156, Jose Carlos Santana de Oliveira / 10002134, Jose Carlos Siaba Rodrigues / 10011558,
Jose Celio Pessoa Fonteles / 10004385, Jose Chapoval Cacciacarro / 10012597, Jose Claudio Leite Cavalcanti / 10010014,
José Cleonaldo Ferreira Lopes / 10014171, Jose Danilo Nunes Correia / 10011275, Jose de Almeida Rocha / 10001169,
Jose Dnilson Castelo Branco Barbosa / 10010914, Jose dos Santos Junior / 10009990, Jose Durval de Lemos Lins Filho /
10011672, Jose Edisio Xavier Bezerra Filho / 10001209, Jose Eduardo Fontoura de Carvalho / 10010132, Jose Eduardo
Rocha Pereira Magalhaes Bittencourt / 10013171, Jose Emanuel da Silva e Sousa / 10008127, Jose Eriberto de Arruda
Barbosa / 10006246, Jose Esdras Matias Pereira / 10000445, Jose Euclides Sampaio Leite Junior / 10006414, Jose Eustaquio
Mendes Junior / 10010460, Jose Fernando Romao da Silva / 10012885, Jose Firmino da Hora Filho / 10003366, Jose Flavio
de Lima Santos / 10001057, Jose Francisco Cedraz Lopes / 10001655, Jose Gentil da Silva Junior / 10009365, Jose Geraldo
Mendes Silva Junior / 10010198, Jose Geraldo Pereira Raposo / 10005433, Jose Guilherme Leite Cavalcanti Filho / 10003239,
Jose Gustavo Moraes de Almeida / 10007155, Jose Helder Chagas Ximenes / 10002428, Jose Janilson de Gois Barreto /
10012190, Jose Jerusamar de Sousa Fernandes / 10004350, Jose Jorge de Oliveira Junior / 10014083, Jose Lazaro
Carneiro Rios / 10012671, Jose Leal Dias Lima / 10013314, Jose Leonardo Simoes Rocha / 10011535, Jose Lucas Batista
Santana / 10013576, Jose Luis de Oliveira Santos / 10012169, Jose Luis Tonini / 10012391, Jose Luiz Campos da Rocha /
10004812, Jose Marcos Nogueira Reis / 10005976, Jose Maria de Oliveira Pereira / 10011280, Jose Maria Francisco Magalhaes
/ 10002320, Jose Maria Pereira Alvares / 10013135, Jose Mariano de Brito Neto / 10012807, Jose Mario do Carmo Pinto /
10012359, Jose Mauricio Helayel Ismael / 10013450, Jose Moura Gusmao / 10013935, Jose Paulo Baltazar Junior / 10004689,
Jose Pedro da Silva / 10010981, Jose Pedro de Lima Neto / 10003017, Jose Pedro dos Reis / 10013619, Jose Pedro Gomes
Santos / 10009688, Jose Pereira Franca Junior / 10008023, Jose Pontes Junior / 10011174, Jose Raimundo Costa Neto /
10010630, Jose Raimundo Moreira / 10002556, Jose Raimundo Souza de Jesus / 10003732, Jose Renato Santos Braga /
10004589, Jose Rene Ferreira Martins e Silva / 10011863, Jose Rivaldo Figueiredo da Costa / 10003669, Jose Roberto
Goncalves de Souza Sobrinho / 10005500, Jose Rodrigues de Abreu Filho / 10012755, Jose Rodrigues de Carvalho Neto /
10010319, Jose Rogerio Rodrigues Menezes / 10011368, Jose Santos Mota / 10013636, Jose Serjio da Silva / 10013637,
Jose Serjio da Silva / 10000871, Jose Uranio de Andrade / 10001174, Jose Valmir Gadelha de Franca / 10012341, Jose
Verissimo Neto / 10013850, Jose Victor Fayal Almeida / 10006335, Jose Vieira da Silva Junior / 10003735, Jose Walter
Rabelo Dias Filho / 10004833, Jose Wedson Feitosa / 10012385, Jose Witney Abreu Uchoa / 10010465, Jose Zacarias
Pereira dos Santos / 10005052, Josean Pereira de Sousa / 10000823, Joseane Araujo Conceicao / 10004614, Joseane
Costa da Paz / 10000192, Joseane Ribeiro da Silva / 10006993, Josefina de Cassia Silva Oliveira / 10008849, Joseilton
Sampaio da Silva / 10005703, Joselia Antunes de Oliveira / 10009566, Joselino Negrao Filho / 10001647, Joselisa de Fatima
Cruz / 10012382, Josemagno Ferreira da Silva / 10011633, Josemar Pereira dos Santos / 10010931, Josemario Silva Morais
/ 10001498, Josenice de Souza Silva / 10008219, Josenice Primo Silva / 10007071, Josenilda Nascimento de Rezende /
10008401, Josenilson de Souza Antonio / 10001657, Josenilto Conceicao Lopes Santos / 10007086, Josenilza da Silva
Matos / 10003687, Josiane Aguiar Dias / 10002674, Josiane Aparecida Rodrigues de Freitas / 10002916, Josiane Belmiro de
Souza / 10008758, Josiane Morais Dias / 10000193, Josiane Nasario da Rosa Pescador / 10000974, Josias Batista Pires
Matos Nascimento / 10006797, Josiele Natio de Oliveira / 10001870, Josielza Ramalho Froz / 10007897, Josimary Santana
da Cruz / 10005804, Josinei Silva dos Santos / 10010899, Josineia Alves Pereira Santana / 10011432, Josivania das Neves
Ferreira / 10001236, Jossineide Carvalho Santos / 10011125, Josuan de Carvalho da Cunha / 10005644, Josue de Sa Lopes
/ 10009272, Josue Marcio Cardoso Peixoto / 10000035, Josue Silva Melo Azevedo / 10011154, Josue Silva Pereira / 10009386,
Josue Stelko / 10010586, Jouzane Moreira Chaves / 10000937, Jovelina Selia Alves Dantas / 10007262, Joventino Pereira da
Costa Junior / 10012181, Joyce Lays Chagas Bessa / 10008156, Joyce Railane Araujo de Brito / 10003067, Jozy Xavier dos
Santos / 10005911, Juan Carlo Santos Baqueiro / 10001596, Juan Kelvin Cintra de Souza Costa / 10010193, Jucara Leila do
Rego Figueiredo / 10002052, Juceilton da Paixao Dantas / 10003543, Jucelania Maria da Silva / 10006050, Jucicelia Santos
Pinto / 10013449, Jucileide Fernandes da Silva / 10010343, Jucimar Silva de Souza / 10007383, Jucinea Oliveira Souza
Barreto / 10005412, Juli Caroline e Silva Andrades / 10007231, Julia Caldas Costa / 10013654, Julia Dalla Roza Schiavo /
10013887, Julia Luciene de Azevedo Maia / 10000255, Juliana Alves Borges / 10011701, Juliana Amaral Jabur / 10001903,
Juliana Araujo Barros Santana / 10003219, Juliana Araujo de Freitas / 10013756, Juliana Barros Xavier / 10009056, Juliana
Borges Pohl / 10011516, Juliana Cavalcante Albuquerque / 10009431, Juliana Correia Madeiro Alves / 10013063, Juliana
Cristina Gama Novato Brito / 10003336, Juliana da Silva Lima / 10003975, Juliana Dayrell Pereira / 10006593, Juliana de
Souza Silva / 10003993, Juliana Inoue Mariano / 10007755, Juliana Lemos Moreira / 10011613, Juliana Lima Rabelo /
10009676, Juliana Lucca Aibara / 10006700, Juliana Ma de Pbarbosa / 10011276, Juliana Manechini Calza / 10013736,
Juliana Moraes Oliveira Falcao Borges / 10003045, Juliana Moura Souza / 10006490, Juliana Nobre Canela / 10011621,
Juliana Novaes Franco / 10010599, Juliana Novoa Pereira / 10003831, Juliana Paranhos de Melo / 10009564, Juliana
Patricia Figueredo de Oliveira / 10005756, Juliana Pecchio Goncalves do Prado Silva / 10003027, Juliana Pereira Bosaipo
Guimarães / 10003882, Juliana Pinheiro de Almeida / 10011915, Juliana Pinto Andrade / 10009032, Juliana Santos Simoes
Barreto / 10013858, Juliana Silva Pereira / 10012301, Juliana Silveira dos Anjos de Carvalho / 10000214, Juliana Sousa
Bastos / 10005202, Juliana Souza Silva / 10006364, Juliana Vendramini Durlo / 10011463, Juliana Vidor Freitas de Novais /
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10006784, Juliane Ribeiro Argenta / 10003681, Juliane Valiati Maran / 10012089, Julianna Castellani Fajardo Freire / 10008566,
Julianna Mendes Andrade dos Santos / 10004736, Juliano da Silva Erhardt / 10003562, Juliano Hermont Hermes da Silva /
10010688, Juliano Ricardo Schavaren / 10009489, Juliano Rodrigo Paganin / 10013791, Juliano Rodrigo Paganin / 10013859,
Julio Barbosa Borges / 10007572, Julio Berilo dos Santos Neto / 10005054, Julio Carvalho Lossio / 10009305, Julio Cesar
Bernardes / 10012654, Julio Cesar Eglior / 10004470, Julio Cesar Justini Dornellas / 10011118, Julio Cesar Medeiros
Oliveira / 10011331, Julio Cesar Moura / 10005650, Julio Cesar Oliveira Lopes / 10009710, Julio Cesar Silva Rosa / 10011797,
Julio Cesar Souza da Cruz / 10002192, Julio Cesar Trindade / 10001625, Julio Jackson Gabriel de Souza / 10014198, Julio
Justo Peter / 10007812, Julio Ruch / 10001302, Jullian Gabriel Ferreira Miranda / 10000090, Julyana de Castro Lino /
10007369, Julyana Roldao de Araujo / 10010468, Junior Goncalves Lima / 10013921, Junior Goncalves Lima / 10006294,
Juraciara Maria Santos / 10012906, Jurandi da Silva / 10012445, Jurandi Soares da Hora / 10012655, Jurene Correia Rocha
da Paixao / 10011049, Juscelino Bispo da Silva / 10003628, Juscelino Oliveira de Almeida / 10008589, Jussara Matias
Correia Lopes / 10011679, Jussara Monteiro Ribeiro Santos / 10011097, Jutania Moraes de Souza / 10008410, Juvenal de
Oliveira Vaz / 10005168, Juvenil Brito Ribeiro / 10004708, Kadija Farouk Fares / 10006196, Kaele Alves da Trindade Souza /
10014107, Kaique Marinho Silva / 10008140, Kaliana Oliveira Santos / 10011281, Kaliany Silva Souza / 10006511, Kamayura
de Vasconcellos Santos Silva / 10008581, Kamila Chrystiana de Carvalho / 10012282, Kamila Dutra Pena / 10010794,
Kamilla Azevedo Aranha / 10009483, Karen Akiko Kaku / 10007745, Karen de Barcelos Galvagni / 10011646, Karina da Hora
Farias / 10001757, Karina Ferreira da Rocha / 10012257, Karina Sousa de Oliveira / 10004317, Karine Gomes Ribeiro /
10002118, Kariton Sillas da Cunha Rosal / 10000851, Karla Cristina da Silva Sousa / 10011237, Karla da Costa Alcantara /
10001863, Karla Eduarda Fernandes Lima / 10008112, Karla Emanuela Araujo de Almeida / 10005597, Karla Jennifer Alves
e Silva / 10002816, Karla Magnólia Alves dos Santos Lemos / 10001002, Karla Manuela Bezerra Santana / 10010882, Karla
Meneses Costa / 10009996, Karla Renara Loureiro Milerio / 10011058, Karla Suzana Almeida Santana / 10007179, Karol
Pires Freitas / 10004882, Karolina Gomes da Silva / 10011385, Karoline Emily Santos / 10008968, Karyne Danielle Santos
Alves de Araujo / 10012152, Karyne Rego Fernandes Macedo / 10007842, Karyta Brito Gonzaga / 10003744, Kassio Ferreira
Santos / 10001278, Katia Akiko de Souza Uejo Lopes / 10001012, Katia Braimis Fioravanti / 10003614, Katia Cardoso
Sobrinho / 10014223, Katia Leao Cerqueira / 10009799, Katia Maria Cavalcanti Ribeiro / 10006132, Katia Regina Brito
Monteiro / 10011927, Katlen Rose Sales Osorio / 10001389, Kauê Rangel Silva Oliveira / 10014253, Kayanna Isabel de
Freitas / 10007903, Kayo Cesar Alcantara Matos / 10008104, Kazunari Nakashima Junior / 10000375, Kedma Silvania de
Macedo Pereira / 10013174, Keila Cristiene Neto Wanderley Vila Flor / 10006183, Keila Vania Fernandes Jara Oshiro /
10003876, Keisyara Almeida de Queiroz Silva / 10006969, Kelli Karine de Oliveira / 10009714, Kelly Felix Rodrigues / 10012013,
Kelly Lemos Goncalves / 10004380, Kelly Regina Lima de Lima / 10009402, Kelly Rejane Santana Reis / 10009902, Kelly
Vivian Antunes Botelho / 10001872, Kelma Alves Soares / 10002857, Kendisson de Souza Santos / 10009098, Kenia Lopes
Nascente / 10010892, Kenia Nascimento Santos / 10007181, Kenneth Deuber Almeda de Amorim / 10006438, Kennya
Rosaly Lopes Tavora / 10003853, Kenya Farias de Souza / 10008379, Kepler Cota Cavalcante Silva / 10014165, Kerry Barreto
/ 10006915, Ketrine Silva Rocha / 10013129, Keyla Cristina Amaral dos Santos / 10012094, Keyla dos Santos Cruz / 10011936,
Keyla Mendonca Lobo / 10008596, Kezia Dias de Lima / 10006369, Kilza Mayana Mariani Passos de Souza / 10002001, Kira
Jones Pamponet / 10006254, Kirol Silva Duarte / 10001548, Kleber Amorim de Souza / 10010035, Kleber Peixoto Figueiredo
/ 10008489, Kleber Santana Macedo Junior / 10010871, Kleiber de Castro / 10001319, Kleiton da Silva Matos / 10011039,
Klenio Pires de Morais / 10011973, Kleuber Reis Carreiro de Medeiros / 10012877, Klycia Pinheiro Silva / 10014145, Ladislau
Moreira Ribeiro / 10012965, Lady Danielly Ribeiro da Silva / 10012539, Laerte Raymundo Filgueira Oliveira Gurgel / 10007823,
Lafayette Garcia Novaes Sobrinho / 10006172, Laiane Geriz Pereira de Oliveira / 10000718, Laiane Monique Cardeal Souza
Avelar / 10011602, Laila da Silva Prado / 10011133, Laila Fonseca Gomes / 10010604, Laila Neves de Souza Melo / 10005470,
Laila Queiroz Silva de Carvalho / 10013169, Lair Comper / 10012127, Laira Ferreira de Jesus / 10004597, Lais Andressa
Santos Rocha / 10009321, Lais Martins Silva / 10012124, Lais Medeiros Schambeck / 10001401, Lais Michele de Sena
Serrao / 10000195, Laise Souto Amaral / 10002442, Laiz Souza Marinho Sacramento / 10011079, Lamartine Martins da Silva
/ 10011399, Lara Bastos Benevides / 10005407, Lara Ferreira Mendes / 10011882, Lara Joezia da Silva Santos / 10006067,
Lara Kaniski Campos / 10011673, Larissa Alves Duarte / 10009828, Larissa Brilhante Cordeiro Barros / 10014095, Larissa
Brilhante Cordeiro Barros / 10010665, Larissa Coelho Ribeiro / 10008642, Larissa da Silva Machado / 10014255, Larissa de
Castro Nunes e Araujo / 10014032, Larissa de Castro Teixeira / 10011321, Larissa de Figueiredo Alves / 10010785, Larissa
de Lucena Guedes / 10010791, Larissa de Souza Schramm / 10004237, Larissa dos Santos Santana Maia / 10011712,
Larissa Lage de Barros / 10006542, Larissa Lopes Pereira de Jesus / 10008146, Larissa Moitinho Sousa / 10004967,
Larissa Natalia Silva Cavanellas / 10010408, Larissa Oliveira da Franca de Souza / 10010498, Larissa Oliveira Santos /
10012112, Larissa Polido Nassar Goncalves / 10007779, Larissa Ribeiro Araújo / 10010371, Larissa Sena Gomes de Souza
/ 10011751, Larissa Silva Bispo / 10011569, Larissa Silva Hulak / 10013928, Larissa Silva Nobre / 10013090, Larissa Veloso
de Sousa / 10014098, Laudir de Assis Mattos / 10002539, Laura Adelia Marchini / 10000687, Laura de Araujo da Silva /
10003550, Laura Maria Fonseca Marinho / 10008008, Laura Patricia Oliveira de Castro / 10004336, Laurindo Araujo Junior /
10007230, Laurindo Nicolau Faoro Bueno / 10012040, Lauro Coelho Bicalho / 10012368, Lavinia Pinho dos Santos / 10007298,
Layra Morgana Freitas de Castro / 10012026, Layra Santos Lustoza / 10001077, Lays Belchior Fava / 10007773, Lazaro
Flores de Oliveira / 10003994, Lazaro Luis Lopes Callou / 10013218, Lazaro Roberto Silva Junior / 10012209, Leana Bezerra
Gomes Evangelista / 10006877, Leanderson Oliveira de Paula / 10004289, Leandra Ribeiro de Souza / 10011193, Leandro
Antonio Miranda Lima / 10004558, Leandro Augusto Freire Gomes / 10005498, Leandro Braga de Santana Torres / 10003561,
Leandro Brandao Sousa Ramos Marinho / 10012551, Leandro Costa Rocha / 10007522, Leandro Dantas Fernandes Moreira
/ 10011579, Leandro Florencio Rocha de Araujo / 10012408, Leandro Gonsalves Ferreira / 10011218, Leandro Junqueira
Santos / 10001427, Leandro Marques dos Santos / 10008770, Leandro Miranda dos Santos / 10010238, Leandro Montanher
Medrado / 10010826, Leandro Oliveira Kaiser / 10006544, Leandro Pulcena Cargnin / 10008364, Leandro Silva Aruajo /
10009639, Leane Vinhas Puridade / 10005856, Leia da Silva / 10012999, Leia dos Santos Medeiros / 10011052, Leidelu Brito
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Santos / 10010171, Leidivane Alves Maciel / 10002891, Leila dos Santos Barreto / 10008686, Leila Karine Pizane Rosa Silva
/ 10011163, Leila Maria Fernandes da Nobrega / 10011257, Leila Monteiro Araujo / 10001368, Leila Simon Tarnowski dos
Santos / 10014063, Leisa Danisse Berdet Carvalho / 10010918, Lenice Leylleane dos Santos Soares / 10002126, Lenilson
Silva Costa / 10012686, Leno Neres de Sousa / 10008978, Leonardo Alves Rodrigues / 10012810, Leonardo Bahia dos
Santos / 10000988, Leonardo Bamberg Cerqueira / 10005894, Leonardo Couto Salles / 10012149, Leonardo Cruz e Araujo
/ 10010830, Leonardo da Silva Freitas / 10013420, Leonardo Davi Casale / 10009139, Leonardo de Oliveira Bispo / 10000406,
Leonardo Dimas Gloria Paiva / 10003189, Leonardo Ferreira de Souza / 10013617, Leonardo Luis Ferreira Gomes Solon /
10011436, Leonardo Maia Ribeiro Medrado / 10013445, Leonardo Marchio Bezerra Gerais / 10013624, Leonardo Mascarenhas
Rossi / 10008130, Leonardo Menezes Trombeta / 10004682, Leonardo Oliveira Freire / 10011647, Leonardo Oliveira Santana
/ 10002557, Leonardo Palitot dos Santos / 10011307, Leonardo Rocha Pinheiro Machado / 10011299, Leonardo Viana
Novais Santos / 10008246, Leonardo Vicente Pereira / 10007992, Leonel Silverio / 10010509, Leonidas Pedrao Melo /
10009507, Leonidas Tavares Saraiva / 10004257, Leslaine Sena Neves Ornelas / 10013213, Leticia Mendes Ferreira /
10005324, Letícia Oliveira Benvindo dos Santos / 10010263, Leticia Silva de Albernaz / 10011376, Leujane Freire Baliza /
10002636, Leylady de Matos Bemvenuto / 10005633, Liana Carine Fernandes de Queiroz / 10013676, Liana Varzella Mimary
/ 10012425, Libia Cristiane Nogueira da Silva / 10001809, Liciane Barros Guimaraes / 10009490, Licinio Torezani Baia /
10013890, Lidia Carvalho Dieterichs / 10006207, Lidia Marie de Lima do Carmo / 10006280, Lidiane Gomes Caetano /
10009900, Lidiane Oliveira Fracari / 10002402, Lidiani Barros Monfardine / 10008269, Lidiany da Silva Santos / 10013763,
Lidiany Guimaraes Rocha / 10003227, Ligia Alonso Catela / 10004197, Ligia Encarnacao Rocha / 10010115, Ligia Maria da
Silva Cavalcanti / 10006521, Ligia Mendes Cambui de Freitas / 10006794, Lilia Pereira de Melo / 10009913, Lilian Cristina
Negrini Moreira / 10012417, Lilian de Freitas Wanderley Cavalcanti Reis / 10006466, Lilian de Melo Freitas / 10005746, Lilian
Ito de Lima / 10003671, Liliana dos Santos Nascimento / 10000338, Liliane Coimbra Alves / 10005858, Liliane Dias dos
Santos / 10011315, Liliane Porto Batista / 10010378, Linauro Pereira de Souza Neto / 10004417, Lincoln de Lima Carvalho /
10010799, Lindemberg Rosa Principe / 10010585, Lindinalva Lopes Vieira / 10013366, Lindomar Caldas de Melo / 10002821,
Lindomar de Sousa Coqueiro Junior / 10012387, Lindomar dos Santos Costa / 10010083, Linsmar Silva de Deus / 10013989,
Lisdete de Oliveira Silveira / 10012460, Lisiane Alves da Silva / 10002866, Lisiane Forti Rosado / 10013726, Lisiane Forti
Rosado / 10010515, Lisiane Lazzari Pietroski / 10010608, Lismara Sampaio Silva / 10011366, Lituania Leide Queiroz Costa
/ 10014041, Livia Abreu de Oliveira / 10014026, Livia Bechara de Castro / 10003547, Livia Benevenuto Soares / 10006968,
Livia Conceicao Silveira Sousa / 10012018, Livia Dornelas de Almeida / 10002817, Livia dos Santos Coelho / 10010836, Livia
Ferreira Costa / 10001220, Livia Ribeiro de Azevedo / 10012313, Livia Santos Torres / 10013183, Livia Trzan Motta / 10013307,
Lizandra Correia Bolivar / 10002666, Liziane Moreira Lisboa Dorea / 10007611, Loana Medeiros Silva Mendonca / 10000353,
Loana Santana Dias / 10014259, Loanne Simao Fagundes / 10003749, Lorena Aida Ribeiro Scaldaferri / 10011878, Lorena
Barbosa de Oliveira Silva / 10002077, Lorena Carla Soares Delfino Goncalves / 10004156, Lorena Costa Lima / 10009890,
Lorena Figueiredo Almeida / 10004188, Lorena Lopes Freire Mendes / 10007363, Lorena Rodrigues Carvalho Silva / 10011977,
Lorena Rodrigues Ferreira / 10012335, Lorena Silva Feitosa / 10013055, Lorenna Milhomem de Sousa Gomes / 10001580,
Lorenna Oliveira e Oliveira / 10007609, Lourena Karem Rodrigues Farias / 10005185, Lourenco de Souza Oliveira / 10004628,
Lourival Novaes Medrado Filho / 10006943, Luã Matheus Dultra Sales / 10002748, Luana Caroline Botelho de Araujo /
10011032, Luana Carvalho Cardoso / 10008527, Luana de Oliveira / 10004746, Luana Ferreira Beder / 10012141, Luana
Mayara Pinheiro Andre / 10012710, Luana Moises Garcia Ferreira / 10005360, Luana Nogueira da Silva / 10000249, Luana
Oliveira Mecenas / 10003641, Luana Rebelo Menezes / 10013240, Luana Varzella Mimary Nassaro / 10012930, Luani
Aparecida de Jesus Zamfolini / 10005615, Lubiana do Nascimento Bucker / 10001323, Lucas Albiani Alves Costa / 10004704,
Lucas Alves Fernandes / 10013329, Lucas Alves Pinaffi / 10002049, Lucas Cardoso Lopes Semeghini / 10006783, Lucas de
Jesus Chagas / 10001682, Lucas de Oliveira Rodrigues / 10012389, Lucas de Paula Rodrigues / 10008930, Lucas de Souza
Silva / 10010425, Lucas Fernandes Vieira / 10013348, Lucas Fonseca e Melo / 10005495, Lucas Freitas de Souza / 10005651,
Lucas Gama dos Santos / 10010980, Lucas Gaspar da Silva / 10005796, Lucas Gomes de Oliveira Santos / 10012084,
Lucas Gomes Lima Cardoso / 10002532, Lucas Humberto Queiroz Dornelas / 10012303, Lucas Lopes Uchoa / 10011100,
Lucas Loureiro Pereira dos Reis / 10011009, Lucas Mariano de Paula Correa / 10011723, Lucas Martins Maia de Oliveira /
10012247, Lucas Meister / 10009279, Lucas Oliveira Costa / 10012022, Lucas Oliveira Silva / 10011861, Lucas Rodrigues
Almeida / 10005797, Lucas Rodrigues Nacagami / 10013796, Lucas Seabra de Campos / 10005956, Lucas Silva de Oliveira
/ 10007956, Lucas Vieira Freitas de Andrade / 10000300, Lucas Wesley Almeida Cavalcanti / 10008388, Lucelia Aleixo
Caetano / 10013901, Lucelia Maria de Almeida Storer / 10012017, Luci Maria Costa Holanda / 10005826, Lucia Angela de
Oliveira / 10011036, Lucia Antonia de Moraes / 10010152, Lucia Barreto da Motta Messano / 10003218, Lucia Cristina Dias
Cordeiro / 10011291, Lucia de Fatima Carvalho Santos Moura / 10006564, Lucia Gomes do Rosario / 10007582, Lucia
Gomes dos Santos / 10004850, Lucia Santos Mergulhao / 10014147, Lucia Vera da Silva / 10013996, Luciana Amstalden
Bertoncini / 10013296, Luciana Andrade da Cruz / 10011692, Luciana Andrea Borralho de Araujo / 10005337, Luciana Antunes
Neves Maia / 10012866, Luciana Caser de Oliveira Jorge / 10012046, Luciana Costa dos Santos / 10001799, Luciana de
Assis Mendes Alcantara / 10004077, Luciana Dias Souza / 10013072, Luciana Lara de Carvalho / 10005220, Luciana
Montenegro Duarte Lyrio / 10000404, Luciana Moreira Santos da Silva / 10001229, Luciana Nogueira Lino / 10003651,
Luciana Nunes Borges / 10012707, Luciana Oliveira Ramos / 10010398, Luciana Rodrigues Fernandes / 10004844, Luciana
Santos Amorim / 10007456, Luciana Santos Menezes / 10013680, Luciana Schaun Cavalcanti / 10009817, Luciana Teixeira
Medeiros / 10013173, Luciane Cristiny de Castro Taquary / 10000677, Luciane Valeria Luna / 10012548, Lucianna Barbosa
Matos / 10002927, Luciano Amorim Correia Filho / 10008813, Luciano Araujo Carneiro / 10005785, Luciano Augusto de
Andrade / 10012087, Luciano Bezerra Furtado / 10004072, Luciano Brandao Coelho / 10011189, Luciano da Silva Oliveira /
10012248, Luciano Fernando Fernandes Costa e Silva / 10009159, Luciano Ferreira de Jesus / 10010472, Luciano Ferreira
Dornelas / 10009622, Luciano Flavio Alves Valeriano / 10005843, Luciano Franciole Souza Silva Junior / 10006055, Luciano
Kretli / 10007112, Luciano Oliveira Cerqueira / 10001129, Luciano Puhl Luciano / 10012265, Luciano Rafael Ferreira de
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Andrade / 10010614, Luciano Tosoni da Eira Aguiar / 10011017, Luciara Nunes Figueiredo / 10012799, Lucidalva Jesus de
Santana / 10005972, Luciene dos Santos Calheiros / 10007862, Luciene Francisca de Souza Jesus / 10011539, Lucilene da
Silva Vieira / 10010607, Lucilene Santos Tolentino Moura / 10008262, Lucilene Tizo Petri / 10011094, Lucilia Lopes Mendonca
/ 10011286, Lucilio Cesar Borges Corveta da Silva / 10004500, Lucimara de Sousa Carvalho / 10007501, Lucimara Queiroz
de Andrade / 10003441, Lucineia Rocha Machado / 10012227, Lucio Mendes da Cruz / 10002100, Lucivaldo Cerqueira dos
Santos / 10013561, Lucivaldo Melo Santos / 10005020, Lucy Brito dos Santos / 10002072, Ludimila Vieira de Jesus /
10012720, Ludmila Lopes Lima / 10008567, Ludmila Martins Nobrega / 10001217, Ludmilla Advincula de Araujo / 10008043,
Luis Augusto Degani de Oliveira Rodrigues / 10002639, Luis Carlos Oliveira de Jesus / 10010074, Luis Eduardo Amaral
Freitas / 10002769, Luis Eduardo Saback Lima / 10007421, Luis Eduardo Santos Pereira / 10011674, Luis Feitosa de
Macedo e Silva / 10012954, Luis Felipe da Cruz Santos / 10003307, Luis Felipe Kittel / 10012109, Luis Felipe Pereira Riedel
/ 10011605, Luis Galdino de Souza / 10011859, Luis Gomes Borges / 10003210, Luis Henrique Lemos Neuenschwander /
10003331, Luisa Bastos Barreto / 10011731, Luisa Maria Correia da Silva Tapia / 10011939, Luise Mascarenhas Dantas /
10013081, Luismar Faria de Oliveira / 10011762, Luiz Alberto Lopes e Silva / 10001844, Luiz Alberto Menezes Filho / 10013188,
Luiz Antonio dos Santos Bezerra / 10010533, Luiz Antonio Ferreira Santos / 10011064, Luiz Antonio Francisco Pinto / 10003711,
Luiz Antonio Lombardi / 10011106, Luiz Antonio Pereira Santos / 10004316, Luiz Artur de Oliveira Ribeiro / 10012813, Luiz
Augusto Araujo Pereira / 10000523, Luiz Cabral de Carvalho Neto / 10011912, Luiz Carlos Alves Damasceno / 10007662, Luiz
Claudio Correia dos Anjos / 10003399, Luiz Eduardo Araujo de Andrade / 10014117, Luiz Eduardo Galvao Machado Cardoso
/ 10011387, Luiz Eduardo Zanoto / 10010059, Luiz Eugenio Junqueira Carvalho / 10011925, Luiz Felipe Sampaio Aranha /
10009027, Luiz Fernando Almeida Cardoso Filho / 10012782, Luiz Fernando Seixas Torres Filho / 10010194, Luiz Gabriel
Silva Vasconcelos Mota / 10011212, Luiz Guilherme Batista Carvalho / 10011249, Luiz Gustavo da Luz Quadros / 10010535,
Luiz Gustavo Figueiredo Nascimento / 10004664, Luiz Henrique Marques Sales / 10009390, Luiz Herivelto de Alencar /
10002601, Luiz Pablo dos Santos Lima / 10012466, Luiz Paulo Almeida Souto / 10012280, Luiz Ramos Rego Filho / 10008282,
Luiz Rogerio de Luna Brito / 10010447, Luiz Sergio Alves Filho / 10014115, Luiz Sergio Alves Filho / 10006698, Luiz Souza e
Silva Neto / 10010414, Luiza Antonia dos Santos Viveiros / 10014257, Luiza Colombaroli Agostinho Inez / 10010898, Luiza
Lins Andrade Nascimento / 10012532, Luiza Mendes Marques Freitas / 10000112, Luiza Nogueira Souza / 10000461, Luiza
Seger / 10007450, Lunna Carvalho Eduardo / 10012427, Luziane da Silva Soares / 10010082, Luzigleide Santana do Carmo
/ 10008917, Luzimario Ferreira de Araujo / 10006778, Luzimary Vieira de Oliveira / 10010870, Luzinaldo Manoel Rodrigues
Viana / 10010971, Lylian Dayse Peres de Araujo / 10003626, Lyvia de Souza e Andrade / 10003290, Macelle Amancio dos
Santos / 10007018, Macia Patricia Machado Macedo / 10006702, Maclan Muniz Moreira / 10003774, Macson Alberto dos
Santos Oliveira / 10004134, Madalena Montenegro Martins / 10004897, Madson Jose Santos Dias / 10013478, Magali dos
Santos Lopes / 10003415, Magali Meneses da Silva Conceição / 10011464, Magali Sousa Lisboa / 10009429, Magna Cosme
Goncalves / 10013608, Magna Pereira Goncalves / 10006613, Magno Souza das Neves / 10010601, Maiana Menezes Vitoria
/ 10013963, Mailson Jose Porto Magalhaes Tanajura / 10011529, Mainara Silva Santos / 10010055, Maira Conceicao Oliveira
de Barros / 10010399, Maira Daniela Dantas / 10005409, Maira Nunes Paula / 10005629, Maira Passarinho da Silva Protasio
/ 10001725, Maira Rita Hernandes Nery de Carvalho / 10008653, Maise Alves Vieira Ferreira / 10004297, Maltanelma de
Araujo Roberto da Silva / 10009843, Manoel Acacio Bastos de Almeida e Silva / 10012208, Manoel Alves da Silva / 10010548,
Manoel Barbosa do Nascimento Neto / 10004340, Manoel da Costa Santos / 10003724, Manoel de Jesus Menezes / 10006082,
Manoel Luiz Mathias Junior / 10009827, Manoel Marcio Schramm da Silva / 10004610, Manoel Messias Pereira / 10010764,
Manoel Sobrinho Nazareno Rodrigues / 10008403, Manoel Souza das Neves / 10000355, Manoela Cartaxo da Cunha /
10011837, Manoela Ribeiro Almeida / 10011581, Manoela Soares de Souza / 10003099, Manoela Soares Saggin / 10010015,
Manolo Pacheco de Castro / 10001731, Manuel Francisco de Sousa / 10006396, Manuela Alves Barbosa / 10001194, Manuela
Gomes Loureiro / 10003160, Manuela Ribeiro Lima / 10006979, Mara Cristiane Figueiredo Nogueira / 10011568, Mara Regia
de Souza Franco / 10002827, Mara Ritha Ferreira Henrique / 10012177, Maracarla Santos Machado / 10010881, Marcel Felipe
Moitinho Torres / 10004358, Marcel Tapety Campos / 10011541, Marcela Moura Franca / 10013831, Marcella da Silva Lima /
10012768, Marcelli Mota de Jesus Santos / 10009232, Marcello Alexandre Micheli Rosa / 10012250, Marcello Andrade Santos
/ 10009260, Marcelo Alexander Carvalho Batista / 10005899, Marcelo Alexandre Rocco da Hora Serrano / 10010638, Marcelo
Augusto de Alencar Almeida / 10000358, Marcelo Barbosa da Silva / 10005704, Marcelo Barreto Mendes / 10006295, Marcelo
Batista de Souza / 10011455, Marcelo Brant / 10001674, Marcelo Brito dos Santos / 10006748, Marcelo Costa dos Santos /
10003936, Marcelo Costa Neres / 10014062, Marcelo Costa Neres / 10000448, Marcelo da Costa Alvarenga / 10010302,
Marcelo Evangelista de Jesus / 10003372, Marcelo Falcao Cavalcante Lins / 10002504, Marcelo Gomes da Silva / 10002842,
Marcelo Gomes Defilippis Destefano / 10011419, Marcelo Henriques Soares / 10000423, Marcelo Herculano Polati / 10005410,
Marcelo Herique Moreno Santos / 10009700, Marcelo Jefferson Godoy Ribas / 10005880, Marcelo Leonardo Maia / 10010590,
Marcelo Lima Maciel / 10002342, Marcelo Magalhaes Lins de Albuquerque / 10013336, Marcelo Marques de Oliveira /
10001578, Marcelo Monancheli Sergio / 10010022, Marcelo Nobre Queiroz / 10007747, Marcelo Pereira de Andrade / 10013710,
Marcelo Peres Barbosa / 10010635, Marcelo Ramos de Carvalho / 10008311, Marcelo Rodrigues Vaz da Costa / 10014047,
Marcelo Simoes dos Reis / 10014250, Marcelo Soares Oliveira / 10004872, Marcelo Viana de Oliveira / 10008030, Marcelo
Vianna Rocha Filho / 10011800, Marcelo Victor de Melo Lima / 10011822, Marcelo Wenceslau Soares / 10013564, Marcelo
Wenceslau Soares / 10011895, Marcia Alonso Silva Vieira / 10001416, Marcia Cavalcanti Nogueira Fraga / 10001396, Marcia
Fabiany Silva Costa / 10008717, Marcia Gomes Barreto Nunes / 10005074, Marcia Isabel Hertmann Evald Rosa Lopes /
10010773, Marcia Lauriodo Zamboni / 10001688, Marcia Loredana Nascimento Perdiz / 10013040, Marcia Maria de Araujo
Alves / 10011499, Marcia Maria de Carvalho Barros Menezes / 10013079, Marcia Maria Maia Coutinho / 10000427, Marcia
Maria Valois Rufino / 10011088, Marcia Monteiro Delgado / 10004653, Marcia Rodrigues de Souza / 10000194, Marcia Santos
dos Santos / 10011356, Marcia Valeria dos Santos Sousa Pimenta de Melo / 10012340, Marcilio de Oliveira Cordeiro /
10011000, Marcillo Magalhaes Monteiro / 10010232, Marcio Bezerra Paixao / 10007171, Marcio Cavalcante de Souza /
10013743, Marcio Gonzalez Leite / 10003627, Marcio Henrique de Brito Mazeti / 10009224, Marcio Jorge de Araujo Tenorio
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Gomes / 10011721, Marcio Juliano Rodrigues do Nascimento / 10007141, Marcio Lopes da Silva / 10005837, Marcio Manoel
Anunciacao Ferreira / 10009729, Marcio Menezes Oliveira / 10008148, Marcio Pichite dos Santos Junior / 10008429, Marcio
Roberto Pereira Barros / 10009916, Marcio Silva de Avila / 10010303, Marco Andre Chimello Bueno / 10013471, Marco Andre
Simm de Faveri / 10013527, Marco Antonio de Freitas Gomes / 10010388, Marco Antonio Marisco dos Santos / 10001519,
Marco Antonio Marques de Oliveira / 10003396, Marco Aurelio Araujo de Andrade / 10012834, Marco Aurelio Cunha Correa /
10010407, Marco Aurelio da Silva Paraiso / 10010977, Marco Aurelio de Matos Filho / 10008472, Marco Suel da Silva /
10009881, Marco Tulio Mallet Duarte / 10009044, Marcone Caldeira Monteiro / 10001332, Marconi Alves Reis / 10012143,
Marcos Alves de Oliveira / 10006855, Marcos Antonio Fonseca Silva / 10011059, Marcos Antonio Franco / 10014020, Marcos
Antonio Franco / 10007629, Marcos Antonio Santos / 10009778, Marcos Antonio Santos Filho / 10003762, Marcos Antonio
Souza e Silva / 10005516, Marcos Aurelio Morais / 10006570, Marcos Campos Barretto / 10009697, Marcos Cesar Cerqueira
de Oliveira / 10006609, Marcos Cesar Ramos Passos / 10013242, Marcos Divino Ribeiro de Araujo / 10013170, Marcos
Fonseca da Rocha / 10008966, Marcos Jose Costa Barreto / 10009912, Marcos Paulo Cabral de Mello Dantas Alves /
10001918, Marcos Paulo Souto Botelho Luz / 10003095, Marcos Rafael Ferreira Sodre / 10011643, Marcos Raimundo Faria
Batista / 10002669, Marcos Roberto Galiza de Oliveira / 10002691, Marcos Roberto Santana Santos / 10008324, Marcos
Rogerio de Lima Brito / 10005852, Marcos Roseno de Jesus / 10010993, Marcos Santino da Silva Nascimento / 10011137,
Marcos Sayeg / 10002078, Marcos Simao de Souza / 10003842, Marcos Vinicius Cardoso de Azevedo / 10009497, Marcos
Vinicius Correia Silva / 10011484, Marcos Vinicius Martins Moitinho / 10011593, Marcos Vinicius Nunes Calado / 10012599,
Marcos Vinicius Pacheco Aguiar / 10012429, Marcos Youji Minami / 10008447, Marcus Aurelio Rodrigues Santos / 10012352,
Marcus Eduardo Pereira de Almeida / 10002577, Marcus Mauricius Holanda / 10000520, Marcus Raphael Andrade Jardim /
10014125, Marcus Tulio Bueno de Oliveira / 10002218, Marcus Vinicius Aguiar Faria / 10004616, Marcus Vinicius da Silva
Sanches de Santana / 10007072, Marcus Vinicius de Jesus Valente / 10009218, Marcus Vinicius Goncalves de Oliveira Fe /
10006494, Marcus Vinicius Schmitz / 10006085, Margarete Ferreira Correia / 10012778, Mari Teresinha Mello / 10011149,
Maria Abygail do Amaral Aguiar Cunha / 10006615, Maria Adaildes Santana Ferreira / 10003058, Maria Adelaide Andrade
Barretto / 10002157, Maria Alba Botelho de Arruda / 10013466, Maria Almeida Dantas Poletti / 10012490, Maria Amelia Pereira
Abud / 10010170, Maria Angela Mitter / 10005150, Maria Aparecida de Araujo Figueira Lino / 10006658, Maria Aparecida Pinhel
Martin Santaella / 10014238, Maria Aparecida Silva Matias Diniz / 10012172, Maria Artemisa e Silva / 10012029, Maria
Bernadete Brito Vieira Barbosa / 10005457, Maria Beserra Moreira Nunes / 10011855, Maria Carla de Castro / 10003700,
Maria Carolina Aureliano Almeida / 10006088, Maria Carolina Dantas Gomes Cavalcanti / 10013500, Maria Celia Sandes /
10005874, Maria Clara Guimaraes Cordeiro / 10002720, Maria Clara Lima Guimaraes / 10011764, Maria Clara Pessoa
Moreira de Lellis / 10005839, Maria Cleonice Porto Souto / 10005725, Maria Cristina Antonia da Silva Oliveira / 10007346,
Maria da Conceicao Carneiro Rios Cordeiro / 10004630, Maria da Conceicao dos Santos / 10012613, Maria da Conceicao
Teixeira de Lima / 10011491, Maria da Conceicao Viana Alves / 10004678, Maria da Gloria Gomes de Souza / 10003838, Maria
da Penha Ferreira Nunes / 10006736, Maria das Gracas Conceicao das Neves Lima / 10012511, Maria das Neves Santos
Silva / 10007488, Maria de Fatima de Oliveira Mamede Barbosa / 10006596, Maria de Fatima Lopes / 10012680, Maria de
Fatima Rodrigues dos Santos / 10001084, Maria de Lourdes Aires Silva / 10011546, Maria de Lourdes Carvalho Silva Faria /
10012729, Maria de Nazare Ramos Pereira / 10006809, Maria do Amparo da Silva Candido / 10009350, Maria do Carmo
Barboza dos Santos / 10004432, Maria do Socorro Alves Pinheiro Pesente / 10013789, Maria do Socorro Barbosa Araujo /
10004367, Maria do Socorro Viana Costa Pinto / 10002672, Maria Edna Cordeiro Costa / 10012619, Maria Eduarda Sampaio
da Cunha / 10003728, Maria Eliana Goncalves dos Santos / 10009060, Maria Elizabeth Leite Sampaio / 10012838, Maria
Enilde Costa Silva / 10011982, Maria Fabricia Cardoso Campos / 10012921, Maria Fernanda Lemos Rocha / 10008185,
Maria Fernanda Modesto Guimaraes Lisboa / 10000334, Maria Fernanda Tavares Gedeon Bandarra / 10003057, Maria
Gabriela Lacerda Queiroz / 10010412, Maria Helena dos Santos / 10013560, Maria Helena Gomes / 10009806, Maria Helena
Soares do Nascimento / 10010999, Maria Helena Veloso / 10013160, Maria Iracema Guimaraes Cordeiro / 10008358, Maria
Isabel Bomfim de Santana / 10008574, Maria Izabel Machado / 10011908, Maria Jose da Gama Antunes / 10000563, Maria
Jose de Santana / 10006939, Maria Jose Goncalves dos Santos / 10010576, Maria Leticia da Costa / 10005634, Maria Lucia
Carvalho / 10005994, Maria Luciana da Silva / 10005525, Maria Luisa Duarte Xavier / 10012936, Maria Luisa Maggioni /
10008259, Maria Luiza Monteiro de Souza Cruz / 10001645, Maria Luiza Rodrigues Leocadio / 10011474, Maria Magalhaes
Pinheiro / 10007221, Maria Magdalena Lourdes Soares de Olivei / 10004036, Maria Neide dos Santos Monteiro / 10007680,
Maria Olivia Magalhães de São Bernardo / 10012178, Maria Paula Prezoto Guarnieri da Silveira / 10011158, Maria Paula
Souza Mota / 10011817, Maria Romano Nascimento Garcia Tosta Leal Romano de Araujo / 10003930, Maria Vanda Fialho
Ribeiro / 10011606, Maria Vanuzia Silva Trabuco / 10010617, Maria Vitoria Reseda / 10011117, Maria Yannie Araujo Mota /
10012574, Marialva de Carvalho Nogueira / 10011765, Marialva Ribeiro dos Santos / 10004253, Mariana Almeida de Sant
Anna Macedo / 10003959, Mariana Andrade Queiroz / 10010913, Mariana Cardoso Neves / 10003602, Mariana Carvalho
Alencar Bruno Figueiredo / 10012527, Mariana da Costa Colatino / 10012719, Mariana da Fonseca Guimaraes Lima /
10004587, Mariana de Alarcao Romeiro e Mendonca / 10006967, Mariana de Almeida Flores / 10011903, Mariana de Sa
Messias Figueiredo / 10012503, Mariana do Nascimento Dantas / 10011888, Mariana dos Santos / 10011441, Mariana Fucci
Reali / 10012958, Mariana Gabriela Miranda Camurugy / 10005319, Mariana Gonzaga Amorim / 10010822, Mariana Holanda
Ellery Coelho / 10008721, Mariana Izzo La Luna / 10009878, Mariana Miranda Costa Manso / 10010168, Mariana Montanha
Percario / 10009038, Mariana Moulin Moreira / 10009373, Mariana Nunes Maas / 10009594, Mariana Oliveira Moreira /
10010172, Mariana Piegas / 10004795, Mariana Queiroz / 10011244, Mariana Rocha Cipriano Evangelista / 10014185,
Mariana Rodrigues Brito / 10004581, Mariana Rosal Ribeiro / 10002996, Mariana Ruth Laranjal Farias Rigolon / 10007929,
Mariana Scarelli Cury / 10012483, Mariana Serena de Souza Vieira / 10006691, Mariana Sousa de Santana / 10012791,
Mariana Sucupira da Silva Dias / 10011031, Mariana Vasconcelos de Andrade Cruz / 10003708, Mariana Vitoria de Almeida
Lima / 10011889, Mariana Zanatta / 10012763, Mariane Furtado Cardoso / 10007758, Mariane Marinho de Queiroz Santos
Passos / 10013294, Maribel Terezinha Hoffmann / 10009716, Maridiane Pereira Viana Leite / 10002343, Marilda Soares
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Machado Alves / 10004615, Marilene Tupina da Silva / 10012473, Marilia da Silva Torres / 10004450, Marilia Gabriela Lins de
Almeida / 10009609, Marilia Mamede Dorneles / 10011087, Marilia Monteiro Delgado / 10009196, Marilia Pires Teixeira /
10011887, Marilia Rocha Rabelo Santana / 10012310, Marilya de Medeiros Canario / 10014217, Marilza Oliveira Moreira /
10010776, Marina Meneguetti Tavares Couto / 10011109, Marina Palmeira Esteves / 10010430, Marina Polcaro Garcia /
10003618, Marina Ramos Ferreira Pimenta / 10006635, Marina Rodrigues Ribeiro / 10005124, Marina Rosa dos Santos /
10008387, Marina Saddi Lacerda / 10012812, Marina Vella de Oliveira Bolivar Gross / 10009228, Marinalva Silva Ferreira /
10008161, Marinilson Raujo Martins / 10010644, Mario Alberto Batista Lavas / 10000240, Mario Custodio de Souza Junior /
10009074, Mario Ferreira da Silva / 10003796, Mario Lucio dos Santos / 10006447, Mario Luiz Freire da Silva / 10008784,
Mario Ricardo Fernandes Nakao / 10008600, Mario Santos Souza / 10003472, Mario Sergio Dias Correia / 10011929, Marisa
Cardoso Lima / 10011208, Marisete Rodrigues de Carvalho Oliveira / 10012924, Marivaldo de Jesus Melo / 10013192,
Marivaldo Silva Netto / 10009749, Mariza de Jesus Feitosa / 10009061, Marjory Maia Bomfim / 10012753, Marlene Correia da
Silva Macambira / 10012713, Marlene de Menezes / 10001576, Marlene de Souza Alves Reis / 10008830, Marley Ker Vianna
/ 10007202, Marli Goncalves de Almeida / 10012662, Marlla Lamis Peixoto / 10011226, Marlon Lopes da Silva / 10007824,
Marlon Luiz Lima / 10007654, Marlucia Sales das Almas Pessoa / 10009810, Marly Teodora de Sousa / 10010147, Maroilton
Almeida Santos / 10006142, Marta Catarine Pereira Gomes / 10010334, Marta Cristina Peixoto de Miranda Gomes / 10011424,
Marta Gomes da Silva Saito / 10011961, Marta Helena Quirino / 10006185, Marta Janete Fonseca Miranda / 10011534, Marta
Lorena Ferreira de Franca / 10004118, Marta Maria Santos Reis / 10000216, Marta Maria Vasconcelos Couto / 10010157,
Marta Silva Cabral / 10008867, Martha Elias El Debs / 10009142, Martha Silva Carige / 10005083, Marvin Felix Ribeiro Gois /
10010281, Mary Jane Barbara Lessa Vilasboas de Carvalho / 10001984, Masato Menezes Miyazono / 10011303, Mateus
Antonio Alves de Oliveira / 10010511, Mateus Levi Fontes Santos / 10012567, Mateus Schaeffer Brandao / 10011909, Matheus
Augusto Santos da Silva / 10008090, Matheus Barbosa Pandino / 10003492, Matheus Bastos / 10003631, Matheus Belphman
Cacciolari / 10010818, Matheus da Cunha Sousa / 10006907, Matheus Evandro Gomes de Souza / 10009407, Matheus Freire
Lino / 10011095, Matheus Pereira da Silva / 10000651, Matheus Rinaldi Moutinho Silva / 10008802, Matheus Rodrigues
Veloso Costa / 10006579, Matheus Wagner Oliveira Goncalves / 10001497, Mattheus Moreira Oliveira / 10012956, Mauricio
Alves da Cruz / 10000389, Mauricio Alves Santana / 10008810, Mauricio Dantas Cardoso / 10012897, Mauricio de Souza
Santana / 10008257, Mauricio Jose Silva Santos / 10000808, Mauricio Matos Correa / 10010536, Mauricio Sasso Soares /
10000401, Mauricio Scolaro / 10011316, Mauricio Tadeu Dias Pereira / 10004244, Maurino Cezimbra Tavares Junior / 10000325,
Mauro Cesar Dias Ferreira / 10012381, Mauro Denes Santos Resende / 10014073, Mauro Edson de Oliveira / 10011113,
Mauro Ferreira dos Santos Junior / 10009939, Mauro Jorge Tenorio Gomes Junior / 10010368, Mauro Jose Nunes de Oliveira
/ 10012731, Mauro Luiz de Lima / 10009116, Mauro Sauer Lima / 10011470, Mauro Sergio Ferreira de Oliveira / 10003495,
Mauro Treiger Rozenszajn / 10013594, Max Jean Vieira de Oliveira / 10010391, Maxwell Alves Bezerra do Rosario / 10014193,
Maxwell Rodrigo Pereira de Melo / 10011294, Mayana Andrade Mucuge Santana / 10011774, Mayana Araujo Cunha / 10007446,
Mayara Santos de Souza Carvalho / 10004550, Maycon Alves de Oliveira Novais / 10006367, Mayra de Oliveira Silva Marques
Coelho / 10013960, Mayra Mello Costa / 10005671, Mayre Rodrigues de Souza / 10009717, Meire Regina Hernandes /
10009010, Meirela Oliveira dos Santos / 10008988, Meiritania Xavier Alencar / 10006688, Meiry Joseanne da Silva Rego /
10003795, Melquiades Raimundo Fernandes Maciel Filho / 10012959, Melquizedeque Tavares Pastana / 10006711, Mercia
Maria Dultra Diniz / 10011966, Mercia Ribeiro / 10010433, Merivan Silva Costa / 10004079, Messias Marques Lott / 10007838,
Messias Medrado Torres / 10009540, Meton Teixeira Marques Vieira de Albuquerque Neto / 10005249, Micael Ameno Coutinho
/ 10011906, Micaella Rodrigues dos Santos / 10007835, Michael Lindemberg Barros Soares / 10010887, Michel Bonifacio /
10000343, Michel Willians Martins / 10008024, Michela Almeida Gomes / 10007878, Michela Bandeira da Silva / 10008053,
Michele Alvim Lyra Muniz Barretto / 10012741, Michele Borges Vilela / 10013688, Michele Farroco Arantes Santos / 10009147,
Michele Flariele Ferreira dos Santos / 10012550, Michele Guimaraes Falcao da Silva / 10009776, Michele Maria dos Santos
/ 10013535, Michele Martins Burda Castilho Simioni / 10014012, Micheline Flores Porto / 10001175, Michelle Carneiro da
Silva / 10001777, Michelle dos Santos Cardoso / 10001584, Michelle Gaia Victoriano / 10005787, Midia Aionar Carneiro
Soares / 10013444, Milena Barbosa Ribeiro / 10012154, Milena Cruz do Espirito Santo / 10009877, Milena de Carvalho Neves
/ 10012622, Milena de Lima dos Santos / 10010071, Milena Heleodoro da Costa / 10000420, Milena Karen Milanez Prates
Neves / 10010761, Milena Maria Nascimento Gonzaga / 10011116, Milena Patury Midlej / 10011509, Milena Roma de Andrade
Nunes / 10008350, Milena Santana de Araujo Lima / 10005694, Millena Fernandes Campos de Azevedo / 10006422, Millena
Santana Ribeiro / 10005868, Milton Sergio Trindade de Souza / 10002040, Miqueias Magalhaes Duarte / 10014211, Miranilton
Alves Almeida / 10010372, Mirela Barreto Guimaraes / 10009048, Mirelle Melo Pires / 10005510, Mirelle Pereira Carlos
Almeida / 10005451, Miria Santos Oliveira / 10005861, Miriam de Souza Pereira / 10009834, Miriam Noleto Xavier de Oliveira
/ 10002514, Miriam Regina Braga / 10013486, Miriam Soares / 10012424, Mirian Aparecida Bortolassi Amadeu / 10004771,
Mirian Sena Ribeiro / 10011951, Miriane Passos Barbosa / 10013259, Mirlane de Queiroz Mota / 10008842, Misael Xavier
Arantes Filho / 10010689, Moabe da Silva Morais / 10005822, Moacir Antonio Oliveira Miranda / 10012325, Moara Sacher
Rosa de Oliveira / 10011527, Moises Batista Abdala / 10013499, Moises Ouais da Silva / 10011738, Moises Viana do
Nascimento / 10013534, Monalisa Alvares da Silva Campos / 10001786, Monalisa Barreto Campos dos Santos / 10003541,
Monalisa Cavalcante Barra / 10014221, Monalisa Goes Costa / 10012120, Monica Cavalcanti Goes / 10008360, Monica
Cristina Capirunga Monteiro / 10001965, Monica Cristina Viana Santos / 10005845, Monica dos Santos Lopes / 10002806,
Monica dos Santos Ramos / 10008893, Monica Jeane Pedreira Santos de Lemos / 10002406, Monica Williany Feitosa
Soares / 10009893, Monique Giannini Afoumado Venturin / 10006876, Monique Mc Comb Magnani / 10002838, Monique
Oliveira Tavares / 10011894, Monique Vieira Sette / 10006239, Monira Barbosa de Souza / 10009408, Monise Silveira /
10000547, Monyse Heredia Caldas / 10004580, Morgana Guilherme Teixeira / 10006951, Mouzartt de Queiroz Oliveira /
10000620, Munira Ribeiro Sampaio / 10011148, Murilo Francisco Avelar / 10010169, Murilo Julio da Silveira Negrao / 10007708,
Murilo Leocadio Silva da Cruz / 10010922, Murilo Luiz Staut Barreto / 10012900, Murilo Mendes Silva / 10006041, Murilo
Queiroz Andrade / 10006817, Mykel Max Teodoro / 10011414, Mylena Patricia Lima Gama / 10002717, Mylla Araujo Borba /
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10003609, Nader Ali Atie / 10012179, Nadia Varjao Borges / 10012618, Nadya Julyanne Patricio Correia / 10001392, Nagela
Pires do Nascimento / 10004946, Nagip Queroiz Moreira Lima Neto / 10000764, Naiane Costa Fortalesa / 10011815, Naiara
Diniz Garcia / 10010019, Naiara Monequi Piana / 10002271, Naiara Nascimento de Oliveira / 10008881, Naiara Silva Duarte
/ 10006801, Naiara Trindade dos Santos / 10007918, Naira Cristine Tourinho Oliveira Sampaio / 10012453, Naira Ribeiro
Miranda Soares / 10007015, Naite de Jesus Santos / 10011179, Najara Viana Oliveira / 10010181, Nancy Silva de Souza
Cavalcanti / 10010034, Nara Lucia Bahia Silva Vieira dos Santos / 10006672, Narlhette Pires Gomes / 10011047, Natacha
Amorim Castor / 10010523, Natali Sa Gomes da Luz / 10011401, Natalia Andrade Calderoni / 10011027, Natalia Barbosa de
Almeida / 10009967, Natalia de Morais Couto / 10014058, Natalia Elania de Jesus Silva / 10002790, Natalia Madalena de
Souza Brito / 10012975, Natalicio Eufrasio Costa Prates dos Santos Neto / 10003390, Natalie Ferreira da Costa Fechine /
10012659, Natalie Magalhaes Vieira / 10009403, Natalie Matos Lisboa Santos / 10011866, Natalle Fraga Matos Gaeta /
10003139, Nataly Sales Brito / 10001891, Nataniel de Souza Barros Junior / 10010496, Natanilda Maria de Moura / 10011724,
Natasha Ludmila Cardim Brito / 10004947, Natassia Cruz Borges / 10012632, Nathalia Cristine Magalhaes e Carvalho /
10001905, Nathalia Macedo de Santana / 10013273, Nathalia Ribeiro Leite Silva / 10002658, Nayara Araujo Oliveira / 10007657,
Nayara Costa de Sousa Mororo / 10001646, Nayara dos Santos Siqueira / 10004394, Nayara Soares Guerra / 10000752,
Nayra Morais Correa / 10013472, Neide Rosania Batista / 10004157, Neidiani Galeao Bastos / 10005002, Neila Fabiola
Santos Cardoso / 10005676, Neilton Borges Silveira / 10012373, Nelson Pereira da Silva / 10001873, Nelson Ricardo do
Couto / 10013068, Nemuel Jansen Alves da Costa / 10001639, Neomedes Carvalho / 10001321, Neucinede de Sousa e Silva
/ 10012234, Nevilian Souza dos Santos / 10010346, Newton Sergio Antunes Pereira / 10013520, Neyssa Aparecida Filho
Saccoman / 10009151, Nicolau Firmino Sarpa / 10004110, Nicole Felismino Apolinario / 10013938, Nikolle Araujo Leandro /
10013939, Nikolle Araujo Leandro / 10010704, Nildivan Nunes Barreto / 10008698, Niliane Gomes de Oliveira / 10009298,
Nilma Lucia Patrao Dias / 10000178, Nilmar de Jesus Pereira / 10008539, Nilo dos Santos Lisboa / 10003032, Nilson
Cassiano Rocha Junior / 10010107, Nilson Maciel Neto / 10003016, Nilton Luiz Azevedo / 10013327, Nilza Helena Medrado
da Silva Freire / 10014112, Nilza Maria de Lima Jurema / 10014114, Nilza Maria de Lima Jurema / 10012529, Ninive Joanes
Almeida Lopes / 10000999, Niquelle Neves Silva Barros / 10011014, Nirlene de Jesus Barreto da Silva / 10012256, Nise
Maria Victor Soares / 10006231, Nislene Rodrigues Nascimento / 10004725, Nivalda Jesus da Silva / 10003091, Nivaldo
Alves Santos / 10007474, Nivaldo Neves de Araujo / 10009866, Nivaldo Tourinho Junior / 10004169, Nivia Maria Cerqueira
Cruz / 10013426, Noelma Rezende Santos / 10005283, Norma Oliveira Araujo Silva / 10001494, Norma Regina Soares da
Rocha / 10007652, Normando Moreira Gama Junior / 10008342, Nubia Claudia Cruz de Oliveira / 10010745, Nubia de Jesus
Matos / 10013982, Nubia Fontenele de Carvalho / 10012825, Nubia Rafaela Pereira de Souza do Carmo / 10011902, Oberdan
Galvao da Silva / 10013956, Odair Teixeira Peres / 10013465, Odelio Divino Garcia Junior / 10007255, Odicelia Lima Correa
/ 10010850, Odilesio Silva Campos / 10008796, Odilmar José de Mello Neves / 10007272, Odirlane Santana de Carvalho /
10001949, Odorico Feliciano Moreira / 10006856, Ohanna Anielle Leal Batos / 10004389, Olavia Maria Limeira Ferreira
Alcantara / 10005491, Omar Silva da Conceicao / 10010280, Onedir Dias Brito / 10013699, Onesima Raimunda Garcia
Pessoa / 10010643, Orinaldo da Silva Corado / 10007730, Orivaldo Junior de Freitas Miranda / 10014000, Orlando Dias
Junior / 10014002, Orlando Dias Junior / 10011720, Orlando Gladstone Albuquerque Lustosa / 10003406, Orleane Rodrigues
Lira / 10002421, Orlins Santana de Oliveira / 10010806, Osair Oliveira Souza Junior / 10000583, Oslanjedou de Santana
Oliveira / 10009213, Osvaldo Jose da Silva Junior / 10010121, Osvaldo Santana Filho / 10004867, Otavio Barbosa Sampaio
Neto / 10005088, Otavio Mascarenhas Prazeres / 10012160, Otayde Noveli Junior / 10011251, Oximano Pereira Jorge /
10001780, Ozana de Matos Oliveira / 10012006, Ozeas Valdemar de Souza / 10009152, Ozieu da Silva Macedo / 10007999,
Pablo Castro da Silva / 10010352, Pablo de Araujo Guanais Fausto / 10001797, Pablo Martins Drumond / 10008006, Pablo
Ricardo Passos Oliveira / 10006302, Pablo Roberto Figueredo Trindade da Silva / 10010013, Pablo Tavares Chaves /
10007085, Pablo Valenca Porto Carinhanha / 10004779, Palmendio Cavalheiro Seben / 10013408, Paloma Costa Majewski
/ 10009229, Paloma Deiro das Merces / 10011956, Paloma Lima de Andrade Alencar / 10011152, Paloma Souza Macedo /
10014197, Paluzi Araujo Parente / 10011959, Pamela de Padua Paula Guimaraes / 10008366, Pamella Cristina Junqueira /
10010845, Panayotes Wesley Santos Junior / 10003983, Paola Favarato Lenzi / 10010544, Paolla Santana Coelho Fonseca
/ 10004670, Paolo Alexandre Lincoln da Silva Oliveira / 10013582, Paschoal Vitorio Cardoso Cusielo / 10013412, Patricia
Almeida de Alencar / 10011112, Patricia Andrade de Almeida Barreto / 10004176, Patricia Aparecida Luiz dos Santos / 10007451,
Patricia de Santana Brito / 10007133, Patricia dos Santos / 10013882, Patricia dos Santos / 10009693, Patricia Figueiredo
Teles / 10008699, Patricia Helena Henriquez Arancibia / 10010190, Patricia Lemes dos Santos / 10005279, Patricia Magna
de Oliveira / 10004744, Patricia Maria de Araujo Pessoa / 10005004, Patricia Nazira Abucater Wal / 10006212, Patricia
Pestana Moura / 10006891, Patricia Pimenta de Oliveira / 10012260, Patricia Regina Catureba da Silva / 10007792, Patricia
Roberta Rocha Santiago / 10007875, Patricia Rocha Macedo / 10009785, Patricia Santos Luduvico Andrade / 10012426,
Patricia Santos Macedo / 10012342, Patricia Silva de Souza / 10012606, Patricia Turazi Ceolin / 10012288, Patricia Vani
Bemfica Osorio / 10012738, Patricia Vivianne Moreira / 10006796, Patricio Roberto Figueiredo Trindade Silva / 10005801,
Paula Andrade Azevedo / 10002734, Paula Betrine Vieira Donato / 10011013, Paula Chagas Lessa Vidal / 10012976, Paula
Daniela Solis Melo / 10009831, Paula de Abreu Pirotta / 10006880, Paula de Cerqueira Silva / 10010561, Paula de Moraes
Souza Farsoun / 10009783, Paula de Souza Mattos / 10007756, Paula Maciel Lopes de Oliveira / 10000328, Paula Malheiro
Marques Carneiro / 10002760, Paula Maria Bonfim Azevedo / 10011905, Paula Pretti Soares / 10008370, Paulina Maria de
Souza Sant Anna / 10003919, Pauline Mariane de Pinho Teixeira / 10013430, Paulo Acacio Marra Filho / 10003690, Paulo
Alberto Carneiro da Costa Filho / 10011220, Paulo Augusto do Carmo Gondim / 10003909, Paulo Cesar da Silva / 10003476,
Paulo Cesar de Carvalho Gomes Junior / 10009477, Paulo Cesar Pires / 10013985, Paulo Cesar Pires / 10012827, Paulo
Cesar Roberto de Souza Bomfim / 10002895, Paulo Cezar Medrado Ferreira / 10009000, Paulo Cruz Lima / 10012569, Paulo
de Tarso Miranda dos Santos / 10001247, Paulo Eduardo Gomes dos Santos / 10011919, Paulo Emanuel Pimenta dos
Santos / 10008533, Paulo Henrique Carvalho Alves / 10010284, Paulo Henrique da Silva / 10004481, Paulo Henrique de
Abreu Cunha / 10011268, Paulo Henrique Martim / 10004758, Paulo Henrique Santos de Souza / 10000847, Paulo Herique
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Barros da Silva / 10009529, Paulo Higino Nunes Marinho / 10013902, Paulo Jose Araki Batista Machado / 10013971, Paulo
Jose Pereira / 10005362, Paulo Junio Oliveira Gomes / 10013979, Paulo Luis de Sousa Santos Junior / 10011799, Paulo Luiz
Sacerdote Santos / 10002993, Paulo Renato de Aguiar Moraes Alves / 10014120, Paulo Ricardo Esmeraldo de Oliveira /
10001520, Paulo Roberto Alves Silva / 10004346, Paulo Roberto de Barros Mendes / 10004238, Paulo Roberto Garcia /
10010119, Paulo Roberto Magalhaes de Moura Filho / 10010564, Paulo Roberto Valias de Toledo / 10012465, Paulo Ronaldo
Ceo de Carvalho / 10013794, Paulo Sanches dos Reis / 10014103, Paulo Santos da Silva / 10001062, Paulo Sergio do
Nascimento Santos / 10009028, Paulo Sergio Fontoura Barros / 10007352, Paulo Tiago Pereira / 10002430, Paulo Uindson
Mota de Miranda / 10011266, Paulo Victor Nunes de Melo / 10008303, Paulus Vinicius de Brito Azevedo / 10003037, Paulyana
Buhatem Ribeiro / 10009825, Pedro Alexandre Lasmar Pereira Paiva / 10010354, Pedro Barbosa de Oliveira Neto / 10001788,
Pedro Barreto Oliveira Sobrinho / 10001692, Pedro Bragantini Larivoir / 10005947, Pedro Campos Marques / 10003081,
Pedro Celso de Araujo Barreto / 10001588, Pedro Davi Alves de Vasconcelos / 10009751, Pedro de Toledo Gandra Tavares /
10011500, Pedro Felipe Moreira da Rocha Vasconcelos / 10012242, Pedro Germano Araujo / 10005889, Pedro Gomes
Carneiro Junior / 10002509, Pedro Henrique Carvalho de Assis Martins / 10008396, Pedro Henrique da Silva / 10005750,
Pedro Henrique de Negreiros / 10004608, Pedro Henrique Massai Bicalho dos Santos / 10006021, Pedro Henrique Santana
de Barros / 10002690, Pedro Henriques Ferreira / 10004300, Pedro Hugo Palha de Souza / 10012064, Pedro Jorge Cardoso
de Marco / 10011090, Pedro Jorge Neto / 10004859, Pedro Marcio Pinto de Oliveira / 10004506, Pedro Mendes Miranda Junior
/ 10011873, Pedro Paulo Lima da Silva / 10010056, Pedro Rotondaro Fonseca / 10009765, Pedro Safcher / 10005647, Pedro
Trabuco Cardoso / 10003087, Pedro Victor Santos Oliveira / 10007991, Pedro Vinha / 10006516, Pedro Vitor Gomes Soares
/ 10011161, Percio Silva de Macedo / 10007135, Petala Cheyenne Barbosa Leite / 10008793, Pierre Rios Sabbagh Filho /
10011802, Poliana Brito de Oliveira / 10013194, Poliane de Amorim Santiago / 10008386, Polimnia Olinto Cassimiro /
10012054, Pollyanna Gomes Barbosa / 10010376, Polyana Macedo e Silva / 10003369, Potira Gomes de Castro / 10007634,
Pricila Batista Correia / 10005526, Priscila Adrielle Bispo da Silva / 10002903, Priscila Azeredo Marily / 10013217, Priscila
Busato / 10005144, Priscila da Silva de Souza Rocha / 10012153, Priscila de Lima Alegreti / 10003527, Priscila de Oliveira
Grilo / 10002283, Priscila de Souza Pinheiro / 10004162, Priscila Ferreira da Silva / 10014159, Priscila Ferreira de Uzeda /
10008578, Priscila Lopes Ribeiro Maiolo / 10012093, Priscila Martins dos Santos / 10010758, Priscila Mary Lira de Souza /
10013279, Priscila Oliveira da Silva / 10011876, Priscila Pereira Rocha / 10013238, Priscila Porfirio Silva / 10012894, Priscila
Prates Marques Brandao / 10011102, Priscila Regina de Souza / 10003243, Priscila Sandrine Santos de Santana / 10002660,
Priscila Silva Ribeiro Santos / 10006718, Priscilla de Almeida Antunes / 10001406, Priscilla Guimaraes Andrade / 10007873,
Priscilla Itana Ledo Lago / 10009849, Priscilla Passos Ferreira / 10011496, Priscilla Sousa da Silva Barbosa / 10011975,
Priscilla Teixeira / 10005496, Protazio Nery Figueiredo / 10006389, Quelvim Uiliam Barreto dos Santos / 10009671, Quezia
Barbosa dos Santos / 10001151, Quezia Silva de Jesus / 10002128, Rachel Barbalho Ribeiro da Silva / 10013225, Rachel
Eliza Pereira / 10013241, Raerine Gomes da Silva / 10010175, Rafael Almeida Teixeira / 10008045, Rafael Augusto Mansur
Goes / 10000490, Rafael Augusto Ramires Nunes Ormond / 10004862, Rafael Barata Silva / 10011850, Rafael Barroso
Pereira da Fonseca / 10005618, Rafael Bello Garcia / 10003672, Rafael Botani Nascimento dos Santos / 10006459, Rafael
Cavalcanti Garcia de Castro / 10001337, Rafael Cesar Jacome Alves de Lima / 10004478, Rafael Colodetti Santos / 10009138,
Rafael de Freitas Neves / 10014239, Rafael de Freitas Neves / 10013754, Rafael de Souza Andrade / 10009874, Rafael de
Souza Bezerra / 10005662, Rafael Fellipe Veloso / 10005431, Rafael Fernando Barro / 10012909, Rafael Fontoura Costa /
10004194, Rafael Jabur Carneiro / 10012725, Rafael Lima Miranda / 10005252, Rafael Lopes de Souza / 10006928, Rafael
Luis Gomes Suarez Solla / 10011754, Rafael Luiz da Silva Alvarenga / 10004710, Rafael Lunardeli Gregorio / 10014234,
Rafael Machado de Oliveira / 10011845, Rafael Mendes Pinheiro / 10013365, Rafael Mendes Sousa / 10012270, Rafael
Nunes de Oliveira / 10013260, Rafael Pimentel Campos Ferreira / 10010863, Rafael Salustiano de Oliveira Sobrinho /
10010634, Rafael Santos de Souza / 10011357, Rafael Sao Pedro Pereira / 10003704, Rafaela Cristina Medeiros do Amaral
/ 10013205, Rafaela Faiga da Silva / 10001412, Rafaela Fiuza Reboucas / 10012982, Rafaela Lima Santos / 10006512,
Rafaela Lopes de Sousa / 10014080, Rafaela Pelachim Caioni / 10010204, Rafaela Rocha Pereira / 10010715, Rafaela
Tavares Ferro / 10012336, Rafaela Teixeira Santos da Silva / 10008515, Rafaella Silva Carvalho / 10009186, Rafaelle Barbo-
sa de Freitas / 10006991, Rafhael Henrique Bernardo dos Santos Cogo / 10012070, Rahiza Karaziaki Merquides / 10003736,
Raian Brega de Araujo / 10012114, Raiane Campeiro da Cruz dos Santos / 10005447, Raiane Melo Lucena / 10009308,
Raica Dias de Freitas / 10011575, Railan Araujo Santos / 10012235, Railda Reis Muramoto / 10005581, Railton Teixeira
Moreira / 10013986, Raimundo Kledson Vilanova Valente / 10004863, Raimundo Nonato Cardoso de Sousa / 10008970,
Raimundo Nunes Rodrigues / 10006740, Raimundo Oliveira Nunes / 10010350, Rainer dos Anjos Rehem / 10012014, Raisa
Caixeta Meirelles / 10011278, Raissa Avila Monteiro / 10004740, Raissa Barbosa Assis / 10004794, Raissa Moreira Fernandes
/ 10000180, Raissa Xavier de Medeiros / 10010471, Rakel Dourado de Oliveira / 10010182, Ramon Canjirana Queiroz /
10012111, Ramon de Freitas Venil / 10012939, Ramon Ferreira de Jesus Souza / 10006730, Raoni Ferreira Mauricio /
10000714, Raoni Goncalves Maciel / 10003855, Raphael Carvalho Barreto / 10013293, Raphael Deichmann Monreal /
10011145, Raphael Galvao Rodrigues da Silva / 10004855, Raphael Rocha Moreira / 10006383, Raphael Sales Costa
França / 10010994, Raphaela de Farias Feitosa / 10000364, Raphelson Karen Alves Pereira / 10002304, Raquel Bezerra
Portugal / 10005248, Raquel Cristina Alves de Azevedo / 10007840, Raquel Cristina Ribeiro Coimbro Coelho / 10000372,
Raquel de Jesus Barbosa / 10011618, Raquel Farias da Silva / 10012623, Raquel Gomes Martins / 10013836, Raquel Lopes
de Araujo / 10004414, Raquel Rozalba Albuquerque de Couto / 10008215, Raquel Sento Se Moniz Barretto Bernabo / 10011394,
Rarife Duarte de Matos / 10013083, Raul Costa Lima / 10010730, Raul Gomes dos Santos Segundo / 10012135, Raul
Messias dos Santos Neves / 10005798, Rauldenes Barbosa de Macedo / 10011639, Rayanne Barbara Pereira / 10012185,
Raymundo Campos Neto / 10010186, Rebeca Aparecida Castro de Melo / 10010909, Rebeca Gomes do Vale / 10011946,
Rebeca Maria Mota Marques / 10005834, Rebeca Moura de Carvalho / 10009516, Rebeca Trindade Reis Leal / 10011553,
Rebeca Vasconcelos Fernandes / 10003076, Rebecca Ramos de Oliveira / 10004211, Rebeka Carvalho Pacheco / 10014252,
Rebeka Carvalho Pacheco / 10008277, Rebekka Mendes Simoes Santos / 10003881, Reciere Antonio Pereira / 10011974,
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Regiane da Costa Miranda / 10010885, Regiane da Silva de Carvalho / 10013879, Regiane Luzia Welter / 10012801, Regina
Celia Leite Chaves / 10004265, Regina de Sousa Medeiros / 10011700, Regina Frigi Rigoni Mendonca / 10006133, Regina
Helena Leite dos Santos / 10009254, Regina Tomie de Nishimi e Amaral / 10001215, Reginaldo da Silva Teixeira / 10007603,
Reginaldo Gomes da Cruz / 10012476, Regis Felipe Consulo Belizario / 10009819, Regis Ferreira dos Santos / 10014248,
Reidilsom Gomes de Oliveira / 10013443, Reinaldo Alves Pereira / 10011204, Reinaldo Batista de Brito / 10008787, Reinaldo
Brito de Souza / 10010092, Reinaldo Moreno Lomba / 10011236, Reinaldo Peixoto Marinho / 10010624, Reinaldo Santos
Paim Filho / 10003768, Reinaldo Weber Ferreira Duarte da Luz Santos / 10002510, Reinan Aquino dos Santos / 10006451,
Reinisvaldo Morais dos Santos / 10007538, Rejane Borges de Carvalho Piauilino / 10010701, Rejane Silveira Santana /
10007651, Rejania Almeida Rodrigues / 10012034, Remisson Carlos da Hora Rangel / 10006975, Renan Duarte Nogueira
/ 10011451, Renan Vilas Boas de Oliveira / 10008407, Renata Borges Batista / 10008354, Renata Brum Pena / 10010720,
Renata Carvalho Nascimento / 10012092, Renata Cavalcanti Neiva Coelho / 10013508, Renata Cortez Vieira Belfort / 10012330,
Renata Costa Pires / 10008864, Renata Cristiane Araujo de Medeiros / 10003070, Renata da Silva Santana / 10010903,
Renata Dalmeida Lins / 10010772, Renata dos Santos Maia / 10009303, Renata Fernanda Carneiro de Arruda Lima /
10009752, Renata Ferreira Salles / 10012061, Renata Marques Ferreira / 10013629, Renata Medeiros da Rosa Perottoni /
10010621, Renata Mirian Costa Felix / 10013847, Renata Patricia Jorge / 10000131, Renata Porto Silva Carvalho / 10005659,
Renata Rodrigues Barbosa / 10010383, Renata Soares Pessoa / 10009651, Renata Suellen dos Santos / 10005754, Renato
Antunes Teixeira / 10010742, Renato Bezerra Machado Vilhena / 10000915, Renato de Lima Silva / 10013689, Renato
Goncalves Novaes / 10013701, Renato Goncalves Novaes / 10007367, Renato Guerhart Lukschal Lomeu / 10007051,
Renato Irles Madureira Reis / 10009746, Renato Menezes de Assis / 10007137, Renato Paes Martins / 10011372, Renato
Pitanga Guedes / 10009495, Renato Rafael Lopes Castelo Branco Ferreira / 10001805, Renato Ribeiro de Morais / 10005969,
Renato Saldanha de Aragao / 10012773, Renato Santos Oliveira / 10008838, Renato Silva Hypolito / 10004395, Renato
Tavares da Silva / 10010560, Revanir Gomes da Silva / 10012986, Rhaiana Barbosa Silva / 10008346, Rian Goncalves de
Oliveira / 10005268, Ricardo Alexandre Costa / 10008568, Ricardo Almeida de Andrade / 10003354, Ricardo Antonio de Souza
/ 10010865, Ricardo Araujo de Santana / 10003528, Ricardo Belini Santos Souza / 10012304, Ricardo Borges Madureira /
10010102, Ricardo Borges Pires / 10009889, Ricardo Bucker Silva / 10012635, Ricardo Capistrano Souza / 10002915,
Ricardo Cesar Ferreira Madalena / 10010817, Ricardo Correa da Cruz / 10008977, Ricardo da Cunha Oliveira / 10006777,
Ricardo de Argolo Santos / 10011402, Ricardo Gomes Castro / 10010090, Ricardo Grincevicus Cafure / 10007692, Ricardo
Manoel do Couto Júnior / 10014050, Ricardo Martins Leite / 10008027, Ricardo Moura Ricas / 10005016, Ricardo Nouman /
10006610, Ricardo Pereira Menezes / 10008610, Ricardo Rage Ferro / 10002716, Ricardo Sousa Rezende / 10006937,
Ricardo Vanderlei Silva / 10010811, Ricardo Zancan / 10008647, Rigner Lessa Alonso Correia / 10004658, Rildo Alves de
Souza / 10013023, Rildon Aurelino Evaristo Damaceno / 10009065, Rinaldo Severino de Arruda / 10007529, Risleide dos
Santos Almeida Ferreira / 10011970, Rita Carla Gomes Fonseca da Silva / 10012103, Rita de Cassia Cardoso da Silva /
10013764, Rita de Cassia Cordeiro Rosa dos Anjos / 10010419, Rita de Cassia Passos Silva / 10005869, Rita de Cassia
Pinheiro dos Santos / 10000145, Rita de Cassia Santos Dumas / 10001629, Rita Luise Velanes Pinheiro / 10011941, Rita
Rosane da Silva Suzart / 10009695, Rivianne Oliveira Riela da Costa / 10005181, Robelia Caetano de Andrade Santos /
10005928, Roberio Alves Galdino / 10004335, Robert Araujo Meneses / 10009975, Roberta Alves Campos / 10002138,
Roberta Assumpcao Novaes / 10009177, Roberta Cristina Alves Anechino / 10009853, Roberta Moreira Gusmao / 10011540,
Roberta Oliveira Santos / 10007962, Roberta Pinto Marques de Souza / 10011213, Roberta Raphaelli Pioli / 10008826,
Roberta Santos de Oliveira / 10012604, Roberta Santos Dias / 10001506, Roberto Calmon Pereira / 10004001, Roberto
Carlos Barbosa / 10014035, Roberto Carlos Barbosa / 10013724, Roberto do Carmo Costa / 10013730, Roberto do Carmo
Costa / 10011795, Roberto Evandro Luzente / 10005363, Roberto Henrique Chamorro Hernando / 10007001, Roberto Marconne
Celestino de Souza / 10009552, Roberto Nascimento Martinez Trigo / 10012896, Roberto Ornellas Assis Ferreira / 10013258,
Roberto Rogaciano Gomes / 10005580, Roberto Sergio de Holanda Curchatuz / 10011162, Robin da Silva Soares dos
Santos / 10012286, Robson Cassio Oliveira Fontoura / 10005790, Robson Costa Santos / 10014162, Robson David de
Lacerda e Toledo / 10004009, Robson Jose Alves Martins / 10009461, Robson Matos da Gama / 10012889, Robson Oliveira
dos Santos / 10012802, Robson Rodrigues / 10006048, Robson Siqueira / 10000125, Robson Tadeu Bispo / 10004611,
Rodinele Alves da Silva / 10002298, Rodney Akira Oba / 10009750, Rodney Vieira Bispo / 10005197, Rodolfo Philippe
Cavalcanti Rodrigues / 10007704, Rodolfo Schittini de Freitas / 10006098, Rodrigo Albano Guerino dos Reis / 10007091,
Rodrigo Aparecido de Azevedo / 10007709, Rodrigo Araujo Theophilo / 10009770, Rodrigo Augusto Acacio Souza / 10009608,
Rodrigo Carlos Alves de Melo / 10012507, Rodrigo Carmona Castro Rodriguez / 10007810, Rodrigo Cesar Rabelo Rocha /
10007152, Rodrigo de Paiva Vilela / 10011429, Rodrigo de Sales Castelo Branco / 10009931, Rodrigo de Souza Santos /
10008297, Rodrigo dos Anjos Barroso Mattos / 10011231, Rodrigo dos Santos Carneiro / 10008018, Rodrigo Emanoel
Azevedo Galdino / 10004144, Rodrigo Ferreira Santos / 10008430, Rodrigo Ferreira Santos / 10009439, Rodrigo Gomes /
10007618, Rodrigo Henrique Mezabarba / 10010329, Rodrigo Jose Camargo Gomes / 10008424, Rodrigo Meireles Ortiz /
10003507, Rodrigo Nascimento dos Santos Rocha / 10014136, Rodrigo Nelson de Oliveira / 10007236, Rodrigo Nery Silva
Lima / 10001153, Rodrigo Ohata Tomiyoshi / 10006086, Rodrigo Orlandini Volpato / 10014025, Rodrigo Picanco Reichmann
/ 10005635, Rodrigo Pinto Santos Pereira / 10010426, Rodrigo Rajao Santiago / 10013145, Rodrigo Ribeiro de Andrade /
10000733, Rodrigo Robalinho Estevam / 10011565, Rodrigo Rocha Oliveira / 10006766, Rodrigo Santamaria Saber / 10005667,
Rodrigo Santana Paiva / 10012899, Rodrigo Sousa Figueiredo Ferreira / 10002104, Rodrigo Trugilho Formentini / 10007600,
Roger Rafael Cachoeira Silveira / 10012091, Rogerio Barreto da Conceicao / 10008887, Rogerio Goncalves da Silva Simoes
/ 10009869, Rogerio Luis Beneduzzi Aguilar / 10005440, Rogerio Oliveira Neves / 10014206, Rogerio Pereira / 10007478,
Rogerio Rodrigues de Toledo / 10012400, Rogerio Rodrigues Monteiro / 10002301, Rogerio Rossato Danellucci / 10005838,
Rogerio Santana da Paixao / 10000331, Rogerio Santiago Guerra / 10014024, Rogerio Silva Vasco / 10006997, Rogerio
Vieira de Andrade / 10008982, Rogers Oliveira Porfirio / 10014224, Rogers Oliveira Porfirio / 10000385, Rohana Rocha Pires
Dantas / 10009974, Rolnei de Arruda / 10012307, Romario Alves de Sousa / 10014104, Romario Soares Fontes / 10012854,
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Romayne Henrique Ramos dos Santos / 10011684, Romerio Couto Miranda / 10007982, Romeu Caridade Cotta / 10003846,
Romeu Villa Flor Santos Neto / 10003501, Romildo dos Santos / 10001750, Romilton de Jesus Moraes / 10010441, Romilton
Freire Vilela / 10004240, Romiscleia Torrente Silva / 10006631, Rommel de Souza Cardoso / 10001033, Rommel Ramalho
Leite / 10002183, Romualdo Batista de Sousa / 10002398, Romulo Araujo Nascif Souza / 10012488, Romulo Barreto Moutinho
/ 10010387, Romulo Thiago Brantes / 10009433, Ronaldo Lima de Carvalho / 10013825, Ronaldo Moraes da Silva / 10010752,
Ronaldo Mota Gomes / 10005204, Ronaldo Nobrega Medeiros / 10010406, Ronaldo Nogueira Marques / 10006120, Ronaldo
Oliveira da Cruz / 10011502, Ronaldo Pereira Costa / 10008014, Ronan Ferreira Marinho / 10002741, Rondinele Sao Jose
dos Santos / 10008128, Rone Santos Ninck / 10014186, Roney Raimundo Leao Otilio / 10011610, Ronicleia de Sousa
Santos / 10009747, Ronildo Antônio de Oliveira / 10007212, Ronney Charles de Oliveira Guedes / 10010987, Ronnie Anderson
Pereira Lins / 10008993, Ronny Petterson Oliveira Melo / 10012923, Roque Alberto Santos Silva / 10013741, Rosam da Silva
Abreu / 10002445, Rosana Lilia de Cerqueira Moraes / 10008469, Rosana Marcia Tinoco Leite / 10008312, Rosana Oliveira
Araujo Nogueira / 10006322, Rosane das Gracas Rodrigues da Silva / 10004206, Rosane de Lima Carvalho / 10014245,
Rosane de Lima Carvalho / 10012230, Rosangela Angeleti Cock Castilho / 10011918, Rosangela da Virgens Araujo / 10006217,
Rosângela Garcia de Góes / 10010373, Rosangela Reis Borges / 10003799, Rosaria Morato Lemos / 10012663, Rose
Fonseca Cerqueira / 10010437, Rose Vitorino Pires / 10000085, Rosemarie América de Freitas / 10010941, Rosemary
Rodrigues de Moraes / 10011503, Rosemeire Melo Brito / 10000499, Rosemeire Pereira da Silva Conceicao / 10014152,
Rosemery Santana Gama / 10006155, Rosiane da Silva Guzzo / 10005471, Rosiene Brito de Jesus / 10005326, Rosilane
Carmo de Almeida / 10004248, Rosilda Maria Batista / 10011269, Rosilda Silva Carvalho / 10006051, Rosilea Mara da Silva
/ 10011620, Rosilene Aparecida de Mello Reis Silva / 10006591, Rosilene de Fatima Ribeiro Vieira / 10013565, Rosilene de
Fatima Ribeiro Vieira / 10011741, Rosilene de Souza Peixinho Matos / 10013506, Rosilene Silva Ferreira / 10003449,
Rosimar Aquino Azevedo / 10012695, Rosimeire Duarte Costa / 10004851, Rosimeire Silva Santos / 10011976, Rosinei
Nunes de Moraes Louzada / 10005071, Rossana Gomes Campos / 10009977, Roumayne Catanio / 10006169, Rozana
Marcia Santos Silva / 10013922, Rozita Vanessa Carneiro Mota de Araujo / 10006981, Ruan Iago Paixao de Freitas / 10000060,
Ruan Kayllon Figueiredo Barroso / 10008361, Ruanna Ligia de Querioz Pinheiro / 10010018, Rubem Alcantara Junior /
10002277, Rubenalva Souza dos Santos / 10006514, Rubens Alexandre Costa Goncalves / 10004996, Rubens da Costa
Grassi / 10007362, Rubens da Silva Moraes / 10004659, Rubens Martins Lopes Neto / 10012696, Rubens Tome Ferreira /
10013899, Rubresson Jhonny Maciel Queiroz / 10005887, Ruiz Romulo Oliva Pimentel / 10001690, Ruth Maria de Castro
Neves / 10004554, Sabrina de Castro Rocha Roscoe / 10006317, Sabrina Mara da Silva Cruz / 10009335, Sabrina Santana
Tavares / 10002389, Sabrine dos Santos Silva / 10011232, Sacha Karenina Cardim Brito / 10012346, Sady Teixeira Lisboa
Neto / 10012880, Saimons de Jesus dos Santos / 10013531, Saionara Serafim Ribeiro / 10009108, Salete Catarina Santos
e Silva / 10006755, Salomao de Sousa Junior / 10011686, Salomao Telky Cardoso Santos / 10003162, Salvador Vivas
Santana / 10011202, Samanta Brenda de Oliveira Simao / 10005918, Samantha Coral Pereira / 10008911, Samantha Cunha
Szekacs / 10009505, Samantha de Almeida Ferreira / 10008068, Samantha Diogenes Fernandes / 10000462, Samantha dos
Santos Machado / 10010448, Samara de Avila Campos Souza / 10012374, Samara Ferreira de Oliveira / 10013961, Samara
Ferreira de Oliveira / 10013593, Samara Marques Brum / 10010939, Samara Viana Leite / 10003036, Samara Vieira Cerqueira
/ 10001534, Samarône José Dias Pereira / 10000822, Samarya Costa Silva Souza / 10010973, Samela Jessica de Sousa
Rodrigues / 10013913, Samila Borges de Araujo Soares / 10002322, Samile dos Santos Silva / 10005849, Samir Almeida
Teixeira / 10010262, Samira Lima Campos / 10008234, Samira Meira Cordeiro / 10012009, Samira Rios de Siqueira /
10008235, Sammy Kellongns Pinheiro de Melo / 10004138, Samuel Augusto do Nascimento / 10007302, Samuel Busanello
Jacomini / 10013355, Samuel de Lima / 10009991, Samuel Haine Moreira da Silva / 10008954, Samuel Jose dos Santos
Junior / 10010156, Samuel Rodrigues Vargas / 10011995, Samuel Vasconcelos Cunha Martins / 10005266, Samya Fernanda
Soares Varao / 10007734, Samyra Roberta Barroso Almeida / 10008485, Samyra Salim Moreira Rezende / 10011183, Sandra
Andrade Neves / 10013321, Sandra Anunciacao Miranda de Santana Cerqueira / 10010878, Sandra Cristina Campos Dias /
10005439, Sandra Guerra Mesquita / 10004892, Sandra Regina dos Santos / 10002186, Sandra Santos de Araujo / 10007635,
Sandra Soraia Borges Oliveira / 10004274, Sandro Moura da Silva / 10013031, Sandro Nascimento Marques / 10013645,
Sandro Osny de Oliveira / 10012207, Sanna Lia Weba Alvarenga / 10011711, Sanzio Ribeiro de Araujo / 10001095, Sara
Amanda Magalhaes Andrade / 10004312, Sara Amitay / 10011682, Sara Mewllany Teixeira dos Santos / 10003891, Sara
Moreira Gomes / 10004388, Sara Rodrigues da Silva / 10010582, Sara Zilanne Souza dos Santos / 10010619, Sarah Araujo
Viana / 10011812, Sarah Danielle Mangueira Freitas / 10002886, Sarah dos Santos Silva / 10000541, Sarah Leopoldina
Nunes Franca / 10008164, Sarah Valeria Batista de Souza / 10013073, Saullo Antonio Cavalcanti Rodrigues / 10008749,
Saulo Almeida Mendonca / 10009742, Saulo Pinheiro de Queiroz / 10010641, Saulo Sivini Nobrega / 10012649, Saulo Taylor
Damaceno Cintra / 10011080, Savio Ibrahim Viana / 10011050, Sayonara Andrade Novaes / 10004122, Schayenne Brunou
Piloni / 10006843, Scheilla Rocha Rosa de Brito / 10011767, Scheyla Santos Silva / 10012350, Sebastiao Alves Moreira /
10007829, Sebastiao Ferreira Coutinho Gomes / 10007078, Sebastiao Francisco Pacheco Neto / 10003892, Sebastiao
Mesquita de Souza / 10007683, Seilton Guimaraes Goncalves / 10013957, Selma Dias Martins / 10007795, Selma Figueiredo
Fernandes / 10006956, Semirames Batista dos Santos / 10003657, Sergio Acacio Teles Soares da Fonseca / 10007368,
Sergio Antonio de Sousa Sirotheau Correa / 10005350, Sergio Augusto Mroginski / 10010555, Sergio Cunha Rego Boudoux
/ 10012188, Sergio Itsuo Nozaki / 10005102, Sergio Luis Rocha Pinheiro Heathrow / 10003747, Sergio Luis Teixeira /
10007495, Sergio Luiz Andrade de Santana / 10012396, Sergio Ribeiro Saldanha / 10013819, Servulo Adriano Pereira
Cambui / 10005291, Shalom Elias Dantas de Oliveira / 10005135, Sharon Cardoso Candido de Oliveira / 10001066, Shauan
da Silva Marinho Nobre / 10014008, Sheena Shelly Nunes Coelho Damasceno / 10004661, Sheila Carina Vieira dos Santos
/ 10011992, Sheila Grazielle Aires Ribeiro / 10001764, Sheila Mayer / 10002319, Sheila Melissa Avila Teixeira / 10000805,
Sheila Neri Feitosa / 10007325, Sheila Silva Cunha / 10007486, Shenya Francyni de Lima Ramos / 10010552, Shirley
Terezinha Pontes Moreira da Rocha / 10009933, Shisary Mayanna Macedo Barbosa / 10002471, Sidine Ribeiro Paixao /
10012528, Sidiney da Silva Bomfim / 10009493, Sidivarnei Teixeira Frota / 10007306, Sidnei Queiroz Costa / 10002477,
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Sidney Paz Veloso / 10001908, Sidney Pinheiro de Queiroz / 10010424, Sidney Santana Montenegro / 10001855, Silas
Gomes Soares / 10001354, Silvana de Carvalho Teodoro Zubcov / 10011377, Silvane de Oliveira Pimenta / 10010563, Silvani
Honorato Barbosa / 10010212, Silverio Pereira da Silva Junior / 10011907, Silvestre Alves Pereira Junior / 10003685, Silvia
Cristina Carvalho Sampaio Santana / 10002046, Silvia da Silva Lima Pereira / 10011019, Silvia Regina Conceicao / 10012585,
Silvio Augusto Pellegrini de Oliveira / 10007955, Silvio Cesar Bandeira de Azevedo / 10011775, Silvio Cesar de Albuquerque
Ferreira / 10002266, Silvio Cezar Batista Vieira / 10007753, Simone Antunes de Magalhaes / 10013140, Simone de Cerqueira
Teles / 10013588, Simone de Fatima Frade Scalabrino / 10014192, Simone Oliveira Silva / 10012602, Simone Pereira de
Magalhaes / 10001670, Simoneda Silva Cedraz / 10012573, Simoni Pinto da Silva Patricio / 10014045, Sinara do Vale Cunha
/ 10013123, Sinvaldo Todao da Silva / 10013615, Sirlene Ides Soares de Resende / 10009247, Sirlene Lopes de Souza
Feitosa / 10010506, Sizinia Patricia Yamin Fraga / 10004127, Soanne Cristina Almeida dos Santos / 10008680, Socrates
Augustus Cunha de Magalhaes / 10003427, Socrates Mendes Souza / 10014130, Sol Marcio Antonio Pinheiro / 10009870,
Solange Lissandra Souza Santos de Araujo / 10010657, Solange Mary Martins de Souza / 10012290, Solano Gabriel Cecchin
Prates / 10006813, Soliane Freitas Cardoso Souza / 10011093, Sonia Maria Teixeira Noronha / 10006318, Sonia Nara
Medeiros de Araujo / 10013115, Soraia Valiati Lirio / 10009435, Soraya Ferreira de Castro / 10006081, Soraya Marques Rosa
Matos / 10005729, Soraya Ribeiro Feghali / 10004890, Stefania Estefanelli Prates / 10013551, Stefanie Bonfim de Oliveira /
10003680, Stefanie Dias Vieira / 10001436, Steffany Emanuelle Santos Lima / 10010295, Stella Maris Martins Rodriguez de
Azevedo / 10005606, Stella Souza Arantes / 10003041, Stphanie Marcelly Macedo Brito dos Santos / 10007935, Suanne dos
Santos Silva / 10013559, Sued Cruz Silva Lima / 10004692, Suelb Azevedo de Andrade / 10011340, Suelem Sousa de
Mendonca / 10003675, Suelen Candido Roige / 10011448, Suelen de Almeida Pereira / 10012760, Suelene Cocj Correa
Carraro / 10004959, Suelene Santos da Silva / 10013911, Sueli Nascimento de Oliveira / 10012191, Sueli Pereira Santos /
10005523, Suellen Prates Pandolfi / 10010030, Suellen Tanys Vilas Boas / 10010165, Suila Ferreira / 10009882, Sunnie
Grace Nascimento Santos / 10009381, Sureia Alves Machado Santana / 10012158, Susana de Araujo Soares / 10012300,
Suyanne Sales Carneiro Belem Macedo / 10011794, Suyara Soares Rocha / 10002848, Suzane Padilha Caser / 10003242,
Suzanne Giusy Dias Oliveira / 10006117, Sylvia Marylan Reis Santos Lima / 10005642, Sylvio Eloides Carvalho Pedrosa /
10002152, Sylzia Cardoso Gonçalves / 10006712, Taciana Athayde Firmiano / 10011964, Taciana Holanda Sodre / 10009820,
Tacio Ramos Rolim de Moura / 10002714, Tafnes Damiao Carneiro / 10007418, Tagore Trajano de Almeida Silva / 10012471,
Taiana Rubia Lisboa de Miranda / 10010652, Taiane Melo dos Santos / 10008774, Taiane Sales Moreira / 10011798, Taiane
Sampaio Conceicao / 10009536, Taiche Lorenzo Dias / 10012674, Taina Correia da Silva / 10011548, Taina de Jesus Souza
/ 10010633, Tais Carvalho Silva / 10011525, Taize dos Reis Souza / 10001380, Tajde Dias Gomes Aguilar / 10011641, Taline
Amorim Leite / 10001889, Talita Barreto Oliveira / 10006678, Talita Souza e Silva / 10006895, Talitha Araujo Batista Costa /
10012131, Talles Oliveira Andrade / 10008108, Tallys de Souza Oki / 10013524, Tamara Neto Amorim / 10013704, Tamara
Neto Amorim / 10007908, Tamarah Araujo de Souza / 10000831, Tamires Muniz Costa / 10008088, Tamiris Adami de Arruda
/ 10003467, Tamyris Camara Carneiro Leao / 10003942, Tania Gordiano Lima / 10012183, Tania Maria Alves de Barros
Rezende / 10001208, Tania Maria de Oliveira Roxo / 10011772, Tania Maria de Souza / 10002533, Tania Maria Rodrigues
Araujo / 10010727, Tania Maria Silveira Torres / 10001149, Tania Mendonca de Toledo / 10011198, Tanizia Maria Santos /
10007024, Tanure de Freitas Lima / 10002303, Tarcisio Magalhaes Azevedo / 10003360, Tarcisio Sousa Santos / 10011943,
Tarciso Rodriques Teles de Souza Neto / 10010559, Tarsila Braga Quadros / 10002874, Tassiane Ghilardi / 10013682,
Tassiane Ghilardi / 10001413, Tassio Eric Barreto de Souza Coutinho / 10004594, Tatiana Simoes Pacheco / 10012616,
Tatiana Vieira Campos / 10013405, Tatiane Andrade dos Santos / 10009587, Tatiane Freire dos Santos / 10014240, Tatiane
Nascimento de Souza / 10014241, Tatiane Nascimento de Souza / 10001812, Tauara Trindade da Costa / 10003976, Teciano
Carvalho Araujo / 10006776, Ted Anderson Correia Teixeira / 10011960, Telma Cristina Antoniassi Paulista / 10009953, Telma
Jane Poyer Nogueira Souza / 10004751, Telma Martins Costa Gabriel / 10008213, Telnizia Machado Lima / 10002829,
Teorlandia Gomes / 10005078, Tercio de Carvalho Pandino / 10005934, Teresinha Aparecida Braga Menezes / 10002465,
Tereza Cristina Dantas Rodrigues Monteiro / 10006935, Tereza Cristina de Lara Campos Dorini Mansi / 10005173, Tereza
Davila da Silva Calou / 10012246, Tereza Lorena de Oliveira Costa / 10006871, Tereza Maria Moreira de Almeida / 10014203,
Terezinha Gama Goncalves / 10013766, Tessa Almeida Silva Oliveira / 10009413, Thabada Louise da Silva Almeida / 10013474,
Thabatta Oliveira Vidal / 10013818, Thadeu Rosa de Mesquita / 10005997, Thaiane Seixas de Almeida Oliveira / 10005460,
Thaianna Micaela Macedo Barbosa / 10007959, Thailana de Moraes Bute / 10012544, Thaina Mena de Souza Faleiro /
10014052, Thais Alves Santana / 10009476, Thais Brandao Vieira / 10012538, Thais Carla Pires Ribeiro / 10003306, Thais
Cristina Lima dos Santos / 10002450, Thais de Carvalho Lima / 10008941, Thais do Val Porcaro Puga / 10009826, Thais
Menandra Santos dos Anjos de Matos / 10003578, Thais Morena Vergne Dias / 10007853, Thais Neto Lula / 10004011, Thais
Silva de Almeida / 10002173, Thaise Santos Ferraz / 10009761, Thales da Silva Almeida / 10005474, Thalita de Sales Bastos
/ 10012438, Thalmus Rodrigues Azevedo / 10001113, Thalyta Luiza Alves de Oliveira / 10009539, Thamiles Alves Moreira
Gusmao / 10010959, Thamires Simoes Silva / 10001948, Thamiris de Oliveira Moraes / 10002252, Thamiris Passos Ataide
/ 10006715, Thamyres Carvalho Dantas da Silva / 10005172, Thannuzy de Jesus Silva / 10011310, Thassia Cordeiro Fernandes
Drumond Souza / 10004899, Thassio Leandro de Oliveira / 10011612, Thassis Bulhoes de Siqueira / 10001309, Thauana
Trindade Mendes / 10004979, Thayalla Santos de Araujo / 10012003, Thayanne dos Santos Silva / 10013093, Thays Aparecida
Cirineu Ferreira / 10003411, Thays de Souza e Souza / 10013056, Thays Nobrega da Silva Brito / 10003521, Thaysa Vieira de
Miranda / 10013200, Theo Moreira Costa Chagas / 10011285, Theo Paiva Almeida / 10013120, Therezinha de Jesus Barbosa
Liberato / 10006064, Thiago Alvarenga Fernandes / 10010574, Thiago Antunes Campelo / 10009558, Thiago Augusto Barbo-
sa Ferreira / 10004378, Thiago Barreto Cunha / 10009760, Thiago Cordero Pivotto / 10013418, Thiago Curvelo Brunner da
Rcha / 10007393, Thiago da Silva Siqueira / 10009372, Thiago da Silva Ullmann / 10012845, Thiago David Furtado Cavalcan-
te / 10008824, Thiago de Almeida Soares / 10011238, Thiago de Matos Moregola / 10013886, Thiago de Mello Vasconcellos
Alves / 10011473, Thiago Dias Peixoto / 10008656, Thiago Fernandes dos Santos / 10001064, Thiago Jose Bazhuni Lisboa
/ 10009937, Thiago Luz de Almeida / 10003568, Thiago Mastrianni Lima Furtado / 10010226, Thiago Mattos Borges / 10004239,
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Thiago Meira Guerreiro / 10007711, Thiago Mendes Chaves / 10004483, Thiago Pereira Pinto Magalhaes / 10011987, Thiago
Ribeiro de Morais / 10008498, Thiago Santos de Souza / 10004981, Thiago Silva Oliveira / 10011615, Thiago Valerio de
Freitas / 10010756, Thiago Vieira dos Santos / 10009579, Thiego Jose Bittencourt Bastos / 10013054, Thielen Pereira David
Sarmento / 10010968, Thirciane Morais de Jesus / 10001681, Thomas Victor Rodrigues Galdino / 10010381, Thomas
Vinicius do Nascimento Barros / 10012641, Thomaz Rendy Jose Nobre da Silva Marques / 10010307, Thyara Goncalves
Novais / 10004285, Tiago Augusto Moura de Souza / 10007844, Tiago Barros de Albuquerque / 10013198, Tiago Brilhante
Gomes / 10005701, Tiago Conduru da Ponte / 10003759, Tiago de Andrade Santos / 10000568, Tiago de Souza Albuquerque
/ 10004400, Tiago Dias da Silva / 10004799, Tiago Fernandes Hugen / 10007269, Tiago Gomes Benitez dos Santos /
10007454, Tiago Mantoan Farias Nunes / 10013993, Tiago Mantoan Farias Nunes / 10011375, Tiago Marinho Rodrigues /
10006338, Tiago Nascimento da Costa / 10003823, Tiago Ramon Sousa e Silva / 10009073, Tiago Salviano Cruz / 10011018,
Tiago Sao Jose Santiago da Silva / 10003452, Tiago Schneider de Jesus / 10010254, Tiago Soares Petek / 10006574, Tiago
Vasconcelos Santana / 10002598, Tiana Maia Ferraz / 10012653, Tiara Silva de Sousa Leite / 10011644, Ticiane Oliveira Liro
Braga / 10010360, Ticianne Lefundes Souza / 10006360, Ticiano de Tasso Batista da Silveira / 10004706, Tissiane Teixeira
Reis / 10003109, Tommiles Souza Amaral / 10012136, Toniamar Barcelos da Rocha Quirino / 10010213, Tonya Ribeiro
Brandao / 10004618, Tricia Pereira de Melo / 10005817, Tuerte Yoseph de Lira Rolim / 10006556, Tuliane Botelhos de Moura
/ 10011188, Tulio Faustino Rodrigues / 10002217, Tulio Machado Viana / 10000357, Tulio Miranda Santos Souza / 10010335,
Tulio Sobral Martins e Rocha / 10004977, Ubirajara da Costa Leal / 10010662, Ubiramar Lopes de Sousa Filho / 10004654,
Ubiraneide Macedo Santos / 10005613, Ubivaldo Silva Santa Rosa Oliveira / 10012233, Udinei Carneiro de Macedo / 10006077,
Uiara Francine Pavei / 10005906, Uiliam Franqlin Oliveira dos Santos / 10011053, Uilson Paulo Rezende / 10000675, Uires
Martins de Aguiar / 10003023, Ulisses Barcelos Fernandes / 10013854, Ulisses Barros Xavier / 10006495, Ulisses Meneses
de Sousa / 10008511, Ulyssesde Oliveira Campos Neto Ii / 10010813, Uraquita Luz dos Santos / 10007735, Usiel Brito
Santos / 10002321, Vagna Patricia Alves de Souza / 10010026, Vagner Reis Santana / 10012337, Vailson dos Santos /
10005346, Valcio Luiz Ferri / 10011698, Valdeir Vieira de Souza / 10011380, Valdemir Ferreira Santos / 10000700, Valdenor
Almeida de Oliveira / 10013658, Valderez Marie Schonerwald / 10013659, Valderez Marie Schonerwald / 10014232, Valdete
Marques da Silva Gregorio / 10003784, Valdina da Silva Conceicao / 10010148, Valdiva Maria Pinheiro Feijao / 10011225,
Valdomir da Silva Costa Filho / 10011472, Valeria de Alcantara Pires / 10010777, Valeria Eugenia da Silva Miranda / 10010127,
Valeria Lobato de Carvalho / 10012494, Valeria Moncalvo Lopes dos Santos / 10001831, Valmir Fogaça dos Santos / 10009389,
Valnei Souza Rocha / 10013660, Valnei Souza Rocha / 10012226, Valneide dos Santos Silva / 10011683, Valnelito Possidonio
de Souza Filho / 10004819, Valquiria da Costa Freitas Silva / 10011065, Valquiria de Morais Onofrio / 10011781, Valsi Rogerio
Fernandes / 10011072, Valter da Mata Ferreira / 10014183, Valter de Moura / 10007682, Valterlan Sousa de Araujo / 10008555,
Vana Licia Goncalves Moraes / 10000314, Vanda dos Santos Gonçalves Nascimento / 10002026, Vanderlei Diniz da Luz /
10002154, Vanderson Alves Rocha / 10010514, Vanderson Barros Oliveira / 10006787, Vando Cristiano da Rocha / 10011304,
Vanessa Alves Monteiro / 10002563, Vanessa Bagano de Brito / 10003889, Vanessa Brandao Nardy / 10011335, Vanessa
Carvalho Rolim Esmeraldo / 10010575, Vanessa Cerqueira Bacelar / 10002451, Vanessa Cristina Cunha Sousa / 10010288,
Vanessa Cristina Ramos Fonseca da Silva / 10004480, Vanessa da Silveira Almeida / 10010738, Vanessa de Jesus Santos
/ 10010272, Vanessa Gloria Caminada Sabra / 10010276, Vanessa Leal Borges / 10011556, Vanessa Lima Bacilieri de
Oliveira / 10005459, Vanessa Lima Santorio Passos de Lemos / 10014121, Vanessa Maria Coelho Guimaraes / 10012315,
Vanessa Melo Pereira / 10003866, Vanessa Moura Costa / 10012870, Vanessa Muniz Ferreira / 10002823, Vanessa Nasci-
mento / 10010613, Vanessa Paula dos Santos / 10011196, Vanessa Pratti / 10008922, Vanessa Regina Morandi / 10008339,
Vanessa Roberta Toniazzo / 10003684, Vania Ferreira Bastos / 10012776, Vania Ferreira Caldeira / 10011435, Venna Pires
Braga / 10010888, Vera Lia Martiniano / 10006118, Vera Lucia dos Santos Martins / 10012312, Vera Lucia Silva Marques /
10014195, Vera Lucia Silva Marques / 10001523, Verena Porto das Neves Barreto / 10002548, Verena Vieira Sanches
Sampaio / 10003262, Veridiana Leite Subitoni / 10005802, Veronica Angela Reckziegel / 10010043, Veronica Monteiro de
Souza / 10011177, Veronica Prazeres de Melo / 10012989, Veronica Sagrilo Nunes / 10003487, Veronice Soriano da Silva /
10008484, Vicente de Paula Neres / 10010315, Vicente Teixeira de Macedo / 10013782, Vicente Teixeira de Macedo / 10011809,
Victor Andre Carneiro Magalhaes / 10002820, Victor Batista Oliveira / 10012404, Victor Ferreira Paes Cardoso / 10013415,
Victor George Santiago Lameira / 10010602, Victor Gomes Sampaio / 10002698, Victor Hucla Lopes de Oliveira / 10012742,
Victor Hugo de Andrade / 10009855, Victor Hugo Vargas Junior / 10009216, Victor Luiz Oliveira da Paz / 10009026, Victor Rosa
Travancas / 10003065, Victor Santos de Oliveira / 10014055, Vienna Donofrio Andrade / 10011839, Vilma Mara Costa da Silva
/ 10010450, Vilson Bueno da Silvafilho / 10010832, Vilza Maria de Oliveira / 10010347, Vinicius Catro Costa / 10003778,
Vinicius da Paz Leite / 10013828, Vinicius Furtado de Oliveira / 10002646, Vinicius Gilli Hipolito / 10008000, Vinicius Luiz
Moncao Cunha / 10002731, Vinicius Magalhaes Bomfim / 10006654, Vinicius Malago Frutuoso / 10014099, Vinicius Mendonca
Carvalho / 10002055, Vinicius Miranda Lima / 10009494, Vinicius Nunes Goncalves / 10010583, Vinicius Odilon Porto Souza
/ 10008967, Vinicius Pereira Ribeiro / 10011856, Vinicius Santos Rodrigues / 10011425, Vinicius Silqueira Tupinamba /
10002528, Vinicius Silva Oliveira / 10012415, Vinicius Soares Carvalho / 10009941, Vinicius Sturion Dorizzotto / 10010757,
Vinicius Takahashi / 10008743, Vinicius Torres da Costa / 10010517, Vinicius Tworkowski / 10001226, Vinicius Vieira Caires
/ 10013179, Virdalio de Senna Neto / 10006058, Virgilo Saraiva Valente / 10012912, Virginia Afonso de Oliveira Morais da
Rocha / 10007727, Virginia Barros / 10008608, Virginia Lopes Lima / 10012769, Vitor Alexandre Leal Palma / 10002485, Vitor
Anderson Santos Soares / 10005705, Vitor Barbosa de Oliveira / 10001601, Vitor Buffon Pinto / 10013827, Vitor Buffon Pinto
/ 10004099, Vitor dos Santos Pedreira / 10011870, Vitor Eduardo Neves Ferreira / 10012785, Vitor Ferreira de Mendonca /
10014161, Vitor Gomes da Silva / 10011713, Vitoria Mariana Barroso Lins / 10010167, Vivi Dias de Sousa Baoba / 10011134,
Vivian Araujo dos Anjos / 10010395, Vivian de Oliveira Santos / 10001644, Vivian Goncalves de Almeida / 10010403, Vivian
Regina do Valle / 10012907, Viviane Alcantara Santana / 10007168, Viviane Aragao Viana / 10006759, Viviane Caire / 10003216,
Viviane de Almeida / 10005760, Viviane de Assis Gomes / 10001513, Viviane Ramos Queiroz / 10009273, Viviane Santos
Soares / 10011364, Viviane Tavares Santana / 10012664, Vladia de Azevedo Bringel / 10007390, Vladimir Santana dos Reis
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/ 10011345, Vlamir Vieira de Souza / 10013127, Wadson Miranda Pinheiro / 10013482, Wagner Antunes Vieira Bahia /
10013189, Wagner Coelho Assuncao / 10005225, Wagner Cristiano Mendes Rocha / 10010659, Wagner Mundim Ribeiro /
10014220, Wagner Nalin / 10009508, Wagner Rogerio da Silva / 10012685, Wainer Augusto Melo Filemon / 10003265,
Waldecira Marques Zuany Lovo / 10012475, Waldeckizza de Morais Silva / 10007173, Walderley Rodrigues Costa / 10004807,
Waldir Catarino Menezes Filho / 10007235, Waldonelio Silva Vidal / 10002433, Walenberg Rodrigues Lima / 10006263,
Waleria Cristina Perez Picanco / 10003223, Walfredo Santos Montes / 10003051, Walkiria de Jesus Peixoto Oliveira / 10011528,
Wallace Felipe Farias Sousa / 10010572, Wallace Fernando Noble Santos Soares / 10009812, Walmor Paulo Balbinot Junior
/ 10013610, Walmy Pereira Amaral / 10012660, Walteir Jose da Silva / 10007650, Walter de Jesus Castellucci / 10009487,
Walter Henrique Alvim Costa Teixeira / 10005759, Walter Nogueira Neto / 10007783, Walter Silva Ribeiro Junior / 10009617,
Wanderson Ferreira Dias / 10004203, Wanderson Viana do Prado / 10011823, Wando Souza Silva / 10013722, Wanessa
Mayre Nadalini Hoffmann Schmitt / 10010529, Warly Silva Magalhaes / 10008946, Washington Luis Gundim de Souza /
10002376, Washington Luiz da Luz / 10004391, Washington Prado / 10007169, Washington Santana Santos / 10005320,
Waudelice Monteiro dos Santos / 10008507, Webber de Jesus Barbosa / 10012217, Weles Gomes Carneiro / 10011407,
Welington Goncalves Maia / 10011103, Welington Rena Izidio da Silva / 10007310, Wellington Brito dos Santos / 10007494,
Wellington Conceicçao de Alcantara / 10000171, Wellington Oliveira Carneiro / 10012165, Wellington Pereira Araujo / 10001373,
Wellington Silva Santos / 10003342, Wellington Werner Rodrigues de Araujo / 10007207, Welton de Jesus Assis / 10012101,
Welyson Araujo Rios / 10011263, Wendel Costa Coroa / 10007726, Wener Silva Cutrim Campos / 10014053, Weslei Miranda
da Silva / 10012406, Wesley Alves Soares / 10011931, Wesley Barbosa Lopes / 10002325, Wesley de Sousa Nascimento /
10013591, Wesley de Sousa Nascimento / 10005649, Wesley de Souza Oliveira / 10011519, Wesley Rodrigues / 10013286,
Wesley Sousa dos Santos / 10010178, Wesllem Johnny Magalhaes de Andrade / 10000816, Wesner Soares Souza / 10007490,
Wesnilda Lazara de Jesus / 10012607, Wildson dos Santos Correia / 10007376, Wiliam Gabriel Castro Cardoso dos Santos
/ 10013113, Wilka Fabiany Guimaraes dos Santos / 10010876, Wilkinson Machado de Castro / 10003698, Willany Regina
Alves da Silva / 10012740, William Alves dos Santos / 10005196, William Alves Dultra / 10004275, William Simoes Gomes /
10013178, Williams Vilela de Lima / 10006958, Willian Anderson Bastiani / 10014235, Willian Fernando Alves da Silva /
10009982, Willton Barbosa Novaes / 10012918, Willyan Jose Rodrigues de Souza / 10011388, Willyoar Antunes Albuquerque
/ 10013249, Willys Cesar Carvalho Santos Junior / 10005034, Wilson Fogaca da Mata / 10014158, Wilson Rodrigues de
Oliveira / 10012546, Wilson Santana Brito Cardoso / 10012167, Wilson Santos de Santana / 10008206, Wilter James
Magalhaes de Abreu / 10002586, Wilton Celino de Souza / 10006513, Wilton Rodrigues Cerqueira / 10000666, Windson de
Souza Gonzaga / 10013224, Winicyus Noleto Rodrigues / 10000470, Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos / 10010580,
Wylley Azevedo dos Santos / 10001206, Yan Alvaia Pinho Costa / 10002305, Yasmin Freitas Santos / 10010206, Ydawellen
Diawanny Niquini Martins / 10009935, Yeda Maria Lemos de Souza Costa / 10012196, Yhara Stropp / 10009764, Ylza Maria
Souza da Costa / 10011164, Ysis Magdalena Santos Silva / 10002568, Yule Reis Mota / 10007353, Yuri Sampaio Capellato
Logrado / 10013853, Yves Porfirio Castro de Albuquerque / 10002793, Zaiane Vilas Boas Brito / 10010666, Zaira Cunha Vieira
Daltro / 10012254, Zaira Monteiro Santos Leal / 10003536, Zayra dos Santos Dias / 10011381, Zeferino Vieira Dias Junior /
10010864, Zenacleide Costa Nojosa / 10013563, Zenilton Felbek de Almeida / 10004386, Zully Ferreira Borges Leal.

1.2.2 REMOÇÃO
10009398, Abel Evangelista Sousa / 10002469, Adriana Miranda da Silva Calixto / 10004933, Adriano Pinto Ferreira / 10001339,
Alberto Farias Fialho / 10012298, Alexandre de Siqueira / 10007467, Alexinaldo Santos Santana / 10007558, Alexsandro Silva
de Almeida / 10012318, Aline Silva do Bomfim / 10006296, Aline Silvestre da Silva / 10000278, Ana Marcia de Amorim Silva
Santana / 10002952, Ana Paula Fonseca Carvalho / 10003579, Ana Paula Sampaio Nascimento / 10014207, Ana Rita Reis de
Souza / 10003789, Ananda Karenina Brandao Ribeiro / 10007826, Anderson Carlos de Souza Santos / 10008974, Andre
Azevedo Beltrao / 10011507, Andre Luis dos Santos Indio do Brasil / 10008243, Andrea Cristina Gouveia Sales / 10010661,
Anna Carolina Burle Maciel / 10009966, Antonio dos Santos / 10011543, Antonio Galileu Oliveira de São Bernardo / 10012856,
Arlete Santos de Oliveira / 10000107, Augusto Magno Brito Muricy / 10013487, Auterives de Brito Cruz / 10002531, Aylton Cristo
D Aquino Galvao / 10009832, Bruno Sanches de Aragao Cavalcanti / 10012402, Calil Maica dos Santos Alencar / 10006523,
Camila de Oliveira Coelho / 10003719, Carla de Souza Andrade Mussi / 10005964, Carlos Alexandre Silva / 10012004, Carlos
do Nascimento Dantas / 10002923, Carlos Eduardo Tortato Rivaroli / 10009357, Carlos Fernando de Jesus Silva / 10010788,
Carlos Milton Franca Junior / 10008251, Carolina Rios de Oliveira / 10007252, Caroline Ines da Silva Franca / 10004422,
Cecilia Maria Carneiro de Queiroz / 10006903, Celerino Venceslau dos Santos Neto / 10001820, Christiana Paula Maia de
Souza Zanini / 10008044, Cismery Nobrega de Almeida Pessoa / 10004056, Cleiviane Santos Araujo / 10011604, Cristiane
de Jesus Chaves / 10010910, Cristina Myrelly Amando Teles Muniz / 10010984, Daiane dos Santos Oliveira / 10008186,
Daine Alvares de Souza / 10009082, Daise da Silva / 10014200, Daniel Derenusson Kowarski / 10013523, Daniel Monteiro de
Oliveira / 10003433, Danilo Goncalves de Lima / 10011805, Danilo Silva de Jesus / 10007667, Darleide Tais Queiroz Silva /
10000263, Davi Santos Souza / 10008716, Dayseane Madureira Paula / 10006193, Deise Pereira Oliveira / 10005194,
Derlane Nascimento Coutinho / 10005922, Diana do Nascimento Falcao / 10000507, Diego Maciel Carvalho / 10005274,
Diego Vinicius Gomes Neves / 10013103, Eder Nascimento Bering / 10010250, Edson Barros da Silva / 10010449, Eduardo
dos Santos Fontes / 10008493, Edvaldo Jose de Lima Oliveira / 10010456, Eliana Fabricia Cardoso / 10004022, Eliane
Barreto de Souza / 10003462, Elias Francisco dos Santos Junior / 10006499, Elienaide Pereira Lima / 10012651, Elio Silva
Lopes / 10002939, Emanuel Goncalves de Sousa / 10013342, Emerson de Goes Diogo / 10001411, Emerson Jairo da
Conceicao Barbosa / 10014076, Erico Marques de Mello / 10010239, Erivelton de Souza Conceicao / 10007379, Ernando
Marques Rodrigues / 10012882, Everton Andrade de Oliveira / 10012204, Ezequias Clementino da Silva Neto / 10001586,
Felipe de Oliveira Santos / 10012255, Fernanda Coutinho Gomes / 10006476, Fernanda Fiuza Santos Costa / 10011370,
Fernando Alves da Silva Filho / 10004717, Flavia Lima Freitas / 10001444, Flavio Rodrigo de Jesus / 10009626, Franciane
Pereira Lombe / 10002328, Francisco Regiane Silva Costa / 10012187, Gabriela Marques de Holanda Campos / 10010755,
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Gabriela Rocha Cardoso / 10011743, Gabriela Teixeira de Almeida / 10004755, Gabriele de Jesus Silva / 10004666, Gelzania
Silva de Santana / 10005139, Gildasio Sousa Santos / 10013325, Gildo Chaves Oliveira Filho / 10004756, Gilvane da Silva
Lima / 10003420, Girlene Bitencourt Alves / 10003199, Givanildo Ribas da Silva / 10004456, Gizelda Cristina Andrade /
10012514, Gracinete Dantas Ruas / 10000678, Greice Quelle Franco Vaz / 10003715, Greyce Wilma Almeida dos Santos /
10007993, Henrique da Silva Cavalher / 10000099, Heriston Miranda Alves / 10012841, Hiagor Miranda Costa Goncalves de
Oliveira / 10012883, Hudson Lucas de Oliveira Junior / 10005832, Hugo Ricardo dos Santos / 10013306, Indira Carvalho
Marques dos Reis / 10012243, Ingrid Thais Nascimento Lima / 10003610, Ionar do Carmo Duarte / 10011538, Israel dos
Santos Sena / 10013387, Ivanilza Bastos Novaes Fagundes / 10002627, Ivina Cristina Cerqueira Dorea / 10005443, Ivonei
Ferreira dos Anjos / 10012399, Ivson Alves de Almeida / 10006867, Jackson Costa de Sousa / 10012697, Jadny Mayane dos
Santos / 10011200, Jamila da Silva Tura / 10005824, Jamyle de Cassia da Silva / 10000598, Jana Bastos Metzger / 10005689,
Jaqueline Dourado Brandao / 10005915, Jean Carlos Plimo Ferreira / 10000351, Jeane Cantarelli Correia da Silva / 10011563,
Jefferson Aparecido de Paiva / 10001739, Jefferson Barbosa Alcobaca / 10004625, Jefferson de Jesus Rocha / 10006266,
Jefferson de Jesus Rocha / 10013860, Jefferson Delano Reboucas Brandao Filho / 10003973, Jefferson Fabio Barreto Silva
Alves / 10010862, Jessica Martins da Silva / 10002665, Jessica Muniz Dantas / 10003743, Joao Paulo de Jesus Nunes /
10003457, Joelma Santos da Silva / 10010017, Johana Manuela Portela Pereira / 10005155, Jonas Ramos dos Santos /
10004569, Jonkarlos dos Santos Andrade / 10006746, Jorge Cardoso Dias / 10004677, Jorge Souto Maia Neto / 10012275,
Jose Nilton Carvalho Araujo / 10011808, Jose Renato Alves Junior / 10008934, Josenildo Nascimento Matos / 10007036,
Jucilene Santos de Oliveira / 10003617, Juliana Passos Fernandes / 10003258, Julio Cesar Oliveira Lopes / 10011967,
Kamila Freire da Silva / 10005146, Lana Souza das Dores / 10007300, Layra Morgana Freitas de Castro / 10001981, Lea
Alves Breaga / 10011846, Leandro Correia do Nascimento / 10008635, Leandro Hilario Carneiro / 10010359, Leiva Barreto de
Carvalho / 10008002, Lilian de Freitas Wanderley Cavalcanti Reis / 10013381, Livia Regina Dias Oliveira / 10000356, Loana
Santana Dias / 10012993, Luana dos Santos Mota / 10011685, Luciana Carvalho Silva / 10001709, Lucimara Santos da Silva
/ 10003970, Lucimaria dos Passos Nery / 10013172, Luiz Carlos Lopes Freire / 10002647, Luiz Henrique Santos da Cruz /
10013804, Luiza da Silva Brandao / 10009452, Luzidalva Souza e Silva Rodrigues / 10008863, Lycia Maria Leal Ulm Ferreira
/ 10011465, Magali Sousa Lisboa / 10010478, Mahena Soares Muniz / 10010766, Manoel Sobrinho Nazareno Rodrigues /
10000273, Marcia Maria Valois Rufino / 10011054, Marcos Antonio Conceicao Lemos / 10011778, Marcos Dossantos /
10006125, Marcos Lazaro Magalhaes de Carvalho / 10011485, Marcos Vinicius Martins Moitinho / 10006087, Margarete
Ferreira Correia / 10006614, Maria Adaildes Santana Ferreira / 10005152, Maria Aparecida de Araujo Figueira Lino / 10013723,
Maria Conceicao Bispo do Nascimento / 10007957, Maria das Gracas Conceicao das Neves Lima / 10000698, Maria Gardenia
Vieira de Andrade / 10011544, Maria Lidia Diniz Santos Moreira / 10011142, Maria Semira Mis de Oliveira Nobre / 10012428,
Mariana da Costa Colatino / 10011583, Mario Sergio Barboza Silva / 10007788, Marissa Katherine Santos Silva / 10007668,
Matheus Rocha Goncalves / 10005250, Micael Ameno Coutinho / 10001433, Michelle Freitas Pessoa Lima / 10005453, Miria
Santos Oliveira / 10011642, Moises Alexandre Evangelista da Silva Lourenco / 10002407, Monica Williany Feitosa Soares /
10011151, Murilo Francisco Avelar / 10010934, Neudson Nascimento Moreira / 10005903, Nildivan Nunes Barreto / 10009599,
Nilton Jose Costa Ferreira / 10004059, Odenir Alex Silva dos Santos / 10011153, Orlando Protasio de Souza Filho / 10011159,
Paloma Santos Santana Bomfim / 10013413, Patricia Almeida de Alencar / 10010421, Patricia Aparecida Araujo de Freitas /
10013451, Patricia de Matos Correa / 10004877, Patricia Sousa Santos / 10012919, Paulo Sergio do Nascimento Santos /
10011880, Phelip Phidelcastro Siqueira Sillva / 10005164, Pollyana de Oliveira Goncalves / 10006060, Priscila da Silva de
Souza Rocha / 10010189, Priscila de Oliveira Grilo / 10010891, Priscila Paixao Aleluia Oliveira / 10004338, Priscila Reboucas
Santana / 10010130, Rafael Garschagen Dantas / 10012614, Rafael Nascimento de Melo Jardim / 10011574, Rafaela
Martins Braz da Silva / 10012916, Rafaela Patricia Guedes Barbosa / 10010694, Raimara Oliveira da Cruz / 10013981,
Raimundo Kledson Vilanova Valente / 10007785, Ralph William de Sousa Oliveira / 10014258, Reidilsom Gomes de Oliveira
/ 10008781, Reinaldo Brito de Souza / 10010627, Reinaldo Santos Paim Filho / 10002512, Reinan Aquino dos Santos /
10010530, Renan Sales de Castro / 10005779, Renata Marcele dos Santos Nascimento / 10007533, Risleide dos Santos
Almeida Ferreira / 10006599, Robertson Machado Damasceno Doe Reis / 10012287, Robson Cassio Oliveira Fontoura /
10001816, Robson Cerqueira da Silva / 10004148, Rodrigo da Silva Evangelista / 10005067, Rodrigo Varneiro de Oliveira /
10011351, Rogerio Deivide dos Santos / 10004018, Romilton Freire Vilela / 10004241, Romiscleia Torrente Silva / 10007028,
Rondineli Santos Souza / 10012566, Rondinelly dos Santos Chaves / 10006814, Rosiane Silva Teixeira / 10005313, Samir
Abraao Evangelista Mendes de Lima / 10006281, Samylla Pinto de Queiroz Barreto / 10011599, Soraia Goncalves da Silva /
10009410, Stefane Pereira Guimaraes / 10007493, Sthefany Silva Menezes / 10010033, Suellen Tanys Vilas Boas / 10009149,
Suely da Silva Vieira / 10003769, Tairo Vieira dos Santos / 10003468, Tamyris Camara Carneiro Leao / 10003856, Tarciso de
Catro Amorim / 10010493, Tatiana de Freitas Vilaca / 10007485, Taynar Santos Nascimento / 10006693, Tereza Lorena de
Oliveira Costa / 10014208, Terezinha Gama Goncalves / 10010257, Thais Luciana Morceli de Castello Branco / 10011916,
Thais Santos de Santana / 10004012, Thais Silva de Almeida / 10009553, Thamiles Alves Moreira Gusmao / 10002675, Thays
Marinho Ferreira / 10013057, Thays Nobrega da Silva Brito / 10012540, Thiago Santos Lopes da Silva / 10011191, Thiali
Clecia Pereira Souza / 10011645, Ticiane Oliveira Liro Braga / 10004046, Uedson Conceicao Cornelio / 10006900, Ueliton
Barbosa Felix / 10005907, Uiliam Franqlin Oliveira dos Santos / 10009096, Uilson Paulo Rezende / 10010814, Uraquita Luz
dos Santos / 10011443, Vanessa Cristina Ramos Fonseca da Silva / 10003573, Vanessa Santos da Silva / 10013117,
Venicius da Silva Barros / 10011178, Veronica Prazeres de Melo / 10007728, Virginia Barros / 10012770, Vitor Alexandre Leal
Palma / 10010846, Vitor Pereira Nascimento / 10005333, Waldir Pereira de Santana / 10011746, Wanderson Thiago Silva
Coelho / 10006677, Weruska Silva Santos / 10007491, Wesnilda Lazara de Jesus / 10004742, Willker Bruno Souza Jahel /
10010366, Zaira Cunha Vieira Daltro.
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2 DOS HORÁRIOS E DOS LOCAIS DE APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE SELEÇÃO
2.1 A prova objetiva de seleção terá a duração de cinco horas e será aplicada no dia 29 de junho de 2014, às 8 horas (horário
local), para os candidatos à outorga por provimento.
2.2 A prova objetiva de seleção terá a duração de cinco horas e será aplicada no dia 29 de junho de 2014, às 15 horas (horário
local), para os candidatos à outorga por remoção.
2.3 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/
tj_ba_13_notarios a partir do dia 20 de junho de 2014 para verificar o seu local de realização da prova, por meio de consulta
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá realizar a prova no local desig-
nado na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.
2.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência mínima de uma hora
do horário fixado para o início destas, munido de caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, do
comprovante de inscrição e do documento de identidade original.
2.5 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da prova, for surpreendido portando aparelhos
eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets,
iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook,
palmtop, walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, qualquer
recipiente, tais como garrafa de água e suco, que não seja fabricado com material transparente, óculos escuros, protetor
auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite, marca-
texto e(ou) borracha.
2.5.1 O CespeUnB recomenda que, no dia de realização da prova, o candidato não leve nenhum dos objetos citados no
subitem anterior.
2.5.2 O CespeUnB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização da prova, nem por danos neles causados.
2.6 O candidato deverá observar todas as instruções contidas nos itens 8 e 17 do Edital nº 5 - TJ/BA - Notários e Oficiais de
Registro, de 20 de novembro de 2013, e neste edital.

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório na inscrição preliminar estarão à disposição dos
candidatos a partir da data de publicação deste edital, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/
tj_ba_13_notarios.
3.2 O CespeUnB não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que
impossibilitem a visualização das respostas aos recursos.

DES. JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
PRESIDENTE DA COMISSÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 SECRETARIA GERAL

ATO Nº 425/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 166 da
Lei Complementar nº 11/96, resolve considerar suspensas as férias da Promotora de Justiça Marisa Marinho Jansen Melo
de Oliveira nos dias 12 e 13/06/2014, por necessidade do serviço na Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 429/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista
o quanto se comprova no requerimento protocolizado sob nº 003.0.113404/2014, resolve exonerar, a pedido, a partir de 18/
06/2014, o Promotor de Justiça Antonio Ferreira Villas Boas Neto do cargo de Promotor de Justiça Corregedor.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça
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ATO Nº 430/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar
nº 11/96, resolve nomear o Promotor de Justiça Antonio Ferreira Villas Boas Neto para o cargo de Assessor Especial.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 052/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art.
86, inciso XIV, da Lei Complementar nº 11/1996, resolve delegar atribuições à Promotora de Justiça Juliana Lopes Ribeiro
Ferreira, substituta designada para atuar junto a Promotoria de Justiça de Laje, para, neste Município, exercer as funções do
Ministério Público do Estado da Bahia, na Ação Penal nº 0006219-63.2013.8.05.0000.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 053/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art.
86, inciso XIV, da Lei Complementar nº 11/1996, resolve delegar atribuições à Promotora de Justiça Mirella Barros Conceição
Brito, substituta designada para atuar junto a Promotoria de Justiça de Lapão, para, neste Município, exercer as funções do
Ministério Público do Estado da Bahia, na Ação Penal nº 0005545-27.2009.8.05.0000.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 054/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art.
86, inciso XIV, da Lei Complementar nº 11/1996, resolve delegar atribuições ao Promotor de Justiça Francisco Sérgio
D´Andréa Espinheira, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para, neste Município, exercer as funções do
Ministério Público do Estado da Bahia, na Ação Penal nº 0023087-19.2013.8.05.0000.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 055/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art.
86, inciso XIV, da Lei Complementar nº 11/1996, resolve delegar atribuições ao Promotor de Justiça Bruno Gontijo Araújo
Teixeira, para, nos Municípios de Porto Seguro e Santa Cruz Cabrália, exercer as funções do Ministério Público do Estado da
Bahia, na Ação Penal nº 0023087-19.2013.8.05.0000.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça em exercício

EDITAL Nº 103/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos dos artigos
109 e seguintes da Lei Complementar nº 11/1996, consignar o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do dia imediato ao da
publicação deste edital para que os Promotores de Justiça, conforme a titularidade da entrância, formalizem sua inscrição como
candidato à remoção, para a Promotoria de Justiça de entrância inicial, ou vaga remanescente, na forma a seguir:

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRITÉRIO ATRIBUIÇÕES
Promotoria de Justiça de Itacaré Antiguidade Plena
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1. Para efetuar a inscrição, o candidato poderá utilizar o formulário de Inscrição para concurso de Promoção/Remoção,
disponível no link da Secretaria-Geral, site www.mpba.mp.br.
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos protocolizados na sede deste Ministério Público, até às 19 horas do
último dia do prazo para inscrição.
3. O encaminhamento do requerimento e documentos pertinentes mediante correio eletrônico somente será aceito se
originado de correio eletrônico institucional do membro do Ministério Público ou da Promotoria de Justiça Regional a qual
pretence (domínio mpba.mp.br), cujo recebimento deverá ser confirmado pela Secretaria Geral, dentro do horário e prazo
estabelecidos neste edital.
4. Caso não indique ou anexe no ato da inscrição, o candidato inscrito deve encaminhar até 05 (cinco) dias após o término
do prazo de inscrições, os anexos e peças processuais destinadas à avaliação do merecimento.
5. O encaminhamento dos anexos e peças processuais poderá ser feito diretamente à Secretaria-Geral, 5ª Avenida, nº 750,
Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador, CEP 41745-040, pelo fax (71) 3103-0430 / 0432 e preferencialmente em
mídia digital (CD ou DVD).
6. A inscrição deverá estar devidamente instruída com o comprovante de residência do candidato, conforme exigência do art
112 da Lei Orgânica do Ministério Público da Bahia, sob pena de indeferimento.
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital.
8. O Presidente do Conselho Superior do Ministério Público publicará edital com a relação dos candidatos cujas inscrições
foram indeferidas, concedendo-os o prazo de 03 (três) dias para as devidas regularizações.
9. Havendo habilitados à remoção interna, o provimento do cargo oferecido se dará na vaga remanescente, nos termos do
art. 124, § 2º, da Lei Complementar nº 11/1996.
10. O Membro do Ministério Público poderá desistir do Concurso de Promoção ou Remoção no prazo de 03 ( três) dias,
contados da publicação da lista dos inscritos, conforme Resolução do CSMP nº 022/2011, publicada no DJE de 01/06/2011.
11. Os casos omissos serão deliberados pelo Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, com base nas
legislações vigentes.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 980/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o quanto
se comprova no expediente protocolizado sob nº 003.0113288/2014, resolve designar o Promotor de Justiça Antônio José
Gomes Francisco Junior, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Itapetinga, para atuar no Processo nº 0000306-
64.2014.805.0030, em trâmite na Vara Criminal da comarca de Itarantim, no dia 18/06/2014.
Eu, Solange de Lima Rios, Secretária-Geral Adjunta do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 981/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o quanto
se comprova no expediente protocolizado sob nº 003.0.113067/2014, resolve designar o Promotor de Justiça Rui Gomes
Sanches Júnior, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfim, para atuar no Inquérito Policial nº 45/2014, em
trâmite na da comarca de Itiúba, sem prejuízo de suas atribuições.
Eu, Solange de Lima Rios, Secretária-Geral Adjunta do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 982/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o quanto
se comprova no expediente protocolizado sob nº 003.0.113064/2014, resolve designar o Promotor de Justiça Hugo Cesar
Fidelis Teixeira de Araújo, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Barra, para atuar nas audiências referentes aos Processos
nºs 280-21.2014.805.0145 e 464-74.2014.805.0145, em trâmite na comarca de João Dourado, no dia 17/06/2014.
Eu, Solange de Lima Rios, Secretária-Geral Adjunta do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 983/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar sem efeito
a Portaria nº 970/2014, publicada no DJE de 12/06/2014.
Eu, Solange de Lima Rios, Secretária-Geral Adjunta do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 984/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o quanto
se comprova no expediente protocolizado sob nº 003.0.40074/2014 e oitiva da Corregedoria-Geral do Ministério Público,
resolve revogar a designação do Promotor de Justiça Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão, titular da 2ª Promotoria de Justiça
de Ipiaú, para auxiliar na 5ª Promotoria de Justiça de Jequié, no período de 27/11/2013 até o provimento da Promotoria de
Justiça de Jitaúna, sem prejuízo de suas atribuições, conforme Portaria nº 1440/2013, publicada no DJE de 28/11/2013.
Eu, Solange de Lima Rios, Secretária-Geral Adjunta do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 985/2014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 11/96, resolve designar o Promotor de Justiça Antonio Ferreira Villas Boas Neto, titular da 7ª Promotoria de
Justiça Criminal - 1º Promotor de Justiça da Capital, para exercer as funções na Coordenação do Núcleo de Inteligência
Criminal - NIC, sem prejuízo de suas atribuições.
Eu, Solange de Lima Rios, Secretária-Geral Adjunta do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 17 de junho de 2014.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSOS DEFERIDOS PELO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

ALICE ALESSANDRA ATAÍDE JACOME, Promotor(a) de Justiça de Simões Filho. Transferência de férias com base no art. 166
da Lei Complementar nº 11/1996, relativas ao 2º período 2014, de 26/06 a 15/07/2014, ficando o novo período de gozo
aguardando deliberação em 2015. SIGA nº 48009.1/2014.
ANA CAROLINA CAMPOS TAVARES GOMES FREITAS, Promotor(a) de Justiça de Itaberaba. Autorização para ausentar-se da
Promotoria de Justiça no período de 25 a 27/06/2014, para interesse particular. SIGA nº 20290.7/2014.
ANA CLAUDIA FONSECA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Ruy Barbosa. Desistência da autorização para ausentar-se da
Promotoria de Justiça no período de 25 a 27/06/2014, para interesse particular. SIGA nº 20292.7/2014.
ANA CLAUDIA FONSECA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Ruy Barbosa. Nova autorização para ausentar-se da Promotoria
de Justiça no dia 27/06/2014, para interesse particular. SIGA nº 20293.7/2014.
ANNA KARINA OMENA VASCONCELLOS SENNA, Promotor(a) de Justiça de São Félix. Pagamento de diferença de entrância.
003.0.95048/2014.
ANNA KARINA OMENA VASCONCELLOS SENNA, Promotor(a) de Justiça de São Félix. Autorização para ausentar-se da
Promotoria de Justiça no dia 18/06/2014, para interesse particular. SIGA nº 20297.7/2014.
ARX THADEU ARAGÃO CRUZ, Promotor(a) de Justiça de Salvador. Autorização para ausentar-se da Promotoria de Justiça no
dia 18/06/2014, para interesse particular. SIGA nº 20278.7/2014.
BIANCA GEISA SANTOS SILVA, Promotor(a) de Justiça de Itaberaba. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei
Complementar nº 11/1996, relativas ao 2º período 2012, de 07 a 26/07/2014, ficando o novo período de gozo aguardando
deliberação em 2015. SIGA nº 48005.1/2014.
CARLOS ALBERTO RAMACCIOTTI GUSMÃO, Promotor(a) de Justiça de Ipiaú. Pagamento de diferença de entrância.
003.0.98043/2014.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Mata de São João. Autorização para ausentar-se da
Promotoria de Justiça no dia 01/07/2014, para interesse particular. SIGA nº 20286.7/2014.
DARLUSE RIBEIRO SOUSA, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. Licença luto durante o período de 01 a 05/06/2014. SIGA nº
8340.2/2014.
DARLUSE RIBEIRO SOUSA, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. Autorização para ausentar-se da Promotoria de Justiça no dia
06/06/2014, para interesse particular. SIGA nº 20294.7/2014.
HELIETE RODRIGUES VIANA, Promotor(a) de Justiça de Salvador. Autorização para ausentar-se da Promotoria de Justiça no
período de 26 a 27/06/2014, para interesse particular. SIGA nº 20296.7/2014.
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LEILA ADRIANA VIEIRA SEIJO DE FIGUEIREDO, Promotor(a) de Justiça de Salvador. Autorização para ausentar-se da Promo-
toria de Justiça no dia 18/06/2014, para interesse particular. SIGA nº 20298.7/2014.
MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. Transferência de férias com base no art.
166 da Lei Complementar nº 11/1996, relativas ao 2º período 2014, de 30/06 a 19/07/2014, ficando o novo período de gozo
aguardando deliberação em 2015. SIGA nº 48006.1/2014.
MARISA MARINHO JANSEN MELO DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Ruy Barbosa. Desistência da autorização para
ausentar-se da Promotoria de Justiça no período de 17 a 18/06/2014, para interesse particular. SIGA nº 20289.7/2014.
MOACIR SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Paulo Afonso. Transferência de férias com base no art.
166 da Lei Complementar nº 11/1996, relativas ao 2º período 2014, em gozo oportuno, para gozo durante o período de 06 a
25/10/2014. SIGA nº 48003.1/2014.
PABLO ANTÕNIO CORDEIRO DE ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça de Jacobina. Gozo de férias remanescentes, relativas ao
2º período 2013, no dia 18/06/2014. SIGA nº 47999.1/2014.
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. Autorização para ausentar-se da
Promotoria de Justiça no dia 25/06/2014, para interesse particular. SIGA nº 20262.7/2014.
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. Autorização para ausentar-se da
Promotoria de Justiça no dia 27/06/2014, em razão de folga compensatória do plantão das Promotorias de Justiça do interior
do Estado da Bahia, na forma do Ato Normativo nº 004/2014. SIGA nº 20263.7/2014.
RITA MARGARETH COELHO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. Transferência de férias com base no art. 166 da Lei
Complementar nº 11/1996, relativas ao 2º período 2014, de 09 a 28/11/2014, ficando os novos períodos de gozo aguardando
deliberação em 2016. SIGA nºs 48007.1/2014 e 48008.1/2014.

INQUÉRITOS CIVIS:

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM JUAZEIRO
Área: MEIO AMBIENTE
Inquérito Civil: SIMP Nº 003.0.233800/2012
Objeto: Apurar a Regularidade da Atividade de Piscicultura em tanques-rede desenvolvida pelo Empreendimento ASSOCIA-
ÇÃO DOS PISCICULTORES DA PONTA DA SERRA no Município de SENTO SÉ - BAHIA.
Data de Instauração: 09 DE JUNHO DE 2014.
Interessados: ASSOCIAÇÃO DOS PISCICULTORES DA PONTA DA SERRA e o MUNCÍPIO DE SENTO SÉ - BA.

Área: MEIO AMBIENTE
Inquérito Civil: SIMP Nº 003.0.233713/2012
Objeto: Apurar a Regularidade da Atividade de Piscicultura em tanques-rede desenvolvida pelo Empreendimento ASSOCIA-
ÇÃO DE PEQUENOS CRIADORES DE PEIXE DE SNETO SÉ no Município de SENTO SÉ - BAHIA.
Data de Instauração: 09 DE JUNHO DE 2014.
Interessados: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS CRIADORES DE PEIXE DE SENTO SÉ e o MUNCÍPIO DE SENTO SÉ - BA.

Área: MEIO AMBIENTE

EDITAL Nº 07/2014 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de Âmbito Regional, com Sede na Comarca de Juazeiro - BA, por
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art.
9º da RESOLUÇÃO Nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 003.0.25778/2013, Portaria nº 02/2013,
cujo objetivo é Apurar a Regularidade do sistema Municipal de Meio ambiente, no tocante a Gestão Ambiental do Município
Remanso - BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 04 de junho de 2014

Heline Esteves Alves
Promotora de Justiça

Área: MEIO AMBIENTE

EDITAL Nº 06/2014 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de Âmbito Regional, com Sede na Comarca de Juazeiro - BA, por
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art.
9º da RESOLUÇÃO Nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.41595/2014, Portaria nº 05/2013,
cujo objetivo é verificar a da Coleta e Depósito de Resíduos Sólidos do Município de Campo Alegre de Lourdes - BA,
considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 04 de junho de 2014

Heline Esteves Alves
Promotora de Justiça
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Área: MEIO AMBIENTE

EDITAL Nº 05/2014 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de Âmbito Regional, com Sede na Comarca de Juazeiro - BA, por
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art.
9º da RESOLUÇÃO Nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 698.0.163630/2012, Portaria nº 49/
2012, cujo objetivo é verificar a Existência de Plano Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos no Município de Sento Sé - BA,
considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 04 de junho de 2014

Heline Esteves Alves
Promotora de Justiça

Área: MEIO AMBIENTE

EDITAL Nº 04/2014 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de Âmbito Regional, com Sede na Comarca de Juazeiro - BA, por
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art.
9º da RESOLUÇÃO Nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.41616/2014, Portaria nº 04/2013,
cujo objetivo é verificar a Regularidade do sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Remanso - BA, considerando
que ainda restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 04 de junho de 2014

Heline Esteves Alves
Promotora de Justiça

Área: MEIO AMBIENTE

EDITAL Nº 03/2014 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de Âmbito Regional, com Sede na Comarca de Juazeiro - BA, por
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da
RESOLUÇÃO Nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do
prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 698.0.48676/2013, Portaria nº 25/2013, cujo objetivo é verificar a
Existência de Esgotamento Sanitário no Município de Sento Sé - BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 04 de junho de 2014

Heline Esteves Alves
Promotora de Justiça

Área: MEIO AMBIENTE

EDITAL Nº 02/2014 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de Âmbito Regional, com Sede na Comarca de Juazeiro - BA, por
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art.
9º da RESOLUÇÃO Nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.41626/2014, Portaria nº 07/2013,
cujo objetivo é verificar a Regularidade do sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Campo Alegre de Lourdes - BA,
considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 04 de junho de 2014

Heline Esteves Alves
Promotora de Justiça

Área: MEIO AMBIENTE

EDITAL Nº 01/2014 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de Âmbito Regional, com Sede na Comarca de Juazeiro - BA, por
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art.
9º da RESOLUÇÃO Nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.41582/2014, Portaria nº 06/2013,
cujo objetivo é verificar a Regularidade da Coleta e Depósito de Resíduos Sólidos no Município de Remanso - BA, conside-
rando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 04 de junho de 2014

Heline Esteves Alves
Promotora de Justiça
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA
ÁREA: ELEITORAL
PROCEDIMENTO MINISTERIAL: Portaria nº 004/14
- Simp: 270.0.112391/2014
OBJETO: Realizar investigação, fiscalização e adotar as medidas necessárias com o intuito de se evitar que seja infringido
o art. 73, VI, letra "a", da lei nº 9.504/97, tendo como investigados os municípios que integram a 99ª Zona Eleitoral.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 16/06/2014.
INVESTIGADOS: Municípios de Canápolis e Santana/BA.
Promotor de Justiça: ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS

ÁREA: ELEITORAL
PROCEDIMENTO MINISTERIAL: Portaria nº 003/14
- Simp: 270.0.112384/2014
OBJETO: Realizar investigação, fiscalização e adotar as medidas necessárias com o intuito de se evitar que sejam infringi-
dos os incisosVI, letra "b" e inciso VII, do art. 73, da lei nº 9.504/97, tendo como investigados os municípios que integram a
99ª Zona Eleitoral.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 16/06/2014.
INVESTIGADOS: Municípios de Canápolis e Santana/BA.

ÁREA: ELEITORAL
PROCEDIMENTO MINISTERIAL: Portaria nº 002/14
- Simp: 270.0.112379/2014
OBJETO: Realizar investigação, fiscalização e adotar as medidas necessárias com o intuito de se evitar que sejam infringi-
dos o art. 75 e art. 77 da Lei nº 9.504/97, tendo como investigados os municípios que integram a 99ª Zona Eleitoral.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 16/06/2014.
INVESTIGADOS: Municípios de Canápolis e Santana/BA.

ÁREA: ELEITORAL
PROCEDIMENTO MINISTERIAL: Portaria nº 001/14
- Simp: 270.0.112356/2014
OBJETO: Realizar investigação, fiscalização e adotar as medidas necessárias com o intuito de se evitar que sejam infringi-
dos os §§ 10º e 11º, do art. 73, ambos da Lei nº 9.504/97, tendo como investigados os municípios que integram a 99ª Zona
Eleitoral.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 16/06/2014.
INVESTIGADOS: Municípios de Canápolis e Santana/BA.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - BASE AMBIENTAL COSTA DO DESCOBRIMEN-
TO - SEDE PORTO SEGURO
Procedimento Investigativo Preliminar: 003.0.73985/2014
Objeto: Apurar possíveis danos ao meio ambiente pelo funcionamento irregular (sem licença ambiental) de estabelecimento
utilizador de recurso ambiental considerado potencialmente poluidor, no município de Porto Seguro.
Data de Instauração: 13/06/2014
Investigado(s): RICARDO DE OLIVEIRA GARCINDO - ME (CNPJ: 01.484889/0001-92)

Procedimento Investigativo Preliminar: 003.0.74064/2014
Objeto: Apurar possíveis danos ao meio ambiente pelo funcionamento irregular (sem licença ambiental) de estabelecimento
utilizador de recurso ambiental (madeira) para fabrico artesanal de artefatos de madeira, no município de Itabela.
Data de Instauração: 13/06/2014
Investigado(s): WOSTON DE JESUS OLIVEIRA

Procedimento Investigativo Preliminar: 003.0.73461/2014
Objeto: Apurar possíveis danos ambientais pela comercialização de 60 (sessenta) kg de lagosta sem a devida comprovação
de origem, no município de Porto Seguro.
Data de Instauração: 13/06/2014
Investigado(s): DIONILDO CARMO DE OLIVEIRA

Procedimento Investigativo Preliminar: 003.0.74022/2014
Objeto: Apurar possíveis danos ambientais pelo transporte de 23 m³ (vinte e três metros cúbicos) de madeira nativa de Mata
Atlântica sem licença outorgada pela autoridade competente, no município de Eunápolis.
Data de Instauração: 13/06/2014
Investigado(s): WAGNER WOGMACHER



Cad 1 /  Página 394TJBA –  DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Procedimento Investigativo Preliminar: 003.0.73541/2014
Objeto: Apurar possíveis danos ambientais pela construção de obra (canal de drenagem) utilizadora de recursos naturais
considerada efetiva ou potencialmente poluidora às margens do Rio Sapucaeira, sem licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, na Fazenda Deus-Dará, município de Eunápolis.
Data de Instauração: 13/06/2014
Investigado(s): GILMAR OLIVEIRA COSTA

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALENTE
Área: CIDADANIA - DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA
Inquérito Civil nº 679.0.44933/2014
Objeto: NOTICIA SUPOSTA ILEGALIDADE NA ESCOLHA DAS ENTIDADES REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA
COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE VALENTE.
Data de Instauração: 19/05/2014
Representante: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE VALENTE
Representados: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE
EM TEIXEIRA DE FREITAS/BA
Área: AMBIENTAL
Procedimento: SIMP nº 708.0.97745 /2014 - Portaria 14/2014.
Objeto: Esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento por meio da representação da OAB - Subseção de Itamaraju
sobre irregularidades na destinação final dos resíduos sólidos da cidade de Prado/BA, de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Prado/BA.
Fundamento legal: Princípios Constitucionais e normas legais, em especial o artigo 225 da Constituição Federal, e as Leis
nºs 6.938/81, 11.428/06, 12.305/10 e 12.651/12.
Data de Instauração: 21/05/2014.
Investigado: Prefeitura Municipal de Prado/BA

Área: AMBIENTAL
Procedimento: SIMP nº 708.0.111238/2014 - Portaria 17/2014.
Objeto: Esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento por meio da representação da OAB - Subseção de Itamaraju
sobre irregularidades na destinação final dos resíduos sólidos da cidade de Caravelas/BA, de responsabilidade da Prefei-
tura Municipal de Caravelas/BA.
Fundamento legal: Princípios Constitucionais e normas legais, em especial o artigo 225 da Constituição Federal, e as Leis
nºs 6.938/81, 11.428/06, 12.305/10 e 12.651/12.
Data de Instauração: 04/06/2014.
Investigado: Prefeitura Municipal de Caravelas/BA

Área: AMBIENTAL
Procedimento: SIMP nº 708.0.111366/2014 - Portaria 18/2014.
Objeto: Esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento por meio da representação da OAB - Subseção de Itamaraju
sobre irregularidades na destinação final dos resíduos sólidos da cidade de Alcobaça/BA, de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Alcobaça/BA.
Fundamento legal: Princípios Constitucionais e normas legais, em especial o artigo 225 da Constituição Federal, e as Leis
nºs 6.938/81, 11.428/06, 12.305/10 e 12.651/12.
Data de Instauração: 21/05/2014.
Investigado: Prefeitura Municipal de Alcobaça/BA

Área: AMBIENTAL
Procedimento: SIMP nº 708.0.103097/2014 - Portaria nº 15/2014
Objeto: SUPRESSÃO DE MATA ATLÂNTICA
Fundamento legal: Princípios Constitucionais e normas legais, em especial o artigo 225 da Constituição Federal e as Leis
6.938/81, 11.428/06 e 12.651/12.
Data de Instauração: 23/05/2014
Investigado: TICIANA FERRAZ RODRIGUES

Área: AMBIENTAL
Procedimento: SIMP nº 708.0.111898/2014 - Portaria nº 22/2014
Objeto: Irregularidades na destinação final dos resíduos sólidos das cidade de Medeiros Neto, Vereda, Itanhém, Lajedão e
Ibirapuã
Fundamento legal: Princípios Constitucionais e normas legais, em especial o artigo 225 da Constituição Federal e as Leis
6.938/81, 11.428/06, 11.445/07, 12.305/10 e 12.651/12.
Data de Instauração: 10/06//2014
Investigado: Prefeituras Municipais de: Medeiros Neto, Vereda, Itanhém, Lajedão e Ibirapuã
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Área: AMBIENTAL
Procedimento: SIMP nº 708.0.111882/2014 - Portaria nº 21/2014
Objeto: Irregularidades na destinação final dos resíduos sólidos das cidade de Nova Viçosa
Fundamento legal: Princípios Constitucionais e normas legais, em especial o artigo 225 da Constituição Federal e as Leis
6.938/81, 11.428/06, 11.445/07, 12.305/10 e 12.651/12.
Data de Instauração: 10/06//2014
Investigado: Prefeitura Municipal de Nova Viçosa

Área: AMBIENTAL
Procedimento: SIMP nº 708.0.111878/2014 - Portaria nº 20/2014
Objeto: Irregularidades na destinação final dos resíduos sólidos das cidade de Mucuri
Fundamento legal: Princípios Constitucionais e normas legais, em especial o artigo 225 da Constituição Federal e as Leis
6.938/81, 11.428/06, 11.445/07, 12.305/10 e 12.651/12.
Data de Instauração: 10/06//2014
Investigado: Prefeitura Municipal de Mucuri

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA
INQUÉRITO CIVIL - SIMP nº 167.0. 97685/2014
Objeto: Apurar possível supressão indevida de vegetação realizada pela COELBA na Reserva Sapiranga, Praia do Forte, Mata
de São João/BA.
Data de Instauração: 16/06/2014
Interessados: COELBA e INEMA.
Procedimento Administrativo Preparatório SIMP nº 167.0. 112493/2014
Objeto: Regularizar a instituição de área de reserva legal no imóvel denominado Fazenda Rio da Pomba (antiga matrícula
2.900), no Município de Mata de São João/BA.
Data de Instauração: 16/06/2014
Interessados: o Sr. Nivaldo Coelho de Souza.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
ÁREA: ELEITORAL
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº: 703.0.112109/2014
DATA DE INSTAURAÇÃO: 13.06.2014
ASSUNTO: FISCALIZAR A ATUAÇÃO DOS GESTORES DOS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM A 101ª ZONA ELEITORAL (DOM
BASÍLIO, JUSSIAPE, LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, RIO DE CONTAS) DURANTE A REALIZAÇÃO DE FESTEJOS FINAN-
CIADOS COM RECURSOS PÚBLICOS PARA, PREVENTIVAMENTE, RECOMENDAR PROVIDÊNCIAS QUE EVITARÃO INFRA-
ÇÕES ELEITORAIS E, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DESTAS, ADOTAR AS MEDIDAS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS VOL-
TADAS A RESPONSABILIZAR OS QUE, UTILIZANDO DE RECURSOS PÚBLICOS, REALIZAREM PROPAGANDA ELEITORAL
IRREGULAR, EM OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA ENTRE OS CONCORRENTES NO PLEITO ELEITORAL DESTE ANO.

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO
Área: Infância e Juventude
Procedimento Administrativo Preparatório
SIMP: 705.0.111313/2014
Data de instauração: 11/6/2014
Objeto: Apurar o descumprimento da Lei Estadual nº 8.978/2004
Interessado: CAOCA e a Sociedade
Investigado: Leno Water Parque

Área: Infância e Juventude
Procedimento Administrativo Preparatório
SIMP: 705.0.111359/2014
Data de instauração: 11/6/2014
Objeto: Apurar o descumprimento da Lei Estadual nº 8.978/2004
Interessado: CAOCA e a Sociedade
Investigado: Pousada Crystal

Área: Infância e Juventude
Procedimento Administrativo Preparatório
SIMP: 705.0.111339/2014
Data de instauração: 11/6/2014
Objeto: Apurar o descumprimento da Lei Estadual nº 8.978/2004
Interessado: CAOCA e a Sociedade
Investigado: Flat Claudino Freitas
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ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO
Área: DEFESA DA SAÚDE
Inquérito Civil nº 705.0.112053/14
Objeto: APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GLÓRIA/BA,
CONFORME DEMONSTRADO NO PARECER CONCLUSIVO DA AUDITORIA/SUS/BA.
Interessado: A SOCIEDADE E AUDITORIA/SUS/BA
Representado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO AFONSO/BA
Data de Instauração: 13/06/2014

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DE PAULO AFONSO
ÁREA: MEIO AMBIENTE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 705.0.113168/2014
DATA: 17/06/2014.
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA-BA.
OBJETO: ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO PARA
EFETIVAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE GLÓRIA/BA.

ORIGEM: 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA
Área: CONSUMIDOR
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil: 646.0.109534/2014
Objeto: Apurar a violação de normas atinentes à defesa do consumidor e à defesa da saúde da coletividade possivelmente
perpetradas pelo Supermercado Carisma LTDA - EPP.
Fundamento Legal: Art. 127 e nos incisos III, VI e VII, do art. 129 da Constituição Federal c/c artigo 92 e seguintes , da Lei
Complementar Estadual nº 11/96; art.8º., da Lei nº 7.347/85; art. 26. Inc. I,da Lei nº 8.625/93; Lei 8.078/90 e Lei 8.137/90).
Data de Instauração: 11/06/2014
Interessados: Supermercado Carisma Ltda e a sociedade.

Área: CONSUMIDOR
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil: 646.0.109692/2014
Objeto: Apurar a violação de normas atinentes à defesa do consumidor e à defesa da saúde da coletividade possivelmente
perpetradas pelo Itão Supermercados Importações e Exportações S/A.
Fundamento Legal: Art. 127 e nos incisos III, VI e VII, do art. 129 da Constituição Federal c/c artigo 92 e seguintes , da Lei
Complementar Estadual nº 11/96; art.8º., da Lei nº 7.347/85; art. 26. Inc. I,da Lei nº 8.625/93; Lei 8.078/90 e Lei 8.137/90).
Data de Instauração: 11/06/2014
Interessados: Itão Supermercados Importações e Exportações S/A e a sociedade.

Área: CONSUMIDOR
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil: 646.0.109638/2014
Objeto: Apurar a violação de normas atinentes à defesa do consumidor e à defesa da saúde da coletividade possivelmente
perpetradas por Dalnordes Comércio Importação e Exportação de Alimentos Ltda.
Fundamento Legal: Art. 127 e nos incisos III, VI e VII, do art. 129 da Constituição Federal c/c artigo 92 e seguintes , da Lei
Complementar Estadual nº 11/96; art.8º., da Lei nº 7.347/85; art. 26. Inc. I,da Lei nº 8.625/93; Lei 8.078/90 e Lei 8.137/90).
Data de Instauração: 11/06/2014
Interessados: Dalnordes Comércio Importação e Exportação de Alimentos Ltda e a sociedade.

Área: CONSUMIDOR
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil: 646.0.109549/2014
Objeto: Apurar a violação de normas atinentes à defesa do consumidor e à defesa da saúde da coletividade possivelmente
perpetradas pelo Itão Supermercados Importações e Exportações S/A.
Fundamento Legal: Art. 127 e nos incisos III, VI e VII, do art. 129 da Constituição Federal c/c artigo 92 e seguintes , da Lei
Complementar Estadual nº 11/96; art.8º., da Lei nº 7.347/85; art. 26. Inc. I,da Lei nº 8.625/93; Lei 8.078/90 e Lei 8.137/90).
Data de Instauração: 11/06/2014
Interessados: Itão Supermercados Importações e Exportações S/A e a sociedade.

Área: CONSUMIDOR
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil: 646.0.108379/2014
Objeto: Apurar a violação de normas atinentes à defesa do consumidor e à defesa da saúde da coletividade possivelmente
perpetradas pelo Itão Supermercados Importações e Exportações S/A.
Fundamento Legal: Art. 127 e nos incisos III, VI e VII, do art. 129 da Constituição Federal c/c artigo 92 e seguintes , da Lei
Complementar Estadual nº 11/96; art.8º., da Lei nº 7.347/85; art. 26. Inc. I,da Lei nº 8.625/93; Lei 8.078/90 e Lei 8.137/90).
Data de Instauração: 11/06/2014
Interessados: Itão Supermercados Importações e Exportações S/A e a sociedade.
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM AMARGOSA
Área: MEIO AMBIENTE
Inquérito Civil SIMP nº 007.0.110831/2014
Objeto: Apurar a ocorrência de dano ambiental nas Cachoeiras dos Amores e do Guigó, zona rural do município de Jiquiriçá,
Bahia, por conta de construções irregulares e exploração turística de forma desordenada e descontrolada; artigo 129,
incisos III, VI e VIII, da Constituição Federal; Lei Ordinária Federal n. 8625/93 e Lei Complementar Estadual n.11/96.
Data de Instauração: 11/06/2014
Representante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura do município de Jiquiriçá, Bahia
Representados: Antônio Leal, Maria Rita Rocha e João Jesus Santos

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DE RUY BARBOSA
Área: ELEITORAL
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - SIMP 694.0.112110/2014
Assunto: Sistematização das atividades fiscalizatórias adotadas com fundamentos nas recomendações 001 a 004/2014,
emanadas da Procuradoria Regional Eleitoral, no âmbito dos Municípios integrantes da 87ª Zona Eleitoral de Ruy Barbosa-BA.
Data de Instauração: 11/06/2014

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA
ÁREA: Meio Ambiente
INQUÉRITO CIVIL Nº: 597.0.45962/2014
Data da Instauração: 06.06.2014
ASSUNTO: Apurar a supostos subdimensionamento da rede e ocorrência de extravasamentos na rede de esgoto de Morro
de São Paulo, Cairu/ BA.
Representado: Empresa Baiana de Água e Saneamento - EMBASA
Representante: Carlos Correa Sautchuck

ÁREA: Meio Ambiente
INQUÉRITO CIVIL Nº: 597.0.112135/2014
Data da Instauração: 06.06.2014
ASSUNTO: Apurar supostas intervenções promovidas no leito do Rio dos Índios, localizado no distrito de Guaibim, Valença/BA
Representado: Município de Valença
Representante: Conselho de Defesa do Meio Ambiente de Valença - CODEMA

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DE UTINGA
Área: ELEITORAL
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - SIMP 347.0.111766/2014
Assunto: Sistematização das atividades fiscalizatórias adotadas com fundamentos nas recomendações 001 a 004/2014,
emanadas da Procuradoria Regional Eleitoral, no âmbito dos Municípios integrantes da 69ª Zona Eleitoral de Utinga-BA.
Data de Instauração: 11/06/2014

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA
Área: SAÚDE
Inquérito Civil - SIMP nº 702.0.113092/2014
Objeto: Apurar as dificuldades na realização do Tratamento Fora do Domicílio da Paciente Creusa Maria da Silva
Data de instauração: 11/06/2014
Noticiante: Andrea da Silva Oliveira
Noticiado: Município de Jacobina

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS
ÁREA: Urbanismo
INQUÉRITO CIVIL SIMP Nº: 593.0.109735/2014
OBJETO: Apurar a obediência aos ditames legais e eventuais deficiências no Projeto Básico de Transporte Coletivo Munici-
pal e Termo de Referência encaminhado pelo Município de Barreiras, com planilha tarifária e suposto estudo prévio da
demanda e viabilidade das linhas a serem licitadas pelo Município, bem como assegurar a efetiva participação popular em
todo o processo .
Data de Instauração: 16.06.2014
Representado: Município de Barreiras/BA.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
Área: CIDADANIA
Subárea: Segurança Pública e Defesa Social
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIV nº 01/2014 - SIMP: 269.0.113095/2014
Objeto: Apurar a existência de dezenas de restos de veículos automotores (carros e motocicletas) decorrentes de apreen-
sões policiais, no pátio externo da Delegacia de Polícia do município de Santaluz, com fundamentação no Art. 129, incisos
III e VII da Constituição Federal e Art. 72, inciso IV, alínea a, b e c da Lei Complementar Estadual 11/96.
Data de Instauração: 17/06/2014
Instauração de Ofício
Interessado: Delegacia de Polícia Civil de Santaluz
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ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ASSISTÊNCIA DA CAPITAL
Área: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público SIMP nº 003.0.107306/2014
Inquérito Civil nº 016/2014
Objeto: Supostas irregularidades, perpetradas pela Secretaria Municipal da Ordem Pública - SEMOP, concernentes na falta
de estrutura de atendimento do Serviço de Salvamento Aquático de Salvador - SALVAMAR
Data de Instauração: 11 de junho de 2014

ORIGEM: PROMOTORIA ELEITORAL 21° ZONA ELEITORAL - ESPLANADA, CONDE E ACAJUTIBA
Área: Eleitoral
Procedimento Administrativo Preparatório SIMP nº 114.0.112627/2014
Objeto: Atendendo à Recomendação nº 01/14-PRE/BA, apura a existência de legislação municipal que autorize a destinação
de recursos financeiros e outras benesses pelo Executivo Municipal para atender supostas necessidades de pessoas
físicas.
Data de Instauração: 30 de maio de 2014.
Interessados: Município de Esplanada, Município de Conde e Município de Acajutiba

Área: Eleitoral
Procedimento Administrativo Preparatório SIMP nº 114.0.112645/2014
Objeto: Atendendo à Recomendação nº 02/14-PRE/BA, acompanha a realização de eventos festivos, inaugurações e
contratações de artistas pelo Executivo Municipal durante processo eleitoral 2014.
Data de Instauração: 30 de maio de 2014.
Interessados: Município de Esplanada, Município de Conde e Município de Acajutiba

Área: Eleitoral
Procedimento Administrativo Preparatório SIMP nº 114.0.112655/2014
Objeto: Atendendo à Recomendação nº 03/14-PRE/BA, acompanha eventuais propagandas institucionais que ocorram
durante esse ano eleitoral, a fim de evitar o uso inadequado do erário público municipal.
Data de Instauração: 30 de maio de 2014.
Interessados: Município de Esplanada, Município de Conde e Município de Acajutiba

Área: Eleitoral
Procedimento Administrativo Preparatório SIMP nº 114.0.112664/2014
Objeto: Atendendo à Recomendação nº 04/14-PRE/BA, acompanha eventuais transferências voluntárias de recursos da
União e Estado da Bahia para os municípios que integram a 118ª Zona Eleitoral, bem como execução de obras ou serviços
nesse ano eleitoral.
Data de Instauração: 30 de maio de 2014.
Interessados: Município de Esplanada, Município de Conde e Município de Acajutiba

ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ASSISTÊNCIA DA CAPITAL
Área: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº 003.0.106914/2014
Objeto: considerando os elementos constantes do expediente autuado sob o SIMP nº 003.0.106914/2014, que noticia
supostas ilegalidades no projeto de lei nº 121/14, que desafeta bens públicos, promove sua alienação e integraliza capital
da Companhia de Desenvolvimento e Mobilização de Ativos de Salvador - CDEMS, além de suposta ilegalidade na criação
desta companhia municipal, INSTAURA o presente PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO PREPARATÓRIO, com fulcro no art. 77,
§ 1º, da Lei Complementar Estadual sob nº 11, de 18 de Janeiro de 1996.
Data de Instauração: 12.06.2014
Representado: Município de Salvador-BA

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOBRADINHO
PORTARIA Nº 007/2014-PJS
PROCEDIMENTO PRELIMINAR PREPARATÓRIO Nº 002/2014-PJS
Área: Cidadania
Objeto: Fiscalizar as contratações em decorrência da realização da Festa do Vaqueiro - 2014, na Cidade de Sobradinho.
Data de Instauração: 17/06/2014

ORIGEM: PROMOTORIA DA 96ª ZONA ELEITORAL
PORTARIA Nº 001/2014
PROCEDIMENTO PRELIMINAR PREPARATÓRIO
Objeto: Fiscalização e adoção das medidas necessárias com o intuito de se evitar que sejam infringidos os §§ 10º e 11º, do
art. 73, ambos da Lei nº: 9.504/97, bem como para que não haja ofensa ao princípio da isonomia entre os candidatos
concorrentes no pleito eleitoral do ano em curso.
Data de Instauração: 10/06/2014
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PORTARIA Nº 002/2014
PROCEDIMENTO PRELIMINAR PREPARATÓRIO
Objeto: Fiscalização e adoção das medidas necessárias com o intuito de se evitar que sejam infringidos o art. 75 e art. 77,
da Lei nº: 9.504/97, bem como para que não ocorra o uso do erário público municipal para a divulgação de propaganda
antecipada ou irregular de candidatos e assim haja ofensa ao princípio da isonomia entre os candidatos concorrentes no
pleito eleitoral do ano em curso.
Data de Instauração: 10/06/2014

PORTARIA Nº 003/2014
PROCEDIMENTO PRELIMINAR PREPARATÓRIO
Objeto: Fiscalização e adoção das medidas necessárias com o intuito de se evitar que sejam infringidos os incisos, VI, letra
"b" e inciso VII, do art. 73, da Lei nº: 9.504/97, bem como para que não ocorra o uso do erário público municipal para a
divulgação de propaganda institucional de maneira inadequada que resulte em propaganda ou promoção pessoal de
candidatos e assim haja ofensa ao princípio da isonomia entre os candidatos concorrentes no pleito eleitoral do ano em
curso.
Data de Instauração: 10/06/2014

PORTARIA Nº 004/2014
PROCEDIMENTO PRELIMINAR PREPARATÓRIO
Objeto: Fiscalização e adoção das medidas necessárias com o intuito de se evitar que seja infringido o art. 73, VI, letra "a",
da Lei nº: 9.504/97, bem como para que não ocorram transferências voluntárias de recursos nas hipóteses vedadas pela
legislação e assim haja o uso do erário público para fins de beneficiar candidato ou campanha de candidato ao pleito
eleitoral do ano em curso..
Data de Instauração: 10/06/2014

ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ASSISTÊNCIA DA CAPITAL
Área: Cidadania
Sub-área: Defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
SIMP nº 003.0.41460/2014
Objeto: considerando os elementos constantes do expediente autuado sob o SIMP nº 003.0.41460/2014, que noticia supos-
to descumprimento de ordem judicial por parte de agentes públicos vinculados ao PLANSERV, INSTAURA o presente
PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO PREPARATÓRIO, com fulcro no art. 77, § 1º, da Lei Complementar Estadual sob nº 11, de
18 de Janeiro de 1996.
Data de Instauração: 12.06.2014
Representado: PLANSERV

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DE JEQUIÉ - 22º ZONA ELEITORAL
Área: Eleitoral
Procedimento de Investigação Preliminar nº 01/2014, SIMP nº 608.0.108602/2014
Objeto: realizar investigação, fiscalização e adotar medidas necessárias para evitar que sejam infringidos os §§ 10 e 11, do
art. 73, da Lei Federal nº 9.504/97, bom como para que, não haja ofensa ao princípio da isonomia entre os candidatos
concorrentes no pleito eleitoral no ano em curso, no Município de Manoel Vitorino/BA, integrante da 22ª Zona Eleitoral.
Data de Instauração: 09.06.2014
Representante: De Ofício
Representada: Município de Manoel Vitorino

Área: Eleitoral
Procedimento de Investigação Preliminar nº 02/2014, SIMP nº 608.0.108627/2014
Objeto: realizar investigação, fiscalização e adotar medidas necessárias para evitar que seja infringido o art. 73, inciso VI, a,
da Lei Federal nº 9.504/97, bem como para que, não ocorram transferências voluntárias de recursos públicos nas hipóteses
vedadas pela legislação, no Município de Manoel Vitorino/BA, integrante da 22ª Zona Eleitoral.
Data de Instauração: 09.06.2014
Representante: De Ofício
Representada: Município de Manoel Vitorino

Área: Eleitoral
Procedimento de Investigação Preliminar nº 03/2014, SIMP nº 608.0.109917/2014
Objeto: investigar, fiscalizar e adotar medidas necessárias para evitar que sejam infringidos os arts. 75 e 77, da Lei Federal
nº 9.504/97, nos Municípios de Jequié/BA e Manoel Vitorino/BA, integrantes da 22ª Zona Eleitoral.
Data de Instauração: 10.06.2014
Representante: De Ofício
Representada: Município de Manoel Vitorino/BA e Município de Jequié/BA
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Área: Eleitoral
Procedimento de Investigação Preliminar nº 04/2014, SIMP nº 608.0.109891/2014
Objeto: investigar, fiscalizar e adotar medidas necessárias para evitar que sejam infringidos os incisos VI,b, e VII, do art. 73,
da Lei Federal nº 9.504/97, nos Municípios de Jequié/BA e Manoel Vitorino/BA, integrantes da 22ª Zona Eleitoral.
Data de Instauração: 10.06.2014
Representante: De Ofício
Representada: Município de Manoel Vitorino/BA e Município de Jequié/BA

ORIGEM: 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI
Área: Contorle Externo da Atividade Policial
SIMP nº 590.0.235298/2012 PIC 21/2012
Objeto:
Considerando a necessidade de adequar o presente procedimento investigatório criminal às disposições da resolução nºs.
013/2006, o Promotora de Justiça que ora subscreve resolve PRORROGAR O PRAZO de conclusão do PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL acima mencionado por 90 (noventa) dias, a contar desta data, diante da necessidade de
realização de diligências.
Camaçari, 17 de junho de 2014.

Adalto Araújo Silva Júnior
Promotor de Justiça

Edital 01/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça titular da Promotoria de Justiça Regional de Meio
Ambiente com sede em Ilhéus, em conformidade com o disposto nos arts. 7º e 10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007,
bem como no arts. 23, I, e 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores
de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, em especial aos senhores IVONILDO BARBOSA DOS SANTOS,
VALMIR DARTORA, e a empresa TOMASI LOGÍSTICA LTDA, o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº SIMP:
001.0.235496/2012, instaurado para apurar transporte de madeira nativa da Mata Atlântica sem o DOF - Documento de Origem
Florestal, em virtude da celebração de Termo de Ajustamento de Conduta. Até que seja homologada ou rejeitada a promoção
de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer
interessados apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação.
Ilhéus, aos 16 de junho de 2014.

Aline Valéria Archangelo Salvador
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE - MATA DE SÃO JOÃO/BA

EDITAL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM
SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra firmado, no uso de suas atribuições
legais, nos termos do art. 10 da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 26, §3º, da Resolução nº
006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica ao Sr. Jerônimo Barbosa Muniz
dos Santos, e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de
documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, especialmente do Termo
de Ajustamento de Conduta celebrado, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Preparatório nº
167.0.87541/2014, instaurado com a finalidade de regularizar a instituição de reserva legal no imóvel denominado "Fazenda
Jeruaba", também identificado como "Fazenda Senhor do Bonfim" , no Município de Mata de São João/BA.
Mata de São João/BA, 13 de junho de 2014.

Oto Almeida Oliveira Júnior
Promotor de Justiça.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
EDITAL Nº 30/2014

O Grupo de Atuação Especial de Defesa da Saúde - GESAU, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional
do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do
Inquérito Civil nº 003.0.103142/2013, até 05/06/2015, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Salvador, 17 de junho de 2014.

Kárita Conceição Cardim de Lima
Promotora de Justiça
GESAU
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EDITAL Nº 31/2014

O Grupo de Atuação Especial de Defesa da Saúde - GESAU, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional
do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do
Inquérito Civil nº 003.0.107289/2013, até 05/06/2015, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Salvador, 17 de junho de 2014.

Kárita Conceição Cardim de Lima
Promotora de Justiça
GESAU

EDITAL Nº 32/2014

O Grupo de Atuação Especial de Defesa da Saúde - GESAU, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve,
no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/2007, do Egrégio Conselho
Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um
ano, do Inquérito Civil nº 003.0.89384/2013, até 13/05/2015, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Salvador, 17 de junho de 2014.

Kárita Conceição Cardim de Lima
Promotora de Justiça
GESAU

Edital nº 05/2014
Expediente SIMP nº 003.0.25216/2014

A 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões - Ba, através da Promotora de Justiça Titular, Lívia de Carvalho da Silveira
Matos, no uso de suas atribuições legais, comunica ao Sr. Altalano Andrade dos Santos, e demais pessoas eventualmente
interessadas, inclusive para efeito de apresentação de recurso, nos termos do art. 5º, § 2º, da Resolução nº 006/2009, que
foi indeferida a representação constante do expediente em epígrafe, sendo os autos arquivados internamente nesta Promo-
toria de Justiça, os quais versavam sobre suposta violação a dispositivos legais, constando na inicial que o prefeito teria
descumprido o disposto no art. 4º, da Resolução nº 1.120/2005 do Tribunal de Contas dos Municípios ao nomear para o
cargo de Controlador-Geral do Município pessoa estranha ao quadro permanente de servidores municipais, tal seja o Sr.
Hermógenes Oliveira Neves, por falta de fundamentos à celebração de Termo de Ajustamento de Conduta ou propositura de
Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa.
Simões Filho, 17 de junho de 2014.

Lívia de Carvalho da Silveira Matos
Promotora de Justiça

EDITAL Nº19/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área da Infância e Juventude , por intermédio da Promotora de
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/
2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de
conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.119708/2010, considerando que ainda restam diligências a
serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
EDITAL Nº20/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área da Infância e Juventude , por intermédio da Promotora de
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/
2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de
conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.89860/2010, considerando que ainda restam diligências a
serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº21/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área da Infância e Juventude , por intermédio da Promotora de
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/
2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de
conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.8809/2013, considerando que ainda restam diligências a
serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL Nº22/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área da Infância e Juventude , por intermédio da Promotora de
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/
2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de
conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.173352/2012, considerando que ainda restam diligências a
serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL Nº23/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área da Infância e Juventude , por intermédio da Promotora de
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/
2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de
conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.89870/2010, considerando que ainda restam diligências a
serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL Nº24/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área da Infância e Juventude , por intermédio da Promotora de
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/
2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de
conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.1.32348/2005, considerando que ainda restam diligências a
serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL Nº25/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área da Infância e Juventude , por intermédio da Promotora de
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/
2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de
conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.216956/2010, considerando que ainda restam diligências a
serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº26/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área da Infância e Juventude , por intermédio da Promotora
de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLU-
ÇÃO nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.80624/2010, considerando que ainda
restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL Nº27/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área da Infância e Juventude , por intermédio da Promotora
de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLU-
ÇÃO nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.98437/2010, considerando que ainda
restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL Nº28/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área do Infância e Juventude , por intermédio da Promotora
de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLU-
ÇÃO nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.11029/2013, considerando que ainda
restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL Nº29/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área da Infância e Juventude , por intermédio da Promotora
de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLU-
ÇÃO nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.119806/2010, considerando que ainda
restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL Nº30/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área da Infância e Juventude , por intermédio da Promotora
de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLU-
ÇÃO nº 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.140513/2011, considerando que ainda
restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº31/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área do Infância e Juventude , por intermédio da Promotora de Justiça que
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/2007, do Egrégio
Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período
de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.243928/2012, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL Nº32/2014

A 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro com atuação na área do Infância e Juventude , por intermédio da Promotora de
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 9º da RESOLUÇÃO nº 23/
2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de
conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil nº 598.0.119778/2010, considerando que ainda restam diligências a
serem realizadas.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça

EDITAL N. 17/2014

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 10ª PROMOTORIA DE JUAZEIRO-BA, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do artigo 10§1º da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do artigo 26, §1º e 33 da
Resolução n. 06/2009 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia,
comunica ao Sr. Hamilton Pereira da Silva e aos interessados, que foi promovido o arquivamento do Inquérito Civil nº
598.1.38826/2006, instaurado para apurar possível violação aos direitos difusos atinentes à saúde dos cidadãos do Muni-
cípio de Juazeiro em razão da interdição do centro cirúrgico , da UTI( Unidade de Terapia Intensiva), e setor de Raio X do
Hospital SEMEC. Ante o encerramento das atividades da unidade hospitalar SEMEC, deixa de existir justa causa para
justificar deflagração de qualquer ação judicial, sendo que o referido arquivamento será submetido à apreciação e homolo-
gação pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na forma da lei.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça do Consumidor

EDITAL Nº 18/2014

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 10ª PROMOTORIA DE JUAZEIRO-BA, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do artigo 10§1º da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do artigo 26, §1º e 33 da
Resolução n. 06/2009 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia,
comunica aos interessados, que foi promovido o arquivamento do Inquérito Civil nº 598.1.57139/2006, instaurado para
apurar possível funcionamento sem gerador de energia, central de ar comprimido e berços de fototerapia do Hospital Santa
Casa de Misericórida de Juazeiro, ante o encerramento das atividades do Hospital SEMEC, deixaram de existir, portanto as
violações aos interesses difusos dos cidadãos deste Município, sendo que o referido arquivamento será submetido à
apreciação e homologação pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, na forma da lei.
Juazeiro, 17 de junho de 2014.

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza
Promotora de Justiça do Consumidor

 CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL

Desligamento de Voluntário

Nome Lotação Início Término
Nilma Vanessa Nunes Portugal Feira de Santana 14/06/2013 13/06/2014
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OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO BAHIA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia

EDITAL n° 72/2014-CP

O CONSELHEIRO DISTRIBUIDOR DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, torna público,

para conhecimento das autoridades judiciárias e de terceiros, que a advogada MARCIA RIBEIRO LEAL(OAB/BA 9143),
encontra-se apta ao pleno exercício da advocacia. Publique-se. Salvador, 17 de junho de 2014-Eduardo Sodré Conselheiro
Distribuidor OAB/BA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia

Edital n° 15/2014-TED
Notificação de Julgamento

O PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA, no uso de suas atribuições, notifica: JULIANA MACEDO E SILVA , RENATO JOSÉ
BORGES NASCIMENTO, RAVENA LE SANTOS ANRADE na qualidade de Defensores Dativos dos Advogados A.S.F.O(OAB/BA
6351), A.H.P.L(OAB/BA 8814) e R.L.S.A(OAB/BA 37588); I.M.G.(OAB/BA 2579) e seu advogado Idaisio Mendes Galvão e na
forma do art. 137-D, § 4°, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, para, querendo, cumprir o quanto dispõe
o art. 53, §3°, CED, na sessão de julgamento da 3ª Turma deste Conselho Seccional designada para o próximo dia 30/06/
14 (segunda-feira), às 14:30h, em cuja pauta estão inclusos os Processos n° 19292/11, 24966/11, 8775/11, 4400/07.
Publique-se.SSA, 17 de junho de 2014. Pedro Nizan Gurgel - Presidente 3ª Turma.
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DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Data da disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014. Edição nº 1.217

CADERNO 2 – ENTRÂNCIA FINAL

CAPITAL
1ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ALDENILSON BARBOSA DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARISTELA DE OLIVEIRA FONSECA CONCEIÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0620/2014

ADV: ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA (OAB 17533/BA), IGOR HOLANDA TINOCO CORREIA (OAB 25826/BA) - Processo 0309841-
45.2011.8.05.0001 - Cautelar Inominada - Bem de Família - REQUERENTE: S. A. M. R. - RÉU: J. A. P. - Junte-se aos autos o
Of. Nº 1591/2014-aacc. acompanhado do acórdão que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto por José
Alves Pinheiro. P. Intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO NARTIR DANTAS WEBER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARISTELA DE OLIVEIRA FONSECA CONCEIÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0621/2014

ADV: CAMILA FONSECA PORTO (OAB 39929/BA) - Processo 0505778-85.2014.8.05.0001 - Divórcio Consensual - Dissolu-
ção - REQUERENTE: R. C. P. O. - F. L. O. - H O M O L O G O, pois, por sentença, para que possa produzir os seus legais e
jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as partes, eis que atende aos interesses das mesmas, ao tempo em que extingo
o presente processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, inc. III, do CPC. P.R.I. Custas de lei. Honorários conforme
avençados. Transitando em julgado a sentença, certifique-se e arquivem os autos, com baixa no sistema.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ALDENILSON BARBOSA DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARISTELA DE OLIVEIRA FONSECA CONCEIÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0622/2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0338813-54.2013.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: M. A. O. dos S. - REQUERIDO: N. S. dos S. - Ante o exposto, obedecidos os procedimentos de praxe e nos
termos da Lei 6.515/77 e Emenda Constitucional 66/2010, JULGO PROCEDENTE a presente ação, declarando o DIVÓRCIO
de M.A.O.S. e N.S.S., e a extinção da sociedade conjugal e regime de bens. Determino que, após a publicação desta
sentença, sejam feitas as averbações nos devidos cartórios. A guarda de A.V.S.S. ficará com a genitora. Ao Divorciando
caberá a guarda de N.A.S.N.. Fica assegurada às partes o direito a visitação nos termos exposto na exordial, fls.03. A
Divorcianda voltará a usar o nome de solteira: N. N.S.. Sem custas, vez que defiro o pedido de assistência judiciária.
Publique-se. Intime-se. Após, arquive-se cópia desta sentença.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ALDENILSON BARBOSA DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARISTELA DE OLIVEIRA FONSECA CONCEIÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0623/2014

ADV: LEONARDO VINÍCIUS SANTOS DE SOUZA (OAB 28531/BA), LEONARDO GONZAGA MATTOS (OAB 38465/BA) - Proces-
so 0517076-11.2013.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: ANA MARIA SOUZA DE REZNDE - INTERDO: Daniel
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Souza de Rezende - Defiro o pedido de gratuidade judiciária, inclusive o pagamento de honorários advocatícios, ficando,
assim, a parte autora também isenta deste ônus. P. Intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ALDENILSON BARBOSA DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARISTELA DE OLIVEIRA FONSECA CONCEIÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0624/2014

ADV: EUVALDO TEIXEIRA DE MATOS FILHO (OAB 11962/BA) - Processo 0526540-25.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordiná-
rio - Exoneração - REQUERENTE: JOÃO ALFREDO BITTENCOURT FILHO e outro - Assim, HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos em todas as suas cláusulas, o acordo constante na exordial. Custas de lei.
P. Arquive-se a cópia da presente e intime-se. Oportunamente, proceda-se às anotações devidas, à baixa na distribuição e,
por fim, ao arquivamento dos autos.

2ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO DARILDA OLIVEIRA MAIER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELI LIMA CORREIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0392/2014

ADV: BRUNO D'ALMEIDA MONTEIRO REZENDE (OAB 18328/BA), DANIEL CÉSAR FRANÇA ATHAYDE DE ALMEIDA (OAB
15712/BA), ANILDO JOSÉ PIRES SEPULVEDA (OAB 3449/BA), RICARDO CALMO MORENO GORDILHO (OAB 17237/BA),
ROBERTO DANTAS DE ALMEIDA (OAB 8004/BA) - Processo 0001093-93.1994.8.05.0001 - Inventario - AUTOR: Alarico de
Almeida Gouveia Neto e outro - RÉU: Espolio de Maria Fernandes Pimentel - Vistos, etc. Intime-se o advogado do inventariante
para que, no prazo de 10(dez) dias, informe o endereço atualizado do seu constituinte. Não havendo manifestação, remeta-
se os autos a Fazenda Pública Estadual.

ADV: LOURIVAL NUNES DE AVELAR FILHO (OAB 13797/BA) - Processo 0002893-39.2006.8.05.0001 - Alvara - AUTOR:
Gleides Nunes da Rocha - Pelo exposto e por tudo mais que dos atos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da inicial
e, em consequência, INDEFIRO a expedição do alvará como requerido pela Suplicante às fls. 02/03. Proceda-se a Dra.
Diretora de Secretaria o desapensamento destes autos do processo de nº 0001845-36.1992.805.0001, Ação de Inventário.
Custas na forma da lei. P. I. Registre-se, arquivando-se cópia em pasta própria

ADV: MARISA RIBEIRO LEITE (OAB 23771/BA), TIAGO CORREIA SANTANA, MARIANA SALGADO TOURINHO ROSA (OAB
9999167D/BA), GALTIERE DE OLIVEIRA CARNEIRO (OAB 24023/BA) - Processo 0013697-61.2009.8.05.0001 - Procedimen-
to Ordinário - Guarda - AUTOR: Manoellito Lima - RÉU: Felicia Miranda de Cerqueira - Designo para o dia 14 de julho de 2014,
às 15:00 horas a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. Concedo às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para
o depósito em Cartório do rol de testemunhas, art.407 do CPC. Intimações necessárias, inclusive da Dra. Promotora de
Justiça.

ADV: MARILDA DA LUZ (OAB 9540?/BA) - Processo 0015258-48.1994.8.05.0001 - Incidentes - AUTORA: Anete Gouveia de
Moraes - RÉU: Alarico de Almeida Gouveia Neto - Vistos, etc. Processo sentenciado às fls. 24. Dê-se baixa e arquive-se após
as anotações necessárias.

ADV: ROBSON FREIRE DE CARVALHO BASILIO ALVES (OAB 12898/BA) - Processo 0022313-11.1998.8.05.0001 - Inventario
- INVTE: Zenete da Silva Santos - INVDO: Espolio de Joao Evangelista da Silveira - Vistos etc. HOMOLOGO, por sentença,
para que produza os efeitos legais, o cálculo de fls. 21 dos autos do Inventario dos bens deixados por JOÃO EVANGELISTA
DA SILVEIRA, com o que CONCORDOU o REPRESENTANTE DA FAZENDA PUBLICA, às fls. 58 pela isenção do imposto.
Intime-se a inventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o esboço de partilha. P. R. I.

ADV: SUELI DA HORA SERRANO (OAB 7635/BA) - Processo 0026096-54.2011.8.05.0001 - Divorcio litigioso - Dissolução -
AUTORA: S. S. F. M. - RÉU: L. M. V. M. - Defiro o desarquivamento

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA), JOSÉ MATIAS DOS SANTOS (OAB 763B/PE) - Processo 0030888-
22.2009.8.05.0001 - Exceção de Incompetência - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - AUTOR: Raimundo Felix
da Cruz Lima - EXCEPTA: Maria Jose Felipe Santiago LIma - Vistos, etc. Considerando o longo decurso de tempo entre o
ajuizamento da desta exceção, bem como da ação principal, e a presente data, intimem-se as partes, através dos respecti-
vos patronos, para que informem, no prazo de dez dias, o interesse no prosseguimento dos feitos (ação de divórcio e
exceção de incompetência).
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ADV: SONIA MARIA DIAS SILVA SANTOS (OAB 9252/BA) - Processo 0035578-36.2005.8.05.0001 - Divorcio consensual -
AUTOR: A. S. dos S. e outro - Defiro o desarquivamento

ADV: CARLOS MAURICIO DE CARVALHO VELLOSO (OAB 3425/BA) - Processo 0051726-30.2002.8.05.0001 - Alimentos -
REPRESENTANTE: S. F. da S. - AUTORA: J. S. O. e outros - RÉ: V. M. de O. - Defiro o pedido de desarquivamento pelo prazo
de 10 (dez) dias, para fim de reprodução xerografica de documento

ADV: TATIANA RIBEIRO SOUZA BRITO (OAB 33266/BA), TANIA MARIA GODINHO SIMÕES (OAB 3628?/BA) - Processo 0052930-
56.1995.8.05.0001 - Divorcio consensual - AUTOR: A. M. de S. B. e outro - Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se a Belª TATIANA RIBEIRO SOUZA BRITO - OAB/BA 33.266, da
chegada do presente feito em Cartório. Após, o prazo de 10 (dez) dias, devolva-se ao SECAPI com as anotações de praxe.

ADV: CÂNDIDO DA SILVEIRA LEITE (OAB 6555/BA), LEONEL WALLAL NORONHA (OAB 1067/BA) - Processo 0066201-
54.2003.8.05.0001 - Alvara - AUTOR: Joaquim Vidal Ventim - Pelo exposto e por tudo mais que dos atos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido da inicial e, em consequência, INDEFIRO a expedição do alvará como requerido pelo Suplicante
às fls. 02/03. Proceda-se a Dra. Diretora de Secretaria o desapensamento destes autos ao processo de nº 0001845-
36.1992.805.0001, Ação de Inventário. Custas na forma da lei. P. I. Registre-se, arquivando-se cópia em pasta própria.

ADV: MARISTELA ABREU (OAB 25024/BA), IRACEMA MARIA DA COSTA SANTOS (OAB 6126/BA) - Processo 0068911-
66.2011.8.05.0001 - Cumprimento de sentença - Família - AUTOR: Victor Goncalves dos Santos - RÉU: Miguel Santana Brito
- Considerando, assim, que se misturou os dois tipos de execução de alimentos previstos no Estatuto Processual, cujos
ritos, ao menos, em princípio, são incompatíveis, determino seja esclarecido o verdadeiro intuito do demandante, apresen-
tando, se for o caso, nova planilha atualizada de débito, com alusão tão somente aos valores relativo às três últimas parcelas
vencidas antes do ajuizamento da presente ação, ocorrido em julho de 2011, bem como as vencidas após àquela data, nos
termos do que preceitua a Súmula 309 do STJ, utilizando-se de uma nova ação, a ser ajuizada, com o rito próprio de
cobrança de alimentos pretéritos. Intime-se para cumprimento no prazo de dez dias.

ADV: RONALDO MARTINS DA COSTA (OAB 7051/BA), ALMIR SILVA BRITTO (OAB 5051/BA) - Processo 0070216-
95.2005.8.05.0001 - Execução de alimentos - REQUERENTE: M. R. L. - REPRESENTANTE: T. M. de O. R. - REQUERIDO: R.
J. da S. L. - Vistos, etc. Intime-se a exequente para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 40v.
Após, sendo apresentado novo endereço do executado, cite-se nos termos da lei e na forma do pedido da inicial, conside-
rando o aditamento de fls. 48/49.

ADV: JOÃO EVALDO DOS SANTOS LOURIDO JUNIOR (OAB 30365/BA) - Processo 0072697-31.2005.8.05.0001 - Arrolamen-
to - ARROLANTE: Regina Lucia Silva de Oliveira Goncalves e outros - ARROLADO: Espolio de Jose de Jesus Goncalves -
Vistos, etc. Indefiro o pedido de fls. 116, visto que, conforme o Código de Trânsito Brasileiro em seu art. 126, § 1º, a obrigação
de baixa do registro de veículo irrecuperável ou definitivamente desmontado é da companhia seguradora ou do adquirente
do veículo destinado à desmontagem, quando estes sucederem ao proprietário. Tendo em vista o documento acostado às
fls. 105, remeta-se os autos à Fazenda Pública Estadual.

ADV: JOSE MANOEL BLOISE FALCON (OAB 999999/BA) - Processo 0077830-59.2002.8.05.0001 - Execucao de sentenca -
REPRESENTANTE: Monica Cristina Carvalho Soares - AUTOR: Felipe Soares do Lago - RÉU: Gilson Ferreira do Lago - Com
vistas à ilustre representante do Ministério Público opinou "... Vislumbra este órgão como adequada a extinção do feito dado
o seu abandono pela parte autora...", fl. 122. Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO, nos termos do Art. 267, inciso III do CPC. Sem custas. P. I. Registre-se,
arquivando-se cópia em pasta própria

ADV: TIAGO MARTINS LIMA ROCHA (OAB 23730/BA), RAFAEL GONDIM FIALHO GUEDES (OAB 25002/BA) - Processo 0080463-
96.2009.8.05.0001 - Restauração de Autos - DIREITO CIVIL - AUTOR: Reginaldo Gomes de Lima - RÉU: Espolio de Odile
Angelim Gomes de Lima - Tratando-se, como se trata, de mera correção de erro material havido quando da expedição, por
este Juízo (fls. 363), de um primeiro alvará, que manteve conformidade com o acordo firmado entre os interessados às fls.
338/339, o qual, por seu turno, mereceu a sentença de fls. 348, defiro o pedido de fls.365/366. Expeça-se novo alvará,
corrigindo as informações relativas à conta pertencente ao beneficiário, recolhendo-se o anterior. Intime-se. Após, arquive-
se com baixa.

ADV: OCTAVIO DE CASTRO ALCANTARA (OAB 2622/BA), RICARDO LUIZ SERRA SILVA JÚNIOR (OAB 29688/BA), MÁRCIO VITA
DO EIRADO SILVA (OAB 29576/BA), LUIZ EVANDRO VARGAS DUPLAT FILHO (OAB 22590/BA) - Processo 0082404-
91.2003.8.05.0001 - Inventario - AUTOR: Fabricio da Cruz Goes - HERDEIRO: Flavio da Cruz Goes e outros - INVDO: Espolio
de Francisco da Silva Goes - Vistos, etc. Intime-se a inventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos
certidão de inexistência de débitos perante a Fazenda Pública Municipal, visto que o documento juntado às fls. 200 não
cumpre o quanto requerido. Intime-se ainda o herdeiro FABRICIO DA CRUZ GOÉS para que, em igual prazo junte aos autos
instrumento procuratório.

ADV: ANGELO RAMOS PEREIRA (OAB 9375/BA), ZELIA DO SACRAMENTO DE CASTRO (OAB 13607/BA) - Processo 0093201-
87.2007.8.05.0001 - Alvara - AUTOR: Antonio Magno de Souza Filho - Pelo exposto e por tudo mais que dos atos consta,
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JULGO IMPROCEDENTE o pedido da inicial e, em consequência, INDEFIRO a expedição do alvará como requerido pelo
Suplicante às fls. 02/03. Proceda-se a Dra. Diretora de Secretaria o desapensamento destes autos do processo de nº
0001845-36.1992.805.0001, Ação de Inventário. Custas na forma da lei. P. I. Registre-se, arquivando-se cópia em pasta
própria

ADV: ANA SILVIA CHAVES PEREIRA (OAB 6003/BA), JAMES ADORNO (OAB 9435/BA) - Processo 0107121-26.2010.8.05.0001
- Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Alimentos - AUTORA: G. J. S. - RÉU: E. C. M. - Processo sentenciado (fls. 71/73).
Negado provimento ao recurso interposto (fls. 133 a 135). Trânsito em julgado certificado às fls. 140. Arquive-se, pois, com
baixa, encaminhando-se ao SECAPI. Intimações necessárias.

ADV: SÉRGIO CAL ZACARIAS (OAB 26066/BA), FLORIMAR DOS SANTOS VIANA (OAB 13902/BA) - Processo 0108149-
29.2010.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - AUTOR: Stephanie Braga dos Santos e outro - REPRE-
SENTANTE D: Cristiane Silva Braga - RÉU: Jose Roberto dos Santos - Vistos, etc. Intime-se a parte autora através de seu
patrono, para que no prazo de 10(dez) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito.

ADV: LUIZA LIMA DE MENEZES, DAIRELE FONTES (OAB 19459/BA) - Processo 0109481-65.2009.8.05.0001 - Conversão de
Separação Judicial em Divórcio - DIREITO CIVIL - AUTOR: Antonio Carlos Miranda Amorim - RÉ: Maria Jose Galvao Amorim
- Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a Belª LUÍZA
LIMA MENEZES OAB/BA 10.807, da chegada do presente feito em Cartório. Após o prazo de 10 (dez) dias, devolva-se ao
SECAPI com as anotações de praxe.

ADV: ZELIA DO SACRAMENTO DE CASTRO (OAB 13607/BA) - Processo 0113450-25.2008.8.05.0001 - Alvara judicial - AU-
TOR: Alice Barali Teles - Pelo exposto e por tudo mais que dos atos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da inicial e,
em consequência, INDEFIRO a expedição do alvará como requerido pelo Suplicante às fls. 02/03. Proceda-se a Dra. Diretora
de Secretaria o desapensamento destes autos ao processo de nº 0001845-36.1992.805.0001, Ação de Inventário. Custas
na forma da lei. P. I. Registre-se, arquivando-se cópia em pasta própria.

ADV: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Processo 0114698-55.2010.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela -
AUTORA: Terezinha Correia da Luz - INTERDO: Maria Teles Silva - Vistos, etc. Processo julgado às fls 23. Dê-se baixa e
remeta-se ao SECAPI.

ADV: MARIO OLIVEIRA DO ROSARIO (OAB 12657/BA) - Processo 0142830-64.2006.8.05.0001 - Divorcio consensual - AU-
TOR: I. de J. S. e outro - Defiro o desarquivamento

ADV: PATRICIA ARAUJO SACRAMENTO (OAB 38003/BA), JETRO FREITAS ROCHA (OAB 6985/BA) - Processo 0155755-
63.2004.8.05.0001 - Separacao judicial litigiosa - AUTOR: M. V. N. - RÉU: A. N. F. V. - Vistos, etc. Intime-se a subscritora da
petição de fls. 42, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente instrumento de procuração. Após remeta-se com vista a
nobre representante do Ministério Público.

ADV: LEONEL WALLAU NORONHA (OAB 1067A/BA), CÂNDIDO DA SILVEIRA LEITE (OAB 6555/BA) - Processo 0174163-
39.2003.8.05.0001 - Alvara - AUTOR: Antonio Mario Nonato de Carvalho - Pelo exposto e por tudo mais que dos atos consta,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido da inicial e, em consequência, INDEFIRO a expedição do alvará como requerido pelo
Suplicante às fls. 02/03. Proceda-se a Dra. Diretora de Secretaria o desapensamento destes autos ao processo de nº
0001845-36.1992.805.0001, Ação de Inventário. Custas na forma da lei. P. I. Registre-se, arquivando-se cópia em pasta
própria

ADV: ANA PAULA BRÍGIDO HOLANDA (OAB 20134/BA), JOSÉ FRANCISCO SANTANA NETO (OAB 20704/BA), LUCAS MAR-
QUES LUZ DA RESURREIÇÃO (OAB 24428/BA) - Processo 0208008-23.2007.8.05.0001 - Divorcio litigioso (direto) - AUTOR:
J. L. de L. - RÉU: F. O. de L. - Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do Art. 267, inciso III do CPC. Sem custas. P. I. Registre-se, arquivando-se cópia em
pasta própria.

ADV: ANTÔNIO ROBERTO DE OLIVEIRA CARVALHO (OAB 4517/BA) - Processo 0318694-38.2014.8.05.0001 - Exceção de
Incompetência - EXCIPIENTE: Natalice Eva Pessoa - EXCEPTO: Marcel Tavares de Farias - Recebo a exceção, determinado
o seu processamento. Apense-se aos autos principais, referidos na inicial. Suspendo o aludido processo, até que a presen-
te exceção seja julgada, o que deverá ser certificado naquele. Ouça-se o excepto em 10 (dez) dias. Intime-se.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0318778-39.2014.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimen-
tos - EXEQTE.: Mateus de Meneses dos Santos - EXECDO.: Valdo Nascimento dos Santos - Vistos, etc... Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita. Cite-se nos termos da lei e na forma do pedido.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0318963-77.2014.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimen-
tos - EXEQTE.: Iriane Mirele Iris de Jesus Oliveira - EXECDO.: Claudio Henrique Tosta Oliveira - Vistos, etc... Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. Cite-se nos termos da lei e na forma do pedido.
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ADV: RÚBIA DE ARAÚJO ALENCAR (OAB 21579/BA) - Processo 0320199-64.2014.8.05.0001 - Conversão de Separação
Judicial em Divórcio - Dissolução - REQUERENTE: Cristina Vanderli Matos de Souza - REQUERIDO: A. C. S. de S. - Defiro o
pedido de gratuidade processual. Determino seja a inicial aditada, identificando-se e qualificando-se o demandado, inclu-
sive no que tange ao seu atual endereço, evitando-se, assim, o desarquivamento do processo de separação judicial, o que
demandará tempo e, consequentemente, demora na conclusão do feito.

ADV: UBIRACI GAMA DE SANT ANNA (OAB 34773/BA), GRACE OLIVEIRA DE ANDRADE DIAS (OAB 31459/BA) - Processo
0321504-54.2012.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTOR: O. J. D. L. - RÉU: Jorge Augusto Andrade Lopes
- Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
nos termos do Art. 267, inciso III do CPC. Sem custas. P. I. Registre-se, arquivando-se cópia em pasta própria.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0323638-88.2011.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/
68 - Fixação - AUTOR: W. D. O. S. - RÉU: A. da C. S. - Considerando a ausência da parte suplicada e não existindo prova de
ter sido o mesmo intimado, intime-se o Sr. Oficial de Justiça para que em 48 (quarenta e oito) horas devolva o mandado que
recebeu, devidamente certificado. Em seguida voltem conclusos.

ADV: ART DA COSTA TOURINHO (OAB 3920/BA) - Processo 0349110-57.2012.8.05.0001 - Arrolamento Sumário - Inventário
e Partilha - ARROLANTE: Alice Abreu Ramos Castro - ARROLADO: Espolio de Alvaro Duarte Campos - Vistos, etc. Defiro a
abertura da conta judicial em nome do espólio, na agência indicada à fl. 133. Intime-se a inventariante para que, no prazo de
10 (dez) dias, comprove a alienação do bem e o depósito correspondente ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor da
venda , conforme determinado à fl. 121. Após, remeta-se com vista à Nobre Representante do Ministério Público, conforme
solicitado pelo Procuradoria da Fazenda Pública Estadual às fls. 111 e tendo em vista a juntada do ofício do INSS às fls. 120.

ADV: ANDRÉ LUIZ FAGUNDES DA CUNHA (OAB 23948/GO), ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS (OAB 8976/BA) - Processo
0383242-43.2012.8.05.0001 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTORA: M. K. M. - RÉU:
A. L. X. N. - Assim considerando, dou o feito por saneado, afasto a preliminar de incompetência do Juízo, fixo alimentos
provisórios em 01 (um) salário mínimo e designo o dia 30 de abril de 2014, às 15:00h para ter lugar a audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento. Intime-se.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0402872-85.2012.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimen-
tos - EXEQTE.: R. dos S. L. e outro - EXECDO.: C. L. L. da S. - Com vistas a ilustre representante do Ministério Público opinou
"... pela extinção do feito, sem resolução de mérito...", fl. 24v. Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do Art. 267, inciso III do CPC. Sem custas. P. I.
Registre-se, arquivando-se cópia em pasta própria

ADV: LAIS TEIXEIRA DE FREITAS (OAB 38765/BA) - Processo 0520069-90.2014.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimen-
tos - EXEQTE.: D. de C. N. S. - EXECDO.: H. M. L. - Observando que contra a sentença que fixou alimentos em favor da autora,
cuja execução ora é pretendida, foi interposto recurso de apelação, determino seja informado sobre o julgamento do aludido
recurso, juntando-se cópia do competente acórdão, se for o caso. Caso a diligência, que, ressalte-se, visa dar celeridade ao
feito, não possa ser cumprida diretamente pela exequente, determino o apensamento ao processo de conhecimento, cujo
número foi referido na inicial, o que implicará no seu desarquivamento, providência esta que fica desde já autorizada, caso
necessária. Intime-se para cumprimento, no prazo de dez dias.

4ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCA CRISTIANE SIMÕES VERAS CORDEIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0271/2014

ADV: LUCIANO DOS SANTOS LIMA (OAB 27493/BA), LUIZ PAULO BASTOS DA SILVA (OAB 27646/BA), ROBERTO MUSA
CORRÊA (OAB 103156/RJ) - Processo 0319518-31.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Família - AUTOR: V. do E. S.
C. - RÉ: M. C. R. S. - 6 Posto isso, DEFIRO a TUTELA ANTECIPADA determinando que a menor fique sob a guarda do autor até
ulterior decisão judicial.

ADV: EVERALDO BISPO (OAB 6819/BA) - Processo 0385014-07.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Guarda - AUTO-
RA: Roqueline Peres dos Santos - RÉU: Edson Machado - 6 Posto isso, INDEFIRO a TUTELA ANTECIPADA determinando
que o menor fique sob a guarda do requerido Edson Machado até ulterior decisão judicial. 7 - Designo audiência de
conciliação para o dia 01/09/2014, ás 14:15 horas. Cite-se e intime-se. 8- Havendo contestação ou decorrido o prazo,
manifeste-se o Ministério Público (art. 161 do ECA). Intimações devidas.

ADV: RICARDO DE DEUS MARTINS (OAB 23952/BA), SILVIA MARIA CUNHA DA SILVA (OAB 26965/BA) - Processo 0399898-
41.2013.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: E. M. C. da S. - INTERDO: E. M. C. da P. - Sendo assim, em face
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das razões expostas, com base na documentação apresentada e com fundamento no art. 273, do CPC, DEFIRO o pedido de
Antecipação dos Efeitos da Tutela, sem prejuízo do seu indeferimento a posteriori, e NOMEIO, em caráter liminar, o (a)
Requerente Sr(a).Elivia Maria Cunha da Silva, inscrita no CPF//MF sob o nº 050.243.075-34 como curador (a) de sua irmã,
Eliete Maria Cunha da Paixão, inscrita no CPF/MF sob o nº 586.888.205-97, com poderes limitados, para mantê-lo(a) em sua
companhia a fim de auxiliá-lo(a), bem como para recebimento e administração da pensão previdenciária recebida(o) pelo(a)
interditado(a), ficando impedida de alienar os bens do(a) mesmo(a). Expeça-se uma via original desta Decisão, que deverá
ser entregue ao(à) Requerente, após sua inscrição no Livro de Registro do Cartório desta Vara, devidamente certificada pela
Sra. Escrivã no verso desta, a qual terá validade como TERMO DE CURATELA PROVISÓRIA, visto que o(a) Curador(a)
nomeado(a), nesta oportunidade, assume o compromisso de, bem e fielmente, zelar pelos bens e integridade física da ora
Interdita. Determino a realização de inspeção in loco através de Oficial de Justiça a fim de que constate a situação do
interditando. Cite-se e intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. FRANCISCA
CRISTIANE SIMÕES VERAS CORDEIRO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCA CRISTIANE SIMÕES VERAS CORDEIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0272/2014

ADV: ISOLINO MOREIRA DOS SANTOS FILHO (OAB 6586/BA) - Processo 0512214-94.2013.8.05.0001 - Execução de Alimen-
tos - Levantamento de Valor - EXEQTE.: B. da S. R. A. - EXECDO.: C. A. S. A. J. - Desta forma, com fundamento no art. 733, CPC,
DECRETO a prisão civil do Alimentante CARLOS AUGUSTO SEPÚLVEDA PERTENCE JUNIOR, , pelo prazo de 30( trinta)dias
ou até que pague o débito, referente às parcelas vencidas a partir de junho de 2013, até a data do efetivo pagamento, com
fulcro no art. 19 da Lei nº 5.478/68.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2014

ADV: ADRIANA MIRANDA UZEL (OAB 30199/BA), LOURDES MARTINEZ BARREIRO MELO (OAB 8148/BA) - Processo 0318140-
40.2013.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela - INTERTE: J. M. M. B. - INTERDA: M. A. B. L. - Intime-se (o)a requerente , por
meio do patrono, para juntar aos autos a cópia do título de eleitor do(a) interditado(a). Prazo de lei.

ADV: ELÍSIO SÁLVIO DE ANDRADE NETO (OAB 26156/BA) - Processo 0512804-71.2013.8.05.0001 - Interdição - Tutela e
Curatela - INTERTE: Aline Moura Evangelista - INTERDA: Maria Silva moura - Intime-se a requerente , por meio do patrono,
para juntar aos autos a cópia do título de eleitor do(a) interditado(a). Prazo de lei.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO CENINA MARIA CABRAL SARAIVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA ANGELA SILVA FALCÃO BORJA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2014

ADV: SONIA MARIA DIAS SILVA SANTOS (OAB 9252/BA) - Processo 0361691-70.2013.8.05.0001 - Interdição - Família -
INTERTE: A. C. S. de O. - INTERDO: E. S. de O. - Intime-se a(o) requerente , por meio do patrono, para juntar aos autos a cópia
do título de eleitor do(a) interditado(a). Prazo de lei.

5ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TOURINHO CERQUEIRA DE ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IANDRA RIBEIRO SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0208/2014

ADV: ROBERTO CARVALHAL MATOS (OAB 9843/BA), MANOELA LIMA SANTANA (OAB 18403/BA) - Processo 0008389-
64.1997.8.05.0001 - Inventario - INVTE: Emerita Regis Sampaio - INVDO: Espolio de Renildo Romenil Sampaio - R.H. Intime-
se a inventariante para se manifestar acerca da apuração do tributo, consoante pronunciamento fazendário de fls. 96v, no
prazo de 10 (dez) dias. P.I.



Cad. 2 / Página 7TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ADV: MARCOS REIS SILVA (OAB 17854/BA), DALVINA REIS DA SILVA (OAB 13355/BA) - Processo 0017174-34.2005.8.05.0001
- Execução de alimentos - REPRESENTANTE: Livia Correia Costa Bastos - REQUERENTE: Camila Correa Costa Barros -
REQUERIDO: Marcos Antonio de Azevedo Bastos - Vistos, etc. Ao compulsar os autos, foi possível verificar que o procedimen-
to típico da ação de execução de alimentos não tem sido respeitado. Certas correções, bem como inferências puramente
instrutivas, deverão ser feitas em sede da presente decisão para que o feito ganhe impulso mais uma vez. Com base nisto,
CHAMO O FEITO À ORDEM . A parte exequente requer a presente execução pelo rito de prisão do executado, preconizado pelo
dispositivo 733 do Código de Processo Civil. Sendo assim, apenas será cabível a cobrança dos TRÊS ÚLTIMOS meses
anteriores ao ajuizamento da ação, segundo a súmula 309 do STJ, "in verbis": "STJ Súmula nº 309 - Débito Alimentar - Prisão
Civil - Prestações Anteriores ao Ajuizamento da Execução e no Curso do Processo O débito alimentar que autoriza a prisão
civil do alimentante é o que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem
no curso do processo." Percebe-se, da data de ajuizamento da execução (fevereiro de 2005), que os meses que seriam
pertinentes, na inteligência da súmula supramencionada, deveriam ser: Dezembro de 2004 e Janeiro e Fevereiro de 2005,
assim como os meses vincendos no curso do processo. Contudo, a parte exequente dirige seu pedido de execução pelos
meses de Novembro de 2002 à Outubro de 2004 conforme exposto às fls. 04. Junto a isto, por um equivoco, o executado foi
citado a pagar, sob pena de prisão, o valor de R$7.367,47 que representa o valor total inadimplido, e não o valor passível de
cobrança através do art. 733 do CPC. Assim sendo, REVOGO O DESPACHO DE FLS. 25. Necessário se faz esclarecer que
com o advento da Lei nº 11.232/2005, nova sistemática foi implantada, posto que não existe mais o processo de execução
de títulos executivos judiciais, e seu cumprimento de sentença. Assim, percebe-se que execução da prestação pretérita é
cabível a cobrança por meio do cumprimento de sentença, com a intimação do réu para que este pague em quinze dias; caso
a dívida seja recente é possível utilizar-se do rito preconizado no art. 733 do Código de Processo Civil, para o pagamento das
últimas 03 (três) parcelas, bem como as vencidas no curso do processo, sob pena de prisão. Deve-se esclarecer, ainda, que
quando se coage o pagamento sob pena de prisão, não incide a multa sob o montante da condenação vez que não se pode
aplicar duas sanções ao devedor. Assim sendo, intime-se a parte exequente para que emende a petição inicial, adequando
o pedido de execução nos moldes previstos na lei processual vigente, separando em duas ações distintas: uma para
cobrança dos alimentos pretéritos por meio de cumprimento de sentença, apresentando planilha contendo os meses e
seus respectivos valores inadimplidos, com a intimação do devedor para que pague em 15 dias, processada nos próprios
autos do processo principal, e, outra ação de execução de alimentos referentes às três últimas prestações vencidas e não
pagas pelo executado à época do ajuizamento do processo, bem como as vencidas no curso do processo, apresentando
planilha contendo os meses e seus respectivos valores inadimplidos, que prosseguirá nestes autos no rito do art. 733 do
Código de Processo Civil. Assino prazo de 10 (dez) dias para cumprimento do presente despacho, com base no art. 284 do
CPC, sob pena de indeferimento de petição inicial: "Art. 284 - Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os
requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único - Se o autor não cumprir
a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: CARLOS CUNHA (OAB 4853/BA) - Processo 0023729-19.1995.8.05.0001 - Alvara - AUTOR: Eugenio Jose Bastos - R.H.
Intime-se a parte requerente acerca do parecer fazendário de fls. 91 dos autos. Proceda-se à pesquisa BACENJUD, requi-
sitando-se os extratos da conta indigitada no parecer supramencionado. P.I.C.

ADV: RAIMUNDO NONATO CERQUEIRA (OAB 4950/BA) - Processo 0028703-36.1994.8.05.0001 - Alimentos - AUTORA: E. B.
M. - RÉU: M. de J. M. - Expeça-se os ofícios como requerido na petição de fls. 34. P.I.C.

ADV: ELIANA FRANÇA CORREIA (OAB 27322/BA) - Processo 0030308-55.2010.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 -
DIREITO CIVIL - AUTOR: Maria da Conceicao de Jesus Pinheiro - R.H. Intime-se a requerente acerca do resultado da
pesquisa BACENJUD procedida às fls. 43/44 dos autos. P.I.

ADV: MARLENE SANTOS DE ASSIS (OAB 10582/BA), LEUSONNY DA SILVA MEIRELES (OAB 30913/BA), ANA ELISA BORGES
DE BARROS FERREIRA SANTOS SIMÕES (OAB 8189/BA), ANIBAL DE SENNA PAIM (OAB 4399/BA) - Processo 0030341-
11.2011.8.05.0001 - Inventario - Inventário e Partilha - AUTOR: Robelino Ferreira Santos - INVDO: Espolio de Elisa Borges de
Barros Ferreira Santos - Defiro os pedidos de habilitação retro. Sem embargo, que seja regularizada a habilitação de Ana
Elisa Borges de Barro Ferreira Santos Simões, comprovando-se a condição de herdeira necessária, no prazo de dez dias,
sob pena de revogação da habilitação ora deferida. Em homenagem ao princípio do contraditório, que a Inventariante
ofereça defesa à impugnação, em prazo igual. Após, J.Conclusão para decisão interlocutória. P.I.

ADV: LUCIA DOS SANTOS TEIXEIRA - Processo 0040306-91.2003.8.05.0001 - Outras - AUTOR: Everaldo Santos de Santana
- RÉ: Sheila Santos de Santana e outro - Aberta a audiência, pela Dra. Juíza foi dito que: intimem-se o advogado da parte
autora para, no prazo de trinta dias, manifestar interesse no prosseguimento deste feito, e no apenso de nº0002084-
44.2009.805.0001, sob pena de extinção, diligenciando a apresentação do endereço da parte acionada, tendo em vista o
teor da certidão de fls. 23 verso; outrossim, em relação ao processo apenso a parte autora não se manifestou sobre o
despacho de fls.44, publicado em 06/06/2013, portanto há mais de um ano, o que por si só já ensejaria a extinção do feito.
Publique-se.

ADV: MARIA CARMEN A. NOVAES P. CARVALHO (OAB 9999077D/BA), LUIS VINICIUS DE ARAGÃO COSTA (OAB 22104/BA) -
Processo 0044364-35.2006.8.05.0001 - Destituicao de tutela - REQUERENTE: Zuleide Nascimento da Purificaçao - RE-
QUERIDO: Davi Brito Dourado - De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fica designado o dia 08/08/2014 às 10:00h para a
realização da audiência Instrução e Julgamento.
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ADV: LUIZ JORGE NEVES VILLAS-BÔAS (OAB 35986/BA), PAULA MARIA BONFIM AZEVEDO (OAB 28433/BA) - Processo
0047270-56.2010.8.05.0001 - Arrolamento Sumário - Família - ARROLANTE: Jorge de Oliveira Neves - ARROLADO: Espolio
de Helena de Oliveira Neves - Converto a presente ação ao rito de inventário e partilha, dada a necessidade de citação dos
herdeiros e a decorrente impossibilidade de ajuste da peça proemial aos requisitos do art.1.031 e 1.032 do CPC. Cite-se
pessoalmente os herdeiros indicados às fls.206/207 dos termos do presente inventário e partilha para que, assim, requei-
ram a habilitação nos autos, em cumprimento, portanto, ao art.999 do CPC. Recolham-se porém, antes, as custas da
precatória. P.I.C.

ADV: VANESSA MARIA SANTOS LARANJEIRAS AZEVEDO (OAB 30228/BA), CLESTER ANDRADE FONTES FILHO (OAB 30236/
BA) - Processo 0059986-96.2002.8.05.0001 - Divorcio consensual - AUTORA: A. J. B. B. e outro - Vistos, etc. Defiro o pedido
retro. Ao cartório para anotações cabíveis. P.I.C.

ADV: ROBERTO CARLOS RAMOS DE LIMA (OAB 17031/BA) - Processo 0060996-63.2011.8.05.0001 - Tutela e Curatela -
Nomeação - Família - AUTORA: Iracildes da Conceicao dos Santos - RÉU: Jose Santos - Vistos, etc. Acerca da resposta do
BACENJUD de fls.89, dê-se vista a parte autora. P.I.C.

ADV: WANIA RAMOS BORGES (OAB 19762/BA), ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FILHO (OAB 32571/BA) - Processo 0067929-
52.2011.8.05.0001 - Embargos a execucao - DIREITO CIVIL - EMBARGANTE: Vicente Agnelo Cruz Santana - EMBARGADO:
Crispiniana Cerqueira Santana e outros - R.H. Tratam os autos de Embargos à Execução Intempestivos, extintos sem mérito
na forma do art. 267, IV, conforme sentença de fls. 128/129, sendo a sentença mantida pelo Egrégio Tribunal de Justiça da
Bahia, conforme Decisões de fls. 139/140 e 157/160. Intimadas as partes acerca do retorno dos autos à este Juízo, a parte
exequente juntou aos presentes autos planilha atualizada do débito. Assim vieram-me os autos conclusos. Estando os
presentes embargos à execução sentenciados e observando-se que a execução que corre tombada sob o nº 0127600-
50.2004.805.0001 encontra-se com o seu débito exequendo desatualizado e que foi juntada petição às fls. 166/169 atuali-
zando o débito, determino ao cartório que desentranhe a referida petição, entranhando-a aos autos de nº 0127600-
50.2004.805.0001. Após, arquivem-se os autos na forma da lei, com seu respectivo desapensamento. P.I.C.

ADV: ABELARDO PEREIRA PALMA NETO (OAB 14830/BA), VICTOR ADAN SUAREZ SOLLA (OAB 25802/BA), ROBERTO CARLOS
GOMES SUAREZ SOLLA (OAB 26829/BA) - Processo 0072692-67.2009.8.05.0001 - Inventario - DIREITO CIVIL - HERDEIRO:
Marcio Sergio de Sa Barreto Trindade - AUTOR: Walda Costa Batista e outros - RÉU: Espolio de Azor de Souza Trindade - R.H.
Procedida à penhora por averbação no rosto dos autos, consoante certidão de fls. 360, determino a intimação do inventariante
acerca da sua realização para, querendo, embargá-la no decênio. Acerca do procedimento na espécie, tem-se assentado a
jurisprudência acerca do prazo para oposição de embargos: EXECUÇÃO. DEPOSITÁRIO INFIEL. AMEAÇA DE PRISÃO CIVIL.
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. FORMALIDADES CUMPRIDAS. ART. 674 DO CPC . DEPOSITÁRIO DOS BENS EM AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE QUE TEM CIÊNCIA DA PENHORA EFETIVADA NO ROSTO DOS AUTOS. DESNECESSIDADE
DE NOVA NOMEAÇÃO COMO DEPOSITÁRIO. - Lavrada a certidão relativa à penhora no rosto dos autos e feita a averbação
pelo Escrivão do feito (art. 674 do CPC ), proceder-se-á à intimação ao executado para que possa embargar a execução no
decêndio. Procedimento adotado na espécie. Prescindível que se formalize nova nomeação do depositário, visto que já
existente o encargo na ação em que se realizou a penhora no rosto dos autos. Habeas corpus denegado. (HABEAS CORPUS
HC 35965 PR 2004/0078792-9 (STJ), Quarta Turma STJ, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 17.12.2004 p. 547) Após,
voltem-me conclusos para deliberação.

ADV: FLAVIO BERNARDO DA SILVA (OAB 3419/BA), ANNA CAROLINA BEZERRA SILVA VIANA (OAB 15499/BA) - Processo
0081264-12.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Família - AUTOR: Uilton Venceslau de Andrade - RÉ: Lidiane Oliveira
Santos de Andrade - De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fica designado o dia 14/08/2014 às 09:30h para a realização da
audiência Conciliação, Instrução e Julgamento.

ADV: ABELARDO PEREIRA PALMA NETO (OAB 14830/BA), ROBERTO CARLOS GOMES SUAREZ SOLLA (OAB 26829/BA) -
Processo 0082931-96.2010.8.05.0001 - Arrolamento de Bens - Inventário e Partilha - AUTOR: Marcio Sergio de Sa Barreto
Trindade - RÉU: Walda Costa Batista - A matéria atinente às contas demanda dilação probatória, pelo que foi compelida a
Inventariante a presta-las em ação autônomo, o que foi atendido, pelo teor do autos da ação de nº 0410684-47.2013. For
força das circunstância, portanto, o remédio processual cabível foi este. Neste termos, a questão precluiu, não devendo ser
rediscutida, no apanágio, inclusive, da boa-fé, de tal forma que não cabe serem adotas comportamento contraditórios.
Ademais, prestar contas é atribuição do "munus". Se feita nos autos, incidentalmente ou em ação autônoma, é matéria
processual já discutida, com decisão protegida pelo transcurso do prazo recursal. No resto, prossiga o feito, devendo o
Cartório certificar dos ofícios cuja expedição foi determinada em audiência. P.

ADV: IURI VASCONCELOS BARROS DE BRITO (OAB 14593/BA) - Processo 0095305-13.2011.8.05.0001 - Inventario - Família
- INVTE: Rozimeire Fernandes Barboza - HERDEIRO: Sergio Barbosa e outros - INVDO: Espolio de Luiz Barboza - Defiro o
pedido de juntada dos documentos retro, bem como dou por prestadas as contas. Expeçam-se os alvarás requeridos às
fls.285/286. P.I.

ADV: MAGNO ANGELO PINHEIRO DE FREITAS (OAB 14986/BA), MARIANA HELENA OLIVEIRA MENDES (OAB 22290/BA) -
Processo 0098189-49.2010.8.05.0001 - Inventario - Bem de Família - AUTOR: Sheila Motta Soares de Andrade e outros -
INVDO: Espolio de Fausto Soares de Andrade Junior - Cumpra-se o despacho de fls.371 integralmente, abrindo-se vista dos
autos à Fazenda Pública Estadual. Após, J.Conclusão. P.I.



Cad. 2 / Página 9TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ADV: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FILHO (OAB 32571/BA), SILVIO DAS MERCES RAMOS (OAB 17220/BA), ANTONIO
JUVENAL DE OLIVEIRA BRITTO (OAB 12028/BA), WANIA RAMOS BORGES (OAB 19762/BA), MAURÍCIO RAIMUNDO PINHEI-
RO DA SILVA (OAB 17147/BA) - Processo 0127600-50.2004.8.05.0001 - Execução de alimentos - REPRESENTANTE:
Crispiniana Cerqueira Santana - REQUERENTE: Fabiana Cerqueira Santana e outro - REQUERIDO: Vicente Agnelo Cruz
Santana - R.H. Após a juntada da planilha localizada nos autos apensos, conforme determinado naqueles autos, determino
ao cartório: 1.Intime-se o executado para que, no prazo de 15(quinze) dias, por seu advogado constituído nos autos princi-
pais e na falta deste pessoalmente, para que pague o débito alimentício ou apresente bens à penhora, conforme planilha de
fls. retro, com fundamento no art. 475 J do CPC, sob pena de penhora e multa do 601 do CPC, contados da juntada do
mandado no processo. 2.Arbitro os honorários advocatícios, conforme o art. 20, §§3 e 4 do Código de Processo Civil em 15%
(quinze por cento) do valor total da dívida, observando-se o art. 652-A e seu Parágrafo único. Art. 20. A sentença condenará o
vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida,
também, nos casos em que o advogado § 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo
de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) a) o grau
de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973) § 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou
não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994) Art. 652-A. Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano,
os honorários de advogado a serem pagos pelo executado (art. 20, § 4o). Parágrafo único. No caso de integral pagamento
no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade. P.I.C.

ADV: NARCISO DE OLIVEIRA CORREIA (OAB 6673/BA), LUIZ AUGUSTO PIRES MESQUITA (OAB 19663/DF) - Processo
0147001-59.2009.8.05.0001 - Arrolamento Sumário - Família - AUTOR: Luiz Augusto Pires Mesquita e outros - ARROLADO:
Espolio de Paulo Roberto Farias Mesquita - R.H. Oficie-se ao Juízo da 23ª Vara Cível, para que informe acerca do andamento
do processo tombado sob nº 0106949-84.2003.8.05.0001, bem como acerca dos valores porventura depositados judicial-
mente naqueles autos. Determino, ainda, seja oficiado o BANCO BRADESCO S/A, para que informe a este Juízo acerca dos
valores devidos a título de seguro ao espólio, em face do falecimento do segurado ora inventariado. P.I.C.

ADV: NELSON ALVES DE SANTANNA FILHO (OAB 9999037D/BA) - Processo 0148209-78.2009.8.05.0001 - Alvara judicial -
Inventário e Partilha - AUTOR: Edmundo dos Santos Ramos - Vistos, etc. EDMUNDO DOS SANTOS RAMOS e ELIDA DO
AMOR DIVINO RAMOS, devidamente qualificados na inicial, por meio da Defensoria Pública, requereram o presente Alvará,
autorizando à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL proceder a liberação da importância retida, devidamente atualizada, com valo-
res descritos satisfatoriamente na Fl. 19, em nome do falecido, Sr. RAIMUNDO RAMOS. Foram juntados todos os documen-
tos necessários para a propositura da ação. Devido a atual inexistência de incapazes na demanda, restou desnecessária a
intervenção ministerial. Vieram-me os autos conclusos para decisão. É o relatório. Decido. Diante do explanado, DEFIRO a
expedição do Alvará, em nome de EDMUNDO DOS SANTOS RAMOS e ELIDA DO AMOR DIVINO RAMOS, requerido na inicial,
determinando à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, liberar a importância retida, devidamente atualizada, com valores descritos
à Fl. 19, em nome de RAIMUNDO RAMOS, falecido e genitor dos requerentes. Sem custas e sem honorários " ex vi legis".
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Não havendo recurso, dêem-se baixa e arquivem-se os autos na forma da lei.

ADV: VAGNER REIS SANTANA (OAB 27919/BA), AINAH HOHENFELD ANGELINI NETA (OAB 20628/BA) - Processo 0315752-
38.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: Maria de Fátima Rosário dos Santos
- RÉU: Luciano Santos Coutinho - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para que tome ciência e se manifeste acerca da
petição de fls.122/123, conforme requerido pelo Ministério Público às fls.130. P.I.C.

ADV: FRANCISCO DE ASSIS JUNIOR (OAB 12698/BA) - Processo 0320095-72.2014.8.05.0001 - Execução de Alimentos -
Alimentos - EXEQTE.: Elian da Silva Rodrigues - EXECDO.: Carlos Alves de Almeida - Vistos, etc. Intime-se a parte exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, juntando o título executivo em que foi constituída a obrigação que pretende
executar, nos termos do que dispõe o art. 283, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento (art. 284, CPC).
Decorrido o prazo, voltem-me os autos IMEDIATAMENTE conclusos. P.I.C.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0347404-39.2012.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 - Alimentos - REQUERENTE: R. de C. S. - REQUERIDO: A. P. G. - Arquivem-se os autos, na forma da lei. P.I.C.

ADV: ELOIZA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO (OAB 10283/BA) - Processo 0355345-06.2013.8.05.0001 - Execução de Alimentos -
Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: L. A. L. e outro - EXECDO.: L. E. L. - R.H. Intime-se a parte autora para que
se manifeste acerca do pagamento realizado pelo executado, informando se ainda existem prestações inadimplidas, no
prazo de 10 dias, sob pena de extinção pelo pagamento, na forma do art. 794,I. P.I.C.

ADV: VANUZA OLIVEIRA SOUZA ZASSO (OAB 39904/BA), ANA CLAUDIA DOS SANTOS PAIXÃO (OAB 14358/BA) - Processo
0385643-15.2012.8.05.0001 - Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha - ARROLANTE: Antonio Julio dos Santos - ARROLA-
DO: Espolio de Ubaldino Julio dos Santos e outro - R.H. Consigno prazo de 60 (sessenta) dias para que a inventariante
proceda à venda do imóvel inventariado e indigitado na promoção fazendária de fls. 100v, sob pena de expropriação em
hasta pública. Decorrido o prazo assinalado, voltem-me conclusos. P.I.
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ADV: PAULA CARVALHO SILVA FARIA (OAB 22261/BA), CLAUDIO CHÉ DE MEDEIROS (OAB 17804/BA) - Processo 0386980-
39.2012.8.05.0001 - Sobrepartilha - DIREITO CIVIL - AUTORA: Patricia Mircea Rodrigues Brasileiro - RÉU: Leonardo Jose
Maltez Lima - R.H. Intime-se a inventariante a dar cumprimento à diligência fazendária de fls. 228v, no prazo de 10 (dez) dias,
sob as penas da lei. P.I.

ADV: THIAGO GUIMARÃES DAMASCENO (OAB 33846/BA) - Processo 0387467-09.2012.8.05.0001 - Inventário - Inventário e
Partilha - INVTE: Ercidia Bernadete Damasceno dos Santos - INVDO: Espolio de Joanita Marinho Damasceno - R.H. Intime-
se a inventariante a dar andamento ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias e sob as penas da lei, promovendo o recolhimento
do tributo homologado às fls. 92 dos autos. P.I.

ADV: CARLOS MAGNO CARNEIRO RIBEIRO (OAB 10393/BA) - Processo 0389989-09.2012.8.05.0001 - Divórcio Litigioso -
Dissolução - REQUERENTE: A. S. da S. e outro - REQUERIDA: M. J. S. - De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fica
designado o dia 14/08/2014 às 10:00h para a realização da audiência Conciliação, Instrução e Julgamento.

ADV: MARIA MARGARIDA PINTO ROCHA (OAB 29775/BA) - Processo 0402235-37.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: Ana Ligia Santana de Matos - RÉU: Celina Santos de Jesus e outros - Vistos, etc.
Tendo em vista a certidão de fls.25-v, em que o Oficial de Justiça informa que não foi possível citar a Sra. MARCIA SANTOS DE
JESUS em razão da mesma não residir naquele endereço, intime-se a parte autora para que informe, no prazo legal, o
endereço atualizado da ré. P.I.C.

ADV: ABELARDO PEREIRA PALMA NETO (OAB 14830/BA) - Processo 0410684-47.2013.8.05.0001 - Prestação de Contas -
Oferecidas - Família - AUTOR: Walda Costa Batista - RÉU: Marcio Sergio de Sa Barreto Trindade e outro - Ciente do certidão.
Certifique-se do transcurso do prazo do art.916 do CPC. "Art.916- Aquele que estiver obrigado a prestar contas requererá a
citação do réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, aceitá-las ou contestar a ação. §1º- Se o réu não contestar a ação ou se
declarar que aceita as contas oferecidas, serão estas julgadas dentro de 10 (dez) dias. §2º- Se o réu contestar a ação ou
impugnar as contas e houver necessidade de produzir provas, o juiz designará audiência de instrução e julgamento" Após,
Conclusão. P.

ADV: DANILO SEIXAS MORAES LIMA (OAB 32636/BA) - Processo 0414581-20.2012.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: C. L. X. de A. - REQUERIDO: C. R. S. da A. - Intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10 dias, apresente endereço atualizado da parte ré, sob penas da lei. P.I.C.

6ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0667/2014

ADV: CARLOS ALBERTO MENEZES CUNHA (OAB 4853/BA) - Processo 0330770-31.2013.8.05.0001 - Interdição - Tutela e
Curatela - INTERTE: A. J. dos S. I. da S. - INTERDA: M. dos S. I. da S. - R.H. Ao Ministério Público.

ADV: CARLOS ALBERTO MENEZES CUNHA (OAB 4853/BA) - Processo 0330770-31.2013.8.05.0001 - Interdição - Tutela e
Curatela - INTERTE: A. J. dos S. I. da S. - INTERDA: M. dos S. I. da S. - Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Sobre o parecer do Ministério Público de folha 32, manifeste-se a Requerente,
em 10 dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO ALBERTO RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RUBENS ALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0668/2014

ADV: JOAQUIM SUAREZ RODRIGUEZ (OAB 41352/BA), JEAN TARCIO ALVES FRANCHI (OAB 16835/BA) - Processo 0012586-
08.2010.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - AUTOR: Orlando Mario Oliveira Santana - RÉU:
Rosana Patricia dos Santos Santana - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da
contestação apresentada e documentos de fls.69/100 que a instruem.

ADV: ANTONIO ROBERTO VALENÇA BOVE (OAB 21164/BA), ADRIANO ROCHA LEAL (OAB 11222/BA), FABRICIO JOSÉ SA-
CRAMENTO PEREZ (OAB 24101/BA), MARIA ADAIL SANTOS (OAB 28661/BA), ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS DE ASSIS (OAB
22775/BA), EDGAR SILVA NETO (OAB 14538/BA), JOSÉ EDUARDO FERREIRA DA SILVA (OAB 10058/BA), JOSÉ FERNANDO
TOURINHO JUNIOR (OAB 10690/BA), LEONARDO VINÍCIUS SANTOS DE SOUZA (OAB 28531/BA), LIEGE AYRES DE VAS-
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CONCELOS GALINDO (OAB 10463/BA), MARCELLE LIMA MEDEIROS (OAB 27871/BA) - Processo 0033642-63.2011.8.05.0001
- Procedimento Ordinário - Guarda - AUTOR: J. R. dos S. F. - RÉU: L. N. S. - Vistos, etc. Não existindo intimação expressa do
Autor para manifestar-se sobre a petição e documentos de fls.147/185, 192/193 e 194/197, determino seja o mesmo
intimado para tal fim em 10 (dez) dias, em razão do que, reconsidero o despacho de fls.200 e remarco a audiência de
instrução e julgamento para o dia 17/07/2014 às 14:30 horas. Intime-se, inclusive as partes para prestarem depoimento
pessoal, sob pena de confesso.

ADV: LUCIANE BARBARA DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB 31445/BA), ADELMO PEREIRA DE SOUZA (OAB 29511/BA) - Proces-
so 0101252-58.2005.8.05.0001 - Exoneracao de pensao alimenticia - AUTOR: J. L. L. - RÉU: M. C. de C. L. - REQUERIDA: I.
E. de C. L. - Intime-se o Autor, através de Advogado constituído nos autos, para manifestar-se sobre os ofícios de fls.45/47,
no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: LUCAS SOUZA LIMA PAMPONET (OAB 14654/BA) - Processo 0103741-92.2010.8.05.0001 - Divorcio litigioso - Dissolu-
ção - AUTORA: A. S. dos S. - RÉU: J. da C. dos S. - 1 - Abro vistas a parte Autora para manifestar-se sobre a contestação do
Réu de fls. 20 a 22, prazo de lei. 2 - Defiro o pedido de folha 25/26.

ADV: VALDECI VIEIRA SANTOS (OAB 8447/BA), FABIANO VIEIRA SANTOS AGUIAR, EPAMINONDAS MARTINS BOMFIM FILHO
(OAB 31911/BA), DÉBORA DE SANTANA CERQUEIRA (OAB 31176/BA) - Processo 0340958-20.2012.8.05.0001 - Inventário -
Inventário e Partilha - AUTORA: Cristiane Rodrigues Silva e outro - RÉU: Paulo Mauricio Gusmao Soares - Compulsando os
autos, observa-se que, encontram-se, ainda, pedidos pendentes de apreciação, necessários para a instrução de feito.
Assim, defiro, os requerimentos de fls. 88 e, determino seja procedida a consulta, através do sistema Bacenjud, dos valores
porventura existentes em nome do falecido. Também, seja realizada a consulta através do Infojud, sobre a declaração de
bens e rendas, dos dois últimos exercícios, anteriores ao óbito daquele, bem como a relação de veículos cadastrados
através do Renajud. Oficie-se ao Banco Bradesco S/A e a Caixa Econômica Federal, para que informem sobre a existência
de investimentos e/ou ações em nome do de cujus. Quanto a informação de fls. 89/90, de ter o Inventariado deixado outros
bens, além dos declarados preliminarmente, deve o interessado diligenciar junto aos cartórios de imóveis, a prova da
propriedade dos alegados bens. Ademais, mesmo não havendo divergência dos demais herdeiros quanto a condição de
companheira, à época do óbito, da Inventariante, observa-se haver impugnação, lançada nos autos às fls. 57/58, quanto ao
período da convivência, a fim de apurar os bens que serão objeto de partilha com aquela. Assim, deve a companheira, em
ação autônoma, comprovar o período alegado da sua relação com o de cujus, nos termos do artigo 984 do CPC, diante da
necessidade de constituição de provas diversas àquelas instruídas para fins de inventário. Publique-se o despacho de fls.
117, devendo o Cartório proceder com a atualização dos advogados constituídos pelas partes. Ciência à Defensoria Pública.
Nos autos as informações requisitadas, dê-se vista ao Ministério Público.

ADV: CRISTIANO LUCAS PINHEIRO (OAB 23159/BA) - Processo 0358238-04.2012.8.05.0001 - Inventário - Inventário e
Partilha - INVTE: Barbara Lisiak de França - INVDO: espolio de José Damasceno de França - Certifique o Cartório se houve
a devolução da Carta Precatória expedida às fls. 94 e sendo negativa, oficie-se ao Juízo Deprecado requisitando o imediato
cumprimento e devolução. Intime-se a Inventariante para apresentar o esboço de partilha elaborado nos moldes do art.
1.025 do CPC, visto ser necessária a individualização dos herdeiros e dos quinhões para constituírem o título de transferên-
cia da propriedade para o respectivo registro imobiliário. Diante do pedido de fls. 95, dê-se vistas à Fazenda Pública.
Cumpra-se.

ADV: SUZANA CELIA SOUZA PAIXÃO (OAB 24844/BA) - Processo 0394858-15.2012.8.05.0001 - Tutela e Curatela - Nomeação
- Tutela e Curatela - AUTOR: Jose Ricardo de Jesus Pita - REQUERIDO: Jose Humberto Nunes Pita - Diante do exposto, com
base no art. 267, VIII do CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino que, certificado
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e envio imediato para o SECAPI, observadas as
formalidades legais. Sem custas em face da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

ADV: KLEBER JORGE CARVALHO BEZERRA (OAB 11257/BA) - Processo 0511420-39.2014.8.05.0001 - Tutela e Curatela -
Nomeação - Tutela e Curatela - INTERTE: V. L. P. de S. - INTERDA: O. da S. P. - Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: *Fica intimada a Requerente para se manifestar sobre o parecer do
Ministério Pùblico de folha 21/21v, em 10 dias.

7ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO NEWCY MARY DA PAIXÃO CUNHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABRÍCIO SANTOS SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0407/2014

ADV: MARIA CARMEN A. NOVAES P. CARVALHO (OAB 9999077D/BA), ROSÂNGELA PEREIRA ANDRADE - Processo 0052600-
73.2006.8.05.0001 - Tutela - AUTOR: V. L. M. dos S. - APRETE: J. F. da F. e outro - Defiro o pedido de juntada de procuração,
bem como de vista dos autos,pelo prazo de lei.
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ADV: MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), THELMA BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA (OAB 13742/BA) - Proces-
so 0105232-37.2010.8.05.0001 - Inventario - Inventário e Partilha - AUTOR: Joao Carlos de Almeida Baptista - INVDO: Espolio
de Carlos Amaral Mota Baptista - Intime-se inventariante, por meio do advogado, para apresentar cálculos, conforme pedido
da Fazenda Pública ás fls. 451 verso dos autos, no prazo de lei.

ADV: ARNALDO LUIZ MOREIRA SILVANY (OAB 20467/BA), SANDRA MARTA CARDOSO NOGUEIRA (OAB 5839/BA), MARILSON
CONCEIÇÃO BATISTA (OAB 39057/BA) - Processo 0156218-97.2007.8.05.0001 - Arrolamento - ARROLANTE: Rosemaire
Vasconcelos - HERDEIRO: Wellington Carlos Vasconcelos e outros - ARROLADO: Espolio de Carlos Vasconcelos - Intime-
se a requerente, por meio do advogado, para manifestar-se sobre a petição de fls 206/211 e documentos que a acompanha,
no prazo de lei.

ADV: HIDALMAR DUARTE DE ANDRADE (OAB 30320/BA) - Processo 0325027-74.2012.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. C. de S. G. - REQUERIDO: J. U. C. G. - Intime-se a requerente, por meio do
advogado, para apresentar planilha do débito das parcelas não quitadas, no prazo de lei. Designo o dia 22 de agosto de
2014 ás 14:00 horas para realização da audiência de tentativa de conciliação.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO NEWCY MARY DA PAIXÃO CUNHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABRÍCIO SANTOS SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0408/2014

ADV: CARLOS ALCINO DO NASCIMENTO (OAB 9058/BA), WANDERVAL MACEDO DA SILVA JUNIOR (OAB 30432/BA) - Proces-
so 0415524-37.2012.8.05.0001 - Exceção de Incompetência - EXCIPIENTE: A. R. S. - EXCEPTO: M. S. S. - PELO EXPOSTO,
acolho a exceção e reconheço a incompetência deste Juízo para processamento e julgamento da ação proposta e, via de
conseqüência, determino a remessa dos autos ao Juízo da Comarca de São Sebastião do Passé- Bahia, o que faço com
fundamento no que dispõe o art. 100, inc. II e art. 311, ambos do CPC.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO NEWCY MARY DA PAIXÃO CUNHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABRÍCIO SANTOS SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0410/2014

ADV: JORGE GARCIA DE SANTANA (OAB 5731/BA) - Processo 0036794-61.2007.8.05.0001 - Inventario - AUTOR: M. Z. P. de
C. - RÉU: E. de J. R. de C. - Intime-se inventariante, por meio do advogado, para apresentar cálculos, conforme pedido da
Fazenda Pública ás fls. 67 verso dos autos, no prazo de lei.

ADV: JOAQUIM LOPES SANTOS (OAB 6173/BA), NADJA NAIRA RANGEL (OAB 16694/BA), SANDRO JOSÉ JAGERSBACHER
RIBEIRO PASSOS (OAB 13246/BA) - Processo 0048507-67.2006.8.05.0001 - Inventario - AUTOR: Joseilton Lima Pereira e
outros - HERDEIRO: Liliane e outros - INVDO: Espolio de Jose Jorge Mendes Pereira - Intime-se inventariante, por meio do
advogado, para cumprir o quantum solicitado pela Fazenda Pública às fls. 64v, no prazo de lei.

ADV: WAGNER BEMFICA ARAÚJO (OAB 16024/BA), ERIC HOLANDA TINÔCO CORREIA (OAB 14458/BA) - Processo 0059937-
55.2002.8.05.0001 - Investigacao de patern./maternidade - REPRESENTANTE: F. M. da S. P. - AUTOR: D. da S. P. - RÉU: F. C.
P. - Defiro o pedido de juntada de procuração. Intime-se.

ADV: EDUARDA PEREZ SANTANA (OAB 17410/BA) - Processo 0075065-71.2009.8.05.0001 - Alvara judicial - DIREITO CIVIL
- AUTOR: O. Z. - Defiro o pedido de fls 20 dos autos, para determinar que pela devida forma seja expedido novo alvará,
retificando-se o antigo, na forma pleiteada. Intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO NEWCY MARY DA PAIXÃO CUNHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABRÍCIO SANTOS SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2014

ADV: ANA LÚCIA LUCATELLI DÓRIA SANTANA (OAB 9089/BA), LUIZ CARLOS C. BASTOS SANTANA (OAB 6577/BA) - Processo
0019654-34.1995.8.05.0001 - Inventario - INVTE: Maria Solange Bastos Barbosa e outro - INVDO: Espolio de Marcelo Bastos
Barbosa - Defiro o pedido de juntada de substabelecimento às fls. 42 dos autos. Intime-se.
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ADV: LEANE MERISE ANDRADE LESSA (OAB 22384/BA), TATIANE FRANKLIN FERRAZ (OAB 9999197D/BA) - Processo
0031226-25.2011.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Família - AUTOR: Laise Oliveira Lima - REPRESENTANTE: Claudia
Simone Cunha Oliveira - RÉU: Gerson dos Santos Lima - Acolhendo o pedido Ministerial, designo o dia 12/08 às 14 horas
para audiência de tentativa de conciliação (art. 125, IV CPC). Intimações necessárias.

ADV: VITOR FERRAZ COSTA (OAB 32639/BA), IVAN BRANDI DA SILVA (OAB 7941/BA), RICARDO BORGES MARACAJÁ PEREI-
RA (OAB 38648/BA) - Processo 0045941-14.2007.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - AUTORA: M. B. de M. K. - RÉU: C. R. N. K. -
Homologo, por sentença, e assim à produção dos efeitos devidos, todas as cláusulas do acordo constante das declarações
insertas na petição de fls. 472/478 dos autos. De igual modo, DECRETO o divórcio do casal postulante, na conformidade da
transação lavrada e das normas legais específicas, ( Emenda Constitucional nº 66/2010), cujas formalidades também
foram observadas. E, com efeito, a peça apresentada preenche os requisitos próprios. Por conseguinte, declaro extinto o
processo com apreciação do mérito e o faço com fundamento no art. 269, III do Código de Processo Civil.

ADV: ARTHUR FELIPPE ALMEIDA HENRIQUE DOS SANTOS (OAB 28994/BA) - Processo 0082146-03.2011.8.05.0001 - Alvara
judicial - Inventário e Partilha - AUTOR: Daniel Almeida Cardoso e outros - Assim, entende esta magistrada que o pedido de
fls. 38/39 encontra-se apreciado pela sentença. Portanto, determino a expedição do competente alvará para levantamento
da quantia pleiteada. Publique-se. Intime-se.

ADV: HUGO CEZAR DA SILVA TEIXEIRA (OAB 33643/BA), ANTONIO RUI PINTO DA SILVA (OAB 9999026D/BA) - Processo
0108161-77.2009.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Família - AUTOR: F. S. A. e outros - Defiro o pedido de juntada do
substabelecimento de fls. 21. Intime-se. Considerando o decurso de tempo das expedições dos ofícios, determino que
sejam renovados os mesmos, devendo os requerentes por meio do advogado, serem intimados para procederem a devida
retirada.

ADV: ÉRICA DINIZ GONÇALVES JASMIN (OAB 18505/BA), JOÃO GABRIEL CRUZ PINTO RODRIGUES DA COSTA (OAB 12526/
BA) - Processo 0128363-90.2000.8.05.0001 - Inventario - AUTOR: Neive Dias Soares - HERDEIRO: Laerson Rodrigues
Soares e outro - INVDO: Espolio de Manoel Rodrigues Soares Filho - Intime-se inventariante, por meio do advogado, para
acostar aos autos comprovante de depósito em conta judicial, da importância aludida à alienação do imóvel autorizado
através do alvará, conforme determinado no despacho de fls. 46.

ADV: MOISÉS ARAÚJO DANTAS (OAB 23185/BA), JOSEMAR QUADROS DE OLIVEIRA FILHO (OAB 30905/BA) - Processo
0307477-66.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Família - AUTOR: Acacia Maria de Jesus - RÉU: Walter Alves do
Nascimento - Ante o exposto, determino que seja intimado o advogado do requerido WALDSON BARROS DO NASCIMENTO,
para que informe o atual e correto endereço do seu mandante, no prazo de dez dias.

ADV: JULIANO COSTA CARDOSO (OAB 32511/BA), ISAIAS ANDRADE LINS FILHO (OAB 5038/BA) - Processo 0337324-
16.2012.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTORA: Valdelia Maria Silva de Souza - RÉU: Carlos Roberto
Morais Souza - Com fundamento no art. 125, IV CPC, designo o dia 10/09 às 15:30 horas para a audiência de tentativa de
conciliação. Intimações necessárias.

ADV: DINA DA SILVA BORGES (OAB 10137/BA) - Processo 0405714-38.2012.8.05.0001 - Tutela e Curatela - Remoção e
Dispensa - Tutela e Curatela - REQUERENTE: Alvaro Amorim Campos - INTERDA: Clarissa de Amorim Campos - Intime-se
o requerente, por meio do advogado, para atender aos pedidos do MP, juntando aos autos atestado de sanidade física e
mental, bem como os antecedentes criminais do autor, no prazo de lei.

8ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO MAURÍCIO ANDRADE DE SALLES BRASIL
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IVANA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2014

ADV: IVÃ MAGALI DA SILVA NETO (OAB 30801/BA) - Processo 0516936-40.2014.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela -
AUTOR: MANOEL JOSÉ BARBOSA - RÉ: CARMEM MARIA BARBOSA - Ante o exposto, uma vez presentes os pressupostos
processuais contidos no art. 273 do CPC, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, concedendo a curatela provisória de
CARMEM MARIA BARBOSA, nomeando-a curadora seu irmão MANOEL JOSÉ BARBOSA, devendo para tanto prestar o
compromisso na forma da lei. Lavre-se o competente termo.
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10ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENT
JUIZ(A) DE DIREITO NARTIR DANTAS WEBER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PAULO CELSO BISPO SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2014

ADV: ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO (OAB 9933/BA), IGUARACY CARIBÉ SIMÕES SANTANA (OAB 8742/BA), ARTUR
HERMOGENES VIEIRA COSTA PINTO (OAB 13463/BA) - Processo 0014308-68.2009.8.05.0080 - Procedimento Ordinário -
Oferta - AUTOR: Sandro Xavier Brasileiro Lanza - RÉ: M. R. de S. - R.h. Intimem-se as partes para tomarem conhecimento do
retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para requererem o que entenderem de direito no prazo
de cinco (05) dias.

ADV: JOSE MANOEL BLOISE FALCON (OAB 7564/BA) - Processo 0043198-17.1996.8.05.0001 - Interdição - AUTOR: A. R. M.
- INTERDA: N. A. M. - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e decreto a substituição da curatela da Sra. Nanci
Araújo Matos, para a qual doravante nomeio curadora a Sra. Edelzuita Araújo Matos, sua genitora. A curadora atual deverá ser
intimada para prestar o compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Providencie-se o competente Termo de Curatela e a
necessária Averbação. Em homenagem aos princípios da celeridade e economia processuais, dou a esta Sentença FORÇA
DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, o que dispensa a expedição de quaisquer diligências, devendo a parte interessada encami-
nhar cópia do presente "decisum" ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Subdistrito dos Mares, para que o
Oficial de Registro Civil proceda à margem do Livro nº 18, fls. 28, Registro nº 64247, a averbação da mudança da curadoria,
fazendo constar o nome da atual Curadora da Interditada. Sem custas, em face da gratuidade da justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se com baixa.

ADV: NILSON VALOIS COUTINHO NETO (OAB 15126/BA), VITOR GUILHERME DE CARVALHO SILVA (OAB 29494/BA) - Pro-
cesso 0046484-12.2010.8.05.0001 - Alvara judicial - Família - AUTORA: Verônica Aparecida Bonfim Nonato e outro - R.h
Sobre o contido às fls. 88/, digam os interessados em 05 (cinco) dias. Intime-se.

ADV: ELEILZA SANTOS SOUZA (OAB 20387/BA), LUCAS MARTORELLI DO PINHO (OAB 32864/BA), GLEIDSON RODRIGO DA
ROCHA CHARÃO (OAB 27072/BA), DAVID ROLDAN VILASBOAS LAMA (OAB 32811/BA) - Processo 0057844-07.2011.8.05.0001
- Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - AUTOR: G. J. dos S. - RÉU: G. J. dos S. J. - Vistos etc. Comprovados os
requisitos de admissibilidade, inclusive no que pertine à tempestividade, recebo a apelação em seus devidos efeitos.
Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, abra-se vista ao Ministério Público e, após sua manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça com nossas homenagens e as práticas de estilo. I.

ADV: FABIAN TOURINHO SILVA (OAB 17707/BA), MARIA AUXILIADORA COELHO SILVA (OAB 24678/BA) - Processo 0070362-
34.2008.8.05.0001 - Inventario - INVTE: Laurinda de Araujo Matos - INVDO: Espolio de Carlos Alberto Campos Matos - R.h.
Considerando a inércia da inventariante (fl. 156) e o interesse da Fazenda Pública, voltem ao procurador fazendário para
apresentação de cálculos, querendo, em 05 (cinco) dias. Após, voltem-me conclusos para deliberações, inclusive no que
toca à destituição da inventariante.

ADV: CLÁUDIA DÍDIA RIBEIRO PALMEIRA (OAB 29005/BA) - Processo 0075797-18.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- DIREITO CIVIL - AUTORA: Angela Maria dos Santos - RÉU: Espolio do Gildo dos Santos - R.h. Certifique-se a apresentação
de manifestação e voltem-me conclusos. Publique-se. Intime-se.

ADV: ALDEISA FONTES MONTEIRO (OAB 12333/BA), VIVIAN BORGES NUNES FERNANDES MAGALHÃES (OAB 20103/BA),
ALDEISA FONTES MONTEIRO (OAB 12333/BA), JOSE MANOEL BLOISE FALCON (OAB 9999010D/BA) - Processo 0080409-
72.2005.8.05.0001 - Inventario - AUTOR: Odete Pinto de Almeida - INVDO: Espolio de Oscar Pinto de Almeida - Vistos, etc.
Tome-se por termo a rati-retificação, baseada no quanto inserida na petição de fls. 292-293, dos autos, após o que, expeça-
se a competente certidão, fazendo dela parte integrante do Formal de Partilha anteriormente expedido. P.I.

ADV: ELI SÃO PEDRO RODRIGUES MUTI EFFREN (OAB 9644/BA), MANOEL DE SANTANA MARQUES (OAB 25805/BA) -
Processo 0093440-52.2011.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - AUTOR: Adalberto Silva dos
Santos - RÉ: Maria Jose Ribeiro dos Santos - R.h. Considerando o alegado estado de saúde da ré, que seja a mesma
intimada para manifestar-se sobre os documentos acostados às fls. 254/262, em 05 (cinco) dias. Após, voltem-me conclusos
para decidir sobre o pedido de antecipação de tutela.

ADV: HERACLIO GUERREIRO RIBEIRO DANTAS (OAB 2485/BA) - Processo 0136773-93.2007.8.05.0001 - Inventario - AUTO-
RA: Orquidea dos Santos Reis e outro - HERDEIRO: Edinolia Silva Reis e outros - INVDO: Espolio de Antonio Conceicao Reis
- Intime-se a parte inventariante para que se manifeste acerca do Laudo de Avaliação de fl. 63-v, no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: MARINA BASILE (OAB 19567/BA) - Processo 0139061-14.2007.8.05.0001 - Arrolamento - ARROLANTE: Analiz Goes
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Spinola Basile - HERDEIRO: Eneas Basile - ARROLADO: Espolio de Antonio de Luna Araujo Goes Sobrinho - R.h. Autos de
arrolamento, no qual já foi levantado o valor existente em nome do de cujus e informada a extinção de processo, sem
julgamento do mérito, onde se buscava indenização por danos materiais e morais causados ao falecido. Alvará já expedido,
sem a incidência de imposto, conforme parecer de fl. 49 da Fazenda Pública. Assim sendo, arquivem-se os autos, com a
devida baixa, uma vez que exaurida a jurisdição.

ADV: DANIELA GURGEL FERNANDES GIÁCOMO (OAB 18800/BA) - Processo 0154859-44.2009.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Simone da Silva Rego - RÉU: Nilson da Silva Rego - tendo em vista
ausência do advogado da parte autora, alternativa não resta senão a remarcação da audiência, que ora faço designando o
dia 08/07/2014, às 14:30 hrs, ficando intimados os presentes, inclusive as testemunhas. Considerando a notícia de ser o
ausente interditado, abre-se prazo de 10 (dez) dias, para o advogado da parte autora confirmar tal informação, quando então,
não obstante a designação de audiência, será proferido o despacho para regularizar o feito.

ADV: HILDELICIO FIUZA GUIMARÃES DE SENA (OAB 10798/BA) - Processo 0302185-66.2013.8.05.0001 - Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: G. M. de O. - REQUERIDO: M. S. de O. - Ante o exposto, acolho o pedido de
execução das três últimas prestações anteriores à propositura da execução e as que se vencerem no seu curso e DECRETO
a prisão civil do devedor pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com fulcro no art. 733 e seu § 1o. do Código de Processo Civil.
Expeça-se MANDADO DE PRISÃO contra o mesmo, residente na Rua Luiz Tarquinio Pontes, nº 39, Lauro de Freitas,
tel.:(71)3369-2651/(71)8669-0917/(71)9238-7008, para pagamento da pensão devida, consignando-se no mandado o valor
do débito referente às três últimas prestações e as que se venceram no curso da ação, até a presente data, a fim de que,
querendo, efetue o pagamento do débito, COM SUSPENSÃO IMEDIATA DA ORDEM DE PRISÃO Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

ADV: LORENA CRISTINA CARMO DOS SANTOS, PAULO HUMBERTO DE SIQUEIRA TRINDADE FILHO (OAB 17965/BA) -
Processo 0307312-82.2013.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: A. M. B. dos S. -
REQUERIDA: T. S. dos S. - Vistos, etc. Designo o dia 04/12/2014, às 14:30 hs, para audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento. Expeçam-se duas vias originais deste despacho com força de MANDADO DE INTIMAÇÃO para ser cumprido
pelo Oficial de Justiça designado para o endereço indicado nos autos, através do qual MANDA este Juízo que, em cumpri-
mento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE, no endereço
situado à Rua Conde de Porto Alegre, nº 155, IAPI, Salvador - Bahia, Tel.: 3256-0211 / 8751-1850, E INTIMAÇÃO DO REQUE-
RIDO, no endereço situado à Travessa Chácara Ramos, nº 15, Pau Miúdo, Salvador - Bahia, conforme despacho acima
proferido e diante da petição inicial, cuja cópia segue anexa, como parte integrante deste. ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE
MANDADO. P.I.C. Ciência ao Ministério Público. Intimações necessárias.

ADV: SÉRGIO GÓES DE SANTANA - Processo 0308536-89.2012.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Nanci
Nascimento de Santana - INVDO: espolio de Manoel Messias de Santana - Vistos, etc. Intime-se a parte autora, através de
seu advogado, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção, nos termos do art. 267, §1º do CPC.(Republicação corretiva)

ADV: CARLOS HUMBERTO RAMOS LAUTON (OAB 16491/BA) - Processo 0308585-96.2013.8.05.0001 - Interdição - Tutela e
Curatela - INTERTE: R. R. de O. L. - INTERDO: F. C. de O. - Em face da ausência de manifestação e pela reconhecida
incompetência do Juízo (art. 98, do CPC), DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos para a Comarca
de Condeúba-Ba. P.R.I.

ADV: ABDON LUCIANO OLIVEIRA MENEZES - Processo 0316847-69.2012.8.05.0001 - Inventário - Inventário e Partilha -
AUTOR: Nima de Aragao Santana e outros - INVDO: Espolio de Ticiano Ronaldo Urpia - R.h. O Juízo só se manifestará acerca
do alvará pleiteado à fl. 85 após a regularização de todas as pendências do inventário, devendo, portanto, a inventariante
diligenciar nesse sentido. Publique-se. Intime-se.

ADV: CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 32612/BA) - Processo 0320237-47.2012.8.05.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Catiaci Carvalho Oliveira - RÉU: Espolio de Almir Passos Filho - Acolho o pedido de
suspensão do processo, com fulcro no art. 265, IV, a, do Códex, até que o Recurso Inominado interposto pela exequente
perante uma das Turmas Recursais do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia seja julgado. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: ELIAS ABRÃO CHEHADE FILHO (OAB 15205/BA), ROSE MARIE MAGNAVITA BURLACCHINI (OAB 6821/BA) - Processo
0339143-85.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Reconhecimento / Dissolução - AUTOR: Ana Alice Santos Pimenta -
RÉU: Jorge dos Santos Oliveira - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para, em reconhecendo a
união estável entre autora e réu, determinar a partilha do veículo, considerando o valor pago ate a época da separação, para
que não ocorra enriquecimento ilícito, e do imóvel adquirido pelo esforço comum (Súmula 380 do STF) no decorrer da
relação, igualitariamente. Resta autorizado o acesso da autora ao imóvel do casal, para permitir as visitas de corretores ao
local. Por outro lado, consigna-se o prazo de 60 (sessenta) dias para a desocupação do imóvel após a venda, sob pena de
expedição de mandado de imissão na posse em favor do adquirente (art. 461-A, §2º do CPC). P.R.I. Custas pelo réu, haja
vista ter sido deferida assistência judiciária gratuita em favor da autora. Deixo de arbitrar honorários, em face da sucumbência
recíproca.



Cad. 2 / Página 16TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0344452-87.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Família
- AUTOR: Manoel Pedro de Sousa - RÉU: Tatiana Correia de Sena - Pelos fundamentos expostos, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO para deferir ao requerente a ADOÇÃO de Tatiana Correia de Sena, que passará a chamar-se TATIANA CORREIA DE
SOUSA, consoante pedido formulado em audiência (fl. 41). Expeça-se mandado ao cartório de registro civil determinando a
inscrição desta sentença, bem como a consignação do nome do adotante e de seus ascendentes, respectivamente, como
pai e avós paternos da adotada. Sem custas, face à gratuidade da justiça. P. R. I.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0353762-20.2012.8.05.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: N. S. C. - REQUERIDO: M. de C. S. - Decreto a revelia da parte ré, tendo em vista que, embora devidamente
citada, conforme certidão de fl. 46-v, deixou fluir "in albis" o prazo de resposta, nos termos da certidão de fll. Processo em
ordem. Legítimas as partes e evidente o interesse processual. Inexistem nulidades a serem declaradas ou irregularidades
a serem corrigidas. Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 05/11/2014, às 14:00 horas. Indiquem as
partes, querendo, as provas que pretendem produzir em audiência, no prazo legal. INTIME-SE A PARTE REQUERENTE, no
endereço situado à Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 05/11/2014, às 14:00 horas. Indiquem as
partes, querendo, as provas que pretendem produzir em audiência, no prazo legal. INTIME-SE A PARTE REQUERENTE, no
endereço situado à Rua Jardim Santo Antonio, nº 65, Brotas, CEP: 40286-080 (Ponto de referência: beco próximo ao Hospital
Aristides Maltez), tel.: (71) 3357-1158/8736-5240-8199-4932, Intime-se as testemunhas da requerente, 1 - Deralicia Maria da
Silva, tel.: 8162-3445 / 2 - Marizete do Carmo Araujo, tel.: 8124-1153. Expeçam-se vias originais deste despacho com força de
MANDADO DE INTIMAÇÃO para ser cumprido pelo Oficial de Justiça designado, no endereço acima indicado, através do qual
MANDA este Juízo que, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO PESSOAL
DA PARTE para comparecer à audiência designada, conforme despacho acima proferido. ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE
MANDADO. P.I.

ADV: ADRIANA CLARA COSTA SALES FERREIRA, MICHEL DE MELO POSSÍDIO (OAB 14608/BA), SERGIO RICARDO REGIS
VINHAS DE SOUZA (OAB 25397/BA) - Processo 0355929-10.2012.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - REQUE-
RENTE: G. dos S. S. J. e outro - REQUERIDO: G. dos S. S. - Aberta a audiência, pela Dr.ª Juíza foi dito que: o Executado
compromete-se a pagar o débito alimentar no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), parcelado em 50 (cinquenta) vezes
de R$ 200,00 (duzentos reais), sem prejuízo da pensão alimenticia no valor correspondente a 41% (quarenta e um por cento)
do salário mínimo, ora arredondados para R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos até o dia 10 de cada mês; fica
advertido o Requerido que caso haja inadimplência de qualquer das parcelas da presente execução, voltará o débito ao seu
valor originário, hoje R$ 19.000,00 (dezenove mil reais); a pensão deverá ser depositada na conta poupança, em nome da
genitora dos menores, Caixa Econômica Federal, ag. 0640, conta poupança: 00012531-0, op. 013, a partir do mês de julho,
sendo que entregará uma cesta básica no mesmo dia 10 para compensar a pensão do mês de junho. Dada a palavra ao
Ministério Público, pela mesma disse que: tendo em vista que as partes transacionaram, tendo sido atendido os interesses
dos menores, o MP pugna pela homologação do mesmo. Pela Dr.ª Juíza foi dito que: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes nesta audiência. Sem custas, face o
benefício da gratuidade judicial. Publicada esta em audiência, partes intimadas. Arquive-se.

ADV: EDMILSON DE SOUZA PACHECO (OAB 12130/BA), IRACEMA SANTANA FERREIRA (OAB 14753/BA) - Processo 0356999-
62.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: Catia Jesus dos Santos - RÉU:
Espolio de Amelia Candida da Silva - R.h. Considerando o documento de fl. 09, onde se declara o Sr. Horácio Manoel dos
Reis como companheiro da falecida, converto o julgamento em diligência e determino que se oficie a Petros solicitando que
informe a este juízo, a que título a autora figurava no quadro da entidade e a partir de quando o companheiro deixou de figurar
na condição de companheiro. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: BETHA BRITO NOVA (OAB 17391/BA), JOSÉ FERNANDO TOURINHO JUNIOR (OAB 10690/BA) - Processo 0373540-
73.2012.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTORA: P. F. L. e outros - RÉU: J. H. S. L. - Vistos, etc. Consideran-
do a existência de interesse de menor, e diante do quanto dispõe o art.83, I do Código de Processo Civil, que determina que
o Ministério Público terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de todos os atos do processo, sob pena de
nulidade do processo, como assevera o art. 84, também do Código de Ritos, revogo a decisão interlocutória de fl. 193, e abro
vista à Representante Ministerial. Intimações necessárias. Cumpra-se.

ADV: BETHA BRITO NOVA (OAB 17391/BA), JOSÉ FERNANDO TOURINHO JUNIOR (OAB 10690/BA) - Processo 0373540-
73.2012.8.05.0001 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTORA: P. F. L. e outros - RÉU: J. H. S. L. - Impõe-se a publicação
do despacho de fl. 195 e a certificação de apresentação de resposta pelo executado, em face do contido no despacho de fl.
193. Cumpra-se. Conclusos, após.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0397792-43.2012.8.05.0001 - Tutela e Curatela - Nomeação -
Tutela e Curatela - AUTORA: Marluce Argolo Correia - RÉ: Ana Maria da Silva Correia - R.h. Promova o cartório tentativa de
contato com a parte autora pelos telefones informados na inicial. Sem êxito, intime-se por edital para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, em 48h (quarenta e oito horas), sob pena de extinção. Exitosa a diligência, voltem-me conclusos
após certificação. Publique-se. Intime-se.

ADV: GABRIELA VIEIRA ANDRADE (OAB 15685/BA), JOEL ARAUJO DE SOUZA - Processo 0398257-52.2012.8.05.0001 -
Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: E. D. da S. - REQUERIDA: I. M. C. - pela Dr.ª Juíza foi dito que: a genitora
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concorda que a guarda do filho menor fique com o genitor, de forma que não hpa litíguio neste ponto. Quanto à partilha,
deliberam no sentido de serem avaliados os imóveis e o veículo, através de avaliador judicial e pela tabela FIPE, em
referência ao veículo. Deverá também a requerida apresentar o valor do débito do apartamento situado em Cajazeiras e o
débito do veículo será apresentado pelo autor, que também se compromete a apresentar a avaliação do veículo, até o dia 03
(três) de julho, em face dos feriados da Copa. Os bens acima relacionados são reconhecidos pelo casal como de proprie-
dade de ambos. Renovada a proposta de reconciliação, a mesma não logrou êxito. Dispensam ouvida de testemunhas e
dos filhos do casal por ora. Expeça-se mandado de avaliação.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0406901-47.2013.8.05.0001 - Execução de
Alimentos - Alimentos - EXEQTE.: Guilherme Alves de Jesus Santos - EXECDO.: Elielson Silva Santos - Vistos, etc. Designo
o dia 11/06/2014, às 13:50 hs, para audiência de Conciliação. INTIME-SE A PARTE REQUERENTE, no endereço situado à
Rua Santa Maria Gorete, 189, Edf. Quinta do Vale, apt.101, Vila Laura, bem como a PARTE REQUERIDA, no endereço situado
à Rua Neves da Rocha, 35-A, Caixa D'Água - CEP 40321-110 (Rua da Cesta do Povo, em frente ao Batalhão da Polícia Militar,
entrada por trás do Centro Social), Salvador-BA. Expeçam-se vias originais deste despacho com força de MANDADO DE
INTIMAÇÃO para ser cumprido pelo Oficial de Justiça designado, nos endereços acima indicados, através do qual MANDA
este Juízo que, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO PESSOAL DAS
PARTES, para comparecerem à audiência designada, conforme despacho acima proferido. ESTE DESPACHO TEM FORÇA
DE MANDADO. P.I.

11ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENT
JUIZ(A) DE DIREITO EDSON RUY BAHIENSE GUIMARAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLEIDE DE ASSIS JESUS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0097/2014

ADV: JOSÉ ARTHUR CATALDI DE ALMEIDA (OAB 28710/BA) - Processo 0022172-16.2003.8.05.0001 - Inventario - AUTORA:
Janete Teixeira da Silva - INVDO: Espolio de Jordelio Teixeira Alves da Silva - Vistos, etc. Janete Teixeira da Silva, já qualificada
nos autos, ingressou com pedido de Inventario de Jordelio Teixiera Alves da Silva, falecido em 23 de setembro de 2000,
sendo nomeada Inventariante pelo Juizo em 17 de março de 2003, fls. 14 dos autos.Juntou documentos de fls 07/12.Juntou
pagamento do Imposto devido e custas processuais fls. 163 e 195 e 169.Juntou termo de renuncia às fls. 199 dos
autos.Apresentou relação de bens para adjudicação. Presente o termo/Auto de Adjudicação de fls. 209.È o relatório.
Decidido.Homologo, por sentença, para que possa produzir os seus juridicos e legais efeitos o auto de adjudicação de fls.
209 dos autos, em favor de Janete Teixeira da Silva referente aos bens deixados pelo espolio de Jordelio Teixiera Alves da
Silva.Após o transito em julgado expeça-se a respectiva Carta de Adjudicação. Dê-se baixa e arquive-se. Custas pagas. P.R.I.

ADV: FABRICIO CALDAS BARROS DE SALES (OAB 36892/BA), ANA CAROLINA BARBOSA SANTANA (OAB 33111/BA) - Proces-
so 0028433-50.2010.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - DIREITO CIVIL - AUTORA: D. W. S. S. - REPRESEN-
TANTE D: G. M. de S. - RÉU: D. W. S. S. - Resumo...Decido. Com efeito, a Lei nº. 5.478 de 1968, precisamente no artigo 7º,
prevê que a ausência da parte Autora, devidamente intimada para audiência, implica em arquivamento do feito. Ademais,
colhe-se dos autos que a parte Autora encontrava-se presente na última audiência (fls. 87), oportunidade em que ficou
intimada para a presente assentada, sem, contudo, ter comparecido sem qualquer justificativa. Desta forma, com funda-
mento no artigo 7º da Lei nº 5.478 de 1968, JULGO, por sentença, EXTINTO o feito, sem apreciação de mérito, revogando a
decisão dos alimentos provisórios de fls. 17, bem como qualquer outra proferida nestes autos. Em homenagem aos
princípios da economia e da celeridade processual, atribuo à presente sentença CARÁTER DE OFÍCIO, para que o clube
NACIONAL FUTEBOL CLUBE DE MANAUS tenha ciência da presente decisão, procedendo com a suspensão dos alimentos
arbitrados anteriormente. Expeça-se cópia original desta sentença, por correios, à fonte empregadora do Requerido.

ADV: RICARDO LUIZ SERRA SILVA (OAB 17235/BA), MARIA ARLINDA UZEDA DE TEIVE E ARGOLLO (OAB 8363/BA) - Processo
0039972-76.2011.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Oferta - AUTOR: E. S. S. A. - REPRESENTANTE D: Aucilia
Maria Santana Silva - RÉU: Ticianne Maria Silva Suarez Sant Anna - 1 - Ao Cartório para que se proceda a extração do grampo
introduzido indevidamente ao CD enviado pela Receita Federal. 2 - Após, defiro o pedido formulado na petição retro, de modo
a conceder prazo de 10 (dez) dias sucessivos às partes, sendo os 10 (dez) primeiros dias após a publicação para vistas à
parte Autora, e os demais ao Requerido. Publique-se para fins de intimação.

ADV: BRUNO FAGUNDES MURARO (OAB 19543/BA), LUIS CARLOS FREIRE CRUZ (OAB 29211/BA) - Processo 0066152-
71.2007.8.05.0001 - Arrolamento - ARROLANTE: Maria Conceicao Macedo Bispo - RÉU: Espolio de Nemesia Maria dos
Santos - Por tais razões, CHAMO O FEITO À ORDEM para anular todos os atos processuais até então praticados, converten-
do a presente ação para AÇÃO HOMOLOGATÓRIA DE TESTAMENTO PÚBLICO. Após publicado, ouça-se o Ministério Público.
Voltem conclusos após. Publique-se e Intime-se.

ADV: MARCELO DE CASTRO CARRERA (OAB 17557/BA) - Processo 0147376-36.2004.8.05.0001 - Execução - AUTOR:
Lucas Sacramento Andrade - RÉU: Irineu Sales Andrade - Forte nestas razões, acolho as considerações elencadas no
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petitório de fls. 97/100, de modo a DECRETAR A PRISÃO CIVIL do Sr. Irineu Sales de Andrade, diante da dívida alimentícia na
monta de R$ 8.084,00 (oito mil e oitenta e quatro reais), pelo prazo de 90 (noventa) dias, e o faço com fundamento no artigo
733 do Código de Processo Civil, considerando, ainda, o quanto dispõe a Súmula nº. 309 do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Intime-se. Expeça-se mandado de prisão e ofício à Polinter para cumprimento. Cumpra-se.

ADV: HELDO JORGE DOS SANTOS PEREIRA (OAB 13543/BA), KÁTIA CAMPOS CÂMARA (OAB 13268/BA) - Processo 0153494-
28.2004.8.05.0001 - Arrolamento - AUTOR: Rodrigo dos Santos Vilhena - ARROLANTE: Veronica dos Santos Vilhena - RÉU:
Espolio de Rosquildes Vasconcelos Vilhena - Considerando o pagamento do imposto devido às fls. 108, defiro a expedição
dos alvarás requeridos às fls. 104/105, observando o quanto exposto às fls. 105, para liberação dos valores apontados às
fls. 92, devendo constar, em cada alvará, o nome de ambos os herdeiros para recebimento, Sr. Rodrigo dos Santos Vilhena
e Sra. Veronica dos Santos Vilhena, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor para cada. Após, cumpra-se o
quanto determinado às fls. 86, certificando-se o trânsito em julgado com a consequente baixa na distribuição. Publique-se.

ADV: CLAUDIO CHÉ DE MEDEIROS (OAB 17804/BA), DIEGO PINTO CAMPOS (OAB 28611/BA) - Processo 0304526-
36.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: E. da S. - RÉU: T. de S. F. A. - Forte
nestas razões, JULGO, por sentença, PROCEDENTE A AÇÃO, para RECONHECER E DISSOLVER a união estável entre as
partes, Sra. Edneide da Silva e Sr. Thompson de Souza F. Andrade, pelo período de três anos, ao tempo em que deverá ser
partilhado, de forma equânime, o apartamento localizado no bairro do Stiep, nº 151, apto. 1.204, adquirido na constância da
união, incluindo, na partilha equânime, os bens móveis que guarnecem a residência. Sem custas, ante a gratuidade de
justiça que ora defiro ao Requerido. Publique-se e Intime-se. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado nos autos,
arquive-se com a devida baixa no sistema.

ADV: DIEGO PINTO CAMPOS (OAB 28611/BA), CLAUDIO CHÉ DE MEDEIROS (OAB 17804/BA) - Processo 0404872-
58.2012.8.05.0001 - Impugnação ao Valor da Causa - IMPUGNANTE: Thompson de Souza F. Andrade - IMPUGNADA: Edneide
da Silva - Desta forma, considerando o valor do bem atribuído pela parte Autora, ora Impugnada, e considerando a meação
pretendida, JULGO, por sentença, PROCEDENTE EM PARTE o INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, para
fixar como valor da causa o correspondente a meação do valor atribuído ao bem descrito na exordial, fixando o valor de R$
122.500,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos reais) como valor da causa. Sem custas.Publique-se e Intime-se. Após o
trânsito em julgado, certifique-se, mantendo-se o presente incidente em apenso aos autos principais.

ADV: DIEGO PINTO CAMPOS (OAB 28611/BA), CLAUDIO CHÉ DE MEDEIROS (OAB 17804/BA) - Processo 0404875-
13.2012.8.05.0001 - Impugnação de Assistência Judiciária - IMPUGNANTE: Thompson de Souza F. Andrade - IMPUGNADA:
Edneide da Silva - Forte nestas razões, JULGO, por sentença, IMPROCEDENTE o incidente de IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA, de modo a manter o benefício concedido.Publique-se e Intime-se.Sem custas.Após o trânsito em
julgado, arquive-se com a devida baixa no sistema.

13ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS E INTERDITOS

JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENT
JUIZ(A) DE DIREITO ANGELA BACELLAR BATISTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABIOLA LEAL GOMES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0904/2014

ADV: ANA CAROLINE SILVA TRABUCO SANTOS (OAB 18634/BA), ANA PATRICIA DANTAS LEÃO (OAB 17920/BA), PEDRO
BARACHISIO LISBOA (OAB 5692/BA), CASSIA OLIVEIRA D'ALMEIDA MONTEIRO (OAB 34815/BA) - Processo 0398523-
05.2013.8.05.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Alimentos - REQUERENTE: A. L. S. de A. V. - REQUERIDO: J. A. P.
F. - Há necessidade de definição quanto à existência do litisconsórcio, já que pode influenciar na fixação, ou não, do
pensionamento e, no caso positivo, no seu quantum. Aguarde-se o julgamento do agravo. Salvador (BA), 12 de junho de
2014.

ADV: LUCAS LOPES MENEZES (OAB 25980/BA) - Processo 0530724-24.2014.8.05.0001 - Interdição - Tutela e Curatela -
INTERTE: L. A. de C. - INTERDO: M. G. de C. - Indefiro a AJG. Recolham as custas, pelo valor mínimo, deferida a gratuidade
para os demais atos. Cite-se o requerido por mandado circunstanciado, fazendo-se anotar no mandado que o prazo para
impugnar o pedido é de 05 (cinco) dias, contado a partir da realização daquela. Intimem-se. Apreciarei o pedido de tutela
antecipada após a diligência e oitiva do MP. Até a audiência, junte-se atestado de saúde e bons antecedentes da requerente.

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ROLEMBERG COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCELO DOMINGUES CARLIN
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0489/2014

ADV: JOÃO MARCELO FARIAS E SILVA (OAB 39514/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA)
- Processo 0525657-78.2014.8.05.0001 - Mandado de Segurança - ITBI - Imposto de Transmissão Intervivos de Bens Móveis
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e Imóveis - IMPETRANTE: Danielle Sobral Porto Costa de Oliveira - Iuri Cardoso de Oliveira - IMPETRADO: Secretario
Municipal da Fazenda Publica do Municipio de Salvador - Conforme provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça,
pratiquei o ato processual abaixo: Intimem-se os impetrantes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
petição e documentos de fls. 267/297.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ROLEMBERG COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCELO DOMINGUES CARLIN
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0490/2014

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA), JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB 17023/BA),
DANIELA SANTOS BOMFIM (OAB 27431/BA) - Processo 0011180-20.2008.8.05.0001 - Anulatoria - AUTOR: Joara Nogueira de
Mello Ferreira e outros - RÉU: Municipio de Salvador e outros - Ato ordinatório: dê-se ciência as partes do retorno dos autos
do Tribuna lJustiça da Bahia , intimando-se para requerer em 15 quinze) dias o que entender de direito. Após,arquive-se com
baixa

ADV: EDVALDO BRITO FILHO (OAB 8726/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Proces-
so 0020970-04.2003.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: Municipio de Salvador - RÉU: Banco Economico S/A - Conforme
Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Em cumprimento ao despacho de
fls. 24. Remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

ADV: JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB 17023/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA),
JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA GARRIDO (OAB 18519/BA), AARON JORGE COTRIM (OAB 32094/BA), FREDIE SOUZA DIDIER
JUNIOR (OAB 15484/BA) - Processo 0126936-82.2005.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: Municipio do Salvador - RÉU:
Maria da Conceição Figueiredo Soares - Ato ordinatório: dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Tribuna lJustiça da
Bahia , intimando-se para requerer em 15 quinze) dias o que entender de direito. Após,arquive-se com baixa

ADV: JUSSARA BORGES NASCIMENTO (OAB 8679/BA), PAULO AUGUSTO DE SOUZA VIEIRA (OAB 13343/BA), EMANOEL
ROBSON ALVES DE MATOS (OAB 13305/BA), MARLUS MONT'ALEGRE RIBEIRO DE SOUZA (OAB 18339/BA), LUIZ MARCOS
RIBEIRO RIBEIRO (OAB 20721/BA) - Processo 0147267-56.2003.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: Municipio de Salva-
dor - RÉU: Fac Patrimonial Ltda - Ato ordinatório: dê-se ciência as partes do retorno dos autos do Tribuna lJustiça da Bahia
, intimando-se para requerer em 15 quinze) dias o que entender de direito. Após,arquive-se com baixa

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ALESSANDRA GONÇALVES PAIM BONANZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JULIO CESAR DE JESUS BARRETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0631/2014

ADV: LICIO BASTOS SILVA NETO (OAB 17392/BA) - Processo 0150634-78.2009.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal -
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - AUTOR: Carlos Leoncio Ferreira Souto - EMBARGADO: Municipio do
Salvador - Mercê do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos Embargos à Execução ante o reconhecimen-
to da legitimidade da autuação fiscal em exame, mediante o pagamento do crédito tributário executado. Por via de
consequência, DECLARO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceituam
os arts. 269, II, do CPC, e 156, I, do CTN. CONDENO o executado ao pagamento das custas judiciais e dos honorários
advocatícios, estes na razão de 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido. P. R. I. C. Dê-se baixa e
arquivem-se os autos, após o trânsito em julgado. Salvador(BA), 13 de maio de 2014. ALESSANDRA GONÇALVES PAIM
BONANZA Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JULIO CESAR DE JESUS BARRETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0632/2014

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0037029-57.2009.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: R e G Contabilidade e
Assessoria Ltda - R.H. Cumpra-se o quanto requerido pela Fazenda Pública. Salvador (BA), 10 de fevereiro de 2014. DRA.
MARIA MARTHA GÓES RODRIGUES DE MORAES Juíza de Direito Titular
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ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0065651-15.2010.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Joilson Andrade de Almeida - Vistos, etc. Por
cautela expeça-se Mandado de Citação, por Oficial de Justiça, tendo em vista que o ato inicial efetivado pelo Correio não traz
segurança sobre a efetividade da citação levando em conta o quanto apontado no "Comprovante de Entrega". Intime-se.
Salvador (BA), 10 de fevereiro de 2014. DRA. MARIA MARTHA GÓES RODRIGUES DE MORAES Juíza de Direito Titular

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0106114-62.2011.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Edna Machado do Nascimento -
R.H. Em razão da certidão de fls. 35, cumpra o quanto determinado pela Sentença de fls.12/13, procedendo à exclusão no
Sistema SAJ do(s) ano(s) de 2006. Ato contínuo, intime-se a Fazenda Pública para que promova a exclusão do(s) ano(s)
acima citado do Sistema Fiscal Municipal a ser comprovado através de extrato de débito, devidamente atualizado, sob pena
de extinção. Após, voltem-me conclusos. Salvador (BA), 10 de fevereiro de 2014. Dra. MARIA MARTHA GÓES RODRIGUES DE
MORAES Juíza de Direito Titular

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JULIO CESAR DE JESUS BARRETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0633/2014

ADV: BRUNO NUNES MORAES (OAB 22224/BA), FRANCO ALVES SABINO (OAB 21438/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO
DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0028828-28.1999.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: Municipio de Salva-
dor - RÉU: Probaby Clinica Infantil e Urgencia Ltda - Vistos, etc. Defiro o requerimento de fls. 22. Cumpra-se. Salvador (BA),
10 de junho de 2014. Maria Martha Goes Rodrigues de Moraes Juíza de Direito Titular

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA MARTHA GOES RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JULIO CESAR DE JESUS BARRETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0634/2014

ADV: ANTONIO BORGES DA CUNHA ÁVILA (OAB 1221/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/
BA) - Processo 0002434-14.1981.8.05.0001 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de
Salvador - RÉU: Safira Ind. Com. e Repres. Ltda - R.H. Intime-se a parte autora/exequente para que promova o andamento do
feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Salvador (BA), 10 de fevereiro de 2014. DRA. MARIA MARTHA GÓES
RODRIGUES DE MORAES Juíza de Direito Titular

ADV: ADELINA MARIA PINTO OLIVEIRA (OAB 315B/BA), ''''''1''PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Pro-
cesso 0004991-07.2000.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: Fazenda Publica do Estado da Bahia - RÉU: Lupel Industria
e Comercio de Embalagens Ltda e outros - R.H. Intime-se a parte Maria Augusta Andrade Krejci para que tome conhecimento
da certidão de fls. 52. Salvador (BA), 10 de fevereiro de 2014. DRA. MARIA MARTHA GÓES RODRIGUES DE MORAES Juíza de
Direito Titular

ADV: ''''''1''PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA) - Processo 0005079-79.1999.8.05.0001 - Execução
Fiscal - AUTOR: Fazenda Publica do Estado da Bahia - RÉU: Raymundo Lemos Santana e outros - R.H. Intime-se a Fazenda
Pública para se manifeste no prazo de (05) cinco dias sobre o interesse no prosseguimento do feito uma vez que, compulsando
os autos verifico a existência de um requerimento datado de 24/04/2012. Salvador (BA), 10 de fevereiro de 2014. DRA. MARIA
MARTHA GÓES RODRIGUES DE MORAES Juíza de Direito Titular

ADV: MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS (OAB 9398/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/
BA) - Processo 0087932-62.2010.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - AUTOR: Saveiros
Camuyrano Servicos Maritimos Sa - EMBARGADO: Municipio de Salvador - Vistos, etc. Digam as partes, no prazo sucessivo
de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, se pretendem produzir provas. Em caso positivo, especifiquem. Salvador (BA),
10 de fevereiro de 2014. DRA. MARIA MARTHA GÓES RODRIGUES DE MORAES Juíza de Direito Titular

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0116676-77.2004.8.05.0001 - Execu-
ção Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio de Salvador - EXECUTADO: Jose A Ataide Lisboa - R.H. Lavre-se
o termo de conversão de arresto em penhora fls. 18. Em seguida, expeça-se mandado de intimação ao Cartório de Registro
de Imóveis, para averbação. Ato contínuo, expeça-se edital de intimação do executado para querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, opor embargos a execução. Salvador(BA), 10 de fevereiro de 2014. DRA. MARIA MARTHA GÓES RODRIGUES DE
MORAES Juíza de Direito e Titular
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MOACYR MONTENEGRO SOUTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JULIO CESAR DE JESUS BARRETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0635/2014

ADV: CICERO BAHIA DANTAS (OAB 1289/BA), AQUINOEL BORGES (OAB 3129/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO
SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0013488-88.1992.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - AUTOR: Federacao
do Comercio do Estado da Bahia - RÉU: Faz Publica do Municipio do Salvador - R.H. Intime-se a parte embargante para que
promova o andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Salvador (BA), 10 de março de 2014. DRA.
MARIA MARTHA GÓES RODRIGUES DE MORAES Juíza de Direito Titular

ADV: MILTON OLIVEIRA (OAB 15169/BA), EDISON MUNIZ SILVA (OAB 7287/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVA-
DOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0025234-06.1999.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - AUTOR: Mauro Barreira
de Alencar - EMBARGADO: Municipio de Salvador - Intime-se a parte Embargante para que promova o andamento do feito no
prazo de 05(cinco)dias, sob pena de extinção

ADV: VOLFER CARVALHO FREIRE (OAB 34067/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA),
SORAYA JONES EL-CHAMI (OAB 19574/BA), MAIZA CRISTINA REGO SOUSA (OAB 24121/BA), IGOR ESPINOLA CAVALCANTE
DE LACERDA (OAB 26287/BA) - Processo 0146225-59.2009.8.05.0001 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE:
Municipio do Salvador - EXECUTADO: Banco do Brasil S/A - Intime-se a parte Embargante para que promova o andamento do
feito no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção.

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MANOEL RICARDO CALHEIROS D'AVILA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL AILTON RODRIGUES MOUTINHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2014

ADV: FELIPE PORTELA DE SOUZA (OAB 35788/BA), DANIELA PEREGRINO BARRETO (OAB 22569/BA) - Processo 0000676-
15.2011.8.05.0044 - Procedimento Ordinário - Admissão / Permanência / Despedida - AUTOR: Aristoteles Nascimento
Alcântara Silva - RÉU: Prefeitura de Madre de Deus - ARISTÓTELES NASCIMENTO ALCANTARA SILVA , com qualificações nos
autos, ajuizaram a presente ação ordinária em face do MUNICÍPIO DE MADRE DE DEUS, com o objetivo de condenar o Réu
ao pagamento de diversas parcelas trabalhistas que reputa serem devidas. O Autor foi admitido através de seleção pública
para preenchimento de vagas de Agente Fiscalizador, por meio de contrato especial - REDA, no período de 18/09/2007 a 17/
09/2009. Posteriormente, afirmou que o contrato foi prorrogado de 18/09/2007 até àquela data (da distribuição do processo,
qual seja, 16/08/2011). Salientou que fora contratado para exercer atividades inerentes ao cargo de Agente Fiscalizador, no
entanto, sua efetiva atividade era de Socorrista. Afirmou que sua última remuneração foi em dezembro de 2009, sem os
acréscimos de diversas verbas trabalhistas. Assim, requereu o pagamento de aviso prévio; 13º salário proporcional com
reflexo nas horas extras; férias; horas extras; liberação do FGTS e guias do Seguro Desemprego; salários de dezembro de
2009 a 16 de agosto de 2011; adicional noturno; multa do art. 477, CLT, entre outros. Acostou documentos à exordial de fls.
10/29. Foi declinada a competência a este juízo, às fls. 31. Deferi o pedido de gratuidade de justiça às fls. 34. O Réu
apresentou Contestação de fls. 41/50. Preliminarmente, alegou a incompetência da justiça comum. No mérito sustentou
que por ter sido o Autor contratado como REDA não é cabível o pagamento de parcelas trabalhistas. O Autor se manifestou
acerca da Contestação às fls. 54/60. É o relatório. Passo a decidir. Trata-se de demanda em que o Autor pleiteia o pagamento
de diversas parcelas trabalhistas, como aviso prévio; 13º salário proporcional com reflexo nas horas extras; férias; horas
extras; liberação do FGTS e guias do Seguro Desemprego; salários de dezembro de 2009 a 16 de agosto de 2011; adicional
noturno; multa do art. 477, CLT, entre outros. O Município de Madre de Deus arguiu preliminar de incompetência da justiça
comum, que não merece prosperar, visto que o vínculo entre o Autor e o Réu não é Celetista e sim em Regime Especial de
Direito Administrativo. Assim sendo, é competente a justiça comum para dirimir o conflito. Assim, passo ao exame do mérito.
Restou claro da análise dos autos, que a relação entre o Autor e o Réu ocorreu com base no artigo 37, inciso IX da
Constituição Federal, ou seja, foi formulado contrato temporário, por tempo determinado, em atendimento às necessidades
e interesse público. Os servidores em regime especial de trabalho são os contratados por tempo determinado, que contra-
em com a Administração um vínculo bilateral, para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público. O
regime especial de trabalho decorre de contrato administrativo temporário e é regido por leis específicas, de forma que não
há que se falar em relação de emprego, visto que a relação não é celetista e sim estatutária. Assim sendo, excluem-se do
âmbito de apreciação questões atinentes às relações trabalhistas, visto que a relação é regida pelo direito administrativo.
Assim, agiu corretamente o Município de Madre de Deus e dentro dos ditames legais, pois, sendo a relação regida pelo
direito administrativo e não pelo trabalhista, bem como havendo lei específica, que no caso do Estado da Bahia é a nº 6.677/
94, não é cabível a aplicação da CLT, de forma que o pleito autoral restou prejudicado. Em relação ao recolhimento ao FGTS,
já se encontra pacificado na doutrina que o pagamento deve ser feito e calculado sobre o valor do salário mínimo, consoante
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disposto na súmula 363 do TST, in verbis: TST Enunciado nº 363- Contratação de Servidor Público sem Concurso - Efeitos
e Direitos A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS. Dessa forma, em relação ao período trabalhado, deveria ser efetuado o depósito dos valores ao FGTS. Nos autos
restou evidente que houve o vínculo por 2 anos, durante o período de 18/09/2007 a 17/09/200, conforme atestado pela
primeira folha do contrato, juntada às fls. 29. No entanto, o Autor afirmou na Inicial, que o mesmo contrato foi prorrogado de
18/09/2007 até a data da distribuição do processo, qual seja, 16/08/2011. Ocorre que, tal fato não restou comprovado, de
forma que o depósito dos valores referentes ao FGTS somente tem como ser computado em relação aos 2 primeiros anos.
No mais, apesar de ter juntado aos autos alguns documentos, o autor pleiteou diversas parcelas distintas e provenientes de
situações diversas, como adicional de insalubridade, horas extras, férias... E novamente não mostrou que tais parcelas são
incontroversas, tanto pela precariedade da peça Inicial como pelo escasso lastro probatório juntado aos autos. Ex positis,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, somente o pedido de anotação do FGTS, já que os demais pleitos encon-
tram óbice na natureza jurídica do vínculo entre Autor e Réu, visto que são trabalhistas e a relação entre os mesmos se deu
por Regime Especial de Direito Administrativo. Condeno o Autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Todavia, tendo em vista que a parte é beneficiária de assistência
Judiciária Gratuita, resta esta condenação suspensa, nos termos do art. 12 da lei. 1060/50. Após o transcurso do prazo de
recurso voluntário, remeta-se para reexame necessário, ex vido art. 475, inciso I, do CPC. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de
2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: NELSON ALVES DE SANTANNA FILHO (OAB 9999037D/BA), ASTOLFO SANTOS SIMÕES DE CARVALHO (OAB 10377/
BA), MARIA AUXILIADORA TORRES ROCHA CORDEIRO (OAB 6916/BA) - Processo 0003787-39.2011.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Geovando Herculano
Costa do Amor Divino - RÉU: Detran Departamento Estadual de Transito - GEOVANDRO HERCULANO COSTA DO AMOR
DIVINO , com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária com pedido de tutela antecipada em face do
DETRAN-BA que, conforme alega, impediu a concessão de benefício fiscal para aquisição de veículo especial. O Autor
afirmou que é pessoa portadora de deficiência física, manifestada por deformidade que lhe impõe a redução dos movimen-
tos de rotação e flexo/extensão do pé direito, acompanhado de dor intensa ao dirigir veículo automotor e encurtamento do
membro inferior direito em 2,3 cm. Assim, por conta de tais limitações físicas, buscou a isenção do pagamento de impostos
na aquisição de novos veículos, com respaldo na legislação federal e estadual, contudo, a perícia realizada pela Junta
Médica do DETRAN/BA concluiu pela aptidão a conduzir veículos comuns. Assim, o autor requer que conste na sua CNH e
arquivos ser pessoa portadora de deficiência física, apto a dirigir veículos adaptados, usufruindo, assim, da isenção de
impostos. Acostou documentos à exordial de fls. 05/29. Deferi o pedido de gratuidade de justiça, reservei-me a apreciar o
pleito liminar em momento posterior, bem como ordenei a citação do Estado da Bahia, fls. 30. O DETRAN/BA apresentou
Contestação de fls. 33/40. Alegou a especialidade da junta médica, bem como o respeito ao código de ética médica. Atenta
que a realização do exame pelo Detran não visa a concessão ou não de isenção fiscal, mas sim a segurança da vias
públicas. Explica, também, que o laudo médico deve conter a situação atual do Autor, que demonstrou ter força muscular
suficiente a dirigir veículos convencionais. Instado a se manifestar, o Autor ratificou os termos da inicial, conforme petitório de
fls. 42/46. É o relatório. Passo a decidir. O autor pleiteia para que conste na sua CNH e arquivos ser pessoa portadora de
deficiência física, apto a dirigir veículos adaptados, usufruindo, assim, da isenção de impostos. Compulsando os autos,
verifico que o Autor acostou relatórios médicos atestando sua deficiência, como os acostados às fls. 8 e 9. Juntou, ainda, o
cartão do Passe livre, constando ser pessoa com deficiência, fls. 20. Saliente-se que tal cartão somente é obtido após
perícia médica. Assim, considero que as provas acostadas são capazes de demonstrar as limitações do Autor, decorrentes
da sua condição de deficiente físico. Dessa forma, limitar o seu direito a adquirir veículos adaptados, bem como de ver tal
informação constando em seus arquivos e CNH, torna-se ilegal. O que se busca aqui é manter a igualdade e isonomia do
Autor para com os demais diagnosticados com a mesma enfermidade e possuidores das mesmas sequelas. Não se pode
comparar o Autor com pessoas que não foram acometidas pela sua deficiência. A legislação permite o trato diferenciado aos
deficientes físicos, buscando amenizar suas limitações próprias. Por tal motivo, lhe é de direito a utilização de carros
adaptados, bem como a facilitação para que isso ocorra, com a isenção de impostos, como o IPI, ICMS, IPVA. Ex positis,
JULGO PROCEDENTEa demanda por verificar, neste caso em específico, a ilegalidade dos atos administrativos praticados
pelo Réu, determinando ao Réu que estenda a isenção fiscal em favor do Autor para a aquisição de veículos adaptado/
automático. Condeno, ainda, o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, com fulcro no art. 20, §3º, do CPC. Sem custas, pois o Réu é isento. Após o transcurso do prazo de recurso
voluntário, remeta-se para reexame necessário, ex vido art. 475, inciso I, do CPC. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014.
Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: ANDREA GUSMÃO SANTOS (OAB 17551/BA), JORGE SANTOS ROCHA JUNIOR (OAB 12492/BA) - Processo 0006776-
18.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Sistema Remuneratório e Benefícios - AUTOR: Eunice Oliveira dos Santos -
Rose Mary Santos Silva de Almeida - RÉU: Estado da Bahia - Inexistindo pretensão executiva nos autos determino o seu
arquivamento, remetendo-os ao SECAPI. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: MOISES DE SALES SANTOS (OAB 14974/BA), EDUARDO LESSA GUIMARÃES (OAB 5924/BA), EVILÁSIO ROCHA SOUZA
(OAB 11164/BA) - Processo 0013496-35.2010.8.05.0001 - Mandado de Segurança - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - IMPETRANTE: Jorge Antonio de Souza Santos - IMPETRADO: Reitor da Universidade do
Estado da Bahia - Uneb - Dê ciência as partes da baixa dos autos. Não havendo manifestação das partes no prazo de 30
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(trinta) dias, arquivem-se os autos, posteriormente remetendo ao SECAPI. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014.
Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 18676/BA), MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 9999148D/BA), MELISA
FLORINA LIMA TEIXEIRA (OAB 9999162/BA) - Processo 0019159-96.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Jalmira Pereira da Cruz - RÉU: Municipio de
Salvador - Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, com as devidas anotações. Intimem-se e Remeta-se.
Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: DANILO CARDOSO LIMA (OAB 23734/BA), JOSÉ HOMERO SARAIVA CÂMARA FILHO (OAB 843B/BA), LEONARDO PRA-
ZERES DA SILVA (OAB 23756/BA), ELIANE ANDRADE LEITE RODRIGUES (OAB 14669/BA) - Processo 0020891-
49.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Antonio Jorge Alves de Freitas - Oscar Pires de Jesus Neto - Carlito do
Nascimento Barbosa - Yana Rubia Bela Lopes Souza - Adilson Jose da Silva Souza - Jorge Ferreira da Silva - Ubaldo Santos
de Jesus - Katia Neves Ribeiro Fernandes - Marcos Alves de Almeida - RÉU: Estado da Bahia - Dê ciência as partes da baixa
dos autos. Não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos, posteriormente
remetendo ao SECAPI. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz dTitular

ADV: RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 18676/BA), ANA CRISTINA PINHO E ALBUQUERQUE PARENTE (OAB 12705/BA),
GENIRA MORAES RODRIGUES (OAB 13352/BA) - Processo 0021167-12.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREI-
TO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Edgar Moreira Sampaio - Laticinio Sao Matheus
Ltda - RÉU: Prefeitura Municipal de Salvador - Transalvador Superintendencia de Transito e Transportes de Salvador -
EDGAR MOREIRA SAMPAIO e LATICÍNIO SÃO MATHEUS LTDA , qualificado na inicial, por meio da sua ilustre advogada,
ajuizou AÇÃO ORDINÁRIA, contra a TRANSALVADOR, aduzindo, em síntese a ilegalidade das multas pela infrações de
trânsito descritas na exordial aplicas pela Ré. O autor é proprietário do veículo modelo Toyota/Corolla XEI18FLEX, placa
policial JRX 1170, cor preta, Chassi 9BRBB48E495046238, RENAVAM 117024988, adquirido através de um financiamento
na concessionária Guebor Ltda, em nome de sua empresa LATICÍNIO SÃO MATHEUS LTDA. Sustentou, em síntese, que
desde abril de 2009 passou a receber autuações de infrações que não praticou. Em novembro de 2009 o autor prestou
queixa na delegacia, nº 0442009011063. Informou que teve conhecimento da existência de veículo igual ao seu, com a
mesma placa policial e que prestou queixa por conta do fato. Requereu a anulação das multas. Com a inicial, vieram os
documentos de fls. 8/55. Deferi o pedido de gratuidade de justiça, bem como reservei-me a apreciar o pleito liminar após o
contraditório às fls. 56. O município de Salvador apresentou Contestação às fls. 59/102. Preliminarmente, suscitou a ilegiti-
midade ativa e passiva. No mérito, informou não ter maiores conhecimentos acerca dos fatos, que são de competência de
autarquia municipal. A TRANSALVADOR apresentou Contestação de fls. 104/299. Suscitou a ilegitimidade ativa, preliminar-
mente. No mérito, noticiou que diversas multas não são de sua competência. Que o veículo de placa policial JRX 1170 não
é da propriedade do autor e, prezando pela boa-fé, noticiou que algumas das multas informadas são do veículo de placa
policial JSB 0134. Ademais, em relação à retirada de pontos da CNH, a competência é do DETRAN/BA e que a competência
da ré se limita a aplicar as multas. O Autor apresentou Réplica às fls. 305/309. Informou o erro material, visto que, na
realidade, o veículo é o mesmo, no entanto, a placa policial é a JSB 0134, Chassi 9BRBB48E495057837, RENAVAN 127540881
e salientou que a outra placa, do outro veículo, era o do mencionado anteriormente, adulterado. Foi proferido despacho
saneador afastando as preliminares, fls. 311/313. Termo de audiência às fls. 318/319. O DETRAN/BA respondeu Ofício às
fls. 324/338. Nova Contestação da TRANSALVADOR foi juntada às fls. 339/431. O autor novamente rebateu as alegações
trazidas, às fls. 434/440. É O RELATÓRIO. DECIDO. No caso dos autos, visa o autor a anulação de diversas autuações de
infrações, que, segundo afirma, não foram cometidas pelo mesmo e sim por veículo fraudado, semelhante ao seu. Veja-se
que caberia exclusivamente ao autor comprovar que as infrações foram cometidas por outro condutor, que dirigia o suposto
veículo de placa clonada. Assim, restaria indubitável a aplicação indevida das multas. Ocorre que, somente foram acostados
boletins de ocorrência, que, em verdade, apenas comprovam que o autor compareceu e prestou queixa perante autoridade
policial e declarou os fatos ali narrados, o que, por si só, não seria suficiente para comprovar a veracidade dos fatos
declarados na Inicial. A TRANSALVADOR agiu investida pelo poder de polícia lhe conferido. Fiscalizou e controlou as infra-
ções de trânsito cometidas. Não se vê qualquer ilegalidade ou abuso de poder quanto à aplicação das penalidades. Caberia
ao autor, de início, administrativamente, e com a perda do prazo, judicialmente, a comprovação clara e inequívoca de que não
foi responsável pelas autuações. O que, in casu, não ocorreu. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTESos pedidos do Autor,
uma vez que as autuações da Ré são absolutamente legais e válidas. Condeno o Autor no pagamento das custas e
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Porém, tal condenação resta
suspensa haja vista que o Autor goza da gratuidade da justiça. Após o transcurso in albis do prazo de recurso voluntário,
arquivem-se os autos, remetendo-os, posteriormente, para o SECAPI. P.R.I Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel
Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: CARLOS OTÁVIO DE OLIVEIRA (OAB 2601/SE), FERNANDA DE SANTANA VILLA (OAB 16301/BA), ANTONIO OTTO
CORREIA PIPOLO (OAB 6973/BA) - Processo 0021617-18.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Gratificações e Adici-
onais - AUTORA: Nelia de Souza Amorim - Brigido Xavier - Ronaldo Guimaraes da Silva - Joao Gualberto Pereira - Heraldo
Santos - Alberto Vitor da Silva Santos - Noelson Bispo dos Santos - Adelino Borges Santos - Roberto Olival Nunes - Luiz
Fernando Silva Santos - Hermes Conceicao de Oliveira - Nilson Cerqueira Santos - Rosemario de Oliveira Barbosa - Dourival
Aguiar Santos - Crispim Ferreira Santos - Renato Alves dos Reis - Jose Rego Santos - Jose Alves dos Santos - Valnelito
Possidonio Souza Filho - Jose Almeida Brito - RÉU: Estado da Bahia - NELIA DE SOUZA AMORIM, BRIGIDO XAVIER, RONALDO
GUIMARAES DA SILVA, JOAO GUALBERTO PEREIRA, HERALDO SANTOS, ALBERTO VITOR DA SILVA SANTOS, NOELSON
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BISPO DOS SANTOS, ADELINO BORGES SANTOS, ROBERTO OLIVAL NUNES, LUIZ FERNANDO SILVA SANTOS, HERMES
CONCEICAO DE OLIVEIRA, NILSON CERQUEIRA SANTOS, ROSEMARIO DE OLIVEIRA BARBOSA, DOURIVAL AGUIAR SAN-
TOS, CRISPIM FERREIRA SANTOS, RENATO ALVES DOS REIS, JOSE REGO SANTOS, JOSE ALVES DOS SANTOS, VALNELITO
POSSIDONIO SOUZA FILHO e JOSE ALMEIDA BRITO, devidamente qualificados nos autos, ajuizaram a presente Ação
Ordinária contra o ESTADO DA BAHIA, visando o reenquadramento da GAP que percebem para os níveis V. Alegam os Autores
serem Policiais Militares do Estado da Bahia, com jornada de trabalho de 40(quarenta) horas, razão pela qual percebem a
GAP em seu nível III. Ocorre que, segundo os mesmos, já deveriam estar recebendo a GAP em seu nível V, já que percebem
por mais de 12 (doze) meses a GAP IV. Requerem, assim, o pagamento da GAP em seu nível máximo, bem como a
condenação do Estado da Bahia no pagamento das diferenças retroativas. Anexam documentos de fls. 13/121 Deferi a
gratuidade da justiça na forma requerida. Devidamente citado, o Estado da Bahia apresentou contestação momento no qual
sustentou, em resumo, faltar regulamentação capaz de conferir aos Policiais Militares a GAP no nível V, haja vista que os
critérios para a percepção dos mesmos não foram estabelecidos pelo legislador estadual. Alegou, ainda, a impossibilidade
de se conceder a GAP V quando a mesma já esta sendo conferida gradualmente aos policiais militares. Em réplica os
Autores ratificaram os termos da inicial. É o relatório. Passo a decidir. Torna-se imperativo o julgamento antecipado da lide,
tendo em vista que no caso em comento a questão de mérito é unicamente de direito, prescindindo da produção de prova em
audiência ou qualquer instrução de outra espécie, ex vi art. 330, I, do CPC. Conforme verifico dos Autos a pretensão dos
Autores refere-se ao pagamento da Gratificação de Atividade Policial Militar, em sua referência V, benefício instituído pela Lei
Estadual n. 7.145/1997, tendo em vista que cumpriam jornada de trabalho superior a quarenta horas semanais, tendo se
passado muito mais de doze meses do recebimento do GAPM III. O tema posto para acertamento encontra-se, em situações
semelhantes, sedimentado pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, que vêm reconhecendo, em hipóteses que tais, a
procedência do direito reclamado. A Gratificação de Atividade Policial Militar - GAPM, na referência V, é devida para aqueles
que cumpriam jornada de trabalho superior a quarenta horas semanais, tendo se passado mais de doze meses do
recebimento da gratificação anterior, em qualquer posto ou graduação. Esta gratificação constitui vantagem pessoal e
inevitável de natureza propter personam, que era para ser concedida em face de ter o policial cumprido tais exigências,
relativa ao posto e graduação ocupado pelos autores, consoante descrito no anexo II da Lei 7.145/97. Partindo dessa
premissa, conclui-se que o art. 7º, § 2º, combinado com o art. 8º da Lei nº 7.145/1997, trazem fundamentos suficientes para
respaldar o direito dos autores de serem beneficiados com a elevação da GAP III para a IV, após o recebimento por 12(doze)
meses daquele nível, e da GAP IV para a referência V, passados mais 12(doze) meses de recebimento da GAP no penúltimo
nível, além do cumprimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. Já o artigo 8º, dispõe que a revisão da
referência de gratificação concedida, para atribuição de outra imediatamente superior, somente poderá ser efetuada após
decorrido 12 (doze) meses da última concessão. Assim vejamos, in verbis: Art. 7º - A gratificação instituída nos termos do
artigo anterior, escalonada em 5 (cinco) referências, consistirá em valor em espécie, fixado em função do respectivo posto
ou graduação. §1º - Revogado § 2º - É requisito para percepção da vantagem, nas referências III, IV e V, o cumprimento da
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. Art. 8º - Ressalvados os casos de alteração de regime de trabalho, por
necessidade absoluta do serviço, e casos especiais, a juízo do Governador do Estado, a revisão da referência de gratifica-
ção concedida, para atribuição de outra imediatamente superior, somente poderá ser efetuada após decorrido 12 (doze)
meses da última concessão. Assim, estando claramente previsto que a elevação à referência V, dependeria do cumprimento
da carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e do lapso temporal mínimo de 12 (doze) meses, o que faz evidenciar que
os demandantes deveriam ser contemplados com a majoração de suas gratificações desde os primeiros 12(doze) meses
após a percepção do GAP III e, posteriormente, subido de referência após os 12(doze) meses de recebimento da GAP IV.
Ademais, diante da prova documental apresentada , não resta dúvida de que o réu efetivamente deixou de lhes conceder
incorporação da referência V, a que têm direito por força do que foi previsto na lei instituidora, tendo em vista que efetivamente
cumpriram com a exigida carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Os argumentos utilizados pelo réu, de que o Poder
Judiciário não pode decidir sobre a percepção da referência V da supracitada gratificação, sem uma avaliação administra-
tiva, afasto-os, eis que não têm aplicabilidade direta ao caso concreto. A regulamentação exigida do executivo, quanto a
forma de critérios de pagamento da GAP, em suas respectivas referências, foi realizada através do Decreto 6749/97, pelo
que não há, na espécie, qualquer invasão da competência institucional do Poder Executivo, mormente porque os requisitos
exigidos para a revisão para a referência V estão discriminadas no próprio Decreto regulamentador, no art. 3º: Art. 3º - A
revisão da referência da gratificação concedida, para outra superior, quando não recomendada por motivo de alteração do
regime de trabalho, justificada na necessidade de serviço, somente poderá ser efetuada após decorridos 12 (doze) meses
da última concessão. § 1º - Para revisão de gratificações concebidas, deverá ser observada a sequência em que estão
estruturadas as referências estabelecidas para os respectivos postos e graduações, salvo se a providência for determinada
por alteração de regime de trabalho. § 2º - A primeira alteração de referência por modificação de regime de trabalho dar-se-
á sempre para a referência III, ficando as alterações subsequentes sujeitas à regra do parágrafo anterior". O Estado da
Bahia, por sua vez, não se desincumbiu do seu ônus probandi (art. 333, II do CPC), deixando de colacionar aos autos
qualquer prova contrária as alegações dos Autores de que não possuem ou reúnem as condições descritas no seu apelo:
1. Local e a natureza do exercício funcional; 2. Grau de risco inerente às atribuições normais do posto de graduação; 3.
Conceito e nível de desempenho do policial militar; 4. Cumprimento de jornada de trabalho de 40 horas semanais, para
percepção da GAP no nível V; 5. Lapso temporal mínimo de 12 meses desde a concessão ou o último aumento; 6. Suficiên-
cia de recursos orçamentários para a implementação do aumento de gratificação Por tudo isso, é inequívoco o direito dos
Autores a percepção da GAP em seu nível máximo. Este tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Precedentes: (0064662-09.2010.8.05.0001 - Relator(a): Vera Lúcia Freire de Carvalho - Comarca: Salvador- Órgão julgador:
Primeira Câmara Cível- Data do julgamento: 24/09/2012- Data de registro: 17/11/2012) (0068448-61.2010.8.05.0001 Apela-
ção - Comarca: Salvador - Órgão julgador: Segunda Câmara Cível - Data do julgamento: 28/08/2012 - Data de registro: 17/11/
2012) Não há impedimento para o ajuizamento da ação o fato do Estado da Bahia ter começado, gradualmente, a conceder
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a GAP V aos policiais militares, até porque o pedido dos autores não se restringem a concessão da GAO V, mas também aos
valores retroativos. Ex positis, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, determinando que o Réu implante ao soldo dos Autores a GAP
em seu nível V, respeitando a patente de cada um deles, bem como condeno o Estado da Bahia no pagamento das
diferenças que terão direito os demandantes, respeitando a prescrição quinquenal, tudo acrescido de juros de mora,
contados a partir da citação, e correção monetária, a partir de quando cada parcela deixou de ser paga. Condeno o Estado
da Bahia no pagamento dos honorários advocatícios na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com
fulcro no art. 20, §3º, do CPC. Sem custas, pois o Réu é isento. Após o transcurso do prazo de recurso voluntário, remeta-se
para reexame necessário, ex vi do art. 475, inciso I, do CPC. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo
Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: ANDERSON DA COSTA GARCIA (OAB 24964/BA), DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA) - Processo 0027258-
84.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Gratificações e Adicionais - AUTOR: Adeilson Pereira Nepomuceno - RÉU:
Estado da Bahia - ADEILSON PEREIRA NEPOMUCENO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação Ordiná-
ria contra o ESTADO DA BAHIA, com o objetivo de auferir o valor relativo à Gratificação de Atividade Policial Militar - GAPM em
seu nível III. O autor noticiou que desde 22 de janeiro de 2003 pleiteou, administrativamente, o pagamento retroativo da GAP
III, no entanto, desde maio de 2007 o mesmo encontra-se paralisado. Afirma que possui direito a perceber a GAPM em sua
referência III, desde 24 de março de 1998, em virtude da jornada de trabalho de 40 horas semanais a que já estava
submetido no exercício de suas funções, atendendo ao requisito constante nos artigos 6º e 7º da Lei nº 7.145/97. Ocorre que,
a GAP III somente foi implantada em 1º de novembro de 2001, apesar de alegar já ter preenchido os requisitos desde 24 de
março de 1998. Requereu, portanto, que o réu seja condenado a efetuar o pagamento das diferenças em suas remunera-
ções da Gratificação de Atividade Policial Militar no nível III, no período de 24 de março de 1998 a 1º de novembro de 2001,
acrescido de juros e correção monetária. Com a inicial vieram os documentos, fls.06/29. Deferi o pedido de gratuidade de
justiça às fls. 31. Regularmente citado, o Réu apresentou Contestação às fls. 35/39. Sustentou que o trabalho por 40 horas
semanais é apenar um dos requisitos para concessão da GAP III e que a mesma decorre de ato discricionário. O autor
apresentou réplica, de fls. 42/43 ratificando o quanto constante na exordial. É o relatório, passo a decidir. Torna-se imperativo
o julgamento antecipado da lide, tendo em vista que no caso em comento a questão de mérito é unicamente de direito,
prescindindo da produção de prova em audiência ou qualquer instrução de outra espécie, ex viart. 330, I, do CPC. O autor é
policial militar e ajuizou a presente demanda com o escopo de ver incluídos em suas remunerações os valores referentes
à Gratificação de Atividade Policial - GAPM no nível III, conferida aos policiais militares ativos, durante o período de 24 de
março de 1998 a 1º de novembro de 2001, acrescido de juros e correção monetária. A Gratificação de Atividade Policial Militar
- GAPM, na referência III, é devida para aqueles que cumpriam jornada de trabalho superior a quarenta horas semanais,
tendo se passado mais de doze meses do recebimento da gratificação anterior, em qualquer posto ou graduação. Esta
gratificação constitui vantagem pessoal e inevitável de natureza propter personam, que era para ser concedida em face de
ter o policial cumprido tais exigências, relativa ao posto e graduação ocupado pelos apelantes, consoante descrito no anexo
II da Lei 7.145/97. Partindo dessa premissa, conclui-se que o art. 7º, § 2º, traz fundamentos suficientes para respaldar o
direito do autor de ser beneficiado com a GAP III durante o período de de março de 1998 a 1º de novembro de 2001, por conta
do cumprimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. Art. 7º - A gratificação instituída nos termos do
artigo anterior, escalonada em 5 (cinco) referências, consistirá em valor em espécie, fixado em função do respectivo posto
ou graduação. §1º - Revogado § 2º - É requisito para percepção da vantagem, nas referências III, IV e V, o cumprimento da
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. Ademais, diante da prova documental apresentada, em especial a
certidão de fls. 44, não resta dúvida de que o réu efetivamente deixou de lhe conceder incorporação no momento devido, a
que tinha direito por força do que foi previsto na lei instituidora, tendo em vista que efetivamente cumpriu com a exigida carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais. Os argumentos utilizados pelo réu, de que o Poder Judiciário não pode decidir
sobre a percepção da GAP III, sem uma avaliação administrativa, afasto-os, eis que não têm aplicabilidade direta ao caso
concreto. O Estado da Bahia, por sua vez, não se desincumbiu do seu ônus probandi (art. 333, II do CPC), deixando de
colacionar aos autos qualquer prova contrária às alegações do Autor de que não possui ou reúne as condições descritas no
seu apelo: 1. Local e a natureza do exercício funcional; 2. Grau de risco inerente às atribuições normais do posto de
graduação; 3. Conceito e nível de desempenho do policial militar; 4. Cumprimento de jornada de trabalho de 40 horas
semanais, para percepção da GAP nos níveis III a V; 5. Lapso temporal mínimo de 12 meses desde a concessão ou o último
aumento; 6. Suficiência de recursos orçamentários para a implementação do aumento de gratificação Por tudo isso, é
inequívoco o direito do Autor a percepção da GAP em seu nível III, devendo este valor ser pago retroativamente ao período de
de março de 1998 a 1º de novembro de 2001. Este tem sido o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Precedentes: (0064662-09.2010.8.05.0001 - Relator(a): Vera Lúcia Freire de Carvalho - Comarca: Salvador- Órgão julgador:
Primeira Câmara Cível- Data do julgamento: 24/09/2012- Data de registro: 17/11/2012) (0068448-61.2010.8.05.0001 Apela-
ção - Comarca: Salvador - Órgão julgador: Segunda Câmara Cível - Data do julgamento: 28/08/2012 - Data de registro: 17/11/
2012) Ex positis, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, determinando que o Réu pague, retroativamente, o valor da GAP III no
período de 24 de março de 1998 a 1º de novembro de 2001, respeitando a patente do autor , tudo acrescido de juros de mora,
contados a partir da citação, e correção monetária, a partir de quando cada parcela deixou de ser paga. Condeno o Estado
da Bahia no pagamento dos honorários advocatícios na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com
fulcro no art. 20, §3º, do CPC. Sem custas, pois o Réu é isento. Após o transcurso do prazo de recurso voluntário, remeta-se
para reexame necessário, ex vido art. 475, inciso I, do CPC. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo
Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: MARIA VALDENIRA FIALHO DE SOUSA (OAB 6738/BA), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB 12874/AC), LUIS RICARDO
TEIXEIRA DE ABREU (OAB 14537/BA) - Processo 0028657-85.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINIS-
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TRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Ballerup Instrumentos Científicos Ltda - RÉU: Estado da
Bahia - BALLERUP INSTRUMENTOS CIENTÍFICOS LTDA, devidamente qualificados nos autos, ajuizaram a presente Ação
Ordinária contra o ESTADO DA BAHIA. Trata-se de ação em que visa o autor a anulação de procedimento licitatório
consubstanciado no Pregão Eletrônico 018/2009, sob a responsabilidade da Secretaria de Estado de Saúde - SESAB, cujo
objeto foi a aquisição de testes com cessão de uso de equipamentos. O autor afirmou que houve flagrante ilegalidade
processual formal no curso do procedimento licitatório mencionado. Inicialmente, relatou que impugnou, tempestivamente,
o edital, porém não obteve resposta da Administração antes da sessão, conforme preconizado por lei. Aduziu ainda, que a
forma de formulação das propostas era contraditória, dando a interpretação de que todos os objetos cotados deveriam ser
da mesma marca, o que lhe afastou da ampla competitividade. Por fim, noticiou que o próprio pregoeiro julgou a represen-
tação administrativa que tem por fim a revisão de ato praticado por ele mesmo e não encaminhou a mesma a autoridade
superior. Requereu a sustação de eventual aquisição de bens advindos do referido pregão 018/2009, com a consequente
anulação dos atos eivados de vícios de legalidade e abuso de poder. Com a inicial vieram os documentos, fls. 19/110.
Custas quitadas, fls. 110. Às fls. 111 foi determinada a intimação do Estado da Bahia para manifestar-se em 72 horas. No
entanto, o mesmo manteve-se inerte, conforme atesta a certidão de fls. 112. Foi proferida decisão, fls. 113/116, concedendo
a liminar pleiteada. Ocorre que, fora concedida no pressuposto de que teria ocorrido a intimação pessoal do Estado, o que
não houve. O Estado informou interposição de Agravo de Instrumento, fls. 122/139. Utilizei-me do juízo de retratação determi-
nando a falta de efeitos da decisão proferida às fls. 113/116. Prestei Informações, fls. 164/165. Regularmente citado, o Réu
apresentou Contestação às fls. 166/175. No mérito, afirmou em síntese, que o procedimento licitatório ocorreu com rigorosa
observância das normas de regência. Juntou documentos de fls. 176/276. O autor apresentou Réplica às fls. 274/276. Houve
a juntada do Acórdão do Agravo de Instrumento às fls. 278/284. É o relatório, passo a decidir. Faz-se forçoso o julgamento
antecipado da lide, tendo em vista que no caso em comento a questão de mérito é unicamente de direito, prescindindo da
produção de prova em audiência ou qualquer instrução de outra espécie, ex vi art. 330, I, do CPC. Trata-se de demanda em
que o autor visa a declaração de nulidade do procedimento licitatório realizado por Pregão Eletrônico 018/2009, sob a
responsabilidade da Secretaria de Estado de Saúde - SESAB. Inicialmente, alegou o autor, que impugnou, tempestivamente,
o Edital, no entanto, não obteve resposta, em tempo, da Administração Pública, que somente veio analisar o pleito após a
sessão de lances. No ensejo, importante salientar que o Pregão Eletrônico 018/2009 teve sua primeira publicação de
abertura em 24 de julho de 2009, oportunidade em que o autor impugnou pela primeira vez o edital, tendo sua impugnação
julgada pela Administração, fls. 194/195. A licitação, então, foi adiada algumas vezes, como se percebe da análise dos
documentos de fls. 181/182 e 185/188. Assim, embora tivesse conhecimento do Edital desde 27 de outubro de 2009, a
empresa impugnou novamente o Edital, praticamente nos mesmos termos da primeira impugnação - já respondida,
tempestivamente, pela Administração - no dia 18 de fevereiro de 2010, ou seja, 4 dias antes da data marcada para a abertura
da sessão de recebimento das propostas, no dia 22 de fevereiro de 2010. A Lei nº 8.666/93 prevê a possibilidade de
impugnação, no entanto, estipula o prazo de 5 dias úteis de antecedência da data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação. Dessa forma, revelou-se a impugnação intempestiva. Ademais, deve-se levar em consideração que os recursos
são idênticos e que o primeiro já havia sido julgado. Quanto às alegações de direcionamento da licitação, não há sentido,
considerando que o edital foi, inclusive, considerado deserto por falta de empresas licitantes aptas. Por fim, conforme
comprovado documentalmente, fls. 98, houve o julgamento do recurso interposto em 19 de março de 2010 enquanto que a
homologação do procedimento licitatório ocorreu em 22 de março de 2010, fls. 100, nos termos do disposto no art. 121,
XXXIV da Lei Estadual de Licitações, nº 9.433/2005. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda, por
não vislumbrar qualquer ilegalidade capaz de anular o procedimento licitatório Pregão Eletrônico 018/2009. Condeno o Autor
ao pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Após
o transcurso in albis do prazo de recurso voluntário, arquivem-se os autos, remetendo-os, posteriormente, para o SECAPI.
P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: MARIA LAURA CALMON DE OLIVEIRA (OAB 14477/BA), JARBAS AUGUSTO MARTINS DE ALMEIDA (OAB 880/BA) -
Processo 0030598-08.1989.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - AUTOR: Encial S/A - RÉU: Prefeitura de Salvador e
Lauro de Freitas - ENCIL S/A, com qualificação nos autos, ajuizou a presente consignação em pagamento em face dos
MUNCÍPIOS DE SALVADOR E DE LAURO DE FREITAS que, conforme alega, negaram o recebimento de valores concernentes
ao laudêmio, tendo em vista a existência de litígio entre os mesmos. Alega o Autor ter adquirido lote de terreno foreiro junto
ao Município de Lauro de Freitas, que posteriormente veio a ser vendido, sendo que no momento de sua regularização e
respectivo recolhimento do laudêmio, encontrou óbice ao pagamento tendo em vista litígio travado entre os Municípios de
Salvador e de Lauro de Freitas em disputa da legitimidade jurisdicional para o seu recebimento. Requer, por fim, o imediato
depósito do valor respectivo ao laudêmio, bem como a citação das rés para manifestarem-se no feito. Foram realizados os
depósitos dos valores apontados como devidos pelo Autor, conforme guias e comprovantes de fls. 56 e seguintes Conside-
rando o longo espaço de tempo sem impulsionamento dos autos, este Juízo, através do Magistrado substituto, designou
prazo de 48(quarenta e oito) horas para manifestação das partes acerca do prosseguimento do feito. Silentes as partes, o
Juiz Substituto desta Vara extinguiu o feito sem resolução de mérito,. Após apelação agitada pelo Município de Salvador, a
sentença de extinção foi anulada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Com a baixa dos autos, passo a
decidir. Primeiramente, afasto a legitimidade passiva do Município de Lauro de Freitas, levando em conta a decisão judicial
transitada em julgado em 1973 no Mandado de Segurança impetrado contra a lei 1.753/62, criadora do Município de Lauro
de Freitas, onde o Município de Salvador fora declarado proprietário do bem em questão, vide RE 74923, restando consigna-
do que somente foram transferidos para o novo Município de Lauro de Freitas os bens de uso comum do povo e de uso
especial, e não as propriedades privadas. - MUNICÍPIOS. INCORPORAÇÃO DE AREAS DO MUNICÍPIO DE LAURO DE
FREITAS AO DE SALVADOR. ART. 138 DA CONSTITUIÇÃO BAIANA DE 16.5.1967. ATO COMPLEMENTAR N. 46, DE 7.2.1969.
SE A MODIFICAÇÃO FOI ESTATUIDA ANTERIORMENTE POR AQUELA CONSTITUIÇÃO, NÃO HÁ COMO DIZER CONTRARIA-
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DO O ATO COMPLEMENTAR N. 46, QUE, AO TEMPO, AINDA NÃO EXISTIA. MANDADO DE SEGURANÇA NEGADO. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. (RE 74923, Relator(a): Min. LUIZ GALLOTTI, TRIBUNAL PLENO, julgado em 29/03/
1973, DJ 04-05-1973 PP-02909 EMENT VOL-00908-03 PP-00878 RTJ VOL-00065-03 PP-00530) Ultrapassadas as prelimi-
nares, passo ao exame do mérito. Nas questões meritórias, após minuciosa análise dos autos depreende-se que o cerne
da questão, anteriormente sobre dúvida da autoridade legitimada para receber o respectivo pagamento do laudêmio,
passou a ser quem seria a real proprietária das terras em litígio, a inobservância do direito de opção do Município de
Salvador que alega ser seu verdadeiro dono e qualidade de enfiteuta dos Autores. Primeiramente, em atenção aos docu-
mentos anexos a inicial resta claro que o terreno é originário de aquisição de domínio útil de terreno foreiro junto ao Município
de Lauro de Freitas, sendo que à época, mesmo com a confusão que permanecia entre a demarcação de fronteiras entre as
cidades de Lauro de Freitas e Salvador, sequer existiam protestos desta última a fim de salvaguardar o seu direito. Outros-
sim, mostra-se temerário deixar de levar em consideração o tempo transcorrido entre o ajuizamento da presente ação, que
ocorreu precisamente em idos de 1989, e a prolação de sua sentença, ou seja, 25 anos anos depois. A morosidade da
justiça tem sido o principal embate do meio jurídico, bem como a singularidade criada em torno de direitos já consolidados
e que se desconstituídos causariam grave lesão à segurança jurídica. Não pairam duvidas sobre que a função do Direito é
oferecer a possibilidade das pessoas orientarem suas ações, mediante um paradigma comportamental e o prévio conhe-
cimento das consequências que advirão de seus atos, seja pelo atendimento ao comportamento fixado na norma ou pela
sua transgressão. Esta previsibilidade desencadeada pelo Direito gera uma sensação de segurança nos cidadãos e
culmina por cumprir seu desígnio último, levando ao homem agir de determinada maneira, de acordo com balizas já
estabelecidas, em detrimento de qualquer outra, escolhida aleatoriamente, que poderia levar a inviabilização da vida social.
Não se pode olvidar, outrossim, que deve também o Direito guardar uma compatibilidade mínima com as aspirações do ser
humano, traduzindo-se como um "lugar comum" de seus anseios e projeções. Dentre estes a segurança - fim último do
Direito -, revelado na estabilidade das relações e na previsibilidade de suas consequências. Com vistas a disciplinar e
racionalizar esta constante tensão havida entre as necessárias adaptações da Ordem Jurídica e a fundamental sensação
de segurança - que impreterivelmente deve o Direito transmitir -, bem como os fatos que se têm curso durante este processo
de mutação, exsurge a segurança jurídica, princípio diretamente ligado ao Estado de Direito, que limita a atuação do arbítrio
estatal e determina não só o respeito as situações constituídas como as expectativas que advêm de regramento jurídico
apto a determinar as condições de atingimento destas situações jurídicas. Este princípio se ramifica em dois vetores: um
objetivo, que delimita a irretroatividade dos atos do Estado, ensejando a proteção ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e
coisa julgada. O outro vetor, de natureza subjetiva, diz respeito à proteção à confiança dos cidadãos nos atos, procedimentos
e condutas estatais, visando a preservação da lealdade nas relações travadas pela Administração. No presente caso a
conduta administrativa do Município de Lauro de Freitas, em atestar sua propriedade sobre as terras e transmitir seu
domínio útil, não poderia ser alvo de desconfiança ou insegurança pelo Autor, já que ali se tinha um represente estatal no
gozo de seus poderes sobre determinado terreno que sequer tinha protestos por parte do Município de Salvador. Dessa
forma, impossível seria o exercício do direito de preferência pelo Município de Salvador, já que à época não se apresentou
como real proprietário do bem. Com efeito, o princípio da segurança jurídica em ambos aspectos denota uma tendência à
manutenção do status quo, como bem assinalado pelo Prof. ALMIRO DO COUTO E SILVA: "Nessa moldura, não será
necessário sublinhar que os princípios da segurança jurídica e da proteção a confiança são elementos conservadores
inseridos na ordem jurídica, destinados a manutenção do status quo e a evitar que as pessoas sejam surpreendidas por
modificações do direito positivo ou na conduta do Estado, mesmo quando manifestadas em atos ilegais, que possa ferir os
interesses dos administrados ou frustrar-lhes as expectativas. Colocam-se, assim, em posição de tensão com as tendên-
cias que pressionam o Estado a adaptar-se a novas exigências da sociedade, de caráter econômico, social, cultural ou de
qualquer outra ordem, ao influxo, por vezes, de avanços tecnológicos ou científicos, como os realizados, com impressionan-
te velocidade, no decorrer do século XX" (in "Princípio da Segurança Jurídica (Proteção à Confiança) no Direito Público
Brasileiro e o Direito d Administração Pública de Anular seus Próprios Atos Administrativos: o Prazo Decadencial do art. 54 da
Lei do Processo Administrativo da União (Lei n° 9.784/99)", RBDP 06/12). O princípio da proteção à confiança, hoje consagra-
do no Direito Comunitário Europeu como "princípio de proteção à confiança legítima", teve sua afirmação a partir da decisão
do Superior Tribunal Administrativo de Berlim, de 14 de novembro de 1956 e logo em seguida pelo Tribunal Administrativo
Federal Alemão (BverwGE), em decisão datada de 15 de outubro de 1957. Hodiernamente, todavia, evoluiu para abranger a
atividade da Administração através de seus atos de efeito concreto, dos atos negociais e da atividade legislativa, como bem
assinala o mestre gaúcho ALMIRO COUTO E SILVA: "Os atuais temas dominantes relacionados com o princípio da seguran-
ça jurídica e da proteção da confiança, no direito comparado e no direito brasileiro, podem ser condensados nos seguintes
pontos principais: a) manutenção no mundo jurídico de atos administrativos inválidos por ilegais ou inconstitucionais (p. ex.
licenças, autorizações, subvenções, atos pertinentes a servidores públicos, tais como vencimentos e proventos, ou de seus
dependentes, p. ex. pensões, etc.); b) a responsabilidade do Estado pelas promessas firmes feitas por seus agentes,
notadamente em atos relacionados com o planejamento econômico; c) a responsabilidade pré-negocial do Estado; d) o
dever do Estado de estabelecer regras transitórias em razão de bruscas mudanças introduzidas no regime jurídico (p. ex. da
ordem econômica, do exercício de profissões, dos servidores públicos)" (grifamos, ob. e loc. cits., p. 15). No Direito Brasileiro
recentemente o C. STF através de arestos de relatoria do Min. Gilmar Mendes (MC 2.900-RS, MS 24.268/MG e MS 22.357/DF),
reconheceu o status constitucional ao princípio da proteção a confiança, denominado genericamente de princípio da segu-
rança jurídica, como reflexo lógico do Estado de Direito. Suas raízes deitam na manutenção dos efeitos de atos administra-
tivos mesmo que posteriormente atingidos de nulidade, como ocorreu no presente caso onde o Município de Salvador fora
declarado proprietário do bem em questão, através da decisão transitada em julgado do Mandado de Segurança promovido
pelo Município de Lauro de Freitas, vide RE 74923, impetrado contra a Lei 1.753/62, onde restou consignado que somente
foram transferidos para o novo Município de Lauro de Freitas os bens de uso comum do povo e de uso especial, e não as
propriedades privadas. Dessa forma, embora a enfiteuse não pudesse ser autorizada pelo Município de Lauro de Freitas,



Cad. 2 / Página 28TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

tendo em vista a decisão do RE 74923, e propriedade do bem pelo Município de Salvador, a desconstituição da transação,
após 25 anos, traria enormes prejuízos a situação jurídica já consolidada. Além disso, diante da dúvida que pairava sobre o
real valor do laudêmio, e levando em consideração que sua base de calculo traduz-se na transferência, os valores consig-
nados encontram-se corretos. Pelo exposto, reconheço a ilegitimidade passiva do Município de Lauro de Freitas, tendo em
vista a decisão do RE 74923 de relatoria do Ilustre Min. Luiz Gallotti. Ao final, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO DE CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO, declarando extinta a obrigação do autor, determinando o levantamento dos valores depositados em
favor do município de salvador. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais no valor de R$ 1.000,00
(mil reais), nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. Após o transcurso do prazo de recurso voluntário,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, para apreciação do caso a título de Remessa Necessária.
P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: LUIZ VIANA QUEIROZ (OAB 8487/BA), ANTONIO JORGE BRANDÃO MAGALHÃES (OAB 5680/BA), AGDA MARIA OLIVEIRA
RODRIGUES (OAB 23076/BA) - Processo 0036091-28.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR:
Antonio Jorge Brandao Magalhaes - Jefreson Lima Menezes - RÉU: Estado da Bahia - Trata-se de ação ordinária de
arbitramento de honorários advocatícios, ajuizado por Antonio Jorge Brandão Magalhães em face de seus antigos clientes
Jeferson Lima Menezes e Outros. Originalmente a petição do advogado foi dirigida aos autos da ação ordinária n. 0010484-
72.1994.8.05.00001, onde funcionou patrocinando o feito, segundo o mesmo, em todas as instâncias, sendo substituído no
momento da execução da sentença. O Juiz substituto, através da decisão de fls. 19, determinou o desentranhamento da
petição e documentos que a acompanhavam, para posteriormente serem autuados, formando novos autos, e distribuídos
por dependência ao feito "principal". Os Réus contestaram as razões do demandante, arguindo, preliminarmente, a incom-
petência deste juízo, já que trata-se de mera cobrança de natureza cível, e que não haveria razão para a distribuição por
dependência. No mérito, alegou que os valores cobrados pelo advogado demandante já teriam sido pagos, além de apontar
equívocos nos fatos relatados na inicial. É o necessário relatar. Como bem trouxeram os Réus em sua manifestação,
embora o juiz substituto tenha determinado a formação de novos autos e a distribuição por dependência à lide principal de
n. 0010484-72.1994.8.05.00001, onde o demandante funcionou patrocinando o feito, entendo que tal decisão merece
reforma, haja vista que não estão presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos para a reunião dos processos. Em
verdade, a ação de arbitramento de honorários não tem natureza jurídica diversa da ação de execução de contrato de
honorários advocatícios, diferenciando-se, somente, quanto ao procedimento adotado ao longo da perseguição da resolu-
ção da lide. Nas palavras da Ministra Nancy Andrighi, nos autos do Resp 1.072.318 - SP: "as figuras da "ação de cobrança
dehonorários" e da "ação de arbitramento de honorários" são distintas. Na ação de arbitramento, o pedido do autor
consubstancia-se na definição pelo juiz, mediantea análise das circunstâncias concretas, do valor que o advogado faz jus
pelaprestação de serviços. Na ação de cobrança, por sua vez, o valor do crédito perseguido já se encontra definido e basta
ao juiz verificar a conformidade dopedido ao título que o embasa, mediante a análise das provas relativas àconstituição do
crédito e à ausência de provas de sua quitação ou extinção. [...] Há sim que se considerar que, ainda queprocedimentalmente
possam ser distintas, tanto a ação de cobrança quanto a açãode arbitramento objetivam o cumprimento de obrigação - qual
seja, o pagamentodos honorários advocatícios e não a prestação dos serviços pelo advogado - por meio de sentença de
cunho condenatório."(original sem grifos e negrito) Sob este aspecto, não há razões para manter a presente ação de
arbitramento de honorários sob a competência da fazenda pública, tampouco havia razões autorizativas para distribuição
por dependência ao feito principal. Ora, o Código de Processo Civil é claro ao trazer as possibilidade de reunião de proces-
sos, isto é, conexão ou continência. O legislador teve especial preocupação quanto à distribuição dos processos, reservan-
do um capítulo para discipliná-lo noCódigo de Processo Civil, com o título "OUTROS ATOS PROCESSUAIS", arts. 251 a 261.
Humberto Theodoro registra: "A distribuição e o valor da causa são atos importantes, que podem influir na determinação da
competência do juiz e de seus auxiliares, e que, também, apresentam outras conseqüências processuais, como a abertura
da relação jurídica processual e o estabelecimento da base de cálculo da taxa judiciária e das custas iniciais. [...] Se houver
erro ou falta na distribuição, o juiz poderá promover a sua correção, fazendo-se a devida compensação para manter a
rigorosa igualdade entre os diversos órgãos (art. 255)." (Curso de Direito Processual Civil, 41ª edição, volume I, Ed. Forense,
p. 255/256) O princípio do juízo natural deve ser obedecido. É garantia ao devido processo legal. Distribuir-se-ão por
dependência as causas de qualquer natureza quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada
(CPC, art.253,I). Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir (CPC,
art.103). Dá-se a continência entre duas ou mais ações sempre que há identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas
o objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o das outras (CPC, art.104). No caso dos autos, não há que se falar em
conexão ou continência, pois inexiste identidade de objeto, partes ou causa de pedir, não havendo possibilidade de deci-
sões conflitantes. A Jurisprudência é unânime: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - CONEXÃO OU CONTINÊNCIA - AUSÊNCIA - DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -
INTELIGÊNCIA DO ART. 253, CPC. Inexistindo conexão ou continência entre duas ações não há que se falar em distribuição
por dependência, disciplinada no art. 253 do Código de Processo Civil.(TJ-MG 200000051869230001 MG 2.0000.00.518692-
3/000(1), Relator: JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 31/08/2005, Data de Publicação: 24/09/2005) Ação de
cobrança c.c. arbitramento de honorários advocatícios. Pedido de distribuição por dependência à ação de dissolução e
liquidação de sociedade. Impossibilidade. Observância do artigo 253 do CPC. Inaplicabilidade do artigo 24, § 1º, da Lei
8906/94. Honorários que abrangem atuações em diversas causas. Agravo improvido. (TJ-SP - AI: 2724057020118260000
SP 0272405-70.2011.8.26.0000, Relator: Soares Levada, Data de Julgamento: 21/11/2011, 34ª Câmara de Direito Privado,
Data de Publicação: 25/11/2011) CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA (JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E CRIMI-
NAL DE PROPRIÁ X JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ) - AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA À AÇÃO DE DIVÓRCIO ONDE SE EFETUOU A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COBRADOS. DESCABIMENTO. DEMANDA ORIGINÁRIA QUE DERIVA DE RE-
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LAÇÃO DE DIREITO MATERIAL, DE ÍNDOLE EMINENTEMENTE CONTRATUAL. INEXISTÊNCIA, NA ESPÉCIE, DE RELAÇÃO
DE ACESSORIEDADE E/OU INTERDEPENDÊNCIA ENTRE AS REFERIDAS DEMANDAS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCI-
TADO (JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ). DECISÃO UNÂNIME. (CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA (TRIBUNAL PLENO) Nº 0012/2012, 1ª Vara Cível e Criminal de Propriá, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, DESA.
GENI SILVEIRA SCHUSTER , RELATOR, Julgado em 18/07/2012) Ora, resta claro que a relação contratual entre o advogado
autor e seus clientes tem cunho cível e de cobrança, não tendo sido, ainda, preenchidos os requisitos autorizativos da
distribuição por dependência ao feito que teria patrocinado. Repita-se, não há identidade entre as partes, nem entre as
causas de pedir e pedido. Por tais razões, por não vislumbrar os requisitos autorizadores da distribuição por dependência
da presente ação ordinária de arbitramento de honorários e a ação ordinária n. 0010484-72.1994.8.05.00001, onde o
advogado demandante teria funcionado, que revogo a decisão do magistrado substituto, e por reconhecer a incompetência
jurisdicional para processar e julgar a presente demanda, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo, determinando o
desapensamento da presente ação ordinária de arbitramento de honorários advocatícios, tombada sob o n. 0036091-
28.2010.8.05.0001, e o encaminhamento dos autos ao Setor de Distribuição para que seja redistribuído para uma das Varas
Cíveis da Comarca de Salvador-Ba. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 18676/BA), MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 9999148D/BA),
'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0043062-63.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Maria Jose Rocha Santos - RÉU: Municipio de
Salvador - Dê ciência as partes da baixa dos autos. Não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias,
arquivem-se os autos, posteriormente remetendo ao SECAPI. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo
D'Ávila Juiz Titular

ADV: ALEXANDRE VENTIM LEMOS (OAB 30225/BA), ALOYSIO MORAES PORTUGAL JUNIOR (OAB 9888/BA) - Processo
0051897-06.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Josenilde Cassia Rocha Freaza - RÉU:
Estado da Bahia - JOSENILDE CASSIA ROCHA FREAZA, devidamente qualificada nos autos da Ação Ordinária movida em
face do ESTADO DA BAHIA visando a revisão da pensão por morte que recebe. A Autora afirmou que é viúva do ex-servidor
Jaime de Vasconcelos Freaza, que exercia o cargo de Delegado da Polícia Civil e faleceu em 29 de junho de 1997 no
exercício das suas funções. Sustentou que a pensão percebida é inferior ao valor realmente devido, e pretende o pagamento
das diferenças que afirma serem devidas, com fundamento no art. 5º, XXXVI c/c 40, §3º da Constituição Federal e art. 3º, VI
da Lei nº 3.374/75. Assim, pleiteou a condenação do Réu ao pagamento de R$ 441.392,25 (quatrocentos e quarenta e um mil
trezentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos) em sede de tutela antecipada, e ainda R$ 6.167,94 (seis mil cento
e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos), que representa o diferencial da pensão, tendo como paradigma o Belº
Humberto Augusto Fernandes Mattos. Por fim, R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) a título e danos morais. Com a Inicial
vieram os documentos de fls. 19/204. Ordenei a citação do Réu, bem como deferi o pedido de gratuidade de justiça e
posterguei a análise preliminar, fls. 205. A parte autora peticionou às fls. 206/211, requerendo a distribuição por dependência
à 7ª Vara da Fazenda Pública, com fulcro no art. 253, II do CPC. Às fls. 216/244, o Estado da Bahia apresentou Contestação.
Preliminarmente, suscitou prescrição e decadência. No mérito, alegou que os pagamentos relativos à pensão percebida
pela autora vêm sendo feitos com base em valores corretos, levando em consideração que ao assumir a condição de
pensionista, não existia a regra da paridade. O Estado juntou documentos às fls. 246/273. Às fls. 274/279, a autora apresen-
tou Réplica, oportunidade em que rebateu as alegações trazidas em sede de Contestação, bem como reiterou o pleito
inicial. É o Relatório. Decido. Entendo não haver necessidade de dilação probatória, vez que se trata de matéria exclusiva-
mente de direito, razão pela qual procedo o julgamento antecipado da lide, ex vi regra do artigo 330, inciso I, do CPC. A
preliminar de prescrição do fundo de direito não pode ser acolhida, em razão de esta ação ser fundada em relação jurídica
de trato sucessivo, posto que as revisão de pensão, como a que está sob litígio, são prestações periódicas devidas pela
Fazenda Pública, cujo direito se renova mensalmente, enquanto não for revisada a pensão da autora, sendo assim a
prescrição vai incidir apenas sobre as verbas que não foram pleiteadas em tempo hábil e não sobre o direito em si.
Conforme claramente disposto na Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." Assim, para elucidar as dúvidas acerca do tema do fenômeno
prescricional consoante Decreto nº 20.910/32, necessário se faz colacionar as oportunas conclusões do Ministro Moreira
Alves, sobre o tema, no voto proferido no RE 37.743: "Fundo de direito é a expressão utilizada para significar o direito de ser
funcionário (situação jurídica fundamental) ou os direitos a modificações que se admitem em relação a esta situação
jurídica fundamental, como reclassificações, reenquadramentos, direito a adicionais por tempo de serviço, direito a gratifi-
cação por prestação de serviço especial etc. A pretensão do fundo de direito prescreve, em direito administrativo, em cinco
anos da data da violação dele, pelo seu não reconhecimento inequívoco. Já o direito de receber as vantagens pecuniárias
decorrente dessa situação jurídica fundamental ou de suas modificações ulteriores é mera conseqüência daquele, e sua
pretensão, que diz respeito ao quantum, renasce cada vez que este é devido (dia a dia, mês a mês, ano a ano, conforme a
periodicidade em que é devido o seu pagamento, e, por isso, se restringe as prestações vencidas há mais de cinco anos".
Nítido está que o caso sub examine se coaduna com a segunda hipótese, por configurar relação de trata sucessivo, cuja
pretensão pecuniária se renova todo o mês em que o valor da pensão não é regularmente paga, prescrevendo apenas as
parcelas vencidas a mais de 5 (cinco) anos da propositura da ação. Assim, apesar dos esforços do Estado da Bahia em
erigir convencimento no primeiro sentido, não há prescrição do fundo de direito. Ultrapassada a preliminar , vamos ao
exame do mérito. Trata-se de demanda em que a pensionista, viúva do Ex-Delegado da Polícia Civil, Jaime de Vasconcelos
Freaza, falecido no ano de 1997, requer a revisão de pensão, sob o fundamento de que percebe valor menor do que o devido.
Cabe ressaltar, no entanto, que a Autora somente alega que recebe valor a menor do que o devido, injustamente e ilegalmen-
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te estipulado em R$ 3.117,64 (três mil cento e dezessete reais e sessenta e quatro centavos), quando deveria perceber com
base no disposto no art. 3º, VI da Lei nº 3.374/75. No entanto, a autora não demonstrou quais os supostos motivos/parcelas
que levam a considerar sua pensão com valores defasados. A autora somente comparou os valores da pensão com a do
Belº Humberto Augusto Fernandes Mattos e chegou a tal conclusão. Insta salientar que as remunerações não necessaria-
mente são lineares para todos os ocupantes, por motivos diversos. Ademais, caberia a autora, demonstrar,
pormenorizadamente, quais parcelas e valores encontram-se passíveis de revisão, sendo que a mera menção de que faz
jus não comprova o direito de ver sua pensão revisada. Saliente-se que o ônus de comprovar tais alegações são da parte
autora, em consonância com o art. 333, I do CPC. Assim sendo, reitero que não vislumbro qualquer ilegalidade ou deficiên-
cia no pagamento da pensão à Autora, da forma como vem ocorrendo. Por fim, em relação ao pedido de distribuição por
dependência à 7ª Vara da Fazenda Pública, em razão da prevenção, conforme requerido às fls. 206/211, saliento que não
houve comprovação da mesma, restando prejudicada a análise do requerimento. Ex positis, em virtude da inexistência de
ilegalidade no cálculo e forma de pagamento da pensão da autora, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. Condeno
a Autora no pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa. Resta a condenação
suspensa, haja vista que a autora goza dos benefícios da gratuidade da justiça. Após o transcursoin albisdo prazo de
recurso voluntário, arquivem-se os autos, remetendo-os, posteriormente, para o SECAPI. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de
2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), CRISTIANO PINTO SEPULVEDA (OAB 20084/BA) - Processo 0058309-
50.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Gratificações e Adicionais - AUTOR: Gildasio Silva de Queiroz - Ideilton Oliveira
Ferreira - Laerson Pereira dos Santos - Julio Santos da Silva - Mauricio Caires Santos - Marivaldo de Jesus - Marlon Oliveira
dos Santos - Josevaldo Santos Oliveira - Maria da Conceicao Pereira dos Santos - Luis Carlos Micheli Cerqueira - RÉU:
Estado da Bahia - Inexistindo pretensão executiva nos autos determino o seu arquivamento, remetendo-os ao SECAPI.
Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: DOUGLAS RIBEIRO MOTA FREITAS (OAB 28753/BA), PALOMA TEIXEIRA REY (OAB 18010/BA), RAQUEL RIBEIRO
SCANDIANI (OAB 33909/BA), PATRÍCIA PEREIRA SANTOS (OAB 37753/BA), VONNAIRE SANTOS FONSECA (OAB 32507/BA)
- Processo 0065146-87.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE
DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Antonio Eduardo Araujo dos Santos - Helio Ferreira de Souza - Francisco José Alves dos Santos
- Marcos Moreira de Jesus - Darci de Jesus Silva - Luiz Antonio da Cunha Brito - Marlon Nunes Lopes - Lexandro Lopes de
Almeida - Petrucio Dde Queiroz Santos - Rogerio Silva dos Santos - RÉU: Estado da Bahia - Trata-se de Ação Ordinária
proposta por HELIO FERREIRA DE SOUZA E OUTROS em face do ESTADO DA BAHIA, com vistas a receber as parcelas
vencidas referentes ao auxílio alimentação, bem como seja incorporado no soldo dos Autores a referida parcela, nos
mesmos moldes pagos aos Policiais Militares da Capital. Anexa documentos de fls. 12/125. Deferi a gratuidade da justiça na
forma requerida. O Estado da Bahia apresentou contestação, alegando, nas questões de mérito, embora os Autores rece-
bam, atualmente, o auxilio alimentação em dinheiro, antigamente os mesmos recebiam alimentação in natura, em seu
respectivo batalhão, razão pela qual, sendo admitido a substituição do pagamento do auxilio alimentação por refeições, não
há razão para a procedência da demanda. Em réplica os Autores ratificaram a inicial. É o breve relatório. As circunstâncias do
caso concreto, alinhada com a experiência deste magistrado em causas que envolvam questões semelhantes a esta, nos
orientam no sentido de que é improvável a conciliação da lide. Daí porque passo a sanear o processo, nos termos do art.
331, §2º, do CPC. Considerando as alegações e documentos anexos pelas partes, resta incontroverso que atualmente os
Autores recebem auxilio alimentação em dinheiro, lançado diretamente em seu contra-cheque. Resta também incontroverso
que o auxilio alimentação em pecúnia pode ser substituído por refeições cedidas pela Administração, tal como alega o Réu.
Ocorre que, se por um lado os demandantes afirmam que nunca houve o fornecimento alimentação, por outro lado a
Administração afirma veementemente que lhe era fornecida tal alimentação in natura, em seus respectivos batalhões e
"ranchos". Assim, diante dos fatos narrados, resta controverso e devem ser comprovados pelas partes: (i) se, efetivamente,
foram fornecidos ou não alimentação in natura aos Autores, em seus respectivos batalhões, entre o período de julho de 2006
em diante, tendo em vista a prescrição quinquenal aplicável ao caso. Nessa oportunidade, entendendo pela necessidade de
dilação probatória e com fulcro no artigo 333, incisos I e II, do CPC, defiro a prova testemunhal requerida pelas partes,
inclusive o requerimento de depoimento pessoal dos Autores. A referida prova oral deverá ser produzida na audiência de
instrução e julgamento que designo para o dia 28/08/2014, às 14h. Intime-se as partes para apresentarem rol de testemu-
nhas no prazo comum de 10 dias. Após, que a secretaria cuide de providenciar as necessárias intimações, salvo se houver
necessidade de controle judicial do Magistrado.

ADV: JORGE SANTOS ROCHA (OAB 3194/BA), ANTONIO SÉRGIO MIRANDA SALES (OAB 10959/BA) - Processo 0066952-
41.2003.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTOR: Jose Nilton Nunes Filho - RÉU: Estado da Bahia - Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, com
pretensão executiva em evidência em relação à obrigação de pagar quantia certa no valor apontado de R$ 555.405,69
(quinhentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta e nove centavos), globalmente apresentados
embora especificado, os valores corrigidos e juros moratórios, em conformidade com a planilha e memória de cálculos de
fls.243/248, que deverá acompanhar o mandado de citação do Estado da Bahia, a fim de que observe o artigo 730 do CPC.
Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: ANA CRISTINA PINHO E ALBUQUERQUE PARENTE (OAB 12705/BA), DERALDO MOREIRA BARBOSA NETO - Processo
0067041-20.2010.8.05.0001 - Mandado de Segurança - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO
PÚBLICO - AUTOR: Angelo Calmon de Sa Junior - IMPETRADO: Diretor Geral do Departamento de Transito do Estado da
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Bahia Detran Ba - A sentença proferida nestes autos denegou a segurança pretendida e o egrégio Tribunal de Justiça da
Bahia a confirmou em todos os seus termos, consequentemente não há pretensão executiva a ser executada. Ante o
exposto, arquivem-se os autos, remetendo-os ao SECAPI. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: FLORIVAL DIAS DE ANDRADE JÚNIOR (OAB 26713/BA), LILIAN DE NOVAES COUTINHO FIUZA (OAB 13003/BA) -
Processo 0089117-38.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE
DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Adeilton Santos Moura - RÉU: Estado da Bahia - ADEILTON SANTOS MOURA,devidamente
qualificados nos autos, ajuizaram a presente Ação Ordinária contra o ESTADO DA BAHIA. Afirmou o autor que é professor da
rede estadual de ensino e adquiriu LER no exercício das suas funções. Em razão da enfermidade, e após um período de
licença médica, retornou às atividades, no entanto, exercendo função readaptada às suas condições de saúde. Ocorre que,
segundo sustentou, foram suprimidos valores de sua remuneração, como o correspondente a Gratificação de Sala de Aula
no percentual de 33%, auxílio alimentação e auxílio transporte. Além disso, durante os meses de outubro de 2009 a janeiro
de 2010 sua remuneração ficou suspensa. Requer seja o Réu condenado a pagar os valores retroativos, devidamente
corrigidos, referentes às gratificações de sala de aula, auxílio transporte e auxílio alimentação e a remuneração dos 4
meses em que esteve suspensa. Ademais, pleiteou danos morais. Com a inicial vieram os documentos, fls. 13/38. Deferi o
pedido de gratuidade de justiça, bem como reservei-me a apreciar o pleito liminar após o contraditório, fls. 39. Regularmente
citado, o Réu apresentou contestação às fls.42/62, arguindo, preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito, afirmou que a
Gratificação de sala de aula é pro labore faciendo,consistindo em vantagem transitória, que não integra a remuneração do
servidor. Em relação aos auxílios transporte e alimentação, estes só são pagos ao servidor, quando efetivamente utilizados,
o que não ocorreu no período em que o autor encontrava-se de licença. Ademais, salientou que não é o caso do pagamento
de danos morais. O autor apresentou Réplica às fls. 64/66. É o relatório, passo a decidir. A preliminar inépcia da inicial não
merece acolhimento, visto que, in casu, mesma é considerada apta a produzir efeitos jurídicos, obedecendo a todos os
requisitos processuais necessários. Rejeitada a preliminar, passo ao exame do mérito. Faz-se forçoso o julgamento ante-
cipado da lide, tendo em vista que no caso em comento a questão de mérito é unicamente de direito, prescindindo da
produção de prova em audiência ou qualquer instrução de outra espécie, ex viart. 330, I, do CPC. Inicialmente, em relação às
parcelas referentes ao auxílio alimentação e auxílio transporte pleiteadas pelo autor, que foram suspensas quando esteve
em readaptação funcional, justifica-se em razão da sua natureza transitória, visto que não são englobadas pelo salário. Veja-
se, tais parcelas somente são pagas quando efetivamente utilizadas pelo servidos. Trata-se de uma espécie de reembolso
por parte do Estado, para que o servidor tenha condições de exercer suas funções com a dignidade inerente ao ofício. Assim,
com o interstício de 4 meses (outubro de 2009 a janeiro de 2010) sem sofrer tais despesas, houve o desconto da folha de
pagamento do autor. Ademais, em relação às alegações de que não houve os pagamentos das remunerações referentes
aos mencionados meses, o Estado comprovou que o fez sim, ainda que com atrasos, conforme se vislumbra da análise dos
documentos de fls. 56/62. Por fim, no que tange à diminuição das remunerações com a retirada da Gratificação de Sala de
Aula, entendo que o servidor readaptado não pode sofrer restrições por conta desta condição. Assim, sua remuneração deve
ser mantida em conformidade com o percebido quando no exercício do cargo de origem. Tal entendimento possui guarida
jurisprudencial, vejamos: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. READAPTAÇÃO.
GRATIFICAÇÃO DE MOTORISTA. CONFORME DISPÕE O ARTIGO 58, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 133/85 QUANDO
READAPTADO EM CARGO DE CLASSIFICAÇÃO INFERIOR, FICARÁ ASSEGURADA AO FUNCIONÁRIO A REMUNERAÇÃO
CORRESPONDENTE A DO CARGO QUE OCUPAVA ANTERIORMENTE. PRECEDENTES DO STJ E DO TJRS. NÃO CONHE-
CERAM DO REEXAME NECESSÁRIO E NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME. (Apelação e Reexame Necessário
Nº 70050543958, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Agathe Elsa Schmidt da Silva, Julgado em 13/03/
2013) (TJ-RS - REEX: 70050543958 RS , Relator: Agathe Elsa Schmidt da Silva, Data de Julgamento: 13/03/2013, Quarta
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/04/2013) APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. AGENTE PENITENCIÁRIO. READAPTAÇÃO NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO.
PARECER Nº 14.419 DA PGE/RS. COMPLEMENTAÇÃO DA REMUNERAÇÃO AO SERVIDOR READAPTADO MEDIANTE PAR-
CELA AUTÔNOMA. SUPRESSÃO DOS VENCIMENTOS DO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO. DESCABIMENTO. DIREITO
À REMUNERAÇÃO DO CARGO DE ORIGEM. APLICAÇÃO DO ART. 41 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 10.098/94. PRECE-
DENTES DO SEGUNDO GRUPO CÍVEL E DE SUAS CÂMARAS CÍVEIS. COMPENSAÇÃO COM OS VALORES JÁ PERCEBI-
DOS NO CARGO EM QUE HOUVE A READAPTAÇÃO. DERAM PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E MANTIVERAM A SEN-
TENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70046941787, Terceira Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Matilde Chabar Maia, Julgado em 05/12/2013) (TJ-RS - REEX: 70046941787 RS, Relator: Matilde
Chabar Maia, Data de Julgamento: 05/12/2013, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 21/01/
2014) Saliente-se que tal entendimento visa não trazer prejuízos aos servidores que obtiveram limitações na saúde quando
no exercício da função, remanejando-os dentro da Administração Pública, sem, contudo, lhes causar transtornos com tais
mudanças. Assim, fica assegurada a manutenção da remuneração percebida no cargo de origem, ainda que o servidor seja
readaptado. Ou seja, ainda que o Estado alegue que a gratificação de sala de aula é pro labore faciendo, ainda que a mesma
seja, de fato, retirada da remuneração do servidor readaptado, outra parcela autônoma deverá complementar a remunera-
ção, sob pena da mesma ser diminuída. Veja-se que a remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido dasvantagens
pecuniárias. Assim sendo, e considerando que a remuneração do servidor não pode ser diminuída por conta da readaptação,
assegura-se o recebimento nas condições em que percebia quando do exercício no cargo de origem. Por fim, em relação ao
pedido de danos morais, não vislumbro a necessidade de indenização do autor. Veja-se, o desgaste profissional surge para
todos. Com o passar do tempo, o avançar da idade, obviamente que diversas limitações surgirão, cabendo ao Estado
contribuir para que ocorra da forma menos gravosa possível aos seus servidores. Dessa forma, não houve qualquer
conduta por parte do Réu que desabone seus comportamentos, a fim de ensejar os danos morais pleiteados. Ex positis,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, condenando o Réu ao pagamento da remuneração nos mesmos termos
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em que era efetuada ao autor antes da readaptação, dirimindo quaisquer prejuízos decorrentes do remanejamento. Consi-
derando que o pleito autoral decaiu em parte mínima, condeno o Estado da Bahia no pagamento dos honorários advocatícios
na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 21, parágrafo único, do CPC. Sem custas,
pois o Réu é isento. Após o transcurso do prazo de recurso voluntário, remeta-se para reexame necessário, ex vi do art. 475,
inciso I, do CPC. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: ELZEVIR FERRAZ DE OLIVEIRA FILHO (OAB 16944/BA), RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 18676/BA) - Processo
0089370-26.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚ-
BLICO - AUTOR: Rosiel Conceicao Lima - RÉU: Municipio do Salvador - Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça da
Bahia, com as devidas anotações. Intimem-se e Remeta-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA), JOSE CARLOS COELHO WASCONCELLOS JUNIOR (OAB
17432/BA) - Processo 0089714-85.2002.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Jose Rodrigues da Conceicao Filho
- Edvaldo Batista Flores - Antonio Cesar Conceicao Santos - Moises Bastos Amorim - Jorge Ramos dos Santos - Joao Carlos
Santos Concessor - Frank Assuncao Ferreira - Nerivaldo da Silva Conceicao - Marcus Vinicius Dorea Andrade - Claudio da
Silva Maia - RÉU: Estado da Bahia - Dê ciência as partes da baixa dos autos. Não havendo manifestação das partes no prazo
de 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos, posteriormente remetendo ao SECAPI. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de
2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: RAMON DAVID DE ARAÚJO (OAB 29745/BA), DANIELA PONTES SIMÕES (OAB 10548/BA) - Processo 0090714-
08.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Elias Brito dos Santos - RÉU: Estado da Bahia -
Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, com as devidas anotações. Intimem-se e Remeta-se. Salvador
(BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA) - Processo 0096900-23.2006.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- AUTOR: Uoston Jose Bahia dos Santos - Raimundo Pereira Lima - Jorge Jose dos Santos - Daniel Laurentino dos Santos
- Edson Ramos Gil - Edvaldo Nunes de Almeida - Denilson de Jesus Nascimento - Carlos Cesar dos Santos Cardim -
Iranildo Ribeiro Deiro - Ednisio de Jesus Bomfim - RÉU: Estado da Bahia - Inexistindo pretensão executiva nos autos
determino o seu arquivamento, remetendo-os ao SECAPI. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo
Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA), RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 18676/BA), ROBERTO O'DWYER
(OAB 4577/BA) - Processo 0100795-16.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Zuleide de Souza dos Santos - RÉU: Municipio de Salvador - Considerando que
a sentença confirmada pelo egrégio TJBa, deu pela procedência do pedido, aguarde-se em cartório a iniciativa da parte
autora, pelo prazo de trinta dias. Não havendo manifestação, arquive-se, remetendo ao SECAPI. Intimem-se. Salvador (BA),
17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: RENATO JOSE DA COSTA LINO DUNHAM (OAB 4131/BA), GERSON SANTOS SOUZA (OAB 15316/BA) - Processo
0101154-78.2002.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚ-
BLICO - AUTOR: Lucivaldo Jambeiro Silva - Leandro Jorge dos Santos - Antonio Pereira dos Santos - RÉU: Estado da Bahia
- Trata-se de execução de sentença transitada em julgado com pretensão executiva em evidência em relação a obrigação de
pagar quantia certa no valor apontado de R$ 1.346.730,87 (hum milhão e trezentos e quarenta e seis mil setecentos e trinta
reais e oitenta e sete centavos), já incluido a parcela de honorários advocatícios, em conformidade com o quanto resumo
planilhas e memória de cálculos de fls. 229/253, que deverá acompanhar o mandado de citação do Estado da Bahia, a fim
de que observe o quanto previsto no artigo 730 do CPC. Cumpra-se imediatamente. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho
de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: RITA DE CÁSSIA MARTINS DA COSTA (OAB 8025/BA), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB 17769/BA),
SILVIA CECILIA DA SILVA AZEVEDO (OAB 14374/BA), CANDIDO EMANOEL VIVEIROS SÁ FILHO (OAB 8708/BA), MARCELO
JUNQUEIRA AYRES FILHO (OAB 16180/BA), DENIVAL DAMASCENO CHAVES (OAB 4103/BA), TRICIA BRITO DO VALE BAHIA
(OAB 20710/BA) - Processo 0105106-31.2003.8.05.0001 - Manutenção de posse - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Schindler Participacoes e Empreendimentos Ltda - RÉU: Consorcio Construtor
Metrosal - Municipio de Salvador - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Intimem-se. Salvador (BA),
17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: ANTONIO SÉRGIO MIRANDA SALES (OAB 10959/BA), AUGUSTO CESAR RIBEIRO LIMA (OAB 22075/BA), DANIELLE
SANTANA CARDOSO FERREIRA (OAB 29102/BA), GUSTAVO CUNHA PRAZERES (OAB 22118/BA) - Processo 0106701-
84.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTOR: Claudio Antonio Souza de Jesus - Vania Alves Smith Lima - RÉU: Estado da Bahia - Luis Cesar dos Santos -
CLAUDIO ANTONIO SOUZA DE JESUS e VANIA ALVES SMITH, com qualificação nos autos, ajuizaram Ação Ordinária em face
do ESTADO DA BAHIA e LUIS CESAR DOS SANTOS, visando condenar o Réu ao pagamento de danos materiais e morais. Os
autores afirmaram que, em 8 de agosto de 2009, durante a celebração de aniversário da Autora, ocorrida no playground do
edifício em que residem, o Sr. Luís Cesar dos Santos, trajando bermuda, chinelos e camiseta, invadiu o local do evento
acompanhado por mais 2 policiais militares fardados, que não portavam identificação, por volta das 21h30min. Nessa
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situação, foram os autores acusados da prática de contravenção penal, pois supostamente estariam perturbando a paz
pública. Os autores noticiam que tentaram solucionar o conflito amigavelmente, diminuindo o volume do som, embora o
mesmo não estivesse alto. No entanto, cerca de 30-45min depois, novamente o 2º Réu apareceu acompanhado por mais 2
policiais, portando metralhadora, pistola e algemas e ordenou, aos brados, que o som fosse desligado. Por fim, o Autor
recebeu voz de prisão e, ainda que não apresentasse resistência, foi algemado. A autora chegou a ser ameaçada com uma
arma apontada para sua cabeça. Em diante, a confusão só aumentou, novas viaturas apareceram, mais policiais chegaram
ao local e somente contornou-se a situação quando um dos convidados da festa começou a filmar o acontecimento e o Sgt.
PM Santos compareceu ao local e levou todos para a Delegacia, 7ª DP, no Rio Vermelho. Requereu, portanto, a condenação
dos Réus para reparar todos os danos suportados pelos autores materialmente, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), pois o autor - cinegrafista - deixou de exercer seu ofício em importante evento, qual seja a 1ª corrida de
Stock Car na rua, realizada em 9 de agosto de 2009, pois teve seu pulso lesionado; moralmente, tendo em vista que
suportaram o vexame e a humilhação na situação narrada. Acostou documentos de fls. 14/94. O Estado da Bahia apresentou
Contestação de fls. 98/109. Sustentou a inexistência de responsabilidade do estado, afirmando que os autores estavam
com altíssimo som e não obedeceram as ordens de diminuí-lo, perturbando a paz pública, de forma que os policiais
militares agiram em cumprimento estrito dos seus deveres legais. Juntou documento de fls. 110/128. Instado a se manifes-
tar, os Autores apresentaram Réplica de fls. 131/133 e rebateram as alegações trazidas em sede de Contestação, bem
como ratificaram os pedidos iniciais. O 2º Réu, Sr. Luiz Cesar dos Santos, apresentou Contestação de fls. 141/151. Prelimi-
narmente, suscitou a impossibilidade de cumulação dos pedidos contra Réus diferentes, nos termos do art. 292, CPC; e a
incompetência do juízo. No mérito, sustentou que agiu no cumprimento do seu dever legal, apresentando-se como policial
militar e que as viaturas requeridas, somente serviram de suporte para a apreciação do ocorrido. Alegou que os autores
desrespeitaram as ordens legais e mantiveram a algazarra e gritaria, bem como som alto. Sustentou que houve o cumpri-
mento da lei, sem exageros. Os autores apresentaram manifestação às fls. 154/158. É o relatório, passo a decidir. Afasto a
preliminar de cumulação dos pedidos. Note-se, que o pedido é comum a ambos os réus, de cunho indenizatório material e
moralmente. O autor meramente sugeriu a quantificação no montante de 100 mil para o primeiro réu, Estado da Bahia e 20
mil para o segundo Réu, Sr. Luiz Cesar dos Santos. Tal fato não caracteriza a cumulação de pedidos, levando por terra o
argumento trazido pelo Réu. Afasto a preliminar de incompetência deste juízo, pois a presença do Estado da Bahia no polo
passivo da demanda atrai a competência, de forma absoluta, para julgamento do feito em uma das Varas de Fazenda
Pública. Afastadas as preliminares, passo ao exame do mérito. Trata-se de demanda em que buscam os Autores o ressar-
cimento em danos materiais morais decorrentes dos prejuízos que alegam ter sofrido em 8 de agosto de 2009, durante a
celebração de aniversário da Autora, ocorrida no playground do edifício em que residem, quando foram os autores acusados
da prática de contravenção penal, pois supostamente estariam perturbando a paz pública. Da análise dos autos, considero
abusiva, arbitrária e ainda, desnecessária a atitude tomada pelos Réus diante da situação ocorrida e narrada neste proces-
so. Nítido o dever do estado e do segundo réu de indenizar os autores, vítimas de abuso e humilhação perante familiares e
amigos em uma confraternização. Comprovados o fato, o dano e o nexo de causalidade entre eles, emerge o dever dos Réus
de indenizar os autores, consoante art.37,§ 6ºdaCF/88. É dever do Estado garantir a paz pública, zelando pelo bem estar e
segurança dos cidadãos. Ocorre que, na situação narrada, em que o problema girava em torno, meramente, do volume do
som em uma confraternização na área de convivência de um prédio, desnecessária a presença de todo um arsenal de
policiais militares, viaturas, armamentos, conforme narrado por ambas as partes, com peculiaridades inerentes a cada
uma. Os autores não apresentavam riscos à segurança do local ou às pessoas, tornando absolutamente desnecessária a
necessidade da utilização de armas pelos policiais militares, da presença de viaturas, meros brinquedos do segundo
demandando num ato de demonstração de poder. Uma situação que seria, a princípio, facilmente solucionada com uma
conversa entre vizinhos ou até mesmo com uma inspeção da SUCOM, órgão competente por fiscalizar e manter a ordem
nesse tipo de situação, findou na Delegacia. Note-se que, ainda que o som estivesse alto, o que não restou comprovado,
tendo em vista que não existiram reclamações de vizinhos do prédio, que, ao contrário, apoiaram os autores diante do
conhecimento do ocorrido, com mensagens de apoio e testemunhos de indignação, a atitude dos agentes estatais e do
segundo réu ainda seriam abusivas. Uma vez verificada a existência da responsabilidade civil do Réu, é o momento de
quantificar o valor da indenização pelo dano moral sofrido pela parte Autora. Quanto aos danos morais, com efeito, a lei não
cria critérios objetivos para sua quantificação, que deve traduzir-se em montante que represente advertência ao lesante e à
sociedade de que não se aceita o comportamento assumido ou o evento lesivo advindo. Consubstancia-se, portanto, em
importância compatível com o vulto dos interesses em conflito, refletindo-se de modo expressivo no patrimônio do lesante,
a fim de que sinta, efetivamente, a resposta da ordem jurídica aos efeitos do resultado lesivo produzido. Deve, pois, ser
quantia economicamente significativa. A questão do arbitramento do dano moral é bastante tormentosa, afinal de contas,
não se quer provocar enriquecimento à parte Autora, mas sim recompor o dano. Por este motivo, a doutrina vem desenvol-
vendo alguns critérios que devem ser observados pelo magistrado quando do arbitramento dessa indenização. De logo, há
que se atentar para o fato de a indenização pelo dano moral não poder ser fonte de lucro, como já nos referimos acima.
Ademais, quando do arbitramento, há que se atentar para a "lógica do razoável". Ou seja, o magistrado deve ter em conta (a)
a intensidade e duração do sofrimento; (b) a reprovabilidade da conduta ilícita; (c) a capacidade econômica do causador do
dano. Considerando estes critérios, concluo da seguinte forma: (a) A intensidade do sofrimento íntimo foi leve; (b) é reprová-
vel a atuação desproporcional dos agentes do Estado da Bahia, pois agiram com a falta de cautela devida, provocando uma
situação desnecessária e vexatória aos autores; (c) deve ser levado em consideração o fato de um dos Réus ser o Estado
da Bahia e também ser administrador do erário. Utilizo-me da doutrina de Sérgio Cavalieri Filho como parâmetro doutrinário
à fixação do quantum indenizatório: Não me parece, data venia, haver a menor parcela de razoabilidade, na fixação de uma
indenização por dano moral em valor muito superior à indenização pelo dano material a que faria jus a vítima, durante toda
a sua sobrevida, caso lhe resultasse a morte ou a incapacidade total. Não vejo como uma indenização pelo dano moral
possa ser superior àquilo que a vítima ganharia durante toda a sua vida. (in. "Programa de Responsabilidade Civil". São
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Paulo: Atlas, 2007, p. 94). Demais disso, o elemento remuneração é simples indicativo para a fixação do quantum indenizatório,
e não fundamento da indenização. Assim, não havendo a indicação desse valor, em homenagem à Súmula n. 490, do
Supremo Tribunal Federal, deve-se considerar o salário mínimo como parâmetro. Verifique-se o seu enunciado:"A pensão
correspondente à indenização oriunda de responsabilidade civil, deve ser calculada com base no salário mínimo vigente ao
tempo de sentença e ajustar-se-á às variações ulteriores." Assim, fixo em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) os danos
materiais e morais sofridos pelos autores, considerando a capacidade econômica dos réus e a reprovabilidade de suas
condutas. Ante o exposto, considerando que restam configurados os elementos caracterizadores da responsabilidade civil
do Estado da Bahia, nos termos do art. 37, §6º da CF/88 e do Sr. Luiz Cesar dos Santos, JULGO PROCEDENTE a ação para
condenar os Réus, solidariamente, ao pagamento de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a título de indenização por danos
materiais, atualizados monetariamente. Condeno, ainda, os Réus ao pagamento dos honorários advocatícios na razão de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, §3º do CPC. Condeno o 2º Réu no pagamento de 50%
das custas, haja vista que o Estado da Bahia é isento. Deixo de efetivar a remessa necessária por se tratar de condenação
abaixo do teto estabelecido no art. 475, §2º do CPC. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros
D'avila Juiz de Direito

ADV: DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA) - Processo 0110476-
10.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTOR: Jailson Ferreira dos Santos - Jose Pinheiro dos Santos - Julio Cesar Lopes Pita - Nilton dos Santos Barbosa -
Romilda Souza de Oliveira - Fabricio Bastos Ferreira - Santiago Silva de Souza - Raimundo Cristiano dos Santos - Demetrio
Jorge Sales Matos - Jorge dos Santos Parente - Raimundo Gomes Barbosa - Ruy Anjos Braga - Antonio Jose Oliveira Santos
- Manoel Francisco Coutinho Leandro - Lucivaldo Jambeiro Silva - Ademivaldo de Oliveira Souza - RÉU: Estado da Bahia -
JAILSON FERREIRA DOS SANTOS, JOSE PINHEIRO DOS SANTOS, JULIO CESAR LOPES PITA, NILTON DOS SANTOS
BARBOSA, ROMILDA SOUZA DE OLIVEIRA, FABRICIO BASTOS FERREIRA, SANTIAGO SILVA DE SOUZA, RAIMUNDO
CRISTIANO DOS SANTOS, DEMETRIO JORGE SALES MATOS, JORGE DOS SANTOS PARENTE, RAIMUNDO GOMES BAR-
BOSA, RUY ANJOS BRAGA, ANTONIO JOSE OLIVEIRA SANTOS, MANOEL FRANCISCO COUTINHO LEANDRO, LUCIVALDO
JAMBEIRO SILVA e ADEMIVALDO DE OLIVEIRA SOUZA, devidamente qualificados nos autos, ajuizaram a presente Ação
Ordinária contra o ESTADO DA BAHIA, visando o reenquadramento da GAP que percebem para os níveis V. Alegam os Autores
serem Policiais Militares do Estado da Bahia, com jornada de trabalho de 40(quarenta) horas, razão pela qual percebem a
GAP em seu nível III. Ocorre que, segundo os mesmos, já deveriam estar recebendo a GAP em seu nível V, já que percebem
por mais de 12 (doze) meses a GAP IV. Requerem, assim, o pagamento da GAP em seu nível máximo, bem como a
condenação do Estado da Bahia no pagamento das diferenças retroativas. Anexam documentos de fls. 08/89. Deferi a
gratuidade da justiça na forma requerida, conforme despacho de fls. 91. Devidamente citado, o Estado da Bahia apresentou
contestação momento no qual sustentou, em resumo, faltar regulamentação capaz de conferir aos Policiais Militares a GAP
no nível V, haja vista que os critérios para a percepção dos mesmos não foram estabelecidos pelo legislador estadual. Em
réplica os Autores ratificaram os termos da inicial. É o relatório. Passo a decidir. Torna-se imperativo o julgamento antecipa-
do da lide, tendo em vista que no caso em comento a questão de mérito é unicamente de direito, prescindindo da produção
de prova em audiência ou qualquer instrução de outra espécie, ex vi art. 330, I, do CPC. Conforme verifico dos Autos a
pretensão dos Autores refere-se ao pagamento da Gratificação de Atividade Policial Militar, em sua referência V, benefício
instituído pela Lei Estadual n. 7.145/1997, tendo em vista que cumpriam jornada de trabalho superior a quarenta horas
semanais, tendo se passado muito mais de doze meses do recebimento do GAPM III. O tema posto para acertamento
encontra-se, em situações semelhantes, sedimentado pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, que vêm reconhecen-
do, em hipóteses que tais, a procedência do direito reclamado. A Gratificação de Atividade Policial Militar - GAPM, na referên-
cia V, é devida para aqueles que cumpriam jornada de trabalho superior a quarenta horas semanais, tendo se passado mais
de doze meses do recebimento da gratificação anterior, em qualquer posto ou graduação. Esta gratificação constitui vanta-
gem pessoal e inevitável de natureza propter personam, que era para ser concedida em face de ter o policial cumprido tais
exigências, relativa ao posto e graduação ocupado pelos autores, consoante descrito no anexo II da Lei 7.145/97. Partindo
dessa premissa, conclui-se que o art. 7º, § 2º, combinado com o art. 8º da Lei nº 7.145/1997, trazem fundamentos suficientes
para respaldar o direito dos autores de serem beneficiados com a elevação da GAP III para a IV, após o recebimento por
12(doze) meses daquele nível, e da GAP IV para a referência V, passados mais 12(doze) meses de recebimento da GAP no
penúltimo nível, além do cumprimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. Já o artigo 8º, dispõe que
a revisão da referência de gratificação concedida, para atribuição de outra imediatamente superior, somente poderá ser
efetuada após decorrido 12 (doze) meses da última concessão. Assim vejamos, in verbis: Art. 7º - A gratificação instituída nos
termos do artigo anterior, escalonada em 5 (cinco) referências, consistirá em valor em espécie, fixado em função do respec-
tivo posto ou graduação. §1º - Revogado § 2º - É requisito para percepção da vantagem, nas referências III, IV e V, o
cumprimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. Art. 8º - Ressalvados os casos de alteração de
regime de trabalho, por necessidade absoluta do serviço, e casos especiais, a juízo do Governador do Estado, a revisão da
referência de gratificação concedida, para atribuição de outra imediatamente superior, somente poderá ser efetuada após
decorrido 12 (doze) meses da última concessão. Assim, estando claramente previsto que a elevação à referência V, depen-
deria do cumprimento da carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e do lapso temporal mínimo de 12 (doze) meses,
o que faz evidenciar que os demandantes deveriam ser contemplados com a majoração de suas gratificações desde os
primeiros 12(doze) meses após a percepção do GAP III e, posteriormente, subido de referência após os 12(doze) meses de
recebimento da GAP IV. Ademais, diante da prova documental apresentada , não resta dúvida de que o réu efetivamente
deixou de lhes conceder incorporação da referência V, a que têm direito por força do que foi previsto na lei instituidora, tendo
em vista que efetivamente cumpriram com a exigida carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Os argumentos
utilizados pelo réu, de que o Poder Judiciário não pode decidir sobre a percepção da referência V da supracitada gratificação,
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sem uma avaliação administrativa, afasto-os, eis que não têm aplicabilidade direta ao caso concreto. A regulamentação
exigida do executivo, quanto a forma de critérios de pagamento da GAP, em suas respectivas referências, foi realizada
através do Decreto 6749/97, pelo que não há, na espécie, qualquer invasão da competência institucional do Poder Executivo,
mormente porque os requisitos exigidos para a revisão para a referência V estão discriminadas no próprio Decreto
regulamentador, no art. 3º: Art. 3º - A revisão da referência da gratificação concedida, para outra superior, quando não
recomendada por motivo de alteração do regime de trabalho, justificada na necessidade de serviço, somente poderá ser
efetuada após decorridos 12 (doze) meses da última concessão. § 1º - Para revisão de gratificações concebidas, deverá ser
observada a sequência em que estão estruturadas as referências estabelecidas para os respectivos postos e graduações,
salvo se a providência for determinada por alteração de regime de trabalho. § 2º - A primeira alteração de referência por
modificação de regime de trabalho dar-se-á sempre para a referência III, ficando as alterações subsequentes sujeitas à
regra do parágrafo anterior". O Estado da Bahia, por sua vez, não se desincumbiu do seu ônus probandi (art. 333, II do CPC),
deixando de colacionar aos autos qualquer prova contrária as alegações dos Autores de que não possuem ou reúnem as
condições descritas no seu apelo: 1. Local e a natureza do exercício funcional; 2. Grau de risco inerente às atribuições
normais do posto de graduação; 3. Conceito e nível de desempenho do policial militar; 4. Cumprimento de jornada de
trabalho de 40 horas semanais, para percepção da GAP no nível V; 5. Lapso temporal mínimo de 12 meses desde a
concessão ou o último aumento; 6. Suficiência de recursos orçamentários para a implementação do aumento de gratifica-
ção Por tudo isso, é inequívoco o direito dos Autores a percepção da GAP em seu nível máximo. Este tem sido o entendimen-
to do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Precedentes: (0064662-09.2010.8.05.0001 - Relator(a): Vera Lúcia Freire de
Carvalho - Comarca: Salvador- Órgão julgador: Primeira Câmara Cível- Data do julgamento: 24/09/2012- Data de registro:
17/11/2012) (0068448-61.2010.8.05.0001 Apelação - Comarca: Salvador - Órgão julgador: Segunda Câmara Cível - Data do
julgamento: 28/08/2012 - Data de registro: 17/11/2012) Ex positis, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, determinando que o Réu
implante ao soldo dos Autores a GAP em seu nível V, respeitando a patente de cada um deles, bem como condeno o Estado
da Bahia no pagamento das diferenças que terão direito os demandantes, respeitando a prescrição quinquenal, tudo
acrescido de juros de mora, contados a partir da citação, e correção monetária, a partir de quando cada parcela deixou de ser
paga. Condeno o Estado da Bahia no pagamento dos honorários advocatícios na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, com fulcro no art. 20, §3º, do CPC. Sem custas, pois o Réu é isento. Após o transcurso do prazo de recurso
voluntário, remeta-se para reexame necessário, ex vi do art. 475, inciso I, do CPC. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014.
Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: JURACY ALVES CORDEIRO (OAB 4824/BA), ELIANE ANDRADE LEITE RODRIGUES (OAB 14669/BA) - Processo 0111734-
55.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTOR: Bernardo Raimundo Figueiredo - Jose de Almeida Neto - RÉU: Estado da Bahia - BERNARDO RAIMUNDO
FIGUEIREDO e JOSE DE ALMEIDA NETO, com qualificações nos autos, ajuizaram Ação de ordinária contra o ESTADO DA
BAHIA, assegurar a incorporação à sua pensão do percentual de 11,98%. Afirmam os Autores que em decorrência da Lei nº
8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor - URV como critério para conversão de salários, gerou grave redução em
seus benefícios no patamar de 11,98%, já que, em função do art. 168 da CF, recebem suas remunerações antes do último
dia do mês. Requereram que o réu seja condenado a reinstituí-los no índice de 11,98%, sobre suas remunerações, relativos
a URV, bem como no pagamento das diferenças vencidas e vincendas, acrescido de juros e correção monetária. Com a
inicial foram juntados os documentos de fls. 08/14. Foi deferida a gratuidade da justiça na forma requerida, conforme
despacho de fls. 16 Devidamente citado o Estado da Bahia contestou a ação arguindo, preliminarmente, a insuficiência da
causa de pedir, por não demonstrarem a origem do percentual requerido, a prescrição do fundo do direito e a incidência da
prescrição sobre as parcelas anteriores ao quinquênio. No mérito, aduziu que a quantificação em URV dos vencimentos e
soldos dos servidores públicos não levava em consideração a data do pagamento, já que a conversão dos salários em URV
levava em consideração o último dia dos referidos meses, recebendo em datas variadas. Afirma que o percentual decorrente
da conversão em URV não pode ser estendido ao autor no exato percentual de 11,98%, devendo ser apurado de acordo com
as perdas remuneratórias in concreto. Em réplica os autores ratificaram os termos da inicial. É o relatório, passo a decidir.
Entendo não haver necessidade de dilação probatória, vez que se trata de matéria exclusivamente de direito, razão pela qual
procedo o julgamento antecipado da lide, ex vi regra do artigo 330, inciso I, do CPC. Rejeito a preliminar de prescrição
argüida, já que a presente demanda tem como um dos seus objetos ajustar as parcelas salariais dos autores, que sofreram
desvalorização com a conversão de Cruzeiro Real em URV, em fevereiro de 1994. Esta matéria refere-se a salário, que a
cada mês se renova, portanto, de trato sucessivo, não havendo porque se falar em prescrição geral para a prosperidade da
presente Ação - prescrição de fundo de direito. Neste sentido, o STJ emitiu a súmula 85: "Súmula 85 do STJ - nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas ates do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Súmula
esta proveniente de decisões reiteradas, como se depreende da ementa exposta: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE DE 11,98%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem assentado que, nos casos em que servidores públicos pleiteiam o reajuste de 11,98%
(onze vírgula noventa e oito por cento), porque não houve modificação na situação jurídica fundamental, a prescrição atinge
tão-somente as parcelas anteriores aos 5 (cinco) anos que antecederam a data da propositura da ação, nos termos da
Súmula 85/STJ. 2. A verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, está em consonância com o disposto
no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sendo que a pretensão de sua redução encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o
reexame de matéria fática. 3. Recurso especial conhecido e improvido." (REsp 779224 / RN; Recurso Especial 2005/
0147101-2; Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima; T5; D.J. 17/11/2005). Em relação à preliminar de ilegitimidade passiva do
Estado, também não merece acolhimento. Ainda que o ex-servidor tenha sido lotado na DERBA, autarquia estadual, o que se
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deve levar em consideração é que o pagamento das pensões é efetuado por meio do repasse a Secretaria de Administração
do Estado da Bahia - SUPREV. Por fim, com relação à preliminares de insuficiência da causa de pedir e ausência de
documentos essenciais à lide, entendo que tal constatação se revolve no próprio mérito da demanda, razão pela qual sua
análise perpassa, necessariamente, sobre o direito ou não dos autores em perceberem a diferença do URV. Por tais razões
que passo a analisa-la conjuntamente ao mérito da demanda. Examinadas as preliminares, passo ao exame do mérito.
Verifico do exame da Medida Provisória nº. 434, bem como da Lei nº. 8.880/94, que, no ano de 1994, foi instituída a Unidade
Real de Valor - URV, a fim de servir como padrão de valor monetário, vindo a integrar o Sistema Monetário Nacional, cabendo
a sua utilização nos orçamentos públicos. Sendo referência obrigatória como valor do salário e nas contratações consolida-
das a partir de então. O Estado da Bahia, com vistas à conversão dos valores dos vencimentos dos servidores públicos de
Cruzeiro para URV, adotou a data do efetivo pagamento e computou as quantias, em Cruzeiro Real, da URV dos últimos dias
dos meses de novembro e dezembro de 1993, e janeiro e fevereiro de 1994, um salário menor em quantidade de URVs do
que aquele recebido no mês anterior em moeda corrente, tudo em função da sistemática de conversão adotada. Isso se deu
em função da realidade de que a autora recebe sua pensão entre os dias 22 e 30 de cada mês, e foi fixado o dia 1º de março
para a efetiva conversão, restando um intervalo de tempo inalcançado pela inflação, que teve como resultado uma perda de
11,98%, percentual este já sedimentado pelos Tribunais Superiores. Desta forma, não se mostra necessário que os autores
juntem aos autos quaisquer planilhas, fórmulas, cálculos ou dados sobre a obtenção do percentual pleiteado de 11,98%, já
que este valor foi o fixado pelos Tribunais Superiores no tocante à defasagem ocorrida em função da conversão dos salários
para a URV em fevereiro de 1994, conforme exposto em ementa transcrita: "SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. URV. -
Direito do servidor ao percentual de 11,98 relativo à conversãodos respectivos vencimentos em URV. - Súmula 98 do
Superior Tribunal de Justiça. - Recurso especial que recebeu provimento em parte." (REsp 479070 / DF ; RECURSO
ESPECIAL 2002/0155600-2; Min. Rel. Fontes de Alencar; 6T.; D.J. 02/12/2003). A redução verificada não se identifica mera-
mente com os efeitos inflacionários, pois ela ocorreu de fato, em valor absoluto, vez que a URV, moeda integrante do Sistema
Monetário Nacional, foi instituída como padrão monetário, podendo ser utilizada como índice de correção. Comprovada a
desvalorização, vislumbra-se a violação direta a norma constitucional do art. 37, XV, que dispõe que os vencimentos dos
servidores públicos, civis e militares, são irredutíveis. Aduz-se ainda, que é inaplicável a Súmula 339 do STF, eis que não se
pleiteia aumento de salário, mas a manutenção dos níveis de vencimentos, que foram indevidamente reduzidos. O entendi-
mento acima esboçado já é pacífico na jurisprudência do STJ, inclusive reconhecendo o direito especifico dos pensionistas
em perceber tais diferenças, como abaixo apontado: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
PENSIONISTAS. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 11,98%. CONVERSÃO PARA URV. O Supremo Tribunal Federal firmou
orientação no sentido de que é devida a inclusão do percentual de 11,98% nos vencimentos dos servidores públicos dos
Poderes Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público Federal. Precedentes: ADI 2.321, Rel. Min. Celso de Mello, e ADI
2.323, Rel. Min. Ilmar Galvão. No tocante ao aspecto temporal invocado pela agravante, ou seja, de que a diferença reconhe-
cida deveria restringir-se ao período de abril de 1994 a janeiro de 1995, é também inviável o recurso. É que o tema não foi
objeto de debate perante a Corte de origem, carecendo o recurso do indispensável requisito do prequestionamento. Prece-
dentes: RE 338.712-AgR, Rel. Min. Maurício Corrêa, e RE 346.563-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo regimental a
que se nega provimento." (STF - RE-AgR 370614/DF; Min. Rel. Carlos Britto;1ªT.;D.J.30/11/2004) "RECURSO ESPECIAL
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO. CONVERSÃO ERRONEA DE SALÁRIO
EM URV. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. LEI Nº. 8.880/94. REPOSIÇÃO DE 11,98%. APELAÇÃO NEGADA. APLICAÇÃO
CORRETA DO ART. 557. CPC. ANÁLISE CONJUNTA COM O ART. 475. CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. Conforme
jurisprudência firmada nesta corte, a conversão salarial em URV, de que cuidou a Lei nº. 8.880/94, em relação àqueles
servidores que têm a data de pagamento nos termos da liberação orçamentária estabelecida pelo art. 168 da Carta Magna,
deve-se dar na data do efetivo pagamento. Devido o percentual de 11,98% incidente nos vencimentos dos recorridos,
resultante do errôneo critério de conversão utilizado pela Administração. Jurispudrência uníssona e pacífica. Aplicação
correta do art. 557 do CPC, não se evidenciando a alegada violação ao art. 475 do CPC. (STJ RESP - 4163, 5ª T. Rel. JOSÉ
ARNALDO DA FONSECA, DJ: 30/09/2002, pág: 286) Vislumbra-se, desta forma, o direito subjetivo dos autores em terem
suas pensões reajustadas no percentual 11,98%, em razão da desvalorização sofrida quando da conservação dos mesmos
em URV, do mês de fevereiro para março de 1994. Ex positis, reconheço a pretensão dos autores em virtude da desvalori-
zação salarial sofrida quando da conversão do mesmo de Cruzeiro Real para URV, JULGANDO PROCEDENTES os pedi-
dos, passando a condenar o Estado da Bahia a restituí-los no índice de 11,98% sobre sua pensão, bem como, no pagamen-
to de toda diferença de 11,98%, resultante da ilegal redução dos vencimentos, observando a prescrição qüinqüenal precei-
tuado no Decreto-lei nº 20.910/32. Incidindo sobre o pagamento, correção monetária a contar da data que deveria ter sido
paga cada parcela devida, adotando-se os índices legais, e juros de mora com marco inicial na citação do requerido, na
forma do art. 219 do CPC. Condeno o Estado da Bahia no pagamento dos honorários advocatícios na razão de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. Sem custas, pois o réu é isento. Após o transcurso do prazo de recurso voluntário,
remeta-se para reexame necessário, ex vi regra do art. 475, inciso I, e parágrafo 1º, do CPC. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho
de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: ANTONIO DA CRUZ DALTRO (OAB 9937/BA), ANNA BEATRIZ PINHEIRO LEMOS PASSOS (OAB 11144/BA) - Processo
0112438-83.2002.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Benedito Goncalo de Castro - RÉU: Estado da Bahia -
BENEDITO GONÇALO DE CASTRO, com qualificações nos autos, ajuizou Ação Ordinária contra o ESTADO DA BAHIA,
também qualificado nos autos, para que seja reinserida em suas remunerações a Gratificação de Habilitação Policial Militar,
Gratificação de Função Policial Militar e FEASPOL. O Requerente afirma que na época do advento da Lei 7.145/97 encontra-
va-se em atividade e percebia, além do soldo, a Gratificação de Habilitação Policial Militar, Gratificação de Função Policial
Militar e FEASPOL. Sustenta ainda que as referidas gratificações eram incorporadas aos proventos dos policiais militares
que eram aprovados em algum curso, condição esta que alega cumprir. Requereu, portanto, o pagamento da Gratificação de
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Habilitação Policial Militar, Gratificação de Função Policial Militar e FEASPOL. Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/
08. Deferi o pedido de gratuidade de justiça, fls. 09. Devidamente citado, o Estado da Bahia apresentou Contestação de fls.
12/27. No mérito, explicitou o regime de remuneração dos servidores públicos e afirmou que as gratificações são temporá-
rias, não havendo direito adquirido a regime jurídico. Esclareceu ainda, que os fatos geradores das gratificações pleiteadas
foram absorvidas pela GAPM. Por fim, sustentou que não houve redução nos vencimentos do Autor. O Autor apresentou
réplica às fls. 29/32 rebatendo o aduzido em sede de Contestação, bem como ratificando os termos da Inicial. Às fls. 38/39,
proferi despacho intimando o autor a comprovar documentalmente o efetivo recebimento daGratificação de Habilitação
Policial Militar, Gratificação de Função Policial Militar e FEASPOL anteriormente às suas extinções, com a Lei nº 7.145/97. O
Autor, em cumprimento ao despacho proferido, juntou os documentos de fls. 43/49. É o Relatório. Passo a Decidir. O Autor
ajuizou demanda visando ter reinserido em seus proventos Gratificação de Habilitação Policial Militar, Gratificação de Fun-
ção Policial Militar e FEASPOL, que foram retiradas com o advento da GAP. Para verificar a possibilidade ou não da retirada
da mencionada gratificação do campo patrimonial do autor, torna-se essencial analisar a lei que a instituiu e a sua natureza.
A Gratificação de Habilitação Policial Militar foi criada pela Lei nº 3.803/80, que a definiu em seu art. 21, in verbis: Art. 21: A
gratificação de habilitação policial-militar é devida pelos cursos realizados, com aproveitamento, em qualquer posto ou
graduação, no limite de até 80% (oitenta por cento), na forma fixada em regulamento. Consoante o quanto claramente
explicitado no dispositivo legal transcrito, tal adicional se constitui em vantagem pessoal e insuprível, de natureza propter
personam, uma vez que é concedida de forma heterogênea a cada policial em face dos cursos que realiza. A Gratificação de
Habilitação foi criada com o intuito de estimular o aperfeiçoamento intelectual dos policiais militares, sendo paga em
percentuais variáveis, a depender dos cursos que o policial participe, desde que com aproveitamento, numa escala enume-
rada pelo §1º do art. 21, passando pelos cursos de formação, aperfeiçoamento até o curso superior. Portanto, atendendo ao
único requisito exigido por lei, qual seja, o aproveitamento nos cursos promovidos pela corporação, já era o bastante para
o recebimento do benefício, e, conforme se verifica dos contra-cheques colacionados, o Autor percebia-o antes que fosse
extinto pela Lei 7.145/97. Deste modo, não há meio para se retirar tal adicional daqueles que concluíram satisfatoriamente
os cursos realizados e fizeram jus a recebê-lo, incorporando-o ao seu soldo, posto que nunca deixarão de enquadrar-se na
hipótese legal criada pela Lei nº 3.803/80, sendo inexorável o reconhecimento do direito adquirido do autor à sua percepção.
Sendo assim, entendo que a expressa extinção da Gratificação de Habilitação pelo art. 12 da Lei nº 7.145/97 alcança
aqueles que não lograram a integração da mesma aos seus vencimentos, ou seja, que freqüentaram cursos após agosto
de 1997, e que nunca receberam a GHPM. Contudo, tal situação não ocorre no caso em comento, posto que os autores
aludidos já a haviam incorporado em seus vencimentos, surgindo, assim, o direito adquirido sobre ela, protegido pelo art,
5º, XXXVI, da CF, e art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, que confere segurança jurídica às relações pretéritas e já
consolidadas, dessa maneira, não tem a referida Lei o condão de prejudicá-los. Conforme Limongi França ensina: "De difícil
conceituação, o direito denomina-se adquirido quando consolidada sua integração ao patrimônio do respectivo titular, em
virtude da consubstanciação do fator aquisitivo (requisitos legais e de fato) previsto na legislação. Como salienta Limongi
França, a diferença entre a expectativa de direito e direito adquirido está na existência, em relação a este, de fato aquisitivo
específico já configurado por completo. " ( in Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional, São Paulo: Atlas,
2002, pág 298). Portanto, diante do silêncio da Carta Magna, o legislador ordinário vê-se obrigado a discorrer sobre os
critérios para o surgimento do direito adquirido em cada caso a ser legislado. Isto posto, no que tange a vantagem referida,
norma infraconstitucional fixou os requisitos para a sua incidência, quais sejam, a participação pelo policial militar em
algum dos cursos elencados em lei, promovidos pela Corporação, e seu devido aproveitamento naquele que participar.
Assim, e seguindo o raciocínio do prestigiado constitucionalista, basta haver a subsunção da conduta fática aos requisitos
legais anteriormente descritos para a consubstanciação do fator aquisitivo, ou seja, do direito adquirido, o que verificou-se
nesta demanda, incorrendo em direta afronta ao princípio constitucional extirpar a vantagem já incorporada pelos autores
indicados. Vale ressaltar que a GHPM não possui o mesmo fato gerador que a GAPM, já que a primeira gratificação visava
compensar o aperfeiçoamento profissional do servidor militar através do aproveitamento nos cursos promovidos pela
Corporação, enquanto que a segunda visa compensar, como nitidamente denota-se em seu art. 6º, o exercício das ativida-
des aos servidores policiais militares e os riscos que delas decorrem. Logo, percebe-se que possuem objetivos diversos,
campos de incidência diferentes, sendo, portanto, gratificações diversas, o que autoriza o policial a perceber as duas
concomitantemente, sem violar o art. 37, XIV da Constituição Federal, posto que inexiste o bis in idem indicado pelo réu. Tal
raciocínio também é utilizado para a concessão da FAESPOL, conforme já sedimentada jurisprudência do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia: APELAÇAO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA - AÇAO ORDINÁRIA EXTINÇAO DE GRATIFICA-
ÇÕES - GHPM E FAESPOL - VIOLAÇAO DE DIREITO ADQUIRIDO - VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL INCORPORADA AO
SALÁRIO - SENTENÇA. MANTIDA - RECURSOS IMPROVIDOS. 'NOS TERMOS DA MELHOR DOUTRINA E DE PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS, AS VANTAGENS PESSOAIS, . UMA VEZ INCORPORADAS, NAO PODEM SER 'RETIRADAS' DO
PATRIMÔNIO DE SEUS BENEFICIÁRIOS [STJ - RMS 16543/RO - 5ª T. - REL. MIN. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - DJU
02.02.2004 -P. 340] A LEI ESTADUAL Nº 7.145/97, CRIADA PARA EXTINGUIR A DENOMINADA 'GRATIFICAÇAO DE HABILITAÇAO
POLICIAL MILITAR - GHPM, SUBSTITUINDO-A PELA GAP - GRATIFICAÇAO DE ATIVIDADE POLICIAL, JAMAIS PODERIA ATIN-
GIR AQUELES POLICIAIS MILITARES QUE JÁ HAVIAM DEFINITIVAMENTE INCORPORADO ESSA VANTAGEM EM SE .(TJ-BA -
APL: 2010322008 BA 20103-2/2008, Relator: SARA SILVA DE BRITO, Data de Julgamento: 17/09/2008, PRIMEIRA CÂMARA
CÍVEL) Por outro lado, tal raciocínio não pode ser utilizado quando se trata da Gratificação por Função Policial Militar. Isto
porque à Gratificação de Função Policial Militar, tem como fato gerador uma das bases para a criação da GAPM e foi por ela
englobado, o que impede que ambas sejam percebidas conjuntamente. Desenvolvendo este entendimento tem-se que a
Gratificação de Função, instituída pela Lei nº 4.454/85, possuía seu escopo definido no art. 12: "Art. 12: Fica instituída, na
forma desta Lei, a Gratificação de Função, privativa de policiais militares da ativa, em serviço na Corporação, nas Unidades
de Atividades meio e fim, para oficiais e graduados até 3º Sargento, no percentual de 30% (trinta por cento), calculada sobre
o valor do soldo, cabendo ao Poder Executivo proceder a regulamentação deste artigo." Esta parcela remuneratória inicial-
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mente era concedida apenas até a graduação de Terceiro Sargento, contudo, seu campo de incidência foi ampliado "aos
policiais militares da ativa, que se encontrem no exercício de cargo ou função de natureza policial militar ou de interesse
policial militar", pelo art. 12 da Lei nº 4.795/88. Portanto, este diploma legal alargou a aplicação da GFPM a toda a Corporação,
a fim de compensar sua atividade típica de policial militar, assim como ocorre atualmente com a GAPM. Tanto é assim que
os Decretos nº 603 de 6 de junho de 1991, nº 1.200 de 27 de maio 1991 e o de nº 4.228 de 19 de maio de 1995 estabelecem
percentuais do percebimento desta vantagem para cada um dos cargos e graduações da Corporação, a exceção dos
recrutas. Vislumbra-se, portanto, que o artigo em comento em momento algum restringia a percepção desta parcela, ao
contrário, contemplava a todos os servidores policiais militares ativos, que estivessem em um cargo ou função de natureza
ou de interesse policial militar, independente da atividade que estivessem desempenhando, do que se pode entender que
visava não compensar atividade específica, mas sim a atividade policial propriamente dita. Assim também dispunha o art. 23
da Lei nº 4.454/85, que modificou a Lei nº 3.374/75, contemplando aos servidores policiais civis a mesma Gratificação de
Função dos policiais militares. Neste dispositivo expressamente o legislador estadual estabelecia que tal benefício visava
compensar a natureza do trabalho policial e seus riscos, como se constata do artigo transcrito: "Art. 23 - O artigo 5º, da Lei nº
3.374, de 30 de janeiro de 1975, passa a ter a seguinte redação, mantido o seu parágrafo único: Art. 5º - A gratificação de
função policial é devida em razão da natureza do trabalho policial e dos riscos dele decorrentes e será paga até o limite de
150% (cento e cinquenta por cento) do vencimento, nas condições previstas no respectivo regulamento, observados os
seguintes critérios: I - 90% (noventa por cento) para os titulares de cargos de provimento efetivo; II - de 90% (noventa por
cento) a 150% (cento e cinquenta por cento) para os titulares de cargo de direção ou de assessoramento e de funções
gratificadas. " (grifos) Percebe-se, dos textos de lei, que a aludida gratificação possui caráter genérico, percebido por
qualquer policial pertencente à Corporação, independente da sua graduação, incluindo praças, praças especiais e oficiais,
excetuando-se os recrutas, não se incorporando em função da qualificação pessoal do agente, mas pelo simples fato de
pertencer aos quadros do serviço público policial militar. Distiguindo-se da Gratificação de Habilitação, que possuía requi-
sitos específicos para a sua percepção, com natureza personalíssima. Após terem sido expressamente extinta pelo art. 12
da Lei nº 7.145/97, a aludida causa ensejadora da Gratificação de Função foi incorporada pela Gratificação de Atividade
Policial Militar, como nitidamente denota-se em seu art. 6º, que indica como objetivo da GAPM compensar o exercício das
atividades aos servidores policiais militares e os riscos que delas decorrem. Restando clara, da sua comparação com as
normas transcritas, que a Gratificação de Atividade Policial Militar possui índole compensatória daquela, já que o seu campo
de incidência se estende a todos os servidores policiais militares que desempenham quaisquer que sejam as atividades,
desde que próprias da Corporação, nos percentuais indicativos do cargo que ocupam, assim como previam a Lei criadora
da Gratificação de Função e a Lei que a modificou, nº 4.795/88. Neste sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça da
Bahia em acórdão da apelação cível nº 23555-4/2003: "No que tange à GFPM, não reconheço o direito dos recorrentes
adesivos à sua percepção, uma vez que tal vantagem foi extinta pela Lei Estadual nº 7.145, publicada no DOE de 19.08.1997.
Esta Lei criou a Gratificação de Atividade Policial, a GAP, em substituição à GFPM e à FEASPOL." (TJBa., Apelação Cível nº
23555-4/2003, Relator Juiz Delmário Leal). Destarte, apesar dos autores, por terem ingressado na inatividade e conforme o
princípio da isonomia invocado, possuírem direito a todos os benefícios incorporados pelos ativos, não poderão perceber a
GAPM uma vez que já recebem a Gratificação de Função, a qual teve o seu fato gerador incorporado por aquela. Conceder a
GAPM, no caso sub examine, seria o mesmo que conferir duplamente remuneração pelo mesmo fato, o que ocasionaria o
acúmulo indevido de vantagens iguais, vedado, como bem exposto pelo réu, no art. 37, XIV da Constituição Federal. Em
consonância com o entendimento dos Tribunais Superiores: "STF - RMS-23458 / DF, RECURSO DE MANDADO DE SEGU-
RANÇA, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Rel. Acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, Publicação: DJ DATA-03-05-02 PP-00022
EMENT VOL-02067-01 PP-00116, Julgamento: 16/10/2001 - Segunda Turma EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL BIENAL. ACUMULAÇÃO COM GRATIFICAÇÃO
POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. JURISPRUDÊNCIA PREDOMINAN-
TE DO STF. 1. Acumulação de vantagens concedidas sob o mesmo título. Vedação constitucional (CF, artigo 37, XIV).
Adicional bienal e qüinqüênios: acréscimos à remuneração que têm o tempo de serviço público como fundamento. 2.
Jurisprudência do STF no sentido de que não cabe invocar direito adquirido contra regime jurídico se o patrimônio do
servidor legalmente consolidado não foi reduzido. Recurso não provido." O prestigiado doutrinador Alexandre de Moraes
acompanha este juízo, transcrevendo ementa do acórdão do STJ - 2ªT. - RMS nº 771/BA - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro,
Diário da Justiça, Seção I, 21 out. 1991, in verbis: "Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão
computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamen-
to; a Constituição em vigor veda o denominado efeito-repicão, isto é, que uma mesma vantagem seja repetitivamente
computada, alcançando a proibição os proventos da aposentadoria." (in Direito Constitucional, 9ª ed. - São Paulo: Atlas,
2001, pág. 313) Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, condenando o réu à
reincorporação da Gratificação de Habilitação Policial Militar e a Gratificação por encargos Especiais do Fundo Especial de
Aperfeiçoamento dos Serviços Policiais (FAESPOL) na remuneração do Autor, sendo observado seu respectivo posto e
graduação, bem como no pagamento dos valores retroativos decorrentes da exclusão dos aludidos benefícios, observada
a prescrição quinquenal das dívidas contra a Fazenda Pública, conforme o art. 1º do Decreto nº 20.910/32, incidindo sobre o
pagamento, correção monetária a contar da data que deveria ter sido paga cada parcela devida, adotando-se os índices
legais, e juros de mora com marco inicial na citação do requerido, na forma do art. 219 do CPC, obedecendo ao quanto
disposto na Lei nº 9.494/97, art. 1º-F. Vislumbra-se que o autor decaiu em parte mínima do quanto pleiteado na exordial,
posto isto, condeno o Estado da Bahia no pagamento dos honorários advocatícios na razão de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, com fulcro no art. 21, parágrafo único, do CPC. Sem custas, pois o réu é isento. Após o transcurso do
prazo de recurso voluntário, remeta-se para reexame necessário, ex vi do art. 475, inciso I, do CPC. P.R.I. Salvador(BA), 17 de
junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito
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ADV: JORGE SANTOS ROCHA (OAB 3194/BA) - Processo 0114661-38.2004.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR:
Sebastiao Menezes do Nascimento - Silvino Berlink Moraes - Manoel Nascimento Roque Patricio - Rene Claudio Carvalho
Lobo - RÉU: Estado da Bahia - Dê ciência as partes da baixa dos autos. Não havendo manifestação das partes no prazo de
30 (trinta) dias, arquivem-se os autos, posteriormente remetendo ao SECAPI. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de
2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: ROBERTTO LEMOS E CORREIA (OAB 7672/BA) - Processo 0117041-68.2003.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
AUTOR: Americo Jorge Goncalves Silva - Raimundo Nonato Carvalho Leite - Wilson Raimundo Dultra Pereira - Edgar
Francisco Aires dos Santos - Josival Neves Marques - RÉU: Estado da Bahia - Dê ciência as partes da baixa dos autos. Não
havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos, posteriormente remetendo ao SECAPI.
Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: LUIZ AMERICO BARRETO ALBIANI ALVES (OAB 13718/BA), JORGE FREITAS DE OLIVEIRA (OAB 12548/BA), MARIA DA
CONCEIÇÃO GANTOIS ROSADO (OAB 16938/BA), RODOLPHO ALIPIO DANTAS (OAB 2/BA), BARBARA CAMARDELLI (OAB
13660/AC) - Processo 0144472-04.2008.8.05.0001 - Desapropriacao - AUTOR: Estado da Bahia - RÉU: Erasmo Martins
Pedro - Aecio de Paula Passos - Fernanda de Santana Villa - Paulo Roberto Batista Villa - Maria de Fatima Batista Villa - Luiz
Antonio Batista Villa - Felipe de Santana Villa - Palmira Pedro Moraes - Artur de Santana Villa - Examinando o requerimento
de fls. 269/271, formulando pelo Estado da Bahia, verifico a pertinência nas observações ali consignadas e para ordenar a
regularidade do feito deve a escrivania observar o que segue: 1) Intime-se o Sr. Aécio de Paula Passos, por seu advogado
nos autos, a fim de que comprove ser realmente sucessor de Palmira Pedro Moraes no que toca o imóvel Fazenda Alegre.
2) Expeça-se edital de citações da ré Maria de Fátima Batista, a fim de que tome conhecimento dos termos da presente, e
apresente resposta, prazo do edital de 30 (trinta) dias. Após as providências apontadas retornem-me os autos para julga-
mento da oposição, em apenso. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), ABDIAS AMÂNCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA) - Processo 0158059-
93.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Férias - AUTOR: Antonio Pereira dos Santos - RÉU: Estado da Bahia - ANTO-
NIO PEREIRA DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação Ordinária contra o ESTADO DA
BAHIA, visando o pagamento de suas férias não gozadas enquanto Policial Militar da ativa. O Autor afirmou é policial militar,
tendo sido transferido para a reserva remunerada em 2004. Sustenta que em idos de 2008 requereu administrativamente o
pagamento das férias não gozadas referentes aos anos de 74, 75, 77, 79, 80,81, 82, 83, 84, 85, 86, e 88, única e exclusiva-
mente por imperiosa necessidade do serviço militar. Requereu, portanto, o pagamento das férias não gozadas, devidamen-
te atualizado com juros e correção monetária. Acostou documentos de fls. 06/72. Deferi o pedido de gratuidade de justiça,
bem como ordenei a citação do Réu às fls. 73. Devidamente citado, o Estado da Bahia apresentou contestação, momento no
qual defendeu, preliminarmente, a prescrição do direito do Autor, e nas questões de mérito, alegou inexistir o direito pleite-
ado, já que o demandante não teria comprovado que deixou de usufruir de suas férias por imperiosa necessidade do serviço
militar. Alegou, ainda, que a transferência para a reserva remunerada seria um ato jurídico perfeito, sendo imutável por
preclusão lógica. Instado a se manifestar, o Autor apresentou Réplica rebatendo o quanto exposto em sede de Contestação,
bem como ratificando o pleito inicial. É o relatório. Passo a decidir. Torna-se imperativo o julgamento antecipado da lide,
tendo em vista que no caso em comento a questão de mérito é unicamente de direito, prescindindo da produção de prova em
audiência ou qualquer instrução de outra espécie, ex viart. 330, I, do CPC. Não merece acolhimento a preliminar de prescri-
ção levantada pelo Estado da Bahia. Primeiramente, não há de se falar em prescrição do fundo de direito do Autor. A presente
questão, acerca da possibilidade de cobrança de férias não gozadas por Policial Militar após sua aposentadoria, encontra-
se sedimentado por este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, in verbis: APELAÇAO CÍVEL E RECURSO ADESI-
VO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. FÉRIAS NAO GOZADAS.
INDENIZAÇAO. VEDAÇAO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 1. A PRESCRIÇAO DO DIREITO DE PLEITEAR INDENIZAÇÕES
REFERENTES A FÉRIAS NAO GOZADAS TEM INÍCIO COM O ATO DE APOSENTADORIA, RAZAO PELA QUAL AFASTA-SE A
ALEGAÇAO QUE O DIREITO DO APELANTE ENCONTRA-SE PRESCRITO. 2. A ADMINISTRAÇAO PÚBLICA QUE NEGAR O
DIREITO DO SERVIDOR PÚBLICO AO GOZO DE FÉRIAS ANUAIS ACRESCIDAS DE 1/3 CONSTITUCIONAL, DEVE REPARAR
O DANO QUE LHE ACARRETOU, A FIM DE SE EVITAR ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 3. COMPROVADO QUE O AUTOR/APE-
LANTE DEIXOU DE GOZAR AS FÉRIAS RECLAMADAS POR NECESSIDADE DE SERVIÇO, TEM ELE DIREITO À INDENIZAÇAO
DAS FÉRIAS VENCIDAS E NAO GOZADAS. 4. INCABÍVEL, NO ENTANTO, O DEF (...) (6678962008 BA 66789-6/2008; Relator:
ROSITA FALCAO DE ALMEIDA MAIA; Data de Julgamento: 30/06/2009; TERCEIRA CÂMARA CÍVEL). AÇAO ORDINÁRIA. POLI-
CIAL MILITAR. SERVIDOR INATIVO. DEVIDA INDENIZAÇAO EM RAZAO DE FÉRIAS NAO GOZADAS. ACRÉSCIMO DO TERÇO
CONSTITUCIONAL. PRETENSO PAGAMENTO EM DOBRO. AUSÊNCIA DE PREVISAO LEGAL. 1. QUANTO AO PAGAMENTO
DA INDENIZAÇAO DAS FÉRIAS NAO GOZADAS, O CONJUNTO PROBATÓRIO PRODUZIDO AO LONGO DO FEITO DEMONS-
TRA QUE O AUTOR, DURANTE DIVERSOS ANOS, DEIXOU DE GOZAR PERÍODOS DE FÉRIAS A QUE FAZIA JUS, COMPRO-
VANDO QUE O FEZ EM RAZAO DE NECESSIDADE DO SERVIÇO. 2. DESSE MODO, DEVE RESTAR INTACTA A DECISAO DE
PRIMEIRO GRAU QUANTO AO DIREITO DO AUTOR À PERCEPÇAO DE INDENIZAÇAO PELO NAO GOZO DAS FÉRIAS
ARROLADAS EM SUA EXORDIAL, AS QUAIS DEVEM SER ACRESCIDAS DO TERÇO CONSTITUTIONAL, MESMO EM RELAÇAO
AOS PERÍODOS ANTERIORES À CARTA DE 1988 (...). (3630112005 BA 36301-1/2005, Relator: VERA LUCIA FREIRE DE
CARVALHO; Data de Julgamento: 12/05/2009; QUINTA CÂMARA CÍVEL) Além disso, o supracitado pleito somente poderia
ocorrer após sua aposentadoria, por força, inclusive, do art. 7º da Lei Estadual 6.932/96. Importa dizer que o pleito de férias
não gozadas por policial militar na ativa já foi alvo de análise por este Tribunal, que decidiu pela impossibilidade do
requerimento, face sua atividade, in verbis: APELAÇÃO CÍVEL. POLICIAL MILITAR ATIVO. INDENIZAÇÃO FÉRIAS VENCIDAS.
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO GOZADAS. INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBI-
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LIDADE. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PRECEDENTES DO STJ.
RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. 1.MÉRITO: 1.1.NO CASO SOB EXAME, O AUTOR, POLICIAL MILITAR EM ATIVIDADE ,
BUSCA HAVER INDENIZAÇAO POR NAO TER FRUÍDO FÉRIAS POR IMPERIOSA NECESSIDADE DE SERVIÇO, EM VARIA-
DOS ANOS, SENDO 1992 O MAIS ATUAL DENTRE ELES. 1.2. NAO HÁ DÚVIDAS DE QUE O AUTOR TÊM DIREITO, EM TESE,
A INDENIZAÇAO POR FÉRIAS NAO GOZADAS POR NECESSIDADE DE SERVIÇO, PORÉM O TERMO INICIAL PARA REALIZAÇAO
DESTA COBRANÇA É A DATA DE APOSENTAÇAO DO SERVIDOR POLICIAL, PORQUE É A PARTIR DE ENTAO QUE, O MESMO
SE TORNA IMPOSSIBILITADO DE USUFRUÍ-LAS, COMO SE DEPREENDE DA DICÇÃO DO MENCIONADO § 1.º, DO ART. 7.º,
DA LEI ESTADUAL N.º 6.932/96. 1.3.DA LEITURA DO DISPOSITIVO LEGAL MENCIONADO, ENTENDE-SE QUE A INDENIZA-
ÇÃO DE FÉRIAS VENCIDAS E NÃO GOZADAS, SOMENTE PODE SER COBRADA QUANDO DO DESLIGAMENTO, AFASTA-
MENTO OU APOSENTADORIA DO SERVIDOR, E NÃO A QUALQUER TEMPO, QUANDO O SERVIDOR AINDA ESTIVER EM
ATIVIDADE. 1.4. O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA JÁ ASSENTOU O SEU ENTENDIMENTO DE QUE SOMENTE COM O
ATO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR E MEDIANTE A INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, É QUE SURGE
PARA AQUELE O DIREITO DE COBRAR INDENIZAÇÃO PELAS FÉRIAS QUE TENHA SIDO IMPEDIDO DE USUFRUIR POR
NECESSIDADE DE SERVIÇO. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. (13792642002 BA 0137926-4/2002, RELATOR: ILZA
MARIA DA ANUNCIACAO; DATA DE JULGAMENTO: 16/11/2010; QUINTA CÂMARA CÍVEL). Por tais razões, e levando em
consideração a legislação atinente ao tema, bem como a própria impossibilidade do Policial Militar, enquanto ativo, requerer
suas férias não gozadas, que inexiste, in casu, o fenômeno da prescrição. Ultrapassada a preliminar, passo ao exame do
mérito. Nas questões de mérito, dúvidas não restam quanto ao direito do Autor à percepção das férias não gozadas, pela
própria leitura do art. 140, §5º da Lei Estadual n. 7.990/01, bem como pela impossibilidade de enriquecimento ilícito e sem
causa da Administração. Assim já julgou o STF: Agravo regimental no agravo de instrumento. Prequestionamento. Ausência.
Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Servidor público. Aposentadoria. Férias não gozadas. Indenização. Possibili-
dade. Precedentes. 1. Não se admite o recurso extraordinário quando os dispositivos constitucionais que nele se alega
violados não estão devidamente prequestionados. Incidência da Súmula nº 282/STF. 2. O recurso extraordinário não se
presta ao reexame da legislação infraconstitucional. Incidência da Súmula nº 636/STF. 3. É pacífica a jurisprudência desta
Corte no sentido de que o servidor público aposentado tem direito ao recebimento de indenização pelas férias não gozadas,
adquiridas ao tempo da atividade, sob pena de enriquecimento sem causa da Administração.4. Agravo regimental não
provido. (727044 SP, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 02/08/2011, Primeira Turma, Data de Publicação:
DJe-179 DIVULG 16-09-2011 PUBLIC 19-09-2011 EMENT VOL-02589-04 PP-00494). Ademais, como bem trouxe o Autor em
sua réplica, a contraprova de que as férias não gozadas não teria sido para imperioso serviço militar caberia ao Estado da
Bahia, tendo em vista que, de acordo com a redação do art. 140 e seus parágrafos da Lei Estadual 7.990/2001, o usufruto
das férias pelo Policial Militar é OBRIGATÓRIO, sendo a exceção, e somente em casos de interesse público, a supressão de
tal direito. Assim, não cabe ao Policial Militar escolher por gozar ou não de suas férias, sendo-lhe obrigatório utiliza-las,
SALVO quando solicitado pela própria Administração. Razão também não há quanto ao não pagamento do terço constituci-
onal de férias, pois, embora o Estado da Bahia tenha arguido seu efetivo pagamento, sequer anexou aos autos qualquer
elemento que corroborasse sua alegação. Ex positis, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, condenando o Réu ao pagamento das
férias não gozadas pelo Autor ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS nos anos de 74, 75, 77, 79, 80,81, 82, 83, 84, 85, 86, e
88.Determino, ainda, que o pagamento de tais valores seja corrigido com juros de mora contados a partir da citação, e
atualização monetária devida da data em que deveria o Autor ter usufruído de cada uma de suas férias não gozadas.
Condeno o Estado da Bahia no pagamento dos honorários advocatícios na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, com fulcro no art. 20, §3º, do CPC. Sem custas, pois o Réu é isento. Após o transcurso do prazo de recurso
voluntário, remeta-se para reexame necessário, ex vi do art. 475, inciso I, do CPC. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014.
Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: RODOLFO NUNES FERREIRA (OAB 9139/BA), SILVANA CEDRAZ RAMOS MOTA (OAB 11046/BA), JULIANNE HAGENBECK
ANDRADE REIS (OAB 14890/BA), HARIANNA DOS SANTOS BARRETO (OAB 17280/BA), VERA LUCIA SALES BARATA (OAB
12305/BA), VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA (OAB 11425/BA) - Processo 0159627-23.2003.8.05.0001 - Declaratoria -
AUTOR: Tnl Pcs Sa - RÉU: Sucom Sup de Controle e Ordenamento do Uso do Solo do Municipio - Dê ciência as partes da
baixa dos autos. Não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos, posteriormente
remetendo ao SECAPI. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 18676/BA), 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA), EVA DOS SANTOS
RODRIGUES (OAB 9999109D/BA) - Processo 0161656-36.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINIS-
TRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Sonia Cardoso de Jesus - RÉU: Municipio do Salvador - Dê
ciência as partes da baixa dos autos. Não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquivem-se os
autos, posteriormente remetendo ao SECAPI. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: TOLENILDO FERREIRA DE SANTANA (OAB 8806/BA), PAULO RAONI DOS SANTOS ANDRADE MAMÉDIO (OAB 29669/
BA), ANDRÉ SIGILIANO PARADELA (OAB 22179/BA), MURILO GOMES MATTOS (OAB 20767/BA), PAULO EMILIO NADIER
LISBOA (OAB 15530/BA) - Processo 0164366-29.2009.8.05.0001 - Produção Antecipada de Provas - DIREITO ADMINISTRA-
TIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Graciliana dos Santos Nascimento - Rosemary Piedade Mar-
ques dos Santos - Marilucia Piedade Santos - RÉU: Coordenador da Sucom - CONDOMINIO ED ILHA DE GUADALUPE -
Retornados os autos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia com a determinação de realização de prova pericial,
cumpra-se com a decisão de fls. 19, oficiando o Setor Especial de Perícias do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, setor
este componente da Corregedoria Geral de Justiça, para que seja realizada perícia no local objeto da lide, situado na Rua
Coronel José Galdino Souza, n. 41, Federação, em especial o muro divisório do condomínio Edifício Ilha de Guadalupe,
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situado na Avenida Anita Garibaldi. Na oportunidade, o expert deverá verificar a extensão dos supostos danos causados pelo
desmoronamento/desabamento, sua origem e nexo de causalidade, as prováveis consequências do completo/parcial
desmoronamento/desabamento, bem como a possibilidade de reconstrução do muro sem riscos aos moradores/autores.
Intime-se as partes para que no prazo de 10(dez) dias apresentem quesitos e assistentes técnicos, se assim quiserem.
Cumpra-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: LUIZ FERNANDO SILVA TRINDADE (OAB 18927/BA), CIBELLE ALMEIDA PINTO TRINDADE (OAB 18367/BA), CLAUDIA
JUNQUEIRA LEITE BITTENCOURT (OAB 12943/BA) - Processo 0164375-88.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Sergio Henrique Pereira Silva - RÉU:
Estado da Bahia - Viacao Santana Ltda - SERGIO HENRIQUE PEREIRA SILVA, devidamente qualificado nos autos da Ação
Ordinária movida em face do ESTADO DA BAHIA visando a indenização por danos morais e materiais. O autor afirmou que,
no dia 5 de novembro de 1990, encontrava-se no interior de um ônibus da Viação SantAna LTDA quando foi anunciado um
assalto por 4 indivíduos que se passavam por passageiros. Um deles disparou um tiro de arma de fogo e lhe atingiu a
cabeça. Noticiou que, após tal fato, permaneceu por 23 dias internado e ficou impossibilitado de trabalhar por 1 ano. Até hoje
necessita de cuidados especiais por conta das sequelas deixadas. Assim, pleiteou a condenação do Réu ao pagamento de
valor não inferior a R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) a título e danos morais e materiais. Com a Inicial vieram os
documentos de fls.15/19. Ordenei a citação do Réu, bem como deferi o pedido de gratuidade de justiça, fls. 20. Às fls. 24/33,
o Réu apresentou Contestação. Preliminarmente, suscitou a sua ilegitimidade passiva para figurar no feito e a prescrição.
No mérito, alegou que inexiste responsabilidade do Estado da Bahia, pois a ação que resultou danos ao Autor foi causada
por terceiros desconhecidos. A Inicial foi aditada, fls. 36/48. Às fls. 52/58, o autor apresentou Réplica, oportunidade em que
rebateu as alegações trazidas em sede de Contestação, bem como reiterou o pleito inicial. É o Relatório. Decido. Acolho a
preliminar de ilegitimidade passiva ventilada pelo Estado da Bahia. O fato narrado na Inicial foi praticado por 4 indivíduos
desconhecidos, no interior de um ônibus da Viação SantAna LTDA. Obviamente, que se trata de dever imposto constitucio-
nalmente ao Estado, manter a segurança dos seus cidadãos. Ocorre que, não se pode responsabilizar o Estado, generica-
mente, pelas falhas de segurança, saúde, moradia e etc. A responsabilidade por omissão deve ser reconhecida, se de-
monstrado, caso a caso, que os agentes estatais deixaram de praticar atos que deles se poderia exigir. O que se quer dizer
é que é desarrazoado pretender que o Estado mantenha todos os locais do território nacional seguros. Assim, lhe impor a
obrigação de reparar danos causados a todos aqueles cidadãos que sofram assaltos, acidentes e afins decorrentes de
atos de terceiros seria incoerente. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO Assalto em via pública. Acusação de "faute du
service" consistente na inexistência de policiamento no local do crime. Omissão estatal não configurada. O dever jurídico
genérico de o Estado salvaguardar a integridade dos cidadãos não implica na exigência de segurar todos os lugares do
território nacional, sua vasta extensão torna tal exigência impossível de se realizar. Impossibilidade de tornar-se o Estado
segurador universal para todos os infortúnios da vida. Sentença de improcedência mantida. Apelação da autora não provida.
(TJ-SP - APL: 06108632620088260053 SP 0610863-26.2008.8.26.0053, Relator: Fermino Magnani Filho, Data de Julgamen-
to: 13/05/2013, 5ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 14/05/2013)RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO.
MORTE DE CIVIL EM ASSALTO. FALHA NO SERVIÇO PÚBLICO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA. OMISSÃO INEXISTENTE.
AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DO ESTADO ESTAR PRESENTE EM TODOS OS LUGARES.
RECURSO NÃO PROVIDO. Em tema de responsabilidade civil do Estado, descabe impor-lhe a reparação na hipótese de
morte de vítima de assalto em via pública, por ausência do nexo de causalidade entre o fato e a alegada omissão, até porque
não há como impor a Administração Pública encarregada de vigilância e segurança estar em todos os lugares evitando
crimes. (TJ-SP - CR: 5243715100 SP , Relator: Ronaldo Frigini, Data de Julgamento: 15/08/2008, 7ª Câmara de Direito
Público C, Data de Publicação: 25/09/2008) Diante do exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva, excluindo o
Estado da Bahia do polo passivo da lide, nos termos do art. 267, VI do CPC. Restado a Viação SantAna LTDA no polo passivo
da demanda, enquadra-se na hipótese de julgamento por uma das Varas Cíveis desta Capital, com base nas regras de
competência descritas na Constituição Federal. Ex positis , DECLINO A COMPETÊNCIA, determinando a imediata remessa
dos autos para a distribuição para que possa ser redistribuído e apreciado por uma das Varas Cíveis desta Comarca. P.R.I.
Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: KEYNA MENEZES MACHADO (OAB 22167/BA), ALOYSIO MORAES PORTUGAL JUNIOR (OAB 9888/BA) - Processo
0165792-76.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚ-
BLICO - AUTORA: Maria de Fatima Barreiros Cardoso - RÉU: Estado da Bahia - MARIA FÁTIMA BARREIROS CARDOSO, com
qualificação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em face do ESTADO DA BAHIA, objetivando seu reenquadramento
e reclassificação como funcionária pública do Estado da Bahia, apontando divergência e tratamento desigual com outros
servidores utilizados pela mesma como paradigma. Anexou documentos de fls. 20/200. Devidamente citado, o Estado da
Bahia apresentou contestação de fls. 204/221, momento no qual suscitou, preliminarmente, a carência da ação face a
inadequação da via eleita e interesse processual. Alegou, ainda, prescrição do fundo de direito da Autora. A Autora apresen-
tou réplica de fls. 223/234, afastando as preliminares suscitadas e alegando a intempestividade da contestação apresenta-
da pelo Réu. Através da petição de fls. 236, o Estado da Bahia apresentou documentos de fls. 237/267. Devidamente
intimada, a Autora reiterou a necessidade de apresentação de novos documentos. É o relatório, passo a decidir. As circuns-
tâncias do caso concreto, alinhada com a experiência deste magistrado em causas que envolvam questões semelhantes a
esta, nos orientam no sentido de que é improvável a conciliação da lide. Daí porque passo a sanear o processo, nos termos
do art. 331, §2º, do CPC. Primeiramente, não há de se falar em extemporaneidade da contestação apresentada pelo Estado
da Bahia. Conforme prescrito nos decretos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, de números 211/2010 e 261/2010, os
prazos processuais foram suspensos de 7 de maio a 21 de junho. Assim sendo, tendo a prerrogativa de prazo quadruplo
para contestar, o Estado da Bahia apresentou sua irresignação dentro do prazo que lhe é de direito, afastando a intempestividade
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suscitada pela Autora. Não merecem acolhimento as preliminares suscitadas pelo Estado da Bahia. No que se refere a
carência da ação por inadequação da via eleita, embora a Autora tenha atribuído à causa o valor de R$ 100,00(cem reais), o
procedimento a ser adotado é de escolha do Autor, principalmente quando necessária dilação probatória exaustiva, como no
caso em apresso. Tal entendimento resta pacificado no Superior Tribunal de Justiça, principalmente ante a ausência de
prejuízo a ampla defesa e contraditório do Réu. (Resp paradigma n. 737.260/MG) A preliminar de prescrição do fundo de
direito não pode ser acolhida, em razão de esta ação ser fundada em relação jurídica de trato sucessivo, posto que o
reenquadramento pretendido pela Autora, se configura como prestações periódicas devidas pela Fazenda Pública, cujo
direito se renova mensalmente, enquanto não for reconhecido o direito ao reenquadramento, sendo assim a prescrição vai
incidir apenas sobre as verbas que não foram pleiteadas em tempo hábil e não sobre o direito em si. Conforme claramente
disposto na Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
qüinqüênio anterior à propositura da ação." Assim, para elucidar as dúvidas acerca do tema do fenômeno prescricional
consoante Decreto nº 20.910/32, necessário se faz colacionar as oportunas conclusões do Ministro Moreira Alves, sobre o
tema, no voto proferido no RE 37.743: "Fundo de direito é a expressão utilizada para significar o direito de ser funcionário
(situação jurídica fundamental) ou os direitos a modificações que se admitem em relação a esta situação jurídica funda-
mental, como reclassificações, reenquadramentos, direito a adicionais por tempo de serviço, direito a gratificação por
prestação de serviço especial etc. A pretensão do fundo de direito prescreve, em direito administrativo, em cinco anos da data
da violação dele, pelo seu não reconhecimento inequívoco. Já o direito de receber as vantagens pecuniárias decorrente
dessa situação jurídica fundamental ou de suas modificações ulteriores é mera conseqüência daquele, e sua pretensão,
que diz respeito ao quantum, renasce cada vez que este é devido (dia a dia, mês a mês, ano a ano, conforme a periodicidade
em que é devido o seu pagamento, e, por isso, se restringe as prestações vencidas há mais de cinco anos". Nítido está que
o caso sub examine se coaduna com a segunda hipótese, por configurar relação de trata sucessivo, cuja pretensão
pecuniária se renova todo o mês em que a servidora não é devidamente reenquadrada, prescrevendo apenas as parcelas
vencidas a mais de 5 (cinco) anos da propositura da ação. Assim, apesar dos esforços do Estado da Bahia em erigir
convencimento no primeiro sentido, não há prescrição do fundo de direito. Analisada a questão processual pendente, passo
a fixar os pontos controvertidos e determinar as provas a serem produzidas. Conforme restou evidenciado dos autos, a
Autora vem aos Poder Judiciário pleitear seu reenquadramento e reclassificação no cargo público que atualmente ocupa,
trazendo em suas razões iniciais diversos indícios de tratamento diferenciado e discricionário, apontando, inclusive, servi-
dores paradigmas. Ocorre que, conforme bem trouxe a demandante em suas razões, os documentos comprobatórios são
de posse exclusiva do Estado da Bahia. Nessa oportunidade, entendendo pela necessidade de dilação probatória e com
fulcro no artigo 333, incisos I e II, do CPC, defiro a prova requerida pelo Demandante, determinando ao Estado da Bahia que
apresente, no prazo razoável de 30(trinta) dias, cópia dos processos administrativos n. 600/2008, 4501/2007, 5728/2007,
conforme fls. 40/42 dos autos, assim como o histórico funcional da Autora e dos servidores paradigmas Marize da Silveira
Bastos, matrícula 087086-0, Rodrigo Vasco da Gama Neto, matrícula 050588-0, Tânia Maria Silva Queiroz, matrícula 087040-
0, Francisco Silva Barreiras, matrícula 049137, detalhando os vencimentos dos mesmos referentes aos meses de dezem-
bro de 2003 a fevereiro de 2004, julho de 2008 até outubro de 2008, bem como os contra-cheques atuais, para fins de
comparativo. Publique-se e intime-se. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: MARCOS VINICIUS DA COSTA BASTOS (OAB 23335/BA), CRISTIANE DE ARAÚJO GÓES MAGALHÃES (OAB 14416/BA)
- Processo 0201034-67.2007.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Edson Ferreira de Carvalho - RÉU: Estado da
Bahia - Dê ciência as partes da baixa dos autos. Não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias,
arquivem-se os autos, posteriormente remetendo ao SECAPI. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo
D'Ávila Juiz Titular

ADV: ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA), LILIAN DE NOVAES COUTINHO FIUZA (OAB 13003/BA) -
Processo 0304651-96.2014.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Nivaldo
Bomfim dos Santos - Nelson Custodio de Farias - Nilsonir Alves Bispo - Noel Amaral Mota Silva - Nilton Machado Almeida -
Jorge Teotonio Matos Moura - Misael Cantidiano Pereira - Nivaldo Paranagua de Souza - Nivea Rejane Guimaraes Silva - O
ESTADO DA BAHIA, devidamente qualificado nos autos, apresentou Embargos à Execução que se processa apenso aos
autos da ação ordinária nº 0085260-62.2002.8.05.0001, tendo como Embargados NILSON ALVES BISPO e Outros, igual-
mente qualificados, e que buscam a execução dos valores relativos ao GAPM. Sustenta o Embargante que há excesso de
execução, explicitando os seguintes pontos: Preliminarmente, a carência da ação por existência de celebração de acordo
extrajudicial para reajuste da GAP entre os embargados e Administração, com exceção de JORGE TEOTÔNIO MATOS
MOURA. Atenta, ainda, que não teria sido deferido aos autores JORGE TEOTÔNIO MATOS MOURA e NAYDE DA SILVA DE
AGUIAR LEAL o direito a Gratificação de habilitação policial militar. No mérito, caso ultrapassada a preliminar, requer que
haja a compensação entre o reajuste concedido em sentença e o reajuste ocorrido com a superveniência da Lei . 9.508/
2005; Requer a delimitação temporal do valor cobrado (i) a necessidade de observar a superveniência da Lei Federal n.
11.960/2009, (ii) que os juros moratórios, até junho de 2009, devem ser de 0,5% ao mês, de forma decrescente, contados da
citação válida e, posterior a respectiva data, a utilização dos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à
caderneta de poupança; (iii) que para a correção monetária deve ser aplicada a variação acumulada dos índices ORTN, OTN,
BTN, IPC-R e INPC até o mês de julho de 2009, quando entrou em vigor a Lei 11.960/09, e após a aplicação da TR; (iv) que
a parcela do 13º salário de 1997 deve ser proporcional a 5/12 avos. Requer, ainda, que seja abatido do valor devido as
contribuições ao FUNPREV e do Imposto de Renda. Aponta como valor efetivamente devido o montante de R$ 794.378,43(se-
tecentos e noventa e quatro mil, trezentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos) Devidamente intimados, os
Embargados se limitaram a ratificar, genericamente, a legalidade dos cálculos apresentados, bem como a invalidade dos
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acordos firmados. É o relatório. Passo a decidir. Da análise dos autos e dos documentos a este acostados, verifico que,
versando os presentes embargos sobre questões exclusivamente de direito, não há necessidade de maior dilação probatória
que justifique a realização de audiência de instrução, razão pela qual, com fulcro no art. 740, parágrafo único do CPC, passo
ao julgamento antecipado do feito. Primeiramente, no que se refere aos acordos firmados, merece guarida em parte as
alegações do Estado da Bahia. Em análise minuciosa dos autos, restou incontroverso para este magistrado que parte dos
Autores/Embargados, com exceção do Sr. JORGE TEOTÔNIO MATOS MOURA, realizaram transações extrajudiciais com a
Administração, tendo como objeto o reajuste da GAPM, cerne da presente ação, razão pela qual, sob pena de violação ao
interesse público e ante a vedação de enriquecimento ilícito, será acatado por este Juízo, mesmo tendo sido apresentado de
forma extemporânea. Assim sendo, estes embargos, no que se refere ao reajuste da GAP, será cingido a análise dos
cálculos apresentados pelo Autor JORGE TEOTÔNIO MATOS MOURA, único que, de acordo com os documentos apresenta-
dos nos autos, não realizou o acordo extrajudicial mencionado. Dessa forma, embora o patrono dos exequentes tenha
tentado desqualificar os termos acostados aos autos, o mesmo foram devidamente assinados pelos autores, não havendo
de se falar, portanto, em obrigação de fazer, tampouco, consequentemente, em obrigação de pagar. Em que pese o acordo
ter ocorrido em meados de 2004/2005, e já ser do conhecimento do Estado da Bahia quando da prolação da sentença pelo
Juízo de 1º Grau, tal fato não pode ser fato impeditivo conhecimento por este magistrado do quanto ali consignado. Mutatis
mutandis o quando sumulado na sumula vinculante n. 1: Súmula Vinculante 1 Ofende a garantia constitucional do ato
jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de
acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. Por outro lado, assiste razão ao
patrono da causa no que se refere aos honorários advocatícios sucumbenciais que lhe são devidos. Isto porque, por se
tratar de parcela autônoma, e de propriedade do advogado, a existência de acordo extrajudicial não isenta o Réu do paga-
mento de referida quantia: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. ACORDO EXTRAJUDICIAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELA AUTÔNOMA. O acordo não isenta a parte devedora do pagamento dos honorários
advocatícios sucumbenciais. Os honorários fixados pertencem ao advogado e não podem ser objeto de pactuação entre a
parte devedora e a parte credora. De outra banda, ressalto que cumpre ser preservado o direito ao recebimento da verba
honorária, não sendo necessária, no entanto, a suspensão de todos efeitos do acordo. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
(Agravo de Instrumento Nº 70044750214, Décima Sétima Câmara Cível,... (TJ-RS - AI: 70044750214 RS , Relator: Luiz
Renato Alves da Silva, Data de Julgamento: 26/04/2012, Décima Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça
do dia 09/05/2012) Assim, é indiscutível a intangibilidade da parcela relativa aos honorários advocatícios, eis que constitui
direito autônomo do advogado. Sobre o assunto, confira-se o teor do § 4º do art. 24 da Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil), que dispõe in verbis: O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência
do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença. Dessa forma,
o pacto extrajudicial entabulado entre as partes não alcança os honorários advocatícios arbitrados no título judicial, até
porque não podem os Autores e a Ré dispor de direito que não lhes pertence. Nesse sentido, o art. 23 do mencionado
diploma normativo estabelece que: Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem
ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando
necessário, seja expedido em seu favor. Por oportuno, colaciono mais jurisprudências: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA. SUPOSTA FORMALIZAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL VIA INTERNET. AUSÊNCIA DE ASSINATURA
DO EXEQUENTE E DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBLIDADE. I - Afigura-se descabida a
extinção de execução em face de suposto acordo extrajudicial firmado entre as partes quando não restar comprovado nos
autos a sua existência, mormente no caso em que a discordância manifestada pelo exeqüente, quanto a termo de adesão
que sequer restou apresentado, nos autos de origem, pela Caixa Econômica Federal, torna-o insusceptível de homologação
na esfera judicial, não devendo admitir-se, na espécie, qualquer cláusula impositiva de renúncia irretratável à garantia
fundamental do pleno acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso XXXV). II - O acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a
presença do advogado, não atinge os honorários advocatícios já arbitrados em sentença transitada em julgado, nos termos
do art. 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94. III - Apelação provida. (AC 2002.38.00.036910-9/MG, Rel. Desembargador Federal Souza
Prudente, Rel. Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos (conv.), Sexta Turma do TRF-1ª Região, DJ de 31/05/2004, p. 141.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACORDO EXTRAJUDICIAL. 1.O direito a honorários
deferido por sentença transitada em julgado não é prejudicado por acordo extrajudicial do qual não foi parte o advogado. 2.A
obrigação de pagar honorários de sucumbência é obrigação de dar dinheiro, devendo sua execução seguir o rito dos arts.
604, 652 e seguintes do CPC. 3.Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. (AG 2004.01.00.012993-5, Rel.ª
Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, Quinta Turma do TRF 1ª Região, DJ de 30/08/2004, p. 92.) Em
razão disso, tendo havido acordo extrajudicial entre as partes, não há qualquer pretensão de obrigação de fazer ou pagar
com relação aos mesmos. Porém, subsiste o direito do patrono da causa em executar e requerer o pagamento dos
honorários sucumbenciais a que tem direito. Ante o exposto, no que se refere ao reajuste da GAP, EXTINGO A EXECUÇÃO,
em relação aos Embargados NILSONIR ALVES BISPO, NELSON CUSTODIO DE FARIAS, NILTON MACHADO ALMEIDA,
MISAEL CANTIDIANO PEREIRA, NIVALDO PARANAGUA DE SOUZA, NIVEA REJANE GUIMARAES SILVA, NIVALDO BOMFIM
DOS SANTOS, NOEL AMARAL MOTA SILVA e NAYDE DA SILVA DE AGUIAR LEAL, pois transacionaram extrajudicialmente com
a Administração. Feita tal consideração, passemos a análise dos cálculos do reajuste da GAP do Embargado JORGE
TEOTÔNIO MATOS MOURA e da implementação da Gratificação de Habilitação policial Militar aos Embargados NILSONIR
ALVES BISPO, NELSON CUSTODIO DE FARIAS, NILTON MACHADO ALMEIDA, MISAEL CANTIDIANO PEREIRA, NIVALDO
PARANAGUA DE SOUZA, NIVEA REJANE GUIMARAES SILVA, NIVALDO BOMFIM DOS SANTOS e NOEL AMARAL MOTA SILVA.
No que se refere ao interstício dos valores cobrados pelo embargado JORGE TEOTÔNIO MATOS MOURA a título de reajuste
da GAP, e a necessidade de compensação, entendo que não assiste razão ao embargante. A matéria em questão, acerca do
lapso temporal do reajuste concedido pelas sucessivas legislações que reajustaram o soldo e a GAP dos Policiais Militares
do Estado da Bahia, já foi enfrentado pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia em diversas oportunidade, e em todas elas
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chegou-se a mesma conclusão: que inexiste lógica jurídica que justifique a restrição temporal de tal reajuste, principalmen-
te porque a Lei posterior 9.209/2004 não traz em seus artigos qualquer referência à suposta "compensação" sempre
arguida pelo Estado da Bahia em suas manifestações. Vejamos como vem decidindo o TJBA sobre o tema: 2.ª CÂMARA
CÍVEL PROCESSO N.º 32122-3/009 APELAÇÃO RECORRENTE/RECORRIDO: JOÃO MENDES DOS SANTOS FILHO ADVO-
GADO: JEAN CARLOS SANTOS OLIVEIRA e outros RECORRIDO/RECORRENTE - ESTADO DA BAHIA PROCURADORA:
MARIA DA CONCEIÇÃO GANTOIS ROSADO RELATORA: Desª. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO EMENTA DIREITO
ADMINISTRATIVO. DUPLA APELAÇÃO. POLICIAL MILITAR. ATUALIZAÇÃO DA GAP PREVISTA EM LEI ESTADUAL DE EFICÁCIA
PLENA E APLICABILIDADE IMEDIATA. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA REJEITADA. OFENSA A MATÉRIA CONS-
TITUCIONAL INEXISTENTE. APLICAÇÃO DE NORMA VIGENTE DETERMINANDO A REPERCUSSÃO DO REAJUSTE DO SOL-
DO SOBRE A GRATIFICAÇÃO DA ATIVIDADE POLICIAL. RETROATIVO DEVIDO ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO. APELAÇÃO DO
AUTOR PROVIDA. RECURSO DO ESTADO DA BAHIA IMPROVIDO. (...) Apelação do Autor provida, vez que, quando reconheci-
do o direito ao recebimento dos valores retroativos, esses são devidos até o efetivo pagamento, na medida em que a
superveniência de lei nova não suprime o reajuste pretérito e já incorporado, apenas altera os vencimentos do servidor e
deve, portanto, repercutir sobre a GAP nos termos do artigo 7º, §1º da Lei 7.145/97, sem que isso implique superposição de
vantagens, pois a majoração anterior do soldo já provocara incidência definitiva na vantagem recebida pelo autor. Não há
que se falar, pois, em cumulação indevida de reajustes. Recurso da parte autora provido para, mantendo a condenação no
que concerne ao direito ao reajuste, alterá-la na limitação imposta ao pagamento dos valores retroativos, que devem incidir
de janeiro/2004 até o efetivo pagamento, vez que não alcançados pela prescrição qüinqüenal. Recurso do Estado da Bahia
Improvido. TERCEIRA CÂMARA CÍVEL APELAÇÕES CÍVEIS SIMULTÂNEAS Nº 0063767-58.2004.805.0001-0, DE SALVADOR.
APELANTE/APELADO: ESTADO DA BAHIA. APELADA/APELANTE: JOSÉ CARLOS GONÇALVES DE OLIVEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. CARLOS ALBERTO DULTRA CINTRA EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAIS MILITA-
RES. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO REJEITADA. ATUALIZAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDA-
DE POLICIAL (GAP), NO MESMO PERCENTUAL DO REAJUSTE DO SOLDO (§1, DO ART. 7, DA LEI 7.145/97). LEI DE
EFICÁCIA PLENA E APLICABILIDADE IMEDIATA. LEGALIDADE. APELO DO ESTADO DA BAHIA IMPROVIDO. TERMO FINAL DA
GAP. INEXISTÊNCIA. O REAJUSTE DEVE OCORRER ATÉ A EFETIVA INCLUSÃO NOS PROVENTOS. APELO DOS AUTORES
PROVIDO. Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. pedido que versa sobre direito decorrente da interpre-
tação de leis estaduais (leis 7.145/97; 7.622/00 e 8.889/03), do quedecorre a sua possibilidade jurídica. O § 1do art. 7 da Lei
Estadual 7.45/97 determina a revisão da GAP na mesma época e no mesmo percentual dos soldos. Norma de eficácia plena
e de aplicabilidade imediata. Vigência e compatibilidade com as leis 7.622/00 e 8.889/03. Constitucionalidade. Não se pode
falar em usurpação de competência do poder legislativo pelo poder judiciário, uma vez que a sentença cuidou, apenas, de
aplicar o direito ao caso concreto, verificando a infringência da lei pela administração pública estadual ao deixar de efetuar
o reajuste a que faz jus o servidor. A diferença do reajuste da GAP, não deve se limitar entre o espaço de tempo decorrido entre
janeiro/2004 e a vigência da lei que se seguiu, e sim, até a data em que houver a implementação definitiva do reajuste nos
vencimentos dos Autores. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090293-23.2008.805.0001-0-SALVADOR APE-
LANTE: ESTADO DA BAHIA. PROC. ESTADO: LILIAN DE NOVAES COUTINHO FIUZA APELADO: JOSE VALBER FRANCA DOS
SANTOS E OUTROS ADVOGADO: FABIANO SAMARTIN FERNANDES RELATORA: DESA. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA R
E L A T Ó R I O (...) Adota-se, como próprio, o relatório da sentença apelada, de fls.39/41, acrescentando que a douta a quo
julgou procedente o pedido, condenando o réu a implantar na GAP, o reajuste concedido ao soldo pela lei estadual Nº 7.622/
00, em idêntico percentual , cumprindo assim o art.7º, §1º da Lei 7.145/97, passando a integrar o reajuste aos seus
vencimentos para todos os efeitos legais. Condenou o Estado da Bahia no pagamento das diferenças à título de reajuste da
GAP, devidamente atualizada,a partir de junho de 2003, em face da prescrição parcial, até a data da efetiva inclusão nos seus
proventos, devidamente atualizados, com juros de 0,5% ao mês, a partir da citação e correção monetária. Condenou o
Estado da Bahia ao pagamento dos honorários advocatícios, fixando-os em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, devidamente corrigido, a ser apurado em liquidação de sentença. Isento de custas. APELAÇÃO CÍVEL - RE-
MESSA NECESSÁRIA - AÇÃO ORDINÁRIA - POLICIAL MILITAR REAJUSTE DA GRATIFICAÇÃO NO MESMO PERCENTUAL DO
REAJUSTE DO SOLDO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DAS LEIS Nº 7145/97 E 8889/2003 - APELAÇÃO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO - SENTENÇA CONFIRMADA. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL Nº 34036-4/2009 ORIGEM DO
PROCESSO: SALVADOR APELANTE: MARIA DA GLORIA DE SOUZA SANTOS MELLO RELATORA: DESª VERA LÚCIA FREIRE
DE CARVALHO APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO ORDINÁRIA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. CONDENAÇÃO DO ESTA-
DO DA BAHIA AO PAGAMENTO DO REAJUSTE DA GAPM SEGUNDO O PERCENTUAL DE REVISÃO DOS SOLDOS
IMPLEMENTADA PELA LEI Nº 8.889/2003. INCONFORMISMO. 1. A Lei 7.145/97, em seu artigo 7º, § 1º preceitua que "os
valores de gratificação estabelecidos no Anexo II serão revistos na mesma época e no mesmo percentual de reajuste dos
soldos." 2. Por seu turno, com o advento da Lei nº 8.889/2003, houve reajuste, com consequente majoração, dos soldos dos
policiais militares, ensejando, assim, a aplicação ao caso em tela do quanto estabelecido no dispositivo legal acima
transcrito. 3. O artigo 7º, § 1º da Lei nº 7.145/97 não implicou no reajuste automático de vencimentos, tampouco implicou na
vinculação de espécies remuneratórias ou de cargos distintos, não havendo falar-se em ofensa aos comandos constituci-
onais. (...) 7. merece abrigo a pretensão externada pelos Autores em seu apelo no tocante à limitação temporal estabelecida
na decisão singular, a qual deve ser desconstituída, uma vez que as gratificações, quando concedidas, se incorporam no
vencimento dos beneficiários. (...) RECURSO DE APELAÇÃO DOS AUTORES PROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DO
ESTADO DA BAHIA IMPROVIDO. Neste último julgado, da relatoria da Ilustre Des. VERA LÚCIA FREIRE DE CARVALHO, a
mesma consignou em seu voto: "Destarte, não há termo final para incidência de percentual de GAPM instituído por uma lei,
a qual, mesmo perdendo sua vigência em face da superveniência de outro diploma legal, já produziu seus efeitos, haja vista
a incorporação nos vencimentos do policial da quantia por ela prevista." É preciso observar, ainda, que o dispositivo da
sentença exequenda não faz qualquer menção à compensação ou interstício temporal. Ora, à título de exemplo, se um
Policial Militar recebe R$ 1.000,00 e uma lei de 2003 promove um aumento de 10%, as leis futuras que promovam novos
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aumentos devem levar em consideração o valor já reajustado de R$ 1.100,00, sob pena de, a prevalecer o entendimento
adotado pelo Estado da Bahia, haver o congelamento ad eternum dos vencimentos dos servidores públicos, tendo em vista
que os reajustes posteriores sempre iriam compensar os anteriores e até diminuir os vencimentos. Dessa forma, pela
lógica adotada pelo Estado da Bahia, todos os reajustes dos soldos dos policiais militares deveriam desconsiderar os
aumentos anteriores e incidirem, unicamente, sobre o soldo previsto na Lei original. Cumpre à Administração Pública
observar o princípio da irredutibilidade de vencimentos constitucionalmente assegurado aos servidores públicos, respei-
tando, ainda, o direito adquirido (art. 5º XXXVI da CF/88 e art. 6º da LICC), sendo-lhe vedado alterar relações judiciais já
constituídas e que integram o patrimônio do servidor. Certo é que a diferença do reajuste da GAP, não deve se limitar entre
o tempo e espaço dos reajustes ocorridos em legislações sucessivas, e sim, até a data em que houver a implementação
definitiva do reajuste. Por conseguinte, quanto à aplicação dos juros de mora e o início de sua incidência(i e ii), entendo que
assiste razão em parte ao Estado da Bahia. Primeiramente, é preciso explicitar, que o acórdão de fls. 135/142 dos autos
principais foi claro ao determinar que os juros de mora a serem aplicados ao valor liquidado deve ser de 0,5% ao mês, de
forma simples e a partir da citação, por força do art. 219 do CPC. Ocorre que analisando, analisando os cálculos apresen-
tados pelos Embargados às fls.301/306 dos autos principais, verifico que os mesmos aplicam os juros de mora de 64,5%
durante o período de agosto de 1997 até setembro de 2002, e, após o referido mês, decresce 0,5% ao mês, até a data da
confecção dos cálculos. Primeiramente pecam os embargados em aplicarem juros em momento anterior a citação do réu,
ocorrido em agosto de 2002, confrontando, assim, os ditames do acórdão bem como o art. 219 do CPC. Por outro lado,
houve o acerto na confecção dos cálculos ao aplicarem juros de mora de 0,5% ao mês até a data da execução. Ito porque,
o comando executado tem que ser seguido a risca pelas partes, não havendo de se falar em aplicação dos índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança após a vigência da Lei 11.960/2009. Assim, a execução
deve obedecer todos os ditames traçados pelo dispositivo do acórdão, já transitada em julgado, que determinou com
clareza que deveria incidir juros moratórios no percentual de 0,5% ao mês, e a partir da citação do Réu, esta por força do art.
219 do CPC, repita-se. Por tais razões, não há de se falar em qualquer outro percentil de juros moratório quando os
Embargados e Embargante, em momento oportuno, não se desincumbiram de modificar o supracitado dispositivo, que
agora goza da força da coisa julgada material. Assim, entendo que o acolhimento do pleito do Embargante, de respeitar a
superveniência da Lei 11.960/2009, nos termos por ele proposto, além de obedecer ofensa à Coisa Julgada, coloca os
cálculos a par da legalidade. Com efeito, a imutabilidade do comando judicial neste caso é inconteste, razão pela qual cabe
as partes cumpri-lo. Na esteira das lições de Nelson Nery Jr. "a coisa julgada material é a qualidade que torna imutável e
indiscutível o comando que emerge da parte dispositiva da sentença de mérito não mais sujeita a recurso ordinário ou
extraordinário, nem a remessa necessária do CPC 475." (In. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagan-
te. 9ª Ed. RT, p. 593). Por outro lado, pecam os embargados em aplicar juros moratório em momento anterior a citação. Em
suma, o percentil aplicado nos cálculos à título de juros moratório e seu termo inicial são medidas que se fazem inconteste
neste momento, pois estão acobertada pelo manto da Coisa Julgada. Dessa forma, merece acolhimento em parte o quanto
suscitado pelo Estado da Bahia, para que os Embargados deixem de aplicar juros de mora em momento anterior a citação,
ocorrida em agosto de 2002. Com relação aos índices utilizados para correção monetária(iii), verifico que o Estado da Bahia
utilizou-se da variação acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC até o mês de julho de 2009, quando entrou
em vigor a Lei 11.960/09, e após o TR. Por outro lado, os Embargados sequer informaram qual indexador utilizaram para
atualização monetária do quanto devido, ônus que lhe incumbia por força do art. 333 c/c 475-B do CPC. Assim, diante da
omissão dos Exequentes que, mesmo em sede de impugnação, não esclareceram qual indexador utilizaram para aplica-
ção da correção monetária do valor devido que deve prevalecer em parte a tese levantada pelo Estado da Bahia, aplicando-
se, in caso, por todo o período cobrado a variação acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC. Quanto a
proporcionalidade do 13º salário de 1997, merece razão o Estado da Bahia. Veja que o direito dos autores tem inicio em
agosto de 1997, razão pela qual o 13º daquele ano, de igual forma, deve também ser proporcional aos meses conseguintes
ao reconhecimento do direito dos exequentes. Assim sendo, entendo que o 13º salário do ano de 1997 deve ser calculado
na proporção de 5/12 avos. Por ultimo, importa consignar que, diferentemente do quanto alegado pelo Estado da Bahia, não
poderá ser realizada qualquer compensação a título de contribuição previdenciária e imposto de renda, por não ser o
momento próprio para tal. Assim já se posicionou a jurisprudência: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESCONTO. ART. 16-A DA LEI N. 10.887/04. Em execução de créditos
alimentares devidos a servidores públicos em cumprimento de decisão judicial, a retenção dos valores devidos a título de
contribuição previdenciária somente deve ser realizada pela instituição financeira responsável, no momento do efetivo
pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, a teor do que dispõe o art. 16-A da Lei n. 10.887/04. Não é possível,
pois, que a Fazenda Pública, por meio de embargos à execução, pleiteie o seu abatimento do cálculo, eis que, nesta fase,
ainda não ocorreu o fato gerador da contribuição. (TRF-4 - AC: 18899 PR 2005.70.00.018899-2, Relator: VALDEMAR CAPELETTI,
Data de Julgamento: 12/08/2009, QUARTA TURMA) Ademais, a questão suscitada pelo Embargado, de que não haveria
descontos previdenciários por conta da condição de inativo do mesmo, é matéria para ser debatida em ação cognitiva,
oportunizando ao Estado da Bahia a ampla defesa e contraditório e o devido processo legal, não cabendo neste momento
tal discussão. Em conclusão, e após a exauriente análise dos cálculos apresentados por ambas as partes, entendo que o
juros moratório deve incidir a partir da citação válida, ocorrida em agosto de 2002, de forma decrescente e no percentual de
0,5% mês até a data da confecção dos cálculos, por força do dispositivo exequendo que assim determina. Ainda, que a
correção monetária deve ter como a variação acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC. Que o 13º salário do
ano de 1997 deve ser proporcional a 5/12 avos. Por último que os exequentes que realizaram acordos extrajudiciais com a
Administração, tendo como objeto o reajuste da GAP não poderão pleitear o pagamento de qualquer quantia. Desta forma,
tendo em vista a procedência em parte das alegações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESENTES EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, deferindo o pedido do Embargante: - Para, no que se refere ao reajuste da GAP, EXTINGUIR A EXECU-
ÇÃO, em relação aos Embargados NILSONIR ALVES BISPO, NELSON CUSTODIO DE FARIAS, NILTON MACHADO ALMEIDA,
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MISAEL CANTIDIANO PEREIRA, NIVALDO PARANAGUA DE SOUZA, NIVEA REJANE GUIMARAES SILVA, NIVALDO BOMFIM
DOS SANTOS, NOEL AMARAL MOTA SILVA e NAYDE DA SILVA DE AGUIAR LEAL, pois transacionaram extrajudicialmente com
a Administração. - Para que os juros de mora sejam aplicados somente após a citação válida do Estado da Bahia no feito
principal, ocorrido em agosto de 2002, de forma simples, decrescente e no percentual de 0,5% ao mês. - Que para a
correção monetária seja utilizada a variação acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC. - Para que o 13º salário
do ano de 1997 deva ser proporcional a 5/12 avos. Embora tenha sido o caso de sucumbência recíproca entre as partes,
vislumbro que os Embargados sucumbiram em maior parte se comparado aos pedidos do Embargante que foram indefe-
ridos. Além disso, grande parte do montante exequendo será retirado em razão da extinção da execução por transação
extrajudicial por parte dos Embargados e a Administração. Por esse motivo, consoante preceituado pelo parágrafo único do
art. 21, parágrafo único do CPC c/c o art. 20, §4º do mesmo diploma legal, condeno os Embargados no pagamento de
honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o montante executado e o valor a ser
recálculado com base na presente decisão. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz
de Direito

ADV: MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO (OAB 16020/BA), LUIZ VIANA QUEIROZ (OAB 8487/BA), BRUNO TEIXEIRA BAHIA
(OAB 15623/BA), ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA), ADRIANO CARVALHO AHRINGSMANN (OAB 16335/
BA) - Processo 0305609-82.2014.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO:
Paulo Expedito dos Santos Souza - O ESTADO DA BAHIA, devidamente qualificado nos autos, apresentou Embargos à
Execução que se processa apenso aos autos da Ação Ordinária nº0082427-71.2002.8.05.0001, tendo como Embargados
PAULO EXPEDITO DOS SANTOS SOUZA E OUTROS, igualmente qualificados. O Estado da Bahia, repetindo Embargos à
Execução anteriormente ajuizados e intempestivos, ratificou a matéria trazida, sustentando, preliminarmente, a inépcia da
inicial por falta de causa de pedir e logicidade dos fatos narrados, carência de liquidez, certeza e exigibilidade do título, a
prescrição do direito de execução e, no mérito, o excesso de execução salientando os seguintes erros nos cálculos da
Embargada: (i) a impossibilidade de aplicação de juros de mora; (ii) que a aplicação dos juros de mora, caso aplicável, deve
ser sobre o valor corrigido no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 29/06/2009 e, a partir de 29/06/2009, por ocasião
da vigência da nova redação do art. 1º-F da lei 9494/97, com base nos rendimentos da caderneta de poupança; (iii) afirma
que a correção monetária deve ser calculada com base no acumulado dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R, INPC. Não
aponta o valor efetivamente devido e não apresentou planilha de cálculos para todos os embargados. Devidamente intima-
dos, os Embargados manifestaram-se apontando a intempestividade dos Embargos à execução ajuizados. É o relatório.
Passo a decidir. Da análise dos autos e dos documentos a este acostados, verifico que, versando os presentes embargos
sobre questões exclusivamente de direito, não há necessidade de maior dilação probatória que justifique a realização de
audiência de instrução, razão pela qual, com fulcro no art. 740, parágrafo único do CPC, passo ao julgamento antecipado do
feito. No exame dos autos, verifico que o Estado da Bahia foi citado para apresentação dos embargos à execução no dia 18
de outubro de 2013, vide certidão de juntada de mandado às fls.232.v dos autos principais. Primeiramente, o Estado da
Bahia ajuizou os Embargos à Execução de n. 0411131-35.2013.8.05.0001, tratando sobre a mesma matéria e repelindo a
mesma execução. Embargos à Execução que foram considerados extemporâneos por este Juízo, de modo que o presente
também seguirá a mesma sorte. Dessa forma, tendo em vista o prazo de 30(trinta) dias, por força da Lei 9494/1997 (art. 1º-
B), o prazo para ajuizamento dos presentes embargos iniciou no primeiro dia útil subsequente, uma segunda feira, dia 21 de
outubro de 2013 e findou-se em 19 de novembro de 2014, ou seja, antes da data em que os presentes embargos foram
distribuídos, em 08 de janeiro de 2014, vide fls. registro no rosto da petição de fls. 02. Válido dizer, ante a intempestividade
dos embargos agitados, que a matéria de ordem pública não deve ser alvo de análise no presente feito, conforme já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA
CERTA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. 30 DIAS. LEI N.º 9.494/97. MP N.º 1.984-16/2000 E MP
N.º 2.180-35/2001. ART. 188 DO CPC. INAPLICABILIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA SUSCITADAS NOS
EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NESTA PEÇA PROCESSUAL, ANTE SUA REJEIÇÃO LIMINAR. 1. A
aplicação da regra de direito intertemporal, tempus regit actum, indica, in casu, que a Fazenda Pública, executada por
quantia certa, dispunha do prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos, conforme se extrai do art. 730 do CPC,
com a redação da MP n.º 1.984-16, de 06 de abril de 2000, que acresceu à Lei n.º 9.494/97 o art. 1.º-B, de seguinte teor, dado
pela MP nº 2.180-35: "Art. 1.º-B. O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo Civil, e 884 da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a ser de trinta dias"
(Precedentes: REsp n.º 475.722/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 29/11/2004; e REsp n.º 572.938/RS, Rel. Min. José Delgado,
DJ de 22/03/2004). 2. A natureza processual dos embargos à execução, torna inequívoco que a estes não se estendem as
prerrogativas processuais contidas no art. 188 do diploma processual civil vigente. 3. É que considerados os embargos
como ação de cognição introduzida no organismo da execução uma vez que resulta de iniciativa do executado que os
engendra, para opor-se ao processo executivo, ao título e ao crédito exeqüendo, submetem-se ao regime das demandas em
geral, não se lhes aplicando o regime de contestação e, menos ainda, do recurso (Precedentes: REsp n.º 550.941/AL, Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 08/11/2004; e REsp n.º 237.132/PE, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha,
DJ de 01/03/2004). 4. Consequentemente, é inalterável e de 30 dias, da data da juntada aos autos do mandado, o prazo para
a Fazenda Pública opor embargos. In casu, o mandado de citação da municipalidade foi anexado aos autos em 10/05/2001
e os embargos apresentado somente em 01/08/2001, o que os revela intempestivos. 5. A rejeição liminar dos embargos à
execução obedece ao regime do indeferimento da inicial, com a extinção do processo sem a análise do mérito. Neste caso,
tudo se passa como se os embargos sequer tivessem sido interpostos, razão pela qual não configura violação dos arts.
267, § 3º, e 301, § 4º, do CPC, o fato de o magistrado não apreciar questões suscitadas em embargos liminarmente
rejeitados. 6. Recurso Especial improvido. (REsp 718.274/GO, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/
2005, DJ 12/09/2005, p. 242) Ademais, conforme restou consignado no voto condutor do Min. Rel. LUIZ FUX, as matérias de
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ordem pública poderão ser analisadas através de simples petição nos autos do processo principal, já que são inalcançáveis
pela preclusão: "[a extinção dos embargos..]Não significa, todavia, que a matéria suscitada nos embargos, supostamente
de ordem pública, não possa vir a ser eventualmente objeto de apreciação nos autos da execução. Há que se esclarecer,
neste particular, que quando se trata de apontar a falta de condições da ação ou a ausência de algum pressuposto proces-
sual a argüição pode se dar por meio de simples petição nos autos, incidente ao qual Pontes de Miranda denominou
"exceção de pré-executividadeMiranda denominou "exceção de pré-executividade"." REsp 718.274/GO Assim, impõe-se a
EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EMBARGOS SEM EXAME DO MÉRITO, mesmo porque tinha lugar, a rigor, a rejeição liminar,
nos termos do artigo 739, I, c.c. o artigo 267, I, ambos do Código de Processo Civil. Em se tratando de embargos, a
observância do prazo para a respectiva oposição constitui pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e
regular do processo, razão por que, não tendo ocorrido a rejeição liminar, a extinção sem exame do mérito encontra fulcro no
artigo 267, IV, do mesmo diploma legal. Condeno o Estado da Bahia, como parte sucumbente, no pagamento dos honorá-
rios advocatícios na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor exequendo, nos termos do art. 20, §4º do CPC. Sem custas,
pois o Embargante é isento. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: JOSÉ HOMERO SARAIVA CÂMARA FILHO (OAB 843B/BA), ANTONIO CARLOS GOMES SUEDDE (OAB 27739/BA), VIRNA
SILVA FERNANDES (OAB 27730/BA), GERSON SANTOS SOUZA (OAB 15316/BA) - Processo 0305873-02.2014.8.05.0001 -
Embargos à Execução - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Jurandir Costa Perpetuo - O ESTADO DA BAHIA,
devidamente qualificado nos autos, apresentou Embargos à Execução que se processa apenso aos autos do cumprimento
de sentença nº 0152734-79.2004.8.05.0001, tendo como Embargado JURANDIR COSTA PERPETUO, igualmente qualifica-
do, e que busca a execução dos valores relativos ao aumento de nível da GAP Sustenta o Embargante, em sede preliminar:
(i) a necessidade de observar a superveniência da Lei Federal n. 11.960/2009, (ii) e que os juros moratórios, até 2009,
devem ser de 0,5% ao mês, de forma decrescente, contados da citação válida; (iii) que para a correção monetária deve ser
aplicada a variação acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC até o mês de julho de 2009, quando entrou em
vigor a Lei 11.960/09, e após a aplicação do TR; (iv) que os honorários advocatícios devem ser calculados com base no valor
causa e não da condenação. Aponta como valor efetivamente devido o montante de R$ 155.857,19(cento e cinquenta e cinco
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e dezenove centavos) Devidamente intimado, o Embargado resumiu-se a impugnar,
genericamente, os cálculos apresentados pelo Estado da Bahia, apontando equívocos sobre períodos que sequer estavam
abrangidos pela execução. É o relatório. Passo a decidir. Da análise dos autos e dos documentos a este acostados, verifico
que, versando os presentes embargos sobre questões exclusivamente de direito, não há necessidade de maior dilação
probatória que justifique a realização de audiência de instrução, razão pela qual, com fulcro no art. 740, parágrafo único do
CPC, passo ao julgamento antecipado do feito. Quanto à aplicação dos juros de mora e o início de sua incidência(i),
analisando os cálculos apresentados pelo Embargado às fls. 473/475 dos autos principais, verifico que o mesmo aplica os
juros de mora em momento anterior à citação, ou seja, desde março de 2005, no patamar de 0,5% ao mês, de forma
decrescente, até a data da confecção dos cálculos, quando o correto seria a aplicação dos juros moratórios a partir da
citação que ocorreu em abril de 2005, em respeito ao art. 219 do CPC. Neste ponto, quando ao início da aplicação dos juros
moratórios, merece guarida a tese do Embargante. Ainda, acerca do percentual dos juros de mora e da correção monetária,
temos que, neste caso, fazer uma especial menção às disposições do art. 1º-F da lei 9.494/97, com a sua nova redação
dada pela lei 11.960/09 (promulgada em 29 de junho de 2009). Isto porque, a deflagração da execução se deu em outubro
de 2013, quando já vigia o novo tratamento legal dispensado à matéria. Eis, in verbis, o preceito legal que estamos nos
referindo: Art.1o-F.Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano. "Art. 1º-F: Nas
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação de mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices
oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança". Tomando como referência este dispositivo
legal, observo que as memórias de cálculo do Embargado e do Embargante revelam equívoco. Com efeito, a superveniência
da lei 11.960/09 de 29/06/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da lei 9494/97, deve ser levada em consideração, como o
fez o Estado da Bahia, no cálculo de juros de mora e correção neste processo. Em análise dos cálculos de fls. 474/475 dos
autos principais, verifico que o mesmo deixa de considerar a nova redação do art. 1º-F da lei 9494/97.Dessa forma, entendo
que a aplicação dos juros de mora sobre os valores corrigidos devem ser de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir
da citação (ou seja, abril de 2005) até a data de 29/06/2009 (data em que entrou em vigência a nova redação do art. 1º-F da
lei 9.494/97). Após a data de 29/06/09, deve-se calcular a atualização monetária e compensação de mora com base nos
índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança, regra esta não obedecida pelo
Embargado. Noutro giro, cabe a consideração que, diferentemente do quanto alegado pelo Embargante, não há de se
cogitar em aplicação do TR para que não haja suposto anatocismo. A correção monetária, que é o meio de se proteger o
capital das perdas em uma economia inflacionária, deve ser feito pelo índice TR somente nos casos contratados. O
consolidado entendimento jurisprudencial versa que a taxa referencial - TR - não é fator de correção monetária por se tratar
de taxa remuneratória dos depósitos bancários a prazo fixo. Assim, não sendo este o caso do autos, não se pode restringir
a atualização monetária e compensação de mora, com base nos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados
à caderneta de poupança, à aplicação do TR. Dessa forma já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no acórdão paradigma
no RESP 337.031/RS. Por isto, peca o Embargante ao aplicar o TR após junho de 2009, e peca o Embargado por desobe-
decer a superveniência da lei 11.960/09, bem como aplicar juros de mora em momento anterior a citação. Com relação aos
índices utilizados para correção monetária(iii), verifico que o Estado da Bahia utilizou-se da variação acumulada dos índices
ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC até o mês de julho de 2009, quando entrou em vigor a Lei 11.960/09, e após o TR. Por outro
lado, o Embargado sequer informou qual indexador utilizou para atualização monetária do quanto devido, ônus que lhe
incumbia por força do art. 333 c/c 475-B do CPC. Assim, diante da omissão do Exequente que, mesmo em sede de
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impugnação, não esclareceu qual indexador utilizou para aplicação da correção monetária do valor devido que deve preva-
lecer em parte a tese levantada pelo Estado da Bahia, aplicando-se, in caso, até junho de 2009 a variação na acumulada dos
índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC. Após a referida data deve-se aplicar a atualização monetária e compensação de
mora com base nos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança. Observo que as
irresignações do Embargado em sua impugnação não faz qualquer sentido. Vejo que o mesmo reitera a irregularidade da
parcela devida em dezembro de 2009. Ocorre que na respectiva data já não era devido mais qualquer valor a título de GAP III
ao autor, pois a gratificação já estava incorporada ao seu patrimônio desde agosto de 2009. Ademais faz menção a valores
que sequer informa de qual período trata. No que tange aos honorários advocatícios informados como devidos pelo
Embargado, merece guarida a tese levantada pelo Embargante.Isto porque, conforme restou decidido no dispositivo do
acórdão, o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia entendeu por melhor condenar o Réu, e ora Embargante, no pagamento
de honorários advocatícios no patamar de 10% sobre o valor atribuído à causa devidamente corrigido. Como sabido, a base
de calculo dos honorários sucumbenciais podem ser o valor da causa, da condenação ou montante fixo. Assim já decidiu o
Superior Tribunal de Justiça, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA MÉDICA. FÉRIAS NÃO GOZA-
DAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO.vSÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, o juiz não está adstrito
aos limites estabelecidos pelo art. 20, § 3º, do CPC no cálculo dos honorários advocatícios, que poderão ser arbitrados com
base no valor da causa, da condenação, ou ainda em montante fixo, dependendo de apreciação equitativa do magistrado. 2.
Na aplicação do valor dos honorários considerou-se a baixa complexidade da demanda e sua repetitividade. 3. A revisão dos
honorários advocatícios somente é possível quando fixados em valor exorbitante ou insignificante, em flagrante violação aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não é o caso dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 4. Agravo
Regimental não provido. (AgRg no AREsp 231.484/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/
10/2012, DJe 31/10/2012) Dessa forma, o comando judicial, já transitado em julgado, deve ser seguido a risca, que determi-
nou com clareza que os honorários advocatícios devem ser calculados com base no valor da causa. Assim, não há de se
falar em qualquer outra base de calculo, quando o Embargado, em momento oportuno, não desincumbiu-se de modificar o
supracitado dispositivo, que agora goza da força da coisa julgada material. Entendo que o acolhimento do pleito do Embargado,
nos termos por ele proposto, além de representar ofensa à Coisa Julgada, é manifestamente desprovido de tecnicidade.
Com efeito, a imutabilidade do comando judicial neste caso é inconteste, razão pela qual outra cabe ao Embargado cumprir
com ele. Na esteira das lições de Nelson Nery Jr. "a coisa julgada material é a qualidade que torna imutável e indiscutível o
comando que emerge da parte dispositiva da sentença de mérito não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, nem
a remessa necessária do CPC 475." (In. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 9ª Ed. RT, p. 593).
Em suma, a base de cálculo dos honorários é medida que se faz inconteste neste momento, pois está acobertada pelo
manto da Coisa Julgada, não podendo este juízo, modificar o quanto decidido e ratificado pelo Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Bahia. Por isto, neste ponto, razão assiste ao Embargante. Em conclusão, e após a exauriente análise dos
cálculos apresentados por ambas as partes, entendo que o juros moratório deve incidir a partir da citação válida, ocorrida
em março de 2005, de forma decrescente e no percentual de 0,5% mês. Ainda, que a correção monetária deve ter como
índice a variação acumulada ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC até a data de 29/06/2009 (data em que entrou em vigência a
nova redação do art. 1º-F da lei 9.494/97). Após a data de 29/06/09, deve-se calcular a atualização monetária e compensação
de mora com base nos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança. Além disso,
devem os honorários serem calculados com base no valor atribuído à causa pelo Autor nos autos do processo principal.
Desta forma, tendo em vista a procedência em parte das alegações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS À EXECUÇÃO, deferindo o pedido do Embargante no que concerne ao início da incidência dos juros
moratórios, que devem ser contados a partir da citação válida ocorrida em março de 2005, de forma decrescente e no
percentual de 0,5% mês; defiro, ainda, o pedido para que seja respeitada a superveniência da lei 11.960/09, sendo que após
a data de 29/06/09, deve-se calcular a atualização monetária e compensação de mora com base nos índices oficiais de
remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança. Ainda, que a correção monetária deve ter como índice a
variação acumulada ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC até a data de 29/06/2009 (data em que entrou em vigência a nova
redação do art. 1º-F da lei 9.494/97). Defiro, por fim, o pedido para que os honorários advocatícios sejam calculados com
base no valor atribuído à causa, conforme planilhas de cálculos apresentados pelo Embargante. Embora tenha sido o caso
de sucumbência recíproca entre as partes, vislumbro que o Embargante sucumbiu em parte ínfima, tão somente no que se
refere a aplicação da TR, sendo deferido todos os demais pedidos. Por esse motivo, consoante preceituado pelo parágrafo
único do art. 21, parágrafo único do CPC c/c o art. 20, §4º do mesmo diploma legal, condeno o Embargado no pagamento de
honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre o montante executado e o valor a ser
recálculado com base na presente decisão. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz
de Direito

ADV: JOSÉ HOMERO SARAIVA CÂMARA FILHO (OAB 843B/BA), JOAQUIM DOS SANTOS SELES (OAB 8183/BA) - Processo
0306011-66.2014.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Maria Celina dos
Santos Cardoso - Joao Batista Gondim - Manoel Francisco Junior - Manoel Bezerra dos Santos - Jurandir Costa Perpetuo -
Valderio Alves de Souza - Valter Alves de Santana - Abidiel de Souza e Silva - Epifanio Manoel da Cruz - Claudemira Gomes da
Silva - Bento Feitosa de Carvalho - Antonio de Caldas Rolim - Agostinho Belfort da Cruz - O ESTADO DA BAHIA, devidamente
qualificado nos autos, apresentou Embargos à Execução que se processa apenso aos autos do cumprimento de sentença
nº 0152734-79.2004.8.05.0001, tendo como Embargados ANTONIO CALDAS ROLIM E OUTROS, igualmente qualificados, e
que buscam a execução dos valores relativos ao aumento de nível da GAP Sustenta o Embargante (i) a necessidade de
observar a superveniência da Lei Federal n. 11.960/2009, (ii) e que os juros moratórios, até 2009, devem ser de 0,5% ao
mês, de forma decrescente, contados da citação válida; (iii) que para a correção monetária deve ser aplicada a variação
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acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC até o mês de julho de 2009, quando entrou em vigor a Lei 11.960/
09, e após a aplicação do TR; Aponta como valor efetivamente devido o montante de R$ 3.615.079,38(três milhões, seiscen-
tos e quinze mil, setenta e nove reais e trinta e oito centavos) Devidamente intimados, os Embargados ratificaram a legali-
dade dos cálculos que acompanharam a execução. É o relatório. Passo a decidir. Da análise dos autos e dos documentos
a este acostados, verifico que, versando os presentes embargos sobre questões exclusivamente de direito, não há neces-
sidade de maior dilação probatória que justifique a realização de audiência de instrução, razão pela qual, com fulcro no art.
740, parágrafo único do CPC, passo ao julgamento antecipado do feito. Quanto à aplicação dos juros de mora e o início de
sua incidência(i), analisando os cálculos apresentados pelos Embargados às fls. 482/530 dos autos principais, verifico que
os mesmos aplicam os juros de mora em momento anterior à citação, ou seja, desde março de 2005, no patamar de 0,5%
ao mês, de forma decrescente, até a data da confecção dos cálculos, quando o correto seria a aplicação dos juros moratórios
a partir da citação que ocorreu em abril de 2005, em respeito ao art. 219 do CPC. Neste ponto, quando ao início da aplicação
dos juros moratórios, merece guarida a tese do Embargante. Ainda, acerca do percentual dos juros de mora e da correção
monetária, temos que, neste caso, fazer uma especial menção às disposições do art. 1º-F da lei 9.494/97, com a sua nova
redação dada pela lei 11.960/09 (promulgada em 29 de junho de 2009). Isto porque, a deflagração da execução se deu em
agosto de 2013, quando já vigia o novo tratamento legal dispensado à matéria. Eis, in verbis, o preceito legal que estamos
nos referindo: Art.1o-F.Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao
ano. "Art. 1º-F: Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualiza-
ção monetária, remuneração do capital e compensação de mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamen-
to, dos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança". Tomando como referência este
dispositivo legal, observo que as memórias de cálculo dos Embargados e do Embargante revelam equívoco. Com efeito, a
superveniência da lei 11.960/09 de 29/06/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da lei 9494/97, deve ser levada em
consideração, como o fez o Estado da Bahia, no cálculo de juros de mora e correção neste processo. Em análise dos
cálculos de fls. 484/530 dos autos principais, verifico que o mesmo aplica de forma equivocada a nova redação do art. 1º-F
da lei 9494/97. Isto porque, conforme admitido em sua impugnação, os Embargados aplicaram juros de mora de 0,5%
sobre todo o período calculado, perfazendo um total de 101 meses, contados de abril de 2005 até agosto e 2013, e, de
maneira sobreposta, aplicou, ainda, os índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupan-
ça. Ora, não há de se falar em aplicação de juros de mora de 0,5% ao mês a partir de julho de 2009, pois, de tal período em
diante, os juros de mora e correção são calculados apenas com a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica de
juros aplicados à caderneta de poupança. Dessa forma, entendo que a aplicação dos juros de mora sobre os valores
corrigidos devem ser de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (ou seja, abril de 2005) até a data de 29/06/
2009 (data em que entrou em vigência a nova redação do art. 1º-F da lei 9.494/97). Após a data de 29/06/09, deve-se calcular
a atualização monetária e compensação de mora com base nos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados
à caderneta de poupança, regra esta não obedecida pelos Embargados, que aplicou, além da regra imposta pela Lei 11.960/
09, o juros de mora de 0,5% ao mês. Noutro giro, cabe a consideração que, diferentemente do quanto alegado pelo
Embargante, não há de se cogitar em aplicação do TR para que não haja suposto anatocismo. A correção monetária, que é
o meio de se proteger o capital das perdas em uma economia inflacionária, deve ser feito pelo índice TR somente nos casos
contratados. O consolidado entendimento jurisprudencial versa que a taxa referencial - TR - não é fator de correção mone-
tária por se tratar de taxa remuneratória dos depósitos bancários a prazo fixo. Assim, não sendo este o caso do autos, não
se pode restringir a atualização monetária e compensação de mora, com base nos índices oficiais de remuneração básica
de juros aplicados à caderneta de poupança, à aplicação do TR. Dessa forma já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no
acórdão paradigma no RESP 337.031/RS. Por isto, peca o Embargante ao aplicar o TR após junho de 2009, e pecam os
Embargados por desobedecer a superveniência da lei 11.960/09, aplicando de maneira sobreposta o juros de 0,5% ao mês
a partir de julho de 2009, bem como aplicar juros de mora em momento anterior a citação. Ato contínuo, com relação aos
índices utilizados para correção monetária(iii), verifico que o Estado da Bahia utilizou-se da variação acumulada dos índices
ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC até o mês de julho de 2009. Ocorre que, o INPC, utilizado pelos Embargados em seus
cálculos, é o índice entendido pela Jurisprudência dominante como o mais adequado à atualização dos valores decorrentes
de condenações da Fazenda Pública, de acordo com o disposto no art. 395do Código CivilDecreto 1544/95, de modo que
pode ser aplicado até a data de 29/06/2009. Portanto, após a entrada em vigor do Decreto 1544/95, o índice que deve ser
aplicado é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, aferido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, por se tratar de índice oficial, em conformidade com o dispositivo legal acima descrito. Sobre o tema, o
Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: Resp 1000461/RS; RESP 200602662897 -MS. Assim sendo, o INPC deve
ser utilizado até quando entrou em vigor a Lei 11.960/09, quando a partir deste ponto tanto os juros moratórios quanto a
correção monetária deverá ser com base nos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de
poupança. Em conclusão, e após a exauriente análise dos cálculos apresentados por ambas as partes, entendo que o juros
moratório deve incidir a partir da citação válida, ocorrida em março de 2005, de forma decrescente e no percentual de 0,5%
mês. Ainda, que a correção monetária deve ter como índice o INPC/IBGEaté a data de 29/06/2009 (data em que entrou em
vigência a nova redação do art. 1º-F da lei 9.494/97). Após a data de 29/06/09, deve-se calcular a atualização monetária e
compensação de mora com base nos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança.
Desta forma, tendo em vista a procedência em parte das alegações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS À EXECUÇÃO, deferindo o pedido do Embargante no que concerne ao início da incidência dos juros
moratórios, que devem ser contados a partir da citação válida ocorrida em março de 2005, de forma decrescente e no
percentual de 0,5% mês; defiro, ainda, o pedido para que seja respeitada a superveniência da lei 11.960/09, sendo que após
a data de 29/06/09, deve-se calcular a atualização monetária e compensação de mora com base nos índices oficiais de
remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança, sem a aplicação sobreposta de juros moratório de 0,5%
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ao mês, como erroneamente fizeram os Embargados. Por terem sucumbido em partes iguais, condeno os litigantes ao
pagamento de honorários advocatícios devidos ao patrono da parte adversa em razão da sucumbência recíproca com fulcro
no artigo21doCPC, os quais fixo em 2% sobre o valor executado e o montante a ser apurado após a realização de novo
calculo. De igual forma, condeno os embargados ao pagamento das custas processuais correspondente a 50%, observado
que o Embargante é isento. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: FRANCISCO LUIZ BORGES DA CUNHA (OAB 15067/BA), ABDIAS AMÂNCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA) -
Processo 0306048-93.2014.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Armando
Pereira Ventura - O ESTADO DA BAHIA, devidamente qualificado nos autos, apresentou Embargos à Execução que se
processa apenso aos autos do cumprimento de sentença nº 0036257-36.2005.8.05.0001, como Embargado ARMANDO
PEREIRA VENTURA, igualmente qualificado, e que busca a execução dos valores relativos a gratificação de habilitação
policial militar que deixou de receber. Sustenta o Embargante, preliminarmente, (i)a carência de liquidez e certeza do título
exequendo, haja vista que não teria sido apontado pelo Embargado o valor da condenação, tampouco poderia o mesmo
encontrar tal montante através de simples calculo aritmético, razão pela qual a liquidação da sentença deveria ocorrer por
artigos. No mérito, alega: (ii) a necessidade de observar a superveniência da Lei Federal n. 11.960/2009, (iii) que os juros
moratórios, até junho de 2009, devem ser de 0,5% ao mês, de forma decrescente, contados da citação válida; (iv) que para
a correção monetária deve ser aplicada a variação acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC até o mês de
julho de 2009, quando entrou em vigor a Lei 11.960/09, e após a aplicação da TR; (v) que a parcela de abril de 2000 deve
respeitar a proporção de 25/30 avos; Anexa planilha de cálculos apontando como valor efetivamente devido o montante de
R$ 53.668,01(cinquenta e três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e um centavos), devendo ser abatido, do supracitado
valor, a contribuição previdenciária e o imposto de renda. Devidamente intimado, o Embargado ratificou a legalidade dos
cálculos, apresentando nova planilha de valores às fls. 37/39. É o relatório. Passo a decidir. Da análise dos autos e dos
documentos a este acostados, verifico que, versando os presentes embargos sobre questões exclusivamente de direito,
não há necessidade de maior dilação probatória que justifique a realização de audiência de instrução, razão pela qual, com
fulcro no art. 740, parágrafo único do CPC, passo ao julgamento antecipado do feito. Primeiramente, antes de qualquer
análise do feito, cumpre salientar que a nova planilha de cálculos apresentada pelo Embargado às fls. 37/39 dos Embargos
à Execução, completamente diferente daquela que acompanhou a petição de deflagração da execução, vide fls. 199/200 dos
autos principais, não pode, sob nenhuma hipótese, ser considerada por este magistrado para fins de análise dos presentes
Embargos à Execução. Isto porque, a modificação do tratamento dado aos cálculos, durante e no bojo dos Embargos à
execução, ofende ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e Contraditório, garantia que figura entre os direitos funda-
mentais assegurados pela Constituição (art. 5º, LV). Em sentido contrário, o Estado da Bahia, como Embargante, jamais
poderia modificar as razões inicias dos Embargos à execução após a manifestação do Embargado. Se há o procedimento
adequado para contestação pela Fazenda Pública de execução contra si deflagrada, o mesmo deve ser observado pelas
partes, a fim de garantir, sobretudo, o Princípio do Devido Processo Legal. O respeito ao processamento dos Embargos à
Execução propostos pela Fazenda Pública perpassa pelo próprio interesse público envolvido na disponibilidade do erário.
Caso a vontade do Embargado, conforme demonstra sua impugnação, em modificar a forma de cálculo, fosse aceita, não
poderia o Estado da Bahia, como Réu/Executado, apresentar novos embargos à execução dentro dos Embargos à Execu-
ção, sob pena de multiplicação de embargos, eternização do procedimento, e materialização de uma atecnia. A nova formula
apresentada pelo Embargado somente pode ser contestada através da via adequada proposta pelo Estado da Bahia,
momento no qual este Juízo, em análise pormenorizada das planilhas e memórias de cálculos, verificará a regularidade das
contas. Assim sendo, para fins de análise dos presentes embargos, não será considerada a planilha apresentada pelo
Embargado conjuntamente à sua impugnação, sob pena de afronta direta ao Devido Processo Legal, pois desrespeita os
artigos 475-A e ss., 730, 741 e 743, todos do CPC, bem como a ampla defesa e contraditório, pois não oportuniza ao Estado
da Bahia a utilização de outros Embargos à Execução para discutir possíveis irregularidades nos referidos cálculos. Feito tal
esclarecimento, entendo que não merece acolhimento a preliminar levantada pelo Embargante. Primeiramente não há de
se falar em (i)carência de liquidez, certeza e exigibilidade do título exequendo. A liquidez importa expressa determinação do
objeto da obrigação. No presente caso, conquanto a sentença não dispusesse individualmente sobre os valores devido ao
Embargado, ela delimitou precisamente a obrigação imposta ao Embargante, vide dispositivo de sentença de fls. 56/62 e
acórdão de fls. 96/106 dos autos principais, que traz em seu bojo o reconhecimento do direito do Embargado em receber os
valores relativos à Gratificação de Habilitação Policial Militar, com termo a inicial em 05 de abril de 2000, com juros a contar
da citação no patamar de 6% ao ano, e correção monetária incidente sobre cada parcela devida, desde a data em que
deveria ter sido paga. Dessa forma, apesar do objeto da obrigação não exprimir um valor exato, o mesmo se mostra certo,
por não haver controvérsia sobre sua existência, emanada de sentença transitada em julgado, liquida e determinada, tendo
em vista que restou expressamente dito que o pagamento se dará de acordo Gratificação de Habilitação que percebia o
Autor antes de sua extinção em ocorrida em 1997, e, conseqüentemente, exigível, porque inexiste qualquer empecilho,
termo ou condição para sua implementação. Considere-se, ainda, que todas as informações e dados necessários para o
fiel cumprimento do julgado encontravam-se em única e exclusiva posse da Polícia Militar, que compõe o quadro adminis-
trativo do Embargante, Estado da Bahia. Repita-se: o título é líquido, sendo que o Autor apresentou a planilha de cálculos que
pormenoriza sua liquidez. Note-se que a petição que deflagrou a execução (vide fls. fls. 195/198 dos autos da Ação Ordinária)
trouxe consigo memória de cálculo da dívida do Embargante, explicitando, minuciosamente, os valores devidos, os juros
aplicados ao mês, atendendo, assim, à todos os termos do art. 475-B do CPC: "Art. 475 - B- Quando a determinação do valor
da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença na forma do art. 475-
J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo" Ademais, quantificação dessa conde-
nação necessita de simples elaboração de cálculos aritmético, atividade que não importa em fase de liquidação extremada,
quando importar, como no presente caso, meros cálculos, incumbindo à parte apresentá-los com a ressalva do §1° do 475-
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B do CPC, motivo pelo qual, também não é o caso de liquidação por artigo. Com efeito, a determinação do valor da
condenação não depende de nenhum fato novo a ser provado, afastando-se, assim, qualquer possibilidade de liquidação
da sentença por artigos. O título exequendo é líquido porque fixou o marco inicial e final dos valores devidos pelo Embargante.
Com base nesses parâmetros objetivos, consegue-se através de simples cálculo aritmético, e com base nos contra-
cheques do Embargado(que também estão sob a posse do Estado da Bahia) chegar ao montante devido. Não se cogita
aqui, repita-se, de necessidade de discutir (ou rediscutir) matéria ou fato novo, já que tudo o que deveria ter sido observado
foi objeto de cognição exauriente tanto por este juízo de 1° grau, quanto pelo Tribunal de Justiça da Bahia. Por tudo isto,
afasto as preliminares levantadas pelo Embargante, passo ao exame do mérito. Quanto à aplicação dos juros de mora e o
início de sua incidência(ii e iii), os cálculos apresentados pelo Embargado às fls.199/200 dos autos principais, verifico que
o mesmo aplica o juros de mora em momento anterior a citação, no patamar de 0,5% ao mês, deixando de seguir a risca o
dispositivo sentencial de fls. 61/62 e o acórdão de fls. 106 que assim consignaram: "Ex positis, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados, condenando o réu tão somente à reincorporação da Gratificação de Habilitação
Policial Miliar, devendo ser observado o respectivo posto, bem como o pagamento das parcelas atrasadas decorrentes da
exclusão do Requerente na percepção do benefício ora concedido, observando a prescrição quinquenal das dívidas contra
a Fazenda Pública, conforme o art. 1º do Decreto nº 20.910/32, ou seja, serem pagas a partir de 05 de abril de 2000, já que
a ação foi intentada em 05 de abril de 2005. Incidindo sobre o pagamento, correção monetária a contar de 05 de abril de
2000, e juros de mora com marco inicial na citação do requerido, 12 de abril de 2005, fl. 14, na forma do art. 219 do CPC."(fl.61
dos autos principais), sendo acrescido, em sede de reexame necessário, para "aplicar aos juros de mora o índice especi-
ficado no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, de 6%(seis por cento) ao ano"(fl. 106 dos autos principais). Dessa forma, seguindo a risca
as decisões que hoje gozam da coisa julgada material, não há de se falar em aplicação de juros em momento anterior a
citação, como fez o Autor/Embargado na execução deflagrada, tampouco nos índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança a partir de julho de 2009 como fez o Embargante. Assim, a execução deve obedecer
todos os ditames traçados pelo dispositivo de sentença de fls. 56/62 e acórdão de fls. 96/106 dos autos principais, já
transitada em julgado, que determinou com clareza que deveria incidir juros moratórios no percentual de 6% ao ano, e a
partir da citação do Réu. Por tais razões, não há de se falar em qualquer outro percentil de juros moratório e seu termo inicial
quando o Embargado e o Embargante, em momento oportuno, não desincumbiram-se de modificar o supracitado disposi-
tivo, que agora goza da força da coisa julgada material. Assim, entendo pelo acolhimento em parte do pleito do Embargante,
nos termos por ele proposto, para que os juros de 0,5% ao mês passem a incidir a partir da citação para, além de obedecer
à Coisa Julgada, colocar os cálculos a par da legalidade. Com efeito, a imutabilidade do comando judicial neste caso é
inconteste, razão pela qual cabem as partes cumpri-lo. Na esteira das lições de Nelson Nery Jr. "a coisa julgada material é
a qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da parte dispositiva da sentença de mérito não mais
sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, nem a remessa necessária do CPC 475." (In. Código de Processo Civil
Comentado e Legislação Extravagante. 9ª Ed. RT, p. 593). Dessa forma, merecem acolhimento as razões do Estado da
Bahia, de modo que a aplicação dos juros de mora sobre os valores corrigidos devem ser de 6% (seis por cento) ao ano,
contados a partir da citação (ou seja, 5 de abril de 2005) até a data da confecção dos cálculos. Somente assim estar-se-á
obedecendo o quanto transitado em julgado na sentença e acórdão exequendos. Noutro giro, cabe a consideração que,
diferentemente do quanto alegado pelo Embargante, não há de se cogitar em aplicação do TR para que não haja suposto
anatocismo. A correção monetária, que é o meio de se proteger o capital das perdas em uma economia inflacionária, deve
ser feito pelo índice TR somente nos casos contratados. O consolidado entendimento jurisprudencial versa que a taxa
referencial - TR - não é fator de correção monetária por se tratar de taxa remuneratória dos depósitos bancários a prazo fixo.
Assim, não sendo este o caso do autos, não se pode restringir atualização monetária e compensação de mora, com base
nos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança, à aplicação do TR. Dessa forma
já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no acórdão paradigma no 337.031/RS. Quando a correção monetária, merece
guarida o quando aduzido pelo Estado da Bahia(iv). Isto porque, em análise pormenorizada dos cálculos apresentados pelo
Exequente/embargado, bem como a sua impugnação, o mesmo sequer menciona qual indexador utilizou para correção
monetária, impedindo este Juízo, inclusive, de realizar qualquer juízo de valor sobre a atualização do montante devido, já que
na deflagração da execução o Autor não se desincumbiu de apresentar memória de cálculos a fim de esclarecer sua
planilha. Dessa forma, correta é a utilização pelo Embargante da ção acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e
INPC, de acordo com a Lei 6.899/81 e Decerto n. 86.659/81. Por fim, merece guarida, também, a necessidade de cálculo pro
rata do mês de abril de 2000. Ora, a sentença exequenda é clara ao liminar a execução entre 05 de abril de 2000 até a efetiva
implementação da Gratificação no soldo do policial Militar. Dessa forma, a parcela referente ao mês de abril do ano de 2000,
deve observar a proporcionalidade de 25(dias)/30 avos, fato este não obedecido pelo Autor/Embargado, que a calculou de
forma integral. Em conclusão, e após a exauriente análise dos cálculos apresentados por ambas as partes, entendo que o
juros moratório deve incidir a partir da citação válida, ocorrida em de abril de 2005, de forma decrescente e no percentual de
6% ao ano até a data da confecção dos cálculos, conforme determinado em sentença já transitada em julgado. Ainda, que
a correção monetária deve ter como índice a variação acumulada ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC. Entendo, ainda, que a
parcela relativa ao mês de abril de 2000 deve respeitar a proporcionalidade de 25/30 avos, tendo em vista que a prescrição
quinquenal alcançou os 5 primeiros dias daquele mês. Por ultimo, importa consignar que, diferentemente do quanto
alegado pelo Estado da Bahia, não poderá ser realizada qualquer compensação a título de contribuição previdenciária e
imposto de renda, por não ser o momento próprio para tal. Assim já se posicionou a jurisprudência: ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESCONTO. ART. 16-A DA LEI N.
10.887/04. Em execução de créditos alimentares devidos a servidores públicos em cumprimento de decisão judicial, a
retenção dos valores devidos a título de contribuição previdenciária somente deve ser realizada pela instituição financeira
responsável, no momento do efetivo pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, a teor do que dispõe o art. 16-
A da Lei n. 10.887/04. Não é possível, pois, que a Fazenda Pública, por meio de embargos à execução, pleiteie o seu
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abatimento do cálculo, eis que, nesta fase, ainda não ocorreu o fato gerador da contribuição. (TRF-4 - AC: 18899 PR
2005.70.00.018899-2, Relator: VALDEMAR CAPELETTI, Data de Julgamento: 12/08/2009, QUARTA TURMA) Desta forma,
tendo em vista a procedência em parte das alegações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESENTES EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, deferindo o pedido do Embargante no que concerne a atualização monetária, que deve ter como índice
a variação acumulada ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC. Ainda, defiro o pedido para que os juros moratórios passem a incidir
apenas a partir da citação válida, ocorrida em de abril de 2005, de forma decrescente e no percentual de 6% ao ano,
conforme determinado em sentença já transitada em julgado. Por fim, que a parcela referente ao mês de abril de 2000 seja
proporcional a 25/30 avos. Embora tenha sido o caso de sucumbência recíproca entre as partes, vislumbro que o Embargante
sucumbiu em parte ínfima, sendo que o pedido indeferido não representa, no conjunto da condenação, alteração substan-
cial no valor apontado pelo mesmo nos presentes embargos. Por esse motivo, consoante preceituado pelo parágrafo único
do art. 21 do CPC c/c o art. 20, §4º, condeno o Embargado no pagamento de custas e honorários advocatícios no importe de
10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor executado e o valor a ser calculado conforme os supracitados parâmetros.
P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: NACHA GUERREIRO SOUZA AVENA (OAB 15823/BA) - Processo 0311155-21.2014.8.05.0001 - Embargos à Execução -
EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Armando dos Santos - Manoel Pereira da Silva - Subam os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça da Bahia, com as devidas anotações. Intimem-se e Remeta-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014.
Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: ANISIO PINHEIRO DE JESUS (OAB 7650/BA) - Processo 0319396-86.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Res-
ponsabilidade da Administração - AUTOR: Gilcelia Isa Sento - Sé de Carvalho Ferreira - RÉU: Estado da Bahia - GILCELIA ISA
SENTO SÉ CARVALHO FERREIRA, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em face do ESTADO DA
BAHIA, pretendendo a anulação de execução de crédito fiscal, por ausência de pagamento de ICMS. Anexa documentos de
fls. 14/60. É o relatório, passo a decidir. Em compulsa aos autos verifico que o cerne da questão recai sobre a possibilidade
de constrição de bens em razão de execução fiscal por ausência de pagamento de ICMS. Assim sendo, a causa de pedir da
demanda refere-se única e exclusivamente a exclusão/anulação de débito fiscal, e liberação/proteção de bens que possam
vir a sofrer constrições pelo Estado da Bahia/exequente.Neste tom, em conformidade com a lei de organização judiciária do
Estado da Bahia, em seu art. 70, inciso I, alínea "c", dispõe que compete às Varas da Fazenda Pública Tributária processar
e julgar ações, em matéria fiscal, dentre elas: c) os mandados de segurança contra ato de autoridade fazendária, ações
declaratórias, anulatórias, de consignação em pagamento, de repetição de indébito, cautelares e quaisquer outras que
tenham por objeto ou causa de pedir crédito ou obrigação tributária, em que sejam partes ou interessados os Municípios e
o Estado da Bahia; Dessa forma, sendo a causa de pedir - declaração de inexigibilidade do crédito tributário com foco na
constrição dos bens dos sócios da empresa executa - o facto jurídico concreto que serve de fundamento ao efeito jurídico
pretendido, que à luz da ordem normativa desencadeia consequências jurídicas, gerador do direito invocado pela Autora e
em que este baseia a sua pretensão, isto é, o pedido, não pode o feito ser processado e julgado pelo presente juízo, tendo
em vista que não encontra-se no rol de competência do art. 70, inciso II da LOJ, que trata das Varas da Fazenda Pública
Administrativa. Ex positis, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juízo, DECLINO A COMPETÊNCIA sob o fulcro do
art. 70, inciso I, alínea "c" da Lei de Organização e Divisão Judiciária do Estado da Bahia, determinando a imediata remessa
dos autos para a distribuição para que possa ser apreciado pelo juízo competente das Varas da Fazenda Pública Tributária
da Comarca de Salvador. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: ALINE AZEVEDO NUNES (OAB 18762/BA), MARIA HELENA MATTOS DE CASTRO - Processo 0320401-12.2012.8.05.0001
- Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Roberto dos
Santos Ferreira - RÉU: Estado da Bahia - ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA, devidamente qualificado nos autos, ajuizou
a presente Ação Ordinária contra o ESTADO DA BAHIA. O Autor alegou, em síntese, que é policial militar inativo e foi para a
reserva remunerada no posto de Cabo PM. Afirmou que, com a extinção da patente de Cabo, deveria ver seus proventos
revisados e perceber sua aposentadoria com base no soldo de Sargento PM. Informa que a patente de Cabo não pode mais
ser utilizada para o calculo de seus proventos por ter sido extinta em 1997, razão pela qual a graduação imediatamente
superior à sua é a de Sargento sob o qual devem ser calculados seus proventos. Requer a imediata revisão de seus
proventos com base no soldo de tenente, bem como o pagamento dos valores vencidos, acrescidos de juros e correção
monetária. Com a inicial vieram os documentos, fls. 07/17. Deferi a gratuidade da justiça às fls. 19. Devidamente citado, o
Estado da Bahia apresentou contestação às fls. 24/43, momento no qual sustentou que a patente de Cabo não teria sido
extinta, e que a procedência da demanda afrontaria a necessidade de dotação orçamentária. A parte Autora apresentou
réplica de fls.46/54, em que ataca as alegações trazidas em sede de Contestação e corrobora o quanto posto na inicial. É o
Relatório. Passo a Decidir. Torna-se imperativo o julgamento antecipado da lide, tendo em vista que no caso em comento a
questão de mérito é unicamente de direito, prescindindo da produção de prova em audiência ou qualquer instrução de outra
espécie, ex vi art. 330, I, do CPC. Da análise da pretensão autoral, vê-se que o requerente pretende ver sua aposentadoria
revisada, tendo em vista que, segundo o mesmo, seus proventos são calculados com base no soldo de Cabo PM, patente
extinta pela Lei nº 7.145 de 19 de agosto de 1997. Primeiramente, analisando os documentos de fls. 10, 15/17 depreende-
se que o autor foi transferido para a reserva remunerada com os proventos calculados sobre a remuneração integral da
patente soltado da PM, já que, de acordo com os termos previstos nos artigos 51, inciso I e II, da Lei 3.933/1981, somente
teria direito a promoção por aposentadoria aquele policial que, quando passasse para a inatividade, estivesse com mais de
30 anos de carreira, o que não é o caso do Autor. Assim vejamos Art. 51- São direitos dos policiais-militares: I- a garantia da
patente em toda a sua plenitude com as vantagens, prerrogativas e deveres a ela inerentes, quando oficial; II- a percepção
de provento correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria do mesmo quando, ao ser transferido para a inativida-
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de, contar 30 (trinta) ou mais anos de serviço; Ora, o Autor além de ter seus proventos calculados sobre a patente de Soldado,
que não foi extinta pela Lei Estadual 7.145/1997, ainda não detém o direito a promoção por inatividade, haja vista que não
preencheu os requisitos impostos na lei. Ex positis ,JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, por não restar configurado o direito do
autor a revisão de sua aposentadoria de acordo com a patente superior. Condeno o Autor no pagamento de custas e dos
honorários advocatícios na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, §3º, do CPC.
Todavia, tendo em vista que o Autor é beneficiário da gratuidade da justiça, fica tal condenação suspensa. Após o transcursoin
albisdo prazo de recurso voluntário, arquivem-se os autos, remetendo-os, posteriormente, para o SECAPI. P.R.I. Salvador(BA),
17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: ALOYSIO MORAES PORTUGAL JUNIOR (OAB 9888/BA), GOYA LAMARTINE DA COSTA E SILVA (OAB 10917/BA) - Proces-
so 0332122-58.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO
PÚBLICO - AUTOR: Danilo Filgueiras de Souza - RÉU: Estado da Bahia - Subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça da
Bahia, com as devidas anotações. Intimem-se e Remeta-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Ricardo D'Ávila Juiz Titular

ADV: RUTH SERRAVALLE BALLIN (OAB 23067/BA), FELIPE PORTELA DE SOUZA (OAB 35788/BA) - Processo 0334791-
84.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTORA: Neuraci Silva Santos - Jacy Conceiçao dos Santos - Dalvelice Borges dos Santos - Rosileide Souza Santana Costa
- MariaTelma Ramos da Paixao - Jucinelia Bomfim dos Santos - Izes Carla Costa dos Santos - Bruna dos Santos Vitorio -
Daniele Dantas dos Santos - Iracema Lima de Jesus - RÉU: Municipio de Madre de Deus - Intimem-se os demandantes
acerca da contestação apresentada pelo Réu. Publique-se Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros
D'avila Juiz de Direito

ADV: ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA), ADRIANO CARVALHO AHRINGSMANN (OAB 16335/BA),
CRISTIANE DE ARAÚJO GÓES MAGALHÃES (OAB 14416/BA) - Processo 0387746-58.2013.8.05.0001 - Embargos à Execu-
ção - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Adailton Reimao de Souza - Valdemar Monteiro dos Santos Filho - Jose
Ferreira dos Santos - Antonio Sales de Oliveira - Israel de Jesus Santos - Lazaro da Purificacao da Silva - Jorge Milton de
Oliveira Pinto - Ademir de Jesus Dias - Pedro Luis do Espirito Santos de Carvalho - Gilvan Alves Maia - O ESTADO DA BAHIA,
devidamente qualificado nos autos, apresentou Embargos à Execução que se processa apenso aos autos da ação ordiná-
ria nº 0096016-33.2002.8.05.0001, tendo como Embargados ADAILTON REIMAO DE SOUZA e Outros, igualmente qualifica-
dos, e que buscam a execução dos valores relativos ao GAPM e a Gratificação de Habilitação Policial Militar. Sustenta o
Embargante, preliminarmente, a carência da ação por ausência de liquidez e certeza do título exequendo. No mérito, caso
ultrapassada a preliminar, requer que (i)haja a compensação entre o reajuste concedido em sentença e o reajuste ocorrido
com a superveniência das leis que reajustaram a GAP (ii) a necessidade de observar a superveniência da Lei Federal n.
11.960/2009, (iii) que os juros moratórios, até junho de 2009, devem ser de 0,5% ao mês, de forma decrescente, contados
da citação válida e, posterior a respectiva data, a utilização dos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à
caderneta de poupança; (iv) que para a correção monetária deve ser aplicada a variação acumulada dos índices ORTN, OTN,
BTN, IPC-R e INPC até o mês de julho de 2009, quando entrou em vigor a Lei 11.960/09, e após a aplicação da TR; (v) que
a parcela devida no mês de agosto de 1997 deve ser proporcional a 1/31 avos. Requer, ainda, que seja abatido do valor
devido as contribuições ao FUNPREV e do Imposto de Renda. Aponta como valor efetivamente devido o montante de R$
683.371,36(seiscentos e oitenta e três mil, trezentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos), já abatidos os valores de
contribuição previdenciária e Imposto de Renda. Devidamente intimados, os Embargados se limitaram a ratificar, generica-
mente, o acerto do montante executado, apresentado nova planilha de fls. 37/43, apontado como devido o valor de R$
940.178,72(novecentos e quarenta mil, cento e setenta e oito reais e setenta e dois centavos). Com a apresentação de novos
cálculos, oportunizei ao Embargante o direito ao contraditório, momento no qual ratificou os termos da inicial. É o relatório.
Passo a decidir. Da análise dos autos e dos documentos a este acostados, verifico que, versando os presentes embargos
sobre questões exclusivamente de direito, não há necessidade de maior dilação probatória que justifique a realização de
audiência de instrução, razão pela qual, com fulcro no art. 740, parágrafo único do CPC, passo ao julgamento antecipado do
feito. Primeiramente não há de se falar em carência de liquidez, certeza e exigibilidade do título exequendo, tampouco em
necessidade de realização de cálculos através de liquidação por artigos. A liquidez importa expressa determinação do objeto
da obrigação. No presente caso, conquanto a sentença não dispusesse individualmente sobre os valores devido aos
Embargados, ela delimitou precisamente a obrigação imposta ao Embargante, vide dispositivo de sentença de fls. 70/76 e
acórdão de fls. 121/123 dos autos principais, que traz em seu bojo o reconhecimento do direito dos Embargados em receber
os valores relativos à gratificação de habilitação policial militar e o reajuste da GAP. Dessa forma, apesar do objeto da
obrigação não exprimir um valor exato, o mesmo se mostra certo, por não haver controvérsia sobre sua existência, emanada
de sentença transitada em julgado, liquida e determinada, tendo em vista que restou expressamente dito que o pagamento
se dará de acordo com as patentes de cada embargado, e, conseqüentemente, exigível, porque inexiste qualquer empeci-
lho, termo ou condição para sua implementação. Considere-se, ainda, que todas as informações e dados necessários para
o fiel cumprimento do julgado encontravam-se em única e exclusiva posse da Polícia Militar, que compõe o quadro adminis-
trativo do Embargante, Estado da Bahia. Repita-se: o título é líquido, sendo que os Autores apresentaram a planilha de
cálculos que pormenoriza sua liquidez. Note-se que a petição que deflagrou a execução trouxe consigo memória de cálculo
da dívida do Embargante, explicitando, minuciosamente, os valores devidos, os juros aplicados ao mês, atendendo, assim,
à todos os termos do art. 475-B do CPC: "Art. 475 - B- Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de
cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com
a memória discriminada e atualizada do cálculo" Ademais, quantificação dessa condenação necessita de simples elabora-
ção de cálculos aritmético, atividade que não importa em fase de liquidação extremada, quando importar, como no presente
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caso, meros cálculos, incumbindo à parte apresentá-los com a ressalva do §1° do 475-B do CPC, motivo pelo qual, também
não é o caso de liquidação por artigo. Com efeito, a determinação do valor da condenação não depende de nenhum fato novo
a ser provado. O título exequendo é líquido porque fixou o marco inicial e final dos valores devidos pelo Embargante. Com
base nesses parâmetros objetivos, consegue-se através de simples cálculo aritmético chegar ao montante devido. Não se
cogita aqui, repita-se, de necessidade de discutir (ou rediscutir) matéria ou fato novo, já que tudo o que deveria ter sido
observado foi objeto de cognição exauriente tanto por este juízo de 1° grau, quanto pelo Tribunal de Justiça da Bahia. Por tudo
isto, afasto as preliminares levantadas pelo Embargante. Ultrapassada a preliminar, passo ao exame do mérito. No que se
refere ao valor do reajuste da GAP não assiste razão ao embargante. A matéria em questão, acerca do lapso temporal do
reajuste concedido pelas sucessivas legislações que reajustaram o soldo e a GAP dos Policiais Militares do Estado da
Bahia, já foi enfrentado pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia em diversas oportunidade, e em todas elas chegou-se
a mesma conclusão: que inexiste lógica jurídica que justifique a restrição temporal de tal reajuste, principalmente porque a
Lei posterior 9.209/2004 não traz em seus artigos qualquer referência à suposta "compensação" sempre arguida pelo
Estado da Bahia em suas manifestações. Vejamos como vem decidindo o TJBA sobre o tema: 2.ª CÂMARA CÍVEL PROCES-
SO N.º 32122-3/009 APELAÇÃO RECORRENTE/RECORRIDO: JOÃO MENDES DOS SANTOS FILHO ADVOGADO: JEAN
CARLOS SANTOS OLIVEIRA e outros RECORRIDO/RECORRENTE - ESTADO DA BAHIA PROCURADORA: MARIA DA CON-
CEIÇÃO GANTOIS ROSADO RELATORA: Desª. MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO EMENTA DIREITO ADMINISTRA-
TIVO. DUPLA APELAÇÃO. POLICIAL MILITAR. ATUALIZAÇÃO DA GAP PREVISTA EM LEI ESTADUAL DE EFICÁCIA PLENA E
APLICABILIDADE IMEDIATA. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA REJEITADA. OFENSA A MATÉRIA CONSTITUCIO-
NAL INEXISTENTE. APLICAÇÃO DE NORMA VIGENTE DETERMINANDO A REPERCUSSÃO DO REAJUSTE DO SOLDO SO-
BRE A GRATIFICAÇÃO DA ATIVIDADE POLICIAL. RETROATIVO DEVIDO ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO. APELAÇÃO DO AUTOR
PROVIDA. RECURSO DO ESTADO DA BAHIA IMPROVIDO. (...) Apelação do Autor provida, vez que, quando reconhecido o
direito ao recebimento dos valores retroativos, esses são devidos até o efetivo pagamento, na medida em que a superveniência
de lei nova não suprime o reajuste pretérito e já incorporado, apenas altera os vencimentos do servidor e deve, portanto,
repercutir sobre a GAP nos termos do artigo 7º, §1º da Lei 7.145/97, sem que isso implique superposição de vantagens, pois
a majoração anterior do soldo já provocara incidência definitiva na vantagem recebida pelo autor. Não há que se falar, pois,
em cumulação indevida de reajustes. Recurso da parte autora provido para, mantendo a condenação no que concerne ao
direito ao reajuste, alterá-la na limitação imposta ao pagamento dos valores retroativos, que devem incidir de janeiro/2004
até o efetivo pagamento, vez que não alcançados pela prescrição qüinqüenal. Recurso do Estado da Bahia Improvido.
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL APELAÇÕES CÍVEIS SIMULTÂNEAS Nº 0063767-58.2004.805.0001-0, DE SALVADOR. APELAN-
TE/APELADO: ESTADO DA BAHIA. APELADA/APELANTE: JOSÉ CARLOS GONÇALVES DE OLIVEIRA E OUTROS RELATOR:
DES. CARLOS ALBERTO DULTRA CINTRA EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO ORDINÁRIA. POLICIAIS MILITARES. PRELI-
MINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO REJEITADA. ATUALIZAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL
(GAP), NO MESMO PERCENTUAL DO REAJUSTE DO SOLDO (§1, DO ART. 7, DA LEI 7.145/97). LEI DE EFICÁCIA PLENA E
APLICABILIDADE IMEDIATA. LEGALIDADE. APELO DO ESTADO DA BAHIA IMPROVIDO. TERMO FINAL DA GAP. INEXISTÊNCIA.
O REAJUSTE DEVE OCORRER ATÉ A EFETIVA INCLUSÃO NOS PROVENTOS. APELO DOS AUTORES PROVIDO. Preliminar
de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. pedido que versa sobre direito decorrente da interpretação de leis estaduais
(leis 7.145/97; 7.622/00 e 8.889/03), do quedecorre a sua possibilidade jurídica. O § 1do art. 7 da Lei Estadual 7.45/97
determina a revisão da GAP na mesma época e no mesmo percentual dos soldos. Norma de eficácia plena e de aplicabilidade
imediata. Vigência e compatibilidade com as leis 7.622/00 e 8.889/03. Constitucionalidade. Não se pode falar em usurpação
de competência do poder legislativo pelo poder judiciário, uma vez que a sentença cuidou, apenas, de aplicar o direito ao
caso concreto, verificando a infringência da lei pela administração pública estadual ao deixar de efetuar o reajuste a que faz
jus o servidor. A diferença do reajuste da GAP, não deve se limitar entre o espaço de tempo decorrido entre janeiro/2004 e a
vigência da lei que se seguiu, e sim, até a data em que houver a implementação definitiva do reajuste nos vencimentos dos
Autores. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090293-23.2008.805.0001-0-SALVADOR APELANTE: ESTADO DA
BAHIA. PROC. ESTADO: LILIAN DE NOVAES COUTINHO FIUZA APELADO: JOSE VALBER FRANCA DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO: FABIANO SAMARTIN FERNANDES RELATORA: DESA. MARIA DA PURIFICAÇÃO DA SILVA R E L A T Ó R I O (...)
Adota-se, como próprio, o relatório da sentença apelada, de fls.39/41, acrescentando que a douta a quo julgou procedente
o pedido, condenando o réu a implantar na GAP, o reajuste concedido ao soldo pela lei estadual Nº 7.622/00, em idêntico
percentual , cumprindo assim o art.7º, §1º da Lei 7.145/97, passando a integrar o reajuste aos seus vencimentos para todos
os efeitos legais. Condenou o Estado da Bahia no pagamento das diferenças à título de reajuste da GAP, devidamente
atualizada,a partir de junho de 2003, em face da prescrição parcial, até a data da efetiva inclusão nos seus proventos,
devidamente atualizados, com juros de 0,5% ao mês, a partir da citação e correção monetária. Condenou o Estado da Bahia
ao pagamento dos honorários advocatícios, fixando-os em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, devidamen-
te corrigido, a ser apurado em liquidação de sentença. Isento de custas. APELAÇÃO CÍVEL - REMESSA NECESSÁRIA - AÇÃO
ORDINÁRIA - POLICIAL MILITAR REAJUSTE DA GRATIFICAÇÃO NO MESMO PERCENTUAL DO REAJUSTE DO SOLDO -
POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DAS LEIS Nº 7145/97 E 8889/2003 - APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO - SENTENÇA
CONFIRMADA. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL Nº 34036-4/2009 ORIGEM DO PROCESSO: SALVADOR APE-
LANTE: MARIA DA GLORIA DE SOUZA SANTOS MELLO RELATORA: DESª VERA LÚCIA FREIRE DE CARVALHO APELAÇÃO
CÍVEL AÇÃO ORDINÁRIA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. CONDENAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA AO PAGAMENTO
DO REAJUSTE DA GAPM SEGUNDO O PERCENTUAL DE REVISÃO DOS SOLDOS IMPLEMENTADA PELA LEI Nº 8.889/2003.
INCONFORMISMO. 1. A Lei 7.145/97, em seu artigo 7º, § 1º preceitua que "os valores de gratificação estabelecidos no Anexo
II serão revistos na mesma época e no mesmo percentual de reajuste dos soldos." 2. Por seu turno, com o advento da Lei
nº 8.889/2003, houve reajuste, com consequente majoração, dos soldos dos policiais militares, ensejando, assim, a aplica-
ção ao caso em tela do quanto estabelecido no dispositivo legal acima transcrito. 3. O artigo 7º, § 1º da Lei nº 7.145/97 não
implicou no reajuste automático de vencimentos, tampouco implicou na vinculação de espécies remuneratórias ou de
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cargos distintos, não havendo falar-se em ofensa aos comandos constitucionais. (...) 7. merece abrigo a pretensão externada
pelos Autores em seu apelo no tocante à limitação temporal estabelecida na decisão singular, a qual deve ser desconstituída,
uma vez que as gratificações, quando concedidas, se incorporam no vencimento dos beneficiários. (...) RECURSO DE
APELAÇÃO DOS AUTORES PROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA IMPROVIDO. Neste último julgado,
da relatoria da Ilustre Des. VERA LÚCIA FREIRE DE CARVALHO, a mesma consignou em seu voto: "Destarte, não há termo
final para incidência de percentual de GAPM instituído por uma lei, a qual, mesmo perdendo sua vigência em face da
superveniência de outro diploma legal, já produziu seus efeitos, haja vista a incorporação nos vencimentos do policial da
quantia por ela prevista." É preciso observar, ainda, que o dispositivo da sentença exequenda não faz qualquer menção à
compensação ou interstício temporal. Ora, à título de exemplo, se um Policial Militar recebe R$ 1.000,00 e uma lei de 2003
promove um aumento de 10%, as leis futuras que promovam novos aumentos devem levar em consideração o valor já
reajustado de R$ 1.100,00, sob pena de, a prevalecer o entendimento adotado pelo Estado da Bahia, haver o congelamento
ad eternum dos vencimentos dos servidores públicos, tendo em vista que os reajustes posteriores sempre iriam compen-
sar os anteriores e até diminuir os vencimentos. Dessa forma, pela lógica adotada pelo Estado da Bahia, todos os reajustes
dos soldos dos policiais militares deveriam desconsiderar os aumentos anteriores e incidirem, unicamente, sobre o soldo
previsto na Lei original. Cumpre à Administração Pública observar o princípio da irredutibilidade de vencimentos constituci-
onalmente assegurado aos servidores públicos, respeitando, ainda, o direito adquirido (art. 5º XXXVI da CF/88 e art. 6º da
LICC), sendo-lhe vedado alterar relações judiciais já constituídas e que integram o patrimônio do servidor. Certo é que a
diferença do reajuste da GAP, não deve se limitar entre o tempo e espaço dos reajustes ocorridos em legislações sucessi-
vas, e sim, até a data em que houver a implementação definitiva do reajuste. Posto isto, o reajuste deve ser de 33% na GAP,
acompanhando o reajuste do soldo no respectivo período, e não 9,7% a título de "resíduo". Por conseguinte, quanto à
aplicação dos juros de mora e o início de sua incidência(i e ii), entendo que não assiste razão ao Estado da Bahia.
Primeiramente, é preciso explicitar, que o acórdão de fls. 121/123 dos autos principais foi claro ao determinar que os juros
de mora a serem aplicados ao valor liquidado deve ser de 0,5% ao mês, de forma simples e a partir da citação, por força do
art. 219 do CPC. Dessa forma, analisando os cálculos apresentados pelos Embargados às fls. 37/43, verifico que os
mesmos seguiram a risca o comando exequendo, aplicando juros de mora de 0,5%, de forma simples, decrescente, até a
data da confecção dos cálculos. Assim sendo, não ha de se falar em aplicação dos índices oficiais de remuneração básica
e juros aplicados à caderneta de poupança após a vigência da Lei 11.960/2009. A execução deve obedecer todos os ditames
traçados pelo dispositivo do acórdão, já transitada em julgado, que determinou com clareza que deveria incidir juros moratórios
no percentual de 0,5% ao mês, e a partir da citação do Réu, esta por força do art. 219 do CPC, repita-se. Por tais razões, não
há de se falar em qualquer outro percentil de juros moratório quando os Embargados e Embargante, em momento oportuno,
não se desincumbiram de modificar o supracitado dispositivo, que agora goza da força da coisa julgada material. Assim,
entendo que o acolhimento do pleito do Embargante, de respeitar a superveniência da Lei 11.960/2009, nos termos por ele
proposto, além de obedecer ofensa à Coisa Julgada, coloca os cálculos a par da legalidade. Com efeito, a imutabilidade do
comando judicial neste caso é inconteste, razão pela qual cabe as partes cumpri-lo. Na esteira das lições de Nelson Nery Jr.
"a coisa julgada material é a qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da parte dispositiva da
sentença de mérito não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, nem a remessa necessária do CPC 475." (In.
Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 9ª Ed. RT, p. 593). Em suma, o percentil aplicado nos
cálculos à título de juros moratório e seu termo inicial são medidas que se fazem inconteste neste momento, pois estão
acobertada pelo manto da Coisa Julgada. Com relação aos índices utilizados para correção monetária(iii), verifico que o
Estado da Bahia utilizou-se da variação acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC até o mês de julho de 2009,
quando entrou em vigor a Lei 11.960/09, e após o TR. Por outro lado, os Embargados sequer informaram qual indexador
utilizaram para atualização monetária do quanto devido, ônus que lhe incumbia por força do art. 333 c/c 475-B do CPC.
Assim, diante da omissão dos Exequentes que, mesmo em sede de impugnação, não esclareceram qual indexador utiliza-
ram para aplicação da correção monetária do valor devido que deve prevalecer em parte a tese levantada pelo Estado da
Bahia, aplicando-se, in caso, por todo o período cobrado a variação acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC.
Quanto a proporcionalidade da parcela de agosto de 1997, merece razão o Estado da Bahia. Veja que o direito dos autores
tem inicio 30 de agosto de 1997, por conta de prescrição quinquenal, razão pela qual a parcela do referido mês deve
obedecer a proporção de 1/31 avos, assim como fez o Estado da Bahia em sua irresignação. Por ultimo, importa consignar
que, diferentemente do quanto alegado pelo Estado da Bahia, não poderá ser realizada qualquer compensação a título de
contribuição previdenciária e imposto de renda, por não ser o momento próprio para tal. Assim já se posicionou a jurispru-
dência: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESCON-
TO. ART. 16-A DA LEI N. 10.887/04. Em execução de créditos alimentares devidos a servidores públicos em cumprimento de
decisão judicial, a retenção dos valores devidos a título de contribuição previdenciária somente deve ser realizada pela
instituição financeira responsável, no momento do efetivo pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, a teor do
que dispõe o art. 16-A da Lei n. 10.887/04. Não é possível, pois, que a Fazenda Pública, por meio de embargos à execução,
pleiteie o seu abatimento do cálculo, eis que, nesta fase, ainda não ocorreu o fato gerador da contribuição. (TRF-4 - AC:
18899 PR 2005.70.00.018899-2, Relator: VALDEMAR CAPELETTI, Data de Julgamento: 12/08/2009, QUARTA TURMA) Ade-
mais, a questão suscitada pelo Embargado, de que não haveria descontos previdenciários por conta da condição de inativo
do mesmo, é matéria para ser debatida em ação cognitiva, oportunizando ao Estado da Bahia a ampla defesa e contraditório
e o devido processo legal, não cabendo neste momento tal discussão. Em conclusão, e após a exauriente análise dos
cálculos apresentados por ambas as partes, entendo que o juros moratório deve incidir a partir da citação válida, ocorrida
em outubro de 2002, de forma decrescente e no percentual de 0,5% mês até a data da confecção dos cálculos, por força do
dispositivo exequendo que assim determina. Ainda, que a correção monetária deve ter como a variação acumulada dos
índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC. Que a parcela de agosto de 1997 deve ser proporcional a 1/31 avos. Desta forma,
tendo em vista a procedência em parte das alegações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESENTES EMBAR-
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GOS À EXECUÇÃO, deferindo o pedido do Embargante: - Que para a correção monetária seja utilizada a variação acumulada
dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC. - Que a parcela de agosto de 1997 deve ser proporcional a 1/31 avos. Embora
tenha sido o caso de sucumbência recíproca entre as partes, vislumbro que os Embargados sucumbiram em parte ínfima
se comparado aos pedidos do Embargante que foram indeferidos. Por esse motivo, consoante preceituado pelo parágrafo
único do art. 21, parágrafo único do CPC c/c o art. 20, §4º do mesmo diploma legal, condeno o Embargante no pagamento
de honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre o montante apontado pelo Embargante
e o valor a ser recálculado com base na presente decisão. P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Manoel Ricardo
Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: ADRIANO FERRARI SANTANA (OAB 18270/BA), CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS (OAB 16981/BA) - Processo 0404175-
03.2013.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADA: Inailde Lima Filgueiras - O
ESTADO DA BAHIA, devidamente qualificado nos autos, apresentou Embargos à Execução que se processa apenso aos
autos da ação ordinária nº 0022141-06.1997.8.05.0001, como Embargada INAILDE LIMA FILGUEIRAS, igualmente qualifica-
do, e que busca a execução da gratificação CET. Sustenta o Embargante que os cálculos apresentados pela Embargada
estariam equivocados por excesso de execução, apontado as seguintes falhas: (i) para a correção monetária deve ser
aplicada a variação acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC até o mês de julho de 2009, quando entrou em
vigor a Lei 11.960/09, e após a aplicação do TR (ii) a necessidade de observar a superveniência da Lei Federal n. 11.960/
2009, (iii) que os juros moratórios, até junho de 2009, deve ser de 6% ao ano, de forma simples e decrescente; (iv) que a
parcela de maio de 1992 deve ser proporcional 16/31 avos. Anexa planilha de cálculos apontado como valor efetivamente
devido o montante de R$ 310.026,34(trezentos e dez mil, vinte e seis reais e trinta e quatro centavos) Devidamente intimada,
a Embargada ratificou, de forma genérica, os cálculos apresentados na deflagração da execução. É o relatório. Passo a
decidir. Da análise dos autos e dos documentos a este acostados, verifico que, versando os presentes embargos sobre
questões exclusivamente de direito, não há necessidade de maior dilação probatória que justifique a realização de audiên-
cia de instrução, razão pela qual, com fulcro no art. 740, parágrafo único do CPC, passo ao julgamento antecipado do feito.
Quanto à aplicação dos juros de mora e o início de sua incidência(ii)(iii)(iv), os cálculos apresentados pelo Embargado às
fls. 167/171 dos autos principais, constato que o Embargado aplica, a partir de maio de 1992 até junho de 1997, data da
citação, juros moratório no patamar de 122,09% ao mês, sem qualquer fundamento ou lógica jurídica para tanto. Após a
referida dada, continua a aplicar juros de 1% ao mês até agosto de 2001, a partir de quando aplicou juros de 0,5% ao mês
até a data da confecção dos cálculos, agosto de 2013. No caso dos autos, temos que fazer uma especial menção às
disposições do artigo 1.062 do Código Civil de 1916, ao art. 1º-F da lei 9.494/97, bem como a sua nova redação dada pela
lei 11.960/09 (promulgada em 29 de junho de 2009). Isto porque, a deflagração da execução ora Embargada se deu em
agosto de 2013, quando já vigia o novo tratamento legal dispensado à matéria. Eis, in verbis, o preceito legal que estamos
nos referindo: Art.1o-F.Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao
ano. "Art. 1º-F: Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualiza-
ção monetária, remuneração do capital e compensação de mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamen-
to, dos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança". Tomando como referência este
dispositivo legal, observo que as memórias de cálculo do Embargado e do Embargante revelam equívoco. Com efeito, o art.
1.062 do Código Civil de 1916, a redação original do art. 1º-F da Lei Federal n. 9.494/1997, bem como a superveniência da
lei 11.960/09 de 29/06/2009, devem ser levada em consideração, como o fez o Estado da Bahia, no cálculo de juros de mora
e correção neste processo. Em análise dos cálculos apresentados pelo Embargado, percebo que o mesmo, em desrespei-
to ao art. 1.062 do Código Civil de 1916 e a redação original da Lei n. 9.494/1997, aplicou juros moratório de 122,09% ao mês
de maio de 1992 até junho 1997, depois 1% ao mês de julho de 1997 até agosto de 2001 e, por fim, juros de 0,5% até agosto
de 2013. Primeiramente tem-se que observar a regra inserta no art. 219 do CPC, de modo que os juros moratórios somente
passam a incidir a partir da citação válida do réu que, in caso, ocorreu em junho de 1997. Dessa forma, todo e qualquer juros
cobrado em data anterior ao referido período é ilegal e excessivo. Pois bem, os juros aplicados sobre o valor devido entre
junho de 1997 até a promulgação da Lei Federal 9.494/97(setembro de 1997) deve ser à base de 0,5% ao mês, ex vi artigo
1.062 do Código Civil de 1916, in verbis: Art. 1.062. A taxa dos juros moratórios, quando não convencionada (art. 1.262), será
de seis por cento ao ano. Com a regulamentação dos juros nas dívidas da fazenda pública, através da lei Federal n. 9.494/
97, os juros manteve-se a 0,5% ao mês, de forma simples, e decrescente até 29 de junho de 2009. Após a referida data, com
promulgação da lei Federal n. 11.960/09, deve-se calcular a atualização monetária e compensação de mora com base nos
índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança. Dessa forma, não há de se falar em
aplicação de juros de 122,09% entre maio de 1992 até junho de 1997, até porque a citação do réu somente ocorreu em 17
de junho de 1997, e somente a partir de então deve incidir juros sobre o valor cobrado. Ademais, peca a Embargada ao
aplicar juros de 1% ao mês, quando o correto, por força do art. 1.062 do CC/16 e, posteriormente por força da lei Federal
9.494/97, os juros moratórios devem ser calculados no patamar de 0,5% ao mês, de forma simples e decrescente. Ademais,
a Embargada não respeitou a superveniência da Lei Federal 11.960/09, pois aplicou os juros de mora de 0,5% até agosto de
2013, quando o correto seria, a partir de julho de 2009, calcular a atualização monetária e compensação de mora com base
nos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança. Cabe a consideração que,
diferentemente do quanto alegado pelo Embargante, não há de se cogitar em aplicação do TR para que não haja suposto
anatocismo. A correção monetária, que é o meio de se proteger o capital das perdas em uma economia inflacionária, deve
ser feito pelo índice TR somente nos casos contratados. O consolidado entendimento jurisprudencial versa que a taxa
referencial - TR - não é fator de correção monetária por se tratar de taxa remuneratória dos depósitos bancários a prazo fixo.
Assim, não sendo este o caso dos autos, não se pode restringir atualização monetária e compensação de mora, com base
nos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança, à aplicação do TR. Dessa forma
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já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no acórdão paradigma no 337.031/RS. Por tudo isto, entendo que a aplicação dos
juros de mora sobre os valores corrigidos deve ser calculado no percentual de 0,5% ao mês, de forma simples e decrescen-
te, a partir da citação em junho de 1997 até 29 de junho de 2009, por força do vi artigo 1.062 do Código Civil de 1916 e da
antiga redação da Lei n. 9.494/97 e, após a referida data, com base nos índices oficiais de remuneração básica de juros
aplicados à caderneta de poupança. Quando a correção monetária, merece guarida o quando aduzido pelo Estado da
Bahia(i). Isto porque, em análise pormenorizada dos cálculos apresentados pela Exequente/embargada, bem como a sua
impugnação, o mesmo sequer menciona qual indexador utilizou para correção monetária, embora o Estado da Bahia, num
juízo de achismo, entenda que foi aplicado o INPC, fato que o impediu, inclusive, de exercer a ampla defesa e contraditório
constitucionalmente garantido, e impedindo este Juízo, também, de realizar qualquer juízo de valor sobre a atualização do
montante devido, já que na deflagração da execução o Autor não se desincumbiu de apresentar memória de cálculos a fim
de esclarecer sua planilha, ônus que lhe cabia conforme determina o art.475-B do CPC. Dessa forma, correta é a utilização
pelo Embargante da ção acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC, de acordo com a Lei 6.899/81 e Decerto
n. 86.659/81, até o mês de julho de 2009, quando entrou em vigor a Lei 11.960/09, após a data de 29/06/09, deve-se calcular
a atualização monetária e compensação de mora com base nos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados
à caderneta de poupança. Por fim, em razão da prescrição quinquenal aplicada, o valor da CET do mês de maio de 1992 deve
ser proporcional a 16/31 avos, assim como apontou o Estado da Bahia, devendo ser ratificado os cálculos da embargada
que apontou o valor integral para o respectivo mês. Em conclusão, e após a exauriente análise dos cálculos apresentados
por ambas as partes, entendo a correção monetária deve ter como índice variação acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN,
IPC-R e INPC até o mês de julho de 2009 (data em que entrou em vigência a nova redação do art. 1º-F da lei 9.494/97). Após
a data de 29/06/09, deve-se calcular a atualização monetária e compensação de mora com base nos índices oficiais de
remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança. Que os juros de mora sobre os valores corrigidos deve
ser calculado no percentual de 0,5% ao mês, de forma simples e decrescente, a partir da citação em junho de 1997 até 29
de junho de 2009, por força do vi artigo 1.062 do Código Civil de 1916 e da antiga redação da Lei n. 9.494/97 e, após a referida
data, com nos índices oficiais de remuneração básica de juros aplicados à caderneta de poupança. Por fim, a parcela da
CET do mês de maio de 1992 seja calculada de forma proporcional a 16/31 avos. Desta forma, tendo em vista a procedência
em parte das alegações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, deferindo o
pedido do Embargante para: que seja respeitada a superveniência da lei11.960/09, devendo a Embargada calcular a
atualização monetária e compensação de mora, após a vigência da referida lei, com base nos índices oficiais de remunera-
ção básica de juros aplicados à caderneta de poupança. Defiro o pedido para, até a data em que entrou em vigor a lei11.960/
09, seja utilizada para a correção monetária o índice variação acumulada dos índices ORTN, OTN, BTN, IPC-R e INPC. Que
os juros de mora, aplicados a partir da citação válida, ocorrida em junho de 1997, até 29 de junho de 2009(Lei 11.960/09),
seja no percentual de 0,5% ao mês, de forma simples e decrescente, primeiramente por força do art. 1.062 do Código Civil
de 1916 e, posteriormente, por conta da antiga redação da Lei n. 9.494/97. Ao final, defiro ainda o pedido para que a parcela
de maio de 1992 seja calculada de forma proporcional a 16/31 avos. Embora tenha sido o caso de sucumbência recíproca
entre as partes, vislumbro que o Embargante sucumbiu apenas no que se refere a aplicação do TR após a vigência da nova
Lei Federal n. 11.960/09, sendo que pedido indeferido altera, substancialmente, o valor apontado como correto em sua
inicial. Por esse motivo, consoante preceituado pelo parágrafo único do art. 21 do CPC c/c o art. 20, §4º, condeno o Embargante
no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor apontado como
correto pelo Estado da Bahia e o valor executado após o recálculo com base na presente decisão. P.R.I. Salvador(BA), 17 de
junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

ADV: BRUNO TEIXEIRA BAHIA (OAB 15623/BA), ABDIAS AMÂNCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA), ADRIANO CARVA-
LHO AHRINGSMANN (OAB 16335/BA), MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO (OAB 16020/BA) - Processo 0411131-
35.2013.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Joao dos Reis Alexandria -
Marivaldo Pereira Bahia - Fernando Jose dos Santos Souza - O ESTADO DA BAHIA, devidamente qualificado nos autos,
apresentou Embargos à Execução que se processa apenso aos autos da Ação Ordinária nº0082427-71.2002.8.05.0001,
tendo como Embargados FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS SOUZA E OUTROS, igualmente qualificados. Sustenta o
Embargante, preliminarmente, a inépcia da inicial por falta de causa de pedir e logicidade dos fatos narrados, carência de
liquidez, certeza e exigibilidade do título, a prescrição do direito de execução e, no mérito, o excesso de execução salientando
os seguintes erros nos cálculos da Embargada: (i) a impossibilidade de aplicação de juros de mora; (ii) que a aplicação dos
juros de mora, caso aplicável, deve ser sobre o valor corrigido no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 29/06/2009
e, a partir de 29/06/2009, por ocasião da vigência da nova redação do art. 1º-F da lei 9494/97, com base nos rendimentos da
caderneta de poupança; (iii) afirma que a correção monetária deve ser calculada com base no acumulado dos índices
ORTN, OTN, BTN, IPC-R, INPC. Aponta como efetivamente devido o valor de R$ 357.081,80. Devidamente intimados, os
Embargados manifestaram-se apontando a intempestividade dos Embargos à execução ajuizados. É o relatório. Passo a
decidir. Da análise dos autos e dos documentos a este acostados, verifico que, versando os presentes embargos sobre
questões exclusivamente de direito, não há necessidade de maior dilação probatória que justifique a realização de audiên-
cia de instrução, razão pela qual, com fulcro no art. 740, parágrafo único do CPC, passo ao julgamento antecipado do feito.
No exame dos autos, verifico que o Estado da Bahia foi citado para apresentação dos embargos à execução no dia 18 de
outubro de 2013, vide certidão de juntada de mandado às fls.232.v dos autos principais. Dessa forma, tendo em vista o prazo
de 30(trinta) dias, por força da Lei 9494/1997 (art. 1º-B), o prazo para ajuizamento dos presentes embargos iniciou no
primeiro dia útil subsequente, uma segunda feira, dia 21 de outubro de 2013 e findou-se em 19 de novembro de 2014, ou
seja, antes da data em que os presentes embargos foram distribuídos, em 21 de novembro de 2013, vide fls. registro no
rosto da petição de fls. 02. Válido dizer, ante a intempestividade dos embargos agitados, que a matéria de ordem pública não
deve ser alvo de análise no presente feito, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
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SO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PARA APRESENTA-
ÇÃO. 30 DIAS. LEI N.º 9.494/97. MP N.º 1.984-16/2000 E MP N.º 2.180-35/2001. ART. 188 DO CPC. INAPLICABILIDADE.
ANÁLISE DE MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA SUSCITADAS NOS EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO
NESTA PEÇA PROCESSUAL, ANTE SUA REJEIÇÃO LIMINAR. 1. A aplicação da regra de direito intertemporal, tempus regit
actum, indica, in casu, que a Fazenda Pública, executada por quantia certa, dispunha do prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação de embargos, conforme se extrai do art. 730 do CPC, com a redação da MP n.º 1.984-16, de 06 de abril de
2000, que acresceu à Lei n.º 9.494/97 o art. 1.º-B, de seguinte teor, dado pela MP nº 2.180-35: "Art. 1.º-B. O prazo a que se
refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a ser de trinta dias" (Precedentes: REsp n.º 475.722/RS, Rel. Min.
Laurita Vaz, DJ de 29/11/2004; e REsp n.º 572.938/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 22/03/2004). 2. A natureza processual
dos embargos à execução, torna inequívoco que a estes não se estendem as prerrogativas processuais contidas no art. 188
do diploma processual civil vigente. 3. É que considerados os embargos como ação de cognição introduzida no organismo
da execução uma vez que resulta de iniciativa do executado que os engendra, para opor-se ao processo executivo, ao título
e ao crédito exeqüendo, submetem-se ao regime das demandas em geral, não se lhes aplicando o regime de contestação
e, menos ainda, do recurso (Precedentes: REsp n.º 550.941/AL, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 08/11/2004; e
REsp n.º 237.132/PE, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 01/03/2004). 4. Consequentemente, é
inalterável e de 30 dias, da data da juntada aos autos do mandado, o prazo para a Fazenda Pública opor embargos. In casu,
o mandado de citação da municipalidade foi anexado aos autos em 10/05/2001 e os embargos apresentado somente em
01/08/2001, o que os revela intempestivos. 5. A rejeição liminar dos embargos à execução obedece ao regime do indeferimento
da inicial, com a extinção do processo sem a análise do mérito. Neste caso, tudo se passa como se os embargos sequer
tivessem sido interpostos, razão pela qual não configura violação dos arts. 267, § 3º, e 301, § 4º, do CPC, o fato de o
magistrado não apreciar questões suscitadas em embargos liminarmente rejeitados. 6. Recurso Especial improvido.
(REsp 718.274/GO, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 12/09/2005, p. 242) Ademais,
conforme restou consignado no voto condutor do Min. Rel. LUIZ FUX, as matérias de ordem pública poderão ser analisadas
através de simples petição nos autos do processo principal, já que são inalcançáveis pela preclusão: "[a extinção dos
embargos..]Não significa, todavia, que a matéria suscitada nos embargos, supostamente de ordem pública, não possa vir
a ser eventualmente objeto de apreciação nos autos da execução. Há que se esclarecer, neste particular, que quando se
trata de apontar a falta de condições da ação ou a ausência de algum pressuposto processual a argüição pode se dar por
meio de simples petição nos autos, incidente ao qual Pontes de Miranda denominou "exceção de pré-executividadeMiranda
denominou "exceção de pré-executividade"." REsp 718.274/GO Assim, impõe-se a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EMBAR-
GOS SEM EXAME DO MÉRITO, mesmo porque tinha lugar, a rigor, a rejeição liminar, nos termos do artigo 739, I, c.c. o artigo
267, I, ambos do Código de Processo Civil. Em se tratando de embargos, a observância do prazo para a respectiva oposição
constitui pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, razão por que, não tendo ocorrido
a rejeição liminar, a extinção sem exame do mérito encontra fulcro no artigo 267, IV, do mesmo diploma legal. Condeno o
Estado da Bahia, como parte sucumbente, no pagamento dos honorários advocatícios na razão de 5% (cinco por cento)
sobre o valor exequendo, nos termos do art. 20, §4º do CPC. Sem custas, pois o Embargante é isento. P.R.I. Salvador(BA), 17
de junho de 2014. Manoel Ricardo Calheiros D'avila Juiz de Direito

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO RUY EDUARDO ALMEIDA BRITTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALTERSON DALTRO FERRARO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0113/2014

ADV: ADHEMAR SANTOS XAVIER (OAB 15550/BA), DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA) - Processo 0308088-
82.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
REQUERENTE: Alex Da Silva Cerqueira - REQUERIDO: Estado da Bahia - Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO formulado nesta demanda e, em consequência, determino que, no prazo de 15(quinze) dias, o Réu proceda à
convocação do autor para realização dos exames pré-admissionais e, na hipótese de sua aprovação, que adote as providên-
cias no sentido de realizar a sua matrícula no próximo Curso de Formação de Soldados da PM/BA, sob pena de incidência
de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios quais arbitro
em 7 (sete) salários mínimos, suspendendo, todavia, a exigibilidade de tal condenação, em face do preceituado no art. 12 da
Lei 1060/50, deixando de determinar o reembolso das custas, pois concedo ao autor os benefícios da gratuidade da justiça.
Após decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, para o
reexame necessário. R.P.I Salvador(BA), 17 de junho de 2014. ALESSANDRA GONÇALVES PAIM BONANZA Juíza de Direito

ADV: MARCIO TUDE DE CERQUEIRA (OAB 12124/BA) - Processo 0320419-62.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Vilma Jezler Franco - RÉU: PLANSERV Assistência a Saúde dos Servidores
Públicos Estaduais - Vistos, examinados, etc. Compulsando-se os autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em
face do(a) PLANSERV Assistência a Saúde dos Servidores Públicos Estaduais. Tendo em vista que o(a) PLANSERV Assis-
tência a Saúde dos Servidores Públicos Estaduais é órgão destituído de personalidade jurídica e, portanto, não possui
capacidade para figurar como parte nos presentes autos, determino a intimação da parte Autora para que emende a inicial
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e regularize o pólo passivo, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. P.I. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Ruy
Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: ALZENI MARTINS NUNES GOMES (OAB 28788/BA), ASTOLFO SANTOS SIMÕES DE CARVALHO (OAB 10377/BA) -
Processo 0330899-36.2013.8.05.0001 - Mandado de Segurança - Atos Administrativos - IMPETRANTE: Alexandro Alves
Santana - IMPETRADO: Coordenador Geral da Comissao Estadual de Residencia Multiprofissional e em Area Profissional
de Saude CEREMAPS - Vistos, etc. Diante do Teor da decisão proferida em sede de agravo de instrumento, fls. 181 à 188,
que cassou a medida liminar concedida nos autos do presente mandamus, os embargos de declaração manejados pelo
Estado da Bahia perderam seu objeto. Manifestando-se em Réplica. Às fls. 135 à 144, o Impetrante juntou documentação de
fls. 145 à 146. Manifeste-se, a Autoridade coatora, por seu órgão de representação judicial, sobre os documentos adunados,
após dê-se vista ao Ministério Público para seu necessário opinativo . P.I

ADV: SIMONE SILVANY DE SOUZA PESTANA (OAB 18062/BA), MHÉRCIO CERQUEIRA MONTEIRO (OAB 17632/BA) - Proces-
so 0378381-77.2013.8.05.0001 - Mandado de Segurança - Liminar - IMPETRANTE: Mario Silva Oliveira Filho - IMPETRADO:
DELEGADO CHEFE DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA e outro - Vistos, etc. Recebo o recurso de apelação apresentado
por Mario Silva Oliveira Filho, em seus regulares efeitos, e determino a manifestação da parte Apelada para, no prazo legal,
apresentar suas contra-razões. Com a contrariedade à irresignação apresentada ou certidão indicativa da inércia dos
interessados, ao Ministério Público e, em seguida, ao Tribunal de Justiça, com nossas homenagens. P.I. Salvador(BA), 11 de
junho de 2014. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: ASTOLFO SANTOS SIMÕES DE CARVALHO (OAB 10377/BA), ROBERTO LIMA FIGUEIREDO (OAB 15586/BA) - Processo
0515187-22.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: MARINA DA LUZ SANTANA
- RÉU: ESTADO DA BAHIA- PLANSERV - Vistos, examinados, etc. Intime-se o Estado da Bahia para que cumpra, imediata-
mente, a decisão de fls. 19 a 22 dos autos, via oficial de justiça. P.I.Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Ruy Eduardo Almeida
Britto Juiz de Direito

ADV: JOÃO CARLOS MACEDO MONTEIRO (OAB 14277/BA) - Processo 0517486-69.2013.8.05.0001 - Outras medidas
provisionais - Medida Cautelar - AUTOR: Estado da Bahia - Vistos, examinados, etc. Homologo o requerimento de desistên-
cia da ação de fls. 92/93 para que opere seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo em que determino a extinção do feito sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC. Sem custas, devido à isenção de que goza a Fazenda Pública
Estadual. Sem honorários advocatícios, vez que não houve citação do ex adverso. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Ruy
Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: DEIVID CARVALHO LORENZO (OAB 18892/BA) - Processo 0529410-43.2014.8.05.0001 - Mandado de Segurança -
Ensino Fundamental e Médio - IMPETRANTE: Débora Jade Cavalcante Porto - IMPETRADO: Diretor da Comissão Permanen-
te de Avaliação de Exames Supletivos de Salvador/BA - Ex positis, das alegações fáticas e dos documentos apresentados,
tudo em juízo de aparência próprio das decisões provisórias e de urgência, entendo que se encontram presentes os
requisitos autorizativos da concessão da medida liminar previstas no artigo 7º, inciso III, da Lei. 12.016/2009, razão pela qual
CONCEDO EM PARTE A MEDIDA LIMINAR, determinando que seja procedida à intimação do Impetrado para que efetive
imediatamente a inscrição da Impetrante no exame supletivo promovido pela CPA, possibilitando a sua concreta realização,
até ulterior decisão deste juízo. Deixo de determinar que a Faculdade Baiana de Direito efetue a matrícula da impetrante no
exercício 2014.1, na hipótese de sua aprovação no supracitado exame supletivo do ensino médio, uma vez que a referida
instituição não foi incluída nesta demanda, na condição de litisconsorte passivo, o que impossibilita a adoção de qualquer
resolução neste sentido dirigida a sua pessoa ou a ato de seus prepostos. Notifique-se a autoridade indigitada coatora,
para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias. Oficie-se a Faculdade Baiana de Direito, apenas para que tenha
ciência da presente decisão, vindo a adotar as providências que entender necessárias. Após o decêndio, abra-se vista ao
Representante do Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. ALESSANDRA GONÇALVES
PAIM BONANZA Juíza de Direito

ADV: ALISSON DEMOSTHENES LIMA DE SOUZA (OAB 16464/BA) - Processo 0529900-65.2014.8.05.0001 - Cautelar Inominada
- Tratamento Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos - AUTORA: ANDREA DA SILVA CARNEIRO - RÉU:
Estado da Bahia - 3. Conclusão Pelo que se expendeu retro, e mais o que nos autos consta, presentes os requisitos
autorizadores do provimento in limine litis, CONCEDO A LIMINAR pretendida e determino que o Estado da Bahia, através do
Sistema Único de Sáude autorize, em cinco dias úteis, o fornecimento dos medicamentos ASATIOPRINA (50 mg), num total
de 90 comprimidos por mês e MESALAZINA (500 mg), na razão de 240 comprimidos por mês, desde que não exista um
genérico com o mesmo princípio ativo, por tempo indeterminado, até a evolução do quadro de saúde da autora, sob pena de
multa diária de R$ 1.000,00(hum mil reais) e de responder por crime de desobediência, até ulterior deliberação. Concedo os
auspícios da gratuidade de justiça, ante a hipossuficiência econômica comprovada nos autos. Cite-se e intime-se o Réu, na
forma da lei. . P.I.

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO RUY EDUARDO ALMEIDA BRITTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALTERSON DALTRO FERRARO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0114/2014

ADV: NAYANNE VINNIE NOVAIS BRITTO (OAB 41939/BA), PALOMA TEIXEIRA REY (OAB 18010/BA), MARCELO SANTANA
NEVES (OAB 17536/BA), MANOEL MONTEIRO FILHO (OAB 4822/BA), LORENA MIRANDA SANTOS BARREIROS (OAB 17124/
BA), ELIANE ANDRADE LEITE RODRIGUES (OAB 14669/BA), ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA (OAB 17533/BA) - Processo
0026435-04.1997.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTORA: Cinthya Maria Hamdan Sampaio Souto e outros - RÉU:
Estado da Bahia - Vistos, etc. Intime-se o Estado da Bahia para, querendo, no prazo de lei, manifestar-se sobre a petição de
fls. 993 a 995. No retorno dos autos, após o aludido prazo, intime-se o Patrono Manoel Monteiro Filho, representante das
Autoras: Maria Consuelo de Andrade e Antônio Luis Torres, para tomar conhecimento de ambas as manifestações do Estado
da Bahia (fl. 986), além dos demais patronos dos demais Autores. Atente-se, por fim, o Cartório, a juntada de substabelecimento,
o qual fica deferido neste momento. P.I. Salvador (BA), 22 de maio de 2014. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: ADRIANA MEYER BARBUDA GRADIN (OAB 12815/BA), NACHA GUERREIRO SOUZA AVENA (OAB 15823/BA), HUMBERTO
DE FIGUEIREDO MACHADO (OAB 1354/BA), FABIANO SAMARTIN FERNANDES - Processo 0030380-18.2005.8.05.0001 -
Mandado de Segurança - AUTOR: Roque de Jesus Dorea e outro - IMPETRADO: Comandante Geral da Policia Militar do
Estado da Bahia e outro - Ante ao exposto, julgo procedente a presente Impugnação ao Cumprimento de Sentença, para
declarar insubisistente a obrigação de fazer perseguida pela parte Exequente, motivo pelo qual determino a extinção do
processo, com fundamento no artigo 269, inciso I, combinado com o artigo 794, inciso I, ambos, do Código de Processo Civil
(CPC). Sem condenação de custas e honorários, vez que incabível neste procedimento. P.R.I. Salvador(BA), 28 de maio de
2014. Bel. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: SIDNEY AMARAL CARDOSO (OAB 2498/SE), JOSIANE SIMIONI (OAB 18201/BA), CELSO VILLA MARTINS DE ALMEIDA
(OAB 4482/BA), ANA CAROLINA LANDEIRO PASSOS (OAB 17217/BA), LUCIANA CHAMUSCA FERREIRA GUERRA (OAB 19720/
BA) - Processo 0077733-20.2006.8.05.0001 - Acao civil publica - AUTOR: Agencia Estadual de Regulaçao de Serviços
Publicos de Energia Transportes e Comunuicaçoes da Bahia e outro - RÉU: Petroleo Brasileiro Sa Petrobras - R. Hoje. Trata-
se de - novo - Embargos de Declaração, com efeito modificativo, bem como Agravo Retido, com pedido de retratação, ambos,
apresentados pela parte Ré, Petrobras Petróleo S/A, atacando a decisão de fls. 302 a 304, bem assim a defl. 180, respecti-
vamente, para cada recurso. Em seus Aclaratórios, a Embargante sustenta, em resumo, equívoco patente sobre fato rele-
vante, art. 56, da nova Lei do Gás Lei 11.909/09, bem como obscuridade quanto aos prazos estabelecidos na decisão, além
de omissão quanto aos motivos que ensejaram a caracterização da Bahiagás como Litisconsorte passivo necessário e, por
fim, da produção dos efeitos modificativo. Pede, então, o conhecimento e o provimento, a fim de corrigir os vícios supracitados,
imprimindo-lhes efeito modificativo. Em sede de Agravo Retido, oposto concomitante com os Embargos referido, a Agravante
questiona, em resumo, a admissão da Litisconsorte Assistencial, ao argumento que incabível pela Legislação da Ação Civil
Pública (LACP), pugnando, ao final, em sede de juízo de retratação, pela sua exclusão na lide. Em homenagem ao constitu-
cional contraditório, determinou-se, à fl. 324, a intimação da parte Autora, a Agerba e a Associação AMT, a fim de contrarrazoar
os mencionados recursos. Em resposta, a litisconsorte AMT argumenta que como se vê, os aclaratórios manejados pela
Petrobras não tem por finalidade de corrigir omissão, contradição ou obscuridade. Buscam eles, na verdade, a simples
alteração da decisão liminar deste MM. Juízo. Pede, por fim, a manutenção da decisão embargada. Sobre o Agravo Retido,
contrarrazoou, asseverandoque não há como prosperar as alegações da Agravante, porque está constituída há mais de um
ano, e incluiu a defesa judicial dos interesses de seus associados, de forma homogênea, estando, pois, observados os
ditames legais que autorizam a sua inclusão no polo ativo da presente demanda. Requer, ao final, a sua manutenção na lide,
como assistente litisconsorcial. A Embargada Autora, por sua vez, apresenta contrarrazões aos Aclaratórios, único recurso
direcionado para ela, rebatendo os argumentos lançados pela Petrobras, sustentando, em síntese, a impossibilidade de
manejo de Embargos de Declaração para atacar mérito da decisão, além de pugnar pela condenação em litigância de má-
fé. Pede, no final, o conhecimento e o improvimento dos Aclaratórios. A parte Autora apresentou novo petitório, requerendo o
prosseguimento do feito, que se encontra paralisado desde 2013, e, em seguida, a juntada de substabelecimento, reiteran-
do a necessidade de produção de prova pericial. Até aqui relatados, fundamento e decido. Inicialmente, cumpre examinar os
pressupostos de conhecimento dos Recursos manejados pela parte Ré. Deveras, porque aforados, regularmente, e
tempestivos, conheço os aludidos recursos. Empós, sendo, hermenêutica jurídica, o mais correto para a integração do
julgado, analiso o mérito de cada um recurso de maneira isolada e sucinta, como impõe a vida judicial hodierna. Primeira-
mente, no que toca ao exame dos Embargos de Declaração, hei por bem de dar provimento ao apontado recurso, a fim de
modificar a decisão embargada de fls. 302 a 304, para rever o entendimento esboçado no feito, no sentido de incluir a
Bahiagás como litisconsorte passiva dos autos, porque, em razão do grande lapso temporal, o aludido comando perdeu,
sem dúvida, objetivo na lide, ficando prejudicados os demais argumentos referentes a prazo e obrigação de fazer daquela
empresa, restando prejudicado os demais argumentos, que são inegavelmente acessórios daquela decisão revista, bem
como o desinteresse da Agerba de dar cumprimento a citação da Bahiagás. Até porque, ao examinar a constituição da
Bahiagás, constatei que o Estado da Bahia e a Petrobras são sócios majoritários daquela empresa, podendo ocasionar,
nos autos, conflito de interesse, sobretudo, político, o que deve ser, veementemente, afastado pelo Poder Judiciário. Contu-
do, no que toca ao segundo argumento, de equívoco a interpretação legal, não conheço as suas alegações, porque incabível
em sede de Aclaratórios, que serve apenas para integrar o julgado, em razão de vício por contradição, omissão ou obscuri-
dade. Pelas considerações supra, restando prejudicado o pedido de litigância de má-fé, conheço os Aclaratórios e dou
parcial provimento, revendo o posicionamento anteriormente esboçado pelo Juízo,que determinava a inclusão da Bahiagás
como litisconsorte passiva, excluindo-a da lide em apreço, vez quee as litigantes são sócias majoritárias dela (Bahigás). Por
sua vez, ao analisar os novos argumentos lançados em sede de Agravo, hei por bem de reformar a decisão agravada de fl.
180, na sua modalidade retida, e, em retratação, como tão reiteradamente pugnado pela Agravante, determino a exclusão da
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lide Associação Metropolitana dos Taxis de Salvador e Região Metropolitana AMT, porque, após os novos argumentos
trazidos pela parte Ré/Agravante, foi possível verificar que a aludida Associação reclamante não atende ao quanto exigido
pelo parágrafo §2º, do artigo 5º, da Lei de Ação Civil Pública (ACP), não podendo permanecer na lide como assistente
litisconsorcial, como rege a lei especial n. 7.347/1985, aplicável, preferencialmente, ao caso. Soma-se, ainda, que a AMT às
fls. 168 a 177, não contempla nenhuma hipótese jurídica de assistência, mesmo que na modalidade simples, carecendo,
portanto, neste momento processual, de pertinência temática para manter-se na lide. Neste contexto, em sede de retrata-
ção, revejo a decisão agravada, em sua modalidade retida, a fim de determinar a exclusão da multicidada AMT da lide,
devendo, contudo, as peças manejadas permanecerem nos autos, a fim de registro processual. Conclui-se, portanto,
egistrar que permanece, tão-somente, como partes ativa e passiva, na lide posta, a Agerba e a Petrobras, devidamente,
ligados a causa de pedir da demanda. Por fim, ainda acolhendo os argumentos trazidos pela Petrobras, determinando a
suspensão do comando da decisão, que antecipou a tutela às fls.258 a 263, inclusive, da multa cominada, até julgamento
do mérito da lide, a fim de evitar prejuízo para o funcionamento daquela Unidade da Petrobras apontada, até mesmo porque,
consoante legislação vigente, poderá ser revogada ou revertida em pecúnia para a parte Postulante. Superada as questões
incidentais, acima apreciadas e verifico que os autos foram distribuídos nos idos de 2006, há quase oito anos, e até o
momento, não se iniciou a instrução probatória, motivo pelo qual chamo o feito a ordem, paradeclarar saneado o processo,
vez que as preliminares já foram examinadas às fls. 258 a 263, a fim de determinar, como forma de apurar levantar e,
tecnicamente, o quanto envolvido na lide, a efetivação de perícia econômico-financeira, requerida pela parte Autora e reafir-
mada necessidade pela parte Ré, a ser realizada pela empresa Performance Soluções Empresariais, de grande renome
regional e nacional, representada, neste processo, através do seu Diretor José Renato Mendonça, com sede na Av. Tancredo
Neves, 1632, Torre Sul, CJ 1301, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-020, Salvador BA, Tel +55 71 3113-4530 e Fax +55 71
3113-4500, cujo laudo deverá ser elaborado em 20 (vinte) dias, fixando os honorários periciais em R$50.000,00 (cinquenta
mil reais), em razão da especialidade e complexidade da matéria debatida na lide, a ser pagos pela parte Autora ou, em caso
de êxito, pela parte sucumbente, somente no desfecho do processo, através do competente depósito judicial, sob pena de
imediata penhora online, nos termos do artigo 18, da Lei de ACP, que veda a antecipação de honorários em sede de ACP. A
fim de desempenhar seu munus, confiro a empresa acima nomeada, via seu Diretor referido, os direitos e deveres inerente
a função de perito judicial, com poderes, inclusive, para solicitar, diretamente, as partes do processo, bem como a Entes
públicos, documentos, diligências e esclarecimentos e o que for necessário, para cumprir o encargo imposto nesta deci-
são. Intimem-se, as partes, para louvarem-se na quesitação pertinente e na indicação de assistente técnico, no prazo
improrrogável de 5 (cinco) dias, em razão de inexistir, a partir deste momento, litisconsorte nos autos. Em tempo, defiro a
expedição de ofício a SuperintendÇencia de Movimentação e Comercialização de Gás Natural da ANP, solicitando o consu-
mo de 1993 até os dias atuais da FAFEN (Petrobras), bem como a juntada de substabelecimentoretro, devendo o Cartório
proceder as rotinas cartorárias de praxe. Em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual, atribuo
força de mandado a presente decisão, devendo, o meirinho designado, intimar do Diretor da Performace, entregando-lhe
cópia integral dos autos, a fim de manifestar interesse em assumir o compromisso legal e promover, de logo, as atividades
necessárias para o seu desempenho, que deverá ser concluído no prazo supra assinado. P.I. Salvador(BA), 04 de junho de
2014. Bel. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO RUY EDUARDO ALMEIDA BRITTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALTERSON DALTRO FERRARO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0115/2014

ADV: EDUARDO CUNHA ROCHA (OAB 8086/BA), FERNANDO ANTONIO GUIMARÃES DE MORAES (OAB 3689/BA), FRANCIS-
CO JOSÉ PITANGA BASTOS (OAB 11704/BA), MARIA DA CONCEIÇÃO GANTOIS ROSADO (OAB 16938/BA) - Processo 0020312-
58.1995.8.05.0001 - Outras - AUTORA: Fidelcina David Carvalho - RÉU: Iapseb Instituto de Assistencia e Previdencia dos
Servidores do Estado da Bahia - Vistos etc. FIDELCINA DAVID CARVALHO, devidamente qualificada na exordial, através do
seu advogado, propôs AÇÃO ORDINÁRIA em face IAPSEB, aduzindo, em síntese, que: é viúva do ex-segurado LEODILIO
BORGES DE CARVALHO, sendo pensionista desde o falecimento do seu marido e, nessa condição recebe pensão em valor
ínfimo/inferior ao devido, em desacordo ao estabelecido em lei, visto que o seu cônjuge recolhia em vida contribuição
previdenciária pelo teto máximo e a norma constitucional estabelece que a pensão deve corresponder à totalidade dos
vencimentos ou proventos do servidor falecido. Pede antecipação de tutela para imediata revisão da pensão. Ao final, requer
seja julgado procedente o feito para condenar o Requerido à implantação do valor correto da pensão, no percentual de 100%
dos proventos, a partir do óbito, bem como ao pagamento das diferenças mensais entre o valor da pensão devida e o
efetivamente pago. Colaciona aos autos documentos de fls. 14-37. A antecipação de tutela requerida não chegou a ser
apreciada. Às fls. 43-69, O IAPSEB, através de seu representante legal, apresenta contestação (fls. 43-69), suscitando
preliminar de extinção do processo por carência do direito de ação, pela falta do elemento "legitimatio ad causam" passiva,
visto que não foi requerida a citação do ESTADO DA BAHIA para, juntamente com o contestante, integrar a lide na condição
ma condição de litisconsorte necessário; requerendo, ao final, a improcedência da ação, argumentando sobre a impossibi-
lidade de auto-aplicação do art. 40, § 5º da CF e não indicação das fontes de custeio pela parte Autora. Réplica às fls. 81-84.
Audiência de tentativa de conciliação foi realizada (fl. 50), no entanto, sem obter êxito. A parte autora não se fez presente à
sessão. Às fls. 52 o advogado da parte Autora requereu o JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 330, I, do
CPC. É O RELATÓRIO. PASSO À DECISÃO. Inicialmente, no que tange a preliminar suscitada quando da apresentação da
contestação, observo que, nos termos da legislação, o IAPSEB, com personalidade jurídica de direito público interno,
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patrimônio e receitas próprias; e sendo responsável em satisfazer as prestações referentes à seguridade social dos
servidores públicos do Estado da Bahia, tinha/tem legitimidade para responder pela presente ação; o que, por consectário,
exclui a necessidade do litisconsórcio necessário requerido pelo Réu e impugnado pela autora. O pedido da autora consis-
te, na revisão dos valores recebidos a título de pensão, já que assevera estar recebendo pensão em valor inferior ao devido,
visto que seu marido recolhia, em vida, contribuição previdenciária pelo teto máximo; fatos estes que não restaram provados
nos autos. Pois bem. A pensão por morte é deferida aos dependentes na sua integralidade, por consequência, devem os
pensionistas receber o benefício no valor correspondente ao que o servidor falecido receberia se estivesse vivo, já que o é
regido pela lei vigente à época em que ocorreu o óbito, que conferia esse direito. Portanto, fazia-se necessária a verificação
dos valores recebidos pela Autora relativos à pensão por morte, para que caso estivessem errados, fosse determinada a
devida correção. ENTRETANTO, nenhum documento foi colacionado aos autos a fim de demonstrar o valor que a autora
recebia a título de pensão, nem que o seu marido, quando em vida, realmente contribuía pelo teto máximo; teto este que
sequer chegou a ser informado na inicial. Dessa forma, para que se pudesse proceder à revisão do benefício da Autora,
fazia-se essencial a apresentação dos documentos que comprovassem os valores relativos ao salário de contribuição do
de cujus . Contudo, os documentos carreados aos autos não fazem prova dos valores relativos aos salários de contribuição
do instituidor utilizados quando da apuração para fins de concessão do benefício da autora. Por fim, com fulcro no art. 333,
I, do CPC, à parte autora incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito e, por este motivo, não tendo a
Autora realizada a correta instrução, não há que se conceder a revisão/correção da pensão, conforme requerido. Urge
ressaltar que a consequência inarredável do não desincumbimento do ônus, é a improcedência do pedido. Assim, vejamos
o seguinte aresto: PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. ART. 269-I, CPC. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO. I - A insuficiência ou falta de provas acarreta a
improcedência do pedido, não a extinção do processo sem julgamento de mérito. II - Como doutrina Humberto Teodoro
Júnior, "o juiz não pode eternizar a pesquisa da verdade, sob pena de inutilizar o processo e de sonegar a Justiça postulada
pelas partes". Assim, "se a parte não cuida de usar das faculdades processuais e a verdade real não transparece no
processo, culpa não cabe ao juiz de não ter feito a Justiça pura, que, sem dúvida é a aspiração das partes e do próprio
Estado. Só às partes, ou às contingências do destino, pode ser imputada semelhante deficiência". III - Esta Turma, em caso
que também teve seu pedido julgado improcedente por falta de provas (REsp n. 226.436-PR, DJ 04/02/2002). Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente processo, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do art. 269, I,
do CPC. Custas e honorários advocatícios pelo sucumbente, no importe de R$ 1.000,00. P.R.I. Salvador(BA), 23 de maio de
2014. TAMARA LIBORIO DIAS TEIXEIRA DE FREITAS SILVA Juíza de Direito

ADV: MARIANA CARDOSO WANDERLEY (OAB 16317/BA), CRISTIANE ASSUNÇÃO COSTA (OAB 26402/BA) - Processo 0030718-
21.2007.8.05.0001 - Anulatoria - AUTORA: Elsa Maria Fernandes - RÉU: Estado da Bahia - Por todo o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente processo e, em razão disto: declaro a nulidade da Portaria n. 12.223/02, publicada
no Diário Oficial de 28/11/2002, suspendendo definitivamente todos os seus efeitos, de forma retroativa; declaro indevidos
os descontos mensais, no valor de R$ 150,76 (cento e cinquenta reais e setenta e seis centavos), realizados nos proventos
de aposentadoria da autora; ordeno que o Estado da Bahia faça retornar/restabelecer o valor dos proventos da Autora
àqueles antes percebidos por ela com base no regime de trabalho de 40 horas semanais; determino que o Estado da Bahia
calcule e pague, de uma só vez, eventual diferença consistente entre o novo valor ordenado, com base na carga horária de
40 goras semanais, e o que foi pago à Autora, a menor, a partir da Portaria n. 12.223/02; bem como calcule e restitua todos
os valores eventualmente descontados indevidamente dos proventos da autora. Tudo acrescido de juros legais e correção
monetária (IPCA), desde a data em que deveriam ter sido feitos os pagamentos e/ou restituição. Condeno, ainda, a parte ré
ao pagamento de honorários advocatícios, fixados estes no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com base no artigo 20, §4.º,
do CPC, considerando, entre outros critérios, o grau de zelo, a dificuldade e a demora da causa, o esmero no ofício e o êxito
da demanda. Isento de custas. Desta sentença recorro de ofício, em face do que dispõe o art. 475 do Código de Processo
Civil. Aguarde-se o prazo para recurso voluntário. Não ocorrendo, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia. P.R.I. Salvador(BA), 22 de maio de 2014. TAMARA LIBORIO DIAS TEIXEIRA DE FREITAS SILVA Juíza de Direito

ADV: LUIZ CARLOS DE SEIXAS OLIVEIRA FILHO (OAB 31121/BA), ELIANE ANDRADE LEITE RODRIGUES (OAB 14669/BA) -
Processo 0054248-49.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE
DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Heliodoro Rosa Neto e outros - RÉU: Estado da Bahia - 33. Dispositivo: Pelo que se expendeu
retro, e mais do que consta nos autos, declaro prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio anterior ao ajuizamento da
demanda e, ao final, julgo procedente o pedido incoativo, para condenar o Estado da Bahia a integrar o correto índice de
conversão para URV, calculando com base na data do efetivo pagamento nos meses de novembro e dezembro de 1993,
bem como janeiro e fevereiro de 1994, aos vencimentos da parte Autora. O pagamento dos valores retroativos incidirá no
quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, até a efetiva implantação, bem como deverá ser calculada a diferença devida de
forma ampla, incidindo na gratificação natalina, férias, adicionais, anuênios e quaisquer outras verbas de natureza alimen-
tar. O valor encontrado deve ser acrescido de juros moratórios na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados a partir
da citação, correção monetária pelo índice oficial do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e 10% (dez por cento) de
honorários advocatícios sobre o valor final da condenação total. Taxas judiciárias dispensadas, face da isenção que goza a
Fazenda Pública.Com ou sem recurso voluntário, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, para o
inescusável reexame necessário.P.R.I.Salvador(BA), 28 de maio de 2014.Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: SILVANA COELHO DE CASTRO (OAB 25888/BA), MARIA ANTONIA DOS SANTOS FERREIRA (OAB 6910/BA), ISMAR
LOBÃO VIEIRA (OAB 6602/BA), CARLOS ALESSANDRO PITAGORAS RIBEIRO (OAB 12935/BA), RAIMUNDO BARBOSA (OAB
16483/BA) - Processo 0054464-20.2004.8.05.0001 - Cobranca - AUTOR: Limas Serviços Maritimos Gerais e Seleção de Mao
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de Obras Ltda - RÉU: Conder Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - Vistos, etc. Aguarde-se o
posicionamento da Ordem dos Advogados do Brasil na qual encontra-se pedido de instauração de procedimento por este
Juízo, para resolução da controvérsia. P.I.Salvador (BA), 16 de maio de 2014. Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

ADV: ALEXANDRA GOMES DE SANTANA (OAB 20663/BA), PAULO EMILIO NADIER LISBOA (OAB 15530/BA) - Processo 0108045-
42.2007.8.05.0001 - Obrigacao de fazer - AUTOR: Humberto Nery Lima - RÉU: Planserv - Isto posto, e por tudo o mais que
consta dos autos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a antecipação de tutela outrora deferida, condenando o
ESTADO DA BAHIA, por meio do PLANSERV, a autorizar e custear definitivamente, para o autor, a cirurgia de RINOPLASTIA
REPARADORA. Sem custas tendo em vista a isenção da ré. Honorários no importe de R$ 1.500,00, tendo em vista a falta de
parâmetro condenatório, visto tratar-se de obrigação de fazer (art. 20, §4º do CPC). Desta sentença recorro de ofício, em face
do que dispõe o art. 475 do Código de Processo Civil. Aguarde-se o prazo para recurso voluntário. Inocorrendo, remetam-se
os autos ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Salvador(BA), 27 de maio de
2014. TAMARA LIBORIO DIAS TEIXEIRA DE FREITAS SILVA Juíza de Direito

ADV: JUSSARA FERNANDEZ BAQUEIRO DE MORAES (OAB 15420/BA), MARCOS SAMPAIO DE SOUZA (OAB 15899/BA) -
Processo 0157865-30.2007.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Berenice Couto Rosa Guimaraes - RÉU: Estado
da Bahia - Isto posto, e por tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a antecipação
de tutela outrora deferida, condenando o ESTADO DA BAHIA, por meio do PLANSERV, a fornecer ou custear definitivamente,
para a autora, a medicação ENBREL (etanercept), ou seja, duas ampolas de 25 mg por semana, uso subcutâneo, durante
um ano, tudo conforme relatório e receita médica constante dos autos, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00, eis
que majorada a multa antes cominada. Sem custas tendo em vista a isenção da ré. Honorários no importe de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), tendo em vista a falta de parâmetro condenatório, visto tratar-se de obrigação de fazer (art. 20,
§4º do CPC). Desta sentença recorro de ofício, em face do que dispõe o art. 475 do Código de Processo Civil. Aguarde-se o
prazo para recurso voluntário. Inocorrendo, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se Salvador(BA), 27 de maio de 2014. TAMARA LIBORIO DIAS TEIXEIRA DE FREITAS SILVA Juíza de
Direito

ADV: MARCELO NEVES BARRETO (OAB 15904/BA), LUIZ CARLOS SOUZA CUNHA (OAB 3440/BA), FERNANDA LEAL SAN-
TOS SOUZA (OAB 24022/BA) - Processo 0192866-76.2007.8.05.0001 - Anulatoria - AUTOR: Empresa de Transportes e
Logistica Parana Ltda - RÉU: Departamento de Infra Estrutura de Transportes da Bahia -derba - De tudo quanto exposto, não
vislumbrando qualquer ilegalidade nos autos de infração em análise a justificar a anulação pretendida, JULGO IMPROCE-
DENTES os pedidos formulados. Via de consequência, declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos doa
rt. 269, I do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios pela parte sucumbente, fixados estes no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), com base no artigo 20, §4.º, do CPC. P.R.I. Salvador(BA), 26 de maio de 2014. TAMARA LIBORIO
DIAS TEIXEIRA DE FREITAS SILVA Juíza de Direito

ADV: BENJAMIM MORAES DO CARMO - Processo 0300419-12.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação de
Fazer / Não Fazer - AUTORA: Ieda Cardoso da Silva - RÉU: Secretaria de Educação do Estado da Bahia - Ante ao exposto,
NEGO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Defiro a gratuidade judiciária, vez que a comprovação da hipossuficiência
financeira da parte Autora. Cite-se e intimem-se, nos moldes da legislação em vigor. P.I. Salvador(BA), 21 de maio de 2014.
Ruy Eduardo Almeida Britto Juiz de Direito

7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO GEORGE ALVES DE ASSIS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANY DE OLIVEIRA VILLAS-BÔAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2014

ADV: OSVALDO BARRETO SAMPAIO (OAB 5587/BA) - Processo 0391640-42.2013.8.05.0001 - Mandado de Segurança -
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - IMPETRANTE: Thales de Melo Brito Correia -
IMPETRADO: Diretor Geral do Departamento de Transito do Estado da Bahia Detran - Ante ao exposto, estendo os efeitos da
antecipação de tutela anteriormente deferida para determinar que a autoridade Impetrada proceda à transferência do veículo
Ford Focus, placa policial JPM-1348, para a adquirente Geisa Freire Barbosa, independentemente do pagamento das
multas de trânsito, bem como que se abstenha de exigir do autor o recolhimento antecipado da taxa de licenciamento
prevista para vencer em 14.08.14, para o que lhe fica assinado o prazo de 10 (dez) dias, sob pena da adoção das providên-
cias pertinentes ao descumprimento de decisão judicial. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz
de Direito

ADV: NEI VIANA COSTA PINTO (OAB 8361/BA) - Processo 0410580-55.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Tratamen-
to Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos - AUTOR: Diva Krause dos Santos - RÉU: Estado da Bahia e outro
- DESPACHO Processo nº:0410580-55.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Ordinário - Tratamento Médico-Hos-
pitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos Autor:Diva Krause dos Santos Réu:Estado da Bahia e outro Vistos etc. Intime-se
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o Estado da Bahia para apresentar manifestação sobre a petição e documentos de fls. 54/57, no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador (BA), 11 de junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

ADV: EZIQUIEL RIBEIRO DE SANTANA (OAB 28100/BA) - Processo 0500226-56.2013.8.05.0137 - Mandado de Segurança -
Prescrição e Decadência - IMPETRANTE: GIOVANE SANTOS DE ARAUJO - IMPETRADO: Secretário de Educação do Estado
da Bahia e outro - Isto posto, DECLINO DE OFÍCIO A COMPETÊNCIA para julgamento do feito, determinando a remessa dos
autos ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, procedendo-se a devida baixa. Salvador(BA), 12 de junho de 2014.
GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

ADV: JOSÉ LUIZ MACHADO CAFEZEIRO JÚNIOR (OAB 22338/BA) - Processo 0510143-85.2014.8.05.0001 - Cautelar
Inominada - Liminar - AUTOR: HUGO CALIEL CARDOSO NASCIMENTO - RÉU: Estado da Bahia - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo nº:0510143-85.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Cautelar Inominada - Liminar Autor:HUGO CALIEL CARDOSO
NASCIMENTO Réu:Estado da Bahia Vistos etc. HUGO CALIEL CARDOSO NASCIMENTO, menor impúbere, representado
pelo seu Genitor Patricio Allan do Nascimento Souza, ambos qualificados à fl. 01, ajuizou ação cautelar inominada prepara-
tória, com pedido de medida liminar, em face de ESTADO DA BAHIA, aduzindo, em síntese, ser portador de transtorno misto
do desenvolvimento desde o seu nascimento, com maior envolvimento da linguagem, motivo pelo qual necessita submeter-
se à ressonância magnética do crânio, sob sedação, com cortes finos em área de Wernick e giro angular à esquerda, a ser
realizada em aparelho de maior potência, qual seja, 3 tesla, com fito em identificar as áreas do cérebro que estão lesionadas.
Ocorre que, segundo informa o Requerente, o referido exame não possui disponibilidade no Estado da Bahia, sendo
possível a realização do mesmo na Clínica INSCER, localizada em Porto Alegre - RS. Por tais razões, requereu a concessão
da medida liminar, para determinar ao Réu que promova a realização do procedimento. É o relatório. Decido. Ante a afirma-
ção de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem que restem
prejudicados o próprio sustento e/ou o da sua família (art. 4º e seu § 1º da Lei n. 1.060, de 5 de fevereiro de 1950) e
considerando a inexistência, nos autos, de elementos que revelem fundadas razões para que seja indeferido o requerimen-
to (art. 5º, caput, da aludida Lei n. 1.060, de 5 de fevereiro de 1950), defiro os benefícios da gratuidade da justiça. A Parte
Autora ajuiza a presente ação cautelar inominada preparatória para requerer que o Estado da Bahia autorize e custeie,
mediante o PLANSERV, o exame de ressonância magnética do crânio, sob sedação, com cortes finos em área de Wernick
e giro angular à esquerda, a ser realizada em aparelho de maior potência, qual seja, 3 tesla, lastreando seu pleito no
relatório médico de fl. 13. . Em que pese o relatório médico acostado aos autos pelo Autor, assinado por um profissional da
área de saúde, o qual presume-se a boa-fé e veracidade dos termos ali dispostos, verifico a necessidade de um parecer do
Plantão Médico do Tribunal de Justiça, posto que o caso versa sobre matéria que envolve conhecimento técnico fora da área
jurídica. Para além disso, nesse momento processual, optando pela prudência, reservo-me para analisar o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela após a oitiva da parte contrária. É imperioso dizer que o magistrado não é obrigado a
examinar o pedido liminar inaudita altera pars, faculta-se tal apreciação para momento posterior à manifestação da parte
contrária. Nesse sentido entende a jurisprudência nacional, note: "Não há nada de ilegal na determinação judicial de exame
de pedido de liminar - seja cautelar, seja de caráter satisfativo antecipado - para momento posterior à resposta, ouvido,
portanto, também o demandado. A concessão de liminar inaudita altera parte é uma possibilidade, não uma imposição, e
merece ser examinada à luz das alegações e provas desde logo exibidas ao juiz" (Ac. unân. da 8ª Câm. do TJRS, de 12.11.96,
no Ag. 896.166.900, rel. Des. DallAgnoll Junior, RJTJRS 181/232). Como se sabe, a antecipação dos efeitos da tutela, como
todas as medidas liminares, não pode transferir o periculum in mora para a parte contrária, de modo a tornar mais difícil a
reparação dos danos advindos com o comprimento da ordem judicial. Nessa linha, reservo-me para apreciar o pedido
liminar após a resposta do Réu e do parecer do Plantão Médico do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Cite-se e intime-
se o ESTADO DA BAHIA, na pessoa do Sr. Procurador Geral, para oferecer resposta no prazo legal. Proceda-se à digitalização
da inicial, assim como dos documentos de fls. 13/14 e encaminhem-se ao ao Plantão Médico do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, no endereço eletrônico "plantaomédico@tjba.jus.br", instituído para prestar apoio aos magistrados quanto
a questões que envolvam conhecimento técnico fora da área jurídica, a fim de emitir parecer sobre o pedido de realização do
exame ressonância magnética do crânio, sob sedação, com cortes finos em área de Wernick e giro angular à esquerda, a
ser realizada em aparelho de maior potência, qual seja, 3 tesla, retornando com a brevidade que o caso requer. Publique-se.
Intime-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

ADV: ELISIO CAROLINO SOUZA SANTOS (OAB 15071/BA) - Processo 0511111-18.2014.8.05.0001 - Mandado de Segurança
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - IMPETRANTE: UBIRATAN MESQUITA FERREIRA
- IMPETRADO: DETRAN- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DA BAHIA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo
nº:0511111-18.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Mandado de Segurança - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS
DE DIREITO PÚBLICO Impetrante:UBIRATAN MESQUITA FERREIRA Impetrado:DETRAN- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DA BAHIA Vistos etc. Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de medida liminar, impetrado por
UBIRATAN MESQUITA FERREIRA, qualificado à fl. 01, contra ato do DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO (DETRAN), aduzindo, em síntese, que é regularmente habilitado para conduzir veículos automotores, através da
expedição da CNH, categoria B, sob nº de registro 02339426130, expedida pelo DETRAN- BA, após ter se submetido aos
exames e testes exigidos pelo referido Órgão de Trânsito. Alegou que, em 15/12/2013, dirigiu-se ao DETRAN- BA com o fito
em proceder a renovação da sua CNH. Entretanto, fora informado naquela oportunidade de que a expedição da nova Certeira
de Habilitação não poderia ser efetivada, haja vista que constava no sistema daquele órgão de trânsito o cometimento de
uma infração de trânsito de nº P000957396, referente ao veículo de placa JPL6547, a qual resultou na penalidade de
suspensão do direito de dirigir. Ocorre que, segundo informa o Impetrante, não fora devidamente notificado para apresentar
defesa, ou posteriormente, na fase de penalidade, para manejar recurso no processo administrativo de suspensão do
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direito de dirigir nº 20119005552, o qual decidiu pela suspensão da CNH do Impetrante. Por tais razões, requereu a
concessão da medida liminar, inaudita altera pars, para que seja determinado a autoridade coatora que proceda à imediata
renovação da Carteira Nacional de Habilitação na categoria B, em nome do Impetrante e que se abstenha de praticar
qualquer ato administrativo contra o Impetrante no sentido de suspender-lhe o direito de dirigir e apreender sua CNH,
referente ao processo nº 20119005552, conforme Edital de Notificação nº 007/2011, publicado no Diário Oficial nº 20.644 e
20.645 de 27 e 28 de Agosto de 2011 e, ao final, seja confirmada a medida liminar, com a concessão da segurança em
definitivo. Com a inicial vieram os documentos de fls. 19/34. É relatório. Decido. Ante a afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem que restem prejudicados o próprio sustento
e/ou o da sua família (art. 41 e seu ' 11 da Lei n1 1.060, de 5 de fevereiro de 1950) e considerando a inexistência, nos autos,
de elementos que revelem fundadas razões para que seja indeferido o requerimento (art. 51, caput, da aludida Lei n1 1.060,
de 5 de fevereiro de 1950), defiro os benefícios da gratuidade da justiça. É cediço que são pressupostos ensejadores da
concessão da medida liminar em mandado de segurança a relevância da fundamentação, que se traduz pela prova
preconstituída, e o risco da demora, ou seja, o risco que corre o direito de não mais ser útil ao interesse pretendido. Assim,
das sempre oportunas lições do saudoso Hely Lopes Meireles, aprendemos que : "(...) a medida liminar não é concedida
como antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado
pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação
definitiva da causa". Diz mais que: "a liminar não é uma liberalidade da Justiça; é medida acauteladora do direito do
impetrante, que não pode ser negada quando ocorrem seus pressupostos como, também não deve ser concedida quando
ausentes os requisito s de sua admissibilidade". Da análise dos argumentos fáticos e jurídicos expostos na inicial, não
vislumbro, a priori, a plausibilidade do direito invocado, tendo em vista a frágil prova documental adunada à inicial. Com
efeito, analisando os autos, verifico que existe, apenas, em relação ao fato narrado na inicial, dois documentos. O de fls. 26/
34 que diz respeito ao resultado do processo administrativo que culminou na aplicação da penalidade combatida e o de fls.
22 que vem a ser uma declaração pessoal do autor que aduz não haver recebido as notificações de autuação e de penalida-
de. É cediço que a ação de mandado de segurança não admite, em função de sua própria natureza, qualquer dilação
probatória. É da essência do processo de mandado de segurança a característica de somente admitir prova literal pré-
constituída, ou seja: prova documental robusta, com manifesta demonstração verídica e irreprochável dos fatos argumenta-
dos. O entendimento dos Pretórios Excelsos é que a prova em mandado de segurança deve ter a característica da
indiscutibilidade dos fatos, ressalvadas as situações excepcionais previstas em Lei. Ora, não posso considerar como prova
documental robusta hábil ao manejo do mandado de segurança, uma declaração pessoal do próprio autor. Deste modo,
outro caminho não resta a não ser o de afirmar que o Impetrante não apresentou os elementos norteadores do fumus boni
iurs, qual seja a prova pré-constituída, capaz de permitir a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Nesse sentido,
tome-se o escólio do Superior Tribunal de Justiça (STJ): "AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE
LIMINAR. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO FUMUS BONI IURIS. Na análise do pedido liminar, em
sede de mandado de segurança, deve o magistrado aferir os pressupostos contidos no artigo 7°, II, da Lei n° 1.533/51, quais
sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris. É de se ter presente, ainda, que a liminar em mandado de segurança
constitui antecipação de tutela, de caráter satisfativa, e não contendo os autos elementos suficientes para aferir o fumus boni
iuris, principalmente levando-se em consideração a complexidade dos fatos alegados, indefere-se a liminar requerida.
Agravo a que se nega provimento. (AgRg nos EDcl no MS 11765/DF ; AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA 2006/0088886-7; Ministro CASTRO FILHO; DJ 14.09.2006 p. 255)" (grifo do julgador).
Assim, ante o exposto, e pelas razões acima, INDEFIRO o pedido de medida liminar, por ausência de um dos pressupostos
autorizadores da concessão da medida. Juntando-se cópia da inicial, e bem assim dos documentos que o acompanham,
notifique-se a autoridade apontada como coatora para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo
supra, ouça-se o Ministério Público, independente de nova manifestação deste juízo. De igual forma, dê-se ciência do
mandamus ao DETRAN, encaminhando-lhe cópia da inicial e desta decisão, para, querendo, ingressar no feito, de acordo
com o art. 7º, II, da Lei 12.016/09. Publique-se. Intime-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz
de Direito

ADV: VINÍCIUS FERREIRA DA SILVA (OAB 40042/BA) - Processo 0516761-46.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Auxílio-Doença Previdenciário - AUTOR: Artur Vitor Portela Veiga Souza - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -
Vistos, etc. ARTUR VITOR PORTELA VEIGA SOUZA, devidamente qualificado nos autos ajuizou AÇÃO ORDINÁRIA PARA
CONVERSÃO DE AUXILIO DOENÇA COMUM EM AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO (pág. 1/17). Percebo, entretanto, que
apesar do correto endereçamento da peça exordial para Vara Especializada em Acidente do Trabalho de Salvador - Bahia, o
processo foi distribuído para este Juízo, devendo o equívoco ser agora retificado, de modo que determino a remessa dos
presentes autos ao Juízo competente. Remeta-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. GEORGE
ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

ADV: JOSE CARLOS TEIXEIRA TORRES JUNIOR (OAB 17799/BA), DAIANA SANTOS ALVES (OAB 25718/BA) - Processo
0518993-65.2013.8.05.0001 - Mandado de Segurança - Compulsória - IMPETRANTE: GERVASIO LOPES DA SILVA e outro -
IMPETRADO: Instituto da Previdencia do Salvador - Previs - Isto posto, visando a garantia da irredutibilidade dos subsídios,
DEFIRO os pedidos de págs. 256/259 para que, em relação ao impetrante Gervásio Lopes da Silva, a autoridade impetrada
adote as providências necessárias para efetuar o pagamento do valor de R$ 10.990,73 referente ao mês de março, bem
como credite a diferença no importe de R$ 7.328,32 relativa aos meses de abril e maio, todos do corrente ano, sendo que,
em relação a Fernando Jose Luz Brasil, determino à autoridade impetrada que credite a importância de R$ 3.052,30 a título
de diferença do PDF do mês de maio/2014, devendo os mencionados créditos respeitar os limites estabelecidos no artigo
34, § 5º, da Constituição do Estado da Bahia. P.R. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de
Direito



Cad. 2 / Página 66TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ADV: MANUELA CASTOR DOS SANTOS (OAB 34409/BA) - Processo 0523848-53.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Nulidade - AUTOR: JARBAS SHORT GARRIDO - RÉU: Estado da Bahia - DESPACHO Processo nº:0523848-53.2014.8.05.0001
Classe Assunto:Procedimento Ordinário - Nulidade Autor:JARBAS SHORT GARRIDO Réu:Estado da Bahia Vistos etc. Ante a
afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem que restem
prejudicados o próprio sustento e/ou o da sua família (art. 41 e seu ' 11 da Lei n1 1.060, de 5 de fevereiro de 1950) e
considerando a inexistência, nos autos, de elementos que revelem fundadas razões para que seja indeferido o requerimen-
to (art. 51,caput, da aludida Lei n1 1.060, de 5 de fevereiro de 1950), defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Cite-se o
acionado, na pessoa do Procurador-Geral do Estado, para contestar o feito, no prazo legal, respeitando o art.188 do CPC,
sob pena de revelia, com as restrições contidas no art.320 , II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo de defesa, com
ou sem ela, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 dias. Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 11 de
junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

ADV: SAMARA LOBO DA SILVA (OAB 22712/BA) - Processo 0527305-93.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Multas e
demais Sanções - AUTOR: JOAO HENRIQUE DE BARRADAS CARNEIRO - RÉU: Município de Salvador - DISPOSITIVO
Dessa forma, porque não verifico a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora, INDEFIRO a antecipação de
tutela encarecida. Cite-se o Município de Salvador e Câmara de Vereadores local para apresentar resposta, no prazo de lei.
Intimem-se. Cumpra-se. . Salvador(BA), 11 de junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

ADV: WAGNER VELOSO MARTINS (OAB 37160/BA) - Processo 0529428-64.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Índice da URV Lei 8.880/1994 - AUTOR: AGNALDO RAIMUNDO DE ALMEIDA e outros - RÉU: ESTADO DA BAHIA - Vistos, etc.
Ante a afirmação de que não estão em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem que
restem prejudicados os próprios sustentos e/ou os das suas famílias (art. 41 e seu § 11 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de
1950) e considerando a inexistência, nos autos, de elementos que revelem fundadas razões para que seja indeferido o
requerimento (art. 51,caput, da aludida Lei n1 1.060, de 5 de fevereiro de 1950), defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
Cite-se o acionado, na pessoa do Procurador-Geral do Estado, para contestar o feito, no prazo legal, respeitando o art.188
do CPC, sob pena de revelia, com as restrições contidas no art.320 , II, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo de
defesa, com ou sem ela, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 dias. Publique-se. Intime-se. Salvador
(BA), 10 de junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

ADV: JACOB DANIEL BRODER (OAB 39638/BA) - Processo 0529906-72.2014.8.05.0001 - Mandado de Segurança - Edital -
IMPETRANTE: EMBAGE - EMPRESA BAHIANA DE ARMAZENS GERAIS EIRELI - EPP - IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (COMPEL) e outro - Vistos, etc. EMBAGE - EMPRESA BAHIANA DE ARMAZENS GERAIS
EIRELI - EPP, devidamente qualificada nos autos, através de advogado regularmente constituído, impetra mandado de
segurança (pág. 1/18) em face da PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO (COMPEL), órgão vinculado ao
Município de Salvador, requerendo, ainda, a citação do Consórcio CLM na condição de litisconsorte, alegando, em síntese
bastante apertada, que disputou o pregão presencial disciplinado pelo Edital 076/2014, tendo ofertado o menor preço; que,
nada obstante isso, dada sua inabilitação pela COMPEL, assim como do Consórcio licitante denominado INTERMARÍTIMA/
CD LOGÍSTICA, o Consórcio CLM foi declarado vencedor, malgrado a existência de diversos problemas apontados na inicial
acerca da documentação do referido licitante; que o pregão foi levado a ensejo, nada obstante recomendação de sua
suspensão pelo Ministério Público do Estado da Bahia; que o valor apresentado pelo consórcio vencedor é 475% superior
ao valor atualmente contratado. Assim é que, afirmando a existência da fumaça do bom direito e do perigo da demora, requer
o deferimento de liminar que determine a suspensão do certame ou, pelo menos, a determinação de proibição de assina-
tura do contrato. Ao pedido foram juntados os documentos de págs. 18/803. RELATEI. DECIDO. A despeito do que vai alegado
na inicial e do teor da documentação que acompanha o presente mandamus, me parece que seja o caso de aguardar-se as
informações a serem prestadas pela autoridade indigitada coatora para melhor apreciar o pedido liminar formulado. Entre-
tanto, porque verifico da pág. 328 que no último dia 05.06.14 restou publicado o resultado da licitação objeto da controvérsia,
me parece que seja prudente, até a apreciação do pedido liminar, o que farei tão logo a autoridade indigitada coatora preste
suas informações, determinar-se, como de fato DETERMINO, a suspensão da assinatura do contrato respectivo, evitando-
se, assim, a perda do objeto do presente mandamus, ele que traz a Juízo controvérsia relacionada a contrato administrativo
da ordem de mais de uma centena de milhões de reais circunstância que, mais do que nunca, justifica, pelo menos por ora,
suspensão da assinatura do contrato. Saliento que a medida agora adotada não implica em afirmar a existência dos
requisitos exigidos para o deferimento da medida disposta no art. 7º, III, da Lei 12.016/09, análise que, repito, apenas levarei
a ensejo após as informações da autoridade indigitada coatora. Dessa forma, Notifique-se a autoridade indigitada coatora
para oferecer suas informações no prazo de dez dias, devendo o litisconsorte passivo ser citado para oferecer manifestação,
querendo, no mesmo prazo. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada
(Município de Salvador), enviando-lhe cópia da inicial para que, querendo, ingresse no feito. Dada a limitação do horário de
expediente forense no dia de hoje, transmita-se a presente decisão, mesmo que via fac-simile, à Secretaria Municipal de
Gestão, ficando DETERMINANDO ao Sr. Secretário que SE ABSTENHA da assinatura do contrato que foi objeto da licitação
impugnada neste mandamus, até ulterior deliberação deste Juízo. Intimem-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 12 de junho de
2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO PATRICIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANY DE OLIVEIRA VILLAS-BÔAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0226/2014

ADV: LUCIANA BARRETO NEVES (OAB 14160/BA), ROBERTO O'DWYER (OAB 4577/BA) - Processo 0045291-
64.2007.8.05.0001 - Acao civil publica - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Fazenda Publica do Municipio
de Salvador e outros - Vistos em inspeção. Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 26.08.2014, às 14:30
horas, com amparo no art.125, IV do CPC. Considerando que estão nos autos as contestações e réplica ministerial, caso
não logre êxito a tentativa de conciliação, após a audiência serão examinadas as questões processuais pendentes, fixados
os pontos controvertidos e definidas as provas a serem produzidas em instrução. Procedam-se às intimações necessárias.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO PATRICIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANY DE OLIVEIRA VILLAS-BÔAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2014

ADV: ROBERTO O'DWYER (OAB 4577/BA), JOSENILDO GOMES SACRAMENTO (OAB 12971/BA) - Processo 0005874-
02.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTORA: Sandra Barbosa Teixeira - RÉU: Prefeitura Municipal do Salvador - Vistos em inspeção... Dando prosseguimento
ao feito, tendo em vista que o Tribunal de Justiça da Bahia anulou o processo, determinando o retorno dos autos para
realização de perícia, tendo em vista a criação do Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização de perícias
judiciais, Resolução CM-01/2011, bem como a circunstância de a parte autora ser beneficiário(a) da gratuidade da justiça ,
nomeio perito o Dr.MARCUS VINICIUS SILVA BACELLAR, médico ortopedista, CRM 14546, de acordo com listagem
disponibilizada pelo Tribunal de Justiça da Bahia, a fim de que possa avaliar o(a) requerente e manifestar-se conclusiva-
mente acerca do seu estado de saúde física a partir do quadro descrito na exordial, no sentido de verificar se havia o
comprometimento ao desempenho das funções para que prestara o concurso público, fixando-lhe os honorários em R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais), de acordo com a Tabela de Honorários Periciais estatuídos no anexo I da supra
mencionada Resolução, a serem pagos pelo Tribunal de Justiça deste Estado, já que, como dito, o autor é beneficiário da
Justiça Gratuita. Advirta-se o profissional que deverá informar a estes juízo com antecedência mínima de dez dias, do dia, da
hora e do local de início da produção da prova pericial (CPC, art. 431-A), para que o Diretor de Secretaria, independentemente
de novo despacho, comunique-a às partes. Intimem-se as partes, para que possam indicar assistente e produzir quesitos
(CPC, art. 421, 1º, I e II), em 10 dias da data dessa intimação. Apresentados os quesitos, deverá a Secretaria fazer concluso
os autos para exame, por mim, do cabimento das questões apresentadas para resposta. Na mesma ocasião, verificarei se
há necessidade da formulação, também pelo Poder Judiciário, de quesitos para serem respondidos pelo(a) expert. Somen-
te depois de estabilizado o quadro relativo aos quesitos que deverão ser respondidos na perícia é que cuidará a Secretaria
de intimar o(a) expert, por mandado, para, no prazo de trinta (30) dias, apresentar o respectivo laudo, nele respondendo a
todos os quesitos que vierem a ser deferidos, bem como os que eventualmente vierem a ser formulados por este juízo.
Cuidará, outrossim, a Secretaria de fornecer ao(à) perito(a), por meio do mesmo mandado, cópias das peças postulatórias,
dos pronunciamentos judiciais e dos documentos que tenham pertinência temática com o ato que será por ele(a) praticado.
Caberá às partes, tão logo intimadas da apresentação do laudo pericial, dar conhecimento aos seus respectivos assisten-
tes técnicos, para o fim de oferecimento, no decêndio subsequente, dos pareceres correspondentes (art. 433, parágrafo
único, do CPC). Para o desempenho da sua função, o(a) perito(a) poderá, na forma do art. 429 do CPC, utilizar-se de todos
os meios necessários, inclusive solicitando documentos que estejam em poder de qualquer das partes ou de terceiros. O
documento que vier a ser obtido mediante requisição deverá instruir o laudo, o mesmo ocorrendo com quaisquer outras
peças que o(a) expert entender necessárias para o completo esclarecimento da questão. Deverá a escrivania observar o
procedimento previsto no Manual de perícias para solicitação do pagamento dos honorários ao Tribunal de Justiça da Bahia.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

ADV: ROBERTTO LEMOS E CORREIA (OAB 7672/BA), DEYSE DEDA CATHARINO GORDILHO (OAB 5397/BA) - Processo
0008356-20.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚ-
BLICO - AUTOR: Antonio Carlos Ferreira da Paixao e outros - RÉU: Estado da Bahia - Vistos em inspeção. Intime-se a parte
autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, adotando as providências cabíveis para o prosseguimento da
execução, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento. P.I.

ADV: HELDER LOPES GIBARA (OAB 19299/BA), FABIANA MARIA FARIAS SANTOS BARRETO (OAB 19357/BA) - Processo
0012467-18.2008.8.05.0001 - Outras - AUTOR: Estado da Bahia - RÉU: Jeruza Nascimento Almeida - Vistos em inspeção.
Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, cite-se o réu para, querendo, opor embargos à execução, no prazo de 30
dias, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 20 de maio de
2014. Patricia Cerqueira de Oliveira Juíza de Direito

ADV: ANTONIO CESAR CARVALHO DE MAGALDI (OAB 4841/BA) - Processo 0015344-53.1993.8.05.0001 - Busca e apreensao
- AUTOR: Estado da Bahia - RÉU: Associacao Comunitaria dos Moradores de Anguera - Vistos em inspeção. Inspecionando
o cartório desta 7 ª Vara da Fazenda Pública, localizei centenas de processos de Execução ajuizadas pelo Estado da Bahia,
em face de devedores diversos, alguns, como este, sem movimentação há muito mais de um ano, outros com pedido de
suspensão do processo deferido, tendo-se operado a suspensão há muito tempo, sem qualquer manifestação do Exequente.
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No caso dos autos, existe um bem em depósito na extinta comarca de Serra Preta desde o ano 2000, fl.107. Assim, intime-
se o exequente para se manifestar no prazo de 10 dias. P. I. Salvador (BA), 17 de maio de 2014. Patricia Cerqueira de Oliveira
Juíza de Direito

ADV: MARCO VALÉRIO VIANA FREIRE (OAB 12503/BA), ARILANO KLEBER MEDEIROS BOTELHO (OAB 16522/BA) - Processo
0017577-71.2003.8.05.0001 - Embargos a execucao - EMBARGANTE: Sociedade de Fomento Comercial Tradecash Ltda -
EMBARGADO: Jose Roberto Carneiro de Barros e outro - Vistos em inspeção. Inspecionando o cartório desta 7 ª Vara da
Fazenda Pública, localizei centenas de processos de Execução ajuizadas pelo Estado da Bahia, em face de devedores
diversos, alguns, como este, sem movimentação há muito mais de um ano, outros com pedido de suspensão do processo
deferido, tendo-se operado a suspensão há muito tempo, sem qualquer manifestação do Exequente. Assim, e a fim de zelar
pela ordem processual, principalmente face à possibilidade de advento da prescrição intercorrente, determino certifique-se
se o embargado respondeu ao despacho de fl.28. Em seguida, intime-se o embargante para dizer se subsiste interesse no
feito no prazo de 10 dias. P. I. Salvador (BA), 17 de maio de 2014. Patricia Cerqueira de Oliveira Juíza de Direito

ADV: MARCOS MARCILIO ECA SANTOS (OAB 14528/BA), FABIANO SAMARTIN FERNANDES - Processo 0017917-
34.2011.8.05.0001 - Embargos a execucao - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Paulo Batista de Jesus Silva e outros - Vistos em inspeção. A petição e
documentos de fls. 146 a 162 devem ser juntadas aos autos principais. Defiro a juntada dos substabelecimentos anexados,
devendo-se realizar as devidas anotações no sistema e na capa dos autos. Diante da notícia de descumprimento da
sentença já transitada em julgado, intime-se pessoalmente o Estado da Bahia para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra
a a decisão, bem como acoste o comprovante do devido cumprimento aos autos, sob pena de multa diária que majoro para
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Decorrido o prazo, inexistindo a referida comprovação, determino que sejam
extraídas cópias da sentença, dos acórdãos, despacho de citação, do mandado devidamente cumprido e da petição formu-
lada pela parte credora noticiando o descumprimento, que devem ser encaminhadas ao Ministério Público para apuração de
ato de improbidade, bem como de crime de desobediência, sem prejuízo da incidência das astreintes já estipuladas.
Realizadas as diligências supra, cumpra-se o despacho de fl. 138, encaminhando-se os autos ao setor de cálculo. P.I.
Cumpra-se.

ADV: BARTOLOMEU JOSÉ SERAFIM SENA GOMES (OAB 15916/BA), MARCOS SAMPAIO DE SOUZA (OAB 15899/BA) - Pro-
cesso 0025990-97.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Antonio Cerqueira dos Santos e outros - RÉU: Estado
da Bahia - Vistos em inspeção. Certifique-se se o Departamento de Pessoal da Polícia Militar atendeu ao quanto solicitado
nos ofícios nº 051/2012 (fl. 291) e 381/2012 (fl. 297). Após, intime-se o autor para manifestação e para promover os atos
necessários à continuidade da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento. P.I.

ADV: CARLOS ALBERTO DE CASTRO MORAES (OAB 4016/BA) - Processo 0032131-11.2003.8.05.0001 - Execução - AUTOR:
Centro de Recursos Ambientais do Estado da Bahia Cra - RÉU: Organizacao Revendedora de Combustiveis e Lubrificantes
Ltda - Vistos em inspeção. Inspecionando o cartório desta 7 ª Vara da Fazenda Pública, localizei centenas de processos de
Execução ajuizadas pelo Estado da Bahia, em face de devedores diversos, alguns, como este, sem movimentação há muito
mais de um ano, outros com pedido de suspensão do processo deferido, tendo-se operado a suspensão há muito tempo,
sem qualquer manifestação do Exequente. Assim, e a fim de zelar pela ordem processual, principalmente face à possibili-
dade de advento da prescrição intercorrente, determino intime-se o Exequente, para se manifestar nos termos do art.40, § 4º
da Lei nº 6.830/80, respeitada a Súmula 314 do STJ, no prazo de 90 dias. P. I. Salvador (BA), 23 de maio de 2014. Patricia
Cerqueira de Oliveira Juíza de Direito

ADV: ANTÔNIO LAGO JÚNIOR (OAB 16833/BA) - Processo 0034233-64.2007.8.05.0001 - Procedimento sumario - AUTOR: O
Estado da Bahia - RÉU: Rosangela Santana Santos - Vistos em inspeção. Indefiro o quanto requerido à fl. 51, por competir
ao exequente diligenciar no sentido de localizar bens penhoráveis. Determino a suspensão do processo pelo prazo de um
ano, com amparo no artigo 40 da Lei 6.830/80, devendo-se, contudo, intimar o exequente para se manifestar na forma do §
1º do referido dispositivo legal. P.I.

ADV: PERPÉTUA LEAL IVO VALADÃO (OAB 10872/BA), MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO (OAB 16020/BA) - Processo
0035149-40.2003.8.05.0001 - Outras - AUTORA: Terezinha Souza dos Santos - RÉU: Estado da Bahia - Vistos em inspeção.
Diante da notícia de descumprimento da sentença já transitada em julgado, intime-se pessoalmente o Estado da Bahia para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra a decisão, bem como acoste o comprovante do devido cumprimento aos autos, sob
pena de multa diária que majoro para R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por dia, na hipótese de atraso no cumprimen-
to ou descumprimento. Decorrido o prazo, inexistindo a referida comprovação, determino que sejam extraídas cópias da
sentença, do acórdão, despacho de citação, do mandado devidamente cumprido e da petição formulada pela parte credora
noticiando o descumprimento, que devem ser encaminhadas ao Ministério Público para apuração de ato de improbidade,
bem como de crime de desobediência, sem prejuízo da incidência das astreintes já estipuladas. P.I. Cumpra-se.

ADV: LARA SANTOS HOHLENWERGER (OAB 26955/BA) - Processo 0038046-80.1999.8.05.0001 - Execução - AUTOR:
Desenbahia Agencia de Fomento do Estado da Bahia Sa - RÉU: Central Norte Frigorifico Ltda e outro - Cumpra-se a decisão
de fl.102. Publique-se.

ADV: ISABELA MOREIRA DE CARVALHO (OAB 15035/BA), ROBERTO DE OLIVEIRA ARANHA (OAB 14903/BA) - Processo
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0046575-49.2003.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTORA: Neuza Maria dos Santos Meireles e outros - RÉU: Estado
da Bahia - Vistos em inspeção. Tendo em vista a desnecessidade de citação da administração pública por ocasião da
exigibilidade de sentença que impõe obrigação de fazer (Ver STJ. AgRg no Ag 999.849/RS, Rel. Min. Jane Silva. Dje de 26/05/
2008), intime-se o executado para que insira nos proventos da exequente a GAP III, conforme decisão judicial, no prazo de
10 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Cumpra-se.

ADV: MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 9999148D/BA), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB 12874/BA) - Processo
0054324-73.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚ-
BLICO - AUTOR: Maria Virginia Cohim Kottler - RÉU: Estado da Bahia - Vistos em inspeção... Dando prosseguimento ao feito,
passo ao saneamento na forma do art. 331, 2º do CPC, verificando de logo que o processo está em ordem, as partes são
legítimas e estão devidamente representadas, não havendo qualquer irregularidade a ser sanada.Todavia, cabe esclarecer
para a decisão do que aqui se discute necessita dilação probatória, para esclarecer os pontos deduzidos às fls.67 e 70,
razão pela qual defiro o pedido a produção da prova pericial requerida. Assim, tendo em vista a criação do Programa de Apoio
aos Órgãos Jurisdicionais na realização de perícias judiciais, Resolução CM-01/2011 e considerando a necessidade de
realização de perícia no presente feito, bem como a circunstância de o autor ser beneficiário de assistência judiciária
gratuita, nomeio perita a Dra. Hercília Anastácia Cardoso de Oliveira, médica psiquiatra, CRM 17653, de acordo com listagem
disponibilizada pelo Tribunal de Justiça da Bahia, a fim de que possa avaliar o(a) requerente e manifestar-se conclusiva-
mente acerca do quanto alegado, mormente os pontos mencionados às fls.67 e 70, fixando-lhe os honorários em R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), de acordo com a Tabela de Honorários Periciais estatuídos no anexo I da supra mencionada
Resolução, a serem pagos pelo Tribunal de Justiça deste Estado, já que, como dito, o autor é beneficiário da gratuidade da
justiça. Advirta-se o profissional que deverá informar a estes juízo com antecedência mínima de dez dias, do dia, da hora e
do local de início da produção da prova pericial (CPC, art. 431-A), para que o Diretor de Secretaria, independentemente de
novo despacho, comunique-a às partes. Intimem-se as partes, para que possam indicar assistente e produzir quesitos
(CPC, art. 421, 1º, I e II), em 10 dias da data dessa intimação. Apresentados os quesitos, deverá a Secretaria fazer concluso
os autos para exame, por mim, do cabimento das questões apresentadas para resposta. Na mesma ocasião, verificarei se
há necessidade da formulação, também pelo Poder Judiciário, de quesitos para serem respondidos pelo(a) expert. Somen-
te depois de estabilizado o quadro relativo aos quesitos que deverão ser respondidos na perícia é que cuidará a Secretaria
de intimar o(a) expert, por mandado, para, no prazo de trinta (30) dias, apresentar o respectivo laudo, nele respondendo a
todos os quesitos que vierem a ser deferidos, bem como os que eventualmente vierem a ser formulados por este juízo.
Cuidará, outrossim, a Secretaria de fornecer ao(à) perito(a), por meio do mesmo mandado, cópias das peças postulatórias,
dos pronunciamentos judiciais e dos documentos que tenham pertinência temática com o ato que será por ele(a) praticado.
Caberá às partes, tão logo intimadas da apresentação do laudo pericial, dar conhecimento aos seus respectivos assisten-
tes técnicos, para o fim de oferecimento, no decêndio subsequente, dos pareceres correspondentes (art. 433, parágrafo
único, do CPC). Para o desempenho da sua função, o(a) perito(a) poderá, na forma do art. 429 do CPC, utilizar-se de todos
os meios necessários, inclusive solicitando documentos que estejam em poder de qualquer das partes ou de terceiros. O
documento que vier a ser obtido mediante requisição deverá instruir o laudo, o mesmo ocorrendo com quaisquer outras
peças que o(a) expert entender necessárias para o completo esclarecimento da questão. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se.

ADV: HELIO VEIGA PEIXOTO DOS SANTOS (OAB 16332/BA), GISLANE NASCIMENTO (OAB 6899/BA) - Processo 0058398-
10.2009.8.05.0001 - Embargos a execucao - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTOR: Estado da Bahia e outros - RÉU: Augusto Fernandes Santa Rita e outros - Vistos em inspeção. A parte autora aponta
suposta ocorrência de erro material quando da distribuição do precatório, que teria ocorrido como Requisição de Pequeno
Valor. Compulsando-se os autos, verifica-se que o formulário de 665 e 666 solicita expedição de precatório, não havendo
erro material a ser reparado, tendo em vista que a distribuição dos precatórios não compete a este Juízo. Ante o exposto,
encaminhem-se os autos ao arquivo provisório. P.I. Cumpra-se.

ADV: ROBERTO LIMA FIGUEIREDO (OAB 15586/BA) - Processo 0060597-44.2005.8.05.0001 - Execução - AUTOR: Estado da
Bahia - RÉU: Piedade e Piedade Ltda -gift Shopp - Vistos em inspeção. Inspecionando o cartório desta 7 ª Vara da Fazenda
Pública, localizei centenas de processos de Execução ajuizadas pelo Estado da Bahia, em face de devedores diversos,
alguns, como este, sem movimentação há muito mais de um ano, outros com pedido de suspensão do processo deferido,
tendo-se operado a suspensão há muito tempo, sem qualquer manifestação do Exequente. Assim, e a fim de zelar pela
ordem processual, principalmente face à possibilidade de advento da prescrição intercorrente, determino intime-se o
Exequente, para se manifestar nos termos do art.40, § 4º da Lei nº 6.830/80, respeitada a Súmula 314 do STJ, no prazo de
90 dias. P. I. Salvador (BA), 23 de maio de 2014. Patricia Cerqueira de Oliveira Juíza de Direito

ADV: ZIBIA LUCIA DAMASCENO (OAB 12728/BA), ROBERTO O'DWYER (OAB 4577/BA) - Processo 0062431-19.2004.8.05.0001
- Outras - AUTOR: Sebastiao Ferreira de Souza - RÉU: Municipio de Salvador - Vistos em inspeção. Acolho as alegações da
curadora nomeada, reconhecendo a nulidade da citação editalícia. Determino renove-se a citação por edital da ré, com prazo
de 30 dias, devendo-se observar, criteriosamente, o art. 232 do CPC, além de constar do ato um resumo da inicial com
resumo dos fatos e fundamentos do pedido, com suas especificações, sem prejuízo de outras exigências legais. A escrivania
deverá, ainda, providenciar a substituição da capa/contra-capa dos autos por material plástico, pois estão rasgadas. Intime-
se.

ADV: DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), GUILHERME COSTA MACEDO (OAB 28402/BA), ERIK PALACIO BOSON (OAB
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28242/BA) - Processo 0065362-19.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉ-
RIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Jose Carlos Novato Bomfim - RÉU: Estado da Bahia - Vistos em inspeção. Intime-se
o advogado Guilherme Costa Macedo para apresentar comprovação da ciência do autor quanto à sua renúncia, no prazo de
05 dias. Considerando-se que o autor é assistido por outro advogado, o feito pode prosseguir com sua tramitação. Certifi-
que-se se o autor apresentou réplica, após o que os autos devem retornar conclusos para sentença. P.I.

ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES, LILIAN DE NOVAES COUTINHO FIUZA (OAB 13003/BA) - Processo 0073889-
86.2011.8.05.0001 - Embargos a execucao - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Joel Alkmin Cavalcante e outros - Vistos em inspeção. Reservando-me a
posterior análise dos requisitos de admissibilidade, e não ocorrendo nenhuma das situações previstas no art. 520 do CPC,
recebo a apelação nos seus efeitos devolutivos e suspensivos. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo
de 15 dias. No caso de oferecimento de recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentação de contrarrazões no
prazo legal. Após, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça da Bahia. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: ROBERTTO LEMOS E CORREIA (OAB 7672/BA), NACHA GUERREIRO SOUZA AVENA (OAB 15823/BA) - Processo
0074392-49.2007.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Aurivanda Oliveira de Araujo Santos e outros - RÉU: Estado
da Bahia - Vistos em inspeção. Intime-se o executado para se manifestar acerca da petição e documentos de fls. 626 a 655,
no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para decisão. P.I. Cumpra-se.

ADV: LIVIO MARIO REIS NUNES (OAB 15431/BA), ADRIANO CARVALHO AHRINGSMANN (OAB 16335/BA) - Processo 0082368-
83.2002.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Joilson Silva Soares e outros - RÉU: Estado da Bahia - Vistos em
inspeção. Intime-se o Estado da Bahia para apresentar planilha com os valores retroativos devidos aos autores, conforme
solicitado às fls. 392, no prazo de 30 dias. Após, intimem-se os exequentes para manifestação, em igual prazo. P.I.

ADV: DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), ANTONIO OTTO CORREIA PIPOLO (OAB 6973/BA) - Processo 0084338-
06.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Atos Administrativos - AUTOR: Rubens Barros e outros - RÉU: Estado da Bahia
- Vistos em inspeção. ANTONIO DE SOUZA BARROS e outros, qualificados nos autos, alegando omissão, opuseram
Embargos de Declaração em face da sentença proferida às fls. 172/175, que julgou improcedentes os pedidos formulados
pelos autores na inicial. Alegam que a decisão foi omissão quanto a pontos relevantes, tais como a aplicação imediata de
normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais, a ausência de expresso poder discricionário para o exercício do
poder regulamentar, impossibilidade de regulamento inovar a ordem jurídica, condição meramente potestativa para o
pretenso exercício de poder regulamentar dentre outros aspectos mencionados na peça de interposição. Os autos vieram-
me conclusos. Os embargos de declaração, tal como previsto no artigo 535, incisos I e II, do CPC, têm por escopo aclarar
obscuridade, harmonizar pontos contraditórios ou suprir omissões existentes no julgado, não se prestando, contudo, ao
reexame de matéria apreciada e julgada, devendo ser rejeitados caso não ocorra, de fato, omissão, contradição ou obscu-
ridade. No caso em tela, os Embargantes sustentaram que o entendimento esposado na sentença encontra-se eivado pela
omissão, vez que mostrou-se inerte à análise dos pedidos contidos na peça vestibular, qual sejam, ausência da aplicação
imediata das normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais em relação aos vencimentos do autor. Sustenta,
também, que, pela ausência de poder discricionário quanto ao poder regulamentar do Poder Executivo em relação à Lei
instituidora da GAP IV E V, cabe ao Judiciário exercer o controle da legalidade do ato administrativo. Assim, ainda alegam a
impossibilidade de regulamento inovar a ordem jurídica, razão pelo que sustentam omissão na sentença guerreada. Da
análise dos fatos trazidos à baila pelos Embargantes, depreende-se que o quanto alegado se consubstancia tão somente
no inconformismo quanto ao teor da sentença prolatada, não vindo a demonstrar qualquer erro material manifesto que
viesse a dar ensejo ao cabimento dos Embargos de Declaração. Em verdade, observa-se que o conteúdo do recurso
manejado restringe-se tão somente aos fatos controvertidos que, por derradeiro, foram sanados no ato da prolação da
sentença outrora prolatada. Notória, portanto, a intenção meramente modificativa, visando a exclusiva reapreciação do
mérito e posterior reforma da decisão, manifestada pela Embargante. Por oportuno, ressalta-se que a jurisprudência pátria
já firmou o entendimento de que o Magistrado não precisa explicitar todos os argumentos apontados pelas partes, desde
que a sua fundamentação seja suficiente para o desate da lide. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPE-
CIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. MUTUÁRIO
AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE
APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA 7/STJ. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO.
LEGALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco
nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos
trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia". (REsp
1090398 / RSRECURSO ESPECIAL2008/0204059-2, Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA, T1 - PRIMEIRA TURMA, J. 02/12/
2008, DJe 11/02/2009). A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para
justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte".
(AgRg no Ag 738020 / SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2006/0008237-4, Relator(a) Ministro SIDNEI
BENETI, T3 - TERCEIRA TURMA, J. 18/11/2008, DJe 12/12/2008) AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSOS ESPECIAIS -
AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL - CARTEIRA HIPOTECÁRIA. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA E TABELA PRICE -
QUESTÃO FÁTICO-PROBATÓRIA - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS DAS SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ - AUSÊNCIA DE LIMITA-
ÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - PRECEDENTES DESTA CORTE - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - CERCEAMENTO DE
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DEFESA - INEXISTÊNCIA - ART. 1.438 DO CC/1916 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INAPLICABILIDADE DAS
REGRAS DO SFH AOS CONTRATOS REGIDOS PELA CARTEIRA HIPOTECÁRIA - LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS
EM 10% E APLICAÇÃO DO PES - PEDIDOS PREJUDICADOS - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO
- LEGALIDADE - POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA SIMPLES - PRECEDENTES - PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO - APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO DA SÚMULA 283/STF. 1. Não caracteriza negativa de prestação jurisdicional, o fato de o órgão julgador
não se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes, quando analisa adequadamente aqueles que entende
necessários ao julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado, utilizando-se dos fatos, provas,
jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entende aplicável ao caso". (AgRg no REsp 961786 /
SCAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0141289-6, Relator(a), Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS
(JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), T4 - QUARTA TURMA, j. 26/08/2008, DJe 29/09/2008). Assim sendo,
REJEITO os embargos de declaração opostos por ANTONIO DE SOUZA BARROS, em face dos fatos e fundamentos supra
explanados. Por conseguinte, reabro o prazo para interposição de outros recursos. Publique-se, registre-se e intime-se.
Salvador(BA), 19 de maio de 2014. Patricia Cerqueira de Oliveira Juíza de Direito

ADV: ANDRÉ MONTEIRO DO REGO (OAB 7653/BA), ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS (OAB 8976/BA), MARIA CRISTINA
COSTA DA ROCHA (OAB 24717/BA), WASHINGTON ALBERTO DA ROCHA (OAB 5130/BA) - Processo 0086170-
94.1999.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Mirian Pereira da Silva - RÉU: Estado da Bahia - Vistos em
inspeção. Tendo em vista a gratuidade da justiça deferida à parte autora (fl. 14), defiro o pedido de fl. 445, para determinar o
encaminhamento dos autos ao setor de cálculo, para liquidação da sentença, já transitada em julgado. Após, cite-se a
acionada para opor embargos à execução, no prazo de 30 dias, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. P.I.

ADV: JOSE CARLOS COELHO WASCONCELLOS JUNIOR (OAB 17432/BA) - Processo 0087210-67.2006.8.05.0001 - Execu-
ção - AUTOR: Estado da Bahia - RÉU: Comercial de Alimentos Vera Ltda - Portanto, não há nos autos, qualquer fato que
demonstre que a(s) pessoa(s) indicada(s), agia(m) como sócio-gerente, ou até mesmo que demonstre que este agiu com
excesso de poderes, para que se configure a responsabilidade patrimonial do sócio. Com tais razões, INDEFIRO o pedido
de citação dos supostos sócios para que passem a integrar o pólo passivo da execução. Considerando que a execução está
paralisada há muito mais de um ano, intime-se o Exequente, para se manifestar nos termos do art.40, 4º da Lei nº 6.830/80,
respeitada a Súmula 314 do STJ, no prazo de 30 dias P.R.I.

ADV: PAULO EMILIO NADIER LISBOA (OAB 15530/BA), GUSTAVO COSTA PINTO DE PAULA (OAB 16093/BA), ELDO DE
ALMEIDA RIBEIRO (OAB 14020/BA), CAMILLA DE MOURA CICERO SANTOS (OAB 28336/BA), ANTÔNIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO (OAB 12392/BA) - Processo 0088139-61.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Lourival Souza de Araujo e outro - RÉU: Colegio da Policia Militar do
Estado da Bahia - Vistos em inspeção. Face ao teor da certidão de fl. 211, intime-se a parte autora para dizer se subsiste
interesse no feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Cumpra-se. Salvador (BA), 19 de maio de 2014. Patricia
Cerqueira de Oliveira Juíza de Direito

ADV: MARCOS MARCILIO ECA SANTOS (OAB 14528/BA), BRUNO TEIXEIRA BAHIA (OAB 15623/BA) - Processo 0089676-
73.2002.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Everaldo Jose do Sacramento e outros - RÉU: Estado da Bahia -
Vistos em inspeção. Defiro o pedido formulado às fls. 198 e 199, para determinar que o Estado da Bahia cumpra a obrigação
de fazer imposta na sentença já transitada em julgado, reintegrando a Gratificação de Habilitação PM nos proventos de todos
os autores, indistintamente, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Quanto à
obrigação de pagar quantia certa, cite-se o réu para, querendo, opor embargos à execução, no prazo de 30 dias, nos termos
do art. 730 do Código de Processo Civil.

ADV: THYERS NOVAIS DE CERQUEIRA LIMA FILHO (OAB 8893/BA), ALAIN ALAN CORREIA PEREIRA (OAB 8446/BA), MILTON
CORREIA FILHO (OAB 4885/BA) - Processo 0104964-56.2005.8.05.0001 - Embargos a execucao - EMBARGANTE: Assembleia
Legislativa do Estado da Bahia - EMBARGADO: Jorge Lazaro Coelho Barbosa e outros - Vistos em inspeção. Face ao teor da
petição de fl. 89 e da certidão de óbito de fl. 90, proceda-se à suspensão do processo por 30 dias, até que se realize a
substituição da exequente falecida. As capas estragadas deverão ser substituídas por capas plásticas. P.I.

ADV: JOSE CARLOS COELHO WASCONCELLOS JUNIOR (OAB 17432/BA), CARINA CATIA BASTOS DE SENNA (OAB 17263/
BA) - Processo 0106701-31.2004.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Paulo Renato Lima Castro e outros - RÉU:
Estado da Bahia - Vistos em inspeção. Tendo em vista a desnecessidade de citação da administração pública por ocasião
da exigibilidade de sentença que impõe obrigação de fazer (Ver STJ. AgRg no Ag 999.849/RS, Rel. Min. Jane Silva. Dje de 26/
05/2008), intime-se o executado para que efetue o reajuste da GAP - Gratificação de Atividade de Policial Militar,bem como
seus reajustes conforme decisão judicial, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais). Quanto à obrigação de pagar quantia certa, cite-se o réu para, querendo, opor embargos à execução, no prazo de 30
dias, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: RICARDO OLIVEIRA FREAZA GARCIA (OAB 35648/BA), THAÍS VIVAS MARIANO (OAB 20461/BA), MÁRCIO CÉSAR
BARTILOTTI (OAB 3843/BA), IRAN FURTADO DE SOUZA FILHO (OAB 15170/BA), MARIA ELISA ARAUJO ANDRADE DE CAS-
TRO (OAB 15090/BA) - Processo 0117854-85.2009.8.05.0001 - Embargos a execucao - DIREITO ADMINISTRATIVO E OU-
TRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Estado da Bahia - EMBARGADO: Maria Conceicao de Jesus Silva e outros
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- Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com o estilo e as cautelas de praxe.P.Salvador,22 de maio de
2014.Maristela Neves Prado.Subescrivã

ADV: RAFAELA MENESES DE ALMEIDA RIOS (OAB 30499/BA), PATRÍCIA MONTEIRO MALAQUIAS (OAB 22699/BA), ANTÔNIO
SÉRGIO MIRANDA SALES (OAB 10959/BA) - Processo 0138864-25.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR:
Adeilda Felismina Sancho e outro - RÉU: Estado da Bahia - Vistos em inspeção. Defiro como requer à fl.120. Procedam-se
às anotações e ajustes devidos no sistema. Após, digam as partes em 10 (dez) dias. Intime-se. Salvador (BA), 14 de maio
de 2014. Patricia Cerqueira de Oliveira Juíza de Direito

ADV: MÁRCIO CÉSAR BARTILOTTI (OAB 3843/BA), MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO (OAB 16020/BA) - Processo 0141226-
10.2002.8.05.0001 - Embargos a execucao - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Amauri Chaves Neves - Vistos
em inspeção. Considerando o trânsito em julgado da decisão de fls. 84 e 85, intimem-se as partes para se manifestarem
acerca dos valores calculados na planilha de fls. 145 a 187, no prazo de 5 dias. Em caso de silêncio, que será considerado
como anuência, requisite-se o pagamento do débito da entidade de direito público, por intermédio do(a) Excelentíssimo(a)
Senhor(a) Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, (a)expedindo-se precatório, no que tange ao(s) crédito(s)
exequendo(s) superior(es) a 20 vezes o valor do salário mínimo e (b) por meio de requisição de pequeno valor (RPV), no
tocante ao(s) crédito(s) de valor inferior ao aludido limite. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ADRIANA MEYER BARBUDA GRADIN (OAB 12815/BA), MILENE COSTA MIRANDA (OAB 24104/BA), ROBERTTO LEMOS
E CORREIA (OAB 7672/BA) - Processo 0141432-53.2004.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Adaberto Oliveira
Piton da Silva e outros - RÉU: Estado da Bahia - Vistos em inspeção. Diante da notícia de descumprimento da sentença já
transitada em julgado, intime-se pessoalmente o Estado da Bahia para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra a a decisão,
bem como acoste o comprovante do devido cumprimento aos autos, sob pena de multa diária que majoro para R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais). Intime-se o Estado, também, para que forneça os valores históricos corretos para a elaboração
de novos cálculos, conforme requerido à fl. 402, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, inexistindo a referida comprovação,
determino que sejam extraídas cópias da sentença, dos acórdãos, despacho de citação, do mandado devidamente cumpri-
do e da petição formulada pela parte credora noticiando o descumprimento, que devem ser encaminhadas ao Ministério
Público para apuração de ato de improbidade, bem como de crime de desobediência, sem prejuízo da incidência das
astreintes já estipuladas. P.I.

ADV: CARLOS ALBERTO SANTOS DE ALMEIDA COSTA JUNIOR (OAB 15625/BA), ROBERTO LIMA FIGUEIREDO (OAB 15586/
BA) - Processo 0146265-17.2004.8.05.0001 - Execução - AUTOR: Estado da Bahia - RÉU: Bompreco Bahia Sa - Vistos em
inspeção. Expeça-se guia de pagamento, conforme requerido pela executado. Após, intime-se o acionado da expedição da
guia para quitação do débito, bem como para que realize a juntada do respectivo comprovante, no prazo de 15 dias, sob pena
de continuidade da execução. Decorrido o prazo supra fixado, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 10 dias,
sob pena de arquivamento dos autos. P.I.

ADV: JAMES GAUTERIO JULIANO (OAB 16926/BA) - Processo 0162828-86.2004.8.05.0001 - Notificação - AUTOR: Empresa
de Turismo Sa Emtursa - NOTIFICADO: Cloves Barbosa Veiga - Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora para dizer se
subsiste interesse no feito em 48 h, sob pena de extinção.

ADV: VONNAIRE SANTOS FONSECA (OAB 32507/BA), ANA PAULA TOMAZ MARTINS (OAB 12228/BA) - Processo 0307874-
28.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Sistema Remuneratório e Benefícios - REQUERENTE: Adauto Batista Ferreira
- AUTOR: Apolinario Silva dos Santos e outros - REQUERIDO: Estado da Bahia - Vistos em inspeção. Reservando-me
posterior análise dos requisitos de admissibilidade, e não ocorrendo nenhuma das situações previstas no art. 520 do CPC,
recebo a apelação nos seus efeitos devolutivos e suspensivos. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo
de 15 dias. No caso de oferecimento de recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentação de contrarrazões no
prazo legal. Após, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça da Bahia. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: VICENTE OLIVA BURATTO (OAB 17856/BA), NILSON JOSÉ PINTO (OAB 10492/BA) - Processo 0308852-05.2012.8.05.0001
- Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - REQUERENTE:
Raimundo da Conceicao e outro - REQUERIDO: Estado da Bahia - Ante o exposto e por tudo mais que consta dos autos,
JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, devido
ao decurso do prazo prescricional. Condeno os autores ao pagamento das custas custas processuais e honorários de
advogado, estes que arbitro em 10% do valor atribuído à causa. A obrigação, todavia, permanecerá com a sua exigibilidade
suspensa enquanto persistir o estado de pobreza afirmado na petição inicial (Lei n. 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, art. 12).
Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com gbaixah na distribuição. Publique-se. Registre-se e
intimem-se.

ADV: PATRICIA LISBÔA COSTA ABOULHALAGE (OAB 11918/BA), RODRIGO VIANA PANZERI (OAB 32817/BA) - Processo
0309905-21.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚ-
BLICO - AUTORA: Leildes da Anunciacao de Queiroz] - RÉU: Funprev-fundo Financeiro da Previdencia Social dos Servidores
Publicos do Estado da Bahia - Vistos em inspeção. Reservando-me posterior análise dos requisitos de admissibilidade, e
não ocorrendo nenhuma das situações previstas no art. 520 do CPC, recebo a apelação nos seus efeitos devolutivos e
suspensivos. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias. No caso de oferecimento de recurso
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adesivo, intime-se a parte contrária para apresentação de contrarrazões no prazo legal. Após, encaminhem-se os autos ao
Tribunal de Justiça da Bahia. Publique-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 20 de maio de 2014. Patricia Cerqueira de Oliveira
Juíza de Direito

ADV: PEDRO AUGUSTO COSTA GUERRA (OAB 3998/BA) - Processo 0318642-47.2011.8.05.0001 - Ação Civil Pública -
Ordenação da Cidade / Plano Diretor - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Municipio de Salvador e outro
- REPTE: Ministério Público do Estado da Bahia - Vistos em inspeção. Considerando que os acionados da presente ação
ainda não foram citados, defiro o pedido de aditamento da inicial formulado às fls. 305 e 306, com espeque no art. 294 do
Código de Processo Civil. Após, cumpra-se, com urgência, a decisão de fl. 303, notificando-se os requeridos para oferece-
rem manifestação, por escrito, nos termos do art. 12 da Lei 7.347/1985, no prazo de 72 horas, voltando, após para aprecia-
ção do pedido liminar, ressaltando que tal manifestação não substituirá a contestação, que deverá ser apresentada em
momento oportuno. P.I. Cumpra-se.

ADV: DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), ROBERTO DE OLIVEIRA ARANHA (OAB 14903/BA) - Processo 0322772-
80.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
REQUERENTE: Adauto Santos - AUTOR: Antonio Barreto de Carvalho e outros - REQUERIDO: Estado Da Bahia - Encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com o estilo e as cautelas de praxe.P.Salvador,22 de maio de 2014.Maristela
Neves Prado.Subescrivã

ADV: CARLOS ANDRÉ DO NASCIMENTO (OAB 19413/BA), MICHEL SOARES REIS (OAB 14620/BA) - Processo 0354036-
81.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Atos Administrativos - AUTOR: Paulo Ernesto Pessanha da Silva - RÉU: Estado
da Bahia e outro - Vistos em inspeção. PAULO ERNESTO PESSANHA DA SILVA, qualificado nos autos, alegando omissão,
opôs embargos de declaração em face da sentença proferida às fls. 1140/1147, que julgou procedente o pedido do autor,
decretando a nulidade do Acórdão nº 100/200 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia TCE, o qual rejeitou as contas do
autor, no que se refere ao Convênio nº 004/05 e assegurando ao gestor em eventual procedimento administrativo a respeito
dos mesmos fatos, a ampla defesa e contraditório. Conclusos os autos, decido. Insurge-se o embargante contra a sentença
de fls. 1140/1147, alegando que está eivada pela omissão, porque o Julgador teria sido inerte à análise dos pedidos
contidos na peça vestibular, referentes à abertura de novo procedimento, processo N. 001794/2010, a fim de rever a referida
decisão e eventuais vícios, bem como a nulidade por ter sido intimado através de edital, sem se esgotar todas as possibi-
lidades de intimação elencadas na lei, devendo integrar o julgado, bem como resguardando o embargante de futuro recurso
especial e ou extraordinário. De início, vale lembrar que, de âmbito meramente integrativo do julgamento principal, os
embargos de declaração, tal como previsto no artigo 535, incisos I e II, do CPC, têm por escopo aclarar obscuridade,
harmonizar pontos contraditórios ou suprir omissões existentes no julgado, não se prestando, contudo, ao reexame de
matéria apreciada e julgada, devendo ser rejeitados caso não ocorra, de fato, omissão, contradição ou obscuridade. Outros-
sim, em relação aos demais pontos questionados, o Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações ou
questionários das Partes litigantes, tampouco a rebater um a um todos os argumentos aventados nos autos, desde que
analise adequadamente aqueles que entende necessário ao julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento,
bem como fundamentando sua decisão, utilizando-se dos fatos, provas e jurisprudência pertinentes a matéria discutida. Da
análise dos fatos trazidos a baila pelo Embargante, depreende-se que o conteúdo do recurso manejado restringe-se tão
somente aos fatos controvertidos que, por derradeiro, foram sanados no ato da prolação da sentença. Por oportuno, ressal-
ta-se que a jurisprudência pátria já firmou o entendimento de que o Magistrado não precisa explicitar todos os argumentos
apontados pelas partes, desde que a sua fundamentação seja suficiente para o desate da lide, como aconteceu no caso em
comento: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90.
CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. SISTEMA DE
AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO
MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. MÁ-
FÉ NÃO CONFIGURADA. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo
sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação
suficiente para decidir de modo integral a controvérsia". (REsp 1090398 / RS RECURSO ESPECIAL 2008/0204059-2, Relator(a)
Ministra DENISE ARRUDA, T1 - PRIMEIRA TURMA, J. 02/12/2008, DJe 11/02/2009). "A jurisprudência desta Casa é pacífica ao
proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a
rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte". (AgRg no Ag 738020 / S 3PAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 2006/0008237-4, Relator(a) Ministro SIDNEI BENETI, T3 - TERCEIRA TURMA, J. 18/11/2008, DJe 12/12/
2008) "AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSOS ESPECIAIS - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL - CARTEIRA
HIPOTECÁRIA. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA E TABELA PRICE - QUESTÃO FÁTICO-PROBATÓRIA - INCIDÊNCIA DOS ENUNCI-
ADOS DAS SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ - AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - PRECEDENTES DESTA
CORTE - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - ART. 1.438 DO CC/1916 - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH AOS CONTRATOS REGIDOS PELA CARTEIRA HIPO-
TECÁRIA - LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS EM 10% E APLICAÇÃO DO PES - PEDIDOS PREJUDICADOS -
CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO - LEGALIDADE - POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO
APENAS DA FORMA SIMPLES - PRECEDENTES - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO DA SÚMULA 283/STF. 1. Não caracteriza nega-
tiva de prestação jurisdicional, o fato de o órgão julgador não se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes,
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quando analisa adequadamente aqueles que entende necessários ao julgamento do feito, de acordo com seu livre conven-
cimento fundamentado, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que
entende aplicável ao caso". (AgRg no REsp 961786 / SCAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0141289-6,
Relator(a), Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), T4 - QUARTA TURMA,
j. 26/08/2008, DJe 29/09/2008). Assim sendo, REJEITO os embargos de declaração opostos por PAULO ERNESTO PESSANHA
DA SILVA, em face dos fatos e fundamentos supra explanados. Por conseguinte, reabro o prazo para interposição de outros
recursos. Publique-se, registre-se e intimem-se. Salvador(BA), 20 de maio de 2014. Patricia Cerqueira de Oliveira Juíza de
Direito

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0354689-83.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obriga-
ção de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Eduardo Costa Sena - RÉU: Município de Salvador - Vistos em inspeção. Diante da notícia
de descumprimento da decisão liminar, intime-se pessoalmente o Município de Salvador para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, cumpra a decisão, bem como acoste o comprovante do devido cumprimento aos autos, sob pena de multa diária que
majoro para R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Decorrido o prazo, inexistindo a referida comprovação, determino que
sejam extraídas cópias da sentença, dos acórdãos, despacho de citação, do mandado devidamente cumprido e da petição
formulada pela parte credora noticiando o descumprimento, que devem ser encaminhadas ao Ministério Público para
apuração de ato de improbidade, bem como de crime de desobediência, sem prejuízo da incidência das astreintes já
estipuladas. Certifique-se se o acionado apresentou contestação e, em caso positivo, intime-se a autora para manifestação,
após o que os autos devem retornar conclusos para sentença. P.I.

ADV: ITANA EÇA MENEZES DE LUNA REZENDE (OAB 16828/BA), LEONARDO MENDES NETTO (OAB 26079/BA) - Processo
0357675-10.2012.8.05.0001 - Cautelar Inominada - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
- AUTOR: Jairo dos Santos Lma - RÉU: Planserv Assistencia A Saude dos Servidores do Estado da Bahia - Vistos etc. Tendo
em vista a desnecessidade de citação da administração pública por ocasião da exigibilidade de sentença que impõe
obrigação de fazer (Ver STJ. AgRg no Ag 999.849/RS, Rel. Min. Jane Silva. Dje de 26/05/2008), intime-se o PLANSERV, para
cumprir a decisão judicial de fls. 24-26, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA), ANDRE LUIZ PEIXOTO FERNANDES (OAB 12703/BA) - Processo
0358860-83.2012.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Estado da Bahia - EMBARGADO: Genilson Cardoso
dos Santos e outros - Vistos em inspeção. Considerando a natureza da divergência apresentada nos presentes embargos
à execução, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos. Após as informações do setor de cálculos, intimem-se as partes
para manifestação, no prazo de 10 dias. P.I. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO GEORGE ALVES DE ASSIS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVANY DE OLIVEIRA VILLAS-BÔAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2014

ADV: CLAUDIA SOUZA ARAGÃO (OAB 13365/BA), IALE FREITAS SILVA (OAB 30532/BA) - Processo 0300708-71.2014.8.05.0001
- Procedimento Ordinário - Planos de Saúde - AUTORA: Maria das Candeias Baiao Guerreiro de Souza - RÉU: Estado da
Bahia - Posto isso, ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração interpostos pelo autor, em face dos fatos e fundamentos
supra explanados, dando-lhes provimento para sanar o erro material apontado, retirando da parte do relatório da sentença
(pág 109) o trecho "O Estado da Bahia veio aos autos para informar que o medicamento (...) pelo Estado na aquisição do
medicamento, fls. 200 a 203", ao mesmo tempo em que JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração apresenta-
dos pelo réu. Haja vista a notícia (pág 136/140) de descumprimento do quanto determinado na sentença, bem como as
diversas intimações para efetivação do procedimento cirúrgico com majoração de multa por descumprimento, intime-se a
parte autora para apresentar orçamento do valor total do procedimento, incluindo, os custos dos materiais de confecção da
prótese, para fins de bloqueio das contas do Réu. P.R.I. Salvador(BA), 13 de junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz
de Direito

ADV: JÚLIA D'AFFONSÊCA BARREIROS (OAB 40196/BA) - Processo 0320638-75.2014.8.05.0001 - Cautelar Inominada -
Medida Cautelar - AUTOR: Luisa Scalldaferri Pessoa Costa - RÉU: Faculdade Baiana de Direito e Gestão Ltda Me e outros -
Vistos, etc. Aguarde-se o decurso do prazo para a apresentação de defesa pelo Estado da Bahia. Salvador (BA), 16 de junho
de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

ADV: SARITA OLIVEIRA LACERDA (OAB 32399/BA) - Processo 0336463-93.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Loca-
ção de Imóvel - AUTOR: Luis Clovis Santos Pereira - RÉU: Estado da Bahia - Conclusos os autos, verifico que às fls.71 o Autor
requereu a expedição do mandado de despejo, considerando que o agravo de instrumento interposto pelo Estado da Bahia
foi recebido sem efeito suspensivo, encontrando-se expirado o prazo de 15 (quinze) dias concedido ao Estado da Bahia para
entrega das chaves, nos termos da a decisão interlocutória de fls.30/33. Assim sendo, intime-se o Estado da Bahia, para no
prazo de 05 (cinco) dias comprovar o cumprimento da medida liminar de fls.30/33, e caso não o tenha feito ou deixado de se
manifestar, expeça-se o mandado de despejo. Salvador (BA), 01 de agosto de 2013. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz
de Direito
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ADV: SARITA OLIVEIRA LACERDA (OAB 32399/BA) - Processo 0336463-93.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Loca-
ção de Imóvel - AUTOR: Luis Clovis Santos Pereira - RÉU: Estado da Bahia - Intime-se o Estado da Bahia, mediante o Sr.
Procurador Geral, pessoalmente ou via Portal, para manifestar-se acerca da petição de fls. 108, no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador (BA), 21 de março de 2014. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: SARITA OLIVEIRA LACERDA (OAB 32399/BA) - Processo 0336463-93.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Loca-
ção de Imóvel - AUTOR: Luis Clovis Santos Pereira - RÉU: Estado da Bahia - Isto posto, com fulcro nos artigos 267, VI, declaro
extinto o presente processo, sem resolução de mérito. Custas pela partes, cabendo o pagamento de metade para cada uma
delas. Sem honorários de advogado. Expeça-se alvará para levantamento, em favor do patrono da parte autora, conforme
poderes conferidos pela procuração de pág. 10, do valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), acrescido dos seus
rendimentos, depositado na conta judicial nº 2.100.120.287.552 . P.R.I. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. GEORGE ALVES
DE ASSIS Juiz de Direito

ADV: JOÃO CARLOS NOGUEIRA REIS (OAB 16011/BA) - Processo 0368591-69.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Sistema Remuneratório e Benefícios - AUTORA: ANA MARIA MATOS CERQUEIRA e outro - RÉU: Estado da Bahia - Diante do
exposto, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência retro e, em
conseqüência, declaro a extinção do processo, na forma do art. 267, VIII, da lei processual civil. Defiro o pedido de juntada de
substabelecimento, conforme requerido à pág. 55. Custas pelas autoras, elas que ficam isentas do seu pagamento com a
ressalva do art. 12 da Lei 1.060/50, posto que defiro a ela, nesse momento, o benefício da gratuidade da justiça. P.R.I.
Salvador(BA), 17 de junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

ADV: LAISE DE FREITAS SANTOS BISPO (OAB 34897/BA) - Processo 0409729-16.2013.8.05.0001 - Mandado de Segurança
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - IMPETRANTE: VALDIR SANTOS SIQUEIRA -
IMPETRADO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança (págs. 1/5)
impetrado por Valdir Santos Siqueira em que se indica para compor o pólo passivo da demanda o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. À inicial foram juntados os documentos de págs. 6/31. É o relatório, decido. Como se sabe, o mandado
de segurança é concedido contra ato da autoridade que tenha praticado, ou que esteja na iminência de praticar, ato ilegal ou
com abuso de poder, em detrimento de direito líquido e certo de pessoa, física ou jurídica, ou mesmo de entidade carente de
personalidade jurídica, como preceitua o art. 1º da Lei 12.016/09. Outrossim, no que se refere à competência para o
mandado de segurança, não é esta definida pela matéria discutida, mas em razão da autoridade da qual emanou o ato dito
lesivo, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ, 1ª Turma, AgRg. No Ag. 1.045.751/RJ, Rel.ª Min.ª Denise Arruda,
AC. 14.12.2008, Dje 11.02.2009). No particular destes autos, o pólo passivo do mandamus é composto pelo INSS, entidade
autárquica federal que, por isso mesmo, atrai a competência da Justiça Federal para o processo e julgamento do feito, a teor
do que contém o art. 109, I, da CF de 88. Ante o exposto, declaro, de ofício, a incompetência deste Juízo para processar e
julgar o mandado de segurança impetrado, o que faço com lastro no art. 109, I, da Constituição Federal de 88, ao mesmo
tempo em que determino a remessa dos autos para a Justiça Federal, competente para o desate do litígio. . Salvador(BA),
17 de junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

ADV: IBSEN NOVAES JUNIOR (OAB 14734/BA) - Processo 0529779-37.2014.8.05.0001 - Mandado de Segurança - Planos de
Saúde - IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS MELO - IMPETRADO: Secretario de Saude do Estado da Bahia - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0529779-37.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Mandado de Segurança - Planos de Saúde
Impetrante:ANTONIO CARLOS MELO Impetrado:Secretario de Saude do Estado da Bahia Vistos etc. Cuida-se de MANDADO
DE SEGURANÇA, com pedido liminar, impetrado por ANTONIO CARLOS MELO, identificado à fl. 01, contra ato do SECRETA-
RIO DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, aduzindo, em síntese, ser portador de doença do neurônio motor identificada como
E.L.A. - Esclerose Lateral Amiotrófica por quadro de atrofia e fraqueza muscular, de predomínio proximal, arreflexia e atrofia,
sobretudo em interósseos de mãos e regiões tenar e hipotênar bilateral, há cerca de dois anos, consoante resultado de
exames específicos e declaração de profissional de medicina especializado. Ato continuo, afirmou que por tratar-se de
doença degenerativa do sistema nervoso, progressiva, incapacitante, com sobrevida entre 3 a 5 anos, cuja medicação
disponível para tentar reduzir a sua velocidade de progressão é o RILUZOL, o qual vinha sendo obtido através do Estado da
Bahia por meio da importadora TKS Farmacêutica Ltda., cuja fabricação é atribuída a Sun Pharmaceutical Industries Ltda.,
de origem Indiana. Ocorre que, segundo afirma o Impetrante, por meio da portaria nº 913, de 25/11/2002, do Ministério de
Saúde a medicação foi liberada para distribuição pelo SUS por meio das Secretarias de Saúde dos Estados. Entretanto, os
serviços de referência da Secretaria de Saúde do Estado não vêm disponibilizando o medicamento há mais de um mês Por
tais razões, requereu a concessão da medida liminar, a fim de que a autoridade impetrada forneça ao Impetrante 60
(sessenta) unidades do comprimido de 50 mg por mês, do medicamento denominado RILUZOL, de forma ininterrupta e, ao
final seja julgada totalmente procedente os pedidos, confirmando a medida liminar e concedendo a segurança definitiva.
Juntou documentos às fls. 18/138. É o relatório, decido. Da análise da petição inicial, verifico que pretende o Impetrante, com
o presente writ, a correção de ato ilegal imputado a autoridades, incluindo o Secretário de Saúde do Estado da Bahia. Como
se sabe, o mandado de segurança é concedido contra ato da autoridade que tenha praticado, ou que esteja na iminência de
praticar ato ilegal ou com abuso de poder, em detrimento de direito líquido e certo de pessoa, física ou jurídica, ou mesmo
de entidade carente de personalidade jurídica, como preceitua o art. 1º da Lei 12.016/09. Ademais, exige a Lei que sejam
identificados na petição inicial, não só a autoridade coatora, como também a pessoa jurídica a que o agente do ato impug-
nado se acha integrado (art. 6º). Outrossim, no que refere à competência para o mandado de segurança, não é esta definida
pela matéria discutida, mas em razão da autoridade da qual emanou o ato, dito lesivo, como já decidiu o Superior Tribunal
de Justiça ( STJ, 1ª Turma, AgRg. No Ag. 1.045.751/RJ, Rel.ª Min.ª Denise Arruda, AC. 14.12.2008, Dje 11.02.2009). No âmbito



Cad. 2 / Página 76TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

da justiça comum, a competência dos juízes e tribunais é determinada pela Constituição Estadual ou pela Lei de Organiza-
ção Judiciária local, dispondo na Constituição Estadual o seguinte: Art. 123 - Compete ao Tribunal de Justiça, além das
atribuições previstas nesta Constituição: I - processar e julgar, originariamente: a) nos crimes comuns, o vice-governador,
secretários de Estado, deputados estaduais, juizes do Tribunal de Alçada(*), membros do Conselho da Justiça Militar,
auditor militar, inclusive os inativos, procurador geral do Estado, defensor-chefe da Defensoria Pública, juizes de Direito,
membros do Ministério Público e prefeitos;(*) Os Tribunais de Alçada foram extintos pela Emenda à Constituição Federal nº
45, de 8.12.2004. b) os mandados de segurança contra atos do governador do Estado, da Mesa da Assembléia Legislativa,
do próprio Tribunal ou de seus membros, dos secretários de Estado, dos presidentes dos Tribunais de Contas, do procu-
rador geral de Justiça, do procurador geral do Estado e do prefeito da Capital;. Ademais, quando se trata de mandado de
segurança, o erro na indicação do foro da autoridade impetrada não implica extinção do feito sem resolução do mérito, já
que, considerando os princípios do aproveitamento dos atos processuais e da celeridade, bem como a dificuldade que os
cidadãos têm em compreender a malha hierárquica da administração pública, a melhor solução é corrigir a eleição errônea.
In casu, uma das autoridades legítima possui foro especial, fato que implica a incompetência deste juízo. Assim, ante o
exposto, declaro a incompetência do Juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública para processar e julgar o feito, pois, consoante o
art.123, I, alínea "b" da Constituição do Estado da Bahia, a competência originária para processar e julgar ações mandamentais
contra ato de Secretário de Estado é do Tribunal de Justiça, para onde determino a remessa dos autos, observadas as
garantias de estilo. Intime-se. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. GEORGE ALVES DE ASSIS Juiz de Direito

 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MÁRIO SOARES CAYMMI GOMES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANO DE MOURA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0168/2014

ADV: ALBERT COSME OLIVEIRA DE SOUZA (OAB 26069/BA), ANA CRISTINA PINHO E ALBUQUERQUE PARENTE (OAB
12705/BA), MAURÍCIO ALEXANDRINO ARAÚJO SOUZA (OAB 15696/BA) - Processo 0312828-54.2011.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Marivalda Neri Guimaraes - RÉU: Transalvador Superintendencia de
Transito e Transporte do Salvador e outros - DECIDO. Defiro a gratuidade postulada. Segundo o art. 295 do Código de
Processo Civil: "Considera-se inepta a petição inicial quando: lhe faltar pedido ou causa de pedir; da narração dos fatos não
decorrer logicamente a conclusão; o pedido for juridicamente impossível; contiver pedidos incompatíveis entre si." Sendo
assim, os fatos devem ser relatados na inicial com precisão e clareza, demonstrando os aspectos jurídicos e documentais
que possuem relevância para o julgamento da lide. Cotejando a inicial verifica-se que não é possível extrair conclusão lógica
dos fatos narrados pela autora, uma vez que expostos de forma confusa, o que impede este magistrado de extrair dos
mesmos o que de fato busca a parte autora, ou seja, de identificar claramente qual a questão controversa submetida à
apreciação judicial. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD). POLICIAL MILITAR. EXPULSÃO DA CORPORAÇÃO. INCOMPA-
TIBILIDADE ENTRE O PEDIDO E A CAUSA DE PEDIR. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PROVAS
EM AÇÃO PENAL. IRRELEVÂNCIA. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS PENAL E ADMINISTRATIVA. 1. Há inépcia da petição
inicial se ocorrer dissociação entre o pedido e a causa de pedir; é dizer, se da narração dos fatos não decorrer logicamente
a conclusão (art. 295, parágrafo único, II, do Código de Processo Civil). 2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é no
sentido de que as instâncias administrativa e penal são independentes entre si, de modo que a influência de uma sobre a
outra somente ocorre quando houver a inexistência do fato ou a negativa de autoria reconhecidas na esfera criminal. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no RMS: 29088 SP 2009/0049036-0, Relator: Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 25/06/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2013. Deve-se
ainda destacar que os pedidos da autora de pagamento em dobro das custas processuais, restituição em dobro do valor
cobrado (o qual não pôde ser identificado) e a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos materiais em
valor a ser arbitrado pelo Juízo, não estão previstos no nosso ordenamento jurídico, muito pelo contrário, se chocam com
preceitos de direito material, de modo que jamais poderão ser atendidos, independentemente dos fatos e das circunstân-
cias do caso em apreço. Sendo assim, extingo o feito com espeque no art. 295 do CPC. Sem custas. Honorários no importe
R$ 2.000,00, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz
de Direito

ADV: MANUELA TAPIOCA DE REZENDE MAIA (OAB 16431/BA), SERGIO RICARDO REGIS VINHAS DE SOUZA (OAB 25397/BA)
- Processo 0313196-58.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Lucas Araujo
Silva - RÉU: PLANSERV Assistência a Saúde dos Servidores Públicos Estaduais e outro - Intime-se a parte Autora para
manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da contestação acostada aos autos.

ADV: ALCIDINEY DE AMORIM (OAB 20088/BA) - Processo 0402842-16.2013.8.05.0001 - Mandado de Segurança - DIREITO
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - IMPETRANTE: Jobel Felix Soares - IMPETRADO: Coman-
dante Geral da Policia Militar do Estado da Bahia - DECIDO. Defiro a gratuidade postulada. Cumpre, a princípio, destacar não
deve prosperar a preliminar do Estado da Bahia de incompetência deste juízo, uma vez que tratando-se de o ato de não
inclusão do nome do autor da lista de promoção não se trata de ato disciplinar. No mérito, entende esse magistrado que a
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simples existência de processo administrativo disciplinar em curso não pode ser utilizado como óbice para a progressão na
carreira, ainda mais quando se mostra imprescindível o atendimento ao princípio constitucional da presunção de inocência,
constante do art. 5, LVII, da CF, e quando se considera já decorridos quase um ano desde a instauração do PAD (23/04/
2012). Ora, como já dito na decisão de fls. 40/42, não pode o autor ficar nesse estado de eterna indefinição, não sendo,
ademais, razoável que o PAD irradie seus efeitos infindavelmente de modo a impedir que o autor galgue as promoções a que
faz jus. Para tanto, devo esclarecer que esse posicionamento não destoa do da Corte Constitucional. A esse respeito vejam-
se os julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL - PROMOÇÃO DE POLICIAL
MILITAR INDEFERIDA, PELO FATO DE EXISTIR, CONTRA ELE, PROCEDIMENTO PENAL EM FASE DE TRAMITAÇÃO JUDICI-
AL - IMPOSSIBILIDADE - TRANSGRESSÃO AO POSTULADO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (CF, ART.
5º, LVII)- RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO . - A recusa administrativa de
promover policial militar, motivada, unicamente, pelo fato de haver sido instaurado, contra ele, procedimento penal, inexistindo,
contudo, condenação criminal transitada em julgado, transgride, de modo direto, a presunção constitucional de inocência,
consagrada no art. 5º, inciso LVII, da Lei Fundamental da República. Precedentes . - O postulado constitucional da presun-
ção de inocência impede que o Poder Público trate, como se culpado fosse, aquele que ainda não sofreu condenação penal
irrecorrível. Precedentes. (STF - RE: 782649 MS , Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 11/03/2014, Segunda
Turma, Data de Publicação: DJe-068 DIVULG 04-04-2014 PUBLIC 07-04-2014). AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL MILITAR. PROCESSO SELETI-
VO DE PROMOÇÃO. EXCLUSÃO DO CERTAME. INDICIAMENTO EM INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. OFENSA AO PRINCÍPIO
DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da
decisão atacada. 2. O Superior Tribunal de Justiça assentou a compreensão de que o postulado da presunção de inocência
não tem aplicação exclusiva à seara penal, incidindo também na esfera administrativa. 3. Agravo regimental a que se nega
provimento. (STJ - AgRg no RMS: 15427 RN 2002/0133272-2, Relator: Ministro PAULO GALLOTTI, Data de Julgamento: 26/
05/2009, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/06/2009) "CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO
PÚBLICO. POLÍCIA MILITAR. CANDIDATO. ELIMINAÇÃO. INVESTIGAÇÃO SOCIAL. ART. 5º, LVII, DA CF. VIOLAÇÃO. I - Viola o
princípio constitucional da presunção da inocência, previsto no art. 5º, LVII, da Constituição Federal, a exclusão de candidato
de concurso público que responde a inquérito ou ação penal sem trânsito em julgado da sentença condenatória. Preceden-
tes. II - Agravo regimental improvido." (RE 559135 AgR/DF,Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 1ªTurma, DJ 20/05/2008). "CON-
CURSO PÚBLICO. CAPACITAÇÃO MORAL. PROCESSO CRIME EM ANDAMENTO. Surge motivado de forma contrária à
garantia constitucional que encerra a presunção da não culpabilidade ato administrativo, conclusivo quanto à ausência de
capacitação moral, baseado, unicamente, na acusação e, portanto, no envolvimento do candidato em ação penal." (RE
184872/RS, Rel.: Min. MARCO AURÉLIO, 2ª Turma, DJ 07/11/2000). Assim, julgo procedente o pedido para ordenar que o réu
promova imediatamente promoção do autor ao cargo de Subtenente, tendo em vista que segundo o documento de fl. 105 o
mesmo já passou por todas as fases necessárias à promoção, declarando, ainda, a nulidade do ato administrativo que
suspendeu a promoção do militar por estar o referido submetido a processo administrativo disciplinar. Sem custas ou
honorários. R.P.I. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: FERNANDO ANTONIO PEREIRA GONCALVES (OAB 38675/BA) - Processo 0525637-87.2014.8.05.0001 - Mandado de
Segurança - Exame de Saúde e/ou Aptidão Física - IMPETRANTE: ELIANA LIMA CERQUEIRA - IMPETRADO: Secretario
Municipal de Gestao da Prefeitura Municipal de Salvador - Vistos, etc. Intime-se o Estado da Bahia para comprovar o devido
cumprimento da tutela antecipada concedida por ocasião da prolação da sentença, às fls. 162/164, no prazo de 48(quarenta
e oito) horas, sob pena de incorrer em crime de desobediência, o qual deverá ser comunicado ao Ministério Público através
de cópias das peças processuais e de ser efetuado bloqueio de valores em conta do Estado, visando assegurar ao
interessado o resultado útil dessa obrigação. Estipulo, ainda, multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para a
hipótese de descumprimento. Após o prazo acima estipulado, com ou sem manifestação do Estado Réu, encaminhem-se
os autos conclusos. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: FERNANDO ANTONIO PEREIRA GONCALVES (OAB 38675/BA) - Processo 0525637-87.2014.8.05.0001 - Mandado de
Segurança - Exame de Saúde e/ou Aptidão Física - IMPETRANTE: ELIANA LIMA CERQUEIRA - IMPETRADO: Secretario
Municipal de Gestao da Prefeitura Municipal de Salvador - Julgamento - CRM - Pronúncia de Decadência ou Prescrição

ADV: GUSTAVO ROCHA BOULHOSA GONZALEZ - Processo 0528664-78.2014.8.05.0001 - Mandado de Segurança - Ordena-
ção da Cidade / Plano Diretor - IMPETRANTE: CINTIA VIVIA RIBEIRO DE FREITAS - IMPETRADO: DIRETORA DA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (COSAM/VISA/SMSPMS) do município de Salvador Bahia - DECIDO. Trata-se de disputa a respeito dos limites
efetivos da profissão de optometrista, que a impetrante entende poder prescrever lentes de contato ou mesmo lentes de
grau. Da análise acurada da legislação, constata-se: a) a profissão de optometrista é prevista pelo artigo 3º do Decreto
20.931/32, que assim está redigido: Art. 3º Os optometristas, práticos de farmácia, massagistas e duchistas estão tambem
sujeitos à fiscalização, só podendo exercer a profissão respectiva se provarem a sua habilitação a juízo da autoridade
sanitária. b) essa norma ainda está em vigor, visto que a norma que a alterou (Decreto 99.678/90) teve a sua eficácia
suspensa pela ADIN 533-2 do STF. c) o diploma supra referido, não dá direito ao optometrista a possuir consultório de
aferição ocular já que não é médico e nem está habilitado a tanto, sendo isso negado no artigo 38 da referida norma, como
se vê: Art. 38 É terminantemente proibido aos enfermeiros, massagistas, optometristas e ortopedistas a instalação de
consultórios para atender clientes, devendo o material aí encontrado ser apreendido e remetido para o depósito público,
onde será vendido judicialmente a requerimento da Procuradoria dos leitos da Saúde Pública e a quem a autoridade
competente oficiará nesse sentido. O produto do leilão judicial será recolhido ao Tesouro, pelo mesmo processo que as
multas sanitárias. d) Essa proibição está em consonância com a jurisprudência do STJ, como se observa de trecho do



Cad. 2 / Página 78TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Acórdão proferido no RESP 975322, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 03/11/2008: 7. Reconhecida a existência da profissão e não
havendo dúvida quando à legitimidade do seu exercício (pelo menos em certo campo de atividades), nada impede a
existência de um curso próprio de formação profissional de optometrista.(MS 9469/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10.08.2005, DJ 05.09.2005) 8. A competência da vigilância sanitária limita-se apenas à
análise acerca da existência de habilitação e/ou capacidade legal do profissional da saúde e do respeito à legislação
sanitária, objeto, in casu, de fiscalização estadual e/ou municipal. 9. O optometrista, todavia, não resta habilitado para os
misteres médicos, como são as atividades de diagnosticar e tratar doenças relativas ao globo ocular, sob qualquer
forma.[negrito nosso] e) A Portaria do Ministério do Trabalho que preveê como esfera de atribuição da profissão elementos
que exorbitam da estrita previsão normativa acima aludida é inconstitucional, como já concluiu o mesmo STJ, no RESP
1169991, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 13/05/2010: 3. Estão em vigor os dispositivos do Decreto 20.931/1932 que tratam do
profissional de optometria, tendo em vista que o ato normativo superveniente que os revogou (Decreto 99.678/90) foi
suspenso pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn 533-2/MC, por vício de inconstitucionalidade formal. 4. A Portaria 397/2002
do Ministério do Trabalho e Emprego é parcialmente inconstitucional, uma vez que extrapolou a previsão legal ao permitir
que os profissionais optométricos realizem exames e consultas, bem como prescrevam a utilização de óculos e lentes.
[negrito nosso]. De todo o exposto é de se concluir que, ao contrário do que sustenta a impetrante, não possui ela direito
subjetivo à instalação de clínica para prescrever óculos e adaptar lentes de contato, visto serem tais atribuições específicas
do profissional médico. Sendo assim, carece a autora de direito líquido e certo àquilo que postula e, portanto, é o caso de se
extinguir o feito, sem julgamento do mérito, tendo em vista a ocorrência da hipótese do art. 10 da Lei 12.016/2009. Sem
custas ou honorários. R.P.I. SERVIRÁ CÓPIA DO PRESENTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Mário
Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: SAMUEL GUSMAO FERNANDES LOPES (OAB 34687/BA) - Processo 0529157-55.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Gratificações de Atividade - AUTOR: AMAURI CHAVES NEVES - RÉU: Estado da Bahia - DECIDO. Está em
andamento nesta Vara a ação ordinária de nº 0529160-10.2014.805.0001, com as mesmas partes, a mesma causa de pedir
e o mesmo pedido da presente. O art. 301 do CPC dispõe: § 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se
reproduz ação anteriormente ajuizada. § 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de
pedir e o mesmo pedido. § 3o Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se
repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. Assim sendo, constatada a litispendência, extingo
o feito com espeque no art. 267, V, do CPC. Sem custas ou honorários. Após o trânsito em julgado da presente decisão,
arquivem-se os autos. R.P.I. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MÁRIO SOARES CAYMMI GOMES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANO DE MOURA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2014

ADV: IRACEMA ÉRICA RIBEIRO OLIVEIRA (OAB 9999113D/BA), CLAUDIA JUNQUEIRA LEITE BITTENCOURT (OAB 12943/
BA), MELISA FLORINA LIMA TEIXEIRA (OAB 9999162D/BA) - Processo 0001440-67.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Tratamento Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos - AUTOR: Riane Rodrigues de Oliveira - RÉU: Estado
da Bahia - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 64/71 em seu efeito devolutivo. Intime-se o apelado para suas contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA
DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: JORGE SANTOS ROCHA JUNIOR (OAB 12492/BA), DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA) - Processo 0004840-
55.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTOR: Moacyr Oliveira Nazare - Dionesio do Rosario - Vanderlei da Silva Flores - Lucia Helena Ribeiro Sanches - Daniel de
Oliveira Monteiro - Crispim Luiz de Franca - Mario Jose Barbosa - Raimundo Nonato Costa - Noel Bonfim Nunes - Carlos
Alberto Monteiro - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 131/143 em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTA COMO MANDADO. Salvador(BA), 29 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi
Gomes Juiz de Direito

ADV: ROBERTO DE OLIVEIRA ARANHA (OAB 14903/BA), MARIANA CARDOSO WANDERLEY (OAB 16317/BA) - Processo
0008356-88.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Espolio de Ludercino Jose de Oliveira - RÉU: Estado da
Bahia - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 144/158 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA
DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 20 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: FERNANDA LEAL SANTOS SOUZA (OAB 24022/BA), MARCOS SAMPAIO DE SOUZA (OAB 15899/BA) - Processo 0018802-
19.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Saúde - AUTOR: Walter Vianna - Suzani Costa Vianna - RÉU: Planserv Assistencia
A Saude dos Servidores Publicos Estaduais - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 88/97, no efeito devolutivo. Intime-se o
apelado par apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça. I.
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ADV: VERA LUCIA DA HORA DULTRA (OAB 4120/BA), CELSA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO (OAB 13014/BA) - Processo
0024175-07.2004.8.05.0001 - Embargos a execucao - AUTOR: Municipio do Salvador - EMBARGADO: Ahylton da Rocha
Teixeira - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 119/146 em ambos os efeito.S Intime-se o apelado para suas contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunald e Justiça. SERVIRÁ CÓPIA
DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 26 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: MARIA DA CONCEIÇÃO GANTOIS ROSADO (OAB 16938/BA), JORGE SANTOS ROCHA (OAB 3194/BA) - Processo
0025823-12.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚ-
BLICO - AUTOR: Fernando Jose Teixeira de Souza Farias - Paulo Roberto Cerqueira de Carvalho - Andre Luis Cavalcante
Vieira - Maria Aparecida Vieira Teixeira - Antonio Fernando Teixeira da Silva - Geraldo dos Santos - RÉU: Estado da Bahia -
Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 153/185 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo
de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE
COMO MANDADO. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA), AYRTON BITTENCOURT LOBO NETO (OAB 16303/BA) - Processo
0030555-41.2007.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Adailton de Santana - Marcos Sergio de Andrade Souza -
RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Recebo o recurso adesivo de fls. 63/86, no duplo efeito. Intime-se o apelado para
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. I.

ADV: ÉRICO NOVAIS PENNA (OAB 7104/BA), MARCELO LUIS ABREU E SILVA (OAB 20470/BA) - Processo 0038698-
29.2001.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Gilson Ferreira de Santana - RÉU: Municipio de Salvador
- Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 71/86 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE
COMO MANDADO. Salvador(BA), 19 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: JOAQUIM DOS SANTOS SELES (OAB 8183/BA), MARCO AURELIO DE CASTRO JUNIOR (OAB 11653/BA) - Processo
0039840-68.2001.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Laudelino dos Santos Franca - Zumar Jose da Silva -
Valdemar Francisco Santos - Vitorio Camilo de Souza - Sandoval Ambrosio dos Reis - Valter Hercilio da Luz - Hailton Menezes
- Gerolino Carvalho de Jesus - Joao Araujo de Oliveira - Alcebiades Martins - Jose Teixeira de Freitas - Herval de Carvalho Sa
Moraes - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Recebo as apelações de fls. 115/120 e 122/139 em ambos os efeitos. Intimem-
se os apelados para suas contrarrazões no prazo comum de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTA COMO MANDADO. Salvador(BA), 29 de maio de 2014. Mário Soares
Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: DJALMA SILVA JÚNIOR (OAB 18157/BA), MIGUEL CORDEIRO AGUIAR NETO (OAB 11784/BA) - Processo 0040070-
95.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTOR: Jose de Moura Ferreira - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 996/1008 em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 19 de maio de 2014. Mário
Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: PERPÉTUA LEAL IVO VALADÃO (OAB 10872/BA), ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS (OAB 8976/BA) - Processo
0047364-53.2000.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Jose Carlos Santos - Dirlan Alberto Barbosa Santos - Jorge
Luiz Sao Pedro Santos - Vivaldo Alves Dias Filho - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 338/348 em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 21 de maio
de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: FABIANA ARAUJO ANDRADE COSTA (OAB 15018/BA), EDUARDO STOPPA CORREIA DANTAS (OAB 22804/BA) - Proces-
so 0056145-93.2002.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Aurelino Bispo de Souza - RÉU: Estado da
Bahia - Vistos, etc. Tendo em vista que o Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na Realização de Perícias Judiciais
indicou um médico em Jequié, não sendo cabível obrigar o Autor a se deslocar até a referida cidade para proceder ao exame,
ainda mais se o mesmo apresenta problema de mobilidade, determino seja oficiado o CREMEB para que indique um
neurologista com consultório na capital deste Estado que possa desempenhar o múnus pericial, fixando, de pronto, os
honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais) e, sendo a parte beneficiária de assistência judiciária gratuita, devem esses
ser depositados em juízo no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser expedido alvará em favor do perito tão logo o mesmo
forneça o competente laudo. I. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO. Salvador (BA), 20 de maio de 2014. Mário Soares
Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: ANTONIO DA CRUZ DALTRO (OAB 9937/BA), CLAUDIA SOUZA ARAGÃO (OAB 13365/BA) - Processo 0056493-
09.2005.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Joao Araujo Leal - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Recebo a
apelação de fls. 37/40 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO.
Salvador(BA), 03 de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito
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ADV: ANTONIO SÉRGIO MIRANDA SALES (OAB 10959/AC), EDVALDO ARAÚJO MARQUES DE MAGALHÃES (OAB 11930/BA),
BARTOLOMEU JOSÉ SERAFIM SENA GOMES (OAB 15916/BA) - Processo 0060585-06.2000.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - AUTOR: Antonio Ferreira Silva - Juarez Pereira da Silva - Bartolomeu Jose Serafim Sena Gomes - Heraclio de
Souza Franca - Vivaltercio Alcantara dos Santos - Joao Bosco Escoperio de Carvalho - Gildele Batista de Aguiar - Jesse Alves
Bacelar - Joao Carlos Silva Barreto - Messias Barbosa Duarte - Reginaldo Morais da Silva - Francisco Moniz Fiuza Machado
- Plinio de Andrade Silva - Arsenio Pereira da Fonseca - Geuse Silva Damasceno - Eutimio Mendes Araujo Filho - Antonio Luiz
Santos Adaes - Geraldo de Souza - Juarez Augusto de Araujo - Paulo Menezes Filho - Delcio Maximiniano Batista Souza -
Otavio Pinheiro da Silva - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Cite-se o réu para que, querendo, oponha embargos à execução
no prazo de 30 dias, na forma do art. 730 do CPC, ressaltando-se que o mandado deverá ser acompanhado de cópia da
petição de execução e planilha de cálculos de fls. 359/562 e do acórdão de fls. 318/320. Quanto à obrigação de fazer, também
estabelecida no acórdão de fls. 318/320, cite-se o devedor para satisfazê-la no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que
preceitua o art. 632 do CPC. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO. Salvador (BA), 29 de maio de 2014. Mário Soares
Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: ANTONIO OTTO CORREIA PIPOLO (OAB 6973/BA) - Processo 0068664-85.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Reajuste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - AUTOR: Joselito Feijo Ferreira de Sousa - Marivaldo de Aquino -
Josafa Mendes Barbosa - Ednaldo dos Santos - Marivaldo Romulo Santos - Ilson Gomes dos Santos - Sergio Nascimento
Jurema - Jurandir Roberto Goncalves de Almeida - Suelen Lima Santos - Robson Caracas de Souza - Cléber Baleeiro Brito
- Erivaldo Pereira dos Santos - Romulo Pereira de Oliveira - Joaquim da Silva Alves - Alaildo dos Santos - Antonio Roberto da
Silva Santos - Jose Nilson Silva de Souza - Igor de Jesus Oliveira - Josao Franco Filho - Emanoel Ramos Ferreira - RÉU:
Estado da Bahia - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 105/130 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 20 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS (OAB 7333/BA) - Processo 0069097-07.2002.8.05.0001 - Rescisao de
contrato - AUTOR: Ipac - Instituto do Patrimonio Artistico e Cultural - RÉ: Cristiana dos Santos Libanio - Vistos, etc. Cite-se o
réu no endereço indicado às fls. 37. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO. Salvador (BA), 29 de maio de 2014. Mário
Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: ANTÔNIO LAGO JÚNIOR (OAB 16833/BA), FABIANA ALMEIDA MIRANDA (OAB 9999091D/BA) - Processo 0071261-
61.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTOR: Dalva Araujo de Santana - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 72/86 em seu efeito
devolutivo. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 03 de junho de 2014.
Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: PERPÉTUA LEAL IVO VALADÃO (OAB 10872/BA), ZAQUEU BARBOSA DE LIMA (OAB 16691/BA) - Processo 0073704-
24.2006.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Valdomiro Costa Santos e outros - RÉU: Estado Bahia - Vistos, etc.
Cite-se o réu para que, querendo, oponha embargos à execução no prazo de 30 dias, na forma do art. 730 do CPC,
ressaltando-se que o mandado deverá ser acompanhado de cópia da petição de execução e planilha de cálculos de fls. 329/
336, da sentença de fls. 54/57 e do acórdão de fls. 117/123. Quanto à obrigação de fazer, estabelecida na sentença de fls. 54/
57, cite-se o devedor para satisfazê-la no prazo de 30 (trinta) dias, integrando aos proventos do autor a GAP, no mesmo nível
que vem fazendo com relação aos aposentados após a edição da Lei 7146/97, a teor do que preceitua o art. 632 do CPC. O
estado deverá comprovar documentalmente o cumprimento desta obrigação, no mesmo prazo acima assinalado. Salvador
(BA), 30 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: JORGE SANTOS ROCHA (OAB 3194/BA), ADRIANO CARVALHO AHRINGSMANN (OAB 16335/BA), ANTONIO SÉRGIO
MIRANDA SALES (OAB 10959/BA) - Processo 0081386-69.2002.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Arilson Jose
Nascimento Alomba - Deusdete Cabral Pereira - Ciro Lacerda de Freitas - Moacir Batista de Oliveira - Levi Oliveira dos Santos
- Jayme Andrade Macedo - Jose Gilson Santos - Wildson Jose Diogo dos Santos - Antonio Carlos dos Santos - Jose Cruz dos
Anjos - Denilson Silva - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Recebo o recurso adesivo de fls. 169/173, no duplo efeito. Intime-
se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça. I. Salvador(BA), 19 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: MAGDALVA NASCIMENTO PEREIRA (OAB 5779/BA), ZAQUEU BARBOSA DE LIMA (OAB 16691/BA) - Processo 0082089-
97.2002.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Valtercio Marcos Alves Junior - Arlindo de Jesus Souza - Adenizio de
Jesus Moreira - Carlos da Silva - Elizeu Ramos Ferreira - Ginovaldo Porfirio Alves - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Cite-
se o réu para que, querendo, oponha embargos à execução no prazo de 30 dias, na forma do art. 730 do CPC, ressaltando-
se que o mandado deverá ser acompanhado de cópia da petição de execução e planilha de cálculos de fls. 206/231, da
sentença de fls. 85/90 e do acórdão de fls. 131/136. Quanto à obrigação de fazer, estabelecida na sentença de fls. 85/90, cite-
se o devedor para satisfazê-la no prazo de 30 (trinta) dias, reintegrando aos proventos dos autores a GHPM, que deve incidir
tendo como substrato o salário-base do servidor, sem adicionais, a teor do que preceitua o art. 632 do CPC.

ADV: NILSON JOSÉ PINTO (OAB 10492/BA), MARCOS SAMPAIO DE SOUZA (OAB 15899/BA) - Processo 0082465-
83.2002.8.05.0001 - Outras - AUTOR: Roque de Abreu Brito e outros - RÉU: Fazenda Publica do Estado da Bahia - Vistos, etc.
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Cite-se o Estado da Bahia para que cumpra a obrigação de fazer estabelecida na sentença 287/290, reincorporando aos
vencimentos dos autores a vantagem denominada Gratificação de Habilitação Policial Militar - GHPM, nos mesmos percentuais
que recebiam quando da edição da Lei 7.145/97, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que preceitua o art. 632 do CPC. Cite-
se, ainda, o réu para que, querendo, oponha embargos à execução no prazo de 30 dias, na forma do art. 730 do CPC,
ressaltando-se que o mandado deverá ser acompanhado de cópia da petição de execução e planilha de cálculos de fls. 482/
487 e do acórdão de fls. 287/290. Indefiro o requerimento do item "4" da petição de fls. 482/483, uma vez que o arbitramento
de honorários advocatícios previsto no art. 22 § 2º da lei 8906/94 deve ser pleiteado em demanda própria, na qual as partes
poderão discutir os termos do contrato, o cumprimento das respectivas obrigações, apresentar os seus argumentos e
produzir provas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. A questão dos honorários convencionais, portanto, não pode
ser definida no processo em curso. I. Salvador (BA), 29 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: SARA BERENICE DIAS DE ARANDAS (OAB 26326/BA), PAULO EMILIO NADIER LISBOA (OAB 15530/BA), MARIANA
CARDOSO WANDERLEY (OAB 16317/BA), FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA), VONNAIRE SANTOS FONSE-
CA (OAB 32507/BA) - Processo 0084099-07.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Maxwell Bruno de Santana
- Paulo Roberto Rangel dos Reis - Jailson Almeida da Guarda - Rinaldo Domingos dos Santos - Everaldo Moreira dos Santos
- Ulisses Silva Ferreira - Valtercio Coutinho Santos - Joaquim Reis da Silva - Irailton dos Santos Ribeiro - Valdemar Jose de
Santana - Antonio Kleber Alves de Almeida - Leonidas Rodrigues de Cerqueira - Antonio dos Santos - Johnson Velame de
Oliveira - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Recebo as apelações de fls. 171/194 e 195/206, no duplo efeito. Tendo em vista
que a parte autora já apresentou suas contrarrazões à apelação do réu, intime-se o Estado da Bahia para que por sua vez
ofereça contrarrazões à apelação do autor. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. I. Salvador(BA), 14 de
maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0092179-52.2011.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Municipio de Salvador - RÉU: Joao
Batista Matos da Silva - Vistos, etc. Tendo em vista a petição do Município de Salvador, fls. 10, que informa a quitação do
débito pelo executado, extingo a presente execução fiscal, com espeque no art. 794, I do CPC. Arquivem-se. R.P.I. Salvador(BA),
29 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: ABDIAS AMANCIO DOS SANTOS FILHO (OAB 10870/BA), PERPÉTUA LEAL IVO VALADÃO (OAB 10872/BA) - Processo
0092228-11.2002.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Josue Santos Lima e outros - RÉU: Estado da Bahia -
Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 82/99 em ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para suas contrarrazões no prazo
de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE
COMO MANDADO. Salvador(BA), 19 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0093580-86.2011.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Municipio de Salvador - RÉU: Ca
Consultorios Medicos e Servicos Ltda - Vistos, etc. Tendo em vista a petição do Município de Salvador, fls. 14, que informa ao
pagamento do débito pelo executado, extingo a presente execução fiscal, com espeque no art. 794, I do CPC. Arquivem-se.
R.P.I. Salvador(BA), 29 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: ANTONIO OTTO CORREIA PIPOLO (OAB 6973/BA), ADRIANO CARVALHO AHRINGSMANN (OAB 16335/BA) - Processo
0099994-03.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Reajuste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - AUTOR:
Miguel Rodrigues de Souza - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 59/76 em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTA COMO MANDADO. Salvador(BA), 29 de maio de 2014. Mário Soares
Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: MARCELO LUIS ABREU E SILVA (OAB 20470/BA), IRACEMA ÉRICA RIBEIRO OLIVEIRA (OAB 9999113D/BA), GILMAR
BITTENCOURT SANTOS (OAB 9999068D/BA) - Processo 0102470-82.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Jonas da Silva Souza Filho - RÉU: Municipio de
Salvador - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 110/128 em seu efeito devolutivo. Intime-se o apelado para suas contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA
DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: JOSÉ HOMERO SARAIVA CÂMARA FILHO (OAB 843B/BA), ROBERTTO LEMOS E CORREIA (OAB 7672/BA) - Processo
0104529-19.2004.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTORA: Alba Rizia Nolasco Andrade e outros - RÉU: O Estado da
Bahia - O Estado da Bahia impugnou a execução de obrigação de fazer nos termos em que foi requerida pelos autores, por
não corresponder ao que foi decidido em sentença prolatada por este Juízo. Devidamente intimada para se manifestar, a
parte autora atravessou novo petitório, adequando-o aos termos mencionados pelo Estado em sua impugnação, sanando
assim o defeito apontado. Assim, determino a citação do Estado da Bahia para que cumpra a obrigação de fazer estabelecida
na sentença 100/104, implantando a GAP acrescida dos novos índices decorrentes da Lei 7.622/2000, nos soldos dos
postulantes, a partir de abril do mesmo ano de 2000, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que preceitua o art. 632 do CPC.

ADV: ANDRÉA CHRISTINE SERRA DA COSTA SANTOS (OAB 15240/BA), CLAUDIA JUNQUEIRA LEITE BITTENCOURT (OAB
12943/BA) - Processo 0104798-82.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Tratamento Médico-Hospitalar e/ou Forneci-
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mento de Medicamentos - AUTOR: Manoel Alves Pinto - REPRESENTANTE D: Valdete Angela da Silva Pinto - RÉU: Estado da
Bahia - Planserv Plano de Assistencia A Saude dos Servidores Publicos Estaduais - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls.
138/155 em seu efeito devolutivo. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou
sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 03
de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: ANDREA GUSMÃO (OAB 17551/AC), MILENE COSTA MIRANDA (OAB 24104/BA) - Processo 0108136-64.2009.8.05.0001
- Procedimento Ordinário - Gratificações e Adicionais - AUTOR: Antonia Almeida Santos Santos - RÉU: Estado da Bahia -
Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 118/127 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo
de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE
COMO MANDADO. Salvador(BA), 28 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0108295-36.2011.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Municipio de Salvador - RÉ: Edleuza
Dantas dos Santos - Vistos, etc. Tendo em vista a petição do Município de Salvador, fls. 18, que informa ao pagamento do
débito pelo executado, extingo a presente execução fiscal, com espeque no art. 794, I do CPC. Arquivem-se. R.P.I. Salvador(BA),
29 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/BA) - Processo 0109045-38.2011.8.05.0001 - Execu-
ção de Título Extrajudicial - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Municipio de
Salvador - RÉU: Virgilio Teixeira Daltro - Vistos, etc. Tendo em vista a petição do Município de Salvador, fls. 12, que informa ao
pagamento do débito pelo executado, extingo a presente execução fiscal, com espeque no art. 794, I do CPC. Arquivem-se.
R.P.I. Salvador(BA), 29 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0110366-11.2011.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Municipio de Salvador - RÉU: Claudionor
Assuncao de Oliveira - Vistos, etc. Tendo em vista a petição do Município de Salvador, fls. 12, que informa a quitação do débito
pelo executado, extingo a presente execução fiscal, com espeque no art. 794, I do CPC. Arquivem-se. R.P.I. Salvador(BA), 29
de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: RENATO JOSE DA COSTA LINO DUNHAM (OAB 4131/BA), CLAUDEMIRO BASTOS DE SANTANA FILHO (OAB 12281/BA)
- Processo 0122142-23.2002.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Ivan Evangelista dos Santos e outros - RÉU:
Departamento de Estradas e Rodagem do e Stado da Bahia - Derba - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 327/336 em
ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 21 de maio
de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: RUTH MARIA GOMES PALHARES (OAB 647B/BA), HUMBERTO LUIZ PORTELLA (OAB 647/BA), ROGERIO ATAIDE CAL-
DAS PINTO (OAB 4000/BA) - Processo 0135349-55.2003.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Ademar
Goms de Magalhaes Filho - Albino Matos da Silva Filho - Eloisa Cerqueira Neres - Jose Luis Faustino de Sousa - Leticia
Goncalves Couto - Maria Carneiro Nascimento - Railda da Conceicao Santana - Selma Reis de Queiroz - RÉU: Municipio de
Salvador - Vistos, etc. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita postulado. Arquivem-se os autos. Salvador (BA), 26 de
maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: PAULO EMILIO NADIER LISBOA (OAB 15530/BA), ''''''1''PROCURADOR DO ESTADO DA BAHIA (OAB 909090/BA), RUTH
SERRAVALLE BALLIN (OAB 23067/BA) - Processo 0146279-59.2008.8.05.0001 - Obrigacao de fazer - AUTOR: Patricia San-
tos da Silva - RÉU: Assistencia A Saude dos Servidores Publicos Estaduais Planserv - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls.
107/119 em seu efeito devolutivo. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou
sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 02
de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: MARCELO LUIS ABREU E SILVA (OAB 20470/BA), EDUARDO STOPPA CORREIA DANTAS (OAB 9999108D/BA), JANIO
CANDIDO SIMOES NERI (OAB 9999015D/BA) - Processo 0156988-22.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Antecipa-
ção de Tutela / Tutela Específica - AUTOR: Eliseu Severino dos Santos - RÉU: Municipio de Salvador - Vistos, etc. Recebo a
apelação de fls. 58/72 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO.
Salvador(BA), 20 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: MARCELO LUIS ABREU E SILVA (OAB 20470/BA), MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 9999148D/BA), ASTOLFO
SANTOS SIMÕES DE CARVALHO (OAB 10377/BA) - Processo 0158416-39.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREI-
TO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTORA: Iolanda Celina da Guia - RÉU: Municipio do
Salvador - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 110/115 em seu efeito devolutivo. Intime-se o apelado para suas contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA
DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito
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ADV: PERPÉTUA LEAL IVO VALADÃO (OAB 10872/BA), MARCOS LUIZ CARMELO BARROSO (OAB 16020/BA) - Processo
0168263-36.2007.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Edney Souza Rocha - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc.
Recebo a apelação de fls. 100/161 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO
MANDADO. Salvador(BA), 20 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: MARCOS VINICIUS DA COSTA BASTOS (OAB 23335/BA), FERNANDA DE SANTANA VILLA (OAB 16301/BA) - Processo
0213245-38.2007.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTORA: Lucimar Cordeiro de Souza - RÉU: Estado da Bahia -
Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 63/84 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. SERVIRÁ CÓPIA DESTE
COMO MANDADO. Salvador(BA), 20 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: MARCOS MARCILIO ECA SANTOS (OAB 14528/BA), LEONARDO PINHO DE OLIVEIRA VITORIA (OAB 25806/BA) - Pro-
cesso 0304663-81.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREI-
TO PÚBLICO - AUTOR: Mario Lino da Cruz - RÉU: Estado da Bahia - Despacho - Mero Expediente

ADV: JODIAN MOURA DE SANTANA (OAB 19401/BA), CLAUDIA JUNQUEIRA LEITE BITTENCOURT (OAB 12943/BA) - Proces-
so 0312793-89.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Jacqueline Maria Lima
dos Santos - RÉU: Estado da Bahia e outro - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da
defesa de fls. 62/90.

ADV: ROBERTTO LEMOS E CORREIA (OAB 7672/BA), ALINE AZEVEDO NUNES (OAB 18762/BA) - Processo 0318848-
27.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTOR: Jose Mario dos Santos - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Tendo em vista a certidão de fls. 66, defiro o requerimen-
to de fls. 65, devendo a serventia desta Vara proceder à re-publicação do ato ordinatório de fls. 63, para devolver o prazo à
parte autora para se manifestar acerca da contestação juntada aos autos. I

ADV: ANDRE LUIZ DA SILVA CELESTINO (OAB 35567/BA), ANDRE LUIZ ALVES DE MAGALHÃES (OAB 14450/BA) - Processo
0335245-64.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚ-
BLICO - AUTOR: Valnei Carvalho Cruz - RÉU: Sinseg Sinistros de Seguros Ltda e outros - Vistos, etc. Trata-se de ação
envolvendo o pagamento de seguro obrigatório. O Estado da Bahia foi incluído no polo passivo da demanda por ter "o poder
de tributar e exigir o cumprimento do pagamento do seguro obrigatório" [...] (pag. 10). No entanto, o seguro obrigatório não é
tributo, mas uma parcela criada por lei que não se equipara a tanto. Além disso, o simples fato de ser recolhido por ordem
do Estado não é fato jurídico suficiente para que se cobre dele a quitação do seguro obrigatório, cujo recolhimento e
pagamento aos beneficiários está a cargo dos demais réus, pessoas que possuem personalidade jurídica de direito
privando. Assim sendo, excluso do polo passivo o Estado da Bahia e ordeno, após o trânsito em julgado, a remessa do feito
ao juízo cível. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: SUÊDY AURELIANO DA SILVA DE MENEZES (OAB 19199/BA), MATHEUS LIMA ARAÚJO (OAB 21022/BA) - Processo
0393784-86.2013.8.05.0001 - Cautelar Inominada - Medida Cautelar - AUTOR: Municipio de Acajutiba - RÉU: Adelmo Fernando
Ribeiro Schindler - Vistos, etc. Recebo a apelação de fls. 18/22 em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para suas
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
SERVIRÁ CÓPIA DESTE COMO MANDADO. Salvador(BA), 26 de maio de 2014. Mário Soares Caymmi Gomes Juiz de Direito

ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES, MARIANA CARDOSO WANDERLEY (OAB 16317/BA), FERNANDA SAMARTIN
FERNANDES PASCHOAL (OAB 28164/BA) - Processo 0507547-31.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Sistema
Remuneratório e Benefícios - AUTOR: DANIEL BEZERRA CORREIRA e outros - RÉU: Estado da Bahia - Intime-se a parte
Autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da defesa de fls. 119/139.

 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARINEIS FREITAS CERQUEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOZELITA FERNANDES MACHADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2014

ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA) - Processo 0016802-51.2006.8.05.0001 - Execução Fiscal
- AUTOR: Municipio de Salvador - EXECUTADO: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - Anote-se. Cumpra-se o despacho
de fls. 58.

ADV: FABIANA DUARTE ALMEIDA (OAB 14195/BA) - Processo 0020284-12.2003.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: Municipio
de Salvador - RÉU: Jorge Armando Mendes Almendra - Vistos, etc. Chamo feito a ordem para determinar o encaminhamento
dos autos ao Tribunal de Justiça para julgamento da apelação de fls. Cumpra-se.
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ADV: ROBERTO CAL ALMEIDA FILHO (OAB 37614/BA), DAVID BITTENCOURT LUDUVICE NETO (OAB 17917/BA) - Processo
0020284-12.2003.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: Municipio de Salvador - RÉU: Jorge Armando Mendes Almendra -
Vistos, etc. Considerando que os autos já foram encaminhados para julgamento da Apelação, aguarde-se o retorno para
apreciação da petição de fls. 102 e ss. Intime-se.

ADV: NARCISO DE OLIVEIRA CORREIA (OAB 6673/BA) - Processo 0033491-68.2009.8.05.0001 - Execução Fiscal - Dívida
Ativa - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Belmiro Sampaio - Vistos, etc. Diga a Fazenda Pública sobre
petição de fls. 27/29. Intime-se.

ADV: MARCOS FERRER SANTIAGO (OAB 15611/BA) - Processo 0035101-86.2000.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR:
Fazenda Publica do Estado da Bahia - RÉU: Marco Antonio Costa Silveira e outros - Intimem-se as partes sobre o retorno da
Carta Precatória. Publique-se.

ADV: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), ANDRÉ MONTEIRO DO REGO (OAB 7653/BA) - Proces-
so 0045276-56.2011.8.05.0001 - Execução Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTA-
DO: Consórcio Parques Urbanos - Proceda-se às anotações, conforme requerimento de fls. 173. Ademais, em face da
concordância da Fazenda Pública do Município do Salvador com os cálculos apresentados em juízo pelo executado, defiro
o pedido de fls. 143/169. Expeça-se o RPV. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: JULIANA MENDES SIMÕES (OAB 18096/BA) - Processo 0055831-55.1999.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR: Fazen-
da Publica do Estado da Bahia - RÉU: Fradela Comercio de Generos Alimenticiose Cereais Ltda e outros - Vistos, etc. A
Fazenda Publica do Estado da Bahia opôs os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO(fls. 156/166), sob a alegação de omissão no
decisum vergastado no tocante ao indeferimento do pedido de penhora online pelo sistema BacenJud. DECIDO. Ao reexame
da decisão embargada, vimos que não há qualquer omissão a ser sanada, tendo em vista que é clara quanto à sua
fundamentação. Em verdade, o que se busca é a reforma da matéria sentenciada, sendo incabível em sede de aclaratórios.
Trago à lume jurisprudência pátria neste sentido: Os embargos de declaração não constituem recurso idôneo para corrigir
os fundamentos de uma decisão. (Bol. AASP 1.536/122). Com essas considerações, REJEITO os presentes
DECLARATÓRIOS. Intimem-se.

ADV: MARCOS ANTONIO SILVA DIAS (OAB 18345/BA), BOLIVAR FERREIRA COSTA (OAB 5082/BA) - Processo 0056727-
15.2010.8.05.0001 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Samuel de Abreu
Dias - Vistos, etc. Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, por falta de comprovantes
de justifiquem sua condição de insuficiêncai financeira. Intime-se.

ADV: ERNESTO COSTA BATISTA, ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA (OAB 23016/BA) - Processo 0059005-86.2010.8.05.0001 -
Procedimento Ordinário - DIREITO TRIBUTÁRIO - AUTOR: Tropical Fruit Industria e Comercio Ltda - RÉU: Fazenda Publica do
Estado da Bahia - Vistos, etc. Defiro o pedido de fls.368/371. Intime-se o Sr. Perito para reformular a resposta aos requisitos
que não foram respondidos, a fim de concluir o laudo pericial e que se possa melhor apurar o correto montante discutido no
feito. I.P.

ADV: ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXEIRA (OAB 8342/BA), MARCOS BARROS RODRIGUES (OAB 30957/BA) - Processo 0065618-
88.2011.8.05.0001 - Execução Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Patrimonial
Beaufort Ltda - Com essas considerações, ACOLHO os DECLARATÓRIOS, declarando extinta a presente ação, nos termos
do art. 794, I, c/c art 795, ambos do CPC, excluindo-se a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. Publique-
se.Intimem-se.

ADV: BRUNO PRAZERES DA SILVA (OAB 20444/BA) - Processo 0069914-13.1998.8.05.0001 - Execução Fiscal - AUTOR:
Municipio de Salvador - RÉU: Haydee da Silva Doria - Ciente da venerável decisão proferida em sede de AI, juntada aos autos
às fls. ( ). Encaminhem-se as informações ora prestadas à 1ª Câmara Cível.

ADV: MONYA PINHEIRO LOUREIRO (OAB 35625/BA), MARCOS PIRES SANTOS DE SOUZA (OAB 18408/BA) - Processo
0091010-98.2009.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - Dívida Ativa - AUTOR: Franc Kragl Neto e outro - EMBARGADO:
Estado da Bahia - Vistos, etc. Manifesta-se a Fazenda Pública sobre petição de fls.102/108. Intime-se.

ADV: BRUNO NUNES MORAES (OAB 22224/BA), FRANCO ALVES SABINO (OAB 21438/BA) - Processo 0094690-
28.2008.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - AUTOR: Probaby Clinica Infantil e Urgencias Ltda - EMBARGADO: Municipio
do Salvador - Intime-se o Municipío do Salvador para trazer aos autos o documento que se pretende juntar mencionado na
petição de fls. 282. P.I

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0099458-89.2011.8.05.0001 - Execução Fiscal - DIREITO
TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Raquel Mendes de Avila - Vistos, etc. Manifeste-se a
Fazenda Pública sobre ofício de fl.24. Intime-se.

ADV: ANDERSON SOUZA BARROSO (OAB 14178/BA) - Processo 0105529-10.2011.8.05.0001 - Execução Fiscal - DIREITO
TRIBUTÁRIO - AUTOR: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Md Producoes Artisticas e Culturais Ltda - Anote-se. Aguarde-se
em Cartório a manifestação da parte interessada.
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ADV: DIOGO CÉZAR REIS AMADOR (OAB 31216/BA), LUIZ CLAUDIO GUIMARÃES (OAB 16497/BA) - Processo 0108967-
44.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO TRIBUTÁRIO - AUTOR: Promedica Protecao Medica A Empresas S A
e outros - RÉU: Estado da Bahia - Promedica Patrimonial S.A. Propat e outros, qualificada na vestibular, ingressou a presente
Ação ordinária com pedido de antecipação da tutela Inaudita Altera Pars, contra o Estado da Bahia, almejando, em apertada
síntese: a imediata e definitiva suspensão da exigibilidade dos créditos tributários de ICMS decorrentes dos valores referen-
tes à demanda reservada de potência da energia elétrica e as constantes nas contas de água; que seja declarado o direito
da Autora à compensação/restituição do que se pagou indevidamente, requerendo a expedição do competente precatório
com valor a ser apurado em liquidação de sentença; ainda, que seja declarado o direito da Autora aproveitar os créditos
retroativos decorrente dos pagamentos indevidos do ICMS. Para tanto expendeu o quanto contido na petição inicial, fls. 02 a
21. Juntou a documentação de fls. 22 a 124 e pagou as custas judiciais, fl. 125 a 128. Este juízo reservou-se ao direito de
apreciação do pedido de antecipação da tutela apenas após a manifestação do Estado da Bahia. (fl. 129). A Fazenda
Estadual habilitou-se no presente feito, argüindo a preliminar de ilegitimidade ativa do Autor, pedindo a extinção do processo
sem resolução do mérito, diante da ausência de uma das condições da ação e, no mérito, a improcedência da ação com a
condenação da autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Réplica (fls. 160/167). É O RELA-
TÓRIO. PASSO A DECIDIR. QUANTO À PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO AUTOR: A matéria que se traz para a
apreciação do judiciário não é nova, estando pacificada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, que entende ser o
consumidor final legítimo para discutir a tributação, pois se caracteriza como contribuinte de fato. Vejamos o posicionamento
do STJ com relação ao assunto: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA. LEGITIMIDADE DO CONSUMIDOR DE FATO (CONTRIBUINTE FINAL) PARA
AJUIZAR AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO A FIM DE REVER OS VALORES PAGOS SOBRE A DEMANDA CONTRATADA E
NÃO UTILIZADA. RECURSOS REPRESENTATIVOS DA CONTROVÉRSIA: RESP 1.299.303/SC, REL. MIN. CESAR ASFOR
ROCHA, DJE 14.08.2012 E RESP 960.476/SC, REL MIN. TEORI ALBINO ZAVASKI, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.
AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS DESPROVIDO. 1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp. 1.299.303/SC, representativo de controvérsia, realizado em 08.08.2012, da relatoria do
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, firmou o entendimento de que o consumidor tem legitimidade para propor ação declaratória
c/c repetição de indébito na qual se busca afastar, no tocante ao fornecimento de energia elétrica, a incidência do ICMS sobre
a demanda contratada e não utilizada (...)" Afasta-se, portanto, esta preliminar. QUANTO AO MÉRITO: No que tange ao mérito,
resta evidente a ilegalidade dos atos praticados pelo Estado da Bahia, pois é entendimento jurisprudencial pacífico a não
incidência de ICMS sobre as quantias relativas à chamada demanda contratada de energia elétrica, bem como sobre a
cobrança da água. Confira-se o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça em derredor da incidência do ICMS nas
contas de energia elétrica: "AGRAVO REGIMENTAL DO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA.
DEMANDA CONTRATADA E DEMANDA DE POTÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE TARIFA CALCULADA COM BASE EM DEMAN-
DA CONTRATADA E NÃO UTILIZADA. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. SÚMULA 391/STJ. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
INTERPOSTA ANTES DE 9/6/2005. REPETIÇÃO. DEZ ANOS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. "O ICMS incide sobre o valor da tarifa de energia elétrica corres-
pondente à demanda de potência efetivamente utilizada" - Súmula 391/STJ. 2. Às ações ajuizadas a partir de 9/6/2005 aplica-
se o art. 3º da Lei Complementar 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN. Precedente: REsp
1.269.570/MG, julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC. 3. No caso, a ação foi ajuizada antes de 9/6/2005, assim a
recorrida tem direito ao ressarcimento dos pagamentos indevidos nos dez anos anteriores à propositura da ação (tese dos
cinco mais cinco). 4. O art. 174 do CTN versa acerca da prescrição para a cobrança dos débitos tributários e não para a ação
de repetição de indébito, esta pautada pelo art. 168 do CTN, o que indubitavelmente aponta para a deficiência de fundamen-
tação do agravo regimental nesse ponto, atraindo a vedação da Súmula 284/STF 5. Ademais, "o destaque do ICMS na conta
(fatura) de energia elétrica enviada pela concessionária não é circunstância determinante à espécie de lançamento do
tributo". (AgRg no Resp 1.232.358/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 5/9/2012). 6. Agravo regimental conhecido em parte
e, nessa extensão, nãoprovido." No tocante à incidência do ICMS nas contas de água encanada, de igual sorte, o STF
entende não ser possível, diante da ausência de fato gerador, visto que a água não pode ser considerada mercadoria.
Vejamos a Ementa do RE 607056 que foi julgado em 10/04/2013 pelo Min Dias Toffoli: "EMENTA Tributário. ICMS. Forneci-
mento de água tratada por concessionárias de serviço público. Não incidência. Ausência de fato gerador. 1. O fornecimento
de água potável por empresas concessionárias desse serviço público não é tributável por meio do ICMS. 2. As águas em
estado natural são bens públicos e só podem ser exploradas por particulares mediante concessão, permissão ou autoriza-
ção. 3. O fornecimento de água tratada à população por empresas concessionárias, permissionárias ou autorizadas não
caracteriza uma operação de circulação de mercadoria. 4. Precedentes da Corte. Tema já analisado na liminar concedida na
ADI nº 567, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, e na ADI nº 2.224-5-DF, Relator o Ministro Néri da Silveira. 5. Recurso
extraordinário a que se nega provimento." Outrossim, vale ressaltar que a não incidência do ICMS nas contas de água já é
objeto da lei Estadual da Bahia de nº 12.811 de 13 de Maio de 2013, que alterou o artigo 3º da lei 7.014, de 04 de Dezembro
de 1996, acrescentando a ele mais um inciso que dispõe sobre a não incidência do imposto no fornecimento de água
canalizada, ainda que tratada". Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE os pedidos pleite-
ados pelo Autor, para DECLARAR: A) a inexigibilidade do ICMS sobre a parcela contratual referente à demanda reservada de
potência pactuada junto à COELBA; B) a inexigibilidade do ICMS nas contas de água consumida pela autora e, ainda, o
direito da autora à compensação/restituição do que se pagou indevidamente. C) Condeno o Estado da Bahia, em razão da
sucumbência, ao pagamento da verba honorária na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente
corrigido. Por força do disposto no art 475, I do CPC, submeto esta decisão ao Egrégio Tribunal de Justiça, com a remessa
destes autos, após o prazo recursal, com ou sem alegações das partes. P.R.I.C.
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ADV: AARON JORGE COTRIM (OAB 32094/BA), JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB 17023/BA) - Processo 0109362-
70.2010.8.05.0001 - Execução Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Jose
Carlos Carneiro Lima - POSTO ISTO, acolho os presentes embargos aclaratórios para sanar a omissão apontada e deter-
mino a restrição através do Sistema Bacenjud tão somente ao montante referente a TLP, abatendo-se o valor dos honorários
advocatícios, vez que não foram arbitrados pelo Juiz. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: MARCOS ANTONIO SILVA DIAS (OAB 18345/BA) - Processo 0113310-54.2009.8.05.0001 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
- EXEQUENTE: Municipio do Salvador - EXECUTADO: Samuel de Abreu Dias - Vistos, etc. Indefiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, por falta de comprovantes de justifiquem sua condição de insuficiência
financeira. Intime-se.

ADV: BRUNO NOU SAMPAIO (OAB 25938/BA), ISAAC JOSÉ WOLNEY CARVALHO MELLO (OAB 5907/BA) - Processo 0126929-
27.2004.8.05.0001 - Execução Fiscal - EXEQUENTE: Municipio de Salvador - EXECUTADO: Isaac J Wolney C Mello - Diante
do exposto, indefiro o pedido de desbloqueio dos valores penhorados através do sistema BacenJud, prosseguindo-se a
execução fiscal. Publique-se. Intime-se.

ADV: RODRIGO MAGALHÃES FONSECA (OAB 17519/BA) - Processo 0140791-94.2006.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- AUTOR: Marca Patrimonial Sc Ltda e outros - RÉU: Municipio de Salvador - Vistos, etc. Arquivem-se, cumpridas as formali-
dades.

ADV: IZABEL CRISTINA LIMA GUIMARÃES (OAB 8856/BA) - Processo 0153848-53.2004.8.05.0001 - Execução Fiscal - AU-
TOR: Fazenda Pública Estadual - EXECUTADO: Country Grill V A Comercio de Alimentos Ltda (country Grill) - Assim sendo,
defiro o pedido da Exequente; por conseguinte, declaro a extinção parcial da Execução Fiscal nº 0153848-53.2004.8.05.0001
em relação aos PAF's de nº 9000000797030, 90000002561033, 9000005436035, 9000008421039, 9000009020038 e
9000001234047, bem como determino o prosseguimento do feito em relação ao PAF de nº 207668005030. Ademais, defiro
o pedido de citação dos corresponsáveis tributários constantes na CDA. P.I.

ADV: JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB 17023/BA), AARON JORGE COTRIM (OAB 32094/BA) - Processo 0171444-
79.2006.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Alfeu Pedreira Luedy - RÉU: Municipio de Salvador - Vistos, etc. Oficie-
se na forma requerida. Intime-se a Fazenda Pública do Município para se manifestar a petição de fls. 330/331. P.I.C.

ADV: JOÃO HENRIQUE MATOS AMÂNCIO, ADRIANA ROBERTA VIANA CERQUEIRA (OAB 19675/BA) - Processo 0374093-
23.2012.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Maria Helena do Couto Almeida - EMBARGADO: Estado da
Bahia - Vistos, etc. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens de estilo. Cumpra-se.

ADV: HELIO VEIGA PEIXOTO DOS SANTOS (OAB 16332/BA), LUCIANO CAMPOS DA SILVA (OAB 21884/BA), PAULO EMILIO
NADIER LISBOA (OAB 15530/BA) - Processo 0415495-84.2012.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Municipio
de Salvador - EMBARGADO: Multicordas Industria e Comercio de Cordas Ltda - Vistos, etc. Manifeste-se a Fazenda Pública
sobre petição de fls.115/116. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARINEIS FREITAS CERQUEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOZELITA FERNANDES MACHADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2014

ADV: LUCAS DI TULLIO GOMES BEZERRA (OAB 33112/BA) - Processo 0397260-69.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordiná-
rio - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Marilton Teixeira de Oliveira - RÉU:
Estado da Bahia - R.H. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita nos termos da Lei nº. 1.060/50.
Cite-se o réu para contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências legais de que, não contestado o pedido,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. Publique-se. Intimem-se.

ADV: ALEXANDRE VENTIM LEMOS (OAB 30225/BA) - Processo 0503271-54.2014.8.05.0001 - Mandado de Segurança -
Expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa - IMPETRANTE: EVANILSON NUNES MONTENEGRO -
IMPETRADO: Secretario da Fazenda do Municipio de Salvador e outro - Vistos, etc. Recebo a apelação em seus termos. Abra-
se vista à parte contrária, para, querendo, apresente suas contra-razões. Intime-se.

ADV: MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES (OAB 36530/BA) - Processo 0505020-43.2013.8.05.0001 -
Execução Fiscal - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - CREDOR: Procuradoria Geral do Estado da Bahia -
DEVEDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - Ouça-se o Exequente.

ADV: SAMUEL SALGADO SOARES (OAB 16559/BA) - Processo 0508117-17.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Anulação de Débito Fiscal - AUTOR: OLIVEIRA DA SILVA RIBEIRO - RÉU: Município de Salvador - R.H. Sobre a contestação
manifeste-se a parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências legais. Intime-se.
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ADV: ALMERINDA LIZ CAMPOS FERNANDES (OAB 9835/BA) - Processo 0518556-87.2014.8.05.0001 - Execução Fiscal -
Estaduais - AUTOR: Estado da Bahia - RÉ: CELIA MARIA DA CRUZ OLIVEIRA - Com essas considerações, REJEITO os
presentes DECLARATÓRIOS. Dê-se baixa. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: MATHEUS FONTES MONTEIRO (OAB 33586/BA), DIEGO MARCEL COSTA BOMFIM (OAB 30081AB/A) - Processo 0528094-
92.2014.8.05.0001 - Mandado de Segurança - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - IMPETRANTE: SOCIEDADE
SIMPLES NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA - IMPETRADO: SECRETÁRIO DE FAZENDA
DO MUNICÍPIO DO SALVADOR e outro - Vistos, etc. Manifeste-se o Impetrante sobre a petição e documentos juntados aos
autos de fls. 893 e ss. Intime-se.

ADV: SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 19487/BA) - Processo 0752397-60.2012.8.05.0001 - Execução Fiscal - Taxa de
Coleta de Lixo - EXEQUENTE: Município de Salvador - EXECUTADO: Instituto Brasileiro de Oftalmologia e Prevenção da
Cegueira - Ibopc - R.H. Intime-se a executada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos Aclaratórios opostos
às fls. 38/39, no prazo de lei.

ADV: IANA CARLA PEREIRA DE ABREU FERREIRA (OAB 35709/BA) - Processo 0764981-62.2012.8.05.0001 - Execução
Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços - EXEQTE.: Município de Salvador - EXECDO.: Paula Antonia Ugalde Figueroa - Com
essas considerações, ante a ausência de prova constituída, REJEITO a Exceção de Pré-executividade e INDEFIRO todos os
pedidos contidos na peça de fls. 13/25. Intimem-se e cumpra-se.

ADV: EMANUEL FARO BARRETTO (OAB 23776/BA) - Processo 0786774-23.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Impos-
to Predial e Territorial Urbano - AUTOR: Município de Salvador - DEVEDOR: Caio Julio Guimaraes Rocha - Mercê do exposto,
JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal, com efeito de julgamento do mérito, conforme preceituam os arts. 269, II, do
CPC, e 156, I, do CTN. CONDENO a Executada ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios, estes na
razão de 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido. P. R. I. C. Dê-se baixa e arquivem-se, após o
trânsito em julgado.

 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA JOSÉ CALDAS B. P. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0247/2014

ADV: DENIS COSTA SAMPAIO SOBRINHO (OAB 32078/BA), MARCOS ROGERIO LYRIO PIMENTA (OAB 14754/BA) - Processo
0404871-73.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO TRIBUTÁRIO - AUTOR: Patrimonial Vigo Ltda - RÉU: Muni-
cípio de Salvador - Cumpra-se o despacho de fl. 441. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. TAMARA LIBORIO DIAS TEIXEIRA
DE FREITAS SILVA Juíza de Direito

ADV: MATHEUS DOS SANTOS MALANDRA (OAB 33730/BA) - Processo 0528833-65.2014.8.05.0001 - Mandado de Seguran-
ça - ITBI - Imposto de Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis - IMPETRANTE: Eliete Teles de Jesus Souza -
IMPETRADO: SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE SALVADOR e outro - Vistos etc. ELIETE TELES DE
JESUS SOUZA, por conduto de advogado regularmente constituído nos autos, impetrou o presente MANDADO DE SEGU-
RANÇA com pedido de liminar inaudita altera pars, contra ato supostamente ilegal praticado pelo SECRETÁRIO DA FAZENDA
DO MUNICÍPIO DE SALVADOR, requerendo em sede de liminar que seja suspensa a exigibilidade do ITIV, referente ao
contrato de promessa de compra e venda da unidade nº. 604, da Torre Florestal, do Condomínio Greenville, e para que seja
determinado ao impetrado que apenas exija o ITIV a partir do surgimento do fato gerador e sem a incidência de qualquer
acréscimo ilegal - juros ou correção monetária. Para tanto, expendeu as razões contidas na peça vestibular, fls. 01 a 07.
Juntou a documentação de fls. 09-17. Verifico que a impetrante firmou um contrato de promessa de compra e venda e,
portanto, ainda não foi efetivada a transmissão do imóvel. Assim, sem adentrar no mérito do pedido, considero que são por
deveras convincentes os argumentos da parte impetrante, tendo em vista a verificação da presença dos requisitos necessá-
rios para o deferimento da antecipação de tutela pretendida, em face da constatação, de plano, da verossimilhança das
razões expendidas na vestibular e na prova inequívoca da documentação acostada com a exordial (fumus boni iure). O
periculum in mora e a probabilidade sobre a possibilidade de dano vislumbram-se no grave prejuízo que sofrerá a parte
Requerente, caso o Mandado de Segurança seja julgado procedente ao final, vez que o recolhimento de tributo indevido aos
cofres públicos, como sabido, são de difícil recuperação. Dito isto, com fundamento no art. 273, I, do Código de Processo
Civil, CONCEDO a ANTECIPAÇÃO TUTELA para DETERMINAR a suspensão da exigibilidade do ITIV na forma prevista pela
Lei Municipal nº. 7.186/2006, com a alteração dada pelo Decreto nº. 24.058/2013, e para que o impetrado se abstenha de
exigir o referido imposto antes do fato gerador, no que se refere a unidade nº. 604, da Torre Florestal, do Condomínio
Greenville. Cópia desta decisão servirá como mandado intimatório. A seguir, notifique-se a autoridade indigitada coatora
para que, querendo, e no prazo legal de 10 (dez) dias, preste as informações que entender necessárias, nos moldes do
inciso I, do art. 7º da Lei nº 12.016/09. Dê-se ciência do feito ao Município do Salvador, na pessoa do seu Procurador Geral,
para os efeitos do inciso II, da Lei acima destacada. Após, nos termos do art. 12 da Lei nº 12.016/09, remetam-se os autos
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à Douta Promotoria de Justiça para emitir parecer, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. P. I. e cumpra-se. Salvador(BA),
12 de junho de 2014. TAMARA LIBORIO DIAS TEIXEIRA DE FREITAS SILVA Juíza de Direito

ADV: ANA KARINA PINTO DE CARVALHO SILVA (OAB 23844/BA), CLÁUDIO ANDRÉ ALVES DA SILVA (OAB 22860/BA) - Proces-
so 0777465-75.2013.8.05.0001 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano - CREDOR: Município de
Salvador - RÉU: Auberico Gomes D Oliveira - É o relatório. Passo a decidir. É cediço que a ocorrência de fato extintivo do
direito do credor deve ser sobejamente comprovado, correndo o ônus da prova por inteiro a cargo do devedor, tendo em vista
a presença legal de certeza e liquidez que ampara o Título Executivo devidamente formalizado. No caso vertente, a executada
não trouxe aos autos a prova cabal das suas alegações, mormente a Escritura Pública do imóvel objeto da presente Exação,
devidamente registrada em cartório competente; ou melhor, que fora transcrita no registro imobiliário a carta de sentença
extraída dos autos da separação consensual celebrada com sua ex-esposa CELINA MARIA DA COSTA OLIVEIRA. Portanto,
forçoso é reconhecer a inadequação da via eleita ante a inexistência de prova constituída. Com efeito, a jurisprudência tem
se posicionado sobre o cabimento de exceção de pré-executividade da seguinte forma: "Se apresentadas questões depen-
dentes do exame de provas e que não dizem respeito a aspectos formais do título executivo do título executivo, e nem
poderiam ser conhecidas de ofício não se mostra adequada a exceção de pré-executividade." (STJ - 4ª Turma, AI 197.577 -
GO - AgRg, rel. Min. Sálvio de Figueredo, j. 28.3.00, negaram provimento, v. u., DJU 5.6.00)."Se o título executivo apresenta,
formalmente, a aparência de liquidez,certeza e exigibilidade, a sua descaracterização só poderá ser buscada através de
embargos do devedor, nunca por simples petição nos autos" (RF 306/208). Com essas considerações, INDEFIRO o pedido
contido na Exceção de Pré-executividade de fls. 17-26. Intimem-se e cumpra-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. TAMARA
LIBORIO DIAS TEIXEIRA DE FREITAS SILVA Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO BENEDITO DA CONCEIÇÃO DOS ANJOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA JOSÉ CALDAS B. P. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2014

ADV: PALOMA BERBERT DE CASTRO BACELLAR (OAB 36284/BA) - Processo 0017993-39.2003.8.05.0001 - Execução Fiscal
- AUTOR: Municipio de Salvador - RÉ: Margaret Vitoria de Castro Bacelar - Apresentadas as contrarrazões, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, observadas as cautelas de estilo. Salvador (BA), 12 de junho de 2014.
Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: MARIA LÍDIA DINIZ SANTOS MOREIRA (OAB 28772/BA), ELMANO PORTUGAL NETO (OAB 8419/BA), DANYELLE CARVA-
LHO DO NASCIMENTO (OAB 25293/BA), BARTIRA AZEVEDO ROCHA (OAB 31964/BA), TATIANE RIBAS PINTO (OAB 20341/
BA) - Processo 0181421-27.2008.8.05.0001 - Embargos à Execução Fiscal - DIREITO TRIBUTÁRIO - AUTOR: Lad Laboratorio
de Auxilio Diagnostico S/c Ltda - RÉU: Prefeitura Municipal de Salvador - Diga ao Embargado/Exequente sobre a Exceção de
Pré-Executividade de fls. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. TAMARA LIBORIO DIAS TEIXEIRA DE FREITAS SILVA Juíza de
Direito

ADV: JOAO TIAGO PEDREIRA DOS SANTOS (OAB 40182/BA) - Processo 0319386-37.2014.8.05.0001 - Assistência Judiciá-
ria - REQUERENTE: Silvio Roberto Gantois dos Santos - Defiro, pelas razões expostas, o pedido de assistência judiciária
gratuita. Intime-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: EURENICE RODRIGUES DE MAGALHÃES (OAB 15447/BA) - Processo 0320804-10.2014.8.05.0001 - Assistência Judi-
ciária - AUTOR: EURENICE RODRIGUES DE MAGALHÃES - ADVOGADO: EURENICE RODRIGUES DE MAGALHÃES - Defiro,
pelas razões expostas, o pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Benedito
da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: BRUNO TOMMASI COSTA CARIBÉ (OAB 18464/BA), PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO SALVADOR (OAB 9999000P/
BA), RENATO ALBERTO DOS HUMILDES OLIVEIRA (OAB 14422/BA), PAULO CÉSAR DUARTE DE ARAGÃO FILHO (OAB
29548/BA) - Processo 0332900-28.2012.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Construtora Nm Ltda -
EMBARGADO: Municipio do Salvador - Recebo os embargos de declaração interpostos pela Embargante, reservando-me à
posterior análise dos requisitos de admissibilidade. Em consequência, fica interrompido o prazo para interposição de
outros recursos. Cuidando-se, contudo, de embargos com pedido de atribuição de efeito modificativo, ouça-se o Embargado
no prazo de 05 (cinco) dias. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: KARINA AZI ROMANO (OAB 14028/BA), EDUARDO ALCÂNTARA ANDRADE FILHO (OAB 17899/BA) - Processo 0367462-
29.2013.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - EMBARGANTE:
Jose Souza Cerqueira - EMBARGADO: Municipio de Salvador - PJ Construcoes e Terraplanagem Ltda - Reservando-me à
posterior análise dos requisitos de admissibilidade, e não ocorrendo nenhuma das situações previstas no art. 520 do CPC,
recebo a apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o Apelado para oferecer contrarrazões, no prazo de
15(quinze) dias. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de Direito

ADV: CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), FLÁVIO FERREIRA RODRIGUES (OAB 23662/BA) - Pro-
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cesso 0401353-41.2013.8.05.0001 - Impugnação ao Cumprimento de Sentença - IMPUGNANTE: Municipio de Salvador -
IMPUGNADO: Flavio Antonio Santos Rodrigues - Em razão do quanto informado na petição apensa aos autos, diligencie o
Cartório no sentido de encaminhar ofício requisitório ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça para a
expedição da Requisição de Pequeno Valor. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Benedito da Conceição dos Anjos Juiz de
Direito

11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA VERÔNICA MOREIRA RAMIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JACIARA CEDRAZ CARNEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2014

ADV: MARIALVA DE CARVALHO NOGUEIRA (OAB 714B/BA) - Processo 0504236-32.2014.8.05.0001 - Cautelar Fiscal - Liminar
- AUTOR: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - RÉU: Estado da Bahia - Diga a parte autora, em 10 dias, sobre a
contestação. P.

ADV: EDIMAR EVANGELISTA PRATES (OAB 448B/BA) - Processo 0504783-72.2014.8.05.0001 - Cautelar Fiscal - Caução /
Contracautela - AUTOR: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - RÉU: Estado da Bahia - CÍVEL - Certificar sobre
Manifestação da parte

ADV: PEDRO ARAUJO DE ANDRADE ALMEIDA (OAB 30682/BA) - Processo 0518723-41.2013.8.05.0001 - Protesto - Medida
Cautelar - AUTOR: Luiz Fernando Santa Rosa Dantas - RÉU: Estado da Bahia - Em face do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS e, por conseguinte, reconsidero a sentença na parte que condenou o Estado da Bahia no pagamento dos
honorários advocatícios, considerando-se extinta a presente ação sem qualquer ônus para as partes. P.

ADV: SERGIO COLLEONE LIOTTI (OAB 224346/SP) - Processo 0519773-68.2014.8.05.0001 - Cautelar Fiscal - Caução /
Contracautela - AUTOR: VIA VAREJO SA - RÉU: ESTDO DA BAHIA - CÍVEL - Decisão Mantida

ADV: SERGIO COLLEONE LIOTTI (OAB 224346/SP) - Processo 0519776-23.2014.8.05.0001 - Cautelar Fiscal - Caução /
Contracautela - AUTOR: VIA VAREJO SA - RÉU: ESTADO DA BAHIA - CÍVEL - Decisão Mantida

ADV: SERGIO COLLEONE LIOTTI (OAB 224346/SP) - Processo 0519791-89.2014.8.05.0001 - Cautelar Fiscal - Caução /
Contracautela - AUTOR: VIA VAREJO SA - RÉU: ESTADO DA BAHIA - CÍVEL - Decisão Mantida

ADV: ERIKA VALVERDE PONTES KERCKHOF (OAB 15993/BA) - Processo 0519811-17.2013.8.05.0001 - Mandado de Segu-
rança - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias - IMPETRANTE: FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA e
outro - IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA SECRETTARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA
BAHIA - Em face do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA PREVENTIVA almejada, para o fim de, ratificando a liminar de fls. e
afastando, por sua inconstitucionalidade, a eficácia do Protocolo ICMS nº 21/2011 (regulamentado pelo Decreto nº 12.831/
2011), suspender a exigibilidade da cobrança de ICMS nas operações interestaduais de vendas de forma não presencial,
que venham a ser realizadas pelas Impetrantes para consumidor final localizado neste Estado, eximindo-se de realizar
qualquer limitação à livre circulação da mercadoria remetida com o propósito de exigir o pagamento do tributo, bem como de
constituir, sob o mesmo fundamento, créditos tributários. Custas pela Fazenda Pública até o valor antecipado pela Impetrante.
Sem honorários (art. 25, da Lei 12.016/09). Sentença sujeita a duplo grau de jurisdição (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: VICTOR TANURI GORDILHO (OAB 28031/BA) - Processo 0520328-22.2013.8.05.0001 - Cautelar Inominada - ICMS/
Imposto sobre Circulação de Mercadorias - AUTOR: Salco Comercio de Alimentos S/A e outro - RÉU: ESTADO DA BAHIA -
Cuida-se de ação cautelar por meio da qual, em pleito de antecipação de tutela, a parte autora pugna pela suspensão da
exigibilidade do débito. Acerca da suspensão da exigibilidade, extrai-se do CTN: "Art. 151 - Suspendem a exigibilidade do
crédito tributário: (); II - o depósito do seu montante integral". Ainda, nessa seara, a Súmula 112 do STJ: "O depósito somente
suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro". Diante do exposto, concedo à parte autora o prazo
de dez dias para realização do depósito judicial do valor integral e em dinheiro, nos termos da inicial, monetariamente
corrigido. P.

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA VERÔNICA MOREIRA RAMIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JACIARA CEDRAZ CARNEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2014
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ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA), TADEU HENRIQUE CAETANO TEIXEIRA ALVES (OAB 40361/BA) -
Processo 0302863-47.2014.8.05.0001 - Assistência Judiciária - IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores
- AUTOR: Valdenildo Goncalves da Silva - Certifique-se. Inexistindo recurso, arquive-se com baixa este incidente.

ADV: LUCAS CARVALHO DE MATOS (OAB 26249/BA) - Processo 0308389-29.2013.8.05.0001 - Protesto - DIREITO CIVIL -
AUTOR: Fec Ferrari Engenharia e Construcoes Ltda - RÉU: Banco Economico Sa Arrendamento Mercantil Econleasing e
outro - O pleito de tutela antecipada será analisado após a citação. Cite-se, portanto, a parte ré para, no prazo legal,
querendo, apresentar resposta, pena de revelia. P.

ADV: MARIA AUXILIADORA TORRES ROCHA CORDEIRO (OAB 6916/BA) - Processo 0501735-08.2014.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Anulação de Débito Fiscal - AUTORA: MARIA LUCIA CARDOSO OLIVEIRA - RÉU: DEPARTAMENTO ESTADU-
AL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA BAHIA - DETRAN e outro - Diga a parte autora, em 10 dias, sobre a contestação. No mesmo
prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, delimitando o seu objeto. A ausência de manifestação
ensejará o convencimento de desinteresse na produção de provas, com o que será viabilizado o julgamento do processo no
estado em que se encontra. P.

ADV: MARILIA DE AZEREDO COSTA (OAB 5727/BA) - Processo 0814305-84.2013.8.05.0001/01 - Embargos Infringentes na
Execução Fiscal - IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores - EXEQTE.: Estado da Bahia - EXECDA.:
Daniella Azevedo Bahiense - Apense-se estes embargos à execução fiscal a que se referem. Após, voltem-me.

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO PILAR CELIA TOBIO DE CLARO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSÁLIA GOUVEIA DE MELLO BISPO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0643/2014

ADV: SÉRGIO BARBOSA DA SILVA - Processo 0326239-96.2013.8.05.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTORA: Alice Barbosa Lourenzo Santos - Intimação do MP - Via Portal

ADV: SÉRGIO BARBOSA DA SILVA - Processo 0326239-96.2013.8.05.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTORA: Alice Barbosa Lourenzo Santos - Vistos, em inspeção. Intime-
se a parte autora a fim de cumprir o quanto requerido pelo Ministério Público às fls. 37. Assino o prazo de 10 ( dez) dias. P.I.C.
Salvador (BA), 13 de maio de 2014.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO PILAR CELIA TOBIO DE CLARO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSÁLIA GOUVEIA DE MELLO BISPO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0644/2014

ADV: JULIANO DOURADO MATOS CUNHA (OAB 40284/BA), BEATRICE AMORIM DOS SANTOS (OAB 40371/BA) - Processo
0521549-40.2013.8.05.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AUTORA:
Helce Matos Sant Anna - Vistos, etc. Concedo a gratuidade. Sigam os autos com vistas ao Ministério Público. Publique-se.
Salvador (BA), 13 de janeiro de 2014. DANIELA PEREIRA GARRIDO PAZOS Juiza de Direito

ADV: JULIANO DOURADO MATOS CUNHA (OAB 40284/BA), BEATRICE AMORIM DOS SANTOS (OAB 40371/BA) - Processo
0521549-40.2013.8.05.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AUTORA:
Helce Matos Sant Anna - Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora, a fim de cumprir o quanto requerido pelo Ministério
Público às fls. 25. Assino o prazo de 30 ( trinta ) dias. P.I.C.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO PILAR CELIA TOBIO DE CLARO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSÁLIA GOUVEIA DE MELLO BISPO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0646/2014

ADV: EDILENE ALVES FERREIRA - Processo 0507820-10.2014.8.05.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - AUTORA: LINDAURA MENDES BARRETO - Intimação do MP - Via
Portal
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ADV: EDILENE ALVES FERREIRA - Processo 0507820-10.2014.8.05.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - AUTORA: LINDAURA MENDES BARRETO - Vistos, etc. Intime-se a
parte autora a fim de cumprir as diligências requeridas pelo Ministério Público às fls. 17. Assino o prazo de 30 (trinta) dias.
P.I.C.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO PILAR CELIA TOBIO DE CLARO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSÁLIA GOUVEIA DE MELLO BISPO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0648/2014

ADV: ÉRICA DINIZ GONÇALVES JASMIN (OAB 18505/BA) - Processo 0394514-97.2013.8.05.0001 - Retificação ou Suprimen-
to ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AUTOR: Evaldo dos Santos - Intimação do MP - Via Portal

ADV: ÉRICA DINIZ GONÇALVES JASMIN (OAB 18505/BA) - Processo 0394514-97.2013.8.05.0001 - Retificação ou Suprimen-
to ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AUTOR: Evaldo dos Santos - Vistos em inspeção. Defiro o pedido
de prorrogação para cumprimento de diligências. Assino o prazo de 30 (trinta) dias.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO PILAR CELIA TOBIO DE CLARO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSÁLIA GOUVEIA DE MELLO BISPO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0649/2014

ADV: ADRIEL SANTOS DA SILVA (OAB 35637/BA) - Processo 0349735-57.2013.8.05.0001 - Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTOR: Stone dos Santos Pinto - Vistos, etc. Defiro o
pedido de justiça gratuita. Em seguida, sigam os autos com vistas ao Ministério Público. Publique-se. Salvador (BA), 28 de
janeiro de 2014. DANIELA PEREIRA GARRIDO PAZOS Juiza de Direito

ADV: ADRIEL SANTOS DA SILVA (OAB 35637/BA) - Processo 0349735-57.2013.8.05.0001 - Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTOR: Stone dos Santos Pinto - Vistos em inspeção.
Intime-se a parte autora a fim de cumprir o quanto requerido pelo Ministério Público às fls. 29. Assino o prazo de 30 (trinta)
dias. P.I.C.

 VARA DE ACIDENTES DE TRABALHO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES DE TRABALHO
JUIZ(A) DE DIREITO PATRICIA DIDIER DE MORAIS PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROGÉRIO ZUCATTI PRITSCH
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0123/2014

ADV: RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA), JAMILE CARDOSO VIVAS (OAB 22899/BA) - Processo
0015631-83.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Concessão - AUTOR: Josuel Carvalho dos Santos Ferreira - RÉU:
Instituto Nacional da Seguridade Social Inss - Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo réu contra sentença
de fl. 105/108, que julgou procedente em parte o pedido inicial, determinando a concessão do benefício auxílio doença
acidentário da parte autora, com DIB em 29/04/2011, no valor de 91% do seu salário benefício. De acordo com as razões
apresentadas nos embargos, a sentença haveria na sentença contradição e erro material, na medida em que se baseou no
laudo pericial, mas deixou de fixar a estimativa de tempo para a recuperação do autor. Ouvido, o embargado manifestou nos
autos por meio da petição de fl. 122/123, por meio da qual pugnou pela rejeição do recurso e apontou a suspensão ilegal do
benefício, requerendo o seu restabelecimento. É o relatório. Decido. Preliminarmente, RECEBO OS PRESENTES embargos
de declaração por serem tempestivos, com o efeito de que trata o art. 538 CPC, considerando a data de ciente em cartório da
sentença. Como é sabido, o recurso em comento é cabível quando houver na sentença obscuridade, contradição ou omis-
são, nos termos do art. 535, CPC, possibilitando ao Magistrado que proferiu a sentença meios legais de sanar os vícios
alegados. No caso em questão, da sua simples leitura, constata-se que a referida sentença, de fato, apresenta o vício de
omissão, na medida em que não fixou o prazo mínimo de concessão do auxílio deferido, não obstante tenha ele sido objeto
de apreciação da perícia judicial, acolhida integralmente, como também da decisão que antecipou os efeitos da tutela,
conforme se vê nas fl. 57 e 65, respectivamente. Isto posto, ACOLHO os PRESENTES embargos de declaração para sanar
o vício apontado e fixar o prazo de 90 (noventa) dias de gozo do auxílio doença acidentário, com DIB em 29/04/2011, devendo
esta decisão fazer parte integrante da sentença alvejada. Com efeito, indefiro o pedido de restabelecimento do benefício
formulado pelo autor. P. R. I.
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ADV: ELAINE VIRGÍNIA CASTRO CORDEIRO (OAB 19060/BA), MILTON BRANDÃO VERGNE (OAB 19406/BA), JOÃO MARCOS
SANCHES GREGÓRIO (OAB 10262/BA) - Processo 0031929-63.2005.8.05.0001 - Outras - AUTORA: Jose Carlos Neres de
Santana - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social Inss - Vistos estes autos de Execução, onde são partes Jose Carlos
Neres de Santana e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Consoante se verifica da análise dos presentes autos, a
Autarquia Ré apresentou planilha de cálculo relativo ao débito, sendo R$ 170.930,04 (cento e setenta mil, novecentos e trinta
reais e quatro centavos) a título de principal e R$ 14.673,28 (quatorze mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte e oito
centavos) a título de honorários advocatícios. A parte Exequente manifestou-se concordando com os valores propostos pelo
INSS, conforme petição de fls. 185/186, também subscrita pessoalmente pelo autor, o que revela o equívoco do despacho de
fl. 187, ora sanado. É o relatório. D E C I D O. Não há óbice à auto-composição, eis que a ação versa exclusivamente sobre
direito patrimonial de cunho privado - disponível, portanto. Assim sendo, homologo o acordo apresentado pelas partes, com
os valores devidos ali apontados, a fim de que surtem os seus jurídicos e legais efeitos. Destarte, extingo o processo, com
resolução de mérito, com base no art. 269, III, do CPC. Determino a expedição de precatório, devendo os valores serem
atualizados pela Autarquia-ré a partir da data de sua feitura até a data do efetivo pagamento. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Após a expedição do alvará, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

ADV: DAVID CERQUEIRA SANTOS (OAB 32832/BA), RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA) - Processo
0036728-42.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Restabelecimento - AUTOR: Manoel Messias dos Santos Lima -
RÉU: Instituto Nacional da Seguridade Social - Inss - Vistos. Manoel Messias dos Santos Lima, parte autora qualificada nos
autos, ajuizou a presente ação de restabelecimento de benefício previdenciário com pedido de tutela antecipada contra o
INSS, também qualificado, alegando, em síntese, que é acometido de doença que ocasiona limitação funcional em razão de
fortes dores, causada por acidente de trabalho. Alega que o requerido concedeu-lhe o benefício previdenciário de auxílio-
doença por determinada época, o mesmo foi, posteriormente, suspenso em que pese a permanência de seu quadro clínico
idêntico ao das épocas que recebia o benefício. Sustenta que a enfermidade persiste encontrando-se incapacitado. Requer
o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, e/ou a conversão em aposentadoria por invalidez, bem
como a condenação do INSS aos pagamentos de todas as prestações vencidas e vincendas a contar da cessação indevida
do benefício de auxílio-doença até o seu efetivo restabelecimento. Juntou documentos de fl. 09/47. Em despacho inicial de
fl. 48 foi convertido o rito para ordinário e designada perícia. O laudo pericial foi apresentado às fl. 51/59. Em decisão de fl. 61,
foi indeferido o pleito de antecipação de tutela. Comunicação de interposição de agravo de fl. 63/73. O INSS apresentou
contestação às fl. 75/79, aduzindo a legalidade da suspensão do benefício anterior em razão da ausência de incapacidade
laborativa, a ausência dos pressupostos legais à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria, vez que o laudo pericial
considerou-a apta ao trabalho, requerendo o julgamento improcedente de todos os pedidos. Acostou os documentos de fl.
80/90. Decisão de agravo nas fl. 94/99 que restabelece benefício acidentário. A parte autora manifestou-se em réplica às fl.
102/108, refutando os argumentos da contestação, impugnando o laudo e reiterando os pedidos da inicial. Pedido do INSS
nas fl. 109/ 112 de reforma da decisão de tutela antecipada, tendo em vista constatação de capacidade administrativamente.
O Ministério Público manifestou-se às fl., esclarecendo cumprir recomendação de não intervenção em feitos que tais. É o
relatório. Decido. Trata-se o presente feito de uma ação de restabelecimento de benefício acidentário de auxílio-doença, em
que a parte autora alega ainda ser portadora de enfermidade decorrente de acidente de trabalho que a incapacita para
desempenho de suas atividades habituais. Da análise do conjunto probatório carreado aos autos, verifica-se não existirem
provas de preenchimentos de todos os requisitos dos benefícios previdenciários. Senão, veja. O art. 19 da Lei 8.213/91
caracteriza o acidente do trabalho como sendo o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício
do trabalho dos segurados, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução,
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. Tem-se, pois, que para a caracterização como acidente de
trabalho, é necessário que a doença ou lesão, causada ou agravada pelo exercício de sua função laboral, cause perda ou
redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. No caso em questão, a parte autora foi submetida à
perícia, realizada por perito médico nomeado por este juízo, tendo sido facultado às partes o oferecimento de quesitos
suplementares e assistente pericial, que concluiu que: a parte autora apresentava lesão osteo muscular, causada/agravada
por sua atividade laborativa habitual, mas que não gera qualquer tipo de incapacidade ou restrição ao exercício de sua
profissão, encontrando-se apto ao trabalho habitual sem restrições (fl. 55). Em que pese a modificação da decisão de tutela
antecipada pelo recurso de agravo conforme decisão de fl. 94/99, foi instaurado procedimento administrativo que culminou
com resultado idêntico ao da perícia judicial, qual seja capacidade da parte autora. A prova pericial tem por finalidade levar
ao juiz elementos fáticos cuja verificação dependa de conhecimento técnico específico, como no caso em questão, permitin-
do a formação de seu convencimento. Assim, se, nos termos do art. 436 do CPC, o julgador não está adstrito ao laudo
pericial apresentado, necessita de outras provas fortes o suficiente para desconstituí-lo ou, ao menos, relativizar o seu
elevado valor probante, o que não ocorreu no presente feito, como têm decidido os tribunais: TJES-008584. CIVIL
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO E COBRANÇA DE SUPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA COMPLEMENTAR - PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE NOS CÁLCULOS. Muito
embora o julgador não esteja adstrito, em tese, ao laudo pericial (art. 436, do Código de Processo Civil), prestigia-se a prova
técnica sempre que esta (prova técnica) se apresentar extreme de dúvida para o deslinde da quaestio. (Apelação Cível nº
24950191262, 1ª Câmara Cível do TJES, Rel. Annibal de Rezende Lima. j. 27.10.2009, unânime, DJ 02.02.2010) (grifado). A
conclusão da perícia judicial encontra respaldo nas perícias administrativas realizada pelo INSS, que já lhe negado o
benefício acidentário anteriormente, bem como no procedimento mais recente de fl. 113/172. A impugnação do laudo pela
parte autora trouxe questionamentos sem força desconstitutiva, incapazes de macular o resultado da prova material realiza-
da por especialista de confiança deste juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa em que pese respeitável decisão
do egrégio TJBA. A concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez tem por um de seus requisitos
a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. Assim, não tendo a prova produzida demons-
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trado que a referida moléstia conduziu a um dano incapacitante justificador da concessão de auxílio doença ou aposentado-
ria por invalidez, não merece acolhida o pedido da parte autora, como têm decidido os tribunais: TJMG-224820. APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO E DO NEXO CAUSAL. SENTENÇA MANTIDA. Diante da ausência de doença incapacitante para o trabalho e da
inexistência do nexo causal entre a doença e o acidente de trabalho, impõe-se a negativa do benefício acidentário requerido
pela autora. (Apelação Cível/Reexame Necessário nº 1488436-37.2006.8.13.0701, 14ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Hilda
Teixeira da Costa. j. 25.02.2010, unânime, Publ. 13.04.2010) (grifado). TJPR-065993. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ACIDENTÁRIA.
PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO OU AUXÍLIO-ACIDENTE. INCABÍVEL. Ausência dos requisitos autorizadores da
concessão dos benefícios. Ausência de incapacidade laborativa. Recurso desprovido. (Apelação Cível nº 0558878-5, 7ª
Câmara Cível do TJPR, Rel. Joatan Marcos de Carvalho. j. 22.09.2009, unânime, DJe 16.10.2009) (grifado). Ante o exposto,
com base no art. 10, 19 e 42 da Lei. 8.213/91, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, ausente qualquer tipo de incapacidade
laborativa, extinguindo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, inciso I, do CPC. P. R. I. Condeno, ainda,
a parte autora em custas, suspendo, no entanto, sua execução, em face do benefício de gratuidade concedido. Sem
condenação em honorários, com base na Súmula 110 do STJ.

ADV: NILSON JORGE COSTA GUIMARÃES (OAB 20854/BA), MANUELLA ACCIOLY SOUZA (OAB 18537/BA) - Processo 0049599-
51.2004.8.05.0001 - Acidente de trabalho - AUTOR: Iracema Pereira de Souza - RÉU: Inss - Vistos. Iracema Pereira de Souza,
parte qualificada nos autos, ajuizou perante a presente ação condenatória com pedido de tutela antecipada contra o INSS,
também qualificado, alegando, em síntese, que é acometida de doença que ocasiona limitação funcional em razão de fortes
dores causadas por DORT. Alega que justamente por conta da doença diagnosticada e dos sintomas que lhe acometiam, o
requerido concedeu-lhe o benefício auxílio-doença sem caráter acidentário. Aduz também que fora tentada sua reabilitação
sem sucesso, devido a incompatibilidade do seu salário com a nova função. Sustenta que a enfermidade persiste encon-
trando-se incapacitada de forma definitiva. Requer o restabelecimento do benefício acidentário de auxílio-doença, e/ou a
conversão em aposentadoria por invalidez, bem como a condenação do INSS aos pagamentos de todas as prestações
vencidas e vincendas a contar da cessação indevida do benefício de auxílio-doença até o seu efetivo restabelecimento.
Juntou documentos de fl. 20/213 . Despacho inaugural na fl. 214, ocasião em que foi considerada imprescindível a prova
pericial, sendo nomeado perito e facultado às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos.
Juntada de quesitos e documentos pelo requerente vide fl. 217/221. Juntada de documentos pela parte autora que informam
conversão do benefício pela parte ré, confirmando pedido aposentadoria por invalidez nas fl. 222/224. Sentença de extinção
do feito na fl. 225. Juntada de substabelecimento na fl. 233. Juntada de documentos pela mesma parte autora nas fl. 235/
248. Petição da parte autora nas fl. 253/254. Despacho inaugural na fl. 256, o feito fora chamado à ordem e na mesma
ocasião em que foi considerada imprescindível a prova pericial, sendo nomeado perito e facultado às partes a apresentação
de quesitos e a indicação de assistentes técnicos. Documentos juntados pelo INSS nas fl. 258/263. Laudo pericial, fl. 265/
277. Decisão de antecipação da tutela com concessão de auxílio acidente, na fl. 279, oportunidade na qual foi determinada
a citação do acionado. Contestação apresentada pelo INSS, fl. 281/286, apontando ausência de incapacidade quando da
cessação do benefício previdenciário, ausência dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado (auxílio doença e
aposentadoria por invalidez), bem como ausência dos requisitos do auxílio acidente, notadamente sequelas definitivas que
reduzem a capacidade para o trabalho habitual. Por derradeiro, combate a decisão que antecipou os efeitos da tutela e
requer a rejeição dos pleitos. Intimada, a autora manifestou-se sobre a contestação vide fl. 290/293, reforçando a tese
esposada na exordial. Manifestou-se sobre o laudo nas fl. 294/297 impugnando a perícia realizada e pleiteando a realização
de nova prova com um psiquiatra e um especialista em dor. Anexa dois relatórios médicos na fl. 298/299. Novos
substabelecimentos juntados nas fl. 302/305. Ministério Público manifesta-se pela não intervenção na fl. 308. É o relatório.
Decido. Trata-se o presente feito de uma ação de concessão de benefício de auxílio-acidente, em que a parte autora alega
ser portadora de enfermidade decorrente de acidente de trabalho que reduziu sensivelmente sua capacidade laborativa. Da
análise do conjunto probatório carreado aos autos, verifica-se existirem provas a respeito da existência de limitação decor-
rente das doenças diagnosticadas na autora, respaldando o deferimento do auxílio-acidente. Senão, veja. No caso em
questão, a parte autora foi submetida à perícia, realizada por perito médico nomeado por este juízo, tendo sido facultado às
partes o oferecimento de quesitos suplementares e assistente pericial. A aludida perícia atestou a parte autora apresentou
lesão consolidada e relacionada ao trabalho que determinou redução da sua capacidade laborativa (fl. 272). Assim, conclui
afirmando que a parte autora ficou incapaz de forma definitiva para atividade que habitualmente exercia e devido a persistên-
cia de potencial laborativo residual, foi considerada com incapacidade parcial, o que permitiu sua reabilitação. O laudo
pericial, por seu turno, se coaduna com o atestado de reabilitação profissional, o qual atesta a capacidade da segurada para
o exercício da nova função desde que seguida normas: evitar longas jornadas de trabalho, esforço repetitivo e uso de
mobiliário anatômico. Assim, preenche, portanto, os requisitos da auxílio-acidente. O auxílio-acidente encontra previsão
legal no art. 86 da Lei 8.213/91, que disciplina que será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consoli-
dação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacida-
de para o trabalho que habitualmente exercia. Além disso, o art. 104, inciso III, do Decreto nº 3.048/93, que regulamenta a lei
de benefícios, afirma que o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, quando, após a
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, fique comprovada a impossibilidade de desempe-
nho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação
profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social, hipótese que se adequa
perfeitamente ao caso dos autos. Deve-se frisar, outrossim, que embora o perito do Juízo não tenha indicado eventual
descrição no Anexo III do Decreto 3.048/99, tenho que a redução da capacidade funcional da requerente é inconteste.
Observe-se que o rol de lesões incapacitantes autorizadoras do pagamento do auxílio acidente previsto no Decreto nº 611/
92 não é taxativa, de modo idêntico ao previsto no Decreto nº 3.048/99, como já afirmado na jurisprudência. PREVIDENCIÁRIO.
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AUXÍLIO-ACIDENTE. DECRETO 3.048/99. ANEXO III. LIMITAÇÃO NÃO RELACIONADA. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. PRE-
CEDENTE DO TRF4. 1. Se o segurado apresenta redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia devido
à seqüela decorrente de acidente, faz jus à concessão de auxílio-acidente nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, ainda que
a limitação não esteja relacionada no Anexo III do Decreto 3.048/99. 2. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região orienta que
"a relação das situações que dão direito ao auxílio-acidente, constante do Anexo III do Decreto 3.048/99, não é exaustiva,
devendo ser consideradas outras em que comprovada, por perícia técnica, a redução da capacidade para o trabalho que o
segurado habitualmente exercia" (TRF4, AC 00023146820094047108, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJ
30.03.2010). Com efeito, se as atividades habituais de bancário envolvem esforços repetitivos, posição de risco ergonômico,
longos períodos de digitação, dentre outras coisas, atividades estas cuja inexecução foi recomendada à autora, por óbvio
ela se encontra impossibilitada de exercer as atividades antes desempenhadas, justificando a concessão do benefício.
Ademais, a jurisprudência tem entendido que, ainda que a limitação seja em grau mínimo, o segurado faz jus ao percebi-
mento do benefício, veja: ACIDENTE DE TRABALHO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL. BENEFÍ-
CIO. TERMO INICIAL. CONDENAÇÃO DO INSS. ISENÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL -
Mesmo em grau mínimo, determina à percepção de benefício acidentário, tipificado o nexo etiológico entre o infortúnio e a
atividade laborativa do segurado. Prova técnica que atesta a ocorrência da previsão legal. Comprovada a redução da
capacidade laboral, o termo inicial do benefício acidentário deve corresponder, no caso, ao dia seguinte da cessação do
auxílio-doença (art. 86, § 2.º da Lei n.º...) (TJ-RS - AC: 70050596139 RS , Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Data de
Julgamento: 27/09/2012, Décima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 23/11/2012, undefined) AÇÃO
ACIDENTÁRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECADÊNCIA AFASTADA. REDUÇÃO DA
CAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS JUDICIAIS. 1. Decadência. Pedido de concessão de
benefício. Inaplicabilidade do art. 103 da Lei 8.213/1991, dispositivo específico para revisão. 2. Mesmo em grau mínimo, a
redução efetiva da capacidade de trabalho do segurado para suas atividades habituais determina a percepção de benefício
acidentário. Incidência do art. 86 da Lei 8.213/91. 3. Concedido o auxílio-doença, o dies a quo ao recebimento do auxílio-
acidente é o dia imediatamente posterior em que cessado o pagamento do benefício antecedente. Inteligência do art. 86, §
2º da Lei n.º 8.213/1991. 4. Condenação do INSS. Pagamento das custas processuais por metade, conforme antiga redação
da Lei Estadual nº 8.121/1985 (Regimento de Custas), pois a isenção prevista na Lei Estadual 13.471/2010 às pessoas
jurídicas de Direito Público teve a inconstitucionalidade formal declarada pelo Órgão Especial do TJRS na ADI nº 70041334053.
DERAM PROVIMENTO EM PARTE À APELAÇÃO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70055436257, Décima Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Julgado em 29/08/2013) (TJ-RS - AC: 70055436257 RS , Relator:
Jorge Alberto Schreiner Pestana, Data de Julgamento: 29/08/2013, Décima Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 22/10/2013, undefined). Veja-se que o auxílio acidente será concedido com a mudança de cargo pela segura-
do, pois decorre da lei uma presunção de incapacidade que necessita ser indenizada. Neste sentido, Fábio Zambitte
leciona: "O segurado tem uma sequela decorrente de acidente que reduziu sua capacidade laborativa - daí presume o
legislador que este segurado tem uma provável perda remuneratória, cabendo o seguro social ressarci-lo deste potencial
dano. Como a concessão do auxílio-acidente independe da comprovação da real perda remuneratória, evidencia-se sua
natureza indenizatória, pois a indenização é paga, em geral, baseada em prejuízos presumidos, como o caso. Ainda que o
segurado, no futuro, venha a exercer atividade remunerada em que não haja reflexo negativo de sua sequela, o auxílio
acidente continuará sendo pago." Daí a razão da concessão de benefício auxílio acidente, porquanto há constatação de
sequelas que impliquem[cam] redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia (art. 86, caput, Lei nº 8.213/
91). Nesse sentido, o próprio Decreto nº 3.048/93, que regulamenta a lei de benefícios afirma: Art.104. O auxílio-acidente
será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado
especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva,
conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (...) III - impossibilidade de desempenho da atividade que
exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, nos
casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social. Desnecessária, pois, a realização de nova
perícia como requerido pela parte autora, vez que não vislumbro a existência vício naquela produzida nos autos. A renovação
da perícia, nas lides acidentárias, só deve ser admitida em casos especiais pois, do contrário, as demandas se perpetua-
riam para verificação da existência ou não de incapacidade. O fato do perito ter concluído pela existência da lesão, mas pela
inexistência da incapacidade, não torna o laudo contraditório. Cumpre destacar que as enfermidades sofridas pelo autor, por
si só, não justificam a indicação de médico perito com habilitação especializada diferente da nomeada por este juízo.
Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional nomeado pelo Juízo, tendo em vista
não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças apresentadas pelo segurado, segundo enten-
dimento jurisprudencial: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.
INCABÍVEL. O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.
Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo desca-
bida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. O laudo encontra-se bem fundamentado,
tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a todos os quesitos. Havendo
coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando fazer remissão à questão já
respondida. Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes
dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, 8ª Turma, AI
2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009) (grifamos). PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE
LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.
DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. I - Rejeitada a preliminar de
cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou de designação de audiência de
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instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito
judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o
autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os
elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e
objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de
novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte autora aos
ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida. (TRF 3ª R., 10ª T., AC
2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535) (grifamos). Além do mais, o
autor apenas impugnou a especialidade do perito judicial após ter conhecimento do resultado do laudo pericial, apesar de
ter tido ciência de sua nomeação antes da realização da prova pericial, o que torna preclusa qualquer argumentação, como
tem entendido nossos Tribunais: Acidente do Trabalho - Cerceamento de defesa - Não configuração - Realização de nova
perícia por médicos especialistas - Descabimento - Nomeação pericial que não foi impugnada tempestivamente - Preclusão
- Ocorrência. Acidente do Trabalho - Doenças - Varizes, Linfedema, Nefropatia, Males na coluna vertebral e lesões em
ombros - Redução permanente da capacidade laborativa e nexo de causalidade - Não comprovação - Benefício acidentário
indevido - Improcedência mantida. (SP 0106444-20.2008.8.26.0053, Relator: Adel Ferraz, Data de Julgamento: 28/08/2012,
17ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 31/08/2012) (grifamos). Some-se a isso o fato de que médico perito
designado por este juízo é profissional capacitado, escolhido segundo o art. 145, §1º, CPC, e vem sendo nomeado por este
juízo há algum tempo, em diversos outros feitos, não havendo nada que desabone sua conduta, ou que ponha em dúvida as
conclusões de seus laudos, o que, caso em contrário, já teria provocado o seu descredenciamento de oficio. Outrossim, em
caso de comprovação de dolo ou culpa na sua atuação responderá o perito na forma do art. 147, CPC. Por fim, o nexo de
causalidade entre as lesões e o acidente de trabalho, além de não questionado pelo demandado, restou evidenciado no
laudo pericial. Assim, estando caracterizado o acidente de trabalho, presentes o nexo de causalidade e a redução da
capacidade para o trabalho, representada por uma limitação, a parte autora faz jus a benefício acidentário, na modalidade de
auxílio-acidente, a teor do disposto no art. 86, da Lei nº 8.213/91. Não atende a parte autora aos requsitos do benefício de
auxílio doença acidentário ou aposentadoria por invalidez. Quanto à data do início do benefício, considerando a existência de
benefício acidentário anterior (NB 113.342.609-0, fl. 260), tomo o dia seguinte da cessação deste como data de início do
benefício ora concedido, nos termos da jurisprudência do STJ, compensando-se valores recebidos a título de outros bene-
fícios não acumuláveis, nos termos do art. 86, §2º, da Lei 8.213/91. Ante o exposto, com base no art. 19 e 86 da Lei. 8.213/91,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à autora o benefício de auxílio-acidente a partir do dia imediato à cessação
do benefício (NB 113.342.609-0, fl. 260), qual seja 26/01/2010, mantendo os efeitos da tutela antecipada concedida, extin-
guindo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, inciso I, do CPC. Condeno o ente previdenciário
demandado a efetuar o pagamento da verba apurada, de forma retroativa, de todos os valores devidos e não pagos, a partir
da cessação do benefício anterior, compensando-se as parcelas por ele recebidas na titularidade de qualquer outro bene-
fício não acumulável no mesmo período, acrescidas de correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 29/
06/2009 (se for o caso) e, a partir desta data, com a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, de acordo com o artigo 1ª-F, da Lei nº. 9.494, de 10 de
setembro de 1997, modificado pela Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009. No entanto, a correção monetária, por força da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que
melhor reflete a inflação acumulada do período. Isento o demandado do pagamento das custas processuais, nos termos do
art. 8º, §1º, da Lei 8.620/93, condenado-o na verba honorária sucumbencial no valor de 10% sobre o total das prestações
vencidas até a data desta sentença, nos termos do art. 20, § 4º e 21, § único, do CPC, bem como dos honorários periciais.
P. R. I. Submeto esta sentença à Superior Instância, por força do art. 475, I, CPC. Após o decurso do prazo recursal voluntário
sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para o reexame necessário, com as nossas
homenagens e as garantias postais de estilo. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. Assinado digitalmente PATRICIA DIDIER
DE MORAIS PEREIRA Juiza de Direito

ADV: EDDIE PARISH SILVA (OAB 23186/BA), NILSON JORGE COSTA GUIMARÃES (OAB 20854/BA) - Processo 0069886-
25.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Concessão - AUTOR: Maria de Lurdes Conceicao Dias - RÉU: Instituto Naci-
onal da Seguridade Social - Inss - Vistos. Maria de Lurdes Conceicao Dias, já qualificada neste juízo, ajuizou a presente ação
previdenciária contra Instituto Nacional da Seguridade Social - Inss. Ocorre que, antes de procedida a citação, requer, a
Autora, desistência da demanda às fl. 85. Satisfeitas que se encontram as exigências legais, homologo a desistência
pleiteada para os fins do parágrafo único, do art. 158 do CPC, ao tempo em que julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no disposto no inc. VIII, do art. 267 do Código de ritos. Autorizo o arquivamento e o desentranhamento
dos documentos após fotocopiado desde que deferido o requerimento. P.R.I. Providencie-se as anotações pertinentes.
Baixe-se na distribuição.

ADV: NELSON ALVES DE SANTANNA FILHO (OAB 9999037D/BA) - Processo 0100648-87.2011.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: Romildo Gomes dos Santos - RÉU: Instituto Nacional da Seguridade Social
- Inss - Vistos. Romildo Gomes dos Santos, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de restabelecimento de benefício
com pedido de tutela antecipada contra o INSS, também qualificado, alegando, em síntese, que é acometido de doença que
ocasiona limitação funcional em razão de acidente de trabalho. Alega que o requerido lhe concedeu o benefício auxílio-
doença, suspendendo-o de forma arbitrária. Sustenta que a enfermidade persiste, encontrando-se incapacitado de forma
definitiva. Requer a concessão do benefício de auxílio-doença e/ou conversão em aposentadoria por invalidez, bem como a
condenação do INSS aos pagamentos de todas as prestações vencidas e vincendas a contar do indeferimento administra-
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tivo do auxílio-doença até sua efetiva concessão. Juntou os documentos de fl. 05/27. Em despacho inicial de fl. 28, foi
convertido o rito em ordinário e designada perícia. Quesitos do autor na fl. 29/30. Novo despacho inicial na fl. 31.O INSS
apresentou os documentos de fl. 32/40. Laudo pericial foi apresentado às fl. 42/55. Decisão de tutela antecipada, conceden-
do o benefício de auxílio-doença acidentário (fl. 57). O INSS apresentou contestação às fl. 61/65, anuindo a conclusão
pericial e com proposta de acordo no bojo na petição, refutando pedido de aposentadoria por invalidez, afirmando a legali-
dade da suspensão do benefício, ante a falta de incapacidade laborativa quando da cessação do benefício anterior, a
ausência dos requisitos para concessão do auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, e requerendo a rejeição de
todos os pedidos deduzidos na inicial. Acostou os documentos de fl. 66/69. Em réplica, a parte autora afastou os argumentos
da contestação, impugnou o laudo e reiterou o pedido (fl. 79/81) e negando a formulação de acordo (fl.77/78). Instado a se
manifestar, o Ministério Público esclarece que não mais intervirá no feito em atenção ao Ato Normativo nº 015/2006, da
Procuradoria Geral de Justiça. É o relatório. Decido. Trata-se o presente feito de uma ação de restabelecimento de benefício
acidentário de auxílio-doença, em que a parte autora alega ainda ser portadora de enfermidade decorrente de acidente de
trabalho que a incapacita para desempenho de suas atividades habituais. Da análise do conjunto probatório carreado aos
autos, verifica-se existirem provas a respeito dos fatos alegados, encontrando o pedido respaldo legal, merecendo acolhida.
Senão, veja. O art. 59 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando
for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos. No caso em questão, a parte autora foi submetida à perícia, realizada por perito
médico nomeado por este juízo, tendo sido facultado às partes o oferecimento de quesitos suplementares e assistente
pericial, que concluiu que: a parte autora é portadora de lesão que não indica sequela incapacitante e no momento encontra-
se com contratura para vertebral presente e sinal de lasegue positivo e sinais de agudização da lesão, que foram causados/
agravados por sua atividade laboral, gerando uma incapacidade total e temporária (fl. 47). A conclusão da perícia judicial
encontra respaldo nos diversos atestados médicos apresentados com a petição inicial, ilidindo a perícia realizada adminis-
trativamente pelo INSS, que resultou em conclusão diversa. A impugnação do laudo pelo INSS trouxe questionamentos sem
força desconstitutiva, incapazes de macular o resultado da prova material realizada por especialista de confiança deste juízo,
sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. A prova pericial tem por finalidade levar ao juiz elementos fáticos cuja
verificação dependa de conhecimento técnico específico, como no caso em questão, permitindo a formação de seu conven-
cimento. Assim, se, nos termos do art. 436 do CPC, o julgador não está adstrito ao laudo pericial apresentado, necessita de
outras provas fortes o suficiente para desconstituí-lo ou, ao menos, relativizar o seu elevado valor probante, o que não
ocorreu no presente feito, como têm decidido os tribunais: TJES-008584. CIVIL PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO E COBRANÇA DE SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR -
PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE NOS CÁLCULOS. Muito embora o julgador não esteja adstrito, em
tese, ao laudo pericial (art. 436, do Código de Processo Civil), prestigia-se a prova técnica sempre que esta (prova técnica)
se apresentar extreme de dúvida para o deslinde da quaestio. (Apelação Cível nº 24950191262, 1ª Câmara Cível do TJES,
Rel. Annibal de Rezende Lima. j. 27.10.2009, unânime, DJ 02.02.2010) (grifado). Some-se a isso o fato de que, além de não
ter sido impugnado, o laudo pericial comprova o nexo etiológico entre o agravamento das lesões e a atividade laboral
desempenhada pela parte autora, já tendo a própria autarquia reconhecido o caráter acidentário da doença, e a sua condi-
ção de parte segurada, ao conceder-lhe anteriormente o benefício de natureza acidentária. Além disso, para concessão de
um benefício acidentário, imperioso se faz observar, além do grau de incapacidade, outros fatores que influenciam sobre-
maneira a reabilitação e conseqüente reingresso de um segurado no mercado de trabalho (TRF 3ª Região - AC nº.
96.03.075346-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, j. 09.05.2000 - IN RPS 242/17). Assim, a incapacidade
laborativa deve ser avaliada de igual forma pelo aspecto subjetivo, sendo imperioso observar as circunstâncias em que vive,
a educação que recebeu e o que dele se pode esperar, considerando sua idiossincrasia. No caso dos autos, levando-se em
consideração o tipo de atividade laboral da parte autora, a sua idade atual, o grau de escolaridade, a insistência das lesões
por ela suportadas e as exigências do mercado de trabalho, conclui-se que resta muito difícil, senão impossível, que tenha
possibilidade de reingressar no concorrido mercado de trabalho, sem o devido tratamento. No que se refere ao pedido de
conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, temos que não encontram-se preenchidos os requisitos do
art. 42 da Lei 8.213/91, pois apesar da parte autora ter sido considerada totalmente incapaz para o desempenho de sua
função habitual, a incapacidade é temporária, pelo que não merece guarida. Quanto à data do início do benefício, tendo o
INSS cessado o benefício em 24/02/2011 (fl. 35), tomo como marco inicial do benefício o dia 25/02/2011, compensando-se
valores recebidos a título de outros benefícios não acumuláveis, visto que a incapacidade ora registrada deriva da mesma
doença que gerou o auxílio-doença anterior, consoante os exames e atestados médicos constante nos autos, o que leva a
crer que, dificilmente, sem tratamento intensivo e direcionado, teria se reabilitado. Ao contrário, a piora do seu quadro de
saúde no período é o mais provável, já que sequer encontra-se assistida pelo INSS (TRF 4ª R. - Ap-RN 2006.70.16.004512-
9/PR - Rel. João Batista Pinto Silveira - DJe 21.01.2009 - p. 499; REsp 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma,
julgado em 06/10/2005, DJ 17/09/2007 p. 365; e TJ-BA 1ª C. Cível AP. nº: 14580-6/2009 Rel. Desa. Maria da Purificação da
Silva). Ante o exposto, com base no art. 10, 19 e 59 da Lei. 8.213/91, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO, e
confirmo a decisão de tutela antecipada, e determino o restabelecimento do benefício de auxílio doença acidentário da parte
autora (NB 536.882.626-1, fl. 35), com DIB em 25/02/2011, no valor de 91% do seu salário de benefício, sem prejuízo dos
exames periódicos previstos para a reavaliação da incapacidade laboral da mesma, extinguindo o processo com resolução
de mérito, com base no art. 269, inciso I, do CPC. Condeno, ainda, o ente previdenciário demandado efetuar o pagamento da
verba apurada, de forma retroativa, de todos os valores devidos e não pagos, a partir de 25/02/2011 até o seu efetivo
restabelecimento, compensando-se as parcelas por ele recebidas na titularidade de qualquer outro benefício não acumulável
ou tenha voltado a contribuir no mesmo período, acrescidas de correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês,
até 29/06/2009, e a partir desta data, com a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, de acordo com o artigo 1ª-F, da Lei nº. 9.494, de 10 de
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setembro de 1997, modificado pela Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009. No entanto, a correção monetária, por força da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que
melhor reflete a inflação acumulada do período. Isento o demandado do pagamento das custas processuais, nos termos do
art. 10, VI, da Lei 12.373/11, condenado-o na verba honorária sucumbencial no valor de 10% sobre o total das prestações
vencidas até a data desta sentença, ou R$ 1.500,00, o que for mais vantajoso para o patrono da parte autora, nos termos do
art. 20, § 4º e 21, parágrafo único, do CPC. P. R. I. Submeto esta sentença à Superior Instância, por força do art. 475, I, CPC.
Após o decurso do prazo recursal voluntário sem manifestação, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para
o reexame necessário, com as nossas homenagens e as garantias postais de estilo. Salvador(BA), 09 de junho de 2014.
Assinado digitalmente PATRICIA DIDIER DE MORAIS PEREIRA Juiza de Direito

ADV: RAQUEL BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE (OAB 25742/BA), RICARDO CLAUDIO CARILLO DE SA (OAB 9999055D/BA),
JOÃO CARLOS GAVAZZA MARTINS (OAB 19556/BA) - Processo 0104086-97.2006.8.05.0001 - Outras - AUTOR: Nivanice Lima
Teles - RÉU: Instituto Nacional de Seguro Social - Vistos. O autor, por meio da petição de fl. 179/181, apresentou embargos
de declaração em relação à decisão proferida às fl. 106/110, aduzindo que nela existem obscuridades que precisam ser
sanadas, haja vista que determinou a aplicação de índices de correção tal qual aplicados às cadernetas de poupanças,
assim como fixou data errônea quanto ao início de pagamento do benefício. Intimado, o INSS manifestou-se nos autos por
via da petição de fl. 184/185, pugnando pela rejeição dos embargos. É o relatório. Decido. Preliminarmente, recebo oS
PRESENTES embargos de declaração por serem tempestivos, com o efeito de que trata o art. 538 CPC. Como é sabido, os
embargos são cabíveis quando houver na sentença obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do art. 535, CPC. No
entanto, não há que se falar em obscuridade, uma vez que a sentença embargada apreciou os argumentos sustentados na
impugnação, ora reiterados, especialmente sobre a forma do cálculo dos juros e data inicial do pagamento do benefício. Vê-
se, portanto, que o embargante tenta reabrir as discussões de mérito quanto à matéria objeto de julgamento, alegando,
através de embargos de declaração, a existência de obscuridades, não se podendo, contudo, creditar erro algum a ser
sanado pela via eleita. Desta forma, REJEITO os embargos OPOSTOS, porquanto não há obscuridade alguma a ser
sanada, ao tempo em que mantenho intacta a sentença tal como se acha originariamente lançada. p. R. I.

ADV: NATALIE FERNANDES CEDRAZ DE ALMEIDA (OAB 25857/BA) - Processo 0315606-60.2012.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Benefícios em Espécie - AUTOR: Elza Jesus dos Santos - Vistos. ELZA JESUS DOS SANTOS, qualificada nos
autos, ajuizou a presente ação de restabelecimento de benefício previdenciário com pedido de posterior conversão em
aposentadoria por invalidez, contendo pleito de tutela antecipada contra o INSS, também qualificado, alegando, em síntese,
que em virtude de doença profissional encontra-se incapacitada para o exercício de suas atividades habituais. Alega que,
em razão disso, em 01/06/2009 foi-lhe concedido auxilio doença o qual, em 07/11/2011, teria sido ilegalmente suspenso, em
que pese a permanência de seu quadro clínico semelhante ao das épocas em que o recebia. Sustenta que a doença
persiste e a impossibilita de exercer de suas atividades laborais, pelo que requer o restabelecimento do benefício previdenciário
de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, além de pedido de danos morais. Junta os
documentos de fl. 13/65. Despacho inaugural acostado na fl. 66, ocasião em que, considerando-se a indispensabilidade da
prova pericial, foi nomeado perito judicial, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes.
Laudo pericial, fl. 70/84, acompanhados de novos documentos, fl. 85/95. Decisão que indefere o pedido de tutela antecipa-
da, fl. 97, oportunidade na qual foi determinada a citação da Autarquia Ré. O INSS apresentou contestação às fl. 99/205,
apontando, preliminarmente, a incompetência do juízo para apreciação do pedido indenizatório. No mérito, aduz que a parte
autora, de fato, foi beneficiária do auxílio-doença previdenciário, NB 541.169.837-1, entre 25/05/2010 e 07/11/2011, até
quando se manteve incapacitada para o exercício de suas atividades laborais, sendo que, última perícia realizada, foi
constatada a melhora nos sintomas da doença e, por conseguinte, a ausência de limitação para o trabalho, resultando na
cessação legal do benefício. Aponta, outrossim, a perícia realizada em juízo, a qual se coaduna com os resultados obtidos
pelo perito da autarquia, o qual concluiu pela ausência de incapacidade para atividade habitual de trabalho, afastando
completamente a pretensão de permanência do benefício. Acosta documento de fl. 106/107. Nas fl. 109/115, réplica à
contestação e impugnação ao laudo apresentado pelo perito nomeado pelo juízo. Parecer ministerial, fl. 125, recusando
intervenção no feito. É o relatório. Decido. Trata-se o presente feito de ação de restabelecimento de benefício acidentário de
auxílio-doença, com pedido de posterior conversão em aposentadoria por invalidez, na qual a autora alega ser portadora de
doença decorrente de acidente de trabalho que a incapacita para desempenho de suas atividades laborais. Da análise do
conjunto probatório carreado aos autos, verifica-se não existirem provas de que houve preenchimento de todos os requisitos
dos benefícios previdenciários requeridos. Senão, veja. O art. 19 da Lei 8.213/91 caracteriza o acidente do trabalho como
sendo o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados, provocan-
do lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da
capacidade para o trabalho. Tem-se, pois, que para a caracterização do acidente de trabalho, é necessário que a doença ou
lesão, causada ou agravada pelo exercício de sua função laboral, cause perda ou redução, permanente ou temporária, da
capacidade para o trabalho. No caso em questão, a parte autora foi submetida à perícia, realizada por perito médico
nomeado por este juízo, tendo sido facultado às partes o oferecimento de quesitos suplementares e assistente pericial. A
aludida perícia concluiu que: "a autora possui lesões leves que não determinam limitação funcional ou incapacidade.
Considerada apta ao trabalho habitual" (vide fl. 79). A partir desse achados, o Expert afirmou que a autora encontra-se apta
para a atividade habitual de trabalho, porém recomendou que evitasse apenas o carregamento excessivo de peso (vide fl.
79). Como é sabido, a prova pericial tem por finalidade levar ao juiz elementos fáticos cuja verificação dependa de conheci-
mento técnico específico, como no caso em questão, permitindo a formação de seu convencimento. Assim, se, nos termos
do art. 436 do CPC, o julgador não está adstrito ao laudo pericial apresentado, necessita de outras provas fortes o suficiente
para desconstituí-lo ou, ao menos, relativizar o seu elevado valor probante, o que não ocorreu no presente feito, como têm
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decidido os tribunais: TJES-008584. CIVIL PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVI-
SÃO E COBRANÇA DE SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR - PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE
IRREGULARIDADE NOS CÁLCULOS. Muito embora o julgador não esteja adstrito, em tese, ao laudo pericial (art. 436, do
Código de Processo Civil), prestigia-se a prova técnica sempre que esta (prova técnica) se apresentar extreme de dúvida
para o deslinde da quaestio. (Apelação Cível nº 24950191262, 1ª Câmara Cível do TJES, Rel. Annibal de Rezende Lima. j.
27.10.2009, unânime, DJ 02.02.2010) (grifado). A conclusão da perícia judicial encontra respaldo na última perícia adminis-
trativa realizada pelo INSS, que já lhe havia negado o restabelecimento do benefício. A impugnação do laudo pela parte
autora trouxe questionamentos sem força desconstitutiva, incapazes de macular o resultado da prova material realizada por
especialista de confiança deste juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. Por oportuno, deve-se asseverar que
o laudo pericial encontra-se satisfatório e completo, havendo nele, inclusive, as respostas aos quesitos complementares
formulados na peça de impugnação, na medida em que foi bastante claro quanto à plena possibilidade de retorno da autora
ao exercício de suas atividades habituais, quais sejam, auxiliar de serviços gerais, apenas com restrição ao carregamento
excessivo de peso. Desta forma, a autora poderá sim realizar as mesas atividades laborais, devendo ser observada tão
somente a restrição acima assinalada. Outrossim, o perito afirma que a incapacidade para a atividade de trabalho esteve
relacionada à exacerbação dos sintomas e a limitação secundários à doença ou lesão. Ora, o fato de a autora não ter
apresentado, em maio de 2012 (data da perícia), sinais de incapacidade, aliado aos resultados obtidos pelas perícias
administrativas do INSS, realizadas em 07/11/2011, 19/12/2011 e 06/02/2012, indica que, ao tempo da cessação do benefí-
cio (07/11/2011), a autora encontrava-se, sim, apta ao retorno ao labor. Por outro lado, não há que se falar em contradição no
laudo apresentado quando, embora se reconheçam as lesões, não se identifica a incapacidade. Ademais, a recomendação
de evitação de situações de risco não desnaturam a capacidade da segurada, a qual, segundo o perito, poderá bem
desenvolver seu labor, desde que atendidas tais recomendações, não se olvidando da obrigação do empregador de propor-
cionar meios para uma satisfatória adaptação. Vê-se, portanto, que os questionamentos apresentados na fl. 114 foram, de
uma forma ou de outra, tocados pelo perito do juízo, revelando-se desnecessário o atraso que seria gerado com a devolução
dos autos para complementação pericial. Com efeito, a concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez tem por um de seus requisitos a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.
Assim, não tendo a prova produzida demonstrado que a referida moléstia conduziu a um dano incapacitante justificador da
concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, não merece acolhida o pedido da parte autora, como têm
decidido os tribunais: AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA - CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ - LAUDO PERICIAL REALIZADO - CAPACIDADE LABORAL DETECTADA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - PROVI-
MENTO NEGADO. Comprovado, por perícia judicial, que a parte autora, segurada do INSS, está capacitado para o exercício
de atividade laboral, o pedido de concessão da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença deve ser
indeferido. (TJ-MG - AC: 10647110063870001 MG , Relator: Newton Teixeira Carvalho, Data de Julgamento: 06/06/2013,
Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 14/06/2013, undefined) TJPR-065993. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ACIDENTÁRIA. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO OU AUXÍLIO-ACIDENTE. INCABÍVEL. Ausência dos requisitos
autorizadores da concessão dos benefícios. Ausência de incapacidade laborativa. Recurso desprovido. (Apelação Cível nº
0558878-5, 7ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Joatan Marcos de Carvalho. j. 22.09.2009, unânime, DJe 16.10.2009) (grifado).
Desta feita, no caso sub judice, em havendo aptidão sem restrições à atividade laborativa, apenas indicações preventivas,
entendo não merecer acolhida o pleito de benefício acidentário. No que tange ao pedido de indenização por danos morais,
reconheço a incompetência absoluta deste juízo estadual para conhecer e julgá-lo, em face do art. 109, I, CF, extinguindo-o
sem resolução do mérito, vez que a hipótese se enquadra perfeitamente no inciso supra mencionado, sendo a Justiça
Federal a competente para processá-lo e julgá-lo, nos termos da jurisprudência que segue: CONFLITO DE COMPETÊNCIA
Nº 115.449 - SP (2011/0004968-1) RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA SUSCITANTE : JUÍZO FEDE-
RAL DA 7A VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO - SP SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DISTRITAL DE FERRAZ
DE VASCONCELOS - SP INTERES. : GILSON JOSÉ DA SILVA ADVOGADO : LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA INTERES. :
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA
FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE
DO TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL, ORA SUSCITADA. DECISÃO Trata-se de conflito negativo de competência, em que o Juízo Federal da 7ª
Vara Previdenciária de São Paulo figura como suscitante, e, como suscitado, o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Ferraz
de Vasconcelos/SP. Ao examinar a pretensão que visa a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxilio doença
cumulado com indenização por danos morais, o Juízo suscitado declinou da competência, sob o fundamento de ser da
Justiça Federal a competência para julgar feito em que se discute a responsabilidade autárquica pelo "cometimento hipoté-
tico ensejador de danos morais ao segurado." Por seu turno, o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo suscita
o presente conflito, asseverando que, nas ações de natureza acidentária, ainda que cumulada com pedido de dano moral,
nos termos do enunciado da Súmula nº 15 deste Superior Tribunal de Justiça, é da Justiça Estadual a competência para
processar e julgar o litígios. O Ministério Público Federal emitiu parecer, em que opinou pela competência da Justiça
Estadual.É o relatório. A controvérsia do presente conflito cuida da interpretação do art. 109, inciso I, da Constituição Federal,
que, ao estabelecer a competência da Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente do trabalho, termi-
nou por abranger tanto a demanda que visa à concessão de benefício como também as relações daí decorrentes, tais como,
restabelecimento, reajuste e cumulação, pois inexiste qualquer ressalva no referido dispositivo constitucional. A respeito do
tema, é pacífico o entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal, in verbis:"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE
DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF
PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA. (c) Ainda que ao tempo do ajuizamento da demanda o
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domicílio do autor não fosse sede de vara federal, e, portanto, o juízo de primeiro grau cumulasse a competência delegada
e aquela proveniente do art. 109, I, da CF, a pretensão decorrente do acidente do trabalho deveria ser aforada separadamen-
te daquela que objetiva a indenização por danos morais, pois eventuais recursos seriam apreciados pelo Tribunal de
Justiça e pelo Tribunal Regional Federal competente, respectivamente. Assim, cabe à Justiça Estadual examinar tão-
somente a demanda relativa ao benefício decorrente de acidente do trabalho, sem prejuízo do ajuizamento de nova deman-
da, visando ao ressarcimento dos danos morais perante a Justiça Federal. Na espécie, após prestar jurisdição nos limites
de sua competência, restará ao Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Ferraz de Vasconcelos/SP, no que concerne à
indenização por danos morais, julgar extinta a pretensão, e ao autor, querendo, ajuizar nova demanda perante a Justiça
Federal, caso seu domicílio seja sede de vara federal. Diante de tais circunstâncias, conheço do conflito para declarar o
Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Ferraz de Vasconcelos/SP, ora suscitado, competente para o processamento e
julgamento do feito, nos moldes acima delimitados. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 16 de março de 2011. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA Relatora (STJ - CC: 115449 , Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de
Publicação: DJ 18/03/2011) Ante o exposto, reconheço a incompetência deste juízo quanto ao pedido de danos morais e,
com base no art. 10, 19 e 42 da Lei. 8.213/91, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de restabelecimento de benefício
acidentário, bem assim a sua conversão em aposentadoria por invalidez em virtude da ausência de qualquer tipo de
incapacidade laborativa, ao tempo em que extingo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, inciso I, do
CPC. P. R. I. Condeno, ainda, a parte autora em custas, suspendo, no entanto, sua execução, em face do benefício de
gratuidade concedido, nos termos do artigo 12, da Lei 1060/50. Sem condenação em honorários, com base na Súmula 110
do STJ.

ADV: ANGELA MASCARENHAS SANTOS (OAB 13967/BA) - Processo 0324999-09.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: maria Salete Leite Dattoli - RÉU: Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS -
Vistos. Maria Salete Leite Dattoli, parte qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de restabelecimento de benefício
previdenciário com pedido de tutela antecipada contra o INSS, também qualificado, alegando, em síntese, que é acometido
de doença que ocasiona limitação funcional em razão de fortes dores, sequelas de acidente de trabalho, causadas por
DORT. Alega que o requerido lhe concedeu o benefício auxílio-doença, suspendendo-o de forma arbitrária. Sustenta que a
enfermidade persiste, encontrando-se incapacitado de forma definitiva. Requer a concessão do benefício de auxílio-doença
e/ou conversão em aposentadoria por invalidez, bem como a condenação do INSS aos pagamentos de todas as prestações
vencidas e vincendas a contar do indeferimento administrativo do auxílio-doença até sua efetiva concessão. Requereu
danos morais também. Juntou os quesitos (fl. 13/14) e os documentos de fl. 15/538. Em despacho inicial de fl. 539, foi
convertido o rito em ordinário e designada perícia. O INSS apresentou os documentos de fl. 540/554. Laudo pericial foi
apresentado às fl. 558/573. Decisão de tutela antecipada, concedendo o benefício de auxílio-doença acidentário e determi-
nado a inclusão em programa de reabilitação (fl. 575). O INSS apresentou contestação às fl. 577/578, afirmando a legalidade
da suspensão do benefício, ante a falta de incapacidade laborativa quando da cessação do benefício anterior, a ausência
dos requisitos para concessão do auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, e requerendo a rejeição de todos os
pedidos deduzidos na inicial. Acostou os documentos de fl. 579. Em réplica, a parte autora afastou os argumentos da
contestação, impugnou o laudo e reiterou o pedido (fl. 584/590), acompanhado de laudo do assistente técnico nas fl. 591/
593. Instado a se manifestar, o Ministério Público esclarece que não mais intervirá no feito em atenção ao Ato Normativo nº
015/2006, da Procuradoria Geral de Justiça (fl. 599). É o relatório. Decido. Trata-se o presente feito de uma ação de
restabelecimento de benefício acidentário de auxílio-doença, em que a parte autora alega ainda ser portadora de enfermida-
de decorrente de acidente de trabalho que a incapacita para desempenho de suas atividades habituais. Da análise do
conjunto probatório carreado aos autos, verifica-se existirem provas a respeito dos fatos alegados, encontrando o pedido
respaldo legal, merecendo acolhida. Senão, veja. O art. 59 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-doença será devido ao
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. No caso em questão, a parte autora foi
submetida à perícia, realizada por perito médico nomeado por este juízo, tendo sido facultado às partes o oferecimento de
quesitos suplementares e assistente pericial, que concluiu que: a parte autora é portadora de lesão consolidada e relacio-
nada ao trabalho que determina redução de sua capacidade laborativa, gerando uma incapacidade total para o desempe-
nho de sua atividade profissional habitual, sendo possível a sua reabilitação em outra função que lhe garanta a subsistência
(fl. 568). A conclusão da perícia judicial encontra respaldo nos diversos atestados médicos apresentados com a petição
inicial, ilidindo a perícia realizada administrativamente pelo INSS (fl. 551/552), que resultou em conclusão diversa. A impugnação
do laudo pelo INSS trouxe questionamentos sem força desconstitutiva, incapazes de macular o resultado da prova material
realizada por especialista de confiança deste juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. A conclusão da assistente
técnica da parte autora se coaduna com a perícia judicial, ex vi sua conclusão na fl. 593. A prova pericial tem por finalidade
levar ao juiz elementos fáticos cuja verificação dependa de conhecimento técnico específico, como no caso em questão,
permitindo a formação de seu convencimento. Assim, se, nos termos do art. 436 do CPC, o julgador não está adstrito ao
laudo pericial apresentado, necessita de outras provas fortes o suficiente para desconstituí-lo ou, ao menos, relativizar o seu
elevado valor probante, o que não ocorreu no presente feito, como têm decidido os tribunais: TJES-008584. CIVIL
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO E COBRANÇA DE SUPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA COMPLEMENTAR - PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE NOS CÁLCULOS. Muito
embora o julgador não esteja adstrito, em tese, ao laudo pericial (art. 436, do Código de Processo Civil), prestigia-se a prova
técnica sempre que esta (prova técnica) se apresentar extreme de dúvida para o deslinde da quaestio. (Apelação Cível nº
24950191262, 1ª Câmara Cível do TJES, Rel. Annibal de Rezende Lima. j. 27.10.2009, unânime, DJ 02.02.2010) (grifado).
Some-se a isso o fato de que, além de não ter sido impugnado, o laudo pericial comprova o nexo etiológico entre o
agravamento das lesões e a atividade laboral desempenhada pela parte autora, já tendo a própria autarquia reconhecido o
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caráter acidentário da doença, e a sua condição de segurada, ao conceder-lhe anteriormente o benefício de natureza
acidentária. Além disso, para concessão de um benefício acidentário, imperioso se faz observar, além do grau de incapaci-
dade, outros fatores que influenciam sobremaneira a reabilitação e conseqüente reingresso de um segurado no mercado
de trabalho (TRF 3ª Região - AC nº. 96.03.075346-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, j. 09.05.2000 - IN RPS
242/17). Assim, a incapacidade laborativa deve ser avaliada de igual forma pelo aspecto subjetivo, sendo imperioso obser-
var as circunstâncias em que vive, a educação que recebeu e o que dele se pode esperar, considerando sua idiossincrasia.
No caso dos autos, levando-se em consideração o tipo de atividade laboral da parte autora, a sua idade atual, o grau de
escolaridade, a insistência das lesões por ela suportadas e as exigências do mercado de trabalho, conclui-se que resta
muito difícil, senão impossível, que tenha possibilidade de reingressar no concorrido mercado de trabalho, sem o devido
tratamento e reabilitação. Quanto à inclusão em programa de reabilitação, temos que o art. 62 da Lei 8.213/91 estabelece
que o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se
a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, não cessando o benefício até que seja dado como
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável,
for aposentado por invalidez. Já o art. 90 da citada lei prevê a obrigatoriedade da prestação desde reabilitação. Assim, sendo
determinado o restabelecimento do auxílio doença, comprovado que a parte autora encontrava-se incapacitada para o
trabalho no momento de sua cessação, ele deverá, obrigatoriamente ser incluída em programa de reabilitação profissional.
No mesmo sentido têm decidido os tribunais: TRF1-143127. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA.
INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL CONSTATADA POR PROVA. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. ART.
62 DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO E REMESSA OFICIAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 1. Comprovada, por perícia médica oficial,
que a autora ainda se encontrava incapacitada para o trabalho no momento da cessação do seu benefício de auxílio-doença,
merece ser prestigiada a decisão que determinou o restabelecimento do benefício. 2. O benefício de auxílio-doença da
autora deverá ser restabelecido e mantido até que ela seja submetida a processo de reabilitação profissional, consoante
dispõe o art. 62 da Lei 8.213/91. 3. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade
habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o
benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,
quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. (art. 62 da Lei 8.213/91). 4.(...). (Apelação Cível nº
1999.38.03.003957-0/MG, 1ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Antônio Sávio de Oliveira Chaves. j. 05.03.2008, unânime, e-
DJF1 13.05.2008, p. 09) (grifado). No que se refere ao pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por
invalidez, temos que não encontram-se preenchidos os requisitos do art. 42 da Lei 8.213/91, pois apesar da parte autora ter
sido considerada totalmente incapaz para o desempenho de sua função habitual, pode ser reabilitada em outra função que
lhe garanta subsistência, pelo que não merece guarida. No que tange ao pedido de indenização por danos morais, reconhe-
ço a incompetência absoluta deste juízo estadual para conhecer e julga-lo, em face do art. 109, I, CF, extinguindo-o sem
resolução do mérito, vez que, não buscando o autor o deferimento de nenhum benefício acidentário, a hipótese se enquadra
perfeitamente no inciso supra mencionado, sendo a Justiça Federal a competente para processá-lo e julgá-lo. Quanto à
data do início do benefício, considerando que o INSS cessado o benefício (NB 541.031.321-2, fl. 545), tomo como marco
inicial do benefício o dia 30/06/2010, compensando-se valores recebidos a título de outros benefícios não acumuláveis, visto
que a incapacidade ora registrada deriva da mesma doença que gerou o auxílio-doença anterior, consoante os exames e
atestados médicos constante nos autos, o que leva a crer que, dificilmente, sem tratamento intensivo e direcionado, teria se
reabilitado. Ao contrário, a piora do seu quadro de saúde no período é o mais provável, já que sequer encontra-se assistida
pelo INSS (TRF 4ª R. - Ap-RN 2006.70.16.004512-9/PR - Rel. João Batista Pinto Silveira - DJe 21.01.2009 - p. 499; REsp
704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, julgado em 06/10/2005, DJ 17/09/2007 p. 365; e TJ-BA 1ª C. Cível AP. nº:
14580-6/2009 Rel. Desa. Maria da Purificação da Silva). Ante o exposto, com base no art. 10, 19 e 59 da Lei. 8.213/91, JULGO
PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO, e confirmo a tutela antecipada deferida, e determino o restabelecimento do benefício
de auxílio doença acidentário da parte autora (NB 541.031.321-2, fl. 545), com DIB em 30/06/2010 no valor de 91% do seu
salário de benefício, e a inclusão em programa de reabilitação, até que seja considerada apta para o desempenho de outra
atividade laborativa, extinguindo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, inciso I, do CPC. Até à conclusão
do período de reabilitação, deverá ser mantido o benefício ora concedido. Após a referida conclusão, caberá ao INSS a
verificação administrativa do estado de saúde da parte autora para concessão eventual de outro benefício. Condeno, ainda,
o ente previdenciário demandado efetuar o pagamento da verba apurada, de forma retroativa, de todos os valores devidos e
não pagos, a partir de 30/06/2010 até o seu efetivo restabelecimento, compensando-se as parcelas por ele recebidas na
titularidade de qualquer outro benefício não acumulável, ou tenha voltado a contribuir no mesmo período, acrescidas de
correção monetária e juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 29/06/2009, e a partir desta data, com a incidência, uma
única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
de acordo com o artigo 1ª-F, da Lei nº. 9.494, de 10/09/1997, modificado pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009. No entanto, a
correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada
com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período. Isento o demandado do pagamento das
custas processuais, nos termos do art. 10, VI, da Lei 12.373/11, condenado-o na verba honorária sucumbencial no valor de
10% sobre o total das prestações vencidas até a data desta sentença, ou R$ 1.500,00, o que for mais vantajoso para o
patrono da parte autora, nos termos do art. 20, § 4º e 21, parágrafo único, do CPC. P. R. I. Submeto esta sentença à Superior
Instância, por força do art. 475, I, CPC. Após o decurso do prazo recursal voluntário sem manifestação, encaminhe-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para o reexame necessário, com as nossas homenagens e as garantias postais de
estilo. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. Assinado digitalmente- vide lateral PATRICIA DIDIER DE MORAIS PEREIRA Juiza
de Direito
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1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO GUSTAVO MIRANDA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL BÁRBARA ARAÚJO SANT'ANNA ALVES MONTES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2014

ADV: LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 37472/BA) - Processo 0317313-92.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: Edvaldo Manoel Machado - Vistos,
etc. Considerando que os documentos carreados (fls. 30/31) apontam para a ausência de notificação extrajudicial válida da
parte ré, revogo a decisão liminar de fls. 39. Cite-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação sob
pena de revelia, com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA
ARAUJO Juiz de Direito

ADV: MANUELA BLOIZI IGLESIAS (OAB 28500/BA), AILANA MOREIRA DO NASCIMENTO (OAB 34952/BA), REBECA MARQUES
DA MOTA SANTANA (OAB 39740/BA) - Processo 0338106-86.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação /
Revisão de Contrato - AUTOR: Ailana Moreira do Nascimento - RÉU: MRV Engenharia e Participação S/A - R.H Versa a causa
sobre direitos disponíveis, admitindo, portanto, transação. Intimem-se, pois, as partes para, no prazo de 10 (dez) dias,
informarem se têm interesse em transigir, manifestando-se sobre a necessidade de realização de audiência preliminar,
objetivando, se for o caso, a proposta de acordo. Poderão as partes, no prazo acima concedido, especificarem se têm provas
a produzir. Não havendo manifestação pela realização de audiência preliminar e nem especificação de provas, será proce-
dido ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC. Decorrido o prazo, certifique-se e voltem-me
conclusos.

ADV: AUGUSTO CEZAR ALDIR MESSEDER (OAB 13956/BA), JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (OAB 11332/BA) -
Processo 0388848-18.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: Wagner
Aldir Oliveira Portugal - REQUERIDO: Brisa do Picuaia Ltda Spe - Vistos, etc. Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c
Indenização por Danos Morais e Materiais ajuizada por WAGNER ALDIR OLIVEIRA PORTUGAL em face de BRISA DO PICUAIA
LTDA SPS- SOCIEDADE DE PROPÓSITOS ESPECÍFICOS, cujos autos vieram conclusos para sentença, tendo em vista o
anúncio de julgamento antecipado do feito. Em que pese tal decisão, entendo não se encontrar o feito maduro para julga-
mento, sendo necessário convertê-lo em diligência. Passa-se à análise das preliminares suscitadas em peça contestatória.
Pleiteia a acionada a extinção do feito sem resolução de mérito, em face da inépcia da inicial, por ausência de pedido certo
e especificado. Não merece amparo tal alegação. Consta da exordial, de forma clara e precisa, a pretensão da parte autora
consistente no cumprimento do contrato firmado com a ré, além de supostos danos sofridos, em razão da demora na
entrega do imóvel objeto do contrato. Destarte, não há como acatar a primeira preliminar. No tocante à alegação de ausência
de pressupostos processuais válidos para o prosseguimento do feito, melhor sorte não assiste à acionada, uma vez que é
prescindível, no caso em comento, a constituição da ré em mora pela parte autora. As partes são legítimas e devidamente
representadas. Não sendo o caso de declaração extintiva, ou julgamento antecipado, dou o processo por saneado. Nos
termos do parágrafo segundo, do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de instrução e julgamento, para
o dia 09 de setembro do corrente ano, às 14:30 h, ficando deferida a produção de prova oral requerida pelas partes, inclusive
a tomada de depoimento pessoal. Procedam-se às intimações necessárias, expedindo-se, se for o caso, mandado para
intimação pessoal das partes, fazendo-se constar expressamente advertência do parágrafo 1º do artigo 343 do CPC.
Intimações necessárias. Salvador(BA), 16 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA), EDSON REIS SANTANA - Processo 0505804-83.2014.8.05.0001 - Anu-
lação e Substituição de Títulos ao Portador - Espécies de Títulos de Crédito - AUTORA: Maria Jose Lima Lordelo - RÉU:
Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - R.H 1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestar sobre a peça contestatória e documentos carreados (fls. 61/81). 2) Versa a causa sobre direitos disponíveis,
admitindo, portanto, transação. Intimem-se, pois, as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se têm interesse em
transigir, manifestando-se sobre a necessidade de realização de audiência preliminar, objetivando, se for o caso, a proposta
de acordo. Poderão as partes, no prazo acima concedido, especificarem se têm provas a produzir. Não havendo manifesta-
ção pela realização de audiência preliminar e nem especificação de provas, será procedido ao julgamento antecipado da
lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC. Decorrido o prazo, certifique-se e voltem-me conclusos. Salvador (BA), 17 de junho
de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: MERILIQUELE COSTA DOS SANTOS (OAB 37320/BA) - Processo 0511860-35.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordiná-
rio - Seguro - REQUERENTE: ELIEZER FREITAS NASCIMENTO - REQUERIDO: FEDERAL SEGUROS S.A. - Vistos, etc. Defiro
a gratuidade da justiça em favor da parte autora. Cite-se a Requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de aplicação do disposto nos artigos 285 e 319 do CPC. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. GUSTAVO
MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: MERILIQUELE COSTA DOS SANTOS (OAB 37320/BA) - Processo 0511866-42.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordiná-
rio - Seguro - REQUERENTE: ROBERVAL SANTOS DE OLIVEIRA - REQUERIDO: FEDERAL SEGUROS S.A. - Vistos, etc.
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Defiro a gratuidade da justiça em favor da parte autora. Considerando cuidar-se de ação cujo procedimento adotado é o
previsto no artigo 275 e seguintes do CPC, e tendo em conta o teor do comando emergente do artigo 277, do mesmo diploma
legal, designo audiência de conciliação para o dia 02 de setembro do corrente ano, às 14:00h. Cite-se e intime-se a parte ré
para comparecer à audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando ciente
de que, não comparecendo e não se representando por preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se
contrário resultar da prova dos autos. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA) - Processo 0512156-57.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Correção Monetária - AUTOR: FLORISVALDO DE JESUS LIMA - RÉU: 'Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat -
Vistos, etc. Defiro a gratuidade da justiça requerida pelo autor. Cite-se a parte ré para contestar o pedido, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de aplicação das advertência dos artigos 285 e 319 do CPC. Salvador(BA), 11 de junho de 2014.
GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA) - Processo 0512433-73.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Correção Monetária - AUTOR: ERIC COUTINHO SANTA ISABEL - RÉU: 'Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat -
Vistos, etc. Defiro a gratuidade da justiça requerida pela parte autora. Cite-se a parte ré para contestar o pedido, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das advertência dos artigos 285 e 319 do CPC. Salvador(BA), 11 de junho de 2014.
GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0512917-88.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Acidente de Trânsito - AUTOR: LUCAS FIGUEIREDO DE MELO - RÉU: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Vistos,
etc. Defiro a gratuidade da justiça em favor da parte autora. Considerando cuidar-se de ação cujo procedimento adotado é o
previsto no artigo 275 e seguintes do CPC, e tendo em conta o teor do comando emergente do artigo 277, do mesmo diploma
legal, designo audiência de conciliação para o dia 03 de setembro do corrente ano, às 15:00h. Cite-se e intime-se a parte ré
para comparecer à audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando ciente
de que, não comparecendo e não se representando por preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se
contrário resultar da prova dos autos. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: PEDRO PEZZATTI FILHO (OAB 38799/BA) - Processo 0515888-46.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Liquida-
ção / Cumprimento / Execução - AUTOR: COSME XAVIER ANDRADE - RÉU: Banco Bradesco S/A - Posto isto, HOMOLOGO O
PEDIDO de desistência para que surta seus legais e jurídicos efeitos, e JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, na forma do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Tendo em conta que não houve a citação do réu para
responder aos termos contidos nos pedidos iniciais, deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários
advocatícios. Condeno o autor no pagamento das custas processuais já que movimentada a máquina judiciária. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, e nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se. Salvador(BA),
17 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO (OAB 39199/BA) - Processo 0516255-70.2014.8.05.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - Cédula de Crédito Industrial - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: GEO INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP e outro - Vistos, etc. 1. Citem-se os Executados para, no prazo de 03 (três) dias, efetuarem o
pagamento da dívida com os acréscimos legais, conforme demonstrativo do débito atualizado que acompanha a petição
inicial. 1.1. Conste do mandado que os Executados, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão opor-se
à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação
(artigos 736 e 738 do CPC). 1.2. Deverão os embargos serem distribuídos por dependência e autuados em apartado, vindo
conclusos imediatamente. (parágrafo único do artigo 736 CPC). 2. Fixo os honorários advocatícios em 20% do valor do
débito, que serão reduzidos à metade, caso haja pagamento integral do débito no prazo legal (artigo 652-A do CPC). 3.
Efetivada a citação e não efetuado o pagamento no prazo legal, deverá o Oficial de Justiça proceder de imediato à penhora
de bens (observando-se a ordem legal de preferência - art. 655 do CPC) e sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de
tais intimando os executados (artigo 652, § 1º do CPC). 3.1. As intimações dos executados serão feitas nas pessoas de seus
advogados, não os tendo, serão intimados pessoalmente (§4º do artigo 652 CPC). 3.2. Recaindo a penhora em bens
imóveis, serão intimados também os (as) cônjuges dos (as) Executados. 3.3. Os executados poderão, no prazo de 10 (dez)
dias após intimados da penhora, requererem a substituição do bem penhorado, desde que comprovem cabalmente que a
substituição não trará prejuízo algum ao Exeqüente e será menos onerosa para eles devedores. (artigo 668 do CPC). 4.
Recaindo a penhora sobre bem imóvel, nos termos do § 4º do artigo 659 do CPC, providencie o Exeqüente a averbação da
penhora no ofício imobiliário, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, independentemente de mandado
judicial, expedindo-se a Escrivã Certidão de inteiro teor para efetivação do ato. Na hipótese da penhora recair sobre automó-
veis, oficie-se ao órgão competente, para que proceda a anotação da penhora no respectivo registro. 5. Não encontrando os
devedores, o Oficial de Justiça arrestará tantos bens quantos bastem para garantir à execução, devendo, nos dez dias
seguintes à efetivação do arresto, procurar os devedores três vezes em dias distintos. Não os encontrando, certificará o
ocorrido (artigo 653 CPC). 6. Havendo requerimento do Exeqüente que a penhora recaia em dinheiro e indicando o Exeqüente
a conta onde os Executados possuam depósito ou aplicação financeira, deverão os autos virem conclusos para determina-
ção de indisponibilidade dos numerários junto à instituição financeira.(artigo 655-A CPC). Salvador(BA), 12 de junho de
2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito
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ADV: MÁRCIO BESERRA GUIMARÃES - Processo 0517524-47.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por
Dano Material - AUTOR: JOSIAS CORDEIRO DE CASTELO BRANCO JÚNIOR e outros - RÉU: Greenville Incorporadora LTDA
e outro - Por fim, considerando a hipossuficiência técnica e financeira dos autores, a teor do que preceitua o art. 6º, VIII do
CDC, inverto o ônus da prova em favor dos acionantes. Posto isto, DEFIRO EM PARTE a antecipação da tutela requerida, para
determinar que as acionadas, GREENVILLE INCORPORADORA LTDA e PDG REALITY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES, solidariamente, procedam ao depósito judicial do valor relativo aos alugueres aos acionantes, sendo fixado para
cada autor individualmente a quantia relativa ao percentual de 1% (um por cento) do valor de mercado do imóvel objeto da
lide (unidade habitacional transacionada), desde o mês subsequente ao término do prazo fixado na cláusula de tolerância
do contrato firmado entre as partes até a efetiva entrega das chaves do bem. Desta forma, a obrigação de pagar é cabível
para o acionante ADELMO LIMA DOS SANTOS e RICARDO DE CASTRO LEÃO, a partir de junho de 2013 e para os demais
autores a partir de maio de 2013. Nos termos do art. 461, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, comino pena pecuniária
diária, no caso de descumprimento desta decisão, no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), para cada autor, devendo
ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias. Cite-se as Rés para contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
serem reputados verdadeiros os fatos alegados na inicial, nos termos dos artigos 285 e 319 do CPC. A PRESENTE DECI-
SÃO VALE COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Salvador(BA), 07 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO
Juiz de Direito

ADV: EDSON LIMA DA SILVA FILHO (OAB 32704/BA), CAROLINA DE OLIVEIRA TELES (OAB 32729/BA) - Processo 0517852-
74.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: MARINA MENDONÇA DE
MORAIS - RÉU: '''Banco Volkswagen SA - Posto isto, com fulcro no artigo 273, I, do CPC e, principalmente, no artigo 461,
parágrafo 3º, do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida, deferindo o pedido de depósito judicial das
parcelas mensais vencidas e vincendas do financiamento na forma contratada, sendo cada parcela no valor de R$ 389,25
(trezentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser liberado mensalmente por
este cartório, através de alvará, o valor de R$ 315,01 (trezentose quinze reais e um centavo), tido como incontroverso, a teor
do que preceitua o art. 285-B do CPC, em favor da acionada. Destaca-se que a decisão em questão pode a qualquer
momento ser revista, acaso a parte autora não deposite em Juízo o montante que ora se discute. Tratando-se de relação
consumerista travada entre as partes, nos termos do artigo 6º, VIII, do CDC, determino a inversão do ônus da prova em favor
da parte autora. Defiro a gratuidade da justiça, relativa às custas iniciais provisoriamente, ressalvado que a parte autora
deverá custear os atos correntes no processo. Cite-se o réu, via correio, para contestar o feito no prazo de lei, com as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC, intimando-o, ainda, para apresentar o contrato firmado com a parte autora, sob
pena de deferimento da liminar. A PRESENTE DECISÃO VALE COMO MANDADO DE MANUTENÇÃO DE POSSE, INTIMAÇÃO
E CITAÇÃO. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: CELSO MARCON - Processo 0518174-94.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação
Fiduciária - REQUERENTE: BANCO JSAFRA S/A - REQUERIDO: PAULO SERGIO PARANHOS DE MAGALHAES JUNIOR -
Posto isto, com fulcro no artigo 3º do Decreto-Lei 911/69, e entender que estão evidenciados os requisitos legais necessá-
rios, DEFIRO a concessão da liminar de busca e apreensão. Cite-se a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial e para, querendo,
contestar a presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação do disposto nos artigos 285 e 319 do
CPC. A PRESENTE DECISÃO VALE COMO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, DE INTIMAÇÃO E DE CITAÇÃO. Intimem-
se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: GILMAR FRANÇA SANTOS (OAB 33629/BA) - Processo 0518380-11.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Despe-
sas Condominiais - AUTOR: CONDOMÍNIO SHOPPING SÃO CRISTÓVÃO - RÉU: JOSE DE SOUZA CERQUEIRA - Vistos, etc.
Defiro a gratuidade da justiça em favor da parte autora. Considerando cuidar-se de ação cujo procedimento adotado é o
previsto no artigo 275 e seguintes do CPC, e tendo em conta o teor do comando emergente do artigo 277, do mesmo diploma
legal, designo audiência de conciliação para o dia 03 de setembro do corrente ano, às 14:30h. Cite-se e intime-se a parte ré
para comparecer à audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando ciente
de que, não comparecendo e não se representando por preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se
contrário resultar da prova dos autos. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: LÍVIA REGINA BITTENCOURT SOUZA (OAB 28264/BA) - Processo 0519027-06.2014.8.05.0001 - Despejo por Falta de
Pagamento - Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: CONDOMÍNIO CIVIL EULUZ/JHSF - RÉU: MUNCKS E REBOQUES
BRASIL LTDA - Vistos, etc. Cite-se e notifique-se como requerido no petitório inicial e de fls. 80. Salvador (BA), 12 de junho de
2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO (OAB 5980/PB) - Processo 0519727-79.2014.8.05.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Itau Unibanco SA - EXECDO.: GARGUR COMERCIO DE MATE-
RIAL DE CONSTRUCAO LTDA e outros - Vistos, etc. 1. Citem-se os Executados para, no prazo de 03 (três) dias, efetuarem o
pagamento da dívida com os acréscimos legais, conforme demonstrativo do débito atualizado que acompanha a petição
inicial. 1.1. Conste do mandado que os Executados, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão opor-se
à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação
(artigos 736 e 738 do CPC). 1.2. Deverão os embargos serem distribuídos por dependência e autuados em apartado, vindo
conclusos imediatamente. (parágrafo único do artigo 736 CPC). 2. Fixo os honorários advocatícios em 20% do valor do



Cad. 2 / Página 104TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

débito, que serão reduzidos à metade, caso haja pagamento integral do débito no prazo legal (artigo 652-A do CPC). 3.
Efetivada a citação e não efetuado o pagamento no prazo legal, deverá o Oficial de Justiça proceder de imediato à penhora
de bens (observando-se a ordem legal de preferência - art. 655 do CPC) e sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de
tais intimando os executados (artigo 652, § 1º do CPC). 3.1. As intimações dos executados serão feitas nas pessoas de seus
advogados, não os tendo, serão intimados pessoalmente (§4º do artigo 652 CPC). 3.2. Recaindo a penhora em bens
imóveis, serão intimados também os (as) cônjuges dos (as) Executados. 3.3. Os executados poderão, no prazo de 10 (dez)
dias após intimados da penhora, requererem a substituição do bem penhorado, desde que comprovem cabalmente que a
substituição não trará prejuízo algum ao Exeqüente e será menos onerosa para eles devedores. (artigo 668 do CPC). 4.
Recaindo a penhora sobre bem imóvel, nos termos do § 4º do artigo 659 do CPC, providencie o Exeqüente a averbação da
penhora no ofício imobiliário, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, independentemente de mandado
judicial, expedindo-se a Escrivã Certidão de inteiro teor para efetivação do ato. Na hipótese da penhora recair sobre automó-
veis, oficie-se ao órgão competente, para que proceda a anotação da penhora no respectivo registro. 5. Não encontrando os
devedores, o Oficial de Justiça arrestará tantos bens quantos bastem para garantir à execução, devendo, nos dez dias
seguintes à efetivação do arresto, procurar os devedores três vezes em dias distintos. Não os encontrando, certificará o
ocorrido (artigo 653 CPC). 6. Havendo requerimento do Exeqüente que a penhora recaia em dinheiro e indicando o Exeqüente
a conta onde os Executados possuam depósito ou aplicação financeira, deverão os autos virem conclusos para determina-
ção de indisponibilidade dos numerários junto à instituição financeira.(artigo 655-A CPC). Salvador(BA), 12 de junho de
2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0519883-67.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTOR: MANOEL DURAES DIAS - RÉU: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Vistos, etc. Defiro a gratuidade
da justiça em favor da parte autora. Considerando cuidar-se de ação cujo procedimento adotado é o previsto no artigo 275
e seguintes do CPC, e tendo em conta o teor do comando emergente do artigo 277, do mesmo diploma legal, designo
audiência de conciliação para o dia 03 de setembro do corrente ano, às 15:30h. Cite-se e intime-se a parte ré para compa-
recer à audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando ciente de que, não
comparecendo e não se representando por preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se contrário resultar da
prova dos autos. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: MANUELA FONSECA MARTINS PIMENTA (OAB 19778/BA) - Processo 0521788-10.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS SOEIRO - RÉU: Fundacao Petrobras de
Seguridade Social - Petros - Vistos, etc. Defiro a gratuidade da justiça requerida. Cite-se a parte ré para contestar o pedido,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das advertência dos artigos 285 e 319 do CPC. Salvador(BA), 12 de
junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: PEDRO ANÍBAL NOGUEIRA DE QUEIROZ FILHO (OAB 25313/BA) - Processo 0524026-02.2014.8.05.0001 - Procedi-
mento Sumário - Corretagem - AUTOR: Douglas Soares Moutinho - RÉU: Delzimari de Sá Pinto - Vistos, etc. Considerando
cuidar-se de ação cujo procedimento adotado é o previsto no artigo 275 e seguintes do CPC, revogo a decisão anterior de fls.
61. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de setembro do corrente ano, às 15:00h, a teor
do comando do artigo 277, do mesmo diploma legal. Cite-se e intime-se a parte ré para comparecer à audiência, ocasião em
que poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, ficando ciente de que, não comparecendo e não se
representando por preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos.
Salvador(BA), 17 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: CARLOS MONIZ DE ARAGÃO GOES DE OLIVEIRA (OAB 19456/BA) - Processo 0525449-94.2014.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: DERALDO MONTEIRO JUNIOR - RÉU: NET
SERVICOS DE COMUNICACAO S/A - Por essas razões, indefiro o pedido de justiça gratuita e, em conseqüência, determino
seja intimado o autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA
ARAUJO Juiz de Direito

ADV: TIAGO MANTOAN FARIAS NUNES (OAB 37389/BA) - Processo 0526026-72.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Perdas e Danos - REQUERENTE: EVANDRA ROSA FERREIRA SANTANA - REQUERIDO: JHSF SALVADOR
EMPREEENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA - Vistos, etc. A declaração pura e simples do interessado, embora seja o
único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca
daquilo que ele afirma, nem obriga o Juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado
que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Os fatos noticiados na
inicial, qual seja o valor do imóvel, objeto da lide, que é de R$ 277.672,39 (duzentos e setenta e sete mil seiscentos e setenta
e dois reais e trinta e nove centavos), indicam situação financeira que implica em porte econômico para suportar as
despesas do processo, afastada a ideia de pobreza, não se enquadrando a requerente no conceito de necessitado fixado no
parágrafo único, artigo 2º, da Lei 1.060/50. Ademais, furta-se a acionante em acostar aos autos documentos que comprovem
sua real hipossuficiência financeira, a exemplo de declaração de imposto de renda, contracheques, o que, a princípio denota
sua possibiliadade em suportar as custas processuais. Por essas razões, indefiro o pedido de justiça gratuita e, em
conseqüência, determino seja intimado o autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o pagamento das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014.
GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO GUSTAVO MIRANDA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL BÁRBARA ARAÚJO SANT'ANNA ALVES MONTES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0089/2014

ADV: MARCOS IMBASSAHY GUIMARÃES MOREIRA (OAB 17831/BA), CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 32612/
BA), ZILAN DA COSTA E SILVA MOURA (OAB 22513/BA) - Processo 0008232-19.1982.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- DIREITO CIVIL - AUTOR: Desenbahia Agencia de Fomento do Estado da Bahia Sa - RÉU: Victor Muhana e outros - Vistos,
etc. Proceda-se ao bloqueio via sistemas Bacenjud e Renajud na forma requerida. Salvador (BA), 06 de junho de 2014.
GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 1110A/BA), EDUARDO GONCALVES DE AMORIM (OAB 214067/SP) - Processo
0018744-79.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Carlos Vieira da Silva Junior
- RÉU: Banco Volkswagen Sa - Vistos, etc. Cumpra a acionada o teor do dispositivo da sentença, apresentando o débito
atualizado para início do seu devido cumprimento. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de
Direito

ADV: SUZI LAURA VILAN VIEIRA (OAB 9860/BA), ANTÔNIO LUIZ CALMON N TEIXEIRA DA SILVA (OAB 2029/BA), ROBERTA
MORAES COELHO CALMON TEIXEIRA (OAB 17534/BA), HILDELICIO FIUZA GUIMARÃES DE SENA (OAB 10798/BA) - Proces-
so 0022897-59.1990.8.05.0001 - Declaratoria - AUTOR: Clovis Arthur Correia - RÉU: Luiz Trajano Vega Saraiva e outros -
Vistos, etc. Publique-se o despacho de fls. 91. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de
Direito

ADV: EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA) - Processo 0053889-27.1995.8.05.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Desenbahia Agencia de Fomento do Estado da Bahia - RÉU: Abelardo Pereira Melo
Junior - Expeça-se carta citatória para o novo endereço informado pela parte autora.

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/BA),
MARIANA NETTO DE MENDONÇA PAES (OAB 27397/BA) - Processo 0060693-83.2010.8.05.0001 - Procedimento sumario -
DIREITO CIVIL - AUTOR: Vanderson Junior Silva Capinan - RÉU: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat Sa -
Vistos, etc. Diante do quanto relatado pela parte ré através do petitório de fls. 115, revogo o despacho de fls. 113, e determino
a intimação do perito nomeado (fls. 41) para designe, com brevidade, nova data para realização da perícia. Intimem-se.
Salvador(BA), 06 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: WILKER CAMPOS CHAGAS (OAB 20868/BA), CATIA REGINA DA LUZ MONTES GONÇALVES (OAB 31144/BA) - Processo
0092469-72.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Heyder Mattos Silva - RÉU:
Arnobio Ulisses Goncalves Filho e outros - Vistos, etc. Proceda o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, à juntada da planilha
discriminada e atualizada de seu crédito para que se dê início ao procedimento de cumprimento de sentença. Salvador (BA),
03 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA),
CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA) - Processo 0092613-41.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO
CONSUMIDOR - AUTOR: Walter Von Czekus Garrido - RÉU: Banco do Brasil Sa - Vistos, etc. 1) Formalize-se a penhora digital.
2) Intime-se a parte ré para que se manifeste acerca do petitório de fls. 246/247 dos autos. Salvador (BA), 06 de junho de
2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: IASMINE MARIA PAULA PEREIRA (OAB 33871/BA), EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA), DANIEL TERTO DE
OLIVEIRA SILVA (OAB 30797/BA) - Processo 0097414-97.2011.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Volkswagen S/A - RÉU: Pedrina Cardoso Veiga Cruz - Expeça-se mandado de citação para o
novo endereço informado pela parte Autora.

ADV: BRÁULIO DE BRITO JÚNIOR (OAB 28751/BA), MARIA WILMA VITORINO FEITOSA MOTA (OAB 8998/BA), RODRIGO DE
SOUZA CHIPRAUSKI (OAB 211673/SP) - Processo 0098825-54.2006.8.05.0001 - Declaratoria - AUTOR: Nelson Pithon Raynal
- RÉU: Francisco Rodrigues de Melo - DENUNCIADO: Carlos Augusto Viana Santos - Vistos, etc. Certifique acerca da
audiência que fora designada para o dia 21 de maio deste ano, consoante despacho de fls. 486. Salvador (BA), 06 de junho
de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: ARNALDO FLORIANO CUSTÓDIO FRAGA (OAB 3240/BA), CATIA REGINA DA LUZ MONTES GONÇALVES (OAB 31144/
BA), ANTONIO JORGE ZACHARIAS MONTEIRO (OAB 6696/BA) - Processo 0132021-44.2008.8.05.0001 - Indenizacao - AU-
TOR: Arnobio Ulisses Goncalves Filho - RÉU: Nacional Iguatemi Empreendimentos Sa e outro - Vistos, etc. Intimem-se os
executados, por seus advogados, para, nos termos do art. 475-J do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, procederem ao
pagamento da quantia exequenda, sob pena de aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre a dívida,
além da realização da respectiva penhora. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito
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ADV: MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), JULIO ULISSES CORREIA NOGUEIRA (OAB 14470/BA), LUCAS
SAMPAIO DE ALMEIDA SANTOS (OAB 20723/BA) - Processo 0142745-73.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
- AUTOR: Bruno Cássio Moraes Leal - RÉU: Baviera Veiculos Ltda e outro - Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora acerca do
depósito efetuado pela acionada em 10 (dez) dias. Salvador(BA), 06 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de
Direito

ADV: DAILANE SILVA DOS SANTOS (OAB 28350/BA), MÁRCIO KOCH GOMES DOS SANTOS (OAB 3188/BA), MANOELA LIMA
SANTANA (OAB 18403/BA) - Processo 0144668-37.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR:
Georlan Lima de Souza - RÉU: Empresa Baiana de Jornalismo Sa e outro - Vistos, etc. Mantenho a decisão de fls. 109, por
concordar com tal entendimento. Proceda a parte autora o levantamento do valor residual depositado pela ré às fls. 112.
Intime-se. Salvador(BA), 06 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: JOÃO FRANCISCO COELHO NARVAES (OAB 25932/BA), FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA), ALEXANDRE
RIBEIRO CAETANO (OAB 19338/BA) - Processo 0160407-50.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Financiamento de
Produto - AUTOR: Zenilton Horminio de Souza - RÉU: Banco Itaucard S A - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para que tome
conhecimento dos depósitos efetivados pela acionada. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO
Juiz de Direito

ADV: JOÃO CLAÚDIO SILVA GONÇALVES (OAB 20210/BA), ANA ROSALINA DE OLIVEIRA ROCHA DA SILVA (OAB 19256/BA),
ANDERSON TEIXEIRA CORREIA (OAB 23179/BA), ELIEZER QUEIROZ DOURADO (OAB 20272/BA) - Processo 0180349-
39.2007.8.05.0001 - Cobranca - AUTOR: Espolio de Jocelir de Jesus Borges - REPRESENTANTE: Cleide Regina dos Santos
Costa - RÉU: Bradesco Vida e Previdencia Sa - Vistos, etc. Diante do julgamento do mérito do agravo de instrumento
interposto pela acionada, cumpra a ré, no prazo de 48 horas, o teor da decisão de fls. 331, sob pena de aplicação de multa
de 10% (dez por cento) e penhora digital, como decidido às fls. 351. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA
ARAUJO Juiz de Direito

ADV: GUILHERME TEIXEIRA DE OLIVEIRA (OAB 24416/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA) - Pro-
cesso 0193254-42.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Bancários - AUTOR: Sandoval Senna - RÉU: Banco do Brasil
Sa - Vistos, etc. Diante do levantamento do alvará expedido, caso não haja custas remanescentes, arquive-se com a devida
baixa. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: MARCOS ANTÔNIO ANDRADE (OAB 30726/GO), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA), MARCELO KELNER
CARVALHAL PINHEIRO (OAB 27733/BA), ADSON ANTONIO PINHEIRO DA SILVA (OAB 29222/BA) - Processo 0305044-
89.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - CONSGTE: Denise Lopes de Ataides -
CONSIGNADO: BANCO ITAU SA - Vistos, etc. Certifique se há custas remanescentes que deverão, como acordado, ficar a
cargo da parte autora. Certificado, cumpra-se o quanto fora pactuado expedindo-se o competente alvará como requerido.
Salvador (BA), 06 de junho de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

ADV: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB 21678/PE), NARRYMA KEZIA DA SILVA JATOBA (OAB 25651/BA) -
Processo 0313794-17.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Repetição de indébito - AUTOR: Luiz Carlos Amancio Pinto
- RÉU: Banco Pecunia Sa - Conforme provimento 10/2008, inciso XXVII da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato
processual abaixo: Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que
entenderem de direito.

ADV: EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA) - Processo 0361105-67.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: '''Banco Volkswagen SA - RÉ: Joelma Vidal Rocha - Expeça-se mandado de BUSCA
E APREENSÃO/ CITAÇÃO para o novo endereço informado pela parte.

4ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROBERTO JOSÉ LIMA COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL AMARILIS DIAS DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0509/2014

ADV: ROGÉRIO SILVA MONTEIRO DE SANTANA (OAB 30022/BA) - Processo 0345570-64.2013.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Responsabilidade Civil - REQUERENTE: Armenio Jose Luz Samartin - REQUERIDO: Rei dos Rodizios Ltda-Me e
outros - Rh. Intime-se a parte autora para juntar aos autos documento comprobatório da miserabilidade alegada, v.g decla-
ração de renda do último exercício , a fim de ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 10(dez)
dias, ou em igual prazo proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, extinguin-
do-se o processo sem resolução do mérito (Arts.284, 295 e 267, I, do CPC). Cumpra-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014.
Bel. Roberto José Lima Costa. Juiz de Direito.
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ADV: ALEXANDRE JATOBÁ GOMES - Processo 0350920-33.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - RÉU: Marivan Aragao Amorim - Diante do
exposto, além do mais que dos autos consta, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, o que
se faz com espeque no Art. 158, parágrafo único, c/c o Art. 267, inc. VIII e § 4º, todos do CPC, para EXTINGUIR O PROCESSO
SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ao tempo que se revoga eventual liminar concedida. Custas pelo autor. Publique-se, Regis-
tre-se, Intimem-se e após o transcurso do prazo recursal, ou com a renúncia deste, arquivem-se os autos, dando-se baixa
no SAJ e procedendo-se às anotações de estilo. Cumpra-se. Salvador(BA), 16 de junho de 2014. BEL. ROBERTO JOSÉ LIMA
COSTA Juiz de Direito

ADV: DANIELA MUNIZ GONÇALVES - Processo 0351395-86.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - DIREITO CIVIL -
AUTOR: Jair Santos de Oliveira - RÉU: 'Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat e outro - 2. Defiro a gratuidade
judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s).
3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 15 de julho do ano de 2014, com início às 08:45 horas. 4. Cite(m)-
se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: THAISA CRISTINA CANTONI (OAB 29931/BA) - Processo 0357394-20.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obri-
gações - AUTOR: Tiago Oliveira Serra - RÉU: Federal Seguros Sa - 2. Defiro a gratuidade judiciária, o que faço com espeque
na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s). 3. Designo audiência de conciliação
e resposta para o dia 28 de julho do ano de 2014, com início às 10:45 horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na
peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se
defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se representando por preposto(s)
com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art.
277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0358792-02.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTOR: Ademir de Matos Santos - EXEQTE.: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 1. Rh. 2. Defiro a gratuidade
judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s).
3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 24 de julho do ano de 2014, com início às 11:00 horas. 4. Cite(m)-
se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO (OAB 16021/BA) - Processo 0359761-17.2013.8.05.0001 - Procedimen-
to Sumário - Acidente de Trânsito - AUTOR: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - RÉ: Raimunda de Souza e outro - 1. Rh. 2.
Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 24 de julho do ano de 2014, com início às 11:30 horas. 3. Cite(m)-
se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 4. Intime(m)-se o(s) autor(es). 5. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: ELMANO BRANCO COELHO (OAB 16571/BA) - Processo 0362658-18.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Segu-
ro - AUTOR: Jeanderson Batista da Silva - RÉU: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - 2. Defiro a gratuidade judiciária, o
que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s). 3. Designo
audiência de conciliação e resposta para o dia 28 de julho do ano de 2014, com início às 09:45 horas. 4. Cite(m)-se o(s)
réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0363331-11.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTOR: Hinoá Silva das Merces - RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 2. Defiro a gratuidade judiciária, o que
faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s). 3. Designo
audiência de conciliação e resposta para o dia 28 de julho do ano de 2014, com início às 08:45 horas. 4. Cite(m)-se o(s)
réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
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SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0369423-05.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - REQUERENTE: Marcelo da Silva Ramalho - REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 2. Defiro a
gratuidade judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s)
suplicante(s). 3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 28 de julho do ano de 2014, com início às 09:15
horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não
comparecendo e não se representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁ-
RIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: CATIA REGINA DE SOUZA BOHNKE (OAB 28497/BA) - Processo 0370014-64.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário
- Seguro - AUTOR: Joselito da Silva de Jesus - RÉU: 'Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - 2. Defiro a
gratuidade judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s)
suplicante(s). 3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 28 de julho do ano de 2014, com início às 09:30
horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não
comparecendo e não se representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁ-
RIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: ELMANO BRANCO COELHO (OAB 16571/BA) - Processo 0371862-86.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Segu-
ro - AUTOR: Gilson de Oliveira de Souza - RÉU: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - 2. Defiro a gratuidade judiciária, o
que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s). 3. Designo
audiência de conciliação e resposta para o dia 15 de julho do ano de 2014, com início às 11:15 horas. 4. Cite(m)-se o(s)
réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: THIAGO AMORIM MARQUES (OAB 168528/RJ) - Processo 0380160-67.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - REQUERENTE: José Gilvaldo Gomes Barbosa - REQUERIDO: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - 2. Defiro
a gratuidade judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s)
suplicante(s). 3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 15 de julho do ano de 2014, com início às 09:45
horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não
comparecendo e não se representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁ-
RIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0385197-75.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTOR: Pedro Luís Da Silva - RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 2. Defiro a gratuidade judiciária, o que faço
com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s). 3. Designo audiência
de conciliação e resposta para o dia 28 de julho do ano de 2014, com início às 09:00 horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na
forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência, ocasião em que
poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se representando
por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO
ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA DOS
AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0389055-17.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - REQUERENTE: Marilene Rosa dos Santos - REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 2. Defiro a
gratuidade judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s)
suplicante(s). 3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 24 de julho do ano de 2014, com início às 10:45
horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não
comparecendo e não se representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁ-
RIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0389095-96.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - REQUERENTE: UBISON CARDOZO DE ARAUJO - REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 2. Defiro a
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gratuidade judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s)
suplicante(s). 3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 24 de julho do ano de 2014, com início às 10:30
horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não
comparecendo e não se representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁ-
RIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0391509-67.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - REQUERENTE: Lucivaldo Mauricio de Araujo - REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 2. Defiro a
gratuidade judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s)
suplicante(s). 3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 24 de julho do ano de 2014, com início às 10:00
horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não
comparecendo e não se representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁ-
RIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0394990-38.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTORA: Jucelia Oliveira de Souza - RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 2. Defiro a gratuidade judiciária, o
que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s). 3. Designo
audiência de conciliação e resposta para o dia 24 de julho do ano de 2014, com início às 10:15 horas. 4. Cite(m)-se o(s)
réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: JOSÉ NELIS DE JESUS ARAÚJO (OAB 5545/BA) - Processo 0395321-20.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Indenização por Dano Material - AUTOR: Givanildo De Sales Vieira - RÉU: BRN Distribuidora de Veículos LTDA. e outro -
Intime-se a parte autora para juntar aos autos documento comprobatório da miserabilidade alegada, v.g declaração de
renda do último exercício , a fim de ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 10(dez) dias, ou em
igual prazo proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, extinguindo-se o
processo sem resolução do mérito (Arts.284, 295 e 267, I, do CPC). Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de junho de 2014. Roberto
José Lima Costa Juiz de Direito

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0396054-83.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTOR: Gean Pierre do Nascimento Jardim - RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 2. Defiro a gratuidade
judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s).
3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 24 de julho do ano de 2014, com início às 09:30 horas. 4. Cite(m)-
se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0396070-37.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTOR: Dacis Antunes Da Silva - RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 2. Defiro a gratuidade judiciária, o que
faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s). 3. Designo
audiência de conciliação e resposta para o dia 24 de julho do ano de 2014, com início às 09:45 horas. 4. Cite(m)-se o(s)
réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: ANA PAULA BARRETO DE OLIVEIRA (OAB 29453/BA) - Processo 0400289-93.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Tld Furuta Transportes Ltda - RÉU: JAC Motors do Brasil e outro - Intime-se a
parte autora para juntar aos autos documento comprobatório da miserabilidade alegada, v.g declaração de renda do último
exercício , a fim de ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 10(dez) dias, ou em igual prazo
proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, extinguindo-se o processo sem
resolução do mérito (Arts.284, 295 e 267, I, do CPC). Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de junho de 2014. Roberto José Lima
Costa Juiz de Direito

ADV: RAFAEL MARTINEZ VEIGA (OAB 24637/BA) - Processo 0401506-74.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obriga-
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ções - AUTOR: Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba - RÉU: Leonardo Ubiali Jacinto - 2- Cite(em)-se
o(a)(s) Acionado(a)(s): Leonardo Ubiali Jacinto, dando-se ciência da demanda e, para, querendo, apresentar(em) resposta/
contestação, no prazo de 15(quinze)dias , sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados na
inicial(art.285, c/c o art.319 do CPC), salientando-se a possibilidade de em igual prazo, também, apresentar(em)/
ingressar(em), v.g., reconvenção, exceção, objeção, impugnação e ações incidentais(arts.261,297,304,390 e demais dispo-
sitivos concernentes as formas de resistência preconizadas no CPC ou em leis esparsas) 3- Apresentada contestação
contendo questões/ materiais amoldáveis nas previsões insculpidas nos arts. 301,326 e 327 do CPC (preliminares, preju-
diciais de mérito, defesa indireta substancial, etc), intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10(dez) dias, bem como
se pronunciar sobre eventual prova documental colacionada. 4- Transcorrido o prazo para réplica ou não havendo necessi-
dade para tanto, inexistindo preliminares ou prejudiciais a serem enfrentadas e tratando-se a demanda de direitos disponí-
veis, passíveis de transigência, inclua-se o processo na pauta de audiência preliminar. 5- Não se amoldando o feito na
hipótese preconizada no item anterior (3), transcorrido o prazo assinalado no item 2, voltem-me os autos em conclusão para
ulterior deliberação. 6- Pelo princípio da instrumentalidade das formas(art.154 e 244 do CPC),atribuo a este despacho força
de mandado. 7 - Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB 7701/SC) - Processo 0407786-61.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Seguro - AUTOR: Manoelito Mendes Oliveira e outros - RÉU: Sul América Companhia Nacional De Seguros S/A - Intimem-
se as partes autoras para juntar aos autos documento comprobatório da miserabilidade alegada, v.g declaração de renda do
último exercício , a fim de ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 10(dez) dias, ou em igual
prazo proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, extinguindo-se o processo
sem resolução do mérito (Arts.284, 295 e 267, I, do CPC). Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de junho de 2014. Roberto José
Lima Costa Juiz de Direito

ADV: MERISSA BAHIA PINHEIRO (OAB 30341/BA) - Processo 0408186-75.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Aciden-
te de Trânsito - AUTOR: Evangivaldo Florencio - RÉU: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - 2. Defiro a gratuidade
judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s).
3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 15 de julho do ano de 2014, com início às 10:45 horas. 4. Cite(m)-
se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: MAURICIO ALVES DE SOUZA MOREIRA (OAB 25362/BA) - Processo 0409018-11.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordi-
nário - Indenização por Dano Moral - AUTORA: Lucia Barros Silva da Gloria - RÉU: Viação Senhor do Bomfim LTDA - Intime-
se a parte autora para juntar aos autos documento comprobatório da miserabilidade alegada, v.g declaração de renda do
último exercício , a fim de ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 10(dez) dias, ou em igual
prazo proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, extinguindo-se o processo
sem resolução do mérito (Arts.284, 295 e 267, I, do CPC). Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de junho de 2014. Roberto José
Lima Costa Juiz de Direito

ADV: GERALDO SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 23705/BA) - Processo 0409241-61.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Responsabilidade Civil - AUTOR: Eder do Nascimento Silva - RÉU: Companhia de Locação das Américas (Locamerica
Frotas e outro - Intime-se a parte autora para juntar aos autos documento comprobatório da miserabilidade alegada, v.g
declaração de renda do último exercício , a fim de ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de
10(dez) dias, ou em igual prazo proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial,
extinguindo-se o processo sem resolução do mérito (Arts.284, 295 e 267, I, do CPC). Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de junho
de 2014. Roberto José Lima Costa Juiz de Direito

ADV: CRISTIANA LEITE ANDRADE - Processo 0501261-37.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - AUTOR: Flavio Gomes de Carvalho - RÉU: NORCON SOCIEDADE NORDESTINA CONSTRUÇÕES S/A - Intime-
se a parte autora para juntar aos autos documento comprobatório da miserabilidade alegada, v.g declaração de renda do
último exercício , a fim de ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 10(dez) dia, ou em igual prazo
proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, extinguindo-se o processo sem
resolução do mérito (Arts.284, 295 e 267, I, do CPC). Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de junho de 2014. Roberto José Lima
Costa Juiz de Direito

ADV: IGOR CLAUDIO RAIMUNDO BOMFIM FILGUEIRAS (OAB 34790/BA) - Processo 0501401-71.2014.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: Lissandro Ramos dos Anjos - RÉU: Banco
Bradesco S/A - Rh. Intime-se a parte autora para juntar aos autos documento comprobatório da miserabilidade alegada, v.g
declaração de renda do último exercício , a fim de ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de
10(dez) dias, ou em igual prazo proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial,
extinguindo-se o processo sem resolução do mérito (Arts.284, 295 e 267, I, do CPC). Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de junho
de 2014. Roberto José Lima Costa Juiz de Direito
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ADV: IGOR CLAUDIO RAIMUNDO BOMFIM FILGUEIRAS (OAB 34790/BA) - Processo 0501513-40.2014.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: Valter da Cruz Matos - RÉU: Lojas Insinuante
- Rh. Intime-se a parte autora para juntar aos autos documento comprobatório da miserabilidade alegada, v.g declaração de
renda do último exercício , a fim de ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 10(dez) dias, ou em
igual prazo proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, extinguindo-se o
processo sem resolução do mérito (Arts.284, 295 e 267, I, do CPC). Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de junho de 2014. Roberto
José Lima Costa Juiz de Direito

ADV: GEORGE VIEIRA DANTAS - Processo 0502510-23.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão
de Contrato - AUTOR: NEWTON SANDES PIMENTA - RÉU: Greenville B Incorporadora Ltda e outro - Rh. Intime-se a parte
autora para juntar aos autos documento comprobatório da miserabilidade alegada, v.g declaração de renda do último
exercício , a fim de ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 10(dez) dias, ou em igual prazo
proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, extinguindo-se o processo sem
resolução do mérito (Arts.284, 295 e 267, I, do CPC). Cumpra-se. Salvador (BA), 29 de maio de 2014. Bel. Roberto José Lima
Costa. Juiz de Direito.

ADV: MERISSA BAHIA PINHEIRO (OAB 30341/BA) - Processo 0502902-60.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Res-
ponsabilidade Civil - AUTOR: JOSE FERNANDO PEREIRA DA SILVA - RÉU: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - 2. Defiro
a gratuidade judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s)
suplicante(s). 3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 15 de julho do ano de 2014, com início às 10:30
horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não
comparecendo e não se representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁ-
RIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO ROBERTO MARTINS DOS SANTOS (OAB 39682/BA) - Processo 0503319-13.2014.8.05.0001 - Procedimento
Sumário - Seguro - REQUERENTE: Jucineide Barbosa Santos - RÉU: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - 2. Defiro a
gratuidade judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s)
suplicante(s). 3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 15 de julho do ano de 2014, com início às 10:15
horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não
comparecendo e não se representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁ-
RIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: LUDIMILA OLIVEIRA DA LUZ (OAB 30650/BA) - Processo 0505749-35.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Banco Panamericano S. A. - RÉU: PEDRO OLIVEIRA DE SOUZA - R. H. Atento ao
princípio da cooperação, consectário dos princípios do contraditório, do devido processo legal e da boa-fé e lealdade
processual, considerando que a inércia do órgão judicante, pode dar ensejo a graves prejuízos à prestação jurisdicional e
por conseguinte se revelar danosa aos jurisdicionados e ponderando sobre a frequente incidência de conexão ou
prejudicialidade entre ações como as dos vertentes autos e, v.g., ações revisionais e consignatórias, e o fato de em larga
escala se verificar a concessão de medidas de urgência colidentes com outras já proferidas em procedimentos conexos, há
por bem este juízo, com escopo de prevenir a ocorrência de situação danosa às partes, evitando-se pluralidade de decisões
contraditórias, e mesmo em afronta ao requisito de validade processual da competência do órgão jurisdicional, de determi-
nar com espeque no Art. 130 do CPC, que seja realizado levantamento/consulta no sistema informatizado de acompanha-
mento processual e certificado nos autos, quanto eventual existência de processo/lide já em curso, neste ou em qualquer
outro juízo, envolvendo as mesmas partes e tendo como fundamento a mesma causa de pedir (próxima ou remota) ou que
guarde estreito liame com os fatos que dão suporte a presente demanda, fazendo-se juntar aos autos espelho atualizado do
procedimento "potencialmente conexo". Mostrando-se adequada ao esclarecimento dos fatos, de ordem, oficie-se o juízo
onde eventualmente tramitar a ação identificada, solicitando-se informações quanto aos quadrantes da demanda e a fase
processual do feito sob cotejo. Em seguida, intime-se o autor para se pronunciar em 05(cinco) dias, voltando ao depois os
autos em conclusão. Cumpra-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Bel. Roberto José Lima Costa Juiz de Direito

ADV: IGOR CLAUDIO RAIMUNDO BOMFIM FILGUEIRAS (OAB 34790/BA) - Processo 0506954-02.2014.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTORA: Geisa Santos Araújo - RÉU: Banco Bradesco S/A - Rh. Intime-se a
parte autora para juntar aos autos documento comprobatório da miserabilidade alegada, v.g declaração de renda do último
exercício , a fim de ser apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 10(dez) dias, ou em igual prazo
proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, extinguindo-se o processo sem
resolução do mérito (Arts.284, 295 e 267, I, do CPC). Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de junho de 2014. Roberto José Lima
Costa Juiz de Direito

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA), CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/
BA) - Processo 0507836-61.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.:
Banco Bradesco S/A - EXECDO.: JEFREY SOUSSA ATAÍDE COSTA e outro - Diante do exposto, além do mais que dos autos
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consta, homologo o acordo firmado entre as partes, para que possa produzir seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo que
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que se faz com espeque no Art. 794, II e 795, c/c o Art. 269, III, todos do CPC. Custas
consoante disciplina estabelecida na avença, ou em caso de omissão tem lugar a aplicação do comando preconizado no §
2º do Art. 26 da Lei Adjetiva Civil.. Havendo penhora, expeça-se o ofício da baixa respectiva ou adote providência outra de estilo
compatível com os sistemas eletrônicos. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se dando-se
baixa no SAJ. Cumpra-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Bel. Roberto José Lima Costa Juiz de Direito

ADV: DANIELA MUNIZ GONÇALVES - Processo 0509081-44.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTOR:
Mauricio Paulo da Rocha - RÉU: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - 2. Defiro a gratuidade judiciária, o que faço com
espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s). 3. Designo audiência de
conciliação e resposta para o dia 15 de julho do ano de 2014, com início às 09:00 horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma
requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência, ocasião em que
poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se representando
por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO
ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA DOS
AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: DANIELA MUNIZ GONÇALVES - Processo 0509581-13.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - REQUE-
RENTE: Alexsandro Souza de Oliveira - REQUERIDO: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - 2. Defiro a gratuidade
judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s).
3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 15 de julho do ano de 2014, com início às 09:15 horas. 4. Cite(m)-
se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: THAISA CRISTINA CANTONI (OAB 29931/BA) - Processo 0509865-21.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
- AUTOR: Alexsandro Neris Cerqueira - RÉU: Federal Seguros S/A - 2. Defiro a gratuidade judiciária, o que faço com espeque
na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s). 3. Designo audiência de conciliação
e resposta para o dia 28 de julho do ano de 2014, com início às 10:30 horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na
peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se
defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se representando por preposto(s)
com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art.
277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO (OAB 16021/BA) - Processo 0511173-92.2013.8.05.0001 - Procedimen-
to Sumário - Acidente de Trânsito - AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - RÉU: JOSENER ARAUJO
ROTONDANO e outro - 2. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 24 de julho do ano de 2014, com início às
11:15 horas. 3. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não
comparecendo e não se representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁ-
RIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 4. Intime(m)-se o(s) autor(es). 5. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: PAULO ROBERTO MARTINS DOS SANTOS (OAB 39682/BA) - Processo 0513554-73.2013.8.05.0001 - Procedimento
Sumário - Acidente de Trânsito - AUTOR: Patricio Henrique Cruz Lima - RÉU: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - 2.
Defiro a gratuidade judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor
do(a)(s) suplicante(s). 3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 15 de julho do ano de 2014, com início às
11:00 horas. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não
comparecendo e não se representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não
ter advogado,"PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁ-
RIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: TIAGO DA MOTA MIRANDA (OAB 40990/BA) - Processo 0515036-22.2014.8.05.0001 - Exibição - Medida Cautelar -
AUTOR: MARCOS ROCHA DE MATOS - RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZA-
DOS MULTISEGMENTOS CREDISTORE - 1.Rh. 2.Com fulcro nos Arts.844 e 845 c/c os Arts.355 a 363 do CPC,cite-se o réu
para, no prazo de 5(cinco) dias, exibir os documentos solicitados, a fim de que deles possa ser extraído o que interessa ao
litígio ou em reproduções autenticadas, sob pena de multa diária de R$ 300,00(trezentos reais) . 3.Verificado percalços para
realização do ato de comunicação, inexitosa a citação pessoal da requerida ou acaso fique demonstrada a recalcitrância no
cumprimento da medida de urgência, em prestígio aos fins colimados pelos procedimentos cautelares, em respeito ao
princípio da máxima efetividade do direito e não se olvidando do princípio da fungibilidade, fica de logo determinada, com
espeque no Art. 839, a, oportuna, expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO dos documentos relacionados.
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4.Publique-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 30 de maio de 2014. Bel. Roberto José Lima Costa. Juiz de Direito.

ADV: EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA) - Processo 0516080-76.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: '''Banco Volkswagen SA - RÉU: ROQUE DE ALMEIDA - R. H. Atento ao princípio da
cooperação, consectário dos princípios do contraditório, do devido processo legal e da boa-fé e lealdade processual,
considerando que a inércia do órgão judicante, pode dar ensejo a graves prejuízos à prestação jurisdicional e por conse-
guinte se revelar danosa aos jurisdicionados e ponderando sobre a frequente incidência de conexão ou prejudicialidade
entre ações como as dos vertentes autos e, v.g., ações revisionais e consignatórias, e o fato de em larga escala se verificar
a concessão de medidas de urgência colidentes com outras já proferidas em procedimentos conexos, há por bem este
juízo, com escopo de prevenir a ocorrência de situação danosa às partes, evitando-se pluralidade de decisões contraditóri-
as, e mesmo em afronta ao requisito de validade processual da competência do órgão jurisdicional, de determinar com
espeque no Art. 130 do CPC, que seja realizado levantamento/consulta no sistema informatizado de acompanhamento
processual e certificado nos autos, quanto eventual existência de processo/lide já em curso, neste ou em qualquer outro
juízo, envolvendo as mesmas partes e tendo como fundamento a mesma causa de pedir (próxima ou remota) ou que guarde
estreito liame com os fatos que dão suporte a presente demanda, fazendo-se juntar aos autos espelho atualizado do
procedimento "potencialmente conexo". Mostrando-se adequada ao esclarecimento dos fatos, de ordem, oficie-se o juízo
onde eventualmente tramitar a ação identificada, solicitando-se informações quanto aos quadrantes da demanda e a fase
processual do feito sob cotejo. Em seguida, intime-se o autor para se pronunciar em 05(cinco) dias, voltando ao depois os
autos em conclusão. Cumpra-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014.

ADV: FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 28478AB/A) - Processo 0516680-97.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - RÉ: VALDEMARINA BARBOSA
PEREIRA - R. H. Atento ao princípio da cooperação, consectário dos princípios do contraditório, do devido processo legal e
da boa-fé e lealdade processual, considerando que a inércia do órgão judicante, pode dar ensejo a graves prejuízos à
prestação jurisdicional e por conseguinte se revelar danosa aos jurisdicionados e ponderando sobre a frequente incidência
de conexão ou prejudicialidade entre ações como as dos vertentes autos e, v.g., ações revisionais e consignatórias, e o fato
de em larga escala se verificar a concessão de medidas de urgência colidentes com outras já proferidas em procedimentos
conexos, há por bem este juízo, com escopo de prevenir a ocorrência de situação danosa às partes, evitando-se pluralidade
de decisões contraditórias, e mesmo em afronta ao requisito de validade processual da competência do órgão jurisdicional,
de determinar com espeque no Art. 130 do CPC, que seja realizado levantamento/consulta no sistema informatizado de
acompanhamento processual e certificado nos autos, quanto eventual existência de processo/lide já em curso, neste ou em
qualquer outro juízo, envolvendo as mesmas partes e tendo como fundamento a mesma causa de pedir (próxima ou remota)
ou que guarde estreito liame com os fatos que dão suporte a presente demanda, fazendo-se juntar aos autos espelho
atualizado do procedimento "potencialmente conexo". Mostrando-se adequada ao esclarecimento dos fatos, de ordem,
oficie-se o juízo onde eventualmente tramitar a ação identificada, solicitando-se informações quanto aos quadrantes da
demanda e a fase processual do feito sob cotejo. Em seguida, intime-se o autor para se pronunciar em 05(cinco) dias,
voltando ao depois os autos em conclusão. Cumpra-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0517321-85.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO
BRASIL S/A - RÉU: JOAO CLAUDIO SANTOS - R. H. Atento ao princípio da cooperação, consectário dos princípios do
contraditório, do devido processo legal e da boa-fé e lealdade processual, considerando que a inércia do órgão judicante,
pode dar ensejo a graves prejuízos à prestação jurisdicional e por conseguinte se revelar danosa aos jurisdicionados e
ponderando sobre a frequente incidência de conexão ou prejudicialidade entre ações como as dos vertentes autos e, v.g.,
ações revisionais e consignatórias, e o fato de em larga escala se verificar a concessão de medidas de urgência colidentes
com outras já proferidas em procedimentos conexos, há por bem este juízo, com escopo de prevenir a ocorrência de
situação danosa às partes, evitando-se pluralidade de decisões contraditórias, e mesmo em afronta ao requisito de valida-
de processual da competência do órgão jurisdicional, de determinar com espeque no Art. 130 do CPC, que seja realizado
levantamento/consulta no sistema informatizado de acompanhamento processual e certificado nos autos, quanto eventual
existência de processo/lide já em curso, neste ou em qualquer outro juízo, envolvendo as mesmas partes e tendo como
fundamento a mesma causa de pedir (próxima ou remota) ou que guarde estreito liame com os fatos que dão suporte a
presente demanda, fazendo-se juntar aos autos espelho atualizado do procedimento "potencialmente conexo". Mostrando-
se adequada ao esclarecimento dos fatos, de ordem, oficie-se o juízo onde eventualmente tramitar a ação identificada,
solicitando-se informações quanto aos quadrantes da demanda e a fase processual do feito sob cotejo. Em seguida, intime-
se o autor para se pronunciar em 05(cinco) dias, voltando ao depois os autos em conclusão. Cumpra-se. Salvador (BA), 05
de junho de 2014.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0517585-05.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - RÉU: ELIAS GOMES SILVA - R.
H. Atento ao princípio da cooperação, consectário dos princípios do contraditório, do devido processo legal e da boa-fé e
lealdade processual, considerando que a inércia do órgão judicante, pode dar ensejo a graves prejuízos à prestação
jurisdicional e por conseguinte se revelar danosa aos jurisdicionados e ponderando sobre a frequente incidência de cone-
xão ou prejudicialidade entre ações como as dos vertentes autos e, v.g., ações revisionais e consignatórias, e o fato de em
larga escala se verificar a concessão de medidas de urgência colidentes com outras já proferidas em procedimentos
conexos, há por bem este juízo, com escopo de prevenir a ocorrência de situação danosa às partes, evitando-se pluralidade
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de decisões contraditórias, e mesmo em afronta ao requisito de validade processual da competência do órgão jurisdicional,
de determinar com espeque no Art. 130 do CPC, que seja realizado levantamento/consulta no sistema informatizado de
acompanhamento processual e certificado nos autos, quanto eventual existência de processo/lide já em curso, neste ou em
qualquer outro juízo, envolvendo as mesmas partes e tendo como fundamento a mesma causa de pedir (próxima ou remota)
ou que guarde estreito liame com os fatos que dão suporte a presente demanda, fazendo-se juntar aos autos espelho
atualizado do procedimento "potencialmente conexo". Mostrando-se adequada ao esclarecimento dos fatos, de ordem,
oficie-se o juízo onde eventualmente tramitar a ação identificada, solicitando-se informações quanto aos quadrantes da
demanda e a fase processual do feito sob cotejo. Em seguida, intime-se o autor para se pronunciar em 05(cinco) dias,
voltando ao depois os autos em conclusão. Cumpra-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0517718-47.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO
BRASIL S/A - RÉU: IVAN RIBEIRO DO VALE JUNIOR - R. H. Atento ao princípio da cooperação, consectário dos princípios do
contraditório, do devido processo legal e da boa-fé e lealdade processual, considerando que a inércia do órgão judicante,
pode dar ensejo a graves prejuízos à prestação jurisdicional e por conseguinte se revelar danosa aos jurisdicionados e
ponderando sobre a frequente incidência de conexão ou prejudicialidade entre ações como as dos vertentes autos e, v.g.,
ações revisionais e consignatórias, e o fato de em larga escala se verificar a concessão de medidas de urgência colidentes
com outras já proferidas em procedimentos conexos, há por bem este juízo, com escopo de prevenir a ocorrência de
situação danosa às partes, evitando-se pluralidade de decisões contraditórias, e mesmo em afronta ao requisito de valida-
de processual da competência do órgão jurisdicional, de determinar com espeque no Art. 130 do CPC, que seja realizado
levantamento/consulta no sistema informatizado de acompanhamento processual e certificado nos autos, quanto eventual
existência de processo/lide já em curso, neste ou em qualquer outro juízo, envolvendo as mesmas partes e tendo como
fundamento a mesma causa de pedir (próxima ou remota) ou que guarde estreito liame com os fatos que dão suporte a
presente demanda, fazendo-se juntar aos autos espelho atualizado do procedimento "potencialmente conexo". Mostrando-
se adequada ao esclarecimento dos fatos, de ordem, oficie-se o juízo onde eventualmente tramitar a ação identificada,
solicitando-se informações quanto aos quadrantes da demanda e a fase processual do feito sob cotejo. Em seguida, intime-
se o autor para se pronunciar em 05(cinco) dias, voltando ao depois os autos em conclusão. Cumpra-se. Salvador (BA), 05
de junho de 2014.

ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ (OAB 35921/BA) - Processo 0518329-97.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: '''Banco Volkswagen SA - RÉU: CONSEP CONSULTORIA, ENGENHARIA E PROJE-
TOS LTDA - ME - R. H. Atento ao princípio da cooperação, consectário dos princípios do contraditório, do devido processo
legal e da boa-fé e lealdade processual, considerando que a inércia do órgão judicante, pode dar ensejo a graves prejuízos
à prestação jurisdicional e por conseguinte se revelar danosa aos jurisdicionados e ponderando sobre a frequente incidên-
cia de conexão ou prejudicialidade entre ações como as dos vertentes autos e, v.g., ações revisionais e consignatórias, e o
fato de em larga escala se verificar a concessão de medidas de urgência colidentes com outras já proferidas em procedi-
mentos conexos, há por bem este juízo, com escopo de prevenir a ocorrência de situação danosa às partes, evitando-se
pluralidade de decisões contraditórias, e mesmo em afronta ao requisito de validade processual da competência do órgão
jurisdicional, de determinar com espeque no Art. 130 do CPC, que seja realizado levantamento/consulta no sistema
informatizado de acompanhamento processual e certificado nos autos, quanto eventual existência de processo/lide já em
curso, neste ou em qualquer outro juízo, envolvendo as mesmas partes e tendo como fundamento a mesma causa de pedir
(próxima ou remota) ou que guarde estreito liame com os fatos que dão suporte a presente demanda, fazendo-se juntar aos
autos espelho atualizado do procedimento "potencialmente conexo". Mostrando-se adequada ao esclarecimento dos fatos,
de ordem, oficie-se o juízo onde eventualmente tramitar a ação identificada, solicitando-se informações quanto aos quadrantes
da demanda e a fase processual do feito sob cotejo. Em seguida, intime-se o autor para se pronunciar em 05(cinco) dias,
voltando ao depois os autos em conclusão. Cumpra-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0518669-41.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - RÉU: FERNANDO HENRIQUE
NONATO - R. H. Atento ao princípio da cooperação, consectário dos princípios do contraditório, do devido processo legal e da
boa-fé e lealdade processual, considerando que a inércia do órgão judicante, pode dar ensejo a graves prejuízos à presta-
ção jurisdicional e por conseguinte se revelar danosa aos jurisdicionados e ponderando sobre a frequente incidência de
conexão ou prejudicialidade entre ações como as dos vertentes autos e, v.g., ações revisionais e consignatórias, e o fato de
em larga escala se verificar a concessão de medidas de urgência colidentes com outras já proferidas em procedimentos
conexos, há por bem este juízo, com escopo de prevenir a ocorrência de situação danosa às partes, evitando-se pluralidade
de decisões contraditórias, e mesmo em afronta ao requisito de validade processual da competência do órgão jurisdicional,
de determinar com espeque no Art. 130 do CPC, que seja realizado levantamento/consulta no sistema informatizado de
acompanhamento processual e certificado nos autos, quanto eventual existência de processo/lide já em curso, neste ou em
qualquer outro juízo, envolvendo as mesmas partes e tendo como fundamento a mesma causa de pedir (próxima ou remota)
ou que guarde estreito liame com os fatos que dão suporte a presente demanda, fazendo-se juntar aos autos espelho
atualizado do procedimento "potencialmente conexo". Mostrando-se adequada ao esclarecimento dos fatos, de ordem,
oficie-se o juízo onde eventualmente tramitar a ação identificada, solicitando-se informações quanto aos quadrantes da
demanda e a fase processual do feito sob cotejo. Em seguida, intime-se o autor para se pronunciar em 05(cinco) dias,
voltando ao depois os autos em conclusão. Cumpra-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014.
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ADV: FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 28478AB/A) - Processo 0518708-38.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - RÉU: EMERSON DE JESUS
COELHO - R. H. Atento ao princípio da cooperação, consectário dos princípios do contraditório, do devido processo legal e
da boa-fé e lealdade processual, considerando que a inércia do órgão judicante, pode dar ensejo a graves prejuízos à
prestação jurisdicional e por conseguinte se revelar danosa aos jurisdicionados e ponderando sobre a frequente incidência
de conexão ou prejudicialidade entre ações como as dos vertentes autos e, v.g., ações revisionais e consignatórias, e o fato
de em larga escala se verificar a concessão de medidas de urgência colidentes com outras já proferidas em procedimentos
conexos, há por bem este juízo, com escopo de prevenir a ocorrência de situação danosa às partes, evitando-se pluralidade
de decisões contraditórias, e mesmo em afronta ao requisito de validade processual da competência do órgão jurisdicional,
de determinar com espeque no Art. 130 do CPC, que seja realizado levantamento/consulta no sistema informatizado de
acompanhamento processual e certificado nos autos, quanto eventual existência de processo/lide já em curso, neste ou em
qualquer outro juízo, envolvendo as mesmas partes e tendo como fundamento a mesma causa de pedir (próxima ou remota)
ou que guarde estreito liame com os fatos que dão suporte a presente demanda, fazendo-se juntar aos autos espelho
atualizado do procedimento "potencialmente conexo". Mostrando-se adequada ao esclarecimento dos fatos, de ordem,
oficie-se o juízo onde eventualmente tramitar a ação identificada, solicitando-se informações quanto aos quadrantes da
demanda e a fase processual do feito sob cotejo. Em seguida, intime-se o autor para se pronunciar em 05(cinco) dias,
voltando ao depois os autos em conclusão. Cumpra-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0519154-41.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: JOSE
EDUARDO REIS FERREIRA - R. H. Atento ao princípio da cooperação, consectário dos princípios do contraditório, do devido
processo legal e da boa-fé e lealdade processual, considerando que a inércia do órgão judicante, pode dar ensejo a graves
prejuízos à prestação jurisdicional e por conseguinte se revelar danosa aos jurisdicionados e ponderando sobre a frequente
incidência de conexão ou prejudicialidade entre ações como as dos vertentes autos e, v.g., ações revisionais e consignatórias,
e o fato de em larga escala se verificar a concessão de medidas de urgência colidentes com outras já proferidas em
procedimentos conexos, há por bem este juízo, com escopo de prevenir a ocorrência de situação danosa às partes, evitan-
do-se pluralidade de decisões contraditórias, e mesmo em afronta ao requisito de validade processual da competência do
órgão jurisdicional, de determinar com espeque no Art. 130 do CPC, que seja realizado levantamento/consulta no sistema
informatizado de acompanhamento processual e certificado nos autos, quanto eventual existência de processo/lide já em
curso, neste ou em qualquer outro juízo, envolvendo as mesmas partes e tendo como fundamento a mesma causa de pedir
(próxima ou remota) ou que guarde estreito liame com os fatos que dão suporte a presente demanda, fazendo-se juntar aos
autos espelho atualizado do procedimento "potencialmente conexo". Mostrando-se adequada ao esclarecimento dos fatos,
de ordem, oficie-se o juízo onde eventualmente tramitar a ação identificada, solicitando-se informações quanto aos quadrantes
da demanda e a fase processual do feito sob cotejo. Em seguida, intime-se o autor para se pronunciar em 05(cinco) dias,
voltando ao depois os autos em conclusão. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de junho de 2014.

ADV: STEPHANY MARY FERREIRA REGIS DA SILVA (OAB 53612/PR) - Processo 0519268-77.2014.8.05.0001 - Busca e
Apreensão - Liminar - EXEQTE.: Banco de Lage Landen Brasil S.A. - EXECDO.: ALENCAR CONSTUCOES E PROJETOS LTDA
- Diante do exposto, além do mais que dos autos consta e considerando que a pretensão do autor encontra fulcro legal (Art.
3º, do Dec. Lei nº 911/69), DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA, ordenando que se proceda a Busca e Apreensão do bem descrito
na inicial. cabendo ao autor o múnus de depositário. Caso o devedor não pague a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pela instituição credora (§ 2º do Art. 3º do Dec. Lei nº 911/69), no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a execução da concedida liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem apreendido no
patrimônio da instituição autora (§ 1º, do citado dispositivo), que, assim, poderá dispor do aludido bem livre do ônus da
propriedade fiduciária. Expeça-se o competente mandado. Executada a medida, cite-se a parte ré para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, oferecer resposta (Art. 3º § 3º do mesmo diploma), com a advertência dos Arts. 285, 297 e 319 do
CPC. Notifique(m)-se o(s) fiador(es) e/ou avalista(s), sendo o caso. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 11
de junho de 2014. BEL. ROBERTO JOSÉ LIMA COSTA Juiz de Direito

ADV: MERILIQUELE COSTA DOS SANTOS (OAB 37320/BA) - Processo 0520075-34.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordiná-
rio - Previdência privada - AUTORA: CARLA LOURENÇO DOS SANTOS - RÉU: FEDERAL SEGUROS S.A. - 2. Defiro a gratuidade
judiciária, o que faço com espeque na Lei n.º 1.060/50, e arrimado na presunção que milita em favor do(a)(s) suplicante(s).
3. Designo audiência de conciliação e resposta para o dia 28 de julho do ano de 2014, com início às 11:00 horas. 4. Cite(m)-
se o(s) réu(s), na forma requerida na peça vestibular, com a antecedência mínima de dez dias, para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá(ão) se defender, por intermédio de advogado, ficando ciente(s) de que, não comparecendo e não se
representando por preposto(s) com poderes para transigir, ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado,"PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA
DOS AUTOS"( CPC- art. 277,§§ 2º e 3º). 5. Intime(m)-se o(s) autor(es). 6. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: IVANILDO DE JESUS DOS SANTOS JUNIOR (OAB 34414/BA) - Processo 0520579-06.2014.8.05.0001 - Exibição -
Liminar - AUTOR: ANTÔNIO PEREIRA REGIS - RÉU: Tim Celular Sa - 1.Rh. 2.Com fulcro nos Arts.844 e 845 c/c os Arts.355 a
363 do CPC,cite-se o réu para, no prazo de 5(cinco) dias, exibir os documentos solicitados, a fim de que deles possa ser
extraído o que interessa ao litígio ou em reproduções autenticadas, sob pena de multa diária de R$ 300,00(trezentos reais)
. 3.Verificado percalços para realização do ato de comunicação, inexitosa a citação pessoal da requerida ou acaso fique
demonstrada a recalcitrância no cumprimento da medida de urgência, em prestígio aos fins colimados pelos procedimen-
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tos cautelares, em respeito ao princípio da máxima efetividade do direito e não se olvidando do princípio da fungibilidade, fica
de logo determinada, com espeque no Art. 839, a, oportuna, expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO dos
documentos relacionados. 4.Publique-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 30 de maio de 2014. Bel. Roberto José Lima Costa.
Juiz de Direito.

ADV: IGOR CLAUDIO RAIMUNDO BOMFIM FILGUEIRAS (OAB 34790/BA) - Processo 0525367-63.2014.8.05.0001 - Exibição
- Liminar - AUTORA: Andreia Bispo dos Santos - RÉU: Luizacred S.A Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento -
1.Rh. 2.Com fulcro nos Arts.844 e 845 c/c os Arts.355 a 363 do CPC,cite-se o réu para, no prazo de 5(cinco) dias, exibir os
documentos solicitados, a fim de que deles possa ser extraído o que interessa ao litígio ou em reproduções autenticadas,
sob pena de multa diária de R$ 300,00(trezentos reais) . 3.Verificado percalços para realização do ato de comunicação,
inexitosa a citação pessoal da requerida ou acaso fique demonstrada a recalcitrância no cumprimento da medida de
urgência, em prestígio aos fins colimados pelos procedimentos cautelares, em respeito ao princípio da máxima efetividade
do direito e não se olvidando do princípio da fungibilidade, fica de logo determinada, com espeque no Art. 839, a, oportuna,
expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO dos documentos relacionados. 4.Publique-se. Cumpra-se. Salvador
(BA), 09 de junho de 2014. Bel. Roberto José Lima Costa. Juiz de Direito.

ADV: TIAGO DA MOTA MIRANDA (OAB 40990/BA) - Processo 0526704-87.2014.8.05.0001 - Exibição - Liminar - AUTORA:
ZULEIDE DA CONCEIÇÃO SILVA - RÉU: BANCO IBI SA - 1.Rh. 2.Com fulcro nos Arts.844 e 845 c/c os Arts.355 a 363 do
CPC,cite-se o réu para, no prazo de 5(cinco) dias, exibir os documentos solicitados, a fim de que deles possa ser extraído
o que interessa ao litígio ou em reproduções autenticadas, sob pena de multa diária de R$ 300,00(trezentos reais) .
3.Verificado percalços para realização do ato de comunicação, inexitosa a citação pessoal da requerida ou acaso fique
demonstrada a recalcitrância no cumprimento da medida de urgência, em prestígio aos fins colimados pelos procedimen-
tos cautelares, em respeito ao princípio da máxima efetividade do direito e não se olvidando do princípio da fungibilidade, fica
de logo determinada, com espeque no Art. 839, a, oportuna, expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO dos
documentos relacionados. 4.Publique-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 09 de junho de 2014. Bel. Roberto José Lima Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROBERTO JOSÉ LIMA COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL AMARILIS DIAS DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2014

ADV: DANIELA PEREGRINO BARRETO (OAB 22569/BA), EVALDO DA HORA FERREIRA (OAB 5671/BA) - Processo 0066827-
29.2010.8.05.0001 - Impugnacao ao valor da causa - Processo e Procedimento - AUTOR: Margareth Campos Silva - RÉU:
Ubirajara Alaim Gomes - Diante do exposto, além do mais que dos autos consta, rejeito a impugnação ao valor da causa,
mantendo-se o valor fixado na vestibular. Traslade-se cópia desta decisão nos autos principais. Oportunamente, preclusa
as vias recursais, dê-se baixa nos autos do incidente, com as anotações e providências de estilo. Custas de lei. Publique-
se, Intimem-se e Cumpra-se. Salvador(BA), 15 de outubro de 2013. Roberto José Lima Costa Juiz de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), RAIMUNDO LÁZARO BARROS DE ACCACIO GALVÃO (OAB 30387/BA) -
Processo 0074771-48.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Cristiano da
Silva Simao - RÉU: Banco Itaucard S A - ATO ORDINATÓRIO (em observância aos comandos dos arts. 93, XIV, CRFB e Art. 162,
§ 4º do CPC e na forma do Provimento GCJ 10/2008 TJ/BA): Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar-se quanto ao interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, com
espeque no Art. 267, II e III do CPC. Após transcorrido o prazo, concluso. Salvador, 12 de junho de 2014 Amarilis Dias da Silva
Escrivã/Diretora de Secretaria

6ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO CARLOS GERALDO RODRIGUES REIS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JUDITE MAIA CERQUEIRA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2014

ADV: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), SERGIO EMILIO SCHLANG ALVES (OAB 3635/BA),
CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), CELSO LUIZ BRAGA DE CASTRO (OAB 4771/BA), CARLOS
ALBERTO DE CASTRO MORAES (OAB 4016/BA), ANTONIO CARLOS SERRAO (OAB 78/PE) - Processo 0005522-
69.1995.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - AUTOR: Texaco-brasil S/A - RÉU: Banco Economico S/A - Triunfo
Agroindustrial S A - Copertrading Comercio Exportacao e Importacao Sa - Vistos, etc... Remetam-se os presentes autos para
apreciação do recurso ao Tribunal de Justiça da Bahia, com nossas homenagens de costume. P.I. Salvador (BA), 06 de junho
de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de Direito
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ADV: CELSO MARCON, ALEXANDRE RIBEIRO CAETANO (OAB 19338/BA) - Processo 0015299-19.2011.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Welinton de Oliveira Lordelo - RÉU: Banco Sofisa Sa - Vistos,
etc... Remetam-se os presentes autos para apreciação do recurso ao Tribunal de Justiça da Bahia, com nossas homena-
gens de costume. P.I. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de Direito

ADV: ITALO EMANUEL GUEDES BRITO PEREIRA (OAB 31282/BA), ROBERTO GUENDA (OAB 101856/SP) - Processo 0101407-
85.2010.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Contratos de Consumo - AUTOR: Banco Bradesco Finan-
ciamentos S/A - RÉU: Jose Ricardo Souza Alves - Vistos, etc. O presente feito encontra-se paralisado há muito tempo, sem
o devido encaminhamento e diligências da parte autora para seu regular andamento. Assim sendo, no caso dos autos, é
recomendado que a parte autora diga se tem interesse no prosseguimento do feito em 48 horas, sob pena de extinção por
abandono da causa, com fulcro no Art. 267, II e III do código de Processo Civil, INTIME-SE PESSOALMENTE A PARTE AUTORA
POR CARTA, para manifestar interesse no prosseguimento do feito no prazo de 48 horas, devendo dizer o que requer a fim
de dar andamento na lide. P.I. Salvador (BA), 07 de maio de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de Direito

ADV: PEDRO DE AZEVEDO SOUZA FILHO (OAB 3231/BA), MAURICIO CUNHA DORIA (OAB 16541/BA), LEONARDO PEREIRA
DE MATOS (OAB 22198/BA) - Processo 0118580-59.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR
- AUTOR: Luiz Freitas de Azevedo Souza - RÉU: Caixa de Assistencia dos Funcionários do Banco do Brasil Cassi - Vistos,
etc... Remetam-se os presentes autos para apreciação do recurso ao Tribunal de Justiça da Bahia, com nossas homena-
gens de costume. P.I. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de Direito

ADV: JESSICA VANELE DE JESUS SANTOS (OAB 37294/BA), SILVIA NASCIMENTO CARDOSO DOS SANTOS CERQUEIRA
(OAB 6393/BA), SERGIO RICARDO CONCEIÇÃO VIEIRA (OAB 11874/BA), NATASHA LUDMILA CARDIM BRITO (OAB 31123/
BA), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 24290/BA), MARIA JOSÉ NEVES FERNANDES - Processo 0127581-
78.2003.8.05.0001 - Declaratoria - AUTOR: Alfredo Neves Batista - RÉU: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - Cbtu -
Vistos, etc... Recebo interposta apelação nos seus regulares efeitos. Abra-se vista ao apelado para, no prazo legal, queren-
do, oferecer sua resposta, após concluso. P.I. Salvador(BA), 06 de junho de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de
Direito

ADV: BALBINO SIMÕES DE ARAÚJO FILHO (OAB 23979/BA), IVONEY OLIVEIRA DE SOUSA (OAB 26655/BA), MARCOS JOSÉ
SANTOS ARAÚJO (OAB 25192/BA) - Processo 0140641-11.2009.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança - DIREITO CIVIL - AUTOR: Lair Aparecido Franco - RÉU: Andre Luis Carvalho Perdiz - Rita Cristina Andrade de
Seixas Pereira - Vistos, etc... Remetam-se os presentes autos para apreciação do recurso ao Tribunal de Justiça da Bahia,
com nossas homenagens de costume. P.I. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de
Direito

ADV: DÊNIS MÁRCIO JESUS OLIVEIRA (OAB 31587/BA), RITA DE CÁSSIA PEREIRA SANTOS (OAB 12341/BA) - Processo
0308432-63.2013.8.05.0001 - Imissão na Posse - Posse - AUTOR: Elivaldo Ribeiro Martins - RÉU: Katia Colavolpe Barbosa
- R. H. Vistos, etc. Intimem-se as partes para conhecimento da baixa dos presentes autos, após conclusos. P. I. Salvador
(BA), 06 de junho de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de Direito

ADV: EVANDRO BATISTA DOS SANTOS (OAB 25288/BA), FILIPE GOES PINHEIRO (OAB 29769/BA) - Processo 0310327-
59.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Robinson Oliveira Maia - RÉU:
Banco BV Financeira SA - R. H. Vistos, etc. Intimem-se as partes para conhecimento da baixa dos presentes autos, após
conclusos. P. I. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de Direito

ADV: LEON SOUZA VENAS (OAB 26715/BA), CELSO MARCON - Processo 0310575-93.2011.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: GILBERTO PEREIRA MACEDO - RÉU: 'Banco Fiat SA - SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA (TRANSAÇÃO) Vistos, etc... Trata-se de Ação de Procedimento Ordinário intentada pelo GILBERTO PE-
REIRA MACEDO contra 'Banco Fiat SA, devidamente qualificados, observando-se que as partes, através do petitório de
fls.221/223, anunciaram que resolveram compor extrajudicialmente o instaurado conflito nos termos ali inseridos, pugnan-
do pela homologação do acordado e a extinção do feito com o seu conseqüente arquivamento. Ex positis, fulcrado no que
dispõe o art. 158, do CPC, HOMOLOGO POR SENTENÇA a alcançada transação para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, conseqüentemente, extinguindo o presente processo com resolução de mérito, de conformidade com o que estatui
o art. 269, III, do CPC. Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo recursal, inexistindo eventuais custas comple-
mentares, procedam-se as anotações necessárias e a devida baixa, arquivando-se, caso contrário, uma vez efetuados os
respectivos cálculos, voltando-me conclusos. Custas, na forma pactuada. Após recolhidas eventuais custas remanescen-
tes, expeça-se o competente alvará na forma pactuada. P.I. Salvador, (BA), 06 de junho de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues
Reis Juiz de Direito

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA) - Processo 0314662-
87.2014.8.05.0001 - Carta Precatória Cível - Obrigações - REQUERENTE: Banco do Brasil S/A - REQUERIDA: Elenite Assun-
ção Soares - R. H. Vistos, etc. Tendo em vista o disposto no art. 19, do CPC, inclusive os autos não demonstrarem tratar-se
de caso de assistência judiciária gratuita, oficie-se o juízo deprecante para que viabilize o efetivo recolhimento das custas
pertinentes, aguardando-se resposta até o prazo de 30 (trinta) dias, caso negativo, devolvendo-se. P. I. Salvador (BA), 06 de
junho de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de Direito
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ADV: KARLA DE OLIVEIRA SOUZA (OAB 31476/BA), CAMILLE JANCLAY DE AZEVEDO DONATO DOS SANTOS (OAB 32008/BA)
- Processo 0318325-44.2014.8.05.0001 - Carta Precatória Cível - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Aline Isaulina Seixas
Mendes - REQUERIDO: Construtora Tenda Sa - R. H. Vistos, etc... Cumpra-se na forma deprecada, expedindo-se para tanto
o competente mandado. Em seguida, procedidas as anotações necessárias e a devida baixa, devolva-se com as cautelas
de estilo, independente de novo despacho. P. I. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de
Direito

ADV: REGINALDO ARAUJO LINO (OAB 644B/BA), LUIZ ANTONIO DE ALCANTARA SANTOS (OAB 35553/BA) - Processo
0336438-80.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Sara Maria Freitas de
Alcântara - RÉU: JHSF Salvador Empreendimentos e Incorporações S/A - R. H. Vistos, etc... Manifeste-se a parte autora, no
prazo de (10) dez dias, sobre a contestação e documentos de fls.158/394, após, conclusos. P. I. Salvador (BA), 06 de junho
de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de Direito

ADV: CLEYTON DE SOUZA SANTOS (OAB 35240/BA), LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB 23509/BA), ANTONIO BRAZ DA
SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0361791-59.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contra-
to - REQUERENTE: Hildonete Francisca de Oliveira - REQUERIDO: '''Banco Volkswagen SA - Vistos, etc... Remetam-se os
presentes autos para apreciação do recurso ao Tribunal de Justiça da Bahia, com nossas homenagens de costume. P.I.
Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de Direito

ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA), CATUCHA OLIVEIRA PACHECO (OAB 25215/BA) - Processo 0395084-
20.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: MIRIAN TAIALA BATISTA DOS
SANTOS - RÉU: 'Banco Fiat SA - R. H. Vistos, etc. Intimem-se as partes para conhecimento da baixa dos presentes autos,
após conclusos. P. I. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Carlos Geraldo Rodrigues Reis Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCIA GOTTSCHALD FERREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JUDITE MAIA CERQUEIRA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2014

ADV: SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 19487/BA) - Processo 0029650-94.2011.8.05.0001 - Procedimento sumario -
DIREITO CIVIL - AUTOR: Fundacao Bahiana para Desenvolvimento da Ciencia - RÉU: Sandra Maria Pitta Teixeira - DEFIRO
a pesquisa do atual endereço da parte ré através do sistema INFOJUD. JUNTE-SE a respectiva resposta. Caso o endereço
obtido seja diverso daquele inserto no feito, INTIME-SE a parte autora para, no lapso de 5(cinco) dias, apresentar planilha
atualizada do débito e VOLTEM-ME, para designação de assentada. Do contrário, considerando que a acionante adimpliu
custas relativas a ofícios, ENCAMINHE-SE expediente ao TRE, a fim de que, no prazo acima indicado, encaminhe a este
Juízo o endereço da requerida constante em seu banco de dados. Colacionada a resposta daquele órgão, À CONCLUSÃO.
Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de Substituições da
Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e
Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA) - Processo 0036650-48.2011.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Banco Itauleasing S.a - RÉU: Luzania Fonseca Imperial - DEFIRO o
desentranhamento da petição e documento de fls.49/50, visto que não se referem ao presente feito, devendo ser entregue
à parte autora, mediante certidão no feito. JUNTE-SE cópia do acórdão proferido na Ação Revisional de Contrato nº 0004486-
309.2011.805.0001. INTIME-SE a subscritora da exordial para, no lapso de 10(dez) dias: A)regularizar a representação
processual, visto que os instrumentos de mandato expiraram; B)manifestar interesse no seguimento deste, requerendo o
que entender pertinente. CONCLUSOS ao final. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de
Direito Titular da 85ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos
Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante
publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS (OAB 22969/BA), OSVALDO BARRETO SAMPAIO (OAB 5587/BA) - Processo
0111431-90.2001.8.05.0001 - Procedimento sumario - Estabelecimentos de Ensino - AUTOR: Ucsal Universidade Catolica
do Salvador - RÉ: Michelle Auster - DEFIRO a pesquisa do atual endereço da parte ré através do sistema INFOJUD. JUNTE-
SE a respectiva resposta. Caso o endereço obtido seja diverso daquele inserto no feito, INTIME-SE a parte autora para, no
lapso de 5(cinco) dias, apresentar planilha atualizada do débito e após VOLTEM-ME, para designação de audiência. Do
contrário, INTIME-SE a parte autora para, no prazo acima, se manifestar e, ao final, CONCLUSOS. Salvador (BA), 17 de junho
de 2014. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador
Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de
9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: FABÍOLA THEREZA DE SOUZA MUNIZ DOS SANTOS (OAB 23880/BA) - Processo 0388155-68.2012.8.05.0001 - Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: '''Banco Volkswagen SA - RÉ: Anisia de Carvalho
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Ferreira Santos - JUNTE-SE a procuração/substabelecimento indicado no sistema, observando os nomes dos Advogados
a serem apostos nas publicações. DEFIRO a pesquisa do atual endereço da parte ré através do sistema INFOJUD. JUNTE-
SE a respectiva resposta. Caso o endereço obtido seja diverso do inserto no feito, EXPEÇA-SE novo mandado de busca e
apreensão, citação e intimação. Do contrário, INTIME-SE a parte autora para, no lapso de 5(cinco) dias, se manifestar e
VOLTEM-ME. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de
Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de
Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante publicado no DJE de 28 de maio
de 2014)

ADV: TIANA CAMARDELLI MATOS (OAB 14767/BA) - Processo 0411030-32.2012.8.05.0001 - Notificação - DIREITO CIVIL -
NOTIFICANTE: Neo Empreendimentos Imobiliarios Ltda - NOTIFICADA: Maria Elisia Guimaraes - DEFIRO a consulta do
atual endereço da acionada através do sistema INFOJUD. JUNTE-SE a respectiva resposta. Caso o endereço obtido seja
diverso daquele mencionado no feito, CUMPRA-SE a determinação de fl.38, com urgência. Do contrário, VOLTEM-ME para
apreciação dos demais requerimentos insertos à fl.54. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Belª. Márcia Gottschald Ferreira
Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos
Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante
publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: SYLVIO GARCEZ JUNIOR (OAB 7510/BA) - Processo 0412328-59.2012.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Espécies
de Contratos - AUTOR: Facs Serviços Educacionais Sa - RÉ: Erica Liz Moreira Santos - Lourenco Tertuliano dos Santos -
NUMERE-SE as páginas do feito a partir da número 129. DEFIRO a pesquisa do atual endereço da parte ré através do
sistema INFOJUD. JUNTE-SE a respectiva resposta. Caso o endereço obtido seja diverso daquele inserto no feito, INTIME-
SE a parte autora para, no lapso de 5(cinco) dias, apresentar planilha atualizada do débito e, após, VOLTEM-ME para
designação de audiência. Do contrário, VOLTEM-ME, de imediato, para apreciação dos demais requerimentos formulados
à fl.129. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de Substitui-
ções da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis
e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCIA GOTTSCHALD FERREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JUDITE MAIA CERQUEIRA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2014

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0385944-25.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - REQUERENTE: ORLANDO NUNES DE SOUZA - REQUERIDO: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - INTIME-SE
a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, complementar a exordial, indicando sua profissão, assim como apresentar
comprovante de residência em seu nome. CONCLUSOS após. Salvador (BA), 17 de junho de 2014 Belª. Márcia Gottschald
Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara
dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014
(consoante publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0394949-71.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTOR: Edivaldo Sampaio Ataíde Junior - RÉU: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - INTIME-SE a parte autora
para, no prazo de 10(dez) dias, juntar documentação hábil a comprovar sua situação de hipossuficiência, tendo em vista que
afirma na exordial ser funcionário público estadual. CONCLUSOS após. Salvador (BA), 17 de junho de 2014 Belª. Márcia
Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter
Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de
julho de 2014 (consoante publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: ALBALIGIA AZEVEDO PIRES (OAB 29954/BA), ANTONIO JORGE SANTOS OLIVEIRA, JOSE CARLOS COELHO
WASCONCELLOS JUNIOR (OAB 17432/BA) - Processo 0507857-37.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Planos de
Saúde - AUTORA: CINTIA MARIA SCHETTINI CABRAL - REQUERIDO: 'Sul America Seguro Saude SA - INTIME-SE a parte ré
para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se acerca do suposto descumprimento da medida liminar noticiado na petição
e documento de páginas 118/121. CONCLUSOS após. Salvador (BA), 17 de junho de 2014 Belª. Márcia Gottschald Ferreira
Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos
Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante
publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: ALEX GONÇALVES DE JESUS (OAB 30489/BA), DANIELA MUNIZ GONÇALVES - Processo 0508012-40.2014.8.05.0001
- Procedimento Sumário - Seguro - REQUERENTE: JOSE FRANCISCO DE JESUS CUNHA - REQUERIDO: BRADESCO
SEGUROS - DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10(dez)
dias, juntar comprovante de residência. CONCLUSO após. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Belª. Márcia Gottschald
Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara



Cad. 2 / Página 120TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014
(consoante publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: DANIELA MUNIZ GONÇALVES - Processo 0518809-75.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito
- AUTORA: MARIA LEDA MORAIS DOS SANTOS - RÉU: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - DEFIRO os benefícios da
assistência judiciária gratuita. INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, juntar comprovante de residência.
CONCLUSOS após. Salvador (BA), 17 de junho de 2014 Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara
de Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de
Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante publicado no DJE de 28 de maio
de 2014)

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0519482-68.2014.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Santander Leasing SA Arrendamento - RÉU: JONAS DOS SANTOS ALVES -
AGUARDE-SE o decurso do prazo concedido à parte autora no despacho de página 36, tendo em vista que a regularização
da representação processual constitui-se em condição para análise do pleito de desistência formulado à página 38.
CONCLUSOS após. Salvador, 13 de junho de 2014 Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de
Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de
Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante publicado no DJE de 28 de maio
de 2014)

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0520929-91.2014.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: COMPANHIA ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL S/A - RÉ:
ANA RITA DOS SANTOS ALMEIDA - ANOTE-SE no sistema o nome do Advogado indicado à página 3, para fins de publicação/
intimação. INTIME-O para, no lapso de 10(dez) dias, regularizar a representação processual da parte autora, visto que o
substabelecimento de páginas 15/16 expirou. CONCLUSOS após, para prolação de sentença, ante o pleito de desistência
da ação formulado. Salvador (BA), 13 de junho de 2014 Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de
Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de
Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante publicado no DJE de 28 de maio
de 2014)

ADV: VANESSA DA SILVA SANTANA (OAB 26933/BA) - Processo 0521057-14.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO:
UANDERSON BITTENCOURT SANTANA - ANOTE-SE no sistema o nome do Advogado indicado à página 2, para fins de
publicação/intimação. INTIME-O para, no lapso de 10(dez) dias, regularizar a representação processual da parte autora,
visto que não consta procuração outorgada as Advogadas indicadas às páginas 26 e 27. CONCLUSOS após, para aprecia-
ção do pleito liminar. Salvador (BA), 13 de junho de 2014. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara
de Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de
Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante publicado no DJE de 28 de maio
de 2014)

ADV: ROGERIO DE CASTRO FREITAS (OAB 30872/BA) - Processo 0522196-98.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Enio Jose Da Silva - RÉU: Banco Itau Unibanco SA - A concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita não se opera automaticamente, devendo o Magistrado analisar caso a caso. INTIME-SE a
parte autora para, no lapso de 10(dez) dias, apresentar documentação comprobatória da hipossuficiência econômica
alegada, visto que adquiriu veículo automotor. CONCLUSOS após, para apreciação do pleito liminar. Salvador (BA),17 de
junho de 2014. Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª vara de Substituições da Comarca de Salvador
Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de
9 de junho a 8 de julho (consoante publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA) - Processo 0522606-59.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Con-
tratos Bancários - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: VRV OLIVEIRA RESTAURANTE LTDA - ME - INTIMEM-SE os
Advogados indicados na página 4 para, no lapso de 10(dez) dias, regularizarem a representação processual da parte autora,
visto que o substabelecimento conferido ao primeiro foi firmado por Procuradora não constituída. CONCLUSOS após.
Salvador (BA), 13 de junho de 2014 Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de Substituições da
Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e
Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0522710-51.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Acidente de Trânsito - AUTOR: ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA - RÉU: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - DEFIRO
a justiça gratuita requerida. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 06 de outubro de 2014, às 14:00 horas (CPC, art.
277, caput). CITE-SE a parte ré para comparecer a audiência, ocasião em que poderá defender-se, desde que por intermé-
dio de advogado, ficando a mesma ciente de que, não comparecendo e não se representando por preposto com poder para
transigir (CPC, art. 277, § 3º), ou não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2º). Não obtida a conciliação,
oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se
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requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico (CPC, art. 278). INTIME-SE Nos
termos do artigo 154 c/c com o artigo 244 ambos do CPC que não exige forma determinada para os atos e termos proces-
suais e que considera válido todo ato desde que alcançado o seu objetivo, determino que a cópia dessa decisão sirva como
Mandado Judicial para intimação e citação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias deste, uma para servir como mandado
e outra como contra-fé, carimbando e assinando para garantir sua autenticidade e entregando ao Sr. Oficial de Justiça ou
expedindo pelo sistema postal. O impulso necessário ao cumprimento do presente despacho deverá ser dado pelos
próprios servidores, na formado art. 162 parágrafo 4º, do CPC. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Belª. Márcia Gottschald
Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara
dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014
(consoante publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: CLARA CAROLINA NOGUEIRA LIMA (OAB 36558/BA) - Processo 0522722-65.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Repetição de indébito - AUTORA: ANA MARIA NEVES - RÉU: Banco BV Financeira SA - A concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita não se opera de forma automática, devendo o Magistrado analisar caso a caso. Desse modo,
INTIME-SE a parte autora para, no lapso de 10(dez) dias, acostar documentação comprobatória da hipossuficiência econô-
mica alegada, visto que adqueiriu veículo automotor. CONCLUSOS após. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Belª. Márcia
Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª vara de Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter
Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de
julho (consoante publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

ADV: PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO (OAB 131561/SP), LUIZ CESAR LIMA DA SILVA (OAB 147987/SP) - Proces-
so 0522786-75.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro - AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS - RÉU: LOCADORA DE TAXI - GASCOM LTDA - ANOTE-SE no sistema o nome do Advogado indicado à página 9. CITE-
SE a parte ré, pelos meios requeridos e cabíveis, dos termos da presente ação, consignando que a mesma poderá,
querendo, contesta-los, no prazo de 15(quinze) dias, através de Advogado, sob pena de revelia e confissão. Caso seja
apresentada peça de resposta, INTIME-SE a parte autora para, no lapso de 10(dez) dias, manifestar-se e VOLTEM-ME. Do
contrário, CONCLUSOS, de imediato. Salvador(BA), 5 de junho de 2014 Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito
Titular da 85ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às
Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de 9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante publicado no DJE de
28 de maio de 2014)

ADV: MAX WEBER NOBRE DE CASTRO (OAB 13774/BA) - Processo 0525571-10.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: GLEDSON VASCONCELOS CRUZ - RÉU: Banco Panamericano S. A. -
Gledson Vasconcelos Cruz, devidamente qualificado na exordial, por intermédio de Advogado regularmente constituído,
ingressou, neste Juízo, com a presente Ação Ordinária Revisional de Nulidade de Cláusulas Contratuais em face de Banco
Panamericano S/A, pessoa jurídica também individuada, pelas razões de fato e de direito expostas na citada peça, a qual
veio instruída com documentos. À página 55, a parte autora postulou a desistência da ação. Conclusos vieram-me os autos.
É, em síntese, o relatório. Decido. Considerando a manifestação de vontade retro citada, firmada por profissional com poder
expresso para tanto, consoante instrumento de página 29, cabe-me, neste momento, HOMOLOGAR, POR SENTENÇA, tal
intento, com espeque no art.158, § único, do Código de Processo Civil Pátrio. Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, fulcrada no art.267, VIII, do citado Diploma Legal. Sem condenação em custas proces-
suais e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se, com as devidas anotações. Salvador, 13 de
junho de 2014 Belª. Márcia Gottschald Ferreira Juíza de Direito Titular da 85ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador
Designada para ter Exercício na 6ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais no período de
9 de junho a 8 de julho de 2014 (consoante publicado no DJE de 28 de maio de 2014)

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO CARLOS GERALDO RODRIGUES REIS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JUDITE MAIA CERQUEIRA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0320/2014

ADV: JOÃO PEDRO BRITO DA MANA PEREIRA COSTA (OAB 23526/BA), MARCOS SALLES DE MENDONÇA (OAB 22666/BA),
MARILENE DA NOVA CARVALHO (OAB 8859/BA) - Processo 0186241-26.2007.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de da-
nos) - AUTOR: Robson Silva de Jesus - RÉU: Telemar Norte Leste S/A - Vistos, etc. Considerando o pedido do autor de fls.
200, referendado pela parte contrária às fls. 197/198, defiro conforme requerido, expedindo-se o pretendido alvará observan-
do-se inclusive o Provimento Conjunto nº 09/2012-CGJ-CCI, de 18/09/2012 e publicado no DJE de 19/09/2013. Em seguida,
procedidas as anotações necessárias e a devida baixa, arquivem-se. P. I. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Carlos
Geraldo Rodrigues Reis Juiz de Direito
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7ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0520/2014

ADV: CELSO MARCON - Processo 0510603-09.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos -
EXEQTE.: Banco Itau Unibanco SA - EXECDO.: Antônio Florêncio de Melo Fo - Vistos, etc... Expeça-se o mandado de citação
para que a parte executada efetue o pagamento da dívida reclamada, além da atualização monetária, juros, custas e
honorários advocatícios, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação da dívida,
podendo oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do mandado de citação cumprido. Não
havendo o pagamento, proceda o Oficial de Justiça a penhora e avaliação, intimando-se a parte executada. Caso não seja
encontrada, certifiquem-se detalhadamente as diligências realizadas. Fixo os honorários advocatícios em 20% do valor
devido, devendo cientificar-se a parte executada que o pagamento no prazo de três dias importará na sua redução à metade.
Outrossim, cientifique-se a parte executada que poderá efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito de 30% do valor em
execução, inclusive custas e honorários, e requerer o pagamento do restante da dívida, acrescida de correção monetária
pelo INPC e juros de 1% ao mês, em até 06 (seis) parcelas mensais. Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder na forma
do § 2º do art. 172 do CPC. Salvador (BA), 14 de outubro de 2013. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

ADV: CELSO MARCON - Processo 0510603-09.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos -
EXEQTE.: Banco Itau Unibanco SA - EXECDO.: Antônio Florêncio de Melo Fo - Vistos etc; BANCO ITAU S/A, qualificado
ingressou com a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, INAUDITA ALTERA PARS contra ANTONIO
FLORENCIO DE MELO FO, qualificado nos autos. Requereu a parte autora através de petição acostada aos autos às fls. 49
a desistência da demanda por não ter mais interesse na sua tramitação. Verifica-se ao manuseio dos presentes autos que
a parte acionada não foi regularmente citada, não havendo se formado o contraditório. Pelo exposto, HOMOLOGO POR
SENTENÇA, para produção de seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA formulado pela parte autora.
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Defiro pedido da parte autora, para que as próximas publicações sejam feitas em nome do advogado
indicado na petição de fls. 49. Salvador(BA), 08 de abril de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2014

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0522125-33.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial -
Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: 'Banco Santander do Brasil S/A - EXECDO.: TDMO TRANSPORTE E SERVICOS LTDA
- EPP - RÉU: Hugo Luna Freire Lessa Santos - Vistos, etc. Citem-se os executados para pagarem o débito no prazo de três
dias, sob pena de penhora e avaliação de bens. Intimem-se os mesmos, para querendo embargarem no prazo de 15 dias,
contados da data de juntada aos autos do mandado de citação, independente de penhora (art.736,CPC). Arbitro os honorá-
rios advocatícios no valor correspondente a 20% sobre o montante do débito, valor este reduzido à metade em caso de
pagamento antecipado. Caso não haja pagamento no prazo assinalado, proceda o oficial de justiça a penhora e avaliação
de bens dos executados, quantos forem necessários para satisfação da dívida. Intimações devidas. Salvador (BA), 05 de
março de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0522/2014

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0508471-42.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial -
Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: 'Banco Santander do Brasil S/A - EXECDO.: COMERCIAL IMBUI FRUTAS LTDA ME e
outro - Vistos, etc. Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar(em) o débito no prazo de três dias, sob pena de penhora e
avaliação de bens. Intime(m)-se o(s) mesmo(s), para querendo embargar(em) no prazo de 15 dias, contados da data de
juntada aos autos do mandado de citação, independente de penhora (art.736,CPC). Arbitro os honorários advocatícios no
valor correspondente a 20% sobre o montante do débito, valor este reduzido à metade em caso de pagamento antecipado.
Caso não haja pagamento no prazo assinalado, proceda o oficial de justiça a penhora e avaliação de bens do(s) executado(s),
quantos forem necessários para satisfação da dívida. Intimações devidas. Salvador (BA), 01 de maio de 2014. Ana Lucia
Matos de Souza Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2014

ADV: CELSO MARCON - Processo 0509693-45.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancá-
rio - EXEQTE.: 'Banco Santander do Brasil S/A - EXECDO.: CLEIDE DOS SANTOS e outros - Vistos, etc. Cite(m)-se o(s)
executado(s) para pagar(em) o débito no prazo de três dias, sob pena de penhora e avaliação de bens. Intime(m)-se o(s)
mesmo(s), para querendo embargar(em) no prazo de 15 dias, contados da data de juntada aos autos do mandado de
citação, independente de penhora (art.736,CPC). Arbitro os honorários advocatícios no valor correspondente a 20% sobre o
montante do débito, valor este reduzido à metade em caso de pagamento antecipado. Caso não haja pagamento no prazo
assinalado, proceda o oficial de justiça a penhora e avaliação de bens do(s) executado(s), quantos forem necessários para
satisfação da dívida. Intimações devidas. Salvador (BA), 01 de maio de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2014

ADV: REGINA POLI CASTRO (OAB 912B/BA) - Processo 0508795-66.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉ: Mariucha Freire de Brito Me - Vistos, etc... Expeça-se o mandado de
citação para que a parte executada efetue o pagamento da dívida reclamada, além da atualização monetária, juros, custas
e honorários advocatícios, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora de bens suficientes à satisfação da dívida,
podendo oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do mandado de citação cumprido. Não
havendo o pagamento, proceda o Oficial de Justiça a penhora e avaliação, intimando-se a parte executada. Caso não seja
encontrada, certifiquem-se detalhadamente as diligências realizadas. Fixo os honorários advocatícios em 20% do valor
devido, devendo cientificar-se a parte executada que o pagamento no prazo de três dias importará na sua redução à metade.
Outrossim, cientifique-se a parte executada que poderá efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito de 30% do valor em
execução, inclusive custas e honorários, e requerer o pagamento do restante da dívida, acrescida de correção monetária
pelo INPC e juros de 1% ao mês, em até 06 (seis) parcelas mensais. Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder na forma
do § 2º do art. 172 do CPC. Salvador (BA), 24 de setembro de 2013. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0525/2014

ADV: THIAGO PEIXOTO DE ALMEIDA (OAB 29742/BA) - Processo 0360800-49.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- DIREITO CIVIL - EXEQTE.: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - EXECDO.: B A DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA ME
- Cite-se o executado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, conforme valor apontado na inicial. Fixo
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), ficando os mesmos reduzidos à metade em caso de pronto pagamento
do total do débito. Advirta-se o executado de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à
execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos
autos do mandado de citação. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procede-
rá de imediato à penhora de bens e à sua avaliação, dando-se preferência aos eventualmente dados em garantia, lavrando-
se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. Se não localizar o executado para
intimá-lo da penhora, o oficial certificará detalhadamente as diligências realizadas. Não encontrando o devedor para ser
citado, o Oficial de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Nos 10 (dez) dias seguintes
à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o devedor três vezes em dias distintos; não o encontrando, certificará o
ocorrido. Expeça-se certidão, na forma do art. 615-A do CPC, caso tenha sido requerida. Sirva a presente como mandado.
Salvador/BA, 22 de agosto de 2013. Bel.ª Ana Cláudia de Jesus Souza, Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2014

ADV: MATHEUS ALVES TORRES (OAB 36282/BA) - Processo 0354673-95.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: 'Banco Santander do Brasil S/A - EXECDO.: BOM PESCADOR LTDA -ME e outro -
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Cite-se os executados para, no prazo de 3 (três) dias, efetuarem o pagamento da dívida, que atualmente perfaz o valor de R$
545,09 (quinhentos e quarenta e cinco reais e nove), consta à conforme inicial. Advirta-se os executados de que, indepen-
dentemente de penhora, depósito ou caução, poderão opor-se à execução por meio de embargos, que deverão ser ofereci-
dos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação. Não efetuado o pagamento,
munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora de bens e à sua avaliação, dando-
se preferência aos eventualmente dados em garantia, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma
oportunidade, o executado e seu cônjuge, em caso de penhora sobre bens imóveis. Se não localizar os executados para
intimá-los da penhora, o oficial certificará detalhadamente as diligências realizadas. Não encontrando os devedores para
serem citados, o Oficial de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Nos 10 (dez) dias
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará os devedores três vezes em dias distintos; não os encontran-
do, certificará o ocorrido. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), ficando os mesmos reduzidos à metade
em caso de pronto pagamento do total do débito. Salvador/BA, 19 de agosto de 2013. Bel.ª Ana Cláudia de Jesus Souza, Juíza
de Direito.

ADV: MATHEUS ALVES TORRES (OAB 36282/BA) - Processo 0354673-95.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: 'Banco Santander do Brasil S/A - EXECDO.: BOM PESCADOR LTDA -ME e outro -
Vistos etc; Cite-se a executada através de carta precatória, no endereço indicado pelo banco exequente, mantenho os
demais termos do despacho inaugural. Salvador (BA), 08 de abril de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0527/2014

ADV: HELDO JORGE DOS SANTOS PEREIRA (OAB 13543/BA) - Processo 0353677-97.2013.8.05.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - Obrigações - AUTOR: Utcam Engenharia de Petroleo Ltda - RÉU: Petroleo Brasileiro S/A Petrobras - Nessa
esteira, concedo o prazo de 10 (dez) dias, a fim de que a demandante emende a inicial, adaptando o procedimento adotado
com o fim pretendido, além de juntar documentos que comprovem a condição de presentante do Sr. Antônio Oswaldo de
Albuquerque Barbosa de Souza, sob pena de indeferimento da inicial. Outrossim, no mesmo prazo, deverá a acionante
acostar documentos que comprovem sua condição de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, sob pena de
indeferimento. Publique-se. Intime-se. Salvador/BA, 19 de agosto de 2013. Bel.ª Ana Cláudia de Jesus Souza, Juíza de
Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0528/2014

ADV: PAULA DE LOURDES MONTAGNA (OAB 18617/SC) - Processo 0508614-65.2013.8.05.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata - AUTOR: TUPER TECNOLOGIA E ENERGIA LTDA TTE TSC BA - RÉU: TEKTON CONSTRUTORA LTDA
- CITE-SE a acionada, para, no prazo de 3 (três) dias, adimplir o valor cobrado, acrescido de juros e correção monetária.
Consigne-se, também, que a mesma poderá oferecer embargos, através de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias. Na
hipótese de não ser efetuado o pagamento no tríduo legal, oficie-se à instituição bancária competente requisitando informa-
ções acerca da existência de ativos em nome da executada a fim de viabilizar a penhora on-line (BACENJUD). Caso não seja
encontrado saldo suficiente, dê-se busca no sistema RENAJUD. Restando infrutíferas tais tentativas, o Oficial de Justiça,
munido da 2ª via do mandado, deve PENHORAR e AVALIAR tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito, INTIMANDO-
SE, na oportunidade, a executada. Havendo penhora coercitiva, observe o meirinho, quando da concretização do ato, o art.
664, parágrafo único do CPC, podendo atuar, caso seja necessário e mediante certificação no feito, na forma do art. 653 do
citado diploma legal. Caso não seja possível intimar a requerida da constrição, atente-se o Oficial de Justiça para o que
preconiza o art. 652, § 5º do Estatuto Civil Adjetivo. Procedendo conforme o art. 653 do CPC, INTIME-SE o exequente para que
observe o art. 654 do CPC, devendo constar do edital o prazo de 15 (quinze) dias para embargos. Se a suplicada fechar as
portas da casa/estabelecimento a fim de impedir a penhora de bens, DEFIRO a ordem de arrombamento, onde 2 (dois)
Oficiais de Justiça cumprirão o mandado, observando as exigências dos arts. 661 e 663, ambos do referido diploma legal.
Desde já, autorizo reforço policial, cabendo aos serventuários agirem com urbanidade. Existindo bens gravados de ônus
reais, a penhora recairá sobre a coisa dada em garantia, devendo ser observado o que dita o art. 655, § 1º do Estatuto Civil
Adjetivo. Havendo bens imóveis a serem penhorados, siga o que determina o art. 659, §§ 4º e 5º do CPC, bem como o art.
655, § 2º, do mesmo diploma legal. Inexistindo bens neste foro pertencentes à acionada, OBSERVE-SE o art. 658 do multi
mencionado diploma legal. Arbitro os honorários em favor da patrona do exequente no montante de 10% (dez por cento) do
valor do débito, os quais serão reduzidos à metade em caso de integral adimplemento no tríduo legal. Complementem-se
as custas, caso necessário. Salvador (BA), 11 de setembro de 2013 Bel.ª Ana Claudia de Jesus Souza Juiza de Direito Auxiliar
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0529/2014

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 0358433-52.2013.8.05.0001 - Execução de
Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: Hayan Comercio e Distribuidora de Alimentos
Ltda ME e outro - Citem-se os executados para, no prazo de 3 (três) dias, efetuarem o pagamento da dívida exequenda, que
atualmente perfaz o valor de R$ 47.317,59 (quarenta e sete mil trezentos e dezessete reais e cinquenta e nove centavos),
conforme consta na inicial. Advirta-se os executados de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderão
opor-se à execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
juntada aos autos dos mandados de citação. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via dos mandados, o oficial
de justiça procederá de imediato à penhora de bens e à sua avaliação, dando-se preferência aos eventualmente dados em
garantia, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, os executados e, no caso do
segundo, seu cônjuge, em caso de penhora sobre bens imóveis. Se não localizar os executados para intimá-los da penhora,
o oficial certificará detalhadamente as diligências realizadas. Não encontrando os devedores para serem citados, o Oficial
de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do
arresto, o oficial de justiça procurará os devedores três vezes em dias distintos; não os encontrando, certificará o ocorrido.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), ficando os mesmos reduzidos à metade em caso de pronto
pagamento do total do débito. Salvador/BA, 12 de setembro de 2013. Bel.ª Ana Cláudia de Jesus Souza Juíza de Direito
Auxiliar

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0530/2014

ADV: CARLA PASSOS MELHADO (OAB 30616/BA) - Processo 0373639-09.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- Espécies de Contratos - EXEQTE.: Banco Citibank Sa - EXECDO.: Josilto Calmon Correia - Vistos, etc... Intime-se a parte
autora para complementar o pagamento das custas dos atos requeridos às fls. 01/043, ou seja, das diligências relativa a
citação do executado. Após o recolhimento, cite-se o executado para no prazo de três dias pagar o montante da dívida, bem
como intime-se o mesmo para embargar, querendo, independente de penhora, no prazo de 15 dias da juntada do mandado
de citação aos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 20%, que ficam reduzidos à metade em caso de pagamento
antecipado da dívida pelo executado. Não havendo pagamento, proceda-se penhora e avaliação de bens suficientes para
satisfazer o débito. Salvador (BA), 10 de outubro de 2013. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2014

ADV: LAERTES ANDRADE MUNHOZ (OAB 31627/BA) - Processo 0369953-09.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: Ilha Bela Comércio de Materiais de Construção
LTDA ME. - Vistos, etc... Expeça-se o mandado de citação para que a parte executada efetue o pagamento da dívida reclama-
da, além da atualização monetária, juros, custas e honorários advocatícios, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora
de bens suficientes à satisfação da dívida, podendo oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do
mandado de citação cumprido. Não havendo o pagamento, proceda o Oficial de Justiça a penhora e avaliação, intimando-se
a parte executada. Caso não seja encontrada, certifiquem-se detalhadamente as diligências realizadas. Fixo os honorários
advocatícios em 20% do valor devido, devendo cientificar-se a parte executada que o pagamento no prazo de três dias
importará na sua redução à metade. Outrossim, cientifique-se a parte executada que poderá efetuar, no prazo de 15 (quinze)
dias, o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas e honorários, e requerer o pagamento do restante da dívida,
acrescida de correção monetária pelo INPC e juros de 1% ao mês, em até 06 (seis) parcelas mensais. Fica autorizado o
Oficial de Justiça a proceder na forma do § 2º do art. 172 do CPC. Salvador (BA), 04 de outubro de 2013. Ana Lucia Matos de
Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0532/2014

ADV: IGOR SOUZA DE JESUS (OAB 23302/BA) - Processo 0363967-74.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial -
Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Banco Intermedium S/A - RÉ: Zulmerinda Pedreira de Alcantara - Vistos, etc... Intime-
se o exequente para juntar aos autos o título executivo extrajudicial assinado pela executada, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção sem resolução do mérito, por se tratar de documento indispensável a propositura desta ação. Quanto a
petição de fls. 26, proceda o Cartório as devidas anotações no SAJ. Salvador (BA), 24 de setembro de 2013. Ana Lucia Matos
de Souza Juíza de Direito

ADV: IGOR SOUZA DE JESUS (OAB 23302/BA) - Processo 0363967-74.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial -
Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Banco Intermedium S/A - RÉ: Zulmerinda Pedreira de Alcantara - Vistos, etc...
Expeça-se o mandado de citação para que a parte executada efetue o pagamento da dívida reclamada, além da atualização
monetária, juros, custas e honorários advocatícios, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora de bens suficientes à
satisfação da dívida, podendo oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada do mandado de citação
cumprido. Não havendo o pagamento, proceda o Oficial de Justiça a penhora e avaliação, intimando-se a parte executada.
Caso não seja encontrada, certifiquem-se detalhadamente as diligências realizadas. Arbitro os honorários advocatícios em
15% do valor devido, devendo cientificar-se a parte executada que o pagamento no prazo de três dias importará na sua
redução à metade. Fica autorizado o Oficial de Justiça a proceder na forma do § 2º do art. 172 do CPC. Salvador (BA), 10 de
fevereiro de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0533/2014

ADV: ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA) - Processo 0359954-32.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: LUCAS CURCINO ALVES MARTINS EPP e outro -
CITE-SE o acionado, para, no prazo de 3 (três) dias, adimplir o valor cobrado, acrescido de juros e correção monetária.
Consigne-se, também, que o mesmo poderá oferecer embargos, através de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias. Na
hipótese de não ser efetuado o pagamento no tríduo legal, oficie-se à instituição bancária competente requisitando informa-
ções acerca da existência de ativos em nome do executado a fim de viabilizar a penhora on-line (BACENJUD). Restando
infrutífera tal tentativa, o Oficial de Justiça, munido da 2ª via do mandado, deve PENHORAR e AVALIAR tantos bens quantos
bastem à satisfação do crédito, INTIMANDO-SE, na oportunidade, o executado. Havendo penhora coercitiva, observe o
meirinho, quando da concretização do ato, o art. 664, parágrafo único do CPC, podendo atuar, caso seja necessário e
mediante certificação no feito, na forma do art. 653 do citado diploma legal. Caso não seja possível intimar a requerida da
constrição, atente-se o Oficial de Justiça para o que preconiza o art. 652, § 5º do Estatuto Civil Adjetivo. Procedendo conforme
o art. 653 do CPC, INTIME-SE o exequente para que observe o art. 654 do CPC, devendo constar do edital o prazo de 15
(quinze) dias para embargos. Se a suplicada fechar as portas da casa/estabelecimento a fim de impedir a penhora de bens,
DEFIRO a ordem de arrombamento, onde 2 (dois) Oficiais de Justiça cumprirão o mandado, observando as exigências dos
arts. 661 e 663, ambos do referido diploma legal. Desde já, autorizo reforço policial, cabendo aos serventuários agirem com
urbanidade. Existindo bens gravados de ônus reais, a penhora recairá sobre a coisa dada em garantia, devendo ser
observado o que dita o art.655, § 1º do Estatuto Civil Adjetivo. Havendo bens imóveis a serem penhorados, siga o que
determina o art. 659, §§ 4º e 5º do CPC, bem como o art. 655, § 2º, do mesmo diploma legal. Inexistindo bens neste foro
pertencentes à acionada, OBSERVE-SE o art. 658 do multi mencionado diploma legal. Arbitro os honorários em favor da
patrona do exequente no montante de 10% (dez por cento) do valor do débito, os quais serão reduzidos à metade em caso
de integral adimplemento no tríduo legal. Complementem-se as custas, caso necessário. Salvador (BA), 11 de setembro de
2013. Bel.ª Ana Claudia de Jesus Souza Juiza de Direito Auxiliar

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2014

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR, FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA), MARIA LUCILIA GOMES (OAB
84206/SP) - Processo 0510413-12.2014.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - DIREITO CIVIL - REQUERENTE:
Bradesco Leasing S/A -Arrendamento Mercantil - REQUERIDO: CDF COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MIDIA E DISCO DE
AUDIO E VIDEO - ME - Vistos, etc. Requereu o autor a concessão de liminar de reintegração de posse do veículo, objeto do
contrato de arrendamento mercantil, acostado às fls.. Nesta fase inicial, cabe a(o) magistrado(a) fazer uma análise super-
ficial das provas produzidas, visto que ainda não se formou o contraditório. Vemos que, a princípio, restou demonstrado nos
autos quanto a posse indireta do autor, em decorrência do contrato firmado entre as partes, bem como a inadimplência do
(a) acionado(a), que permaneceu na posse do veículo mesmo após receber a notificação extrajudicial, conforme documen-
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tos inclusos, ensejando à prima facie, configurado o esbulho possessório. Os Tribunais se posicionam neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. REGULAR CONSTITUIÇÃO EM MORA. ESBULHO. DEFERIMENTO. 1. Devidamente constituído em mora o devedor e
caracterizado o esbulho do veículo arrendado, escorreita se mostra a decisão que determinou a expedição de mandado
liminar de reintegração de posse, nos termos dos artigos 928 e seguintes do CPC. 2. Recurso não provido. (Processo nº
2011.00.2.002654-0 (504641), 4ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Cruz Macedo. unânime, DJe 18.05.2011). Em razão disso,
DEFIRO o requerimento para LIMINARMENTE REINTEGRAR O AUTOR, na pessoa de seu representante legal, na posse do
veículo descrito na Inicial. Cite-se e intime-se a parte acionada para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de revelia e
tomar conhecimento desta decisão judicial. Expeça-se o respectivo mandado. Intimações devidas. Salvador(BA), 27 de maio
de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0535/2014

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0520351-65.2013.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - EXEQTE.: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL - EXECDA.:
YONE CELESTINO PASSOS - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para comprovar a mora e consequente esbulho possessório
da acionada, visto que o documento acostado às fls.24, informa apenas certifica quanto a expedição da carta de notificação
extrajudicial, não esclarece quando ao seu recebimento pela parte acionada. Em vista disso, intime-se o autor para de-
monstrar a alegada mora, sob pena de indeferimento da liminar. Prazo de dez dias. Salvador (BA), 04 de março de 2014. Ana
Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2014

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0520312-68.2013.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - EXEQTE.: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL - EXECDA.:
YONE CELESTINO PASSOS - Vistos, etc. Intime-se a parte autora para comprovar o alegado esbulho possessório, por meio
da juntada do "AR" recebido no endereço da parte acionada, sob pena de indeferimento. Salvador (BA), 23 de fevereiro de
2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2014

ADV: CELSO MARCON, EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA) - Processo 0505644-92.2013.8.05.0001 - Reintegração / Manu-
tenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Banco Itauleasing sa - RÉU: V F DE ANDRADE - SENTENÇA: Posto
isto, ante a manifestação de vontade acima citada e a ausência de citação da ré, nos termos do artigo 158, § único do Código
de Processo Civil, HOMOLOGO, por sentença, a desistência da ação apresentada nos autos, a fim de que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Em consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com espeque no art. 267, VIII
do Estatuto Civil Adjetivo. A parte autora deverá promover o recolhimento das custas processuais remanescentes, acaso
existentes. Após cumprimento desta e o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se, com as anotações de estilo. Salvador,
6 de novembro de 2013. Bel.ª Ana Cláudia de Jesus Souza, Juíza de Direito Auxiliar

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0538/2014

ADV: CELSO MARCON - Processo 0509799-41.2013.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação
/ Ameaça - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos SA - RÉU: BOA NOVA ENGENHARIA LTDA EPP - Vistos, etc. Requereu o
autor a concessão de liminar de reintegração de posse do veículo, objeto do contrato de arrendamento mercantil, acostado
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às fls.33 a 38. Nesta fase inicial, cabe a(o) magistrado(a) fazer uma análise superficial das provas produzidas, visto que
ainda não se formou o contraditório. Vemos que, a princípio, restou demonstrado nos autos quanto a posse indireta do autor,
em decorrência do contrato firmado entre as partes, bem como a inadimplência do (a) acionado(a), que permaneceu na
posse do veículo mesmo após receber a notificação extrajudicial, conforme documentos inclusos, ensejando à prima facie,
configurado o esbulho possessório. Os Tribunais se posicionam neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. REGULAR CONSTITUIÇÃO EM MORA.
ESBULHO. DEFERIMENTO. 1. Devidamente constituído em mora o devedor e caracterizado o esbulho do veículo arrendado,
escorreita se mostra a decisão que determinou a expedição de mandado liminar de reintegração de posse, nos termos dos
artigos 928 e seguintes do CPC. 2. Recurso não provido. (Processo nº 2011.00.2.002654-0 (504641), 4ª Turma Cível do
TJDFT, Rel. Cruz Macedo. unânime, DJe 18.05.2011). Em razão disso, DEFIRO o requerimento para LIMINARMENTE REIN-
TEGRAR O AUTOR, na pessoa de seu representante legal, na posse do veículo descrito na Inicial. Cite-se e intime-se a parte
acionada para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de revelia e tomar conhecimento desta decisão judicial. Expeça-se
o respectivo mandado. Intimações devidas. Salvador(BA), 01 de outubro de 2013. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0539/2014

ADV: AIESKA ELLEN SOUZA RIBEIRO (OAB 35719/BA) - Processo 0511647-63.2013.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção
de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos SA - RÉU: CLAUDIO LUIS SILVA - Vistos,
etc. Intime-se a parte autora para comprovar a mora do acionado, considerando que não foi entregue a notificação extrajudicial
emitida pela parte autora no endereço do réu, conforme indica "AR" acostado às fls.9, sob pena de extinção. Prazo de dez
dias. Salvador (BA), 24 de setembro de 2013. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0540/2014

ADV: FRANCISCO MENDES DA ROCHA MACHADO (OAB 28705/BA), LUIZ CLÁUDIO MURICY DA SILVA (OAB 16376/BA) -
Processo 0528237-81.2014.8.05.0001 - Despejo - Despejo por Denúncia Vazia - AUTORA: JOSELITA MATOS NUNES e outro
- RÉ: JOSEANIA SORAYA S. SANTOS RIOS - Vistos, etc. Defiro a gratuidade judiciária em favor dos requerentes. Cite-se a
parte acionada para oferecer contestação no prazo de 15 dias, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora na petição inicial. Salvador (BA), 15 de junho de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0541/2014

ADV: TIAGO DA MOTA MIRANDA (OAB 40990/BA) - Processo 0526703-05.2014.8.05.0001 - Exibição - Liminar - AUTORA:
ZULEIDE DA CONCEIÇÃO SILVA - RÉU: BANCO IBI SA BANCO MULTIPLO - Vistos, etc. Defiro a gratuidade requerida em favor
da parte autora. No tocante a concessão de liminar de exibição do contrato, também venho a deferi-la, posto ser direito da
parte autora receber a sua via do contrato, por consistir em documento comum as partes. Cite-se e intime-se o acionado
para exibir os documentos referidos na exordial ou para contestar a ação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem
presumidos verdadeiros os fatos que por meio de documento a parte pretende provar (art. 359 do CPC). Salvador(BA), 15 de
junho de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0542/2014

ADV: ISABELA ALVES OLIVEIRA DE JESUS (OAB 39840/BA) - Processo 0522271-40.2014.8.05.0001 - Exibição - Liminar -
REQUERENTE: ADEANE DE OLIVEIRA BAHIA - REQUERIDO: Empresa Casas Bahia - Vistos, etc. Defiro a gratuidade requerida
em favor da parte autora. No tocante a concessão de liminar de exibição do contrato, também venho a deferi-la, posto ser
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direito da parte autora receber a sua via do contrato, por consistir em documento comum as partes. Cite-se e intime-se o
acionado para exibir os documentos referidos na exordial ou para contestar a ação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
serem presumidos verdadeiros os fatos que por meio de documento a parte pretende provar (art. 359 do CPC). Salvador(BA),
15 de junho de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0543/2014

ADV: TIAGO DA MOTA MIRANDA (OAB 40990/BA) - Processo 0519614-28.2014.8.05.0001 - Exibição - Liminar - AUTOR:
EVANDRO BASTOS DIAS - RÉU: Claro SA - Vistos, etc. Defiro a gratuidade requerida em favor da parte autora. No tocante a
concessão de liminar de exibição do contrato, também venho a deferi-la, posto ser direito da parte autora receber a sua via
do contrato, por consistir em documento comum as partes. Cite-se e intime-se o acionado para exibir os documentos
referidos na exordial ou para contestar a ação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros os
fatos que por meio de documento a parte pretende provar (art. 359 do CPC). Salvador(BA), 15 de junho de 2014. Ana Lucia
Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0544/2014

ADV: EDUARDO LIMA CONCEIÇÃO (OAB 30378/BA) - Processo 0515882-39.2014.8.05.0001 - Exibição - Liminar - AUTOR:
EDUARDO DOS ANJOS SAMPAIO - RÉU: 'Banco Santander do Brasil S/A - Vistos, etc. Defiro a gratuidade requerida em favor
da parte autora. No tocante a concessão de liminar de exibição do contrato, também venho a deferi-la, posto ser direito da
parte autora receber a sua via do contrato, por consistir em documento comum as partes. Cite-se e intime-se o acionado
para exibir os documentos referidos na exordial ou para contestar a ação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem
presumidos verdadeiros os fatos que por meio de documento a parte pretende provar (art. 359 do CPC). Salvador(BA), 15 de
junho de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0545/2014

ADV: TIAGO MAIA DOS SANTOS (OAB 27335/BA) - Processo 0516116-21.2014.8.05.0001 - Exibição - Liminar - AUTORA:
MAIAMA BATISTA DE BRITO - RÉU: Banco Bradesco S/A - Vistos etc; Defiro a gratuidade requerida em favor da parte autora. No
tocante a concessão de liminar de exibição do contrato, também venho a deferi-la, posto ser direito da parte autora receber
a sua via do contrato, por consistir em documento comum as partes. Cite-se e intime-se o acionado para exibir os documen-
tos referidos na exordial ou para contestar a ação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros
os fatos que por meio de documento a parte pretende provar (art. 359 do CPC). Salvador(BA), 06 de maio de 2014. Ana Lucia
Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0546/2014

ADV: TIAGO DA MOTA MIRANDA (OAB 40990/BA) - Processo 0511254-07.2014.8.05.0001 - Exibição - Liminar - AUTORA:
Silvana Maria Cerqueira da Mota - RÉU: TELEDATA INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA SA - Vistos, etc. Defiro a gratuidade
requerida em favor da parte autora. No tocante a concessão de liminar de exibição do contrato, também venho a deferi-la,
posto ser direito da parte autora receber a sua via do contrato, por consistir em documento comum as partes. Cite-se e
intime-se o acionado para exibir os documentos referidos na exordial ou para contestar a ação no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos que por meio de documento a parte pretende provar (art. 359 do CPC)
e demais cominações legais. Salvador(BA), 18 de maio de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0547/2014

ADV: TIAGO DA MOTA MIRANDA (OAB 40990/BA) - Processo 0513892-13.2014.8.05.0001 - Exibição - Liminar - AUTORA:
REGIANE DIAS ESPIRITO SANTO - RÉU: TELEDATA INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA S.A. - Vistos, etc. Defiro a gratuidade
requerida em favor da parte autora. No tocante a concessão de liminar de exibição do contrato, também venho a deferi-la,
posto ser direito da parte autora receber a sua via do contrato, por consistir em documento comum as partes. Cite-se e
intime-se o acionado para exibir os documentos referidos na exordial ou para contestar a ação no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos que por meio de documento a parte pretende provar (art. 359 do CPC).
Salvador(BA), 18 de maio de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0548/2014

ADV: IGOR CLAUDIO RAIMUNDO BOMFIM FILGUEIRAS (OAB 34790/BA) - Processo 0512597-38.2014.8.05.0001 - Exibição
- Liminar - AUTOR: Ademário da Conceição Silva - RÉU: Banco Itau - Vistos, etc. Defiro a gratuidade requerida em favor da
parte autora. No tocante a concessão de liminar de exibição do contrato, também venho a deferi-la, posto ser direito da parte
autora receber a sua via do contrato, por consistir em documento comum as partes. Cite-se e intime-se o acionado para
exibir os documentos referidos na exordial ou para contestar a ação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem
presumidos verdadeiros os fatos que por meio de documento a parte pretende provar (art. 359 do CPC). Salvador(BA), 18 de
maio de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0549/2014

ADV: JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA) - Processo 0523813-93.2014.8.05.0001 - Exibição - Liminar -
REQUERENTE: ALEX RODRIGUES DA SILVA - REQUERIDO: Banco Bradesco S/A - Vistos, etc. Defiro a gratuidade requerida
em favor da parte autora. No tocante a concessão de liminar de exibição do contrato, também venho a deferi-la, posto ser
direito da parte autora receber a sua via do contrato, por consistir em documento comum as partes. Cite-se e intime-se o
acionado para exibir os documentos referidos na exordial ou para contestar a ação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
serem presumidos verdadeiros os fatos que por meio de documento a parte pretende provar (art. 359 do CPC). Salvador(BA),
22 de maio de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0550/2014

ADV: DANIELA MUNIZ GONÇALVES - Processo 0509585-50.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - REQUE-
RENTE: SANDRA PINHEIRO DOS REIS - REQUERIDO: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Vistos, etc... O benefício da
gratuidade da justiça deve ser concedido exclusivamente à pessoa hipossuficiente, o que restou comprovado nos autos,
razão pela qual defiro a gratuidade requerida, eis que a parte autora preenche os requisitos dispostos nos termos da Lei
1060/50. Intime-se a parte autora para juntar aos autos o respectivo laudo realizado pelo IML, ou na sua impossibilidade o
respectivo relatório médico legível do hospital em que foi a parte autora atendida em decorrência do sinistro, indicando de
forma clara as alegadas lesões, posto se tratar de documento indispensável a propositura da ação. Concedo-lhe o prazo de
dez dias, sob pena de extinção. Intimações devidas. Salvador (BA), 15 de outubro de 2013. Ana Lucia Matos de Souza Juíza
de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0551/2014

ADV: DANIELA MUNIZ GONÇALVES - Processo 0513927-07.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito
- AUTOR: MAYCON LEANDRO DE JESUS SANTOS - RÉU: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Vistos, etc... O benefício
da gratuidade da justiça deve ser concedido exclusivamente à pessoa hipossuficiente, eis que a parte autora preenche os
requisitos dispostos nos termos da Lei 1060/50. Intime-se a parte autora para comprovar as alegadas lesões, juntando aos
autos cópia legível do laudo do IML ou em caso de impossibilidade, o respectivo prontuário de atendimento do Hospital onde
foi este socorrido, acompanhado de relatório médico legível. Prazo de dez dias para juntar o documento indispensável, sob
pena de extinção. Salvador (BA), 15 de outubro de 2013. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0552/2014

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0509572-17.2014.8.05.0001 - Monitória - Contratos Bancários -
REQUERENTE: 'Banco Santander do Brasil S/A - REQUERIDO: ADIVALDO GUIMARÃES CIDADE - Vistos, etc.; Podemos
constatar que a Petição Inicial está devidamente acompanhada de prova escrita sem eficácia de título executivo extrajudicial.
Em vista disso defiro de plano a expedição do mandado de citação e pagamento para que a parte acionada efetue o
pagamento da dívida ali expressa ou ofereça embargos no prazo de 15 dias, sob pena de constituir-se de pleno direito o
título executivo judicial convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I,
Título VIII, Capítulo X do CPC. Havendo pagamento da dívida ficará a parte acionada isenta de custas e honorários advocatícios.
Intimações devidas. Salvador (BA), 18 de maio de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0553/2014

ADV: SIMÃO TORREÃO ESPINHEIRA (OAB 22092/BA), FERNANDO AZEVEDO SETTE (OAB 58642/MG), RODRIGO BADARO
DE CASTRO (OAB 80051/MG) - Processo 0518665-38.2013.8.05.0001 - Produção Antecipada de Provas - Medida Cautelar -
AUTOR: A. S. I. e outro - RÉU: U. 2 C. LTDA - ADOBE SYSTENS INCORPORATED E OUTRO, qualificado(a) ingressou com a
presente MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS em desfavor de URANUS 2 COMUNICAÇÃO LTDA.,
também qualificado(a). Requereu a parte autora através de petição acostada aos autos ás fls. 306 a desistência da deman-
da por não ter mais interesse na sua tramitação. Verifica-se ao manuseio dos presentes autos que a parte acionada ainda
não foi regularmente citada, não havendo se formado o contraditório, dispensando-se sua manifestação. Pelo exposto,
HOMOLOGO POR SENTENÇA, para produção de seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA formulado pela
parte autora. DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Arquive-se dando baixa na distribuiçaõ. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 22 de
maio de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0554/2014

ADV: ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 12852/BA) - Processo 0516288-60.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Aposentadoria por Tempo de Serviço (Art. 52/4) - AUTORA: AVANI SANTOS DE CARDOZO e outros - RÉU: Fundacao
Petrobras de Seguridade Social - Petros - Vistos, etc. Defiro a gratuidade judiciária em favor dos autores. Cite-se a parte
acionada para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelos
autores na Inicial. Salvador (BA), 12 de maio de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0555/2014

ADV: AUGUSTO SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA (OAB 19106/BA) - Processo 0506560-92.2014.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Perdas e Danos - REQUERENTE: CALCADOS DIAS D AVILA LTDA-ME - REQUERIDO: FRUTOSDIAS S/A
COMÉRCIO E INDÚSTRIA - Vistos, etc. Intime-se a empresa autora para recolher as taxas cartorárias no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, visto que se restringiu em acostar o respectivo DAJ sem prova do respectivo
pagamento. Somente após o pagamento das taxas cartorárias devidas, cite-se a parte acionada para contestar no prazo de
15 dias, sob pena de revelia. Salvador (BA), 18 de maio de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0556/2014

ADV: HENRIQUE BORGES GUIMARÃES NETO (OAB 17056/BA), MÁRCIO BESERRA GUIMARÃES - Processo 0517663-
96.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTORA: ISABELA TEIXEIRA
RIBEIRO RODRIGUES e outro - RÉU: LISIEUX INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outros - Vistos, etc. Reservo-me para
apreciar o pedido de tutela antecipada após formado o contraditório. Citem-se as acionadas para contestarem a presente
ação no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos narrados na inicial. Salvador (BA), 10
de junho de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0557/2014

ADV: EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA) - Processo 0524148-15.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordiná-
rio - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: EDVALDO GUIMARÃES COSTA - REQUERIDO: Aymore Credito
Financiamento e Investimento SA - Vistos etc; Requer o autor desta AÇÃO o benefício da assistência judiciária gratuita, nos
termos da Lei 1.060/50, alegando não ter condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu próprio
sustento. A mera alegação de que o autor não possui condições de arcar com as despesas processuais não é suficiente
para concessão do benefício, por se tratar em presunção relativa. No caso dos autos, há indicações contrárias a alegada
insuficiência financeira, visto que além de estar representado por advogado particular, o autor adquiriu veículo 0 Km, assu-
mindo prestações mensais em valor superior a dois salários mínimos, ou seja, superiores a R$1.500,00 , o que denota que
possui condições em arcar com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento. Em vista disso, indefiro o pedido
de assistência judiciária gratuita, formulado pelo autor. Intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, recolha as
taxas judiciais devidas, sob pena de cancelamento na distribuição e consequente extinção do feito sem resolução do mérito.
Salvador(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0558/2014

ADV: DIEGO GOÉS LIMA (OAB 25809/BA) - Processo 0520432-77.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação /
Revisão de Contrato - AUTORA: RAQUEL DE AZEVEDO GALVÃO RANGEL e outro - REQUERIDO: STELLA MARIS
INCORPORADORA LTDA - Vistos etc; Entende-se de maneira pacífica que é relativa a presunção de pobreza que milita em
favor daquele que requer o benefício da gratuidade de justiça, expressa no inciso 1º do art. 4º da Lei 1.060/50, sendo
"facultado ao Juiz exigir que a parte comprove a insuficiência de recursos, para obter concessão do benefício da gratuidade
de justiça (art. 5º, inciso LXXIV, da CF), visto que a afirmação de pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade".
"A gratuidade judiciária deve ser deferida àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos. Havendo indícios nos autos
no sentido de ter a parte condições para arcar com o custo do processo, deve ser oportunizado prazo para que ela prove o
contrário, e neste caso não cabe o deferimento de plano do benefício. [..] ?g (TJMG - 1.0024.07.687859-4/001 - Rel. Desª
Márcia Depaoli Balbino, DJ 04/03/2008). Disso se extrai que compete ao juiz decidir sobre a concessão ou não da assistên-



Cad. 2 / Página 133TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

cia judiciária gratuita à luz dos documentos apresentados. Demais disso, o fato de estar a parte autora representada por
advogado integrante de escritório particular já sinaliza que ela realmente não é a pessoa carente de que trata a lei. Intime-
se, pois, a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove, através de documentação hábil e pertinente, a alegada
debilidade econômica, com a finalidade de obter o benefício da gratuidade judiciária, nos termos da Lei 1.060/50, com as
alterações posteriores, sob pena de indeferimento, ou para que recolha as taxas judiciais devidas, como também juntar aos
autos os comprovantes de pagamento das parcelas do financiamento demonstrando quanto a verossimilhança de suas
alegações, sob pena de indeferimento da antecipação da tutela. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Ana Lucia Matos de
Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0559/2014

ADV: NARRYMA KEZIA DA SILVA JATOBA (OAB 25651/BA) - Processo 0519401-22.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JULIO CERSAR DE CARVALHO E SILVA - RÉU: 'Banco Santander do Brasil S/
A - Vistos etc; O benefício da gratuidade da justiça deve ser concedido exclusivamente à pessoa hipossuficiente, que declara
não dispor de recursos para arcar com as custas e despesas processuais, o que restou comprovado nos autos, razão pela
qual defiro a gratuidade requerida, eis que a parte autora preenche os requisitos dispostos nos termos da Lei 1060/50. Em
consonância com a alteração introduzida pelo art.21 da Lei 12.810, de 15/05/2013 ao Código de Processo Civil, com
acréscimo do art. 285-B, que traz a seguinte redação: Art. 285-B. Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes
de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obriga-
ções contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso. Parágrafo único. O valor incontroverso
deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. Intime-se a parte autora para comprovar o cumprimento dos
requisitos retro estabelecidos pelo dispositivo legal, inclusive quanto ao pagamento do valor incontroverso, sob pena de
indeferimento da Inicial, como também juntar aos autos os comprovantes de pagamento das parcelas quitadas. Salvador
(BA), 09 de junho de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LUCIA MATOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELESTE AURORA NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0560/2014

ADV: LEON SOUZA VENAS (OAB 26715/BA) - Processo 0518431-22.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação
/ Revisão de Contrato - AUTORA: MARIA HELENA GOMES DA CRUZ - RÉU: Banco Gmac SA - Vistos etc; Entende-se de
maneira pacífica que é relativa a presunção de pobreza que milita em favor daquele que requer o benefício da gratuidade de
justiça, expressa no inciso 1º do art. 4º da Lei 1.060/50, sendo "facultado ao Juiz exigir que a parte comprove a insuficiência
de recursos, para obter concessão do benefício da gratuidade de justiça (art. 5º, inciso LXXIV, da CF), visto que a afirmação
de pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade". "A gratuidade judiciária deve ser deferida àqueles que
comprovarem a insuficiência de recursos. Havendo indícios nos autos no sentido de ter a parte condições para arcar com o
custo do processo, deve ser oportunizado prazo para que ela prove o contrário, e neste caso não cabe o deferimento de plano
do benefício. [..] ?g (TJMG - 1.0024.07.687859-4/001 - Rel. Desª Márcia Depaoli Balbino, DJ 04/03/2008). Disso se extrai que
compete ao juiz decidir sobre a concessão ou não da assistência judiciária gratuita à luz dos documentos apresentados.
Demais disso, o fato de estar a parte autora representada por advogado integrante de escritório particular já sinaliza que ela
realmente não é a pessoa carente de que trata a lei. Intime-se, pois, a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
comprove, através de documentação hábil e pertinente, a alegada debilidade econômica, com a finalidade de obter o
benefício da gratuidade judiciária, nos termos da Lei 1.060/50, com as alterações posteriores, sob pena de indeferimento,
ou para que recolha as taxas judiciais devidas. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. Ana Lucia Matos de Souza Juíza de Direito

9ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JÚLIO CÉSAR SALGADO NETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2014

ADV: EDUARDO LIMA SODRÉ (OAB 16391/BA), MARCUS VINÍCIUS DE CARVALHO OLIVEIRA (OAB 18999/BA) - Processo
0075929-85.2004.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTORA: Maria da Conceicao Rabelo Santos Valerio da Silva e outro -
RÉU: Poupex-associacao de Poupanca e Emprestimo - Vistos, Nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, a parte gozará dos
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benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não possui condições de
pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. E o art. 2º da Lei nº 1.060/
51 dispõe: "Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitarem
recorrer à justiça penal, civil, militar, ou do trabalho. Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo
aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
do sustento próprio ou da família." Entrementes, é cediço que a teoria geral da prova e a legislação acolhem o indício como
meio de prova. Ora, o Autor é corretor e a Autora aposentada, auferindo rendimentos suficientes para arcar com as despesas
processuais, não restando vislumbrado, portanto, que são necessitados como trata a supra citada norma. Como tem se
posicionado os Tribunais Superiores, a declaração pura e simples do interessado não é prova inequívoca daquilo que ele
afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidente que o conceito de
pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo
de valor acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício. Se há indícios de que o peticionário não é pobre,
nada impede que o juiz indefira o benefício postulado, por ausência de elementos que comprovem a real necessidade da
concessão do benefício. A propósito, veja-se entendimento da jurisprudência pátria: "PROCESSUAL CIVIL - GRATUIDADE
JUDICIÁRIA - IMPUGNAÇÃO ACOLHIDA - DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM, QUE PODE SER
ELIDIDA POR MOSTRAS OU MANIFESTAÇÕES DE CAPACIDADE FINANCEIRA - BENEFÍCIO NEGADO - O julgador não fica
adstrito ao declarado pelo interessado, quando presentes quaisquer mostras ou manifestações de capacidade financeira,
aptas a elidir a presunção de pobreza, conferida por lei ao documento emitido pela parte. SENTENÇA MANTIDA. (TJRS - APC
70000993139 - 9ª C. Civ. - Relª Desª Mara Lersen Chechi - j. 09.08.2000)." Por outro lado, o art. 5º, inciso LXXIV, da Constitui-
ção Federal, prevê que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos, não ocorrente na espécie. Ademais, vem se recomendando maior rigor na concessão da gratuidade da justiça,
inclusive pelos abusos reiteradamente constatados em diversas oportunidades, gerando, por corolário, uma sensível
diminuição da arrecadação nas taxas judiciais. Posto isto, INDEFIRO o pedido de concessão de assistência judiciária
gratuita, formulado pela parte Autora. Sendo assim, intime-se os Acionantes para efetuarem o devido pagamento das custas
processuais, no prazo de 10 (dez) dias. Ciente da informação prestada pela 3ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de
Consumo, Cíveis e Comerciais desta Comarca, devendo ser oficiado quando do julgamento da presente Ação. P.I. Salvador(BA),
10 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juiza de Direito Designada

ADV: BETÂNIA DE JESUS, WILSON SALES BELCHIOR (OAB 17314/CE) - Processo 0076744-72.2010.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Contratos de Consumo - AUTOR: Helia Moraes Mesquita - RÉU: O Banco Comercial e Industrial S/A - Ante
o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na peça vestibular e, por consequência, JULGO EXTINTO o
processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência,
condeno a parte Autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) do
valor da causa, à luz do disposto no §4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, cuja exigibilidade fica suspensa, por
encontrar-se sob o pálio da assistência judiciária gratuita, na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juíza de Direito Designada

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0086105-31.2001.8.05.0001 - Execução Hipotecária do Sistema
Financeiro da Habitação - Bancários - AUTOR: Unibanco Uniao de Bancos Brasileiro S/A - RÉU: Daniel Dumitrescu e outro -
Compulsando os autos, observa-se que o Sr. Oficial de Justiça responsável pela diligência do arresto do bem deixou de
cumprir a regra disposta no art. 653, §único, do CPC. Sendo assim, notifique-se o mesmo para fazê-lo, no prazo de 10 (dez)
dias, procurando os devedores três vezes em dias distintos e não os encontrando, deverá certificar o ocorrido. P.I. Salvador
(BA), 09 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juiza de Direito Designada

ADV: CRISTINA MARIA RUAS GASPAR DE ALMEIDA (OAB 14718/BA) - Processo 0316649-61.2014.8.05.0001 - Imissão na
Posse - Imissão - AUTOR: Walter Indio Junqueira - RÉU: Wagner Muniz de Souza e outro - Intime-se a parte Autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, apresentando os documentos essenciais à apreciação da causa, em especial a
Certidão do Cartório de Registro de Imóveis competente, sob pena de indeferimento. P.I. Salvador (BA), 09 de junho de 2014.
BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juiza de Direito Designada

ADV: DALVIO JOSE DE ALMEIDA JORGE (OAB 1676/BA), WALDOMIRO AZEVEDO DA SILVA (OAB 95B/BA) - Processo 0397976-
96.2012.8.05.0001 - Renovatória de Locação - Locação de Imóvel - AUTOR: Pjta Educacional Ltda - RÉU: Adilson Machado
Couto e outro - Nos termos do art. 331, do CPC, designo audiência preliminar para o dia 28/08/2014 , às 14:30 hs, devendo
as partes serem intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para
transigir. Em homenagem aos princípios de celeridade e economia processuais, atribuo a este despacho força de CARTA/
MANDADO de INTIMAÇÃO, dispensando a expedição de quaisquer diligências. P.I. Salvador (BA), 09 de junho de 2014.
Bárbara Correia de Araújo Bastos Juíza de Direito Designada

ADV: ROBERTO CARVALHAL MATOS (OAB 9843/BA) - Processo 0408500-55.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Raimundo Jose dos Santos - RÉU: Banco Itau Unibanco SA - Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e, por consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte Autora no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, à luz do art. 20, §4º, do CPC, cuja exigibilidade
fica suspensa, por encontrar-se sob o pálio da assistência judiciária gratuita, na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juíza
de Direito Designada
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JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JÚLIO CÉSAR SALGADO NETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0239/2014

ADV: THIALA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA (OAB 35040/BA) - Processo 0320646-52.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Ely Ribeiro de Souza - RÉU: Golden Cross Assistencia Medica Internacional de
Saude Ltda - Intime-se a parte Autora para manifestar-se acerca do teor da Certidão do(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça à fl. 33,
no prazo de 10 (dez) dias. P.I. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juiza de Direito
Designada

ADV: BERNARDO SANTANA ALVES NASCIMENTO (OAB 26737/BA) - Processo 0368893-98.2013.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Jose Gonçalves de Oliveira Neto - RÉU: Golden Cross Assistencia
Internacional de Saúde Ltda - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido, confirmando os efeitos da tutela
antecipada, para determinar que a Ré autorize e efetue o custeio do internamento do Autor, na Clínica Vale Viver, indicada na
inicial, para tratamento de dependência química, pelo tempo que se fizer necessário ao seu restabelecimento, sob pena de
multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), restituindo eventuais valores efetuados pelo Acionante. Condeno a Acionada,
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da
causa, à luz dos art. 20, §3º e 21, §único, ambos do CPC, considerando que houve sucumbência mínima da parte Autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juíza
de Direito Designada

ADV: MAX WEBER NOBRE DE CASTRO (OAB 13774/BA) - Processo 0371292-03.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jose Antonio da Silva Reis - RÉU: Banco do Brasil SA - R.H. Considerando que
o autor não trouxe aos autos o contrato ou qualquer outro documento que evidencie a abusividade das cláusulas postas em
discussão, reservo-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela após a instauração do contraditório. Determino ao
réu a exibição do contrato em questão. Cite-se conforme requerido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, o réu contestar a
presente ação sob pena de serem reputados como verdadeiros os fatos afirmados na inicial (art 319, do CPC), servindo
cópia deste despacho como mandado (art. 154, do CPC). Int. Salvador (BA), 13 de novembro de 2013.

ADV: MAX WEBER NOBRE DE CASTRO (OAB 13774/BA) - Processo 0371292-03.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jose Antonio da Silva Reis - RÉU: Banco do Brasil SA - Vistos etc. O(A)
Demandante, Jose Antonio da Silva Reis, qualificado(a) nos autos, através de procurador(a)(s) constituído(a)(s), requereu
desistência da presente Ação Ordinária Revisional de Empréstimo Bancário movida em face de Banco do Brasil SA, também
individualizado(a), com julgamento do processo sem resolução do mérito, consoante informa na peça de fl. 78. O consenti-
mento da parte Ré apresenta-se desnecessário na espécie, uma vez que não houve sequer citação. Por outro lado, observa-
se que ao(à)(s) advogado(a)(s) do(a) Postulante foi outorgado o poder especial para desistir da ação, consoante se depreende
do instrumento de procuração acostado à fl. 18. É o breve relatório. Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da ação, para
os fins do art. 158, § único, do Código de Processo Civil, e, por conseqüência, DECLARO EXTINTO o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do mesmo diploma legal. Havendo solicitação legítima, defiro o
desentranhamento dos documentos, certificando-se nos autos. Custas pela parte que desistiu, salvo se estiver sob o pálio
da assistência judiciária gratuita, na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos com as anotações de estilo e devida baixa. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO
BASTOS Juíza de Direito Designada

ADV: ALEXANDRE COSTA CASTILHO (OAB 25839/BA) - Processo 0378815-66.2013.8.05.0001 - Cautelar Inominada - Liminar
- AUTOR: Erondir Souza de Alcantara dos Santos - RÉ: Kennia Aragão Filgueiras Konig - Vistos etc. O(A) Demandante, Erondir
Souza de Alcantara dos Santos , qualificado(a) nos autos, através de procurador(a)(s) constituído(a)(s), requereu desistên-
cia da presente AÇÃO CAUTELAR movida em face de Kennia Aragão Filgueiras Konig, também individualizado(a), com
julgamento do processo sem resolução do mérito, consoante informa na peça de fl. 36. O consentimento da parte Ré
apresenta-se desnecessário na espécie, uma vez que não houve sequer citação. Por outro lado, observa-se que ao(à)(s)
advogado(a)(s) do(a) Postulante foi outorgado o poder especial para desistir da ação, consoante se depreende do instru-
mento de procuração acostado à fl. 06 . É o breve relatório. Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da ação, para os fins
do art. 158, § único, do Código de Processo Civil, e, por conseqüência, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do mesmo diploma legal. Havendo solicitação legítima, defiro o desentranhamento
dos documentos, certificando-se nos autos. Custas pela parte que desistiu, salvo se estiver sob o pálio da assistência
judiciária gratuita, na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as anotações de estilo e devida baixa. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juiza de
Direito Designada

ADV: RODRIGO PINHEIRO SCHETTINI (OAB 20975/BA), MARCELO ALMEIDA SANCHES DA CONCEICAO (OAB 37511/BA) -
Processo 0506190-50.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ROBSON
MARINS DE SANTANA - RÉU: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL S/A -
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RESERVO-ME para apreciar a antecipação dos efeitos da tutela requerida após o oferecimento da resposta, quando melhor
delineado estará o panorama da demanda, ensejando o exame dos requisitos que a autorizam, até porque a peça vestibular
veio desacompanhada do contrato vergastado, e, sobretudo, em homenagem ao princípio do contraditório. Cite-se a parte
Ré para, querendo, OFERECER RESPOSTA no prazo de 15 (quinze) dias, e apresentar o contrato objeto da lide, consignando
que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela Autora (art. 285,
CPC). Arguida alguma das matérias elencadas no art. 301 do CPC e/ou apresentados documentos, intime-se a parte Autora
para a devida manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em homenagem aos princípios de celeridade e economia proces-
suais, atribuo a este despacho força de CARTA de CITAÇÃO, dispensando a expedição de quaisquer diligências. P.I. Salva-
dor (BA), 11 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juiza de Direito Designada

ADV: NARRYMA KEZIA DA SILVA JATOBA (OAB 25651/BA) - Processo 0507129-93.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: MARCEL RIBEIRO FIZI - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Vistos,
Nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não possui condições de pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. E o art. 2º da Lei nº 1.060/51 dispõe: "Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais
ou estrangeiros residentes no País que necessitarem recorrer à justiça penal, civil, militar, ou do trabalho. Parágrafo único.
Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família." Entrementes, é cediço que a teoria
geral da prova e a legislação acolhem o indício como meio de prova. Ora, o Autor celebrou contrato de financiamento para
aquisição de veículo, cujo bem não é considerado essencial, com prestação mensal de valor substancial, deixando de
restar vislumbrado, portanto, que é necessitado como trata a supra citada norma. Como tem se posicionado os Tribunais
Superiores, a declaração pura e simples do interessado não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a
se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidente que o conceito de pobreza que a parte invoca
não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito
do termo pobreza, deferindo ou não o benefício. Se há indícios de que o peticionário não é pobre, nada impede que o juiz
indefira o benefício postulado, por ausência de elementos que comprovem a real necessidade da concessão do benefício.
A propósito, veja-se entendimento da jurisprudência pátria: "PROCESSUAL CIVIL - GRATUIDADE JUDICIÁRIA - IMPUGNAÇÃO
ACOLHIDA - DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM, QUE PODE SER ELIDIDA POR MOSTRAS OU
MANIFESTAÇÕES DE CAPACIDADE FINANCEIRA - BENEFÍCIO NEGADO - O julgador não fica adstrito ao declarado pelo
interessado, quando presentes quaisquer mostras ou manifestações de capacidade financeira, aptas a elidir a presunção
de pobreza, conferida por lei ao documento emitido pela parte. SENTENÇA MANTIDA. (TJRS - APC 70000993139 - 9ª C. Civ.
- Relª Desª Mara Lersen Chechi - j. 09.08.2000)." Por outro lado, o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, prevê que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, não ocorrente na
espécie. Ademais, vem se recomendando maior rigor na concessão da gratuidade da justiça, inclusive pelos abusos
reiteradamente constatados em diversas oportunidades, gerando, por corolário, uma sensível diminuição da arrecadação
nas taxas judiciais. Posto isto, INDEFIRO o pedido de concessão de assistência judiciária gratuita, formulado pela parte
Autora. Sendo assim, intime-se o(a) Acionante para efetuar o devido pagamento das custas processuais, no prazo de 10
(dez) dias. P.I. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juiza de Direito Designada

ADV: LUDIMILA OLIVEIRA DA LUZ (OAB 30650/BA) - Processo 0507191-36.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Panamericano S. A. - RÉU: ADHERBAL ALVES DOS SANTOS - Intime-se
a parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, apresentando cópia do contrato objeto da lide, sob pena de
indeferimento. P.I. Salvador (BA), 09 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juiza de Direito Designada

ADV: SILENE NUNES DA SILVA COSTA (OAB 34041/BA) - Processo 0507470-22.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: Silvana Elisa Ramalho Correa - REQUERIDO: ROSSI RESIDENCIAL S/A e
outros - Intime-se a parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, adequando o valor atribuído à causa, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 295, inciso VI, do CPC. P.I. Salvador (BA), 09 de junho de 2014. BARBARA CORREIA
DE ARAUJO BASTOS Juiza de Direito Designada

ADV: CELSO MARCON - Processo 0507497-05.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação
Fiduciária - REQUERENTE: 'Banco Itaucard SA - REQUERIDO: 3m Servicos Ltda Epp - Ante o exposto, HOMOLOGO a
transação celebrada entre as partes às fls. 40/42 , a fim de produzir os seus jurídicos e legais efeitos, e, por via de
conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Recolha-se o respectivo mandado de busca e apreensão acaso expedido. Havendo solicitação legítima,
defiro o desentranhamento dos documentos, certificando-se nos autos. Despesas processuais na conformidade do acordo
ou pro rata, salvo se a parte for beneficiária da gratuidade da Justiça, quando então as custas proporcionais deverão ser
arcadas somente pela outra parte e honorários advocatícios na forma ajustada pelas partes. P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se oportunamente os autos com a devida baixa. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. BARBARA CORREIA
DE ARAUJO BASTOS Juiza de Direito Designada

ADV: TIAGO DA MOTA MIRANDA (OAB 40990/BA) - Processo 0507536-02.2014.8.05.0001 - Exibição - Medida Cautelar -
AUTOR: Daniel Pereira Rocha - RÉU: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA - Posto isto, DEFIRO o pedido de conces-
são de medida liminar, para determinar à parte Ré a exibição dos documentos solicitados pelo(a) Autor(a) na inicial, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), em caso de descumprimento,
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ficando cessada a sua eficácia se o(a) Acionante não intentar com a ação principal no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da efetivação da medida cautelar. Cite-se a parte Ré para contestar a ação, indicando as provas que pretende produzir,
no prazo de 05 (cinco) dias, consignando que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Em homenagem aos princípios de celeridade
e economia processuais, imprimo a esta decisão força de CARTA de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, dispensando a expedição de
quaisquer diligências. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE
ARAUJO BASTOS Juiza de Direito Designada

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0507561-15.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 'Banco Itaucard SA - RÉU: RICARDO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMURA -
Da análise detida dos autos, infere-se que este Juízo sequer proferiu despacho inicial, enquanto que o Juízo da 8ª Vara dos
Feitos de Relação de Consumo, Cíveis e Comerciais teve o primeiro despacho exarado na data de 05/05/2014, conforme se
depreende da movimentação processual acostada à fl. 24. Sendo assim, ressuma evidente ser o Juízo da 28ª Vara dos
Feitos de Relação de Consumo, Cíveis e Comerciais prevento para julgar o presente feito. Posto isto, com fulcro nos arts.
103 e 106, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos presentes autos ao M.M. Juízo da 28ª Vara dos Feitos
Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais desta Comarca, para os devidos fins, após o decurso do prazo
recursal, dando-se a devida baixa. P.I. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS Juiza de
Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
JUIZ(A) DE DIREITO BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JÚLIO CÉSAR SALGADO NETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0240/2014

ADV: CARLOS BRITO DA PALMA (OAB 39061/BA) - Processo 0353661-46.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obriga-
ção de Fazer / Não Fazer - AUTORA: Velândia Dias da Silva - RÉU: Petros Fundacao Petrobras de Seguridade Social - R.H.
Certifique-se quanto ao preparo dos autos, retornando conclusos após para sentença. Int. Salvador (BA), 12 de maio de
2014. Maria Jacy de Carvalho Juíza de Direito

 10ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SÔNIA MARIA SILVA SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0155/2014

ADV: CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA AMORIM SANJUAN (OAB 10375/BA) - Processo 0529221-65.2014.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Planos de Saúde - AUTOR: ODEBRECHT REALIZAÇÕES IMOBILIÁRIAS E PARTICIPAÇÕES S.A - RÉU:
PROMEDICA - SÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0529221-65.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Ordinário -
Planos de Saúde Autor:ODEBRECHT REALIZAÇÕES IMOBILIÁRIAS E PARTICIPAÇÕES S.A Réu:PROMEDICA Vistos, etc.
ODEBRECHT REALIZAÇÕES IMOBILIÁRIAS E PARTICIPAÇÕES S/A. ajuizou ação de resilição unilateral de contrato de plano
de saúde, obrigação de fazer com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo procedimento ordinário, contra
PROMEDICA, narrando os fatos e fundamentos constantes da inicial, à qual acostou documentos. Pretende, em caráter
liminar, declaração de invalidade da rescisão unilateral do contrato levada a efeito pela acionada, restabelecendo-se a
assistência à saúde de seus empregados, beneficiários do plano de saúde coletivo contratado, com imposição de multa
diária para o caso de descumprimento. Examinei os autos e a documentação que o instrui. Trata-se de demanda tendo por
objeto CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- PLANO COLETIVO DE ASSISTÊNCIA À SAUDE, com prazo de vigência
indeterminado. A própria autora reconhece a existência de cláusula autorizando a rescisão unilateral desde que não atingido
o número mínimo de associados ao plano, no caso onze pessoas, e que teria sido enviada pela ré prévia comunicação
noticiando a rescisão do contrato. Todavia, questiona ela a validade dessa comunicação, sob o argumento de que não teria
sido recebida pelo representante legal da empresa e informa vir cumprindo as obrigações estabelecidas no contrato,
pagando os valores que cobrados pela ré, consoante documentação que anexa. Ainda segundo a inicial, alguns dos
beneficiários são idosos, um deles submetendo-se a tratamento médico de câncer. Nesse passo, em sede de cognição
sumária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela jurisdicional e isto porque, a princípio,
não se pode admitir a rescisão unilateral e imotivada do plano de saúde em questão, vez que, notadamente, aplicam-se aos
contratos coletivos as disposições do artigo 13 da Lei 9.656/98, por analogia, sob pena de deixar a descoberto beneficiários
do plano que se encontrem em circunstâncias especiais (como dito idade avançada e doença grave que acomete um deles).
De outro lado, a cláusula em que teria a ré se amparado para a rescisão unilateral fixa o número mínimo de onze participan-
tes, existindo, segundo a autora e documento que apresenta dez pessoas associadas, logo a diferença é mínima. Ademais,
há posicionamento jurisprudencial que o desfazimento unilateral e potestativo de contratos desta natureza, ainda que
firmados coletivamente, se afiguraria abusivo e contrário aos ditames da própria lei de regência dos planos de saúde. Daqui
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se extrai a presença da fumaça do bom direito e o perigo da demora, decorrente do risco à saúde dos beneficiários que a
abrupta interrupção do tratamento poderá lhes causar. Por outro lado, não existe risco de irreversibilidade da medida, pois
a medida pode ser revogada ao final, se improcedente a demanda, ou até mesmo antes, se elementos probatórios em
sentido contrário à atual convicção do Juízo vierem com a defesa. Ante o exposto, defiro a liminar para suspender a validade
da cláusula do contrato celebrado entre as partes que autoriza a rescisão unilateral, determinando que a ré mantenha-o
ativo, abstendo-se de negar o custeio de procedimentos necessários à saúde dos beneficiários, nos exatos termos e
cobertura do plano contratado, até ulterior deliberação, sob pena de multa diária de R$ 500,00 até o limite, provisório, de dez
mil reais. Servirá a presente, assinada digitalmente por mim e ostentando o carimbo da serventia, como ofício e mandado
de citação/intimação. Concomitantemente, cite-se a ré para que conteste a ação, caso queira, consignando-se as advertên-
cias do artigo 285 do Código de Processo Civil. Oferecida a contestação com arguição de preliminares e/ou juntada de
documentos, á réplica. Int. Conclusos oportunamente. Salvador(BA), 12 de junho de 2014.

12ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSÉ CARLOS B. GUIMARAES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0098/2014

ADV: RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA (OAB 15462/BA) - Processo 0008682-82.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Finasa Sa - RÉU: Nonaldo Almeida Neves Junior - Vistos, etc.
Expeça-se Carta Precatória, conforme requerido às fls. 86.

ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA) - Processo 0009135-77.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Consórcio - AUTOR: Bradesco Adm Consocios Ltda. - RÉU: Sandro dos Santos Matos - Vistos, etc. Expeça-se
Carta Precatória, conforme requerido às fls. 39.

ADV: EDUARDO LIMA SODRÉ (OAB 16391/BA), MARIA LEONOR POVOAS DE AGUIAR (OAB 5407/BA) - Processo 0019138-
24.1989.8.05.0001 - Procedimento sumario - AUTOR: Companhia Navegacao Norsul e outro - RÉU: Sibra - Eletrosiderúrgica
Brasileira S/A - Vistos, Conforme requerido às fls. 649/651, intime-se a executada para pagar a dívida, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (art 475-J do CPC) e penhora.

ADV: ARISTÓTELES ANTÔNIO DOS SANTOS MOREIRA FILHO (OAB 15505/BA), CRISTIANO FERREIRA DOS SANTOS (OAB
29681/BA) - Processo 0028105-23.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Cia da Pesca Industria
e Comercio de Pescados Ltda - RÉU: Bgkp Posto de Servico Ltda - Vistos etc... Intime-se a parte autora para dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

ADV: ALEXANDRE FERNANDES DE MELO LOPES (OAB 21977/BA), ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO FILHO (OAB
1048A/BA), GUTEMBERG BARROS CAVALCANTI (OAB 1203A/BA), PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA (OAB 3641/BA), JOSE
CARLOS CAVALCANTI DE ARAUJO (OAB 2925/PE), VERBENA MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA) - Processo 0030929-
14.1994.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Cuca Fresca Industria e Comercio de Roupas Profissio-
nais Ltda - RÉU: Banco Nacional Sa - Vistos, etc. Intime-se o Banco Itau para proceder a transferência do valor penhorado,
para conta judicial a disposição deste Juízo, e, em seguida, querendo, oferecer impugnação.

ADV: EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN. (OAB 5249/BA) - Processo 0049396-89.2004.8.05.0001 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Sudameris Brasil Sa - RÉU: Braulio de Jesus Filho - Vistos, etc.
Certifique-se, conforme requerido às fls. 72.

ADV: IRAN DOS SANTOS D'EL-REI (OAB 19224/BA), VICTOR PASSOS SANTOS (OAB 20255/BA) - Processo 0067804-
55.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Paulo de Lima Oliveira - RÉU:
Banco Real Abn Amro Bank Sa - Vistos, etc. Aguarde-se a manifestação das partes.

ADV: ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA) - Processo 0075225-28.2011.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Itau Sa - RÉU: Saturnino Crisostomo Rocha - Vistos, etc. Proceda-se a nova tentativa de
penhora online, conforme requerido às fls. 123/124.

ADV: RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO (OAB 18563/BA), MARCIO MEDEIROS BASTOS (OAB 23675/BA), DANILO MUNIZ DIAS
LIMA (OAB 21554/BA) - Processo 0084028-34.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer -
AUTOR: Marcelo Cerqueira Cesar - RÉU: Agre Incorporadora e outros - Vistos, etc. Remetam-se os autos ao e. Tribunal de
Justiça.

ADV: ROBERTO ALMEIDA DA SILVA FILHO (OAB 31156/BA), ÂNGELA SOUZA DA FONSECA (OAB 17836/BA) - Processo
0084264-49.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Joao Raphael Pereira dos Santos - RÉU:
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Medial Saude - Vistos, etc. Expeça-se alvará, conforme requerido às fls. 511/512. Após, arquive-se, com baixa na distribuição.

ADV: CRISTIANE RAMOS DA SILVA (OAB 26797/BA), EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN. (OAB 5249/BA), IVONE MARIA DOS
SANTOS PINTO (OAB 14852/BA) - Processo 0086271-48.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão
de Contrato - AUTOR: Filipe de Jesus Pereira Torres - RÉU: Banco Abn Amro Real S A - Vistos etc... Intime-se a parte autora
para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP), MAURÍCIO ALEXANDRINO ARAÚJO SOUZA (OAB 15696/BA) - Processo
0089818-96.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Daniel Nunes de
Souza - RÉU: Banco Itaucard S A - Vistos, etc. Processo sentenciado às fls. 51. Arquive-se, com baixa na distribuição.

ADV: EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), CARLOS FREDERICO VALVERDE OLIVEIRA (OAB 15358/BA) - Processo 0092703-
88.2007.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos - AUTOR: Maria Noemi de Souza
Villa Verde - RÉU: Banco Economico S/A - Assim, em cumprimento à decisão prolatada, determino a suspensão do proces-
so, até julgamento da matéria pelo C. STF, devendo os autos permanecerem no Cartório.Intime-se. Cumpra-se.

ADV: BRUNO REIS LOPES (OAB 22598/BA) - Processo 0094240-22.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Financiamento de Produto - AUTOR: Banco Finasa Sa - RÉU: Flavio Pedreira Borges - Vistos etc... Intime-se a
parte autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

ADV: LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB 122535/RJ) - Processo 0094558-05.2007.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção
de Posse - Arrendamento Mercantil - AUTOR: Hsbc Auto Finance Lsg - RÉ: Maria Elmina Paes Guimaraes - Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE a presente ação para confirmar a liminar deferida, consolidando em mãos do banco autor a posse
e domínio do veículo objeto da demanda, servindo a presente decisão como título hábil a operar a sua transferência junto ao
órgão de trânsito competente, isentando a ré do ônus da sucumbência, em virtude de se encontrar ela sob a égide da
gratuidade da justiça, que lhes concedo. P. R. I.

ADV: BRUNO REIS LOPES (OAB 22598/BA) - Processo 0095288-16.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Financiamento de Produto - AUTOR: Banco Santander Brasil Sa - RÉU: Lucivanio Reis da Silva - Vistos etc...
Intime-se a parte autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

ADV: CAMILA MOTA BARBOSA DOS SANTOS (OAB 27697/BA), MARIA LUCIA DE CERQUEIRA (OAB 5793/BA) - Processo
0095662-66.2006.8.05.0001 - Reparacao de danos - AUTOR: Condominio do Edificio Vilas do Mar e outro - RÉU: Silas
Marinho de Queiroz - Vistos etc... Intime-se a parte autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção.

ADV: ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO FILHO (OAB 1048A/BA), EPIFÂNIO DIAS FILHO (OAB 11214/BA), VERBENA
MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA) - Processo 0098841-71.2007.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revi-
são de Contrato - AUTOR: Alcides Elias Oliveira Filho - RÉU: Banco Santander Brasil Sa - Vistos, Da analise dos dos autos
verifica-se que o processo já foi sentenciado às fls. 53/56. Dessa forma, impende, neste momento, chamar o feito à ordem
para sanar a irregularidade de procedimento, reconsiderando-se os despachos de fls. 111 e 135, ordinatórios de manifes-
tação, e consequentemente, determinar a remessa dos autos ao e. Tribunal de Justiça.

ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 45445/PR) - Processo 0101122-97.2007.8.05.0001 - Busca e Apreen-
são em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Itau Sa - RÉU: Maria Zinete Lima Almeida - Vistos etc...
Intime-se a parte autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0101353-27.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Panamericano Sa - RÉU: Ednilson Silva Cardoso - VISTOS, ETC. Devidamen-
te intimada para dar andamento ao feito, a parte autora não o fez e nem justificou a impossibilidade de fazê-lo consoante
certidão que se verifica acima. Face ao exposto, declaro a extinção do presente processo, sem resolução de mérito, com
fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, tempo em que determino seu arquivamento com baixa na
distribuição. Custas, ex lege. P. R. I.

ADV: ALEXANDRE IVO PIRES (OAB 14978/BA), CAROLINE MASCARENHAS MARTINS LIMA BRANDÃO (OAB 21241/BA), JOSÉ
JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA) - Processo 0102668-90.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Gmac Sa - RÉU: Maria Crispiniana de Souza - Vistos, etc. Processo
Sentenciado às fls. 83. Arquive-se, com baixa na distribuição.

ADV: LIANE COSTA REIS (OAB 17511/BA), ARACELY VANESSA JARDIM SOUBHIA (OAB 22035/BA) - Processo 0104044-
14.2007.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Arrendamento Mercantil - AUTOR: Cia Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil - RÉU: Sandra Cristina Martins Pinho - VISTOS, ETC. Devidamente intimada para dar andamento ao feito, a
parte autora não o fez e nem justificou a impossibilidade de fazê-lo consoante certidão que se verifica acima. Face ao
exposto, declaro a extinção do presente processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, III, do Código de
Processo Civil, tempo em que determino seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas, ex lege. P. R. I.
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ADV: ISADORA CARDOSO PINTO SOUSA (OAB 19710/BA), CARLOS FERNANDO LIMA CERQUEIRA (OAB 7908/BA), MÁRCIO
CUNHA DÓRIA (OAB 14141/BA), RODRIGO OLIVIERI MACEDO (OAB 26036/BA) - Processo 0107803-83.2007.8.05.0001 -
Anulatoria - AUTOR: Carlos Murilo de Queiroz Ribeiro - RÉU: Hsbc Bank Brasil Sa e outros - Vistos, etc. Arquive-se, com baixa
na distribuição.

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), ALBERONE LOPES LATADO FILHO (OAB 16380/BA) - Proces-
so 0108399-67.2007.8.05.0001 - Titulo executivo extrajudicial - AUTOR: Banco do Brasil Sa - EXECUTADO: Ednilson Jose de
Santana e outros - VISTOS, ETC. Devidamente intimada para dar andamento ao feito, a parte autora não o fez e nem justificou
a impossibilidade de fazê-lo consoante certidão que se verifica acima. Face ao exposto, declaro a extinção do presente
processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, tempo em que determi-
no seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas, ex lege. P. R. I.

ADV: MATHEUS DE MACEDO NUN'ALVARES (OAB 17588/BA), BRUNO REIS LOPES (OAB 22598/BA) - Processo 0110713-
83.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Itau Sa - RÉU:
Djalma Francisco dos Santos Junior - VISTOS, ETC. Devidamente intimada para dar andamento ao feito, a parte autora não
o fez e nem justificou a impossibilidade de fazê-lo consoante certidão que se verifica acima. Face ao exposto, declaro a
extinção do presente processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil,
tempo em que determino seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas, ex lege. P. R. I.

ADV: RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA (OAB 15462/BA) - Processo 0113678-34.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Bancários - AUTOR: Banco Finasa S/A - RÉU: Andre Marques Souza - Vistos etc... Intime-se a parte
autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

ADV: JULIANA DANTAS DA GAMA (OAB 22911/BA) - Processo 0113716-46.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Abn Amro Real S/A - RÉU: Ubiraci Matildes de Jesus - Vistos etc... Intime-se
a parte autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

ADV: LEONARDO FELIX DE SOUZA (OAB 22044/BA) - Processo 0114410-15.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Finasa Sa - RÉU: Maria Sonia da Conceicao - Vistos etc... Intime-
se a parte autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

ADV: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE CARVALHO (OAB 6765/BA) - Processo 0114701-15.2007.8.05.0001 - Procedi-
mento sumario - Estabelecimentos de Ensino - AUTOR: Fundacao Visconde de Cairu - RÉU: Fabiane da Silva de Sousa -
Vistos etc... Intime-se a parte autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0114935-94.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Panamericano Sa - RÉU: Maiara Medrado Santos - Vistos etc... Intime-
se a parte autora para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

ADV: GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS (OAB 56630/RS), CARLOS BERKENBROCK (OAB 23800/BA) - Processo 0191119-
57.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Previdência privada - AUTOR: Jose Carlos Simoes Silva e outros - RÉU: Caixa
de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Previ - Vistos, etc. Dê-se vista às partes do retorno dos autos.

ADV: EPIFÂNIO DIAS FILHO (OAB 11214/BA), MAÍRA TRAVIA PARALEGO (OAB 26409/BA) - Processo 0310528-51.2013.8.05.0001
- Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Everaldina Andrea Moreira Novaes - RÉU: Banco
Bradesco Financiamentos SA - Vistos, Noticia a autora às fls. 230, que celebrou acordo com o réu, pelo que pede a extinção
do processo com julgamento do mérito. Inexistindo óbice ao acolhimento do pedido da parte autora, homologo-o para
extinguir o feito com o resolução do mérito nos termos do art. 269, III, do CPC. Arquive-se, com baixa na distribuição. Custas
ex lege. P.R.I.

ADV: CARLOS ANTONIO BARBOSA CAMINHA (OAB 31019/BA), LIANA NOVAES MONTENEGRO (OAB 25723/BA), RÔMULO
MARCEL SOUTO DOS SANTOS (OAB 31021/BA) - Processo 0320980-23.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREI-
TO CIVIL - AUTOR: Empresa de Transportes e Logistica Parana Ltda - RÉU: Telemar Norte Leste Sa e outro - Despacho -
Mero Expediente

ADV: JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO (OAB 5980/PB) - Processo 0335491-26.2013.8.05.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: Cleudis Lacerda Oliveira de Souza EPP
e outro - Vistos, etc. Defiro o pedido de vista, conforme requerido às fls. 43.

ADV: ALEXANDRE JATOBÁ GOMES, WILKER FABIAN MAGALHÃES MURITIBA (OAB 24277/BA) - Processo 0353583-
52.2013.8.05.0001 - Exceção de Incompetência - EXCIPIENTE: Aecio Batista de Souza Santos - EXCEPTO: Aymore Credito
Financiamento e Investimento SA - VISTOS, ETC... Considerando que as partes chegaram a um acordo, e pediram a
homologação do mesmo no processo principal , declaro prejudicado este processo, e conseqüentemente, decreto a extinção,
sem resolução do mérito, conforme o art. 267 IV do CPC Custas "ex lege". P.R.I.
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ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0368286-22.2012.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial -
Obrigações - AUTOR: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - RÉU: Sm Profissional Engenharia Ltda e outros - Vistos, etc.
Expeça-se os ofícios requerido às fls. 42/44, pagas as taxas.

ADV: LIANA MONTEIRO DE BRITO (OAB 31107/BA), ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA), ANDRÉ
LUIZ DOS SANTOS DE ASSIS (OAB 22775/BA) - Processo 0383955-18.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Repetição
de indébito - AUTOR: Constran Consultoria e Serviços de Tranportes Ltda - RÉU: Banco BV Financeira SA - Vistos, etc.
Remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA), JEFERSON COSTA DOS SANTOS (OAB 20045/BA) -
Processo 0410098-44.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão / Resolução - AUTOR: Ivan Moreira da Conceicao
e outro - RÉU: Rosalia Oliveira do Carmo - Vistos etc... Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/10/2014
às 15h00. Intimem-se as partes, devendo comparecer com as testemunhas ou informar no prazo mínimo de 10 dias o rol de
testemunhas para a possível intimação.

14ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO JOSEFISON SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELIA REGINA PEREIRA DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0585/2014

ADV: EDSON LEAL DA SILVA (OAB 10494/SE), PATRÍCIA SOUTO VIANA (OAB 30938/BA), ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA
SCATIGNA (OAB 26262/BA) - Processo 0057689-72.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Cartão de Crédito - AUTOR:
Ivonice Rego Luz - RÉU: Banco Bmg Sa - Dispositivo de Sentença de fls 109 a 118 - "...Destarte, com fundamento no quanto
exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade das cláusulas contratuais
contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos os juros remuneratórios para o contrato
sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic vigente na data da contratação (março de
2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a incidência de comissão de
permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização anual, a incidência de juros de
mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar a parte requerida a
apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira os parâmetros estabeleci-
dos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e após a propositura da
ação, acaso existentes; Em face das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais),
para a hipótese de descumprimento de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do
profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de
conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termo do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"

ADV: MOYSÉS FAROUK DA SILVA REIES (OAB 15397/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO
DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA) - Processo 0068773-70.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSU-
MIDOR - AUTOR: Wilker Pereira dos Santos - RÉU: Banco Bmg Sa - Dispositivo de Sentença de fls 136 a 146 - "...Destarte,
com fundamento no quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade
das cláusulas contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos os juros
remuneratórios para o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic vigente na
data da contratação (março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a
incidência de comissão de permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização anual,
a incidência de juros de mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar
a parte requerida a apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira os
parâmetros estabelecidos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e
após a propositura da ação, acaso existentes; d) Face o autor não haver efetivado o depósito judicial regular das parcelas
mensais na forma autorizada na decisão de fls. 18/20, procedo a revogação da liminar em todos os seus termos. e) na
hipótese de serem apurados valores remanescentes, deverão ser restituídos à parte requerente, em dobro (parágrafo único
do art. 42 do CDC), com as devidas correções pelo INPC a partir da decisão, e incidência dos juros de mora a partir da
citação (art. 405, CC/02); f) Indefiro o pleito de dano moral, porquanto as cobranças e possível inscrição, ocorreram com
base no contrato vigente até então. Em face das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00
(duzentos reais), para a hipótese de descumprimento de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando-se em conta
o grau de zelo do profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º
do CPC. Por via de conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"
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ADV: ROBERTA GRISE DIAS DE ANDRADE (OAB 38303/BA), RENATA SARI CARVALHO (OAB 37864/BA), RODRIGO GRISE
COSTA DIAS (OAB 36415/BA), SALOMAO COSTA BARRETO (OAB 35025/BA) - Processo 0329959-71.2013.8.05.0001 - Proce-
dimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Carlos Rodrigues De Carvalho - RÉU: Banco Bradesco
Financiamentos SA - Dispositivo de Sentença de fls 132 a 141 - "...Destarte, com fundamento no quanto exposto alhures,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade das cláusulas contratuais contrárias às
disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos os juros remuneratórios para o contrato sub judice,
revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic vigente na data da contratação (março de 2011), isto é,
0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a incidência de comissão de permanênciae a
capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização anual, a incidência de juros de mora de 1% a.m e
multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar a parte requerida a apresentação de planilha
de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira os parâmetros estabelecidos nos itens ae b, devendo
computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e após a propositura da ação, acaso existentes; d) Face
o autor não haver efetivado o depósito judicial regular das parcelas mensais na forma autorizada na decisão de fls. 39/41 ,
procedo a revogação da liminar em todos os seus termos. Em face das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa
diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para a hipótese de descumprimento de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa,
levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da causa, nos
termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termo do
artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz
de Direito"

ADV: EDUARDO BOUZA CARRACEDO (OAB 870B/BA), ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA) -
Processo 0340249-82.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Daiana Oliveira
Peixoto Cerqueira - RÉU: Banco BV Financeira SA - Dispositivo de Sentença de fls 91 a 101 - "...Destarte, com fundamento no
quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade das cláusulas
contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos os juros remuneratórios para
o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic vigente na data da contratação
(março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a incidência de comissão
de permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização anual, a incidência de juros de
mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar a parte requerida a
apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira os parâmetros estabeleci-
dos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e após a propositura da
ação, acaso existentes; d) Face a autora não haver efetivado o depósito judicial regular das parcelas mensais na forma
autorizada na decisão de fls. 31/33, procedo a revogação da liminar em todos os seus termos. e) na hipótese de serem
apurados valores remanescentes, deverão ser restituídos à parte requerente, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC),
com as devidas correções pelo INPC a partir da decisão, e incidência dos juros de mora a partir da citação (art. 405, CC/02);
f) Indefiro o pleito de dano moral, porquanto as cobranças e possível inscrição, ocorreram com base no contrato vigente até
então. Em face das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para a hipótese
de descumprimento de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o
tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de conseqüência,
julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"

ADV: MARCELO SILVA MATIAS (OAB 18042/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA), NELSON PASCHOALOTTO
(OAB 108911/SP) - Processo 0368432-63.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato -
AUTOR: Ademir Lima Nonato de jesus - RÉU: 'Banco Itaucard SA - Dispositivo de Sentença de fls 143 a 153 - "...Destarte, com
fundamento no quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade das
cláusulas contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos os juros
remuneratórios para o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic vigente na
data da contratação (março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a
incidência de comissão de permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização anual,
a incidência de juros de mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar
a parte requerida a apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira os
parâmetros estabelecidos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e
após a propositura da ação, acaso existentes; d) Face o autor não haver efetivado o depósito judicial regular das parcelas
mensais na forma autorizada na decisão de fls. 19/21, procedo a revogação da liminar em todos os seus termos. e) na
hipótese de serem apurados valores remanescentes, deverão ser restituídos à parte requerente, em dobro (parágrafo único
do art. 42 do CDC), com as devidas correções pelo INPC a partir da decisão, e incidência dos juros de mora a partir da
citação (art. 405, CC/02); Em face das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais),
para a hipótese de descumprimento de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do
profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de
conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termo do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"
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ADV: SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 19487/BA), MARIA DO CARMO SANTOS SANTANA (OAB 7795/BA), NELSON
PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA), CLARA CAROLINA NOGUEIRA LIMA (OAB 36558/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB
108911/SP) - Processo 0375054-61.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Antecipação de Tutela / Tutela Específica -
AUTORA: Ireni Honorato de Souza - REQUERIDO: Banco Panamericano S. A. - Dispositivo de Sentença de fls 156 a 166 -
"...Destarte, com fundamento no quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decre-
tar a nulidade das cláusulas contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos
os juros remuneratórios para o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic
vigente na data da contratação (março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b)
anular a incidência de comissão de permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização
anual, a incidência de juros de mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c)
condenar a parte requerida a apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira
os parâmetros estabelecidos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e
após a propositura da ação, acaso existentes; d) Face a autora não haver efetivado o depósito judicial regular das parcelas
mensais na forma autorizada na decisão de fls. 25/27, procedo a revogação da liminar em todos os seus termos. e) na
hipótese de serem apurados valores remanescentes, deverão ser restituídos à parte requerente, em dobro (parágrafo único
do art. 42 do CDC), com as devidas correções pelo INPC a partir da decisão, e incidência dos juros de mora a partir da
citação (art. 405, CC/02); Em face das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais),
para a hipótese de descumprimento de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do
profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de
conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"

ADV: GABRIELA RIBEIRO (OAB 37337/BA), DANIELE RAMACCIOTTI GUSMÃO (OAB 21012/BA), LUIS RENATO LEITE DE
CARVALHO (OAB 7730/BA), MARCIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS (OAB 36662/BA), ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA
SCATIGNA (OAB 26262/BA) - Processo 0390189-16.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de
Contrato - AUTOR: Antonio Carlos Gomes Machado - RÉU: Banco BV Financeira SA - Dispositivo de Sentença de fls 120 a 130
- "...Destarte, com fundamento no quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decre-
tar a nulidade das cláusulas contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos
os juros remuneratórios para o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic
vigente na data da contratação (março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b)
anular a incidência de comissão de permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização
anual, a incidência de juros de mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c)
condenar a parte requerida a apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira
os parâmetros estabelecidos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e
após a propositura da ação, acaso existentes; d) Face o autor não haver efetivado o depósito judicial regular das parcelas
mensais na forma autorizada na decisão de fls. 34/36, procedo a revogação da liminar em todos os seus termos. e) na
hipótese de serem apurados valores remanescentes, deverão ser restituídos à parte requerente, em dobro (parágrafo único
do art. 42 do CDC), com as devidas correções pelo INPC a partir da decisão, e incidência dos juros de mora a partir da
citação (art. 405, CC/02); Em face das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais),
para a hipótese de descumprimento de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do
profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de
conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termo do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"

ADV: GABRIEL YARED FORTE (OAB 42410/PR), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), LUIS CARLOS
CORREIA COENTRO (OAB 26145/BA), CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA) - Processo 0397365-46.2012.8.05.0001 -
Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jailson Ribeiro - RÉU: Banco BV Financeira SA -
Dispositivo de Sentença de fls 149 a 159 - "...Destarte, com fundamento no quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade das cláusulas contratuais contrárias às disposições aqui apresenta-
das, bem como: a) considerar abusivos os juros remuneratórios para o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no
percentual correspondente a taxa selic vigente na data da contratação (março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de
SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a incidência de comissão de permanênciae a capitalização mensal dos juros,
admitindo somente a sua capitalização anual, a incidência de juros de mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da
prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar a parte requerida a apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor
nominal da parte autora tendo em mira os parâmetros estabelecidos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos
efetuados durante a vigência do contrato e após a propositura da ação, acaso existentes; d) na hipótese de serem apurados
valores remanescentes, deverão ser restituídos à parte requerente, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), com as
devidas correções pelo INPC a partir da decisão, e incidência dos juros de mora a partir da citação (art. 405, CC/02); Em face
das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para a hipótese de descumprimento
de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o tempo exigido para o seu
serviço e a complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de conseqüência, julgo extinto o processo
com resolução de mérito nos termo do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 12 de junho
de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"
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JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO JOSEFISON SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELIA REGINA PEREIRA DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0586/2014

ADV: ERICA GARCIA MENDES (OAB 38692/BA) - Processo 0308611-60.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Planos de
Saúde - AUTORA: MARIA ANGELA BANDEIRA PONTES - RÉU: 'Sul America Seguro Saude SA - Vistos etc. Certifique-se se a
parte Autora atendeu ao despacho de f. 24. Salvador (BA), 17 de junho de 2014

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0520832-91.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão - Liminar -
EXEQTE.: 'Banco Itaucard SA - EXECDA.: MARCIA APARECIDA SANTOS COSTA - Resumo de Decisão - "...Atendidos os
requisitos do art. 3º do mencionado Decreto, face ao quanto explicitado, defiro a liminar pleiteada. Com efeito, a inicial se
encontra instruída com contrato de financiamento, notificação do suplicado e planilha de débito, além da comprovação da
mora do Suplicado. Dessa forma, determino a expedição do mandado de busca e apreensão do bem referido na exordial,
depositando-se o mesmo com o suplicante ou com quem for por ele indicado, na forma da lei. Cite-se a Ré, aqui devedora
fiduciante, para que, querendo, apresente resposta no prazo de quinze dias da execução da liminar. Cinco dias após
executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem ao patrimônio
do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propri-
edade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre de ônus de propriedade fiduciária. Em igual prazo, o devedor
fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. Autorizo o (a) Sr. (a) Oficial de Justiça a proceder conforme o
disposto no art. 172, § 2º do CPC. Cumpra-se. Cite-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014"

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0520847-60.2014.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - EXEQTE.: Banco Itauleasing sa - RÉU: Otacilio Santos Cerqueira - Vistos etc. Intime-
se a parte Autora para que faça regular prova da mora da Ré, por meio de notificação extrajudicial expedida por intermédio de
Cartório de Títulos e Documentos, não sendo admissível, segundo a melhor jurisprudência, o mero envio de correspondên-
cia por escritório de advocacia para tal mister. Veja -se: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. NECES-
SIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO ARRENDATÁRIO. SÚMULA 369 DO STJ. ATO LEVADO A EFEITO POR INTERMÉDIO DE
CORRESPONDÊNCIA ENVIADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. INVALIDADE. MORA NÃO COMPROVADA A CONTENTO.
(...) No contrato de arrendamento mercantil (leasing), ainda que haja cláusula resolutiva expressa, é necessária a notifica-
ção prévia do arrendatário para constituí-lo em mora (Súmula 369 do STJ). Mostra-se inválida a notificação extrajudicial
enviada via AR por escritório de advocacia, sendo imprescindível que seja efetuada pelo Cartório competente (TJSC, Apela-
ção Cível n. 2011.046094-9, de São José, rel. Des. Ricardo Fontes, DJe de 1-8-2011). APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO ARRENDATÁRIO. SÚMULA 369 DO STJ. CORRESPONDÊNCIA
ENVIADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. INVALIDADE. MORA NÃO COMPROVADA. RECURSO DESPROVIDO. PRINCÍPI-
OS DA EFETIVIDADE DO PROCESSO E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. APLICAÇÃO. ART. 284 DO CPC. DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO PARA QUE SEJA POSSIBILITADA A EMENDA DA INICIAL. SENTENÇA EXTINTIVA CASSADA.
MEDIDA DETERMINADA DE OFÍCIO. "No contrato de arrendamento mercantil (leasing), ainda que haja cláusula resolutiva
expressa, é necessária a notificação prévia do arrendatário para constituí-lo em mora" (Súmula 369 do STJ). Na ação de
reintegração de posse, a notificação extrajudicial não pode ser promovida mediante correspondência enviada por escritório
de advocacia. É imprescindível, nesse aspecto, que o ato seja praticado pelo Cartório competente. "A jurisprudência do STJ
firmou o entendimento de que é cabível a abertura de prazo a fim de que o autor regularize a petição inicial. A extinção do
processo, sem exame de mérito, somente poderá ser proclamada depois de proporcionada à parte tal oportunidade, nos
termos do art. 284 do CPC, em observância ao princípio da função instrumental do processo" (STJ, AgRg no REsp n.
1.206.251/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4-2-2011). (TJ-SC - AC: 20130515398 SC 2013.051539-8 (Acórdão),
Relator: Ricardo Fontes, Data de Julgamento: 28/08/2013, Primeira Câmara de Direito Comercial Julgado) CIVIL E PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. RESERVA DE DOMÍNIO. APARELHOS HOSPITA-
LARES. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CITAÇÃO. VÁLIDA. ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS N. 5 E 7 DO
STJ. DILAÇÃO PROBATÓRIA E CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. REEXAME FÁTICO. SÚMULA N. 7 DO STJ. MORA DO
DEVEDOR. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO. I. Relevado pela instância ordinária ser válida a citação feita na pessoa do Diretor Técnico do Hospital, pesso-
almente, por Oficial de Justiça, além de ter a parte apresentado contestação, o que excluiria ainda qualquer irregularidade ao
presente caso, se por acaso existisse. II. Inviável o exame da alegação de ilegitimidade ativa da autora em recurso especial,
pois necessário o exame do contrato e do conjunto fático dos autos (Súmulas n. 5 e 7 do STJ). III. A mora do devedor ocorre
pelo protesto do título ou pela notificação extrajudicial expedida por Cartório de Títulos e Documentos, entregue no endereço
do devedor. Recurso especial improvido. (REsp 897593 / SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, 17/03/2011, DJe 24/
03/2011). Assinado o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito e arquivamento dos autos. Salvador (BA), 12 de
junho de 2014

ADV: MAURICIO SOBRAL NASCIMENTO (OAB 28466/BA) - Processo 0521130-83.2014.8.05.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - Prestação de Serviços - AUTOR: MAURICIO SOBRAL NASCIMENTO - WAGNER DA SILVA RIBEIRO FILHO -
RÉU: JOSE DOS SANTOS - ADVOGADO: MAURICIO SOBRAL NASCIMENTO - MAURICIO SOBRAL NASCIMENTO - Vistos etc.
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Intimem-se os Exequentes para que façam prova do recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção do feito.
Salvador (BA), 12 de junho de 2014

ADV: IGOR CLAUDIO RAIMUNDO BOMFIM FILGUEIRAS (OAB 34790/BA) - Processo 0521598-47.2014.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Sinval Freire da Hora - RÉU: Banco Bradesco S/A - Vistos etc. Para
a concessão da tutela antecipada faz-se imprescindível a presença de requisitos previstos em lei, quais sejam, a prova
inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o
abuso do direito de defesa. Necessário, ainda, que não haja perigo de irreversibilidade da medida, consoante previsão do
art. 273 do Código de Processo Civil. Tendo em vista a medida acaba por suprimir, de início, o contraditório, deve restar
devidamente claro ao magistrado o preenchimento das exigências legais, o que demanda parcimônia e equilíbrio na
análise do feito, sob pena de banalização da medida. No tocante ao requisito da relevância do fundamento da demanda,
deve ser entendido como a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o juízo da verossimilhança da alegação
contida no pedido, ou seja, suficiente para fazer o magistrado chegar à conclusão de que as afirmações expostas na petição
inicial provavelmente correspondem à realidade. No caso em análise, em que pese a assertiva do Autor de que não
contratou os serviços da Ré, relativamente aos débitos que lhe são imputados, recomenda a prudência que seja oportunizado
à parte Demandada fazer prova do fato positivo em contrário. Assim, reservo-me para apreciar o pedido de antecipação de
tutela após apresentação da defesa ou decorrido o prazo para seu oferecimento. Cite-se a parte requerida, por via postal,
podendo apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil). Defiro o pedido de gratuidade
de justiça. Nos termos do art. 154 c/c art. 244, ambos do CPC, que não exige forma determinada para os atos e termos
processuais e que considera válido todo ato desde que alcançado o seu objetivo, em homenagem aos princípios de
economia e celeridade processuais, dou este despacho FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO, o que dispensa a expedição de
quaisquer outras diligências, devendo o Cartório emitir duas visa deste despacho, uma para servir de mandado e outra
como contra-fé, expedindo pelo sistema postal. Salvador (BA), 12 de junho de 2014

ADV: ALEXANDRE JATOBÁ GOMES - Processo 0521676-41.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: FRANCISCO AMERICO
LOPES DE ABREU - Resumo de Decisão - "...Atendidos os requisitos do art. 3º do mencionado Decreto, face ao quanto
explicitado, defiro a liminar pleiteada. Com efeito, a inicial se encontra instruída com contrato de financiamento, notificação
do suplicado e planilha de débito, além da comprovação da mora do Suplicado. Dessa forma, determino a expedição do
mandado de busca e apreensão do bem referido na exordial, depositando-se o mesmo com o suplicante ou com quem for
por ele indicado, na forma da lei. Cite-se a Ré, aqui devedora fiduciante, para que, querendo, apresente resposta no prazo
de quinze dias da execução da liminar. Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem ao patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes,
quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado,
livre de ônus de propriedade fiduciária. Em igual prazo, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus.
Autorizo o (a) Sr. (a) Oficial de Justiça a proceder conforme o disposto no art. 172, § 2º do CPC. Cumpra-se. Cite-se.
Salvador(BA), 12 de junho de 2014"

ADV: RUBEM PEREIRA DE SOUSA (OAB 39145/BA) - Processo 0521880-85.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: VALDEMÁRIO DOS SANTOS MARTINS - RÉU: Banco Panamericano S. A. -
Resumo de Decisão - "...Ante o exposto, DEFIRO parcialmente o pleito de tutela antecipada para, com relação aos depósi-
tos, que sejam procedidos pela parte autora na forma contratada, no valor mensal de R$-771,45= sendo que as parcelas em
atraso, se houver, devem ser acrescidas de juros consoante artigo 406 do Código Civil, correção monetária e multa penal de
2%, depositadas no prazo de 10 (dez) dias. Efetivados os depósitos como pactuados e NÃO como pretendidos, mantenho
a parte Autora na posse do bem, determinando em conseqüência, que a Réu se abstenha de mandar incluir o nome do Autor
no cadastro de inadimplentes do SPC, SERASA e órgãos similares e, se já o fez, que mande excluí-lo, no prazo de 05 (cinco)
dias, referente ao contrato em discussão, sob pena de incidir no pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).
Expeçam-se guias para os depósitos como determinado, no VALOR CONTRATADO, inclusive das parcelas em atraso, se
houver, que devem ser depositadas com os encargos legais como mencionado. FICA A PARTE AUTORA ADVERTIDA QUE O
ATRASO NESTES DEPÓSITOS DEVERÁ SER CERTIFICADO PELO CARTÓRIO PARA O EFEITO DE SER, DE IMEDIATO,
REVOGADA A LIMINAR, com conseqüências outras pertinentes, inclusive no tocante à litigância de má-fé. Intimem-se as
partes desta decisão e cite-se o Réu, por via postal, para contestar a ação no prazo legal, sob pena de revelia e confissão
ficta, valendo esta decisão como MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO, devendo em sua resposta dizer, motivadamente, se
tem proposta de acordo, especificando, inclusive, quais provas pretende produzir ou, do contrário, requerer julgamento
antecipado da lide. Determino, ainda, que o Réu, quando da apresentação da peça contestatória, traga aos autos todo e
qualquer registro administrativo que possua, relativo ao objeto do presente litígio, com o fim de facilitar a atividade judicante,
INCLUSIVE cópia do contrato celebrado entre as partes, sob pena de preclusão. P.R.I. Salvador(BA), 12 de junho de 2014"

ADV: DIEGO FELIPE SILVA SANTOS (OAB 39541/BA) - Processo 0522269-70.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: EDEMIVAL DO CARMO SANTOS MELO - REQUERIDO: Aymore Credito
Financiamento e Investimento SA - Resumo de Decisão - "...Ante o exposto, DEFIRO parcialmente o pleito de tutela antecipa-
da para, com relação aos depósitos, que sejam procedidos pela parte autora na forma contratada, no valor mensal de R$-
664,57=, sendo que as parcelas em atraso, se houver, devem ser acrescidas de juros consoante artigo 406 do Código Civil,
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correção monetária e multa penal de 2%, depositadas no prazo de 10 (dez) dias. Efetivados os depósitos como pactuados
e NÃO como pretendidos, mantenho a parte Autora na posse do bem, determinando em conseqüência, que a Réu se
abstenha de mandar incluir o nome do Autor no cadastro de inadimplentes do SPC, SERASA e órgãos similares e, se já o fez,
que mande excluí-lo, no prazo de 05 (cinco) dias, referente ao contrato em discussão, sob pena de incidir no pagamento de
multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Expeçam-se guias para os depósitos como determinado, no VALOR CONTRATADO,
inclusive das parcelas em atraso, se houver, que devem ser depositadas com os encargos legais como mencionado. FICA
A PARTE AUTORA ADVERTIDA QUE O ATRASO NESTES DEPÓSITOS DEVERÁ SER CERTIFICADO PELO CARTÓRIO PARA O
EFEITO DE SER, DE IMEDIATO, REVOGADA A LIMINAR, com conseqüências outras pertinentes, inclusive no tocante à
litigância de má-fé. Intimem-se as partes desta decisão e cite-se o Réu, por via postal, para contestar a ação no prazo legal,
sob pena de revelia e confissão ficta, valendo esta decisão como MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO, devendo em sua
resposta dizer, motivadamente, se tem proposta de acordo, especificando, inclusive, quais provas pretende produzir ou, do
contrário, requerer julgamento antecipado da lide. Determino, ainda, que o Réu, quando da apresentação da peça contestatória,
traga aos autos todo e qualquer registro administrativo que possua, relativo ao objeto do presente litígio, com o fim de facilitar
a atividade judicante, INCLUSIVE cópia do contrato celebrado entre as partes, sob pena de preclusão. P.R.I. Salvador(BA), 12
de junho de 2014"

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0522571-02.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários - EXEQTE.: HSBC FINANCE (BRASIL) S.A - BANCO MULTIPLO - EXECDO.: MANOEL FIUZA LIMA - Vistos
etc. Cite-se o Executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida - (Art. 652, "caput", do CPC). Não
efetuado o pagamento no prazo acima,proceda-se à penhora on line, via BACENJUD, do valor excutido (R$-11.900,00=).
Caso inexistentes ativos financeiros de titularidade do executado, expeça-se mandado de penhora, para cumprimento por
oficial de justiça deste juízo, de tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros e honorários
advocatícios, preferencialmente, sobre os bens dados em garantia, com a respectiva avaliação, intimando-se de tais atos,
o executado e terceiro garantidor, se houver (Artigos 652, caput e § 1º, 655, § 1º. e 659, todos do CPC). Recaindo a penhora
sobre bens imóveis, intime-se o cônjuge do executado, se casado for. Deverá o exeqüente, para presunção absoluta de
conhecimento por terceiros, providenciar a averbação no ofício imobiliário competente, mediante apresentação de certidão
de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial - (art. 659, § 4º, do CPC). Arbitro os honorários advocatícios
em 20% (vinte por cento), sobre o valor do débito, salvo pagamento integral no prazo de 3 (três) dias - (Art. 652-A, "caput" e
parágrafo único, do CPC). Nos termos do art. 154 c/c art. 244, ambos do CPC, que não exige forma determinada para os atos
e termos processuais e que considera válido todo ato desde que alcançado o seu objetivo, em homenagem aos princípios
de economia e celeridade processuais, dou a esta decisão FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO E PENHORA, o que dispen-
sa a expedição de quaisquer outras diligências, devendo o Cartório emitir duas vias deste despacho, uma para servir de
mandado e outra como contra-fé. Salvador (BA), 12 de junho de 2014

ADV: GILBERTO AZEVEDO DA SILVA (OAB 34750/BA) - Processo 0522633-42.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JOÃO BATISTA TEIXEIRA - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Vistos
etc. Intime-se a parte Autora, por seu advogado, para que junte aos autos os comprovantes de pagamento das prestações
já quitadas, de forma a possibilitar a verificação do valor originalmente pactuado e do número de parcelas pagas, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da medida liminar. Salvador (BA), 12 de junho de 2014

ADV: MARIA APARECIDA MAIA DA SILVA (OAB 41322/BA) - Processo 0525855-18.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: LUDMILA DA SILVA NUNES - RÉU: Uniao Social Camiliana - Vistos etc. Cite-se a
parte Ré, por via postal, podendo apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias. Não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil).
Defiro o pedido de gratuidade de justiça. Nos termos do art. 154 c/c art. 244, ambos do CPC, que não exige forma determi-
nada para os atos e termos processuais e que considera válido todo ato desde que alcançado o seu objetivo, em homena-
gem aos princípios de economia e celeridade processuais, dou este despacho FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO, o que
dispensa a expedição de quaisquer outras diligências. Salvador (BA), 12 de junho de 2014

ADV: ANTÔNIO MARCOS RODRIGUES DA SILVA (OAB 12122/BA) - Processo 0527473-95.2014.8.05.0001 - Consignação em
Pagamento - Pagamento em Consignação - CONSGTE: JOÃO NETO DE SOUZA - CONSIGNADO: 'Banco Itaucard SA - Vistos
etc. Intime-se a parte Autora para que traga aos autos os comprovantes de pagamento das prestações já quitadas, de forma
a possibilitar a verificação do valor de prestação originalmente pactuado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da medida liminar. Salvador (BA), 12 de junho de 2014

ADV: IGOR CLAUDIO RAIMUNDO BOMFIM FILGUEIRAS (OAB 34790/BA) - Processo 0529386-15.2014.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: Genival de Almeida Pedreira - RÉU: COELBA S/
A - Para a concessão da tutela antecipada faz-se imprescindível a presença de requisitos previstos em lei, quais sejam, a
prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação
ou o abuso do direito de defesa. Necessário, ainda, que não haja perigo de irreversibilidade da medida, consoante previsão
do art. 273 do Código de Processo Civil. Tendo em vista a medida acaba por suprimir, de início, o contraditório, deve restar
devidamente claro ao magistrado o preenchimento das exigências legais, o que demanda parcimônia e equilíbrio na
análise do feito, sob pena de banalização da medida. No tocante ao requisito da relevância do fundamento da demanda,
deve ser entendido como a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o juízo da verossimilhança da alegação
contida no pedido, ou seja, suficiente para fazer o magistrado chegar à conclusão de que as afirmações expostas na petição
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inicial provavelmente correspondem à realidade. No caso em análise, em que pese a assertiva do Autor de que não
contratou os serviços da Ré, relativamente aos débitos que lhe são imputados, recomenda a prudência que seja oportunizado
à parte Demandada fazer prova do fato positivo em contrário. Assim, reservo-me para apreciar o pedido de antecipação de
tutela após apresentação da defesa ou decorrido o prazo para seu oferecimento. Cite-se a parte requerida, por via postal,
podendo apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil). Defiro o pedido de gratuidade
de justiça. Nos termos do art. 154 c/c art. 244, ambos do CPC, que não exige forma determinada para os atos e termos
processuais e que considera válido todo ato desde que alcançado o seu objetivo, em homenagem aos princípios de
economia e celeridade processuais, dou este despacho FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO, o que dispensa a expedição de
quaisquer outras diligências, devendo o Cartório emitir duas visa deste despacho, uma para servir de mandado e outra
como contra-fé, expedindo pelo sistema postal. Salvador (BA), 12 de junho de 2014

ADV: MARIA DILMA CARNEIRO PEREIRA (OAB 40557/BA) - Processo 0529735-18.2014.8.05.0001 - Monitória - Contratos
Bancários - AUTOR: Banco do Brasil - RÉU: NN COMERCIO DE CARNES LTDA - nelia de menezes gonçalves tourinho - ney
gonçalves tourinho - Vistos etc. A petição inicial encontra-se devidamente instruída, pelo que, defiro a expedição do mandado
de citação para pagamento, prazo 15 (quinze) dias - (art. 1.102b CPC) - ou que o Réu, neste mesmo prazo, ofereça,
querendo, embargos. O não pagamento ou não oferecimento de embargos ensejará a constituição, de pleno direito, do título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo - (art. 1.102c CPC) - e prosseguindo-se na forma
do artigos 475-I a 475-R, do Código de Processo Civil. Em homenagem aos princípios de economia e celeridade processu-
ais, dou a este despacho força de mandado de citação, o que dispensa a expedição de quaisquer outras diligências.
Salvador (BA), 12 de junho de 2014

ADV: EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA) - Processo 0529986-36.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordiná-
rio - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: VALTERNER ROSA ARAUJO - REQUERIDO: Banco Panamericano
S. A. - Resumo de Decisão - "...Ante o exposto, DEFIRO parcialmente o pleito de tutela antecipada para, com relação aos
depósitos, que sejam procedidos pela parte autora na forma contratada, no valor mensal de R$-841,88= sendo que as
parcelas em atraso, se houver, devem ser acrescidas de juros consoante artigo 406 do Código Civil, correção monetária e
multa penal de 2%, depositadas no prazo de 10 (dez) dias. Efetivados os depósitos como pactuados e NÃO como pretendi-
dos, mantenho a parte Autora na posse do bem, determinando em conseqüência, que a Réu se abstenha de mandar incluir
o nome do Autor no cadastro de inadimplentes do SPC, SERASA e órgãos similares e, se já o fez, que mande excluí-lo, no
prazo de 05 (cinco) dias, referente ao contrato em discussão, sob pena de incidir no pagamento de multa diária de R$ 100,00
(cem reais). Expeçam-se guias para os depósitos como determinado, no VALOR CONTRATADO, inclusive das parcelas em
atraso, se houver, que devem ser depositadas com os encargos legais como mencionado. FICA A PARTE AUTORA ADVER-
TIDA QUE O ATRASO NESTES DEPÓSITOS DEVERÁ SER CERTIFICADO PELO CARTÓRIO PARA O EFEITO DE SER, DE
IMEDIATO, REVOGADA A LIMINAR, com conseqüências outras pertinentes, inclusive no tocante à litigância de má-fé. Inti-
mem-se as partes desta decisão e cite-se o Réu, por via postal, para contestar a ação no prazo legal, sob pena de revelia e
confissão ficta, valendo esta decisão como MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO, devendo em sua resposta dizer,
motivadamente, se tem proposta de acordo, especificando, inclusive, quais provas pretende produzir ou, do contrário,
requerer julgamento antecipado da lide. Determino, ainda, que o Réu, quando da apresentação da peça contestatória, traga
aos autos todo e qualquer registro administrativo que possua, relativo ao objeto do presente litígio, com o fim de facilitar a
atividade judicante, INCLUSIVE cópia do contrato celebrado entre as partes, sob pena de preclusão. P.R.I. Salvador(BA), 12
de junho de 2014"

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO JOSEFISON SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELIA REGINA PEREIRA DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0587/2014

ADV: DANIELA AUGUSTA SANTOS BRANDÃO (OAB 23270/BA), EVERTON JOSÉ RÊGO PACHECO DE ANDRADE (OAB 26910/
BA), EMILIA AZEVEDO DA SILVA (OAB 7585/BA), IRAN FURTADO DE SOUZA FILHO (OAB 15170/BA) - Processo 0036902-
85.2010.8.05.0001 - Embargos a execucao - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - EMBARGANTE:
Hospital da Bahia Ltda - EMBARGADO: Uticor Comercio e Representacoes de Materiais Medicos Ltda - Fls 157 - Remetam-
se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para sua douta apreciação por uma de suas colendas Câmaras
Cíveis, observadas as cautelas de praxe, prestadas as homenagens deste juízo. Salvador (BA), 11 de junho de 2014.
Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito

ADV: LEANDRO COELHO DINIZ (OAB 19802/BA), POLLYANA SILVA CARRILHO ROSA (OAB 26155/BA) - Processo 0058980-
10.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Maria Auxiliadora Silva Rosa - RÉU:
Sulamerica Seguros de Vida e Previdencia S A - Fls 351 - Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado pela
Devedora às f. 343 porque incontroverso. Após, retornem os autos conclusos para apreciação da petição de f. 346/349.
Salvador (BA), 12 de junho de 2014

ADV: EVERTON JOSÉ RÊGO PACHECO DE ANDRADE (OAB 26910/BA), IRAN FURTADO DE SOUZA FILHO (OAB 15170/BA),
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DANIELA AUGUSTA SANTOS BRANDÃO (OAB 23270/BA) - Processo 0117909-36.2009.8.05.0001 - Execução de Título
Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Uticor Comercio e Representacoes de Materiais Medicos Ltda - RÉU: Hospital da
Bahia Ltda - Fls 77 - Mantenham-se estes autos apensados ao principal para arquivamento no momento oportuno. Salvador
(BA), 12 de junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito

ADV: RICARDO NEVES COSTA (OAB 120394/SP), NARRYMA KEZIA DA SILVA JATOBA (OAB 25651/BA) - Processo 0330178-
21.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Luciene Francisca de Campos
Silva - RÉU: '''Banco Volkswagen SA - FICA INTIMADA A PARTE RÉ A RECEBER A CONTESTAÇÃO EM DUPLICIDADE, DESEN-
TRANHADA DOS AUTOS.

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO JOSEFISON SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELIA REGINA PEREIRA DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0588/2014

ADV: EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA), ROSANGELA DA ROSA CORREA (OAB 30820/RS) - Processo
0504060-53.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: NAILSON JESUS
SANTOS - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Vistos etc. Aguarde-se o decurso do prazo assinado às f. 53. Salvador (BA), 17
de junho de 2014

ADV: ANTONIO CESAR CARVALHO DE MAGALDI (OAB 4841/BA), GUSTAVO DA CRUZ RODRIGUES (OAB 28911/BA) - Proces-
so 0516685-22.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Planos de Saúde - AUTORA: LUANNA VICTORIA BARBOSA SALES
- RÉU: PROMEDICA Proteção Médica à Empresas SA - Vistos etc. Tratando-se de causa que versa sobre interesse de
incapaz, encaminhem-se os autos para manifestação do Ministério Público, que deverá ser pessoalmente intimado. Inti-
mem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA) - Processo 0517108-
16.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: ANA LUCIA SOUSA CERQUEIRA
- RÉU: 'Banco Itaucard SA - Vistos etc. Defiro o prazo requerido na defesa para apresentação, pelo Réu, do contrato celebrado
entre as partes, assinando, para tanto, o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste despacho, sob pena de
preclusão. Juntado o documento, intime-se a parte Autora, por seu advogado, para que sobre ele se manifeste, no prazo de
10 (dez) dias. Salvador (BA), 17 de junho de 2014

ADV: JANE APARECIDA SILVA DE SANTANA (OAB 10734/BA) - Processo 0522941-78.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordiná-
rio - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo - AUTOR: ALFREDO GARCIA BOUZON - RÉU: CLINICA SAO BERNARDO S/C LTDA
- EPP - RENATO VASCONCELLOS PENTEADO - MARCOS ARNOLD FARIAS MASCARENHAS - Vistos etc. Para obtenção da
assistência judiciária gratuita basta, em tese, a simples afirmação da necessidade do benefício, presumindo-se a pobreza,
até prova em contrário. Ocorre que, na hipótese em exame a situação recomenda cautela pois os elementos constantes dos
autos sugerem que o(a) autor(a),tem condições de suportar o pagamento das custas processuais. Assim, se a parte autora
deseja o benefício da gratuidade de justiça, deve trazer aos autos comprovação de renda e última declaração do imposto de
renda, no prazo de 10 (dez) dias, para comprovar o seu atual estado financeiro, sob pena de indeferimento. Intime-se.
Salvador (BA), 17 de junho de 2014

ADV: SUÊDY AURELIANO DA SILVA DE MENEZES (OAB 19199/BA) - Processo 0524571-72.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: MARCONDES MAIA VIDAL DE NEGREIROS - RÉU: Banco Bradesco
Financiamentos SA - Resumo de Decisão - "...Ante o exposto, DEFIRO parcialmente o pleito de tutela antecipada para, com
relação aos depósitos, que sejam procedidos pela parte autora na forma contratada, no valor mensal de R$-1.036,55=,
sendo que as parcelas em atraso, se houver, devem ser acrescidas de juros consoante artigo 406 do Código Civil, correção
monetária e multa penal de 2%, depositadas no prazo de 10 (dez) dias. Efetivados os depósitos como pactuados e NÃO
como pretendidos, mantenho a parte Autora na posse do bem, determinando em conseqüência, que a Réu se abstenha de
mandar incluir o nome do Autor no cadastro de inadimplentes do SPC, SERASA e órgãos similares e, se já o fez, que mande
excluí-lo, no prazo de 05 (cinco) dias, referente ao contrato em discussão, sob pena de incidir no pagamento de multa diária
de R$ 100,00 (cem reais). Expeçam-se guias para os depósitos como determinado, no VALOR CONTRATADO, inclusive das
parcelas em atraso, se houver, que devem ser depositadas com os encargos legais como mencionado. FICA A PARTE
AUTORA ADVERTIDA QUE O ATRASO NESTES DEPÓSITOS DEVERÁ SER CERTIFICADO PELO CARTÓRIO PARA O EFEITO
DE SER, DE IMEDIATO, REVOGADA A LIMINAR, com conseqüências outras pertinentes, inclusive no tocante à litigância de
má-fé. Intimem-se as partes desta decisão e cite-se o Réu, por via postal, para contestar a ação no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão ficta, valendo esta decisão como MANDADO DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO, devendo em sua resposta dizer,
motivadamente, se tem proposta de acordo, especificando, inclusive, quais provas pretende produzir ou, do contrário,
requerer julgamento antecipado da lide. Determino, ainda, que o Réu, quando da apresentação da peça contestatória, traga
aos autos todo e qualquer registro administrativo que possua, relativo ao objeto do presente litígio, com o fim de facilitar a
atividade judicante, INCLUSIVE cópia do contrato celebrado entre as partes, sob pena de preclusão. P.R.I. Salvador(BA), 17
de junho de 2014"
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ADV: RAMONA SANTOS COELHO (OAB 31933/BA) - Processo 0530700-93.2014.8.05.0001 - Monitória - Contratos Bancários
- AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: LUIS CARLOS DA CONCEIÇÃO JULIÃO - Vistos etc. A petição inicial encontra-se
devidamente instruída, pelo que, defiro a expedição do mandado de citação para pagamento, prazo 15 (quinze) dias - (art.
1.102b CPC) ou que, neste mesmo prazo, ofereça, querendo, embargos. O não pagamento ou não oferecimento de embar-
gos ensejará a constituição, de pleno direito, do título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo - (art. 1.102c CPC) e prosseguindo-se na forma do artigos 475-I a 475-R, do Código de Processo Civil. Em
homenagem aos princípios de economia e celeridade processuais, dou a este despacho força de mandado, o que dispen-
sa a expedição de quaisquer outras diligências. Salvador (BA), 17 de junho de 2014

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO JOSEFISON SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELIA REGINA PEREIRA DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0589/2014

ADV: MATHEUS AUGUSTO DE ALMEIDA CARDOZO (OAB 28439/BA), LUCINEIDE Mª DE A. ALBUQUERQUE (OAB 72973/SP),
ODACIR CAPELATO FILHO (OAB 17829/BA), FRANCISCO PIRES BULSINE RIBEIRO (OAB 13280/BA), DIOGO OLIVEIRA
CARVALHO (OAB 26854/BA), ERASMO DE SOUZA FREITAS JÚNIOR (OAB 18373/BA), KARINA PINTO ANDRADE DA SILVA
(OAB 18143/BA), MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO (OAB 16021/BA) - Processo 0017109-29.2011.8.05.0001 -
Procedimento sumario - Responsabilidade Civil - AUTOR: Rafaela Santos Pereira Menezes - RÉU: Empresa de Transporte
Btu - LIT. PS.: Nobre Seguradora do Brasil S/A - Fls 219 - Designo audiência de conciliação para o dia 11/07/2014, às 09:40h.
Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014.

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA), CÍCERO DIAS BARBOSA
(OAB 17374/BA) - Processo 0052828-43.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR:
Samuel Jorge Sousa do Nascimento - RÉU: Aymore Credito e Financiamento e Investimento Sa - Fls 212 - Remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para sua douta apreciação por uma de suas Colendas Câmaras Cíveis,
observadas as cautelas de praxe, prestadas as homenagens deste Juízo. Salvador (BA), 17 de junho de 2014.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), MAX WEBER NOBRE DE CASTRO (OAB 13774/BA) - Processo 0056624-
71.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Contratos de Consumo - AUTOR: Josemario Batista Duarte - RÉU: Hsbc Bank
Brasil Sa - Fls 207 - Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para sua douta apreciação por uma de
suas Colendas Câmaras Cíveis, observadas as cautelas de praxe, prestadas as homenagens deste Juízo. Salvador (BA),
17 de junho de 2014.

ADV: NORBERTO TARGINO DA SILVA (OAB 34656/BA), FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 41042/BA) - Processo 0084747-
79.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Terezinha Douque da Silva - RÉU:
Banco Finasa Sa - Fls 289 - Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para sua douta apreciação por
uma de suas Colendas Câmaras Cíveis, observadas as cautelas de praxe, prestadas as homenagens deste Juízo. Salvador
(BA), 17 de junho de 2014.

ADV: CAROLINA ORRICO SANTOS (OAB 24991/BA), EUGÊNIO DE SOUZA KRUSCHEWSKY (OAB 13851/BA), IVAN LUIZ
MOREIRA DE SOUZA BASTOS (OAB 11607/BA), ADILSON ANTONIO LIMA FILHO (OAB 35126/BA) - Processo 0089809-
57.1998.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Antonia das Graças Santos - AGRAVANTE: Joao Augusto de
Carvalho Cunha - AUTOR: Ricardo Luiz dos Santos - Paulo Sergio dos Santos - Roberto Carlos dos Santos - RÉU: Uniclinica
Ltda - Hebert Vieira Dias - Fls 293 - Designo audiência de conciliação para o dia 11/07/2014, às 09:20h. Intimem-se. Salvador
(BA), 17 de junho de 2014.

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO JOSEFISON SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELIA REGINA PEREIRA DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0590/2014

ADV: LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB 23509/BA), FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA) - Processo 0026829-
20.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Vera Lucia Lima de Matos - RÉU: Banco
Bradesco Sa - Dispositivo de Sentença de fls 133 a 143 - "...Destarte, com fundamento no quanto exposto alhures, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade das cláusulas contratuais contrárias às disposições
aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos os juros remuneratórios para o contrato sub judice, revendo-os para
fixá-los no percentual correspondente a taxa selic vigente na data da contratação (março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais
20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a incidência de comissão de permanênciae a capitalização mensal
dos juros, admitindo somente a sua capitalização anual, a incidência de juros de mora de 1% a.m e multa moratória de 2%
do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar a parte requerida a apresentação de planilha de recálculo do saldo
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devedor nominal da parte autora tendo em mira os parâmetros estabelecidos nos itens ae b, devendo computar os paga-
mentos efetuados durante a vigência do contrato e após a propositura da ação, acaso existentes; d) Face o autor não haver
efetivado o depósito judicial regular das parcelas mensais na forma autorizada na decisão de fls. 52/56, procedo a revoga-
ção da liminar em todos os seus termos. e) na hipótese de serem apurados valores remanescentes, deverão ser restituídos
à parte requerente, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), com as devidas correções pelo INPC a partir da decisão,
e incidência dos juros de mora a partir da citação (art. 405, CC/02); f) Indefiro o pleito de dano moral, porquanto as cobranças
e possível inscrição, ocorreram com base no contrato vigente até então. Em face das obrigações de fazer estipuladas,
comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para a hipótese de descumprimento de qualquer delas. Condeno a
parte acionada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do
valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da
causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de mérito nos
termos do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Josefison Silva
Oliveira Juiz de Direito"

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA), MATHEUS DE OLIVEIRA
BRITO (OAB 20717/BA) - Processo 0098737-74.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto -
AUTOR: Joseli dos Santos - RÉU: Banco do Brasil Sa - Dispositivo de Sentença de fls 220 a 230 - "...Destarte, com fundamen-
to no quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade das cláusulas
contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos os juros remuneratórios para
o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic vigente na data da contratação
(março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a incidência de comissão
de permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização anual, a incidência de juros de
mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar a parte requerida a
apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira os parâmetros estabeleci-
dos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e após a propositura da
ação, acaso existentes; d) Face a autora não haver efetivado o depósito judicial regular das parcelas mensais na forma
autorizada na decisão de fls. 63/64, procedo a revogação da liminar em todos os seus termos. e) Indefiro o pleito de dano
moral, porquanto as cobranças e possível inscrição, ocorreram com base no contrato vigente até então. f) na hipótese de
serem apurados valores remanescentes, deverão ser restituídos à parte requerente, em dobro (parágrafo único do art. 42 do
CDC), com as devidas correções pelo INPC a partir da decisão, e incidência dos juros de mora a partir da citação (art. 405,
CC/02); Em face das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para a hipótese
de descumprimento de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o
tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de conseqüência,
julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"

ADV: EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA), ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA) -
Processo 0321460-35.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Edilson
Machado da Silva - RÉU: Banco BV Financeira SA - Dispositivo de Sentença de fls 155 a 165 - "...Destarte, com fundamento
no quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade das cláusulas
contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos os juros remuneratórios para
o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic vigente na data da contratação
(março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a incidência de comissão
de permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização anual, a incidência de juros de
mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar a parte requerida a
apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira os parâmetros estabeleci-
dos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e após a propositura da
ação, acaso existentes; d) na hipótese de serem apurados valores remanescentes, deverão ser restituídos à parte reque-
rente, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), com as devidas correções pelo INPC a partir da decisão, e incidência
dos juros de mora a partir da citação (art. 405, CC/02); e) Pelo exposto, ratifico a decisão liminar para que a parte Requerida
se abstenha de inserir o nome da autora em órgãos de proteção de crédito ou o retire, se já inserido, em razão do contrato
sub judice. se que, na hipótese de apuração de débito após a efetivação dos cálculos, nos moldes determinados na
presente sentença, uma vez não quitado eventual débito, e obedecido o preceptivo do art. 43, § 2º, do CDC, poderá haver a
referida inserção. Em face das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para
a hipótese de descumprimento de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do
profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de
conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termo do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"

ADV: LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB 122535/RJ), FABIANO COIMBRA BARBOSA (OAB 117806/RJ), SAMUEL DE PAULA
SANTANA (OAB 26837/BA), MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 155056S/RJ), WELLINGTON SANTOS
FIGUEIREDO (OAB 12777/BA) - Processo 0324546-14.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de
Contrato - AUTORA: Maria Jose dos Santos - RÉU: Banco BV Financeira SA - Dispositivo de Sentença de fls 95 a 105 -
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"...Destarte, com fundamento no quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decre-
tar a nulidade das cláusulas contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos
os juros remuneratórios para o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic
vigente na data da contratação (março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b)
anular a incidência de comissão de permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização
anual, a incidência de juros de mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c)
condenar a parte requerida a apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira
os parâmetros estabelecidos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e
após a propositura da ação, acaso existentes; d) Face a autora não haver efetivado o depósito judicial regular das parcelas
mensais na forma autorizada na decisão de fls. 32/34, procedo a revogação da liminar em todos os seus termos. Em face
das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para a hipótese de descumprimento
de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o tempo exigido para o seu
serviço e a complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de conseqüência, julgo extinto o processo
com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 17 de
junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"

ADV: ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA), JUVENILDO DA COSTA MOREIRA (OAB 7175/BA) -
Processo 0398586-64.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Eugenio
Marcos Silva da Hora - RÉU: Banco BV Financeira SA - Dispositivo de Sentença de fls 64 a 74 - "...Destarte, com fundamento
no quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade das cláusulas
contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos os juros remuneratórios para
o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic vigente na data da contratação
(março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a incidência de comissão
de permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização anual, a incidência de juros de
mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar a parte requerida a
apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira os parâmetros estabeleci-
dos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e após a propositura da
ação, acaso existentes; d) Face o autor não haver efetivado o depósito judicial regular das parcelas mensais na forma
autorizada na decisão de fls. 17/19 , procedo a revogação da liminar em todos os seus termos. Em face das obrigações de
fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para a hipótese de descumprimento de qualquer
delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez
por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a
complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de conseqüência, julgo extinto o processo com
resolução de mérito nos termo do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PROGL Salvador(BA), 17 de
junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA), MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 1082A/BA), EZIO
PEDRO FULAN (OAB 1089A/BA), DARIO LIMA EVANGELISTA (OAB 12584/BA), ANA CAROLINA LIMA SILVA SANTANA (OAB
19884/BA) - Processo 0412260-12.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR:
Marcelo Goularte Galdino - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Dispositivo de Sentença de fls 174 a 184 - "...Destarte,
com fundamento no quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade
das cláusulas contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos os juros
remuneratórios para o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic vigente na
data da contratação (março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a
incidência de comissão de permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização anual,
a incidência de juros de mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar
a parte requerida a apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira os
parâmetros estabelecidos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e
após a propositura da ação, acaso existentes; d) Face o autor não haver efetivado o depósito judicial regular das parcelas
mensais na forma autorizada na decisão de fls. 54/60, procedo a revogação da liminar em todos os seus termos. e) na
hipótese de serem apurados valores remanescentes, deverão ser restituídos à parte requerente, em dobro (parágrafo único
do art. 42 do CDC), com as devidas correções pelo INPC a partir da decisão, e incidência dos juros de mora a partir da
citação (art. 405, CC/02); Em face das obrigações de fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais),
para a hipótese de descumprimento de qualquer delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do
profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de
conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termo do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"

ADV: LEON SOUZA VENAS (OAB 26715/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) - Processo 0414494-
64.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jeferson Arnaldo Ferreira dos
Santos - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Dispositivo de Sentença de fls 83 a 93 - "...Destarte, com fundamento
no quanto exposto alhures, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para decretar a nulidade das cláusulas
contratuais contrárias às disposições aqui apresentadas, bem como: a) considerar abusivos os juros remuneratórios para
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o contrato sub judice, revendo-os para fixá-los no percentual correspondente a taxa selic vigente na data da contratação
(março de 2011), isto é, 0,84 % a.m., mais 20 % de SPREAD, num total de 1,008 % a.m.; b) anular a incidência de comissão
de permanênciae a capitalização mensal dos juros, admitindo somente a sua capitalização anual, a incidência de juros de
mora de 1% a.m e multa moratória de 2% do valor da prestação (art. 52, § 1º do CDC); c) condenar a parte requerida a
apresentação de planilha de recálculo do saldo devedor nominal da parte autora tendo em mira os parâmetros estabeleci-
dos nos itens ae b, devendo computar os pagamentos efetuados durante a vigência do contrato e após a propositura da
ação, acaso existentes; d) Face o autor não haver efetivado o depósito judicial regular das parcelas mensais na forma
autorizada na decisão de fls. 31/35, procedo a revogação da liminar em todos os seus termos. Em face das obrigações de
fazer estipuladas, comino a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para a hipótese de descumprimento de qualquer
delas. Condeno a parte acionada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez
por cento) do valor da causa, levando-se em conta o grau de zelo do profissional, o tempo exigido para o seu serviço e a
complexidade da causa, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC. Por via de conseqüência, julgo extinto o processo com
resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 17 de junho de
2014. Josefison Silva Oliveira Juiz de Direito"

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO JOSEFISON SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELIA REGINA PEREIRA DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0591/2014

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), KLEBER JORGE CARVALHO BEZERRA (OAB 11257/BA) -
Processo 0011483-97.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Diego Cardoso Souza - RÉU:
Banco do Brasil - Fls 200 - Considerando que, muito embora a renúncia ao prazo recursal haja sido exclusivamente da parte
Autora, o próprio Acionado requereu expressamente, às f. 162, a expedição de alvará em favor do Autor e a extinção do feito,
defiro o pedido de f. 198. Expeça-se alvará, em favor da parte Autora, para levantamento da quantia cujo depósito se encontra
comprovado às f. 163. Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014

ADV: HERNANI LOPES DE SÁ NETO (OAB 15502/BA), LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA (OAB 72002/MG), SYLVIO GARCEZ
JUNIOR (OAB 7510/BA), SYLVIO ALFREDO VIANNA GARCEZ (OAB 1320/BA), ROBERTO DANTAS DE ALMEIDA (OAB 8004/
BA), ALEXANDRE FERNANDES DE MELO LOPES (OAB 21977/BA), GUTEMBERG BARROS CAVALCANTI (OAB 1203A/BA) -
Processo 0025961-04.1995.8.05.0001 - Concordata - AUTOR: Cepel Construtora Ltda - RÉU: Greca Distribuidora de Asfaltos
Ltda - Banco Itaú Holding Financeira S/A - Unibanco Uniao de Bancos Brasileiro S/A - Banco Bamerindus do Brasil S/A - Fls
1120 - A Concordatária, às f. 1096/1099, pleiteia autorização judicial para a negociação de bem imóvel de sua propriedade
com a pessoa jurídica SERTENGE S/A. Por meio da aludida negociação, a peticionante transferiria parte - em torno de 7% -
da área de um terreno de sua propriedade à referida pessoa jurídica, recebendo, como contrapartida, serviços de infraestrutura
e urbanização do acesso que resultariam na significativa valorização da área remanescente, que continuaria sob o domínio
da CEPEL Construtora, possibilitando a futura alienação do imóvel, após a valorização ensejada pelas referidas benfeitorias,
de forma a viabilizar a satisfação dos seus credores. A negociação visa destinar a parcela de terreno a ser alienada/
permutada para construções voltadas para o Projeto Minha Casa Minha Vida, sendo necessária a apresentação, à Caixa
Econômica Federal, da documentação pertinente à transação aqui aludida, até a data de 30/06/2014, conforme se vê às f.
1109. Tratando-se de Empresa Concordatária, impõe-se, previamente à apreciação do pleito em tela, possibilitar a manifes-
tação dos credores, diretamente interessados em quaisquer atos que resultem em modificação da situação patrimonial da
Devedora, mesmo na situação ora posta, em que o negócio aponta para um acréscimo patrimonial advindo da valorização
da parcela do imóvel - cerca de 93% da sua área total - que permanecerá sob domínio da Autora/Concordatária, sendo de se
salientar, ainda, que a eventual expedição do alvará requerido importará, por óbvio, na obrigatoriedade de a Requerente
prestar contas acerca da negociação e de valores porventura recebidos, devendo a outra contratante - SETENGE S/A - ser
oficiada para a mesma finalidade. Assim, intimem-se, pessoalmente e via DJE, os dois principais credores da Concordatária
- Banco Itaú S/A e Banco Econômico em Liquidação Extrajudicial -, intimando-se os demais credores por seus patronos, via
DJE, para que se manifestem acerca do pedido formulado às f. 1096/1099, no prazo de 05 (cinco) dias, ficando advertidos de
que o seu silêncio será tido pelo Juízo como anuência ao pedido, ensejando a autorização judicial para a negociação
referida às f. 1107/1116. O prazo aqui assinado se justifica em face da exiguidade do prazo para a apresentação da docu-
mentação da Caixa Econômica Federal, buscando conciliar o interesse dos credores e evitar o insucesso da transação aqui
referida, caso a ela não haja oposição justificada. Outrossim, intime-se a Concordatária para que esclareça acerca do prazo
previsto para a concretização das benfeitorias que constituem a contrapartida de responsabilidade da SERTENGE S/A.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP), LIANE COSTA REIS (OAB 17511/BA), JULIANA FERREIRA CUNHA (OAB
20388/BA), CAROLINA BERTÃO DE JESUS (OAB 28590/BA) - Processo 0068906-44.2011.8.05.0001 - Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Bradesco S.a - RÉU: Jorge Freitas dos Santos - Fls 64 - Intime-se
a parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar interesse no prosseguimento desta ação, haja vista o pedido de
desistência homologado nos autos da Ação Revisional, a estes apensos, sob pena de extinção sem resolução de mérito,
devendo, no mesmo prazo, manifestar-se especificamente acerca da petição de f. 58/59, inclusive informando se foi
diligenciada a baixa do protesto levado a efeito em decorrência do contrato sobre o qual se funda esta ação. Salvador (BA),
17 de junho de 2014
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JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO JOSEFISON SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELIA REGINA PEREIRA DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0592/2014

ADV: RICARDO RAMOS DE ARAÚJO (OAB 15941/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR) - Processo
0045639-43.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Cédula de Crédito Rural - AUTOR: Jose Antonio Chalhoub - RÉU:
Banco do Brasil Sa - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que
entenderem de direito.

ADV: GERSON GOMES BASTOS (OAB 30460/BA), LUCAS CARVALHO DE MATOS (OAB 26249/BA), NELSON SILVA FREIRE
JÚNIOR (OAB 21720/BA), RAFAEL DE SANTANA BASTOS (OAB 31553/BA) - Processo 0049371-03.2009.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Central Empreendimentos e Participacoes Ltda - RÉU: Scr Super Cash Rapido
Ltda - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de
direito.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA), WALDIR FERREIRA CARLOS (OAB 5169/BA) - Processo 0095686-
21.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Leandro Costa de Jesus - RÉU:
Panamericano Sa - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que
entenderem de direito.

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), FÁBIO TINEL PINHEIRO DE MATOS (OAB 30159/BA), CELSO
DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA) - Processo 0323659-64.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Pagamento em Con-
signação - AUTOR: Valdecy Varela da Silva - RÉU: Banco BV Financeira SA - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fim
de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

 15ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO OSVALDO ROSA FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DAS NEVES PAIVA DE ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0370/2014

ADV: MANFREDO LESSA PINTO (OAB 10550/BA), MARCELO LESSA PINTO PITTA (OAB 24425/BA), JOSE EDGARD DA CU-
NHA BUENO FILHO (OAB 126504/SP), MARCELO FERREIRA DE MOURA (OAB 28799/BA) - Processo 0086152-
73.1999.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - AUTORA: Maria Betania Lessa Pinto - RÉU: Banco Bradesco Sa -
Certifique o cartório da intempestividade alegada em relação à impugnação e, em seguida, voltem-me para decisão. P.
Intimem-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Osvaldo Rosa Filho Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO OSVALDO ROSA FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DAS NEVES PAIVA DE ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0371/2014

ADV: REINALDO SABACK SANTOS (OAB 11428/BA) - Processo 0511336-72.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: REINALDO SABACK SANTOS - RÉU: A.C.F.S CONSTRUTORA LTDA - ME e outro -
Intimação do autor(a), por seu advogado, para, no prazo de de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais
devidas, necessárias para a pratica de ato judicial, conforme documento juntados ás fls.126/128 dos autos.

16ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO CARMO TOMMASI COSTA CARIBE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO W. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1025/2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA), CARLOS SANTOS DO LAGO NETO (OAB 30438/BA) - Processo 0151044-
73.2008.8.05.0001 - Anulatoria - AUTOR: Anfilofio Almeida Passos - RÉU: Irmandade de Sao Pedro dos Clerigos - Vistos, etc.
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Considerando que há nos autos pedido de substituição de advogado requerido pela ré, asseverando inclusive, a necessi-
dade de intimação exclusiva do Bel. Carlos Santos do Lago Neto, OAB/BA nº. 30438, no que não foi atendido pela serventia,
como se verifica na publicação da sentença pelo DPJ em 25/10/2013, determino assim a republicação do decisum de fls.
100/103, devolvendo-se consequentemente o prazo as partes. Junte-se espelho de andamento processual extraído do
sistema SAJ. Intime-se pessoalmente a ilustre Defensora Pública com assento nesta Vara. P.R.I.

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO CARMO TOMMASI COSTA CARIBE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO W. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1026/2014

ADV: CÁSSIO MORETI CARNEIRO BISPO (OAB 10535/BA), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) -
Processo 0045262-43.2009.8.05.0001 - Imissão na Posse - DIREITO CIVIL - AUTOR: Henei Coelho da Silva - RÉU: Silvinha
Pereira da Silva - Vistos, etc. Considerando que há nos autos pedido de substituição de advogado requerido pelo autor à fl.
32, a fim de que as intimações sejam feitas exclusivamente no nome do Bel. CÁSSIO MORETI CARNEIRO BISPO, OAB/BA nº.
10.535, no que não foi atendido pela serventia, determino a republicação da sentença de fls. 71/73, devolvendo-se
consequentemente os prazos as partes. Anote-se o nome do patrono do autor na capa dos autos e no SAJ. Junte-se espelho
de andamento processual extraído do sistema SAJ. Intime-se pessoalmente a ilustre Defensora Pública com assento nesta
Vara. P.R.I.

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO CARMO TOMMASI COSTA CARIBE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO W. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1027/2014

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), GEOVANA DE CASTRO FERREIRA (OAB 30196/BA) - Processo 0401964-
91.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Nina Damasceno Alves Nascimento
- RÉU: Bradesco Saude SA - Vistos, etc. Expeça-se o Alvará na forma requerida à fl. 68, a fim de que seja levantado os valores
depositados pela ré à fl. 65, atentando para o provimento Conjunto nº. 09/2012 - CGJ-CCI DE 18/09/2012. Recolha a ré as
custas processuais que deverão ser recolhidas na forma pro rata, exonerando-se a autora em sua cota parte, face a
gratuidade de justiça deferida em seu favor à fl. 28, sob as penas da lei. P.R.I.

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO CARMO TOMMASI COSTA CARIBE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO W. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1028/2014

ADV: MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS SILVA (OAB 20073/BA), PEDRO ARAUJO DE ANDRADE ALMEIDA (OAB 30682/BA),
SANDRA MARA BUSTAMANTE (OAB 24954/BA) - Processo 0514774-09.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Respon-
sabilidade do Fornecedor - AUTORA: LAVINIA FIGUEIREDO SILVA - ANA LUDMILA DA CUNHA FIGUEIREDO - ROGERIO
SANTOS SILVA - RÉU: Hapvida Assistência Médica Ltda e outro - Vistos, etc. Afastada a hipótese de julgamento antecipado da
lide, e versando a causa sobre direitos que admitem a transação, designo a data de 13/11/2014, às 15h., para a audiência
preliminar, art. 331, do CPC, devendo a(s) parte(s) comparecer(em) pessoalmente, podendo, contudo, fazer(em-se) repre-
sentar por advogado ou por preposto com poderes para transigir. Intimem-se as partes via postal e seus advogados pelo
DPJ. Havendo preliminar(es), será(ão) objeto de apreciação quando da assentada acima designada. Serve este despacho
como mandado de intimação. Intime-se pessoalmente o Ministério Público. P.I. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO CARMO TOMMASI COSTA CARIBE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO W. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1029/2014

ADV: JURACY ALVES CORDEIRO (OAB 4824/BA), JOÃO AGUIAR RIBEIRO FILHO (OAB 14026/BA) - Processo 0011998-
31.1992.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - AUTOR: Mauricio Lima Tavares Goncalves - Denice Maria de Souza Silva
Tavares Goncalves - RÉU: investiplan corretora de mercadorias ltda. - Carlos Alberto Macedo Fraga - Adolpho Ribeiro Neto -
Vistos, etc. Arquive-se e dê-se baixa. P. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Maria do Carmo Tommasi Costa
Caribe Juíza de Direito
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ADV: LUCAS VASCONCELOS PERRONE (OAB 20159/BA), HELIO SANTOS MENEZES JUNIOR (OAB 7339/BA), DIOGO PE-
DREIRA LEAL ARAPONGA (OAB 31779/BA) - Processo 0026171-16.1999.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - AU-
TOR: Mrm Incorporadora Ltda - RÉU: Giovana Pedreira Leal - Vistos, etc. Homologo por sentença, à produção dos efeitos
jurídicos devidos, o acordo noticiado às fls. 127/128, atendidas as recomendações legais próprias. Em conseqüência, com
fulcro no art. 269, III do CPC, havendo as partes transigido, declaro extinto o processo com efeito de julgamento de mérito.
Homologo também a dispensa do prazo recursal. Custas já recolhidas. Honorários conforme acordado. Expeça-se Alvará na
forma requerida à fl. 128. Façam-se as anotações devidas, dando-se baixa no tombo e na distribuição. Devolvam-se os
documentos juntados, mediante recibo, havendo solicitação legítima. Arquivem-se os autos oportunamente. P. I. Cumpra-se.
Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Maria do Carmo Tommasi Costa Caribe Juíza de Direito

ADV: VICTOR CURI DE SOUZA (OAB 37335/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP), NELSON PASCHOALOTTO
(OAB 24665/BA), LÁZARO AUGUSTO DE ARAÚJO PINTO (OAB 19186/BA), JACQUELLINE KELLY PORTO FREITAS (OAB
26934/BA) - Processo 0137550-10.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Rosimeire
Santos Silva - RÉU: Banco Itauleasing Sa - Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seus advogados, via DPJ, para juntar aos
presentes autos cópia do comprovante da quitação do acordo noticiado às fls. 164/165, para efeitos de expedição de Alvará.
Após, à conclusão. P. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Maria do Carmo Tommasi Costa Caribe Juíza de
Direito

ADV: ALEXANDRE IVO PIRES (OAB 14978/BA) - Processo 0320145-35.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Gmac SA - RÉU: Altair Moreira da Silva Santos - Vistos e examinados.
Homologo por sentença, à produção dos efeitos jurídicos devidos, a desistência de fl. 46, atendidas as recomendações
legais próprias. Em conseqüência, declaro extinto o processo, sem efeito de julgamento de mérito, com fulcro no art. 267,
inciso VIII, do CPC. Custas já recolhidas. Façam-se as anotações devidas, dando-se baixa no tombo e na distribuição.
Devolvam-se os documentos juntados, havendo solicitação legítima. Arquivem-se os autos oportunamente. P. I. Cumpra-se.
Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Maria do Carmo Tommasi Costa Caribe Juíza de Direito

ADV: LEON SOUZA VENAS (OAB 26715/BA), ALEXANDRE IVO PIRES (OAB 14978/BA) - Processo 0340638-67.2012.8.05.0001
- Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jose Nilton Silva Barbosa - RÉU: Banco Gmac SA -
Vistos, etc. Homologo por sentença, à produção dos efeitos jurídicos devidos, o acordo noticiado às fls. 65/66, atendidas as
recomendações legais próprias. Em conseqüência, com fulcro no art. 269, III do CPC, havendo as partes transigido, declaro
extinto o processo com efeito de julgamento de mérito. Homologo também a dispensa do prazo recursal. Sem custas, por
estar a parte autora sob pálio da justiça gratuita. Honorários conforme acordado. Façam-se as anotações devidas, dando-
se baixa no tombo e na distribuição. Devolvam-se os documentos juntados, mediante recibo, havendo solicitação legítima.
Arquivem-se os autos oportunamente. P. I. Cumpra-se. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Maria do Carmo Tommasi Costa
Caribe Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO CARMO TOMMASI COSTA CARIBE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO W. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1023/2014

ADV: ANNIBAL DE OLIVEIRA VIEIRA NETO, ELMANO BRANCO COELHO (OAB 16571/BA), ILANA KÁTIA VIEIRA CAMPOS (OAB
9247/BA), MATHEUS BARRETO GOMES (OAB 22527/BA) - Processo 0021238-48.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Acidente de Trânsito - AUTOR: Patricia Pinho Bispo - RÉU: Capital Transportes Urbanos Ltda - Vistos etc. 1 - Designo o dia
28/07/2014, às 13:00 h para a audiência de instrução e julgamento. 2 - Intimem-se. 3 - Cumpra-se.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA), GUSTAVO DA CRUZ RODRIGUES (OAB 28911/BA), IMARA CELES-
TE AGUIAR RIBEIRO (OAB 13741/BA), MARIA AMÉLIA LIRA DE CARVALHO (OAB 12921/BA) - Processo 0104792-
51.2004.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Diagnovet Clinica Veterinaria Ltda - RÉU: Protecao Medica A Empresas Ltda
- Vistos etc. 1 - Designo o dia 28/07/2014, às 14:00 h para a audiência de instrução e julgamento. 2 - Intimem-se. 3 - Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO CARMO TOMMASI COSTA CARIBE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAYME SEBASTIÃO W. FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 1030/2014

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, EPIFANIO ARAUJO NUNES (OAB 28293/BA) - Processo 0012428-
50.2010.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Financeira Alfa Sa
- RÉU: Luis Carlos da Hora - Vistos, etc. Intime-se o réu , por seu advogado, para tomar conhecimento da retirada de restrição
de circulação do bem móvel objeto da lide. Junte-se espelho do RENAJUD. P.R.I.
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 17ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO LIZIANNI DE CERQUEIRA MONTEIRO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MAISA JOSINEY CAVALCANTE SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2014

ADV: CARLA ROBERTA VIANA DE ALMEIDA (OAB 33668/BA), PATRÍCIA BRESSAN LINHARES GAUDENZI (OAB 21278/BA),
URBANO VITALINO DE MELO NETO (OAB 17700/PE) - Processo 0392716-04.2013.8.05.0001 - Cumprimento Provisório de
Sentença - EXEQTE.: Resultado Servicos Ltda Me - EXECDO.: Etoile Distribuidora de Veiculos Ltda - Intime-se o executado
para efetuar o pagamento do valor discriminado pelo credor, no prazo de quinze dias, advertindo-se de que se não o fizer
prosseguir-se-a a execução com a penhora dos valores e bens necessários à satisfação do crédito. Salvador (BA), 28 de
maio de 2014. LIZIANNI DE CERQUEIRA MONTEIRO Juiza de Direito

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), PEDRO ARJUNA DE SÁ BITTENCOURT CAMARA (OAB 31094/BA)
- Processo 0411074-51.2012.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTOR: Erenildo Xavier - RÉU: 'Companhia de
Seguro Aliança da Bahia - acodo em audiencia

18ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 18ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO LAURA SCALLDAFERRI PESSOA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA CERQUEIRA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0357/2014

ADV: MAÍRA TRAVIA PARALEGO (OAB 26409/BA), MATHEUS DE MACEDO NUN'ALVARES (OAB 17588/BA) - Processo 0036859-
51.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Marcelo de Carvalho Pereira -
RÉU: Banco Volkswagen Sa - Ciência às partes da baixa dos autos ao Juízo de origem, requerendo o que entender pertinen-
te. Após seis meses de inércia da parte interessada, o que certificará o Cartório, proceda-se o arquivamento, na forma o
disposto no art. 475-J,§ 5º, do CPC.

JUÍZO DE DIREITO DA 18ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO FÁBIO ALEXSANDRO COSTA BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSE MARY LOPES BRAGANÇA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0358/2014

ADV: ANDRE BARACHISIO LISBOA (OAB 3608/BA), MARIANA CERQUEIRA FELIX (OAB 26529/BA), RONNEY CASTRO GREVE
(OAB 11791/BA) - Processo 0361920-30.2013.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - Constrição / Penhora / Avaliação /
Indisponibilidade de Bens - EMBARGANTE: Polystar Industria e Comercio de Produtos Sinteticos Ltda Em Recuperacao
Judicial - EMBARGADO: Curtume Braganca Sa - Banco do Nordeste do Brasil S/A - ausente o o(a) autor(a) / embargante,Polystar
Industria e Comercio de Produtos Sinteticos Ltda Em Recuperacao Judicial, presentes o embargado, Curtume Braganca Sa
e outro, por seu representante legal, Antonio Jose Vieira Nascimento e seu defensor Ronney Castro Greve, OAB/BA 11791,
presente também o Banco do Nordeste di Brasil S/A, representado(a) pelo seu advogado Marcus Borel Silva Moreira, OAB/
BA 19036. Iniciados os trabalhos, foi dito pelo Juiz que: restou prejudicada a tentativa de conciliação, uma vez que a embargante
não compareceu à audiência, embora devidamente intimada, por seus defensores, conforme comprova certidão de fls. 402.
Por questão de ordem, fora concedida a palavra ao defesnor da embargada, manifestando-se acerca da petição de fls. 387/
398, nos seguintes termos: MM Juiz, reitera o que disse às fls. 273/276, destacando ausência de qualquer interesse do BNB
para intervir neste processo na condição de assistente. Trata-se de uma intervenção anômala que somente dificulta e atrasa
o bom andamento do feito, uma vez que as partes envolvidas, Curtume Bragança e Polystar, foram definidas no início do
processo em conformidade com a relação jurídica controvertida. Data vênia, mas o BNB não é parte nesse processo, e sua
eventural intervenção somente poderia ter ocorrido depois da adoção do procedimento previsto no art. 51 do CPC, o que até
o momento não ocorreu, tal o açodamento com que foi proferida a sentença embargaga que simplesmente não se preocu-
pou em observar a adoção prévia do referido procedimento. Tal pressa importa em nulidade, ao lado das demais nulidades
por omissão, já observadas nos embargos de fls. 336/348, que pendem de apreciação por esse MM Juízo. Isto posto, pede
sejam os embargos declaratórios julgados e, simultâneamente, sejam retirados do processo todas as manifestações do
BNB para que sejam apensados e autuados em separado, adotando-se o procedimento previsto no art. 51 do CPC, quando
então a legitimidade do BNB para intervir será avaliada e julgada. Pede deferimento. Em continuidade, pelo MM Juiz foi
determinado que os autos retornassem conclusos para Decisão.
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19ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO FÁBIO ALEXSANDRO COSTA BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLÁUDIA MARIA LIMOEIRO DE ARAÚJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0290/2014

ADV: JOSÉ WANDERLEY OLIVEIRA GOMES (OAB 12929/BA) - Processo 0527047-83.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordi-
nário - Perdas e Danos - AUTORA: MARINALVA LEDO GOMES - RÉU: JHSF SALVADOR EMPREEENDIMENTOS E INCORPO-
RAÇÕES LTDA - R.H. Defiro o benefício da assistência judiciária, na forma do Art. 1º e seguintes da Lei 1060/50; Designo a
audiência de conciliação para o dia 30/SETEMBRO/2014, às 14:45 horas; Intime-se a parte ré para comparecer a audiência,
citando-o(a), ocasião em que poderá se defender, desde que por intermédio de advogado, ficando ciente de que, não
comparecendo e não se representando por preposto, com poderes de transigir (CPC, art.277,§3º), ou não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos( CPC, art. 277, § 2º); Cite-se.Intime-se P.I.

ADV: JOSÉ WANDERLEY OLIVEIRA GOMES (OAB 12929/BA) - Processo 0527047-83.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordi-
nário - Perdas e Danos - AUTORA: MARINALVA LEDO GOMES - RÉU: JHSF SALVADOR EMPREEENDIMENTOS E INCORPO-
RAÇÕES LTDA - 1.Revogo o despacho de fls.74, porquanto equivocado. 2.Cite-se o (a) Requerido(a) para responder aos
termos da presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, fazendo constar no mandado a advertência de que não sendo
contestado o pedido presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Autor (art. 285 e 319 do CPC); 3.P.I

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO FÁBIO ALEXSANDRO COSTA BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DA CONCEIÇÃO LACERDA BARRETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2014

ADV: LUIS CARLOS OLIVEIRA CALDAS (OAB 29431/BA), PEDRO COELHO DE SOUZA MONTEIRO MAGALHÃES (OAB 20501/
BA), PALOMA SOARES LAGO (OAB 37223/BA) - Processo 0403538-86.2012.8.05.0001 - Notificação - Medida Cautelar -
NOTIFICANTE: Imbui I Spe Empreendimentos Imobiliarios Ltda. - NOTIFICADO: Dequex Araujo Silva Junior - RÉ: KELLY
CRISTIANE MACHADO DE ALMEIDA SILVA - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS Processo nº: 0403538-
86.2012.8.05.0001 Notificando(a)(s): Dequex Araujo Silva Junior, CPF: 431.851.505-20, RG 0272452688, brasileiro e Kelly
Cristiane Machado De Almeida Silva, CPF: 000.932.445-33, RG 09191934, brasileira. OBJETIVO DA NOTIFICAÇÃO/DOS
PEDIDOS: a) Seja determinada a NOTIFICAÇÃO, por edital, com todos os poderes que lhe conferem o artigo 231 e seguintes
do Código de Processo Civil, do Sr. DEQUEX ARAÚJO SILVA JÚNIOR e Sra. KELLY CRISTIANE MACHADO DE ALMEIDA SILVA,
constituindo-lhe, assim, em mora e notificando-lhe da Rescisão do Contrato, caso não efetue a quitação integral das
obrigações contratuais inadimplidas, dentro do prazo de publicação do edital, nos termos da Cláusula 6.3 das Condições
Gerais do Contrato. b) Cumpridas as exigências legais, sejam-lhe restituídos os autos, independentemente de translado,
conforme preceitua o artigo 872 do CPC. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em
local incerto ou não sabido, fica(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem
como INTIMADA(S) para atender(em) ao objetivo da notificação transcrito na parte superior deste edital. ADVERTÊNCIA: Feita
a intimação e pagas as despesas processuais, após decorridas 48 horas, os autos serão entregues à parte autora indepen-
dentemente de traslado (arts. 871 e 872, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi
expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1 vez(es), na forma da lei.

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO FÁBIO ALEXSANDRO COSTA BASTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DA CONCEIÇÃO LACERDA BARRETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2014

ADV: DILSON RAIMUNDO DE SOUZA PEREIRA JUNIOR (OAB 18372/BA) - Processo 0163987-30.2005.8.05.0001 - Declaratoria
- AUTOR: Glaucia Costa Cardoso - RÉU: Banco Abn Amro Real Sa - 1. R.H. 2. Intime(m)-se o(s) devedor(es) para pagar(em)
a quantia reclamada, no prazo de quinze (15) dias, sob pena do débito ser acrescido da multa de 10% (dez por cento) (art.
475-J, do CPC); 3. Não sendo paga a quantia reclamada no prazo acima mencionado, e havendo requerimento do credor,
proceder-se-á a penhora de bens e/ou a penhora on line, via Bacenjud. 4. Lavrado o Termo de penhora, intime-se o(s)
executado(s), através de seu advogado, na forma dos arts. 236 e § 1º, 475-J, do CPC, para oferecer(em) impugnação, em
quinze (15) dias; 5.P.I
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 20ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO RENATO RIBEIRO MARQUES DA COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRAILDES VENTURA DE AZEVEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2014

ADV: ZILAN DA COSTA E SILVA MOURA (OAB 22513/BA), JULIANA DE CAIRES BONFIM (OAB 27805/BA), CARLOS ROBERTO
OLIVEIRA DA SILVA (OAB 32612/BA), GEISE CRISTINA CAMPOS FONSECA - Processo 0000857-82.2010.8.05.0001 - Disso-
lução e Liquidação de Sociedade - Dissolução - AUTOR: Mario Cosentino - RÉU: Jair dos Santos Rocha - Ouça-se a parte ré,
em 05 (cinco) dias, a respeito da petição de fls. 164/165 e documento de fls. 166. Salvador, 10 de junho de 2014.

ADV: NATALIE PINTO PIRES (OAB 33406/BA), GENIRA MORAES RODRIGUES (OAB 13352/BA) - Processo 0008107-
35.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos - AUTOR: David Livingstone
Villar Rodrigues - RÉU: Banco Bradesco Sa - No uso da atribuição conferida pelo artigo 1°, inciso XI, do provimento n°CGC-
10/2008, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, que legitima o servidor a praticar atos de mera administração, intime-
se a parte autora para manifestar-se, no prazo previsto em lei, acerca da contestação de fls. 29/53 e documentos acostados.
SSA, 08 de maio de 2014. Eu, Escrivã, subscrevo.

ADV: JOB MEDRADO BRASILEIRO (OAB 11495/BA), CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA), ANA LÚCIA
LUCATELLI DÓRIA SANTANA (OAB 9089/BA) - Processo 0048401-47.2002.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - AUTOR: Banco Boavista Interatlantico Sa - RÉU: Adalicio Pereira da Silva - Macry Madereira Industria e Comercio
Ltda e outro - Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça da Bahia. Salvador, 03 de junho de 2014.

ADV: BARBARA MARIA VASCONCELOS ROSA E SILVA (OAB 7495/BA), MATHEUS AUGUSTO DE ALMEIDA CARDOZO (OAB
28439/BA), ERASMO DE SOUZA FREITAS JÚNIOR (OAB 18373/BA) - Processo 0054325-05.2003.8.05.0001 - Indenizatoria
(reparacao de danos) - Acidente de Trânsito - AUTOR: Marivaldo Lopes do Espirito Santo - RÉU: Empresa de Transportes
Urbanos Btu - Face o quanto esclarecido pelo extrato bancário de fls. 411, autorizo a parte autora a proceder ao levantamento
do depósito judicial de fls. 382, expedindo-se, para tanto, o competente alvará. Após, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. Salvador, 12 de junho de 2014.

ADV: ADAILSON JOSÉ SOUZA SANTOS (OAB 18715/BA), IRENE DOS REIS SILVA (OAB 34486/BA), RAONNÍ LIMA DE ASSIS
(OAB 32022/BA), MANOELA SALES RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 25459/BA) - Processo 0059252-04.2009.8.05.0001 - Proce-
dimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Antonio Armando Pontes - RÉU: Banco Ibi Sa Banco Multiplo -
Recebo a apelação de fls. 92/105, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para responder, no prazo legal. Salvador, 02 de
junho de 2014.

ADV: ANTONIO CARLOS MESQUITA FILHO (OAB 27880/DF), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CINTIA
NEVES ROSADO (OAB 25486/BA), CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA) - Processo 0079045-55.2011.8.05.0001 - Pro-
cedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Eliomar Santos - RÉU: Banco Bv Financeira Sa - Ante o exposto,
rejeito a preliminar suscitada, e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, condenando o autor ao pagamento das custas
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ficando a exigibilidade de tal pagamento
suspensa, em virtude da gratuidade de justiça deferida às fls. 21. Autorizo a parte ré, nos termos do art. 285-B, do CPC, a
levantar os valores incontroversos depositados judicialmente, expedindo-se, para tanto, o competente alvará, remanescendo
em depósito a parte controvertida até o trânsito em julgado da sentença, devendo antes, a sra. Escrivã, juntar extrato da
respectiva conta. Salvador, 02 de junho de 2014.

ADV: JAMILE SANDES PESSOA DA SILVA (OAB 17567/BA), MARCUS VINICIUS ALCÂNTARA KALIL (OAB 16714/BA) - Processo
0080331-05.2010.8.05.0001 - Monitória - Financiamento de Produto - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S A - RÉU: Levi
Almeida Rocha Me - No uso da atribuição conferida pelo artigo 1°, inciso VII, do provimento n°CGC-10/2008, do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia, que legitima o servidor a praticar atos de mera administração, pagas às custas, reitera-se a
expedição de mandado ou carta citatória, na hipótese de mudança de endereço da parte ré, quando indicado novo endereço.
SSA, 05 de maio de 2014. Eu, Escrivã, subscrevo.

ADV: TABITA RIBEIRO BARBOSA (OAB 39251/BA), LEON SOUZA VENAS (OAB 26715/BA), CARLOS MOACIR DA SILVA SANTOS
JÚNIOR (OAB 25968/BA) - Processo 0119194-30.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de
Contrato - AUTOR: Marcos Antonio Braga Barbosa - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos - Homologo por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 101/103 dos autos desta Ação
Revisional. Em consequência, julgo extinto este processo, com resolução de mérito, a teor do art. 269, III do Código de
Processo Civil. Arquivem-se os autos, após o trânsito em julgado, com a respectiva baixa na distribuição, antes porém
verificando, a sra. escrivã, se ainda existem custas a serem recolhidas, devendo, em caso afirmativo, intimar a parte para
quitá-las, em 05 (cinco) dias, sob pena de expedição de certidão para encaminhamento ao competente Setor de Arrecada-
ção do TJBA.Salvador, 10 de junho de 2014.
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ADV: JOSÉ ROBERTO SILVA ANDRADE (OAB 16346/BA), JOSÉ CLODOALDO FERREIRA JUNIOR (OAB 24732/BA) - Processo
0306901-39.2013.8.05.0001 - Imissão na Posse - Imissão - AUTOR: Natanael Silva Andrade - RÉU: Maria Solange Lima
Ferreira - Assim sendo, com fundamento no art. 273 do CPC, concedo ao autor a antecipação de tutela pretendida, imitindo-
o na posse do imóvel descrito no documento de fls. 18. Para tanto, determino a notificação da suplicada para que o
desocupe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, inobservado tal prazo, ficar sujeito a uma pena pecuniária de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de ocupação que exceder o prazo ora concedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 05/08/2014, às 14:00 horas. Intimações necessárias.Salvador, 11 de junho de 2014.

ADV: DANILO OLIVEIRA LIMA SANDERS (OAB 27929/BA), JUVENILDO DA COSTA MOREIRA (OAB 7175/BA), CARLOS MARCE-
LO SOUTO DE ABREU (OAB 26851/BA), PATRÍCIA SOUTO VIANA (OAB 30938/BA), ROSELI BOA HORA LOBO (OAB 34015/BA),
KARINE STEFANY RAMOS GANDOLFI (OAB 37295/BA) - Processo 0322900-03.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Simone Neves dos Santos - RÉU: Banco Bv financeira S.A - Homologo por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida pela autora às fls. 52. Em consequência,
julgo extinto este processo, sem resolução de mérito, a teor do art. 267,VIII do Código de Processo Civil. Autorizo a parte
autora a proceder o levantamento dos depósitos judiciais que tenha realizado com vinculação ao presente processo,
expedindo-se, para tanto, o competente alvará, devendo, antes, a Sra. Escrivã juntar extrato atualizado da respectiva conta,
arquivando-se, em seguida, os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Salvador, 10 de junho de 2014.

ADV: LUIS RENATO LEITE DE CARVALHO (OAB 7730/BA) - Processo 0328850-56.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Dionisio Correira dos Santos Filho - REQUERIDO: Banco Finasa SA -
Homologo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida pelo autor às fls. 78/
79. Em consequência, julgo extinto este processo, sem resolução de mérito, a teor do art. 267,VIII do Código de Processo
Civil. Autorizo o autor a proceder ao levantamento dos depósitos judiciais por ele realizados, o competente alvará, devendo
antes a sra. Escrivã juntar aos autos extrato atualizado da respectiva conta. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado,
com a respectiva baixa na distribuição, antes porém verificando a sra. escrivã, se existem custas a serem recolhidas,
devendo, em caso afirmativo, intimar a parte para quitá-las, em 05 (cinco) dias, sob pena de expedição de certidão para
encaminhamento ao competente Setor de Arrecadação do TJBA. Salvador, 10 de junho de 2014.

ADV: LUIS RENATO LEITE DE CARVALHO (OAB 7730/BA), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 91811/MG) -
Processo 0329816-19.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Joselita
Arcanjo Conceição - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Recebo a apelação de fls. 91/104, em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para responder, no prazo legal. Salvador, 02 de junho de 2014.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA), MARCILÉIA LIMA ABREU (OAB 33857/BA) - Processo 0357955-
78.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: Emilia Bento Gonzaga
Batista - RÉU: BANCO ITAUCARD S/A - Publique-se o despacho de fls. 86. Vistos, etc. Intime-se a parte ré para se manifestar
acerca do pleito de desistência formulado pela autora. Salvador, 16 de janeiro de 2014.

ADV: CELSO MARCON, MAX WEBER NOBRE DE CASTRO (OAB 13774/BA) - Processo 0387761-61.2012.8.05.0001 - Proce-
dimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Georgina Lessa Silva - RÉU: Banco Itauleasing sa - Ouça-
se a parte ré acerca do pedido de desistência de fls. 104, em 05 (cinco) dias. Salvador, 09 de junho de 2014.

JUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO RENATO RIBEIRO MARQUES DA COSTA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRAILDES VENTURA DE AZEVEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2014

ADV: CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA), LEON SOUZA VENAS (OAB 26715/BA) - Processo 0107202-72.2010.8.05.0001
- Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Tamile Nuno Bastos dos Santos - RÉU: Banco Bv
Financeira Sa - Vistos, etc. 1) Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, ratificar o acordo juntado
aos autos, uma vez que não há identificação de que é sua a assinatura de fls. 117. 2) Intime-se a advogada do banco
acionado para juntar aos autos instrumento procuratório com poderes para transigir no prazo de 10 (dez) dias. Salvador (BA),
20 de janeiro de 2014. GUSTAVO MIRANDA ARAUJO Juiz de Direito

 21ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 21ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO LIGIA MARIA RAMOS CUNHA LIMA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VALMIRA MASCARENHAS DE SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0021/2014

ADV: FABÍOLA THEREZA DE SOUZA MUNIZ DOS SANTOS (OAB 23880/BA), RICARDO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMURA (OAB
25277/BA) - Processo 0005409-90.2010.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO CIVIL - AUTOR:
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Banco Finasa Sa - RÉU: Jose Antonio Bomfim de Jesus - O ônus de notificar ou provar que cientificou o outorgante, é do
advogado renunciante e não do juízo. Intime-se a advogada subscritora da petição de fls.32, Bela. Fabíola T.De Souza Munis
dos Santos, que renuncia aos poderes constituídos, a fim de juntar a notificação á parte da referida renuncia para que a
mesma regularize sua representação processual, a teor do que prescreve o § 3º, do art. 5º, da lei 8.906 de 1994, juntamente
com o art. 45º do Código de Processo Civil.

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA),
ALESSANDRA CARIBÉ DE ALMEIDA (OAB 13563/BA), MARCO ANTONIO SOARES GARRIDO JUNIOR (OAB 31867/BA) -
Processo 0007956-69.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos - AUTOR:
Alberto Luiz dos Santos - RÉU: Banco Bradesco Sa e outro - No caso em tela, não se vislumbra nenhuma das hipóteses
previstas no dispositivo apontado, visto que se observa da análise da decisão embargada, que esta fora proferida seguida
de fundamentação clara e precisa, não havendo que se falar em omissão, contradição ou obscuridade a ensejar o provimen-
to dos presentes embargos de declaração. Pode-se até não concordar com os motivos da decisão, mas esta possui
fundamentação completa e suficiente para a conclusão a que se chegou. Assim, se os Embargantes entendem que a
decisão eventualmente não solucionou a demanda em conformidade com a prestação jurisdicional esperada, outra há de
ser a via recursal escolhida, que não os embargos declaratórios limitados que se acham aos pressupostos do artigo 535 do
Código de Processo Civil.Mediante tais considerações, rejeito os Embargos de Declaração opostos.Publique-se.

ADV: MARIANA NETTO DE MENDONÇA PAES (OAB 27397/BA), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/
BA), PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS (OAB 127515/MG) - Processo 0009119-84.2011.8.05.0001 - Procedimento sumario
- DIREITO CIVIL - AUTOR: Maria Lucia Correia Moreira - RÉU: Sul America Seguros Sa - Em inspeção. Expeça-se alvará, em
favor do patrono da parte Acionada, Bel. Luciano Leon Santana de Jesus, inscrito na OAB/BA sob o nº. 37.961, o qual tem
poderes para receber e dar quitação, a fim de levantar os valores depositados em conta judicial, conforme guia de depósito,
constante em fls. 219. Após, dê-se baixa e arquive-se. Cumpra-se.

ADV: GERALDO SANTOS SOUZA FILHO (OAB 20491/BA), REGINA MARIA RIBEIRO TRAVASSOS (OAB 3051/BA), MANOELA
LIMA SANTANA (OAB 18403/BA) - Processo 0020316-95.1995.8.05.0001 - Indenizacao por acidente de veiculo - AUTORA:
Valdelice Piropo Silva - RÉU: Ketur Transportes Rodoviarios Ltda - Assim, sendo ônus da parte Autora a comprovação dos
fatos constitutivos de seu direito, e tendo esta se limitado, apenas, a atribuir fatos ao condutor do veículo de propriedade da
Ré, sem, contudo, produzir prova substancial e, que, incólume de suspeitas, demonstrasse a sua culpa, o julgamento não
pode amparar seu propósito, motivo pelo qual deve ser afastada a responsabilidade civil do Requerido. Pelos fundamentos
expostos, JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação Indenizatória, e por conseguinte, extingo o processo com julgamento do
mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno os Autores ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 20, §4º,
do Código de Processo Civil, salientando que, por serem os Requerentes beneficiários da assistência judiciária gratuita, os
valores respectivos somente serão exigíveis se o Réu lograr comprovar, dentro do prazo de cinco anos, a ocorrência de
mudança patrimonial dos Acionantes, passível de viabilizar o pagamento de tais verbas, sem prejuízo do sustento destes e
de suas respectivas famílias. Findo o prazo supra, a obrigação ficará prescrita (Lei 1.060/50, art. 12). P.R.I.

ADV: JOSÉ DIOGO SANTOS MONTEIRO (OAB 4323/BA), HERRICK DE SOUZA MARINHO (OAB 32551/BA), BERNARDO
SANTANA ALVES NASCIMENTO (OAB 26737/BA) - Processo 0034110-27.2011.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de
Posse - DIREITO CIVIL - AUTOR: Maria da Conceicao Borges Ramos - RÉU: Selma Sousa Araujo - Jorge Luis Coelho de
Jesus - Vistos etc. Autorizo o levantamento do valores pagos a título do acordo celebrado em audiência, através de alvará em
nome do procurador da parte Ré, Dr. Herrick Marinho, tendo em vista que o mesmo possui procuração outorgada por aquela
parte lhe conferindo poderes para receber valores (fl. 14). Espeça-se o competente alvará. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: RUDIVAL CASTRO CANÁRIO JÚNIOR (OAB 24335/BA), MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), EPIFANIO
ARAUJO NUNES (OAB 28293/BA) - Processo 0037112-05.2011.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Panamericano S A - RÉU: Edvaldo dos Santos Barreto - Intime-se o demandado para,
no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar acerca do pedido de desistência constante à fl. 171. Publique-se. Intime-se.

ADV: ANTONIO CEZAR DOS SANTOS (OAB 10467/BA), LUIZ CAMINHA DE CASTRO (OAB 12128/BA) - Processo 0039419-
25.1994.8.05.0001 - Pedido de assistencia judiciaria - AUTOR: Praxedes Antonio de Oliveira Neto - RÉU: Levi Batista Pitanga
- O presente processo encontra-se sem qualquer movimentação pela parte Autora há vários anos. Dar andamento ao
processo é ônus atribuído à parte Autora e é um dos pressupostos processuais de desenvolvimento, e a inércia por tão
longo período faz presumir que desapareceu o interesse pelo processo. Dispõe o art. 267, II, do Código de Processo Civil,
que se extingue o processo, sem julgamento de mérito, quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano, por negligência
das partes. Discorrendo sobre a sistemática do art. 267, II, do Código de Processo Civil, ensinam os doutos Nelson Nery
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: "Abandono da causa pelo autor. A contar da prática do último ato processual, depois de
um ano paralisado, há objetivamente causa para extinção do processo sem julgamento do mérito, independentemente de
alegação da parte, de que não se houve com negligência. Neste sentido: Moniz de Aragão, Coment., 504, 378/379." (in "CPC
Comentado e Legislação Extravagante", RT, 7ª ed., p. 628). In casu, restou evidenciada a inércia da parte Autora por período
superior ao prazo estabelecido no artigo 267, II, da Legislação Processual Civil. Em face do exposto, declaro extinto o
processo, sem conhecimento do mérito, a teor do disposto no art. 267, II, do Código de Processo Civil. P.R.I. e, decorrido o
prazo recursal em branco, dê-se baixa nos registros da Distribuição e arquive-se



Cad. 2 / Página 161TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ADV: MARCOS ANTONIO SILVA DIAS (OAB 18345/BA), ADILSON DANTAS CONCEIÇÃO (OAB 17377/BA) - Processo 0042075-
27.2009.8.05.0001 - Exceção de Incompetência - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - AUTOR: Companhia de
Seguros Alianca do Brasil e outro - Ante o exposto, declino da minha competência, devendo os presentes autos, serem
remetidos, via distribuição, para o Juízo prevento da 27ª Vara dos Feitos e Relação de Consumo Cíveis e Comerciais.Publique-
se, Intimem-se e Cumpra-se.

ADV: FERNANDA BITTENCOURT DA SILVA (OAB 159981/RJ), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/
BA), MARIANA NETTO DE MENDONÇA PAES (OAB 27397/BA) - Processo 0043242-11.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordi-
nário - Seguro - AUTOR: Daniel de Souza Teixeira - RÉU: Companhia de Seguros Alianca da Bahia - Em face do exposto, e
considerando que trata-se de direito disponível, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os efeitos de lei, o acordo de
fls. 101/103, declarando extinto o processo, com conhecimento do mérito, na forma do dispositivo legal supracitado, combi-
nado com o artigo 269, III, do CPC. Custas e honorários na forma acordada.

ADV: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA) - Processo 0051880-67.2010.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Bradesco Sa - RÉ: Marilene Figueiredo Andrade - Mediante tais considerações,
rejeito os Embargos de Declaração opostos. Publique-se.

ADV: ARY CARVALHO NETTO (OAB 37856/BA), CINTIA NEVES ROSADO (OAB 25486/BA) - Processo 0060477-
88.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Phillip Silva Carolino - RÉU: Banco
Finasa Bmc Sa - Recebo a apelação interposta nos seus ambos efeitos, conforme determina o artigo 520, caput, do Código
de Processo Civil. Intime-se o apelado para apresentar suas contrarrazões no prazo de Lei. Após encaminhem-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com as homenagens e cautelas legais. Publique-se e Cumpra-se.

ADV: CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA), WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB
11552/BA), CARLOS MONIZ DE ARAGÃO GOES DE OLIVEIRA (OAB 19456/BA) - Processo 0060595-35.2009.8.05.0001 -
Procedimento Ordinário - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: José Conrado dos Santos - RÉU:
Banco Bradesco Sa - Destarte com base nos arts. 14 do CDC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, de sorte
que: a) declaro inexistir dívida imputada ao autor decorrente de relação entre as partes, pelo que ratifico os termos da
antecipação da tutela de fls. 12/13; b) condeno a ré a pagar ao autor a título de indenização por danos morais a quantia de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sobre a qual deverá incidir correção monetária e juros de mora de 1% a partir da data da
citação. Condeno, ainda, a ré a pagar custas processuais e honorários de sucumbência equivalentes a 15% sobre o valor
da condenação. P.R.I.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0066601-29.2007.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Financiamento de Produto - AUTOR: Banco Itau Sa - RÉU: Ubiratan Contreiras Simoes - Intime-se a parte Autora
para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de fls.42-v .

ADV: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), ANDRÉ MAGNO SILVA BEZERRA (OAB 15353/BA) -
Processo 0073233-03.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Luzia Alves dos Santos - RÉU:
Banco Finasa Sa - Destarte, ante o acima exposto, julgo procedente o pedido, para: a) declarar inexistentes quaisquer
débitos da autora perante o banco réu; b) determinar que o réu exclua dos órgãos restritivos de crédito, caso ainda não o
tenha feito, o nome da autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais); c) condenar a parte ré ao pagamento de R$ 35.332,80 (trinta e cinco mil, trezentos e trinta e dois reais,
oitenta centavos), em favor da autora, a título de indenização por danos morais, acrescidos de correção monetária (INPC/
IBGE) calculada a partir desta decisão e juros moratórios de 1% ao mês, a partir do evento danoso, no particular, da data da
inclusão do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito. Condeno a parte ré ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios de sucumbência em 20% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, ARQUIVE-SE.

ADV: EPIFÂNIO DIAS FILHO (OAB 11214/BA), ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA) - Processo
0096075-40.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Maria Lucia de Souza
Santos - RÉU: Bv Financeira Sa-credito Financiamento e Investimento - Recebo a apelação interposta somente no seu efeito
devolutivo, nos moldes do artigo 520, VII, do CPC. Intime-se o apelado para apresentar suas contrarrazões no prazo de Lei.
Após encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com as homenagens de estilo e cautelas
legais. Publique-se e Cumpra-se.

ADV: FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 28478AB/A), NILSON SALUM CARDOSO DOURADO (OAB 30292/BA) - Processo 0105532-
62.2011.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Aymore Credito
Financiamento e Investimento S A - RÉU: Sidnei Pereira Fonseca - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de
05 (cinco) dias acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. .

ADV: MARCELLO MOUSINHO JUNIOR (OAB 30227/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0113824-
70.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Valdemir dos Santos Paulo - RÉU:
Banco Panamericano Sa - Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do CPC, apenas para afastar, em caso de mora, a comissão de permanência. Outrossim, autorizo a
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compensação dos valores eventualmente pagos a maior com o saldo devedor, sendo que, em restando saldo favorável ao
consumidor, deverá ser o montante a ele restituído em dobro. Em face da sucumbência recíproca, condeno a parte Autora ao
pagamento de 70% (setenta por cento) das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00
(hum mil reais). Condeno o Réu a arcar com os 25% (vinte e cinco por cento) restantes das custas processuais e dos
honorários advocatícios. Saliente-se que, por ser o Requerente beneficiário da assistência judiciária gratuita, os valores
respectivos somente serão exigíveis se o Réu lograr comprovar, dentro do prazo de cinco anos, a ocorrência de mudança
patrimonial da Acionante, passível de viabilizar o pagamento de tais verbas, sem prejuízo do sustento desta e de sua família.
Findo o prazo supra, a obrigação ficará prescrita (Lei 1.060/50, art. 12). P.R.I

ADV: RENATO EUNÉCIO DE ARAÚJO FARIAS SANTOS (OAB 23222/BA), PAULO MARIO REIS MEDEIROS (OAB 82129/RJ) -
Processo 0116275-15.2003.8.05.0001 - Execucao de sentenca - AUTOR: Mitti Andaimes e Equipamentos Ltda - RÉU: Mills do
Brasil Estruturas e Servicos Ltda - Abra-se vistas para que as partes tomem conhecimento do laudo pericial de fls. 526/534.
Verificando a existência de quantia depositada para o pagamento dos honorários periciais, bem como que a perícia foi
realizada pelo Sr. Jocacio Ferreira Cerqueira, perito designado pelo Juízo, autorizo a expedição de alvará em seu nome, para
a liberação do saldo remanescente dos honorários periciais depositados em conta judicial, agência do Banco do
Brasil,conforme guia de fl. 515. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: JOSÉ MARTINS (OAB 84314/SP), MARCO ANTONIO MOREIRA (OAB 32546/DF), MARA ROBERTA SAMPAIO GOMES (OAB
24295/BA) - Processo 0117159-34.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Mateus
Messias dos Santos Figueiredo - RÉU: Banco Finasa Bmc Sa - Oficie-se o Banco do Brasil para que informe sobre a
existência de eventuais depósitos realizados, decorrentes do processo n° 0117159-34.2009.8.05.0001, que tem como
partes Mateus Messias dos Santos Figueiredo e Banco Finasa BMC SA. Em caso positivo, informe sobre a ocorrência de
retirada dos valores depositados, bem como indique quem a realizou. Publique-se. Cumpra-se

ADV: FERNANDO LEITE BAHIA (OAB 6304/BA) - Processo 0118220-37.2003.8.05.0001 - Execução - AUTOR: Banco Banorte
Sa - RÉ: Lidice Ferraz Fonseca de Goes e outros - Intime-se a parte autora para tomar conhecimento de que a penhora on
line restou infrutifera, conforme fls. 127/133, bem como para tomar as providências necessárias para o diligenciamento do
feito. Publique-se.

ADV: VIRGINIA FLORES FERRAZ (OAB 23079/BA), FRANKLIN ROOSEVELT MOTA DOS SANTOS (OAB 2971/BA) - Processo
0148849-18.2008.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - AUTOR: Ana Lucia Ferreira de Jesus - RÉU: Izene
Gomes Santos de Jesus - O presente processo encontra-se sem qualquer movimentação pela parte Autora há mais de um
ano. Dar andamento ao processo é ônus atribuído à parte Autora e é um dos pressupostos processuais de desenvolvimen-
to, e a inércia por tão longo período faz presumir que desapareceu o interesse pelo processo. Dispõe o art. 267, II, do Código
de Processo Civil, que se extingue o processo, sem julgamento de mérito, quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano,
por negligência das partes. Discorrendo sobre a sistemática do art. 267, II, do Código de Processo Civil, ensinam os doutos
Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: "Abandono da causa pelo autor. A contar da prática do último ato
processual, depois de um ano paralisado, há objetivamente causa para extinção do processo sem julgamento do mérito,
independentemente de alegação da parte, de que não se houve com negligência. Neste sentido: Moniz de Aragão, Coment.,
504, 378/379." (in "CPC Comentado e Legislação Extravagante", RT, 7ª ed., p. 628). In casu, restou evidenciada a inércia da
parte Autora por período superior ao prazo estabelecido no artigo 267, II, da Legislação Processual Civil. Em face do exposto,
declaro extinto o processo, sem conhecimento do mérito, a teor do disposto no art. 267, II, do Código de Processo Civil. P.R.I.
e, decorrido o prazo recursal em branco, dê-se baixa nos registros da Distribuição e arquive-se.

ADV: JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA), CRISTIANO MOTA PEREIRA (OAB 22741/BA), ROBERTO MAYNARD
FRANK (OAB 14799/BA) - Processo 0172722-47.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Anulação - AUTOR: Carla Soares
Siqueira - RÉU: Serasa S/A e outro - Concedo vistas dos autos à parte Ré, SERASA S/A, no prazo de 10 (dez) dias, devendo,
requerer, no prazo assinalado, as providências cabíveis para que o processo siga o seu curso normal. Publique-se.

ADV: JOSÉ CALDAS LORDÊLO (OAB 7539/BA), 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0174012-
73.2003.8.05.0001 - Cobranca ( de aluguel ou renda ) - AUTOR: Jose Caldas Lordelo - RÉU: Fernando Costa Hermida -
Considerando o tempo de paralisação do processo em cartório, intime-se o Autor para, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo. Em caso positivo, deverá o Autor,
no prazo assinalado, requerer as providências cabíveis para que o processo siga o seu curso normal, sob pena de extinção,
nos moldes do artigo 267, inciso III, do CPC.

ADV: EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA) - Processo 0314843-25.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordiná-
rio - Contratos de Consumo - AUTOR: Josenildo Jose de Pinho - RÉU: Banco Itau Unibanco SA - Intime-se o demandado
para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar acerca do pedido de desistência constante à fls. 71/72. Publique-se. Intime-
se.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP), ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0317497-
53.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Misael da Silva Souza - RÉU:
Banco Bradesco S/A - Intime-se o demandado para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar acerca do pedido de desistên-
cia constante às fls. 122/126. Publique-se. Intime-se.
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ADV: RAMONA SANTOS COELHO (OAB 31933/BA), ADRIANA MEDEIROS DE AQUINO (OAB 11718/BA) - Processo 0317835-
56.2013.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU:
Constant Comercio Atacadista de Produtos de Limpeza e Representacoes Ltda e outros - VISTOS EM INSPEÇÃO. Às fls.45/
49, as partes firmaram acordo com observância ao Art. 502 CPC, pleiteam a suspensão do presente feito até que honre-se
as prestações transacionadas. À luz do art. 792 do CPC, tem-se: Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a
execução durante o prazo concedido pelo credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. Parágrafo único.
Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o processo retomará o seu curso. Nesse bojo, concedo a suspensão
pretendida pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo o executado neste ínterim cumprir com as prestações acorda-
das. Ademais, oficie-se o SPC e o SERASA para que cancele qualquer restrição em nome do executado decorrente do
presente feito. Em razão do quanto exposto, determino a suspensão do presente feito, a teor do art. 792, IV, a, do CPC.

ADV: MICHAEL FRANKLIN DE BRITO SOUZA (OAB 34969/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0323167-
04.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA -
RÉ: Dalva Pinheiro Silva - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da defesa de fls.39/
45 .

ADV: PAULA RODRIGUES DA SILVA (OAB 30606/BA) - Processo 0324217-36.2011.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- Cédula de Crédito Comercial - AUTOR: Banco do Brasil SA - RÉU: Tecla Digital Comercio e Servicos de Informatica Ltda -
Considerando o tempo de paralisação do processo em cartório, intime-se o Autor para, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo. Em caso positivo, deverá o Autor,
no prazo assinalado, requerer as providências cabíveis para que o processo siga o seu curso normal, sob pena de extinção,
nos moldes do artigo 267, inciso II, do CPC.

ADV: IVANILTON SANTOS DA SILVA JÚNIOR (OAB 22664/BA), GUILHERME TEIXEIRA DE OLIVEIRA (OAB 24416/BA), FABIANA
RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA) - Processo 0325127-92.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação /
Revisão de Contrato - AUTORA: Virginia de Barros Batista - RÉU: 'Banco Fiat SA - Pelos fundamentos expostos JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Ação Revisional, para determinar os juros de mora sejam aplicados no limite de
1% ao mês, bem como para afastar a incidência de despesas de cobrança (inclusive custas e honorários advocatícios
extrajudiciais), em caso de inadimplência. Outrossim, autorizo a compensação dos valores eventualmente pagos a maior
com o saldo devedor, sendo que, em restando saldo favorável ao consumidor, deverá ser o montante a ele restituído em
dobro. Em face da sucumbência recíproca, condeno a parte Autora ao pagamento de 90% (noventa por cento) das custas
processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Condeno o Réu a arcar com os 10%
(dez por cento) restantes das custas processuais e dos honorários advocatícios. Saliente-se que, por ser a parte Requeren-
te beneficiária da assistência judiciária gratuita, os valores respectivos somente serão exigíveis se o Réu lograr comprovar,
dentro do prazo de cinco anos, a ocorrência de mudança patrimonial da parte Acionante, passível de viabilizar o pagamento
de tais verbas, sem prejuízo do sustento desta e de sua família. Findo o prazo supra, a obrigação ficará prescrita (Lei 1.060/
50, art. 12). P.R.I

ADV: FÁBIO HENRIQUE BARBOSA FRAGA (OAB 25433/BA), JON NEI MOTA COSTA (OAB 26763/BA) - Processo 0327122-
77.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Josias Abrao do Nascimento - RÉU:
Banco Bradesco Financiamentos SA - Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com julgamen-
to do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para declarar a incidência de juros remuneratórios à taxa média de mercado
estipulada pelo Banco Central do Brasil no mês da assinatura do contrato em questão. Após a realização de novo cálculo,
que deverá ser feito através de liquidação da sentença, autorizo a compensação dos valores eventualmente pagos a maior
com o saldo devedor, sendo que, em restando saldo favorável ao consumidor, deverá ser o montante a ele restituído de
forma simples. Em face da sucumbência recíproca, condeno a parte Ré ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das
custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Condeno a Autora a arcar com
os 50% (cinquenta por cento) restantes das custas processuais e dos honorários advocatícios. Saliente-se que, por ser a
Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita, os valores respectivos somente serão exigíveis se o Réu lograr
comprovar, dentro do prazo de cinco anos, a ocorrência de mudança patrimonial da Acionante, passível de viabilizar o
pagamento de tais verbas, sem prejuízo do sustento desta e de sua família. Findo o prazo supra, a obrigação ficará prescrita
(Lei 1.060/50, art. 12). P.R.I

ADV: CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA), LUIS RENATO LEITE DE CARVALHO (OAB 7730/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENÇO (OAB 16780/BA) - Processo 0334226-23.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de
Contrato - AUTOR: Antonio Osvaldo de Jesus - RÉU: Banco BV Financeira SA - Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para declarar ilegal a incidência
de juros remuneratórios superiores à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil no mês da assinatura
do contrato em questão e afastar, em caso de mora, a comissão de permanência. Após a realização de novo cálculo, que
deverá ser feito através de liquidação da sentença, autorizo a compensação dos valores eventualmente pagos a maior com
o saldo devedor, sendo que, em restando saldo favorável ao consumidor, deverá ser o montante a ele restituído em dobro.
Em face da sucumbência recíproca, condeno a parte Ré ao pagamento de 70% (setenta por cento) das custas processuais
e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Condeno a Autora a arcar com os 30% (trinta por
cento) restantes das custas processuais e dos honorários advocatícios. Saliente-se que, por ser a Requerente beneficiária
da assistência judiciária gratuita, os valores respectivos somente serão exigíveis se o Réu lograr comprovar, dentro do prazo
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de cinco anos, a ocorrência de mudança patrimonial da Acionante, passível de viabilizar o pagamento de tais verbas, sem
prejuízo do sustento desta e de sua família. Findo o prazo supra, a obrigação ficará prescrita (Lei 1.060/50, art. 12). P.R.I

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0334436-74.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: Sheila Reis de Sena - Vistos etc. Tendo a parte
Autora requerido à desistência da Ação à fl. 62, acolho o pedido e decreto a extinção do processo, sem conhecimento do
mérito, a teor do disposto no artigo 267, VIII, do CPC, condenando a parte que desistiu ao pagamento de eventuais custas e
despesas processuais. Defiro os demais pedidos constantes na retromencionada petição. P. R. I. e, decorrido o prazo de
recurso, em branco, dê-se baixa nos registros da SECODI e arquive-se.

ADV: FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 124809/SP), MAURÍCIO SANITÁ CRESPO (OAB 124265/SP) - Processo 0348783-
15.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Credito Financia-
mento e Investimento SA - REQUERIDO: Luis Raimundo Oliveira - Mediante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embar-
gos aviados, atribuindo-lhes efeito infringente, para sanar o equívoco acima apontado, e por conseguinte, afastar a conde-
nação da parte Autora no tocante aos honorários advocatícios, mantendo, todavia, a condenação às custas processuais.
Publique-se e Intime-se.

ADV: ALEXANDRE JATOBÁ GOMES, FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 28478AB/A) - Processo 0350904-79.2013.8.05.0001 -
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA
- RÉU: Joao Nilton de Souza - Comprovada a mora com o recebimento da notificação remetida por cartório de títulos e
documentos concedo a pleiteada busca e apreensão do bem descrito na inicial. Expeça-se, pois, o respectivo mandado.
Após, cite-se a parte ré, por meio de mandado, para vir responder aos termos do pedido, no prazo de quinze (15) dias, sob
ônus de revelia presunção de veracidade dos fatos aqui narrados.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0359568-36.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: 'Banco Itaucard SA - RÉU: Jorge Gomes dos Santos Junior - Tendo a parte Autora
requerido à desistência da Ação, antes da citação da parte Ré, acolho o pedido e decreto a extinção do processo, sem
conhecimento do mérito, a teor do disposto no artigo 267, VIII, do CPC. Expeça-se, assim, ofício de desbloqueio ao DETRAN,
do veículo marca VOLKSWAGEN , modelo SAVEIRO , cor BRANCO, placa NTW 8281, chassi 9BWKB05U6BP107973, com o
escopo de evitar eventuais infortúnios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. e, decorrido o prazo de recurso, em branco,
desentranhem-se os documentos que instruíram a petição inicial entregando-os ao autor sob as garantias de costume e,
em seguida, dê-se baixa nos registros da SECODI e arquive-se.

ADV: INDIARA MOTA URPIA (OAB 37600/BA), RAIMUNDO DE CAMPOS VIEIRA FILHO (OAB 34553/BA), NELMA OLIVEIRA
CALMON DE BITTENCOURT (OAB 6967/BA) - Processo 0361508-36.2012.8.05.0001 - Usucapião - Usucapião Ordinária -
AUTOR: Eurico da Silva Machado Filho - RÉU: Habitacao e Urbanizacao da Bahia Sa - Maria Bernadete Rodrigues Maia -
Vistos etc. Defiro o pedido de fls. 98, tendo em vista que a parte Autora é beneficiária da justiça gratuita. Oficie-se conforme
requerido. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 28478AB/A) - Processo 0363006-70.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Companhia de Credito Financiamento e Investimento Renault do Brasil - RÉU:
Sandra Aparecida Custodio Ferreira Santos - Homologo, por sentença, o pedido de desistência requerido pela parte Autora,
para que produza os seus legais e jurídicos efeitos.Por conseguinte, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Inexistindo recurso, arquive-se. Havendo solicitação, desentranhem-se os documentos
acostados. Custas ex lege.

ADV: JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA) - Processo 0373821-
29.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Manuela Barreto Araujo Renzeti -
REQUERIDO: Banco Itau SA - Vistos etc. O presente processo encontra-se sem qualquer movimentação pela parte Autora há
mais de um ano. Dar andamento ao processo é ônus atribuído à parte Autora e é um dos pressupostos processuais de
desenvolvimento, e a inércia por tão longo período faz presumir que desapareceu o interesse pelo processo. Dispõe o art.
267, II, do Código de Processo Civil, que se extingue o processo, sem julgamento de mérito, quando ficar parado durante
mais de 1 (um) ano, por negligência das partes. Discorrendo sobre a sistemática do art. 267, II, do Código de Processo Civil,
ensinam os doutos Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: "Abandono da causa pelo autor. A contar da prática do
último ato processual, depois de um ano paralisado, há objetivamente causa para extinção do processo sem julgamento do
mérito, independentemente de alegação da parte, de que não se houve com negligência. Neste sentido: Moniz de Aragão,
Coment., 504, 378/379." (in "CPC Comentado e Legislação Extravagante", RT, 7ª ed., p. 628). In casu, restou evidenciada a
inércia da parte Autora por período superior ao prazo estabelecido no artigo 267, II, da Legislação Processual Civil. Em face
do exposto, declaro extinto o processo, sem conhecimento do mérito, a teor do disposto no art. 267, II, do Código de
Processo Civil. P.R.I. e, decorrido o prazo recursal em branco, dê-se baixa nos registros da Distribuição e arquive-se.

ADV: THIAGO PEIXOTO DE ALMEIDA (OAB 29742/BA), ELIZABETH KATE ALVES DA SILVA (OAB 19873/PE) - Processo 0374819-
94.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo - RÉU: Claudionor dos Santos Alves - Vistos. Tendo em vista que os autos se encontram paralisados há mais de 30
(trinta) dias, sem que a parte autora diligenciasse seu andamento, intime-se o suplicante para manifestar interesse no seu
prosseguimento, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.



Cad. 2 / Página 165TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ADV: LUIS RENATO LEITE DE CARVALHO (OAB 7730/BA) - Processo 0375205-27.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Avic Rental Ltda ME - RÉU: Banco Safra SA - Recebo a apelação interposta nos
seus ambos efeitos, conforme determina o artigo 520, caput, do Código de Processo Civil.Intime-se o apelado para apre-
sentar suas contra-razões no prazo de Lei.Após encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia, com as homenagens e cautelas legais.Publique-se e Cumpra-se.

ADV: MARCELO SILVA MINHO SOUZA (OAB 28622/BA), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB 12874/BA) - Processo 0390684-
26.2013.8.05.0001 - Exceção de Incompetência - EXCIPIENTE: Celia Maria Pinto - EXCEPTO: Aymore Credito Financiamento
e Investimento SA - VISTOS EM INSPEÇÃO. DEFIRO a gratuidade pretendida, por verificar que a situação em análise se
enquadra aos ditames legais enfocados na Carta Magna e na Lei nº 1.060/50.Suspendo o curso do processo principal (CPC,
art.306) e, na seqüência, autue-se em apenso 0347485-51.2013.8.05.0001. Intime-se o excepto para manifestar-se em 10
dias. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0406907-88.2012.8.05.0001 - Monitória - Espécies de Títulos
de Crédito - AUTOR: Hipercard Banco Multiplo SA - RÉU: Antonio Fernando Moreira dos Santos - Em face do exposto, indefiro
a petição inicial e, conseqüentemente, declaro extinto o presente processo, sem conhecimento do mérito, o que faço na
forma dos arts. 267, I, 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. P.R.I. e, decorrido o prazo recursal em
branco, dê-se baixa nos registros da Distribuição e arquive-se.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0409405-60.2012.8.05.0001 - Monitória - Espécies de Contra-
tos - AUTOR: Hipercard Banco Multiplo SA - RÉ: Maria das Gracas Rocha Amancio Costa - Vistos etc. Devidamente citada nos
presentes autos (fls. 19/20), a parte Ré deixou escoar o prazo legal sem interposição dos Embargos (fl. 22), o que faz
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Assim, diante do
silêncio da parte Acionada, proceda-se na forma do art. 1.102-C, segunda parte, e 475-J do Código de Ritos, intimando-se,
pois, a parte Ré para pagar a dívida em 15 dias, ou oferecer bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem à satisfação integral do pedido constante da inicial, intimando-o da penhora, bem como para oferecer
Embargos, no prazo de lei, sob pena de prosseguir-se sob forma de execução por quantia certa. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo
0409809-14.2012.8.05.0001 - Exceção de Incompetência - EXCIPIENTE: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - EXCEPTO:
Maria do Rosario de Jesus Vieira - Do exposto, com arrimo no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO por carência de ação, em decorrência de falta de interesse de agir,
ocorrida posteriormente à propositura da ação. Custas remanescentes pela parte autora, salvo se beneficiária da Justiça
Gratuita. P. R. I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as anotações de estilo.

 22ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 22ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO SUELVIA DOS SANTOS REIS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILEUSA RAMOS DOS SANTOS SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0283/2014

ADV: AGENOR DE SOUZA SANTOS SAMPAIO NETO (OAB 14586/BA), DAVID PAIXÃO COSTA (OAB 33777/BA), GRAZIELE
SAMARE VITAL DA SILVA (OAB 32769/BA), MARCOS AURELIO AMORIM COSTA (OAB 8344/BA), MARINALVA PEREIRA DE LIMA
(OAB 25772/BA) - Processo 0073986-86.2011.8.05.0001 - Cautelar Inominada - DIREITO CIVIL - AUTOR: Juvenal Jose
Duarte Neto - RÉU: Daniel Brito Advocacia Tributaria e Empresarial Sc - REPUBLICADO POR INCORREÇÃOIntime-se a parte
autora para, no prazo de dez dias, emendar a inicial, indicando o valor atribuído à causa, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito Salvador 02 de agosto de 2011 Suélvia dos Santos Reis Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 22ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO SUELVIA DOS SANTOS REIS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILEUSA RAMOS DOS SANTOS SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0284/2014

ADV: RICARDO JOSÉ PARADELLA MERCÊS SANTOS (OAB 24736/BA), MARCO ANTONIO DE SOUSA ANDRADE (OAB 25607/
BA), VIVIANE DELFINO LIMA RICARDO (OAB 22748/BA) - Processo 0088818-61.2010.8.05.0001 - Reintegração / Manuten-
ção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Mario Jorge Passos dos Santos - Vistos, etc. Tratando-se de ação de
força velha indefiro a liminar reintegratória pretendida. Cite-se. Gratuidade deferida provisoriamente. Salvador (BA), 12 de
junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito



Cad. 2 / Página 166TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ADV: CARLOS ANTONIO BARBOSA CAMINHA (OAB 31019/BA), RÔMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS (OAB 31021/BA),
PAULO SANCHES DOS REIS (OAB 24026/BA) - Processo 0308440-40.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO
CIVIL - AUTORA: Aline Almeida da Conceição Bomfim - RÉU: TELEMAR NORTE LESTE S/A - Tendo em vista o princípio da
celeridade processual e o disposto na parte final do § 3º do art. 331 do Código de Processo Civil, bem como por não causar
prejuízo à nenhuma das partes, determino a intimação pessoal dos litigantes para, no prazo comum de cinco dias, informa-
rem a este Juízo, se há predisposição - ainda que mínima - à conciliação, entendendo-se o silêncio como recusa à vontade
de conciliar. Ressalte-se que se uma das partes já tem convicção de que não deseja conciliação, a designação de audiência
para este fim, torna-se ineficaz e procrastinatória, face o acúmulo na pauta, em nada aproveitando a qualquer dos litigantes.
Manifestando as partes intenção de conciliar no feito, voltem-me os autos conclusos para designação de audiência de
conciliação. No silêncio das partes ou na hipótese de algum dos litigantes informar que não deseja conciliação, voltem-me
os autos conclusos para saneamento ou julgamento. A cópia deste despacho vale como mandado.

ADV: SHAUAN DA SILVA MARINHO NOBRE (OAB 37184/BA), ALEXANDRE SAMPAIO LOPES (OAB 25816/BA) - Processo
0311980-96.2013.8.05.0001 - Imissão na Posse - Posse - AUTORA: Luana Sampaio Topazio - RÉU: Nivaldo dos Reis Nobre
- Elisama da Silva marinho Nobre - Mantenho a decisão agravada pelos seus proprios fundamentos. Salvador (BA), 11 de
junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: LUCIANA DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 36219/BA), JOÃO RODRIGUES VIEIRA (OAB 18517/BA), CELSO MARCON,
ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0313772-85.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO JSAFRA S/A - RÉU: Joao Gomes de Souza - Vistos, etc. Mantenho a
decisão agravada pelos seus proprios fundamentos. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de
Direito

ADV: LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO (OAB 10459/BA), RICARDO GESTEIRA RAMOS DE ALMEIDA (OAB 20328/BA), ANDRÉ
BRANDÃO FIALHO RIBEIRO (OAB 22894/BA) - Processo 0316108-62.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Indeniza-
ção por Dano Moral - AUTORA: Claudia de Oliveira do Rosario - RÉU: Condominio Civil EULUZ/JHSF - Tendo em vista o
princípio da celeridade processual e o disposto na parte final do § 3º do art. 331 do Código de Processo Civil, bem como por
não causar prejuízo à nenhuma das partes, determino a intimação pessoal dos litigantes para, no prazo comum de cinco
dias, informarem a este Juízo, se há predisposição - ainda que mínima - à conciliação, entendendo-se o silêncio como
recusa à vontade de conciliar. Ressalte-se que se uma das partes já tem convicção de que não deseja conciliação, a
designação de audiência para este fim, torna-se ineficaz e procrastinatória, face o acúmulo na pauta, em nada aproveitando
a qualquer dos litigantes. Manifestando as partes intenção de conciliar no feito, voltem-me os autos conclusos para desig-
nação de audiência de conciliação. No silêncio das partes ou na hipótese de algum dos litigantes informar que não deseja
conciliação, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou julgamento. A cópia deste despacho vale como mandado.

ADV: ALEXANDRE JATOBÁ GOMES - Processo 0316806-68.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - RÉU: Teodulo Azevedo Palmeira - Vistos,
etc. Recebo o pedido de fls. 58 como desistência do recurso de apelo,que ora homologo, uma vez que já prolatada sentença
extintiva do feito. Certificado o transito em julgado, arquive-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

ADV: ANA PAULA TORRES MUNIZ (OAB 26157/BA), ANTONIO CARLOS SOUZA FERREIRA (OAB 11889/BA), CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0320061-05.2011.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação
Fiduciária - AUTOR: 'Banco Credifibra SA Credito Financiamento e Investimento - RÉU: Florisvaldo Alves Pereira - Cumpra o
cartório o despacho/decisão/sentença de fls. 33.

ADV: CELSO MARCON, LUCIANA DOS SANTOS RODRIGUES (OAB 36219/BA), ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB
16677/BA) - Processo 0324623-86.2013.8.05.0001 - Exceção de Incompetência - EXCIPIENTE: Joao Gomes de Souza -
EXCEPTO: BANCO JSAFRA S/A - Vistos, etc. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Decorrido o
prazo assinado para o recolhimento das taxas, certifique-se o cartório e voltem-me. Salvador (BA), 11 de junho de 2014.
Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: DIEGO BRANDÃO DE MELO (OAB 33202/BA), ALDENIRA GOMES DINIZ (OAB 35921/BA) - Processo 0327388-
30.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: '''Banco Volkswagen SA -
RÉU: Jose da Silva Araujo Filho - istos, etc. Tendo em vista a certidão de fls. 80, intime-se a autora para recolher as custas
judiciais no prazo de dez dias, pena de cancelamento da distribuição. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Josevando Souza
Andrade Juiz de Direito

ADV: LUIZ VIANA QUEIROZ (OAB 8487/BA), CAMILA GOMES LADEIA (OAB 15992/BA), IVAN BRANDI DA SILVA (OAB 7941/BA),
TAÍS SOUZA DE CERQUEIRA (OAB 20193/BA), SILVIO AVELINO PIRES BRITTO JUNIOR (OAB 8250/BA) - Processo 0329681-
70.2013.8.05.0001 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - AUTOR: Jane Rodrigues de Oliveira - RÉU: Patrimonial G S
Pereira Ltda - Tendo em vista o princípio da celeridade processual e o disposto na parte final do § 3º do art. 331 do Código
de Processo Civil, bem como por não causar prejuízo à nenhuma das partes, determino a intimação pessoal dos litigantes
para, no prazo comum de cinco dias, informarem a este Juízo, se há predisposição - ainda que mínima - à conciliação,
entendendo-se o silêncio como recusa à vontade de conciliar. Ressalte-se que se uma das partes já tem convicção de que
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não deseja conciliação, a designação de audiência para este fim, torna-se ineficaz e procrastinatória, face o acúmulo na
pauta, em nada aproveitando a qualquer dos litigantes. Manifestando as partes intenção de conciliar no feito, voltem-me os
autos conclusos para designação de audiência de conciliação. No silêncio das partes ou na hipótese de algum dos
litigantes informar que não deseja conciliação, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou julgamento. A cópia
deste despacho vale como mandado.

ADV: PAULO SANCHES DOS REIS (OAB 24026/BA), RÔMULO MARCEL SOUTO DOS SANTOS (OAB 31021/BA) - Processo
0331656-30.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigações - AUTORA: Jucilene Sousa Santos - RÉU: Telemar Norte
Leste SA - Tendo em vista o princípio da celeridade processual e o disposto na parte final do § 3º do art. 331 do Código de
Processo Civil, bem como por não causar prejuízo à nenhuma das partes, determino a intimação pessoal dos litigantes
para, no prazo comum de cinco dias, informarem a este Juízo, se há predisposição - ainda que mínima - à conciliação,
entendendo-se o silêncio como recusa à vontade de conciliar. Ressalte-se que se uma das partes já tem convicção de que
não deseja conciliação, a designação de audiência para este fim, torna-se ineficaz e procrastinatória, face o acúmulo na
pauta, em nada aproveitando a qualquer dos litigantes. Manifestando as partes intenção de conciliar no feito, voltem-me os
autos conclusos para designação de audiência de conciliação. No silêncio das partes ou na hipótese de algum dos
litigantes informar que não deseja conciliação, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou julgamento. A cópia
deste despacho vale como mandado.

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA), MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA),
MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 1082A/BA) - Processo 0333125-14.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Videira Moveis Utensilios do Lar Ltda - Jose Carlos de Oliveira - RÉU: Banco
Bradesco S/A - Tendo em vista o princípio da celeridade processual e o disposto na parte final do § 3º do art. 331 do Código
de Processo Civil, bem como por não causar prejuízo à nenhuma das partes, determino a intimação pessoal dos litigantes
para, no prazo comum de cinco dias, informarem a este Juízo, se há predisposição - ainda que mínima - à conciliação,
entendendo-se o silêncio como recusa à vontade de conciliar. Ressalte-se que se uma das partes já tem convicção de que
não deseja conciliação, a designação de audiência para este fim, torna-se ineficaz e procrastinatória, face o acúmulo na
pauta, em nada aproveitando a qualquer dos litigantes. Manifestando as partes intenção de conciliar no feito, voltem-me os
autos conclusos para designação de audiência de conciliação. No silêncio das partes ou na hipótese de algum dos
litigantes informar que não deseja conciliação, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou julgamento. A cópia
deste despacho vale como mandado.

ADV: FERNANDA NOVAIS CRUZ LIMA COSTA (OAB 18377/BA), MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA),
AQUILES DAS MERCES BARROSO (OAB 21224/BA), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA (OAB 34079/BA), ANTÔNIO CÍCERO
ÂNGELO DA COSTA (OAB 12500/BA) - Processo 0339369-90.2012.8.05.0001 - Monitória - Cédula de Crédito Rural - AUTOR:
Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Jose Jair Melo Rocha - Vistos, etc. O auto deverá dar conhecimento ao juizo
deprecado do recolhimento das taxas judiciais e diligenciar o cumprimento da precatória expedida. Salvador (BA), 11 de
junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), CLEYTON DE SOUZA SANTOS (OAB 35240/BA), GILSON SILVA FERREIRA
JUNIOR (OAB 32499/BA) - Processo 0343831-56.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação
Fiduciária - AUTOR: Banco Itau SA - RÉU: Garcia Moreno Transportes Ltda - Do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO para confirmando a liminar antes deferida consolidar a propriedade do bem financiado e descrito
nesta decisão em favor do autor, determinando, por consequinte, o DETRAN/BAHIA expeça novo DUT para regularidade
administrativa da propriedade do bem e baixa na restrição judicial inerente a este feito. Custas pelo acionado. Arbitro
honorários advocatícios à razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. P. R. I. Transitada em julgado, arquivem-se
os autos com as anotações de estilo. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA (OAB 21310/BA) - Processo 0347974-88.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Panamericano S. A. - RÉU: Jose Iron Araujo Dias - Vistos, etc. Certifique
o cartório se o réu foi citado e respondeu a ação. Após voltem-me. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza
Andrade Juiz de Direito

ADV: EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA), PAULO SANCHES DOS REIS (OAB 24026/BA) - Processo 0355168-
42.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - REQUERENTE: Gilvaneide Rodrigues de Jesus
- REQUERIDO: 'Banco Itaucard SA - Tendo em vista o princípio da celeridade processual e o disposto na parte final do § 3º
do art. 331 do Código de Processo Civil, bem como por não causar prejuízo à nenhuma das partes, determino a intimação
pessoal dos litigantes para, no prazo comum de cinco dias, informarem a este Juízo, se há predisposição - ainda que
mínima - à conciliação, entendendo-se o silêncio como recusa à vontade de conciliar. Ressalte-se que se uma das partes
já tem convicção de que não deseja conciliação, a designação de audiência para este fim, torna-se ineficaz e procrastinatória,
face o acúmulo na pauta, em nada aproveitando a qualquer dos litigantes. Manifestando as partes intenção de conciliar no
feito, voltem-me os autos conclusos para designação de audiência de conciliação. No silêncio das partes ou na hipótese de
algum dos litigantes informar que não deseja conciliação, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou julgamento.
A cópia deste despacho vale como mandado.

ADV: JONATHAS FORTUNA GOMES (OAB 28051/BA), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB 12874/BA) - Processo 0355665-
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56.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Paulo Martins Paes Coelho -
RÉU: 'Banco Santander do Brasil S/A - Vistos etc. Recebo a apelação, em seus regulares efeitos. Vista à parte apelada para,
querendo, oferecer contra razões, no prazo de lei. Apos certificado a interposição ou não de agravo retido, subam os autos ao
Tribunal. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: ALAN RODRIGUES SAMPAIO (OAB 26915/BA) - Processo 0355720-07.2013.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Rute Santos Correia - RÉU: Diego Aragao Guimaraes - Face a certidão de fls.
35, expeça-se carta precatória para a comarca de São Félix, com urgência. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Suelvia dos
Santos Reis Juíza de Direito

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), ADRIANO CARVALHO AHRINGSMANN (OAB 16335/BA) - Processo
0356379-50.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Planos de Saúde - AUTOR: Antonio Carlos Vasconcelos Porciuncula
- RÉU: Bradesco Saude SA - istos, etc. Defiro o pedido de fls. 219 e determino a baixa e arquivamento dos autos uma vez que
já comprida a obrigação pela ré, devendo o cartório verificar se existe custas a serem recolhidas. Caso positivo intime-se a
parte para o devido recolhimento. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: ANA CAROLINA ALVES BARRETO (OAB 18476/BA), MAÍRA DE SALLES BRASIL MAIA SIQUEIRA (OAB 32609/BA), SYLVIO
GARCEZ JUNIOR (OAB 7510/BA), ARTUR RIBEIRO BARACHISIO LISBÔA (OAB 23127/BA) - Processo 0356891-
96.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material - AUTOR: Maria Luisa Andrade de Salles Brasil
- RÉU: Oas Empreedimentos Ltda - Gafisa S/A - Vistos, etc. Aguarde-se o decurso do prazo para a defesa. Salvador (BA), 11
de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA) - Processo 0357192-77.2012.8.05.0001
- Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Itau SA - RÉU: Uniao do Valle Distribuidora de
Bebidas Ltda - Notifique-se o Sr. Oficial de Justiça para, no prazo de cinco dias, prestar esclarecimentos sobre o fato narrado
na certidão de fls. 102. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Suelvia dos Santos Reis Juíza de Direito

ADV: GEYSILANE SOUZA QUEIROZ (OAB 34948/BA), ANA PRISCILLA GONÇALVES DE ALMEIDA (OAB 36657/BA), MARINA
VILELA DE OLIVEIRA (OAB 25742EB/A), VÂNIA PINTO DE BARROS (OAB 28204/BA), CARLOS ALBERTO TOURINHO FILHO
(OAB 16936/BA) - Processo 0357839-72.2012.8.05.0001 - Procedimento Sumário - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Aratu
Mineracao Construcao Ltda - REQUERIDO: Thomas Magnus Contacta Empreendimentos Imobiliarios Spe Ltda - Vistos, etc.
Razão assiste a autora em seu petitório de fls. 92/93. Efetivamente constata-se dos autos a efetivação da citação da ré para
comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 21/11/12 consoante se vê do mandado
de fls. 53, sendo, por consequinte, desnecessários os atos processuais praticados posteriormente visando a realização da
mesma audiência. Desta forma imperioso decretar a revelia da ré com seus efeitos regulares e anunciar o julgamento
antecipado da lide. I. e voltem-me logo Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: MARCELLO VAZ DOS SANTOS (OAB 188763/SP), RENATO MENDONÇA FALCÃO (OAB 141354/SP), RENATO VIEIRA
VENTURA (OAB 143052/SP), ARIVALDO AMANCIO DOS SANTOS (OAB 10546/BA) - Processo 0357844-94.2012.8.05.0001 -
Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Adilson Amancio dos Santos Sobrinho - RÉU: Thiago Perecini - Vistos, etc.
Adilson Amancio dos Santos Sobrinho, por seu advogado, ajuizou Ação Ordinária contra Thiago Perecini, também conhecido,
pelas razões alinhadas na peça inaugural. Processado normalmente o feito ingressaram as partes com a petição de fls. 35/
39, noticiando transação e requerendo a homologação do acordo entre eles firmado. Vieram-me os autos conclusos. É o
breve relatório. Decido. Dispõe o Código de Ritos que extingue-se o processo sem julgamento do meritum causae, dentre
outras hipóteses, quando as partes transigirem. Do exposto, com arrimo no art. 269, inciso III do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, AO TEMPO EM QUE HOMOLOGO POR SENTENÇA O
ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES, às fls. 82/84, a fim de que surta ou seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas
porque defiro a gratuidade também para o acionado. P. R. I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as anotações
de estilo. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: PALOMA BARRETO GOMES (OAB 36859/BA), ANALICE DOS SANTOS (OAB 12428/BA) - Processo 0359997-
66.2013.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento - Despejo por Denúncia Vazia - AUTOR: José Dominguez Martinez
Junior - RÉU: Jose Ivo Rocha Costa - Vistos, etc. José Domingos Martinez Junior e Luiz Augusto Domingues Saback,
devidamente qualificados e por advogado constituído, ajuizaram Ação de Despejo por Denuncia Vazia contra José Ivo Rocha
Costa, também qualificado, aduzindo, em suma, que herdaram do genitor José Domingues Martinez o imóvel objeto de
contrato de locação não residencial firmado com o réu e consistente sobre imóvel localizado na rua do Samgradouro, 104 A,
Matatu, nesta Capital, com prazo da locação tinha termo no dia 30/06/2002, prorrogado tacitamente, sem que o requerido
tivesse desocupado o imóvel, no fim do prazo locatício, embora devidamente notificado para assim proceder. Requereu,
além dos pedidos de estilo, a procedência da ação, para ser decretada a rescisão da locação com o consequente despejo.
Instruiu a exordial com os documentos de fls. 20/129. Postergado o pedido liminar para momento posterior a instauração do
contraditório. Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação, às fls. 140/142, alegando que encontra-se instalado
no endereço locado há cerca de 32 anos, com clientela fixa, sempre adimplindo com suas obrigações contratuais, com
realização de reformas no imóvel, às suas expensas e que tem dois funcionarios que subsistem dos rendimentos auferidos
na atividade comercial que desenvolve. Pugnou pela improcedência da ação ou, caso seja determinado o despejo, que seja
arbitrada indenização referente ao ponto comercial e ao fundo de comércio, que estipula em R$ 20.000,00. Trouxe à colação
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documentos de fls. 143/175. A réplica foi apresentada, às fls. 181/195, reiterativa dos pleitos da preambular, refutando pedido
indenizatório de benfeitorias não demonstradas e asseverando que o imóvel encontra-se em reuinas prestes a desabar.
Instados a manifestarem se possuíam interesse em conciliação, os autores peticionaram, às fls. 198/199, informando da
impossibilidade de acordo, e trazendo aos autos notificação da Prefeitura Municipal denunciando o risco iminente de
desabamento do imóvel com possivel danos a terceiros. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido. Com base no
art. 330, inciso I do Código de Processo Civil, julgo antecipadamente a lide. A respeito do assunto, o direito pretoriano
entende que: "A omissão do Magistrado em realizar a audiência prévia de conciliação, não induz a nulidade do processo, na
hipótese de o caso comportar o julgamento antecipado da lide por se tratar de matéria de direito. Situação que se amolda ao
art. 330, inc. I do CPC, que possibilita ao Magistrado desprezar a realização do ato". (STJ, 1ª T. , Resp. 485253, rel. Min. Teori
Zavascki, DJU 18.4.05, pg. 214). "Não importa nulidade do processo a não realização da audiência de conciliação, uma vez
que a norma contida no art. 331 do CPC visa dar maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a qualquer
momento". (STJ, 2ª T. Resp. 148117, rel. Min. Castro Meira, DJU 13.6.05, pg. 217). "Audiência de conciliação inexistente. Art.
331 do CPC. Conforme entendimento desta Corte, a norma do dispositivo supra citado tem como objetivo dar maior agilida-
de ao processo, mas, em verdade, as partes podem transigir a qualquer momento. Assim, a não realização da audiência de
conciliação não deve importar em nulidade do processo, o que só acarretaria prejuízo, de toda sorte, para ambas as partes".
(RSTJ 149/471, 5ª). Os contratos de locação de imóvel urbano, seja residencial, não residencial ou de temporada e as
respectivas ações de despejo e/ou renovatória quando for o caso, de revisão e de consignação em pagamento regem-se
pelas disposições da Lei 8245/1991 em cotejo com o Código de Processo Civil, no que não for incompatível (art. 79). Sobre
locação não-residencial, é previsto o direito à renovação do contrato, por igual prazo, desde que cumulativamente (art. 51):
I o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo determinado; II o prazo mínimo do contrato a renovar ou
a soma dos prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos; IIII o locatário esteja explorando seu comércio,
no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e ininterrupto de três anos". § 5º: "Do direito a renovação decai aquele que não propuser
a ação no interregno de um ano no máximo, até seis meses no mínimo anteriores à data da finalização do prazo do contrato
em vigor". No tocante às benfeitorias, reza o art. 35 do diploma legal referido que "salvo expressa disposição contratual em
contrário, as benfeitorias necessárias introduzidas pelo locatário, ainda que não autorizadas pelo locador, bem como as
úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção". No artigo seguinte estabe-
lece que "as benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis, podendo ser levantadas pelo locatário, desde que sua
retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel". É de se ressaltar que, encontrando-se o contrato prorrogado por
prazo indeterminado, pode o locador denunciá-lo, por escrito ao locatário, para desocupação em trinta dias (art. 46, § 2º e art.
57, seja a locação residencial ou não residencial, respectivamente). No contrato celebrado entre as partes ficou convencionado
que o prazo da locação seria de três anos, inciando-se em 01/05/2001 e término em 30/04/2004. Não há comprovação nos
autos da renovação por escrito do contrato, que prorrogou-se, portanto, para tempo indeterminado, podendo ser denunciado
mediante notificação ao locatário, o que se comprova através do documento de fls. 24. Ademais, de acordo com o § 5º do art.
51 da Lei de Locações, o locatário já teria decaído do direito à renovação. No que tange ao pedido de indenização pelo fundo
de comércio e ao de lucros cessantes pela mudança, o art. 52 da Lei 8245/91, assim dispõe, em seu parágrafo 3º: "O
locatário terá direito a indenização para ressarcimento dos prejuízos e dos lucros cessantes que tiver que arcar com
mudança, perda do lugar e desvalorização do fundo de comércio, se a renovação não ocorrer em razão de proposta de
terceiro, em melhores condições, ou se o locador, no prazo de três meses da entrega do imóvel, não der o destino alegado
ou não iniciar as obras determinadas pelo Poder Público ou que declarou pretender realizar", não sendo esse o caso dos
autos. Ademais, assim entende a jurisprudência pátria: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO. VALIDADE DE CLÁSULA.
CESSAÇÃO DE ATIVIDADE DE DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS. NÃO-RENOVAÇÃO APÓS O TÉRMINO DO PRAZO PACTUADO,
MEDIANTE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.". (REsp 1112796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
Rel. p/ Acórdão Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA
TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 19/11/2010). RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL.
LOCAÇÃO.INDENIZAÇÃO PELO PONTO COMERCIAL. EXECUÇÃO EM AÇÃO RENOVATÓRIA.PENHORA SOBRE DIREITOS.1.
"O locatário terá direito a indenização para ressarcimento dos prejuízos e dos lucros cessantes que tiver que arcar com a
mudança, perda do lugar e desvalorização do fundo de comércio, se a renovação não ocorrer em razão de proposta de
terceiro, em melhores condições, ou se o locador, no prazo de três meses da entrega do imóvel, não der o destino alegado
ou não iniciar as obras determinadas pelo Poder Público ou que declarou pretender realizar." (artigo 52, parágrafo 3º, da Lei
nº 8.245/91).2. O artigo 52, parágrafo 3º, da Lei do Inquilinato busca evitar a retomada insincera, assegurando ao locatário o
direito de vir a ser ressarcido pelos danos causados pelo locador que se utiliza indevidamente da prerrogativa legal,
empregando-a como subterfúgio especulativo, conferindo destinação diversa da declarada ou, ainda, quedando-se inerte
pelo prazo de três meses contados da entrega do imóvel.3. O não preenchimento, in totum, dos requisitos legais hábeis a
determinar a renovação do contrato importa na exclusão da responsabilidade indenizatória, sendo induvidoso que, em
hipóteses tais, a retomada do imóvel, ainda que imotivada, substancia exercício regular de direito inerente à propriedade do
locador.4. Quando se admitisse possuir conteúdo econômico próprio e disponível, a eventual indenização a ser paga pelo
locador ao locatário, pela perda do ponto comercial na rescisão do contrato de locação, não é direito passível de penhora por
faltar-lhe os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade (artigo 655, inciso X, do Código de Processo Civil.5. Recurso
improvido".(REsp 141.576/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/08/2003, DJ 22/09/
2003, p. 392). Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para decretar rescindida a locação e determinar o despejo do
acionado do imóvel localizado na Rua do Sangradouro,104 A, Bairro Matatu, nesta Capital. Fixo o prazo de quinze dias para
desocupação do imóvel, conforme disposto no § 1º do art. 63 da Lei 8245/91. Custas pela ré, uma vez que indefiro os
beneficios da gratuidade por não conter nos autos elementos que demonstre seu estado de miserabilidade. Arbitro honorá-
rios advocatícios à razão de 10% (quinze por cento) sobre o valor da causa. P. R. I. . Salvador(BA), 12 de junho de 2014.
Josevando Souza Andrade Juiz de Direito
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ADV: CELSO MARCON - Processo 0361596-40.2013.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação
/ Ameaça - AUTOR: 'Banco Santander do Brasil S/A - RÉU: GENILSON BISPO DA SILVA - Do exposto, com arrimo no art. 267,
inciso VIII em cotejo com o § 4º do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO
por desistência da ação. Ficam de logo deferidos eventuais pedidos acessórios formulados na petição de desistência da
ação. Custas de lei, salvo se a parte for beneficiária da Justiça Gratuita. P. R. I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos
com as anotações de estilo. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO (OAB 11552/BA), MATHEUS PINHEIRO VARDANEGA TOURINHO (OAB
21507/BA), CRISTIANE NOLASCO MONTEIRO DO REGO (OAB 8564/BA) - Processo 0361693-74.2012.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Vicente Edmilson Amorim de Araujo - RÉU: Banco Bradesco S/A -
Vistos etc. Recebo a apelação, em seus regulares efeitos. Vista à parte apelada para, querendo, oferecer contra razões, no
prazo de lei. Salvador BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: PRISCILA SOUZA PINTO (OAB 23395/BA), ARLINDO GOMES DE PRADO (OAB 4089/BA), ANA PAULA DOS PASSOS
SEIXAS (OAB 37968/BA), ALESSANDRO DE OLIVEIRA THULLER (OAB 102861/RJ) - Processo 0363810-04.2013.8.05.0001
- Procedimento Ordinário - Obrigações - AUTOR: Rodopar - Serviços Especializados de Manutenção e Recuperação de
Peças Ltda - RÉU: BANCO CITIBANK S.A - Ouça-se a parte autora sobre eventuais preliminares da(s) contestação/contesta-
ções e documentos porventura a ela(s) acostados. Prazo: dez dias. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Josevando Souza
Andrade Juiz de Direito

ADV: LUCIANA SILVA COSTA (OAB 34136/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB
108911/SP) - Processo 0364383-76.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR:
Thiago Serafim Graña Piñeiro - RÉU: Banco Itau SA - Vistos, etc. Tendo em vista a certidão de fls. 78, extraia-se a conta dos
autos e certidão do transito em julgado da sentença encaminhando-as a Procuradoria Fiscal para a devida cobrança,
procedendo, em seguinda, ao arquivamento do feito. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de
Direito

ADV: LUIZ ANTONIO DA SILVA BONIFACIO (OAB 6610/BA), ALOISIO GONÇALVES PEREIRA NETO (OAB 27828/BA), FABIANA
RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA) - Processo 0364563-92.2012.8.05.0001 - Consignação em Pagamento - Interpretação
/ Revisão de Contrato - CONSGTE: Jose Luciano Coutinho da Fonseca - CONSIGNADO: 'Banco Itaucard SA - Vistos, etc. José
Luciano Coutinho da Fonseca, por seu advogado, ajuizou Ação de Consignatória cumulada com Revisão de Contrato de
Financiamento de Veículo contra Banco Itaucard S/A, aduzindo em suma, que firmaram contrato de alienação fiduciária,
tendo como objeto o veículo de marca Honda Civic, LSX, placa policial JQN 9338, com financiamento de R$ 22.000,00, a ser
pago em 48 parcelas de R$ 771,57, contendo o contrato cláusulas abusivas. Requereu , além dos pedidos de estilo,a
concessão de medida liminar, objetivando ser efetuar o depósito das parcelas no valor que entende como devido, bem como
para ser mantida na posse do bem, com não inclusão ou exclusão de seu nome dos cadastros negativos dos órgãos de
proteção ao crédito e dos Cartórios de Protesto de Títulos. No mérito, pugnou pela procedência da ação para revisão das
cláusulas iníquas e abusivas, especialmente das que tratam da remuneração do réu, aplicando-se às prestações a raxa de
juros legais. Requereu ainda repetição do indébito e indenização por danos morais. Instruiu a exordial com os documentos
de fls. 32/41. Decisão concessiva em parte da tutela específica, às fls. 71/74, na qual foi determinado o depósito pelo/a
requerente do valor inicialmente ajustado entre as partes, mantendo-o/a na posse do bem e proibindo a inclusão de seu
nome nos órgãos restritivos de crédito ou sua exclusão, se já inscrito. Devidamente citado, o réu apresentou contestação, às
fls. 82/102, sustentando, em linhas gerais, a legalidade das cláusulas contratuais, refutando a alegação de que houve
capitalização de juros. Contestou os pedidos de repetição do indébito e indenização por danos morais, pugnando ao final
pela improcedência da ação. Trouxe a colação documentos de fls. 103/127. A réplica foi oferecida, às fls. 142/149. Intimados
para manifestarem o desejo de conciliarem, as partes assim não se propuseram. Vieram-me os autos conclusos. É o
relatório. Decido. Dispõe o Código de Processo Civil que o Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença
quando, excluída a ocorrência da revelia, a questão de mérito for unicamente de direito ou, sendo de direito e de fato, não
houver necessidade de produzir prova em audiência (art. 330, inciso I). A respeito do assunto, o direito pretoriano entende
que: "A omissão do Magistrado em realizar a audiência prévia de conciliação, não induz a nulidade do processo, na hipótese
de o caso comportar o julgamento antecipado da lide por se tratar de matéria de direito. Situação que se amolda ao art. 330,
inc. I do CPC, que possibilita ao Magistrado desprezar a realização do ato". (STJ, 1ª T. , Resp. 485253, rel. Min. Teori Zavascki,
DJU 18.4.05, pg. 214). "Não importa nulidade do processo a não realização da audiência de conciliação, uma vez que a
norma contida no art. 331 do CPC visa dar maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a qualquer momento".
(STJ, 2ª T. Resp. 148117, rel. Min. Castro Meira, DJU 13.6.05, pg. 217). "Audiência de conciliação inexistente. Art. 331 do CPC.
Conforme entendimento desta Corte, a norma do dispositivo supra citado tem como objetivo dar maior agilidade ao proces-
so, mas, em verdade, as partes podem transigir a qualquer momento. Assim, a não realização da audiência de conciliação
não deve importar em nulidade do processo, o que só acarretaria prejuízo, de toda sorte, para ambas as partes". (RSTJ 149/
471, 5ª). Com relação ao meritum causae, a Emenda Constitucional de nº 40/2003 revogou o parágrafo terceiro do art. 192
da Constituição Federal, consoante o qual as taxas de juros reais, nela incluídas as comissões e quaisquer outras remune-
rações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderiam ser superiores a doze por cento ao ano. O
Decreto nº 22.626/33, a chamada Lei da Usura, que dispõe sobre juros nos contratos e dá outras providências, estabelece
o teto para taxa de juros em 12% ao ano. Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula de nº 596: "As
disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações
realizadas por instituições públicas e privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional" - grifo nosso. A Lei nº 4595/64,
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que regula o Sistema Financeiro Nacional, em seu art. 17, assim dispõe: "Consideram-se instituições financeiras, para os
efeitos da legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como atividade principal ou acessória
a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira,
e a custódia de valor de propriedade de terceiros." O Superior Tribunal de Justiça editou a súmula de nº 382, segundo a qual
"a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si não indica abusividade", publicada no Diário da
Justiça do dia 08 de junho de 2009. O entendimento jurisprudencial passou a ser, a partir de então, de que, para a caracte-
rização da abusividade dos juros remuneratórios, deveria se observar a taxa média de juros do mercado. Todavia, no
julgamento do Recurso Especial nº 1251331, em 24 de outubro de 2010, ficou estabelecido que devem ser observados os
juros remuneratórios, nas taxas mensal e anual efetivas, como pactuados. "A Segunda Seção, por unanimidade, conheceu
do recurso especial e deu-lhe parcial provimento para que sejam observados os juros remuneratórios nas taxas mensal e
anual efetiva, como pactuados, e para restabelecer a cobrança das taxas/tarifas de despesas administrativas para abertura
de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), e a cobrança parcelada do IOF, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora".
No mesmo julgamento e para fins do disposto no art. 543-C do Código de Ritos Civil, ficou determinado que: "1. Nos
contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das
tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador,
ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto; 2. Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008,
a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em
norma padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação da
Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade
monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira; 3.
Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de
financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais". No que concerne à suposta
capitalização mensal de juros - negada pelo réu - em que pese a súmula de nº 121 do Supremo Tribunal Federal, consoante
a qual "é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada", a partir da Medida Provisória de nº
1.963-17 de 30 de março de 2000, atualmente reeditada sob o número 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, é permitida a
capitalização mensal de juros nos contratos bancários. Eis o seu texto, repetido em igual artigo, na reedição: Medida
Provisória 1963-17/2000 (Dispõe sobre a administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, consolida e atualiza a
legislação pertinente ao assunto e dá outras providências). "Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes
do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Parágrafo único.
Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo
devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento
e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua
incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais." A comissão de permanência também é
admitida, à taxa média do mercado, desde que não cumulada com demais encargos moratórios. No que tange aos demais
encargos de mora, consubstanciam-se eles em juros de mora (que são independentes dos compensatórios ou
remuneratórios), e podem ser de 1% ao mês, após a entrada em vigor do novo Código Civil (10/01/2002) ou de 0,5% ao mês,
antes disso, salvo se forem convencionados; correção monetária, admitida a TR como índice desde que pactuada; multa
moratória no percentual de 2%, tudo consoante dispositivos de lei e súmula abaixo transcritos: Art. 406 do Código Civil:
"Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou se o forem, sem taxa estipulada, ou quando provierem de
determinação de lei, serão fixados, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à
Fazenda Nacional". Súmula de nº 295 do Superior Tribunal de Justiça: "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para
contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada". Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/90): Art. 52, § 1º:
"As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por
cento do valor da prestação". No que tange à cláusula mandato, de acordo com a súmula de nº 60 do Superior Tribunal de
Justiça, "é nula a obrigação cambial assumida por procurador do mutuário, vinculado ao mutuante no exclusivo interesse
deste", salvo nos contratos de cartão de crédito. Observe-se, no entanto, que essa hipótese não tem o condão de anular o
contrato firmado entre as partes. Sobre a cláusula de decaimento, consiste essa na perda das quantias pagas em favor do
alienante. É também previsível contratualmente e legalmente possível, de acordo com o teor do art. 2º do Decreto-Lei nº 911/
69, que trata da alienação fiduciária em garantia , com possibilidade de recebimento pelo devedor do saldo apurado, se
houver. "Art. 2º Nos casos de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária,
o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação
prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário, prevista no contrato,
devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo
apurado se houver", incluindo-se no crédito o principal, juros, comissões, taxas, cláusula penal e correção monetária,
quando expressamente convencionado pelas partes (parágrafo primeiro). Por fim, por tratar-se de contrato (ato bilateral de
vontade), no qual impera, ao menos em tese, o princípio do pacta sunt servanda não pode o Magistrado declarar de ofício a
abusividade de uma cláusula, de acordo com o entendimento do direito pretoriano, devendo serem analisadas apenas as
cláusulas apontadas como abusivas pelo/a requerente. Esse é o entendimento jurisprudencial: "PROCESSO CIVIL. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO
REVISIONAL. DISPOSIÇÕES ANALISADAS DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO AFASTA-
DA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS E MULTA DE MORA. LICITUDE DA COBRANÇA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. NECESSIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO E COMPENSAÇÃO. POSSIBILI-
DADE. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 1. ... 2. Não cabe ao Tribunal de origem revisar de ofício cláusulas contratuais tidas
por abusivas em face do Código de Defesa do Consumidor. 3. A alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em
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mútuo bancário depende da demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado. 4. Nos contratos
bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/
2001, é lícita a capitalização mensal dos juros desde que expressamente prevista no ajuste. 5.A partir do vencimento do
mútuo bancário, o devedor responderá exclusivamente pela comissão de permanência (assim entendida como juros
remuneratórios à taxa média de mercado acrescidos de juros de mora e multa contratual) sem cumulação com correção
monetária (Súmula n. 30 do STJ). 6. Na linha de vários precedentes desta Corte é admitida a cobrança dos juros moratórios
nos contratos bancários até o patamar de 12% ao ano, desde que pactuada. 7. A multa de mora é admitida no percentual de
2% sobre o valor da quantia inadimplida, nos termos do artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação
dada pela Lei n. 9.298/96. 8. A jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de permitir a compensação de valores e a
repetição do indébito sempre que constatada a cobrança indevida do encargo exigido, sem que, para tanto, haja necessida-
de de ser comprovado erro no pagamento. 9. Não evidenciada a abusividade das cláusulas contratuais, não há por que
cogitar do afastamento da mora e da manutenção da posse do bem financiado pelo devedor. 10. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental, ao qual se dá parcial provimento". (EDcl no REsp 1005046 / RS, EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2007/0263982-3 , Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T4 - QUARTA
TURMA, j. 10/03/2009, Dje 23/03/2009). "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS. CONTA COR-
RENTE. CONFISSÃO DE DÍVIDA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Aplica-se o CDC aos
contratos bancários, conforme Súmula 297, do STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS. O entendimento da Câmara, de acordo
com precedentes do STJ, é de admitir os juros contratados. A limitação é possível em caso de abusividade, que não se
verifica quando as taxas equivalem à prática do mercado. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. Admitida a capitalização mensal a
partir de 31-03-2000, em vista da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. ENCARGOS MORATÓRIOS. Permitida a cobrança de
comissão de permanência no período de inadimplência, sendo vedada, contudo, cumulação com quaisquer outros encar-
gos. Impossibilidade de descaracterização da mora. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. Admitida nos termos da Súmula nº 322 do
STJ, de forma simples. Apelo das autoras improvido e do réu parcialmente provido". (Apelação Cível Nº 70017153552,
Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Roberto Felix, Julgado em 25/07/2007). Por fim, por
tratar-se de contrato (ato bilateral de vontade), no qual impera, ao menos em tese, o princípio do pacta sunt servanda não
pode o Magistrado declarar de ofício a abusividade de uma cláusula, de acordo com o entendimento do direito pretoriano,
devendo serem analisadas apenas as cláusulas apontadas como abusivas pelo/a requerente. No caso vertente, para a
hipótese de mora no pagamento, é prevista a cobrança de juros de mora de 1% ao mês, multa moratória de 2% sobre o
débito mais juros remuneratórios a uma taxa módica de apenas 1,83% ao mês que não pode ser considerada abusiva se
comprada às taxas de mercado vigentes, consoante se vê do contrato celebrado pelas partes as fls. 124/127 que o autor
alegar não ter sido juntado aos autos. Na presente lide, portanto, não restou configurada abusividade das cláusulas contratuais.
Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, autorizando a ré ao levantamento dos valores depositados nos autos para
compensação com o débito do autor inerente ao coantato celebrado. Custas e ônus da sucumbência, em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, pelo/a demandado/a, salvo se beneficiário/a da gratuidade da Justiça. P. R. I. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos com as anotações de estilo. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

ADV: SERGIO NEESER NOGUEIRA REIS (OAB 8043/BA) - Processo 0365947-90.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Indenização por Dano Moral - AUTORA: Uranus 2 Comunicacao Ltda - RÉU: GPM Logistica em Eventos Ltda - Vistos, etc.
Cite-se no endereço indicado as fls.74. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: EDUARDO DE CARVALHO MOTTA JUNIOR (OAB 32931/BA), ANA BEATRIZ LISBOA PEREIRA (OAB 19234/BA), HELIO
SANTOS MENEZES JUNIOR (OAB 7339/BA), GABRIELA PAIXÃO SUAREZ (OAB 32933/BA) - Processo 0366654-
24.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigações - AUTOR: Cota - Construcão, Projeto e Paisagismo Ltda - Cj
Construtora e Incorporadora Ltda - RÉU: Nova O'clock Construcoes e Incorporacoes Ltda Spe - NOVA DIMENSÃO GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA - Tendo em vista o princípio da celeridade processual e o disposto na parte final do
§ 3º do art. 331 do Código de Processo Civil, bem como por não causar prejuízo à nenhuma das partes, determino a
intimação pessoal dos litigantes para, no prazo comum de cinco dias, informarem a este Juízo, se há predisposição - ainda
que mínima - à conciliação, entendendo-se o silêncio como recusa à vontade de conciliar. Ressalte-se que se uma das
partes já tem convicção de que não deseja conciliação, a designação de audiência para este fim, torna-se ineficaz e
procrastinatória, face o acúmulo na pauta, em nada aproveitando a qualquer dos litigantes. Manifestando as partes intenção
de conciliar no feito, voltem-me os autos conclusos para designação de audiência de conciliação. No silêncio das partes ou
na hipótese de algum dos litigantes informar que não deseja conciliação, voltem-me os autos conclusos para saneamento
ou julgamento. A cópia deste despacho vale como mandado.

ADV: BRUNO DE ALMEIDA MAIA (OAB 18921/BA), MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO (OAB 16021/BA), KARINA
PINTO ANDRADE DA SILVA (OAB 18143/BA), ANTONIO ROBERTO PRATES MAIA (OAB 4266/BA) - Processo 0368150-
88.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro - AUTOR: Jhsf Salvador Empreendimentos e Incorporações S/A - RÉU:
Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais - Vistos, etc. JHSF Salvador Empreendimentos e Incorporações S/A, já qualificada nos
autos, ajuizou Ação de Cobrança de Indenização Securitária contra Porto Seguro CIA de Seguros Gerais, ambos qualificados
in folio, pelas razões alinhadas na peça inaugural. O réu apresentou contestação, arguindo prejudicial de mérito de prescri-
ção, sob o argumento de que o prazo prescricional aplicável no caso em tela é de um ano, consoante reza o II, do parágrafo
1º, art. 206, do CC, a contar da negativa da Seguradora em pagar a indenização, o que se deu em 01 de agosto de 2012. No
entanto, a autora somente propôs a presente ação em 26 de agosto de 2013, portanto, mais de um ano após o surgimento
de sua pretensão contra o réu. Decido. Não merece prosperar a prejudicial de prescrição suscitada pela demandada, tendo
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em vista que o marco interruptivo do prazo prescricional, conforme entendimento já sumulado pelo STJ, é o da propositura
da ação, não podendo a parte demandante ser penalizada pela demora do Judiciário em dar andamento ao processo até
que chegue no despacho do Juiz. Vejamos o enunciado da súmula nº 106: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu
exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de
prescrição ou decadência." Deste modo, no caso em tela, observa-se que a negativa da Seguradora em pagar a indenização
se deu em 08 de agosto de 2012, ao passo que a propositura da presente Ação de Cobrança ocorreu em 31 de julho de 2013,
consoante autenticação do protocolo aposta na inicial, fls. 02 dos autos. Portanto, anterior ao fim do prazo ânuo estabelecido
para tais demandas. Não se pode considerar a data da distribuição da ação, como pretende o réu, pois tal consideração
prejudicaria a parte autora, sem que esta tivesse domínio sobre a situação. Do exposto, não acolho a prejudicial de mérito
arguida. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, intimem-se as partes para manifestar interesse
na conciliação. Em não havendo interesse em celebrar acordo, indiquem as provas que pretendem produzir no prazo de 05
dias. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: MICHEL ERIK SILVA DE JESUS (OAB 32998/BA), CLAUDIO JOSÉ GOMES DO PRADO (OAB 30222/BA), ARLINDO
GOMES DE PRADO (OAB 4089/BA), MARCIA ROSETTE WERNECK ROSSI (OAB 75622/RJ) - Processo 0372360-
22.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jaime Soares Boaventura Filho
- RÉU: Banco Citibank S.A. - Vistos, etc. Cite-se a ré nos termos da execução de fls.132/134, prazo de lei.. Salvador (BA), 11
de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: EVANDRO BATISTA DOS SANTOS (OAB 25288/BA) - Processo 0379929-40.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Nilton Barbosa de Almeida - RÉU: Banco Gmac SA - Vistos, etc. Nilton Barbosa
de Almeida, por seu advogado, ajuizou Ação Ordinária Revisional de Contrato de Fnaciamento de Veículo contra o Banco
GMAC S/A, pelas razões alinhadas na peça inaugural. Devidamente intimado/a para proceder ao recolhimento das taxas
cartorárias, com publicação do despacho para tanto no DPJ, o/a autor/a preferiu interpor Agravo de Instrumento que levado
a julgamento teve negado seguimento, deixando, mesmo assim de proceder ao recolhimento das custas devidas. Vieram-
me os autos conclusos. É o relatório. Decido. Dispõe a Lei Adjetiva Civil que será cancelada a distribuição do feito que, em
trinta dias, não for preparado no cartório em que deu entrada, entendendo-se como preparação do feito o recolhimento das
custas judiciais, o que é a hipótese dos autos. Inobstante haja entendimento jurisprudencial no sentido de se determinar
previamente a intimação pessoal do/a autor/a para cumprir a diligência, no prazo de quarenta e oito horas, inexiste tal
determinação nos dispositivos do Código de Processo Civil, pelo que entende esta Magistrada não ser possível tal determi-
nação, uma vez que o texto legal é bastante claro com relação à matéria mencionada (vide arts. 267, § 1º e 257). Do exposto,
com arrimo no art. 257 do Código de Processo Civil, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE
FEITO por falta de recolhimento das custas cartorárias. P. R. I. Transitada em julgado, arquivem-se os presentes com as
garantias e homenagens de estilo. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: PAULO CESAR CARVALHO LORDELO (OAB 31075/BA), MAURICIO TRINDADE MIRANDA (OAB 13776/BA) - Processo
0393201-04.2013.8.05.0001 - Impugnação de Assistência Judiciária - IMPUGNANTE: Ericsson Telecomunicacoes Sa -
Ericsson Gestão e Serviços de Telecomunicações Ltda - IMPUGNADO: CPP Serviços e Projeto Telecom Ltda - Certifique-se
sobre a interposição ou não de Agravo Retido. Após, subam os autos à Superior Instância, com as garantias e homenagens
de estilo. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: CRISTIANE DOMICIANO ALMEIDA SOUSA DOS SANTOS (OAB 15074/BA), ÉRICA PÚBLIO MORAIS (OAB 30285/BA),
ROBERTO CARVALHAL MATOS (OAB 9843/BA) - Processo 0399454-42.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obriga-
ções - AUTOR: Jayme Souza Pereira - RÉU: Disal Administradora de Consórcios Ltda - Ouça-se a parte autora sobre
eventuais preliminares da(s) contestação/contestações e documentos porventura a ela(s) acostados. Prazo: dez dias.

ADV: DILSON LUIZ ALVES DE LIMA (OAB 4330/BA), LÍVIA LEONOR FREITAS FREIRE (OAB 27478/BA) - Processo 0402108-
02.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão / Resolução - AUTORA: Sandra Luzia Hoerner - RÉU: Luiz Henrique
Goes Coelho - Margarida de Araujo Coelho - Wilson Rafael da Cruz - Sociedade Empresária Arembepe Comercial e
Incorporadora de Imóveis Ltda - Vistos, etc. Citem-se os réus nos endereços e forma requerida as fls. 95/96, esclarecendo,
de logo, que somente alcançará o objetivo se o AR for assinado pessoalmente pelos destinatários, dado tratar-se de
pessoas fisicas. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: LUIZ ANTONIO DA SILVA BONIFACIO (OAB 6610/BA) - Processo 0402611-86.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Geraldo Luiz Martins - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Vistos, etc. Geraldo
Luiz Martins, por seu advogado, ajuizou Ação Revisional de Contrato de Financiamento contra Banco Panamericano S.A,
aduzindo em suma, que firmaram contrato de alienação fiduciária, tendo como objeto um veículo descrito na preambular,
contendo o contrato cláusulas abusivas. Requereu, além dos pedidos de estilo, a concessão de tutela antecipada, objetivando
o depósito judicial das parcelas restantes, no valor que entende devido, mantendo o/a autor/a na posse do bem móvel
mencionado, com proibição de inclusão de seu nome ou exclusão do mesmo dos cadastros negativos de crédito. É o
relatório. Decido. Consoante a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável
às instituições financeiras. O Decreto nº 22.626/33, a chamada Lei da Usura, que dispõe sobre juros nos contratos e dá
outras providências, estabelece o teto para taxa de juros em 12% ao ano. A Emenda Constitucional de nº 40/2003 revogou o
parágrafo terceiro do art. 192 da Constituição Federal, consoante o qual as taxas de juros reais, nela incluídas as comissões
e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderão ser superiores a
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doze por cento ao ano. Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula de nº 596: "As disposições do Decreto
nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições
públicas e privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional" - grifo nosso. A Lei nº 4595/64, que regula o Sistema
Financeiro Nacional, em seu art. 17, assim dispõe: "Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da legislação
em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como atividade principal ou acessória a coleta, intermediação
ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de
propriedade de terceiros." A súmula de nº 382 do STJ, publicada no DJ em 08/06/2009, estabelece que "a estipulação de
juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, porsi só, não indica abusividade". Ressalte-se que deve se verificar somen-
te se a taxa de juros é ou não a aplicada no mercado financeiro. Quanto à capitalização dos juros, o Decreto, antes referido
prevê, em seu art. 4º, que: "É proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros
vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano". Com relação à esse tema, o Supremo Tribunal Federal editou
a Súmula de nº 121, consoante a qual "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada". No
entanto, a Medida Provisória 1.963-17de 30 de março de 2000, atualmente reeditada sob o número 2.170-36, de 23 de
agosto de 2001, permite a capitalização mensal de juros nos contratos bancários. No tocante ao pedido de depósito do valor
considerado como incontroverso, entende este Magistrado que deve ser autorizado o depósito do valor inicialmente ajusta-
do entre as partes, pelas seguintes razões: a) primeiramente, o/a autor/a, ao assinar o contrato (independentemente de ser
ou não eivado de nulidade nas cláusulas apontadas pelo/a demandante - matéria de mérito), tinha conhecimento do valor
que deveria pagar mensalmente e, ainda assim, comprometeu-se a pagá-lo, presumindo-se possuir condições financeiras
para tanto; b) em segundo lugar, caso seja apurado que o valor era indevido, o consumidor tem o direito a ser restituído sobre
a diferença evidenciada, a se decidir, por ocasião do julgamento de mérito, se de forma simples ou em dobro. O Código de
Defesa do Consumidor dispõe, em seu art. 84, caput e parágrafo 3º, que: "Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimen-
to da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que
assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. § 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia,
citado o réu". No caso vertente, entende este Julgador, sem análise de mérito, ser relevante em parte o fundamento da
demanda somente ante a possibilidade de cobrança irregular de encargos moratórios. Entendo, ainda, estar presente em
parte o justificado receio de ineficácia do provimento final uma vez que pode ser o bem apreendido em ação própria. Do
exposto, com arrimo no parágrafo 3º do art. 84 do Código de Defesa do Consumidor em cotejo com o disposto no art. 804 e
seguintes do Código de Processo Civil, CONCEDO LIMINARMENTE EM PARTE A TUTELA ESPECÍFICA PLEITEADA para
determinar que o/a requerente deposite em Juízo, mensalmente, as parcelas referentes ao contrato de financiamento feito
com o réu, para aquisição do veículo descrito nesta decisão, no valor inicialmente ajustado entre as partes, bem como para
determinar a não inclusão e/ou a exclusão do nome do/a autor/a dos cadastros negativos de crédito, bem como nos
Cartórios de Protestos de Títulos e Documentos. Mantenho o/a requerente na posse veículo de placa policial NZN 6627.
Cite-se a parte ré, na forma da lei. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: MAURICIO SILVA LEAHY (OAB 13907/BA), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB 13908/BA), LEONARDO DOS AN-
JOS CANTALINO (OAB 26130/BA), JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA) - Processo 0403757-02.2012.8.05.0001
- Exibição - Liminar - AUTORA: Jussara de Andrade Santos - RÉU: Morena Calçados e Confecções Ltda - Tendo em vista o
princípio da celeridade processual e o disposto na parte final do § 3º do art. 331 do Código de Processo Civil, bem como por
não causar prejuízo à nenhuma das partes, determino a intimação pessoal dos litigantes para, no prazo comum de cinco
dias, informarem a este Juízo, se há predisposição - ainda que mínima - à conciliação, entendendo-se o silêncio como
recusa à vontade de conciliar. Ressalte-se que se uma das partes já tem convicção de que não deseja conciliação, a
designação de audiência para este fim, torna-se ineficaz e procrastinatória, face o acúmulo na pauta, em nada aproveitando
a qualquer dos litigantes. Manifestando as partes intenção de conciliar no feito, voltem-me os autos conclusos para desig-
nação de audiência de conciliação. No silêncio das partes ou na hipótese de algum dos litigantes informar que não deseja
conciliação, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou julgamento. A cópia deste despacho vale como mandado.

ADV: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS MENESES (OAB 24596/BA) - Processo 0404326-66.2013.8.05.0001 - Reintegração
/ Manutenção de Posse - Posse - AUTOR: Judiel Lima Nascimento - RÉU: Sergio Bonfim dos Santos - Vistos, etc. Cite-se
como já determinado anteriormente em duas oportunidades. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS SOUZA FERREIRA (OAB 11889/BA) - Processo 0405476-82.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordiná-
rio - Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: JACKSON DE MENEZES SANTOS - REQUERIDO: Banco Panamericano
S. A. - Vistos, etc. Jackson de Menezes Santos, por seu advogado, ajuizou Ação Ordinária Revisional de Contrato de Financi-
amento contra , aduzindo em suma, que firmaram contrato de alienação fiduciária, tendo como objeto um veículo descrito na
preambular, contendo o contrato cláusulas abusivas. Requereu, além dos pedidos de estilo, a concessão de tutela anteci-
pada, objetivando o depósito judicial das parcelas restantes, no valor que entende devido, mantendo o/a autor/a na posse do
bem móvel mencionado, com proibição de inclusão de seu nome ou exclusão do mesmo dos cadastros negativos de
crédito. É o relatório. Decido. Consoante a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, o Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras. O Decreto nº 22.626/33, a chamada Lei da Usura, que dispõe sobre juros nos
contratos e dá outras providências, estabelece o teto para taxa de juros em 12% ao ano. A Emenda Constitucional de nº 40/
2003 revogou o parágrafo terceiro do art. 192 da Constituição Federal, consoante o qual as taxas de juros reais, nela
incluídas as comissões e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não
poderão ser superiores a doze por cento ao ano. Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula de nº 596: "As
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disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações
realizadas por instituições públicas e privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional" - grifo nosso. A Lei nº 4595/64,
que regula o Sistema Financeiro Nacional, em seu art. 17, assim dispõe: "Consideram-se instituições financeiras, para os
efeitos da legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como atividade principal ou acessória
a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira,
e a custódia de valor de propriedade de terceiros." A súmula de nº 382 do STJ, publicada no DJ em 08/06/2009, estabelece
que "a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, porsi só, não indica abusividade". Ressalte-se que
deve se verificar somente se a taxa de juros é ou não a aplicada no mercado financeiro. Quanto à capitalização dos juros, o
Decreto, antes referido prevê, em seu art. 4º, que: "É proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a
acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano". Com relação à esse tema, o Supremo
Tribunal Federal editou a Súmula de nº 121, consoante a qual "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente
convencionada". No entanto, a Medida Provisória 1.963-17de 30 de março de 2000, atualmente reeditada sob o número
2.170-36, de 23 de agosto de 2001, permite a capitalização mensal de juros nos contratos bancários. No tocante ao pedido
de depósito do valor considerado como incontroverso, entende este Magistrado que deve ser autorizado o depósito do valor
inicialmente ajustado entre as partes, pelas seguintes razões: a) primeiramente, o/a autor/a, ao assinar o contrato (indepen-
dentemente de ser ou não eivado de nulidade nas cláusulas apontadas pelo/a demandante - matéria de mérito), tinha
conhecimento do valor que deveria pagar mensalmente e, ainda assim, comprometeu-se a pagá-lo, presumindo-se possuir
condições financeiras para tanto; b) em segundo lugar, caso seja apurado que o valor era indevido, o consumidor tem o
direito a ser restituído sobre a diferença evidenciada, a se decidir, por ocasião do julgamento de mérito, se de forma simples
ou em dobro. O Código de Defesa do Consumidor dispõe, em seu art. 84, caput e parágrafo 3º, que: "Art. 84. Na ação que
tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou
determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. § 3° Sendo relevante o
fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela
liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu". No caso vertente, entende este Julgador, sem análise de mérito, ser
relevante em parte o fundamento da demanda somente ante a possibilidade de cobrança irregular de encargos moratórios.
Entendo, ainda, estar presente em parte o justificado receio de ineficácia do provimento final uma vez que pode ser o bem
apreendido em ação própria. Do exposto, com arrimo no parágrafo 3º do art. 84 do Código de Defesa do Consumidor em
cotejo com o disposto no art. 804 e seguintes do Código de Processo Civil, CONCEDO LIMINARMENTE EM PARTE A TUTELA
ESPECÍFICA PLEITEADA para determinar que o/a requerente deposite em Juízo, mensalmente, as parcelas referentes ao
contrato de financiamento feito com o réu, para aquisição do veículo descrito nesta decisão, no valor inicialmente ajustado
entre as partes, bem como para determinar a não inclusão e/ou a exclusão do nome do/a autor/a dos cadastros negativos
de crédito, bem como nos Cartórios de Protestos de Títulos e Documentos. Mantenho o/a requerente na posse veículo de
placa policial JOL 9952. Cite-se a parte ré, na forma da lei. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz
de Direito

ADV: DANILO OLIVEIRA LIMA SANDERS (OAB 27929/BA) - Processo 0501951-66.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: EDSON SANTOS SOUZA - RÉU: Banco Gmac SA - Vistos, etc. Edson Santos
Souza, por seu advogado, ajuizou Ação de Revisão Contratual contra o Banco GMAC S/A, pelas razões alinhadas na peça
inaugural. Devidamente intimado/a para proceder ao recolhimento das taxas cartorárias, com publicação do despacho para
tanto no DPJ, o/a autor/a deixou transcorrer in albis o prazo para cumprimento da determinação judicial, conforme certificado
as fls. 18. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido. Dispõe a Lei Adjetiva Civil que será cancelada a distribuição
do feito que, em trinta dias, não for preparado no cartório em que deu entrada, entendendo-se como preparação do feito o
recolhimento das custas judiciais, o que é a hipótese dos autos. Inobstante haja entendimento jurisprudencial no sentido de
se determinar previamente a intimação pessoal do/a autor/a para cumprir a diligência, no prazo de quarenta e oito horas,
inexiste tal determinação nos dispositivos do Código de Processo Civil, pelo que entende esta Magistrada não ser possível
tal determinação, uma vez que o texto legal é bastante claro com relação à matéria mencionada (vide arts. 267, § 1º e 257).
Do exposto, com arrimo no art. 257 do Código de Processo Civil, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO
PRESENTE FEITO por falta de recolhimento das custas cartorárias. P. R. I. Transitada em julgado, arquivem-se os presentes
com as garantias e homenagens de estilo. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA), MATHEUS DE MACEDO NUN'ALVARES (OAB
17588/BA) - Processo 0505105-92.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária -
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos SA - RÉU: FERNANDO ANTONIO LIMA RODRIGUES - Vistos, etc. Mantenho a
decisão agravada pelos seus proprios fundamentos.. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de
Direito

ADV: DIOGENES DE VALOIS SANTOS (OAB 10214/BA), LUCAS ALBIANI ALVES COSTA (OAB 35322/BA), MÁRIO AUGUSTO
ALBIANI ALVES (OAB 16968/BA) - Processo 0508608-24.2014.8.05.0001 - Embargos de Terceiro - Esbulho / Turbação /
Ameaça - AUTOR: BEIRA MAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - EMBARGADO: ALCIDES BARRETO FONTES -
CLEULISSES DA SILVA OLIVEIRA - Tendo em vista o princípio da celeridade processual e o disposto na parte final do § 3º do
art. 331 do Código de Processo Civil, bem como por não causar prejuízo à nenhuma das partes, determino a intimação
pessoal dos litigantes para, no prazo comum de cinco dias, informarem a este Juízo, se há predisposição - ainda que
mínima - à conciliação, entendendo-se o silêncio como recusa à vontade de conciliar. Ressalte-se que se uma das partes
já tem convicção de que não deseja conciliação, a designação de audiência para este fim, torna-se ineficaz e procrastinatória,
face o acúmulo na pauta, em nada aproveitando a qualquer dos litigantes. Manifestando as partes intenção de conciliar no
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feito, voltem-me os autos conclusos para designação de audiência de conciliação. No silêncio das partes ou na hipótese de
algum dos litigantes informar que não deseja conciliação, voltem-me os autos conclusos para saneamento ou julgamento.
A cópia deste despacho vale como mandado.

ADV: ALEX SANDRO BRAGA DE ANDRADE, LEONARDO GALVÃO PEDREIRA (OAB 32854/BA), CAROLINA MEDRADO PEREI-
RA BARBOSA (OAB 23909/BA), CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA), THIAGO GALVÃO PEDREIRA
(OAB 26816/BA) - Processo 0509465-70.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário -
EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: LINDATUR TRANSLADO E RECEPTIVO LTDA ME ( NOME FANTASIA: BAHIA ECO)
- DIEGO DA SILVA CALDAS - Vistos, etc. Mantenho a decisão de fls.141. Transcorrido o prazo assinado para recolhimento das
custas, certifique o cartório e voltem-me. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: LUIZ ANTONIO DA SILVA BONIFACIO (OAB 6610/BA) - Processo 0509569-62.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: GABRIELA CARVALHO E CUNHA NEVES - RÉU: Banco BV Financeira SA -
Vistos, etc. Gabriela Carvalho e Cunha Neves, por seu advogado, ajuizou Ação Revisional de Contrato de Financiamento
contra Banco BV Financeira S/A, aduzindo em suma, que firmaram contrato de alienação fiduciária, tendo como objeto um
veículo descrito na preambular, contendo o contrato cláusulas abusivas. Requereu, além dos pedidos de estilo, a conces-
são de tutela antecipada, objetivando o depósito judicial das parcelas restantes, no valor que entende devido, mantendo o/
a autor/a na posse do bem móvel mencionado, com proibição de inclusão de seu nome ou exclusão do mesmo dos
cadastros negativos de crédito. É o relatório. Decido. Consoante a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, o Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. O Decreto nº 22.626/33, a chamada Lei da Usura, que dispõe
sobre juros nos contratos e dá outras providências, estabelece o teto para taxa de juros em 12% ao ano. A Emenda
Constitucional de nº 40/2003 revogou o parágrafo terceiro do art. 192 da Constituição Federal, consoante o qual as taxas de
juros reais, nela incluídas as comissões e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão
de crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao ano. Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal editou a
súmula de nº 596: "As disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições públicas e privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional" - grifo
nosso. A Lei nº 4595/64, que regula o Sistema Financeiro Nacional, em seu art. 17, assim dispõe: "Consideram-se institui-
ções financeiras, para os efeitos da legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como
atividade principal ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em
moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros." A súmula de nº 382 do STJ, publicada no
DJ em 08/06/2009, estabelece que "a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, porsi só, não indica
abusividade". Ressalte-se que deve se verificar somente se a taxa de juros é ou não a aplicada no mercado financeiro.
Quanto à capitalização dos juros, o Decreto, antes referido prevê, em seu art. 4º, que: "É proibido contar juros dos juros: esta
proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano". Com
relação à esse tema, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula de nº 121, consoante a qual "É vedada a capitalização de
juros, ainda que expressamente convencionada". No entanto, a Medida Provisória 1.963-17de 30 de março de 2000, atual-
mente reeditada sob o número 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, permite a capitalização mensal de juros nos contratos
bancários. No tocante ao pedido de depósito do valor considerado como incontroverso, entende este Magistrado que deve
ser autorizado o depósito do valor inicialmente ajustado entre as partes, pelas seguintes razões: a) primeiramente, o/a autor/
a, ao assinar o contrato (independentemente de ser ou não eivado de nulidade nas cláusulas apontadas pelo/a demandante
- matéria de mérito), tinha conhecimento do valor que deveria pagar mensalmente e, ainda assim, comprometeu-se a pagá-
lo, presumindo-se possuir condições financeiras para tanto; b) em segundo lugar, caso seja apurado que o valor era
indevido, o consumidor tem o direito a ser restituído sobre a diferença evidenciada, a se decidir, por ocasião do julgamento
de mérito, se de forma simples ou em dobro. O Código de Defesa do Consumidor dispõe, em seu art. 84, caput e parágrafo
3º, que: "Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela
específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.
§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu". No caso vertente, entende este Julgador, sem
análise de mérito, ser relevante em parte o fundamento da demanda somente ante a possibilidade de cobrança irregular de
encargos moratórios. Entendo, ainda, estar presente em parte o justificado receio de ineficácia do provimento final uma vez
que pode ser o bem apreendido em ação própria. Do exposto, com arrimo no parágrafo 3º do art. 84 do Código de Defesa do
Consumidor em cotejo com o disposto no art. 804 e seguintes do Código de Processo Civil, CONCEDO LIMINARMENTE EM
PARTE A TUTELA ESPECÍFICA PLEITEADA para determinar que o/a requerente deposite em Juízo, mensalmente, as parce-
las referentes ao contrato de financiamento feito com o réu, para aquisição do veículo descrito nesta decisão, no valor
inicialmente ajustado entre as partes, bem como para determinar a não inclusão e/ou a exclusão do nome do/a autor/a dos
cadastros negativos de crédito, bem como nos Cartórios de Protestos de Títulos e Documentos. Mantenho o/a requerente na
posse veículo de placa policial NZB 1461. Cite-se a parte ré, na forma da lei. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando
Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: RAFAEL SALEK RUIZ (OAB 94228/RJ), CANDICE SANTANA FERNANDES (OAB 21693/BA) - Processo 0509626-
80.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Planos de Saúde - AUTOR: CARLOS ALBERTO SANTANA LEITE - APRETE:
JUCELIA CONCEIÇÃO SANTANA LEITE - RÉU: CAPESESP - Caixa de Pecúlios, Assistência e Previdência dos Servidores da
Fundação Serviços de Saúde Pública - Ouça-se a parte autora sobre eventuais preliminares da(s) contestação/contesta-
ções e documentos porventura a ela(s) acostados. Prazo: dez dias. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza
Andrade Juiz de Direito
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ADV: MARCIO ANTONIO COSTA (OAB 35586/BA), EDUARDO AGNELO PEREIRA (OAB 14193/BA) - Processo 0510808-
38.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material - AUTORA: CECÍLIA GILENE TENÓRIO DE
ALMEIDA CARAMÉS - RÉU: Segasp - Seguro de Vida Aabb - Sao Paulo - istos, etc. Sobre o pedido de desistência da ação
formulado as fls. 133, diga a ré em cinco dias, entendendo o silencio como concordância. Salvador (BA), 11 de junho de
2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: DIEGO CORREA RODRIGUES (OAB 22937/BA) - Processo 0511577-46.2013.8.05.0001 - Usucapião - Usucapião
Ordinária - AUTORA: IAVANI CLAUDETE SCHWEIKART DE SANTANA - RÉU: UNIDADE CONSTRUCOES COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - JOSE RENATO VELOSO LIMA - WILLER CASTELO BRANCO - Vistos, etc. Lavani Claudete Schweikart de
Santana, por seu advogado, ajuizou Ação Usucapião contra Unidade Construções Comercio e Industria Ltda e outros, pelas
razões alinhadas na peça inaugural. Após concedida a gratuidade e determinada a citação, ingressou com a petição de fls.
54, na qual a parte autora requereu a desistência da ação. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. Dispõe a Lei
Adjetiva Civil que extinguir-se-á o processo sem julgamento de mérito, dentre outras hipóteses, quando o autor desistir da
ação da ação, acrescentando que, se já decorrido o prazo de resposta, a desistência só poderá ocorrer com o consentimen-
to do réu. No caso vertente, a parte ré não foi citada. Do exposto, com arrimo no art. 267, inciso VIII em cotejo com o § 4º do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO por desistência da ação. Ficam
de logo deferidos eventuais pedidos acessórios formulados na petição de desistência da ação. Custas de lei, salvo se a
parte for beneficiária da Justiça Gratuita. P. R. I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as anotações de estilo.
Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: PAULA CARVALHO SILVA FARIA (OAB 22261/BA) - Processo 0511629-42.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Rescisão / Resolução - AUTOR: SEVERINO FERREIRA DOS SANTOS - LUCIA MARIA PORTELLA DOS SANTOS - RÉU:
Incorporadora Ecomundo Ltda - Vistos, etc. Faça-se a pesquisa requerida as fls. 35 dando ciência ao A. do resultado obtido.
Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0512940-34.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO
BRASIL S/A - RÉU: LEONARDO GARRIDO GESTEIRA - Vistos, etc. Companhia de Crédito, Fnanciamento e Investimento
Renault do Brasil S/A, por seu advogado, ajuizou Ação de Busca e Apreensão contra Leonardo Garrido Gesteira, pelas razões
alinhadas na peça inaugural. Petição, às fls. 20, na qual a parte autora requereu a desistência da ação. Vieram-me os autos
conclusos. É o breve relatório. Dispõe a Lei Adjetiva Civil que extinguir-se-á o processo sem julgamento de mérito, dentre
outras hipóteses, quando o autor desistir da ação da ação, acrescentando que, se já decorrido o prazo de resposta, a
desistência só poderá ocorrer com o consentimento do réu. No caso vertente, a parte ré não foi citada. Do exposto, com
arrimo no art. 267, inciso VIII em cotejo com o § 4º do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO por desistência da ação. Ficam de logo deferidos eventuais pedidos acessórios formulados na
petição de desistência da ação. Custas de lei, salvo se a parte for beneficiária da Justiça Gratuita. P. R. I. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos com as anotações de estilo. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

ADV: ANTONIO FRANCISCO COSTA (OAB 491A/BA), DANNIEL ALLISSON DA SILVA COSTA (OAB 20892/BA), ISABEL HELENA
STROBEL BECKER PEREIRA (OAB 25996/BA) - Processo 0513589-96.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Saúde -
REQUERENTE: HELENA CELIA PESCIO CHEDE - REQUERIDO: CASSI - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - Ouça-se a parte autora sobre eventuais preliminares da(s) contestação/contestações e documentos
porventura a ela(s) acostados. Prazo: dez dias. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: PAULO ROBERTO MARTINS DOS SANTOS (OAB 39682/BA), MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB
21193/BA) - Processo 0513635-22.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTOR: MANOEL SILVA DOS REIS -
RÉU: 'Companhia de Seguro Aliança da Bahia - Tendo em vista o carregamento da pauta de audiencia e a necessidade de
impulsionar o feito, determino que o autor seja intimado para manifestar-se, querendo, prazo de dez dias, sobre eventuais
preliminares da defesa e documentos por ventura juntados. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade
Juiz de Direito

ADV: TAÍSA SANTOS CARVALHO (OAB 15088/BA), FELIPE GUIMARÃES SILVA (OAB 24891/BA) - Processo 0514052-
72.2013.8.05.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel - AUTOR: José Antônio
de Jesus Parcero - RÉU: Massa Mania Industria Comercio e Alimentos Ltda ME - Vistos, etc. Massa Mania Industria Comércio
e Alimentos Ltda, ME, por seu advogado, nos autos da ação de despejo proposta por José Antonio de Jesus Parcero, ajuizou
reconvenção pelas razões alinhadas na peça inaugural. Devidamente intimado/a para proceder ao recolhimento das taxas
cartorárias, com publicação do despacho para tanto no DPJ, o/a autor/a deixou transcorrer in albis o prazo para cumprimento
da determinação judicial, conforme certificado as fls. 137. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido. Dispõe a Lei
Adjetiva Civil que será cancelada a distribuição do feito que, em trinta dias, não for preparado no cartório em que deu entrada,
entendendo-se como preparação do feito o recolhimento das custas judiciais, o que é a hipótese dos autos. Inobstante haja
entendimento jurisprudencial no sentido de se determinar previamente a intimação pessoal do/a autor/a para cumprir a
diligência, no prazo de quarenta e oito horas, inexiste tal determinação nos dispositivos do Código de Processo Civil, pelo
que entende esta Magistrada não ser possível tal determinação, uma vez que o texto legal é bastante claro com relação à
matéria mencionada (vide arts. 267, § 1º e 257). Do exposto, com arrimo no art. 257 do Código de Processo Civil, DETERMI-
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NO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO por falta de recolhimento das custas cartorárias. P. R. I.
Transitada em julgado, arquivem-se os presentes com as garantias e homenagens de estilo. Salvador(BA), 10 de junho de
2014. Josevando Souza Andrade

ADV: ANDRÉ LUIZ QUEIROZ STURARO (OAB 12051/BA) - Processo 0514457-74.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Perdas e Danos - AUTOR: DEMIR LOURENÇO JÚNIOR - RÉU: SYENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Cite-se
a parte ré para, querendo, oferecer defesa, através de advogado, no prazo de lei, sob pena de revelia. A cópia deste despacho
vale como mandado.

ADV: FRED FERREIRA LEÃO (OAB 33567/BA) - Processo 0515102-02.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Repetição
de indébito - AUTOR: JOHELIO GOMES DA SILVA - RÉU: Banco BV Financeira S/A - stos, etc. Mantenho a decisão de fls. 14.
Transcorrido o prazo legal sem atendimento, voltem-me conclusos. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza
Andrade Juiz de Direito

ADV: LUCAS CARVALHO DE MATOS (OAB 26249/BA) - Processo 0516136-46.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Indenização por Dano Material - AUTORA: JOANA BATISTA DIAS - RÉU: BANCO CIFRA - Vistos, etc. Ciencia a autora para
tomando conhecimento da informação de fls. 18 da ETC, indicar o endereço correto do réu para efeito citatório, prazo de
quinze dias pena de extinção. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: THIAGO GALVÃO PEDREIRA (OAB 26816/BA) - Processo 0517939-64.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTOR: DIEGO DA SILVA CALDAS - RÉU: Banco Citibank Sa - Vistos, etc. Aguarde-se a
formalização do ato citatório e possível defesa. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: RODRIGO OLIVEIRA CORREIA DE BRITO (OAB 32274/BA) - Processo 0518393-10.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Citação - AUTOR: POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS S/A - RÉU: I L A CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO LTDA - ME - Recolhidas as taxas judiciais, prazo de 30 dias, pena de cancelamento da distribuição, cite-se a parte
executada, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento (art.652 do CPC) ou, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer
Embargos (art. 738 do CPC). Não efetuando o pagamento, expeça-se o competente mandado de penhora. Arbitro os
honorários em 05% (cinco por cento) sobre o valor do débito, para a hipótese de pagamento, nos termos do art.652-A do
CPC. A cópia deste despacho vale como mandado. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. JOsevando Souza Andrade Juíz de
Direito

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0518791-54.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Acidente de Trânsito - AUTORA: EUNICE RIBEIRO SANTIAGO - RÉU: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Defiro a
gratuidade da Justiça. Cite-se a parte ré para a audiência de conciliação, instrução e julgamento ora designada para o dia
20/08 do corrente ano, as 10:30 horas quando poderá oferecer defesa e produzir provas, querendo. Intime-se o autor.
Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: DIEGO CORREA RODRIGUES (OAB 22937/BA), CLAUDIO FERREIRA DE MELO (OAB 21602/BA), ALEXANDRE PIÑÓN
DA MOTTA LEAL (OAB 18955/BA) - Processo 0520066-72.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Defeito, nulidade ou
anulação - AUTOR: SAMUEL FERREIRA DA SILVA - RÉU: FIAT AUTOMÓVEIS S.A - FIORI VEÍCOLO LTDA - Cite-se a parte ré
para, querendo, oferecer defesa, através de advogado, no prazo de lei, sob pena de revelia. A cópia deste despacho vale
como mandado.

ADV: CLARA CAROLINA NOGUEIRA LIMA (OAB 36558/BA), SARA VIEIRA LIMA SARACENO (OAB 19487/BA), MARIA DO CARMO
SANTOS SANTANA (OAB 7795/BA) - Processo 0520341-84.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revi-
são de Contrato - AUTOR: JOSÉ MOREIRA DA SILVA - RÉU: 'Banco Itaucard SA - Vistos, etc. Cuidam os presentes autos de
Ação Revisional relativa a financiamento de veículo - bem não essencial, proposta através de advogado constituído e com
relação a qual a parte comprometeu-se, através de contrato com o réu, a pagar prestações mensais e sucessivas, o que
indica não ser pessoa necessitada, nos termos da lei. Acrescente-se a isso o fato de a parte está sendo patrocinada por
advogado/a constituído/a. Do exposto, indefiro o pedido de gratuidade da Justiça ao tempo em que determino a intimação da
parte autora para, no prazo de trinta dias, recolher as taxas cartorárias, sob pena de cancelamento da distribuição. Salvador(BA),
10 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: REGINALDO SALES LUZ (OAB 8966/BA) - Processo 0520996-56.2014.8.05.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 -
Levantamento de depósito - AUTORA: ROSIMEIRE MOURA VITAL - Vistos, etc. Gratuidade deferida provisoriamente. Vistas do
R.M.P. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: PEDRO RIBEIRO LUZ - Processo 0521157-66.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Isonomia/Equivalência Sala-
rial - AUTOR: JOÃO VIANNEY GURGEL FERNANDES - RÉU: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - Fundacao Petrobras
de Seguridade Social - Petros - Vistos, etc. Complete o autor a incial amoldando-a ao quanto exigido pelo art. 282 do CPC,
prazo de dez dias, pena de indeferimento. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (OAB 22003/BA), CAROLINA SILVEIRA SA DULTRA (OAB 32038/BA), MARIA AMÉLIA MACIEL
MACHADO (OAB 21054/BA) - Processo 0521324-20.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Promessa de Compra e
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Venda - AUTOR: DANIEL DA FONSECA LINS JUNIOR - HILZILAILA MARQUES CERQUEIRA LINS - RÉU: BROTAS
INCORPORADORA LTDA - PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A - Tendo em vista o princípio da
celeridade processual e o disposto na parte final do § 3º do art. 331 do Código de Processo Civil, bem como por não causar
prejuízo à nenhuma das partes, determino a intimação pessoal dos litigantes para, no prazo comum de cinco dias, informa-
rem a este Juízo, se há predisposição - ainda que mínima - à conciliação, entendendo-se o silêncio como recusa à vontade
de conciliar. Ressalte-se que se uma das partes já tem convicção de que não deseja conciliação, a designação de audiência
para este fim, torna-se ineficaz e procrastinatória, face o acúmulo na pauta, em nada aproveitando a qualquer dos litigantes.
Manifestando as partes intenção de conciliar no feito, voltem-me os autos conclusos para designação de audiência de
conciliação. No silêncio das partes ou na hipótese de algum dos litigantes informar que não deseja conciliação, voltem-me
os autos conclusos para saneamento ou julgamento. A cópia deste despacho vale como mandado.

ADV: CAMILA TRABUCO DE OLIVEIRA (OAB 25632/BA) - Processo 0521487-63.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Acidente de Trânsito - AUTOR: ELIO SOUZA DOS SANTOS - RÉU: 'Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Defiro
a gratuidade da Justiça. Designo o dia 03 de setembro de 2014, às 09:30 horas, na sede deste Juízo, para a realização da
audiência de conciliação. Intimem-se. Cite-se a parte ré, na forma da lei (rito sumário). A cópia deste despacho vale como
mandado.

ADV: HIRAN LEÃO DUARTE (OAB 21152/BA) - Processo 0521528-30.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A - RÉ: GIRLENE ROSA DOS SANTOS -
Vistos, etc. Banco Yamaha Motor do Brasil S/A, por seu advogado, ajuizou AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO contra Girlene
Rosa dos Santos, aduzindo, em suma, que firmaram contrato de financiamento, em alienação fiduciária, para aquisição de
veículo, sendo que a/o ré(u) inadimpliu com suas obrigações pactuadas, constituindo-se em mora. Requereu liminarmente
a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido. Dispõe o
Decreto-Lei nº 911/69, que trata da alienação fiduciária em garantia, in verbis que: "Art. 3º O Proprietário Fiduciário ou credor,
poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida
liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Art. 2º § 2º A mora decorrerá do simples
vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registada expedida por intermédio de Cartório de
Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor." No caso vertente, o autor acostou aos autos a carta
notificatória recebida, bem como o contrato de financiamento e o demonstrativo do débito. Do exposto, com arrimo no art. 3º
do Decreto Lei 911/69, CONCEDO LIMINARMENTE A BUSCA E APREENSÃO do veículo de marca e modelo descritos na
inicial, placa JSV 0194, salvo se concedida judicialmente, em ação própria, a posse provisória em favor da parte ré sobre o
bem alienado fiduciariamente. Intimem-se. Expeça-se o competente mandado. Cumpra-se. Cite-se o/a requerido/a para,
querendo, contestar a ação, no prazo de quinze dias, podendo o/a devedor/a fiduciante, no prazo de cinco dias, contados da
execução da liminar, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial, a fim de ser-lhe o bem restituído, livre do ônus, na conformidade do disposto nos parágrafos do art. 3º do Decreto Lei
911/69. A cópia desta decisão vale como mandado. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de
Direito

ADV: WAGNER LEANDRO ASSUNCAO TOLEDO (OAB 242008/SP) - Processo 0521644-36.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: SÍLVIA AMARAL KRUSCHEWSKY DE SABÓIA RIBEIRO - EXECDO.:
Banco do Brasil SA - Determino a intimação da parte executada para, no prazo de quinze dias, pagar o valor executado
provisoriamente. Na hipótese de não pagamento, determino de logo a realização de penhora on line, via BACENJUD e via
RENAJUD, essa última se necessário, lavrando-se o(s) respectivo(s) auto(s). Efetivadas a penhora, intime(m)-se o/a(os/as)
devedor/a(es/as), na pessoa de seu(s)/sua(s) advogado/a(os/as), para, querendo, oferecer(em) Impugnação, no prazo de
quinze dias. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA) - Processo 0521838-36.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão - Propri-
edade Fiduciária - EXEQTE.: ITAÚ SEGUROS S/A - EXECDO.: UELINTON OLIVEIRA ALMEIDA - Vistos, etc. Itaú Seguros S/A,
por seu advogado, ajuizou AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO contra Uelinton Oliveira Almeida, aduzindo, em suma, que
firmaram contrato de financiamento, em alienação fiduciária na modalidade de consórcio, para aquisição de veículo, sendo
que a/o ré(u) inadimpliu com suas obrigações pactuadas, constituindo-se em mora. Requereu liminarmente a busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Decido. Dispõe o Decreto-Lei nº
911/69, que trata da alienação fiduciária em garantia, in verbis que: "Art. 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá
requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida
liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Art. 2º § 2º A mora decorrerá do simples
vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registada expedida por intermédio de Cartório de
Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor." No caso vertente, o autor acostou aos autos a carta
notificatória recebida, bem como o contrato de financiamento e o demonstrativo do débito. Do exposto, com arrimo no art. 3º
do Decreto Lei 911/69, CONCEDO LIMINARMENTE A BUSCA E APREENSÃO do veículo de marca e modelo descritos na
inicial, placa JSW 7104, salvo se concedida judicialmente, em ação própria, a posse provisória em favor da parte ré sobre o
bem alienado fiduciariamente. Intimem-se. Expeça-se o competente mandado. Cumpra-se. Cite-se o/a requerido/a para,
querendo, contestar a ação, no prazo de quinze dias, podendo o/a devedor/a fiduciante, no prazo de cinco dias, contados da
execução da liminar, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial, a fim de ser-lhe o bem restituído, livre do ônus, na conformidade do disposto nos parágrafos do art. 3º do Decreto Lei 911/
69. A cópia desta decisão vale como mandado. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito
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ADV: MARCOS ANTONIO ANDRADE (OAB 35109/BA) - Processo 0522056-64.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: DIVINA ALVES VIDAL - RÉU: Banco BV Financeira SA - Vistos, etc. Cuidam os
presentes autos de Ação Revisional relativa a financiamento de veículo - bem não essencial, proposta através de advogado
constituído e com relação a qual a parte comprometeu-se, através de contrato com o réu, a pagar prestações mensais e
sucessivas, o que indica não ser pessoa necessitada, nos termos da lei. Acrescente-se a isso o fato de a parte está sendo
patrocinada por advogado/a constituído/a. Do exposto, indefiro o pedido de gratuidade da Justiça ao tempo em que determi-
no a intimação da parte autora para, no prazo de trinta dias, recolher as taxas cartorárias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0523688-28.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTOR: GIVAL ALVES DA CRUZ - RÉU: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Designo a audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 do mês de setembro do ano em curso, às 10:03 horas, na sede deste
Juízo. Intimem-se. Cite-se a parte ré, na forma da lei (rito sumário), caso não já tenha sido citada.

ADV: FLAVIA KIRSCHBAUM (OAB 17422/BA), CLARISSA COSTA PERAZZO (OAB 34025/BA) - Processo 0524606-
32.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: MATRIX INDUSTRIA DE
ELETROELETRONICOS- EIRELI - MARIA HELENA PERAZZO DOREA GUIMARAES - WALMIRANDO GUIMARAES SANTOS -
PAULO RENATO BASTOS JUNIOR - LUCIANA SOUZA EVANGELISTA DOS SANTOS - AGILDO EVANGELISTA DOS SANTOS -
RÉU: Banco do Brasil SA - Vistos, etc. Mantenho o decisão de fls. 242. Transcorrido o prazo legal sem atendimento certifique
o cartório e voltem-me conclusos. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0524835-89.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTOR: LUIS ANDRE COSTA DA SILVA - RÉU: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Defiro a gratuidade da
Justiça. Designo o dia 03 de setembro de 2014, às 09:00 horas, na sede deste Juízo, para a realização da audiência de
conciliação. Intimem-se. Cite-se a parte ré, na forma da lei (rito sumário). A cópia deste despacho vale como mandado.

ADV: ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA) - Processo 0526014-58.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Con-
tratos Bancários - AUTOR: Banco Unibanco sa - RÉU: RITA MARIA DOS SANTOS SOUZA BORGES - ME - Vistos, etc. Recolhi-
das as taxas judiciais, prazo de 30 dias pena de cancelamento da distribuição, cite-se. Salvador (BA), 10 de junho de 2014.
Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: PABLO DOMINGUES FERREIRA DE CASTRO (OAB 23985/BA) - Processo 0526324-64.2014.8.05.0001 - Execução de
Título Extrajudicial - Duplicata - EXEQTE.: GRASB - Gráfica Santa Bábara Ltda. - EXECDO.: CURSO QI LTDA. - Recolhidas as
taxas judiciais, prazo de trinta dias, pena de cancelamento da distribuição, cite-se a parte executada, para, no prazo de 03
(três) dias, efetuar o pagamento (art.652 do CPC) ou, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer Embargos (art. 738 do CPC). Não
efetuando o pagamento, expeça-se o competente mandado de penhora. Arbitro os honorários em 05% (cinco por cento)
sobre o valor do débito, para a hipótese de pagamento, nos termos do art.652-A do CPC. A cópia deste despacho vale como
mandado. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: UMBERTO LUCAS DE OLIVEIRA FILHO (OAB 30603/BA), MILENA GILA FONTES (OAB 25510/BA) - Processo 0528102-
69.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Fornecimento de Energia Elétrica - AUTOR: Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia - Coelba - RÉU: Restaurante Sophia Ltda Me - Cite-se a parte ré para, querendo, oferecer defesa, através de
advogado, no prazo de lei, sob pena de revelia. A cópia deste despacho vale como mandado.

ADV: RENATA LIMA DOS SANTOS (OAB 38313/BA) - Processo 0528434-36.2014.8.05.0001 - Consignação em Pagamento -
Pagamento em Consignação - CONSGTE: JOSÉ SILVA NUNES NETO - CONSIGNADO: Banco Fiat Administradora de
Consorcios Ltda - Vistos, etc. Cuidam os presentes autos de Ação Revisional relativa a financiamento de veículo - bem não
essencial, proposta através de advogado constituído e com relação a qual a parte comprometeu-se, através de contrato com
o réu, a pagar prestações mensais e sucessivas, o que indica não ser pessoa necessitada, nos termos da lei. Acrescente-
se a isso o fato de a parte está sendo patrocinada por advogado/a constituído/a. Do exposto, indefiro o pedido de gratuidade
da Justiça ao tempo em que determino a intimação da parte autora para, no prazo de trinta dias, recolher as taxas cartorárias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: SAMILA FEITOSA MOTA (OAB 38686/BA) - Processo 0528623-14.2014.8.05.0001 - Monitória - Prestação de Serviços -
AUTOR: CLARA & NICOLETE LTDA - RÉU: AGT ARMAGENS GERAIS E TRANSPORTE LTDA - Vistos, etc. Recolhidas as custas
judiciais de logo, defiro a expedição de mandado de pagamento no valor reclamado, no prazo de quinze dias. Caso a parte
ré ofereça embargos, em igual prazo, determino de logo a suspensão da eficácia do mandado, até decisão sobre os
embargos. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: FLAVIA ACERBI WENDEL CARNEIRO QUEIROZ (OAB 163597SP) - Processo 0528891-68.2014.8.05.0001 - Monitória -
Pagamento - REQUERENTE: METALÚRGICA COUSELO LTDA - REQUERIDO: L ALVES ME - stos, etc. Defiro a expedição de
mandado de pagamento no valor reclamado, no prazo de quinze dias. Caso a parte ré ofereça embargos, em igual prazo,
determino de logo a suspensão da eficácia do mandado, até decisão sobre os embargos. Salvador (BA), 10 de junho de
2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito
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ADV: ITALA BENEVIDES COSTA (OAB 31541/BA) - Processo 0528938-42.2014.8.05.0001 - Despejo - Despejo por Denúncia
Vazia - AUTORA: CARLA MARIA LIMA DE OLIVEIRA DORIA - RÉU: RAPHAEL PASQUALOTTI - Vistos, etc. Recolhidas as taxas
judiciais, prazo de 30 dias pena de cancelamento da distribuição, cite-se. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Josevando
Souza Andrade Juiz de Direito

ADV: LUIZ CLÁUDIO MURICY DA SILVA (OAB 16376/BA), FRANCISCO MENDES DA ROCHA MACHADO (OAB 28705/BA) -
Processo 0529286-60.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Fornecimento de Água - AUTOR: CONDOMINIO EDIFÍCIO
COSTA LESTE - RÉU: Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SA - Vistos, etc. Indefiro o pedido de gratuidade da
Justiça por ser a parte autora condomínio instalado em bairro nobre da cidade, não podendo, por isso mesmo, ser benefi-
ciado pela gratuidade da justiça destinada as pessoas miseráveis de cujo pagamento das custas poderá comprometer o
proprio sustento e da familia. Do exposto, determino o recolhimento das taxas cartorárias, no prazo máximo de trinta dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Josevando Souza Andrade Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 22ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO SUELVIA DOS SANTOS REIS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILEUSA RAMOS DOS SANTOS SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2014

ADV: LUCIANA SOUSA COUTINHO (OAB 30251/BA), EDUARDO LIMA CONCEIÇÃO (OAB 30378/BA), CARLOS MONIZ DE
ARAGÃO GOES DE OLIVEIRA (OAB 19456/BA), LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB 23509/BA) - Processo 0003140-
15.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Sergio de Souza Conceicao - RÉU:
Hipercard Administradora de Cartao de Credito - Vistos, etc. Sergio de Souza Conceicao ajuizou Ação (de) Procedimento
Ordinário contra Hipercard Administradora de Cartao de Credito, pelas razões alinhadas na peça inaugural. Petição, às fls.
126/127, noticiando transação e requerendo a homologação do acordo entre eles firmado. Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido. Dispõe o Código de Ritos que extingue-se o processo com julgamento do meritum causae,
dentre outras hipóteses, quando as partes transigirem. Do exposto, com arrimo no art. 269, inciso III do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, AO TEMPO EM QUE HOMOLOGO POR SENTENÇA O
ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES, às fls. 126/127, a fim de que surta ou seus jurídicos e legais efeitos. Custas na
conformidade do acordo ou pro rata, salvo se a parte for beneficiária da gratuidade da Justiça, quando então as custas
proporcionais deverão ser arcadas somente pela outra parte. Caso haja expedição de alvará em favor da parte beneficiada
pela gratuidade da Justiça, o alvará será expedido, abatendo-se o valor das custas. Honorários advocatícios por cada parte.
P. R. I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as anotações de estilo. Salvador(BA), 04 de junho de 2014. Suelvia
dos Santos Reis Juíza de Direito

ADV: LUCAS CESAR DE JESUS SILVA (OAB 21684/BA) - Processo 0008398-35.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Contratos de Consumo - AUTOR: Jose dos Santos Sacramento - RÉU: Banco Dibens Sa - Intime-se a parte autora/exequente,
pessoalmente para, no prazo de quarenta e oito horas, manifestar interesse no prosseguimento do feito, solicitando a(s)
diligencia(s) cabível(is) ou cumprindo a(s) já determinada(s), em igual prazo,sob pena de extinção do processo sem reso-
lução de mérito.

ADV: JOÃO PAULO DE CARVALHO MONTEIRO (OAB 14595/BA), ANDRÉ LUIZ QUEIROZ STURARO (OAB 12051/BA) - Proces-
so 0013691-83.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Silvanete Souza da Cruz - Jose Adailton
da Cruz - Adailson Souza da Cruz - Vitoria Maria Souza da Cruz - RÉU: Hospital Sagrada Familia - Vistos, etc. Silvanete Souza
da Cruz e Outros opuseram Embargos de Declaração da decisão de fls. 497/498, aduzindo razões de mérito quanto ao
conteúdo do decisum e requerendo a modificação do julgado em seu favor. Decido. Dispõe o Código de Ritos Civil que
"cabem embargos de declaração quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade ou contradição ou for omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal". No caso vertente, percebe-se de plano que a alegação contida
nos Embargos Declaratórios é de caráter meritório, não sendo os embargos de declaração o meio processual cabível para
apreciação de divergências de entendimento quanto à pretensão jurisdicional, por meio de decisão judicial, seja provisória
ou definitiva. Do exposto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS posto que inexistente obscuridade, contradição
ou omissão. Intimem-se. Certifique-se se a parte ré apresentou ou não petição, especificando pedido de produção de
provas. Salvador(BA), 05 de junho de 2014. Suelvia dos Santos Reis Juíza de Direito

ADV: AGNALDO EDSON RAMOS FERREIRA (OAB 32300/BA) - Processo 0021166-90.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordiná-
rio - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Joao Dias da Silva - RÉU: Banco Bv Financeira Sofisa Sa - Cite-se a parte ré para
integrar a lide, devendo a mesma apresentar, todavia e querendo, contra-razões de recurso, no prazo de lei. Salvador (BA),
16 de maio de 2014. Suelvia dos Santos Reis Juíza de Direito

ADV: SAMUEL BERENSTEIN (OAB 2744/BA), PRISCILA MARIA LEAL CELES (OAB 29795/BA), MARIA MANUELA CELES
DOMINGUEZ (OAB 30505/BA) - Processo 0023694-88.1997.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL -
AUTOR: Agencia de Fomento do Estado da Bahia Sa Desenbahia - RÉU: Afonso Ramos Celes - Cumpra o cartório na íntegra
o despacho/decisão/sentença de fls. 188.
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ADV: DANILO QUERINO MEDEIROS (OAB 25125/BA), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 1110A/BA), FABÍOLA THEREZA
DE SOUZA MUNIZ DOS SANTOS (OAB 23880/BA) - Processo 0029148-29.2009.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Banco Volkswagen S/A - RÉU: Ivan Feijo Fernandes - Vista à parte autora/
exequente/embargante sobre a certidão de fls.43 verso. Prazo: cinco dias.

ADV: PERPÉTUA LEAL IVO VALADÃO (OAB 10872/BA), MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), EPIFANIO
ARAUJO NUNES (OAB 28293/BA), APARECIDA DO ROSARIO FELIX (OAB 871B/BA) - Processo 0051185-55.2006.8.05.0001
- Consignação em Pagamento - Assistência Judiciária Gratuita - AUTOR: Denize Barreto Gomes - RÉU: Banco Hsbc Bank
Brasil Sa Banco Multiplo - Certifique-se sobre a interposição ou não de Agravo Retido. Após, subam os autos à Superior
Instância, com as garantias e homenagens de estilo.

ADV: MARCELO SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), THAMILA SOUSA VILAS BÔAS (OAB 21674/BA) - Processo 0054977-
41.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Itau Sa - RÉU: Depozzito Modas Ltda - Ouça-
se a parte autora sobre a(s) contestação/contestações e os documentos porventura a ela(s) acostados. Prazo: dez dias.

ADV: DALVA OLIVEIRA CARDOSO (OAB 8399/BA), MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA (OAB 14144/BA), GISLANE JUNQUEIRA
BRANDÃO (OAB 11467/BA), ANTONIO BOAVENTURA REIS DE PINHO (OAB 10926/BA) - Processo 0060579-86.2006.8.05.0001
- Reintegração / Manutenção de Posse - AUTOR: Cst Expansao Urbana Ltda - RÉU: Giovanna Cristina Calfa Soares - Manuel
Adolfo Palomino Cardoso - Encaminhe-se, através de ofício à Procuradoria Fiscal o DAJ com o valor das custas devidas e
não pagas, bem como a qualificação da parte devedora, para os devidos fins. Após, arquivem-se os autos com as anotações
de estilo.

ADV: NÉFITON VIANA FILHO (OAB 7605/BA) - Processo 0068278-75.1999.8.05.0001 - Execução - AUTOR: Firmo Comercial
de Produtos Siderurgicos - RÉ: Valdineide de Almeida Santos - Intime-se a parte autora/exequente, pessoalmente para, no
prazo de quarenta e oito horas, manifestar interesse no prosseguimento do feito, solicitando a(s) diligencia(s) cabível(is) ou
cumprindo a(s) já determinada(s), em igual prazo,sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

ADV: XÊNIA DOS SANTOS HOLTZ (OAB 31451/BA), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 91811/MG), MARIA DA
SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), SAMUEL DE PAULA SANTANA (OAB 26837/BA), CÉLIA TERÊSA SANTOS (OAB
5558/BA) - Processo 0068457-23.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR:
Edson Luis Rocha de Almeida - RÉU: Banco Unibanco - Desentranhe-se apetição de fls. 333/337 e documentos acostados,
uma vez que são idênticos aos documentos de fls. 292/296 e 297/332. Face a petição supra mencionada, determino a
intimação da parte executada para, no prazo de quinze dias, pagar o valor executado, sob pena de incidência da multa de dez
por cento. Na hipótese de não pagamento, determino de logo a realização de penhora on line, conforme requerido no
petitório supra mencionado, via BACENJUD e via RENAJUD, essa última se necessário. Efetivadas a penhora, intime(m)-se
o/a(os/as) devedor/a(es/as), na pessoa de seu(s)/sua(s) advogado/a(os/as), para, querendo, oferecer(em) Impugnação, no
prazo de quinze dias. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Suelvia dos Santos Reis Juíza de Direito

ADV: MARCOS AURELIO AMORIM COSTA (OAB 8344/BA), GRAZIELE SAMARE VITAL DA SILVA (OAB 32769/BA), AGENOR DE
SOUZA SANTOS SAMPAIO NETO (OAB 14586/BA), DAVID PAIXÃO COSTA (OAB 33777/BA), MARINALVA PEREIRA DE LIMA
(OAB 25772/BA) - Processo 0073986-86.2011.8.05.0001 - Cautelar Inominada - DIREITO CIVIL - AUTOR: Juvenal Jose
Duarte Neto - RÉU: Daniel Brito Advocacia Tributaria e Empresarial Sc - REPUBLICADO POR INCORREÇÃOIntime-se a parte
autora para, no prazo de dez dias, emendar a inicial, indicando o valor atribuído à causa, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito Salvador 02 de agosto de 2011 Suélvia dos Santos Reis Juíza de Direito

ADV: ERIC HOLANDA TINÔCO CORREIA (OAB 14458/BA), LUANA SOUTO BORGES (OAB 29892/BA) - Processo 0089815-
10.2011.8.05.0001 - Embargos a execucao - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - AUTOR: Sul America Cia
Nacional de Seguros - RÉU: Edmilson Nascimento Jesus - Aguarde-se o decurso do prazo determinado na Portaria de fls.
87. Após, cumpra-se o despacho de fls. 85. Salvador (BA), 14 de maio de 2014. Suelvia dos Santos Reis Juíza de Direito

ADV: CRISTIANE FIGUEIREDO CONCEIÇÃO (OAB 26953/BA), GLEICE BRITO DE JESUS (OAB 27098/BA) - Processo 0094404-
45.2011.8.05.0001 - Usucapião - DIREITO CIVIL - AUTOR: Jorge Raimundo de Lima - Oficie-se ao Cartório de Registro de
Imóveis competente a fim de que que forneça a este Juízo certidão imobiliária do bem usucapiendo. Prazo: dez dias.
Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Suelvia dos Santos Reis Juíza de Direito

ADV: EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA) - Processo 0158118-47.2009.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de
Posse - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Banco Volkswagen S A - RÉU: Joselito Ferreira Santos - Face a decisão nos
autos da Exceção de Incompetência em apenso, remetam-se os presentes autos ao MM. Juízo prevento. Salvador (BA), 15
de maio de 2014. Suelvia dos Santos Reis Juíza de Direito

ADV: ANDRE ANTONIO ARAUJO MEDEIROS (OAB 18298/BA), ALIANA ALVES DE SOUZA (OAB 12322/BA) - Processo 0206579-
21.2007.8.05.0001 - Titulo executivo extrajudicial - AUTOR: Joao Mendes de Moura - RÉU: Raimundo Nonato Portela de
Souza - Certifique-se se o valor constante dos DAJ'S de fls. 23 correspondem ao valor atribuído à causa, bem como se houve
oposição do Incidente de Impugnação ao Valor da Causa. Apensem-se estes autos aos dos Embargos a Exceução, menci-
onados na petição de fls. 32/33. Salvador (BA), 16 de maio de 2014. Suelvia dos Santos Reis Juíza de Direito
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ADV: LEONARDO SOUZA DE SANTANA (OAB 23642/BA), KARINA DUSSE (OAB 31189/BA), CELSO VILLA MARTINS DE ALMEIDA
(OAB 4482/BA) - Processo 0307361-60.2012.8.05.0001 - Cautelar Inominada - Medida Cautelar - AUTOR: Abguar da Silva
Souza - RÉU: Petroleo Brasileiro Sa Petrobras - Recebo a apelação, em seus regulares efeitos. Vista à parte apelada para,
querendo, oferecer contra razões, no prazo de lei.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0307720-10.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: Vanessa de Santana Souza Gomes - REQUERIDO: 'Banco Itaucard SA -
Vistos, etc. Vanessa de Santana Souza Gomes opôs Embargos de Declaração da decisão de fls. 55, que indeferiu os
benefícios da Justiça Gratuita, sendo a mesma patrocinada pela Defensoria Pública do Estado da Bahia. Requereu o
acolhimento dos embargos para sanar a contradição apontada. Decido. Dispõe o Código de Ritos Civil que "cabem embar-
gos de declaração quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual
devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal". A jurisprudência pátria vem elastecendo a aplicabilidade dos embargos declaratórios
em prolatação de decisões e para dar efeito modificativo aos julgados. Assim já entendeu o Superior Tribunal de Justiça, no
Recurso Especial nº 56336-4, do RJ, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 14/12/94: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO
MODIFICATIVO - POSSIBILIDADE. A jurisprudência em atenção construtiva, admite efeitos modificativos aos embargos
desde que a tanto seja instalada por uma decorrência lógica de decisão embargada ter sido tomada em premissas fáticas
equivocadas, como também quando da omissão detectada e suprida ou da correção de contradição impor-se conclusão
lógica contrária à que chegou o decisório embargado." Compulsando os autos, verifica-se que realmente houve um equívo-
co na decisão embargada. Do exposto, acolho os Embargos Declaratórios para sanar a contradição apontada, para deferir
a gratuidade da Justiça à requerente. Intimem-se. Após, conclusos. Salvador(BA), 05 de junho de 2014.

ADV: SIDARTA FERREIRA BASTOS (OAB 22490/BA), BRUNO NASCIMENTO DE MENDONÇA (OAB 21449/BA) - Processo
0366551-51.2012.8.05.0001 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: Telemar Norte Leste Sa - EMBARGADO: Aline Rego
Bastos - Vistos, etc. Telemar Norte Leste Ltda S/A ofereceu Impugnação ao Pedido de Cumprimento da Sentença formulado
por Aline Rego Bastos, alegando excesso de execução, sob o argumento de equivocada aplicação de correção monetária e
de juros de mora, que deveriam inciidir a partir da data do arbitramento, ou seja, em 06/04/2011 e não na data do evento, isto
é, 28/10/2007. Instado a manifestar-se, a impugnada peticionou, às fls. 12/14, requerendo a rejeição liminar da Impugnação
por não ter sido acompanhada da planilha de cálculos. No mérito, alegou que trata-se de responsabilidade civil extracontratual,
incidindo a correção monetária a partir do efetivo prejuízo e os juros de mora a partir da data do evento danoso. Vieram-me
os autos conclusos. É o relatório. Decido. No tocante ao alegado excesso de execução, dispõe o Código de Processo Civil,
em seu art. 475-L, parágrafo 2º, que: "Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia
superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição
liminar dessa impugnação". Todavia, no caso vertente, por tratar-se de matéria de ordem pública e de definição apenas do
termo inicial da incidência da correção monetária e dos juros de mora, passo a análise do mérito da impugnação. De acordo
com nosso direito pretoriano, tem-se que a correção monetária deve ser calculada desde a data do arbitramento e os juros
de mora desde o evento danoso por se tratar de responsabilidade extracontratual. "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE
E PROPORCIONALIDADE. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DO JUROS DA MORA A PARTIR DA DATA DA FIXAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 54/STJ. PRECEDENTES. 1. Segundo os precedentes do Superior
Tribunal de Justiça, não se revela desproporcional a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) fixadas a título de reparação por
dano moral em virtude dos danos sofridos pela inscrição indevida em órgão de proteção ao crédito. 2. A jurisprudência desta
Corte é pacífica no sentido de que os juros de mora incidem, desde o evento danoso, em casos de responsabilidade
extracontratual, hipótese que corresponde ao presente caso. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento".
(AgRg no REsp 1229840/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 01/08/
2012). "RECLAMAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULAS 54 E 362 DO STJ. 1. Em ação
indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência dos juros de mora é a data do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual. Aplicação da Súmula 54/STJ. 2. A correção monetária deve incidir desde a data do julga-
mento em que a indenização foi arbitrada. Inteligência da Súmula 362/STJ. 3. Reclamação procedenteh. (Rcl 3.893/RJ, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 01/06/2012). No presente feito, cuida-se
de indenização por dano moral e não foi firmado contrato entre as partes ora litigantes, tratando-se, portanto, de responsa-
bilidade extracontratual. Verifica-se, contudo, que não foi determinado na sentença, proferida pelo MM. Magistrado Substituto,
o termo a quo da incidência da correção monetária e dos juros de mora. Do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A
IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, para determinar que a correção monetária deve incidir a partir da data do arbitramento, isto é,
06/04/2011 e os juros de mora devem incidir a partir do evento danoso, ou seja, em 28/10/2007. Sem condenação em custas
nem em honorários advocatícios face a sucumbência recíproca. P. R. I. Salvador(BA), 05 de junho de 2014. Suelvia dos
Santos Reis Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 22ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO SUELVIA DOS SANTOS REIS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILEUSA RAMOS DOS SANTOS SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2014
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ADV: FELIPE MONTEIRO SANTOS COSTA (OAB 32214/BA), FREDERICO MOREIRA NEVES (OAB 15643/BA), MARCUS VINICIUS
ALCÂNTARA KALIL (OAB 16714/BA) - Processo 0094690-33.2005.8.05.0001 - Cobranca - AUTOR: Casa do Horto Espaco
Terapeutico Ltda - RÉU: Ilma Lima Vilas Boas - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: Determino a intimação da parte execu-
tada para, no prazo de quinze dias, pagar o valor executado, sob pena de incidência da multa de dez por cento. Na hipótese
de não pagamento, determino de logo a realização de penhora on line, conforme requerido no petitório supra mencionado,
via BACENJUD e via RENAJUD, essa última se necessário, lavrando-se o(s) respectivo(s) auto(s). Efetivadas a penhora,
intime(m)-se o/a(os/as) devedor/a(es/as), na pessoa de seu(s)/sua(s) advogado/a(os/as), para, querendo, oferecer(em)
Impugnação, no prazo de quinze dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 22ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO SUELVIA DOS SANTOS REIS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILEUSA RAMOS DOS SANTOS SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0287/2014

ADV: MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/BA), RODRIGO MAIA MIRANDA DE BARRETO (OAB 32735/
BA) - Processo 0336451-16.2012.8.05.0001 - Exceção de Incompetência - EXCIPIENTE: Companhia de Seguros Alianca da
Bahia - Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A - EXCEPTO: Almachio Vasconcelos Boaventura - REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO: Intime-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de fls. 39 .

24ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO LUCIANA MAGALHÃES OLIVEIRA AMORIM
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DANIELA NOVAES RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2014

ADV: ALINE SOUZA DOS PASSOS, DEUSDETE MACHADO DE SENA FILHO (OAB 9731/BA) - Processo 0399205-
57.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Planos de Saúde - REQUERENTE: Nilza Honorato Santos - RÉU: Unimed
Ilheus Cooperativa de Trabalho Medico - Diante do teor da certidão retro, intime-se a parte demandada para que comprove
o depósito dos honorários periciais, em 05 dias, na forma determinada às fls. 175, sob as penas da lei. Salvador (BA), 14 de
junho de 2014. Luciana Magalhães Oliveira Amorim Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO LUCIANA MAGALHÃES OLIVEIRA AMORIM
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ALFREDO DOS SANTOS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0246/2014

ADV: ANTONIO FERNANDO GUEUDEVILLE SILVEIRA (OAB 16950/BA), CLÁUDIO DE CARVALHO SANTOS (OAB 16529/BA),
FLAVIO RIBEIRO MIRANDA (OAB 20658/BA), WANESSA AUGUSTO BEZERRA (OAB 30559/BA) - Processo 0070645-
86.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Rebeca de Moura Issa - RÉU: Ativos S/
A Securitizadora de Creditos Financeiros - Diante do exposto, e tudo mais o que consta dos autos, declaro cumprida a
obrigação de pagar, extinguindo o procedimento executório, com base nos arts. 794, I, CPC. P. R. I. Expeça-se o competente
alvará para liberação do depósito em favor da parte autora, observando a necessidade de poderes especiais de seus
patronos. Certifique-se o recolhimento das custas processuais devidas. Em caso negativo, intime-se para que o faça, em 05
dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. Após, arquive-se com as formalidades legais. Salvador(BA), 11 de junho de
2014. Luciana Magalhães Oliveira Amorim Juíza de Direito

26ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 26ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO BENICIO MASCARENHAS NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIO ANTONIO BORGES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2014

ADV: PAULA CARVALHO SILVA FARIA (OAB 22261/BA), LUIZ FLÁVIO FALCÃO SILVA (OAB 18928/BA) - Processo 0019640-
25.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Condominio Mansao Villa de Sao
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Vicente - RÉU: Empresa Baiana de Aguas e Saneamento Sa - Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Ciência as partes do retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
PRAZO: 05 (cinco) dias. Salvador, 11 de junho de 2014 Silvio Antonio Borges Da Silva Escrivão

ADV: LÁZARO AUGUSTO DE ARAÚJO PINTO (OAB 19186/BA), FABÍOLA THEREZA DE SOUZA MUNIZ DOS SANTOS (OAB
23880/BA) - Processo 0021381-71.2008.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Arrendamento Mercantil - AU-
TOR: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil - RÉU: Gercivaldo Melo dos Santos - Aguardando a resposta do BACENJUD

ADV: CELSO MARCON, FABÍOLA THEREZA DE SOUZA MUNIZ DOS SANTOS (OAB 23880/BA), LÁZARO AUGUSTO DE ARAÚ-
JO PINTO (OAB 19186/BA) - Processo 0021381-71.2008.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Arrendamento
Mercantil - AUTOR: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil - RÉU: Gercivaldo Melo dos Santos - REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO: Vistos, etc. Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a informação de fls. 184. Intimem-se.
Salvador (BA), 10 de setembro de 2013. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEIRA (OAB 9134/BA), MARIA BERENICE POLI (OAB 9295/BA) - Processo 0047788-
51.2007.8.05.0001 - Ordinaria - AUTOR: Nossaterra Salvador Administracao e Empreendimentos Ltda - RÉU: Flomad -
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda - Vistos, etc. Homologo o acordo celebrado entre as partes às fls., para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos. Expeça-se alvará. Custas pela parte autora. P.R.I. Transitado em julgado, arquive-se com
baixa na distribuição. Salvador(BA), 05 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: EPIFANIO ARAUJO NUNES (OAB 28293/BA), MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA), NELSON
PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0092978-95.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CON-
SUMIDOR - AUTOR: Eureni Barrada Costa Cerqueira - RÉU: Banco Finasa Bmc - Vistos, etc. Expeça-se alvará, como
requerido pela parte autora. Após, arquive-se com baixa na distribuição. Intimem-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014.
Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: CARLOS MONIZ DE ARAGÃO GOES DE OLIVEIRA (OAB 19456/BA), THIALA MONTENEGRO BATISTA (OAB 27806/BA) -
Processo 0098866-79.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AU-
TOR: Florisvaldo Conceicao Silva - RÉU: Banco Ibi Sa Banco Multiplo - Vistos, etc. Expeça-se alvará em favor do Autor. Após,
arquive-se o processo, com baixa na distribuição. Intimem-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas
Neto Juiz de Direito

ADV: CARLA PASSOS MELHADO (OAB 30616/BA) - Processo 0309910-09.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: RAUL PRAZERES OLIVEIRA - Conforme
Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05(cinco)dias. Intime-se Salvador, 12 de junho de 2014 Silvio Antonio Borges Da
Silva Escrivão

ADV: RITA DE CÁSSIA MACHADO CARREGOSA (OAB 17182/BA), ERNANI LUIZ ORRICO RIBEIRO (OAB 12685/BA) - Processo
0402797-46.2012.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Eunice dos
Santos - RÉU: Edcarlos Muniz - Vistos, etc. Rejeito a preliminar, visto que, tratando-se de uma manutenção de posse, não
está em debate, a propriedade, e sim, a posse, que poderá ser prova ou não, na audiência de instrução e julgamento, que
desde já, designo para o dia 07 de agosto de 2014, às 14:30 horas. Determino o desentranhamento da petição de fls. 67/68,
por se tratar de requerimento de assistência judiciária gratuita e, por determinação do artigo 6º, da Lei 1.060/50, está deverá
vir apensa aos autos principais. Intimem-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 26ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO BENICIO MASCARENHAS NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SILVIO ANTONIO BORGES DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0283/2014

ADV: VANESSA CRISTINA PASQUALINI (OAB 40513/BA) - Processo 0301363-43.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Acidente de Trânsito - AUTOR: Claudionor Gregorio Santos - RÉU: 'Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat -
Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação e/ou documentos, no prazo de 10(dez)dias. Intime-se Salvador, 11 de junho de 2014 Silvio
Antonio Borges da Silva Escrivão

ADV: AIESKA ELLEN SOUZA RIBEIRO (OAB 35719/BA), JANICE MEDRADO FERREIRA - Processo 0316980-43.2014.8.05.0001
- Impugnação ao Valor da Causa - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Paulo Antonio Maneira - REQUERIDO: Banco Itau
Unibanco SA - Vistos, etc. Manifeste-se Requerido, sobre a presente impugnação ao valor da causa, no prazo legal. Intime-
se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: LUIS ANTONIO NASCIMENTO FONSECA (OAB 42445/BA) - Processo 0320639-60.2014.8.05.0001 - Procedimento
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Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Fatima Tereza da Silva - RÉU: Bradesco Saude SA - Vistos, etc. A parte
autora informa que é segurada da ré - BRADESCO SAÚDE - e que, em decorrência das enfermidades descritas na inicial e
nos documentos que a acompanham, necessita urgentemente se submeter aos procedimentos médicos citados no relató-
rio de fl. 42. Aduz que a parte ré lhe informou que o hospital São Rafael não é autorizado para a realização dos procedimentos
em questão para o Plano Nacional Flex, ao qual aderiu. Alega que sua médica assistente lhe informou que o procedimento
de Rádio Cirurgia só está sendo realizado no retro citado nosocômio. Requer deferimento do benefício da gratuidade da
justiça, concessão de medida liminar antecipatória de tutela para compelir a ré a autorizar e custear os procedimentos,
materiais cirúrgicos e medicamentos, bem como as despesas hospitalares necessários ao cuidado da saúde da autora,
entre outros pedidos. É o relatório. Defiro a gratuidade da justiça requerida, vez que preenchidos os requisitos da lei 1.060/
1950. Prima facie, vislumbro o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da antecipação de tutela pretendida.
O perigo na demora é obvio no caso em apreço, tendo em vista que a não realização dos procedimentos prescritos pelo
médico coloca em risco a saúde e a vida da requerente. Ademais, é pacífico que é cabível a antecipação de tutela em
situações como a presente. Neste sentido: TUTELA ANTECIPADA. INTERVENÇÃO CIRÚRGICA. AGRAVADO PORTADOR DE
GRAVE PATOLOGIA. PLANO DE SAÚDE. LEI Nº 9.656/98. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REQUISITOS PRESEN-
TES. DECISÃO MANTIDA. 1. Contrato de plano de saúde. Incidência da Lei nº 9.656/98. Plano-referência com cobertura
mínima (art. 10). Cobertura, referente a atendimento por internação, de despesas referentes a honorários médicos, serviços
gerais de enfermagem e alimentação de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados (art. 12). 2. Incidência do Código
de Defesa do Consumidor. Relação típica de consumo. 3. Necessidade do agravado ser submetido a cirurgia. Diagnóstico
de grave patologia que exige pronto e integral tratamento. Não trouxe a agravante qualquer documento ou parecer técnico a
justificar a negativa de cobertura, de forma que prevalece a prescrição e indicação dos médicos do agravado na orientação
do tratamento e procedimentos que devem ser feito em benefício da sua saúde. 4. Descredenciamento dos médicos que
acompanham o agravado. Providência da agravante após intimação da tutela antecipada e sem aviso prévio ao consumidor.
Burla à Lei dos Planos de Saúde e ao CDC. Recurso não provido, prejudicado o agravo regimental. (TJ-SP - AGR:
00223659720138260000 SP 0022365-97.2013.8.26.0000, Relator: Carlos Alberto Garbi, Data de Julgamento: 09/04/2013,
10ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 10/04/2013) Ante ao que foi suscintamente exposto, DEFIRO A ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA, nos moldes do quanto requerido na peça exordial, determinando que a ré autorize e custeie os proce-
dimentos, materiais, custas hospitalares e medicamentos necessários ao tratamento da autora, como os elencados no
relatório de fl. 42 (que acompanha a presente decisão), mas não limitados a ele. Esta decisão deverá ser cumprida no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Em caso de descumprimento, deverá
a parte autora informar a este juízo, também em 48 (quarenta e oito) horas, a fim de que sejam tomadas a providências
cabíveis e sob pena de revogação da liminar. Cópia desta decisão servirá como mandado de citação e intimação. O Sr.
Oficial de Justiça deverá apontar o horário em que se deu a intimação do réu. Deverá uma cópia deste despacho acompa-
nhar a decisão que servirá como mandado de intimação e citação, devendo o Cartório emitir duas vias, uma como mandado
e outra como contrafé, ambas assinadas para a garantia da autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para cumpri-
mento pessoal. Cumpra-se com URGÊNCIA. Cite-se. Intime-se. Publique-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Benicio
Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: LUIS ANTONIO NASCIMENTO FONSECA (OAB 42445/BA) - Processo 0320639-60.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Fatima Tereza da Silva - RÉU: Bradesco Saude SA - Vistos, etc.
Verificando que a autora informa o endereço da ré situado na cidade do Rio de Janeiro, e sendo de conhecimento público
que a mesma possui sucursal nesta Capital, na Av. Antonio Carlos Magalhães, nº 3.752, 3º andar, Pituba, tel: 3340-9309,
CEP: 41.820-020, determino, em conformidade com o art. 461, § 5º do CPC, em atenção ao princípio da celeridade e em
razão da urgência da medida liminar, que a intimação e citação se dêem no citado endereço. Destaque-se que a localização
da sucursal da ré está disponibilizada no site www.Bradescoseguros.Com.Br/sucursal/lista_ie.Asp?ESTADO=BA. Cópia do
presente despacho deverá acompanhar a decisão liminar. Cumpra-se com Urgência. Salvador (BA), 12 de junho de 2014.
Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: CAROLINA SANTOS RODRIGUES (OAB 34300/BA) - Processo 0354924-16.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: Ana Carla Silva Cavalcante - REQUERIDO: 'Banco Santander do Brasil
S/A - Vistos. HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes (fls. 66/69), para que produza seus efeitos
jurídicos e legais. Dessa forma, julgo extinto o processo com análise de mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas processuais pela parte autora, suspendendo a exigibilidade da verba, na forma da Lei 1.060/50, face
ao benefício da gratuidade de justiça que lhe foi concedido. P. I. Em seguida, arquive-se. Salvador, 09 de junho de 2014.
Benício Mascarenhas Neto Juiz de direito

ADV: ANA CAROLINA FONSECA DE CASTILHO (OAB 15273/BA), PRISCILA SOUZA PINTO (OAB 23395/BA), ALEXANDRE
SAMPAIO RAMOS (OAB 15973/BA) - Processo 0360803-04.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL -
AUTOR: CAPELO PATRIMONIAL LTDA - RÉU: Machimello Loja Infantil Ltda e outro - Vistos, etc. O Cartório deverá certificar nos
autos e Autora e a Ré Ailze Botelho Almeida Rodrigues, manifestaram-se sobre o despacho de fls. 186. Intimem-se. Salvador
(BA), 11 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: CRISTIANE SANTANA DE JESUS (OAB 36525/BA) - Processo 0366930-55.2013.8.05.0001 - Usucapião - Usucapião
Ordinária - USUCPTE: Edmilson Alves dos Santos e outro - Vistos, etc. O Cartório deverá certificar nos autos, se cumpriu
integralmente o despacho de fls. 25 e se existe alguma manifestação de possíveis interessados. Intimem-se. Salvador (BA),
11 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito
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ADV: EDUARDO TOSTO MEYER SUERDIECK (OAB 17607/BA), ALESSANDRA MAGALHÃES BENJAMIN DA SILVA (OAB 30754/
BA) - Processo 0373990-79.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material - AUTORA: ADRIANA
DOS SANTOS NASCIMENTO - RÉU: CLN DA LITORAL NORTE - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e/ou
documentos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de
Direito

ADV: LAÍSE NUNES MARIZ LEÇA (OAB 38850/BA), JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), SAMMYRA MARIA REIS
PASTOR (OAB 27877/BA) - Processo 0378921-28.2013.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - REQUERENTE: Deni
Gomes da Costa Belas - REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - Vistos, etc. Rejeito a preliminar de inclusão de
Seguradora Líder, posto que, qualquer seguradora que integre o consórcio de seguro obrigatório, pode figurar no polo
passivo. Processo:AC 70054876099 RS Relator(a):Sergio Luiz Grassi Beck Julgamento:11/09/2013 Órgão Julgador:Quinta
Câmara Cível Publicação:Diário da Justiça do dia 16/09/2013 Ementa AGRAVO RETIDO. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. DPVAT
Carregando. AÇÃO DE COBRANÇA. INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER NO POLO PASSIVO. REJEITADA. INVALIDEZ PER-
MANENTE. LESÃO PREVISTA NA TABELA DPVAT. LAUDO PERICIAL OFICIAL. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL
AO GRAU DE INVALIDEZ. É permitido à vítima do sinistro escolher qualquer seguradora que faça parte do consórcio de
seguro obrigatório para responder pelo pagamento deste, razão pela qual a inclusão da Seguradora Líder se faz desneces-
sária. Aplicação da súmula 474 do STJ. Independente da data do sinistro deverá ser quantificada a invalidez permanente.
Restou comprovada a invalidez permanente, fazendo jus ao valor máximo indenizável, conforme previsto na Tabela anexa à
Lei 6.194/74. Deverá incidir correção monetária, pelo IGP-M, a contar da data do pagamento administrativo, o que não
configura julgamento extra ou ultra petita, nem reformatio in pejus, por ser matéria de ordem pública, conforme tem entendi-
do o Superior Tribunal de Justiça (REsp 665.282/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado
em 20/11/2008, DJe 15/12/2008). Levando em consideração a natureza da causa e o trabalho despendido, não há que falar
em redução da verba honorária, eis que fixada em valor inferior ao arbitrado pela Câmara. AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO
IMPROVIDOS. (Apelação Cível Nº 70054876099, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi
Beck, Julgado em 11/09/2013) Rejeito a segunda preliminar, em virtude do manifesto interesse de agir do Autor, que requer
apenas, o pagamento da diferença do valor pago a menor pela Ré, segundo o mesmo. Esta em debate apenas, se o Autor
tem direito a valor maior ao que já foi pago pela seguradora. Rejeito a terceira preliminar, pois, a ausência de laudo do IML
pode ser suprida com a apresentação de outras provas. Processo:AC 10024123336687001 MG Relator(a):Evandro Lopes
da Costa Teixeira Julgamento:15/05/2014 Órgão Julgador:Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL Publicação:27/05/2014
Ementa AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO
OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é
indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em ação de
tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento. Digam as partes, no prazo de cinco dias, quais provas
pretendem apresentar. Intimem-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA), JOSEANE SANTOS DO AMOR DIVINO DE LIMA (OAB 39950/BA) - Proces-
so 0392779-29.2013.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: 'Banco
Itaucard SA - REQUERIDO: Murilo De Albuquerque Ramos - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e/ou documen-
tos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Salvador (BA), 09 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: TESSYLLA BARBOSA SANTANA (OAB 27520/BA) - Processo 0404316-22.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Obrigações - AUTOR: Hotel Nacional Inn Ltda - RÉU: Master Distribuidora de Produtos Farmaceuticos e Hospitalares Ltda -
Vistos. Defiro o pedido de fl. 33. Cite-se a parte ré, após o pagamento das custas, para, querendo, contestar a ação, no prazo
de 15 (quinze) dias, com a advertência de não sendo contestada, se presumirão aceitos, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor, conforme os arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil. Uma cópia desta decisão deverá servir
como mandado judicial para citação e intimação da ré, devendo o Cartório emitir duas vias como mandado e a outra como
contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para cumprimento
pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. P.I. Salvador (BA), 30 de maio de 2014. Benicio
Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: JOSÉ ROBERTO QUINTÉLA GONÇALVES (OAB 18168/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo
0501126-25.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: LUIZ FABRICIO
ALCANTARA PAIVA - RÉU: Banco Itauleasing sa - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e/ou documentos, no prazo
de 10 (dez) dias. Intime-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: REGINA POLI CASTRO (OAB 912B/BA) - Processo 0505421-42.2013.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção de Posse
- Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. - RÉU: DLT LOCACAO DE
VEICULOS LTDA-ME - Vistos, etc. Aguardar o cumprimento do quanto determinado na decisão interlocutória (fls. 58/59).
Intime-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: LUIS CARLOS FREIRE CRUZ (OAB 29211/BA) - Processo 0509389-46.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Cleidemeire Conrado dos Santos - RÉU: Banco Panamericano S. A. - Vistos
etc. HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora às fls. 19, sem resolução do mérito
(CPC, art. 267, VIII). Desentranhem-se os documentos que instruíram a peça vestibular, entregando-os ao profissional do
direito que subscrevera o pedido de desistência, caso compareça em cartório para tal mister. Sem custas. Publique-se.
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Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Benicio
Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: ANA PAULA BARRETO DE OLIVEIRA (OAB 29453/BA) - Processo 0511877-71.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Paulo Macena Santos - RÉU: Banco BV Financeira SA - Vistos, etc. Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita. O autor pretende depositar valor calculado com juros de 12% ao ano, o que
afronta as melhores decisões judiciais deste País, incluindo-se o Supremo Tribunal Federal. Número do proces-
so:1.0290.04.013962-5/001(1)Numeração Única:0139625-79.2004.8.13.0290 Acórdão Indexado! Precisão: 28
Relator:MARCELO RODRIGUES Data do Julgamento:09/04/2008 Data da Publicação:17/05/2008 Ementa: APELAÇÃO -
REVISÃO CONTRATUAL - CONTRATOS BANCÁRIOS - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS CONJUGADOS AO PACTA SUNT SERVANDA - MULTA CONTRATUAL -
ART. 52, PARÁGRAFO ÚNICO DO CDC - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS - COBRANÇA NÃO COMPROVADA - JUROS REMUNERATÓRIOS EXCESSIVOS - ADEQUAÇÃO - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO - VOTO VENCIDO PARCIALMENTE. São aplicáveis aos contratos bancários, celebrados com instituições
financeiras as regras do Código de Defesa do Consumidor, porquanto, para afastar as denominadas cláusulas abusivas.
Aos contratos bancários impõe-se a necessária observância dos princípios constitucionais que relativizam o rigorismo do
princípio ""pacta sunt servanda"". À inexistência de lei complementar regulamentadora de taxas de juros no âmbito das
relações com instituições financeiras, é inaplicável o limite de 12% ao ano, fundado no Decreto-lei 22.626 de 1933, a teor do
que dispõe a Súmula 596 do STF. Substitui-se a comissão de permanência por índice de correção monetária quando
constatada a potestatividade do encargo, condicionado à previsão futura do mercado financeiro, prática vedada no ordenamento
jurídico em vigor. O art. 52, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor estabelece o percentual máximo de 2%
(dois por cento) para a cobrança de multa moratória. V.v.p.: Diante dos problemas que envolvem a utilização da Taxa SELIC
como índice de aferição dos juros moratórios, na hipótese de mora há de incidir a regra contida no art. 161, 1º, do Código
Tributário Nacional, que limita a taxa de juros a 1% ao mês. E, dispondo o art. 591 do Código Civil, aplicável a todos os
contratos de mútuo, que a taxa de juros convencionais ou remuneratórios, sob pena de redução, não pode exceder ao limite
disposto no art. 406 do Código Civil, impõe-se também a observância da limitação da taxa máxima em 12% ao ano.
Súmula:NÃO CONHECERAM DO AGRAVO RETIDO, REJEITARAM PRELIMINAR E DERAM PARCIAL PROVIMENTO, VENCIDO
PARCIALMENTE O REVISOR. Verifica-se, portanto, que não é aplicável ao caso em tela, a lei da usura e o entendimento
acima é reforçado pela Súmula 596 do STF e pela Súmula Vinculante nº 7. Para que houvesse abstenção ou que fosse
retirado o nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, seria necessário que ao menos este tivesse depositado em
Juízo o valor contratado. Numeração Única:0073685-57.2010.8.13.0000 Precisão: 7 Relator:Des.(a) MARCELO RODRIGUES
Data do Julgamento:17/11/2010 Data da Publicação:26/11/2010 Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO PROCES-
SUAL CVIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULA CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS NO VALOR CON-
TRATADO - ABSTENÇÃO DA INCLUSÃO DO NOME NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - POSSIBILIDADE. I) Pode
o devedor depositar judicialmente as parcelas contratadas, enquanto perdurar a ação revisional das cláusulas contratuais.
II) O depósito das parcelas no valor pactuado descaracteriza a mora, impedindo a inscrição do nome do devedor nos
cadastros restritivos de crédito e permitindo a manutenção do devedor na posse do bem. V.v: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISONAL DE CONTRATO - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - LIMINAR - DEFERIMENTO -
PURGAÇÃO PARCIAL DA MORA - PRESERVAÇÃO DO CONTRATO - MANUTENÇÃO DA POSSE - CADASTRO DE
INADIMPLENTES - ENUNCIADO DA SÚMULA 380 DO STJ - APLICAÇÃO - CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA-NOME - ABSTEN-
ÇÃO E OU EXCLUSÃO - DESDOBRAMENTO LÓGICO - DECISÃO AGRAVADA - REFORMA Súmula:"dar provimento ao recurso"
Estando o autor inadimplente e não tendo havido o depósito do valor contratado, torna-se impossível nomea-lo como
depositário do veículo mencionado na inicial. TJMG: 101450953256950011 MG 1.0145.09.532569-5/001(1) Resumo: Ação
Revisional de Contrato - Pedido Incidental de Depósito Judicial das Parcelas Devidas - Valor Inferior ao do Contratado -
Impossibilidade - Inscrição do Nome do Devedor nos Órgãos de Restrição do Crédito - Inadimplência Configurada - Possi-
bilidade - Manutenção na Posse do V... Relator(a): ANTÔNIO DE PÁDUA Julgamento: 14/01/2010 Publicação: 09/02/2010
Ementa AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - PEDIDO INCIDENTAL DE DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS DEVIDAS -
VALOR INFERIOR AO DO CONTRATADO - IMPOSSIBILIDADE - INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE
RESTRIÇÃO DO CRÉDITO - INADIMPLÊNCIA CONFIGURADA - POSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO NA POSSE DO VEÍCULO -
IMPOSSIBILIDADE. Embora entenda que caberia ao autor ter ajuizado uma ação cautelar de exibição de documentos, é
recomendável que o réu apresente com a contestação, pelo menos o contrato. Para que todos os pedidos contidos na
liminar fossem deferidos, seria necessário que o autor depositasse judicialmente todos os valores correspondentes as
parcelas vencidas, com os acréscimos previstos no contrato e as parcelas vincendas, no valor contratado, até o quinto dia
de cada mês, por exemplo, referente ao mês anterior. Constatei que na Cláusula 16 do Contrato de Crédito Bancário, havia
cumulação de multa com comissão de permanência, o que não é permitido. A cobrança de valor a título de comissão de
permanência é legal, desde que exista previsão contratual, e que não esteja cumulada com a correção monetária, com os
juros remuneratórios e nem com a multa ou juros moratórios, conforme decisão proferida pelo Ministro Jorge Scartezzini, do
STJ, no agravo regimental no recurso especial n 2004/0168868-4. O réu deverá optar se cobrará do Autor, os valores
correspondentes a multa ou a comissão de permanência, jamais, os dois cumulativamente. Cite-se, com as advertências
legais. Intimem-se. Uma cópia desta decisão deverá servir como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo
o Cartório emitir duas vias como mandado e a outra como contrafé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade,
entregando-as ao Oficial de Justiça para cumprimento pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal.
Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: LEANDRO COELHO DINIZ (OAB 19802/BA), MARIANA HELENA OLIVEIRA MENDES (OAB 22290/BA), EDUARDO COSTA
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BERTHOLDO (OAB 115765/SP) - Processo 0513285-34.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Planos de Saúde -
AUTORA: SONIA MARIA PASSOS ESPINOLA - RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE - Vistos, etc. Recebo a
apelação nos seus efeitos legais. A apelada deverá apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça da Bahia. Intimem-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: LUCAS CARVALHO DE MATOS (OAB 26249/BA) - Processo 0513550-36.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Indenização por Dano Material - AUTOR: PAULO MÁRCIO SOUZA TAVARES - RÉU: MORADA DAS ÁGUAS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA SPE e outro - Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato
processual abaixo: Manifeste-se a parte autora sobre o Ar negativo de fls 56 no prazo de 05(cinco) dias . Intimem-se Salvador,
09 de junho de 2014 Silvio Antonio Borges da Silva Escrivão

ADV: HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA (OAB 21310/BA) - Processo 0513692-06.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Panamericano S. A. - REQUERIDA: LUANA MARIA DA PURIFICA-
ÇÃO LAGO - Vistos, etc. Não se verifica nos autos os comprovantes de pagamento dos boletos das custas judiciais de fls. 23/
25. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o pagamento, sob pena de extinção do feito.
Publique-se. Intime-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0514769-50.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão - Propriedade
Fiduciária - REQUERENTE: 'Banco Itaucard SA - REQUERIDO: VALDIR SALES MARTINS - Vistos, etc. 1.-A parte autora,
ajuizou a presente medida cautelar de busca e apreensão de veículo com fundamento no art. 66 da Lei nº 4.728/65 e Dec.Lei
nº 911/69, (modificado pela Lei nº 10.931 de 02.08.2004), contra a parte ré, afirmando na exordial que o bem descrito na
inicial foi alienado fiduciariamente em garantia pelo Suplicante ao Suplicado, tornando-se o mesmo inadimplente face ao
não pagamento das prestações. 2.-Vieram-me os autos conclusos para apreciação:a) Atento às descrições dos fatos,
articulados pela parte autora na peça vestibular, concluímos, embora com as limitações naturais de início de processo, ser,
no mínimo, ilegítima a conduta do postulado em permanecer na posse do veículo objeto da presente ação, vez que deixou
de honrar com o compromisso assumido no contrato, cuja cópia consta destes autos.b) Outrossim, à vista da documenta-
ção acostada nos autos, entrevêem-se, a esta altura, o fumus boni iuris e o periculum in mora autorizadores ao deferimento
da liminar, independendo da justificação prévia do alegado, vez que a postulação adequa-se aos dispositivos legais insertos
nos arts. 804 e 839 e segs. C.P.C. 3- Ante ao exposto, considerando que a exordial fornece elementos necessários para
embasar a concessão da liminar pleiteada, é que, estribado na prova que até então foi produzida, DEFIRO A LIMINAR de
busca e apreensão do veículo multicitado. Nomeio o representante do postulante como depositário do bem, mediante
lavratura do Termo de Compromisso. 4 - Expeça-se o mandado liminar de busca e apreensão que servirá de citação do
Suplicado para contestar o pedido, através de advogado, no prazo de quinze (15) dias, da execução da liminar (art. 3º §3º da
Lei nº 10.931 de 02.08.2004), ou, se desejar, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial, no prazo de cinco (05) dias, do cumprimento da liminar (§ 3º do art 3º da Lei nº 10.931/
04). Acrescente-se que a defesa poderá ser oferecida pela parte acionada, ainda que tenha optado pela quitação da dívida,
na hipótese de considerar ter havido pagamento a maior e desejar restituição ( cf. § 4º do art. 3º da Lei nº 10.931/04).
Decorridos os prazos constantes no item anterior sem notícia de pagamento, oficie-se ao DETRAN/CIRETRAN autorizando
a expedição de novo certificado de propriedade em nome do credor, ou quem este indicar, livre de ônus, cabendo ao mesmo
o encaminhamento do ofíaminhamentocio. Constem-se do mandado que não sendo o feito contestado presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos mencionados pelo Autor ( art. 803 C.P.C).Autorizo seja o mandado expedido com os
requisitos do art. 172 C.P.C., podendo ainda o Senhor Oficial de Justiça requisitar força policial para efetivação da ordem,
assim como utilizar a prerrogativa de arrombamento (art. 842 §§ 1º e 2º do C.P.C.). Acrescento que o funcionário encarregado
da diligência deverá explicar ao Requerido que se trata de medida liminar, informando-lhe que será ouvido em Juízo, se o
fizer por intermédio de advogado, quando seus motivos poderão, até mesmo, levar a outra decisão, de forma que a atividade
sensata da(o) Demandada(o) será elemento importante em prol de sua posição no processo. 5- Intimem-se os co-obriga-
dos/avalistas que figurarem no contrato. 6- Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão. Uma cópia desta decisão
deverá servir como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias como mandado e
a outra como contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para
cumprimento pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. Salvador(BA), 11 de junho de 2014.
Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA (OAB 31214/BA) - Processo 0515276-11.2014.8.05.0001 - Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Toyota do Brasil S.A - RÉU: JOEDSON SANTOS
SOUZA - Vistos, etc. 1.-A parte autora, ajuizou a presente medida cautelar de busca e apreensão de veículo com fundamento
no art. 66 da Lei nº 4.728/65 e Dec.Lei nº 911/69, (modificado pela Lei nº 10.931 de 02.08.2004), contra a parte ré, afirmando
na exordial que o bem descrito na inicial foi alienado fiduciariamente em garantia pelo Suplicante ao Suplicado, tornando-se
o mesmo inadimplente face ao não pagamento das prestações. 2.-Vieram-me os autos conclusos para apreciação:a) Atento
às descrições dos fatos, articulados pela parte autora na peça vestibular, concluímos, embora com as limitações naturais de
início de processo, ser, no mínimo, ilegítima a conduta do postulado em permanecer na posse do veículo objeto da presente
ação, vez que deixou de honrar com o compromisso assumido no contrato, cuja cópia consta destes autos.b) Outrossim, à
vista da documentação acostada nos autos, entrevêem-se, a esta altura, o fumus boni iuris e o periculum in mora autorizadores
ao deferimento da liminar, independendo da justificação prévia do alegado, vez que a postulação adequa-se aos dispositi-
vos legais insertos nos arts. 804 e 839 e segs. C.P.C. 3- Ante ao exposto, considerando que a exordial fornece elementos
necessários para embasar a concessão da liminar pleiteada, é que, estribado na prova que até então foi produzida, DEFIRO
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A LIMINAR de busca e apreensão do veículo multicitado. Nomeio o representante do postulante como depositário do bem,
mediante lavratura do Termo de Compromisso. 4 - Expeça-se o mandado liminar de busca e apreensão que servirá de
citação do Suplicado para contestar o pedido, através de advogado, no prazo de quinze (15) dias, da execução da liminar (art.
3º §3º da Lei nº 10.931 de 02.08.2004), ou, se desejar, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, no prazo de cinco (05) dias, do cumprimento da liminar (§ 3º do art 3º da Lei nº
10.931/04). Acrescente-se que a defesa poderá ser oferecida pela parte acionada, ainda que tenha optado pela quitação da
dívida, na hipótese de considerar ter havido pagamento a maior e desejar restituição ( cf. § 4º do art. 3º da Lei nº 10.931/04).
Decorridos os prazos constantes no item anterior sem notícia de pagamento, oficie-se ao DETRAN/CIRETRAN autorizando
a expedição de novo certificado de propriedade em nome do credor, ou quem este indicar, livre de ônus, cabendo ao mesmo
o encaminhamento do ofíaminhamentocio. Constem-se do mandado que não sendo o feito contestado presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos mencionados pelo Autor ( art. 803 C.P.C).Autorizo seja o mandado expedido com os
requisitos do art. 172 C.P.C., podendo ainda o Senhor Oficial de Justiça requisitar força policial para efetivação da ordem,
assim como utilizar a prerrogativa de arrombamento (art. 842 §§ 1º e 2º do C.P.C.). Acrescento que o funcionário encarregado
da diligência deverá explicar ao Requerido que se trata de medida liminar, informando-lhe que será ouvido em Juízo, se o
fizer por intermédio de advogado, quando seus motivos poderão, até mesmo, levar a outra decisão, de forma que a atividade
sensata da(o) Demandada(o) será elemento importante em prol de sua posição no processo. 5- Intimem-se os co-obriga-
dos/avalistas que figurarem no contrato. 6- Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão. Uma cópia desta decisão
deverá servir como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias como mandado e
a outra como contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para
cumprimento pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. Salvador(BA), 12 de junho de 2014.
Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: MURILO ELIAS CARDOSO (OAB 25915/BA), GUSTAVO SANTOS DE ALBUQUERQUE (OAB 105833/RJ) - Processo
0516175-43.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: ANNA BEATRIZ AMADOR
LEITE DE SOUZA SANTOS - RÉU: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MACAÉ - MACPREVI e outro -
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e/ou documentos, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Salvador (BA), 11 de
junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB 15659/BA), EMANUELA POMPA LAPA - Processo 0516336-19.2014.8.05.0001 -
Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: ARAMANDO JOSE LAPA e outro - RÉU: SYENE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Vistos, etc. Verifica-se, com a leitura da inicial, que a parte autora comprou um imóvel,
cujo valor é de R$ 245.820,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos reais), já tendo sido pago o valor de R$
120.820,00 (cento e vinte mil e oitocentos e vinte reais), a título de sinal, ou seja, pagamento à vista. Apenas pessoas de
classe média alta têm condições de dispor desta quantia, e ainda custear despesas do dia a dia, portanto, pode, também,
efetuar o pagamento das custas processuais, que desde já determino e, para tanto, concedo o prazo de cinco dias, sob as
penas da lei. Intimem-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: CARLOS ALBERTO BATISTA NEVES FILHO (OAB 22199/BA) - Processo 0517301-94.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Bruno Costa Batista Neves - RÉU: SEARA HOTEL - Vistos, etc. Defiro a
gratuidade da justiça, em razão de verificar o preenchimento dos requisitos da lei 1060/1950. Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, a fim de que adeque o feito ao rito sumário, tendo em vista se tratar de causa de menor complexidade e
subsumida ao art. 275, I do CPC. Dá-se o prazo de 10 (dez) dias. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas
Neto Juiz de Direito

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), GUADALUPE FEITOSA ALEXANDRINO FERREIRA DO NASCIMENTO
(OAB 37009/BA) - Processo 0517536-61.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Planos de Saúde - AUTORA: HELENITA
YOLANDA MONTE HOLLANDA - RÉU: BRADESCO SEGUROS DE SAÚDE - TODOS - Genérico

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), GUADALUPE FEITOSA ALEXANDRINO FERREIRA DO NASCIMENTO
(OAB 37009/BA) - Processo 0517536-61.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Planos de Saúde - AUTORA: HELENITA
YOLANDA MONTE HOLLANDA - RÉU: BRADESCO SEGUROS DE SAÚDE - Vistos, etc. Mantenho a decisão interlocutória (fls.
44), posto que, o valor da causa, no caso em tela, deve ser o quanto previsto no inciso V do artigo 259 do CPC. Intime-se.
Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: RAMONA SANTOS COELHO (OAB 31933/BA) - Processo 0518511-83.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDO.: EDJANE CARVALHO DOS SANTOS - ME (NOME
FANTASIA; BIEN GUAPA CABELOS) e outro - Vistos, etc. 1 - Procedam-se a citação e penhora. Consignem-se no mandado os
requisitos contidos no art. 652 e nos incisos do art. 225, ambos do Código de Processo Civil. Fixo, na forma estabelecida
pelo art. 652-A do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor cobrado
nestes autos. 2 - Caso haja o pagamento do montante exeqüendo no prazo de 03 dias (cf. nova redação dada ao art. 652 do
Código de Processo Civil pela Lei nº. 11.382/06), o percentual fixado no item anterior será reduzido à metade, consoante o
disposto no parágrafo único do art. 652-A do mesmo Diploma Legal. 3 - Para o caso de penhora, deve ser observada a ordem
legal estabelecida pelo art. 655 do Código de Processo Civil, qual seja: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação
em instituição financeira; II- veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI
-ações e quotas de sociedade empresarias; VII - percentual de faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais
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preciosos; IX -títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação no mercado; X - títulos e valores
mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. Procedida a penhora, aguarde-se o decurso do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado citatório, para oferecimento de embargos. Ressalte-se que a
penhora deverá incidir sobre tantos bens quanto bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorá-
rios advocatícios (art.659 do Código de Processo Civil), cuja constrição será efetivada onde quer que se encontrem os bens,
ainda que sob posse ou detenção de terceiros (cf.§ 1º do art.659 do Código de Processo Civil). 4 - Opostos os embargos,
venham-me os autos conclusos. 5 - Todavia, realizada a citação, procedida a penhora e decorrido o prazo sem oferecimento
de embargos, expeça-se o mandado de avaliação. O laudo deverá ser apresentado no prazo estabelecido no art. 680 do
Código de Processo Civil. Vindo o laudo, intimem-se as partes a fim de que se manifestem no prazo de cinco (05) dias. Uma
cópia desta decisão deverá servir como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo o Cartório emitir duas
vias como mandado e a outra como contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial
de Justiça para cumprimento pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. Salvador(BA), 10 de junho
de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR - Processo 0519476-61.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão - Propriedade
Fiduciária - REQUERENTE: TOYOTA DO BRASIL S.A. - REQUERIDO: MARCOS ANTONIO PIMENTA MAURINO - Vistos, etc. 1.-
A parte autora, ajuizou a presente medida cautelar de busca e apreensão de veículo com fundamento no art. 66 da Lei nº
4.728/65 e Dec.Lei nº 911/69, (modificado pela Lei nº 10.931 de 02.08.2004), contra a parte ré, afirmando na exordial que o
bem descrito na inicial foi alienado fiduciariamente em garantia pelo Suplicante ao Suplicado, tornando-se o mesmo
inadimplente face ao não pagamento das prestações. 2.-Vieram-me os autos conclusos para apreciação:a) Atento às
descrições dos fatos, articulados pela parte autora na peça vestibular, concluímos, embora com as limitações naturais de
início de processo, ser, no mínimo, ilegítima a conduta do postulado em permanecer na posse do veículo objeto da presente
ação, vez que deixou de honrar com o compromisso assumido no contrato, cuja cópia consta destes autos.b) Outrossim, à
vista da documentação acostada nos autos, entrevêem-se, a esta altura, o fumus boni iuris e o periculum in mora autorizadores
ao deferimento da liminar, independendo da justificação prévia do alegado, vez que a postulação adequa-se aos dispositi-
vos legais insertos nos arts. 804 e 839 e segs. C.P.C. 3- Ante ao exposto, considerando que a exordial fornece elementos
necessários para embasar a concessão da liminar pleiteada, é que, estribado na prova que até então foi produzida, DEFIRO
A LIMINAR de busca e apreensão do veículo multicitado. Nomeio o representante do postulante como depositário do bem,
mediante lavratura do Termo de Compromisso. 4 - Expeça-se o mandado liminar de busca e apreensão que servirá de
citação do Suplicado para contestar o pedido, através de advogado, no prazo de quinze (15) dias, da execução da liminar (art.
3º §3º da Lei nº 10.931 de 02.08.2004), ou, se desejar, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, no prazo de cinco (05) dias, do cumprimento da liminar (§ 3º do art 3º da Lei nº
10.931/04). Acrescente-se que a defesa poderá ser oferecida pela parte acionada, ainda que tenha optado pela quitação da
dívida, na hipótese de considerar ter havido pagamento a maior e desejar restituição ( cf. § 4º do art. 3º da Lei nº 10.931/04).
Decorridos os prazos constantes no item anterior sem notícia de pagamento, oficie-se ao DETRAN/CIRETRAN autorizando
a expedição de novo certificado de propriedade em nome do credor, ou quem este indicar, livre de ônus, cabendo ao mesmo
o encaminhamento do ofíaminhamentocio. Constem-se do mandado que não sendo o feito contestado presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos mencionados pelo Autor ( art. 803 C.P.C).Autorizo seja o mandado expedido com os
requisitos do art. 172 C.P.C., podendo ainda o Senhor Oficial de Justiça requisitar força policial para efetivação da ordem,
assim como utilizar a prerrogativa de arrombamento (art. 842 §§ 1º e 2º do C.P.C.). Acrescento que o funcionário encarregado
da diligência deverá explicar ao Requerido que se trata de medida liminar, informando-lhe que será ouvido em Juízo, se o
fizer por intermédio de advogado, quando seus motivos poderão, até mesmo, levar a outra decisão, de forma que a atividade
sensata da(o) Demandada(o) será elemento importante em prol de sua posição no processo. 5- Intimem-se os co-obriga-
dos/avalistas que figurarem no contrato. 6- Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão. Uma cópia desta decisão
deverá servir como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias como mandado e
a outra como contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para
cumprimento pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. Salvador(BA), 10 de junho de 2014.
Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: MARIANA LOPES CERQUEIRA (OAB 34760/BA) - Processo 0519896-66.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Panamericano S. A. - RÉU: Edenilson Bispo Sales - Vistos, etc.
1.-A parte autora, ajuizou a presente medida cautelar de busca e apreensão de veículo com fundamento no art. 66 da Lei nº
4.728/65 e Dec.Lei nº 911/69, (modificado pela Lei nº 10.931 de 02.08.2004), contra a parte ré, afirmando na exordial que o
bem descrito na inicial foi alienado fiduciariamente em garantia pelo Suplicante ao Suplicado, tornando-se o mesmo
inadimplente face ao não pagamento das prestações. 2.-Vieram-me os autos conclusos para apreciação:a) Atento às
descrições dos fatos, articulados pela parte autora na peça vestibular, concluímos, embora com as limitações naturais de
início de processo, ser, no mínimo, ilegítima a conduta do postulado em permanecer na posse do veículo objeto da presente
ação, vez que deixou de honrar com o compromisso assumido no contrato, cuja cópia consta destes autos.b) Outrossim, à
vista da documentação acostada nos autos, entrevêem-se, a esta altura, o fumus boni iuris e o periculum in mora autorizadores
ao deferimento da liminar, independendo da justificação prévia do alegado, vez que a postulação adequa-se aos dispositi-
vos legais insertos nos arts. 804 e 839 e segs. C.P.C. 3- Ante ao exposto, considerando que a exordial fornece elementos
necessários para embasar a concessão da liminar pleiteada, é que, estribado na prova que até então foi produzida, DEFIRO
A LIMINAR de busca e apreensão do veículo multicitado. Nomeio o representante do postulante como depositário do bem,
mediante lavratura do Termo de Compromisso. 4 - Expeça-se o mandado liminar de busca e apreensão que servirá de
citação do Suplicado para contestar o pedido, através de advogado, no prazo de quinze (15) dias, da execução da liminar (art.
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3º §3º da Lei nº 10.931 de 02.08.2004), ou, se desejar, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, no prazo de cinco (05) dias, do cumprimento da liminar (§ 3º do art 3º da Lei nº
10.931/04). Acrescente-se que a defesa poderá ser oferecida pela parte acionada, ainda que tenha optado pela quitação da
dívida, na hipótese de considerar ter havido pagamento a maior e desejar restituição ( cf. § 4º do art. 3º da Lei nº 10.931/04).
Decorridos os prazos constantes no item anterior sem notícia de pagamento, oficie-se ao DETRAN/CIRETRAN autorizando
a expedição de novo certificado de propriedade em nome do credor, ou quem este indicar, livre de ônus, cabendo ao mesmo
o encaminhamento do ofíaminhamentocio. Constem-se do mandado que não sendo o feito contestado presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos mencionados pelo Autor ( art. 803 C.P.C).Autorizo seja o mandado expedido com os
requisitos do art. 172 C.P.C., podendo ainda o Senhor Oficial de Justiça requisitar força policial para efetivação da ordem,
assim como utilizar a prerrogativa de arrombamento (art. 842 §§ 1º e 2º do C.P.C.). Acrescento que o funcionário encarregado
da diligência deverá explicar ao Requerido que se trata de medida liminar, informando-lhe que será ouvido em Juízo, se o
fizer por intermédio de advogado, quando seus motivos poderão, até mesmo, levar a outra decisão, de forma que a atividade
sensata da(o) Demandada(o) será elemento importante em prol de sua posição no processo. 5- Intimem-se os co-obriga-
dos/avalistas que figurarem no contrato. 6- Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão. Uma cópia desta decisão
deverá servir como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias como mandado e
a outra como contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para
cumprimento pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. Salvador(BA), 10 de junho de 2014.
Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0519914-87.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA - RÉU: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Vistos etc. Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação do rito sumário, que
ora designo para o dia 15/07/2014, às 15:30 horas, consignando-se no mandado que na hipótese de o réu deixar de
comparecer à audiência injustificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CPC, art. 277, §
2º). Saliente-se que caso não haja conciliação, o Suplicado deverá apresentar sua contestação em audiência, através de
advogado, sob as penas dos arts. 285 e 319 do CPC, assim como também deverá apresentar documentos, rol de testemu-
nhas e requerimento de perícia (CPC, art. 278), sob pena de preclusão. Uma cópia desta decisão deverá servir como
mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias como mandado e a outra como contra-
fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para cumprimento pessoal,
ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. Intime-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas
Neto Juiz de Direito

ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA), ALOISIO GONÇALVES PEREIRA NETO (OAB 27828/BA) - Processo
0520822-47.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: 'Banco Itaucard SA
- RÉU: Vanda Campos Reis - Vistos, etc. 1.-A parte autora, ajuizou a presente medida cautelar de busca e apreensão de
veículo com fundamento no art. 66 da Lei nº 4.728/65 e Dec.Lei nº 911/69, (modificado pela Lei nº 10.931 de 02.08.2004),
contra a parte ré, afirmando na exordial que o bem descrito na inicial foi alienado fiduciariamente em garantia pelo Suplicante
ao Suplicado, tornando-se o mesmo inadimplente face ao não pagamento das prestações. 2.-Vieram-me os autos conclusos
para apreciação:a) Atento às descrições dos fatos, articulados pela parte autora na peça vestibular, concluímos, embora
com as limitações naturais de início de processo, ser, no mínimo, ilegítima a conduta do postulado em permanecer na
posse do veículo objeto da presente ação, vez que deixou de honrar com o compromisso assumido no contrato, cuja cópia
consta destes autos.b) Outrossim, à vista da documentação acostada nos autos, entrevêem-se, a esta altura, o fumus boni
iuris e o periculum in mora autorizadores ao deferimento da liminar, independendo da justificação prévia do alegado, vez que
a postulação adequa-se aos dispositivos legais insertos nos arts. 804 e 839 e segs. C.P.C. 3- Ante ao exposto, considerando
que a exordial fornece elementos necessários para embasar a concessão da liminar pleiteada, é que, estribado na prova
que até então foi produzida, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo multicitado. Nomeio o representante do
postulante como depositário do bem, mediante lavratura do Termo de Compromisso. 4 - Expeça-se o mandado liminar de
busca e apreensão que servirá de citação do Suplicado para contestar o pedido, através de advogado, no prazo de quinze
(15) dias, da execução da liminar (art. 3º §3º da Lei nº 10.931 de 02.08.2004), ou, se desejar, poderá pagar a integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, no prazo de cinco (05) dias, do cumpri-
mento da liminar (§ 3º do art 3º da Lei nº 10.931/04). Acrescente-se que a defesa poderá ser oferecida pela parte acionada,
ainda que tenha optado pela quitação da dívida, na hipótese de considerar ter havido pagamento a maior e desejar restitui-
ção ( cf. § 4º do art. 3º da Lei nº 10.931/04). Decorridos os prazos constantes no item anterior sem notícia de pagamento,
oficie-se ao DETRAN/CIRETRAN autorizando a expedição de novo certificado de propriedade em nome do credor, ou quem
este indicar, livre de ônus, cabendo ao mesmo o encaminhamento do ofíaminhamentocio. Constem-se do mandado que
não sendo o feito contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos mencionados pelo Autor ( art. 803
C.P.C).Autorizo seja o mandado expedido com os requisitos do art. 172 C.P.C., podendo ainda o Senhor Oficial de Justiça
requisitar força policial para efetivação da ordem, assim como utilizar a prerrogativa de arrombamento (art. 842 §§ 1º e 2º do
C.P.C.). Acrescento que o funcionário encarregado da diligência deverá explicar ao Requerido que se trata de medida liminar,
informando-lhe que será ouvido em Juízo, se o fizer por intermédio de advogado, quando seus motivos poderão, até mesmo,
levar a outra decisão, de forma que a atividade sensata da(o) Demandada(o) será elemento importante em prol de sua
posição no processo. 5- Intimem-se os co-obrigados/avalistas que figurarem no contrato. 6- Intimem-se as partes do inteiro
teor desta decisão. Uma cópia desta decisão deverá servir como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo
o Cartório emitir duas vias como mandado e a outra como contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade,
entregando-as ao Oficial de Justiça para cumprimento pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal.
Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito
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ADV: VANESSA DA SILVA SANTANA (OAB 26933/BA) - Processo 0521025-09.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO:
JOSE CENDON GONZALEZ NETO - Vistos, etc. 1.-A parte autora, ajuizou a presente medida cautelar de busca e apreensão
de veículo com fundamento no art. 66 da Lei nº 4.728/65 e Dec.Lei nº 911/69, (modificado pela Lei nº 10.931 de 02.08.2004),
contra a parte ré, afirmando na exordial que o bem descrito na inicial foi alienado fiduciariamente em garantia pelo Suplicante
ao Suplicado, tornando-se o mesmo inadimplente face ao não pagamento das prestações. 2.-Vieram-me os autos conclusos
para apreciação:a) Atento às descrições dos fatos, articulados pela parte autora na peça vestibular, concluímos, embora
com as limitações naturais de início de processo, ser, no mínimo, ilegítima a conduta do postulado em permanecer na
posse do veículo objeto da presente ação, vez que deixou de honrar com o compromisso assumido no contrato, cuja cópia
consta destes autos.b) Outrossim, à vista da documentação acostada nos autos, entrevêem-se, a esta altura, o fumus boni
iuris e o periculum in mora autorizadores ao deferimento da liminar, independendo da justificação prévia do alegado, vez que
a postulação adequa-se aos dispositivos legais insertos nos arts. 804 e 839 e segs. C.P.C. 3- Ante ao exposto, considerando
que a exordial fornece elementos necessários para embasar a concessão da liminar pleiteada, é que, estribado na prova
que até então foi produzida, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo multicitado. Nomeio o representante do
postulante como depositário do bem, mediante lavratura do Termo de Compromisso. 4 - Expeça-se o mandado liminar de
busca e apreensão que servirá de citação do Suplicado para contestar o pedido, através de advogado, no prazo de quinze
(15) dias, da execução da liminar (art. 3º §3º da Lei nº 10.931 de 02.08.2004), ou, se desejar, poderá pagar a integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, no prazo de cinco (05) dias, do cumpri-
mento da liminar (§ 3º do art 3º da Lei nº 10.931/04). Acrescente-se que a defesa poderá ser oferecida pela parte acionada,
ainda que tenha optado pela quitação da dívida, na hipótese de considerar ter havido pagamento a maior e desejar restitui-
ção ( cf. § 4º do art. 3º da Lei nº 10.931/04). Decorridos os prazos constantes no item anterior sem notícia de pagamento,
oficie-se ao DETRAN/CIRETRAN autorizando a expedição de novo certificado de propriedade em nome do credor, ou quem
este indicar, livre de ônus, cabendo ao mesmo o encaminhamento do ofíaminhamentocio. Constem-se do mandado que
não sendo o feito contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos mencionados pelo Autor ( art. 803
C.P.C).Autorizo seja o mandado expedido com os requisitos do art. 172 C.P.C., podendo ainda o Senhor Oficial de Justiça
requisitar força policial para efetivação da ordem, assim como utilizar a prerrogativa de arrombamento (art. 842 §§ 1º e 2º do
C.P.C.). Acrescento que o funcionário encarregado da diligência deverá explicar ao Requerido que se trata de medida liminar,
informando-lhe que será ouvido em Juízo, se o fizer por intermédio de advogado, quando seus motivos poderão, até mesmo,
levar a outra decisão, de forma que a atividade sensata da(o) Demandada(o) será elemento importante em prol de sua
posição no processo. 5- Intimem-se os co-obrigados/avalistas que figurarem no contrato. 6- Intimem-se as partes do inteiro
teor desta decisão. Uma cópia desta decisão deverá servir como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo
o Cartório emitir duas vias como mandado e a outra como contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade,
entregando-as ao Oficial de Justiça para cumprimento pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal.
Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: ROSELI BOA HORA LOBO (OAB 34015/BA), CARLOS MARCELO SOUTO DE ABREU (OAB 26851/BA) - Processo 0521163-
73.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco Financia-
mentos SA - RÉU: MARCOAURELIO DE JESUS PEIXOTO - Vistos, etc. 1.-A parte autora, ajuizou a presente medida cautelar
de busca e apreensão de veículo com fundamento no art. 66 da Lei nº 4.728/65 e Dec.Lei nº 911/69, (modificado pela Lei nº
10.931 de 02.08.2004), contra a parte ré, afirmando na exordial que o bem descrito na inicial foi alienado fiduciariamente em
garantia pelo Suplicante ao Suplicado, tornando-se o mesmo inadimplente face ao não pagamento das prestações. 2.-
Vieram-me os autos conclusos para apreciação:a) Atento às descrições dos fatos, articulados pela parte autora na peça
vestibular, concluímos, embora com as limitações naturais de início de processo, ser, no mínimo, ilegítima a conduta do
postulado em permanecer na posse do veículo objeto da presente ação, vez que deixou de honrar com o compromisso
assumido no contrato, cuja cópia consta destes autos.b) Outrossim, à vista da documentação acostada nos autos, entrevê-
em-se, a esta altura, o fumus boni iuris e o periculum in mora autorizadores ao deferimento da liminar, independendo da
justificação prévia do alegado, vez que a postulação adequa-se aos dispositivos legais insertos nos arts. 804 e 839 e segs.
C.P.C. 3- Ante ao exposto, considerando que a exordial fornece elementos necessários para embasar a concessão da
liminar pleiteada, é que, estribado na prova que até então foi produzida, DEFIRO A LIMINAR de busca e apreensão do veículo
multicitado. Nomeio o representante do postulante como depositário do bem, mediante lavratura do Termo de Compromis-
so. 4 - Expeça-se o mandado liminar de busca e apreensão que servirá de citação do Suplicado para contestar o pedido,
através de advogado, no prazo de quinze (15) dias, da execução da liminar (art. 3º §3º da Lei nº 10.931 de 02.08.2004), ou, se
desejar, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial,
no prazo de cinco (05) dias, do cumprimento da liminar (§ 3º do art 3º da Lei nº 10.931/04). Acrescente-se que a defesa
poderá ser oferecida pela parte acionada, ainda que tenha optado pela quitação da dívida, na hipótese de considerar ter
havido pagamento a maior e desejar restituição ( cf. § 4º do art. 3º da Lei nº 10.931/04). Decorridos os prazos constantes no
item anterior sem notícia de pagamento, oficie-se ao DETRAN/CIRETRAN autorizando a expedição de novo certificado de
propriedade em nome do credor, ou quem este indicar, livre de ônus, cabendo ao mesmo o encaminhamento do
ofíaminhamentocio. Constem-se do mandado que não sendo o feito contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos mencionados pelo Autor ( art. 803 C.P.C).Autorizo seja o mandado expedido com os requisitos do art. 172 C.P.C.,
podendo ainda o Senhor Oficial de Justiça requisitar força policial para efetivação da ordem, assim como utilizar a prerroga-
tiva de arrombamento (art. 842 §§ 1º e 2º do C.P.C.). Acrescento que o funcionário encarregado da diligência deverá explicar
ao Requerido que se trata de medida liminar, informando-lhe que será ouvido em Juízo, se o fizer por intermédio de
advogado, quando seus motivos poderão, até mesmo, levar a outra decisão, de forma que a atividade sensata da(o)
Demandada(o) será elemento importante em prol de sua posição no processo. 5- Intimem-se os co-obrigados/avalistas
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que figurarem no contrato. 6- Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão. Uma cópia desta decisão deverá servir
como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias como mandado e a outra como
contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para cumprimento
pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas
Neto Juiz de Direito

ADV: CAMILA TRABUCO DE OLIVEIRA (OAB 25632/BA) - Processo 0521491-03.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Acidente de Trânsito - AUTORA: ARENILDA SANTANA RIBEIRO - RÉU: 'Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat -
Vistos etc. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação
do rito sumário, que ora designo para o dia 05/08/2014, às 15:30 horas, consignando-se no mandado que na hipótese de o
réu deixar de comparecer à audiência injustificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(CPC, art. 277, § 2º). Saliente-se que caso não haja conciliação, o Suplicado deverá apresentar sua contestação em
audiência, através de advogado, sob as penas dos arts. 285 e 319 do CPC, assim como também deverá apresentar
documentos, rol de testemunhas e requerimento de perícia (CPC, art. 278), sob pena de preclusão. Uma cópia desta
decisão deverá servir como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias como
mandado e a outra como contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça
para cumprimento pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. Intime-se. Salvador (BA), 12 de junho
de 2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: RÔMULO GUIMARÃES BRITO, HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE (OAB 11651/BA) - Processo 0522071-
67.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Arrendamento Mercantil - AUTOR: ABRIGO DO SALVADOR - RÉU: SÓ VEÍCU-
LOS LTDA (PN EMPREENDIMENTOS LTDA) e outro - Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça,
pratiquei o ato processual abaixo: Manifeste a parte autora sobre o Ar negativo de fls 110 no prazo de 05(cinco) dias. Intimem-
se Salvador, 09 de junho de 2014 Silvio Antonio Borges da Silva Escrivão

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0523609-49.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Seguro - AUTOR: JOSE EDSON BARBOSA DE SOUZA - RÉU: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Vistos etc. Defiro
o pedido de assistência judiciária gratuita. Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação do rito sumário,
que ora designo para o dia 05/08/2014, às 16 horas, consignando-se no mandado que na hipótese de o réu deixar de
comparecer à audiência injustificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CPC, art. 277, §
2º). Saliente-se que caso não haja conciliação, o Suplicado deverá apresentar sua contestação em audiência, através de
advogado, sob as penas dos arts. 285 e 319 do CPC, assim como também deverá apresentar documentos, rol de testemu-
nhas e requerimento de perícia (CPC, art. 278), sob pena de preclusão. Uma cópia desta decisão deverá servir como
mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias como mandado e a outra como contra-
fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para cumprimento pessoal,
ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. Intime-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas
Neto Juiz de Direito

ADV: THIAGO FIAIS TAVARES - Processo 0528180-63.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Prestação de
Serviços - EXEQTE.: GAMIL FÖPPEL ADVOGADOS ASSOCIADOS - EXECDO.: Sociedade Espanhola de Benefiência - Hospi-
tal Espanhol - Vistos, etc. 1 - Procedam-se a citação e penhora. Consignem-se no mandado os requisitos contidos no art.
652 e nos incisos do art. 225, ambos do Código de Processo Civil. Fixo, na forma estabelecida pelo art. 652-A do Código de
Processo Civil, os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor cobrado nestes autos. 2 - Caso haja o
pagamento do montante exeqüendo no prazo de 03 dias (cf. nova redação dada ao art. 652 do Código de Processo Civil pela
Lei nº. 11.382/06), o percentual fixado no item anterior será reduzido à metade, consoante o disposto no parágrafo único do
art. 652-A do mesmo Diploma Legal. 3 - Para o caso de penhora, deve ser observada a ordem legal estabelecida pelo art.
655 do Código de Processo Civil, qual seja: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;
II- veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI -ações e quotas de
sociedade empresarias; VII - percentual de faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX -títulos da
dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação no mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em
mercado; XI - outros direitos. Procedida a penhora, aguarde-se o decurso do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada
aos autos do mandado citatório, para oferecimento de embargos. Ressalte-se que a penhora deverá incidir sobre tantos
bens quanto bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios (art.659 do Código
de Processo Civil), cuja constrição será efetivada onde quer que se encontrem os bens, ainda que sob posse ou detenção
de terceiros (cf.§ 1º do art.659 do Código de Processo Civil). 4 - Opostos os embargos, venham-me os autos conclusos. 5 -
Todavia, realizada a citação, procedida a penhora e decorrido o prazo sem oferecimento de embargos, expeça-se o manda-
do de avaliação. O laudo deverá ser apresentado no prazo estabelecido no art. 680 do Código de Processo Civil. Vindo o
laudo, intimem-se as partes a fim de que se manifestem no prazo de cinco (05) dias. Uma cópia desta decisão deverá servir
como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias como mandado e a outra como
contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para cumprimento
pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas
Neto Juiz de Direito

ADV: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA) - Processo 0528366-86.2014.8.05.0001 - Procedimento Sumário -
Acidente de Trânsito - AUTOR: ANTONIO MARCOS DA SILVA - RÉU: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Vistos etc.
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Cite-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação do rito
sumário, que ora designo para o dia 05/08/2014, às 16:30 horas, consignando-se no mandado que na hipótese de o réu
deixar de comparecer à audiência injustificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CPC,
art. 277, § 2º). Saliente-se que caso não haja conciliação, o Suplicado deverá apresentar sua contestação em audiência,
através de advogado, sob as penas dos arts. 285 e 319 do CPC, assim como também deverá apresentar documentos, rol
de testemunhas e requerimento de perícia (CPC, art. 278), sob pena de preclusão. Uma cópia desta decisão deverá servir
como mandado judicial para citação e intimação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias como mandado e a outra como
contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para cumprimento
pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal. Intime-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Benicio
Mascarenhas Neto Juiz de Direito

ADV: ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA) - Processo 0528677-77.2014.8.05.0001 - Monitória - Contratos Bancários
- AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: MAJZUB INDUSTRIA DE TAPETES LTDA e outro - Vistos etc. Defiro o pedido de
conversão de ação monitória para ação ordinária de cobrança. Cite-se a parte ré para, querendo, contestar a ação, no prazo
de 15 (quinze) dias, com a advertência de não sendo contestada, se presumirão aceitos, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor, conforme os arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil. Uma cópia desta decisão deverá servir
como mandado judicial para citação e intimação da ré, devendo o Cartório emitir duas vias como mandado e a outra como
contra-fé, ambas assinadas para garantir a sua autenticidade, entregando-as ao Oficial de Justiça para cumprimento
pessoal, ressalvada a hipótese da citação/intimação pela via postal Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Benicio Mascarenhas
Neto Juiz de Direito

ADV: EDSON MONTEIRO SALOMAO (OAB 13458/BA) - Processo 0528794-68.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Defeito, nulidade ou anulação - AUTOR: CLAUDEMIRO DA SILVA - RÉU: Banco do Brasil SA e outro - Vistos, etc. CLAUDEMIRO
DA SILVA, por conduto de seu advogado devidamente constituído, promoveu a presente ação em face do BANCO DO BRASIL
S/A e BRASILPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIAS S/A, conforme razões de fato e de direito expostas na petição inicial de fls.
01/31, acompanhada dos documentos de fls. 32/49. Em resumo alega que foi induzido a erro pelo preposto do primeiro réu,
o gerente de relacionamento da agência Brotas, Sr. Rogene Antonio dos Santos, quando da contratação de Plano de
Previdência Privada da segunda ré, Brasilprev, no dia 28/03/2014. O citado contrato, de nº 1335781-6, prevê o aporte imediato
da quantia de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), que só poderia ser resgatado quando o autor completasse 90 (noventa)
anos de idade, o que ocorreria com um deságio de até 35% (trinta e cinco por cento) do valor citado (fls. 35/38). Merece
destaque o fato de que a quantia debitada da conta corrente do autor para a realização do aporte corresponde a quase
integralidade do montante economizado pelo mesmo, e que este se encontra com idade avançada, 85 (oitenta e cinco) anos
de idade, e com a saúde bem debilitada. Outro ponto que chama a atenção é o fato de que a maior beneficiária do contrato
em voga, a Sra. Maria do Socorro Silva Gomes, não possui qualquer vinculo de parentesco com o autor, e mesmo assim teria
direito a 80% (oitenta por cento) da provisão de renda, enquanto que seu filho, Sr. Davi Maciel da Silva, teria direito a apenas
20% (vinte por cento). Toda a situação narrada na exordial revela-se verossimilhante e está alicerçada por documentos
robustos o suficiente para que se vislumbre a ocorrência de erro substancial (art. 138 do Código Civil). Não se mostra
razoável que uma pessoa, no pleno gozo de suas capacidades mentais, venha a realizar uma transação financeira que
comprometa toda a sua poupança, estando a mesma em idade avançada, com a saúde comprometida e indicando como
beneficiária uma pessoa estranha à família, em detrimento do seu próprio filho. Ademais, é de amplo conhecimento o fato
de que as instituições financeiras, as vezes, não são transparentes em relação ao dever de informação dos contratos que
firma com seus consumidores. Uma pessoa esclarecida, mas que não tem intimidade com o mercado financeiro, tem
dificuldade de entender os termos e condições da grande maioria dos contratos ofertados por bancos e instituições afins.
Se o consumidor for um policial militar aposentado, doente e com 85 anos de idade, é claro que a capacidade de compre-
ensão deste com relação aos contratos bancários é muito diminuta. In casu, parece muito inverossímil que uma pessoa,
com as características já citadas, venha a comprometer todas as suas economias da forma como foi exposto nos autos e
documentos acostados. Destarte, verificando a aplicabilidade do art. 273, I do Código de Processo Civil, cumpre a este Juízo
antecipar a tutela no sentido de que sejam os réus compelidos a estornar o valor referente ao aporte da proposta nº
1335781-6, Brasilprev Estilo LP VGBL (R$ 90.000,00), devidamente corrigido desde a data da questionada contratação, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Determino sejam
os réus citados, através de oficial de justiça, valendo cópia da presente decisão, devidamente assinada por este magistrado
(mesmo que eletronicamente), como mandado de citação e intimação. Fica intimado o autor a, no prazo de 03 (três) dias,
informar sobre o cumprimento da presente decisão. Cumpra-se com urgência. Publique-se. Salvador(BA), 11 de junho de
2014. Benicio Mascarenhas Neto Juiz de Direito

29ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 29ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MILENA OLIVEIRA WATT
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS HENRIQUE GOMES RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0121/2014

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, HERMANN JOSÉ STABEN GOMES (OAB 11969/BA), MARIA JOÃO SILVA
DA COSTA VENET DE SOUZA LIMA (OAB 10854/BA), MÁRIO DE FREITAS JATOBÁ JÚNIOR (OAB 22127/BA), ALFREDO CARLOS
VENET DE SOUZA LIMA (OAB 5625/BA) - Processo 0000370-20.2007.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Rui Marques
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da Costa - RÉU: Diners Club Internacional-administradora de Cartoes - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fim de
que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP), HENRIQUE BORGES GUIMARÃES NETO (OAB 17056/BA), MÁRCIO
BESERRA GUIMARÃES - Processo 0000587-63.2007.8.05.0001 - Ordinaria - AUTOR: Jacy Lacerda Moreira de Pinho - RÉU:
Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Vistos etc. Intime-se a parte ré para pagar as custas a que foi condenada, no
prazo de 05 dias sob pena de inscrição em dívida ativa. Comprovando, arquive-se.

ADV: PRISCILA SOUZA PINTO (OAB 23395/BA), ABÍLIO FREIRE DE MIRANDA NETO (OAB 18149/BA), CARLA ALINE DE
SOUZA LUCENA (OAB 20909/BA), CARLA LISBOA QUEIROZ (OAB 23145/BA), FLÁVIA RENATA OLIVEIRA PIMENTEL (OAB
19896/BA), GEORGE WALLACE PEREIRA CEDRAZ LOPES (OAB 33557/BA), MARCUS VINICIUS ALVES DE OLIVEIRA (OAB
28553/BA) - Processo 0002089-03.2008.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Airton de Carvalho Moreira - RÉU: Banco
Bmg Sa - Vistos. Certifique o Cartório se houve manifestação ao despacho de fls. 268. Após, conclusos. Salvador (BA), 03 de
junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA), ALEXANDRE FRANCO QUEIRÓS (OAB 16567/BA) - Processo
0005192-18.2008.8.05.0001 - Declaratoria - AUTOR: Edmundo Ferreira Souza - RÉU: Mega Posto Berimba - Certifico que
com fundamento no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e de ordem da Juíza de Direito da 29ª Vara dos Feitos de
Relações de Consumo Cíveis e Comerciais, Dra. Marielza Brandão Franco, (Portaria n° 14/2008, publicada no DPJ de 21 de
fevereiro de 2008) foi determinado o cumprimento do despacho abaixo. O referido é verdade e dou fé. Manifeste-se a parte
autora sobre a devolução de fls.112 verso. Sob pena de extinção. ESCRIVÃ(O)

ADV: IRAN DOS SANTOS D'EL-REI (OAB 19224/BA), DANILO MENEZES DE OLIVEIRA (OAB 21664/BA), ANTÔNIO MÁRIO
DANTAS BASTOS FILHO (OAB 27930/BA) - Processo 0009372-77.2008.8.05.0001 - Ordinaria - AUTOR: Joeline Araujo Souza
- RÉU: Disal Adminstradora de Consorcios Ltda - Vistos. Manifeste-se a autora sobre o depósito judicial do saldo remanes-
cente, em 10 dias, implicando seu silêncio em aceitação tácita. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT
Juíza de Direito Auxiliar

ADV: SUZELMA ARAÚJO DE SANTANA (OAB 18125/BA), LUIS FILIPE PEDREIRA BRANDÃO (OAB 12129/BA) - Processo
0009382-24.2008.8.05.0001 - Ordinaria - AUTOR: Itana de Almeida Lins - RÉU: Ih Saude Interhospitais Operadora de Planos
de Saude Ltda - Vistos. Oficie-se à JUCEB e à ANS, como requerido às fls. 94 pela Defensora Pública. Proceda-se a
pesquisa requerida no item 'c' da fl. 95, através do sistema INFOJUD. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA
WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: MOYSÉS FAROUK DA SILVA REIES (OAB 15397/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), CARINE
SANTANA DE SOUZA (OAB 29599/BA) - Processo 0013074-31.2008.8.05.0001 - Ação Civil Coletiva - AUTOR: Herverton
Santos Souza - RÉU: Banco Finasa Sa - Vistos etc. Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.
Defiro o levantamento dos honorários do perito. Intime-se

ADV: FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA), ANTONIA ISAURA RIBEIRO DE ASSIS (OAB 14161/BA), RITA CONCEI-
ÇÃO DIAS LEITÃO (OAB 14106/BA), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA) - Processo 0022398-45.2008.8.05.0001 - Revisao
contratual - AUTOR: Paulo Filgueiras de Souza - RÉU: Banco Toyota do Brasil Sa - Vistos, etc. Em petição de fls. 299/304 o
autor requereu a correção de erro material da decisão de liquidação de sentença em razão de ter sido determinada a
liberação do saldo remanescente em favor do réu. De pronto, indefiro o pedido e faço pelas razões a seguir. Como salienta-
do, a decisão de fls. 288/289, com lastro no laudo pericial, reconheceu um saldo devedor de R$7.527,89 (sete mil quinhen-
tos e vinte e sete reais e oitenta e nove centavos). Contudo, também restou consignado no laudo que a apuração do saldo
devedor levou em consideração os depósitos judiciais promovidos pelo autor e comprovados nos autos. Com efeito, além
dos valores depositados em juízo no importe de R$10.759,80, já levantados pelo réu mediante alvará judicial (fls. 297), o
autor ainda deverá quitar o débito de R$7.527,89. De outra banda, a decisão atacada determinou a liberação em favor do
autor dos honorários sucumbências, também apurados no laudo pericial, no valor de R$1.129,18, salientando que o
remanescente ficaria a disposição do réu. Neste caso, o saldo remanescente refere-se a diferença dos honorários devidos
(R$1.129,18) e o valor depositado pelo réu para pagamento de tais verbas (R$1666,34 - fls. 196). Portanto, não há saldo
remanescente algum a ser liberado em favor do autor, mas sim para o réu, no importe de R$537,16. Por fim, importa
salientar que para o pagamento do saldo devedor apurado (R$7.527,89) deverá o réu ingressar com ação própria, conforme
determinado na decisão de fls. 288/289. Expeça-se alvará judicial para liberação dos honorários advocatícios depositados
às fls. 311 em favor do autor e, havendo saldo remanescente nas contas judiciais deverão ser liberados em favor do réu.
Intime-se o réu para, em 10 dias, promover o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição na divida ativa.
Tudo feito, arquivem-se. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: LUIZ RÁTIS MARTINS (OAB 8110/BA), DANILO MENEZES DE OLIVEIRA (OAB 21664/BA), CELSO RIBEIRO DE SOUZA
DANTAS (OAB 2225/BA), CARLOS EDUARDO BEHRMANN RATIS MARTINS (OAB 15991/BA), MARCELO RAYES (OAB 141541/
SP), RUY SÉRGIO DE SÁ BITTENCOURT CÂMARA (OAB 11732/BA) - Processo 0029516-53.2000.8.05.0001 - Indenizatoria
(reparacao de danos) - REPRESENTANTE: Maria Luiza Aragao dos Santos - AUTOR: Joao Leite dos Reis - RÉU: Companhia
de Seguros Alianca do Brasil Sa - Vistos etc. Intime-se a parte ré para em 5 dias recolher as custas processuais tendo como
base de cálculo 50% do valor do acordo celebrado entre as partes sob pena de inscrição na dívida ativa.
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ADV: MARCIO DUARTE MIRANDA (OAB 15639/BA), HELIO SANTOS MENEZES JUNIOR (OAB 7339/BA) - Processo 0034969-
53.2005.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Rosalvo Lopes Paradella - RÉU: Emanoel Vasconcelos da
Silva - Felix de Almeida Mendonca Junior - Mrm Construtora Ltda - Andrea de Almeida Mendonça - Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: HELENA SANTIAGO LUIZ (OAB 419/BA), MARCUS SANTIAGO LUIZ, THÁCIO FORTUNATO MOREIRA (OAB 31971/BA),
MILENA GILA FONTES (OAB 25510/BA) - Processo 0036452-94.2000.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Jacira
Reis Monteiro - RÉU: Sasse Companhia Nacional de Seguros Gerais Sa - Vistos etc. Sobre o laudo pericial manifestem-se
as partes no prazo de 10 dias. Defiro o levantamento dos honorários do perito. Intime-se

ADV: MARTA DE OLIVEIRA TORRES (OAB 9999153D/BA), ROSANE DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 9999052D/BA), MARIA
AUXILIADORA S. B. TEXEIRA (OAB 9999044D/BA), CAROLINA DE BRITTO FERNANDES (OAB 19142/BA), LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), LAERTES ANDRADE MUNHOZ (OAB 31627/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
(OAB 8123/PR) - Processo 0038508-22.2008.8.05.0001 - Cobranca - AUTOR: Adalberto Nascimento e outros - RÉU: Banco
do Brasil Sa - Vistos. Sobre impugnação, diga o exequente em dez dias. Intime-se. Salvador (BA), 06 de junho de 2014.
MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: LEANDRO COELHO DINIZ (OAB 19802/BA), MARIA AUXILIADORA S. B. TEXEIRA (OAB 9999044D/BA), MARIANA NETTO
DE MENDONÇA PAES (OAB 27397/BA) - Processo 0045998-81.1997.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTO-
RA: Hilma Oliveira dos Santos e outro - RÉU: Sulamerica Seguros Sa - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO (...)Por fim,
considerando a quitação integral do débito, julgo EXTINTO O PROCESSO EXECUTÓRIO com fulcro no art. 794, I do Código
Processual Civil. Expeça-se alvará judicial para que o exequente levante o valor depositado (fls. 354/355), após o trânsito em
julgado desta sentença. Intime-se o executado para que promova o pagamento das custas processuais, em 05 dias, sob
pena de inscrição na dívida ativa. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e demais cautelas, arquivem-se
observando as praxes legais. Salvador(BA), 07 de maio de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito

ADV: JARVIS CLAY COSTA RODRIGUES (OAB 20451/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR), RITA MAGALY
LIMA HAYNE BASTOS (OAB 11488/BA), DINA MARIA DE ALMEIDA PINHEIRO (OAB 11496/BA) - Processo 0048872-
68.1999.8.05.0001 - Ordinaria - AUTORA: Clemilda Santos do Nascimento - RÉU: Bb Financeira Sa Credito Financiamento
Einvestimento - Vistos etc. Intime-se a parte ré para pagar as custas a que foi condenada, no prazo de 05 dias sob pena de
inscrição em dívida ativa. Comprovando, arquive-se.

ADV: ANGELA MASCARENHAS SANTOS (OAB 13967/BA), CLEIA COSTA DOS SANTOS (OAB 7156/BA), JULIANA CAVALCAN-
TE DE FREITAS ARAÚJO (OAB 25222/BA), MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 25419/BA) - Processo 0049134-
76.2003.8.05.0001 - Outras - AUTOR: Valeria Rosa Martins - RÉU: Bradesco Auto/re Companhia de Seguros - (...)Por tais
razões, julgo EXTINTO O PROCESSO EXECUTÓRIO por estar satisfeita obrigação do réu, com fulcro nos art. 794, I do Código
Processual Civil. Transitado em julgado, expeça-se alvará judicial para que o autor levante os valores depositados e seus
acréscimos legais. Intime-se o executado para, em 10 dias, comprovar o pagamento das custas processuais, sob pena de
inscrição na dívida ativa. Publique-se. Intimem-se. Arquivem-se após as cautelas legais. Salvador(BA), 03 de junho de 2014.
Milena Oliveira Watt Juíza de Direito Auxiliar

ADV: ODONEL VILAS BOAS JUNIOR (OAB 13593/BA), RAFAEL SALLES DÓREA (OAB 24294/BA), MARÍLIA CAROLINE RIBEI-
RO DOS SANTOS (OAB 22733/BA) - Processo 0054421-44.2008.8.05.0001 - Ação Civil Coletiva - AUTOR: Antonito Pina
Medrado Neto e outro - RÉU: Companhia Aerea Air Canada - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fim de que
requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: MARCOS DE OLIVEIRA LIMA (OAB 17255/BA), DALVIO JOSE DE ALMEIDA JORGE (OAB 1676/BA), FERNANDO LEITE
BAHIA (OAB 6304/BA), JOÃO ADRIANO FERREIRA SANTOS NAJAR (OAB 24172/BA) - Processo 0056087-95.1999.8.05.0001
- Procedimento Ordinário - AUTOR: Sequiba Servico de Quimioterapia da Bahia e outros - RÉU: Banco Banorte Sa e outro -
(...)Por tais razões, declaro como valor dos honorários sucumbenciais a importância de R$170.305,38 (cento e setenta mil,
trezentos e cinco reais e trinta e oito centavos), apresentada pelo executado e aceita pelo exequente. Por conseguinte, julgo
EXTINTO O PROCESSO EXECUTÓRIO com fulcro nos art. 794, I do Código Processual Civil. Expeça-se alvará judicial para
que o exequente levante o valor de R$170.305,38 (cento e setenta mil, trezentos e cinco reais e trinta e oito centavos), bem
como seus acréscimos legais. O valor remanescente na conta judicial deverá ser liberada para o executado, também
mediante alvará judicial. Eventuais custas, pelo executado. Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Após o trânsito em julga-
do, arquivem-se observando as praxes legais. Salvador(BA), 04 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juíza de Direito
Auxiliar

ADV: ANTONIO RICARDO RIBEIRO BASTOS (OAB 12276/BA), DANIELA MACHADO BARBOSA (OAB 13156/BA) - Processo
0056213-14.2000.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Antonio Jose Arcanjo - RÉU: Construtora Akyo Ltda - Vistos
etc. Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. Defiro o levantamento dos honorários do perito.
Intime-se

ADV: JULIANA BARBARA JESUS DE ARAGÃO (OAB 23468/BA), LUCIANO DE ALMEIDA E ALMEIDA (OAB 25166/BA), TARCISIO
RODRIGUES DI SILVA SEGUNDO (OAB 30082/BA), TATIANE BRITO NASCIMENTO (OAB 21772/BA) - Processo 0059684-
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96.2004.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTORA: Jumara Rosa Pimenta - RÉU: Banco Panamericano Sa - Dê-se ciência às
partes da baixa dos autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: RAILDE CORREIA LIMA CORUMBA SILVA (OAB 19388/BA), RAQUEL BAZILIO IMBELLONI SALERNO (OAB 28358/BA),
SÔNIA CARDOSO DÓREA (OAB 3917/BA) - Processo 0061412-80.2001.8.05.0001 - Execução - AUTORA: Maria de Fatima
Pereira de Souza e outros - RÉU: Federal de Seguros Sa - Intime-se a parte autora para que diligencie o andamento do feito,
no prazo de cinco dias, indicando bens passíveis de penhora. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juíza
de Direito

ADV: GUSTAVO JERONIMO AZEVEDO SANTOS (OAB 14780/BA), CLAUDIO FERNANDO BRITO DE SOUZA (OAB 15175/BA),
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA (OAB 921A/BA), GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS (OAB 56630/RS) - Processo 0069865-
30.2002.8.05.0001 - Anulatoria - AUTORA: Maria Izabel Correia Alcantara Matos e outro - RÉU: Banco do Brasil Sa - Vistos.
Intime-se a parte autora para se manifestar dos documentos apresentados pelo réu às fls. 192/215, no prazo de dez dias.
Após, vista ao MP. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: LÉA MÁRCIA BRITTO MESQUITA (OAB 11364/BA), AURÉLIO PIRES (OAB 1785/BA), VIVIAN VASCONCELOS DOS REIS
SANTOS (OAB 33531/BA), ISABEL SANTOS CASTRO (OAB 30799/BA) - Processo 0084730-63.1999.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - AUTORA: Acyr Velloso Soares e outro - RÉU: Atlas Turismo Ltda - Vistos. Intime-se o exequente para, em 05
dias, manifestar-se sobre o pedido de fls. 775/777 e depósito judicial de fls.778, implicando seu silêncio em aceitação tácita.
Intime-se. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: KARINA PIMENTEL DE MOURA (OAB 16581/BA), THÁRCIO FERNANDO SOUSA BRITO (OAB 9326/BA), ROGERIO
ATAIDE CALDAS PINTO (OAB 4000/BA) - Processo 0091290-16.2002.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AU-
TOR: Abelardo Bacelar da Cunha Filho e outros - RÉU: Suladis Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios - Vistos etc.
Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. Defiro o levantamento dos honorários do perito. Intime-
se

ADV: JORGE MARBACK CARDOSO E SILVA (OAB 21939/BA), ALEXANDRE JATOBÁ GOMES, ANA PAULA BRÍGIDO HOLANDA
(OAB 20134/BA), FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0091880-17.2007.8.05.0001 - Revisao contratual -
AUTOR: Jose Ribamar Silveira Holanda - RÉU: Financeira Alpha Sa - (...)Com essas considerações, REJEITO OS
DECLARATÓRIOS de fls. 512/527. Intime-se. Decorrido o prazo recursal desta, voltem-me conclusos. Salvador(BA), 03 de
junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juíza de Direito

ADV: JOÃO CARLOS JORGE LOPES (OAB 29537/BA), SARIANY COUTO DE GÓES LEITE (OAB 16819/BA), JOSÉ CAETANO
TOURINHO FILHO (OAB 4677/BA) - Processo 0095318-22.2005.8.05.0001 - Indenizacao - AUTOR: Maria Iracema dos San-
tos Coelho - RÉU: Gboex Previdencia Privada - Vistos, etc. Considerando o certificado às fls.758, determino a penhora on-
line via Bacenjud dos valores, acrescido da multa de 10%. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de
Direito

ADV: LAERTES ANDRADE MUNHOZ (OAB 31627/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR), MARIA APARECIDA
DANTAS CARDOSO (OAB 19927/BA), ANA CAROLINA LIMA SILVA SANTANA (OAB 19884/BA) - Processo 0097180-
23.2008.8.05.0001 - Revisional - AUTOR: Francisco Eudes Fernandes de Oliveira - RÉU: Banco do Brasil Sa - (...)Por tais
razões, indefiro o pedido do réu e mantenho a multa diária arbitrada. Intimem-se. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. MILENA
OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: MILENA GILA FONTES (OAB 25510/BA), ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO (OAB 9933/BA), MARJORIE MARIA DA SILVA
NASCIMENTO (OAB 17089/BA) - Processo 0109796-74.2001.8.05.0001 - Ação Civil Coletiva - AUTOR: Adilson Jose Santos
Ribeiro - RÉU: Companhia de Eletricidade da Bahia Coelba - Vistos. Intime-se o executado para, em 10 dias, promover o
pagamento do saldo remanescente apontado, sob pena de penhora. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA
WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), JOAQUIM VALTER SANTOS JUNIOR (OAB 15309/BA), ANTONIO
CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA), NEI CALDERON (OAB 1059A/BA) - Processo 0119504-41.2007.8.05.0001 - Execu-
ção - AUTOR: Artur Roberto Chaves e outro - RÉU: Banco do Brasil Sa - Vistos. Intime-se o impugnado para, em 10 dias,
apresentar manifestação à impugnação ao cumprimento de sentença. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. MILENA OLIVEI-
RA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: GIRLENE MATOS PEREIRA GONÇALVES (OAB 19584/BA), RENATO SOUZA ARAGÃO (OAB 16758/BA), MARCUS VINICIUS
GARCIA SALES (OAB 15312/BA), DERALDO MOREIRA BARBOSA NETO, ARAMIS SÁ DE ANDRADE (OAB 20355/BA), AMAURI
FIGUEIREDO LEAL (OAB 12987/BA) - Processo 0119745-15.2007.8.05.0001 - Revisional - AUTOR: Fancisco Miguel Macedo
Gonçalves - RÉU: Banco do Brasil - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Vistos. Na forma do art. 475-J, intime-se o devedor
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da quantia indicada, sob pena de multa no percentual de dez por cento, bem
como pagar as custas a que foi condenada, sob pena de inscrição em dívida ativa. Salvador (BA), 28 de abril de 2014. Milena
Oliveira Watt Juiz de Direito
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ADV: KARINA PIMENTEL DE MOURA (OAB 16581/BA), BRUNO BARROS CAVALCANTI (OAB 30041/BA), THÁRCIO FERNANDO
SOUSA BRITO (OAB 9326/BA) - Processo 0122653-21.2002.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: A. R. S.
e outros - RÉU: Suladis Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios - Vistos etc. Sobre o laudo pericial manifestem-se as
partes no prazo de 10 dias. Defiro o levantamento dos honorários do perito. Intime-se

ADV: AFRANIO CEZAR OLIVA DE MATTOS FILHO (OAB 16355/BA), FLÁVIA DE MENEZES TELES (OAB 22313/BA), VILSON
MARCOS MATIAS DOS SANTOS (OAB 15865/CE) - Processo 0132134-95.2008.8.05.0001 - Ação Civil Coletiva - AUTOR:
Tatiany Kelly Santos das Merces - RÉU: Banco do Brasil Sa - Vistos. Intime-se o réu, pela derradeira vez, para pagar as custas
judiciais a que foi condenado, em dez dias, sob pena de inscrição na dívida ativa. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. Milena
Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: CÉLIA TERÊSA SANTOS (OAB 5558/BA), ANDRÉA CHRISTINE SERRA DA COSTA SANTOS (OAB 15240/BA), HENRIQUE
BURIL WEBER (OAB 14900/PE), LUDMILA DA SILVA GUSMÃO (OAB 29713/BA), ERIKA VALVERDE PONTES KERCKHOF (OAB
15993/BA) - Processo 0137843-19.2005.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Jose Balbino de Santana
- RÉU: Bremen Veiculos Ltda (ex Nossaterra Veiculos Pecas e Servicos Ltda) - Sul America Seguros S.a. - Vistos. Intime-se
a patrona renunciante para, em 10 dias, comprovar a notificação válida do autor, sob pena de ser compelida a permanecer
atuando no feito. Salvador (BA), 27 de maio de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: JOÃO VITOR DE JESUS LIMA (OAB 30482/BA), LUCIANA DOS SANTOS BARBOSA (OAB 21292/BA) - Processo 0139843-
84.2008.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Financiamento de Produto - AUTOR: Banco Honda Sa -
RÉU: Antonio Carvalho de Santana - Certifico que com fundamento no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e de
ordem da Juíza de Direito da 29ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais, Dra. Marielza Brandão
Franco, (Portaria n° 14/2008, publicada no DPJ de 21 de fevereiro de 2008) foi determinado o cumprimento do despacho
abaixo. O referido é verdade e dou fé. Manifeste-se a parte autora sobre a devolução de fls.57 verso. Sob pena de extinção.
ESCRIVÃ(O)

ADV: MARCO ANTONIO DE CARVALHO VALVERDE (OAB 10238/BA), ADRIANA MIRANDA UZEL (OAB 30199/BA) - Processo
0139844-69.2008.8.05.0001 - Cobranca - AUTOR: Mab Mantenedora da Bahia Ltda - REPRESENTANTE D: Joselito Viana de
Souza - RÉU: Cristiane Ferreira da Silva - Vistos. Cite-se a ré no endereço informado às fls. 55. Salvador (BA), 04 de junho de
2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: MARCELO PIMENTA DE ARAÚJO (OAB 25063/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO
DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0147328-38.2008.8.05.0001 -
Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Nelson Mota Santiago - RÉU: Credicard S A Adminis-
tradora de Cartao de Credito - Vistos. Intime-se o réu para pagar as custas judiciais a que foi condenado, em dez dias, sob
pena de inscrição na dívida ativa. Após, arquivem-se os autos. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz
de Direito

ADV: DANIELA MARQUES BATISTA SANTOS (OAB 108354/MG), CARLA PASSOS MELHADO (OAB 30616/BA) - Processo
0147607-24.2008.8.05.0001 - Monitória - Bancários - AUTOR: Banco Citibank Sa - RÉU: Maria Lucia Vieira de Melo Ferreira
e outro - Certifico que com fundamento no artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil e de ordem da Juíza de Direito da 29ª
Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais, Dra. Marielza Brandão Franco, (Portaria n° 14/2008, publicada
no DPJ de 21 de fevereiro de 2008) foi determinado o cumprimento do despacho abaixo. O referido é verdade e dou fé.
Manifeste-se a parte autora sobre a devolução de fls. 83 verso.Sob pena de extinção. ESCRIVÃ(O)

ADV: CELSO MARCON - Processo 0159886-42.2008.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação
Fiduciária - AUTOR: Banco Bmc Sa - RÉU: Fabio Alaine Dantas - Certifico que com fundamento no artigo 162, § 4º, do Código
de Processo Civil e de ordem da Juíza de Direito da 29ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais, Dra.
Marielza Brandão Franco, (Portaria n° 14/2008, publicada no DPJ de 21 de fevereiro de 2008) foi determinado o cumprimento
do despacho abaixo. O referido é verdade e dou fé. Manifeste-se a parte autora sobre a devolução de fls. 63 verso.Sob pena
de extinção. ESCRIVÃ(O)

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0169606-33.2008.8.05.0001 - Reintegração / Manutenção
de Posse - Arrendamento Mercantil - AUTOR: Gmac Arrendamento Mercantil S A - RÉU: Sergio da Costa Alves - Intime-se a
parte autora para que diligencie o andamento do feito requerendo o que entender de direito, no prazo de dez dias e sob pena
de extinção. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juíza de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, JANAINA BARBOSA DE SOUZA (OAB 24631/BA) - Processo 0170467-
19.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Ana Rita de Lima Freitas Carva-
lho - RÉU: Banco Abn Amro Real S/A - Vistos, etc. Considerando que não há nos autos a minuta do acordo entabulado pelas
partes e que os depósitos judiciais promovidos em virtude de medida liminar concedida em ações revisionais, como a que
ora se apresenta, são naturalmente convertidos em pagamento da dívida contratual do contratante, indefiro o pedido do
autor de devolução dos valores levantados pelo réu. Intimem-se. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz
de Direito
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ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), ABÍLIO FREIRE DE MIRANDA NETO (OAB 18149/BA), ANA
CAROLINA BARBOSA DE PAULA (OAB 24831/BA) - Processo 0170571-45.2007.8.05.0001 - Exibição - AUTOR: Rosangela de
Fatima Dias Bispo - RÉU: Hipercard Administradora de Cartoes de Credito Sa - Vistos. Intime-se o executado para, em 15
dias, promover o pagamento do débito apontado, sob pena de acréscimo da multa prevista no art. 475-J do CPC e penhora
on-line de valores. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: ALEXANDRE AZEVEDO BULLOS (OAB 15645/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0300609-
72.2012.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo - RÉU: Damore Comercio de Alimentos Ltda ME e outro - Certifico que com fundamento no artigo 162, § 4º, do Código
de Processo Civil e de ordem da Juíza de Direito da 29ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis e Comerciais, Dra.
Marielza Brandão Franco, (Portaria n° 14/2008, publicada no DPJ de 21 de fevereiro de 2008) foi determinado o cumprimento
do despacho abaixo. O referido é verdade e dou fé. Manifeste-se a parte autora sobre a devolução de fls.65. Sob pena de
extinção. ESCRIVÃ(O)

ADV: JOÃO HENRIQUE JACINTHO DUARTE DE SOUZA (OAB 25604/BA), LEILANE CARDOSO CHAVES ANDRADE (OAB
17488/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0319784-86.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Contratos Bancários - AUTOR: Luis de Carvalho Soares - RÉU: 'Banco Santander do Brasil S/A - Vistos. Intime-se o autor
para, em 10 dias, coligir aos autos a memória de cálculos do débito apontado às fls. 238/240, a fim de possibilitar o
prosseguimento da execução com a penhora on-line dos valores. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA
WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: PEDRO BURGOS SOARES NETO (OAB 29903/BA) - Processo 0320990-67.2013.8.05.0001 - Monitória - Cédula de
Crédito Bancário - REQUERENTE: Banco Mercantil do Brasil S/A - REQUERIDO: Gercom Engenharia Comercio e Industria L
- RÉU: Antonio de Andrade e Silva - Vistos, etc. Compulsando os autos, verifica-se que a decisão de fls. 81/82 acolheu os
pedidos do autor o réu em virtude da revelia do réu, contudo, a certidão emitida às fls. 85, reconhecendo o equívoco do
Cartório ao emitir a de fls. 80, testificou a inexistência de citação válida. Nessa ordem, tratando-se de vício insanável e
reconhecido ex oficio, eis que a ausência de citação válida do réu é matéria de ordem pública, revogo integralmente a
decisão de fls. 81/82, tornando-a sem efeitos. Por outro lado, defiro, em parte, o pedido de fls.90/91 para determinar a
pesquisa do endereço do réu via INFOJUD. Intime-se. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: IVAN FERNANDEZ BAQUEIRO PERRUCHO (OAB 25961/BA), WAGNER LEANDRO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 23041/
BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), SAMUEL ANTÔNIO OLIVEIRA FILHO (OAB 10986/BA) -
Processo 0321758-90.2013.8.05.0001 - Petição - DIREITO CIVIL - AUTOR: Porfirio Celso dos Santos - RÉU: Desenbahia -
Banco Bradesco S/A - Vistos. Manifeste-se o exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, em 10 dias.
Salvador (BA), 03 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS (OAB 127515/MG), GABRIEL QUEIROZ NOGUEIRA (OAB 28062/BA), JOSE ORISVALDO
BRITO DA SILVA (OAB 29569/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 0322870-31.2012.8.05.0001
- Procedimento Sumário - Obrigações - AUTOR: Adalton Goncalves dos Santos - RÉU: Seguradora Lider dos Consorcios do
Seguro Dpvat - Vistos etc. Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. Defiro o levantamento dos
honorários do perito. Intime-se

ADV: EMANUEL FARO BARRETTO (OAB 23776/BA), 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA), MARCUS VINICIUS BRITO
PASSOS SILVA (OAB 20073/BA) - Processo 0323854-15.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Planos de Saúde -
AUTOR: Raisa Rosangela Oliveira Neves - RÉU: Hapvida Assistencia Medica Ltda - Vistos. Sobre ofício acostado, digam as
partes em dez dias. Intimem-se. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA) - Processo 0325183-62.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Finan-
ciamento de Produto - AUTOR: Antonio Alberto Maimone Ferrari - RÉU: Banco Itau SA - Certifico que com fundamento no artigo
162, § 4º, do Código de Processo Civil e de ordem da Juíza de Direito da 29ª Vara dos Feitos de Relações de Consumo Cíveis
e Comerciais, Dra. Marielza Brandão Franco, (Portaria n° 14/2008, publicada no DPJ de 21 de fevereiro de 2008) foi determi-
nado o cumprimento do despacho abaixo. O referido é verdade e dou fé. Manifeste-se a parte autora sobre a devolução de
fls.90.Sob pena de extinção. ESCRIVÃ(O)

ADV: GABRIEL YARED FORTE (OAB 42410/PR), LUIS CARLOS CORREIA COENTRO (OAB 26145/BA), LARISSA SENTO SÉ
ROSSI (OAB 16330/BA) - Processo 0327630-86.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de
Contrato - AUTOR: Antonio Carlos Alves Elpidio - RÉU: Banco Finasa SA - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fim
de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: MARCOS ANTONIO ANDRADE (OAB 35109/BA), ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA), KARINE
STEFANY RAMOS GANDOLFI (OAB 37295/BA) - Processo 0328114-04.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpreta-
ção / Revisão de Contrato - AUTORA: Lucieli Afonso de Cantuaria Lobo - RÉU: Banco BV Financeira SA - Vistos. Intime-se o
réu para acostar aos autos documento comprovando a retirada da restrição do nome da autora, no prazo de dez dias, como
requerido às fls. 154. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juíza de Direito Auxiliar
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ADV: HAYDSON FERREIRA DE MELO (OAB 9582/BA) - Processo 0331372-56.2012.8.05.0001 - Interpelação - Medida Cautelar
- AUTOR: Lopes Planejamentos Imobiliarios Ltda e outro - RÉU: Carlos Souza Coelho - Vistos. Intime-se o autor para pagar
as custas judiciais a que foi condenado, em dez dias, sob pena de inscrição na dívida ativa. Salvador (BA), 04 de junho de
2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: CARLOS BRASILIO AMORIM DE FREITAS (OAB 8956/BA) - Processo 0344658-04.2012.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Obrigações - AUTOR: Evandro Reimao dos Reis - RÉ: Thalita Moraes de Souza Fernandes - Vistos. Defiro o
pedido de fls. 23. Expeça-se mandado de citação observando o endereço fornecido pelo autor e retifique-se o nome da
requerida na capa dos autos, fazendo constar Thalita Fernandes Tosta Maciel. Intime-se. Salvador (BA), 03 de junho de 2014.
MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA), MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS SILVA (OAB 20073/BA) - Processo
0344786-24.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Ramon Victor das Neves
Lima e outro - RÉU: Hapvida Assistencia Medica Ltda - Vistos. Oficie-se ao Hospital Ernesto Simões como requerido pela
Defensoria Pública às fls. 128. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: POLLIANNA MODESTO MARTINS DA SILVA (OAB 29940/BA), FABIO PERIANDRO DE ALMEIDA HIRSCH (OAB 17455/BA),
LIVIA MARIA LUZ SPINOLA (OAB 13504/BA), MANOEL MARTINS DA SILVA (OAB 8122/BA), MARCELO CINTRA ZARIF (OAB
475B/BA) - Processo 0383584-20.2013.8.05.0001 - Cumprimento Provisório de Sentença - EXEQTE.: Marivalda Almeida
Moutinho - EXECDO.: Banco Volkswagen Sa - Vistos. Considerando a suspensividade concedida ao recurso de agravo
manejado, aguarde-se em Cartório a decisão final. Intime-se. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT
Juíza de Direito Auxiliar

ADV: PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS (OAB 127515/MG), GABRIEL QUEIROZ NOGUEIRA (OAB 28062/BA), ÁGUEDA VÉRAS
DE MACEDO (OAB 22565/BA), PALOMA MIMOSO DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 0384094-67.2012.8.05.0001 -
Procedimento Sumário - Seguro - AUTOR: Jocelio Rocha Santos - RÉU: Sul America Seguros - Vistos. Intime-se o réu para
depositar os honorários periciais, em dez dias, sob pena de preclusão. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. MILENA
OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: GEISA BARRETO SOVERAL (OAB 33787/BA), IVETE PEREIRA ROCHA (OAB 14842/BA), MAURÍCIO NASCIMENTO SOUSA
(OAB 27848/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA) - Processo 0405339-37.2012.8.05.0001 - Monitória - Espécies
de Contratos - AUTOR: Hipercard Banco Multiplo SA - RÉ: Maria Rosa dos Santos - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO Processo nº:0405339-37.2012.8.05.0001 Classe Assunto:Monitória - Espécies de Contratos Autor:Hipercard
Banco Multiplo SA Réu:Maria Rosa dos Santos Vistos. Informem as partes em 10 dias se têm provas que almejam produzir,
implicando o silêncio na aceitação do julgamento antecipado da lide. \1QA1Salvador (BA), 28 de maio de 2014. Milena
Oliveira Watt Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 29ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MILENA OLIVEIRA WATT
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARLOS HENRIQUE GOMES RAMOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0122/2014

ADV: VIGOR GOMES DE ALMEIDA (OAB 15704/BA), JOÃO ALFREDO DE LUNA NETO (OAB 14204/BA), PAULO ROBERTO
COSTA SANTOS (OAB 8515/BA) - Processo 0000785-08.2004.8.05.0001 - Outras - AUTOR: Antonio Jose Gama Lima - RÉU:
Banco do Brasil Sa - DESPACHO Processo nº:0000785-08.2004.8.05.0001 Classe Assunto:Outras - Assunto Principal do
Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Antonio Jose Gama Lima Réu:Banco do Brasil Sa Vistos. Na forma do
art. 475-J, intime-se o devedor para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da quantia indicada, sob pena de multa no
percentual de dez por cento, bem como pagar as custas a que foi condenada, sob pena de inscrição em dívida ativa. Salvador
(BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: JOSÉ LUIZ COSTA SOBREIRA (OAB 11061/BA), MANUELA BASTOS SIMÕES (OAB 17758/BA), RONNEY CASTRO GRE-
VE (OAB 11791/BA), LARISSA MUIÑOS DE ANDRADE ALBUQUERQUE (OAB 39733/BA), CÉZAR DE SOUZA BASTOS (OAB
9946/BA), CRISTIANE DIAS BRITO (OAB 24984/BA), ANA CINTIA VIEIRA LIMA E SILVA (OAB 29600/BA) - Processo 0004746-
30.1999.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Condominio Canada - RÉU: Lebram Construtora S.a - Vistos. Na
forma do art. 475-J, intime-se o devedor a, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da quantia indicada, sob pena de multa
no percentual de dez por cento, bem como pagar as custas a que foi condenada, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Salvador (BA), 05 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: THÁCIO FORTUNATO MOREIRA (OAB 31971/BA), WENCESLAU SOARES TEIXEIRA LIMA (OAB 14087/BA), DANIELLI
FARIAS RABELO LEITAO (OAB 22642/PE) - Processo 0020343-58.2007.8.05.0001 - Embargos a execucao - EMBARGANTE:
Caixa Seguros Sa - EMBARGADA: Linamar Cunha Gidi de Oliveira - Vistos. Na forma do art. 475-J, intime-se o devedor para,
no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da quantia indicada, sob pena de multa no percentual de dez por cento, bem como
pagar as custas a que foi condenada, sob pena de inscrição em dívida ativa. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena
Oliveira Watt Juiz de Direito
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ADV: ANA CRISTINA NERY DE SOUSA (OAB 27729/BA), JULIANA BARBARA JESUS DE ARAGÃO (OAB 23468/BA), LEON
SOUZA VENAS (OAB 26715/BA), WILSON SALES BELCHIOR (OAB 17314AP/B), VILSON MARCOS MATIAS DOS SANTOS
(OAB 15865/CE) - Processo 0021384-60.2007.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Marcio de Lima Santos - RÉU: Banco
Panamericano Sa - Vistos. Arquive-se com baixa, custas pagas. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz
de Direito

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP), ARISTOTELES DA COSTA LEAL NETO (OAB 12774/BA) - Processo 0022808-
21.1999.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - AUTORA: Lorena Hertzriken Esmella - RÉU: Ford Leasing Sa Arrendamento
Mercantil - Vistos. Intime-se a Senhora Perita. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: RAMONA SANTOS COELHO (OAB 31933/BA), ISMAILTO APARECIDO PEREIRA (OAB 12194/BA), CAROLINA MEDRADO
PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 0025965-84.2008.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Noelia Limeira
de Souza - RÉU: Banco Bradesco Sa - DESPACHO Processo nº:0025965-84.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Revisao
Contratual - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Noelia Limeira de Souza Réu:Banco
Bradesco Sa Vistos. Arquive-se com baixa, sem custas. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de
Direito

ADV: HELOISA NAGEM CARDOSO (OAB 382B/BA), ÁLVARO RODRIGUES TEIXEIRA JUNIOR (OAB 4777/BA), PRISCILA NAGEM
CARDOSO (OAB 15714/BA), LUIZ TARQUINIO PONTES NETO (OAB 16755/BA) - Processo 0030993-38.2005.8.05.0001 -
Outras - AUTOR: Marcio da Cruz Chaves e outro - RÉU: Banco Economico Sa - Vistos. Informem as partes em 10 dias horas
se têm provas que almejam produzir, implicando o silêncio na aceitação do julgamento antecipado da lide. Salvador (BA), 03
de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: FLAVIO RIBEIRO MIRANDA (OAB 20658/BA), ANTONIO CESAR CARVALHO DE MAGALDI (OAB 4841/BA) - Processo
0036585-97.2004.8.05.0001 - Ordinaria - AUTOR: Josue Nunes Freitas - RÉU: Ativos S/A Companhia Securitizadora de
Creditos Financeiros - DESPACHO Processo nº:0036585-97.2004.8.05.0001 Classe Assunto:Ordinaria - Assunto Principal
do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Josue Nunes Freitas Réu:Ativos S/A Companhia Securitizadora de
Creditos Financeiros Vistos. Proceda-se a constrição de veículos pertencentes à parte executada através do Renajud.
Promova-se a pesquisa requerida através do Infojud. Cumpra-se. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt
Juiz de Direito

ADV: ROSANI ROMANO ROSA DE JESUS CARDOZO (OAB 10447/BA), ROMOLO DIAS COSTA NETO (OAB 14449/BA), ABDON
LUCIANO OLIVEIRA MENEZES - Processo 0048900-31.2002.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Eliana
Mara Freitas Chiossi - RÉU: Santos Gomez Instituto de Beleza Ltda. - Salão Bem Bonita - Dê-se ciência às partes da baixa
dos autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: ZIBIA LUCIA DAMASCENO (OAB 12728/BA), CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS (OAB 16981/BA) - Processo 0049888-
81.2004.8.05.0001 - Declaratoria - AUTOR: Edson Claudio Alves - RÉU: Fernandez Empreendimentos e Construcoes Ltda -
DESPACHO Processo nº:0049888-81.2004.8.05.0001 Classe Assunto:Declaratoria - Assunto Principal do Processo << Ne-
nhuma informação disponível >> Autor:Edson Claudio Alves Réu:Fernandez Empreendimentos e Construcoes Ltda Vistos.
Transitada em julgado a sentença / acórdão devem os autos ficar no prazo aguardando promoção da execução prevista no
art. 475 J do CPC, caso assim desejem. Deve a parte ré comprovar o recolhimento das custas processuais a que foi
condenada, no prazo de 5 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa. Intime-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. Milena
Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: MARIA BERNADETE POÇAS TEIXEIRA DE CASTRO (OAB 330B/BA), MÁRCIO ALEXANDRE MALFATTI (OAB 139482/SP),
ANA CRISTINA PINHO E ALBUQUERQUE PARENTE (OAB 12705/BA), REGINA MARIA PEDROSA DE VASCONCELOS (OAB
484A/BA), ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES JUNIOR (OAB 18992/SP) - Processo 0051980-37.2001.8.05.0001 - Embargos
a execucao - EMBARGANTE: Agf Brasil Seguros - EMBARGADA: Maria Leticia Borges Souza e outro - Vistos. Com fulcro no art.
520 do CPC, recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar
contra-razões, em 15 dias. Após, remeta-se ao Tribunal de Justiça com as homenagens de estilo. Salvador(BA), 05 de junho
de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ (OAB 35921/BA), EDISON JOSÉ ROCHA SANTANA (OAB 7854/BA), CLAUDIO KAZUYOSHI
KAWASAKI (OAB 1110A/BA), CARLOS FERNANDO ARAUJO LEAL (OAB 3095/BA), CANTIDIO WESTPHALENBARROS (OAB
227B/BA) - Processo 0053636-58.2003.8.05.0001 - Outras - AUTOR: Transpesado Transporte Especializado Ltda - RÉU:
Banco Volkswagem Leasing Arrendamento Mercantil - Vistos, etc. Compulsando os autos, verifica-se que o único recurso de
apelação interposto foi negado seguimento em razão da sentença guerreada ser inexistente por ausência de assinatura do
magistrado. Verifica-se ainda que, após a decisão de fls. 179, na qual Este Juízo assinou a sentença anteriormente proferi-
da, dando-lhe eficácia processual de título executivo judicial e ratificando todos os seus termos, não houve interposição de
novo recurso, transitando em julgado. Nessa ordem, constata-se que não há recurso algum pendente de julgamento que
enseje a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça. Por tais razões, indefiro o pedido de fls. 199/200. Salvador(BA), 05 de
junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA), TICIANA CARVALHO DA SILVA (OAB 20958/BA), MARIA
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AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/BA), MARCUS SILVA CARVALHO (OAB 39268/BA), CAROLINE SILVA
CARVALHO (OAB 39829/BA), MARIANA NETTO DE MENDONÇA PAES (OAB 27397/BA) - Processo 0056020-18.2008.8.05.0001
- Execucao de sentenca - AUTOR: Ary Xavier - RÉU: Novaterra Consorcio de Bens S A Ltda e outro - Vistos. Defiro o pedido de
fls. 198 e concedo ao autor vistas dos autos por 15 dias. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza
de Direito Auxiliar

ADV: CARLOS ALBERTO FONSECA BASTOS (OAB 19788/BA), NILZA PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 9628/BA), POTIGUARA
PEREIRA CATAO DE SOUZA (OAB 7230/BA), SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO (OAB 8858/BA) - Processo 0058577-
46.2006.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Carlos Roberto da Fonseca Miguel e outros - RÉU: Banco do Nordeste do
Brasil Sa - DESPACHO Processo nº:0058577-46.2006.8.05.0001 Classe Assunto:Revisao Contratual - Assunto Principal do
Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Carlos Roberto da Fonseca Miguel e outros Réu:Banco do Nordeste
do Brasil Sa Vistos. Tendo em vista que a parte ré que requereu a perícia, não recolheu os honorários periciais, declaro
preclusa a produção da prova e assinalo o prazo de 10 dias para alegações finais. Intime-se. Salvador (BA), 03 de junho de
2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: FRANCISCO JOSÉ PIVA PAZOS (OAB 11767/BA), GILSON FERREIRA RODRIGUES FILHO (OAB 14354/BA), CRISTIANO
MOTA PEREIRA (OAB 22741/BA) - Processo 0070368-75.2007.8.05.0001 - Ação Civil Coletiva - AUTOR: Madeira Andrade
Viagens e Turismo Ltda - RÉU: Serasa Sa - SENTENÇA Processo nº:0070368-75.2007.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Civil
Coletiva - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Madeira Andrade Viagens e Turismo
Ltda Réu:Serasa Sa Vistos. Considerando o teor da petição de fls. 109, na qual o exequente concorda com o depósito
apresentado pelo executado às fls. 103, converto em pagamento o valor depositado e determino a expedição de alvará
judicial para que o autor levante a aludida importância e seus acréscimos legais. Por conseguinte, com fulcro no art. 794, I
do CPC, julgo extinta a execução. As custas deverão ser recolhidas pelo réu, no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição em
dívida ativa. P. R. I. Salvador(BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA), CÉSAR ENÉIAS MARTINS MACHADO (OAB 15989/BA), FLÁVIA RENATA
OLIVEIRA PIMENTEL (OAB 19896/BA) - Processo 0074505-66.2008.8.05.0001 - Ordinaria - AUTOR: Marcio Cardoso Dourado
- RÉU: Banco Itaucard Sa - DESPACHO Processo nº:0074505-66.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Ordinaria - Assunto Prin-
cipal do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Marcio Cardoso Dourado Réu:Banco Itaucard Sa Vistos.
Transitada em julgado a sentença / acórdão devem os autos ficar no prazo aguardando promoção da execução prevista no
art. 475 J do CPC, caso assim desejem. Deve a parte ré comprovar o recolhimento das custas processuais a que foi
condenada, no prazo de 5 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa. Intime-se. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena
Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: MAURICIO VIEIRA DE SOUZA (OAB 19317/BA), HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA (OAB 21310/BA), GYZELLA PARANHOS DOS
SANTOS SOUSA (OAB 25357/BA) - Processo 0080774-24.2008.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Finasa S A - RÉU: Abelicio Souza - DESPACHO Processo nº:0080774-24.2008.8.05.0001
Classe Assunto:Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária Autor:Banco Finasa S A Réu:Abelicio
Souza Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora para no prazo de 48 horas dizer se tem interesse no prosseguimento
do feito, informando o endereço atualizado do réu, sob pena de extinção. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. Milena Oliveira
Watt Juiz de Direito

ADV: ADILSON PINHEIRO GOMES (OAB 2292/BA), ADRIANA ISABEL ALVES DA SILVA OLIVEIRA (OAB 15761/BA), DIANA KELLY
SANTOS DE GÓES (OAB 25898/BA), MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA (OAB 25419/BA) - Processo 0082336-
20.1998.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Espolio de Domingos Fernandes de Araujo - RÉU: Sedil
Seguranca Ltda e outro - TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº:0082336-20.1998.8.05.0001 Classe Assunto:Indenizatoria
(Reparacao de Danos) - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Espolio de Domingos
Fernandes de Araujo Réu:Sedil Seguranca Ltda e outro Data: Local: 09/06/2014 às 14:00h. Sala de Audiências da 29ª Vara
dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais da Salvador. Data: 09 de junho de 2014 Local: Sala de Audiências da 29ª Vara
dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais da Salvador. Aos 09 de junho de 2014, nesta cidade Salvador, Estado da Bahia,
às 14:00h, na sala de audiência desta 29ª Vara dos Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais. Onde se achavam presentes
a Exma. Sra. Juíza, Milena Oliveira Watt, o autor Espolio de Domingos Fernandes de Araujo, na pessoa da Sra. DINALVA
SANTOS SILVA RG 0362039127, não acompanhada por seu advogado. Ausente o réu Sedil Seguranca Ltda, presente o réu
Bradesco Auto e Companhia de Seguros, representado por sua advogada VANESSA ANDRADE ARGOLO OAB/BA 30873 e
preposta MARIA SONIA SOARES NASCIMENTO RG 0656022345, por meio de carta de preposição e substabelecimento ora
juntados. Aberta a audiência foi dito pela MM. Juíza que: Considerando que o AR com fim de intimar o primeiro réu SEDIL
SEGURANÇA LTDA retornou sem o devido cumprimento, restou prejudicada a realização da assentada. Assim, redesigno a
audiência de instrução para 09/09/2014 às 14:00hs. Intime-se a ré SEDIL SEGURANÇA LTDA através de oficial de justiça.
Ficam os presentes intimados. Intime-se o advogado da parte autora e da primeira requerida através do DJE. E por nada
mais haver, mandou o(a) Dr.(a) Juíz(a) encerrar este, que vai por todos assinado. Eu, Camila Celestino C. Archanjo, o
subscrevi. Milena Oliveira Watt Juíza de Direito
A u t o r ( a ) : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ A d v : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Ré(u):__________________________________Adv:____________________

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA), LEON SOUZA VENAS (OAB 26715/BA) - Processo 0085277-
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25.2007.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Cicero Alves da Silva Filho - RÉU: Banco Panamericano Sa - Vistos.
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, sobre a impugnação de fls. 263/267. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. MILENA
OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: MATHEUS DE MACEDO NUN'ALVARES (OAB 17588/BA), CELSO MARCON, RAMON CESTARI CARDOSO (OAB 24953/
BA) - Processo 0088869-43.2008.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Adenilton Souza Santos - RÉU: Banco Finasa Sa
- DESPACHO Processo nº:0088869-43.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Revisao Contratual - Assunto Principal do Processo
<< Nenhuma informação disponível >> Autor:Adenilton Souza Santos Réu:Banco Finasa Sa Vistos. Expeça-se certidão para
inscrição na dívida ativa, visto que o réu não recolheu as custas processuais a que foi condenado no prazo determinado.
Após a remessa da certidão ao setor competente para inscrição e posterior execução, arquive-se. Salvador (BA), 03 de junho
de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: RENATA SOUTO MAIA MATHIAS (OAB 21027/BA), PÉTALA CRISTINE LOPES DE MELO LAGE (OAB 24765/BA), MARCUS
VINÍCIUS ALMEIDA MAGALHÃES (OAB 17448/BA), LIANE DOS SANTOS MANOLESCU (OAB 21823/BA), CANDICE SANTANA
FERNANDES (OAB 21693/BA) - Processo 0091473-45.2006.8.05.0001 - Ordinaria - AUTOR: Solange Santos Bastos - RÉU:
Golden Cross Saude Sa - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias
o que entenderem de direito.

ADV: HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB 13908/BA), JEAN TARCIO ALVES FRANCHI (OAB 16835/BA), ARIVALDO AMAN-
CIO DOS SANTOS (OAB 10546/BA) - Processo 0098295-79.2008.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR:
Claudio Jose dos Santos - RÉU: Tim Celular Sa - Intime-se o réu, pela última vez, para promover o recolhimento das custas
processuais, em 10 dias. Não havendo a comprovação do pagamento no referido, prazo, remetam-se os autos ao setor
competente do Tribunal de Justiça, para proceder a extração dos dados necessários para a inscrição do nome do devedor
na dívida ativa, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante expedição da competente certidão. Após, os autos deverão ser
encaminhados diretamente ao SECAPI, sem necessidade de retorno ao cartório, visto que determino, de logo, o arquiva-
mento definitivo dos presentes autos, com a devida baixa no sistema informatizado. Salvador (BA), 05 de junho de 2014.
Milena Oliveira Watt Juíza de Direito Auxiliar

ADV: AUGUSTO SÁVIO DE C. ALBERGARIA BARRETO (OAB 11097/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo
0098463-81.2008.8.05.0001 - Busca e apreensao (proc esp dec lei - AUTOR: Banco Finasa S.a - RÉU: Hrd Empreendimento
e Servicos Ltda - DESPACHO Processo nº:0098463-81.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Busca e Apreensao (Proc Esp Dec
Lei - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Banco Finasa S.a Réu:Hrd Empreendimen-
to e Servicos Ltda Vistos. Analisando o caderno processual, percebe-se às fls. 45/48, pedido do autor no sentido da presente
ação de busca e apreensão ser convertida em ação de execução, consoante artigo 5º do Decreto Lei 911/64, assim redigido:
"Art 5º Se o credor preferir recorrer à ação executiva ou, se fôr o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor
da ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução". Nesse passo, atendendo os princípios da celeridade
e economicidade processuais, entende-se que deve o pleito ser deferido, convertendo a presente ação em executiva como
assim tem entendido a jurisprudência pátria: PROCESSO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DECRETO-LEI 911/69. BUSCA E
APREENSÃO. PEDIDO DE CONVERSÃO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. POSSIBILIDADE.
EFETIVAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. A CONVERSÃO DA AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA PRIVILEGIA OS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PRO-
CESSUAL.911. (17460320068070007 DF 0001746-03.2006.807.0007, Relator: CARMELITA BRASIL, Data de Julgamento:
04/05/2011, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: 09/05/2011, DJ-e Pág. 112). Ainda: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEMANDADO. CONVERSÃO EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
POSSIBILIDADE.RECURSO PROVIDO. (9575164 PR 957516-4 (Acórdão), Relator: Albino Jacomel Guerios, Data de Julga-
mento: 31/10/2012, 18ª Câmara Cível). Assim, cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para efetuar(em) o pagamento da quantia
de R$ 76.257,19 em três dias. Para a hipótese de pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) os honorários de advogado,
reduzindo-se à metade no caso de pagamento integral. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se mandado de penhora
e avaliação de tantos bens do(a)(s) devedor(a)(s) quanto bastem para garantir a execução, obedecida a ordem de preferencia
do art. 655 do CPC, considerando-se que não se valeu o Credor da prerrogativa de indicação de bens à penhora (CPC art.
652, 2º). Nos termos do artigo 154 c/c com o artigo 244 ambos do CPC que não exige forma determinada para os atos e
termos processuais e que considera válido todo ato desde que alcançado o seu objetivo, determino que a cópia dessa
decisão sirva como Mandado Judicial para intimação e citação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias deste, uma para
servir como mandado e outra como contra-fé, carimbando e assinando para garantir sua autenticidade e entregando ao Sr.
Oficial de Justiça ou expedindo pelo sistema postal. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: FERNANDA SIQUEIRA SANTOS (OAB 129677/MG), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 56526/MG), MARTA DE
OLIVEIRA TORRES (OAB 9999153D/BA), JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES (OAB 9446/BA), DAVID
ANUNCIAÇÃO OLIVEIRA (OAB 19792/BA) - Processo 0103182-09.2008.8.05.0001 - Cobranca - AUTOR: Banco Citicard S A -
RÉ: Esmeralda Rolim Pereira - (...)Ante o exposto, acolho os presentes Embargos de Declaração para integrar a sentença
de fls. 192/194, com os reparos acima apresentados, devendo prevalecer, em integral teor, os demais termos o decisum
hostilizado. Intime-se. Salvador(BA), 29 de maio de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: ANDRÉ MAGNO SILVA BEZERRA (OAB 15353/BA), SUZELMA ARAÚJO DE SANTANA (OAB 18125/BA) - Processo 0104028-
26.2008.8.05.0001 - Ordinaria - AUTOR: Vitor Diniz Goncalves Dantas - RÉU: Golden Cross Assistencia Internacional de
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Saude - DESPACHO Processo nº:0104028-26.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Ordinaria - Assunto Principal do Processo <<
Nenhuma informação disponível >> Autor:Vitor Diniz Goncalves Dantas Réu:Golden Cross Assistencia Internacional de
Saude Vistos. Sobre o comprovante de depósito apresentado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz
de Direito

ADV: TICIANA CARVALHO DA SILVA (OAB 20958/BA), CAROLE CARVALHO DA SILVA (OAB 6058/BA) - Processo 0108875-
71.2008.8.05.0001 - Busca e apreensao (proc esp dec lei - AUTOR: Banco Santander - RÉU: Renato Dias Filho - DESPACHO
Processo nº:0108875-71.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Busca e Apreensao (Proc Esp Dec Lei - Assunto Principal do
Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Banco Santander Réu:Renato Dias Filho Vistos. Analisando o cader-
no processual, percebe-se às fls. 62/64, pedido do autor no sentido da presente ação de busca e apreensão ser convertida
em ação de execução, consoante artigo 5º do Decreto Lei 911/64, assim redigido: "Art 5º Se o credor preferir recorrer à ação
executiva ou, se fôr o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos
bastem para assegurar a execução". Nesse passo, atendendo os princípios da celeridade e economicidade processuais,
entende-se que deve o pleito ser deferido, convertendo a presente ação em executiva como assim tem entendido a jurispru-
dência pátria: PROCESSO CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DECRETO-LEI 911/69. BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO DE
CONVERSÃO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. POSSIBILIDADE. EFETIVAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA
CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. A CONVERSÃO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM EXECUÇÃO POR
QUANTIA CERTA PRIVILEGIA OS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL.911. (17460320068070007
DF 0001746-03.2006.807.0007, Relator: CARMELITA BRASIL, Data de Julgamento: 04/05/2011, 2ª Turma Cível, Data de
Publicação: 09/05/2011, DJ-e Pág. 112). Ainda: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO DO DEMANDADO. CONVERSÃO EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE.RECURSO PRO-
VIDO. (9575164 PR 957516-4 (Acórdão), Relator: Albino Jacomel Guerios, Data de Julgamento: 31/10/2012, 18ª Câmara
Cível). Assim, cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para efetuar(em) o pagamento da quantia de R$ 18.825,56 em três dias.
Para a hipótese de pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) os honorários de advogado, reduzindo-se à metade no caso
de pagamento integral. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens
do(a)(s) devedor(a)(s) quanto bastem para garantir a execução, obedecida a ordem de preferencia do art. 655 do CPC,
considerando-se que não se valeu o Credor da prerrogativa de indicação de bens à penhora (CPC art. 652, 2º). Nos termos
do artigo 154 c/c com o artigo 244 ambos do CPC que não exige forma determinada para os atos e termos processuais e que
considera válido todo ato desde que alcançado o seu objetivo, determino que a cópia dessa decisão sirva como Mandado
Judicial para intimação e citação do réu, devendo o Cartório emitir duas vias deste, uma para servir como mandado e outra
como contra-fé, carimbando e assinando para garantir sua autenticidade e entregando ao Sr. Oficial de Justiça ou expedindo
pelo sistema postal. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: MANOEL CERQUEIRA DE OLIVEIRA NETTO (OAB 7176/BA), ALANO BERNARDES FRANK (OAB 15387/BA), LUIZ ALBERTO
FERREIRA DE VASCONCELOS JÚNIOR (OAB 24512/BA), GUSTAVO VARELLA CABRAL (OAB 5879/ES), LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR) - Processo 0110556-91.1999.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL -
AUTOR: Soledade Marmores e Granitos Ltda - RÉU: Banco do Brasil Sa e outro - Vistos. Mantenho a decisão agravada por
seus fundamentos. Certifique-se o recolhimento das custas processuais. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. MILENA
OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 1110A/BA), SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 157721/
SP), RICARDO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMURA (OAB 25277/BA) - Processo 0113117-73.2008.8.05.0001 - Busca e apreensao
(proc esp dec lei - AUTOR: Banco Finasa Sa - RÉU: Celso Henrique Maciel Duarte - DESPACHO Processo nº:0113117-
73.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Busca e Apreensao (Proc Esp Dec Lei - Assunto Principal do Processo << Nenhuma
informação disponível >> Autor:Banco Finasa Sa Réu:Celso Henrique Maciel Duarte 1) Vistos. Tendo em vista a certidão de
fls. 57, republique-se o despacho. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito. 2) Sobre as
informações prestadas manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
voltem os autos conclusos. Salvador 04 de setembro de 2013. Marielza Brandão Franco. Juiza de Direito.

ADV: ADRIANO LINS PALMEIRA CARDOSO, TANIA MARIA FERREIRA BITTENCOURT, ANTONIO JORG MOREIRA GARRIDO
JÚNIOR (OAB 11021/BA), JORGE SILVA DE JESUS (OAB 6636/SE), CARLOS HENRIQUE MARTINS JUNIOR (OAB 38795/BA)
- Processo 0115218-25.2004.8.05.0001 - Ação Civil Coletiva - AUTOR: Condominio do Edificio Rio Xingu - RÉU: Empresa
Baiana de Aguas e Saneamento Sa Embasa - DESPACHO Processo nº:0115218-25.2004.8.05.0001 Classe Assunto:Ação
Civil Coletiva - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Condominio do Edificio Rio Xingu
Réu:Empresa Baiana de Aguas e Saneamento Sa Embasa Vistos. Informem as partes em 5 dias se há possibilidade de
efetivarem o acordo noticiado. Após voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz
de Direito

ADV: PATRÍCIA SOUTO VIANA (OAB 30938/BA), MARGARIDA COELHO DE ANDRADE (OAB 30449/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENÇO (OAB 16780/BA), ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA) - Processo 0116241-
64.2008.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Augusto Bispo Junior - RÉU: Banco Bmg Sa - DESPACHO Processo
nº:0116241-64.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Revisao Contratual - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informa-
ção disponível >> Autor:Augusto Bispo Junior Réu:Banco Bmg Sa Vistos. Transitada em julgado a sentença / acórdão devem
os autos ficar no prazo aguardando promoção da execução prevista no art. 475 J do CPC, caso assim desejem. Deve a parte



Cad. 2 / Página 206TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ré comprovar o recolhimento das custas processuais a que foi condenada, no prazo de 5 dias, sob pena de inscrição na
dívida ativa. Intime-se. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: ANGELITA MASCARENHAS CARNEIRO DIAS (OAB 26846/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), MARIA
AUXILIADORA TORRES ROCHA CORDEIRO (OAB 6916/BA), NATALIA BORGES DE ANDRADE (OAB 34648/BA) - Processo
0117172-04.2007.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTORA: Dea Marcia Soares dos Santos - RÉU: Banco Hsbc Bank Brasil
Sa - DESPACHO Processo nº:0117172-04.2007.8.05.0001 Classe Assunto:Revisao Contratual - Assunto Principal do Pro-
cesso << Nenhuma informação disponível >> Autor:Dea Marcia Soares dos Santos Réu:Banco Hsbc Bank Brasil Sa Vistos.
Como pede as fls. 100. Assinalo o prazo de 30 dias para cumprimento. Intime-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. Milena
Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, GILDEMAR LIMA BITTENCOURT (OAB 10165/BA) - Processo 0117579-
44.2006.8.05.0001 - Revisao contratual - AUTOR: Julio Cassio Mota de Santana - RÉU: Banco Abn Amro Sa - DESPACHO
Processo nº:0117579-44.2006.8.05.0001 Classe Assunto:Revisao Contratual - Assunto Principal do Processo << Nenhuma
informação disponível >> Autor:Julio Cassio Mota de Santana Réu:Banco Abn Amro Sa Vistos. Tendo em vista a certidão de
fls 161, inclua-se o patrono do réu no sistema informatizado SAJ e republique-se a sentença. Cumpra-se. Salvador (BA), 03
de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: MOYSÉS FAROUK DA SILVA REIES (OAB 15397/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA) - Processo
0121571-42.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Antoniel Goncalves de
Souza - RÉU: Bv Financeira Sa - Vistos. Intime-se a parte ré para, em 5 dias, manifestar-se acerca do pedido de levantamento
de valores de fls. 163, bem como pagar as custas processuais tendo como base de cálculo 50% do valor do acordo
celebrado entre as partes e a tabela de emolumentos vigente. Após, volte-me conclusos. Salvador (BA), 04 de junho de 2014.
Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: KARINA PIMENTEL DE MOURA (OAB 16581/BA), THÁRCIO FERNANDO SOUSA BRITO (OAB 9326/BA), DANIELA MARTINS
CALDAS (OAB 24138/BA) - Processo 0122659-28.2002.8.05.0001 - Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Eli Jose
Rocha Macena e outros - RÉU: Suladis Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios - DESPACHO Processo nº:0122659-
28.2002.8.05.0001 Classe Assunto:Indenizatoria (Reparacao de Danos) - Assunto Principal do Processo << Nenhuma
informação disponível >> Autor:Eli Jose Rocha Macena e outros Réu:Suladis Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios
Vistos. Intime-se a Senhora Perita. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: CANDICE DE ALMEIDA ROCHA LEDO (OAB 17653/BA), VANIA APARECIDA SILVA (OAB 863B/BA), MONICA CHRISTIANNE
SOARES (OAB 9999154D/BA) - Processo 0126471-05.2007.8.05.0001 - Obrigacao de fazer - AUTORA: Zuleide Macedo Maia
Badaro - RÉU: Santa Saude Servicos Medicos e Hospitalares - DESPACHO Processo nº:0126471-05.2007.8.05.0001 Clas-
se Assunto:Obrigacao de Fazer - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Zuleide Macedo
Maia Badaro Réu:Santa Saude Servicos Medicos e Hospitalares Vistos. Sobre o comprovante de depósito apresentado,
manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.
Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), PAULO DE AGUIAR MENEZES (OAB 35520/BA), HELDA
MOUTINHO REIS GIMENEZ (OAB 15555/BA), THIALA MONTENEGRO BATISTA (OAB 27806/BA) - Processo 0136045-
52.2007.8.05.0001 - Ordinaria - AUTOR: Cristiano Ramon Prazeres Meireles - RÉU: Banco Bradesco Sa - 1) Vistos. Conside-
rando o certificado às fls.248, republique-se a sentença de fls. 236/244. Intimem-se. Salvador (BA), 29 de maio de 2014.
MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar. 2) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES, em parte, os pedidos formula-
dos, declarando a nulidade da cláusula abusiva acima delimitada, com a revisão do contrato celebrado entre as partes nos
seguintes termos: 1) excluir a cobrança de capitalização mensal de juros; 2) na hipótese de inadimplência, incidir como
encargos moratórios juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, multa de 2% (dois por cento) sobre a parcela em atraso,
e correção monetária pelo INPC/IBGE; 3) condenar a parte Ré à Repetição do indébito em favor da parte Autora, na forma
simples, fazendo jus à compensação no valor do saldo devedor. Por consequência, JULGO EXTINTO o processo, com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, tornando definitiva a medida liminar
concedida. Tratando-se de sucumbência recíproca, cada parte ficará responsável pelo pagamento dos honorários advocatícios
que contratou, bem como pelo pagamento de metade das custas proporcionais, sendo que com relação à parte Autora o
pagamento das custas ficará suspenso pelo prazo de 05 (cinco) anos, por encontrar-se sob o pálio da assistência judiciária
gratuita, na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 03 de setembro de
2013. BARBARA CORREIA DE ARAUJO BASTOS. Juiza de Direito Designada

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, MARIA DA SAÚDE BRITO BOMFIM RIOS (OAB 19337/BA) - Processo
0145482-59.2003.8.05.0001 - Ação Civil Coletiva - AUTORA: Denise Pinheiro Couto - RÉU: Credicard Sa Administradora de
Cartoes de Credito - Vistos. Mantenho a decisão agravada por seus fundamentos. Salvador (BA), 05 de junho de 2014.
MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA (OAB 21310/BA), VINICIUS MOREIRA BATISTA (OAB 23062/BA) - Processo 0152016-
43.2008.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Finasa S A - RÉU:
Justino Carlos da Silva - DESPACHO Processo nº:0152016-43.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Busca e Apreensão Em
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Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária Autor:Banco Finasa S A Réu:Justino Carlos da Silva Vistos. Como pede as fls. 131.
Expeça-se o mandado. Intime-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA), VANESSA MEDRADO (OAB 18705/BA), ANTONIO DOS SANTOS CAR-
VALHO LIMA FILHO (OAB 11750/BA) - Processo 0152777-45.2006.8.05.0001 - Ordinaria - AUTOR: Hercules Custodio Braga
- RÉU: Xbanco Bradesco S/A - DESPACHO Processo nº:0152777-45.2006.8.05.0001 Classe Assunto:Ordinaria - Assunto
Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Hercules Custodio Braga Réu:Xbanco Bradesco S/A
Vistos. Sobre os documentos apresentados, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, com ou
sem manifestação, voltem os autos conclusos. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: JOVANI DE AGUIAR RIBEIRO PEREIRA (OAB 5832/BA), MICHELLE BASTOS VIEIRA (OAB 21925/BA), SÉRGIO DE
CAMPOS VIEIRA (OAB 10428/BA) - Processo 0167937-42.2008.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão Indevida em
Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: Valfredo de Oliveira Morais e outro - RÉU: Hospital Alianca Sa - SENTENÇA Processo
nº:0167937-42.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Ordinário - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autor:Valfredo de Oliveira Morais e outro Réu:Hospital Alianca Sa Vistos etc., VALFREDO DE OLIVEIRA MORAIS E DEUSDETH
MACARIA RODRIGUES, qualificados nos autos, por intermédio do seus advogados devidamente constituído, propuseram a
presente Ação Declaratória de Nulidade Parcial de Débito C/C Indenização Por Danos Morais com pedido de liminar em face
do HOSPITAL ALIANÇA S/A, também qualificado na peça vestibular com, aduzindo, o 1º autor, que ingressou nas dependên-
cias do Réu, acometido imediatamente a tratamento cirúrgico decorrente de um tumor cerebral. Informa que no momento de
seu ingresso ao hospital, fora exigida caução no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), pagas pelo mesmo através de 3
(três) cheques no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cuja emissão e assinatura foram realizadas pela 2ª autora, restando
comprovado a exigência de caução através do recibo documento 04 anexo aos autos, além de atestado o pagamento pela
juntada das cópias dos cheques aos autos. Ocorre que, antes do recebimento de alta do 1º autor, novamente fora cobrado
deste o valor de 102.501,43 (cento e dois mil quinhentos e um reais e quarenta e três centavos), referente à nova caução,
valor este pago através de 4 cheques emitidos pela 2ª autora, um no valor de R$ 15.501,43 (quinze mil quinhentos e um reais
e quarenta e três centavos) e os demais R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). Ademais, aduziram os autores que no dia da
alta, novamente foram surpreendidos com o demonstrativo de saldo devedor, pela Tesouraria do Hospital, a dívida no valor
de R$ 45.348,59 (quarenta e cinco mil trezentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e nove centavos), que fora pago através
de cheques pré-datados, no valor de R$ 11.337,15 (onze mil trezentos e trinta e sete reais e quinze centavos), o que só
reforçou a idéia de má-fé sustentada pela parte autora, vez que, segundo alegam, aproveitaram-se da fragilidade emocional
da 2ª autora, e exigiram cheque-caução para a realização e prosseguimento dos procedimentos médicos necessários,
afrontando a doutrina e jurisprudência pátria. Requereram assim, que o M.M. Juízo determinasse, liminarmente, a impossi-
bilidade do Réu ingressar com execução dos cheques relativos ao suposto débito até o trânsito em julgado da presente
demanda, bem como a declaração da nulidade do débito em discussão relativo aos cheques colacionados na exordial;
multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), caso houvesse descumprimento da determinação supracitada; apresen-
tação, por parte do Réu, das faturas e prontuários por todo período em que o 1º autor ficou nas dependências do Réu, além
de perícia a fim de auferir o valor exato da dívida. Acostou documentos às fls. 17/40. Despacho de fls. 41 determinando a parte
Autora para que, no prazo de 10 dias, depositasse o valor incontroverso, condicionando-o a apreciação da discussão da
dívida. Peticionou a parte Autora às fls. 44/45, juntando cópia do Agravo de Instrumento, fls.46/55. Decisão interlocutória, fls.
56/57 indeferindo a liminar requerida na exordial. Devidamente citado, o Réu oferece contestação às fls.64/70, aduzindo que
no caso em tela, seria cabível o pedido de caução, por se tratar de internamento para paciente particular, tendo em vista
resolução normativa RN 44 da ANS, que, segundo sustenta, autoriza tal medida, tendo o autor assinado o termo de compro-
misso, obrigando-se ao pagamento das dívidas discutidas no feito. Arguiu ainda que os quatro cheques pagos pelo autor,
referentes ao montante de R$ 117.501,43 (cento e dezessete mil quinhentos e um reais e quarenta e três centavos)
receberam "contra ordem", o que deu causa ao processo de Execução que tramita na 21º Vara Cível desta capita, ressaltan-
do que, apesar de os cheques estarem dotados do dia da emissão da Nota Fiscal 06/10/08, com a data de depósito escrita
no corpo do próprio cheque, os autores, de má-fé, deram "contra-ordem", procurando o judiciário, posteriormente, para
legalizar sua ilegalidade. Ainda informa que o valor remanescente, no montante de R$ 45.348,59 (quarenta e cinco mil
trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), sendo todos os valores de fato devidos ao Réu, estando em
compasso com a legalidade pátria. Ademais, pugnou pela improcedência do pedido contido na exordial liminarmente,
condenando os autores como litigantes de má-fé. Juntou documentos às fls. 71/127. Petição da parte Autora às fls. 129,
juntando cópia de agravo interposto às fls. 130/142. Contestação pela parte ré, fls. 144/151, juntando de documentos às fls.
152/229. Certidão determinando cumprimento de despacho, fls. 230. A parte Autora apresentou réplica às fls. 234/240
reiterando todos os termos da inicial. Manifestação da parte ré, juntando documento às fls. 247/272. Audiência preliminar em
fls. 279, onde não se firmou qualquer acordo. Manifestação da demandada cumprindo determinações do juízo e juntando
documentos às fls. 282/446. Decisão interlocutória de fls. 456, analisando questões preliminares e designando audiência
de conciliação. Audiência de conciliação, fls.463, na qual se verificou a intimação indevida da parte autora, pelo que chamou-
se o feito a ordem, assinalando um prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora se manifestasse acerca dos documen-
tos. Despacho de fls. 488, determinando que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovasse o recolhimento das
custas processuais, ou, trouxesse aos autos comprovantes de seus rendimentos e de inexistência de bens, para que
pudesse ser reavaliado o indeferimento da gratuidade judiciária. Despacho de fls 493, determinando a complementação
das custas processuais, por parte do autor, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 257 do CPC. Agravo de
instrumento interposto pelo autor, às fls. 495/509. Acórdão de fls. 527/533 e 535/541, nega provimento ao agravo interposto.
Decisão de fls. 575/575-verso, inadmite o recurso especial interposto. Despacho às fls. 577, intimando novamente o autor
para que cumprisse o despacho de fls. 493 e recolhesse as custas judiciais, sob pena de extinção do feito. Certidão de
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decurso de prazo às fls.578, em face da inércia do autor ao cumprimento dos despachos de fls. 493 e 577, relativos à
comprovação do pagamento das custas processuais. Diante do exposto e considerando que a parte autora não recolheu as
custas judiciais, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 257 e 267, IV do Código de Processo Civil.
Custas na forma da Lei. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se após o trânsito em julgado e demais cautelas legais.
Salvador(BA), 04 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juiz de Direito

ADV: ACY MEIRELLES (OAB 1095/BA), FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA), REGINA POLI CASTRO (OAB 912B/
BA) - Processo 0169624-54.2008.8.05.0001 - Busca e apreensao - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco do Brasil S A - RÉU:
Lino dos Santos Ferreira - DESPACHO Processo nº:0169624-54.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Busca e Apreensao -
Alienação Fiduciária Autor:Banco do Brasil S A Réu:Lino dos Santos Ferreira Vistos. Como pede às fls. 85. Expeça-se o
mandado. Intime-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: SAULO VELOSO SILVA (OAB 15028/BA), LUCIANA MASCARENHAS NUNES (OAB 19364/BA), ADRIANO HIRAN PINTO
SEPULVEDA (OAB 23133/BA), ISABELA MOITINHO DE ARAGÃO BULCÃO (OAB 23900/BA) - Processo 0174719-
02.2007.8.05.0001 - Revisao de clausulas contratuais - AUTOR: Geysa Carvalho Ribeiro de Lima - RÉU: Dibens Leasing Sa
Arrendamento Mercantil - DESPACHO Processo nº:0174719-02.2007.8.05.0001 Classe Assunto:Revisao de Clausulas
Contratuais - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Geysa Carvalho Ribeiro de Lima
Réu:Dibens Leasing Sa Arrendamento Mercantil Vistos. Expeça-se certidão para inscrição na dívida ativa, visto que não
recolheu as custas processuais a que foi condenado no prazo determinado. Após a remessa da certidão ao setor competen-
te para inscrição e posterior execução, arquive-se. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: ALEXANDRE FREIRE DE CARVALHO GUSMÃO (OAB 21357/BA), ARISTOTELES DA COSTA LEAL NETO (OAB 12774/BA),
EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA) - Processo 0178108-92.2007.8.05.0001 - Ordinaria - AUTOR: Luciano Cruz Grave - RÉU:
Fininvest Sa Cartao Ipiranga - Vistos. Intime-se o excepto para, em 10 dias, falar sobre a exceção de pré-executividade
oposta. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA SILVA (OAB 23860/BA), AUGUSTO LUIZ SILVA CARDOSO (OAB 8082/BA) - Processo
0213261-89.2007.8.05.0001 - Indenizacao - AUTOR: Jose Araujo Gargur - RÉU: Clinica Ortopedica e Traumatologica S A Cot
- Vistos. Designo para o dia 02 de setembro de 2014, às 14:00 horas audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as
partes e seus advogados, inclusive para arrolar testemunhas, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão. Salvador (BA), 03
de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA), CLEBER OLIVEIRA AGUIAR (OAB 21722/BA) - Processo 0302649-
27.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo - AUTOR: Milton Macario dos Santos -
RÉU: José dos Santos Dumont - Vistos, etc. Compulsando os autos, verifica-se que o patrono do réu renunciou aos poderes
que lhe foram conferidos cientificando o mandante, conforme testificado às fls.140/141. Intimado para constituir novo patrono,
o réu manteve-se silente, deixando transcorrer in totum o prazo concedido (certidão de fls. 151), permanecendo até o
momento com a representação processual irregular. É cediço que a parte será representada em Juízo por advogado
legalmente habilitado, sendo-lhe, no entanto, lícito postular em causa própria, quando tiver habilitação ou, não a tendo, no
caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou impedimento dos que houver (art. 36 do CPC). Nessa ordem, verificada a
irregularidade da representação da parte, o curso do processo será suspenso e conceder-se-á prazo razoável para sanar o
vício, o qual, permanecendo ensejará, se a providencia couber ao autor, a nulidade do processo e, ao réu, a sua revelia (art.
13 do CPC). Por tais razões, com fulcro no art. 13, II do CPC, DECLARO a revelia do réu. Intimem-se. Salvador(BA), 05 de
junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: JACQUELINE SOARES DE MORAES (OAB 23397/BA), NATÁLIA RÊGO MARCHESINI (OAB 39983/BA) - Processo 0304642-
08.2012.8.05.0001 - Monitória - DIREITO CIVIL - AUTOR: Cfm - Comercio de COnfecções Ltda Me - RÉ: Janaina de Lima
Cerqueira Pinto - DESPACHO Processo nº:0304642-08.2012.8.05.0001 Classe Assunto:Monitória - DIREITO CIVIL Autor:Cfm
- Comercio de COnfecções Ltda Me Réu:Janaina de Lima Cerqueira Pinto Vistos. Proceda-se a constrição de veículos
pertencentes à parte executada através do Renajud. Cumpra-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt
Juiz de Direito

ADV: CELSO MARCON, ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0320658-71.2011.8.05.0001 - Proce-
dimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Ana Lúcia Ferreira Moura - RÉU: Banco Bradesco S/A -
DESPACHO Processo nº:0320658-71.2011.8.05.0001 Classe Assunto:Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de
Contrato Autor:Ana Lúcia Ferreira Moura Réu:Banco Bradesco S/A Vistos. Manifeste-se a parte contrária sobre a exceção/
impugnação oposta no prazo de 15 dias. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP), EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA) - Processo 0333047-
54.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Nilson Cardoso de Araujo - RÉU: 'Banco
Itaucard SA - Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, trazer aos autos planilha com o valor que entende
como correto, nos termos da sentença e do acórdão. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

ADV: LAÍS MENEZES DA SILVA (OAB 29483/BA), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA), REGINA POLI CASTRO (OAB 912B/
BA), FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA) - Processo 0333971-65.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em
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Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Bradesco Administradora de Consorcios Ltda - RÉU: Valmario Lopes
Lessa - Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos de Declaração, devendo prevalecer, em integral teor, o decisum
hostilizado. P.R.I. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. MILENA OLIVEIRA WATT Juiz de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), EDUARDO GONÇALVES DE AMORIM (OAB 29317/BA) - Processo 0354446-
42.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Joselito Franca de Jesus - RÉU:
'Banco Itaucard SA - Vistos. Intime-se o executado para, em 15 dias, promover o pagamento do débito apontado, sob pena de
acréscimo da multa prevista no art. 475-J do CPC e penhora on-line de valores. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. MILENA
OLIVEIRA WATT Juíza de Direito Auxiliar

ADV: MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/BA), RAPHAEL DE OLIVEIRA MIRANDA DOS SANTOS (OAB
141966/RJ) - Processo 0375466-89.2012.8.05.0001 - Procedimento Sumário - Seguro - AUTOR: Marcio de Souza Santos -
REQUERIDO: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - DESPACHO Processo nº:0375466-89.2012.8.05.0001 Classe
Assunto:Procedimento Sumário - Seguro Autor:Marcio de Souza Santos Requerido:Porto Seguro Cia de Seguros Gerais
Vistos. Encerro a instrução do feito e assinalo o prazo de 10 dias sucessivos para apresentação das alegações finais.
Intimem-se. Salvador (BA), 03 de junho de 2014. Milena Oliveira Watt Juiz de Direito

31ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 31ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MOACIR REIS FERNANDES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ILTON CESAR SILVA DOS REIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2014

ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA), JULIANA FERREIRA CUNHA (OAB 20388/BA), LIANE COSTA REIS (OAB
17511/BA) - Processo 0324066-36.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTORA: Diva
Nascimento da Costa - RÉU: Banco Itau Sa - Considerando que os cálculos apresentados pela autora, acrescidos da multa
prevista no art. 475-J, importa um valor de R$ 33.413,32; considerando que, embora diligenciado o bloqueio de R$ 36.651,98,
apenas a quantia de R$ 27.951,61, restou levantada pela autora, consoante alvará de fls. 121; considerando que o Réu já
teve a oportunidade de apresentar eventual impugnação por conta do bloqueio efetivado, quedando-se inerte; hei por bem
determinar o bloqueio on line nas contas do Réu, do valor remanescente de R$ 5.524,31 (cinco mil, quinhentos e vinte e
quatro reais e trinta e um centavos) para satisfação integral do débito. Após o bloqueio, expeça-se alvará em favor da parte
autora e arquive-se o feito.

JUÍZO DE DIREITO DA 31ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO MOACIR REIS FERNANDES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ILTON CESAR SILVA DOS REIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0249/2014

ADV: PATRÍCIA SOUTO VIANA (OAB 30938/BA), EDUARDO GONCALVES DE AMORIM (OAB 214067/SP), ELIZETE APARECIDA
OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 68723/SP) - Processo 0041012-64.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação /
Revisão de Contrato - AUTOR: Edson Roque dos Santos Matos - RÉU: Banco Bmg Sa - Dê-se ciência às partes da baixa dos
autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

32ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 32ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VIRGINIA MARIA MARTINS PEREIRA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2014

ADV: CATIA REGINA DE SOUZA BOHNKE (OAB 28497/BA) - Processo 0397502-91.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Seguro - REQUERENTE: Ronald Oliveira de Santana - REQUERIDO: 'Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat -
Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da defesa de fls. .

ADV: JOSÉ SOUZA DOS SANTOS (OAB 27993/BA) - Processo 0503457-77.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Segu-
ro - AUTORA: PRISCILA KEILE PEREIRA DE OLIVEIRA - RÉU: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS (BB SEGURO AUTO) -
Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da defesa de fls. .
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ADV: CARINE SANTANA DE SOUZA (OAB 29599/BA) - Processo 0510382-89.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Indenização por Dano Material - AUTOR: Nonato Carvalho Leite - RÉU: Banco Cruzeiro do SUl S/A - Intime-se a parte Autora
para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da defesa de fls. .

JUÍZO DE DIREITO DA 32ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VIRGINIA MARIA MARTINS PEREIRA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2014

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), ISADORA MARIA LOPES TAVARES (OAB 19291/BA), LUCIANA ROCHA DE
ABREU (OAB 13247/BA) - Processo 0004712-35.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de
Contrato - AUTOR: Jose Nelson Barbosa Paim - RÉU: Unibanco S A - Pretende o Exequente a penhora através do sistema
Bacenjud da quantia de R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil reais), devida em decorrência da multa prevista na
sentença de fls. 92/105 para hipótese de descumprimento de obrigação de fazer estabecida. Anote-se que o Executado,
embora intimado da sentença em 16.12.2011 por meio de publicação no DPJ (fls. 105-verso), não cumpriu a ordem no prazo
estabelecido e não recorreu do julgado. Verifico, no entanto, que o montante atual das astreintes exigidas se mostra
excessivo e em total descompasso com a realidade dos autos, nos quais foi proferida sentença limitando os descontos
mensais na conta salário do Autor ao percentual de 30% (trinta por cento) da sua remuneração até o completo pagamento
do empréstimo consignado. O valor decorrente da multa estabelecida não tem natureza condenatória, como se fosse pedido
ínsito no objeto principal, mas possui natureza inibitória e ao mesmo tempo pedagógica, pois visa evitar o descumprimento
das decisões judiciais. Não pode a referida quantia, nesses termos, substituir o objeto da lide, sob pena de a pretensão do
autor deixar de ser o bem da vida reclamado originariamente, desvirtuando por completo a natureza das astreintes. Admitir
a manutenção da multa em valor exorbitante e desproporcional ao objeto da demanda equivaleria a acatar o enriquecimento
ilícito da parte sem que houvesse qualquer razão de ser, especialmente porquanto já perdido, a esta altura, o caráter
pedagógico da multa. Destarte, mesmo quando cominada a multa pela mora injustificável da obrigação que deriva de
decisão judicial com fulcro no arts. 461 e 644, do CPC, esta medida coercitiva deve obedecer ao princípio da proporcionalidade.
O valor da multa diária deve ser compatível com a obrigação, sob pena de redução (art. 461, § 4º, CPC). Cabe registrar que
a multa pecuniária, por ter cunho eminentemente coercitivo, deve ter valor limitado, impedindo-se o aumentando vertiginoso
a cada dia, o que resultaria no enriquecimento sem causa para uma das partes litigantes. Não havendo previsão legal
acerca da limitação do montante devido a tal título, entendo por adotar como parâmetro, por analogia, o quanto previsto no
art. 420 do Código Civil, segundo o qual, "O valor da cominação imposta na cláusula penal não pode exceder o da obrigação
principal." Em tal ordem de idéias o Superior Tribunal de Justiça: "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CLÁUSULA PENAL E
ASTREINTES. DISTINÇÃO.ART. 920, CC/1916. APLICAÇÃO NA EXECUÇÃO DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDEN-
TES. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. RECURSO DESACOLHIDO. I - Na linha da jurisprudência desta Corte, não se
confunde a cláusula penal, instituto de direito material vinculado a um negócio jurídico, em que há acordo de vontades, com
as astreintes, instrumento de direito processual, somente cabíveis na execução, que visa a compelir o devedor ao cumpri-
mento de uma obrigação de fazer ou não fazer e que não correspondem a qualquer indenização por inadimplemento. II - A
regra da vedação do enriquecimento sem causa permite a aplicação do art. 920, CC/1916, nos embargos à execução de
sentença transitada em julgado, para limitar a multa decendial ao montante da obrigação principal, sobretudo se o título
exeqüendo não mencionou o período de incidência da multa. III - Sendo o processo "instrumento ético de efetivação das
garantias constitucionais" e instrumento de que se utiliza o Estado para fazer a entrega da prestação jurisdicional, não se
pode utilizá-lo com fins de obter-se pretensão manifestamente abusiva, a enriquecer indevidamente o postulante. (REsp
422966/SP, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª T., j. 23.09.2003, DJ 01.03.2004, p. 186). Na hipótese dos autos,
torna-se evidente a necessidade de aplicação das regras dos artis. 461, § 6º, e 645, do CPC, a fim de evitar o enriquecimento
sem causa do Exequente, uma vez que o montante das astreintes se apresenta manifestamente excessivo ao ser cotejado
com o valor do próprio contrato de empréstimo objeto da lide. Nesses termos, com lastro nos arts. 461, § 6º do CPC,
reconheço, de ofício, o exagero da multa decorrente do descumprimento da aludida ordem judicial, reduzindo-a para o valor
equivalente a R$ 26.763,52 (vinte e seis mil e setecentos e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos). Defiro o
bloqueio de valores porventura existentes nas contas e/ou aplicações financeiras em nome do Executado até o limite que
garanta a execução, via sistema Bacenjud. Sendo bloqueado valor suficiente para garantia total ou parcial do débito, fica de
logo determinada sua transferência para conta judicial à disposição deste Juízo perante o Banco do Brasil e declarada a
conversão do bloqueio em penhora. Caso encontrados apenas valores irrisórios frente ao débito executado, fica determina-
do o imediato desbloqueio. Manifeste-se o Exequente a respeito do comprovante da efetivação da medida, cuja juntada aos
autos o cartório deve proceder de imediato. Salvador(BA), 27 de maio de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: EDUARDO RODRIGUES CARRERA (OAB 4741/BA) - Processo 0010805-39.1996.8.05.0001 - Despejo - DIREITO CIVIL
- AUTOR: Cia de Desenvolvimento da Regiao Metropolitana de Salvador Conder - RÉU: Aguiar Aguiar Ltda - A COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE SALVADOR - CONDER ajuizou a presente AÇÃO DE DESPEJO POR
DENUNCIA IMOTIVADA em face de AGUIAR E AGUIAR LTDA. Às fls. 49, a parte autora informa que a responsabilidade pelo
gerenciamento das Unidades de Conservação Estaduais passou a ser de competência da SEMARH - Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos e por consequência deixou de administrar o imóvel objeto da lide, de modo que requer a
extinção do feito. Decido. Diante do Decreto de n° 8.578/2003, na presente lide, restou configurada a perda do interesse de
agir superveniente, caracterizado pelo binômio necessidade/utilidade do processo, impondo-se, portanto, a extinção da
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demanda. Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, determino a EXTINÇAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC. Sem custas. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia
autenticada. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: CLÁUDIA MARIA DE AMORIM VIANA (OAB 12464/BA), CESAR AUGUSTO DE CASTRO LIMA PRISCO PARAISO (OAB 2935/
BA), ADELMO DA SILVA EMERENCIANO (OAB 19009/BA) - Processo 0015159-82.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Responsabilidade Civil - AUTOR: Washington Luis Conceicao Nascimento - RÉU: Marvel Manut e Rev de Veiculos Ltda e
outro - A Ré Fiat Automóveis S.A., na contestação de fls. 42/58, argui preliminar de inépcia da inicial, sem razão no entanto. Ao
contrário do quanto afirmado na peça de resistência, a exordial preenche devidamente os requisitos estabelecidos no art.
282 do CPC. Rejeito a preliminar. Defiro a produção da prova pericial requerida pela Ré. Nomeio perito na pessoa de
Georges Marc Lefrançois (CREA 11660, tel: 9974-3589, georges@frutosdias.com.Br, Rua Direita de Santo Antonio, Cond.
Village, quadra "E", lote 08, Portão, Lauro de Freitas/BA, CEP: 42700-000), que deverá apresentar laudo no prazo de 30 (trinta)
dias, bem como dar ciência às partes e advogados acerca do local, data e horário da instalação da perícia. Arbitro os
honorários periciais em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem depositados pela Ré no prazo de 10 (dez) dias, conforme
previsto no art. 33 do CPC. Prazo de lei para indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos. Intimem-se.

ADV: JONAS BENÍCIO DE SOUZA NETTO (OAB 25945/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, JULIA GOIANA
MODESTO FERRAZ (OAB 30915/BA) - Processo 0024790-50.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CON-
SUMIDOR - AUTOR: Antonio Carlos da Silva Machado - RÉU: Abn Amro Aymore Financiamentos Sa - ANTONIO CARLOS DA
SILVA MACHADO propôs a presente AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO contra ABN AMRO AYMORE FINANCIAMENTOS,
ambos qualificados nos autos. Narra a exordial que as partes celebraram contrato de financiamento com garantia mediante
alienação fiduciária do veículo automotor Ford Ecosport FSL 1.6 Flex, placa NTI 2718, ano de fabricação/modelo 2010/2011.
Diz que o contrato sustenta o emprego de práticas abusivas, consistentes na cobrança de juros acima do patamar legal,
inclusive capitalizados. Requer a revisão de tais cláusulas contratuais e condenação à repetição do indébito em dobro,
assim como, inclusive a título de antecipação da tutela, a autorização para depósito dos valores incontroversos, a manuten-
ção da posse do veículo e a proibição de inclusão de seu nome em cadastro de proteção ao crédito. Proferida sentença na
forma do art. 285-A do CPC, esta restou declarada nula em sede de julgamento do recurso de apelação interposto, conforme
acórdão de fls. 99/103. Regularmente citado, o Réu ofereceu a contestação de fls. 117/130, arguindo preliminar de inépcia
da inicial. No mérito, afirma a legitimidade dos encargos pactuados. Instrumento contratual às fls. 139/142. Apesar de
intimado, o Autor deixou de oferecer réplica. Retornaram os autos conclusos. Relatados, decido. O feito reclama o julgamen-
to antecipado, na forma do art. 330, I do CPC. Não assiste razão ao Réu quanto à preliminar de inépcia da inicial. Ao contrário
do quanto alegado na vestibular a exordial preenche devidamente os requisitos previstos no art. 282 do CPC. Ademais,
observo que o art. 285-B do CPC não acrescenta novo requisito da peça inicial, mas apenas indica não se verificar a
suspensão da mora na ausência de indicação dos valores incontroversos e depósito judicial correlato. Rejeito a preliminar.
Quanto ao mérito, o pacto firmado entre as partes deve ser apreciado sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor,
consoante previsto no art. 3º, § 2º da Lei 8.078/90, considerando se tratar a parte autora de destinatária final do serviço
prestado pelo Réu fornecedor, nos termos, inclusive, da Súmula 287 do STJ. Certo se tratar de relação de consumo, a qual
se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor. A análise da controvérsia se fará tendo em vista os princípios
contratuais clássicos (da autonomia da vontade e da força vinculante dos contratos contratuais), porém sob a perspectiva da
boa-fé objetiva, do equilíbrio econômico e da função social do contrato (arts. 4º; 6º, V; 39, V e 51, IV do CDC) segundo
especialmente o fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana, nos moldes da concepção moderna do
contrato. Sob tal ótica serão apreciados os pedidos formulados. Diz a parte autora que o contrato firmado sustenta a
exigência de encargos abusivos, pugnando pela revisão das cláusulas contratuais respectivas. No que se refere à taxa de
juros remuneratórios, não sofre a limitação prevista no Decreto 22.626/33, preponderando a legislação específica, consoan-
te entendimento consagrado, inclusive, por meio da Súmula 596 do STF. A abusividade então deve ser cabalmente demons-
trada na hipótese específica, diante da demonstração da efetiva discrepância com a taxa média de mercado apurada pelo
Banco Central, a colocar o consumidor em desvantagem exagerada, o que não se verifica na presente hipótese, não
restando demonstrada qualquer ilegalidade nesse sentido. Por tais razões, não se presta a demonstrar a abusividade
alegada a mera demonstração de que os juros estabelecidos superam o percentual de 12% (doze por cento) ao ano
(Súmula 382 do STJ). Na situação em comento, restaram estabelecidos juros em torno da média praticado no período, não
havendo, portanto, qualquer abusividade neste tópico da avença. Registro que a anterior limitação prevista no art. 192, § 3º
da Carta Magna, posteriormente revogada pela Emenda 40/2003, sequer era auto-aplicável, consoante restou balizado na
Súmula 648 do STF: Súmula 648 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/
2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% (doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei
complementar. Quanto à capitalização mensal de juros, é permitida nos contratos celebrados após a edição do MP 1.963-17,
de 30 de março de 2000, o que se verifica na presente hipótese. Nesses termos a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. TAXA PACTUADA NO CONTRATO. CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PRO-
VIDO. 1. Os juros remuneratórios devem ser limitados à taxa média de mercado quando demonstrada a abusividade na taxa
contratada. Na espécie, o Tribunal de origem consignou que não houve abusividade na taxa de juros pactuada. 2. É permi-
tida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publica-
ção da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. (REsp
973.827/RS, Relatora p/ acórdão, Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 24/09/2012) Agravo regimental
a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1347355 / MS, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 04.12.2012, DJe 13.12.2012). Nada
havendo a revisar no presente contrato em relação às cláusulas referidas na exordial, persiste a mora do devedor. Legítima,
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por conseguinte, a inscrição do nome do Autor em cadastro de proteção ao crédito. Não há que se falar em repetição do
indébito, pois não se pode acolher pretensão de restituição de valores licitamente contratados. Ante o exposto e consideran-
do o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES os pedidos. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a exigibilidade de tais verbas
na forma da Lei 1.060/50. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autenticada. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. Júnia
Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: MÁRCIO FRED ROCHA ANDRADE (OAB 14759/BA), WALTER BASTOS SACRAMENTO (OAB 1814/BA), JUSSARA BORGES
NASCIMENTO (OAB 8679/BA), FREDERICO MOREIRA NEVES (OAB 15643/BA) - Processo 0042051-67.2007.8.05.0001 -
Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - EXEQUENTE: Desenbahia -agencia de Fomento do Estado da Bahia S/A
- EXECUTADO: Edivaldo Estevam dos Santos - O Executado Jovilson Estevan dos Santos, às fls. 98/99, requer a
desconstituição da penhora realizada por meio do sistema Bacenjud, argüindo que a quantia respectiva é oriunda de
empréstimo destinado à aquisição de automóvel a ser utilizado para o seu trabalho de motorista. Que tenta negociar a dívida
perante o Exequente. Impugnação do Exeqüente às fls. 112/113. Relatados, decido. Admissível a oposição de exceção ou
objeção de pré-executividade, mesmo após superado o prazo para oposição de embargos, a fim de discutir exclusivamente
matérias que possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado ou nulidades absolutas, observando que o executado deve
apresentar prova pré-constituída do quanto afirmado. Forçoso reconhecer que em sede de exceção de pré-executividade
não pode haver dilação probatória, devendo a prova estar pré-constituída. Nesta senda estreita de produção de prova, não é
possível deferir a liberação da quantia penhorada sob a alegação de que o valor disponível na conta bancária teria destinação
para adquirir bem a ser utilizado nas atividades laborais do Executado, vez que a impenhorabilidade do instrumento de
trabalho prevista no artigo 649, inciso VI, CPC, somente teria aplicabilidade mediante prova pré-constituída. Ademais, a mera
formulação de pleito administrativo de negociação do crédito não importa na suspensão ou extinção da demanda executiva.
Ante o exposto, indefiro o requerimento de desconstituição da penhora e determino a expedição de alvará judicial em
benefício do Exequente. Considerando ainda haver crédito em favor do Exequente, defiro o requerimento de fls. 95 no que
tange à penhora de veículos através do sistema Renajud. Intimem-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo
Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: DANIEL DE ARAUJO GALLO (OAB 28099/BA), MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE CARVALHO (OAB 6765/BA) -
Processo 0082925-55.2011.8.05.0001 - Procedimento sumario - Inadimplemento - AUTOR: Colegio Salesiano Dom Bosco
- RÉU: Monica Duarte Simionato Gamero - Expeça-se alvará na forma requerida. Diga o Exequente se ocorreu a quitação do
débito.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP), JOELI MELO DE OLIVEIRA PINTO (OAB 30031/BA) - Processo 0097279-
22.2010.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Banco do Brasil Sa
- RÉU: Esmeralda Araujo Gotado - O Autor interpôs apelação contra a sentença que extinguiu o processo sem resolução de
mérito com lastro no art. 267, III do CPC. Diante do teor da referida peça processual se denota evidente interesse no regular
prosseguimento do feito. Ao mesmo tempo, verifico que não foram cumpridas as diligências prévias previstas no legislação
processual para a posterior extinção do feito por abandono. Nesse sentido, e tendo em vista ainda o princípio da economia
processual, com lastro no art. 296, parágrafo único do CPC, aqui aplicado por analogia, em sede de juízo de retratação,
determino o regular prosseguimento do feito. Por consequência, deixo de receber a apelação contra a sentença extintiva.
Intime-se o Autor para que requeira o quanto entenda devido ao prosseguimento do feito. Salvador(BA), 10 de junho de 2014.
Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: ARISTOTELES DA COSTA LEAL NETO (OAB 12774/BA), CANDIDO EMANOEL VIVEIROS SÁ FILHO (OAB 8708/BA),
FABIANA PRATES CHETTO VIVEIROS SÁ (OAB 19693/BA) - Processo 0105228-34.2009.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Felipe Athayde da Costa Leal - RÉU: Madrre Nb Boate Bar e Restaurante Ltda Me e
outro - A inércia da parte ré em constituir patrono nos autos, apesar de devidamente intimada para tanto (art. 238, parágrafo
único do CPC), não consiste de modo algum em causa de suspensão do procedimento, de modo que determino o regular
prosseguimento do feito. Designo audiência de instrução para o dia 20.08.2014, às 10h00min. Cientes as partes de que
deverão comparecer pessoalmente, sob pena de confissão. Determino que o rol de testemunhas respectivo seja trazido aos
autos até o trigésimo dia antecedente. Intimem-se. Atribuo ao presente o efeito de mandado, devendo ser cumprido de
imediato independente de qualquer outra diligência. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de
Direito

ADV: CARLOS WILSON SALES COSTA (OAB 11498/BA), WILKER CAMPOS CHAGAS (OAB 20868/BA) - Processo 0119046-
19.2010.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Eliana Goes de Oliveira - RÉU: Unimed Feira de
Santana. - Defiro o bloqueio de valores porventura existentes nas contas e/ou aplicações financeiras em nome do Executado
até o limite que garanta a execução, via sistema Bacenjud. Ciência às partes do comprovante da efetivação da medida já nos
autos. Bloqueado valor suficiente para garantia total ou parcial do débito, fica de logo determinada sua transferência para
conta judicial à disposição deste Juízo perante o Banco do Brasil, declarada a conversão do bloqueio em penhora e intimado
o Executado para oferecimento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Encontrados apenas valores irrisórios frente ao
débito executado, fica determinado o imediato desbloqueio, assim como a intimação do Exequente para requerer o quanto
entenda devido ao prosseguimento do feito. Salvador (BA), 27 de maio de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: MARIA CLAUDIA GARCIA MORAES (OAB 23285/BA) - Processo 0165861-11.2009.8.05.0001 - Execução de Título



Cad. 2 / Página 213TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉ: Lindinalva
Alves da Silva - Homologo o acordo de fls. 27/28, a fim de que produza seus efeito legais e, em conseqüência, determino a
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigos 269 e 794, inciso I, do CPC. Custas nos
termos da lei. Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autenticada.

ADV: MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 1082A/BA), HENRIQUE BORGES GUIMARÃES NETO (OAB 17056/BA), CINTIA
VERENA SANTOS DE ANDRADE (OAB 32600/BA) - Processo 0300847-57.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Pollyana Tavares Sodre Carneiro - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA -
Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Estando formalizados
todos os atos necessários determino a subida destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Anote-se a
remessa no sistema próprio, procedendo-se na forma usual e com cautelas e cuidados pertinentes.

ADV: THIAGO TAGLIAFERRO LOPES (OAB 208972/SP) - Processo 0301019-33.2012.8.05.0001 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Rodobens S.a - RÉU: Belmiro Gesteira de Matos - Homologo o
acordo de fls. 75/80, a fim de que produza seus efeito legais e, em conseqüência, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 269 do CPC. Expeçam-se os alvarás necessários. Custas nos termos
da lei. Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autenticada.

ADV: ALUISIO JOSE DE VASCONCELOS XAVIER (OAB 4662/PE), ANA LUIZA DE OLIVEIRA LÉDO MENDONÇA (OAB 23338/
BA), CARLOS MONIZ DE ARAGÃO GOES DE OLIVEIRA (OAB 19456/BA), EDUARDO LIMA CONCEIÇÃO (OAB 30378/BA) -
Processo 0302366-67.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Antecipação de Tutela / Tutela Específica - REQUEREN-
TE: Edneia Santos Souza - REQUERIDO: Embratel-Empresa Brasileira De Telecomunicaoes - EDNEIA SANTOS SOUZA
propôs a presente AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO contra EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CAÇÕES, ambos qualificados nos autos. Narra a exordial que a Autora foi surpreendida com os registros de seu nome em
determinado cadastro de proteção ao crédito por iniciativa do Réu, com quem jamais celebrou qualquer contrato. Diz que
sofreu danos morais. Requer a declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes e a condenação do Réu ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), assim como, inclusive a titulo de
antecipação de tutela, a condenação a proceder à exclusão do registro de seu nome de cadastro de proteção ao crédito.
Deferida a liminar através da decisão de fls. 14/15. Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação às fls. 18/23, alegando
que não poderia evitar a contratação, pois foi apresentado documento de identificação pessoal emitido pela autoridade
competente. Diz inexistir o dever de indenizar, decorrete de excludente de responsabilidade do Réu. Que inexiste nos autos
prova dos danos alegados. Pugna pela improcedência dos pedidos. Réplica às fls. 32/36. Designada audiência de concili-
ação, a tentativa em tal sentido não logrou êxito (fls. 58). Retornaram os autos conclusos. Relatados, decido. O feito reclama
o julgamento antecipado, na forma do art. 330, I do CPC. Cuidam os autos de responsabilidade por fato do serviço. Trata-se
a Autora de consumidora por equiparação, porquanto afirma haver sofrido danos decorrentes da prestação de serviço
defeituoso. Esta a dicção do art. 17 do CDC, que equipara aos consumidores todas as vítimas do fato do produto ou serviço.
Cuida-se de responsabilidade objetiva, na forma do art. 12 do CDC, apenas afastada diante da prova da inexistência do
defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, conforme art. 14, § 3º do referido diploma legal. Na presente
hipótese, resta comprovado o defeito na prestação do serviço. Diante da negativa de contratação afirmada pela Autora,
caberia ao Réu demonstrar que, ao revés, o contrato foi sim firmado, apresentando o instrumento contratual respectivo e o
restante da documentação correlata. Limitou-se, no entanto, a afirmar que a Autora descumpriu uma obrigação contratual,
ensejando a inscrição do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. Ocorre que nenhum documento colacionou aos
autos de modo a produzir tal prova, não se desincumbindo do ônus que lhe competia. Nada há nos autos a provar, portanto,
que a própria Autora celebrou a avença com o Réu. Concluo, nesses termos, que a Autora não firmou perante o Réu qualquer
contrato a ensejar o registro de seu nome em cadastro de proteção ao crédito decorrente de inadimplência. Comprovado,
assim, o defeito na prestação do serviço. Indevida, por conseguinte, a anotação do nome da Autora em cadastro de proteção
ao crédito. Ao ter seu nome indevidamente registrado em cadastro de proteção ao crédito o Autor sofreu danos concretos na
sua imagem, direito resguardado nos termos do art. 5°, X, da Constituição Federal: "X - são invioláveis a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente da
sua violação." O dano deve ser fixado considerando-se os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, tendo em vista as
circunstâncias particulares da hipótese e tendo em vista as posses do ofensor e a situação pessoal do ofendido. Para fins
de quantificação da indenização devida, observo que o Réu agiu apenas com culpa, e não dolo. Neste contexto, tendo em
mente que a indenização deva ter o caráter punitivo e preventivo, ao mesmo tempo em que se deve observar a conduta
incauta da vítima e que não pode ser fonte de enriquecimento indevido, fixo a indenização por danos morais em R$ 2.000,00
(dois mil reais). Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos,
para declarar a inexistência da relação jurídica em questão; condenar o Réu a pagar ao Autor a quantia de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) a título de indenização por danos morais, acrescida de juros desde o ajuizamento da ação e correção monetária
a partir da presente data; bem como para condenar o Réu a excluir o nome da Autora dos referidos cadastros de proteção ao
crédito em razão dos fatos em comento, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Condeno
o Réu ainda ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA), RENATA SARI CARVALHO (OAB 37864/BA) - Processo 0303019-
69.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Joseilson da Silva Santana -
RÉU: Banco Bradesco S/A - JOSEILSON DA SILVA SANATANA propôs a presente AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO contra
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BANCO BRADESCO S/A, ambos qualificados nos autos. Narra a exordial, emendada às fls. 48, que as partes celebraram
contrato de financiamento com garantia mediante alienação fiduciária do veículo automotor Ford Focus 1.6L HA, placa JPO
6664, ano de fabricação/modelo 2003/2004. Diz que o contrato sustenta o emprego de práticas abusivas, consistentes na
cobrança de juros acima do patamar legal, inclusive capitalizados; cúmulo de comissão de permanência com multa e juros
moratórios. Requer a revisão de tais cláusulas contratuais, declaração de quitação do contrato e declaração de nulidade das
cláusulas de decaimento e mandato, assim como, inclusive a título de antecipação da tutela, a autorização para depósito
dos valores incontroversos, a manutenção da posse do veículo e a proibição de inclusão de seu nome em cadastro de
proteção ao crédito. Deferida em parte a liminar por meio da decisão de fls. 50/51. Regularmente citado, o Réu ofereceu a
contestação de fls. 54/86, argüindo preliminar de inépcia da inicial. No mérito, afirma a legitimidade dos encargos pactua-
dos. Instrumento contratual às fls. 99/104. Réplica às fls. 114/124. Retornaram os autos conclusos. Relatados, decido. O
feito reclama o julgamento antecipado, na forma do art. 330, I do CPC. Não assiste razão ao Réu quanto à preliminar de
inépcia da inicial. Ao contrário do quanto alegado na vestibular a exordial preenche devidamente os requisitos previstos no
art. 282 do CPC. Ademais, observo que o art. 285-B do CPC não acrescenta novo requisito da peça inicial, mas apenas indica
não se verificar a suspensão da mora na ausência de indicação dos valores incontroversos e depósito judicial correlato.
Rejeito a preliminar. Quanto ao mérito, o pacto firmado entre as partes deve ser apreciado sob a ótica do Código de Defesa
do Consumidor, consoante previsto no art. 3º, §2º da Lei 8.078/90, considerando se tratar a parte autora de destinatária final
do serviço prestado pelo Réu fornecedor, nos termos, inclusive, da Súmula 287 do STJ. Certo se tratar de relação de
consumo, a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor. Diz a parte autora que o contrato firmado
sustenta a exigência de encargos abusivos, pugnando pela revisão das cláusulas contratuais respectivas. A análise da
controvérsia se fará tendo em vista os princípios contratuais clássicos (da autonomia da vontade e da força vinculante dos
contratos contratuais), porém sob a perspectiva da boa-fé objetiva, do equilíbrio econômico e da função social do contrato
(arts. 4º; 6º, V; 39, V e 51, IV do CDC) segundo especialmente o fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana,
nos moldes da concepção moderna do contrato. Sob tal ótica serão apreciados os pedidos formulados. No que se refere à
taxa de juros remuneratórios, não sofre a limitação prevista no Decreto 22.626/33, preponderando a legislação específica,
consoante entendimento consagrado, inclusive, por meio da Súmula 596 do STF. A abusividade então deve ser cabalmente
demonstrada na hipótese específica, diante da demonstração da efetiva discrepância com a taxa média de mercado apura-
da pelo Banco Central, a colocar o consumidor em desvantagem exagerada, o que não se verifica na presente hipótese, não
restando demonstrada qualquer ilegalidade nesse sentido. Por tais razões, não se presta a demonstrar a abusividade
alegada a mera demonstração de que os juros estabelecidos superam o percentual de 12% (doze por cento) ao ano
(Súmula 382 do STJ). Na situação em comento, restaram estabelecidos juros em torno da média praticado no período, não
havendo, portanto, qualquer abusividade neste tópico da avença. Registro que a anterior limitação prevista no art. 192, §3º da
Carta Magna, posteriormente revogada pela Emenda 40/2003, sequer era auto-aplicável, consoante restou balizado na
Súmula 648 do STF: Súmula 648 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/
2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% (doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei
complementar. Quanto à capitalização mensal de juros, é permitida nos contratos celebrados após a edição do MP 1.963-17,
de 30 de março de 2000, o que se verifica na presente hipótese. Nesses termos a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. TAXA PACTUADA NO CONTRATO. CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PRO-
VIDO. 1. Os juros remuneratórios devem ser limitados à taxa média de mercado quando demonstrada a abusividade na taxa
contratada. Na espécie, o Tribunal de origem consignou que não houve abusividade na taxa de juros pactuada. 2. É permi-
tida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publica-
ção da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. (REsp
973.827/RS, Relatora p/ acórdão, Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 24/09/2012) Agravo regimental
a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1347355 / MS, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 04.12.2012, DJe 13.12.2012).
Impertinentes as assertivas da parte autora atinentes à cobrança de comissão de permanência porquanto o pagamento de
tal encargo não foi contratado pelas partes, consoante se vislumbra do instrumento contratual colacionado aos autos. Os
juros moratórios, por sua vez, estabelecidos em 1% (um por cento) ao mês, respeitam o quanto instituído pelo art. 406 do
Código Civil e art. 161, § 1º do CTN. Já a multa contratual, restou estabelecida dentro do percentual 2% (dois por cento), em
perfeita observância ao quanto previsto no art. 52, §1º do Código de Defesa do Consumidor. Nada a reparar também quanto
à correção monetária, pactuada nos moldes legais. Legítima a cláusula mandato, porquanto em nada agride a legislação
consumerista, ao tempo em que, quanto ao pleito relacionado à cláusula de decaimento, a ausência de fundamentação do
pedido obsta o reconhecimento da abusividade alegada. Nada havendo a revisar no presente contrato em relação às
cláusulas referidas na exordial, persiste a mora do devedor. Legítima, por conseguinte, a inscrição do nome do Autor em
cadastro de proteção ao crédito. Forçoso reconhecer, no entanto, a quitação exclusivamente das verbas depositadas em
juízo no curso do feito, a serem levantadas pelo Réu. Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo
PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para declarar a quitação parcial do débito, limitada aos valores depositados em
juízo. Expeça-se imediatamente alvará em favor do Réu para levantamento das quantias incontroversas depositadas. Sendo
mínima a sucumbência do Réu, condeno a parte Autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbitro em
10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a exigibilidade das verbas devidas pelo Autor na forma da Lei 1.060/50.
Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autenticada. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza
de Direito

ADV: RENATA SARI CARVALHO (OAB 37864/BA), MAURÍCIO ALEXANDRINO ARAÚJO SOUZA (OAB 15696/BA), LUCAS LUIS
COPPENS MOTTA (OAB 28511/BA) - Processo 0303778-33.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revi-
são de Contrato - AUTOR: Eleuzino de Jesus Santos - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - ELEUZINO DE JESUS
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SANTOS propôs a presente AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, ambos
qualificados nos autos. Narra a exordial que as partes celebraram contrato de financiamento com garantia mediante aliena-
ção fiduciária do veículo automotor Ford Fiesta 1.6 Flex, placa JSL 6172, ano 2009/2009, chassi 9BFZF55P198441214. Diz
que o contrato sustenta o emprego de práticas abusivas, consistentes na cobrança de juros acima do patamar legal,
inclusive capitalizados; e cúmulo de comissão de permanência com outros encargos. Requer a revisão de tais cláusulas
contratuais, assim como, inclusive a título de antecipação da tutela, a autorização para depósito dos valores incontroversos,
a manutenção da posse do veículo e a proibição de inclusão de seu nome em cadastro de proteção ao crédito. Reservou-se
este Juízo a apreciar o requerimento de antecipação da tutela após os depósitos das parcelas vencidas (fls. 33). Regular-
mente citado, o Réu ofereceu a contestação de fls. 36/73, arguindo preliminar de incompetência. No mérito, alega a legitimi-
dade dos encargos pactuados. Instrumento contratual às fls. 103/109. Réplica às fls. 113/118. Designada audiência de
conciliação, esta não logrou êxito (fls. 146). Retornaram os autos conclusos. Relatados, decido. O feito reclama o julgamen-
to antecipado, na forma do art. 330, I do CPC. Não merece acolhida a preliminar de incompetência aventada pelo Réu,
porquanto arguida através da via processual inadequada, na forma dos arts. 112 e 304 do CPC, uma vez que se trata de
competência relativa. Rejeito a preliminar. Quanto ao mérito, o pacto firmado entre as partes deve ser apreciado sob a ótica
do Código de Defesa do Consumidor, consoante previsto no art. 3º, § 2º da Lei 8.078/90, considerando se tratar a parte
autora de destinatária final do serviço prestado pelo Réu fornecedor, nos termos, inclusive, da Súmula 287 do STJ. Certo se
tratar de relação de consumo, a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor. Diz o Autor que o contrato
firmado sustenta a exigência de encargos abusivos, pugnando pela revisão das cláusulas contratuais respectivas. A análise
da controvérsia se fará tendo em vista os princípios contratuais clássicos (da autonomia da vontade e da força vinculante dos
contratos contratuais), porém sob a perspectiva da boa-fé objetiva, do equilíbrio econômico e da função social do contrato
(arts. 4°; 6°, V; 39, V e 51, IV do CDC) segundo especialmente o fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana,
nos moldes da concepção moderna do contrato. Sob tal ótica serão apreciados os pedidos formulados. No que se refere à
taxa de juros remuneratórios, não sofre a limitação prevista no Decreto 22.626/33, preponderando a legislação específica,
consoante entendimento consagrado, inclusive, por meio da Súmula 596 do STF. A abusividade então deve ser cabalmente
demonstrada na hipótese específica, diante da demonstração da efetiva discrepância com a taxa média de mercado apura-
da pelo Banco Central, a colocar o consumidor em desvantagem exagerada, o que não se verifica na presente hipótese, não
restando demonstrada qualquer ilegalidade nesse sentido. Por tais razões, não se presta a demonstrar a abusividade
alegada a mera demonstração de que os juros estabelecidos superam o percentual de 12% (doze por cento) ao ano
(Súmula 382 do STJ). Na situação em comento, restaram estabelecidos juros em torno da média praticado no período, não
havendo, portanto, qualquer abusividade neste tópico da avença. Registro que a anterior limitação prevista no art. 192, § 3º
da Carta Magna, posteriormente revogada pela Emenda 40/2003, sequer era auto-aplicável, consoante restou balizado na
Súmula 648 do STF: Súmula 648 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/
2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% (doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei
complementar. Quanto à capitalização mensal de juros, é permitida nos contratos celebrados após a edição do MP 1.963-17,
de 30 de março de 2000, o que se verifica na presente hipótese. Nesses termos a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. TAXA PACTUADA NO CONTRATO. CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PRO-
VIDO. 1. Os juros remuneratórios devem ser limitados à taxa média de mercado quando demonstrada a abusividade na taxa
contratada. Na espécie, o Tribunal de origem consignou que não houve abusividade na taxa de juros pactuada. 2. É permi-
tida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publica-
ção da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. (REsp
973.827/RS, Relatora p/ acórdão, Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 24/09/2012) Agravo regimental
a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1347355 / MS, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 04.12.2012, DJe 13.12.2012).
Impertinentes as assertivas da parte autora atinentes à cobrança de comissão de permanência porquanto o pagamento de
tal encargo não foi contratado pelas partes, consoante se vislumbra do instrumento contratual colacionado aos autos. Os
juros moratórios, por sua vez, estabelecidos em 1% (um por cento) ao mês, respeitam o quanto instituído pelo art. 406 do
Código Civil e art. 161, § 1º do CTN. Já a multa contratual, restou estabelecida dentro do percentual 2% (dois por cento), em
perfeita observância ao quanto previsto no art. 52, §1° do Código de Defesa do Consumidor. Enfim, não há o que se revisar
no contrato em comento, persistindo a mora do devedor. Legítima, por conseguinte, a inscrição do nome do Autor em
cadastro de proteção ao crédito. Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos. Condeno o Autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor
da causa, suspendendo sua exigibilidade diante do quanto previsto na Lei 1060/50. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se
cópia autenticada. Salvador(BA), 10 de maio de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: PATRÍCIA SOUTO VIANA (OAB 30938/BA), NARRYMA KEZIA DA SILVA JATOBA (OAB 25651/BA), ELIZETE APARECIDA DE
OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA) - Processo 0305134-97.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Financiamento de
Produto - AUTOR: Devair Espedito de Oliveira - RÉU: Banco BV Financeira SA - Homologo o requerimento de desistência
formulado e em consequência determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO nos moldes do art. 267, VIII do CPC. Custas pela
parte autora, ficando suspensa a exigibilidade da verba se beneficiária da gratuidade da justiça. Ao arquivo após cumpridas
as formalidades legais. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autenticada.

ADV: DANIELE ALMEIDA DE JESUS (OAB 32390/BA), EDNA SANTOS PEREIRA (OAB 13508/BA) - Processo 0306538-
86.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Juvanildo de Jesus de Santana
- RÉU: Banco Panamericano S. A. - Intime-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da
devolução do AR negativo de fls. 50.
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ADV: KATIA MARIA NOVAES DE LIMA (OAB 14911/BA) - Processo 0308907-19.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Ruy Marcionilho de Carvalho Amancio - RÉU: Banco Finasa SA - Intime-se a
parte Autora, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da devolução do AR negativo de fls. 39.

ADV: UBIRACIRA AUXILIADORA MUNIZ DA SILVA (OAB 7014/BA), GUILHERME GERMANO BREITENBACH (OAB 34709/BA) -
Processo 0309265-18.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Cleudis
Lacerda Oliveira de Souza - ME e outro - RÉU: Banco Itau Unibanco SA - Recebo a apelação nos efeitos legais. Intime-se para
contra-arrazoar. Em seguida remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. Júnia
Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: PATRÍCIA BRESSAN LINHARES GAUDENZI (OAB 21278/BA) - Processo 0309796-70.2013.8.05.0001 - Monitória - Dupli-
cata - AUTOR: Bressan Distribuidora de Pecas e Motores Ltda - RÉU: Carro Cheio Auto Pecas Ltda e outros - Intime-se a parte
Autora, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da devolução dos Ar's negativos de fls. 102/103.

ADV: GABRIELA VIANA MENEZES (OAB 30484/BA), ANDRÉ ROMEROS GUIMARÃES DE OLIVEIRA (OAB 24932/BA), AGNALDO
EDSON RAMOS FERREIRA (OAB 32300/BA) - Processo 0312356-53.2011.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpreta-
ção / Revisão de Contrato - AUTORA: Antonio das Neves Brito - RÉU: Banco Sofisa SA e outro - ANTONIO DAS NEVES BRITO
propôs a presente AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO contra BANCO SOFISA S/A, ambos qualificados nos autos. Narra a
exordial que as partes celebraram contrato de financiamento com garantia mediante alienação fiduciária do veículo automotor
Volkswagen Fox Hatch 1.0 8V, placa JRN 4303, ano de fabricação/modelo 2008/2009. Diz que o contrato sustenta o emprego
de práticas abusivas, consistentes na cobrança de juros acima do patamar legal, inclusive capitalizados; cúmulo de comis-
são de permanência com outros encargos; correção monetária segundo índice indevido, TAC (taxa de abertura de crédito),
TEC (tarifa de emissão de carnê) e IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). Que foi instado a emitir nota promissória
que não preenche os requisitos legais. Requer a revisão de tais cláusulas contratuais, condenação à repetição do indébito
em dobro, assim como, inclusive a título de antecipação da tutela, a autorização para depósito dos valores incontroversos e
a proibição de inclusão de seu nome em cadastro de proteção ao crédito. Indeferida a liminar às fls. 29/33. Regularmente
citado, o Réu ofereceu a contestação de fls. 53/83, arguindo preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. No mérito,
afirma a legitimidade dos encargos pactuados. Cédula de crédito às fls. 85/89. Réplica às fls. 134/150. Retornaram os autos
conclusos. Relatados, decido. O feito reclama o julgamento antecipado, na forma do art. 330, I do CPC. Em relação à
preliminar de impossibilidade jurídica do pedido se apresenta assentada em fundamentos relacionados ao mérito, que não
se prestam ao reconhecimento da carência de ação. Afasto a preliminar. Quanto ao mérito, o pacto firmado entre as partes
deve ser apreciado sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor, consoante previsto no art. 3º, §2º da Lei 8.078/90,
considerando se tratar a parte autora de destinatária final do serviço prestado pelo Réu fornecedor, nos termos, inclusive, da
Súmula 287 do STJ. Certo se tratar de relação de consumo, a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do
Consumidor. A análise da controvérsia se fará tendo em vista os princípios contratuais clássicos (da autonomia da vontade
e da força vinculante dos contratos contratuais), porém sob a perspectiva da boa-fé objetiva, do equilíbrio econômico e da
função social do contrato (arts. 4º; 6º, V; 39, V e 51, IV do CDC) segundo especialmente o fundamento constitucional da
dignidade da pessoa humana, nos moldes da concepção moderna do contrato. Sob tal ótica serão apreciados os pedidos
formulados. Diz a parte autora que o contrato firmado sustenta a exigência de encargos abusivos, pugnando pela revisão
das cláusulas contratuais respectivas. No que se refere à taxa de juros remuneratórios, não sofre a limitação prevista no
Decreto 22.626/33, preponderando a legislação específica, consoante entendimento consagrado, inclusive, por meio da
Súmula 596 do STF. A abusividade então deve ser cabalmente demonstrada na hipótese específica, diante da demonstração
da efetiva discrepância com a taxa média de mercado apurada pelo Banco Central, a colocar o consumidor em desvantagem
exagerada, o que não se verifica na presente hipótese, não restando demonstrada qualquer ilegalidade nesse sentido. Por
tais razões, não se presta a demonstrar a abusividade alegada a mera demonstração de que os juros estabelecidos
superam o percentual de 12% (doze por cento) ao ano (Súmula 382 do STJ). Na situação em comento, restaram estabele-
cidos juros em torno da média praticado no período, não havendo, portanto, qualquer abusividade neste tópico da avença.
Registro que a anterior limitação prevista no art. 192, § 3º da Carta Magna, posteriormente revogada pela Emenda 40/2003,
sequer era auto-aplicável, consoante restou balizado na Súmula 648 do STF: Súmula 648 - A norma do § 3º do art. 192 da
Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% (doze por cento) ao
ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Quanto à capitalização mensal de juros, é permi-
tida nos contratos celebrados após a edição do MP 1.963-17, de 30 de março de 2000, o que se verifica na presente
hipótese. Nesses termos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECI-
AL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA PACTUADA NO CONTRATO. CAPITA-
LIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Os juros remuneratórios devem ser limitados à taxa
média de mercado quando demonstrada a abusividade na taxa contratada. Na espécie, o Tribunal de origem consignou que
não houve abusividade na taxa de juros pactuada. 2. É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano
em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. (REsp 973.827/RS, Relatora p/ acórdão, Min. MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 24/09/2012) Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1347355 / MS, rel. Min.
Luis Felipe Salomão, j. 04.12.2012, DJe 13.12.2012). Ademais, por se tratar de cédula de crédito bancário, restaria, de
qualquer sorte, excepcionada a vedação de capitalização de juros nos termos do art. 28 da Lei 10.931/04. Em relação à
cobrança de comissão de permanência, legítima sua exigência, desde que observada a taxa média de mercado apurada
pelo Banco Central e limitada à taxa contratada para o período da normalidade, não podendo ser cumulada com correção
monetária, juros remuneratórios, moratórios e multa, pois não se admite a exigência de dois encargos com a mesma
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finalidade (Súmula 472 do STJ). Indevido, portanto, o cúmulo da comissão permanência com outros encargos da mora.
Prejudicadas as assertivas do Autor quanto ao pagamento das demais parcelas moratórias porquanto afastada sua exigên-
cia nos moldes acima estabelecidos. Insurge-se a parte Autora ainda contra determinada taxa administrativa exigida, dizen-
do se tratar de TAC (taxa de abertura de crédito), que efetivamente seria indevida se contratada porquanto a partir da vigência
da Res. CMN 3.518/2007, de 30.04.2008, apenas se admite a exigência de contraprestação pelos serviços bancários
previstos em norma do Banco Central, ao tempo em que não consta da Tabela anexa à Circular 3.371/2007 e demais atos
subsequentes previsão da cobrança respectiva. Em tal sentido o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp
1.251.331/RS, segundo o rito dos recurso repetitivos (art. 543-C do CPC). Não obstante, do instrumento contratual colacionado
se verifica que em verdade se trata não da referida taxa, mas sim de TC (tarifa de cadastro), cuja exigência encontra arrimo
legal por se encontrar devidamente regulamentada pelo CMN (Conselho Monetário Nacional), consoante também assenta-
do no julgamento do recurso especial acima mencionado. Não se apresenta abusiva, por sua vez, a cobrança de Imposto
sobre Operações Financeiras (IOF), para futuro repasse aos cofres públicos, consoante estabelecido na legislação tributá-
ria (Lei 5.143/66). Não se considera abusiva, de igual modo, a emissão de nota promissória vinculada a contrato de
financiamento como garantia adicional, porquanto firmada em decorrência de cláusula contratual livre e expressamente
pactuada entre as partes, que não afronta qualquer outra norma consumerista. Ademais, a referida cambial não goza da
autonomia própria dos títulos de crédito, permanecendo vinculada às cláusulas contratuais firmadas (Súmula 258 do STJ)
e, portanto, dependente da sua legalidade. Enfim, impõe-se a revisão do contrato em comento, em decorrência do quanto
acima exposto, exclusivamente para afastar a cobrança de comissão de permanência cumulada com outros encargos
moratórios. Persiste a mora do devedor, considerando que a cláusula tida como abusiva é atinente a encargo devido no
período de inadimplência, fora do período de normalidade (REsp 1061530/RS, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22.10.2008 pelo rito
dos Recursos Repetitivos, DJe 10.03.2009). Legítima, por conseguinte, a inscrição do nome do Autor em cadastro de
proteção ao crédito. Não há que se falar em repetição do indébito, pois não se tem notícia nos autos do pagamento do
encargo moratório que ora se reconhece como indevido. Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo
PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para revisar o contrato em questão, afastando a exigência de comissão de perma-
nência cumulada com outros encargos, podendo ser exigida isoladamente, no entanto, no período de inadimplência,
observadas as taxas médias de mercado divulgadas pelo Banco Central. Diante da sucumbência recíproca (art. 21 do CPC),
condeno as partes ao rateio das custas e compensação dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do
valor da causa, na proporção de 80% (oitenta por cento) pela parte autora e 20% (vinte por cento) pelo Réu. Suspendo a
exigibilidade das verbas devidas pelo Autor na forma da Lei 1.060/50. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autentica-
da. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: MARCELLO MOUSINHO JUNIOR (OAB 30227/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo
0317411-14.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: TM DE JESUS COMER-
CIO DE ALIMENTO ME - RÉU: Banco do Brasil SA - Intime-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias
acerca da contestação de fls. 82/142.

ADV: LUIS CARLOS FREIRE CRUZ (OAB 29211/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0320652-
93.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Luiz Carlos Machado Nascimen-
to - RÉU: Banco Panamericano S. A. - LUIZ CARLOS MACHADO NASCIMENTO propôs a presente AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO contra BANCO PANAMERICANO S/A, ambos qualificados nos autos. Narra a exordial que as partes celebraram
contrato de financiamento com garantia mediante alienação fiduciária do veículo automotor Fiat Uno Mille Fire, placa JPV
7173, ano de fabricação/modelo 2005/2006. Diz que o contrato sustenta o emprego de práticas abusivas, consistentes na
cobrança de juros acima do patamar legal, inclusive capitalizados; cúmulo de comissão de permanência com outros
correção monetária. Requer a revisão de tais cláusulas contratuais, condenação à repetição do indébito em dobro, consig-
nação em pagamento da quantia que entend e devida, aassim como, inclusive a título de antecipação da tutela, a autorização
para proibição de inclusão de seu nome em cadastro de proteção ao crédito. Deferida em parte a liminar por meio da
decisão de fls. 16/17. Regularmente citado, o Réu ofereceu a contestação de fls. 20/31, arguindo a legitimidade dos encar-
gos pactuados. Instrumento contratual às fls. 41/46. Apesar de intimado, o Autor deixou de oferecer réplica. Audiência
realizada, sem, contudo, êxito em conciliar (fls. 54). Retornaram os autos conclusos. Relatados, decido. O feito reclama o
julgamento antecipado, na forma do art. 330, I do CPC. Na hipótese dos autos, o pacto firmado entre as partes deve ser
apreciado sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor, consoante previsto no art. 3º, §2º da Lei 8.078/90, considerando
se tratar a parte autora de destinatária final do serviço prestado pelo Réu fornecedor, nos termos, inclusive, da Súmula 287
do STJ. Certo se tratar de relação de consumo, a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor. A análise
da controvérsia se fará tendo em vista os princípios contratuais clássicos (da autonomia da vontade e da força vinculante dos
contratos contratuais), porém sob a perspectiva da boa-fé objetiva, do equilíbrio econômico e da função social do contrato
(arts. 4°; 6°, V; 39, V e 51, IV do CDC) segundo especialmente o fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana,
nos moldes da concepção moderna do contrato. Diz a parte autora que o contrato firmado sustenta a exigência de encargos
abusivos, pugnando pela revisão das cláusulas contratuais respectivas. No que se refere à taxa de juros remuneratórios,
não sofre a limitação prevista no Decreto 22.626/33, preponderando a legislação específica, consoante entendimento
consagrado, inclusive, por meio da Súmula 596 do STF. A abusividade então deve ser cabalmente demonstrada na hipótese
específica, diante da demonstração da efetiva discrepância com a taxa média de mercado apurada pelo Banco Central, a
colocar o consumidor em desvantagem exagerada, o que não se verifica na presente hipótese, não restando demonstrada
qualquer ilegalidade nesse sentido. Por tais razões, não se presta a demonstrar a abusividade alegada a mera demonstra-
ção de que os juros estabelecidos superam o percentual de 12% (doze por cento) ao ano (Súmula 382 do STJ). Na situação
em comento, restaram estabelecidos juros em torno da média praticado no período, não havendo, portanto, qualquer
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abusividade neste tópico da avença. Registro que a anterior limitação prevista no art. 192, § 3º da Carta Magna, posterior-
mente revogada pela Emenda 40/2003, sequer era auto-aplicável, consoante restou balizado na Súmula 648 do STF:
Súmula 648 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a
taxa de juros reais a 12% (doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.
Quanto à capitalização mensal de juros, é permitida nos contratos celebrados após a edição do MP 1.963-17, de 30 de
março de 2000, o que se verifica na presente hipótese. Nesses termos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. TAXA PACTUADA NO CONTRATO. CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PRO-
VIDO. 1. Os juros remuneratórios devem ser limitados à taxa média de mercado quando demonstrada a abusividade na taxa
contratada. Na espécie, o Tribunal de origem consignou que não houve abusividade na taxa de juros pactuada. 2. É permi-
tida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publica-
ção da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. (REsp
973.827/RS, Relatora p/ acórdão, Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 24/09/2012) Agravo regimental
a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1347355 / MS, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 04.12.2012, DJe 13.12.2012).
Impertinentes as assertivas da parte autora atinentes à cobrança de comissão de permanência porquanto o pagamento de
tal encargo não foi contratado pelas partes, consoante se vislumbra do instrumento contratual colacionado aos autos. Nada
havendo a revisar no presente contrato em relação às cláusulas referidas na exordial, persiste a mora do devedor. Legítima,
por conseguinte, a inscrição do nome do Autor em cadastro de proteção ao crédito. Ante o exposto e considerando o que
mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES os pedidos. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorá-
rios advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a exigibilidade de tais verbas na forma
da Lei 1.060/50. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autenticada. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. Júnia Araújo
Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: CRISTIANO DE OLIVEIRA VIEIRA (OAB 6259/SE), MARCELO CINTRA ZARIF (OAB 475B/BA), GUILHERME GOTTSCHALL
DA SILVA NETO (OAB 22406/BA), ALEXANDRE PITA MENDES DA COSTA - Processo 0334724-22.2012.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Ady Alexandrino dos Santos Me - RÉU: Banco Itau Unibanco
SA - Intime-se a parte Autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a juntada do instrumento de transação celebrado
entre as partes, conforme informado às fls. 186, a fim de viabilizar a apreciação do requerimento de homologação. Salvador
(BA), 10 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: FERNANDO MACHADO DO COUTO FILHO (OAB 16117/BA), ALINE FERRAZ FERNANDES (OAB 21281/BA) - Processo
0354092-17.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Ato / Negócio Jurídico - AUTOR: Francisco Lopes de Araujo - RÉU:
Partido Comunista do Brasil - O feito se encontra paralisado há mais de um ano e apesar de regularmente intimada (art. 238,
parágrafo único do CPC) a parte interessada deixou de promover seu prosseguimento. Ante o exposto e considerando o que
mais dos autos consta, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO, nos termos do art. 267, III do CPC. Sem custas. Cumpridas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autenticada. Salvador(BA), 11 de
junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: BRUNO REIS LOPES (OAB 22598/BA), ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO FILHO (OAB 1048A/BA), VERBENA
MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA) - Processo 0363198-03.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revi-
são de Contrato - AUTORA: Lindinalva Maria de Jesus - RÉU: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - Recebo a
apelação nos efeitos legais. Intime-se para contra-arrazoar. Em seguida remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: JULIANE PEREIRA (OAB 30462/BA), WAGNER LEANDRO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 23041/BA), GILDA REZENDE DE
OLIVEIRA (OAB 11948/BA) - Processo 0364250-97.2013.8.05.0001 - Impugnação de Assistência Judiciária - AUTOR: JPF
Veículos Ltda - RÉU: Manoel Jandiroba Negrao - JPF VEÍCULOS LTDA. opôs a presente IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA contra MANOEL JANDIROBA NEGRÃO. Alega que o Impugnado goza de situação financeira privi-
legiada, comprovada através das certidões e contratos de compra e venda anexados aos autos do feito principal. Intimado,
o Impugnado se manifestou às fls. 11/18, rechaçando a impugnação. Relatados, decido. Na forma do art. 4º da Lei 1060/50,
a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária gratuita mediante simples afirmação de tal condição na peça inicial,
presumindo-se pobre até prova em contrário. Nada há nos autos a demonstrar que o Autor possui efetivas condições de
suportar o pagamento das despesas processuais. Tal ônus da prova competiria à Ré, considerando a presunção prevista
na Lei 1060/50. Ao contrário do quanto alegado pela Impugnante, não constam dos autos os aludidos contratos de compra
e venda, mas apenas documentos relacionados à transação em testilha, dita como fraudulenta, não havendo que se falar
em prova da realização de transações comerciais lucrativas pelo Autor. Constam dos autos, ademais, apenas a declaração
do Banco Bradesco, para fins de declaração de imposto de renda, da qual se vislumbra que o saldo bancário do Impugnado
se mostra composto quase que em sua totalidade pela quantia relacionada ao negócio jurídico em questão, devidamente
bloqueada por ordem judicial diante da afirmação por este prestada de que tal valor não lhe pertence. Nada há nos autos,
destarte, a desconstituir a alegação de hipossuficiência prestada pelo Impugnado. Assim, não resta afastada a presunção
da alegada situação, merecendo persistir o deferimento da gratuidade da justiça. Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente Impugnação. Custas pela Ré/Impugnante. Intimem-se.

ADV: ABELARDO PEREIRA PALMA NETO (OAB 14830/BA), JOSUELITO DE SOUSA BRITTO (OAB 13224/BA), RENATO MARCIO
ARAÚJO PASSOS DUARTE (OAB 13943/BA) - Processo 0367402-90.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação
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de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Robyson Uzeda Pedreira - RÉU: Jhsf Salvador Empreendimentos e Incorporações S/A - Intime-
se a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se a respeito do requerimento de desistência de fls. 373. Salvador
(BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: MARIA ANTONIA DOS SANTOS FERREIRA (OAB 6910/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 24665/BA) - Processo
0367982-23.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: Jucileide da
Silva Vale - REQUERIDO: Banco Itau SA - JUCILEIDE DA SILVA VALE propôs a presente AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
contra BANCO ITAÚ, ambos qualificados nos autos. Narra a exordial que as partes celebraram contrato de financiamento
com garantia mediante alienação fiduciária do veículo automotor GM Celta 4P Life, placa JRX 2164, ano de fabricação/
modelo 2008/2009. Diz que o contrato sustenta o emprego de práticas abusivas, consistentes na cobrança de juros acima
do patamar legal. Requer a revisão de tais cláusulas contratuais e, condenação à repetição do indébito, assim como,
inclusive a título de antecipação da tutela, a autorização para depósito dos valores incontroversos, a manutenção da posse
do veículo e a proibição de inclusão de seu nome em cadastro de proteção ao crédito. Deferida em parte a liminar por meio
da decisão de fls. 20/23. Regularmente citado, o Réu ofereceu a contestação de fls. 27/36, alegando a legitimidade dos
encargos pactuados. Instrumento contratual às fls. 37/46. Apesar de intimada, a Autora deixou de oferecer réplica. Intimada
a comprovar os depósitos judiciais, a Demandante manteve-se silente, conforme certidão de fls. 105. Retornaram os autos
conclusos. Relatados, decido. O feito reclama o julgamento antecipado, na forma do art. 330, I do CPC. Na hipótese dos
autos, o pacto firmado entre as partes deve ser apreciado sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor, consoante
previsto no art. 3º, § 2º da Lei 8.078/90, considerando se tratar a parte autora de destinatária final do serviço prestado pelo
Réu fornecedor, nos termos, inclusive, da Súmula 287 do STJ. Certo se tratar de relação de consumo, a qual se aplicam as
normas do Código de Defesa do Consumidor. Diz a parte autora que o contrato firmado sustenta a exigência de encargos
abusivos, pugnando pela revisão das cláusulas contratuais respectivas. A análise da controvérsia se fará tendo em vista os
princípios contratuais clássicos (da autonomia da vontade e da força vinculante dos contratos contratuais), porém sob a
perspectiva da boa-fé objetiva, do equilíbrio econômico e da função social do contrato (arts. 4°; 6°, V; 39, V e 51, IV do CDC)
segundo especialmente o fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana, nos moldes da concepção moderna
do contrato. Sob tal ótica serão apreciados os pedidos formulados. No que se refere à taxa de juros remuneratórios, não
sofre a limitação prevista no Decreto 22.626/33, preponderando a legislação específica, consoante entendimento consagra-
do, inclusive, por meio da Súmula 596 do STF. A abusividade então deve ser cabalmente demonstrada na hipótese especí-
fica, diante da demonstração da efetiva discrepância com a taxa média de mercado apurada pelo Banco Central, a colocar
o consumidor em desvantagem exagerada, o que não se verifica na presente hipótese, não restando demonstrada qualquer
ilegalidade nesse sentido. Por tais razões, não se presta a demonstrar a abusividade alegada a mera demonstração de que
os juros estabelecidos superam o percentual de 12% (doze por cento) ao ano (Súmula 382 do STJ). Na situação em
comento, restaram estabelecidos juros em torno da média praticado no período, não havendo, portanto, qualquer abusividade
neste tópico da avença. Registro que a anterior limitação prevista no art. 192, §3º da Carta Magna, posteriormente revogada
pela Emenda 40/2003, sequer era auto-aplicável, consoante restou balizado na Súmula 648 do STF: Súmula 648 - A norma
do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%
(doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Quanto à capitalização mensal
de juros, é permitida nos contratos celebrados após a edição do MP 1.963-17, de 30 de março de 2000, o que se verifica na
presente hipótese. Nesses termos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA PACTUADA NO CONTRATO.
CAPITALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Os juros remuneratórios devem ser limitados à
taxa média de mercado quando demonstrada a abusividade na taxa contratada. Na espécie, o Tribunal de origem consignou
que não houve abusividade na taxa de juros pactuada. 2. É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um
ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. (REsp 973.827/RS, Relatora p/ acórdão, Min. MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 24/09/2012) Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1347355 / MS, rel. Min.
Luis Felipe Salomão, j. 04.12.2012, DJe 13.12.2012). Os juros moratórios, por sua vez, estabelecidos em 1% (um por cento)
ao mês, respeitam o quanto instituído pelo art. 406 do Código Civil e art. 161, § 1º do CTN. Nada havendo a revisar no
presente contrato em relação às cláusulas referidas na exordial, persiste a mora do devedor. Legítima, por conseguinte, a
inscrição do nome da Autora em cadastro de proteção ao crédito. Não há que se falar em repetição do indébito, pois não se
pode acolher pretensão de restituição de valores legitimamente contratados. Ante o exposto e considerando o que mais dos
autos consta, julgo IMPROCEDENTES os pedidos. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a exigibilidade de tais verbas na forma da
Lei 1.060/50. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autenticada. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. Júnia Araújo
Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: JOSE CARLOS SENA TORRES (OAB 35318/BA), MARCIO LOUZADA CARPENA (OAB 46582/RS) - Processo 0398250-
26.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Francisco Souza - RÉU: Banco Matone
- Intime-se a parte Autora, para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da contestação de fls.138/185.

ADV: MARIA DA GLORIA CRUZ AFONSO (OAB 34725/BA), LIANE DOS SANTOS MANOLESCU (OAB 21823/BA) - Processo
0401287-95.2012.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: Maria Odete Vilas Boas
Lima - RÉU: Golden Cross - Recebo a apelação nos efeitos legais. Intime-se para contra-arrazoar. Em seguida remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 32ª VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAI
JUIZ(A) DE DIREITO JÚNIA ARAÚJO RIBEIRO DIAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VIRGINIA MARIA MARTINS PEREIRA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2014

ADV: LUCAS SIMÕES PACHECO DE MIRANDA (OAB 21641/BA), JISÉLIA BATISTA SANTOS (OAB 741/SE) - Processo 0321228-
52.2014.8.05.0001 - Impugnação ao Valor da Causa - Resgate de Contribuição - REQUERENTE: Fundação dos Economiarios
Federais Funcef - REQUERIDO: Carlos Alberto Santos de Oliveira - Manifeste-se o Impugnado no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: LUCAS SIMÕES PACHECO DE MIRANDA (OAB 21641/BA), JISÉLIA BATISTA SANTOS (OAB 741/SE) - Processo 0321229-
37.2014.8.05.0001 - Impugnação de Assistência Judiciária - Resgate de Contribuição - REQUERENTE: Fundação dos
Economiarios Federais Funcef - REQUERIDO: Carlos Alberto Santos de Oliveira - Manifeste-se o Impugnado no prazo de 48
(quarenta e oito) horas. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: TIAGO MOURA SANTANA (OAB 31268/BA), FERNANDO DENIS MARTINS (OAB 182424/SP) - Processo 0356871-
08.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Perdas e Danos - REQUERENTE: Adriana Sanches Brito e outro - REQUERI-
DO: Australia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro - Recebo os recursos de apelação de fls. 255/264 e 266/275 nos
efeitos legais. Intimem-se para contra-arrazoar. Em seguida remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Salvador(BA),
10 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA), POLIANA FERREIRA DE SOUSA (OAB 37297/BA) - Processo 0372824-
12.2013.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Gabriela Castro Lemos de
Oliveira - RÉU: Banco Itau Unibanco SA - Recebo a apelação nos efeitos legais. Intime-se para contra-arrazoar. Em seguida
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de
Direito

ADV: RAIMUNDO LEONARDO BOTELHO COSTA JUNIOR (OAB 26100/BA) - Processo 0400731-59.2013.8.05.0001 - Proce-
dimento Ordinário - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: Sonia Maria Mendes D'el Rei - RÉU: Oas
Empreedimentos Ltda - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da defesa de fls. 128/
191.

ADV: SABRINA SOUZA PINTO ARAUJO (OAB 37734/BA), EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA), ANDRÉ MEYER PINHEI-
RO (OAB 24923/BA) - Processo 0504206-94.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato
- AUTORA: ANA CRISTINA AMARAL MIRANDA - RÉU: '''Banco Volkswagen SA - Intime-se a Autora para que se manifeste sobre
a contestação de fls. 50/63 no prazo de 10 (dez) dias. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de
Direito

ADV: CARLA FERNANDA NEPOMUCENO SANTOS (OAB 19508/BA) - Processo 0509852-85.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Indenização por Dano Material - AUTOR: MACAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME - RÉU: VOLKSWAGEM DO
BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA e outro - Intime-se a parte Autora para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, adeque o valor da causa à soma dos pedidos formulados na petição inicial, conforme disposto no inciso II, artigo 259,
do CPC, devendo recolher, no mesmo ato, as custas judiciais remanescentes. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia
Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: LIZ ESTEVES FERREIRA, ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0516588-56.2013.8.05.0001 - Procedi-
mento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: DANIEL MARQUES DE ALMEIDA - RÉU: '''Banco Volkswagen
SA - Retornam com ofício prestando informações ao segundo grau, a ser encaminhado à MD Desa. Relatora e anexada
cópia aos autos. Certifique a secretaria acerca do trânsito em julgado da sentença.

ADV: CELSO RICARDO ASSUNÇÃO TOLEDO, WAGNER LEANDRO ASSUNÇÃO TOLEDO (OAB 23041/BA) - Processo 0517380-
73.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Liquidação / Cumprimento / Execução - EXEQTE.: Jose Alberto Jesus da Silva
- EXECDO.: Banco Bradesco S/A - Defiro a gratuidade da justiça. Cite-se o Executado para pagar o débito no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. Não
havendo manifestação no prazo estabelecido, expeça-se mandado de penhora e avaliação, intimando-se em seguida o
devedor para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo
Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: RENAN BARBOSA DE AZEVEDO (OAB 29112CE) - Processo 0518927-51.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - REQUERENTE: JOELZA DA SILVA FARIAS - REQUERIDO: Banco BV Financeira SA -
Defiro a gratuidade da justiça. Reservo-me a apreciar o requerimento de antecipação da tutela após a angularização da
relação processual, considerando o princípio do contraditório. Cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial. Intime-se a parte ré para no prazo acima juntar
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aos autos o instrumento de contrato objeto da presente lide. Atribuo ao presente o efeito de mandado, devendo ser de
imediato cumprido, independente de qualquer outra diligência. Salvador (BA), 09 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias
Juíza de Direito

ADV: ALEXANDRE PIÑÓN DA MOTTA LEAL (OAB 18955/BA) - Processo 0519483-53.2014.8.05.0001 - Despejo por Falta de
Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: CRESO CARNEIRO CALMON BULCÃO - RÉU:
Marcelo Vaz Reboucas e outro - Citem-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se reputarem
verdadeiros os fatos narrados na inicial. Atribuo ao presente o efeito de mandado, devendo ser de imediato cumprido,
independente de qualquer outra diligência. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: CELSO RICARDO ASSUNÇÃO TOLEDO - Processo 0519714-80.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Liquidação
/ Cumprimento / Execução - EXEQTE.: Adaides Gonçalves de Moura - EXECDO.: Banco Bradesco S/A - Defiro a gratuidade da
justiça. Cite-se o Executado para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa no percentual
de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. Não havendo manifestação no prazo estabelecido, expeça-se
mandado de penhora e avaliação, intimando-se em seguida o devedor para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15
(quinze) dias. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0520743-68.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão - Alienação
Fiduciária - EXEQTE.: 'Banco Itaucard SA - EXECDO.: ANDRE ANIBAL ALMEIDA PRADO - Intime-se a parte Autora para no prazo
de 10 (dez) dias juntar aos autos comprovante da entrega da notificação de fls. 14 no endereço do Réu, documento indispen-
sável à propositura da demanda, na forma do art. 283 do CPC. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias
Juíza de Direito

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0520912-55.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial -
Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: 'Banco Santander do Brasil S/A - EXECDO.: PASSOS SOUZA COMÉRCIO E EMPRE-
ENDIMENTOS e outros - Citem-se para no prazo de 03 (três) dias pagar o valor devido. Fixo os honorários advocatícios em
20% (vinte por cento) do valor do débito, percentual a ser reduzido pela metade na hipótese de pagamento no prazo acima.
Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora e
avaliação de bens. Cientes os Executados de que poderão oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Atribuo à
presente o efeito de mandado. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: RENAN BARBOSA DE AZEVEDO (OAB 29112CE) - Processo 0520989-64.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ANSELMO COUTINHO DE OLIVEIRA - RÉU: 'Banco Itaucard SA - Defiro a
gratuidade da justiça. Reservo-me a apreciar o requerimento de antecipação da tutela após a angularização da relação
processual, considerando o princípio do contraditório. Cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial. Intime-se a parte ré para no prazo acima juntar aos autos
o instrumento de contrato objeto da presente lide. Atribuo ao presente o efeito de mandado, devendo ser de imediato
cumprido, independente de qualquer outra diligência. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de
Direito

ADV: VANESSA DA SILVA SANTANA (OAB 26933/BA) - Processo 0521016-47.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO:
RICARDO LUIZ DE QUEIROZ COSTA - Considerando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encon-
tram devidamente preenchidos, defiro a liminar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial.
Cumpra-se. Em seguida, cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo
de 05 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida, a fim de obter o bem livre do ônus (Lei 10.931/04). Intimem-se. Atribuo à
presente o efeito de MANDADO, devendo ser de imediato cumprido independente de qualquer outra diligência. Salvador(BA),
11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: JOSINALDO LEAL DE OLIVEIRA (OAB 21514/BA) - Processo 0521093-56.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Seguro - AUTOR: JOSÉ AMERICO RAMOS LEITE - RÉU: Fundacao Petrobras de Seguridade Social - Petros e outro - Defiro a
gratuidade da justiça. Citem-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se reputarem verdadei-
ros os fatos narrados na inicial. Atribuo ao presente o efeito de mandado, devendo ser de imediato cumprido, independente
de qualquer outra diligência. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA), ADRIANO CASACIO (OAB 228513/SP) - Processo 0521214-84.2014.8.05.0001
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: FINANCEIRA ALFA S/A - REQUERIDO:
LUIZ DA CONCEIÇAO TIERRE - Verifico dos autos a existência de conexão entre o presente feito e a Ação Revisional cujos
autos foram tombados sob nº 0517389-69.2013.8.05.0001, em curso perante a 15ª Vara das Relações de Consumo, Cíveis
e Comerciais desta Comarca. Considerando que o referido feito foi primeiro despachado, conforme consulta ao sistema de
acompanhamento de processos, com fulcro no art. 106 do CPC determino a remessa dos presentes autos ao mencionado
Juízo, que se encontra prevento e portanto é o competente para instruir e julgar ambos os feitos. Intimem-se. Dê-se baixa no
sistema próprio, após as formalidades devidas. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de
Direito
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ADV: ALOISIO GONÇALVES PEREIRA NETO (OAB 27828/BA) - Processo 0521335-15.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: 'Banco Itaucard SA - RÉU: Raimunda Rosa Santos Batista - Consi-
derando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encontram devidamente preenchidos, defiro a
liminar requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial. Cumpra-se. Em seguida, cite-se para
oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a integralidade
da dívida, a fim de obter o bem livre do ônus (Lei 10.931/04). Intimem-se. Atribuo à presente o efeito de MANDADO, devendo
ser de imediato cumprido independente de qualquer outra diligência. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo
Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: PEDRO PEZZATTI FILHO (OAB 38799/BA) - Processo 0521572-49.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Expurgos
Inflacionários / Planos Econômicos - AUTORA: INESSA D'ANTONIO PELAGATTI - RÉU: Banco Bradesco S/A - Defiro a gratuidade
da justiça. Cite-se o Executado, pessoalmente, para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de
multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. Não havendo manifestação no prazo estabe-
lecido, expeça-se mandado de penhora e avaliação, intimando-se em seguida o devedor para, querendo, oferecer impugnação
no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: RAIMUNDO FREITAS ARAÚJO JÚNIOR (OAB 20950/BA) - Processo 0521616-68.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordi-
nário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JOSE SABINO NETO - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Defiro
a gratuidade da justiça. Reservo-me a apreciar o requerimento de antecipação da tutela após a angularização da relação
processual, considerando o princípio do contraditório. Cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial. Intime-se a parte ré para no prazo acima juntar aos autos
o instrumento de contrato objeto da presente lide. Atribuo ao presente o efeito de mandado, devendo ser de imediato
cumprido, independente de qualquer outra diligência. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de
Direito

ADV: MARCIO VINHAS BARRETTO - Processo 0521728-37.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Incorporação Imobi-
liária - AUTOR: GILVAN OLIVEIRA SILVA - RÉU: BNI BALTICO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA e outro - Reservo-me a
apreciar o requerimento de antecipação da tutela após a angularização da relação processual, considerando o princípio do
contraditório. Citem-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se reputarem verdadeiros os
fatos narrados na inicial. Atribuo ao presente o efeito de mandado, devendo ser de imediato cumprido, independente de
qualquer outra diligência. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: JOSÉ SOUZA DOS SANTOS (OAB 27993/BA) - Processo 0521940-58.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Con-
domínio - REQUERENTE: CONDOMINIO EDIFÍCIO SULACAP - REQUERIDO: Antonio Grinaldo Pereira Fias e outro - Em se
tratando de condomínios edílicos, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, previsto na Lei 1.060/1950,
exige comprovação de miserabilidade para arcar com os encargos do processo. Nesse sentido, a respeito da matéria, é
pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: RELAÇÃO DE CONSUMO. VÍCIO OCULTO EM EDIFICAÇÃO. OBRA
PARA CONSERTO. CONDOMÍNIO. JUSTIÇA GRATUITA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AGENTE FINANCIADOR.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. ANÁLISE DA RELAÇÃO JURÍDICA MATERIAL. DECADÊNCIA. RECURSO DE CONSTRUTORA TEN-
DA S.A. CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DE CONDOMÍNIO DOS EUCALIPTOS PREJUDICADO. A
concessão do benefício da assistência judiciária exige requisitos diversos em se tratando de pessoa física e pessoa
jurídica, distinguindo-se esta também quanto à finalidade, se lucrativa ou não. No caso de condomínio edilício, embora se
trate de ente despersonalizado, os requisitos para concessão do benefício equiparam-se àqueles exigidos da pessoa
jurídica com fins lucrativos: a comprovação, de modo satisfatório, da impossibilidade de arcar com os encargos processu-
ais sem comprometer a existência da entidade. (REsp 1191663 / MG (2010/0076574-8); Rel. Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA; DJe 04/06/2014 ) Desse modo, determino que a parte Autora faça prova nos autos da alegada condição de
pobreza, devendo demonstrar cabalmente a incapacidade financeira de arcar com as custas processuais, consoante a
melhor leitura dos termos da Lei 1.060/50. Intime-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de
Direito

ADV: MARCELO OLIVEIRA ROCHA (OAB 1047A/BA), NEI CALDERON (OAB 1059A/BA) - Processo 0522005-53.2014.8.05.0001
- Monitória - Espécies de Títulos de Crédito - EXEQTE.: Banco do Brasil SA - EXECDO.: PESTANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME e outro - Citem-se os Réus para, no prazo de 15 dias, pagar o valor devido ou oferecer embargos, sob pena de
constituição de pleno direito de título executivo judicial e da pronta expedição de mandado de penhora e avaliação. Cientes
de que efetuando o pagamento no aludido prazo ficarão isentos de custas e honorários advocatícios (artigo 1102-C do CPC).
Atribuo ao presente o efeito de mandado, devendo ser de imediato cumprido, independente de qualquer outra diligência.
Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: IVANILDO DE JESUS DOS SANTOS JUNIOR (OAB 34414/BA) - Processo 0522206-45.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: FRANCINO PASSOS SOARES - RÉU: FINANCEIRA
ITAU CDB S/A - Defiro a gratuidade da justiça. Reservo-me a apreciar o requerimento de antecipação de tutela após a
angularização da relação processual, considerando o princípio do contraditório. Cite-se para oferecer contestação no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos narrados na inicial. Atribuo ao presente o efeito de
mandado, devendo ser de imediato cumprido, independente de qualquer outra diligência. Salvador (BA), 17 de junho de
2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito
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ADV: MARIA DO CARMO SANTOS SANTANA (OAB 7795/BA), CLARA CAROLINA NOGUEIRA LIMA (OAB 36558/BA) - Processo
0522491-38.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: DOUGLAS WILLIAN
MOREIRA - RÉU: 'Banco Santander do Brasil S/A - Defiro a gratuidade da justiça. Reservo-me a apreciar o requerimento de
antecipação da tutela após a angularização da relação processual, considerando o princípio do contraditório. Cite-se para
oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Intime-se a parte ré para no prazo acima juntar aos autos o instrumento de contrato objeto da presente lide. Atribuo ao
presente o efeito de mandado, devendo ser de imediato cumprido, independente de qualquer outra diligência. Salvador (BA),
17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0522668-02.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDA: PAULO
SERGIO DA SILVA - Intime-se a parte Autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos o comprovante da entrega da
notificação extrajudicial de fls. 16/19 no endereço do Réu, documento indispensável à propositura da demanda na forma do
art. 283 do CPC. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: NILTON LACERDA DA SILVA (OAB 40213/BA) - Processo 0522713-06.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Inter-
pretação / Revisão de Contrato - AUTOR: PATRICIA MARIA GUANAIS AGUIAR FAUSTO ME - RÉU: Banco do Brasil SA - A
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, previsto na Lei 1.060/1950, exige comprova-
ção de miserabilidade para arcar com os encargos do processo. Em tal sentido, a Súmula 481, do Superior Tribunal de
Justiça: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossi-
bilidade de arcar com os encargos processuais. Desse modo, determino que, no prazo de 05 (cinco) dias, o Autor faça prova
nos autos da alegada condição de pobreza, devendo demonstrar cabalmente a incapacidade financeira de arcar com as
custas processuais, consoante a melhor leitura dos termos da Lei 1.060/50, sob pena de indeferimento do benefício. Intime-
se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: MÉRCIA MARTINS DO AMOR DIVINO (OAB 22195/BA) - Processo 0522963-39.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Rescisão do contrato e devolução do dinheiro - AUTOR: TELMA GUTERRES LOPES -ME - RÉU: CISS CONSULTORIA EM
INFORMÁTICA SERVIÇOS E SOFTWEAR LTDA - A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas
jurídicas, previsto na Lei 1.060/1950, exige comprovação de miserabilidade para arcar com os encargos do processo. Em tal
sentido, a Súmula 481, do Superior Tribunal de Justiça: " Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou
sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais." Desse modo, determino
que, no prazo de 05 (cinco) dias, a parte Autora faça prova nos autos da alegada condição de pobreza, devendo demonstrar
cabalmente a incapacidade financeira de arcar com as custas processuais, consoante a melhor leitura dos termos da Lei
1.060/50, sob pena de indeferimento do benefício. Intime-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias
Juíza de Direito

ADV: CELSO MARCON - Processo 0523070-83.2014.8.05.0001 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação
Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco Financiamentos SA - REQUERIDO: NEWTON SANTOS CERQUEIRA - Conside-
rando que os requisitos previstos no art. 3º do Decreto-Lei 911/69 se encontram devidamente preenchidos, defiro a liminar
requerida para determinar a busca e apreensão do bem descrito na exordial. Cumpra-se. Em seguida, cite-se para oferecer
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a integralidade da
dívida, a fim de obter o bem livre do ônus (Lei 10.931/04). Intimem-se. Atribuo à presente o efeito de MANDADO, devendo ser
de imediato cumprido independente de qualquer outra diligência. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro
Dias Juíza de Direito

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR, FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA) - Processo 0523170-
38.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: G -
BAL DIST. E LOGISTICA LTDA. e outros - Citem-se para no prazo de 03 (três) dias pagar o valor devido. Fixo os honorários
advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor do débito, percentual a ser reduzido pela metade na hipótese de pagamento
no prazo acima. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato
à penhora e avaliação de bens. Cientes os Executados de que poderão oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias.
Atribuo ao presente o efeito de mandado. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: PEDRO PEZZATTI FILHO (OAB 38799/BA) - Processo 0523469-15.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Expurgos
Inflacionários / Planos Econômicos - AUTORA: JUDILCE VIANA CARDOSO DE ALMEIDA - RÉU: Banco Bradesco S/A - Defiro
a gratuidade da justiça. Cite-se o Executado para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de
multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. Não havendo manifestação no prazo estabe-
lecido, expeça-se mandado de penhora e avaliação, intimando-se em seguida o devedor para, querendo, oferecer impugnação
no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: ARIANA FREIRE PINHO (OAB 25923/BA) - Processo 0524376-87.2014.8.05.0001 - Desapropriação - Desapropriação
por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 - AUTOR: Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Saneamento SA - RÉU: ANTONIO
JOSE SALES DA SILVA - Defiro a imissão provisória do Expropriante na posse do imóvel, com lastro no art. 15, do Decreto Lei
3.365/41, diante da alegada urgência e presentes os demais requisitos necessários para tanto. Expeça-se mandado após
a comprovação do depósito da quantia ofertada à disposição deste Juízo. Nomeio perito na pessoa do Sr. Reinaldo Duarte
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Mascarenhas (CRECI 7263, Rua Coronel Durval Matos, 895, Ed. Jarama, ap. 902, Costa Azul, Salvador/BA, tel: 3272-4112,
8165-7666), que deverpa apresentar laudo no prazo de 30 (trinta) dias, bem como cientificar as partes da data, horário e local
da instalação da perícia. Arbitro os honorários periciais em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem depositados pelo Expropriante
no prazo de 10 (dez) dias. Prazo de lei para indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos. Cite-se o Expropri-
ado, servindo a presente como MANDADO, cientificando-o de que será intimado para o oferecimento de contestação após a
conclusão da perícia. Intime-se o Expropriante para que traga aos autos certidão acerca da matrícula e titularidade do bem,
ainda que negativas, expedidas pelo CRI competente. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de
Direito

ADV: PEDRO PEZZATTI FILHO (OAB 38799/BA) - Processo 0525933-12.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Expurgos
Inflacionários / Planos Econômicos - AUTOR: JEAN MARCIO MENDES DA SILVA - RÉU: Banco Bradesco S/A - Defiro a
gratuidade da justiça. Cite-se o Executado, pessoalmente, para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. Não havendo manifestação no
prazo estabelecido, expeça-se mandado de penhora e avaliação, intimando-se em seguida o devedor para, querendo,
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de
Direito

ADV: PEDRO PEZZATTI FILHO (OAB 38799/BA) - Processo 0526120-20.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Liquida-
ção / Cumprimento / Execução - AUTOR: ELIO SOARES DE OLIVEIRA - RÉU: Banco Bradesco S/A - Defiro a gratuidade da
justiça. Cite-se o Executado para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa no percentual
de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. Não havendo manifestação no prazo estabelecido, expeça-se
mandado de penhora e avaliação, intimando-se em seguida o devedor para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15
(quinze) dias. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: PEDRO PEZZATTI FILHO (OAB 38799/BA) - Processo 0526472-75.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário - Liquida-
ção / Cumprimento / Execução - AUTORA: RITA ERUNDINA DA SILVA - RÉU: Banco Bradesco S/A - Defiro a gratuidade da
justiça. Cite-se o Executado para pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa no percentual
de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J do CPC. Não havendo manifestação no prazo estabelecido, expeça-se
mandado de penhora e avaliação, intimando-se em seguida o devedor para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15
(quinze) dias. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: PATRICIA MACHADO DIDONÉ (OAB 16528/BA) - Processo 0528607-60.2014.8.05.0001 - Execução de Título Extrajudicial
- Compromisso - EXEQTE.: BIOÓLEO - INDUSTRIAL E COMERCIAL SA - EXECDO.: SEMENTES ESPERANÇA COM. IMP. E
EXP. LTDA - Cite-se para no prazo de 03 (três) dias pagar o valor devido. Fixo os honorários advocatícios em 20% (vinte por
cento) do valor do débito, percentual a ser reduzido pela metade na hipótese de pagamento no prazo acima. Não efetuado o
pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora e avaliação de bens.
Ciente o Executado de que poderá oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Atribuo ao presente o efeito de mandado.
Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: MICHELE PEREIRA DA SILVA (OAB 33561/BA) - Processo 0529060-55.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário -
Indenização por Dano Material - AUTOR: VALDIR BRITO DOS SANTOS e outros - RÉU: Iguatemi Construções Ltda. e outro -
Defiro o quanto requerido às fls. 183. Cumpra-se o despacho de fls. 182. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo
Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: HENRIQUE KRUSCHEWSKY NETO (OAB 38382/BA) - Processo 0529064-92.2014.8.05.0001 - Procedimento Ordinário
- Perdas e Danos - AUTORA: MARIA JOSÉ QUEIROZ CRUZ - RÉU: CONSIL EMPREENDIMENTOS LTDA - Defiro a gratuidade
da justiça. Reservo-me a apreciar o requerimento de antecipação da tutela após a angularização da relação processual,
considerando o princípio do contraditório. Cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se
reputarem verdadeiros os fatos narrados na inicial. Atribuo ao presente o efeito de mandado, devendo ser de imediato
cumprido, independente de qualquer outra diligência. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de
Direito

ADV: ADENILSON MALHEIROS SANTOS SILVA (OAB 34111/BA) - Processo 0529407-88.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: EDVALDO BARBOSA DOS SANTOS - RÉU: Banco Gmac SA - Defiro
a gratuidade da justiça. Reservo-me a apreciar o requerimento de antecipação da tutela após a angularização da relação
processual, considerando o princípio do contraditório. Cite-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial. Intime-se a parte ré para no prazo acima juntar aos autos
o instrumento de contrato objeto da presente lide. Atribuo ao presente o efeito de mandado, devendo ser de imediato
cumprido, independente de qualquer outra diligência. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de
Direito
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ADV: DANNIEL ALLISSON DA SILVA COSTA (OAB 20892/BA) - Processo 0529869-45.2014.8.05.0001 - Notificação - Liminar -
NOTIFICANTE: VIRGINIA MARIA MONTEIRO FOLHA BORGES - NOTIFICADO: FAMILY INCORPORADORA LTDA SPE - Proceda-
se à intimação nos termos requeridos. Após, certificado o recolhimento das custas e decorridas 48 (quarenta e oito) horas,
entreguem-se os autos ao Requerente, independentemente de traslado. Atribuo ao presente o efeito de mandado. Salvador
(BA), 11 de junho de 2014. Júnia Araújo Ribeiro Dias Juíza de Direito

ADV: ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 12852/BA) - Processo 0530104-12.2014.8.05.0001 - Procedimento
Ordinário - Aposentadoria por Tempo de Serviço (Art. 52/4) - AUTOR: CARLOS ALBERTO VASCONCELOS e outros - RÉU:
Fundacao Petrobras de Seguridade Social - Petros e outro - Citem-se para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos narrados na inicial. Atribuo ao presente o efeito de mandado, devendo
ser de imediato cumprido, independente de qualquer outra diligência. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Júnia Araújo
Ribeiro Dias Juíza de Direito

 1ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AOS CRIMES PRATICADOS
JUIZ(A) DE DIREITO ARNALDO JOSÉ LEMOS DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CHRISTIANNE CARNEIRO ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2014

ADV: EDUARDO RODRIGUES CARINHANHA (OAB 5697/BA) - Processo 0016710-97.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Estupro - AUTORA: M. P. do E. da B. - RÉU: A. F. P. - Fica intimado o defensor do acusado da Decisão
Interlocutória de folhas 117.

ADV: EDUARDO RODRIGUES CARINHANHA (OAB 5697/BA) - Processo 0045112-91.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Estupro - AUTORA: M. P. do E. da B. - RÉU: A. F. P. - Fica intimado o defensor do acusado da sentença de
folhas 113/116.

ADV: FERNANDA CARVALHO MOURA ROCHA (OAB 34416/BA) - Processo 0057623-92.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Atentado Violento ao Pudor - AUTORA: M. P. do E. da B. - RÉU: E. F. de M. - Fica intimada a advogada da
Assistente de Acusação da sentença de folhas 251/258.

ADV: FERNANDA CARVALHO MOURA ROCHA (OAB 34416/BA) - Processo 0069983-25.2010.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Crime / Contravenção contra Criança / Adolescente - AUTORA: M. P. do E. da B. - RÉU: A. L. C. D. C. - Fica
intimada a advogada da Assistente da Acusação, a fim de que ofereça as contrarrazões recursais, no prazo legal.

ADV: SIMONE CRISTINA FIGUEIREDO PINTO (OAB 9002/BA) - Processo 0071762-78.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - DIREITO PENAL - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Jose dos Santos Nogueira Piton
- Fica intimada a defensora do acusado a fim de ter ciência da sentença de folhas 150/161.

ADV: LUIS RENATO LEITE DE CARVALHO (OAB 7730/BA) - Processo 0119102-86.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Roubo Majorado - AUTORA: M. P. do E. da B. - RÉU: A. B. da S. P. e outro - Fica intimado o defensor do
acusado do retorno dos autos e do decisum de fls. 332/342 (345).

2ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AOS CRIMES PRATICADOS
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDO CARICCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NELMA RIBEIRO T. BARBOSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0039/2014

ADV: ANDRÉIA LUCIARA ALVES DA SILVA LOPES (OAB 14755/BA), ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO LOPES - Processo 0363538-
10.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da
Bahia - RÉU: Edson Carlos Conceição Santos e outro - 1) Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 282. 2) Expeça-
se imediatamente guia de recolhimento para execução provisória da pena; 3) Intime-se a Defesa para oferecer as razões
recursais no prazo de oito dias; P.I.C. Salvador (BA), 09 de junho de 2014. Eduardo Caricchio Juiz de Direito

ADV: OBERTA MINÉA DA SILVA (OAB 24238/BA) - Processo 0502382-03.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - Furto - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Luislan Alves Purificacao - Intimar a Advogada do acusado
para apresentar as alegações finais, no prazo de lei.
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ADV: CAROLINE SOUZA SANTANA (OAB 37590/BA) - Processo 0524568-20.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Estupro de vulnerável - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Raimundo José Silva de Assis -
Intime-se o advogado, via DJE, para apresentar a defesa preliminar do acusado no prazo de 10 dias;

 1ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ELIENE SIMONE SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0138/2014

ADV: ANTONIO GLORISMAN DOS SANTOS (OAB 11089/BA), LUDMILA ARAÚJO FERRAZ DE NOVAES (OAB 36504/BA) -
Processo 0413025-80.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO
- RÉU: Gil Jose dos Anjos - Alberto Fernando Conceição - Vistos, etc. Tendo em vista a manifestação ministerial de fl. 411,
INTIME-SE a Defesa dos Réus GIL JOSE DOS ANJOS e ALBERTO FERNANDO CONCEIÇÃO para a finalidade a que se
destina o art. 402 do CPP, conforme determinado no termo de audiência de fl. 408. Cumpra-se.

ADV: FERNANDO WAGNER DA SILVA LEAL (OAB 38399/BA) - Processo 0501631-16.2014.8.05.0001 - Relaxamento de
Prisão - Roubo Majorado - AUTOR: Washington Correia Campos e outro - Vistos, etc. Considerando que a instrução proces-
sual já fora encerrada, JULGO PREJUDICADO o presente pedido em razão do comando disposto na súmula 52 do STJ.
Arquivem-se os presentes autos. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Eliene Simone Silva Oliveira Juíza de Direito

ADV: IVAN SALES FERREIRA (OAB 9313/BA) - Processo 0506271-62.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
- Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Frank Malvar de Moraes - Vistos, etc. Em atenção
à certidão de fls.70, intime-se o Bel. Ivan Sales Ferreira para que apresente a resposta escrita a acusação do acusado Frank
Malvar de Moraes, ou, caso deseje, manifeste-se expressamente nos autos se renunciou ao patrocínio do denunciado.
Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Eliene Simone Silva Oliveira Juíza de Direito

ADV: ELISMAR MESSIAS DOS SANTOS (OAB 21417/BA) - Processo 0520321-93.2014.8.05.0001 - Petição - DIREITO PRO-
CESSUAL PENAL - AUTOR: Paulo Pereira Ribeiro - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0520321-93.2014.8.05.0001
Classe Assunto:Petição - DIREITO PROCESSUAL PENAL Autor:Paulo Pereira Ribeiro Tipo Completo da Parte Passiva
Principal << Nenhuma informação disponível >>:Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>
Vistos, etc. Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo ilustre representante do Ministério Público, em face a
decisão de fls.36/37 na qual fora determinada a revogação da prisão preventiva do acusado PAULO PEREIRA RIBEIRO. Em
síntese, aduz o membro do Parquet nas suas razões recursais que a decisão vergasta não fora devidamente fundamentada,
tendo sido tomada sem que fossem observadas certidões(fl.29) onde estariam demonstrados os maus antecedentes do
acusado. Em razão do quanto disposto no art.589 do CPP, de onde se extrai a possibilidade de realização do juízo de
retratação, mantenho a decisão ora vergastada em razão de estarem presentes todos os requisitos autorizadores da
revogação da prisão preventiva. Ademais, cumpre destacar que a certidão referida pelo ilustre representante do Ministério
Público não se refere ao acusado que fora beneficiado com a revogação da prisão preventiva. Uma leitura atenta dos autos
permite inferir que a certidão de fls.29, que demonstra a existência de vários antecedentes criminais, se refere ao acusado
Anderson Silva Chagas, e não ao denunciado Paulo Pereira Ribeiro. Dessa forma, ao contrário do que alega o membro do
parquet, o acusado Paulo Pereira Ribeiro não possui nenhum registro de antecedentes criminais aptos a obstar a revoga-
ção da sua prisão preventiva. Ante o exposto, INTIME-SE o Bel.Elismar Messias dos Santos para que apresente as contra-
razões do recurso em Sentido Estrito nos termos do art.588 do Código de Processo Penal. Salvador(BA), 12 de junho de
2014. Eliene Simone Silva Oliveira Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ELIENE SIMONE SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2014

ADV: UBIRAMAR CAPINA BARBOSA (OAB 30890/BA) - Processo 0382024-43.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Adulteração de Sinal Identificador de Veículo Automotor - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU:
Judson Padua Queiroz - Compulsando os autos, verifico que fora acostado a estes uma procuração à fl. 64. Sobretudo, esta
não encontra-se consubstanciada em suas formalidades, tanto no tocante às informações do outorgante, quanto na identi-
ficação do outorgado, bem como do período em que foi datada. Em assim sendo, INTIME-SE o patrono do acusado para
sanar os vícios apontados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. P.R.

ADV: DELFIN PAIXAO DOS SANTOS (OAB 34088/BA) - Processo 0391607-86.2012.8.05.0001 - Petição - DIREITO PROCES-
SUAL PENAL - AUTOR: Cleber dos Santos Couto - Em observância à certidão de fl. 18, JULGO PREJUDICADO o presentes
requerimento e DETERMINO O ARQUIVAMENTO dos presentes autos. P.R.
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ADV: MARILENE DE CARDOSO DE AQUINO (OAB 31008/BA) - Processo 0406294-34.2013.8.05.0001 - Petição - DIREITO
PROCESSUAL PENAL - AUTOR: Valnei Mascarenhas Santos - Compulsando os autos da ação principal, tombados sob o
número 0390323-09.2013.8.05.0001, observo restar findada a instrução processual. Nesse desiderato, RESGUARDO-ME
ao momento da prolação da sentença para reanalisar as custódias cautelares dos acusados. P.R.I.

ADV: MARILENE DE CARDOSO DE AQUINO (OAB 31008/BA) - Processo 0406296-04.2013.8.05.0001 - Petição - DIREITO
PROCESSUAL PENAL - AUTOR: Vinicius Jesus da Silva - Compulsando os autos da ação principal, tombados sob o número
0390323-09.2013.8.05.0001, observo restar findada a instrução processual. Nesse desiderato, RESGUARDO-ME ao mo-
mento da prolação da sentença para reanalisar as custódias cautelares dos acusados. P.R.I.

ADV: MARILENE DE CARDOSO DE AQUINO (OAB 31008/BA), NAIANA DA SILVA LEITE (OAB 28309/BA) - Processo 0406297-
86.2013.8.05.0001 - Petição - DIREITO PROCESSUAL PENAL - AUTOR: Dalzio Umbilino de Castro - Compulsando os autos
da ação principal, tombados sob o número 0390323-09.2013.8.05.0001, observo restar findada a instrução processual.
Nesse desiderato, RESGUARDO-ME ao momento da prolação da sentença para reanalisar as custódias cautelares dos
acusados. P.R.I.

ADV: MARILENE DE CARDOSO DE AQUINO (OAB 31008/BA), NAIANA DA SILVA LEITE (OAB 28309/BA) - Processo 0406298-
71.2013.8.05.0001 - Petição - DIREITO PROCESSUAL PENAL - AUTOR: Agnaldo dos Santos - Compulsando os autos da
ação principal, tombados sob o número 0390323-09.2013.8.05.0001, observo restar findada a instrução processual. Nesse
desiderato, resguardo-me ao momento da prolação da sentença para reanalisar as custódias cautelares dos acusados.
P.R.I.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ELIENE SIMONE SILVA OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0137/2014

ADV: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB 29442/BA), GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/
BA), MARLON BRUNO COSTA OLIVEIRA (OAB 37020/BA), ANDRÉA FREIRE TYNAN (OAB 10699/BA) - Processo 0030344-
63.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra as Relações de Consumo - AUTORA: Ministério
Público do Estado da Bahia - RÉU: Amauri Ferreira dos Santos - Ana Carolina Campos da Silveira - TERMO DE AUDIÊNCIA
Processo nº:0030344-63.2011.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra as Rela-
ções de Consumo Autor:?'Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Amauri Ferreira dos Santos e outro Data: Local: 03/04/
2014 às 15:00h. Sala de Audiências da 1ª Vara Criminal da Salvador. Aos 03 de abril de 2014, nesta cidade Salvador, Estado
da Bahia, às 15h35min horas, na sala de audiência desta 1ª Vara Criminal, onde se achavam presentes o(a) Exmo(a). Sr(a).
Juiz(a), Eliene Simone Silva Oliveira, Juíza de Direito, comigo Escrevente/Técnico Judiciário, Bela. Gabriela Coelho de Abreu
Portella Santos OAB/BA 31.301, a(s) testemunha(s) da denúncia Ivanilson Borges Alencar, que asinnou no termo do Proces-
so de nº 002.5764-58.2009. Ausente: o(s) Réu(s) Amauri Ferreira dos Santos, em face de residir na Comaraca de Curitiba/
PR; a Ré Ana Carolina Campos da Silveira, face a Certidão negativa de fls. 173; o(s) advogado(a)(s) Marlon Bruno Costa
Oliveira OAB 37020/BA; o Representante do Ministério Público o(a) Promotor(a) Dr. João Paulo Gavazza de Mello Carvalho; a
testemunha da denúncia Edson Cristinao dos Santos Castro em face da Certidão negativa de fls. 175v. Aberta a audiência,
foi dito pelo Juiz(a) que: em face da ausência do Promotor devidamente autorizada conforme se vê na cópia do DJE de fls.
174, fica a presente audiência prejudicada. Dê-se vista em Cartório ao Ministério Público para que se manifeste em relação
a testemunha da denúncia Edson Cristinao dos Santos Castro, observando-se as Certidões de fls. 90v, 117v e 175v. Intime-
se o Bel. Marlon Bruno Costa Oliveira - OAB/BA 37.020 (fl. 144 e 164), para que no prazo de 5(cinco) dias justifique a sua
ausência na presente audiência, bem como apresente o novo endereço da Ré Ana Carolina Campos da Silveira, face a
Certidão negativa de fls. 173v. E nada mais havendo, mandou o(a) Juiz(a) encerrar este termo, que lido e achado conforme,
vai por todos assinado. Eu, Nezília de Oliveira Coutinho, o subscrevi. Eliene Simone Silva Oliveira Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0032412-83.2011.8.05.0001 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário - Sonegação de papel ou objeto de valor probatório - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia
- RÉU: Cesar Roosevelt Teixeira Rocha - SENTENÇA Processo nº:0032412-83.2011.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal
- Procedimento Ordinário - Sonegação de papel ou objeto de valor probatório Autor:'??Ministério Público do Estado da Bahia
Réu:Cesar Roosevelt Teixeira Rocha Vistos, etc... O Ministério Público do Estado da Bahia ofereceu Denúncia (fls. 02/04),
atribuindo ao Réu CESAR ROOSEVELT TEIXEIRA ROCHA, qualificado nos autos, a prática dos crimes previstos no art. 356
do Código Penal. Como consta da Exordial que o Denunciado teria feito carga de autos do porcesso n.º 0027736-
83.1997.805.0001 não os devolvendo no prazo legal. O feito foi distribuído para a 1ª Vara Crime, desta Capital, onde a
Vestibular Acusatória foi recebida em 20/04/2011 (fl. 65). Foi apresentada a Proposta de Suspensão Condicional do Proces-
so pelo Ministério Público, em 29/05/2012, conforme Termo de Audiência de fl. 101, oportunidade na qual fora deferida por
este Juízo, pelo período de 02 (dois) anos, com base no artigo 89 da Lei 9.099/95, haja vista que o crime a que o Acusado
está incurso possui pena mínima cominada menor que um ano, considerando ainda que o Réu não está sendo processado
nem foi condenado pela prática de outro crime, assim como não houve prova nos autos que seja portador de conduta social
ou personalidade que desautorize a concessão do benefício, bem como, os motivos e as circunstâncias do crime também
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não impossibilitam a proposta de suspensão condicional do processo pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. Ficando
estabelecida a proposta ministerial e deferida em audiência. O denunciado fora submetido ao período de prova sob as
condições legais previstas no artigo 89, §1º do referido Diploma Legal. Compulsando os autos verifico que consta no
presente processo a folha de comparecimento bimestral do Denunciado durante o período de outubro de 2012 a maio de
2014 (fl. 109). Desta forma, constato que o Acusado cumpriu as condições impostas por este Juízo, não havendo motivo
legal para revogação do benefício. Os autos me foram conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO: Em face do cumprimento
regular das condições da Suspensão Condicional do Processo, estabelecidas ao Denunciado no Termo de Audiência de
fl.101, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CESAR ROOSEVELT TEIXEIRA ROCHA , qualificado nos autos, com funda-
mento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado desta Decisão, providencie-se baixa nas anotações,
para fins de antecedentes criminais. Ainda, arquive-se cópia autenticada em Cartório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Eliene Simone Silva Oliveira Juíza de Direito

ADV: EDUARDO BOULHOSA GONZALEZ (OAB 10777/BA), MARIA WILMA VITORINO FEITOSA MOTA (OAB 8998/BA), CARLOS
ALBERTO PERRELLI FERNANDES (OAB 8649/BA), SANDRA CATARINA SILVA SALGADO COSTA (OAB 21525/BA), RODRIGO
DE SOUZA CHIPRAUSKI (OAB 211673/SP), JULIANA OLIVEIRA VISCO (OAB 24706/BA) - Processo 0039172-53.2008.8.05.0001
- Crime contra a fe publica - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉ: Ana Maria Prisco Paraiso de Queiroz Mello
- Keigo Tatsumi - SENTENÇA Processo nº:0039172-53.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Crime Contra A Fe Publica - Assunto
Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >> Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Ana Maria
Prisco Paraiso de Queiroz Mello e outro Vistos, etc. O Ministério Público do Estado da Bahia, por um de seus Representantes
Legais, apresentou Denúncia contra ANA MARIA PRISCO PARAÍSO DE QUEIROZ MELLO, brasileira, casada, servidora
pública estadual, nascida em 10/06/1940, filha de Maria de Loudes R. Lima Prisco Paraíso, residente na Rua Conde Filho,
310, apt. 102, graça, Salvador - Ba, como incurso na pena do arts. 299, parágrafo único, por três vezes c/c 305 e 69, todos do
Código Penal Pátrio e contra KEIGO TATSUMI, brasileiro,casado, advogado, nascido em 30/12/1943, filho de Miyuki Tatsumi,
residente na Rua Boa Vista, 353, casa 23, VL S A Carapicuiba, Cotia/SP, como incurso na pena do arts. 171, caput c/c 299, por
três vezes, 304 e 69, todos do Código Penal Pátrio. A denúncia foi recebida no dia 26 de março de 2008 (fl. 158). Devidamente
citados, os réus apresentaram suas respostas à acusação, o acusado KEIGO TATSUMI, às fls. 323/362 e ANA MARIA
PRISCO PARAÍSO DE QUEIROZ MELLO, às fls. 377/383. Durante a instrução criminal, a defesa do réu KEIGO TATSUMI
requereu às fls. 1171/1173 a declaração da extinção da punibilidade do acusado, instruindo a petição com cópia autenticada
Carteira de Identidade do réu, bem como requereu que seja a decisão comunicada ao Juízo da 23a. Vara Criminal de São
Paulo, nos autos da carta precatória n° 0031465-86.2014.8.26.0050, com o objetivo de cancelar a audiência de interrogatório
designada. A sentença de fls. 1175/1178 julgou extinta a punibilidade do acusado KEIGO TATSUMI por força da prescrição da
pretensão punitiva estatal. Às fls. 1183/1184, ANA MARIA PRISCO PARAÍSO DE QUEIROZ MELLO requereu a extinção da sua
punibilidade face a ocorrência da prescrição nos termos do art. 107, IV c/c art. 115 do Código Penal, juntado ao requerimento
cópia autenticada Carteira de Identidade da ré. É o relatório. Decido. A conduta supostamente praticada pela ré ANA MARIA
PRISCO PARAÍSO DE QUEIROZ MELLO, tipificada nos arts. 299, parágrafo único, por três vezes c/c 305 e 69, todos do Código
Penal Pátrio, têm como pena máxima prevista de 06 (seis) anos cada, razão pela qual a prescrição em abstrato da pretensão
punitiva se verifica com o decurso de 12 (doze) anos, conforme estatuído no art. 109, inciso III, do Código Penal. Segundo
dispõe o artigo 115 do mesmo diploma legal, são reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao
tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos. Na hipótese vertente,
verifica-se pela cópia autenticada da carteira de identidade de nascimento da ré ANA MARIA PRISCO PARAÍSO DE QUEIROZ
MELLO, acostada à fl.1.185, que a acusada completou 74 (setenta e quatro) anos de idade em 10 de junho de 2014, fazendo
jus, portanto, ao benefício da redução do prazo prescricional pela metade. Consoante se observa do relato supra e não tendo
havido quaisquer das causas de interrupção da prescrição elencadas no art. 117 do Código Penal, além do recebimento da
denúncia que ocorreu em 26 de março de 2008 (fl. 158), a prescrição da pretensão punitiva em relação ao crime aqui em foco
(arts. 171, caput c/c 299, por três vezes, 304 e 69, todos do Código Penal Pátrio), regulada pela pena em abstrato e levando-
se em conta o benefício disposto no art. 115 e 119, ambos do CP, operou-se em 25 de março de 2014. Desse modo, há de
ser declarada a extinção da punibilidade da acusada ANA MARIA PRISCO PARAÍSO DE QUEIROZ MELLO, sem a análise dos
fatos narrados na denúncia. Neste sentido tem-se o julgado abaixo transcrito: "STJ - HABEAS CORPUS HC 146655 RJ 2009/
0174095-1 (STJ). Data de publicação: 06/09/2010. Ementa: PENAL. HABEAS CORPUS. ARTS. 312 C/C 71 E 288 , NA FORMA
DO ART. 69 , TODOS DO CP . RÉU MAIOR DE 70 ANOS AO TEMPO DO ACÓRDÃO CONDENATÓRIO RECORRÍVEL. PRESCRI-
ÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. OCORRÊNCIA. I - Nos termos do art. 115 do CP , são reduzidos pela metade os prazos
prescricionais quando o réu era, ao tempo da sentença, maior de 70 (setenta) anos. II - Destarte, tratando-se de concurso de
crimes, a extinção da punibilidade recairá sobre a pena de cada delito, isoladamente (art. 119 do CP ), e, "quando se tratar
de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da
continuação" III - Pela pena imposta ao crime de peculato (oito anos de reclusão), já descontado o acréscimo da continuida-
de delitiva, tem-se o prazo prescricional de 12 (doze) anos, o qual é reduzido pela metade em razão do réu ser maior de 70
(setenta) anos na data da prolação do v. acórdão, ex vi dos arts. 107 , inciso IV , 109 , inciso III , 110 , § 1º e 115 , todos do
Código Penal . IV - E, pela pena imposta ao crime de quadrilha ou bando (dois anos e seis meses de reclusão), tem-se o
prazo prescricional de 8 (oito) anos, o qual também deve ser reduzido pela metade em razão do réu ser maior de 70 (setenta)
anos na data da prolação do v. acórdão, ex vi dos arts. 107 , inciso IV , 109 , inciso III , 110 , § 1º e 115 , todos do Código Penal
. V - Na hipótese, é de se declarar a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, pois entre a data do
recebimento da denúncia e a publicação do v. acórdão condenatório transcorreu período superior a 06 (seis) e 04 (quatro)
anos, respectivamente, sem a verificação de qualquer causa interruptiva. Ordem concedida." Diante do exposto, com funda-
mento nos arts. 107, inciso IV, 109, inciso III e 115, todos do Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE da ré ANA MARIA
PRISCO PARAÍSO DE QUEIROZ MELLO, por força da prescrição da pretensão punitiva estatal. Sem custas. Ciência ao
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Ministério Púbico. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia em pasta própria. Transitada em julgado proceda-se na forma
de estilo, com as comunicações devidas. Dê-se baixa. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Eliene Simone Silva Oliveira Juíza
de Direito

ADV: VITOR DE SA SANTANA (OAB 35706/BA), THAIS BANDEIRA OLIVEIRA PASSOS (OAB 20756/BA), VINICIUS DE SOUZA
ASSUMPÇÃO (OAB 32035/BA) - Processo 0060875-69.2010.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes
contra as Relações de Consumo - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Jose Jorge Alves da Cunha -
Antonio Mendes Bittencourt - DESPACHO Processo nº:0060875-69.2010.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Crimes contra as Relações de Consumo Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Jose Jorge
Alves da Cunha e outro INTIME-SE a Defesa dos Réus José Jorge Alves da Cunha e Antonio Mendes Bittencourt, para a
finalidade a que destina o art. 402 do Código Processo Penal. Cumpra-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Eliene
Simone Silva Oliveira Juíza de Direito

ADV: VILOBALDO HERCULANO RAMOS FILHO (OAB 10191/BA), DIEGO EDUARDO BERNARDI (OAB 23442/SC), DAIANE
MORBECK BOMFIM (OAB 27229/BA) - Processo 0115766-55.2001.8.05.0001 - Crime contra a fe publica - AUTORA: Ministério
Público do Estado da Bahia - RÉU: Marcos dos Santos - DESPACHO Processo nº:0115766-55.2001.8.05.0001 Classe
Assunto:Crime Contra A Fe Publica Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Marcos dos Santos INTIME-SE a Defesa
do Réu Marcos do Santos para que apresente os Memoriais Escritos em cumprimento ao art. 403, §3º do CPPB. Cumpra-se.
Salvador (BA), 29 de maio de 2014. Eliene Simone Silva Oliveira Juíza de Direito

ADV: ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO LOPES - Processo 0150364-54.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
- Falsificação de documento público - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: GILMAR DOS SANTOS BAR-
ROS - Katia Rosangela de Almeida Moreira - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0150364-54.2009.8.05.0001 Classe
Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Falsificação de documento público Autor:'1'Ministério Público do Estado da
Bahia Réu:Gilmar dos Santos Barros e outro Vistos, etc. O Ministério Público do Estado da Bahia ofereceu Denúncia em
desfavor de GILMAR DOS SANTOS BARROS E KÁTIA ROSANGELA DE ALMEIDA MOREIRA, devidamente qualificados na
inicial imputatória, imputando ao primeiro a pratica de crime previsto no artigo 297, 28 e 299, c/c art. 29, todos do Código
Penal Brasileiro, e, a última, nas penas dos artigos 304 do Código Penal Brasileiro. O feito foi recebido por este MM Juízo,
onde a Denúncia foi recebido em 08 de novembro de 2000, sendo determinada a citação do Denunciado para apresentação
na Audiência de Qualificação e Interrogatório (fl. 133). O acusado GILMAR DOS SANTOS BARROS foi devimento citado por
edital, não atendendo ao chamamento judicial, consequentemente foi decretada a suspensão do processo e o curso do
prazo prescricional, na forma prevista no artigo 366 do CPP, conforme consta no Termo de Audiência (fl. 198). Foi determina-
do o desmembramento da Ação Penal nº 2949623-02009, para a formação de autos apartados em relação aos réus revéis
GILMAR DOS SANTOS BARROS E KÁTIA ROSANGELA DE ALMEIDA, nos termos da Decisão de fls. 475. O denunciado
GILMAR apresentou sua Defesa Preliminar às fls. 568/570, arguindo a Inépcia da Denúncia, por considerar que a mesma
não definiu de forma clara e precisa a participação do acusado nos delitos. Os autos me vieram conclusos. É O RELATÓRIO.
DECIDO: Sobre a arguição feita pela Defesa do Réu na Defesa Prévia, vejamos o significado de Inépcia: "É algo que não tem
habilidade ou aptidão para produzir efeito jurídico. A petição inicial ou a denúncia, por exemplo, são consideradas ineptas
quando não preenchem os requisitos legais e, portanto, são rejeitadas pelo juiz. As peças inaugurais ineptas devem ser
'refeitas'." (FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio. 6ª ed. Curitiba: Editora Positivo, 2007). Perfazendo a
análise da Vestibular vê-se que a peça acusatória está formalmente regular, tendo em vista que atende todos os requisitos
do artigo 41 do CPPB, vede que expõe com clareza e objetividade todas as circunstâncias decorrentes do fato delituoso
imputado aos réus, devidamente qualificados, assim como quanto a classificação do crime o que permite ampla defesa do
acusados. Observa-se que as condutas imputadas ao denunciado Gilmar estão precisamente definidas na exposição dos
fatos, em virtude de terem sido apresentada a função de GILMAR nesta associação criminosa como intermediário de
NADSON atrair clientes, realizando o mesmo o oferecimento de serviços de falsificação e adulteração de documentos
públicos e particulares, como também de inserir dados e declarações falsas em documentos verdadeiros, estando notório
que o mesmo levou clientes para o escritório de NADSON, dentre os quais a segunda denunciada KÁTIA. Nesta senda, a
jurisprudência adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como pelo Superior Tribunal Federal, respectivamente, aduz:
PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. DENÚNCIA. INÉPCIA.NÃO OCORRÊNCIA. 1. Não é inepta a denúncia que
descreve satisfatoriamente os fatos tidos por delituosos, narrando, de maneira suficiente, a atuação do paciente e as
implicações disso decorrentes. 2. Em tal contexto, estão satisfeitos os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal ,
possibilitando o exercício do direito de defesa. 3. Recurso ordinário não provido. (STJ, RHC 29759 / MG, Rel. Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA , SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2013, publicado no DJe 21/10/2013). RECURSO ORDINÁRIO
EM HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. ALEGAÇÕES DE INÉP-
CIA, AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA E VÍCIOS NA SINDICÂNCIA E INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. TRANCAMENTO DE AÇÃO
PENAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. 1. Não é inepta a denúncia que descreve a conduta e expõe com clareza o fato
criminoso, preenchendo os requisitos da legislação processual penal. 2. Trancamento de ação penal, em habeas corpus,
é medida excepcional, aplicável apenas quando evidente a ausência de justa causa, o que não ocorre quando a denúncia
descreve conduta que configura crime em tese. 3. Por constituírem peças meramente informativas, eventuais vícios na
sindicância ou no inquérito policial não contaminam a ação penal, que tem instrução probatória própria. 4. Recurso ao qual
se nega provimento. (STF, RHC 117299 / CE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 04/02/2014, publicado
no ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-033 18-02-2014). Assim, não sendo o caso de rejeição da Denúncia, nem absolvição
sumária, pois pelas razões supramencionadas restam demonstradas a existência de indícios suficientes de autoria e
materialidade delitiva, MANTENHO A DECISÃO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA (fls. 02/04) e DESIGNO Audiência de
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Instrução e Julgamento para o dia 15 de Julho de 2014, às 10:00h, devendo o Cartório proceder as diligências de praxe.
Cumpra-se P.I.R. Salvador(BA), 26 de fevereiro de 2014. Eliene Simone Silva Oliveira Juíza de Direito

ADV: RAFAELA DE MENEZES CIRINO (OAB 24927/BA), OSWALDO GUIMARÃES DE ABREU (OAB 120086/SP), CESAR DE
FARIA JUNIOR (OAB 8543/BA), CÉSAR DE FARIA JÚNIOR (OAB 8543/BA), HÉLIO ARAÚJO AZEVEDO (OAB 33488/BA), CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA (OAB 2950/PB), LUIZ HENRIQUE DE CASTRO MARQUES FILHO (OAB 14790/BA) - Processo 0179169-
51.2008.8.05.0001 - Sequestro - Falsificação de documento particular - AUTOR: M Fagundes Cia Ltda - Cicero Alves Caldeira
Neto - Maria Aparecida Sapucaia Camera - RÉU: Patrimonial Volga Ltda - Multicorp Patrimonial Ltda - Ricardo Ribeiro Pessoa
- TEC Incorporações e Empreendimentos Imobiliários S/A - Carlos Manoel Politano Larangeira - SENTENÇA Processo
nº:0179169-51.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Sequestro - Falsificação de documento particular Autor:M Fagundes Cia
Ltda e outros Réu:Patrimonial Volga Ltda e outros Vistos, etc. MARIA APARECIDA SAPUCAIA CAMERA, CICERO ALVES
CALDEIRA NETO e M. FAGUNDES CIA LTDA, devidamente qualificados, ingressaram com AÇÃO DE SEQUESTRO contra
PATRIMONIAL VOLGA LTDA e MULTICORP PATRIMONIAL LTDA, qualificada na exordial, requerendo preliminar de concessão
liminar inaudita alteras pars objetivando a constrição judicial de bens móveis, pertinentes ao valor em moeda vigente no país
correspondente ao metro quadrado da área de propriedade dos requerentes, equivalente a 9.610, 46 m2, que fora adquirido
de forma ilícita e posteriormente vendido pelo requerido como parte do empreendimento Alphaville Salvador 2, configurando
ilícito penal, conforme consta na inicial de fls. 02/115. A ré PATRIMONIAL VOLGA LTDA, peticionou às fls. 143/146, requerendo,
após manifestação ministerial, vista dos autos. Às fls. 168/173, a TEC INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS S/A e RICARDO RIBEIRO PESSOA, alegando que constam como réus PATRIMONIAL VOLGA LTDA e MULTICORP
PATRIMONIAL LTDA, sendo requerido em sede de preliminar a quebra do sigilo bancário e bloqueio de valores nas contas
correntes dos peticionários, sem comprovar a correlação destes com o suposto crime objeto da ação penal principal,
requerendo, após manifestação do Ministério Público, seja concedido vista dos autos aos requerentes. O Ministério Público
às fls. 176/179, manifestou-se afirmando haver indícios da prática de fatos criminosos que causaram prejuízos econômicos
aos autores da presente ação, sendo favorável ao sequestro, na forma requerida, com o propósito de salvaguardar direitos
dos ofendidos. PATRIMONIAL VOLGA LTDA, TEC INCORPORAÇÕES E EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A e RICARDO
RIBEIRO PESSOA, às fls. 181/208 requereram que seja rejeitado o pedido de sequestro sob o fundamento de evitar a
concretização de danos irreparáveis, com graves e sociais. Às fls. 226/227 os autores juntaram laudos de avaliação e
mapas de localização (fls. 228/274) e às fls. 276/279 anexaram aos presentes autos os instrumentos de procuração. Diante
do Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, fora determinada à citação dos réus para que os mesmos possam
manifestar-se sobre o quanto requerido na vestibular. RICARDO RIBEIRO PESSOA, MARIO CORREIA DANTAS DE CARVA-
LHO e NICOLAU EMANOEL MARQUES MARTINS, foram devidamente citados conforme certidões de fls. 413, 420 v e 421 v,
respectivamente. MARIO CORREIA DANTAS, às fls. 422/442 e NICOLAU EMANUEL MARQUES MARTINS, às fls. 510/530,
requereram que seja rejeitada a medida assecuratória de sequestro sob a alegação da inépcia da petição inicial, caso não
seja este o entendimento que o mesmo seja excluído do polo passivo por não ser réu na ação penal, tampouco detém
qualquer bens havidos com proveito da infração penal narrada na denúncia oferecida nos autos principais e por fim, no caso
de entendimento diverso, que seja denegada a medida pleiteada vez que os autores não demonstraram a existência de
indícios veementes de que a área onde está localizado o loteamento Alphaville Salvador 2, de propriedade da NM Empreen-
dimentos Ltda tem proveniência ilícita. Os autores, ante a presença do fumus boni iures e o periculum in mora, requereram
às fls. 604/605 o deferimento da cautelar de sequestro. RICARDO RIBEIRO PESSOA, às fls. 614/623 requereu que fosse
rejeitado o pedido de sequestro. No que tange ao réu CARLOS MANOEL POLITEANO LARANGEIRA, verifica-se que o
mesmo não foi citado, conforme certidões negativas de fls. 292 e 801. Às fls. 821/822, os autores pleitearam o cumprimento
da decisão judicial e à fl. 824 fora exarado despacho determinado o cumprimento do despacho de fls. 180. Certificado à fl.
825 o cumprimento do quanto determinado no despacho, não havendo decisão judicial a ser cumprida. A decisão de fls. 826/
828, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 176/179 e 823 v, deferiu a medida assecuratória pleiteada pelos autores,
na forma requerida e à fl. 829 fora determinado que a parte autora apresentasse o endereço onde o réu CARLOS MANOEL
POLITEANO LARANGEIRA pudesse ser citado. A decisão de fls. 831/832, diante da certidão de fl. 830 que aponta erros
quanto às pessoas sob as quais recaíram à medida assecuratória de sequestro, revogou a liminar anteriormente deferida
e na oportunidade determinou a intimação da parte autora para que no prazo de 15 dias manifestasse sobre a referida
certidão. A parte autora, às fls. 837/839 e fl. 840, requereu a reconsideração da decisão revogatória, manifestando-se sobre
a certidão supracitada no que se refere aos nomes dos réus e às fls. informou endereço atualizado do réu CARLOS MANOEL
POLITEANO LARANJEIRA. O despacho de fl. 848 determinou a expedição de carta precatória para a Comarca do Rio de
Janeiro com a finalidade de citar o réu CARLOS MANOEL POLITEANO LARANJEIRA, reservando-se para apreciar o pedido
de reconsideração após a manifestação do referido réu. Às fls. 855/857 a parte autora requereu que seja excluído da lide o
réu CARLOS MANOEL POLITEANO LARANJEIRA, a devolução da carta precatória por perda de objeto e reitera o pedido de
reconsideração da revogação da decisão que concedeu a liminar de sequestro. RICARDO RIBEIRO PESSOA e TEC INCOR-
PORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA pleitearam, em face da declaração de extinção da punibilidade do réu KEIGO
TATSUMI, representante legal da PATRIMONIAL VOLGA LTGA, nos autos da Ação Penal nº 0039172-53.2008.8.05.0001, a
extinção da ação cautelar de sequestro pela perda do seu objeto. Vieram-me conclusos os presentes autos. É O RELATÓ-
RIO. DECIDO. Trata-se de Ação de Sequestro proposta por MARIA APARECIDA SAPUCAIA CAMERA, CICERO ALVES CALDEI-
RA NETO e M. FAGUNDES CIA LTDA, contra PATRIMONIAL VOLGA LTDA e MULTICORP PATRIMONIAL LTDA, tendo em vista os
fatos e fundamentos arguidos na exordial de fls. 02/115. O Ministério Público deflagrou ação penal contra ANA MARIA PRISCO
PARAÍSO DE QUEIROZ MELLO e KEIGO TATSUMI, imputando-lhes a pratica dos delitos previstos nos arts. 299 paragrafo
único, por três vezes c/c 305 e 69, todos do Código Penal e arts. 171, caput, c/c 299, por três vezes, 304 e 69, todos do Código
Penal, respectivamente. Durante a instrução criminal a defesa do réu KEIGO TATSUMI requereu nos autos da ação penal
tombada sob o nº 0001903328-7/2008 (0039172-53.2008.8.05.0001), em tramite nesta 1ª. Vara Criminal da Comarca de
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Salvador, a declaração da extinção da punibilidade do acusado. A sentença prolatada reconheceu a ocorrência da prescrição
em relação ao réu KEIGO TATSUMI face ao benefício da redução do prazo prescricional pela metade por possuir o mesmo
mais de 70 (setenta) anos e julgou extinta a punibilidade do acusado KEIGO TATSUMI, por força da prescrição da pretensão
punitiva estatal, sem analise dos fatos narrados na denúncia. Em seguida, foi proferida sentença com relação a ré ANA
MARIA PRISCO PARAÍSO DE QUEIROZ MELLO, vez que comprovada nos autos da ação penal tombada sob o nº 0001903328-
7/2008 (0039172-53.2008.8.05.0001) a idade atual da citada ré, sendo-lhe concedido o benefício da redução do prazo
prescricional pela metade por possui a mesma mais de 70 (setenta) anos, declarando a extinção da punibilidade da
acusada ANA MARIA PRISCO PARAÍSO DE QUEIROZ MELLO, por força da prescrição da pretensão punitiva estatal, sem
analise dos fatos narrados na denúncia. A medida assecuratória pleiteada nos presentes autos que tem como objeto o
sequestro de valores equivalente à área de 9.610,46 m2 que, conforme consta na inicial, pertencia à parte autora e
comercializada pelos requeridos, que a adquiriu através de fato criminoso apurado na referida ação penal tombada sob o nº
0001903328-7/2008 (0039172-53.2008.8.05.0001). Tendo em vista que o sequestro, medida existente dentro do processo
cautelar, cuja finalidade é apreender bens sobre os quais haja pendência de controvérsia discutida na ação principal
eliminando, assim, o perigo de dano ao interesse da parte requerente, verifica-se no caso em tela, que a extinta ação penal
por força da prescrição, impõe-se reconhecer a perda de objeto da presente medida assecuratória. Assim sendo, extinta a
ação penal, pela prescrição, ocorre a perda de objeto da ação cautelar de sequestro de bens móveis, em face de ser
acessória ao feito principal. Neste sentido, temos a jurisprudência abaixo transcrita: "TRF-1 - APELAÇÃO CIVEL AC 10417
GO 2003.35.00.010417-9 (TRF-1) Data de publicação: 13/11/2009 Ementa: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE SE-
QUESTRO PARA ASSEGURAR CUMPRIMENTO DE EVENTUAL SENTENÇA CONDENATÓRIA EM AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO DA AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PELA PRESCRIÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1.
Extinta a ação de improbidade administrativa, pela prescrição, ocorre a perda de objeto da ação cautelar de seqüestro de
bens, em face de ser acessória ao feito principal. 2. Apelação provida." Noutro giro, observa-se que que o art. 131, no seu
inciso III, do Código de Processo Penal estabelece que o sequestro será levantado, se, por sentença transitada em julgado,
for absolvido o réu ou tiver declarada a extinção da sua punibilidade. No tocante ao caso em apreço, a medida assecuratória
não chegou a ser concedida, deste modo não cabe seu levantamento, sendo o caso de extinção da ação cautelar sem
apreciação do pedido face a prolação de sentença de mérito extinguindo a punibilidade dos acusados, fato este que ensejou
a superveniente perda de objeto da ação de sequestro. Isto posto, pelas razões acima expendidas, DETERMINO A EXTINÇÃO
DA AÇÃO DE SEQUESTRO sem julgamento do mérito por superveniente perda de interesse processual ( CPC , art. 267 , VI),
face a extinção da ação penal principal, ocasionando o esvaziamento do objeto da ação cautelar. Salvador(BA), 12 de junho
de 2014. Eliene Simone Silva Oliveira Juíza de Direito

ADV: ABDON MAXIMO NETO (OAB 13507/BA), LUIS RENATO LEITE DE CARVALHO (OAB 7730/BA), ANGELO MACIEL SANTOS
REIS (OAB 32011/BA), GILDO LOPES PORTO JUNIOR (OAB 21351/BA), ANTÔNIO MATTOS DE LIMA NETTO (OAB 20334/BA),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA), ALBERTO CARVALHO SILVA (OAB 26774/BA), ANTONIO EXPEDI-
TO MARTINS (OAB 11018/BA), GILBERTO SANTOS MOREIRA (OAB 32603/BA), RAMON VANE SANTANA FONTES (OAB 13675/
BA), VINICIUS ORLEANS CALMON DE PASSOS OLIVEIRA (OAB 32592/BA), CONSTANTINO SANTOS PALMEIRA (OAB 33922/
BA) - Processo 0304019-75.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - DIREITO PENAL - AUTORA: Ministério
Público do Estado da Bahia - RÉU: Ivan Pereira da Silva - Antonio Marcelo dos Santos - Joelma Araujo da Silva - Adson Souza
Silva - Antonio Fernando da Silva Barros - Robson Almeida Santos - Marcelo da Silva Santos - Andre Sales Souza - Rodson de
Jesus Gomes - Fabio Luis da Silva - Jose Carlos Barbosa - Ailton Cruz Couto - Marcelo Diego do Carmo Sales - Antonio
Carlos Paulo - Maiara Alves da Cruz - Samuel Costa da Silva - Everaldo Almeida dos Reis - DESPACHO Processo nº:0304019-
75.2011.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - DIREITO PENAL Autor:Ministério Público do Esta-
do da Bahia Réu:Antonio Marcelo dos Santos e outros Vistos, etc. Compulsando os autos, verifica-se que os réus MAIARA
ALVES DA CRUZ e ADSON SOUZA SILVA, apesar de constar no termo de fl. 4381 as suas presenças, não compareceram à
audiência de instrução e julgamento realizada no dia 16 de maio 2014 apesar de devidamente intimados conforme constam
no documento de fls. 4372/4373. Desta forma, por força do quanto preconiza o art. 367, DECRETO A REVELIA dos acusados
MAIARA ALVES DA CRUZ e ADSON SOUZA SILVA, devendo o processo seguir seu curso normal sem a presença dos referidos
acusados. P.R.I. Salvador (BA), 13 de junho de 2014. Eliene Simone Silva Oliveira Juíza de Direito

2ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANDRÉA PAULA MATOS RODRIGUES DE MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA RITA DE OLIVEIRA CARDOSO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0083/2014

ADV: ISRAEL ALMEIDA DE CESARE MAIA (OAB 32856/BA), DÊNIS LEANDRO SILVA LEÃO DE OLIVEIRA (OAB 19463/BA) -
Processo 0023329-43.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra as Relações de Consumo -
AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Damiao Almeida Pessoa - Vistos, etc. A defesa escrita apresentada
pelo Acusado não traz preliminares (fls. 54/55), pelo que designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de
novembro de 2014, às 09:00 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Andréa Paula
Matos Rodrigues de Miranda Juíza de Direito
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ADV: ELISMAR MESSIAS DOS SANTOS (OAB 21417/BA) - Processo 0316378-57.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Peculato - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Luis de Oliveira Silva - Angelo Santos Alves
- Antonio Carlos Oliveira da Silva - Vistos, etc. Compulsando os autos, não verifico necessidade de desmembramento do
feito em relação aos acusados ÂNGELO e ANTÔNIO, uma vez que restam apenas, como atos de instrução, seus interroga-
tórios. Assim, em homenagem à economia processual, designo audiência para interrogatório dos acusados ÂNGELO e
ANTÔNIO para o dia 14 de outubro de 2014, às 08:30 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se. Salvador(BA), 11 de junho
de 2014. Andréa Paula Matos Rodrigues de Miranda Juíza de Direito

ADV: GILDO LOPES PORTO JUNIOR (OAB 21351/BA), EVÂNIO MASCARENHAS VIANA (OAB 20493/BA) - Processo 0358898-
61.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Quadrilha ou Bando - RÉU: Adriano Pereira da Silva e outro - Aos
10 de junho de 2014, nesta cidade Salvador, Estado da Bahia, às 09:30h horas, na sala de audiência desta 2ª Vara Criminal,
onde se achavam presentes o(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a), Andréa Paula Matos Rodrigues de Miranda, Juíza de Direito, bem
como o(a)(s) Réu Adailton de Araujo Silva, acompanhado(a) do Defensor Público José Jorge de Lima, ausente o réu Adriano
Pereira da Silva, representado por seu(s) advogado(a)(s) Gildo Lopes Porto Junior OAB 21351/BA, presente o Representan-
te do Ministério Público o(a) Promotor(a) Ricardo Menezes Souza. Aberta a audiência, foi dito pelo(a) Juiz(íza) que: o advoga-
do de Adriano pede a dispensa do acusado nesta assentada para que se possa ouvir as testemunhas de acusação
presentes. Ouvidas as testemunhas arroladas na denúncia. Foi redesignada audiência para o dia 11 de julho de 2014, às
09:00 horas. Intimados os presentes. Dada a palavra ao Defensor Público foi dito que proceda este MM Juízo na REVOGA-
ÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR DO ACUSADO ADAILTON, uma vez não restarem presentes os requisitos para a manutenção da
mesma, sobretudo por já ter sido produzida a prova requerida pela acusação no âmbito testemunhal, ficando patenteado
nesta mesma assentada a incerteza quanto à participação do mesmo no delito em tela, devendo então ficar o acusado
respondendo à presente na condição de SOLTO até ulterior deliberação. Pede deferimento. Dada a palavra ao Ministério
Público foi dito que requer vista dos autos. Pela MM Juíza foi dito que vistas do autos ao Ministério Público. Após, voltem os
autos conclusos para decisão. E nada mais havendo, mandou o(a) Juiz(a) encerrar este termo, que lido e achado conforme,
vai por todos assinado. Eu, Noemi Caldas das Merces, o subscrevi. Andréa Paula Matos Rodrigues de Miranda Juíza de
Direito

ADV: MATHEUS SILVA DE OLIVEIRA (OAB 34379/BA), DAVI ROLIM ESMERALDO ROCHA (OAB 37159/BA), WAGNER VELOSO
MARTINS (OAB 37160/BA), JOÃO HENRIQUE PEREIRA SANTOS (OAB 32789/BA), ÂNGELO MACIEL SANTOS REIS (OAB
32011/BA), TAIARA TAMILA NUNES SANTOS (OAB 39731/BA) - Processo 0376755-57.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - DIREITO PENAL - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: PM Marcos Ferreira Chagas - Mizael Cortes de
Cerqueira Neto - Vistos, etc. Tendo em vista que a defesa de fls. 586/587 não traz preliminares, e que a Defesa do Acusado
concordou com o aproveitamento de parte da prova já colhida, designo audiência para oitiva das testemunhas de defesa
para o dia 28 de outubro de 2014, às 10:00 horas. Intimações necessárias. Deixo de determinar o desmembramento do
processo por economia processual, considerando que serão apenas ouvidas as testemunhas de defesa. Cumpra-se.
Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Andréa Paula Matos Rodrigues de Miranda Juíza de Direito

ADV: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA (OAB 29000/BA), FERNANDO DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB 35273/BA) -
Processo 0521241-67.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - RÉU: Alexandro Santos de
Santana - Adriano Oliveira da Conceiçao - Vistos, etc. Os Acusados ADRIANO OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO e ALEXANDRO
SANTOS DE SANTANA foram denunciados pela suposta prática dos crimes tipificados no art. 157, § 2º, incisos I e II e art. 148,
ambos do Código Penal. Citados, apresentaram resposta à acusação, às fls. 56/59 e 68/71, requerendo sua absolvição
sumária, sob o argumento de ser inepta a denúncia por falta de individualização das condutas. Relatados. Decido: A
preliminar de inépcia da denúncia, não deve prosperar. Da leitura da peça vestibular de fls. 01/03 verifica-se que há narrativa
do fato supostamente delituoso, com todas as suas circunstâncias de tempo e lugar, descrevendo, ainda, a participação de
cada um dos Acusados nos delitos que lhes são imputados. Há esmiuçamento de todas as circunstâncias necessárias à
individualização da conduta dos Acusados, de modo que atende aos requisitos do art. 41 do CPP. Por justa causa entende-
se prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, requisitos que estão presentes aos autos, uma vez que os elemen-
tos trazidos aos autos comprovam a existência dos delitos denunciados e em que teria consistido a participação dos
Acusados como autores dos fatos. As demais alegações são matéria de mérito, que serão analisadas no momento proces-
sual oportuno. Dessa feita, verifica-se a presença da chamada justa causa para o início da persecução criminal. Há prova da
materialidade delitiva e indícios de autoria, que são os motivos justificadores para a deflagração da Ação Penal. Assim, não
acolhendo a preliminar arguida e dando prosseguimento ao rito processual, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 31 de julho de 2014, às 10:00 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014.
Andréa Paula Matos Rodrigues de Miranda Juíza de Direito

 6ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ARIENE SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2014

ADV: JOELSON DO ROSÁRIO NASCIMENTO (OAB 23559/BA) - Processo 0046982-74.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Furto Qualificado - RÉU: Francisco Diego Marques Pereira - Nara Raquel de Souza - S E N T E N Ç A
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Processo nº:0046982-74.2011.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualificado
Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Francisco Diego Marques Pereira e Nara Raquel de Sousa Vistos, etc. O
Ministério Público do Estado da Bahia, por meio do Promotor de Justiça desta Comarca, ofereceu denúncia contra FRANCIS-
CO DIEGO MARQUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, gesseiro, residente e domiciliado na Rua Antônio Francisco de Macedo,
nº 88, Cohab Ipase, Crateú, Ceará, natural de Quiterianópolis, Ceará, filho de Francisco Marques do Vale e Ana Pereira de
Oliveira, nascido em 20.02.1987, portador da carteira de identidade RG nº 2007982895-1 SSP-CE e NARA RAQUEL DE
SOUSA, brasileira, solteira, vendedora autônoma, residente na Rua Antônio Francisco de Macedo, nº 88, Ipase, Crate, Ceará,
natural de Crateús, Ceará, nascida em 29.01.1991, filha de José Orlando de Sousa e Rosa Maria de Sousa, como incurso
nas penas do art. 155, § 4º, incisos II e IV, combinado com o art.69, ambos do Código Penal Brasileiro. Aduz, em síntese, que
no dia 30 de abril de 2011, por volta das 8:00 horas, no Banco Bradesco localizado no Centro Histórico, nesta Capital, os ora
denunciados foram presos em flagrante delito ao instalarem nos caixas eletrônicos do referido banco um equipamento
popularmente chamado de "chupa cabra", o qual copia dados de cartões bancários para viabilizar a clonagem destes
cartões. Segundo consta do procedimento inquisitorial, policiais militares se encontravam em ronda, quando foram aborda-
dos por uma senhora que saia da agência do Banco do Bradesco, a qual informou-lhes acerca de um casal que se
encontrava no interior da agência em atitude suspeita instalando uns equipamentos eletrônicos nos caixas eletrônicos.
Diante de tal informação, os policiais adentraram o referido banco, ocasião em que encontraram os ora denunciados
instalando um equipamento popularmente conhecido como "chupa cabra", o qual copia dados de cartões bancários para
viabilizar a clonagem destes cartões, razão pela qual abordaram o casal, encontrando no poder dos mesmos dois apare-
lhos celulares, diversos extratos bancários com movimentações financeiras em nome dos acusados, notas fiscais de
compras diversas realizadas no Estado do Ceará, passagens aéreas e rodoviárias, correntes, pingentes, alianças, relógi-
os, objetos estes que o ora denunciado confessou terem sido adquiridos com cartões clonados. Ato contínuo, os denunci-
ados foram encaminhados à delegacia para a adoção das medidas cabíveis, local em que ambos confessaram a prática
delituosa, tendo o ora acusado, em seu interrogatório às fls. 09/11, asseverado: "que admite o cometimento da prática
delitiva juntamente com NARA (...) que traz os artefatos eletrônicos para instalar nos terminais 24 hs bancários do Banco
Bradesco, retirando o vidro da parte superior do caixa eletrônico, implantando o equipamento de filmagem que gravará as
senhas das pessoas que digitarem naquele terminal, como ainda instala o dispositivo popularmente conhecido por "chupa
cabras" no leitor do cartão; que depois de instalado sai da agência e fica dando voltas por cerca de quatro horas e depois
volta para retirar o equipamento; que depois disso volta para o Hotel, pega seus pertences e retorna para o Ceará, onde um
indivíduo conhecido como Magal, que reside na Monsenhor Tabosa, Fortaleza/CE e insere os dados gravados nesse
equipamento nas "carcaças" dos cartões de crédito (...) que o interrogado sempre pratica esse tipo de delito utilizando
terminais do Banco Bradesco porque a aquisição dos artefatos eletrônicos é mais barato; que Magal também fornece ao
interrogado o dispositivo "chupa-cabra". A peça inicial acusatória foi instruída com os autos do Inquérito Policial nº 218/2011,
oriundo da Delegacia de Repressão a Estelionato e Outras Fraudes (fls. 05/54); A denúncia foi recebida em 20 de maio de
2011 (fl. 59). Presos em flagrante em 30.04.2011, em 19.05.2011 foi expedido alvará de soltura em favor da denunciada Nara
Raquel de Souza, por lhe ter sido concedida a liberdade provisória. Em 04 de julho de 2011 foi concedida liberdade provisória
ao acusado Francisco Diego Marques Pereira (fls. 06; 61 e 70). Devidamente citados, os acusados apresentaram resposta
escrita à acusação (fls. 60/60v, 63/63v, 67/68 e 72/74). Durante a instrução processual foram ouvidas três testemunhas
arroladas na denúncia, tendo o Ministério Público dispensado a oitiva de uma delas, sem oposição da defesa. Foram
ouvidas duas testemunhas arroladas pela defesa de Nara Raquel de Sousa. Encerrada a instrução criminal, o Ministério
Público e os advogados dos acusados foram intimados para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias. Os
acusados foram interrogados (fls. 100/103, 146/147 e 183/184). Nos memoriais que apresentou, o representante do Minis-
tério Público, em face da comprovação da autoria e materialidade do delito, pugnou pela condenação dos acusados nas
sanções do art.155, § 4º, incisos II (fraude) e IV (concurso de pessoas), combinado com o art. 14, inciso II, do Código Penal,
considerando a confissão feita pelos acusados em sede policial, corroborada pelos depoimentos dos policiais, das teste-
munhas e laudo de exame pericial (fls. 187/198). A defesa do acusado Francisco Diego Marques Pereira, de seu turno, em
memoriais, pugna pela absolvição do acusado por insuficiência de provas (art. 386, inciso V e VII, CPP), considerando a
inexistência de laudo pericial, depoimento da vítima, e da ausência de provas de que os produtos apreendidos em seu poder
tenha origem criminosa (fls.205/210); A defesa da acusada Nara Raquel de Sousa, em memoriais, também pugna pela
absolvição da denunciada por insuficiência de provas (art. 386, inciso V e VII, CPP) (fls.219/224), ao argumento da inexistência
de laudo pericial, depoimento da vítima, e da ausência de provas de que os produtos apreendidos em seu poder tenha
origem criminosa (fls. 219/224). É o relatório. Compulsando os autos, evidencia-se que deve prosperar em parte a preten-
são punitiva deduzida na peça vestibular. Com efeito, o conjunto probatório carreado ao processo demonstram que, efetiva-
mente, no dia 30 de abril de 2011, por volta das 08:00 horas, no Banco Bradesco localizado no Centro Histórico, nesta
Capital, os ora denunciados foram presos em flagrante delito ao instalarem nos caixas eletrônicos do referido banco um
equipamento popularmente chamado de "chupa cabra", o qual copia dados de cartões bancários para viabilizar a clonagem
destes cartões. Durante os seus interrogatórios em juízo, os denunciados negaram a prática delitiva. Entretanto, ao serem
ouvidos perante a autoridade policial, confessou a prática do delito com riqueza de detalhes, consoante depoimentos abaixo
transcritos. Com efeito, ao ser ouvido na fase investigativa, o acusado FRANCISCO DIEGO MARQUES PEREIRA disse o
seguinte: PERG. O que o interrogado tem a alegar em sua defesa, face às acusações que lhes são imputadas de ter sido
flagrado, no dia de hoje, por volta da 08:00h, no terminal de auto atendimento do Banco Bradesco, na Praça Municipal, Centro
Histórico, nesta Capital, por prepostos da Polícia Militar instalando artefatos eletro eletrônicos, em companhia de sua
companheira NARA RAQUEL DE SOUSA? RESP. Que admite o cometimento da prática delitiva juntamente com NARA,
esclarecendo que reside com NARA na cidade de Crateús/CE, e constantemente em salvador, geralmente aos finais de
semana, se hospeda em flats, quase sempre no Hotel Sol Marina, localizado no bairro da Vitória, no Hotel Barra Tropical, ao
lado da Perini da Barra, ou no Flat que pertence a um indivíduo conhecido como "Bosco", que fica em frente ao Aeroclube, na
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Boca do Rio, ou na Rua Pará, Pituba, em um flat que também pertence a Bosco; que traz os artefatos eletro-eletrônicos para
instalar nos terminais 24 hrs bancários do banco Bradesco, retirando o vidro da parte superior do caixa eletrônico, implan-
tando o equipamento de filmagem que gravará as senhas das pessoas que digitarem naquele terminal, como ainda instala
o dispositivo popularmente conhecido como "chupa-cabras" no leitor do cartão; que depois de instalado sai da agência e fica
dando voltas por cerca de quatro horas e depois volta para retirar o equipamento; que depois disso volta para o hotel, pega
seus pertences e retorna para para o Ceará, onde um indivíduo conhecido como Magal, que reside na Rua Monsenhor
Tabosa, Fortaleza/Ce e insere os dados gravados nesse equipamento nas "carcaças" dos cartões de crédito; que adquire os
cartões de crédito na cidade onde reside, pois, seus amigos, que sabem o que o interrogado faz, lhe fornecem os referidos
cartões roubados ou perdidos, pagando um real por cada cartão que lhe é fornecido; que depois que Magal prepara os
cartões, o interrogado e Nara fazem saques e adquirem cartões presentes que transformam em mercadorias; que cada
cartão que Magal apronta do valor disponibilizado fica dividido meio a meio com ele; que o interrogado sempre pratica este
tipo de delito utilizando terminais do Banco Bradesco porque a aquisição dos artefatos eletroeletrônicos é de valor mais
barato; que Magal também fornece ao interrogado o dispositivo "chupa-cabra", não sabendo informar em mãos de quem ele
adquire ou se ele mesmo produz. Que há um ano atrás o interrogado adquiriu um programa de comunicação que realiza um
download dos dados armazenados do dispositivo de captura e os transfere para o computador; entretanto o interrogado não
conseguiu baixar o referido programa; que convive maritalmente com Nara há cerca de um ano e oito meses e há aproxima-
damente um ano e meio ela participa desses golpes juntamente com o interrogado; inclusive sempre o acompanha nas
viagens para Salvador, Feira de Santana, Fortaleza; que os celulares apreendidos em seu poder, bem como as correntes,
pingentes, alianças, relógios, todo foi adquirido com o dinheiro desses golpes; que também adquiriu uma moto CB 300 de
cor prata, cuja placa não se recorda com o dinheiro do golpes; entretanto trocou essa moto num carro tipo Golf de cor cinza,
cuja placa não se recorda, entretanto bateu esse carro sábado passado tendo perda total. PERG. Se tem alguma pessoa
aqui em Salvador que colabora de alguma forma com os golpes que são praticados pelo interrogado e sua companheira?
RESP. Negativamente. PERG. Quantas vezes o interrogado já veio a salvador praticar este tipo de delito? RESP. Que em dois
anos, veio a Salvador cerca de trinta vezes. PERG. Aproximadamente quanto o interrogado aufere por mês com esses
golpes? RESP. Que em média, quinze mil reais, mas ainda tem que tirar as despesas de hospedagem e deslocamento
entre as cidades do interrogado e sua companheira. PERG. Quando e como o interrogado começou fazendo as instalações
desse equipamento para fins delitivos? RESP. Que há cerca de seis anos começou instalando uma plaqueta de ferro nas
máquinas de caixa eletrônico no local de saída do dinheiro e depois passou a andar com pessoas tanto no Estado do Ceará
quanto no Estado de São Paulo, que faziam instalações desses equipamentos e aprendeu com eles; e que com o tempo foi
aperfeiçoando a técnica; e sempre utilizava os terminais do Bradesco porque eles são mais vulneráveis; que tanto os
familiares do interrogado quanto de Nara sabem que ambos praticam esse tipo de crime, entretanto ela nunca tinha sido
presa. PERG. Se o interrogado faz uso de alguma substância tóxica ou entorpecente? RESP. Que até cerca de três meses
fazia uso de cocaína. PERG. Já foi preso ou processado antes? RESP: Que já esteve preso por sete vezes no estado de São
Paulo por crimes de estelionato, furto e agressão a mulher, estando, inclusive, foragido do Estado de São Paulo onde tem
prisão preventiva decretada. PERG. - Se o conduzido sofreu algum tipo de violência ou constrangimento ao ser interrogada
nesta Delegacia? RESP. - negativamente (fls. 13/15) A acusada NARA RAQUEL DE SOUZA prestou o seguinte depoimento
perante a autoridade policial: PERG. O que a interrogada tem a alegar em sua defesa, face às acusações que lhes são
imputadas de ter sido flagrado, no dia de hoje, por volta da 08:00h, no terminal de auto atendimento do Banco Bradesco, na
Praça Municipal, Centro Histórico, nesta Capital, por prepostos da Polícia Militar instalando artefatos eletro eletrônicos, em
companhia de FRANCISCO DIEGO MARQUES PEREIRA? RESP. Que admite o cometimento da prática delitiva juntamente
com FRANCISCO, esclarecendo que reside com ele na cidade de Crateús/CE, e constantemente vem a Salvador, geralmen-
te aos finais de semana, se hospedam em flats, quase sempre no Hotel Sol Marina, localizado no bairro da Vitória, no Hotel
Barra Tropical, ao lado da Perine da Barra, ou no Flat que pertence a um indivíduo chamado "Bosco", que fica em frente ao
Aeroclube, na Boca do Rio, ou na Rua Pará, Pituba, em um Flat que também pertence a Bosco; que em companhia de seu
esposo, FRANCISCO; Que, a interrogada traz em sua bolsa os artefatos eletroeletrônicos e aqui chegando FRANCISCO os
instala nos terminais 24 hrs bancários do banco do Bradesco, retirando o vidro da parte superior do caixa eletrônico,
implantando o equipamento de filmagem que gravará a senha das pessoas que digitarem naquele terminal, como ainda
instala o dispositivo popularmente conhecido como "chupa-cabras" no leitor do cartão; que depois de instalado saem da
agência passeiam nas proximidades por cerca de quatro horas e depois voltam para retirar o equipamento; que depois
disso retornam para o hotel, pegam seus pertences e retornam para o Ceará; Que em Crateús/CE, FRANCISCO, leva os
equipamentos para pessoas cujos os nomes não sabe declinar, que inserem os dados gravados nesses equipamentos
nas "carcaças" dos cartões de crédito; Que, FRANCISCO adquire os cartões de crédito na cidade onde residem, pois, seus
amigos, que sabem o que ele faz, lhe fornecem os referidos cartões roubados ou perdidos, não sabendo declinar o valor que
FRANCISCO paga por cada cartão; que depois outras pessoas preparam os cartões, FRANCISCO e a interrogada fazem
saques e adquirem cartões presentes que transformam em mercadorias; Que, FRANCISCO divide o lucro com quem faz o
cartão, entretanto a interrogada não sabe especificar valores; Que, FRANCISCO sempre pratica esse tipo de delito utilizando
terminais do Banco do Bradesco; Que, a interrogada já ouviu falar que tem um indivíduo conhecido por Magal, que tem
parentes que moram em Crateús/CE, que também fornece a FRANCISCO o dispositivo "chupa-cabra", não sabendo infor-
mar em mãos de quem ele adquire ou se ele mesmo produz; que convive maritalmente com FRANCISCO há cerca de um
ano e oito meses e desde que se conheceram a interrogada participa desses golpes com ele, sempre o acompnhando nas
viagens para Salvador, Feira de Santana, Fortaleza; Que os celulares apreendidos em seu poder, bem como as correntes,
pingentes, aliança, relógios, todo foi adquirido com o dinheiro desses golpes; Que, FRANCISCO também adquiriu uma moto
CB 300 de cor prata, cuja placa não se recorda com o dinheiro do golpe; entretanto trocou essa moto num carro tipo Golf de
cor cinza, cuja placa não se recorda, entretanto bateu esse carro no sábado passado tendo perda total. PERG. Se tem
alguma pessoa aqui em Salvador que colabora de alguma forma com os golpes que são praticados pela interrogada e
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FRANCISCO? RESP. Negativamente. PERG. Quantas vezes o interrogado já veio a Salvador praticar esse tipo de delito?
RESP. Que em dois anos veio a Salvador cerca de quarenta vezes e na localidade de Praia do Forte, onde também instala-
vam artefatos, foram em média vinte vezes. PERG. Aproximadamente quanto à interrogada e seu companheiro FRANCISCO
aufere por mês com esses golpe? RESP. Que em média, quinze mil reais, mas ainda tem que tirar as despesas de
hospedagem e deslocamento entre as cidades da interrogada e seu companheiro. PERG. Quando e como a interrogada e
Francisco começaram fazendo a instalação desses equipamentos para fins delitivos? RESP. Que, quando conheceu FRAN-
CISCO ele já fazia essas instalações, bem como a interrogada já sabia que FRANCISCO já havia sido preso em São Paulo
por este tipo de delito. PERG.: Que horário a interrogada e Francisco fazem as operações de instalações nos caixas
eletrônicos do banco bradesco? RESP. Que sempre se dirigem aos bancos por volta das 06h00min as 06h30min da manhã.
PERG. Qual a participação da interrogada no processo de instalação desses equipamentos nos terminais bancários?
RESP. Que, a interrogada leva os equipamentos em sua bolsa enquanto FRANCISCO instala os equipamentos, a interrogada
fica observando se chega alguma pessoa; PERG. Se a interrogada faz uso de algum tipo de substância tóxica ou entorpecen-
te? RESP. Negativamente. PERG. Já foi preso ou processado antes? RESP. Negativamente. PERG. - Se a conduzida sofreu
algum tipo de violência ou constrangimento ao ser interrogada nesta Delegacia? RESP. Negativamente. (fls. 16/18). Os
depoimentos dos acusados durante a fase inquisitiva são harmoniosos entre si, ambos confirmam a prática da ação
delituosa com riqueza de detalhes. A jurisprudência já pacificou o entendimento de que a confissão extrajudicial, ainda que
retratada em juízo, pode embasar eventual condenação, desde que ratificada por outras provas produzidas durante a
instrução processual, sobretudo porque não há prova de que tenha sido obtida por meio ilícito. Nesse sentido: PENAL E
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121,
§ 2º, I E IV, CP). CONDENAÇÃO. DEPOIMENTO EXTRAJUDICIAL DO CORRÉU, RETRATADO EM JUÍZO. RATIFICAÇÃO POR
OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS, COLHIDOS JUDICIALMENTE. POSSIBILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. CONSIDE-
RAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS AO RÉU. AUSÊNCIA DE ABUSO OU FLAGRANTE ILEGALIDADE NA FIXA-
ÇÃO DA PENA. NOVA DOSIMETRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. I. A retrata-
ção de confissão extrajudicial, do corréu, em Juízo, por si só, não tem o condão de retirar o valor de seus depoimentos
extrajudiciais, notadamente se estes são compatíveis com depoimentos testemunhais, colhidos à luz do contraditório, como
esclarece o acórdão de 2º Grau. II. Consoante a jurisprudência do STJ, "não configura ofensa aos princípios do contraditório
e da ampla defesa a condenação baseada em confissão extrajudicial retratada em juízo, corroborada por depoimentos
colhidos na fase instrutória. Embora não se admita a prolação do édito condenatório com base em elementos de convicção
exclusivamente colhidos durante o inquérito policial, tal situação não se verifica na hipótese, já que o magistrado singular e
o Tribunal de origem apoiaram-se também em elementos de prova colhidos no âmbito do devido processo legal" (STJ, HC
115.255/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe de 09/08/2010). (...) (STJ - AgRg no AREsp 277963/PE,
relatora Ministra Assusete Magalhães, DJe 07.05.2013) ROUBO QUALIFICADO. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL. RETRATA-
ÇÃO. PROVA. REINCIDÊNCIA. CERTIDÃO OMISSA ACERCA DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. CONTI-
NUIDADE DELITIVA. DENÚNCIA OMISSA. REGIME FECHADO. 1. Suficiente a confissão extrajudicial dos réus, como prova da
autoria do crime, quando ratificada por outros elementos colhidos na instrução criminal.2. (...) (Apelação Criminal nº
20030710062152 (247303), 2ª Turma Criminal do TJDFT, Rel. Getúlio Pinheiro. j. 19.05.2006, unânime, DJU 05.07.2006).
ROUBO QUALIFICADO. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL. PROVA. 1. A minuciosa confissão do apelante, perante a autoridade
policial, de haver subtraído os bens da vítima com o concurso de três pessoas e mediante emprego de arma de fogo,
prevalece sobre sua retratação quando ratificada por outras provas produzidas na instrução criminal.2. Condenação mantida.
(Apelação Criminal nº 20030710114417 (246742), 2ª Turma Criminal do TJDFT, Rel. Getúlio Pinheiro. j. 19.05.2006, unâni-
me, DJU 28.06.2006). FURTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. VALIDADE. RÉU NÃO LOCALIZADO. DILIGÊNCIAS REALIZADAS. PRE-
LIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE DELITIVA PROVADA. NEGATIVA DE AUTORIA. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL. PROVA
TESTEMUNHAL. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. PROVIMENTO DO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.(....) A confissão
extrajudicial serve como meio embasador da condenação se harmônica com os demais elementos constantes dos autos,
principalmente com a palavra da vítima e a prova testemunhal ratificada em juízo. (Apelação Criminal nº 1.0701.03.023621-
3/001(1), 4ª Câmara Criminal do TJMG, Rel. Walter Pinto da Rocha. j. 17.09.2008, unânime, Publ. 03.10.2008). PENAL E
PROCESSUAL PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO INTERPOSTA
OBJETIVANDO A ABSOLVIÇÃO DO APELANTE. IMPROCEDÊNCIA. Confissão extrajudicial, embora ratificada em juízo, corro-
borada por outros meios de prova. Autoria e materialidade evidenciadas em elementos contundentes. Recurso conhecido e
improvido.(Apelação Criminal nº 2009.000214-2, Câmara Criminal do TJRN, Rel. Convocado Luiz Alberto Dantas Filho.
unânime, DJe 05.08.2009). A confissão extrajudicial é pois, meio idôneo de prova, mormente porque as provas produzidas
durante a instrução processual, sob o crivo do contraditório, corroboram-na e deixam patente a efetiva prática do crime de
furto mediante fraude praticado pelos acusados. De outro vértice, as provas produzidas em juízo, consistentes nos depoi-
mentos das testemunhas, confirmam os fatos narrados na denúncia, corroborando, portanto, com a confissão extrajudicial.
A testemunha BENILDO RIBEIRO SILVA, policial militar, em juízo, disse o seguinte: que se encontrava de serviço no dia
indicado na denúncia juntamente com o PM Valdivio; que se encontrava em ronda a bordo de uma viatura de Polícia Militar,
quando foram interpelados por uma senhora nas proximidades da Praça da Sé; que a tal senhora narrou que havia visto um
casal "em atitude suspeita" no interior do BRADESCO, de posse de um equipamento que parecia ser uma câmera; que a
guarnição se deslocou para a referida agência bancária, tendo logrado encontrar os acusados no interior da mesma, na
área destinada aos caixas eletrônicos; que naquele dia a agência estava fechada, pois, salvo engano, era um sábado; que
a acusada estava ao lado do acusado, sendo que este se encontrava em frente a um caixa eletrônico, de posse de uma
câmera filmadora; que no momento em que abordaram o casal e apreenderam a referida câmera, o depoente pôde perce-
ber que, ao apertar o "play", aparecia no visor a imagem gravada do teclado do caixa eletrônico, o depoente teclando e em
seguida o próprio olhando para conferir se a filmadora estava bem posicionada; que não se recorda exatamente o que os
acusados alegaram no momento da abordagem, mas se recorda que em poder deles haviam diversos comprovantes de
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depósitos para contas de um ou da outra, realizados em dias diversos q com valores também diversos; que os acusados
apresentaram um bilhete de passagem rodoviária, salvo engano oriundo do Ceará, e em seguida foram conduzidos presos
em flagrantes para a Delegacia de Polícia; que tal condução se deu no "presídio" da viatura, ou seja, na sua parte trazeira;
que após apresentar os acusados na Delegacia, os policiais civis separaram os dois afim de interrogá-los separadamente;
que após algum tempo um agente da polícia civil veio até o depoente perguntando quem era o motorista da guarnição, para
que fossem até lá conferir já que o acusado havia revelado ter escondido a chave do quarto de hotel, no forro do "presídio"
da viatura; que o depoente foi até a viatura juntam,ente com o policial civil e ambos verificaram que o forro do "presídio" estava
"forçado"; que quando o policial civil sacudiu o forro, caiu a chave do quarto de hotel dos acusados, situado no Corredor da
Vitória; que o depoente foi ouvido em termos de declarações para o flagrante e em seguida liberado, deixando os acuados
na custodia da polícia civil. (fls.102). A testemunha VALDIVIO SILVA SANTOS, também policial militar, que participou da prisão
em flagrante dos acusados, em juízo disse o seguinte: que se encontrava de serviço no dia dos fatos e dos mesmos se
recorda; que se encontrava em rondas na Rua Chile, quando foi abordado por uma senhora avisando que havia um casal no
interior da agência bancária do BRADESCO, "em atitude suspeita"; que a guarnição composta pelo depoente se deslocou
até o referido banco onde encontrou os acusados, estando a acusada na porta do banco "de vigia', e o acusado instando um
aparelho "chupa-cabras em um caixa eletrônico; que os acusados tentaram se livrar do aparelho, "mas não deu"; que os
acusados foram presos em flagrante e conduzidos para a Delegacia; que no momento da prisão os acusados não estavam
de posse de cartões bancários, mas o depoente foi informado que foi encontrada "uma quantidade bem grande de cartões
clonados" pela Polícia Civil no Hotel dos acusados; que o depoente não participou da diligência do hotel dos acusados,
tendo esta sido feita por dois policiais civis, após o Delegado ter pressionado os acusados para que revelassem onde
estavam hospedados; que os acusados só falaram a respeito dos fatos na Delegacia; que na bolsa da acusado haviam dois
celulares e extratos de contas bancárias; que salvo engano havia uma passagem rodoviária na bolsa da acusada. (fls. 103).
A testemunha JOSÉ HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, proprietário da agência de turismo "Voamais", afirmou que: que é
proprietário da Agência de Turismo Voamais Viagens; que nessa qualidade conheceu os acusados quando os mesmos lá
adentraram a procura de um apartamento para alugar em Salvador/BA., que o depoente então viabilizou para o acusado, em
nome do mesmo, o aluguel de uma apartamento situado na bairro da Vitória, pagando adiantado e em dinheiro; que não se
recorda se tal contrato foi escrito ou apenas verbal; que não se recorda o período de vigência do contrato, mas o depoente
realiza locações "por temporada"; que não se recorda se antes ou depois do contrato, os acusados compraram passagens
aéreas para Fortaleza/CE.; que o acusado alugou o mesmo apartamento junto ao depoente em outras ocasiões; que o
acusado ligava para o depoente, consultava sobre a disponibilidade e contratava o aluguel do apartamento; que então o
acusado vinha, pagava antecipadamente o aluguel, e entrava no apartamento; que o acusado nunca disse ao depoente o
que vinha fazer em Salvador/BA.; que por ocasião da prisão dos acusados, os mesmos estavam hospedados no Edificio
Vitória Marina, um apart hotel, alugado através do depoente; que ficou sabendo da prisão dos acuados através de uma
ligação que recebeu do Delegado da Delegacia da Baixa do Fiscal, dizendo ao depoente que lá comparecesse; que nas
vezes em que o acusado esteve hospedado naquele apartamento, quando o mesmo o devolvia, eram encontrados muitas
sacolas vazias e pacotes de compras no interior do apartamento; que após a liberação do apartamento pela polícia, o
depoente voltou a alugá-lo, mas não sabe informar o que foi apreendido lá dentro, mas que "tinha material"; que costuma
alugar o apartamento para turista, e sempre que eles devolvem "sempre tem muita coisa também" . (fls. 101). Os depoimen-
tos prestados pelas testemunhas durante a instrução processual são coerentes entre si, sendo relevante destacar que não
há contradições sobre ponto essencial, e por isso, provam, de forma suficiente e bastante, a autoria e materialidade
delitivas, sobretudo, como ressaltado, que os denunciados foram encontrados no interior da agência agência bancária
instalando um equipamento coletor de dados, popularmente conhecido como "chupa-cabra", para copiar os dados bancá-
rios relativos aos cartões que fossem inseridos no caixa eletrônico bancário. Destarte, dúvidas não subsistem acerca da
materialidade e autoria delitivas, demonstradas por um conjunto harmônico de provas, ou seja, confissão extrajudicial,
depoimentos das testemunhas, auto de prisão em flagrante, auto de exibição e apreensão (fl. 06 e 23). Aqui impende
ressaltar que em face do princípio da correlação a sentença deve guardar plena consonância com o fato descrito na
denúncia, só podendo o juiz julgar aquilo que está sendo submetido à sua apreciação. Nos termos do art. 383, do Código de
Processo Penal, ao oferecer a denúncia, o Ministério Público, necessariamente, deve descrever um fato ilícito e, ao final, dar
a ele uma classificação jurídica. O art. 383 do Código de Processo Penal preceitua que o Juiz pode atribuir definição jurídica
diversa aos fatos contidos na inicial, desde que não os modifique, ainda que, por consequência, tenha que aplicar pena
mais grave, não havendo que se reconhecer ilegalidade ou cerceamento de defesa em tal atitude. Ao réu cabe defender-se
dos fatos expostos na denúncia e ao magistrado examinar estes fatos, não importando se a capitulação penal será distinta.
A modificação feita nos moldes do art. 383 do CPP é apenas uma adequação do tipo penal a uma determinada conduta, de
modo que não surpreende o acusado que conhecia a denúncia. Exsurge, pois, da análise dos autos, que o delito de furto
qualificado, ocorreu na sua modalidade tentada, isto porque os agentes foram abordados pelos policiais militares no
momento em que instalavam o equipamento denominado "chupa cabra", com o objetivo de coletar dados dos correntistas
nos terminais bancários para posteriormente utilizar esses dados, movimentando contas-correntes e transações de car-
tões de crédito. Ocorre que, não houve êxito na utilização desses dados , diante da pronta intervenção dos policiais militares,
ou seja, por circunstâncias "alheias à vontade" dos acusados. Inquestionável a configuração do delito descrito no art. 155,
§ 4º, incisos II e IV, do Código Penal, se os réus são presos em flagrante no interior da agência agência bancária no
momento em que instalavam um equipamento coletor de dados, popularmente conhecido como "chupa-cabra", para copiar
os dados bancários relativos aos cartões que fossem inseridos no caixa eletrônico bancário, viabilizando a futura clonagem
de cartões bancários. Além da prisão em flagrante, a confissão extrajudicial dos acusados, os depoimentos dos policiais, o
auto de apreensão e exibição e apreensão comprovam à saciedade a prática delitiva, sendo prescindível a prova pericial. A
regra do disposto no art. 158 do Código Penal vem sofrendo abrandamento, pois de acordo com a exposição de motivos do
Código de Processo Penal, o juiz criminal fica adstrito às provas constantes dos autos, mas não fica subordinado a nenhum
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critério apriorístico para apurar a verdade material, já que não há hierarquia no sistema de provas. Provou-se, pois, a
presença das qualificadoras referente à fraude (artigo 155, § 4º, II do CP), mediante o uso do equipamento "chupa cabra" a
fim de colher dados de clientes para em momento posterior efetuar desfalques nas suas contas bancárias e cartões de
crédito; e do concurso de pessoas (inciso IV, do referido artigo), uma vez que ambos os acusados agiram com comunhão de
desígnios e propósitos, cada um tendo sua participação no delito. À vista das provas contundentes produzidas pela acusa-
ção, é descabida a pretensão de absolvição ou desclassificação formulada pela defesa. Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido constante na denúncia e, por conseguinte, CONDENO FRANCISCO DIEGO MARQUES PEREIRA e
NARA RAQUEL DE SOUSA NAS PENAS DO ARTIGO 155, § 4º, INCISOS I E IV, COMBINADO COM O ART. 14, INCISO II, DO
CÓDIGO PENAL. Passo a dosar-lhes a pena. Quanto ao réu FRANCISCO DIEGO MARQUES PEREIRA. Culpabilidade: trata-
se de crime de furto qualificado, estando patente o dolo do agente, e a acentuada reprovabilidade da sua conduta é
manifesta em virtude da gravidade do injusto, mormente quando se podia esperar que o réu agisse de forma diversa.
Antecedentes: na consulta ao sistema SAJ do Estado de São Paulo verifica-se que o réu responde a processos criminais
que ainda não foram julgados, não podendo esse fato ser considerado para qualquer efeito (Súmula 444/STJ). Conduta
social: em seu interrogatório, o réu afirma ser gesseiro, ou seja, exerce uma atividade laborativa (fls. 183), contudo, no
depoimento prestado pelo réu durante o inquérito policial, o mesmo afirma que "já esteve preso por sete vezes no estado de
São Paulo por crimes de estelionato, furto e agressão a mulher, estando , inclusive, foragido do Estado de São Paulo"(fls.
15), o que demonstra conduta habitualmente voltada para o crime. Personalidade do agente: não há nos autos elementos
suficientes para avaliar a personalidade do réu, restando, pois, prejudicada a análise dessa circunstância. Motivos: como
exsurge da confissão do acusado perante a autoridade policial o motivo da prática do delito era obter dados de cartões
bancários dos clientes dos bancos para, posteriormente fazer a clonagem destes cartões com o fito de adquirir produtos de
forma fraudulenta. Registre-se que o acusado afirmou que comprou uma motocicleta e um carro com essa prática, além de
diversos outros bens. Circunstâncias do crime: as circunstâncias do crime evidenciam a periculosidade e audácia do
acusado no cometimento da empreitada criminosa, pois, como ele mesmo relatou, ele reside em Cratéus, no Estado do
Ceará, e veio a Salvador para instalar equipamento eletrônico nos terminais bancários 24 horas do Banco Bradesco, com a
finalidade de obter dados de cartões bancários de clientes de instituição financeira, para depois, com a clonagem dos
cartões de crédito efetivar compras de bens e produtos em seu favor. Registre-se que o réu confessou que já veio a Salvador
com essa finalidade por mais de 30 (trinta) vezes. Conseqüências do crime: o delito em questão não chegou a ser consu-
mado, logo, não é possível aferir consequências. Comportamento da vítima: a vítima, por sua vez, em nada contribuiu para
o delito. Não há qualquer outra circunstância digna de apreciação. Deste modo, observando o que dispõe o artigo 59, do
Código Penal, fixo a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão. Em face da circunstância atenuantes previstas no artigo 65,
III, "d", do Código Penal, qual seja, a confissão espontânea, diminuo a pena em 06 (seis) meses. Ausentes circunstâncias
agravantes. Considerando a causa de diminuição referente à tentativa, considerando que o réu não percorreu todo o iter
criminis, mas chegou quase à consumação, reduzo a pena no mínimo, ou seja, em 1/3, consoante o disposto no art. 14,
inciso II, parágrafo único, do Código Penal. Não há causa de aumento. Portanto, torno a pena privativa de liberdade definitiva
em 03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão. Aplico-lhe, ainda, pena de multa. Atenta à natureza delitiva e às circunstân-
cias judiciais supramencionadas, fixo em 20 o número de dias-multa. Não havendo prova acerca da situação econômica do
réu, arbitro o valor de cada dia-multa em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato. A sanção privativa de
liberdade ora aplicada deverá ser cumprida, em regime aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, c, do Código Penal. Atendendo
o que dispõe a regra ínsita no art. 44, § 2º, do Código Penal, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS, a serem especificadas pelo Juízo de execução penal, porque presentes os requisitos objetos
e subjetivos. Com efeito, foi cominada pena não superior a quatro anos e o crime, em que pese doloso, não foi praticado com
violência ou grave ameaça à pessoa. Por fim, as circunstâncias judiciais analisadas quando da fixação da pena base
indicam que a substituição, em princípio, é suficiente. Quanto a ré NARA RAQUEL DE SOUSA. Culpabilidade: trata-se de
crime de furto qualificado, estando patente o dolo do agente, e a acentuada reprovabilidade da sua conduta é manifesta em
virtude da gravidade do injusto, mormente quando se podia esperar que o réu agisse de forma diversa. Antecedentes: não
existe nos autos documentos acerca dos antecedentes criminais da acusada. Conduta social: em seu interrogatório em
juízo a ré afirma ser vendedora autônoma. Personalidade do agente: não há nos autos elementos suficientes para avaliar a
personalidade da ré, restando, pois, prejudicada a análise dessa circunstância. Motivos: como exsurge da confissão da
acusada perante a autoridade policial o motivo da prática do delito era obter dados de cartões bancários dos clientes dos
bancos para, posteriormente fazer a clonagem destes cartões com o fito de adquirir produtos de forma fraudulenta. Circuns-
tâncias do crime: as circunstâncias do crime evidenciam a periculosidade e audácia da acusada no cometimento da
empreitada criminosa, pois, como ela mesmo relatou, ela reside em Cratéus, no Estado do Ceará, e veio a Salvador para
instalar equipamento eletrônico nos terminais bancários 24 horas do Banco Bradesco, com a finalidade de obter dados de
cartões bancários de clientes de instituição financeira, para depois, com a clonagem dos cartões de crédito efetivar compras
de bens e produtos em seu favor. Registre-se que a réu confessou que já veio a Salvador com essa finalidade por mais de
40 (quarenta) vezes. A ré confessou "Que os celulares apreendidos em seu poder, bem como as correntes, pingentes,
aliança, relógios, todo foi adquirido com o dinheiro desses golpes; Que, FRANCISCO também adquiriu uma moto CB 300 de
cor prata, cuja placa não se recorda com o dinheiro do golpe; entretanto trocou essa moto num carro tipo Golf de cor cinza,
cuja placa não se recorda, entretanto bateu esse carro no sábado passado tendo perda total" (fls. 16/18). Conseqüências do
crime: o delito em questão não chegou a ser consumado, logo, não é possível aferir consequências. Comportamento da
vítima: a vítima, por sua vez, em nada contribuiu para o delito. Não há qualquer outra circunstância digna de apreciação.
Deste modo, observando o que dispõe o artigo 59, do Código Penal, fixo a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão. Em
face da circunstância atenuantes previstas no artigo 65, III, "d", do Código Penal, qual seja, a confissão espontânea, diminuo
a pena em 06 (seis) meses. Ausentes circunstâncias agravantes. Considerando a causa de diminuição referente à tentativa,
considerando que o réu não percorreu todo o iter criminis, mas chegou quase à consumação, reduzo a pena no mínimo, ou
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seja, em 1/3, consoante o disposto no art. 14, inciso II, parágrafo único, do Código Penal. Não há causa de aumento.
Portanto, torno a pena privativa de liberdade definitiva em 03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão. Aplico-lhe, ainda,
pena de multa. Atenta à natureza delitiva e às circunstâncias judiciais supramencionadas, fixo em 20 o número de dias-
multa. Não havendo prova acerca da situação econômica do réu, arbitro o valor de cada dia-multa em um trigésimo do
salário mínimo vigente à época do fato. A sanção privativa de liberdade ora aplicada deverá ser cumprida, em regime aberto,
nos termos do artigo 33, § 2º, c, do Código Penal. Atendendo o que dispõe a regra ínsita no art. 44, § 2º, do Código Penal,
SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS, a serem especificadas pelo Juízo
de execução penal, porque presentes os requisitos objetos e subjetivos. Com efeito, foi cominada pena não superior a
quatro anos e o crime, em que pese doloso, não foi praticado com violência ou grave ameaça à pessoa. Por fim, as
circunstâncias judiciais analisadas quando da fixação da pena base indicam que a substituição, em princípio, é suficiente.
Aplico-lhe, ainda, pena de multa. Atenta à natureza delitiva e às circunstâncias judiciais supramencionadas, fixo em 20 o
número de dias-multa. Não havendo prova acerca da situação econômica do réu, arbitro o valor de cada dia-multa em um
trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato. A sanção privativa de liberdade ora aplicada deverá ser cumprida,
inicialmente, em regime semi-aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, b, do Código Penal. Concedo ao réu o direito de recorrer
em liberdade porque não estão presentes quaisquer hipóteses que autorizem a prisão cautelar, sobretudo porque respon-
deu ao processo em liberdade. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. No que pertine à intimação pessoal dos acusa-
dos, tem-se que prevalece no Superior Tribunal de Justiça ser suficiente a intimação da sentença condenatória ao defensor
constituído, no caso de réu solto, nos termos do art. 392, inciso II, do Código de Processo Penal (RHC 29198/SP; RHC
28813/SP; REsp 1329048/SC). In casu, os réus, Francisco Diego Marques Pereira e Nara Raquel de Souza, respondem ao
processo em liberdade desde, respectivamente, 19.05.2011 e 04 de julho de 2011, quando lhes foi concedida liberdade
provisória. Transitada em julgado, lance-se o nome do condenado no rol dos culpados. Comunique-se ao CEDEP e ao TRE.
Arquive-se cópia autêntica. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho Juíza de Direito ana
clara xará farias estagiária

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ARIENE SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2014

ADV: FABIO REIS PAIM (OAB 15304/BA) - Processo 0088258-37.2001.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário -
Crimes de Tortura - RÉU: Nilson Galo dos Santos - S E N T E N Ç A Processo nº:0088258-37.2001.8.05.0001 Classe
Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Tortura Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Nilson
Galo dos Santos Vistos, etc. O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio de seu representante nesta Comarca,
ofereceu denúncia contra NILSON GALO DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, policial civil, lotado na Delegacia de Repres-
são a Furtos e Roubos de Veículos, filho de José Bonifácio dos Santos e Joselita de Souza Galo, com endereço no Condo-
mínio Trobogy, Bloco 152-C, ap. 204, Paralela, nesta Capital como incurso nas penas do art. 1º, inciso II, § 4º, inciso I, da Lei
nº 9.455/1997. Aduz, em síntese, que no dia 13 de janeiro de 2000, por volta das 17:00 horas, no bairro dos Mares, nesta
Cidade, durante os festejos da Lavagem do Bonfim, Josélia Nascimento Souza Soares, ao perceber uma confusão e tentar
evitar o espancamento do seu filho Kleber Souza Soares, foi surpreendida com a atitude do denunciado Nilson Galo dos
Santos, que a esmurrou no rosto, vindo ela a cair ao chão, tendo o agressor chutado o seu corpo e pisado na sua mão direita,
dizendo: "quando os filhos estão roubando, matando, vocês não chegam pra dizer que são mães, e agora você vem dizer que
é mãe, sua vagabunda?" Embora a vítima houvesse dito que apenas queria saber o que existia contra o seu filho, Nilson
Galo dos Santos informou que iria levá-la para a Delegacia de Polícia, tendo a segurado pela blusa, por trás, à altura da nuca,
para derrubá-la ao chão mais uma vez. No trajeto entre o bairro dos Mares e a Delegacia de Repressão a Furtos e Roubos,
localizada na Baixa do Fiscal, a vítima foi arrastada, sendo espancada, sob protestos de vários transeuntes, tendo o agressor
disparado sua arma de fogo contra um homem, que tentou interceder dizendo que um policial não podia tratar uma pessoa
daquela forma. Consequentemente, a vítima descobriu que o seu algoz era policial civil, continuando este a torturá-la,
conduzindo a mesma, segurando pelo short, dificultando o andar dela, que recebeu tapas nas costas e caiu ao chão
diversas vezes, até chegar à referida repartição policial, quando foi atingida por um tapa na nuca e jogada sobre uma mesa.
O laudo pericial de fls. 43/44 demonstra as lesões corporais produzidas na vítima pelo agressor. A peça inicial acusatória foi
instruída com o Processo nº 023/2000, oriundo do Ministério Público do Estado da Bahia (fls. 04/59). A denúncia foi recebida
em 02 de outubro de 2001 (fl. 02). Foram juntados o laudo de exame de embriaguez e o laudo de exame de lesões corporais
(fls. 44/47). O réu foi qualificado e interrogado e ofereceu resposta escrita à acusação (fls. 69/70 e 95/97). Foi juntado um
álbum de fotografias das lesões corporais da vítima, este impugnado tempestivamente pela defesa (fls. 131 e 137). Durante
a instrução processual foram ouvidas a vítima e uma testemunha de acusação, tendo o Ministério Público desistido da oitiva
de uma delas e não requereu a substituição da testemunha falecida, sem oposição da defesa. Foram ouvidas duas
testemunhas arroladas pela defesa. O acusado já foi interrogado anteriormente, tendo a defesa dispensado o seu
reinterrogatório. Encerrada a instrução criminal, os debates orais foram convertidos em memoriais a serem apresentados,
respectivamente, pelo Ministério Público e pela defesa, no prazo de 05 (cinco) dias (fls. 127/128, 142/143, 153/157). O
Ministério Público ao oferecer seus memoriais pugnando pela procedência da denúncia em razão da comprovação da
materialidade e da autoria do delito, condenando o acusado nas penas do art. 1º, inciso II, § 4º, da Lei nº 9.455/1997 (fls. 159/
166). A defesa do acusado, de seu turno, pleiteia a absolvição sob o argumento de que as lesões da vítima foram provocadas
por sua resistência de sua condução, e até mesmo pela embriaguez, e que as lesões alegadas e fotografadas pela vítima
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não condizem com o laudo pericial. Requer a oitiva da testemunha chamada Leone e ao final a absolvição do réu. (fls. 180/
185). É o relatório. Compulsando os autos, evidencia-se que deve prosperar a pretensão punitiva deduzida na peça vestibu-
lar. Durante o seu interrogatório em juízo o acusado, NILSON GALO DOS SANTOS, negou a prática delitiva, como pode se
extrair dos seus depoimentos abaixo transcritos: que o interrogado se encontrava trabalhando nos festejos da Lavagem do
Bomfim; que por volta das dezessete horas, nos Mares, vários elementos estavam praticando ganância contra populares, ou
seja atacando pessoas e tomando seus objetos que o interrogado se encontrava em companhia de um colega chamado
Cleone que conseguiu segurar um elemento e que o interrogado conseguiu segurar um outro; que de repente, e sem
esperar foi o interrogado agredido pelas costas inclusive caindo ao chão, sem entretanto, liberar o dito elemento; que veio
a saber que fora agredido inclusive tendo a sua camisa rasgada, pela mãe do mesmo; que diante da confusão o dito
elemento conseguiu soltar-se das mãos do interrogado fugindo em seguida; inclusive investindo também contra o interro-
gado e outras pessoas que lá se encontravam; que o interrogado efetuou a detenção de sua agressora e segurando-a por
trás conduziu-a a pé até à delegacia de Repressão a Roubos, havendo inclusive a tentativa de pessoas que se encontravam
no grupo de agredir e furtar populares de tomá-las das mãos do interrogado; que efetivamente não nega haver disparado a
sua arma para cima no sentido de intimidar aquelas pessoas que queriam, de qualquer forma, resgatar a detida; que
inclusive se apresentaram alguns policiais militares despertados pelos tiros que ao verificarem que a situação se encontra-
va normalizada deixaram que o interrogado levasse a cabo a detenção da conduzida; que a detida se encontrava bastante
nervosa inclusive, na tentativa de soltar-se caiu duas vezes, e que em nenhum momento houve qualquer agressão contra a
mesma; que não havia qualquer intenção do interrogado em agredir a mesma dizendo que as lesões por ela apresentadas
foram decorrentes do próprio nervosismo da mesma quando tentava soltar-se; que a mesma apresentava estar bebendo e
muito alterada; que não se recorda conhecer as testemunhas arroladas na denúncia; que não é verdadeira a imputação que
lhe é feita; que não tem pessoa ou pessoas a quem deva ser atribuída a prática do delito; que responde a outros processos
já Justiça Criminal (fl. 69) Gize-se, por oportuno, que a prova produzida nos autos, consistente nos depoimentos da vítima e
das testemunhas, comprovam, de forma suficiente e bastante, a autoria e materialidade delitivas. Com efeito, ao ser ouvida
em juízo a vítima, JOSÉLIA NASCIMENTO SOUZA SOARES ao prestar depoimento em juízo disse o seguinte: que no dia dos
fatos se encontrava na Festa do Bonfim, onde encontrara seu filho Cleber, e ao se despedir dele, uma vez que seu filho já
estava se retirando do local, ouviu grito de Nilson falando "pega!, pega!"; quando então a declarante virou e falou "é alguma
coisa com aquele rapaz? Ele é meu filho", oportunidade em que o acusado retrucou "a Srª. Que é mãe daquele vagabundo?",
desferindo um soco na face da declarante, que veio ao chão; quando a declarante veio com a intenção de se levantar, o
acusado veio dizendo "deita!, deita!", chutando-a; que o denunciado ainda exigindo que a declarante calasse a boca, pisou
contra sua mão direita, machucando seu dedo polegar; que depois o acusado levantou a a declarante pela blusa, lascando-
a; que a declarante foi arrastada desde o Supermercado Bompreço, localizado no Largo de Roma, até a Delegacia de Furtos
e Roubos da Baixa do Fiscal; que durante todo o percurso a declarante fora agredido pelo denunciado com tapas na nuca;
que durante o trajeto uma pessoa tentou interceder em favor da declarante, todavia, o denunciado efetuou um disparo de
arma de fogo; que a declarante também foi arrastada pelo short, uma vez que a blusa já estava toda rasgada; que ao chegar
da Repartição Policial, a sala cheia de pessoas, além de dois Delegados de Polícia, o denunciado deu o último tapa na nuca
da declarante, empurrando-a sobre a mesa; que veio a saber no momento da intervenção do transeunte a seu favor, que o
agressor era Policial Civil, que trabalhava na Delegacia de Furtos; que a declarante ficou bastantes machucada, com dores
intensas e que não teve mais condições de trabalhar; que na presente audiência, junta fotos das agressões sofridas () que
no momento da condução, só estava presente o acusado e mais um policial; que não percebeu que havia outra pessoa
sendo conduzida, por estar o tempo todo de cabeça baixa; que em nenhum momento a Polícia Militar deu apoio a "operação"
() que quando o acusado efetuou a agressão e prisão da depoente, não se identificou como Policial, não estava usando
farda; que quando foi presa pelo acusado, na Festa do Bonfim, o acusado não informou o motivo da prisão; que só na
Delegacia, o acusado informou que havia sido agredido pela depoente; que na Delegacia não foi agredida pelo Delegado ou
por outros Policiais, e que foi encaminhada para fazer exames de Corpo de Delito no IML; que a depoente reconheceu o
acusado através do espelho mágico, e afirmou sem sombras de dúvida que é a pessoa que a agrediu na Festa do Bonfim
(fls. 123/124) CLÁUDIO SANTOS MAGALHÃES, companheiro da vítima, ao ser ouvido na fase investigativa prestou a seguinte
declaração: Que convive mSrª JOSÉLIA NASCIMENTO SOUZA SOARES há cinco anos, residindo juntamente com dois filhos
e a mães dela; Que no dia 13 de janeiro de 2000 acontecia a Festa da Lavagem do Bonfim, mas como o declarante estava
trabalhando, não pode ir à festa, saindo para trabalhar às 09:00h., deixando Josélia em casa, que iria para a festa com os
sobrinhos; Por volta das 14;00h., quando se encontrava no seu trabalho, o declarante recebeu uma ligação de Josélia,
estando ela perto do bar da irmã conhecida como "BILILIU", tendo ela lhe dito que já havia chegado e que iria procurar o
soobrinho Sérgio e a esposa dele Irá; Por volta das 16h. e 45 min., Josélia tornou a telefonar para o declarante, dizendo-lhe
que não havia encontrado o sobrinho e que queria ir embora, pedindo para ele ir buscá-la, mas, em virtude do acesso de
carros no local, o declarante disse que não era possível ele ir até lá, tendo, então, a Srª Josélia lhe dito que iria pegar uma
condução para ir embora; Que nas duas vezes Josélia falou de modo normal, sem apresentar sinal de embriaguez ou outra
alteração, e, inclusive, Josélia não é pessoa acostumada a ingerir bebidas alcoólicas; Que retornou do trabalho, chegando
em casa por volta das 18:00h., onde já estavam os filhos (Kleber e Kleberson) e a mãe (Dona Detinha) de Josélia, não tendo
esta chegado; que Kleber lhe disse ter visto a mãe na festa rapidamente, mas não lhe falou de qualquer briga ou confusão
com ela; Que esperou sua companheira por muito tempo, não chegando a ficar muito preocupado, pois pensou que ela
havia encontrado seu sobrinho e estava na festa com sua família; Somente por volta das 02:00h. É que Josélia chegou em
casa, sozinha, num táxi, sentando na sala, chorando muito, toda machucada, apresentando uma mancha enorme rocha ao
redor de um dos olhos, com um "caroço", bastante inchado; os dois joelhos feridos, com muita secreção; descalça e com a
manga da blusa partida; Que Josélia lhe contou que, após um tumulto, pensou que seu filho Kleber estava envolvido em
alguma coisa, pegando na mão de um homem, perguntando o que estava acontecendo e, então, tal homem pegou Josélia
e lhe espancou desde a Calçada até a Delegacia de Furtos e Roubos; Que Josélia lhe falou que um rapaz ainda tentou



Cad. 2 / Página 240TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

intervir em favor dela, quando, então, o homem sacou uma arma e atirou, e, somente nesse momento é que ela veio a pensar
que o tal homem era policial, confirmando tal fato na própria Delegacia (...) No dia seguinte ao acontecido, quando o
declarante retornou do trabalho, a Srª Josélia se encontrava com o braço e o pé direitos enfaixados, percebendo também
outras manchas roxas pelo corpo da sua companheira, na nuca e nas laterais da região lombar; Que soube através da Srª
Josélia que o nome do policial que a agrediu é NILSON GALO (...) (fls. 16/17). A testemunha JESOITA NASCIMENTO DE
AMORIM MIRANDA, irmã da vítima, durante a fase investigativa declarou: No dia 13 de janeiro de 2000, na Lavagem do
Bonfim, a declarante estava trabalhando num bar de sua propriedade, na Calçada, e, por volta das 14:00h., logo depois que
passou o cortejo, viu sua irmã JOSÉLIA NASCIMENTO no bar; Que Josélia não demorou muito lá no bar, saindo, dizendo que
ia encontrar "as meninas" e que depois voltava; Porém Josélia não mais retornou no bar da declarante naquele dia; Que
Josélia estava em perfeito estado físico, sem qualquer sinal de embriaguez; No dia seguinte, entre 06:00h. e 07:00h., sua
filha Cristiane Nascimento Miranda, que estava passando uns dias na casa de Josélia, bateu na porta da declarante,
dizendo que sua tia Josélia mandou avisar que ela havia sido espancada por um policial da Furtos e ela não podia nem
andar; Que a declarante, de imediato, dirigiu-se à casa de Josélia, constatando que esta apresentava um olho roxo com um
caroço enorme; hematomas vermelhos nas costas, na altura do pescoço e no lado dos rins; arranhões pelas pernas e
joelhos; um pé enrolado e a mão engessada; (...) Uma semana depois, a declarante e Josélia foram até a delegacia,
conversando muito com Dr. Pedro e Dr. Leão, delegados, a respeito dos gastos com taxi que estavam tendo, para a
locomoção de Josélia para o médico, tendo os Delegados dito que iriam conversar com o policial Nilson Galo para ver o que
poderia ser feito; Que numa sexta-feira, a declarante e Josélia novamente foram àquela DEPOL, tendo o próprio Nilson Galo
entregue nas mãos da declarante o valor aproximado de R$ 120,00 (cenro e vinte reais), em espécie, para quitarem o débito
com taxista, tendo sido, inclusive, emitidos recibos; Que Nilson Galo propôs à declarante e à Josélia que quando precisas-
sem de carro que ele tinha carro particular e colocava a disposição dela, pois ele não tinha condições de pagar taxi, mas a
declarante e Josélia não aceitaram a proposta; E, ainda, o policial Nilson Galo se prontificou a ir ao PAM - Hospital São Jorge,
pegando fichas de atendimento, marcando médico para Josélia, mandando recado por Lúcia, a escrivã, mas a declarante e
Josélia também não aceitaram; Que o policial também prometeu pagar os remédios, mas a declarante não mais o procurou;
Por fim quer acrescentar que, no dia que o policial lhe deu o dinheiro para o taxi, ele olhou para a declarante e Josélia de
modo ameaçador, estando a declarante com medo de lhe acontecer qualquer coisa, tendo, inclusive, falado com Dr. Leão,
que lhe tranquiilizou (fls. 30/31) A testemunha ANTONINA SOUZA AZEVEDO, ao ser ouvida em juízo declarou: que no dia dos
fatos estava vendendo cerveja junto com seu marido no bairro dos Mares, próximo de onde havia a Loja Mesbla Náutica,
quando passou a vítima Josélia e cumprimentou a depoente; que a vítima vinha caminhando e seguiu em direção ao Bonfim;
que àquela altura, a vítima não aparentava ter sido vítima de qualquer violência física; que cerca de três ou quatro dias
depois, a vítima contou para a depoente o que havia ocorrido; que não presenciou os fatos narrados na denúncia, que tudo
que sabe dizer tomou conhecimento através da própria vítima; que a vítima esteve na casa da depoente e então verificou que
a mesma apresentava sinais de violência no braço; que prestou depoimento na Delegacia de Polícia e reconhece como
suas as assinaturas lançadas às fls. 26/27 do autos; que enquanto estava na barraca, a vítima disse para a depoente:
"Tuninha olhe Cleber ali", e saiu correndo em direção a seu filho Cleber; que não se recorda se a vítima foi chamar Cleber
para a depoente e Leonor verem; que após sair para ter com Cleber, a vítima não retornou ao ponto de venda da depoente;
que se esqueceu de detalhes a respeito dos fatos, tendo em vista o decurso do tempo; que é verdade o que disse na
Delegacia a respeito das condições da vítima após a ocorrência, conforme consignado no seu depoimento de fls. 26/27,
mas especificamente sobre joelhos ralados, mão inchada, olho roxo e inchado, as costas roxas e inchadas, pé inchado; que
a vítima se queixava de muitas dores; que falou a verdade quando do seu depoimento na Delegacia de Polícia; que não foi
agredida nem física nem moralmente pela autoridade policial, no momento de seu depoimento; que ao ir prestar depoimen-
to na Delegacia, a vítima pediu a depoente que lhe ajudasse relatando o estado em que ela se encontrava; que a vítima não
pediu que a depoente mentisse ou inventasse nada (...) confirma que dona Josélia este em sua residência três dias após
o ocorrido, ressaltando-se que a depoente reside no bairro de Cajazeiras; que não sabe dizer o meio de transporte ,
afirmando apenas de que carro não foi (...) que não se recorda exatamente se foi até a residência de dona Josélia ou se foi
dona Josélia até Cajazeiras; que não está se lembrando (fl. 143) Destaque-se, por oportuno, que os fatos ocorreram em
13.01.2000 e que o depoimento foi colhido em juízo em 2013, quando já decorrido mais de treze anos, sendo natural que a
testemunha, que prestou depoimento esclarecedor na Delegacia à época, agora tenha se esquecido de alguns detalhes do
fato. Todavia, apesar da negativa do acusado, a materialidade e a autoria delitiva se encontra suficientemente demonstrada
nos autos, tanto pelo depoimento da vítima e das testemunhas, quanto através dos Laudo de Exame de Lesões Corporais
de fls. 46/47. Consigne-se que o exame foi realizado na vítima na mesma data do fato, encaminhada que foi ela pela
autoridade policial para a realização de exames no Instituto Nina Rodrigues. No laudo pericial está consignado o seguinte:
"Ao exame os peritos notaram: escoriação abrasiva em joelho direito; edema e equimose violácea em região manual palmar
direita; escoriação em joelho esquerdo; edema em região parietal." Em resposta ao 1º quesito se resultou ofensa à integri-
dade corporal ou à saúde do examinado, os peritos responderam que SIM. A vítima fez o reconhecimento do acusado em
juízo, afirmando o seguinte: "que a depoente reconheceu o acusado através do espelho mágico, e afirmou sem sombras de
dúvida que é a pessoa que a agrediu na Festa do Bonfim" (fls. 123/124). É importante ressaltar que em se tratando de crime
de tortura é necessário que se prestigie a palavra da vítima, devendo esta prevalecer sobre a negativa do agente, notadamente
quando corroborada por outros elementos de prova constantes dos autos. Ademais, em crimes dessa natureza dificilmente
se obtém um conjunto probatório amplo, uma vez que que os agentes policiais quase nunca submetem suas vítimas a
agressões físicas e psicológicas na presença de testemunhas, e quando esse fato ocorre na presença de seus pares,
estes sempre em forte espírito corporativo, não conseguem identificar os autores. Ressalte-se que a prova produzida nos
autos confirma, sem sombra de dúvidas, que a vítima foi detida e espancada pelo acusado quando se encontrava participan-
do da Lavagem do Bonfim, sendo arrastada do local da detenção até a Delegacia sob espancamento. Registre-se que o
acusado, que não se identificou como policial civil e, ainda, disparou sua arma de fogo em plena multidão, quando uma
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pessoa tentou interferir para resgatar a vítima do brutal e covarde espancamento. Buscando se eximir de responsabilidade,
o acusado afirmou que a vítima se feriu porque estava embriagada. Contudo, o Laudo de Exame de Embriaguez de fls. 44/
45, realizado na vítima, chegou à seguinte conclusão: " O periciando, no momento do exame, não se encontrava em Estado
de Embriaguez, tendo contudo ingerido bebida alcoólica." Ainda que a vítima tivesse embriagada, o que não era a hipótese,
nada justificaria a truculência policial empreendida pelo acusado, principalmente contra uma mulher. Dispõe o art. 1º, inciso,
II, §§ 3º e 4º, inciso I, da Lei nº 9.455/1997, verbis: Art. 1º - Constitui crime de tortura: (...) II - submeter alguém, sob sua guarda,
poder ou autoridade, com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de
aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. Pena - reclusão, de dois a oito anos. § 4º - Aumenta-se a pena de
um sexto até um terço: I - se o crime é cometido por agente público;" Tem-se, pois, que ao contrário do sustentado pela
defesa e diante das provas contundentes produzidas pela acusação, impõe-se reconhecer que o acusado, com emprego de
violência e grave ameaça, submeteu a vítima a intenso sofrimento físico e mental, quando a mesma se encontrava sob sua
guarda e autoridade como forma de aplicar-lhe castigo pessoal. A testemunha Rossi da Silva Santos, arrolado pela defesa,
disse que viu quando uma senhora tentava libertar um cidadão conduzido por dois policiais, que ele soube mais tarde ser
do Depon. Como dito anteriormente, o acusado alega que estava trabalhando, só que não estava identificado como um
policial ao realizar a diligência, e tanto isso é verdade, que, como ele próprio declara, que uma multidão tentou socorrer a
vítima que estava sob sua custódia e para tanto ele teve que sacar a arma que portava e disparar no meio da multidão. A
testemunha alega ter visto a vítima ser conduzida pelo acusado e afirma "que após este fato não viu mais nada." (fl. 154). A
outra testemunha arrolada pela defesa, Antonio Veríssimo Honorato da Silva, confirma que estava bebendo uma cerveja no
dia do fato e "que pôde observar o Sr. Nilson Galo conduzindo uma senhora pelo braço, na companhia de mais dois policiais
que também conduziam pessoas, no sentido da Delegacia; que após o fato foi contactado para servir de testemunha, tendo
em vista estar no local do acontecimento; que um amigo que fez o contato;". A testemunha não negou que a vítima tivesse
sido agredida pelo réu, apenas ".. verificou que durante o perídio que observou a condução, a senhora que estava sendo
conduzida não demonstrava estar machucada"(fl. 156). Assim, diante das provas contundentes produzidas pela acusação é
descabida a pretensão de absolvição ou de desclassificação formulada pela defesa. Insta consignar que, não havendo
requerimento de diligências, na conformidade do art. 403 do CPP, foi encerrada a instrução criminal (fl. 153). Anteriormente
já havia sido expedida carta precatória para a oitiva da testemunha arrolada pela defesa, Cleones Alves Sobrinho (fl. 120).
Dispõe o art. 222, caput, §§ 1º e 2º do CPP, que a testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo juiz do
lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, intimadas as partes. E diz mais,
que a expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal e que findo o prazo marcado, poderá realizar-se o
julgamento, mas, a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será juntada aos autos. Tem-se, pois, que não obsta o
julgamento da causa o fato de a carta precatória não retornar até a data do julgamento. Ante o exposto, julgo procedente o
pedido constante na denúncia e, por conseguinte, CONDENO NILSON GALO DOS SANTOS NAS PENAS DO ART. 1º, INCISO
II, § 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.455, DE 07.04.1997. Passo a dosar-lhe a pena. Culpabilidade: trata-se de crime de tortura
praticada pelo acusado com alto grau de frieza, crueldade e violência, demonstram a intensidade no dolo e a acentuada
reprovabilidade da conduta, que certamente indica a exacerbação do alcance do tipo penal no caso concreto. Antecedentes:
os documentos juntados aos autos (fls. 146/148) comprovam que o réu é primário, pois não registra antecedentes crimi-
nais. Conduta social: o acusado exerce a atividade de policial civil, sendo, pois, um agente público. Personalidade do
agente: não há nos autos elementos suficientes para avaliar a personalidade do réu, restando, pois, prejudicada a análise
dessa circunstância. Motivos: foi a determinação de impor castigo pessoal à vítima em razão de ser questionado por ela a
razão da prisão do filho da mesma pelo acusado. Circunstâncias do crime: as circunstâncias do crime evidenciam a audácia
e periculosidade do acusado no cometimento da empreita da criminosa, pois, no meio de uma multidão que se aglomerava
para os festejos da Lavagem do Bonfim, ao ser interpelado pela vítima, uma mulher e mãe que queria saber por quem e por
qual o motivo do seu filho estava sendo detido, a agrediu com brutalidade e violência, provocando a indignação das pessoas
que assistiam à agressão e que tentaram livrá-la daquele ato de selvageria. Após resistir, disparando sua arma de fogo, o
acusado informou às pessoas que era um policial civil e passou, a partir daí a conduzir a vítima, arrastada pela roupa e sob
espancamento, desde o lcal do fato até a Delegacia de Furtos e Roubos na Baixa do Fiscal. Conseqüências do crime: em
razão da prática do delito, a vítima sofreu lesões corporais, devidamente constatada no Laudo de Exame de Lesões Corpo-
rais de fls. 46/47 onde os peritos consignaram o seguinte: "Ao exame os peritos notaram: escoriação abrasiva em joelho
direito; edema e equimose violácea em região manual palmar direita; escoriação em joelho esquerdo; edema em região
parietal." Em resposta ao 1º quesito se resultou ofensa à integridade corporal ou à saúde do examinado, os peritos respon-
deram que SIM. Comportamento da vítima: não se pode afirmar que o comportamento da vítima contribuiu para a prática do
delito. Não há qualquer outra circunstância digna de apreciação. Deste modo, observando o que dispõe o artigo 59, do
Código Penal, fixo a pena-base em 06 (seis) anos e 02 (dois) meses de reclusão. Nesta fase impõe-se seja reconhecida a
inexistência de circunstâncias atenuantes ou agravantes. Presente a causa de aumento de pena do parágrafo 4º, inciso I, da
Lei nº 9.455/97 e, considerando as circunstâncias judiciais acima mencionadas, aumento a pena em 1/3 (um terço). Não
causas de diminuição. Portanto, torno a pena privativa de liberdade definitiva em 08 (oito) anos e 02 (dois) meses e 20 (vinte)
dias de reclusão. A sanção privativa de liberdade ora aplicada deverá ser cumprida, inicialmente, em regime fechado, nos
termos do artigo 1º, § 7º, da Lei nº 9.455/1997. Em face do disposto no art. 1º, § 5º, da Lei nº 9.455/1997, determino a perda
do cargo público do acusado. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Intime-se o réu pessoalmente da sentença
condenatória. Intime-se a vítima, consoante determinação do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal. Transitada em
julgado, lance-se o nome do condenado no rol dos culpados. Comunique-se ao CEDEP e ao TRE. Arquive-se cópia autên-
tica. Publique-se. Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ARIENE SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0333/2014

ADV: MARISTELA ABREU (OAB 25024/BA) - Processo 0361973-11.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário -
Crimes do Sistema Nacional de Armas - RÉU: Josenilson Jesus dos Santos Junior - TERMO DE AUDIÊNCIA Processo
nº:0361973-11.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de
Armas Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Josenilson Jesus dos Santos Junior Data: Local: 17/06/2014, às
08:30 horas. Sala de Audiências da 6ª Vara Criminal de Salvador/BA. Audiência da Exmª. Srª. Drª. SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO
ANDRADE CARVALHO, Juíza de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de Salvador, no Fórum Criminal, sala das
audiências. Presente a Promotora de Justiça, Drª. Luciana Isabella Moreira. Presente o acusado e sua Advogada, Drª.
Maristela Abreu, OAB/BA nº. 25.024. Pela Escrivã foram apresentados os autos da ação penal, proposta pela Justiça Pública.
Aberta a audiência com as formalidades de estilo. Pela MM Juíza foi dito que: 1 foram ouvidas as testemunhas arroladas pela
denúncia Sd. PM Reinaldo Carvalho de Santana e Sd. PM Haroldo dos Santos Souza, tendo o Ministério Público desistido da
testemunha Arlindo Cerqueira Barbosa, sem oposição da defesa; 2 - foi ouvida uma testemunha arrolada pela defesa do
acusado, tendo sido dispensado as demais, sem oposição do Ministério público; 3 o acusado foi interrogado; 4 - encerrada
a instrução criminal, converto os debates orais em memorias, no prazo de 05 (cinco) dias, inicialmente pelo Ministério
Público, após pela Defesa; 5 publique-se. Nada mais havendo a MMª. Drª. Juíza de Direito, mandou lavrar e encerrar o
presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ________Josivaldo Pires, Téc. Judiciário, digitei
e o subscrevi. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho Juíza de Direito Representante do Ministério Público: Drª. Luciana
Isabella Moreira________________ Advogada: Drª. Maristela Abreu____________________________________________
Acusado:______________________________________________________________

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ARIENE SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0334/2014

ADV: MANOEL JOSÉ DE ALMEIDA (OAB 11177/BA) - Processo 0160871-74.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Lucas dos Santos
Vencimento - Fica o Bel. MANOEL JOSÉ DE ALMEIDA, OAB N° 11.177, advogado do réu, intimado a apresentar memoriais
escritos, no prazo de 05 (cinco) dias; Sem atendimento, certificar nos autos e voltar conclusos; Publique-se. Salvador, 04 de
junho de 2014. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ARIENE SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0335/2014

ADV: MARIA APARECIDA VIEIRA SILVA (OAB 24262/BA), ARTUR CESAR COSTA PINTO NETO (OAB 33539/BA) - Processo
0003810-24.2007.8.05.0001 - Estupro - RÉU: Carlos Roberto da Silva Monteiro - S E N T E N Ç A Processo nº:0003810-
24.2007.8.05.0001 Classe Assunto:Estupro - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >>
Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Carlos Roberto da Silva Monteiro Vistos, etc. O Ministério Público do Estado
da Bahia, por meio de seu representante nesta Comarca, ofereceu denúncia em face de CARLOS ROBERTO DA SILVA
MONTEIRO, brasileiro, solteiro, motorista, natural de Salvador, Bahia, nascido em 11.04.1983, com RG 850003377, filho de
Hélio Mota Nascimento e Veronita Nascimento da Silva, com endereço no Conjunto Saboeiro, Bloco 59, ap. 102, Cabula,
nesta Capital, como incurso nas penas do artigo 213, caput do Código Penal. Aduz, em síntese, que no dia 18 de dezembro
de 2006, por volta das 01:15 horas, próximo à Rótula do Cabeção, bairro do Saboeiro, nesta Capital, o ora denunciado foi
preso em flagrante por policiais militares lotados na 23ª CIPM, em razão de ter praticado conjunção carnal mediante
violência com Lucielia Martins da Silva, ora vítima. Conforme se depreende dos autos, no dia do fato, os policiais responsá-
veis pela prisão em flagrante do denunciado faziam ronda pelo bairro do Saboeiro, oportunidade em que avistaram um Ford
KA, cor cinza, de placa JNT-4213, com o denunciado e a vítima no interior. Ao se aproximarem do veículo, a vítima saiu
correndo trêmula e nervosa, pedindo socorro, alegando que havia sido estuprada pelo denunciado. Neste momento, o ora
denunciado saiu do veículo com a bermuda baixa até o joelho, exibindo seu órgão sexual ereto. Ato contínuo, o condutor, ASP/
PM Juarez Santos Silva deu-lhe voz de prisão em flagrante. A vítima declarou na Delegacia que conheceu o denunciado no
mesmo dia do fato, por volta das 17:00 horas, em um bar, e que o mesmo lhe paquerou, sem entretanto correspondê-lo. Mais
tarde, ao sair de um outro bar com as amigas, reencontrou o denunciado, já por volta das 00:00 horas, e por estar mancando
devido ao fato de ter lesionado o pé direito, aceitou a carona que o mesmo lhe ofereceu. Conforme consta dos autos, quando
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dava carona para a vítima, o denunciado conduziu o veículo até um local ermo, oportunidade em que abaixou a bermuda e
retirou a calcinha da vítima, que o empurrou com o pé esquerdo Em seguida, o denunciado apertou o abdômen da vítima
com as duas mãos, tampando-lhe a boca e o nariz, momento em que conseguiu penetrar o pênis na vagina da vítima. No
mesmo dia do fato, a vítima foi submetida a exame pericial, conforme guia de fl. 11, entretanto até o momento da denuncia
o respectivo laudo não havia sido juntado aos autos. A peça inicial acusatória foi instruída com o Inquérito Policial nº 389/
2006, oriundo da Delegacia da 11ª Circunscrição Policial de Salvador (fls. 06/28). A denúncia foi recebida em 03 de janeiro de
2007. O réu foi qualificado e interrogado, tendo apresentado defesa prévia (fls. 31, 34/35 e 37). Durante a instrução proces-
sual foram ouvidas a vítima e as testemunhas arroladas na denúncia. A defesa do acusado não apresentou suas testemu-
nhas independentemente de intimação, como havia se comprometido, operando-se a preclusão. Foram juntados aos autos
a carta precatória com o depoimento da vítima e Laudo de Exame de Constatação de Conjunção carnal. de defesa não foram
apresentadas. Foi requerido que se aguardasse a devolução da carta precatória até o dia 30.10.2013; e que se oficiasse ao
IML, e à autoridade policial, solicitando Laudo realizado. Encerrada a instrução criminal, foi assinalado o prazo sucessivo de
5 (cinco) dias para a apresentação dos memoriais, inicialmente pelo Ministério Público e após pela defesa (fls. 82/84, 108/
111, 129/139 e 144/145). Nos memoriais que apresentou o representante do Ministério Público pugnou pela condenação do
acusado pelo crime tipificado no artigo 213, caput, do Código Penal em razão de estar suficientemente comprovadas a
autoria e a materialidade do delito supra mencionado (fls.151/159). De seu turno, a defesa do acusado, em memoriais,
afirma inexistir prova da autoria delitiva, vez que a instrução processual resume-se à palavra da vítima e ao testemunhos dos
policiais, ambos comprometidas em sua credibilidade, por não possuírem isenção e imparcialidade; aduz que o exame
pericial constata que a vítima sofreu desvirginamento antigo e que não há conclusão acerca da prática de ato libidinoso
diverso da conjunção carnal. Ao final, não podendo ser imputada ao réu a autoria do delito, sequer restou demonstrada a
existência de relação sexual, requer a absolvição do acusado, com fundamento no art. 386, I e VI, do Código de Processo
Penal (fls. 167/175). É o relatório. Ao exame dos autos, evidencia-se que deve prosperar a pretensão punitiva deduzida na
peça vestibular. Com efeito, o conjunto probatório carreado ao processo demonstram que, efetivamente, no dia 18 de
dezembro de 2006, nesta capital, o denunciado foi preso em flagrante por policiais militares, após haver estuprado a vítima,
Lucielia Martins da Silva, no interior do veículo Ford KA. O acusado negou a prática delitiva tanto durante o seu interrogatório
quanto no reinterrogatório em juízo, conforme se constata às fls. 34/35 e 109/110. que não é verdade que o acusado praticou
o crime; que o interrogado estava parado com seu carro em um local meio deserto, que quando saiu do carro o botão da
bermuda que estava um pouco folgada abriu, mas não estava sem roupa; que conheceu a vítima no dia do fato, por volta das
15 horas e marcaram para se encontrar outro dia; que conheceu a vítima através de duas amigas suas que inclusive estão
dispostas a testemunhar em seu favor; que coincidentemente à noite voltou a se encontrar com a vítima e mais duas
amigas, sendo que a primeira estava mancando; que suas amigas perguntaram lhe perguntaram se podia o interrogado
levá-la em casa, que respondeu positivamente apesar de ser o veículo de um amigo; que tomou o carro emprestado e a
própria vítima entrou no carro espontaneamente indicou o local para onde deveriam ir; que quando estavam no veículo com
os bancos abaixados e à vontade, o interrogado percebeu a presença de uma pessoa armada, não sabendo distinguir se
era um policial ou assaltante; que acalmou a vítima dizendo que ia ligar o carro para sair; que os policiais fizeram a
abordagem dos dois, e perguntaram se a vítima era sua namorada, que ela respondeu que não, em virtude de pressão dos
policiais; que o interrogado não sabe por qual motivo a vítima disse que não era sua namorada e não lhe conhecia; que o
interrogado não manteve conjunção carnal com a vítima; que o interrogado não conhecia os policiais que efetuaram sua
prisão e que estão arrolados como testemunhas; que não sabe o motivo de os policiais afirmarem que a vítima estava
nervosa e trêmula e ter saído correndo; que não obrigou a vítima a manter conjunção carnal; que nega ter tapado a boca da
vítima e apertado a barriga da mesma para manter conjunção carnal; que o interrogado nunca foi preso ou processado; que
não é usuário de drogas; que não havia ingerido bebida alcoólica em excesso no dia do fato, que havia tomado apenas uma
cerveja; (...) (interrogatório do acusado - fls. 34/35) que é inocente dos fatos que lhes são imputados na denúncia; que no dia
dos fatos mais cedo, por volta das 17:00 horas mais ou menos, a vítima se encontrava em um bar, no bairro do Saboeiro,
onde o depoente mora e onde a vítima também mora, e começaram a paquerar; que a vítima estava acompanhada de alguns
rapazes e moças e se deslocou até um outro bar, no bairro do Tancredo Neves; que a vítima e mais duas moças conhecidas
do depoente, pararam em um bar na Rótula de Narandiba, onde o depoente estava em um bar, com um colega; que a vítima
apareceu com duas amigas do depoente de nome Rose e Meire, que são irmãs; que elas ficaram no bar onde o depoente
estava, na mesma mesa, até por volta de 00:00 ou 01:00 da madrugada, aproximadamente; que as amigas da vítima
resolveram ficar no bar até mais tarde; que eles ficaram começando uma "paquera", e a vítima combinou com o depoente
que sairiam juntos do bar e "ficariam" juntos, para depois o depoente levar ela em casa; que queria levar ela para sua
residência, do depoente, mas ela se recusou e preferiu ficar em um local perto da casa dela; que resolveram "ficar" em um
local, que é um campo de futebol, defronte a casa da tia, onde ela morava; que não se recorda exatamente o horário, mas era
por volta da 00:00 hora ou 01:00 hora da manhã; que o veículo usado para dá carona à vítima era emprestado de um amigo,
que estava no bar e que concordou em emprestá-lo, para o depoente saiu com a vítima; que estava no banco do motorista
e a vítima no banco do carona, quando a polícia abordou o veículo, abrindo as portas de arma empunho; que não é
verdadeira a afirmação de ela tenha saído e pedido socorro aos policiais; que a vítima começou a chorar, achando que os
policiais eram ladrões; que não sabe informar porque a vítima na Delegacia alegou que foi estuprada pelo depoente, porque
na verdade eles estavam com os bancos recostado e se beijando e a porta do carro podia ser aberta por ela a qualquer
momento; que nunca foi preso ou processado anteriormente; que que não agrediu a vítima; que não é apertou o nariz ou a
boca da vítima; que não fez sexo com a vítima; que trocaram beijos sem que ela fosse obrigada (...) que o acusado estava
vestido no momento da abordagem dos policiais; que a vítima também encontrava-se vestida; que não foi agredido pelos
policiais no momento da abordagem; que os policiais viram a depoente chorando, e começaram a perguntar em tom de
intimidação, se ela havia sido estuprada, mas a depoente ficou calada; que anteriormente teve um problema com a Polícia
Militar, que estava no Mercado GBarbosa, com sua família, e um policial, à paisana, "passou a mão na esposa do depoente";
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que nãos e recorda se o policial responsável por esse fato estava participando da abordagem no momento do fato narrado
na denúncia; que esse fato no supermercado gerou uma queixa na Delegacia e os colegas do policial envolvido no fato,
queria levar o depoimento sozinho para a Delegacia, o que foi impedido pelos funcionários do GBarbosa; que entre o
depoente e a vítima só ouve beijos com o conhecimento dela, que o depoente já disse anteriormente (reinterrogatório do
acusado - fls. 109/110) Todavia, apesar de acusado haver negado a prática do delito, o depoimento prestado pela vítima,
tanto na fase inquisitiva quanto em juízo, reveste-se de firmeza e segurança, narrando detalhadamente a dinâmica dos
acontecimentos, contando o que lhe ocorrera sem contradições sobre ponto essencial, para confirmar que o acusado,
mediante o emprego de violência e grave ameaça, obrigou-a a praticar com ele conjunção carnal. Com efeito, ao ser ouvida
em juízo, a vítima, LUCIELIA MARTINS DA SILVA, narrou com detalhes o iter criminis: que não conhecia o denunciado; que
estava no dia do fato num bar; na verdade numa barraca perto de onde morava, e o denunciado ficou me paquerando mas
eu não dei bola; que saiu dessa barraca por volta das 18 horas e seguiu para outro bar; que estava na companhia de mais
4 amigas; que sairam do bar por volta das 10 hs da noite em direção a minha residência ainda na companhia de suas
amigas citadas, no caminho torci meu pé e o denunciado ainda estava num bar próximo; que nesse momento o denunciado
ofereceu uma carona por que ele estava de carro para mim, de logo eu não aceitei dizendo para as minhas amigas que eu
só iria se uma delas me acompanhasse mas elas diziam que não precisava por que elas conheciam ele; que por causa
disso aceitou a carona e entrou no carro; que sua casa era um pouquinho longe e seu pé estava começando a inchar; que
já no carro passando por uma rotatória, o denunciado começou a falar coisas estranhas; que estava dizendo que estava afim
de mim e falando sobre coisas sobre sexo, disse que se ele continuasse assim saltaria do veículo; que ele desviou o
caminho de casa e me levou para um campo deserto e escuro; que antes de conseguir sair do carro o denunciado travou as
portas; que o carro é mais conhecido popularmente como "saboneteira", acho que estava era um celta azul; que já se
passaram alguns anos por isso não sabe precisar sobre o veículo; que eu estava de vestido; que logo ele começou a me
bater; que ele começou a puxar minha calcinha e eu tentando me vestir; que começou a manter relação sexual comigo; que
a relação foi pênis x vagina; que começou a gritar; que uma viatura que estava fazendo ronda, com quatro policiais; que estes
ouviram meus gritos; que o denunciado abriu a porta do carro e que eu consegui sair ainda sem calcinha; que chorava e
pedia ajuda aos policiais; que o denunciado estava bêbado; que foi para a delegacia no mesmo dia e se submeteu a exame;
que depois o seu atual marido chegou a comentar que o denunciado antes de cometer este fato já vinha dizendo que tinha
vontade de violentar uma mulher; que nunca mais viu o denunciado; que suas amigas conhecem por apelido "Nem, Roze,
Margarida e Marcia"; que os policiais foram ouvidor e fizeram o flagrante do denunciado; que o seu nariz sangrou e isso foi
visto na perícia (fl. 139) A jurisprudência já pacificou o entendimento de que os delitos contra o patrimônio e contra os
costumes, por sua natureza, são praticados sem a presença de testemunhas, razão pela qual a palavra da vítima assume
excepcional relevância, particularmente, quando coerente e harmoniosa com os demais elementos dos autos. Desta forma,
a palavra da ofendida assume um valor ainda maior, desde que firme e coerente, sem contradições relevantes, como ocorre
no caso vertente. A par disto, a vítima não tem motivos para acusar um inocente, deixando livre o verdadeiro culpado pelo
crime do qual foi vítima, até porque inexistem fatos concretos e provados nos autos que justifiquem uma eventual falsa
imputação. Acerca do tema, vale transcrever ementas de arestos que traduzem a posição do Superior Tribunal de Justiça,
sobre o tema: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ART. 217-A.
INCOMPETÊNCIA DE JUÍZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. INEXISTÊNCIA. TESE DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A
CONDENAÇÃO. NECESSIDADE DE REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DEPOIMENTO DA VÍTIMA E PROVA
TESTEMUNHAL APTA A EMBASAR A CONDENAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (...) 2. Esta Corte Superior tem o
entendimento jurisprudencial no sentido de que nos crimes sexuais, a palavra da vítima, desde que coerente com as demais
provas dos autos, tem relevância como elemento de convicção, sobretudo porque, em grande parte dos casos, tais delitos
são perpetrados às escondidas e podem não deixar vestígios. 3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 312577 /
RN, Relator Ministro Moura Ribeiro, DJe 03/02/2014) HABEAS CORPUS. PENAL. CRIMES DE ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR EM CONCURSO FORMAL. NEGATIVA DE AUTORIA. PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA A CONTRAVENÇÃO DE
IMPORTUNAÇÃO OFENSIVA AO PUDOR. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA.
PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. ALEGAÇÃO DE CONTINUIDADE DELITIVA. CARÊN-
CIA DE OBJETO. HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E DENEGADO. 1. Uma vez que as instâncias ordinárias,
soberanas na análise da matéria fática, após cotejo minucioso das provas produzidas ao longo da instrução criminal,
entenderam restar demonstrada a autoria e materialidade da figura típica então prevista no revogado art. 214 do Código
Penal, nada há a reparar na condenação do Paciente. 2. A "palavra da vítima, em sede de crime de estupro ou atentado
violento ao pudor, em regra, é elemento de convicção de alta importância, levando-se em conta que estes crimes, geralmen-
te, não há testemunhas ou deixam vestígios."(STJ, HC 135.972/SP, 5.ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJe de 07/12/2009.) (...)
6. Habeas corpus parcialmente conhecido e denegado.(STJ- HC 181241/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 05.06.2012).
HABEAS CORPUS. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. EXAME DE CORPO DE DELITO. ART. 158 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL. DESNECESSIDADE QUANDO PRESENTES PROVAS OUTRAS NOS AUTOS. DEPOIMENTO DA VÍTIMA. PRECE-
DENTES DO STJ E STF. ALEGADA NULIDADE INEXISTENTE. 1. Se mostra prescindível a perícia - exame de corpo de delito
- para os crimes de estupro ou atentado violento ao pudor que, por vezes, não deixam vestígios, máxime havendo nos autos
provas outras que auxiliem o julgador na formação do seu convencimento. Precedentes do STJ e STF. 2. Nos crimes contra
os costumes a palavra da vítima assume preponderante importância, se coerente e em consonância com as demais provas
coligidas nos autos, como é o caso da hipótese vertente, em que a ofendida expôs os fatos com riqueza de detalhes, tudo em
conformidade com os demais depoimentos prestados pelas testemunhas em juízo. 3. "A palavra da vítima, em sede de
crime de estupro ou atentado violento ao pudor, em regra, é elemento de convicção de alta importância, levando-se em conta
que estes crimes, geralmente, não há testemunhas ou deixam vestígios" (HC 135.972/SP). (...) 5. Ordem denegada.(STJ-
HC 177980/BA, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 01/08/2011) CRIMINAL. HC. ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO DO PACIENTE. ILEGALIDADES NÃO DEMONSTRADAS DE PRONTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
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IMPROPRIEDADE DO MEIO ELEITO. RECONHECIMENTO DO RÉU NA FASE EXTRAJUDICIAL. INOBSERVÂNCIA DO ART.
226 DO CPP. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS IMPRESCINDÍVEIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.
CONTINUIDADE DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE. DELITOS DE ESPÉCIES DISTINTAS. PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º, § 1º DA LEI Nº 8.072/90 DECLARADA INCIDENTER TANTUM PELO PLENÁRIO DO
STF. REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS A SEREM EXAMINADOS PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. CAUSA DE AUMEN-
TO DE PENA PREVISTA NO REVOGADO INCISO III DO ART. 226 DO CÓDIGO PENAL. EXCLUSÃO. ORDEM PARCIALMENTE
CONHECIDA, E, NESSA EXTENSÃO, CONCEDIDA EM PARTE. (...) III. O entendimento desta Corte orienta-se no sentido de
que, nos crimes de estupro e atentado violento ao pudor, a palavra da vítima tem grande validade como prova, especialmente
porque, na maior parte dos casos, esses delitos, por sua própria natureza, não contam com testemunhas e sequer deixam
vestígios. (...) (Habeas Corpus nº 68719/SP (2006/0231424-3), 5ª Turma do STJ, Rel. Gilson Dipp, DJ 04.06.2007). PENAL.
HABEAS CORPUS. ART. 214 C/C ART. 224, ALÍNEA A, E ART. 226, INCISO II, TODOS DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO DE
ABSOLVIÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. I - A palavra da vítima, em sede de crime de estupro ou
atentado violento ao pudor, em regra, é elemento de convicção de alta importância, levando-se em conta que estes crimes,
geralmente, não há testemunhas ou deixam vestígios (Precedentes). II - No caso em tela, infirmar a condenação do ora
paciente, ao argumento da insuficiência das provas coligidas, demandaria, necessariamente, o amplo revolvimento da
matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de habeas corpus (Precedentes). Ordem denegada.(HC 135.972/SP, Rel.
Ministro Félix Fischer, DJe 07.12.2009) De outro vértice, as testemunhas ouvidas no curso da ação penal, que foram
compromissadas, corroboram as declarações da vítima e deixam patente a autoria do denunciado no estupro descrito na
denúncia, sendo relevante destacar que não há contradições sobre ponto essencial. A testemunha, ANTONIO FERNANDO
DA SILVA, policial militar que participou da diligência que prendeu o acusado em flagrante delito, ao ser ouvido em juízo disse
o seguinte: que no dia dos fatos o depoente estava com seus colegas em rondas rotineiras, nas proximidades da Av. Edgar
Santos, próximo ao bairro do Saboeiro, quando avistaram um veículo parado em um campo de futebol, em um local sem
iluminação pública; que ao se aproximarem do aludido veículo, percebeu a "existência de sons, barulho de pessoas", no
interior do veículo; que decidiram efetuar a respectiva abordagem; que constataram a presença de um casal estando o
acusado aqui presente, "por cima da jovem", tapando a boca da vítima para que não gritasse; que o depoente e seus colegas
ordenaram que os dois se retiraram do veículo; que o denunciado informou que havia dado uma carona à jovem, e de
comum acordo resolveram parar para "namorar", já a vítima afirmou que apenas aceitara a carona; que se encontrava
"bastante nervosa, chorando muito", informando, inclusive ao depoente, que depois que se encontravam no interior do
veículo, após aceitar a carona, o acusado "forçou a barra", obrigando ela praticar sexo; que o acusado estava com as calças
arriadas; que ressalta ainda, que a vítima estava em um estado bastante nervoso, "chorava muito"; informa ainda o depoen-
te, que se recorda sobre os ruídos da vítima dentro do veículo, denotando gritos abafados, uma vez que o acusado tapava a
sua boca; que não se recorda se a vítima estava com a perna doente; que o depoente percebeu que a vítima era "interiorana,
leigazinha, não sabia de nada; que a vítima não narrou ao depoente sobre a prática de sexo oral, anal e vaginal, pois ficou
com vergonha e não tinha condições de falar; que o depoente afirma que na hora da abordagem, encontrou o autor sobre a
vítima e tapando a sua boca; que reconheceu o acusado aqui presente na audiência, como o autor do fato relatado na
denúncia. (fl. 83) A testemunha, JUAREZ SANTOS SILVA, policial militar que participou da diligência que prendeu o acusado
em flagrante delito, ao ser ouvido em juízo declarou: que no dia dos fatos estava como Coordenador da 23ª. CIPM, quando
em ronda rotineira avistou um veículo, no bairro do Saboeiro, parado em um local bastante isolado; que de imediato pensou
equivocadamente que era um casal de namorados, quando a "menina saiu semi-nua", alegando que tinha sido abusada
sexualmente; que não se recorda se o elemento e estava com as calças arriadas; que a "moça estava com o rosto vermelho,
e chorava bastante"; que a vítima informou que havia sido violentada pelo elemento; que pegara uma carona por se encontrar
com o pé machucado; que durante o percurso o acusado levou a vítima para aquele local ermo e a violentou; que não se
recorda do acusado aqui presente, porque prende muitas pessoas; que a vítima informou que o acusado tampou a sua
boca, apertou o abdômem, e tampou o seu nariz; que a vítima era do interior; que o depoente afirma que a vítima relatou os
fatos ocorridos dentro do veículo, perante todos os policiais; que o depoente reafirma que não se lembra ter visto o autor do
fato com a bermuda baixa e com seu órgão sexual ereto; que o depoente afirma que não se lembra de qual Cidade do interior
a vítima era; que não se recorda com precisão da fisionomia do acusado aqui presente na audiência, com a aparência de
quem já viu. (fl. 84) Acerca da idoneidade da prova testemunhal quando as testemunhas são policiais que participaram do
flagrante, transcrevo decisão do Superior Tribunal de Justiça: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO.
FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. TESTEMUNHO DE POLICIAIS. VALIDADE DA PROVA, MORMENTE QUANDO
CONFIRMADA SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. CONTESTAÇÃO DO EXAME PERICIAL QUE AFASTOU A DEPENDÊNCIA
QUÍMICA DO ACUSADO. INVIABILIDADE DA VIA ELEITA. 1. A alegação de insuficiência de provas para a condenação, a
pretensão absolutória esbarra na necessidade de revolvimento do conjunto probatório, providência incompatível com os
estreitos limites do habeas corpus. 2. De se ver, ainda, os depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão em flagrante
constituem prova idônea, como a de qualquer outra testemunha que não esteja impedida ou suspeita, notadamente quando
prestados em juízo sob o crivo do contraditório, aliado ao fato de estarem em consonância com o conjunto probatório dos
autos. (...) 5. Ordem denegada.(Habeas Corpus nº 98766/SP (2008/0009791-4), 6ª Turma do STJ, Rel. Og Fernandes. j.
05.11.2009, unânime, DJe 23.11.2009). CRIMINAL. HC. CONDENAÇÃO EM PORTE ILEGAL DE ARMAS E USO DE ENTORPE-
CENTES. APELAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA TRÁFICO DE DROGAS. NULIDADE. FUNDAMENTAÇÃO NO DEPOIMENTO
DE POLICIAIS. POSSIBILIDADE. DECISÃO MOTIVADA TAMBÉM EM OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. IMPROPRIEDADE DO
HABEAS CORPUS . REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. ORDEM DENEGADA. (...) II. O depoimento de
policiais pode ser meio de prova idôneo para embasar a condenação, principalmente quando tomados em juízo, sob o crivo
do contraditório. Precedentes do STF e desta Corte. III. Maiores incursões a respeito das provas que embasaram a conde-
nação do réu não podem ser feitas na via eleita. IV. Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 40.162 - MS, relator Ministro Gilson
Dipp, julgamento 08.03.2005) Vê-se, portanto, que o depoimento prestado pela vítima está em perfeita consonância com os
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depoimentos das testemunhas. Além disso, no Laudo de Exame de Constatação de Conjunção Carnal de fls. 144/145,
realizado na vítima diz que: "Ante o exposto concluem os peritos tratar-se de examinada com desvirginamento antigo em face
a lesão cicatricial antiga descrita no corpo do laudo e níveis de conjunção carnal recente, hiperemia de vulva e fúrcula
vaginal". Embora o exame de corpo de delito se afigure útil para comprovar a prática de crimes sexuais, a palavra da vítima
são indícios suficientes para a deflagração da persecução, crucial em crimes dessa natureza, corroborada por outras
provas testemunhais idôneas e harmônicas. Afinal, o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo se utilizar,
para formar a sua convicção, de outros elementos colhidos durante a instrução criminal. Com efeito, analisando as provas
dos autos, restou clara e induvidosa a autoria do delito, haja vista que o acusado foi preso em flagrante delito, sendo
reconhecido pela vítima e demais testemunhas. A materialidade delitiva também está comprovada através dos depoimentos
da vítima, das testemunhas e dos laudos periciais (fls.70/71/72/78, 51/52 e 95/96) . Desta forma, evidencia-se que deve
prosperar a pretensão punitiva deduzida na peça vestibular, haja vista que não persistem dúvidas acerca da autoria e
materialidade dos fatos do crime descrito na denúncia. Ante as provas contundentes produzidas pela acusação, é descabida
a pretensão de absolvição formulada pela defesa. Ante o exposto, julgo procedente o pedido constante na denúncia e, por
conseguinte, CONDENO CARLOS ROBERTO DA SILVA MONTEIRO NAS PENAS DO ARTIGO 213, CAPUT, DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO. Culpabilidade: trata-se de crime de estupro, estando patente o dolo do agente, normalmente empre-
gado à espécie, sendo acentuada reprovabilidade da sua conduta em virtude da gravidade do injusto, mormente quando se
podia esperar que o réu agisse de forma diversa. Antecedentes: os documentos juntados aos autos (fl. 70) comprovam que
o réu, é primário, não registra antecedentes desabonadores e que responde somente a essa ação penal. Conduta social:
o réu declarou em seu interrogatório que trabalha como gesseiro. Personalidade do agente: não há nos autos elementos
suficientes para avaliar a personalidade do réu, restando, pois, prejudicada a análise dessa circunstância. Motivos: foi
satisfazer a sua própria lascívia. Circunstâncias do crime: o réu ofereceu uma carona para a vítima, que estava com algumas
amigas que o conheciam, até a sua residência, pois a mesma se encontrava com o pé lesionado. Durante o percurso
resolveu levar a vítima para um local ermo, onde, após espancá-la, a estuprou. A vítima declarou em juízo que o acusado
"começou a me bater" e que "seu nariz sangrou". O policial militar Antonio Fernando da Silva afirmou que "na hora da
abordagem, encontrou o autor sobre a vítima e tapando a sua boca". O policial militar Juarez Santos Silva declarou "que a
vítima informou que o acusado tampou a sua boca, apertou o abdômem, e tampou o seu nariz". Conseqüências do crime: as
consequências do crime foram graves, pois trata-se de um crime que por sua própria natureza traz sequelas psicológicas na
vítima, por vezes irreversíveis. Comportamento da vítima: a vítima, por sua vez, em nada contribuiu para o delito, pois confiou
na disposição do acusado em ajudá-la, uma vez que ele era conhecido das pessoas que a acompanhavam. Não há
qualquer outra circunstância digna de apreciação. Deste modo, observando o que dispõe o artigo 59, do Código Penal, fixo
a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão. Ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes. Ausentes causas de diminui-
ção ou de aumento. Portanto, torno a pena privativa de liberdade definitiva em 08 (oito) anos e 03 (três) meses de reclusão.
A sanção ora aplicada deverá ser cumprida, inicialmente, em regime fechado, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea a, do
Código Penal. Não há necessidade da intimação pessoal do acusada, pois o mesmo responde ao processo em liberdade,
considerando que prevalece no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de ser suficiente a intimação da sentença
condenatória ao defensor constituído, nos termos do art. 392, inciso II, do Código de Processo Penal (RHC 29198/SP; RHC
28813/SP; REsp 1329048/SC). O réu se encontra em liberdade desde 29.01.2007 (fl. 43). Concedo à ré o direito de recorrer
em liberdade porque não estão presentes quaisquer hipóteses que autorizem a prisão cautelar, sobretudo porque respon-
deu ao processo em liberdade. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Transitada em julgado, lance-se o nome do
condenado no rol dos culpados. Comunique-se ao CEDEP, ao TER e arquive-se cópia autêntica. Salvador(BA), 11 de junho
de 2014. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho Juíza de Direito Fernanda Bonifácio Estagiária

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ARIENE SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0336/2014

ADV: PAULO SERGIO KALIL SILVA (OAB 34768/BA) - Processo 0358870-93.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo - RÉU: Claudio Santos Conceição - S E N T E N Ç A Processo nº:0358870-93.2013.8.05.0001 Classe
Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Cláudio Santos
Conceição Vistos, etc. O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio de seu representante nesta Comarca, ofereceu
denúncia em face de CLÁUDIO SANTOS CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, nascido em 19/06/1980, filho de Apolônio da
Conceição e Maria Marlene Santos, com endereço na Rua Alto do Ipiranga, Bloco 08, apto. 101, Conjunto Residencial Alto do
Ipiranga, Vila Canária, nesta Capital, como incurso nas penas do artigo 157 do Código Penal. Aduz, em síntese, que no dia
14 de junho 2013, por volta das 19:30 HORAS, no interior do ônibus que fazia a linha Barroquinha/Ribeira, nas imediações
da Ladeira de Santana, o denunciado abordou Laura dos Santos, e anunciou o assalto ameaçando-a de morte, subtraindo-
lhe um celular, marca LG, cores preta e cinza, avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais), e um relógio, avaliado em R$
50,00 (cinquenta reais), após, desceu do veículo no ponto ao lado do Fórum Rui Barbosa e fugiu. A vítima também desceu do
ônibus no mesmo ponto, e acionou a polícia que se encontrava ao lado do Fórum, indicando as características do denunci-
ado, e o caminho da fuga. Os Policiais promoveram diligência, conseguindo deter o meliante nas proximidades do Pelourinho,
sendo que o mesmo já havia sido denominado por populares. Os objetos subtraídos não foram recuperados uma vez que
o denunciado confessou que havia dispensado o produto do crime quando da fuga, a fim de se livrar do flagrante, sendo o
mesmo reconhecido informalmente pela vítima como o autor do delito. A peça inicial acusatória foi instruída com o Inquérito
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Policial nº 365/13, oriundo da Central de Flagrante Região Sul - 1ª DT- Barris (fls. 04/33). A denúncia foi recebida em 09 de
julho de 2013 (fls. 36). O réu apresentou resposta escrita à acusação (fls. 38). Durante a instrução processual foi ouvida a
vítima e uma testemunha arrolada na denúncia, tendo o Ministério Público desistido da oitiva da testemunhas Olival de
Jesus Santos, sem oposição da defesa. A defesa do acusado não apresentou as testemunhas que se comprometeu a trazer
independente de intimação, operando-se a preclusão. O réu foi interrogado. Encerrada a instrução, os debates orais foram
substituídos por memoriais a serem apresentados no prazo de 5 (cinco) dias, inicialmente pelo Ministério Público e após,
pela defesa. (fls. 73/74, 76 e 106/108. ). Nos memoriais que apresentou o representante do Ministério Público pugnou pela
condenação do acusado pelo crime tipificado no artigo 157, caput, do Código Penal em razão de estarem suficientemente
comprovadas a autoria e a materialidade do delito supramencionado (fls. 122/128). A defesa do acusado, de seu turno, em
memoriais, pugna pelo reconhecimento da atenuante da confissão espontânea; aplicação da detração penal; e que o
regime inicial de cumprimento da sentença seja definido para o regime aberto considerando-se o constante no art. 387, § 2º
, do CPP e o tempo de prisão provisória do defendido (fls. 130/136). É o relatório. No mérito, compulsando os autos,
evidencia-se que deve prosperar a pretensão punitiva deduzida na peça vestibular. Com efeito, o conjunto probatório carreado
ao processo demonstram que, efetivamente, no dia 14 de junho de 2013, por volta das 19:30 horas, no interior do ônibus que
fazia a linha Barroquinha/Ribeira, o denunciado abordou a vítima, Laura dos Santos, e, anunciando um assalto, ameaçou-a
de morte e subtraiu-lhe seus pertences. O acusado confessou a prática delitiva tanto perante a autoridade policial, como
durante o seu interrogatório em juízo: que na data dos fatos referenciados na denúncia, por volta das 17:00 horas mais ou
menos, quando se encontrava no interior do ônibus que saiu da Baixa dos Sapateiros, o depoente que era à época usuário
de drogas, entrou nele sem destino; que na verdade o depoente ia fazer "um descuido no Supermercado BomPreço", no
bairro de Nazaré; que na época era usuário de crack e vivia "nas ruas"; que no interior do ônibus pediu à vítima para fazer uma
ligação, e como ela recusou o depoente pediu a ela o celular; que disse a ela "que ia tomar o celular"; que a depoente ficou
"se tremendo toda" e entregou o celular ao depoente; que depois a vítima entregou ao depoente o relógio; que ninguém
dentro do ônibus percebeu o fato; que desceu no ônibus no Campo da Pólvora, perto do Fórum Rui Barbosa e desceu a
Ladeira com destino ao pelourinho; que os objetos subtraídos da vítima estavam em uma mochila do depoente, e que o
mesmo foi perseguido por um policial militar que deu um tiro de advertência para o depoente parar, mas o mesmo saiu
correndo; que adiante encontrou outro policial militar que parou o depoente e tomou a mochila; que não houve tentativa de
linchamento por parte de populares; que o motivo para cometer o delito foi o fato de ser usuário de drogas e precisar dos
objetos subtraídos para trocar por drogas; que atualmente está custodiado na Cadeia Pública e lá não faz uso de drogas;
que não tinha nenhuma arma consigo; que não agrediu a vítima e nem tocou nela; que na época dos fatos o depoente estava
sozinho; que nunca foi preso e nem processado pelo que o depoente tenha conhecimento (fl. 115). De outro vértice, a provas
produzidas em juízo corroboram a confissão judicial e demonstram, de maneira clara e extreme de dúvidas, a existência do
crime de roubo e sua autoria. Com efeito, os depoimentos da vítimas e da testemunha arrolada na denúncia, que foram
compromissadas e não foram contraditadas no momento oportuno, são harmônicos entre si, sendo relevante destacar que
não há contradições sobre ponto essencial. Ao ser ouvida em juízo, a vítima, LAURA DOS SANTOS SILVA , prestou o seguinte
depoimento: que no dia dos fatos a declarante se encontrava no interior do coletivo, o qual fazia a linha Barroquinha/Ribeira,
e nas imediações da Ladeira de Santana, o elemento abordou a declarante anunciando o assalto exigindo o telefone celular,
o relógio, a aliança e dinheiro; que a declarante entregou o relógio e o celular; que no momento da abordagem o acusado
estava com as mãos dentro da mochila que segurava e supostamente falava através de um fone de ouvido com uma outra
pessoa, dizendo que a declarante já ia ceder, que ela ia entregar os pertences, como se ele falasse com um outro comparsa,
com o intuito de amedrontar o declarante; que a declarante ficou com muito medo; que o acusado xingava a declarante e dizia
que ela não olhasse para trás e nem desse sinal para o motorista; que o acusado não deixou a declarante descer do ônibus,
dizendo: "você não vai descer senão você vai chamar a polícia"; que próximo ao ponto do Fórum Ruy Barbosa o acusado
desceu e a declarante com a ajuda do motorista conseguiu acionar a polícia militar nas proximidades do Fórum; que o
policial militar conseguiu prender em flagrante o acusado; que o acusado já tinha dispensado o celular e o relógio da
declarante; que o acusado já havia trocado uma blusa por uma camiseta, porém portava a mochila e o fone de ouvido; que
um policial que estava dentro do Fórum ainda informou a declarante que viu o acusado passar com o celular dela na mão;
não estava com nenhuma arma (...) que não machucou a declarante. (fl. 107). A testemunha RUI DE BRITO BISPO, policial
militar que prendeu o acusado em flagrante, em juízo disse: que no dia dos fatos o depoente se encontrava trabalhando no
Fórum Rui Barbosa, quando fora solicitado pela vítima informando sobre a ocorrência de um roubo; que a vítima apontou
para o acusado aqui presente informando que ele havia acabado de roubar o seu aparelho celular e o relógio; que não se
recorda da vítima ter relatado sobre eventual ameaça de morte; que a vítima estava no interior de um ônibus e salvo engano
o acusado anunciou o assalto mandando ela ficar em silêncio; que o acusado foi preso no sentido do Pelourinho; que os
objetos da vítima não foram recuperados, tão somente um fone de ouvido que se encontra do acusado; que o acusado
informou no momento da prisão que dispensara os objetos da vítima; que o acusado foi conduzido à 1ª Delegacia de Polícia;
que a vítima estava bastante nervosa, inclusive chorando (...) não tinha arma em poder do acusado; que não foi encontrado
o aparelho e os demais produtos de roubo em poder do acusado. Com efeito, analisando as provas dos autos, restou clara
e induvidosa a autoria do delito, haja vista que o acusado foi preso em flagrante delito, confessou a pratica do crime tanto na
fase inquisitorial, como em juízo, tendo sido reconhecido pela vítima e demais testemunhas. A materialidade delitiva tam-
bém está comprovada através dos depoimentos da vítima e das testemunhas fls. 10/11, 76 e 107/108. Destarte, dúvidas não
subsistem acerca da materialidade e autoria delitivas do crime de roubo consumado, praticado em 14.06.2013. Como
demonstrado acima, foi praticado o dos objetos subtraídos da vítima que, inclusive não foram recuperados. A esse respeito
vigora o entendimento na jurisprudência de que, para a consumação do crime de roubo próprio, basta que cesse a clandes-
tinidade ou violência, com a posse, ainda que breve, não sendo imprescindível que o objeto saia da esfera de vigilância da
vítima. Ante as provas contundentes produzidas pela acusação, é descabida a pretensão de absolvição formulada pela
defesa dos acusados. Ante o exposto, julgo procedente o pedido constante na denúncia e, por conseguinte, CONDENO
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CLAÚDIO SANTOS CONCEIÇÃO NAS PENAS DO ARTIGO 157, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. Passo a dosar-lhe a pena.
Culpabilidade: trata-se de crime de roubo consumado, estando patente o dolo do agente, a acentuada reprovabilidade da
sua conduta é manifesta em virtude da violência empregada no injusto, mormente quando se podia esperar que o réu
agisse de forma diversa. Antecedentes: o documento juntado aos autos (fls. 45) comprovam que o réu é tecnicamente
primário, vez que, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que inquéritos policiais e ações
penais em andamento não são elementos aptos a formar um juízo negativo acerca das circunstâncias judiciais previstas no
art. 59 do Código Penal (Súmula nº 444). Conduta social: o réu apesar de afirmar ser eletricista, não diligenciou em fazer
juntar aos autos comprovação de que exerça atividade lícita, ressaltando do seu depoimento que era usuário de drogas e
não trabalhava, como quando declarou: "que na época era usuário de crack e vivia "nas ruas". Personalidade do agente: não
há nos autos elementos suficientes para avaliar a personalidade do réu, restando, pois, prejudicada a análise dessa
circunstância. Motivos: foi o fato de ser usuário de drogas e precisar dos objetos subtraídos para trocar por drogas, como ele
próprio declarou em juízo. Circunstâncias do crime: demonstram a periculosidade e audácia do acusado, usuário de
drogas, na prática delitiva, pois após adentrar em um transporte coletivo de passageiros abordou a declarante anunciando
o assalto exigindo-lhe o telefone celular e o relógio. Consequências do crime: o forte trauma sofrido pela vítima em decorrên-
cia do assalto é relatado pelo policial militar que ao prestar depoimento em juízo afirmou "que a vítima estava bastante
nervosa, inclusive chorando". A vítima não recuperou o seu aparelho celular e o relógio. Comportamento da vítima: a vítima,
por sua vez, em nada contribuiu para prática do delito. Não há qualquer outra circunstância digna de apreciação. Deste
modo, observando o que dispõe o artigo 59, do Código Penal, fixo a pena-base em 5 (cinco) anos de reclusão. Concorrendo
a circunstância atenuante prevista no artigo 65, III, "d", do Código Penal, qual seja confissão espontânea, atenuo a pena em
6 (seis) meses. Não existem circunstâncias agravantes. Não existem causas de diminuição ou de aumento de pena.
Portanto, torno a pena privativa de liberdade definitiva em 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão. Aplico-lhe, ainda,
pena de multa. Atenta à natureza delitiva e às circunstâncias judiciais supra mencionadas, fixo em 10 (dez) o número de dias-
multa. Não havendo prova acerca da situação econômica do réu, arbitro o valor de cada dia-multa em um trigésimo do
salário mínimo vigente à época do fato. A sanção ora aplicada deverá ser cumprida, inicialmente, em regime semiaberto, nos
termos do artigo 33, § 2º, alínea b, do Código Penal. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por pena restritiva de
direitos, em face do disposto no art. 44, inciso I, do Código Penal, vez que, a pena privativa de liberdade aplicada é superior
a quatro anos e o crime foi cometido mediante grave ameaça à pessoa. No que pertine à aplicação da detração penal, tem-
se que dispõe o art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, com a alteração introduzida pela Lei n° 12.736, de 30/11/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 03/12/2012, verbis: Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória. (...) § 2º - O
tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins
de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade. Exsurge da leitura do texto legal acima transcrito, que cabe
ao julgador, a partir de 03.12.2012, considerar o tempo de prisão provisória do réu para a determinação do regime inicial da
pena privativa de liberdade. Na hipótese dos autos, o réu foi preso em flagrante em 14.06.2013 pela prática do delito previsto
no art. 157, caput, do Código Penal. A sentença condenatória infligiu ao acusado a pena de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses
de reclusão, em regime semiaberto. Assim, para a progressão de regime seria necessário o cumprimento de 1/6 da pena
no regime semiaberto, o que corresponde a 09 meses. Conquanto se reconheça, a princípio, que o requisito objetivo para
o benefício em questão está preenchido, forçoso considerar que para a obtenção do benefício sob comento, não basta o
simples implemento do lapso temporal mínimo de cumprimento da pena, ainda que provisória, sendo necessária também
a demonstração de que o preso está apto à reinserção em sociedade. É o que preceitua o art. 112, da LEP, verbis: Art. 112.
A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser
determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom
comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003) (grifei) Não existe nos autos qualquer dado demonstrativo da conduta carcerária
do embargante, como por exemplo, atestado fornecido pelo diretor da unidade prisional onde ele se encontra custodiado.
Em atenção ao princípio da segurança jurídica deve ficar a cargo do juiz da execução a análise da detração penal, quando
inexistirem nos autos informações suficientes sobre a real situação prisional do acusado. Assim, inexistindo nos autos
elementos que permitam a análise escorreita da real situação prisional do réu, o pedido de aplicação da detração penal
deve ser analisado pelo juízo da execução, nos termos do art. 66, III, 'c', da LEP. Todavia, examinando detidamente os autos,
verifica-se que o acusado não exibe antecedentes criminais e se encontra preso desde 14.06.2013, além de não subsistir
os motivos pelos quais foi decretada a sua prisão preventiva. Em face disso, revogo a prisão preventiva do acusado. Expeça-
se alvará de soltura em seu favor, intimando-o, no ato, da sentença condenatória. Ciência ao Ministério Público. Publique-se.
Salvador, 17 de junho de 2014. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ARIENE SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0337/2014

ADV: EDNA SANTOS PEREIRA (OAB 13508/BA) - Processo 0013449-27.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - Crimes do Sistema Nacional de Armas - RÉU: Luis Fernando Medeiros de Jesus - TERMO DE AUDIÊNCIA Processo
nº:0013449-27.2011.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de
Armas Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Luis Fernando Medeiros de Jesus Data: Local: 17/06/2014, às 11:00
horas. Sala de Audiências da 6ª Vara Criminal de Salvador/BA. Audiência da Exmª. Srª. Drª. SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE
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CARVALHO, Juíza de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de Salvador, no Fórum Criminal, sala das audiências.
Presente a Promotora de Justiça, Drª. Luciana Isabella Moreira. Ausente o acusado e sua Advogada, Drª. Edna Santos
Pereira, OAB/BA nº. 13.508, apesar de devidamente intimada (fl. 133). Presente o Advogado Dativo nomeado para esta
assentada, Dr. João de Jesus Martins, OAB/A nº. 12.089. Pela Escrivã foram apresentados os autos da ação penal, proposta
pela Justiça Pública. Aberta a audiência com as formalidades de estilo. Pela MM Juíza foi dito que: 1 o réu é revel; 2 foi ouvida
a testemunha arrolada pela denúncia Sd. PM Joselito de Andrade Silva; 3 - a defesa do acusado não apresentou as
testemunhas que se comprometeu a trazer independentemente de intimação (fl. 133), operando-se a preclusão; 4 fica
prejudicado o interrogatório do acusado, em face da sua revelia; 5 - encerrada a instrução criminal, converto os debates orais
em memorias, no prazo de 05 (cinco) dias, inicialmente pelo Ministério Público, após pela Defesa; 5 intime-se a Advogada
do acusado através de publicação no DJe; 6 - publique-se. Nada mais havendo a MMª. Drª. Juíza de Direito, mandou lavrar e
encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ________Josivaldo Pires, Téc.
Judiciário, digitei e o subscrevi. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho Juíza de Direito Representante do Ministério Público:
Drª. Luciana Isabella Moreira________________ Advogado: Dr. João de Jesus
Martins________________________________________

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ARIENE SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0339/2014

ADV: ARTUR JOSÉ PIRES VELOSO (OAB 6338/BA) - Processo 0041753-36.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo Majorado - RÉU: Luis Henrique Nascimento da Cruz e outro - S E N T E N Ç A Processo nº:0041753-
36.2011.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado Autor:Ministério Público do
Estado da Bahia Réu:George Ítalo Luz da Silva e Luiz Henrique Nascimento da Cruz Vistos, etc. Trata-se de ação penal
movida pelo Ministério Público do Estado da Bahia em face de LUIZ HENRIQUE NASCIMENTO DA CRUZ, brasileiro, solteiro,
padeiro, natural de Salvador, Estado da Bahia, nascido em 27.05.1991, filho de Luis Otávio da Cruz e Sônia Agiostinha Moura
do Nascimento, residente na Rua da Redenção nº 104, São Marcos, Salvador, Bahia, incursionando-o nas penas do art. 157,
§ 2º, incisos I e II, do Código Penal. A morte do acusado foi noticiada através de certidão de óbito de fls. 171. Com vista dos
autos, o Ministério Público manifestou-se pela declaração de extinção de punibilidade do acusado (fl. 172/v ). É o relatório.
Compulsando os autos, verifica-se que o óbito do acusado está comprovado por meio da certidão de óbito fls. 171, que é
meio hábil a demonstrar a falta de interesse do Estado em punir o réu que já se encontra falecido, tornando-se ausente a
justa causa para a ação penal. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE LUIZ HENRIQUE NASCIMENTO DA
CRUZ, em relação aos fatos narrados na denúncia, em virtude da sua morte, com base nos artigos 107, inciso I, do Código
Penal combinado com artigo 62, do Código de Processo Penal. Oficie-se solicitando o recolhimento do mandado de prisão
de fls. 162/164. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Transitada em julgado, procedam-se às comunicações neces-
sárias e, em seguida, arquivem-se os autos com baixa. Salvador(BA), 22 de abril de 2014. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade
Carvalho Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ARIENE SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0340/2014

ADV: MILTON JORDÃO DE FREITAS PINHEIRO GOMES (OAB 17939/BA) - Processo 0026304-82.2004.8.05.0001 - Ação
Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra o Patrimônio - RÉU: Ubirajara Dantas Gomes Junior e outro - DESPACHO
Processo nº:0026304-82.2004.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra o Patrimônio
Exequente:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Ubirajara Dantas Gomes Junior e outro A audiência designada para o
dia 16 de junho de 2014, foi suspensa consoante Decreto Judiciário de nº. 339, publicado no DJe de 30 de maio de 2014; Ao
exame dos autos, verifica-se que no Processo nº 0122768-95.2009.8.05.0001, em apenso, foi suscitado o Incidente de
Insanidade Mental do acusado Júlio César Manta Ribeiro Sobrinho, razão pela qual determino que em relação ao mesmo
seja o processo desdobrado, uma vez que, por força do incidente deverá ficar suspenso; O processo prossegue tão
somente aos acusados, Ubirajara Dantas Gomes Júnior e Bráulio Abrão de Aquino; Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E JULGAMENTO para o dia 27 de janeiro de 2015, às 08:30 horas, quando serão quando serão inquiridas as
testemunhas arroladas na defesa dos acusados e interrogados os mesmos; Intimem-se os réus, devendo o Oficial de
Justiça consignar no mandado, caso não seja encontrado, se mudou de endereço. Caso esteja preso, oficie-se requisitan-
do a apresentação do mesmos; O acusado Ubirajara Dantas Gomes Júnior deverá ser intimado no endereço que forneceu
às fls. 236; Intimem-se as testemunhas arroladas das defesas às fls. 79/80 e 102. Havendo testemunhas arroladas pela
defesa que não residam nesta Comarca, expeça-se carta precatória para inquiri-las, intimando-se o defensor da referida
expedição; Intimem-se; Junte-se aos autos informação processual do SAJ, Justiça Federal e Vara de Execuções Penais e
antecedentes criminais; Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública que assiste o acusado Bráulio Abraão de
Aquino (fl. 102); Intime-se o advogado do acusado Ubirajara Dantas Gomes Júnior através de publicação no Diário de
Justiça Eletrônico; Publique-se. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ARIENE SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0341/2014

ADV: ISAAC DA CUNHA OLIVEIRA (OAB 34239/BA) - Processo 0326909-37.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo Majorado - RÉU: Alan Luz de Jesus - TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº:0326909-37.2013.8.05.0001
Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado Autor:MINISTERIO PUBLICO Réu:Alan Luz de Jesus
Data: Local: 09/05/2014, às 09:15 horas. Sala de Audiências da 6ª Vara Criminal de Salvador/BA. RÉU PRESO Audiência da
Exmª. Srª. Drª. SILVIA LÚCIA BONIFÁCIO ANDRADE CARVALHO, Juíza de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca de
Salvador, no Fórum Criminal, sala das audiências. Presente a Promotora de Justiça, Drª. Luciana Isabella Moreira. Presente
o acusado e seu Advogado, Dr. Isaac da Cunha Oliveira, OAB/BA nº. 34.239. Presentes também, os estudantes de Direito, Ana
Clara Xará Freitas, RG.: nº. 13649341 67-SSP/BA., Isabela das Neves Almeida Schindler, portadora do RG.: nº. 000111584599-
0-SSP/MA., e Welber Luis Andrade Sales, portador da Cédula de Identidade nº. 7940859 11-SSP/BA. Pela Escrivã foram
apresentados os autos da ação penal, proposta pela Justiça Pública. Aberta a audiência com as formalidades de estilo. Pela
MMª. Juíza foi dito que: 1 o acusado se apresentou nesta audiência acompanhado com um Advogado contratado que se
comprometeu juntar aos autos procuração no prazo de 15 (quinze) dias; 2 - foram ouvidas duas testemunhas arrolada pela
defesa, tendo sido dispensada uma delas, sem oposição do Ministério Público; 3 - o acusado foi interrogatório; 4 - encerrada
a instrução criminal, converto os debates orais em memorias, no prazo de 05 (cinco) dias, inicialmente pelo Ministério
Público, após pela Defesa; 5 - publique-se. Nada mais havendo a MMª. Drª. Juíza de Direito, mandou lavrar e encerrar o
presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ________Josivaldo Pires, Téc. Judiciário, digitei
e o subscrevi. Silvia Lúcia Bonifácio Andrade Carvalho Juíza de Direito Representante do Ministério Público: Drª. Luciana
Isabella Moreira_________________ Advogado: Dr. Isaac da Cunha Oliveira_______________________________________
Acusado:_______________________________________________________________

8ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ABELARDO PAULO DA MATTA NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA GOMES DOREA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0060/2014

ADV: PLÁCIDO SERRA DE FARIA (OAB 8459/BA), LIANA NOVAES MONTENEGRO (OAB 25723/BA), JARDEL BARRETO FRAN-
ÇA (OAB 25760/BA), GAMIL FÖPPEL EL HIRECHE (OAB 17828/BA), FERNANDO GRISI JÚNIOR (OAB 19794/BA), JARDEL
BARRETO FRANÇA (OAB 25760/BA) - Processo 0082819-30.2010.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes
contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Ricardo Cavalari D
Alkmin Telles e outros - "Vistos, etc... Cumpra-se o tópico 5 da promoção ministerial. "5 - Visando a instrução do feito na
busca da verdade real, requer o Ministério Público que Vossa Excelência determine a Ré, Patrimonial Saraíba Ltda, a
apresentação dos documentos, a apresentação dos documentos a seguir arrolados: a) Cópia da escritura de compra e
venda do registro em Cartório dos lotes do Loteamento Greenville e colinas de Jaguaribe alienados à AGRA e/ou PDG; b)
Cópia do contrato entre a Patrimonial Saraíba Ltda e a Greenville incorporada, sucedida pela Agre e Incorporadora PGD, que
resultou na obrigação à época, da AGRA na implantação da infraestrutura do loteamento Greenville, inserido neste conjunto
de obras o esgotamento sanitário; c) Cópia da ata da assembléia de sócios que autorizou os diretores da Patrimonial
Saraíba Ltda, André Luiz Duarte Teixeira e Humberto Riella Sobrinho, a praticar os atos que levaram a alienação dos lotes do
loteamento Greenville para a AGRA, sucedida pela AGRE e incorporadora a PDG; d) Cópia do primeiro projeto de esgotamen-
to sanitário submetido ao antigo IMA - Instituto do Meio Ambiente, atual INEMA, e aprovado pela Embasa; e) Escritura e
registro do terreno onde está situado o Loteamento Greenville com averbações feitas em função do loteamento, doações à
Prefeitura e alienações de lotes. 5.1 Determinar que a PDG - Poder de Garantir, encaminhe: a) cópia de novo projeto do
esgotamento sanitário do loteamento Greenville aprovado pela Embasa e não submetido ao antigo IMA, atual INEMA; b)
Cópia do projeto de esgotamento sanitário que se iniciou a implantação e que se almeja que seja efetivamente implantado
no loteamento Greenville; c) Certidão de inteiro teor dos contratos sociais e alterações contratuais da AGRA, que tornou-se
AGRE e foi adquirida pela PDG, conforme consta no seu site; d) Esclareça a atual situação da pessoa jurídica AGRA." Após,
voltem-me conclusos."

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ABELARDO PAULO DA MATTA NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA GOMES DOREA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2014
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ADV: ISABEL HELENA MELO DOS SANTOS (OAB 12642/BA) - Processo 0347550-46.2013.8.05.0001 - Liberdade Provisória
com ou sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: Bruno Diniz Marinho - Vistos, etc. Após o devido apensamento aos autos
principais, arquivem-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Abelardo Paulo da Matta Neto Juiz de Direito

ADV: ARTHUR JOSÉ PIRES VELOSO (OAB 6338/BA) - Processo 0355783-32.2013.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou
sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: Thiago Nascimento do Espirito Santo e outro - Vistos, etc. Após o devido
apensamento aos autos principais, arquivem-se. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Abelardo Paulo da Matta Neto Juiz de
Direito

ADV: PAMELLA MARIANO NASCIMENTO (OAB 36901/BA) - Processo 0379080-68.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Roubo - RÉU: Edgar Antonio Barros dos Reis Neto - Verifica-se que, até o momento, o membro do Ministério
Público não se manifestou acerca do pedido de liberdade provisória do réu Gilmar Bispo de Souza. Desta forma, dê-se vista,
novamente, ao Ministério Público. Após, voltem-me conclusos. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Abelardo Paulo da Matta
Neto Juiz de Direito

ADV: ANTONIO LIMA DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA) - Processo 0407174-26.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Danilo Lopes da Silva e outro -
Tendo em vista a suspensão do expediente no dia 16 de junho de 2014, conforme Decreto Judicial nº 339 de 30 de maio de
2014, designo o dia 23 de julho de 2014, às 16:00 horas, para ter lugar audiência de audição das testemunhas elencadas
na peça vestibular e na defesa prévia, bem como qualificação e interrogatório do(s) réu(s). Intimações necessárias. Provi-
dências necessárias. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Abelardo Paulo da Matta Neto Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ABELARDO PAULO DA MATTA NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA GOMES DOREA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0062/2014

ADV: MARILENE DE CARDOSO DE AQUINO (OAB 31008/BA), NAIANA DA SILVA LEITE (OAB 28309/BA) - Processo 0301156-
44.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTORA: Ministério
Público do Estado da Bahia - RÉU: Edmilson de Oliveira Tenório - Vistos, etc... Compulsando os autos, verifica-se que o réu
Edmilson de Oliveira Tenório, apresentou, por intermédio de suas Advogadas, devidamente habilitadas, resposta escrita à
acusação (fls.97/99). A Defesa, como visto, limita-se a declarar a inocência do réu, reservando o direito de manifestação
sobre o mérito da causa em fase de alegações finais, portanto, torna-se imprescindível a colheita da prova testemunhal em
Juízo. Não sendo o caso de absolvição sumária, mantenho a decisão que recebeu a denúncia. Designo audiência de
instrução e julgamento dia 22 de setembro de 2014, às 14:30 horas, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas
de denúncia e de defesa, bem como será realizado o interrogatório do acusado. Intimações e requisições necessárias.
Salvador(BA), 13 de junho de 2014. Abelardo Paulo da Matta Neto Juiz de Direito

ADV: EZEQUIAS RODRIGUES ARAUJO SOBRINHO (OAB 26380/BA) - Processo 0315648-41.2014.8.05.0001 - Liberdade
Provisória com ou sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: Alessandro Carlos Santana Damasceno - Vistos, etc. Ciente.
Após o devido apensamento aos autos principais, arquivem-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Abelardo Paulo da Matta
Neto Juiz de Direito

ADV: RICARDO POMBAL NUNES (OAB 17157/BA) - Processo 0315704-74.2014.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou
sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: Jair Queiroz Afonso - Vistos, etc. Compulsando os autos, denota-se que o
presente pedido de liberdade provisória perdeu seu objeto, uma vez que ao flagranteado foi concedida a liberdade provisória
no bojo dos autos principais, conforme certidão de fls.34. Desta forma, julgo prejudicado o pedido em alusão. Após o devido
apensamento aos autos principais, arquivem-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Abelardo Paulo da Matta Neto Juiz de
Direito

ADV: ANA PAULA SILVA DA FONSECA, EDNA RITA TOSTA ALVES NETA - Processo 0378209-38.2013.8.05.0001 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Rialberte Sousa dos
Anjos e outros - R. Hoje. Tendo em vista que as advogadas dos réus Lucival Santos Silva, José Claúdio de Jesus Silva e
Rialberte Sousa dos Anjos não apresentaram as alegações finais dos mesmos, intimem-se os réus para que constituam
novo patrono ou declinar que não tem condições de arcar com o pagamento de honorários advocatícios, possibilitando a
nomeação de Defensor Público. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Abelardo Paulo da Matta Neto Juiz de Direito

ADV: MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO DE SOUSA RODRIGUES (OAB 33569/BA) - Processo 0399186-51.2013.8.05.0001 -
Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Cleiton
Magno dos Santos Santos - Vistos, etc... Compulsando os autos, verifica-se que o réu Cleiton Magno dos Santos Santos, por
intermédio de Advogado, devidamente habilitado nos autos, resposta escrita à acusação (fls.44). A Defesa, como visto,
limita-se a declarar a inocência do réu, reservando o direito de manifestação sobre o mérito da causa em fase de alegações
finais, portanto, torna-se imprescindível a colheita da prova testemunhal em Juízo. Não sendo o caso de absolvição sumária,
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mantenho a decisão que recebeu a denúncia. Designo audiência de instrução e julgamento dia 25 de setembro de 2014, às
09:00 horas, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas de denúncia e de defesa, bem como será realizado o
interrogatório do acusado. Intimações e requisições necessárias. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Abelardo Paulo da
Matta Neto Juiz de Direito

ADV: RUI SOUZA NUNES (OAB 8429/BA) - Processo 0512418-07.2014.8.05.0001 - Relaxamento de Prisão - Liberdade
Provisória - AUTOR: ELIELSON MIRANDA LIMA - Vista ao MP

ADV: ARLINDA RODRIGUES DE OLIVEIRA NETA (OAB 34516/BA) - Processo 0520002-28.2014.8.05.0001 - Liberdade Provi-
sória com ou sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: MOABE DE SOUZA - Vista ao MP

10ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLÁUDIO CÉSARE BRAGA PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIS JOELMA DE OLIVEIRA CUNHA LOBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA), MOISES SANTANA BARRETO (OAB 35256/BA) - Processo 0307646-
53.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - RÉU: Diego Luiz Matos de Jesus - Tiago Barros
de Jesus Santos - Instrução e Julgamento Data: 25/07/2014 Hora 08:30 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CLÁUDIO CÉSARE BRAGA PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIS JOELMA DE OLIVEIRA CUNHA LOBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2014

ADV: JOSÉ SOBRAL DE OLIVEIRA (OAB 10623/BA), ERIC LOBO MEDEIROS DAS NEVES (OAB 34100/BA) - Processo 0316439-
10.2014.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia -
DEPRECANTE: Juizo de Direito da Comarca de Santa Terezinha - RÉU: Uziel Silva da Hora - Fabio dos Santos Limoeiro -
Ronaldo Mendes Lima - De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fica designado o dia 14/07/2014 às 10:00h para a realização
da audiência Oitiva de Testemunhas de Acusacao e Defesa.

12ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO RICARDO AUGUSTO SCHMITT
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUZIA FERNANDES NOGUEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0025/2014

ADV: BRUNO TEIXEIRA BAHIA (OAB 15623/BA) - Processo 0006634-14.2009.8.05.0250 - Inquérito Policial - Crimes de
Trânsito - AUTOR: 22ª Circunscrição Policial - INDICIADO: Kleber Conceição Santana - Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, observado o cumprimento do período de prova estabelecido sem revogação, JULGO, por sentença, extinta
a punibilidade do denunciado KLEBER CONCEIÇÃO SANTANA, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no
artigo 89, § 5º, da Lei 9.099/95.

ADV: AUREO BARBOSA DOS SANTOS (OAB 13658/BA), MOUZAR SANTOS ALCÂNTARA DE CARDOSO (OAB 23149/BA) -
Processo 0007867-80.2010.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Grave - AUTORA: Ministério Público do
Estado da Bahia - RÉU: ADAUTO DA SILVA COSTA e outros - Audiencia de Instruçao e Julgamento Local: 12ª vara crime Hora:
09:45h Data: 11/08/2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0011012-81.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Leve - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Fabio Costa de Brito - Audiencia de Instruçao e
Julgamento Local: 12ª vara crime Hora: 08:45h Data: 15/07/2014

ADV: JORGE GARCIA DE ARAUJO (OAB 5159/BA) - Processo 0039569-15.2008.8.05.0001 - Crime contra os costumes -
AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Izidoro Bispo dos Santos Filho - Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, com supedâneo no artigo 386, II, do Código de Processo Penal, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
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formulado na denúncia e, em consequência, absolvo IZIDORO BISPO DOS SANTOS FILHO, anteriormente qualificado, da
imputação que lhe foi atribuída na denúncia.

ADV: ELZEVIR FERRAZ DE OLIVEIRA FILHO (OAB 16944/BA) - Processo 0044819-24.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Grave - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Max Weber Nobre de Castro - Instrução e
Julgamento Data: 22/07/2014 Hora 10:45 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

ADV: JAIR MARCELO - Processo 0067810-91.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema
Nacional de Armas - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Lucas Santos Marcelo - POSTO ISSO, e por tudo
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para condenar LUCAS SANTOS
MARCELO, anteriormente qualificado, com incurso nas sanções previstas pelo artigo 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº
10.826/2003, passando a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto pelo artigo 68 caput do
Código Penal.

ADV: RICARDO DE JESUS ALVES (OAB 30089/BA), MARCELO MAGALHÃES LINS DE ALBUQUERQUE (OAB 27599/BA) -
Processo 0070339-83.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato - AUTORA: Ministério Público do
Estado da Bahia - RÉU: Danilo Tambuc Goncalves e outro - Instrução e Julgamento Data: 17/07/2014 Hora 08:45 Local: Sala
de Audiência Situacão: Designada

ADV: ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS (OAB 8976/BA) - Processo 0075025-70.2001.8.05.0001 - Crime contra o patrimonio
- AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Hilton Freitas de Oliveira - Instrução e Julgamento Data: 07/07/2014
Hora 10:45 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

ADV: ANTONIO SERGIO GONÇALVES REIS (OAB 6797/BA), JARBAS SANTANA MAGALHÃES (OAB 28215/BA), EDUARDO
BOUZA CARRACEDO (OAB 870B/BA), JOÃO DANIEL JACOBINA BRANDÃO DE CARVALHO (OAB 22113/BA), JONAS BENÍCIO
DE SOUZA NETTO (OAB 25945/BA), LEONARDO PINHO DE OLIVEIRA VITORIA (OAB 25806/BA), BRUNO TEIXEIRA BAHIA
(OAB 15623/BA) - Processo 0102517-56.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Tortura - AUTO-
RA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: VANDILSON SANTOS ARAÚJO - Wellington Rui Santos Souza Junior -
Edmilson Santos Rios Junior - Eric Darley Rocha - Nilson Carlos Santos Neris - Lucival Lima dos Santos - Arlisson Alves Cruz
- Pedro Fernandes da Fonseca Junior - Audiencia de Instruçao e Julgamento Local: 12ª vara crime Hora: 08:45h Data: 29/07/
2014

ADV: ZULEIK CARVALHO OLIVEIRA (OAB 4767/BA) - Processo 0112173-37.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Edenilson Brito Souza - Audiencia de
Instruçao e Julgamento Local: 12ª vara crime Hora: 10:45h Data: 01/07/2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA), RAUL AFFONSO NOGUEIRA CHAVES FILHO (OAB 7687/BA) - Processo
0165271-05.2007.8.05.0001 - Apropriação indebita - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Ruy Bispo Gama
- Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para
condenar RUY BISPO GAMA, anteriormente qualificado, como incurso nas sanções previstas pelos artigos 168, § 1º, inciso
III e 155, § 4º, inciso II, na forma do artigo 69, todos do Código Penal, passando a dosar as respectivas penas a ser-lhe
aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo artigo 68 caput do Código Penal.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0184326-05.2008.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Estelionato - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Gilson Costa de Oliveira - Ante o exposto, e
por tudo mais que dos autos consta, com supedâneo no artigo 386, V e VII, do Código de Processo Penal, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido formulado na denúncia e, em consequência, absolvo GILSON COSTA DE OLIVEIRA, anteriormente
qualificado, da imputação que lhe foi atribuída na denúncia.

ADV: DILSON LUIZ ALVES DE LIMA (OAB 4330/BA), 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0197573-
87.2007.8.05.0001 - Roubo - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Renildo Santana dos Santos - Instrução
e Julgamento Data: 08/08/2014 Hora 09:45 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0303811-86.2014.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Furto - AUTOR: Décima Segunda Delegacia de Policia Territorial - 12ª DT - RÉU: Danilo Pereira dos Santos - Vistos em
inspeção geral. DETERMINO o arquivamento dos presentes autos com a devida BAIXA, acostando-se tão somente ao
processo principal cópias do ALVARÁ DE SOLTURA de fl. 59 e da CERTIDÃO exarada a fl. 67. P.R.I.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0304510-14.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Furto - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Dilson dos Santos Silva - Decisão - Revogação - Prisão

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0304705-62.2014.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou
sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: Reinaldo Araújo dos Santos e outro - Vistos em inspeção geral. 1. Certifique o
Cartório nos autos principais, acaso existentes, acerca da decisão concessiva da liberdade provisória aos acusados,
constante às fls. 34/35. 2. Após, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com a devida BAIXA.
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ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0304784-41.2014.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Roubo - AUTOR: 10ª Delegacia Territorial - Pau da Lima - RÉU: Everton Santos Lima - Vistos em inspeção geral. JUNTE-SE
cópia do pedido de fls. 47/49 nos autos principais (Processo 0507417-41.2014). Cumprida a diligência, ARQUIVE-SE o
presente procedimento, com a devida BAIXA.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0305281-89.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Fabio Silva dos Santos - Vistos em
inspeção geral. CERTIFIQUE o cartório a data do envio do mandado de citação à CENTRAL DE MANDADOS em cumprimen-
to ao despacho de fl. 63. Após, voltem-me os autos imediatamente conclusos.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0306967-82.2014.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal -
Estelionato - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - DEPRECANTE: Poder Judiciário do Estado da Bahia -
Comarca de Santo Amaro - Vara Criminal - RÉ: Luciene de Souza Ferreira e Ferreira - Vistos em inspeção geral. Tendo em
vista a certidão de fl. 09, devolva-se a presente ao juízo deprecante, com a devida BAIXA.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0309012-59.2014.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal - Apro-
priação indébita - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - DEPRECANTE: Juizo de Direito da 2ª Vara Crime da
Comarca de Feira de Santana - RÉU: Abrao Ribeiro Andrade de Jesus e outros - Vistos em inspeção geral. Em consonância
com o disposto pelo artigo 33, parágrafo único, do Provimento CGJ - 01/2012, oficie-se o Juiz Coordenador da Central de
Mandados, dando-lhe conhecimento do não cumprimento do mandado de citação endereçado ao primeiro denunciado,
visando a adoção das providências necessárias relativas ao cumprimento do ato em questão.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0309402-29.2014.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal - Latro-
cínio - AUTOR: Ministério Público do Estado de Sergipe - DEPRECANTE: Juízo de Direito da Vara Crime da Comarca de Cruz
das Almas - Ba. - RÉU: Bruno Fonseca dos Santos - Vistos em inspeção geral. Tendo vista o teor da certidão de fl. 10,
DEVOLVA-SE, com urgência, a presente deprecata, dando-se a devida BAIXA.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0309710-02.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Furto - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Rivaldo de Souza Santana - Vistos em inspeção
geral. Procedam-se as intimações e requisições necessárias à realização da audiência designada à fl. 80. Intimem-se,
pessoalmente, o Ministério Público e a Defensoria Pública da data designada.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0311700-91.2014.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal - Ame-
aça - AUTOR: Ministério Público do Estado de São Paulo - DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA REGIONAL NORTE
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMÍLIA CONTRA A MULHER DA COMARCA DE SÃO PAULO-SP - RÉU: Paulo Santos Rocha -
Vistos em inspeção geral. Aguarde-se em Cartório o cumprimento do mandado de fl. 7, voltando-me conclusos imediata-
mente, na hipótese de inobservância ao prazo de 30(trinta) dias, estabelecido pelo art. 18 do Provimento CGJ Nº 01/2012.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0312272-81.2013.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Roubo - AUTOR: AUTORIDADE POLICIAL DA 13A DELEGACIA TERRITORIAL - RÉU: Márcio Mendes Dias e outro - Vistos em
inspeção geral. DETERMINO o arquivamento dos presentes autos, com a devida BAIXA, apensando-se ao processo princi-
pal.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0314975-48.2014.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Roubo Majorado - AUTOR: Autoridade Policial da Delegacia de Repressão a Furtos e Roubos de Veiculos - RÉU: Roberto
Santana Junior e outros - Vistos em inspeção geral. Trata-se de AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE lavrado em desfavor de
ROBERTO SANTANA JUNIOR, ROBSON SILVA SANTOS, BRUNO ANDRADE DOS SANTOS e TIAGO CONCEIÇÃO GÓES, os
quais foram detidos em flagrante delito em data de 16 de abril de 2014, sendo-lhes imputadas as condutas tipificadas nos
artigos 157, § 2º, I e II e 288, ambos do Código Penal, tendo sido as suas custódias convertidas em prisão preventiva. Em
data de 7 de maio de 2014, este juízo determinou que os autos fossem com vistas ao Ministério Público. Não havendo
qualquer movimentação processual deste a época das referidas prisões, em data de 29 de maio de 2014, este juízo
determinou que o cartório certificasse nos autos a existência de ação penal ajuizada. Em certidão cartorária exarada a fl. 52,
datada de 9 de junho de 2014, o cartório noticiou que, até a referida data, este juízo não havia recebido o inquérito policial e/
ou a ação penal referentes ao auto flagrancial em exame. Verifico, portanto, que até o momento a autoridade policial não
encaminhou a este juízo os autos de inquérito policial instaurado, o que, logicamente, tornou-se fato impeditivo à análise do
caso pelo órgão ministerial, visando o ajuizamento ou não da competente ação penal. Ocorre que já transcorreu quase 2
(dois) meses da data das prisões em flagrante, tendo a autoridade policial permanecido inerte, vez que até o momento
sequer o inquérito policial foi encaminhado a este juízo. Diante disso, dúvidas não pairam sobre o evidente constrangimento
ilegal a que estão sendo submetidos os flagranteados, pois custodiados provisoriamente, por força de prisão preventiva, há
quase 2 (dois) meses, sem que as investigações sobre o fato tenham sido concluídas. Posto isso, ex officio, RELAXO as
prisões de ROBERTO SANTANA JUNIOR, filho de Roberto Santana e de Maria Bonfim Bispo dos Santos, ROBSON SILVA
SANTOS, filho de Elizio Silva Santos e de Maria de Lourdes Gonzaga dos Santos, BRUNO ANDRADE DOS SANTOS, filho de
Carlos Alberto dos Santos e de Regina de Andrade Santos e TIAGO CONCEIÇÃO GÓES, filho de Elias Cerqueira Góes e
Dilnei Ribeiro Conceição, servindo a presente decisão com força de ALVARÁ DE SOLTURA, que deverá ser encaminhada à
Central de Mandados para imediato cumprimento, se por al não estiverem presos, devendo constar "MANDADO URGENTE
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PLANTÃO", nos termos dos artigos 6º, IV, c/c 18, § 3º, ambos do Provimento CGJ Nº 01/2012. Intimações e demais diligên-
cias necessárias. Cumpra-se, com a URGÊNCIA que o caso requer.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0315694-30.2014.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Roubo Majorado - AUTOR: Secretaria de segurança publica 1ª Delegacia territorial - RÉU: Alexsandro Rodrigues Santos
Pereira e outro - Vistos em inspeção geral. CERTIFIQUE nos autos, com a devida URGÊNCIA, sobre a existência de ação
penal em curso neste juízo. Em caso positivo, apense-se o presente ao processo crime. Em caso negativo, voltem-me
IMEDIATAMENTE conclusos.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0317528-68.2014.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Receptação - AUTOR: AUTORIDADE POLICIAL DA 12A DELEGACIA TERRITORIAL - RÉU: Carlos Everton dos Santos e outro
- Em razão de se encontrar documentalmente comprovada a remuneração auferida mensalmente pelo flagranteado, verifi-
cado que o valor da fiança já havia sido arbitrado em seu patamar mínimo legalmente previsto, com fundamento no artigo
325, § 1º, II, do Código de Processo Penal, REDUZO a fiança arbitrada em favor de CARLOS EVERTON DOS SANTOS para
o importe de 3,5 (três vírgula cinco) salários mínimos, vinculando a sua liberação ao prévio recolhimento do valor ora fixado.
Expeça-se a Guia de Recolhimento de Fiança e, uma vez comprovado o pagamento do valor arbitrado, expeça-se o compe-
tente alvará de soltura, tomando-se por termo nos autos as seguintes obrigações dirigidas ao flagranteado, sob pena de
quebramento da fiança e possibilidade de decretação da prisão preventiva, consoante disposto pelo § único do artigo 312
do Código de Processo Penal: Comparecer perante este juízo todas as vezes que for intimado para qualquer ato do
processo; Não mudar de residência, sem prévio conhecimento deste juízo; Não se ausentar por mais de 8 (oito) dias de sua
residência, sem comunicar a este juízo o local onde poderá ser encontrado. Consigno que o ALVARÁ DE SOLTURA a ser
expedido deverá ser encaminhado à Central de Mandados para imediato cumprimento, se por al não estiver preso o
flagranteado, devendo constar "MANDADO URGENTE PLANTÃO", nos termos dos artigos 6º, IV, c/c 18, § 3º, ambos do
Provimento CGJ Nº 01/2012. Dê-se ciência ao Ministério Público, a teor do artigo 333 do Código de Processo Penal. P.R.I.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0317706-17.2014.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Crimes Previstos na Legislação Extravagante - AUTOR: 12ª DT- Itapuan - RÉU: Mailson Batista Pimentel - Vistos em inspeção
geral. DETERMINO o arquivamento dos presentes autos com a devida BAIXA, mantendo-se apensado aos autos principais.
P.R.I.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0317767-72.2014.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal - DI-
REITO PENAL - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - DEPRECANTE: Juízo de Direito da Comarca de Rio Real
- BA - Vara Civel - RÉU: Gerson de Jesus Valença - Vistos em inspeção geral. 1. Designo o dia 16/07/2014, às 9h30min, para
realização do ato deprecado. 2. Comunique-se o Juízo Deprecante. 3. Requisite-se a testemunha para comparecer a
audiência designada, observado o disposto pelo artigo 358 do Código de Processo Penal. 4. Intime-se o Ministério Público.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0318618-14.2014.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Roubo - AUTOR: Autoridade Policial da 16a Delegacia Territorial - RÉU: Vantuir de Oliveira Santos - Vistos em inspeção geral.
DETERMINO o arquivamento do procedimento, com a sua devida BAIXA.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0318935-12.2014.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal - Cri-
mes do Sistema Nacional de Armas - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - DEPRECANTE: Juizo de Direito da
Vara Crime da Comarca de Maraú - RÉU: Juracy Silvério dos Santos - Vistos em inspeção geral. 1. Designo o dia 9 de
setembro de 2014, às 9h15min, para realização do ato deprecado. 2. Comunique-se o Juízo Deprecante. 3. Requisitem-se
as testemunhas para serem inquiridas neste juízo. 4. Intime-se o Ministério Público do ato designado.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0318949-93.2014.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal - Rou-
bo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - DEPRECANTE: Juizo de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Jequie - RÉU: Lucas Matos de Almeida - Vistos em inspeção geral. Tendo em vista que o ato deprecado já se
realizou no juízo deprecante, DETERMINO a devolução da presente com a devida BAIXA.

ADV: ERIC VICTOR SILVA CHEQUER (OAB 34747/BA) - Processo 0319430-56.2014.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou
sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: Reinaldo Sousa da Costa - Vistos, etc. Em análise dos autos, verifico que
REINALDO SOUSA DA COSTA teve concedido em seu favor o benefício da liberdade provisória, em decisão prolatada no
Processo nº 0319040-86.2014, encontrando-se já em liberdade, razão pela qual o presente pedido perdeu o seu objeto.
Posto isso, JULGO prejudicado o pedido, e, em consequência, DETERMINO o arquivamento dos presentes autos, com a
devida BAIXA. P.R.I.

ADV: ERIC VICTOR SILVA CHEQUER (OAB 34747/BA) - Processo 0319432-26.2014.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou
sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: Daniel da Silva Teixeira - Vistos, etc. Em análise dos autos, verifico que DANIEL
DA SILVA TEIXEIRA teve concedido em seu favor o benefício da liberdade provisória, em decisão prolatada no Processo nº
0319040-86.2014, encontrando-se já em liberdade, razão pela qual o presente pedido perdeu o seu objeto. Posto isso,
JULGO prejudicado o pedido, e, em consequência, DETERMINO o arquivamento dos presentes autos, com a devida BAIXA.
P.R.I.
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ADV: ERIC VICTOR SILVA CHEQUER (OAB 34747/BA) - Processo 0319680-89.2014.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou
sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: Daniel da Silva Teixeira - Vistos, etc. Em análise dos autos, verifico que DANIEL
DA SILVA TEIXEIRA teve concedido em seu favor o benefício da liberdade provisória, em decisão prolatada no Processo nº
0319040-86.2014, encontrando-se já em liberdade, razão pela qual o presente pedido perdeu o seu objeto. Posto isso,
JULGO prejudicado o pedido, e, em consequência, DETERMINO o arquivamento dos presentes autos, com a devida BAIXA.
P.R.I.

ADV: ERIC VICTOR SILVA CHEQUER (OAB 34747/BA) - Processo 0319681-74.2014.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou
sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: Reinaldo Sousa da Costa - RS - LIBERDADE PROVISÓRIA PREJUDICADO

ADV: JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA), ELIEZER DOS SANTOS (OAB 39776/BA) - Processo 0321370-
90.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Franclin
Williams de Santana da Cruz e outro - Vistos em inspeção geral. 1. Defiro o pedido do Ministério Público, expeça-se carta
precatória, com prazo de 30(trinta) dias, para oitiva da vítima Bruna Janaina Miranda Souza, no endereço indicado à fl. 176.
2. Procedam-se intimações e requisições das testemunhas arroladas na denúncia, observando-se que as de defesa
comparecerão ao ato independentemente de intimação.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0322751-36.2013.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Furto - AUTOR: AUTORIDADE POLICIAL DA 1A DELEGACIA TERRITORIAL - RÉU: Jessivaldo Carvalho dos Santos - Vistos em
inspeção geral. Tendo em vista o quanto informado à fl. 67 da Ação Penal nº 0326906-82.2013.805.0001, quanto a soltura do
acusado, DETERMINO o arquivamento dos presentes autos, com a devida BAIXA, apensando-se aos autos principais.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0326906-82.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Furto - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Jessivaldo Carvalho dos Santos - Vistos em inspeção geral. Junte-
se aos autos cópia da decisão que concedeu o benefício da liberdade provisória ao acusado, conforme noticiado à fl. 67,
certificando-se, ainda, a data em que ocorreu o seu cumprimento. Procedam-se as requisições e intimações necessárias
á realização da audiência designada à fl. 96.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0329892-09.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Receptação - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Renilson Silva Santos - Vistos em inspeção geral. Antes de
dar seguimento ao feito, DETERMINO que os autos sejam encaminhados com vistas ao Ministério Público para se manifes-
tar sobre o disposto pelo artigo 89 da Lei 9.099/95. Intime-se.

ADV: WANDERVAL MACEDO DA SILVA JUNIOR (OAB 30432/BA) - Processo 0334131-90.2012.8.05.0001 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário - Apropriação indébita - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Anderson Santos Almeida - Audiencia
de Instruçao e Julgamento Local: 12ª vara crime Hora: 08:45h Data: 08/07/2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0335090-27.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Emerson Tiago Assis de Almeida -
Vistos em inspeção geral. Encaminhe-se, com urgência, à Central de Mandados, para imediato cumprimento, o alvará de
soltura de fl. 74, devendo constar "MANDADO URGENTE PLANTÃO", nos termos dos artigos 6º, IV, c/c 18, § 3º, ambos do
Provimento CGJ Nº 01/2012. DETERMINO, ainda, seja promovida a intimação do acusado para comparecer a audiência
designada para o dia 24.07.2014, às 09h45min (fl. 72), no momento de sua liberação. Procedam-se as intimações e/ou
requisições necessárias à realização do ato.

ADV: MAURICIO FREIRE ALVES (OAB 13469/BA), HORACIO JOSÉ DE SOUZA SANTOS FILHO (OAB 26566/BA), JAYLDA
VANESSA COSTA DOS SANTOS SILVA (OAB 37664/BA) - Processo 0335853-62.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Estelionato - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉ: Jamile Santos - Local 12ª vara crime hora:08:45
data: 14/07/2014

ADV: ABDON MAXIMO NETO (OAB 13507/BA) - Processo 0335859-69.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
- Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Valdevino Souza da
Conceicao - Audiencia de Instruçao e Julgamento Local: 12ª vara crime Hora: 08:45h Data: 29/08/2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0339666-63.2013.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Furto - AUTOR: AUTORIDADE POLICIAL DA 1A DELEGACIA TERRITORIAL - RÉU: JOSEILSON FERREIRA MORAIS - Vistos em
inspeção geral. Trata-se de auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de JAILTON SOUZA MORAIS, posteriormente
identificado criminalmente como sendo JOSEILSON FERREIRA MORAES (fls. 48/49). Em decisão deste juízo (fl. 61), foi
DETERMINADA a imediata liberação do flagranteado, se por al não estiver preso, vez que não se encontram presentes os
requisitos e pressupostos à conversão de sua prisão em preventiva. Contudo, em cumprimento a referida decisão judicial,
consta dos autos que não foi promovida a liberação do flagranteado sob o argumento de que resta pendente uma identifica-
ção criminal a ser realizada (fl. 74). O caso em exame se revela um verdadeiro ABSURDO JURÍDICO. Primeiro, porque o
agente de carceragem se recusa em liberar o flagranteado, sob a alegação de estar pendente um exame pericial a ser
realizado, como se estivesse ao seu critério discricionário estipular o momento em que uma DECISÃO JUDICIAL deva ser
cumprida. Segundo, porque o exame pericial invocado já foi realizado em data de 13 de maio de 2013 (fls. 48/49), sendo a
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certidão exarada pelo oficial de justiça datada de 28 de maio de 2014 (fl. 74), ou seja, o exame pericial em questão já foi
realizado há mais de 1 (um) ano. INACREDITÁVEL! Assim, em razão da recusa certificada nos autos para se dar cumprimen-
to imediato a DECISÃO JUDICIAL prolatada nos presentes autos, DETERMINO que o fato seja IMEDIATAMENTE comunicado
ao Secretário de Administração Penitenciária e ao Secretário de Segurança Pública deste Estado para que, no âmbito de
suas atribuições, promovam a apuração da conduta administrativa do agente que se recusou em cumprir a ORDEM JUDI-
CIAL emanada, sem prejuízo da IMEDIATA LIBERAÇÃO DO FLAGRANTEADO JAILTON SOUZA MORAIS, identificado criminal-
mente como sendo JOSEILSON FERREIRA MORAES, filho de José da Paixão Moraes e Maria Dilma Silva Ferreira, se por al
não estiver preso, servindo a presente decisão com força de ALVARÁ DE SOLTURA, sob as penas da lei. COMUNIQUE-SE,
com a URGÊNCIA QUE O CASO REQUER, a presente situação ao MINISTÉRIO PÚBLICO, para adoção das providências
criminais em relação ao fato noticiado. Dê-se conhecimento da presente situação, ainda, a Defensoria Pública deste
Estado, bem como a Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para a adoção das providências que
entender de direito. CUMPRA-SE, com a devida URGÊNCIA.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0344537-39.2013.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Roubo Majorado - AUTOR: Autoridade Policial da 5a Delegacia Territorial - RÉU: Alexandre Portela Machado e outros - Vistos
em inspeção geral. Proceda-se a juntada do Laudo de Exame Pericial de fls. 70/73 no Processo nº 0349242-80.2013.805.0001,
em apenso. Após, arquivem-se os presentes autos, com a devida BAIXA, mantendo o apensamento aos autos principais.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0345516-98.2013.8.05.0001 - Inquérito Policial - Estelionato -
AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - Vistos em inspeção geral. ARQUIVEM-SE os autos, com a devida BAIXA,
apensando-se aos autos principais, acaso existentes.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0345581-93.2013.8.05.0001 - Inquérito Policial - Estelionato -
AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - Vistos em inspeção geral. CERTIFIQUE o Cartório acerca do cumprimento
do mandado de fl. 27, e, em caso negativo, a data de seu envio à Central de Mandados.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0348164-51.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Joelito Santos Cruz - Vistos em inspeção geral.
Tendo em vista a certidão de fl. 103, expeça-se mandado de intimação do acusado, para comparecer a audiência designada
à fl. 91. Demais requisições e intimações necessárias.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0351030-32.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Furto - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Nadson Alves Bomfim - Vistos em inspeção geral.
Antes de dar seguimento ao feito, DETERMINO que os autos sejam encaminhados com vistas ao Ministério Público para se
manifestar sobre o disposto pelo artigo 89 da Lei 9.099/95. Intime-se.

ADV: GENEIR MARQUES DE CARVALHO (OAB 2550/AL) - Processo 0353268-24.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Furto - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉ: Cristiane Souza de Almeida - Vistos em inspeção
geral. 1. Em análise ao fato imputado e a defesa escrita apresentada, verifico que, nesta fase processual, o caso em debate
não comporta nenhuma das hipóteses previstas pelo artigo 397 do Código de Processo Penal, razão pela qual, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de novembro de 2014, às 10h15min. 2. Intimem-se ou requisitem-se,
conforme o caso, a vítima e as testemunhas arroladas na denúncia para comparecerem a audiência designada, observado
o disposto pelos artigos 358 e/ou 359 c/c 370, todos do Código de Processo Penal, quando ocorrer. 3. Intime-se a denunci-
ada para comparecer a audiência designada, cientificando-a da necessidade em comparecer acompanhada das suas
testemunhas de defesa, independentemente de intimação, vez que não foram informados os endereços nos autos, sob
pena de preclusão. 4. Intimem-se pessoalmente o Ministério Público e a Defensoria Pública, dando-lhes ciência da audiên-
cia designada. 5. Demais intimações e diligências necessárias à realização do ato.

ADV: JOSÉ ISMAR ROCHA LAGO (OAB 11432/BA) - Processo 0354275-51.2013.8.05.0001 - Petição - DIREITO PROCESSU-
AL PENAL - AUTOR: Alexandre Portela Machado - Vistos em inspeção geral. Em análise dos autos, verifico que Alexandre
Portela Machado teve concedido em seu favor, Ordem de Habeas Corpus, preferida pela Primeira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, encontrando-se em liberdade, consoante fls. 19/20, razão pela qual o presente
pedido perdeu seu objeto. Posto isso, JULGO prejudicado o pedido, e, em consequência, DETERMINO o arquivamento dos
presentes autos, com a devida BAIXA. P.R.I.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0359904-06.2013.8.05.0001 - Inquérito Policial - Crimes do
Sistema Nacional de Armas - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - INDICIADO: Carlos Frederico Pinto Fraga -
Vistos em inspeção geral. ARQUIVEM-SE os autos, com a devida BAIXA, apensando-se aos autos principais, acaso existen-
tes.

ADV: ANA PAULA MOREIRA GOES (OAB 30700/BA) - Processo 0360036-63.2013.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou
sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: Eduardo Sousa dos Santos - Vistos em inspeção geral. Em análise aos
presentes autos e ao processo principal, verifico que Eduardo Sousa dos Santos, teve a sua prisão relaxada em decisão
prolatada na Ação Penal nº 0359223-36.2013.805.0001, encontrando-se em liberdade, conforme fls. 125/126 e 129/130
daqueles autos, razão pela qual o presente pedido perdeu seu objeto. Posto isso, JULGO prejudicado o pedido, e, em
consequência, DETERMINO o arquivamento dos presentes autos, com a devida BAIXA. P.R.I.
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ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0367377-43.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Danilo Ferreira
dos Santos - TODOS - Vistas ao Ministério Público

ADV: GUSTAVO ROCHA BOULHOSA GONZALEZ - Processo 0368555-61.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Renato de Sá Pinto - POSTO ISSO, e
por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para condenar RENATO DE SÁ
PINTO, anteriormente qualificado, com incurso nas sanções previstas pelo artigo 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº
10.826/2003, passando a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto pelo artigo 68 caput do
Código Penal.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0371479-11.2013.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Atentado contra a segurança de serviços de utilidade pública - AUTOR: AUTORIDADE POLICIAL DA 12A DELEGACIA
TERRITORIAL - RÉU: Carlos de Jesus Ribeiro - Vistos em inspeção geral. DETERMINO o arquivamento dos presentes
autos, com a devida BAIXA, apensando-o ao processo principal, acaso existente.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0377521-76.2013.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou
sem fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: Jose Carlos da Silva Carvalho - Vistos em inspeção geral. Em análise aos autos
principais (Processo 0381070-94.2013), ora em apensos, verifico que promovida a identificação criminal no requerente
José Carlos da Silva Carvalho, constatou-se chamar SIDICLER CONCEIÇÃO DOS SANTOS. Em razão disso, havendo
decisão judicial liberatória do requerente pendente de cumprimento, DETERMINO que se dê imediato cumprimento ao
RELAXAMENTO DA PRISÃO de José Carlos da Silva Carvalho, o qual foi identificado criminalmente como sendo SIDICLER
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, filho de Hilário Conceição dos Santos e de Arlete Barbosa dos Santos, servindo a presente
decisão com força de ALVARÁ DE SOLTURA, que deverá ser encaminhada à Central de Mandados para imediato cumpri-
mento, se por al não estiver preso, devendo constar "MANDADO URGENTE PLANTÃO", nos termos dos artigos 6º, IV, c/c 18,
§ 3º, ambos do Provimento CGJ Nº 01/2012. DETERMINO, ainda, que seja promovida a sua CITAÇÃO para responder ao
Processo Crime 0381070-94.2013 no momento de sua liberação, nos termos da lei. Intimações e demais diligências
necessárias. CUMPRA-SE, com a devida URGÊNCIA.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0381283-03.2013.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Roubo - AUTOR: AUTORIDADE POLICIAL DA 10A DELEGACIA TERRITORIAL - RÉU: Joao Jorge de Oliveira Souza - Vistos em
inspeção geral. Tendo em vista a decisão que relaxou a prisão do acusado, constante à fl. 64/65 da Ação Penal em apenso,
restam prejudicados os pedidos de fls. 32/38, assim determino: A juntada da certidão de fl. 41 à Ação Penal nº 0384179-
19.2013.805.0001, em apenso. O arquivamento os presentes autos, com a devida BAIXA, mantendo o apensamento aos
autos principais.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0383441-65.2012.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Receptação - AUTOR: Autoridade Policial da Delegacia de Repressão a Furtos e Roubos de Veiculos - RÉU: Luciano Silva
Nunes - Vistos em inspeção geral. DETERMINO o arquivamento dos presentes autos, com a devida BAIXA, mantendo-o
apensado ao processo principal.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0392580-07.2013.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Furto - AUTOR: Central de Flagrante Regiao Sul - 1a DT - Barris - RÉU: Anderson Santos Sacramento - Vistos em inspeção
geral. DETERMINO o arquivamento dos presentes autos, com a devida BAIXA.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0394424-26.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Williams Silva Santos - Vistos em inspeção geral. CERTIFIQUE o
Cartório acerca do encaminhamento da guia de recolhimento provisória à Vara de Execuções Penais competente, bem
como à Unidade Prisional onde o sentenciado se encontra preso. Em caso negativo, encaminhem-se, com urgência.
Desentranhe-se o documento de fl. 157, vez que se trata de acusado estranho aos presentes autos, procedendo-se a
juntada no processo respectivo, acaso existente nesta Vara. Cumprido o quanto acima determinado, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0395411-62.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Emerson Luciano Oliveira Santos - Posto
isso, JULGO improcedente o pedido formulado na denúncia, para ABSOLVER sumariamente o acusado EMERSON LUCIANO
OLIVEIRA SANTOS, qualificado nos autos, com fundamento no artigo 397, III, do Código de Processo Penal.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0396535-46.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Anaildo de Jesus Silva - Vistos em
inspeção geral. 1. Em análise ao fato imputado e a defesa escrita apresentada, verifico que, nesta fase processual, o caso
em debate não comporta nenhuma das hipóteses previstas pelo artigo 397 do Código de Processo Penal, razão pela qual,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de novembro de 2014, às 9h30min. 2. Intimem-se ou requisitem-
se, conforme o caso, a vítima e as testemunhas arroladas na denúncia para comparecerem a audiência designada, obser-
vado o disposto pelos artigos 358 e/ou 359 c/c 370, todos do Código de Processo Penal, quando ocorrer. 3. Intime-se o
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denunciado para comparecer a audiência designada. 4. Intimem-se pessoalmente o Ministério Público e a Defensoria
Pública, dando-lhes ciência da audiência designada. 5. Demais intimações e diligências necessárias à realização do ato.

ADV: UBIRAMAR CAPINA BARBOSA (OAB 30890/BA) - Processo 0397611-08.2013.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal -
Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO RIACHAO DO
DANTAS - RÉU: Alberto Alves de Castro e outro - Vistos em inspeção geral. Aguarde-se a data da audiência.

ADV: ARTHUR JOSÉ PIRES VELOSO (OAB 6338/BA) - Processo 0405436-37.2012.8.05.0001 - Representação Criminal/
Notícia de Crime - Ameaça - AUTOR: Al Francis Queiroz Nunes e outro - RÉU: Luis Cláudio Teles de Carvalho - Vistos em
inspeção geral. Tendo em vista se tratar de suposta prática de delitos de menor potencial ofensivo, acolho o pronunciamento
do Ministério Público de fls. 54/55 e, em consequencia, DECLARO a incompetência deste juízo para julgamento do feito,
devendo a presente representação criminal ser remetida para distribuição à um dos Juizados Especiais Criminais desta
Comarca, com competência especializada para a aplicação do procedimento disposto na Lei n.º 9.099/95, adequado à
hipótese. REMETAM-SE OS AUTOS.

ADV: JORGE GARCIA DE ARAUJO (OAB 5159/BA) - Processo 0406880-71.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo - RÉU: Ian Francisco Santana Casal - Vistos em inspeção geral. Designo audiência para o dia 26 de junho
de 2014, às 10 horas, para dar ciência ao acusado sobre o teor da petição de fl. 59. Requisite-se a apresentação do
acusado. Notifique-se o Ministério Público.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0407471-33.2013.8.05.0001 - Carta Precatória Criminal - Furto
(art. 155) - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - DEPRECANTE: Juizo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Jequie - RÉU: Lucas Meira Santos - Vistos em inspeção geral. Em consonância com o disposto pelo artigo 33, parágrafo
único, do Provimento CGJ - 01/2012, oficie-se o Juiz Coordenador da Central de Mandados, dando-lhe conhecimento do não
cumprimento do mandado de intimação, visando a adoção das providências necessárias relativas ao cumprimento do ato
em questão.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0408379-27.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Felipe Wagner Santos Sales - Vistos em inspeção geral. Aguarde-
se a audiência designada à fl. 79. Requisitem-se as testemunhas arroladas na denúncia, para serem apresentadas na data
da audiência. Demais intimações e diligências necessárias.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0408902-05.2013.8.05.0001 - Inquérito Policial - Furto Qualifi-
cado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - INDICIADO: Josenir Costa Gomes e outros - Vistos em inspeção
geral. ARQUIVEM-SE os autos, com a devida BAIXA, apensando-se aos autos principais, acaso existentes.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0413695-21.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Furto Qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉ: Deise Mara Oliveira da Silva Santos e
outro - Vistos em inspeção geral. Tendo em vista a certidão cartorária de fl. 68, encaminhem-se os autos à Defensoria
Pública para oferecimento de resposta escrita, com relação ao acusado Daniel Fraga da Conceição.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0501681-42.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Furto Qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Antonio Novais de Oliveira - Posto isso,
JULGO improcedente o pedido formulado na denúncia para ABSOLVER SUMARIAMENTE o denunciado ANTONIO NOVAIS
DE OLIVEIRA, com fundamento no artigo 397, III, do Código de Processo Penal.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0509097-61.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Robson Martins
dos Santos - Vistos em inspeção geral. Encaminhem-se os autos com vistas ao Ministério Público para se manifestar sobre
o teor da certidão de fl. 51. Intime-se.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0510301-43.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Furto - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Marcelo dos Santos Sousa - Posto isso, JULGO
improcedente o pedido formulado na denúncia para ABSOLVER SUMARIAMENTE o denunciado MARCELO DOS SANTOS
SOUSA, com fundamento no artigo 397, III, do Código de Processo Penal.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0511998-02.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Roubo Majorado - AUTOR: Ministerio Publico do estado da Bahia - RÉU: Michel Ribeiro dos Santos e outros - Vistos
em inspeção geral. Certifique o Cartório acerca da apresentação de defesa escrita pelo acusado Edinilton Bispo de Jesus.
Dê-se vistas ao Ministério Público para se manifestar sobre a certidão de fl. 116, bem como sobre a identificação criminal de
fls. 117/118. Após, voltem-me conclusos.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0512160-94.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTOR: Ministerio Publico do Estado da Bahia - RÉU: Deivson Costa de
Lima - Vistos em inspeção geral. 1. Trata-se de ação penal ofertada em face de DEIVISON COSTA DE LIMA, dando-o como
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incurso nas sanções previstas pelo artigo 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei 10.826/2003. Tendo em vista que o acusado
se defende dos fatos que lhe foram imputados e não da tipificação legal que restou atribuída, vislumbro, neste momento, a
presença de indícios suficientes que apontam a plausibilidade da peça exordial acusatória, o que somente poderá restar
descaracterizado ou, devidamente comprovado, depois de exaurida a instrução criminal em Juízo, que propiciará maior
certeza sobre a conduta do denunciado. Posto isso, sumariamente, sem adentrar no mérito da acusação, o que somente
será possível depois de concluída à instrução probatória, observo estar presente, nesta fase processual, a prova da
materialidade do delito, bem como indícios que apontam o acusado como sendo o autor, razão pela qual, neste momento,
o caso em debate não comporta nenhuma das hipóteses previstas pelo artigo 397 do Código de Processo Penal. Diante
disso, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de novembro de 2014, às 10h15min. 2. Requisitem-se as
testemunhas arroladas na denúncia para comparecerem a audiência designada, observado o disposto pelos artigos 358 e/
ou 359 c/c 370, todos do Código de Processo Penal. 3. Intime-se o denunciado para comparecer a audiência designada. 4.
Intimem-se pessoalmente o Ministério Público e a Defensoria Pública, dando-lhes ciência da audiência designada. 5.
Demais intimações e diligências necessárias à realização do ato.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0517411-93.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Valnei de Melo Araujo Filho - Vistos, etc.
Encaminhem-se os autos com VISTAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO para se pronunciar sobre o teor da certidão de fl. 35. Intime-
se.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0519675-83.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Uelder Santos de Souza - Vistos em inspeção
geral. 1. Em análise ao fato imputado e a defesa escrita apresentada, verifico que, nesta fase processual, o caso em debate
não comporta nenhuma das hipóteses previstas pelo artigo 397 do Código de Processo Penal, razão pela qual, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de novembro de 2014, às 8h30min. 2. Intimem-se ou requisitem-se,
conforme o caso, a vítima e as testemunhas arroladas na denúncia, bem como as testemunhas arroladas pela defesa a fl.
58, para comparecerem a audiência designada, observado o disposto pelos artigos 358 e/ou 359 c/c 370, todos do Código
de Processo Penal, quando ocorrer. 3. Intimem-se o denunciado e a sua Defensora constituída para comparecerem a
audiência designada. 4. Intime-se pessoalmente o Ministério Público, dando-lhe ciência da audiência designada. 5. Demais
intimações e diligências necessárias à realização do ato.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0521150-74.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Furto Qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Rendivaldo dos Santos de Oliveira e outro
- Posto isso, REJEITO a denúncia, com fundamento no artigo 395, III, do Código de Processo Penal. Caso os denunciados
se encontrem custodiados provisoriamente, expeçam-se os competentes alvarás de soltura, para o seu devido e imediato
cumprimento, se por al não estiverem presos. Sem custas. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com
a devida baixa. Publique-se, registre-se e intimem-se.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0528442-13.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Receptação Qualificada - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Renato Conceição dos Santos
Júnior - TODOS - Cumpra-se

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0528658-71.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Roubo - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Vantuir de Oliveira Santos - Vistos em inspeção
geral. 1. Trata-se de ação penal ofertada em face de VANTUIR OLIVEIRA SANTOS, dando-o como incurso nas sanções
previstas pelo artigo 157 caput c/c 14, II, ambos do Código Penal. Tendo em vista que o acusado se defende dos fatos que
lhe foram imputados e não da tipificação legal que restou atribuída, vislumbro, neste momento, a presença de indícios
suficientes que apontam a plausibilidade da peça exordial acusatória, o que somente poderá restar descaracterizado ou,
devidamente comprovado, depois de exaurida a instrução criminal em Juízo, que propiciará maior certeza sobre a conduta
do denunciado. Posto isso, sumariamente, sem adentrar no mérito da acusação, o que somente será possível depois de
concluída à instrução probatória, observo estar presente, nesta fase processual, a prova da materialidade do delito, bem
como indícios que apontam o acusado como sendo o autor, razão pela qual, RECEBO A DENÚNCIA, em todos os seus
termos, eis que presentes os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, necessários ao ajuizamento
da ação penal e, ainda, por não se fazerem presentes quaisquer das situações enumeradas no artigo 395 do Código de
Processo Penal. 2. Por sua vez, tendo em vista se tratar de acusado custodiado provisoriamente, como forma de assegurar
a aplicabilidade dos princípios constitucionais da ampla defesa, contraditório e duração razoável do processo, designo
audiência para o dia 26 de junho de 2014, às 10h30min, visando a apresentação do denunciado em juízo, com a finalidade
de lhe dar conhecimento sobre a acusação que lhe foi dirigida e do disposto pelos artigos 396 e 396-A, ambos do Código de
Processo Penal, promovendo-se a sua citação pessoal em cartório para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, oportunidade em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documen-
tos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário, advertindo-o que caso a resposta não seja apresentada no prazo legal assinalado, ou na hipótese de
não constituir defensor, por existir representante da Defensoria Pública Estadual em atuação neste juízo, os autos lhe serão
encaminhados para o oferecimento da resposta escrita, em igual prazo. 3. Requisite-se a apresentação do acusado à
audiência designada. 4. Demais diligências necessárias à realização do ato.
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ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0529651-17.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Mailson Batista
Pimentel - Vistos em inspeção geral. 1. Trata-se de ação penal ofertada em face de MAILSON JORGE PIMENTEL, dando-o
como incurso nas sanções previstas pelo artigo 14 da Lei nº 10.826/2003. Tendo em vista que o acusado se defende dos
fatos que lhe foram imputados e não da tipificação legal que restou atribuída, vislumbro, neste momento, a presença de
indícios suficientes que apontam a plausibilidade da peça exordial acusatória, o que somente poderá restar descaracterizado
ou, devidamente comprovado, depois de exaurida a instrução criminal em Juízo, que propiciará maior certeza sobre a
conduta do denunciado. Posto isso, sumariamente, sem adentrar no mérito da acusação, o que somente será possível
depois de concluída à instrução probatória, observo estar presente, nesta fase processual, a prova da materialidade do
delito, bem como indícios que apontam o acusado como sendo o autor, razão pela qual, RECEBO A DENÚNCIA, em todos os
seus termos, eis que presentes os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, necessários ao ajuizamento
da ação penal e, ainda, por não se fazerem presentes quaisquer das situações enumeradas no artigo 395 do Código de
Processo Penal. 2. Por sua vez, tendo em vista se tratar de acusado custodiado provisoriamente, como forma de assegurar
a aplicabilidade dos princípios constitucionais da ampla defesa, contraditório e duração razoável do processo, designo
audiência para o dia 26 de junho de 2014, às 9h50min, visando a apresentação do denunciado em juízo, com a finalidade de
lhe dar conhecimento sobre a acusação que lhe foi dirigida e do disposto pelos artigos 396 e 396-A, ambos do Código de
Processo Penal, promovendo-se a sua citação pessoal em cartório para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, oportunidade em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documen-
tos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário, advertindo-o que caso a resposta não seja apresentada no prazo legal assinalado, ou na hipótese de
não constituir defensor, por existir representante da Defensoria Pública Estadual em atuação neste juízo, os autos lhe serão
encaminhados para o oferecimento da resposta escrita, em igual prazo. 3. Requisite-se a apresentação do acusado à
audiência designada. 4. Demais diligências necessárias à realização do ato.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0530442-83.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Danilo Santos de
Souza - Vistos, etc. 1. Trata-se de ação penal ofertada em face de DANILO SANTOS DE SOUZA, dando-o como incurso nas
sanções previstas pelo artigo 14 da Lei 10.826/2003. Tendo em vista que o acusado se defende dos fatos que lhe foram
imputados e não da tipificação legal que restou atribuída, vislumbro, neste momento, a presença de indícios suficientes que
apontam a plausibilidade da peça exordial acusatória, o que somente poderá restar descaracterizado ou, devidamente
comprovado, depois de exaurida a instrução criminal em Juízo, que propiciará maior certeza sobre a conduta do denunciado.
Posto isso, sumariamente, sem adentrar no mérito da acusação, o que somente será possível depois de concluída à
instrução probatória, observo estar presente, nesta fase processual, a prova da materialidade do delito, bem como indícios
que apontam o acusado como sendo o autor, razão pela qual, RECEBO A DENÚNCIA, em todos os seus termos, eis que
presentes os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, necessários ao ajuizamento da ação penal e,
ainda, por não se fazerem presentes quaisquer das situações enumeradas no artigo 395 do Código de Processo Penal. 2.
Em consonância com o disposto pelo artigo 396 do Código de Processo Penal, CITE-SE o denunciado para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, advertindo-o que caso a resposta não seja apresentada
no prazo legal assinalado, ou na hipótese de não constituir defensor, por existir representante da Defensoria Pública
Estadual em atuação neste juízo, os autos lhe serão encaminhados para o oferecimento da resposta escrita, em igual prazo.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0530499-04.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: PEDRO MOREIRA
FONSECA - Vistos, etc. 1. Trata-se de ação penal ofertada em face de PEDRO MOREIRA FONSECA, dando-o como incurso
nas sanções previstas pelo artigo 14 da Lei 10.826/2003. Tendo em vista que o acusado se defende dos fatos que lhe foram
imputados e não da tipificação legal que restou atribuída, vislumbro, neste momento, a presença de indícios suficientes que
apontam a plausibilidade da peça exordial acusatória, o que somente poderá restar descaracterizado ou, devidamente
comprovado, depois de exaurida a instrução criminal em Juízo, que propiciará maior certeza sobre a conduta do denunciado.
Posto isso, sumariamente, sem adentrar no mérito da acusação, o que somente será possível depois de concluída à
instrução probatória, observo estar presente, nesta fase processual, a prova da materialidade do delito, bem como indícios
que apontam o acusado como sendo o autor, razão pela qual, RECEBO A DENÚNCIA, em todos os seus termos, eis que
presentes os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, necessários ao ajuizamento da ação penal e,
ainda, por não se fazerem presentes quaisquer das situações enumeradas no artigo 395 do Código de Processo Penal. 2.
Em consonância com o disposto pelo artigo 396 do Código de Processo Penal, CITE-SE o denunciado para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, advertindo-o que caso a resposta não seja apresentada
no prazo legal assinalado, ou na hipótese de não constituir defensor, por existir representante da Defensoria Pública
Estadual em atuação neste juízo, os autos lhe serão encaminhados para o oferecimento da resposta escrita, em igual prazo.
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 13ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ALFREDO SANTOS COUTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FERNANDA SIMÕES PORTELA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2014

ADV: ANTONIO BRUNO COSTA SABACK (OAB 13261/PB) - Processo 0406471-95.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Furto Qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Andre Raimundo Moreno da Silva
- Vistos, etc... O denunciado apresentou resposta à acusação, através de advogado, sem preliminares, e sem documentos.
Juntou rol de testemunhas. Por não se tratar o feito da hipótese de absolvição sumário, determino o regular prosseguimento
da Ação Penal, e para tanto designo o dia 27 de outubro de 2014, às 09h00min, para audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se. Providências necessárias. Salvador, 27 de maio de 2014. Alfredo Santos Couto, Juiz de Direito.

 14ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO WOLNEY DE AZEVEDO PERRUCHO JÚNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVERALDO CHAVES JÚNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2014

ADV: JOÃO DE JESUS MARTINS (OAB 12089/BA) - Processo 0528612-82.2014.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou
sem fiança - Estelionato - AUTORA: Eliane Cristina da Silva - Antonia Carla Mayara Carvalho Sampaio - Amanda Jatahy Araújo
- R.H. Uma vez que o advogado protocolou os comprovantes de pagamento da fiança no pedido de liberdade provisória,
determino que seja feito o desentranhamento da petição de fls. 27/30, juntando-a no Auto de Prisão em Flagrante de nº
0319928-55.2014.8.05.0001, expedindo-se os Alvarás de Soltura e Termos de Compromissos. Ao final, deverá o cartório
cumprir o despacho de fl. 25, dando baixa nestes autos. Cumpram-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO WOLNEY DE AZEVEDO PERRUCHO JÚNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EVERALDO CHAVES JÚNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2014

ADV: CARLOS FREIRE MASCARENHAS CORDEIRO (OAB 36868/BA) - Processo 0530695-71.2014.8.05.0001 - Petição -
DIREITO PROCESSUAL PENAL - AUTOR: LUCIANO VASCONCELOS DA CONCEIÇÃO - Vistos, etc. Intime-se o réu, por seu
advogado, para que recolha as custas no prazo de 05 (cinco) dias. Após, com o pagamento, sigam os autos ao Ministério
Público. Caso contrário, voltem os autos conclusos com URGÊNCIA. Publique-se.

15ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTÔNIO SILVA PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NIEDJA SILVIA DE BENEDICTIS SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2014

ADV: CARLOS MAGNO CARNEIRO RIBEIRO (OAB 10393/BA) - Processo 0397094-03.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Leandro Jorge de Andrade
Cerqueira - Leandro Jorge de Andrade Cerqueira devidamente qualificado nos autos, através de seu ilustre advogado,
ingressou com o PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISAO PREVENTIVA sob argumentação de que: 1) O acusado encontra-
se preso desde 21/10/2013 sem que tenha sido iniciada a instrução criminal; 2) Alega ainda que o réu além de ser primário
possui bons antecedentes. Finaliza a peça requerendo a revogação da prisão cautelar preventiva, com a expedição do
competente alvará de soltura, por entender que o acusado não oferece riscos à sociedade, e, principalmente, pelo excesso
de prazo que encontra-se preso. DECIDO: O acusado Leandro Jorge de Andrade Cerqueira, foi preso sob alegação de ter
participado, juntamente com mais um elemento, de um assalto de motocicleta e um aparelho celular. A decretação de prisão
preventiva teve como fundamento a garantia da ordem pública e a conveniência da instrução criminal. O Código de Processo
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Penal, em seu art. 400, dispõe que a instrução e julgamento no procedimento comum ordinário deverá ser realizada no
prazo máximo de 60 dias, o que já foi ultrapassado no caso ora exposto. Desse modo, com base no art. 5º, inciso LXV, da
Constituição Federal, que preceitua que: a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade Judiciária, RELAXO A
PRISÃO do denunciado, para que possa responder a ação penal em liberdade. Expeça-se alvará de soltura. Notifique-se o
Ilustre Promotor de Justiça.

ADV: CARLOS MAGNO CARNEIRO RIBEIRO (OAB 10393/BA) - Processo 0397094-03.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Leandro Jorge de Andrade
Cerqueira - Tendo em vista que a audiência anteriormente designada não foi realizada pelos motivos expostos na certidão
acostada à pag 89 dos autos, fica remarcada a audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de outubro de 2014, às
15:30 horas, devendo o cartório providenciar as intimações necessárias. Intime-se o réu e seu Defensor. Notifique-se o
Ilustre Promotor de Justiça.

 17ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCO DE OLIVEIRA BISPO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FRANÇOISE MARY SILVA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0160/2014

ADV: DIOGO PIRES DO CARMO DAMASCENO - Processo 0321402-61.2014.8.05.0001 - Petição - DIREITO PROCESSUAL
PENAL - AUTOR: T. M. de L. - Vistos, etc., Verifico que o requerente não está assistido pela Defensoria Pública, e sim, por
Advogado particular (fls. 07), demonstrando possuir condições financeiras para sua defesa. Desta forma, INDEFIRO o
pedido de gratuidade de Justiça, e com fundamento na Lei Estadual nº 12.373/2011, intime-se o requerente, por seu
advogado (via DJE) para recolher as taxas judiciárias destes autos. Após a juntada aos autos do Documento de Arrecadação
Judiciária devidamente pago, volte-me os autos conclusos para ulterior deliberação. Cumpra-se. Publique-se. Salvador
(BA), 13 de junho de 2014. Francisco de Oliveira Bispo Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCO DE OLIVEIRA BISPO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FRANÇOISE MARY SILVA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2014

ADV: DIOGO PIRES DO CARMO DAMASCENO - Processo 0321403-46.2014.8.05.0001 - Petição - DIREITO PROCESSUAL
PENAL - AUTOR: D. O. A. - Vistos, etc., Verifico que o requerente não está assistido pela Defensoria Pública, e sim, por
Advogado particular (fls. 07), demonstrando possuir condições financeiras para sua defesa. Desta forma, INDEFIRO o
pedido de gratuidade de Justiça, e com fundamento na Lei Estadual nº 12.373/2011, intime-se o requerente, por seu
advogado (via DJE) para recolher as taxas judiciárias destes autos. Após a juntada aos autos do Documento de Arrecadação
Judiciária devidamente pago, volte-me os autos conclusos para ulterior deliberação. Cumpra-se. Publique-se. Salvador
(BA), 13 de junho de 2014. Francisco de Oliveira Bispo Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCO DE OLIVEIRA BISPO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FRANÇOISE MARY SILVA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2014

ADV: PAULO ANTONIO VILABOIM (OAB 10979/BA) - Processo 0306551-17.2014.8.05.0001 - Pedido de Quebra de Sigilo de
Dados e/ou Telefônico - DIREITO PENAL - AUTOR: G. E. de R. A. C. P. M. E. - G. - ACUSADO: C. R. S. C. - RÉU: J. L. C. e outros
- DESPACHO Processo nº:0306551-17.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Pedido de Quebra de Sigilo de Dados E/ou Telefô-
nico - DIREITO PENAL Autor:Grupo Especializado de Repreensão Aos Crimes Por Meios Eletronicos - GME
AcusadoRéu:CLEITON RODRIGO SAMPAIO COUTO e outros, JEAN LEITE COSTA Vistos, etc., Verifico que o requerente não
está assistido pela Defensoria Pública, e sim, por Advogado particular (fls. 05), demonstrando possuir condições financei-
ras para sua defesa. Desta forma, com fundamento na Lei Estadual nº 12.373/2011, intime-se o requerente, por seu
advogado (via DJE) para recolher as taxas judiciárias destes autos. Após a juntada aos autos do Documento de Arrecadação
Judiciária devidamente pago,volte-me conclusos para ulterior deliberação. Cumpra-se. Publique-se. Salvador (BA), 13 de
junho de 2014. Francisco de Oliveira Bispo Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCO DE OLIVEIRA BISPO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FRANÇOISE MARY SILVA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2014

ADV: MICHELE PEREIRA DA SILVA (OAB 33561/BA) - Processo 0321388-77.2014.8.05.0001 - Petição - DIREITO PROCESSU-
AL PENAL - AUTOR: D. M. B. e outro - DESPACHO Processo nº:0321388-77.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Petição - DIREI-
TO PROCESSUAL PENAL Autor:DIEGO MAGALHAES BATISTA e outro Vistos, etc., Compulsando os autos verifico que o
presente Pedido encontra-se desacompanhado do Instrumento Procuratório. Noutro ponto, verifico que o requerente não
está assistido pela Defensoria Pública, e sim, por Advogada particular (fls. 04), demonstrando possuir condições financei-
ras para sua defesa. Desta forma, com fundamento na Lei Estadual nº 12.373/2011, intime-se o requerente, por sua
advogada (via DJE) para recolher as taxas judiciárias destes autos bem como para regularizar o presente Pedido fazendo
juntar aos autos o Instrumento de Procuração. Após a juntada aos autos do Documento de Arrecadação Judiciária devida-
mente pago e do Instrumento de Procuração, volte-me conclusos para ulterior deliberação. Cumpra-se. Publique-se. Salva-
dor (BA), 13 de junho de 2014. Francisco de Oliveira Bispo Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO FRANCISCO DE OLIVEIRA BISPO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FRANÇOISE MARY SILVA RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2014

ADV: RAFAEL PORTO BARRETO (OAB 41432/BA) - Processo 0049192-69.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Receptação - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Jucimar Gales Dantas e outros - DESPACHO
Processo nº:0049192-69.2009.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação
Autor:'??Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Jucimar Gales Dantas e outros Vistos, etc., Compulsando os autos
verifico que ambos os acusados já foram citados (fls.90 verso e fls.217) bem como ambos já apresentaram suas respecti-
vas defesas prévias (fls.191/192 e fls.218/219), ou seja, a angularidade processual necessária para o início da instrução
criminal já restou formada para todos os acusados. Assim, acolho as defesas dos acusados Jucimar Gales Dantas e
Cândido Almeida Santos Junior para discussão durante a instrução do processo. Sem exceções de ilicitude ou de excludente
de criminalidade (art. 397 Lei nº. 11.719/2008), para absolvição sumária ou rejeição, mantenho o recebimento da denuncia
efetivado às fls. 134, para se ver processar os acusados, posto que extraída de provas contundentes do IP e terá oportuni-
dade de ser apurada durante a instrução do processo. Designo o dia 07 de MAIO 2015 às 14 :00 horas para a oitiva das
testemunhas de acusação, vítimas, testemunhas de defesa e interrogatório dos acusados. Requisite-se as testemunhas
de acusação se forem policiais; intime-se por mandado se for civis comuns e vítimas; intime-se as testemunhas de defesa
se não houver compromisso de apresentação independente de intimação, na peça de defesa prévia. Intime-se pessoal-
mente os acusados. Intime-se pessoalmente o Defensor Público. Intime-se via DJE o Advogado do acusado Cândido, Dr.
Rafael Porto Barreto-OAB/BA nº 41.432 Intime-se pessoalmente o representante do M. Público. Determino que esse despa-
cho seja cumprido pelo Cartório, com a extração dos mandados e ofícios necessários. Por fim, considerando a notícia
trazida aos autos na defesa de fls. 218/219 no que se refere ao óbito do acusado Jucimar Gales Dantas, DETERMINO que
o Cartório diligencie através do site no Tribunal de Justiça para extrair informações acerca do óbito e sua possível confirma-
ção. Oficie-se, também, ao IML para tal confirmação. Cumpra-se. Salvador (BA), 22 de maio de 2014. Francisco de Oliveira
Bispo Juiz de Direito

1ª VARA PRIVATIVA DE TÓXICOS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE TÓXICOS
JUIZ(A) DE DIREITO ROSEMUNDA SOUZA BARRETO VALENTE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FABIO MIRANDA FRANCO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2014

ADV: CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE SILVA (OAB 25104/BA), CLEBER NUNES ANDRADE (OAB 944A/BA), VINICIUS
PASSOS DE FARIA (OAB 27353/BA) - Processo 0354768-28.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico
de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Jailton Sales dos Santos - Jair Sales
dos Santos - A Promotoria de justiça ofertou denúncia contra JAILTON SALES DOS SANTOS e JAIR SALES DOS SANTOS, os
dois já devidamente qualificados nos autos, alegando, em resumo, que no dia 09 maio de 2013, por volta das 06h15,
Policiais Civis e militares, em cumprimento a mandados de busca e apreensão, expedidos com lastro na Operação Monte-
vidéu, se deslocaram até uma residência localizada na Travessa Jequitibá, s/n, 1° andar, bairro Uruguai, nesta Capital, local
onde os réus, que são irmãos, residem. Ato contínuo, os policias realizaram revista em todo o imóvel, localizando 117,72g
(cento e dezessete gramas e setenta e dois centigramas) de cannabis sativa prensada, acondicionados em saco plástico,
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sendo parte do material encontrado na laje da casa e o restante no quarto do segundo denunciado; bem como, também no
quarto do segundo réu, foi encontrado 01 (um) carregador de pistola calibre .40, 07 (sete) munições calibre 22, uma munição
calibre 380, 01 (um) isqueiro de cor verde, 01 (uma) embalagem pequena da marca Rolling Paper de papel para cigarros, 12
(doze) embalagens plásticas e 01 (um) cachimbo. Assim, os acusados foram denunciados nas penas dos artigos 33, caput
e 35, caput da Lei n.º 11.343/2006 e art. 12 da 10.826/2003. Devidamente notificados, JAILTON apresentou sua Defesa Prévia
às fls. 140/142 e, JAIR, às 127/128, com rol de testemunhas. A Denúncia foi recebida em 30/9/2013, fls. 145/147. Laudo
Toxicológico definitivo, acostado às fls. 31. No curso da instrução processual, os acusados foram qualificados e interroga-
dos, sendo JAILTON e JAIR às fls. 71/73. Foram, ainda, ouvidas as testemunhas de acusação GONÇALO DAMASCENO
PEREIRA FILHO, fls. 252, ROGÉRIO LIMA RIBEIRO, fls. 253. O Ministério Público dispensou a testemunha remanescente e
a Defesa apenas pediu juntada dos termos de declarações de suas testemunhas, fls. 248. As Alegações Finais foram
ofertadas pelo Ministério Público, em forma de memoriais, às fls. 256/260, oportunidade em que admitiu estarem devida-
mente comprovadas a autoria e a materialidade dos delitos, diante da prova técnica produzida, que foi corroborada pelos
depoimentos de testemunhas. Requereu, por fim, a condenação dos réus nos termos da exordial acusatória, sendo que,
nas alegações finais, faz alusão ao artigo 14 do Estatuto do Desarmamento e não ao 12, como consta da denúncia. A
Defesa, por seu turno, em Memoriais de fls. 263/274, incialmente, em sede de alegações finais, pugnou pela ausência de
materialidade delitiva do crime de tráfico de drogas, uma vez que a substância entorpecente de uso proscrito no Brasil é
definida por uma portaria e não por lei. No mérito, pediu a absolvição dos réus, em virtude da negativa de autoria, bem como
pela fragilidade e contradições nos depoimentos das testemunhas de acusação e, se assim não entender este Juízo, que
se aplique a desclassificação para o delito previsto no artigo 28 da Lei 11.343/2006, em relação ao réu JAILTON. Da
Preliminar Em nosso ordenamento jurídico, somente podem ser consideradas substâncias entorpecentes ou capazes de
determinar dependência física ou psíquica aquelas que, previamente, assim forem especificadas em lei ou relacionadas
em portaria ou resolução do órgão competente do Ministério da Saúde, que hoje é de responsabilidade da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária ANVISA. A lei de drogas é tida como norma penal em branco. Logo, é a portaria do Ministério da saúde
que complementa a lei e estabelece o que é considerado droga, em cujo rol encontra-se a maconha. Assim, rejeito dita
preliminar. É o relatório. Decido. Cumpre-nos verificar que dispositivo legal tem incidência atribuída aos acusados. Com
efeito, o caput art. 33 da Lei 11.343/06 reza que, in verbis: Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar,
adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar
a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar: Pena reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos)
dias multa. Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (Lei 10.826/2003). Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, ter em
depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma
de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamen-
tar: Pena reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. Mencionam os autos que os réus, no momento da prisão,
encontravam-se sob a posse e guarda de 117,72g (cento e dezessete gramas e setenta e dois centigramas) de maconha
prensada. O laudo toxicológico definitivo de fls. 31, faz indiscutível prova de materialidade da apreensão de maconha. O
denunciado JAILTON confessou perante a Autoridade Policial, às fls. 14/15, a prática criminosa. Esclareceu que o carregador
e as drogas eram de sua propriedade. Já JAIR, às fls. 16/17, perante a Autoridade Policial, negou a posse da droga e armas
apreendidas atribuindo a propriedade das mesmas ao seu irmão JAILTON. Afirmou que foi preso em outras oportunidades,
uma pela prática do delito de homicídio e outra por roubo. Relatou que teria sido obrigado por traficantes para cometer dito
homicídio. Em juízo, às fls. 249, JAILTON negou os fatos articulados na denúncia, afirmando que na casa do acusado os
policiais só encontraram pequena quantidade de maconha, a qual se destinava ao seu consumo pessoal. Informou, ainda,
que a droga estava no quarto do co-réu porque quando o acusado percebeu a presença da guarnição tentou livrar-se das
drogas. O acusado JAIR, às fls. fls. 250/251, afirma que mora na mesma casa do co-réu, que é seu irmão. Afirma, ainda, que
na casa do interrogado os policiais encontraram 25g de maconha, 6 espoletas de 22 e 1 pente carregado de 45mm, cuja
posse seria de seu irmão. Por fim, relatou que a maconha era para uso do denunciado Jailton. Com efeito, de acordo com
a prova dos autos, foram apreendidos na casa onde moram os réus 117,72g (cento e dezessete gramas e setenta e dois
centigramas) maconha, além de certa porção da mesma substância já individualizada, pronta para o comércio ilicito e que
fora encontrada no quarto de JAIR. Contudo, desde a fase de inquérito, ambos os réus declaram que a droga e munições
eram apenas do réu JAILTON, o que foi corroborado pelo depoimento dos policiais. Registre-se que a caso dos réus era alvo
de cumprimento de mandados de busca e apreensão expedidos por esse Juízo, no curso da Operação Policial Montevidéo,
onde os acusados eram alvos de investigação criminal que os apontavam como sendo integrantes de uma das facções
criminosas, que se dedicam ao tráfico de drogas, que atua no bairro do Uruguai, nesta Capital. Assim, a quantidade e a
forma como foi embalada e apreendida a maconha, 117,72g a granel, e em porções individualizadas, bem como a prisão
dos acusados decorrente do cumprimento de mandados de busca e apreensão no endereço onde moram, conforme
relatado nos autos e confirmado pelas testemunhas, evidenciam que a droga se destinava ao comércio ilícito. Dessa forma,
não é possível a desclassificação para o tipo do artigo 28, da Lei de Drogas, como pretende a defesa de JAILTON. Ademais,
os policiais ouvidos, por sua vez, confirmaram todas essas circunstâncias, sobretudo a apreensão de maconha a granel e
munições na casa dos réus, assim como noticiam que o réu JAILTON assumiu a posse da droga e munições, repita-se.
Com relação ao réu JAIR, levando-se em conta a negativa de autoria, e o depoimento dos policiais, que o eximem, não há
respaldo para condenação. Além disso, não ostenta antecedentes criminais. Dessa forma, a confissão do réu JAILTON na
fase de inquérito deve prevalecer em relação ao que foi dito em juízo. Nesse sentido: "A jurisprudência é uníssona quando
confere maior credibilidade à confissão extrajudicial que à retratação em juízo, desde que a primeira amoldada às demais
provas e circunstâncias dos autos, e a segunda, totalmente inverossímil e divorciada do conjunto probatório (TRF, 2ª Região,
In RT 276/275). Leciona Espínola Filho: "O termo de confissão permanece nos autos e, procedendo à livre apreciação da
prova, no seu conjunto, o juiz, para formar a sua convicção, aferirá, cuidadosa e conscientemente, o valor que tem as
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declarações do réu, ao aceitar a realidade da acusação e, depois, ao repeli-la, retratando-se. O réu pode retratar-se, mas se
a confissão contém todos os elementos que lhe dão valor a retratação deve ser apoiada por provas cabais". (in Código de
Processo Penal, Espínola Filho, 3º vol, pag. 52) As transcrições dos depoimentos dos policiais também são bastante
esclarecedoras: () os policiais estavam cumprindo mandados na casa dos denunciados; que foram recebidos pelo pai dos
denunciados, que abriu a porta para os mesmos; que na laje da casa os policiais encontraram maconha, salvo engano e em
um dos quartos da casa os policiais encontraram munição de 380, um pente de 40mm vazio; que os réus não admitiram a
posse do que foi encontrado na laje; que salvo engano um dos réus admitiram a posse do que foi encontrado no quarto ()
(fls. 252). () se dirigiu a residência dos réus para cumprir mandados de busca e apreensão [...] que na área externa da casa
o depoente viu que foi encontrada um saco com munição de 22, 380 e um carregador de 40mm; que o acusado Jailton aqui
apontado e reconhecido admitiu que foi ele que jogou o saco pelo basculante quando os policiais chegaram mas não disse
a finalidade das munições; que o depoente disse que houve apreensão de maconha prensada na laje (...) (fls. 253).
Percebe-se, assim, as testemunhas ouvidas em Juízo ratificaram a prova produzida na fase inquisitorial em relação ao réu
JAILTON de forma que a condenação deste se impõe, uma vez que nada existe para contrariar seriamente os depoimentos
das testemunhas da denúncia, resultando na certeza necessária à condenação dos acusados, com acolhida da tese da
acusação, porque a prova testemunhal produzida pelo Ministério Público se mostra mais em consonância com o contexto
factual do que aquelas apresentadas pelos acusados e conduz, inexoravelmente, à condenação. Neste particular, insta que
se diga que os testemunhos dos policiais, se amoldam às demais provas produzidas, trazendo-nos elementos que dão
suporte à condenação, devendo seus depoimentos serem considerados, sem ressalvas, posto que nada existe para
desqualificá-los ou descredenciá-los, não se exigindo a presença de testemunhas civis para o reconhecimento da respon-
sabilidade criminal, em casos tais. Neste sentido: STJ HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO. FRAGILI-
DADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. TESTEMUNHOS DE POLICIAIS. VALIDADE DA PROVA, MORMENTE QUANDO CON-
FIRMADA SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. CONTESTAÇÃO DO EXAME PERICIAL QUE AFASTOU A DEPENDENCIA
QUÍMICA DO ACUSADO. INVIABILIDADE DA VIA ELEITA. 1. A alegação de insuficiência de provas para a condenação, a
pretensão absolutória esbarra na necessidade de revolvimento do conjunto probatório, providência incompatível com os
estreitos limites do habeas corpus. 2. De se ver, ainda, os depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão em flagrante
constituem provas idônea, como a de qualquer outra testemunha que não esteja impedida ou suspeita, notadamente
quando prestados em juízo sob o crivo do contraditório, aliado ao fato de estarem em consonância com o conjunto probatório
dos autos. (...) 5. Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 98766/SP (2008/0009791-4), 6ª Turma do STJ, Rel. Og Fernandes.
J. 05.11.2009, unânime, DJ 23.11.2009). (Grifo nosso). Com tais elementos, verifica-se a infringência, pelo denunciado
JAILTON , do tipo penal previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006, o qual é tido como alternativo porque embora preveja diversas
condutas como forma de um mesmo crime, só é aplicável uma vez, resultando na unidade de crime. Na hipótese dos autos,
restou demonstrado que JAILTON possuía no interior da residência onde mora, 117,72g (cento e dezessete gramas e
setenta e dois centigramas) de maconha prensada, para fins de comércio. Trata-se de crime de perigo abstrato, ou seja, não
exige a ocorrência do dano. Para sua configuração não é exigível o ato do tráfico, bastando, por exemplo, que mantenha em
depósito ou traga consigo. Tem o Estado como sujeito passivo primário e secundariamente as pessoas que recebem a
droga para consumo. Configura-se, repita-se, como delito de ação múltipla ou de conteúdo variado, pois o agente que
pratica, NO MESMO CONTEXTO E SUCESSIVAMENTE, mais de uma das ações descritas no tipo penal, responderá por um
único crime, pois as várias condutas corresponderão a fases de um mesmo crime. A consumação consubstancia-se em um
dos verbos empregados como núcleos do tipo penal. Assim, os atos executórios de uma das condutas, que poderiam em
tese configurar tentativa, acabam por tipificar conduta anterior consumada. Além disso, restou comprovado o dolo com que
agiu o réu JAILTON, pois o mesmo tinha conhecimento de que as substâncias são entorpecentes e de que não há autoriza-
ção legal ou regulamentar para o seu comércio ou porte. No que pertine ao crime previsto no artigo 35 da Lei 11.343/2006,
razão assiste a Defesa nas alegações finais, ao requerer a absolvição dos réus, haja vista que não restou comprovado um
vínculo estável entre os denunciados voltado para a prática de tráfico de drogas ao ponto de respaldar condenação por
associação para o tráfico. O único fato provado é que os acusados foram presos na mesma oportunidade, até porque são
irmãos e moram na mesma casa. Com relação à imputação aos acusados dos crimes previstos no Estatuto do Desarma-
mento, entendo que prosperam os argumentos da defesa, pois a materialidade delitiva não restou comprovada. A despeito
do que consta no Auto de Exibição e Apreensão (fls. 13), em que está consignado que houve apreensão de 01 (um)
carregador de pistola calibre .40, 07 (sete) munições calibre 22, uma munição calibre 380, inexiste nos autos a necessária
perícia no material apreendido, atestando a eficiência das munições apreendidas. Ora, a prova da materialidade do fato, nos
casos de crimes previstos na Lei Federal 10.826/2003, se consubstancia através do laudo pericial que ateste a eficiência
lesiva do material apreendido, o que não consta dos presentes. TÓXICO - TRÁFICO - CONDENAÇÃO - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06 - CABIMENTO - CONFIRMAÇÃO - POSSE DE MUNIÇÃO - PEDIDO DE CONDENAÇÃO
POR PORTE ILEGAL DE MUNIÇÃO - NÃO-CABIMENTO - MUNIÇÃO APREENDIDA NA RESIDÊNCIA - CONFIGURAÇÃO DA
POSSE - RECURSO DESPROVIDO - AUSÊNCIA DE LAUDO DE EFICIÊNCIA DA MUNIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DA CONDE-
NAÇÃO POR POSSE DE MUNIÇÃO - ABSOLVIÇÃO DE OFÍCIO - "REFORMATIO IN MELLIUS". Além disso, se a munição foi
apreendida na residência dos acusados, não se pode pretender sua condenação pelo crime do artigo 14 da Lei nº 10.826/
03 em lugar da condenação pelo delito do artigo 12 dessa mesma Lei, pois o caso é de posse de munição, e não de porte.
Se não há laudo da munição apreendida, não há prova da materialidade e, por conseguinte, não se pode condenar o
acusado pela prática do crime de posse ilegal de munição. (...) TJ-MG 105210705683370011 MG 1.0521.07.056833-7/
001(1), Relator: JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES, Data de Julgamento: 11/10/2007, Data de Publicação: 25/10/2007. (grifo
nosso). Nesse aspecto, há que se considerar que o laudo de fls. 224/228, relativo a uma arma de fogo, não pode ser
admitido nestes autos. Em momento algum noticiou-se a apreensão de arma de fogo! Nem a denúncia, nem os réus, nem
os policiais, nem no auto de exibição e apreensão (fls. 13)... A suposta apreensão de arma de fogo não foi alvo de inquirição
na instrução! Assim, não pode o Ministério Público, em fase de alegações finais, pugnar pela condenação por tal crime.
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Frise-se que o documento de fls. 157 dos autos informa que não há registros de perícia realizada nas munições referidas na
inicial. Dessa maneira, há que se rejeitar a imputação de posse ilegal de arma de fogo aos réus. Impõe-se, contudo, o
reconhecimento da confissão do réu JAILTON na fase de inquérito. Neste sentido: [] A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça orienta-se no sentido de que deve ser aplicada a atenuante da confissão espontânea realizada perante a autoridade
policial, ainda que retratada em juízo, desde que ela tenha, em conjunto com outros meios de prova, embasado a condena-
ção [] (STJ HC 86685/MS) O réu JAIR negou os fatos desde o início. O acusado JAILTON responde a outros processos
criminais no 1º Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri, no 2º Juízo da 2ª Vara do tribunal do Júri e na 9ª Vara Criminal, em grau
de recurso, todos nesta Capital, não sendo possível a aplicação da diminuição da pena prevista no parágrafo 4º, do artigo 33,
da Lei 11.343/06. Ante o exposto, julgo procedente, em parte, a denúncia para condenar os Réus JAILTON SALES DOS
SANTOS nas sanções do art. 33, caput, da Lei 11.343/2006. Em relação ao réu JAILTON, reconheço a atenuante da confissão
previstas no artigo 65, III, d, do Código Penal. ABSOLVO os réus JAILTON SALES DOS SANTOS e JAIR SALES DOS SANTOS
no que se relaciona às imputações aos crimes tipificados no art. 12 e 14 da Lei n.° 10.826/2003 e art. 35 da supracitada Lei
de Drogas. Absolvo, ainda, o réu JAIR SALES DOS SANTOS das penas do artigo 33 da Lei de Drogas. Para aplicação da pena
em relação a JAILTON SALES DOS SANTOS, de acordo com as regras do art. 59 do Código Penal, c/c art. 42 da Lei 11.343/
06, em cotejo com os subsídios existentes nos autos, percebe-se que o Acusado, no que tange à culpabilidade, praticou
atos que merecem reprovação uma vez que o tráfico de drogas, sob qualquer forma, não põe em risco somente o usuário
que vier a consumi-las, mas a sociedade como um todo que fica a mercê dos desatinos daqueles que estão sob sua
influência maléfica. A vida pregressa do Acusado não o recomenda na medida em que responde a outros processos
criminais no 1º Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri, no 2º Juízo da 2ª Vara do tribunal do Júri e na 9ª Vara Criminal, em grau
de recurso, todos nesta Capital, não existindo causa especial de diminuição de pena para ser reconhecida, de forma que
não faz "jus" ao beneficio previsto no § 4º, do art. 33, da Lei de drogas. Sua personalidade não demonstrou qualquer espécie
de arrependimento ou tendência a reabilitação, pois apesar de confessar na delegacia, não admitiu os fatos, em juízo. A
quantidade de substância apreendida foi razoável, sendo equivalente a 117,72g (cento e dezessete gramas e setenta e dois
centigramas) de cannabis sativa prensada. As consequências do crime são danosas, pois, como ressaltado acima, a
principal vítima da propagação de drogas é a coletividade, sobretudo, as pessoas mais jovens e inexperientes, que se
tornam as maiores vítimas. Por tais motivos, fixo a pena-base em 6 (seis) anos e 3 (três) meses de reclusão, diminuindo em
1 (um) ano e 15 (quinze) dias em face da confissão, tornando definitiva a pena em 5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 15
(quinze) dias de reclusão, à falta de outras atenuantes ou agravantes e outras causas de aumento ou diminuição a ser
cumprida em regime inicialmente fechado na Penitenciária Lemos de Brito, pois os antecedentes do réu não recomendam
o regime semi aberto. A pena de multa, levando-se em consideração as mesmas circunstâncias acima descritas, é fixada
em 624, diminuindo em 94 dias multa, tornando definitiva a pena de 530 dias multa, cada uma no valor de 1/30 do salário
mínimo vigente, em face da condição econômica do réu. Com fulcro no art. 58, § 1º da Lei 11.343/2006, oficie-se à autoridade
policial a fim de que promova a incineração da droga apreendida. Uma vez que não houve controvérsia, no curso do
processo, sobre a natureza ou quantidade da substância ou do produto, ou sobre a regularidade do respectivo laudo,
observando-se a forma determinada no art. 32, § 1º, da referida Lei, preservando-se, para eventual contraprova, a fração que
entender necessária à realização de outra análise. Nego ao réu JAILTON o direito de recorrer em liberdade, haja vista que,
conforme consulta ao Sistema SAJ, o mesmo já responde a processo perante ao 2º Juízo da 2ª Vara do Tribunal do Júri, 1º
Juízo do 1º Tribunal do Júri, 9ª Vara Crime, e cumpre pena perante a 1ª Vara de Execução Penal, demonstrando a periculosidade,
sendo necessária a manutenção de sua prisão para resguardar e garantir a ordem pública Quanto ao réu JAIR, concedo-lhe
o direito de recorrer em liberdade. Comunique-se aos Juízos da 9ª Vara Criminal, 1º Juízo da 1ª Vara do Tribunal do Júri e do
2º Juízo da 2ª Vara do tribunal do Júri, acerca da condenação. Expeça-se Carta de Guia de Execução Provisória, em relação
ao acusado JAILTON, realizando-se a detração da pena nos termos do art. 42 do Código Penal. Expeça-se Carta de Guia de
Execução Definitiva, após o trânsito em julgado, realizando-se a detração da pena nos termos do art. 42 do Código Penal.
Lancem-se o nome do Réu JAILTON SALES DOS SANTOS no rol dos culpados, após o trânsito em julgado da sentença.
Comunique-se ao CEDEP a absolvição de JAIR. Em cumprimento a instrução nº 03/2002, oficie-se, após o trânsito em
julgado, o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com sua devida identificação,
acompanhada de cópia da presente decisão, para cumprimento do quanto disposto pelos artigos 71, § 2º, do Código
Eleitoral c/c 15, III, da Constituição Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador/BA, 05 de junho de 2014.
Rosemunda Souza Barreto Valente Juíza de direito

ADV: ANTONIO LIMA DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA) - Processo 0372927-19.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Sérgio José
da Fonsêca - A Promotoria de Justiça ofertou denúncia, às fls. 62/63, contra SÉRGIO JOSÉ DA FONSECA, já qualificado nos
autos, alegando, em resumo, que no dia 21 de junho de 2013, Agentes da Polícia Federal receberam denúncia anônima, a
qual informava que no bairro de Itapuã, nesta Capital, havia um indivíduo conduzindo um veículo com placa policial de Mato
Grosso, transportando grande quantidade de droga. Ressalta a peça acusatória que, investigando a denúncia recebida, na
Av. Dorival Caymmi os policiais avistaram uma caminhonete D20, com placa policial de Mato Grosso, fato que levou os
agentes a seguirem o veículo. Narra-se que, durante o trajeto, os policiais observaram uma atitude suspeita do condutor da
D-20, pois, em vários momentos, o motorista estacionava o veículo e se dirigia a um telefone público para telefonar, o que
ensejou a abordagem do condutor. Por fim, informa, que, ao ser revistado o veículo, os policiais encontraram, dentro de um
fundo falso, localizado na capota do referido automóvel, 40 (quarenta) tabletes de cocaína. Ante tais fundamentos, o Ministé-
rio Público do Estado da Bahia pediu a condenação do réu nas penas do art. 33, caput, da Lei 11.343/06. Autuada a denúncia,
o Acusado foi notificado, apresentou defesa preliminar (fls. 70) sendo, a seguir, recebida a denúncia (fls. 72). Foi tomado o
interrogatório do réu (fls. 88/89), e ouvidas as testemunhas arroladas, (fls. 118/119). Laudo Definitivo, (fls. 14/15), positivo
para cocaína em forma de pó. Auto de exibição e apreensão (fls. 15/17). Há registro de antecedentes criminais em relação



Cad. 2 / Página 268TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ao denunciado, pois foi condenado em 2001, a pena de 10 (dez) anos, por assalto a mão armada e cumpriu pena de 8 oito
anos na Comarca de São Paulo. Em alegações finais (fls. 125/130), o Ministério Público entendeu provadas autoria e
materialidade dos crimes descritos na denúncia, de forma que pediu a condenação do réu nas penas do artigo 33 da Lei
11.343/2006. Nas alegações derradeiras (fls. 136/137) a defesa, por seu turno, alegou insuficiência na prova testemunhal
capaz de embasar decreto condenatório. Alegou, ainda, ser o réu inocente requerendo, assim, a sua absolvição. Contudo,
em caso de condenação, pediu que fosse aplicado o §4º, do artigo 33 da Lei de Tóxicos, reduzindo a pena em 2/3, e
substituição por pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, bem como o direito de recorrer em liberdade. É o
relatório. Decido. Cumpre-nos verificar que dispositivos legais podem ter incidência em desfavor do acusado, de acordo
com os fatos narrados na denúncia. Com efeito, o caput art. 33 da Lei 11.343/06 reza que, in verbis: "Art. 33. Importar, exportar,
remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo,
guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em
desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500
(quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias multa". "Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas
de um sexto a dois terços, se: [...] V caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito Federal."
Com efeito, mencionam os autos apreensão, em poder do réu, de 41,221kG de cocaína, distribuída em 40 tabletes. O auto
de exibição, corroborando os laudos toxicológicos, também confirma a apreensão da droga (fls. 39/43), todos fazendo prova
da materialidade. Quanto a autoria, no momento da prisão, perante a autoridade policial, às fls. 09, o réu manteve-se calado.
Ao ser interrogado, em juízo, às fls. 88/89, o réu, declarando-se inocente, negou que soubesse da existência da droga
apreendida, apesar de admitir que foram encontrados na carroceria de sua caminhonete cerca de 41,221kG de cocaína, em
forma de pó. Disse, assim, que partiu de seu Estado, Mato Grosso, com destino à cidade de Arapiraca, Estado de Alagoas,
com o intuito de vender a caminhonete D20, pois lá, segundo afirma, seria mais lucrativa tal venda. Relatou que possui um
restaurante na cidade de Cuiabá e que um de seus clientes, o qual denominou de "Adilson Nogueira", pediu-lhe para
transportar uma capota até esta Capital, pelo valor de R$ 1.500,00. Disse que "Adilson" passou-lhe o telefone de contato.
Relatou que chegou a entrar em contato com "Adilson", todavia declarou que, antes de encontrá-lo, foi abordado pelos
policiais. Afirmou que fez diversos telefonemas, a cobrar, para o seu restaurante, via orelhão, a fim de orientar sua esposa na
aquisição de refrigerante e cerveja. Por fim, relatou que foi condenado por assalto a mão armada e cumpriu pena até o ano
de 2010. Ora, não é crível é que o denunciado, que se declara empresário e dono de restaurante, tenha recebido uma
encomenda (capota) de um cliente desconhecido, pois seu nome completo e paradeiro não foram identificados, sem
verificar o que tinha na referida capota! Aliás, seria fácil localizar, afinal se tratavam de mais de 40 QUILOS de cocaína.
Ressalte-se que, segundo consta, o acusado, durante a trajetória parava, para usar telefones públicos, demonstrando que
estava tentando localizar o destinatário da droga, a qual, sem dúvida, transportava e tinha pleno conhecimento! Sua fantasiosa
alegação de que percorreu milhares de quilometros, de mato Grosso até a Bahia, apenas para vender o veículo que
conduzia não restou provada, uma vez que não aponta onde ou para quem, especificamente, venderia o carro em questão.
Assim, ao que se vê, a negativa de autoria do acusado não é crível e não encontra harmonia com as demais provas trazidas
aos autos. Mais verossímeis e coerentes são os depoimentos das testemunhas de acusação que o prenderam, que
confirmaram que foram investigar denúncia anônima de que um indivíduo hospedado em um dos hotéis do bairro de Itapuã,
conduzindo um veículo com placa policial de Mato Grosso, faria entrega de droga naquelas imediações. Confirmaram,
ainda, que quando chegaram no referido bairro, após buscas nas ruas, encontraram dito veículo, próximo ao mercado Bom
Preço, passando a segui-lo. Relataram que na rua Dorival Caimmy resolveram abordá-lo e, ao revistar o automóvel, encon-
traram a droga apreendida. Frise-se que os policiais confirmaram, ainda, que o réu, ao ser preso, admitiu que transportava
a droga de seu estado a troco de recompensa. Acrescente-se que a quantidade apontada no laudo, cerca de 41,249g
(quarenta e um mil e duzentos e quarenta e nove gramas) de cocaína distribuídas em quarenta tabletes é vultuosa,
sabidamente de elevado valor comercial, de forma que ninguém assumiria o risco de entregá-la a pessoa que desconhe-
cesse sua existência e valor. Aliás, outro não é o entendimento que se depreende da leitura dos depoimentos abaixo
transcritos: "...na véspera dos fatos narrados na denuncia os policiais receberam uma denuncia anônima informando que
existia um individuo no bairro de Itapuã hospedado em um daqueles hotéis daquele bairro utilizando um veículo com placa
do Mato Grosso e que estava aguardando contato para fazer entrega de droga; que então os policiais se deslocaram para o
bairro denunciado e procuraram em hotéis carros com placas do Mato Grosso; que as buscas se iniciaram nas vésperas da
data na denuncia; que no dia descrito na denuncia as buscas continuaram pelas ruas e hotéis e Itapuã; que nas proximida-
des do Bom preço no bairo de Itapuã a equipe do depoente avistou uma D-20 nas proximidades do supermercado; que o
veículo tinha placa do Mato Grosso e os policiais começaram a seguir; que o depoente visualizou que por 2 ou 3 vezes o réu
descia do veículo e utilizava telefones públicos e aparentava estar realizando ligações; que o acusado retornou pela av.
Dorival Cayme e entrou no estacionamento do Banco Bradesco e neste momento os policias decidiram abordar ainda
dentro do estacionamento do Banco; que o réu estava sozinho e não existiam outros carros no estacionamento; que na
carroceria do veículo tinha 3 sacos de farinha e o réu disse que vieo entregar estes sacos de farinha e ficou muito nervoso;
que a D-20 tinha uma capota de fibra com fundo falso; que dentro do fundo falso encontraram 41 tabletes de cocaína, que
totalizaram 40 e poucos kilos da droga; que assim que a droga foi encontrada o réu admitiu que realmente estava transpor-
tando e que receberia uma quantia em dinheiro pelo transporte mas o depoente não se recorda do valor declinado; que o réu
disse que ele proprio faria contato com o destinatário da droga; que teria sido orientado a usar o telefone público; que o réu
não informou qual era o número para o qual estava ligando e seu celular tinha uma senha; que o réu disse que já recebeu
o carro "pronto" salvo engano na cidade de Cuiabá; que o réu disse que não conhecia a pessoa que lhe entregou o veículo;
que o veículo não era roubado e foi identificado o proprietário; que não sabe dizer se o veículo estava ou não em nome do
acusado; que o réu não se disse usuário.[...] foi o plantão da policia que recebeu a denuncia acima noticiada; que a denuncia
anônima não dizia qual o destinatário da droga nem o seu condutor; que a denuncia também não dizia qual era o veículo".
Policial Federal Sheldon Bastos Costa , às fls. 119 "[...] os policiais foram investigar que havia um carro com placa oriunda
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de outro estado não se recordando em qual bairro; que salvo engano o veículo com placa de outro estado visualizado era
uma D-20 o qual passou a ser observado pelos policiais e em um determinado momento foi abordado; que numa capota de
fibra os policiais encontraram 40 tabletes de cocaína, salvo engano; que o réu só admitiu o transporte da droga depois que
foi encontrada; que admitiu que estava realizando o transporte da droga pois estaria precisando do dinheiro que receberia
pelo transporte da droga; que não sabe dizer a quem pertencia a D-20 apreendida com droga; que o réu estava sozinho no
veículo; que o réu não informou a quem entregaria a droga; que o réu também não declinou o nome de quem lhe entregou
a droga; que o réu não declarou que era usuário de droga.[...] não sabe dizer se foram apreendidos outros objetos ilícitos em
poder do réu; que não lembra se houve apreensão de celular em poder do réu. [...] o réu transportou a droga de outro estado,
salvo engano de Mato Grosso até a Bahia; que não sabe dizer se foi levantada a vida pregressa do acusado durante a prisão.
Policial Federal: Alexandre Antonio Mendes de Souza, às fls. 118. Neste sentido, as testemunhas ouvidas em Juízo ratifica-
ram a prova produzida na fase inquisitorial em relação ao réu de forma que a condenação deste por tráfico de drogas se
impõe, uma vez que nada existe para contrariar seriamente os depoimentos das testemunhas da denúncia, resultando na
certeza necessária à condenação do acusado, com acolhida da tese da acusação, porque a prova testemunhal produzida
pelo Ministério Público se mostra mais em consonância com o contexto factual do que aquela apresentada pelo acusado e
conduz, inexoravelmente, à condenação. Neste particular, insta que se diga que os testemunhos dos policiais, se amoldam
às demais provas produzidas, trazendo-nos elementos que dão suporte à condenação, devendo seus depoimentos serem
considerados, sem ressalvas, posto que nada existe para desqualificá-los ou descredenciá-los, não se exigindo a presença
de testemunhas civis para o reconhecimento da responsabilidade criminal, em casos tais. Neste sentido: "STJ HABEAS
CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO. FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. TESTEMUNHOS DE POLICI-
AIS. VALIDADE DA PROVA, MORMENTE QUANDO CONFIRMADA SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. CONTESTAÇÃO DO
EXAME PERICIAL QUE AFASTOU A DEPENDÊNCIA QUÍMICA DO ACUSADO. INVIABILIDADE DA VIA ELEITA. 1. A alegação de
insuficiência de provas para a condenação, a pretensão absolutória esbarra na necessidade de revolvimento do conjunto
probatório, providência incompatível com os estreitos limites do habeas corpus. 2. De se ver, ainda, os depoimentos dos
policiais que efetuaram a prisão em flagrante constituem provas idônea, como a de qualquer outra testemunha que não
esteja impedida ou suspeita, notadamente quando prestados em juízo sob o crivo do contraditório, aliado ao fato de estarem
em consonância com o conjunto probatório dos autos. (...) 5. Ordem denegada.?h (Habeas Corpus nº 98766/SP (2008/
0009791-4), 6ª Turma do STJ, Rel. Og Fernandes. J. 05.11.2009, unânime, DJ 23.11.2009). (Grifo nosso). Com tais elemen-
tos, observa-se a infringência do tipo penal previsto no art. 33 da Lei 11.343/06, pelo denunciado, sendo o dito tipo penal tido
como alternativo porque embora preveja diversas condutas como formas de um mesmo crime, só é aplicável uma vez,
resultando na unidade de crime, pois a conduta do Réu, quando preso em flagrante consubstanciou-se na posse, transporte
e guarda de substância que causa dependência física ou psíquica não sendo necessária à prova do comércio do produto,
tendo o crime se consumado com o fato de o réu trazer consigo, transportar, cerca de 41,249g (quarenta e um mil e duzentos
e quarenta e nove gramas) de cocaína, distribuídas em quarenta tabletes. Trata-se de crime de perigo abstrato, ou seja, não
exige a ocorrência do dano. Para sua configuração não é exigível o ato do tráfico, bastando, por exemplo, que mantenha em
depósito ou traga consigo. Tem o Estado como sujeito passivo primário e secundariamente as pessoas que recebem a
droga para consumo. Configura-se, repita-se, como delito de ação múltipla ou de conteúdo variado, pois o agente que
pratica, NO MESMO CONTEXTO E SUCESSIVAMENTE, mais de uma das ações descritas no tipo penal, responderá por um
único crime, pois as várias condutas corresponderão a fases de um mesmo crime. A consumação consubstancia-se em um
dos verbos empregados como núcleos do tipo penal. Assim, os atos executórios de uma das condutas, que poderiam em
tese configurar tentativa, acabam por tipificar conduta anterior consumada. Além disso, restou comprovado o dolo com que
agiu o réu, pois o mesmo tinha conhecimento de que a substância é entorpecente e de que não há autorização legal ou
regulamentar para o seu comércio, porte ou transporte. Com relação ao veículo D-20 apreendido, os artigos 62, 63 e seus
parágrafos, da Lei de Drogas, determinam a apreensão e o perdimento dos veículos utilizados para a prática dos crimes
definidos nesta Lei. No caso em apreço, o veículo D-20, foi utilizado para transportar droga de Cuiabá a esta Capital, onde
ocorreu a apreensão. Assim, dito veículo foi utilizado para prática de crimes definidos na lei de drogas e aqui reconhecidos.
Portanto, as práticas descritas na inicial ensejam o perdimento do veículo Caminhonete D-20, descrito na denúncia, em
favor da União Federal, mesmo porque, sua proprietária, nunca o reclamou. Oportuno ressaltar que a droga apreendida em
poder do acusado é oriunda de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, fato que configura tráfico de drogas a nível interestadual e
amplamente debatido nos autos e não contestado pelo denunciado, o que faz incidir causa de aumento de pena prevista no
artigo 40, V, da Lei 11.343/2006. Ademais, consta nos autos que o réu foi condenado, em 2001, a pena de 10 (dez) anos, por
assalto a mão armada e cumpriu pena de 8 oito anos na Comarca de São Paulo, pela prática do crime de assalto, fato
inclusive confirmado pelo próprio acusado em seu depoimento em juízo. Devendo, assim, ser reconhecida a reincidência
prevista no artigo 61, I, do Código Penal. Pela mesma razão, não fazendo jus à causa de diminuição da pena prevista no
parágrafo 4º, do artigo 33, da Lei 11.343/06. Assim sendo, julgo procedente a denúncia para condenar o Réu SÉRGIO JOSÉ
DA FONSECA nas sanções do art. 33, caput, c/c artigo 40, V, da lei 11.343/2006, c/c o artigo 61, I do CP. Para aplicação da
pena, de acordo com as regras do art. 59 do Código Penal, c/c art. 42 da Lei 11.343/06, em cotejo com os subsídios
existentes nos autos, percebe-se que o Acusado, no que tange à culpabilidade, praticou atos que merecem reprovação uma
vez que o tráfico de drogas, sob qualquer forma, não põe em risco somente o usuário que vier a consumi-las, mas a
sociedade como um todo que fica a mercê dos desatinos daqueles que estão sob sua influência maléfica. A vida pregressa
do Acusado não o recomenda, pois já foi condenado a dez anos por assalto, e cumpriu pena no Estado de São Paulo, sendo
reincidente, não existindo causa especial de diminuição de pena para ser reconhecida, de forma que não faz "jus" ao
beneficio previsto no § 4º, do art. 33, da Lei de drogas. Sua personalidade demonstra ser voltada para o crime em face da
condenação no ano de 2001, a pena de dez anos por assalto a mão armada. Além disso, grande foi a quantidade de droga
foi apreendida, cerca de 41Kg (quarenta e um quilos), de cocaína, distribuídas em 40 (quarenta) pacotes. As consequências
do crime são danosas, pois, como ressaltado acima, a principal vítima da propagação de drogas é a coletividade, sobretudo,
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as pessoas mais jovens e inexperientes, que se tornam as maiores vítimas. As consequências do crime são danosas, pois,
como ressaltado acima, a principal vítima da propagação de drogas é a coletividade, sobretudo, as pessoas mais jovens e
inexperientes, que se tornam as maiores vítimas. Por tais motivos, fixo a pena-base em 5 (cinco) anos, 7 (sete) meses e 15
(quinze) dias de reclusão, agravando-a em 11 meses e 7 (sete) dias, em face da reincidência e aumentando em 1/6, diante
do tráfico interestadual, resultando na pena de 7 (sete) anos, 7 (sete) meses e 25 (dez) dias de reclusão, à falta de outras
atenuantes ou agravantes e outras causas de aumento ou diminuição, a ser cumprida em em regime inicialmente fechado,
na Penitenciária Lemos de Brito. A pena de multa, levando-se em consideração as mesmas circunstâncias acima descritas,
é fixada em 700 dias multa, aumentando em 116 dias multa face a reincidência e mais 1/6 diante do tráfico interestadual,
resultando na pena de 952 dias multa, cada uma no valor de 1/30 do salário mínimo vigente, em face da condição econômica
do réu. Com fulcro no art. 58, § 1º da Lei 11.343/2006, oficie-se à autoridade policial a fim de que promova a incineração da
droga apreendida. Uma vez que não houve controvérsia, no curso do processo, sobre a natureza ou quantidade da substân-
cia ou do produto, ou sobre a regularidade do respectivo laudo, observando-se a forma determinada no art. 32, § 1º, da
referida Lei, preservando-se, para eventual contraprova, a fração que entender necessária à realização de outra análise.
Nego ao réu o benefício de apelar em liberdade, em face do destemor de transportar considerável quantidade de cocaína, ou
seja, cerca de de 41Kg (quarenta e um quilos), de cocaína, distribuídas em 40 (quarenta) pacotes, fato que demonstra
desrespeito às regras sociais e que oferece risco à ordem pública, na medida em que tamanha quantidade de droga maior
risco oferece a sociedade. Frise-se que o réu possui condenação e cumpriu pena por assalto. Com relação ao veículo
Caminhonete modelo D-20 descrito na denúncia, determino o perdimento do mesmo em favor da União Federal e, conforme
preceitua o § 4º, do art. 63, da Lei de Drogas, determino que após o trânsito em julgado da presente decisão, oficie-se à
SENAD, informando do perdimento e da localização do veículo apreendido. Expeça-se Carta de Guia de Execução Provisória,
realizando-se a detração da pena nos termos do art. 42 do Código Penal. Após o trânsito em julgado, expeça-se Carta de
Guia de Execução Definitiva. Custas de lei. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados, após o trânsito em julgado da
sentença. Em cumprimento a instrução nº 03/2002, oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, após o trânsito em
julgado, comunicando a condenação do réu, com sua devida identificação, acompanhada de cópia da presente decisão,
para cumprimento do quanto disposto pelos artigos 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c 15, III, da Constituição Federal. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 16 de junho de 2014. Rosemunda Souza Barreto Valente Juíza de Direito

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0379335-26.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Diogo Oliveira
Santana - A Promotoria de Justiça ofertou denúncia contra DIOGO OLIVEIRA SANTANA, já qualificado nos autos, alegando,
em resumo, que no dia 24 de agosto de 2013, por volta das 12:00 horas, policiais militares durante ronda nas imediações
da Av. Otavio Mangabeira, nesta Capital, foram informados Via CENTEL de que na Rua Alto do Sossego, nº 41, Morro do Borel,
bairro de Jardim Armação, nesta Capital, estaria ocorrendo tráfico de drogas. Com base nestas informações os policiais
partiram para o local apontado e, lá chegando, observaram pela janela do imóvel o denunciado embalando droga ao lado de
uma arma de fogo. Ao ser revistada mencionada residência os policiais encontraram 4,45g de crack, distribuídas em 39
(trinta e nove) porções, acondicionadas em pedaços de papel alumínio, 7,0g (sete) de cocaína distribuídas em 17 (dezessete)
porções, acondicionadas em pedaços de plástico verde, uma balança de precisão, além de uma arma de fogo, marca
Taurus, numeração ilegível, calibre 38, com quatro munições intactas. Ante tais fundamentos, pediu a condenação do réu
nas penas do art. 33, caput, da Lei 11.343/06 e art. 16, parágrafo único da Lei 10.826/2003. Autuada a denúncia, o Acusado
foi notificado, apresentou defesa preliminar (fls. 52/54) sendo, a seguir, recebida a denúncia (fls. 56). Foi tomado o interro-
gatório do réu (fls. 92), e ouvidas as testemunhas arroladas. (fls. 93/95). Laudo Definitivo, (fls. 97), positivo para cocaína na
forma de pedras de crack e pó. Auto de exibição e apreensão (fls. 14). Há registro de antecedentes criminais em relação ao
denunciado, o qual responde a processo criminal, perante a 3ª Vara Criminal, nesta Capital. Em alegações finais (fls. 98/
106), o Ministério Público entendeu provadas autoria e materialidade dos crimes descritos na denúncia, de forma que pediu
a condenação do réu nas penas do artigo 33 da Lei 11.343/2006 e art. 16, parágrafo único da Lei 10.826/2003. A defesa, em
alegações finais (fls. 112/117), sustentou que o réu sempre negou a autoria delitiva. Pontuou que a droga não foi encontrada
com o réu. Aduziu que existem dúvidas e contradições nos depoimentos das testemunhas de acusação. Por fim, pediu a
improcedência da denúncia e, consequentemente, a absolvição do réu, por insuficiência de provas. É o relatório. Decido.
Cumpre-nos verificar que dispositivo legal tem incidência atribuída ao acusado. Com efeito, o caput art. 33 da Lei 11.343/06
reza que, in verbis: Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter
em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena reclusão de 5 (cinco) a 15
(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias multa. Do Mérito. Mencionam os autos
apreensão, sob a posse e guarda do réu, de 4,45g de crack, distribuídas em 39 (trinta e nove) porções, acondicionadas em
pedaços de papel alumínio, 7,0g (sete) de cocaína distribuídas em 17 (dezessete) porções, acondicionadas em pedaços de
plástico verde, uma balança de precisão, além de uma arma de fogo, marca Taurus, numeração ilegível, calibre 38, com
quatro munições intactas. O auto de exibição, corroborando os laudos toxicológicos, também confirma a apreensão das
drogas, às fls. 14, todos fazendo prova da materialidade. Quanto à autoria, observa-se que, tanto na fase de inquérito (fls. 10)
quanto, em juízo, (fls. 101) o réu nega, veementemente, a autoria delitiva, afirmando que a droga apreendida seria destinada
para seu próprio consumo e não ao tráfico de drogas. Negou, ainda, a posse da arma de fogo. Contudo, a negativa de autoria
não encontra respaldo nas demais provas dos autos. Em primeiro lugar, os laudos confirmam a apreensão de maconha,
assim como o auto de apreensão que também noticia a apreensão de dinheiro, fazendo prova da materialidade. Quanto à
autoria, os policiais ouvidos confirmaram que investigando a veracidade de denúncia anônima recebida via CETEL, encon-
traram o acusado no interior de sua residência embalando droga. Confirmaram, ainda, que encontraram ao lado do réu a
arma de fogo apreendida. Tal apreensão aliada à denúncia anônima são circunstâncias indicativas da prática do comércio
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da droga apreendida. Assim, não é possível a desclassificação para o tipo do artigo 28, da Lei de Drogas, como pretende a
defesa. O réu foi reconhecido, em audiência, pelas testemunhas. A transcrição do depoimento dos policiais é elucidativa: se
recorda da diligencia e a area mencionada na denuncia é comumente conhecida por ser local onde há trafico de drogas; que
os policiais foram acionados pela Centel para averiguar tráfico na localidade; que ao chegar na localidade os policiais viram
pela janela da casa, aqui reconhecido, em atitude que parecia de embalar droga; que os policiais encontraram pedras de
crack envolta em papel alumínio, substancia aparentando ser cocaína e uma arma com aparências de velha apta para
disparo; que o réu admitiu que estava comercializando droga por falta de oportunidade de trabalho e porque tinha uma filha
pequena para sustentar; que nunca tinha ouvido falar do réu. [...] a casa em que o réu estava tinha um primeiro andar mas
estava no térreo; que sempre que os policiais incurcionam nesta area apreendem alguem com droga; que não foram
apreendidos usuários de droga; que não foi apreendido caderno de anotação; que o réu disse que era tatuador e o depoente
também viu a maquina de tatuar na casa do réu [...] foi apreendido uma balança, certa quantia em dinheiro não se recordan-
do o montante e material para embalar a droga. [...]. Policial Militar: Carlos José Assis, às fls. 94. é comum o tráfico de drogas
denominada baixa fria, onde se deu a prisão do denunciado, mais precisamente Morro do Borel; que os policiais estavam
em ronda de rotina quando avistaram o acusado, aqui apontado e reconhecido dentro de uma casa sentado enrolando
pedras de crack; que neste momento o acusado também estava com uma arma de fogo sobre a mesa; que os policiais
viram a cena descrita pela janela da casa que estava aberta; que o réu não resistiu a abordagem policial e de logo mostrou
onde tinha mais droga, salvo engano numa estante e em baixo do sofá; que a droga extra era crack e cocaína já embalado
individualmente; que salvo engano não tinha numeração e estava apta para efetuar disparo; que a arma tinha quatro
munições; que o réu disse que vendia droga em proveito proprio e que não trabalhava para nenhum outro traficante; que já
tinha ouvido falar diversas vezes do réu por foto, por nome, por envolvimento com o tráfico de drogas; que sabe dizer que
populares estavam delatando o réu; que não sabe dizer o que estava motivando os populares; que o depoente nunca
prendeu o réu antes. [...] não houve apreensão de usuários próximo ao réu; que o réu portava dinheiro trocado mas não se
recorda a quantia; que também foi apreendido balança de precisão e plástico para embalar a droga, bem como outros
baterias utilizados para misturar à droga; que o réu admitiu morar sozinho naquela casa; que não se recorda se mais
alguem morava na casa. [...]. Policial Militar:Carlos José Assis, às fls. 94. Assim, as testemunhas ouvidas em Juízo ratifica-
ram a prova produzida na fase inquisitorial em relação ao réu de forma que a condenação deste por tráfico de drogas se
impõe, uma vez que nada existe para contrariar seriamente os depoimentos das testemunhas da denúncia, resultando na
certeza necessária à condenação da acusada, com acolhida da tese da acusação, porque a prova testemunhal produzida
pelo Ministério Público se mostra mais em consonância com o contexto factual do que aquela apresentada pelo acusado e
conduz, inexoravelmente, à condenação. Neste particular, insta que se diga que os testemunhos dos policiais, se amoldam
às demais provas produzidas, trazendo-nos elementos que dão suporte à condenação, devendo seus depoimentos serem
considerados, sem ressalvas, posto que nada existe para desqualificá-los ou descredenciá-los, não se exigindo a presença
de testemunhas civis para o reconhecimento da responsabilidade criminal, em casos tais. Neste sentido: STJ HABEAS
CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO. FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. TESTEMUNHOS DE POLICI-
AIS. VALIDADE DA PROVA, MORMENTE QUANDO CONFIRMADA SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. CONTESTAÇÃO DO
EXAME PERICIAL QUE AFASTOU A DEPENDENCIA QUIMICA DO ACUSADO. INVIABILIDADE DA VIA ELEITA. 1. A alegação de
insuficiência de provas para a condenação, a pretensão absolutória esbarra na necessidade de revolvimento do conjunto
probatório, providência incompatível com os estreitos limites do habeas corpus. 2. De se ver, ainda, os depoimentos dos
policiais que efetuaram a prisão em flagrante constituem provas idônea, como a de qualquer outra testemunha que não
esteja impedida ou suspeita, notadamente quando prestados em juízo sob o crivo do contraditório, aliado ao fato de estarem
em consonância com o conjunto probatório dos autos. (...) 5. Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 98766/SP (2008/
0009791-4), 6ª Turma do STJ, Rel. Og Fernandes. J. 05.11.2009, unânime, DJ 23.11.2009). (Grifo nosso). Com tais elemen-
tos, observa-se a infringência do tipo penal previsto no art. 33 da Lei 11.343/06, pelo denunciado, sendo dito tipo penal tido
como alternativo porque embora preveja diversas condutas como formas de um mesmo crime, só é aplicável uma vez,
resultando na unidade de crime, pois a conduta da Ré, quando presa em flagrante, consubstanciou-se na posse e guarda
de substâncias que causam dependência física ou psíquica não sendo necessária a prova do comércio do produto, tendo
o crime se consumado com o fato de o réu encontrar-se sob a posse de cocaína em forma de pó e de pedras de crack. Trata-
se de crime de perigo abstrato, ou seja, não exige a ocorrência do dano. Para sua configuração não é exigível o ato do tráfico,
bastando, por exemplo, que mantenha em depósito ou traga consigo. Tem o Estado como sujeito passivo primário e
secundariamente as pessoas que recebem a droga para consumo. Configura-se, repita-se, como delito de ação múltipla ou
de conteúdo variado, pois o agente que pratica, NO MESMO CONTEXTO E SUCESSIVAMENTE, mais de uma das ações
descritas no tipo penal, responderá por um único crime, pois as várias condutas corresponderão a fases de um mesmo
crime. A consumação consubstancia-se em um dos verbos empregados como núcleos do tipo penal. Assim, os atos
executórios de uma das condutas, que poderiam em tese configurar tentativa, acabam por tipificar conduta anterior consu-
mada. Além disso, restou comprovado o dolo com que agiu o réu, pois o mesmo tinha conhecimento de que a substância é
entorpecente e de que não há autorização legal ou regulamentar para o seu comércio ou porte. No que pertine ao crime
previsto no artigo 16, parágrafo único da Lei 10.826/2003. , apesar de toda a prova colhida, no inquérito policial e, em Juízo,
não há nos autos o Laudo Pericial correspondente. Assim, o réu não pode ser punido por tal crime, por ausência de prova
direta de materialidade. Ademais, para se demonstrar que a hipótese realmente era de apreensão de arma com numeração
raspada e munições, não basta a prova indireta de materialidade, torna-se imprescindível a confirmação de laudo pericial,
o que não ocorreu. Aliás, este é o entendimento no julgado do Supremo Tribunal Federal, abaixo transcrito: "EMENTA:
HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. ARMA DESMUNICIADA. AUSÊNCIA
DE LAUDO PERICIAL. ATIPICIDADE. Inexistindo laudo pericial atestando a potencialidade lesiva da arma de fogo resulta
atípica a conduta consistente em possuir, portar e conduzir espingarda sem munição. Ordem concedida." (HC 97.811/SP,
Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJe 21/08/2009). (Grifo nosso). Há registro de anteceden-
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tes criminais em relação ao denunciado, pois responde a processo criminal, perante a 3ª Vara Crime, nesta Capital, não
fazendo jus à causa de diminuição de pena prevista no parágrafo 4º, do artigo 33, da Lei de Drogas. Assim sendo, julgo
procedente, em parte, a denúncia para condenar o Réu DIOGO OLIVEIRA SANTANA nas sanções do art. 33, caput, da Lei
11.343/06. Para aplicação da pena, de acordo com as regras do art. 59 do Código Penal, c/c art. 42 da Lei 11.343/06, em
cotejo com os subsídios existentes nos autos, percebe-se que o Acusado, no que tange à culpabilidade, praticou atos que
merecem reprovação uma vez que o tráfico de drogas, sob qualquer forma, não põe em risco somente o usuário que vier a
consumi-las, mas a sociedade como um todo que fica a mercê dos desatinos daqueles que estão sob sua influência
maléfica. A vida pregressa do Acusado não o recomenda, pois, responde a processo criminal, perante a 3ª Vara Criminal, não
existindo causa especial de diminuição de pena para ser reconhecida, de forma que não faz "jus" ao benefício previsto no §
4º, do art. 33, da Lei de drogas. Sua personalidade, diante dos antecedentes, aparenta ser voltada à criminalidade. As
consequências do crime são danosas, pois, como ressaltado acima, a principal vítima da propagação de drogas é a
coletividade, sobretudo, as pessoas mais jovens e inexperientes, que se tornam as maiores vítimas. Por tais motivos, fixo a
pena-base em 5 (cinco) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, a qual torno definitiva à falta de atenuantes ou
agravantes e causas de aumento ou diminuição a ser cumprida em regime inicialmente semi aberto, na Colônia Agrícola
Lafayete Coutinho. A pena de multa, levando-se em consideração as mesmas circunstâncias acima descritas, é fixada em
562 dias multas a qual torno definitiva cada uma no valor de 1/30 do salário mínimo vigente, em face da condição econômica
do réu. Com fulcro no art. 58, § 1º da Lei 11.343/2006, oficie-se à autoridade policial a fim de que promova a incineração da
droga apreendida. Uma vez que não houve controvérsia, no curso do processo, sobre a natureza ou quantidade da substân-
cia ou do produto, ou sobre a regularidade do respectivo laudo, observando-se a forma determinada no art. 32, § 1º, da
referida Lei, preservando-se, para eventual contraprova, a fração que entender necessária à realização de outra análise.
Mantenho a prisão do réu, uma vez que, quando em liberdade provisória, por outro processo, voltou a ser preso acusado, de
tráfico de drogas, levando a crer que é contumaz na prática de crimes e que oferece risco à ordem pública. Expeça-se Carta
de Guia de Execução Provisória, realizando-se a detração da pena nos termos do art. 42 do Código Penal. Após o trânsito em
julgado, expeça-se Carta de Guia de Execução Definitiva. Comunique-se o Juízo da 3ª Vara Crime, acerca desta condenação.
Encaminhem-se a arma e munições apreendidas para destruição, na forma do art. 25 da lei 10. 826/03. Custas de lei.
Lance-se o nome do réu no rol dos culpados, após o trânsito em julgado da sentença. Em cumprimento a instrução nº 03/
2002, após o trânsito em julgado, oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu,
com sua devida identificação, acompanhada de cópia da presente decisão, para cumprimento do quanto disposto pelos
artigos 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c 15, III, da Constituição Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA),
16 de junho de 2014. Rosemunda Souza Barreto Valente Juíza de Direito

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA), ANDRÉIA LUCIARA ALVES DA SILVA LOPES (OAB 14755/BA), ANDRÉ LUIS
DO NASCIMENTO LOPES - Processo 0392100-63.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas
e Condutas Afins - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Romario Lopes da Ressureicao - Carla Luana de Oliveira dos
Santos - Compulsando os autos, percebe-se a ausência do acórdão. Junte-se. Após, comunique-se à VEP do julgamento do
recurso e encaminhe-se cópia da decisão para adequação da respectiva pena. Salvador (BA), 13 de junho de 2014. Ana
Queila Loula Juíza de Direito

ADV: ANDERSON MOUTINHO DOS SANTOS (OAB 22217/BA) - Processo 0404502-45.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Danilo
Santos de Jesus - DO DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, que o faço para CONDENAR, como de
fato condeno DANILO SANTOS DE JESUS, qualificado nos autos, pela prática dos crimes tipificados no art. 33, caput, da Lei
nº 11.343/2006.

ADV: EVÂNIO MASCARENHAS VIANA (OAB 20493/BA), GILDO LOPES PORTO JÚNIOR (OAB 21351/BA) - Processo 0406089-
05.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público
do Estado da Bahia - RÉU: Kleber Melo Silva - A Promotoria de Justiça ofertou denúncia contra KLEBER MELO SILVA, já
qualificado nos autos, alegando, em resumo, que no dia 14 de novembro de 2013, por volta das 18:00 horas, policiais
militares, durante ronda nas imediações do bairro da Polêmica, nesta Capital, avistaram o denunciado correndo, em atitude
suspeita, portando um saco em uma mão. Após perseguição, o acusado foi alcançado e, ao ser abordado e revistado, os
policiais encontraram no interior do mencionado saco, 21,53g (vinte e uma gramas e cinquenta e três centigramas) de
maconha, distribuídas em 25 (vinte e cinco) porções. Na cintura, o réu trazia uma arma de fogo, tipo revólver, marca Taurus,
calibre 38, numeração raspada, municiada com seis projéteis, sendo dois picotados, além da quantia de R$ 102,00 (cento
e dois reais). Ante tais fundamentos, pediu a condenação do réu nas penas do art. 33, caput, da Lei 11.343/06 e artigo 16, I,
da Lei 10.826/2003 Autuada a denúncia, o Acusado foi notificado, apresentou defesa preliminar (fls. 47) sendo, a seguir,
recebida a denúncia (fls. 50). Foi tomado o interrogatório do réu (fls. 101), e ouvidas as testemunhas arroladas. (fls. 101/
102). Laudo Definitivo, (fls. 42), positivo para maconha. Auto de exibição e apreensão (fls. 12). Há registro de antecedentes
criminais em relação ao denunciado, pois responde a outro processo por tráfico de drogas neste Juízo. Em alegações finais
(fls. 107/113), o Ministério Público entendeu provadas autoria e materialidade dos crimes descritos na denúncia, de forma
que pediu a condenação do réu nas penas do artigo 33 da Lei 11.343/2006. A defesa, em alegações finais (fls. 116/125),
sustentou que o réu sempre negou a autoria delitiva. Pontuou que o réu não foi surpreendido vendendo droga quando
abordado. Aduziu que existem dúvidas e contradições nos depoimentos das testemunhas de acusação. Pediu, assim, a
improcedência da denúncia e, consequentemente, a absolvição do réu, conforme previsto no art. 386, VII do CPP, por
insuficiência de provas. Por fim, pediu para recorrer em liberdade. É o relatório. Decido. Cumpre-nos verificar que dispositivo
legal tem incidência atribuída ao acusado. Com efeito, o caput art. 33 da Lei 11.343/06 reza que, in verbis: Art. 33. Importar,
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exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer
consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de
500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias multa. Do Mérito. Mencionam os autos apreensão, sob a posse e guarda
do réu de 21,53g (vinte e uma gramas e cinquenta e três centigramas) de maconha, distribuídas em 25 (vinte e cinco)
porções, uma arma de fogo, tipo revólver, marca Taurus, calibre 38, numeração raspada, municiada com seis projéteis,
sendo dois picotados, além da quantia de R$ 102,00 (cento e dois reais). Quanto à autoria, observa-se que tanto na fase de
inquérito (fls. 10) quanto, em juízo, (fls. 101) o réu nega, veementemente, a autoria delitiva, contudo apresenta duas versões
contraditórias. Na delegacia disse que teria ido comprar pão e nada portava de ilegal ao ser abordado pelos policiais. Em
juízo, afirmou que no momento da prisão encontrava-se vendendo água mineral. Afirmou, inclusive, que naquele momento
havia outros três indivíduos próximos ao acusado. Ora, a negativa de autoria não encontra respaldo nas demais provas dos
autos. Destaquem-se que as contradições nos depoimentos traz-nos evidências de que o réu a todo custo tenta livrar-se
das acusações que lhes são atribuídas na peça acusatória. Em primeiro lugar, os laudos confirmam a apreensão de
maconha, assim como o auto de apreensão, o qual também noticia a apreensão de dinheiro, fazendo prova da materialidade.
Quanto à autoria, os policiais ouvidos reconheceram o acusado em audiência e confirmaram que o réu foi abordado porque
corria em atitude suspeita, pois portava um saco numa mão e mantinha a outra mão na cintura. Na revista, segundo consta,
foram encontradas a arma de fogo e apreendida maconha. Menciona-se, também, que o réu correu. Tal apreensão, aliada
à posse de dinheiro, cuja origem não foi justificada, bem assim a fuga, são circunstâncias indicativas de que a droga que o
réu portava se destinava ao comércio, ainda mais porque o réu já possui antecedentes e responde a outro processo por
tráfico de drogas, neste Juízo. A transcrição do depoimento dos policiais é elucidativa: os policiais estavam em ronda de
rotina e os policiais estavam em 3 viaturas distintas; que duas das viaturas vieram pela rua de cima com intenção de fazer
com que as pessoas suspeitas corressem em direção a outra viatura que estava na parte de baixo de um beco; que assim
ocorreu e o depoente viu quando o réu, aqui apontado e reconhecido, vinha correndo com o saco na mão e a mão na cintura,
aparentando estar segurando alguma coisa; que uma vez revistado constatou-se que o réu portava um revolver 38, salvo
engano, municiada com 5 projéteis; que dentro do saco o réu trazia uma substancia aparentando ser maconha, embaladas
em pacotes menores; que não se recorda quantos pacotinhos de maconha estavam dentro do saco, mas sabe que foi
contado e informado na delegacia; que salvo engano a arma estava com numeração suprimida; que o réu portava um
celular; que se recorda que o réu tinha dinheiro em espécie não se recordando o quanto; que não se recorda se o réu admitiu
a posse da droga; que não se recorda se réu declarou a destinação da droga; que não se recorda se o réu disse onde
adquiriu a droga; que pela quantidade de droga, não considerada pouca pelos policiais a impressão que tiveram é que seria
para a venda; que o réu não informou onde adquiriu a arma; que não se recorda se o réu estava sob o efeito de uso recente
de droga ; que não conhecia o acusado; que como o depoente era o policial do sexo masculino foi quem revistou o acusado.
[...] não se recorda se a abordagem se deu de dia ou de noite, em função da quantidade de abordagens que faz; que só o réu
correu na direção do depoente e que possivelmente outras pessoas para um acesso de outra rua pelo mesmo beco; que o
depoente chegou a ver esta ação de outras pessoas correndo; que o réu foi surpreendido e não teve como retornar; que
nunca prendeu o réu antes e não procurou saber da vida pregressa do réu na delegacia. [...]. Policial Militar: Ubiratã de
Oliveira Ferreira, às fls. 102. se recorda que os policias estavam fazendo uma incursão de rotina na Polemica quando a
depoente viu o acusado, aqui apontado e reconhecido, descendo correndo com a mão na cintura; que feita a revista pessoal
constatou-se qeu o réu trazia drogas dentro da sacola e uma arma de fogo na cintura; que o réu trazia o saco mencionado na
mão; que não se recorda qual era a droga; que apesar de não se recorda qual tipo da droga se recorda que a quantidade era
considerável e estava embalada individualmente, fracionada; que dentro do saco também tinha uma quantia em dinheiro,
não se recordando o montante; que o réu não disse onde comprou a droga e qual a finalidade da droga; que reafirma que viu
o acusado correndo com o saco de droga na mão e inclusive foi uma das primeiras a entrar na rua porque estava com a arma
longa; que não viu o réu declarando onde comprou a droga; que quem revistou foi um policial homem; que também não ouviu
falar se o réu declarou comprar a arma; que o réu não aparentava estar sob uso recente de droga; que não conhecia o réu;
que onde o réu foi preso é local de intenso local de venda de drogas; que outras pessoas correram junto com o réu mas só
mais um foi abordado pois os outros conseguiram desviar por outra rua; que não sabe dizer se o outro conduzido portava
algo de ilegal. [...] a guarnição da depoente tinha mais um policial do sexo masculino mas tinha uma outra guarnição que foi
por outro beco; que inicialmente quem entrou no beco onde o réu foi preso foi a depoente e o seu colega o Cabo Ubiratã, mas
em seguida a outra guarnição chegou para dar apoio; que não sabe dizer quem fez a revista pessoal do acusado. [...]. Policial
Militar: Alane Benedetto Santos, às fls. 103. Assim, as testemunhas ouvidas em Juízo ratificaram a prova produzida na fase
inquisitorial em relação ao réu de forma que a condenação deste por tráfico de drogas se impõe, uma vez que nada existe
para contrariar seriamente os depoimentos das testemunhas da denúncia, resultando na certeza necessária à condenação
da acusada, com acolhida da tese da acusação, porque a prova testemunhal produzida pelo Ministério Público se mostra
mais em consonância com o contexto factual do que aquela apresentada pelo acusado e conduz, inexoravelmente, à
condenação. Neste particular, insta que se diga que os testemunhos dos policiais, se amoldam às demais provas produzi-
das, trazendo-nos elementos que dão suporte à condenação, devendo seus depoimentos serem considerados, sem res-
salvas, posto que nada existe para desqualificá-los ou descredenciá-los, não se exigindo a presença de testemunhas civis
para o reconhecimento da responsabilidade criminal, em casos tais. Neste sentido: STJ HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE
DROGAS. ABSOLVIÇÃO. FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. TESTEMUNHOS DE POLICIAIS. VALIDADE DA PRO-
VA, MORMENTE QUANDO CONFIRMADA SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. CONTESTAÇÃO DO EXAME PERICIAL QUE
AFASTOU A DEPENDENCIA QUIMICA DO ACUSADO. INVIABILIDADE DA VIA ELEITA. 1. A alegação de insuficiência de provas
para a condenação, a pretensão absolutória esbarra na necessidade de revolvimento do conjunto probatório, providência
incompatível com os estreitos limites do habeas corpus. 2. De se ver, ainda, os depoimentos dos policiais que efetuaram a
prisão em flagrante constituem provas idônea, como a de qualquer outra testemunha que não esteja impedida ou suspeita,
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notadamente quando prestados em juízo sob o crivo do contraditório, aliado ao fato de estarem em consonância com o
conjunto probatório dos autos. (...) 5. Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 98766/SP (2008/0009791-4), 6ª Turma do STJ,
Rel. Og Fernandes. J. 05.11.2009, unânime, DJ 23.11.2009). (Grifo nosso). Com tais elementos, observa-se a infringência
do tipo penal previsto no art. 33 da Lei 11.343/06, pelo denunciado, sendo dito tipo penal tido como alternativo porque embora
preveja diversas condutas como formas de um mesmo crime, só é aplicável uma vez, resultando na unidade de crime, pois
a conduta do Réu, quando preso em flagrante, consubstanciou-se na posse e guarda de substâncias que causam depen-
dência física ou psíquica não sendo necessária prova do comércio do produto, tendo o crime se consumado com o fato de
o réu encontrar-se portando maconha. Trata-se de crime de perigo abstrato, ou seja, não exige a ocorrência do dano. Para
sua configuração não é exigível o ato do tráfico, bastando, por exemplo, que mantenha em depósito ou traga consigo. Tem
o Estado como sujeito passivo primário e secundariamente as pessoas que recebem a droga para consumo. Configura-se,
repita-se, como delito de ação múltipla ou de conteúdo variado, pois o agente que pratica, NO MESMO CONTEXTO E
SUCESSIVAMENTE, mais de uma das ações descritas no tipo penal, responderá por um único crime, pois as várias
condutas corresponderão a fases de um mesmo crime. A consumação consubstancia-se em um dos verbos empregados
como núcleos do tipo penal. Assim, os atos executórios de uma das condutas, que poderiam em tese configurar tentativa,
acabam por tipificar conduta anterior consumada. Além disso, restou comprovado o dolo com que agiu o réu, pois o mesmo
tinha conhecimento de que a substância é entorpecente e de que não há autorização legal ou regulamentar para o seu
comércio ou porte. No que pertine ao crime previsto no artigo 16, I, da Lei 10.826/2003, apesar de toda a prova colhida, no
inquérito policial e, em Juízo, não há nos autos o Laudo Pericial correspondente. Assim, o réu não pode ser punido por tal
crime, por ausência de prova direta de materialidade. Ademais, para se demonstrar que a hipótese realmente era de
apreensão de arma com numeração raspada e munições, não basta a prova indireta de materialidade, torna-se imprescin-
dível a confirmação de laudo pericial, o que não ocorreu. Aliás, este é o entendimento no julgado do Supremo Tribunal
Federal, abaixo transcrito: "EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO. ARMA DESMUNICIADA. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. ATIPICIDADE. Inexistindo laudo pericial atestando a
potencialidade lesiva da arma de fogo resulta atípica a conduta consistente em possuir, portar e conduzir espingarda sem
munição. Ordem concedida." (HC 97.811/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJe 21/08/
2009). (Grifo nosso). Há registro de antecedentes criminais em relação ao denunciado, pois responde a outro processo por
tráfico, nesta Vara, não fazendo jus à causa de diminuição de pena prevista no parágrafo 4º, do artigo 33, da Lei de Drogas.
Outrossim, quanto à quantia apreendida, no momento da prisão, R$ 102,00 (cento e dois reais), não foi demonstrada sua
origem lícita pela defesa. Ao contrário, foi a quantia apreendida em circunstância reconhecida como de tráfico de drogas.
Assim sendo, julgo procedente, em parte, a denúncia para condenar o Réu KLEBER MELO SILVA nas sanções do art. 33,
caput, da Lei 11.343/06, Absolvo-o das sanções do artigo 16, I, da Lei 10.826/2003. Para aplicação da pena, de acordo com
as regras do art. 59 do Código Penal, c/c art. 42 da Lei 11.343/06, em cotejo com os subsídios existentes nos autos, percebe-
se que o Acusado, no que tange à culpabilidade, praticou atos que merecem reprovação uma vez que o tráfico de drogas, sob
qualquer forma, não põe em risco somente o usuário que vier a consumi-las, mas a sociedade como um todo que fica a
mercê dos desatinos daqueles que estão sob sua influência maléfica. A vida pregressa do Acusado não o recomenda, pois,
responde a outro processo por tráfico de drogas nesta Vara, não existindo causa especial de diminuição de pena para ser
reconhecida, de forma que não faz "jus" ao benefício previsto no § 4º, do art. 33, da Lei de drogas. Sua personalidade, diante
dos antecedentes, aparenta ser voltada à criminalidade. As consequências do crime são danosas, pois, como ressaltado
acima, a principal vítima da propagação de drogas é a coletividade, sobretudo, as pessoas mais jovens e inexperientes, que
se tornam as maiores vítimas. Por tais motivos, fixo a pena-base em 5(cinco) anos e 3 (três) meses de reclusão, a qual torno
definitiva à falta de atenuantes ou agravantes e causas de aumento ou diminuição a ser cumprida em regime inicialmente
semi aberto na Colônia Agrícola Lafayete Coutinho. A pena de multa, levando-se em consideração as mesmas circunstân-
cias acima descritas, é fixada em 625 dias multas a qual torno definitiva cada uma no valor de 1/30 do salário mínimo vigente,
em face da condição econômica do réu. Com fulcro no art. 58, § 1º da Lei 11.343/2006, oficie-se à autoridade policial a fim de
que promova a incineração da droga apreendida. Uma vez que não houve controvérsia, no curso do processo, sobre a
natureza ou quantidade da substância ou do produto, ou sobre a regularidade do respectivo laudo, observando-se a forma
determinada no art. 32, § 1º, da referida Lei, preservando-se, para eventual contraprova, a fração que entender necessária à
realização de outra análise. Mantenho a prisão do réu, uma vez que quando em liberdade provisória, por outro processo,
voltou a ser preso acusado, mais uma vez, de tráfico de drogas, levando a crer que é contumaz na prática de tráfico de drogas
e que oferece risco à ordem pública. Expeça-se Carta de Guia de Execução Provisória, realizando-se a detração da pena nos
termos do art. 42 do Código Penal. Após o trânsito em julgado, expeça-se Carta de Guia de Execução Definitiva. Quanto à
quantia em dinheiro apreendida, determino o perdimento, em favor da União, conforme determina o artigo 63 da Lei de
11.343/2006, da quantia de R$ 102,00 (cento e dois reais). Encaminhem-se a arma e munições apreendidas para destrui-
ção, na forma do art. 25 da lei 10. 826/03. Certifique-se nos autos de número 0100266-02.2008.805.0001, acerca desta
condenação. Custas de lei. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados, após o trânsito em julgado da sentença. Em
cumprimento a instrução nº 03/2002, após o trânsito em julgado, oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado,
comunicando a condenação do réu, com sua devida identificação, acompanhada de cópia da presente decisão, para
cumprimento do quanto disposto pelos artigos 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c 15, III, da Constituição Federal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Salvador(BA), 16 de junho de 2014. Rosemunda Souza Barreto Valente Juíza de Direito

ADV: PAULO SERGIO KALIL SILVA (OAB 34768/BA) - Processo 0408567-20.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Denison Carlos
Nascimento de Jesus - A Promotoria de Justiça ofertou denúncia contra DENISON CARLOS NASCIMENTO DE JESUS, já
qualificado nos autos, alegando, em resumo, que no dia 31 de outubro de 2012, por volta das 17:30 horas, a Policia Civil foi
investigar denúncia anônima de que seria entregue no posto II da Paralela, uma grande quantidade de droga, destinada a
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localidade de Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas, por um indivíduo conhecido como DENI. Com base nestas informações, os
policiais partiram para o local indicado e, chegando lá, fizeram uma campana, quando um táxi parou com três indivíduos,
sendo que um deles possuía as descrições da denúncia. Narra a peça acusatória que ao, ser abordado e revistado, foi
constatado que o denunciado trazia consigo 4.863,60g (quatro mil, oitocentos e sessenta e três gramas e sessenta
centigramas) de maconha. Relata que o acusado admitiu a posse da droga informando, inclusive, que a maconha seria
entregue ao indivíduo denominado Babalu e, como pagamento da droga, receberia a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais). Aduz, que o acusado, em seu interrogatório, confessou que receberia como forma de pagamento pelo transporte da
droga a quantia de R$ 1.000,00. Por fim, ressalta que o acusado informou já ter sido preso anteriormente pela prática do
delito previsto no art. 289 do CP e por tráfico de drogas. Ante tais fundamentos, o Ministério Público do Estado da Bahia pediu
a condenação do réu nas penas do art. 33, caput, da Lei 11.343/06. Autuada a denúncia, o Acusado foi notificado, apresentou
defesa preliminar (fls. 62/64) sendo, a seguir, recebida a denúncia (fls. 65). Foi tomado o interrogatório do réu (fls. 90/91), e
ouvidas as testemunhas arroladas. (fls. 137/138). Laudo Definitivo, (fls. 34/36 ), positivo para maconha. Auto de exibição e
apreensão (fls. 19). Não há registro de antecedentes criminais do acusado. Em alegações finais (fls. 136), o Ministério
Público entendeu provadas autoria e materialidade dos crimes descritos na denúncia, de forma que pediu a condenação do
réu nas penas do artigo 33 da Lei 11.343/2006. A defesa, em alegações finais (fls. 143/153), admitiu que o acusado praticava
o tráfico de drogas. Pugnou, assim, pelo reconhecimento da atenuante da confissão, bem assim pela aplicação do artigo 33
§ 4º, da 11.343/2006, em seu patamar máximo. Pediu, ainda, a conversão da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos. É o relatório. Decido. Cumpre-nos verificar que dispositivos legais têm incidência atribuída ao acusado. Com efeito,
o caput art. 33 da Lei 11.343/06 reza que, in verbis: Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir,
vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consu-
mo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamen-
tar: Pena reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias multa.
(grifos nossos) Com efeito, mencionam os autos apreensão, em poder do réu, de 4.863,60g (quatro mil, oitocentos e
sessenta e três gramas e sessenta centigramas) de maconha, distribuída em cinco tabletes. O auto de exibição, corrobo-
rando os laudos toxicológicos, também confirma a apreensão das drogas, às fls. 19, todos fazendo prova da materialidade.
Quanto à autoria, no momento da prisão, quando interrogado pela autoridade policial, às fls. 13, o réu confessou os fatos
articulados na denúncia, admitindo que teria ido buscar a maconha apreendida na cidade de Serrolândia/Ba, a mando do
presidiário Fábio Magaiver. Informou que a droga seria entregue ao indivíduo conhecido por Babalu. Afirmou que, pelo
transporte da droga, receberia a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), e que Babalu, pagaria pela maconha o valor de R$
5.000,00. Por fim, inocentou os outros dois indivíduos que o acompanhava, DAVI e WILLIAN. Ao ser interrogado, em juízo, às
fls. 92/93, o réu reafirmou a posse e o transporte da droga a mando de Fábio Magaiver, para ser entregue a Babalu. Todavia,
nesta oportunidade, disse que DAVI e WILLIAN seriam os verdadeiros fornecedores da droga e, para não prejudicá-los, os
inocentou em seu depoimento na fase de inquérito. Já os policiais, confirmaram que estavam investigando denúncia
anônima de tráfico de drogas, acrescentando que as características físicas do acusado eram condizentes com a denúncia
que investigavam. Acrescentaram que realizaram campana e viram o réu chegando de táxi com outros dois rapazes, bem
assim que apreenderam a maconha com o réu. Ora, a confissão do réu, aliada a existência de denúncia anônima de tráfico
de drogas, a quantidade de maconha apreendida 4.863,60g (quatro mil, oitocentos e sessenta e três gramas e sessenta
centigramas) de maconha, são circunstâncias que confirmam que o réu transportava maconha destinada ao comércio ilícito
de drogas. A propósito, transcrição do depoimento dos policiais é bastante elucidativa, senão vejamos: [...] os policiais
receberam uma denuncia anônima que um rapaz faria uma entrega de droga no posto II na paralela; que a denuncia dizia
que seria um homem gordo, pele clara e também o que estaria trajando, mas o depoente não se recorda muito; que os
policiais foram então para o local e ficaram aguardando, pois a denuncia anônima informava que tal pessoa chegaria de taxi;
que os policiais esperaram por cerca de meia hora salvo engano; que os policiais viram então chegar um taxi com 3
passageiros sendo que um deles tinha as caracteristicas fisicas contidas na denuncia; que um dos homens desceu
portando uma caixa de papelão que veio a ser o conduzido; que o rapaz que trazia a droga ficou sentando numa mesa na
porta da loja e os outros dois entraram na loja de conveniência; que quando os outros dois sairam da loja foram abordados
e encontrados 5 tabletes de maconha prensada; que então o réu disse que estava ali para fazer a entrega da droga a mando
de um rapaz interno do presídio; que o réu declinou o nome do interno mas o depoente não se recorda; que o réu disse que
o destinatário da droga se chamava Babalu, salvo engano; que o réu tinha passagens na delegacia, salvo engano por
tráfico.. [...]". Policial Civil: Gilberto Fonseca Santos, às fls. 137. "[...]a operação descrita na inicial resultou de denúncia
anônima, que informava que um individuo de alcunha Deni encontraria um rapaz no posto II na Paralela para entregar droga;
que a denúncia anônima informava as características físicas do deni [...] que então os policiais observaram que chegou um
táxi no posto com três elementos os quais entraram na loja de conveniência; que um dos elementos com as características
físicas da denuncia anônima desceu do taxi portando uma caixa de papelão [...] que os três rapazes foram revistados e
dentro da caixa foram encontrados tabletes de maconha; que o réu disse que estava fazendo um favor para um amigo e
depois informou que o amigo era um rapaz que estava no presídio [...] que já na delegacia o réu disse que receberia mil reais
para fazer este favor [...]" Policial Civil: Aldiolando Trigueiros dois Santos, às fls.138. Assim, as testemunhas ouvidas em Juízo
ratificaram a prova produzida na fase inquisitorial em relação ao réu de forma que a condenação deste por tráfico de drogas
se impõe, uma vez que nada existe para contrariar seriamente os depoimentos das testemunhas da denúncia, resultando
na certeza necessária à condenação do acusado, com acolhida da tese da acusação, porque a prova testemunhal produzida
pelo Ministério Público se mostra mais em consonância com o contexto factual do que aquela apresentada pelo acusado e
conduz, inexoravelmente, à condenação. Neste particular, insta que se diga que os testemunhos dos policiais, se amoldam
às demais provas produzidas, trazendo-nos elementos que dão suporte à condenação, devendo seus depoimentos serem
considerados, sem ressalvas, posto que nada existe para desqualificá-los ou descredenciá-los, não se exigindo a presença
de testemunhas civis para o reconhecimento da responsabilidade criminal, em casos tais. Neste sentido: STJ HABEAS
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CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO. FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. TESTEMUNHOS DE POLICI-
AIS. VALIDADE DA PROVA, MORMENTE QUANDO CONFIRMADA SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. CONTESTAÇÃO DO
EXAME PERICIAL QUE AFASTOU A DEPENDÊNCIA QUÍMICA DO ACUSADO. INVIABILIDADE DA VIA ELEITA. 1. A alegação de
insuficiência de provas para a condenação, a pretensão absolutória esbarra na necessidade de revolvimento do conjunto
probatório, providência incompatível com os estreitos limites do habeas corpus. 2. De se ver, ainda, os depoimentos dos
policiais que efetuaram a prisão em flagrante constituem provas idônea, como a de qualquer outra testemunha que não
esteja impedida ou suspeita, notadamente quando prestados em juízo sob o crivo do contraditório, aliado ao fato de estarem
em consonância com o conjunto probatório dos autos. (...) 5. Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 98766/SP (2008/
0009791-4), 6ª Turma do STJ, Rel. Og Fernandes. J. 05.11.2009, unânime, DJ 23.11.2009). (Grifo nosso). Com tais elemen-
tos, observa-se a infringência do tipo penal previsto no art. 33 da Lei 11.343/06, pelo denunciado, sendo dito tipo penal tido
como alternativo porque embora preveja diversas condutas como formas de um mesmo crime, só é aplicável uma vez,
resultando na unidade de crime, pois a conduta do Réu, quando preso em flagrante consubstanciou-se na posse, transporte
e guarda de substância que causa dependência física ou psíquica não sendo necessária à prova do comércio do produto,
tendo o crime se consumado com o fato de o réu trazer consigo cerca de 4.863,60g (quatro mil, oitocentos e sessenta e três
gramas e sessenta centigramas) de maconha . Trata-se de crime de perigo abstrato, ou seja, não exige a ocorrência do
dano. Para sua configuração não é exigível o ato do tráfico, bastando, por exemplo, que mantenha em depósito ou traga
consigo. Tem o Estado como sujeito passivo primário e secundariamente as pessoas que recebem a droga para consumo.
Configura-se, repita-se, como delito de ação múltipla ou de conteúdo variado, pois o agente que pratica, NO MESMO
CONTEXTO E SUCESSIVAMENTE, mais de uma das ações descritas no tipo penal, responderá por um único crime, pois as
várias condutas corresponderão a fases de um mesmo crime. A consumação consubstancia-se em um dos verbos empre-
gados como núcleos do tipo penal. Assim, os atos executórios de uma das condutas, que poderiam em tese configurar
tentativa, acabam por tipificar conduta anterior consumada. Além disso, restou comprovado o dolo com que agiu o réu, pois
o mesmo tinha conhecimento de que a substância é entorpecente e de que não há autorização legal ou regulamentar para
o seu comércio ou porte. Impõe-se, ainda, o reconhecimento da confissão do réu, na fase de inquérito e em juízo. Não há
registro de antecedentes criminais do acusado, ou de seu envolvimento em grupo ou bando que se dedique ao tráfico de
drogas ou que integre organização criminosa, sendo necessária aplicação da diminuição da pena prevista no parágrafo 4º,
do artigo 33, da Lei 11.343/06. Assim sendo, julgo procedente a denúncia para condenar o Réu DENISON CARLOS NASCI-
MENTO DE JESUS nas sanções do art. 33, caput, e §4º da Lei 11.343/06 e art. 65, inciso III, alínea "d" do Código Penal. Para
aplicação da pena, de acordo com as regras do art. 59 do Código Penal, c/c art. 42 da Lei 11.343/06, em cotejo com os
subsídios existentes nos autos, percebe-se que o Acusado, no que tange à culpabilidade, praticou atos que merecem
reprovação uma vez que o tráfico de drogas, sob qualquer forma, não põe em risco somente o usuário que vier a consumi-
las, mas a sociedade como um todo que fica a mercê dos desatinos daqueles que estão sob sua influência maléfica. A vida
pregressa do Acusado, em princípio, não é de todo reprovável, existindo causa especial de diminuição de pena para ser
reconhecida, tendo em vista que suas condições objetivas e subjetivas permitem a aplicação do redutor previsto no parágra-
fo 4º, do art. 33 da Lei 11.343/2006. Sua personalidade, diante da confissão, indica possibilidade de reabilitação. Por outro
lado, considerável foi a quantidade de droga apreendida, cerca de 5Kg de maconha prensada. As consequências do crime
são danosas, pois, como ressaltado acima, a principal vítima da propagação de drogas é a coletividade, sobretudo, as
pessoas mais jovens e inexperientes, que se tornam as maiores vítimas. Por tais motivos, fixo a pena-base em 6 (seis) anos
e 3 (três) meses de reclusão, diminuindo em 1 (um) ano e 15 (quinze) dias em face da confissão, diminuindo-a em 1/6, em
face da causa de diminuição de pena, tornando definitiva a pena em 4 (quatro) anos, 4 (quatro) meses e 2 (dois) dias de
reclusão, à falta de atenuantes ou agravantes e outras causas de aumento ou diminuição a ser cumprida em regime semi
aberto na Colônia Penal Lafayete Coutinho. A pena de multa, levando-se em consideração as mesmas circunstâncias acima
descritas, é fixada em 625, diminuindo em 104 dias multa, diminuída em 1/6, tornando definitiva a pena de 435 dias multa,
cada uma no valor de 1/30 do salário mínimo vigente, em face da condição econômica do réu. Com fulcro no art. 58, § 1º da
Lei 11.343/2006, oficie-se à autoridade policial a fim de que promova a incineração da droga apreendida. Uma vez que não
houve controvérsia, no curso do processo, sobre a natureza ou quantidade da substância ou do produto, ou sobre a
regularidade do respectivo laudo, observando-se a forma determinada no art. 32, § 1º, da referida Lei, preservando-se, para
eventual contraprova, a fração que entender necessária à realização de outra análise. Concedo ao réu o direito de apelar em
liberdade. Expeça-se Carta de Guia de Execução Definitiva, após o trânsito em julgado, realizando-se a detração da pena
nos termos do art. 42 do Código Penal. Custas de lei. Lance-se o nome do réu no rol dos culpados, após o trânsito em
julgado da sentença. Em cumprimento a instrução nº 03/2002, oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, após o
trânsito em julgado, comunicando a condenação do réu, com sua devida identificação, acompanhada de cópia da presente
decisão, para cumprimento do quanto disposto pelos artigos 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c 15, III, da Constituição Federal.
Salvador(BA), 17 de junho de 2014. Rosemunda Souza Barreto Valente Juíza de Direito

ADV: ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO LOPES - Processo 0520064-68.2014.8.05.0001 - Petição - DIREITO PROCESSUAL
PENAL - AUTOR: ALISSON DA SILVA LOPES - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0520064-68.2014.8.05.0001 Classe
Assunto:Petição - DIREITO PROCESSUAL PENAL Autor:ALISSON DA SILVA LOPES ALISSON DA SILVA LOPES, devidamente
qualificado nos autos, requer perante esse Juízo restituição do veículo HONDA/XRE 300, de cor preta, Placa policial JSQ
5580, ano de fabricação 2009, Chassis n.º 9C2ND0910AR007931, que se encontra apreendida. Com vistas dos Autos o
representante do Ministério Público pugnou pelo indeferimento do pleito, fls. 8/9. É o relato, decido. Inobstante o pronuncia-
mento ministerial, compulsando os autos, verifico que o requerente não foi denunciado em relação ao crime apurado nos
Autos principais. Ademais, juntou ao feito comprovação de que o veículo apreendido realmente lhe pertence. Assim, até este
momento, não existem motivos que respaldem a manutenção da apreensão do bem, havendo indícios, a priori, de que o
proprietário do veículo é terceiro de boa-fé. Entretanto, se ficar provada a prática de tráfico de drogas e a ligação do requeren-
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te com as atividades investigadas, poderá ser decretado o perdimento do bem. Buscando, pois, o equilíbrio entre as
situações postas, DEFIRO o pedido de restituição do bem apontado na inicial,tal seja: HONDA/XRE 300, de cor preta, Placa
policial JSQ 5580, ano de fabricação 2009, Chassis n.º 9C2ND0910AR007931, determinando, porém, a expedição de ofício
ao DETRAN para que promova o seu gravame, registrando em seus arquivos a impossibilidade de alienação até que haja
julgamento de mérito da Ação Principal. Expeça-se o competente alvará. Oficie-se como determinado. Defiro a gratuidade
requerida. P. I. Junte-se cópia desta nos autos da Ação Penal e, após, arquive-se o presente com baixa. Salvador(BA), 12 de
junho de 2014. Bel.ª Ana Cláudia de Jesus Souza Juíza de Direito Auxiliar das Varas de Tóxicos

ADV: UBIRAMAR CAPINA BARBOSA (OAB 30890/BA) - Processo 0530156-08.2014.8.05.0001 - Relaxamento de Prisão -
Liberdade Provisória - AUTOR: Gladson Santos Conceicao - Defiro a gratuidade da justiça. Vistas ao Ministério Público.
Salvador (BA), 13 de junho de 2014. Ana Queila Loula Juíza de Direito

 2ª VARA PRIVATIVA DE TÓXICOS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE TÓXICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LIZ REZENDE DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSEMARY VALVERDE L. DANTAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2014

ADV: WANIS REKLI DE SENA MEDRADO (OAB 12295/BA) - Processo 0024757-65.2008.8.05.0001 - Trafico de entorpecentes
- AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Flavio Assuncao Conceicao - DESPACHO Processo nº:0024757-
65.2008.8.05.0001 Classe Assunto:Trafico de Entorpecentes - Assunto Principal do Processo Autor:Ministério Público do
Estado da Bahia Réu:Flavio Assuncao Conceicao I. Vistos, etc. Numerem-se os autos após às fls. 180. II. À vista das razões
expostas pelo MP, às fls. 169 e 185 verso, defiro o pedido de substituição das testemunhas de acusação, razão pela qual
designo o dia 23/09/2014, às 14:00 horas, exclusivamente para ouvir as testemunhas indicadas na cota de fls. 185 v, as
quais devem ser devidamente requisitadas. III. Intimações e requisições necessárias para a realização válida da audiência.
IV. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: ANDRE LUIS DO NASCIMENTO LOPES (OAB 34498/BA) - Processo 0041744-74.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Eneias Silva
dos Reis - Vistos e etc. Em face da certidão de trânsito e julgado, fls. 205, expeça-se Guia de recolhimento definitiva e
encaminhe-se para VEPMA. Salvador (BA), 09 de junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: MARUZA NERY TENISI BOUZAS (OAB 18628/BA), NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAÚJO (OAB 15433/BA), ANTONIO LIMA
DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA) - Processo 0054894-25.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico
de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Anderson Procopio dos Santos - Alex
Sena Rebouças - Vistos e etc. Em face da certidão de trânsito e julgado, fls. 262, expeça-se Guia de recolhimento definitiva
e encaminhe-se para VEP. Salvador (BA), 09 de junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0175615-45.2007.8.05.0001 - Trafico de entorpe-
centes - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Leonardo Lemos Cal - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Proces-
so nº:0175615-45.2007.8.05.0001 Classe Assunto:Trafico de Entorpecentes - Assunto Principal do Processo Autor:Ministério
Público do Estado da Bahia Réu:Leonardo Lemos Cal AUDIÊNCIA DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - 24.09.14- 17
HORAS I.Vistos, etc. II. Trata-se de processo que se encontra suspenso, na forma do artigo 366 do CPP, conforme decisão
de fls. 84. III. Às fls. 109 v, o Ministério Público requereu a produção de prova urgente, consistente na oitiva de testemunhas
arroladas na denúncia, aduzindo os fatos que respaldam a sua pretensão. III. Com efeito, o artigo 366 do CPP determina: Art.
366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312 . (Redação dada pela Lei nº 9.271 , de 17.4.1996) IV. Na
hipótese versada, entendo que merece acolhimento a pretensão ministerial. De fato, a suspensão do processo por prazo
indeterminado, por conta da conduta desidiosa do réu, que desaparece sem informar ao Poder Judiciário o seu paradeiro,
não pode servir para beneficiá-lo completamente. Sabe-se, à evidência, que o decurso de significativo lapso de tempo para
a retomada do curso do feito, poderá ensejar, com grande probabilidade, o esquecimento dos pormenores do fato, em tese,
criminoso por parte das testemunhas a serem ouvidas, impossibilitando que seja colhida a verdade acerca dos mesmos.
V. É corriqueiro, nesta unidade judiciária, devido ao elevado volume de prisões por tráfico de drogas, os policiais esquece-
rem completamente dos fatos, como declaram em depoimentos, impossibilitando o justo julgamento do processo por falta
de prova judicializada. Ademais, ainda há o risco de morte e de desaparecimento da testemunha, mudança de endereço,
dentre outras situações. VI. Logo, a medida pretendida objetiva preservar a efetividade da pretensão punitiva estatal, face ao
risco de perecimento da prova durante o período de suspensão do processo, nada impedindo que, quando o réu compare-
cer ao mesmo, possa requerer a sua repetição, se ainda for possível. Várias decisões dos tribunais pátrios confirmam este
entendimento: "Consideram-se urgentes, para os efeitos do art. 366 do CPP, as provas que, em razão do decurso do tempo
- consumidor de todas as coisas (tempus edax rerum) - poderiam perecer, tornando impossível sua realização quando
acaso comparecesse o réu a Juízo, sendo forçoso preservá-las ad perpetuam rei memoriam" (TACRIM-SP. - 1a C. - HC
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312.226/8 - rel. Eduardo Goulart - j. 9.10.97). "Na hipótese de suspensão do processo em face da revelia do réu, a memória
testemunhal deve ser colhida no tempo mais próximo do fato, em face do fenômeno humano do esquecimento, sendo de
rigor a sua produção antecipada. Exegese dos artigos 82 e 366 do Código de Processo Penal" (STJ - 6ª T. - RESP nº 169.324/
SP - Rel. Min. Vicente Leal - DJU nº 195, de 9.10.2000, p.207). "Tratando-se do art. 366 do CPP, é lícita a produção antecipada
da prova testemunhal, por estar presente o caráter de urgência, em face da incerteza quanto à prorrogação na retomada do
curso processual, uma vez que eventual demora pode vir a apagar da memória das vítimas e testemunhas o fato criminoso,
bem como dar ensejo às mudanças de endereços, falecimentos etc." (TACRIM - SP - 14ª Câmara - Mandado de Segurança
- Rel. Oldemar Azevedo, v. u., j. em 14.12.1999). "(...) Em se tratando de suspensão do processo por prazo indeterminado, nos
termos do artigo 366 do CPP, é possível que o Juiz se valha do seu poder geral de cautela, com base na lei, para autorizar a
produção antecipada de prova testemunhal, em face da imprevisibilidade do momento em que o feito retomará seu curso,
com a ressalva de sua eventual repetição, a pedido do réu, pois é previsível a impossibilidade de sua produção em razão do
decurso do tempo, quer pela fatalidade da morte, quer pelo esquecimento dos fatos distanciados do tempo de sua prática,
como também por causa do fenômeno de desgastes ou de reforçamento, e ainda por motivo das várias doenças da
memória, assegurando, assim, a perquirição da verdade" (TACrimSP - MS nº 354.540/4 - São Paulo - 7ª Câm. - Rel. Corrêa
de Moraes - J. 20.01.2000 - v.u). "(...) Inocorre cerceamento, por afronta ao princípio constitucional da ampla defesa na
determinação da produção antecipada de provas, uma vez suspenso o processo nos termos do artigo 366 do CPP, pois é
providência de interesse comum, tanto do réu quanto do Órgão Acusatório, e bem assim do Juiz, que não é mais um
espectador inerte da produção das provas, podendo até mesmo determinar, no exercício do poder cautelar que lhe é ínsito,
a realização das que lhe parecerem úteis, velando para que não se diluam ou se percam, porque no processo penal o que
se busca é a verdade real" (TACrimSP - HC nº 317.248/0 - 5ª Câm. - Rel. Nogueira Filho - J. 11.02.98 - RJTACRIM 37/410). "(...)
A produção antecipada de provas (C. P. P., artigo 366) é medida que a sensatez abona e a prudência recomenda, em face da
imprevisibilidade do momento em que o processo retomará seu curso. Se próximo, caberá na ocasião deferir à Defesa a
renovação da prova. Se distante, ter-se-á acertadamente obviado à eventualidade de apresentar-se dificuldade intransponível
na produção longamente protelada. Em ambos os casos, ver-se-á assegurada a perquirição da verdade, objetivo último do
esforço processual" (TACrimSP - RSE nº 1.102.971/7 - 7ª Câmara - Rel. Corrêa de Moraes - J. 30.07.98 - RJTACRIM). VII. Não
há, assim, adotando-se os entendimentos antes explicitados, nenhuma afronta à Súmula 455 do STJ, a qual, ademais, não
é vinculante. VIII. Expostas estas considerações, com fulcro no artigo 366 do CPP, defiro o pedido formulado pelo Ministério
Público e designo o dia 24.09.14, às 17 horas, para realizar a audiência de produção antecipada de provas, para a qual
devem ser requisitadas/intimadas as testemunhas arroladas na denúncia, bem como intimados MP e DP. IX. I. Cumpra-se.
Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: ADRIANO ALMEIDA FONSECA (OAB 13868/BA), ANTONIO MIRANDA DA SILVA FILHO (OAB 21239/BA), CARLOS HENRIQUE
MAGNAVITA RAMOS JÚNIOR (OAB 25773/BA), MARCIO MEDEIROS BASTOS (OAB 23675/BA), MARCOS LUIZ ALVES DE
MELO (OAB 5329/BA), HAIANE RAMOS DE SOUZA FERREIRA (OAB 38767/BA) - Processo 0306724-75.2013.8.05.0001 - Ação
Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU:
Felipe Veiga Gama - Humberto Dadalto Calmon - Uibira de Cerqueira Barbosa - Pedro Jerzy Portela Silva - Heitor Guerreiro
Cruz Gomes e Silva - Pietro Gaetano Laranjeira Scolaro - Vistos e etc. I- Intime-se as defesas dos réus Felipe Veiga Gama
e Pietro Gaetano Laranjeira Scolaro, para que em um prazo de 10 (dez) dias retifiquem, complementem ou ratifiquem as
defesas preliminares dos mesmos já oferecidas em face do aditamento da denúncia às fls. 299/307. II- Certifique-se quanto
à efetiva notificação e quanto ao oferecimento de defesa preliminar por parte do réu Mario Luis Morais, com mandado de
notificação expedido às fls. 337. Em caso de ainda não devolvido o mandado, intime-se o responsável por seu cumprimento
para que o devolva em um prazo de 24h. III- Regularize o segundo volume dos autos, posto que encontra-se com folhas
soltas. IV- Após, conclusos. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: UBIRAMAR CAPINA BARBOSA (OAB 30890/BA) - Processo 0307397-34.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Rogerio Oliveira da
Silva - DESPACHO Processo nº:0307397-34.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico
de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Rogerio Oliveira da Silva I-Vistos, etc. II- Devolvo
com informações em habeas corpus. III- Aguarde-se audiência de instrução e julgamento designada para o dia 10/06/2014,
às 16:00 horas. Salvador (BA), 09 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA), ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (OAB 9015/BA), RICARDO
RIBEIRO DE ALMEIDA (OAB 13552/BA), VINICIO DOS SANTOS VILAS BOAS (OAB 26508/BA), CRESO GONZALES VIEIRA
(OAB 8171/BA), PAULO CESAR PIRES (OAB 12204/BA), LUCIVALDO AMORIM PEREIRA (OAB 35051/BA) - Processo 0318858-
71.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público
do Estado da Bahia - RÉU: Cesar Dantas de Rezende - Andre de Jesus Lima - Adriano Gomes de Oliveira - Daniel Santos
Teixeira - Danilo Santos Teixeira - Everson Santos Soares - Jacson Meireles do Nascimento - Tiago Silva de Jesus - Michele
Carvalho de Souza - Karina da Silva Bonfim - Selma da Silva Floquet Miranda - Shirley Santana de Araujo - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0318858-71.2012.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico
de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Cesar Dantas de Rezende e outros R.H. Vistos
e etc. CESAR DANTAS DE REZENDE, ANDRE DE JESUS LIMA, DANILO SANTOS TEIXEIRA, JACSON MEIRELES DO NASCI-
MENTO e SELMA DA SILVA FLOQUET MIRANDA, já qualificados nos presentes autos, requereram relaxamento de suas
prisões em sede audiência de instrução e julgamento continuativa em 09/06/2014, os dois primeiros através de Defensores
constituídos regularmente e os demais através da Defensoria Pública do Estado da Bahia, alegando, em síntese, atraso na
conclusão do sumário de culpa. É o Breve Relato. Decido. Compulsando-se os autos se verifica que os acusados foram



Cad. 2 / Página 279TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

presos e denunciados pelo MP após Operações Policiais denominadas " Resende" e "Grande Lobo", juntamente a MICHELE
CARVALHO DE SOUSA, KARINA DA SILVA BONFIM, EVERSON SANTOS SOARES, DANIEL SANTOS TEIXEIRA, SHIRLEY
SANTANA DE ARAÚJO, TIAGO SILVA DE JESUS E ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA (os dois últimos acusados com processo
desmembrado de nº 0304465-10.2013) por terem, em tese, praticado o delito tipificado no art. 35 da Lei 11.343/06 c/c art. 288
do Código Penal. Os requerentes tiveram suas prisões convertidas em prisões preventivas 14/02/2013 - Cesar; 13/01/2013
- Andre; 14/02/2013 - Selma; 09/02/2012 - Danilo e Jacson) posto que presentes os pressupostos, fundamentos e condições
de admissibilidade para a decretação da custódia preventiva, nos termos dos arts. 310, inciso II, 311, 312 e 313, todos do
CPP. Imperioso observar que segundo o princípio da razoabilidade, os prazos são instrumentos que devem atuar junto ao
procedimento com vistas a buscar a validade constitucional do processo e a um resultado eficaz para a garantia do exercício
dos direitos fundamentais. A delonga injustificada para conclusão do processo evidencia abuso do poder Estatal, pois a
necessidade da prisão processual à luz do princípio da razoabilidade sucumbe ao jus libertatis, uma vez que em homena-
gem ao princípio da dignidade da pessoa humana todo acusado preso deve ter procedimento célere para que não fique
detido processualmente por mais tempo do que o razoável, sendo-lhe assegurados o pertinente princípio constitucional e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Nesse sentido: TJ-SP, HC 990.10.348177-1, 16° Câmara Criminal,
Relator Almeida Tolêdo, 28/09/2010, v.u. Cediço que a privação cautelar da liberdade individual reveste-se de caráter excep-
cional (HC 90.753/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 22/11/2007), sendo exceção à regra (HC 90.398/SP,
Primeira Turma. Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJU de 17/05/2007). Assim, é inadmissível que a finalidade da custódia
cautelar, qualquer que seja a modalidade (prisão em flagrante, prisão temporária, prisão preventiva, prisão decorrente de
decisão de pronúncia ou prisão em razão de sentença penal condenatória recorrível) seja deturpada a ponto de configurar
uma antecipação do cumprimento de pena (HC 90.464/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJU de 04/05/
2007). O princípio constitucional da não-culpabilidade se por um lado não resta malferido diante da previsão no nosso
ordenamento jurídico das prisões cautelares, por outro não permite que o Estado trate como culpado aquele que não sofreu
condenação penal transitada em julgado (HC 89501/GO, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 16/03/2007).
Desse modo, a constrição cautelar desse direito fundamental (art.5º, inciso XV, da CF/88) deve ter base empírica e concreta
(HC 91.729/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU de 11/10/2007). No caso em tela alguns dos requerentes se
encontram custodiados há mais de 24 (vinte e quatro) meses sem que se tenha concluído a instrução criminal, redesignando-
se audiência de instrução e julgamento continuativa para o dia 25/08/2014, em uma demora infundada, a qual não deram
causa os acusados e tampouco concorreram ou suas defesas técnicas para tão prolongado e injustificado atraso; não se
podendo, "in casu", mitigar o princípio da razoável duração do processo. Destarte, relaxo as prisões de CESAR DANTAS DE
REZENDE, de vulgo "Cesar Lobão", brasileiro, comerciante, natural de Salvador/Ba, nascido aos 13/09/1969, RG 0401813-
84 SSP/BA, filho de Claudio Alves Rezende e Elisabete dantas Rezende, residente à Rua Mallorca, Qd 16, Lote 13, Residencial
Três Marias, Goiânia - GO, custodiado na UED, Mata Escura, ANDRE DE JESUS LIMA, de vulgo "Cabeça", brasileiro, ajudante
de pedreiro, natural de salvador/ba, nascido aos 21/08/1979, RG 3568946, filho de Ailton Moreira Lima e Edna Franmcisca de
Jesus, residente à Rua lagoa da Prata, Qd 19, casa 953, Lobato, custodiado na UED; DANILO SANTOS TEIXEIRA, vulgo
"Batata" ou "Dan", brasileiro, aposentado por invalidez, natural de Salvador/Ba, nascido aos 26/06/1982, RG 094854480-70
SSP/BA, filho de Roberto D'O Teixeira e Débora de Jesus Santos Teixeira, residente à Av. Rivaldo Gomes Guimarães, 694, CIA
I, Simões Filho - BA, custodiado em prisão domiciliar; JACSON MEIRELES DO NASCIMENTO, vulgo "Deputado", brasileiro,
solteiro, mecânico, natural Salvador/Ba, nascido aos 26/07/1982, RG 0789587092 SSP/BA, filho de José Cardoso do Nasci-
mento e Valmira Meireles do Nascimento, residente à Rua Alvarenga Peixoto, 151, Liberdade, nesta Capital, custodiado na
UED e SELMA DA SILVA FLOQUET MIRANDA, brasileira, balconista, natural de Salvador/Ba, nascida aos 11/07/1985, RG
947984-80 SSP/BA, filha de Antônio Jorge Santana de Araújo e Maria Natália de Jesus Santana, residente à Rua Teixeira
Mendes, 17, Alto das Pombas, custodiada no Conjunto Penal Feminino, com base no artigo 648, inciso II do CPP c/c art. 5º,
inciso LXV da CF/ 88. Serve esta decisão como Alvará de Soltura, observando-se o quanto disposto na decisão/ofício da CGJ
de nº 136/2013, se por outro motivo não estiverem presos. Intimações necessárias. CERTIFIQUE-SE NO ATO DA SOLTURA
OS ENDEREÇOS ATUALIZADOS DOS ACUSADOS BEM COMO PROCEDA-SE ÀS INTIMAÇÕES DOS MESMOS PARA A AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO JÁ DESIGNADA, SERVINDO ESTA DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO. Salvador(BA), 11 de
junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: VILOBALDO HERCULANO RAMOS FILHO (OAB 10191/BA) - Processo 0342120-50.2012.8.05.0001 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Hebert
da Silva Neves - Vistos e etc. Em face da certidão de trânsito e julgado, fls. 277, expeça-se Guia de recolhimento definitiva e
encaminhe-se para VEP. Salvador (BA), 09 de junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAÚJO (OAB 15433/BA), VINICIO DOS SANTOS VILAS BOAS (OAB 26508/BA) - Processo
0345885-92.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministé-
rio Público do Estado da Bahia - RÉ: Vaisnava Sudra Oliveira Viana e outros - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA COM FORÇA DE
ALVARÁ DE SOLTURA DE ANATELIS DA PAIXÃO BISPO Processo nº:0345885-92.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal
- Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Vaisnava
Sudra Oliveira Viana e outros URGENTE VISTOS, ETC. REEXAME DA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA
CAUTELAR CONFORME PORTARIA CONJUNTA N. 01/2014, DA CGJ/BA E DA PRESIDÊNCIA. DATA DA PRISÃO: 29/04/2013
FASE PROCEDIMENTAL: INSTRUÇÃO ENCERRADA. AGRD OFERECIMENTO DE ALEGAÇÕES FINAIS PELA DEFESA DO
RÉU CLEISSON. CONCESSÃO DE LIBERDADE a Anatelis da Paixão- AUSÊNCIA DE PERICULUM LIBERTATIS VAISNAVA E
CLEISSON - JÁ SOLTOS ANTERIORMENTE I. Intime-se o advogado do réu CLEISSON, Dr. Vinício dos S. Vilas Bôas, para que
ofereça os memoriais escritos no prazo de cinco dias. Após, voltem-me conclusos para julgamento. II. ANATELIS DA PAIXÃO
BISPO, devidamente qualificado nos autos, por intermédio da Defensoria Pública, formulou pedido de revogação de sua



Cad. 2 / Página 280TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

prisões preventiva, em audiência realizada no dia 17/12/2013 (fls.194), após tecer considerações que respaldam seu
entendimento. A representante do Ministério Público, instada a manifestar-se, opinou pelo indeferimento do pedido, às fls.
236/239. É o sucinto relato. Decido. O artigo 5º, inciso LXVI, da CF estabelece que ninguém será levado à prisão ou nela
mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança. Assim é que, se resultarem ausentes os pressu-
postos ou os fundamentos da prisão preventiva, instituídos no artigo 312 do CPP, não se justifica a prisão eminentemente
cautelar, por sê-la de natureza drástica e excepcional. Às fls. 84/85, verifico que, em 01/05/2013, após requerimento do
Ministério Público, a MM. Juíza de Direito Plantonista decretou a prisão preventiva do requerente com fundamento na garantia
da ordem pública. Após a conclusão da instrução criminal, porém, especialmente com a oitiva das testemunhas de acusa-
ção (fls. 197/199), constato que restou vulnerado o periculum libertatis, consistente na necessidade da custódia cautelar do
referido acusado para garantia da ordem pública. Por outro lado, cabe registrar, outrossim, que o Ministério Público, em
alegações finais oferecidas às fls. 231/235, requerer a absolvição dos réus, com fulcro no art. 386, VII, do CPP. Considerando
o conjunto de provas judicializado, observo que não subsistem nos autos evidências de que o mesmo, sendo solto, vulnere
os bens jurídicos tutelados pelo artigo 312 do CPP. Em consonância com o exposto, por entender que a custódia cautelar é
medida drástica, restritiva da liberdade individual do cidadão e que somente está autorizada em hipóteses excepcionais
previstas na lei, artigo 312 do CPP, bem como em face dos elementos até então coligidos ao processo, não havendo mais
necessidade do encarceramento cautelar, por ter sido superado o fundamento da garantia da ordem pública, defiro o
pedido, com fundamento no artigo 316 do CPP, para REVOGAR A PRISÃO PREVENTIVA de ANATELIS DA PAIXÃO BISPO, filho
de Flora da Paixão Bispo, atualmente custodiado no Presídio Salvador, fls. 195. Serve a presente decisão como alvará de
soltura, para imediato cumprimento, se por "al" não estiver preso. Na oportunidade de cumprimento do alvará, o oficial de
justiça deve certificar o endereço atualizado declarado pelo réus, com ponto de referência, bem como telefones de contato.
III. Exclua-se o nome do acusado da lista de presos provisórios à disposição deste juízo, bem como retire-se a tarja
vermelha deste processo. IV. I. Cumpra-se. Salvador(BA), 12 de maio de 2014 Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAÚJO (OAB 15433/BA) - Processo 0345885-92.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉ: Vaisnava Sudra
Oliveira Viana - Cleisson Bras dos Santos - Anatelis da Paixão Bispo - DESPACHO Processo nº:0345885-92.2013.8.05.0001
Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do
Estado da Bahia Réu:Vaisnava Sudra Oliveira Viana e outros I.Vistos, etc. II. Registro que foi revogada a prisão de todos os
réus deste processo, conforme se vê às fls. 78,82 e 257/258. Cobre-se a devolução do mandado de fls. 259. Às fls. 262,
ANATELIS informa seu novo endereço. III. Certifique-se quanto à regularidade da intimação do advogado do réu CLEISSON,
Dr. Vinicius Villa Boas, para oferecer alegações finais, como determinado às fls. 257/258, item I. Em não tendo ocorrido,
reitere-se. Os demais acusados já apresentaram a referida peça processual. IV. Devolvo com informações de HC de
ANATALIS DA PAIXÃO, as quais devem ser enviadas, imediatamente, ao STJ. V. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 10 de junho de
2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAÚJO (OAB 15433/BA), VINICIO DOS SANTOS VILAS BOAS (OAB 26508/BA) - Processo
0345885-92.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministé-
rio Público do Estado da Bahia - RÉ: Vaisnava Sudra Oliveira Viana - Cleisson Bras dos Santos - Anatelis da Paixão Bispo -
TODOS - Genérico Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Fica
intimado o Dr. Vinicius Villa Boas, para apresentação das alegações finais do réu CLEISSON BRAS DOS SANTOS. Salvador,
10 de junho de 2014 Rosemary Valverde L. Dantas Escrivã/Diretora de Secretaria

ADV: GILDO LOPES PORTO JUNIOR (OAB 21351/BA) - Processo 0358405-84.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Posse de Drogas para Consumo Pessoal - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Ronilton Silva
dos Santos Bie - Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimar
o advogado do réu, Dr. Gildo Porto, para que, em (05)cinco dias, se manifeste acerca da certidão de fls. 70 dos autos.
Salvador, 10 de junho de 2014. Rosemary Valverde L. Dantas, Diretora de Secretaria.

ADV: ELISMAR MESSIAS DOS SANTOS (OAB 21417/BA) - Processo 0373265-90.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - RÉU: Celso da Silva Moreira - Vistos, etc. I. RELATÓRIO O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA ofereceu, nos autos do processo indicado em epígrafe, DENÚNCIA em desfavor de CELSO
DA SILVA MOREIRA, qualificado nos autos, aduzindo, em síntese, que, no dia 11.07.2013, por volta das 19h00min, prepostos
da Polícia Militar estavam em diligência, para identificação do paradeiro do traficante conhecido como Nikita, no Bairro da Vila
Canária, nesta capital, quando avistaram o denunciado, que é irmão do citado traficante, e procederam à abordagem do
mesmo. Pontua o parquet que o denunciado, ao perceber a presença dos policiais, dispensou um saco no chão, com
25,12g (vinte e cinco gramas e doze centigramas) de crack, distribuídos em 90 (noventa) porções; 116,26g (cento e dezesseis
gramas e vinte e seis centigramas) de maconha em 58 (cinquenta e oito) porções. Requer, assim, a condenação do réu nas
penas do art. 33 da Lei 11.343/2006. O acusado foi notificado (fls.44/45), apresentou defesa preliminar, através de advogado
constituído, conforme se vê às fls. 60/62, sendo recebida a denúncia, em 29.01.2014, fls. 63/64. Interrogatório do réu às fls.
80/81. Depoimentos das testemunhas de acusação, às fls. 84/85 e 105. Testemunha de defesa ouvida, fls. 102. Fls. 12, auto
de exibição; fls. 24, laudo de constatação; fls. 49, laudo pericial toxicológico. Fls. 47 e 48, certidões de antecedentes criminais
da Vara de Execuções Penais e da Justiça Estadual, respectivamente. Fls. 54/55, antecedentes extraídos do sistema SAJ. O
Ministério Público, em alegações finais ofertadas às fls. 113/117, entendendo não provada a autoria, após fundamentar as
razões que respaldam o seu convencimento, requer a absolvição do réu nas penas do art. 33, da Lei 11.343/2006. As
alegações finais do acusado estão, às fls.118/125, nas quais, em síntese, requer a absolvição, por insuficiência probatória.
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Subsidiariamente, requer a aplicação da pena mínima; bem como a substituição da pena privativa de liberdade pela
restritiva de direitos e o direito de recorrer em liberdade. Pugna ainda pela execução da detração do art. 387, §2º e o benefício
da assistência judicial. É O RELATÓRIO. DECIDO. II. FUNDAMENTAÇÃO II.1. ANÁLISE DA IMPUTAÇÃO RELATIVA AO CRIME
TIPIFICADO NO ARTIGO 33 da Lei 11.343/2006. O Ministério Público atribui ao réu a conduta tipificada no artigo 33 da Lei
11.343/2006, ao fundamento de que o mesmo teria sido flagrado com 25,12g (vinte e cinco gramas e doze centigramas) de
crack, distribuídos em 90 (noventa) porções, e 116,26g (cento e dezesseis gramas e vinte e seis centigramas) de maconha,
em 58 (cinquenta e oito) porções, para fins de tráfico. A materialidade do crime está comprovada, através do auto de exibição
e apreensão, fls. 12, do laudo de constatação, fls. 24, e do laudo pericial toxicológico de fls. 49, que atesta que as substân-
cias apreendidas eram, de fato, a benzoilmetilecgonina (cocaína), relacionada na lista F-1, e o tetrahidrocanabinol (THC),
relacionada na lista F-2, da Portaria n. 344/98, da Secretaria de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde, de uso proscrito no
Brasil. No que pertine à autoria, entretanto, tem-se que a mesma não se encontra efetivamente comprovada nos autos.
Verifica-se, com efeito, que não há elementos probatórios suficentes para evidenciar que a droga apreendida, de fato,
possuísse algum vínculo com o acusado. Nesse sentido, podem ser citados os depoimentos, colhidos em juízo, salientan-
do-se que os grifos apostos são nossos: DEPOIMENTO DE JEFERSON SILVA SANTOS, SD PM: ''() reconhece o réu e
recorda-se de ter participado da prisão do mesmo no dia do fato; que não se lembra se prisão do réu resultou de ronda de
rotina ou de alguma denúncia; que, tanto o réu quanto o irmão dele de vulgo, salvo engano, Naquito ou Niquito, já são
pessoas conhecidas pelos policias da 47ª CIPM; que, no dia do fato, os policias estava à procura de Niquito; que o réu foi
encontrado na rua, na Vila Canária; que a guarnição foi dividida e o depoente, quando subiu a rua, já encontrou o acusado;
que o acuado já estava abordado por outros policias quando o depoente chegou ao local; que foi encontrada droga com ele,
mas o próprio depeonte não presenciou o ato de dispensa porque chegou depois; que não lembra o tipo de droga apreen-
dida na ocasião; que a quantidade de droga era grande, tanto que justificou o enquadramento como tráfico; que não se
recorda o que o réu informou sobre a droga apreendida; que não sabe dizer se o réu responde a outros processos criminais;
que no Serviço de Inteligência da 47ª CIPM havia informações que apontavam o réu como traficante de drogas da localidade,
assim como o irmão dele; (...) que havia vários policias envolvidos na operação e, por conta disso, não sabe informar qual
dele abordou o acusado inicialmente; que não lembra qual era o papel de Fabrício na guarnição; que só lembra que ele
Comandava a guarnição do depoente; que, como regra, é Comandante da guarnição que vai na frente; que não lembra qual
função exercia no dia do fato; que não lembra se o réu disse ser usuário de droga; que não lembra se o réu exiba algum sinal
exterior indicativo de ter feito uso de entorpecente; que tem informações de que o réu e Niquito trabalhavam juntos na mesma
boca de fumo; (...) lembra que o réu foi passando pela localidade; que o réu foi abordado e que foi encontrada droga com ele;
que não sabe informar outros detalhes sobre a prisão do réu; que não se lembra qual era o vulgo do acusado; que o SME que
fica com as fotografias dos envolvidos com o tráfico; que existe um livro com as fotografias e o depoente sempre olha o
mesmo; (...) que não lembra o nome dos policias que encontraram a droga na mão do réu; que não lembra se foi apreendido
dinheiro com o réu; que não foi feita busca na casa do réu; que com a prisão do réu não foi cessada a busca a Niquita; que
não sabe se o réu reside com Niquita; que o réu mora na divisa entra Castelo Branco e Vila Canária; que não sabe onde é
a residência do réu de forma exata; (...) droga atribuída ao réu no próprio local onde ele foi preso; que não lembra se havia
mais alguém com o réu no momento da prisão; que não lembra se havia policial da SME na operação.(...).'' (depoimento em
Juízo, fls.84/85 - grifos nossos). DEPOIMENTO DE FABRÍCIO CERQUEIRA BONFIM, SD PM: "(...) Não se recorda do réu; que
o alvo da operação policial no dia do fato era o traficante "Nikita"; que "Nikita" não foi encontrado; que o réu foi revistado, mas
não se lembra o que foi encontrado com ele; que ele é irmão de "Nikita"; que não se recorda se havia alguma coisa na posse
do réu; que não lembra se ele dispensou algum saco ou se havia alguma droga em posse dele; que sabe que ele foi preso
por algum motivo relacionado a drogas. (...) foi a própria guarnição do depoente que abordou o réu e ele diz ser irmão de
"Nikita"; (...) que não lembra se foi encontrado dinheiro com réu; que não lembra se o imóvel do réu foi vistoriado; que nunca
tinha ouvido falar do réu antes; que trabalhava na área há 3 anos; que o PM Jeferson Silva Santos é mais novo que o
depoente.(...)." (depoimento em juízo, fls. 105- grifos nossos). Constata-se, desse modo, que os depoimentos das testemu-
nhas de acusação não fornecem a necessária segurança para a convicção incontroversa de que a droga apreendida
estivesse, de fato, na posse do acusado ou possuísse com o mesmo algum vínculo. Os policiais apresentam versões
divergentes para a situação em análise. O soldado Jefferson Silva Santos afirma que não visualizou o momento de dispensa
do saco com drogas pelo réu, bem como disse que, quando chegou, este já estava sendo revistado por outros policiais. O
policial Fabrício Cerqueira Bonfim, por sua vez, diz que sequer recorda-se do réu e não lembra o que foi encontrado com o
mesmo. Nota-se, assim, que as duas testemunhas de acusação ouvidas não conseguem comprovar a autoria do crime em
comento, não sendo possível, portanto, considerar-se a versão extrajudicial, pois não corroborada pela prova colhida em
juízo. Deste modo, não há como garantir-se, de forma certa, o vínculo das drogas com a pessoa do acusado. Registre-se,
ainda, que o réu nega a propriedade da droga apreendida, tanto na delegacia como em juízo. INTERROGATÓRIO DE CELSO
DA SILVA MOREIRA: "(...) não conhece as testemunhas de acusação; que confirma que é irmão de Niquito, mas salienta que
o mesmo morava em local diverso do interrogado, embora no mesmo bairro, em companhia da esposa; que usa maconha
desde os 22 anos de idade, fazando uso de 5 cigarros por dia; (...) que, no momento em que foi abordado, estava em
companhia de um rapaz conhecido como Tubarão; que estava conversando com Tubarão, pois o mesmo conhecia Niquito
e o interrogado soube qu este tinha sido baleado, de modo que estava obtendo informações; que não correu quando avistou
os policias; que um policial "civil" abordou o interrogado e Tubarão; que, como o referido policial conhecia Tubarão, mandou
ele se afastar e levou o réu até os PMs; que Tubarão não tinha nada de ilícito em sua posse; que foi levado porque alguém
disse ao policial que o interrogado era irmão de Niquito, pessoa que trafica em Castelo Branco; que não sabe informar se
o mesmo está preso ou solto; que os policias não encontraram nenhum material ilícito em sua posse; que sobre a acusação
contra si formulada nestes autos, tem a dizer que não estava com droga nenhuma; que não dispensou nenhum saco com
drogas; que acredita que está sendo acusado porque os policias queriam que o interrogado desse conta de Niquito e, como
não sabia onde ele estava, foi levado para o Batalhão, espancado e depois acusado; que fez exame de corpo de delito; que
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Tubarão presenciou sua prisão; que não o indicou como testemunha porque não teve uma pesoa para avisar a ele; que
nunca traficou, apesar de ter registro de 4 processos com a acusação de prática do crime referido, salientando que é usuário
de drogas e que os policias forjavam as drogas; (...) que, no caso dos autos, entretanto, não estava em sua posse a droga
indicada na denúncia; (...) na delegacia, não leu o depoimento prestado; que a droga lhe foi exibida somente na delega-
cia;(...)." (depoimento em juízo, fls. 80/81- grifos nossos). Cabe ressaltar, porque relevante na situação versada, que, apesar
de haver indícios de que o réu seja contumaz na prática do tráfico de drogas, bem como que o mesmo possui antecedentes
criminais, no caso em concreto submetido a julgamento, não há elementos probatórios judicializados capazes de embasar
uma sentença condenatória. Não existem, pois, nos depoimentos colhidos, elemento que indique uma conexão entre o réu
e as drogas apreendidas, não sendo, portanto, possível identificar a procedência das mesmas. Destarte, à vista do conjunto
probatório obtido, impõe-se a absolvição do acusado, em atenção ao princípio constitucional in dubio pro reo, pois as provas
produzidas em juízo não são fortes e coesas para indicar certeza da tese acusatória. Neste sentido: APELAÇÃO-CRIME.
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ABSOLVIÇÃO. Interrogatório. Mesmo no rito estabelecido pela Lei n.º 11.343/2006
deve-se oportunizar a realização do interrogatório ao final da instrução, em atenção aos princípios da ampla defesa e do
contraditório. Precedente do Supremo Tribunal Federal. Autoria. Malgrado haja prova da materialidade delitiva, a autoria não
restou demonstrada de forma estreme de dúvidas. Os policiais encontraram pequena quantidade droga em um terreno
baldio, sendo que nada, nem mesmo qualquer valor em dinheiro, foi apreendido em poder do ora recorrente. A dúvida deve
favorecer o acusado. Parecer do Ministério Público pelo provimento do recurso defensivo. PRELIMINAR SUPERADA. APELO
PROVIDO. ABSOLVIÇÃO. (Apelação Crime Nº 70053377396, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Diogenes Vicente Hassan Ribeiro, Julgado em 09/05/2013) A Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia também já se manifestou em igual sentido: APELAÇAO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. IMPUTAÇÃO AO ART. 33, DA
LEI 11.343/2006. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. INCONFORMISMO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. RAZÕES RECURSAIS: 1.
EXISTÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE A ENSEJAR O ÉDITO CONDENATÓRIO. INACOLHIMENTO. FRAGILIDADE DO CON-
JUNTO PROBATÓRIO COLIGIDO NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE FORMAÇÃO DE JUÍZO DE CERTEZA APTO A EMBASAR
A CONDENAÇÃO. ATENÇÃO AO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO, NA ESTEIRA DO PARECER MINISTERIAL. 1. SENDO A PRESUNÇÃO DE AUTORIA INSUFICIENTE PARA ENSEJAR
O DECRETO CONDENATÓRIO, ATO ESTE QUE EXIGE CERTEZA PLENA, ENTENDE-SE QUE A ABSOLVIÇÃO DO APELADO
DEVE SER MANTIDA, APLICANDO-SE, ASSIM, O PRINCÍPIO DO "IN DUBIO PRO REO". (TJ-BA - APL: 199092007 BA 1990-9/
2007, Relator: VILMA COSTA VEIGA, Data de Julgamento: 06/04/2010, PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL) Expostas estas consi-
derações, não havendo segurança para se afirmar a quem pertenciam as drogas apreendidas, impõe-se a absolvição, por
falta de provas suficientes, segundo o artigo 386, VII, CPP. Evidencia-se, ainda, que o próprio órgão acusatório, em sede de
alegações finais, requereu a absolvição do réu, por entender que não restou comprovada a autoria do delito de tráfico de
drogas, sendo a absolvição, destarte, medida necessária. III. DISPOSITIVO Em harmonia com o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE A DENÚNCIA, para ABSOLVER CELSO DA SILVA MOREIRA, filho de Silvanete Ferreira da Silva, qualificado nos autos,
da imputação do art. 33, caput, da Lei 11.343/2006, e assim procedo com fulcro no artigo 386, VII, do CPP, com redação dada
pela Lei 11.690/08. Por força do conteúdo desta decisão, determino a imediata soltura do réu, se por outro motivo não estiver
preso. IV. OUTRAS PROVIDÊNCIAS PROCESSUAIS IV.1. Expeça-se contra-mandado prisão, se necessário, e envie-se ao
CEDEP e à POLINTER. IV.2. Após o trânsito, oficie-se o CEDEP, para que dê baixa nos antecedentes criminais do réu
relativamente a este processo (artigo 809 CPP) e arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição. IV.3. Uma vez que não
houve controvérsia, no curso do processo, sobre a natureza ou sobre a quantidade da substância apreendida ou sobre a
regularidade do respectivo laudo toxicológico, expeça-se ofício à autoridade policial, para incineração da droga apreendida,
na forma do artigo 58, §1º, da Lei 11.343/06. IV.4. Determino a restituição ao proprietário dos bens apreendidos durante a
diligência policial, conforme auto de exibição e apreensão de fls.12, vez que não restou demonstrado que fossem produtos
ou proveito de crime. IV.5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem custas. SERVE ESTA SENTENÇA COMO ALVARÁ DE
SOLTURA e mandado de intimação.

ADV: GILDO LOPES PORTO JUNIOR (OAB 21351/BA), ANTONIO GLORISMAN DOS SANTOS (OAB 11089/BA), ANDRÉ LUIS
DO NASCIMENTO LOPES - Processo 0387689-40.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas
e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Vanderlei Lopes dos Santos - Murilo Rodrigues da
Silva - Diogenes Souza Costa - Adelino Gomes dos Santos - Emerson Fabio de Jesus Cruz - DESPACHO Processo nº:0387689-
40.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério
Público do Estado da Bahia Réu:Vanderlei Lopes dos Santos e outros I- Vistos, etc. II- Devolvo com informações em habeas
corpus do réu MURILO. III- Audiência de continuação da instrução designada para o dia 11/07/2014, às 09:30 hs. Salvador
(BA), 09 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: LUCIANO MENDONÇA DINIZ (OAB 30849/BA) - Processo 0407493-91.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Christiane Pereira
Santos - I- Vistos, etc. II- Em razão da necessidade de readequação da pauta, para inclusão de processos com réus presos,
remarco a audiência anteriormente designada para 22/07/2014, para o dia 11/09/2014, às 16:40 horas. Recolham-se os
mandados e requisições já expedidos. III- Intimações e requisições necessárias à validade do ato processual. IV- Cumpra-
se. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: ADILSON DANTAS CONCEIÇÃO (OAB 17377/BA), LEON SOUZA VENAS (OAB 26715/BA), ANDERSON MOUTINHO DOS
SANTOS (OAB 22217/BA), VILSON MARCOS MATIAS DOS SANTOS (OAB 40135/BA), PATRICIA ROBERTA DUQUE FARES
(OAB 39090/BA), VITOR DIAS UZEDA SILVA (OAB 32074/BA) - Processo 0501763-73.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Marcus
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Vinicius Ferreira da Motta - Valdeilson Santos Silva Maia - Andre dos Santos Cruz - Carlos Alexandre Rebouças dos Santos -
Anilton Cleiton Lima Pereira dos Santos - Ricardo Oliveira Silva e outros - DESPACHO Processo nº:0501763-73.2014.8.05.0001
Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do
Estado da Bahia Réu:Marcus Vinicius Ferreira da Motta e outros RÉUS PRESOS- URGENTE OP. KOUROS I.Vistos, etc. II.
Intimem-se os advogados subscritores da petição de fls.529, para que façam prova de que notificaram o réu ANILTON
CLEITON LIMA acerca da renúncia ao mandato, conforme determina o artigo 45 do CPC, de aplicação subsidiária, c/c art.
5º,§3º, da Lei 8.906/03. III. Segundo a certidão de fls. 530/531, o denunciado VALNEI foi regularmente notificado em 02.06.14.
Assim, decorrido o prazo para defesa, certifique-se e voltem-me imediatamente conclusos, pois, como pontuado em despa-
cho anterior, apesar de sua advogada ter afirmado ter peticionado eletronicamente, a peça processual não está nos autos
digitais, conforme certidão da diretora de secretária, por problemas técnicos no sistema SAJ. Ademais, a referida profissio-
nal foi regularmente intimada para reapresentar a peça processual e, pelos elementos disponíveis no processo, até então,
não o fez, o que está inviabilizando o regular prosseguimento do feito, já que todos os demais acusados já apresentaram
defesa preliminar, condição essencial para o juízo de admissibilidade da denúncia e marcação de audiência. IV. I. Cumpra-
se Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: PAULO FERNANDO MORAIS MENDONÇA (OAB 24282/BA) - Processo 0510033-86.2014.8.05.0001 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - RÉU: Robert Souza da Silva - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo nº:0510033-86.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Con-
dutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Robert Souza da Silva I. Vistos, etc. II. Recebo a denúncia, vez
que presentes os requisitos do artigo 41 do CPP, não se vislumbrando, prima facie, nenhuma das hipóteses de que tratam
os artigos 395 (rejeição da denúncia) e 397 (absolvição sumária) do mesmo diploma legal. III. Cite-se o réu, para que
compareça à audiência de instrução e julgamento, a qual designo para o dia 19/08/2014, às 14:00 horas, oportunidade em
que será qualificado e interrogado. IV. Intimações e requisições necessárias para a realização válida do ato processual. V.
Cumpra-se o quanto requerido pelo Ministério Público no item 04, fls. 03. VI. Intime-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 10 de
junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: VILMA MARIA MACHADO DOS SANTOS (OAB 19842/BA) - Processo 0511830-97.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - RÉU: Adriano Patric Britto da Silva - recebimento de denuncia com
rejeição de preliminar de inversão de rito

ADV: ANDRÉ LUÍS MARQUES SERRA (OAB 19139/BA) - Processo 0520913-40.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Monica Duarte
Ferreira Silva - Edson Caldas dos Santos - Aline Duarte Ferreira da Silva - DESPACHO Processo nº:0520913-40.2014.8.05.0001
Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do
Estado da Bahia Réu:Monica Duarte Ferreira Silva e outros I.Vistos, etc. II. Reitere-se a intimação do Ministério Público (fls.
125), nos termos e para os fins expostos na decisão que recebeu a denúncia. III. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 06 de junho
de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: ANDRÉ LUÍS MARQUES SERRA (OAB 19139/BA) - Processo 0520913-40.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Monica Duarte
Ferreira Silva - Edson Caldas dos Santos - Aline Duarte Ferreira da Silva - DESPACHO Processo nº:0520913-40.2014.8.05.0001
Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do
Estado da Bahia Réu:Monica Duarte Ferreira Silva e outros RÉUS PRESOS I.Vistos, etc. II. Cumpra-se, imediatamente, o
despacho de fls. 130. III. Insira-se o nome do advogado constituído pelos réus, às fls. 131/135, no sistema SAJ, para fins de
publicação e demais consequências jurídica. IV. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade
Juíza de Direito

ADV: NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAUJO - Processo 0525311-30.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário -
Tráfico de Drogas e Condutas Afins - RÉU: Diogo Sena de Jesus - Davidson Santos Sena - I. Vistos, etc. II. Recebo a
denúncia, vez que presentes os requisitos do artigo 41 do CPP, não se vislumbrando, prima facie, nenhuma das hipóteses
de que tratam os artigos 395 (rejeição da denúncia) e 397 (absolvição sumária) do mesmo diploma legal. III. Citem-se os
réus, para que compareçam à audiência de instrução e julgamento, a qual designo para o dia 21/08/2014, às 15:40 horas,
oportunidade em que serão qualificados e interrogados. IV. Intimações e requisições necessárias para a realização válida
do ato processual. V. Intime-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 09 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE TÓXICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LIZ REZENDE DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSEMARY VALVERDE L. DANTAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2014

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 99999990/BA) - Processo 0005635-61.2011.8.05.0001 - Ação
Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU:
Pedro Romualdo Oliveira da Silva - Despacho - Mero Expediente
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ADV: UBIRATAN JORGE MARQUES DA CRUZ (OAB 16712/BA) - Processo 0024712-61.2008.8.05.0001 - Trafico de entorpe-
centes - RÉU: Marcelo Pereira Lima - Erivaldo Conceicao dos Santos Junior - Gilmar Soares Bonfim - Luiz Eduardo da
Conceicao - Vistos, etc. ERIVALDO CONCEIÇÃO DOS SANTOS JUNIOR, devidamente qualificado nos autos, foi denunciado
pelo Ministério Público como incurso nas sanções do art. 33 e 35, todos da Lei nº 11.343/06. No curso do processo, porém,
foi noticiada e provada a sua morte, consoante se vê às fls. 199 - certidão de óbito. Instado a manifestar-se sobre tal
documento, o Ministério Público, às fls. 202 verso, pugnou pela extinção da punibilidade do referido acusado. É o relato.
Decido. O artigo 61 do CPP estabelece que, em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade,
deverá decretá-la, sendo que, no caso de morte do acusado, como na hipótese vertente, somente poderá fazê-lo à vista da
certidão de óbito e depois de ouvido o Ministério Público, regra esta insculpida no artigo 62 do mesmo diploma legal. Com
efeito, sendo personalíssima a responsabilidade penal, consoante estabelece o artigo 5º, XLV, da Constituição da Repúbli-
ca, a morte do agente faz com que o Estado perca o jus puniendi, posto ser vedada a transmissão de obrigações de natureza
penal: mors omnia solvit, daí porque a mesma é elencada como a primeira causa de extinção de punibilidade no artigo 107
do CP. Satisfeitas, destarte, as exigências legais e, tendo restado provada, por documento hábil, a morte do réu, acolho a
promoção ministerial, para, lastreada no artigo 107, I, do Código Penal Brasileiro, JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de
ERIVALDO CONCEIÇÃO DOS SANTOS JUNIOR. P.R.I. Após o trânsito em julgado desta sentença, remeta-se o Boletim
Individual devidamente preenchido ao órgão competente e oficie-se a SSP para que proceda à baixa nos antecedentes
criminais. Comunique-se à Justiça Eleitoral. Sem custas. Salvador(BA), 09 de agosto de 2012. CLAUDIO AUGUSTO DALTRO
DE FREITAS Juiz de Direito

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/
BA), UBIRATAN JORGE MARQUES DA CRUZ (OAB 16712/BA) - Processo 0024712-61.2008.8.05.0001 - Trafico de entorpe-
centes - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Marcelo Pereira Lima - Erivaldo Conceicao dos Santos Junior
- Gilmar Soares Bonfim - Luiz Eduardo da Conceicao - I. Vistos etc. II. Cumpra-se o quanto determinado no termo de
audiência às fls. 230, procedendo-se à intimação da Defensoria Pública para que se manifeste a respeito da não localização
das testemunhas arroladas pelo acusado GILMAR (fls. 221-verso). III. Ante o teor da certidão de fls. 235, narrando o compa-
recimento do acusado GILMAR em cartório para informar seu endereço atualizado, determino a sua citação, bem como a do
acusado MARCELO, para que compareçam a audiência de instrução e julgamento, a qual designo para o dia 03.04.2013, às
08:30 horas, devendo o oficial de justiça, se necessário, requisitar apoio policial para cumprimento das diligências, ante o
quanto relatado na certidão de fls. 219-verso. IV. O laudo toxicológico definitivo se encontra às fls. 88. V. I. Cumpra-se.
Salvador (BA), 24 de outubro de 2012. CLAUDIO AUGUSTO DALTRO DE FREITAS Juiz de Direito

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/
BA), UBIRATAN JORGE MARQUES DA CRUZ (OAB 16712/BA) - Processo 0024712-61.2008.8.05.0001 - Trafico de entorpe-
centes - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Marcelo Pereira Lima - Erivaldo Conceicao dos Santos Junior
- Gilmar Soares Bonfim - Luiz Eduardo da Conceicao - Vistos e etc. Dê-se vista ao MP e as defesas para que apresentem os
memoriais escritos no prazo de 05 dias sucessivos. Após, conclusos. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Patricia Sobral
Lopes Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0034220-26.2011.8.05.0001 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU:
Samuel de Santana Dias - Vistos e etc. Dê-se vista ao MP para que se manifeste acerca dos documentos as fls. retro. Após,
conclusos. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0084256-09.2010.8.05.0001 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU:
Anderson Silva Santana - Vistos e etc. Compulsando-se os autos, vê-se que o processo já fora sentenciado, estando em
grau de recurso. Ante o exposto, certifique-se quanto ao trânsito em julgado. Após, conclusos. Salvador (BA), 11 de junho de
2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: CARLOS MAGNO CARNEIRO RIBEIRO (OAB 10393/BA) - Processo 0134296-29.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Edilson Silva
Menezes - Vistos e etc. Oficie-se a VEPMA e ao CEDEP comunicando-se o quanto certificado às fls. retro. Intime-se o réu da
sentença. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: LUIZ ALBERTO LOPES E SILVA (OAB 9470/BA), NERIVALDO MATOS DE ARAÚJO (OAB 10493/BA) - Processo 0163621-
20.2007.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público
do Estado da Bahia - RÉU: Wilton Jose Oliveira - Decisão - Não-Concessão - Liminar DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo
nº:0163621-20.2007.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Wilton Jose Oliveira Vistos, etc. WILTON JOSÉ DE OLIVEIRA, qualificado
nos autos, formulou, às fls. 293/295, pedido de detração penal com a consequente substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, após expor os fatos e fundamentos que respaldam a sua pretensão. Instado a manifestar-
se sobre o pedido, o Ministério Público lançou o pronunciamento de fls. 302/304, no qual, após explicitar as razões do seu
convencimento, opina pela remessa dos autos para apreciação pelo Juízo da Execução Penal. Com efeito, na hipótese
versada, o réu foi condenado à pena 4 anos e 2 meses de reclusão e ao pagamento de 400 dias multa, tendo sido fixado pelo
juiz sentenciante o regime inicial fechado para cumprimento da pena. Posteriormente, em sede de revisão criminal, foi
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mantida a condenação, bem como a pena fixada, alterando-se apenas o regime inicial de cumprimento para o semiaberto.
O acusado pontua que já tendo cumprido cautelarmente 5 meses da pena imposta, faria jus à fixação do regime aberto e a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos na forma do artigo 44 fo CP, considerando o conteúdo da
regra do artigo 387, §2º, do CPP. Não procede a sua pretensão, porém. Como bem pontuado pelo Ministério Público. o juízo
do processo de conhecimento pode, sim, realizar a detração penal, alterando o regime inicial de cumprimento da pena para
outro mais favorável ao réu, mas o momento processual próprio para tal análise, conforme expressa previsão legal, é o da
prolação da sentença condenatória. Na hipótese versada, tem-se uma sentença condenatória transitada em julgado, com
acórdão, inclusive, proferido em sede de revisão criminal a mantendo, de modo que somente o Juízo da Vara de Execuções
Penais poderá apreciar a pretensão do acusado, pois este Juízo, ao sentenciar o feito, encerrou o seu ofício jurisdicional.
Ademais disto, deve-se destacar que o crime de tráfico de drogas, pelo qual foi condenado o réu, é equiparado a hediondo,
nos termos da Lei 8072/90, hipótese em que a progressão do regime prisional somente ocorre com o cumprimento de 2/5
da pena imposta (artigo 2º, §2º, da Lei 8072/90), o que não se verificou no caso dos autos, vez que o réu não cumpriu
provisoriamente 18 meses de prisão. Expostas estas considerações, INDEFIRO O PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME
E DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA formulado pelo réu às fls. 293/295. Aguarde-se o cumprimento do mandado de prisão e,
cumprido, expeça-se guia de execução definitiva, na forma do Provimento 07/10 da CGJ/BA; I. Cumpra-se. Salvador(BA), 12
de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA), ANDRÉ LUIS DO NASCIMENTO LOPES - Processo 0164046-
18.2005.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público
do Estado da Bahia - RÉU: André Alves da Silva - Fernando Pinto dos Santos - Paulo Roberto de Souza Neves - Vistos e etc.
Considerando que fora noticiada nos autos a prisão do réu Paulo Roberto, determino o levantamento da suspensão do feito
e do prazo prescricional. Certifique-se quanto ao recebimento de reposta ao ofício de fls. 133. Caso ainda não tenha sido
enviado a este Juízo, reitere-se com prazo de 48h. Na hipótese do mandado de prisão em desfavor de André Alves da Silva
não ter sido cumprido, ou o ofício não ter sido respondido dentro do prazo, determino que seja realizado o desmembramento
do feito em relação ao réu André Alves da Silva, com inclusão destes autos em epígrafe em pauta de audiência, posto que o
acusado Paulo já se encontra recolhido em cumprimento ao mandado de prisão expedido por este Juízo. Salvador (BA), 11
de junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: DELFIN PAIXAO DOS SANTOS (OAB 34088/BA) - Processo 0300929-88.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Wellington dos Reis
Pereira - DESPACHO Processo nº:0300929-88.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Trá-
fico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Wellington dos Reis Pereira PARA GUIA
DEFINITIVA/RÉU PRESO I.Vistos, etc. II.Trata-se de processo digital que foi materializado para remessa ao TJ/BA. Assim,
tendo descido à origem, deve voltar a tramitar como processo eletrônico. III. Intimem-se as partes da baixa dos autos e
expeça-se guia de execução definitiva, observada a pena fixada na sentença, que foi integralmente mantida pelo TJ/BA. III. I.
Cumpra-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: ANTONIO LIMA DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA) - Processo 0303799-09.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Carlos André
Cruz Vieira - TODOS - Genérico

ADV: ANTONIO LIMA DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA) - Processo 0303799-09.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Carlos André
Cruz Vieira - TODOS - Genérico

ADV: ANTONIO LIMA DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA) - Processo 0303799-09.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Carlos André
Cruz Vieira - TODOS - Genérico

ADV: ANTONIO LIMA DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA) - Processo 0303799-09.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Carlos André
Cruz Vieira - TODOS - Vistas à Defensoria Pública

ADV: ANTONIO LIMA DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA) - Processo 0303799-09.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Carlos André
Cruz Vieira - Intimação do MP - Via Portal

ADV: ANTONIO LIMA DE MATTOS NETTO (OAB 20334/BA) - Processo 0303799-09.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Carlos André
Cruz Vieira - DESPACHO Processo nº:0303799-09.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário -
Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas Autor:MINISTERIO PUBLICO Réu:Carlos André Cruz Vieira RÉU PRESO
I.Vistos, etc. II. Remetam-se os autos, imediatamente, ao TJ/BA, para julgamento do recurso de apelação interposto pela
defesa e já processado. Guia provisória, fls.193. III. Intime-se. Cumpra-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Liz Rezende
de Andrade Juíza de Direito
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ADV: PAULO SERGIO KALIL SILVA (OAB 34768/BA) - Processo 0305688-61.2014.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante -
Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTOR: AUTORIDADE POLICIAL DA 1A DELEGACIA TERRITORIAL - RÉU: Antonio
Miranda dos Santos - Josias dos Santos Freitas - Valfredo Matos da Conceicao - DESPACHO Processo nº:0305688-
61.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Auto de Prisão Em Flagrante - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:AUTORIDADE
POLICIAL DA 1A DELEGACIA TERRITORIAL Réu:Antonio Miranda dos Santos e outros I.Vistos, etc. II. O ofício de fls. 113/122
já foi juntado anteriormente à ação penal conexa de n. 0510613-16.2014, onde foi devidamente apreciado. III. Assim, arqui-
vem-se estes autos. IV. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: RAIDALVA ALVES SIMÕES DE FREITAS (OAB 13386/BA) - Processo 0306402-89.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Paulo de Melo
Souza - Vistos, etc. Certifique-se com urgência quanto a instauração do incidente de insanidade mental, determinado às fls.
152, em 10/03/2014. Após, conclusos. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: UBIRAMAR CAPINA BARBOSA (OAB 30890/BA) - Processo 0307397-34.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Rogerio Oliveira da
Silva - Decisão - Revogação - Prisão

ADV: ALAN VITOR BONFIM PIMENTA (OAB 29728/BA) - Processo 0312391-08.2014.8.05.0001 - Petição - DIREITO PROCES-
SUAL PENAL - AUTOR: Paulo Roberto de Souza Neves - R.H. Vistos e etc. PAULO ROBERTO DE SOUZA NEVES, já qualifica-
do nos autos, requereu através de Defensor regularmente constituído, Revogação de Prisão Preventiva, aduzindo, em
apertadíssima síntese, que a custódia cautelar seria uma medida extrema e que não deveria prosperar ante à ausência dos
pressupostos e fundamentos autorizadores da decretação da prisão preventiva, pelo que deveria o requerente ser posto em
liberdade; requerendo outrossim assistência judiciária gratuita, com fulcro na Lei 1.060/50. Juntou documentos, fls. 12/24.
Instado a se manifestar o Ilustre Membro do parquet opinou pelo indeferimento do pleito do(a) requerente, pelos motivos
expendidos às fls. retro. Conclusos para apreciação do pleito, o faço nos seguintes termos: Preliminarmente, concedo ao
Requerente o benefício da assistência judiciária gratuita, com fulcro na Lei nº 1.060/50 c/c o art. 5o, LXXIV, CF/88, visto que
afirmou nos presentes autos não ter condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família.
Compulsando-se os autos se verifica que o réu fora preso em flagrante delito em 10/12/2005, sendo denunciado pelo MP no
dia 16/12/2005, juntamente a ANDRE ALVES DA SILVA E FERNANDO PINTO DOS SANTOS, como incursos nas iras dos
artigos 12 e 14 da Lei 6.368/76. O requerente, que respondia ao processo em liberdade por ter sido sua prisão relaxada, teve
a prisão preventiva decretada em 17/10/2012, às fls. 102/103, como garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal,
após o acusado não comparecer aos atos a qual fora intimado, mudando de endereço sem comunicação a este Juízo, tendo
a autoridade policial comunicado a prisão do réu em ofício enviado a este Juízo em 02/12/2013, fls. 111, da Ação Penal. Em
que pese os argumentos da defesa, presentes os pressupostos, fundamentos e condições de admissibilidade para a
decretação da custódia preventiva, nos termos dos arts. 311, 312 e 313, todos do CPP. Assim decidem nossos tribunais, in
verbis: "(...)Ademais, não basta ser primário, ter residência fixa e ocupação lícita para se alcançar o beneplácito da liberdade
provisória. "Há de ter-se em consideração, ainda, a espécie delituosa em que o agente se envolveu, bem como o "modus
operandi", aplicado na sua execução" (MINISTRA do STJ, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Relatora em Habeas Corpus
Nº 224.011 - MT (2011/0264193-9). Pontue-se, por oportuno, que as transgressões supostamente cometidas pelo acusado
é daquelas que mais trazem insegurança e indignação ao meio social, haja vista que as substâncias entorpecentes,
quando disseminadas, quase sempre desencadeiam outros tipos de delitos, muitas vezes, praticados com emprego de
violência ou grave ameaça, ceifando vidas e destruindo famílias, o que se faz cristalino e se potencializa na hipótese dos
autos, em razão da QUANTIDADE, DIVERSIDADE E LESIVIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. Vê-se através da leitura da
denúncia que fora apreendida grande quantidade de crack e maconha, no momento em que seriam embaladas para venda,
sendo por conseguinte necessária a sua segregação cautelar. In casu não se recomenda, outrossim, a aplicação de
quaisquer outras medidas cautelares diversas da prisão, uma vez que se revelam inadequadas à gravidade do crime.
Ressalte-se, por oportuno, que a prisão preventiva embora constritiva de liberdade não é pena, e como tal não há que se
falar em mitigação, relativização, do princípio constitucional da presunção de inocência, sendo, por conseguinte, com este
compatível, conferindo-se assim segurança à sociedade. Neste sentido jurisprudência do STJ, a saber: "A prisão preventiva,
devidamente justificada, objetiva, sobretudo, resguardar a ordem pública, retirando do convívio social aquele que, diante dos
meios de execução utilizados nas práticas delituosas, demonstra ser dotado de alta periculosidade. Precedentes citados:
HC 118.578-SP, DJE de 30.03.2009, RHC23.426-SP, DJE de 09.03.2009 e Ag Regimental no HC 105.357-AL, DJE de
20.10.2008" (RHC24.453-SP, 6ª T., Rel Og Fernandes, 07.05.2009, v.U.). Destarte, ante os fatos suso mencionados acresci-
dos da necessidade premente do Poder Judiciário prontamente intervir, acautelando assim o meio social, que tão aturdido
já se encontra com o exacerbado índice de crimes da espécie acima tratada, de evidenciado risco social e à saúde pública,
que acarreta no cidadão a certeza da insegurança pública e a ausência de vislumbre de mecanismos institucionais que
possam coibir a contento tais práticas, mister se faz pronta e enérgica resposta jurisdicional garantindo-se a ordem pública.
Neste sentido: TJSP: "É providência cautelatória, inserindo-se no conceito de ordem pública, visando não só prevenir a
reprodução de fatos criminosos, mas acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça, em face da gravidade do
crime e de sua repercussão, convindo a medida quando revelada pela sensibilidade do juiz à reação do meio social à ação
criminosa" (HC 288.405-3, Bauru, 3ª Câmara. Relator. Walter Guilherme.1999, v. u.) Pontue-se que na lição de Júlio Fabbrini
Mirabete o conceito de ordem pública "não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o
meio social e a própria credibilidade da JUSTIÇA em face da gravidade do crime e de sua repercussão. Mas, sem dúvida,
está ela justificada no caso de ser o acusado dotado de periculosidade, na perseverança da prática delituosa, quando se
denuncia insensibilidade moral"( in Processo Penal, 6ª edição, ed. Atlas, pág. 382). Posto isto, evidenciada PERMANECER
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INALTERADA A SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA QUE FUNDAMENTOU O DECRETO PRISIONAL, INDEFIRO O PLEITO E RATI-
FICO A PRISÃO PREVENTIVA DE PAULO ROBERTO DE SOUZA NEVES. Intimações necessárias, inclusive o MP. Salvador(BA),
11 de junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: GILDO LOPES PORTO JUNIOR (OAB 21351/BA) - Processo 0314997-09.2014.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante
- Tráfico de Drogas e Condutas Afins - RÉU: Josimar Santana Bispo - Paulo Ricardo Muniz do Nascimento - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA COM FORÇA DE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DE JOSIMAR SANTANA BISPO e PAULO RICARDO
MUNIZ DO NASCIMENTO Processo nº:0314997-09.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Auto de Prisão Em Flagrante - Tráfico de
Drogas e Condutas Afins - relaxamento de prisão por falta de oferecimento de denúncia no prazo legal. Autor:Central de
Flagrante Regiao Sul - 1a DT - Barris Réu:Josimar Santana Bispo e outro Vistos, etc. JOSIMAR SANTANA BISPO e PAULO
RICARDO MUNIZ DO NASCIMENTO, qualificados nos autos, foram presos em flagrante, no dia 20.04.14, em razão prática,
em tese, dos crimes previstos nos artigos 16, parágrafo único, I, da Lei 10.826/2003 e 33 da Lei 11.343/2006. Após requeri-
mento do Ministério Público, o juiz plantonista decretou a prisão preventiva dos flagranteados, no dia 21.04.2014, consoante
decisão de fls. 23. No dia 06.06.2014, a Drª. Promotora de Justiça, Solange de Lima Rios, Coordenadora da Central de
Inquéritos, às fls. 36, informa a este juízo que o inquérito policial foi devolvido à delegacia de origem, em 30/04/2014, para
cumprimento de diligências, requeridas pela Promotora de Justiça responsável pelo caso. Na ocasião, esta opinou pelo
relaxamento da prisão dos flagranteados, caso não estejam presos por outros juízos, "diante da imperiosa necessidade de
produção de provas para eventual oferecimento de denúncia", consoante parecer de 84. É o breve relatório. Decido. Em
consulta ao sistema SAJ, nesta data, observo que, embora decorridos mais de 50 dias da prisão dos flagranteados, ainda
não foi deflagrada a ação penal, pois não oferecida a denúncia pelo Ministério Público, fato que torna ilegal a prisão dos
flagranteados, por excesso de prazo no oferecimento da referida peça processual, até porque, com a cópia remetida a este
Juízo, constata-se que não houve pedido de prorrogação do prazo para conclusão do IP, como faculta a Lei 11343. ISTO
POSTO, com esteio nas razões antes explicitadas, bem como com base no parecer do próprio Ministério Público, com fulcro
no artigo 5º, LXV, da Constituição Federal, e artigo 54 da Lei 11.343/06, RELAXO A PRISÃO DE JOSIMAR SANTANA BISPO, filho
de Marluce Rosa Santana, nascido em 10.10.1989, atualmente custodiado na Central de Flagrantes- Brotas (a confirmar)
(fls. 24), e PAULO RICARDO MUNIZ DO NASCIMENTO, filho de Maria da Conceição Muniz do Nascimento, por falta de
oferecimento da denúncia, pelo Ministério Público, no prazo legal, não obstante presos desde 20.04.2014. SERVE ESTA
DECISÃO COMO ALVARÁ DE SOLTURA, a ser cumprido se por al não estiverem presos. Certifique-se acerca do local de
custódia de PAULO RICARDO MUNIZ DO NASCIMENTO, posto que o mesmo encontrava-se internado no HGE, conforme
informado pela autoridade policiais às fls. 02. P. Intimem-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Liz Rezende de
Andrade Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA), RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FREITAS (OAB 11953/BA) -
Processo 0346191-95.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTO-
RA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Ricardo Henrique de Jesus Santos e outro - Despacho - Mero Expediente

ADV: RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FREITAS (OAB 11953/BA), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) -
Processo 0346191-95.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTO-
RA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Ricardo Henrique de Jesus Santos e outro - TODOS - Vistas ao Ministério
Público

ADV: RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FREITAS (OAB 11953/BA), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) -
Processo 0346191-95.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTO-
RA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Ricardo Henrique de Jesus Santos e outro - URGENTE I. Vistos, etc... II.
Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa do réu RICARDO, às fls. 279/290, nos efeitos suspensivo e devolutivo
(artigo 597 CPP). Intime-se o Ministério Público para que apresente as contrarazões no prazo de oito dias (artigo 600 CPP)
. III. Considerando-se o trânsito em julgado da sentença condenatória, em relação ao réu EDUARDO, conforme certidão de
fls. 274, expeça-se guia de execução definitiva. IV. I. Cumpra-se. Salvador(BA), 08 de abril de 2014. Arlindo Alves dos Santos
Júnior Juiz de Direito

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA), RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FREITAS (OAB 11953/BA) -
Processo 0346191-95.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTO-
RA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Ricardo Henrique de Jesus Santos - Eduardo Freitas dos Santos -
DESPACHO Processo nº:0346191-95.2012.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de
Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia PRESOS- URGENTE I.Vistos, etc. II. Remetam-se os
autos, imediatamente, ao TJ/BA, para julgamento do recurso de apelação interposto pela defesa do sentenciado RICARDO
HENRIQUE. III. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: CARLOS FREIRE MASCARENHAS CORDEIRO (OAB 36868/BA) - Processo 0350289-89.2013.8.05.0001 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU:
Leonardo Pereira dos Santos - Elvis Noronha Pereira Lopes - Alan de Jesus Santos - DESPACHO Processo nº:0350289-
89.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério
Público do Estado da Bahia Réu:Leonardo Pereira dos Santos e outros I- Vistos, etc. II- Tendo em vista a necessidade de
readequação da pauta de audiências, para inclusão de processos que contam com réus presos, remarco o ato, anterior-
mente designado para o dia 20/08/2014, às 14:00 hs, para o dia 29/09/2014, às 15:20 hs. III- Intimações e requisições
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necessárias á validade do ato processual. IV- Cumpra-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza
de Direito

ADV: RICARDO POMBAL NUNES (OAB 17157/BA) - Processo 0352919-21.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Alessandro Silva
Santos - Anderson Oliveira Souza - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0352919-21.2013.8.05.0001 Classe
Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:??'Ministério Público do Estado da
Bahia Réu:Alessandro Silva Santos e outro VISTOS, ETC. REEXAME DA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA
CAUTELAR CONFORME PORTARIA CONJUNTA N. 01/2014, DA CGJ/BA E DA PRESIDÊNCIA. DATA DA PRISÃO: 09/05/2013
FASE PROCEDIMENTAL: INSTRUÇÃO ENCERRADA. AGRD. OFERECIMENTO DE ALEGAÇÕES FINAIS PELA DEFESA DOS
RÉUS. MANTIDA PRISÃO DOS RÉUS - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA: RÉUS COM MAUS ANTECEDENTES. Intime-se, com
urgência, a defesa dos réus para que apresentem as alegações finais em cinco dias. A prisão cautelar deve ser mantida,
pois, além de presentes os seus pressupostos autorizadores (indícios de autoria a prova da materialidade), a custódia
revela-se necessária, para fins de acautelar-se a ordem pública, evitando-se a reiteração criminosa, vez que, consoante
consulta SAJ/JUSTIÇA ESTADUAL (fls. 96/99), os acusados respondem a outros processos criminais, tendo ANDERSON,
inclusive, registro de uma execução penal provisória. Ademais, segundo provas produzidas judicialmente (fls. 195/198 e
246/249), os mesmos são apontados como traficantes contumazes, integrantes da facção de LEANDRO, denominada de
COMANDO BOQUEIRÃO, o que demonstra comportamento voltado à criminalidade e, por conseguinte, a necessidade de
suas prisões preventivas para obstar a prática de delitos, na forma dos artigos 282, I, última figura, e 312 do CPP. Cumpra-
se. Salvador(BA), 14 de maio de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: RICARDO POMBAL NUNES (OAB 17157/BA) - Processo 0352919-21.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Alessandro Silva
Santos e outro - TODOS - Vistas à Defensoria Pública

ADV: RICARDO POMBAL NUNES (OAB 17157/BA) - Processo 0352919-21.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Alessandro Silva
Santos - Anderson Oliveira Souza - DESPACHO Processo nº:0352919-21.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal -
Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Alessandro
Silva Santos e outro RÉUS PRESOS I. Vistos, etc. II. Este processo veio concluso para julgamento, entretanto, compulsando-
o, observo a necessidade de cumprimento de diligência imprescindível já determinada por este Juízo, mas ainda não
satisfeita. III. Asssim, reitere-se, imediatamente, o ofício número 6.524/2013, fls. 204, solicitando que seja encaminhada a
este Juízo certidão da Vara de Execuções Penais, tendo em vista que informe nos autos de que o réu Anderson Oliveira Souza
possui registro de execução. III. Juntado o documentos, em atenção ao princípio do contraditório, dê-se vista às partes, pelo
prazo comum de 24 (vinte e quatro) horas, para que, querendo, manifestem-se. Após, imediatamente conclusos para
julgamento. IV. I. Cumpra-se, com urgência. Salvador (BA), 06 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: THIAGO CASAES TEIXEIRA (OAB 25303/BA) - Processo 0357607-26.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Felipe Cerqueira de
Souza e outros - TODOS - Genérico

ADV: ARI GUARISCO COSTA (OAB 23681/BA) - Processo 0367011-04.2013.8.05.0001 - Auto de Prisão em Flagrante - Tráfico
de Drogas e Condutas Afins - AUTOR: AUTORIDADE POLICIAL DA 9A DELEGACIA TERRITORIAL - RÉU: Milton Silva Pinheiro
- Anderson Merces da Silva - DESPACHO Processo nº:0367011-04.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Auto de Prisão Em
Flagrante - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:AUTORIDADE POLICIAL DA 9A DELEGACIA TERRITORIAL Réu:Milton
Silva Pinheiro e outro I.Vistos, etc. II. O pedido de fls. 48/50 já foi apreciado nos autos da ação penal, tendo sido adiada a
audiência. III. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 02 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: ELISMAR MESSIAS DOS SANTOS (OAB 21417/BA) - Processo 0373265-90.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Celso da Silva
Moreira - TODOS - Genérico

ADV: ELISMAR MESSIAS DOS SANTOS (OAB 21417/BA) - Processo 0373265-90.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Celso da Silva
Moreira - TODOS - Genérico

ADV: ELISMAR MESSIAS DOS SANTOS (OAB 21417/BA) - Processo 0373265-90.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Celso da Silva
Moreira - TODOS - Genérico

ADV: JOICE DURAO DE MELO CORREIA (OAB 36000/BA) - Processo 0386673-51.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Antonio
Grigorio Ribeiro Filho - DESPACHO/OFÍCIO DIRETOR DO PRESÍDIO SALVADOR Processo nº:0386673-51.2013.8.05.0001
Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do
Estado da Bahia Réu:Antonio Grigorio Ribeiro Filho RÉU PRESO I.Vistos, etc. II. Face ao quanto alegado na petição de
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fls.219/232, oficie-se a direção do Presídio Salvador, requisitando laudo médico de avaliação do estado de saúde do
acusado, o qual deve ser enviado a este Juízo no prazo de 10 dias. No laudo, o médico deve informar se eventual patologia
de que seja portador o denunciado tem tratamento disponível no âmbito do sistema prisional. III. Após, ouça-se o MP sobre
o pedido de prisão domiciliar. IV. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: ANTONIO GLORISMAN DOS SANTOS (OAB 11089/BA), GILDO LOPES PORTO JUNIOR (OAB 21351/BA), ANDRÉ LUIS
DO NASCIMENTO LOPES - Processo 0387689-40.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas
e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Vanderlei Lopes dos Santos e outros - TODOS -
Genérico

ADV: RICARDO POMBAL NUNES (OAB 17157/BA), BRUNO RENAN SILVA MENDES DE ALMEIDA (OAB 30239/BA) - Processo
0394920-55.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTOR: MINISTERIO
PUBLICO - RÉU: Rita de Cassia Oliveira - Otavio Santos de Carvalho - Norma Oliveira Santos - Vistos e etc. Cumpra-se com
urgência o quanto determinado em 30/04/2014. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: UBIRAMAR CAMPINA BARBOSA (OAB 30890/BA) - Processo 0396187-28.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Alan de Jesus Santos
- DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0396187-28.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Alan de Jesus Santos RÉU
PRESO I. Vistos, etc. II. Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa, às fls. 245, nos efeitos suspensivo e devolutivo
(artigo 597 CPP). Tendo em vista que o defensor do réu pugna pela apresentação das razões na superior instância,
remetam-se os autos, imediatamente, ao TJ/BA, vez que todos já foram intimados da sentença condenatória, bem como foi
expedida guia de execução provisória. III.Intime-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade
Juíza de Direito

ADV: ALEXSANDRA SOUSA DE ARAÚJO (OAB 25099/BA) - Processo 0404179-74.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Luis Almeida dos
Santos - DESPACHO Processo nº:0404179-74.2012.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Trá-
fico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Luis Almeida dos Santos PARA GUIA
DEFINITIVA/RÉU PRESO I.Vistos, etc. II.Trata-se de processo digital que foi materializado para remessa ao TJ/BA. Assim,
tendo descido à origem, deve voltar a tramitar como processo eletrônico. III. Intimem-se as partes da baixa dos autos e
expeça-se guia de execução definitiva, observada a pena fixada na sentença, que foi integralmente mantida pelo TJ/BA. III. I.
Cumpra-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: MARISTELA ABREU (OAB 25024/BA), CRESO GONZALEZ VIEIRA (OAB 8171/BA) - Processo 0505437-59.2014.8.05.0001
- Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - RÉU: Gilmar dos Santos - Clebson Pereira
Costa - Ademarques Marinho Santana - I- Vistos, etc. II- Após a juntada dos laudos requisitados às fls. 205/206, intime-se as
partes para que ofereçam alegações finais em cinco dias. III- Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva, formu-
lado pelos acusados GILMAR DOS SANTOS e CLEBSON PEREIRA COSTA, devidamente qualificados nos autos em epígrafe,
por intermédio de advogado regularmente constituído, no qual aduzem os fatos e fundamentos lançados na petição de fls.
146/149. Requerem, ainda, o reconhecimento da ilicitude das provas obtidas em sede extrajudicial, ou seja, das confissões
feitas em seus interrogatórios colhidos no inquérito, vez que obtidas mediante tortura. A representante do Ministério Público,
instada a se manifestar, opinou deferimento do pleito e, por conseguinte, pela revogação de prisão dos requerentes. É o
sucinto relato. Decido. Em relação ao pedido de reconhecimento da preliminar de ilicitude das provas obtidas mediante
tortura, reservo-me para aprecia-la quando da prolação da sentença. Por outro giro, quanto ao pedido de revogação da
prisão preventiva dos réus, entendo que merece ser acolhido. O artigo 5º, inciso LXVI, da CF estabelece que ninguém será
levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança. Assim é que, se resultarem
ausentes os pressupostos ou os fundamentos da prisão preventiva, instituídos no artigo 312 do CPP, não se justifica a
prisão eminentemente cautelar, por sê-la de natureza drástica e excepcional. Às fls. 75/78, verifico que, em 23.01.2014, após
representação da autoridade policial, o MM. Juiz de Direito, Dr. Freddy Carvalho Pitta Lima, em exercício no Núcleo de Prisão
em Flagrante, decretou a prisão preventiva dos acusados com fundamento na garantia da ordem pública. Após a conclusão
da instrução criminal, porém, constato que restou vulnerado o fundamento autorizador da custódia cautelar dos acusados,
não se vislumbrando presente o periculum libertatis, que se concretiza na necessidade da prisão cautelar, seja para
garantia da ordem pública, econômica, aplicação da lei penal ou para instrução criminal. Quando interrogados em juízo, fls.
172/178, os acusados negam qualquer participação nos crimes imputados a eles. Nesse contexto, observo que não subsis-
tem nos autos evidências de que os mesmos, sendo soltos, vulnerem os bens jurídicos tutelados pelo artigo 312 do CPP,
considerando o conjunto de provas judicializado. Em consonância com o exposto, por entender que a custódia cautelar é
medida drástica, restritiva da liberdade individual do cidadão e que somente está autorizada em hipóteses excepcionais
previstas na lei, artigo 312 do CPP, bem como em face dos elementos até então coligidos ao processo, não havendo mais
necessidade do encarceramento cautelar, por ter sido superado o fundamento da garantia da ordem pública, acolho o
parecer do Ministério Público, de fls. 207/208, e defiro o pedido, com fundamento no artigo 316 do CPP, para REVOGAR A
PRISÃO PREVENTIVA de GILMAR DOS SANTOS, filho de Ione dos Santos, nascido em 19.02.1972, e CLEBSON PEREIRA
COSTA, filho de Lindinalva Pereira dos Santos, nascido em 16/01/1982, custodiados, respectivamente, no Presídio Salvador
(fls. 187) e na Cadeia Pública (fls. 188), mediante compromisso de comparecimento a todos os atos do processo. ESTEN-
DO o benefício ao réu ADEMARQUES MARINHO SANTANA, filho de Solange Santos Marinho, nascido em 05/07/1988,
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custodiado no Presídio Salvador (fls. 187), por se encontrar em situação fático-processual semelhante aos demais réus.
Serve a presente decisão como alvarás de soltura, para imediato cumprimento, se por "al" não estiverem presos, cientificando-
os de suas obrigações em comparecer a todos atos processuais a que forem intimados, sob pena de revogação do
benefício. Excluam-se os nomes dos acusados da lista de presos provisórios à disposição deste juízo, bem como retire-se
a tarja vermelha deste processo. Na oportunidade de cumprimento do alvará, o oficial de justiça deve certificar os endereços
atualizados declarados pelos réus, com ponto de referência, bem como telefones de contato. IV- I. Cumpra-se. Salvador(BA),
11 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: PAULO FERNANDO MORAIS MENDONÇA (OAB 24282/BA) - Processo 0510033-86.2014.8.05.0001 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Robert
Souza da Silva - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0510033-86.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Robert Souza da
Silva VISTOS, ETC. REEXAME DA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR CONFORME PORTARIA
CONJUNTA N. 01/2014, DA CGJ/BA E DA PRESIDÊNCIA. DATA DA PRISÃO: 25/01/2014 FASE PROCEDIMENTAL: art. 55 da Lei
11343/2006 MANTIDA PRISÃO DO RÉU - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA I. Junte-se aos autos o mandado de notificação do
réu, expedido em 21/03/2014, certificando-se acerca da apresentação de defesa preliminar após decurso do prazo. Em caso
negativo, intime-se a DPE para que o faça em 10 dias. II. A prisão cautelar do réu deve ser mantida, pois estão devidamente
evidenciados nos autos os pressupostos autorizadores da prisão preventiva (indícios de autoria e prova da materialidade
dos crimes), bem como o fundamento consistente na necessidade da prisão para obstar a reiteração criminosa e preservar
a ordem pública (artigo 282, I, e 312 do CPP). Segundo a denúncia, o acusado foi preso em flagrante, portando, em tese,
certa quantidade de maconha, após ser abordado em um local conhecido como ponto de tráfico de drogas. Quando interro-
gado, fls. 12, confessou que as drogas eram para ser comercializadas, bem como disse que trafica desde o ano de 2013.
Em consulta ao sistema SAJ, verifica-se que o mesmo possui registro de processo de apuração de ato infracional, na 2ª Vara
da Infância e Juventude, pela prática de ato da mesma natureza (fls. 60). III. I. Cumpra-se. Salvador(BA), 16 de maio de 2014.
Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: RACHEL COSTA DE MEDEIROS (OAB 36526/BA) - Processo 0522617-88.2014.8.05.0001 - Petição - DIREITO PRO-
CESSUAL PENAL - AUTOR: Danúbia Conceição Souza Rosa - Processo nº:0522617-88.2014.8.05.0001 Classe
Assunto:Petição - DIREITO PROCESSUAL PENAL Autor:Danúbia Conceição Souza Rosa Vistos, etc. DANÚBIA CONCEIÇÃO
SOUZA ROSA, qualificado nos autos, por intermédio de advogada constituída, formulou pedido de restituição do veículo VW-
FOX 1.0, placa policial JOG 9792/BA, Chassi 9BWKAO5Z174030730, apreendido no dia 06.11.2013, conforme auto de
exibição e apreensão de fls. 18. A requerente instruiu o pleito com os documentos de fls. 05/07. Instado a manifestar-se, o
Ministério Público lançou parecer favorável ao pedido (fls. 12/13). É o relatório. Decido. O artigo 120 do CPP estabelece,
verbis: "a restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial ou pelo juiz, mediante termo nos autos,
desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante." No artigo 118 do mesmo código está estabelecido que: "Antes
de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao
processo." Na hipótese versada nos autos, está demonstrado que a requerente é a proprietária do bem apreendido.
Ademais, concluídas as investigações pela autoridade policial e oferecida a denúncia pelo Ministério Público, não é feita por
nenhuma das duas autoridades, delegado ou promotor de justiça, qualquer alusão à eventual proveniência ilícita, muito
menos referência a que o mesmo seja produto de crime. ISTO POSTO, considerando que não é feita vinculação causal pelo
Ministério Público entre o bem apreendido e o crime denunciado, tendo a própria promotora de justiça opinado pela restitui-
ção do mesmo, com fulcro no artigo 120 do CPP, DEFIRO O PEDIDO formulado nestes autos, para autorizar a liberação do
veículo descrito na inicial. Expeça-se alvará de liberação. Intimem-se. Cumpra-se. Após, certifique-se nos autos principais,
juntando cópia desta decisão e arquive-se, dando baixa. Salvador(BA), 10 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza
de Direito

ADV: ANA PAULA MOREIRA GÓES (OAB 30700/BA) - Processo 0527852-36.2014.8.05.0001 - Relaxamento de Prisão - Liber-
dade Provisória - AUTOR: Josimar Santana Bispo - DESPACHO Processo nº:0527852-36.2014.8.05.0001 Classe
Assunto:Relaxamento de Prisão - Liberdade Provisória Autor:Josimar Santana Bispo URGENTE I.Vistos, etc. II. Defiro a
gratuidade da justiça, com fulcro na Lei 1.060/50. III.Trata-se de pedido de relaxamento de prisão, que tem por fundamento
a alegação de excesso prazal no oferecimento da denúncia pelo Ministério Público. Considerando que a Lei 11.343/06
estabelece o prazo de 30 dias para a conclusão do inquérito, quando o indiciado estiver preso, ensejando a possibilidade,
entretanto, de prorrogação, por igual período, do aludido prazo (art. 51, parágrafo único, da mesma lei), determino que o
cartório certifique se, na hipótese versada, houve pedido de prorrogação do prazo para conclusão do inquérito, bem como,
em caso negativo, certifique acerca do ajuizamento ou não da ação penal, observando se excedidos os prazo dos artigos 51
e 54 da Lei Antitóxico. IV. Após lançadas as certidões, em atenção ao princípio do contraditório, ouça-se o Ministério Público
sobre o pedido, voltando-me, após, imediatamente conclusos para decisão. V. I. Cumpra-se com prioridade. Salvador (BA),
06 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: GILDO LOPES PORTO JÚNIOR (OAB 21351/BA) - Processo 0529215-58.2014.8.05.0001 - Relaxamento de Prisão -
DIREITO PROCESSUAL PENAL - AUTOR: Pablo Andrade Neves e outro - DESPACHO Processo nº:0529215-58.2014.8.05.0001
Classe Assunto:Relaxamento de Prisão - DIREITO PROCESSUAL PENAL Autor:Pablo Andrade Neves e outro I.Vistos, etc. II.
Defiro o pedido de gratuidade da justiça com fulcro na Lei 1060/50. III. Ouça-se o MP, em 5 dias, sobre os pedidos de
relaxamento e revogação de prisão formulados nestes autos. IV. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Liz
Rezende de Andrade Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE TÓXICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LIZ REZENDE DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSEMARY VALVERDE L. DANTAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2014

ADV: RICARDO POMBAL NUNES (OAB 17157/BA) - Processo 0041737-82.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Francisco Lima de
Sousa - DESPACHO Processo nº:0041737-82.2011.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfi-
co de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Francisco Lima de Sousa PARA GUIA
DEFINITIVA/RÉU PRESO I.Vistos, etc. II. Intimem-se as partes da baixa dos autos e expeça-se guia de execução definitiva,
observada a pena fixada na sentença, que foi mantida pelo TJ/BA, alternando-se apenas o regime inicial de cumprimento da
pena para o semiaberto, conforme acórdão proferido quando do julgamento de embargos infringentes (fls. 265/272). III. I.
Cumpra-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: DIRVAL SANTOS ARAUJO (OAB 31486/BA), NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAUJO (OAB 15433/BA) - Processo 0097230-
78.2010.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público
do Estado da Bahia - RÉU: Joseni Conceicao dos Santos - Jose Roberto Conceicao Negreiros - Despacho - Mero Expediente
DESPACHO Processo nº:0097230-78.2010.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de
Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu: I. Vistos, etc. II. Intimem-se as partes da baixa dos
autos. Tendo em vista que o réu JOSÉ ROBERTO CONCEIÇÃO NEGREIROS foi absolvido, procedam-se à comunicações de
estilo e, após, arquive-se, dando baixa. III. Consigno que, quanto ao co-denunciado JOSENI CONCEIÇÃO DOS SANTOS, a
denúncia foi rejeitada por este Juízo, consoante decisão de fls. 63/64, tendo o TJ/BA mantido a mesma, consoante acórdão
proferido no recurso em sentido estrito 0302875-35.2012.8905.0001 apenso. III. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 12 de junho de
2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: ANTONIO GLORISMAN DOS SANTOS (OAB 11089/BA), LUDMILA ARAÚJO FERRAZ DE NOVAES (OAB 36504/BA) -
Processo 0155709-11.2003.8.05.0001 - Toxicos - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Dilcivaldo Silva
Santos - DESPACHO Processo nº:0155709-11.2003.8.05.0001 Classe Assunto:Toxicos - Assunto Principal do Processo
Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Dilcivaldo Silva Santos PARA GUIA DEFINITIVA- VEPMA Intimem-se as
partes da baixa dos autos e expeça-se guia de execução definitiva para a VEPMA, tendo em vista a pena fixada no acórdão,
de 1 ano e 8 meses de reclusão, em regime inicial aberto, a qual foi substituída por restritivas de direitos (fls. 184) e 166 dias-
multa. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: REBECA CRISTINE GONÇALVES DOS SANTOS (OAB 36226/BA), EDMARIO NASCIMENTO DA SILVA, IGOR PASSOS
FARIAS - Processo 0301096-71.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
- RÉU: Eberson da Cruz Santos Sales - Emily Coutinho Santos - Vistos e etc. Recebo o recurso em seu efeito regular.
Certifique-se a intimação pessoal do acusado. Intime-se o apelante para apresentação das razões do recurso, no prazo
legal, a teor do disposto no art. 600 do CPP. Após, vista ao MP, por seu representante, para oferecimento das contra-razões,
no prazo de lei. Findo o prazo, encaminhem-se os presentes autos, com garantias de praxe, à Superior Instância. Salvador(BA),
17 de junho de 2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: PAULO SERGIO FONTOURA BARROS (OAB 24456EB/A), THIAGO CASAES TEIXEIRA (OAB 25303/BA), JOÃO PAULO DE
FREITAS SEVERO (OAB 30678/BA), ANTONIO CARLOS NOVAES RIOS (OAB 14003/BA), MARCELO MAGALHÃES LINS DE
ALBUQUERQUE (OAB 27599/BA) - Processo 0357607-26.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de
Drogas e Condutas Afins - RÉU: Felipe Cerqueira de Souza - Joao Paulo Nonato de Oliveira - Claudinei da Silva de Jesus -
Fernando Santana Rocha - Marcelo Santos Souza - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0357607-26.2013.8.05.0001
Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins Autor:Ministério Público do
Estado da Bahia Réu:Felipe Cerqueira de Souza (PRESO) e outros (SOLTOS) INDEFERIMENTO Vistos, etc. FELIPE
CERQUEIRA DE SOUZA, devidamente qualificado, por intermédio da Defensoria Pública, formulou pedido de relaxamento
de prisão, em audiência, fls. 4414/442, ao fundamento, em síntese, de excesso prazal, pois encontra-se custodiado desde
o dia 10/05/2013, sem que a instrução criminal tenha sido concluída. O Ministério Público teve vista dos autos, fls. 444 e 447,
sendo intimado em 20/05/2014, mas, até este momento, não se pronunciou, fls. 455. É o sucinto relato. Decido. Compulsando
os autos, entendo que o pleito não merece prosperar. Vejamos. Inicialmente, cabe ressaltar que se trata de processo
complexo, com cinco réus, os quais possuem procuradores distintos. No caso em tela, observo que o requerente foi
notificado, pessoalmente, em 08/07/2013, fls. 173, porém somente apresentou sua defesa preliminar em 09.09.13 (fls.
208), ou seja, dois meses após o cumprimento do mandado de notificação, fato que contribuiu, de forma significativa, para
a maior dilação do prazo no trâmite processual. Logo após o oferecimento das defesas preliminares pelos réus, esta
magistrada recebeu a denúncia, designando audiência de instrução e julgamento para data mais próxima disponível em
pauta, 19/12/2013. No aludido dia, foi aplicada a regra do art. 400 do CPP, sendo colhidos os depoimentos de duas
testemunhas de acusação. Em razão da ausência do outro policial, o qual foi devidamente requisitado por este juízo, (fls.
266) a audiência teve que ser remarcada para o dia 23/04/2014, fls. 328/329. Nesta data, consoante termo de audiência de
fls. 441/442, o ato, mais uma vez, não pôde ser realizado, devido à ausência JUSTIFICADA da testemunha de acusação (fls.
414). De igual forma, o requerente não foi apresentado, não obstante tenha sido devidamente requisitado (fls. 398 e 401). O
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ato processual, assim, foi prontamente remarcado para o dia 09/07/2014, às 15:30 horas. Saliente-se que não foi possível
redesignar audiência de continuação da instrução para data precedente, devido ao elevado volume de processos distribu-
ídos para esta vara mensalmente. Ressalto que a Bahia, apesar de ser o terceiro maior Estado do País, possui, em sua
capital, duas varas de tóxicos. Segundo relatório do SECODI, vinculado à CGJ/BA, publicado no DPJ, esta vara recebeu, em
maio/2014, 157 processos novos. O prazo da conclusão do processo, por outro lado, não pode resultar de mera soma
aritmética, consoante têm decidido reiteradamente os tribunais pátrios. Faz-se imprescindível o exercício do juízo de
razoabilidade para a análise da matéria. Outrossim, há que se pontuar que os prazos procedimentais contam-se
englobadamente; destarte, eventuais atrasos em uma fase podem vir a ser compensados no curso do processo, sem que
seja preterido o direito do requerente de ser julgado dentro de prazo razoável. Neste sentido: "O excesso de prazo de ato
isolado, quando passível de recuperação dentro do prazo global previsto para a ultimação da instrução, não constitui
constrangimento ilegal. (RJTJERGS 135/50)." "Para efeito de aferição de eventual excesso injustificado para o término da
instrução criminal, não se contam os prazos processuais separadamente, mas sim englobadamente, não se reconhecen-
do constrangimento ilegal se não for transposto o seu total (RJDTACRIM 39/379)". Constata-se, desse modo, que este juízo
vem empreendendo o devido impulso oficial ao feito, envidando todos os esforços para dar celeridade ao trâmite processu-
al, inexistindo qualquer elemento de desídia ou descaso na hipótese versada, não havendo que se falar, assim, em excesso
prazal injustificado. Neste sentido: HABEAS CORPUS. ROUBO. ESTUPRO TENTADO. PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO.
FASE PRELIMINAR ULTIMADA. AUDIÊNCIA UNA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO EM VIAS DE SE EFETIVAR. ATRASO NÃO
IMPUTÁVEL AO JUÍZO. RAZOABILIDADE. COAÇÃO ILEGAL AUSENTE. 1.Analisando a prova carreada para os autos e as
informações prestadas pelo juízo impetrado, tenho que a dilação prazal verificada não se configura, ainda, injustificada e
irrazoável a ponto de eivar de ilegalidade a constrição cautelar que restringe a liberdade do réu. 2. (...). 3.O juiz vem cumprindo
seu mister e imprimindo celeridade ao andamento do feito, não dando causa ao retardo. O que se mostra suficiente para
justificar a razoável dilação prazal verificada e afastar a alegação de excesso de prazo. 4.Ordem denegada, recomendando-
se ao juízo que priorize o julgamento da ação penal. Decisão unânime. (TJ-PE - HC: 5915220108170360 PE 0018713-
29.2010.8.17.0000, Relator: Fausto de Castro Campos, Data de Julgamento: 16/11/2010, 1ª Câmara Criminal, Data de
Publicação: 215, undefined). Convém pontuar, ademais, que, segundo as provas colhidas nos autos, tanto na fase extrajudicial,
quanto em juízo (fls. 324/327), o requerente, vulgo "Felipinho", é apontado como líder de uma quadrilha voltada para o tráfico
de drogas, na região conhecida como "Baixa do Tubo", nesta capital. Consoante antecedentes criminais juntados aos autos,
fls. 147, o requerente registra outra ação penal, em trâmite na 1ª Vara de Tóxicos, o que demonstra a necessidade de sua
custódia cautelar para preservação da ordem pública. ISTO POSTO, com esteio nas razões antes explicitadas, INDEFIRO O
PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO, formulados nestes autos, mantendo o requerente na prisão onde se encontra.
Intime-se. Cumpra-se. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: JORGE LUÍS AZEVÊDO NUNES (OAB 22306/BA) - Processo 0370027-63.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Gleidson Veloso
Santos - Augusto Cesar Santos Barbosa - DESPACHO/OFÍCIO TRANSFERÊNCIA PRESO AUGUSTO CÉSAR Processo
nº:0370027-63.2013.8.05.0001 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Gleidson Veloso Santos e outro I.Vistos, etc. II. Cumpra-se, imediatamente,
o despacho de fls. 164, cobrando o laudo definitivo. Após, intimem-se as partes para alegações finais. III. Certifique-se se a
UED respondeu ao ofício de fls. 158, recebido em 28.05.14, fls. 160. Em caso negativo, determino a transferência do
acusado AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS BARBOSA da UED para a CADEIA PÚBLICA, considerando o quanto alegado pela
Defensoria Pública nas petições de fls. 145 e 165. Caso a UED tenha respondido ao ofício, junte-se aos autos e façam-se
conclusos. IV. SERVE ESTE DESPACHO COMO OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DO RÉU AUGUSTO CÉSAR, observada a
condição fixada no item III supra. V. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: FRANCISCO DE ASSIS JUNIOR (OAB 12698/BA) - Processo 0376494-92.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - RÉU: Nataelio dos Santos - Robson Manoel da Conceicao - R.H. Vistos e etc.
1- RECEBO A DENÚNCIA vez que preenchidos seus requisitos legais,consoante art. 41 do Código de Processo Penal e arts.
55 e 56, ambos da Lei 11.343/2006, não sendo o caso de rejeição liminar ou absolvição sumária, . 2- Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 07 de outubro de 2014 , às 08:30 horas. 3- Citem - se e requisitem-se, se for o caso, os
acusados. 4- Defiro requerimento(s) do "parquet" de fls. 04. 5- Requisite-se laudo toxicológico definitivo, no prazo de 10 (dez)
dias, acaso já não colacionados aos autos. 6- Intimações e requisições necessárias. Salvador(BA), 12 de junho de 2014.
Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: ROBSON PEREIRA MORAES (OAB 20515/BA) - Processo 0397535-81.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Hericles Samuel
Santos da Silva - ATO ORDINATÓRIO: " Intime-se o defensor do acusado para que apresente as alegações finais no prazo de
5 (cinco) dias."

ADV: ADRIANO HIRAN PINTO SEPULVEDA (OAB 23133/BA) - Processo 0507609-71.2014.8.05.0001 - Procedimento Especi-
al da Lei Antitóxicos - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Lucas
Rodrigues - Cidadania e Justiça - Vista ao MP -Portal

ADV: EVÂNIO MASCARENHAS VIANA (OAB 20493/BA) - Processo 0521496-25.2014.8.05.0001 - Petição - DIREITO PROCES-
SUAL PENAL - AUTOR: JOSIMAR SANTANA BISPO - Intimação do MP - Via Portal
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ADV: EVÂNIO MASCARENHAS VIANA (OAB 20493/BA) - Processo 0521496-25.2014.8.05.0001 - Petição - DIREITO PROCES-
SUAL PENAL - AUTOR: JOSIMAR SANTANA BISPO - Vistos, etc. Defiro a gratuidade da justiça, com fulcro na Lei 1.060/50.
JOSIMAR SANTANA BISPO, qualificado nos autos, por intermédio de advogado constituído, formulou pedido de restituição da
motocicleta Honda/CG 150 FAN SI, 2011/2011, placa policial NZG2085, no qual alega os fatos e fundamentos explicitados na
exordial de fls. 01/03. Instruiu o requerimento com os documentos de fls. 04/07. Instado a manifestar-se, o Ministério Público
lançou parecer, às fls. 15/19, opinando pelo indeferimento do pedido, após tecer considerações sobre seu entendimento. É
o relatório. Decido. O artigo 118 do CPP estabelece, in verbis: "Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas
apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo." Na hipótese dos autos, de fato, há indícios,
consoante prova produzida no inquérito policial, de que o requerente estivesse utilizando o veículo objeto do pedido para o
transporte de substância entorpecente. Vejamos. Constam dos autos apensos (APF) que, no dia 19/04/2014, policiais
militares deslocaram-se até as proximidades da Brasilgás, após receberem informação da CENTEL, dando conta da prática
de um homicídio no local, por quatro indivíduos que estavam em duas motocicletas. Ao perceberem a chegada da polícia, os
citados indivíduos empreenderam fuga, efetuando disparos de arma de fogo contra a guarnição. Após perseguição e troca
de tiros, dois deles, que se encontravam em uma das motocicletas (entre eles o requerente), foram detidos, e em poder dos
mesmos foram encontradas uma arma de fogo, com numeração raspada, e certa quantidade de drogas. Trata-se, portanto,
de bem que estava sendo utilizado para a prática, em tese, do crime de tráfico de drogas, na modalidade transportar,
consoante depoimentos colhidos quando da lavratura do auto de prisão, fls. 04/09, hipótese em que o artigo 62 da Lei
11.343/06 autoriza a custódia do mesmo pela autoridade da polícia judiciária. Destarte, a apreensão do veículo interessa ao
feito, vez que ainda não foi oferecida a denúncia, tampouco concluída a instrução criminal, para que este juízo possa
deliberar, então, com a necessária certeza, acerca dos fatos objeto de apuração no caso em tela. Não entendo, por tal razão,
estar revestida de juridicidade a pretensão da requerente em obter a liberação do veículo. Ademais, cabe registrar que,
segundo depoimentos os policiais responsáveis pela diligência, restou-se verificada, na Central de Flagrantes, que a
motocicleta possuía placa raspada e adulterada. Ressalte-se, por fim, que, embora o requerente aduza que a motocileta
pertence a seu genitor, Sr. José Valdo Braga Bispo, o veículo está registrada em nome de outra pessoa, Sr. Ricardo Mora
Leal, consoante documento de fls. 04. ISTO POSTO, acolho a promoção ministerial, para, com fulcro nos artigos 118 do CPP
e 62 da Lei 11.343/06, INDEFERIR O PEDIDO de restituição da motocicleta Honda/CG 150 FAN SI, 2011/2011, placa policial
NZG2085, descrito e caracterizado na inicial. Intimem-se. Cumpra-se. Após, certifique-se nos autos principais, trasladando
cópia desta decisão, e arquive-se, dando baixa. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: PAULO SÉRGIO CASAL DE SOUZA (OAB 40781/BA) - Processo 0525734-87.2014.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - RÉU: Bruno Santos Silva - R.H. Vistos e etc. 1- RECEBO A DENÚNCIA
vez que preenchidos seus requisitos legais,consoante art. 41 do Código de Processo Penal e arts. 55 e 56, ambos da Lei
11.343/2006, não sendo o caso de rejeição liminar ou absolvição sumária, devendo ser afastada a preliminar arguída de
inversão da ordem de colheita da prova oral, por se tratar de matéria atinente ao procedimento a ser utilizado na instrução
criminal, não guardando qualquer relação com o exame dos requisitos necessários ao prosseguimento da ação penal. 2-
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de agosto de 2014, às 08:30 horas. 3- CITE - SE e requisite-se,
se for o caso, o acusado. 4- Defiro requerimento(s) do "parquet" de fls. 03. 5- Requisite-se laudo toxicológico definitivo, no
prazo de 10 (dez) dias, caso ainda não juntado aos autos. 6-Dê-se vista ao MP para que se manifeste quanto ao pedido de
revogação da prisão preventiva. Após, conclusos. 7- Intimações e requisições necessárias. Salvador(BA), 13 de junho de
2014. Patricia Sobral Lopes Juíza de Direito

ADV: DIEGO VINICIUS SILVA LEAO DE OLIVEIRA (OAB 35102/BA) - Processo 0526657-16.2014.8.05.0001 - Petição - DIREITO
PROCESSUAL PENAL - AUTOR: ANDERSON SANTOS DE SOUZA - TODOS - Genérico

ADV: DIEGO VINICIUS SILVA LEAO DE OLIVEIRA (OAB 35102/BA) - Processo 0526657-16.2014.8.05.0001 - Petição - DIREITO
PROCESSUAL PENAL - AUTOR: ANDERSON SANTOS DE SOUZA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0526657-
16.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Petição - DIREITO PROCESSUAL PENAL Autor:ANDERSON SANTOS DE SOUZA
INDEFERIMENTO Vistos, etc. Anderson Santos de Souza, qualificado nos autos, por intermédio de advogado constituído,
formulou pedido de revogação de prisão preventiva, aduzindo os fatos e fundamentos insertos na inicial de fls. 01/06. O pleito
foi instruído com os documentos de fls. 08/16. O Ministério Público, instado a se manifestar, o fez, às fls. 18/23, opinando pelo
indeferimento do pedido. É o sucinto relato. O pedido não merece ser acolhido. Consoante evidencia o processo apenso,
0522335-50.2014.805.0001 (Ação Penal), fls. 42/44, o requerente teve a sua prisão preventiva decretada, no Núcleo de
Prisão em Flagrante, no dia 24.04.14, e, desde então, não surgiram fatos novos hábeis a ensejar a modificação do quanto
decidido. Constata-se, segundo revelam os autos da ação penal já deflagrada, que, no dia 23/04/2014, policiais civis
deslocaram-se até a residência do requerente, vulgo "Guga", após receberem "denúncia anônima" sobre a prática de tráfico
no local. Lá chegando, após abordagem e revista no imóvel, foram encontrados 117 porções de cocaína (158,60 g), fls. 24.
Quando interrogado, fls. 14/15, o requerente confessou a posse das drogas e a prática da traficância, detalhando-a, infor-
mando, outrossim, que parte do dinheiro apreendido em sua residência era proveniente da venda de drogas. A ação penal
foi deflagrada, tendo sido o requerente denunciado como incurso nas penas do artigo 33 da Lei 11343/06. Observa-se,
assim, que estão devidamente evidenciados, nos autos da ação penal, os pressupostos autorizadores da prisão preventiva
(indícios de autoria e prova da materialidade dos crimes), bem como o fundamento consistente na necessidade da prisão
para a garantia da ordem pública, evitando -se a reiteração criminosa (artigo 282 e 312 do CPP). Isto porque a vida pregressa
do requerente, as circunstâncias da sua prisão, a quantidade de droga apreendida e, sobretudo, a sua confissão, revelam
que a sua conduta, no dia do fato, não foi algo isolado, evidenciando-se, ao contrário, sérios indícios de que se trata de
pessoa com comportamento voltado à prática de tráfico de drogas, o que, não só autoriza, como determina a custódia
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cautelar, pois, na situação versada, revelam-se insuficientes as medidas alternativas à prisão. Por outro lado, a falta de
antecedentes criminais não obsta o decreto de prisão preventiva. Neste sentido, observem-se os seguintes precedentes:
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP.
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 1 - Os indícios da autoria e da materialidade do crime, quando acompa-
nhados da necessidade de se garantir a ordem pública e de assegurar a aplicação da lei, e sendo conveniente para a
instrução criminal, constituem motivos suficientes para a prisão preventiva. 2 - As condições pessoais favoráveis do pacien-
te, como a residência fixa e a ocupação lícita, não são suficientes para afastar a necessidade da custódia provisória. 3 - A
fundamentação da decisão que decreta a prisão preventiva não precisa ser exaustiva, bastando que sejam analisados,
ainda que de forma sucinta, os requisitos justificadores da segregação cautelar. Precedentes. Ordem de Habeas Corpus
que se nega provimento (STF, HC 86.605/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 10.03.06). Ementa: HABEAS CORPUS.
CRIMINAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ELEMENTOS
QUE EVIDENCIAM A PARTICIPAÇÃO DO PACIENTE EM ESTRUTURADA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DEDICADA AO TRÁFICO
DE DROGAS. VIOLAÇÃO À ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. PRECEDENTES. RE-
FORÇO PELAS INSTÂNCIAS SUPERIORES NA FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. IRRELEVANTE. DECRETO
ORIGINÁRIO APTO ISOLADAMENTE A MANTER A CUSTÓDIA CAUTELAR. PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, RESI-
DÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LÍCITA. REQUISITOS QUE, POR SI SÓS, NÃO DESAUTORIZAM A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA
CAUTELAR. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. (...).3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que
a primariedade, residência fixa e ocupação lícita não têm o condão, por si sós, de impedir a prisão provisória se presentes
os requisitos do art. 312 do CPP.312CPP4. Ordem denegada. (107830 SP , Relator: Min. TEORI ZAVASCKI, Data de Julga-
mento: 19/03/2013, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-061 DIVULG 03-04-2013 PUBLIC 04-04-2013). Isto posto,
INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA de ANDERSON SANTOS DE SOUZA e o recomendo na
prisão em que se encontra, para garantia da ordem pública, na forma do artigo 312 do CPP. I. Cumpra-se. Após, traslade-se
a decisão para o principal, arquivando estes autos com baixa. Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade
Juíza de Direito

ADV: GILDO LOPES PORTO JÚNIOR (OAB 21351/BA) - Processo 0526998-42.2014.8.05.0001 - Relaxamento de Prisão -
DIREITO PROCESSUAL PENAL - AUTOR: Josimar Santana Bispo - SENTENÇA EXTINTIVA Processo nº:0526998-
42.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Relaxamento de Prisão - DIREITO PROCESSUAL PENAL Vistos, etc. JOSIMAR SANTANA
BISPO formulou pedido de relaxamento de prisão, aduzindo os fatos e fundamentos expostos às fls. 01/06. À vista da falta
superveniente do interesse de agir, eis que foi relaxada a prisão do requerente, por falta de oferecimento da denúncia no
prazo legal, conforme decisão proferida, nesta data, nos autos da comunicação de prisão em flagrante nº 0314997-
09.2014.805.0001, julgo PREJUDICADO o presente pedido. P. Intime-se. Cumpra-se. Após, arquive-se, dando baixa. Deferida
a gratuidade. Salvador(BA), 11 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: LUIZ AUGUSTO REIS DE AZEVEDO COUTINHO (OAB 14129/BA) - Processo 0527378-65.2014.8.05.0001 - Petição -
DIREITO PROCESSUAL PENAL - AUTOR: ALFREDO DE JESUS NASCIMENTO - TODOS - Genérico

ADV: LUIZ AUGUSTO REIS DE AZEVEDO COUTINHO (OAB 14129/BA) - Processo 0527378-65.2014.8.05.0001 - Petição -
DIREITO PROCESSUAL PENAL - AUTOR: ALFREDO DE JESUS NASCIMENTO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo
nº:0527378-65.2014.8.05.0001 Classe Assunto:Petição - DIREITO PROCESSUAL PENAL Autor:ALFREDO DE JESUS NAS-
CIMENTO INDEFERIMENTO Vistos, etc. Alfredo de Jesus Nascimento, qualificado nos autos, por intermédio de advogado
constituído, formulou pedido de revogação de prisão preventiva, aduzindo os fatos e fundamentos insertos às fls. 01/09. O
pleito foi instruído com os documentos de fls. 11/14. O Ministério Público, instado a se manifestar, o fez, às fls. 17/18,
opinando pelo não conhecimento do pedido e pela manutenção da prisão preventiva do requerente. É o sucinto relato. O
pedido não merece ser acolhido. Consoante evidencia o processo apenso, 0522061-86.2014.805.0001 (Ação Penal), o
requerente teve a sua prisão preventiva decretada, no Núcleo de Prisão em Flagrante, no dia 01.04.14, e, desde então, não
surgiram fatos novos hábeis a ensejar a modificação do quanto decidido. Constata-se, segundo revelam os autos da ação
penal, que o requerente foi preso, portando certa quantidade de drogas, além da quantia de R$1.743,00 (um mil setecentos
e quarenta e três reais). Quando interrogado, o requerente confessou que a prática do tráfico de entorpecentes, afirmando,
outrossim, que o dinheiro apreendido era proveniente da venda de drogas, fls. 15/16. Em consulta aos antecedentes
criminais do réu, verifica-se que o mesmo possui condenação não transitada em julgado, por crime de mesma natureza, fls.
66. O processo encontra-se com audiência já designada, para o dia 15/08/2014, data mais próxima disponível em pauta.
Observa-se, assim, que estão devidamente evidenciados, nos autos da ação penal, os pressupostos autorizadores da
prisão preventiva (indícios de autoria e prova da materialidade dos crimes), bem como o fundamento consistente na neces-
sidade da prisão para a garantia da ordem pública, evitando -se a reiteração criminosa (artigo 282 e 312 do CPP). Isto
porque a vida pregressa do requerente, as circunstâncias da sua prisão e, sobretudo, a sua confissão revelam que a sua
conduta, no dia do fato, não foi algo isolado, evidenciando-se, ao contrário, sérios indícios de que se trata de pessoa com
comportamento voltado à prática deste tipo de delito, o que, não só autoriza, como determina a custódia cautelar, pois, na
situação versada, revelam-se insuficientes as medidas alternativas à prisão. Nesse sentido (grifos nossos): EMENTA
HABEAS CORPUS. AGRAVO REGIMENTAL. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA FUNDAMENTADA. SÚMULA 691/
STF. 1. Não se conhece de habeas corpus impetrado contra indeferimento de liminar por Relator em habeas corpus
requerido a Tribunal Superior. Súmula 691. Óbice superável apenas em hipótese de teratologia. 2. Prisão preventiva decre-
tada em razão do risco à ordem pública, pois as circunstâncias concretas do crime indicam o envolvimento do paciente na
atividade de tráfico, do que se depreende risco de reiteração delitiva. 3. Inexistência de ilegalidade ou teratologia a autorizar
a supressão de duas instâncias. 4. Agravo regimental ao qual se nega provimento. (STF - HC: 117107 SP , Relator: Min. ROSA
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WEBER, Data de Julgamento: 03/09/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-187 DIVULG 23-09-2013 PUBLIC 24-
09-2013, undefined). PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTI-
VA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. REITERAÇÃO CRIMINOSA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. RECURSO DESPROVIDO. - A jurisprudência desta Corte tem proclamado que a prisão cautelar é medida de
caráter excepcional, devendo ser imposta, ou mantida, apenas quando atendidas, mediante decisão judicial fundamentada
(art. 93, IX, da Constituição Federal), as exigências do art. 312 do Código de Processo Penal. Isso porque a liberdade, antes
de sentença penal condenatória definitiva, é a regra, e o enclausuramento provisório, a exceção, como têm insistido esta
Corte e o Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, por força do princípio da presunção de inocência, ou da não
culpabilidade. - A reincidência específica do recorrente no crime de tráfico ilícito de drogas é fundamento suficiente para a
decretação da custódia cautelar, tendo em vista a necessidade de se assegurar a tranqüilidade ao meio social, diretamente
ameaçada pela reiterada conduta delitiva do agente. Recurso improvido. (STJ - RHC: 38314 MG 2013/0179705-8, Relator:
Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), Data de Julgamento: 25/06/2013, T5 - QUINTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 01/08/2013) Isto posto, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA de
ALFREDO DE JESUS NASCIMENTO e o recomendo na prisão em que se encontra, para garantia da ordem pública, na forma
do artigo 312 do CPP. I. Cumpra-se. Após, traslade-se a decisão para o principal, arquivando estes autos com baixa.
Salvador(BA), 12 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

ADV: NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAUJO - Processo 0530099-87.2014.8.05.0001 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
- Liberdade Provisória - AUTOR: Valdeir Silva de Lima - DESPACHO Processo nº:0530099-87.2014.8.05.0001 Classe
Assunto:Liberdade Provisória Com Ou Sem Fiança - Liberdade Provisória Autor:Valdeir Silva de Lima I.Vistos, etc. II. Defiro a
gratuidade requerida, com fulcro na Lei 1060/50. III. Apense-se ao APF a que se refere o pedido. IV. Após, ouça-se o MP em
5 dias. V. I. Cumpra-se. Salvador (BA), 13 de junho de 2014. Liz Rezende de Andrade Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE TÓXICOS
JUIZ(A) DE DIREITO LIZ REZENDE DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSEMARY VALVERDE L. DANTAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2014

ADV: RICARDO POMBAL NUNES (OAB 17157/BA) - Processo 0352919-21.2013.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Alessandro Silva
Santos e outro - Ato Ordinatório: Intimar os senhores advogados para terem vistas dos documentos juntados às 340/342,
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que, querendo, manifestem-se em relação aos mesmos. salvador, 17 de junho
de 2014. Rosemary Valverde L. Dantas, Diretora de Secretaria.

 VARA DE AUDITORIA MILITAR

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE AUDITORIA MILITAR
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANO DA SILVA OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0430/2014

ADV: EDUARDO BOUZA CARRACEDO (OAB 870B/BA) - Processo 0329530-07.2013.8.05.0001 - Ação Penal Militar - Procedi-
mento Ordinário - DIREITO PENAL MILITAR - AUTOR: Policia Militar da Bahia - INDICIADA: Barbara Maria Santos Lopez Silva
- Vistos, etc. Face a certidão retro, declaro preclusa a oportunidade para arrolar testemunhas de defesa. Intimem-se as
partes para fins do art.427 do CPPM, pelo prazo legal. Após, conclusos. Salvador (BA), 12 de junho de 2014. Paulo Roberto
Santos de Oliveira Juiz de Direito

ADV: EDUARDO BOUZA CARRACEDO (OAB 870B/BA), ROQUE CERQUEIRA DA CRUZ (OAB 29636/BA) - Processo 0331734-
24.2013.8.05.0001 - Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário - DIREITO PENAL MILITAR - AUTORA: Ministério Público do
Estado da Bahia - RÉU: Francisco Costa da Silva Junior e outros - Ata da 42ª sessão de Audiência do Conselho Permanente
de Justiça do 2º Trimestre de 2014, realizada em 11 de junho do ano de 2014 Aos 11 dias do mês de junho do ano de dois
mil e catorze, às 13:30 horas, na sala das sessões da Vara de Auditoria Militar desta Comarca da capital, reuniu-se o CPJ,
composto pelo MM Juiz Auditor Bel. Paulo Roberto Santos de Oliveira - Presidente, CAP PM EMANOEL CABRAL VELOSO
FILHO, TEN PM ALÉRCIO DE ASSIS DOS SANTOS e o TEN PM ADILSON BARBOSA DE ANDRADE. - Juízes Militares, e o
auxiliar militar, Antonio Carvalho Silva Junior/Sd PM, servindo como digitador, foram apresentados os autos da ação penal nº
0331734-24.2013.805.0001, onde figura(m) como acusado(s) o SD PM FRANCISCO COSTA DA SILVA JUNIOR, SD PM
GILSON TAVARES CUNHA, SD PM ELVIS NOBRE MELO, SD PM WALTENOR FERREIRA MARTINS E O SD PM EDNEI BARBO-
SA DE JESUS. Presente a Bela. Karyne Simara Macêdo Lima - Promotora de Justiça. Ao pregão responderam: Presente o
acusado, Elvis Nobre Melo e o seu defensor, Bel. Roque Cerqueira da Cruz (OAB/BA 29636). Ausentes os acusados, Sd
Francisco Costa, devidamente justificado às fls. 163 e o SD PM Waltenor Ferreira. Pelo Presidente foi dito que o acusado Sd
PM Elvis Nobre Melo, foi qualificado e interrogado, consoante gravação audiovisual vinculada ao termo. Oficie-se solicitando
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informações sobre os motivos da não apresentação do SD Waltenor Ferreira Martins. Designou-se o dia 10 de setembro de
2014, às 13:30 horas, para o interrogatório do Sd Francisco Costa e o SD PM Waltenor Ferreira, ficando de logo intimados os
presentes. Bel. Paulo Roberto Santos de Oliveira -Juiz Auditor

ADV: DANDARA LUCAS PINHO (OAB 35823/BA), SÉRGIO DA SILVA SOUZA (OAB 40451/BA) - Processo 0337111-
10.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes Militares - AUTORA: Ministério Público do Estado da
Bahia - RÉU: Edson Santos Costa - Vistas e etc. Designo o dia 20 de outubro de 2014, às 13:30 horas, para a oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa, no local de costume. Intimem-se e requisitem-se. Salvador, 13 de junho de 2014. Bel.
Paulo Roberto Santos de Oliveira Juiz Auditor

ADV: DEFENSOR PÚBLICO (OAB 7/BA) - Processo 0344179-74.2013.8.05.0001 - Ação Penal Militar - Procedimento Ordiná-
rio - DIREITO PENAL MILITAR - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: JOSE GONÇALVES DE SOUZA - Vistos
e etc. Tendo em vista a participação deste Magistrado no curso de Introdução a Atividade de Inteligência de Segurança
Pública, (CIAISP), redesigno a sessão para o dia 29/10/2014, às 13:30 horas, no local de costume. Intimem-se e requisitem-
se. Salvador, 13 de junho de 2014. Bel. Paulo Roberto Santos de Oliveira Juiz Auditor

ADV: JOÃO HENRIQUE PEREIRA SANTOS (OAB 32789/BA) - Processo 0390598-89.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Crimes Militares - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Josevaldo Oliveira dos Santos -
Vistos e etc. Tendo em vista a participação deste Magistrado no curso de Introdução a Atividade de Inteligência de Segurança
Pública, (CIAISP), redesigno a sessão para o dia 29/10/2014, às 13:30 horas, no local de costume. Intimem-se e requisitem-
se. Salvador, 13 de junho de 2014. Bel. Paulo Roberto Santos de Oliveira Juiz Auditor

1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA FAM CONTRA A MULHER
JUIZ(A) DE DIREITO MÁRCIA NUNES LISBOA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADA GUIMARÃES SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0490/2014

ADV: CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB 34161/BA) - Processo 0138502-23.2008.8.05.0001 - Ação
Penal - Procedimento Ordinário - Leve - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Eder Sena da Silva - De
ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fica designado o dia 30/07/2014 às 15:00h para a realização da audiência Instrução e
Julgamento.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA FAM CONTRA A MULHER
JUIZ(A) DE DIREITO MÁRCIA NUNES LISBOA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADA GUIMARÃES SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0491/2014

ADV: CLÍCIA SANDRA DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB 30904/BA) - Processo 0067988-40.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Ameaça - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Jose Eduardo Neves Rodrigues - De
ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fica designado o dia 16/07/2014 às 14:00h para a realização da audiência Instrução e
Julgamento.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA FAM CONTRA A MULHER
JUIZ(A) DE DIREITO MÁRCIA NUNES LISBOA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADA GUIMARÃES SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0492/2014

ADV: GRAÇA MARIA FERREIRA NUNES - Processo 0037809-60.2010.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário -
Decorrente de Violência Doméstica - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Ramaliel Schiavon Junior - De
ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fica designado o dia 23/07/2014 às 14:30h para a realização da audiência Instrução e
Julgamento.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA FAM CONTRA A MULHER
JUIZ(A) DE DIREITO MÁRCIA NUNES LISBOA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADA GUIMARÃES SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0493/2014

ADV: REINAN DE SOUSA BARRETO - Processo 0030977-11.2010.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - De-
corrente de Violência Doméstica - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Jose Pereira da Fonseca - De ordem,
do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fica designado o dia 17/11/2014 às 16:00h para a realização da audiência Instrução e Julgamento.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA FAM CONTRA A MULHER
JUIZ(A) DE DIREITO MÁRCIA NUNES LISBOA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADA GUIMARÃES SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0494/2014

ADV: JOERALDO DOS SANTOS FRAGA FILHO (OAB 30397/BA) - Processo 0042844-64.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Ameaça - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Rubem Viterbo Neto - De ordem, do(a)
M.M. Juiz(a) de Direito, fica designado o dia 18/11/2014 às 15:00h para a realização da audiência Instrução e Julgamento.

1º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

JUÍZO DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO MOACYR PITTA LIMA FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IANA DOS ANJOS VIEIRA CORREIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0086/2014

ADV: ANTONIO COSTA NERY (OAB 5527/BA), JARDEL BARRETO FRANÇA (OAB 25760/BA), LUCIANA DOS SANTOS DA
CRUZ (OAB 28104/BA), MARIA FERNANDA TAPIOCA BASTOS (OAB 14033/BA) - Processo 0300280-26.2013.8.05.0001 - Ação
Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: MINISTERIO PUBLICO - RÉU: Jonatas Cruz Sacramento - Carlos
Magno Freitas dos Santos - Recebo o recurso interposto pelo Ministério Público. Intime-se a defesa para contrariar o recurso
interposto, no prazo legal. Salvador (BA), 10 de junho de 2014. Moacyr Pitta Lima Filho Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO MOACYR PITTA LIMA FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IANA DOS ANJOS VIEIRA CORREIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2014

ADV: EDILSON TEIXEIRA SANTOS JUNIOR (OAB 39191/BA) - Processo 0317680-19.2014.8.05.0001 - Insanidade Mental do
Acusado - AUTORA: M. P. do E. da B. - RÉ: Debora Carine Mesquita Reis - Despacho - Mero Expediente

JUÍZO DE DIREITO DA 1º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO MOACYR PITTA LIMA FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IANA DOS ANJOS VIEIRA CORREIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0088/2014

ADV: EDILSON TEIXEIRA SANTOS JUNIOR (OAB 39191/BA) - Processo 0317680-19.2014.8.05.0001 - Insanidade Mental do
Acusado - AUTORA: M. P. do E. da B. - RÉ: Debora Carine Mesquita Reis - Foi instaurado incidente de insanidade mental,
contudo não foi determinado o quanto estabelecido no art. 149, § 2º do CPP. Sendo assim, nomeio curador o advogado
Edilson Teixeira Santos Júnior, devendo ser intimado do encargo, ficando suspenso o processo até o término do incidente.
Salvador (BA), 11 de junho de 2014. Moacyr Pitta Lima Filho Juiz de Direito

ADV: EDILSON TEIXEIRA SANTOS JUNIOR (OAB 39191/BA) - Processo 0317680-19.2014.8.05.0001 - Insanidade Mental do
Acusado - AUTORA: M. P. do E. da B. - RÉ: Debora Carine Mesquita Reis - Intime-se o Ministério Público e o curador nomeado,
que fica nomeado defensor da acusada, tendo em vista que embora não tenha sido formalmente constituído, impetrou
habeas corpos em seu favor, para apresentação de quesitos no prazo de 5 dias. Salvador (BA), 17 de junho de 2014. Moacyr
Pitta Lima Filho Juiz de Direito
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 2º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO SÉRGIO BARBOSA DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ARCENIA MARIA DE FREITAS GURJÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0046/2014

ADV: UBIRAMAR CAMPINA BARBOSA (OAB 30890/BA), MARIA LUIZA ALCANTARA MAIA (OAB 10698/BA), EDUARDO LIMA
CONCEIÇÃO (OAB 30378/BA) - Processo 0043337-75.2010.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio
Qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Ednei Ferreira de Jesus - Adailton Carneiro dos Santos
e outros - 1. R.H. 2. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de setembro de 2014, às 11 horas e 45
minutos. 3. Intimações e/ou requisições necessárias. 4. Cumpra-se Salvador-BA, 26 de maio de 2014 Paulo Sérgio Barbosa
de Oliveira - Juiz de Direito.

 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0307/2014

ADV: PLINIO DE ANDRADE SILVA (OAB 11491/BA) - Processo 0106347-74.2002.8.05.0001 - Juri - AUTORA: Ministério Público
do Estado da Bahia - RÉU: Juvenal Ferreira Soares Junior - Instrução e Julgamento Data: 28/08/2014 Hora 09:00 Local: Sala
de Audiência Situacão: Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2014

ADV: EDUARDO BOUZA CARRACEDO (OAB 870B/BA), TAIARA TAMILA NUNES SANTOS (OAB 39731/BA) - Processo 0062631-
26.2004.8.05.0001 - Homicidio - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Almir Pires Sandes Filho - Vistos, etc.
Em face do teor da manifestação de fl. 298, intime-se o Representante do Ministério Público em exercício neste Juízo, a fim
de que acoste, no prazo de 10 (dez) dias, os endereços atualizados das testemunhas de acusação relacionadas às fls. 299.
Acolho o pedido de desistência da inquirição da vítima Romário Santana Marques formulado pelo Parquet à fl. 298. Com a
juntada dos endereços supramencionados, voltem-me os autos conclusos para designação de audiência de instrução
criminal. Intimem-se. Salvador (BA), 12 de maio de 2014. ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0309/2014

ADV: DANIEL GOMES BRITO (OAB 12189/BA) - Processo 0062285-17.2000.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
- Homicídio Simples - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Deraldo Conceicao Fernandez Junior -
Despacho - Mero Expediente

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0310/2014

ADV: DANIEL GOMES BRITO (OAB 12189/BA) - Processo 0062285-17.2000.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
- Homicídio Simples - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Deraldo Conceicao Fernandez Junior - Vistos,
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etc. 1. Tendo em vista a preclusão da decisão de pronúncia (documentos de fls. 146 e 167), intime-se o órgão do Ministério
Público e a Defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em Plenário, até o
máximo de 05 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências, nos termos do art. 422, do
CPP. 2. Atualize o Cartório os antecedentes do Pronunciado. 3. O Pronunciado deverá atualizar seu endereço no prazo de 15
(quinze) dias, ficando ciente de que não poderá se ausentar do distrito da culpa sem prévia autorização judicial. 4. Oficie-se
à Polícia Federal a fim de informar a restrição do Pronunciado para a saída deste país. Anotações e intimações necessárias,
aludindo que os autos se encontram aptos à inclusão em pauta para julgamento. Salvador (BA), 03 de junho de 2014.
ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0311/2014

ADV: LUCAS LANDEIRO PASSOS (OAB 25144/BA) - Processo 0164883-73.2005.8.05.0001 - Homicidio qualificado - AUTO-
RA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Valfredo Ramos Leite - Vistos, etc. Tendo em vista que a defesa manifestou-
se no sentido da desnecessidade de proceder-se ao reinterrogatório do acusado, sendo, inclusive, juntado o Laudo Cada-
vérico realizado na vítima (fls. 104/106), abra-se vista dos autos às partes, a fim de apresentarem as suas derradeiras
alegações, através de memoriais escritos, com prazo de 05 (cinco) dias, a iniciar-se pelo Ministério Público. Intimem-se.
Salvador (BA), 03 de junho de 2014. ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO Juiza de Direit

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0312/2014

ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA), THIAGO FERNANDES MATIAS (OAB 27823/BA), EDUARDO ANTO-
NIO ANDRADE AMORIM (OAB 28000/BA) - Processo 0139175-84.2006.8.05.0001 - Homicidio qualificado - AUTORA: Ministé-
rio Público do Estado da Bahia - RÉU: Zenildo Florentino da Anunciacao - Vistos, etc. Tendo em vista que o Ministério Público
e a Defesa insistem nas inquirições das testemunhas arroladas através dos endereços já constantes dos autos, conforme
manifestações de fls. 116 e 117, acolho os seus requerimentos e redesigno a audiência de instrução criminal para o
próximo dia 06 de maio de 2015, às 09:00 horas. Intimações, requisições e diligências necessárias. Salvador (BA), 03 de
junho de 2014. ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0313/2014

ADV: ANTONIO MORORÓ JUNIOR (OAB 30719/BA) - Processo 0072291-83.2000.8.05.0001 - Juri - AUTORA: Ministério
Público do Estado da Bahia - RÉU: Josimar da Silva - Ouça-se o Ministério Público sobre as testemunhas não localizadas,
bem como sobre a desistência de fls. 301 dos autos, uma vez que os atos anteriores foram anulados, após conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0314/2014

ADV: CLAUDIA ROBERTA DE ARAÚJO SAMPAIO (OAB 16634/BA), FABIANO CAVALCANTE PIMENTEL (OAB 18374/BA), ELISMAR
MESSIAS DOS SANTOS (OAB 21417/BA), SÉRGIO ALEXANDRE MENESES HABIB (OAB 4368/BA), MARCUS VINICIUS ALVES
ALMEIDA (OAB 31452/BA) - Processo 0121595-41.2006.8.05.0001 - Homicidio qualificado - AUTORA: Ministério Público do
Estado da Bahia - RÉU: Artur Jose Pires Veloso - Instrução e Julgamento Data: 22/08/2014 Hora 10:00 Local: Sala de
Audiência Situacão: Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0315/2014

ADV: MARUZA NERY TENISI BOUZAS (OAB 18628/BA), NIAMEY KARINE ALMEIDA ARAUJO - Processo 0052637-
27.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da
Bahia - RÉU: Lazaro de Jesus Pereira e outros - Vistos, etc. Citados por Edital (fls. 241 e 242), os acusados LAZARO DE
JESUS PEREIRA e ADENIAS PEREIRA SODRÉ não atenderam ao chamado judicial, deixando de oferecerem as suas
defesas iniciais. Assim, com fundamento no art. 366, do Código de Processo Penal, determino a suspensão do processo e
do curso do prazo prescricional em relação aos mesmos, como também deverá a Secretaria do Juízo proceder a separação
processual, vindo conclusos os autos que serão formados, a fim de que seja apreciada a necessidade da imposição da
prisão preventiva. Destarte, nos presentes autos deverá tramitar apenas o processo em relação ao denunciado JOEL DE
JESUS PEREIRA e, tendo este apresentado Defesa Inicial por intermédio de sua Defesa Constituída, à fl. 207, não tendo se
verificado qualquer das hipóteses do art. 415, do Código de Processo Penal, designo o próximo dia 14 de maio de 2015, às
09:00 horas, a fim de realizar audiência de instrução processual. Intimem-se, requisitem-se e façam as diligências neces-
sárias. Salvador(BA), 06 de junho de 2014. ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0316/2014

ADV: PEDRO HENRIQUE LAGO PEIXOTO (OAB 31939/BA) - Processo 0042309-82.2004.8.05.0001 - Juri - AUTORA: Ministé-
rio Público do Estado da Bahia - RÉU: Jose Roberto Nunes de Almeida - Vistos, etc. Em face do teor da Certidão de fl. 147v.,
associado às informações prestadas através do ofício de fl. 135, oficie-se à Diretoria da Cadeia Pública desta Capital,
solicitando-lhe as necessárias providências no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe acerca das informações
cadastrais de que dispõe a respeito do ingresso e permanência do acusado naquele unidade penal, assim como a data de
eventual liberação, bem assim o Juízo que autorizou a sua soltura. Com a resposta, voltem-me conclusos. Intimem-se.
Salvador (BA), 30 de maio de 2014. ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0317/2014

ADV: ADHEMAR SANTOS XAVIER (OAB 15550/BA) - Processo 0130833-79.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Homicídio Simples - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Carlos Arsenio Santos da Silva -
Vistos, etc. Em face da apresentação dos endereços atualizados das testemunhas de acusação pelo Representante do
Ministério Público, conforme documentos de fls. 164/167, redesigno a audiência de instrução processual para o próximo dia
19 de março de 2015, às 09:00 horas. Intimações, requisições e diligências necessárias. Salvador (BA), 30 de maio de
2014. ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2014

ADV: BRUNO TEIXEIRA BAHIA (OAB 15623/BA) - Processo 0107801-45.2009.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - Homicídio Qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Marcos Aparecido Sotero Batista - . Em
face do teor da Certidão de fl. 140, oficie-se com urgência ao Departamento de Pessoal da Polícia Militar deste Estado, a fim
de que sua Direção informe, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço residencial do acusado. Com a resposta, expeça-se o
competente Mandado de Intimação para que o imputado compareça à assentada já designada para o próximo dia 06/08/
2014, às 11:00 horas, devendo a Secretaria providencias as demais intimações, requisições e diligências necessárias.
Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2014
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ADV: ANTONIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA (OAB 34384/BA) - Processo 0150231-46.2008.8.05.0001 - Homicidio qualifi-
cado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Renilton dos Santos Rocha e outros - Vistos, etc. Em face da
apresentação do endereço atualizado do acusado RENILTON DOS SANTOS ROCHA por seu Advogado, através da petição
de fls. 117/118, expeça-se novo Mandado de Citação em seu nome, contudo inserindo a nova localização de sua residência.
Junte-se aos autos o Mandado de Citação do denunciado JACKSON ERITAN RIBEIRO DOS SANTOS, devidamente cumpri-
do, cuja cópia se verifica à fl. 114, encaminhando-se os presentes autos à Defensoria Pública para apresentar sua defesa
inicial, acaso o prazo tenha transcorrido in albis. Intimem-se. Salvador (BA), 05 de junho de 2014. ANDREA TEIXEIRA LIMA
SARMENTO NETTO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0320/2014

ADV: JEFERSON COSTA DOS SANTOS (OAB 20045/BA) - Processo 0027497-93.2008.8.05.0001 - Homicidio - AUTORA:
Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Carlos dos Santos - Vistos, etc. Em face da apresentação dos endereços
atualizados das testemunhas de acusação pelo Representante do Ministério Público, conforme documentos de fls. 120/124,
redesigno a audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 06 de maio de 2015, às 11:00 horas. Intimações,
requisições e diligências necessárias. Salvador (BA), 08 de maio de 2014. ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO Juiza
de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0321/2014

ADV: ADELINA FARIAS PIRES FREITAS (OAB 27820/BA) - Processo 0128093-56.2006.8.05.0001 - Homicidio - AUTORA:
Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Janio Jesus Conceiçao - Instrução e Julgamento Data: 26/08/2014 Hora 11:00
Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0322/2014

ADV: RUI SOUZA NUNES (OAB 8429/BA) - Processo 0016503-74.2006.8.05.0001 - Homicidio - AUTORA: Ministério Público
do Estado da Bahia - RÉU: Ivan Goes Santana - Vistos, etc. Em face de haver previsão da realização das Sessões do Tribunal
do Júri para o mês de fevereiro de 2015, redesigno a audiência de instrução criminal para o próximo dia 07 de maio de 2015,
às 09:00 horas. Intimações, requisições e diligências necessárias. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. ANDREA TEIXEIRA
LIMA SARMENTO NETTO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0323/2014

ADV: GILDO LOPES PORTO JÚNIOR (OAB 21351/BA) - Processo 0310353-91.2012.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Homicídio Qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Ueverson Sales de Moura - Vistos,
etc. Junte-se os Mandados Intimatórios referidos na Certidão de fl. 106 dos autos. Após, conclusos. Salvador (BA), 04 de
junho de 2014. ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0324/2014
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ADV: BRUNO TEIXEIRA BAHIA (OAB 15623/BA) - Processo 0043063-77.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - Homicídio Qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Wanderley Magalhaes Silva - Vistos, etc.
Atenda-se ao quanto solicitado pela Central de Inquéritos do Ministério Público através do ofício de fl. 316, informando a
qualificação completa das vítimas VALMIR BORGES GOMES e JURANDIR DO AMOR DIVINO DESIDÉRIO. Em face da data do
ofício de fl. 311, abra-se vista ao Ministério Público, a fim de que seu Representante junte aos autos, no prazo de 05 (cinco)
dias, o endereço atualizado da testemunha ROQUE SOUZA DOS SANTOS FILHO. Com a juntada dos endereços acima
mencionados, voltem-me conclusos. Intimem-se. Salvador (BA), 04 de junho de 2014. ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO
NETTO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0325/2014

ADV: REGINA LUCIA DE VASCONCELOS MACHADO (OAB 16839/BA) - Processo 0092926-41.2007.8.05.0001 - Homicidio
qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Joao Francisco Murilo Filho e outros - Vistos etc.
Instaurou-se Ação Penal contra EDIVALDO SACRAMENTO e outros, já qualificado nos autos, os quais foram denunciados
como incurso nas sanções penais do art. 121, § 2º, inciso I e IV e art. 121, §2º, inciso I e IV c/c com o art. 14, II e art. 73, todos
do Código Penal,fato que ocorreu em 19/06/1993, por volta das 19:00 horas, em via pública da Vila Mariza, situada no bairro
de Pau Miúdo, nesta capital, tendo como vítimas Antônio dos Santos Brandão e Valdemar Ribeiro da Cruz. Compulsando aos
autos, observa-se certidão de óbito colacionada às fls.184, atestando que o acusado EDIVALDO SACRAMENTO faleceu em
31 de maio de 2008, tendo o Ministério Público pugnado pela extinção da punibilidade (fls. 185), nos termos do art. 107, I, do
Código Penal. Diante do exposto, e por tudo mais que consta nos autos, acolhendo o requerimento Ministerial, declaro
EXTINTA A PUNIBILIDADE a que estaria sujeito EDIVALDO SACRAMENTO, com fundamento no art. 107, I do Código Penal e
no art. 62 do Código de Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Salvador(BA), 14 de abril de 2014. GELZI
MARIA ALMEIDA SOUZA Juíza de Direito Vistos, etc. Ouça-se o Ministério Público acerca da petição de fls. 186/187. Salvador
(BA), 14 de abril de 2014. GELZI MARIA ALMEIDA SOUZA Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2014

ADV: JOSÉ WILSON MOREIRA (OAB 9908/BA) - Processo 0045261-92.2008.8.05.0001 - Homicidio qualificado - AUTORA:
Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Josafa Mendes Barbosa - Intime-se o réu, através de seu defensor e seu
curador para se apresentar no HCT na data designada, 05/08/2014, às 14:30hrs.

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2014

ADV: HENRIQUE REGIS CESAR (OAB 255-A/BA), OSVALDO EMANUEL ALMEIDA ALVES (OAB 13924/BA) - Processo 0057867-
26.2006.8.05.0001 - Homicidio - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Alcir Carlos Costa Sousa - Joelma
de Santana Silva - Vistos, etc. 1. Tendo em vista a preclusão da decisão de pronúncia (fls. 413v e 449), intime-se o órgão do
Ministério Público e a Defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em
Plenário, até o máximo de 05 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências, nos termos
do art. 422, do CPP. 2. Atualize o Cartório os antecedentes dos Pronunciados. 3. Os Pronunciados deverão atualizar seus
endereços no prazo de 15 (quinze) dias, ficando cientes de que não poderão se ausentar do distrito da culpa sem prévia
autorização judicial. 4. Oficie-se à Polícia Federal a fim de informar a restrição dos Pronunciados para a saída deste país.
Anotações e intimações necessárias, aludindo que os autos se encontram aptos à inclusão em pauta para julgamento.
Salvador (BA), 06 de junho de 2014. ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2014
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ADV: CLISTENES BISPO (OAB 23501/BA) - Processo 0190336-65.2008.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento Ordinário -
Homicídio Simples - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Jardel Lima de Brito e outros - Instrução e
Julgamento Data: 11/08/2014 Hora 14:00 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0329/2014

ADV: JOAO CARLOS SANTOS NOVAES (OAB 9188/BA) - Processo 0138347-88.2006.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Homicídio Simples - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Gildasio dos Santos Ferreira -
Instrução e Julgamento Data: 26/08/2014 Hora 09:00 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0330/2014

ADV: LUCAS LANDEIRO PASSOS (OAB 25144/BA) - Processo 0044918-09.2002.8.05.0001 - Juri - AUTORA: Ministério Públi-
co do Estado da Bahia - RÉU: Atenilson Silva dos Anjos - Instrução e Julgamento Data: 25/08/2014 Hora 14:00 Local: Sala de
Audiência Situacão: Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0331/2014

ADV: FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB 21439/BA), THIAGO FERNANDES MATIAS (OAB 27823/BA) - Processo 0123512-
27.2008.8.05.0001 - Homicidio qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Elias Trindade Dias -
Instrução e Julgamento Data: 07/08/2014 Hora 16:00 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

JUÍZO DE DIREITO DA 2º JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO ANDREA TEIXEIRA LIMA SARMENTO NETTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GILDO RIBEIRO JUNIOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0332/2014

ADV: ELISMAR MESSIAS DOS SANTOS (OAB 21417/BA) - Processo 0304390-39.2011.8.05.0001 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - Homicídio Qualificado - AUTOR: Autoridade Policial da 5ª Circunscrição Policial - RÉU: Celio Marcio de Sousa
Pereira - Instrução e Julgamento Data: 06/08/2014 Hora 16:00 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CAUSAS COMUNS - BONFIM

4º Juizado Especial Cível de Causas Comuns - Bonfim
Juíza: Maria Mercês Mattos Miranda Neves
Secretário: Juanito Carlos Oliveira
Turno: Manhã

Expediente do dia 17 de Junho de 2014

Ficam as partes e os Srs. Advogados[as] cientes do Despacho:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0140706-06.2009.805.0001(2-5-4)
Autor: Rosangela Gonçalves Conceiçao
Advogados(as): Robson Pereira Dos Santos OAB/BA 14866
Réu: Caetano Luiz de Oliveira
Advogados(as): José Carlos A. Lima OAB/BA 11542, Zenira Ramos OAB/BA 11400
Despacho: RECORRENTE: CAETANO LUIS DE OLIVEIRAADV: ZENIRA RAMOS, OAB/BA; 11400 e JOSÉ CARLOS A. LIMA,
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OAB/BA: 11542RECORRIDO: ROSÂNGELA GONÇALVES CONCEIÇÃOADV: ROBSON PEREIRA DOS SANTOS, OAB/BA:
14866"R.H.Recebo o recurso inominado somente no efeito devolutivo.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Abram-
se vistas para apresentação das contra-razõesEncaminhem-se os autos à Turma Recursal após juntada das contra-razões
ou com o decurso do prazo in a albis.Intimações necessárias.Antônio Marcelo Oliveira LibonatiJuiz de Direito Titular da 81
Vara de Substituições Designado ao 4º JECC - BONFIM/MATUTINO (DPJ 24/10/2013)"

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

1º JUIZADO CÍVEL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - UNIVERSO - PROJUDI
JUIZ: PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
SECRETÁRIA: MARCELLE TEIXEIRA CASTRO E SILVA
TURNO: MANHÃ

PROCESSO Nº: 0009563-15.2014.8.05.0001

Parte Autora: LECY NEIMANN DA CUNHA

Parte ré: VIVO S A
ADV: ARYSTÓBULO DE OLIVEIRA FREITAS, OAB/SP N° 82329
ADV: RICARDO BRITO COSTA, OAB/SP N° 173508
ADV: MÔNICA FERNANDES DO CARMO, OAB/SP N° 115832

De ordem do Exmo. Sr. Juiz de Direito deste Juizado Especial Virtual Matutino-Universo, ficam as partes e seus representan-
tes intimados da movimentação constante no evento de nº 39 (DESPACHO) dos autos virtuais, conforme transcrito abaixo:

DESPACHO: "Vistos etc...Intimem-se as demandadas para depositarem em Juízo o valor da condenação no prazo de quinze
dias, sob pena de aplicação da multa cominada no art. 475-J do CPC e posterior penhora online em suas contas bancárias.
P.R.I. Salvador, 13 de Maio de 2014. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Juiz de Dreito Documento Assinado Eletronicamente "

ESTA PUBLICAÇÃO NÃO SUPRE O CADASTRAMENTO, FICANDO DESDE JÁ OS ADVOGADOS ACIMA IDENTIFICADOS CON-
VIDADOS PARA EFETUAREM O REFERIDO CADASTRAMENTO A FIM DE QUE POSSAM UTILIZAR DAS FUNCIONALIDADES
DO PROJUDI, TAIS COMO O ACESSO REMOTO E O PETICIONAMENTO ELETRÔNICO.

1º Juizado Especial Cível de Defesa do Consumidor - Universo
Juízes: Paulo Alberto Nunes Chenaud e Paulo César Almeida Ribeiro
Secretária: Marcelle Teixeira Castro e Silva
Turno: Manhã

Expediente do dia 17 de Junho de 2014

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0048584-13.2005.805.0001(1-4-3)
Autor: Maria José da Silva Secim
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Adriana Viana da Cunha OAB/BA 13842, Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Despacho: Intime(m)-se o(s) Executado(os) para, querendo, embargar a execução no prazo de 15 (quinze) dias.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0098692-12.2006.805.0001(4-1-1)
Autor: Francisco Martins de Almeida Figuereido
Advogados(as): José Benedito Brasil Filho OAB/BA 7356
Autor: Maria Das Graças Santos Peralta
Advogados(as): José Benedito Brasil Filho OAB/BA 7356
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Despacho: 1 - Ao cálculo. 2 - Intime(m)-se a(s) Demandadas para depositar em Juízo o valor da condenação, em quinze dias,
sob pena de aplicação da multa contida no art. 475-J do CPC e posterior penhora online.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA - 0046998-33.2008.805.0001(1-2-2)
Autor: Geraldo Madureira Filho
Advogados(as): José Benedito Brasil Filho OAB/BA 7356
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Marcelo Alexandre Rocco da Hora Serrano OAB/BA 22707, Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476
Despacho: 1 - Ao cálculo. 2 - Intime(m)-se a(s) Demandadas para depositar em Juízo o valor da condenação, em quinze dias,
sob pena de aplicação da multa contida no art. 475-J do CPC e posterior penhora.
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EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS + ASSINATURA - 0089901-83.2008.805.0001(1-4-1)
Autor: Dilza Dias Ramos de Araujo
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Bruno Nascimento de Mendonça OAB/BA 21449, Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476
Despacho: Intime(m)-se o(s) Executado(os) para, querendo, embargar a execução no prazo de 15 (quinze) dias.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0123919-38.2005.805.0001(4-2-1)
Autor: Margarida Maria Rodrigues de Souza
Advogados(as): Walter Silva Ribeiro Junior OAB/BA 925B
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Despacho: 1 - Ao cálculo. 2 - Intime(m)-se a(s) Demandadas para depositar em Juízo o valor da condenação, em quinze dias,
sob pena de aplicação da multa contida no art. 475-J do CPC e posterior penhora online.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS + ASSINATURA - 0177528-62.2007.805.0001(4-1-1)
Autor: Aline Dos Reis Santos
Réu: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Antonio Carlos Nogueira Reis OAB/BA 2043, Flavia Neves Nou de Brito OAB/BA 17065
Despacho: 1 - Ao Cálculo. 2 - Intime(m)-se a(s) Demandadas para depositar em Juízo o valor da condenação, em quinze
dias, sob pena de aplicação da multa contida no art. 475-J do CPC e posterior penhora.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0133355-50.2007.805.0001(4-4-6)
Autor: Jorge Regis Nascimento
Advogados(as): Karine de Souza Ceuta OAB/BA 33929, Marcus Fabrício Severo Almeida Santos OAB/BA 19564
Réu: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Despacho: 1 - Ao cálculo. 2 - Intime(m)-se a(s) Demandadas para depositar em Juízo o valor da condenação, em quinze dias,
sob pena de aplicação da multa contida no art. 475-J do CPC e posterior penhora.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0117414-60.2007.805.0001(4-4-1)
Autor: Sônia Terse Fabian Pinto Dantas
Advogados(as): Caroline Dos Santos Chagas OAB/BA 20780
Réu: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Despacho: 1 - Ao cálculo. 2 - Intime(m)-se a(s) Demandadas para depositar em Juízo o valor da condenação, em quinze dias,
sob pena de aplicação da multa contida no art. 475-J do CPC e posterior penhora.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0137018-75.2005.805.0001(2-4-6)
Autor: Ana Helena Quintela Nunes Oliveira
Advogados(as): Carolina Ribeiro Cavalcante OAB/BA 19221, Kathya Souza Falcão da Silva OAB/BA 12689
Autor: Gabriel Barreto Oliveira
Advogados(as): Carolina Ribeiro Cavalcante OAB/BA 19221, Kathya Souza Falcão da Silva OAB/BA 12689
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Despacho: Encaminhem-se os autos à contadoria para atualização do cálculo de fl. 365. após, intime-se a parte ré para
depositar o valor apurado no prazdo de 05 (cinco) sob pena de penhora on-line.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0142145-57.2006.805.0001(5-1-1)
Autor: Marileide Cardoso Batista Gonçalves
Advogados(as): Celia Teresa Santos OAB/BA 5558, Claudiane da Silva Santana OAB/BA 34743
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro Filho OAB/BA 10261, Luciano Freire de Carvalho Matos OAB/BA
17483, Marcus Vinicius Avelino Viana OAB/BA 519-B, Sérgio Araújo Passos Galvão OAB/BA 11039
Sentença: Vistos etc... Dispensado o relatório de acordo com a norma de regência. DECIDO. Analisando as provas trazidas
à colação, verifica-se o mais completo descabimento nas alegações formuladas pela empresa Executada nos Embargos à
Execução às fls.322/325. Isto porque, os embargos buscam rediscutir indevidamente o mérito da demanda, arguindo
matéria relativa aos impostos cobrados nas faturas juntadas aos autos e que não foram mencionadas na contestação, não
demonstrando o cumprimento tempestivo e integral das obrigações de fazer determinadas na sentença de mérito, caracte-
rizando-se, destarte, como peça meramente protelatória e em dissonância com o conteúdo do Art.52, IX da Lei nº 9.099/95.
Desta forma, não pode prosperar a alegação da existência de causa extintiva da obrigação, quando em verdade fora a
conduta omissiva do Executado a única e exclusiva causadora da constrição penhorada à fl.310. Outrossim, o cálculo
apresentado pela Autora às fls.360/361 também encontra-se equivocado. A referida parte aplicou indevidamente juros de
mora em período anterior à citação da empresa Ré, majorando indevidamente o valor exequendo, não obstante correta a
observação de que a correção monetária deva incidir 20/10/2001 (fls.05/09 e 18 dos autos). Isto posto, julgo TOTALMENTE
IMPROCEDENTES os pedidos realizados pela empresa Executada nos Embargos à Execução às fls.322/325, declarando a



Cad. 2 / Página 306TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

regularidade do procedimento executivo deflagrado no presente feito, devendo ser expedida guia de retirada em favor da
Exequente para o valor incontroverso à fl.310, o que faço ainda determinando a retificação do cálculo à fl.308, alterando-se
apenas a aplicação da correção monetária a partir de 20/10/2001 a 24/02/2010, apresentando-se, ao final, o valor exequendo
remanescente. PRI.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0098692-12.2006.805.0001(4-1-1)
Autor: Francisco Martins de Almeida Figuereido
Advogados(as): José Benedito Brasil Filho OAB/BA 7356
Autor: Maria Das Graças Santos Peralta
Advogados(as): José Benedito Brasil Filho OAB/BA 7356
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Intimação: De ordem, fica a parte ré intimada da confecção dos cálculos.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0133355-50.2007.805.0001(4-4-6)
Autor: Jorge Regis Nascimento
Advogados(as): Karine de Souza Ceuta OAB/BA 33929, Marcus Fabrício Severo Almeida Santos OAB/BA 19564
Réu: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Intimação: De ordem, fica a parte ré intimada da confecção dos cálculos.

DEFESA DO CONSUMIDOR - 0045399-35.2003.805.0001(26-3-4)
Autor: José Tadeu Miranda Se Souza
Advogados(as): Anisio Amaral Viana OAB/BA 1761
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Edmundo Sampaio Jones OAB/BA 9474, Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Intimação: De ordem, fica a parte ré intimada da confecção dos cálculos.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA - 0046998-33.2008.805.0001(1-2-2)
Autor: Geraldo Madureira Filho
Advogados(as): José Benedito Brasil Filho OAB/BA 7356
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Marcelo Alexandre Rocco da Hora Serrano OAB/BA 22707, Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476
Intimação: De ordem, fica a parte ré intimada da confecção dos cálculos.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0137018-75.2005.805.0001(2-4-6)
Autor: Ana Helena Quintela Nunes Oliveira
Advogados(as): Carolina Ribeiro Cavalcante OAB/BA 19221, Kathya Souza Falcão da Silva OAB/BA 12689
Autor: Gabriel Barreto Oliveira
Advogados(as): Carolina Ribeiro Cavalcante OAB/BA 19221, Kathya Souza Falcão da Silva OAB/BA 12689
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Intimação: De ordem, fica a parte ré intimada da confecção do cálculo.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0117414-60.2007.805.0001(4-4-1)
Autor: Sônia Terse Fabian Pinto Dantas
Advogados(as): Caroline Dos Santos Chagas OAB/BA 20780
Réu: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Intimação: De ordem, fica a parte ré intimada da confecção dos cálculos.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS ALÉM FRANQUIA - 0123919-38.2005.805.0001(4-2-1)
Autor: Margarida Maria Rodrigues de Souza
Advogados(as): Walter Silva Ribeiro Junior OAB/BA 925B
Réu: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Intimação: De ordem, fica a parte ré intimada da confecção do cálculo.

EMPRESA DE TELEFONIA FIXA - PULSOS + ASSINATURA - 0177528-62.2007.805.0001(4-1-1)
Autor: Aline Dos Reis Santos
Réu: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Antonio Carlos Nogueira Reis OAB/BA 2043, Flavia Neves Nou de Brito OAB/BA 17065
Intimação: De ordem, fica a parte ré intimada da confecção dos cálculos.
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TURMAS RECURSAIS
PRIMEIRA TURMA

Turmas Recursais
Primeira Turma
Publicação de Acórdãos
Data da Sessão: 11/06/2014

1. 0000900-80.2013.805.9000-1 CV(16-2-3)
Impetrante: Osorina Alves da Silva
Advogados(as): Roberto Alves Rodrigues OAB/BA 5522
Impetrado: Juiz de Direito Juizado Esp Civel Def Consumidor-Comarca Itamaraju
Litisconsorte: Banco Bmg S/A
Juiz(a) Relator(a): Mariah Meirelles de Fonseca
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SITUA-
ÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. INTIMADO IMPETRANTE PARA COMPROVAR SITUAÇÃO DE POBREZA MEDIANTE
DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO e CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGU-
RANÇA.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DENEGAR a segurança pleiteada por OSORINA ALVES DA SILVA.

2. 0000042-15.2014.805.9000-1 CV(16-3-1)
Impetrante: Leonardo Barbosa Cardoso
Advogados(as): Wladimir Silva Cardoso OAB/BA 29740
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Esp.Cível da Comarca de Gandú
Litisconsorte: Banco Itaú Unibanco S/A
Juiz(a) Relator(a): Mariah Meirelles de Fonseca
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO QUE ORDENOU O PREPARO DO RECURSO INTERPOSTO PELO
IMPETRANTE, NEGANDO O PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA FORMULADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA PARA
DEFERIR A ISENÇÃO PLEITEADA ANTE A AUSÊNCIA DE ELEMENTOS INDICATIVOS CONTRÁRIOS A PRESUNÇÃO DE
MISERABILIDADE.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONCEDER a segurança pleiteada pelo Impetrante LEONARDO BARBOSA
CARDOSO, para tornar inválido o ato impugnado, concedendo-lhe a gratuidade judiciária nos autos da ação movida contra
o litisconsorte informado, nos termos e com as consequências previstas na Lei 12.016, dispensando-lhe, consequentemente,
da obrigação do preparo do respectivo recurso. Informe-se à autoridade impetrada a respeito.

SEGUNDA TURMA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
TURMAS RECURSAIS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS
Av. Manoel Dias da Silva, 2177 Pituba 3240-5637 CEP 41900-325

2ª TURMA RECURSAL - CÍVEL E CRIMINAL

01 PROCESSO Nº 0000336-67.2014.805.9000-1 - (MANDADO DE SEGURANÇA)
IMPETRANTE : ANDRADE MENDONÇA CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO(A) : DANILO MUNIZ DIAS LIMA, OAB/BA: 21.554
IMPETRADO : JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - BROTAS
LITISCONSORTE : SILVANA OLIVEIRA ALMEIDA
RELATOR(A ) : DRA. DANIELA PEREIRA GARRIDO PAZOS
Despacho/Decisão : DECISÃO
[…] Isto posto, ante a ausência dos requisitos legais, previstos no art. 7°, inciso II, da Lei n° 1.533/51, deixo de imprimir ao
mandamus o efeito suspensivo, INDEFIRINDO a tutela liminar, ora perseguida.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações sobre o
alegado.
Cite-se a autora da ação originária, a Sra. Silvana Oliveira Almeida, na forma requerida pelo Impetrante.
Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público.
Salvador, 11 de JUNHO de 2014.

DRA. DANIELA PEREIRA GARRIDO PAZOS - Juíza Relatora Substituta
Salvador, 17 de junho de 2014.
Secretaria da Turma Recursal
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Turmas Recursais
Segunda Turma
Publicação de Pauta Julgamento
Composição da Turma
Juiz(a) Celia Maria Cardozo dos Reis Queiroz
Juiz(a) Maria Auxiliadora Sobral Leite
Juiz(a) Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

Recursos que deverão ser julgados em sessão ordinária do dia 26/06/2014, às 09:00 horas, na sala das sessões de
julgamento das turmas recursais, os recursos não apreciados, eventualmente, deverão ser julgados na próxima sessão.
Observamos aos senhores Advogados e Partes interessadas que os pedidos de preferência para julgamento dos proces-
sos deverão ser encaminhados ao Assessor do Juiz Presidente nos 30 (trinta) minutos anteriores à realização da sessão.

1. 0176354-52.2006.805.0001-1 CV(15-3-2)
Impetrante: Lucídio Mendes Chagas
Advogados(as): Marcos Antônio da Conceição Pinto OAB/BA 23754
Impetrado: Juiz de Direito Juizado Especial Civel de Defesa Consumidor - Ext Naj
Litisconsorte: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Lia Maynard Frank Teixeira OAB/BA 16891
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

2. 0209213-87.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-1)
Recorrente: Maria Lucia Franco Maltez
Advogados(as): Matheus de Oliveira Brito OAB/BA 20717
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Andréa Piñeiro Landeiro OAB/BA 22236
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

3. 0126776-86.2007.805.0001-1 CV(PA4-4-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Araujo Passos Galvao OAB/BA 011039, Rogério Heine Bustani OAB/BA 23666
Recorrido: Julia de Jesus do Nascimento
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

4. 0037329-87.2007.805.0001-1 CV(PA4-4-1)
Recorrente: Alda Suely da Silva Santana
Advogados(as): Jorge Marback Cardoso e Silva OAB/BA 21939
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Eduardo Mascarenhas Britto OAB/BA 21340, Maria Alice Rocha Oliveira de Oliveira OAB/BA 23313
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

5. 0151658-15.2007.805.0001-1 CV(41-4-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Silvio Marcos Almeida dos Anjos
Advogados(as): Marseili Bastos Queiroz Barreto OAB/BA 23240
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

6. 0163044-08.2008.805.0001-1 CV(PA4-4-1)
Recorrente: Janisa Cruz Rocha Lino
Advogados(as): João Gonçalves de Oliveira OAB/BA 16609
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Fabricio de Castro Oliveira OAB/BA 015055, Leandro de Morais Costa OAB/BA 14779
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

7. 0039926-92.2008.805.0001-1 CV(PA4-3-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Darci Goncalves Batista
Advogados(as): Fabiana Almeida Miranda OAB/BA 9999091D
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

8. 0068931-62.2008.805.0001-1 CV(PA6-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637
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Recorrido: Ednaldo Xavier dos Santos
Advogados(as): Fabiana Almeida Miranda OAB/BA 14614
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

9. 0104975-51.2006.805.0001-1 CV(PA6-4-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Andréa Maiana Silva de Assis OAB/BA 22156
Recorrido: Nilma dos Passos Moreno
Advogados(as): Maria José da Silva Oliveira OAB/BA 21598
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

10. 0148085-03.2006.805.0001-1 CV(PA6-5-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 011433, André Cunha Orrico OAB/BA 21873
Recorrido: Jose Floriano dos Santos
Advogados(as): Ian Schoucair Caria Quadros OAB/BA 17848
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

11. 0025047-80.2008.805.0001-1 CV(PA6-5-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Aldenise dos Santos Oliveira
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

12. 0019202-38.2006.805.0001-1 CV(PA6-5-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 011433, Clariana Oliveira da Silveira OAB/BA 24714
Recorrido: Edvaldo Brito de Souza
Advogados(as): Cyrano Vianna Neto OAB/BA 24989
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

13. 0133463-79.2007.805.0001-1 CV(PA4-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Maria Aparecida Adam Cruz
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

14. 0153300-23.2007.805.0001-1 CV(PA4-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: José Antonio Vieira dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

15. 0023417-23.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Lia Maynard Frank Teixeira OAB/BA 16891
Recorrido: Lazaro Leboreiro Fernandez
Advogados(as): Vânia Maria de Oliveira Arnaut OAB/BA 9728
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

16. 0176398-37.2007.805.0001-1 CV(PA6-4-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Rejane Cristan Mascarenhas
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

17. 0207379-49.2007.805.0001-1 CV(PA4-4-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Aurelina Lima Silva
Advogados(as): Fabiana Almeida Miranda OAB/BA 9999091D
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

18. 0033444-31.2008.805.0001-1 CV(PA4-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
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Advogados(as): Janaína Maíra Santana de Carvalho OAB/BA 22337
Recorrido: Edileuza Josefa de Macêdo
Advogados(as): Kelly Karina Sampaio Peixoto OAB/BA 23918
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

19. 0120945-23.2008.805.0001-1 CV(PA6-1-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637, Itana Maria Badaro Sales
do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Dinalva Souza Esquivel
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

20. 0214451-87.2007.805.0001-1 CV(PA6-3-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Flavia Neves Nou de Brito OAB/BA 17065
Recorrido: Idésio de Andrade Ferreira
Advogados(as): Frederico Moreira Neves OAB/BA 0012294
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

21. 0046842-79.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Eduardo Mascarenhas Britto OAB/BA 21340, Maria Alice Rocha Oliveira de Oliveira OAB/BA 23313
Recorrido: Jane Cássia Souza Ferreira
Advogados(as): Nadja de Cassia Silva Sandes OAB/BA 14007
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

22. 0209694-50.2007.805.0001-1 CV(PA6-4-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Nilza dos Santos Pinheiro
Advogados(as): Mônica Alves Prazeres Oliveira OAB/BA 23565
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

23. 0050113-62.2008.805.0001-1 CV(PA6-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Anna Camilla Nunes Rebouças Santos Vasques Martins OAB/BA 19786
Recorrido: Antonio Bento Ferreira
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

24. 0031772-22.2007.805.0001-2 CV(PA4-4-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S.A.
Advogados(as): Lia Maynard Frank Teixeira OAB/BA 16891
Recorrido: Roberto de Jesus
Advogados(as): Manassés de Jesus Santos OAB/BA 10055
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

25. 0038005-35.2007.805.0001-1 CV(PA4-5-1)
Recorrente: Norberto Lopes Matos
Advogados(as): Nadja de Cassia Silva Sandes OAB/BA 14007
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Edson Alves Braga Júnior OAB/BA 28225
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

26. 0034604-91.2008.805.0001-1 CV(PA4-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 008043, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Ester Cerqueira Oliveira
Recorrido: Vilson Oliveira Cerqueira
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

27. 0200186-80.2007.805.0001-1 CV(PA4-5-1)
Recorrente: Maria Cristina Idalina dos Santos de Oliveira
Advogados(as): Wagner Duarte Carneiro Vilela OAB/BA 21267
Recorrente: Carmem Maria Góes da Silva
Advogados(as): Wagner Duarte Carneiro Vilela OAB/BA 21267
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Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

28. 0077426-95.2008.805.0001-1 CV(PA6-5-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Manuela Gomes da Silva OAB/BA 23838
Recorrido: Carlos Alberto Alves Faceto
Advogados(as): Adriana Campos Silva OAB/BA 26117, Laudiceia Morelli Heiderich de Aguiar OAB/BA 26228
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

29. 0152874-11.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18.032, Anna Camilla Nunes Rebouças Santos Vasques Martins OAB/
BA 19786
Recorrido: Rita de Cássia Ramos de Cerqueira
Advogados(as): Rodrigo Borges Leite Vieira OAB/BA 18432
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

30. 0146344-54.2008.805.0001-1 CV(PA4-4-2)
Recorrente: Gervasio de Souza Carvalho
Advogados(as): Marcio Fred Rocha Andrade OAB/BA 014759
Recorrido: Telemar Norte Leste S.A
Advogados(as): Fabricio de Castro Oliveira OAB/BA 015055, Leandro de Morais Costa OAB/BA 14779
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

31. 0062669-33.2007.805.0001-1 CV(12-3-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Maria Alice Rocha Oliveira de Oliveira OAB/BA 23313
Recorrido: Daniel Rodrigues
Recorrido: Altair Ribeiro Coutinho
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

32. 0047491-44.2007.805.0001-1 CV(41-4-3)
Recorrente: Irice Trinchão Santos
Advogados(as): Márcio Fred Rocha Andrade OAB/BA 14759
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Araujo Passos Galvao OAB/BA 011039
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

33. 0081047-37.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste Empresa de Telefonia
Advogados(as): Ana Carmem Brito Salles OAB/BA 19591, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Edira Maria de Pinho Ornelas da Costa
Advogados(as): Alberto José de Carvalho Alves Júnior OAB/BA 22180
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

34. 0099560-19.2008.805.0001-1 CV(PA6-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S.A
Advogados(as): Sergio Araujo Passos Galvao OAB/BA 011039, Marcus Vinicius Avelino Viana OAB/BA 519-B
Recorrente: Raimundo Souza de Andrade
Advogados(as): Marcos Antônio da Conceição Pinto OAB/BA 23754
Recorrido: Telemar Norte Leste S.A
Advogados(as): Sergio Araujo Passos Galvao OAB/BA 011039, Marcus Vinicius Avelino Viana OAB/BA 519-B
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

35. 0085291-09.2007.805.0001-1 CV(PA4-3-3)
Recorrente: Valnei Mauricio Bispo do Rego
Advogados(as): Eberte da Cruz Menezes OAB/BA 20199
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Fabricio de Castro Oliveira OAB/BA 015055
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

36. 0040148-60.2008.805.0001-1 CV(PA6-5-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
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Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Dalva Santana Lopes da Silva
Advogados(as): Cyrano Vianna Neto OAB/BA 24989
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

37. 0140907-32.2008.805.0001-1 CV(PA6-1-3)
Recorrente: Oi Fixo- Telemar Norte Leste S.A.
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Verilândia Resende dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

38. 0044481-89.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637
Recorrido: Jorge de Santana
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

39. 0066867-16.2007.805.0001-1 CV(PA6-1-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Araujo Passos Galvao OAB/BA 011039, Cianna Carneiro Morais Pereira OAB/BA 19993, Marcus
Vinícius Avelino Viana OAB/BA 519B
Recorrido: Raimundo Martins da Cruz
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

40. 0043530-61.2008.805.0001-1 CV(13-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Neverton da Silva Santos
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

41. 0142256-07.2007.805.0001-1 CV(PA4-5-1)
Recorrente: Rogério Alberto Cavadas
Advogados(as): Marcos Antônio da Conceição Pinto OAB/BA 23754
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637, Edson Alves Braga Júnior OAB/BA 28225
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

42. 0029764-72.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-2)
Recorrente: Erailson Santos Lopes
Advogados(as): Ricardo Pereira Gois OAB/BA 21456
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Araujo Passos Galvao OAB/BA 011039
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

43. 0040136-46.2008.805.0001-1 CV(PA4-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Ozires Ribeiro de Matos Filho
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

44. 0187253-75.2007.805.0001-1 CV(PA4-3-3)
Recorrente: Antonio Valter Assunção
Advogados(as): Jane Aparecida Silva de Santana OAB/BA 10734
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

45. 0120254-77.2006.805.0001-1 CV(PA6-2-3)
Recorrente: Maria Joana da Mata Neri
Advogados(as): Jorge Emanuel Lobo Rodrigues de Miranda OAB/BA 18195
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Clariana Oliveira da Silveira OAB/BA 24714
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

46. 0031362-27.2008.805.0001-1 CV(PA6-4-3)
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Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Maria das Graças Teixeira dos Santos
Advogados(as): Astolfo Santos Simões de Carvalho OAB/BA 10377
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

47. 0067007-16.2008.805.0001-1 CV(PA6-4-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Gilda Santos de Oliveira
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

48. 0020279-14.2008.805.0001-1 CV(PA4-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Nelcy Correia Lima
Advogados(as): Fabiana Almeida Miranda OAB/BA 9999091D
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

49. 0025415-26.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-1)
Recorrente: Espólio de Antônio Rumuros dos Santos
Advogados(as): Juliana Lima Cavalcanti OAB/BA 23352
Recorrente: Sonia Silva dos Santos
Advogados(as): Juliana Lima Cavalcanti OAB/BA 23352
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Lia Maynard Frank Teixeira OAB/BA 16891
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

50. 0079296-15.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-3)
Recorrente: Antonia Vieira de Jeus Barbosa
Advogados(as): Leandro de Morais Costa OAB/BA 14779
Recorrente: Valdelice Ribeiro Bastos
Advogados(as): Leandro de Morais Costa OAB/BA 14779
Recorrente: Clodoaldo Evangelista de Souza
Advogados(as): Leandro de Morais Costa OAB/BA 14779
Recorrido: Telemar Norte Leste
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

51. 0019784-67.2008.805.0001-1 CV(PA6-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Josiane Francisca Silva dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

52. 0013148-22.2007.805.0001-1 CV(PA4-4-2)
Recorrente: Maria de Fatima de Morais
Advogados(as): Jorge Emanuel Lobo Rodrigues de Miranda OAB/BA 18195
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Fabricio de Castro Oliveira OAB/BA 015055, Adriana Roberta Viana Cerqueira OAB/BA 19675
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

53. 0095873-68.2007.805.0001-1 CV(PA4-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Vanilda Oliveira da Paixão
Advogados(as): Almir Bispo da Silva Goes OAB/BA 10471
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

54. 0021694-32.2008.805.0001-1 CV(PA6-4-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Lucia Maria Serra de Matos
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

55. 0157387-22.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-3)
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Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Recorrido: Gilberto Arouca de Souza
Advogados(as): Astolfo Santos Simoes de Carvalho OAB/BA 9999053D
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

56. 0034181-34.2008.805.0001-1 CV(PA4-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Recorrido: Alcenira da Silva Guimaraes
Advogados(as): Márcio Fred Rocha Andrade OAB/BA 14759
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

57. 0039291-14.2008.805.0001-1 CV(PA6-5-2)
Recorrente: Jose Reynaldo Oliveira Bittencourt
Advogados(as): Gabriela Vieira Andrade OAB/BA 15685
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

58. 0039500-80.2008.805.0001-2 CV(PA1-3-3)
Embargante: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032, Carlos Renato Oliveira Mendes OAB/BA 27354
Embargado: Rodimeire Aragão Montarroyos
Advogados(as): Fabiana Almeida Miranda OAB/BA 14614
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

59. 0016632-11.2008.805.0001-1 CV(PA6-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Mario Cezar Carolino dos Santos
Advogados(as): Astolfo Santos Simoes de Carvalho OAB/BA 9999053D
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

60. 0127080-85.2007.805.0001-1 CV(PA6-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Recorrido: Ednalva Campos dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

61. 0081828-25.2008.805.0001-1 CV(PA6-1-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Cintia Carvalho Vilas Boas OAB/BA 19769
Recorrido: Marisa Cruz da Costa
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

62. 0162966-82.2006.805.0001-1 CV(PA6-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Erika Souza Corrêa Oliveira OAB/BA 22518
Recorrido: Erico Isaac Severino Nascimento Amaral
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

63. 0041667-70.2008.805.0001-1 CV(PA4-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): André Cunha Orrico OAB/BA 21873
Recorrido: Rosa Francisca de Oliveira
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

64. 0025388-43.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-2)
Recorrente: Laudineia de Almeida Magalhaes
Advogados(as): Orlando Manuel Cunha da Silva OAB/BA 22160
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Lia Maynard Frank Teixeira OAB/BA 16891
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite
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65. 0037207-40.2008.805.0001-1 CV(PA4-4-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Recorrido: Jaciara Trindade Souza da Silva
Advogados(as): Samantha Videro Caldas da Silva OAB/BA 27261
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

66. 0031371-23.2007.805.0001-1 CV(PA6-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Eduardo Mascarenhas Britto OAB/BA 21340, Maria Alice Rocha Oliveira de Oliveira OAB/BA 23313
Recorrido: Estelita Alvares da Silva Santos
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

67. 0119799-44.2008.805.0001-1 CV(PA6-5-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Lucas Oliveira Andrade OAB/BA 24703
Recorrido: Alexandra Rodrigues Santos
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

68. 0077031-06.2008.805.0001-1 CV(PA4-3-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Lucy Carvalho Santos
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

69. 0170836-47.2007.805.0001-1 CV(PA4-3-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Fernanda Cristina do Nascimento Coutinho
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

70. 0077808-25.2007.805.0001-1 CV(PA6-3-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Maria Izabel Alves Souza
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

71. 0085632-35.2007.805.0001-1 CV(PA4-3-3)
Recorrente: Railda Chaves Souza
Advogados(as): Juliana Alves de Lima OAB/BA 19437
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

72. 0021123-95.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Araujo Passos Galvao OAB/BA 011039BA
Recorrido: Creuza Lima dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

73. 0027371-77.2007.805.0001-1 CV(PA4-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Josina de Oliveira
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

74. 0178299-40.2007.805.0001-1 CV(PA6-3-2)
Recorrente: Manoelito de Souza Reis
Advogados(as): Caroline Coelho Midlej OAB/BA 21697
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Anna Camilla Nunes Rebouças Santos Vasques Martins OAB/BA 19786
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

75. 0041616-93.2007.805.0001-1 CV(PA4-4-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
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Advogados(as): Eduardo Mascarenhas Britto OAB/BA 21340, Maria Alice Rocha Oliveira de Oliveira OAB/BA 23313
Recorrido: Lourdes Nivea da Silva
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

76. 0172078-75.2006.805.0001-1 CV(PA6-3-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Lia Maynard Frank Teixeira OAB/BA 16891
Recorrido: Admilson Lopes da Paixão
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

77. 0046795-71.2008.805.0001-1 CV(17-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Eunice Ribeiro Nascimento Brito
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

78. 0160665-31.2007.805.0001-1 CV(PA6-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste Sa
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Silvia Britto Cerqueira
Advogados(as): Néfiton Viana Filho OAB/BA 7605
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

79. 0118113-17.2008.805.0001-1 CV(PA6-3-1)
Recorrente: Telemar-Telecomunicações Norte e Leste S/A
Advogados(as): Paulo André Mettig Rocha OAB/BA 23693, Marcus Vinicius Avelino Viana OAB/BA 519-B
Recorrido: Gilmara Vasconcelos de Sousa
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

80. 0067201-16.2008.805.0001-1 CV(PA6-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637
Recorrido: Julio Carlos Junior Paixão
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

81. 0057068-12.2008.805.0001-1 CV(PA6-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637
Recorrido: Erotildes Neri Cerqueira
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

82. 0094691-47.2007.805.0001-1 CV(PA6-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Alexandre Rocco da Hora Serrano OAB/BA 22707
Recorrido: Rita Maria Lins de Araujo
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

83. 0214328-89.2007.805.0001-1 CV(15-4-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Maria Lucia Cezar de Jesus
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

84. 0005002-46.2007.805.0274-1 CV(14-1-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Jose Baptista Neto OAB/BA 008143, Rodrigo Sá Hage de Baptista Neto OAB/BA 27884, João Pedro Ornelas
Caires OAB/BA 31360
Recorrido: Joao Batista Teixeira dos Santos
Advogados(as): Marina Rodrigues de Souza OAB/BA 19375
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

85. 0082100-19.2008.805.0001-1 CV(14-1-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637
Recorrido: Averilda Oliveira Rios
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva
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86. 0123332-45.2007.805.0001-1 CV(14-2-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Laís de Alcântara Almeida OAB/BA 26214
Recorrido: Paulo Henrique Ribeiro Ferreira
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

87. 0007190-21.2008.805.0001-1 CV(14-2-1)
Recorrente: Iolanda Malta Machado
Advogados(as): Rosa Maria Araújo Bomfim OAB/BA 14384
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Anna Camilla Nunes Rebouças Santos Vasques Martins OAB/BA 19786
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

88. 0150232-65.2007.805.0001-1 CV(14-1-1)
Recorrente: Nelson Bonfim Silva
Advogados(as): Rafael Barbosa Nogueira OAB/BA 25197
Recorrido: Telemar Norte Leste
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

89. 0147184-98.2007.805.0001-1 CV(13-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637
Recorrido: Faustina Alves de Lima
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

90. 0146739-80.2007.805.0001-1 CV(14-2-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Flavia Neves Nou de Brito OAB/BA 17065
Recorrido: Jacira Silva Ferreira
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

91. 0002828-10.2007.805.0001-1 CV(11-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Lia Maynard Frank Teixeira OAB/BA 16891
Recorrido: Domingas Pereira de Santana Trindade
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

92. 0110560-16.2008.805.0001-1 CV(12-3-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Manuela Gomes da Silva OAB/BA 23838
Recorrido: Elenildes Sacramento Boa Morte
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

93. 0171627-16.2007.805.0001-1 CV(PA4-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Telma Araújo Miranda
Advogados(as): Marcus Vinicius C. Mello da Silva OAB/BA 00016019
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

94. 0116545-97.2007.805.0001-1 CV(PA4-4-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Recorrido: Milton Cirqueira
Advogados(as): Marcelo Lyrio Souza OAB/BA 17910
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

95. 0086629-81.2008.805.0001-1 CV(PA4-3-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S.A.
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637, Itana Maria Badaro Sales
do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Epifania Santiago dos Reis
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

96. 0204605-46.2007.805.0001-1 CV(PA4-4-2)
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Recorrente: Djanira Souza Batista
Advogados(as): Astolfo Santos Simoes de Carvalho OAB/BA 9999053D
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

97. 0006994-70.2007.805.0103-1 CV(PA4-4-2)
Recorrente: Mary Elizabeth Lima Maia
Advogados(as): Angelo Maia Prisco Teixeira OAB/BA 10809, Luciana Lima de Oliveira Pauletti OAB/BA 12811
Recorrido: Telemar Norte Leste S.A.
Advogados(as): Jose Baptista Neto OAB/BA 008143, Rodrigo Sá Hage de Baptista Neto OAB/BA 27884, João Pedro Ornelas
Caires OAB/BA 31360
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

98. 0145054-38.2007.805.0001-1 CV(PA6-1-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Maria Silvaneide de Andrade Oliveira
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

99. 0031467-38.2007.805.0001-1 CV(PA6-5-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Felisiana Maria da Silva Nascimento
Advogados(as): Jose Benedito Brasil Filho OAB/BA 007356
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

100. 0122664-74.2007.805.0001-1 CV(J9-2-2)
Recorrente: Hipercard Administradora de Cartões de Crédito
Advogados(as): Rafael Teixeira Souto OAB/BA 28583
Recorrido: Antonio Carlos Pereira Serra
Juiz(a) Relator(a): Aurelino Otacilio Pereira Neto

101. 0000637-97.2007.805.0063-2 CV(2-5-6)
Requerente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Sérgio Araújo Passos Galvão OAB/BA 11039
Requerido: Alvaro Hermogens Carneiro de Oliveira
Advogados(as): Neiviane Cordeiro de Oliveira OAB/BA 19726
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

102. 0135304-12.2007.805.0001-1 CV(14-1-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Manuela Peixoto Sampaio Tasic OAB/BA 22784, Marcus Vinicius Avelino Santana OAB/BA 519 B
Recorrido: Sônia Maria Cirne dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

103. 0005376-28.2008.805.0274-1 CV(PA6-4-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Jose Baptista Neto OAB/BA 008143, Rodrigo Sá Hage de Baptista Neto OAB/BA 27884, João Pedro Ornelas
Caires OAB/BA 31360
Recorrido: Romario Almeida Cardoso
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

104. 0011238-12.2007.805.0113-1 CV(S10-2-3)
Recorrente: Espólio de Jose Alves Cruz (Ruth Faislon Cruz)
Advogados(as): Luis Augusto Vieira Cardoso OAB/BA 6940
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Everton Macêdo Neto OAB/BA 18506, Adriana Roberta Viana Cerqueira OAB/BA 19675, Wilderson Albuquerque
Telles OAB/BA 29498
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

105. 0002693-63.2007.805.0141-1 CV(16-0-2)
Recorrente: Jasson Machado Santos
Advogados(as): Juraci Sousa Falcão Júnior OAB/BA 22628
Recorrido: Telemar Norte Leste
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Advogados(as): Jose Baptista Neto OAB/BA 008143, Rodrigo Sá Hage de Baptista Neto OAB/BA 27884, João Pedro Ornelas
Caires OAB/BA 31360
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

106. 0108334-72.2007.805.0001-1 CV(PA4-3-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Recorrido: Livia Rosendo Paim
Advogados(as): Daiana Carolina da Silva Gomes OAB/BA 21296
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

107. 0084844-84.2008.805.0001-1 CV(PA6-4-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S.A
Advogados(as): Felipe Almeida de Freitas OAB/BA 24651
Recorrido: Gelson Nogueira Simoes Filho
Advogados(as): Daniela Martins Caldas OAB/BA 24138, Rogerio Ataide Caldas Pinto OAB/BA 4000
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

108. 0081263-95.2007.805.0001-5 CV(13-4-2)
Recorrente: Maria da Conceição Viana de Souza
Advogados(as): José Eduardo Nascimento de Oliveira OAB/BA 21545
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Maria Alice Rocha Oliveira de Oliveira OAB/BA 23313
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

109. 0002819-16.2007.805.0141-1 CV(12-4-1)
Recorrente: Maria de Lourdes Andrade
Advogados(as): Juraci Sousa Falcão Júnior OAB/BA 22628
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Jose Baptista Neto OAB/BA 008143, Rodrigo Sá Hage de Baptista Neto OAB/BA 27884, João Pedro Ornelas
Caires OAB/BA 31360
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

110. 0002014-63.2007.805.0141-1 CV(S10-2-3)
Recorrente: Antonio Lisboa Costa
Advogados(as): Liz Santana Andrade OAB/BA 21291
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Jose Baptista Neto OAB/BA 008143, Rodrigo Sá Hage de Baptista Neto OAB/BA 27884, João Pedro Ornelas
Caires OAB/BA 31360
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

111. 0001466-03.2007.805.0088-1 CV(17-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Flavia Neves Nou de Brito OAB/BA 17065
Recorrido: Ana Maria Lima Soares
Advogados(as): Alekssander Rousseau Antônio Fernandes OAB/BA 16989
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

112. 0131606-95.2007.805.0001-1 CV(11-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Bruno Souza Ramos OAB/BA 28169, Marcus Vinícius Avelino Viana OAB/BA 519B
Recorrido: Edna Maria dos Santos Farias
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

113. 0171591-08.2006.805.0001-2 CV
Recorrente: Home Doctor Bahia
Advogados(as): Paulo Emilio Nadier Lisboa OAB/BA 15530, Helio Veiga Peixoto dos Santos OAB/BA 16332
Recorrente: Bradesco Saúde
Advogados(as): Luise Batista Borges OAB/BA 22041, Juliana Cavalcante de Freitas OAB/BA 25222, Cintia Pinto Araujo OAB/
BA 25400
Recorrido: Gilvano Luiz Santos de Lucena
Advogados(as): Rosa Maria Araújo Bomfim OAB/BA 14384
Juiz(a) Relator(a): Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

114. 0061536-19.2008.805.0001-1 CV(15-4-1)
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Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Juliana Mota Pires Ferreira OAB/BA 27053
Recorrido: Salvador Lourenco da Cruz
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

115. 0133452-50.2007.805.0001-1 CV(PA6-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S.A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Tania Maria Bezerra Mendonça
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

116. 0000710-88.2011.805.9000-3 CV(15-3-6)
Embargante: Rubens Jose Maciel
Advogados(as): Edlena Maria Santana Silva Maciel OAB/BA 007861, Leonardo Santana Maciel OAB/BA 29403, Carolina
Santana Maciel OAB/BA 33763
Embargado: Cond. Edificio Iguatemi Sul
Advogados(as): Antonio Carlos de Broutelles S. Tanure OAB/BA 16977, Christiane Vanessa de Almeida Brito OAB/BA 24142
Juiz(a) Relator(a): Aurelino Otacilio Pereira Neto

117. 0077596-04.2007.805.0001-1 CV(PA6-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Laís de Alcântara Almeida OAB/BA 26214
Recorrido: Reginaldo Soares
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

118. 0002957-60.2010.805.0146-1 CV
Recorrente: Tnl Pcs S/A Oi
Advogados(as): Erik Limongi Sial OAB/PE 15178
Recorrido: Ostivaldo Agustinho Nascimento
Advogados(as): Valéria Cristiane Souza Nascimento Dias OAB/BA 25559
Juiz(a) Relator(a): Celia Maria Cardozo dos Reis Queiroz

119. 0151634-21.2006.805.0001-3 CV(PA4-3-3)
Embargante: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 011433BA
Embargado: Dolaine Cerqueira Forte
Advogados(as): Janice Medrado Ferreira OAB/BA 12912
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

120. 0004397-41.2010.805.0001-2 CV
Embargante: Irene Dores Nascimento Britto
Advogados(as): Juciane dos Reis Silva OAB/BA 30324, Jamile da Conceição Monteiro OAB/BA 31484
Embargado: Motorola Industrial Ltda
Advogados(as): Renata Amoedo Cavalcante OAB/BA 017110, Eduardo Luiz Brock OAB/BA 91.311
Embargado: Globex Utilidades S/A (Ponto Frio Digital)
Juiz(a) Relator(a): Celia Maria Cardozo dos Reis Queiroz

121. 0087413-58.2008.805.0001-2 CV(PA6-5-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Marcus Vinícius Avelino Viana OAB/BA 519B
Recorrido: José Alberto de Carvalho
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

122. 0043954-06.2008.805.0001-1 CV(PA4-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Anna Camilla Nunes Rebouças Santos Vasques Martins OAB/BA 19786
Recorrido: Marcia de Lourdes Silva Neves
Advogados(as): Janaína Souza Neves Primavera OAB/BA 20504
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

123. 0004395-33.2007.805.0274-1 CV(PA6-4-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Jose Baptista Neto OAB/BA 008143, Rodrigo Sá Hage de Baptista Neto OAB/BA 27884, João Pedro Ornelas
Caires OAB/BA 31360
Recorrente: Dulcimar Ribeiro Aguiar Leite
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Advogados(as): Marcelo Rocha Ferreira OAB/BA 23483
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Jose Baptista Neto OAB/BA 008143, Rodrigo Sá Hage de Baptista Neto OAB/BA 27884, João Pedro Ornelas
Caires OAB/BA 31360
Recorrido: Dulcimar Ribeiro Aguiar Leite
Advogados(as): Marcelo Rocha Ferreira OAB/BA 23483
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

124. 0047540-85.2007.805.0001-5 CV(PA6-4-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Eduardo Mascarenhas Britto OAB/BA 21340, Maria Alice Rocha Oliveira de Oliveira OAB/BA 23313
Recorrido: Maria Mendes Sacramento
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

125. 0003907-54.2010.805.0248-3 CV(P5-P5-P5)
Embargante: Banco Bnb
Advogados(as): Antonio Cicero Angelo da Costa OAB/BA 012500, Andreia das Neves da Silva Pereira OAB/BA 15409
Embargado: Maria Zene de Oliveira Santos - Cpf 949.493.015-00
Advogados(as): Kátia Silene Silva Coutinho OAB/BA 18088
Juiz(a) Relator(a): Celia Maria Cardozo dos Reis Queiroz

126. 0054263-23.2007.805.0001-7 CV(21-4-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrente: Itza Oliveira Santana
Advogados(as): Sylvio de Souza Pereira Filho OAB/BA 25405
Recorrido: Rozinete de Santana Neves
Advogados(as): Sylvio de Souza Pereira Filho OAB/BA 25405
Juiz(a) Relator(a): Aurelino Otacilio Pereira Neto

127. 0047560-76.2007.805.0001-5 CV(2-1-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Jose Antonio Monteiro
Advogados(as): Isaac Newton Reis Fernandes OAB/BA 24762
Recorrido: Maura de Jesus Passos
Advogados(as): Alekssander Rousseau Antônio Fernandes OAB/BA 16989
Juiz(a) Relator(a): Aurelino Otacilio Pereira Neto

128. 0048470-06.2007.805.0001-5 CV(2-1-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: José Francisco Ventura de Araújo
Advogados(as): Renata de Jesus Alves OAB/BA 22087
Juiz(a) Relator(a): Aurelino Otacilio Pereira Neto

129. 0152076-50.2007.805.0001-2 CV(P5-P5-P5)
Embargante: Cia de Seguros Aliança da Bahia
Advogados(as): Maria Auxiliadora Garcia Durán Alvarez OAB/BA 21193, Mariana Netto de Mendonça Paes OAB/BA 27397
Embargado: João Nunes da Silva
Advogados(as): Marcus Vinicius Ourives Bomfim OAB/BA 5255
Embargado: Eliana Vieira Costa
Advogados(as): Marcus Vinicius Ourives Bomfim OAB/BA 5255
Juiz(a) Relator(a): Celia Maria Cardozo dos Reis Queiroz

130. 0096702-20.2005.805.0001-5 CV(2-3-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Marcus Vinícius Avelino Viana OAB/BA 519B
Recorrido: Iara Jesus Santos
Advogados(as): Carlos Humberto Ramos Lauton OAB/BA 16491
Juiz(a) Relator(a): Aurelino Otacilio Pereira Neto

131. 0009236-37.2008.805.0274-3 CV(2-2-6)
Recorrente: Banco Bmc S/A
Advogados(as): José Edgard da Cunha Bueno Filho OAB/BA 30.609
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Recorrido: Maria Lucia Santos da Paixão
Advogados(as): Vanessa David Santos OAB/BA 25237
Juiz(a) Relator(a): Aurelino Otacilio Pereira Neto

132. 0134746-40.2007.805.0001-2 CV(P6-P6-P6)
Embargante: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Felipe Almeida de Freitas OAB/BA 24651
Embargado: Luiz Artur de Assis
Advogados(as): Luciano Coelho Diniz OAB/BA 29503
Juiz(a) Relator(a): Celia Maria Cardozo dos Reis Queiroz

133. 0000514-45.2012.805.0186-1 CV(4-1-2)
Recorrente: Universo Online S/A e Pagseguro Internet Ltda
Advogados(as): Murilo Gomes Mattos OAB/BA 20767
Recorrido: Ailana de Abreu Rocha
Advogados(as): Carla Adrielle Pereira Nascimento OAB/BA 34515
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

134. 0000608-66.2011.805.9000-3 CV(MS2-2-3)
Embargante: Ativos S/A Securitizadora de Creditos Financeiros
Advogados(as): Flavio Ribeiro Miranda OAB/BA 20658
Embargado: Juiz de Direito do Juizado Esp. Civel de Serrinha - Bahia
Embargado: Robério Oliveira de Menezes
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

135. 0000644-74.2012.805.9000-4 CV(15-5-1)
Embargante: Bm Locadora de Veiculos - Me
Advogados(as): José Bandeira de Mello Júnior OAB/BA 35.272
Embargado: Gesse Trindade Sampaio Júnior
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

136. 0004091-04.2011.805.0271-1 CV
Recorrente: Coelba S/A
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476
Recorrido: Josuel Santos de Brito
Advogados(as): Pedro Geraldo do Nascimento OAB/BA 12838
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

137. 0062982-91.2007.805.0001-7 CV
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Juliana Mota Pires Ferreira OAB/BA 27053
Recorrido: Ednaldo Fernandes dos Santos
Advogados(as): Carlos Humberto Ramos Lauton OAB/BA 16491
Juiz(a) Relator(a): Sandra Inês Moraes Rusciolelli Azevedo

138. 0126176-70.2004.805.0001-4 CV
Recorrente: Clóvis Alves Moura
Advogados(as): Carlos Fernando de Menezes Moreira OAB/BA 16770
Recorrido: Banco Santander (Brasil) S/A
Advogados(as): Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro OAB/BA 13.325
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva

139. 0000825-41.2013.805.9000-1 CV(15-3-3)
Impetrante: Assiste Administradora de Benefícios
Advogados(as): Silvana Sampaio Gonçalves OAB/BA 34887
Litisconsorte: Cleide dos Santos Pinto
Impetrado: Juizado Especial Cível-Extenção Uesc da Comarca de Ilhéus
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

140. 0000873-97.2013.805.9000-1 CV(15-3-4)
Impetrante: Fundação Universidade do Tocantins - Unitins
Advogados(as): Rodrigo Pinheiro Schettini OAB/BA 20975
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Defesa do Consumidor- Feira de Santana
Litisconsorte: Andrea Lucia da Silva Oliveira
Advogados(as): Charleny da Silva Reis OAB/BA 39091
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva
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141. 0007203-51.2009.805.0141-1 CV
Recorrente: Jamille Pereira Dias
Advogados(as): Larisa Grasiele Silva Mascarenhas OAB/BA 29253
Recorrido: Banco Citicard S/A
Advogados(as): Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro OAB/BA 13325
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

142. 0000898-13.2013.805.9000-1 CV(15-3-3)
Impetrante: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - Embratel
Advogados(as): Gleidson Rodrigo da Rocha Charão OAB/BA 27072
Litisconsorte: Ruth Nogueira Brauer
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Esp Civel da Comarca Teixeira de Freitas
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

143. 0000953-61.2013.805.9000-1 CV(15-2-1)
Impetrante: M. Cello Comercio de Cosméticos Ltda - Me
Advogados(as): Gabriel Campos de Souza OAB/BA 32004
Litisconsorte: Bárbara Maria dos Santos
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Modelo Cível-Ext. Jorge Amado - Vespertino
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

144. 0000026-61.2014.805.9000-1 CV(15-2-3)
Impetrante: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Fabricio de Castro Oliveira OAB/BA 015055
Litisconsorte: Luciene Pereira de Santos Costa
Advogados(as): Filipe Monteiro Carneiro Costa OAB/BA 30906
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Especial Cível da Comarca de Guandu-Ba
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

145. 0017839-50.2005.805.0001-5 CV
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Recorrido: Valéria Maria Araújo
Advogados(as): Ricardo Emerson Vilares Ramos Landulfo OAB/BA 14545
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva

146. 0000039-65.2014.805.0236-1 CV
Recorrente: Ronaldo Abade dos Santos
Advogados(as): Flávio Rodrigues Cordeiro dos Santos OAB/BA 28504
Recorrido: Teletalk
Advogados(as): Daniela Assis Ponciano Martins OAB/BA 17126
Juiz(a) Relator(a): Sandra Ines Moraes Rusciolelli Azevedo

147. 0000178-12.2014.805.9000-1 CV(15-2-5)
Impetrante: Tnl Pcs S/A
Advogados(as): Marcus Vinícius Avelino Viana OAB/BA 519B
Litisconsorte: Ranael Nepomuceno Silva
Impetrado: Juizado Especial Cível da Comarca de Mundo Novo
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

148. 0093893-52.2008.805.0001-2 CV
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Manuela Gomes da Silva OAB/BA 23838
Recorrido: Joselita Santiago da Pureza
Advogados(as): Joaquim Valter Santos Junior OAB/BA 15309
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

149. 0076371-12.2008.805.0001-2 CV
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637, Itana Maria Badaro Sales
do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Telma da Purificação Sales
Juiz(a) Relator(a): Maria Auxiliadora Sobral Leite

150. 0186567-83.2007.805.0001-3 CV
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Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Flavia Neves Nou de Brito OAB/BA 17065
Recorrido: Ana Maria Alves Fernandes
Juiz(a) Relator(a): Isabela Kruschewsky Pedreira da Silva

151. 0034086-43.2004.805.0001-5 CV
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433
Recorrido: Lindinalva Lopes Ferreira da Silva
Advogados(as): Anisio Amaral Viana OAB/BA 1761
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva

TERCEIRA TURMA

Turmas Recursais
Terceira Turma
Publicação de Acórdãos
Data da Sessão: 04/06/2014

1. 0024560-13.2008.805.0001-1 CV(3-3-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Bolivar Pereira dos Passos
Advogados(as): Joao Luiz Carvalho Aragao OAB/BA 16678
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA JULGAMEN-
TO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCIAS. APRE-
CIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DOS RECURSOS e RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TERMOS FAVO-
RÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO RE-
FORMANDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALI-
ZADA NA SÚMULA 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

2. 0095378-24.2007.805.0001-1 CV(3-3-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Almiro da Conceiçao
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DETELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOSALÉM-FRANQUIA JULGAMEN-
TO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA,RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS
EXIGÊNCIAS.APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DOS RECURSOS e RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS,
COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA.PROVIMENTO DO RECURSO
INTERPOSTO REFORMANDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO
PAÍS, MATERIALIZADA NA SÚMULA 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

3. 0062370-56.2007.805.0001-1 CV(3-1-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Júlio Cursino do Espírito Santo Filho OAB/BA 23482
Recorrido: Jailson de Souza Santos
Advogados(as): Luiz de Jesus Barros OAB/BA 15268
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM- FRANQUIA E ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.
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4. 0117181-29.2008.805.0001-1 CV(3-1-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Cianna Carneiro Morais Pereira OAB/BA 19993, Marcus Vinicius Avelino Santana OAB/BA 519 B
Recorrido: Josefa Brito Cerqueira
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DETELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOSALÉM-FRANQUIA JULGAMEN-
TO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA,RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS
EXIGÊNCIAS.APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DOS RECURSOS e RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS,
COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA.PROVIMENTO DO RECURSO
INTERPOSTO REFORMANDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO
PAÍS, MATERIALIZADA NA SÚMULA 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

5. 0192394-75.2007.805.0001-1 CV(3-1-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Joice Moreira dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA JULGAMEN-
TO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCIAS. APRE-
CIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DOS RECURSOS e RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TERMOS FAVO-
RÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO RE-
FORMANDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALI-
ZADA NA SÚMULA 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

6. 0005395-34.2008.805.0274-1 CV(3-1-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Patricia Ribeiro Santos Simões OAB/BA 16872
Recorrido: Ana Rosa Silva Barbosa
Advogados(as): Clovis Nunes da Silva OAB/BA 7279
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM- FRANQUIA E ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

7. 0042819-90.2007.805.0001-1 CV(3-1-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Eduardo Mascarenhas Britto OAB/BA 21340, Maria Alice Rocha Oliveira de Oliveira OAB/BA 23313
Recorrido: Margarida dos Santos Lima Barbosa
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DETELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOSALÉM-FRANQUIA JULGAMEN-
TO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA,RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS
EXIGÊNCIAS.APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DOS RECURSOS e RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS,
COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA.PROVIMENTO DO RECURSO
INTERPOSTO REFORMANDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO
PAÍS, MATERIALIZADA NA SÚMULA 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

8. 0003582-15.2008.805.0001-1 CV(3-2-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S.A
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032



Cad. 2 / Página 326TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Recorrido: Daniel de Jesus Moreira
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Recorrente, TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos apresentados pela parte Autora, DANIEL DE JESUS MOREIRA, através deste processo. Face ao desfecho do
recurso, que exclui, a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente
vencido e não ao recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

9. 0213445-45.2007.805.0001-1 CV(3-1-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Maria Luiza da Silva Oliveira Ferreira
Advogados(as): Fabiana Almeida Miranda OAB/BA 14614
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
dos pela parte Autora, MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA FERREIRA, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que
exclui, a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao
recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

10. 0000942-39.2008.805.0001-1 CV(3-1-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Uilan Dulce Souza Candido da Silva
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
dos pela parte Autora, UILAN DULCE SOUZA CÂNDIDO DA SILVA, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que
exclui, a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao
recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

11. 0032898-10.2007.805.0001-1 CV(3-1-5)
Recorrente: Ismaelita Marques Martins Peixoto
Advogados(as): Ricardo Chagas de Freitas OAB/BA 12996
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Lia Maynard Frank Teixeira OAB/BA 16891
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE DESACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A LEGALIDADE DAS EXI-
GÊNCIAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS
À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. IMPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA
MANTER A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUB-
MISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADA NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO
MODELO DE JULGAMENTO. CONFIRMA-SE A SENTENÇA A QUO, QUE COMPÔS A LIDE COM JUDICIOSIDADE, PELOS
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SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM DISPENSA DO PAGAMENTO DE CUSTAS e HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
FACE DO DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
parte Recorrente, ISMAELITA MARQUES MARTINS PEIXOTO, mantendo a sentença hostilizada, para reconhecer a improce-
dência de todos os pedidos apresentados pela Autora através deste processo, com dispensa do pagamento de custas e
honorários advocatícios em face do deferimento da assistência judiciária.

12. 0103271-32.2008.805.0001-1 CV(3-1-1)
Recorrente: Sheila Pestana Passos
Advogados(as): Carlos Fernando de Menezes Moreira OAB/BA 16770
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Sérgio Araújo Passos Galvão OAB/BA 11309, Manuela Peixoto Sampaio Tasic OAB/BA 22784
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE DESACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A LEGALIDADE DAS EXI-
GÊNCIAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS
À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. IMPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA
MANTER A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUB-
MISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADA NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO
MODELO DE JULGAMENTO. CONFIRMA-SE A SENTENÇA A QUO, QUE COMPÔS A LIDE COM JUDICIOSIDADE, PELOS
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM DISPENSA DO PAGAMENTO DE CUSTAS e HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
FACE DO DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
parte Recorrente, SHEILA PESTANA PASSOS, mantendo a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos
os pedidos apresentados pela Autora através deste processo, com dispensa do pagamento de custas e honorários
advocatícios em face do deferimento da assistência judiciária.

13. 0116559-47.2008.805.0001-1 CV(3-1-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637
Recorrido: Silene do Sacramento Landim
Advogados(as): Alan Amorim Dias OAB/BA 16042
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
dos pela parte Autora, SILENE DO SACRAMENTO LANDIM, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui,
a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao
recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

14. 0200611-10.2007.805.0001-1 CV(3-1-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Antônia Maria Almeida
Advogados(as): Adriana Athayde Manta Dantas OAB/BA 22495, Cristiane Collazo Doffini OAB/BA 22999
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
dos pela parte Autora, ANTÔNIA MARIA ALMEIDA, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a meu ver,
a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido vencido,
deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
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15. 0190148-09.2007.805.0001-1 CV(3-1-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Adelia Brandão dos Santos
Advogados(as): Astolfo Santos Simões de Carvalho OAB/BA 10377
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
dos pela parte Autora, ADÉLIA BRANDÃO DOS SANTOS, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a
meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido
vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

16. 0101955-18.2007.805.0001-1 CV(3-1-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Angelina Fagundes dos Santos
Advogados(as): Jorge Garcia de Araujo OAB/BA 5159
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
dos pela parte Autora, ANGELINA FAGUNDES DOS SANTOS, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que
exclui, a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao
recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

17. 0153624-13.2007.805.0001-1 CV(3-1-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Sergio Araujo Passos Galvao OAB/BA 011039, Laís de Alcântara Almeida OAB/BA 26214
Recorrido: Dante Sento Sé Fernandes da Cunha
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Recorrente, TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos apresentados pela parte Autora, DANTE SENTO SÉ FERNANDES DA CUNHA, através deste processo. Face ao
desfecho do recurso, que exclui, a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao
recorrente vencido e não ao recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários
advocatícios.

18. 0005846-39.2007.805.0001-1 CV(3-1-5)
Recorrente: Noelia Alves dos Santos
Advogados(as): Iran dos Santos D El Rei OAB/BA 19224
Recorrido: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 011433BA, Clariana Oliveira da Silveira OAB/BA 24714
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE DESACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A LEGALIDADE DAS EXI-
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GÊNCIAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS
À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. IMPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA
MANTER A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUB-
MISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADA NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO
MODELO DE JULGAMENTO. CONFIRMA-SE A SENTENÇA A QUO, QUE COMPÔS A LIDE COM JUDICIOSIDADE, PELOS
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM DISPENSA DO PAGAMENTO DE CUSTAS e HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
FACE DO DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
parte Recorrente, NOELIA ALVES DOS SANTOS, mantendo a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de
todos os pedidos apresentados pela Autora através deste processo, com dispensa do pagamento de custas e honorários
advocatícios em face do deferimento da assistência judiciária.

19. 0186476-90.2007.805.0001-1 CV(3-1-6)
Recorrente: Antonio Santos Conceição
Advogados(as): Astolfo Santos Simões de Carvalho OAB/BA 10377
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Anna Camilla Nunes Rebouças Santos Vasques Martins
OAB/BA 19786
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE DESACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A LEGALIDADE DAS EXI-
GÊNCIAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS
À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. IMPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA
MANTER A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUB-
MISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADA NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO
MODELO DE JULGAMENTO. CONFIRMA-SE A SENTENÇA A QUO, QUE COMPÔS A LIDE COM JUDICIOSIDADE, PELOS
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM DISPENSA DO PAGAMENTO DE CUSTAS e HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
FACE DO DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
parte Recorrente, ANTÔNIO SANTOS CONCEIÇÃO, mantendo a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de
todos os pedidos apresentados pela Autora através deste processo, com dispensa do pagamento de custas e honorários
advocatícios em face do deferimento da assistência judiciária.

20. 0039120-91.2007.805.0001-1 CV(3-1-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Lorena Magalhães Sancho OAB/BA 14461, Pétala Cristine Lopes de Melo Lage OAB/BA 24765, Marcelo
Cintra Zarif OAB/BA 475B
Recorrido: Raimundo Silva dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
dos pela parte Autora, RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a
meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido
vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

21. 0030307-75.2007.805.0001-1 CV(3-2-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Lia Maynard Frank Teixeira OAB/BA 16891
Recorrido: Heloisa Santos Silva
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
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Recorrente, TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos apresentados pela parte Autora, HELOÍSA SANTOS SILVA, através deste processo. Face ao desfecho do recurso,
que exclui, a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não
ao recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

22. 0142514-17.2007.805.0001-1 CV(3-1-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433, Lívia Fraga Lima do Nascimento OAB/BA 20574
Recorrido: Delcik Santos Dutra
Advogados(as): Janice Medrado Ferreira OAB/BA 12912
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
dos pela parte Autora, DELCIK SANTOS DUTRA, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a meu ver,
a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido vencido,
deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

23. 0036012-20.2008.805.0001-1 CV(3-1-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032, Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Recorrido: Jailson de Souza
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
dos pela parte Autora, JAILSON DE SOUZA, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a meu ver, a
incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido vencido,
deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

24. 0006297-30.2008.805.0001-1 CV(3-1-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032, Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Recorrido: Helio Nery dos Santos Junior
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresentados pela
parte Autora, HÉLIO NERY DOS SANTOS JUNIOR, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a meu
ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido
vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

25. 0125655-23.2007.805.0001-1 CV(3-2-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Recorrido: Diana Costa Sa Teles
Advogados(as): Maria Suzete Santos de Lima Ribeiro OAB/BA 14309
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Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresentados pela
parte Autora, DIANA COSTA SÁ TELES, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a meu ver, a
incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido vencido,
deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

26. 0207500-77.2007.805.0001-1 CV(3-1-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Edson Carlos Santana dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresentados pela
parte Autora, EDSON CARLOS SANTANA DOS SANTOS, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a
meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido
vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

27. 0150363-40.2007.805.0001-1 CV(3-1-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Flavia Neves Nou de Brito OAB/BA 17065
Recorrido: Margarida Costa Moreira
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
dos pela parte Autora, MARGARIDA COSTA MOREIRA, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a
meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido
vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

28. 0026579-89.2008.805.0001-1 CV(3-1-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 011433BA, Felipe Almeida de Freitas OAB/BA 24651
Recorrido: Eliete Cerqueira da Silva Souza
Advogados(as): Paulo Roberto Marinho Bastos OAB/BA 12632
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
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dos pela parte Autora, ELIETE CERQUEIRA DA SILVA SOUZA, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que
exclui, a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao
recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

29. 0152448-96.2007.805.0001-1 CV(3-1-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Maria Celia Paim dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresentados pela
parte Autora, MARIA CÉLIA PAIM DOS SANTOS, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a meu ver,
a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido vencido,
deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

30. 0172728-88.2007.805.0001-1 CV(3-1-5)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Rita de Cassia de Oliveira Souza
Advogados(as): Carlos Marcos Patrocinio Ribeiro OAB/BA 23583
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Recorrente, TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos apresentados pela parte Autora, RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA SOUZA, através deste processo. Face ao desfecho
do recurso, que exclui, a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente
vencido e não ao recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

31. 0034194-33.2008.805.0001-1 CV(3-1-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Valdeci Santos
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresentados pela
parte Autora, VALDECI SANTOS, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a meu ver, a incidência do
art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido vencido, deixo de
condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

32. 0137441-30.2008.805.0001-1 CV(3-1-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 011433, Felipe Almeida de Freitas OAB/BA 24651
Recorrido: Georgina Teixeira Nakamura
Advogados(as): Simone Carvalho dos Santos OAB/BA 17675
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
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Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresenta-
dos pela parte Autora, GEORGINA TEIXEIRA NAKAMURA, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui,
a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao
recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

33. 0028609-97.2008.805.0001-1 CV(3-1-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Nesser Nogueira Reis OAB/BA 008043BA, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Raimunda Cerqueira Santana
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Recorrente, TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos apresentados pela parte Autora, RAIMUNDA CERQUEIRA SANTANA, através deste processo. Face ao desfecho do
recurso, que exclui, a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente
vencido e não ao recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

34. 0210134-46.2007.805.0001-1 CV(3-1-5)
Recorrente: Angela Maria Freire de Carvalho
Advogados(as): João Gonçalves de Oliveira OAB/BA 16609
Recorrido: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Flavia Neves Nou de Brito OAB/BA 17065, Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18.032, Anna Camilla Nunes
Rebouças Santos Vasques Martins OAB/BA 19786, Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE DESACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A LEGALIDADE DAS EXI-
GÊNCIAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS
À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. IMPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA
MANTER A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUB-
MISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADA NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO
MODELO DE JULGAMENTO. CONFIRMA-SE A SENTENÇA A QUO, QUE COMPÔS A LIDE COM JUDICIOSIDADE, PELOS
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM DISPENSA DO PAGAMENTO DE CUSTAS e HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
FACE DO DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
parte Recorrente, ÂNGELA MARIA FREIRE DE CARVALHO, mantendo a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedên-
cia de todos os pedidos apresentados pela Autora através deste processo, com dispensa do pagamento de custas e
honorários advocatícios em face do deferimento da assistência judiciária.

35. 0014239-07.2007.805.0274-1 CV(3-1-5)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Fabricio de Castro Oliveira OAB/BA 015055, Vokton Jorge Ribeiro Almeida OAB/BA 11.425, Adriana Roberta
Viana Cerqueira OAB/BA 19675
Recorrido: Magnólia Moraes Vieira
Advogados(as): Alfredo Jose Ornellas da Nova OAB/BA 4031
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
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DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Recorrente, TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos apresentados pela parte Autora, MAGNÓLIA MORAES VIEIRA, através deste processo. Face ao desfecho do recurso,
que exclui, a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não
ao recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

36. 0051681-16.2008.805.0001-1 CV(3-2-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433, Evelyne Gouveia de Oliveira OAB/BA 24410
Recorrido: Orlando Teles de Melo
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Recorrente, TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos apresentados pela parte Autora, ORLANDO TELES DE MELO, através deste processo. Face ao desfecho do recur-
so, que exclui, a meu ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido
e não ao recorrido vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

37. 0058882-30.2006.805.0001-1 CV(3-1-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 11433, Eduardo Jose Dourado OAB/BA 16885, Thais Andrade das
Neves OAB/BA 19489, Felipe Almeida de Freitas OAB/BA 24651
Recorrido: Carla Adôrno Landim Dourado
Advogados(as): Carla Adorno Landim Dourado OAB/BA 16325, Eduardo Jose Dourado OAB/BA 16885
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCI-
AS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DA RECLAMAÇÃO QUE SOBRESTAVA O FEITO, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, PARA REFORMAR
SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO
DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente, TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos apresentados pela
parte Autora, CARLA ADÔRNO LANDIM DOURADO, através deste processo. Face ao desfecho do recurso, que exclui, a meu
ver, a incidência do art. 55, caput, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, destinada ao recorrente vencido e não ao recorrido
vencido, deixo de condenar a parte Recorrida ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Turmas Recursais
Terceira Turma
Publicação de Acórdãos
Data da Sessão: 21/05/2014

1. 0141553-76.2007.805.0001-2 CV(3-3-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Vera Lucia Santos Lima
Advogados(as): Fabiana Almeida Miranda OAB/BA 9999091D
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM- FRANOUIA E ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados na
petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.
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2. 0123388-44.2008.805.0001-1 CV(3-2-6)
Recorrente: Oi Tnl Pcs S/A
Advogados(as): Leandro de Morais Costa OAB/BA 14779
Recorrido: Galimeria Gilene Nunes de Souza
Advogados(as): Marcos Antônio da Conceição Pinto OAB/BA 23754
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM- FRANQUIA E ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

3. 0063963-86.2008.805.0001-1 CV(3-2-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18.032, Anna Camilla Nunes Rebouças Santos Vasques Martins OAB/
BA 19786
Recorrido: Floriano Marcelino Celestim
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE "PULSOS ALÉM-FRANQUIA" JULGA-
MENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCIAS.
APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DOS RECURSOS e RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TERMOS
FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO
REFORMANDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIA-
LIZADA NA SÚMULA 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

4. 0024092-49.2008.805.0001-1 CV(3-2-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18.032
Recorrido: Maria José de Souza Silva
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE "PULSOS ALÉM-FRANQUIA" JULGA-
MENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCIAS.
APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DOS RECURSOS e RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TERMOS
FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO
REFORMANDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIA-
LIZADA NA SÚMULA 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados na
petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

5. 0084829-18.2008.805.0001-1 CV(3-3-1)
Recorrente: Maria Ignez Simoes
Advogados(as): Daniela Martins Caldas OAB/BA 24138
Recorrido: Telemar Norte Leste S.A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 011433, Felipe Almeida de Freitas OAB/BA 24651
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM- FRANOUIA E ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, voto no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Requerida TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos formulados na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.
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6. 0058490-22.2008.805.0001-1 CV(3-2-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Cleide Conceição Marques
Advogados(as): Andréa Teixeira Gonçalves OAB/BA 18305
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

7. 0020899-26.2008.805.0001-1 CV(3-3-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Natanael Alves Paiva
Advogados(as): Adriano José Magalhães OAB/BA 5310
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados na
petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

8. 0030898-03.2008.805.0001-1 CV(3-3-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Washinton Luiz Ramos da Silva
Advogados(as): Jonas Amado de Oliveira Neto OAB/BA 11469
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados na
petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

9. 0023084-37.2008.805.0001-1 CV(3-2-5)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Jose Pedro Cerqueira
Advogados(as): Xênia Mercedes Leite Araújo OAB/BA 9999093
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
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NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

10. 0028708-67.2008.805.0001-1 CV(3-2-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 011433, André Cunha Orrico OAB/BA 21873
Recorrido: Ivanilde Gomes de Souza Ramos
Advogados(as): João Gonçalves de Oliveira OAB/BA 16609
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

11. 0048123-36.2008.805.0001-1 CV(3-2-5)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Luciene de Almeida Vale
Advogados(as): Fábio Santos de Santana OAB/BA 23814
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

12. 0187919-76.2007.805.0001-1 CV(3-3-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Edna Conceicao de Melo
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados na
petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

13. 0054957-55.2008.805.0001-1 CV(3-2-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Clariana Oliveira da Silveira OAB/BA 24714
Recorrido: Nilda Ferreira da Silva Gomes
Advogados(as): Andréa Christine Serra da Costa Santos OAB/BA 15240
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
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e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

14. 0134088-16.2007.805.0001-1 CV(3-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Araujo Passos Galvao OAB/BA 011039BA
Recorrido: Osvaldino Marques Reis
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Requerida TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos formulados na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

15. 0040600-07.2007.805.0001-1 CV(3-2-5)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637
Recorrido: Valcimar Santos Landulfo
Advogados(as): Eberte da Cruz Menezes OAB/BA 20199
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE ASSINATURA MENSAL. JULGAMENTO
QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS COBRANÇAS. APRE-
CIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA RÉ,
PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA
SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO
NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados na
petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

16. 0093727-54.2007.805.0001-1 CV(3-2-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Recorrido: Ademir Oliveira de Matos
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

17. 0053620-31.2008.805.0001-1 CV(3-3-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Natividade Oliveira da Silva
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
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e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Requerida TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos formulados na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

18. 0156363-56.2007.805.0001-1 CV(3-2-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Joselandia Santos Pereira
Advogados(as): Eduardo Sampaio Lacerda Senra Portugal OAB/BA 28848
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

19. 0153475-51.2006.805.0001-1 CV(3-3-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Recorrido: Margareth Cardoso Couto
Advogados(as): Adriana Maria Lessa Cicero Ribeiro OAB/BA 13931
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE ASSINATURA MENSAL. JULGAMENTO
QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS COBRANÇAS. APRE-
CIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE
ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA RÉ,
PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA
SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO
NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados na
petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

20. 0187910-17.2007.805.0001-1 CV(3-2-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Ademir da Silva Pinho
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

21. 0154405-69.2006.805.0001-1 CV(3-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Fabrício de Castro Oliveira OAB/BA 15055, Adriana Roberta Viana Cerqueira OAB/BA 19675
Recorrido: Maria das Graças Bastos Matos
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE "PULSOS ALÉM-FRANQUIA" JULGA-
MENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCIAS.
APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DOS RECURSOS e RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TERMOS
FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO
REFORMANDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIA-
LIZADA NA SÚMULA 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
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Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Requerida TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos formulados na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

22. 0125408-42.2007.805.0001-1 CV(3-3-3)
Recorrente: Oi Fixo/Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032, Anna Camilla Nunes Rebouças Santos Vasques Martins OAB/
BA 19786
Recorrido: Nilzete dos Santos Silva
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-FRANQUIA e ASSINATU-
RA MENSAL. JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE
DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TER-
MOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DEDUZIDOS
PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZADAS NAS SÚMULAS 356
e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR NORTE
LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados na
petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

23. 0057155-65.2008.805.0001-1 CV(3-2-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Sorriso - Clínica de Reab. Oral Ltda - Adriano Carvalho Motta S
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE "PULSOS ALÉM-FRANQUIA" JULGA-
MENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCIAS.
APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DOS RECURSOS e RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TERMOS
FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO
REFORMANDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIA-
LIZADA NA SÚMULA 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Requerida TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos formulados na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

24. 0005180-88.2007.805.0146-1 CV(3-3-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A -Oi Fixo
Advogados(as): Marcus Vinícius Avelino Viana OAB/BA 519B
Recorrido: Walter Fernandes de Sena
Advogados(as): Wanis Rekli de Sena Medrado OAB/BA 12295, Afonso Ferreira Mendonça OAB/BA 23429
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE TELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE "PULSOS ALÉM-FRANQUIA" JULGA-
MENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHECENDO A ILEGALIDADE DAS EXIGÊNCIAS.
APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DOS RECURSOS e RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM OS FEITOS, COM TERMOS
FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO
REFORMANDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIA-
LIZADA NA SÚMULA 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela
Requerida TELEMAR NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os
pedidos formulados na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

25. 0153629-35.2007.805.0001-2 CV(3-3-2)
Apenso à: 0153629-35.2007.805.0001-1 CV(4-6-6)
Embargante: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Emanuela Campos Mota OAB/BA 22587
Embargado: Maria Edna de Mota Santos
Advogados(as): Mateus Maranhão Vilar Leite OAB/BA 21834
Juiz(a) Relator(a): Baltazar Miranda Saraiva
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUTIR DECISÃO. EFEITO MODIFICATIVO. NÃO CABIMEN-
TO. REJEIÇÃO. INOCORRENDO AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 48 DA LEI 9.099/95, NÃO MERECEM ACOLHIDA OS
EMBARGOS INTERPOSTOS. NÃO HÁ NO ACÓRDÃO EMBARGADO PONTO OMITIDO SOBRE QUE DEVESSE PRONUNCIAR-
SE A TURMA RECURSAL. DEMAIS DISSO, COMO É CEDIÇO, AO RELATOR, COMO AO TRIBUNAL, IMPORTA O DESATE DA
LIDE SEGUNDO O QUE FOI DEDUZIDO EM JUÍZO, NÃO PODENDO REAPRECIAR, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, QUESTÃO JÁ DECIDIDA, MÁXIME QUANDO AS ALEGAÇÕES EXPENDIDAS PELO(A) EMBARGANTE REFOGEM ÀS
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HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535, DO CPC, DE APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. O RECURSO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NÃO É MEIO HÁBIL AO REEXAME DA CAUSA. REJEITAM-SE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS, POR NÃO
VISLUMBRAR A NECESSIDADE DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO, QUE PERMANECE INALTERADO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, por não vislumbrar a necessidade
de reforma do Acórdão embargado, que permanece inalterado.

Turmas Recursais
Terceira Turma
Publicação de Acórdãos
Data da Sessão: 28/05/2014

1. 0150547-93.2007.805.0001-1 CV(3-3-3)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Célia dos Anjos Soares
Advogados(as): Victor José Santos Cirino OAB/BA 22097, Fernando Cleber Machado Almeida OAB/BA 22586, Jane Robelisa
Santos Cirino OAB/BA 4977
Juiz(a) Relator(a): Marcelo Silva Britto
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONTRATO DETELEFONIA FIXA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM-
FRANQUIAEASSINATURAMENSAL.JULGAMENTO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE A PRETENSÃO DEDUZIDA, RECONHE-
CENDO A ILEGALIDADE DAS COBRANÇAS. APRECIAÇÃO PELO STJ DO MÉRITO DAS RECLAMAÇÕES QUE SOBRESTAVAM
OS FEITOS, COM TERMOS FAVORÁVEIS À TESE ESPOSADA PELA EMPRESA DE TELEFONIA ENVOLVIDA. PROVIMENTO DO
RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO-SE IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS DEDUZIDOS PELA PARTE AUTORA, PELA SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO PAÍS, MATERIALIZA-
DAS NAS SÚMULAS 356 e 357 DO STJ, IMPONDO NOVO MODELO DE JULGAMENTO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Requerida TELEMAR
NORTE LESTE S/A, reformando a sentença hostilizada, para reconhecer a improcedência de todos os pedidos formulados
na petição inicial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

QUARTA TURMA

Turmas Recursais
Quarta Turma
Publicação de Acórdãos
Data da Sessão: 05/06/2014

1. 0041004-92.2006.805.0001-1 CV(3-2-2)
Impetrante: Telemar Norte Leste S.A
Advogados(as): Eurípedes Brito Cunha Júnior OAB/BA 11.433, Janaína Maíra Santana de Carvalho OAB/BA 22337
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Especial Cível de Apoio - Saj Periperi
Litisconsorte: Walter Silva Ribeiro Junior
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, pela extinção do mandado de segurança, sem apreciação do mérito, nos termos
do art. 267 do CPC.

2. 0157829-85.2007.805.0001-1 CV(58-1-1)
Impetrante: Dilce Pereira da Assunção
Advogados(as): Vicente Oliveira Ribeiro da Silva Júnior OAB/BA 17189
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Defesa do Consumidor - Extensão Naj
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. AUSENCIA DE ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA DO ATO JUDICIAL HOSTILIZADO.
REGRA PROCESSUAL APLICADA SUBSIDIARIAMENTE AOS PROCESSOS EM CURSO. DISPOSITIVO DO CPC QUE SE
COADUNA COM OS PRINCÍPIOS INFORMADORES DA LEI Nº 9.099/95. DENEGAÇÃO DO WRIT.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, no sentido de ser denegada a segurança pretendida.

3. 0042918-26.2008.805.0001-1 CV(3-2-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Antonio Bispo de Santana
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
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serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

4. 0168242-60.2007.805.0001-1 CV(3-3-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Sergio Neeser Nogueira Reis OAB/BA 8043
Recorrido: Raimundo Granja
Advogados(as): Aline Ferraz de Gouveia Granja OAB/BA 24184
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso. É como voto.

5. 0119638-34.2008.805.0001-1 CV(3-3-5)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Salles de Mendonça OAB/BA 17476, Itana Maria Badaro Sales do Espirito Santo OAB/BA 3606
Recorrido: Katia Suely Ramos dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso. É como voto.

6. 0049436-66.2007.805.0001-1 CV(3-2-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Alexandre Rocco da Hora Serrano OAB/BA 22707
Recorrido: Edilene Araujo
Advogados(as): Cristiane Collazo Doffini OAB/BA 22999, Carlos Magno Oliveira dos Reis OAB/BA 23224
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
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totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

7. 0117417-15.2007.805.0001-1 CV(3-2-5)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Anna Camilla Nunes Rebouças Santos Vasques Martins OAB/BA 19786
Recorrido: João Marinho Souza Filho
Advogados(as): Marilene da Nova Carvalho OAB/BA 8859
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

8. 0028779-69.2008.805.0001-1 CV(3-2-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Eutalia Moraes de Araujo
Advogados(as): Ronaldo de Carvalho Bastos OAB/BA 12277
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

9. 0091465-34.2007.805.0001-1 CV(3-2-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Marcelo Alexandre Rocco da Hora Serrano OAB/BA 22707
Recorrido: Aurelio Adnauer Heckert
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
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totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

10. 0078466-49.2007.805.0001-1 CV(3-3-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Juliana Mota Pires Ferreira OAB/BA 27053
Recorrido: Eduardo Campos Freire
Advogados(as): Gilmar Eloi Dourado OAB/BA 12761
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE ASSINATU-
RA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA
NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência do
detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de servi-
ços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do REsp
1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos, firmou
o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base apenas na
ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não há
abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além disso,
não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo legal. 4.
Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

11. 0201836-65.2007.805.0001-1 CV(3-2-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Lucilene Evangelista Conceição
Advogados(as): Fabiana Almeida Miranda OAB/BA 9999091D
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

12. 0176975-15.2007.805.0001-1 CV(3-3-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Dorothy Lemos da Silva ( Idosa )
Advogados(as): João Tavares Flores Campos OAB/BA 27105
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbencia, em virtude do
provimento do recurso.

13. 0043228-32.2008.805.0001-1 CV(3-2-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Roque Rocha dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
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Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

14. 0043885-71.2008.805.0001-1 CV(3-3-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Robson Paixão de Carvalho
Advogados(as): Luis Anselmo Souza Oliveira OAB/BA 22671
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

15. 0174415-37.2006.805.0001-1 CV(3-2-1)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Euripedes Brito Cunha Junior OAB/BA 011433, Janaína Maíra Santana de Carvalho OAB/BA 22337
Recorrido: Paulo Cesar Ribeiro de Mello
Advogados(as): Wagner Duarte Carneiro Vilela OAB/BA 21267
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

16. 0053158-11.2007.805.0001-1 CV(3-3-5)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Maria Alice Rocha Oliveira de Oliveira OAB/BA 23313
Recorrido: Veronice Alves dos Santos
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
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há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

17. 0152200-33.2007.805.0001-1 CV(3-3-5)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Kanthya Pinheiro de Miranda OAB/BA 18032
Recorrido: Maria Balbina Martins
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbencia, em virtude do
provimento do recurso.

18. 0084727-30.2007.805.0001-2 CV(3-1-2)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Rafael Martinez Veiga OAB/BA 24637
Recorrido: Alda Santos de Macedo
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocaticíos de sucumbencia, em virtude do
provimento do recurso.

19. 0011925-34.2007.805.0001-4 CV(3-3-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Lia Maynard Frank Teixeira OAB/BA 16891
Recorrido: Antônio Pereira
Advogados(as): Xenia Mercedes Leite Araujo OAB/BA 9999093D
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

20. 0000261-96.2012.805.9000-1 CV(14-1-1)
Impetrante: Elizete Cedraz da Silva Araujo
Advogados(as): Adriana Cedraz de Araújo OAB/BA 33758
Litisconsorte: Delzenir Reina Rodeiro
Impetrado: Juiz de Direito do 1º Juizado Especial de Defesa do Consumidor - Naj
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRANTE QUE DEIXOU DE PROMOVER A CITAÇÃO DO LITISCONSORTE PASSI-
VO. SÚMULA 631 DO STF. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, extinguir o o presente feito sem resolução do mérito.

21. 0000378-08.2012.805.0264-1 CV(3-3-5)
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
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Advogados(as): Vokton Jorge Ribeiro Almeida OAB/BA 11.425
Recorrido: Adilson Alves Braga
Advogados(as): Rogerio Leite Brandao Ferreira OAB/BA 009903
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE
PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES.
LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assina-
tura básica residencial e a ausência do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico
dirigidas ao sistema de concessão de serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior
Tribunal de Justiça, "no julgamento do REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09,
submetido ao rito dos recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no
período anterior a 01.08.07, com base apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do
serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013,
DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a
"assinatura básica residencial". Além disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples,
quando tal cobrança tinha amparo legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.

22. 0004885-83.2007.805.0103-1 CV(3-3-4)
Recorrente: Telemar Norte Leste S.A
Advogados(as): Vokton Jorge Ribeiro Almeida OAB/BA 11425
Recorrido: Maria Helena Ferreira da Cruz
Advogados(as): Marcos Antonio Magalhães Farias OAB/BA 17778
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

23. 0007833-95.2007.805.0103-1 CV(3-3-6)
Recorrente: Telemar Norte Leste
Advogados(as): Vokton Jorge Ribeiro Almeida OAB/BA 11.425
Recorrido: Margarida Soares da Luz
Advogados(as): Luciano Sales Cerqueira OAB/BA 11204
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA e DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS LIGAÇÕES. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. 1. A cobrança dos "pulsos além da franquia", de assinatura básica residencial e a ausência
do detalhamento estão amparadas pelas regras do nosso ordenamento jurídico dirigidas ao sistema de concessão de
serviços públicos para exploração de telecomunicações. 2 Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, "no julgamento do
REsp 1.074.799/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, DJ. 08.06.09, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
firmou o entendimento de que não é ilegal a cobrança de pulsos excedentes, no período anterior a 01.08.07, com base
apenas na ausência de discriminação das ligações efetuadas pelos usuários do serviço de telefonia". (Rcl 3.976/MG, Rel.
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Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 18/04/2013). 3. Sendo assim, não
há abusividade na cobrança dos valores relativos aos "Pulsos Além Franquia" e a "assinatura básica residencial". Além
disso, não se pode impor a devolução do valor cobrado em dobro ou de forma simples, quando tal cobrança tinha amparo
legal. 4. Sentença REFORMADA. Recurso CONHECIDO e PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença atacada e julgar
totalmente improcedentes os pedidos da autora. Sem custas e honorários advocatícios de sucumbência, em virtude do
provimento do recurso.

24. 0005449-27.2010.805.0113-1 CV(3-2-6)
Recorrente: Bradesco Cartões
Advogados(as): Jose Edgard da Cunha Bueno Filho OAB/BA 30609
Recorrido: Veranilda de Jesus Nascimento
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO CONTRA DECISÃO QUE JULGA EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DAS SITUAÇÕES DESCRITAS NO ART. 52, IX, DA LEI N.º 9.099/95. EMBAR-
GOS REJEITADOS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO e IMPROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO para manter a sentença vergastada pelos
próprios fundamentos. Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
últimos arbitrados em 15% sobre o valor da execução.

25. 0005586-22.2010.805.0141-1 CV(3-2-6)
Recorrente: Sulamérica Saúde
Advogados(as): Carla Jezler Costa de Carvalho OAB/BA 18796
Recorrido: Geraldo Jorge Sardinha
Advogados(as): Elysio de Jesus Souza OAB/BA 5626
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE DAS MENSALIDADES
POR MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. ONEROSIDADE EXCESSIVA. CLÁUSULA ABUSIVA QUE COLOCA O CONSUMIDOR EM
DESVANTAGEM EXAGERADA FRENTE AO FORNECEDOR, SENDO INCOMPATÍVEL COM A BOA-FÉ e EQÜIDADE (ART. 51, IV
DO CDC). CLÁUSULA CONTRATUAL QUE NÃO SE SUSTENTA QUANDO EXAMINADA À LUZ DO ESTATUTO DO IDOSO.
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DEVOLUÇÃO SIMPLES DOS VALORES PAGOS A MAIOR. DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE, PARA DETERMINAR A RESTITUIÇÃO SIMPLES
DOS VALORES PAGOS A MAIOR e EXCLUIR A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO CONHECIDO e PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para reformar parcialmente a
sentença atacada, tão-somente para determinar a devolução simples dos valores eventualmente cobrados a maior e excluir
a condenação ao pagamento de indenização por danos morais, mantendo os demais termos da sentença.

26. 0001483-20.2011.805.0146-1 CV(3-3-5)
Recorrente: Banco Bonsucesso S/A
Advogados(as): Manuela Sampaio Sarmento Silva OAB/BA 18454
Recorrido: Venina Maria da Silva
Advogados(as): Monacita Gomes Ferreira OAB/BA 21384
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. VÍCIO NA CONTRATAÇÃO. VÍCIO DE IN-
FORMAÇÃO. CONTRATAÇÃO MEDIANTE INFORMAÇÕES IMPRECISAS DO PREPOSTO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CON-
SUMIDORA INDUZIDA A CONTRATAR CARTÃO DE CRÉDITO, QUANDO ACREDITAVA ESTAR CONTRATANDO EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. CONDUTA ABUSIVA, NOS TERMOS DO ART. 39, IV, DO CDC. OCORRÊNCIA DE PREJUÍZOS À CONSUMIDO-
RA, QUE FICOU SUBMETIDA ÀS REGRAS DE PAGAMENTO DE CARTÃO DE CRÉDITO, MUITO MAIS GRAVOSAS QUE AS
REGRAS DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO DE ACORDO
COM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE e DA PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. RECURSO CONHECIDO e IMPROVIDO.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso para manter a sentença atacada pelos seus
próprios fundamentos. Custas e honorários pela Recorrente, os últimos fixados em 15% sobre o valor da condenação.

27. 0000747-47.2013.805.9000-1 CV(14-2-2)
Impetrante: Telemar Norte Leste S/A
Advogados(as): Fabricio de Castro Oliveira OAB/BA 015055
Litisconsorte: Claudio Luciano dos Santos Moreira
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Esp Cível da Comarca de Gandu - Ba
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO POR DESERÇÃO. RE-
COLHIMENTO DA TAXA "DAS CAUSAS EM GERAL". AS CUSTAS e EMOLUMENTOS POSSUEM NATUREZA JURÍDICA DE
TRIBUTOS, NA MODALIDADE DE TAXA. QUESTÃO PACIFICADA PELO STF. VIGE NA ESPECIE O PRINCÍPIO DA RESERVA
LEGAL. SOMENTE PODE SER EXIGIDO DO RECORRENTE O QUE EXPRESSAMENTE FOI DISCIPLINADO EM LEI. SENTEN-
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ÇA DE CUNHO CONDENATÓRIO LÍQUIDO. RECOLHIMENTO SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DA LEI
ESTADUAL Nº 12.373/2011 e DA RESOLUÇÃO Nº 12/2007, DO TJBA. DECISÃO CASSADA. SEGURANÇA CONCEDIDA.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao presente MANDAMUS, concedendo a segurança para
declarar cassada a decisão vergastada proferida nos autos do processo de origem tombado sob nº0000427-
76.2013.8.05.0082 em trâmite no Juizado Especial Cível da Comarca de Gandu (evento nº 39), determinando o recebimento
e o processamento do recurso inominado interposto pela empresa TELEMAR NORTE LESTE SA, para julgamento por uma
das Turmas Recursais, desde que presentes as demais condições de admissibilidade do recurso. Comunique-se ao
impetrado.

28. 0006734-53.2010.805.0146-1 CV(3-2-2)
Recorrente: Farmacia Saude
Advogados(as): Max Lima e Silva de Medeiros OAB/PE 22993, Jancylee da Silva Sa OAB/PE 27603
Recorrido: Geruzia Lelia da Cruz de Oliveira
Advogados(as): Mércia Fabiana Lima de Sousa OAB/PE 26524
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. PRELIMINARES DE COMPLEXIDADE DA CAUSA e ILEGITIMIDA-
DE ATIVA AFASTADAS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. APLICAÇÃO DA
TEORIA DA ASSERÇÃO. NO MÉRITO, DISPARO DE ALARME ANTIFURTO. ABORDAGEM VEXATÓRIA. CONCAUSAS. NEXO
CAUSAL ENTRE A CONDUTA DA EMPRESA RECORRENTE e O DISPARO DO ALARME NO ESTABELECIMENTO DO CÓ-RÉU.
DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA e SOLIDÁRIA. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM
FIXADO EM SINTONIA COM OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE e RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso para manter a sentença atacada pelos seus
próprios fundamentos. Custas e honorários de sucumbência pela recorrente, os últimos fixados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação.

29. 0000066-37.2014.805.0272-1 CV(3-3-4)
Recorrente: Uirã Santa Bárbara Oliveira
Advogados(as): Manoel Lerciano Lopes OAB/BA 15232
Recorrido: Sony Ericson Mobile Communications do Brasil Ltda.
Advogados(as): Roberto Sergio Scervino OAB/SP 242171
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. RECURSO DO CONSUMIDOR VISANDO DANO MORAL. VÍCIO
DO PRODUTO (CELULAR) NÃO SOLUCIONADO. SITUAÇÃO DOS AUTOS QUE ULTRAPASSOU OS LIMITES DO MERO
TRANSTORNO E/OU ABORRECIMENTO. DESCASO. DANO MORAL CONFIGURADO. FUNÇÃO PEDAGÓGICA DO DANO
MORAL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DEVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO e
PROVIDO PARCIALMENTE.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso para reformar parcialmente a sentença atacada,
para condenar solidariamente as empresas recorridas ao pagamento de compensação financeira à título de dano moral em
favor do recorrente, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), quantia esta a ser acrescida de juros de mora à razão
de 01% (um por cento) ao mês desde a citação, e correção monetária com base no INPC a partir desta decisão, mantendo-
se, de resto, inalterado os seus demais termos. Sem verbas de sucumbência diante do provimento parcial do recurso.

30. 0000552-24.2005.805.0244-1 CV(3-2-2)
Recorrente: Elisangela do Socorro Nascimento
Advogados(as): Eurídice de Carvalho Melo Pita OAB/BA 14578
Recorrido: Embasa - Empresa Baiana de Aguas e Saneamento
Advogados(as): Jorge Fabiano de Castro OAB/BA 25645
Juiz(a) Relator(a): Martha Cavalcanti Silva de Oliveira
Ementa: RECURSO INOMINADO. RELAÇÃO DE CONSUMO. EMBASA. FATURAS EM ATRASO. CONCESSÃO DE PRAZO PELA
DEMANDADA PARA A QUITAÇÃO DOS DÉBITOS PENDENTES, COM O OBJETIVO DE EVITAR O CORTE DO SERVIÇO. SUS-
PENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA ANTES MESMO DO TÉRMINO DO PRAZO PARA QUITAÇÃO DOS DÉBITOS. DEFEI-
TO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL IN RE IPSA. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DEVIDA À CONSUMIDORA.
SENTENÇA REFORMADA.
Decisão: Decidiu, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para reformar a sentença atacada e
confirmar a decisão liminar proferida às fls. 14/16 dos autos, bem como para condenar a empresa recorrida ao pagamento
de compensação financeira à título de dano moral em favor da recorrente no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), quantia esta a ser acrescida de juros de mora à razão de 01% (um por cento) ao mês desde a citação, e correção
monetária com base no INPC a partir desta decisão, mantendo-se, de resto, inalterado os seus demais termos. Sem verbas
de sucumbência diante do provimento parcial do recurso.
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 EDITAIS

EDITAL DE INTERDIÇÃO - Art. 1184, do CPC
Processo nº: 0151335-39.2009.8.05.0001
Classe - Assunto: Interdição - Tutela e Curatela
Autor: Eduardo Mendoza Torrico
Interditado: Isadora Sylvia Gondim de Mendoza
Prazo: 30 (trinta) dias

A Exma. Sra. Dra. Newcy Mary da Paixão Cunha, Juíza de Direito da 8ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e
Ausentes da Comarca de Salvador, nos termos do art. 1184, do CPC, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitou a ação acima descrita, até sentença final, através da qual decretou a
interdição de ISADORA SYLVIA GONDIM DE MENDOZA, nascida em 12/10/1978, filha de Eduardo Mendonza Torrico e Sylvia
Gondim de Mendonza, absolutamente incapaz, portadora de retardo mental congênito CID 10 F72), e nomeou como curador
o Sr. Eduardo Mendonza Torrico, natural de La Paz/Bolívia, nascido em 26/09/1933, filho de Jeronimo Torrico e Izidora Torrico.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local
de costume e publicado 3 vez(es), com intervalo de 10 dias na forma da lei. Eu, Andréa Pereira, digitei. Salvador (BA), 20 de
maio de 2014.

Juíza de Direito: Newcy Mary da Paixão Cunha

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
Processo nº0515811-71.213.8.05.0001. Por intermédio do presente, a quem interessar possa, fica(m) ciente(s) de que,
neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, conforme inteiro teor da petição inicial a seguir transcrito:
"EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS
E COMERCIAIS DE SALVADOR/BA - O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DA BAHIA -
SEBRAE/BA, entidade associativa de direito privado sem fins lucrativos, instituído sob a forma de serviço social autônomo,
inscritos no CNPJ sob nº14.797.724/0001-12, com sede na Rua Horácio César, nº 64, Dois de Julho, Salvador (BA), doravante
denominado SEBRAE/BA, representado estatutariamente pelo seu Diretor Superintendente, Edival Passos Souza, inscritos
no CPF sob o nº056.158.365-04 e RG nº 1058177-40, SSP/BA, pelo seu Diretor Técnico, Lauro Alberto Chaves Ramos,
inscrito no CPF/MF sob o nº 392.496.625-72 e RG nº. 03753021-66, SSP/BA, e pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro,
Luiz Henrique Mendonça Barreto, inscrito no CPF sob o nº 058.133.955-04 e portador da Cédula de Identidade nº 00.610.537-
83 SSP/BA, por intermédio de seus advogados, constituídos na forma do mandato cujo instrumento anexa oportunamente
(doc. 01), vem, com base nos arts. 867 e seguintes do CPC, propor a presente medida cautelar de PROTESTO JUDICIAL
CONTRA A ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL contra SANTA ISABEL PATRIMONIAL LTDA, com estabelecimento sede e foro na
cidade do Salvador Capital do Estado da Bahia na Rua da Grécia, 11 sala 204 (parte) Bairro Comércio, CEP: 40010-010,
Inscrita na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE nº 29202995261 EM 01/02/2007 e Inscrita no CNPJ nº 08.625.483/
0001-21, legalmente representados por suas sócias, CLARISSA MARIA DE CERQUEIRA MATHIAS, inscrita no CPF nº
422.715.845-15, e ANDREA MARIA DE CERQUEIRA MATHIAS, inscrita no CPF nº 485.151.915-04, pelo que passa a expor e
requerer o que segue: 1. DOS FATOS E FUNDAMENTOS: No dia 24 de setembro de 2011 fora publicado em jornal de grande
circulação do Estado da Bahia (doc. Anexo) nota referente ao interesse do requerente em adquirir terreno com área mínima
de 2.500m² (doc. Anexo 01) para o fim de sediar futuras instalações de sua sede institucional, pelo que recebeu diversas
propostas referentes a alguns imóveis desta capital. Uma das diversas propostas encaminhadas fora recebida no dia 06 de
setembro de 2012, por parte da SANTA ISABEL PATRIMONIAL LTDA, outrora proprietária de área de terreno próprio com
5.540,83 m², matrícula de nº79.907 (doc. anexo 02), ora requerida, que manifestou expressamente o interesse em alienar
parte da área descrita (doc. Anexo 03). Após avaliar minuciosamente todas as propostas recebidas e após longo período de
negociação, no dia 17 de janeiro de 2013 fora celebrado Protocolo de Intenções (doc. anexo 04) entre a requerida e o
requerente, para aquisição de parte do terreno referido nos seguintes termos: " CLÁUSULA PRIMEIRA: a PROPRIETÁRIA se
compromete a empreender seus melhores esforços a fim de regularizar a situação tributária do imóvel, obtendo no prazo de
60 (sessenta) dias, as respectivas certidões negativas, e a promover, em igual prazo, junto ao Cartório de Registros de
Imóveis competente e demais Órgãos, o seu fracionamento, a fim de permitir a negociação da fração que interessa ao
SEBRAE/BA, que corresponde a uma área de 2.621,00m², medindo 29,02m de largura, 85,88m de frente a fundo limitando-
se com a servidão de acesso ao terreno da empresa OI, e (aproximadamente) 94,79m, do outro lado, voltada para a Av. Luiz
Viana Filho, entregando ao SEBRAE/BA toda a documentação necessária à tramitação da autorização de compra a ser obtida
nas Instâncias Administrativas, especialmente, o SEBRAE NACIONAL." Já em curso as tratativas para aquisição e outorga
da área pretendida, no dia 08 de julho de 2013 fora recebido, pelo Diretor Administrativo Financeiro desta instituição, correio
eletrônico (doc. anexo 05) encaminhando pelo Sr. Roberto Lima Mathias da Silva, brasileiro, casado, empresário, inscrito no
CPF nº 000.911.035-68, residente e domiciliado nesta Capital, encontradiço no mesmo endereço da requerida, pessoa com
quem se estabeleceram as negociações em torno do objeto já descrito, no qual o mesmo aborda objetivamente prazos e
condições para final aquisição do bem. Deste modo, no dia 30 de julho de 2013 fora requerido em cartório pela outrora
proprietária o desmembramento da matrícula já referida (nº79.907), o que fora feito no dia 08 de agosto de 2013 (doc. anexo
06), em atendimento ao quanto previsto no Protocolo de Intenções firmado e aqui já referido, passando a existir a matrícula
nº103.101 referente à área de terreno próprio designada como Lote 1-B contando com 2.621m² de área; Efetivado o
desmembramento, no dia 16 de agosto de 2013 fora assinado CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA DE TERRENO PARA FINS COMERCIAIS (doc. anexo 07), referente à parte do terreno já mencionado, corresponden-
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te à área de terreno próprio com 2.621,00 m² (dois mil seiscentos e vinte e um metros quadrados), situado na Avenida
Tancredo Neves (atual denominação da anteriormente denominada Av. Luiz Viana Filho), Pernambués, subdistrito de São
Caetano, zona urbana desta capital, com Inscrição Imobiliária nº734.534-8 no Município do Salvador - Bahia; Por força do
contrato celebrado, fora outorgada ao SEBRAE/BA pela orla requerida, no dia 16 de agosto de 2013, a propriedade plena e
desembaraçada da área de terreno já descrita, nos termos da Escritura Pública (doc. anexo 08) lavrada junto ao 10º
Tabelionato de Notas desta comarca e registrada no dia 28 de agosto de 2013, no Cartório de 3º Ofício de Registro de
Imóveis, Comarca da Capital, cujo preço fora pago e recebido, integralmente; Todavia, surpreendentemente, por ocasião da
avaliação topográfica do imóvel constatou-se que parte do mesmo avança em direção a área já construída pelo município
(Rua), correspondente à 533,745m², o que inviabiliza a utilização da área em sua plenitude (doc. Anexo 09). Ao buscas
esclarecimento sobre o ocorrido, constatou-se que a área construída é objeto de posse mansa e pacífica do município, e
que o mesmo já concedeu destinação específica a área de modo juridicamente irreversível em razão do decurso do tempo.
Destaque-se que a ora demanda detém o conhecimento sobre tal fato desde muito antes das tratativas para aquisição da
área pelo SEBRAE/BA, bem como sobre a intenção e necessidade da referida entidade quando da celebração do Protocolo
de Intenções. Sendo assim, convém consignar o que dispõe o Código Civil, em seu art. 500, acerca da situação descrita:
Art.500. Se, na venda de um imóvel, se estipular o preço por medida de extensão, ou se determinar a respectiva área, e esta
não corresponder, em qualquer dos casos, às dimensões dadas, o comprador terá o direito de exigir o complemento da
área, e, não sendo isso possível, o de reclamar a resolução do contrato ou abatimento proporcional ao preço. Válido
destacar também o que dispõe o mesmo diploma normativo, acerca dos deveres oponíveis às partes em matéria contratual,
dispostos essencialmente no art. 422, in verbis: Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do
contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. Ressalte-se que o terreno objeto do contrato firmado,
conforme já mencionado, é fruto de desmembramento, havendo ainda área remanescente em posse e propriedade da
notificada correspondente à 2.919,83m², mais do que suficiente para o fim de complementar a área utilizável pelo SEBRAE/
BA, conforme certidão anexa (doc. Anexo 10); Deste modo, a insistência da demanda em negar eficácia ao negócio jurídico
celebrado, escusando-se do dever de complementar a área para conferir-lhe efetiva correspondência com o preço pago, tem
causado enormes prejuízos à demandante, que presta serviços de inquestionável interesse e utilidade social, além de ser
subvencionada por recursos públicos. Neste ponto faz-se oportuno chamar a atenção para o fato de que, caso a requerida
proceda à alienação da área desmembrada remanescente, os prejuízos suportados podem ser incalculáveis e irreversíveis,
ante a impossibilidade, de utilização do terreno originalmente adquirido em sua plenitude. Por tais razões a medida ora
pleiteada afigura-se como instrumento perfeitamente cabível e necessário, uma vez que visa, justamente, prevenir respon-
sabilidade, bem como prover a conservação e a ressalva dos direitos que assistem ao autor. A pretensão do demandante é
amparada pelo ordenamento jurídico pátrio vigente, conforme se extrai do art. 867 do CPC, in verbis: "Art. 867. Todo aquele
que desejar prevenir responsabilidade, prover a conservação e ressalva de seus direitos ou manifestar qualquer intenção
de modo formal, poderá fazer por escrito o seu protesto, em petição dirigida ao juiz, e requerer que do mesmo se intime a
quem de direito." Nesse sentido, o presente protesto tem que por objeto dar conhecimento a requerida da ineficácia de todo
e qualquer ato que tenha praticado ou que venha a praticar, com o intuito de negar eficácia ao negócio jurídico celebrado com
o requerente, compelindo-o a se abster de qualquer ato que possa malferir os interesses do mesmo, prevenindo, portanto,
desde já, responsabilidade, e provendo, outrossim, a conservação e ressalva de seus direitos de modo formal, uma vez que
efetivada perante o crivo justo e atento do Poder Judiciário. 2. DOS REQUERIMENTOS 2.1. Ante o exposto, REQUER se digno
V. Exa. Determinar: a) o deferimento do presente PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL, sem audiência da
requerida, para que não se frustre o direito do requerente pertinente à justa e necessária complementação da área de
terreno originariamente pretendida; b) A expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas desta comarca,
no estado da Bahia, a fim de que seja feita a averbação do presente protesto à margem da matrícula nº79.907, Registro
Geral de 08/10/2001, dando-se, assim, a necessária publicidade desta medida; A expedição dos necessários editais, com
inteiro teor da presente petição, para conhecimento de terceiros a respeito do presente, os quais deverão ser publicados no
Diário da Justiça, bem assim em jornais de circulação neste Estado; d) A intimação da requerida por intermédio de Carta
Registrada com Aviso de Recebimento, do inteiro teor do presente protesto, "ex vi" do artigo 867, para que a medida tenha
eficácia plena, bem assim a restituição dos autos à requerente, nos termos e no prazo do art 872 da referida lei processual;
Para efeitos fiscais atribui-se à causa o valor de R$100,00 ( cem reais) P.J e Deferimento. Bahia, 10 de Outubro de 2013.
Anexos Complementares: 1) Laudo de Avaliação do imóvel feito pela Caixa Econômica Federal; 2) Declaração do corretor
responsável pela venda; 3) comprovante de reconhecimento de custas.". E, para que chegue ao conhecimento de todos,
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 01 (uma) vez, sem
intervalos dias, na forma da lei.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS
Processo nº: 0403538-86.2012.8.05.0001
Notificando(a)(s): Dequex Araujo Silva Junior, CPF: 431.851.505-20, RG 0272452688, brasileiro e Kelly Cristiane Machado
De Almeida Silva, CPF: 000.932.445-33, RG 09191934, brasileira. OBJETIVO DA NOTIFICAÇÃO/DOS PEDIDOS: a) Seja
determinada a NOTIFICAÇÃO, por edital, com todos os poderes que lhe conferem o artigo 231 e seguintes do Código de
Processo Civil, do Sr. DEQUEX ARAÚJO SILVA JÚNIOR e Sra. KELLY CRISTIANE MACHADO DE ALMEIDA SILVA, constituindo-
lhe, assim, em mora e notificando-lhe da Rescisão do Contrato, caso não efetue a quitação integral das obrigações contratuais
inadimplidas, dentro do prazo de publicação do edital, nos termos da Cláusula 6.3 das Condições Gerais do Contrato. b)
Cumpridas as exigências legais, sejam-lhe restituídos os autos, independentemente de translado, conforme preceitua o
artigo 872 do CPC. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto ou não
sabido, fica(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S)
para atender(em) ao objetivo da notificação transcrito na parte superior deste edital. ADVERTÊNCIA: Feita a intimação e
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pagas as despesas processuais, após decorridas 48 horas, os autos serão entregues à parte autora independentemente
de traslado (arts. 871 e 872, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o
presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1 vez(es), na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
A Exmª Sra. Dra.
Rosa Ferreira de Castro
F A Z S A B E R
a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a INTERDIÇÃO de
JOÃO BARBOSA LEAL cujo Laudo constatou que é portador de Síndrome de Dependência Alcoólica Grave, CID F 10.2, não
podendo o mesmo reger sua vida e bens, sendo-lhe nomeado Curador o Sr. GILDÁSIO ROSA DOS SANTOS que exercerá a
CURATELA, tendo por objetivo reger a vida e bens do Interditado, bem como receber benefício do I.N.S.S., a mesma prestou
o compromisso e assumiu a Curatela pelo que serão considerados nulos todos os atos e convenções que celebrarem com
o mesmo sem assistência de sua Curadora e Autorização deste Juízo. Tudo de conformidade com a sentença prolatada por
este Juízo datada de 04 de abril de 2014, nos autos de INTERDIÇÃO sob nº 0392033-98.2012.805.0001. E para que chegue
ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital que será publicado no Diário do Poder Judiciário por 03 (três) vezes
com intervalo de 10 dias e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade do Salvador, aos 17 dias do mês de
junho de 2014. Eu, Cristiane G. da Silva, digitei, e eu, Rita Bispo Alves, Diretora de Secretaria, subscrevo., MM Juíza de Direito
da 12ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos, interditos e Ausentes da Comarca de Salvador - BA, na forma da lei, etc...

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº:
0319196-11.2013.8.05.0001
Classe Assunto:
Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Qualificado
Autor:
MINISTERIO PUBLICO
Réu: Tiago Santos da Hora e outro
Prazo: 90
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, com o prazo de 90 (noventa) dias, para ser cumprido na forma abaixo declarado:
O Dr. Cláudio Césare Braga Pereira, Juiz de Direito da 10ª Vara Crime da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma
da lei e etc...
FAZ SABER a todos quanto virem ou conhecimento tiverem do presente Edital, que foi exarada sentença condenatória, nos
autos do processo nº 0319196-11.2013.8.05.0001, em face de Janderson Luiz Damasceno, brasileiro(a), solteiro, RG nº
08517163-85 SSP/BA, natural de Salvador, nascido em 23/06/1983, filho de Ranulfo Cruz e Marlene Damasceno Cruz, com
domicílio anterior na RUA SAO GERALDO, 122-E, ALTO DE COUTOS, Salvador-BA, fixada em 01 ano e 04 meses de reclusão
e 15 (quinze) dias-multa, por ter incorrido no artigo 155, §4º, IV, pena esta, nos termos do art. 44, I, do Código Penal,
substituída por (se houver substituição da pena), durante o prazo estabelecido na sentença. E porque o denunciado se
encontra em lugar incerto e não sabido, mandou o Dr. Juiz que se passasse o presente Edital, com o prazo de 90 (noventa)
dias, por meio do qual fica o mesmo intimado de todos os termos da sentença prolatada em seu desfavor, na forma do art.
392, § 1º, 1ª parte/ou 2ª parte, do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos, passou-se o
presente Edital de Intimação, que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta Comarca de Salvador, aos 10 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze (2014). Eu, , Elis Joelma
de Oliveira Cunha Lobo Diretora de Secretaria, digitei e assino.
CLÁUDIO CÉSARE BRAGA PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº:
0510819-33.2014.8.05.0001
Classe Assunto:
Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado
Autor:
Ministério Público do Estado da Bahia
Réu: Augusto Pereira dos Santos
Prazo: 15
EDITAL DE CITAÇÃO, passado em nome de Augusto Pereira dos Santos, filho de Maria Pereira dos Santos, para ser
cumprido na forma abaixo declarado:
O Dr. Cláudio Césare Braga Pereira, Juiz de Direito da 10ª Vara Crime da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma
da lei e etc...
FAZ SABER a todos quanto virem ou conhecimento tiverem do presente Edital, que o(a) Dr(a). Promotor(a) Público(a)
ofereceu denúncia nos autos do processo nº 0510819-33.2014.8.05.0001, contra Augusto Pereira dos Santos, filho de Maria
Pereira dos Santos, brasileiro, nascido em 07/05/1980, RG não apresentou, solteiro, que residia na Rua Santo Antonio, 30,
Santa Cruz, Salvador-BA, por infração ao(s) artigo(s) 157, §2º, inciso I, do Código Penal Brasileiro. E porque o(a) denunciado(a)
se encontra em lugar incerto e não sabido, mandou o Dr. Juiz que se passasse o presente Edital, com o prazo de 15 dias, por
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meio do qual fica o(a) mesmo(a) citado(a) e intimado(a) a apresentar resposta escrita à acusação, no prazo de 10 dias,
quando poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
na forma do disposto nos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos,
passou-se o presente Edital de Citação, que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico e afixado no lugar de costume.
Dado e passado nesta Comarca de Salvador, aos 10 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze (2014). Eu, Elis
Joelma de Oliveira Cunha Lobo, Diretora de Secretaria, subscrevo.
CLÁUDIO CÉSARE BRAGA PEREIRA
Juiz de Direito

BARREIRAS
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO MARLISE FREIRE ALVARENGA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CARMINA PEREIRA LIMA DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0051/2014

ADV: WAGNER BARBOSA PAMPLONA (OAB 12699/BA), LEONARDO MOTA COSTA RODRIGUES (OAB 23547/BA), ILJEIME
BARBOSA DIAS (OAB 26525/BA), GUILHERME SERPA DA LUZ (OAB 23989/BA) - Processo 0000007-27.2001.8.05.0071 -
Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Posto Dourado Ltda -
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Vistos, etc... Ex positis, REJEITO a Exceção de Pré-executividade oposta às fls. 108/150 e
ACOLHO EM PARTE a Exceção de Pré-excecutividade de fls. 151/165 para declarar a ocorrência de decadência apenas
quanto aos créditos relativos aos exercício de 1993 e 1994. Dê-se prosseguimento à Execução Fiscal, apenas quanto aos
créditos relativos ao exercício de 1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: VALTER LUIZ SANT´ANA (OAB 8666/BA), ALAN PEREIRA DOS SANTOS (OAB 24775/BA) - Processo 0000140-
88.2009.8.05.0071 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material - AUTOR: Vilma Escobar da Camara - RÉU:
Municipio de Cristopolis - ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se às partes do retorno dos autos da instância superior, para
requererem, em 15 (quinze) dias, o que entenderem de direito.

ADV: ALEXANDRE PORTELLA PLIACEKOS (OAB 917B/BA), ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA), WAGNER BARBOSA
PAMPLONA (OAB 12699/BA) - Processo 0002226-63.2001.8.05.0022 - Execução Fiscal - EXEQUENTE: O Municipio de Bar-
reiras - EXECUTADO: Sociedade Cultura Edc. Mimoso do Oeste S/c - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Vistos, etc... Por estas
razões, rejeito esta Exceção, e determino o prosseguimento da Execução Fiscal. Publique-se. Intimem-se.

ADV: LEONARDO MOTA COSTA RODRIGUES (OAB 23547/BA), ADERSON QUEIROZ PORTO NETO (OAB 27374/BA) - Proces-
so 0002313-87.1999.8.05.0022 - Execução Fiscal - EXEQUENTE: A Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO:
Oliveira e Porto Ltda ( Trilha Export ) - ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se às partes do retorno dos autos da instância superior,
para requererem, em 15 (quinze) dias, o que entenderem de direito.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA), CÁSSIO FIGUEIREDO DE MELO RODRIGUES (OAB 23426/BA) - Processo
0002377-43.2012.8.05.0022 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Vanessa Santos da Silva
- RÉU: Município de Barreiras-ba - ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se às partes do retorno dos autos da instância superior, para
requererem, em 15 (quinze) dias, o que entenderem de direito.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0004570-65.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Graziela Lobo Alvim - SENTENÇA: ARMÁRIO DE PUBLICAÇÃO D.O.istos,
etc... Ante o exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial
e julgo extinto o processo sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0004621-76.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Joana Oliveira Santos - SENTENÇA: Vistos, etc...Ante o exposto, com
fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA), LÍVIA MARIA CHRISOSTOMO FERREIRA (OAB 27501/BA), TÔNIA SCHMITT DE
CASTRO (OAB 698B/BA), TANIA REGINA DAMIANI DE OLIVEIRA (OAB 16718/BA) - Processo 0005101-64.2005.8.05.0022 -
Indenizacao - AUTOR: Ingred Marília de Amorim Cole e Outros - RÉU: Município de Barreiras - Ba - DESPACHO: Expeça-se
alvará em favor do Autor para liberação dos valores bloqueados às fls. 397/399.
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ADV: CÁSSIO FIGUEIREDO DE MELO RODRIGUES (OAB 23426/BA), AURELIO MIGUEL PINTO DOREA (OAB 3806/BA),
TARCISIO MENEZES OLIVEIRA (OAB 15857/BA), ROBERTO SILVA SOLEDADE (OAB 16627/BA), IURI MATTOS DE CARVALHO
(OAB 16741/BA) - Processo 0005119-51.2006.8.05.0022 - Acao civil publica - AUTOR: O Ministério Público do Estado da
Bahia - RÉU: Antonio Henrique de Souza Moreira - DESPACHO: Acolho a promoção ministerial retro e determino a intimação
do Bel. Aurélio Miguel Pinto Dórea para juntar ao autos a contestação desentranhada e por ele recebida (certidão de fl. 1.131)
ou explicar a impossibilidade de assim o fazer, prazo de dez dias, com a manifestação, abra-se nova vista ao MP.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0005902-67.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Valdemir Batista Mendes - SENTENÇA: Visstos, etc... Ante o exposto,
com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o
processo sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0005924-28.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - DIREITO TRIBU-
TÁRIO - EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Valter de Souza Lobo - SENTENÇA: Vistos, etc.... Ante o
exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto
o processo sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0005952-93.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Virgilina Rosa de Oliveira - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o exposto,
com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o
processo sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0005961-55.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Vitorina Rosa de Oliveira Silva - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o
exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto
o processo sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0005962-40.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Vivaldo Medeiros - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o exposto, com
fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0006547-92.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: João Lucio da Silva - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o exposto, com
fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: AIRTON PEREIRA PINTO (OAB 11639/BA), EDLÊNIO XAVIER BARRETO (OAB 21348/BA), JEAN CARLO GONÇALVES
BALDISSARELLA (OAB 1085A/BA), ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA), TÚLIO MACHADO VIANA (OAB 23613/DF) -
Processo 0007040-79.2005.8.05.0022 - Indenizacao - AUTORA: Elisângela Igidio Nogueira - RÉU: Município de Barreiras/
fazenda Pública Municipal - Lana Mayrink Ltda Patos de Minas - Câmara de Dirigentes Logistas de Barreiras - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA: Vistos, etc... Por tais razões, conheço dos embargos de declaração interpostos, julgando-os proceden-
tes tornar sem efeito os atos processuais praticados a partir da fl. 538. Em tempo, em obediência ao comando do art. 523,
§2º, CPC, intimem-se as partes para manifestarem-se, no prazo de dez dias, sobre o agravo retido de fls. 526/536. Publique-
se e intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0007374-06.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Floraci Rocha do Vale - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o exposto, com
fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0007383-65.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Francisco Aires da Silva - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o exposto,
com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o
processo sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0007390-57.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Francisco Bernaldo da Silva - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o exposto,
com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0007406-11.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Francisco Gomes de Castro - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o
exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto
o processo sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0007422-62.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Francisco Oki Satarem - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o exposto, com
fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: LUIZ FERNANDO PEDROSA E SILVA (OAB 9738/BA), ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0007561-
14.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Guarecompe
Recapagem e Com. de Pneus Ltda - SENTENÇA: O(A) O Municipio de Barreiras ajuizou a presente Execução Fiscal contra
Guarecompe Recapagem e Com. de Pneus Ltda , nos termos da Inicial, juntando documentos. Antes da citação, a executada
liquidou o seu débito com a O Municipio de Barreiras, tendo esta requerido a extinção do feito. Este o breve relatório. A
executada, ao realizar o pagamento, reconheceu a procedência do pedido e, por estas razões, com fundamento nos arts.
794, inciso I e 269, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução do mérito. Sem custas.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, em havendo penhora devem estas serem desconstituídas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0007720-54.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Joana Moreira Pires - SENTENÇA: Vistos, etc.... Ante o exposto, com
fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0007821-91.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: João Souza Bento - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o exposto, com
fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo
sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0007837-45.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Joel Dourado de Souza - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o exposto,
com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o
processo sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0007943-07.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Jose Gerre Antunes Oliveira - SENTENÇA: O(A) O Municipio de
Barreiras ajuizou a presente Execução Fiscal contra Jose Gerre Antunes Oliveira , nos termos da Inicial, juntando documen-
tos. Antes da citação, a executada liquidou o seu débito com a O Municipio de Barreiras, tendo esta requerido a extinção do
feito. Este o breve relatório. A executada, ao realizar o pagamento, reconheceu a procedência do pedido e, por estas razões,
com fundamento nos arts. 794, inciso I e 269, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução
do mérito. Sem custas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, em havendo penhora devem estas
serem desconstituídas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0009847-62.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras/ba - EXECUTADO: Valter Just da Rocha Pitta - SENTENÇA: O(A) O Municipio de
Barreiras/ba ajuizou a presente Execução Fiscal contra Valter Just da Rocha Pitta , nos termos da Inicial, juntando documen-
tos. Antes da citação, a executada liquidou o seu débito com a O Municipio de Barreiras/ba, tendo esta requerido a extinção
do feito. Este o breve relatório. A executada, ao realizar o pagamento, reconheceu a procedência do pedido e, por estas
razões, com fundamento nos arts. 794, inciso I e 269, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com
resolução do mérito. Sem custas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, em havendo penhora
devem estas serem desconstituídas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0009857-09.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras - EXECUTADO: Vania Gama Cavalcante - SENTENÇA: O(A) O Municipio de Barreiras
ajuizou a presente Execução Fiscal contra Vania Gama Cavalcante , nos termos da Inicial, juntando documentos. Antes da
citação, a executada liquidou o seu débito com a O Municipio de Barreiras, tendo esta requerido a extinção do feito. Este o
breve relatório. A executada, ao realizar o pagamento, reconheceu a procedência do pedido e, por estas razões, com funda-
mento nos arts. 794, inciso I e 269, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução do mérito.
Sem custas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, em havendo penhora devem estas serem
desconstituídas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0009869-23.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras/ba - EXECUTADO: Vicente A. Almeida Filho - SENTENÇA: Vistos, etc... Ante o exposto,
com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o
processo sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

ADV: ROSANA CARMO BRIGLIA (OAB 8768/BA) - Processo 0009896-06.2011.8.05.0022 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: O Municipio de Barreiras/ba - EXECUTADO: Zeferino José dos Santos - SENTENÇA Vistos, etc... Ante o expos-
to, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o
processo sem apreciação do mérito segundo o art. 267, I do mesmo código. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

ADV: LILIAN DIAS DE CASTRO (OAB 21041/BA), MARCELLO RICARDO CADORE (OAB 26315/BA), NOLAR GLUSCZAK
JUNIOR (OAB 27508/BA) - Processo 0010013-65.2009.8.05.0022 - Mandado de Segurança - Liminar - IMPETRANTE: Jackson
Alves Pereira - IMPETRADO: Jusmari Oliveira - Prefeita do Município de Barreiras - Ba - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: Vistos,
etc...Pelas razões retro expendidas, após o trânsito em julgado desde decisum, requisite ao Presidente do Tribunal de
Justiça o pagamento através de precatório. Cumpra-se. Intimem-se.

1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RONALD DE SOUZA TAVARES FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JULIO CARLOS OLIVEIRA BATISTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0089/2014

ADV: ADERSON QUEIROZ PORTO FILHO (OAB 26500/BA), ADERSON QUEIROZ PORTO NETO (OAB 27374/BA) - Processo

0001716-64.2012.8.05.0022 - Consignação em Pagamento - Juros de Mora - Legais / Contratuais - AUTOR: Eduardo Cunha

Moreira - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos S/A - Vistos, etc. Defiro o pedido de recolhimento das custas e emolumentos

judiciais ao final da ação, ressalvando o recolhimento (caso necessário) das taxas do oficial de justiça para o impulso oficial

do processo. Defiro ainda o pedido liminar de retirada do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA)

no prazo de 48 horas, sob pena de aplicação de multa diária na importância de R$ 300,00 (trezentos reais). Cumpra-se.

ADV: LÍVIA MARIA CHRISOSTOMO FERREIRA (OAB 27501/BA), MAXIMINO MONTEIRO JUNIOR (OAB 274A/BA), TANIA REGINA

DAMIANI DE OLIVEIRA (OAB 16718/BA) - Processo 0300509-20.2013.8.05.0022 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE:

Camila Penha Rocha - INVDO: Espólio de Francisco da Costa Rocha - Na Sala de Audiências deste Juízo, onde se achavam

presentes o Bel. RONALD DE SOUZA TAVARES FILHO, MM. Juiz de Direito Titular. Presentes os estudantes . Feito o pregão,

o Juiz declarou aberta a audiência. Presente a parte ré acompanhada por sua advogada, Drª Livia Maria Chrisostomo

Ferreira, OAB/BA 27.501. Que a parte autora não compareceu e o juiz verificou que o despacho não foi publicado no diário

eletrônico pela falta de sistema dos ultimos dias. Que o Juiz redesignou a audiência para o dia 07 de julho de 2014 às 10:00

no fórum local. Que o juiz determinou a intimação da inventariante Camila Penha Rocha e seu advogado o Dr. Maximino

Monteiro Júnior, OAB/BA 274-A, para comparecer a audiência designada e se manifestar a respeito da petição de fls. 139 a

143, em cinco dias, que ficam intimados os presentes. Intime-se o Ministério Público. E nada mais havendo, mandou o(a)

Juiz(a) encerrar este termo, que lido e achado conforme, vai por todos assinado. Eu,_________________, Izabelly Martins

dos Santos, estagiária, o digitei.

ADV: JAIRES RODRIGUES PORTO (OAB 23480/BA), JUCIVANIO ARAUJO DE LIMA (OAB 39051/BA) - Processo 0302470-

59.2014.8.05.0022 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: GABRIELA DE ALMEIDA

FERNANDES - DANIELLE FERNANDES PORTO - REQUERIDO: CARLOS ROBERTO MARTINS - EDNALVA DOS ANJOS

ALCANTARA - Vistos, etc. Não se comprovou nos autos os requisitos mencionados no art. 4 , da Lei 1.060/50, que estabele-

ceu normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, notadamente de que as autoras não estão em

condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, e por essas razões indefiro o pedido de

assistência judiciária gratuita determinando que no prazo de 10 dias as autoras indiquem o valor econômico adequado da

causa e efetuem o recolhimento da taxa cartorária. Designo audiência de justificação dos fatos mencionados na inicial para

o dia 30 de julho de 2014 às 08:30 no Fórum local, determinando as citações dos réus para comparecerem e acompanha-

rem a audiência junto com a advogada. Determino a intimação das autoras através do advogado constituído pelas procura-
ções de fls. 15 e 16.
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
JUIZ(A) DE DIREITO GABRIEL DE MORAES GOMES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROSA MARIA GOMES DE ALMEIDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0316/2014

ADV: ALESSANDRO BRANDÃO DE CAMPOS LIMA (OAB 15298/BA) - Processo 0005316-06.2006.8.05.0022 - Denuncia crime
- AUTOR: O Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Reginaldo de Souza Maia - Instrução Data: 25/09/2014 Hora 11:00
Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

1ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

1ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE BARREIRAS

A partir da presente publicação, ficam as partes e os senhores advogados intimados dos despachos, decisões, sentenças
e designação de audiência, nos processos abaixo relacionados.
Juiza de Direito: Dra. Karla Kristiany Moreno Gregorutti
Secretário: Bel. Carlos Alberto Souza Andrade

Expediente do dia 16 de Junho de 2014

DEFESA DO CONSUMIDOR - 0003054-10.2011.805.0022 Saipro- novo nº Projudi-0002270-28.2014.8.05.0022
AUTOR(ES): PABLO ENRIQUE CARNEIRO BALDIVIESO
RÉU(S):PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogado(s):MARCELO AZEVEDO KARRALLA, OAB/SP 143.415
INTIMAÇÃO:Considerando a vigência da lei 11.419 de 19 de Dezembro de 2006 e considerando a inauguração deste Juizado
Especial Cível - BARREIRAS, em consonância com os objetivos do Conselho Nacional de Justiça no que tange à ampla
informatização do processo judicial, comunico que os autos do processo em epígrafe foram digitalizados e inseridos no
sistema PROJUDI - Processo Judicial Digital (http://www.tjba.jus.br/), passando a tramitar em meio eletrônico através da
NOVA NUMERAÇÃO: 0002270-28.2014.8.05.0022. Aos advogados atuantes na presente demanda é necessário o seu com-
parecimento ao cartório deste juizado para realização de cadastro no sistema PROJUDI, permitindo acesso integral através
da Internet aos documentos do processo digitalizado, bem como para receber as primeiras orientações sobre o funciona-
mento do sistema, incluindo-se a criação de Identidade Digital (Certificado Digital com validade jurídica dada pela MP 2.200-
2 de 24 de Agosto de 2002), cujo uso é imprescindível para o peticionamento eletrônico. As partes, acompanhadas ou não
de advogado, também poderão se cadastrar no sistema para obter acesso integral aos autos através da Internet, devendo
comparecer à secretaria deste juizado para cadastro e recebimento das primeiras orientações sobre o funcionamento do
sistema. Os documentos a serem juntados no processo deverão ser trazidos em meio eletrônico, preferivelmente em
dispositivo com conexão USB (pendrive ou token) ou CD-ROM, de sorte a não atrasar o andamento da assentada com a
digitalização dos referidos documentos em mesa de audiência. Deve-se observar o limite máximo de 3 MB (Três Mega
Bytes) por arquivo, preferindo-se documentos salvos nos formatos PDF (Adobe Reader). Demais orientações poderão ser
obtidas através dos manuais disponíveis no portal do PROJUDI ou juntamente à secretaria deste juizado.

1ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE BARREIRAS

Expediente do dia 16 de Junho de 2014

DEFESA DO CONSUMIDOR - 0002714-66.2011.805.0022 Saipro- novo nº Projudi-0002271-13.2014.8.05.0022
AUTOR(ES): SANDRA SANTOS HOUSEIN
RÉU(S):LEADER S/A ADM DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s):JAYME SOARES DA ROCHA, OAB/RJ 81.852
INTIMAÇÃO:Considerando a vigência da lei 11.419 de 19 de Dezembro de 2006 e considerando a inauguração deste Juizado
Especial Cível - BARREIRAS, em consonância com os objetivos do Conselho Nacional de Justiça no que tange à ampla
informatização do processo judicial, comunico que os autos do processo em epígrafe foram digitalizados e inseridos no
sistema PROJUDI - Processo Judicial Digital (http://www.tjba.jus.br/), passando a tramitar em meio eletrônico através da
NOVA NUMERAÇÃO: 0002271-13.2014.8.05.0022. Aos advogados atuantes na presente demanda é necessário o seu com-
parecimento ao cartório deste juizado para realização de cadastro no sistema PROJUDI, permitindo acesso integral através
da Internet aos documentos do processo digitalizado, bem como para receber as primeiras orientações sobre o funciona-
mento do sistema, incluindo-se a criação de Identidade Digital (Certificado Digital com validade jurídica dada pela MP 2.200-
2 de 24 de Agosto de 2002), cujo uso é imprescindível para o peticionamento eletrônico. As partes, acompanhadas ou não
de advogado, também poderão se cadastrar no sistema para obter acesso integral aos autos através da Internet, devendo
comparecer à secretaria deste juizado para cadastro e recebimento das primeiras orientações sobre o funcionamento do
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sistema. Os documentos a serem juntados no processo deverão ser trazidos em meio eletrônico, preferivelmente em
dispositivo com conexão USB (pendrive ou token) ou CD-ROM, de sorte a não atrasar o andamento da assentada com a
digitalização dos referidos documentos em mesa de audiência. Deve-se observar o limite máximo de 3 MB (Três Mega
Bytes) por arquivo, preferindo-se documentos salvos nos formatos PDF (Adobe Reader). Demais orientações poderão ser
obtidas através dos manuais disponíveis no portal do PROJUDI ou juntamente à secretaria deste juizado.

1ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE BARREIRAS

Expediente do dia 16 de Junho de 2014

DEFESA DO CONSUMIDOR - 0002848-11.2002.805.0022
AUTOR(ES): JOSÉ LUIZ RODRIGUES
Advogado(a): JOSÉ LUIZ RODRIGUES, OAB/BA 764B
RÉU(S): OSVALDO DE OLIVEIRA GALDEANO
INTIMAÇÃO:De ordem da Exmª Srª. Drª Juiza de Direito deste Juizado, turno Manhã, fica V. Sª intimada, para devolução em 24
horas, dos processos nºs 0002848-11.2002.805.0022 em carga desde 30/06/2011, conforme constante no sistema Saipro.

DEFESA DO CONSUMIDOR - 0002210-07.2004.805.0022
AUTOR(ES): JOSÉ LUIZ RODRIGUES
Advogado(a): JOSÉ LUIZ RODRIGUES, OAB/BA 764B
RÉU(S): APROPALMA-ASSOC. DE PROD. RURAIS NOVA PALMASSOL
INTIMAÇÃO:De ordem da Exmª Srª. Drª Juiza de Direito deste Juizado, turno Manhã, fica V. Sª intimada, para devolução em 24
horas, do processo nº 0002210-07.2004.805.0022 em carga desde 16/12/2010, conforme constante no sistema Saipro.

DEFESA DO CONSUMIDOR - 0003102-47.2003.805.0022
AUTOR(ES): LUIZ ROSAS FILHO
Advogado(a): DIOVANI JUNIOR GOBBI, OAB/BA 18.707
RÉU(S): TRANSPIAUI VEICULOS E MOTORES LTDA
INTIMAÇÃO:De ordem da Exmª Srª. Drª Juiza de Direito deste Juizado, turno Manhã, fica V. Sª intimada, para devolução em 24
horas, do processo nº 0003102-47.2003.805.0022 em carga desde 23/01/2007, conforme constante no sistema Saipro.

DEFESA DO CONSUMIDOR - 0000764-32.2005.805.0022
AUTOR(ES): MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MORAIS
Advogado(a): JOÃO RAIMUNDO DE SOUZA, OAB/BA 812-A
RÉU(S): CRISTIANE MARIA DE QUEIROZ/EMERSON BORGES PIMENTA/EMERSON BORGES PIMENTA - ME
INTIMAÇÃO:De ordem da Exmª Srª. Drª Juiza de Direito deste Juizado, turno Manhã, fica V. Sª intimada, para devolução em 24
horas, do processo nº 0000764-32.2005.805.0022 em carga desde 16/12/2010, conforme constante no sistema Saipro.

DEFESA DO CONSUMIDOR - 0004629-58.2008.805.0022
AUTOR(ES): CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA PESTANA
Advogado(a): AIRTON PEREIRA PINTO, OAB/BA 11.639
RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO:Intime-se a parte autora do conteúdo da certidão expedida pelo secretário deste Juízo a respeito da não locali-
zação dos autos, a fim de que o mesmo possa, em 05 dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se.

EDITAIS

JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIME, EXECUÇÕES PENAIS, JÚRI, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE BARREIRAS-
BAHIA.
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 061/2014
Processo n-0000781-24.2012.805.0022
PRAZO: 05 (Cinco Dias)
O Doutor Gabriel de Moraes Gomes, Juiz de Direito Titular da Única Vara Crime da Comarca de Barreiras, Estado da Bahia,
na forma da lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital de Intimação virem ou dele conhecimento tomarem,
especialmente o réu CLEUSON DE OLIVEIRA DE SANTANA, brasileiro, solteiro, portador da RG- 15309033-27, natural de
Barreiras-BA, filho de Euripedes Pereira de Santana e Teresinha Alves de Oliveiral, residente na rua Beija-Flor, s/n -
Barreirinhas, nesta cidade; E, como o referido não foi encontrado por ser Foragido, mandei expedir o presente EDITAL DE
INTIMAÇÃO, para que tome ciência e compareça a audiência de Sorteio de Jurados no dia 27/06/2014, bem como á Sessão
do Júri Popular no dia 30/07/2014, ás 09:00 horas, no salão do Júri do Fórum Tarcilo Vieira de Melo, situado na Rod. BR-020/
242 - KM-31 - Loteamento do Comercio, bairro - Vila Rica - Barreiras-BA. Sob as penas da lei e outras mais que possam
incorrer.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será publicado no DJE que será afixado e
publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Barreiras, Estado da Bahia, aos 17 dias do mês de junho do ano de 2014.
Eu_________, Evilasio Gomes Oliveira, Sub-Escrivão Designado o digitei e subscrevi.
Gabriel de Moraes Gomes
Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 017/2014
Processo nº: 0000715-44.2012.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crime Tentado
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: José Francisco dos Santos
Prazo: 30 dias
Citando: José Francisco dos Santos, Rua Geraldo Rocha, 18, Santa Luzia, Barreiras-BA, RG 1509083855, brasileiro, pai
Arlindo Francisco dos Santos, mãe Elizabete Maria de Oliveira atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei. Barreiras (BA), 13 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 018/2014
Processo nº: 0003922-22.2010.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Decorrente de Violência Doméstica
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Adeilson Vieira da Silva
Prazo: 30 dias
Citando: Adeilson Vieira da Silva, Rua Coelho Neto, 169, Santa Luzia - CEP 47800-000, Barreiras-BA, RG 0806696893,
nascido em 29/11/1977, Casado, brasileiro, natural de Campo Formoso-BA, motorista, pai Avelino Vieira da Silva, mãe Adélia
Josefa da Silva, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 13 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 019/2014
Processo nº: 0012888-37.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crime Tentado
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Rael Aparaecido Oliveira dos Reis
Prazo: 30 dias
Citando: Rael Aparaecido Oliveira dos Reis, Rua Vasco da Gama, 204, Santa Luzia, Barreiras-BA, RG 14547400035, brasi-
leiro, pai Vicente Oliveira dos Santos, mãe Elzita Reis, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 13 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 020/2014
Processo nº: 0012540-19.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Simples
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Adnilson Santos da Mota
Prazo: 30 dias
Citando: Adnilson Santos da Mota, Rua Machado de Assis, 1011, Santa Luzia, RG 1439874883, brasileiro, pai Admilson
Nunes da Mota, mãe Valdenice Maria dos Santos, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
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e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei. Barreiras (BA), 13 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 021/2014
Processo nº: 0009450-08.2008.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Cláudio Henrique Lima dos Santos
Prazo: 30 dias
Citando: Cláudio Henrique Lima dos Santos, Rua Vasco da Gama, S/N, Santa Luzia, Barreiras-BA, nascido em 22/01/1989,
brasileiro, natural de Brasilia-DF, desempregado, pai Clovis dos Reis de Oliveira, mãe Ediane Ferreira Lima, atualmente em
local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei. Barreiras (BA), 13 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 022/2014
Processo nº: 0005950-94.2009.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: José Hilton Lopes Cardoso
Prazo: 30 dias
Citando: José Hilton Lopes Cardoso, Invasão do Salsicha, S/N, Cascalheira, Barreiras-BA, nascido em 26/05/1976, Solteiro,
brasileiro, natural de Barreiras-BA, auxiliar de serviços gerais, mãe Ivanilde Lopes Cardoso, atualmente em local incerto ou
não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei. Barreiras (BA), 13 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 023/2014
Processo nº: 0006615-76.2010.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Luciberg dos Santos Barbosa
Prazo: 30 dias
Citando: Luciberg dos Santos Barbosa, Rua São Jorge, Vila Brasil - CEP 47800-000, Barreiras-BA, nascido em 30/08/1991,
brasileiro, solteiro, ajudante de pintor, natural de Barreiras-BA, pai Sidelcino Rego Barbosa, mãe Terezinha Pinto dos Santos,
atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei. Barreiras (BA), 13 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida
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EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 024/2014
Processo nº: 0005616-55.2012.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Francisco das Chagas Silva do Vale
Prazo: 30 dias
Citando: Francisco das Chagas Silva do Vale, Travessa Minas Gerais, S/N, Vila Rica, Barreiras-BA, RG 1530877148, nascido
em 12/10/1990, Solteiro, brasileiro, natural de Barreiras-BA, pai Jose Rodrigues do Vale, mãe Raimunda Pereira da Silva,
atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei. Barreiras (BA), 13 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 036/2014
Processo nº: 0005905-90.2009.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Franciscus Groot Koerkamp
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Franciscus Groot Koerkamp, residente na Chácara ás margens do Rio de Ondas, vale da Boa Esperança,
Barreiras-BA, RG 129035889/AB, nascido em 28/02/1969, Casado,desempregado, brasileiro, pai Hein Groot Kroerkamp,
mãe Louise Groot Koerkamp, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 27 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 037/2014
Processo nº: 0008891-46.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Itamar Fernandes Pereira
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Itamar Fernandes Pereira, RUA PANAMA, SNº, SÃO PEDRO, Barreiras-BA, RG 757777970, nascido em 05/11/
1976, Casado, brasileiro, natural de Crateus-CE, motorista, pai Agamenon Fernandes Pimenta, mãe Antonia Pereira
Fernandes, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 27 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 038/2014
Processo nº: 0002261-37.2012.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Receptação
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Gustavo Vivas Nunes
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Gustavo Vivas Nunes, brasileiro, Rua José Paraibano, nº 322, Bairro Sandra Regina, Barreiras/BA, solteiro,
natural de Barreiras/BA, RG nº 1423688732, nascido em 28/02/1986, pai Francisco Nunes Almeida, mãe Rosangela Vivas de
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Souza,atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 27 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 039/2014
Processo nº: 0003279-64.2010.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: Ministério Público do Estado da Bahia
Réu: Kleber Mendes Castro
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Kleber Mendes Castro, na Rua Eudo Castro, 522, Renato Gonçalves, Barreiras-BA, CPF 793.898.725-53, RG
nº 03777688-63, natural de Jequié/BA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 10/01/1967, pai Renato Nunes Castro,
mãe Wanda Mendes Castro, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 27 de maio de 2014.Barreiras (BA), 27 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 040/2014
Processo nº: 0000783-91.2012.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crime Tentado
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Josemberg Quirino da Silva
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Josemberg Quirino da Silva, alcunha "Moderação", Rua F, 06, Vila Brasil, Barreiras-BA, nascido em 02/06/
1984, Solteiro, brasileiro, natural de Barreiras-BA, pai José Antonio Quirino da Silva, mãe Maria das Graças dos Santos,
atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 27 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 041/2014
Processo nº: 0011391-85.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: José Antônio Campos Ferreira
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): José Antônio Campos Ferreira, Rua Firminiano Ribeiro da Silva, 457, Rio Grande, Barreiras-BA, nascido em
02/02/1977, Solteiro, brasileiro, maior, autónomo, natural de Afogados Da Ingazeira-PE, pai Antonio Vicente Ferreira, mãe
Maria Ivone Campos, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 27 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida
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EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 042/2014
Processo nº: 0009984-44.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Kleber Mendes Castro
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Kleber Mendes Castro, Rua Bartolomeu Bueno,nº S/N, Bairro São Miguel, Barreiras/BA, RG nº 377768863,
nascido em 10/01/1967, Divorciado, brasileiro, natural de Salvador-BA, pai Renato Nunes Castro, mãe Wanda Mendes
Castro, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 27 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 043/2014
Processo nº: 0000743-80.2010.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Furto Privilegiado
Autor: Ministério Público do Estado da Bahia
Réu: Antonio Francisco dos Santos Júnior
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Antonio Francisco dos Santos Júnior, vulgo "Toninho", Residente na Rua Bartolomeu Bueno, casa 19, São
Miguel, Barreiras-BA, RG 4749103, nascido em 12/01/1979, Solteiro, brasileiro, ajudante de pedreiro, pai Antonio Francisco
dos Santos, mãe Neide de Souza Santos, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 27 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 044/2014
Processo nº: 0003368-24.2009.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estelionato
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Adenilson Rodrigues Santos
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Adenilson Rodrigues Santos, Rua 21, nº 255, Nova Pampulha, Belo Horizonte/MG, brasileiro,solteiro, artista
plástico, pai Osvaldo de Souza Santos, mãe Nilda Rodrigues Santos, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 27 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 045/2014
Processo nº: 0005949-12.2009.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Qualificado
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Kiones da Gama Silva
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Kiones da Gama Silva,vulgo "Dedé", Rua do Cemitério, Bairro Barreirinhas, Barreiras/BA, brasileiro, solteiro,
estudante, nascido em 07/07/1990, pai Dilton da Silva, mãe Maria de Lourdes F. da Gama, atualmente em local incerto ou
não sabido.
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Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, com intervalo de 0 dias
na forma da lei.Barreiras (BA), 27 de maio de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 047/2014
Processo nº: 0004025-05.2005.8.05.0022
Classe - Assunto: Acao Penal - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >>
Autor: Ministerio Publico Estadual
Réu: Antônio Palotino de Oliveira
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Antônio Palotino de Oliveira, residente no lugar denominado Estiva Velha, Rio de Ondas, Barreiras-BA, brasi-
leiro, solteiro, lavrador, pai Marcionílio Crisóstomo Barbosa, pai Tiadonina Palotino de Oliveira, atualmente em local incerto
ou não sabido .
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei. Barreiras
(BA), 03 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 048/2014
Processo nº: 0001893-62.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Nicenor Ferreira Pina Junior
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Nicenor Ferreira Pina Junior, Rua Sabino Dourado, nº 180, Morada Nobre, Barreiras-BA, RG 840052, Solteiro,
brasileiro, nascido em 11/01/1969, natural de Cuiaba-MT, pai Nicenor Ferreira Pina, mãe Antônia Pedrosa Pina, atualmente
em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei. Barreiras
(BA), 03 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 049/2014
Processo nº: 0008133-43.2006.8.05.0022
Classe - Assunto: Denuncia Crime - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >>
Autor: Ministério Público do Estado da Bahia
Réu: Ermano José Alves
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Ermano José Alves, Fazenda extremo Rio de Ondas, Barreiras-BA, nascido em 08/04/1970, Separado Judici-
almente, brasileiro, natural de Barreiras-BA, comerciante, pai Francisco Xavier Alves, mãe Zulmira da Cruz Alves atualmente
em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a serem
produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei. Barreiras
(BA), 03 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida
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EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 050/2014
Processo nº: 0011110-32.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Simples
Autor: ''??Ministério Público do Estado da Bahia
Réu: Nilson Almeida Faustino
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Nilson Almeida Faustino, Rua Pinheiros, 131, Morada Nova, Barreiras-BA, RG 11329394-10, brasileiro, convi-
vente, auxiliar de serviços gerais, natural de Ibotirama/BA, nascido no dia 16/09/1979, pai Carlos Alberto Faustino, mãe
Josina Pereira de Almeida, atualmente em local incerto ou não sabido .
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei.
Barreiras (BA), 05 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 051/2014
Processo nº: 0008237-98.2007.8.05.0022
Classe - Assunto: Denuncia Crime - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >>
Autor: ''??Ministério Público do Estado da Bahia
Réu: Antonio Francisco dos Santos Junior
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Antonio Francisco dos Santos Junior, Rua Bartolomeu Bueno, Nº 19, Lot.São Miguel, Barreiras-BA, brasileiro,
solteiro, ajudante de pedreiro, natural de Barreiras/BA, nascido em 12/01/1979, pai Antonio Francisco dos Santos, mãe
Neide de Souza Santos, atualmente em local incerto ou não sabido .
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei.
Barreiras (BA), 05 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 052/2014
Processo nº: 0010871-28.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Claudenor Freitas Alexandre
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Claudenor Freitas Alexandre, vulgo "NEM" ou "MAICON", Rua "O", 17, Vila Nova, Barreiras-BA, nascido em 12/
02/1983, Solteiro, brasileiro, maior, eletricista de automóveis, natural de Barreiras-BA, eletricista, pai Jonas Freitas Alexan-
dre, mãe Maria do Carmo Vital, atualmente em local incerto ou não sabido .
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei.
Barreiras (BA), 05 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 053/2014
Processo nº: 0011858-64.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Edvano Pereira da Silva
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Edvano Pereira da Silva, Fazenda Mangabeira, Zona Rural, Barreiras-BA, RG 11253396-59, Solteiro, brasilei-
ro, natural de Barreiras/BA,, nascido em 18/08/1982, pai José Torres da Silva, mãe Izabel Pereira da Silva, atualmente em



Cad. 2 / Página 366TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei.
Barreiras (BA), 05 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 054/2014
Processo nº: 0012047-42.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: ''??Ministério Público do Estado da Bahia
Réu: Nicanor Teixeira de Souza
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Nicanor Teixeira de Souza, Rua Morada Da Lua, 116, Morada Da Lua, Barreiras-BA, RG 127003630, nascido
em 15/08/1948, brasileiro, casado, motorista, natural de Serra Dourada/BA, pai Joaquim Marques de Souza, mãe Vicencia
Teixeira de Souza, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei.
Barreiras (BA), 05 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 056/2014
Processo nº: 0007630-46.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: Ministério Público do Estado da Bahia
Réu: Marcelo Marodim
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Marcelo Marodim, Rua 23 de Outubro, 870, centro, Barreiras-BA, RG 895236,SSP/MT, nascido em 05/01/1981,
Solteiro, brasileiro, comerciante, pai Izidoro Darco Marodim, mãe Maria Marlene Rodrigues da Silva Marondim, atualmente
em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei.
Barreiras (BA), 10 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 057/2014
Processo nº: 0004654-71.2008.8.05.0022
Classe - Assunto: Denuncia Crime - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >>
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Valdir da Silva
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Valdir da Silva, Rua Pernambuco, QD 75, Lote 23, Cidade Luis Eduardo Magalhães, brasileiro, casado, técnico
em telefonia, nascido em 18/07/1979, pai Francilino Pereira da Silva, mãe Ana Edvirges da Silva, atualmente em local incerto
ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei.
Barreiras (BA), 10 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida
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EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 058/2014
Processo nº: 0010900-78.2011.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estupro
Autor: Ministério Público do Estado da Bahia
Réu: Gildeon Pinto de Carvalho
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Gildeon Pinto de Carvalho, Solteiro, brasileiro, natural de Novo Jardim-TO, pintor, atualmente em local incerto
ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei.
Barreiras (BA), 10 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 059/2014
Processo nº: 0005729-09.2012.8.05.0022
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo
Autor: O Mp do Estado da Bahia
Réu: Geferson Duarte dos Santos
Prazo: 30 dias
Citando(a)(s): Geferson Duarte dos Santos, RUA MONTEIRO LOBATO, 19, MORADA DA LUA, Barreiras-BA, nascido em 28/09/
1980, Solteiro, brasileiro, natural de Barreiras-BA, nascido em 28/09/1980, pai Geferson da Silva Santos, mãe Maraisa
Próximo Duarte, atualmente em local incerto ou não sabido.
Objetivo: Citar a pessoa acima identificada, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 dias, contado a partir do fim do
prazo dilatório de trinta dias, responder por escrito á acusação, através de advogado, na qual poderá arguir preliminarmente
e alegar tudo que interessar a sua defesa, podendo ainda oferecer documentos, justificações, especificar as provas a
serem produzidas e arrolar até oito testemunhas sobre os fatos constantes da denúncia e acompanhar todos os termos do
processo até o final da sentença,tudo sob as penas da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será fixado no local de costume e publicado no DJE, na forma da lei.
Barreiras (BA), 10 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Gabriel de Moraes Gomes
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rosa Maria Gomes de Almeida

 EDITAIS DE PROCLAMAS
2º OFÍCIO

NUBENTE: VAGNER ROCHA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão INSTRUTOR(A), estado civil SOLTEIRO,
de 24 anos de idade, nascido(a) em BARREIRAS-BA, no dia 04 de Abril de 1990, domiciliado(a) QD. 04, CASA 26, CONJ. HAB.
BARREIRAS I, BARREIRAS-BA, filho de VALDETE CEZAR DOS SANTOS, RESID. NESTA CIDADE e EUDETE ROCHA DOS
SANTOS, RESID. NESTA CIDADE.
NUBENTE: FABIANA MENEZES DA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão PROFESSOR(A), estado civil SOLTEIRA, de
25 anos de idade, nascido(a) em XIQUE-XIQUE-BA, no dia 22 de Junho de 1988, domiciliado(a) RUA 02 DE JULHO, 240-B,
VILA DULCE, BARREIRAS-BA, filha de CARLOS COELHO DA SILVA, RESID. NESTA CIDADE e ABELITA MENEZES DA SILVA,
RESID. NESTA CIDADE.

NUBENTE: ALDEIR ALMEIDA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRO, de
30 anos de idade, nascido(a) em PONTE ALTA DO BOM JESUS-TO, no dia 17 de Janeiro de 1984, domiciliado(a) RUA DAS
MARGARIDAS, Nº 114, NOVA CONQUISTA, BARREIRAS-BA, filho de ZIZUINO PEREIRA DOS SANTOS, RESIDENTE EM NOVO
JARDIM-TO e JOVINA ALMEIDA DA SILVA, RESIDENTE EM NOVO JARDIM-TO.
NUBENTE: MARIA DE FATIMA SANTANA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil
SOLTEIRA, de 28 anos de idade, nascido(a) em BARREIRAS-BA, no dia 15 de Março de 1986, domiciliado(a) RUA DAS
MARGARIDAS, Nº 114, NOVA CONQUISTA, BARREIRAS-BA, filha de RAIMUNDO CARLOS DOS SANTOS, RESIDENTE NA FAZ.
RIO BRANCO, RIACHÃO DAS NEVES e FRANCISCA MARQUES DE SANTANA, RESIDENTE NA FAZ. RIO BRANCO, RIACHÃO
DAS NEVES-BA.

NUBENTE: ERLI CALDAS BARBOSA, nacionalidade brasileira, de profissão PROFESSOR(A), estado civil SOLTEIRO, de 27
anos de idade, nascido(a) em BOM JESUS DA LAPA-BA, no dia 04 de Dezembro de 1986, domiciliado(a) RUA EDUARDO
MEDRADO, 03, VILA AMORIM, BARREIRAS-BA, filho de ANTONIO CALDAS BARBOSA, RESIDENTE EM PARATINGA - BA e
CLARA BARBOSA DA CONCEIÇÃO, RESIDENTE EM PARATINGA - BA.
NUBENTE: ADRIANA PEREIRA DA CUNHA, nacionalidade brasileira, de profissão CUIDADORA DE IDOSOS, estado civil
SOLTEIRA, de 21 anos de idade, nascido(a) em BARREIRAS-BA, no dia 12 de Julho de 1992, domiciliado(a) RUA BARÃO DO
GRAJAÚ, 280, CASCALHEIRA, BARREIRAS-BA, filha de ANTONIO CARVALHO DA CUNHA, RESIDENTE NESTA CIDADE e
ELIANE RIBEIRO PEREIRA DA CUNHA, RESIDENTE NESTA CIDADE.
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CAMAÇARI
 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA CLAUDIA SALLES PARENTE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA EUNICE DA SILVA SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0066/2014

ADV: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (OAB 63440/MG), CARLA REIS DA SILVA (OAB 24341/BA), LEON SOUZA VENAS
(OAB 26715/BA), THIAGO TAGLIAFERRO LOPES (OAB 208972/SP) - Processo 0000531-37.2012.8.05.0039 - Exceção de
Incompetência - DIREITO CIVIL - AUTOR: Roma Transporters e Servços Ltda - EXCEPTO: Rodobens Administradora de
Consorcios Ltda - Vistos, etc. R.H. Recebo a exceção. Suspendo o processo principal até o julgamento definitivo da presente
exceção. Intime-se a excepta para responder no prazo de lei. Camaçari (Ba.) 11 de maio de 2012 César augusto Borges de
Andrade Juiz de Direito

ADV: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (OAB 63440/MG), CARLA REIS DA SILVA (OAB 24341/BA), LEON SOUZA VENAS
(OAB 26715/BA), THIAGO TAGLIAFERRO LOPES (OAB 208972/SP) - Processo 0000531-37.2012.8.05.0039 - Exceção de
Incompetência - DIREITO CIVIL - AUTOR: Roma Transporters e Servços Ltda - EXCEPTO: Rodobens Administradora de
Consorcios Ltda - CERTIDÃO Processo nº:0000531-37.2012.8.05.0039 Classe Assunto:Exceção de Incompetência - DIREI-
TO CIVIL Autor:Roma Transporters e Servços Ltda Excepto:Rodobens Administradora de Consorcios Ltda CERTIFICO, para
os devidos fins, que o despacho de fl. 21 fora republicado tendo em vista que este Cartório não observou nos autos
principais petição com data anterior ao referido despacho em que a ré indica novo advogado. O referido é verdade, do que
dou fé. Camacari (BA), 17 de junho de 2014. Maria Eunice da Silva Santos Subescrivã designada

ADV: MARCO QUINTAS GONÇALVES (OAB 16318/BA), ÁLISSON CARDOSO SILVA (OAB 21451/BA) - Processo 0001231-
23.2006.8.05.0039 - Embargos a execucao - AUTOR: Salgueiro da Bahia Transportes Ltda - EMBARGADO: Yansã Comércio
e Derivados de Peteoléo Ltda - ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0001231-23.2006.8.05.0039 Classe Assunto:Embargos A
Execucao Autor:Salgueiro da Bahia Transportes Ltda Embargado:Yansã Comércio e Derivados de Peteoléo Ltda Conforme
Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Deem-se ciência às partes acerca
da chegada dos autos em Cartório. Camaçari, 17 de junho de 2014 Maria Eunice da Silva Santos Subescrivã designada

ADV: LIGIA DE OLIVEIRA POLITANO (OAB 13136/BA), CLAUDIA REGINA FERRAZ DE SOUZA BISPO (OAB 17623/BA) - Proces-
so 0001455-87.2008.8.05.0039 - Usucapião - AUTOR: Jose Nilton Ferreira dos Santos - Dê-se vista ao Ministério Público, na
forma determinada às fls. 129.

ADV: EDILBERTO FERRAZ BENJAMIN. (OAB 5249/BA), ALEXANDRE JATOBÁ GOMES - Processo 0009858-40.2011.8.05.0039
- Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos - AUTOR: Banco Santander (brasil) S/A - RÉU: Evaldo Silva Coelho
- ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0009858-40.2011.8.05.0039 Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Contratos Autor:Banco Santander (Brasil) S/A Réu:Evaldo Silva Coelho Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria
Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da certidão do Oficial
de Justiça de fl. 46 verso. Camaçari, 17 de junho de 2014 Maria Eunice da Silva Santos Subescrivã designada

ADV: EDUARDO SILVA DE GOES (OAB 208942/SP) - Processo 0300115-93.2012.8.05.0039 - Carta Precatória Cível - Espé-
cies de Contratos - AUTOR: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANYS S/A - RÉU: Angel Industria Exportacao e Importaco
de Produtos Vegetais Ltda - Cumpra-se na forma da lei. Camacari (BA), 19 de junho de 2012. César Augusto Borges de
Andrade Juiz de Direito

ADV: EDUARDO SILVA DE GOES (OAB 208942/SP) - Processo 0300115-93.2012.8.05.0039 - Carta Precatória Cível - Espé-
cies de Contratos - AUTOR: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANYS S/A - RÉU: Angel Industria Exportacao e Importaco
de Produtos Vegetais Ltda - Cumpra-se na forma da lei. Camacari (BA), 06 de julho de 2012. César Augusto Borges de
Andrade Juiz de Direito

ADV: EDUARDO SILVA DE GOES (OAB 208942/SP) - Processo 0300115-93.2012.8.05.0039 - Carta Precatória Cível - Espé-
cies de Contratos - AUTOR: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANYS S/A - RÉU: Angel Industria Exportacao e Importaco
de Produtos Vegetais Ltda - Mandado nº: 039.2012/000453-2 Situação: Distribuído em 06/07/2012 Local: 1º Cartório dos
Feitos de Rel de Cons Civ e Comerciais

ADV: EDUARDO SILVA DE GOES (OAB 208942/SP) - Processo 0300115-93.2012.8.05.0039 - Carta Precatória Cível - Espé-
cies de Contratos - AUTOR: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANYS S/A - RÉU: Angel Industria Exportacao e Importaco
de Produtos Vegetais Ltda - Devolva-se ao juízo deprecante, com as nossas homenagens. Camacari (BA), 12 de junho de
2014.



Cad. 2 / Página 369TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ADV: AUGUSTO RAYMUNDO BOMFIM DE PAULA (OAB 6665/BA) - Processo 0300467-80.2014.8.05.0039 - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTORA: GEILZA NASCIMENTO DOS
SANTOS - ATO ORDINATÓRIO Processo nº:0300467-80.2014.8.05.0039 Classe Assunto:Retificação Ou Suprimento Ou
Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais Autor:GEILZA NASCIMENTO DOS SANTOS Conforme
provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Cumpra-se o despacho de fl. 18
encaminhando-se os autos com vistas ao Ministério Público. Camaçari, 05 de maio de 2014 Maria Eunice da Silva Santos
Subescrivã designada

ADV: AUGUSTO RAYMUNDO BOMFIM DE PAULA (OAB 6665/BA) - Processo 0300467-80.2014.8.05.0039 - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTORA: GEILZA NASCIMENTO DOS
SANTOS - SENTENÇA Processo nº:0300467-80.2014.8.05.0039 Classe Assunto:Retificação Ou Suprimento Ou Restaura-
ção de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais Autor:GEILZA NASCIMENTO DOS SANTOS Trata-se de Ação de
Retificação de Registro ajuizada por GEILZA NASCIMENTO DOS SANTOS, por intermédio de seu advogado devidamente
constituído, aduzindo, em síntese, o que se segue: Afirma a Requerente que, por ocasião da lavratura do seu registro de
nascimento, o Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais teria se equivocado ao lançar na Certidão de
Nascimento o seu nome e o da sua genitora de forma incorreta, omitindo, ainda, a cidade e o Estado onde nasceu. Em face
do exposto, requer a retificação do equívoco apontado. Colaciona documentos em abono ao quanto alegado. Instado a se
manifestar, o representante do Parquet opinou pelo acolhimento do pedido. É o relatório. Decido. As provas constantes dos
autos demonstram de forma incontroversa que houve erro na lavratura do registro de nascimento da Requerente, tendo sido
lançada no respectivo assentamento, nome da requerente e da sua genitora diverso do correto e, ainda, omissão da Cidade
e do Estado onde a requerente nasceu. Diante de todo o exposto e do que dos autos consta, entendo que o pedido encontra
supedâneo no art. 109 da Lei nº 6.015/73. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar que do assento
de nascimento da Requerente, passe a constar GEILZA NASCIMENTO DOS SANTOS, bem como a transcrição correta do
nome de sua genitora ILSA JESUS NASCIMENTO e para que conste do referido registro a cidade e o Estado em que nasceu:
SALVADOR - BAHIA. Esta sentença tem força de mandado. Custas pela Requerente, que, por ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, somente estará obrigada a recolher a quantia que lhe cabe se sair do estado de pobreza em que se
encontra. Permanecendo a situação por mais cinco anos, estará prescrita a obrigação, nos termos do art. 13 da Lei nº 1.060/
50. P.R.I. e arquive-se após o trânsito em julgado e demais cautelas legais. Camacari(BA), 12 de junho de 2014. Maria
Claudia Salles Parente Juíza de Direito

ADV: MARCELO LUIZ SOARES MOREIRA (OAB 21780/BA) - Processo 0301351-80.2012.8.05.0039 - Procedimento Ordinário
- DIREITO CIVIL - AUTOR: Alirio Magalhaes de Souza - RÉU: MARIO CHIACCHIARETTA e esposa - ATO ORDINATÓRIO
Processo nº:0301351-80.2012.8.05.0039 Classe Assunto:Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL Autor:Alirio Magalhaes
de Souza Réu:MARIO CHIACCHIARETTA e esposa Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, prati-
quei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca da Certidão de fl. 59. Camaçari, 16 de junho
de 2014 Maria Eunice da Silva Santos Subescrivã designada

ADV: LUIS CARLOS FREIRE CRUZ (OAB 29211/BA), ANDREA BARBOSA MONTENEGRO SILVA (OAB 17164/BA) - Processo
0303623-47.2012.8.05.0039 - Procedimento Ordinário - Ato / Negócio Jurídico - REQUERENTE: Francisco dos Reis Correia
(transmacon) - REQUERIDO: Antonio Marcio Barbosa Teixeira - Alexandre Belmiro Gerardo Correia - ATO ORDINATÓRIO
Processo nº:0303623-47.2012.8.05.0039 Classe Assunto:Procedimento Ordinário - Ato / Negócio Jurídico
Requerente:Francisco dos Reis Correia (transmacon) Requerido:Antonio Marcio Barbosa Teixeira e outro Conforme Provi-
mento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para pagamen-
to das custas relativas à expedição do Edital. Camaçari, 16 de junho de 2014 Maria Eunice da Silva Santos Subescrivã
designada

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP), ALEXANDRE RIBEIRO CAETANO (OAB 19338/BA) - Processo 0304073-
87.2012.8.05.0039 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU:
COMERCIAL AREMBEPE LTDA - Designo audiência nos moldes do art. 331, do CPC, para o dia 28 de julho de 2014, às 14:30
horas. Intimem-se as partes a comparecer, podendo se fazer representar por preposto ou procurador com poderes para
transigir. Demais intimações necessárias. Camacari (BA), 20 de maio de 2014. Maria Claudia Salles Parente Juíza de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0500320-70.2014.8.05.0039 - Busca e Apreensão - Propriedade
Fiduciária - REQUERENTE: 'Banco Itaucard SA - REQUERIDO: ROMILTON P AMORIM - O Banco Itaucard s/a, propôs Ação de
Busca e Apreensão em face de Romilton P. Amorim, visando um bem caracterizado na petição inicial, 01 (um) bem móvel
(veiculo tipo: automóvel; marca: Chevrolet; modelo: Meriva Joy 1.4; combustível: álcool/gasolina; chassi: nº
9BGXL75P0AC169367; ano de fabricação/modelo: 2009/2010; cor: prata; placa: HMI-2361; renavam: 177642742) alegando
a mora da parte ré no cumprimento das obrigações pactuadas. A empresa autora juntou documentação aos autos e pediu
a concessão de medida liminar de Reintegração de Posse do bem arrendado. Comprovada está a mora do réu, uma vez que
o réu foi notificado extrajudiciariamente, conforme documento de folhas 31/34. Preenchidos os requisitos de lei, concedo a
liminar pretendida de Busca e Apreensão do veículo, descrito na inicial e determino a Reintegração de Posse, através de
mandado competente, e procedida a medida, proceda o(a) senhor(a) Oficial(a) de Justiça, vistoria detalhada no veículo, de
tudo lavrando o competente termo, com a nomeação de depositário fiel. Efetivada a medida cite-se o réu, para que tome
conhecimento dos termos da ação e a conteste, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e confissão,
observando que se não for contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo(a/s) ré(u/s), como verdadeiros, os fatos articu-
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lados pelo autor(a), conforme determina o art. 285 do Código de Processo Civil, ou ainda proceda o pagamento da integralidade
do debito, no prazo de 05 (cinco) dias, (redação dada pela lei 10.931/04). Intime-se e cumpra-se. Atribuo ao presente ato o
efeito de MANDADO, devendo o mesmo ser cumprido independentemente da prática de qualquer outro ato cartorário.
Camacari(BA), 13 de junho de 2014. Maria Claudia Salles Parente Juíza de Direito

ADV: CELSO MARCON - Processo 0500704-33.2014.8.05.0039 - Busca e Apreensão - Liminar - REQUERENTE: Banco
Bradesco Financiamentos SA - REQUERIDO: ANEUTO JOSE DE SOUZA NETO - Vistos, etc. O art. 3º do Dec. Lei nº 911/69
dispõe que comprovada a mora ou inadimplemento do devedor, a busca e apreensão do bem será concedida liminarmente.
Ocorre que a parte autora não se desincumbiu de tal ônus, visto que a carta de notificação deixou de ser entregue ao
destinatário, conforme certidão de fls. 34 onde consta "endereço insuficiente". Assim sendo, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a mora do réu, através de notificação entregue no endereço deste e expedida pelo
Cartório de Títulos e Documentos ou pelo Protesto do Título, sob pena de indeferimento da inicial com a consequente
extinção do processo sem julgamento do mérito. Cumpra-se. Camacari(BA), 13 de junho de 2014. Maria Claudia Salles
Parente Juíza de Direito

ADV: ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB 36800/BA) - Processo 0500900-03.2014.8.05.0039 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Panamericano S. A. - REQUERIDA: JOELIA DANTAS DA
CRUZ - Vistos, etc. O art. 3º do Dec. Lei nº 911/69 dispõe que comprovada a mora ou inadimplemento do devedor, a busca e
apreensão do bem será concedida liminarmente. Ocorre que a parte autora não se desincumbiu de tal ônus, visto que a
carta de notificação deixou de ser entregue ao destinatário, conforme certidão de fls. 13, onde consta "não existe o número
indicado". Assim sendo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a mora do réu, através de
notificação entregue no endereço deste e expedida pelo Cartório de Títulos e Documentos ou pelo Protesto do Título, sob
pena de indeferimento da inicial com a consequente extinção do processo sem julgamento do mérito. Cumpra-se.
Camacari(BA), 13 de junho de 2014. Maria Cláudia Salles Parente Juíza de Direito

 1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO CÉSAR AUGUSTO BORGES DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELZINETE MIRANDA DE CRISTO DULTRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2014

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0000407-59.2009.8.05.0039 - Execução Fiscal -
Dívida Ativa - AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - EXECUTADO: Banco do Estado da Bahia S.a - Vistos etc.
Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, contra Banco do Estado da
Bahia S.a, para Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls. a parte exequente manifestou-se pela
extinção da presente ação, em razão do cancelamento do feito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 26 Lei n.º 6830/1980. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em
julgado, arquive-se os autos com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de
Andrade Juiz de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI (OAB 959595/BA) - Processo 0000507-58.2002.8.05.0039 - Execução
Fiscal - EXEQUENTE: Prefeitura Municipal de Camacari - EXECUTADO: Jorge Gonçalves de Andrade - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pelo FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, contra Jorge Gonçalves de Andrade, para
Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls. a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente
ação, em razão do cancelamento do feito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE,
nos termos do art. 26 Lei n.º 6830/1980. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os
autos com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0000934-02.1995.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - EXECUTADO: Terraplanagens do Brasil S/A - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pelo FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, contra Terraplanagens do Brasil S/A, para
Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls. a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente
ação, em razão do cancelamento do feito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE,
nos termos do art. 26 Lei n.º 6830/1980. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os
autos com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0000958-73.2008.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Humberto Souza e Esposa - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Humberto Souza e Esposa para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com as
formalidades de praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito
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ADV: ANDREA NEVES CERQUEIRA (OAB 19672/BA) - Processo 0001281-49.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal - EXEQUENTE:
Fazenda Publica do Municipio de Camacari - EXECUTADO: Antonio dos Santos Costa - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Antonio dos Santos Costa para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalida-
des de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI (OAB 959595/BA) - Processo 0002115-91.2002.8.05.0039 - Execução
Fiscal - EXEQUENTE: Prefeitura Municipal de Camacari - EXECUTADO: Itaipu Empreendiment. Imob. Ltda - Vistos etc. Trata-
se de Execução Fiscal proposta pelo FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, contra Itaipu Empreendiment. Imob.
Ltda, para Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls. a parte exequente manifestou-se pela extinção da
presente ação, em razão do cancelamento do feito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM
EPÍGRAFE, nos termos do art. 26 Lei n.º 6830/1980. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado,
arquive-se os autos com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade
Juiz de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI (OAB 959595/BA) - Processo 0003062-72.2007.8.05.0039 - Execução
Fiscal - AUTOR: A Fazenda Publica do Municipio de Camacari - EXECUTADO: Deuzicle Conceição Lima Silva - Vistos etc.
Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo A Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Deuzicle Conceição Lima
Silva para Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da
presente ação em razão da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM
EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-
se os autos com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 27 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de
Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0003099-65.2008.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Adires Bispo da Silva - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Adires Bispo da Silva para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão do cancelamento
do débito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do
CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, com baixa dos autos na distribuição.
Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0003113-49.2008.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Jose Renato Montes de Almeida - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Jose Renato Montes de Almeida para
Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente
ação em razão do cancelamento do débito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE,
nos termos do art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, com
baixa dos autos na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI (OAB 959595/BA) - Processo 0004890-64.2011.8.05.0039 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - AUTOR: Municipio de Camacari - EXECUTADO: Emilio Goncalves dos Santos - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pelo FAZENDA PÚBLICA MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, contra Emilio Goncalves dos Santos, para
cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls. a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente
ação em razão do cancelamento do feito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE,
nos termos do art. 26 Lei n. 6830/1980. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os
autos com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI (OAB 959595/BA) - Processo 0004894-04.2011.8.05.0039 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - AUTOR: Municipio de Camacari - EXECUTADO: Jose Raimundo da Silva - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pelo FAZENDA PÚBLICA MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, contra Jose Raimundo da Silva, para cobran-
ça de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls. a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em
razão do cancelamento do feito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos
termos do art. 26 Lei n. 6830/1980. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos
com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: FABRÍCIO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB 19062/BA), MÁRIO CÉSAR DE OLIVEIRA DANTAS (OAB 12740/BA) - Processo
0005004-37.2010.8.05.0039 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - AUTOR: Conselho Regional de Enfermagem da Bahia - Coren
-ba - EXECUTADO: Maria Gabriela Santos de Pinho - Defiro o pedido retro, para suspensão da presente demanda, até
ulterior manifestação da exequente. Camaçari (BA), 28 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0005393-90.2008.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Antonio Martins Filho - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
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proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Antonio Martins Filho para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão do cancelamento
do débito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do
CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, com baixa dos autos na distribuição.
Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI (OAB 959595/BA) - Processo 0007716-05.2007.8.05.0039 - Execução
Fiscal - AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - EXECUTADO: Cloves Fernando S. de Araújo - Vistos etc. Trata-
se de Execução Fiscal proposta pelo MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, contra Cloves Fernando S. de Araújo, todos qualificados nos
autos, para cobrança de crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls. a exequente manifesta-se pela extinção da
presente demanda, em razão da falta de interesse no prosseguimento do feito. Em razão do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO
DO FEITO em epígrafe, nos termos do art. 267, VIII do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-
se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de
Andrade Juiz de Direito

ADV: ANDREA NEVES CERQUEIRA (OAB 19672/BA) - Processo 0008262-94.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal - AUTOR:
Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Maria Jose dos Santos - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal proposta
pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Maria Jose dos Santos para Cobrança de Crédito Tributário inscrito
em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da dívida.
Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC. Sem
custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades de praxe.
Camaçari(BA), 27 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0008623-14.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Walter Inacio da Silva - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Walter Inacio da Silva para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com as formalidades de
praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0010599-56.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Catia Moreira de Souza - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo Catia Moreira de Souza contra Nome
da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >> para Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida
Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da dívida. Em face do
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC. Intimações na
forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA),
16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0010831-68.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Bionor F. Mandu - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Bionor F. Mandu para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribui-
ção. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0010925-16.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Ananias de Carvalho Filho - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Ananias de Carvalho Filho para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa
na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0012451-18.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Julio Cesar Queiroz Matos - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Julio Cesar Queiroz Matos para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalida-
des de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0012452-03.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Maria de Jesus Lima - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
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proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Maria de Jesus Lima para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades de praxe.
Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0012454-70.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Jildecio Lima Lima - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Jildecio Lima Lima para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades de praxe.
Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0012467-69.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Edvaldo Santos Silva - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Edvaldo Santos Silva para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades de praxe.
Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0012508-36.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Manoel Bispo Luz - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Manoel Bispo Luz para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades de praxe.
Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0012555-10.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Eunice Batista Santos - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Eunice Batista Santos para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribui-
ção. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0013389-13.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Adigina Estrela dos Santos - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Adigina Estrela dos Santos para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalida-
des de praxe. Camaçari(BA), 27 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0013605-71.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Izis Maria dos P Santos Pacheco - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pela Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Izis Maria dos P Santos Pacheco para
cobrança de crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, e desta forma, em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da
presente ação em razão do pagamento do débito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM
EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, I e 795 do CPC. Custas pagas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado,
arquive-se os autos com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade
Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0015904-21.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Dilma Maria dos Santos Souza - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Dilma Maria dos Santos Souza para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as
formalidades de praxe. Camaçari(BA), 27 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0016403-05.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Jose Arnaldo de Castro Carvalho - Vistos etc. Trata-se de
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Execução Fiscal proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Jose Arnaldo de Castro Carvalho para
Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente
ação em razão da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE,
nos termos do art. 794, II do CPC. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos
com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0016404-87.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Jose Domingos Requiao Fonseca - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Jose Domingos Requiao Fonseca para
Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente
ação em razão da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE,
nos termos do art. 794, II do CPC. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos
com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0016650-83.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Almir da Silva Araujo - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Almir da Silva Araujo para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades de praxe.
Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0016653-38.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Jorge Reis de Jesus - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Jorge Reis de Jesus para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades de praxe.
Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0017394-78.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Tania Celeste de J. Mena Barreto - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Tania Celeste de J. Mena Barreto para
Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente
ação em razão da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE,
nos termos do art. 794, II do CPC. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos
com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 27 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0018301-53.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Alaide Souza Tavares - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Alaide Souza Tavares para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida
baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0018304-08.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Adriano dos Santos Filho - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Adriano dos Santos Filho para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas,
com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0018310-15.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Firmino Bispo Soares - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Firmino Bispo Soares para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida
baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0018312-82.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Marlene Nunes de Araujo - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Marlene Nunes de Araujo para Cobrança de Crédito
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Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas,
com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0018374-25.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Joselita Santana - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Joselita Santana para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida
baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0018376-92.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Fausta Goncalves - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Fausta Goncalves para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida
baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0018491-16.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Maria de Loudes dos S Bezerra - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Maria de Loudes dos S Bezerra para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem
custas, com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de
Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0018628-95.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Sonha Almeida Aragao - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Sonha Almeida Aragao para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades de praxe.
Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0018694-75.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Gildo Caldas Raimundo - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Gildo Caldas Raimundo para Cobrança de Crédito Tributá-
rio inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão
da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do
CPC. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades de
praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0018785-68.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Alemevaldo Fonseca Santana - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Alemevaldo Fonseca Santana para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as
formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0019164-09.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Wilson Pedro da Silva - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Wilson Pedro da Silva para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão do cancelamento
do débito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do
CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na
distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0019668-15.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Antonio Batista - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal proposta
pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Antonio Batista para Cobrança de Crédito Tributário inscrito em
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Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da dívida. Em
face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC. Intimações
na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na
distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: FERNANDO OLIVEIRA CASTRO (OAB 21383/BA) - Processo 0021485-17.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal - AUTOR:
Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Otavio Almirante de Jesus - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Otavio Almirante de Jesus para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa
na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0021899-15.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Bahia Terra-emp.imob.ltda - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Bahia Terra-emp.imob.ltda para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa
na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0022190-15.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Francineide da Cruz Alves - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Francineide da Cruz Alves para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, com a devida baixa dos
autos na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0022200-59.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Tatiana Santana Sousa - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Tatiana Santana Sousa para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribui-
ção. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0022620-64.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Terezinha de Brito - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Terezinha de Brito para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as formalidades de praxe.
Camaçari(BA), 27 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0024096-40.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Ana Maria Cruz dos Santos - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Ana Maria Cruz dos Santos para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa
na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0024104-17.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Joana Souza Ferreira - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Joana Souza Ferreira para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribui-
ção. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0024916-59.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Amisson Antonio dos Santos - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Amisson Antonio dos Santos para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
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da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem
custas, com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de
Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0026303-12.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Armando Barros dos Santos - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Armando Barros dos Santos para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida
baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0026941-45.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Pedro Jorge Lima Souza - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Pedro Jorge Lima Souza para Cobrança de Crédito Tribu-
tário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão
da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do
CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com as formalida-
des de praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0026968-28.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Edmilson de Oliveira Batista - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Edmilson de Oliveira Batista para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com
as formalidades de praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027016-84.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Solange G de Jesus - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Solange G de Jesus para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com as formalidades de
praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027019-39.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Rosaneide Alves de Oliveira - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Rosaneide Alves de Oliveira para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com
as formalidades de praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027020-24.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Renato Jorge Queiiroz Ribeiro - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Renato Jorge Queiiroz Ribeiro para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida
baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027024-61.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Misael Duarte - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal proposta
pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Misael Duarte para Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida
Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da dívida. Em face do
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC. Intimações na
forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA),
16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027025-46.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Maria Raimunda Prudencio - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Maria Raimunda Prudencio para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
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da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Sem custas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as
formalidades de praxe. Camaçari(BA), 27 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027028-98.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Edmilson de Oliveira Batista - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Edmilson de Oliveira Batista para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com
as formalidades de praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027029-83.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Aldeci de Souza - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Aldeci de Souza para Cobrança de Crédito Tributário inscrito
em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da dívida.
Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, com a devida baixa dos autos na
distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027030-68.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Antonio C Rodrigues dos Santos - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Antonio C Rodrigues dos Santos para
Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente
ação em razão da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE,
nos termos do art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa
dos autos com as formalidades de praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de
Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027037-60.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Maria Jose A dos Santos - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Maria Jose A dos Santos para Cobrança de Crédito Tribu-
tário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão
da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do
CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com as formalida-
des de praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027079-12.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Josemeire Tavares de Medeiros - Vistos etc. Trata-se de Execu-
ção Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Josemeire Tavares de Medeiros para Cobrança
de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em
razão da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos
do art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, com a devida baixa
dos autos na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027161-43.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Analice do Carmo Viana - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Analice do Carmo Viana para Cobrança de Crédito Tributá-
rio inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão
da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do
CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a
devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027194-33.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Joel dos Santos - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Joel dos Santos para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribui-
ção. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027201-25.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Jose Esmeraldo de Oliveira - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Jose Esmeraldo de Oliveira para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
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da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida
baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027216-91.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Carlos Pereira Barbosa - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Carlos Pereira Barbosa para Cobrança de Crédito Tributá-
rio inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão
da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do
CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a
devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027218-61.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Roseane Santos M Trindade - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Roseane Santos M Trindade para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem
custas, com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de
Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027234-15.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Rosimeire Machado de Oliveira - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Rosimeire Machado de Oliveira para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida
baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027236-82.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Edna Tereza Ramos Araujo - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Edna Tereza Ramos Araujo para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas,
com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027258-43.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Rosenil Alves da Silva - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Rosenil Alves da Silva para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com as formalidades de
praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027275-79.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Uelmo Duarte Rocha - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Uelmo Duarte Rocha para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribui-
ção. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027286-11.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Maria Eneide Morais - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Maria Eneide Morais para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida
baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027290-48.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Agapito Santos Vieira - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Agapito Santos Vieira para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
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dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com as formalidades de
praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027333-82.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Ivanildo Antonio Siqueira - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Ivanildo Antonio Siqueira para Cobrança de Crédito Tribu-
tário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão
da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do
CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a
devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027336-37.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Wilson do E. Santos Paim - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Wilson do E. Santos Paim para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com as
formalidades de praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027349-36.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Maria da Gloria Santos de Souza - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Maria da Gloria Santos de Souza para
Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente
ação em razão da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE,
nos termos do art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os
autos, sem custas, com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de
Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027350-21.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Marlene Fraga da S de Oliveira - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pela Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Marlene Fraga da S de Oliveira para cobrança de
crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, e desta forma, em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente
ação em razão do pagamento do débito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE,
nos termos do art. 794, I e 795 do CPC. Custas pagas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se os
autos com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027351-06.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Genivaldo de Matos Silva - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Genivaldo de Matos Silva para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com as
formalidades de praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027352-88.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Edelzuita da Costa Duplat - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Edelzuita da Costa Duplat para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas,
com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027364-05.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Josevan Teles dos Santos - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Josevan Teles dos Santos para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas,
com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027365-87.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Marta Santos da Conceicao - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Marta Santos da Conceicao para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
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da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida
baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027367-57.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Enoque Messias dos Santos - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Enoque Messias dos Santos para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei, e após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas, e baixa dos autos com
as formalidades de praxe. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027372-79.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Ednolia Teles dos Santos, - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Ednolia Teles dos Santos, para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o transito e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas,
com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027376-19.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Iranildo Pires Franco - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Iranildo Pires Franco para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribui-
ção. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027409-09.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Edmildes da Silva Santos - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Edmildes da Silva Santos para Cobrança de Crédito
Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da
remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art.
794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa
na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027443-81.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Esmeraldo Gomes de Andrade - Vistos etc. Trata-se de Execução
Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Esmeraldo Gomes de Andrade para Cobrança de
Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão
da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do
art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida
baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027444-66.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Narciso da Silva - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal
proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Narciso da Silva para Cobrança de Crédito Tributário
inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da
dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC.
Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribui-
ção. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0027453-28.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Mariza Bispo - Vistos etc. Trata-se de Execução Fiscal proposta
pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Mariza Bispo para Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida
Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente ação em razão da remissão da dívida. Em face do
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, II do CPC. Intimações na
forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas, com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA),
16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0028870-16.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Francisco Elda Bezerra de Souza - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pelo Fazenda Publica do Municipio de Camacari contra Francisco Elda Bezerra de Souza para
Cobrança de Crédito Tributário inscrito em Dívida Ativa, e em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da presente
ação em razão da remissão da dívida. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM EPÍGRAFE,
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nos termos do art. 794, II do CPC. Intimações na forma da lei e, após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, sem custas,
com a devida baixa na distribuição. Camacari(BA), 16 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade Juiz de Direito

ADV: ADRIANA DO NASCIMENTO GUEDES (OAB 21386/BA) - Processo 0028996-66.2006.8.05.0039 - Execução Fiscal -
AUTOR: Fazenda Publica do Municipio de Camacari - RÉU: Davina Moreira Gomes de Souza - Vistos etc. Trata-se de
Execução Fiscal proposta pela Fazenda Pública do Município de Camaçari contra Davina Moreira Gomes de Souza para
cobrança de crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, e desta forma, em fls a parte exequente manifestou-se pela extinção da
presente ação em razão do pagamento do débito. Em face do exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM
EPÍGRAFE, nos termos do art. 794, I e 795 do CPC. Custas pagas. Intimações na forma da lei. Após o trânsito em julgado,
arquive-se os autos com as formalidades de praxe. Camaçari(BA), 23 de maio de 2014. César Augusto Borges de Andrade
Juiz de Direito

ADV: SARITA OLIVEIRA LACERDA (OAB 32399/BA) - Processo 0500265-22.2014.8.05.0039 - Procedimento Ordinário - Ante-
cipação de Tutela / Tutela Específica - AUTORA: ALEXSANDRA DA CONCEIÇÃO FREITAS e outro - RÉU: MUNICIPIO DE
CAMAÇARI - Intime-se as autoras para manifestar-se acerca da contestação/documentos juntados às fls. 109/299.

2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO VIRGÍNIA SILVEIRA WANDERLEY DOS SANTOS VIEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RAQUEL MARIA DOS SANTOS SOARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0067/2014

ADV: ALEXANDRE PITA MENDES DA COSTA - Processo 0000087-04.2012.8.05.0039 - Monitória - Contratos Bancários -
AUTOR: Banco Itaucard S/A - RÉU: Jeronimo Carlos de Oliveira - Intime-se o Requerente, por meio de seu advogado, para,
no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, corrigindo o valor atribuído à causa, bem como efetuar a complementação das
custas processuais, sob pena de indeferimento. Em face da economia processual, cumpridas as diligências acima deter-
minadas, dê-se prosseguimento ao feito. Pertinente a Ação Monitória, pois se pretende o pagamento de quantia em dinheiro
e a prova escrita (documentos) acostada não possui eficácia de título executivo, nos termos do art. 1.102-A do CPC. Defiro,
assim, de plano, a intimação do réu para pagamento pagamento do valor de R$11.801,50 (onze mil oitocentos e hum reais
e cinquenta centavos), conforme inicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo cumprimento no prazo, o réu ficará isento de
custas e honorários advocatícios, segundo o art. 1.102-C, §1º do CPC. O réu poderá embargar, nos mesmos 15 (quinze)
dias, e, caso não haja embargos ou pagamento, haverá constituição do título executivo judicial. Atribuo à presente decisão
força de mandado, em caso de cumprimento por oficial de justiça.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0000251-66.2012.8.05.0039 - Execução de Título Extrajudicial -
Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Itau Unibanco S/A - RÉU: Erisvalter Cerqueira Machado de Souza e outros -
Cite(m)-se o(s) Executado(s) para, no prazo de 03(três dias), efetuar(em) o pagamento da dívida ou oferecer(em) embargos,
no prazo de 15 (quinze) dias. Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(s) Executado(s) no percentual de 10% do
valor da causa, que será reduzido pela metade caso haja pagamento integral no prazo acima. Não sendo encontrado(s) o(s)
Executado(s) proceda o Oficial de Justiça conforme art.653 do CPC. Não efetuado o pagamento no prazo, devem ser
penhorados e avaliados bens quanto bastem ao pagamento do quanto devido, nos termos do §1º do art. 652 do CPC. Atribuo
à presente decisão força de mandado a ser cumprido pelo oficial de justiça.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0000502-84.2012.8.05.0039 - Execução de Título Extrajudicial -
Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Itau Unibanco S/A - RÉU: Jose Barreto de Santana Me e outro - Cite(m)-se o(s)
Executado(s) para, no prazo de 03(três dias), efetuar(em) o pagamento da dívida ou oferecer(em) embargos, no prazo de 15
(quinze) dias. Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pelo(s) Executado(s) no percentual de 10% do valor da causa,
que será reduzido pela metade caso haja pagamento integral no prazo acima. Não sendo encontrado(s) o(s) Executado(s)
proceda o Oficial de Justiça conforme art.653 do CPC. Não efetuado o pagamento no prazo, devem ser penhorados e
avaliados bens quanto bastem ao pagamento do quanto devido, nos termos do §1º do art. 652 do CPC. Atribuo à presente
decisão força de mandado a ser cumprido pelo oficial de justiça. Camaçari (BA), 06 de junho de 2014. Virgínia Silveira
Wanderley dos Santos Vieira Juíza de Direito

ADV: LEONARDO COELHO MENDES (OAB 27496/BA), MARCO QUINTAS GONÇALVES (OAB 16318/BA) - Processo 0002505-
22.2006.8.05.0039 - Manutencao - AUTORA: Antonieta Magalhaes Velloso - RÉU: Roberio José Pereira - Inicialmente, deve o
cartório localizar o primeiro volume dos autos nº 0002525-13.2006. Considerando que os processos nº 0002505-22.2006 e
nº 0002525-13.2006 estão andando juntos por ter sido identificada conexão entre os mesmos, junte-se aos autos nº
0002525-13.2006 cópia do despacho de fl.195 e da petição de fls. 198 a 213 dos autos nº 0002505-22.2006. Já nos autos
nº 0002505-22.2006, junte cópia das petições e documentos de fls. 381, 382 e 384 a 387, bem como do despacho de fl. 388.
Ressalto a necessidade do cartório observar a juntada das peças processuais nos dois processos, o que também deve ser
observado pelos advogados das partes, ao fazerem referência aos dois números e apresentarem duas cópias de cada
petição e documento protocolado. Nomeio Flávio de Carvalho Gibson Simões, engenheiro cartógrafo, perito deste Juízo,
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para realizar a medição por georeferenciamento das áreas em litígio, em conformidade com e nos termos do despacho de
fl. 195. Fixo os honorários periciais em 2(dois) salários mínimos a serem pagos pelas partes autora e ré (um salário mínimo
para cada), depositando-os em conta em nome do perito, no prazo de 05(cinco) dias. Intime-se o perito para aceitação do
munus, no prazo de 05(cinco) dias, devendo, no mesmo prazo, indicar a data em que realizará a perícia, com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, a fim de que as partes possam acompanhar a produção da prova. Intimem-se as partes para
indicarem quesitos e auxiliares técnicos, no prazo de 10 (dez) dias. Quanto ao pedido de fls. 384 a 386 dos autos nº0002525-
13.2006, tratando-se de matéria relativa ao mérito da causa e considerando a realização de perícia a fim de ser esclarecido
se os terrenos referidos nos autos são o mesmo ou não, deixo para o apreciar após a prova pericial, por ocasião da
sentença. Demais intimações e diligências necessárias.

ADV: MARCO QUINTAS GONÇALVES (OAB 16318/BA), MARCOS ANDRÉ DE ALMEIDA MALHEIROS (OAB 7735/BA) - Processo
0002525-13.2006.8.05.0039 - Reintegração / Manutenção de Posse - AUTOR: Robério José Pereira - RÉU: Antonieta Maga-
lhães Velloso e outro - Inicialmente, deve o cartório localizar o primeiro volume dos autos nº 0002525-13.2006. Consideran-
do que os processos nº 0002505-22.2006 e nº 0002525-13.2006 estão andando juntos por ter sido identificada conexão
entre os mesmos, junte-se aos autos nº 0002525-13.2006 cópia do despacho de fl.195 e da petição de fls. 198 a 213 dos
autos nº 0002505-22.2006. Já nos autos nº 0002505-22.2006, junte cópia das petições e documentos de fls. 381, 382 e 384
a 387, bem como do despacho de fl. 388. Ressalto a necessidade do cartório observar a juntada das peças processuais nos
dois processos, o que também deve ser observado pelos advogados das partes, ao fazerem referência aos dois números
e apresentarem duas cópias de cada petição e documento protocolado.Nomeio Flávio de Carvalho Gibson Simões, enge-
nheiro cartógrafo, perito deste Juízo, para realizar a medição por georeferenciamento das áreas em litígio, em conformidade
com e nos termos do despacho de fl. 195. Fixo os honorários periciais em 2(dois) salários mínimos a serem pagos pelas
partes autora e ré (um salário mínimo para cada), depositando-os em conta em nome do perito, no prazo de 05(cinco)
dias.Intime-se o perito para aceitação do munus, no prazo de 05(cinco) dias, devendo, no mesmo prazo, indicar a data em
que realizará a perícia, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a fim de que as partes possam acompanhar a
produção da prova.Intimem-se as partes para indicarem quesitos e auxiliares técnicos, no prazo de 10 (dez) dias. Quanto ao
pedido de fls. 384 a 386 dos autos nº0002525-13.2006, tratando-se de matéria relativa ao mérito da causa e considerando
a realização de perícia a fim de ser esclarecido se os terrenos referidos nos autos são o mesmo ou não, deixo para o
apreciar após a prova pericial, por ocasião da sentença. Demais intimações e diligências necessárias.Camaçari (BA), 11 de
junho de 2014. Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira Juíza de Direito

ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA) - Processo 0004765-33.2010.8.05.0039 - Procedimento Ordinário - Espé-
cies de Contratos - AUTOR: Valdir Ribeiro da Silva - RÉU: Bfb Leasing As Arend. Mercantil - Intime-se a parte ré para, no prazo
de 10(dez) dias, regularizar a representação processual.

ADV: ANTONIO CARLOS SOARES JUNIOR (OAB 30150/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0008199-
30.2010.8.05.0039 - Procedimento Ordinário - Espécies de Contratos - AUTOR: Maria José Ferreira Anjos Carvalho - RÉU:
Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Atendidas as exigências da lei, Homologo, por sentença, o acordo de fls.115 a
118, a fim que produza os efeitos jurídicos e legais necessários e, em consequência, determino a EXTINÇÃO DO PROCES-
SO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do inciso III, do art. 269, do CPC. Custas e honorários advocatícios,
conforme pactuado à fl.117, item 10. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita a parte autora. Expeça-se alvará
judicial, conforme requerimento à fl.116, item 1. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se uma cópia autenticada
desta sentença. Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa. Camaçari(BA), 10 de junho de
2014. Virgínia Silveira Wanderley dos Santos Vieira Juíza de Direito.

1ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

1ª Vara do Sistema de Juizado Especial Civel da Comarca de Camacari
Juiz(a): Maria Claudia Salles Parente
Secretário(a): Roberval Prado
Turno: Tarde

Expediente do dia 17 de Junho de 2014

COBRANÇA DE DIVIDA - 0010203-11.2008.805.0039(3-4-5)
Autor: Centro Educacional Sossego da Mamae Ltda
Advogados(as): Nélio Ladeira Reis Costa OAB/BA 14603
Réu: Joaquim Sergio Souza de Sales
Despacho: Ficam as partes e os senhores advogados intimados do Despacho de fls. a seguir transcrito: "Diante da certidão
de fls.52, informando que não houve oposição de Embargos à Execução, expeça a secretaria Guia de Retirada, conforme
requerido. Camaçari, 16/06/2014. Drª. Maria Claudia Salles Parente, Juíza de Direito".

1ª Vara do Sistema de Juizado Especial Civel da Comarca de Camacari
Juiz(a): Maria Claudia Salles Parente
Secretário(a): Roberval Prado
Turno: Tarde
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Expediente do dia 17 de Junho de 2014

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0006653-71.2009.805.0039(1-3-2)
Autor: José Pedro Barreto
Advogados(as): Nailton Barbosa de Oliveira OAB/BA 5353
Réu: Banco Votorantim
Advogados(as): Edmilson Machado da Silva Filho OAB/BA 27626, Ubaldo de Souza Senna Neto OAB/BA 26005
Despacho: Ficam as partes e os senhores advogados intimados do Despacho de fls. a seguir transcrito: ".Diante do
comprovante de pagamento apresentado pela parte Ré às fls.70/71, determino o desbloqueio das contas do executado,
realizado às fls.65. Expeça-se alvará para levantamento do crédito pela parte autora. P.R.I.C.. Camaçari, 16/06/2014. Drª.
Maria Claudia Salles Parente, Juíza de Direito".

1ª Vara do Sistema de Juizado Especial Civel da Comarca de Camacari
Juiz(a): Maria Claudia Salles Parente
Secretário(a): Roberval Prado
Turno: Tarde

Expediente do dia 17 de Junho de 2014

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0014074-49.2008.805.0039(5-2-2)
Autor: Manoel Domingos Borges Inacio
Advogados(as): José Fernando Marques Muniz Santos OAB/BA 26043
Réu: Banco Bmc
Advogados(as): Jose Edgard da Cunha Bueno Filho OAB/BA 30609
Intimação: De Ordem da Exmª Srª Drª Juíza de Direito desta 1ª Vara do Sistema de Juizado Especial Cível da Comarca de
Camaçari-Ba. Ficam as partes devidamente intimadas do retorno dos autos do Setor de Arquivo.

1ª Vara do Sistema de Juizado Especial Civel da Comarca de Camacari
Juiz(a): Maria Claudia Salles Parente
Secretário(a): Roberval Prado
Turno: Tarde

Expediente do dia 17 de Junho de 2014

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0010997-66.2007.805.0039(7-1-1)
Autor: Valdir Santa Izabel
Advogados(as): Juvenildo da Costa Moreira OAB/BA 7175
Réu: Banco Citicard S/A
Advogados(as): Gisela Lordão Silva OAB/BA 22481
Réu: Banco Itaú- Agência Camaçari
Advogados(as): Andreia Darc da Boa Paz OAB/SP 189465, Luis Carlos Monteiro Laurenço OAB/BA 16780
Intimação: De Ordem da Exmª Srª Drª Juíza de Direito desta 1ª Vara do Sistema de Juizado Especial Cível da Comarca de
Camaçari-Ba. Ficam as partes devidamente intimadas do retorno dos autos do Setor de Arquivo.

1ª Vara do Sistema de Juizado Especial Civel da Comarca de Camacari
Juiz(a): Maria Claudia Salles Parente
Secretário(a): Roberval Prado
Turno: Tarde

Expediente do dia 17 de Junho de 2014

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0006779-87.2010.805.0039(7-1-1)
Autor: Edras Batista Dos Reis
Advogados(as): Antonio Carlos Soares Junior OAB/BA 30150
Réu: Banco Finasa S/A (Bradesco)
Advogados(as): Ricardo Kiyoshi Takeuti Nakamura OAB/BA 25277
Intimação: De Ordem da Exmª Srª Drª Juíza de Direito desta 1ª Vara do Sistema de Juizado Especial Cível da Comarca de
Camaçari-Ba. Ficam as partes devidamente intimadas do retorno dos autos do Setor de Arquivo.

1ª Vara do Sistema de Juizado Especial Civel da Comarca de Camacari
Juiz(a): Maria Claudia Salles Parente
Secretário(a): Roberval Prado
Turno: Tarde

Expediente do dia 17 de Junho de 2014

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0004535-88.2010.805.0039(5-2-2)
Autor: Jose Vital de Oliveira
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Advogados(as): Soraya Maria Lopes do Rosário OAB/BA 30748
Réu: Banco Votorantim S/A
Advogados(as): Luis Carlos Monteiro Laurenço OAB/BA 16780, Ricardo Coelho da Costa OAB/BA 23119
Intimação: De Ordem da Exmª Srª Drª Juíza de Direito desta 1ª Vara do Sistema de Juizado Especial Cível da Comarca de
Camaçari-Ba. Ficam as partes devidamente intimadas do retorno dos autos do Setor de Arquivo.

FEIRA DE SANTANA
2ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES,ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO REGIO BEZERRA TIBA XAVIER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDNA CASSIA CEDRAZ CARNEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0152/2014

ADV: JULIA LOPES FILHA (OAB 7218/BA), RODRIGO ANDRÉS CARMONA TORRES (OAB 23669/BA), ABDIAS ATHAYDE
FILGUEIRAS NETO (OAB 33907/BA), BRUNO ROBERIO GARCIA MELO LOPES DE ARAUJO (OAB 34609/BA), RAPHAEL
LESSA MIRANDA (OAB 34630/BA) - Processo 0034757-42.2012.8.05.0080 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Alimentos
- AUTOR: E. V. B. S. - REPRESENTANTE D: T. M. V. B. - RÉU: J. E. O. S. - Intimo a Bela. Júlia Lopes dos Santos, OAB/BA 7218,
para tomar ciência da renúncia do mandato procuratório, conforme informação constante na petição de fls. 330/331 dos
autos.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO REGIO BEZERRA TIBA XAVIER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDNA CASSIA CEDRAZ CARNEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0153/2014

ADV: MUSSOLINI FERREIRA DE LIMA (OAB 9587/BA), WILMAR MONTEIRO DE ALMEIDA TEIXEIRA (OAB 13578/BA) - Processo
0002602-20.2011.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Reconhecimento / Dissolução - AUTOR: Silvana Freitas da Silva -
RÉU: Robson Souza Santos - Silvana Freitas da Silva e Robson Souza Santos, através de seus procuradores constituídos,
requer desistência da presente ação, em face da reconciliação do casal, conforme ata de audiência do núcleo de conciliação
fls.131, no qual ambas as partes formularam o pleito de desistência. Assim sendo, homologo a desistência requerida às
fls.(131) e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Custas
pro rata (cobrança suspensa - lei 1.060/50). Oficie-se como requerido em fls.131, para o desbloqueio das restrições. P.R.I.,
arquivando-se os autos.

 NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

JUÍZO DE DIREITO DA NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO - FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO ANNA RUTH NUNES MENEZES BISPO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROBÉRIA BARROS VEIGA AMARAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0149/2014

ADV: ANTONIO RENILDO BRITO DOS SANTOS (OAB 11282/BA) - Processo 0301912-10.2014.8.05.0080 - Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: L. N. de J. - REQUERIDO: R. P. S. - Estes autos tramitarão em segredo de
Justiça, face ao disposto no artigo 155, inciso II da Lei Adjetiva Civil. Intime-se o patrono da Autora para que no prazo de 10
(dez) dias, informe a profissão e o valor aproximado dos rendimentos do Requerido, bem assim apresente planilha de
gastos da alimentanda. Após o cumprimento, retornem-me os autos para apreciação do pedido de alimentos provisórios.
Feira de Santana (BA), 03 de junho de 2014. ANNA RUTH NUNES MENEZES BISPO Juiz de Direito

ADV: ALPINIANO REIS OLIVEIRA NETO (OAB 23303/BA) - Processo 0303458-03.2014.8.05.0080 - Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: M. M. de S. - REQUERIDO: A. S. P. - Estes autos tramitarão em segredo de Justiça, face
ao disposto no artigo 155, inciso II da Lei Adjetiva Civil. Diante das necessidades alegadas e da aparente possibilidade do
Alimentante, apreendidas em summaria cognitio, fixo alimentos provisórios no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento)
do salário mínimo vigente, a ser depositado até o dia 10 (dez) de cada mês, em conta bancária de titularidade da Represen-
tante Legal do menor. Designo o dia 10/07/2014 às 08:40h, Sala de Audiência 1, para audiência de conciliação. Ofícios
necessários. Intimem-se. Feira de Santana (BA), 22 de maio de 2014. ANNA RUTH NUNES MENEZES BISPO Juíza de Direito
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ADV: TAIANA LEVINNE CARNEIRO CORDEIRO (OAB 23073/BA) - Processo 0303619-47.2013.8.05.0080 - Divórcio Litigioso
- Dissolução - REQUERENTE: J. A. B. B. - REQUERIDA: E. C. dos S. - Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado pelo casal
à fl. 24, para decretar o divórcio dos cônjuges suso mencionados, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal,
alterado pela Emenda Constitucional nº 66/2010, declarando extinto o presente processo com fulcro no art. 269, III, do CPC.
Sem custas, por força do pleito de gratuidade que fica deferido. Após o trânsito em julgado desta decisão e certificação nos
autos, em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de mandado de
averbação, o que dispensa expedição de quaisquer outras diligências, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório Compe-
tente.

ADV: ANA AMELIA DE SOUZA ARAUJO (OAB 15279/BA) - Processo 0304066-98.2014.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolu-
ção - AUTOR: J. T. de S. A. - REQUERIDO: A. A. - Do exame dos autos, determino a Secretaria deste Núcleo que realize
pesquisa junto ao SIEL a fim de verificar o domicílio do Sr. ALAILSON AMORIM, haja vista a informação na inicial de que o
endereço deste é incerto e não sabido. Tudo feito, volte-me conclusos. Feira de Santana (BA), 04 de junho de 2014. Gustavo
Silva Pequeno Juiz de Direito

ADV: MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO (OAB 38232/BA) - Processo 0305473-76.2013.8.05.0080 - Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: M. C. L. - REQUERIDO: A. F. A. - Tendo em vista a informação trazida aos
autos às fls. 33, incluí os presentes autos em nova pauta de audiência desta Unidade Judiciária, a qual fora designada para
o dia 15/07/2014, às 09:40 horas, Sala 03. Feira de Santana(BA),13 de junho de 2014 Robéria Barros Sub-Supervisora Cad.:
902.150-7

ADV: OSVALDO SILVA MARTINS (OAB 8884/BA) - Processo 0313685-86.2013.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: A. S. R. - REQUERIDO: A. dos S. R. - Estes autos tramitarão em segredo de Justiça, face ao disposto no
artigo 155, inciso II da Lei Adjetiva Civil. Diante das necessidades alegadas e da aparente possibilidade do Alimentante,
apreendidas em summaria cognitio, fixo alimentos provisórios no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do salário
mínimo vigente, a ser depositado até o dia 10 (dez) de cada mês, em conta bancária de titularidade da Representante Legal
do menor, cabendo 50% (cinquenta por cento) para cada filho. Designo o dia 07/07/2014 às 09:40h, Sala de Audiência 1, para
audiência de conciliação. Ofícios necessários. Intimem-se. Feira de Santana (BA), 20 de maio de 2014. GUSTAVO SILVA
PEQUENO Juiz de Direito

ADV: KATHILYN BARBOSA DE CARVALHO (OAB 40604/BA) - Processo 0314645-42.2013.8.05.0080 - Divórcio Litigioso -
Dissolução - REQUERENTE: E. S. de A. L. - REQUERIDO: J. da S. L. - Intime-se a Autora, por meio de seu procurador judicial,
para que emende a inicial, adequando o valor da causa ao quanto disposto no art. 259 do Código de Processo Civil. Prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento (art. 284 do Código de Processo Civil). Tudo feito, voltem-me conclusos.
Transcorrendo o prazo supra in albis, devolva-se à Vara de Origem. Intimem-se. GUSTAVO SILVA PEQUENO Juiz de Direito

ADV: ROGERIO DE LIMA CARDOSO (OAB 22765/BA), MAISE EMANUELLE SANTOS SILVA (OAB 35918/BA) - Processo 0500157-
64.2014.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: J. A. P. de M. - REQUERIDA: V. de O. S. de M. - Ante o
exposto, HOMOLOGO o acordo firmado pelo casal às fls. 30/31, para decretar o divórcio dos cônjuges suso mencionados,
com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 66/2010, declarando
extinto o presente processo com fulcro no art. 269, III, do CPC. Custas pelas partes, observando-se a suspensão do
pagamento na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50, uma vez que concedo a Assistência Judiciária Gratuita.

ADV: ARIADNE ABREU LIMA (OAB 26730/BA) - Processo 0500266-78.2014.8.05.0080 - Regulamentação de Visitas - Regu-
lamentação de Visitas - AUTOR: A. P. de O. - RÉ: C. C. C. da S. - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado
nos autos à fl. 30, para que produza os seus efeitos jurídicos e, por consequência, declaro extinto o presente processo, com
resolução de mérito, com fulcro no art. 1.634, II e 269, III do CPC. Sem custas, por força do pleito de gratuidade que fica
deferido. P.R.I. Proceda-se baixa e remeta-se os autos para o Juízo de origem, a fim de que adote as providências necessá-
rias.

ADV: HILNA SERAPHIM FALCÃO (OAB 23977/BA) - Processo 0500426-06.2014.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: J. S. de A. - REQUERIDO: F. C. de A. - Verifica-se que o documento atinente ao imóvel objeto de partilha
acostado nestes autos, não conta com assinatura do promitente vendedor. Assim, converto julgamento em diligência, para
determinar a intimação da parte Autora, por meio de seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, acoste aos
autos documento atualizado do imóvel adquirido mediante financiamento junto à construtora Atrium Construções, sob pena
de homologação da dissolução da união estável com exclusão da partilha. Outrossim, esclareça o período de convivência
das partes, tendo em vista que na escritura de união estável fora declarado que o casal convivia desde 2009, mas em
audiência de conciliação informaram de 2011 à 2013. Feira de Santana (BA), 09 de junho de 2014. ANNA RUTH NUNES
MENEZES BISPO Juíza de Direito

ADV: CLEBER FERREIRA FREITAS (OAB 38227/BA) - Processo 0500739-64.2014.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolução
- REQUERENTE: A. M. de L. - REQUERIDA: J. N. de L. - Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado pelo casal à fl. 22, para
decretar o divórcio dos cônjuges suso mencionados, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal, alterado
pela Emenda Constitucional nº 66/2010, declarando extinto o presente processo com fulcro no art. 269, III, do CPC. Sem
custas, por força do pleito de gratuidade que fica deferido.
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ADV: CLEBER FERREIRA FREITAS (OAB 38227/BA) - Processo 0500806-29.2014.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolução
- REQUERENTE: M. P. S. - REQUERIDA: A. C. S. P. - Custas pelas partes, observando-se a suspensão do pagamento na
forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50, uma vez que concedo a Assistência Judiciária Gratuita. Após o trânsito em julgado desta
decisão e certificação nos autos, em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta senten-
ça força de mandado de averbação, o que dispensa expedição de quaisquer outras diligências, devendo a parte encaminhá-
la ao Cartório Competente. Determino ao Oficial do 2º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Feira de
Santana - BA, que, vendo o presente e em seu cumprimento, proceda à margem do Livro de Registro de Casamentos 08-
BAUX, às folhas 292, a averbação do DIVÓRCIO CONSENSUAL, devendo a divorcianda voltar a usar seu nome de solteira,
ou seja ANA CLEIDE SANTOS SILVA. Cumpra-se na forma da lei. P.R.I. Proceda-se baixa em nossos arquivos e devolva-se
para a Vara de Origem. Feira de Santana(BA), 09 de junho de 2014. ANNA RUTH NUNES MENEZES BISPO Juíza de Direito

ADV: LORENA CARLA SOARES DELFINO GONÇALVES (OAB 20101/BA) - Processo 0500910-21.2014.8.05.0080 - Divórcio
Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: J. O. da C. - REQUERIDA: D. J. G. da C. - Estes autos tramitarão em segredo de
Justiça, face ao disposto no artigo 155, inciso II da Lei Adjetiva Civil. Intime-se as partes para que, até a data da audiência de
conciliação, junte aos autos documentos de que dispõe dos imóveis objeto da partilha, atribuindo-lhes valores atualizados,
sob pena de indeferimento da inicial. Designo o dia 27/08/2014 às 10:40h, Sala de Audiência 1, para audiência de concilia-
ção. Intimem-se. Feira de Santana (BA), 26 de maio de 2014. ANNA RUTH NUNES MENEZES BISPO Juiz de Direito

ADV: CLEBER FERREIRA FREITAS (OAB 38227/BA) - Processo 0501021-05.2014.8.05.0080 - Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: G. de S. A. - REQUERIDA: J. de C. A. - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, o
acordo celebrado nos autos à fl. 33, para que produza os seus efeitos jurídicos e, por consequência, declaro extinto o
presente processo, com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, III do CPC. Sem custas, por força do pleito de gratuidade
que fica deferido. P.R.I. Proceda-se baixa e remeta-se os autos para o Juízo de origem, a fim de que adote as providências
necessárias.

ADV: RONALDO MENDES DIAS (OAB 27815/BA) - Processo 0501025-42.2014.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: V. S. B. B. - REQUERIDO: D. C. N. S. B. - Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado pelo casal às fls. 19/
20, para decretar o divórcio dos cônjuges suso mencionados, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal,
alterado pela Emenda Constitucional nº 66/2010, declarando extinto o presente processo com fulcro no art. 269, III, do CPC.
Sem custas, por força do pleito de gratuidade que fica deferido. Após o trânsito em julgado desta decisão e certificação nos
autos, em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de mandado de
averbação, o que dispensa expedição de quaisquer outras diligências, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório Compe-
tente.

ADV: EVANDRO DE CARVALHO SANTOS (OAB 32690/BA), IGGO CESAR DA SILVA BARBOSA (OAB 41492/BA) - Processo
0501102-51.2014.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: A. C. S. - REQUERIDO: Z. dos S. S. - Ante o
exposto, HOMOLOGO o acordo firmado pelo casal às fls. 18/19, para decretar o divórcio dos cônjuges suso mencionados,
com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 66/2010, declarando
extinto o presente processo com fulcro no art. 269, III, do CPC. Sem custas, por força do pleito de gratuidade que fica deferido.

ADV: VICTOR BRAZ DA SILVA AZEVEDO (OAB 35405/BA) - Processo 0501209-32.2013.8.05.0080 - Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: A. E. C. da S. - REQUERIDA: R. de O. S. - Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença,
o acordo celebrado nos autos à fl. 30, para que produza os seus efeitos jurídicos e, por consequência, declaro extinto o
presente processo, com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, III do CPC. Custas pelas partes, observando-se a
suspensão do pagamento na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50, uma vez que concedo a Assistência Judiciária Gratuita.
P.R.I. Proceda-se baixa e remeta-se os autos para o Juízo de origem, a fim de que adote as providências necessárias.

ADV: MARCELLY FERREIRA FARIAS (OAB 18231/BA) - Processo 0501339-85.2014.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolu-
ção - REQUERENTE: M. L. de S. J. - REQUERIDO: H. J. - Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado pelo casal à fl. 15, para
decretar o divórcio dos cônjuges suso mencionados, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal, alterado
pela Emenda Constitucional nº 66/2010, declarando extinto o presente processo com fulcro no art. 269, III, do CPC. Sem
custas, por força do pleito de gratuidade que fica deferido.

ADV: AUDYNEIA SILVA LEITE (OAB 34931/BA), ANGÉLICA SUELY MARIANI ALVES (OAB 18020/BA) - Processo 0502244-
27.2013.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: R. C. de J. - REQUERIDA: V. A. C. - Ante o exposto,
HOMOLOGO o acordo firmado pelo casal à fl. 21, para decretar o divórcio dos cônjuges suso mencionados, com fundamento
no art. 226, § 6º da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 66/2010, declarando extinto o presente
processo com fulcro no art. 269, III, do CPC. Custas pelas partes, observando-se a suspensão do pagamento na forma do
art. 12, da Lei nº 1.060/50, uma vez que concedo a Assistência Judiciária Gratuita.

ADV: LUIZ CLAUDIO SILVA CRUZ (OAB 34378/BA), JANILSON PEREIRA LOPES (OAB 34311/BA), ODEJANE LIMA FRANCO
(OAB 16345/BA), MARA THYANDRA MORAES E GUIMARÃES (OAB 33704/BA), LUANNA BARBOSA DA SILVA (OAB 33050/BA) -
Processo 0502548-26.2013.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: J. S. de A. - REQUERIDO: L. G. A. -
Intime-se a parte Autora, através de seu procurador judicial, para que junte aos autos documentação de IPTU referente ao
ano em curso dos imóveis dos imóveis objeto da partilha a fim de apurar o valor atualizado dos bens. Prazo de 10 (dez) dias
sob pena de não homologação da partilha.
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ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0502609-47.2014.8.05.0080 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: C. A. N. L. - REQUERIDA: E. S. L. - Estes autos tramitarão em segredo de Justiça, face ao disposto no artigo
155, inciso II da Lei Adjetiva Civil. Defiro o pedido de Gratuidade da Justiça requerido à fl.09 em conformidade com o art. 4º
da Lei 1.060/50. Expeça-se carta precatória com finalidade de citação dos termos da presente ação e intimação da Requerida
para audiência de conciliação designada para o dia 02/09/2014 às 11:10h, Sala de Audiência 1, a realizar-se nesta Unidade
Judiciária. Advirta-se que, em caso de não comparecimento ou não celebração de acordo apesar da presença das partes,
começará a correr o prazo de 15 dias para contestação da parte requerida, sob pena de revelia. Intimem-se. Feira de
Santana (BA), 04 de junho de 2014. ANNA RUTH NUNES MENEZES BISPO Juíza de Direito

VARA DA FAZENDA PÚBLICA, REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ROQUE RUY BARBOSA DE ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NEIDE PEREIRA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0081/2014

ADV: RUY SANDES LEAL (OAB 5745/BA), LEONOV PINTO MOREIRA (OAB 15559/BA) - Processo 0000382-49.2011.8.05.0080
- Mandado de Segurança - Ensino Superior - IMPETRANTE: Caroline Barreto Freire Oliveira - IMPETRADO: Reitor da Univer-
sidade Estadual de Feira de Santana, Sr. José Carlos Barreto Santana - 1. A teor do que dispõe o art. 520 do Código de
Processo Civil, recebo a apelação em seu efeito devolutivo. 2. Intimem-se o Impetrado e a Universidade Estadual de Feira de
Santana para apresentarem contra-razões. 3. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Feira de Santana (BA), 27 de
maio de 2014.

ADV: EMANOEL MAGNO VASCONCELOS FILHO (OAB 25989/BA) - Processo 0000576-49.2011.8.05.0080 - Procedimento
Ordinário - Multas e demais Sanções - AUTOR: Claro S.a. - RÉU: Municipio de Feira de Santana - Fale o autor em réplica no
prazo de 10 (dez) dias.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0000855-98.2012.8.05.0080 - Procedimento
Ordinário - Sistema Nacional de Trânsito - AUTOR: Aggeu Silva Teixeira - RÉU: Detran - Bahia Departamento Estadual de
Transito - Entretanto, apesar da verossimilhança das alegações constantes da inicial no que se refere à liberação do
referido veículo no que concerne à alienação fiduciária, não está configurado o perigo da demora, eis que, pelo que dos
autos consta, referido documento de fl. 11 foi expedido há mais de vinte anos. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Cite-se. Intimem-se. Feira de Santana
(BA), 10 de junho de 2014

ADV: CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB 7306/BA) - Processo 0001736-37.1996.8.05.0080 - Anulatoria - AUTOR: Agro
Couros Ltda - RÉU: ESTADO DA BAHIA - Intime-se a parte autora, para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias se tem
interesse no feito.

ADV: ANTONIO SILVA DE CARVALHO (OAB 11053/BA) - Processo 0002028-60.2012.8.05.0080 - Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTOR: Fagner Rodrigues Nascimento - Intime-se o
autor por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

ADV: FERNANDO AVILA NONATO (OAB 17484/BA), VICTOR CARNEIRO REBOUÇAS DA SILVA (OAB 26248/BA) - Processo
0003745-73.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Maria Jose Barros Silva -
RÉU: Estado da Bahia - Intime-se o Réu para se manifestar sobre o requerimento de desistência da ação efetuado pela
Autora à fl. 82, no prazo de cinco dias. Feira de Santana (BA), 29 de maio de 2014.

ADV: ARLINDO ALMEIDA FILHO (OAB 4929/BA), CAMILA TRABUCO DE OLIVEIRA (OAB 25632/BA), FERNANDO AVILA NONATO
(OAB 17484/BA) - Processo 0003850-55.2010.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Pagamento Atrasado / Correção Mone-
tária - AUTOR: A. A. de S. - RÉU: Estado da Bahia - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Réu a
pagar ao Autor o valor referente ao adicional de insalubridade devido ao Autor, relativo ao período de 17/11/2003 a 16/11/2007,
corrigido monetariamente desde a data em que mencionado adicional de insalubridade deveria ter sido pago, acrescido de
juros moratórios. Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da
condenação. Deixo de condenar o Réu ao pagamento das custas, em virtude de o Réu ser isento do pagamento de custas.
Em virtude do que dispõe o art. 475 do Código de Processo Civil, depois de decorrido o prazo recursal, encaminhe-se este
processo para o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Feira de Santana (BA), 30 de
maio de 2014.

ADV: LUIZ RENAN BLAYA ZUCOLOTO (OAB 31163/BA), RICARDO JOSÉ COSTA VILLAÇA (OAB 15968/BA) - Processo 0004966-
91.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Valdirene Cunha Amorim Pamponet
- RÉU: Estado da Bahia e outro - Ademais, além de o laudo médico expedido por junta médica oficial ter presunção de
veracidade, pelo que dos autos consta referida Junta Médica concluiu, após a realização de perícia médica, que a Autora
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pode ser readaptada para exercer funções em atividade fora de regência de classe. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de
antecipação da tutela. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Cite-se. Intimem-se. Feira de Santana (BA), 10 de
junho de 2014

ADV: ROSANGELA SERRA LEITE (OAB 15792/BA) - Processo 0004976-38.2013.8.05.0080 - Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTOR: Joselita da Silva Brandão - Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias cumprir integralmente o quanto requerido pelo Ministério Público no que se refere aso
ítens 1-"a", "c" e "d".

ADV: ALEX SANDRO SOUZA BRANDÃO (OAB 25301/BA) - Processo 0005039-34.2011.8.05.0080 - Retificação ou Suprimento
ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTOR: Fabiana de Jesus Fiuza - Aos 20 de maio
de 2014, na sala de audiências desta 1ª Vara da Fazenda Pública, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. ROQUE RUY
BARBOSA DE ARAÚJO JUIZ DE DIREITO, às 12:25 horas, comigo Escrivã, foi aberta a audiência. Pela Sra. Escrivã foram
apresentados os autos do processo nº 0005039-34.2011.805.0080, AÇÃO DE RETIFICAÇÃO, tendo como parte autora,
FABIANA DE JESUS FIUZA. Não compareceu a parte autora. Não compareceu o seu advogado. Compareceu o representante
do Ministério Público, Dr. LOURIVAL MIRANDA DE ALMEIDA JUNIOR PROMOTOR DE JUSTIÇA. Aberta a audiência, pelo MM.
Juiz foi dito o seguinte: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o que informa a certidão de fls. 32, no prazo de 5
dias. Nada mais havendo a constar foi encerrado este termo que vai devidamente assinado. Eu,__________________,
Escrivã(o), o subscrevo. RO

ADV: ANA BARTIRA DE JESUS QUEIROZ (OAB 35215/BA) - Processo 0005745-46.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário
- Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Celso Alves Reis Junior - RÉU: Estado da Bahia e outro - Entretanto, pelo que dos
autos consta, o pedido de liminar efetuado na petição inicial não tem objeto, eis que, o Autor requer liminar para que seja
determinado que o Réu restabeleça o acesso do Autor à utilização dos serviços prestados pelo plano de saúde PLANSERV,
e, pelo que consta dos documentos juntados à petição inicial, já foi restabelecido o referido plano de saúde para o Autor. Ante
o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Cite-se. Intimem-se. Feira de
Santana (BA), 10 de junho de 2014.

ADV: MARCELLY FERREIRA FARIAS (OAB 18231/BA), CARLOS ANTÔNIO DE MORAES LUCENA (OAB 7323/BA) - Processo
0006254-74.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Servidor Público Civil - AUTORA: Dinea Ferreira Farias - RÉU: Municipio
de Feira de Santana - Fale o autor em réplica no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: ROSANGELA SERRA LEITE (OAB 15792/BA) - Processo 0008065-06.2012.8.05.0080 - Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTOR: Patricia Pereira Cruz - Intime-se a parte autora
para , no prazo de 10 (dez) dias para cumprir integralmente o quanto requerido pelo Ministério Público, no que se refere aos
itens 1 - "c" e 2.

ADV: RONALDO MENDES DIAS (OAB 27815/BA) - Processo 0008258-84.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário -
Enquadramento - AUTORA: Tania Maria Rebouças Cordeiro - RÉU: Uefs - Universidade Estadual de Feira de Santana e outro
- Fale o autor em réplica no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: CAMILLA SANTANA DE OLIVEIRA (OAB 33428/BA) - Processo 0008483-41.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário -
Curso de Formação - AUTOR: Alyson Ribeiro Cruz - RÉU: Estado da Bahia e outro - É o relatório. DECIDO. Informa a inicial,
em resumo, que o Autor é Aluno Soldado do Curso de Formação de Soldados e que a formatura do referido curso está
prevista para o dia 05 de maio de 2012. Pelo que consta à fl. 02, a petição inicial referente a este processo foi protocolada no
dia 04 de maio de 2012. E, pelo que dos autos consta, este processo foi autuado no dia 09 de maio de 2012. Desse modo,
verifica-se que o pedido de liminar perdeu o objeto. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita. Cite-se. Intimem-se.

ADV: CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB 7306/BA), FERNANDO AVILA NONATO (OAB 17484/BA) - Processo 0009269-
90.2009.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Medida Cautelar - AUTOR: Romeu Antunes Parreiras Me - RÉU: Estado da
Bahia - 1. Certifique a Escrivã se a parte ré apresentou contestação. 2. Intime-se a parte ré para se manifestar sobre o que
informa a petição de fl. 23, no prazo de cinco dias.

ADV: ZAIANE DA SILVA MARINHO IUKELZON (OAB 21904/BA), ROBERTA SANTOS DIAS (OAB 34544/BA) - Processo 0011116-
59.2011.8.05.0080 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais -
AUTOR: Raimundo Soares de Almeida e outro - Face ao exposto alhures, julgo procedente os pedidos, e determino que seja
expedido ofício de mandado de averbação ao Cartório de Registro civil de Pessoas Naturais competente, afim de que seja
retificada a certidão de Casamento e de Inteiro Teor de Casamento de Lucineide Melo Santos de almeida e Raomindo
Soares de Alemdia, fazendo constar como genitora da Cônjuge o nome de Matilde Araújo Melo, com a expedição do corres-
pondente mandado averbatório. Depois de transitada em julgado esta sentença, arquivme-se estes autos, observando-se
as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: EMANUELLE DE OLIVEIRA MOREIRA (OAB 29587/BA) - Processo 0013174-35.2011.8.05.0080 - Retificação ou Supri-
mento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - AUTORA: Andreia Batista Vieira - 1. Intime-
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se a parte autora para emendar a petição inicial, no que se refere ao polo ativo da ação, e para regularizar sua representação
processual, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. 2. Após referido prazo, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público. Feira de Santana (BA), 30 de abril de 2014.

ADV: IRACIMEIGUE DOS SANTOS TELES (OAB 29822/BA), RUY SANDES LEAL (OAB 5745/BA) - Processo 0014221-
78.2010.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Ensino Superior - AUTOR: Isadora Basilio Cruz Silva - RÉU: Universidade
Estadual de Feira de Santana - Intime-se a parte ré para se manifestar sobre o requerimento de desistência da ação
efetuado pela parte autora à fl. 111, no prazo de cinco dias. Feira de Santana (BA), 29 de maio de 2014.

ADV: MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS (OAB 9398/BA) - Processo 0018767-45.2011.8.05.0080 - Cautelar Inominada -
Medida Cautelar - AUTOR: Concremar Concreto Ltda - 1. Certifique a Escrivã se a parte ré apresentou contestação. 2. Intime-
se a parte autora para se manifestar sobre que informa a petição de fls. 58/63, no prazo de cinco dias. Feira de Santana (BA),
29 de maio de 2014.

ADV: CAMILA TRABUCO DE OLIVEIRA (OAB 25632/BA), RUY SANDES LEAL (OAB 5745/BA) - Processo 0018806-
76.2010.8.05.0080 - Mandado de Segurança - Ensino Superior - IMPETRANTE: Vanessa da Silva Vieira - IMPETRADO: Reitor
da Universidade Estadual de Feira de Santana - Uefs, Sr. José Carlos Barreto de Santana - Encaminhe-se este processo
para o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

ADV: ANTONIO NAVARRO SILVA (OAB 1623/BA), LUIZ GONZAGA FERREIRA (OAB 10662/BA) - Processo 0019035-
07.2008.8.05.0080 - Retificacao - AUTOR: Maria Gildete Navarro Lopes - 1. A Autora informa na petição inicial que nasceu na
Vila de Pacatú, Feira de Santana. 2. Entretanto, a Autora requer retificação no registro de seu casamento para que conste que
ela nasceu em Pacatú/BA. 3. Ante o exposto, intime-se a Autora para emendar a petição inicial, no prazo de dez dias, sob pena
de extinção do processo, sem resolução do mérito. 4. Após referido prazo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Feira
de Santana (BA), 29 de maio de 2014.

ADV: LUDMILLA DIAS PEDRA (OAB 28562/BA) - Processo 0019180-29.2009.8.05.0080 - Retificação ou Suprimento ou Res-
tauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AUTOR: Anne Cristina Alves Silva - Intime-se a parte autora através de seu
procurador para promover o andamento do feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

ADV: JESSE LEONARDO ANJOS DA SILVA (OAB 32692/BA), FERNANDO AVILA NONATO (OAB 17484/BA) - Processo 0019261-
07.2011.8.05.0080 - Mandado de Segurança - Liberação de mercadorias - IMPETRANTE: Mario Sergio de Oliveira Silva -
IMPETRADO: Chefe do Posto Fiscal da Administração Tributária de Feira de Santana - Ba - Encaminhe-se este processo
para o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. Feira de Santana (BA), 27 de maio de 2014.

ADV: LUCIANO BRITO COTRIM (OAB 26631/BA), CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0025123-
08.2001.8.05.0080 - Ordinaria - AUTOR: Celso Pereira - RÉU: Municipio de Feira de Santana - 1. O Ministério Público requer
às fls. 263/268 que seja determinado que sejam riscadas as expressões injuriosas constantes "em várias passagens da
petição de fls. 253/259". 2. Entretanto, em seu requerimento de fls. 263/268 o Ministério Público não informa quais são as
referidas expressões injuriosas. 3. Ante o exposto, indefiro o requerimento do Ministério Público. 4. Intimem-se. 5. Dê-se
vista dos autos ao Ministério Público. Feira de Santana (BA), 16 de junho de 2014.

ADV: RICARDO JOSÉ COSTA VILLAÇA (OAB 15968/BA), CLEUDSON SANTOS ALMEIDA (OAB 15040/BA) - Processo 0030281-
58.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Sistema Remuneratório e Benefícios - AUTOR: Agnaldo Borges Boaventura -
RÉU: Estado da Bahia - Fale o autor em réplica no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: ANA BARTIRA DE JESUS QUEIROZ (OAB 35215/BA) - Processo 0031773-85.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário
- Planos de Saúde - AUTOR: Eliezer da Silva Brito - RÉU: Estado da Bahia - Fale o autor em réplica no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: MARCOS FERRER SANTIAGO (OAB 15611/BA) - Processo 0037893-47.2012.8.05.0080 - Mandado de Segurança -
Servidor Público Civil - IMPETRANTE: Eutimio Oliveira Almeida - IMPETRADO: Reitor da Universidade Estadual de Feira de
Santana - Uefs - 1. Intime-se o Impetrado da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0003062-82.2013.8.05.0000. 2.
Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Feira de Santana (BA), 27 de maio de 2014.

 1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ARNALDO FREIRE FRANCO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUIZ ALBERTO CARNEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0143/2014

ADV: MONALISA DUTRA DE FIGUEIREDO (OAB 24408/BA), YASMIN DIAS DA SILVA SARKIS (OAB 38334/BA) - Processo
0307764-49.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Auxílio-Acidente (Art. 86) - AUTOR: Mayara Lima de Araújo - RÉU:
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Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS - De ordem da MM Juíza, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. I. Feira de Santana, 17 de junho de 2014 Luiz Alberto Carneiro - Escrivão
(provimento nº CGJ 10/2008 - GSEC)

ADV: WÂNIA RAMOS BORGES (OAB 191100/SP) - Processo 0313476-20.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Acidente (Art. 86) - AUTOR: Daniel da Silva Reis - RÉU: INSS - De ordem do MM Juiz dew Direito, intime-se a parte autora para
se manifestar sobre a contestação de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. I. Feira de Santana, 17 de junho de 2014 Luiz Alberto
Carneiro - Escrivão (provimento nº CGJ 10/2008 - GSEC)

ADV: EUSÉBIO DE OLIVEIRA CARVALHO FILHO (OAB 16256/BA) - Processo 0314516-37.2013.8.05.0080 - Procedimento
Ordinário - Auxílio-Doença Previdenciário - REQUERENTE: Aldeane Lustosa Nascimento - REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - De ordem do MM Juiz de Direito, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação
de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. I. Feira de Santana, 17 de junho de 2014 Luiz Alberto Carneiro - Escrivão (provimento
nº CGJ 10/2008 - GSEC)

ADV: MATHEUS COSTA PEREIRA (OAB 17123/BA) - Processo 0500362-93.2014.8.05.0080 - Procedimento Sumário - Incapa-
cidade Laborativa Parcial - AUTOR: EDIVALDO SILVA COSTA - RÉU: INSS - De ordem do MM Juiz de Direito, intime-se a parte
autora para se manifestar sobre a contestação de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. I. Feira de Santana, 17 de junho de
2014 Luiz Alberto Carneiro - Escrivão (provimento nº CGJ 10/2008 - GSEC)

ADV: DANIEL ARAÚJO RODRIGUES (OAB 25244/BA) - Processo 0500441-72.2014.8.05.0080 - Procedimento Ordinário -
Auxílio-Doença Previdenciário - AUTOR: FABIO MATOS BARRETO - RÉU: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- De ordem da MM Juíza, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação de fls. retro, no prazo de 10 (dez)
dias. I. Feira de Santana, 17 de junho de 2014 Luiz Alberto Carneiro - Escrivão (provimento nº CGJ 10/2008 - GSEC)

ADV: ARNALDO BASTOS MAGALHÃES (OAB 31401/BA) - Processo 0500734-76.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário -
Auxílio-Doença Previdenciário - AUTOR: EDSON CESAR MACIEL SANTOS - RÉU: INSS INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - De ordem do MM Juiz de Direito, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação de
fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. I. Feira de Santana, 17 de junho de 2014 Luiz Alberto Carneiro - Escrivão (provimento nº
CGJ 10/2008 - GSEC)

ADV: DIEGO FREITAS DE LIMA (OAB 30317/BA) - Processo 0502909-43.2013.8.05.0080 - Procedimento Sumário - Incapaci-
dade Laborativa Permanente - AUTORA: IRACELMA MACHADO RIBEIRO - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - De ordem do MM Juiz de Direito, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação de fls. retro, no
prazo de 10 (dez) dias. I. Feira de Santana, 17 de junho de 2014 Luiz Alberto Carneiro - Escrivão (provimento nº CGJ 10/2008
- GSEC)

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB 7306/BA), FABIO TORRES FERREIRA
(OAB 32929PE) - Processo 0502950-10.2013.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária
- AUTOR: '''Banco Volkswagen SA - RÉU: NILSON CARLOS GUIMARÃES - De ordem da MM Juíza, intime-se a parte autora
para se manifestar sobre a contestação de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. I. Feira de Santana, 17 de junho de 2014 Luiz
Alberto Carneiro - Escrivão (provimento nº CGJ 10/2008 - GSEC)

3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARCO AURELIO BASTOS DE MACEDO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA NILDA LOPES DE OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2014

ADV: EDVALDO ALMEIDA RODRIGUES (OAB 9245/BA), PATRÍCIA LIMA NAVARRO FONSÊCA (OAB 20810/BA) - Processo
0000271-61.1994.8.05.0080 - Execução - AUTOR: Banco Itaú S.a - RÉU: Industria de Sabão e Velas Brasil Ltda - Expedida
carta de intimação pessoal, para que a parte autora manifestasse interesse no prosseguimento do feito (fls. 146/147), foi
certificado pelo Cartório que até a presente data não houve manifestação da parte autora, conforme certidão de fl.149. Este
é o relatório. Decido. Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora abandonou o processo por mais de 30 (trinta)
dias, descumprindo, ainda, o dever de manter atualizado o seu endereço, previsto no parágrafo único do art. 238 do CPC,
pelo que se presume realizada a intimação da requerente, impondo-se, pois, diante de sua inércia, a extinção do feito, sem
resolução do mérito. Nesse sentido: CIVIL. PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. ABANDONO DA CAUSA POR MAIS DE
30 DIAS. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PELO DIÁRIO OFICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE POR CARTA REGISTRADA.
DEVOLUÇÃO. MUDANÇA DE ENDEREÇO NÃO COMUNICADA. VALIDADE.1. CORRETA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, QUANDO O AUTOR ABANDONA A CAUSA POR MAIS DE 30 DIAS E, EXPEDIDA A CARTA PARA
INTIMAÇÃO PESSOAL, NOS MOLDES DO § 1º DO ART. 267 DO CPC, A CORRESPONDÊNCIA É DEVOLVIDA PORQUE O
AUTOR MUDOU-SE DE ENDEREÇO SEM COMUNICAR AO JUÍZO, FRUSTRANDO ASSIM A INTIMAÇÃO.§ 1º267CPC2. A
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SOLUÇÃO SE IMPÕE, MÁXIME QUANDO O ADVOGADO DO AUTOR JÁ HAVIA SIDO INTIMADO POR PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO
OFICIAL E PERMANECIDO INERTE. (20020110150015 TJDF , Relator: JESUÍNO RISSATO, Data de Julgamento: 27/08/2008,
5ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 08/09/2008 Pág. : 113) Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do
disposto no inciso III, do art. 267, do CPC. Custas processuais pagas pela parte autora. Publique-se. Intimem-se. Certificado
acerca do trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

ADV: NILSON SALUM CARDOSO DOURADO (OAB 30292/BA), RODOLFO GERD SEIFERT (OAB 28116/BA), FABIO FRASATO
CAIRES (OAB 28478/BA), MATHEUS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 20717/BA) - Processo 0000436-83.2009.8.05.0080 - Procedi-
mento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Sônia da Silva Sandes - RÉU: Banco BMG SA - SÔNIA DA SILVA SANDES,
devidamente qualificada à fl. 02, através de seu Advogado, ajuizou o presente PROCEDIMENTO ORDINATÓRIO contra
BANCO BMG S/A, também qualificada in folio. Às fls.248/252, as partes informam que transigiram, requerendo a homologa-
ção de acordo firmado, com base em cláusulas estipuladas. É O RELATÓRIO. DECIDO: O acordo firmado entre as partes
merece ser homologado, em seus termos, para que surta seus efeitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA
o acordo formulado, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil.
Custas processuais, pela parte autora, isenta do pagamento, em virtude da concessão da gratuidade da justiça. Honorários
advocatícios pro rata, conforme acordado. Publique-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquive-se com as anotações
de estilo.

ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), CELSO MARCON - Processo 0001176-36.2012.8.05.0080 - Procedimento
Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Jose Alves Barreto - RÉU: Banco Itaucard S/A - JOSE ALVES BARRETO,
devidamente qualificada à fl. 02, através de seu Advogado, ajuizou o presente AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO contra
BANCO ITAUCARD S/A, também qualificada in folio. Às fls. 222/225, as partes informam que transigiram, requerendo a
homologação de acordo firmado, com base em cláusulas estipuladas. É O RELATÓRIO. DECIDO: O acordo firmado entre as
partes merece ser homologado, em seus termos, para que surta seus efeitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO POR
SENTENÇA o acordo formulado, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de
Processo Civil. Custas a cargo da parte autora. Publiquem-se.Intimem-se. Após trânsito em julgado, recolhidas as custas
processuais, arquive-se com as anotações de estilo.

ADV: ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB 12874/BA), JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE
(OAB 8270/BA), JAMILE BÁRBARA DA HORA SERRANO (OAB 28930/BA) - Processo 0001260-37.2012.8.05.0080 - Procedi-
mento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Antonio Fernandes Machado de Souza - RÉU: Aymore Credito Finan-
ciamento e Investimento SA - Antonio Fernandes Machado de Souza, qualificado na inicial, através de advogado constituído,
ingressou perante este juízo com a presente AÇÃO Procedimento Ordinário contra Aymore Credito Financiamento e Investi-
mento SA. Em petição às fls. 179 dos autos a parte autora informa a quitação do débito, em face de acordo extrajudicial
realizado entre as partes, pugnando pela extinção do feito, e o arquivamento sem o julgamento do mérito. Relatados, decido:
O Código de Processo Civil, no seu art. 267, inciso VIII, elenca como uma das hipóteses de extinção do processo sem
julgamento do mérito a desistência pelo autor no regular andamento do feito, ou seja, na sua falta de interesse no prosse-
guimento da ação por ele proposta. Determina, todavia, o Código de Ritos, no seu parágrafo 4º, que esse ato do requerente
dependerá do consentimento do réu, caso já tenha decorrido o prazo para a resposta deste último. Na hipótese em análise,
a parte ré foi devidamente intimada para se manifestar acerca do teor da petição de fls 179 dos autos, na qual consentiu com
o pedido de desistência feito pela parte autora, em fl.45 dos autos em apenso de nº 0008153-44.2012.805.0080. Por todo o
exposto, acolho o requerimento de fls. 179 dos presentes autos corroborado pela parte ré em petição colacionada aos autos
em apenso de nº 0008153-44.2012.805.0080 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem o julgamento do mérito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC. Promovam-se as expedições dos regulares ofícios, informando desta sentença, no sentido de tornar
sem efeito possíveis anteriores medidas constritivas exaradas em desfavor da parte acionada. Custas processuais pagas.
Publique-se e intimem-se. Após, arquivem-se os autos com cópia autêntica da sentença. Arquivem-se também, os autos de
nº 0008153-44.2012, com cópia autêntica desta sentença.

ADV: DIOGO OLIMPO LIBORIO GOMES MARTINS (OAB 28154/BA), LILIAN MARY LIBÓRIO DINIZ GONÇALVES (OAB 9538/BA),
OLIVIA KÁTIA SANTOS LIBÓRIO (OAB 16224/BA) - Processo 0003363-22.2009.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial -
Duplicata - AUTOR: Sadia S/A - RÉU: Gabi Comércio de Alimentos Ltda - A parte autora, na forma do requerimento de fl. 41,
formulou pedido de desistência da ação, antes que a parte requerida fosse citada. Este é o relatório. Decido. A falta de
interesse do autor no prosseguimento do feito, configurada pelo pedido de desistência, não tendo havido citação da parte ré,
autoriza a extinção do processo. Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência, para que surta os efeitos pertinentes, e
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas processuais pagas pela parte autora. Publique-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA) - Processo 0003426-
42.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTORA: Renata Dias Souza - RÉU: Banco Gmac
S/A - Tratam os autos acerca de AÇÃO Procedimento Ordinário proposta por Renata Dias Souza contra Banco Gmac S/A ,
devidamente qualificados nos autos. Às fls. 175/176, as partes pugnam pela homologação judicial do acordo celebrado.
Este é o relatório. Decido. Compulsando-se os autos, verifica-se que os litigantes celebram acordo, pondo fim ao litígio. Os
advogados das partes, devidamente constituídos nos autos e munidos de poderes especiais, inclusive para transação,
foram signatários da petição referida, inexistindo qualquer óbice à homologação do acordo. Ante o exposto, e com respaldo
nos arts. 842, do Código Civil 475-N, III, do CPC, homologo, por sentença, a transação celebrada entre as partes, em todos
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os seus termos, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos, declarando, por consequência, extinto o processo, com
fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas processuais pagas. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia da
sentença. Após as formalidades de estilo, e se for o caso, expeça-se o alvará solicitado ou dê-se baixa em eventual restrição
judicial oriunda deste processo, e, por fim, proceda-se ao arquivamento dos autos. Cumpra-se. Certificado acerca do
trânsito em julgado, arquivem-se com baixa.

ADV: IGUARACY CARIBE SIMÕES SANTANA (OAB 8742/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, ROGERIO DE
LIMA CARDOSO (OAB 22765/BA) - Processo 0005331-82.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de
Produto - AUTOR: Joao Vitor da Silva Oliveira - RÉU: Banco Gmac - Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA proposta por JOÃO VITOR DA SILVA OLIVEIRA , mediante advogado, contra BANCO GMAC, todos
qualificados nos autos. Consoante se verifica às fl.s 140/142, destes autos, as partes formularam requerimento de extinção
do feito, alegando que celebraram acordo, consoante as cláusulas expostas no aludido requerimento. Os advogados das
partes, devidamente constituídos nos autos, e munidos de poderes especiais, inclusive para transação, foram signatários
da petição referida, inexistindo qualquer óbice à homologação do acordo. Ante o exposto, e com respaldo nos arts. 842, do
Código Civil 475-N, III, do CPC, homologo, por sentença, a transação celebrada entre as partes, em todos os seus termos,
a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos, declarando, por conseqüência, extinto o processo, com fulcro no art.
269, III, do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça, com fulcro no art. 4º da lei 1.060/50, tendo como base os
documentos e as declarações de fls. 145/153, visto que sua situação econômica não lhe permite pagar as custas do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia da sentença. Após
as formalidades de estilo, e se for o caso, expeça-se o alvará solicitado ou dê-se baixa em eventual restrição judicial oriunda
deste processo, e, por fim, proceda-se ao arquivamento dos autos.

ADV: LORENA SIMÕES DO VALE (OAB 22934/BA), DIANA SANTOS OLIVEIRA (OAB 25481/BA) - Processo 0005935-
48.2009.8.05.0080 - Busca e apreensao - Contratos Bancários - AUTOR: 'Banco Itaucard SA - RÉU: Telma Maria Araujo
Junqueira - BANCO ITAUCARD S/A, devidamente qualificada à fl. 02, através de seu Advogado, ajuizou o presente AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO contra TELMA MARIA ARAUJO JUNQUEIRA, também qualificada in folio. Às fls. 38/40, as partes
informam que transigiram, requerendo a homologação de acordo firmado, com base em cláusulas estipuladas. É O RELA-
TÓRIO. DECIDO: O acordo firmado entre as partes merece ser homologado, em seus termos, para que surta seus efeitos
legais. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo formulado, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. Declaro também extinta a Ação Revisional de n. 0006188-36.2009/
805.0080, conforme pedido de fl. 40 da homologação do acordo. Custas processuais, pagas pela parte autora. Publique-se.
Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquive-se com as anotações de estilo.

ADV: MATHEUS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 20717/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO
DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA) - Processo 0006114-45.2010.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão
de Contrato - AUTOR: João Bispo de Senna Filho - RÉU: Banco Bv Financeira S/A - A parte autora, na forma do requerimento
de fl.252, formulou pedido de desistência da ação, por não possuir mais interesse na continuidade do feito. Devidamente
intimada (fls. 257 e 264), a parte ré não se manifestou sobre o pleito, no prazo assinalado ( certidão de fl. 271). Este é o
relatório. Decido. A falta de interesse do autor no prosseguimento do feito, configurada pelo pedido de desistência de fl. 252,
autoriza a extinção do processo, diante da inércia da acionada. Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência, para que
surta os efeitos pertinentes, e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil. Custas processuais pela parte autora. Após o pagamento das custas processuais e consequente
juntada dos extratos dos depósitos judiciais, expeça-se o alvará, conforme solicitado. Publique-se. Intimem-se. Transitada
em julgado e recolhidas as custas processuais, arquivem-se os autos.

ADV: LORENA SIMÕES DO VALE (OAB 22934/BA), DIANA SANTOS OLIVEIRA (OAB 25481/BA) - Processo 0006188-
36.2009.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Telma Maria Araujo Junqueira
- RÉU: 'Banco Itaucard SA - Cumpra-se o despacho de fl. 30, intimando-se a parte autora, pessoalmente, para efetuar o
pagamento das custas devidas, sob pena de inclusão na dívida ativa do Estado.

ADV: CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA), ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENÇO (OAB 16780/BA) - Processo 0006208-22.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto
- AUTORA: Simone de Sousa Brito - RÉU: Banco Bv Financeira S/A - SIMONE DE SOUSA BRITO, devidamente qualificada à fl.
02, através de seu Advogado, ajuizou o presente PROCEDIMENTO ORDINARIO contra BANCO BV FINANCEIRA S/A, também
qualificada in folio. Às fls.227/230, as partes informam que transigiram, requerendo a homologação de acordo firmado, com
base em cláusulas estipuladas. É O RELATÓRIO. DECIDO: O acordo firmado entre as partes merece ser homologado, em
seus termos, para que surta seus efeitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo formulado, extin-
guindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. Custas processuais
pagas pela parte autora. Honorários advocatícios pro rata. Publique-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, expeça-se
alvará para levantamento dos valores depositados, em favor da parte ré, e arquive-se com as anotações de estilo.

ADV: EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB 27750/BA), EDMILSON KOJI MOTODA (OAB 231747/BA) - Processo 0008013-
73.2013.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Administradora de Consorcio
Nacional Honda - RÉU: Ramon Silva de Jesus - Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência, para que surta os efeitos
pertinentes, e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.



Cad. 2 / Página 394TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ADV: ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA), MAURÍCIO SANITÁ CRESPO (OAB 124265/SP), ALEXANDRE JATOBÁ GO-
MES, FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 124809/SP), MAURICIO SANITÁ CRESPO (OAB 124265/BA) - Processo 0008153-
44.2012.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Credito, Financia-
mento e Investimento S/A - RÉU: Antonio Fernandes Machado de Souza - Tratam-se de ações conexas ajuizadas pelas
partes acima referidas nas quais se discute contrato de financiamento de veículo. Analisando os autos, verifico que houve
acordo extrajudicial entre as partes, e consequente quitação do débito, conforme boleto acostado à fl.180 dos autos de
número 0001260-37.2012.805.0080. Em petição colacionada à fl.45 dos autos de Busca e Apreensão de nº 0008153-
44.2012.805.0080, a parte autora esclarece não ter mais interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que a
acionada quitou a dívida, objeto do pleito, pugnando pela extinção da presente, com julgamento do mérito. Relatados,
decido: Em face do exposto pelas partes nas petições acima referidas, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO
EXTINTO O PROCESSO,sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas processuais pagas em
ambos os feitos. Publique-se. Intimem-se. Expeça-se alvará em favor da parte autora nos autos de nº 0001260-
37.2012.805.0080, para que seja levantado o valor depositado em juízo constante na conta judicial de nº 1.800.114.859.436.
Após, arquivem-se os autos com cópia autêntica da sentença.

ADV: ALEXANDRE FERNANDES DE MELO LOPES (OAB 21977/BA) - Processo 0010259-13.2011.8.05.0080 - Execução de
Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Itau Unibanco SA - RÉU: Hugolino Silva de Jesus - M. C. T.
Empreteira e Transportes Ltda - Iraci de Lima Santana - BANCO ITAU UNIBANCO S/A, devidamente qualificada à fl. 02,
através da Defensoria Pública, ajuizou a presente AÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL contra M. C. T. EMPREITEIRA E TRANS-
PORTES LTDA E OUTROS, também qualificada in folio. Às fls. 57/60, as partes informam que transigiram, requerendo a
homologação de acordo firmado, com base em cláusulas estipuladas. É O RELATÓRIO. DECIDO: O acordo firmado entre as
partes merece ser homologado, em seus termos, para que surta seus efeitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO POR
SENTENÇA o acordo formulado, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de
Processo Civil. Custas processuais pagas pela parte autora. Publique-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquive-se
com as anotações de estilo.

ADV: MAURICIO SILVA LEAHY (OAB 13907/BA), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB 13908/BA), EDUARDO LIMA CON-
CEIÇÃO (OAB 30378/BA), EDUARDO FRAGA (OAB 10658/BA) - Processo 0011626-72.2011.8.05.0080 - Procedimento Ordi-
nário - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: Anderson José de Jesus Rozario - RÉU: Tribanco Super
Compras - ANDERSON JOSE DE JESUS ROZARIO, devidamente qualificada à fl. 02, através de seu Advogado, ajuizou o
presente PROCEDIMENTO ORDINARIO contra TRIBANCO SUPER COMPRAS, também qualificada in folio. Às fls. 97/99, as
partes informam que transigiram, requerendo a homologação de acordo firmado, com base em cláusulas estipuladas. É O
RELATÓRIO. DECIDO: O acordo firmado entre as partes merece ser homologado, em seus termos, para que surta seus
efeitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo formulado, extinguindo o feito com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. Custas processuais pagas pela parte ré, conforme
acordado. Publique-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquive-se com as anotações de estilo.

ADV: THEMYS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 36627/BA), NORBERTO TARGINO DA SILVA (OAB 34656/BA), MATHEUS DE OLIVEI-
RA BRITO (OAB 20717/BA) - Processo 0012454-39.2009.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto -
AUTOR: Tiago Goncalves Barbosa - RÉU: Banco Finasa S/A - TIAGO GONÇALVES BARBOSA, devidamente qualificada à fl.
02, através de seu Advogado, ajuizou a presente AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO contra BANCO FINASA S/A, também
qualificada in folio. Às fls.485/488, as partes informam que transigiram, requerendo a homologação de acordo firmado, com
base em cláusulas estipuladas. É O RELATÓRIO. DECIDO: O acordo firmado entre as partes merece ser homologado, em
seus termos, para que surta seus efeitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo formulado, extin-
guindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. Custas processuais, pela
parte autora, isenta do pagamento por ser beneficiária da gratuidade da justiça. Honorários advocatícios pro rata. Publique-
se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, expeça-se alvará, em favor da parte autora, para o levantamento do valor deposi-
tado, e arquive-se com as anotações de estilo.

ADV: EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB 27750/BA) - Processo 0013122-39.2011.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Consorcio Nacional Honda Ltda - RÉU: Carlos de Almeida Borges - Isto posto,
HOMOLOGO o pedido de desistência, para que surta os efeitos pertinentes, e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

ADV: DARIO LIMA EVANGELISTA (OAB 12584/BA), LEILA NUNES PORTO (OAB 26170/BA) - Processo 0014216-
37.2002.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Banco Mecantil Finasa S/A
São Paulo - RÉU: L. Cesar Comércio de Doces Ltda - Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência, para que surta os
efeitos pertinentes, e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.

ADV: CELSO MARCON, ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA) - Processo 0018647-02.2011.8.05.0080 - Procedimento
Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Evandro Alves de Santana - RÉU: Banco Itau Unibanco SA - EVANDRO ALVES
DE SANTANA, devidamente qualificada à fl. 02, através de seu Advogado, ajuizou o presente PROCEDIMENTO ORDINARIO
contra BANCO ITAU UNIBANCO S/A, também qualificada in folio. Às fls. 218/221, as partes informam que transigiram,
requerendo a homologação de acordo firmado, com base em cláusulas estipuladas. É O RELATÓRIO. DECIDO: O acordo
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firmado entre as partes merece ser homologado, em seus termos, para que surta seus efeitos legais. Ante o exposto,
HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo formulado, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269,
III do Código de Processo Civil. Custas pagas pela parte ré (fls. 215/216). Publiquem-se.Intimem-se. Após trânsito em
julgado, arquive-se com as anotações de estilo.

ADV: ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 91811/MG) - Processo
0019461-14.2011.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Antonio Fabio dos Santos Lima
- RÉU: Banco Panamericano S. A. - ANTONIO FABIO DOS SANTOS LIMA, devidamente qualificada à fl. 02, através de seu
Advogado, ajuizou o presente AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO contra BANCO PANAMERICANO S/A, também qualifi-
cada in folio. Às fls. 115/118, as partes informam que transigiram, requerendo a homologação de acordo firmado, com base
em cláusulas estipuladas. É O RELATÓRIO. DECIDO: O acordo firmado entre as partes merece ser homologado, em seus
termos, para que surta seus efeitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo formulado, extinguindo o
feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. Custas processuais pagas pela
parte ré. Publique-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquive-se com as anotações de estilo.

ADV: ABÍLIO DAS MERCÊS BARROSO NETO (OAB 18228/BA) - Processo 0020804-21.2006.8.05.0080 - Busca e apreensao
- Alienação Judicial - AUTOR: Desenbahia Agência de Fomento do Estado da Bahia SA - RÉU: Jair Pereira Amorim - A parte
autora, na forma do requerimento de fl. 34, formulou pedido de desistência da ação, antes que a parte requerida fosse citada.
Este é o relatório. Decido. A falta de interesse do autor no prosseguimento do feito, configurada pelo pedido de desistência,
não tendo havido citação da parte ré, autoriza a extinção do processo. Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência, para
que surta os efeitos pertinentes, e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Custas processuais pagas pela parte autora. Publique-se. Intimem-se. Certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se.

ADV: ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB 12874/BA) - Processo 0022982-
30.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTORA: Denizia Reis Paim Santos Cerqueira -
RÉU: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - DENIZIA REIS PAIM SANTOS CERQUEIRA, devidamente qualificada
à fl. 02, através de seu Advogado, ajuizou o presente PROCEDIMENTO ORDINARIO contra AYMORE CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO S/A, também qualificada in folio. Às fls. 166/168, as partes informam que transigiram, requerendo
a homologação de acordo firmado, com base em cláusulas estipuladas. É O RELATÓRIO. DECIDO: O acordo firmado entre
as partes merece ser homologado, em seus termos, para que surta seus efeitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO POR
SENTENÇA o acordo formulado, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de
Processo Civil. Custas processuais pagas pela parte autora. Honorários advocatícios pro rata. Expeçam-se alvarás, em
favor da parte ré, para levantamento da quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), bem como em prol da parte autora, para
recebimento da quantia remanescente, devidamente atualizada. Publique-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-
se com as anotações de estilo.

ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA) - Processo 0024949-18.2009.8.05.0080 - Busca e apreensao - Alienação
Fiduciária - AUTOR: Banco Finasa SA - RÉU: Paulo Cesar Rodrigues da Silva - A parte autora, na forma do requerimento de
fl. 55, formulou pedido de desistência da ação, antes que a parte requerida fosse citada. Este é o relatório. Decido. A falta de
interesse do autor no prosseguimento do feito, configurada pelo pedido de desistência, não tendo havido citação da parte ré,
autoriza a extinção do processo. Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência, para que surta os efeitos pertinentes, e
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Eventuais custas remanescentes, pela parte autora. Publique-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-
se.

ADV: GERALDO DE OLIVEIRA SAMPAIO NETTO (OAB 23163/BA), RICARDO DE AZEVÊDO CERQUEIRA (OAB 23732/BA),
ALPINIANO REIS OLIVEIRA NETO (OAB 23303/BA) - Processo 0024993-03.2010.8.05.0080 - Monitória - Pagamento - AU-
TOR: Cooperforte - Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Funcionarios de Instituicoes Financeiras - RÉU: Valderi
Nogueira de Sena - A parte autora, na forma do requerimento de fl. 49, formulou pedido de desistência da ação, antes que a
parte requerida fosse citada. Este é o relatório. Decido. A falta de interesse do autor no prosseguimento do feito, configurada
pelo pedido de desistência, não tendo havido citação da parte ré, autoriza a extinção do processo. Isto posto, HOMOLOGO o
pedido de desistência, para que surta os efeitos pertinentes, e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com
base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas processuais pagas pela parte autora. Publique-se.
Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

ADV: CAROLE CARVALHO DA SILVA (OAB 6058/BA) - Processo 0025011-29.2007.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: Sandro Gama de Souza - A parte autora, na
forma do requerimento de fl. 51, formulou pedido de desistência da ação, antes que a parte requerida fosse citada. Este é o
relatório. Decido. A falta de interesse do autor no prosseguimento do feito, configurada pelo pedido de desistência, não tendo
havido citação da parte ré, autoriza a extinção do processo. Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência, para que surta
os efeitos pertinentes, e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao DETRAN, tendo em vista que este Juízo não determinou
qualquer restrição judicial sobre o bem objeto da lide Eventuais custas remanescentes, pela parte autora. Publique-se.
Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.
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ADV: GLAUCO DE ARAÚJO JESUS (OAB 33006/BA), PRISCILA MARTINS CARDOZO DIAS (OAB 252569/SP), MARCIA THALITA
SANTOS (OAB 31656/BA), JOSE DOS SANTOS GOMES (OAB 11126/BA), IVONE MARIA DOS SANTOS PINTO (OAB 14852/BA)
- Processo 0025184-77.2012.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade
de Bens - AUTOR: 'Banco Santander do Brasil S/A - RÉU: Osmar Andrade de Oliveira - Legal Editora Grafica Ltda - Rosa Maria
Santos Miranda - Analisando os autos, verifico que houve despacho determinando a citação da parte executada, para pagar
o valor descrito na inicial, ou nomear bens à penhora. (fl.70) Conforme se verifica nas certidões dos Oficiais de Justiça,
colacionadas aos autos, foi realizado apenas o ato de citação. Assim, determino a expedição do mandado de penhora de
eventuais bens pertencentes aos executados, localizados nos endereços informados na inicial. Diligências pelo cartório.

ADV: CLÁVIO DE MELO VALENÇA FILHO (OAB 27752/BA), MARIANA NETTO DE MENDONÇA PAES (OAB 27397/BA), MARIA
AUXILIADORA GARCIA DURÁN ALVAREZ (OAB 21193/BA), MARCELO SILVA RAGAGNIN (OAB 28371/BA) - Processo 0031273-
24.2009.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Seguro - AUTORA: Adriana Santana dos Santos - RÉU: Bradesco Auto/re -
ADRIANA SANTANA DOS SANTOS, devidamente qualificada à fl. 02, através de seu Advogado, ajuizou o presente AÇÃO DE
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO contra BRADESCO AUTO/RE, também qualificada in folio. Às fls. 231/232, as partes informam
que transigiram, requerendo a homologação de acordo firmado, com base em cláusulas estipuladas. É O RELATÓRIO.
DECIDO: O acordo firmado entre as partes merece ser homologado, em seus termos, para que surta seus efeitos legais.
Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo formulado, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos
do artigo 269, III do Código de Processo Civil. Custas processuais pagas pela parte ré. Publique-se. Intimem-se. Após
trânsito em julgado, arquive-se com as anotações de estilo.

ADV: CATUCHA OLIVEIRA PACHECO (OAB 25215/BA), CELSO MARCON - Processo 0032657-17.2012.8.05.0080 - Procedi-
mento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Lenilson Ferreira de Jesus - RÉU: 'Banco Fiat SA - LENILSON
FERREIRA DE JESUS, devidamente qualificada à fl. 02, através de seu Advogado, ajuizou o presente AÇÃO DE PROCEDI-
MENTO ORDINÁRIO contra BANCO FIAT S/A, também qualificada in folio. Às fls. 82/85, as partes informam que transigiram,
requerendo a homologação de acordo firmado, com base em cláusulas estipuladas. É O RELATÓRIO. DECIDO: O acordo
firmado entre as partes merece ser homologado, em seus termos, para que surta seus efeitos legais. Ante o exposto,
HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo formulado, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269,
III do Código de Processo Civil. Custas processuais pela parte autora. Publique-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado,
recolhidas as custas processuais, arquive-se com as anotações de estilo.

ADV: GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB 25254/BA), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Proces-
so 0033984-94.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Marcio de Jesus Lima
- RÉU: Intermédica Sistema de Saude S.A - MARCIO DE JESUS LIMA, devidamente qualificada à fl. 02, através de seu
Advogado, ajuizou o presente PROCEDIMENTO ORDINARIO contra NORCLÍNICAS INTERMÉDICA, também qualificada in
folio. Às fls.147/149, as partes informam que transigiram, requerendo a homologação de acordo firmado, com base em
cláusulas estipuladas. É O RELATÓRIO. DECIDO: O acordo firmado entre as partes merece ser homologado, em seus
termos, para que surta seus efeitos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo formulado, extinguindo o
feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. Eventuais custas remanescentes
pela parte ré, conforme acordado. Publique-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquive-se com as anotações de
estilo.

ADV: EDUARDO LIMA CONCEIÇÃO (OAB 30378/BA) - Processo 0035056-19.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário -
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - AUTORA: Geni de Jesus Santos - RÉU: Banco Ibi S/A Banco Multiplo -
GENI DE JESUS SANTOS, devidamente qualificada à fl. 02, através de seu Advogado, ajuizou o presente AÇÃO DE PROCE-
DIMENTO ORDINÁRIO contra BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO, também qualificada in folio. Às fls. 48/50, as partes infor-
mam que transigiram, requerendo a homologação de acordo firmado, com base em cláusulas estipuladas. É O RELATÓ-
RIO. DECIDO: O acordo firmado entre as partes merece ser homologado, em seus termos, para que surta seus efeitos
legais. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo formulado, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil. Custas processuais pela parte autora, beneficiária da gratuidade da
justiça, a qual fica isenta do pagamento se não houver modificação de suas condições financeiras, no prazo de 05 (cinco)
anos, conforme art. 12 da Lei n.1060/50 . Publique-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquive-se com as anotações
de estilo.

ADV: MARCUS LEONIS LAVIGNE (OAB 10943/BA), MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA), AQUILES DAS
MERCES BARROSO (OAB 21224/BA), IVAN FERNANDEZ BAQUEIRO PERRUCHO (OAB 25961/BA) - Processo 0037225-
81.2009.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - EXEQTE.: Desenbahia - Agencia de
Fomento do Estado da Bahia - RÉU: Julio Evangelista Pereira - A parte autora, na forma do requerimento de fl. 46, formulou
pedido de desistência da ação, antes que a parte requerida fosse citada. Este é o relatório. Decido. A falta de interesse do
autor no prosseguimento do feito, configurada pelo pedido de desistência, não tendo havido citação da parte ré, autoriza a
imediata extinção do processo. Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência, para que surta os efeitos pertinentes, e
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas processuais pagas pela parte autora. Publique-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

ADV: JOSE DOS SANTOS GOMES (OAB 11126/BA) - Processo 0307500-95.2014.8.05.0080 - Procedimento Ordinário -
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - REQUERENTE: Osmar Andrade de Oliveira - Legal Editora
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Grafica Ltda - REQUERIDO: 'Banco Santander do Brasil S/A - Tratam os autos acerca de EMBARGOS À EXECUÇÃO, movidos
por LEGAL EDITORA GRÁFICA LTDA-EPP E OSMAR ANDRADE DE OLIVEIRA em face de BANCO SANTANDER DO BRASIL.
Requer preliminarmente os benefícios da Justiça Gratuita, e o recebimento dos presentes Embargos de Devedor, com fulcro
na legislação processual civil vigente. É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Compulsando-se os autos, verifica-se que os
embargos à execução não constituem a via adequada para a pretensão do embargante, visto que afirma na peça inicial, que
não possui nenhum bem que possa garantir o juízo da execução em decorrência da situação financeira que atravessa, e que
não possui bens em seu nome, passíveis de nomeação à penhora ou execução. Com efeito, a execução, baseada em título
executivo, tem como finalidade a expropriação de bens do devedor com a finalidade de pagamento da dívida, garantindo-se
a máxima utilidade da execução, artigo 612 do Código de Processo Civil, com a mínima onerosidade do executado, artigo
620, do Código de Processo Civil. Porém, há casos em que a execução possui vícios, que são atacáveis via embargos do
devedor, procedimento que possui autonomia, gerando, consequentemente, um processo incidental e independente, que
tem como destinação, antes de mais nada, a suspensão da execução, visto que se está impugnando a pretensão do
exequente. O procedimento dos embargos em oposição a execução de título extrajudicial segue o rito dos artigos 736 e
seguintes do Código de Processo Civil, necessitando-se de petição inicial com os requisitos dos artigos 282 e 283, também
do Estatuto Processual. Nesse sentido: Art. 745. Nos embargos, poderá o executado alegar: (Redação dada pela Lei nº
11.382, de 2006). I - nulidade da execução, por não ser executivo o título apresentado; II - penhora incorreta ou avaliação
errônea; III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis,
nos casos de título para entrega de coisa certa (art.621); V - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em
processo de conhecimento ; § 1º.Nos embargos de retenção por benfeitorias, poderá o exequente requerer a compensação
de seu valor com o dos frutos ou danos considerados devidos pelo executado, cumprindo ao juiz, para a apuração dos
respectivos valores, nomear perito, fixando-lhe breve prazo para entrega do laudo. § 2º.O exequente poderá, a qualquer
tempo, ser imitido na posse da coisa, prestando caução ou depositando o valor devido pelas benfeitorias ou resultante da
compensação. Desse modo, por qualquer ângulo que se observe a questão, não há como afastar a conclusão de que os
presentes embargos encontram-se indiscutivelmente fadados ao fracasso, visto que não encontram embasamento em
qualquer hipótese prevista no art. 745 do CPC. Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS APRESENTADOS, ante a sua manifesta
improcedência, determinando LIMINARMENTE o prosseguimento do feito executivo. Defiro a gratuidade da justiça à parte
embargante, isentando-a, em consequência, do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada
a hipótese de modificação de suas condições financeiras, no prazo de até 05 (cinco) anos após o trânsito em julgado desta
sentença (art. 12 da Lei 1.060/50). Colacione-se cópia desta sentença nos autos da ação principal. Publique-se. Intime-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.

4ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDA SOUZA MOREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RENILSON DE SOUSA MARQUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0292/2014

ADV: ALEXANDRE SIMÕES SILVA (OAB 32951/BA) - Processo 0007182-25.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Finan-
ciamento de Produto - AUTOR: Zj Mineração e Terraplanagem Ltda - RÉU: Banco Bradesco S/A - Conforme provimento 10/
2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Em cumprimento ao previsto no art. 1º, X, do citado
Provimento, fica o(a) advogado(a) da parte autora, Dr(a). Alexandre Simões Silva, OAB/BA 32.951

ADV: ALEXANDRE SIMÕES SILVA (OAB 32951/BA) - Processo 0007189-17.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Finan-
ciamento de Produto - AUTOR: Zj Mineração e Terraplanagem Ltda - RÉU: Banco Bradesco S/A - Conforme provimento 10/
2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Em cumprimento ao previsto no art. 1º, X, do citado
Provimento, fica o(a) advogado(a) da parte autora, Dr(a). Alexandre Simões Silva, OAB/BA 32.951

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDA SOUZA MOREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RENILSON DE SOUSA MARQUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2014

ADV: KARLA SOARES DE ARAÚJO AMORIM (OAB 29110/BA), GEMELLY SILVA ARAUJO (OAB 35012/BA), ITAMARA IRENE
RAULINO DE FREITAS (OAB 34394/BA), MARLA NOGUEIRA CINTRA (OAB 24251/BA), ATIATI ARACATI DE CASTRO E COELHO
(OAB 29509/BA), JANAINA FERREIRA PONTES DE FARIAS (OAB 31344/BA), EMANUELLE DE OLIVEIRA MOREIRA (OAB
29587/BA), AYANA SANTOS SILVA (OAB 26632/BA) - Processo 0008094-61.2009.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Aliena-
ção Fiduciária - AUTOR: Expedito Lucielio Andrade Silva - RÉU: Banco Itaú S/A - Expeça-se alvará, para levantamento dos
valores remanescentes, em nome da advogada Itamara Irene Raulino de Freitas OAB/BA 34.394, conforme solicitado à fl.
213.
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ADV: ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA DOS SANTOS NOVAIS (OAB 27845/BA), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), AMANDA
LIMA GARCEZ (OAB 35147/BA), MARIANA LOPES CERQUEIRA (OAB 34760/BA), AIESKA ELLEN SOUZA RIBEIRO (OAB 35719/
BA), TABITA RIBEIRO BARBOSA (OAB 39251/BA) - Processo 0014364-67.2010.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Finan-
ciamento de Produto - AUTOR: Joao Modesto da Macena - RÉU: Banco Finasa Bmc S/A - Conforme Provimento 10/2008 da
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Em cumprimento ao previsto no art. 1º, XXVII, do Provimento
nº CGJ-10/2008-GSEC, dou conhecimento às partes do retorno dos autos da instância superior, ficando intimados(as) para
requererem, no prazo de 15 (quinze) dias, o que entenderem de direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ARLINDA SOUZA MOREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RENILSON DE SOUSA MARQUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2014

ADV: CAMILA TRABUCO DE OLIVEIRA (OAB 25632/BA), LUANA DA SILVA DOURADO CAMPOS (OAB 27108/BA), PAULO
ANSELMO DOURADO MOITINHO (OAB 9078/BA), THAIS LOPES CARDOSO (OAB 39660/BA) - Processo 0024728-
69.2008.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Procuração / Mandato - AUTOR: Jussara Teixeira Bastos - RÉU: Paulo Anselmo
Dourado Moitinho - De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fica redesignado o dia 07/08/2014 às 08:30h para a realização da
audiência Instrução e Julgamento.

5ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIENE SOUSA DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0080/2014

ADV: ARIELLA DE CARVALHO PRATA (OAB 27608/BA), ELMANO PORTUGAL NETO (OAB 8419/BA), MARIA LÍDIA DINIZ SAN-
TOS MOREIRA (OAB 28772/BA) - Processo 0009081-58.2013.8.05.0080 - Nunciacao de obra nova - Direito de Vizinhança -
AUTOR: Dilma Celia de Carvalho - RÉU: Cencosud Brasil Comercial Ltda - G Barbosa - Vistos etc. Nos termos do art. 331 do
CPC, designo audiência preliminar de conciliação para o próximo dia 16/07/2014 às 16h30min, no local de costume, quando
deverão comparecer as partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir. Sobre os documentos de fls. 287/331 e 334/
339, ouça-se a requerida no prazo de 10 dias. Defiro a prioridade no trâmite processual, com base nos arts. 1.211-A e 1.211-
B, do CPC devendo o cartório adotar as providências para o quanto determinado. Intimem-se as partes através de seus
procuradores habilitados.

ADV: RICARDO OLIVEIRA REBELO DE MATOS (OAB 32148/BA) - Processo 0016046-86.2012.8.05.0080 - Procedimento
Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Roberto Souza dos Santos - RÉU: Rogerio Costa - Intimação do autor, por
seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, referentes postagens de
Carta Precatória e carta de intimação para audiência.

ADV: ABÍLIO DAS MERCÊS BARROSO NETO (OAB 18228/BA), AQUILES DAS MERCES BARROSO (OAB 21224/BA), MARIA
SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA) - Processo 0028089-60.2009.8.05.0080 - Execução de Título Extrajudicial
- Cédula de Crédito Rural - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Espolio de Antonio Tavares Carneiro - Intime-se
o exequenter, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, referen-
tes mandado de avaliaçãos e Carta Precatória.

ADV: ELMANO PORTUGAL NETO (OAB 8419/BA) - Processo 0307839-54.2014.8.05.0080 - Cautelar Inominada - Caução /
Contracautela - REQUERENTE: Cencosud Brasil Comercial Ltda - G Barbosa - REQUERIDO: Dilma Celia de Carvalho - Por
isso, indefiro a liminar pleiteada, sem prejuízo de concessão da medida cautelar, a final, se provados os requisitos neces-
sários. Cite-se a parte requerida, na forma da lei, para contestar em 05 (cinco) dias, querendo, sob pena de revelia, ficando
alertada que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319 c/c o art. 803). Intime-se.

 6ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO REGIANNE YUKIE TIBA XAVIER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL AMANILDES DOREA DA SILVA MEDEIROS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2014

ADV: THIAGO DA SILVA CERQUEIRA (OAB 26810/BA), JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (OAB 11332/BA) - Processo
0000801-21.2001.8.05.0080 - Execução - AUTOR: R. Carvalho Construções e Empreendimentos Ltda - RÉU: Jose Eulino de
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Oliveira Cerqueira - Denise da Silva Cerqueira e Outro - Diante de todo o exposto, por entender que o acordo firmado entre
as partes não afronta o ordenamento jurídico, HOMOLOGO a transação efetivada, EXTINGUINDO A EXECUÇÃO COM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO. Custas, pro rata. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeçam-se os alvarás judiciais para levanta-
mento das importâncias depositadas, na forma disposta nas cláusulas primeira e terceira do acordo. Pagas as custas, dê-
se baixa na distribuição e arquive-se.

ADV: JOSÉ ASSIS DE ARAÚJO (OAB 37480/BA) - Processo 0001796-14.2013.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Credifibra S/A Credito, Financiamento e Investimento - RÉU: Ernandes Marques
dos Santos - Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de cinco dias, a teor da certidão negativa da lavra do Sr.
Oficial de Justiça incumbido da diligência.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/BA) - Processo 0002091-27.2008.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Panamericano S/A - RÉU: Carla Emanuelle Borges Gomes Vieira -
Considerando o quanto certificado à fl. 33, intime-se a parte autora, por seu representante legal, para dizer, em 48 horas, se
ainda há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.

ADV: ARACELY VANESSA JARDIM SOUBHIA (OAB 22035/BA) - Processo 0002207-91.2012.8.05.0080 - Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Fiat Administradora de Consorcios Ltda - RÉU: Sandro Ronaldo
Fernandes Ribeiro - Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 dias, a teor do quanto certificado à fl. 52v, da
lavra do Sr. Oficial de Justiça incumbido da diligência.

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0003050-22.2013.8.05.0080 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Bv Financeira S/A - Credito, Financiamento e Investimento - RÉU:
Elizangela Silva dos Santos - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fl. 51v: CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi ao local indicado e, após as
formalidades legais, deixei de proceder a apreensão do veículo descrito no mandado, em virtude de não ter localizado. Fui
informada nesta data pela Sra. Rosângela Silva dos Santos, que passou o carro para sua cunhada Marilene Figueredo dos
Santos, residente na Rua Tapetinga, nº 136, Bairro Tomba, e a mesma deu sumiço no veículo. Informou ainda que entrou
com uma Ação Judicial contra a Marilene para que a mesma entregue o bem. O referido é verdade e dou fé.

ADV: ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA MELO (OAB 18902/BA), KARLA SOARES DE ARAÚJO AMORIM (OAB 29110/BA) -
Processo 0003108-35.2007.8.05.0080 - Busca e apreensao - Arrendamento Mercantil - AUTOR: Cia Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil - RÉU: Jailson da Silva - Comprove a parte autora, no prazo de 05 dias, o pagamento das custas referentes
ao cumprimento da diligência no endereço informado no Ofício de fl. 47 dos autos.

ADV: LUZIA ILKA CALAZANS DOS SANTOS (OAB 27983/BA) - Processo 0003490-86.2011.8.05.0080 - Monitória - Cheque -
AUTOR: Paraty Atacado e Distribuidora Ltda - Heraldo Meneses de Sá - RÉU: Ismael Ferreira de Castro - Comercial Castro
- Comercial de Alimentos J. Souza Ltda - Comprove a parte autora, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas
referentes à expedição de novo mandado de citação no endereço informado à fl. 32 dos autos.

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 0004753-22.2012.8.05.0080 - Execução de
Título Extrajudicial - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU:
Samuel Cordeiro Conceição - Defiro o pedido do exeqüente e determino a realização da penhora online, do valor total do
débito constante às fls.03 dos autos. De acordo com a gradação do art. 655 do CPC, dinheiro, em espécie ou em depósito
ou aplicação em instituição financeira, está colocado preferencialmente em relação aos demais bens. Defiro, por conse-
guinte, na forma do art. 655-A do CPC, penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, através do Sistema
Bacenjud. Intime-se a empresa executada , para oferecimento de impugnação,em 15 (quinze) dias, que fluirá a partir da
intimação do depósito judicial realizado. Não havendo a respectiva oposição, certifique-se. Intime-se.

ADV: RUBENS CARVALHO SANTOS (OAB 6052/BA), EMANOEL ALVES DE SOUSA (OAB 5892/BA), CARLOS ALBERTO MOURA
PINHO (OAB 6868/BA) - Processo 0004906-41.2001.8.05.0080 - Renovatoria - AUTOR: Tip - Top Serviços e Comercio para
Autos - RÉU: Sociedade Filarmônica 25 de Março - HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, fls. xx, para que surta os
seus legais e jurídicos efeitos, razão pela qual EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.
269, III do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Pagas as custas, arquivem-se os autos após 10 dias do vencimento da
última parcela.

ADV: ANTONIO RENILDO BRITO DOS SANTOS (OAB 11282/BA) - Processo 0005365-57.2012.8.05.0080 - Usucapião -
Usucapião Extraordinária - AUTOR: Neide Felix de Sá - Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer, em 48 horas, se
ainda há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.

ADV: VERENA ANDRADE DE MELO (OAB 29432/BA), CAMILA TRABUCO DE OLIVEIRA (OAB 25632/BA) - Processo 0006245-
20.2010.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Seguro - AUTOR: Domingos Dias - RÉU: 'Seguradora Lider dos Consorcios de
Seguro Dpvat - Proceda-se a intimação das partes, para comparecerem à perícia médica no dia 14 de julho de 2014, às
09:00 horas, no Hospital Ortopédico, situado nesta cidade, na Rua Juracy Magalhães, Nº 737, Ponto Central.
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ADV: ANTONIO RENILDO BRITO DOS SANTOS (OAB 11282/BA) - Processo 0006954-21.2011.8.05.0080 - Usucapião -
Usucapião Extraordinária - AUTOR: Olivia Brito Vitorio - Vistos, etc. Analisando os autos, identifico que ainda não houve
resposta da Procuradoria Geral do Estado fls.26, oportunidade, em que determino a renovação de ofício com as especificações
do imóvel, uma vez que se trata de exigência, consubstanciada em lei. Tudo feito ao Ministério Público. Intime-se.

ADV: HILNA SERAPHIM FALCÃO (OAB 23977/BA), MARCUS LEONIS LAVIGNE (OAB 10943/BA) - Processo 0008090-
73.1999.8.05.0080/01 - Cumprimento de sentença - AUTOR: Banco Bamerindus do Brasil S/A - RÉU: Cvc Ind. e Comércio de
Confecções Ltda - Intime-se o devedor para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o montante da condenação, no valor de R$
7.985,21 (sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos), sob pena de incidência de multa no importe de
10% (dez por cento) sobre o montante do débito. Nesse sentido: "STJ-350643) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. MULTA DO ART. 475-J DO CPC. INCIDÊNCIA. INTIMAÇÃO DO PROCURADOR. NECESSIDADE. AGRA-
VO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja,
logo após o trânsito em julgado da decisão. O devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por publicação
na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a
incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, caput, do Código de Processo
Civil. Precedente da Corte Especial. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg nos EDcl no Agravo em Recurso
Especial nº 151954/MG (2012/0047549-0), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis Felipe Salomão. j. 18.10.2012, unânime, DJe
26.10.2012)." Decorrido esse prazo sem o pagamento da quantia reclamada ou o depósito judicial do valor do débito,
DETERMINO a realização de penhora on-line do referido valor, através do sistema BACENJUD. Apresentada a impugnação,
intime-se o exequente para que dela se manifeste em 10 (dez) dias. Não havendo impugnação à execução, faça-me
conclusos os autos. Em não sendo possível a penhora on-line, expeça-se mandado de penhora e avaliação, observando a
indicação de bens produzida pelo autor, se existir. Do auto ou termo de penhora e avaliação, se for o caso, intime-se o
devedor na pessoa de seu advogado para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, com advertência do
§ 1º do art. 475-J do CPC. Recaindo a penhora sob bens imóveis, intime-se, também os cônjuges (art. 669) e proceda-se,
conforme dispõe o art. 659, § 4º do CPC, com a nova redação da Lei supramencionada, de logo, a inscrição no respectivo
registro. Intimem-se e cumpra-se.

ADV: NEI CALDERON (OAB 1059A/BA) - Processo 0008875-44.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Interpretação /
Revisão de Contrato - AUTOR: Marcos Mitsuyoshi Mori - RÉU: Banco do Brasil S/A - Conforme Provimento 10/2008 I da
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: INTIMAÇÃO do acionado para se manifestar, no prazo de 05
dias acerca do pedido de desistência formulado às fls. 51.

ADV: GERALDO VALE DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (OAB 32253/BA) - Processo 0008885-88.2013.8.05.0080 - Procedimen-
to Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Juracy do Amaral Soares Junior - RÉU: Banco Gmac S/A - Intime-se a parte
autora para se manifestar, no prazo de dez dias, a teor da contestação ofertada às fls. 62/83 dos autos.

ADV: BÁRBARA TATIANA GONÇALVES AMORIM (OAB 19020/BA) - Processo 0009210-39.2008.8.05.0080 - Ação monitória -
AUTOR: Cordeiro Comercio de Produtos Farmaceuticos Ltda - RÉU: Kamila Mascarenhas Silva Portugal - Kek Comércio de
Produtos Farmacêuticos Ltda - Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de cinco dias, a teor da devolução das
intimações postais de fls. 44/49 dos autos.

ADV: ROGERIO DE ARAUJO MELO (OAB 23805/BA) - Processo 0010122-02.2009.8.05.0080 - Procedimento Ordinário -
Cheque - AUTOR: Petroleo do Valle Ltda - RÉ: Hanna Karolina Pires Nunes - Intime-se a parte autora para se manifestar, no
prazo de cinco dias, a teor do quanto informado pelo DETRAN, no Ofício de fl. 44 dos autos.

ADV: VERBENA MOTA CARNEIRO (OAB 14357/BA), ALDANO ATALIBA DE ALMEIDA CAMARGO FILHO (OAB 1048A/BA) - Pro-
cesso 0011389-67.2013.8.05.0080 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco
Safra S/A - RÉU: Zj Mineração e Terraplanagem Ltda - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fl. 47v: CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi ao local
indicado e, após as formalidades legais, deixei de cumprir o presente mandado tendo em vista não ter localizado o Bem
constante no mandado e nem tão pouco obtido informações a respeito de sua localização, sendo assim devolvo o presente
mandado a cartório para os devidos fins. O referido é verdade e dou fé.

ADV: ADESSIL FERNANDES GUIMARAES (OAB 6010/BA) - Processo 0011890-89.2011.8.05.0080 - Usucapião - Usucapião
Extraordinária - AUTOR: Marcos Antonio Marantson de Oliveira - Vistos, etc. Cumpra-se o quanto requerido pelo Ministério
Público em sua promoção de fls. 45/46. Conclusos, após. Intime-se.

ADV: REINALDO SANTANA LIMA (OAB 6955/BA) - Processo 0012353-70.2007.8.05.0080 - Execucao de sentenca - AUTOR:
Luciano Pergentino Brandao - RÉU: Alcione de Siqueira Melo e outro - Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral
de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: INTIMAÇÃO do Exequente para se manifestar no prazo de 05 dias acerca da
petição de fls. 383/385.

ADV: JOSÉ ALBERTO DALTRO COELHO - Processo 0014129-66.2011.8.05.0080 - Cautelar Inominada - Medida Cautelar -
AUTOR: Josevan Miranda Freitas - RÉU: Banco do Brasil S/A - Intime-se pessoalmente a parte autora para dizer, em 48
horas, se ainda há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.
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ADV: CLARA NUNES BARRETO TEIXEIRA (OAB 27595/BA), NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ (OAB 122124A/SP) -
Processo 0018694-49.2006.8.05.0080 - Execução - AUTOR: Sandoz do Brasil Industria Farmaceutica Ltda - RÉU: Simfarma
Distribuidora Ltda - Luiz de Araujo Viana Filho - Rosana Prado de Araujo Viana - Intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de cinco dias, a teor da devolução de fls. 101/103, com a informação de haver a parte Ré se mudado do endereço
ali constante.

ADV: CLAUDIO ROBERTO CAMPERLINGO DE ARAUJO (OAB 21840/BA) - Processo 0019948-52.2009.8.05.0080 - Procedi-
mento Ordinário - Imissão na Posse - AUTOR: Empresa Baiana de Aguas e Saneamento Sa Embasa - RÉU: Joana Jesus
Santos - Conforme Provimento 10/2008 I da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: INTIMAÇÃO do
autor para cumprir a determinação constante do despacho de fls.32 dos autos.

ADV: ALESSANDRA MOURA DE CARVALHO (OAB 13318/BA) - Processo 0020008-54.2011.8.05.0080 - Monitória - Pagamento
- AUTOR: Bunge Alimentos S A - RÉU: Jesimiel Lucas Pinto Machado - Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo
de cinco dias, a teor do quanto certificado à fl. 34v, da lavra do Sr. Oficial de Justiça incumbido da diligência.

ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 1110/BA) - Processo 0020113-94.2012.8.05.0080 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Volkswagen S/A - RÉU: Elielma Aragão Souza - Comprove o
Banco / Autor o pagamento das custas referentes ao novo mandado a ser expedido, como requerido na petição de fls. 67/73
dos autos.

ADV: MAURICIO TRINDADE MIRANDA (OAB 13776/BA) - Processo 0020383-94.2007.8.05.0080 - Busca e apreensao - AU-
TOR: Banco Abn Amro Real S/A - RÉU: Augusto Dornelas Camara Neto - Comprove o Banco/Autor o pagamento das custas
referentes ao cumprimento do mandado, a ser cumprido no endereço informado à fl. 27 dos autos.

ADV: JOÃO DE DEUS NOGUEIRA SANTOS (OAB 4852/BA), ELEOMAR MOREIRA DIAS BARBOSA (OAB 004473B/BA) - Proces-
so 0024057-12.2009.8.05.0080 - Embargos a execucao - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - AUTOR:
Manoel de Jesus Ferreira - Madalena Novaes Ferreira - RÉU: Cooperativa de Credito Rural do Vale do Subae - Ciência às
partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia.

ADV: WASHINGTON CONCEIÇÃO GAMA (OAB 19349/BA) - Processo 0024783-88.2006.8.05.0080 - Ação monitória - AUTOR:
Painel Material Eletrico Ltda - RÉU: Hildinete da Silva Bessa - Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de cinco
dias, a teor do quanto certificado à fl. 45 verso, da lavra da Srª Oficial de Justiça incumbida da diligência.

ADV: DÁLVARO SILVA NETO (OAB 27789/BA), LIZIENY LEAL CERQUEIRA (OAB 41196/BA) - Processo 0027045-
06.2009.8.05.0080 - Usucapião - Usucapião Extraordinária - AUTOR: José Felipe de Alcantara Neto - Intime-se a parte Autora,
para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão do oficial de justiça à fl. 197v dos autos: CERTIFICO, eu
Oficiala de Justiça que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi ao local indicado no dia 06/06/2014 às 10:00 h e, após
as formalidades legais, não procedi a Citação da CEMPRO na pessoa do seu representante legal, em virtude de não
localizá-lo, fui informada pelo Sr. Joaquim C. Barreto, vizinho ao lado da loja, na (Imobiliária Barreto), que a CEMPRO não
mais funciona neste local e que soube que o representante legal, faleceu faz mais de 02(dois) anos. O referido é verdade e
dou fé.

ADV: BRUNO SANTOS NOGUEIRA (OAB 24918/BA) - Processo 0027294-49.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário -
Financiamento de Produto - AUTOR: Moacir Catani de Freitas - RÉU: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S/A -
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer, em 48 horas, se ainda há interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção e arquivamento.

ADV: ROSANA SÁ BITTENCOURT CAMARA BASTOS (OAB 12489/BA) - Processo 0029200-79.2009.8.05.0080 - Busca e
apreensao - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco do Brasil S/A - RÉU: Lucas Morais do Vale - Intime-se a parte autora para
se manifestar, no prazo de cinco dias, a teor da devolução da Carta Precatória (fls. 3647), sem o seu cumprimento, tendo em
vista ausência de preparo.

ADV: NADIA MARIA DE SOUZA ALCANTARA (OAB 13641/BA) - Processo 0033435-84.2012.8.05.0080 - Busca e apreensao -
Busca e Apreensão - AUTOR: Antonio Faustino da Silva - RÉU: Gilberto Uliano Bergamim - Intime-se a parte autora para dizer,
em 48 horas, se ainda há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento, considerando que
decorreram dezoito meses sem qualquer manifestação, quanto à determinação contida no despacho de fl. 15 dos autos.

ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 45445/PR) - Processo 0037392-93.2012.8.05.0080 - Monitória - Paga-
mento - AUTOR: Banco Itaucard S/A - RÉU: Luiz Carlos Lima dos Santos - Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer,
em 48 horas, se ainda há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.

ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 45445/PR) - Processo 0037407-62.2012.8.05.0080 - Monitória - Paga-
mento - AUTOR: Banco Fiat S/A - RÉU: Visual L I e M de L e P I Ltda - Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer, em
48 horas, se ainda há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.
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ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 45445/PR) - Processo 0037443-07.2012.8.05.0080 - Monitória - Paga-
mento - AUTOR: Banco Itaucard S/A - RÉU: Edmilson Adorno da Silva - Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer, em
48 horas, se ainda há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.

ADV: MARLA NOGUEIRA CINTRA (OAB 24251/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) - Processo
0037449-14.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Rosilda de Oliveira -
RÉU: Banco Bradesco S/A - Intime-se o Banco/Réu para se manifestar, no prazo de cinco dias, a teor do pedido de desistên-
cia formulado pela parte autora à fl. 69 dos autos.

ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 45445/PR) - Processo 0037456-06.2012.8.05.0080 - Monitória - Paga-
mento - AUTOR: Banco Fiat S/A - RÉU: Raimundo Joaquim de Santana - Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer,
em 48 horas, se ainda há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.

ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP) - Processo 0041260-84.2009.8.05.0080 - Busca e apreensao - Alienação
Fiduciária - AUTOR: Banco Finasa S/A - RÉU: Agenor Santos Lopes - Comprove a parte autora o pagamento referente às
custas para desarquivamento, bem como a expedição do Ofício, na forma requerida na petição de fl. 55 dos autos.

 7ª VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO GEANCARLOS DE SOUZA ALMEIDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRANILDE DE SOUZA RIBEIRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2014

ADV: CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), LUCIANO BRITO
COTRIM (OAB 26631/BA) - Processo 0000414-59.2008.8.05.0080 - Ordinaria - AUTOR: Jose Valter da Silva Vitorio - RÉU: Bv
Financeira - R. H. Diante da revelia decretada às fls. 233 e da declaração do julgamento antecipado da lide, nos termos do
art. 330, II do CPC, determino o desentranhamento da peça contestatória e documentos que a acompanham, tudo devida-
mente certificado nos autos. Nesse sentido: STJ-351952) AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. REVELIA. REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULA STJ/7. CONTESTAÇÃO INTEMPESTIVA.
DESENTRANHAMENTO. POSSIBILIDADE. 1. A alegação de que a recorrente não seria revel, no caso, só poderia ter sua
procedência verificada mediante o reexame do acervo fático-probatório da causa, o que não se admite em âmbito de
Recurso Especial, a teor do Enunciado 7 da Súmula desta Corte. 2. A contestação juntada posteriormente ao decurso do
prazo legal pode ser desentranhada dos autos. Precedentes. 3. Agravo Regimental improvido. (AgRg no Agravo em Recurso
Especial nº 233238/SE (2012/0199471-1), 3ª Turma do STJ, Rel. Sidnei Beneti. j. 23.10.2012, unânime, DJe 06.11.2012).
Após, façam-se os autos concluso para sentença. Feira de Santana (BA), 13 de junho de 2014. Geancarlos de Souza Almeida
Juiz de Direito

ADV: JULIANA VELOSO PINHEIRO DE MATOS (OAB 37057/BA), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 91811/
MG), BRUNO SANTOS NOGUEIRA (OAB 24918/BA), JOÃO DANIEL NOGUEIRA BARROS - Processo 0001080-
84.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: José Dias Freitas - RÉU: Banco Bv
Financeira S/A - R. H. Intimem-se as partes para que especifiquem, querendo, as provas a serem produzidas no prazo de
10(dez) dias. Não havendo provas a serem produzidas ou decorrendo o prazo supra, sem a devida manifestação, façam-se
os autos conclusos para a sentença.

ADV: WILSON SALES BELCHIOR (OAB 17314AP/B), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 0001256-
97.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: José dos Santos Sena - RÉU: Banco
Panamericano S/A - Do auto ou termo de penhora e avaliação, se for o caso, intime-se o devedor na pessoa de seu advogado
para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, com advertência do § 1º do art. 475-J do CPC.

ADV: ENRICO MENEZES COELHO (OAB 18027/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO, LUIZ RENAN BLAYA
ZUCOLOTO (OAB 31163/BA) - Processo 0003804-61.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto
- AUTOR: José Teixeira Lopes - RÉU: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S/A - R.H. Intimem-se as partes para que
especifiquem, querendo, as provas a serem produzidas no prazo de 10(dez) dias. Não havendo provas a serem produzidas
ou decorrendo o prazo supra, sem a devida manifestação, façam-se os autos conclusos para a sentença.

ADV: GERALDO VALE DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (OAB 32253/BA), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB
21678/PE) - Processo 0003820-15.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Alriderson
do Carmo Batista - RÉU: Banco Credifibra S/A - R.H. Intimem-se as partes para que especifiquem, querendo, as provas a
serem produzidas no prazo de 10(dez) dias. Não havendo provas a serem produzidas ou decorrendo o prazo supra, sem a
devida manifestação, façam-se os autos conclusos para a sentença.
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ADV: ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA), PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), DANIELE
RAMACCIOTTI GUSMÃO (OAB 21012/BA) - Processo 0004652-82.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento
de Produto - AUTOR: Pedro Bispo dos Santos - RÉU: Banco Bv Financeira S/A - R.H. Considerando que já existe nos
presentes autos pedido de julgamento antecipado da lide pelo autor (fl. 144), intime-se a parte requerida para que especi-
fique, querendo, as provas a serem produzidas no prazo de 10(dez) dias. Não havendo provas a serem produzidas ou
decorrendo o prazo supra, sem a devida manifestação, façam-se os autos conclusos para a sentença. Feira de Santana
(BA), 16 de junho de 2014. Geancarlos de Souza Almeida Juiz de Direito

ADV: CARLOS EDUARDO ANDRADE FERREIRA (OAB 36028/BA), MARCOS FONTES DE AMORIM E SANTANNA (OAB 17435/
BA), JOSÉ RILTON TENÓRIO MOURA (OAB 1178A/BA) - Processo 0005741-87.2005.8.05.0080 - Indenizacao - AUTOR:
Marcelo Andrade Ferreira - RÉU: Hto Hospital de Traumato e Ortopedia Ltda - Julio Cesar da Gama Monteiro - Vistos, etc.
Considerando à petição de fls.282/283 e a necessidade de produção de prova técnica pericial, defiro a produção de tal prova,
nomeando, mais uma vez, como perito judicial a Psicóloga Luciana Teixeira de Almeida, com matrícula n°19.516.370-5,
lotada no Hospital Geral Clériston Andrade, independente de compromisso. Defiro, ainda, a produção de prova pericial
realizada por cirurgião plástico, requerida pelos Réus e nomeio como perito o Sr° Milton Falcão Carvalho Neto, Cirurgião
Plástico com endereço profissional à Av. Getúlio Vargas, n°1370, Centro, nesta cidade, independente de compromisso. Fixo
como honorários do perito Cirurgião Plástico o valor de 3 (três) salários mínimos, os quais deverão ser depositados no
prazo de 10 (dez) dias pelo(s) Réu(s). Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como de elaboração de
quesitos, no prazo previsto no artigo 421, § 1º, incisos I e II do CPC. Intime-se o perito para apresentar o Laudo em Cartório,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da sua intimação, podendo o profissional ora nomeado dispor dos autos, para
o cumprimento do seu múnus e todas as prerrogativas asseguradas no Código de Processo Civil. Intimem-se as partes nos
termos do art.431-A do CPC. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: RENATO RIBEIRO DE SÁ BITENCOURT CÂMARA JÚNIOR (OAB 21903/BA), ANTÔNIO EDUARDO BENEVIDES DE
MIRANDA (OAB 10963/BA) - Processo 0007602-45.2004.8.05.0080 - Indenizacao - AUTOR: Gilberto Rios de Oliveira - RÉU:
Banco Mercantil do Brasil S/A - Mercantil do Brasil Financeira S/A - Do auto ou termo de penhora e avaliação, se for o caso,
intimem-se os devedores nas pessoas de seus advogados para, querendo, oferecerem impugnações no prazo de 15
(quinze) dias, com advertência do § 1º do art. 475-J do CPC. Geancarlos de Souza Almeida Juiz de Direito

ADV: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB 91811/MG), MATHEUS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 20717/BA) -
Processo 0007771-51.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Marco Antonio Car-
neiro Santos - RÉU: Banco Panamericano S/A - R. H. Intimem-se as partes para que especifiquem, querendo, as provas a
serem produzidas no prazo de 10(dez) dias. Não havendo provas a serem produzidas ou decorrendo o prazo supra, sem a
devida manifestação, façam-se os autos conclusos para a sentença. Feira de Santana (BA), 13 de junho de 2014. Geancarlos
de Souza Almeida Juiz de Direito

ADV: ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA DOS SANTOS NOVAIS (OAB 27845/BA), CELSO MARCON, PERICLES NOVAIS FILHO (OAB
19531/BA) - Processo 0008356-06.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Jose
Damasceno Assuncao - RÉU: 'Banco Fiat SA - R. H. Intime-se o requerido, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar
acerca da petição de fls. 242-243. Decorrido o prazo, certifique o cartório acerca do ocorrido e faça os autos conclusos. Feira
de Santana (BA), 13 de junho de 2014. Geancarlos de Souza Almeida Juiz de Direito

ADV: LAÍS MENEZES DA SILVA (OAB 29483/BA), ANA CECILIA DE ARAUJO AMORIM (OAB 23444/BA) - Processo 0008589-
03.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Erro Médico - AUTOR: Gilmária Souza Mendes - RÉU: Centro Odontologico do
Povo - Vistos, etc. Considerando a necessidade de produção de prova técnica pericial que, inclusive, foi requerida pelas
partes em audiência de conciliação (fls.67), defiro a produção de tal prova, nomeando perito judicial o Dr. Arilson Silva
Pereira, especialista em Ortodontia (CRO/BA 4656), com endereço profissional na Rua Boticário Moncorvo, n° 696, Kalilândia,
nesta Cidade, que servirá, independente de compromisso. Arbitro em 03 (três) salários mínimos os honorários do perito,
que deverão ser depositados pela parte Ré, em razão da inversão do ônus da prova, previsto às fls.26. Expeça-se ofício para
abertura de conta judicial para que sejam depositados os honorários periciais. Faculto às partes a indicação de assistentes
técnicos, bem como de elaboração de quesitos, no prazo previsto no artigo 421, § 1º, incisos I e II do CPC. Após a abertura
da conta judicial e comprovado nos autos o depósito dos honorários referentes a perícia, intime-se o perito para apresentar
o Laudo em Cartório no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da sua intimação, podendo o profissional ora nomeado
dispor dos autos, para o cumprimento do seu múnus e todas as prerrogativas asseguradas no Código de Processo Civil.
Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: EMANUELLE DE OLIVEIRA MOREIRA (OAB 29587/BA), LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 37472/BA), CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0009222-53.2008.8.05.0080 - Revisao contratual - AUTOR: Diego Soares Neri - RÉU:
Banco Santander Brasil S/a. - R.H. Considerando que já existe nos presentes autos pedido de julgamento antecipado da lide
pelo autor, intime-se a parte requerida para que especifique, querendo, as provas a serem produzidas no prazo de 10(dez)
dias. Não havendo provas a serem produzidas ou decorrendo o prazo supra, sem a devida manifestação, façam-se os autos
conclusos para a sentença. Feira de Santana (BA), 13 de junho de 2014. Geancarlos de Souza Almeida Juiz de Direito

ADV: MATHEUS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 20717/BA), ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0009325-
21.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTORA: Lindinalva Carvalho de Assis - RÉU:
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Banco Gmac S/A - R.H. Considerando que o presente processo encontra-se sentenciado desde 03 de dezembro de 2013 e
que a petição retro é idêntica à de fls. 107-109, deixo de conhecê-la, devendo os presentes autos permanecer em cartório
para as devidas providências. Intimem-se. Feira de Santana (BA), 16 de junho de 2014. Geancarlos de Souza Almeida Juiz
de Direito

ADV: CLAUDIA CERQUEIRA LIMA (OAB 21883/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), ELIZETE
APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA), CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA), BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS (OAB 23165/BA) - Processo 0009413-98.2008.8.05.0080 - Indenizacao - AUTOR: Everaldo Santos Reis - RÉU:
Banco Bmg S/A - Do auto ou termo de penhora e avaliação, se for o caso, intime-se o devedor na pessoa de seu advogado
para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, com advertência do § 1º do art. 475-J do CPC.

ADV: DARIO LIMA EVANGELISTA (OAB 12584/BA), THEMYS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 36627/BA), CAROLINA MEDRADO
PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 0010130-37.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de
Produto - AUTOR: Anderson Silva de Almeida - RÉU: Banco Bradesco S/A - R.H. Intime-se o autor, para no prazo de 10 (dez)
dias, juntar o boleto que comprove o pagamento do quanto acordado pelas partes. Após, nova conclusão.

ADV: PAULO SÉRGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO (OAB 180623/SP), JOÃO MARCIO MACIEL DA SILVA (OAB
822A/PE), JOSÉ LAÉRCIO CARNEIRO RIOS (OAB 18163/BA), DANILO MENEZES DE OLIVEIRA (OAB 21664/BA) - Processo
0010474-28.2007.8.05.0080 - Cobranca - AUTOR: Reginaldo Menezes da Silva - RÉU: Generalli do Brasil - Cia Nacional de
Seguros - Vistos, etc. Tendo em vista a certidão de fls.225, intime-se o Sr° perito nomeado para que responda as questões
formuladas pelo Réu de fls.186/187, no prazo de 20(vinte) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 1082A/BA), THEMYS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 36627/BA) - Processo 0012574-
43.2013.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTORA: Nelia Maria Santos de Oliveira - RÉU:
Banco Bradesco S/A - R.H. Intimem-se as partes para que especifiquem, querendo, as provas a serem produzidas no prazo
de 10(dez) dias. Não havendo provas a serem produzidas ou decorrendo o prazo supra, sem a devida manifestação, façam-
se os autos conclusos para a sentença.

ADV: MARLA NOGUEIRA CINTRA (OAB 24251/BA) - Processo 0014424-69.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Finan-
ciamento de Produto - AUTOR: Valdete Reis de Souza - RÉU: Banco Bv Financeira S/A - Valdete Reis de Souza, ingressou em
Juízo com a presente AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM PEDIDO COM PEDIDO DE TUTELA ESPECÍ-
FICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO em face do Banco Bv Financeira S/A, ambos com suas qualificações insertas nos autos.
O pedido de assistência judiciária gratuita foi indeferido às fls. 25. O Juízo determinou o recolhimento das custas processu-
ais ao final do processo, antes da sentença, devendo o autor arcar com as despesas no decorrer da ação. Regularmente
intimada, conforme teor de fls.33, a parte autora manifestou-se pela desistência da presente ação, fato que conduz à
impossibilidade de válido e regular desenvolvimento do feito. Face ao exposto, com base no art. 257 do CPC, julgo CANCE-
LADO a distribuição do feito. Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado da presente, arquive-se os
autos, com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: LUCIANO BRITO COTRIM (OAB 26631/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR) - Processo 0014968-
43.2001.8.05.0080 - Indenizacao - AUTOR: Ivana Oliveira Almeida - DENUNCIADO: Banco do Brasil S.a. - Vistos, etc. Consi-
derando que a parte Autora é beneficiária da justiça gratuita (fls.35), determino a expedição de ofício à AEP II-Assuntos
Institucionais, para que indique um Psiquiátra, cadastrado no Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na Realização
de Perícias Judiciais (art. 3° da Resolução n° CM-01/2011), com o objetivo de de constatar se as enfermidades alegadas
pela parte Autora são provenientes do assalto sofrido no estabelecimento do réu. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: BRUNO SANTOS NOGUEIRA (OAB 24918/BA), CELSO MARCON - Processo 0015884-91.2012.8.05.0080 - Procedi-
mento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Jorge Lima Correia - RÉU: Banco Itaucard S/A - R.H. Intimem-
se as partes para que especifiquem, querendo, as provas a serem produzidas no prazo de 10(dez) dias. Não havendo provas
a serem produzidas ou decorrendo o prazo supra, sem a devida manifestação, façam-se os autos conclusos para a sentença.

ADV: MATHEUS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 20717/BA) - Processo 0016482-84.2008.8.05.0080 - Revisao contratual - AUTOR:
Adilson Afonso de Nazareth - RÉU: Banco Dibens S.a. - R. H. Diante da informação de transação contida na petição de fls.
112-113, nos autos de nº 0025364-35.2008.805.0080 que encontra-se apenso a este e que o presente processo encontra-
se paralizado desde o ano de 2010, intime-se a parte autora para demonstrar interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. Após, deverá o cartório certificar o decurso do prazo e fazer nova
conclusão. Feira de Santana (BA), 16 de junho de 2014. Geancarlos de Souza Almeida Juiz de Direito

ADV: ELEOMAR MOREIRA DIAS BARBOSA (OAB 447B/BA), FABIANE MARIA LEITE CANTUÁRIA (OAB 18873/BA) - Processo
0016635-25.2005.8.05.0080 - Ordinaria - AUTOR: Raimundo Barbosa dos Santos - RÉU: Banco Panamericano S/A - R.H.
Intimem-se as partes para que especifiquem, querendo, as provas a serem produzidas no prazo de 10(dez) dias. Não
havendo provas a serem produzidas ou decorrendo o prazo supra, sem a devida manifestação, façam-se os autos conclusos
para a sentença.

ADV: MATHEUS DE OLIVEIRA BRITO (OAB 20717/BA), DANIEL ROCHA ARAUJO (OAB 29722/BA) - Processo 0017948-
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11.2011.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Davi de Assis Silva - RÉU: Banco Bradesco
S/A - R. H. Considerando que o autor até a presente data não demonstrou o recolhimento das parcelas contratadas com o
requerido, nos moldes da decisão de fls. 56-58, intime-o para fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ter revogada a
medida liminar. Após, nova conclusão. Feira de Santana (BA), 16 de junho de 2014. Geancarlos de Souza Almeida Juiz de
Direito

ADV: MARCELO SOARES PAMPONET (OAB 34031/BA), ITAMARA IRENE RAULINO DE FREITAS (OAB 34394/BA), WILSON
SALES BELCHIOR (OAB 39401/BA) - Processo 0018686-38.2007.8.05.0080 - Ordinaria - AUTOR: Edmilson Almeida Lima -
RÉU: Banco Panamericano S/A - R. H. Considerando que o processo encontra-se sentenciado desde 14 de fevereiro de
2012 e que já houve expedição de alvará, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição
e documentos de fls. 202-206. Após, nova conclusão. Feira de Santana (BA), 16 de junho de 2014. Geancarlos de Souza
Almeida Juiz de Direito

ADV: FÁBIO HENRIQUE BARBOSA FRAGA (OAB 25433/BA), LARISSA SENTO SÉ ROSSI (OAB 16330/BA), SUZANA OLIVEIRA
FERREIRA (OAB 26616/BA) - Processo 0018899-05.2011.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral
- AUTOR: Edmilson Moreira Lima - RÉU: Banco Bradesco S/A - Vistos, etc. Considerando que a parte Autora é beneficiária da
justiça gratuita (fls.16), intime-se o Réu para que, no prazo de 10(dez) dias, proceda o restante do pagamento dos honorários
periciais. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA), CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA) - Processo 0019853-
17.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Thiago de Carvalho Freitas - RÉU: Banco
Bv Financeira S/A - R.H. Intimem-se as partes para que especifiquem, querendo, as provas a serem produzidas no prazo de
10(dez) dias. Não havendo provas a serem produzidas ou decorrendo o prazo supra, sem a devida manifestação, façam-se
os autos conclusos para a sentença.

ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 0020664-74.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Finan-
ciamento de Produto - AUTOR: Romulo Araújo Falcão - RÉU: Banco Panamericano S/A - Vistos, etc. O requerente, após
requerer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, alegou que celebrou com o acionado um contrato de
financiamento de um veículo de marca/modelo I/M. BENZ GUERRA MIC 1.6, ano/modelo 2008/2007, placa policial CUC
6272, BRANCA, com o valor financiado de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 60 (sessenta) parcelas de R$
2.700,97 (dois mil setecentos reais e noventa e sete centavos). Não obstante, não efetuou requerimento no sentido de
minorar o valor mensal das prestações vencidas e vincendas. Ante os fatos acima narrados requereu a concessão de
provimento liminar para que o réu seja compelido a excluir ou não incluir o CPF do requerente em cadastros restritivos de
crédito, bem como o depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, e, por fim, a manutenção de posse do veículo
objeto da lide. É O BREVE RELATO. DECIDO. Inicialmente, fica compelida à parte ao complemento das custas no decorrer
do feito. Impende que se verifique, em seguida, se, ante a narração dos fatos, bem como pela análise das provas produzidas
pelo autor, estão presentes os requisitos ensejadores da concessão do provimento liminarmente pleiteado. De fato, inegá-
vel a presença do periculum in mora, uma vez que sérios prejuízos podem ser acarretados ao requerente com a manutenção
de seu CPF nos cadastros de restrição creditícia. A negativação que serve de base ao pedido liminar, de forma inequívoca,
causa prejuízo de monta, sobretudo em processos que, como o presente, exigem dilação probatória, observando-se que a
permanência de tal situação ocasionará prejuízos irreparáveis à parte autora. Por outro lado, o demandante, através dos
fatos narrados, bem como da documentação acostada à exordial, logrou êxito em comprovar a este Juízo, numa análise
sumária, a presença do fumus boni juris, o que conduz à conclusão de que deve ser deferido o seu pleito liminar. Ademais,
procedendo-se a uma análise acurada dos autos, vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o deferimento da
tutela cautelar pretendida, consoante a regra contida no art. 273, § 7º do CPC. Com efeito, verifica-se que tal conclusão se
deve não somente às disposições legais, mas também porque o STJ, em reiteradas decisões, tem entendido que será lícito
que se defira, liminarmente, a medida cautelar, para impedir, enquanto pendente ação que se discute a inexistência de
suposto débito, a inscrição do nome do devedor em cadastros restritivos de crédito, conforme destacado no erudito voto
proferido pelo ilustre Min. Ruy Rosado de Aguiar, no julgamento do Resp. n. 213.580/RJ, citando a lição do renomado
processualista mineiro, Humberto Theodoro Júnior, que "a questão processual do pedido de cautela na mesma petição da
ação principal é outra formalidade também superável" (TJRS 132/439), concluindo a Turma Julgadora que: "Estando sub
judice a matéria relacionada com os contratos e títulos da dívida, cabe deferir o pedido de sustação dos efeitos dos registros
e protestos feitos contra os devedores com base naqueles contratos"(TJRS 132/435). Face ao exposto, evidenciados os
requisitos ensejadores da concessão do provimento liminar, DEFEREM-SE, em parte, os pedidos, para conceder à parte
autora, a posse do veículo marca/modelo I/M. BENZ GUERRA 1.6, ano/modelo 2008/2009, placa policial CUC/6272, COR
BRANCA, ficando este benefício condicionado ao depósito judicial das parcelas em atraso, caso existam, no prazo de 15
(quinze) dias, no valor originalmente contratado, bem assim como no depósito das parcelas vincendas, em suas respecti-
vas datas de vencimento, também através de depósito judicial. Comprovando-se a parte autora o regular pagamento das
prestações acima discriminadas, o Juízo determinará, a posteriori, portanto, que o requerido exclua, no prazo de 05 (cinco)
dias, o CPF do requerente de quaisquer cadastros de restrição ao crédito ou Protesto de Títulos ou se abstenha de fazê-lo,
caso ainda não tenha realizado inscrição ou protesto, fixando-se, em caso de descumprimento, multa diária no valor de R$
200,00 (duzentos reais). Por fim, tendo em vista, in casu, a hipossuficiência do consumidor, a verossimilhança das alega-
ções contidas na exordial, e segundo as regras ordinárias de experiência, determino a inversão do ônus da prova em favor
da autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. Feira de Santana (BA), 16 de junho de 2014.
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ADV: ADRIANO BASTOS SILVA (OAB 23890/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0021241-52.2012.8.05.0080
- Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Francisco Varela da Silva - RÉU: Banco Panamericano S/A -
Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar réplica à contestação. Após, nova conclusão. Feira de Santana
(BA), 13 de junho de 2014. Geancarlos de Souza Almeida Juiz de Direito

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 0024262-36.2012.8.05.0080
- Procedimento Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Sergio Lopes Moura - RÉU: Banco Panamericano S/A - R.H.
Intime-se o autor na pessoa do seu procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a contestação de fls. 84-
118 e documentos. Decorrido o prazo, certifique o cartório e faça os autos conclusos.

ADV: LEILA MEJDALANI PEREIRA (OAB 128457/SP), MARCELLY FERREIRA FARIAS (OAB 18231/BA) - Processo 0029975-
89.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Manoel dos Santos - RÉU:
Crefisa S/A Credito Financiamento e Investimento - R. H. Intimem-se as partes para que especifiquem, querendo, as provas
a serem produzidas no prazo de 10(dez) dias. Não havendo provas a serem produzidas ou decorrendo o prazo supra, sem
a devida manifestação, façam-se os autos conclusos para a sentença.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA), MONIQUE BARBOSA DE SOUZA (OAB 35962/BA), ARY
FONSECA BASTOS FILHO (OAB 22237/BA) - Processo 0034065-43.2012.8.05.0080 - Procedimento Ordinário - Rescisão do
contrato e devolução do dinheiro - AUTORA: Adelaide Barbosa Pinto Lima - RÉU: Construtora Tenda S/A - R.h. Intime-se o
autor, na pessoa do seu procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, adequar a testemunha de número 3 arrolada na petição
de fls. 180 nos termo do art. 407 do CPC. Após, nova conclusão.

ADV: GUSTAVO RAMOS DOS SANTOS (OAB 36527/BA), LUCIANO BRITO COTRIM (OAB 26631/BA), CAROLINA DA SILVA
SOUZA (OAB 29961/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 67987/RJ) - Processo 0037716-83.2012.8.05.0080
- Procedimento Ordinário - Bancários - AUTOR: Jose de Alcantara Campos - RÉU: Banco Finasa Bmc S/A - Vistos, etc.
Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, em 10(dez) dias. Após, conclusos.

ADV: CELSO MARCON, MARLA NOGUEIRA CINTRA (OAB 24251/BA) - Processo 0038047-65.2012.8.05.0080 - Procedimento
Ordinário - Financiamento de Produto - AUTOR: Maria Marta Oliveira de Jesus - RÉU: Banco Itaucard S/A - Vistos, etc. 1-
Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, dizerem se possuem interesse em transigir apresentando sua proposta de
acordo e, outrossim, para que especifiquem as provas que pretendem produzir. 2- Transcorrendo o mencionado prazo sem
manifestação das partes, façam conclusos os autos para julgamento antecipado. Intime-se. Cumpra-se. Feira de Santana
(BA), 11 de junho de 2014. Geancarlos de Souza Almeida Juiz de Direito

2ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO RICARDO JOSÉ VIEIRA DE SANTANA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIZETE DE ARÁUJO MOREIRA SIQUEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2014

ADV: JULIO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 374A/BA) - Processo 0306418-29.2014.8.05.0080 - Carta Precatória
Criminal - DIREITO PENAL - DEPRECANTE: Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de Divino-mg - RÉU: Manoel Carneiro
de Queiroz e Outros - TESTEMUNHA: Romilson dos Santos e outro - Vistos, etc. Designo audiência para cumprimento da
diligência deprecada para o dia 17/07/2014, às 08:30 horas. Comunique-se o Juízo deprecante. Ciência ao MP. Intime-se.
Feira de Santana (BA), 19 de maio de 2014. Vicente Reis Santana Filho Juiz de Direito 1º substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO RICARDO JOSÉ VIEIRA DE SANTANA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ORLENITA MARIA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2014

ADV: GABRIEL NASCIMENTO SOARES (OAB 40105/BA) - Processo 0304309-42.2014.8.05.0080 - Auto de Prisão em Fla-
grante - Roubo - AUTOR: Delegacia de Policia da 1ª Circunscrição de Feira de Santana - RÉU: José Igor Menezes Matos -
Assim, não estando presentes nos autos os motivos que autorizem a segregação cautelar do flagranteado (arts. 312 CPP)
sua liberdade provisória se impõe, o que fica de logo determinado. Por outro lado, arbitro fiança em seu favor, com fulcro nos
arts. 319, VIII e 325, II, CPP, no montante de 10 (dez) salários mínimos, devendo ser expedida a guia de pagamento
respectiva. Expeça-se alvará de soltura (uma vez paga a fiança) e, conforme art. 319, I e IV, intime-se o acusado para
comparecimento mensal em juízo, todo dia 1º ou dia útil subsequente, cientificando-o que não poderá se ausentar desta
comarca por mais de sete dias sem autorização judicial. Advirta-se. Publique-se. Intimações necessárias. Ciência ao
Ministério Público.
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO RICARDO JOSÉ VIEIRA DE SANTANA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIZETE DE ARÁUJO MOREIRA SIQUEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2014

ADV: MARCOS SANTOS SILVA (OAB 27434/BA), JOSÉ ALBERTO DALTRO COELHO - Processo 0024515-24.2012.8.05.0080
- Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado - AUTOR: A Justiça Pública - RÉU: Iuri Amorim da Silva - Jonathas de
Carvalho Medeiros - Recebo os recursos nos seus efeitos legais. Intimem-se osapelantes para, no prazo de 8 (oito) dias,
oferecerem razões. Após, ao Ministério Público para contra-razões. Decorrido o prazo, remeta-se ao Egrégio Tribunal de
Justiça.

2ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEL

2ª Vara do Sistema Dos Juizados Especiais da Comarca de Feira de Santana
Juiz(a): Jaqueline Moreira Kruschewsky
Secretário(a): Danusa Emile Ulla Silva de Luna
Turno: Manhã

Expediente do dia 13 de Junho de 2014

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0023226-27.2010.805.0080(2-1-1)
Autor: Priscila Costa Dos Santos
Réu: Fai Financeira Americanas Itau S/A Credito Financeiro e Investimento
Advogados(as): Maurício Silva Leahy OAB/BA 13907
Sentença: (…)Isto posto, entendo pela homologação do acordo celebrado entre as partes, para que surta seus legais e
jurídicos efeitos, ficando, após o cumprimento da obrigação, EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do
art. 269, III do CPC.Transcorridos trinta dias após a data prevista para o cumprimento integral do acordo sem que haja
informação acerca do descumprimento, arquivem-se os autos.Publique. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0005804-15.2005.805.0080(5-5-6)
Autor: Uniao Motores Retifica Ltda Me
Advogados(as): Victor de Alencar Tapioca OAB/BA 34071
Réu: Fabio Bandeira Freire Boaventura
Sentença: (…)Isto posto, entendo pela homologação do acordo celebrado entre as partes, para que surta seus legais e
jurídicos efeitos, ficando, após o cumprimento da obrigação, EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do
art. 269, III do CPC.Transcorridos trinta dias após a data prevista para o cumprimento integral do acordo sem que haja
informação acerca do descumprimento, arquivem-se os autos.Proceda-se a baixa da restrição do veículo bloqueado junto
ao RENAJUD.Publique. Registre-se. Intimem-se.

INDENIZAÇÃO-PERDAS E DANOS - 0013384-28.2007.805.0080(3-5-3)
Autor: Lindinalva Maria Lopes Guimarães
Advogados(as): Ester Cerqueira Teixeira OAB/BA 010092
Réu: Antonio Brás da Silva
Réu: Auto Viação Brás
Réu: Locadora de Veículos Modelo Ltda
Ato De Secretaria: a intimação do exeqüente para se tomar ciência da penhora realizada.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0005927-71.2009.805.0080(2-3-1)
Autor: Austregessilo B. de Cerqueira
Advogados(as): Miguel Ângelo Nery Boaventura Júnior OAB/BA 21505
Réu: Joselito de Souza Soares
Ato De Secretaria: a intimação do exeqüente para se tomar ciência da penhora realizada.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0027703-30.2009.805.0080(1-2-3)
Autor: Vilmar de Azevedo Landulfo
Advogados(as): Igor F. Cantuária F. Gomes OAB/BA 31468
Réu: Mp Brito- Me
Ato De Secretaria: a intimação do exeqüente para se tomar ciência da penhora realizada.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0012992-83.2010.805.0080(2-5-2)
Autor: Condominio Parque Lagoa Grande - Quadra B
Advogados(as): Rafael Fernandes Pimentel OAB/BA 22794
Réu: Maria da Conceicao Vieira Barbosa
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Ato De Secretaria: a intimação do exeqüente para se tomar ciência da penhora realizada.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0005867-98.2009.805.0080(3-3-6)
Autor: Raimundo Silva de Jesus
Réu: Marinho Celulares
Advogados(as): Miguel Ângelo Nery Boaventura Júnior OAB/BA 21505
Ato De Secretaria: a intimação da parte ré para se manifestar sobre a penhora on-line realizada e a apresentação de
embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0020688-83.2004.805.0080(4-5-1)
Autor: Flavio Pinheiro Santana
Advogados(as): Kelton Arapiraca Di Gomes OAB/BA 18008
Réu: Lindomar Cerqueira
Ato De Secretaria: Diga o autor acerca da certidão de fls. 90, no prazo de dez dias. Sob pena de arquivamento.

EDITAIS

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE FEIRA DE SANTANA   BA
3ª VARA DE FAMÍLIA, SUCES.ÓRFÃOS, AUSENTES E INTERDITOS
FÓRUM FILINTO BASTOS   RUA CORONEL ÁLVARO SIMÕES, S/N, CENTRO
ANEXO   3º ANDAR - CEP. 44001-900
Edital de Citação Prazo 20 Dias
A EXMA. SRA. DRA. ANNA RUTH NUNES MENEZES BISPO
- Juíza de Direito da 3ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e Ausentes da Comarca de Feira de Santana   BA, na
forma da lei, etc.
Anna Ruth Nunes Menezes Bispo
Juíza de Direito
FAZ SABER , a todos quanto o presente Edital virem ou conhecimento tiver, especialmente o (a) Sr(a). LUCIANO DA SILVA
RODRIGUES residente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Escrivã que adiante subscreve
tramitam os autos de tombado sob nº 0011694-66.2004, requerido por LUIZA LOPES RODRIGUES. E pelo presente, Edital,
CITA o (a) Sr(a). LUCIANO DA SILVA RODRIGUES dos termos da presente ação, para, querendo, contestar o presente feito no
prazo de 15 dias, contados do prazo de publicação deste edital, sob pena de revelia. Advertência   Art. 285 do CPC. Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou, expedir este edital que será afixado em lugar de costume e por cópia junto aos autos. Dado
e passado nesta cidade de Feira de Santana, 17 de junho de 2014. Eu, Maria Eliana de Oliveira Medeiros, Escrivã, Subscrevo.

 EDITAIS DE PROCLAMAS
SUBDISTRITO DE MARIA QUITÉRIA

NUBENTE: CLAUDIONOR SILVA GAMELEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão VIGILANTE, estado civil SOLTEIRO, de
29 anos de idade, nascido(a) em ITABERABA-BA, no dia 20 de Outubro de 1984, domiciliado(a) RUA ANTENOR MOREIRA
PINHO, Nº 897, JARDIM ACACIA, FEIRA DE SANTANA-BA, filho de AMANCIO DE JESUS GAMELEIRA e GECY ALVES DA SILVA.
NUBENTE: MARLI CARVALHO DA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão TECNICO DE ENFERMAGEM, estado civil
DIVORCIADA, de 31 anos de idade, nascido(a) em FEIRA DE SANTANA-BA, no dia 03 de Outubro de 1982, domiciliado(a)
RUA ANTENOR MOREIRA PINHO, Nº 897, JARDIM ACACIA, FEIRA DE SANTANA-BA, filha de AGNELO BISPO DA SILVA e
TEREZINHA VITORIANA CARVALHO DA SILVA.

ILHÉUS
1ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO HELVECIO GIUDICE DE ARGOLLO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VERA LUCIA VIANA ADAMI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0300047-48.2012.8.05.0103 - Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: Q. L. R. S. de A. - REQUERIDO: T. L. de A. - De ordem do Exma. Drª. Juíza de Direito, na
forma da Portaria n 002/2009, e do art. 162, §4°, do CPC, ficam as partes e os interessados intimados acerca do ATO
ORDINATÓRIO que segue: Face ao retorno do Ar do correio com assinatura de terceiros, fica designado o dia 08/05/2013 às
08:00h para a realização da audiência de Conciliação, devendo-se intimar o réu por Carta Precatória.
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2ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO WILMA ALVES SANTOS VIVAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VERA LUCIA VIANA ADAMI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2014

ADV: NEURACY SANTOS GONÇALVES (OAB 32418/BA) - Processo 0005554-78.2003.8.05.0103 - Declaração de Ausência -
Curadoria dos bens do ausente - AUTORA: D. R. da S. e O. - D. R. da S. - RÉU: M. M. R. da S. - Trata-se de pedido para
declaração de ausência de MOACIR MANOEL RIBEIRO DA SILVA que teria desaparecido desde o dia 03 de agosto de 2001.
Recebida a inicial, a genitora dos menores foi nomeada curadora do ausente (fls. 19). Foram publicados editais de chama-
mento ao réu sem que houvesse manifestação, já havendo mais de um ano da primeira publicação. Diligências foram
determinadas que resultaram na juntada de cópia do inquérito policial que apurou o desaparecimento do ausente, além de
informações sobre possíveis valores deixados. Com vista, o Ministério Público se manifestou às fls. 74, pugnando pela
procedência do pedido de declaração de ausência com base nas informações fornecidas no inquérito policial, cuja cópia foi
juntada às fls. 75/294. DECIDO. Em análise aos autos, verifica-se que apesar das diligências empreendidas pela polícia
judiciária em Inquérito Policial, não restou devidamente comprovado se a ossada humana RG. 3737/03 de 25/09/2001 era
de MOACIR MANOEL RIBEIRO DA SILVA, uma vez que não foi juntado o resultado do exame de DNA que teria sido realizado
a partir da coleta do material genético do seu irmão Zenildo Santos da Silva. Em que pese o pronunciamento do Ministério
Público, entendo que há necessidade de confirmação do óbito. Este uma vez confirmado não cabe a declaração de ausên-
cia, mas sim a extração do registro de óbito pela via legal pertinente. Isto posto, DETERMINO a expedição de ofício aos
Coordenadores do Departamento de Polícia Técnica de Ilhéus e de Itabuna, solicitando o envio de cópia do Laudo Pericial
de DNA objeto das solicitações de fls. 279, 281, 284 e 291 das autoridades policiais. Para melhor esclarecimento, junte-se
cópias das folhas mencionadas e conste a necessidade de resposta no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se.

1ªVARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E
ACIDENTES DO TRABALHO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CLEBER RORIZ FERREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FREDERICO DE SOUZA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0086/2014

ADV: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PORTO (OAB 11729/BA) - Processo 0000077-40.2004.8.05.0103 - Cobranca -
AUTOR: Reinaldo Teixeira Costa Junior - RÉU: Marcos Guilherme Santos - O Autor, apesar de ser pessoalmente intimado
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, deixou, sem qualquer justificativa, que o prazo transcorre-se in albis,
vide fls. 21-22. O processo não pode perdurar eternamente, embalado pelos caprichos de quaisquer das partes. Assim,
ausente a manifestação dos Demandantes, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito. Diante do exposto,
extingo o processo, sem julgamento do mérito, com arrimo no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Ao trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, ficando de logo autorizado, caso haja requerimento nesse sentido, o desentranhamento dos
documentos acostados aos autos, exceto procurações. Publique-se, intime-se e registre-se. Ilheus(BA), 17 de junho de
2014. Cleber Roriz Ferreira Juiz de Direito

ADV: MÔNICA RODRIGUES AMÂNCIO (OAB 16130/BA), FERNANDA REIS ABREU (OAB 29401/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA
(OAB 25998/BA) - Processo 0000770-68.1997.8.05.0103 - Monitória - Contratos Bancários - AUTOR: Banco Itaú S/A - RÉU:
Finotti Comercio de Derivados de Petróleo Ltda e outro - Manifeste-se a parte Ré sobre a petição de fl. 114, a qual requer a
desistência da ação, prazo de lei. Ilhéus, 17 de junho de 2014 Frederico De Souza Lima.Diretor de Secretaria

ADV: JORGE LUIZ ANDRADE FRAIFE (OAB 7258/BA) - Processo 0000885-60.1995.8.05.0103 - Execução de Título Extrajudicial
- DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Economico S/A - RÉU: Angela Van Erven Cabala Oliveira - Confirmada integralmente a
sentença pela Primeira Câmara Cível do TJBA, arquivem-se os autos com as baixas de praxe, tendo em vista que não há
honorários a Executar e as custas processuais já foram satisfeitas. Ilheus (BA), 17 de junho de 2014. Cleber Roriz Ferreira
Juiz de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS AMORIM DA SILVA (OAB 7337/BA), ISRAEL NUNES SILVA (OAB 21521/BA), EMERSON MENEZES DO
VALE (OAB 22548/BA), DENZIL HUDSON DE OLIVEIRA (OAB 771B/BA) - Processo 0001057-06.2012.8.05.0103 - Procedi-
mento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Marcelo Oliveira Neves - RÉU: Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS -
Nomeio Perito o Dr. Marcus Vinicius Puentes, médico residente nesta cidade de Ilhéus, CRM 18.552, com endereço no
Centro Médico de Ilhéus, situado à Rua Santos Dumont, nº 18, Centro (ao lado do Supermercado Delta).. O Perito deverá ser
intimado desta nomeação e comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o dia, hora e local em



Cad. 2 / Página 410TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

que será realizado o exame pericial, facultado às partes a indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no
prazo de 05 (cinco) dias contados desta decisão. Cópias dos quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo (se for o caso),
além de cópia do depósito dos honorários periciais, deverão instruir o mandado e/ou carta intimatória do Perito Na data
designada, independentemente de compromisso, o Perito deverá examinar o (a) Autor (a) e oferecer laudo conclusivo no
prazo de 10 (dez) dias após a realização da perícia, com respostas aos quesitos formulados. Fixo os honorários periciais em
R$300,00 (trezentos reais), quantia que o INSS deverá depositar em Cartório no prazo de 05 (cinco) dias após intimação
desta decisão. O Cartório se incumbirá de intimar o (a) Autor (a) do dia, hora e local da realização da perícia, isto independen-
temente de novo despacho. Intime-se o INSS, por Oficial de Justiça e na pessoa de um dos seus Procuradores, bem assim
o Assistente Técnico indicado às fls. 75. Considerando que se tornou praxe o pedido, pelo INSS, de conversão de rito
sumário para o ordinário em casos que tais, em virtude da necessária prova pericial que quase sempre se revela complexa,
o processo tramitará pelo procedimento ordinário. Intime-se o (a) Autor (a), por via postal. Ilheus (BA), 17 de junho de 2014.
Cleber Roriz Ferreira Juiz de Direito

ADV: NIZAN LIMA DOS SANTOS (OAB 4599/BA), MILENA GILA FONTES (OAB 25510/BA), HELENA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS
(OAB 24381/BA) - Processo 0001194-76.1998.8.05.0103 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTORA: Companhia
de Eletricidade da Bahia - Coelba - RÉU: W. J. Drogaria e Pefumaria Ltda - Pode a parte Autora desentranhar os documentos
juntados, desde que promova a substituição por cópias. Ilhéus, 17 de junho de 2014 Frederico De Souza Lima. Diretor de
Secretaria

ADV: FERNANDO WEIBEL KAUFMANN (OAB 16996/BA), AMENEMÁ LOPES BARROSO (OAB 21894/BA) - Processo 0001716-
06.1998.8.05.0103 - Despejo - DIREITO CIVIL - AUTOR: Fundação Fernando Kaufmann - RÉU: Jose Valença de Melo - Já
efetivado o despejo ordenado na sentença, diga o Autor se ainda há interesse em prosseguir com atos executórios - prazo
de 05 (cinco) dias. Em caso de silêncio, ou de resposta negativa no prazo acima, arquivem-se os autos com as baixas e
anotações de praxe. Em caso contrário, retornem conclusos. Ilheus (BA), 17 de junho de 2014. Cleber Roriz Ferreira Juiz de
Direito

ADV: PAULO SÉRGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO (OAB 180623/SP), ANTONIO CARLOS MOREIRA DE
OLIVEIRA (OAB 13579/BA) - Processo 0004168-32.2011.8.05.0103 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR:
Thiago Souza Ferreira da Silva - RÉU: Lojas Marisa S/A - Manifeste-se o Autor se concorda com o depósito feito pela Ré no
valor de R$ 26.057,74 (vinte seis mil e cinquenta e sete reais, e setenta e quatro centavos), prazo de cinco dias. Ilhéus, 17 de
junho de 2014 Frederico De Souza Lima Escrivão/Diretor de Secretaria

ADV: JOSÉ GANEM NETO (OAB 9999115D/BA) - Processo 0004415-47.2010.8.05.0103 - Usucapião - DIREITO CIVIL -
AUTOR: Ademilton dos Santos Alcantara - RÉU: Leviton Franco Veloso Filho - Intime-se o Autor para, no prazo de 05 (cinco)
dias, cumprir o que lhe foi exigido pelo despacho de fls. 25, bem assim para dizer se tem interesse no prosseguimento do
processo, sob pena de extinção e arquivamento dos autos. Instruir o mandado com cópias do do despacho de fls. 25 e deste
despacho. O endereço para intimação do Réu é o alternativo por ele indicado: Rua das Flores, nº 400, Banco da Vitória.
Ilheus (BA), 17 de junho de 2014. Cleber Roriz Ferreira Juiz de Direito

ADV: DEMETRIO LOURES RAFAEL DOS SANTOS (OAB 11983/BA), MARCIO CUNHA RAFAEL DOS SANTOS (OAB 19012/BA)
- Processo 0004905-74.2007.8.05.0103 - Cobranca - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Edite de Jesus Correia
dos Santos e outro - Protocolizada hoje solicitação de bloqueio on line em ativos dos Executados, na quantia de R$27.438,55
(vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos) já atualizada até a presente data. Retornem
conclusos após o prazo de 03 (três) dias úteis necessários ao respectivo processamento. Ilheus (BA), 17 de junho de 2014.
Cleber Roriz Ferreira Juiz de Direito

ADV: RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA (OAB 26332/BA), SÂNDILA SILVANA MARTINS CARAPIÁ (OAB 23161/BA) -
Processo 0006856-35.2009.8.05.0103 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Carlos Alberto dos
Santos - RÉU: Banco Bmg S/A - Autos baixados pelas Quarta Câmara Cível do TJBA, com confirmação integral da sentença
apelada. Aguarde-se em cartório a iniciativa do Autor, pelo prazo de lei. Ilheus (BA), 17 de junho de 2014. Cleber Roriz Ferreira
Juiz de Direito

ADV: EDVALDO DA SILVA SOARES (OAB 3247/BA) - Processo 0007022-38.2007.8.05.0103 - Alvara judicial - AUTOR: Jeancineide
Rodrigues de Aquino - Trata-se de pedido de alvará formulado por Jeancineide Rodrigues de Aquino com a finalidade de
receber e sacar saldo de contas vinculadas de PIS e PASEP não recebidos em vida por seu suposto companheiro Marcos
Pereira de Souza. A Caixa Econômica Federal informou a inexistência de saldos das referidas contas em nome do de cujus.
Por outro lado, o INSS informou que a dependente ali habilitada é Renata Lima de Souza, filha do falecido, e não a Reque-
rente (fls. 14-15). Intimada a Requerente a manifestar-se sobre aqueles documentos, manteve-se inerte. Como se vê, além
a inexistência de saldos nas contas indicadas na inicial, a Requerente não fez prova de sua condição de dependente do de
cujus, habilitada perante a Previdência Social, muito menos como sua sucessora, como exige o art. 2º da Lei nº 6.858/80.
Isto posto, julgo improcedente o pedido e ordeno o arquivamento dos autos, com as baixas e anotações de praxe. P.I.R.
Ilheus(BA), 17 de junho de 2014. Cleber Roriz Ferreira Juiz de Direito

ADV: ANDERSON ALVES DE SOUZA (OAB 20136/BA) - Processo 0007144-85.2006.8.05.0103 - Procedimento sumario -
AUTOR: Gilson Nascimento dos Santos - RÉU: Instituto Nacional de Seguridade Social - Inss - Em face da recusa do
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profissional nomeado no juízo originário, nomeio Perito o Dr. Marcus Vinicius Puentes, médico residente nesta cidade de
Ilhéus, CRM 18.552, com endereço no Centro Médico de Ilhéus, situado à Rua Santos Dumont, nº 18, Centro (ao lado do
Supermercado Delta).. O Perito deverá ser intimado desta nomeação e comunicar a este Juízo, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias, o dia, hora e local em que será realizado o exame pericial, facultado às partes a indicação de assistentes
técnicos e formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias contados desta decisão. Cópias dos quesitos formulados
pelas partes e pelo Juízo (se for o caso), além de cópia do depósito dos honorários periciais, deverão instruir o mandado e/
ou carta intimatória do Perito Na data designada, independentemente de compromisso, o Perito deverá examinar o (a) Autor
(a) e oferecer laudo conclusivo no prazo de 10 (dez) dias após a realização da perícia, com respostas aos quesitos formu-
lados. Fixo os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais), quantia que o INSS deverá depositar em Cartório no prazo
de 05 (cinco) dias após intimação desta decisão. O Cartório se incumbirá de intimar o (a) Autor (a) do dia, hora e local da
realização da perícia, isto independentemente de novo despacho. Intime-se o INSS, por Oficial de Justiça e na pessoa de um
dos seus Procuradores. Considerando que se tornou praxe o pedido, pelo INSS, de conversão de rito sumário para o
ordinário em casos que tais, em virtude da necessária prova pericial que quase sempre se revela complexa, o processo
tramitará pelo procedimento ordinário. Intime-se o (a) Autor (a), por via postal. Ilheus (BA), 17 de junho de 2014. Cleber Roriz
Ferreira Juiz de Direito

ADV: ENIO FELIPE DAUD LIMA (OAB 14067/BA), ROBERTO KRUSCHEWSKY REHEM (OAB 3854/BA) - Processo 0008237-
15.2008.8.05.0103 - Reintegração / Manutenção de Posse - AUTOR: Maria Inez de Araujo Silva - RÉU: Movimento dos
Trabalhadores Rurais Sem Terra - Mst - Fale a Autora sobre as informações de fls. 20 a 31 e diga se tem interesse no
prosseguimento do feito - prazo de 05 (cinco) dias. Certifique-se se houve contestação tempestiva. Ilheus (BA), 17 de junho
de 2014. Cleber Roriz Ferreira Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CLEBER RORIZ FERREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FREDERICO DE SOUZA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0085/2014

ADV: SOLEVAL ALVES DA SILVA PLANETA (OAB 14440/BA) - Processo 0009292-06.2005.8.05.0103 - Usucapião - AUTOR:
Osvaldo Pedro dos Santos - RÉU: Pedro Paulo Figueiredo Santana - Promova-se a intimação do Autor para dar andamento
ao processo no prazo de 48 horas, sob pena de exinção do processo sem julgamento de mérito tudo conforme determinado
pelo MM. Juiz no despacho de fl. 21. Ilhéus, 16 de junho de 2014 Frederico De Souza Lima Escrivão/Diretor de Secretaria

 VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA LYRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANE MARIA COSTA FIGUEIREDO CHAGAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0119/2014

ADV: ROBSON CAVALCANTE NASCIMENTO (OAB 16561/BA), INDYAGALGANE DETHLING SILVA NASCIMENTO (OAB 38555/
BA) - Processo 0305797-94.2013.8.05.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Crimes contra a vida - RÉU: ROBSON
LEONARDO ANDRADE SOUZA e outro - 1- Em relação ao réu Robson Leonardo, designo audiência de instrução para 12/08/
2014, às 14:00 horas, onde será deliberado acerca das diligências solicitadas na defesa preliminar. Expeçam-se comuni-
cações necessárias.

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ(A) DE DIREITO SANDRA MAGALI BRITO SILVA MENDONCA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JULIANO HERCULANO CAMPOS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0042/2014

ADV: SILVANA VIEIRA LINS (OAB 19957/BA) - Processo 0004869-27.2010.8.05.0103 - Ação Civil Pública - Liminar - AUTOR:
Ministerio Publico do Estado da Bahia Ilheus - RÉU: Municipio de Ilheus - "... Após a visita, in loco verificou este juízo que: A)
Sede: Não é adequada para as assembléias, porque funciona o CREAS Violência no mesmo espaço, sendo verificado que
poderia ser ajustado com a transferência do CREAS Violência para outro local, possibilitando as reuniões e assembléias no
espaço onde atualmente funciona como sala de espera do CREAS Violência. B) Telefone: Foi disponibilizado o telefone de
número 3231-8208, cuja a linha pertence a proprietária do imóvel, entretanto, está sem funcionamento regular. Frequente-
mente está mudo. C) Internet, impressora, tinta para computador: Foi disponibilizado um computador com acesso à internet
e uma impressora, esta, porém, sem cartucho e aquele, sem teclado e mouse. D) Fornecimento de material de escritório e
limpeza: Material em geral regular. Falta apenas um grampeador. A mesa se encontra em estado precário, posto que as
gavetas estão caindo. E) designação de servidor para zelar pelo registro das entidades e secretário: Nomeada uma secre-
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tária: Noêmia Alves Mendonça, servidora pública efetiva, em regime de 6h (das 8:00h às 14:00h), à data de 27/03/2014, já em
atividade; para limpeza existe uma faxineira de prenome Rita que presta serviço em todo o prédio e atende com eficiência a
demanda. Porém, ainda falta uma secretária. F) Refrigeração: o ar condicionado, não está recebendo manutenção, porém
o local possui boa ventilação natural e ventilador de teto funciona normalmente. G) Arquivo: : faltam 2 armários para arquiva-
mento das pastas. Assim, percebe-se que os pontos A, C, D, E e F foram umpridos. Desta forma, arbitro a multa pelos itens
descumpridos ou cumpridos parcialmente em R$600,00 (seiscentos reais). A decisão deveria ter sido cumprida no prazo de
60 (sessenta dias) sob pena de aplicação de multa diária, por dia de descumprimento, destinada ao Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente. Ainda na decisão ficou fixado que uma vez transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem
cumprimento justificável, a multa seria imputada à pessoa do prefeito, sem prejuízo da responsabilidade por improbidade
administrativa. Considerando que a intimação do representante legal do Município ocorreu em 21/11/2013 (certidão de fls.
230 do Oficial de Justiça), proceda-se o cálculo da Multa, observando-se os parâmetros acima descritos, com descrição do
valor que recai contra o Município e contra a pessoa do Gestor Municipal. Após Intimem-se." PRI Ilheus(BA), 08 de abril de
2014. Sandra Magali Brito Silva Mendonca Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ(A) DE DIREITO SANDRA MAGALI BRITO SILVA MENDONCA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JULIANO HERCULANO CAMPOS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0043/2014

ADV: SILVANA VIEIRA LINS (OAB 19957/BA) - Processo 0004869-27.2010.8.05.0103 - Ação Civil Pública - Liminar - AUTOR:
Ministerio Publico do Estado da Bahia Ilheus - RÉU: Municipio de Ilheus - Para que tome conhecimento do calculo de fls.300/
301. Ilhéus-BA, em 17/06/2014. Juliano Herculano Campos Silva Subescrivão Designado

EDITAIS DE PROCLAMAS
1º OFÍCIO

NUBENTE: LEOVIGILDO MELGAÇO TOLENTINO NETO, nacionalidade brasileira, de profissão ECONOMISTA, estado civil
SOLTEIRO, de 28 anos de idade, nascido(a) em CAMACAN-BA, no dia 27 de Janeiro de 1986, domiciliado(a) RUA HENRIQUE
ALVES, 584, CASTALIA, ITABUNA-BA, filho de RAIMUNDO SOUZA TOLENTINO e JOSEFA NETA DE LIMA.
NUBENTE: ÉRIKA BATISTA DE OLIVEIRA SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão FUNC. PUBLICO(A), estado civil
SOLTEIRA, de 29 anos de idade, nascido(a) em ILHÉUS-BA, no dia 09 de Março de 1985, domiciliado(a) RUA VEREADOR
JOÃO BATISTA DE SOUZA, 31, AP. 301, CENTRO, ILHÉUS-BA, filha de ERIVALDO BATISTA SANTOS e MARIA DA PURIFICAÇÃO
BATISTA DE OLIVEIRA SANTOS.

2º OFÍCIO

NUBENTE: GILMAR CORREIA SOUZA, nacionalidade brasileira, de profissão MOTORISTA, estado civil SOLTEIRO, de 38
anos de idade, nascido(a) em ILHÉUS-BA, no dia 13 de Maio de 1976, domiciliado(a) RUA DA AMENDOEIRA, 148, ALTO DO
COQUEIRO, ILHÉUS-BA, filho de ROSIDALHA CORREIA SOUZA, ILHÉUS-BA.
NUBENTE: LUCY NELI MOREIRA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão PROFESSOR(A), estado civil SOLTEI-
RA, de 33 anos de idade, nascido(a) em ILHÉUS-BA, no dia 25 de Janeiro de 1981, domiciliado(a) RUA DA AMENDOEIRA,
148, ALTO DO COQUEIRO, ILHÉUS-BA, filha de EDNALDO DEMETRIO DE OLIVEIRA, ILHÉUS-BA e ANA LUCIA MOREIRA DE
OLIVEIRA, ILHÉUS-BA.

NUBENTE: RAFAEL FERREIRA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão ADMINISTRADOR(A) DE EMPRESAS, estado
civil SOLTEIRO, de 23 anos de idade, nascido(a) em ILHÉUS-BA, no dia 19 de Agosto de 1990, domiciliado(a) CONDOMINIO
MORADAS DO BOSQUE BL. 05 APTº 03, AV.ESPERANÇA, ILHÉUS-BA, filho de ANSELMO JORGE MALTA SILVA, ILHÉUS-BA e
VALDÉLIA LUIZA PRISCO FERREIRA, ILHÉUS-BA.
NUBENTE: MARIA LUISA WAGNER CARDOSO DA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão ESTUDANTE, estado civil
SOLTEIRA, de 17 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 13 de Janeiro de 1997, domiciliado(a) PÇA RUY
BARBOSA, 157, CENTRO, ILHÉUS-BA, filha de JEANE WAGNER CARDOSO DA SILVA.

 SUBDISTRITO DE OLIVENÇA

NUBENTE: ALESSANDRO MORAIS FERREIRA, nacionalidade brasileira, de profissão TRABALHADOR RURAL, estado civil
SOLTEIRO, de 35 anos de idade, nascido(a) em MACARANI-BA, no dia 06 de Outubro de 1978, domiciliado(a) RUA PRINCI-
PAL SN, PONTA DA TULHA, ILHÉUS-BA, filho de OLAVO DA EXALTAÇÃO FERREIRA, RESIDENTE EM ITAPETINGA-BA. e DIVA
MELO DE MORAIS, RESIDENTE EM ITAPETINGA-BA..
NUBENTE: SIRLEY SILVA DA CRUZ, nacionalidade brasileira, de profissão TRABALHADOR RURAL, estado civil SOLTEIRA,
de 29 anos de idade, nascido(a) em ILHÉUS-BA, no dia 25 de Janeiro de 1985, domiciliado(a) RUA PRINCIPAL SN, PONTA
DA TULHA, ILHÉUS-BA, filha de MANOEL FERREIRA DA CRUZ, RESIDENTE EM BANCO CENTRAL-BA. e ZENILDA BISPO
SILVA, RES. EM BANCO CENTRAL-BA..
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NUBENTE: CLEMILSON GRACINO DE JESUS, nacionalidade brasileira, de profissão SERVENTE, estado civil SOLTEIRO,
de 32 anos de idade, nascido(a) em GONGOGI-BA, no dia 30 de Dezembro de 1981, domiciliado(a) C SU -SN BARRA,
BARRA, ILHÉUS-BA, filho de CREMILDA GRACINA DE JESUS, RESIDENTE EM GONGOGI-BA..
NUBENTE: DANILA ROCHA DA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 24 anos de
idade, nascido(a) em SÃO PAULO-SP, no dia 17 de Dezembro de 1989, domiciliado(a) C S U- SN-, BARRA, ILHÉUS-BA, filha de
JOÃO BATISTA BITENCOURT DA SILVA, RES. FEIRA DE SANTANA-BA. e LENIRA ROCHA REIS, RES. FEIRA DE SANTANA-BA..

NUBENTE: MARCOS DA LUZ SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão SERVENTE, estado civil SOLTEIRO, de 21
anos de idade, nascido(a) em UBAITABA-BA, no dia 08 de Maio de 1993, domiciliado(a) C S U- SN, BARRA, ILHÉUS-BA, filho
de AGEMARIO LINO DOS SANTOS, RES. EM PIABANHA-MARAÚ-BA. e ODETE DA LUZ, RES. EM PIABANHA-MARAÚ-BA..
NUBENTE: ROBERTA SANTOS ANDRADE, nacionalidade brasileira, de profissão REVENDEDORA, estado civil SOLTEIRA,
de 22 anos de idade, nascido(a) em UBATÃ-BA, no dia 13 de Fevereiro de 1992, domiciliado(a) C S U- SN, BARRA, ILHÉUS-
BA, filha de SILVADECK OLIVEIRA ANDRADE, RES. EM UBATÃ-BA. e IEDA MIRIAM MELO DOS SANTOS, RES. EM UBATÃ-BA.

NUBENTE: GILDEMAR PEREIRA DA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão APOSENTADO(A), estado civil VIÚVO, de 70
anos de idade, nascido(a) em ILHÉUS-BA, no dia 14 de Janeiro de 1944, domiciliado(a) C S U- SN, BARRA, ILHÉUS-BA, filho
de FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, FAL. e JUNILIA PEREIRA DA SILVA, FAL..
NUBENTE: VERONICA DE JESUS FREITAS, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 47
anos de idade, nascido(a) em UNA-BA, no dia 12 de Janeiro de 1967, domiciliado(a) CSU- SN, BARRA, ILHÉUS-BA, filha de
TEODOMIRO HERMENEGILDO DE FREITAS, FAL. e VALERIANA LAURENÇA DE JESUS, FAL..

SUBDISTRITO DE PONTAL

NUBENTE: SERGIO RICARDO BOSSOLANI, nacionalidade brasileira, de profissão GERENTE, estado civil SOLTEIRO, de 51
anos de idade, nascido(a) em SÃO PAULO-SP, no dia 18 de Maio de 1963, domiciliado(a) RUA JATOBÁ,40, SÃO FRANCISCO,
ILHÉUS-BA, filho de TORQUATO BOSSOLANI e LUZIA DE CARVALHO BOSSOLANI.
NUBENTE: VILMA MARIA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão ASSISTENTE ADMINISTRATIVO(A), estado
civil SOLTEIRA, de 43 anos de idade, nascido(a) em SÃO PAULO-SP, no dia 30 de Outubro de 1970, domiciliado(a) RUA
JATOBÁ,40, SÃO FRANCISCO, ILHÉUS-BA, filha de JOSÉ MANOEL DOS SANTOS e MARIA VIANA LEITE.

NUBENTE: ARGILEU BRITO DE SOUZA, nacionalidade brasileira, de profissão SERVIÇOS GERAIS, estado civil SOLTEIRO,
de 45 anos de idade, nascido(a) em ILHÉUS-BA, no dia 03 de Março de 1969, domiciliado(a) AV. NOSSA SENHORA APAREXIDA,
Nº 1851 B-, BARREIRA, ILHÉUS-BA, filho de FILISMINO BRITO SOUZA e DALCIDE OLIVEIRA SOUZA.
NUBENTE: MARIZETE FERREIRA DE JESUS, nacionalidade brasileira, de profissão RECEPCIONISTA, estado civil SOLTEI-
RA, de 37 anos de idade, nascido(a) em ILHÉUS-BA, no dia 16 de Novembro de 1976, domiciliado(a) AV. NOSSA SENHORA
APARECIDA, Nº 1655, BARREIRA, ILHÉUS-BA, filha de FRANCISCO ALVES DE JESUS e DINÁ FERREIRA DA CRUZ.

ITABUNA
1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILIANA CAMPELO VIANA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0667/2014

ADV: CID DA SILVA FRANCO (OAB 4671/BA), JOÃO BATISTA BRANDÃO (OAB 10942/BA) - Processo 0002549-28.1997.8.05.0113
- Arrolamento de Bens - Relações de Parentesco - AUTORA: Maria de Lourdes Passos Kruschewsky - Vistos, etc. Desentra-
nhe-se dos autos a Carta Precatória de fls. 55/59, e, após, cumpra-se o despacho de fls. 65.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILIANA CAMPELO VIANA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0668/2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0502219-12.2013.8.05.0113 - Averiguação de Paternidade -
Investigação de Paternidade - AUTOR: R. B. de O. - RÉU: T. P. F. - Desse modo: (a) concedo a gratuidade; (b) cite-se o
acionado para, por intermédio de advogado, querendo, oferecer contestação, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia.
Na oportunidade, qualifique-se o demandado; (c) não visualizando qualquer prejuízo ao réu, desde já, designo audiência
voltada à coleta de material biológico dos envolvidos (autor, genitora e réu), destinado à comparação genética de DNA, para
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a data de 11/11/2014, às 10:00h, ocasião em que poderão ser convencionados eventuais alimentos. Intime-se o réu para
comparecer à audiência munido de documento de identificação pessoal, cientificando-lhe de que a sua ausência ao ato
importará renúncia tácita em submeter-se ao exame, implicando a presunção de reconhecimento da paternidade lhe atribu-
ída. Intimações necessárias. Ciência ao MP. Expeça-se carta precatória observado o endereço residencial indicado inicial-
mente e o endereço profissional da Click Taxi Aéreo, obtido via internet: Rua Guajajaras, nº 800, sala nº 1.402, Centro, Belo
Horizonte.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILIANA CAMPELO VIANA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0669/2014

ADV: JOSÉ ANTONIO PINTO DOS SANTOS (OAB 23762/BA) - Processo 0500203-51.2014.8.05.0113 - Alvará Judicial - Levan-
tamento de Valor - AUTORA: SONIA MARINHO DA SILVA e outro - TODOS - Vistas ao Ministério Público

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILIANA CAMPELO VIANA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0670/2014

ADV: COSME JOSÉ DOS REIS JÚNIOR (OAB 31929/BA) - Processo 0304006-60.2013.8.05.0113 - Alvará Judicial - Lei 6858/
80 - Família - AUTORA: ALTALINA MARIA DE JESUS - Despacho - Mero Expediente

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILIANA CAMPELO VIANA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0671/2014

ADV: ELSON DOS SANTOS BOMFIM, MARISTELA LINDOTE DE JESUS BOMFIM (OAB 35993/BA), MARIANA LINDOTE DE
JESUS BOMFIM (OAB 38014/BA) - Processo 0003675-93.2009.8.05.0113 - Alvará Judicial - Bem de Família - AUTORA: Ezilda
Pereira Alves de Jesus - TODOS - Genérico

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILIANA CAMPELO VIANA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0672/2014

ADV: KITIAN DE JESUS RIBEIRO (OAB 16259/BA), ONALDO ROSA DE FIGUEIREDO (OAB 18765/BA), VALDILSON DA HORA
CUNHA (OAB 6946/BA) - Processo 0001030-37.2005.8.05.0113 - Arrolamento Comum - Inventário e Partilha - ARROLANTE:
S. da S. P. - AUTOR: George Souza Niella - ARROLADA: Nair da Silva Peixoto - Sendo assim: (a) denego (ao menos momen-
taneamente, até que ultimada a partilha e eventualmente confirmada a titularidade de cada herdeiro cessionário sobre o
bem cedido), o pedido adjudicatório de fls. 97/100; (b) denego o pedido antecipatório de fls. 54/60; (c) proceda-se a avaliação
dos bens arrolados, cientes os interessados da possibilidade de indicação de assistentes técnicos no prazo de cinco dias,
facultado o oferecimento de plano de partilha, nos termos do art. 1.032 do CPC, acompanhado de prova atualizada da
quitação dos tributos incidentes sobre os bens que integram o espólio, com vistas à homologação judicial (art. 1031 do
CPC).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILIANA CAMPELO VIANA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0673/2014

ADV: COSME JOSÉ DOS REIS (OAB 13806/BA), MARCOS KLEVER TAVARES DE SA (OAB 26392/BA), ANDREA PEIXOTO SILVA
(OAB 38111/BA) - Processo 0501521-06.2013.8.05.0113 - Regulamentação de Visitas - Regulamentação de Visitas - AU-
TOR: F. J. C. dos R. - RÉ: T. A. C. R. - Decisão - Concessão - Liminar
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILIANA CAMPELO VIANA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0674/2014

ADV: SERGIO DE CARVALHO RIBEIRO (OAB 12835/BA) - Processo 0700006-15.2014.8.05.0113 - Ação de Alimentos - Revi-
são - AUTOR: J. C. L. dos S. - RÉU: H. A. C. L. e outro - Com efeito, intime-se no sentido de que, no prazo de quinze dias, seja
colacionado instrumento de mandato ad juditia firmado pelo alimentado.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILIANA CAMPELO VIANA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0675/2014

ADV: MARCOS KLEVER TAVARES DE SA (OAB 26392/BA) - Processo 0306647-21.2013.8.05.0113 - Homologação de Transa-
ção Extrajudicial - Família - AUTOR: Grecy Kelli Barreto Marques dos Santos e outro - TODOS - Vistas ao Ministério Público

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILIANA CAMPELO VIANA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0676/2014

ADV: JOSÉ AUGUSTO FERREIRA FILHO - Processo 0502181-97.2013.8.05.0113 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levanta-
mento de Valor - AUTOR: João Vitor Gomes de Souza - TODOS - Vistas ao Ministério Público

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILIANA CAMPELO VIANA DE FREITAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0677/2014

ADV: JOSÉ AUGUSTO FERREIRA FILHO, MARCELO PATERNOSTRO SANTA ROSA (OAB 23091/BA) - Processo 0500652-
43.2013.8.05.0113 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Revisão - AUTOR: MARIO ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS -
RÉU: FABRICIO GOLDMANN DOS SANTOS - TODOS - Vistas ao Ministério Público

2ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS, SUCESSÕES, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO EROS CAVALCANTI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDSONIA DOS SANTOS LACERDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2014

ADV: WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE ANDRADE (OAB 9999073D/BA) - Processo 0001268-46.2011.8.05.0113 - Procedi-
mento Ordinário - Guarda - AUTOR: C. A. dos S. - RÉU: S. L. N. - Manifeste-se a parte autora através do seu advogado sobre
certidão de fls. 24 dos autos.

ADV: ANTÔNIO ROBERTO DE OLIVEIRA CARVALHO (OAB 4517/BA), SERGE SILVA CARVALHO (OAB 21105/BA), LUCIANO
MOREIRA DE TASSIS (OAB 9999118D/BA), WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE ANDRADE (OAB 9999073D/BA) - Processo
0004884-29.2011.8.05.0113 - Procedimento Ordinário - Investigação de Paternidade - AUTOR: J. P. P. C. - REPRESENTANTE
D: F. P. C. - RÉU: J. H. F. dos S. - Intimem-se as partes da Decisão, proferida em audiência (fl.44), parte dispositiva abaixo
transcrito: "Com efeito: (a) diante dos argumentos acima, concedo de oficio oportunidade para substituição das testemu-
nhas arroladas inicialmente, havendo a DPE de oferecer novo rol no prazo de dez dias. (b) redesigno a audiência de
instrução e julgamento para a data de 17/09/2014, às 09:00h, ocasião em que serão inquiridas as testemunhas eventual-
mente arroladas pelo autor, bem como procedida a coleta de material biológico dos envolvidos (autora, genitora e réu),
destinada ao exame de DNA. (c) intime-se o réu, por carta precatória e AR, observando os endereços declinados à fl. 19,
cientificando-lhe de que a sua ausência ao ato importará renúncia tácita em submeter-se ao exame, implicando a presunção
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de reconhecimento da paternidade lhe atribuída, (c) faculto à DPE a elaboração extrajudicial extrajudicial de exame de DNA,
com a utilização do material biológico dos avós paternos, podendo o respectivo laudo ser juntado a qualquer tempo.
Intimações nessárias. Ciência ao MP."

ADV: CIDA DA SILVA SANTOS (OAB 27676/BA), KATTYA MARIA BATISTA DE OLIVEIRA (OAB 534B/BA), LÚCIA MARIA PALMEIRA
FERREIRA AROUCA, RENATA MARCELINO RODRIGUES (OAB 865B/BA), GEORGE SANTOS ARAÚJO (OAB 99991744/BA) -
Processo 0013963-66.2010.8.05.0113 - Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - AUTOR: J. V. S. - RE-
PRESENTANTE D: R. S. - RÉU: C. C. S. de J. - Intimem-se as partes do teor da decisão, proferida em audiência (fl. 86), abaixo
transcrito a parte dispositiva: Assim sendo: (a) reputo o comportamento apresentado pelo réu como renúncia em submeter-
se ao exame de DNA, importando-se a presunção da paternidade, a teor da súmula nº 301 do STJ e dos arts. 231 e 232 do
CC e art. 2-A, p. Único, da lei 8.560/92, nada obstando, prestigiando-se a verdade real e a paternidade biológica, a possibi-
lidade de reabertura de oportunidade para realização do exame; (b) redesigno audiência de instrução e julgamento para a
data de 17/07/2014, às 11:00 h, oportunidade em que serão inquiridas a genitora da autora e as testemunhas arroladas no
prazo de dez dias deste ato. Intime-se a DPE" .

1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVO ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DENISE PORTELA BRITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2014

ADV: JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA SEGUNDO (OAB 28552/BA) - Processo 0501264-44.2014.8.05.0113 - Procedimento
Ordinário - Evicção ou Vicio Redibitório - AUTOR: REFORMADORA DE PNEUS NORDESTE LTDA - RÉU: ATLAS COPCO
BRASIL LTDA e outro - Inicialmente, cumpre destacar que a parte autora, no caso dos autos, é a pessoa jurídica Reformadora
de Pneus Nordeste Ltda, e, nessa condição, somente poderá se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita se demonstrar
sua fragilidade financeira. Por tais motivos, INTIME-SE a parte autora, por seus advogados (DJe), para, em 10 (dez) dias,
apresentar declaração de imposto de renda da Pessoa Jurídica referente ao exercício financeiro de 2013, sob pena de
indeferimento da gratuidade da justiça. Após o transcurso do prazo, certifique-se e retornem-me conclusos.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVO ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO
JUIZ(A) DE DIREITO ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DENISE PORTELA BRITO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2014

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR, FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA) - Processo 0501875-
31.2013.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Administradora de Consor-
cio Nacional Honda - RÉU: JEAN CARLOS ALVES DE SOUSA JUN - Fica intimado o(a) autor(a), para manifestar-se sobre a
certidão do Oficial de Justiça de fls. 44/45, no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: JOAO LINS COSTA SOBRINHO (OAB 33711/BA) - Processo 0502395-88.2013.8.05.0113 - Procedimento Ordinário -
Promessa de Compra e Venda - AUTOR: Tobias Meira Lessa - RÉU: M. Bezerra Lima ME - Conforme Provimento 10/2008 da
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Cumpra-se despacho de fls. 30.

2ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL E FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CLAUDIA MARIA SANTOS SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0045/2014

ADV: MOZART ARAGÃO LEITE (OAB 16547/BA) - Processo 0004351-85.2002.8.05.0113 - Procedimento Ordinário - Antecipa-
ção de Tutela / Tutela Específica - AUTOR: Rodrigo Harmes Malta - RÉU: Banco do Brasil S/A - Ante o exposto, julgo EXTINTO
o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso III, c/c o artigo 257, ambos do Código de
Processo Civil. Sem custas processuais, por ter sido esta a causa da presente extinção. Sem honorários advocatícios de
sucumbência, ante a ausência de litigiosidade. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Escoado o prazo sem a interposição de
recurso, arquive-se e dê-se baixa.
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ADV: MÁRCIO DE ARAÚJO PENA (OAB 22277/BA), CELSO MARCON, MARCO POLO GOMES DOS REIS (OAB 19090/BA) -
Processo 0010774-85.2007.8.05.0113 - Procedimento Ordinário - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Finasa S/A - RÉU:
Joselito Alves Lima - Isto posto, julgo extinto o presente processo, sem resolução do mérito, o que faço com fundamento no
art. 267, III, do CPC. Custas pelo(a) requerente, inexistindo condenação em honorários, em virtude da ausência de citação.
Publique-se, registre-se e intime-se, arquivando-se oportunamente.

ADV: EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA) - Processo 0304310-59.2013.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: '''Banco Volkswagen SA - RÉU: DANILO MOURA MENDES - Ante o exposto, com
fulcro no art. 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, consolidando em favor da parte autora
a posse e a propriedade do bem descrito na petição inicial, RESOLVENDO O MÉRITO do presente processo, com fulcro no
artigo 269, inciso I, primeira parte, do Código de Processo Civil. Condeno a parte requerida a arcar com o pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, atento aos parâmetros do artigo 20, § 4º do CPC, fixo em R$ 1.800,00
(um mil e oitocentos reais). Defiro expedição de ofício ao DETRAN (art. 3º, § 1º do Decreto-Lei nº 911/69). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

ADV: KARINE COSTA FREITAS (OAB 36003/BA) - Processo 0304420-58.2013.8.05.0113 - Procedimento Ordinário - DIREITO
CIVIL - AUTOR: MARCIO BORGES DOS SANTOS - RÉU: JAIR LOPES SANTANA - Defiro a assistência judiciária gratuita ao
requerido/reconvinte. Considerando que o alto grau de litigiosidade do presente processo aponta para uma impossibilidade
de conciliação, deixo de designar a audiência preliminar, nos termos do artigo 331, §3º, do CPC. INTIMEM-SE as partes, por
seus advogados (DJe), para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem as provas que desejam produzir, especificando-as.
Assim, havendo necessidade de prova testemunhal, deverão arrolar suas testemunhas e havendo prova pericial, informarão
seus quesitos e indicarão os assistentes técnicos, tudo sob pena de preclusão. Não havendo outras provas a serem
produzidas, o processo será submetido à julgamento antecipado da lide.

ADV: ALINE RIBEIRO GOMES (OAB 21986/BA), MURILO FERREIRA NUNES (OAB 23938/BA), PATRICIA HEINE BATHOMARCO
(OAB 15173/BA) - Processo 0305175-82.2013.8.05.0113 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTORA: ANTONIA
SENHORA DE JESUS - RÉU: Bompreço Bahia Supermercados Ltda. - Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda. -
Caixa Econômica Federal-cef - Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados em juízo (págs. 242/244). Nada
mais havendo a prover, arquivem-se os autos.

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR, FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA) - Processo 0500026-
87.2014.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco S/
A - REQUERIDO: sivanildo santos de jesus - Ante o exposto, com fulcro no art. 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado, consolidando em favor da parte autora a posse e a propriedade do bem descrito na petição
inicial, RESOLVENDO O MÉRITO do presente processo, com fulcro no artigo 269, inciso I, primeira parte, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte requerida a arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
atento aos parâmetros do artigo 20, § 4º do CPC, fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Defiro expedição de ofício
ao DETRAN (art. 3º, § 1º do Decreto-Lei nº 911/69). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA (OAB 21310/BA), ADRYZZA PRINCESA SANTOS MOREIRA GALY ARGOLO (OAB 36983/BA)
- Processo 0500078-83.2014.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco
Panamericano S. A. - RÉ: JUDITE PAULINO DOS SANTOS - A parte ré, devidamente citada, apresentou contestação, reque-
rendo, dentre outras questões, o reconhecimento da purgação da mora. O artigo 3º, §2º, do Decreto-Lei nº 911/69, dispõe
que "no prazo do §1º, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresenta-
dos pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus" (grifei). O Superior Tribunal de
Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que é plenamente válida a mencionada norma, não havendo que se
falar em purgação da mora apenas pelas parcelas vencidas (Resp 1.418.593/MS). Doutro lado, deve acrescer-se, também,
o valor a título de honorários advocatícios (10%) e custas processuais adiantadas (STJ, AgRg no Ag 1132334/PR). Por tais
motivos, REJEITO o pedido na forma como foi formulado às páginas 36/43. INTIMEM-SE (DJe), inclusive a parte ré, para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito complementar do débito.

ADV: JAMILLE DE SEIXAS SOUZA (OAB 30755/BA), ANDRÉA CHRISTINE SERRA DA COSTA SANTOS (OAB 15240/BA) -
Processo 0500181-27.2013.8.05.0113 - Procedimento Sumário - Planos de Saúde - AUTOR: Helenilson Jorge de Almeida
Chaves - RÉU: 'Sul America Seguro Saude SA - Expeça-se alvará, em favor da parte autora, para levantamento dos valores
informados nas págs. 125/127. Intime-se a parte ré quanto ao pedido de remanescentes (petição de págs. 138/139 e
documentos de págs. 140/141).

ADV: LILIANA PEREIRA DA SILVA (OAB 33911/BA), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM (OAB 21331/CE) - Processo
0500204-36.2014.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco
Panamericano S. A. - RÉU: Jose Seara Dantas da Cruz - Isto posto, declaro por sentença extinto o processo sem resolução
do mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. Custas pela parte desistente, conforme o artigo 26, do
CPC, não havendo que se falar em pagamento de honorários, uma vez que a desistência foi formulada antes da citação.
Publique-se, registre-se, intime-se e, oportunamente, arquive-se com a respectiva baixa.

ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 1110A/BA), FABÍOLA THEREZA DE SOUZA MUNIZ DOS SANTOS (OAB 23880/
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BA) - Processo 0500998-57.2014.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR:
'Banco Itaucard SA - RÉU: MARCIEL ALVES DAS VIRGENS NETO - Isto posto, declaro por sentença extinto o processo sem
resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. Custas pela parte desistente, conforme o artigo
26, do CPC, não havendo que se falar em pagamento de honorários, uma vez que a desistência foi formulada antes da
citação. Publique-se, registre-se, intime-se e, oportunamente, arquive-se com a respectiva baixa.

ADV: ANA MARIA NEVES MUNIZ (OAB 36577/BA) - Processo 0501073-96.2014.8.05.0113 - Procedimento Sumário - Seguro -
AUTORA: AURISTELA GONÇALVES MOUTINHO LEONE - RÉU: 'Seguradora Lider dos Consorcios de Seguro Dpvat - Tendo
em vista a documentação juntada aos autos, defiro a assistência judiciária gratuita. Considerando que é pacifico o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de admitir à adoção do rito ordinário em detrimento do sumário, conside-
rando a ausência de prejuízo para as partes, por possibilitar a maior amplitude de defesa (Resp. 1.026.821/TO, Quarta
Turma, Rel. Min. Marco Buzzi, DJE de 28/8/2012), determino o processamento do feito pelo rito ordinário. Cite-se o(a) os(as)
requerido(a)(os)(as) para os termos desta ação e para contestá-la, querendo, no prazo de quinze dias, observando-se as
normas e cautelas legais, e, em especial, o disposto no art. 285 do Código de Processo Civil; Cumpra-se.

ADV: ÁLVARO SANTANA DE QUADROS (OAB 37302/BA), ETIDES YURI PEREIRA QUEIRÓS (OAB 38406/BA) - Processo
0501343-23.2014.8.05.0113 - Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda - AUTOR: CONSTRUTORA MODULO LTDA
- RÉU: HELBERT ION LAW - CITE-SE a parte executada para que pague, no prazo de 03 (três) dias, o débito principal e
demais cominações legais, ficando ciente de que havendo o pagamento integral no prazo legal, a verba honorária arbitrada
será reduzida pela metade. Poderá o(a) executado(a) oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada
aos autos deste mandado devidamente cumprido. No prazo de Embargos, reconhecendo o(a) executado(a) o crédito do(a)
exeqüente e comprovando o depósito de no mínimo 30% (trinta por cento) do valor exequendo, inclusive, custas processuais
e honorários advocatícios, poderá o(a) executado(a) requerer seja admitido a pagar o restante em até 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária (INPC/IBGE) e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento,
proceda-se a penhora de tantos bens quantos forem necessários para garantir a execução, e em seguida proceda-se
avaliação dos bens constritos, com posterior intimação do(a) executado(a) bem como de seu cônjuge, e do credor hipotecá-
rio, ou senhoria direto, se for o caso. No caso do não pagamento voluntário, fixo desde já os honorários advocatícios de
sucumbência em 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito devidamente atualizado.

ADV: RUY NEPOMUCENO CORREIA (OAB 39172/BA) - Processo 0501562-70.2013.8.05.0113 - Reintegração / Manutenção
de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTOR: Andrette Sabino Pereira Gomes - RÉU: JOAO LUIZ BARBOSA COSTA -
Assistência Judiciária Gratuita concedida em 2ª instância (págs. 85/90). Entendo conveniente a realização de audiência de
justificação, que ora designo para o dia 30 de julho de 2014, às 9:00 horas. CITE-SE a parte ré para comparecer à audiência,
acompanhado de advogado, constando do mandado que o prazo de contestação será de 15 (quinze) dias, a ser contado da
data da intimação da decisão que apreciar a liminar pretendida. INTIMEM-SE a parte autora, seu advogado e as testemunhas
eventualmente arroladas.

ADV: PAULO AFONSO DE ANDRADE CARVALHO (OAB 22873/BA) - Processo 0501571-95.2014.8.05.0113 - Alvará Judicial -
Lei 6858/80 - Levantamento de Valor - AUTORA: ROBELIA MAIA FRANCO SANTOS - Desse modo, considerando o quanto
alegado na exordial, bem como em atenção ao disposto no artigo 74, I, alínea c, da Lei de Organização Judiciária nº 10.845
de novembro de 2007, RECONHEÇO, de ofício, a INCOMPETÊNCIA desta Vara Cível para processar e julgar a presente ação
de alvará judicial e DETERMINO a imediata remessa dos presentes autos para setor de distribuição para que seja sorteada
entre uma das Varas de Família e Sucessões desta Comarca. Intimem-se.

ADV: HIRAN LEÃO DUARTE (OAB 21152/BA) - Processo 0501597-93.2014.8.05.0113 - Busca e Apreensão - Liminar - RE-
QUERENTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A - REQUERIDO: GABRIEL SANTOS DE ALCANTARA - Examinando os
autos, verifico que a inicial deixou de observar o art. 283 do Código de Processo Civil, especialmente no que se refere ao
documento previsto no art. 1.361, § 1º do Código Civil, não havendo, nos autos, individualização do veículo objeto da lide,
razão pela qual determino que o autor seja intimado para sanar tal irregularidade no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento.

ADV: JOÃO ALFREDO DE LUNA NETO (OAB 14204/BA), RAMAIANA ALVES MELO (OAB 38452/BA) - Processo 0501733-
27.2013.8.05.0113 - Procedimento Sumário - Rescisão / Resolução - AUTOR: Arthur oliveria abreu - RÉU: SKY BRASIL
SERVICOS LTDA - Designo o dia 30 de julho de 2014, às 11:00 horas, para a realização da audiência preliminar. As partes
ficam cientificadas de que, tentada e não obtida a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e especificadas as
provas a serem produzidas, se não for o caso de julgamento antecipado da lide. Assim, a ausência dos advogados à
audiência acarretará, além da inviabilização da conciliação, a perda da faculdade processual da produção de novas provas.
INTIMEM-SE (DJe).
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3ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE MORAES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ODUVALDO JOSÉ CAMPOS MELO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0108/2014

ADV: REGINA POLI CASTRO (OAB 912B/BA), MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE MELO MONTEIRO (OAB 96226/SP) - Proces-
so 0000106-31.2002.8.05.0113 - Busca e apreensao - AUTOR: C. N. H. LTDA - REQUERIDO: D. F. B. - Indeferimento de
expedição de ofícios - ônus da parte. A parte autora, no seu exclusivo interesse, requereu a este juízo fosse enviado de ofícios
à Receita Federal, Serasa, etc., e ou pesquisa no sistema Infojud, conforme o caso, para que fosse localizado o endereço
dos requeridos. Entretanto, o ônus de fornecer o endereço dos réus, num primeiro momento, é do autor, pois na defesa de
seus interesses patrimoniais, e somente em último caso, após ter sido comprovado que todos os esforços foram despren-
didos para localizar os réus, o Judiciário poderá intervir, e no interesse da Justiça. Posto isso, revogo despacho de fl.82, e
indefiro, por ora, o envio dos ofícios requerido e ou pesquisa nas ferramentas judiciais eletrônicas, até a comprovação, por
parte do autor, de ter esgotado todas as possibilidades de localização do(s) réu(s), inclusive, com pesquisas nos cadastros
de empresas coirmãs da autora, pois os dados cadastrais (endereço, RG, CPF, telefone, etc.) não estão protegidos pelo
sigilo bancário e fiscal, com cláusula de reserva de jurisdição. A respeito, julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
como se vê a seguir: "PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. FORNECIMENTO DE DADOS CADASTRAIS DE CORRENTISTAS.
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. 1. O sigilo bancário abrange apenas as "operações ativas e passivas e os
serviços prestados", conforme dispõe o art. 1º da Lei Complementar nº 105/2001, desta forma não incluindo os dados
cadastrais de correntistas, entendidos como o nome, endereço, telefone, RG ou CPF (ou CNPJ). 2. Os elementos cadastrais
revestem-se de natureza objetiva, e estão relacionadas com o próprio exercício da cidadania e, via de regra, não se encon-
tram acobertados pela esfera de proteção do art. 5º, X e XII, da Constituição Federal. CORREIÇÃO PARCIAL Nº
2009.04.00.023525-0/PR RELATOR: Des. Federal TADAAQUI HIROSE. REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQUERIDO: JUÍZO FEDERAL DA 01ª V F E JEF CRIMINAL DE CASCAVEL." Assim, intime a parte autora, na pessoa de seu
advogado constituído, pelo Diário da Justiça Eletrônico - DJE, conforme o artigo 237 do Código de Processo Civil - CPC, para,
no prazo de trinta dias, fornecer os endereços dos requeridos ou comprovar a impossibilidade de obtê-los, sob pena de
extinção do feito por impossibilidade de prosseguimento. Por cautela, defiro a restrição do veículo por meio do RenaJud.
Após, com ou sem resposta, certificado o decurso do prazo, faça os autos conclusos.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, JULIO CESAR VALERIANO DA SILVA (OAB 30587/BA) - Processo 0001034-
30.2012.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Bv Financeira S/A Credito,
Financiamento e Investimento - RÉU: Francisco Jose da Silva Filho - Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido e
subsistentes a apreensão e depósito feitos e, em consequência, condeno o demandado, além da perda definitiva da posse
e domínio da coisa apreendida em favor do demandante, ao pagamento das custas processuais, juros de mora e honorá-
rios advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor do débito. Condiciono a eventual expedição de ofício
para baixa de restrições junto ao DETRAN à existência de prévia ordem deste Juízo determinando tal providência. Certificado
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), PEDRO CÉSAR SANTOS DE SANTANA (OAB 22959/BA),
THAÍS LARISSA SCHRAMM CARVALHO (OAB 23925/BA) - Processo 0002031-47.2011.8.05.0113 - Procedimento Ordinário -
Indenização por Dano Material - AUTOR: Comercial A.j. Monteiro Ltda - RÉU: Banco Bradesco S/A - Posto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido, extinguindo a fase de conhecimento com resolução do mérito, para condenar o requerido a
indenizar a parte autora no valor de R$ 3.352,00 (três mil, trezentos e cinquenta e dois reais), a título de danos materiais,
devidamente corrigidos e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação até a data seu efetivo pagamento. Por força da
sucumbência, condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado fixados em 15% sobre o
valor da condenação, com base no artigo 20, § 3º, do CPC. Tão logo ocorra o trânsito em julgado, o devedor deverá pagar em
15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-J do CPC). P.R.I.C.

ADV: MARCOS NAVARRO COSTA (OAB 7436/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0002305-
74.2012.8.05.0113 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Tania Mara dos Santos - RÉU: Banco Panamericano
S.a - Neste sentido, intimem-se as partes para que tragam aos autos, no prazo de 10 dias, documentos constitutivos da
empresa ré e procuração que legitime a atuação de seu advogado, bem como, traga aos autos petição retro em sua
integralidade no original, vez que a fl. 39 encontra-se apresentada em cópia.

ADV: REGINALDO SALES LUZ (OAB 8966/BA), MARIA LAURINDA DOS SANTOS (OAB 10183/BA) - Processo 0003277-
59.2003.8.05.0113 - Execução de Título Extrajudicial - Cheque - AUTOR: Codisbol Comercial Distribuidora Souza Borges
Ltda. - RÉU: Fábio Lima da Silva Me. - Já realizada penhora de diversos produtos, entregues ao procurador do exequente,
conforme por ele requerido, no valor expresso à fl. 84. Exequente requereu reforço de penhora, pelo que deverá apresentar
planilha de crédito atualizada, abatendo-se o valor já penhorado para fim de análise do referido pedido.

ADV: JULIO CESAR VALERIANO DA SILVA (OAB 30587/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0004750-
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02.2011.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Bv Financeira S/A Credito,
Financiamento e Investimento - RÉU: Nivaldo Mendes dos Santos - Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido e
subsistentes a apreensão e depósito feitos e, em consequência, condeno o demandado, além da perda definitiva da posse
e domínio da coisa apreendida em favor do demandante, ao pagamento das custas processuais, juros de mora e honorá-
rios advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor do débito. Condiciono a eventual expedição de ofício
para baixa de restrições junto ao DETRAN à existência de prévia ordem deste Juízo determinando tal providência. Certificado
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

ADV: FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE (OAB 11371/BA), FABÍOLA QUEIROZ DOS SANTOS (OAB 10949/BA) -
Processo 0004800-33.2008.8.05.0113 - Procedimento Ordinário - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUTOR: Maria Ramos dos
Santos - RÉU: Inss - Instituto Nacional da Previdencia Social - Destarte, por não preencherem os requisitos dispostos nos
arts. 42 e 59, da lei nº 8.213/91, julgo improcedente o pedido da autora. Demandante beneficiária da assistência judiciária
gratuita. P.R.I. Após trânsito em julgado, dê-se baixa.

ADV: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB 30609/BA), ROBSON BARRETO FEDULO (OAB 7282/BA) - Processo
0005677-02.2010.8.05.0113 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/
A - RÉ: Barbara Pollyana Tavares Cista - Trata-se de DIREITO CIVIL, proposta por BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A em
face de Barbara Pollyana Tavares Cista. Para o devido seguimento processual, por determinação deste juízo, folha 37, a
parte autora foi intimada pessoalmente através do Oficial de Justiça , para demonstrar interesse no feito, cumprindo o
quanto determinado, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Na certidão judicial, atesta-se a não manifestação da(s)
parte(s) autora(s) no prazo estabelecido. Relatados em suma, decido. A parte autora, conforme se viu, foi devidamente
intimada, dessa vez por via postal, no endereço constante dos autos, na forma da lei, conforme disposto no artigo 238,
parágrafo único, do Código de Processo Civil - CPC, para demonstrar, no prazo de 48 horas, interesse no feito. Entretanto,
deixou escorrer o prazo sem apresentar nenhuma manifestação ou justificativa, conforme certificado. Desse modo, infere-
se que a parte autora não tem mais interesse neste feito. Afinal, o processo encontra-se paralisado e não se findou, apesar
de ter iniciado há muito tempo. Necessária, então, sua extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, II e III,
e § 1º, do CPC. Ademais, não há condição de se dar prosseguimento à causa sem devida e necessária participação das
partes. Dispositivo. Por consequência, com base nos artigos 267, II e III, e 459, segunda parte, do CPC, tendo em vista
ausência de interesse na lide, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, determinando a baixa do feito. Fica
revogada eventual liminar concedida. Oficie, de ordem, se for o caso, para as baixas necessárias. Custas pelo autor. Sem
honorários sucumbenciais por ausência de intervenção da parte ré, ou pelo mínimo legal, em caso contrário. Publique e
registre a decisão. Intime as partes por meio do Diário da Justiça Eletrônico. Após o trânsito em julgado, dê baixa e arquive
os autos. Autorizo a retirada de documentos originais, pela parte interessada, às próprias expensas, mediante recibo nos
autos.

ADV: ERONILTON RAIMUNDO LEMOS SANTOS (OAB 8927/BA), COSME JOSÉ DOS REIS (OAB 13806/BA) - Processo 0006230-
98.2000.8.05.0113 - Cautelar Inominada - DIREITO CIVIL - AUTOR: Marcel Araujo Pacheco - RÉU: Viação e Turismo Nossa
Senhora de Fatima - Destarte, com base no art. 267, III, CPC, extingo o feito sem adentrar na análise do seu mérito. Sem
custas remanescentes. P.R.I. Após trânsito em julgado, dê-se baixa. Fica desde já deferido o desentranhamento de docu-
mentos, caso haja requerimento nesse sentido.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0008285-41.2008.8.05.0113 - Busca e apreensao - DIREITO
CIVIL - AUTOR: Banco Panamericano S/A - RÉU: Edilson Pereira dos Santos - Banco Panamericano S/A, mediante advogado
constituído, ingressou como a presente demanda contra Edilson Pereira dos Santos. Da análise dos autos, percebe-se o
seu patente abandono pela parte autora, vez que, não se manifestou nos autos no prazo assinalado em lei, conquanto
intimada para tanto, conforme exposto nas certidões retro. Impõe-se, portanto, extinguir o feito diante do referido abandono
processual. Destarte, com base no art. 267, III, CPC, extingo o feito sem adentrar na análise do seu mérito. Sem custas
remanescentes. P.R.I. Após trânsito em julgado, dê-se baixa. Fica desde já deferido o desentranhamento de documentos,
caso haja requerimento nesse sentido. Itabuna(BA), 28 de abril de 2014. Antônio Carlos Rodrigues de Moraes Juiz de Direito

ADV: CELSO MARCON, MÁRCIO DE ARAÚJO PENA (OAB 22277/BA) - Processo 0008468-75.2009.8.05.0113 - Busca e
apreensao - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Finasa S/A - RÉU: Marcos Jose Barbosa - 1. Intime-se a parte autora/
apelante para que, no prazo de 05 dias, traga aos autos os comprovantes originais de pagamento das custas de preparo,
uma vez que a autenticação mecânica apostada nos documentos de fls. 61/63 está ilegível, não se podendo aferir em que
data os mesmos foram efetivamente pagos, sob pena de deserção.

ADV: CRISTIANO PINTO SEPULVEDA (OAB 20084/BA), MÁRIO PINTO RODRIGUES DA COSTA FILHO (OAB 4873/BA), JUBRA
FERREIRA DOS SANTOS (OAB 15789/BA), DIRCEU ANSELMINI (OAB 81391/RJ), CAROLINA ZIMMER (OAB 38843/BA) -
Processo 0008918-57.2005.8.05.0113 - Excecao - EXCIPIENTE: Pate - Derivado de Petroleo Ltda - EXCEPTO: Petrobras
Distribuidora S/A - Pate - Derivado de Petroleo Ltda, mediante advogado constituído, ingressou com a presente demanda
contra Petrobras Distribuidora S/A. O excepto intimado para manifestar-se. Requereu em petição fls. 238/254, a extinção da
exceção vez que, houve acordo extinguindo o feito principal e veiculou os termos do acordo entre as partes, requerendo a
extinção da presente Exceção nos termos do artigo 267, IV, por não se fazer presente uma das condições de agir, qual seja,
o interesse de agir. É o relatório. Decido. Ante o acordo feito entre as partes. Impõe-se, portanto, extinguir o feito diante da
extinção do processo principal. Destarte, com base no art. 267, VI, CPC, extingo o feito sem adentrar na análise do seu
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mérito. Proceda as futuras intimações em nome dos procuradores Dirceu Anselmini OAB/RJ 81.391 e Carolina Zimmer OAB/
RS 47.152. Sem custas remanescentes. P.R.I. Após trânsito em julgado, dê-se baixa. Fica desde já deferido o
desentranhamento de documentos originais, caso haja requerimento nesse sentido.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0009822-04.2010.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Panamericano S/A - RÉU: Silvana Santos Viana - Destarte, com base no art.
267, IV do CPC, extingo o feito sem adentrar na análise do seu mérito. Sem custas remanescentes. P.R.I. Após trânsito em
julgado, dê-se baixa. Fica desde já deferido o desentranhamento de documentos, caso haja requerimento nesse sentido.

ADV: VINICIUS MISAEL PORTELA (OAB 12612/BA), MARCOS ANTONIO GOMES CONRADO (OAB 24047/BA) - Processo
0010289-51.2008.8.05.0113 - Execução - CREDOR: Banco do Brasil - DEVEDOR: Colorsul - Laboratorio Fotografico do Sul
Ltda - Antonio Ribeiro Filho - Maria Goreti Barreto Costa Ribeiro - Assim, com base na inteligência do art. 112, parágrafo único,
e art. 576, ambos do do CPC, declino da competência em favor do juízo de domicílio dos executados. Intime-se. Após,
remetam-se os autos ao Juízo Cível da Comarca de Teixeira de Freitas.

ADV: FABÍOLA THEREZA DE SOUZA MUNIZ DOS SANTOS (OAB 23880/BA) - Processo 0010538-70.2006.8.05.0113 - Execu-
ção - RÉU: Rosangela Fraga - Thadeu Henrique da Silva Aguiar - Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 dias,
informe se possui interesse em prosseguir com o feito, sendo que, em caso positivo, deverá apresentar planilha de crédito
atualizada.

ADV: DIRCEU ANSELMINI (OAB 81391/RJ), CRISTIANO PINTO SEPULVEDA (OAB 20084/BA), MÁRIO PINTO RODRIGUES DA
COSTA FILHO (OAB 4873/BA), CAROLINA ZIMMER (OAB 38843/BA) - Processo 0011518-51.2005.8.05.0113 - Excecao -
AUTOR: Petrobras Distribuidora S.a - EXCEPTO: Pate Derivados de Petroleo Ltda - Petrobras Distribuidora S.a, mediante
advogado constituído, ingressou com a presente demanda contra Pate Derivados de Petroleo Ltda. Nos autos da Execução
nº 0001359-49.2005 fls. 99/103, as partes veicularam acordo feito entre elas, extinguindo o processo principal. Ademais,
nota-se que estes autor foram autuados indevidamente, pois foi peito com base na resposta ao pedido de exceção dos
autos 0008918-57.2005, que deveria ter sido juntado nesses autos, e não autuado como um novo incidente de exceção. É
o relatório. Decido. Ante o acordo feito entre as partes e, principalmente, ante a autuação equivocada destes autos, neces-
sária a extinção deste feito. Destarte, com base no art. 267, VI, CPC, extingo o feito sem adentrar na análise do seu mérito.
Proceda as futuras intimações em nome dos procuradores Dirceu Anselmini OAB/RJ 81.391 e Carolina Zimmer OAB/RS
47.152. Sem custas remanescentes e sem honorários. P.R.I. Após trânsito em julgado, dê-se baixa. Fica desde já deferido
o desentranhamento de documentos originais, caso haja requerimento nesse sentido.

ADV: ROBSON CAZAES DOS ANJOS (OAB 12674/BA) - Processo 0016044-85.2010.8.05.0113 - Procedimento Ordinário -
DIREITO CIVIL - AUTOR: Copisete Copias e Servicos Ltda - Me - RÉU: Ivan Medeiros de Almeida e outros - Indefiro as buscas
via INFOJUD. Citem-se via edital, os réus informados em petição fl. 445, para tanto, intime a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, pagar as custas referente a tais atos.

ADV: ALBERTO BRANCO JUNIOR (OAB 86475/SP) - Processo 0019647-74.2007.8.05.0113 - Busca e apreensao - AUTOR: T.
A. de C. LTDA - RÉU: A. S. S. - 1. Intime a parte autora para informar, no prazo de cinco dias, se a petição retro refere-se a
pedido de desistência, vez que não cabe arquivamento provisório unilateral em fase de conhecimento, sob pena de homo-
logação e extinção do feito.

 5ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SAULO ACELINO DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0109/2014

ADV: NEY MONTEIRO DE SIQUEIRA (OAB 5004/BA), PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 12746/BA), EDUAR-
DO SILVA LEMOS (OAB 24133/BA), JORGE LUIZ ANDRADE FRAIFE (OAB 7258/BA) - Processo 0000337-49.1988.8.05.0113 -
Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória - AUTOR: Banco do Estado da Bahia S/A - RÉU: Carlos Fernando Oliveira
- Dê-se ciência às partes da baixa dos autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de
direito.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), RUBEM PAULO DE CARVALHO PATURY FILHO (OAB 28110/BA) - Processo
0001120-35.2011.8.05.0113 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Lourdes Marinho
Soares de Vasconcelos - RÉU: Banco Itau SA - Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que as parte entabularam
composição extrajudicial na qual a parte autora pagaria ao réu, para quitação do contrato de financiamento celebrado, a
importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), através de boleto bancário que o réu deveria disponibilizar à parte autora. Dito
isto, verifico que a parte autora informa nos autos não ter recebido o sobredito boleto para pagamento. Logo, para que seja
possível a análise do pedido de prosseguimento do feito, intime-se o réu a trazer aos autos, no prazo de 05 dias, prova do
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envio do mencionado boleto bancário, bem como, em caso de não tê-lo enviado, juntar aos autos o referido documento, de
modo a possibilitar à parte autora o cumprimento da avença. Juntado aos autos o boleto, intime-se a parte autora a promover
seu pagamento no prazo de 05 dias. Não ocorrendo a juntada, venham os autos conclusos. Cumpra-se.

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0001856-53.2011.8.05.0113 - Busca e apreensao - Cédula
de Crédito Bancário - AUTOR: Bv Financeira S/A Credito Finaciamento e Investimento - RÉU: Raimunda de Oliveira Farias -
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de fls. 54-v.

ADV: ANTONIO RODRIGUES ROCHA (OAB 205A/BA), NAYARA DOS SANTOS SOUZA (OAB 22950/BA), PAULO EUDES
FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB 11133/BA), RÉGIS ARAGÃO LEITE (OAB 17977/BA), ROBSON BARRETO FEDULO (OAB 7282/
BA) - Processo 0004360-08.2006.8.05.0113 - Depósito - AUTOR: Nailton Mendes de Matos - RÉU: Banco Bradesco S.a. - Dê-
se ciência às partes da baixa dos autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: JOSÉ HUMBERTO RAMOS MARTINS (OAB 12613/BA), COSME JOSÉ DOS REIS (OAB 13806/BA), DEMETRIO LOURES
RAFAEL DOS SANTOS (OAB 11983/BA), ODAIR CRISTINA C.RAFAEL DOS SANTOS (OAB 13536/BA), MARCIO CUNHA RAFAEL
DOS SANTOS (OAB 19012/BA) - Processo 0004889-03.2001.8.05.0113 - Revisao contratual - AUTOR: Escolinha Emille Ltda
Rep. Por Neuza Maria Nascimento Martins - RÉU: Banco do Nordeste do Brasil S/A - Dê-se ciência às partes da baixa dos
autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0008564-22.2011.8.05.0113 - Monitória - DIREITO CIVIL - AUTOR:
Hsbc Bank Brasil S A Banco Multiplo - RÉU: Jefferson de Sousa Santana Me - Intime-se a parte autora para manifestar-se no
prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de fls. 147-v.

ADV: ANA PAULA TORRES MUNIZ (OAB 26157/BA), LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 37472/BA), CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0009652-95.2011.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação
Fiduciária - AUTOR: Bv Financeira S/A Credito Financeamento e Investimento - RÉU: Marijane Santos da Silva - Intime-se a
parte autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de fls. 80-v.

ADV: NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO (OAB 21407/BA), MARCOS AUGUSTO LAROCCA (OAB 13968/BA), RENATO
TADEU RONDINA MANDALITI (OAB 115762/SP), RAFLE MUNIZ SALUME (OAB 13258/BA) - Processo 0009746-
82.2007.8.05.0113 - Outras - AUTOR: Ferradas Com. e Derivados de Petroleo Ltda - RÉU: Bradesco Seguros S/A - Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos, a fim de que requeiram no prazo de 15 (quinze) dias o que entenderem de direito.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0009885-58.2012.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Volkswagen Sa - RÉU: Maria Jose Santos Bomfim - Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de fls. 125-v.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0010678-94.2012.8.05.0113 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: Vanuza Querino Chastinet - Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de fls. 67-v.

ADV: DAIANA MONTINO CARNEIRO (OAB 24202/BA), PAULO HENRIQUE FERREIRA (OAB 894B/PE), CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, ANDERLÉA LEMOS SILVA (OAB 27723/BA) - Processo 0013048-85.2008.8.05.0113 - Busca e apreensao -
AUTOR: Banco Finasa S/A - RÉU: Ronaldo Alves Soares - Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco)
dias acerca da certidão de fls. 55-v.

ADV: LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 37472/BA), DANIELA ARRUDA CASTRO (OAB 28509/BA), CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, AUGUSTO SÁVIO DE C. ALBERGARIA BARRETO (OAB 11097/BA) - Processo 0013120-72.2008.8.05.0113 -
Busca e apreensao - AUTOR: Banco Finasa S/A - RÉ: Sandra Regina Ribeiro do Bomfim - Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão de fls. 55-v.

ADV: RENILTO LIMA BANDEIRA (OAB 4496/BA) - Processo 0014213-31.2012.8.05.0113 - Procedimento Ordinário - DIREITO
CIVIL - AUTOR: Natercio Zucolotto - RÉU: Otoniel Costa Carvalho - Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de
05 (cinco) dias acerca da certidão de fls. 15-v.

ADV: JOLINSON DOS SANTOS ROSARIO (OAB 4574/BA) - Processo 0014811-53.2010.8.05.0113 - Execução de Título
Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S.a - RÉU: Iraci Silva dos Santos e outro - Intime-se as
partes ré, para manifestarem-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da devolução da deprecata, tombada sob o nº 0000036-
60.2014.8.05.0091, encaminhada a comarca de Ibicaraí.

ADV: DANIELLI FARIAS RABELO LEITÃO (OAB 21309/BA), ALLYNE ALMEIDA MARQUES (OAB 16744/BA) - Processo 0018265-
46.2007.8.05.0113 - Indenizacao - AUTOR: Jackson Bessa Leite - RÉU: Coelba - Companhia de Eletricidade do Estado da
Bahia - Grupo Neoenergia - Intime-se a parte autora, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da petição de fls.
161/168.
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ADV: JORGE LUIZ ANDRADE FRAIFE (OAB 7258/BA), FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA) - Processo
0301528-16.2012.8.05.0113 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Jorge Luiz Andrade Fraife - RÉU: Banco
Bradesco S/A e outro - Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da defesa de fls. 51/71.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIO CARLOS DE SOUZA HYGINO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SAULO ACELINO DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0110/2014

ADV: RAFAEL BRIGILIA (OAB 1738/BA), PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 12746/BA), MARCONES SILVA DE
ALMEIDA (OAB 22976/BA), MARCELO JOSÉ DA SILVA ARAGÃO (OAB 24441/BA), IVAN FERNANDEZ BAQUEIRO PERRUCHO
(OAB 25961/BA) - Processo 0000783-03.1998.8.05.0113 - Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória - AUTOR:
Banco do Estado da Bahia - Baneb - RÉU: Lane Empreendimentos Ltda e outro - Vistos, etc. Face a inexistência de bens,
conforme certidão negativa de fls. 15v. e frustrada a consulta junto ao Bacenjud, fica suspensa a presente execução pelo
prazo de 1 (um) ano, salvo localização superveniente a cargo do credor.

ADV: FERNANDO MOURA FERNANDES FILHO (OAB 19878/BA), SUZANA MARIA SANTOS BARRETO (OAB 14859/BA), RICARDO
FERNANDES TÁVORA DE OLIVEIRA COSTA (OAB 21194/BA), RAFLE MUNIZ SALUME (OAB 13258/BA) - Processo 0007119-
71.2008.8.05.0113 - Obrigacao de fazer - AUTOR: Soraia de Oliveira Salume - RÉU: Faculdade de Tecnologia e Ciencias - Ftc
e outro - ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos eclode, nos termos da fundamentação supra, aqui integrada, tenho por
prejudicado o pedido de entrega do diploma de graduação, ao tempo em que julgo procedente, em parte, a presente ação
para mandar as acionadas pagarem à autora a importância de R$5.000,00 (cinco mil reais), corrigida pelo índice do INPC a
partir do arbitramento e com juros de 1% ao mês a partir da citação. Condeno-as, ainda, no pagamento das custas do
processo e nos honorários do advogado da parte autora ora fixados em 20% do valor da condenação. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), RUBEM PAULO DE CARVALHO PATURY FILHO (OAB 3666/
TO), CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA), VINICIUS MISAEL PORTELA (OAB 12612/BA) - Processo 0007612-
48.2008.8.05.0113 - Declaratoria - AUTOR: Wanderson de Santana Amparo - RÉU: Banco do Brasil - Vistos, etc. Arquivem-se
os autos com baixa. Publique-se. Itabuna (BA), 22 de maio de 2014

3ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

3ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA DE ITABUNA

Juíza Titular: Dra. Rosineide Almeida de Andrade
Secretário(a): Brenda Podanosqui Pedreira
Turno: Manhã
3ª Vara do Sistema Dos Juizados Especiais da Comarca de Itabuna
Juiz(a): Marielza Maues Pinheiro Lima
Secretário(a): Alexandre Sousa Rodrigues
Turno: Manhã

Expediente do dia 17 de Junho de 2014

EMPRESA DE TELEFONIA MÓVEL - 0018496-73.2007.805.0113(10-3-1)
Autor: Adailton Rosa de Souza
Advogados(as): Linda Ferreira Andrade OAB/BA 25551
Réu: Fale Facil Mangabinha
Réu: Tnl Pcs S/A (Oi)
Advogados(as): Vokton Jorge Ribeiro Almeida OAB/BA 11425
Ato De Secretaria: Ficam as partes intimadas da redistribuição dos autos a esta Vara, conforme determinado na Resolução
TJBA 19/2013 (DJE 27/08/2013).

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 0008794-06.2007.805.0113(3-4-3)
Autor: Joao Carlos de Oliveira Barbosa
Advogados(as): Rodrigo Barra Mendes OAB/BA 18003
Réu: Brastemp Utilidades Domésticas Ltda.
Advogados(as): Reinaldo Saback Santos OAB/BA 11428, Valmário Bernardes da Silva Oliveira OAB/BA 22864
Ato De Secretaria: Ficam as partes intimadas da redistribuição dos autos a esta Vara, conforme determinado na Resolução
TJBA 19/2013 (DJE 27/08/2013).
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SEGURO DE PLANO DE SAÚDE - 0008465-91.2007.805.0113(2-0-5)
Autor: Raimunda de Oliveira Pena de Carvalho
Réu: Plansul
Advogados(as): José Humberto Ramos Martins OAB/BA 12613
Ato De Secretaria: Ficam as partes intimadas da redistribuição dos autos a esta Vara, conforme determinado na Resolução
TJBA 19/2013 (DJE 27/08/2013)Fica o advogado da parte ré JOSE HUMBERTO RAMOS MARTINS, OAB/BA 12613 intimado a
tomar ciência da existência de guia de retirada expedida em seu favor.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0010834-53.2010.805.0113(0-0-0)
Autor: Anna Carolina Fontes Costa
Advogados(as): Marcos Navarro Costa OAB/BA 7436
Réu: Banco Abn Amro Real S/A - Itabuna
Advogados(as): Ivone Maria Dos Santos Pinto OAB/BA 14852
Ato De Secretaria: Ficam as partes intimadas da redistribuição dos autos a esta Vara, conforme determinado na Resolução
TJBA 19/2013 (DJE 27/08/2013).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0007463-23.2006.805.0113(3-5-1)
Autor: Wallace Dos Santos Santana
Advogados(as): Leandro Silva Franco OAB/BA 17407
Réu: Bcp S/A (Claro)
Advogados(as): Euricele Torres Sousa OAB/BA 22333, Marcelo Neumann Moreiras Pessoa OAB/BA 25419, Samuel Silva da
Fonseca OAB/BA 13784
Ato De Secretaria: Ficam as partes intimadas da redistribuição dos autos a esta Vara, conforme determinado na Resolução
TJBA 19/2013 (DJE 27/08/2013). Fica o portador da OAB/BA 13784 - SAMUEL SILVA FONSECA, ADVOGADO DA PARTE RÉ,
intimado da existência de GUIA DE RETIRADA em seu favor.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0019455-44.2007.805.0113(6-2-4)
Autor: Brenno do Nascimento Souza
Advogados(as): Carlos Miguel Silva Riella Costa OAB/BA 18000
Réu: Banco Itaucard S.A.
Advogados(as): Almir Matos Ferreira OAB/BA 33429, Celso David Antunes OAB/BA 1141A, Luis Carlos Monteiro Laurenço
OAB/BA 16780
Ato De Secretaria: Ficam as partes intimadas da redistribuição dos autos a esta Vara, conforme determinado na Resolução
TJBA 19/2013 (DJE 27/08/2013)Fica o advogado da parte ré ALMIR MATOS FERREIRA, OAB/BA 33429 intimado a tomar
ciência da existência de guia de retirada expedida em seu favor..

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 0014921-57.2007.805.0113(9-3-4)
Autor: Orozino Alves Souza
Réu: Audac - Consultoria e Assessoria de Cobranças Ltda
Advogados(as): Lucio Sales Cerqueira OAB/BA 14316
Réu: Whirlpool S/A
Advogados(as): Almir Matos Ferreira OAB/BA 33429, Antônio Mário Dantas Bastos Filho OAB/BA 27930, Danilo Menezes de
Oliveira OAB/BA 21664, Rodrigo Henrique Tocantins OAB/RJ 79391
Ato De Secretaria: Ficam as partes intimadas da redistribuição dos autos a esta Vara, conforme determinado na Resolução
TJBA 19/2013 (DJE 27/08/2013)Fica o advogado da parte ré ALMIR MATOS FERREIRA, OAB/BA 33429 intimado a tomar
ciência da existência de guia de retirada expedida em seu favor..

EDITAIS

Processo nº: 0006895-12.2003.8.05.0113
Classe - Assunto: Outras - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível >>
Autor: Mariza Favila Cardoso Barreto e outro
Réu: Paulo Cesar Favila Cardoso
Prazo: 30 dias
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS
ASSISTENCIA JUDICIARIA
A DRA. ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE, JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVO ÀS RELA-
ÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL E ACIDENTES DE TRABALHO DESTA COMARCA DE ITABUNA - BAHIA, NA FORMA
DA LEI, ETC.-----------------------------------------------------------------------------------
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital e aquem o conhecimento deste haja de pertencer, especialmente a
terceiros que eventualemnte se interessem na aquisição do imóvel identificado por "UM APARTAMENTO RESIDENCIAL,
localizado no quarto pavimento (terceiro andar), nº 623, aptº 302, do prédio residencial situado na Avenida Duque de Caxias,
esquina com a Rua Almirante Barroso, centro, nesta cidade, contendo três quartos, sendo um com sanitário privativo, sala
estar-jantar, cozinha, área de serviço, dependência de empregada, varanda, sanitário social, fração ideal do terreno, bem
como as cousas de uso comum e indivisíveis do prédio, edificado em terreno próprio que mede 10.10m de frente de fundo,
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por 24,00m de frente a fundo, perfazendo a área territorial de 264,00m2, cadastro municipal nº 01.01.004.9393001, havido
pelo falecido na forma do registro nº 20.739, do Livro 3-V e 04 da matrícula nº 33 e averbação nº 01 da matrícula nº 12.801, do
mesmo cartório; com valor estimado de R$ 14.448,75 (quatroze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco
centavos); que foi AJUIZADO nesta Vara o PROTESTO JUDICIAL Nº 0006895-12.2003.805.0113 requerido por MARIZA FÁVILA
CARDOSO BARRETO e ERASMO DE SOUZA BARRETO contra PAULO CESAR FÁVILA BARRETO. Em cujo despacho profe-
rido em 10/11/2003, foi determinada "Ad cautelam" a averbação do presente protesto à margem da matrícula do imóvel
acima descrito no Cartório Imobiliário do 1º Ofício desta Comarca. O presente será publicado na forma da lei e afixado no
átrio do Fórum. Dado e passado nesta Cidade de Itabuna - Bahia, aos 04 dias do M~es de Junho de 2014. Eu,
______________, Maíne Fontes Maron, digitei, e, eu,_____________ Denise Portela Brito, Escrivã, assinei.

Itabuna (BA), 04 de junho de 2014.

Juíza de Direito: ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE
Escrivã/Diretora de Secretaria: Denise Portela Brito

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0006595-06.2010.8.05.0113
Classe - Assunto: Usucapião - DIREITO CIVIL
Autor: Lindomar Macedo Oliveira da Silva e outro
Réu: Silvio Moura Santos
Prazo: 30 DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECI-
DOS, PRAZO TRINTA DIAS
ASSISTENCIA JUDICIARIA
A DRA. ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE, JUIZA DE DIREITO 1ª SUBSTITUTA DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVO ÀS
RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL E ACIDENTES DE TRABALHO DESTA COMARCA DE ITABUNA - BAHIA, NA
FORMA DA LEI, ETC.-----------------------------------------------------------------------------------
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital e a quem o conhecimento deste haja de pertencer, especialmente dos
eventuais interessados, que por este meio ficam CITADO(S) dos termos da Ação de USUCAPIÃO Nº 0006595-
06.2010.805.0113 requerido por LINDOMAR MACEDO OLIVEIRA DA SILVA e EVILÁSIO LISBOA DA SILVA contra SILVIO MOURA
SANTOS, para fins de usucapir o imóvel identificado por "TERRENO, medindo 5m de frente, 5m de fundo, por 40m de frente
a fundo, de cada lado, perfazendo 200m², o qual está localizado na Rua Hercília Teixeira nº 196, Conceição, nesta cidade,
registrado sob nº 1, da matrícula nº 473, no Cartório de Imóveis do 2º Oficio, desta Comarca, em 12/10/1976", oportunidade
em que poderá apresentar defesa escrita ou oral e produzir provas, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de os fatos
alegados na inicial serem tidos como verdadeiros. O presente será publicado na forma da lei e será afixado no átrio do
Fórum. Dado e passado nesta Cidade de Itabuna - Bahia, aos 05 dias do mês de Junho de 2014. Eu, ______________,
Maíne Fontes Maron, digitei, e, eu,_____________ Denise Portela Brito, Escrivã, assinei.

Itabuna (BA), 05 de junho de 2014.

Juíza de Direito: ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE

Escrivã/Diretora de Secretaria: Denise Portela Brito

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo nº: 0000332-89.2009.8.05.0113
Classe - Assunto: Usucapião - DIREITO CIVIL
Autor: Edivaldo Trindade da Silva
Réu: Altamiro Rolemberg Nascimento
Prazo: 30 DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECI-
DOS, PRAZO TRINTA DIAS
A DRA. ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE, JUIZA DE DIREITO 1ª SUBSTITUTA DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVO ÀS
RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL E ACIDENTES DE TRABALHO DESTA COMARCA DE ITABUNA - BAHIA, NA
FORMA DA LEI, ETC.-----------------------------------------------------------------------------------
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital e a quem o conhecimento deste haja de pertencer, especialmente dos
eventuais interessados, que por este meio ficam CITADO(S) dos termos da Ação de USUCAPIÃO Nº 0000332-
89.2009.805.0113 requerido por EDIVALDO TRINDADE DA SILVA contra ALTAMIRO ROLEMBERG NASCIMENTO, para fins de
usucapir o imóvel identificado por "IMÓVEL COMERCIAL, localizado na Rua dos Trovadores, conhecida por Avenida Itajuípe,
nº 526, que, na totalidade, mede 240,00m², edificado em terrenos próprios, com 12,00 metros de frente por 20,00 metros de
frente a fundo, registrados sob titularidade do Suplicado em 1989", oportunidade em que poderá apresentar defesa escrita
ou oral e produzir provas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de os fatos alegados na inicial serem tidos como verdadeiros.
O presente será publicado na forma da lei e será afixado no átrio do Fórum. Dado e passado nesta Cidade de Itabuna -
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Bahia, aos 10 dias do mês de Junho de 2014. Eu, ______________, Maíne Fontes Maron, digitei, e, eu,_____________
Denise Portela Brito, Escrivã, assinei.

Itabuna (BA), 10 de junho de 2014.

Juíza de Direito: ROSINEIDE ALMEIDA DE ANDRADE
Escrivã/Diretora de Secretaria: Denise Portela Brito

ASSISTENCIA JUDICIARIA
EDITAL DE CITAÇÃO - USUCAPIÃO - RÉUS INSCRITOS E EVENTUAIS

EDITAIS DE PROCLAMAS

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE ITAPÉ, COMARCA DE ITABUNA (BA)
EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo artigo 1525, incisos I a IV, do Código Civil
Brasileiro, os nubentes abaixo:
O Contraente CARLOS JOSÉ DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO, estado civil SOLTEIRO, natural de ITACARÉ, BAHIA,
nascido em 08 DE DEZEMBRO DE 1987, 26 anos de idade, profissão AJUDANTE DE MOTORISTA, residente e domiciliado
na RUA EMILIO NIELA, Nº 62, BAIRRO CANDIDO BISPO, ITAPÉ, BAHIA, filho de JOSÉ PEDRO DOS SANTOS e SANDRA DAVI
DOS SANTOS.
A Contraente TATIANA MANGUEIRA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, estado civil SOLTEIRA, natural de ITAPÉ, BAHIA,
nascida em 26 DE JANEIRO DE 1982, 32 anos de idade, de profissão DO LAR, residente e domiciliada na RUA EMILIO
NIELA, Nº 62, BAIRRO CANDIDO BISPO, ITAPÉ, BAHIA, filha de MANOEL BISPO DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES
MANGUEIRA SOUZA
REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS
Livro D -03, fl. 41, termo 1534
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei, do que lavro o presente para ser afixado em cartório,
no lugar de costume, e publicado do Diário do Poder Judiciário.
Itapé(BA), 16 de junho de 2014
Anna Paula Costa Rosa - Oficiala do Registro Civil

JEQUIÉ
1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO REINALDO PEIXOTO MARINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DAS GRACAS CARVALHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0093/2014

ADV: FABRÍCIO MOREIRA SANTOS (OAB 15333/BA) - Processo 0000666-97.2013.8.05.0141 - Execução de Alimentos -
Alimentos - RÉU: A. J. V. J. - Conforme se observa da decisão de fls. 30/31, a revogação da prisão civil ficou condicionada ao
pagamento das 3 (três) parcelas vencidas e das que vencerem no curso da ação. Assim, constata-se que o executado está
inadimplente no período de novembro/2012 a junho/2014. Tendo em vista os comprovantes de pagamento colacionados às
fls. 37 e 39, considero regular e integral o pagamento dos débitos alimentares executados, razão pela qual REVOGO A
PRISÃO CIVIL do executado AROALDO JOSE VIANA JUNIOR. Expeça-se, imediatamente, alvará de soltura, remetendo-o via
fax para o Juízo Deprecado. Indefiro o pedido de liberação de eventual verbas remanescentes em favor do executado, pois
poderão ser eventualmente compensadas nas parcelas futuras, notadamente em decorrência do histórico de inadimplência
do executado. Intime-se a exequente, pessoalmente, para informar o valor total depositado pelo executado, no período em
questão, no prazo de 30 (trinta) dias, sendo que o silêncio será considerado como regular e efetivo pagamento dos depósi-
tos noticiados nos autos. Expeça-se ALVARÁ JUDICIAL para liberar a quantia integralmente depositada em favor da exequente,
no valor de R$4.777,60 (quatro mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos), com eventuais acréscimos,
conforme fl. 37. Jequié(BA), 11 de junho de 2014. Reinaldo Peixoto Marinho Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO REINALDO PEIXOTO MARINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO PEIXOTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0091/2014

ADV: EVERALDO SANT'ANNA OLIVEIRA JUNIOR (OAB 15259/BA), PABLO MAURICIO SOUZA CAFEZEIRO (OAB 14932/BA),
RAIMUNDO SÉRGIO SALES CAFEZEIRO (OAB 10135/BA) - Processo 0000012-16.1998.8.05.0116 - Execução de Título
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Extrajudicial - Espécies de Contratos - AUTOR: Banco do Brasil S.a - RÉU: Francisco Ribeiro Santos e outros - Assim, JULGO
EXTINTO o processo executivo, por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, art. 569 e 795, todos do
CPC. Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa. P.R.I.

ADV: JURACI DE SOUSA NOVATO (OAB 4245/BA) - Processo 0000068-23.1988.8.05.0141 - Restauração de Autos - DIREITO
PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - AUTOR: Valdemir Souza Almeida - RÉU: José Fernandes Santana e outro - Tendo em
vista a condenação do autor ao pagamento das custas processuais (fl. 24) e a não localização do mesmo para intimação
pessoal, determino a expedição de certidão e remessa ao Órgão Fazendário competente. Após, arquivem-se os autos e
seus apensos, com baixa na distribuição

ADV: JORGEANE NADEGE S. MASCARENHAS (OAB 16577/BA) - Processo 0000085-93.1987.8.05.0141 - Execução de Título
Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução - AUTOR: Valdemir Souza Almeida - RÉU: Jose Fernandes Santana e
outro - Vistos, etc. Intime-se o executado para recolher as custas processuais (fl. 52), no prazo de 30 (trinta) dias. Transcor-
rido o prazo in albis, expeça-se certidão e remeta-a ao Órgão Fazendário competente. Após, arquivem-se os autos, com
baixa.

ADV: LUCAS BRITTO TOLOMEI (OAB 21467/BA) - Processo 0000282-83.2011.8.05.0116 - Tutela e Curatela - Remoção e
Dispensa - Tutela e Curatela - REQUERENTE: R. N. - REQUERIDO: M. N. e outro - Vistos. Conforme decisão de fls. 12, cite-
se e intime-se a interditanda para que compareça à audiência de interrogatório, que ora designo para o dia 05/08/2014 às
13:30 horas, oportunidade na qual será interrogado(a), sobre a sua vida, negócios, bens e outros assuntos necessários
para a avaliação de seu estado mental A requerente deverá apresentar, até a abertura da audiência, certidão de anteceden-
tes criminais, bem como comprovação da existência ou não de bens em nome da interditanda. A interditanda terá o prazo de
05 (cinco) dias, contados da data da audiência, para impugnar o pedido. Dando cumprimento ao Art. 1182, § 1º, do CPC,
intime-se o Ministério Público.

ADV: JOSE ANTONIO DE GOUVEIA (OAB 73872/SP), LUCIO HENRIQUE ANDRADE BRASIL (OAB 23520/BA), LUCIANO
PINTO SEPULVEDA (OAB 16074/BA), EDSON ADROALDO ARAUJO SEPULVEDA (OAB 6878/BA), AGENOR PEREIRA NERY
JUNIOR (OAB 13670/BA), ADRIANO HIRAN PINTO SEPULVEDA (OAB 23133/BA) - Processo 0000291-53.2000.8.05.0141 -
Procedimento Ordinário - DIREITO DO CONSUMIDOR - AUTOR: Sepulveda e Carvalho Ltda - RÉU: Milflex Industrias Quími-
cas Ltda - Vistos, etc. Conforme entendimento pacificado no STJ (REsp 1262933), a multa prevista no art. 475-J do CPC
somente poderá incidir após a regular intimação do advogado para proceder ao pagamento voluntário do débito. Intime-se
o executado, na pessoa de seu procurador, para realizar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
incidência da multa prevista art. 475-J do CPC. Transcorrido o prazo in albis, DETERMINO que seja realizada pesquisa, via
Bacenjud, e eventual bloqueio de ativos financeiros de titularidade da executada, no valor indicado na fls. 258.

ADV: OTÁVIO JOSÉ DUARTE JÚNIOR (OAB 19929/BA) - Processo 0000393-89.2011.8.05.0141 - Interdição - Tutela e Curatela
- AUTOR: Alex da Silva Rocha - INTERDO: Joelma Cruz Rocha - Vistos, etc. Intime-se o requerente, na pessoa de seu
procurador, para informar, no prazo de 5 (cinco) dias, o endereço atualizado das partes, haja vista as certidões de fls. 19-
verso e 20-verso, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos
termos do art. 238, parágrafo único c/c art. 267, III do CPC.

ADV: GEANE MENDES BARBOSA (OAB 17230/BA), MYRON DE MOURA MARANHÃO (OAB 11631/BA), YASMY BRANDÃO
FIÚZA (OAB 16978/BA) - Processo 0001501-71.2002.8.05.0141 - Alvara judicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Celina Cardoso
dos Santos - RÉU: Espolio de Antonio Correia dos Santos - Intimem-se as partes por meio de seus advogados(as), do
retorno dos autos da Instância Superior, e para requererem o que for de direito, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA), IGOR DA SILVA SOUSA (OAB 21290/BA), GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL ROCHA
(OAB 86425/MG), MAX ESTEVAN DE MORAES SILVA (OAB 85568/MG) - Processo 0001900-90.2008.8.05.0141 - Execução de
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução - AUTOR: Banco Triangulo Sa - Ante o exposto, julgo extinta a
execução, com fulcro no art.794, II c/c art. 795 do CPC. Custas processuais remanescentes pelos executados, conforme
item 11, fl. 26. Caso não seja realizado o pagamento no prazo de 30(trinta) dias após intimação, expeça-se certidão e remeta
ao órgão fazendário competente. Transcorrido o prazo predito e nada requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa.

ADV: JENNER AUGUSTO DA SILVEIRA KRUSCHEWSKY (OAB 15631/BA), ALBERTO VAZ SANTOS (OAB 6268/BA), IVANA
CARLA ANDRADE SILVA DA GUARDA (OAB 10807/BA) - Processo 0002006-62.2002.8.05.0141 - Procedimento sumario -
Indenização por Dano Material - AUTOR: Orlando Lopes da Silva - RÉU: Empresa de Onibus Viação Itapemirim - Intimem-se
as partes por meio de seus advogados(as), do retorno dos autos da Instância Superior, e para requererem o que for de
direito, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

ADV: PECCY ALMEIDA SANTOS (OAB 31683/BA), LUCIO HENRIQUE ANDRADE BRASIL (OAB 23520/BA), LUCAS BRITTO
TOLOMEI (OAB 21467/BA), ALEXANDRO SOUZA SANTOS (OAB 37522/BA) - Processo 0002218-10.2007.8.05.0141 - Proce-
dimento Ordinário - Reconhecimento / Dissolução - AUTOR: Gizelda Passos - RÉU: Gilberto Peleteiro Tourinho - Trata-se de
ação de reconhecimento e dissolução de união estável c/c partilha de bens ajuizada por Gizelda Passos em face de Gilberto
Peleteiro Tourinho, com decisão transitado em julgado, conforme certidão de fls. 381. Contudo, às fls. 388/398, as partes
apresentaram acordo, com relação à partilha dos bens, pugnando pela homologação. O acordo entabulado pelas partes
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preenche os requisitos legais, razão pela qual HOMOLOGO a transaçãocelebrada entre as partes, a fim de produzir seus
efeitos legais, ficando as partes intimadas, nos termos do art. 794, II c/c art. 795 do CPC. Intimem-se as partes para
procederem ao pagamento das custas processuais, à razão de 50% para cada, facultando à autora o direito de compensação
das verbas já antecipadas.Não realizado o pagamento das custas no prazo de 30 (trinta) dias, expeça-se certidão e remeta-a
ao Órgão Fazendário Estadual competente. Após, nada requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

ADV: ARIANE BARBOSA ALVES (OAB 24666/BA) - Processo 0002574-29.2012.8.05.0141 - Interdição - Tutela e Curatela -
AUTOR: Senira da Silva Correia - INTERDO: Sieli da Silva Correia - Vistos, etc. Conforme decisão de fls. 12, cite-se e intime-
se a interditanda para que compareça à audiência de interrogatório, que ora designo para o dia 05/08/2014 às 10:00 horas,
oportunidade na qual será interrogado(a), sobre a sua vida, negócios, bens e outros assuntos necessários para a avaliação
de seu estado mental A requerente deverá apresentar, até a abertura da audiência, certidão de antecedentes criminais, bem
como comprovação da existência ou não de bens em nome da interditanda. A interditanda terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados da data da audiência, para impugnar o pedido. Dando cumprimento ao Art. 1182, § 1º, do CPC, intime-se o
Ministério Público.

ADV: HOYAMA TOURINHO SIMÕES DE CARVALHO (OAB 9009/BA) - Processo 0003820-07.2005.8.05.0141 - Interdição -
Tutela e Curatela - AUTOR: J. A. dos S. - INTERDO: E. de J. G. - Vistos, etc. Conforme decisão de fls. 26, intime-se as partes,
por meio de seu advogado para que compareça à audiência, para prestar depoimento pessoal, que ora designo para o dia
05/08/2014 às 10:45 horas, oportunidade a qual será interrogado(a), sobre qual o vinculo de parentesco existe entre o
requerente e a interditanda. O requerente deverá apresentar, até a abertura da audiência, certidão de antecedentes crimi-
nais, documentos de identificação pessoal, cópia da certidão de nascimento/casamento da genitora da interditanda, bem
como comprovação da existência ou não de bens em nome da interditanda. A interditanda terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados da data da audiência, para impugnar o pedido.

ADV: JOSÉ LUIZ MACHADO CAFEZEIRO JÚNIOR (OAB 22338/BA) - Processo 0004841-42.2010.8.05.0141 - Interdição -
Tutela e Curatela - AUTOR: Maria Aparecida Rocha Almeida - INTERDO: Lucia Rocha Almeida - Vistos, etc. Conforme decisão
de fls. 25, cite-se e intime-se a interditanda para que compareça à audiência de interrogatório, que ora designo para o dia 05/
08/2014 às 10:30 horas, oportunidade na qual será interrogado(a), sobre a sua vida, negócios, bens e outros assuntos
necessários para a avaliação de seu estado mental A requerente deverá apresentar, até a abertura da audiência, certidão de
antecedentes criminais, bem como comprovação da existência ou não de bens em nome da interditanda. A interditanda terá
o prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da audiência, para impugnar o pedido. Dando cumprimento ao Art. 1182, § 1º, do
CPC, intime-se o Ministério Público.

ADV: NATHALIA TANURE ROQUETTE (OAB 29201/BA), MARIA SHIRLEY FRÓES SOUZA CÂNDIDO (OAB 6249/BA) - Processo
0007228-30.2010.8.05.0141 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REPRESENTANTE D: L. S. M. - RÉU: L. M. L. -
Intimem-se as partes por meio de seus advogados(as), do retorno dos autos da Instância Superior, e para requererem o que
for de direito, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

ADV: HOYAMA TOURINHO SIMÕES DE CARVALHO (OAB 9009/BA) - Processo 0007535-18.2009.8.05.0141 - Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 - Revisão - AUTOR: C. F. O. - Restou comprovado pelas inúmeras tentativas de intimação, via Saipro e
Pessoal, que o autor abandonou a causa, haja vista que deixou de promover os atos e diligências necessários ao regular
prosseguimento do feito, desde 30/01/2013, nos termos do art. 267, III do CPC. Por outro lado, presumo válida a intimação
pessoal do autor, em cumprimento do art. 267, §1º do CPC, haja vista que cumpre às partes manter atualizado o endereço,
informando nos autos sempre que houver alteração, nos termos do art. 238, parágrafo único do CPC. Assim, JULGO
EXTINTO o processo, por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do art.267, III do CPC. Após trânsito em julgado,
arquivem-se os autos e dê-se baixa. P.R.I.

ADV: LUCIANE MARTINS MOREIRA (OAB 27057/BA) - Processo 0007828-85.2009.8.05.0141 - Procedimento Ordinário -
Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: Ivani Pereira Sales - Restou comprovado pelas inúmeras tentativas de intimação,
via Saipro e Pessoal, que a autora abandonou a causa, haja vista que deixou de promover os atos e diligências necessários
ao regular prosseguimento do feito, desde 30/01/2013, nos termos do art. 267, III do CPC. Por outro lado, presumo válida a
intimação pessoal da autora, em cumprimento do art. 267, §1º do CPC, haja vista que cumpre às partes manter atualizado
o endereço, informando nos autos sempre que houve alteração, nos termos do art. 238, parágrafo único do CPC. Assim,
JULGO EXTINTO o processo, por sentença, sem exame do mérito, nos termos do art.267, III do CPC. Após trânsito em
julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa. P.R.I.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO REINALDO PEIXOTO MARINHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO PEIXOTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0092/2014

ADV: DEOLINDO GOMES DA SILVA NETO (OAB 735B/BA) - Processo 0303330-28.2013.8.05.0141 - Procedimento Ordinário
- Alimentos - AUTORA: MILLA VILAS BOAS COSTA MENOR - RÉU: RODRIGO VILAS BOAS NASCIMENTO - Fica intimado o
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autor através de seu advogado, para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 34, no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA COSTA (OAB 18000/BA) - Processo 0305549-14.2013.8.05.0141 - Procedimento Ordi-
nário - Indenização por Dano Material - REQUERENTE: Auto Posto Borda da Mata Ltda - Manifeste-se a parte autora através
de seu advogado sobre juntada de contestação e documentos de fls. 50 a 81, no prazo de 10 dias .

ADV: CELSO MARCON - Processo 0500019-11.2014.8.05.0141 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação
Fiduciária - REQUERENTE: 'Banco Itaucard SA - Fica intimado o autor através de seu advogado, para manifestar-se sobre a
certidão do Oficial de Justiça de fls. 42, no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: HIRAN LEÃO DUARTE (OAB 21152/BA) - Processo 0500134-32.2014.8.05.0141 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A - REQUERIDO: DANILO MACHA-
DO BARROS - Fica intimado o autor através de seu advogado, para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de
fls. 29, no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: PAULO KENNEDY MOREIRA FAGUNDES (OAB 11056/BA) - Processo 0500245-50.2013.8.05.0141 - Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - AUTORA: LAURA CERCUNDO ALMEIDA
- Intime-se o autor através de seu advogado para recolher as custas processuais conforme determinado na sentença de
fls.30/31 , no prazo de 05 dias.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0500299-79.2014.8.05.0141 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A - Fica intimado o autor através de seu
advogado, para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 45 , no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: CELSO MARCON - Processo 0500334-73.2013.8.05.0141 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação
Fiduciária - EXEQTE.: Banco Itau Unibanco SA - Fica intimado o autor através de seu advogado, para manifestar-se sobre a
certidão do Oficial de Justiça de fls. 85, no prazo de 10 (dez) dias.

ADV: IVANA BRITO SANTANA (OAB 20093/BA) - Processo 0500838-79.2013.8.05.0141 - Conversão de Separação Judicial em
Divórcio - Dissolução - REQUERENTE: VALDY FRÓES BATISTA - REQUERIDO: ADAEL BATISTA DOS SANTOS - JULGO
PROCEDENTE o pedido de DIVÓRCIO, decretando O DIVÓRCIO de VALDY FRÓES BATISTA e ADAEL BATISTA DOS SANTOS.
Publicada a presente em audiência. Cientes os presentes. Registre-se. Custas legais. Após eventual pagamento de custas
remanescentes expeça-se ofícios e mandados necessários. A autora voltará a usar o seu nome de solteira , qual seja VALDY
RIBEIRO FRÓES.

ADV: IVANA BRITO SANTANA (OAB 20093/BA) - Processo 0500838-79.2013.8.05.0141 - Conversão de Separação Judicial em
Divórcio - Dissolução - REQUERENTE: VALDY FRÓES BATISTA - Intime-se a parte autora através de seu advogado para
recolher 01(uma) postagem, referente ao documento de fls. 23, no prazo de 05 dias .

ADV: AGENOR PEREIRA NERY JUNIOR (OAB 13670/BA) - Processo 0500989-45.2013.8.05.0141 - Procedimento Ordinário
- Rescisão - AUTOR: CLÍNICA SÃO VICENTE LTDA e outros - RÉU: EDUARDO ALVES PEREIRA e outro - Manifeste-se a parte
autora através de seu advogado sobre juntada de contestação e documentos de fls. 96 a 499, no prazo de 10 dias.

 VARA DO JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENT
JUIZ(A) DE DIREITO LETÍCIA FERNANDES SILVA FREITAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DENISE MOTA COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0057/2014

ADV: LUCAS BRITTO TOLOMEI (OAB 21467/BA) - Processo 0007144-34.2007.8.05.0141 - Destituicao do poder familiar -
AUTORA: M. P. do E. da B. - RÉU: E. C. O. - De ordem, da MM. Juíza Substituta, fica designado o dia

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0007978-95.2011.8.05.0141 - Boletim de Ocorrência Circuns-
tanciada - Furto Qualificado (Art. 155, § 4o.) - REPRESENTADO: Luiz Henrique dos Santos - Joao da Cruz dos Santos Neto -
A MM. Juíza proferiu a seguinte sentença: "Acolhendo o pedido ministerial, homologo, por sentença, a Remissão concedida
ao adolescente, aplicando-lhe, neste ato, a medida socioeducativa consistente em matrícula e frequência obrigatória em
estabelecimento oficial de ensino, bem como tratamento psicológico, a ser cumprida e fiscalizada no CREAS, com fulcro
nos art.s 181, § 1º, 188 c/c 112, VII e art. 101, incisos III e V, da Lei 8.069/90. Ficam, pois, cientes, o adolescente e sua genitora,
da medida aplicada, advertidos de que seu descumprimento ensejará a revogação do benefício, com a continuidade da
ação socioeducativa. Fica, outrossim, ciente, o representado, de que deverá apresentar-se ao CREAS, para início do cumpri-
mento da medida. Publicada a sentença neste ato, ficam de logo intimados os presentes. Serve a presente sentença de
OFÍCIO a ser apresentado no CREAS. Defiro o quanto requerido pela douta Defensora Pública, extraia-se cópias das peças
e remeta-se à 1ª Vara Crime desta comarca."
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ADV: MANUELA NERY PEREIRA (OAB 22437/BA) - Processo 0301003-76.2014.8.05.0141 - Adoção - Adoção de Criança -
REQUERENTE: Candido Requião Ferreira - Adriana Maria de Abreu Barbosa - É certo que, apesar de a criança ter sido
deixada pela mãe biológica no Hospital, ainda não fora destituída do poder familiar, e, sendo deferida a guarda provisória
antes de sua oitiva, poderá gerar prejuízo futuro nas relações interpessoais. Sendo assim, INDEFIRO, por hora, o pedido de
guarda provisória. Com relação à autorização para que a criança passe os festejos juninos com os adotantes, com funda-
mento no princípio do melhor interesse da criança, vislumbro que será de extrema valia, notadamente porque trará reais
vantagens à criança Gabriel, bem como que os requerentes já participavam do programa de apadrinhamento, DEFIRO o
pedido e autorizo que os requerentes fiquem responsáveis pela criança, pelo período de 20/06/2014 a 30/06/2014, devendo
ser entregue ao abrigo, impreterivelmente, na manhã do dia 01/07/2014. Cite-se a genitora no endereço acostada à fl. 38.
Oficie-se o Abrigo a que se refere o MP à fl. 45, para que envie a este juízo o relatório acerca da situação físico-psiquiátrico da
requerida. Junte, o cartório, cópia do relatório elaborado pelo CREAS acerca do adotando, que consta nos autos de nº
0300509-17.2014.0805.0141. Intimações e diligências necessária. Publique-se. Cumpra-se.

 EDITAIS

ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE JEQUIÉ
Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal.
Fórum Bertino Passos, Pça. Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho- CEP: 45.206-902.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
EU, o (a) Doutor (a) CARLOS ALBERTO FIUSA DE CASTRO FILHO, Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal dessa Comarca,
Estado, na Forma da Lei etc... FAZ SABER: quem interessar possa e conhecimento tiver, que por este Juízo e Cartório que
este subscreve, correm os Autos da Ação Penal nº 0008215-03.2009 - Crimes do Sistema Nacional de Armas. RÉU: SILVIO
MEIRA SILVA, brasileiro, sem profissão definida, nascido em 24/06/1972, portadora do RG nº 99187790-04 SSP/BA, filho de
João Gomes da Silva e Maria de Lourdes Felix Meira, com endereço na Rua Expedicionário, nº 398, bairro Jequiezinho,
Jequié/BA, incurso nas penas do art. 14, da Lei nº 10.826/03 do CP. Fica o mesmo citado à comparecer a este Juízo, na Sala
das Audiências dos Feitos Criminais, no Fórum Bertino Passos, situado na Praça Duque de Caxias, s/n, Br. Jequiezinho,
nesta cidade, a fim de apresentar defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar preliminares, oferecer
documentos e justificações, especificar provas, invocar toda matéria de defesa e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário, nos termos dos art. 396 do C.P.P. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou passar o presente EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no Diário do
Poder Judiciário, afixado no lugar de costume deste e colocado cópia nos autos acima referido. Dado e passado nesta
cidade de Jequié, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014 (dois mil e quatorze). Eu Escrivã, que digitei e subscrevi.
Dr. Carlos Alberto FIUSA de Castro Filho
Juiz de Direito da 1ª Vara Crime

JUAZEIRO
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO JOSE GOES SILVA FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ROUZE APARECIDA CARDOSO SILVA SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2014

ADV: HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000005-27.1981.8.05.0146 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Leocadio Alcantara - Vistos, etc. A Fazenda Publica do
Estado da Bahia, através da sua Procuradora, requer a extinção da presente Execução, face a remissão dos créditos
tributários, nos termos da lei 12.217/2011. Assim sendo, com base no art. 794, II, do CPC, julgo, por sentença, extinta a
presente execução com resolução do mérito. Sem custas, em razão da aplicação analógica do disposto no art. 26 da Lei
6830/80. Desapense-se. P.R.I. Decorrido ou dispensado o prazo de recurso, certifique-se e arquive-se com baixa.

ADV: ANDRÉ ÂNGELO RAMOS COELHO MORORÓ (OAB 1183A/BA) - Processo 0000029-25.1999.8.05.0146 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Rita de Cássia Dias Rosa - Vistos,
etc. Defiro o pedido de penhora/bloqueio, nos termos da legislação em vigor. Retornam os autos com os detalhamentos das
ordens judiciais do BACENJUD e RENAJUD com cumprimento/resposta parcial e ou negativo relativos ao CPF/CNPJ dos
Executados. Ouça-se o Estado da Bahia no prazo legal. Abra-se vista. Intimação pessoal. Cumpra-se.

ADV: HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000075-48.1998.8.05.0146 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Andrea Amorim Araujo - Vistos, etc. A Fazenda Publica do
Estado da Bahia, através da sua Procuradora, requer a extinção da presente Execução, face a remissão dos créditos
tributários, nos termos da lei 12.217/2011. Assim sendo, com base no art. 794, II, do CPC, julgo, por sentença, extinta a
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presente execução com resolução do mérito. Sem custas, em razão da aplicação analógica do disposto no art. 26 da Lei
6830/80. Desapense-se. P.R.I. Decorrido ou dispensado o prazo de recurso, certifique-se e arquive-se com baixa.

ADV: HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000117-97.1998.8.05.0146 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Andrea Amorim Araujo - Vistos, etc. A Fazenda Publica do
Estado da Bahia, através de sua Procuradora constituída, requer a extinção da presente execução face a cobrança em
duplicidade do mesmo auto de infração, objeto da ação de execução nº 841448-8/2005, executado, conforme extrato anexo
a petição de fls. 22 e fls. 17. Assim sendo, homologo a desistência requerida às fls.( ) e, em consequência, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem custas. P.R.I., arquivando-se os autos.

ADV: HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000138-05.2000.8.05.0146 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: A Fazenda Pública do Estadual da Bahia - EXECUTADO: Agromaki Produtos Agricolas Com. e Representações
Ltda - Vistos, etc. Defiro o pedido de penhora/bloqueio, nos termos da legislação em vigor. Retornam os autos com os
detalhamentos das ordens judiciais do BACENJUD e RENAJUD com cumprimento/resposta parcial e ou negativo relativos
ao CPF/CNPJ dos Executados. Ouça-se o Estado da Bahia no prazo legal. Abra-se vista. Intimação pessoal. Cumpra-se.

ADV: HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000139-87.2000.8.05.0146 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: A Fazenda Pública do Estadual da Bahia - EXECUTADO: Agromaki Produtos Agricolas Com. e Representações
Ltda - Vistos, etc. A Fazenda Publica do Estado da Bahia, através da sua Procuradora, requer a extinção da presente
Execução, face a remissão dos créditos tributários, nos termos da lei 12.217/2011. Assim sendo, com base no art. 794, II, do
CPC, julgo, por sentença, extinta a presente execução com resolução do mérito. Sem custas, em razão da aplicação
analógica do disposto no art. 26 da Lei 6830/80. Desapense-se. P.R.I. Decorrido ou dispensado o prazo de recurso, certifi-
que-se e arquive-se com baixa.

ADV: HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000180-93.1996.8.05.0146 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Andrea Amorim Araujo - Vistos, etc. Defiro o pedido de
penhora/bloqueio, nos termos da legislação em vigor. Retornam os autos com os detalhamentos das ordens judiciais do
BACENJUD e RENAJUD com cumprimento/resposta parcial e ou negativo relativos ao CPF/CNPJ dos Executados. Ouça-se
o Estado da Bahia no prazo legal. Abra-se vista. Intimação pessoal. Cumpra-se.

ADV: HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000181-78.1996.8.05.0146 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Andrea Amorim Araujo - Vistos, etc. A Fazenda Publica do
Estado da Bahia, através da sua Procuradora, requer a extinção da presente Execução, face a remissão dos créditos
tributários, nos termos da lei 12.217/2011. Assim sendo, com base no art. 794, II, do CPC, julgo, por sentença, extinta a
presente execução com resolução do mérito. Sem custas, em razão da aplicação analógica do disposto no art. 26 da Lei
6830/80. Desapense-se. P.R.I. Decorrido ou dispensado o prazo de recurso, certifique-se e arquive-se com baixa.

ADV: HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000480-21.1997.8.05.0146 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Leocadio Alcantara - Vistos, etc. Defiro o pedido de
penhora/bloqueio, nos termos da legislação em vigor. Retornam os autos com os detalhamentos das ordens judiciais do
BACENJUD e RENAJUD com cumprimento/resposta parcial e ou negativo relativos ao CPF/CNPJ dos Executados. Ouça-se
o Estado da Bahia no prazo legal. Abra-se vista. Intimação pessoal. Cumpra-se.

ADV: ELZA CAVALCANTE RODRIGUES (OAB 12306/CE), CARLOS LUCIANO DE BRITO SANTANA (OAB 25406/BA), ALCIONE
ENEAS DE ASSIS RODRIGUES (OAB 745B/BA) - Processo 0000548-92.2002.8.05.0146 - Procedimento Ordinário - DIREITO
CIVIL - AUTOR: Auberto Luiz Mangabeira Rodrigues - RÉU: Municipio de Juazeiro - Vistos, etc. Não havendo custas penden-
tes, e, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa. PI.

ADV: ANDRÉ ÂNGELO RAMOS COELHO MORORÓ (OAB 1183A/BA) - Processo 0000714-03.1997.8.05.0146 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Rita de Cássia Dias Rosa - Vistos,
etc. A Fazenda Publica do Estado da Bahia, através da sua Procuradora, requer a extinção da presente Execução, face a
remissão dos créditos tributários, nos termos da lei 12.217/2011. Assim sendo, com base no art. 794, II, do CPC, julgo, por
sentença, extinta a presente execução com resolução do mérito. Sem custas, em razão da aplicação analógica do disposto
no art. 26 da Lei 6830/80. Desapense-se. P.R.I. Decorrido ou dispensado o prazo de recurso, certifique-se e arquive-se com
baixa.

ADV: HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000731-39.1997.8.05.0146 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Andrea Amorim Araujo - Vistos, etc. Defiro o pedido de
penhora/bloqueio, nos termos da legislação em vigor. Retornam os autos com os detalhamentos das ordens judiciais do
BACENJUD e RENAJUD com cumprimento/resposta parcial e ou negativo relativos ao CPF/CNPJ dos Executados. Ouça-se
o Estado da Bahia no prazo legal. Abra-se vista. Intimação pessoal. Cumpra-se.

ADV: HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000732-24.1997.8.05.0146 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Andrea Amorim Araujo - Vistos, etc. A Fazenda Publica do
Estado da Bahia, através da sua Procuradora, requer a extinção da presente Execução, face a remissão dos créditos
tributários, nos termos da lei 12.217/2011. Assim sendo, com base no art. 794, II, do CPC, julgo, por sentença, extinta a
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presente execução com resolução do mérito. Sem custas, em razão da aplicação analógica do disposto no art. 26 da Lei
6830/80. Desapense-se. P.R.I. Decorrido ou dispensado o prazo de recurso, certifique-se e arquive-se com baixa.

ADV: HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000733-09.1997.8.05.0146 - Execução Fiscal - Dívida Ativa -
EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Andrea Amorim Araujo - Vistos, etc. Defiro o pedido de
penhora/bloqueio, nos termos da legislação em vigor. Retornam os autos com os detalhamentos das ordens judiciais do
BACENJUD e RENAJUD com cumprimento/resposta parcial e ou negativo relativos ao CPF/CNPJ dos Executados. Ouça-se
o Estado da Bahia no prazo legal. Abra-se vista. Intimação pessoal. Cumpra-se.

ADV: CARLOS LUCIANO DE BRITO SANTANA (OAB 25406/BA), EDUARDO JOSÉ FERNANDES DOS SANTOS (OAB 30515/
BA), PEDRO DE ARAUJO CORDEIRO FILHO (OAB 14652/BA) - Processo 0001761-84.2012.8.05.0146 - Ação Civil de
Improbidade Administrativa - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - AUTOR: Ministerio
Publico do Estado da Bahia-juazeiro - RÉU: Jose Carlos Vianna Tanuri e outro - Vistos, etc. Tendo em vista a vedação contida
no Art. 17, § 1º da Lei 8.429/92, deixo de realizar a audiência preliminar. Digam as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias,
se estão satisfeitas com a documentação já produzida ou se pretendem produção de outras provas, especificando quais.
Havendo manifestação, voltem-me conclusos. Decorrido o prazo, sem manifestação, anuncio às partes que irei julgar o feito
no estado em que se encontra. Publique-se e intimem-se.

ADV: CARLOS LUCIANO DE BRITO SANTANA (OAB 25406/BA) - Processo 0001978-98.2010.8.05.0146 - Procedimento
Ordinário - Empregado Público / Temporário - AUTOR: Aldeni Vieira - RÉU: Município de Juazeiro - Vistos, etc. Certificada a
tempestividade, recebo a apelação nos seus efeitos legais. Intime-se o (a) apelado (a) a responder no prazo legal. A seguir,
com ou sem resposta, remetam-se os presentes autos ao Eg. Tribunal de Justiça da Bahia com as cautelas postais de
praxe. Sem custas por gozar o apelante de isenção legal. PI.

ADV: CARLOS LUCIANO DE BRITO SANTANA (OAB 25406/BA), ADRIANO LUNA PACHECO (OAB 20903/BA) - Processo
0001989-30.2010.8.05.0146 - Procedimento Ordinário - Empregado Público / Temporário - AUTOR: Wilma Souza Rodrigues
- RÉU: Município de Juazeiro - Vistos, etc. Recebo o recurso adesivo em ambos efeitos. Ao apelado (Réu) para responder no
prazo legal. Considerando que o Apelante/Autor é beneficiário da gratuidade judicial, dispenso-o das custas do recurso, nos
termos do Art. 3º, VII, da Lei 1.060/50. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de
Justiça da Bahia. PI. Cumpra-se.

ADV: MARIA AUXILIADORA ALVES DE SOUZA (OAB 17265/BA), ADRIANO LUNA PACHECO (OAB 20903/BA) - Processo 0002090-
67.2010.8.05.0146 - Procedimento Ordinário - Empregado Público / Temporário - AUTOR: Maria Lindinalva da Silva Queiroz
- RÉU: Município de Juazeiro - Vistos, etc. Recebo o recurso adesivo em ambos efeitos. Ao apelado (Réu) para responder no
prazo legal. Considerando que o Apelante/Autor é beneficiário da gratuidade judicial, dispenso-o das custas do recurso, nos
termos do Art. 3º, VII, da Lei 1.060/50. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de
Justiça da Bahia. PI. Cumpra-se.

ADV: CARLOS LUCIANO DE BRITO SANTANA (OAB 25406/BA) - Processo 0003729-23.2010.8.05.0146 - Procedimento
Ordinário - Empregado Público / Temporário - AUTOR: Sivanildo Souza Santos e outros - RÉU: O Município de Juazeiro da
Bahia e outro - Vistos, etc. Recebo o recurso em ambos efeitos. Ao apelado (Réu) para responder no prazo legal. Conside-
rando que o Apelante/Autor é beneficiário da gratuidade judicial, dispenso-o das custas do recurso, nos termos do Art. 3º, VII,
da Lei 1.060/50. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça da Bahia. PI.
Cumpra-se.

ADV: SANDRO LUIZ DIAS BISPO (OAB 29126/BA), CARLOS LUCIANO DE BRITO SANTANA (OAB 25406/BA), GIZÂNIA ALVES
NUNES (OAB 29297/BA) - Processo 0007155-72.2012.8.05.0146 - Procedimento Ordinário - Empregado Público / Temporá-
rio - AUTOR: Jose Afonso do Nascimento - RÉU: Municipio de Juazeiro Ba - Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria
da Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se as partes do retorno dos atos, do Tribunal de Justiça, bem como para
requerem o que entederem de direito, no prazo de 15(quinze) dias. Juazeiro -Bahia 10 de junho de 2014. Rouze Aparecida
Cardoso Silva Souza.Escrevente.

ADV: ANDRÉ ÂNGELO RAMOS COELHO MORORÓ (OAB 1183A/BA) - Processo 0008520-98.2011.8.05.0146 - Acao civil
publica - Saúde - AUTOR: Barbara Barbosa dos Santos e outro - RÉU: Estado da Bahia - Vistos, etc. Oficie-se ao Banco do
Brasil para que transfira, no prazo de lei, para conta da Secretaria Estadual de Saúde, relativa ao CNPJ 13937131000141, os
valores depositados conforme guias de fls. 154. Intime-se o Estado da Bahia, para no mesmo prazo, querendo, se manifes-
tar nos autos. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa.

 1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO KEYLA CUNEGUNDES FERNANDES MENEZES DE BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ZULEICA MARGARETE DOS SANTOS JERICÓ XAVIER
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2014

ADV: TERCIO ROBERTO PEIXOTO SOUZA (OAB 18573/BA), MARCOS SAMPAIO DE SOUZA (OAB 15899/BA) - Processo
0001269-49.1999.8.05.0146 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material - AUTOR: Coats Industrial S/A - RÉU:
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Joao Eloir Oliveira da Rosa - Conforme Provimento 10/2008 da Corregedoria Geral de Justiça, fica a parte autor(a), por
seu(ua) advogado(a), intimado(a), para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a devolução da Carta de Intimação -
endereço não procurado. O referido é Verdade. Dou fé. Juazeiro(BA), 13 de Junho de 2014.

ADV: PEDRO DE ARAUJO CORDEIRO FILHO (OAB 14652/BA) - Processo 0001601-93.2011.8.05.0146 - Procedimento Ordi-
nário - Liminar - AUTORA: Maria Gorete da Silva Ferreira e outro - RÉ: Ester Oliveira Costa e outro - Ficam os autores, por seu
advogado, intimados para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl. 22., no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: MATEUS VELOSO VIANA (OAB 30692/BA) - Processo 0302564-23.2014.8.05.0146 - Interdição - Tutela e Curatela -
INTERTE: CELIA DANTAS BARBOSA - INTERDO: NELSON DANTAS BARBOSA - 1. Defiro a gratuidade processual. 2. Atento
(a) aos motivos esboçados na peça exordial, observando os documentos acostados, diante da premência da situação, e
visando resguardar o interesse do(a) interditando(a), com espeque no art. 273 do Código de Processo Civil, defiro o pedido
para antecipar os efeitos da tutela pretendida e concedo provisoriamente a curatela do(a) interditando(a) a(o) requerente,
ambos devidamente qualificados nos autos. 3. Lavrem-se os termos necessários. 4. Cite-se o (a) interditando (a) para
audiência de interrogatório, a ser realizada no dia 09 de setembro de 2014, às 09:30h, no Edifício do Fórum local, sala das
audiências da 1ª Vara Cível, advertindo-lhe que terá 05 (cinco) dias após a audiência para impugnar o pedido (CPC, arts.
1.181 e 1.182). 5. Constatando que o (a) interditando (a) não tem discernimento para receber a citação, deverá o (a) Sr (a).
Oficial (a) de Justiça certificar a respeito (art. 218, §1º, CPC). 6. Transcorrido in albis o prazo de impugnação, nomeio como
perito (a), Dr. Francisco de Araújo Barbosa, Médico Psiquiatra, CRM - BA 14.748, com endereço profissional na Avenida
Gaspar de Lemos, nº 410, Nossa Senhora da Penha (tel. 74- 3613-4571), independentemente de compromisso, que deverá
apresentar laudo no prazo de 10 (dez) dias, contados da apresentação do (a) interditando (a) para avaliação, salvo a
necessidade de tempo maior tecnicamente justificado (art. 426, II, do CPC), devendo, ainda, o cartório agilizar a remunera-
ção do perito, conforme Resolução Nº CM-01 e 03 do Conselho da Magistratura. 7. A parte requerente deverá manter imediato
contato com o expert, marcando dia e hora para realização da perícia. 8. De logo, apresento os seguintes quesitos, a serem
respondidos pelo Perito mediante apresentação do laudo médico que deve seguir o seguinte modelo: QUESTIONÁRIO DE
EXAME DE SANIDADE MENTAL Referência: PROCESSO Nº AÇÃO: INTERDIÇÃO INTERDITADO: A) É O(A) INTERDITANDO(A)
PORTADOR(A) DE ALGUMA DEFICIÊNCIA MENTAL? ( )NÃO( )SIM OBSERVAÇÕES: EM CASO AFIRMATIVO, INDIQUE A NATU-
REZA, O RESPECTIVO CID E O CARÁTER TEMPORÁRIO OU PERMANENTE DA ANOMALIA, BEM COMO SE O MAL É CONGÊ-
NITO OU ADQUIRIDO. Natureza: CID 10:Caráter: ( ) Temporário ( ) Permanente ( ) Congênito ( ) Adquirido aos _________
anos de idade, no ano de _________, em decorrência de
_________________________________________________________________ OBSERVAÇÕES: B) EM FACE DA DEFI-
CIÊNCIA MENTAL INDICADA, É O(A) INTERDITANDO(A) INCAPAZ TOTAL OU PARCIALMENTE DE ENTENDER OS FATOS DE
SUA VIDA CIVIL E DE DETERMINAR-SE DE ACORDO COM ESSE ENTENDIMENTO? TEÇA COMENTÁRIOS. ( ) Totalmente
incapaz ( ) Parcialmente incapaz. COMENTÁRIOS: C) É O (A) INTERDITANDO (A) INCAPAZ TOTAL OU PARCIALMENTE DE
EXPRIMIR PRECISAMENTE A SUA VONTADE, REGER A SUA PESSOA E ADMINISTRAR SEUS BENS, BEM COMO PRATICAR
OS DEMAIS ATOS DA VIDA CIVIL? TEÇA COMENTÁRIOS. ( ) Totalmente incapaz ( ) Parcialmente incapaz. COMENTÁRIOS: D)
EXISTE TRATAMENTO PARA A DEFICIÊNCIA MENTAL DO(A) INTERDITANDO(A)? ( ) Não ( ) Sim Qual?
______________________________________________________________ E) EM CASO AFIRMATIVO, ESPECIFICAR
ACERCA DO TRATAMENTO ADEQUADO: LOCAL, FREQÜÊNCIA, PROFISSIONAL, MEDICAMENTOS. F) ESTE TRATAMENTO
PODE TRAZER CURA AO INTERDITANDO, CAPACITANDO-O(A) NOVAMENTE PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL? ( ) Sim ( ) Não (
) Pode apenas levá-lo(a) a uma incapacidade relativa; ( ) Pode apenas melhorar a sua vida, sem o retorno à qualquer
capacidade civil; ( ) Pode viabilizar Intervalos de Lucidez de aproximadamente _______ ano(s) e/ou _________ mês(es) ( )
Outra resposta:_________________________________________________ G) COMO É O RACIOCÍNIO E A COMUNICA-
ÇÃO DO(A) INTERDITANDO(A), BEM COMO SUA NOÇÃO ACERCA DE: TEMPO LUGAR HIGIENE PESSOAL VALOR DO DI-
NHEIRO. JUAZEIRO/BA, DIA, MÊS E ANO. ASSINATURA DO PERITO 9. Apresentado o laudo, diga (m) o (s) interessado (s) em
05 (cinco) dias e, após, o Ministério Público. 10. Havendo impugnação ao pedido pelo (a) interditando (a), à conclusão. 11.
Nos termos do artigo 154 c/c com o artigo 244 ambos do CPC que não exige forma determinada para os atos e termos
processuais e que considera válido todo ato desde que alcançado o seu objetivo, determino que a cópia desta decisão sirva
como Mandado Judicial para intimação e citação do(a) interditando(a) e para intimação da parte requerente. 12. Encaminhe
o Cartório à CEMAN a presente decisão, imprimindo-se tantas cópias quantas forem necessárias para o devido cumprimen-
to, além de anexar cópia da petição inicial no mandado a ser entregue a(o) interditando(a). 13. Caso o (a) requerente seja
patrocinado (a) pela Defensoria Pública, deve o Sr (a). Oficial (a) providenciar a intimação pessoal do seu representante para
comparecer a audiência ora designada, bem como o representante do Ministério Público. 14. Cumpra-se. Publique-se.

ADV: NELI DA SILVA NUNES (OAB 7974/BA), CARLA RIBEIRO NOBRE DE SOUZA, APANAMARAN MOREIRA LEMOS FILHO
(OAB 33326/PE) - Processo 0302661-57.2013.8.05.0146 - Procedimento Ordinário - Guarda - AUTORA: SILVANA SANTANA
DE MATOS - RÉU: EUVALDO JOSE DOS SANTOS - Aguarde-se a audiência já designada para 28/08/2014, às 08:00 horas,
consoante despacho de fl. 97, diligenciando para que as intimações sejam cumpridas. Cumpra-se.

ADV: JOÃO BOSCO DOS SANTOS FILHO (OAB 31638/BA) - Processo 0302981-73.2014.8.05.0146 - Procedimento Ordinário
- União Estável ou Concubinato - REQUERENTE: NAILDE PEREIRA DE SOUZA - REQUERIDO: JOAO AFONSO BRITO SILVA
- Intime-se a autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, devendo para tanto excluir o pedido
referente à interdição do réu, porquanto tal deverá ser objeto de ação própria - AÇÃO DE INTERDIÇÃO, sob pena de
indeferimento da inicial, ex vi do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil; Com relação à citação do réu, é
importante frisar que, caso o mesmo não tenha condições de receber a citação, aplicar-se-á o disposto no art. 318 do CPC;
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Decorrido o prazo assinalado no item 1, com ou sem manifestação, caso em que o Cartório certificará, voltem-me os autos
conclusos; Publique-se. Cumpra-se.

ADV: FLOR DE MARIA SOUZA AYRES NASCIMENTO BANDEIRA (OAB 17927/BA) - Processo 0303014-63.2014.8.05.0146 -
Procedimento Ordinário - União Estável ou Concubinato - REQUERENTE: LUIZA NETA DOS SANTOS PERTEIRA - REQUERI-
DO: IGOR FELIPE MONTEIRO ARAÚJO - Intime-se a parte autora, por seus advogados, a se manifestarem sobre a contes-
tação (fls. 28/34), em 10(dez) dias. Após, com ou sem manifestação, caso em que o cartório certificará, dê-se vista dos autos
ao Ministério Público; Com o pronunciamento ministerial, voltem-me, IMEDIATAMENTE, conclusos. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

ADV: DACIO ANTONIO MARTINS DIAS (OAB 16366/PE), EVERTON ASSIS MOURA (OAB 38869/BA) - Processo 0304784-
28.2013.8.05.0146 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Antonio Catarino dos Santos - RÉU:
EVANDRO RODRIGUES LIMA e outro - Recebo a Apelação interposta (fls. 338/345), eis que tempestiva e preparada, em
ambos os efeitos (CPC, art. 520); Intime-se o Apelado para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508
c/c 518); Contra-arrazoado ou decorrido o prazo sem manifestação do apelado, certifique-se a regularidade das intimações
e subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens de praxe; Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: MARIANA LIMA MARTINS (OAB 34727/BA), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, RAMON MOURA RIBEIRO (OAB 26532/
BA) - Processo 0305930-07.2013.8.05.0146 - Procedimento Ordinário - Espécies de Contratos - AUTOR: Ana Paula Vieira -
RÉU: Banco BV Financeira SA - Intimem-se as partes, por seus advogados, a informarem, no prazo comum de 10 (dez) dias,
se pretendem: a) designação de audiência para tentativa de conciliação; b) produção de provas, especificando-as e revelan-
do sua pertinência ou, ao contrário, c) o julgamento antecipado da lide. Com ou sem manifestação, caso em que o cartório
certificará, à conclusão. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: RONES CLÊNIO DA SILVA RIBEIRO (OAB 25257/BA) - Processo 0309146-73.2013.8.05.0146 - Procedimento Ordinário
- Investigação de Paternidade - REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE XAVIER ALVE FERREIRA - REQUERIDO: RONALDO
LUIZ GONÇALVES - Retifique-se o sistema, constando o nome completo do réu: RONALDO LUIZ GONÇALVES. Intime-se a
parte autora, pela Defensoria Pública Estadual, a se manifestar, em 10(dez) dias, acerca da contestação de fls. 25/27 dos
autos. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério e voltem-me, imediatamente, conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: MATEUS VELOSO VIANA (OAB 30692/BA) - Processo 0309357-12.2013.8.05.0146 - Procedimento Ordinário - Investiga-
ção de Paternidade - REQUERENTE: Aisha Vitoria da Silva Pinheiro - RÉU: Adevaldo Pinheiro dos Santos - AISHA VITÓRIA DA
SILVA PINHEIRO, menor, representada por sua genitora, Edneide Maria da Silva, ambas devidamente qualificadas nos
autos, através de Advogado constituído, moveu a presente Ação de Negatória de Paternidade c/c Anulatória de Registro Civil,
contra ADEVALDO PINHEIRO DOS SANTOS, pelos motivos alinhados às fls. 02/04 dos autos. Instruiu o pedido vestibular
com procuração e documentos de fls. 05/10. Designada audiência de conciliação, pela Conciliadora foi suscitada a ilegiti-
midade ativa na presente ação. Instado a se manifestar, o ilustre representante do Ministério Público pugnou pela extinção
do feito (fls. 22). Os autos vieram-me conclusos. Relatados. Passo a decidir. A legitimidade ordinária ativa da ação negatória
de paternidade compete exclusivamente ao pai registral, por ser ação de estado, que protege direito personalíssimo e
indisponível do genitor (art. 27 do ECA). Ademais, acrescento que o registro de nascimento tem valor absoluto, independen-
temente de a filiação ter se verificado no âmbito do casamento ou fora dele, não se permitindo negar a paternidade, salvo se
consistentes as provas do erro ou falsidade. De outro modo, é preciso ter em mente a salvaguarda dos interesses da menor,
o que impõe ao julgador desvelo no exame das peculiaridades de cada processo, no sentido de tornar, o quanto possível,
perenes os vínculos e alicerces da vida em desenvolvimento. Nesse sentido são os seguintes precedentes: "(TJSE-034043)
CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE - ILEGITIMIDADE ATIVA DOS AVÓS - INTELIGÊNCIA DO ART.
1.601, DO CC - SENTENÇA MANTIDA. I - A ação negatória de paternidade, imprescritível e personalíssima, prevista no art.
1.601, do CC, serve, apenas, para contestar a legitimidade do filho concebido na constância do casamento ou no período de
concepção estabelecido na lei, cabendo exclusivamente ao marido (ou companheiro) o direito de contestar a paternidade
dos filhos nascidos de sua mulher; II - Recurso conhecido e desprovido." (Apelação Cível nº 2012217554 (14978/2012), 2ª
Câmara Cível do TJSE, Rel. Iolanda Santos Guimarães. unânime, DJ 09.10.2012). "(TJMS-055065) APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE ANULAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO C/C NEGATÓRIA DE PATERNIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA -
AFASTADO - GENITOR FALECIDO - ILEGITIMIDADE ATIVA DA IRMÃ PARA PLEITEAR CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
NASCIMENTO DO FILHO HAVIDO SUPOSTAMENTE EM RELAÇÃO EXTRAMATRIMONIAL - RECURSO IMPROVIDO. A ação
negatória de paternidade, é ação de Estado, sendo direito personalíssimo do genitor. A irmã do demandado não possui
legitimidade para questionar a paternidade assumida por seu pai, mormente fundado o pleito em especulações acerca de
suposta infidelidade familiar do genitor." (Apelação Cível - Ordinário nº 2008.004677-0/0000-00, 2ª Turma Cível do TJMS, Rel.
João Batista da Costa Marques. unânime, DJ 19.09.2011). Ante o exposto, considerando o que consta dos autos, JULGO
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, 2ª parte, do CPC. Sem custas e honorá-
rios, face a gratuidade requerida, ora deferida. Transitada em julgado a sentença proceda-se à baixa no sistema e ao
arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO KEYLA CUNEGUNDES FERNANDES MENEZES DE BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ZULEICA MARGARETE DOS SANTOS JERICÓ XAVIER
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0210/2014

ADV: SANDRA MARIA DE BARROS SOARES (OAB 786A/BA) - Processo 0000015-41.1999.8.05.0146 - Execução de Título
Extrajudicial - AUTOR: Banco do Nodeste do Brasil - RÉU: Joao Costa de Juazeiro Me e outro - Fica o Exequente, por seu
advogado, intimado, para no prazo de 05 (cinco) dias, receber a carta de Arrematação que se encontra na contra-capa dos
autos.

ADV: CYLON MOLLER (OAB 19.555/RS) - Processo 0000114-06.2002.8.05.0146 - Execução de Título Extrajudicial - Duplicata
- AUTOR: banco Bradesco S/A - RÉU: Fruta A Fruta Agrícola Comercila Imp. Exp. Ltda e outro - Intime-se a parte exequente, por
seu advogado, a tomar ciência da devolução da carta precatória, sem cumprimento, face o não recolhimento das custas (fls.
163/170), bem como para requerer o que entender de direito, em 10(dez) dias. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA) - Processo 0000400-66.2011.8.05.0146 - Execução de Título
Extrajudicial - Nota de Crédito Rural - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Jose Alves dos Santos e outro -
Considerando que o débito foi satisfeito, conforme petição acostada aos autos, declaro, por sentença, extinta a presente
execução, amparada no art. 794, inciso I, c/c art. 795 ambos do CPC. Custas, as já recolhidas. Oficie-se, se necessário.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: SANDRA MARIA DE BARROS SOARES (OAB 786A/BA) - Processo 0000551-13.2003.8.05.0146 - Execução de Título
Extrajudicial - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Maria da Gloria de Macedo - O processo encontra-se suspenso,
por força da Lei nº 12.844/2013, consoante despacho de fl. 140. Assim, indefiro, no momento, o quanto requerido à fl. 142.
Aguardem-se os autos na PASTA - PROCESSOS SUSPENSOS, movendo-o de fila. Cumpra-se.

ADV: CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO (OAB 000551B/PE), SANDRA MARIA DE BARROS SOARES (OAB 786A/
BA) - Processo 0000627-37.2003.8.05.0146 - Execução de Título Extrajudicial - AUTOR: Banco do Nodeste do Brasil - RÉ:
Ryzya Alves de Souza Gomes - Defiro a dilação de prazo requerida (fl. 151). Concedo o prazo de 60(sessenta) dias. Publique-
se. Cumpra-se.

ADV: COSME OLIMPIO PEREIRA REGIS (OAB 626B/BA), IGOR MEDRADO DE ALMEIDA MACIEL (OAB 20321/BA) - Processo
0003771-48.2005.8.05.0146 - Cumprimento de sentença - Compra e Venda - AUTOR: Plantebem-comercio Defensivos
Agricolas Ltda - RÉU: Veg. Comercio e Representacao de Produtos Agricolas - Considerando que o débito foi satisfeito,
conforme petição e recibo acostados aos autos (fls. 87/89), declaro, por sentença, extinto o presente Cumprimento de
Sentença, amparada no art. 794, inciso I, c/c art. 465-R ambos do CPC. Custas pelo parte executada. Oficie-se, se necessá-
rio. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: ALCIONE ENEAS DE ASSIS RODRIGUES (OAB 745B/BA) - Processo 0004816-82.2008.8.05.0146 - Insolvência Requerida
pelo Credor - Cheque - AUTOR: Comercio So Frutas Importacao e Exportacao Ltda - RÉU: Marcio Luis Roma Qualite Frutas
- O executado não foi citado, nem foram localizados bens para fins de arresto, sendo utilizado Bacenjud (fls. 70/74) e Infojud
(fls. 81/85), sem êxito. Intime-se a parte exequente, por sua advogada, a impulsionar o feito no prazo de 10(dez) dias,
requerendo o que entender direito. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA) - Processo 0007028-71.2011.8.05.0146 - Execução de Título
Extrajudicial - Nota de Crédito Rural - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Raimundo Borges dos Santos e outros
- Em análise dos autos, observo que a parte exequente não cumpriu completamente o despacho de fls. 32, porquanto foi
intimado para dizer sobre a possibilidade de especificar, indicar ou auxiliar, através de funcionário, o endereço do executado
para fins de citação, informando o número de telefone do seu funcionário a fim de auxiliar o Oficial de Justiça, limitando-se,
apenas, a informar o mesmo endereço; Assim, intime-se novamente a parte exequente para que cumpra integralmente o
despacho de fls. 32, no prazo de 10 (dez) dias; Publique-se. Cumpra-se.

ADV: EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA) - Processo 0300469-54.2013.8.05.0146 - Execução de Título
Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉ: DANIELA DOS SANTOS
SANTANA - Considerando que o débito foi satisfeito, conforme petição acostada aos autos (fl. 72), declaro, por sentença,
extinta a presente execução, amparada no art. 794, inciso I, c/c art. 795 ambos do CPC. Custas de lei. Oficie-se, se neces-
sário. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: PEDRO JOSÉ COSTA LIMA (OAB 37143/BA) - Processo 0301735-42.2014.8.05.0146 - Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - REQUERENTE: ELIZABETE FERREIRA DOS SANTOS
e outros - Defiro o quanto requerido pelo Ministério Publico em seu parecer de fls. 38/39. Designo AUDIÊNCIA DE JUSTIFI-
CAÇÃO para o dia 05 de agosto de 2014, às 09:00hs no Edifício do Fórum local, sala das audiências da 1ª Vara Cível,
oportunidade em que serão ouvidas as partes requerentes, bem como inquiridas suas testemunhas até o número de 03
(três); As partes deverão comparecer acompanhadas de suas testemunhas independente de prévio depósito rol; Nos
termos do artigo 154 c/c com o artigo 244 ambos do CPC que não exige forma determinada para os atos e termos proces-
suais e que considera válido todo ato desde que alcançado o seu objetivo, determino que a cópia deste despacho sirva
como MANDADO/CARTA JUDICIAL PARA INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, devendo, em caso de mandado, o Cartório
encaminhar o presente despacho à CEMAN, a quem competirá imprimir tantas cópias quantas sejam necessárias. Intime-
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se o advogado dos requerentes, pelo DPJ, para comparecer a audiência designada, bem como o Ministério Público. Publi-
que-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: MATEUS VELOSO VIANA (OAB 30692/BA) - Processo 0302511-76.2013.8.05.0146 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: A. A. de J. R. - REQUERIDO: E. F. R. - Intime-se a autora, pessoalmente, bem como seu advogado, este
último por DPJ, para, em 48 (quarenta e oito) horas, demonstrar interesse no feito, alegando o que entender de direito, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos; Nos termos do artigo 154 c/c com o artigo 244 ambos do CPC que
não exige forma determinada para os atos e termos processuais e que considera válido todo ato desde que alcançado o seu
objetivo, determino que a cópia deste despacho sirva como MANDADO JUDICIAL PARA INTIMAÇÃO DA AUTORA, devendo o
Cartório encaminhar o presente despacho à CEMAN, a quem competirá imprimir tantas cópias quantas sejam necessárias
para a realização do ato; Publique-se. Cumpra-se.

ADV: RICARDO PENALVA DE OLIVEIRA (OAB 20521/BA) - Processo 0302639-62.2014.8.05.0146 - Divórcio Consensual -
Dissolução - REQUERENTE: J. F. B. e outro - Tendo em vista o quanto consignado no Termo de Audiência de fl. 21 e a certidão
de fl. 19, intimem-se os requerentes, por seu advogado constituído, para informarem, dentro de 10(dez) dias, se tem ou não
interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, retornem os autos ao Núcleo de Conciliação. No prazo assinalado
no item 1, poderão, ainda, os requerentes e seu advogado, comparecerem ao Núcleo de Conciliação, independente de
designação de data, em um dos dias úteis, das 08 às 12 horas, para realização de audiência conciliatória, uma vez que se
trata de Divórcio Consensual. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ISRAEL RODRIGUES DE MELO (OAB 29164/BA) - Processo 0302880-07.2012.8.05.0146 - Retificação de Registro de
Imóvel - Registro de Imóveis - AUTOR: DJALMA RODRIGUES VALADARES - Intime-se o a parte requerente, por seu advogado,
a tomar ciência da certidão de fl. 42 dos autos e requerer o que entender de direito em 10(dez) dias. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

ADV: MATEUS VELOSO VIANA (OAB 30692/BA) - Processo 0303080-14.2012.8.05.0146 - Guarda - Seção Cível - AUTORA:
ARIANE MONTEIRO DA SILVA - RÉU: JOAO JOSINERIO DA SILVA - Vistos, etc... ARIANE MONTEIRO DA SILVA, devidamente
identificada na peça proemial às fls. 02/05, ingressou com a presente Ação de Guarda dos menores Thainá Yasmin Monteiro
da Silva, Talita Yezamin Monteiro da Silva e Jhon Lucas Monteiro da Silva, em face do genitor dos menores, Sr. JOÃO
JOSINÉRIO DA SILVA. Aduz, em síntese, que é genitora dos menores e o motivo dos mesmos estarem sob a guarda do
genitor, desde o ano de 2010, foi por não ter, à época, condições financeiras de prover o sustento dos menores, agravada
pela ausência de contribuição do réu para o sustento dos filhos. Afirma que, há cerca de um ano, vem recebendo queixa dos
filhos relatando maus tratos por parte da atual companheira do requerido e que, por diversas vezes, informou ao pai dos
menores as reclamações dos filhos, tendo, inclusive, procurado o Conselho Tutelar para investigar a situação, sendo que
nada foi feito por parte destes. Alega, ainda, que é pessoa idônea, trabalhadora e possui todas as condições de ficar com a
guarda de seus filhos, requerendo, inclusive, a concessão da guarda provisória. A peça vestibular veio instruída com os
documentos de fls. 06/12 dos autos. Designada audiência conciliatória, a mesma não logrou êxito. O réu contestou a ação,
conforme fls. 23/28, sustentando que os menores estão bem adaptados, convivem em ambiente familiar saudável, rechaçando
as alegações de maus tratos levantadas pela autora. Informa, ainda, que possui emprego fixo e que as crianças possuem
um bom relacionamento com sua atual companheira. Em réplica, fls. 34/35, a autora impugnou tudo o quanto foi dito na
contestação, pleiteando a realização de Estudo Social do caso. O Ministério Público, na qualidade de custos legis, manifes-
tou-se às fls. 39/40, requerendo a designação de um estudo psicológico dos menores, um estudo social do local onde os
menores residem, a verificação da frequência escolar e a designação de audiência instrutória. Às fls. 57/62, o requerido
juntou as declarações de frequência escolar dos menores. Estudo Social às fls. 64. Designada audiência de instrução (fls.
65), a autora não compareceu, tendo comparecido o requerido, oportunidade em que foi colhido o depoimento do filho do
casal, Jhon Lucas Monteiro da Silva, tendo este demonstrado claramente preferir continuar sob a guarda do seu pai, por
serem ele e seus irmãos bem tratados, encerrando-se, assim, a instrução processual. Memorais Escritos pela Autora, fls.
70/71, reiterando todos os termos da exordial, pugnando pela procedência do pedido. Alegações Finais pelo demandado,
fls. 74/75, pugnando pela total improcedência da demanda. Em manifestação de fls. 78/79, o Parquet pronunciou-se pela
improcedência do pedido expendido na inicial, visando atender ao melhor interesse dos menores, que deverão continuar
sob a guarda do réu. Os autos vieram-me conclusos. Examinados. Passo a decidir. Entendo que o feito já comporta
julgamento, não havendo necessidade de outras diligências, sobretudo, considerando o Relatório de Sindicância realizado
pela Agente de Proteção ao Menor, Sra. Ruth Pereira dos Santos, e que se encontra encartado às fls. 64 dos autos, dando
conta de que os menores encontram-se bem tratados, apresentando bom convívio familiar. O referido estudo social acentua
que o réu vem oferecendo aos menores sobrevivência digna, estrutura e dinâmica familiar, garantindo-lhes bem estar social
e estabilidade emocional. Além do mencionado relatório, as demais provas colacionadas aos autos conduzem à improce-
dência do pedido de modificação de guarda, porquanto o filho do casal, já adolescente, declarou expressamente pretender
continuar residindo com o genitor, ora réu. Das declarações prestadas pelo adolescente, conforme termo de audiência de
fls. 65/66 dos autos, exsurge patente que os menores são bem cuidados, tanto pelo réu quanto por sua nova companheira,
demonstrando o réu carinho e zelo pelos menores. O adolescente menciona que suas irmã, Tainá e Talita, lhe externaram
a vontade de permanecer residindo com o genitor e que tanto ele, o depoente, quanto suas irmãs, possuem pouco contato
com a sua genitora, ora autora, apesar de residirem na mesma cidade. A situação dos menores encontram-se, pois,
consolidada. Entendo que a modificação proposta pela autora poderá trazer prejuízos aos menores, que se encontram em
fase de desenvolvimento e necessitam de estabilidade. Mudar a vida das crianças e do adolescente nesse estágio poderá
comprometer o progresso psicossocial deles, máxime considerando que se encontram em um ambiente sadio e bem
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ajustado. Verifica-se, pois, pelo cotejo dos elementos informativos constantes dos autos, que o pedido de modificação de
guarda deve ser julgado improcedente, concedendo ao réu a guarda dos menores, uma vez que os elementos constantes
dos autos revelam, de forma solar, que os menores residem com o demandado há bastante tempo, o qual lhes dá, dentro
do possível, toda a assistência necessária. É importante enfatizar que a decisão referente à guarda de crianças e adoles-
centes, mesmo transitada em julgado, não faz coisa julgada material, podendo, portanto, ser revogada a qualquer tempo,
desde que surjam motivos supervenientes que justifiquem a modificação do status quo, no interesse do menor. O jurista
YUSSEF SAID CAHALI explica: "Diz-se que a decisão a respeito da guarda do menor não transita em julgado sob o aspecto
substancial ou material, ocorrendo eventual trânsito em julgado sob o aspecto meramente formal. Ante a inexistência de
coisa julgada, poderá a mesma ser revista a qualquer tempo, desde que as circunstâncias de fato ou de direito tenham-se
modificado e que uma nova solução passe a atender melhor os interesses da criança ou adolescente". (grifo meu) Vale
registrar que a guarda não pressupõe a prévia suspensão ou destituição do poder familiar, não vislumbrando, no caso em
testilha, quaisquer das hipóteses de perda ou suspensão do poder familiar em relação à autora. Entendo, sim, que a
análise do pedido de guarda, deve se nortear pelo bem estar dos menores e sua proteção nos ambientes familiares das
partes litigantes. A jurisprudência pátria elucida o quanto acima relatado: "(TJDFT-087864) CIVIL - FAMÍLIA - GUARDA E
RESPONSABILIDADE DE MENOR - MODIFICAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. Mantém-se a sentença de improcedên-
cia do pedido de alteração de guarda de menor, se demonstrado que a mãe, com quem reside desde o nascimento, atende,
de forma satisfatória, aos seus interesses, os quais devem prevalecer sobre quaisquer outros. (Processo nº
2007.05.1.004956-9 (388645), 4ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Sérgio Bittencourt. unânime, DJe 12.11.2009)". "(TJMG-251314)
AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA - PEDIDO DO PAI - AUSÊNCIA DE MOTIVO PARA A TRANSFERÊNCIA DA GUARDA
CONFERIDA À MÃE - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - SENTENÇA MANTIDA. PROCESSO CAUTELAR - IMPEDIMENTO DE
MUDANÇA DA MÃE ENQUANTO PENDENTE AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA - SENTENÇA FAVORÁVEL À MÃE - IMPRO-
CEDÊNCIA MANTIDA. 1 - Para que se retire da mãe a guarda do filho, deve existir prova contundente que desaconselhe a
permanência do menor no ambiente familiar materno. 2 - Julgado improcedente o pedido de modificação de guarda, a
medida cautelar que objetivava apenas impedir a mudança de cidade da mãe/guardiã até o julgamento da ação principal,
deve ter o mesmo desfecho. (Apelação Cível nº 2396972-41.2008.8.13.0701, 6ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Maurício Barros.
j. 10.08.2010, unânime, Publ. 01.10.2010)". Por fim, entrando na seara da guarda compartilhada, mesmo sendo pelo STJ o
recomendado, da análise do caso concreto, verifico que esta não seria a melhor opção, pois as crianças não possuem muito
contato com a genitora há mais de cinco (05) anos e não existe, pelo contexto, uma boa relação entre as partes. Senão,
vejamos o que diz a jurisprudência: "(TJAP-008016) CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE GUARDA E RES-
PONSABILIDADE. GUARDA UNILATERAL. AUSÊNCIA DE BOAS RELAÇÕES DE CONVÍVIO ENTRE OS PAIS QUE INVIABILIZAM
A GUARDA COMPARTILHADA. INTERESSE DO MENOR. MANUTENÇÃO. 1) A guarda compartilhada, ex vi dos arts. 1.583 e
1.584 do Código Civil, é medida excepcional que deve ser deferida, segundo o critério de discricionariedade do Juízo e se
atender aos interesses do menor em seu desenvolvimento sadio e equilibrado, segundo estabelece o princípio da integral
proteção do menor, estabelecido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 2) Verificado, no caso concreto, inclusive,
mediante estudos psicossociais, a ausência de boa relação entre os genitores da menor, de modo a inviabilizar a guarda
compartilhada, deve-se manter a decisão que determinou a guarda unilateral, melhor atendendo aos interesses da criança
em seu desenvolvimento. 3) Recurso a que se nega provimento. (Apelação nº 0007156-76.2003.8.03.0001 (16608), Câmara
Única do TJAP, Rel. Carmo Antônio. unânime, DJe 26.07.2010)". Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,
observando-se que foram cumpridos todos os requisitos exigidos e as formalidades legais, com base no art. 269, inciso I,
do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido expendido na inicial, concedendo a guarda dos menores Thainá Yasmin Monteiro
da Silva, Talita Yezamin Monteiro da Silva e Jhon Lucas Monteiro da Silva, ao seu genitor Sr. Sr. JOÃO JOSINÉRIO DA SILVA,
devidamente identificado nos autos. Entendo que não há que se falar nem mesmo em direito de visitas, porquanto não foi
objeto de pedido, estando o Juiz adstrito aos pedidos das partes, sob pena de exarar uma sentença extra ou ultra petita.
Preste-se o compromisso para que esta sentença produza seus jurídicos e legais efeitos, lavrando-se o competente termo,
cumprindo-se com observância das formalidades legais. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, face a
gratuidade processual requerida que ora defiro. Transitada em julgada a sentença, sem interposição de recurso, arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: WINSTON ROMEU DANTAS DUARTE (OAB 21943/BA), GUILHERME BRITO PINHEIRO DE ARAÚJO (OAB 25337/BA),
CEZAR AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR (OAB 32421/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo
0304318-34.2013.8.05.0146 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos - AUTOR: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo - RÉU: PONTO CRISTAL COMERCIAL LTDA e outros - Defiro a dilação de prazo requerida (fl. 175). Concedo o prazo
de 60 (sessenta) dias. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: MATEUS VELOSO VIANA (OAB 30692/BA) - Processo 0307699-50.2013.8.05.0146 - Execução de Alimentos - Alimentos
- AUTOR: A. B. S. - EXECDO.: C. A. da S. S. - Quanto ao requerido pelo Ministério Público às fls. 23/25, intime-se a exequente,
por seu advogado, para no prazo de 10 (dez)dias, apresentar demonstrativo de débito atualizado. Após, voltem-me conclusos
para apreciação do pedido de prisão. Publique-se. Cumpra-se.

ADV: MATEUS VELOSO VIANA (OAB 30692/BA) - Processo 0308468-58.2013.8.05.0146 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: M. C. de S. S. - REQUERIDO: J. N. da S. - MARIA CLEUZA DE SOUZA SILVA, devidamente qualificada na peça
proemial, ajuizou a presente Ação de Divórcio Litigioso em face JOSE NUNES DA SILVA, também qualificado nos autos, pelos
motivos alinhados na inicial. O pedido veio instruído com procuração e documentos exigidos por lei (fls. 05/09). Citado por
Carta Precatória (fls.24), o réu não compareceu à audiência, deixando transcorrer o prazo para apresentação da contestação
(fls. 29), tornando-se REVEL (fls. 30) O Ministério Público pugnou pela procedência do pedido em parecer final (32/33). Os
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autos vieram-me conclusos. Relatados. DECIDO. Cumpre frisar que o divórcio constitui uma das causas terminativas da
sociedade conjugal com a dissolução do vínculo matrimonial, abrindo ensejo a novas núpcias. Com a promulgação da
Emenda Constitucional nº 66/2010, foi suprimido o lapso temporal de separação, não mais sendo necessária a comprova-
ção de estarem os divorciandos separados há mais de dois anos. No tocante à partilha de bens do casal, não ficou
comprovada a titularidade de nenhum bem que integrasse o patrimônio comum, conforme certidões colacionadas aos
autos (fls. 10), de modo que é impossível realizar-se a partilha. O casal possui três filhos maiores. Impõe-se, pois, o
reconhecimento da procedência do pedido. Isto posto, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal, alterado
pela Emenda Constitucional nº 66/2010 c/c art. 269, inciso I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, decretando o
divórcio do casal e declarando extinto o vínculo matrimonial existente entre JOSE NUNES DA SILVA e MARIA CLEUZA DE
SOUZA SILVA, ambos qualificados na exordial, permanecendo a divorcianda com o nome adotado, porquanto não há pedido
em sentido contrário. Após o trânsito em julgado da sentença, e em homenagem aos Princípios da Economia e da Celeridade
Processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, o que dispensa a expedição de mandado, devendo ser
procedida a averbação no Assento de Casamento realizado no dia 30 de OUTUBRO de 1982 e registrado com o nº 1.443,
LIVRO B-4, FLS. 55, no CRCPN da Comarca de Juazeiro, SUBDISTRITO DE ITAMOTINGA, Estado da Bahia. Encaminhe o
Cartório a presente sentença, via ofício, ao Cartório de Registro Civil Competente para a realização dos atos, podendo tal
diligência ser cumprida pela parte interessada, caso queira. Sem custas e condenação em honorários advocatícios, face a
gratuidade processual deferida. Observadas as formalidades legais, promova-se a baixa no sistema e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO KEYLA CUNEGUNDES FERNANDES MENEZES DE BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ZULEICA MARGARETE DOS SANTOS JERICÓ XAVIER
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0211/2014

ADV: EDUARDO JOSÉ FERNANDES DOS SANTOS (OAB 30515/BA), REGIANE ANDREIA BERTIPALHA VIEIRA (OAB 846B/BA)
- Processo 0301869-40.2012.8.05.0146 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: G. L. R. -
REQUERIDO: M. H. P. dos S. - Vistos etc... Trata-se de Ação de Exoneração de Alimentos, tendo o autor pleiteado a desistên-
cia da ação (fl. 58). Instada a se manifestar, a parte ré não se opôs ao pedido (fl. 62). Vieram-me os autos conclusos.
Relatados. Decido. Homologo, por sentença, a desistência da ação, para fins do art. 158, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, e para que possa surtir seus jurídicos e legais efeitos. Julgo, em consequência, extinto o processo sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Diploma Processual Civil. Sem condenação em custas e
honorários advocatícios, face a gratuidade processual ora deferida. Homologo, de logo, eventual renúncia ao prazo recursal.
Certificado o trânsito em julgado, proceda-se à baixa na distribuição e arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 47710/PR) - Processo 0303231-
77.2012.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA -
RÉ: GERALDA DE BRITO SILVA - Esclareço que o endereço da ré será diligenciado via Sistema INFOSEG, juntando o
resultado positivo nos autos, devendo a parte autora, por seu advogado, requerer o que entender de direito, no prazo de 10
(dez) dias. Requerida a citação e apreensão do bem, ficam desde logo deferidas, cumprindo o cartório conforme a decisão
de fls. 32/35, desde que recolhida as custas de citação, no mesmo prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação,
caso em que o cartório certificará, voltem-me os autos conclusos. Atente-se o cartório para que todas as publicações saiam em
nome da advogado mencionada às fls. 41 (Dra. Cristiane Belinati Garcia Lopes, OAB/BA 25.579). Publique-se. Cumpra-se.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 47710/PR) - Processo 0303618-
92.2012.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU:
LEANDRO DA SILVA NEVES - Esclareço que o endereço do réu será diligenciado via Sistema INFOSEG, juntando o resultado
positivo nos autos, devendo a parte autora, por sua advogada, requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Requerida a citação e apreensão do bem, ficam desde logo deferidas, conforme decisão de fls. 34/36, devendo a autora, por
sua advogada, proceder ao recolhimento das custas no Juízo Deprecado. Após, com ou sem manifestação, caso em que o
cartório certificará, voltem-me os autos conclusos. Atente-se o cartório para que todas as publicações saiam em nome da
advogado mencionada às fls. 42 (Dra. Cristiane Belinati Garcia Lopes, OAB/BA 25.579). Publique-se. Cumpra-se.

ADV: JOSE RICARDO DE ALENCAR ALMEIDA (OAB 21283/PE) - Processo 0309441-13.2013.8.05.0146 - Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 - Revisão - REQUERENTE: A. G. da S. C. e outro - REQUERIDO: M. C. R. - Intime-se a parte autora, por
seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar conhecimento e se manifestar acerca da contestação e documentos
acostados às fls. 34/48 dos autos; No mesmo prazo de 10(dez) dias, informem as partes, por seus advogados, se preten-
dem produzir prova oral. Após, decorridos os dê-se vista dos autos ao Ministério Público prazos, supra, com ou sem
manifestação, caso em que o Cartório certificará, e voltem-me os autos conclusos; Publique-se. Cumpra-se.

ADV: LUIZ RIBAMAR MAGALHAES (OAB 34882/BA), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA) - Processo 0500201-
16.2013.8.05.0146 - Cumprimento de sentença - Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos - EXEQTE.: EDVALDO VITOR
DE ALMEIDA - EXECDO.: Banco do Brasil SA - Defiro o quanto requerido às fls. 88/90 dos autos. De acordo com o entendi-
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mento jurisprudencial pacífico do Superior Tribunal de Justiça, realizado o depósito judicial em dinheiro para a garantia do
juízo, começa a fluir, desta data, o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de impugnação, revelando-se desneces-
sárias a lavratura de termo de penhora e intimação do devedor para início da contagem do prazo. Assim, efetivado o depósito
judicial em 10/06/2014, conforme guia de dl. 119 dos autos, aguarde-se o decurso do prazo de impugnação, iniciando-se o
prazo da data do depósito judicial. Com ou sem manifestação, caso em que o Cartório certificará, à conclusão. Publique-se.
Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO KEYLA CUNEGUNDES FERNANDES MENEZES DE BRITO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ZULEICA MARGARETE DOS SANTOS JERICÓ XAVIER
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2014

ADV: MARIA ELISABETE CASTELO BRANCO VICTOR (OAB 24701DP/E) - Processo 0002672-09.2006.8.05.0146 - Execução
de Título Extrajudicial - Cheque - AUTOR: Bella Frutta Comcercio Importacao e Exportacao Ltda - RÉU: Clesio Araujo Pessoa
- I - RELATÓRIO Trata-se de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL formulado pelo Bella Frutta Comércio
Importação e Exportação Ltda, em face de Clésio Araújo Pessoa, conforme petição inicial de fls. 14/17, ajuizada em 05/05/
2006. A parte exequente (fls. 116/118), bem como o seu advogado (fl. 115), foram devidamente intimados a indicar, dentro de
05 (cinco) dias, bens da parte executada passíveis de penhora ou requerer o que entender de direito, em cumprimento ao
despacho de fl. 114, tudo sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos, deixando, todavia, transcorrer o
prazo, sem qualquer manifestação (fl. 119). Os autos vieram-me conclusos. Relatados. Decido. II- FUNDAMENTOS A execu-
ção de título executivo extrajudicial foi ajuizada em 05.05.2006 (fl. 14). E, desde então, o credor tem diligenciado, sem
sucesso, no sentido de localizar bens do devedor passíveis de penhora. Tanto que deferido e frustrado o pedido de penhora
"on line", por meio do Bacenjud (fls. 85 e 91/93). Analisando os autos, verifica-se que o exequente e seu patrono foram
previamente intimados, pessoalmente e via publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para que promovessem o regular
andamento do feito, sob pena de extinção (fls. 115/118), transcorrendo o prazo sem manifestação (fl. 119). Nesse passo,
constatando-se que o advogado e o exequente foram devidamente intimados para darem prosseguimento ao feito, a desídia
de ambos, conforme demonstrado, é causa de extinção do processo sem resolução de mérito. Cumpre destacar, ainda, que
a Corregedoria deste Eg. Tribunal de Justiça da Bahia baixou o Provimento n. CGJ-04/2013, no sentido de otimizar o número
de processos em trâmite nas Varas Cíveis, em consonância com o princípio constitucional da duração razoável do processo,
previsto no art. 5º, LXXVIII, da Carta Magna, bem como considerando que a responsabilidade patrimonial alcança bens
presentes e futuros, de modo que a extinção do processo não impedirá futura execução, se ainda não atingida a pretensão
pela prescrição. Nesse sentido, trago à colação o inteiro teor do Provimento n. CCJ-04/2013, in verbis: "Art. 1º. Paralisada a
execução de título judicial ou extrajudicial por mais de 1 (um) ano, em razão de inércia do exequente, ou há mais de 6 (seis)
meses, em face da impossibilidade de localização de bens passíveis de constrição, o credor será intimado para promover
o andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. § 1º. A intimação será realizada na
pessoa do advogado do exequente, salvo se patrocinado pela Defensoria Pública, hipótese em que deverá ser observada a
intimação pessoal. § 2º. Da intimação constará a advertência de que no prazo estabelecido no caput, deverá ser indicada
providência apta ao prosseguimento regular da execução, sendo insuficiente para esse fim mero pedido de vista dos autos
ou requerimento de suspensão. Art. 2º. Decretada a extinção da execução e transitada em julgado a espectiva sentença, a
serventia judicial expedirá Certidão de Crédito em favor do credor, observado o modelo que consta do anexo I deste Provi-
mento, que conterá, pelo menos, os seguintes requisitos: I - dados cadastrais das partes e de seus advogados, se houver,
incluídos eventuais corresponsáveis pelo débito; II - número do processo do qual consta o título executivo; III - número do
CPF do devedor, se pessoa física, ou do CNPJ, se pessoa jurídica e, ainda, número do CPF do(s) sócio(s) da empresa
devedora, quando tais dados constarem dos processos; IV - valor do crédito principal e acessórios, inclusive honorários
advocatícios e periciais eventualmente fixados judicialmente; V - data da propositura da execução, bem como de eventual
citação ou homologação da conta de liquidação. Art. 3º. A expedição e formação da certidão de crédito é isenta de custas. Art.
4º. Expedida a certidão, deverá ser lançado no sistema informatizado: "ARQUIVAMENTO DEFINITIVO/CERTIDÃO DE CRÉDI-
TO EXPEDIDA". § 1º. O credor será intimado para comparecer à Secretaria da Vara, a fim de receber o documento expedido.
§ 2º. O ARQUIVAMENTO DEFINITIVO/CERTIDÃO DE CRÉDITO EXPEDIDA não implicará exclusão do nome do devedor do
cadastro de distribuição. § 3º. Fica vedada a expedição de certidão negativa ao devedor enquanto não quitada integralmente
a dívida que originou a emissão da certidão de crédito, ou quando a execução for extinta por outro motivo. Art. 5º. Localizados
bens de propriedade do devedor passíveis de constrição, o credor poderá requerer a retomada da execução, por meio de
petição a ser instruída com a certidão de crédito expedida e outros documentos de que disponha, independentemente de
recolhimento de custas. § 1º. A petição apresentada pelo exequente será apreciada pelo juiz da causa que, reputando
pertinente e devidamente instruído o pedido de retomada da execução, determinará o desarquivamento dos autos. Caso
contrário, indeferirá de plano a pretensão, determinando a manutenção do arquivamento dos autos. § 2º. Caso a diligência
requerida pelo credor não produza resultado positivo, os autos retornarão ao arquivo. Art. 6º. Quitada a dívida ou reconhecido
outro motivo de extinção, o juiz determinará a baixa definitiva da execução, alterando-se a nomenclatura no sistema
informatizado para "ARQUIVAMENTO DEFINITIVO". Art. 7º. Eventuais dúvidas quanto à aplicação deste Provimento serão
dirimidas pela Corregedoria Geral da Justiça. Art. 8º. Este Provimento entrará em vigor em 07 de janeiro de 2014". Logo, a
presente sentença baseia-se na orientação contida no citado Provimento, não trazendo qualquer prejuízo ao exequente, já
que lhe é assegurada a integridade do crédito objeto da execução, conforme previsto no título executivo e nas decisões
constantes dos autos. Note-se que, ocorrendo o trânsito em julgado, será expedida certidão de crédito, que poderá ser
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apresentada em juízo, tão logo o exequente encontre bens do devedor passíveis de penhora. Nesse aspecto, confiram-se os
seguintes julgados de outros Tribunais: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA. IMÓVEL.
DIREITO REAL HIPOTECÁRIO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. COISA JULGADA. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO. ANDAMENTO
DO FEITO. EXTINÇÃO. POSSIBILIDADE. PRELIMINAR. FORMAÇÃO DEFICIENTE. PROCURAÇÃO OUTORGADA AO AGRAVA-
DO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. REJEIÇÃO. MÉRITO. RECURSO DESPROVIDO. A exigência de se proceder à instrução do
Agravo de Instrumento com cópia das procurações outorgadas aos advogados dos agravados, tem como finalidade viabilizar
a intimação no recurso. Tendo em vista que os agravados foram intimados para apresentarem contrarrazões na pessoa da
advogada que representa ambos os recorridos, encontra-se afastada qualquer alegação de prejuízo para o estabelecimen-
to do contraditório. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a
preclusão. A inércia da parte interessada para impulsionar o feito se faz suficiente para ensejar a extinção do feito, com fulcro
no artigo 267, incisos IV, do CPC. São passíveis de extinção os processos cíveis de execução paralisados há mais de um
ano em razão de inércia do credor ou paralisados há mais de seis meses em face da não localização de bens passíveis de
constrição, tenham sido ou não encaminhados ao arquivo intermediário. Portaria Conjunta nº 73. (20100020192743AGI,
Relator LÉCIO RESENDE, 1ª Turma Cível, julgado em 16/02/2011, DJ 24/02/2011 p. 54). "(TJRR-001288) APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - FINALI-
DADE: CUMPRIR META NACIONAL ESTABELECIDA PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - RECOMENDAÇÃO CON-
JUNTA DO TJE/RR - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA PARA DEMONSTRAR INTERESSE PROCESSUAL - NECESSIDADE -
ANULAÇÃO DA SENTENÇA - APELO PROVIDO. 1) A Recomendação Conjunta nº 01/10, de 11 de junho de 2010 (DPJ nº 4333,
de 11.06.2010), aconselha que os processos cíveis quando na fase de cumprimento de sentença ou de execução, paralisa-
dos há mais de 6 (seis) meses, diante da impossibilidade de localização do devedor ou de bens penhoráveis, após
intimação das partes, podem ser extintos, sem resolução do mérito. 2 - O magistrado não pode presumir desinteresse da
parte no prosseguimento e solução da causa. 3 - Imprescindível para extinção do feito sob de ausência de interesse, a
intimação daquele que instaurou a lide. Inteligência da Recomendação Conjunta nº 01/10, de 11 de junho de 2010. 4 -
Recurso provido para anular a sentença combatida." (Apelação Cível nº 0010.03.075566-3, Câmara Única da Turma Cível do
TJRR, Rel. Gursen de Miranda. unânime, DJe 30.07.2011). Desse modo, uma vez que não estará o exequente impedido de
buscar o seu crédito, não há ofensa a qualquer norma legal ou direito constitucional. Aliás, as referidas normas não estão
inovando, mas apenas buscando o atendimento à celeridade processual. A extinção, portanto, é medida que se impõe. III -
DISPOSITIVOS Ante o exposto, com fundamento nos arts. 267, inciso III, c/c 795, ambos do Código de Processo Civil, e, bem
como, diante da impossibilidade de localização de bens passíveis de constrição do executado, conforme art. 1º do Provi-
mento n. CGJ-04/2013, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. Custas somente
as já recolhidas. Certificado o trânsito em julgado, a serventia judicial expedirá Certidão de Crédito em favor do credor,
observado o modelo que consta do anexo I do Provimento nº CCJ 04/2013. Expedida a certidão, deverá ser lançado no
sistema informatizado: "ARQUIVAMENTO DEFINITIVO/CERTIDÃO DE CRÉDITO EXPEDIDA". Após, proceda-se à baixa na
distribuição e arquivamento dos autos, ressaltando-se que este ato não implicará exclusão do nome do devedor do cadastro
de distribuição. Logo, fica vedada a expedição de certidão negativa ao devedor enquanto não quitada integralmente a dívida
que originou a emissão da certidão de crédito, ou quando a execução for extinta por outro motivo. Atente-se a Secretaria e a
parte interessada ao inteiro teor do Provimento n. CGJ 04/2013. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

2ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO CRISTIANO QUEIROZ VASCONCELOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GUARACI CARVALHO DE SANTANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0113/2014

ADV: MARCELO JATOBÁ MAIA (OAB 14460/BA), JOSÉ VALDIR DA COSTA (OAB 9999189D/BA) - Processo 0007209-
38.2012.8.05.0146 - Embargos a execucao - DIREITO CIVIL - EMBARGANTE: A Defensoria Publica do Estado da Bahia -
Severino Paulo da Silva - EMBARGADO: Banco do Nordeste do Brasil S/A - Defiro a suspensão do feito até 31/12/2014, por
imperativo da Lei nº 12.844/2013. Int.

ADV: RAFAELA DE LIRA JORDAO COUTINHO (OAB 30168/PE), LADISLANE FERREIRA DA PAIXÃO (OAB 23470/BA), SIMONY
BRAGA MIRANDA NOGEIRA (OAB 1058A/PE), LEONARDO BAHIA CABRAL (OAB 17956/PE), LUCYANA CRISTINA COSTA DE
VASCONCELOS (OAB 18991/PE) - Processo 0301061-35.2012.8.05.0146 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: J M
Albino Queiroz Costa Me - EMBARGADO: P R Distribuidora de Bebidas e Alimentos LTDA - R.H. Considerando a proposta
lançada pela empresa embargada designo audiência preliminar para o dia 03/09/2014, 09:45h, neste juízo. Intimem-se.

ADV: MATEUS VELOSO VIANA (OAB 30692/BA) - Processo 0301251-61.2013.8.05.0146 - Execução de Alimentos - Alimentos
- AUTORA: T. L. dos S. A. - I. R. dos S. A. - RÉU: A. A. - Vistos, etc. Cuida de ação de Execução de Alimentos ajuizada por THAIS
LAVINIA DOS SANTOS ARAUJO e ITALO RAICAR DOS SANTOS ARAUJO, ambos devidamente representados por sua genitora,
a Sra. Rozinalva Marques dos Santos em face de Anecleber Araujo. Recebida a inicial, o réu fora citado para pagar a dívida
ou justificar a impossibilidade de fazê-la, sob pena de lhe ser decretada sua prisão civil. Em petição e documentos de pp. 17/
19 o executado informou o pagamento da dívida exequenda, requerendo a extinção do presente feito. De logo, a representan-
te dos menores fora devidamente intimada para se manifestar sobre a liquidação da dívida, sob pena de ser interpretada
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como paga. A mesma manteve-se inerte. Isto posto, declaro, por sentença, extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 158, 267, VIII, 794, I e 795, todos do CPC. Custas de le pelo exequente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: SANDRA MARIA DE BARROS SOARES (OAB 786A/BA) - Processo 0302221-95.2012.8.05.0146 - Monitória - Espécies de
Contratos - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - DESPACHO Processo nº:0302221-95.2012.8.05.0146 Classe
Assunto:Monitória - Espécies de Contratos Autor:Banco do Nordeste do Brasil S/A Réu:Ana Claudia Mussato Conforme
documentos de páginas 33/36, verifica-se que foi imposta restrição sobre dois veículos da devedora, bem como que houve
bloqueio da quantia de R$ 99,03 (noventa e nove reais e três centavos), em conta de sua titularidade. Assim, intime-se o
demandante para, no prazo de 05 dias, pugnar por medida concreta que possa conduzir o feito ao seu deslinde final. Após,
concluso. Juazeiro (BA), 16 de junho de 2014. Cristiano Queiroz Vasconcelos Juiz de Direito

ADV: MAX SIVERO MANTESSO (OAB 200889/SP) - Processo 0303910-77.2012.8.05.0146 - Monitória - Obrigações - AUTOR:
MBSET INDUSTRIAL LTDA - DESPACHO Processo nº:0303910-77.2012.8.05.0146 Classe Assunto:Monitória - Obrigações
Autor:MBSET INDUSTRIAL LTDA Requerido:Grafica Copy Laser Ltda Conforme reza o art. 232, III, do CPC, a citação por edital
se perfectibiliza após a publicação do referido edital, por duas vezes, em jornal local, tendo, a demandante, no presente
caso, procedido com a publicação somente por uma vez. Assim, intime-se a autora, mais uma vez, para proceder na forma
da determinação legal acima indicada, sob pena de nulidade da citação. Após, concluso. Juazeiro (BA), 16 de junho de 2014.
Cristiano Queiroz Vasconcelos Juiz de Direito

ADV: ENEIDA AFONSO DE SOUSA (OAB 7758/BA) - Processo 0304215-27.2013.8.05.0146 - Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: E. F. da S. - M. B. F. da S. - J. D. F. da S. - REQUERIDO: E. B. da S. - Vistos, etc. Cuida-se
de ação Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 ajuizada por EMERSON FLORENCIO DA SILVA, JACSON DANIEL FLORENCIO
DA SILVA e MARCIA BRUNA FLORENCIO DA SILVA, devidamente representados por sua genitora, Srª Maria Aparecida Florencio,
em face de ENILDO BRZ DA SILVA. Embora o processo se desenvolva por impulso oficial, muitos atos processuais depen-
dem da iniciativa da parte. Aberta audiência de conciliação, foi constatado que a parte autora não fora intimado, nem o réu
citado, devido a não localização destes no endereço informado na exordial (p. 22). O patrono da parte autora fora intimado
para informar, no prazo de 30 dias, o endereço correto e completo das partes, mantendo-se inerte, razão pela qual o feito
encontra-se paralisado. Isto posto, em face do manifesto abandono da causa pela parte autora, decreto a extinção do
processo sem apreciação do seu mérito (art. 267, III, CPC). Sem custas, face a gratuidade deferida. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

ADV: EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA), MAISA
PEREIRA MOURA (OAB 16151/BA) - Processo 0305931-89.2013.8.05.0146 - Embargos à Execução - EMBARGANTE: NEL-
SON DE OLIVEIRA ALVES - HELOINE BARBOSA DA SILVA ALVES - EMBARGADO: Banco do Nordeste do Brasil S/A - R.H.
Anuncio às partes o julgamento dos embargos do devedor no estado em que se encontra. Int.

ADV: ENEIDA AFONSO DE SOUSA (OAB 7758/BA) - Processo 0306112-90.2013.8.05.0146 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: P. A. dos S. - REQUERIDA: L. da C. S. - Vistos, etc. Cuida-se de ação Divórcio Litigioso ajuizada por PEDRO
ALVES DOS SANTOS em face de LETICIA DA CONCEIÇAO SANTOS. Embora o processo se desenvolva por impulso oficial,
muitos atos processuais dependem da iniciativa da parte. O patrono da parte autora, intimado para informar o endereço
correto e completo das partes, manteve-se inerte, estando o feito paralisado em razão da falta de ação do mesmo. Isto posto,
em face do manifesto abandono da causa pela parte autora, decreto a extinção do processo sem apreciação do seu mérito
(art. 267, III, CPC). Sem custas, face a gratuidade que defiro. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: MARCELO JATOBÁ MAIA (OAB 14460/BA) - Processo 0306971-09.2013.8.05.0146 - Embargos à Execução -
EMBARGANTE: Severino Paulo da Silva - EMBARGADO: Banco do Nordeste do Brasil S/A - R.H. Anuncio o julgamento dos
embargos à execução no estado em que se encontra. Int.

ADV: RONALDORAYES (OAB 114521/SP), JOSE ERLANIO DE ALENCAR (OAB 16467/PE), JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES (OAB 154384/SP), EDUARDO VITAL CHAVES (OAB 257874/SP) - Processo 0307278-60.2013.8.05.0146 - Em-
bargos à Execução - EMBARGANTE: Armazem Ouro Preto Ltda - EMBARGADO: Nestle Brasil Ltda - R.H. Designo audiência
preliminar para o dia 03/09/2014, 10:15h, neste juízo. Intimem-se.

3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDNALDO DA FONSÊCA RODRIGUES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRANILDO MACIEL DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2014

ADV: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS (OAB 24907/BA), IZABEL MARTINHA DA SILVA LEITE (OAB 6593/BA) - Processo
0000606-85.2008.8.05.0146 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: Angelina Luna dos Santos e outro - INVDO: Domingos
Jose dos Santos - Vistos e etc. Ante a certidão de p. 71, intime-se a inventariante, para cumprir o despacho de p. 63(juntar aos
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autos, no prazo de cinco dias, procuração autorgada em nome de RISELIA LUNA DOS SANTOS, juntamente com cópia do
documento de identificação, o que tornará desnecessário o ato citatório da referida herdeira), no prazo da lei. Intimem-se.
Cumpra-se.

ADV: CECÍLIO NUNES DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB 17188/BA) - Processo 0000780-70.2003.8.05.0146 - Inventário - INVTE:
Cecilio Nunes de Oliveira - INVDO: José Martins de Oliveira e outro - Vistos e etc. Ante a certidão exarada às p. 140 , intime-
se o inventariante para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de destituição do cargo e
nomeação de novo inventariante. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0001108-82.2012.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZA-
DOS - PCG BRASIL MULTICARTEIRA - RÉU: Francisco de Assis S.f. Oliveira - Fica Intimado o advogado da parte autora para
manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão exarada pelo Oficial de Justiça (fl. 68) dos autos.

ADV: MARCOS RIOS OLIVEIRA (OAB 21221/BA) - Processo 0002285-81.2012.8.05.0146 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
AUTOR: Jairo Martins da Silva - "Fica intimado o advogado da parte autora a se manifestar no prazo da lei sobre a certidão
exarada pelo Oficial de Justiça fl. 33 dos autos".

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 19937/PR), DANIELA ARRUDA CASTRO (OAB 28509/BA), ANA PAULA TOR-
RES MUNIZ (OAB 26157/BA) - Processo 0003003-78.2012.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Aliena-
ção Fiduciária - AUTOR: B. F. S. F. e I. - Fica Intimado o advogado da parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco)
dias, acerca da certidão exarada pelo Oficial de Justiça (fl. 80) dos autos.

ADV: LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 47710/PR) - Processo 0300241-16.2012.8.05.0146 - Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - Fica Intimado o advogado da parte autora
para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão exarada pelo Oficial de Justiça (fl. 49) dos autos.

ADV: LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 47710/PR) - Processo 0301334-77.2013.8.05.0146 - Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: JARBAS RIBEIRO DOS SANTOS -
Fica Intimado o advogado da parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão exarada pelo
Oficial de Justiça (fl. 44) dos autos.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0301965-55.2012.8.05.0146 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: F. M. de O. L. - REQUERIDO: I. de S. L. - Vistos e etc. Defiro o quanto requerido pelo MP, à p. 14. Intime-se a
parte autora, através do Defensor Público, para comprovar a existência ou não de bens em nome dos divorciandos, no prazo
de dez dias. Nomeio curadora especial a Bela. Marcela Medrado Bacurau OAB/PE 27181, devendo a mesma firmar o
compromisso legal e ter vista dos autos para oferecer contestação, no prazo da lei. Com fulcro nos artigos 154 e 244 do
Código de Processo Civil, segundo os quais, é válido qualquer ato processual realizado, independentemente da forma
utilizada, desde que tenha alcançado a sua finalidade, determino que sejam extraídas e autenticadas quantas cópias forem
necessárias para que este despacho sirva como MANDADO JUDICIAL para intimação da curadora especial nomeada.
Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: MATEUS VELOSO VIANA (OAB 30692/BA) - Processo 0302206-92.2013.8.05.0146 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: D. de A. M. - REQUERIDA: G. N. M. - Vistos e etc. Defiro o quanto requerido pelo MP, à p. 20. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, para comprovar a existência ou não de bens em nome dos divorciandos, no prazo de dez dias.
Nomeio curadora especial a Bela. Marcela Medrado Bacurau OAB/PE 27181, devendo a mesma firmar o compromisso legal
e ter vista dos autos para oferecer contestação, no prazo da lei. Com fulcro nos artigos 154 e 244 do Código de Processo
Civil, segundo os quais, é válido qualquer ato processual realizado, independentemente da forma utilizada, desde que tenha
alcançado a sua finalidade, determino que sejam extraídas e autenticadas quantas cópias forem necessárias para que este
despacho sirva como MANDADO JUDICIAL para intimação da curadora especial nomeada. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 47710/PR) - Processo 0302933-85.2012.8.05.0146 - Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: JOSE CHARLES PEREIRA DA SILVA
- Fica Intimado o advogado da parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão exarada pelo
Oficial de Justiça (fl. 39) dos autos.

ADV: LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 47710/PR), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - Processo 0303225-
70.2012.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA -
RÉU: PEDRO JOAQUIM DA SILVA - "Fica intimado o advogado da parte autora a se manifestar no prazo da lei sobre a certidão
exarada pelo Oficial de Justiça fl. 51 dos autos".

ADV: LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 47710/PR) - Processo 0303232-62.2012.8.05.0146 - Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco BV Financeira SA - RÉU: MARCOS ANDRE SILVA LOPES - Fica
Intimado o advogado da parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão exarada pelo Oficial
de Justiça (fl. 39) dos autos.
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ADV: AIRON ALBUQUERQUE TEIXEIRA (OAB 23612/PE), REGINA POLI CASTRO (OAB 912B/BA) - Processo 0303734-
98.2012.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: BRADESCO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA - REQUERIDO: CLIFE - CLINICA DE FISIOTERAPIA DO VALE DO SAO FRANCISCO LTDA -
Vistos e etc. Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para dizerem, no prazo de cinco dias, se ainda têm provas
a produzir, especificando-as. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB 28478AB/A) - Processo 0303823-87.2013.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - RÉ: VANDERGIANE MARTINS
RODRIGUES - Fica Intimado o advogado da parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão
exarada pelo Oficial de Justiça (fl. 27) dos autos.

ADV: MATEUS VELOSO VIANA (OAB 30692/BA) - Processo 0303868-28.2012.8.05.0146 - Divórcio Litigioso - Dissolução -
REQUERENTE: J. G. S. - REQUERIDA: S. A. F. S. - Vistos e etc. Defiro o quanto requerido pelo MP, à p. 14. Intime-se a parte
autora, através de seu advogado, para comprovar a existência ou não de bens em nome dos divorciandos, no prazo de dez
dias. Nomeio curadora especial a Bela. Flor de MariaSouzaAyres Nascimento Bandeira (OAB 17927/BA) devendo a mesma
firmar o compromisso legal e ter vista dos autos para oferecer contestação, no prazo da lei. Com fulcro nos artigos 154 e 244
do Código de Processo Civil, segundo os quais, é válido qualquer ato processual realizado, independentemente da forma
utilizada, desde que tenha alcançado a sua finalidade, determino que sejam extraídas e autenticadas quantas cópias forem
necessárias para que este despacho sirva como MANDADO JUDICIAL para intimação da curadora especial nomeada.
Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 12450/PE), GUILHERME BRITO PINHEIRO DE ARAÚJO (OAB 25337/BA) - Processo
0304197-06.2013.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: 'Banco Itaucard SA
- Fica Intimado o advogado da parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão exarada pelo
Oficial de Justiça (fl. 40) dos autos.

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0304463-90.2013.8.05.0146 -
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Finasa BMC SA - RÉU: GERSON VIDAL
TORRES - Fica Intimado o advogado da parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão
exarada pelo Oficial de Justiça (fl. 47) dos autos.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0500496-19.2014.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: ANTONIO
MARCOS DE MORAES PARENTE - Vistos e etc. Intime-se a parte autora, para efetuar, no prazo da lei, o recolhimento das
custas iniciais, sob pena de extinção. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0500580-20.2014.8.05.0146 - Busca e Apreensão - Liminar -
EXEQTE.: 'Banco Itaucard SA - EXECDO.: EDILSON EVANGELISTA DE SOUZA - Vistos os presentes autos da AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO requerida por 'BANCO ITAUCARD SA, em face de EDILSON EVANGELISTA DE SOUZA, devidamente
qualificados. Pleiteia a parte autora, através de seu ilustre advogado legalmente habilitado, a concessão de LIMINAR, sob a
alegação de que é credora do suplicado em razão de Contrato de Financiamento com Alienação Fiduciária do veículo marca
HONDA, modelo CIVIC SEDAN LX-MT 1.7, ano 2005, placa JQN3428, cor PRATA, chassi 93HES15505Z109944, conforme
descrito e caracterizado na inicial, em razão do não cumprimento de obrigações pactuadas relativamente ao não pagamento
de parcelas vencidas, juntando os documentos que se vê às p. 05 a 40, comprovando-se a mora do requerido. Recolhidas
as taxas legais, vieram conclusos os autos. RELATADOS, DECIDO. Os documentos trazidos com a inicial (p. 05 a 40),
comprovam o quanto afirmado na peça vestibular, no tocante à celebração do contrato e a inadimplência das parcelas
vencidas, tendo sido adotadas as providências legais para fins de constituição do devedor em mora. O pedido encontra
respaldo no artigo 3º, do Decreto-lei nº 911/69, com as modificações da Lei nº 10.931/2004: "Art. 3º. O proprietário fiduciário
ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será
concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor." A mora alegada pela parte autora
se acha devidamente comprovada através dos documentos que se vê às p. 28 a 30. A jurisprudência tem entendido que "a
concessão liminar de busca e apreensão sem audiência do réu, não é inconstitucional" (RT 764/303, RJTAMG 58/138,
JTAERGS 92/117). Ante ao exposto e com base no artigo 3º do Decreto Lei Nº 911/69, defiro a liminar requerida para que seja
apreendido o bem descrito na inicial, ficando o autor como depositário do mesmo, ordenando que sejam extraídas e
autenticadas as cópias necessárias, para que esta decisão sirva como mandado, nos termos do artigos 154 e 244 do CPC,
devendo ser cumprido na forma dos artigos 842 e 843, do CPC e/ou através de Carta Precatória. Saliente-se que o deposi-
tário só poderá remover o bem para comarca distinta após o transcurso do prazo de cinco dias, contados da execução da
liminar, previsto para a purgação da mora, nos termos do art. 3º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 911/69. Cumprida a medida
liminar, cite-se o(a) requerido(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida integral, hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre do ônus, ou apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias. Advirta-se ao requerido de que, não efetuando
o pagamento integral da dívida no prazo de 05 (cinco) dias, consolidar-se-á a propriedade e posse plena e exclusiva do bem
ao patrimônio do credor fiduciário, com a expedição de novo certificado de registro em nome do credor ou de terceiro por ele
indicado. Com fulcro nos artigos 154 e 244 do Código de Processo Civil, segundo os quais, é válido qualquer ato processual
realizado, independentemente da forma utilizada, desde que tenha alcançado a sua finalidade, determino que sejam extra-
ídas e autenticadas quantas cópias forem necessárias para que este despacho sirva como MANDADO JUDICIAL para a
citação e intimação da parte ré. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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ADV: KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM (OAB 21331/CE), LILIANA PEREIRA DA SILVA (OAB 33911/BA) - Processo
0500592-34.2014.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco
Panamericano S. A. - REQUERIDO: CARLOS ALBERTO CARNEIRO DE OLIVEIRA - Vistos os presentes autos da AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO requerida por BANCO PANAMERICANO S. A., em face de CARLOS ALBERTO CARNEIRO DE OLIVEI-
RA, devidamente qualificados. Pleiteia a parte autora, através de seu ilustre advogado legalmente habilitado, a concessão
de LIMINAR, sob a alegação de que é credora do suplicado em razão de Contrato de Financiamento com Alienação Fiduciária
do veículo marca FIAT, modelo SIENA FIRE (CELEBRATION) 1.0 8V(FLEX), cor PRATA, ano 2007/2008, placa JQW1520,
chassi 9BD17206G83375784, conforme descrito e caracterizado na inicial, em razão do não cumprimento de obrigações
pactuadas relativamente ao não pagamento de parcelas vencidas, juntando os documentos que se vê às p. 04 a 27,
comprovando-se a mora do requerido. Recolhidas as taxas legais, vieram conclusos os autos. RELATADOS, DECIDO. Os
documentos trazidos com a inicial (p. 04 a 27), comprovam o quanto afirmado na peça vestibular, no tocante à celebração do
contrato e a inadimplência das parcelas vencidas, tendo sido adotadas as providências legais para fins de constituição do
devedor em mora. O pedido encontra respaldo no artigo 3º, do Decreto-lei nº 911/69, com as modificações da Lei nº 10.931/
2004: "Art. 3º. O proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do
devedor." A mora alegada pela parte autora se acha devidamente comprovada através dos documentos que se vê às p. 14 a
15 e 18 a 19. A jurisprudência tem entendido que "a concessão liminar de busca e apreensão sem audiência do réu, não é
inconstitucional" (RT 764/303, RJTAMG 58/138, JTAERGS 92/117). Ante ao exposto e com base no artigo 3º do Decreto Lei Nº
911/69, defiro a liminar requerida para que seja apreendido o bem descrito na inicial, ficando o autor como depositário do
mesmo, ordenando que sejam extraídas e autenticadas as cópias necessárias, para que esta decisão sirva como manda-
do, nos termos do artigos 154 e 244 do CPC, devendo ser cumprido na forma dos artigos 842 e 843, do CPC e/ou através de
Carta Precatória. Saliente-se que o depositário só poderá remover o bem para comarca distinta após o transcurso do prazo
de cinco dias, contados da execução da liminar, previsto para a purgação da mora, nos termos do art. 3º, §§ 1º e 2º, do
Decreto-Lei 911/69. Cumprida a medida liminar, cite-se o(a) requerido(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida
integral, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, ou apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.
Advirta-se ao requerido de que, não efetuando o pagamento integral da dívida no prazo de 05 (cinco) dias, consolidar-se-á
a propriedade e posse plena e exclusiva do bem ao patrimônio do credor fiduciário, com a expedição de novo certificado de
registro em nome do credor ou de terceiro por ele indicado. Com fulcro nos artigos 154 e 244 do Código de Processo Civil,
segundo os quais, é válido qualquer ato processual realizado, independentemente da forma utilizada, desde que tenha
alcançado a sua finalidade, determino que sejam extraídas e autenticadas quantas cópias forem necessárias para que este
despacho sirva como MANDADO JUDICIAL para a citação e intimação da parte ré. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDNALDO DA FONSÊCA RODRIGUES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRANILDO MACIEL DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2014

ADV: MATEUS VELOSO VIANA (OAB 30692/BA) - Processo 0003124-09.2012.8.05.0146 - Divórcio Litigioso - Casamento -
AUTOR: M. C. R. S. - Vistos e etc. Intime-se a parte autora, para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre a petição de fls.
37. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: RAYANA CARNEIRO CAVALCANTE (OAB 37669/BA) - Processo 0300844-21.2014.8.05.0146 - Alimentos - Lei Especial
Nº 5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: DANIEL DA SILVA ALVES e outro - REQUERIDO: LUIZ ALVES DA SILVA FILHO - Vistos
e etc. Intime-se a parte autora para dizer, em 48 horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção, sendo que, caso opte pela continuidade, deverá, no mesmo prazo, requerer o que entender de direito, visando o
prosseguimento do feito, salientando-se que a mera alegação de interesse não irá suprir a falta, configurando-se o abando-
no da causa e a extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil. Com
fulcro nos artigos 154 e 244 do Código de Processo Civil, segundo os quais, é válido qualquer ato processual realizado,
independentemente da forma utilizada, desde que tenha alcançado a sua finalidade, determino que sejam extraídas e
autenticadas quantas cópias forem necessárias para que este despacho sirva como MANDADO JUDICIAL para intimação
da parte autora. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: ADGASITO GUERRA FILHO (OAB 25715/BA) - Processo 0302494-06.2014.8.05.0146 - Renovatória de Locação - Obri-
gações - REQUERENTE: ÓTIMO COMÉRCEIO E REPRESENTAÇÕES - LTDA - Vistos e etc. Intime-se a parte autora para
efetuar o recolhimento das custas iniciais, no tocante à citação da parte ré, no prazo da lei, sob pena de extinção. Intimem-
se. Cumpra-se.

ADV: WANDILSON IVO FERNANDES JUNIOR (OAB 37528/BA) - Processo 0302688-06.2014.8.05.0146 - Procedimento Ordi-
nário - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REQUERENTE: ARIOMAR NUNES MEDRADO - REQUERIDA: INSTITUTO NACIONAL DA
SEGURIDADE SOCIAL INSS - Vistos e etc. Intime-se a parte autora para efetuar o recolhimento das custas iniciais, no prazo
da lei, sob pena de extinção. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: HÉRACLES MARCONI GÓES SILVA (OAB 1190A/BA) - Processo 0303438-08.2014.8.05.0146 - Procedimento Ordinário
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- Obrigações - REQUERENTE: CIDADEINVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - REQUERIDO: ANA CLAUDIA
DIAS - Vistos e etc. Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de dez dias, referente à representação legal da
empresa autora e a procuração outorgada ao advogado, já que a que consta nos autos é de pessoa diversa da identificada
na exordial, sob pena de extinção, devendo, ainda, no mesmo prazo, comprovar o recolhimento das custas iniciais, no
tocante à citação da parte ré. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: LARA RÔLA BEZERRA DE MENEZES (OAB 36368/BA) - Processo 0500399-19.2014.8.05.0146 - Monitória - Cédula de
Crédito Comercial - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - REQUERIDA: MARIA JOSÉ SILVA (ESPÓLIO) - Vistos e etc. A
pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova
escrita, sem eficácia de título executivo, sendo pertinente a ação monitória, à inteligência do artigo 1.102a, do CPC. Cite-se
a parte ré, na pessoa de seu representante legal, para que no prazo de 15 (quinze) dias, pague a importância de R$
182.058,27 (cento e oitenta e dois mil, cinquenta e oito reais e vinte e sete centavos), quantia essa atualizada até o dia 18/03/
2014, conforme contido na inicial, podendo, nesse mesmo prazo, oferecer embargos, advertindo-se de que, caso não haja
o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, "constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial", na
forma do artigo 1.102c, do CPC. Com fulcro nos artigos 154 e 244 do Código de Processo Civil, segundo os quais é válido
qualquer ato processual realizado, independentemente da forma utilizada, desde que tenha alcançado a sua finalidade,
determino que sejam extraídas e autenticadas quantas cópias forem necessárias, anexando-se cópia da inicial, para que
este despacho sirva como mandado judicial para a citação da parte ré. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0500420-92.2014.8.05.0146 - Procedimento Ordinário - Obriga-
ção de Fazer / Não Fazer - AUTOR: A. C. S. - RÉU: T. - Vistos e etc. Concedo a gratuidade processual, nos termos da Lei nº
1.060/50. Reservo-me para decidir sobre o pedido de antecipação da tutela após a regular citação da parte ré. Cite-se a parte
ré para, querendo, oferecer contestação, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia. Com fulcro nos artigos 154 e 244 do
Código de Processo Civil, segundo os quais, é válido qualquer ato processual realizado, independentemente da forma
utilizada, desde que tenha alcançado a sua finalidade, determino que sejam extraídas e autenticadas quantas cópias forem
necessárias para que este despacho sirva como MANDADO JUDICIAL para a citação da parte ré. Fica advertida a parte ré de
que deverá oferecer contestação, no prazo de quinze dias, sob pena de lhe ser decretada a revelia, com os seus efeitos,
reputando-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor, nos termos do art. 319, do CPC. Intimem-se. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDNALDO DA FONSÊCA RODRIGUES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL IRANILDO MACIEL DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2014

ADV: JOÃO BOSCO DOS SANTOS FILHO (OAB 31638/BA) - Processo 0011395-41.2011.8.05.0146 - Execução de Alimentos
- Alimentos - AUTOR: Thayná Priscila Teixeira Santana - Vistos e etc. Ante a certidão de p. 52, intime-se a parte autora para
dizer, em 48 horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, sendo que, caso opte pela
continuidade, deverá, no mesmo prazo, a juntar aos autos, planilha atualizada do débito, na qual constem apenas parcelas
atrasadas referentes ao período compreeendido a partir dos três meses anteriores ao ajuizamento da ação , salientando-se
que a mera alegação de interesse não irá suprir a falta, configurando-se o abandono da causa e a extinção do processo sem
exame do mérito, com fulcro no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Com fulcro nos artigos 154 e 244 do Código de
Processo Civil, segundo os quais, é válido qualquer ato processual realizado, independentemente da forma utilizada, desde
que tenha alcançado a sua finalidade, determino que sejam extraídas e autenticadas quantas cópias forem necessárias
para que este despacho sirva como CARTA DE INTIMAÇÃO para intimação da parte autora. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: RAYANA CARNEIRO CAVALCANTE (OAB 37669/BA) - Processo 0300553-21.2014.8.05.0146 - Guarda - DIREITO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - REQUERENTE: CÍCERO FERREIRA LIMA - REQUERIDA: JANICLEIA MARIA DOS SANTOS
- Vistos os presentes autos da AÇÃO DE GUARDA, requerida por CÍCERO FERREIRA LIMA, em face de JANICLEIA MARIA
DOS SANTOS, devidamente qualificados. Alega o requerente, em resumo, que se encontra com a guarda de fato de seu filho,
fruto de convivência de pouco tempo com a genitora do mesmo, desde dezembro de 2013, não se sabendo aonde a mesma
se encontra e que ela sofre das faculdades mentais, noticiando que o filho sofria castigos imoderados, pugnando pela
guarda provisória, em caráter liminar e provisório, requerendo a sua citação por via de edital, juntando documentos. RELA-
TADOS, DECIDO. A documentação trazida com a inicial, ainda que não sirva de prova contundente para a formação do
convencimento deste Juízo para a decisão final do pleito formulado pelo requerente, pode servir de lastro para a apreciação
da liminar pleiteada, a fim de ser concedida a guarda provisória do filho menor, principalmente para garantia dos direitos
menoris, na forma preconizada na legislação específica do ECA, inclusive apurando-se que a requerida vem usando
remédios indicados no receituário de p. 14, que induzem ao convencimento de que a mesma não se encontre em seu
estado psicológico normal, o que poderá trazer prejuízos à criação do filho menor do casal em litígio. A liminar se impõe
como medida de proteção aos direitos do menor, inclusive em caráter de emergência, já que a inicial não indica o endereço
atual da requerida, pelo que deverá ser expedido o competente termo de guarda provisória. Considerando as recomenda-
ções legais do ECA, bem assim preenchidos os requisitos autorizadores para a concessão de liminar em tais situações,
como bem preconiza a legislação processual civil em vigor a partir dos artigos 796 e seguintes úteis, impõe-se a concessão
da medida. Não se trata de antecipação de tutela, como requerido na inicial, em razão do não preenchimento do quanto



Cad. 2 / Página 446TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

exigido nos artigos 273, incisos e parágrafos ali editados. Mesmo assim, a medida liminar que ora se concede, atende à
regularização do estado em que se encontra o menor, devendo o requerente assumir a guarda provisória, com as advertên-
cias da lei. Lavre-se o competente termo, extraindo-se cópia para ser entregue ao requerente, a fim de que sirva para os fins
de direito. Após, cite-se a requerida por via de edital, com as formalidades da lei. Em seguida, dê-se vista ao MP, pelo prazo
da lei. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA) - Processo 0300756-17.2013.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: 'Banco Itaucard SA - RÉU: EDILSON OLIVEIRA - Vistos e etc. Ante a certidão de
p.56, decreto a revelia da parte ré. Intime-se a parte autora para dizer, no prazo da lei, se tem outras provas a produzir,
especificando-as. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: LUCIANA DE JESUS CERQUEIRA (OAB 34822/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0301845-
75.2013.8.05.0146 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU:
TERRA NOBRE BRASIL COMERCIO EXPORTAÇAO E IMPORTAÇAO LTDA - Vistos e etc. Ante a certidão de p. 68, decreto a
revelia da parte ré. Intime-se a parte autora para dizer, no prazo da lei, se tem outras provas a produzir, especificando-as.
Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: ROMULO SILVA SOARES (OAB 30573/PE), THIAGO FRANCO CORDEIRO (OAB 23214/BA), ROMMEL LINCOLN DE SÁ
RORIZ NEVES SILVA (OAB 26450/BA) - Processo 0302290-30.2012.8.05.0146 - Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito
- REQUERENTE: Antonio Laurindo de Lima - RÉU: TRANSPORTES MADEBRU LTDA - Vistos e etc. Defiro o quanto requerido
na petição de p. 259 a 260, cite-se na forma requerida e no endereço ali indicado. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: CARLA RIBEIRO NOBRE DE SOUZA - Processo 0302745-92.2012.8.05.0146 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUE-
RENTE: S. da C. S. A. - REQUERIDO: F. S. D. de A. - Vistos e etc. Intime-se a parte autora para dizer, em 48 horas, se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, sendo que, caso opte pela continuidade, deverá, no mesmo
prazo, indicar o endereço atualizado da parte requerida, salientando-se que a mera alegação de interesse não irá suprir a
falta, configurando-se o abandono da causa e a extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, III, do
Código de Processo Civil. Com fulcro nos artigos 154 e 244 do Código de Processo Civil, segundo os quais, é válido
qualquer ato processual realizado, independentemente da forma utilizada, desde que tenha alcançado a sua finalidade,
determino que sejam extraídas e autenticadas quantas cópias forem necessárias para que este despacho sirva como
MANDADO JUDICIAL para intimação da parte autora. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: LORENE BISET PRIÁTICO TORRES (OAB 23199/BA) - Processo 0302943-95.2013.8.05.0146 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Administradora de Consorcio Nacional Honda - RÉ: AMANDA RODRIGUES
DE FRANÇA - Vistos e etc. Ante a certidão de p. 33, decreto a revelia da parte ré. Intime-se a parte autora para dizer, no prazo
da lei, se tem outras provas a produzir, especificando-as. Intimem-se. Cumpra-se.

ADV: MAURÍCIO DAMASCENO PEREIRA (OAB 18695/BA), PAULA CARDOSO RODRIGUES DE SOUZA (OAB 29124/BA) -
Processo 0308095-27.2013.8.05.0146 - Reintegração / Manutenção de Posse - Posse - AUTOR: PAULA CARDOSO
RODRIGUES DE SOUZA e outro - RÉU: Samara Cristiane de Jesus - Vistos os presentes autos da AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE, requerida por PAULA CARDOSO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO, em face de SAMARA
CRISTIANE DE JESUS, devidamente qualificados. Aduz a parte autora, em síntese, que é proprietária do imóvel descrito e
caracterizado na peça vestibular, sendo que dito imóvel foi invadido pela ré, sendo esta a ex-proprietária do imóvel, notician-
do que a invasão se deu em 25/10/2013, pugnando pela concessão dos efeitos da antecipação da tutela, sem a ouvida
prévia da parte ré, além de outros pedidos ali formulados. Com a inicial vieram os documentos que se vê às p. 10 a 18.
Mesmo sem ser instada a responder aos termos da inicial, a parte ré cuidou em oferecer a contestação que se vê às p. 19
a 37, anexando-se a ela documentos, gizando, em resumo, que realmente negociou o imóvel em questão ao preço de R$
30.000,00, firmando contrato de compromisso de compra e venda, recebendo tão somente a quantia de R$ 2.000,00, sem
que tivesse recebido o restante do valor pactuado, nem tão pouco recebeu cópia do contrato de compromisso de compra e
venda com a assinatura da compradora, ora autora e que dito imóvel foi objeto de partilha por ocasião da ruptura da
convivência marital que mantinha com o seu ex-companheiro. Mesmo conhecendo os termos da contestação, a parte autora
não cuidou em oferecer qualquer manifestação sobre o quanto ali aduzido. Designada a audiência de justificação prévia,
foram inquiridas testemunhas, como bem se vê às p. 58 a 61. Às p. 62 a 65, tem-se petições reiterativas do pleito formulado
para concessão de liminar. RELATADOS, DECIDO. Registre-se que a parte autora pleiteia na peça de ingresso os efeitos da
antecipação de tutela, inaudita altera pars, a restituição do imóvel. Registre-se, ainda, que a inicial foi denominada de
reintegratória de posse com pedido de liminar, cumulando-se com outros pleitos. O fato descrito na exordial não se enqua-
dra nas hipóteses dos dispositivos editados na lei processual civil, a partir do artigo 926, que tratam do instituto possessório.
Não se olvida de que a grande diferença entre os institutos da reintegração de posse e da reivindicação de posse, ou de
reivindicação de imóvel. Logo, o fato descrito na inicial jamais ensejaria a concessão de antecipação de tutela, dado que os
requisitos exigidos pelo artigo 273 da lei processual civil não se acham devidamente preenchidos. Além disto, não se
ensejaria a concessão de liminar, em razão de questão possessória, já que não há documentos que comprovem os
requisitos exigidos pelos artigos 926 e seguintes úteis do multicitado diploma processual civil. E, mesmo se realizando a
justificação prévia, não se colheu informação de que tenha havido verdadeiramente a prática de esbulho, já que a alegação
da parte ré consiste na afirmação de que o pagamento pactuado no contrato de compromisso de compra e venda não foi
levado a efeito, na sua integralidade. Portanto, não se trata de questão possessória que se possa invocar o quanto preco-
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nizado nos artigos 926 e seguintes úteis do codex. Bem assim, não se trata de questão reivindicatória que se possa invocar
o instituto da antecipação da tutela, pelo fato de que não se ultimou satisfatoriamente o compromisso pactuado entre as
partes, com a efetivação do pagamento integral do preço avençado no contrato. Descabe, pois, tanto a antecipação de tutela,
quanto liminar protetiva de posse. Ante o exposto e o que consta dos autos, INDEFIRO a medida pleiteada, em caráter
liminar, na inicial. Tendo a ré já oferecido contestação, sem que a parte autora voluntariamente tenha se manifestado,
imprimindo-se o rito preconizado no artigo 930, da lei processual civil em vigor, ordeno a intimação da parte autora para se
manifestar sobre a contestação já oferecida, no prazo da lei. Intimem-se. Cumpra-se.

 2ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO PAULO NEY DE ARAUJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MANOEL MARQUES DE JESUS FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0233/2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0307176-38.2013.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Furto Qualificado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: BRENO DA SILVA e outros - Em
harmonia com o exposto, julgo procedente o pedido para CONDENAR os acusados BRENO DA SILVA e JOSÉ WELLINGTON
CASTRO LEAL pela prática do delito de furto qualificado, estando os mesmos, consequentemente, incursos nas sanções do
art. 155, §4º, incisos I e IV, do Código Penal. Passo à dosagem individualizada da pena de BRENO DA SILVA. Analisando os
elementos insertos nos autos, em cotejo com as circunstâncias judiciais estampadas no art. 59 do Código Penal, observa-
se que o acusado é tecnicamente primário. Nada foi apurado sobre sua personalidade. No tocante à culpabilidade agiu com
dolo direto, emanado da vontade livre e consciente de praticar a ação criminosa, praticando o delito mediante escalada,
demonstrando audácia e destemor. A conduta social do réu revelou-se um tanto quanto nociva no que diz respeito ao convívio
social. Não existe qualquer motivo aparente nos autos senão o comum aos delitos dessa natureza, o de obter lucro fácil. As
consequências do crime foram relativamente graves. No que diz respeito ao comportamento da vítima, cumpre salientar que
em nada contribuiu para a consumação do delito. Desta maneira, tendo em vista o crime capitulado no art. 155, §4º, I e IV do
Código Penal, fixo a pena em 03 (três) anos de reclusão, sendo essa reprimenda necessária e suficiente para reprovação
e prevenção do crime. Há uma atenuante a ser considerada relativa a menoridade penal, pelo que reduzo a pena em um
sexto, fixando-a em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, tornando-a definitiva em face da inexistência de circuns-
tâncias agravantes e atenuantes ou causas de aumento e diminuição de pena a serem consideradas. O regime inicial para
cumprimento da pena é o aberto, pois analisadas cuidadosamente as circunstâncias judiciais e observadas as demais
diretrizes traçadas pelo art. 33 do Código Penal e art. 387 §2º do CPP, constata-se ser esse o regime mais adequado. Quanto
à pena de multa, nos moldes da análise do art. 59 do CP, já realizada acima, condeno o acusado ao pagamento de 15
(quinze) dias-multa, e fixo o valor do dia-multa, o qual não comporta maiores apreciações ante a ausência de elementos
autorizadores nestes autos no concernente à condição econômica do condenado, no mínimo legal, isto é, em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, valor a ser atualizado pelos índices de correção atuais quando da
execução (art. 49, § 2º). A multa deverá ser recolhida em favor do fundo penitenciário, dentro de 10 (dez) dias subsequentes
ao trânsito em julgado da sentença, na forma do artigo 50 da Lei Substantiva Penal. Nos termos do artigo 51 da norma geral,
decorrido o decênio, sem que haja o pagamento da multa, extraia-se certidão, encaminhando-a à autoridade competente,
para adoção das medidas cabíveis. Observa-se que, no caso em tela, o réu não preenche o requisito constante no art. 44,
inciso III do Código Penal, tendo em vista as circunstâncias judiciais e por demonstrar habitualidade no mundo do crime,
não fazendo jus, portanto, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito. Esclareço, desde já, a(o)
ré(u), as regras do regime aberto/domiciliar, consoante os arts. 36 do CP e arts. 38, 39, 44, 48 e parágrafo único, 50 da Lei
de Execuções Penais a que está sujeita(o), assim como das sanções e recompensas e condições legalmente considera-
das para a aplicação das sanções, a teor dos artigos 53, 56 e 57 do mesmo diploma legal. Se comprometendo em: I -
Permanecer recolhida(o) em sua residência, durante o repouso e nos dias de folga, permanentemente, ficando obrigada(o)
a buscar trabalho assim que possível; II - Deverá não sair de sua residência e não mudar desta sem autorização judicial e
prévia comunicação à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção, a não ser para desempenhar suas
atividades laborais, para o que poderá sair diariamente, devendo para tanto informar a este juízo em prazo razoável o local
onde pretenderá exercer atividade laborativa, até que surja vaga em estabelecimento apropriado ao regime aberto; III -
Deverá solicitar saída extraordinária apenas em caso de extrema urgência e relevância, como por exemplo, para tratamento
médico ou ambulatorial; IV - não se ausentar de Juazeiro, sem autorização judicial; IV - comparecer nesta Vara para informar
e justificar as suas atividades, quando for determinado; V - comparecer ao serviço social da CEAPA, a cada sessenta dias
para informar e justificar as suas atividades, observando as orientações e recomendações recebidas; VI - justificar perante
a direção da CEAPA qualquer impedimento ao cumprimento de qualquer destas condições, imediatamente após o fato, a fim
de que seja o juízo informado e adote as providências que o caso requeira. Fica, ainda, advertida(o) de que pode sofrer
regressão de regime de cumprimento de pena, caso descumpra qualquer das condições estabelecidas, seja condenada(o)
por crime doloso ou cuja nova pena não se compatibilize com o regime aberto. Passo à dosagem individualizada da pena de
JOSÉ WELLINGTON CASTRO LEAL. Analisando os elementos insertos nos autos, em cotejo com as circunstâncias judici-
ais estampadas no art. 59 do Código Penal, observa-se que o acusado é tecnicamente primário. Nada foi apurado sobre sua
personalidade. No tocante à culpabilidade agiu com dolo direto, emanado da vontade livre e consciente de praticar a ação
criminosa, praticando o delito mediante escalada, demonstrando audácia e destemor. A conduta social do réu revelou-se um
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tanto quanto nociva no que diz respeito ao convívio social. Não existe qualquer motivo aparente nos autos senão o comum
aos delitos dessa natureza, o de obter lucro fácil. As consequências do crime foram relativamente graves. No que diz respeito
ao comportamento da vítima, cumpre salientar que em nada contribuiu para a consumação do delito. Desta maneira, tendo
em vista o crime capitulado no art. 155, §4º, I e IV do Código Penal, fixo a pena em 03 (três) anos de reclusão, sendo essa
reprimenda necessária e suficiente para reprovação e prevenção do crime, e torno-a definitiva em face da inexistência de
circunstâncias atenuantes, agravantes, causas de aumento e diminuição de pena a serem consideradas. O regime inicial
para cumprimento da pena é o aberto, pois analisadas cuidadosamente as circunstâncias judiciais e observadas as
demais diretrizes traçadas pelo art. 33 do Código Penal e art. 387 §2º do CPP, constata-se ser esse o regime mais adequa-
do. Quanto à pena de multa, nos moldes da análise do art. 59 do CP, já realizada acima, condeno o acusado ao pagamento
de 20 (vinte) dias-multa, e fixo o valor do dia-multa, o qual não comporta maiores apreciações ante a ausência de elementos
autorizadores nestes autos no concernente à condição econômica do condenado, no mínimo legal, isto é, em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, valor a ser atualizado pelos índices de correção atuais quando da
execução (art. 49, § 2º). A multa deverá ser recolhida em favor do fundo penitenciário, dentro de 10 (dez) dias subsequentes
ao trânsito em julgado da sentença, na forma do artigo 50 da Lei Substantiva Penal. Nos termos do artigo 51 da norma geral,
decorrido o decênio, sem que haja o pagamento da multa, extraia-se certidão, encaminhando-a à autoridade competente,
para adoção das medidas cabíveis. Observa-se que, no caso em tela, o réu não preenche o requisito constante no art. 44,
inciso III do Código Penal, tendo em vista as circunstâncias judiciais e por demonstrar habitualidade no mundo do crime,
não fazendo jus, portanto, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito. Esclareço, desde já, a(o)
ré(u), as regras do regime aberto/domiciliar, consoante os arts. 36 do CP e arts. 38, 39, 44, 48 e parágrafo único, 50 da Lei
de Execuções Penais a que está sujeita(o), assim como das sanções e recompensas e condições legalmente considera-
das para a aplicação das sanções, a teor dos artigos 53, 56 e 57 do mesmo diploma legal. Se comprometendo em: I -
Permanecer recolhida(o) em sua residência, durante o repouso e nos dias de folga, permanentemente, ficando obrigada(o)
a buscar trabalho assim que possível; II - Deverá não sair de sua residência e não mudar desta sem autorização judicial e
prévia comunicação à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção, a não ser para desempenhar suas
atividades laborais, para o que poderá sair diariamente, devendo para tanto informar a este juízo em prazo razoável o local
onde pretenderá exercer atividade laborativa, até que surja vaga em estabelecimento apropriado ao regime aberto; III -
Deverá solicitar saída extraordinária apenas em caso de extrema urgência e relevância, como por exemplo, para tratamento
médico ou ambulatorial; IV - não se ausentar de Juazeiro, sem autorização judicial; IV - comparecer nesta Vara para informar
e justificar as suas atividades, quando for determinado; V - comparecer ao serviço social da CEAPA, a cada sessenta dias
para informar e justificar as suas atividades, observando as orientações e recomendações recebidas; VI - justificar perante
a direção da CEAPA qualquer impedimento ao cumprimento de qualquer destas condições, imediatamente após o fato, a fim
de que seja o juízo informado e adote as providências que o caso requeira. Fica, ainda, advertida(o) de que pode sofrer
regressão de regime de cumprimento de pena, caso descumpra qualquer das condições estabelecidas, seja condenada(o)
por crime doloso ou cuja nova pena não se compatibilize com o regime aberto. Concedo aos réus condenados o direito de
apelarem em liberdade, haja vista ser ilógico custodiá-los ante a quantidade e a natureza da pena aplicada. Expeça-se os
respectivos Alvarás de Soltura. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome dos réus no rol dos culpados, expedindo-se a
CARTA GUIA DEFINITIVA, para a execução das penas. Oficie-se ao TRE e ao CEDEP para os devidos fins. Custas pelos
acusados. P. R. I. Juazeiro(BA), 17 de junho de 2014. Paulo Ney De Araujo Juiz de Direito

VARA DO JÚRI

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
JUIZ(A) DE DIREITO ROBERTO PARANHOS NASCIMENTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PATRICIA LINO DE SOUZA SOBREIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0040/2014

ADV: HUMBERTO ATAIDE SANTIAGO (OAB 5260/BA) - Processo 0000068-12.2005.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - AUTOR: A Justiça Publica - RÉU: Antonio Carlos Borges dos Santos - Instrução e Julgamento Data: 08/08/2014
Hora 08:15 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

ADV: VILMAR JOSE FERREIRA FILHO (OAB 35104/BA), WANK REMY DE SENA MEDRADO (OAB 23766/BA) - Processo
0001157-26.2012.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Simples - AUTOR: Ministerio Publico do
Estado da Bahia-juazeiro - RÉU: Lindomar Alves da Silva - Alexandro da Silva Barbosa - Josemar Alves da Silva - Instrução e
Julgamento Data: 18/08/2014 Hora 11:00 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

ADV: WANK REMY DE SENA MEDRADO (OAB 23766/BA) - Processo 0001219-13.2005.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimen-
to Ordinário - AUTOR: A Justiça Pública - RÉU: Erlanio dos Santos Diogo - Instrução e Julgamento Data: 13/08/2014 Hora
09:45 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

ADV: WANK REMY DE SENA MEDRADO (OAB 23766/BA), FABIANO DE SOUZA MELO (OAB 30826/PE), PABLO CIRO DE
SANTANA BANDEIRA NUNES (OAB 30950/PE), WAGNER RENI DE SENA MEDRADO (OAB 24253/BA) - Processo 0001302-
24.2008.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - AUTOR: O Ministério Publico do Estado da Bahia - RÉU: Osvaldo
da Natividade Barreto - David dos Santos Menezes e outro - CRIME - expedida precatóra à Comarca de Jaguarari/BA para
Inquirição de testemunha.
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ADV: JAIME BADECA DE OLIVEIRA FILHO (OAB 12347/BA) - Processo 0002213-70.2007.8.05.0146 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - AUTOR: Ministerio Publico do Estado da Bahia-juazeiro - RÉU: Rubens Marcos Costa de Miranda -
Instrução e Julgamento Data: 18/08/2014 Hora 12:00 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

ADV: VICTOR SAMIR FONSECA MENDES (OAB 30574/PE), MARK SANDER DE ARAUJO FALCÃO (OAB 14444/PE), WANK
REMY DE SENA MEDRADO (OAB 23766/BA) - Processo 0002933-37.2007.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
- AUTOR: A Justiça Pública - RÉU: Erlanio dos Santos Diogo - Jose Carlos dos Santos e outro - Instrução e Julgamento Data:
13/08/2014 Hora 08:15 Local: Sala de Audiência Situacão: Designada

ADV: CÁSSIO ROBERTO SILVA DAMASCENO (OAB 22537/BA) - Processo 0003696-09.2005.8.05.0146 - Ação Penal - Proce-
dimento Ordinário - Crimes contra a vida - AUTOR: A Justiça Publica - RÉU: Antônio Carlos Batista da Silva - Welton Castro dos
Santos - CRIME - expedida carta precatória às Comarcas de Jaguarari, Cansanção e Monte Santo para Inquirição de
testemunhas.

ADV: WAGNER RENI DE SENA MEDRADO (OAB 24253/BA), WANK REMY DE SENA MEDRADO (OAB 23766/BA), FABIANO DE
SOUZA MELO (OAB 30826/PE) - Processo 0010074-05.2010.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio
Simples - AUTOR: Ministerio Publico do Estado da Bahia-juazeiro - RÉU: Dulcilene Martins Santos - Vistos, etc. Seguindo
parecer ministerial, defiro o quanto requerido pelo MP às fls. 82, oportunidade em que redesigno audiência para interroga-
tório da ré para o dia 25.08.2014, às 11:00h. Intime-se a ré e seu advogado. Notifique-se o MP. Cumpra-se.

ADV: EVERTON ASSIS MOURA (OAB 38869/BA) - Processo 0303997-96.2013.8.05.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordiná-
rio - Homicídio Privilegiado - AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - RÉU: IULO ROBERTO SILVA LIMA -
SENTENÇA Processo nº:0303997-96.2013.8.05.0146 Classe Assunto:Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio
Privilegiado Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA Réu:IULO ROBERTO SILVA LIMA O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de Justiça, ofereceu Denúncia em face de IULO ROBERTO SILVA LIMA já devida-
mente qualificado nos autos deste processo, imputando-lhe a conduta típica descrita no art. 121, §2°, I e IV e §4° e no art. 129,
§9°, todos do Código Penal, aduzindo, em síntese, que o acusado, no dia 12 de maio de 2013, causou lesões em sua
companheira Andréa Araújo de Souza e ceifou a vida de Francisco Júlio da Silva. Averba, assim, que o acusado estaria
consumindo bebida alcóolica em sua casa com a vítima Andréa Araújo, sua companheira, quando começaram a discutir,
ocasião em que o réu começou a agredir a sua companheira. Assustada com a situação, a vítima saiu correndo de sua
residência e buscou auxílio na casa da segunda vítima, Francisco Júlio, idoso de 70 anos de idade. Alcançada novamente
pelo acusado, a vítima foi arrastada em direção a sua residência, quando novamente conseguiu se desvencilhar e adentrar
à residência de Francisco Júlio. Revoltado com a conduta praticada pela segunda vítima, que forneceu refúgio a sua
companheira, o denunciado começou a esbravejar, ameaçando o senhor de idade e, em seguida, invadiu a casa em que
estavam as vítimas, desferindo um disparo de arma de fogo contra o Sr. Francisco Júlio, que ocasionou sua morte. Denúncia
recebida em 10.06.2013, acompanhada dos autos do inquérito policial, sendo determinada a citação do acusado para
responder à acusação, o que foi feito às fls. 63/64. No sumário de culpa foram inquiridas a vítima Andréa Araújo, 06 (seis)
testemunhas da denúncia, 02 (duas) de defesa e foi interrogado o acusado. O Ministério Público apresentou alegações
finais requerendo a pronúncia do acusado IULO ROBERTO SILVA LIMA nos mesmos termos da denúncia. Por sua vez, a
defesa requereu a desclassificação do crime de homicídio doloso para homicídio culposo, ante a inexistência de dolo, bem
como a absolvição do crime previsto no artigo 129, §9° do Código Penal, pois a conduta foi praticada sob a égide da
excludente de ilicitude da legítima defesa. Eis o relato. Passo a decidir. É sabido que a pronúncia é a decisão judicial que
reconhece ou não a admissibilidade da acusação formulada pelo Ministério Público. Trata-se, assim, de decisão meramen-
te declaratória, reconhecendo ou não a plausibilidade da acusação feita. Destarte, o juízo exercido no julgamento de pronún-
cia é de mera prelibação, sem adentrar no mérito da causa, porque de competência do Tribunal Popular. Não obstante ser
sentença processual onde se averigua a admissibilidade da acusação, necessária se faz a sua fundamentação por se tratar
de garantia esculpida na Constituição Federal. Com efeito, exige a lei processual penal que se o juiz se convencer da
materialidade do fato e de indícios suficientes de que o réu seja o seu autor, pronunciá-lo-á, dando os motivos do seu
convencimento (art. 413, CPP). Assim, vejamos: Quanto ao delito de homicídio, a materialidade do fato resta demonstrada
diretamente através do laudo de exame necroscópico (fls. 65/68), não restando dúvida de que o fato existiu. Ademais, tem-
se que para a pronúncia não se exige prova incontroversa da existência do crime, mas que se convença da materialidade. Já
se decidiu, inclusive, que não exclui a possibilidade da pronúncia eventual deficiência de laudo pericial ou a existência de
mero corpo de delito indireto (RT 457/322; 643/281-2). No que concerne à autoria delitiva, vê-se, da leitura das peças do
inquérito policial, bem ainda das oitivas das testemunhas da denúncia ouvidas em sede de Juízo, que existem indícios
suficientes a indicar o acusado como sendo o autor do fato ora debatido. Extrai-se do depoimento de Andréa Araújo de Souza,
companheira do réu, que o acusado adentrou à casa de Francisco Júlio para buscá-la, ocasião em que, ao agarrá-la, a arma
disparou. Ademais, o próprio acusado, em seu interrogatório judicial, corroborou o alegado pela sua companheira, afirman-
do que estava portando uma arma de fogo quando foi buscar Andréa na casa de Francisco Júlio, e, ao agarrá-la com o intuito
de levá-la para casa, a arma disparou e acertou Francisco, que veio a falecer momentos depois. Com efeito, há indícios
suficientes extraídos dos depoimentos colhidos em seara judicial a apontar o réu como autor do disparo que vitimou o Sr.
Francisco Júlio. No entanto, em que pese a argumentação defensiva de que o disparou teria sido acidental, não existindo
dolo na conduta praticada pelo denunciado, esta, por ora, não merece prosperar, vez que, embora existam indícios da
verossimilhança das alegações, a desclassificação pleiteada pela defesa exige inequívoco convencimento do magistrado
de que não houve delito doloso contra a vida, sob sanção de ser usurpada a competência constitucional do Tribunal do Júri.
Desse modo, como leciona Nucci: "o juiz somente desclassifica a infração penal, cuja denúncia foi recebida como delito
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doloso contra a vida, em caso de cristalina certeza à ocorrência de crime diverso daqueles previstos no art. 74, §1°, do CPP".
Portanto, sendo a decisão de pronúncia mero juízo de plausibilidade da acusação feita e, em não havendo nenhum elemen-
to colhido que afaste concretamente o elemento volitivo do agente, mas apenas surgindo dúvidas quanto ao dolo do
acusado, a presente decisão deve se ater ao reconhecimento da plausibilidade da alegação, deixando de apreciar o mérito,
que, por força do artigo 74, §1° do CPP e artigo 5°, XXXVIII, "d", deve ser decidida pelo conselho de sentença. Portanto,
comprovada a existência do crime e havendo indícios de ser o denunciado o seu autor, impõe-se sua pronúncia, submeten-
do-o a julgamento perante o Tribunal do Júri, juízo natural para os delitos dolosos contra a vida. Quanto ao crime previsto no
artigo 129, §9°, do CPB, constata-se que a prova da materialidade restou comprovada a partir do laudo de exame de lesões
corporais realizado na vítima Andréa, constante à fl. 306. Quanto à autoria, extrai-se dos depoimentos colhidos que há
indícios de que as lesões foram provocadas pelo ora réu. A partir do depoimento dos policiais Inaldo Fábio de Souza e
Jailson de Souza Santos, deduz-se que eles foram chamados pela central para verificar a ocorrência de uma violência
doméstica. Chegando ao local, ambos atestaram que avistaram a vítima Andréa com inúmeras lesões na face, mas que ela
não queria que o seu companheiro fosse detido. Ademais, a alegação defensiva de que houve legítima defesa, vez que a
vítima teria primeiramente desferido uma panelada no réu, que somente após veio a revidar, de mesmo modo, não merece
prosperar pelos mesmos motivos acima elencados, quais sejam que a presente decisão somente deve se ater a um juízo
de mera prelibação, não devendo adentrar ao mérito, que deverá ser julgado pelo conselho de sentença. Ainda, é pacífico na
jurisprudência das cortes superiores que o magistrado deve, por força do efeito da vis attractiva do Tribunal do Júri, conferir
o mesmo tratamento do crime doloso contra a vida ao crime conexo, devendo proceder de mesmo modo. Assim, deverá o
magistrado apenas analisar a comprovação da materialidade e os indícios de autoria do crime conexo. Portanto, sendo o
Tribunal do Júri também absolutamente competente para julgar o mérito crime conexo e havendo comprovação da
materialidade e indícios suficientes de autoria a ensejar a pronúncia do réu, necessária se faz sua pronúncia também
quanto ao crime de violência doméstica. No que concerne às qualificadoras sustentadas pelo Ministério Público não devem
ser excluídas nesta fase, pois não se mostram inteiramente improcedentes e de todo descabidas. Destaque-se que mes-
mo quando duvidosa, a qualificadora deve ser incluída na pronúncia, a fim de que não se subtraia a competência do Tribunal
do Júri. Veja-se: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA. PRO-
NÚNCIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE ACUSAÇÃO E SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA. ORDEM DENEGADA. 1. (...); 2. O Tribunal do Júri é o
competente para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, sendo certo que, na fase do judicium accusationis,
existindo dúvidas acerca da existência de qualificadoras, ocorre a inversão da regra procedimental, ou seja, in dubio pro
societate; 3. In casu, existindo indícios quanto à presença da surpresa, e considerando que aludida qualificadora somente
pode ser excluída na fase de pronúncia quando se revelar manifestamente improcedente, o que não ocorre na espécie, o
constrangimento ilegal alegado não se configura. 4. (...). (HC 210372/SP. HABEAS CORPUS 2011/0141440-3. Data do
Julgamento: 10.04.2012. Ministro Relator: Jorge Mussi). As provas dos autos indicam que o infrator teria deflagrado o tiro na
vítima porque este supostamente deu abrigo à companheira do réu, que fugia das agressões do acusado, o que pode
indicar o motivo torpe, bem como que o tiro foi deflagrado logo que o acusado entrou na residência, que estaria com a porta
entreaberta, não havendo nenhuma discussão anterior ou fato que pudesse alertar a vítima de que o réu estivesse armado
e que corria risco de ser atacado, indicando surpresa, e com efeito, supostamente mediante recurso que dificultou a defesa
do ofendido. Pelo posto, considerando a prova da materialidade do fato e de índicos suficientes de que o réu seja o seu autor,
com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO IULO ROBERTO SILVA LIMA como incurso nas
penas dos arts. 121, §2°, I e IV e §4° e 129, §9°, do CPB, a fim de que seja julgado oportunamente pelo Tribunal do Júri.
Tratando-se de acusado que está preso por força de prisão preventiva, e ainda estando presentes os pressupostos e
fundamentos autorizadores da prisão preventiva, mantenho a segregação cautelar do réu. Tal medida se impõe no mister de
se garantir a ordem pública, que estaria seriamente ameaçadas com a liberdade do indigitado autor do crime, já que em
liberdade encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida, até mesmo porque voltaria a residir na
mesma casa da primeira vítima. Ademais, o feito encontra-se a poucos atos de ser designado julgamento pelo Tribunal do
Júri. A jurisprudência pátria não deixa dúvida da legalidade da manutenção da segregação cautelar do acusado, por ocasião
da pronúncia, que já se encontra preso durante a instrução criminal. Assim, vejamos: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS
CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA. NOVO TÍTULO NÃO IMPUGNADO.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PEDIDO PREJUDICADO. 1. Deve ser mantida a decisão guerreada no que tange à
prejudicialidade do pedido, pois, com o advento da sentença de pronúncia, que manteve a prisão provisória do paciente,
tem-se novo título judicial legitimador da constrição cautelar, ficando superada a tese de falta de fundamentação do decreto
preventivo; 2. (...); 3. Outrossim, "pronunciado o réu, fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por
excesso de prazo na instrução" (Súmula nº 21 STJ). 4. (...); 5. (...). (AgRg no HC 152050/BA. AGRAVO REGIMENTAL NO
HABEAS CORPUS 2009/0211917-7. Data de Julgamento: 24.04.2012. Ministro Relator: Og Fernandes). Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se, inclusive o réu. Juazeiro/BA, quinta-feira, 13 de junho de 2014. ROBERTO PARANHOS Nascimento Juiz
de Direito

ADV: JOSIMÁRIO COÊLHO SILVA (OAB 8994/BA), ROMMEL LINCOLN DE SÁ RORIZ NEVES SILVA (OAB 26450/BA) - Processo
0833124-56.2012.8.05.0146 - Execução da Pena - Execução Penal - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU:
Henrique de Macedo - Vistos, etc. Considerando a realização sessão do júri agendada para o dia 24/07/2014, redesigno
audiência de justificação para o dia 19/09/2014, às 08h:15min, nesta Vara de Execuções. No mais, Intime-se o apenado,
bem como notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se.

ADV: MARIA DO SOCORRO MARTINS SARAIVA (OAB 20548/BA) - Processo 0833208-57.2012.8.05.0146 - Execução Provisó-
ria - AUTOR: Ministerio Publico do Estado da Bahia-juazeiro - RÉU: João Cordeiro de Jesus - DESPACHO Processo
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nº:0833208-57.2012.8.05.0146 Classe Assunto:Execução Provisória - Assunto Principal do Processo << Nenhuma informa-
ção disponível >> Autor:Ministerio Publico do Estado da Bahia-juazeiro Réu:João Cordeiro de Jesus Vistos, etc. Consideran-
do o requerimento de fls. 57/58, oficie-se a Direção do CPJ, solicitando informações acerca da saúde do interno, bem como
se existe alguma urgência na realização de algum tipo de procedimento cirúrgico, e em caso de resposta positiva, se existe
algum empecilho para realização de tal procedimento nesta urbe. Por fim, intime-se a defensora do penitente, para que junte
aos autos, documentos que comprovem o quanto alegado. Cumpra-se Juazeiro/BA, terça-feira, 10 de junho de 2014. ROBERTO
PARANHOS Nascimento Juiz de Direito

 EDITAIS

Cartório da Segunda Vara Cível - Juazeiro - Bahia
Justiça Gratuita

EDITAL DE INTERDIÇÃO   Art. 1184, do CPC
Processo nº: 0300144-16.2012.8.05.0146
Classe Assunto: Interdição - Tutela e Curatela
Interditante: MARIA DE FATIMA DE SOUZA
Interditado: CICERO MESSIAS SOARES
Prazo: 20
Interdito(a)(s): CICERO MESSIAS SOARES, brasileiro, solteiro, portador da RG nº
08.378.555 86 SSP/BA CPF 860.123.235-30 .Doença Mental Diagnosticada:retardo
mental Data da Sentença:03/06/2013 Curador(a) Nomeado.MARIA DE FATIMA DE
SOUZA, RUA 6, 788, TABULEIRO, Juazeiro-BA, RG 20565351, Solteira, brasileiro, do
lar, pai ELIAS VICENTE SOARES, mãe ANTONIA TELES DE OZORIO Por intermédio
do presente, os que virem ou dele conhecimento tiverem, ficam cientes de que,
neste Juízo de Direito, tramitaram regularmente os autos do processo epigrafado,
até sentença final, sendo decretada a medida postulada, conforme transcrito na
parte superior deste edital, e nomeado(a) o(a) curador(a), o(a) qual, aceitando a
incumbência, prestou o devido compromisso e está no exercício do cargo. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente
edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 3 vez(es), com intervalo
de 10 dias na forma da lei.
Juazeiro (BA), 29 de abril de 2014.
Juiz de Direito: Cristiano Queiroz Vasconcelos

Cartório da Segunda Vara Cível - Juazeiro - Bahia

EDITAL DE INTERDIÇÃO   Art. 1184, do CPC
Processo nº: 0303969-31.2013.8.05.0146
Classe Assunto: Interdição - Tutela e Curatela
Interditante: Maria José Alves dos Santos
Interditado: Claudionor Alves dos Santos
Prazo: 20
Interdito(a)(s):CLADIONOR ALVES DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, , filho de Pedro Celestino dos Santos e Conceição Alves dos
Santos, portador do RG nº 5.925.111 SSP/BA e CPF nº
861.974.015-68,.Doença Mental Diagnosticada:CID 10.F.06.8 . Data
da Sentença:12/08/2013 Curador(a) Nomeado(a): Maria José
Alves dos Santos, RUA E, 04, CAMINHO 13, DOM JOSE RODRIGUES
CEP 48900-000, Juazeiro-BA, CPF 280.978.378-03, RG 1671087612,
Divorciado, brasileiro, cozinheiro, pai PEDRO CELESTINO DOS
SANTOS, mãe CONCEIÇAO ALVES DOS SANTOS. Por intermédio
do presente, os que virem ou dele conhecimento tiverem, ficam
cientes de que, neste Juízo de Direito, tramitaram regularmente os
autos do processo epigrafado, até sentença final, sendo decretada a
medida postulada, conforme transcrito na parte superior deste edital,
e nomeado(a) o(a) curadora MARIA JOSÉ ALVES DOS SANTOS
qual, aceitando a incumbência, prestou o devido compromisso e está
no exercício do cargo. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado
no local de costume e publicado 3 vez(es), com intervalo de 10 dias
na forma da lei.
Juazeiro (BA), 29 de abril de 2014.
Juiz de Direito: Cristiano Queiroz Vasconcelos
Escrivã / Diretora de Secretaria : Carmen Lucia Maria da Silva
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CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA CÍVEL -JUAZEIRO BAHIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO   Art. 1184, do CPC
Processo nº: 0303969-31.2013.8.05.0146
Classe Assunto: Interdição - Tutela e Curatela
Interditante: Maria José Alves dos Santos
Interditado: Claudionor Alves dos Santos
Prazo: 20
Interdito(a)(s):CLADIONOR ALVES DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, , filho de Pedro Celestino dos Santos e Conceição Alves dos
Santos, portador do RG nº 5.925.111 SSP/BA e CPF nº
861.974.015-68,.Doença Mental Diagnosticada:CID 10.F.06.8 . Data
da Sentença:12/08/2013 Curador(a) Nomeado(a): Maria José
Alves dos Santos, RUA E, 04, CAMINHO 13, DOM JOSE RODRIGUES
CEP 48900-000, Juazeiro-BA, CPF 280.978.378-03, RG 1671087612,
Divorciado, brasileiro, cozinheiro, pai PEDRO CELESTINO DOS
SANTOS, mãe CONCEIÇAO ALVES DOS SANTOS. Por intermédio
do presente, os que virem ou dele conhecimento tiverem, ficam
cientes de que, neste Juízo de Direito, tramitaram regularmente os
autos do processo epigrafado, até sentença final, sendo decretada a
medida postulada, conforme transcrito na parte superior deste edital,
e nomeado(a) o(a) curadora MARIA JOSÉ ALVES DOS SANTOS
qual, aceitando a incumbência, prestou o devido compromisso e está
no exercício do cargo. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado
no local de costume e publicado 3 vez(es), com intervalo de 10 dias
na forma da lei.
Juazeiro (BA), 29 de abril de 2014.
Juiz de Direito: Cristiano Queiroz Vasconcelos
Escrivã/ Diretora de Secretaria ; Carmen Lucia Maria da Silva

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA CÍVEL - JUAZEIRO- BAHIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO   Art. 1184, do CPC
Processo nº: 0303227-06.2013.8.05.0146
Classe Assunto: Interdição - Tutela e Curatela
Interditante: DIVA DE OLIVEIRA SILVA
Interditado: MARIA PANTA DE OLIVEIRA SILVA
Prazo: 20
Interdito(a)(s): MARIA PANTA DE OLIVEIRA SILVA, portadora da RG nº
01.449.774-35 SSP/BA e CPF nº 213.699.415-87,Doença Mental Diagnosticada
onde a pessoa idosa perde a capacidade de comunicação, tornando -a totalmente
incapaz, pelo seu grande déficit cognitivo. Data da Sentença: 22/08/2013 Curadora
Nomeado.DIVA DE OLIVEIRA SILVA, portadora da RG 0228749760 SSP/BA e
CPF nº 325778005-25 Por intermédio do presente, os que virem ou dele
conhecimento tiverem, ficam cientes de que, neste Juízo de Direito, tramitaram
regularmente os autos do processo epigrafado, até sentença final, sendo decretada
a medida postulada, conforme transcrito na parte superior deste edital, e
nomeado(a) o(a) curador(a), o(a) qual, aceitando a incumbência, prestou o devido
compromisso e está no exercício do cargo. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local
de costume e publicado 3 vez(es), com intervalo de 10 dias na forma da lei.
Juazeiro (BA), 30 de abril de 2014.
Juiz de Direito: Cristiano Queiroz Vasconcelos
Escrivã/Diretora de Secretaria: Carmen Lucia Maria Da Silva

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA CÍVEL - JUAZEIRO - BAHIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO   Art. 1184, do CPC
Processo nº: 0307842-39.2013.8.05.0146
Classe Assunto: Interdição - Família
Interditante: ANTONIO NUNES DUARTE
Interditado: AMBROZINA NUNES DUARTE
Prazo: 20
Interdito(a)(s):AMBROZINA NUNES DUARTE, portadora da RG nº 2.393.667 e CPF
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nº 491.780.595-34, Doença Mental Diagnosticada: Senescência Data da Sentença:

27/03/2014. Curador(a) Nomeado: ANTONIO NUNES DUARTE, RUA RAMIRO

RIBEIRO, 298, CENTRO, Juazeiro-BA, CPF 126.252.305-25, RG 2194218, Solteiro,

brasileiro, pai ANTONIO DUARTE NETO, mãe AMBROZINA NUNES DUARTE. Outros

dados: Por intermédio do presente, os que virem ou dele conhecimento tiverem,

ficam cientes de que, neste Juízo de Direito, tramitaram regularmente os autos do

processo epigrafado, até sentença final, sendo decretada a medida postulada,

conforme transcrito na parte superior deste edital, e nomeado(a) o(a) curador(a),

o(a) qual, aceitando a incumbência, prestou o devido compromisso e está no

exercício do cargo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e

terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e

publicado 3 vez(es), com intervalo de 10 dias na forma da lei.

Juazeiro (BA), 30 de abril de 2014.

Juiz de Direito: Cristiano Queiroz Vasconcelos

Escrivã/Diretora de Secretaria: Carmen Lucia Maria Da Silva

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA CÍVEL - JUAZIRO-BAHIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO   Art. 1184, do CPC

Processo nº: 0302237-15.2013.8.05.0146

Classe Assunto: Interdição - Tutela e Curatela

Interditante: ANTONIA NASCIMENTO DOS SANTOS

Interditado: MARINHA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS

Prazo: 20

Interdita: MARINHA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS, brasileira, viúva ,

aposentada, filha de Estevam Francisco do Nascimento e Bernarda Maria do

Nascimento, portadora do RG Nº 0707377463 SSP/BA e CPF nº

742.810.975-20,Doença Mental Diagnosticada: demência devido a senilidade, torna

totalmente incapaz. Data da Sentença:14/11/2013, Curadora Nomeada:ANTONIA

NASCIMENTO DOS SANTOS, RUA DAS LARANJEIRAS, 09, PEDRO RAIMUNDO - CEP

48900-000, Fone 74-3613-3605, Juazeiro-BA, CPF 375.973.881-87, RG

2074135173, Solteira, brasileiro, costureira, pai ANTONIO FRANCISCO DOS

SANTOS, mãe MARINHA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS. Por intermédio do

presente, os que virem ou dele conhecimento tiverem, ficam cientes de que, neste

Juízo de Direito, tramitaram regularmente os autos do processo epigrafado, até

sentença final, sendo decretada a medida postulada, conforme transcrito na parte

superior deste edital, e nomeada a curadora, a qual, aceitando a incumbência,

prestou o devido compromisso e está no exercício do cargo. E, para que chegue ao

conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual

será afixado no local de costume e publicado 3 vez(es), com intervalo de 10 dias na

forma da lei.

Juazeiro (BA), 08 de maio de 2014.

Juiz de Direito: Cristiano Queiroz Vasconcelos

Escrivã/Diretora de Secretaria: Carmen Lucia Maria Da Silva

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA CÍVEL - JUAZEIRO- BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO   SEPARAÇÃO LITIGIOSA / DIVÓRCIO

Processo nº: 0302115-65.2014.8.05.0146

Classe Assunto: Divórcio Litigioso - Dissolução

Requerente: SANDRA MARIA DA SILVA

Requerido: CARLOS ALBERTO MARTINS DA SILVA

Prazo: 20

Citando(a)(s): CARLOS ALBERTO MARTINS DA SILVA, RESIDENTE EM LUGAR

INCERTO E NÃO SABIDO, Casado, brasileiro .

Audiência: Conciliação. Local: Sala de Audiências da(o) 2ª Vara de Feitos de Rel de

Cons. Cível e Comerciais, Travessa Veneza, S/N, Alagadiço - CEP 48904-350, Fone:
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74 3611-7267, Juazeiro-BA - E-mail: a@a.com - Data e Horário: 23/09/2014 às

08:30h. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s),

atualmente em local incerto ou não sabido, fica(m) ciente(s) de que, neste Juízo de

Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, ficando CITADO(A), conforme

decisão prolatada e diante da petição inicial, bem como INTIMADO(A) para

comparecer(em) à audiência de reconciliação designada, e responder(em) à ação,

querendo , em 15 dias, contados de aludida data, caso inexista a reconciliação do

casal. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art.
285, c/c art. 319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e
publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Juazeiro (BA), 10 de junho de 2014.
Juiz de Direito: Cristiano Queiroz Vasconcelos
Escrivã/Diretora de Secretaria: Carmen Lucia Maria Da Silva

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA CÍVEL - JUAZEIRO
Justiça Gratuita

EDITAL DE CITAÇÃO   USUCAPIÃO   RÉUS INSCRITOS E EVENTUAIS
Processo nº: 0308368-06.2013.8.05.0146
Classe Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária
Requerente: JOAO GOMES CANARIO e outro
Tipo Completo da
Parte Passiva
Principal <<
Nenhuma informação
disponível >>:
Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma
informação disponível >>
Prazo: 30
Citando(a)(s): Os réus em lugar incerto e de eventuais interessados. Descrição
do(s) Bem(ns): Um imóvel situada na Rua do Cajueiro, Cajueiro, Juazeiro/BA,
matrícula nº. AV-11-9.143. Prazo Fixado para a Resposta: 15 (quinze) dias. Por
intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local
incerto ou não sabido, bem como seu(s) cônjuge(s), se casada(o)(s) for(em),
confrontante(s) e aos eventuais interessados que, fica(m) ciente(s) de que, neste
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S)
para responder(em) à ação, querendo, no lapso de tempo supra mencionado,
contado do transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada
a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na petição inicial (art. 285, c/c art. 319 do CPC). E, para que
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital,
o qual será afixado no local de costume e publicado 1 vez(es). Juazeiro (BA), 13 de
junho de 2014.Juiz de Direito: Cristiano Queiroz Vasconcelos. Escrivão/Diretor de
Secretaria: Guaraci Carvalho De Santana.

 EDITAIS DE PROCLAMAS
 1º OFÍCIO

NUBENTE: NEUBER DA CONCEIÇÃO LEITE DA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão GUARDA MUNICIPAL, estado
civil SOLTEIRO, de 24 anos de idade, nascido(a) em JUAZEIRO-BA, no dia 18 de Julho de 1989, domiciliado(a) RUA A,
CAMINHO 18, N°14, PIRANGA II, JUAZEIRO-BA, filho de ANTONIO LEITE DA SILVA e MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO.
NUBENTE: EDNA SANAI DE JESUS SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 17 anos
de idade, nascido(a) em JUAZEIRO-BA, no dia 16 de Julho de 1996, domiciliado(a) RUA A, CAMINHO 18, N°14, PIRANGA II,
JUAZEIRO-BA, filha de EDINELTON CARVALHO DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DE JESUS.

NUBENTE: VALNEI MIRANDA DA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão EMPILHADOR, estado civil SOLTEIRO, de 23
anos de idade, nascido(a) em CAMPO FORMOSO-BA, no dia 13 de Agosto de 1990, domiciliado(a) RUA 01, N°06, NOSSA
SENHORA DA PENHA, JUAZEIRO-BA, filho de ALTINO MIRANDA DA SILVA e LECY VIEIRA DA SILVA.
NUBENTE: LUANA DE JESUS COSTA, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 19 anos de
idade, nascido(a) em JUAZEIRO-BA, no dia 31 de Março de 1995, domiciliado(a) RUA JOSÉ M. DAMASCENO, N°104, NOSSA
SENHORA DA PENHA, JUAZEIRO-BA, filha de GENIVALDO DA SILVA COSTA e MARCELA DE JESUS REGES.
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LAURO DE FREITAS
 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLENE RODRIGUES DE SENA CHIONCHIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0598/2014

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007323-62.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLENE RODRIGUES DE SENA CHIONCHIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0599/2014

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007328-84.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLENE RODRIGUES DE SENA CHIONCHIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0602/2014

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007395-49.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLENE RODRIGUES DE SENA CHIONCHIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0595/2014

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007305-41.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
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autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014. Zandra Anunciação Alvarez Parada
Juiza de Direito

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007306-26.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007310-63.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007317-55.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014.
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ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007319-25.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007320-10.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014. Zandra Anunciação Alvarez Parada
Juiza de Direito
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ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007324-47.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007326-17.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007327-02.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007329-69.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014. Zandra Anunciação Alvarez Parada
Juiza de Direito

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007331-39.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
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pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007335-76.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007339-16.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
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Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014. Zandra Anunciação Alvarez Parada
Juiza de Direito

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007377-28.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014. Zandra Anunciação Alvarez Parada
Juiza de Direito

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007393-79.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007394-64.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
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DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007396-34.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007398-04.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007399-86.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007400-71.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
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fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007403-26.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007408-48.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014. Zandra Anunciação Alvarez Parada
Juiza de Direito

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007438-83.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
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EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014. Zandra Anunciação Alvarez Parada
Juiza de Direito

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0030120-66.2011.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014. Zandra Anunciação Alvarez Parada
Juiza de Direito

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0030362-25.2011.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
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condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0030491-30.2011.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014. Zandra Anunciação Alvarez Parada
Juiza de Direito

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0030567-54.2011.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
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Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014.

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0030856-84.2011.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Vistos, etc. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Impõe-se destacar que a ação proposta em face de empresa pública federal na Justiça
Estadual ofende o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, o qual dispõe que: Art. 109 - Aos juízes federais compete
processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Desta forma, urge mencionar que esta Vara da Fazenda Pública é incompetente
para processar e julgar o presente feito, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ART. 15 DA LEI Nº 5.010/66 C/
C ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência
negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª
Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida
pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei nº 5.010/66 c/c o art. 109,
§ 3º, da Carta Magna não se aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas
autarquias, mas pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico
pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar execução
fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência ratione personae do art.
109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, suscitante. (STJ - CC:
50307 SP 2005/0085750-0, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 09/11/2005, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data
de Publicação: DJ 05/12/2005 p. 204) CONSTITUCIONAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO CONTRA A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
- COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA C.F.), MESMO QUE OS AUTORES RESIDAM OU TENHAM DOMICILIO
EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL OU NELA HAJA DE SER CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO. -
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. - AGRAVO IMPROVIDO. (TRF-3 - AG: 2259 SP 90.03.002259-3, Relator: JUIZA DIVA
MALERBI, Data de Julgamento: 21/05/1991, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DOE DATA:24/06/1991 PÁGINA: 96)
Sobre o assunto, dispõe o art. 113 do Código de Processo Civil: Art 113- A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção. (...) § 2º - Declarada a
incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente. Sendo
assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à distribuição
do juízo competente. Publique-se. Intime-se. Lauro De Freitas(BA), 02 de junho de 2014.
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLENE RODRIGUES DE SENA CHIONCHIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0605/2014

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007342-68.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLENE RODRIGUES DE SENA CHIONCHIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0607/2014

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007325-32.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLENE RODRIGUES DE SENA CHIONCHIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0608/2014

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0030325-95.2011.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARLENE RODRIGUES DE SENA CHIONCHIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0609/2014

ADV: BRUNO MARTINEZ CARNEIRO RIBEIRO NEVES (OAB 27017/BA) - Processo 0007334-91.2012.8.05.0150 - Execução
Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública Municipal de Lauro de Freitas - EXECUTADO: Caixa Economica Federal
- Sendo assim, com fundamento no art. 113, § 2º, do CPC c/c art. 109, I, da CF/88, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO, tempo em que, determino a remessa dos mesmos à
distribuição do juízo competente. Publique-se. Intime-se.

1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO ROSÁRIO PASSOS DA SILVA CALIXTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANNA CLAUDIA BORJA TOSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0290/2014

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 0000256-61.2003.8.05.0150 - Reintegração /
Manutenção de Posse - AUTOR: Bradesco Leasing S/A - Arrendamento Mercantil - RÉU: Litoral Promotora Vendas Com. de
Mov. e Serv. Ltda - Conforme provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-
se a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. Lauro de Freitas, 16 de junho de 2014 Allana C. Silva Servidora
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ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA) - Processo 0000455-05.2011.8.05.0150 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Itaucard S/A - RÉU: Inaldo Moura Silva Pergentino - Conforme provimen-
to 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o autor para manifestar-se, no
prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão de fls. 40, sob pena de extinção do processo. Lauro de Freitas, 10 de junho de
2014 Allana C. Silva Servidora

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA), FABIANA ALMEIDA MIRANDA (OAB 14614/BA) - Processo 0000637-
64.2006.8.05.0150 - Manutencao - AUTOR: Jandira da Silva Leite - RÉU: Paulo Rogerio dos Santos - Conforme provimento
10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora, pessoalmente, para
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse no prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. Lauro de
Freitas, 10 de junho de 2014. Allana C. Silva Servidora

ADV: ANGELO RAMOS PEREIRA - Processo 0001105-57.2008.8.05.0150 - Cobranca - AUTOR: Helena Maria de Almeida
Souza - RÉU: Carfran Carvalho de Brito e outro - Conforme provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei
o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão de fls.
44-v, sob pena de extinção do processo. Lauro de Freitas, 16 de junho de 2014 Allana C. Silva Servidora

ADV: VINICIUS MOREIRA BATISTA (OAB 23062/BA), GYZELLA PARANHOS DOS SANTOS SOUSA (OAB 25357/BA) - Processo
0001167-63.2009.8.05.0150 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Financiamento de Produto - AUTOR: Banco
Finasa S.a - RÉU: Noemia de Oliveira Lordello - Conforme provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei
o ato processual abaixo: Intime-se o autor para que promova o recolhimento das custas processuais, no prazo de 05 dias,
referente a diligência de citação do réu. Lauro de Freitas, 10 de junho de 2014. Allana C. Silva Servidora

ADV: JULIANA DANTAS DA GAMA (OAB 22911/BA), RICARDO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMURA (OAB 25277/BA) - Processo
0005860-27.2008.8.05.0150 - Busca e apreensao - AUTOR: Banco Finasa S/A - RÉU: Variante Serviços de Manutenção Ltda
- Conforme provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte
Autora, pessoalmente, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse no prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Lauro de Freitas, 10 de junho de 2014. Allana C. Silva Servidora

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0006239-31.2009.8.05.0150 - Divorcio litigioso -
Dissolução - AUTOR: Nelson Correia da Silva - RÉU: Celia Maria Hervans da Silva - Conforme provimento 10/2008, da
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Cumpra-se o despacho de fls. 17, agora, observando-se
o novo endereço informado pela parte autora às fls. 24. Lauro de Freitas, 10 de junho de 2014. Allana C. Silva Servidora

ADV: RICARDO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMURA (OAB 25277/BA), CICERO NOBRE CASTELLO (OAB 29136/BA), ELIZETE
APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/BA) - Processo 0006449-19.2008.8.05.0150 - Busca e apreensao - AU-
TOR: Banco BMG SA - RÉU: Augusto Bispo Junior - Defiro o quanto requerido às fls. 52, motivo pelo qual determino ao cartório
que proceda com as alterações que se fizerem necessárias; Indefiro o pedido de fls. 56/58, tendo em vista que já houve
decisão proferida às fls. 48/50; Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se tem
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito, sob pena de extinção. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se. Lauro De Freitas (BA), 22 de outubro de 2012. Maria do Rosário Passos da Silva Calixto Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0006615-56.2005.8.05.0150 - Reintegração /
Manutenção de Posse - AUTOR: Pedro Valenti Correia - RÉU: Manuel dos Santos e outro - Conforme provimento 10/2008, da
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte Autora, pessoalmente, para no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse no prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. Lauro de Freitas, 10 de
junho de 2014 Allana C. Silva Servidora

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0008195-58.2004.8.05.0150 - Investigacao de
paternidade c/ alimentos - AUTOR: M. O. de A. - RÉU: R. A. dos S. - Conforme provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de
Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Vistas ao Ministério Público. Lauro de Freitas, 10 de junho de 2014 Allana C. Silva
Servidora

ADV: BIANCA RIBEIRO SAMPAIO (OAB 9999128D/BA) - Processo 0008903-06.2007.8.05.0150 - Reconhecimento de união
estável pós morte - AUTORA: Augusta Batista Dias - RÉU: Jose Gonzaga de Jesus e outro - Conforme provimento 10/2008,
da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Expeça-se mandado de citação, conforme determinado
às fls. 15, para o novo endereço informado pela parte autora às fls. 30. Lauro de Freitas, 10 de junho de 2014 Allana C. Silva
Servidora

ADV: EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA) - Processo 0009381-14.2007.8.05.0150 - Busca e apreensao (proc esp dec
lei - AUTOR: Disal Administradora de Consorcios Ltda - RÉU: Cleide Barroso Fiaz - Conforme provimento 10/2008, da
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se o autor para que promova o recolhimento das
custas processuais, no prazo de 05 dias, referente a diligência de citação do réu. Lauro de Freitas, 10 de junho de 2014
Allana C. Silva Servidora
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ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0012912-40.2009.8.05.0150 - Procedimento
Ordinário - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: Fabiana Alves de Jesus - RÉU: Ivan Andrade dos Santos - Conforme
provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para
manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão de fls. 45-v, sob pena de extinção do processo. Lauro de
Freitas, 16 de junho de 2014 Allana C. Silva Servidora

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0018945-75.2011.8.05.0150 - Homologação de
Transação Extrajudicial - Fixação - AUTOR: Larissa Cassia Franco de Souza e outros - Conforme provimento 10/2008, da
Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Vistas ao Ministério Público. Lauro de Freitas, 10 de junho
de 2014 Allana C. Silva Servidora

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA), THAMILA SOUSA VILAS BÔAS (OAB 21674/BA) - Processo 0027156-
03.2011.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - AUTOR: Banco Itaú Unibanco S/A - RÉU:
Z.b. Lourenço Me e outro - Conforme provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual
abaixo: Intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão de fls. 38-v, sob pena de extinção
do processo. Lauro de Freitas, 10 de junho de 2014 Allana C. Silva Servidora

ADV: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA) - Processo 0036856-
03.2011.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito - AUTOR: Banco do Brasil S/A - RÉU:
União Farma Distribuidora Farmaceutica Ltda e outros - Conforme provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça,
pratiquei o ato processual abaixo: Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Lauro de Freitas, 16 de junho de 2014. Allana C. Silva Servidora

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO ROSÁRIO PASSOS DA SILVA CALIXTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANNA CLAUDIA BORJA TOSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2014

ADV: ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE (OAB 36376/BA) - Processo 0305395-66.2013.8.05.0150 - Monitória - Espécies de
Títulos de Crédito - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Brema Comercio e Representacoes Ltda e outros -
Vistos, etc. 1- A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente
instruída por prova escrita (cf. doc. fls. 12/16), sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente
(CPC, art. 1.102 a). 2- Defiro, pois, de plano a expedição do mandado, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial
(CPC, art. 1.102, b), anotando-se, nesse mandado, que, caso o réu cumpra, ficará isento de custas e honorários advocatícios
(CPC, art. 1.102, c, §1º) fixados, entretanto, estes, para o caso de não cumprimento, no valor de 20% sobre o valor da causa.
3- Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e que, não cumprida a obrigação ou não
embargando, "constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial" (CPC, art. 1.102, c). Publique-se. Intimem-se. Lauro
De Freitas(BA), 13 de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da Silva Calixto Juíza de Direito

ADV: ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO (OAB 39199/BA) - Processo 0501455-75.2014.8.05.0150 - Execução de Título
Extrajudicial - Nota de Crédito Comercial - EXEQTE.: Banco do Nordeste do Brasil S/A - EXECDO.: AUTO PEÇAS E SERVIÇOS
OSCAR DANTAS LTDA ME e outros - Vistos etc... 1. Cite(m)-se o(a)(s) Executado(a)(s) para, no prazo de 3 (três) dias, pagar
o débito (art. 652, CPC) ou, querendo, oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora (art.
738, CPC), anotando-se que o prazo será contado da data da juntada aos autos do mandado de citação; 2. Para tanto, fixo de
logo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, ficando o(a)(s) Executado(a)(s) advertido(s)
de que, na hipótese de integral pagamento no prazo assinalado no item 1, a verba honorária será reduzida à metade (art.
652-A, CPC); 3. Não efetuado o pagamento no prazo supramencionado, o Oficial de Justiça, munido da segunda via do
mandado, procederá à penhora e avaliação de bens, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando o(a)(s)
Executado(a)(s), pessoalmente, ou por seu Advogado, se já o houver constituído (art. 652, § 1º e § 4º, CPC); 4. Recaindo a
penhora em bens imóveis, será intimado também o cônjuge do(a)(s) Executado(a)(s), em sendo o caso (art. 655, § 2º, CPC);
5. Se não localizar o(a)(s) Executado(a)(s) para intimá-lo(a)(s) da penhora, o Oficial de Justiça certificará detalhadamente as
diligências realizadas (art. 652, § 5º, CPC). Publique-se. Intimem-se. Lauro De Freitas (BA), 13 de junho de 2014. Maria do
Rosário Passos da Silva Calixto Juíza de Direito

ADV: SANDRA MARIA SOUSA TELES (OAB 23258/BA) - Processo 0501457-45.2014.8.05.0150 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: MOISÉS DE SOUZA NASCIMENTO e outro - 1- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2- Dê-se vista ao Ministério Público. P.I. Lauro De Freitas (BA), 13 de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da Silva Calixto
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO ROSÁRIO PASSOS DA SILVA CALIXTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANNA CLAUDIA BORJA TOSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0292/2014

ADV: ALEXANDRE FRANCO LOPES (OAB 25187/BA), DANIEL VASCONCELOS MUNIZ (OAB 32615/BA), SORAYA MARIA TELES
LIMA FRANCO (OAB 22140/BA) - Processo 0004611-70.2010.8.05.0150 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR:
Leandro Dantas Rocha - RÉU: Alberto Ferreira Costa e outro - Vistos, etc. 1 - Cumpra-se, na íntegra, o despacho de fls. 68,
ítem 1, parte final, haja vista que não foi encaminhado cópia do ofício de fls. 64/65 ao Cartório de Registro de Imóveis desta
comarca, conforme noticiado às fls. 71; 2 Expeça-se novo ofício, com urgência. P.I. Lauro De Freitas (BA), 11 de junho de
2014. Maria do Rosário Passos da Silva Calixto Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO ROSÁRIO PASSOS DA SILVA CALIXTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANNA CLAUDIA BORJA TOSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2014

ADV: LILIANA PEREIRA DA SILVA (OAB 33911/BA) - Processo 0305879-81.2013.8.05.0150 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Espécies de Contratos - AUTOR: Banco Panamericano S. A. - RÉ: Cleide Fagundes Damascena dos Reis -
Vistos, etc. 1 - O art 3º do Dec Lei 911 prevê que o fiduciário ou o credor poderá requerer contra o (a) devedor(a) a busca e
apreensão do bem alienado, bastando apenas que esteja comprovado a mora na forma fixada na legislação, fato este que
acontece no caso em tela, conforme atesta a(o) notificação extrajudicial/ instrumento de protesto colacionada(o) às fls. 08.
Comprovado a mora do(a) devedor(a), o que transforma a posse do(a) fiduciante em posse injusta, concedo a liminar
requerida, determinando a busca e apreensão do veículo em questão; 2 - Expeça-se o competente mandado, requisitando
reforço policial, caso necessário, cabendo ao autor o múnus de depositário; 3 - Executada a medida, cite-se a parte ré para,
no prazo de 15 dias, querendo, oferecer resposta, nos termos do art. 3º, § 3º do Decreto-Lei nº 911 de 01/10/69, com a
advertência do art. 285 do CPC; 4 - Nos termos do art. 3º, § 2º do referido diploma legal, devedor fiduciante poderá, no prazo
de 05 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados na inicial, hipótese na qual
o bem lhe será restituído livre do ônus P. I.C. Lauro de Freitas (BA), 16 de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da Silva
Calixto Juíza de Direito

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0501377-81.2014.8.05.0150 - Homologação de Transação
Extrajudicial - Fixação - AUTORA: ANA CLAUDIA DOS SANTOS e outro - 1- Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita. 2- Dê-se vista ao Ministério Público. P.I. Lauro De Freitas (BA), 11 de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da
Silva Calixto Juíza de Direito

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0501411-56.2014.8.05.0150 - Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AUTORA: E. dos S. C. e outro - 1- Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 2- Dê-se vista ao Ministério Público. P.I Lauro De Freitas (BA), 13 de junho de 2014. Maria do Rosário
Passos da Silva Calixto Juíza de Direito

ADV: RUY ROCHA LAGO (OAB 29939/BA) - Processo 0501419-33.2014.8.05.0150 - Procedimento Ordinário - Indenização
por Dano Material - AUTOR: Edson Gomes Ferreira - REQUERIDO: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZÔNIA LTDA - Determino
ao cartório efetuar a juntada das petições/documentos pendentes, no prazo de 24h, a fim de possibilitar a apreciação por
este Juízo. P.I. Lauro De Freitas (BA), 13 de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da Silva Calixto Juíza de Direito

ADV: TIAGO LIRA PONTES (OAB 36375/BA) - Processo 0501437-54.2014.8.05.0150 - Monitória - Contratos Bancários -
REQUERENTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A - REQUERIDO: QBEX COMPUTADORES LTDA - Vistos, etc. 1- A pretensão
visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita (cf.
doc. fls. 06/28), sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 1.102 a). 2- Defiro, pois,
de plano a expedição do mandado, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102, b), anotando-se,
nesse mandado, que, caso o réu cumpra, ficará isento de custas e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102, c, §1º) fixados,
entretanto, estes, para o caso de não cumprimento, no valor de 20% sobre o valor da causa. 3- Conste, ainda, do mandado,
que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e que, não cumprida a obrigação ou não embargando, "constituir-se-á,
de pleno direito, o título executivo judicial" (CPC, art. 1.102, c). DOU A ESTA DECISÃO FORÇA DE MANDADO. Publique-se.
Intimem-se. Lauro De Freitas(BA), 17 de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da Silva Calixto Juíza de Direito

ADV: ANTONIO TAQUECHEL MOREIRA (OAB 34902/BA) - Processo 0501467-89.2014.8.05.0150 - Monitória - Duplicata -
AUTOR: TOTAL MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA. - RÉU: FAMILY INCORPORADORA LTDA SPE - Vistos, etc. 1- A pretensão
visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita (cf.
doc. fls. 11/12), sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 1.102 a). 2- Defiro, pois,
de plano a expedição do mandado, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102, b), anotando-se,
nesse mandado, que, caso o réu cumpra, ficará isento de custas e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102, c, §1º) fixados,
entretanto, estes, para o caso de não cumprimento, no valor de 20% sobre o valor da causa. 3- Conste, ainda, do mandado,
que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e que, não cumprida a obrigação ou não embargando, "constituir-se-á,
de pleno direito, o título executivo judicial" (CPC, art. 1.102, c). DOU A ESTA DECISÃO FORÇA DE MANDADO. Publique-se.
Intimem-se. Lauro De Freitas(BA), 17 de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da Silva Calixto Juíza de Direito
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ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), RAFAEL MACEDO DA ROCHA LOURES (OAB 38317/BA) -
Processo 0501469-59.2014.8.05.0150 - Monitória - Contratos Bancários - REQUERENTE: Banco do Brasil SA - REQUERI-
DO: MARCELO FERNANDO COLETTI ME e outros - Vistos, etc. 1- A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada
ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita (cf. doc. fls. 35/68), sem eficácia de título
executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 1.102 a). 2- Defiro, pois, de plano a expedição do mandado,
com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102, b), anotando-se, nesse mandado, que, caso o réu
cumpra, ficará isento de custas e honorários advocatícios (CPC, art. 1.102, c, §1º) fixados, entretanto, estes, para o caso de
não cumprimento, no valor de 20% sobre o valor da causa. 3- Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo, o réu poderá
oferecer embargos, e que, não cumprida a obrigação ou não embargando, "constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo
judicial" (CPC, art. 1.102, c). DOU A ESTA DECISÃO FORÇA DE MANDADO. Publique-se. Intimem-se. Lauro De Freitas(BA), 17
de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da Silva Calixto Juíza de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0501473-96.2014.8.05.0150 - Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários - EXEQTE.: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo - EXECDO.: IGOR COSTA CAMPOS - Vistos etc... 1.
Cite(m)-se o(a)(s) Executado(a)(s) para, no prazo de 3 (três) dias, pagar o débito (art. 652, CPC) ou, querendo, oferecer
embargos no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora (art. 738, CPC), anotando-se que o prazo será
contado da data da juntada aos autos do mandado de citação; 2. Para tanto, fixo de logo os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito, ficando o(a)(s) Executado(a)(s) advertido(s) de que, na hipótese de integral pagamen-
to no prazo assinalado no item 1, a verba honorária será reduzida à metade (art. 652-A, CPC); 3. Não efetuado o pagamento
no prazo supramencionado, o Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, procederá à penhora e avaliação de
bens, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando o(a)(s) Executado(a)(s), pessoalmente, ou por seu Advogado,
se já o houver constituído (art. 652, § 1º e § 4º, CPC); 4. Recaindo a penhora em bens imóveis, será intimado também o
cônjuge do(a)(s) Executado(a)(s), em sendo o caso (art. 655, § 2º, CPC); 5. Se não localizar o(a)(s) Executado(a)(s) para
intimá-lo(a)(s) da penhora, o Oficial de Justiça certificará detalhadamente as diligências realizadas (art. 652, § 5º, CPC).
Publique-se. Intimem-se. Lauro De Freitas (BA), 17 de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da Silva Calixto Juíza de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARIA DO ROSÁRIO PASSOS DA SILVA CALIXTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANNA CLAUDIA BORJA TOSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0294/2014

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0501401-12.2014.8.05.0150 - Homologação de Transação
Extrajudicial - Fixação - AUTORA: LUCIGLEIDE SILVA DE OLIVEIRA e outro - 1- Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita. 2- Dê-se vista ao Ministério Público. P.I. Lauro De Freitas (BA), 13 de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da
Silva Calixto Juíza de Direito

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0501405-49.2014.8.05.0150 - Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 - Fixação - REQUERENTE: A. P. S. L. - REQUERIDO: E. S. F. - Vistos, etc. 1. Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita; 2. O processo tramita em segredo de justiça; 3. Designo o dia 06/10/2014, às 16:00 horas, para a
audiência de conciliação, instrução e julgamento, onde deverão estar presentes o autor e o réu, apresentando cada um 3
(três) testemunhas ou outras provas que pretendam produzir; 4. Arbitro os ALIMENTOS PROVISÓRIOS, a serem pagos pelo
devedor, no valor de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente, que deverá ser depositado até o dia 05 (cinco) de
cada mês, na conta da genitora do menor: agência: 3462, conta: 00007065-6, Caixa Econômica Federal, sob pena de ser-lhe
decretada a prisão civil em caso de inadimplemento, nos termos da lei; 5. Cite-se a parte ré para que compareça à
audiência, onde poderá, querendo, contestar a ação, devendo constar do mandado a advertência de que o seu não compa-
recimento importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato; 6. Oficie-se o empregador da parte ré, se houver
informações a este respeito no processo, para que passe a proceder ao desconto dos alimentos provisórios fixados; 7.
Intime-se, inclusive, o Ministério Público. DOU A ESTA DECISÃO FORÇA DE MANDADO. Lauro De Freitas(BA), 16 de junho de
2014. Maria do Rosário Passos da Silva Calixto Juíza de Direito

ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ (OAB 35921/BA) - Processo 0501477-36.2014.8.05.0150 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: '''Banco Volkswagen SA - RÉU: JOSE DANTAS DE QUEIROZ - Vistos, etc. 1 - O art
3º do Dec Lei 911 prevê que o fiduciário ou o credor poderá requerer contra o (a) devedor(a) a busca e apreensão do bem
alienado, bastando apenas que esteja comprovado a mora na forma fixada na legislação, fato este que acontece no caso em
tela, conforme atesta a(o) notificação extrajudicial/ instrumento de protesto colacionada(o) às fls.21/23 Comprovado a mora
do(a) devedor(a), o que transforma a posse do(a) fiduciante em posse injusta, concedo a liminar requerida, determinando a
busca e apreensão do veículo em questão; 2 - Expeça-se o competente mandado, requisitando reforço policial, caso
necessário, cabendo ao autor o múnus de depositário; 3 - Executada a medida, cite-se a parte ré para, no prazo de 15 dias,
querendo, oferecer resposta, nos termos do art. 3º, § 3º do Decreto-Lei nº 911 de 01/10/69, com a advertência do art. 285 do
CPC; 4 - Nos termos do art. 3º, § 2º do referido diploma legal, devedor fiduciante poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar
a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído
livre do ônus P. I.C. [Município da Vara](BA), 17 de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da Silva Calixto Juíza de Direito
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ADV: ALEXANDRE RIBEIRO CAETANO (OAB 19338/BA), JULIO CESAR CAVALCANTE OLIVEIRA (OAB 35003/BA) - Processo
0501481-73.2014.8.05.0150 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JURACI SOUZA DOS
SANTOS - RÉU: Banco BV Financeira SA - Vistos, etc... Tendo em vista que o valor da causa deve corresponder à expressão
econômica do pedido, na forma dos arts. 259 e seguintes do CPC, intime-se para adequar o valor da causa, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Lauro De Freitas (BA), 17 de junho de 2014. Maria do Rosário Passos da
Silva Calixto Juíza de Direito

VARA CRIME

ADVOGADA: KARLA FELISBERTO DOS REIS - OAB/MG: 86.444
PROCESSO 0303438-93.2014.805.0150 - CARTA PRECATÓRIA
RÉU: ALESSANDRA ANGELICA QUEIROZ ARAUJO
AUDIÊNCIA: 30/06/2014, 10:00 HORAS
Vistos etc,
Para interrogatório da acusada ALESSANDRA ANGELICA QUEIROZ ARAUJO, designo audiência para o dia 30/06/2014, às
10:00 horas.
ADVOGADO: BENEDITO MARIA JUNIOR - OAB/SP: 146.136
PROCESSO 0301612-03-2012.805.0150 - CARTA PRECATÓRIA
RÉU: THARSON PATTERSON DE ANDRADE AMARAL
AUDIÊNCIA: 04/08/2014, 08:30 HORAS
Redesigno audiência para o dia 04 de agosto de 2014, (04/08/2014) às 08:30 horas.
ADVOGADA: KARLA FELISBERTO DOS REIS - OAB/MG: 86.444
PROCESSO 0303387-83.2014.805.0150 - CARTA PRECATÓRIA
RÉU: ALESSANDRA ANGELICA QUEIROZ ARAUJO
AUDIÊNCIA: 30/06/2014, 09:00 HORAS
Vistos etc,
Para oitiva das testemunhas de Defesa EDILSON VIEIRA, LUIZ FERNANDO, RAIMUNDO NONATO e JOSE BORBA NETO,
designo audiência para o dia 30/06/2014, às 09:00 horas.
Diligencie o cartório as comunicações, intimações e/ou requisições necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Lauro De Freitas (BA), 16 de junho de 2014.
Antonia Marina Aparecida de Paula Faleiros
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ANTONIA MARINA APARECIDA DE PAULA FALEIROS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JANETE SOUZA DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0641/2014

ADV: DINASIRIO LUSTOSA (OAB 398B/BA) - Processo 0000095-95.1996.8.05.0150 - Dano - AUTORA: Ministério Público do
Estado da Bahia - RÉU: Carlos Andre Maltez Farias - Alexandre Franco Lopes - Francisco Pereira Franco Junior - Eneas
Franco Lopes - Aldérico Magalhães de Almeida - Hades Jorge Bastos - Pericles Franco Lopes - Ante o exposto, DECLARO
EXTINTA a pinibilidade dos Réus CARLOS ANDRÉ MALTEZ FARIAS, FRANCISCO PEREIRA FRANCO JÚNIOR, ALEXANDRE
FRANCIO LOPES, ENEAS FRANCO LOPES, HADES JORJE BASTOS e PERICLES FRANCO LOPES, com fulcro no artigo 107,
IV, c/c artigo 109, III, todos do Código Penal.. Lauro de Freitas 18 de julho de 2008. Maria Mercês Mattos Miranda Neves, Juíza
de Direito Titular.

EDITAIS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA FA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BAHIA.

EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
A Belª ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA, Juíza de Direito Titular da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Lauro de
Freitas, etc.

FAZ SABER, a todos quantos a este EDITAL virem, interessar possa ou conhecimento dele tiverem, especialmente a execu-
tada Q LIMPO CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA - ME, CNPJ nº 01.327.168/0001-79, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e cartório correm os termos da execução fiscal nº , movida pela União, natureza da dívida:
SIMPLES, certidões da dívida ativa sob os números:50 4 13 000215-63 e, como a referida empresa, não foi localizada,
encontrando-se, portanto, em lugar incerto e não sabido, fica CITADA para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar a importância
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de R$ 118.821,68 (CENTO E DEZOITO mil, OITOCENTOS E VINTE E UM reais e SESSENTA E OITO centavos), relativa ao
processo acima mencionado, atualizada e acrescida das custas judiciais na data do pagamento, ou garantir a execução por
meio de : a) depósito em dinheiro, no valor do débito exequendo atualizado, à ordem deste Juízo, nos termos do art. 32 § 1º,
da Lei nº 6.830/80; b) oferecimento de fiança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do art.
11 da Lei 6830/80; d) indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo Exequente. Não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução no prazo indicado, será efetivada a penhora, na forma dos arts. 10 e 11
da Lei 6.830/80.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da executada supramencionada, madei expedir este EDITAL
CITATÓRIO devendo ser afixado no lugar de costume, publicado no Diário do Poder Judiciário, nos termos do art. 8, IV, da Lei
6.830/80.
Lauro de Freitas, 18 de junho de 2014. Eu, Marlene Rodrigues de Sena Chionchio, Diretora de Secretaria, digitei e providen-
ciei a impressão e subscrevo.

Drª ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA FA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BAHIA.

EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
A Belª ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA, Juíza de Direito Titular da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Lauro de
Freitas, etc.

FAZ SABER, a todos quantos a este EDITAL virem, interessar possa ou conhecimento dele tiverem, especialmente a execu-
tada INSBOT INST BAIANO DE ORTOPED E TRAUMATOLOGIA, CNPJ nº 15.234.123/0001-79, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e cartório correm os termos da execução fiscal nº , movida pela União, natureza da dívida:
SIMPLES, certidões da dívida ativa sob os números:1505597, 1554314 e 1600035 e, como a referida empresa, não foi
localizada, encontrando-se, portanto, em lugar incerto e não sabido, fica CITADA para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar a
importância de R$ 1.877,78 (HUM mil, OITOCENTOS E SETENTA E SETE reais e SETENTA E OITO centavos), relativa ao
processo acima mencionado, atualizada e acrescida das custas judiciais na data do pagamento, ou garantir a execução por
meio de : a) depósito em dinheiro, no valor do débito exequendo atualizado, à ordem deste Juízo, nos termos do art. 32 § 1º,
da Lei nº 6.830/80; b) oferecimento de fiança bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do art.
11 da Lei 6830/80; d) indicação de bens à penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo Exequente. Não
ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução no prazo indicado, será efetivada a penhora, na forma dos arts. 10 e 11
da Lei 6.830/80.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da executada supramencionada, madei expedir este EDITAL
CITATÓRIO devendo ser afixado no lugar de costume, publicado no Diário do Poder Judiciário, nos termos do art. 8, IV, da Lei
6.830/80.
Lauro de Freitas, 18 de junho de 2014. Eu, Marlene Rodrigues de Sena Chionchio, Diretora de Secretaria, digitei e providen-
ciei a impressão e subscrevo.

Drª ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA FA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE LAURO DE FREITAS-BAHIA.

EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
A Belª ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA, Juíza de Direito Titular da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Lauro de
Freitas, etc.

FAZ SABER, a todos quantos a este EDITAL virem, interessar possa ou conhecimento dele tiverem, especialmente a execu-
tada EMPRESA BAIANA DE SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 02.685.607/0001-88, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e cartório correm os termos da execução fiscal nº , movida pela União, natureza da dívida: SIMPLES , certidões
da dívida ativa sob os números: 50 4 12 003658-99 e, como a referida empresa, não foi localizada, encontrando-se, portanto,
em lugar incerto e não sabido, fica CITADA para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar a importância de R$ 132.900,30 (CENTO
E TRINTA E DOIS mil, NOVECENTOS reais e TRINTA centavos), relativa ao processo acima mencionado, atualizada e
acrescida das custas judiciais na data do pagamento, ou garantir a execução por meio de : a) depósito em dinheiro, no valor
do débito exequendo atualizado, à ordem deste Juízo, nos termos do art. 32 § 1º, da Lei nº 6.830/80; b) oferecimento de fiança
bancária; c) nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do art. 11 da Lei 6830/80; d) indicação de bens à
penhora oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo Exequente. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução no prazo indicado, será efetivada a penhora, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830/80.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente da executada supramencionada, madei expedir este EDITAL
CITATÓRIO devendo ser afixado no lugar de costume, publicado no Diário do Poder Judiciário, nos termos do art. 8, IV, da Lei
6.830/80.
Lauro de Freitas, 18 de junho 2014. Eu, Marlene Rodrigues de Sena Chionchio, Diretora de Secretaria, digitei e providenciei
a impressão e subscrevo.

Drª ZANDRA ANUNCIAÇÃO ALVAREZ PARADA
JUÍZA DE DIREITO
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 EDITAIS DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os
documentos exigidos pelo art. 1525, números , do Código Civil
Brasileiro:

ELIEL SILVIO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira,
estado civil solteiro, profissão motorista, nascido em Salvador - BA,
no dia dez de abril de mil novecentos e setenta e sete (10/04/1977),
residente e domiciliado Rua Gerônimo José de Santana, 9998, Resid.
Vida Bela, Etapa 02, Bl. 04, Itinga,, Lauro de Freitas - BA, filho de
JOÃO LEÔNIDAS DOS SANTOS, e de SILVIA MARIA DOS SANTOS.

ROSANA ARAÚJO BARBOSA, nacionalidade brasileira, estado
civil solteira, profissão coordenadora administrativo, nascida
Salvador - BA, no dia vinte e três de abril de mil novecentos e
oitenta e dois (23/04/1982), residente e domiciliada Rua Jerônimo J.
de Santana, s/nº - Vida Bela 2, 58, Portão,, Lauro de Freitas - BA,
filha de ALFREDO BORGES BARBOSA, e de REGINA SOUZA DE ARAÚJO.

CARLOS COSME DE JESUS BISPO, nacionalidade brasileira,
estado civil divorciado, profissão Sorveteiro, nascido em Salvador -
BA, no dia vinte e sete de setembro de mil novecentos e sessenta e um
(27/09/1961), residente e domiciliado Loteamento Horto Florestal, nº
28, Qd. F, Itinga,, Lauro de Freitas - BA, filho de JACINTO SANTIAGO
BISPO, e de CRISPINIANA DE JESUS BISPO.

JOSELITA NEVES BARBOSA, nacionalidade brasileira, estado
civil divorciada, profissão Agente de limpeza, nascida Salvador - BA,
no dia vinte e quatro de dezembro de mil novecentos e sessenta e nove
(24/12/1969), residente e domiciliada Loteamento Horto Florestal, nº
28, Qd. F, Itinga,, Lauro de Freitas - BA, filha de ROBERTO CALDAS
BARBOSA, e de MARINALVA OLIVEIRA NEVES.

GERALDO MOISES SILVA, nacionalidade brasileira, estado
civil solteiro, profissão Quimico, nascido em Baldim - MG, no dia
quatro de outubro de mil novecentos e quarenta e nove (04/10/1949),
residente e domiciliado Travessa Rodolfo BR. Barros, nº 16, Aracuí,,
Lauro de Freitas - BA, filho de JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, e de MARIA
SOARES DA SILVA.

GILCÉLIA SANTOS BOA MORTE, nacionalidade brasileira,
estado civil solteira, profissão Diarista, nascida Camamu - BA, no
dia treze de outubro de mil novecentos e setenta e nove (13/10/1979),
residente e domiciliada Travessa Rodolfo BR. Barros, nº 16, Aracuí,,
Lauro de Freitas - BA, filha de GILBERTO CONCEIÇÃO BOA MORTE, e de
MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO SANTOS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma
da lei.
Lavro o presente para ser afixado em cartório e
publicado no Diario do Poder Judiciário.
Lauro de Freitas, 17 de junho de 2014

TEIXEIRA DE FREITAS
1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARCUS AURELIUS SAMPAIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PAULO CEZAR NASCIMENTO SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0461/2014

ADV: WILSON VICTOR DE ALCÂNTARA (OAB 581A/BA), VALDOMIRO NEVES ALMEIDA FILHO (OAB 5561/BA) - Processo
0000093-35.1995.8.05.0256 - Execução - AUTOR: Banco Itaú S/A - RÉU: Nazildes Ferreira Gomes - Relatados. Decido. "Após
a instauração do processo por iniciativa de parte, compete ao juiz dar-lhe o impulso necessário para que alcance seu final
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(art.262 do CPC). Contudo, existem atos que dependem das partes, o principal interessado em dar andamento ao processo
é o(a) autor(a), no qual não pode negligenciar em sua condução. No presente caso, verifico o desinteresse do(a) autor(a) em
dar andamento ao feito, tanto é assim que mudou-se sem informar o seu atual endereço a este Juízo. O abandono pode ser
exclusivamente do autor da ação, desde que este deixe de promover os atos e diligencias que lhe competem (art. 267, III) no
prazo de 30 dias. Mesmo nestes casos, antes da extinção e arquivamento do processo, deve o juiz determinar a intimação
pessoal da parte, cuja inércia, após 48 horas, confirmado está o abandono. Segundo Vicente Greco Filho, "A intimação
pessoal justifica-se porque o desinteresse muitas vezes pode ser do advogado e não da parte, a qual não pode ter conhe-
cimento do estado em que se encontra o processo, o que, aliás, é o normal." Ressalto, que foi determinado por este Juízo
a intimação pessoal do(a) autor(a), para que supra a falta em 48 horas, mas, o(a) mesmo(a) não foi encontrado(a). Assim
sendo, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLU-
ÇÃO DE MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se, registre-se e
intime-se. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.

ADV: FABÍOLA THEREZA DE SOUZA MUNIZ DOS SANTOS (OAB 23880/BA), XIMENE PEREZ MARTINS (OAB 39078/BA),
TABATA NOBREGA CHAGAS (OAB 223620/SP), RICARDO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMURA (OAB 25277/BA), DANIELA SOUSA
FERREIRA (OAB 29763/BA) - Processo 0000564-55.2012.8.05.0256 - Busca e apreensao - DIREITO CIVIL - AUTOR: '''Banco
Volkswagen SA - RÉU: Aroldo da Silva Brito - Vistos etc... Considerando os endereços encontrados através dos Sistemas
BACENJUD e INFOJUD, conforme print's de fls. 98/100. Ao Requerente para manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de arquivamento dos presentes autos. Cumpra-se.

ADV: GUSTAVO MAGALHÃES SOTO (OAB 32793/BA), DANIELA SOUSA FERREIRA (OAB 29763/BA), FABÍOLA THEREZA DE
SOUZA MUNIZ DOS SANTOS (OAB 23880/BA), XIMENE PEREZ MARTINS (OAB 39078/BA), RICARDO KIYOSHI TAKEUTI
NAKAMURA (OAB 25277/BA), ALDENIRA GOMES DINIZ (OAB 35921/BA), TABATA NOBREGA CHAGAS (OAB 223620/SP) -
Processo 0000714-36.2012.8.05.0256 - Busca e apreensao - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Volkswagen S.a - RÉU: Cons-
trutora Vieira Ltda - Vistos etc... Considerando o endereço encontrado através do Sistema INFOJUD, conforme print de fl. 77.
Ao Requerente para manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos presentes autos. Cumpra-se.

ADV: EDILSON MARTINS DOS SANTOS (OAB 27540/BA), JACKLINE MARTINS LARCHERT (OAB 12042/BA) - Processo
0000809-37.2010.8.05.0256 - Monitória - DIREITO CIVIL - AUTOR: Zenon Brito de Lima - RÉU: Claudiana Oliveira Campos
Figueiredo e outro - Vistos, etc... Ao Autor para manifestar sobre os bens nomeados à penhora de fls. 124/125, no prazo de
10 (dez) dias. Cumpra-se.

ADV: TAIRO RIBEIRO MOURA (OAB 31914/BA), BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR (OAB 131896/SP), CAROLINA CURI
FERNANDES (OAB 21911/BA), CLEBSON RIBEIRO PORTO (OAB 29848/BA), FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS (OAB 33206/
BA), LEANDRO HENRIQUE MOSELLO LIMA (OAB 27586/BA), MÉRCIA MARTINS DO AMOR DIVINO (OAB 22195/BA), SILVIA
SANTANA SOUZA SILVA (OAB 23411/BA) - Processo 0000885-61.2010.8.05.0256 - Petição - Indenização por Dano Material -
AUTORA: Laura Ferraz Penalva - RÉU: Dafra Motos e outro - Vistos etc... DAFRA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA e GRAND SUL MOTOS LTDA ingressaram por seus advogado(a)(s), com Embargos de Declaração
contra a Sentença proferida às fls. 195/202. A Requerida DAFRA DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS
LTDA, às fls. 206/208, alegou que: Ao sentenciar a lide, o Douto Magistrado, determinou a devolução do valor pago pelo
produto, bem como a condenação pelos danos morais sofridos. Ocorre que, a sentença "a quo" restou omissa no que tange
a responsabilidade por eventuais multas e tributos existentes na moto. Também houve omissão da sentença "a quo", haja
vista que a mesma sequer mencionou quem ficará a moto. Desta forma, necessário se faz o acolhimento destes embargos
a fim de sanar a omissão demonstrada, devendo este juízo se manifestar especificamente acerca de cada uma delas,
ficando todas, prequestionadas, para o caso de recurso extremo. A Requerida GRAND SUL MOTOS LTDA, às fls. 210/212,
asseverou que: A condenação de substituição do produto ou ressarcimento dos valores pagos pelo bem supostamente
defeituoso, pressupõe à devolução do bem, livre e desembaraçado de quaisquer ônus e gravames, tais como financiamen-
tos, multas e impostos, antes mesmo de haver a exigência do pagamento da obrigação oriunda de decisão judicial. Ocorre,
que conforme consulta realizada no site do DETRAN, em 19/02/2014, o veículo em questão, encontra-se com débitos que
perfazem o valor R$377,00 (trezentos e setenta e sete reais). Ficando impossibilitada à empresa de efetuar os comandos
judiciais expressos em sentença. Não obstante, a r. Sentença embargada foi omissa na questão da restituição do bem que
considerou defeituoso, ao não consignar como contrapartida do autor que o mesmo seja entregue livre e desembaraçado
de quaisquer ônus e gravames, tais como licenciamento e seguro obrigatório. A parte Autora impugnou os embargos de
declaração, aduzindo que: Cingem-se ambos os embargos declaratórios, quanto a omissão do julgado "a quo", a respeito
da responsabilidade por eventuais multas e tributos existentes a moto, bem como quanto a devolução do bem. De saída, a
embargada salienta que nada se opõe, quanto ao esclarecimento por esse Juízo das indagações levantadas nas razões do
presente recurso. Conforme dão conta os presentes autos, mais precisamente analisando a última ordem de serviços
expedida, datada de 15/01/2010 (fls. 74), e ainda a petição de fls. 83 - desde o começo do ano de 2010 (último encaminha-
mento da motocicleta pela embargada a concessionária embargante), restou a embargada sem a posse da moto objeto da
lide. Não obstante isso, conforme se infere dos comprovantes em anexo, a embargada continou arcando com os encargos
tributários da motocicleta (IPVA), dos anos de 2010, 2011, 2012, 2013, que perfizeram a importância de R$1.181,59 (hum mil,
cento e oitenta e um reais, e cinquenta e nove centavos). Informo a esse Juízo que ainda pende o IPVA de 2014, em aberto.
Por outro lado, conforme se infere do espelho emitido junto ao sítio do DETRAN em anexo, inexistem multas administrativas
vinculadas ao veículo objeto da lide, até porque, a motocicleta permaneceu durante todo esse tempo, abandonada no pátio
da concessionária embargante. Sendo assim, é medida imperativa a luz de se fazer justiça, que esse Juízo esclareça a
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omissão apontada pelos embargantes. Relatados. DECIDO. Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, cabem
embargos de declaração quando: I- houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II- for omitido ponto
sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Neste contexto, tenho que razão assiste aos Embargantes, em parte. Isso
porque, é forçoso reconhecer que a sentença restou omissa ao não fazer constar do dispositivo quem ficará com a proprie-
dade do bem. Existindo alguma irregularidade, deverá ela ser sanada, sob pena de se violar a garantia da motivação das
decisões (art. 93, IX, da Constituição da República). A Motocicleta, objeto da presente demanda, ficará com a revendedora
GRAND SUL MOTOS LTDA, visto que esta foi quem efetuou a venda da referida motocicleta a Autora da presente demanda.
Conforme documentação juntada pela Autora (fls. 2219/229), junto ao Órgão do Detran, inexistem multas administrativas
vinculadas a motocicleta. A existência de débitos alegados com relação a motocicleta, refere-se ao IPVA de 2014, os quais
deverão ser suportados pela Autora, visto que não houve o trânsito em julgado da decisão, cabendo ainda, caso seja o
entendimento do Egrégio Tribunal, reforma da sentença, ora atacada. Por fim, quanto ao pedido da Autora de restituição dos
valores pagos com IPVA referente aos anos de 2010, 2011, 2012 e 2013, o mesmo não deve prosperar, pois não foram obejto
do pedido inicial, assim prelecionam os arts. 128 e 460 do CPC: Art. 128 "O Juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte." Art. 460
"É defeso ao Juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade
superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado." Sendo assim, ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO interpostos pelas requeridas, pelos motivos acima expendidos, para acrescentar na parte dispositiva da sentença que:
1º) A Motocicleta, objeto da presente demanda, ficará com a revendedora GRAND SUL MOTOS LTDA, consolidando a propri-
edade em favor desta, servindo o presente julgado como título judicial para as providências administrativas de transferência
junto ao Órgão de Trânsito responsável. 2º) Quanto ao IPVA de 2014, deverão ser suportados pela Autora; mantendo os
demais elementos da sentença inalterados. P.R.I.

ADV: LUIZ ANTONIO TARDIN RODRIGUES (OAB 32448/BA), CARLOS AUGUSTO ALMEIDA (OAB 10803/BA) - Processo 0001128-
44.2006.8.05.0256 - Ação monitória - AUTOR: Rogerio Furlan - RÉU: Paulo Cruz dos Santos - Vistos, etc. Ao Cartório para
cadastrar o advogado LUIZ ANTONIO TARDIN - OAB/BA 32.448 e OAB/ES 7.935, nos presentes autos, devendo as intimações/
publicações em do AUTOR serem em seu nome, conforme já deferido às fls. 36. Após, intime a Parte Autora para conheci-
mento do ofício de fls. 41, no qual é cobrado pelo Juízo de Almenara/MG, o preparo prévio e demais custas referente a
diligência do Oficial de Justiça. Cumpra-se com urgência.

ADV: CARLOS MARCELO SOUTO DE ABREU (OAB 26851/BA), ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 26262/
BA), TICIANA CARVALHO DA SILVA (OAB 20958/BA) - Processo 0001480-60.2010.8.05.0256 - Busca e apreensao - Liminar -
AUTOR: B.v. Financeira S/A - RÉU: Elisvania Alves Paiva Regulo - Vistos etc... Intime-se, pessoalmente, a Parte Autora, e
seu(s) respectivo(s) advogado(s), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se possui interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção do processo. Cumpra-se.

ADV: GINE ALBERTA RAMOS ANDRADE KINJYO (OAB 19983/BA), ALVARO HUMBERTO ANDRADE KINJYO (OAB 38697/BA) -
Processo 0002020-40.2012.8.05.0256 - Busca e apreensao - DIREITO CIVIL - AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA - RÉU: Construtora Vieira Ltda - Vistos, etc... Defiro o pedido de fls. 58, qual seja, que todas as
publicações sejam realizadas em nome da advogada GINE ALBERTA RAMOS ANDRADE KINJYO, OAB/BA 19.983. Fica o
Banco requerente INTIMADO para manifestar, quanto aos endereços encontrados através dos Sistemas BACENJUD,
RENAJUD e INFOJUD conforme print's de fls. 50/55, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
Cumpra-se.

ADV: SANDRA BASTOS PEREIRA (OAB 961A/BA), CARLOS AUGUSTO ALMEIDA (OAB 10803/BA) - Processo 0002554-
28.2005.8.05.0256 - Alvara judicial - AUTOR: Otelino de Souza Resende e outro - Vistos, etc... Oficie-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL desta cidade, para que informe se há existência de saldo bancário em nome do falecido, SEBASTIÃO JARDIM
RESENDE, que era portador do CPF 007.551.808-28, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0002631-90.2012.8.05.0256 - Monitória - DIREITO CIVIL - AUTOR:
Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Multiplo - RÉU: Lizete Saigg Miranda - RELATADOS, DECIDO: A parte autora pode desistir da
ação, sendo necessária a concordância da parte contrária, quando se tratar de lide (conflito de interesses qualificado por
uma pretensão resistida). No caso em tela, como ainda não ocorreu o ato nuclear do contraditório (citação) não há necessi-
dade da corroboração da parte contrária. Prescreve o parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil, que a
desistência só produzirá efeito depois de homologada por sentença. Face ao exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA DA AÇÃO, determinando o arquivamento do feito após
as cautelas de praxe, dando por extinto o processo sem resolução do mérito, conforme preceitua o inciso VIII do art. 267 do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre e Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.

ADV: JAQUELINE BONA FIOROT (OAB 22979/BA), ANDREA LOPES DA SILVA PEREIRA (OAB 138670/MG), REGINA CELI
BATISTA DE OLIVEIRA SILVEIRA (OAB 23132/BA), MILENA GILA FONTES (OAB 25510/BA) - Processo 0002946-
55.2011.8.05.0256 - Petição - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Maria da Penha Menelli Pioto/ Pousada Boa Sorte e
outros - RÉU: Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba - Designo audiência de instrução para o dia 20 de
agosto de 2013, às 14h. Devendo as partes arrolarem as suas testemunhas, no prazo legal ou trazê-las independente de
intimação.
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ADV: REGINA POLI CASTRO (OAB 912B/BA), RICARDO SOUZA GOMES SCHIEBER DA GAMA (OAB 27460/BA), ERIKA
FAGUNDES SANTOS (OAB 37509/BA), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 107414/SP), AECIO ADAO PETSOLD
(OAB 14912/BA), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA) - Processo 0003110-59.2007.8.05.0256 - Busca e apreensao -
AUTOR: C. N. S. M. LTDA - REQUERIDO: V. M. T. - Relatados. Decido. "Após a instauração do processo por iniciativa de parte,
compete ao juiz dar-lhe o impulso necessário para que alcance seu final (art.262 do CPC). Contudo, existem atos que
dependem das partes, o principal interessado em dar andamento ao processo é o autor, no qual não pode negligenciar em
sua condução. No presente caso, verifico o desinteresse do autor em dar andamento ao feito, tanto é assim que não se
manifestou quanto intimado para tanto. O abandono pode ser exclusivamente do autor da ação, desde que este deixe de
promover os atos e diligencias que lhe competem (art. 267, III) no prazo de 30 dias. Mesmo nestes casos, antes da extinção
e arquivamento do processo, deve o juiz determinar a intimação pessoal da parte, cuja inércia, após 48 horas, confirmado
está o abandono. Segundo Vicente Greco Filho, "A intimação pessoal justifica-se porque o desinteresse muitas vezes pode
ser do advogado e não da parte, a qual não pode ter conhecimento do estado em que se encontra o processo, o que, aliás,
é o normal." Ressalto, que foi determinado por este Juízo a intimação pessoal do autor, para que supra a falta em 48 horas,
mas, o mesmo não foi manifestou. Assim sendo, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos,
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Sem
custas. Publique-se, registre-se e intime-se. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.

ADV: PAULO AMERICO BARRETO DA FONSECA (OAB 10743/BA) - Processo 0003979-17.2010.8.05.0256 - Petição - DIREITO
CIVIL - AUTOR: Posto Cidade Ltda - RÉU: Luiz Cláudio Batista de Oliveira - Vistos, etc... Após o pagamento das custas,
referente a diligência abaixo. Expeça-se novo Mandado de CITAÇÃO/PENHORA E AVALIAÇÃO, em desfavor do Executado, no
endereço indicado às fls. 22, qual seja: Rua Ataulfo Alves, nº 280, Bairro Recanto do Lago, nesta cidade, para no prazo de 03
(três) dias efetuar o pagamento da importância de R$30.254,90 (Trinta mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa
centavos), valor este devidamente atualizado. Cumpra-se.

ADV: PÉRICLES DE OLIVEIRA MORENO (OAB 31593/BA), REGINA CELI BATISTA DE OLIVEIRA SILVEIRA (OAB 23132/BA) -
Processo 0004393-78.2011.8.05.0256 - Petição - DIREITO CIVIL - AUTOR: Ariston Barbosa Neto - RÉU: Hdi Seguros S.a. -
Vistos, etc. Intime-se o autor pressoalmente para informar onde o veículo se encontra, e se foi consertado no prazo de 15
(quinze) dias.

ADV: DOLORES APARECIDA DA SILVA CASTRO (OAB 28365/BA) - Processo 0004565-20.2011.8.05.0256 - Despejo por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança - DIREITO CIVIL - AUTOR: Florisvaldo de Souza Dantas - RÉU: Danielle Ribeiro da
Silva Gomes - Vistos etc... Intime-se, Via Edital, a Parte Autora, e seu(s) respectivo(s) advogado(s), para, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito por abandono unilateral da causa (art. 267, III, do Código de Processo Civil). De acordo com o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça (3ª Turma, Resp 1.094.308, Min. Massamy Uyeda, j. 19.3.09, DJ 30.3.09), a intimação
da parte poderá ser feita por carta, na forma do art. 238 do Código de Processo Civil, e, a intimação dos advogados deverá
ser realizada através de publicação do Diário do Judiciário Eletrônico. Cumpra-se.

ADV: JOÃO APRIGIO MENEZES (OAB 1599/ES), MARCIA AZEVEDO COUTO (OAB 6237/ES), KAMILA NUNES DE ALMEIDA
(OAB 10643/ES), EDUARDO TADEU HENRIQUES MENEZES (OAB 7966/ES) - Processo 0004718-87.2010.8.05.0256 -
Monitória - DIREITO CIVIL - AUTOR: Itabira Agro Industrial S/A - RÉU: Torres Oliveira Artefatos de Cimento Ltda-me - Vistos
etc... Considerando a correspondência devolvida de fls. 72 Ao Requerente para informar o atual endereço do Requerido, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos presentes autos. Cumpra-se.

ADV: ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR (OAB 6523/ES), MARIA APARECIDA RODRIGUES MORAIS (OAB 8663/BA), ABELARDO
RIBEIRO DOS SANTOS FILHO (OAB 8546/BA), GILVAN SOEIRO DE SOUZA (OAB 20772/BA), BALDOINO DIAS SANTANA
JUNIOR (OAB 16480/BA), CRISLENE RAVANI RODRIGUES (OAB 23613/BA) - Processo 0005133-12.2006.8.05.0256 -
Indenizatoria (reparacao de danos) - AUTOR: Geovane Nascimento Medeiros - RÉU: Julio Simoes Transportes e Servicos
Ltda e outro - Vistos, etc... Ao Cartório para cumprir o quanto determinado no Termo de Audiência de fls. 227. Cumpra-se.

ADV: ALVARO HUMBERTO ANDRADE KINJYO (OAB 38697/BA), GINE ALBERTA RAMOS ANDRADE KINJYO (OAB 19983/BA) -
Processo 0005152-42.2011.8.05.0256 - Reintegração / Manutenção de Posse - DIREITO CIVIL - AUTOR: Bradesco Leasing
S/A - RÉU: Construtora Vieira Ltda - Vistos, etc... Ao Requerente para manifestar sobre à fl. 63, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

ADV: GINE ALBERTA RAMOS ANDRADE KINJYO (OAB 19983/BA) - Processo 0005158-49.2011.8.05.0256 - Execução de
Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Bradesco Leasing S/A - RÉU: Construtora Vieira Ltda - Vistos etc... Consideran-
do os endereços encontrados através dos Sistemas BACENJUD e INFOJUD, conforme print's de fls.78/82. Ao Requerente
para manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos presentes autos. Cumpra-se.

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), KARINE DIAS LOPES FALCÃO (OAB 18759/BA), JAIRO
FERREIRA DE MELO FILHO (OAB 10853/BA), KLEYSON HELDER PORTELA LAGO (OAB 35282/BA), LUCAS LUIS COPPENS
MOTTA (OAB 28511/BA) - Processo 0005414-55.2012.8.05.0256 - Petição - DIREITO CIVIL - AUTOR: Mario Cesar Bonjardim
Porto - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Vistos, etc... Ao Cartório para cumprir com o despacho de fls. 243.
Cumpra-se.
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ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0006397-88.2011.8.05.0256 - Execução de Título Extrajudicial -
DIREITO CIVIL - AUTOR: Hsbc Bank Brasil S/a-banco Multiplo - RÉU: Diego Ramon Jesus Reis - Vistos, etc... Após o
pagamento das custas referente a diligência abaixo. Expeça-se novo mandado de PENHORA E AVALIAÇÃO, em desfavor do
Requerido, no endereço indicado às fls. 78. Cumpra-se.

ADV: LEILA NUNES PORTO (OAB 26170/BA), DANIEL TELES CARVALHO MACHADO (OAB 28109/BA), CAROLINA MEDRADO
PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA), ANA PAULA SANTANA SILVA SOUZA (OAB 32077/BA), ODILAIR CARVALHO JÚNIOR (OAB
20006/BA) - Processo 0007087-83.2012.8.05.0256 - Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco
Bradesco S/A - RÉU: Venancio & Torres Ltda e outros - Vistos etc... Considerando os print's de fls. 53/56. Declaro infrutífera
a tentativa de penhora on-line. A Parte Autora para requerer o que achar de direito, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamentos. Cumpra-se.

ADV: ALBERTO GILSON BARBOSA OLIVEIRA (OAB 17527/BA) - Processo 0007596-82.2010.8.05.0256 - Petição - REGIS-
TROS PÚBLICOS - AUTOR: Espólio de Geraldo Soares de Oliveira e outros - RÉU: Forlan Lemos da Silva - Vistos, etc. Ao
Advogado do Autor para manifestar sobre Petição de fls. 105, no prazo de 15 (quinze ) dias. Cumpra-se.

ADV: GILVAN LUIS DA SILVA (OAB 28118/BA) - Processo 0007967-75.2012.8.05.0256 - Monitória - DIREITO CIVIL - AUTOR:
Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Multiplo - RÉU: Geisiane Costa de Jesus - Vistos etc... Considerando a certidão de fls. 113. Ao
Requerente para informar o atual endereço da Requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos
presentes autos. Cumpra-se.

ADV: SAMUEL MARTINS DE OLIVEIRA (OAB 32749/BA), RENATO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 33519/BA), RAMON CESTARI
CARDOSO (OAB 24953/BA), HEITOR OLIVA PACHECO (OAB 25676/BA), FILIPE FRANÇA MACHADO (OAB 32780/BA), ADNA
ALVES AVANCINNI (OAB 18977/BA) - Processo 0008207-40.2007.8.05.0256 - Busca e apreensao - AUTOR: B. F. S/A - REQUE-
RIDO: J. A. J. M. - Relatados. Decido. "Após a instauração do processo por iniciativa de parte, compete ao juiz dar-lhe o
impulso necessário para que alcance seu final (art.262 do CPC). Contudo, existem atos que dependem das partes, o
principal interessado em dar andamento ao processo é o autor, no qual não pode negligenciar em sua condução. No
presente caso, verifico o desinteresse do autor em dar andamento ao feito, tanto é assim que não se manifestou quanto
intimado para tanto. O abandono pode ser exclusivamente do autor da ação, desde que este deixe de promover os atos e
diligencias que lhe competem (art. 267, III) no prazo de 30 dias. Mesmo nestes casos, antes da extinção e arquivamento do
processo, deve o juiz determinar a intimação pessoal da parte, cuja inércia, após 48 horas, confirmado está o abandono.
Segundo Vicente Greco Filho, "A intimação pessoal justifica-se porque o desinteresse muitas vezes pode ser do advogado
e não da parte, a qual não pode ter conhecimento do estado em que se encontra o processo, o que, aliás, é o normal."
Ressalto, que foi determinado por este Juízo a intimação pessoal do autor, para que supra a falta em 48 horas, mas, o
mesmo não foi manifestou. Assim sendo, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos,
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Sem
custas. Publique-se, registre-se e intime-se. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.

ADV: GILBERTO FERNANDO LOUBACK (OAB 70939/MG), MARIA APARECIDA DA SILVEIRA LOUBACK (OAB 67.341/MG) -
Processo 0008321-03.2012.8.05.0256 - Petição - Indenização por Dano Material - AUTOR: Leonardo Soares Barreto - RÉU:
Comibras Litoral e Comércio e Serviços Ltda - Vistos, etc... Intime-se o autor, pessoalmente, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, requerer o que achar de direito. Cumpra-se.

ADV: JAIRO FERREIRA DE MELO FILHO (OAB 10853/BA), MARTA SIQUEIRA BARBOSA (OAB 17984/BA) - Processo 0008454-
16.2010.8.05.0256 - Petição - DIREITO CIVIL - AUTOR: Elizabete Rufino dos Santos - RÉU: Banco Bv Financeira S/A -
RELATADOS, DECIDO: A parte autora pode desistir da ação, sendo necessária a concordância da parte contrária, quando se
tratar de lide (conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida). No caso em tela, como ainda não ocorreu o ato
nuclear do contraditório (citação) não há necessidade da corroboração da parte contrária. Prescreve o parágrafo único do art.
158 do Código de Processo Civil, que a desistência só produzirá efeito depois de homologada por sentença. Face ao
exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA DA
AÇÃO, determinando o arquivamento do feito após as cautelas de praxe, dando por extinto o processo sem resolução do
mérito, conforme preceitua o inciso VIII do art. 267 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre e Intimem-se. SEM
CUSTAS. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.

ADV: MOISES BATISTA DE SOUZA (OAB 149225/SP), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB 147020/SP), PATRICIA NANTES
MARCONDES DO AMARAL T. PIZA (OAB 98124/SP) - Processo 0008783-62.2009.8.05.0256 - Reintegração / Manutenção de
Posse - Liminar - AUTOR: Banco Finasa Bmc S/A - RÉU: Luiz Carlos Pratti - Vistos etc... Considerando a Correspondência
devolvida às fls. 56. Intime-se, Via Edital, a Parte Autora, e seu(s) respectivo(s) advogado(s), para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito por abandono unilateral da causa (art. 267, III, do Código de Processo Civil). De acordo com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (3ª Turma, Resp 1.094.308, Min. Massamy Uyeda, j. 19.3.09, DJ 30.3.09), a intimação da parte
poderá ser feita por carta, na forma do art. 238 do Código de Processo Civil, e, a intimação dos advogados deverá ser
realizada através de publicação do Diário do Judiciário Eletrônico. Cumpra-se.

ADV: FERNANDO AUGUSTO DE FARIA CORBO (OAB 25560/BA), JAIRO FERREIRA DE MELO FILHO (OAB 10853/BA), MONIQUE
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LUIZA CARVALHO DO NASCIMENTO (OAB 28088/BA), GUSTAVO RAMOS DOS SANTOS (OAB 36527/BA), ARY MOREIRA
LISBOA (OAB 2335/BA) - Processo 0009703-31.2012.8.05.0256 - Petição - DIREITO CIVIL - AUTOR: Nilfinha Rodrigues de
Andrade - RÉU: Banco Bv Financeira S/A - Vistos, etc. Considerando que as partes não compareceram a audiência. Consi-
derando ainda, que a matéria em discussão é exclusivamente de direito. Às partes para alegações finais, no prazo comum
de 10 (dez) dias. Após, conclusos para sentença. Cumpra-se.

ADV: JOEL NUNES DE MENEZES JÚNIOR (OAB 11650/ES), MARIA APARECIDA DA SILVEIRA LOUBACK (OAB 36106/BA),
DIOGO CAMPO DALL'ORTO (OAB 28692/BA) - Processo 0011160-98.2012.8.05.0256 - Despejo - DIREITO CIVIL - AUTOR:
Espolio de Vera Lucia Gomes Silva - RÉU: Gilberto Fernando Louback - Vistos, etc... A parte autora para manifestar sobre a
Certidão de fl. 127, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

ADV: ISABEL COELHO DA COSTA (OAB 23462/BA) - Processo 0012024-39.2012.8.05.0256 - Petição - DIREITO CIVIL -
AUTOR: Banco Itau S/A - RÉU: Agnonima Dias Prado Siquara - Vistos, etc... A parte Autora para manifestar sobre a Certidão
de fl. 123, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

ADV: MARTA SIQUEIRA BARBOSA (OAB 17984/BA) - Processo 0300191-14.2013.8.05.0256 - Retificação de Registro de
Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - AUTOR: Sidnei de Jesus Damacena - RELATADOS, DECIDO: A parte autora pode
desistir da ação, sendo necessária a concordância da parte contrária, quando se tratar de lide (conflito de interesses
qualificado por uma pretensão resistida). No caso em tela, como ainda não ocorreu o ato nuclear do contraditório (citação)
não há necessidade da corroboração da parte contrária. Prescreve o parágrafo único do art. 158 do Código de Processo
Civil, que a desistência só produzirá efeito depois de homologada por sentença. Face ao exposto, HOMOLOGO POR SEN-
TENÇA para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA DA AÇÃO, determinando o arquivamento
do feito após as cautelas de praxe, dando por extinto o processo sem resolução do mérito, conforme preceitua o inciso VIII
do art. 267 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre e Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes
autos.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARCUS AURELIUS SAMPAIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LARISSA ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0472/2014

ADV: ALESSANDRA CRISTINA VIEIRA CUNHA (OAB 24255/BA) - Processo 0500921-07.2014.8.05.0256 - Execução de Ali-
mentos - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: M. A. L. de O. - EXECDO.: G. D. dos S. - D E C I D O Conforme
entendimento doutrinário e jurisprudencial, o débito alimentar que permite a medida de prisão, se refere apenas às últimas
parcelas anteriores à propositura da ação executiva. Neste sentido a Súmula 309 do Superior Tribunal de Justiça: "O débito
alimentar que autoriza a prisão do alimentante é o que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da
execução e as que vencerem no curso do processo". CITE-SE O DEVEDOR para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o
pagamento de R$760,20 (SETECENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE CENTAVOS), provar que o fez ou justificar a impossi-
bilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil. Cumpra-se.

ADV: JACKLINE MARTINS LARCHERT (OAB 12042/BA) - Processo 0500927-14.2014.8.05.0256 - Guarda - Guarda - REQUE-
RENTE: ELIANA COSTA GOMES e outro - REQUERIDA: MARCIA DE JESUS - Vistos etc... SEM CUSTAS. Vista ao Ministério
Público. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARCUS AURELIUS SAMPAIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LARISSA ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0473/2014

ADV: ALESSANDRA CRISTINA VIEIRA CUNHA (OAB 24255/BA), JAQUELINE CAMATA ALMEIDA CAMPOS (OAB 27228/BA) -
Processo 0002385-31.2011.8.05.0256 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - AUTORA: V. N. dos S. - RÉU: O. J. de
S. G. - Vistos, etc. CHAMO O FEITO A ORDEM. Inicialmente, verifico que o Mandado e a Certidão de fls. 66/67, não pertence aos
presentes autos, devendo ser desentranhados e juntados no processo correto. Considerando que na audiência de concilia-
ção designada para o dia 05/11/2012, a parte Autora não compareceu e nem justificou a sua ausência. Revogo o despacho de
fls. 69 e determino que, após o desentranhamento do Mandado e da Certidão, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se.

ADV: JOSÉ RENATO COSTA (OAB 760A/BA), MARCOS CAMPOS DE MENDONÇA (OAB 11149/BA) - Processo 0007737-
43.2006.8.05.0256 - Reconhecimento e dissolução de união estável - AUTORA: Tatiana Isabel Gonzales Ortega - RÉU: Julio
Cesar Castillo Perea - Vistos etc... Diante da interposição de Recurso de Apelação e das Contrarrazões, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, para julgamento do Recurso de Apelação interposto
pelo requerido. Cumpra-se.
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ADV: GINE ALBERTA RAMOS ANDRADE KINJYO (OAB 19983/BA) - Processo 0008595-64.2012.8.05.0256 - Execução de
Alimentos - Alimentos - AUTORA: Clemilda da Conceiçao Silva e outro - RÉU: Paulo Alves Pereira - Vistos, etc... Considerando
que os autos encontram-se parados desde dezembro de 2012. CITE-SE O REQUERIDO, novamente, no prazo de 03 (três)
dias, para efetuar o pagamento da dívida, referente as parcelas vencidas no curso do processo de Junho de 2012 a Maio de
2014, que perfaz a quantia de R$3.409,50 (três mil quatrocentos e nove reais e cinquenta centavos), ou, no mesmo prazo,
provar que o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão. Cumpra-se.

ADV: ALESSANDRA CRISTINA VIEIRA CUNHA (OAB 24255/BA) - Processo 0010230-51.2010.8.05.0256 - Conversão de
Separação Judicial em Divórcio - Dissolução - AUTOR: Hélia Ferreira Chaves - RÉU: Aelson Francisco de Oliveira - Relata-
dos. DECIDO. Decreto a Revelia do requerido e passo ao julgamento da lide. As normas de direito material pertinentes foram
obedecidas. Não há necessidade do apensamento dos presentes autos ao de separação judicial, pois foi exibida o Termo
de Audiência, que Decretou a Separação Judicial (pág. 16), onde consta a averbação da sentença que decretou a separação
do casal (JTJ 203/192). Neste sentido, a ementa abaixo colacionada: 169194 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
DIVÓRCIO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - Desnecessidade de apensamento aos autos da separação, por se tratar de
requerimento conjunto. Decurso do lapso legal. Nulidade inocorrente. Recurso improvido. (TJSP - AC 138.551-4 - 4ª CDPriv.
- Rel. Des. J. G. Jacobina Rabello - J. 16.03.2000) Ante o exposto e considerando a E.C nº 066/2010, JULGO PROCEDENTE,
por sentença o pedido e CONVERTO A SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO do casal, HÉLIA FERREIRA CHAVES e AELSON
FRANCISCO DE OLIVEIRA, com fundamento no art. 226, § 6º da CF c/c art. 1.571, IV, 1.580 § 2º do Código Civil e art. 24 da Lei
6.515/77. Sem custas, vez que deferida a gratuidade. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processu-
ais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, o que dispensa qualquer outra formalidade, devendo a parte
encaminhá-la ao cartório competente e proceder a averbação (art. 10, inciso I, do Código Civil) na matrícula sob o nº 136085
01 55 2003 2 00008 454 0004231 23. Cumprida as formalidades acima, arquivem-se estes autos. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se estes autos.

ADV: JAQUELINE CAMATA ALMEIDA CAMPOS (OAB 27228/BA) - Processo 0011421-63.2012.8.05.0256 - Execução de Alimen-
tos - Alimentos - AUTORA: Eliane Oliveira de Souza Silva e outros - RÉU: Aureliano José dos Santos - Vistos etc... Intime-se,
Via Edital, a Parte Autora, e seu(s) respectivo(s) advogado(s), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se possui
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito por abandono unilateral
da causa (art. 267, III, do Código de Processo Civil). De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (3ª
Turma, Resp 1.094.308, Min. Massamy Uyeda, j. 19.3.09, DJ 30.3.09), a intimação da parte poderá ser feita por carta, na
forma do art. 238 do Código de Processo Civil, e, a intimação dos advogados deverá ser realizada através de publicação do
Diário do Judiciário Eletrônico. Cumpra-se.

ADV: RINALDO DO NASCIMENTO MARTINS (OAB 18994/BA) - Processo 0011552-38.2012.8.05.0256 - Execução de Alimen-
tos - Alimentos - AUTORA: Andrea Alves de Oliveira - RÉU: Renato Santos Neves - FUNDAMENTAÇÃO Em atenção ao princípio
da supremacia constitucional, se deve observar, com primazia, as normas constitucionais. A Constituição Federal permite a
prisão civil por dívida apenas em dois casos, conforme se pode observar do inciso LXVII do art. 5º, in verbis: "não haverá
prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do
depositário infiel;". O art. 733 do CPC estabelece que na execução de sentença que fixa os alimentos, o juiz mandará citar o
devedor para, em 03 (três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, e, se o
devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses. Ora, o devedor
foi devidamente citado e deixou transcorrer em aberto o tríduo legal. Estabelece o art. 290 do Código de Processo Civil:
Quando a obrigação consistir em prestações periódicas, considerar-se-ão elas incluídas no pedido, independentemente de
declaração expressa do autor; se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las, a sentença as
incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação. A respeito do tema, assim vem manifestando os tribunais: 186058780
- APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (ART. 733 DO CPC) - NÃO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS NO
DECORRER DA DEMANDA - EXTINÇÃO DA AÇÃO - DESCABIMENTO - EXEGESE DO ART. 290 DO CPC - DECISÃO REFOR-
MADA - RECURSO PROVIDO - Para a extinção da ação de execução de alimentos, proposta com supedâneo no artigo 733
do Código de Processo Civil, devem ser pagas as prestações vencidas e as que se venceram no curso da demanda. (TJSC
- AC 2004.006488-8 - Piçarras - 2ª CDCiv - Rel. Des. Mazoni Ferreira - J. 10.11.2005). 1700103839 - EXECUÇÃO DE ALIMEN-
TOS, SOB A MODALIDADE COERCITIVA - ART. 733, CPC - REGIME DE CUMPRIMENTO DA PRISÃO CIVIL - RECOMENDAÇÃO
DA CIRCULAR Nº 21/93, DA EGRÉGIA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA - Para livrar-se da prisão, o devedor de alimen-
tos, executado pela modalidade coercitiva (art. 733, CPC), deve efetuar o pagamento dos três meses anteriores ao ajuizamento
da execução, mais os que se venceram no curso desta, nos termos do art. 290 do CPC, por manterem as prestações o
requisito da atualidade. A prisão civil decorrente de dívida alimentar deve ser cumprida em regime aberto, nos termos da
Circular nº 21/93 da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça. Com isto, estará assegurado ao devedor o direito de exercer sua
atividade laboral. Conheceram parcialmente, negando-lhe provimento. (TJRS - AGI 70010196756 - 7ª C.Cív. - Rel. Des. Luiz
Felipe Brasil Santos - J. 22.12.2004). Inaceitável a justificativa de que reduzida a capacidade financeira do executado em
razão do desemprego, de modo cômodo, deixou simplesmente de pagar e, quando executado, alegou impossibilidade de
pagamento. Por se referir a obrigação de trato sucessivo, deverá o devedor efetuar o pagamento das parcelas vencidas
referentes aos meses de dezembro de 2012 a março de 2014, que perfaz o valor de R$3.366,30, conforme memória
discriminada e atualizada do débito em anexo, que fica fazendo parte integrante desta decisão. DISPOSITIVO Face ao
exposto e de tudo mais que dos autos consta, DECRETO a PRISÃO CIVIL do Sr. RENATO SANTOS NEVES, já qualificado nos
autos, que deverá permanecer recolhido na Cadeia Pública pelo prazo de 30 (trinta) dias. Efetuado o pagamento das
prestações alimentícias em atraso OU comprovando o pagamento das mesmas, no valor de R$R$ 3.366,30 (TRÊS MIL,
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TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) expeça-se, incontinenti, o Alvará de Soltura. Expeça-se o
competente Mandado de Prisão. Publicar. Intimar. Cumpra-se.

ADV: ALESSANDRA CRISTINA VIEIRA CUNHA (OAB 24255/BA) - Processo 0011636-39.2012.8.05.0256 - Execução de Ali-
mentos - Alimentos - AUTORA: Ana Luiza Pardim da Silva e outro - RÉU: Ademarcio da Cruz Silva - Vistos etc... Intime-se, Via
Edital, a Parte Autora, e seu(s) respectivo(s) advogado(s), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se possui
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito por abandono unilateral
da causa (art. 267, III, do Código de Processo Civil). De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (3ª
Turma, Resp 1.094.308, Min. Massamy Uyeda, j. 19.3.09, DJ 30.3.09), a intimação da parte poderá ser feita por carta, na
forma do art. 238 do Código de Processo Civil, e, a intimação dos advogados deverá ser realizada através de publicação do
Diário do Judiciário Eletrônico. Cumpra-se.

ADV: JAQUEANE VELOSO FERREIRA (OAB 18978/BA), SANDRO GOMES FERREIRA (OAB 800B/BA) - Processo 0012026-
09.2012.8.05.0256 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTORA: Thais Cristina Freiras da Silva - RÉU: Cláudio Raimundo
da Silva - Vistos etc... Cite-se o Requerido, através de Carta Precatória, no endereço indicado de fls. 43, nos termos da
decisão às fls. 18. Encaminha-se juntamente com a precatória, cópia da inicial e dos documentos de fls. 08,13,15,16,17,18
e deste despacho. Cumpra-se.

ADV: CAMILA ALMEIDA VITOR (OAB 35671/BA), CHRISTIANO RIOS RODRIGUES (OAB 23412/BA) - Processo 0305530-
51.2013.8.05.0256 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTOR: M. L. G. - RÉU: R. C. de M. F. - Vistos, etc. Considerando que
trata-se de Execução de Alimentos em favor do menor E.G.M. Vista ao Ministério Público para manifestação. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO MARCUS AURELIUS SAMPAIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL PAULO CEZAR NASCIMENTO SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0474/2014

ADV: DIOGO CAMPO DALL'ORTO (OAB 28692/BA) - Processo 0300741-09.2013.8.05.0256 - Alvará Judicial - DIREITO CIVIL
- AUTOR: Dijalma Andrade Leal e outro - Sem custas. Oficie-se ao Bancos nominados na inicial para informar os valores em
nome do falecido.

ADV: DIOGO CAMPO DALL'ORTO (OAB 28692/BA) - Processo 0300741-09.2013.8.05.0256 - Alvará Judicial - DIREITO CIVIL
- AUTOR: Dijalma Andrade Leal e outro - Relatados. DECIDO. Inicialmente, verifico que não há qualquer irregularidade
processual a ser sanada, estando presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, nos termos do art. 330,
I, do CPC, passo ao julgamento da lide. A lei 6.858/80, em seu artigo 1º, assim preceitua: "Art. 1º - Os valores devidos pelos
empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do
Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos
dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares,
e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou
arrolamento." A propósito, oportuna a lição de DIMAS MESSIAS DE CARVALHO e DIMAS DANIEL DE CARVALHO, sobre o
Alvará Judicial: "O Alvará Judicial é um expediente utilizado com muita freqüência no direito sucessório, tanto nas hipóteses
da Lei n. 6.858/1980, que dispensa abertura de inventário, quanto nas atribuições do inventariante no exercício da inventariança,
ao necessitar de autorização judicial para prática de atos, como ocorre nas alienações de bens de espólio, transações,
pagamento de dívidas e despesas para conservação e manutenção de bens (art. 992, CPC)". (in Direito das Sucessões,
Inventário e Partilha, 3. Ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2011, p. 276). No presente caso, apesar de não se tratar de Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, aplica-
se a legislação acima visto que, a intenção do legislador é facilitar o levantamento de quantias pequenas, evitando os
formalismos legais e maiores delongas, facilitando a solução de problemas decorrentes do falecimento de quem possuía
pequenos valores. As formalidades do inventário são dispensadas pelos Juízes, em se tratando de levantamento de peque-
nas importâncias em depósito na Caixa Econômica e nos demais bancos, recebimento de vencimentos ou ordenados a que
o "de cujus" teria direito até o dia de sua morte. Os documentos de págs. 11 a 13, comprovam que o falecido era filho dos
requerentes e que não deixou filhos. Na pág. 41, consta que o "de cujus" deixou uma pequena quantia depositada em conta
bancária, junto ao Banco Bradesco. Com efeito, se a ideia é desburocratizar, não há justificativa razoável para negar aos
autores o recebimento da pequena quantia deixada pelo filho dos mesmos. Ante o exposto, com amparo na Lei 6.858/80,
DEFIRO a expedição de Alvará Judicial para autorizar os requerentes, DIJALMA ANDRADE LEAL e NILZA DA SILVA LEAL, a
resgatarem o valor de R$149,58 (Cento e quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), com as devidas correções, que
se encontra depositado, na conta bancária nº 53152-3, agência 1652, Banco do Bradesco desta Cidade, em nome do
falecido, CRISTIANO DA SILVA LEAL - CPF nº 020.663.655-56. Sem custas, vez que deferida a gratuidade. Publique-se.
Registre e Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

ADV: LIDIANI BARROS MONFARDINE (OAB 23094/BA) - Processo 0300835-20.2014.8.05.0256 - Usucapião - Usucapião
Ordinária - AUTORA: EDSANDRA RODRIGUES SANTOS SALES - Vistos etc... Após o pagamento das custas processuais,
referente as diligências abaixo. Citem-se, pessoalmente, os confinantes, indicados na pág. 36, para, querendo, contesta-
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rem o presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissão e revelia (art. 942 do CPC). Devendo a Autora
apresentar o confinante do lado esquerdo, anterior ao seu terreno, para devida citação. Intimem-se, via postal, para que
manifestem eventual interesse na causa a União, o Estado e o Município, encaminhando-se a cada entre cópia da inicial e
dos documentos que a instruíram (art. 943 do CPC). Cumpra-se.

ADV: SILVANY SILVEIRA SANTOS (OAB 8664/BA) - Processo 0302331-84.2014.8.05.0256 - Procedimento Ordinário -
Tabelionatos, Registros, Cartórios - REQUERENTE: IRABELA QUARESMA SOUZA - REQUERIDO: CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS - Vistos, etc. SEM CUSTAS. Intime-se o Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, para que
informe, no prazo de 20 (vinte) dias, se há algum impedimento no Registro da Compra do imóvel situado na Rua Manoel
Cardoso Neto, nº 131, centro, Teixeira de Freitas/BA, adquirido através de Escritura Pública de Compra e Venda lavrada no
Cartório de Tabelionato de Notas de Medeiros Neto/BA, sob o Livro nº 059, às fls. 132/133, pela Sra. IRABELA QUARESMA
SOUZA. Devendo ser encaminhado para o Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, cópia da inicial e da Escritura de
págs. 18 a 20. Cumpra-se.

ADV: ALESSANDRA CRISTINA VIEIRA CUNHA (OAB 24255/BA) - Processo 0500920-22.2014.8.05.0256 - Execução de Ali-
mentos - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTORA: J. R. A. e outro - EXECDO.: J. C. E. A. - Vistos, etc... Considerando que
trata-se de Execução de Alimentos Provisórios, oriundo dos autos de Alimentos nº 0306102-07.2013.805.0256. Consideran-
do ainda, que os autos de Alimentos supracitado, tramita perante a 2ª Vara Cível desta Comarca. Remetam-se os presentes
autos à 2ª Vara Cível desta Comarca, para apensamento ao processo nº 0306102-07.2013.805.0256. Cumpra-se.

ADV: ALESSANDRA CRISTINA VIEIRA CUNHA (OAB 24255/BA) - Processo 0500926-29.2014.8.05.0256 - Petição - Regula-
mentação de Visitas - AUTOR: A. dos S. D. - RÉ: T. A. D. e outro - Vistos etc... Sem custas. Cite-se a Requerida para, querendo,
responder aos termos da presente ação, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia. Cumpra-se.

2ª VARA CÍVEL, COMERCIAL E FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL WILTON ALVES FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0390/2014

ADV: EDIVALDO SOUZA RIBEIRO JUNIOR (OAB 39330/BA) - Processo 0300306-98.2014.8.05.0256 - Inventário - Inventário e
Partilha - AUTORA: EVA SILVA COSTA e outros - INVDO: ANTONIO PEREIRA DA COSTA - Vistos, etc. A herdeira Graciele Silva da
Costa já adquiriu a sua maior idade. Portanto, regularize a sua representação nos autos. Após, ouça-se os interessados, a
Fazenda Pública Estadual e o Ministério Público sobre as primeiras declarações. Concluso, após. I. e C.

ADV: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA LOUBACK (OAB 67341/MG) - Processo 0301306-36.2014.8.05.0256 - Inventário -
Inventário e Partilha - INVTE: JUSCELINO DA SILVA SANTOS JUNIOR - INVDA: MARIA DA PENHA CECILIO FRANCISCO -
Vistos, etc. Nomeio o requerente inventariante dos bens deixados por Maria da Penha Cecílio Francisco, devendo prestar o
compromisso legal e apresentar as primeiras declarações no prazo de lei. Apresentada as primeiras declarações à conclu-
são. I. e C.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0301347-03.2014.8.05.0256 - Busca e Apreensão - Liminar -
AUTOR: 'Banco Itaucard SA - RÉU: IVAN RAMOS BARBOSA - Vistos etc... Homologo a desistência requerida às fls.36 e, em
consequência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Sem custas. P.R.I.,
arquivando-se os autos.

ADV: RAPHAEL REIS BAHIANO (OAB 24776/BA) - Processo 0301397-29.2014.8.05.0256 - Alvará Judicial - DIREITO CIVIL -
AUTOR: JUVENAL FIRMINO DA SILVA - Vistos etc... Tratando-se de matéria afeta a Vara de Registros Públicos, proceda-se a
remessa dos autos ao Juízo competente com as formalidades de praxe. Intime-se. Cumpra-se.

ADV: ELCIO MORAIS DE OLIVEIRA (OAB 18120/BA), MARCOS CAMPOS DE MENDONÇA (OAB 11149/BA) - Processo 0301402-
51.2014.8.05.0256 - Alvará Judicial - Levantamento de Valor - AUTOR: Napoleão Barbosa dos Santos e outros - Vistos, etc.
Oficie-se ao Banco indicado para que informe o saldo atualizado deixado pelo falecido. Informe os requerentes o estado civil
do falecido. Cumprida as diligências supra, à conclusão. I. e C.

ADV: IVAN GUILHERME DA ROCHA JÚNIOR (OAB 21056/BA) - Processo 0301474-38.2014.8.05.0256 - Mandado de Seguran-
ça - Liminar - IMPETRANTE: IVAN DIAS DA ROCHA - IMPETRADO: DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
DIREC 9 - Vistos, etc. Com amparo no art.461, parágrafo 5º, do CPC, defiro o requerimento formulado às fls.34, bem como
a intimação da Procuradoria do Estado da Bahia. I. e C.

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 0301693-51.2014.8.05.0256 - Execução de
Título Extrajudicial - Obrigações - CREDOR: Banco Bradesco S/A - DEVEDOR: THIAGO CARVALHO CORTES - ME e outro -
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Vistos etc... Cite-se nos termos do art. 652 e seguintes do CPC.Fixo os honorários em 20 % ( vinte por cento) sobre o valor
atribuído à causa, sendo que em caso de pagamento integral da dívida no prazo de lei, a verba honorária será reduzida pela
metade.Cumpra-se.

ADV: JAMILTON BISPO DOS SANTOS FILHO (OAB 24293/BA) - Processo 0302080-66.2014.8.05.0256 - Procedimento Ordi-
nário - Auxílio-Doença Previdenciário - REQUERENTE: EDILEUZO ROCHA DE SOUSA - REQUERIDO: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS - Vistos, etc... Deixo para analisar o pedido de Tutela Antecipada após a contestação. CITE-SE o INSS
para, no prazo de lei (observando o art. 188 do CPC), contestar o presente pedido, sob pena de confissão e revelia. Cumpra-
se

ADV: CHRISTIANO RIOS RODRIGUES (OAB 23412/BA) - Processo 0302503-26.2014.8.05.0256 - Execução de Título
Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito - CREDOR: Adalberto Alves Pinto - DEVEDOR: EDSON VANDER NUNES - Vistos
etc... CUSTAS AO FINAL. Cite-se, POR CARTA PRECATÓRIA, nos termos do art. 652 e seguintes do CPC.Fixo os honorários
em 20 % ( vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa, sendo que em caso de pagamento integral da dívida no prazo de
lei, a verba honorária será reduzida pela metade.Cumpra-se.

ADV: PYRRO MASSELLA (OAB 11484/SP), BRUNA KATYUSCHIA DE OLIVEIRA GOMES FRIGERI (OAB 10722/ES) - Processo
0304448-82.2013.8.05.0256 - Procedimento Ordinário - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚ-
BLICO - AUTORA: FABIANA CARDOZO SANTOS SILVA - RÉU: Procuradoria Geral do Estado da Bahia e outro - R.H. Designo
audiência de instrução a realizar-se em 28/08/2014, às 15:00h no Fórum local.. Intimações necessárias e na forma da lei.

ADV: MAINE MITIKO GOMES NOGUCHI (OAB 32220/BA) - Processo 0500140-82.2014.8.05.0256 - Despejo por Falta de
Pagamento Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso de Ascendentes e Descendentes - AUTOR: ailton oliveira de
jesus - RÉU: Município de Teixeira de Freitas - R.H. Designo audiência de conciliação a realizar-se em 30/06/2014 às 14:30h,
no Fórum local. Intimações necessárias e na forma da lei.

ADV: PAULO AMERICO BARRETO DA FONSECA (OAB 10743/BA) - Processo 0500596-32.2014.8.05.0256 - Inventário - Inven-
tário e Partilha - REQUERENTE: LATIF TIMANI OLIVEIRA - Vistos, etc. Venha aos autos a certidão de óbito do de cujus e a
certidão da previdência social, bem como pague as custas. Cumpridas as diligencias acima, à conclusão. I. e C.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSELMA SUELI DOS SANTOS R DONATO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0393/2014

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA) - Processo 0008813-92.2012.8.05.0256 - Execução de
Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉU: Monica Manhães Venancio Torres e outros - Declaro
infrutífera a tentativa de penhora on-line, conforme print em anexo. Destarte, expeça-se o cartório o competente Mandado de
Penhora. Caso já tenha emitido anteriormente e o mesmo tenha retornado sem sucesso, intime-se a parte autora que
informe, no prazo de 10 (dez) dias, bens passíveis de penhora ou qualquer outra providência necessária para o bom
andamento do feito, sob pena de arquivamento dos presentes autos. Teixeira de Freitas/BA, 17/06/2014 Roney Jorge Cunha
Moreira Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL WILTON ALVES FERNANDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0394/2014

ADV: ALBERTO GILSON BARBOSA OLIVEIRA (OAB 17527/BA) - Processo 0302104-94.2014.8.05.0256 - Conversão de Sepa-
ração Judicial em Divórcio - Dissolução - REQUERENTE: DAIHEI SUZUKI - REQUERIDO: NIVALDA SILVA ALMEIDA - Vistos,
etc. Intime-se o requerente para pagar as custas e completar a petição inicial no prazo de até dez dias, sob pena de
indeferimento da mesma (art.284 e seu parágrafo único, do CPC). Caso decorra o prazo sem manifestação, certifique o Sr.
Escrivão e à conclusão. I. e C.

ADV: GERVANIO SOARES ARCANJO (OAB 29701/BA), JÔNATAS ANDRADE PEREIRA (OAB 31652/BA) - Processo 0305118-
23.2013.8.05.0256 - Inventário - Inventário e Partilha - AUTOR: RUDIMAR CORDEIRO SANTIAGO - RÉU: JOSE CORDEIRO
SANTIAGO - Vistos, etc. Ouça-se a Fazenda Pública Estadual. Junte-se aos autos as certidões negativas da Fazenda Pública
Estadual e Municipal e da Receita Federal referente ao espólio. Concluso, em seguida. I. e C.

ADV: PAULO ROBERTO MALTA (OAB 17705/BA) - Processo 0305835-35.2013.8.05.0256 - Conversão de Separação Judicial
em Divórcio - Dissolução - AUTORA: J. F. dos S. - RÉU: A. C. de J. V. - Vistos, etc. Considerando que o requerido foi citado
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pessoalmente, certidão de fls.23, e não contestou a ação, certidão de fls.25, decreto a revelia do requerido e aplico-lhe a
pena de confissão quanto aos fatos narrados na petição inicial. Ouça-se o Ministério Público. Concluso, após. I. e C.

ADV: TIAGO LUIS EUSTÁQUIO GOMES OLIVEIRA (OAB 37244/BA) - Processo 0500006-89.2013.8.05.0256 - Execução de
Título Extrajudicial - Cheque - EXEQTE.: CONSTRUTORA MODULO LTDA - EXECDO.: EWERTON FLAVIO ESTEVES DA SILVA
e outro - Vistos, etc. Tendo em vista os termos da certidão de fls.26, proceda o Sr. Oficial de Justiça o arresto de bens dos
executados suficientes para garantir a execução, procedendo conforme o art.653 e seu parágrafo único, do CPC. I. e C.

ADV: JACKLINE MARTINS LARCHERT (OAB 12042/BA) - Processo 0500737-51.2014.8.05.0256 - Guarda - Guarda - REQUE-
RENTE: MARISTELA BATISTA SANTOS - REQUERIDO: EDVALDO DOS SANTOS - Vistos, etc. Ouça-se o Ministério Público.
Concluso, após. I. e C.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSELMA SUELI DOS SANTOS R DONATO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0395/2014

ADV: AECIO ADAO PETSOLD (OAB 14912/BA), GILBERTO FERNANDO LOUBACK (OAB 70939/BA), MARIA APARECIDA DA
SILVEIRA LOUBACK (OAB 67341/MG) - Processo 0000047-60.2006.8.05.0256 - Anulat.ato juridico - AUTOR: Antonio Moreira
Alves - RÉU: Iran da Cruz dos Santos e outro - Trata-se de ação Anulatória proposta por Antonio Moreira Alves em face de Iran
da Cruz dos Santos e Talmo Santos Almeida, em que o autor fora intimado para manifestar sobre a contestação, em julho de
2007 e não o fez, Certidão de fls. 23 verso, e intimado para manifestar interesse no prosseguimento do feito no prazo de lei,
manteve-se inerte, conforme certidão de fls. 26. Em razão do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, II e III do CPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se, sem custas.

ADV: GILBERTO FERNANDO LOUBACK (OAB 70939/BA) - Processo 0005109-18.2005.8.05.0256 - Cautelar inominada -
AUTOR: Antonio Moreira Alves - RÉU: Iran da Cruz dos Santos e outro - Trata-se de ação Cautelar proposta por Antonio
Moreira Alves em face de Iran da Cruz dos Santos e Talmo Santos Almeida, em que o autor vem aos autos em petição
assinada juntamente com os requeridos e sem assistência de advogado, requerer a desistência do feito e a desconstituição
de adogado, fls. 16, de cuja petição foi o advogado do autor intimado para manifestar-se, porém manteve-se inerte, conforme
certidão de fls. 20. Em razão do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, II, III e VIII do
CPC. P.R.I. Arquive-se sem custas.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSELMA SUELI DOS SANTOS R DONATO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2014

ADV: ADEMIR SILVEIRA SANTOS (OAB 8746/BA), ADNA ALVES AVANCINNI (OAB 18977/BA), HEITOR OLIVA PACHECO (OAB
25676/BA) - Processo 0001248-68.1998.8.05.0256 - Cobranca - AUTOR: Alirio Jose da Silva - RÉU: Regina Celia Lima
Brandão - Declaro infrutífera a tentativa de penhora on-line, conforme print em anexo. Destarte, expeça-se o cartório o
competente Mandado de Penhora. Caso já tenha emitido anteriormente e o mesmo tenha retornado sem sucesso, intime-
se a parte autora que informe, no prazo de 10 (dez) dias, bens passíveis de penhora ou qualquer outra providência necessá-
ria para o bom andamento do feito, sob pena de arquivamento dos presentes autos. Teixeira de Freitas/BA, 17/06/2014
Roney Jorge Cunha Moreira Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO RONEY JORGE CUNHA MOREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSELMA SUELI DOS SANTOS R DONATO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2014

ADV: GINE ALBERTA RAMOS ANDRADE KINJYO (OAB 19983/BA), MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA (OAB 77750/SP) -
Processo 0005249-76.2010.8.05.0256 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - AUTOR: Vera Lúcia Cavichioli de
Campos - RÉU: Gilberto Ribeiro de Campos - J. aos autos. Dê-se ciência ais litigantes. Intime-se.
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 VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E JÚRI

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E JURI
JUIZ(A) DE DIREITO ARGENILDO FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ILCA GONCALVES SAUDE COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0013/2014

ADV: NERIVALDO GONÇALVES DIAS (OAB 10061/BA) - Processo 0305004-84.2013.8.05.0256 - Execução Provisória - Cri-
mes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Ronildo Ferreira de
Paula - Despacho - Conversação - Julgamento de Diligência Verifico ainda que há registro de que o penitente não está
cumprindo a medida imposta. Tal omissão desafia audiência de justificação, e para tanto, designo a data de 18 de julho do
corrente ano, às 08:30 horas. Intimações necessárias.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

JUIZADO ESP CIVEL DA COMARCA DE TEIXEIRA DE FREITAS
RUA ELEUZIBIO CUNHA, 355 - CENTRO.
CEP: 45995-00-TEIXEIRA DE FREITAS-BAHIA
TELEFONE: (073)32914553

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a leilão, na modalidade PRESENCIAL, o(s) bem(ns) penhorado(s)
do(s) EXECUTADO(S) MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 17 de julho de 2014, às 09h00min, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 31 de julho de 2014, às 09h00min, pelo maior lance oferecido, exceto o preço vil, correspondente a
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
LOCAL: auditório do TJ/BA, situado na 5ª Avenida do CAB, nº 560, nesta Capital.
PROCESSO Nº.: 0004219-35.2012.8.05.0256 - EXECUÇÃO, em que é Exequente LUCILENE PEREIRA CAMPOS.
BEM(NS): 01(UMA) MOTOCICLETA CB300 R FUEL INJECTION - MARCA HONDA - COR VERMELHA - COM DETALHES EM
PRETO FOSCO. PLACA POLICIAL MTL 5662, SERRA - ES COM ARRANHÕES DO LADO DIREITO DA MOTOCICLETA E DO
FAROL DIANTEIRO. PNEUS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO ANO MODELO 2010/2010 - CHASSI 9CZNC 4310AR09659
- RENAVAM 23379224 NO VALOR DE R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS).
AVALIAÇÃO: R$ 9.000,00 (Nove mil reais), em 08 de janeiro de 2013.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.236,92 (Mil duzentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos), em julho de 2012.
DEPOSITÁRIO(A): MARCELO OLIVEIRA DA SILVA
LEILOEIRO: RODRIGO BRANDEL MARTINS, JUCEB n° 2321
*COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de arrematação, a comissão será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação,
a ser paga pelo arrematante. Em caso de adjudicação, a comissão devida será de 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exeqüente. Em havendo remição ou acordo, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor
da avaliação e será de responsabilidade da parte executada.
**Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) EXECUTADO(A) MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, e seu(s) cônjuge(s)
se casados for(em), das datas acima, se porventura não forem encontrados para intimação pessoal, bem como para os
efeitos do art. 687, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s)
bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 651 do Código de Processo Civil, bem como que
poderá(ão) oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de _______, Estado da Bahia.

Teixeira de Freitas_/BA, 03 de junho de 2014.
FELIPE REMONATO
Juiz de direito Substituto

 EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: JOSÉ MENDES VIEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão PEDREIRO, estado civil SOLTEIRO, de 43 anos de
idade, nascido(a) em MASCOTE-BA, no dia 18 de Março de 1971, domiciliado(a) RUA RAQUEL DE QUEIROZ, 281, COLINA
VERDE, TEIXEIRA DE FREITAS-BA, filho de DECIO DA HORA VIEIRA e MAURINA MENDES DE ALMEIDA, FALECIDOS.
NUBENTE: MARIA DE FÁTIMA LIMA DE AVELAR, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 36
anos de idade, nascido(a) em ALCOBAÇA-BA, no dia 25 de Julho de 1977, domiciliado(a) RUA RAQUEL DE QUEIROZ, 281,
COLINA VERDE, TEIXEIRA DE FREITAS-BA, filha de BENEDITO JORGE DE AVELAR e VERIANA LIMA DA RESSURREIÇÃO,
RESIDENTES NESTA CIDADE.
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VITÓRIA DA CONQUISTA
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

JUÍZO DE DIREITO DA NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO - FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CLAUDIO AUGUSTO DALTRO DE FREITAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CRISTINA QUEIROZ DANTAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0110/2014

ADV: TÁRCIO SILVEIRA LIMA (OAB 29172/BA) - Processo 0302263-17.2013.8.05.0274 - Divórcio Consensual - Dissolução -
AUTOR: K. S. P. A. e outro - Vistos, etc. Intime-se os Divorciandos, via Advogado, para atender o quanto requerido pelo
Ministério Público, no parecer de fl. 22, parte final.

ADV: JAILTON BOTELHO E SILVA (OAB 8377/BA) - Processo 0302558-20.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Alimen-
tos - REQUERENTE: PATRICIA VIEIRA DOS SANTOS RIBEIRO - REQUERIDO: JOSÉ CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA - Vistos,
etc. O processo tramita em segredo de justiça, (art. 155, II, do CPC) Defiro Assistência Judiciária gratuita, requerida na inicial.
Diante dos pressupostos processuais, comprovação da necessidade alegada na inicial e ainda, observando o binômio
capacidade econômica do alimentante e necessidade da alimentanda; arbitro os alimentos provisórios em 30% (trinta por
cento) do Salário Mínimo, que hoje corresponde a R$217,20 (duzentos e dezessete reais e vinte centavos), em favor da filha
menor, a ser depositado até o dia 05 (cinco) de cada mês em conta poupança a ser aberta em nome da autora, por
determinação deste Juízo. Nos termos do art. 125, incisos II e IV, c/c o art. 599, inciso I ambos do Código de Processo Civil,
e da Resolução nº. 06/2008 do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, designo audiência de conciliação para o dia 21/08/
2014 com início às 08h00min. Intimem-se as partes e seus advogados para que se façam presentes à audiência. Intime-se
o ilustre representante do Ministério Público. Cite-se e intime-se o Requerido, para que apresente defesa, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência, caso não haja conciliação, com a advertência de que o não compareci-
mento demonstrará tacitamente o desinteresse na reconciliação ou transação e implicará no início da contagem do prazo
para oferecimento da defesa, e, uma vez decorrido o prazo sem que seja contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora.

ADV: RITA DE CÁSSIA MOURA CARNEIRO (OAB 20238/BA) - Processo 0302640-51.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário
- DIREITO CIVIL - REQUERENTE: SOPHIA SILVA CURCINO - REQUERIDO: WALTER LIMA DE OLIVEIRA - Vistos, etc... O
processo tramita em segredo de justiça, (art.155, II do CPC). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Nos
termos do art. 125, incisos II e IV, c/c o art. 599, inciso I ambos do Código de Processo Civil e da Resolução nº. 06/2008 do
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, designo audiência de conciliação para o dia 07/08/2014, com início às 10h20min.
Intimem -se as partes e seus respectivos advogados. Dê-se ciência ao Ministério Público. Cite-se e intime-se a Requerida,
para que apresente defesa, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência, caso não haja conciliação, com
a advertência de que o não comparecimento demonstrará tacitamente o desinteresse na reconciliação ou transação e
implicará no início da contagem do prazo para oferecimento da defesa, e, uma vez decorrido o prazo sem que seja contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Cite-se, Intimem-se.

ADV: GISELLE SANTOS FERRAZ (OAB 37963/BA), OSMAR OLIVEIRA SANTOS (OAB 11176/BA) - Processo 0302724-
52.2014.8.05.0274 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Exoneração - REQUERENTE: A. F. D. - REQUERIDA: A. C. S. D. -
Vistos, etc. Intime-se a parte Autora, através de seu advogado, para, no prazo de 10(dez) dias, emendar a inicial atribuindo à
causa o seu respectivo valor, aplicando-se as regras do art. 259 do CPC, bem como junte aos autos documento de identifi-
cação da Requerida, sob as penas da Lei. Intime-se e cumpra-se.

ADV: JULIANA LIMA NUNES (OAB 41288/BA) - Processo 0303071-85.2014.8.05.0274 - Conversão de Separação Judicial em
Divórcio - Dissolução - REQUERENTE: Miguel Jose de Sousa - REQUERIDA: Renata Ramos Cardoso - Vistos, etc... O
processo tramita em segredo de justiça, (art.155, II do CPC). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Nos
termos do art. 125, incisos II e IV, c/c o art. 599, inciso I ambos do Código de Processo Civil e da Resolução nº. 06/2008 do
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, designo audiência de conciliação para o dia 19/08/2014, com início às 08h40min.
Intimem -se as partes e seus respectivos advogados. Dê-se ciência ao Ministério Público. Cite-se e intime-se a Requerida,
para que apresente defesa, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência, caso não haja conciliação, com
a advertência de que o não comparecimento demonstrará tacitamente o desinteresse na reconciliação ou transação e
implicará no início da contagem do prazo para oferecimento da defesa, e, uma vez decorrido o prazo sem que seja contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Cite-se, Intimem-se.

ADV: DÉLCIO MEDEIROS RIBEIRO - Processo 0306798-86.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Alimentos - REQUE-
RENTE: Alaide Brito da Silva e outro - Vistos, etc. Diante do parecer do Ministério Público de fl. 11, determino que a parte
autora, através do seu advogado, atenda o quanto solicitado, juntando, no prazo de 10 (dez) dias, a conversão do valor da
pensão alimentícia para percentual do salário mínimo. Intime-se, Cumpra-se.
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ADV: JOSÉ CARLOS MÉLO MIRANDA DE OLIVEIRA (OAB 18763/BA) - Processo 0307441-44.2013.8.05.0274 - Divórcio
Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: M. S. S. M. - REQUERIDO: I. de J. M. - Diante da petição de fl. 32, designo o dia 14/08/
2014, às 08h40min para realização de Audiência de Conciliação, nos termos do despacho/decisão de fl 24. Cite-se e
Intimem-se as partes e seus advogados.

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0308299-75.2013.8.05.0274 - Homologação de Transação
Extrajudicial - Alimentos - REQUERENTE: Larissa Silva Vieira e outro - 1 - Cuidam os autos de Ação de Homologação de
Reconhecimento Voluntário de Paternidade, fixação de Prestação alimentar e regulamentação de visitas firmados entre
RODRIGO FERNANDES BATISTA DE SOUSA e LARISSA SILVA VIEIRA, em favor do menor, LORRANA CRISTINA SILVA VIEIRA
Juntaram à inicial os documentos de fls. 04/12 dos autos, como acostaram o acordo extrajudicial formulado entre si (fls.02/
03). 2 - A Ilustre Representante do Ministério Público opinou pela homologação do acordo, fls. 15. 3 - Relatados. Decido. 4 -
O alimentante reconhece espontaneamente a paternidade do filho, conforme acordo celebrado entre as partes às fls. 12/13.
5 - Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo celebrado às fls. 02/03 para
que produzam os efeitos legais e jurídicos e, por consequência DECLARO a paternidade de RODRIGO FERNANDES
BATISTA DE SOUSA, em relação a LORRANA CRISTINA SILVA VIEIRA, a qual passa a chamar-se LORRANA VIEIRA FERNANDES,
declarando a extinção do processo, com resolução do mérito, na forma do art. 269, inc. II do Código de Ritos. 6 - Após o
transito em julgado desta decisão e certificação nos autos, em homenagem aos princípios da economia e celeridade
processuais, dou a esta sentença força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, o que dispensa expedição de quaisquer outras
diligências, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 1° Ofício de Vitória da
Conquista, que, vendo o presente e em seu cumprimento, proceda à margem do Livro de Registro de Nascimento sob
matricula de nº 006726 01 55 2013 1 00303 033 0154585 36 a averbação no registro de nascimento de LORRANA CRISTINA
SILVA VIEIRA, que passou a chamar-se LORRANA VIEIRA FERNANDES, fazendo constar o nome de seu pai, Sr. RODRIGO
FERNANDES BATISTA DE SOUSA, bem como de seus avós paternos, Sr. MANOEL CARLOS BATISTA DE SOUZA e Srª.
ROSILENE DE FATIMA FERNANDES DA COSTA. 7 - Custas pelos requerentes, aos quais diante do requerimento na inicial e
nos termos da Lei Nº: 1.060/50, concedo nesta oportunidade os benefícios da assistência judiciária, ficando, destarte,
isentos do respectivo pagamento. 8 - P.R.I e cumpra-se, sendo que, após o trânsito em julgado e cumprimento das forma-
lidades legais, remetam-se os autos à 1ª Vara de Família Suces. Órfãos Interd. e Ausentes desta Comarca para arquivamen-
to dos mesmos.

ADV: LUCAS SANTOS NUNES (OAB 36480/BA) - Processo 0502146-08.2014.8.05.0274 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/
68 - Fixação - REQUERENTE: A. S. da S. - REQUERIDO: R. P. da S. - Vistos etc. O processo tramita em segredo de justiça, (art.
155, II, do CPC). Defiro Assistência Judiciária gratuita, requerida na inicial. Diante dos pressupostos processuais, compro-
vação da necessidade alegada na inicial; comprovação do parentesco verificado na certidão de nascimento de fl.05, e ainda,
observando o binômio capacidade econômica do alimentante Sr. RENATO PIRES DA SILVA e necessidade da alimentanda;
arbitro os alimentos provisórios em 40% (quarenta por cento) do Salário Mínimo vigente, o que hoje corresponde a R$
289,60 (duzentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) em favor da filha menor ALICE SANTOS DA SILVA, a ser
depositado até o dia 05 (cinco) de cada mês, em conta poupança a ser aberta em nome da genitora e representante legal do
menor, mediante requisição deste Juízo. Nos termos do art. 125, incisos II e IV, c/c o art. 599, inciso I ambos do Código de
Processo Civil, e da Resolução nº. 06/2008 do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, designo audiência de conciliação
para o dia 20 / 08 / 2014, com início às 09 h 00 min. Intimem-se as partes e seus advogados. Ciência ao Ministério Público.
Cite-se e intime-se o Suplicado por via postal para pagar os alimentos provisórios fixados e para que apresente defesa,
querendo, quando da audiência de instrução e julgamento se não houver conciliação.

ADV: ROZANA GOMES MARTINS (OAB 11445/BA) - Processo 0502194-64.2014.8.05.0274 - Ação de Alimentos - Fixação -
AUTORA: F. C. da S. - RÉU: D. T. R. - Vistos etc. O processo tramita em segredo de justiça, (art. 155, II, do CPC). Defiro
Assistência Judiciária gratuita, requerida na inicial. Diante dos pressupostos processuais, comprovação da necessidade
alegada na inicial; comprovação do parentesco verificado na certidão de nascimento de fl. 10, e ainda, observando o binômio
capacidade econômica do alimentante e necessidade da alimentanda; arbitro os alimentos provisórios em 30% (trinta por
cento) do Salário Mínimo vigente, o que hoje corresponde a R$ 217,20 (duzentos e dezessete reais e vinte centavos) em favor
da filha menor, a ser depositado até o dia 05 (cinco) de cada mês, em conta poupança a ser aberta em nome da genitora e
representante legal do menor, mediante requisição deste Juízo. Nos termos do art. 125, incisos II e IV, c/c o art. 599, inciso
I ambos do Código de Processo Civil, e da Resolução nº. 06/2008 do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, designo
audiência de conciliação para o dia 21/08/2014, com início às 08h20min. Intimem-se as partes e seus advogados. Ciência
ao Ministério Público. Cite-se e intime-se o Suplicado por via postal para pagar os alimentos provisórios fixados e para que
apresente defesa, querendo, quando da audiência de instrução e julgamento se não houver conciliação.

ADV: SANDRO BRITO LOUREIRO (OAB 17362/BA) - Processo 0502316-77.2014.8.05.0274 - Guarda - Guarda - REQUEREN-
TE: R. M. V. - REQUERIDA: D. F. A. O. - Vistos, etc... O processo tramita em segredo de justiça, (art.155, II do CPC). Defiro os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Reservo-me para apreciação do quanto pedido em antecipação de tutela, após
eventual fracasso na tentativa de conciliação. Nos termos do art. 125, incisos II e IV, c/c o art. 599, inciso I ambos do Código
de Processo Civil, e da Resolução nº. 06/2008 do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, designo audiência de concilia-
ção para o dia 20_/_08_/ 2014, com início às _09_h 20_min. Intimem-se as partes e seus advogados. Ciência ao Ministério
Público. Cite-se e intime-se a Requerida, para que apresente defesa, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
audiência, caso não haja conciliação, com a advertência de que o não comparecimento demonstrará tacitamente o desinte-
resse na transação e implicará no início da contagem do prazo para oferecimento da defesa, e, uma vez decorrido o prazo
sem que seja contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
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JUÍZO DE DIREITO DA NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO - FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CLAUDIO AUGUSTO DALTRO DE FREITAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CRISTINA QUEIROZ DANTAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2014

ADV: JOSÉ CARLOS MÉLO MIRANDA DE OLIVEIRA (OAB 18763/BA) - Processo 0308714-58.2013.8.05.0274 - Procedimento
Ordinário - Alimentos - REQUERENTE: RODRIGO DE JESUS SOUSA - RAIANE DE JESUS SOUSA - REQUERIDO: ROSENILDO
ARAÚJO SOUSA - Trata-se de Ação de ALIMENTOS, onde a parte Autora, por intermédio de seu Advogado, na petição de fl. 30,
formulou pedido de DESISTÊNCIA do feito, manifestando falta de interesse no seu prosseguimento. Assim, HOMOLOGO
POR SENTENÇA para que produzam os efeitos legais e jurídicos, o pedido de desistência, manifestado pela parte e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no inciso VIII do art. 267 do
Código de Processo Civil. Custas pelos requerentes, os quais diante do requerimento na inicial e nos termos da Lei nº 1060/
50, ficam isentos do respectivo pagamento em razão de serem beneficiários da assistência judiciária, nos termos da
Decisão Interlocutória de fl. 28. P. R. I. e cumpra-se, sendo que, após o trânsito em julgado e cumprimento das formalidades
legais, remetam-se os autos à 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES desta Comarca para
arquivamento dos mesmos.

JUÍZO DE DIREITO DA NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO - FAMÍLIA
JUIZ(A) DE DIREITO CLAUDIO AUGUSTO DALTRO DE FREITAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANA CRISTINA QUEIROZ DANTAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2014

ADV: THAYANE SOUSA ARAÚJO LOURA (OAB 24128/BA) - Processo 0016060-70.2012.8.05.0274 - Alimentos - Lei Especial
Nº 5.478/68 - Fixação - REPRESENTANTE D: D. O. F. - AUTOR: G. O. M. - RÉU: M. L. P. M. - Diante da impossibilidade de
apreciação, remetam-se os autos para a 1ª Vara de Família Sucessão Órfãos Interditos e Ausentes. Cumpra-se.

ADV: TÁRCIO SILVEIRA LIMA (OAB 29172/BA), AGNISLARA ABREU CASTALDI (OAB 33927/BA) - Processo 0018467-
49.2012.8.05.0274 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - AUTOR: C. de O. S. - C. de O. S. - REPRESENTANTE D:
C. S. de O. - RÉU: C. R. S. S. - Trata-se de Ação de ALIMENTOS, onde os autores, representados por sua genitora, por
intermédio do Advogado, nas petições de fls. 38/39, formularam pedido de DESISTÊNCIA do feito, manifestando falta de
interesse no seu prosseguimento. Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produzam os efeitos legais e jurídicos, o
pedido de desistência, manifestado pelas partes e, por conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, com fundamento no inciso VIII do art. 267 do Código de Processo Civil. Custas pelos requerentes, os quais, diante
do requerimento na inicial e nos termos da Lei nº 1060/50, ficam isentos do respectivo pagamento em razão de serem
beneficiários da assistência judiciária, nos termos da decisão de fl.15. P. R. I. e cumpra-se, sendo que, após o trânsito em
julgado e cumprimento das formalidades legais, remetam-se os autos à 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCESSÕES, ÓRFÃOS,
INTERDITOS E AUSENTES desta Comarca para arquivamento dos mesmos.

1ª VARA DE FAMÍLIA SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO CLAUDIO AUGUSTO DALTRO DE FREITAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDINALVA DA SILVA SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0318/2014

ADV: ANGELA AUGUSTA DE MIRANDA ARRAES (OAB 31345/BA), FERNANDO DE CÁSSIA MEIRA OLIVEIRA (OAB 29816/BA),
GUTEMBERG MACEDO JUNIOR (OAB 11865/BA), NILO MIRANDA ARRAES (OAB 31951/BA) - Processo 0502202-
41.2014.8.05.0274 - Reintegração / Manutenção de Posse - Posse - AUTORA: JANE OLIVEIRA CHAGAS - MARIA LUÍSA
CHAGAS DE MEDEIROS - RÉU: LUCAS DANIEL SOUZA DE MEDEIROS - Vistos, etc. Proferida a decisão de fls. 72/73, o
requerido foi devidamente intimado e citado, tendo apresentado contestação às fls. 78/84, acompanhada dos documentos
de fls. 85/102, bem como o petitório de agravo retido de fls. 103/108, acompanhado dos documentos de fls. 109/118; à fls.
119 apresentou novo petitório, requerendo a liberação das mercadorias que ficaram nas câmaras frigoríficas do imóvel
objeto do litígio, tendo em vista que tais produtos estão sendo comercializados pelo suplicado, os quais no momento estão
garantindo a sua subsistência e de sua família, comprovando a aquisição de tais bens com os documentos acostados às
fls. 122/125. Determinada a oitiva das autoras (fl. 128), às fls. 130/145 apresentaram impugnação à contestação, bem como
o petitório de fls. 171/173, acostando os documentos de fls. 146/170 e 174, manifestando-se, ainda, sobre o pleito do
suplicado, rechaçando-o, sob a alegação de que as mercadorias vindicadas pertencem ao espólio do falecido José Alberto
Marques de Medeiros, não havendo razão para a liberação delas, porque compõem o acervo do patrimônio do espólio, cuja
administração compete à inventariante, no caso, a primeira suplicante, que já vem adotando as providências necessárias
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para que não haja perecimento dos gêneros alimentícios, registrando que os quantitativos das mercadorias constantes das
notas fiscais de fls. 122/124 não são mais aqueles. Às fls. 176/179 auto de reintegração de posse e relação dos bens
encontrados no imóvel disputado. Esse é o breve relatório. Passo à decisão. Analisando o requerimento de liberação das
mercadorias formulado pelo suplicado, vê-se que tal não pode ser acolhido, tendo em vista que as notas fiscais juntadas por
ele às fls. 122/125 atestam que aludidas mercadorias foram adquiridas pelo extinto José Alberto Marques de Medeiros,
pertencendo, portanto, ao espólio, devendo fazer parte do acervo hereditário a ser partilhado, juntamente com os demais
bens. Além disto, como pontuado pela primeira suplicante, sendo esta inventariante do espólio, compete a ela administrar
os bens do acervo, relacionando todos os bens a serem partilhados, inclusive os lançados nas notas fiscais de fls. 122/125,
tomando as necessárias providências para não deixar perecer referidas mercadorias, negociando-as, inclusive, prestando
as devidas contas a este Juízo. Assim sendo, indefiro o pleito de liberação das mercadorias relacionadas às fls. 122/125 ao
suplicado. Determino, ainda, tendo em vista o agravo retido apresentado pelo demandado às fls. 103/108, com base no § 2º,
do art. 523 do Código de Processo Civil, a intimação das demandantes para, no prazo de dez (10) dias, apresentarem
contrarrazões ao recurso, após o qual, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para apreciação deste
julgador em sede de juízo de retratação. Intime-se, também, o suplicado, para, no prazo de cinco (05) dias, manifestar-se
sobre os novos documentos carreados aos autos pelas autoras.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO CLAUDIO AUGUSTO DALTRO DE FREITAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDINALVA DA SILVA SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0319/2014

ADV: ELQUISSON DIAS SOARES (OAB 49A/BA) - Processo 0308420-06.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Reco-
nhecimento / Dissolução - REQUERENTE: Welber Xavier Araujo e outro - No que pese o feito ter sido encaminhado a esta
Vara não significa dizer que esteja afeto a sua competência. Posto isso, hei por bem declinar da competência para dar
continuidade a este feito, determinando a remessa dos autos ao setor de distribuição, para que seja remetido à 4ª Vara Cível
desta Comarca. Intimem-se. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA SUCES. ORFÃOS INTERD. E AUSENTE
JUIZ(A) DE DIREITO CLAUDIO AUGUSTO DALTRO DE FREITAS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDINALVA DA SILVA SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0320/2014

ADV: NILTON DUTRA DE ALMEIDA (OAB 29573/BA) - Processo 0300614-80.2014.8.05.0274 - Ação de Alimentos - Seção Cível
- AUTORA: B. C. S. S. - REQUERIDO: F. S. da S. - Vistos, etc. Conforme bem salientou a Ilustre Promotora de Justiça em sua
manifestação de fls. 42/44 não existe comprovação inequívoca da alteração do binômio necessidade/possibilidade nos
autos, o que deverá ser objeto de dilação probatória. Pelo exposto, ausentes elementos que demonstrem a alteração da
capacidade econômica do alimentante bem como das necessidades da parte alimentada, descabida a majoração para
aumento liminar do encargo. Apense a estes autos o de nº 0302852-09.213 (exoneração de alimentos ajuizada pelo reque-
rido), pois o julgamento deve ser feito simultaneamente. Designo audiência de Instrução de Julgamento para o dia 26/08/
2014 às 15:00 horas. Onde serão colhidos depoimento pessoal das partes e ouvidas as testemunhas que deverão ser
trazidas independente de intimações por mandado. Intime-se as partes.

1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NILZA ROCHA DE ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0922/2014

ADV: RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS (OAB 13985/BA) - Processo 0305975-15.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário -
Antecipação de Tutela / Tutela Específica - REQUERENTE: JOEL DE OLIVEIRA - REQUERIDO: ''''''Município de Vitória da
Conquista - Intime-se o Réu para que se manifeste sobre os documentos de fls.62-106, prazo de 10 dias.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NILZA ROCHA DE ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0923/2014
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ADV: RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS (OAB 13985/BA) - Processo 0000970-56.2011.8.05.0274 - Mandado de Segurança -
Gestante / Adotante / Paternidade - AUTOR: Simmp Sindicato de Magisterio Municipal de Vitoria da Conquista - IMPETRADO:
Municipio de Vitoria da Conquista - Intime-se o impetrado da baixa dos autos

ADV: KLEBER MONTEIRO BRAGA (OAB 9815/BA), MARCOS CESAR DA SILVA ALMEIDA (OAB 21096/BA), THARCIO AUGUSTO
DE AZEVEDO (OAB 2190/BA) - Processo 0002838-84.2002.8.05.0274 - Indenizacao - AUTORA: Gleudy Castro Ferreira - RÉU:
Município de Vitória da Conquista - Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial, prazo de lei.

ADV: ALINE RIBEIRO CORREIA ALVES (OAB 18142/BA), PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA) - Processo 0003599-
76.2006.8.05.0274 - Anulatoria - AUTORA: Mariana Freitas Ferreira - RÉU: Município de Vitória da Conquista - Intime-se a
parte apelada para apresentar contrarrazões, prazo de lei.

ADV: VALTER DE SOUZA CUNHA (OAB 6724/BA) - Processo 0004071-77.2006.8.05.0274 - Anulatoria - AUTORA: Ana Amelia
Bittencourt Ferraz Flores - RÉU: Município de Vitória da Conquista - Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões,
prazo de lei.

ADV: FÁBIO SANTOS MACÊDO (OAB 11397/BA) - Processo 0004120-21.2006.8.05.0274 - Anulatoria - AUTOR: Abel Rebouças
~sao Jose e outro - RÉU: Município de Vitória da Conquista - Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, prazo
de lei.

ADV: FÁBIO SANTOS MACÊDO (OAB 11397/BA) - Processo 0004654-91.2008.8.05.0274 - Anulatoria - AUTOR: Antonio Abrantes
de Oliveira Neto - RÉU: Municipio de Vitoria da Conquista - Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, prazo de
lei.

ADV: LUCAS SANTOS NUNES (OAB 36480/BA) - Processo 0005542-84.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Plano de
Classificação de Cargos - AUTOR: Cleyton Jose Conceicao Silva - RÉU: Município de Vitoria da Conquista - Intime-se a parte
autora para se manifestar acerca da contestação, prazo de lei.

ADV: MARCOS CESAR DA SILVA ALMEIDA (OAB 21096/BA) - Processo 0006087-67.2007.8.05.0274 - Mandado de segurança
com pedido de liminar - AUTOR: Ricardo Luiz Laranjeira Ferraz e outros - RÉU: Secretario de Finanças do Municipio de Vitoria
da Conquista - Bahia e outro - Intime-se a subscritora das informações de fls. 104/118, para, no prazo de lei comparecer em
Cartório para assinar a referida peças, sob as penas da lei.

ADV: NYLMAR ANDRE LIMA CAIRO (OAB 10259/BA), RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS (OAB 13985/BA) - Processo 0006436-
31.2011.8.05.0274 - Mandado de Segurança - DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
AUTORA: Nilda Rodrigues da Silva - IMPETRADO: Municipio de Vitoria da Conquista - Ante o exposto, com fundamento no
artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, condenando o
autor ao pagamento das custas e despesas processuais

ADV: MARIA CREUZA DE JESUS VIANA (OAB 7409/BA) - Processo 0006798-14.2003.8.05.0274 - Cautelar inominada -
AUTOR: Guardsecure Segurança Empresarial Ltda. - RÉU: Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb - Assim,
determino que seja intimado o devedor para efetuar, no prazo de quinze dias, o pagamento do montante da condenação, sob
pena de acréscimo de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614,
II, do CPC, expedição de mandado de penhora e avaliação.

ADV: WILTON DOS SANTOS MELLO JÚNIOR (OAB 19650/BA) - Processo 0008462-41.2007.8.05.0274 - Mandado de segu-
rança - IMPETRANTE: Sandra Elizabete Matos Barreto - IMPETRADO: Secretaria Municipal de Finanças de Vitoria da Con-
quista - Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, prazo de lei.

ADV: RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS (OAB 13985/BA), ABILIO CESAR DIAS NASCIMENTO (OAB 10900/BA) - Processo 0011176-
76.2004.8.05.0274 - Cobranca - AUTORA: Eudalgisa Correia Meira - RÉU: Município de Vitória da Conquista - Pelo exposto,
declaro a prescrição dos direitos autorais anteriores à data de 28.10.1999 e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS
POSTOS NA PEÇA INICIAL, por não ter feito o autor prova do seu alegado direito, nos termos da fundamentação exposto
supra.

ADV: JORGE MAIA (OAB 4752/BA) - Processo 0011715-03.2008.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - DIREITO TRIBUTÁRIO
- AUTOR: Heleno Oliveira Neto e outros - RÉU: Municipio de Vitoria da Conquista - Intime-se a parte apelada para apresentar
contrarrazões, prazo de lei.

ADV: MÔNICA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 18236/BA) - Processo 0305277-09.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário -
Benefícios em Espécie - AUTOR: VALDEMAR RIBEIRO DOS SANTOS - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Ante
o exposto, DECLARO A INCOMPETENCIA deste Juízo para o julgamento da presente ação e determino a REMESSA dos
autos ao setor de Distribuição desta Comarca para REDISTRIBUIÇÃO para uma das Varas Cíveis desta Comarca, exceto a
4ª Vara Cível, com fulcro no art. 70 c/c art. 132, ambos da Lei de Organização Judiciária.
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NILZA ROCHA DE ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0924/2014

ADV: MARCONE DE PAIVA PORTELA (OAB 24126/BA) - Processo 0008354-41.2009.8.05.0274 - Procedimento Ordinário -
Restabelecimento - AUTOR: Eliana de Sousa Dantas Alves - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss - Ante o exposto,
DECLARO A INCOMPETENCIA deste Juízo para o julgamento da presente ação e determino a REMESSA dos autos ao setor
de Distribuição desta Comarca para REDISTRIBUIÇÃO para uma das Varas Cíveis desta Comarca, exceto a 4ª Vara Cível,
com fulcro no art. 70 c/c art. 132, ambos da Lei de Organização Judiciária.

ADV: ERICK MENEZES DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB 18348/BA) - Processo 0014014-11.2012.8.05.0274 - Mandado de seguranca
coletivo - Inscrição / Documentação - AUTOR: Associaçao dos Docentes do Sudoeste Baiano - RÉU: Paulo Roberto Pinto
Santos-reitor da Uesb - Vistos etc. Intime-se o Impetrante para providenciar a citação dos litisconsortes passivos necessá-
rios, conforme determinação posta no acórdão retro.

ADV: FLAVIO DE OLIVEIRA TINOCO (OAB 59019EM/G) - Processo 0305270-17.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário -
Benefícios em Espécie - AUTOR: VITALINA SOUZA CARVALHO e outros - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL INSS - INCOMPETENCIA - INSS - REVISAO BENEFICIO

ADV: FLAVIO DE OLIVEIRA TINOCO (OAB 59019EM/G) - Processo 0306641-16.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário -
Benefícios em Espécie - AUTOR: HONORINA MARIA DE JESUS e outros - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL INSS - Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETENCIA deste Juízo para o julgamento da presente ação e determino
a REMESSA dos autos ao setor de Distribuição desta Comarca para REDISTRIBUIÇÃO para uma das Varas Cíveis desta
Comarca, com fulcro no art. 70 c/c art. 132, ambos da Lei de Organização Judiciária.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NILZA ROCHA DE ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0925/2014

ADV: REBECA AMALIA DE SOUZA ALCANTARA (OAB 11358/BA) - Processo 0002096-30.2000.8.05.0274 - Indenizacao - AU-
TOR: Empreiteira de Construção Civil Ituaçu Ltda. - DENUNCIADO: Municipio de Vitória da Conquista - Bahia - INTIME-SE o
Exequente para, no prazo de trinta dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção sem efeito de resolução do mérito, eis
que a expedição do Precatório encontra-se pendente de informações a serem fornecidas pelo Exequente.

ADV: GILMARA APARECIDA SILVA BRAGA (OAB 18208/BA) - Processo 0004687-52.2006.8.05.0274 - Indenizacao - AUTORA:
Maria de Fatima Dutra Moreira Pessoa e outros - RÉU: Ezequias Pinheiro Meira e outros - Por falta de previsão legal, indefiro
o pedido posto na petição de fl. 468.

ADV: CARLOS ANDRÉ NEVES ALVES (OAB 11626/BA), LEONARDO RIBEIRO PASSOS DOURADO (OAB 16405/BA) - Proces-
so 0007317-57.2001.8.05.0274 - Declaratoria - AUTOR: Sonnar Diag. Em Medicina Ltda - RÉU: Estado da Bahia - Com base
nessas considerações, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a inexistência de relação jurídica tributária entre a
autora e o réu, declarando que a autora não é contribuinte do ICMS, não podendo dela ser exigido o pagamento deste
imposto na importação de bens e equipamentos, além de condenar o réu a restituir à autora os valores devidamente pagos
a título de ICMS nas importações já realizadas, nos totais de R$ 11.770,40 (onze mil, setecentos e setenta reais e quarenta
centavos e R$ 44.359,16 (quarenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta e nova reais e dezesseis centavos), devidamente
atualizados são devidos juros moratórios da forma como tratado no Código Tributário Nacional (CTN), artigo 167. Custas
pelo Estado. Condeno o Estado em honorários de advogado que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), em atenção aos
ditames do art. 20, §§4º e 3º, alíneas "a", "b" e "c" do CPC.

ADV: ELIVALDO MOREIRA DOS SANTOS (OAB 6562/BA), SANDRO BRITO LOUREIRO (OAB 17362/BA) - Processo 0010186-
85.2004.8.05.0274 - Arrolamento - AUTOR: Rosa de Andrade Ferreira e outros - RÉU: Geraldo Ferreira - Ante o exposto,
DECLARO A INCOMPETENCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO para processar e julgar o feito, com fundamento no art. 70 da lei nº.
10.845/07, devendo o feito ser REMETIDO à distribuição desta Comarca de Vitoria da Conquista para ser redistribuída para
a vara DE fAMÍLIA, SUCESSÕES desta Comarca.

ADV: FLAVIO DE OLIVEIRA TINOCO (OAB 59019EM/G) - Processo 0305265-92.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário -
Benefícios em Espécie - AUTOR: MARIA FONTES SANTANA e outros - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Ante
o exposto, DECLARO A INCOMPETENCIA deste Juízo para o julgamento da presente ação e determino a REMESSA dos
autos ao setor de Distribuição desta Comarca para REDISTRIBUIÇÃO para uma das Varas Cíveis desta Comarca, com
fulcro no art. 70 c/c art. 132, ambos da Lei de Organização Judiciária.
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NILZA ROCHA DE ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0926/2014

ADV: CARLOS EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA (OAB 16658/BA) - Processo 0500894-67.2014.8.05.0274 - Procedimento
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Edvaldo Alves de Santana - Intime-se a parte autora para se manifestar
acerca da contestação, prazo de lei.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NILZA ROCHA DE ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0927/2014

ADV: LUCAS SANTOS NUNES (OAB 36480/BA) - Processo 0301542-31.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Adicional
de Periculosidade - REQUERENTE: Gilliard Ferraz Nunes e outro - REQUERIDO: ''''''Município de Vitória da Conquista - R. H.
1- DEFIRO Assistência Judiciaria gratuita, sob a ressalva legal. 2- Reservo a apreciação do pedido de tutela antecipada para
momento posterior. 3- Cite-se o Réu para, querendo, contestar a presente no prazo de 15 dias, contado na forma da lei, sob
pena de revelia. 4- Cumpra-se.

ADV: LUCAS SANTOS NUNES (OAB 36480/BA) - Processo 0307080-27.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - DIREITO
CIVIL - REQUERENTE: Aurelina Santos Vieira - REQUERIDO: ''''''Município de Vitória da Conquista - 1- DEFIRO Assistência
Judiciaria gratuita, sob a ressalva legal. 2- Reservo a apreciação do pedido de tutela antecipada para momento posterior. 3-
Cite-se o Réu para, querendo, contestar a presente no prazo de 15 dias, contado na forma da lei, sob pena de revelia. 4-
Cumpra-se.

ADV: LUCAS SANTOS NUNES (OAB 36480/BA) - Processo 0307080-27.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - DIREITO
CIVIL - REQUERENTE: Aurelina Santos Vieira - REQUERIDO: ''''''Município de Vitória da Conquista - Reservo-me para apre-
ciação do pedido de tutela antecipada para momento posterior.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NILZA ROCHA DE ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0928/2014

ADV: LUCAS SANTOS NUNES (OAB 36480/BA) - Processo 0301541-46.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Adicional
de Insalubridade - REQUERENTE: Maria de Fátima Germano de Oliveira e outros - REQUERIDO: ''''''Município de Vitória da
Conquista - TODOS - Genérico

ADV: LUCAS SANTOS NUNES (OAB 36480/BA) - Processo 0301542-31.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Adicional
de Periculosidade - REQUERENTE: Gilliard Ferraz Nunes e outro - REQUERIDO: ''''''Município de Vitória da Conquista -
TODOS - Genérico

ADV: LUCAS SANTOS NUNES (OAB 36480/BA) - Processo 0307080-27.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - DIREITO
CIVIL - REQUERENTE: Aurelina Santos Vieira - REQUERIDO: ''''''Município de Vitória da Conquista - TODOS - Genérico

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NILZA ROCHA DE ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0929/2014

ADV: LUCAS SANTOS NUNES (OAB 36480/BA) - Processo 0301541-46.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Adicional
de Insalubridade - REQUERENTE: Maria de Fátima Germano de Oliveira e outros - REQUERIDO: ''''''Município de Vitória da
Conquista - *Intime-se a parte autora para entregar em Cartório cópia da petição inicial, para fins de citação do requerido.
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ADV: LUCAS SANTOS NUNES (OAB 36480/BA) - Processo 0301542-31.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Adicional
de Periculosidade - REQUERENTE: Gilliard Ferraz Nunes e outro - REQUERIDO: ''''''Município de Vitória da Conquista -
*Intime-se a parte autora para entregar em Cartório cópia da petição inicial, para fins de citação do requerido.

ADV: LUCAS SANTOS NUNES (OAB 36480/BA) - Processo 0307080-27.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - DIREITO
CIVIL - REQUERENTE: Aurelina Santos Vieira - REQUERIDO: ''''''Município de Vitória da Conquista - *Intime-se a parte autora
para entregar em Cartório cópia da petição inicial, para fins de citação do requerido.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NILZA ROCHA DE ANDRADE
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0930/2014

ADV: JAMILLE BRANDÃO CARDOSO (OAB 32675/BA) - Processo 0500740-49.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário -
Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: Liliana de Sousa Vieira - REQUERIDO: PLANSERV Assistência a Saúde
dos Servidores Públicos Estaduais - Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da contestação, prazo de lei.

1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LEONARDO MACIEL ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA FAGUNDES FONSECA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0688/2014

ADV: CLAUDIO DIAS LIMA (OAB 7937/BA), DANIEL DE SOUZA OLIVEIRA FILHO (OAB 7205/BA) - Processo 0000469-
69.1992.8.05.0274 - Reintegração / Manutenção de Posse - AUTOR: Antonio Almeida Alves - RÉU: Jose Gonçalves Barros e
outro - (...) em consequência, julgo, por perda de objeto, extintos os Embargos à Execução nº 0000469-69.1992, em apenso,
nos termos do art. 267, VI, do CPC, devendo ser trasladado cópia desta sentença para aquele feito. Custas pelo exequente.
Expeça-se a certidão determinada no art. 2º do mesmo Provimento. P.R.I.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LEONARDO MACIEL ANDRADE
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADRIANA FAGUNDES FONSECA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0689/2014

ADV: PAULO ROCHA BARRA (OAB 9048/BA), TÁSSIS ALMEIDA CAIRES (OAB 36247/BA) - Processo 0500269-33.2014.8.05.0274
- Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQTE.: Banco Bradesco S/A - EXECDA.: JANIRA GUSMÃO
PEDREIRA - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fls.45 .

3ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NOÉLIA GOMES SOARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0126/2014

ADV: SÉRGIO JORDANO FONSÊCA XIMENES (OAB 27732/BA), SIZINO DUQUE DOS SANTOS (OAB 23612/BA) - Processo
0005672-74.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - AUTORA: Marialva Vieira Oliveira - RÉU: Marcelo Souza de Andrade
e outro - Vistos, etc. Designo audiência de instrução para oitiva das testemunhas arroladas pela autora para o dia 25/09/
2014, às 14:00 horas, na sala de audiência deste Juízo. Intimem-se as partes, Defensoria Pública e ilustres advogados.
Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo primeiro réu, às fls. 81. Intimem-se as partes e seus
advogados.

ADV: ALESSANDRA ANTONIETA VIANA (OAB 28776/BA), GABRIEL QUEIROZ NOGUEIRA (OAB 28062/BA), PALOMA MIMOSO
DEIRÓ SANTOS (OAB 24278/BA) - Processo 0301595-46.2013.8.05.0274 - Petição - DIREITO CIVIL - AUTORA: Loide Prates
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Aguiar - RÉU: Seguradora Lider dos Consórcios de Seguro DPVAT S.A - Vistos, etc. Intimem-se as partes, através dos
advogados, para manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 133/145, no prazo de 10 dias. Expeça-se alvará para levanta-
mento dos honorários do perito. Vitória da Conquista (BA), 12 de junho de 2014. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA
Juíza de Direito

ADV: LISS SANTOS SILVA BARRETTO (OAB 35715/BA) - Processo 0302092-26.2014.8.05.0274 - Consignação em Paga-
mento - Obrigações - AUTOR: Econimize Produtos Farmacêuticos LTDA - MA - RÉU: Luis C. Alves e outros - Vistos, etc. Indefiro
o pedido de assistência judiciária, eis que a atividade exercida pelo autor e a natureza da ação demonstram que possui
condição econômica para suportar as despesas do processo, além de encontrar-se assistido por Advogado constituído.
Intime-se a parte Autora, via ilustre Advogado, para pagar as custas. Vitória da Conquista(BA), 12 de junho de 2014. ELKE
BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito

ADV: MARCO TULHO TEIXEIRA SOARES MENEZES (OAB 106851/RJ) - Processo 0302966-11.2014.8.05.0274 - Carta
Precatória Cível - Indenizaçao por Dano Moral - REQUERENTE: EDGAR CARLOS FERREIRA - REQUERIDO: Lojas Insinuan-
te Ltda - Vistos, etc. Cumpra-se o ato deprecado. Após, devolva-se com as nossas homenagens. Vitória da Conquista (BA),
13 de junho de 2014. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito

ADV: JACKSON APOLINARIO YOSHIURA (OAB 31084/BA), SANDRO BRITO LOUREIRO (OAB 17362/BA), DANILO BASTOS
DE SOUZA (OAB 27524/BA) - Processo 0304202-32.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Alteração de Coisa Comum
- AUTOR: Condominio Residencial Green Ville - RÉU: Giuliarde Andrade Oliveira - Vistos, etc. Designo audiência de tentativa
de conciliação para o dia 12/08/2014, às 16:15 horas, na sala de audiência deste Juízo. Intimem-se as partes e seus
advogados.

ADV: ALESSANDRA OLIVEIRA ABREU - Processo 0304453-50.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Execução Contratual
- AUTOR: FRANGO SEVA LTDA - RÉU: Bonaparte Distribuidora de Frios e Transportes - EIRELI - Conforme provimento 10/
2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimação da empresa autora, por sua advogada,
para, no prazo de de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para a pratica de ato
judicial: ( ) Daje-Precatória- código 37010; (X) Daje-Citação - código 41017; ( )Daje - Despesa Tarifa de Postagem. Valor *.
Vitória da Conquista, 13 de junho de 2014 Noélia Gomes Soares Escrivão(ã)/Diretor(a) de Secr Autorizado

ADV: NATANAEL OLIVEIRA DO CARMO (OAB 23871/BA), KLEIDSON ASSIS SANDES LIMA (OAB 19023/BA) - Processo 0306780-
65.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: GISELY MAGALHÃES SENA -
REQUERIDO: JOÃO KHOURY - Vistos, etc. Intimem-se as partes, através dos advogados, para especificarem as provas que
ainda pretendem produzir, no prazo de 10 dias.

ADV: TARCÍSIO MAGNO FREIRE FILHO (OAB 15678/BA), JOÃO MARCIO MACIEL DA SILVA (OAB 822A/PE) - Processo 0500038-
40.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Seguro - AUTORA: Tamara Amancio de Oliveira Guimaraes e outro - RÉU:
Generali Brasil Seguros S/A - Vistos, etc. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 12/08/2014, às 16:30
horas, na sala de audiência deste Juízo. Intimem-se as partes e seus advogados.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0500155-31.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTORA: IRACEMA DULCINEIA AMARAL ALMEIDA - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Vistos, etc.
Ante o documento de fls. 36, expeça-se o alvará solicitado.

ADV: OLYMPIO BENICIO DOS SANTOS NETO (OAB 31880/BA), JUÇARA FREIRE DE SOUZA CRUZ (OAB 24600/MG) - Proces-
so 0501091-56.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Seguro - AUTORA: SIRLEIDE FEMINELA BRANDÃO e outros -
RÉU: ITAÚ SEGUROS S.A e outro - Vistos, etc. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/09/2014, às 14:45
horas, na sala de audiência deste Juízo. Intimem-se as partes e seus advogados.

ADV: ÁTILA CARVALHO FERREIRA DOS SANTOS (OAB 14706/BA) - Processo 0501687-06.2014.8.05.0274 - Procedimento
Ordinário - Quitação - AUTOR: VALDIR TIAGO DA CRUZ - RÉU: BANCO ECONÔMICO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO CASAFORTE
(MASSA EM LIQUIDAÇÃO) - Vistos, etc. Cite-se o réu para oferecer contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de não o
fazendo incorrer em revelia e presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na exordial. Reservo-me para apreciar o pedido
de tutela antecipada após a apresentação da contestação. Havendo contestação, abra-se vista a parte Autora, via ilustre
Advogado, para réplica, apenas nos casos dos artigos 326 e 327 do CPC.

ADV: FÁBIO SANTOS MACÊDO (OAB 11397/BA) - Processo 0502364-36.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Protesto
Indevido de Título - AUTOR: ALIMENTOS TIA SONIA LTDA. - REQUERIDO: PORTUGAL COMÉRCIO DE PRODUTOS
DESCARTÁVEIS LTDA - Vistos, etc. Cite-se o réu para oferecer contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo
incorrer em revelia e presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na exordial. Reservo-me para apreciar o pedido de tutela
antecipada após a apresentação da contestação. Havendo contestação, abra-se vista a parte Autora, via ilustre Advogado,
para réplica, apenas nos casos dos artigos 326 e 327 do CPC.

ADV: JAVAN DE MELO SENNA (OAB 38350/BA) - Processo 0502496-93.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Defeito,
nulidade ou anulação - AUTOR: JOSÉ RAIMUNDO DE MELO - RÉU: PORTAL PETRÓLEO COMERCIO E DERIVADOS LTDA e
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outros - Vistos, ... Indefiro o pedido de assistência judiciária, eis que a atividade exercida pelo autor e a natureza da ação
demonstram que possui condição econômica para suportar as despesas do processo, além de encontrar-se assistido por
Advogado constituído. Intime-se a parte Autora, via ilustre Advogado, para pagar as custas. Vitória da Conquista(BA), 26 de
maio de 2014. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA Juíza de Direito

ADV: JAVAN DE MELO SENNA (OAB 38350/BA) - Processo 0502496-93.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Defeito,
nulidade ou anulação - AUTOR: JOSÉ RAIMUNDO DE MELO - RÉU: PORTAL PETRÓLEO COMERCIO E DERIVADOS LTDA e
outros - Conforme provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual abaixo: Intimação do
autor, por seu advogado, para, no prazo de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para
a pratica de ato judicial: ( ) Daje-Precatoria- codigo 37010; (X) Daje-Citação - código 4101 (03 atos a serem recolhidos) (
)Daje - Despesa Tarifa de Postagem. Valor *. Vitória da Conquista, 13 de junho de 2014 Noélia Gomes Soares Escrivão(ã)/
Diretor(a) de Secr Autorizado

ADV: REBECA AMALIA DE SOUZA ALCANTARA (OAB 11358/BA) - Processo 0502596-48.2014.8.05.0274 - Procedimento
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: SUELLEN SOUSA MOURA - RÉU: G. BARBOSA COMERCIAL LTDA
e outro - Vistos, etc. Defiro a assistência judiciária gratuita. Cite-se o réu para oferecer contestação, no prazo de 15 dias, sob
pena de não o fazendo incorrer em revelia e presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na exordial. Reservo-me para
apreciar o pedido de tutela antecipada após a apresentação da contestação. Havendo contestação, abra-se vista a parte
Autora, via ilustre Advogado, para réplica, apenas nos casos dos artigos 326 e 327 do CPC.

ADV: VILDOMAR SILVA LUZ (OAB 7197/BA) - Processo 0502597-33.2014.8.05.0274 - Procedimento Sumário - Direito de
Imagem - REQUERENTE: Edson de JESUS frança - REQUERIDO: 'Banco Santander do Brasil S/A - Vistos, etc. Defiro a
assistência judiciária gratuita. Cite-se o réu para oferecer contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo
incorrer em revelia e presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na exordial. Reservo-me para apreciar o pedido de tutela
antecipada após a apresentação da contestação. Havendo contestação, abra-se vista a parte Autora, via ilustre Advogado,
para réplica, apenas nos casos dos artigos 326 e 327 do CPC.

ADV: MARCONE DE PAIVA PORTELA (OAB 24126/BA) - Processo 0502738-52.2014.8.05.0274 - Procedimento Sumário -
Auxílio-Doença Acidentário - AUTORA: MARINEIS FIGUEREDO DA SILVA - RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Inicialmente, defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Trata-se de pedido de restabelecimento de auxilio
doença acidentário ou concessão de aposentadoria por invalidez, cumulado com antecipação de tutela, no qual a autora
sustenta que tem direito ao referido benefício por ser portadora de Tendinopatias e Neuropatias, enfermidades que impos-
sibilitam o exercício de sua atividade laborativa. É o breve relatório. Em que pese o caráter probatório dos documentos
juntados aos autos, entendo ser necessária a prova pericial para a formação da convicção e para a correta análise da tutela
antecipada. Assim, determino a realização de exame pericial, reservando-me para apreciar o pleito de antecipação de tutela
após a apresentação do respectivo laudo. Nomeio perito do Juízo o Dr. Clovis Raimundo Gomes de Assis. Arbitro os
honorários do perito em R$350,00(trezentos e cinquenta reais), a serem depositados pelo INSS em até dez(10) dias, após
a ciência deste. As partes deverão indicar assistentes técnicos e apresentar os quesitos no prazo de 5 dias. Intime-se o
perito para dar ciência a este Juízo ou diretamente às partes da data, horário e local designados para o início da produção
da prova pericial, com antecedência de dez (10) dias. Fixo o prazo de 20 dias para apresentação do laudo, no qual deverá
constar as respostas dos quesitos formulados pelas partes e dos seguintes quesitos formulados pelo juízo: 1.Diante dos
exames realizados, pode-se afirmar que o periciado é incapaz para o trabalho? 2.Tal incapacidade é total ou parcial? É
definitiva ou pode ser revertida mediante tratamento adequado?(O Sr. Perito deverá explicar os limites da incapacidade). 3.A
incapacidade , se existente , é para qualquer atividade laboral ou apenas para atividade habitual da parte autora?É possível
a reabilitação para outra atividade que lhe garante a subsistência? 4.A incapacidade , se existente, é decorrente de alguma
doença ou lesão do agravamento ou progressão destes? 5.Na hipótese de não ter sido constatada incapacidade , deverá o
perito descrever minuciosamente as patologias que acometem a parte autora. 6.É possível afirmar a data, ao menos
aproximada em que ocorreu a incapacidade? Caso tenha cessado a incapacidade é possível afirmar a data de tal ocorrên-
cia? CITE-SE e INTIME-SE o INSS, cientificando-o de que o prazo para o oferecimento da contestação permanece até a
realização da audiência a que se refere o artigo 277 do CPC. A parte autora deverá apresentar diretamente ao perito os
documentos necessários à realização da prova. O INSS deverá trazer aos autos cópia da integra do processo administrativo
que indeferiu/suspendeu o benefício do (a) autor(a) e este (a) deverá se apresentar para o exame médico, no endereço
fornecido pela Secretaria. Cumpra-se. Vitória da Conquista (BA), 13 de junho de 2014. ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO
ROCHA Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NOÉLIA GOMES SOARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0127/2014

ADV: JAYME BROWN DA MAIA PITHON (OAB 8406/BA), SIZINO DUQUE DOS SANTOS (OAB 23612/BA) - Processo 0009631-
58.2010.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material - AUTORA: Marilza Almeida Franco - RÉU: Norsa
Refrigerantes S/A e outro - Vistos etc. Da análise dos autos, verifica-se que a ré Norsa Refrigerantes Ltda, às fls. 204/205,
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arguiu a nulidade da inquirição das testemunhas da autora, realizada na Comarca de Condeúba, ao argumento de que não
foi intimada para o ato. De fato, a inquirição de testemunhas por carta precatória remetida a outro Juízo só é válida se
intimados os advogados acerca da expedição da carta precatória ou da data da audiência. No caso, as rés não foram
intimadas da expedição da carta precatória, nem mesmo da data da audiência designada pelo juízo deprecado, o que
constitui cerceamento de defesa. Ante a violação do princípio do contraditório e ampla defesa, elencado no art. 5º, LV, da CF/
88, reconheço a nulidade suscitada, e determino a expedição de carta precatória para nova oitiva das testemunhas arrola-
das pela autora. Intimem-se os advogados das partes da expedição da carta precatória. Intimem-se os réus, através dos
advogados, para manifestarem sobre os documentos de fls. 234/242, no prazo de 10 dias.

 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JULIANNE NOGUEIRA SANTANA RIOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FLORISVALDO NASCIMENTO NOVAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0065/2014

ADV: VERÔNICA OLINTO CASSIMIRO (OAB 21689/BA) - Processo 0300938-70.2014.8.05.0274 - Retificação ou Suprimento
ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AUTORA: Cremildes dos Santos Rocha Amaral - SENTENÇA
Processo nº:0300938-70.2014.8.05.0274 Classe Assunto:Retificação Ou Suprimento Ou Restauração de Registro Civil -
Retificação de Nome Autor:Cremildes dos Santos Rocha Amaral Vistos, etc. Cremildes dos Santos Rocha Amaral, qualifica-
da na inicial, por intermédio de seu advogado regularmente constituído, intentou a presente ação, objetivando a alteração do
assentamento do registro de nascimento, mediante a modificação de seu prenome para "Kell Lira". Foram juntados aos
autos digitais a inicial (pg. 1/2) e os documentos pessoais (4/12). À pg. 15, o Ministério Público se manifestou favoravelmente
ao pleito. Autos conclusos em 29/05/2014. É o relatório. Decido. Considerando a declarada hipossuficiência financeira da
requerente, concedo o benefício da gratuidade da justiça, conforme requerido na inicial. Sobre o tema, é incontroverso a
imutabilidade do nome, este composto pelo prenome e o sobrenome (art. 16 do Código Civil), somente possível sua
modificação em casos excepcionais (arts. 56, 57 e 58 da Lei nº 6.015/73) e conforme lição de NELSON NERY JUNIOR e de
ROSA MARIA ANDRADE NERY: "10. Imutabilidade do nome. É a regra geral: feito o registro, não mais se poderá modificar o
nome. A alteração somente será possível por autorização judicial, em casos excepcionais (LRP 57). Os casos mais comuns
de alteração do nome são: a) homonímia, que prejudica a identificação do sujeito, podendo trazer-lhe prejuízos econômicos
e morais; b) exposição ao ridículo, em decorrência de nomes ou de combinações de nomes que possam constranger a
pessoa (LRP 55 par. ún., a contrario sensu); c) acréscimo para melhor identificação da pessoa para fins sociais e políticos
(convivente que acrescenta aos seus o apelido do companheiro - LRP 57 § 2º; político que acrescenta ao seu nome apelido
pelo qual é conhecido junto a seus eleitores - LRP 58 caput); d) proteção de vítima ou testemunha de crime, alteração que
é autorizada quando houver fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração para apuração de crime (LRP 58 par. ún.;
L 9807/99 º § 3º). Os pedidos de alteração do nome têm natureza de jurisdição voluntária, devendo o juiz garantir que a
alteração não traga prejuízos a terceiros, bem como excluir iniciativas feitas por mero capricho do interessado (Adriano de
Cupis, Il dirirro allidentità personale, Parte Primeira, v. II (Il nome civile), Lilano Giuffrè, 1949, n.º 19, p. 100). É possível a
substituição do prenome por apelido notório (LRP 58 caput)." A tese esposada na incial, ao argumento de que o prenome lhe
traz dissabores e situações vexatórias induz a procedência do pleito, eis que, o nome é incomum e socialmente não muito
aceito, o que conduz a vivenciar situações desagradáveis. Constata-se, de logo, o desejo de mudança e ainda sobreleva
considerar que é conhecida no meio social por outro nome. Afora isso, restou comprovado que o nome que pretende adotar
já é conhecido no meio social e artístico, o que corrobora a quebra de regra da imutabilidade do nome. Com efeito, a
pretensão da requerente encontra amparo legal à luz do art. 57 da Lei nº 6.015/73. Quanto ao prenome sugerido para
modificação de seu, restou demonstrado que a requerente já era conhecida por tal apelido, não havendo, portanto, objeções
quanto a sua escolha. Entrementes, não vislumbro a intenção ou possibilidade de que o deferimento do pedido possa
provocar qualquer prejuízo ou benefício indevido, motivo pelo qual deve ser julgado procedente. Além disso, verifica-se que
não se busca, aqui, enganar a aplicação da lei penal, conforme se verifica das certidões acostadas. Ante todo o exposto, com
arrimo no art. 109, caput e § 2º, da Lei n.º 6.015/73, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, para determinar que se
proceda a alteração do assentamento de casamento da requerente, matrícula nº 006723 01 55 1995 2 00069 208 0010987
94, no Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Ofício, desta Comarca, onde deverá constar como seu prenome
Kell Lira, portanto, constará Kell Lira dos Santos Rocha, inalterados todos os demais termos. Determino, por conseguinte,
proceder a alteração de seu nome nos assentos dos seus filhos. Custas na forma da Lei n.º 1.060/50. Sem honorários, eis
que se trata de procedimento especial de jurisdição voluntária. Em atenção aos princípios constitucionais da economia
processual e celeridade, dou a esta sentença força de mandado e determino que, após o trânsito em julgado da ação, seja
encaminhada uma via da mesma aos cartórios respectivos, para o devido cumprimento. P.R.I. Vitória da Conquista(BA), 11
de junho de 2014. JULIANNE NOGUEIRA SANTANA RIOS Juíza de Direito

ADV: ANTONIO CARLOS DANTAS GOES MONTEIRO - Processo 0302337-71.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Gmac SA - RÉU: Paulo Santos Bandeira - Homologo a desistên-
cia da ação, para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em consequência, extinto o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Intime-se o Requerente
ao pagamento de eventuais custas remanescentes.
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ADV: JOSÉ ASSIS DE ARAÚJO (OAB 37480/BA) - Processo 0303565-81.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: 'Banco Credifibra SA Credito Financiamento e Investimento - RÉU: SORAIA NO-
GUEIRA SOARES - Homologo a desistência da ação, para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Julgo, em consequência, extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil. As custas encontram-se quitadas.

ADV: LORENE BISET PRIÁTICO TORRES (OAB 23199/BA) - Processo 0304762-71.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Administradora de Consorcio Nacional Honda - RÉU: Uanderson
Santos Silva - Homologo a desistência da ação, para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Julgo,
em consequência, extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo
Civil. Expeçam-se os ofícios competentes para cancelamento de restrições que porventura haja em relação ao veículo
objeto desta ação. Intime-se o Autor ao pagamento de eventuais custas remanescentes.

ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ (OAB 35921/BA) - Processo 0308465-10.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão - Coisas -
REQUERENTE: '''Banco Volkswagen SA - REQUERIDO: Paulo Marcos Espinosa - Vistos em inspeção. Compulsando os
autos, verifica-se que a parte autora não juntou instrumento de contrato com a acionada, impedindo a verificação da existên-
cia da obrigação atribuída à parte ré, cerne do procedimento ora intentado. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de
05 (cinco) dias, juntar cópia do contrato supostamente firmado, sob pena de extinção do processo, nos termos do artigo 267
do Código de Processo Civil.

ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP) - Processo 0500015-94.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Administradora de Consorcio Nacional Honda - RÉU: Marcos Ronald Viana
Bacelar - Isto posto, com fundamento no Decreto-lei nº 911/69, 269, I, do CPC e demais dispositivos aplicáveis, JULGO
PROCEDENTE a presente ação, consolidando na pessoa do autor a propriedade e posse plenas do bem objeto da presen-
te, na forma da lei. Fica a parte requerida condenada a arcar/reembolsar as custas processuais, bem como ao pagamento
de honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da causa, corrigidos pelo INPC e sujeito a
juros de mora de 01% (um inteiro percentual) ao mês, (art. 406 do Código Civil c/c o art. 161, § 1º, do Código Tributário
Nacional e art. 219, quarta figura, do Código de Processo Civil).

ADV: CELSO MARCON - Processo 0501241-37.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão - Liminar - REQUERENTE: 'Banco
Itaucard SA - REQUERIDA: Zuleika Porto S - Tendo em vista a informação do Sr. Oficial às pgs. 66, intime-se o Autor para
requerer o que entender de direito. Publique-se.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0501456-76.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTOR: MARCOS EDUARDO PRADO PAIVA - REQUERIDO: BANCO FIBRA S/A - Vistos em inspeção. Trata-se
de ação, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por MARCOS EDUARDO PRADO
PAIVA, qualificada nos autos, por intermédio de advogado regularmente constituído (evento nº 18), em face do BANCO FIBRA
S/A, objetivando a revisão do contrato firmado com a parte ré. Sustenta a parte autora, em síntese, a prática de conduta
abusiva pela parte ré, tendo em vista que, existiria cobrança excessiva dos juros remuneratórios e comissão de permanên-
cia, o que impede o adimplemento das obrigações. Liminarmente, requer, em regime de subsidiariedade: a) o depósito
judicial das parcelas do valor entendido como correto, conforme planilha em anexo; e b) a proibição a à requerida de
inscrever o autor nos cadastros de proteção ao crédito; c) a inversão do ônus da prova. Juntou os documentos de páginas 19/
24. Joeirado. Decido. Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei
1.060/50. Ademais, considerando tratar-se de relação de consumo, bem assim, o evidente desequilíbrio entre as partes
contratantes e a hipossuficiência do requerente, determino a inversão do ônus da prova. Noutro norte, consoante entendi-
mento pacificado no âmbito do eg. Superior Tribunal de Justiça, a discussão judicial da dívida obsta a inscrição do devedor
em cadastros de inadimplentes e demais medidas coercitivas à satisfação do débito quando verificados, cumulativamente,
a existência dos seguintes requisitos: a) propositura de ação contestando-se total ou parcialmente o débito; b) a efetiva
demonstração de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial
dominante; c) recaindo a contestação apenas sobre parte do débito, que o devedor se disponha a efetivar o depósito da
parcela incontroversa ou prestar caução idônea. Neste sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CON-
TRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA NOTÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. A discussão judicial da
dívida obsta a negativação nos cadastros de proteção ao crédito, sendo necessária a presença de três requisitos: (a) que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; (b) que haja efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, haja depósito
do valor referente à parte tida por incontroversa ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do magistrado. 2. A
exigência, para a manutenção da tutela antecipada, de pagamento do valor tomado acrescido de juros de 1% e de reajuste
pelo IGP-M destoa do entendimento do STJ no que se refere ao requisito estabelecido no item 'c'. 3. A demonstração do
dissídio jurisprudencial pode ser feita pela transcrição das ementas dos acórdãos paradigmas quando a divergência é
notória e os seus elementos transparecem nos trechos reproduzidos. 4. Agravo regimental" (AG 1.047425 (AgRg)-RS,
Quarta Turma, relator o Ministro João Otávio de Noronha, "D.J.e" de 01.6.2009). No caso em análise, verifica-se que a
pretensão deduzida pela parte autora se ressente do segundo exposto supra, a saber: a efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial dominante. De fato,
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consoante predominante orientação jurisprudencial, para os contratos bancários firmados após a entrada em vigor da
medida provisória n.º 1.963-17/00 (atualmente MP 2.170-36/01), ainda em vigor por força do disposto no art. 2o, da EC 32/91,
é admitida a capitalização mensal de juros, desde que pactuada (neste particular, saliente-se que a parte demandante não
fez juntar aos autos o contrato firmado). Por igual, a jurisprudência também assentou a ausência de ilegalidade na aplicação
da TABELA PRICE. Neste sentido, destaco o a jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, a
seguir ementado: "E M E N T A PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. VEÍCULO.
FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Entendendo o juiz que o feito encontra-se suficientemente instruído, poderá indefe-
rir as provas consideradas inúteis ao deslinde da causa, procedendo, desde logo, ao julgamento antecipado da lide, sem
que tal fato possa ser considerado cerceamento de defesa. A jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça admite a
capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da publicação da MP
1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001. A utilização da Tabela Price como sistema de amortização não
configura ilegalidade, desde que observados os limites legais. Nos contratos de financiamento incide IOF - imposto sobre
operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários -, uma vez que sua cobrança decorre de
previsão legal. Não havendo qualquer comprovação nem mesmo indícios de que o banco tenha agido com manifesta má-
fé ao cobrar os encargos contratados, não há que se falar em restituição em dobro de quaisquer valores, ainda mais diante
da adesão voluntária às cláusulas contratuais pelas partes.h (Apelação Cível n.º 0023803-91.2010.807.0001, Sexta Turma
Cível, relatora a Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito, gD.J.eh de 01.12.2011). Ainda sobre o tema, destaco do
voto condutor do referido julgado: Acerca da capitalização de juros ante a aplicação da tabela price, tenho que sua adoção,
nos termos e percentuais ajustados no contrato objeto dos presentes autos, não induz à ilegalidade. É sabido que, na tabela
price, o valor de cada prestação é formado por duas parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele, denomi-
nada amortização, e a outra parcela são os juros que representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração do
capital emprestado. Portanto, a tabela price nada mais é do que uma tábua de fatores por meio dos quais se pode calcular,
mediante simples operações matemáticas de multiplicação, o valor de cada prestação, assim como a importância de cada
parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer momento, durante a evolução dos pagamentos a serem
efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que é possível definir o percentual de juros que se deseja
pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica qualquer discrepância entre os encargos contratados
e o valor efetivamente cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de Justiça tem se posicionado no sentido da
admissibilidade da utilização da tabela price, conforme ementas colacionadas, in verbis: CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO. JUROS. LIMITE DA TAXA. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
1 - As instituições financeiras, desde que autorizadas, podem cobrar juros acima do limite legal (arts. 4º e 9º, da L. 4.595/64).
2 - Não demonstrado que houve capitalização mensal de juros, não é possível reconhecê-la. 3 - Na utilização da tabela price,
com os juros pagos integralmente pelas prestações do financiamento, e o saldo devedor amortizado por outra parte das
prestações, não há cobrança de juros sobre juros. 4 - A falta do registro em cartório da alienação fiduciária não a torna nula.
5 - Válida, na alienação fiduciária, cláusula resolutória que possibilita a rescisão do contrato em caso de inadimplência. 6 -
Apelação do autor não provida. Provida apelação do réu.(20040110942548APC, Relator JAIR SOARES, 6ª Turma Cível,
julgado em 05/12/2005, DJ 26/01/2006 p. 68); EMBARGOS À EXECUÇÃO. CURADORIA DE AUSENTES. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. CORREÇÃO MONETÁRIA - TR.f (...) III - A adoção da tabela price, por suas característi-
cas, não implica cobrança de juros sobre juros, não esbarrando em qualquer restrição legal. (...).f (TJDF; APC
2003.01.1.002157-8; 5ª Turma Cível; Relatora Haydevalda Sampaio; DJU 05/08/2004, p. 45). Destarte, não vislumbro, in
casu, a ocorrência da ilegalidade apontada no tocante à utilização da tabela price e à capitalização de juros. Nestes termos,
sem prejuízo de nova análise da questão após o oferecimento de defesa, ocasião na qual se farão presentes maiores
elementos de convicção, tenho como não demonstrada a verossimilhança das alegações, o que impede a concessão da
tutela de urgência pretendida. Ante todo o exposto, ausente o requisito da fumaça do bom direito, indefiro, rebus sic stantibus,
o pedido de liminar requerido. Cite-se o réu para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, veiculando-se, no
mandado respectivo, todas as advertências de praxe. Por verificar satisfeitos, no presente, o requisito da hipossuficiência
em relação à parte consumidora, de logo, com fulcro do art. 6º, VIII, do C.D.C., estabeleço a regra de inversão do ônus da
prova. P.R.I.

ADV: AIESKA ELLEN SOUZA RIBEIRO (OAB 35719/BA), MARIANA LOPES CERQUEIRA (OAB 34760/BA), MARTINHO NEVES
CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0501466-57.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação
Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos SA - RÉ: BRUNA XAVIER FONSECA - Por se tratar de conexão, apense-
se o presente aos autos de nº 0500299-05.2013. Após, intime-se as partes e voltem-me conclusos os autos.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0501887-13.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTOR: PEDRO DOS SANTOS COSTA - REQUERIDO: Banco Bradesco Financiamentos SA - Vistos em
inspeção. Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por PEDRO DOS
SANTOS COSTA, qualificada nos autos, por intermédio de advogado regularmente constituído (evento nº 19), em face do
Banco Bradesco Financiamentos SA, objetivando a revisão do contrato firmado com a parte ré. Sustenta a parte autora, em
síntese, a prática de conduta abusiva pela parte ré, tendo em vista que, existiria cobrança excessiva dos juros remuneratórios
e comissão de permanência, o que impede o adimplemento das obrigações. Liminarmente, requer, em regime de
subsidiariedade: a) o depósito judicial das parcelas do valor entendido como correto, conforme planilha em anexo; e b) a
proibição a à requerida de inscrever o autor nos cadastros de proteção ao crédito; c) a inversão do ônus da prova. Juntou os
documentos de páginas 20/24. Joeirado. Decido. Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. Ademais, considerando tratar-se de relação de consumo, bem assim, o evidente
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desequilíbrio entre as partes contratantes e a hipossuficiência do requerente, determino a inversão do ônus da prova. Noutro
norte, consoante entendimento pacificado no âmbito do eg. Superior Tribunal de Justiça, a discussão judicial da dívida obsta
a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes e demais medidas coercitivas à satisfação do débito quando
verificados, cumulativamente, a existência dos seguintes requisitos: a) propositura de ação contestando-se total ou parcial-
mente o débito; b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da
orientação jurisprudencial dominante; c) recaindo a contestação apenas sobre parte do débito, que o devedor se disponha
a efetivar o depósito da parcela incontroversa ou prestar caução idônea. Neste sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA NOTÓRIA. POSSIBILIDADE. 1.
A discussão judicial da dívida obsta a negativação nos cadastros de proteção ao crédito, sendo necessária a presença de
três requisitos: (a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; (b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e (c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, haja depósito do valor referente à parte tida por incontroversa ou a prestação de caução idônea ao prudente
arbítrio do magistrado. 2. A exigência, para a manutenção da tutela antecipada, de pagamento do valor tomado acrescido de
juros de 1% e de reajuste pelo IGP-M destoa do entendimento do STJ no que se refere ao requisito estabelecido no item 'c'.
3. A demonstração do dissídio jurisprudencial pode ser feita pela transcrição das ementas dos acórdãos paradigmas
quando a divergência é notória e os seus elementos transparecem nos trechos reproduzidos. 4. Agravo regimental" (AG
1.047425 (AgRg)-RS, Quarta Turma, relator o Ministro João Otávio de Noronha, "D.J.e" de 01.6.2009). No caso em análise,
verifica-se que a pretensão deduzida pela parte autora se ressente do segundo exposto supra, a saber: a efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial dominante.
De fato, consoante predominante orientação jurisprudencial, para os contratos bancários firmados após a entrada em vigor
da medida provisória n.º 1.963-17/00 (atualmente MP 2.170-36/01), ainda em vigor por força do disposto no art. 2o, da EC 32/
91, é admitida a capitalização mensal de juros, desde que pactuada (neste particular, saliente-se que a parte demandante
não fez juntar aos autos o contrato firmado). Por igual, a jurisprudência também assentou a ausência de ilegalidade na
aplicação da TABELA PRICE. Neste sentido, destaco o a jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, a seguir ementado: "E M E N T A PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
VEÍCULO. FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Entendendo o juiz que o feito encontra-se suficientemente instruído,
poderá indeferir as provas consideradas inúteis ao deslinde da causa, procedendo, desde logo, ao julgamento antecipado
da lide, sem que tal fato possa ser considerado cerceamento de defesa. A jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça
admite a capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da publicação
da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001. A utilização da Tabela Price como sistema de amortiza-
ção não configura ilegalidade, desde que observados os limites legais. Nos contratos de financiamento incide IOF - imposto
sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários -, uma vez que sua cobrança
decorre de previsão legal. Não havendo qualquer comprovação nem mesmo indícios de que o banco tenha agido com
manifesta má-fé ao cobrar os encargos contratados, não há que se falar em restituição em dobro de quaisquer valores,
ainda mais diante da adesão voluntária às cláusulas contratuais pelas partes.h (Apelação Cível n.º 0023803-91.2010.807.0001,
Sexta Turma Cível, relatora a Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito, gD.J.eh de 01.12.2011). Ainda sobre o tema,
destaco do voto condutor do referido julgado: Acerca da capitalização de juros ante a aplicação da tabela price, tenho que sua
adoção, nos termos e percentuais ajustados no contrato objeto dos presentes autos, não induz à ilegalidade. É sabido que,
na tabela price, o valor de cada prestação é formado por duas parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele,
denominada amortização, e a outra parcela são os juros que representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração
do capital emprestado. Portanto, a tabela price nada mais é do que uma tábua de fatores por meio dos quais se pode
calcular, mediante simples operações matemáticas de multiplicação, o valor de cada prestação, assim como a importância
de cada parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer momento, durante a evolução dos pagamentos a serem
efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que é possível definir o percentual de juros que se deseja
pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica qualquer discrepância entre os encargos contratados
e o valor efetivamente cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de Justiça tem se posicionado no sentido da
admissibilidade da utilização da tabela price, conforme ementas colacionadas, in verbis: CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO. JUROS. LIMITE DA TAXA. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
1 - As instituições financeiras, desde que autorizadas, podem cobrar juros acima do limite legal (arts. 4º e 9º, da L. 4.595/64).
2 - Não demonstrado que houve capitalização mensal de juros, não é possível reconhecê-la. 3 - Na utilização da tabela price,
com os juros pagos integralmente pelas prestações do financiamento, e o saldo devedor amortizado por outra parte das
prestações, não há cobrança de juros sobre juros. 4 - A falta do registro em cartório da alienação fiduciária não a torna nula.
5 - Válida, na alienação fiduciária, cláusula resolutória que possibilita a rescisão do contrato em caso de inadimplência. 6 -
Apelação do autor não provida. Provida apelação do réu.(20040110942548APC, Relator JAIR SOARES, 6ª Turma Cível,
julgado em 05/12/2005, DJ 26/01/2006 p. 68); EMBARGOS À EXECUÇÃO. CURADORIA DE AUSENTES. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. CORREÇÃO MONETÁRIA - TR.f (...) III - A adoção da tabela price, por suas característi-
cas, não implica cobrança de juros sobre juros, não esbarrando em qualquer restrição legal. (...).f (TJDF; APC
2003.01.1.002157-8; 5ª Turma Cível; Relatora Haydevalda Sampaio; DJU 05/08/2004, p. 45). Destarte, não vislumbro, in
casu, a ocorrência da ilegalidade apontada no tocante à utilização da tabela price e à capitalização de juros. Nestes termos,
sem prejuízo de nova análise da questão após o oferecimento de defesa, ocasião na qual se farão presentes maiores
elementos de convicção, tenho como não demonstrada a verossimilhança das alegações, o que impede a concessão da
tutela de urgência pretendida. Ante todo o exposto, ausente o requisito da fumaça do bom direito, indefiro, rebus sic stantibus,
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o pedido de liminar requerido. Cite-se o réu para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, veiculando-se, no
mandado respectivo, todas as advertências de praxe. Por verificar satisfeitos, no presente, o requisito da hipossuficiência
em relação à parte consumidora, de logo, com fulcro do art. 6º, VIII, do C.D.C., estabeleço a regra de inversão do ônus da
prova. P.R.I.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0501984-13.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTOR: JOSÉ WILLIAN MESSIAS - REQUERIDO: Banco BV Financeira SA - Vistos em inspeção. Trata-se de
ação, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por JOSÉ WILLIAN MESSIAS, qualificada
nos autos, por intermédio de advogado regularmente constituído (evento nº 18), em face do Banco BV Financeira SA,
objetivando a revisão do contrato firmado com a parte ré. Sustenta a parte autora, em síntese, a prática de conduta abusiva
pela parte ré, tendo em vista que, existiria cobrança excessiva dos juros remuneratórios e comissão de permanência, o que
impede o adimplemento das obrigações. Liminarmente, requer, em regime de subsidiariedade: a) o depósito judicial das
parcelas do valor entendido como correto, conforme planilha em anexo; e b) a proibição a à requerida de inscrever o autor
nos cadastros de proteção ao crédito; c) a inversão do ônus da prova. Juntou os documentos de páginas 19/23. Joeirado.
Decido. Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.
Ademais, considerando tratar-se de relação de consumo, bem assim, o evidente desequilíbrio entre as partes contratantes
e a hipossuficiência do requerente, determino a inversão do ônus da prova. Noutro norte, consoante entendimento pacifica-
do no âmbito do eg. Superior Tribunal de Justiça, a discussão judicial da dívida obsta a inscrição do devedor em cadastros
de inadimplentes e demais medidas coercitivas à satisfação do débito quando verificados, cumulativamente, a existência
dos seguintes requisitos: a) propositura de ação contestando-se total ou parcialmente o débito; b) a efetiva demonstração
de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial dominante; c)
recaindo a contestação apenas sobre parte do débito, que o devedor se disponha a efetivar o depósito da parcela incontroversa
ou prestar caução idônea. Neste sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO.
AÇÃO REVISIONAL. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA NOTÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. A discussão judicial da
dívida obsta a negativação nos cadastros de proteção ao crédito, sendo necessária a presença de três requisitos: (a) que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; (b) que haja efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, haja depósito
do valor referente à parte tida por incontroversa ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do magistrado. 2. A
exigência, para a manutenção da tutela antecipada, de pagamento do valor tomado acrescido de juros de 1% e de reajuste
pelo IGP-M destoa do entendimento do STJ no que se refere ao requisito estabelecido no item 'c'. 3. A demonstração do
dissídio jurisprudencial pode ser feita pela transcrição das ementas dos acórdãos paradigmas quando a divergência é
notória e os seus elementos transparecem nos trechos reproduzidos. 4. Agravo regimental" (AG 1.047425 (AgRg)-RS,
Quarta Turma, relator o Ministro João Otávio de Noronha, "D.J.e" de 01.6.2009). No caso em análise, verifica-se que a
pretensão deduzida pela parte autora se ressente do segundo exposto supra, a saber: a efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial dominante. De fato,
consoante predominante orientação jurisprudencial, para os contratos bancários firmados após a entrada em vigor da
medida provisória n.º 1.963-17/00 (atualmente MP 2.170-36/01), ainda em vigor por força do disposto no art. 2o, da EC 32/91,
é admitida a capitalização mensal de juros, desde que pactuada (neste particular, saliente-se que a parte demandante não
fez juntar aos autos o contrato firmado). Por igual, a jurisprudência também assentou a ausência de ilegalidade na aplicação
da TABELA PRICE. Neste sentido, destaco o a jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, a
seguir ementado: "E M E N T A PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. VEÍCULO.
FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Entendendo o juiz que o feito encontra-se suficientemente instruído, poderá indefe-
rir as provas consideradas inúteis ao deslinde da causa, procedendo, desde logo, ao julgamento antecipado da lide, sem
que tal fato possa ser considerado cerceamento de defesa. A jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça admite a
capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da publicação da MP
1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001. A utilização da Tabela Price como sistema de amortização não
configura ilegalidade, desde que observados os limites legais. Nos contratos de financiamento incide IOF - imposto sobre
operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários -, uma vez que sua cobrança decorre de
previsão legal. Não havendo qualquer comprovação nem mesmo indícios de que o banco tenha agido com manifesta má-
fé ao cobrar os encargos contratados, não há que se falar em restituição em dobro de quaisquer valores, ainda mais diante
da adesão voluntária às cláusulas contratuais pelas partes.h (Apelação Cível n.º 0023803-91.2010.807.0001, Sexta Turma
Cível, relatora a Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito, gD.J.eh de 01.12.2011). Ainda sobre o tema, destaco do
voto condutor do referido julgado: Acerca da capitalização de juros ante a aplicação da tabela price, tenho que sua adoção,
nos termos e percentuais ajustados no contrato objeto dos presentes autos, não induz à ilegalidade. É sabido que, na tabela
price, o valor de cada prestação é formado por duas parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele, denomi-
nada amortização, e a outra parcela são os juros que representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração do
capital emprestado. Portanto, a tabela price nada mais é do que uma tábua de fatores por meio dos quais se pode calcular,
mediante simples operações matemáticas de multiplicação, o valor de cada prestação, assim como a importância de cada
parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer momento, durante a evolução dos pagamentos a serem
efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que é possível definir o percentual de juros que se deseja
pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica qualquer discrepância entre os encargos contratados
e o valor efetivamente cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de Justiça tem se posicionado no sentido da
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admissibilidade da utilização da tabela price, conforme ementas colacionadas, in verbis: CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO. JUROS. LIMITE DA TAXA. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
1 - As instituições financeiras, desde que autorizadas, podem cobrar juros acima do limite legal (arts. 4º e 9º, da L. 4.595/64).
2 - Não demonstrado que houve capitalização mensal de juros, não é possível reconhecê-la. 3 - Na utilização da tabela price,
com os juros pagos integralmente pelas prestações do financiamento, e o saldo devedor amortizado por outra parte das
prestações, não há cobrança de juros sobre juros. 4 - A falta do registro em cartório da alienação fiduciária não a torna nula.
5 - Válida, na alienação fiduciária, cláusula resolutória que possibilita a rescisão do contrato em caso de inadimplência. 6 -
Apelação do autor não provida. Provida apelação do réu.(20040110942548APC, Relator JAIR SOARES, 6ª Turma Cível,
julgado em 05/12/2005, DJ 26/01/2006 p. 68); EMBARGOS À EXECUÇÃO. CURADORIA DE AUSENTES. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. CORREÇÃO MONETÁRIA - TR.f (...) III - A adoção da tabela price, por suas característi-
cas, não implica cobrança de juros sobre juros, não esbarrando em qualquer restrição legal. (...).f (TJDF; APC
2003.01.1.002157-8; 5ª Turma Cível; Relatora Haydevalda Sampaio; DJU 05/08/2004, p. 45). Destarte, não vislumbro, in
casu, a ocorrência da ilegalidade apontada no tocante à utilização da tabela price e à capitalização de juros. Nestes termos,
sem prejuízo de nova análise da questão após o oferecimento de defesa, ocasião na qual se farão presentes maiores
elementos de convicção, tenho como não demonstrada a verossimilhança das alegações, o que impede a concessão da
tutela de urgência pretendida. Ante todo o exposto, ausente o requisito da fumaça do bom direito, indefiro, rebus sic stantibus,
o pedido de liminar requerido. Cite-se o réu para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, veiculando-se, no
mandado respectivo, todas as advertências de praxe. Por verificar satisfeitos, no presente, o requisito da hipossuficiência
em relação à parte consumidora, de logo, com fulcro do art. 6º, VIII, do C.D.C., estabeleço a regra de inversão do ônus da
prova. P.R.I.

ADV: CELSO MARCON - Processo 0502154-82.2014.8.05.0274 - Busca e Apreensão - Liminar - REQUERENTE: BANCO J
SAFRA S/A - REQUERIDO: CRISTIANO LIMA FERRAZ - Isto posto, considerando que restou comprovada a mora das presta-
ções vencidas, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA, para determinar a BUSCA E APREENSÃO do VEÍCULO RENAULT
FLUENCE SEDAN DYNAM, ANO DE FAB 2011, COR PRATA, PLACA NZC2618, CHASSI 8A1LZBW26CL848121, RENAVAM
344101347, em poder de CRISTIANO LIMA FERRAZ, entregando-o ao subscritor ou pessoa indicada na petição inicial, o(a)
qual passará a figurar como fiel depositário(a) do bem, observadas as cominações legais. Cite-se a parte ré, CRISTIANO
LIMA FERRAZ, residente e domiciliado na Rua da Granja, 484, Candeias - CEP 45028-030, Vitória da Conquista-BA, para, em
05 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial,
hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus, e/ou apresentar contestação, no prazo de 15 dias, podendo a
resposta ser oferecida mesmo que tenha havido a quitação da dívida, caso o devedor entenda ter havido pagamento a maior
e desejar restituição. Utilize-se esta decisão como MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO, observado, para efeito
de cumprimento, o disposto no §2º, do artigo 172, do CPC. Requisite-se, se necessário, reforço policial.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0502413-77.2014.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT
DO BRASIL S/A - REQUERIDA: CRYSTIANNE ANDRADE SILVA - Isto posto, considerando que restou comprovada a mora das
prestações vencidas, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA, para determinar a BUSCA E APREENSÃO do VEÍCULO RENAULT
DUSTER TECH. 1.6 MEC, ANO 2013, COR PRATA, PLACA OUK94576, CHASSI 93YHSR6P5EJ787846, em poder de
CRYSTIANNE ANDRADE SILVA, entregando-o ao subscritor ou pessoa indicada na petição inicial, o(a) qual passará a figurar
como fiel depositário(a) do bem, observadas as cominações legais. Cite-se a parte ré, CRYSTIANNE ANDRADE SILVA,
residente e domiciliado na Rua Rio de Contas, 255, AP203 CON VOG CAJAIB, Candeias - CEP 45029-094, Vitória da
Conquista-BA, para, em 05 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus, e/ou apresentar contestação, no prazo de
15 dias, podendo a resposta ser oferecida mesmo que tenha havido a quitação da dívida, caso o devedor entenda ter havido
pagamento a maior e desejar restituição. Utilize-se esta decisão como MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO,
observado, para efeito de cumprimento, o disposto no §2º, do artigo 172, do CPC. Requisite-se, se necessário, reforço
policial.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0502444-97.2014.8.05.0274 - Busca e Apreensão - Liminar -
EXEQTE.: 'Banco Fiat SA - EXECDA.: SEBASTIANA MARIA ALVES - Isto posto, considerando que a notificação acostada aos
autos, não foi expedida por meio de Cartório de Títulos e Documentos ou por Protesto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR
PLEITEADA. Cite-se a parte ré, residente e domiciliado na Rua Conquista, 469, Centro - CEP 45.000-665, Vitória da Conquis-
ta-BA, para, em 05 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus, e/ou apresentar contestação, no prazo de 15
dias, podendo a resposta ser oferecida mesmo que tenha havido a quitação da dívida, caso o devedor entenda ter havido
pagamento a maior e desejar restituição. Utilize-se esta decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, observado, para efeito de
cumprimento, o disposto no §2º, do artigo 172, do CPC. Vitória da Conquista(BA), 16 de junho de 2014. Julianne Nogueira
Santana Rios Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JULIANNE NOGUEIRA SANTANA RIOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FLORISVALDO NASCIMENTO NOVAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0066/2014

ADV: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 1110A/BA) - Processo 0303700-93.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão -
Liminar - REQUERENTE: 'Banco Fiat SA - REQUERIDA: Maria Loudes O Carvalho - Vistos em inspeção. Defiro o pedido de
páginas 56, o que, na ordem lógico-processual, serão adotadas as providências para efetivação da medida. Defiro as
anotações requeridas.

ADV: JEFFERSON SOARES DE OLIVEIRA (OAB 14624/BA) - Processo 0303861-06.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão -
Liminar - REQUERENTE: '''Banco Volkswagen SA - REQUERIDO: Gabriel Barros Neto - Intime-se o Requerido, por meio de
seu advogado, para se manifestar sobre o pedido de desistência de pgs. 103.

ADV: CARMEM ALIDA SIQUEIRA MANTEUFEL (OAB 38005/BA) - Processo 0305719-72.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordi-
nário - Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: BRUNO COSTA OLIVEIRA - REQUERIDO: YMPACTUS COMERCIAL S/A
(TELEXFREE INC) - Fica intimada a advogada da parte Autora para, no prazo e sob as penas da lei, se manifestar sobre a
contestação e documentos de fls. 107/243.

ADV: MÁRCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA (OAB 14471/CE), LILIANA PEREIRA DA SILVA (OAB 33911/BA) - Processo 0305938-
85.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão - DIREITO CIVIL - REQUERENTE: Banco Panamericano S. A. - REQUERIDO:
AMILTON DOS SANTOS MIRANDA - Isto posto, considerando que restou comprovada a mora das prestações vencidas,
DEFIRO A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA, para determinar a BUSCA E APREENSÃO do VEÍCULO FORD FIESTA HAT
(KNETIC)(KITSEGURANCA) 1), ANO DE FAB./MOD. 2010/2011, COR PRETA, PLACA NTR9767, CHASSI 9BFZF55A5B8108483,
em poder de AMILTON DOS SANTOS MIRANDA, entregando-o ao subscritor ou pessoa indicada na petição inicial, o(a) qual
passará a figurar como fiel depositário(a) do bem, observadas as cominações legais. Cite-se a parte ré, AMILTON DOS
SANTOS MIRANDA, residente e domiciliado na Rua Tupiniquim, 02, VILA AMERICA, Boa Vista - CEP 45027-218, Vitória da
Conquista-BA, para, em 05 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus, e/ou apresentar contestação, no prazo de
15 dias, podendo a resposta ser oferecida mesmo que tenha havido a quitação da dívida, caso o devedor entenda ter havido
pagamento a maior e desejar restituição. Utilize-se esta decisão como MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO,
observado, para efeito de cumprimento, o disposto no §2º, do artigo 172, do CPC. Requisite-se, se necessário, reforço
policial.

ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ (OAB 35921/BA) - Processo 0307239-67.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão - Liminar -
REQUERENTE: '''Banco Volkswagen SA - REQUERIDO: Eletec Planejamento Comercio Representações e Construções
Eletricas Ltda e outro - Isto posto, considerando que restou comprovada a mora das prestações vencidas, DEFIRO A MEDIDA
LIMINAR PLEITEADA, para determinar a BUSCA E APREENSÃO do VEÍCULO MAN LATIN AMERICA VW CAM 1.5180 EIII, ANO
DE FAB./MOD. 2011/2011, COR BRANCA, PLACA NZA1719, CHASSI 9533172S5BR163982, em poder de Eletec Planejamen-
to Comercio Representações e Construções Eletricas Ltda e outro, entregando-o ao subscritor ou pessoa indicada na
petição inicial, o(a) qual passará a figurar como fiel depositário(a) do bem, observadas as cominações legais. Cite-se a
parte ré, Eletec Planejamento Comercio Representações e Construções Eletricas Ltda e outro, residente e domiciliado na Av
Bartolomeu De Gusmão, 905, Jurema, CEP - 45023-000, Vitória da Conquista-BA, para, em 05 (cinco) dias, pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem
lhe será restituído livre de ônus, e/ou apresentar contestação, no prazo de 15 dias, podendo a resposta ser oferecida mesmo
que tenha havido a quitação da dívida, caso o devedor entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição. Utilize-
se esta decisão como MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO, observado, para efeito de cumprimento, o disposto
no §2º, do artigo 172, do CPC. Requisite-se, se necessário, reforço policial.

ADV: SHYRLEN EDUARDO DA SILVA (OAB 17945/BA) - Processo 0307928-14.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário -
Rescisão / Resolução - AUTOR: EDMILSON BRITO FERREIA - RÉU: Banco BV Financeira SA - Vistos em inspeção. CITE(M)-
SE o(a)(s) requerido(a)(s), remetendo-se cópias da petição inicial, para, querendo, contestá-la, no prazo de 15(quinze) dias,
ou, no mesmo prazo, oferecer(em) outra defesa. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo(s) Réu(s),
como verdadeiros, os fatos articulados pelo Autor (CPC, 223 e 285). Se o(s) réu(s) apresentar(em) contestação e, nela,
levantar(em) questões preliminares (CPC, 301) ou se reconhecer(em) o fato em que se fundou a ação, mas lhe opuser(em)
outro impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (CPC, 326), deve o cartório INTIMAR o(a) autor(a) para manifes-
tar-se a respeito, no prazo de 10(dez) dias (CPC, 327). Expedições Necessárias.

ADV: JORGE MAIA (OAB 4752/BA) - Processo 0500354-53.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - AUTOR: Gilmar Farias Matos - RÉU: Pedro Ribeiro Neto - Vistos em inspeção. Defiro o pedido da página 34,
determinando a expedição de ofícios aos Cartórios Eleitorais desta e à Delegacia da Receita Federal solicitando informa-
ções acerca do endereço atualizado do requerido.

ADV: JORGE MAIA (OAB 4752/BA) - Processo 0500354-53.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - AUTOR: Gilmar Farias Matos - RÉU: Pedro Ribeiro Neto - Intimação do autor, por seu advogado, para, no prazo
de de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais devidas, necessárias para o cumprimento do despacho de fls.
35: Daje-Entrega de Ofícios - código 41017 - Valor: R$ 158,30.
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ADV: EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB 27750/BA) - Processo 0500361-45.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Administradora de Consorcio Nacional Honda - REQUERIDO:
FERNANDO OLIVEIRA MACHADO - Isto posto, com fundamento no Decreto-lei nº 911/69, 269, I, do CPC e demais dispositi-
vos aplicáveis, JULGO PROCEDENTE a presente ação, consolidando na pessoa do autor a propriedade e posse plenas do
bem objeto da presente, na forma da lei. Fica a parte requerida condenada a arcar/reembolsar as custas processuais, bem
como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da causa, corrigidos
pelo INPC e sujeito a juros de mora de 01% (um inteiro percentual) ao mês, (art. 406 do Código Civil c/c o art. 161, § 1º, do
Código Tributário Nacional e art. 219, quarta figura, do Código de Processo Civil) P.R.I.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0500552-56.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - REQUERENTE: WRIETE CAMPOS LIMA - REQUERIDO: DA CASA FINANCEIRA S/A - Vistos em inspeção.
Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por WRIETE CAMPOS LIMA,
qualificada nos autos, por intermédio de advogado regularmente constituído (evento nº 04), em face do DA CASA FINANCEI-
RA S/A, objetivando a revisão do contrato firmado com a parte ré. Sustenta a parte autora, em síntese, a prática de conduta
abusiva pela parte ré, tendo em vista que, existiria cobrança excessiva dos juros remuneratórios e comissão de permanên-
cia, o que impede o adimplemento das obrigações. Liminarmente, requer, em regime de subsidiariedade: a) a proibição a
à requerida de inscrever o autor nos cadastros de proteção ao crédito; c) a inversão do ônus da prova. Juntou os documentos
de páginas 05/15. Joeirado. Decido. Inicialmente, considerando tratar-se de relação de consumo, bem assim, o evidente
desequilíbrio entre as partes contratantes e a hipossuficiência do requerente, determino a inversão do ônus da prova. Noutro
norte, consoante entendimento pacificado no âmbito do eg. Superior Tribunal de Justiça, a discussão judicial da dívida obsta
a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes e demais medidas coercitivas à satisfação do débito quando
verificados, cumulativamente, a existência dos seguintes requisitos: a) propositura de ação contestando-se total ou parcial-
mente o débito; b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da
orientação jurisprudencial dominante; c) recaindo a contestação apenas sobre parte do débito, que o devedor se disponha
a efetivar o depósito da parcela incontroversa ou prestar caução idônea. Neste sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA NOTÓRIA. POSSIBILIDADE. 1.
A discussão judicial da dívida obsta a negativação nos cadastros de proteção ao crédito, sendo necessária a presença de
três requisitos: (a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; (b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e (c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, haja depósito do valor referente à parte tida por incontroversa ou a prestação de caução idônea ao prudente
arbítrio do magistrado. 2. A exigência, para a manutenção da tutela antecipada, de pagamento do valor tomado acrescido de
juros de 1% e de reajuste pelo IGP-M destoa do entendimento do STJ no que se refere ao requisito estabelecido no item 'c'.
3. A demonstração do dissídio jurisprudencial pode ser feita pela transcrição das ementas dos acórdãos paradigmas
quando a divergência é notória e os seus elementos transparecem nos trechos reproduzidos. 4. Agravo regimental" (AG
1.047425 (AgRg)-RS, Quarta Turma, relator o Ministro João Otávio de Noronha, "D.J.e" de 01.6.2009). No caso em análise,
verifica-se que a pretensão deduzida pela parte autora se ressente do segundo exposto supra, a saber: a efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial dominante.
De fato, consoante predominante orientação jurisprudencial, para os contratos bancários firmados após a entrada em vigor
da medida provisória n.º 1.963-17/00 (atualmente MP 2.170-36/01), ainda em vigor por força do disposto no art. 2o, da EC 32/
91, é admitida a capitalização mensal de juros, desde que pactuada (neste particular, saliente-se que a parte demandante
não fez juntar aos autos o contrato firmado). Por igual, a jurisprudência também assentou a ausência de ilegalidade na
aplicação da TABELA PRICE. Neste sentido, destaco o a jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, a seguir ementado: "E M E N T A PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
VEÍCULO. FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Entendendo o juiz que o feito encontra-se suficientemente instruído,
poderá indeferir as provas consideradas inúteis ao deslinde da causa, procedendo, desde logo, ao julgamento antecipado
da lide, sem que tal fato possa ser considerado cerceamento de defesa. A jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça
admite a capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da publicação
da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001. A utilização da Tabela Price como sistema de amortiza-
ção não configura ilegalidade, desde que observados os limites legais. Nos contratos de financiamento incide IOF - imposto
sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários -, uma vez que sua cobrança
decorre de previsão legal. Não havendo qualquer comprovação nem mesmo indícios de que o banco tenha agido com
manifesta má-fé ao cobrar os encargos contratados, não há que se falar em restituição em dobro de quaisquer valores,
ainda mais diante da adesão voluntária às cláusulas contratuais pelas partes.h (Apelação Cível n.º 0023803-91.2010.807.0001,
Sexta Turma Cível, relatora a Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito, gD.J.eh de 01.12.2011). Ainda sobre o tema,
destaco do voto condutor do referido julgado: Acerca da capitalização de juros ante a aplicação da tabela price, tenho que sua
adoção, nos termos e percentuais ajustados no contrato objeto dos presentes autos, não induz à ilegalidade. É sabido que,
na tabela price, o valor de cada prestação é formado por duas parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele,
denominada amortização, e a outra parcela são os juros que representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração
do capital emprestado. Portanto, a tabela price nada mais é do que uma tábua de fatores por meio dos quais se pode
calcular, mediante simples operações matemáticas de multiplicação, o valor de cada prestação, assim como a importância
de cada parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer momento, durante a evolução dos pagamentos a serem
efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que é possível definir o percentual de juros que se deseja
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pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica qualquer discrepância entre os encargos contratados
e o valor efetivamente cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de Justiça tem se posicionado no sentido da
admissibilidade da utilização da tabela price, conforme ementas colacionadas, in verbis: CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO. JUROS. LIMITE DA TAXA. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
1 - As instituições financeiras, desde que autorizadas, podem cobrar juros acima do limite legal (arts. 4º e 9º, da L. 4.595/64).
2 - Não demonstrado que houve capitalização mensal de juros, não é possível reconhecê-la. 3 - Na utilização da tabela price,
com os juros pagos integralmente pelas prestações do financiamento, e o saldo devedor amortizado por outra parte das
prestações, não há cobrança de juros sobre juros. 4 - A falta do registro em cartório da alienação fiduciária não a torna nula.
5 - Válida, na alienação fiduciária, cláusula resolutória que possibilita a rescisão do contrato em caso de inadimplência. 6 -
Apelação do autor não provida. Provida apelação do réu.(20040110942548APC, Relator JAIR SOARES, 6ª Turma Cível,
julgado em 05/12/2005, DJ 26/01/2006 p. 68); EMBARGOS À EXECUÇÃO. CURADORIA DE AUSENTES. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. CORREÇÃO MONETÁRIA - TR.f (...) III - A adoção da tabela price, por suas característi-
cas, não implica cobrança de juros sobre juros, não esbarrando em qualquer restrição legal. (...).f (TJDF; APC
2003.01.1.002157-8; 5ª Turma Cível; Relatora Haydevalda Sampaio; DJU 05/08/2004, p. 45). Destarte, não vislumbro, in
casu, a ocorrência da ilegalidade apontada no tocante à utilização da tabela price e à capitalização de juros. Nestes termos,
sem prejuízo de nova análise da questão após o oferecimento de defesa, ocasião na qual se farão presentes maiores
elementos de convicção, tenho como não demonstrada a verossimilhança das alegações, o que impede a concessão da
tutela de urgência pretendida. Ante todo o exposto, ausente o requisito da fumaça do bom direito, indefiro, rebus sic stantibus,
o pedido de liminar requerido. Cite-se o réu para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, veiculando-se, no
mandado respectivo, todas as advertências de praxe. Por verificar satisfeitos, no presente, o requisito da hipossuficiência
em relação à parte consumidora, de logo, com fulcro do art. 6º, VIII, do C.D.C., estabeleço a regra de inversão do ônus da
prova. P.R.I.

ADV: REGINA POLI CASTRO (OAB 912B/BA) - Processo 0500982-42.2013.8.05.0274 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Honda sa - RÉU: MARCELO VIANA SOUSA - Isto posto, com fundamento no
Decreto-lei nº 911/69, 269, I, do CPC e demais dispositivos aplicáveis, JULGO PROCEDENTE a presente ação, consolidan-
do na pessoa do autor a propriedade e posse plenas do bem objeto da presente, na forma da lei. Fica a parte requerida
condenada a arcar/reembolsar as custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais
arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da causa, corrigidos pelo INPC e sujeito a juros de mora de 01% (um inteiro
percentual) ao mês, (art. 406 do Código Civil c/c o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e art. 219, quarta figura, do
Código de Processo Civil) P.R.I.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0501160-88.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTOR: JOÃO WALTER MORENO PEREIRA SILVA - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Vistos em
inspeção. Intime-se a parte autora, através do advogado, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
48 horas. Caso não se manifeste, intime-se a parte pessoalmente, em idêntico prazo e para os mesmos fins, sob pena de
extinção do feito.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0501174-72.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTOR: MARCILIO LOPES NOVAES - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Vistos em inspeção. Trata-
se de ação, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por MARCILIO LOPES NOVAES,
qualificada nos autos, por intermédio de advogado regularmente constituído (evento nº 20), em face do Banco Bradesco
Financiamentos SA, objetivando a revisão do contrato firmado com a parte ré. Sustenta a parte autora, em síntese, a prática
de conduta abusiva pela parte ré, tendo em vista que, existiria cobrança excessiva dos juros remuneratórios e comissão de
permanência, o que impede o adimplemento das obrigações. Liminarmente, requer, em regime de subsidiariedade: a) o
depósito judicial das parcelas do valor entendido como correto, conforme planilha em anexo; e b) a proibição a à requerida
de inscrever o autor nos cadastros de proteção ao crédito; c) a manutenção na posse do bem; d) a inversão do ônus da prova.
Juntou os documentos de páginas 21/25. Joeirado. Decido. Inicialmente, considerando tratar-se de relação de consumo,
bem assim, o evidente desequilíbrio entre as partes contratantes e a hipossuficiência do requerente, determino a inversão
do ônus da prova. Noutro norte, consoante entendimento pacificado no âmbito do eg. Superior Tribunal de Justiça, a
discussão judicial da dívida obsta a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes e demais medidas coercitivas à
satisfação do débito quando verificados, cumulativamente, a existência dos seguintes requisitos: a) propositura de ação
contestando-se total ou parcialmente o débito; b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança se funda em
aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial dominante; c) recaindo a contestação apenas sobre parte do
débito, que o devedor se disponha a efetivar o depósito da parcela incontroversa ou prestar caução idônea. Neste sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. INSCRIÇÃO DO DEVE-
DOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DI-
VERGÊNCIA NOTÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. A discussão judicial da dívida obsta a negativação nos cadastros de proteção ao
crédito, sendo necessária a presença de três requisitos: (a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência
integral ou parcial do débito; (b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, haja depósito do valor referente à parte tida por incontroversa ou
a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do magistrado. 2. A exigência, para a manutenção da tutela antecipada, de
pagamento do valor tomado acrescido de juros de 1% e de reajuste pelo IGP-M destoa do entendimento do STJ no que se
refere ao requisito estabelecido no item 'c'. 3. A demonstração do dissídio jurisprudencial pode ser feita pela transcrição das
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ementas dos acórdãos paradigmas quando a divergência é notória e os seus elementos transparecem nos trechos repro-
duzidos. 4. Agravo regimental" (AG 1.047425 (AgRg)-RS, Quarta Turma, relator o Ministro João Otávio de Noronha, "D.J.e" de
01.6.2009). No caso em análise, verifica-se que a pretensão deduzida pela parte autora se ressente do segundo exposto
supra, a saber: a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da
orientação jurisprudencial dominante. De fato, consoante predominante orientação jurisprudencial, para os contratos ban-
cários firmados após a entrada em vigor da medida provisória n.º 1.963-17/00 (atualmente MP 2.170-36/01), ainda em vigor
por força do disposto no art. 2o, da EC 32/91, é admitida a capitalização mensal de juros, desde que pactuada (neste
particular, saliente-se que a parte demandante não fez juntar aos autos o contrato firmado). Por igual, a jurisprudência
também assentou a ausência de ilegalidade na aplicação da TABELA PRICE. Neste sentido, destaco o a jurisprudência do
eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, a seguir ementado: "E M E N T A PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR.
REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. VEÍCULO. FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Entendendo o juiz que o feito
encontra-se suficientemente instruído, poderá indeferir as provas consideradas inúteis ao deslinde da causa, procedendo,
desde logo, ao julgamento antecipado da lide, sem que tal fato possa ser considerado cerceamento de defesa. A jurispru-
dência do col. Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001. A utilização da
Tabela Price como sistema de amortização não configura ilegalidade, desde que observados os limites legais. Nos contra-
tos de financiamento incide IOF - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores
mobiliários -, uma vez que sua cobrança decorre de previsão legal. Não havendo qualquer comprovação nem mesmo
indícios de que o banco tenha agido com manifesta má-fé ao cobrar os encargos contratados, não há que se falar em
restituição em dobro de quaisquer valores, ainda mais diante da adesão voluntária às cláusulas contratuais pelas partes.h
(Apelação Cível n.º 0023803-91.2010.807.0001, Sexta Turma Cível, relatora a Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante
Brito, gD.J.eh de 01.12.2011). Ainda sobre o tema, destaco do voto condutor do referido julgado: Acerca da capitalização de
juros ante a aplicação da tabela price, tenho que sua adoção, nos termos e percentuais ajustados no contrato objeto dos
presentes autos, não induz à ilegalidade. É sabido que, na tabela price, o valor de cada prestação é formado por duas
parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele, denominada amortização, e a outra parcela são os juros que
representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração do capital emprestado. Portanto, a tabela price nada mais é do
que uma tábua de fatores por meio dos quais se pode calcular, mediante simples operações matemáticas de multiplicação,
o valor de cada prestação, assim como a importância de cada parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer
momento, durante a evolução dos pagamentos a serem efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que
é possível definir o percentual de juros que se deseja pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica
qualquer discrepância entre os encargos contratados e o valor efetivamente cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de
Justiça tem se posicionado no sentido da admissibilidade da utilização da tabela price, conforme ementas colacionadas, in
verbis: CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS. LIMITE DA TAXA. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE. CLÁUSULA
RESOLUTÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1 - As instituições financeiras, desde que autorizadas, podem cobrar juros acima
do limite legal (arts. 4º e 9º, da L. 4.595/64). 2 - Não demonstrado que houve capitalização mensal de juros, não é possível
reconhecê-la. 3 - Na utilização da tabela price, com os juros pagos integralmente pelas prestações do financiamento, e o
saldo devedor amortizado por outra parte das prestações, não há cobrança de juros sobre juros. 4 - A falta do registro em
cartório da alienação fiduciária não a torna nula. 5 - Válida, na alienação fiduciária, cláusula resolutória que possibilita a
rescisão do contrato em caso de inadimplência. 6 - Apelação do autor não provida. Provida apelação do
réu.(20040110942548APC, Relator JAIR SOARES, 6ª Turma Cível, julgado em 05/12/2005, DJ 26/01/2006 p. 68); EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. CURADORIA DE AUSENTES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. CORREÇÃO
MONETÁRIA - TR.f (...) III - A adoção da tabela price, por suas características, não implica cobrança de juros sobre juros, não
esbarrando em qualquer restrição legal. (...).f (TJDF; APC 2003.01.1.002157-8; 5ª Turma Cível; Relatora Haydevalda Sampaio;
DJU 05/08/2004, p. 45). Destarte, não vislumbro, in casu, a ocorrência da ilegalidade apontada no tocante à utilização da
tabela price e à capitalização de juros. Nestes termos, sem prejuízo de nova análise da questão após o oferecimento de
defesa, ocasião na qual se farão presentes maiores elementos de convicção, tenho como não demonstrada a verossimi-
lhança das alegações, o que impede a concessão da tutela de urgência pretendida. Ante todo o exposto, ausente o requisito
da fumaça do bom direito, indefiro, rebus sic stantibus, o pedido de liminar requerido. Cite-se o réu para, querendo, apresen-
tar contestação no prazo legal, veiculando-se, no mandado respectivo, todas as advertências de praxe. Por verificar satisfei-
tos, no presente, o requisito da hipossuficiência em relação à parte consumidora, de logo, com fulcro do art. 6º, VIII, do
C.D.C., estabeleço a regra de inversão do ônus da prova. P.R.I.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0501742-88.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTORA: AMANDA GUIMARAES LIMA - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Vistos em inspeção.
Intime-se a parte autora, através do advogado, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas.
Caso não se manifeste, intime-se a parte pessoalmente, em idêntico prazo e para os mesmos fins, sob pena de extinção do
feito.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0501766-19.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTOR: CASSIO BRITO SANTOS - RÉU: Banco BV Financeira SA - Vistos em inspeção. Trata-se de ação, sob
o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por CASSIO BRITO SANTOS, qualificada nos
autos, por intermédio de advogado regularmente constituído (evento nº 19), em face do Banco BV Financeira SA, objetivando
a revisão do contrato firmado com a parte ré. Sustenta a parte autora, em síntese, a prática de conduta abusiva pela parte ré,
tendo em vista que, existiria cobrança excessiva dos juros remuneratórios e comissão de permanência, o que impede o
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adimplemento das obrigações. Liminarmente, requer, em regime de subsidiariedade: a) o depósito judicial das parcelas do
valor entendido como correto, conforme planilha em anexo; e b) a proibição a à requerida de inscrever o autor nos cadastros
de proteção ao crédito; c) a manutenção na posse do bem; d) a inversão do ônus da prova. Juntou os documentos de
páginas 20/22. Joeirado. Decido. Inicialmente, considerando tratar-se de relação de consumo, bem assim, o evidente
desequilíbrio entre as partes contratantes e a hipossuficiência do requerente, determino a inversão do ônus da prova. Noutro
norte, consoante entendimento pacificado no âmbito do eg. Superior Tribunal de Justiça, a discussão judicial da dívida obsta
a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes e demais medidas coercitivas à satisfação do débito quando
verificados, cumulativamente, a existência dos seguintes requisitos: a) propositura de ação contestando-se total ou parcial-
mente o débito; b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da
orientação jurisprudencial dominante; c) recaindo a contestação apenas sobre parte do débito, que o devedor se disponha
a efetivar o depósito da parcela incontroversa ou prestar caução idônea. Neste sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA NOTÓRIA. POSSIBILIDADE. 1.
A discussão judicial da dívida obsta a negativação nos cadastros de proteção ao crédito, sendo necessária a presença de
três requisitos: (a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; (b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e (c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, haja depósito do valor referente à parte tida por incontroversa ou a prestação de caução idônea ao prudente
arbítrio do magistrado. 2. A exigência, para a manutenção da tutela antecipada, de pagamento do valor tomado acrescido de
juros de 1% e de reajuste pelo IGP-M destoa do entendimento do STJ no que se refere ao requisito estabelecido no item 'c'.
3. A demonstração do dissídio jurisprudencial pode ser feita pela transcrição das ementas dos acórdãos paradigmas
quando a divergência é notória e os seus elementos transparecem nos trechos reproduzidos. 4. Agravo regimental" (AG
1.047425 (AgRg)-RS, Quarta Turma, relator o Ministro João Otávio de Noronha, "D.J.e" de 01.6.2009). No caso em análise,
verifica-se que a pretensão deduzida pela parte autora se ressente do segundo exposto supra, a saber: a efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial dominante.
De fato, consoante predominante orientação jurisprudencial, para os contratos bancários firmados após a entrada em vigor
da medida provisória n.º 1.963-17/00 (atualmente MP 2.170-36/01), ainda em vigor por força do disposto no art. 2o, da EC 32/
91, é admitida a capitalização mensal de juros, desde que pactuada (neste particular, saliente-se que a parte demandante
não fez juntar aos autos o contrato firmado). Por igual, a jurisprudência também assentou a ausência de ilegalidade na
aplicação da TABELA PRICE. Neste sentido, destaco o a jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, a seguir ementado: "E M E N T A PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
VEÍCULO. FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Entendendo o juiz que o feito encontra-se suficientemente instruído,
poderá indeferir as provas consideradas inúteis ao deslinde da causa, procedendo, desde logo, ao julgamento antecipado
da lide, sem que tal fato possa ser considerado cerceamento de defesa. A jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça
admite a capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da publicação
da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001. A utilização da Tabela Price como sistema de amortiza-
ção não configura ilegalidade, desde que observados os limites legais. Nos contratos de financiamento incide IOF - imposto
sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários -, uma vez que sua cobrança
decorre de previsão legal. Não havendo qualquer comprovação nem mesmo indícios de que o banco tenha agido com
manifesta má-fé ao cobrar os encargos contratados, não há que se falar em restituição em dobro de quaisquer valores,
ainda mais diante da adesão voluntária às cláusulas contratuais pelas partes.h (Apelação Cível n.º 0023803-91.2010.807.0001,
Sexta Turma Cível, relatora a Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito, gD.J.eh de 01.12.2011). Ainda sobre o tema,
destaco do voto condutor do referido julgado: Acerca da capitalização de juros ante a aplicação da tabela price, tenho que sua
adoção, nos termos e percentuais ajustados no contrato objeto dos presentes autos, não induz à ilegalidade. É sabido que,
na tabela price, o valor de cada prestação é formado por duas parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele,
denominada amortização, e a outra parcela são os juros que representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração
do capital emprestado. Portanto, a tabela price nada mais é do que uma tábua de fatores por meio dos quais se pode
calcular, mediante simples operações matemáticas de multiplicação, o valor de cada prestação, assim como a importância
de cada parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer momento, durante a evolução dos pagamentos a serem
efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que é possível definir o percentual de juros que se deseja
pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica qualquer discrepância entre os encargos contratados
e o valor efetivamente cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de Justiça tem se posicionado no sentido da
admissibilidade da utilização da tabela price, conforme ementas colacionadas, in verbis: CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO. JUROS. LIMITE DA TAXA. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
1 - As instituições financeiras, desde que autorizadas, podem cobrar juros acima do limite legal (arts. 4º e 9º, da L. 4.595/64).
2 - Não demonstrado que houve capitalização mensal de juros, não é possível reconhecê-la. 3 - Na utilização da tabela price,
com os juros pagos integralmente pelas prestações do financiamento, e o saldo devedor amortizado por outra parte das
prestações, não há cobrança de juros sobre juros. 4 - A falta do registro em cartório da alienação fiduciária não a torna nula.
5 - Válida, na alienação fiduciária, cláusula resolutória que possibilita a rescisão do contrato em caso de inadimplência. 6 -
Apelação do autor não provida. Provida apelação do réu.(20040110942548APC, Relator JAIR SOARES, 6ª Turma Cível,
julgado em 05/12/2005, DJ 26/01/2006 p. 68); EMBARGOS À EXECUÇÃO. CURADORIA DE AUSENTES. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. CORREÇÃO MONETÁRIA - TR.f (...) III - A adoção da tabela price, por suas característi-
cas, não implica cobrança de juros sobre juros, não esbarrando em qualquer restrição legal. (...).f (TJDF; APC
2003.01.1.002157-8; 5ª Turma Cível; Relatora Haydevalda Sampaio; DJU 05/08/2004, p. 45). Destarte, não vislumbro, in
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casu, a ocorrência da ilegalidade apontada no tocante à utilização da tabela price e à capitalização de juros. Nestes termos,
sem prejuízo de nova análise da questão após o oferecimento de defesa, ocasião na qual se farão presentes maiores
elementos de convicção, tenho como não demonstrada a verossimilhança das alegações, o que impede a concessão da
tutela de urgência pretendida. Ante todo o exposto, ausente o requisito da fumaça do bom direito, indefiro, rebus sic stantibus,
o pedido de liminar requerido. Cite-se o réu para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, veiculando-se, no
mandado respectivo, todas as advertências de praxe. Por verificar satisfeitos, no presente, o requisito da hipossuficiência
em relação à parte consumidora, de logo, com fulcro do art. 6º, VIII, do C.D.C., estabeleço a regra de inversão do ônus da
prova. P.R.I.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0501818-15.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTOR: MILTON PEREIRA DIAS FILHO - RÉU: Banco BV Financeira SA - Vistos em inspeção. Trata-se de
ação, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por MILTON PEREIRA DIAS FILHO,
qualificada nos autos, por intermédio de advogado regularmente constituído (evento nº 20), em face do Banco BV Financeira
SA, objetivando a revisão do contrato firmado com a parte ré. Sustenta a parte autora, em síntese, a prática de conduta
abusiva pela parte ré, tendo em vista que, existiria cobrança excessiva dos juros remuneratórios e comissão de permanên-
cia, o que impede o adimplemento das obrigações. Liminarmente, requer, em regime de subsidiariedade: a) o depósito
judicial das parcelas do valor entendido como correto, conforme planilha em anexo; e b) a proibição a à requerida de
inscrever o autor nos cadastros de proteção ao crédito; c) a manutenção na posse do bem; d) a inversão do ônus da prova.
Juntou os documentos de páginas 21/23. Joeirado. Decido. Inicialmente, considerando tratar-se de relação de consumo,
bem assim, o evidente desequilíbrio entre as partes contratantes e a hipossuficiência do requerente, determino a inversão
do ônus da prova. Noutro norte, consoante entendimento pacificado no âmbito do eg. Superior Tribunal de Justiça, a
discussão judicial da dívida obsta a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes e demais medidas coercitivas à
satisfação do débito quando verificados, cumulativamente, a existência dos seguintes requisitos: a) propositura de ação
contestando-se total ou parcialmente o débito; b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança se funda em
aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial dominante; c) recaindo a contestação apenas sobre parte do
débito, que o devedor se disponha a efetivar o depósito da parcela incontroversa ou prestar caução idônea. Neste sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. INSCRIÇÃO DO DEVE-
DOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DI-
VERGÊNCIA NOTÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. A discussão judicial da dívida obsta a negativação nos cadastros de proteção ao
crédito, sendo necessária a presença de três requisitos: (a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência
integral ou parcial do débito; (b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, haja depósito do valor referente à parte tida por incontroversa ou
a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do magistrado. 2. A exigência, para a manutenção da tutela antecipada, de
pagamento do valor tomado acrescido de juros de 1% e de reajuste pelo IGP-M destoa do entendimento do STJ no que se
refere ao requisito estabelecido no item 'c'. 3. A demonstração do dissídio jurisprudencial pode ser feita pela transcrição das
ementas dos acórdãos paradigmas quando a divergência é notória e os seus elementos transparecem nos trechos repro-
duzidos. 4. Agravo regimental" (AG 1.047425 (AgRg)-RS, Quarta Turma, relator o Ministro João Otávio de Noronha, "D.J.e" de
01.6.2009). No caso em análise, verifica-se que a pretensão deduzida pela parte autora se ressente do segundo exposto
supra, a saber: a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da
orientação jurisprudencial dominante. De fato, consoante predominante orientação jurisprudencial, para os contratos ban-
cários firmados após a entrada em vigor da medida provisória n.º 1.963-17/00 (atualmente MP 2.170-36/01), ainda em vigor
por força do disposto no art. 2o, da EC 32/91, é admitida a capitalização mensal de juros, desde que pactuada (neste
particular, saliente-se que a parte demandante não fez juntar aos autos o contrato firmado). Por igual, a jurisprudência
também assentou a ausência de ilegalidade na aplicação da TABELA PRICE. Neste sentido, destaco o a jurisprudência do
eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, a seguir ementado: "E M E N T A PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR.
REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. VEÍCULO. FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Entendendo o juiz que o feito
encontra-se suficientemente instruído, poderá indeferir as provas consideradas inúteis ao deslinde da causa, procedendo,
desde logo, ao julgamento antecipado da lide, sem que tal fato possa ser considerado cerceamento de defesa. A jurispru-
dência do col. Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001. A utilização da
Tabela Price como sistema de amortização não configura ilegalidade, desde que observados os limites legais. Nos contra-
tos de financiamento incide IOF - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores
mobiliários -, uma vez que sua cobrança decorre de previsão legal. Não havendo qualquer comprovação nem mesmo
indícios de que o banco tenha agido com manifesta má-fé ao cobrar os encargos contratados, não há que se falar em
restituição em dobro de quaisquer valores, ainda mais diante da adesão voluntária às cláusulas contratuais pelas partes.h
(Apelação Cível n.º 0023803-91.2010.807.0001, Sexta Turma Cível, relatora a Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante
Brito, gD.J.eh de 01.12.2011). Ainda sobre o tema, destaco do voto condutor do referido julgado: Acerca da capitalização de
juros ante a aplicação da tabela price, tenho que sua adoção, nos termos e percentuais ajustados no contrato objeto dos
presentes autos, não induz à ilegalidade. É sabido que, na tabela price, o valor de cada prestação é formado por duas
parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele, denominada amortização, e a outra parcela são os juros que
representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração do capital emprestado. Portanto, a tabela price nada mais é do
que uma tábua de fatores por meio dos quais se pode calcular, mediante simples operações matemáticas de multiplicação,
o valor de cada prestação, assim como a importância de cada parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer
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momento, durante a evolução dos pagamentos a serem efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que
é possível definir o percentual de juros que se deseja pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica
qualquer discrepância entre os encargos contratados e o valor efetivamente cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de
Justiça tem se posicionado no sentido da admissibilidade da utilização da tabela price, conforme ementas colacionadas, in
verbis: CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS. LIMITE DA TAXA. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE. CLÁUSULA
RESOLUTÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1 - As instituições financeiras, desde que autorizadas, podem cobrar juros acima
do limite legal (arts. 4º e 9º, da L. 4.595/64). 2 - Não demonstrado que houve capitalização mensal de juros, não é possível
reconhecê-la. 3 - Na utilização da tabela price, com os juros pagos integralmente pelas prestações do financiamento, e o
saldo devedor amortizado por outra parte das prestações, não há cobrança de juros sobre juros. 4 - A falta do registro em
cartório da alienação fiduciária não a torna nula. 5 - Válida, na alienação fiduciária, cláusula resolutória que possibilita a
rescisão do contrato em caso de inadimplência. 6 - Apelação do autor não provida. Provida apelação do
réu.(20040110942548APC, Relator JAIR SOARES, 6ª Turma Cível, julgado em 05/12/2005, DJ 26/01/2006 p. 68); EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. CURADORIA DE AUSENTES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. CORREÇÃO
MONETÁRIA - TR.f (...) III - A adoção da tabela price, por suas características, não implica cobrança de juros sobre juros, não
esbarrando em qualquer restrição legal. (...).f (TJDF; APC 2003.01.1.002157-8; 5ª Turma Cível; Relatora Haydevalda Sampaio;
DJU 05/08/2004, p. 45). Destarte, não vislumbro, in casu, a ocorrência da ilegalidade apontada no tocante à utilização da
tabela price e à capitalização de juros. Nestes termos, sem prejuízo de nova análise da questão após o oferecimento de
defesa, ocasião na qual se farão presentes maiores elementos de convicção, tenho como não demonstrada a verossimi-
lhança das alegações, o que impede a concessão da tutela de urgência pretendida. Ante todo o exposto, ausente o requisito
da fumaça do bom direito, indefiro, rebus sic stantibus, o pedido de liminar requerido. Cite-se o réu para, querendo, apresen-
tar contestação no prazo legal, veiculando-se, no mandado respectivo, todas as advertências de praxe. Por verificar satisfei-
tos, no presente, o requisito da hipossuficiência em relação à parte consumidora, de logo, com fulcro do art. 6º, VIII, do
C.D.C., estabeleço a regra de inversão do ônus da prova. P.R.I.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0502007-90.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTOR: VANESSA DE SOUZA GONÇALVES-ME - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Vistos em
inspeção. Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por VANESSA DE
SOUZA GONÇALVES-ME, qualificada nos autos, por intermédio de advogado regularmente constituído (evento nº 20), em
face do Banco Bradesco Financiamentos SA, objetivando a revisão do contrato firmado com a parte ré. Sustenta a parte
autora, em síntese, a prática de conduta abusiva pela parte ré, tendo em vista que, existiria cobrança excessiva dos juros
remuneratórios e comissão de permanência, o que impede o adimplemento das obrigações. Liminarmente, requer, em
regime de subsidiariedade: a) o depósito judicial das parcelas do valor entendido como correto, conforme planilha em
anexo; e b) a proibição a à requerida de inscrever o autor nos cadastros de proteção ao crédito; c) a manutenção na posse
do bem; d) a inversão do ônus da prova. Juntou os documentos de páginas 21/28. Joeirado. Decido. Inicialmente, conside-
rando tratar-se de relação de consumo, bem assim, o evidente desequilíbrio entre as partes contratantes e a hipossuficiência
do requerente, determino a inversão do ônus da prova. Noutro norte, consoante entendimento pacificado no âmbito do eg.
Superior Tribunal de Justiça, a discussão judicial da dívida obsta a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes e
demais medidas coercitivas à satisfação do débito quando verificados, cumulativamente, a existência dos seguintes requi-
sitos: a) propositura de ação contestando-se total ou parcialmente o débito; b) a efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial dominante; c) recaindo a contestação
apenas sobre parte do débito, que o devedor se disponha a efetivar o depósito da parcela incontroversa ou prestar caução
idônea. Neste sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL.
INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. TRANSCRI-
ÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA NOTÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. A discussão judicial da dívida obsta a negativação nos
cadastros de proteção ao crédito, sendo necessária a presença de três requisitos: (a) que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; (b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça; e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, haja depósito do valor referente à parte tida
por incontroversa ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do magistrado. 2. A exigência, para a manutenção da
tutela antecipada, de pagamento do valor tomado acrescido de juros de 1% e de reajuste pelo IGP-M destoa do entendimen-
to do STJ no que se refere ao requisito estabelecido no item 'c'. 3. A demonstração do dissídio jurisprudencial pode ser feita
pela transcrição das ementas dos acórdãos paradigmas quando a divergência é notória e os seus elementos transparecem
nos trechos reproduzidos. 4. Agravo regimental" (AG 1.047425 (AgRg)-RS, Quarta Turma, relator o Ministro João Otávio de
Noronha, "D.J.e" de 01.6.2009). No caso em análise, verifica-se que a pretensão deduzida pela parte autora se ressente do
segundo exposto supra, a saber: a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom
direito à luz da orientação jurisprudencial dominante. De fato, consoante predominante orientação jurisprudencial, para os
contratos bancários firmados após a entrada em vigor da medida provisória n.º 1.963-17/00 (atualmente MP 2.170-36/01),
ainda em vigor por força do disposto no art. 2o, da EC 32/91, é admitida a capitalização mensal de juros, desde que pactuada
(neste particular, saliente-se que a parte demandante não fez juntar aos autos o contrato firmado). Por igual, a jurisprudência
também assentou a ausência de ilegalidade na aplicação da TABELA PRICE. Neste sentido, destaco o a jurisprudência do
eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, a seguir ementado: "E M E N T A PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR.
REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. VEÍCULO. FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Entendendo o juiz que o feito
encontra-se suficientemente instruído, poderá indeferir as provas consideradas inúteis ao deslinde da causa, procedendo,
desde logo, ao julgamento antecipado da lide, sem que tal fato possa ser considerado cerceamento de defesa. A jurispru-
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dência do col. Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001. A utilização da
Tabela Price como sistema de amortização não configura ilegalidade, desde que observados os limites legais. Nos contra-
tos de financiamento incide IOF - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores
mobiliários -, uma vez que sua cobrança decorre de previsão legal. Não havendo qualquer comprovação nem mesmo
indícios de que o banco tenha agido com manifesta má-fé ao cobrar os encargos contratados, não há que se falar em
restituição em dobro de quaisquer valores, ainda mais diante da adesão voluntária às cláusulas contratuais pelas partes.h
(Apelação Cível n.º 0023803-91.2010.807.0001, Sexta Turma Cível, relatora a Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante
Brito, gD.J.eh de 01.12.2011). Ainda sobre o tema, destaco do voto condutor do referido julgado: Acerca da capitalização de
juros ante a aplicação da tabela price, tenho que sua adoção, nos termos e percentuais ajustados no contrato objeto dos
presentes autos, não induz à ilegalidade. É sabido que, na tabela price, o valor de cada prestação é formado por duas
parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele, denominada amortização, e a outra parcela são os juros que
representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração do capital emprestado. Portanto, a tabela price nada mais é do
que uma tábua de fatores por meio dos quais se pode calcular, mediante simples operações matemáticas de multiplicação,
o valor de cada prestação, assim como a importância de cada parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer
momento, durante a evolução dos pagamentos a serem efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que
é possível definir o percentual de juros que se deseja pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica
qualquer discrepância entre os encargos contratados e o valor efetivamente cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de
Justiça tem se posicionado no sentido da admissibilidade da utilização da tabela price, conforme ementas colacionadas, in
verbis: CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS. LIMITE DA TAXA. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE. CLÁUSULA
RESOLUTÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1 - As instituições financeiras, desde que autorizadas, podem cobrar juros acima
do limite legal (arts. 4º e 9º, da L. 4.595/64). 2 - Não demonstrado que houve capitalização mensal de juros, não é possível
reconhecê-la. 3 - Na utilização da tabela price, com os juros pagos integralmente pelas prestações do financiamento, e o
saldo devedor amortizado por outra parte das prestações, não há cobrança de juros sobre juros. 4 - A falta do registro em
cartório da alienação fiduciária não a torna nula. 5 - Válida, na alienação fiduciária, cláusula resolutória que possibilita a
rescisão do contrato em caso de inadimplência. 6 - Apelação do autor não provida. Provida apelação do
réu.(20040110942548APC, Relator JAIR SOARES, 6ª Turma Cível, julgado em 05/12/2005, DJ 26/01/2006 p. 68); EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. CURADORIA DE AUSENTES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. CORREÇÃO
MONETÁRIA - TR.f (...) III - A adoção da tabela price, por suas características, não implica cobrança de juros sobre juros, não
esbarrando em qualquer restrição legal. (...).f (TJDF; APC 2003.01.1.002157-8; 5ª Turma Cível; Relatora Haydevalda Sampaio;
DJU 05/08/2004, p. 45). Destarte, não vislumbro, in casu, a ocorrência da ilegalidade apontada no tocante à utilização da
tabela price e à capitalização de juros. Nestes termos, sem prejuízo de nova análise da questão após o oferecimento de
defesa, ocasião na qual se farão presentes maiores elementos de convicção, tenho como não demonstrada a verossimi-
lhança das alegações, o que impede a concessão da tutela de urgência pretendida. Ante todo o exposto, ausente o requisito
da fumaça do bom direito, indefiro, rebus sic stantibus, o pedido de liminar requerido. Cite-se o réu para, querendo, apresen-
tar contestação no prazo legal, veiculando-se, no mandado respectivo, todas as advertências de praxe. Por verificar satisfei-
tos, no presente, o requisito da hipossuficiência em relação à parte consumidora, de logo, com fulcro do art. 6º, VIII, do
C.D.C., estabeleço a regra de inversão do ônus da prova. P.R.I.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0502115-22.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTOR: MAGNO CORREIA SANTOS - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - Vistos em inspeção. Trata-
se de ação, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por MAGNO CORREIA SANTOS,
qualificada nos autos, por intermédio de advogado regularmente constituído (evento nº 20), em face do Banco Bradesco
Financiamentos SA, objetivando a revisão do contrato firmado com a parte ré. Sustenta a parte autora, em síntese, a prática
de conduta abusiva pela parte ré, tendo em vista que, existiria cobrança excessiva dos juros remuneratórios e comissão de
permanência, o que impede o adimplemento das obrigações. Liminarmente, requer, em regime de subsidiariedade: a) o
depósito judicial das parcelas do valor entendido como correto; b) a proibição a à requerida de inscrever o autor nos
cadastros de proteção ao crédito; c) a manutenção da posse do bem; d) a inversão do ônus da prova. Juntou os documentos
de páginas 21/27. Joeirado. Decido. Inicialmente, considerando tratar-se de relação de consumo, bem assim, o evidente
desequilíbrio entre as partes contratantes e a hipossuficiência do requerente, determino a inversão do ônus da prova. Noutro
norte, consoante entendimento pacificado no âmbito do eg. Superior Tribunal de Justiça, a discussão judicial da dívida obsta
a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes e demais medidas coercitivas à satisfação do débito quando
verificados, cumulativamente, a existência dos seguintes requisitos: a) propositura de ação contestando-se total ou parcial-
mente o débito; b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da
orientação jurisprudencial dominante; c) recaindo a contestação apenas sobre parte do débito, que o devedor se disponha
a efetivar o depósito da parcela incontroversa ou prestar caução idônea. Neste sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA NOTÓRIA. POSSIBILIDADE. 1.
A discussão judicial da dívida obsta a negativação nos cadastros de proteção ao crédito, sendo necessária a presença de
três requisitos: (a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; (b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e (c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, haja depósito do valor referente à parte tida por incontroversa ou a prestação de caução idônea ao prudente
arbítrio do magistrado. 2. A exigência, para a manutenção da tutela antecipada, de pagamento do valor tomado acrescido de
juros de 1% e de reajuste pelo IGP-M destoa do entendimento do STJ no que se refere ao requisito estabelecido no item 'c'.
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3. A demonstração do dissídio jurisprudencial pode ser feita pela transcrição das ementas dos acórdãos paradigmas
quando a divergência é notória e os seus elementos transparecem nos trechos reproduzidos. 4. Agravo regimental" (AG
1.047425 (AgRg)-RS, Quarta Turma, relator o Ministro João Otávio de Noronha, "D.J.e" de 01.6.2009). No caso em análise,
verifica-se que a pretensão deduzida pela parte autora se ressente do segundo exposto supra, a saber: a efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial dominante.
De fato, consoante predominante orientação jurisprudencial, para os contratos bancários firmados após a entrada em vigor
da medida provisória n.º 1.963-17/00 (atualmente MP 2.170-36/01), ainda em vigor por força do disposto no art. 2o, da EC 32/
91, é admitida a capitalização mensal de juros, desde que pactuada (neste particular, saliente-se que a parte demandante
não fez juntar aos autos o contrato firmado). Por igual, a jurisprudência também assentou a ausência de ilegalidade na
aplicação da TABELA PRICE. Neste sentido, destaco o a jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, a seguir ementado: "E M E N T A PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
VEÍCULO. FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Entendendo o juiz que o feito encontra-se suficientemente instruído,
poderá indeferir as provas consideradas inúteis ao deslinde da causa, procedendo, desde logo, ao julgamento antecipado
da lide, sem que tal fato possa ser considerado cerceamento de defesa. A jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça
admite a capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da publicação
da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001. A utilização da Tabela Price como sistema de amortiza-
ção não configura ilegalidade, desde que observados os limites legais. Nos contratos de financiamento incide IOF - imposto
sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários -, uma vez que sua cobrança
decorre de previsão legal. Não havendo qualquer comprovação nem mesmo indícios de que o banco tenha agido com
manifesta má-fé ao cobrar os encargos contratados, não há que se falar em restituição em dobro de quaisquer valores,
ainda mais diante da adesão voluntária às cláusulas contratuais pelas partes.h (Apelação Cível n.º 0023803-91.2010.807.0001,
Sexta Turma Cível, relatora a Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito, gD.J.eh de 01.12.2011). Ainda sobre o tema,
destaco do voto condutor do referido julgado: Acerca da capitalização de juros ante a aplicação da tabela price, tenho que sua
adoção, nos termos e percentuais ajustados no contrato objeto dos presentes autos, não induz à ilegalidade. É sabido que,
na tabela price, o valor de cada prestação é formado por duas parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele,
denominada amortização, e a outra parcela são os juros que representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração
do capital emprestado. Portanto, a tabela price nada mais é do que uma tábua de fatores por meio dos quais se pode
calcular, mediante simples operações matemáticas de multiplicação, o valor de cada prestação, assim como a importância
de cada parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer momento, durante a evolução dos pagamentos a serem
efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que é possível definir o percentual de juros que se deseja
pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica qualquer discrepância entre os encargos contratados
e o valor efetivamente cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de Justiça tem se posicionado no sentido da
admissibilidade da utilização da tabela price, conforme ementas colacionadas, in verbis: CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO. JUROS. LIMITE DA TAXA. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
1 - As instituições financeiras, desde que autorizadas, podem cobrar juros acima do limite legal (arts. 4º e 9º, da L. 4.595/64).
2 - Não demonstrado que houve capitalização mensal de juros, não é possível reconhecê-la. 3 - Na utilização da tabela price,
com os juros pagos integralmente pelas prestações do financiamento, e o saldo devedor amortizado por outra parte das
prestações, não há cobrança de juros sobre juros. 4 - A falta do registro em cartório da alienação fiduciária não a torna nula.
5 - Válida, na alienação fiduciária, cláusula resolutória que possibilita a rescisão do contrato em caso de inadimplência. 6 -
Apelação do autor não provida. Provida apelação do réu.(20040110942548APC, Relator JAIR SOARES, 6ª Turma Cível,
julgado em 05/12/2005, DJ 26/01/2006 p. 68); EMBARGOS À EXECUÇÃO. CURADORIA DE AUSENTES. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. CORREÇÃO MONETÁRIA - TR.f (...) III - A adoção da tabela price, por suas característi-
cas, não implica cobrança de juros sobre juros, não esbarrando em qualquer restrição legal. (...).f (TJDF; APC
2003.01.1.002157-8; 5ª Turma Cível; Relatora Haydevalda Sampaio; DJU 05/08/2004, p. 45). Destarte, não vislumbro, in
casu, a ocorrência da ilegalidade apontada no tocante à utilização da tabela price e à capitalização de juros. Nestes termos,
sem prejuízo de nova análise da questão após o oferecimento de defesa, ocasião na qual se farão presentes maiores
elementos de convicção, tenho como não demonstrada a verossimilhança das alegações, o que impede a concessão da
tutela de urgência pretendida. Ante todo o exposto, ausente o requisito da fumaça do bom direito, indefiro, rebus sic stantibus,
o pedido de liminar requerido. Cite-se o réu para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, veiculando-se, no
mandado respectivo, todas as advertências de praxe. Por verificar satisfeitos, no presente, o requisito da hipossuficiência
em relação à parte consumidora, de logo, com fulcro do art. 6º, VIII, do C.D.C., estabeleço a regra de inversão do ônus da
prova. P.R.I.

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0502531-87.2013.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Contra-
tos Bancários - AUTOR: EDCARLOS CORREIA DO CARMO - REQUERIDO: 'Banco Itaucard SA - Vistos em inspeção. Trata-se
de ação, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por EDCARLOS CORREIA DO
CARMO, qualificada nos autos, por intermédio de advogado regularmente constituído (evento nº 19), em face do 'Banco
Itaucard SA, objetivando a revisão do contrato firmado com a parte ré. Sustenta a parte autora, em síntese, a prática de
conduta abusiva pela parte ré, tendo em vista que, existiria cobrança excessiva dos juros remuneratórios e comissão de
permanência, o que impede o adimplemento das obrigações. Liminarmente, requer, em regime de subsidiariedade: a) o
depósito judicial das parcelas do valor entendido como correto, conforme planilha em anexo; e b) a proibição a à requerida
de inscrever o autor nos cadastros de proteção ao crédito; c) a inversão do ônus da prova. Juntou os documentos de páginas
20/24. Joeirado. Decido. Inicialmente, por não vislumbrar prejuízo ao erário, defiro o recolhimento das custas processuais
ao final. Ademais, considerando tratar-se de relação de consumo, bem assim, o evidente desequilíbrio entre as partes
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contratantes e a hipossuficiência do requerente, determino a inversão do ônus da prova. Noutro norte, consoante entendi-
mento pacificado no âmbito do eg. Superior Tribunal de Justiça, a discussão judicial da dívida obsta a inscrição do devedor
em cadastros de inadimplentes e demais medidas coercitivas à satisfação do débito quando verificados, cumulativamente,
a existência dos seguintes requisitos: a) propositura de ação contestando-se total ou parcialmente o débito; b) a efetiva
demonstração de que a contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial
dominante; c) recaindo a contestação apenas sobre parte do débito, que o devedor se disponha a efetivar o depósito da
parcela incontroversa ou prestar caução idônea. Neste sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CON-
TRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DIVERGÊNCIA NOTÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. A discussão judicial da
dívida obsta a negativação nos cadastros de proteção ao crédito, sendo necessária a presença de três requisitos: (a) que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; (b) que haja efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, haja depósito
do valor referente à parte tida por incontroversa ou a prestação de caução idônea ao prudente arbítrio do magistrado. 2. A
exigência, para a manutenção da tutela antecipada, de pagamento do valor tomado acrescido de juros de 1% e de reajuste
pelo IGP-M destoa do entendimento do STJ no que se refere ao requisito estabelecido no item 'c'. 3. A demonstração do
dissídio jurisprudencial pode ser feita pela transcrição das ementas dos acórdãos paradigmas quando a divergência é
notória e os seus elementos transparecem nos trechos reproduzidos. 4. Agravo regimental" (AG 1.047425 (AgRg)-RS,
Quarta Turma, relator o Ministro João Otávio de Noronha, "D.J.e" de 01.6.2009). No caso em análise, verifica-se que a
pretensão deduzida pela parte autora se ressente do segundo exposto supra, a saber: a efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança se funda em aparência do bom direito à luz da orientação jurisprudencial dominante. De fato,
consoante predominante orientação jurisprudencial, para os contratos bancários firmados após a entrada em vigor da
medida provisória n.º 1.963-17/00 (atualmente MP 2.170-36/01), ainda em vigor por força do disposto no art. 2o, da EC 32/91,
é admitida a capitalização mensal de juros, desde que pactuada (neste particular, saliente-se que a parte demandante não
fez juntar aos autos o contrato firmado). Por igual, a jurisprudência também assentou a ausência de ilegalidade na aplicação
da TABELA PRICE. Neste sentido, destaco o a jurisprudência do eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, a
seguir ementado: "E M E N T A PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. VEÍCULO.
FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Entendendo o juiz que o feito encontra-se suficientemente instruído, poderá indefe-
rir as provas consideradas inúteis ao deslinde da causa, procedendo, desde logo, ao julgamento antecipado da lide, sem
que tal fato possa ser considerado cerceamento de defesa. A jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça admite a
capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da publicação da MP
1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001. A utilização da Tabela Price como sistema de amortização não
configura ilegalidade, desde que observados os limites legais. Nos contratos de financiamento incide IOF - imposto sobre
operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários -, uma vez que sua cobrança decorre de
previsão legal. Não havendo qualquer comprovação nem mesmo indícios de que o banco tenha agido com manifesta má-
fé ao cobrar os encargos contratados, não há que se falar em restituição em dobro de quaisquer valores, ainda mais diante
da adesão voluntária às cláusulas contratuais pelas partes.h (Apelação Cível n.º 0023803-91.2010.807.0001, Sexta Turma
Cível, relatora a Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito, gD.J.eh de 01.12.2011). Ainda sobre o tema, destaco do
voto condutor do referido julgado: Acerca da capitalização de juros ante a aplicação da tabela price, tenho que sua adoção,
nos termos e percentuais ajustados no contrato objeto dos presentes autos, não induz à ilegalidade. É sabido que, na tabela
price, o valor de cada prestação é formado por duas parcelas: uma delas é a devolução do principal ou parte dele, denomi-
nada amortização, e a outra parcela são os juros que representam o custo do empréstimo, ou seja, a remuneração do
capital emprestado. Portanto, a tabela price nada mais é do que uma tábua de fatores por meio dos quais se pode calcular,
mediante simples operações matemáticas de multiplicação, o valor de cada prestação, assim como a importância de cada
parcela de juros, amortização e o saldo devedor, a qualquer momento, durante a evolução dos pagamentos a serem
efetuados. Tal sistema fornece, desse modo, uma fórmula em que é possível definir o percentual de juros que se deseja
pactuar, efetuando pagamentos mensais, de modo que não se verifica qualquer discrepância entre os encargos contratados
e o valor efetivamente cobrado. Assim, a jurisprudência desta Corte de Justiça tem se posicionado no sentido da
admissibilidade da utilização da tabela price, conforme ementas colacionadas, in verbis: CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO. JUROS. LIMITE DA TAXA. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
1 - As instituições financeiras, desde que autorizadas, podem cobrar juros acima do limite legal (arts. 4º e 9º, da L. 4.595/64).
2 - Não demonstrado que houve capitalização mensal de juros, não é possível reconhecê-la. 3 - Na utilização da tabela price,
com os juros pagos integralmente pelas prestações do financiamento, e o saldo devedor amortizado por outra parte das
prestações, não há cobrança de juros sobre juros. 4 - A falta do registro em cartório da alienação fiduciária não a torna nula.
5 - Válida, na alienação fiduciária, cláusula resolutória que possibilita a rescisão do contrato em caso de inadimplência. 6 -
Apelação do autor não provida. Provida apelação do réu.(20040110942548APC, Relator JAIR SOARES, 6ª Turma Cível,
julgado em 05/12/2005, DJ 26/01/2006 p. 68); EMBARGOS À EXECUÇÃO. CURADORIA DE AUSENTES. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. CORREÇÃO MONETÁRIA - TR.f (...) III - A adoção da tabela price, por suas característi-
cas, não implica cobrança de juros sobre juros, não esbarrando em qualquer restrição legal. (...).f (TJDF; APC
2003.01.1.002157-8; 5ª Turma Cível; Relatora Haydevalda Sampaio; DJU 05/08/2004, p. 45). Destarte, não vislumbro, in
casu, a ocorrência da ilegalidade apontada no tocante à utilização da tabela price e à capitalização de juros. Nestes termos,
sem prejuízo de nova análise da questão após o oferecimento de defesa, ocasião na qual se farão presentes maiores
elementos de convicção, tenho como não demonstrada a verossimilhança das alegações, o que impede a concessão da
tutela de urgência pretendida. Ante todo o exposto, ausente o requisito da fumaça do bom direito, indefiro, rebus sic stantibus,
o pedido de liminar requerido. Cite-se o réu para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, veiculando-se, no
mandado respectivo, todas as advertências de praxe. Por verificar satisfeitos, no presente, o requisito da hipossuficiência
em relação à parte consumidora, de logo, com fulcro do art. 6º, VIII, do C.D.C., estabeleço a regra de inversão do ônus da
prova. P.R.I.
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 5ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO SÉRGIO MURILO NÁPOLI LAMEGO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MIRELLA MARIA SERTÃO DE ALMEIDA VASCONCELOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2014

ADV: MARTINHO NEVES CABRAL (OAB 6092/BA) - Processo 0002650-76.2011.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - DIREI-
TO CIVIL - AUTOR: Jose Alves de Souza - RÉU: Banco Bv Financeira S/A - Defiro o pedido de fls. 247. Expeça-se alvará em

favor do autor para levantamento dos valores depositados em conta judicial.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JANINE SOARES DE MATOS FERRAZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MIRELLA MARIA SERTÃO DE ALMEIDA VASCONCELOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2014

ADV: CELSO DAVID ANTUNES (OAB 1141A/BA), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB 16780/BA), NORMA SOUZA E
SILVA (OAB 11538/BA), PAULO ROBERTO VIGNA (OAB 173477/SP) - Processo 0005673-35.2008.8.05.0274 - Ordinaria -
Espécies de Contratos - AUTOR: Livia Graciele Silva Amaral - RÉU: Banco Bmg S A e outro - 1.Tendo-se em vista que não

houve impugnação à execução pelo Banco PINE S/A, conforme teor da certidão de fls. 236, e que a empresa Banco BMG S/
A já havia promovido o pagamento da condenação, reconheço que as empresas demandadas cumpriram com suas obriga-
ções, nada mais devendo aos exequentes. 2. Transitado em julgado esta decisão sem interposição de recurso, expeça-se
alvará a fim de que os exeqüentes procedam ao levantamento dos valores penhorados. 3. Intime-se o demandado para
pagar as custas processuais, no prazo de dez (10) dias. Transcorrido o prazo sem o efetivo pagamento das custas proces-
suais, encaminhe-se cópia das peças necessárias ao Tribunal de Justiça, para inscrição na dívida ativa. Cumprida a cota

última desta decisão, arquivem-se os autos. 4. Intimem-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JANINE SOARES DE MATOS FERRAZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MIRELLA MARIA SERTÃO DE ALMEIDA VASCONCELOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0162/2014

ADV: KARIM RODRIGUES JARDIM (OAB 30420/BA) - Processo 0018061-28.2012.8.05.0274 - Procedimento Ordinário -
Indenização por Dano Moral - AUTORA: Almerinda Vinda dos Santos - Marleuza Damascena Santos - RÉU: Unimed do
Sudoeste - Declaro suspenso o processo em razão do falecimento da autora (art. 265, inc. I, do CPC). Aguarde-se pedido de

habilitação por parte das pessoas legitimadas (art. 1.056 do C.P.C.).

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JANINE SOARES DE MATOS FERRAZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MIRELLA MARIA SERTÃO DE ALMEIDA VASCONCELOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2014

ADV: ADRIANA CHAGAS RIBEIRO FERRAZ (OAB 22184/BA), ALEXANDRE FILADELFO SANTOS OLIVEIRA (OAB 27116/BA),
CORÁLIA THALITA VIANA ALMEIDA (OAB 18798/BA), MATHEUS SILVA SOUZA (OAB 38342/BA) - Processo 0501300-
88.2014.8.05.0274 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: ALEXANDRE IGNEZ PIRES - JULIANA

BORBA SANTOS PIRES - RÉU: TD CONQUISTA MÓVEIS PLANEJADOS LTDA - TODESCHINI SA INDUSTRIA E COMERCIO -
De ordem, da M.M. Juíza Substituta Auxiliar, fica designado o dia 27/06/2014 às 15:00h para a realização da audiência para
tentativa de Conciliação.
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1ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO CARMEM STELA SAMPAIO PEREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL DIRCE DIAS CARDOSO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2014

ADV: NORMA ARAUJO FONSECA DE AZEVEDO (OAB 672A/BA), FERNANDA MARA CAVALCANTI VIANNA (OAB 39097/BA) -
Processo 0301145-69.2014.8.05.0274 - Liberdade Provisória com ou sem fiança - DIREITO PENAL - AUTOR: George Santos
Sena - Diante do exposto, não presentes os pressupostos para concessão da liberdade provisória, bem como regular a
decretação da prisão preventiva do réu, não havendo que se falar em revogação da mesma, INDEFIRO os pedidos menci-
onados. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia.

3ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO LEONARDO COELHO BOMFIM
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LARA MARIA ROCHA LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0221/2014

ADV: LUCAS TINÔCO SILVA (OAB 42501/BA) - Processo 0303313-44.2014.8.05.0274 - Relaxamento de Prisão - DIREITO
PENAL - AUTOR: Alexander de Paula Andrade Guenes - Vistos, etc. Trata-se de pedido de liberdade provisória sem fiança
interposto por ALEXANDER DE PAULA ANDRADE GUENES, através de seu advogado. Diz o Requerente que é primário e que
não possui os requisitos ensejadores para a manutenção da custódia cautelar. O Ministério Público, à página 16, manifes-
tou-se contrariamente ao pleito. É o sucinto relatório. Decido. Compulsando os autos, verifica-se que não houve alteração no
quadro fático-jurídico que ocasionou a decretação da prisão preventiva, não sendo possível a concessão de liberdade
provisória em razão do descrito na decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva proferida às páginas
21/22 dos autos de nº 0303322-06.2014.8.05.0274 (Auto de Prisão em Flagrante). Diante do exposto, indefiro o pedido de
páginas 01/06 e mantenho íntegra a decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva. Intime-se e cumpra-
se. Vitória da Conquista(BA), 16 de junho de 2014. LEONARDO COELHO BOMFIM Juiz de Direito ASS

 2ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEL

2ª Vara do Sistema Dos Juizados Especiais da Comarca de Vitoria da Conquista
Juiz(a): Solange Maria de Almeida Neves
Secretário(a): Marcos Antonio Freire Martins
Turno: Tarde

Expediente do dia 16 de Junho de 2014

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0005046-65.2007.805.0274(20-4-4)
Autor: Clodoaldo Ribeiro Mota
Deprecado: Vara Cível da Comarca de Barra do Choça
Réu: Alexandro Rocha da Silva
Advogados(as): Jackson Apolinario Yoshiura OAB/BA 31084, Luiz Fabiano Farias Santos OAB/BA 17382, Sandro Brito Loureiro
OAB/BA 17362
Intimação: Ficam as partes e seus advogados intimados da Audiência de Instrução e Julgamento, que será realizada no dia 31/
07/2014, às 14:00 h, podendo apresentar em audiência as provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três).

3ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEL

3ª Vara do Sistema Dos Juizados Especiais da Comarca de Vitoria da Conquista
Juiz(a): Wander Cleuber Oliveira Lopes
Secretário(a): Danilo Bruno Louro de Oliveira
Turno: Manhã

Expediente do dia 16 de Junho de 2014

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DOS ATOS ORDINATÓRIOS, DESPACHOS, DECISÕES
E SENTENÇAS NOS PROCESSOS SEGUINTES:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0011643-16.2008.805.0274(39-1-3)
Autor: José de Almeida
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Advogados(as): Ernesto Silva Dantas OAB/BA 29809
Réu: Caroline Dantas Batista Rodrigues
Réu: Vanderley Batista Rodrigues
Edital De Leilão: Ficam as partes intimadas através de seus advogados do edital de leilão abaixo transcrito:§O Excelentíssimo
Senhor WANDER CLEUBER OLIVEIRA LOPES, Juiz de Direito da 3ª Vara do Sistema dos Juizado Especiais - Vitória da
Conquista-BA, FAZ SABER aos interessados que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que, no dia 17 de
Julho de 2014 às 09:00 horas, no auditório do TJ/BA, situado na 5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador-Ba, será realizada a 1ª
PRAÇA dos bens pertencentes aos executados CAROLINE DANTAS BATISTA RODRIGUES e VANDERLEY BATISTA
RODRIGUES, penhorados na execução nº 0011643-16.2008.8.05.0274, movida pelo exequente JOSE DE ALMEIDA, a ser
realizada pelo leiloeiro, Sr. RODRIGO BRANDEL MARTINS, inscrito na JUCEB sob nº 2.321, devendo ser arrematado pelo
valor igual ou superior ao da avaliação do(s) seguinte(s) bem(ns):01 (UMA) CASA RESIDENCIAL SITUADA À RUA TENENTE
JOSE RAIMUNDO DE CASTRO, Nº 131, CACULÉ-BA, CONTENDO 03 (TRÊS) SALAS, 03 (TRÊS) QUARTOS, COZINHA,
DESPENSA E SANITÁRIO - AREA CONSTRUÍDA DE 128,73m², SENDO ÁREA TOTAL DO TERRENO DE 272,24m² (8,20m X
33,20m) - ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA, LAVRADA NO LIVRO DE NOTAS Nº 75, FLS. 134, 10/05/1995 E
MATRICULADO SOB O Nº 2.795 NO OFÍCIO DO CARTÓRIO DE IMÓVEIS - Valor total de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco
mil reais); Não alcançando o valor igual ou superior ao da avaliação, será realizada a 2ª PRAÇA no dia 31 de Julho de 2014
às 09:00 horas, no mesmo local, sendo o bem arrematado pelo maior lance oferecido, exceto o preço vil, correspondente a
60% (sessenta por cento) da avaliação. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de arrematação, a comissão será de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de adjudicação, a comissão devida será de
2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente. Em havendo remição ou acordo, a comissão será
de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação e será de responsabilidade da parte executada. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde
logo intimado(a)(s) o(a)(s) EXECUTADO(A)(S) CAROLINE DANTAS BATISTA RODRIGUES e VANDERLEY BATISTA RODRIGUES,
e seu(s) cônjuge(s) se casados for(em), das datas acima, se porventura não forem encontrados para intimação pessoal,
bem como para os efeitos do art. 687, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil e de que, antes da arrematação e da
adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 651 do Código de Processo Civil,
bem como que poderá(ão) oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Vitória da Conquista-BA, ao(s) 16 dia(s)
do mês de Junho do ano de dois mil e quatorze (2014). Eu, DANILO BRUNO LOURO DE OLIVEIRA, _________, Secretário
da 3ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, turno matutino, subscrevo WANDER
CLEUBER OLIVEIRA LOPES Juiz de Direito

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000235-14.1997.805.0274(1-5-2)
Autor: Norma Lúcia Rodrigues da Silva
Advogados(as): Wesley Pires de Sousa OAB/BA 22661
Réu: Cinara Cristina Pires Ferreira
Advogados(as): Claudia Pereira Quadros OAB/BA 16456, Jose Claudio Pereira OAB/BA 7237
Edital De Leilão: Ficam as partes intimadas através de seus advogados do edital de leilão abaixo transcrito:§O Excelentíssimo
Senhor WANDER CLEUBER OLIVEIRA LOPES, Juiz de Direito da 3ª Vara do Sistema dos Juizado Especiais - Vitória da
Conquista-BA, FAZ SABER aos interessados que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que, no dia 17 de
Julho de 2014 às 09:00 horas, no auditório do TJ/BA, situado na 5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador-Ba, será realizada a 1ª
PRAÇA dos bens pertencentes à executada CINARA CRISTINA PIRES FERREIRA, penhorados na execução nº 0000235-
14.1997.8.05.0274, movida pelo exequente NORMA LUCIA RODRIGUES DA SILVA, a ser realizada pelo leiloeiro, Sr. RODRIGO
BRANDEL MARTINS, inscrito na JUCEB sob nº 2.321, devendo ser arrematado pelo valor igual ou superior ao da avaliação
do(s) seguinte(s) bem(ns):01 (UMA) CASA RESIDENCIAL SITUADA NA AVENIDA CAMPO GRANDE, Nº 320, CANDEIAS,
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, MATRICULADO SOB O Nº 11.825 NO 2º OFÍCIO DO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DESTA CIDADE -
Valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); Não alcançando o valor igual ou superior ao da avaliação, será realizada
a 2ª PRAÇA no dia 31 de Julho de 2014 às 09:00 horas, no mesmo local, sendo o bem arrematado pelo maior lance
oferecido, exceto o preço vil, correspondente a 60% (sessenta por cento) da avaliação. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso
de arrematação, a comissão será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em
caso de adjudicação, a comissão devida será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente.
Em havendo remição ou acordo, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação e será de responsabi-
lidade da parte executada. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) EXECUTADO(A)(S) CINARA CRISTINA
PIRES FERREIRA, e seu(s) cônjuge(s) se casados for(em), das datas acima, se porventura não forem encontrados para
intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 687, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil e de que, antes da
arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 651 do Código
de Processo Civil, bem como que poderá(ão) oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05
(cinco) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Vitória da
Conquista-BA, ao(s) 16 dia(s) do mês de Junho do ano de dois mil e quatorze (2014). Eu, DANILO BRUNO LOURO DE
OLIVEIRA, _________, Secretário da 3ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, turno
matutino, subscrevo WANDER CLEUBER OLIVEIRA LOPES Juiz de Direito
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JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

3ª Vara do Sistema Dos Juizados Especiais da Comarca de Vitoria da Conquista
Juiz(a): Wander Cleuber Oliveira Lopes
Secretário(a): Danilo Bruno Louro de Oliveira
Turno: Manhã

Expediente do dia 16 de Junho de 2014

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DOS ATOS ORDINATÓRIOS, DESPACHOS, DECISÕES
E SENTENÇAS NOS PROCESSOS SEGUINTES:

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0011643-16.2008.805.0274(39-1-3)
Autor: José de Almeida
Advogados(as): Ernesto Silva Dantas OAB/BA 29809
Réu: Caroline Dantas Batista Rodrigues
Réu: Vanderley Batista Rodrigues
Edital De Leilão: Ficam as partes intimadas através de seus advogados do edital de leilão abaixo transcrito:§O Excelentíssimo
Senhor WANDER CLEUBER OLIVEIRA LOPES, Juiz de Direito da 3ª Vara do Sistema dos Juizado Especiais - Vitória da
Conquista-BA, FAZ SABER aos interessados que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que, no dia 17 de
Julho de 2014 às 09:00 horas, no auditório do TJ/BA, situado na 5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador-Ba, será realizada a 1ª
PRAÇA dos bens pertencentes aos executados CAROLINE DANTAS BATISTA RODRIGUES e VANDERLEY BATISTA
RODRIGUES, penhorados na execução nº 0011643-16.2008.8.05.0274, movida pelo exequente JOSE DE ALMEIDA, a ser
realizada pelo leiloeiro, Sr. RODRIGO BRANDEL MARTINS, inscrito na JUCEB sob nº 2.321, devendo ser arrematado pelo
valor igual ou superior ao da avaliação do(s) seguinte(s) bem(ns):01 (UMA) CASA RESIDENCIAL SITUADA À RUA TENENTE
JOSE RAIMUNDO DE CASTRO, Nº 131, CACULÉ-BA, CONTENDO 03 (TRÊS) SALAS, 03 (TRÊS) QUARTOS, COZINHA,
DESPENSA E SANITÁRIO - AREA CONSTRUÍDA DE 128,73m², SENDO ÁREA TOTAL DO TERRENO DE 272,24m² (8,20m X
33,20m) - ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA, LAVRADA NO LIVRO DE NOTAS Nº 75, FLS. 134, 10/05/1995 E
MATRICULADO SOB O Nº 2.795 NO OFÍCIO DO CARTÓRIO DE IMÓVEIS - Valor total de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco
mil reais); Não alcançando o valor igual ou superior ao da avaliação, será realizada a 2ª PRAÇA no dia 31 de Julho de 2014
às 09:00 horas, no mesmo local, sendo o bem arrematado pelo maior lance oferecido, exceto o preço vil, correspondente a
60% (sessenta por cento) da avaliação. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de arrematação, a comissão será de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de adjudicação, a comissão devida será de
2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente. Em havendo remição ou acordo, a comissão será
de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação e será de responsabilidade da parte executada. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde
logo intimado(a)(s) o(a)(s) EXECUTADO(A)(S) CAROLINE DANTAS BATISTA RODRIGUES e VANDERLEY BATISTA RODRIGUES,
e seu(s) cônjuge(s) se casados for(em), das datas acima, se porventura não forem encontrados para intimação pessoal,
bem como para os efeitos do art. 687, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil e de que, antes da arrematação e da
adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 651 do Código de Processo Civil,
bem como que poderá(ão) oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Vitória da Conquista-BA, ao(s) 16 dia(s)
do mês de Junho do ano de dois mil e quatorze (2014). Eu, DANILO BRUNO LOURO DE OLIVEIRA, _________, Secretário
da 3ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, turno matutino, subscrevo WANDER
CLEUBER OLIVEIRA LOPES Juiz de Direito

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0000235-14.1997.805.0274(1-5-2)
Autor: Norma Lúcia Rodrigues da Silva
Advogados(as): Wesley Pires de Sousa OAB/BA 22661
Réu: Cinara Cristina Pires Ferreira
Advogados(as): Claudia Pereira Quadros OAB/BA 16456, Jose Claudio Pereira OAB/BA 7237
Edital De Leilão: Ficam as partes intimadas através de seus advogados do edital de leilão abaixo transcrito:§O Excelentíssimo
Senhor WANDER CLEUBER OLIVEIRA LOPES, Juiz de Direito da 3ª Vara do Sistema dos Juizado Especiais - Vitória da
Conquista-BA, FAZ SABER aos interessados que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que, no dia 17 de
Julho de 2014 às 09:00 horas, no auditório do TJ/BA, situado na 5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador-Ba, será realizada a 1ª
PRAÇA dos bens pertencentes à executada CINARA CRISTINA PIRES FERREIRA, penhorados na execução nº 0000235-
14.1997.8.05.0274, movida pelo exequente NORMA LUCIA RODRIGUES DA SILVA, a ser realizada pelo leiloeiro, Sr. RODRIGO
BRANDEL MARTINS, inscrito na JUCEB sob nº 2.321, devendo ser arrematado pelo valor igual ou superior ao da avaliação
do(s) seguinte(s) bem(ns):01 (UMA) CASA RESIDENCIAL SITUADA NA AVENIDA CAMPO GRANDE, Nº 320, CANDEIAS,
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, MATRICULADO SOB O Nº 11.825 NO 2º OFÍCIO DO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DESTA CIDADE -
Valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); Não alcançando o valor igual ou superior ao da avaliação, será realizada
a 2ª PRAÇA no dia 31 de Julho de 2014 às 09:00 horas, no mesmo local, sendo o bem arrematado pelo maior lance
oferecido, exceto o preço vil, correspondente a 60% (sessenta por cento) da avaliação. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso
de arrematação, a comissão será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em
caso de adjudicação, a comissão devida será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente.
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Em havendo remição ou acordo, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação e será de responsabi-
lidade da parte executada. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) EXECUTADO(A)(S) CINARA CRISTINA
PIRES FERREIRA, e seu(s) cônjuge(s) se casados for(em), das datas acima, se porventura não forem encontrados para
intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 687, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil e de que, antes da
arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 651 do Código
de Processo Civil, bem como que poderá(ão) oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05
(cinco) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Vitória da
Conquista-BA, ao(s) 16 dia(s) do mês de Junho do ano de dois mil e quatorze (2014). Eu, DANILO BRUNO LOURO DE
OLIVEIRA, _________, Secretário da 3ª VARA DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, turno
matutino, subscrevo WANDER CLEUBER OLIVEIRA LOPES Juiz de Direito

EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO - DESPEJO POR FALTA DE
Processo nº:
0010376-67.2012.8.05.0274
Classe Assunto:
Despejo - DIREITO CIVIL
Autor: Dirce Freitas Castro
Réu: João Batista Bezerra de Oliveira e outro
Prazo: 30
Citando(a)(s): João Batista Bezerra de Oliveira, Vitória da Conquista-BA, CPF 314.026.745-20, RG 0184996430, brasileiro
Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fica(m)
ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos da ação de despejo atinente ao imóvel residencial, sito na Av.
Ceará, nº 105, apto. 101, Bairro Brasil, Vitória da Conquista-Bahia, por inadimplemento dos aluguéis vencidos desde junho
de 2011, totalizando o débito de R$ 6.242,41 (seis mil, duzentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavo), atualizado
até 12/06/2012. Fica, também, CITADA(S) para requerer(em) a purgação da mora ou responder(em) à ação, em 15 dias,
contados do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido
o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado, na forma da lei.
Vitória da Conquista (BA), 16 de junho de 2014.
ELKE BEATRIZ CARNEIRO PINTO ROCHA
Juíza de Direito
Noélia Gomes Soares
Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº: 0002014-42.2013.8.05.0274
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo Majorado
Autor: A Justiça Publica de Vitória da Conquista
Réu: Anderson Rodrigues de Souza
Prazo: 10
§ Passo a dosimetria da pena: Em análise das circunstâncias judiciais consignadas no art. 59 do Código Penal, com base
nas informações contidas nos autos, atendendo à culpabilidade do agente bem como a conduta social, os demais elemen-
tos são favoráveis ao réu. O réu não responde outras ações criminais, os bens foram em parte recuperados e os valores
ínfimos subtraídos. Fixo, então a pena base do réu em 04 (quatro) anos de reclusão. Não vislumbro a atenuante genérica da
confissão espontânea do art. 65, inciso III, alínea "d" do CP, tendo em vista que o denunciado negou que tenha praticado os
delitos, imputando a prática do delito ao menor. § Levando em consideração a qualificadora do inciso II, do § 2º do art. 157
do CP, aumento em 1/3 (um terço) a reprimenda, obtendo um montante de 5 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
§ Em face da continuidade delitiva constante do art. 71, parágrafo único do CP e levando-se em consideração as circunstân-
cias judiciais do art. 59 do CP e número de delitos, aumento em 1/6 (um sexto) resultando assim a pena de 06 (seis) anos,
2 (dois) meses e 20 (vinte) dias. Em relação aos crimes de roubo condeno o acusado ao pagamento de 15 (quinze) dias-
multa, conforme os critérios antes referidos, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo da época do fato,
atualizada por ocasião do pagamento na forma do § 2º do art. 49 do CP. § Condeno ainda o réu em 01 ano de reclusão pela
prática do delito tipificado no art. 244-B da Lei 8.069/90. § Destarte, torno definitiva a pena em 07 (sete) anos, 2 (dois) meses
e 20 (vinte) dias de reclusão, ante a ausência de outras causas de aumento ou diminuição de pena e a pena pecuniária
acima mencionada. § O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade será o semi-aberto nos termos do
art. 33, parágrafo 2º alínea "b" CP. § Nego ao réu a possibilidade de recorrer em liberdade pois continuam presentes os
fundamentos que ensejaram a sua custódia cautelar; o réu permaneceu preso durante a instrução e o regime imposto
acima foi o semi-aberto. § De acordo com o art. 387 § 2º do CPP, deixo de aplicar a detração para outro regime de cumprimen-
to da pena privativa de liberdade em favor do réu pois ele permaneceu preso provisoriamente tempo inferior a 1/6 (um sexto)
da pena imposta de reclusão. § Após o trânsito em julgado da presente, lance-se-lhe o nome no rol dos culpados, e oficie-
se ao Tribunal Regional Eleitoral (TRE) com o fim de aplicação do art. 15, III da CF/88 (suspensão dos direitos políticos
enquanto durar a condenação). § Custas processuais pelo réu. § Publique-se e intimem-se. § Vitória da Conquista(BA), 09
de outubro de 2013. § CARMEM STELA SAMPAIO PEREIRA § Juíza de Direito. Prazo para Recurso: 05 dias. Por intermédio do
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presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fica(m) ciente(s) de que, neste
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da sentença prolatada,
conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o respectivo recurso,
querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e
publicado 1 vez, na forma da lei.

Intimando(a)(s): Gildasio Ribeiro Soares, Parque Vila Américz, Vitória da Conquista-BA, nascido em 29/10/1976, Solteiro,
brasileiro, natural de Maiquinique-BA, Autonomo, pai Jose Ribeiro Viana, mãe Joselita Ribeiro Rocha
Parte Conclusiva da Sentença: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE A DENÚNCIA de fls. 01A/01B, condenando
o réu Anderson Rodrigues de Souza, qualificado nos autos, como incurso nas penas do ART. 157, § 2º, INCISO II, do Código
Penal c/c art. 71 § único ambos do CP c/c ART. 244-B da Lei 8.069/90.
Vitória da Conquista (BA), 17 de junho de 2014.

Juíza de Direito: CARMEM STELA SAMPAIO PEREIRA
Escrivã/Diretora de Secretaria: Dirce Dias Cardoso

PROCESSO Nº 0008203-80.2006.8.05.0274. EDITAL DE INTIMAÇÃO.Intimando(a)(s): JOEL PEREIRA DA SILVA, Rua 'H' -
Casa 489, Cidade Modelo - CEP 45100-000, Vitória da Conquista-BA, RG 0237562766, nascido em 14/07/1958, de cor
Negro, Solteiro, brasileiro, natural de Senhor do Bonfim-BA, pintor, pai Joaquim Pereira da Silva, mãe Elvira Ferreira da Silva
e LENILDA ALVES DA SILVA, Rua H, Nº 849, Cidade Modelo - CEP 45100-000, Vitória da Conquista-BA, RG 0984565981,
nascida em 11/03/1971, de cor Negro, brasileiro, natural de Feira de Santana-BA, Vendedora, pai Jose Eduardo Alves, mãe
Maria do Carmo da Silva. Objetivo: Comparecer ao Fórum local desta Comarca de Vitória da Conquista-Bahia para a sessão
de julgamento pelo Tribunal do Júri designado para o dia 03 de setembro de 2014, às 09:00 horas. Prazo Fixado: 60 dias. Por
intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fica(m) ciente(s)
de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) para atender(em) ao
objetivo supra mencionado, no lapso de tempo fixado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e
publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.Vitória da Conquista (BA), 17 de junho de 2014. Juiz de Direito:
RENO VIANA SOARES. Escrivã/Diretora de Secretaria: Maria do Socorro Carvalho

O Doutor JUVINO HENRIQUE SOUZA BRITO, MM. Juiz de Direito Titular desta Vara da Infância e Juventude da Comarca de
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, na forma da Lei, em especial no tocante ao Art. 94 do vigente Código de Defesa do
Consumidor, FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se proces-
sam os autos nº 0501232-75.2013.805.0274, AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS em
favor das CRIANÇAS E ADOLESCENTES ENFERMAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DE VITÓRIA DA CON-
QUISTA, em que figura como autora a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA e réus O ESTADO DA BAHIA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA, para tomarem conhecimento da presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA, devendo os
interessados manifestar no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 94 do Código de Defesa do Consumidor: "Proposta a
ação, será publicado edital no órgão oficial, a fim de que os interessados possam intervir no processo como litisconsortes
…) e da letra "d" da Petição Inicial da supra mencionada Ação, e, igualmente, do Despacho a seguir transcrito: "Vistos etc.
Tendo em vista que a vindicada comunicação acerca do ajuizamento da ação coletiva permitirá que interessados interve-
nham no processo, sem prejuízo à sua regular tramitação, sem olvidar que autores de demandas individuais poderão
requerer a suspensão de suas ações e se beneficiar da coisa julgada no processo coletivo, defiro o pedido constante no
item "d" da petição inicial e determino a publicação do conteúdo da presente demanda no diário oficial, bem como a
comunicação aos órgãos de assistência à saúde e à APAE, para divulgação." E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, mandou expedir o presente Edital pelo prazo de trinta (30) dias, que será afixado em local de costume no
átrio do Fórum e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado, com cópia juntada aos autos. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, Cartório da Vara da Infância e Juventude, aos três 13 dias do
mês de junho do ano 2014. Eu ______________ (Miron Dias dos Santos), Diretor de Secretaria, o digitei e subscrevi.
JUVINO HENRIQUE SOUZA BRITO
Juiz de Direito- Titular.

EDITAIS DE PROCLAMAS
2 º OFÍCIO

NUBENTE: ANDERSON HORTA DE ALMEIDA MIRANDA, nacionalidade brasileira, de profissão DESENHISTA TECNICO,
estado civil SOLTEIRO, de 25 anos de idade, nascido(a) em GOVERNADOR VALADARES-MG, no dia 02 de Agosto de 1988,
domiciliado(a) CAM G, Nº 54 - URBIS I, CANDEIAS, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, filho de OSMAR MIRANDA, RESIDENTE
NESTA CIDADE e ADÉLIA HORTA MIRANDA, RESIDENTE NESTA CIDADE.
NUBENTE: LIDINEIDE LIMA DOS ANJOS, nacionalidade brasileira, de profissão VENDEDOR(A), estado civil SOLTEIRA, de
20 anos de idade, nascido(a) em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, no dia 30 de Dezembro de 1993, domiciliado(a) CAM 15, Nº 38
- SANTA CRUZ, BATEIAS, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, filha de JOAQUIM PRATES DOS ANJOS, FALECIDO NESTA CIDADE e
LINDIOMAR PEREIRA LIMA DOS ANJOS, RESIDENTE NESTA CIDADE.
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NUBENTE: DOMINGOS MARINHO, nacionalidade brasileira, de profissão CARPINTEIRO, estado civil DIVORCIADO, de 43
anos de idade, nascido(a) em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, no dia 09 de Novembro de 1970, domiciliado(a) RUA NOVA Nº 01-
B, PANORAMA, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, filho de MARIA ROSA MARINHO, FALECIDA NESTA CIDADE.
NUBENTE: SIRLENE DOS SANTOS LEAL, nacionalidade brasileira, de profissão RECEPCIONISTA, estado civil DIVORCIA-
DA, de 33 anos de idade, nascido(a) em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, no dia 16 de Maio de 1981, domiciliado(a) RUA NOVA
Nº 01- B, PANORAMA, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, filha de OLERIANO JOSE LEAL, RESIDENTE NESTA CIDADE e ALECI
ALVES SANTOS, FALECIDA NESTA CIDADE.

NUBENTE: RAFAEL JESUS DE QUEIROZ, nacionalidade brasileira, de profissão POLICIAL MILITAR, estado civil SOLTEIRO,
de 29 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 04 de Janeiro de 1985, domiciliado(a) RUA GRACILIANO RAMOS
Nº 36, QUADRA A1 - LOTE 12, BOA VISTA, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, filho de OCTARCISIO LUCIANO DE QUEIROZ,
FALECIDO EM SALVADOR - BA e MARIA DE LOURDES DE JESUS, RESIDENTE EM MADRE DE DEUS - BA.
NUBENTE: ADYLANE SANTOS DE JESUS, nacionalidade brasileira, de profissão PEDAGOGA, estado civil SOLTEIRA, de 30
anos de idade, nascido(a) em SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, no dia 19 de Setembro de 1983, domiciliado(a) RUA
GRACILIANO RAMOS Nº 36 -QUADRA A1 - LOTE 12, BOA VISTA, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, filha de ANTONIO OLIVEIRA DE
JESUS, RESIDENTE EM VALENÇA - BA e CRISÉLIA SANTOS DE JESUS, RESIDENTE EM VALENÇA - BA.

NUBENTE: SAMUEL SILVA PEREIRA, nacionalidade brasileira, de profissão VENDEDOR EXTERNO, estado civil SOLTEIRO,
de 22 anos de idade, nascido(a) em RIBEIRÃO DO LARGO-BA, no dia 29 de Janeiro de 1992, domiciliado(a) RUA EDUARDO
DALTON Nº 877, ALTO MARON, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, filho de GUSTAVO LOPES PEREIRA e MARIA DE LOURDES SILVA
PEREIRA.
NUBENTE: GEISE ROCHA DE SOUZA, nacionalidade brasileira, de profissão CABELEIREIRA, estado civil SOLTEIRA, de 22
anos de idade, nascido(a) em SÃO PAULO-SP, no dia 03 de Setembro de 1991, domiciliado(a) RUA ARNALDO BORGES Nº
07, CIDADE JARDIM, MACARANI-BA, filha de REGINALDO FERREIRA DE SOUZA e VERA LUCIA ROCHA BOMFIM SOUZA.
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CADERNO 2 – EDITAIS DE PROCLAMAS

COMARCA DE SALVADOR
 SUBDISTRITO DE BROTAS

NUBENTE: DANIEL DE ARAÚJO CASTRO, nacionalidade BRASILEIRO, de profissão MEDICO, estado civil SOLTEIRO, de 32 anos
de idade, nascido(a) em BONINAL BAHIA , BRASIL, no dia 06 de Setembro de 1981, domiciliado(a) RUA CARLOS GOMES 698 -AP
1603 EDFÍCIO ANA BELA BL C, CENTRO, filho de ALVARO DE SOUZA CASTRO e MARLENE DE ARAUJO CASTRO.
NUBENTE: GEISA DE QUEIROZ ALMEIDA, nacionalidade brasileira, de profissão FARMACEUTICA, estado civil SOLTEIRA, de 31
anos de idade, nascido(a) em boninal bahia , BRASIL, no dia 29 de Junho de 1982, domiciliado(a) RUA ODILON DÓREA Nº 1
EDIFICIO SUZANA APTO 202 CEP -40285450, BROTAS, filha de VALMIR MACEDO ALMEIDA e VERA LÚCIA DE QUEIROZ ALMEIDA.

NUBENTE: TÚLIO MÁRCIO NUNES DE SOUSA, nacionalidade brasileira, de profissão COMERCIARIO (A), estado civil SOL-
TEIRO, de 37 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 19 de Maio de 1977, domiciliado(a) RUA NILSON COSTA,
494, AP 101, VILA LAURA, SALVADOR-BA, filho de CARLOS ALBERTO DE SOUSA e ANA MARIA NUNES DE SOUSA.
NUBENTE: LUANA DE FARIAS SANTOS CRUZ, nacionalidade brasileira, de profissão ASSISTENTE SOCIAL, estado civil SOL-
TEIRA, de 34 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 03 de Setembro de 1979, domiciliado(a) RUA DR. GENÉSIO
SALES, 569, AP 106, VILA LAURA, SALVADOR-BA, filha de EGBERTO SANTOS CRUZ FILHO e ANTONIA NILZETE DE FARIAS.

NUBENTE: EDSON VALVERDE GONÇALVES, nacionalidade BRASILEIRO, de profissão INSTRUTOR(A), estado civil DIVOR-
CIADO, de 45 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 14 de Outubro de 1968, domiciliado(a) RUA SAO PATRICIO,
Nº 283E, SALVADOR, BA, CHAPADA DO RIO VERMELHO, SALVADOR-BA, filho de DOMINGOS JOSE RIBEIRO GONÇALVES e
GERALDA VALVERDE GONÇALVES.
NUBENTE: SIRLEIDE SILVA DE QUEIROZ, nacionalidade BRASILEIRA, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 36
anos de idade, nascido(a) em SIMÕES FILHO-BA, no dia 24 de Maio de 1978, domiciliado(a) RUA SAO PATRICIO, Nº 283E,
SALVADOR, BA, CHAPADA DO RIO VERMELHO, SALVADOR-BA, filha de VALFFREDO ALVES DE QUEIROZ e ELIANE DAS
GRAÇAS SILVA QUEIROZ.

NUBENTE: PAULO ROBERTO SIMÕES LEITE FILHO, nacionalidade brasileira, de profissão ENG. CIVIL, estado civil SOLTEI-
RO, de 28 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 18 de Fevereiro de 1986, domiciliado(a) ALAMEDA CAIÇARA,
Nº 08, CAMPINAS DE BROTAS, SALVADOR-BA, filho de PAULO ROBERTO SIMÕES LEITE e MARIA SUENY LIMAVERDE LEITE.
NUBENTE: ALINE RENATA VIDREIRA BATISTA, nacionalidade brasileira, de profissão ENFERMEIRA, estado civil SOLTEIRA,
de 34 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 08 de Novembro de 1979, domiciliado(a) ALAMEDA CAIÇARA, Nº
08, CAMPINAS DE BROTAS, SALVADOR-BA, filha de AFONSO ROBERTO LIMA BATISTA e HELENA MARIA VIDREIRA BATISTA.

SUBDISTRITO DE MADRE DE DEUS

NUBENTE: DIEGO SANTANA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão MARITIMO, estado civil SOLTEIRO, de 30
anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 05 de Maio de 1984, domiciliado(a) RUA DA FONTE GRANDE S/N, BOM
JESUS DOS PASSOS, SALVADOR-BA, filho de JOSÉ LUIZ DOS SANTOS e MARIA ALICE SANTANA DOS SANTOS.
NUBENTE: CAMILA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão PEDAGOGA, estado civil SOLTEIRA, de 26 anos de
idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 04 de Abril de 1988, domiciliado(a) RUA DA FONTE GRANDE S/N, BOM JESUS
DOS PASSOS, SALVADOR-BA, filha de REGINA LUCIA PEREIRA SANTOS.

NUBENTE: JOABE ALMEIDA DE SANTANA, nacionalidade brasileira, de profissão PEDREIRO, estado civil SOLTEIRO, de 25
anos de idade, nascido(a) em SIMÕES FILHO-BA, no dia 26 de Maio de 1989, domiciliado(a) RUA DAS ALGAS, 167-FUNDO,
CENTRO, MADRE DE DEUS-BA, filho de ANTONIO CARLOS DE SANTANA e SELMA MARIA ALMEIDA DE SANTANA.
NUBENTE: JAMILE FERREIRA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão CAIXA, estado civil SOLTEIRA, de 20
anos de idade, nascido(a) em SANTO AMARO-BA, no dia 04 de Maio de 1994, domiciliado(a) RUA DAS ALGAS, 167-FUNDO,
CENTRO, MADRE DE DEUS-BA, filha de JOSÉ AILTON NASCIMENTO DOS SANTOS e GILMARA FERREIRA DOS SANTOS.
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NUBENTE: FABIO ALMEIDA LOUREIRO, nacionalidade brasileira, de profissão BANCARIO(A), estado civil DIVORCIADO, de
35 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 10 de Maio de 1979, domiciliado(a) RUA DA CHAPADA S/N, ILHA DE
BOM JESUS DOS PASSOS, SALVADOR-BA, filho de EDMUNDO LIMA LOUREIRO FILHO e EUZELIA DE ALMEIDA LOUREIRO.
NUBENTE: EMANUELE DE ALCÂNTARA BEHRMANN, nacionalidade brasileira, de profissão FUNC. PUBLICO(A), estado civil
SOLTEIRA, de 26 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 07 de Maio de 1988, domiciliado(a) RUA DA CHAPADA
S/N, ILHA DE BOM JESUS DOS PASSOS, SALVADOR-BA, filha de ANGELO CONCEIÇÃO BEHRMANN e RONIZE DE ALCÂNTARA
BEHRMANN.

 SUBDISTRITO DE NAZARÉ

NUBENTE: SERGIO BERNARDO DE ALMEIDA, nacionalidade brasileira, de profissão PROFESSOR(A), estado civil SOLTEI-
RO, de 28 anos de idade, nascido(a) em PRINCESA ISABEL-PB, no dia 13 de Agosto de 1985, domiciliado(a) RUA GENERAL
SENNA CAMPOS, 00- 14A TERREO, SAÚDE, SALVADOR-BA, filho de JOSÉ BERNARDO DE ALMEIDA e INÊS LEAL DE
ALMEIDA.
NUBENTE: FERNANDA PRISCILA ALVES DA SILVA, nacionalidade brasileira estado civil SOLTEIRA, de 32 anos de idade,
nascido(a) em BELO HORIZONTE-MG, no dia 28 de Maio de 1982, domiciliado(a) RUA GENERAL SENNA CAMPOS, 00- 14-
A AP- 1, SAÚDE, SALVADOR-BA, filha de JOSÉ VICENTE DA SILVA e MARIA TEREZA ALVES DA SILVA.

 SUBDISTRITO DOS MARES

NUBENTE: ROQUE DE JESUS REIS, nacionalidade brasileira, de profissão COMERCIARIO (A), estado civil SOLTEIRO, de
35 anos de idade, nascido(a) em SIMÕES FILHO-BA, no dia 29 de Janeiro de 1979, domiciliado(a) TRAV. REGIS PACHECO,
10, URUGUAI, SALVADOR-BA, filho de EDUARDO BERNARDINO DOS REIS, FALECIDO e MARIA DE LOURDES SANTOS DE
JESUS, RESIDENTE NESTA CAPITAL.
NUBENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA DANTAS, nacionalidade brasileira, de profissão COMERCIARIO (A), estado civil
DIVORCIADA, de 47 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 22 de Junho de 1966, domiciliado(a) TRAV. REGIS
PACHECO, 10, URUGUAI, SALVADOR-BA, filha de EROTILDES PEREIRA DANTAS, FALECIDO e MARIA SENHORINHA SAN-
TOS DANTAS, RESIDENTE NESTA CAPITAL.

NUBENTE: ADRIANO ANDRADE DE SANTANA, nacionalidade brasileira, de profissão PORTEIRO, estado civil SOLTEIRO, de
34 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 03 de Janeiro de 1980, domiciliado(a) RUA SARGENTO CAMARGO,
80, SÃO CAETANO, SALVADOR-BA, filho de WILSON LAZARO DE SANTANA, RESIDENTE NESTA CAPITAL e ANTONIA SENA
DE ANDRADE, RESIDENTE NESTA CAPITAL.
NUBENTE: LÍLIAN DE OLIVEIRA PORCIUNCULA, nacionalidade brasileira, de profissão OPERADOR(A) DE CAIXA, estado
civil SOLTEIRA, de 32 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 05 de Outubro de 1981, domiciliado(a) RUA
SARGENTO CAMARGO, 80, SÃO CAETANO, SALVADOR-BA, filha de IZIVALDO JORGE PORCIUNCULA, RESIDENTE NESTA
CAPITAL e MARIA LUIZA DE OLIVEIRA PORCIUNCULA, FALECIDA.

NUBENTE: LÁZARO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão AUXILIAR DE SERV. GERAIS, estado
civil SOLTEIRO, de 29 anos de idade, nascido(a) em CONDE-BA, no dia 05 de Setembro de 1984, domiciliado(a) RUA
GUARATINGA, 70, BOCA DO RIO, SALVADOR-BA, filho de EUDES DOS SANTOS, RESIDENTE EM CONDE-BA. e ANGELINA
DA CONCEIÇÃO SANTOS, RESIDENTE EM CONDE-BA..
NUBENTE: SINARA DE VASCONCELOS, nacionalidade brasileira, de profissão DIARISTA, estado civil SOLTEIRA, de 24 anos
de idade, nascido(a) em CONDE-BA, no dia 05 de Janeiro de 1990, domiciliado(a) RUA GUARATINGA, 70, BOCA DO RIO,
SALVADOR-BA, filha de IVANICE ROSA DE VASCONCELOS, RESIDENTE EM CONDE-BA..

NUBENTE: ADEILSON OLIVEIRA NASCIMENTO, nacionalidade brasileira, de profissão MARINHEIRO, estado civil SOLTEI-
RO, de 26 anos de idade, nascido(a) em MARAÚ-BA, no dia 17 de Abril de 1988, domiciliado(a) CONJ. JOANES C. OESTE, 07
2º ANDAR QD-21, LOBATO, SALVADOR-BA, filho de ADEILDO OLIVEIRA NASCIMENTO, RESIDENTE EM MARAÚ-BA. e MARIA
SILVA DE OLIVEIRA, RESIDENTE EM MARAÚ-BA..
NUBENTE: DANIELE CRUZ ARAGÃO, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 26 anos de
idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 17 de Outubro de 1987, domiciliado(a) CONJ. JOANES C. OESTE, 07 2º ANDAR
QD-21, LOBATO, SALVADOR-BA, filha de FRANCISCO COUTINHO ARAGÃO, RESIDENTE EM MARAÚ-BA. e MARIA DE FÁTIMA
OLIVEIRA CRUZ, RESIDENTE EM MARAÚ-BA..

 SUBDISTRITO DE PARIPE

NUBENTE: ORENILDO SANTOS OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão SEGURANÇA, estado civil SOLTEIRO, de
34 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 16 de Junho de 1980, domiciliado(a) AV. MACEIO 337 E, PARIPE,
SALVADOR-BA, filho de MANOEL OLIVEIRA e TEREZINHA ALVES SANTOS, FALECIDA NESTA CAPITAL.
NUBENTE: IVONETE MARIA DA CRUZ SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 42
anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 13 de Novembro de 1971, domiciliado(a) AV.MACEIO 337 E, PARIPE,
SALVADOR-BA, filha de ANTONIO DA SILVA e MARIA IVONE DA CRUZ SILVA.
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 SUBDISTRITO DO PAÇO

NUBENTE: JOSÉ CARLOS SANTOS DE JESUS, nacionalidade brasileira, de profissão AUTONOMO, estado civil SOLTEIRO,
de 38 anos de idade, nascido(a) em ILHÉUS-BA, no dia 23 de Agosto de 1975, domiciliado(a) RUA DO CACAU, Nº 12, BAIXA
DO SAPATEIRO, SALVADOR-BA, filho de JOSÉ FRANCISCO SOUZA DE JESUS, RESIDENTE EM ILHEÚS-BA e MARIA DE
LOURDES DANTAS DOS SANTOS, RESIDENTE EM SALVADOR-BA.
NUBENTE: GERONICE DOS SANTOS SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão DOMÉSTICA, estado civil SOLTEIRA, de
40 anos de idade, nascido(a) em CONCEIÇÃO DO COITÉ-BA, no dia 23 de Setembro de 1973, domiciliado(a) RUA POMBAL,
Nº 30, CENTRO, LAURO DE FREITAS-BA, filha de HERCILIO MIGUEL DA SILVA, RESIDENTE EM CONCEIÇÃO DO COITÉ-BA
e MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA, RESIDENTE EM CONCEIÇÃO DO COITÉ-BA.

NUBENTE: OSVALDO SILVA PITA, nacionalidade brasileira, de profissão OPERADOR(A) DE MAQUINA, estado civil SOLTEI-
RO, de 36 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 22 de Março de 1978, domiciliado(a) RUA HELENA MAGA-
LHÃES, 22, CASTELO BRANCO, SALVADOR-BA, filho de MUSTAFA DA ROCHA PITA, RESIDENTE NESTA CAPITAL e MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA, RESIDENTE NESTA CAPITAL.
NUBENTE: ÂNGELA NASCIMENTO SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão RECEPCIONISTA, estado civil SOLTEI-
RA, de 29 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 14 de Outubro de 1984, domiciliado(a) RUA HELENA
MAGALHÃES, 24, CASTELO BRANCO, SALVADOR-BA, filha de CARLITO SANTOS, RESIDENTE EM MORRO DE SÃO PAULO/
BA e NILZETE NASCIMENTO SANTOS, FALECIDA.

NUBENTE: PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA FERREIRA, nacionalidade brasileira, de profissão MOTORISTA, estado civil SOL-
TEIRO, de 20 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 09 de Março de 1994, domiciliado(a) TRAV. 11 DE
AGOSTO, 11 E, APT. 1, SÃO GONÇALO DO RETIRO, SALVADOR-BA, filho de PAULO CÉSAR DE ANDRADE FERREIRA,
RESIDENTE NESTA CAPITAL e RUTH DE OLIVEIRA FERREIRA, RESIDENTE NESTA CAPITAL.
NUBENTE: EVA MARQUES BARBOSA, nacionalidade brasileira, de profissão ESTUDANTE, estado civil DIVORCIADA, de 23
anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 20 de Junho de 1990, domiciliado(a) RUA PROFESSOR LUIZ ANSELMO,
10, SÃO GONÇALO, SALVADOR-BA, filha de RUI DE SANTANA BARBOSA, RESIDENTE NESTA CAPITAL e EVANI RIBEIRO
MARQUES, RESIDENTE NESTA CAPITAL.

 SUBDISTRITO DE PERIPERI

NUBENTE: DAVI FRANÇA DE JESUS, nacionalidade brasileira, de profissão PEDREIRO, estado civil SOLTEIRO, de 24 anos
de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 10 de Janeiro de 1990, domiciliado(a) 4ª TRAVESSA SAO JORGE, Nº10,
PERIPERI, SALVADOR-BA, filho de ANTONIO CRUZ DE JESUS, FALECIDO e BERNADINA BATISTA DE FRANÇA, RESIDENTE
EM SALVADOR/BA.
NUBENTE: MARIA DE FATIMA BITENCOURT BATISTA, nacionalidade brasileira, de profissão BABÁ, estado civil SOLTEIRA, de
24 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 22 de Maio de 1990, domiciliado(a) 4ª TRAVESSA SAO JORGE, Nº10,
PERIPERI, SALVADOR-BA, filha de JOÃO PAULO BATISTA e ANAILDA BRITO BITENCOURT, RESIDENTES EM SALVADOR/BA.

NUBENTE: ZELINO GOMES SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão GESSEIRO, estado civil SOLTEIRO, de 28 anos de
idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 07 de Fevereiro de 1986, domiciliado(a) RUA BEIRA RIO, Nº78, PERIPERI, SALVA-
DOR-BA, filho de JOSÉ DOS SANTOS, FALECIDO e VITALINA SANTOS GOMES, RESIDENTE EM LAURO DE FREITAS/BA.
NUBENTE: MIRIAM LOPES DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão ADMINISTRADOR(A) DE EMPRESAS, esta-
do civil DIVORCIADA, de 42 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 09 de Agosto de 1971, domiciliado(a) RUA
BEIRA RIO, Nº78, PERIPERI, SALVADOR-BA, filha de CARLITO LOPES DOS SANTOS e MARIA EDELZA CERQUEIRA.

NUBENTE: ARNALDO JOVELINO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão VENDEDOR AMBULANTE, estado
civil SOLTEIRO, de 52 anos de idade, nascido(a) em LAGARTO-SE, no dia 22 de Maio de 1962, domiciliado(a) RUA BORGES,
Nº6, PERIPERI, SALVADOR-BA, filho de JOÃO JOVELINO DOS SANTOS, RESIDENTE EM LAGART/SE e MARIA ATAIDE DE
JESUS, FALECIDA.
NUBENTE: ROSANGELA MARIA DOS SANTOS MURTHA, nacionalidade brasileira, de profissão DOMÉSTICA, estado civil
DIVORCIADA, de 27 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 14 de Novembro de 1986, domiciliado(a) RUA
BORGES, Nº6, PERIPERI, SALVADOR-BA, filha de JORGE DOS SANTOS MURTHA e SILVIA MARIA LIMA DOS SANTOS,
RESIDENTES EM SALVADOR/BA.

NUBENTE: EGBERTO ALVES DE SOUZA, nacionalidade brasileira, de profissão AUTONOMO, estado civil SOLTEIRO, de 33
anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 28 de Fevereiro de 1981, domiciliado(a) RUA BEIRA RIO, Nº67 E,
PERIPERI, SALVADOR-BA, filho de EVERALDO BISPO BISPO DE SOUSA, FALECIDO e ZULMIRA BISPO ALVES, RESIDENTE
EM SALVADOR/BA.
NUBENTE: MÔNICA DE JESUS SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão AUTONOMO(A), estado civil SOLTEIRA, de 25
anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 28 de Novembro de 1988, domiciliado(a) RUA BEIRA RIO, Nº67 E,
PERIPERI, SALVADOR-BA, filha de GILDO DE SOUZA SILVA e MARLUCIA ROSA DE JESUS, RESIDENTES EM SALVADOR/BA.
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 SUBDISTRITO DE PLATAFORMA

NUBENTE: CRISTIANO MACIEL DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão COMERCIANTE, estado civil SOLTEI-
RO, de 25 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 07 de Outubro de 1988, domiciliado(a) VILA SENHOR DO
BONFIM, 11, PLATAFORMA, SALVADOR-BA, filho de CRISPIM SENA DOS SANTOS e BÁRBARA MACIEL DOS SANTOS, RESI-
DENTES NESTA CAPITAL.
NUBENTE: DANIELA GOMES DA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão OPERADOR(A) DE TELEMARKETING, estado
civil SOLTEIRA, de 27 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 09 de Abril de 1987, domiciliado(a) RUA RIO
PARAGUASSU, 09, ITACARANHA, SALVADOR-BA, filha de AIDILSON AMORIM DA SILVA e RUTE GOMES DA SILVA, RESIDEN-
TES NESTA CAPITAL.

NUBENTE: SANDRO ADRIANO DO CARMO, nacionalidade brasileira, de profissão SEGURANÇA, estado civil SOLTEIRO, de
32 anos de idade, nascido(a) em GUARULHOS-SP, no dia 25 de Julho de 1981, domiciliado(a) RUA SÁ OLIVEIRA, 102 A,
PLATAFORMA, SALVADOR-BA, filho de JURANDIR ALVES DO CARMO e LAURINDA ADRIANA DE JESUS DO CARMO, FALECI-
DOS EM SÃO PAULO - SP.
NUBENTE: DANIELE DE OLIVEIRA FERREIRA, nacionalidade brasileira, de profissão ATENDENTE DE TELEMARKETING,
estado civil SOLTEIRA, de 27 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 1º de Julho de 1986, domiciliado(a) RUA
SÁ OLIVEIRA, 102 A, PLATAFORMA, SALVADOR-BA, filha de DAMIÃO DE JESUS FERREIRA e WALDICE GONÇALVES DE
OLIVEIRA, RESIDENTES NESTA CAPITAL.

NUBENTE: ÉBERTE ALVES SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão AUTONOMO, estado civil DIVORCIADO, de 30 anos
de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 11 de Setembro de 1983, domiciliado(a) QUARTA TRAVESSA EVANDRO DE
OLIVEIRA, 14 E, RIO SENA, SALVADOR-BA, filho de MARIA DO AMPARO ALVES SILVA, RESIDENTE NESTA CAPITAL.
NUBENTE: MARIA JOSÉ FERREIRA FRANÇA, nacionalidade brasileira, de profissão DOMÉSTICA, estado civil DIVORCIADA,
de 35 anos de idade, nascido(a) em SERRINHA-BA, no dia 02 de Outubro de 1978, domiciliado(a) QUARTA TRAVESSA
EVANDRO DE OLIVEIRA, 14 E, RIO SENA, SALVADOR-BA, filha de JOSÉ EMIDIO FRANÇA, RESIDENTE EM SERRINHA -
BAHIA e HELENA DE JESUS FERREIRA FRANÇA, RESIDENTE NESTA CAPITAL.

NUBENTE: SILAS FERREIRA FARIAS, nacionalidade brasileira, de profissão MARINHEIRO, estado civil SOLTEIRO, de 21
anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 02 de Janeiro de 1993, domiciliado(a) RUA DO COQUEIRAL, 257, ALTO
DA TEREZINHA, SALVADOR-BA, filho de MELQUIZEDEQUE DE JESUS FARIAS e LUCIA GOMES FERREIRA FARIAS, RESI-
DENTES NESTA CAPITAL.
NUBENTE: ELEN NASCIMENTO DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão OPERADOR(A) DE TELEMARKETING,
estado civil SOLTEIRA, de 22 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 06 de Setembro de 1991, domiciliado(a)
RUA JOÃO MARTINS, 586, PARIPE, SALVADOR-BA, filha de FLAVIO JOSÉ DE OLIVEIRA e JERUSA NASCIMENTO DE OLIVEI-
RA, RESIDENTES NESTA CAPITAL.

 SUBDISTRITO DE SANTO ANTONIO

NUBENTE: SIDNEY LUIZ MALANDRA PEREIRA, nacionalidade brasileira, de profissão MILITAR DA ATIVA, estado civil SOLTEI-
RO, de 28 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 23 de Fevereiro de 1986, domiciliado(a) RUA SILVEIRA
MARTINS 433 CJ REC BL 11 B, CABULA, SALVADOR-BA, filho de DEMOSTHENES LUIZ DE SOUZA PEREIRA, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTA CAPITAL e ANNA RITA MALANDRA, RESIDENTE E DOMICILIADA NA ITALIA.
NUBENTE: ISLEINE NASCIMENTO PONTES, nacionalidade brasileira, de profissão BIÓLOGO(A), estado civil SOLTEIRA, de
32 anos de idade, nascido(a) em ALAGOINHAS-BA, no dia 03 de Junho de 1982, domiciliado(a) RECANTO DO CABULA , 302
BL 24 APART 302, CABULA, SALVADOR-BA, filha de FELICIANO JOSE SALES PONTES, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
ALAGOINHAS e FLORICEIA DO NASCIMENTO PONTES, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.

NUBENTE: ADEMÁRIO FERREIRA DO NASCIMENTO, nacionalidade brasileira, de profissão PEDREIRO, estado civil SOL-
TEIRO, de 28 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 03 de Novembro de 1985, domiciliado(a) RUA 1° DE MAIO,
Nº 14, AREIA, CANDEIAS-BA, filho de MÁRIO DE JESUS DO NASCIMENTO e MAURINA DE SANTANA FERREIRA.
NUBENTE: VANÊSSA SILVA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão AUTONOMO(A), estado civil SOLTEIRA, de
28 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 07 de Março de 1986, domiciliado(a) RUA TRAV SANTA MADALENA,
Nº 06- E, TANCREDO NEVES, SALVADOR-BA, filha de JOSÉ MOTA DOS SANTOS FILHO e GENILDA MOURA SILVA.

NUBENTE: RENILDO SILVA GÓES, nacionalidade brasileira, de profissão CONTADOR, estado civil SOLTEIRO, de 39 anos
de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 09 de Novembro de 1974, domiciliado(a) RUA 12, QUADRA 07, CASA 13,
CASTELO BRANCO, SALVADOR-BA, filho de ALBERTINO BRITO DE GÓES, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL e
CELINA SILVA GÓES, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.
NUBENTE: CAMILA SANTOS DOS ANJOS, nacionalidade brasileira, de profissão AUX. ADMINISTRATIVO, estado civil SOLTEI-
RA, de 31 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 23 de Novembro de 1982, domiciliado(a) TRAVESSA JOÃO
HENRIQUE, Nº 18, PERNAMBUÉS, SALVADOR-BA, filha de ANTÔNIO FERNANDO MOREIRA DOS ANJOS, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTA CAPITAL e MARIA NATALIA SANTOS, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.
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NUBENTE: CARLOS EDUARDO SANTOS DE JESUS, nacionalidade brasileira, de profissão PINTOR(A), estado civil SOLTEI-
RO, de 32 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 20 de Abril de 1982, domiciliado(a) VL IPIRANGA 66 AN 2, IAPI,
SALVADOR-BA, filho de ANTONIO CARLOS REIS DE JESUS, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL e ANA SOARES
DOS SANTOS, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.
NUBENTE: ERICA COSTA PIRES PINTO, nacionalidade brasileira, de profissão VENDEDOR(A), estado civil SOLTEIRA, de 24
anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 20 de Abril de 1990, domiciliado(a) VL IPIRANGA 66 AN 2, IAPI, SALVA-
DOR-BA, filha de ANTONIO EDSON PIRES PINTO, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL e GEORGINA DE JESUS
COSTA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.

NUBENTE: ROBERVAL PEREIRA QUEIROZ, nacionalidade brasileira, de profissão MOTORISTA, estado civil SOLTEIRO, de
36 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 30 de Maio de 1978, domiciliado(a) RUA BAIXA DO CEU, Nº 10, CASA,
LIBERDADE, SALVADOR-BA, filho de ANTONIO QUEIROZ, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL e ADALGIZA
FELICIANO PEREIRA QUEIROZ, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.
NUBENTE: MARIA DO CARMO DE SÁ ALVES, nacionalidade brasileira, de profissão PROFESSOR(A), estado civil SOLTEIRA,
de 37 anos de idade, nascido(a) em VERDEJANTE-PE, no dia 21 de Maio de 1977, domiciliado(a) RUA AURILIA COSTA
SAMAPIO, Nº 231, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, SALGUEIRO-PE, filha de FRANCISCO CECÍLIO ALVES, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM VERDEJANTE/PE e MARGARIDA GOMES DE SÁ ALVES, FALECIDA EM VERDEJANTE/PE.

NUBENTE: AGENOR VICENTE SODRÉ DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão OPERADOR INDUSTRIAL,
estado civil SOLTEIRO, de 29 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 14 de Agosto de 1984, domiciliado(a) RUA
DO ORIENTE, N°209 CASA, ALTO DO PERU, SALVADOR-BA, filho de AGENOR VICENTE DOS SANTOS, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTA CAPITAL e MAURINA SODRÉ DO CARMO, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.
NUBENTE: GABRIELA ADORNO BURGOS OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão ESTUDANTE, estado civil SOL-
TEIRA, de 25 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 27 de Julho de 1988, domiciliado(a) RODOVIA CIA
AEROPORTO N°10-A AP-01, SAO CRISTOVAO, SALVADOR-BA, filha de HELTON NUNES OLIVEIRA, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTA CAPITAL e MARIA ANITA ADORNO BURGOS, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.

SUBDISTRITO DE SÃO CRISTOVÃO

NUBENTE: LEONARDO DOS SANTOS VIEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão LAVADOR DE CARROS, estado civil
SOLTEIRO, de 21 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 04 de Dezembro de 1992, domiciliado(a) RUA DA
ADUTORA, 3-B, SÃO CRISTÓVÃO, SALVADOR-BA, filho de ANTONIO FERNANDO RIBEIRO VIEIRA, RESIDENTE NESTA CAPI-
TAL e ROSEMERE MARIA DOS SANTOS VIEIRA, RESIDENTE NESTA CAPITAL.
NUBENTE: LAÍZ AMARAL DE JESUS, nacionalidade brasileira, de profissão OPERADOR(A) DE CAIXA, estado civil SOLTEI-
RA, de 21 anos de idade, nascido(a) em MACARANI-BA, no dia 04 de Junho de 1993, domiciliado(a) RUA DA ADUTORA, 30-
B, SÃO CRISTÓVÃO, SALVADOR-BA, filha de EDINALDO JOSÉ DE JESUS, RESIDENTE NESTA CAPITAL e MARLI VIEIRA
AMARAL, RESIDENTE NESTA CAPITAL.

NUBENTE: CÉSAR RODRIGUES DA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão MOTORISTA, estado civil SOLTEIRO, de 29
anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 11 de Março de 1985, domiciliado(a) RUA DO MONTE, 7 C, ITAPUÃ,
SALVADOR-BA, filho de CELESTINO DA SILVA, RESIDENTE NESTA CAPITAL e BENEDITA RODRIGUES DA SILVA, RESIDEN-
TE NESTA CAPITAL.
NUBENTE: KELLY PEREIRA GOMES, nacionalidade brasileira, de profissão OPERADOR(A) DE CAIXA, estado civil SOLTEI-
RA, de 20 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 31 de Julho de 1993, domiciliado(a) CA 08 GLEBA E 1,
MUSSURUNGA, SALVADOR-BA, filha de VALNEI AVELINO GOMES, RESIDENTE NESTA CAPITAL e ROSEMARY PEREIRA
GOMES, RESIDENTE NESTA CAPITAL.

CONVIVENTE: AILTON DE NOVAES SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão CONFERENTE, estado civil SOLTEIRO,
de 29 anos de idade, nascido(a) em JIQUIRIÇÁ-BA, no dia 10 de Agosto de 1984, domiciliado(a) RUA 7 DE SETEMBRO Nº 19-
A, CEPEL, SALVADOR-BA, filho de PEDRO COSTA SANTOS, FALECIDO EM SÃO PAULO e ODETE ALMEIDA DE NOVAES,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM JIQUIRIÇA-BAHIA.
CONVIVENTE: IVONETE SOUZA DE CONI, nacionalidade brasileira, de profissão CONFERENTE, estado civil SOLTEIRA, de
31 anos de idade, nascido(a) em MUTUÍPE-BA, no dia 24 de Julho de 1982, domiciliado(a) RUA 7 DE SETEMBRO Nº 19-A,
CEPEL, SALVADOR-BA, filha de ATAIDE JESUS DE CONI, FALECIDO EM JIQUIRIÇA-BAHIA e CECILIA SANTOS SOUZA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM JIQUIRIÇA-BAHIA.

 SUBDISTRITO DA SÉ

NUBENTE: EMERSON CHAGAS, nacionalidade brasileira, de profissão AGENTE DE LIMPEZA, estado civil SOLTEIRO, de 39
anos de idade, nascido(a) em VERA CRUZ-BA, no dia 03 de Julho de 1974, domiciliado(a) RUA CREUZA DE JESUS, Nº 27-
E, TANCREDO NEVES, SALVADOR-BA, filho de SANDRA MARIA CHAGAS, NEST ACAPITAL.
NUBENTE: CRISPINA CONCEIÇÃO DE JESUS, nacionalidade brasileira, de profissão PRENDAS DO LAR, estado civil
SOLTEIRA, de 53 anos de idade, nascido(a) em NAZARÉ-BA, no dia 26 de Outubro de 1960, domiciliado(a) RUA EDGAR
MEDRADO, Nº 101, 2] ANDAR, NARANDIBA, SALVADOR-BA, filha de MANOEL CONCEIÇÃO DE JESUS, NESTA CAPITAL e
MARIA DAMIANA DA CONCEIÇÃO, NESTA CAPITAL.
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NUBENTE: MARCELO LACERDA DA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão OPERADOR(A) DE TELEMARKETING,
estado civil SOLTEIRO, de 28 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 23 de Novembro de 1985, domiciliado(a)
RUA 1º DE JANEIRO, 97, CIDADE NOVA, SALVADOR-BA, filho de JOSÉ PEREIRA DA SILVA e DORACI LACERDA DA SILVA.
NUBENTE: LOUISLENE BRITO LIMA, nacionalidade brasileira, de profissão PROFESSOR(A), estado civil SOLTEIRA, de 19
anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 28 de Agosto de 1994, domiciliado(a) RUA GENERAL ARGOLLO, 34,
BAIXA DE QUINTAS, SALVADOR-BA, filha de INACIO MOREIRA LIMA e MARIA LILENE DE FREITAS BRITO.

NUBENTE: JOSÉ CARLOS DIAS RAMOS, nacionalidade brasileira, de profissão SEGURANÇA, estado civil VIÚVO, de 35
anos de idade, nascido(a) em POTIRAGUÁ-BA, no dia 08 de Junho de 1979, domiciliado(a) RUA TOMAZ GONZAGA, TRAV.
COSTA RICA, 05, PERNAMBUÉS, SALVADOR-BA, filho de ERNESTINO FERREIRA RAMOS e MARIA DURVAL DIAS.
NUBENTE: DENISE PEREIRA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão PROFESSOR(A), estado civil DIVORCIADA,
de 36 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 30 de Abril de 1978, domiciliado(a) RUA TOMAZ GONZAGA, TRAV.
COSTA RICA, 05, PERNAMBUÉS, SALVADOR-BA, filha de HERMES PEREIRA DOS SANTOS e ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS.

NUBENTE: JÉFERSON GUEDES DE JESUS, nacionalidade brasileira, de profissão ESTUDANTE, estado civil SOLTEIRO, de
24 anos de idade, nascido(a) em NAZARÉ-BA, no dia 20 de Junho de 1989, domiciliado(a) TRAV. RUI BARBOSA, 11-C,
TANCREDO NEVES, SALVADOR-BA, filho de PAULO INÁCIO PALMA DE JESUS e IVONETE PAIXÃO GUEDES DE JESUS.
NUBENTE: LARISSA BATISTA DA SILVA ALVES, nacionalidade brasileira, de profissão AUXILIAR COMERCIAL, estado civil
SOLTEIRA, de 18 anos de idade, nascido(a) em PAULO AFONSO-BA, no dia 12 de Dezembro de 1995, domiciliado(a)
TRAVESSA RUI BARBOSA, 11-C, TANCREDO NEVES, SALVADOR-BA, filha de JOÃO CASSIANO ALVES e MARIA DAS NEVES
BATISTA DA SILVA.

NUBENTE: DANILO DA HORA FARIAS, nacionalidade brasileira, de profissão TECNICO EM EDIFICACOES, estado civil
SOLTEIRO, de 30 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 20 de Janeiro de 1984, domiciliado(a) RUA MARQUES
DE MARICÁ, Nº 181, CASA 04, PAU MIUDO, SALVADOR-BA, filho de JOÃO BATISTA DOS SANTOS FARIAS, NESTA CAPITAL e
RISOCÉLIA DA HORA FARIAS, NESTA CAPITAL.
NUBENTE: ASSUANA RIOS DE ASSUNÇÃO, nacionalidade brasileira, de profissão NUTRICIONISTA, estado civil SOLTEIRA,
de 28 anos de idade, nascido(a) em JACOBINA-BA, no dia 13 de Abril de 1986, domiciliado(a) RUA MARIO COVAS, Nº 434,
APTº 103, TROBOGY, SALVADOR-BA, filha de FLORENTINO CARDOZO DE ASSUNÇÃO SOBRINHO, NESTA CAPITAL e ANA
PAULA ALMEIDA RIOS, NESTA CAPITAL.

NUBENTE: TULLIO DE OLIVEIRA AMARAL DIAS, nacionalidade brasileira, de profissão COMERCIARIO (A), estado civil
SOLTEIRO, de 27 anos de idade, nascido(a) em RECIFE-PE, no dia 06 de Fevereiro de 1987, domiciliado(a) LADEIRA DA
SOLEDADE, 131, AV. LURDES, CASA 34, LIBERDADE, SALVADOR-BA, filho de PAULO ROBERTO AMARAL DIAS e ANDREA
SANTOS DE OLIVEIRA.
NUBENTE: SUIANE RODRIGUES DE LIMA, nacionalidade brasileira, de profissão PROMOTORA DE VENDAS, estado civil
DIVORCIADA, de 33 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 17 de Julho de 1980, domiciliado(a) LADEIRA DA
SOLEDADE, 131, AV. LURDES, CASA 34, LIBERDADE, SALVADOR-BA, filha de AMANDO BISPO DE LIMA e APRIJA RODRIGUES
DE LIMA.

NUBENTE: ISAIAS JUNIO OLIVEIRA SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão AUX. ADMINISTRATIVO, estado civil
SOLTEIRO, de 25 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 16 de Agosto de 1988, domiciliado(a) RUA PORTO
SEGURO, 38-A, CASA 01, SUSSUARANA, SALVADOR-BA, filho de ISAIAS BASTOS DOS SANTOS e MARIA DAS GRAÇAS
OLIVEIRA.
NUBENTE: MAIANE BATISTA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão COMERCIARIO (A), estado civil SOLTEI-
RA, de 30 anos de idade, nascido(a) em CAMPO FORMOSO-BA, no dia 20 de Janeiro de 1984, domiciliado(a) RUA DR. JOSÉ
CARLOS ALELUIA, 52-E, SUSSUARANA VELHA, SALVADOR-BA, filha de JOSÉ EMILIANO DOS SANTOS e MARIA LUCIA
BATISTA DE ALMEIDA.

NUBENTE: JOSIVALDO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão ENCARREGADO DE OBRA, estado civil SOL-
TEIRO, de 40 anos de idade, nascido(a) em JAGUARIPE-BA, no dia 23 de Abril de 1974, domiciliado(a) RUA PROF. JOSÉ
ABADE DE OLIVEIRA, 27, FAZ. GRANDE DO RETIRO, SALVADOR-BA, filho de JURACY DOS SANTOS e AURELIA DOS SAN-
TOS.
NUBENTE: CLAUDIA CIDADE DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão PROFESSOR(A), estado civil DIVORCI-
ADA, de 41 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 31 de Dezembro de 1972, domiciliado(a) RUA PROF. JOSÉ
ABADE DE OLIVEIRA, 27, FAZ. GRANDE DO RETIRO, SALVADOR-BA, filha de ALOISIO ANTONIO DOS SANTOS e HELENITA
CIDADE DOS SANTOS.

NUBENTE: ANTONIO JORGE DA CONCEIÇÃO, nacionalidade brasileira, de profissão AUTONOMO(A), estado civil DIVORCI-
ADO, de 54 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 28 de Janeiro de 1960, domiciliado(a) TRAV. NOSSA
SENHORA DO ROSÁRIO, TANCREDO NEVES, SALVADOR-BA, filho de ANTONIO JAIME DA CONCEIÇÃO e CESALTINA SANTANA
DA CONCEIÇÃO.
NUBENTE: MARIA DE LOURDES DE JESUS REIS, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de
48 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 04 de Setembro de 1965, domiciliado(a) RUA SÃO JORGE, 220-E, 1
ANDAR, NOVA BRASÍLIA DE ITAPUÃ, SALVADOR-BA, filha de JOSEFA MARIA DE JESUS.



Cad. 2 / Página 7DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

 SUBDISTRITO DA VITÓRIA

NUBENTE: ANTONIO MARCIO RIBEIRO DE ALMEIDA, nacionalidade brasileira, de profissão EMPRESARIO(A), estado civil
SOLTEIRO, de 36 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 04 de Abril de 1978, domiciliado(a) CJ CAJAZEIRAS
X, CAM 01, ST 1, CASA 6A, Q B, CAJAZEIRAS X, SALVADOR-BA, filho de ANTONIO GUIMARAES DE ALMEIDA, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM MORRO DO SÃO PAULO/BA e MARIA ANISIA RIBEIRO DE ALMEIDA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA
CAPITAL.
NUBENTE: DAIANE VERUSCA SILVA SOUSA SILVEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão ENFERMEIRA, estado civil
SOLTEIRA, de 30 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 27 de Agosto de 1983, domiciliado(a) RUA DAS
ESMERALDAS, Nº7A, FEDERAÇÃO, SALVADOR-BA, filha de DARCIVALDO COSTA SILVEIRA, FALECIDO EM SALVADOR BA e
MARIA LETICIA SILVA SOUSA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.

NUBENTE: CARLOS HENRIQUE COSTA MONTINO, nacionalidade brasileira, de profissão AGRICULTOR(A), estado civil
SOLTEIRO, de 35 anos de idade, nascido(a) em CAFARNAUM-BA, no dia 28 de Dezembro de 1978, domiciliado(a) RUA
PACIFICO PEREIRA, N°381, AP-503, GARCIA, SALVADOR-BA, filho de ANTONIO CARLOS MONTINO, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM CAFARNAUM/BA e MARLENE COSTA MONTINO, RESIDENTE E DOMICILIADA EM CAFARNAUM/BA.
NUBENTE: PRISCILA ROLEMBERG DUARTE, nacionalidade brasileira, de profissão PSICÓLOGA, estado civil SOLTEIRA, de
35 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 07 de Outubro de 1978, domiciliado(a) LADEIRA DO GABRIEL, N°40,
AP-301, DOIS DE JULHO, SALVADOR-BA, filha de MARCO ANTONIO AREDES DUARTE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SALVADOR/BA e MARIA EUGENIA RELEMBERG DUARTE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SALVADOR/BA.

NUBENTE: FELIPE ALMEIDA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão ESTOQUISTA, estado civil SOLTEIRO, de
30 anos de idade, nascido(a) em ILHÉUS-BA, no dia 24 de Fevereiro de 1984, domiciliado(a) RUA MÃE MENINIHHA DO
GANTOIS, Nº 19, FEDERAÇÃO, SALVADOR-BA, filho de JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA
CAPITAL e IZABEL ALMEIDA DE OLIVEIRA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.
NUBENTE: ANA MARCIA PEREIRA DE ALMEIDA, nacionalidade brasileira, de profissão AUTONOMO(A), estado civil SOLTEI-
RA, de 31 anos de idade, nascido(a) em FEIRA DE SANTANA-BA, no dia 05 de Junho de 1983, domiciliado(a) RUA SANTO
ANTÕNIO DE PÁDUA, Nº 77-E, PERNAMBUÉS, SALVADOR-BA, filha de ELINIDA PEREIRA DE ALMEIDA, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTA CAPITAL.

NUBENTE: MANOEL SILVA MOREIRA SANTANA, nacionalidade brasileira, de profissão COORDENADOR DE OPERAÇÕES,
estado civil SOLTEIRO, de 33 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 26 de Julho de 1980, domiciliado(a) RUA
JOÃO DE DEUS 40, ENGENHO VELHO DA FEDERAÇÃO, SALVADOR-BA, filho de MANOEL MOREIRA SANTANA, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTA CAPITAL e EDITE DOS SANTOS SILVA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.
NUBENTE: THAUANA DE JESUS CONCEIÇÃO, nacionalidade brasileira, de profissão HOTELEIRO(A), estado civil SOLTEI-
RA, de 22 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 27 de Abril de 1992, domiciliado(a) VL SILVA 45 AP 101,
ENGENHO VELHO DA FEDERAÇÃO, SALVADOR-BA, filha de ROSIVAL PASSOS CONCEIÇÃO, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTA CAPITAL e PATRICIA SÁ DE JESUS, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL.
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DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Data da disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014. Edição nº 1.217

CADERNO 3 – ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA

ALAGOINHAS
 2ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO HUMBERTO NOGUEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELISANGELA CASTRO DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0086/2014

ADV: MAURICIO ANTUNES BOIRON CARDOSO (OAB 7821/BA), LEONARDO CARDOSO (OAB 2915/BA) - Processo 0000034-
66.1991.8.05.0004 - Oferta de alimentos - AUTOR: E. A. M. - RÉU: M. de F. M. M. - O(A) requerente acima, qualificado(a) na
inicial, propôs a presente ação em face do(a) ré(u) igualmente qualificado(a). Embora intimado(a) para manifestar interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo, não cumpriu a determinação judicial, deixando transcorrer
o prazo assinalado sem manifestação (fls. 11, 14, 15, 16, 17 e 18). Posto isto, extingo o processo sem julgamento de mérito,
nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas. P. R. I.

ADV: CARLOS DE ALMEIDA BASTOS (OAB 6096/BA), GUILHERME FERNANDES DE BARROS (OAB 4945/BA) - Processo
0000290-91.2000.8.05.0004 - Alimentos - AUTOR: J. M. de J. B. - RÉU: J. B. N. B. - Trata-se de ação de Alimentos envolvendo
as partes acima mencionadas. Designada audiência de instrução para a data de 16/6/2005 a autora não compareceu e
desde então o feito esta paralizado. DECIDO. Percebe-se que o processo esta paralizado há vários anos, sem que as partes
demonstrem interesse no seu prosseguimento. Diante do exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, nos termos do art. 267, II, e III do CPC. Arquive-se oportunamente, dando-se baixa no livro tombo. Sem custas e sem
honorários advocatícios em razão da Justiça Gratuita. Revogo a decisão liminar que concedeu os alimentos provisórios.
P.R.I.

ADV: GUILHERME FERNANDES DE BARROS (OAB 4945/BA) - Processo 0000357-85.2002.8.05.0004 - Execução de alimen-
tos - REPRESENTANTE: Claudenice Pimenta Bastos Menezes - REQUERENTE: André Luis Menezes Reis dos Santos e
outro - REQUERIDO: Luciano Fábio Reis dos Santos - Trata-se de procedimento iniciado pelo (a) autor (a) em face do réu,
ambos acima mencionados. Em despacho inicial foi determinado a emenda à inicial, o que não foi atendido pelo patrono do
(a) autor (a) (fls. 4, 5 e verso, 6 e 8). DECIDO. Verifico que a inicial não atende os requisitos do art. 282, do CPC e regularmen-
te intimado nos termos do art. 284, do mesmo diploma legal o interessado quedou-se inerte, assim é de se indeferir a
presente exordial. Diante do exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art.
267, I, e 284, parágrafo único, do CPC. Arquive-se oportunamente, dando-se baixa no livro tombo. Sem custas. P.R.I.
Alagoinhas(BA), 17 de junho de 2014. HUMBERTO NOGUEIRA Juiz de Direito

ADV: LÊDA MARIA CARVALHO MOREIRA CALDAS AZI (OAB 11752/BA), HARNOLDO SILVA AZI (OAB 7200/BA) - Processo
0000487-07.2004.8.05.0004 - Execução de alimentos - REPRESENTANTE: E. M. P. C. - REQUERIDO: J. N. P. C. - Iasmim P.
Campos, representado por Edna M. P. Campos ingressou com a ação acima mencionada em face de Jair Nilson Pereira
Campos Em 25/1/11 a requerente desistiu da ação (fls. 39). É O RELATÓRIO. DECIDO. Quanto ao pedido de desistência, não
há controvérsias, devendo, portanto, a ação ser extinta sem resolução do mérito. Diante do exposto, JULGO EXTINTA SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente ação com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Sem
custas complementares. P.R.I.

ADV: GUILHERME FERNANDES DE BARROS (OAB 4945/BA) - Processo 0000720-48.1997.8.05.0004 - Alimentos - AUTOR:
M. S. A. e O. - RÉU: M. C. A. - Trata-se de ação de Alimentos proposta por Marivalda, Marivaldo, Manoel e Mainara Santos Araujo
em face de Manoel Cardoso de Araujo. O processo se iniciou em 1997 e desde 1998 esta paralisado aguardando os autores
informarem o atual endereço do requerido, destacando-se que em despacho de folhas 19 e 21, datado de 2001 e 2004,
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estes foram intimados por intermédio do advogado e pessoalmente pela representante legal (fls. 20). Intimados os autores
deixaram de se manifestar. DECIDO. Percebe-se que o processo esta paralizado há vários anos, sem que as partes demons-
trem interesse no seu prosseguimento. Diante do exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
nos termos do art. 267, II, e III do CPC. Arquive-se oportunamente, dando-se baixa no livro tombo. Sem custas. Revogo a
decisão liminar, devendo ser oficiado o empregador do requerido para que suspenda os descontos de alimentos. P.R.I.

ADV: LUIS FILIPE PEDREIRA BRANDÃO (OAB 12129/BA), MARIA VITÓRIA BRANDÃO TOURINHO DANTAS (OAB 4866/BA),
ICARO WANDERLEY SOUZA (OAB 19086/BA), IVAN HOLLANDA FARIAS (OAB 9890/BA), JENNER AUGUSTO DA SILVEIRA
KRUSCHEWSKY (OAB 15631/BA), ANGELA OLIVEIRA BALEEIRO (OAB 16305/BA), SERGIO ROBERTO DE SANTANA COSTA
(OAB 9259/BA), SERGIO RAIMUNDO TOURINHO DANTAS (OAB 4219/BA), RAIMUNDO BARRETO FILHO (OAB 7822/BA),
RAFAELA FLORENCIO DE SOUZA (OAB 24684/BA), MARLUS MONT'ALEGRE RIBEIRO DE SOUZA (OAB 18339/BA) - Proces-
so 0000725-65.2000.8.05.0004 - Ordinaria - AUTOR: Prevly Consultoria - RÉU: Serviço Autonomo de Agua e Esgoto de
Alagoinhas - Saae - Sul America Seguro Saude S/A - Aos 17 de Junho de 2014, às 09:34 horas, na sala de audiência da 2ª
Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais desta Comarca, Fórum Des. Ezequiel Pondé, foram apre-
sentados os autos em epígrafe para realização de audiência. Efetuado o pregão, verificou-se a presença do Juiz de Direito
Humberto Nogueira. Ausentes as partes Autora e Requeridas, ambos supra declinados. Ausente a parte requerida, supra
declinada. Aberta a audiência pelo MM Juiz foi dito que: Diante da ausência das partes não foi possível a conciliação. Intime-
se as partes para que informem em dez (10) dias, justificando a necessidade, se pretendem produzir provas em audiência,
arrolando e qualificando, se for o caso, eventuais testemunhas. Nada mais havendo, determinou-se o encerramento do
presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, _________ (MHC), Subescrivão designado,
digitei e assino.

ADV: DULCINÉIA DA SILVA PEIXOTO FILHA (OAB 17245/BA), CLEONICE MORAES SILVA ARAUJO (OAB 13110/BA) - Processo
0001463-09.2007.8.05.0004 - Alimentos - REPRESENTANTE: S. M. dos S. R. - RÉU: J. P. de S. - Iuri Pereira de Santana,
representado por Sonia Maria dos Santos Reis ingressou com ação de alimentos em face de João Pereira de Santana.
Instruído o feito o julgamento foi convertido em diligência determinando-se que o autor, por ter completado a maioridade civil,
juntasse aos autos procuração do seu advogado (fls. 68), no entanto, o requerente não foi encontrado indicado na inicial por
ter se mudado e não informado nos autos o seu atual endereço (fls. 69 verso), estando o processo paralisado desde o ano
de 2012. É O RELATÓRIO.DECIDO. O autor não regularizou o processo como devia, deixando o processo ser maculado pela
ausência de pressuposto processual de existência, qual seja, capacidade postulatória. Ademais, o autor mudou de endere-
ço e a última manifestação nos autos ocorreu em 2007, abandonando a causa por mais de trinta dias. Diante do exposto,
JULGO EXTINTO o presente processo sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267, inciso III e IV do Código de
Processo Civil. P.R.I. Arquive-se oportunamente, fazendo-se as anotações necessárias. Sem custas e sem honorários
advocatícios em razão da Justiça Gratuita. Alagoinhas(BA), 17 de junho de 2014.

ADV: GUILHERME FERNANDES DE BARROS (OAB 4945/BA) - Processo 0001506-53.2001.8.05.0004 - Alimentos - AUTOR:
C. Q. R. R. A. M. R. e I. R. - RÉU: M. C. de A. - Trata-se de ação de Alimentos proposta por Cleidevania Queiroz R. Alexandria
Rep. Ana Manuella R.alexandria e Isaque R.alexandria em face de Manoel Carvalho de Alexandria. Embora a requerente
tenha ingressado com o presente feito perante este Juízo, deixou de atender a intimação para informar se tinha interesse no
feito, estando à certidão do oficial de justiça a informar que a mesma não reside no endereço declinado na inicial, estando
o processo paralizado desde o ano de 2004. Assim, inexistindo nos autos endereço apto a localizar a requerente, torna-se
impossível a sua intimação pessoal, já estando a jurisprudência a dispensar a intimação por edital nos presentes casos.
Dessa forma, apesar de não ter sido possível à intimação pessoal da requerente, entendo que a mesma agiu de maneira
desidiosa ao não informar o seu endereço correto, estando ao meu ver suprida a determinação do art. 267, §1º do CPC. Isto
posto, DECLARO, por sentença extinto o processo, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, III,
do CPC. Sem custas, em face da gratuidade processual que defiro. P.R.I. Alagoinhas(BA), 17 de junho de 2014. HUMBERTO
NOGUEIRA Juiz de Direito

ADV: CARLOS AUGUSTO PINTO (OAB 5609/BA) - Processo 0001896-18.2004.8.05.0004 - Exoneracao de pensao alimenticia
- AUTOR: R. A. N. e G. S. N. - Trata-se de procedimento iniciado pelos autores, ambos acima mencionados. Em despacho
inicial foi determinado a emenda à inicial, o que não foi atendido pelo patrono do (a) autor (a) (fls. 8 e verso). DECIDO. Verifico
que a inicial não atende os requisitos do art. 282, do CPC e regularmente intimado nos termos do art. 284, do mesmo
diploma legal o interessado quedou-se inerte, assim é de se indeferir a presente exordial. Diante do exposto JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC. Arquive-
se oportunamente, dando-se baixa no livro tombo. Sem custas. P.R.I. Alagoinhas(BA), 17 de junho de 2014. HUMBERTO
NOGUEIRA Juiz de Direito

ADV: ANTONIO ALVARO RAMOS SANTANA SCHRAMM (OAB 16664/BA), SILVIO PEREIRA DA SILVA (OAB 19492/BA) - Processo
0001904-92.2004.8.05.0004 - Alimentos - AUTOR: K. K. S. D. e outros - RÉU: V. de O. D. - Trata-se de ação de Alimentos
envolvendo as partes acima mencionadas. Designada audiência de conciliação e intimada a autora, esta não compareceu
ao ato processual e deixou desde outubro de 2005 de informar o endereço correto do requerido, estando o feito esta
paralizado há quase nove anos. DECIDO. Percebe-se que o processo esta paralizado há vários anos, sem que as partes
demonstrem interesse no seu prosseguimento. Diante do exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, nos termos do art. 267, II, e III do CPC. Arquive-se oportunamente, dando-se baixa no livro tombo. Sem custas. P.R.I.



Cad. 3 / Página 3TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

ADV: BENJAMIM MORAES DO CARMO - Processo 0002210-61.2004.8.05.0004 - Alimentos provisionais - AUTOR: A. R. L. -
RÉU: M. S. - Aglaé Rocha Leão ingressou com a ação acima mencionada em face de Marcos Silva Em 25/1/2006 a requeren-
te desistiu da ação (fls. 41), sendo que o réu não se opôs a desistência (fls. 41 verso). É O RELATÓRIO. DECIDO. Quanto ao
pedido de desistência, não há controvérsias, devendo, portanto, a ação ser extinta sem resolução do mérito. Diante do
exposto, JULGO EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente ação com fundamento no artigo 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0002227-58.2008.8.05.0004 - Exoneracao de
pensao alimenticia - REQUERENTE: M. C. de A. - APRETE: N. S. A. - REQUERIDO: M. S. A. e outros - Manoel Cardoso de Araujo
ingressou com a presente Exoneração de Alimentos relativa à Ação de Alimentos nº 0000720-48.1997.805.0004, em apenso,
movida contra si por Manoel Santos Araujo, Nainara Santos Araujo e outros, alegando que os requeridos, seus filhos,
completaram a maioridade civil. Ocorre, contudo, que compulsando os autos, em apenso, verifica-se que o processo foi
extinto sem resolução do mérito, na presente data, em decorrência do abandono da causa pela parte autora, sendo revogada
a liminar de alimentos provisórios. Desse modo, a pretensão veiculada neste processo perdeu objeto, sobrevindo a carên-
cia de ação, por ausência de interesse processual, devendo o juiz conhecer de ofício a causa de extinção do processo (art.
267, VI, e § 3º, do CPC). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, em virtude da carência
superveniente de interesse processual, por perda do objeto da ação, nos termos do art. 267, VI, e § 3º, do CPC. Sem custas.
Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com as devidas baixas. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Alagoinhas(BA), 17 de junho de 2014.

ADV: TULIO OSCAR DA COSTA CHAGAS (OAB 891/BA), EROMIR BARRETTO DO SACRAMENTO (OAB 8917/BA) - Processo
0002472-40.2006.8.05.0004 - Exoneracao de pensao alimenticia - AUTOR: E. C. dos S. - RÉU: V. M. L. e outros - Trata-se de
procedimento iniciado pelo (a) autor (a) em face do réu, ambos acima mencionados. Em despacho do Juízo, datado de 18/
5/06 e 5/12/06, foi determinado o recolhimento das custas iniciais. DECIDO. Segundo dispõe o art. 257, do CPC será
cancelada a distribuição do feito que, em trinta dias, não for preparado no cartório em que deu entrada, é o caso dos autos.
Transcorrido oito anos desde a propositura da ação as custas não foram recolhidas. Assim, nos termos do artigo citado a
distribuição deve ser cancelada. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do art. 267, III, e 257, ambos do CPC. Cancele-se a distribuição do processo. Arquive-se oportunamente, dando-se
baixa no livro tombo. P.R.I. Alagoinhas(BA), 17 de junho de 2014. HUMBERTO NOGUEIRA Juiz de Direito

ADV: ADEVALDO DE SANTANA GOMES (OAB 1071A/BA) - Processo 0004521-88.2005.8.05.0004 - Exoneracao de pensao
alimenticia - AUTOR: J. R. C. - RÉU: I. H. M. C. e outro - Considerando que o feito iniciou-se no ano de 2001 intime-se o autor,
por intermédio do advogado, para no prazo de dez dias informar se persiste o interesse no processo, presumindo-se a
desistência no silêncio.

ADV: MARIA FERNANDA RIBEIRO SERRAVALLE (OAB 14764/BA) - Processo 0500350-16.2014.8.05.0004 - Mandado de
Segurança - Edital - IMPETRANTE: solar consultoria e serviços de informática ltda- EPP - IMPETRADO: Pregoeiro Josemar
Mario de Souza Almeida - Fica a parte autora intimada para trazer em Cartório cópias da Inicial (2 vias) e dos documentos que
a acompanham (1 via) a fim de viabilizar o cumprimento do quanto determinado na decisão de fls.59 dos autos digitais.

 3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ADRIANA SALES BRAGA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL GEORGE LUIZ CARDOSO DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0115/2014

ADV: JOÃO ROCHA DE OLIVEIRA (OAB 522A/BA) - Processo 0000924-19.2002.8.05.0004 - Alimentos - AUTOR: A. C. de A. R.
- RÉU: C. W. S. R. - Vistos etc. A. C. D. A. R., menor impúbere, representada por sua genitora, Adriana Lima de Assis Reis,
ingressou com a presente demanda, em face de CASSIO WAGNER SILVA REIS, objetivando, em suma, a fixação de alimen-
tos definitivos para a infante. Requereu assistência judiciária gratuita e, ao petitório inaugural, juntou os documentos de fls.
04/05. Em decisão de fl. 06, foi deferida a justiça gratuita e arbitrados os alimentos provisórios. À fl. 14 dos autos, a parte
autora requereu a desistência do processo, uma vez que houve a celebração de um acordo com o réu. Instado a se
manifestar, fl. 55, o Ministério Público pugnou pela intimação do réu, uma vez que o pedido de desistência ocorreu após a
citação. Intimado (fl. 20), o réu deixou trancorrer in albis o prazo. Com vista dos autos, o Ministério Público manifestou-se pela
extinção do feito (fl. 26). Eis o breve relato. DECIDO. Ao exame da questão, verifica-se que o pedido de desistência preenche
os requisitos legais. In casu, apesar de o pedido de desistência ter ocorrido após a citação, devidamente intimado para se
manifestar, o réu quedou-se inerte, o que fez presumir a sua anuência (art. 267, § 4º, do CPC), sobretudo em razão do prazo
em que o processo encontra-se paralisado (há quase 12 anos). Destarte, a desistência requerida é causa ensejadora da
extinção do feito, sem julgamento do mérito, cumpridas as formalidades legais. À vista do exposto, com fundamento no art.
158, parágrafo único, c/c art. 267, VIII, ambos do CPC, HOMOLOGO por sentença a desistência perseguida, para que surtam
os efeitos legais e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Revogo a decisão
de fl. 06, apenas no que tange a fixação dos alimentos provisórios. Custas pela parte autora (art. 26 do CPC), ficando,
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entretanto, a exigibilidade da cobrança suspensa, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/1950, por ser a autora beneficiária
da assistência judiciária, até que sobrevenham condições de arcar com o pagamento de tais verbas, limitado ao prazo
prescricional de 05 (cinco) anos. Sem honorários, face a ausência de litigiosidade. Publique-se, registre-se, intime-se. Após
o trânsito em julgado, com as anotações devidas, proceda-se ao arquivamento dos autos. Alagoinhas(BA), 17 de junho de
2014. ADRIANA SALES BRAGA Juíza de Direito

ADV: LÊDA MARGARIDA RABELLO NOYA (OAB 10933/BA), NESTOR BATISTA PEDREIRA NETO (OAB 9905/BA) - Processo
0001245-59.1999.8.05.0004 - Exoneracao de pensao alimenticia - AUTOR: R. C. de S. - RÉ: S. L. S. S. - REQUERIDA: E. S. S.
- Vistos, etc. Tendo em vista a ausência justificada da parte requerida, redesigno a presente audiência para o dia 06/08/14,
às 10:00 horas, na sala de audiência desta Vara. Partes intimadas, inclusive a ré, através de sua advogada. Publique-se,
para ciência do advogado da parte autora. Cumpra-se. Alagoinhas (BA), 10 de junho de 2014. ADRIANA SALES BRAGA Juíza
de Direito

ADV: JOSÉ IVAM DAMASCENO FLORES (OAB 20841/BA) - Processo 0001689-72.2011.8.05.0004 - Divórcio Litigioso - Famí-
lia - AUTOR: M. A. B. dos S. - RÉU: Cristiane Pereira dos Santos Freitas - Vistos, etc. Trata-se de Ação de Divórcio Litigioso
proposta por MARCOS ANTONIO BISPO DOS SANTOS, residente e domiciliado na Rua Conselheiro Couto, n° 256, Centro,
CEP 48005-130 - Alagoinhas/BA, em face de CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS FREITAS, residente e domiciliada na Rua
Silva Jardim, n° 971, Silva Jardim, CEP 48060-030 - Alagoinhas/BA. Processe-se em segredo de justiça (artigo 155, inciso II,
do Código de Processo Civil). Defiro a gratuidade da justiça em favor da parte requerente, nos termos do art. 4° da Lei nº
1060/50. Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, sob pena de incidir os efeitos
processuais da revelia, ou seja, deixar de ser intimada para os demais atos do processo, por se tratar de direito indisponível.
Publique-se. Intime-se. Sirva-se do presente DESPACHO como MANDADO DE CITAÇÃO. Alagoinhas (BA), 17 de junho de
2014. ADRIANA SALES BRAGA Juíza de Direito

ADV: CELSO MARCON, KARLA SOARES DE ARAÚJO AMORIM (OAB 29110/BA) - Processo 0002869-55.2013.8.05.0004 -
Reintegração / Manutenção de Posse - Coisas - AUTOR: Bfb Leasing S A Arrendamento Mercantil - RÉU: Denilza Marques
Lima - Vistos etc. BFB LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL ingressou com a presente demanda, em face de
DENILSA MARQUES LIMA, visando a reintegração na posse do bem arrendado, posto que a parte ré deixou de efetuar o
pagamento das parcelas devidas em razão do contrato de arrendamento mercantil, cujo objeto é um veículo automotor. Ao
petitório inaugural foram acostados os documentos de fls. 05/22. À fl. 27 dos autos, a parte autora requereu a desistência do
processo, antes da citação. Eis o breve relato. DECIDO. Ao exame da questão, verifica-se que o pedido de desistência
preenche os requisitos legais. In casu, não havendo citação da parte contrária, dispensada é a sua anuência (art. 267 § 4,
do CPC). A desistência requerida é causa ensejadora da extinção do feito, sem julgamento do mérito, cumpridas as forma-
lidades legais. À vista do exposto, com fundamento no art. 158, parágrafo único, c/c art. 267, VIII, ambos do CPC, HOMOLOGO
por sentença a desistência perseguida, para que surtam os efeitos legais e, em consequência, julgo extinto o processo sem
a resolução do mérito. Custas pela parte autora (art. 26 do CPC). Sem honorários, face a ausência de litigiosidade. P.R.I.
Após o trânsito em julgado, com as anotações devidas, proceda-se o arquivamento dos autos. Alagoinhas(BA), 17 de junho
de 2014. ADRIANA SALES BRAGA Juíza de Direito

ADV: ALEXANDRE JATOBÁ GOMES - Processo 0002910-22.2013.8.05.0004 - Busca e apreensao - Obrigação de Entregar -
AUTOR: Aymore Credito Financiamento e Investimento S A - RÉ: Fabiana Lima dos Santos Paiva - Vistos, etc. AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, ingressou com a presente Ação de Busca e Apreensão, com pedido de
tutela antecipada, em face de FABIANA LIMA DOS SANTOS PAIVA, visando a busca e Apreensão de bem alienado
fiduciariamente, posto que a parte ré deixou de efetuar o pagamento das parcelas devidas em razão do contrato de financi-
amento para aquisição de automóvel. Ao petitório inaugural foram acostados os documentos de fls. 04/22. À fl. 29 dos autos,
a parte autora requereu a desistência do processo, antes da citação. Eis o breve relato. DECIDO. Ao exame da questão,
verifica-se que o pedido de desistência preenche os requisitos legais. In casu, não havendo citação da parte contrária,
dispensada é a sua anuência. (art. 267, § 4º, do CPC). A desistência requerida é causa ensejadora da extinção do feito, sem
julgamento do mérito, cumpridas as formalidades legais. À vista do exposto, com fundamento no art. 158, parágrafo único,
c/c art. 267, VIII, ambos do CPC, HOMOLOGO por sentença a desistência perseguida, para que surtam os efeitos legais e,
em consequência, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito. Custas pela parte autora (art. 26 do CPC). Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, com as anotações devidas, proceda-se ao arquivamento dos autos.
Alagoinhas(BA), 17 de junho de 2014. ADRIANA SALES BRAGA Juíza de Direito

ADV: CATUCHA OLIVEIRA PACHECO (OAB 25215/BA) - Processo 0003093-90.2013.8.05.0004 - Exceção de Incompetência -
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - EXCIPIENTE: Fabiana Lima dos Santos Paiva - EXCEPTO: Banco Aymore
S/A - Vistos, etc. FABIANA LIMA DOS SANTOS PAIVA, em face da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO que lhe é movida pelo
AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, autos nº 0002910-22.2013.805.0004, arguiu a presente EXCE-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, aduzindo haver conexão entre aquela ação e outra movida pela parte excipiente perante a 10ª
Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Salvador/BA, Juízo por ela considerado
prevento, discutindo-se em ambas as ações o contrato havido entre as partes, requerendo a remessa dos autos àquele
Juízo. Requereu a assistência judiciária gratuita e, ao petitório inaugural, juntou os documentos de fls. 05/06. É o breve
relato. DECIDO. Prefacialmente, defiro os auspícios da justiça gratuita à requerente, nos termos do art. 4° da Lei 1.060/50.
O Código de Processo Civil, no seu art. 267, dispõe que: "Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (...) VI - quando
não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse
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processual;" O pedido inicial resta prejudicado, ante a perda do seu objeto, uma vez que, no processo principal de Busca e
Apreensão, nesta data, fora homologada a desistência da parte autora. Destarte, extinta a ação principal, sem resolução do
mérito, a extinção da presente ação é medida que se impõe, tendo em vista que esta sempre deve seguir a sorte da principal,
por ser acessória e instrumental. Senão vejamos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - HOMO-
LOGAÇÃO DE ACORDO NO PROCESSO PRINCIPAL - PERDA DO OBJETO - RECURSO EXTINTO. A celebração de acordo no
processo que motivou o ingresso do agravo de instrumento gera, por consequência lógica, a sua extinção por perda do
objeto. (TJSC, AG 205870 SC 2003.020587-0, Rel. Des. Fernando Carioni, 3ª Câmara de Direito Civil, julgado em 15/06/
2009). Com efeito, durante o trâmite processual, ocorreu o que os doutrinadores pátrios denominam de falta de interesse de
agir superveniente, pela perda do objeto da ação. Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, pela ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento
das custas processuais, ficando, entretanto, a exigibilidade da cobrança suspensa, nos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/
1950, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária, até que sobrevenham condições de arcar com o pagamento
de tais verbas, limitado ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos. Deixo de condenar em honorários advocatícios por se
tratar a exceção de incompetência de mero incidente processual. Publique-se, registre-se, intime-se. Após o trânsito em
julgado, com as anotações devidas, proceda-se ao arquivamento dos autos. Alagoinhas(BA), 17 de junho de 2014. ADRIANA
SALES BRAGA Juíza de Direito

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 19937/PR) - Processo 0003860-65.2012.8.05.0004 - Busca e apreensao -
Obrigações - AUTOR: Credifibra S.a - Credito Financiamento e Investimento - RÉU: Joao Dias Filho Chaves - Vistos etc.
CREDIFIBRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ingressou com a presente Ação de Busca e Apreensão,
com pedido de tutela antecipada, em face de JOÃO DIAS FILHO CHAVES, visando a busca e Apreensão de bem alienado
fiduciariamente, posto que a parte ré deixou de efetuar o pagamento das parcelas devidas em razão do contrato de financi-
amento para aquisição de automóvel. Ao petitório inaugural foram acostados os documentos de fls. 04/37. À fl. 40 dos autos,
a parte autora requereu a desistência do processo, antes da citação. Eis o breve relato. DECIDO. Ao exame da questão,
verifica-se que o pedido de desistência preenche os requisitos legais. In casu, não havendo citação da parte contrária,
dispensada é a sua anuência. (art. 267, § 4º, do CPC). A desistência requerida é causa ensejadora da extinção do feito, sem
julgamento do mérito, cumpridas as formalidades legais. À vista do exposto, com fundamento no art. 158, parágrafo único,
c/c art. 267, VIII, ambos do CPC, HOMOLOGO por sentença a desistência perseguida, para que surtam os efeitos legais e,
em consequência, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito. Custas pela parte autora (art. 26 do CPC). Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, com as anotações devidas, proceda-se ao arquivamento dos autos.
Alagoinhas(BA), 17 de junho de 2014. ADRIANA SALES BRAGA Juíza de Direito

ADV: CATUCHA OLIVEIRA PACHECO (OAB 25215/BA) - Processo 0007124-27.2011.8.05.0004 - Divorcio litigioso - Dissolu-
ção - AUTOR: H. P. P. L. - RÉU: J. dos S. L. - Vistos etc. Heliana Pereira Pinheiro Leão, devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, através de advogado constituído, ingressou com a presente demanda em face de Joel dos Santos
Leão, igualmente qualificado, aduzindo, em síntese, os fundamentos fáticos e jurídicos expostos na exordial de fls. 03/07. Ao
petitório inaugural, foram acostados os documentos de fls. 08/11. À fl. 15 dos autos, a parte autora requereu a desistência do
processo, antes da citação. Eis o breve relato. DECIDO. Ao exame da questão, verifica-se que o pedido de desistência
preenche os requisitos legais. In casu, não havendo citação da parte contrária, dispensada é a sua anuência (art. 267, § 4º,
do CPC). A desistência requerida é causa ensejadora da extinção do feito, sem julgamento do mérito, cumpridas as forma-
lidades legais. À vista do exposto, com fundamento no art. 158, parágrafo único, c/c art. 267, VIII, ambos do CPC, HOMOLOGO
por sentença a desistência perseguida, para que surtam os efeitos legais e, em consequência, julgo extinto o processo sem
a resolução do mérito. Condeno os autores no pagamento das custas processuais, ficando, entretanto, a exigibilidade da
cobrança suspensa, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/1950, por serem os mesmos beneficiários da assistência
judiciária, até que sobrevenham condições de arcar com o pagamento de tais verbas, limitado ao prazo prescricional de 05
(cinco) anos. P.R.I. Após o trânsito em julgado, com as anotações devidas, proceda-se o arquivamento dos autos.
Alagoinhas(BA), 17 de junho de 2014. ADRIANA SALES BRAGA Juíza de Direito

ADV: CELSO MARCON, KARLA SOARES DE ARAÚJO AMORIM (OAB 29110/BA) - Processo 0008440-41.2012.8.05.0004 -
Busca e apreensao - Liminar - AUTOR: Banco Fiat S.a - RÉU: Jose Abade da Paz Santana Me - Vistos, etc. BANCO FIAT S/A
ingressou com a presente Ação de Busca e Apreensão, com pedido de tutela antecipada, em face de JOSE ABADE DA PAZ
SANTANA ME, visando a busca e Apreensão de bem alienado fiduciariamente, posto que a parte ré deixou de efetuar o
pagamento das parcelas devidas em razão do contrato de financiamento para aquisição de automóvel. Ao petitório inaugural
foram acostados os documentos de fls. 06/41. Em despacho de fl. 43, determinou-se que a parte autora comprovasse ou
efetuasse o pagamento das custas relativas ao ato de busca e apreensão, o que foi realizado à fl. 44/46. Às fls. 52/54, a parte
autora requereu a desistência do processo, antes da citação. Eis o breve relato. DECIDO. Ao exame da questão, verifica-se
que o pedido de desistência preenche os requisitos legais. In casu, não havendo citação da parte contrária, dispensada é a
sua anuência (art. 267, § 4º, do CPC). A desistência requerida é causa ensejadora da extinção do feito, sem julgamento do
mérito, cumpridas as formalidades legais. À vista do exposto, com fundamento no art. 158, parágrafo único, c/c art. 267, VIII,
ambos do CPC, HOMOLOGO por sentença a desistência perseguida, para que surtam os efeitos legais e, em consequência,
julgo extinto o processo sem a resolução do mérito. Custas pela parte autora (art. 26 do CPC). Sem honorários, face a
ausência de litigiosidade. Publique-se, registre-se, intime-se. Após o trânsito em julgado, com as anotações devidas,
proceda-se ao arquivamento dos autos. Alagoinhas(BA), 17 de junho de 2014. ADRIANA SALES BRAGA Juíza de Direito
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BRUMADO
 VARA CÍVEL

Juízo de Direito da Vara Cível e Comercial da Comarca de Brumado - Bahia.
Juíza Titular : Leonor da Silva Abreu
Juiz 1º Substituto : Genivaldo Alves Guimarães
Promotor : Gustavo Fonseca Vieira
Escrivã: Marilia Trindade Lima Barbosa
Sub-Escrivã Designada: Norma Lúcia Lima Dias

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA - DECRETO JUDICIÁRIO Nº 064/2009
"Art. 3º. Considera-se como data de publicação dos atos contidos em cada edição, para todos os efeitos jurídicos e nos
termos da legislação vigente, o primeiro dia útil subseqüente ao da colocação à disposição, na Internet, do Diário da Justiça
Eletrônico.
Parágrafo Único - A contagem dos prazos judiciais respectivos obedecerá às normas processuais em vigor".

Expediente do dia 13 de junho de 2014

0001859-52.2014.805.0032 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Dibens Leasing S/A - Arrendamento Mercantil
Advogado(s): Celson Marcon
Reu(s): Pedro Silveir A Silva
Decisão:
R.H.
Vistos, etc.

01) - Trata-se de Ação de Reintegração de Posse embasada no art. 926 e seguintes do Processo Civil, pleiteando, inclusive,
a concessão de liminar inaudita altera pars. Alega o Requerente que firmou com o Requerido contrato de arrendamento
mercantil financeiro, não tendo, entretanto, o último honrado o seu compromisso com relação às contraprestações constan-
tes do pacto, ensejando, destarte, a sua rescisão. Anexou ao processo cópia do referido contrato, que prevê em cláusula
expressa, a sua dissolução por inadimplência do arrendatário, caracterizando-se, como consectário logo, a posse injusta
do Requerido sobre o bem objeto da ação e o esbulho autorizador da medida pleiteada. Juntou, ainda, cópia da notificação
de vencimento da dívida dirigida à parte ré. As custas processuais foram recolhidas. (fls. 04/52).
02) - Com efeito, da análise dos autos verifica-se que restam preenchidos os requisitos do art. 927 do Código do Processo
Civil, conquanto com as limitações derivadas da situação de início de processo. Dessa forma, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR,
determinando a reintegração da Parte Autora na posse do veículo: ...ue encontra-se em poder da parte Ré ou onde quer que
seja encontrado, depositando o bem em mãos do Representante da parte Autora, lavrando-se o competente auto.
03) - Feita a apreensão e respectivo depósito CITEM E INTIMEM a parte Ré para, no prazo de 15(quinze) dias, contestar a
ação, advertindo-o que o prazo de contestação contar-se-á da intimação da decisão que deferir ou não a medida liminar, sob
pena, de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Autor na petição inicial, nos
termos do art. 285 e 319 de Código de Processo Civil.
04) - Defiro os benefícios do art. 172, parágrafo 2 do CPC.
05) - Em homenagem aos princípios de economia e celeridade processuais, dou a esta decisão força de MANDADO
JUDICIAL, o que dispensa a expedição de quaisquer outras diligências.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0003119-04.2013.805.0032 - Ação Civil Pública
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia, Maria De Brito Correia
Reu(s): Municipio De Brumado
Sentença: Proc. nº 3119-04.2013

Vistos, etc.
...
Posto isto, considerando o que dos autos consta, rejeito a preliminar arguida e confirmo a tutela antecipada deferida. Em
consequência, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo
269, I, do Código de Processo Civil.

O presente processo não está sujeito ao reexame necessário uma vez que o valor da condenação não ultrapassa a
60(sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º do CPC).

Sem custas, face aos benefícios da justiça gratuita.
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P.R.I.C.
Transcorrido o prazo recursal in albis, arquive-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0003347-76.2013.805.0032 - Ação Civil Pública
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia, Elisia Alves Machado
Reu(s): Estado Da Bahia, Municipio De Brumado
Despacho: Proc. nº 3347-76.2013

Vistos, etc.
...
Posto isto e o mais que consta dos autos, rejeito a preliminar arguida e confirmo a tutela antecipada deferida. Em consequência,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando aos
Requeridos que forneçam à Sra. ELISIA ALVES MACHADO, o medicamento XARELTO (RIVAROXABANA) 15mg, pleiteado na
exordial, da maneira como prescrito pelo médico assistente e enquanto perdurar a enfermidade. No entanto, o paciente
deverá apresentar receita médica atualizada sempre que for necessária a confirmação da persistência da patologia e a
continuidade do uso da medicação. No caso de descumprimento da presente decisão, persiste a multa fixada por ocasião
da antecipação da tutela.

Sem embargo, assinalo que, nos termos do Regulamento Técnico para Medicamentos Genéricos, aprovado pela Resolu-
ção - RDC nº 135, de 29/5/03, é expressamente autorizada a troca de receita da marca pelo genérico, salvo em caso de
restrições expressas pelo profissional prescritor.

Sem custas e honorários.
P.R.I.C.
Transcorrido o prazo recursal in albis, remeta-se ao reexame necessário.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001836-09.2014.805.0032 - Alvará Judicial
Autor(s): Zenilda Ferreira Moreira
Advogado(s): Geraldo Coelho Guedes
Falecido(s): Almerinda Rosa Ferreira
Sentença: Processo Nº.: 0001836-09.2014.805.0032

R. Hoje//
Vistos, etc.

ZENILDA FERREIRA MOREIRA, qualificada nos autos, por seu Advogado, ajuizou o presente ALVARÁ JUDICIAL visando o
recebimento de valores deixados por sua falecida mãe ALMERINDA ROSA FERREIRA junto ao INSS, com a anuência dos
demais herdeiros, tudo conforme a petição inicial e a documentação acostada.
Dessa forma, considerando a prova existente nos autos e que as formalidades legais foram observadas, DEFIRO O PEDI-
DO, nos termos do art. 1º da Lei nº. 6858/80.
Expeça-se Alvará de acordo com o pedido e com as formalidades de estilo.
Sem custas, defiro a gratuidade da justiça.
P.R.I.C.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001977-28.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Marco Antonio Miranda Machado
Despacho: Processo nº 1977-28.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
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Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001976-43.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Nahum Nassim Nader
Despacho: Processo nº 1976-43.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001975-58.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Eriel Madureira De Oliveira
Despacho: Processo nº 1975-58.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
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Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001969-51.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Salvador Dias Ataíde
Despacho: Processo nº 1969-51.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001968-66.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Manoelino José Paulo
Despacho: Processo nº 1968-66.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
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Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001974-73.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Francisco Pereira Dos Santos
Despacho: Processo nº 1974-73.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001973-88.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Ednor Silva De Medeiros
Despacho: Processo nº 1973-88.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
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Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001972-06.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Antonio Matos Da Silva
Despacho: Processo nº 1972-06.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001970-36.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Evanilio Pereira De Souza
Despacho: Processo nº 1970-36.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
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Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001980-80.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Julimar Ribeiro Costa
Sentença: Processo nº 1980-80.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001979-95.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Antonio Crispim Da Silva
Despacho: Processo nº 1979-95.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
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Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001978-13.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Silvana Cotrim Assunção
Despacho: Processo nº 1978-13.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001971-21.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Levi Dos Santos Carvalho
Despacho: Processo nº 1971-21.2014

R.h//
Vistos,etc.

Isento de custas.
Cite(m)-se nos termos da inicial - com cópia deste despacho - mediante carta endereçada pelo correio, e com aviso de
recepção (Art. 8º, I da Lei nº 6.830/80), ou por Oficial de Justiça, se requerido pela parte.
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Expeça-se, de ordem, a respectiva carta de citação. Não logrando êxito na sua entrega, determino ao cartório convertê-la em
mandado de citação, com o imediata entrega ao Oficial de Justiça designado. A indicação de bens à penhora poderá ser
considerada ineficaz se desacompanhada da comprovação de propriedade do bem e certidão negativa de restrições, ou se
acompanhada de documentos insuficientes, salvo de aceita pelo(a) exeqüente.
Feita a indicação, abra-se vista ao(à) exeqüente pelo prazo de lei. Havendo concordância, reduza-se a termo a penhora. Não
havendo o pagamento, nem indicação de bens à penhora no prazo de 5(cinco) dias, ou sendo ineficaz a indicação feita
pelo(a) executado(a), abra-se vista ao(à) exeqüente para que o faça. Após, lavre-se o termo ou expeça-se o competente
mandado de penhora e avaliação - também de ordem. Não sendo encontrado(s) o(s) executado(s) para citação, deverá o(a)
Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessários para garantia da execução, ficando, desde já, autorizada a
citação por edital.Recaindo a penhora sobre bens imóveis, para absoluta presunção de imediato conhecimento de terceiros,
fica facultado ao(á) exequente providenciar o seu registro no competente ofício imobiliário, mediante certidão do inteiro teor,
ou cópia autêntica, do auto ou termo da penhora - ( de conformidade com o que dispõe § 4º do Art. 659 do CPC, alterado pela
Lei nº 11.382/06).
Preferindo a forma tradicional prevista pela LEF, deverá manifestar-se nos autos. Arbitro os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco) dias, sem embargos.
Cumpra-se.
Brumado, 12 de junho de 2014

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001588-43.2014.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): J. M. C.
Advogado(s): Ricardo Alberto Marinho Ribeiro
Reu(s): E. A. G.
Menor(s): N. G. C.
Despacho: Processo nº.: 0001588-43.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Defiro a gratuidade requerida.
Cite-se com as formalidades legais.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06/06/2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001796-27.2014.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Norma Aparecida Araujo Santos Souza
Advogado(s): José Carlos dos Reis, Olindina Raimunda de Brito Reis
Despacho: Processo nº.: 0001796-27.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Intime-se a Parte Autora, para, no prazo de 10(dez) dias, cumprir o disposto art. 282, V do CPC, sob pena de indeferimento
da exordial.
Cumpridas a diligência, apense-se ao processo de interdição, mencionado na exordial, e abra-se vista ao RMP.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06/06/2014.

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0000984-82.2014.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Bispo De Almeida, Viviana Lima De Lucena Da Silva
Advogado(s): José Carlos dos Reis, Olindina Raimunda de Brito Reis
Despacho: Processo nº.: 0000984-82.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.
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Intime-se a Parte Autora, para, no prazo de 10(dez) dias, cumprir o disposto art. 282, V do CPC e regularizar a representação
processual de Maria Bispo de Almeida, sob pena de indeferimento da exordial.
Cumpridas as diligências, apense-se ao processo de interdição, mencionado na exordial, e abra-se vista ao RMP.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06/06/2014.

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001432-55.2014.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): M. D. L. P. D.
Advogado(s): Verusa Teixeira dos Santos
Reu(s): R. S. S., C. S., R. S.
Em Favor De(s): U. P. D.
Despacho: Processo nº.: 0001432-55.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Apense-se ao Processo de Interdição mencionado na exordial.
Após, voltem conclusos.
Intime-se.Cumpra-se.
Brumado/BA, 06/06/2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001610-04.2014.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): L. M. R.
Advogado(s): Livaldo Cerqueira
Reu(s): E. A. M.
Despacho: Processo nº.: 0001610-04.2014

R.H.//
Vistos, etc.

Intime-se o Autor, através do seu Advogado, para, no prazo de 10(dez) dias, regularizar a sua representação processual uma
vez que a procuração acostada às fls. 04 não foi assinada.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06/06/2014.

Bela. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001640-39.2014.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): E. F. G.
Advogado(s): Ivan Meira dos Santos
Reu(s): F. P. D. S.
Menor(s): A. D. S. G.
Despacho: Processo nº.: 0001640-39.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que o Autor é analfabeto e outorgou procuração por instrumento particular.
Contudo, o analfabeto só pode outorgar mandado por instrumento público de procuração (art. 654, parag 2º, do Código Civil),
sob pena de ser nula eventual decisão de mérito a ser lançada nos autos.
Isto posto, intime-se o Autor, através do seu Advogado, para regularizar a sua representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito
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0001768-59.2014.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): M. G. D. S.
Advogado(s): Geraldo Coelho Guedes
Reu(s): J. F. V. D. S.
Menor(s): M. V. G. D. S.
Despacho: Processo nº.: 0001768-59.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Defiro a gratuidade requerida.
Cite-se com as formalidades legais.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06/06/2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0000620-13.2014.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Wagner Santos Bonfim
Advogado(s): Verusa Teixeira dos Santos
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Despacho: Processo nº.: 0000620-13.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Defiro, por ora, a gratuidade requerida.
Cite-se com as formalidades legais.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06/06/2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0000274-62.2014.805.0032 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Ace Seguradora S/A
Advogado(s): Joao Antonio Ramalho Junior
Reu(s): Distribuidora De Bebidas Sertaneja Ltda
Despacho: Processo nº. 0000274-62.2014.805.0032

R.Hoje//
Vistos, etc.

1. Cite-se o Executado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, conforme os valores apontados na
exordial e aditamento (art. 652, CPC).
2. Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de
integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade. Conste, também, que o Execu-
tado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias, sem pagamento, deverá o Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado,
proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e
honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, intimando-se, na mesma oportunidade, o executado
e seu cônjuge, caso a penhora recaia em bens imóveis.
5. Caso o Executado não seja localizado para ser intimado da penhora, deverá o senhor oficial de justiça certificar
detalhadamente as diligências realizadas, vindo os autos à conclusão para fins do disposto no artigo 652, § 5º, do Código
de Processo Civil. O oficial de justiça, não encontrando o executado para citá-lo, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem
para garantir a execução, devendo ainda, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurar o mesmo 03(três)
vezes em dias distintos, certificando no mandado (art. 653, CPC).
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6. Cientifique-se, ainda, o Executado de que caso reconheça o crédito do Exequente e comprove o depósito de 30% (trinta por
cento) do seu valor, no prazo dos embargos, poderá pleitear que o restante da dívida seja pago em até 06(seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento) ao mês, conforme disposto no art. 745-A do CPC,
ressaltando que se não for realizado o pagamento de qualquer das prestações, ocorrerá o vencimento de todas as parcelas
subsequentes, acrescido de multa de 10% (dez por cento), sobre todas as parcelas não pagas, sendo vedada a oposição
de Embargos (art. 745-A, §2º, CPC).
7. Intime-se. Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001591-95.2014.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Dolores Machado Medeiros
Advogado(s): Adelino Machado Medeiros, José Joaquim Machado Filho
Reu(s): Empresa Agro Empreendimentos Ltda - Perfuração E Instalaçao De Pocos Tubulares
Despacho: Processo nº.: 0001184-89.2014.805.0032

R. Hoje//
Vistos, etc.

Considerando que não restou demonstrada nos autos a condição de hipossuficiência da parte Autora, INDEFIRO o pedido
de gratuidade da justiça. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO
'IURIS TANTUM'. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. REVISÃO NO STJ. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.1. A
jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária
gratuita, tem presunção 'juris tantum', podendo ser indeferida pelo magistrado, fundamentadamente.2. Na hipótese, o
Tribunal 'a quo' indeferiu o pedido do benefício em tela com base nos documentos acostado aos autos. A alteração do
acórdão recorrido demanda, assim, reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que esbarra no óbice da Súmula n.7/
STJ.3. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(AgRg no Ag 1259549/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 27/06/2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSURGÊNCIA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. DESPACHO
DETERMINANDO A JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE ECONÔMICA. CÓPIAS DE DECLARAÇÃO DE IMPOS-
TO DE RENDA. NÃO ATENDIMENTO. TRANSCURSO IN ALBIS. BENEFÍCIO QUE DISPÕE DE PRESUNÇÃO RELATIVA. DE-
VER DO JUIZ EM INVESTIGAR A VERACIDADE DA DECLARAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO À ORDEM JUDICIAL. PRESUNÇÃO
DE POBREZA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO(TJBA - 0015771-52.2013.8.05.0000 - Agravo de Instrumento - Rel.
Gardenia Pereira Duarte - Quarta Câmara Cível - 11/02/2014)

Dessa forma, intime-se o Exequente para, no prazo de 30(trinta) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição. Neste prazo, a parte Autora, querendo, poderá acostar aos autos documentação
suficiente para comprovação da sua hipossuficiência (declaração de imposto de renda, extrato de movimentação e saldo da
bancária, etc), ocasião em que o pedido de gratuidade será reapreciado.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001635-17.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Conselho Regional De Administração Da Bahia - Cra
Advogado(s): Euber Luciano Vieira Dantas
Executado(s): Fabio Luiz Souza Silva
Despacho: Processo nº.: 0001635-17.2014.805.0032

R.H//
Vistos, etc.

01. Intime-se o Exequente para efetuar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.
02. Efetuado o recolhimento, cite-se o Executado para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o valor da dívida, juros e multa de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei nº. 6830/80, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
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03. Transcorrido o prazo supra, sem manifestação do Executado, proceda-se à penhora obedecendo-se a indicação legal,
nomeando depositário e procedendo a avaliação do bem penhorado.
04. Efetivada a penhora e a avaliação, lavrando-se o competente auto ou termo, intime-se o Executado e sua esposa, se for o
caso, para, querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº. 6830/80.
05. Não sendo encontrado o Executado para citação, deverá o Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessá-
rios para garantia da execução.
06. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco)
dias, sem oposição de embargos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001623-03.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Conselho Regional De Administração Da Bahia / Cra-Ba.
Advogado(s): Euber Luciano Vieira Dantas
Executado(s): Claudia Figueredo Nascimento
Despacho: Processo nº.: 0001623-03.2014.805.0032

R.H//
Vistos, etc.

01. Intime-se o Exequente para efetuar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.
02. Efetuado o recolhimento, cite-se o Executado para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o valor da dívida, juros e multa de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei nº. 6830/80, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
03. Transcorrido o prazo supra, sem manifestação do Executado, proceda-se à penhora obedecendo-se a indicação legal,
nomeando depositário e procedendo a avaliação do bem penhorado.
04. Efetivada a penhora e a avaliação, lavrando-se o competente auto ou termo, intime-se o Executado e sua esposa, se for o
caso, para, querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº. 6830/80.
05. Não sendo encontrado o Executado para citação, deverá o Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessá-
rios para garantia da execução.
06. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco)
dias, sem oposição de embargos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001636-02.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Conselho Regional De Contabilidade Do Estado Da Baia -Crcba
Advogado(s): Eusébio de Oliveira Carvalho Filho
Executado(s): Joao Souza Galvao
Despacho: Processo nº.: 0001636-02.2014.805.0032

R.H//
Vistos, etc.

01. Intime-se o Exequente para efetuar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.
02. Efetuado o recolhimento, cite-se o Executado para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o valor da dívida, juros e multa de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei nº. 6830/80, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
03. Transcorrido o prazo supra, sem manifestação do Executado, proceda-se à penhora obedecendo-se a indicação legal,
nomeando depositário e procedendo a avaliação do bem penhorado.
04. Efetivada a penhora e a avaliação, lavrando-se o competente auto ou termo, intime-se o Executado e sua esposa, se for o
caso, para, querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº. 6830/80.
05. Não sendo encontrado o Executado para citação, deverá o Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessá-
rios para garantia da execução.
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06. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco)
dias, sem oposição de embargos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001647-31.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Instituto Nacional De Metrologia, Qualidades E Tecnologia
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu
Executado(s): Maria Aguiar Santana
Despacho: Processo nº.: 0001647-31.2014.805.0032

R.H//
Vistos, etc.

01. Isento de custas, nos termos da Lei Estadual nº. 12373/2011.
02. Cite-se o Executado para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei nº. 6830/80, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
03. Transcorrido o prazo supra, sem manifestação do Executado, proceda-se à penhora obedecendo-se a indicação legal,
nomeando depositário e procedendo a avaliação do bem penhorado.
04. Efetivada a penhora e a avaliação, lavrando-se o competente auto ou termo, intime-se o Executado e sua esposa, se for o
caso, para, querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº. 6830/80.
05. Não sendo encontrado o Executado para citação, deverá o Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessá-
rios para garantia da execução.
06. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco)
dias, sem oposição de embargos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001646-46.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Instituto Nacional De Metrologia, Qualidade E Tecnologia
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu
Executado(s): Fs Vasconcelos & Cia Ltda
Despacho: Processo nº.: 0001646-46.2014.805.0032

R.H//
Vistos, etc.

01. Isento de custas, nos termos da Lei Estadual nº. 12373/2011.
02. Cite-se o Executado para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei nº. 6830/80, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
03. Transcorrido o prazo supra, sem manifestação do Executado, proceda-se à penhora obedecendo-se a indicação legal,
nomeando depositário e procedendo a avaliação do bem penhorado.
04. Efetivada a penhora e a avaliação, lavrando-se o competente auto ou termo, intime-se o Executado e sua esposa, se for o
caso, para, querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº. 6830/80.
05. Não sendo encontrado o Executado para citação, deverá o Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessá-
rios para garantia da execução.
06. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco)
dias, sem oposição de embargos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito
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0001621-33.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): União
Advogado(s): Flavio Alberto de Melo Araújo
Executado(s): Logti Soluçoes Integradas Ltda - Me
Despacho: Processo nº.: 0001621-33.2014.805.0032

R.H//
Vistos, etc.

01. Isento de custas, nos termos da Lei Estadual nº. 12373/2011.
02. Cite-se o Executado para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei nº. 6830/80, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
03. Transcorrido o prazo supra, sem manifestação do Executado, proceda-se à penhora obedecendo-se a indicação legal,
nomeando depositário e procedendo a avaliação do bem penhorado.
04. Efetivada a penhora e a avaliação, lavrando-se o competente auto ou termo, intime-se o Executado e sua esposa, se for
o caso, para, querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº. 6830/
80.
05. Não sendo encontrado o Executado para citação, deverá o Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessá-
rios para garantia da execução.
06. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco)
dias, sem oposição de embargos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001662-97.2014.805.0032 - Remoção de Inventariante
Apensos: 5317480-2/2014
Autor(s): Edmilson Rocha Meira
Advogado(s): Samuel Coelho Milhazes
Reu(s): Luiza Verena Correia De Souza Rocha
Advogado(s): Thiago Ferreira de Souza
Despacho: Processo Nº.:0001662-97.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Intime-se a Inventariante, para, no prazo de 05(cinco) dias, defender-se e produzir provas, nos termos do art. 996 do CPC.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001622-18.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): União
Advogado(s): Flavio Alberto de Melo Araújo
Executado(s): Casa Nova Brumado Construçoes E Incorporaçoes
Despacho: Processo nº.: 0001622-18.2014.805.0032

R.H//
Vistos, etc.

01. Isento de custas, nos termos da Lei Estadual nº. 12373/2011.
02. Cite-se o Executado para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei nº. 6830/80, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
03. Transcorrido o prazo supra, sem manifestação do Executado, proceda-se à penhora obedecendo-se a indicação legal,
nomeando depositário e procedendo a avaliação do bem penhorado.
04. Efetivada a penhora e a avaliação, lavrando-se o competente auto ou termo, intime-se o Executado e sua esposa, se for o
caso, para, querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº. 6830/80.
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05. Não sendo encontrado o Executado para citação, deverá o Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessá-
rios para garantia da execução.
06. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco)
dias, sem oposição de embargos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001653-38.2014.805.0032 - Notificação
Autor(s): Antonio Alves Martins
Advogado(s): Cleiton Lima Chaves, Kleber Lima Dias
Reu(s): João Valmir Guimarães
Despacho: Processo nº.: 0001653-38.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Considerando que não restou demonstrada a condição de hipossuficiência, INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça e/
ou de recolhimento das custas ao final do processo.
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 30(trinta) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001758-15.2014.805.0032 - Alvará Judicial
Autor(s): Ranuzia Dos Santos Amorim, Katia Dos Santos Amorim, Josevaldo Santos Amorim e outros
Advogado(s): Nildoberto Lima Meira
Falecido(s): Joao Pires De Amorim, Antonia Dos Santos Amorim
Despacho: Processo nº.: 0001758-15.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, as custas serão recolhidas ao final do processo.
Intime-se a parte Autora, através do seu Advogado, para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos certidão emitida pelo
CRIH acerca da existência ou não de bens em nome da falecida, bem como certidão emitida pelo INSS e pela REFER, em
nome dos falecidos, acerca da existência ou não de dependentes habilitados.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001862-07.2014.805.0032 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Marcelo Pimenta de Araújo, Nei Calderon
Reu(s): Pronto Clinica Sao Lucas Ltda, Fernando Luiz Gonçalves Trindade, Célia Mariza Junquilho Trindade
Despacho:
Processo nº. 0001862-07.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Considerando que o requerido Fernando Luiz Gonçalves Trindade já é falecido e que seu inventário já está em tramitação
perante este Juízo, intime-se o Exequente, para, no prazo de 10(dez) dias, emendar a inicial para retificar o polo passivo da
ação, sob as penas da lei.
Intime-se.
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Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001793-72.2014.805.0032 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Agenor Coqueiro Ramos
Advogado(s): Leia Cristina Alves Dourado
Reu(s): Psl Da Silva
Despacho:

Processo nº.: 0001793-72.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Considerando que não restou demonstrada a condição de hipossuficiência, INDEFIRO o pedido de gratuidade da justiça.
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 30(trinta) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001307-87.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Uniao
Executado(s): Neves & Cia Ltda
Despacho: Processo nº.: 0001307-87.2014.805.0032

R.H//
Vistos, etc.

01. Isento de custas, nos termos da Lei Estadual nº. 12373/2011.
02. Cite-se o Executado para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei nº. 6830/80, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
03. Transcorrido o prazo supra, sem manifestação do Executado, proceda-se à penhora obedecendo-se a indicação legal,
nomeando depositário e procedendo a avaliação do bem penhorado.
04. Efetivada a penhora e a avaliação, lavrando-se o competente auto ou termo, intime-se o Executado e sua esposa, se for o
caso, para, querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº. 6830/80.
05. Não sendo encontrado o Executado para citação, deverá o Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessá-
rios para garantia da execução.
06. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco)
dias, sem oposição de embargos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001669-89.2014.805.0032 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Itaú S/A
Advogado(s): Eduardo Fraga, Gustavo Gerbasi Gomes Dias
Reu(s): Agroferro Agricolas E Ferro Ltda - Agroferro, Martinei Fabio Lobo Ataide
Despacho: Processo nº. 0001669-89.2014.805.0032

R.Hoje//
Vistos, etc.

1. Cite-se o Executado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, conforme os valores apontados na
exordial e aditamento (art. 652, CPC).
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2. Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de
integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade. Conste, também, que o Execu-
tado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias, sem pagamento, deverá o Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado,
proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e
honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, intimando-se, na mesma oportunidade, o executado
e seu cônjuge, caso a penhora recaia em bens imóveis.
5. Caso o Executado não seja localizado para ser intimado da penhora, deverá o senhor oficial de justiça certificar
detalhadamente as diligências realizadas, vindo os autos à conclusão para fins do disposto no artigo 652, § 5º, do Código
de Processo Civil. O oficial de justiça, não encontrando o executado para citá-lo, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem
para garantir a execução, devendo ainda, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurar o mesmo 03(três)
vezes em dias distintos, certificando no mandado (art. 653, CPC).
6. Cientifique-se, ainda, o Executado de que caso reconheça o crédito do Exequente e comprove o depósito de 30% (trinta por
cento) do seu valor, no prazo dos embargos, poderá pleitear que o restante da dívida seja pago em até 06(seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento) ao mês, conforme disposto no art. 745-A do CPC,
ressaltando que se não for realizado o pagamento de qualquer das prestações, ocorrerá o vencimento de todas as parcelas
subsequentes, acrescido de multa de 10% (dez por cento), sobre todas as parcelas não pagas, sendo vedada a oposição
de Embargos (art. 745-A, §2º, CPC).
7. Intime-se. Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001672-44.2014.805.0032 - Embargos à Execução
Embargante(s): Refeiçoes Industriais Cuca Ltda
Advogado(s): Maurício Durval Ribeiro Ferreira
Embargado(s): Comercial Salavita De Alimentos Ltda
Despacho: Processo nº. 0001672-44.2014

R.Hoje//
Vistos, etc.

Apense-se ao Processo de Execução mencionado na exordial.
Após, voltem conclusos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06/06/2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001663-82.2014.805.0032 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Bradesco S/A
Advogado(s): Amandio Ferreira Tereso Junior, Fernanda Martins Gewehr, Maria Lucilia Gomes
Reu(s): Edileuza Flores Da Silva - Me, Edileuza Flores Da Silva
Despacho: Processo nº. 0001663-82.2014.805.0032

R.Hoje//
Vistos, etc.

1. Cite-se o Executado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, conforme os valores apontados na
exordial e aditamento (art. 652, CPC).
2. Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de
integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade. Conste, também, que o Execu-
tado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias, sem pagamento, deverá o Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado,
proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e
honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, intimando-se, na mesma oportunidade, o executado
e seu cônjuge, caso a penhora recaia em bens imóveis.
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5. Caso o Executado não seja localizado para ser intimado da penhora, deverá o senhor oficial de justiça certificar
detalhadamente as diligências realizadas, vindo os autos à conclusão para fins do disposto no artigo 652, § 5º, do Código
de Processo Civil. O oficial de justiça, não encontrando o executado para citá-lo, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem
para garantir a execução, devendo ainda, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurar o mesmo 03(três)
vezes em dias distintos, certificando no mandado (art. 653, CPC).
6. Cientifique-se, ainda, o Executado de que caso reconheça o crédito do Exequente e comprove o depósito de 30% (trinta por
cento) do seu valor, no prazo dos embargos, poderá pleitear que o restante da dívida seja pago em até 06(seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento) ao mês, conforme disposto no art. 745-A do CPC,
ressaltando que se não for realizado o pagamento de qualquer das prestações, ocorrerá o vencimento de todas as parcelas
subsequentes, acrescido de multa de 10% (dez por cento), sobre todas as parcelas não pagas, sendo vedada a oposição
de Embargos (art. 745-A, §2º, CPC).
7. Intime-se. Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001652-53.2014.805.0032 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Nanuque Administradora De Consorcios Ltda
Advogado(s): Larissa Dolores Figueiredo Mendes
Reu(s): Leonardo Ferreira Dias
Despacho: Processo nº. 0001652-53.2014.805.0032

R.Hoje//
Vistos, etc.

1. Cite-se o Executado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, conforme os valores apontados na
exordial e aditamento (art. 652, CPC).
2. Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de
integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade. Conste, também, que o Execu-
tado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias, sem pagamento, deverá o Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado,
proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e
honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, intimando-se, na mesma oportunidade, o executado
e seu cônjuge, caso a penhora recaia em bens imóveis.
5. Caso o Executado não seja localizado para ser intimado da penhora, deverá o senhor oficial de justiça certificar
detalhadamente as diligências realizadas, vindo os autos à conclusão para fins do disposto no artigo 652, § 5º, do Código
de Processo Civil. O oficial de justiça, não encontrando o executado para citá-lo, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem
para garantir a execução, devendo ainda, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurar o mesmo 03(três)
vezes em dias distintos, certificando no mandado (art. 653, CPC).
6. Cientifique-se, ainda, o Executado de que caso reconheça o crédito do Exequente e comprove o depósito de 30% (trinta por
cento) do seu valor, no prazo dos embargos, poderá pleitear que o restante da dívida seja pago em até 06(seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento) ao mês, conforme disposto no art. 745-A do CPC,
ressaltando que se não for realizado o pagamento de qualquer das prestações, ocorrerá o vencimento de todas as parcelas
subsequentes, acrescido de multa de 10% (dez por cento), sobre todas as parcelas não pagas, sendo vedada a oposição
de Embargos (art. 745-A, §2º, CPC).
7. Intime-se. Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001184-89.2014.805.0032 - Monitória
Autor(s): Esequiel Carvalho Cardoso
Advogado(s): Lílian Nazareth Neves dos Santos, Marcela dos Santos Souza
Reu(s): Reinaldo De Souza Viana
Despacho: Processo nº.: 0001184-89.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.
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Considerando que não restou demonstrada a condição de hipossuficiência do Exequente, INDEFIRO o pedido de gratuidade
da justiça.
Intime-se o Exequente para, no prazo de 30(trinta) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição. Neste prazo, o Exequente, querendo, poderá acostar aos autos documentação suficiente para
comprovação da sua hipossuficiência (declaração de imposto de renda, extrato de movimentação e saldo da bancária, etc),
ocasião em que o pedido de gratuidade será reapreciado.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0000618-43.2014.805.0032 - Execução de Título Extrajudicial
Exequente(s): Banco Itau S/A
Advogado(s): Isabel Coelho da Costa
Executado(s): Agroferro Agricolas E Ferro Ltda, Martinei Fabio Lobo Ataide
Despacho: Processo nº.: 0000618-43.2014

R. Hoje//
Vistos, etc.

Intime-se o Exequente, através do seu Advogado, para, no prazo de 10(dez), o demonstrativo do débito atualizado, nos
termos do art. 614, II do CPC, sob pena de indeferimento (art. 283 e 284, CPC).
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001390-06.2014.805.0032 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Nanuque Administradora De Consórcios Ltda
Advogado(s): Larissa Dolores Figueiredo Mendes
Reu(s): Ana Paula Vicente
Despacho: Processo nº. 0001390-06.2014.805.0032

R.Hoje//
Vistos, etc.

1. Cite-se o Executado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, conforme os valores apontados na
exordial e aditamento (art. 652, CPC).
2. Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de
integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade. Conste, também, que o Execu-
tado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias, sem pagamento, deverá o Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado,
proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e
honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, intimando-se, na mesma oportunidade, o executado
e seu cônjuge, caso a penhora recaia em bens imóveis.
5. Caso o Executado não seja localizado para ser intimado da penhora, deverá o senhor oficial de justiça certificar
detalhadamente as diligências realizadas, vindo os autos à conclusão para fins do disposto no artigo 652, § 5º, do Código
de Processo Civil. O oficial de justiça, não encontrando o executado para citá-lo, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem
para garantir a execução, devendo ainda, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurar o mesmo 03(três)
vezes em dias distintos, certificando no mandado (art. 653, CPC).
6. Cientifique-se, ainda, o Executado de que caso reconheça o crédito do Exequente e comprove o depósito de 30% (trinta por
cento) do seu valor, no prazo dos embargos, poderá pleitear que o restante da dívida seja pago em até 06(seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento) ao mês, conforme disposto no art. 745-A do CPC,
ressaltando que se não for realizado o pagamento de qualquer das prestações, ocorrerá o vencimento de todas as parcelas
subsequentes, acrescido de multa de 10% (dez por cento), sobre todas as parcelas não pagas, sendo vedada a oposição
de Embargos (art. 745-A, §2º, CPC).
7. Intime-se. Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito
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0001304-35.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Uniao
Executado(s): Pedro Rodrigues De Oliveira - Me
Despacho: Processo nº.: 0001304-35.2014.805.0032

R.H//
Vistos, etc.

01. Isento de custas, nos termos da Lei Estadual nº. 12373/2011.
02. Cite-se o Executado para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei nº. 6830/80, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
03. Transcorrido o prazo supra, sem manifestação do Executado, proceda-se à penhora obedecendo-se a indicação legal,
nomeando depositário e procedendo a avaliação do bem penhorado.
04. Efetivada a penhora e a avaliação, lavrando-se o competente auto ou termo, intime-se o Executado e sua esposa, se for
o caso, para, querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº. 6830/
80.
05. Não sendo encontrado o Executado para citação, deverá o Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessá-
rios para garantia da execução.
06. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco)
dias, sem oposição de embargos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001305-20.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Uniao
Executado(s): Comercio De Glp H Araújo Ltda - Epp
Despacho: Processo nº.: 0001305-20.2014.805.0032

R.H//
Vistos, etc.

01. Isento de custas, nos termos da Lei Estadual nº. 12373/2011.
02. Cite-se o Executado para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei nº. 6830/80, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
03. Transcorrido o prazo supra, sem manifestação do Executado, proceda-se à penhora obedecendo-se a indicação legal,
nomeando depositário e procedendo a avaliação do bem penhorado.
04. Efetivada a penhora e a avaliação, lavrando-se o competente auto ou termo, intime-se o Executado e sua esposa, se for o
caso, para, querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº. 6830/80.
05. Não sendo encontrado o Executado para citação, deverá o Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessá-
rios para garantia da execução.
06. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco)
dias, sem oposição de embargos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001306-05.2014.805.0032 - Execução Fiscal
Autor(s): Uniao
Executado(s): Pronto Clinica São Lucas Ltda
Despacho: Processo nº.: 0001306-05.2014.805.0032

R.H//
Vistos, etc.

01. Isento de custas, nos termos da Lei Estadual nº. 12373/2011.
02. Cite-se o Executado para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei nº. 6830/80, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
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03. Transcorrido o prazo supra, sem manifestação do Executado, proceda-se à penhora obedecendo-se a indicação legal,
nomeando depositário e procedendo a avaliação do bem penhorado.
04. Efetivada a penhora e a avaliação, lavrando-se o competente auto ou termo, intime-se o Executado e sua esposa, se for o
caso, para, querendo, oferecerem embargos à execução no prazo de 30(trinta) dias, nos termos do art. 16 da Lei nº. 6830/80.
05. Não sendo encontrado o Executado para citação, deverá o Oficial promover o arresto de tantos bens quantos necessá-
rios para garantia da execução.
06. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), para efeito de pagamento do débito no prazo de 05(cinco)
dias, sem oposição de embargos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0000644-41.2014.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Elcio Cerqueira Pinto
Advogado(s): Martinho Neves Cabral
Reu(s): Associaçao Baiana De Transportes
Despacho: Processo nº.: 0000644-41.2014.805.0032

R. Hoje//
Vistos, etc.

Considerando que não restou demonstrada nos autos a condição de hipossuficiência da parte Autora, INDEFIRO o pedido
de gratuidade provisória da justiça. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO
'IURIS TANTUM'. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. REVISÃO NO STJ. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.1. A
jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária
gratuita, tem presunção 'juris tantum', podendo ser indeferida pelo magistrado, fundamentadamente.2. Na hipótese, o
Tribunal 'a quo' indeferiu o pedido do benefício em tela com base nos documentos acostado aos autos. A alteração do
acórdão recorrido demanda, assim, reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que esbarra no óbice da Súmula n.7/
STJ.3. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(AgRg no Ag 1259549/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 27/06/2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSURGÊNCIA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. DESPACHO
DETERMINANDO A JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE ECONÔMICA. CÓPIAS DE DECLARAÇÃO DE IMPOS-
TO DE RENDA. NÃO ATENDIMENTO. TRANSCURSO IN ALBIS. BENEFÍCIO QUE DISPÕE DE PRESUNÇÃO RELATIVA. DE-
VER DO JUIZ EM INVESTIGAR A VERACIDADE DA DECLARAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO À ORDEM JUDICIAL. PRESUNÇÃO
DE POBREZA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO(TJBA - 0015771-52.2013.8.05.0000 - Agravo de Instrumento - Rel.
Gardenia Pereira Duarte - Quarta Câmara Cível - 11/02/2014)

Dessa forma, intime-se a parte Autora, através do seu Advogado para, no prazo de 30(trinta) dias, emendar a inicial para
retificar o valor atribuído à causa, adequando-o ao disposto no art. 259 do CPC, bem como efetuar o recolhimento das custas
processuais; sob pena de cancelamento da distribuição. Neste prazo, a parte Autora, querendo, poderá acostar aos autos
documentação suficiente para comprovação da sua hipossuficiência (declaração de imposto de renda, extrato de movimen-
tação e saldo da bancária, etc), ocasião em que o pedido de gratuidade será reapreciado.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0000421-88.2014.805.0032 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Bradesco S/A
Advogado(s): Cintia Verena Santos de Andrade
Reu(s): Bt Transporte Ltda - Me, Paulo Lima Da Silva
Despacho: Processo nº. 0000421-88.2014.805.0032

R. Hoje//
Vistos, etc.
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1. Cite-se o Executado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, conforme os valores apontados na
exordial e aditamento (art. 652, CPC).
2. Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de
integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade. Conste, também, que o Execu-
tado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias, sem pagamento, deverá o Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado,
proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e
honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, intimando-se, na mesma oportunidade, o executado
e seu cônjuge, caso a penhora recaia em bens imóveis.
5. Caso o Executado não seja localizado para ser intimado da penhora, deverá o senhor oficial de justiça certificar
detalhadamente as diligências realizadas, vindo os autos à conclusão para fins do disposto no artigo 652, § 5º, do Código
de Processo Civil. O oficial de justiça, não encontrando o executado para citá-lo, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem
para garantir a execução, devendo ainda, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurar o mesmo 03(três)
vezes em dias distintos, certificando no mandado (art. 653, CPC).
6. Cientifique-se, ainda, o Executado de que caso reconheça o crédito do Exequente e comprove o depósito de 30% (trinta por
cento) do seu valor, no prazo dos embargos, poderá pleitear que o restante da dívida seja pago em até 06(seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento) ao mês, conforme disposto no art. 745-A do CPC,
ressaltando que se não for realizado o pagamento de qualquer das prestações, ocorrerá o vencimento de todas as parcelas
subsequentes, acrescido de multa de 10% (dez por cento), sobre todas as parcelas não pagas, sendo vedada a oposição
de Embargos (art. 745-A, §2º, CPC).
7. Intime-se. Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0001864-74.2014.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Nei Calderon
Reu(s): Pronto Clinica Sao Lucas Ltda
Despacho:
Processo nº.: 0001864-74.2014

R.H.//
Vistos, etc.

Intime-se a Parte Autora, através do seu Advogado para, no prazo de 10(dez) dias, regularizar a sua representação proces-
sual juntando aos autos o instrumento de mandato.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06/06/2014.

Bela. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0003444-76.2013.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Expresso Sudoeste Transportes Ltda
Advogado(s): Isabella Frois Campos
Reu(s): Autotrac Comercio De Telecomunicaçoes S/A
Despacho: Processo nº.: 0003444-76.2013

R. Hoje//
Vistos, etc.

Intime-se a parte Autora, através da sua Advogada, para, no prazo de 10(dias), trazer aos autos a cópia da exordial para fins
de citação.
Após, cumprida a diligência, cite-se com as formalidades legais.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 06/06/2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito
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0001665-52.2014.805.0032 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Louise Rainer Pereira Gionedis
Reu(s): Mafran Serviços De Limpeza Ltda - Me, Milton Fernandes Lima Junior, Francisco Rocha Da Silva e outros
Despacho: Processo nº. 0001665-52.2014.805.0032

R.Hoje//
Vistos, etc.

1. Cite-se o Executado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, conforme os valores apontados na
exordial e aditamento (art. 652, CPC).
2. Nos termos do artigo 652-A do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da execução.
3. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação de bens, constando expressamente do mandado que no caso de
integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida para metade. Conste, também, que o Execu-
tado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação.
4. Decorrido o prazo de 3 (três) dias, sem pagamento, deverá o Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado,
proceder de imediato à penhora de bens, tantos quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e
honorários advocatícios, e a sua avaliação, lavrando o respectivo auto, intimando-se, na mesma oportunidade, o executado
e seu cônjuge, caso a penhora recaia em bens imóveis.
5. Caso o Executado não seja localizado para ser intimado da penhora, deverá o senhor oficial de justiça certificar
detalhadamente as diligências realizadas, vindo os autos à conclusão para fins do disposto no artigo 652, § 5º, do Código
de Processo Civil. O oficial de justiça, não encontrando o executado para citá-lo, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem
para garantir a execução, devendo ainda, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, procurar o mesmo 03(três)
vezes em dias distintos, certificando no mandado (art. 653, CPC).
6. Cientifique-se, ainda, o Executado de que caso reconheça o crédito do Exequente e comprove o depósito de 30% (trinta por
cento) do seu valor, no prazo dos embargos, poderá pleitear que o restante da dívida seja pago em até 06(seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%(um por cento) ao mês, conforme disposto no art. 745-A do CPC,
ressaltando que se não for realizado o pagamento de qualquer das prestações, ocorrerá o vencimento de todas as parcelas
subsequentes, acrescido de multa de 10% (dez por cento), sobre todas as parcelas não pagas, sendo vedada a oposição
de Embargos (art. 745-A, §2º, CPC).
7. Intime-se. Cumpra-se.
Brumado/BA, 06 de junho de 2014.

DRA. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0000981-30.2014.805.0032 - Alvará Judicial
Autor(s): Manoel Moura De Sousa, Izaura Do Carmo Silva Souza
Advogado(s): Arivaldo Marques do Espirito Santo
Falecido(s): Romário Moura Souza
Decisão: Processo nº.: 0000981-30.2014

R.H.//
Vistos, etc.

Intime-se a Parte Autora, através do seu Advogado para, no prazo de 10(dez) dias, cumprir as seguintes diligências:
01) Regularizar a representação processual da genitora do falecido.
02) Acostar certidão emitida pelo INSS que, efetivamente, aponte a existência ou não de dependentes do falecido, uma vez
que o documento de fl. 14 não atende a este requisito.
03) Juntar aos autos documento comprobatório da existência do montante a ser levantado, constando o valor atualizado do
montante, ou requeira o que entender pertinente.
Intime-se.
Cumpra-se.
Brumado/BA, 03 de junho de 2014.

Bela. LEONOR DA SILVA ABREU
Juíza de Direito

0000262-05.2001.805.0032 - EXECUÇÃO
Apensos: 460278-3/2004
Autor(s): Reginaldo Gonçalves Da Silva
Advogado(s): Geraldo Guedes
Reu(s): Evaldino Pereira De Souza
Advogado(s): Arivaldo Marques do Espirito Santo
Despacho: Autos nº 0262-05.2001
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Rh.//

Sobre o laudo de fls. 58, diga o Exequente.
Prazo de 05(cinco) dias.
Cumpra-se.

Brumado, 13 de junho de 2013.

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juiza de Direito

0000770-67.2009.805.0032 - Procedimento Ordinário
Autor(s): J. T. S.
Advogado(s): Valeska Oliveira Silveira
Reu(s): G. R. D. S.
Advogado(s): Romilson Nogueira dos Santos
Despacho: Proc. nº 0770-67.2009
...
A MM. Juíza determinou que fosse juntada a petição conjunta e a abertura de vistas ao Representante do Ministério Público.
Em seguida, voltem os autos conclusos. Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz o encerramento da audiência....

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0001981-70.2011.805.0032 - Divórcio Litigioso
Apensos: 5334296-1/2014
Autor(s): C. D. S. M. M.
Advogado(s): Isabella Frois Campos, Jaqueline Silva dos Santos, José Carlos dos Reis, Kaégila Patrícia Rocha Milhazes de
Souza, Olindina Raimunda de Brito Reis
Reu(s): E. D. S. M.
Despacho: Proc. nº 1981-70.2011
...
A MM. Juíza passou a designar a audiência de instrução para o dia 08 de agosto do corrente anos, às 11:30 horas, quando
poderá ser apresentada petição conjunta para realização do Divórcio Consensual, saindo os presentes intimados e deven-
do ser intimado o Representante do Ministério Público...

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0000683-38.2014.805.0032 - Divórcio Consensual
Autor(s): J. I. G., N. L. G.
Advogado(s): Euvaldo S. Azevedo Filho
Despacho: Proc. nº 0683-38.2014
...
"Considerando a reconciliação do casal, informada nesta assentada, defiro o requerido e julgo extinto o presente feito, por
perda do seu objeto, e determino o seu arquivamento. Sem custas face aos benefícios da gratuidade da justiça. Sentença
publicada em audiência, saindo os presentes intimados. Intime-se o R.M.P. Registre-se. Em seguida, arquive-se....

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0000999-51.2014.805.0032 - Divórcio Consensual
Autor(s): H. D. S. C., V. F. B.
Advogado(s): Geraldo Coelho Guedes
Despacho: Proc. nº 0999-51.2014
...
Em seguida, determinou a MM Juíza a abertura de Vistas ao Representante do Ministério Público, e após, voltem os autos
conclusos...

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0000978-75.2014.805.0032 - Divórcio Consensual
Autor(s): W. S. O., M. A. C. O.
Advogado(s): Euvaldo S. Azevedo Filho
Despacho: Proc. nº 0978-75.2014
...
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"Homologo, por sentença, à produção dos efeitos jurídicos devidos, o divórcio consensual requerido pelas partes e ratificada
nesta audiência. Por conseqüência, declaro extinta a sociedade conjugal existente entre ambos até então voltando a mulher
a usar o nome de solteira, ou seja, MARIANE ANDRADE CARDOSO. Após o prazo recursal, expeça-se mandado de averbação
ao Cartório do Registro Civil competente. Sem Custas. Publicado nesta audiência onde as partes ficam intimadas. Registre-
se. Transitado em julgado, arquive-se...

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0000892-07.2014.805.0032 - Divórcio Consensual
Autor(s): G. C. D. S., J. F. D. B.
Advogado(s): Euvaldo S. Azevedo Filho
Despacho: Proc. nº 0982-07.2014
...
Em seguida, determinou a MM Juíza a abertura de Vistas ao Representante do Ministério Público, e após, voltem os autos
conclusos...

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0000682-53.2014.805.0032 - Divórcio Consensual
Autor(s): E. F. D. S., J. A. D. J. S.
Advogado(s): Euvaldo S. Azevedo Filho
Despacho: Proc. nº 0682-53.2014
...
sinado em presença do Juiz a petição conjunta, e ratificado o pedido nesta audiência. Em seguida, determinou a MM Juíza
a abertura de Vistas ao Representante do Ministério Público, e após, voltem os autos conclusos...

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0000960-54.2014.805.0032 - Divórcio Consensual
Autor(s): Decival Bispo Dos Santos, Zuleide Lima Bispo Dos Santos
Advogado(s): Euvaldo S. Azevedo Filho
Despacho: Proc. nº 0960-54.2014
...
"Homologo, por sentença, à produção dos efeitos jurídicos devidos, o divórcio consensual requerido pelas partes e ratificada
nesta audiência. Por conseqüência, declaro extinta a sociedade conjugal existente entre ambos até então continuando a
mulher a usar o nome de casada, ou seja, ZULEIDE LIMA BISPO DOS SANTOS. Após o prazo recursal, expeça-se mandado
de averbação ao Cartório do Registro Civil competente. Sem Custas. Publicado nesta audiência onde as partes ficam
intimadas. Registre-se. Transitado em julgado, arquive-se"..

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito

0000864-39.2014.805.0032 - Divórcio Consensual
Autor(s): M. A. D. S., L. O. S. D. S.
Advogado(s): Euvaldo S. Azevedo Filho
Despacho: Proc. nº 0864-39.2014
...
Em seguida, determinou a MM Juíza a abertura de Vistas ao Representante do Ministério Público, e após, voltem os autos
conclusos...

Dra. Leonor da Siva Abreu
Juíza de Direito

0000865-24.2014.805.0032 - Divórcio Consensual
Autor(s): A. R. A. D. S., D. B. D. F. S.
Advogado(s): Euvaldo S. Azevedo Filho
Despacho: Proc. nº 0865-24.2014
...
Em seguida, determinou a MM Juíza a abertura de Vistas ao Representante do Ministério Público, e após, voltem os autos
conclusos...

Dra. Leonor da Silva Abreu
Juíza de Direito



Cad. 3 / Página 32TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

  VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS e INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE BRUMADO
Juiz Titular: GENIVALDO ALVES GUIMARÃES
Assessora do Juiz: SANDRA VELOSO TÓFOLO
Escrivã Designada: LÍCIA DA CONCEIÇÃO ATAÍDE LIMA
Escreventes: ELIANA MEIRA DOS SANTOS, ANA LÚCIA PINTO DA SILVA e SILVANO LIMA SANTOS
Agente de Proteção da Infância e Juventude: EMANOEL ARAÚJO LIMA

Expediente do dia 13 de junho de 2014

0000523-13.2014.805.0032 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Luana Angelica De Jesus
Testemunha(s): Edvaldo Almeida Marques
Vítima(s): A Sociedade
Despacho: Vistos, etc.
Ao MP, por cinco dias, para Alegações Finais.
Em seguida, à defesa, pelo mesmo prazo e para a mesma finalidade.
Intime-se.
Brumado, 13-06-2014
Genivaldo Alves Guimarães
Juiz de Direito

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000052-12.2005.805.0032 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 5336662-2/2014
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Denilson Gomes Lima
Advogado(s): Givanei Lima Dias
Testemunha De Defesa(s): Osvaldo Dos Santos Soares, Antonio Carlos Lima Silva, Joao Silveira e outros
Testemunha(s): Osvaldo Francisco De Aquino, Luis Andre Dos Santos, Valmir Amorim Dos Santos e outros
Despacho: Vistos, etc.

Expeça-se novo ofício, com o teor do de fl. 154, a ser por mim assinado.

Intime-se.

Brumado, 17.6.14

Genivaldo Alves Guimarães
Juiz de Direito

0001313-94.2014.805.0032 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 5341106-6/2014
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Indiciado(s): Denilson Gomes Lima
Advogado(s): Danilo Bastos de Souza, Débora Silveira de Queiróz, Camila Costa Guimarães da Silva, Leonardo Anastacio
Mascarenhas
Vítima(s): Elço Rodrigues Felix
Despacho: Vistos, etc.

As informações relativas ao HC cuja decisão consta das fls. 164/166, já foram prestadas, e juntadas às fls. 137/140, dos
autos do proc. 52-12.2005.

Brumado, 17.6.14

Genivaldo Alves Guimarães
Juiz de Direito
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 EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: MÁRCIO MORAIS DO NASCIMENTO, nacionalidade brasileira, de profissão MOTORISTA, estado civil SOLTEIRO, de
31 anos de idade, nascido(a) em BRUMADO-BA, no dia 17 de Junho de 1983, domiciliado(a) RUA SOUZA CRUZ, 134, NOVO
BRUMADO, BRUMADO-BA, filho de MAURO GONÇALVES DO NASCIMENTO, NASC. EM 20/01/1952, APOSENTADO, RES. FAZ.
LAGOA DO FACAO e VALDECI MORAIS DO NASCIMENTO, NASC. EM 18/07/1953, APOSENTADA, RES. FAZ. LAGOA DO FACAO.
NUBENTE: JULIANA SILVA CHAGA, nacionalidade brasileira, de profissão EMPREGADO(A) DOMÉSTICO(A), estado civil
SOLTEIRA, de 22 anos de idade, nascido(a) em BRUMADO-BA, no dia 20 de Março de 1992, domiciliado(a) PRAÇA ANÁSTACIO,
08, CENTRO, BRUMADO-BA, filha de JOAQUIM APARECIDO DOS SANTOS CHAGA, NASC. EM 07/03/1965, LAVRADOR, RES.
FAZ. LAGOA DO FACÃO ZONA RURAL DE BRUMADO e DINALVA SILVA CHAGA, NASC. EM 07/09/1970, LAVRADORA,ES. FAZ.
LAGOA DO FACÃO ZONA RURAL DE BRUMADO.

NUBENTE: MAXUEL PACAS SOUZA, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRO, de 22
anos de idade, nascido(a) em BRUMADO-BA, no dia 07 de Julho de 1991, domiciliado(a) FAZENDA FORMOSA, ZONA
RURAL, BRUMADO-BA, filho de SALVADOR GOMS DE SOUZA, NASC. EM 24/01/1953, APOSENTADO, RES. FAZ. BAIXA
GRANDE- ZONA RURAL- BRUMADO e MARIA CONCEBIDA CHAVES PACAS SOUZA, NASC. EM 07/10/1967, LAVRADORA,
RES.FAZ. BAIXA GRANDE- ZONA RURAL- BRUMADO.
NUBENTE: JANAÍNA DIAS LEITE, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRA, de 20 anos de
idade, nascido(a) em BRUMADO-BA, no dia 09 de Abril de 1994, domiciliado(a) RES. FAZ. FORMOSA, ZONA RURAL, BRUMADO-
BA, filha de JOSÉ RIBEIRO LEITE, NASC. EM 28/12/1970, LAVRADOR, RES. FAZ. FORMOSA ZONA RURAL DE BRUMADO e
JANETE PEREIRA DIAS, NASC. EM 03/07/1970, LAVRADORA, RES. FAZ. FORMOSA ZONA RURAL DE BRUMADO.

CANDEIAS
VARA CÍVEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA CANDEIAS - BAHIA
JUÍZA DE DIREITO: DRª. JACIARA BORGES RAMOS, DIRETOR DE SECRETARIA. MARCIO ANTONIO SANTANA BONFIM

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000289-05.2008.805.0044 - Procedimento Ordinário(500-2-18)
Autor(s): Aderbal Chaves Correia
Advogado(s): Suellen Paixão Lordelo Bury
Reu(s): Banco Ibi S/A, Banco Carrefour S/A
Advogado(s): Gilberto Raimundo Badaró de Almeida Souza, Hugo Neves de M. Andrade, Luis Carlos Monteiro Laurenço, Vitor
Souza de Morais
Despacho: fls.269 Termo de Audiência, considerando as audiências apontadas, remarco a audiência para 19 de setembro
de 2014, às 10:00 horas.(...)"
Candeias, 11 de junho de 2014
Jaciara Borges Ramos
Juíza de Direito Titular

0000438-35.2007.805.0044 - Procedimento Sumário(500-2-18)
Autor(s): Aderbal Chaves Correia
Advogado(s): Suellen Paixão Lordelo Bury
Reu(s): Banco Fibra S.A.
Advogado(s): Adriano Oliveira Pessoa, Anderson da Costa Garcia, Diego Pedreira de Queiroz Araujo
Despacho: fls.154 "(...)Termo de Audiência - considerando as aus~encias apontadas, remarco a audiência para 19 de
setembro de 2014, às 11:00 horas(...)"
Candeias, 11 de junho de 2014
jaciara Borges Ramos
Juíza de Direito Titular

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0001487-04.2013.805.0044 - Procedimento Ordinário(1000--32)
Autor(s): Edson Santos Ramos
Advogado(s): Antonio José da Cruz Junior Magalhães, Daniel Ribeiro Silva
Reu(s): Prefeitura Municipal De Candeias
Advogado(s): Ligia Gomes de Matos
Despacho: fls.615"(...) Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo de lei.
Int.
Candeias, 16 de junho de 2014
Jaciara Borges Ramos
Juíza Direito Titular
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VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL. JUIZ DE DIREITO DRA MARINA RODAMILANS DE PAIVA LOPES DA SILVA, PROMOTO-
RA DE JUSTIÇA LUCIANA MARIA BATISTA, DIRETORA DE SECRETARIA, CELESTE REGINA DA SILVA CLARK.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000119-23.2014.805.0044 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(4-1-1)
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Nilton Dos Santos Tavares, Juarez Macedo Dos Santos Junior
Vítima(s): Adilon Santana De Jesus
Advogado(s): Carlos Antônio Queiroz
Decisão: DECISÃO
INSPEÇÃO CARCERÁRIA 2014.1

Trata-se de Ação Penal promovida em face de NILTON DOS SANTOS TAVARES e JUAREZ MACEDO DOS SANTOS JUNIOR,
pela suposta de crime previsto no art. 121 c/c art, 14 II do CP (Tentativa de Homicídio), ocorrido em 22 de Fevereiro de 2014,
nesta cidade.

Os réus foram presos em flagrante em 29/12/201. Somente NITON DOS SANTOS TAVARES teve a prisão preventiva decre-
tada em 31/12/2013. Os presentes autos encontram-se com instrução processual em andamento, com audiência de conti-
nuação da instrução designada para 03/07/2014.

Tendo em vista a realização de inspeção carcerária de rotina, passo a reanalisar a decisão que decretou a prisão preventiva
do denunciado.

Entendo desnecessária a custódia cautelar do denunciado, tendo em vista que a ordem pública já estar restaurada e o
denunciado não possuir antecedentes (certidão à fl.113), não apresentando risco a instrução criminal, REVOGO A PRISÃO
PREVENTIVA DE NILTON DOS SANTOS TAVARES.

Expeça-se Alvará de Soltura. Lavre-se Termo de Compromisso.

Publique-se.

Candeias, 16 de junho de 2014.

Marina Rodamilans de Paiva Lopes da Silva
Juíza de Direito

0000670-03.2014.805.0044 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(4-1-1)
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Fernando Henrique Fiusa
Vítima(s): A Sociedade
Advogado(s): Alexsandro Freitas
Decisão: INSPEÇÃO CARCERÁRIA 2014.1

Trata-se de Ação Penal promovida em face de FERNANDO HENRIQUE FIUSA, pelo crime previsto no art. 16, inciso IV da Lei
nº 10.826/2003 (porte de arma com sinal de identificação adulterado), ocorrido em 13 de abril de 2014, nesta cidade.

Tendo em vista a realização de inspeção carcerária de rotina, passo a reanalisar a decisão que decretou a prisão preventiva
do denunciado.

Considerando que o denunciado já foi devidamente citado e apresentou defesa preliminar (fls.43/47) e não possui antece-
dentes criminais, não apresentando riscos a ordem pública e a instrução criminal, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DE
FERNANDO HENRIQUE FIÚSA.

Designo desde já audiência de instrução para o dia 26 de Janeiro de 2015, às 10:00 horas. Intime-se réu da audiência na
expedição do Alvará e Soltura.

Expeça-se Alvará de Soltura. Lavre-se Termo de Compromisso.

Publique-se.

Candeias, 16 de junho de 2014.

Marina Rodamilans de Paiva Lopes da Silva
Juíza de Direito
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DIAS D´ÁVILA
 VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELACOES DE CONSUMO, CIVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA
DE DIAS D'AVILA - BAHIA
JUIZ DE DIREITO TITULAR - ROGÉRIO BARBOSA DE SOUSA E SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA - UBIRAJARA SOUZA SANTOS

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001537-08.2011.805.0074 - Despejo
Autor(s): Simone Silva
Advogado(s): Claudino Narcizo dos Santos Júnior
Reu(s): Paulo Cruz Gomes Borges
Advogado(s): Juarez Aparecido José dos Santos
Despacho: "Recebo o agravo no efeito devolutivo, determinando a imediata expedição e cumprimento do mandado de
despejo.
Tendo em vista que a parte autora não adimpliu o quanto determinado às fls.90, resta inviabilizado o acordo.
Diante do exposto, designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 01/07, às 09:00 horas."

Dias D'ávila, 24 de abril de 2014
ROGÉRIO BARBOSA DE SOUSA E SILVA

0001233-72.2012.805.0074 - Alimentos - Provisionais
Representante Do Autor(s): Sonia Teles Dos Santos Costa
Advogado(s): Leonardo Fernandes Fallaci
Reu(s): Marcos Gomes De Oliveira
Advogado(s): Lucas Torres
Menor(s): Bruno Eslei Dos Santos Oliveira, Breno Icaro Gomes De Oliveira
Despacho: "R.H.
tendo em vista o aditamento ofertado, promova-se nova citação da parte ré, tendo em vista o recebimento da nova inicial.
No tocante ao pedido de "recusa do aditamento", formulado pelo causídico às fls. 36/41, entendo ser o mesmo desprovido
de qualquer amparo legal, inclusive atentando contra a boa técnica processual, motivo pelo qual não o conheço.
Promova-se a citação pertinente e as demais providências de praxe".
Em 12/03/14
Rogério Barbosa de Sousa e Silva
Juiz de Direito

0001993-21.2012.805.0074 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Adelvandro Cruz De Oliveira
Advogado(s): Gideao Moreira Sanil dos Santos, Melquisedeque Moreira Sanil dos Santos
Reu(s): Luzilene Santos De Oliveira
Despacho: "Certifico que a audiência designada para o dia 27 de maio de 2014, deixou de ser realizada, tendo em vista que
o Magistrado Titular desta Vara se encontra fruindo férias, é o Magistrado substituto encontra-se com audiências marcadas
na vara em que responde , ficando assim esta seção designada para o dia 21 de agosto de 2014 às 09:00 horas."

0001946-47.2012.805.0074 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Paulo De Araújo Santos
Advogado(s): Kalinka Campos Silva Castro
Reu(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Louise Rainer Pereira Gionedis
Despacho: "Tendo em vista a falta de comprovação acerca do cumprimento dos atos preparatórios desta sessão, redesigno
esta audiência para o dia 04 de agosto de 2014 às 08:30 horas."

07 de maio de 2014
ROGÉRIO BARBOSA DE SOUSA E SILVA

0001793-77.2013.805.0074 - Execução de Alimentos
Representante(s): Jennifer Santana Cabrera
Advogado(s): Luis Carlos Freire Cruz
Reu(s): Erivaldo Santos Almeida
Despacho: "R.H.
ATO ORDINATÓRIO
Em conformidade com as diretrizes instituídas pelo Art. 1º do PROVIMENTO CGJ Nº 10/2008-GSEC, pratiquei o seguinte ato
ordinatório: VII - reiterar a expedição de mandado ou carta citatória, na hipótese de mudança de endereço da parte, quando
indicado novo endereço."
Dias D'Ávila, 17 de junho de 2014. Eu, Bel. (Ubirajara Souza Santos), Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.



Cad. 3 / Página 36TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

EUNÁPOLIS
 1ª VARA CÍVEL, COMERCIAL E DE REGISTROS PÚBLICOS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO AFRÂNIO DE ANDRADE FILHO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ADARTE RAMOS PEIXOTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2014

ADV: ANTONIO VASCONCELOS SAMPAIO (OAB 31836/BA), ISALICE SILVA OLIVEIRA (OAB 29820/BA) - Processo 0000200-
66.2011.8.05.0079 - Regulamentação de Visitas - Família - AUTOR: M. L. da S. - RÉ: Z. P. da S. - Vistos etc. Face o silêncio de
seu procurador, intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, proceder conforme
parecer ministerial de fls. 48v., fazendo os requerimentos jurídicos cabíveis, sob pena de extinção. Intimem-se. Eunapolis
(BA), 06/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: RAMIRO CRIADOR DOS SANTOS NETO (OAB 32673/BA), MAICO UENDEL MOZART MIGUEL (OAB 13130/ES), TITO
REBOUCAS RIBEIRO (OAB 34890/BA) - Processo 0000324-49.2011.8.05.0079 - Exceção de Incompetência - Competência
- AUTOR: Érico Cardoso da Silva - EXCEPTO: Gilvan Almeida dos Santos - Vistos, etc. Processo julgado. Certifique-se.
Arquivem-se. Anote-se. Intimem-se. Eunápolis (BA), 03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: DANILO MENEZES BARRETO (OAB 16602/BA) - Processo 0001017-96.2012.8.05.0079 - Tutela e Curatela - Remoção
e Dispensa - Tutela e Curatela - REQUERENTE: V. A. de O. e outro - REQUERIDO: J. R. O. da S. - Vistos, etc. Os autos
encontram-se julgados, conforme sentença de fls. 38. O termo de substituição de curatela foi devidamente assinado, fls. 42.
Isto posto, arquivem-se. Anote-se. Intimem-se. Eunápolis (BA), 03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: SCHIRLEY MONTEIRO PATERLINE DOS SANTOS (OAB 32515/BA), MELISSA PEREIRA BARCELLOS (OAB 27398/BA) -
Processo 0001156-48.2012.8.05.0079 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - AUTOR: L. F. S. - RÉU: W. B. dos S.
- Vistos, etc. Face o silêncio do seu procurador, intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, proceder conforme a determinação de fls. 58, sob pena de extinção. Intimem-se. Eunápolis (BA), 03/06/2014. Afrânio
de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: CLAUDIA LEANDRA DE SOUZA BORGES BARROS (OAB 35506/BA), DANILO MENEZES BARRETO (OAB 16602/BA) -
Processo 0001301-07.2012.8.05.0079 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação - AUTORA: G. C. S. - RÉU: E. G. S. -
Vistos, etc. Face o silêncio do seu procurador, intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar interesse no prosseguimento do feito, fazendo os requerimentos jurídicos cabíveis, sob pena de extinção.
Intimem-se. Eunápolis (BA), 03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: DANILO MENEZES BARRETO (OAB 16602/BA) - Processo 0001370-39.2012.8.05.0079 - Divorcio litigioso - Dissolução
- AUTOR: G. C. de O. - RÉ: I. M. de J. - Vistos, etc. Face o silêncio do seu procurador, intime-se pessoalmente a parte autora
para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder conforme o parecer ministerial de fls. 17 v., sob pena de extinção. Intimem-se.
Eunápolis (BA), 03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: FLORO JOSE ROSA RODRIGUES (OAB 396B/BA) - Processo 0001503-23.2008.8.05.0079 - Execução de alimentos -
REQUERENTE: Jacqueline Novais Januario - REPRESENTANTE: Antonia Novais - REQUERIDO: Devanir Januario - Isto
posto, revogo a medida liminar de fls. 09 e decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, por não ter a parte
autora cumprido, no prazo de 30(trinta) dias, diligência que lhe competia, abandonando o processo, com base no artigo 267,
inciso III, do CPC. Sem custas, pois deferido para a requerente, os benefícios da justiça gratuita, às fls. 09. Publique-se.
Arquive-se cópia autêntica no Livro próprio. Intimem-se. Eunapolis(BA), 09/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: SANDER WESLEY DE CERQUEIRA (OAB 13575/BA) - Processo 0001804-62.2011.8.05.0079 - Alvara judicial - Incorpo-
ração Imobiliária - AUTOR: Rafael Moura Friederick e outros - Vistos, etc. Deverá o Sr. Bolivar Borges Moura prestar contas à
este Juízo nos termos da sentença proferida, cuja cópia deverá instruir o mandado pertinente. Intimem-se. Eunápolis (BA),
03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: NILO CARNEIRO DIAS (OAB 26463/BA) - Processo 0001993-69.2013.8.05.0079 - Divorcio consensual - Dissolução -
AUTOR: E. M. C. e outro - Vistos etc. Intimem-se os requerentes para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, procederem
conforme a determinação de fls. 28, sob pena de extinção. Intimem-se. Eunápolis (BA), 06/06/2014. Afrânio de Andrade Filho
Juiz de Direito

ADV: LUIZ SEBASTIÃO DA SILVA (OAB 498B/BA) - Processo 0002422-36.2013.8.05.0079 - Homologação de Transação
Extrajudicial - Guarda - AUTORA: I. M. de M. O. e outro - Vistos, etc. Face o silêncio do seu procurador, intimem-se pessoal-
mente os requerentes para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, procederem conforme o parecer ministerial de fls. 08 v.,
sob pena de extinção. Intimem-se. Eunápolis (BA), 06/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito
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ADV: RICARDO AUGUSTO DE SOUZA SOARES (OAB 24455/BA), ROBSON DAROS (OAB 669B/BA) - Processo 0002825-
73.2011.8.05.0079 - Monitória - Cheque - AUTOR: Roberto Joaquim Souza - RÉU: Papelaria e Armarinho Lucia Ltda - Vistos
etc. Com as cautelas de estilo e nossas respeitosas homenagens, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia. Intimem-se. Eunápolis (BA), 06/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: RAFAEL RODRIGUES SOUZA (OAB 35337/BA) - Processo 0002868-39.2013.8.05.0079 - Alvara judicial - Reivindicação
- AUTOR: Averaldo Martins Baiao - Isto posto, decreto a extinção do presente processo sem resolução do mérito por perda do
objeto, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC. Sem custas pois, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. Publique-se. Desapensem-se, arquivando oportunamente. Arquive-se cópia autêntica no Livro próprio. Intimem-se.
Eunápolis(BA), 06/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: NILO CARNEIRO DIAS (OAB 26463/BA), ANTÔNIO APOSTOLO DE LIMA (OAB 12515/BA) - Processo 0003106-
58.2013.8.05.0079 - Divorcio litigioso - Dissolução - AUTOR: G. S. de S. - RÉ: M. M. P. - Vistos etc., Decreto a revelia da
acionada, porquanto, citada por edital, não ofertou resposta, conforme fls. 44. Nomeio curador de ausente da requerida o
Bel. Nilo Carneiro Dias OAB/BA 26.463, que, compromissado, manifestará nos autos. Prazo de 10 (dez) dias. Eunápolis (BA),
03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: KARLA BRÍGIDA AGAPTO AGRIZI (OAB 21413/BA), NEY ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB 20013/BA), LUISA
OLIVEIRA LEAL FERNANDES (OAB 30039/BA) - Processo 0003537-92.2013.8.05.0079 - Procedimento Ordinário - Indeniza-
ção por Dano Material - AUTOR: Glaucio Puppin - RÉU: Hdi - Seguros S/A e outros - Vistos, etc. Oficie-se ao Juízo Deprecado
da comarca de Nova Viçosa/BA solicitando a devolução da carta precatória, fls. 22, devidamente cumprida. Intime-se. Eunapolis
(BA), 06 de junho de 2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: ANTONIO PITANGA NOGUEIRA NETO (OAB 25649/BA) - Processo 0003601-39.2012.8.05.0079 - Interdição - Tutela e
Curatela - AUTORA: R. de C. C. de J. - INTERDO: R. C. de J. - Vistos, etc. Ouça-se o Ministério Público. Intimem-se. Eunápolis
(BA), 03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: DANILO MENEZES BARRETO (OAB 16602/BA), NILO CARNEIRO DIAS (OAB 26463/BA) - Processo 0003665-
49.2012.8.05.0079 - Procedimento Ordinário - Guarda - AUTOR: T. L. D. - RÉU: P. D. S. - Vistos, etc. Sobre a contestação de
fls. 34/35, manifeste-se a parte requerente. Prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Eunápolis (BA), 03/06/2014. Afrânio de
Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: TITO REBOUCAS RIBEIRO (OAB 34890/BA), MAICO UENDEL MOZART MIGUEL (OAB 13130/ES), FRANKLIN MONTEIRO
DE ALMEIDA LINS (OAB 16408/BA), SONIA MARINHO ABADE (OAB 867B/BA), RAMIRO CRIADOR DOS SANTOS NETO (OAB
32673/BA) - Processo 0003745-81.2010.8.05.0079 - Procedimento Ordinário - Reconhecimento / Dissolução - AUTOR: G. A.
dos S. - RÉU: É C. da S. - Vistos, etc. Fale o requerido sobre a petição e documentos de fls. 186/202, no prazo de 05 (cinco)
dias, com base no artigo 398 do C.P.C. Intimem-se. Eunápolis (BA), 03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: DANILO MENEZES BARRETO (OAB 16602/BA) - Processo 0004059-56.2012.8.05.0079 - Execução de Alimentos -
Alimentos - AUTORA: K. S. C. - RÉU: J. M. da S. C. e outro - Vistos, etc. Ouça-se o Ministério Público. Intimem-se. Eunápolis
(BA), 03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: FLORO JOSE ROSA RODRIGUES (OAB 396B/BA) - Processo 0005469-52.2012.8.05.0079 - Divorcio litigioso - Dissolu-
ção - AUTORA: I. S. V. S. - RÉU: M. N. da S. - Isto posto, homologo o pedido de desistência, decretando a extinção do processo
sem resolução do mérito, com base no artigo 267 inciso VIII do CPC. Sem custas pois deferido para a requerente os
benefícios da justiça gratuita, fls. 11. Publique-se. Arquive-se cópia autêntica no Livro próprio. Intimem-se. Eunapolis(BA), 06/
06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: CLAUDIA LEANDRA DE SOUZA BORGES BARROS (OAB 35506/BA), FELIPE VIAN (OAB 23634/BA) - Processo 0005627-
10.2012.8.05.0079 - Procedimento Ordinário - Guarda - AUTORA: N. S. B. - RÉU: M. de O. e outro - Vistos, etc. Sobre a
contestação de fls. 27, manifeste-se a parte requerente. Prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Eunápolis (BA), 03/06/2014.
Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: CLAUDIA LEANDRA DE SOUZA BORGES BARROS (OAB 35506/BA) - Processo 0005630-62.2012.8.05.0079 - Interdição
- Tutela e Curatela - AUTOR: M. da P. L. de C. - INTERDO: R. L. de C. - Vistos, etc. Intime-se o perito, Dr. Luis Andrade, para que
informe a este Juízo, quanto a realização do exame referido às fls. 19/20. Prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Eunápolis (BA),
03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: MELISSA PEREIRA BARCELLOS (OAB 27398/BA) - Processo 0005959-79.2009.8.05.0079 - Divorcio litigioso - Dissolu-
ção - AUTORA: Gersi Souza Costa - RÉU: Jose Ferreira Costa - Vistos etc. Face o silêncio de seu procurador, intime-se
pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
fazendo os requerimentos jurídicos cabíveis, sob pena de extinção. Intimem-se. Eunapolis (BA), 06/06/2014. Afrânio de
Andrade Filho Juiz de Direito
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ADV: DANILO MENEZES BARRETO (OAB 16602/BA) - Processo 0006901-09.2012.8.05.0079 - Procedimento Ordinário -
Guarda - AUTOR: A. B. de J. - RÉU: R. de J. S. e outros - Vistos, etc. Ouça-se o Ministério Público. Intimem-se. Eunápolis (BA),
03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: LIVIA BRITO NUNES (OAB 35499/BA) - Processo 0007156-64.2012.8.05.0079 - Alvara judicial - Levantamento de Valor
- AUTOR: Espolio de João Nunes da Silva - Vistos, etc. Face o silêncio do seu procurador, intime-se pessoalmente a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, carreando aos autos o termo de inventariante, sob pena de extinção.
Intimem-se. Eunápolis (BA), 03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: MARIA DO SOCORRO BARBOSA (OAB 25030/PE), ROBSON DAROS (OAB 669B/BA) - Processo 0007234-
58.2012.8.05.0079 - Procedimento Ordinário - Dissolução - AUTORA: E. dos S. Q. - RÉU: M. G. P. - Vistos etc. Sobre a
contestação de fls. 27/40 e documentos que a acompanham, manifeste-se a parte requerente. Prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. Eunápolis (BA), 03/06/2014. Afrânio de Andrade Filho Juiz de Direito

ADV: GEIZA SANTANA RODRIGUES - Processo 0301154-34.2014.8.05.0079 - Execução de Alimentos - Alimentos - EXEQTE.:
Jamile Fleres Silva - REQUERIDO: João Batista Silva - Vistos etc. Que a inicial seja emendada, quanto ao instrumento
procuratório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime(m)-se. Eunapolis (BA), 06/06/2014. Afrânio de Andrade
Filho Juiz de Direito

 2ª VARA CRIME

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MICHELLE MENEZES QUADROS PATRICIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDSON CRUZ BENTO FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0111/2014

ADV: NILO CARNEIRO DIAS (OAB 26463/BA) - Processo 0300438-41.2013.8.05.0079 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
- Difamação - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Jackson Domiciano dos Santos - Vistos, etc. Trata-se
de ação penal pública condicionada à representação deflagrada para o fim de apurar a ocorrência dos crimes prenunciados
nos artigos 139 e 140, ambos do Código Penal, supostamente praticados por JACKSON DOMICIANO DOS SANTOS em
desfavor do Promotor de Justiça, Dr. Dinalmari Mendonça Messias, titular da 2ª Promotoria de Justiça desta cidade. Regular-
mente citado, o acusado apresentou defesa prévia (fls. 46/51) por intermédio de advogado regularmente constituído, arguindo,
em sede de preliminar, a extinção da punibilidade pela decadência e a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da
ação. Este é o breve relatório. Decido. Sabe-se que a decadência é a perda do direito de agir, pelo decurso de determinado
lapso temporal, estabelecido em lei, provocando a extinção da punibilidade do agente. A lei estabelece para a vítima o prazo
decadencial seis (06) meses, contado do dia em que vier a saber quem é o autor do crime, a partir do qual decairá do direito
de queixa ou de representação, forte no artigo 38 do Código de Processo Penal e artigo 103 do Código Penal. Analisando
detidamente os autos constatei que a vítima, Dr. Dinalmari, ofereceu representação no dia 24/01/2013, não obstante a
denúncia tenha sido ofertada pelo Órgão ministerial em 05/07/2013. É certo que a decadência não alcança eventual demora
do Ministério Público em oferecer denúncia, se o ofendido representou em tempo oportuno. Os fatos em apuração ocorre-
ram no interregno compreendido entre os dias 21 a 24 de janeiro de 2013 e a representação foi apresentada no dia 24/01/
2013, ou seja, dentro do prazo legal, apesar da denúncia ter sido apresentada em outro momento. Sustenta ainda o réu não
ser parte legítima para figurar no polo passivo da ação por não ser o proprietário da empresa Objetiva Empreendimento e
Publicidade LTDA, responsável pelo Jornal A Gazeta da Bahia. Ocorre que, como bem aponta a denúncia, o agente, ao temo
do fato, era diretor e editor do jornal mencionado, além de ter sido o autor da matéria jornalística apontada como violadora
das honras objetiva e subjetiva da vítima. Ante o exposto, afasto as preliminares ventiladas pela defesa, deixando de
absolver sumariamente o acusado e, nesse mesmo ato, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 31/07/
2014, às 14:00 horas. Intime(m)-se o réu e o seu defensor. Intime-se o Ministério Público. Intime(m)-se as testemunhas de
acusação e defesa. Expeça-se carta precatória para a comarca de Porto Seguro/BA, a fim de que seja ouvida a testemunha
Antônio Rogel. Eunapolis (BA), 14 de abril de 2014. MICHELLE MENEZES QUADROS PATRICIO Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MICHELLE MENEZES QUADROS PATRICIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDSON CRUZ BENTO FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0110/2014

ADV: AGENOR MOISES SAMBRANO DA CUNHA PEIXOTO (OAB 27326/SC) - Processo 0000606-53.2012.8.05.0079 - Ação
Penal - Procedimento Sumário - Ameaça - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Júlio Alcantara de Oliveira
- "Vistos, etc. Trata-se de ação penal pública condicionada à representação deflagrada pelo Ministério Público Estadual em
desfavor do acusado JÚLIO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos epigrafados, sobre quem recai a
suspeita da prática do crime de ameaça e da contravenção de vias de fato em face da vítima Luciene Pereira Santos, no
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contexto de violência doméstica. Regularmente citado, o acusado, por intermédio de advogado(a) constituído(a), apresentou
resposta à acusação na qual afirmou haver se reconciliado com a sua companheira (vítima). Ainda segundo o agente, a
vítima não possui mais interesse no feito, tendo manifestado a sua intenção em renunciar à representação. É o breve
relatório. Decido. É cediço que o STF julgou procedente a ADI 4424 para atribuir interpretação conforme a Constituição aos
artigos 12, I, 16 e 41, todos da Lei 11.340/2006, mantendo a necessidade de representação para crimes dispostos em leis
diversas da Lei 9.099/95, sobretudo o de ameaça e os cometidos contra a dignidade sexual. Isso significa que o crime de
ameaça exige a representação da ofendida como condição de procedibilidade, sem a qual o direito de ação não poderá ser
exercido. No caso do crime de ameaça ter sido cometido no âmbito doméstico e familiar contra a mulher, a retratação da
representação deverá ser feita em audiência na presença do juiz, antes do recebimento da denúncia, ouvido o Ministério
Público, com o objetivo de evitar que a decisão seja norteada pela ingerência e força do agressor. Vale acrescentar que a
melhor doutrina, em especial Rogério Sanches Cunha e Ronaldo Batista Pinto, vem entendendo ser prescindível audiência
para ratificação da representação anteriormente apresentada. O legislador em momento algum cogitou impor a realização
de audiência para ratificação da representação. Somente em caso de pedido expresso da ofendida ou evidência da sua
intenção de retratar-se, e desde que antes do recebimento da denúncia, é que se impõe a designação de audiência. Não há
nos autos qualquer elemento indicando a vontade da vítima em retratar-se da representação, mesmo antes do recebimento
da denúncia, em que pese os argumentos apresentados pelo acusado. Isso posto, por não existir nos autos prova da
existência de causa excludente da ilicitude, causa excludente da culpabilidade ou prova de que o fato narrado não constitui
crime (artigo 397, do Código de Processo Penal), DEIXO DE ABSOLVER SUMARIAMENTE o acusado e, nesse mesmo ato,
DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 31/07/2014, às 13:00 horas. Intimem-se. Caso alguma das
testemunhas seja policial, requisite-se. Eunapolis (BA), 11 de abril de 2014. MICHELLE MENEZES QUADROS PATRICIO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MICHELLE MENEZES QUADROS PATRICIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDSON CRUZ BENTO FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0112/2014

ADV: SOLEVAL ALVES DA SILVA PLANETA (OAB 14440/BA) - Processo 0000477-34.2001.8.05.0079 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - RÉU: Wendel da Silva Olímpio - "(...) Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 31/07/
2014, às 16:00h. (...)"

EDITAIS DE PROCLAMAS
 SEDE

NUBENTE: CHARLES DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão FUNILEIRO, estado civil SOLTEIRO, de 26 anos
de idade, nascido(a) em CANAVIEIRAS-BA, no dia 07 de Abril de 1988, domiciliado(a) RUA CIPRIANO CARMONA S/N,
CENTRO, ITAPEBI-BA, filho de RAILDA MARIA DOS SANTOS.
NUBENTE: JÉSSICA CONCEIÇÃO DE JESUS, nacionalidade brasileira, de profissão ESTUDANTE, estado civil SOLTEIRA,
de 18 anos de idade, nascido(a) em MASCOTE-BA, no dia 30 de Junho de 1995, domiciliado(a) RUA DA LINHA Nº84-, BAIRRO
MINAS GERAIS, EUNÁPOLIS-BA, filha de JURACY FERREIRA DE JESUS, BRASILEIRO, E RESIDENTE EM EUNÁPOLIS-BA e
MARIA VITORIA DA CONCEIÇÃO.

GANDU
 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIRETO DA PRIMEIRA VARA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, REGISTROS PÚBLICOS E
DE ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE GANDU - BAHIA
JUIZ TITULAR: ROGÉRIO MIGUEL ROSSI
1ª JUÍZA SUBSTITUTA: BELª KÁTIA SUELY DANTAS CARILO
2ª JUÍZA SUBSTITUTA: BELª CAMILA SOARES SANTANA
3º JUIZ SUBSTITUTO: BEL. ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA SÍMARO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: BELª RITA DE CÁSSIA PIRES BEZERRA CAVALCANTI
2ª PROMOTORIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
ESCRIVÃ: DORACÍ MARIA LIMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0001831-31.2014.805.0082 - Mandado de Segurança
Autor(s): L De Jesus Santos E Cia Ltda
Advogado(s): Wladimir Silva Cardoso
Impetrado(s): Jenilson Alves De Jesus
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Decisão: 1. Vistos etc.

2. Trata-se de Mandado de Segurança ajuizado por L DE JESUS SANTOS & CIA LTDA contra ato, em tese, praticado pelo

pregoeiro da Comissão de Licitação do Município de Gandu, ao argumento, em síntese, de que "o pregoeiro descredenciou

o representante do impetrante de participar da fase de lances presenciais, mesmo estando munido de todos os documen-

tos essenciais à representação naquele momento"; que "o pregoeiro fundamentou o descredenciamento no item 16.5 do

edital, que prevê que os documentos de representação deveriam ser autenticados no dia anterior à sessão de licitação" (...);

que "no entanto, no momento da licitação, o impetrante estava munido de documentos originais de representação (...)".

Requer, assim, LIMINARMENTE, "que seja suspenso o pregão presencial nº 012/2014 da Preferira Municipal de Gandu,

impedindo sua homologação, ou caso já homologado, suspenda a contratação da empresa TMAIS SERVIÇOS LOCAÇÕES

E EVENTOS LTDA-ME, impedindo a execução do seu objeto, e que o Município de Gandu proceda à realização de novo

pregão presencial com o mesmo objeto anterior".

3. O Mandado de Segurança caracteriza-se pela necessidade de provas pré-constituídas, ou seja, provas documentais

produzidas junto com a petição inicial. A parte impetrante trouxe aos autos o documento de fls. 28/29 dando conta de sua

participação no pregão presencial nº 012/2014 deste Município de Gandu e do descredenciamento do seu representante de

participar da fase dos lances presenciais. Verifica-se da ata de julgamento do pregão presencial nº 012/2014 que o

descredenciamento da parte impetrante se deu em razão do descumprimento do item 16.5 do edital de licitação, que assim

dispõe: "Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por qualquer processo de cópia legível e

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. As cópias reprográficas dos documentos também

podem ser autenticadas pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio, a partir do original, até as 12h00min do último dia

útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes (O Pregoeiro e/ou Equipe de apoio não autenticará

os documentos no dia da sessão)". Em que pese a alegação de que a parte impetrante apresentou os originais dos

documentos exigidos no processo licitatório, não há nos autos qualquer documento que comprove esta alegação.

4. Numa análise preliminar, suficiente e necessária em matéria de concessão ou não de liminares, tem-se como ausente

o requisito do fumus boni juris na alegação da parte impetrante, eis que esta não conseguiu comprovar que apresentou os

documentos originais ou por cópia autenticada no momento da realização da sessão para credenciamento e julgamento do

pregão presencial nº 012/2014. Por tais motivos, INDEFIRO a liminar pleiteada. INTIMEM-SE.

5. INTIME-SE a parte impetrante, por seu advogado (DJE), para, no prazo de 10 (dez) dias, colacionar aos autos cópia dos

documentos que instruíram a petição inicial e que devem acompanhar a contra-fé, nos termos do artigo 6º, da Lei nº 12.016/2009.

6. Com a juntada dos documentos, Notifique-se, o impetrado do conteúdo deste Mandado de Segurança, entregando-lhe as

cópias apresentadas pela parte impetrante, com as cópias dos documentos, a fim de que no prazo de 10 dias preste as

informações que achar necessárias (artigo 7º, I, da Lei nº 12.016/2009).

7. Determino, de logo, a intimação do representante judicial do Município de Gandu para que intervenha no feito, querendo,

e apresente defesa, no prazo de lei (artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009).

8. Após, remetam-se os autos à ilustre representante do Ministério Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 12.016/2009.

9. Após, façam os autos conclusos para sentença.

GUANAMBI
 1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NÁDIA LEÃO FIGUEIREDO DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0196/2014

ADV: EDILSON HÉLIO FIGUEREDO (OAB 30105/BA) - Processo 0000459-97.2012.8.05.0088 - Divorcio litigioso - Dissolução
- AUTORA: Milta Santana Ladeia Silva - RÉU: Manoel Humberto de Castro Silva - Vistos, Tendo em a alegação do Requerido
de que ainda há valores bloqueados via sistema BACEN JUD, apesar de ter sido determinado o desbloqueio e ainda
expedidos ofícios aos banco indicados, é que, em face da situação especialíssima, determino o bloqueio e, em seguida, o
desbloqueio de todo e qualquer valor existente no sistema financeiro nacional em nome do Requerido objetivando fazer
cessar todo e qualquer bloqueio de valores em seu nome, decorrente deste processo. Extrato das ordens via Bacen Jud
deverão ser juntadas a estes autos. Se necessário, expeça-se alvará judicial autorizando o levantamento ou transferência de
valores em nome do Requerido. P.Intime-se.

ADV: DIMAS MEIRA MALHEIROS (OAB 8898/BA), MARCO ANTONIO DE SOUZA VIEIRA JUNGER (OAB 693A/BA) - Processo
0002787-10.2006.8.05.0088 - Embargos a execucao - EMBARGANTE: Paulo Humberto Teixeira de Barros - EMBARGADO:
Banco Economico S/A - Vistos, Defiro o requerimento de alvará, formulado às fls., 119. P.Intime-se.
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NÁDIA LEÃO FIGUEIREDO DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2014

ADV: CUSTODIO LACERDA BRITO (OAB 5099/BA) - Processo 0300784-28.2014.8.05.0088 - Procedimento Ordinário - Obri-
gação de Fazer / Não Fazer - AUTOR: Geraldo Augusto Cotrim - RÉU: Jose Cotrim Neto - Vistos, Trata-se de AÇÃO proposta
pelo Autor acima indicado, cujo pedido traz pretensão de natureza cautelar com o escopo de assegurar o resultado útil do
processo, indisponibilizando até julgamento final o imóvel objeto do contrato e pertencente atualmente ao Ré, em face da
probabilidade de vir o mesmo a transferir o imóvel antes pertencente ao Autor e que lhe foi entregue em decorrência do
negócio jurídico entabulado entre as partes. Segundo se dessume da inicial, houve permuta de imóveis entre as partes, com
a entrega do bem e respetiva escritura registrada para o Réu, porém, sem a contrapartida deste que deixou de entregar a
escritura pública definitiva de transferência do domínio para o Autor, referente ao imóvel recebido por este(lote urbano). Ainda
que em juízo de cognição sumária e mesmo que a prova documental produzida seja unilateral e sem o crivo do contraditório,
concluo ser pertinente a concessão da medida acauteladora de indisponibilidade do imóvel hoje em nome do Réu, já que
nenhum dano irreparável poderá acarretar para este, não se podendo dizer o mesmo para o Autor. Com base na documen-
tação apresentada, reputo presentes os requisitos legais autorizadores da medida cautelar, vez que presente o fumus boni
juris, este significando a fumaça do bom direito e o periculum in mora, vez que há sim probabilidade de dano irreparável para
a hipótese de que venha o Réu alienar ou de qualquer modo gravar com ônus real o bem recebido do Autor mediante
permuta. Posto isso, hei por bem determinar a indisponibilidade do imóvel do Réu, objeto do contrato de permuta celebrado
entre as partes, ordenando a expedição de ofício ao CRIH competente para averbação da constrição ora instituída, até
ulterior deliberação deste juízo. CITE-SE. P.Intime-se.

ADV: ALEXANDRE VIEIRA DE CASTRO (OAB 37400/BA) - Processo 0301254-59.2014.8.05.0088 - Procedimento Sumário -
Defeito, nulidade ou anulação - REQUERENTE: Sinesio Sebastiao Lelis - REQUERIDO: SOL E AR COMERCIAL LTDA e outro
- Vistos, Intime-se o advogado habilitado nos autos para emendar a inicial, trazendo aos autos os documentos indispensá-
veis para a propositura da ação, com fulcro nos artigos 283 c/c 284, ambos do Código de Processo Civil. Prazo: 10 (dez) dias
para o cumprimento da diligência supra mencionada. E ainda, conforme o artigo 37 do Código de Processo Civil, seja
acostado aos autos o instrumento de mandato, no prazo de 15 (quinze) dias. Deverá ainda a parte Requerente - pessoa
jurídica - comprovar sua existência e documentos da sua situação financeira para apreciação do pedido de gratuidade da
justiça. Após, retornem os autos conclusos. P. Intime-se..

ADV: ALEXANDRE JATOBÁ GOMES - Processo 0301264-06.2014.8.05.0088 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária -
Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: Lindinaldo Souza
dos Santos - Vistos, Custas iniciais já recolhidas, fls. 22/27. Com a petição inicial vieram os documentos comprobatórios da
existência do contrato de aquisição do bem com alienação fiduciária e da mora do Devedor através de notificação extrajudicial
- fls. 18/20. Presentes os requisitos legais específicos para a hipótese posta nos autos, DEFIRO o pedido de liminar de
busca e apreensão do bem com alienação fiduciária descrito na inicial e no contrato de fls. 12/15. Expeça-se, portanto,
mandado de busca e apreensão do bem que deverá ser entregue ao Autor, ressalvada a hipótese prevista no artigo 3º, § 2º,
do Decreto-Lei 911/69: No prazo de cinco dias - o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de ônus.
Proceda-se à citação do Requerido, conforme requerido na inicial. P.Intime-se. Guanambi(BA), 16 de junho de 2014. Bel.
João Batista Pereira Pinto Juiz de Direito Titular

ADV: LÍLIAN NAZARETH NEVES DOS SANTOS (OAB 36693/BA), MARCELA DOS SANTOS SOUZA (OAB 38631/BA) - Processo
0500303-81.2014.8.05.0088 - Busca e Apreensão - Liminar - REQUERENTE: REGINA SOUZA COELHO e outros - REQUERI-
DO: SINÉZIO PEREIRA DE CASTRO NETO - Vistos, Defiro a gratuidade da justiça. CITE-SE. Reservo-me para apreciar o
pedido de liminar nesta cautelar após o prazo de resposta. P.Intime-se.

ADV: EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (OAB 14508/BA) - Processo 0500404-21.2014.8.05.0088 - Procedimento ordiná-
rio - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: JUCIONE FERREIRA LUSTOSA e outro - Vistos, etc... HOMOLOGO, por senten-
ça, o acordo celebrado entre as partes, conforme petição de fls.,01/02, dos autos, a fim de que produza a mesma seus
jurídicos e legais efeitos, declarando extinto este processo, e o faço com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Expeçam-se, após, as necessárias comunicações e mandados de averbações. Defiro a
gratuidade da justiça. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa no sistema.

ADV: JOÃO LUIZ COTRIM FREIRE (OAB 27706/BA) - Processo 0500502-06.2014.8.05.0088 - Procedimento Ordinário -
Antecipação de Tutela / Tutela Específica - AUTORA: ANALINA RODRIGUES DA SILVA - Vistos, ANALINA RODRIGUES DA
SILVA, qualificada nos autos, por meio de advogado habilitado, ingressou, neste juízo, com a presente AÇÃO DE SUBSTITUI-
ÇÃO DE CURATELA alegando que LINDOLFO FERREIRA DA SILVA, curador de VALDEMIR FERREIRA DA SILVA, faleceu em
01/10/2011, necessitando o interditado da substituição pleiteada para ter quem administre seus interesses. Acostou-se aos
autos documentos de fls.05/22. Verifica-se às fls. 13, documento demonstrando que Lindolfo Ferreira da Silva foi nomeado
curador de Valdemir Ferreira da Silva, e certidão de óbito às fls. 19 comprovando o falecimento do curador, que era também
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o genitor do interditado. O Código Civil determina em seu artigo 1.768 que a interdição deve ser promovida pelo pais ou
tutores, cônjuge ou por qualquer parente ou pelo Ministério Público, e ainda aponta no artigo 1.775 rol de pessoas que
devem ser preferidas, respeitada a ordem, e na falta dessas, compete ao juiz escolher o curador. No entanto, o referido
diploma legal não tratou da substituição da curatela assim como do exercício do munus de curador pela cunhada, que é o
caso dos autos. Assim, os artigos mencionados no parágrafo retro devem ser aplicados por analogia à situação aqui
apreciada. Para deferimento da pretensão autoral, faz-se necessário a presença dos requisitos dispostos no artigo 273 do
Código de Processo Civil: Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela
pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Da análise dos autos vê-se, às fls. 13, que Valdemir encontra-se
interditado desde o ano de 2007, sendo que o seu curador Lindolfo Ferreira da Silva faleceu em 01/10/2011, como consta na
certidão de óbito de fls. 19, estando demonstrada a verossimilhança das afirmações e a necessidade do deferimento da
tutela requerida, considerando que o Interditado necessita que alguém o represente. Dessa forma, presentes estão os
requisitos legais exigidos para a concessão do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, salientando-se que não se
vislumbra a possibilidade da ocorrência de danos irreparáveis para o Interditado em razão desta decisão. POSTO ISSO, e
por tudo que consta nos autos, nos termos dos artigos 1.678 e 1.775 do Código Civil c/c com artigo 273 do CPC, DEFIRO o
pedido liminar e ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para nomear como curadora provisória do Interditado VALDEMIR
FERREIRA DA SILVA, sua cunhada ANALINA RODRIGUES DA SILVA, para todos os fins de direito. Defiro a gratuidade da
justiça. Intime-se a Autora para prestar compromisso legal, através do termo de curatela provisória. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Cite-se o Requerido. P. R. Intime-se. GUANAMBI, 16 junho de 2014. Bel. JOÃO BATISTA PEREIRA PINTO
Juiz de Direito Titular

ADV: ALENCASTRE HONORIO MOURA (OAB 40506/BA) - Processo 0500531-56.2014.8.05.0088 - Procedimento Sumário -
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - REQUERENTE: ANA ALVES DA SILVA - REQUERIDO: Banco Citibank Sa e
outro - Vistos, ANA ALVES DA SILVA, qualificada nos autos, ingressou, neste juízo, com a presente AÇÃO em face do BANCO
CITIBANK S/A, objetivando indenização por danos morais em razão da negativação indevida do seu nome junto aos órgãos
de proteção ao crédito. Da análise do autos verifica-se que a parte Autora se apresenta como consumidora, na forma
equiparada, segundo o artigo 29 do CDC, (...) equiparam-se aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não,
expostas às práticas nele previstas. Por isso, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável ao caso em tela. O art. 1º do
Código de Defesa do Consumidor preceitua que a legislação de proteção ao consumidor é de ordem pública e de interesse
social, e ainda prescreve, em seu art. 6º, que é direito básico do consumidor a facilitação da sua defesa em juízo. Ademais,
o art. 101, I do CDC dispõe que na ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços, a ação pode ser
proposta no domicílio do autor. Nestes autos, vê-se que o domicílio da Autora é na cidade de Malhada, como se vê no
cabeçalho da inicial, no resultado da consulta junto ao SPS, fls. 16 e, ainda, na procuração em que aquela outorga poderes
ao Advogado subscritor da inicial, fls. 12, em que pese ter sido juntado aos autos comprovante de residência nesta comarca,
fls. 15. Trata-se de uma faculdade da parte autora a escolha do foro, justificada pelo princípio da facilitação dos direitos do
consumidor em juízo. Entretanto, esse princípio não permite que o consumidor escolha aleatoriamente local diverso do seu
domicílio ou do domicílio do Réu para ajuizar a ação, conforme entendimento que fundamenta o REsp 108.036/MG do STJ.
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais assim já decidiu: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DOMICÍLIO DO CONSU-
MIDOR. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, VIII, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que o Código de
Defesa do Consumidor não confere o direito ao consumidor de escolher aleatoriamente o local onde irá propor sua ação,
independentemente de conexão com seu domicílio ou de cláusula de eleição de foro, conforme julgamento do REsp
1.084.036-MG, de Relatoria da Ministra Nancy Andrighi. Assim, o Magistrado pode declinar de ofício, de sua competência,
para o foro do domicílio do consumidor, quando a ação for proposta aleatoriamente em foro diverso.(TJ-MG - CC:
10000130237985000 MG , Relator: Luiz Artur Hilário, Data de Julgamento: 27/08/2013, Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL,
Data de Publicação: 02/09/2013). Ainda, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nos seguintes termos,
ao julgar CC/06990/SC - Relator Fernando Gonçalves, DJ 23/11/2009: o consumidor, por intermédio, de seu advogado, não
pode demandar em foro diverso daquele correspondente ao seu endereço, ao endereço do Réu, ou daquele contratualmen-
te estabelecido, mediante a utilização de endereço fictício. A 1ª Turma Cível Tribunal de Justiça do Distrito Federal no Acórdão
nº 451.873, ao julgar o Agravo de Instrumento nº 201000220119387, decidiu: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RELAÇÃO DE
CONSUMO. FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA TERRITORIAL ABSOLUTA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. Em consonância com o entendimento consolidado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, a competência nas
ações que versam sobre direito do consumidor é de ordem pública e, portanto, absoluta, podendo se afastada de ofício pelo
juiz, não se aplicando o enunciado da Súmula nº 33 do STJ.Ao editar o art. 101, I do Código de Defesa do Consumidor, o
legislador teve o intuito de beneficiar a parte hipossuficiente, facilitando a defesa de seus direito. Entretanto, ainda que se
confira ao consumidor essa vantagem, a interpretação da norma sofre limitação. Não é autorizado ao consumidor escolher
aleatoriamente o foro que melhor atenda aos seus interesses; a regra apenas faculta à parte hipossuficiente ajuizar ações
(I) no foro de seu domicílio, (ii) no foro do domicílio do demandado (regra geral, art. 94 do CPC), ou ainda, (iii) no foro de
eleição. Merece ser ressaltado que a escolha do foro deve ser feita visando beneficiar o consumidor - o qual poderá
acompanhar de perto o trâmite da ação - , e não o seu advogado. Restando demonstrado que o consumidor possui domicílio
no Recanto das Emas/DF, região administrativa abrangida pela Circunscrição Judiciária de Samambaia/DF, correta é a
decisão que declina da competência em favor de uma das varas cíveis daquela circunscrição. Com isso, conclui-se que o
foro competente para apreciar e julgar o caso posto nos autos é o do domicílio da parte Autora, que tem domicílio na cidade
de Malhada, distrito Judiciário da Comarca de Carinhanha - BA. POSTO ISSO, conforme demonstrado, em face da evidente
incompetência do juízo da 1ª Vara Cível de Guanambi-BA, declino da competência para apreciar e julgar o caso e determino
a remessa dos autos para a Comarca de Carinhanha-BA. Anote-se a remessa e baixa no SAJ. P. Intime-se. GUANAMBI, 16
de junho de 2014. Bel. João Batista Pereira Pinto Juiz de Direito Titular
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 2ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS CÍVEIS E ANEXOS
JUIZ(A) DE DIREITO ALMIR EDSON LELIS LIMA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FRANKLIN RIBEIRO DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2014

ADV: MARIA AUXILIADORA TORRES ROCHA CORDEIRO (OAB 6916/BA), ISAAC NEWTON REIS FERNANDES (OAB 24762/
BA), ALEKSSANDER ROUSSEAU ANTÔNIO FERNANDES (OAB 16989/BA) - Processo 0000034-70.2012.8.05.0088 - Proce-
dimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: José Antônio Souza Pinto - RÉU: Detran - Departamento Estadual
de Transito - ATO DE OFÍCIO Tendo em vista o Provimento Nº CGJ - 10/2008- GSEC, publicado no Diário do Poder Judiciário
- DPJ, do dia 24/11/2008, cuja interpretação será feita, sempre que possível, com objetivo de garantir o princípio da celeridade
processual e racionalidade dos serviços judiciários (art.4º), independemente de despacho, procedo a intimação da parte
autora, por seu procurador, para se manifestar acerca da CONTESTAÇÃO de fls. 89/104 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
O presente ato ordinatório será devidamente publicado no DPJ, versão on-line, nos termos do Art. 1º, inciso XXVII, do referido
Provimento, c/c o art. 162, § 4º, do CPC. Guanambi, 17 de junho de 2014 Bel. Franklin Ribeiro da Silva-Escrivão Titular

ADV: DAMIA MIRIAN LAMEGO BULOS DE SENA (OAB 13661/BA), MARCOS AURÉLIO PINHEIRO SILVA (OAB 14275/BA) -
Processo 0000222-68.2009.8.05.0088 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública do Estado da Bahia
- EXECUTADO: Fabriflex Industria e Comercio de Moveis para Escritorio - Conforme provimento 10/2008, da Corregedoria
Geral de Justiça, c/c o art. 162, §4º do CPC, faço ciente as partes de que este Juízo, através a SENTENÇA de fls. 40 dos autos,
que extinguiu o processo, ante a quitação integral do débito, por parte do executado, sendo o feito, nesta data, arquivado, com
baixa na distribuição e as demais anotações de estilo. Guanambi, 17 de junho de 2014. Bel. Franklin Ribeiro da Silva
Escrivão

ADV: DAMIA MIRIAN LAMEGO BULOS DE SENA (OAB 13661/BA) - Processo 0000270-27.2009.8.05.0088 - Execução Fiscal -
Dívida Ativa - EXEQUENTE: A Fazenda Publica do Estado da Bahia - EXECUTADO: Algojunior - Comercial de Produtos
Agrícolas Ltda - ATO DE OFÍCIO Tendo em vista o Provimento Nº CGJ - 10/2008- GSEC, publicado no Diário do Poder
Judiciário - DPJ, do dia 24/11/2008, cuja interpretação será feita, sempre que possível, com objetivo de garantir o princípio da
celeridade processual e racionalidade dos serviços judiciários (art.4º), independemente de despacho, procedo a intimação
da parte exequente a Fazenda Pública do Estado da Bahia, bem como, do executado Algojunior - Comercial de Produtos
Agrículas LTDA, através de seus procuradores para se manifestar acerca do v. Acórdão de fls. 72/73, que DEU PROVIMENTO,
ao apelo, dos autos, no prazo de 10 (dez) dias. O presente ato ordinatório será devidamente publicado no DPJ, versão on-
line, nos termos do Art. 1º, inciso XXVII, do referido Provimento, c/c o art. 162, § 4º, do CPC. Guanambi, 17 de junho de 2014.
Bel. Franklin Ribeiro da Silva Escrivão Titular

ADV: DELIENE MARTINS DE CARVALHO (OAB 13621/BA) - Processo 0000282-46.2006.8.05.0088 - Interdição - AUTORA: I. P.
da S. - INTERDO: E. P. B. - Isto posto e por tudo mais que consta dos autos, satisfeitos os requisitos dos artigos 1.177 e
seguintes do CPC, tendo em vista o opinativo ministerial favorável ao pleito, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar
a INTERDIÇÃO de Ednice Pereira Bezerra, brasileira, solteira, nascida em 09/06/1951 , filha de Tomás Fernandes da Silva e
Celcina Pereira Bezerra, nomeando como seu CURADOR a Requerente Irani Pereira da Silva já qualificado, que deverá ser
intimada a prestar o compromisso de estilo, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo de expedir-se mandado ao Cartório de
Registro Civil do distrito de Candiba-BA, desta Comarca para inscrição da presente (Livro 28-A, fls. 115, Registro 11.134),
oficiando-se ao Cartório Eleitoral para o cancelamento da inscrição do Interditada e publicando-se editais no átrio do Fórum,
tudo conforme o disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil, procedendo-se, por fim, as anotações devidas ao
arquivamento do feito após o trânsito em julgado.

ADV: EDUARDO LUIS DE MATOS VEGA (OAB 16339/BA), DAMIA MIRIAN LAMEGO BULOS DE SENA (OAB 13661/BA) - Proces-
so 0000284-11.2009.8.05.0088 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Publica do Estado da Bahia -
EXECUTADO: Agrofibra Agroindustrial Vale do Iuiu Ltda - Conforme Provimento 10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, c/
c o art. 162, §4º, faço ciente as partes, por seus ilustres procuradores que, em cumprimento aos termos da respeitável
SENTENÇA prolatada às fls. 47 dos autos, quando foi atendido pedido do exequente, o feito foi extinto, com a sua consequente
remessa, nesta mesma data, ao arquivo, além das demais anotações e a baixa na sua distribuição, haja vista o pagamento,
pelo executado, da integralidade do crédito tributário alvo da execução. Guanambi, 17 de junho de 2014. Bel. Franklin Ribeiro
da Silva-Escrivão

ADV: DAMIA MIRIAN LAMEGO BULOS DE SENA (OAB 13661/BA) - Processo 0000322-23.2009.8.05.0088 - Execução Fiscal -
Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Pública do Estado da Bahia - EXECUTADO: Costa e Pereira Ltda - Conforme Provimento
10/2008, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c o art. 162, §4º do Código de Processo Civil, faço cientes as partes do
arquivamento dos autos, nesta data, em cumprimento aos termos do respeitável despacho de fls. 15, tendo em vista a
quitação integral, pela parte executada, do crédito tributário cobrado nos autos, conforme faz prova o DAE de fls. 12 do feito,
sendo realizada as anotações de estilo. Guanambi, 17 de junho de 2014. Bel. Franklin Ribeiro da Silva Escrivão
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ADV: EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (OAB 14508/BA), EUCLIDES PEREIRA DE BARROS FILHO (OAB 13039/BA),
HILDEVALDO ALVES BOA SORTE (OAB 3139/BA) - Processo 0000518-90.2009.8.05.0088 - Procedimento Ordinário - Atos
Administrativos - AUTOR: Ilse de Fatima Cardoso do Nascimento - RÉU: Municipio de Guanambi - Conforme Provimento 10/
2008, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c o art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, promovo a INTIMAÇÃO das Partes,
por seus ilustres Procuradores, para que se façam cientes do retorno dos autos do Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA BAHIA contendo o venerando ÁCORDÃO de fls. 239/240, em que foi NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO, à
unanimidade, pelos membros da Colenda Quinta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, no prazo
de 20 (vinte) dias. Guanambi, 17 de junho de 2014. Bel. Franklin Ribeiro da Silva Escrivão

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ROBERTO PAULO PROHMANN WOLFF
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JAILMA KAROLINE FERNANDES SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0071/2014

ADV: ADRIANA COSTA E SILVA MOTA (OAB 23432/BA) - Processo 0301210-40.2014.8.05.0088 - Carta Precatória Criminal -
Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas - RÉU: Aldair Ferreira da Costa - DEPRECADO: Juízo de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Guanambi-ba - De ordem, do(a) M.M. Juiz(a) de Direito, fica designado o dia 07/07/2014 às 14:45h
para a realização da audiência Interrogatório.

ITABERABA
 2ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO IRIS CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JANCER TUPINAMBA DE QUEIROZ CERQUEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0648/2014

ADV: KELLY KARINA SAMPAIO PEIXOTO (OAB 23918/BA), LICIA CARLA OLIVEIRA SILVA (OAB 27293/BA) - Processo 0300364-
48.2014.8.05.0112 - Homologação de Transação Extrajudicial - Alimentos - REQUERENTE: C. A. dos S. F. - L. de S. dos S. -
L. de S. dos S. - R. dos S. de S. - C. A. dos S. - (...) HOMOLOGO, por sentença, e, assim, à produção dos efeitos próprios do
art. 449 do CPC, a transação celebrada entre as partes, constante do termo de acordo de fls. 04. De igual modo e com efeito
de julgamento de mérito, declaro extinto o processo, com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil. 4. Custas pela
parte Requerente que, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, somente estará obrigada a recolher a quantia
que lhe cabe se sair do estado de pobreza em que se encontra. Permanecendo a situação por mais cinco anos, estará
prescrita a obrigação, nos termos do art. 13 da Lei nº 1.060/50. 5. Publique-se, registre-se, intimem-se e proceda-se,
oportunamente e segundo as práticas de estilo, às anotações devidas e ao arquivamento dos autos.

ADV: KELLY KARINA SAMPAIO PEIXOTO (OAB 23918/BA), LICIA CARLA OLIVEIRA SILVA (OAB 27293/BA) - Processo 0300366-
18.2014.8.05.0112 - Homologação de Transação Extrajudicial - Alimentos - REQUERENTE: A. J. B. S. - J. C. P. S. - (...)
HOMOLOGO, por sentença, e, assim, à produção dos efeitos próprios do art. 449 do CPC, a transação celebrada entre as
partes, constante do termo de acordo de fls. 02/04. De igual modo e com efeito de julgamento de mérito, declaro extinto o
processo, com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil. 4. Custas pela parte Requerente que, por ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, somente estará obrigada a recolher a quantia que lhe cabe se sair do estado de pobreza
em que se encontra. Permanecendo a situação por mais cinco anos, estará prescrita a obrigação, nos termos do art. 13 da
Lei nº 1.060/50. 5. Publique-se, registre-se, intimem-se e proceda-se, oportunamente e segundo as práticas de estilo, às
anotações devidas e ao arquivamento dos autos.

ADV: KELLY KARINA SAMPAIO PEIXOTO (OAB 23918/BA), LICIA CARLA OLIVEIRA SILVA (OAB 27293/BA) - Processo 0300399-
08.2014.8.05.0112 - Homologação de Transação Extrajudicial - Alimentos - REQUERENTE: J. V. de S. da S. - A. L. S. da S. -
A. N. da S. - (...) HOMOLOGO, por sentença, e, assim, à produção dos efeitos próprios do art. 449 do CPC, a transação
celebrada entre as partes, constante do termo de acordo de fls. 03. De igual modo e com efeito de julgamento de mérito,
declaro extinto o processo, com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil. 4. Custas pela parte Requerente que, por
ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, somente estará obrigada a recolher a quantia que lhe cabe se sair do
estado de pobreza em que se encontra. Permanecendo a situação por mais cinco anos, estará prescrita a obrigação, nos
termos do art. 13 da Lei nº 1.060/50. 5. Publique-se, registre-se, intimem-se e proceda-se, oportunamente e segundo as
práticas de estilo, às anotações devidas e ao arquivamento dos autos.
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ADV: LICIA CARLA OLIVEIRA SILVA (OAB 27293/BA) - Processo 0301251-66.2013.8.05.0112 - Homologação de Transação
Extrajudicial - Alimentos - REQUERENTE: G. S. de D. dos R. - A. R. de Q. - (...) HOMOLOGO, por sentença, e, assim, à produção
dos efeitos próprios do art. 449 do CPC, a transação celebrada entre as partes, constante do termo de acordo de fls. 02/04.
De igual modo e com efeito de julgamento de mérito, declaro extinto o processo, com fulcro no art. 269, III, do Código de
Processo Civil. 4. Custas pela parte Requerente que, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, somente estará
obrigada a recolher a quantia que lhe cabe se sair do estado de pobreza em que se encontra. Permanecendo a situação por
mais cinco anos, estará prescrita a obrigação, nos termos do art. 13 da Lei nº 1.060/50. 5. Publique-se, registre-se, intimem-
se e proceda-se, oportunamente e segundo as práticas de estilo, às anotações devidas e ao arquivamento dos autos.

ADV: GRACEGEANDRE RIBEIRO DO NASCIMENTO (OAB 19898/BA), MURILO DOS SANTOS GUSMÃO (OAB 24220/BA) -
Processo 0303975-43.2013.8.05.0112 - Execução de Título Extrajudicial - Seguro - EXEQTE.: Iranildes Lima de Oliveira - (...)
Repise-se que a ação executiva deve ser respaldada no contrato de seguro de vida supostamente firmado pelo falecido
genitor da requerente, tendo em vista que os documentos acostados ao processo pela exequente não possuem a certeza e
a liquidez essenciais à um título executivo passível de execução. Neste contexto, não há como prosseguir a presente ação
por faltarlhe os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, acarretando na extinção do
feito. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, na forma do art.267, IV, do CPC. Sem custas, ante a
gratuidade que ora defiro. P.R.I. Arquive-se oportunamente com baixa nos registros.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO IRIS CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JANCER TUPINAMBA DE QUEIROZ CERQUEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0646/2014

ADV: KARLYLE WENDEL FONTES CASTELHANO (OAB 30234/BA) - Processo 0003889-19.2011.8.05.0112 - Execução de
Alimentos - Alimentos - RÉU: P. E. A. L. de O. - Posto isto, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA a presente ação de execução, em face da satisfação da obrigação pelo devedor. Sem
custas.

ADV: MILLENA ALMEIDA PINA RUSTOM (OAB 26561/BA) - Processo 0302699-74.2013.8.05.0112 - Interdição - Tutela e Curatela
- INTERTE: C. C. de S. - INTERDO: A. C. C. de S. - Fica intimado a parte autora, para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias
acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 26.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO IRIS CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JANCER TUPINAMBA DE QUEIROZ CERQUEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0649/2014

ADV: CARLOS ROBERTO ROCHA AGUIAR (OAB 672B/BA) - Processo 0000064-39.2008.8.05.0026 - Execução de Alimentos
- Fixação - RÉU: Florisbaldo Martins de Souza - (...) Posto isto, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA a presente ação de execução, em face da satisfação da obrigação pelo devedor. Sem
custas. Recolha-se Mandado de Prisão, se expedido.

ADV: DAVI SILVA SAMPAIO (OAB 27588/BA), MURILO VITOR SOARES DE MORAES (OAB 32068/BA) - Processo 0000278-
25.2011.8.05.0026 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Alimentos - RÉU: A. M. dos S. - (...) Ante todo o exposto, declaro
EXTINTO o presente processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil. Sem custas.

ADV: SABRINA MATTA PIRES MOSCOSO (OAB 23310/BA) - Processo 0003063-27.2010.8.05.0112 - Execução de Alimentos -
Alimentos - RÉU: E. C. C. - (...) Ante todo o exposto, com lastro no 238, parágrafo único do CPC, considero válida a intimação
feita e, por consequência, declaro EXTINTO o presente processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, III, do
mesmo Diploma Legal. Custas pela parte requerente, salvo AJG.

ADV: ETIENNE VAZ SAMPAIO MAGALHÃES (OAB 29342/BA), FÁBIO PIMENTEL DE SÁ NICORY (OAB 26780/BA) - Processo
0003378-84.2012.8.05.0112 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTORA: T. dos S. de S. - (...) Ante todo o exposto, declaro
EXTINTO o presente processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil. Sem
custas.

ADV: FÁBIO PIMENTEL DE SÁ NICORY (OAB 26780/BA), ETIENNE VAZ SAMPAIO MAGALHÃES (OAB 29342/BA) - Processo
0003999-81.2012.8.05.0112 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTOR: W. V. Q. da S. - REPRESENTANTE: A. D. Q. de S.
- (...) Assim sendo, HOMOLOGO a desistência requerida às fls.(22) e, em consequência, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Custas a cargo do autor, salvo AJG.
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ADV: ETIENNE COSTA MAGALHÃES (OAB 11663/BA), ETIENNE VAZ SAMPAIO MAGALHÃES (OAB 29342/BA), DANIEL VAZ
SAMPAIO MAGALHAES (OAB 35138/BA) - Processo 0004543-69.2012.8.05.0112 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 -
Fixação - REPRESENTANTE D: L. dos S. C. - AUTOR: V. dos S. F. - L. dos S. F. - (...) Assim sendo, HOMOLOGO a desistência
requerida às fls.26 e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC. Custas a cargo do autor, salvo AJG.

ADV: MURILO VITOR SOARES DE MORAES (OAB 32068/BA), ROMEU RAMOS MOREIRA - Processo 0005330-98.2012.8.05.0112
- Cautelar Inominada - Busca e Apreensão de Menores - AUTOR: J. A. M. - RÉ: G. M. C. de A. - B. A. M. - (...) Assim, tendo em vista
a perda superveniente do interesse processual, declaro EXTINTO o presente processo, sem apreciação do mérito, com
lastro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas a cargo do autor, salvo AJG.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO IRIS CRISTINA PITA SEIXAS TEIXEIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JANCER TUPINAMBA DE QUEIROZ CERQUEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0650/2014

ADV: ETIENNE VAZ SAMPAIO MAGALHÃES (OAB 29342/BA), KELLY KARINA SAMPAIO PEIXOTO (OAB 23918/BA), LICIA CARLA
OLIVEIRA SILVA (OAB 27293/BA), MILLENA ALMEIDA PINA RUSTOM (OAB 26561/BA) - Processo 0300386-09.2014.8.05.0112
- Homologação de Transação Extrajudicial - Alimentos - REQUERENTE: P. V. S. S. - A. A. S. F. - REQUERIDO: A. A. S. - (...)
HOMOLOGO, por sentença, e, assim, à produção dos efeitos próprios do art. 449 do CPC, a transação celebrada entre as
partes, constante do termo de acordo de fls.04. De igual modo e com efeito de julgamento de mérito, declaro extinto o
processo, com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil. 4. Custas pela parte Requerente que, por ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, somente estará obrigada a recolher a quantia que lhe cabe se sair do estado de pobreza
em que se encontra. Permanecendo a situação por mais cinco anos, estará prescrita a obrigação, nos termos do art. 13 da
Lei nº 1.060/50. 5. Publique-se, registre-se, intimem-se e proceda-se, oportunamente e segundo as práticas de estilo, às
anotações devidas e ao arquivamento dos autos.

ADV: KELLY KARINA SAMPAIO PEIXOTO (OAB 23918/BA), LICIA CARLA OLIVEIRA SILVA (OAB 27293/BA) - Processo 0300387-
91.2014.8.05.0112 - Homologação de Transação Extrajudicial - Alimentos - REQUERENTE: E. A. de J. - F. P. de J. - (...)
HOMOLOGO, por sentença, e, assim, à produção dos efeitos próprios do art. 449 do CPC, a transação celebrada entre as
partes, constante do termo de acordo de fls.03. De igual modo e com efeito de julgamento de mérito, declaro extinto o
processo, com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil. 4. Custas pela parte Requerente que, por ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, somente estará obrigada a recolher a quantia que lhe cabe se sair do estado de pobreza
em que se encontra. Permanecendo a situação por mais cinco anos, estará prescrita a obrigação, nos termos do art. 13 da
Lei nº 1.060/50. 5. Publique-se, registre-se, intimem-se e proceda-se, oportunamente e segundo as práticas de estilo, às
anotações devidas e ao arquivamento dos autos.

ADV: LICIA CARLA OLIVEIRA SILVA (OAB 27293/BA), ETIENNE VAZ SAMPAIO MAGALHÃES (OAB 29342/BA), KELLY KARINA
SAMPAIO PEIXOTO (OAB 23918/BA) - Processo 0300564-55.2014.8.05.0112 - Homologação de Transação Extrajudicial -
Alimentos - REQUERENTE: S. F. de A. - I. de A. M. O. - (...) HOMOLOGO, por sentença, e, assim, à produção dos efeitos
próprios do art. 449 do CPC, a transação celebrada entre as partes, constante do termo de acordo de fls.07. De igual modo
e com efeito de julgamento de mérito, declaro extinto o processo, com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil. 4.
Custas pela parte Requerente que, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, somente estará obrigada a reco-
lher a quantia que lhe cabe se sair do estado de pobreza em que se encontra. Permanecendo a situação por mais cinco
anos, estará prescrita a obrigação, nos termos do art. 13 da Lei nº 1.060/50. 5. Publique-se, registre-se, intimem-se e
proceda-se, oportunamente e segundo as práticas de estilo, às anotações devidas e ao arquivamento dos autos.

ADV: ETIENNE VAZ SAMPAIO MAGALHÃES (OAB 29342/BA) - Processo 0500056-62.2013.8.05.0112 - Despejo por Falta de
Pagamento - Despejo para Uso Próprio - AUTOR: GICÉLIO LIMA MIRANDA - (...) Regularmente citado, o réu não ofereceu
defesa dentro do prazo legal, nem requereu autorização para pagamento do débito atualizado. Sendo assim, DECLARO A
SUA REVELIA, e, por conseguinte, REPUTO VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELA PARTE AUTORA, com base no
artigo 319 do Código de Processo Civil. Ademais, os documentos juntados às fls. 08 a 16 corroboram a presunção ficta,
demonstrando a verossimilhança das alegações, mormente porque provam a celebração do contrato de locação. Pelo expos-
to, com base no artigo 9º, inciso III, da Lei 8.245/91, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar rescindido o contrato de
locação anteriormente celebrado entre as partes, DECRETANDO definitivamente O DESPEJO do réu do imóvel localizado na
(...) , com a confirmação da Decisão Liminar de fls.20 a 22 em todos os seus termos. Fica o réu, ainda, CONDENADO a pagar
os aluguéis vencidos até a data em que efetivamente ocorreu a desocupação do imóvel, acrescidos da correção monetária e
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, restando, por conseguinte, EXTINTO este processo com resolução de mérito, na
forma do art.269, I, do CPC. Por fim, fica o réu condenado, também, ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em dez por cento do valor da condenação. Publique-se.Registre-se. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado da presente Sentença, sem reforma de seus fundamentos e da parte dispositiva, fica autorizado o autor
ao levantamento da caução (fl.18), devendo, se necessário, ser expedido alvará em seu favor.
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ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0500092-70.2014.8.05.0112 - Reintegração / Manutenção de
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - REQUERENTE: Banco Itauleasing sa - Vistos, etc. Intime-se o advogado subscritor
da petição de fls.28/29 para trazer aos autos, no prazo de cinco dias, o instrumento de procuração contendo poder para
desistir do feito.

EDITAIS DE PROCLAMAS

CONVIVENTE: PAULO SERGIO DO NASCIMENTO ALVES, nacionalidade brasileira, de profissão VENDEDOR(A), estado civil

SOLTEIRO, de 53 anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 20 de Janeiro de 1961, domiciliado(a) RUA BELA IRIS,

116, COSTA E SILVA, ITABERABA-BA, filho de ALTINO TRAJANO ALVES e NILZA PEREIRA DO NASCIMENTO.

CONVIVENTE: VALDICE SILVA DE MELO, nacionalidade brasileira, de profissão VENDEDOR(A), estado civil SOLTEIRA, de 40

anos de idade, nascido(a) em ITABERABA-BA, no dia 05 de Maio de 1974, domiciliado(a) RUA BELA IRIS, 116,, COSTA E

SILVA, ITABERABA-BA, filha de NOEL PEREIRA DE MELO e MARIA DE LOURDES SILVA DE MELO.

NUBENTE: NEI CLAUDIO MACEDO DE SOUZA, nacionalidade brasileira, de profissão MECÂNICO, estado civil SOLTEIRO,

de 37 anos de idade, nascido(a) em ITABERABA-BA, no dia 09 de Dezembro de 1976, domiciliado(a) RUA PRES. COSTA E

SILVA, 292, CENTRO, ITABERABA-BA, filho de CLAUDIONOR JESUS DE SOUZA e MARINALVA MACEDO DE SOUZA.

NUBENTE: MIRIAN SOUZA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão AUTONOMO, estado civil SOLTEIRA, de 35

anos de idade, nascido(a) em ITABERABA-BA, no dia 19 de Abril de 1979, domiciliado(a) AV. GETULIO VARGAS, 1250, URBIS,

ITABERABA-BA, filha de MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS.

ITAPETINGA
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MIRNA FRAGA SOUZA DE FARIA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MIRELLE MELO PIRES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0304/2014

ADV: ITAMAR RIOS DA SILVA (OAB 37258/BA) - Processo 0305282-53.2014.8.05.0126 - Liberdade Provisória com ou sem
fiança - Liberdade Provisória - AUTOR: OSVALDO OLIVEIRA PACHECO - Vistos. Ao Ministério Público, para manifestação.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO MIRNA FRAGA SOUZA DE FARIA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MIRELLE MELO PIRES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0305/2014

ADV: GABRIELA SOARES CRUZES AGUIAR (OAB 18908/BA) - Processo 0300215-10.2014.8.05.0126 - Ação Penal - Procedi-
mento Ordinário - Homicídio Qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: DANILO DE JESUS DOS
SANTOS - Face ao exposto e por tudo que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a denúncia para PRONUNCIAR DANILO
DE JESUS DOS SANTOS, como incurso nas penas do art. 121, parágrafo 2º, incisos IV do Código Penal Brasileiro, a fim de
que seja julgado pelo Tribunal do Júri desta Comarca.

 EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: JOSÉ ELIAS MIDLEJ RIBEIRO JÚNIOR, nacionalidade brasileira, de profissão PECUARISTA, estado civil SOLTEI-
RO, de 25 anos de idade, nascido(a) em ITAPETINGA-BA, no dia 24 de Dezembro de 1988, domiciliado(a) PRAÇA AUGUSTO
DE CARVALHO, 66, APTº 204, CENTRO, ITAPETINGA-BA, filho de JOSÉ ELIAS MIDLEJ RIBEIRO, PECUARISTA, RESIDENTE
NESTA CIDADE e ANA LUCIA SILVA MIDLEJ RIBEIRO.
NUBENTE: JANAINA ALMEIDA BARRETO, nacionalidade brasileira, de profissão ESTUDANTE, estado civil SOLTEIRA, de 20
anos de idade, nascido(a) em ITAPETINGA-BA, no dia 30 de Maio de 1994, domiciliado(a) RUA 1º DE MAIO, Nº 85, CENTRO,
ITAPETINGA-BA, filha de ANTONIO CESAR SANTANA BARRETO, OFICIAL DE JUSTIÇA, RESIDENTE EM ITAMARAJÚ-BA e
LIDIA ADELIA ALMEIDA BARRETO, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, RESIDENTE NESTA CIDADE.
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JACOBINA
 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA GONÇALVES DE ABREU PORTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2014

ADV: MARIA FERNANDA RIBEIRO SERRAVALLE (OAB 14764/BA), ALOISIO OLIVEIRA DORNELLAS, ANNA MARIA NABUCO
PELTIER CAJUEIRO (OAB 40449/BA) - Processo 0300060-71.2014.8.05.0137 - Procedimento Ordinário - Adicional por Tem-
po de Serviço - AUTORA: Maria Joelma Sousa de Oliveira e outros - RÉU: Município de Serrolandia - Ba - Intime-se a parte
Autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da defesa.

ADV: JOÃO CLÁUDIO VEIGA BACELAR BATISTA (OAB 30845/BA), ADRIANA SANTOS VALOIS (OAB 34530/BA), THIAGO SOUSA
ALMEIDA DO NASCIMENTO (OAB 24206/BA), MICHEL SOARES REIS (OAB 14620/BA), MARIA FERNANDA RIBEIRO
SERRAVALLE (OAB 14764/BA), CARLOS ANDRÉ DO NASCIMENTO (OAB 19413/BA), ALOISIO OLIVEIRA DORNELLAS - Pro-
cesso 0300062-41.2014.8.05.0137 - Procedimento Ordinário - Adicional por Tempo de Serviço - AUTORA: Estelina Maria de
Sousa e outros - RÉU: Município de Serrolandia - Ba - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias
acerca da defesa.

ADV: ANNA MARIA NABUCO PELTIER CAJUEIRO (OAB 40449/BA), MICHEL SOARES REIS (OAB 14620/BA), MARIA FERNANDA
RIBEIRO SERRAVALLE (OAB 14764/BA), JOÃO CLÁUDIO VEIGA BACELAR BATISTA (OAB 30845/BA), CARLOS ANDRÉ DO
NASCIMENTO (OAB 19413/BA), ALOISIO OLIVEIRA DORNELLAS - Processo 0302466-02.2013.8.05.0137 - Procedimento Ordi-
nário - Adicional por Tempo de Serviço - AUTOR: MARIA MARGARETE OLIVEIRA FRANCO JORDÃO - REQUERIDO: Município de
Serrolândia - Bahia / BA - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias acerca da defesa.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA GONÇALVES DE ABREU PORTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0179/2014

ADV: ALFREDO MARTINS DA GAMA NETO (OAB 21801/BA), MOEMA QUADROS D'ALMEIDA (OAB 20359/BA) - Processo
0000340-38.2002.8.05.0137 - Execução Fiscal - EXEQTE.: UNIÃO - EXECUTADO: Posto Gumiro Ltda e Outros - EXECDO.:
Reinaldo Carvalho Mota Filho - Suspendo o curso da execução, nos termos do art. 2º, Portaria MF 75/2012. Decorrido o prazo
de 01 (um) ano sem a manifestação da exequente no sentido de impulsionar o processo, arquivem-se os autos sem baixa
na distribuição, nos termos do § 2º, do art. 40, da Lei 6.830/80, dando-se ciência à exequente. Adotem-se as providências
atinentes à exclusão do feito da relação dos processos em tramitação regular. Após o prazo de 05 (cinco) anos desta
decisão, desarquivem-se os autos, retornando-os conclusos para apreciação da eventual ocorrência da prescrição
intercorrente, nos termos do § 4º, do art. 40, da Lei 6.830/80. Intimem-se.

ADV: ANDRÉ LUIZ RODRIGUES LIMA (OAB 13861/BA), HUGO COELHO REGIS (OAB 16245/BA) - Processo 0000425-
34.1996.8.05.0137 - Execução Fiscal - EXEQUENTE: Fazenda Publica Estadual - EXECUTADO: Otica Dois Irmaos Ltda - Ante
a informação de fls. 28/30, encaminhe as informações necessárias ao setor de arrecadação e fiscalização do TJ/BA para a
constituição definitiva do crédito tributário e consequente cobrança. Após, arquivem-se os autos, desarquivando-os a qual-
quer tempo em havendo solicitação

ADV: ANTONIO CARLOS PEREIRA TRINDADE (OAB 11131/BA), MOEMA QUADROS D'ALMEIDA (OAB 20359/BA), CARLOS
ALBERTO JEZLER CAMPELLO (OAB 10441/BA) - Processo 0000441-17.1998.8.05.0137 - Execução Fiscal - EXEQUENTE: A
União - EXECUTADO: Lourival M. de Souza - Suspendo o curso da execução, nos termos do art. 2º da Portaria MF 75/2012.
Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem a manifestação da exequente no sentido de impulsionar o processo, arquivem-se os
autos sem baixa na distribuição, nos termos do § 2º, do art. 40, da Lei 6.830/80, dando-se ciência à exequente. Adotem-se
as providências atinentes à exclusão do feito da relação dos processos em tramitação regular. Após o prazo de 05 (cinco)
anos desta decisão, desarquivem-se os autos, retornando-os conclusos para apreciação da eventual ocorrência da prescri-
ção intercorrente, nos termos do § 4º, do art. 40, da Lei 6.830/80. Intimem-se.

ADV: ELMO MIRANDA CARVALHO (OAB 4272/BA), INMETRO (OAB 3077/BA), JOÃO MARINHO DA COSTA (OAB 5618/BA) -
Processo 0000471-76.2003.8.05.0137 - Execução Fiscal - AUTOR: Inmetro - EXECUTADO: Alvaro de Assis Filho - Por essa
razão, pautado pelo critério da razoabilidade, verificando a inexistência de relação processual, determino o cancelamento da
distribuição em virtude da ausência de preparo do feito (Código de Processo Civil, art. 257). Publique-se, registre-se e
intimem-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
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ADV: LUIZ AUGUSTO DANTAS MARTINS (OAB 8272/BA), MOEMA QUADROS D'ALMEIDA (OAB 20359/BA) - Processo 0000507-
55.2002.8.05.0137 - Execução Fiscal - AUTOR: A União-fazenda Nacional - EXECUTADO: Bege Bahia Marmore Ltda - Ante o
decurso do tempo, intime-se a exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o valor do débito, viabilizando o regular
andamento do feito.

ADV: LUIZ AUGUSTO DANTAS MARTINS (OAB 8272/BA), MOEMA QUADROS D'ALMEIDA (OAB 20359/BA) - Processo 0000507-
55.2002.8.05.0137 - Execução Fiscal - AUTOR: A União-fazenda Nacional - EXECUTADO: Bege Bahia Marmore Ltda - Ante o
decurso do tempo, intime-se a exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se no feito, informando se houve
adimplemento do débito ou requerendo o que entender de direito.

ADV: CARLOS JORGE DE SOUZA (OAB 3866/BA) - Processo 0000527-51.1999.8.05.0137 - Execução Fiscal - EXEQTE.:
UNIÃO - EXECUTADO: Javali-jacobina Veiculos Ltda - Suspendo o curso da execução, nos termos do art. 2º da Portaria MF 75/
2012. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem a manifestação da exequente no sentido de impulsionar o processo, arquivem-
se os autos sem baixa na distribuição, nos termos do § 2º, do art. 40, da Lei 6.830/80, dando-se ciência à exequente. Adotem-
se as providências atinentes à exclusão do feito da relação dos processos em tramitação regular. Após o prazo de 05 (cinco)
anos desta decisão, desarquivem-se os autos, retornando-os conclusos para apreciação da eventual ocorrência da prescri-
ção intercorrente, nos termos do § 4º, do art. 40, da Lei 6.830/80. Intimem-se.

ADV: FLAVIA MACIEL BRANDÃO STERN (OAB 17099/BA) - Processo 0000570-85.1999.8.05.0137 - Execução Fiscal - AUTOR:
A União-fazenda Nacional - EXECUTADO: Avic Alimentos Selecionados S/A - Oficie-se como requerido pela exequente à fl. 73.

ADV: ANTONIO CARLOS PEREIRA TRINDADE (OAB 11131/BA), LEONARDO VIRGILIO OLIVEIRA MONTEIRO (OAB 15219/BA),
ANDREI SCHRAMM DE ROCHA (OAB 16178/BA), CESAR PEREIRA DA SILVA FILHO (OAB 37732/BA) - Processo 0000620-
57.2012.8.05.0137 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: A União - EXECUTADO: Antonio Carlos Pereira Trindade -
Defiro o pedido de fl. 29. Suspendo o processo pelo prazo requerido. Após, voltem-me os autos conclusos.

ADV: MOEMA QUADROS D'ALMEIDA (OAB 20359/BA), LUIZ AUGUSTO DANTAS MARTINS (OAB 8272/BA) - Processo 0000681-
35.2000.8.05.0137 - Execução Fiscal - AUTOR: A União-fazenda Nacional - EXECUTADO: Ernestino Maia Brito e Cia Ltda -
Suspendo o curso da execução, nos termos do art. 2º, Portaria MF 75/2012. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem a
manifestação da exequente no sentido de impulsionar o processo, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, nos
termos do § 2º, do art. 40, da Lei 6.830/80, dando-se ciência à exequente. Adotem-se as providências atinentes à exclusão
do feito da relação dos processos em tramitação regular. Após o prazo de 05 (cinco) anos desta decisão, desarquivem-se os
autos, retornando-os conclusos para apreciação da eventual ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do § 4º, do
art. 40, da Lei 6.830/80. Intimem-se.

ADV: FLAVIA MACIEL BRANDÃO STERN (OAB 17099/BA), PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB 8050/BA) - Processo
0000923-52.2004.8.05.0137 - Execução Fiscal - AUTOR: A União-fazenda Nacional - EXECUTADO: Esmeralda Palace Hotel
Ltda - Suspendo o curso da execução, nos termos do art. 2º, Portaria MF 75/2012. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem a
manifestação da exequente no sentido de impulsionar o processo, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, nos
termos do § 2º, do art. 40, da Lei 6.830/80, dando-se ciência à exequente. Adotem-se as providências atinentes à exclusão
do feito da relação dos processos em tramitação regular. Após o prazo de 05 (cinco) anos desta decisão, desarquivem-se os
autos, retornando-os conclusos para apreciação da eventual ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do § 4º, do
art. 40, da Lei 6.830/80. Intimem-se.

ADV: LUCIA MARIA ATHAYDE (OAB 7612/BA), JOÃO MARINHO DA COSTA (OAB 5618/BA), ELMO MIRANDA CARVALHO (OAB
4272/BA) - Processo 0000926-65.2008.8.05.0137 - Execução Fiscal - EXEQUENTE: Instituto Nacional de Metrologia Norma-
lização e Qualidade Industrial - Inmetro - EXECUTADO: Associação Junquense de Assistencia Social - Por essa razão,
pautado pelo critério da razoabilidade, verificando a inexistência de relação processual, determino o cancelamento da
distribuição em virtude da ausência de preparo do feito (Código de Processo Civil, art. 257). Publique-se, registre-se e
intimem-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

ADV: FERNANDA TEIXEIRA DE SOUZA VILLALVA (OAB 21131/BA), LUIZ AUGUSTO DANTAS MARTINS (OAB 8272/BA) - Proces-
so 0000933-09.1998.8.05.0137 - Execução Fiscal - AUTOR: A União-fazenda Nacional - EXECUTADO: Javeli Jacobina Veiculos
Ltda - Suspendo o curso da execução, nos termos do art. 2º, Portaria MF 75/2012. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem a
manifestação da exequente no sentido de impulsionar o processo, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, nos
termos do § 2º, do art. 40, da Lei 6.830/80, dando-se ciência à exequente. Adotem-se as providências atinentes à exclusão
do feito da relação dos processos em tramitação regular. Após o prazo de 05 (cinco) anos desta decisão, desarquivem-se os
autos, retornando-os conclusos para apreciação da eventual ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do § 4º, do
art. 40, da Lei 6.830/80. Intimem-se.

ADV: BRUNO TINEL DE CARVALHO (OAB 18745/BA), ANTONIO CARLOS PEREIRA TRINDADE (OAB 11131/BA), RAFAEL
MOURA CARVALHO (OAB 36764/BA), VAGNER BISPO DA CUNHA (OAB 16378/BA), LEONARDO VIRGILIO OLIVEIRA MONTEIRO
(OAB 15219/BA), JOSÉ FÁBIO ANDRADE SAPUCAIA (OAB 9238/BA), DIOGO DE ALMEIDA PIRES (OAB 28139/BA) - Processo
0001736-40.2008.8.05.0137 - Execução Fiscal - EXEQUENTE: O Município de Jacobina (ba) - EXECUTADO: Genivaldo Silva
Guerra - ...Sendo assim, com fulcro nos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil, declaro, por sentença, extinto o
processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, II). Condeno o(a) executado(a) a pagar as custas processuais. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas do processo, arquivem-se os autos.
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ADV: ANDRÉ LUIZ RODRIGUES LIMA (OAB 13861/BA), ANDRÉ ÂNGELO RAMOS COELHO MORORÓ (OAB 1183A/BA), ALO-
ISIO OLIVEIRA DORNELLAS - Processo 0001771-68.2006.8.05.0137 - Execução Fiscal - EXEQUENTE: Fazenda Publica do
Estado da Bahia - EXECUTADO: Jucineide dos Santos Pereira de Jacobina - Intime-se a exequente para, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar-se acerca da petição e dos documentos acostados à fl. 23/29.

ADV: RICARDO DE LIMA SOUZA QUEIROZ (OAB 18562/BA), DIANA BASTOS AZEVEDO DE ALMEIDA ROSA (OAB 17446/BA),
VINÍCIUS MIRANDA RIOS ACCIOLY (OAB 21006/BA) - Processo 0002951-75.2013.8.05.0137 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
- AUTOR: A Uniaõ - EXECUTADO: Luciano Macedo Lima-me - Defiro o pedido de fl. 25. Suspendo o processo pelo prazo
requerido. Após, voltem-me os autos conclusos.

ADV: ANDRÉ LUIZ RODRIGUES LIMA (OAB 13861/BA), ANDRÉ ÂNGELO RAMOS COELHO MORORÓ (OAB 1183A/BA) - Proces-
so 0004834-33.2008.8.05.0137 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - AUTOR: O Estado da Bahia - RÉU: C. M. de Almeida de
Jacobina Me - Cite-se a có-responsável, Clemilda Mota de Almeida, através de carta com AR, no endereço declinado à fl. 03.

ADV: LUIS GUSTAVO SOARES ALFAYA (OAB 15474/BA), LUIZA MENEZES GARRIDO (OAB 17549/BA), LOURENÇO NASCI-
MENTO SANTOS NETO (OAB 11731/BA), MÁRCIO RICARDO PIRES SANTANA (OAB 16979/BA), MARINA MIDLEJ ROCHA
VELAME (OAB 23063/BA), LINÉIA FERREIRA COSTA (OAB 19864/BA), LILIAN SANTANA LEAL LIMA (OAB 22411/BA), LEDA
MARIA DA SILVA FERREIRA (OAB 5763/BA), LAVINIA MARIA DUARTE CARVALHO (OAB 20213/BA), JAIR OLIVEIRA FIGUEIREDO
MENDES (OAB 15334/BA), ISMAR DE OLIVEIRA ARAÚJO FILHO (OAB 10530/BA), MATHEUS OLIVEIRA DA SILVA MOREIRA
(OAB 31672/BA), MYRON DE MOURA MARANHÃO (OAB 11631/BA), PAULO RITT (OAB 18144/BA), RAFAEL VILAS BOAS
COSTA CAL (OAB 21501/BA), ROBERTO DE ALBUQUERQUE ARLEO BARBOSA (OAB 11513/BA), VERUSCHKA FERNANDES
REGO (OAB 10884/BA), VITOR MACEDO PIRES (OAB 26979/BA), YASMY BRANDÃO FIÚZA (OAB 16978/BA), IURI DE CASTRO
GOMES (OAB 34044/BA), UBIRACI MOREIRA LISBOA (OAB 10134/DF), CLAUDIA MAGALHAES FONSECA (OAB 13162/BA),
DANIEL MOURA VIANA DE SOUZA (OAB 20747/BA), AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO (OAB 15984/BA), ALEXANDRE
FREIRE DE CARVALHO GUSMÃO (OAB 21357/BA), ALICE FRAZÃO DE ARAUJO (OAB 3963/BA), AUGUSTO BOMFIM NERY
(OAB 10480/BA), CIRO DE LOPES E BARBUDA (OAB 26459/BA), CLAUDIA SANTIANNI (OAB 18788/BA), CLELIO AMORIM
NOBRE GUEDELHA MARTINS (OAB 15986/BA), DANIEL GUIMARÃES SILVA ROMAN (OAB 19254/BA), GIRLENO BARBOSA
DE SOUSA (OAB 9647/BA), DANIELLE ALMEIDA DA SILVA (OAB 20147/BA), ELY VILAS-BÔAS COSTA (OAB 4716/BA), EMÍLIA
FRANCISCONE AFONSO BARBOSA (OAB 3673/BA), EMILIO PUCHADES GALVEZ (OAB 19278/BA), FÁBIO MARTINEZ BULHÕES
(OAB 23443/BA), FABRICIO DE OLIVEIRA PINTO (OAB 16941/BA), GEORGE ANDRADE DO NASCIMENTO JÚNIOR (OAB
17633/BA), GERALDO REZENDE DE ALMEIDA (OAB 10278/BA) - Processo 0005344-41.2011.8.05.0137 - Execução Fiscal -
Dívida Ativa - EXEQUENTE: Fazenda Nacional - EXECUTADO: Nivaldo Menezes Filgueiras - Defiro o pedido de fls. 50 e verso.
Abra-se vista dos autos à Caixa Econômica Federal.

ADV: MOEMA QUADROS D'ALMEIDA (OAB 20359/BA), PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB 8050/BA) - Processo 0006007-
53.2012.8.05.0137 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - AUTOR: A União - EXECUTADO: Simei e Rios Ltda - Suspendo o curso da
execução, nos termos do art. 2º da Portaria MF 75/2012. Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem a manifestação da exequente
no sentido de impulsionar o processo, arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, nos termos do § 2º, do art. 40, da Lei
6.830/80, dando-se ciência à exequente. Adotem-se as providências atinentes à exclusão do feito da relação dos processos
em tramitação regular. Após o prazo de 05 (cinco) anos desta decisão, desarquivem-se os autos, retornando-os conclusos
para apreciação da eventual ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do § 4º, do art. 40, da Lei 6.830/80. Intimem-se.

ADV: VAGNER BISPO DA CUNHA (OAB 16378/BA), LEONARDO VIRGILIO OLIVEIRA MONTEIRO (OAB 15219/BA), RAFAEL
MOURA CARVALHO (OAB 36764/BA), JOSÉ FÁBIO ANDRADE SAPUCAIA (OAB 9238/BA), DIOGO DE ALMEIDA PIRES (OAB
28139/BA), BRUNO TINEL DE CARVALHO (OAB 18745/BA), ANTONIO CARLOS PEREIRA TRINDADE (OAB 11131/BA) - Pro-
cesso 0006280-37.2009.8.05.0137 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: O Municipio de Jacobina/bahia - EXECU-
TADO: Adriano Santana da Silva - ...Sendo assim, com fulcro nos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil, declaro,
por sentença, extinto o processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, II). Condeno o(a) executado(a) a pagar as custas
processuais. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado e o pagamento das custas do processo,
arquivem-se os autos.

ADV: MOEMA QUADROS D'ALMEIDA (OAB 20359/BA), CAROLINA MOREIRA FORTI (OAB 21553/BA), ANDREI SCHRAMM DE
ROCHA (OAB 16178/BA) - Processo 0006496-95.2009.8.05.0137 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: A União -
EXECUTADO: Sueli Olimpia Cerqueira - Suspendo o curso da execução, nos termos do art. 2º, Portaria MF 75/2012. Decor-
rido o prazo de 01 (um) ano sem a manifestação da exequente no sentido de impulsionar o processo, arquivem-se os autos
sem baixa na distribuição, nos termos do § 2º, do art. 40, da Lei 6.830/80, dando-se ciência à exequente. Adotem-se as
providências atinentes à exclusão do feito da relação dos processos em tramitação regular. Após o prazo de 05 (cinco) anos
desta decisão, desarquivem-se os autos, retornando-os conclusos para apreciação da eventual ocorrência da prescrição
intercorrente, nos termos do § 4º, do art. 40, da Lei 6.830/80. Intimem-se.
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ADV: VAGNER BISPO DA CUNHA (OAB 16378/BA), ANTONIO CARLOS PEREIRA TRINDADE (OAB 11131/BA), BRUNO TINEL
DE CARVALHO (OAB 18745/BA), DIOGO DE ALMEIDA PIRES (OAB 28139/BA), JOSÉ FÁBIO ANDRADE SAPUCAIA (OAB 9238/
BA), LEONARDO VIRGILIO OLIVEIRA MONTEIRO (OAB 15219/BA), RAFAEL MOURA CARVALHO (OAB 36764/BA) - Processo
0006594-80.2009.8.05.0137 - Execução Fiscal - Dívida Ativa - EXEQUENTE: O Município de Jacobina - EXECUTADO: Manoel
Pedro Santana - Para o efetivo cumprimento do pedido de fls. 12/13 é necessário que haja nos autos, ao menos, o número
do CPF do executado, o que, neste caso, não vislumbro, razão por que deixo de concedê-lo. Intime-se o exequente para, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se no feito, requerendo o que entender de direito.

ADV: HERALDO PASSOS JÚNIOR (OAB 27830/BA), ANTONIO CARLOS PEREIRA TRINDADE (OAB 11131/BA) - Processo
0300975-23.2014.8.05.0137 - Embargos à Execução - EXEQTE.: MUNICÍPIO DE VÁRZEA NOVA - Intime-se o(a) exeqüente
para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar os embargos à execução.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A) DE DIREITO HOSSER MICHELANGELO SILVA ARAÚJO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA GONÇALVES DE ABREU PORTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2014

ADV: ANTONIO CARLOS PEREIRA TRINDADE (OAB 11131/BA), HERALDO PASSOS JÚNIOR (OAB 27830/BA), LUCAS DANTAS
MARTINS DOS SANTOS (OAB 25866/BA) - Processo 0300975-23.2014.8.05.0137 - Embargos à Execução - EXEQTE.: MUNI-
CÍPIO DE VÁRZEA NOVA - Intime-se o(a) exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar os embargos à execução.

 1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOANISIO DE MATOS DANTAS JUNIOR
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL REGINA CLEIDE DOS SANTOS GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0085/2014

ADV: LUIZ AUGUSTO DANTAS MARTINS (OAB 8272/BA) - Processo 0004506-64.2012.8.05.0137 - Procedimento Ordinário -
Guarda - AUTOR: V. O. S. - Ante o exposto, com fundamento no art. 463, inciso I, do CPC, corrijo o relatório da sentença de fls.
85/86, para constar o seguinte: (...) "Vistos etc. VALDENIR OLIVEIRA SAMPAIO e PEDRO OLIVEIRA SOUSA, qualificados na
inicial, através de advogado regularmente constituído, propôs a presente AÇÃO DE GUARDA de seu sobrinho FILIPE OLIVEI-
RA SAMPAIO, em face de ANAILDE SILVA OLIVEIRA, também qualificada" (...) Ficam inalterados os demais dados. P. R. I.

ADV: GERISVALDO CARVALHO FREIRE JÚNIOR (OAB 30530/BA), PAULO CÉSAR PINHO DE OLIVEIRA (OAB 18555/BA) -
Processo 0007598-50.2012.8.05.0137 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - AUTOR: Leiliane da Silva Santos e outro - RÉU: Gilton Oliveira dos Santos - R. H. Intimem-se as partes,
através de seus respectivos advogados, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o laudo de fls. 28/31.

ADV: GERISVALDO CARVALHO FREIRE JÚNIOR (OAB 30530/BA), PAULO CÉSAR PINHO DE OLIVEIRA (OAB 18555/BA) -
Processo 0007598-50.2012.8.05.0137 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - AUTOR: Leiliane da Silva Santos e outro - RÉU: Gilton Oliveira dos Santos - Intimem-se as partes, através
de seus respectivos advogados, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o laudo de fls. 28/31.

ADV: CAROLINE AYRES MOREIRA (OAB 29557/BA) - Processo 0300188-91.2014.8.05.0137 - Procedimento Ordinário -
Indenização por Dano Moral - REQUERENTE: Rui Rei Matos Macedo - REQUERIDO: Rede Record de Televisao e outro - Ante
o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Citem-se os réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
resposta, devendo constar do mandado a expressa advertência de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285, 2ª parte, e 319, do CPC). P. R. I.

ADV: ALOISIO OLIVEIRA DORNELLAS - Processo 0302445-26.2013.8.05.0137 - Procedimento Ordinário - Reintegração -
AUTORA: MARIA FRANCISCA DA SILVA - RÉU: TITO FERREIRA - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca
da contestação/documentos de fls. 36/42.

ADV: ANTONIO DE JESUS BARBOSA (OAB 34166/BA) - Processo 0500241-88.2014.8.05.0137 - Divórcio Consensual -
Dissolução - REQUERENTE: OVERBECK FERREIRA LIMA e outro - R. H. Considerando que a petição inicial informa que os
divorciandos residem no mesmo endereço e que, segundo o plano de partilha, os imóveis residenciais ficaram para a
divorcianda e a filha do casal, intime-se para, no prazo de 30 (trinta) dias, esclarecer sobre a separação de fato do casal, bem
como para juntar cópia do contrato referido no termo de recebimento de fl. 18.
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 3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO JOÃO PAULO GUIMARÃES NETO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANTÔNIO ÍTALO BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2014

ADV: NIDIA CRISTIANE O. MESQUITA VICTORIA (OAB 8392/BA), SCHEILA GOMES FRANÇA (OAB 15872/GO) - Processo
0004365-79.2011.8.05.0137 - Divorcio litigioso - Dissolução - AUTOR: Leciane Oliveira dos Santos Sales - RÉU: Sandro Silva
Sales dos Santos - Digam as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, notadamente quanto à
eventual existência do bem imóvel alegado pelo Requerido em sua contestação à fl. 20. Intimem-se as partes, pessoalmen-
te, sendo o Requerido por via postal com AR.

ADV: FILIPE SANTOS GOMES (OAB 32710/BA) - Processo 0006627-65.2012.8.05.0137 - Divorcio litigioso - Dissolução -
AUTOR: Ney Marcelino Martini - RÉ: Schirley Dutra Martini - Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO e
DECRETO O DIVÓRCIO do casal, com fundamento no art. 226, § 6°, da CF e art. 1.571, inciso, IV, do CC, com a conseqüente
extinção do vínculo matrimonial, declarando extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do CPC.
Defiro assistência judiciária gratuita às partes com as ressalvas do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado, nos
termos do art. 154 c/c o art. 244, ambos do CPC, determino que a cópia desta sentença, acompanhada da certidão de
trânsito em julgado, sirva como Mandado de Averbação, devendo o Cartório carimbar e assinar para garantir sua autenticida-
de, entregando ao(à) Requerente ou encaminhando via Correios. Publique-se Registre-se Intimem-se. Após, arquivem-se.

ADV: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB 8050/BA) - Processo 0008244-60.2012.8.05.0137 - Divorcio litigioso - Disso-
lução - AUTOR: Ademilson Santos de França - RÉU: Ceane Carvalho Santos de França - Posto isso, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO e HOMOLOGO o acordo constante à fl. 18, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, e DECRETO O
DIVÓRCIO do casal, com fundamento no art. 226, § 6°, da CF e art. 1.571, inciso, IV do CC, com a conseqüente extinção do
vínculo matrimonial. A divorcianda permanecerá com o nome de casada, ante a inexistência de pedido em sentido diverso.
Nos termos do art. 154 c/c o art. 244, ambos do CPC, determino que a cópia desta sentença, acompanhada de cópia do
acordo firmado em audiência, sirva como Mandado de Averbação, devendo o Cartório carimbar e assinar para garantir sua
autenticidade, entregando aos Requerentes ou encaminhando via Correios. Assistência Judiciária deferida às partes, com
as ressalvas do art. 12 da Lei 1.060/50. Publique-se Registre-se. Intimem-se.

 EDITAIS DE PROCLAMAS
1° OFÍCIO

NUBENTE: CLODOALDO SILVA RÊGO, nacionalidade brasileira, de profissão TECNICO EM REFRIGERACAO, estado civil
SOLTEIRO, de 35 anos de idade, nascido(a) em JACOBINA-BA, no dia 05 de Março de 1979, domiciliado(a) PRAÇA DA
BANDEIRA, 42, LEADER, JACOBINA-BA, filho de NIVALDO CELIO RÊGO e RAULINA MARIA DA SILVA RÊGO.
NUBENTE: LENAIDE DIAS DE ALMEIDA, nacionalidade brasileira, de profissão SEGURANÇA, estado civil DIVORCIADA, de
51 anos de idade, nascido(a) em JACOBINA-BA, no dia 08 de Janeiro de 1963, domiciliado(a) RUA DEODORO DA FONSECA,
40, CENTRO, JACOBINA-BA, filha de JOSÉ VITORINO DE ALMEIDA e BEATRIZ DIAS DE ALMEIDA.

PAULO AFONSO
 1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA.
Juízo de Direito da 1ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cível, Comercial, Registros Públicos e Fazenda
Pública da Comarca de Paulo Afonso-Bahia.
Juiz de Direito: Dr. ROSALINO DOS SANTOS ALMEIDA.
Promotor de Justiça: Dr. LEONARDO DE ALMEIDA BITENCOURT
Assessora: Dra. MARIA DO SOCORRO FIRMINO DINIZ
Conciliador: Dr. FRANK LAND RIBEIRO BASTOS
Escrivã: Sra. JEANE MARIA SILVA DE MELO.
Subescrivão: Sr. EVERTON SOUZA NASCIMENTO
Escreventes: LUCIMAR DO CARMO COSTA e SELMA MARIA MONTEIRO DA SILVA

Expediente do dia 21 de maio de 2014

0005981-87.2012.805.0191 - Reconhecimento e Dissolução de União Estável
Autor(s): Givaldo Pedrosa De Almeida
Advogado(s): Alexandre de Souza Almeida
Reu(s): Romenia Alves De Oliveira
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Advogado(s): Defensoria Pública Estadual
Sentença: Audiência realizada em 21/05/2014 às 09:00 horas.
Pelo MM. Juiz foi dito que: Tomo como relatório tudo que consta do presente termo. Nesta assentada as partes transigiram
quanto ao período de convivência, bem como quanto a partilha dos bens adquiridos onerosamente no período da união,
além da guarda, alimentos e direito de visitas dos filhos menores. Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado
nesta assentada, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e julgo EXTINTA A DEMANDA nos termos do inciso III, art. 269,
do CPC. Defiro o pedido de gratuidade formulado na contestação em favor do réu. Condeno as partes igualmetne ao
pagamento das custas processuais, nos termos do art. 26 do CPC, contudo suspendo a exigibilidade nos termos do art. 12
da Lei 1.060/50. Sentença publicada em audiência. Intimados os presentes. As partes dispensam os prazos recursais.
Oficie-se ao empregador Construtora Norberto Odebrecht (CNPJ 15.102.288/0331-96 para que efetue os descontos na
forma pactuada acima sob pena de incidência do crime tipificado no art. 22 da Lei 5.478/68. Cumpra-se. (ass) Adriano Vieira
de Almeida. Juiz de Direito Substituto.

Expediente do dia 22 de maio de 2014

0000061-96.2011.805.0085 - Ordinária de Cobrança
Autor(s): Gilmar Ribeiro Lima
Advogado(s): Fábio Alves de Almeida/Eça Katterine de B. e Silva Almeida
Reu(s): Município De Glória-Ba
Advogado(s): Alexandre de Souza Almeida/Procurador Geral
Despacho: Audiência realizada em 22/05/2014 às 11:30 horas.
Pelo MM. Juiz foi dito que: Tendo em vista a ausência do município requerido configura seu desinteresse em conciliar,
determino o prosseguimento do feito. Suscitou o município a prescrição da pretensão autoral. O feito comporta julgamento
antecipado nos termos do art. 330, I, do CPC. Retornem-me os autos conclusos. Cumpra-se. (ass) Adriano Vieira de
Almeida. Juiz de Direito Substituto.

Expediente do dia 03 de junho de 2014

0000504-15.2014.805.0191 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): D. C. N. S.
Representante: Ivani de Carvalho
Advogado(s): Lazaro Paulo A. Ferreira/Assessoria Jurídica Municipal de S.B.
Reu(s): Welson Nogueira Santos
Despacho: R. H. Face a informação retro, remarco a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/11/2014
às 17:00 horas. Cumpram-se os demais termos da decisão de fls. 11. Intimem-se. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz
de Direito.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000518-48.2004.805.0191 - DECLARATORIA
Autor(s): Abenildo Dos Santos Silva
Advogado(s): Gilfredo Macário Guerra Lima
Reu(s): Banco Santander Brasil S/A = Sudameris S/A
Advogado(s): Antonio Carlos Dantas Góes Monteiro
Despacho: R. H. Vistos, etc. 1. A sentença condenatória condenou o réu nas custas processuais; 2. O despacho de fls. 122
autorizou o pagamento ao credor, com a dedução das custas processuais; 3. A sentença de fls. 142, que homologou o acordo
celebrado entre as partes, determinou a expedição de alvará após o pagamento das custas; 4. O despacho de fls. 148,
novamente, determinou o recolhimento das custas. Assim, diga a Sra. Escrivã onde está as custas do processo. (ass)
Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0007369-88.2013.805.0191 - Exoneração de Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Afonso De Araujo Filho
Advogado(s): Igor Matos Montalvao
Reu(s): Rosimeire Lima Da Silva, Afonso Alexsandro Silva De Araujo, Alejandro Diego Silva De Araujo
Advogado(s): Mariana Wanderlei Buarque/Nucleo de Pra. Jurídicas
Despacho: R. H. Vista ao Ministério Público. Conclusos, após. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0010448-75.2013.805.0191 - Execução de Alimentos
Autor(s): E. D. S. A. D. S.
Representante: Edna dos Santos Alves
Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia
Reu(s): Edvaldo Gomes Melo da Silva
Despacho: R. H. Cumpra-se o que foi determinado no despacho de fls. 23, úlrima parte, quel seja, vista ao Ministério Público.
(ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.
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0003515-91.2010.805.0191 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): T.C.C De O
Representante: Michelle Patricia Costa Santos
Advogado(s): Numeriano Gilson de Souza
Reu(s): Jean Clai Oliveira De Jesus
Despacho: R. H. Defiro o pedido retro. Oficiem-se. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0004447-40.2014.805.0191 - Usucapião
Autor(s): Ivanildo Barbosa Ferreira De Araújo
Advogado(s): Numeriano Gilson de Souza
Reu(s): Jorge Rodrigues De Araújo
Despacho: R. H. 1. Defiro a gratuidade. 2. Cumpra-se a segunda parte do art. 942 do CPC. Intime-se. (ass) Rosalino dos
Santos Almeida. Juiz de Direito.

0002660-15.2010.805.0191 - Execução Fiscal
Exequente(s): Municipio De Paulo Afonso/Bahia
Advogado(s): Flávio Henrique Magalhães Lima/Procurador Geral
Executado(s): Jose Domingos Dos Santos
Despacho: R. H. Vistos, etc... 1. Expeça-se mandado de citação e penhora. 2. Para as hipóteses de pagamento ou de não
oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% do débito atualizado. Intime-se. (ass) Rosalino dos
Santos Almeida. Juiz de Direito.

0004588-59.2014.805.0191 - Retificação de Registro Civil
Autor(s): Maria Do Carmo Dos Santos
Advogado(s): Numeriano Gilson de Souza
0004551-32.2014.805.0191 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): José dos Santos Davi e Janaina Bezerra Barbosa
Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia
0004734-03.2014.805.0191 - Modificação de Guarda Consensual
Autor(s): Isac Freire Sobrinho, Vanderléa Batista da Silva e Isabelly Batista da Silva
Advogado(s): Jackson Pereira da Silva
Despacho: R. H. Defiro a gratuidade. Vistas ao Ministério Público. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0004516-72.2014.805.0191 - Retificação de Registro Civil
Autor(s): A. M. M. e S. S. M.
Representante: Manoel Vital Da Silva Filho
Advogado(s): Manuel Natividade/Assessoria Jurídica Municipal de Glória
Despacho: R. H. Defiro a gratuidade. Vistas ao Ministério Público. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0004517-57.2014.805.0191 - Negatória de Paternidade
Autor(s): Marcelo Santos Souza
Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia
Reu(s): F. G. C. S.
Representante: Maria Jaqueline da Conceição
Despacho: R. H. Defiro a gratuidade. 1. Cite-se para responder, no prazo de 15 dias. 2. Consigne-se no mandado que, não
sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, conforme disciplinam os
arts. 285 e 319 do C.P.C.. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0004533-11.2014.805.0191 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 2ª Vara Da Comarca De Petrolandia/Pe
Autor(s): Conselho Regional De Contabilidade
Deprecado(s): Juizo De Direito De Uma Das Varas Civeis Da Comarca De Paulo Afonso/Ba
Reu(s): João Eudes Moreira Do Nascimento
0004585-07.2014.805.0191 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 1ª Vara Cível Da Comarca De Itatiba/Sp
Autor(s): Heraldo Pellizzon
Deprecado(s): Juizo De Direito De Uma Das Varas Civeis Da Comarca De Paulo Afonso/Ba
Reu(s): Jose Honaldo Dias De Araujo E Tatiana Soares Da Silva
0004590-29.2014.805.0191 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da 1ª Vara Civel Da Comarca De Nossa Senhora Do Socorro/Se
Autor(s): Samam Diesel Ltda
Deprecado(s): Juizo De Direito De Uma Das Varas Civeis Da Comarca De Paulo Afonso/Ba
Reu(s): Jose Noemizio Pereira Simoes
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0004686-44.2014.805.0191 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Porto Velho/Ro
Autor(s): N.S.T.L. Rep Por Fernanda Teixeira
Deprecado(s): Juizo De Direito De Uma Das Varas Civeis Da Comarca De Paulo Afonso/Ba
Reu(s): Jose Valerio Vieira Lima
0004712-42.2014.805.0191 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Vara Da Familia Da Comarca Poço Verde
Autor(s): J. F. R. R. V.
Deprecado(s): Juizo De Direito De Uma Das Varas Civeis Da Comarca De Paulo Afonso/Ba
Reu(s): Valter Gonçalves Varjão
0004452-62.2014.805.0191 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Caninde De Sao Francisco/Se
Deprecado(s): Juizo De Direito De Uma Das Varas Civeis Da Comarca De Paulo Afonso/Ba
Reu(s): João Alves De Souza
Despacho: R. H. Defiro a gratuidade. Cumpra-se e após devolva-se a presente Carta Precatória ao MM. Juízo deprecante,
com as nossas homenagens e as garantias postais de praxe. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0008057-50.2013.805.0191 - Ordinária de Cobrança
Autor(s): Najla Alves Da Hora e I. A. A. Da H.
Representante: Petronila Alves Teixeira
Advogado(s): Maria Geanine Pereira Martins
Reu(s): Bradesco Auto/Re Companhia De Seguros
Advogado(s): Marcelo Neumann
Despacho: R. H. Ouça-se a parte credora e, em caso de concordância com o valor depositado, expeça-se autorização para
o recebimento. Intime-se. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0002926-60.2014.805.0191 - Execução de Alimentos
Autor(s): M. D. X. e T. D. X. e Joana D'arc Dantas de Barros
Advogado(s): Fábio Bezerra Cavalcante de Souza
Reu(s): Robson Amaro do Nascimento Xisto
Advogado(s): Isac de Oliveira
Despacho: R. H. Vistos, etc. Oficie-se a R.F. como requerido às fls. 38, ou proceda-se pelo sistema Infojud. Após, vistas ao
Ministério Público. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0002179-13.2014.805.0191 - Alvará Judicial
Autor(s): Lídio Anselmo Da Cruz
Advogado(s): Alexandre Amancio dos Santos Neto
Sentença: R. H. Vistos, etc. 1. LÍDIO ANSELMO DA CRUZ, nos autos qualificada e através de advogado constituído, aforou o
presente Ação de Alvará Judicial, visando, em síntese, o levantamento de importância referente ao depósito existente na
conta bancária de nº 4021360-0, agência nº 3052-0 do Banco Bradesco desta cidade, a qual pertencia a sua falecida esposa
MARIA ALAÍDE DA CRUZ, cujo óbito se deu em 27/01/2014. 2. JULGO, POR SENTENÇA, PROCEDENTE O PEDIDO, para
determinar a imediata expedição do alvará solicitado, em nome do requerente e/ou seu Advogado, segundo os termos de
sua formulação e pela devida forma. 3. De fato, o requerimento está justificado e o MINISTÉRIO PÚBLICO às fls. 22,
manifestou-se pela desnecessidade de sua atuação no presente feito, pois não existe interesses de incapazes no presente
feito, e com fundamento no art. 5º da Recomendação nº 16/2010, do Conselho Nacional do Ministério Público. De qualquer
modo, no caso, não estaria o Juiz "obrigado a observar critério de legalidade estrita" (C.PC. 1.109). 4. Sem custas, em razão
da parte autora ser pessoa pobre. 5. Publique-se, arquive-se uma cópia autenticada desta, intimem-se e proceda-se -
oportunamente e segundo as práticas de estilo - às anotações devidas(a), ao arquivamento dos autos(b). (ass) Rosalino
dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0005289-88.2012.805.0191 - Declaratória
Apensos: 4832793-5/2012
Autor(s): Tania Maria Alves De Souza
Advogado(s): Tânia Maria Alves de Souza
Reu(s): Incorporadora AR Ltda
Advogado(s): José Luiz O. Neto e Paulo Vieira Fernandes Filho
Decisão: R. H. Vistos, etc. (...) Considerando que a perita judicial nomeada não é portadora de curso superior em ciências
contábil, substituo-a pelo contador Gilson Barros Nunes, CRC/BA 018797-O com escritório profissional situado na rua
Monsenhor Magalhães, 79, 1º andar, o qual deverá ser informado dessa nomeação, e caso aceite o encargo deverá cumprir
o que foi determinando à fl. 389, a saber, elaborar o calculo do débito, observando-se o comando da sentença de fls.98/102,
nele incluindo também o valor das custas processuais e dos honorários advocatícios. O perito ora nomeado deverá também
responder aos quesitos formulados pela parte autora à fls. 392/397 e da parte devedora à fl. 399. O trabalho do perito judicial
deverá ser concluído em 15 quine dias com a apresentação do respectivo laudo em cartório. O perito judicial ora designado
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deverá informar a data de realização de seus trabalhos para que as partes sejam intimadas do inicio da perícia. Por outro lado,
requereu a credora pela petição de fl. 438/442 a liberação do valor incontroverso, cujo valor de acordo com o calculo apresen-
tado pela devedora é de R$140.036,96 (cento e quarenta mil trinta e seis reais e noventa e seis centavos). Assim, defiro o
pedido de levantamento da quantia incontrovertida, devendo o feito prosseguir para discussão da diferença do valor devido.
Expeça-se alvará. Intimem-se as partes e o perito judicial pessoalmente. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0004581-67.2014.805.0191 - Cumprimento de Sentença
Autor(s): Pedro Angelo Da Silva
Representante: Lindaura Pereira Da Silva - Herdeira
Advogado(s): Rafael Jonatan Marcatto
Reu(s): Banco Do Brasil S.A.
Despacho: R. H. Vistos, etc. 1. Defiro o pedido de pagamento das custas ao final; 2. Intime-se o devedor para, no prazo de 15
dias, efetuar o pagamento da quantia devida, sob pena de multa de 10%, a teor do art. 475-J do CPC. (ass) Rosalino dos
Santos Almeida. Juiz de Direito.

0004174-61.2014.805.0191 - Execução de Alimentos
Autor(s): M. G. da S., M. A. S. da S. e A. de S. S.
Representante: Erivânia Maria Gomes de Sena
Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia
Reu(s): Alessandro da Silva
Despacho: R. H. Vistos, etc. Defiro a gratuidade. Cite-se o devedor para, em 03 dias, pagar o débito correspondente as três
últimas parcelas vencidas e as vincendas após a citação, provar que já o fez, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob
pena de ser-lhe decretada prisão civil. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0004181-53.2014.805.0191 - Execução de Alimentos
Autor(s): M. G. D. S., M. A. S. D. S. e A. D. S. S.
Representante: Erivânia Maria Gomes de Lima
Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia
Reu(s): Alessandro da Silva
Despacho: R. H. Vistos, etc. 1. Defiro a gratuidade. 2. Cite-se o devedor para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da
dívida correspondente às demais parcelas vencidas, acrescida de 10% que fixo a título de honorários advocatícios; 3.
Inocorrendo o pagamento no prazo assinalado, o Oficial de Justiça deverá proceder a penhora de bens e avaliação, lavran-
do-se o respectivo auto com intimação imediata do executado. Conste do mandado que se o pagamento for realizado no
prazo os honorários serão reduzidos pela metade e a faculdade de embargar a execução no prazo de 15 dias independen-
temente de penhora, depósito ou caução e, em igual prazo, reconhecendo o crédito, e depositando 30% do valor executado,
inclusive custas e honorários, poderá requerer o parcelamento do remanescente da dívida em 6 parcelas mensais acresci-
da de correção monetária e juros de 01% ao mês. Intime-se. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0009432-23.2012.805.0191 - Despejo
Apensos: 5055423-9/2013, 5213185-2/2013
Autor(s): Cristiane Maria Xavier De Carvalho
Advogado(s): Mário Cesar Ramos dos Santos
Reu(s): Narciso Maia Tecidos Ltda
Advogado(s): Mainarte Figueiredo Barbosa Filho, Kelyanne Andrade Barros Brandão
Despacho: R. H. Subam os autos à superior instância. Intimem-se. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0004468-16.2014.805.0191 - Investigação de Paternidade
Autor(s): Diego Acácio Dantas Damasceno
Advogado(s): Ilka Moreira Duarte Miranda/Thiago Moraes Duarte Miranda
Reu(s): Espólio de Alonso Maciel Ferreira
Despacho: R. H. Vistos, etc. Em razão de ter declarado impedimento no processo de Inventário do espólio do falecido Alonso
Maciel ferreira, também sou impedido para funcionar neste feito. Ao meu substituto legal. Intimem-se. (ass) Rosalino dos
Santos Almeida. Juiz de Direito.

0010396-79.2013.805.0191 - Ordinária
Autor(s): José Pinto De Araújo
Advogado(s): João Leandro Barbosa Cerqueira
Reu(s): Chesf - Companhia Hidro Eletrica Do Sao Francisco e Fachesf - Fundação Chesf De Assistência E Seguridade Social
Advogado(s): 1º Réu: Mário Jorge Cardoso de Oliveira, 2ª Ré: Hebron Costa Cruz de Oliveira
Despacho: R. H. Manifeste-se a parte autora, através de seu patrono, sobre a contestação e documentos. Intime-se. (ass)
Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0000643-64.2014.805.0191 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): C. D. S.
Representante: Michelle Dias Fonseca
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Advogado(s): Mônica Carvalho Oliveira
Reu(s): Edvaldo Sena Caldas
Despacho: R. H. Defiro o pedido retro. Oficie-se como requerido. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0002464-06.2014.805.0191 - Reconhec. e Dissolução de União Estável Consensual
Autor(s): André Barbosa Santos e Lusimar Alves Ribeiro Silva
Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia
Sentença: R. H. Vistos, etc. (...) Por derradeiro, houve a indispensável intervenção do Ministério Público, que opinou pela
homologação do acordo nos termos do parecer de fls. 12/13. Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, DECLARO
a existência e dissolução de união estável entre os requerentes e com força de resolução do mérito, HOMOLOGO, por
sentença, para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos a partilha dos bens, como acordado às fls. 03, e com base no
art. 269, III, do CPC, declaro extinto o processo. Sem custas, em razão de serem as partes pessoas pobres, e estarem sob
o pálio da Justiça gratuita. Arquivem-se os autos. P.R.I.. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0006784-36.2013.805.0191 - Cobrança
Autor(s): Fabiano Bezerra Cavalcanti De Souza
Advogado(s): Alexandre Amancio dos Santos Neto
Reu(s): Luiz Carlos De Carvalho e Sônia Célia Braga De Carvalho
Advogado(s): Catalina Luiza e Celina Maria Braga de Carvalho
Despacho: R. H. Defiro o pedido retro e, em consequencia, transfiro a audiência para o dia 30/06/2014 às 16:00 horas.
Intimem-se. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

0003771-34.2010.805.0191 - Divórcio Consensual
Autor(s): Antonio Pedro Alves e Maria Da Paz Menezes Alves
Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia
Despacho: R. H. Trata-se de dívórcio consensual e, por isso, os interessados devem comparecer a este juízo para manifes-
tar interesse no andamento do feito, independetemente de intimação. Assim, retire-se o feito da pauta e aguarde-se a
manifestação dos interessados, em 30 dias, sob pena de arquivamento. (ass) Rosalino dos Santos Almeida. Juiz de Direito.

 2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA.
Juízo de Direito da 2ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cível, Comercial, Acidentes de Trabalho e
Fazenda Pública da Comarca de Paulo Afonso-Bahia.
Juiz Titular: Dr. ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Promotor(a) de Justiça Titular: Dr. Moacir Silva do Nascimento Júnior
Defensor(es) Público(s): Larissa Portugal
Escrivão(es): Srs. Valdeilson Vieira Alves e Domingos Sávio de Novaes

Expediente do dia 30 de janeiro de 2013

Expediente do dia 20 de novembro de 2013

0009811-61.2012.805.0191 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Paulo Afonso
Advogado(s): Kelyanne Andrade Barros Brandão
Executado(s): Adelaide Alves De Lima
Sentença: Ante o exposto, reconheço a prescrição apenas dos créditos anteriores ao ano de 2008 e julgo parcialmente extinta
a presente Ação de Execução Fiscal com julgamento de mérito na forma do artigo 269, inciso IV do CPC.
Intime-se a Fazenda exequente para que ajuste o objeto da presente execução, nos termos do §8º do artigo 2º da Lei 6830/80.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adriano Vieira de Almeida
Juiz de Direito

0000131-18.2013.805.0191 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Paulo Afonso
Advogado(s): Kelyanne Andrade Barros Brandão
Executado(s): Luiz De Jesus Nascimento
Sentença: Ante o exposto, reconheço a prescrição apenas dos créditos anteriores ao ano de 2008 e julgo parcialmente extinta
a presente Ação de Execução Fiscal com julgamento de mérito na forma do artigo 269, inciso IV do CPC.
Intime-se a Fazenda exequente para que ajuste o objeto da presente execução, nos termos do §8º do artigo 2º da Lei 6830/80.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adriano Vieira de Almeida
Juiz de Direito
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0009832-37.2012.805.0191 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Paulo Afonso
Advogado(s): Kelyanne Andrade Barros Brandão
Executado(s): Francisca Ferreira De Sa Jeronimo
Despacho: Ante o exposto, reconheço a prescrição apenas dos créditos anteriores ao ano de 2008 e julgo parcialmente extinta
a presente Ação de Execução Fiscal com julgamento de mérito na forma do artigo 269, inciso IV do CPC.
Intime-se a Fazenda exequente para que ajuste o objeto da presente execução, nos termos do §8º do artigo 2º da Lei 6830/80.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adriano Vieira de Almeida
Juiz de Direito

0009990-92.2012.805.0191 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Paulo Afonso
Advogado(s): Kelyanne Andrade Barros Brandão
Executado(s): Severino Araujo Pereira
Sentença: Ante o exposto, reconheço a prescrição apenas dos créditos anteriores ao ano de 2008 e julgo parcialmente extinta
a presente Ação de Execução Fiscal com julgamento de mérito na forma do artigo 269, inciso IV do CPC.
Intime-se a Fazenda exequente para que ajuste o objeto da presente execução, nos termos do §8º do artigo 2º da Lei 6830/80.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adriano Vieira de Almeida
Juiz de Direito

Expediente do dia 29 de janeiro de 2014

0008900-49.2012.805.0191 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado(s): Lorene Biset Priático Torres
Reu(s): José Cláudio Lima Da Silva Comércio E Representação Ltda - Me
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro extinto o presente processo, na forma do art. 267, VIII, da Lei de
Ritos Civil.
Cancelem-se os mandados de busca, se expedidos, e devolva-se o bem, se apreendido.
Oficie-se e expeçam-se os alvará requeridos.
Custas pela autora.
P.R.I. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa na distribuição, em seguida, independentemente de nova conclusão,
arquive-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

Expediente do dia 06 de fevereiro de 2014

0010187-13.2013.805.0191 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor(s): Banco Fiat S/A
Advogado(s): Jose Fernandes Neto
Reu(s): Jailson Ferreira De Siqueira
Decisão: INDEFIRO A LIMINAR almejada.
Cite-se o demandado para, querendo, apresenta defesa no prazo de 15(quinze) dias.
Conste no instrumento citatório que, não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial (CPC, arts.285 e 319).
Intime-se. Cumpra-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

Expediente do dia 11 de março de 2014

0003769-35.2008.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jose Hildo Inacio
Advogado(s): José Luiz Oliveira Neto
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social
Despacho: R.H. Certifique-se o Cartório o trânsito em julgado da Sentença Após, arquive-se. Cumpra-se. Adriano Vieira de
Almeida. Juiz de Direito.
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Expediente do dia 17 de março de 2014

0000761-16.2009.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Mariene De Souza
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: R.H. Ante a certidão de fl. 46v, aguarde-se em cartório pelo prazo de 30 dias a provocação da parte autora sob
pena de extinção.Cumpra-se.Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito

Expediente do dia 19 de março de 2014

0002924-03.2008.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Antonio Cesar Ramos Siqueira
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: R.H. Certifique-se o Cartório o trânsito em julgado da sentença. Após, arquive-se.Cumpra-se. Adriano Vieira de
Almeida. Juiz de Direito.

Expediente do dia 27 de março de 2014

0000941-61.2011.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Lourival Jorge Guimarães
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social
Despacho: R.H. Certifique-se o Cartório a tempestividade do recurso de fls. 76-85. Cumpra-se.Adriano Vieira de Almeida.
Juiz de Direito

Expediente do dia 16 de abril de 2014

0009070-84.2013.805.0191 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Representante Do Autor(s): Cicera Ariclecia Araujo Da Silva
Advogado(s): Luiz Pedreira da Silva
Reu(s): Jose Leandro Amaro Da Silva
Menor(s): P. H. Da S. A.
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e, em consequência, julgo extinta a presente demanda, sem resolução de mérito.
Custas pela autora. No entanto, por ser beneficiada pela isenção do pagamento das custas, suspendo a sua exigibilidade,
nos termos do art.12 da Lei nº1.060/50.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independentemente de nova conclusão a este juízo.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

0001705-47.2011.805.0191 - Divórcio Consensual
Autor(s): Helton Monteiro Da Silva, Gabriela Bezerra De Araujo
Advogado(s): Celina Maria Braga de Carvalho
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e, em consequência, julgo extinta a presente demanda, sem resolução de
mérito.
Gratuidade deferida. Custas pro rata. No entanto, por serem as partes beneficiadas pela isenção do pagamento das custas,
suspendo a sua exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independentemente de nova conclusão a este juízo.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

0002065-50.2009.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): João Luiz Pereira Da Silva
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social - Inss
Despacho: R.H. Diante do trânsito em julgado do acórdão de fls. 117-124,intime-se o INSS para apresentar os cálculos
atualizados nos termos arbitrados no comando judicial, bem como,se for o caso, que implemente o benefício, no prazo de
30(trinta) dias. Deve o INSS informar também a existência de créditos da Fazenda Pública para fins de compensação nos
termos dos § 9º e 10º do art. 100 da CF/88. Tendo em vista o princípio da celeridade processual e da duração razoável do
processo deverá ainda o INSS, quando da apresentação dos cálculos, manifestar-se expressamente se ainda perdura no
transcurso do prazo para oferecimento de embargos prevista no art. 730 do CPC. Após, intime-se a parte autora para manifes-
tar-se acerca dos cálculos apresentados, no prazo de 10(dez) dias. P.R.I. Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.
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Expediente do dia 24 de abril de 2014

0003515-86.2013.805.0191 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor(s): Banco Fiat S/A
Advogado(s): Cleyton de Souza Santos
Reu(s): Silvana Pereira Da Silva
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro extinto o presente processo, na forma do art. 267, VIII, da Lei de
Ritos Civil.
Cancelem-se os mandados de busca, se expedidos, e devolva-se o bem, se apreendido.
Oficie-se e expeçam-se os alvará requeridos.
Custas pela autora.
P.R.I. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa na distribuição, em seguida, independentemente de nova conclusão,
arquive-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

Expediente do dia 30 de abril de 2014

0000276-79.2010.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Manoel Alves Dos Santos
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social - Inss
Despacho: R.H. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição de fls. 92-93 bem como esclareça pedido
solicitado em petição de fl 102,visto que faz referência a implantação de benefício homologado em sentença e até o presente
momento não foi prolatada nenhuma sentença por este juízo. Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito

0003070-44.2008.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Nicolau Nogueira Da Paixao
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social
Despacho: R.H. Intime-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do TJ/BA, e para requererem o que entende-
rem de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Em tempo, diante do trânsito em julgado do acórdão de fls. 157-161, intime-se o
INSS para apresentar os cálculos atualizados nos termos arbitrados no comando judicial, bem como, se for o caso, que
implemente o benefício, no prazo de 30(trinta) dias. Deve o INSS informar também a existência de créditos da Fazenda
Pública para fins de compensação nos termos dos §9º e 10º do art. 100 da CF/88. Tendo em vista o princípio da celeridade
processual e da duração razoável do processo deverá ainda o INSS, quando da apresentação dos cálculos, manifestar
expressamente se ainda perdura no transcurso do prazo para oferecimento de embargos prevista no art. 730 do CPC. Após,
intime-se a parte autora para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, no prazo de 10(dez) dias. P.R.I. Cumpra-se.
Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.

0003195-12.2008.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Luiz Gonzaga Bezerra
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Naciuonal De Seguro Social
Despacho: R.H. Intimem-se, pessoalmente o INSS na pessoa de seu Procurador para tomare ciência do retorno dos autos
do TJ/BA,e para requerer o que entender de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Em tempo, diante do trânsito em julgado do
acórdão de fls. 142-145,intime-se o INSS para apresentar os cálculos atualizados nos termos arbitrados no comando
judicial, bem como,se for o caso, que implemente o benefício, no prazo de 30(trinta) dias. Deve o INSS informar também a
existência de créditos da Fazenda Pública para fins de compensação nos termos dos § 9º e 10º do art. 100 da CF/88. Tendo
em vista o princípio da celeridade processual e da duração razoável do processo deverá ainda o INSS, quando da apresen-
tação dos cálculos, manifestar-se expressamente se ainda perdura no transcurso do prazo para oferecimento de embargos
prevista no art. 730 do CPC. Após, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, no prazo
de 10(dez) dias. P.R.I. Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.

0000181-13.2009.805.0085 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jose Francisco Castor Neto
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Inss
Despacho: R.H. Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do TJ/BA,e para requererem o que
entenderem de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Em tempo, diante do trânsito em julgado do acórdão de fls. 120-122,inti-
me-se o INSS para apresentar os cálculos atualizados nos termos arbitrados no comando judicial, bem como,se for o caso,
que implemente o benefício, no prazo de 30(trinta) dias. Deve o INSS informar também a existência de créditos da Fazenda
Pública para fins de compensação nos termos dos § 9º e 10º do art. 100 da CF/88. Tendo em vista o princípio da celeridade
processual e da duração razoável do processo deverá ainda o INSS, quando da apresentação dos cálculos, manifestar-se
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expressamente se ainda perdura no transcurso do prazo para oferecimento de embargos prevista no art. 730 do CPC. Após,
intime-se a parte autora para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, no prazo de 10(dez) dias. P.R.I. Cumpra-se.
Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.

0000750-84.2009.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Edivânio Gomes De Sá
Advogado(s): Manoel da Silva, Roberta Fernandes do Nascimento
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social-Inss
Despacho: R.H. Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do TJ/BA,e para requererem o que
entenderem de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Em tempo, diante do trânsito em julgado do acórdão de fls. 118-121,inti-
me-se o INSS para apresentar os cálculos atualizados nos termos arbitrados no comando judicial, bem como,se for o caso,
que implemente o benefício, no prazo de 30(trinta) dias. Deve o INSS informar também a existência de créditos da Fazenda
Pública para fins de compensação nos termos dos § 9º e 10º do art. 100 da CF/88. Tendo em vista o princípio da celeridade
processual e da duração razoável do processo deverá ainda o INSS, quando da apresentação dos cálculos, manifestar-se
expressamente se ainda perdura no transcurso do prazo para oferecimento de embargos prevista no art. 730 do CPC. Após,
intime-se a parte autora para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, no prazo de 10(dez) dias. P.R.I. Cumpra-se.
Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.

0003090-35.2008.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Manoel Alves De Menezes
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: R.H. Certifique-se o cartório se houve resposta ao mandado de intimação de fl.115. Em tempo, diante do trânsito
em julgado do acórdão de fls. 104-106,intime-se o INSS para apresentar os cálculos atualizados nos termos arbitrados no
comando judicial, bem como,se for o caso, que implemente o benefício, no prazo de 30(trinta) dias. Deve o INSS informar
também a existência de créditos da Fazenda Pública para fins de compensação nos termos dos § 9º e 10º do art. 100 da CF/
88. Tendo em vista o princípio da celeridade processual e da duração razoável do processo deverá ainda o INSS, quando da
apresentação dos cálculos, manifestar-se expressamente se ainda perdura no transcurso do prazo para oferecimento de
embargos prevista no art. 730 do CPC. Após, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados,
no prazo de 10(dez) dias. P.R.I. Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.

Expediente do dia 05 de maio de 2014

0006528-30.2012.805.0191 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado(s): Mariana Lopes Cerqueira
Reu(s): Manoel Messias Pereira Correia
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro extinto o presente processo, na forma do art. 267, VIII, da Lei de
Ritos Civil.
Cancelem-se os mandados de busca, se expedidos, e devolva-se o bem, se apreendido.
Oficie-se e expeçam-se os alvará requeridos.
Custas pela autora.
P.R.I. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa na distribuição, em seguida, independentemente de nova conclusão,
arquive-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

0000442-82.2008.805.0191 - Petição
Autor(s): Maria Bezerra Monteiro
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social - Inss
Despacho: R.H. Certifique-se o Cartório a tempestividade do recurso de fls.104-111.Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida.
Juiz de Direito.

Expediente do dia 06 de maio de 2014

0002184-45.2008.805.0191 - AÇÃO MONITÓRIA
Autor(s): Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Multiplo
Advogado(s): Antonio Braz da Silva
Reu(s): Ruderval Guimaraes De Oliveira
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e, em consequência, julgo extinta a presente demanda, sem resolução de
mérito.
Cancelem-se os mandados, se expedidos.
Custas pela autora.
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Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independentemente de nova conclusão a este
juízo.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

0009065-62.2013.805.0191 - Despejo por Falta de Pagamento
Autor(s): Nivanildo Firmino Lima
Advogado(s): Emília Rafaela de Carvalho Arnaldo Meneses
Reu(s): Fabiano Bezerra Cavalcanti De Souza
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e, em consequência, julgo extinta a presente demanda, sem resolução de
mérito.
gratuidade indeferida. Custas pela autora.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independentemente de nova conclusão a este
juízo.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

Expediente do dia 07 de maio de 2014

0001545-85.2012.805.0191 - Alvará Judicial
Autor(s): Valdelene Julia Campos Melo
Advogado(s): Manuel Natividade
Sentença: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça vestibular para determinar o levantamento dos valores
existentes em conta, depositado em nome de ANGELINA CAMPOS MELO, filha de Júlia Campos de Araújo, CONTA: 501287,
AGÊNCIA 3052, no Banco Bradesco, devidamente atualizados até a data do saque, a serem pagos a requerente.
EXPEÇA-SE ALVARÁ, com prazo de 360 dias, nos termos mencionados e entregue-se aos requerentes - que deve ser
intimado para tanto - ou seu representante legal, se este estiver legalmente habilitado para receber e da quitação, no
instrumento procuratório. Após isto, arquive-se com baixa na distribuição.
Gratuidade Deferida. Recolham-se às custas.
Extraia-se cópia da sentença, que será anexada ao respectivo Alvará.
Publique-se, registre-se e intimem-se os requerentes, por seu advogado/defensor.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

0007089-54.2012.805.0191 - Petição
Autor(s): Auto Posto Moxoto Ltda
Advogado(s): Fábio Bezerra Cavalcante de Souza
Reu(s): Oxossi Construtora Ltda
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e, em consequência, julgo extinta a presente demanda, sem resolução de
mérito.
Custas pela autora.
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos, no entanto, mantenha cópia dos mesmos nos autos.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independentemente de nova conclusão a este
juízo.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

0002284-92.2011.805.0191 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Maria De Fatima Farias Holanda
Advogado(s): Gardenio Nunes de Carvalho
Reu(s): Jose Milton Cirilo De Holanda
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e, em consequência, julgo extinta a presente demanda, sem resolução de
mérito.
Custas pela acionada. No entanto, por ser beneficiada pela isenção do pagamento das custas, suspendo a sua exigibilidade,
nos termos do art.12 da Lei nº1.060/50.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independentemente de nova conclusão a este
juízo.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito
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Expediente do dia 13 de maio de 2014

0000297-36.2002.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jose Luiz Ferreira De Oliveira
Advogado(s): Celso Pereira de Souza
Reu(s): Maria Alvanice Cerqueira Gomes
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e, em consequência, julgo extinta a presente demanda, sem resolução de
mérito.
Gratuidade deferida. Custas pela autora. No entanto, suspendo a sua exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independentemente de nova conclusão a este
juízo.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

0000493-45.1998.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Empresa Baiana De Aguas E Saneamento Sa Embasa
Reu(s): Maria Dalva Leal Da Silva
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e, em consequência, julgo extinta a presente demanda, sem resolução de
mérito.
Custas pela autora.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independentemente de nova conclusão a este
juízo.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

Expediente do dia 16 de maio de 2014

0006102-81.2013.805.0191 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor(s): Banco Volkswagen S.A.
Advogado(s): Aldenira Gomes Diniz
Reu(s): Thalma Santos Silva Domingos
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro extinto o presente processo, na forma do art. 267, VIII, da Lei de
Ritos Civil.
Cancelem-se os mandados de busca, se expedidos, e devolva-se o bem, se apreendido.
Oficie-se e expeçam-se os alvará requeridos.
Custas pela autora.
P.R.I. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa na distribuição, em seguida, independentemente de nova conclusão,
arquive-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

0000803-65.2009.805.0191 - Petição
Autor(s): Josineide Silva Dos Santos
Advogado(s): Numeriano Gilson de Souza
Reu(s): Companhia Hidro Eletrica Do São Francisco
Advogado(s): Kildare Jose Marinho Soares
Decisão: Certificada a tempestividade, recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para responder em 15 dias.
Em seguida, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal.
Cumpra-se.
Adriano Vieira de Almeida
Juiz de Direito

Expediente do dia 20 de maio de 2014

0004400-37.2012.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jose Ferreira De Andrade
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Despacho: R.H. Trata-se de Ação de Concessão de Benefício Previdenciário formulado por JOSÉ FERREIRA DE ANDRADE
em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, pretendendo a concessão do benefício de Auxílio-Acidente
em virtude de acidente de trabalho em seu local de trabalho conforme CAT de fl.09. Compulsando os autos, constata-se que
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foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença NB 5336325364 em 19 de dezembro de 2009 e cessado em 03 de
fevereiro de 2009. Foi colacionada aos autos sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-
doença da parte autora. Todavia, o acionante não apresentou prévio requerimento administrativo do benefício de auxílio-
acidente ao INSS. Isso posto, intime-se a parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo e a resposta
do INSS quanto a este pedido, no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de extinção. Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz
de Direito.

Expediente do dia 26 de maio de 2014

0000073-47.2010.805.0085 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Luciana Silva De Melo
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Inss
Decisão: (...) Isso, posto, reitero o quantum determinado em decisão de fls. 114-115 remetendo os autos à Justiça Federal.
Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito

0000116-54.2010.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Gilberto Pereira De Sa
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social - Inss
Despacho: R.H. Intime-se o INSS, pessoalmente, através de seu Procurador Federal, para que tome ciência da sentença de
fls. 41-45. P.R.I.Cumpra-se.Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito

Expediente do dia 27 de maio de 2014

0002712-45.2009.805.0191 - Petição
Autor(s): Mario Marciano De Sa
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social - Inss
Decisão: (...) Isso posto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo de Direito para processar e julgar a presente
demanda. Remetam-se os autos à Justiça Federal. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Adriano Vieira de
Almeida. Juiz de Direito.

0000296-63.2011.805.0085 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Vicente De Paula Leite
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: R.H. Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, manifestar interesse no feito, sob pena de extinção do
processo, nos termos do art. 267, § 1º do CPC. Cumpra-se. (ass) Dr. Adriano Vieira de Almeida, Juiz de Direito.

Expediente do dia 28 de maio de 2014

0002916-26.2008.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Antonia De Oliveira Silva
Advogado(s): José Luiz Oliveira Neto
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: R.H. Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do TJ/BA e para requererem o que
entenderem de direito, no prazo de 05(cinco) dias. P.R.I. Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.

0000736-03.2009.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ivanildo Pereira Xavier
Advogado(s): Manoel da Silva, Roberta Fernandes do Nascimento
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social-Inss
Despacho: R.H. Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do TJ/BA,e para requererem o que
entenderem de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Em tempo, diante do trânsito em julgado do acórdão de fls. 118-122,inti-
me-se o INSS para apresentar os cálculos atualizados nos termos arbitrados no comando judicial, bem como,se for o caso,
que implemente o benefício, no prazo de 30(trinta) dias. Deve o INSS informar também a existência de créditos da Fazenda
Pública para fins de compensação nos termos dos § 9º e 10º do art. 100 da CF/88. Tendo em vista o princípio da celeridade
processual e da duração razoável do processo deverá ainda o INSS, quando da apresentação dos cálculos, manifestar-se
expressamente se ainda perdura no transcurso do prazo para oferecimento de embargos prevista no art. 730 do CPC. Após,
intime-se a parte autora para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, no prazo de 10(dez) dias. P.R.I. Cumpra-se.
Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.
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0003042-03.2013.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Cícera Matildes Da Silva, Maria Alves De Carvalho, Hilda Antônia Da Silva e outros
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - I.N.S.S.
Despacho: R.H. Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do Tribunal Federal da Primeira Região e
para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 05(cinco) dias. P.R.I. Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz
de Direito.

0000159-98.2004.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Aluisio Jose Bispo
Advogado(s): Cícero Emericiano da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social- Inss
Advogado(s): Carlos de Souza Falcon
Despacho: R.H. Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do TJ/BA e para requererem o que
entenderem de direito, no prazo de 05(cinco) dias. P.R.I. Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.

Expediente do dia 30 de maio de 2014

0000400-62.2010.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Antonio Pereira Da Silva
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social - Inss
Despacho: R.H. Certifique-se o Cartório a tempestividade do recurso de fls. 86-93. Caso seja certificada a
tempestividade,recebo a apelação somente no efeito devolutivo, amparado no inciso VII do art. 520 do CPC. Intime-se a parte
adversa para apresentar contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal. Remetam-se os autos com as homenagens de estilo.Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz
de Direito.

0003057-45.2008.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Lucivanio Pereira De Jesus
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social
Despacho: R.H. Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal remetendo-os com as homenagens de estilo conforme
despacho de fls. 122. Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.

Expediente do dia 03 de junho de 2014

0003364-91.2011.805.0191 - Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Autor(s): Jose Valmir Silva Santos
Advogado(s): José Elio Ventura da Silva
Reu(s): Maria De Lourdes Freitas Santos
Sentença: JULGO PROCEDENTE o pedido articulado na prefacial para converter em divórcio a separação de JOSÉ VALMIR
SILVA SANTOS e MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA FREITAS e julgo extinta a demanda com resolução de mérito, nos termos
do artigo 269, inciso I, do CPC. A requerida voltará a usar o nome de solteira.
Oficie-se ao Cartório de Registro Civil, servindo esta sentença de mandado.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, na ordem de 20% (vinte por cento).
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e no registro.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e no registro.
Adriano Vieira de Almeida
Juiz de Direito

Expediente do dia 05 de junho de 2014

0000165-08.2004.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Vicente Da Silva
Advogado(s): Manoel da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social- Inss
Despacho: R.H. Intimem-se as partes para tomarem ciência do retorno dos autos do TJ/BA,e para requererem o que
entenderem de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Atente-se a escrivania que a intimação do INSS deverá ser pessoal, na
pessoa de seu Procurador Federal. P.R.I. Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.
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Expediente do dia 09 de junho de 2014

0000266-35.2010.805.0191 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Rivaldo Delfino Da Costa
Advogado(s): Maria Geanine Pereira Martins
Reu(s): Maria Jose De Pontes
Sentença: JULGO PROCEDENTE o pedido articulado na prefacial para decretar o divórcio de RIVALDO DELFINO DA COSTA
E MARIA JOSÉ DE PONTES, extinguindo a demanda com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. A
requerida voltará a usar o nome de solteira.
Decorrido o prazo legal, expeça-se mandado averbatório ao Cartório de Registro Civil pertinente.
Gratuidade deferida. Custas pro rata. No entanto, por serem as partes beneficiadas pela isenção do pagamento das custas,
suspendo a sua exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e no registro.
P. R. I. CUMPRA-SE.
Adriano Vieira de Almeida
Juiz de Direito

Expediente do dia 10 de junho de 2014

0002136-81.2011.805.0191 - Petição
Autor(s): Kethelen Lorena Vieira Novaes
Advogado(s): Maria Geanine Pereira Martins
Reu(s): Clecio Lima Novaes
Despacho: Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 04/11/2014, às 09:00 horas, quando o acionado
deverá contestar o feito, desde que o faça através de advogado, caso reste frustrada a tentativa de acordo, prosseguindo-se
nos demais termos de Lei nº 5.478/68, devendo as partes comparecer acompanhadas de suas testemunhas e advogados.
Intimem-se. Cite-se.
Adriano Vieira de Almeida
Juiz de Direito

Expediente do dia 12 de junho de 2014

0010512-85.2013.805.0191 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): A. O. D. A.
Representante Do Autor(s): M. D. S. O.
Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia
Reu(s): A. R. D. A.
Despacho: Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
O presente processo correrá em segredo de justiça, ex vi do art. 155, II, do CPC.
Fixo alimentos provisórios, devidos a partir da citação válida, em 40% do salário mínimo, por considerar a quantia necessá-
ria e suficiente às necessidades do(s) requerente(s), bem como proporcional às possibilidades do alimentante nesse
momento inicial.
Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 08/10/2014, às 12:00 horas, quando o acionado deverá contestar
o feito, desde que o faça através de advogado, caso reste frustrada a tentativa de acordo, prosseguindo-se nos demais
termos de Lei nº 5.478/68, ou seja, as partes deverão produzir prova em audiência, comparecendo acompanhadas de suas
testemunhas.
Cite-se e intime-se, inclusive por precatória, se requerido, fazendo constar dos mandados as advertências expressas
contidas no art.7º da Lei nº 5478/68.
Oficie-se ao Banco Caixa Econômica Federal, solicitando abertura de conta em nome da genitora do(s) alimentando(s), na
qual deverão ser depositados os alimentos provisórios fixados, até o 5º dia útil de cada mês.
Intime-se.
ADRIANO VIEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

0002304-78.2014.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Elias De Sena Lopes
Advogado(s): João Leandro Barbosa Cerqueira
Reu(s): Ford Motor Company Brasil Ltda, Ivep Irapuru Veiculos Ltda, Indiana Veiculos Ltda Iguatemi e outros
Despacho: R.H.Defiro a gratuidade requerida. Citem-se os acionados para querendo, contestar o feito, no prazo e com as
advertências de lei, inclusive por precatória, se requerido. Decorrido o prazo de contestação, intime-se a parte autora para se
manifestar, haja ou não oferecimento de resposta pelo acionado. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito

0000010-27.2007.805.0085 - Execução de Alimentos
Autor(s): L. B. E. J.
Advogado(s): Manuel Natividade
Reu(s): L. B. E.
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Decisão: (...) Isso, posto, chamo o feito à ordem para determinar a regularização do procedimento e determinar a intimação
do exequente para que, no prazo de 05(cinco) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, bem como junte aos
autos planilha atualizada do débito. P.R.I. Cumpra-se. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito

Expediente do dia 15 de junho de 2014

0003700-03.2008.805.0191 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Aldemir Marinho Lima
Advogado(s): Patricia Marques da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: R.H. Ante a certidão de trânsito em julgado da sentença de fl. 192 bem como a comprovação da implantação do
benefício(fl.137) e o pagamento integral do débito através de RPV(fl. 146), arquive-se com baixa na distribuição. Cumpra-se.
Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Despacho: R.H.Defiro a gratuidade requerida. Citem-se os acionados para querendo, contestarem o feito, no prazo e com as
advertências de lei, inclusive por precatória, se requerido.Decorrido o prazo de contestação, intime-se a parte autora para se
manifestar, haja ou não oferecimento de resposta pelo acionado. Adriano Vieira de Almeida. Juiz de Direito

0002104-71.2014.805.0191 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Panamericano S/A
Advogado(s): Karuza Dastro de Oliveira Amorim
Reu(s): Juliano Marcio De Medeiros Nogueira
Sentença: 1. RELATÓRIO

A presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA seguia seu curso normal, quando o demandante
desistiu da Ação, conforme se verifica às Fls. 28.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O art. 267, Inciso VIII, CPC, determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, quando o autor desistir da Ação,
vejamos:
Art. 267 - Extingue-se o processo, sem resolução de mérito(...)
VIII - quando o autor desistir da Ação.

3 - DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO o pedido de desistência requerido pelo demandante,
bem como DECRETO a extinção do processo, sem resolução de mérito, com base no art. 267, Inciso VIII, do CPC, tornando-
se sem efeito possíveis atos decisórios já proferidos.
Custas já recolhidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da presente sentença e cumprida as formalidades legais, proceda-se a baixa das restrições
judiciais sobre o veículo objeto da presente lide, e, caso necessário, proceda-se, também, com o desbloqueio do bem via
RENAJUD.
Arquivem-se os autos com baixa do processo na distribuição.
Paulo Afonso-BA, 17 de junho de 2014.

REGINALDO COELHO CAVALCANTE
Juiz de Direito 1º Substituto na 2ª Vara Cível.

1ª VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Poder Judiciário-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Juízo de Direito da 1ª Vara Crime, Júri, Execuções Penais da Comarca de Paulo Afonso - Bahia Juiz Substituto: Dr.DANIEL
PEREIRA PONDÉ

Expediente do dia 28 de maio de 2014

0008976-39.2013.805.0191 - Execução da Pena
Autor(s): Juizo De Direito Da 2ª Vara Crime Da Comarca De Paulo Afonso-Ba
Reu(s): Murilo Robério De Souza
Advogado(s): Carlos Alberto Belissimo
Decisão:  Tendo em vista que o apenado teve sua Custódia Relaxada, em razão do Acórdão exarado pelo TJ/BA, determino
o arquivamento dos presentes autos de Execução Penal. Deve o cartório proceder às anotações necessárias. Arquive-se.
Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Paulo Afonso, 28 de maio de 2014. Dr. DANIEL PEREIRA
PONDÉ. Juiz Substituto.



Cad. 3 / Página 68TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Expediente do dia 29 de maio de 2014

0003106-76.2014.805.0191 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Ribeira Do Pombal-Ba
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime , Juri E Execuçoes Penais Da Comarca De Paulo Afonso-Ba
Reu(s): Wesley Dos Santos
Indeterminado(s): Maj.Pm. Jorge Gomes Dos Santos Junior, Ten.Cel. Josemar Pinto
Testemunha(s): Jose Bismaque Oliveira Santos
Decisão: (...) Tendo em vista a informação os autos de origem encontram-se em fase de alegações finais, conforme ofício de
fl.18, a presente audiência não foi realizada. Devolva-se a presente Carta Precatória ao MM. Juízo Deprecante, com as
nossas homenagens e com nossas homenagens e com as garantias postais de praxe. Efetuem-se as necessárias anota-
ções. Paulo Afonso, 29 de maio de 2014. Dr. DANIEL PEREIRA PONDÉ. Juiz Substituto.

Expediente do dia 03 de junho de 2014

0004354-77.2014.805.0191 - Auto de Prisão em Flagrante
Apensos: 5382807-2/2014
Autor(s): Delegado De Polícia Plantonista
Reu(s): Júlio César Soares Da Silva
Advogado(s): Numeriano Gilson de Souza
Decisão: (...) Do exposto, ausentes os requisitos legais da preventiva, concedo a LIBERDADE PROVISÓRIA e SUBSTITUO A
PRISÃO de JÚLIO CÉSAR SOARES DA SILVA pelas seguintes medidas cautelares, quais sejam, 1) comparecimento MEN-
SAL em juízo, para informar e justificar suas atividades e 2) proibição de ausentar-se da comarca, além da necessidade de
comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de substituição por outras mais gravosas ou decretação de prisão
preventiva em caso de injustificado descumprimento, a teor do art. 282, §4º, CPP. Expeça-se alvará de soltura em favor de
JÚLIO CÉSAR SOARES DA SILVA, assim como o respectivo termo de compromisso de comparecimento e de ciência das
cautelares acima mencionadas. Aguarde-se o encaminhamento do Inquérito Policial relativo ao caso em tela e após voltem
conclusos. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Paulo Afonso/BA, 03 de junho de 2014. Dr. DANIEL PEREIRA PONDÉ.
Juiz Substituto.

Expediente do dia 04 de junho de 2014

0004248-18.2014.805.0191 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor(s): Delegacia Especial De Atendimento A Mulher - Deam
Reu(s): Aquiles Costa Ferreira Matos
Vítima(s): Cintia Costa Ferreira Matos
Decisão: (...) Em assim sendo, diante do requerimento formulado, aliado a uma detida análise dos autos, aplico as seguin-
tes medidas de urgência, adequadas ao presente caso: 1- Proibição do agressor em se aproximar da ofendida e de seus
familiares, devendo permanecer a uma distância não inferior a 500 metros dos mesmos. Em relação aos pedidos relacio-
nados aos negócios e bens da família de ambos, entendo que não tenho elementos para decretar as medidas solicitadas.
Ressalto que no caso de descumprimento das medidas mencionadas acima será decretada a prisão preventiva do agressor,
nos termos do artigo 20 da Lei 11.340/2006. Providências de estilo. Paulo Afonso, 04 de junho de 2014. Dr. DANIEL PEREIRA
PONDÉ. Juiz Substituto.

0001925-84.2007.805.0191 - HOMICIDIO QUALIFICADO
Autor(s): A Justiça Pública
Reu(s): Wellington Souza Silva
Advogado(s): Fabiano Bezerra Cavalcanti de Souza, Ivoneide Patu Maciel, Numeriano Gilson de Souza
Sentença:  Vistos etc. Considerando-se o óbito do acusado, DECLARO EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, nos termos do art. 107,
I, do CPB. Paulo Afonso, 04 de junho de 2014. Dr. DANIEL PEREIRA PONDÉ. Juiz Substituto.

Expediente do dia 12 de junho de 2014

0007334-31.2013.805.0191 - Petição
Apensos: 5186454-4/2013, 5185467-1/2013
Autor(s): Osmar Rodrigues De Freitas, Ministério Público Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Emília Rafaela de Carvalho Arnaldo Meneses, Vladimiro Amaral de Sousa
Indeterminado(s): Maj. Pm. Jorge Dos Santos Junior - Diretor Do Conjunto Penal, Ten.Cel. Josemar Pinto
Decisão:  Vistos etc. Acolho o Parecer Ministerial de fls.98 e, até a resolução do incidente disciplinar instaurado em face do
apenado: 1- Dtermino o restabelecimento da Autorização para Trabalho Externo de Osmar Rodrigues Freitas, devendo sua
ilustre patrona trazer aos autos, no prazo de 10 dias, oferta atualizada de trabalho; 2- AUTORIZO A SAÍDA TEMPORÁRIA de
OSMAR RODRIGUES DE FREITAS pelo período de 07 (sete) dias, ou seja, entre 13 e 19 de junho de 2014, devendo o
beneficiário obedecer a estas condições, todas previstas no §1º do artigo 124 da LEP: - fornecimento do endereço onde
reside a família a ser visitada ou onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício; - recolhimento à residência
visitada, no período noturno; - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. Ainda com
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fundamento no art. 125 da mesma norma, ressalvo que fica o benefício automaticamente revogado se o requerente preticar
fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, ou desatender às condições impostas na autorização, como o
retorno pontual na data marcada. EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SAÍDA. Dê-se ciência ao Sr. Dr. Diretor do Presídio. Procedimentos
de estilo. Notifique-se o Ministério Público. CUMPRA-SE. Paulo Afonso, 12 de junho de 2014. Dr. DANIEL PEREIRA PONDÉ.
Juiz Substituto.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0004811-12.2014.805.0191 - Restituição de Coisas Apreendidas
Autor(s): Averaldo Reis De Santana
Advogado(s): Marcus Vinicíus Silva Almeida
Decisão:  (...) Deste modo, não existindo qualquer dúvida sobre a propriedade do bem, nem mesmo ele se mostrando
necessário ao processo judicial que tramita nesta 1ª Vara Crime, defiro o requerimento de fls.02-04. Com efeito, Autorizo
mediante termo nos autos, a Restituição ao Sr. Averaldo Reis de Santana, do veículo Honda/NXR 150 (Ano Fab 2010, modelo
2011), cor preta, renavan 285516019, Placa Policial HYO 3400/BA, Chassi 9C2kD0550BR523760. Procedimentos de estilo.
Paulo Afonso, 16 de junho de 2014. Dr. DANIEL PEREIRA PONDÉ. Juiz Substituto.

2ª VARA CRIMINAL

Poder Judiciário-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Juízo de Direito da 2ª Vara Crime, Tóxicos e Infância e Juventude da Comarca de Paulo Afonso - Bahia
Juiz de Direito Titular:Adriano de Lemos Moura
Escrivã: Éryka Yara Barros Ferraz
Subescrivã: Márcia Valéria Alves Fernandes Albério

Expediente do dia 02 de abril de 2014

0010464-29.2013.805.0191 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia - 3ª Promotoria De Justiça
Reu(s): Zeneide Leandro Vitorino, Carla Leandro Dias
Advogado(s): Emilia Rafaela de Carvalho Arnaldo Meneses
Testemunha(s): Maria Lima Dos Santos, Marisa Dos Santos, Janeide Dos Reis Oliveira e outros
Vitima(s): A Sociedade
Decisão: ...Recebo a presente denúncia , designando desde já para o dia 13/08/2014, às 15:00, para realização da audiência
de Instrução e Julgamento... Intime-se. Paulo Afonso/BA, 02 de abril de 2014. Dr. Adriano de Lemos Moura. Juiz de Direito Titular.

RIBEIRA DO POMBAL
 VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E

REGISTROS PÚBLICOS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Ribeira do Pombal
Varas de Relações de Consumo,Cível, Comercial, Privativa da Fazenda Pública, Registro Público e Acidente de Trabalho
Juiz de Direito Titular: ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Substituto: PAULO HENRIQUE SANTOS SANTANA
Promotores de Justiça: NÍVIA CARVALHO ANDRADE RODRIGUES
ÍCARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA
Analistas Judiciários:
Escrivão: JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA
Subescrivãs: JOELMA MATOS SANTOS
ROBERTA PASSOS DE OLIVEIRA
Técnicos Judiciários:
Escreventes: JEANNE PEREIRA CONCEIÇÃO
ELIZABETH AGUDO RODRIGUES
Fórum Dr. Oliveira Brito - Avenida Evência Brito s/n Centro - Ribeira do Pombal/Bahia- CEP: 48400-000 TEL: (75) 3276-1423
- 2387

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001024-45.2010.805.0213 - INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL
Autor(s): Gerson Souza De Jesus
Advogado(s): Boanerges Alves da Costa Neto (Oab/Ba 19250)
Reu(s): Claro S/A Empresa De Telefonia
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Advogado(s): Ana Luiza de Oliveira Lédo (Oab/Ba 23338), Gleidson Rodrigo da Rocha Charão (Oab/Ba 27072)
Despacho: De ordem do Dr. Antônio Fernando de Oliveira, Juiz de Direito da Vara Cível, fica a parte requerida intimada por seu
advogado para tomar conhecimento do despacho de fls. 202 a seguir transcrito: "Autos nº 0001024-45.2010.805.0213.
Vistos, etc... Junte-se. Deferido. R. do Pombal, 10/06/2014. (as.) Antônio Fernando de Oliveira, Juiz da Vara Cível."

0000384-03.2014.805.0213 - Indenização por danos morais
Autor(s): Karina De Souza Bispo Moraes
Advogado(s): Paulo Cardoso de Oliveira Brito Neto (Oab/Ba 1 3.342)
Reu(s): Vivo S/A
Advogado(s): Jose Edgard da Cunha Bueno Filho (Oab/Sp 126.504)
Decisão: Ficam as partes intimadas, por seus respectivos advogados, da decisão de fl. 79/80 a seguir transcrito:

PROCESSO Nº 0000384-03.2014.805.0213
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C CANCELAMENTO DE REGISTRO NEGATIVO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS
PARTE AUTORA: KARINA DE SOUZA BISPO MORAES
PARTE REQUERIDA: VIVO S/A

TUTELA ANTECIPADA

A parte autora, acima referida, por advogado, intentou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C CANCELA-
MENTO DE REGISTRO NEGATIVO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS contra a parte requerida igualmente acima nominada.
Alegou que realizou compra de moldem por um ano com custo mensal de R$ 51,80; ao solicitar o desbloqueio foi informada
que a assinatura passou para R$ 71,80; requereu o cancelamento da assinatura dentro do prazo de sete dias; devolveu o
produto a requerida via correio; passou a receber boletos da requerida relativos ao moldem adquirido e seus benefícios; teve
por esta negativado/protestado seu nome frente aos órgãos próprios.

Juntou documentos. Requereu a tutela antecipada no sentido de determinar a retirada da negativação/protestos.

Contestação às fls. 23/29, onde o requerido alegou que: Retificação do polo passivo para TELEFÔNICA BRASIL S.A.; a
requerente cancelou a linha habilitada; a parte autora não demonstrou a culpa da parte requerida; regularidade da cobrança
e do respectivo débito; inexistência de ato ilícitos e de supostos danos morais; ato legítimo ao realizar a cobrança dos
valores não pagos.

Requereu a improcedência dos pedidos da autora.

Réplica às fls. 76/78.

Sabe-se que os artigos 273 e 461 do CPC, prevêem a tutela antecipada quando houver prova inequívoca, convença-se o juiz
da verossimilhança da alegação, haja fundado receio de dano irreparável ou abuso do direito de defesa. O parágrafo 5º do
artigo 461 do CPC autoriza o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como busca e
apreensão, remoção de pessoas ou de coisas, desfazimento de obras, impedimento de atividade nociva e requisição de
força policial, tudo para a efetivação da tutela específica ou para obtenção de resultado prático equivalente.
No caso em tela se vislumbram os requisitos para o deferimento liminar do pedido, sem necessidade de justificação.

Vê-se dos documentos anexados que a parte autora realmente se encontra com as restrições apontadas, conforme fl. 19.

Ocorre que com a peça contestatória a parte acionada não fez acostar comprovação do débito referente ao contrato nº
212.454.139.7 de fl. 18. Bem como o autor comprovou a devolução do produto na data de 12/03/2013, para cancelamento da
dita assinatura realizada entre as partes, conforme fl. 14, o que a princípio demonstra verossimilhança da alegação.

Ademais, o periculum in mora é patente e a possibilidade de dano é cristalina no caso do autor continuar negativado/
protestado em prejuízo de seu crédito frente ao comércio, bem assim ao seu bom nome de pagador.

Assim, defiro a tutela liminar antecipada e, por conseguinte, determino aos órgãos próprios e aos respectivos Cartórios de
Protesto, a retirada das restrições da parte acionante frente ao alegado débito vinculado e referido na petição inicial.

Cumpra-se e intimem-se.

Ribeira do Pombal, 28 de maio de 2014.

Antonio Fernando de Oliveira
Juiz de Direito
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VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE RIBEIRA DO POMBAL

PAULO HENRIQUE SANTOS SANTANA - JUIZ DE DIREITO

ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA - PROMOTOR DE JUTIÇA DA 2ª PROMOTORIA

DAMIÃO CORREIA DOS SANTOS - ESCRIVÃO DESIGNADO

JOSEFA CONCEIÇÃO RIBEIRO FREIRE - SUBESCRIVÃ DESIGNADA

PAULO DA SILVA FERREIRA - ESCREVENTE

Fórum Dr. Oliveira Brito - Av. Evência Brito, s/nº - Centro - Ribeira do Pombal/Ba - CEP 48.400-000

Tel. (075) 3276-1423 3276-2387

e-mail: vcribeiradop@tjba.jus.br

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Ficam as partes intimadas

0001779-69.2010.805.0213 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(5-3-1)

Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia

Reu(s): Ednaldo Viana De Souza

Advogado(s): Ricardo Almeida Nunes da Silva (Oab/Ba 22438)

Vítima(s): Rosinalva Ferreira De Andrade

Despacho: ATO ORDINATÓRIO. Fica mais uma vez, o advogado do réu intimado para apresentar alegações finais, no prazo

de 05 (cinco) dias. Tendo em vista que o mesmo já foi intimado para apresentar as alegações em 01/06/2011, e até a

presente data não o fez. Ribeira do Pombal, 17 de junho de 2014. Damião Correia dos Santos - Escrivão Designado.

 EDITAIS

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
VARA CRIME, JÚRI, EXEC PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE

E D I T A L DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
Proc. N.º 0000949-40.2009.805.0213

O DOUTOR PAULO HENRIQUE SANTOS SANTANA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIME DESTA COMARCA DE RIBEIRA DO
POMBAL, BA., ESTADO FEDERADO DA BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que o presente virem a quem interessar possa, principalmente o(s) denunciado(s) VANDILSON SANTOS
DA COSTA, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do RG. nº09802268-72-SSP/BA, nascido aos 23/01/1973, filho de José
Santos da Costa e Terezinha Eugência dos Santos, residente na FAZENDA CANAVIEIRA DE CIMA , deste Município de Cidade
de Ribeira do Pombal, atualmente em lugar incerto e não sabido, o qual responde(m) ao processo crime tombado sob nº
0000949-40.2009.805.0213 , movido pela Justiça Pública desta Comarca contra o(s) acusado(s) acima referido(s) e
qualificado(s), acusado(s) de ter(em) no dia 06/04/2009, por volta das 21 horas, na Fazenda Cedro, os denunciados ofende-
ram a integridade corporal de Roberval Jesus dos Santos ao deferirem golpes de fação no rosto deste, causando as lesões
corporais descritas no laudo pericial, constantes nos autos, consoante r. denúncia do M.P., o qual denunciou nas penas do
artigo 129, § 2º, inciso IV, do Código Penal, não tendo sido localizado pelo Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligência,
portanto, CITA-O(S), agora, através do presente edital, com o prazo de quinze dias, para que responda, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, à acusação contra si atribuída na denuncia. Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o
acusado poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas que pretende(m) produzir e arrolar testemunhas, por todo conteúdo da denuncia. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, principalmente do(s) denunciado(s), VANDILSON SANTOS DA COSTA, o MM. Juiz de Direito mandou expedir
o presente edital que será afixado no lugar de costume e cópia junta aos autos. Dado e passado nesta Cidade de Ribeira do
Pombal, Bahia, aos 04 de junho de 2014 . Eu, (Josefa da Conceição Ribeiro Freire) Subescrivã desiganada digitei e
subscrevi.

PAULO HENRIQUE SANTOS SANTANA
JUIZ DE DIREITO
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SANTO AMARO
 EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO, pelo prazo de 15 dias.
PROCESSO: AÇÃO PENAL Nº 0002139-51.2013.805.0228

A DOUTORA ELKE FIGUEIREDO SCHUSTER GORDILHO, Juíza de Direito da Vara Crime desta Comarca de Santo Amaro,
Estado Federado da Bahia, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente
o(a)s Sr. NAILTON SANTANA VICENTE, brasileiro, maior, estado civil ignorado, profissão lícita ignorada, natural de Santo
Amaro, nascido em 12/10/1977, portador do rg n. 12968257-87-SSP-Ba, filho de Maria Angelina Santana Vicente e Antônio
Vicente, residente na rua do Pilar, s/n - Bairro Pilar, Santo Amaro-Ba, estando atualmente os denunciados em local incerto e
não sabido, que neste Juízo corre Processo Crime no qual foi denunciado como incurso nas penas do artigo 33, caput da Lei
11.343/06l. Como não tenha sido possível CITÁ-LO pessoalmente, pelo presente, CITA-O(a)s e chama(a)s referido(a)s
denunciado(s)a comparecer(em) para apresentar defesa no prazo de 10 dias através de advogado. no Fórum local, á
Avenida Presidente Vargas,148, , sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos e do(a)s denunciado(a)s,
mandei expedir o presente EDITAL, com o prazo de 30 dias, que será afixado no lugar de costume e pôr cópia junto aos
respectivos autos. Dado e passado nesta Leal e Benemérita Cidade de Santo Amaro, 16 de junho de 2014 EU, (Marilda
Ribeiro Ramos), Escrivã designada o digitei.

ELKE FIGUEIREDO SCHUSTER GORDILHO
JUIZA DE DIREITO

SANTO ANTÔNIO DE JESUS
 1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO DALIA ZARO QUEIROZ
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL EDILENE DE OLIVEIRA VIEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2014

ADV: GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE CARDOSO (OAB 17485/BA), JOSEMAR GOMES BRITO (OAB 7056/BA), LUIZ GUSTAVO
DE OLIVEIRA RAMOS (OAB 128998/SP) - Processo 0300009-12.2013.8.05.0229 - Restituição de Coisa ou Dinheiro na
Falência do Devedor Empresário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco Daycoval S/A - RÉU: Dal Ponte e Cia Ltda - Dalponte
Calçados do Nordeste Ltda - O feito veio concluso para sentença. Porém, existe a necessidade de ser regularizado, eis que
a tramitação está incompleta. Verifico que o comitê e os credores não foram intimados, conforme art.87 , § 1º da lei 11.101/
05, havendo necessidade de regularizar o feito. Desta forma intime-se o comitê de credores e os credores para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, se manifestem, valendo como contestação a manifestação contrária à restituição. Intimem-se. Santo
Antonio De Jesus (BA), 16 de junho de 2014. DALIA ZARO QUEIROZ Juíza de Direito

 3ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NOELIA FERREIRA DOS SANTOS LEAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2014

ADV: CAROLINA MEDRADO PEREIRA BARBOSA (OAB 23909/BA), HUMBERTO ATAIDE SANTIAGO (OAB 5260/BA), NILSON
SOARES CASTELO BRANCO (OAB 6185/BA), MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 48519/SP), DARIO LIMA EVANGELISTA
(OAB 12584/BA) - Processo 0000011-71.1984.8.05.0229 - Execução de Título Extrajudicial - Nota de Crédito Rural - AUTOR:
Bradesco - Brasileiro de Desconto S/A - DEVEDOR: Raimundo Jose Bastos Baracho e Sua Mulher - SENTENÇA: (...) " Ante o
exposto, e tudo mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267,
II e III do CPC e no Provimento nº CGJ-04/2013, art. 1º, § 2º . P.R.I. Após o trânsito em julgado, expeça-se Certidão de Crédito
em favor do credor, nos moldes do Provimento nº CGJ-04/2013 e ARQUIVE-SE. Santo Antonio de Jesus (BA), 16 de junho de
2014. (Ass): Belª. Indira Fabia dos Santos Meireles - Juíza de Direito."
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ADV: GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE CARDOSO (OAB 17485/BA), AILTON BARBOSA DE ASSIS JUNIOR (OAB 18359/BA),
JOSÉ CARLOS BARRETO (OAB 7928/BA), LORENA FONSECA FERNANDES DE SANTA BÁRBARA (OAB 28422/BA), RAIMUNDO
BARRETO BULHÕES (OAB 6525/BA), FELIPE TRINDADE DA SILVA HENRIQUE (OAB 33311/BA) - Processo 0000231-
15.1997.8.05.0229 - Petição - Liquidação / Cumprimento / Execução - AUTOR: Edvaldo Souza dos Santos - RÉU: Anibal Joao
da Silva - SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração ora apresentados, passando a Sentença
hostilizada a possuir o seguinte texto: "Ante o exposto, diante da possibilidade de o magistrado decretar de ofício a prescri-
ção (§ 5º, art. 219, CPC), DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A PRESENTE AÇÃO e, por consequência, EXTINTO O
CRÉDITO, representado pela Nota Promissória, que instrui a inicial, sob o fundamento no art. 269, IV do Código de Processo
Civil, com efeito de RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ao tempo em que condeno o Exequente nas custas processuais e honorários
advocatícios na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. As penhoras registradas sobre os bens que guarnecem
a execução deverão ser canceladas, devendo o cartório oficiar o respectivo Cartório de Registro de Imóveis do quanto aqui
determinado". P.R.I. Intimações necessárias. Santo Antonio De Jesus (BA), 09 de junho de 2014.(Ass:) Belª. INDIRA FABIA
DOS SANTOS MEIRELES - Juíza de Direito."

ADV: MARCO ANTONIO LEAL SILVA - Processo 0000282-11.2006.8.05.0229 - Execução - AUTOR: Paquetá Calçados Ltda -
RÉU: Super Tênis Calçados e Confecções Ltda - SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta,
EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, II e III do CPC e no Provimento nº CGJ-04/
2013, art. 1º, § 2º . P.R.I. Após o trânsito em julgado, expeça-se Certidão de Crédito em favor do credor, nos moldes do
Provimento nº CGJ-04/2013 e ARQUIVE-SE. Santo Antonio de Jesus (BA), 16 de junho de 2014. (Ass): Belª. Indira Fabia dos
Santos Meireles - Juíza de Direito."

ADV: HUMBERTO ATAIDE SANTIAGO (OAB 5260/BA), JULIANA DA SILVA COIMBRA (OAB 29759/BA), ALANE FAGUNDES VIANA
(OAB 25947/BA), LEONARDO FARIAS SOUZA E SILVA (OAB 35135/BA) - Processo 0000448-53.2000.8.05.0229 - Execução -
AUTOR: Banco Bradesco S.a. - RÉU: Alessandro Ferreira Mota - SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, e tudo mais que dos autos
consta, EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, II e III do CPC e no Provimento nº
CGJ-04/2013, art. 1º, § 2º . P.R.I. Após o trânsito em julgado, expeça-se Certidão de Crédito em favor do credor, nos moldes
do Provimento nº CGJ-04/2013 e ARQUIVE-SE. Santo Antonio de Jesus (BA), 16 de junho de 2014. (Ass): Belª. Indira Fabia
dos Santos Meireles - Juíza de Direito."

ADV: JOSÉ FRANCISCO BARBOSA DE ARAÚJO (OAB 11256/BA), FERNANDO VAZ COSTA NETO (OAB 25027/BA), ANTONIO
FERREIRA LEAL (OAB 5903/BA) - Processo 0000804-28.2012.8.05.0229 - Reintegração / Manutenção de Posse - DIREITO
CIVIL - AUTOR: Antonio Ferreira Leal - RÉU: José Nilson Borges - DESPACHO: Sendo a Réplica, o próximo ato processual a
ser praticado, INTIME-SE A PARTE AUTORA, para querendo, manifestar-se sobre a defesa do réu no prazo de dez dias.
Intimações necessárias. Santo Antonio de Jesus (BA), 09 de junho de 2014. (Ass:) Belª. INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELES
- Juíza de Direito

ADV: JAMILE SANDES PESSOA DA SILVA (OAB 17567/BA), MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA) - Proces-
so 0000851-02.2012.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Contratos Bancários - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S.a.
- RÉU: Vs Tur Viagens e Turismo Ltda e outro - SENTENÇA: " Isto posto, julgo procedente o pedido, condenando a parte ré
a pagar a quantia constante da inicial, devidamente atualizada com juros e correção monetária. Em relação a correção
monetária a mesma deve incidir desde a data da propositura da demanda. Condeno, finalmente, a parte ré nas custas
judiciais e honorários advocatícios de 20%(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Registre-se. Publique-se. Intime-
se. Santo Antonio de Jesus (BA), 16de junho de 2014. (Ass): Belª. Indira Fabia dos Santos Meireles - Juíza de Direito."

ADV: THIAGO TAGLIAFERRO LOPES (OAB 208972/SP), CARLA REIS DA SILVA (OAB 24341/BA) - Processo 0001183-
03.2011.8.05.0229 - Busca e apreensao - DIREITO CIVIL - AUTOR: Cnf Administradora de Consórcios Nacional Ltda - RÉU:
Eveline Nogueira Lopes Fonseca - SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, com fulcro no art. 3º, § 5º do Dec. Lei 911/69 JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para confirmar a liminar concedida e consolidar a posse e domínio do bem descrito na inicial nas
mãos do adquirente fiduciário, para todos os efeitos legais. Condeno a parte ré no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa. P.R.I. CUMPRA-SE. Santo Antonio de
Jesus (BA), 11 de junho de 2014. (Ass): Belª. Indira Fabia dos Santos Meireles - Juíza de Direito

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0001264-15.2012.8.05.0229 - Procedimento
Ordinário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo - AUTOR: Benedito Sampaio Barreto e outros - RÉU: Analice Barreto dos
Santos - SENTENÇA: (...) " Assim, ante ao exposto e do mais que dos autos consta, DECRETO A REVELIA DA RÉ - ANALICE
BARRETO DOS SANTOS. Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, postulado pelos Autores, para arbitrar o valor do
aluguel em R$ 700,00 (setecentos reais), condenando a ré a proceder ao pagamento a partir da data da publicação desta
sentença, bem como ao pagamento retroativo, referente aos dez meses desde a efetiva ocupação do imóvel. Notifique-se o
réu de que deverá pagar em 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado da presente, sob pena da multa prevista no artigo
475-J do CPC. Publique-se. Intime-se. Arquive-se cópia autenticada desta em pasta própria. Santo Antonio De Jesus(BA), 28
de maio de 2014.(Ass:) Belª. INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELES - Juíza de Direito

ADV: SEBASTIÃO LUIZ LIMA (OAB 616B/BA) - Processo 0001784-48.2007.8.05.0229 - Execução - AUTOR: Machado e Souza
Ltda - DEVEDOR: Antonio Batista Gomes Neto - SENTENÇA: (..) "Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, EXTINGO
O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, II e III do CPC e no Provimento nº CGJ-04/2013, art.



Cad. 3 / Página 74TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

1º, § 2º . P.R.I. Após o trânsito em julgado, expeça-se Certidão de Crédito em favor do credor, nos moldes do Provimento nº
CGJ-04/2013 e ARQUIVE-SE. Santo Antonio de Jesus (BA), 16 de junho de 2014. (Ass): Belª. Indira Fabia dos Santos Meireles
- Juíza de Direito."

ADV: MARIA DA CONCEIÇÃO BARRETO GONZALEZ (OAB 20083/BA), DANIELA MACHADO CARVALHO (OAB 16520/BA),
KARLA SOARES DE ARAÚJO AMORIM (OAB 29110/BA) - Processo 0001882-72.2003.8.05.0229 - Busca e apreensao -
AUTOR: Motosol Motocicletas Ltda. - Banco Santander Banespa - REQUERIDO: Paulo Jose Souza Monteiro - ATO
ORDINATÓRIO: Fundamentação legal: Art. 162, § 4º, do CPC c/c Prov. n. 10/2008, GSEC. Fica intimado o Autor,para manifes-
tar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça, de fls. 33, no prazo de 10 (dez) dias.Santo Antonio de Jesus-Ba, 16/06/2014.
(ASS): Raimunda Brito de Jesus Almeida Escrivã.

ADV: RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA), EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), ANDRÉA
RODRIGUES BRITO FONTES (OAB 24205/BA) - Processo 0002026-31.2012.8.05.0229 - Monitória - Contratos Bancários -
AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Drogaria Cruz das Almas Ltda - SENTENÇA: (...) "Em face do exposto, e
considerando o mais que dos autos consta e em direito aplicável, ( art. 1.102.c, § 3º do CPC) julgo procedente a ação
monitória, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, consistente, nos termos constantes da petição inicial, no
valor de R$ R$ 640,70 (seiscentos e quarenta reais e setenta centavos), corrigidos monetariamente com base no INPC, a
contar da data do ajuizamento da ação, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito executado, ex vi do disposto no art. 20, § 3º, do CPC. POR FORÇA DESTA SENTENÇA A AÇÃO MONITÓRIA TRANSFOR-
MOU-SE EM EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. Intimem-se, pois, o devedor para, pagar os valores devidos ou nomear bens
à penhora, prosseguindo-se na forma da execução por quantia certa contra devedor solvente, nos moldes do art. 652 e
seguintes do Código de Processo Civil. P.R.I. Após o transito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Santo Antonio
de Jesus\(BA), 11 de junho de 2014. (Ass): Belª. Indira Fabia dos Santos Meireles - Juíza de Direito."

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0002690-96.2011.8.05.0229 - Mandado de
Segurança - Garantias Constitucionais - IMPETRANTE: Agnaldo Pedro Santos Filho - Ana Cristina Nascimento Nunes -
Jadilson Menezes Rebouças - Joildes Santos de Jesus - Joselene Carvalho Sampaio - Layse Oliveira Ferreira - Rosangela
dos Santos Silva - Andressa Scavello Mascarenhas - Ariadne Ramos Almeida - Caroliny Maia Pena - Danihelle Maria dos
Santos - Roberta Teixeira Rosa - Sara Barbosa Alves - Zenilda Silva Santos - Silvanildes Santana de Oliveira - Vânia de
Almeida Lima - IMPETRADO: Reitor da Universidade Estadual da Bahia - Uneb - Sr Lourivaldo Valentim da Silva - Diretora do
Campus V, Departamento de Ciencias Humanas da Uneb, Sra Claudia Pereira de Souza - Coordenadora do Curso de Letras
da Uneb, Campus V - Sra Ana Maria Lemos Santana - Coordenadora Academica do Curso de Letras da Uneb - Campus V -
Sra Marineide Cruz da Silva - SENTENÇA: "(...) Diante de todo o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, pleiteada, determinando
às Autoridades Coatoras a imediata expedição dos Diplomas dos Impetrantes, referentes a curso de Letras com Habilitação
em Língua Inglesa e Literaturas da Universidade do Estado da Bahia, fazendo a ressalva de que o aqui fora decidido não se
aplica a JOSINEIA SANTOS SOUSA. Feito isento de custas. P.R.I. Santo Antonio de Jesus, 28 de Maio de 2014. Santo Antonio
De Jesus(BA), 28 de maio de 2014.(Ass:) Belª. INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELES Juíza de Direito."

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0002736-85.2011.8.05.0229 - Mandado de
Segurança - Garantias Constitucionais - IMPETRANTE: Ana Claúdia Andrade Sousa - Eveline Silva Costa - Jaciana Anunciação
dos Santos Sousa - IMPETRADO: Reitor da Universidade Estadual da Bahia - Uneb - Sr Lourivaldo Valentim da Silva -
Diretora do Campus V, Departamento de Ciencias Humanas da Uneb, Sra Claudia Pereira de Souza - Coordenadora do
Curso de Letras da Uneb, Campus V - Sra Ana Maria Lemos Santana - Coordenadora Academica do Curso de Letras da
Uneb - Campus V - Sra Marineide Cruz da Silva - SENTENÇA: "(...) Diante de todo o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA,
pleiteada, determinando às Autoridades Coatoras a imediata expedição dos Diplomas das Impetrantes, referentes a curso
de Letras com Habilitação em Língua Espanhola e Literaturas da Universidade do Estado da Bahia. Feito isento de custas.
P.R.I. Santo Antonio De Jesus(BA), 28 de maio de 2014. (Ass:) Belª. INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELES - Juíza de Direito."

ADV: DANIELA MACHADO CARVALHO (OAB 16520/BA), DJALMA LUCIANO PEIXOTO ANDRADE (OAB 9956/BA) - Processo
0002822-27.2009.8.05.0229 - Petição - DIREITO CIVIL - AUTOR: Mendonça Junior Motos e Acessorios Ltda. - DESPACHO:
(...) " Face ao exposto, determino à Empresa Impugnante - MENDONÇA JÚNIOR MOTOS E ACESSÓRIOS LTDA que proceda,
no prazo de cinco dias, à regularização da sua representação processual, colacionando aos autos o contrato social e seus
atos constitutivos, sob pena de extinção. Publique-se. Intime-se. Santo Antonio De Jesus (BA), 28 de maio de 2014. (Ass:)
Belª. INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELES - Juíza de Direito."

ADV: JANISSON LUIS BARROS (OAB 10020/BA), DANIELA MACHADO CARVALHO (OAB 16520/BA), DJALMA LUCIANO PEI-
XOTO ANDRADE (OAB 9956/BA) - Processo 0002823-12.2009.8.05.0229 - Impugnacao ao valor da causa - DIREITO CIVIL -
AUTOR: Mendonça Junior Motos e Acessorios Ltda. - RÉU: Danilo de Jesus Silva - DESPACHO: (...)" Face ao exposto,
determino à Empresa Impugnante - MENDONÇA JÚNIOR MOTOS E ACESSÓRIOS LTDA que proceda, no prazo de cinco dias,
à regularização da sua representação processual, colacionando aos autos o contrato social e seus atos constitutivos, sob
pena de extinção. Publique-se. Intime-se. Santo Antonio De Jesus (BA), 28 de maio de 2014. (Ass:) Belª. INDIRA FABIA DOS
SANTOS MEIRELES Juíza de Direito."
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ADV: HUMBERTO ATAIDE SANTIAGO (OAB 5260/BA) - Processo 0003042-64.2005.8.05.0229 - Execução - AUTOR: Banco do
Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Raimundo Barreto Brandão - SENTENÇA: (...) "Ante o exposto, e tudo mais que dos autos
consta DECLARO POR SENTENÇA EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no art. 794, I e art. 795 todos do CPC.
Defiro o desentranhamento dos documentos se requerido. Custas processuais pelo executado. Honorários advocatícios no
valor de 15% sobre o valor da causa, pelo Executado. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição. Santo Antonio de Jesus (BA), 09 de junho de 2014. (Ass): Belª. Indira Fabia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito."

ADV: GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA CHARÃO (OAB 27072/BA), GISELE GRIMALDI FIGUEIRÔA (OAB 30361/BA), ALANE
FAGUNDES VIANA (OAB 25947/BA), FÁBIO HENRIQUE CAETANO RIBEIRO (OAB 24436/BA), ANA LUIZA DE OLIVEIRA LÉDO
MENDONÇA (OAB 23338/BA) - Processo 0003107-78.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Inclusão Indevida em
Cadastro de Inadimplentes - AUTOR: Daniel dos Santos Barbosa - RÉU: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A -
Embratel - SENTENÇA: " (...) Ante o exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração ora apresentados, passando a Sentença
hostilizada a possuir o seguinte texto: "Isto posto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE, os pedidos para condenar a EMBRATEL
a pagar ao Autor, a título de Danos Morais, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Sobre esse valor deverá incidir o reajuste
de 1% a.m e correção monetária pelo IGP-M/FGV, a partir do dia de hoje, até o efetivo pagamento. Por fim, inverto o ônus da
prova e condeno os réus nas custas processuais e honorários advocatícios, em 15% sobre o valor da condenação. Notifi-
quem-se os réus de que deverão pagar em 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado da presente, sob pena da multa
prevista no artigo 475-J do CPC. Publique-se. Intimem-se". Intimações necessárias. Santo Antonio De Jesus(BA), 09 de
junho de 2014. (Ass:) Belª. INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELES Juíza de Direito."

ADV: POLIANNA VITA SAMPAIO (OAB 28745/BA), MARIANA MATOS DE OLIVEIRA (OAB 12874/BA), PABLO ROBERTO MENEZES
BRAIN (OAB 29594/BA), GEOVANA BARRETO BITENCOURT (OAB 33144/BA), KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB 14527/BA),
JOSÉ CARLOS BARRETO (OAB 7928/BA), GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE CARDOSO (OAB 17485/BA), LORENA FON-
SECA FERNANDES DE SANTA BÁRBARA (OAB 28422/BA) - Processo 0003138-40.2009.8.05.0229 - Petição - Indenização
por Dano Moral - AUTOR: Manuel Santos Silva - RÉU: Motosol Motocicletas Ltda - Consorcio Nacional Honda Ltda - SENTEN-
ÇA: (...) "Face ao exposto, REJEITO os Embargos de Declaração oferecidos, por falta de amparo legal. Tendo as partes
acionadas interposto Recurso de Apelação, recebe-os em seus duplos efeitos. INTIMEM-SE AS PARTES CONTRARIAS para,
no prazo legal, apresentar contrarrazões aos respectivos recursos. Intimações necessárias. Santo Antonio De Jesus(BA), 09
de junho de 2014. (Ass:) Belª. INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELES - Juíza de Direito."

ADV: ALANE FAGUNDES VIANA (OAB 25947/BA), LEILA NUNES PORTO (OAB 26170/BA), HUMBERTO ATAIDE SANTIAGO
(OAB 5260/BA) - Processo 0003468-13.2004.8.05.0229 - Execução - AUTOR: Banco Bradesco S.a. - RÉU: Zenildo Pereira do
Nascimento e outro - SENTENÇA: " Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, II e III do CPC e no Provimento nº CGJ-04/2013, art. 1º, § 2º . P.R.I. Após o
trânsito em julgado, expeça-se Certidão de Crédito em favor do credor, nos moldes do Provimento nº CGJ-04/2013 e
ARQUIVE-SE.Santo Antonio de Jesus\(BA), 16 de junho de 2014. (Ass): Belª. Indira Fabia dos Santos Meireles Juíza de
Direito."

ADV: ALANE FAGUNDES VIANA (OAB 25947/BA), HUMBERTO ATAIDE SANTIAGO (OAB 5260/BA), LEANDRO BATISTA FERREIRA
DE OLIVEIRA (OAB 29547/BA) - Processo 0003469-95.2004.8.05.0229 - Execução - AUTOR: Banco Bradesco S.a. - RÉU:
Gustavo Luiz Rocha de Assis - SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, II e III do CPC e no Provimento nº CGJ-04/2013, art. 1º, § 2º . P.R.I. Após
o trânsito em julgado, expeça-se Certidão de Crédito em favor do credor, nos moldes do Provimento nº CGJ-04/2013 e ARQUI-
VE-SE.Santo Antonio de Jesus(BA), 10 de junho de 2014. (Ass): Belª. Indira Fabia dos Santos Meireles - Juíza de Direito."

ADV: HENRIQUE BURIL WEBER (OAB 14.900/PE), UILTON LOPES MADEIRA (OAB 22762/BA), GUSTAVO LUIS DE
ALBUQUERQUE CARDOSO (OAB 17485/BA), EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA) - Processo 0004457-
43.2009.8.05.0229 - Petição - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Marconi Trindade Sampaio - RÉU: Volkswagen do Brasil
Industria de Veiculos Automotores Ltda e outros - DESPACHO: Intime-se a parte autora para que informe em cinco dias onde
se encontra o veículo, tendo em vista o decurso do tempo. Santo Antonio de Jesus ((BA), 12 de junho de 2014. (Ass): Belª.
Indira Fabia dos Santos Meireles - Juíza de Direito

ADV: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO (OAB 15664/BA), RODRIGO MOTA DA SILVA, TIAGO PEREIRA DOS SANTOS CERQUEIRA
(OAB 33035/BA) - Processo 0005282-79.2012.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Planos de Saúde - AUTOR: Josenilda
Pereira de Andrade - RÉU: Bradesco Saude S/A - SENTENÇA: (...) Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta,
HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, ÀS FLS. 68/69, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro noa rt.
269, III do CPC. Custas na forma acordada. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. (Ass) Bela. Indira Fábia
dos Santos Meireles - Juíza de Direito."

ADV: JULIANA SOUZA DO AMARAL (OAB 33325/BA), FABRÍCIO DE CASTRO OLIVEIRA (OAB 15055/BA), DANIELA DE SOUZA
DANTAS CASTELLO BRANCO (OAB 30218/BA), MARIA SAMPAIO DAS MERCÊS BARROSO (OAB 6853/BA), DIOGO ALVES
FERREIRA (OAB 28287/BA) - Processo 0005332-08.2012.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Telefonia - AUTOR: Coope-
rativa dos Condutores e Transp. Alternativos da Região do Recôncavo e Adjacências - Coopersaj - RÉU: Tnl Psc S/A - Brasil
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Telecon Celular - SENTENÇA: " (...) Isto posto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE, os pedidos da Cooperativa Autora para
cancelar o pedido de contratação de serviço e condenar a TNL PSC SA - BRASIL TELECOM CELULAR a pagar ao Autor, a título
de Danos Morais, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Sobre esse valor deverá incidir o reajuste de 1% a.m e correção
monetária pelo IGP-M/FGV, a partir do dia de hoje, até o efetivo pagamento. Por fim, inverto o ônus da prova e condeno o réu
nas custas processuais e honorários advocatícios, em 15% sobre o valor da condenação. Notifiquem-se os réus de que
deverão pagar em 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado da presente, sob pena da multa prevista no artigo 475-J do
CPC. Publique-se. Intimem-se. Arquive-se cópia autenticada desta em pasta própria. Santo Antonio De Jesus(BA), 28 de
maio de 2014. (Ass:) Belª. INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELES - Juíza de Direito."

ADV: DANIELA MACHADO CARVALHO (OAB 16520/BA) - Processo 0005854-40.2009.8.05.0229 - Petição - DIREITO CIVIL -
AUTOR: Motosol Motocicleta Ltda - RÉU: Manoel Santos Silva - DESPACHO: Vistos, etc. Manifeste-se o impugnado acerca da
impugnação à assistência judiciária, no prazo de cinco dias. Santo Antonio de Jesus (BA), 08 de maio de 2014. (Ass): Belª.
Indira Fabia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: POLIANNA VITA SAMPAIO (OAB 28745/BA), DANIELA MACHADO CARVALHO (OAB 16520/BA) - Processo 0005855-
25.2009.8.05.0229 - Impugnacao ao valor da causa - DIREITO CIVIL - AUTOR: Motosol Motocicleta Ltda - RÉU: Manoel Santos
Silva - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: (...) " Por tais razões, FIXO o valor da causa na importância atribuída pelo Impugnado no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Intimem-se. Santo Antonio De Jesus (BA), 09 de junho de 2014. (Ass:) Belª.
INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELES - Juíza de Direito."

ADV: JULIANA DE ANDRADE FAUTH (OAB 33465/BA), ISAN ALMEIDA LIMA (OAB 26950/BA), DOROTHY MARY NUNES PINTO
(OAB 19193/BA) - Processo 0006082-78.2010.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Erro Médico - AUTOR: Valdirene Santos
Santana - RÉU: Hospital Regional de Santo Antonio de Jesus e outro - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: (...) Face ao exposto,
DECRETO A REVELIA DO ESTADO DA BAHIA, sem, contudo, aplicar-lhe seus regulares efeitos. Dou o feito por saneado.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que desejam produzir, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.
Isto posto, à conclusão. Publique-se. Intime-se. Santo Antonio De Jesus(BA), 28 de maio de 2014. (Ass:) Belª. INDIRA FABIA
DOS SANTOS MEIRELES - Juíza de Direito

ADV: MIRELLE SOUZA COSTA (OAB 28869/BA) - Processo 0006825-54.2011.8.05.0229 - Monitória - Cheque - AUTOR: Lenildo
Fraga Lopes Júnior - RÉU: Jackson Costa de Amorim-me - SENTENÇA: (...) " Em face do exposto, e considerando o mais que
dos autos consta e em direito aplicável, ( art. 1.102.c, § 3º do CPC) julgo procedente a ação monitória, constituindo, de pleno
direito, o título executivo judicial, consistente, nos termos constantes da petição inicial, no valor de R$ R$ 4.800,00 (Quatro
mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente com base no INPC, a contar da data do ajuizamento da ação, e acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito executado, ex vi do disposto no art. 20,
§ 3º, do CPC. Por força desta sentença, a ação monitória transformou-se em execução de título judicial. Intimem-se, pois, o
devedor para, pagar os valores devidos ou nomear bens à penhora, prosseguindo-se na forma da execução por quantia
certa contra devedor solvente, nos moldes do art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o transito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Santo Antonio de Jesus (BA), 12 Dde junho de
2014. (Ass): Belª. Indira Fabia dos Santos Meireles - Juíza de Direito

ADV: TIAGO PEREIRA DOS SANTOS CERQUEIRA (OAB 33035/BA) - Processo 0300292-98.2014.8.05.0229 - Reintegração /
Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: Edilma Oliveira de Jesus - RÉU: Erivan dos Santos Araujo
- DESPACHO: Vistos, etc. Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno audiência para o dia 29/07/014
às 11:00. Intimações e diligências necessárias, observando-se despacho anterior . Santo Antonio de Jesus (BA), 04 de
junho de 2014. (Ass:) Belª. Indira Fabia dos Santos Meireles - Juíza de Direito

ADV: GUSTAVO RIBEIRO GOMES BRITO (OAB 24518/BA), FERNANDO VAZ COSTA NETO (OAB 25027/BA), DIEGO LOMANTO
ANDRADE (OAB 27642/BA), JOSÉ FRANCISCO BARBOSA DE ARAÚJO (OAB 11256/BA), ANTONIO FERREIRA LEAL (OAB
5903/BA) - Processo 0301729-14.2013.8.05.0229 - Incidente de Falsidade - REQUERENTE: José Nilson Borges - REQUE-
RIDO: Antonio Ferreira Leal - SENTENÇA: (...) " Do exposto conclui-se que falta ao Autor deste Incidente Interesse Processual
e Legitimidade Ativa para questionar a validade dos documentos que demonstram a posse do réu. E, em sendo o Interesse
Processual e a Legitimidade de Parte uma das condições da ação, sua ausência leva à extinção prematura da ação, sem a
resolução do meritum causae, motivo pelo qual EXTINGO O INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMENTAL SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VI do CPC, devendo a Ação principal de Reintegração seguir seu curso normal. Publique-
se. Intime-se. Santo Antonio De Jesus (BA), 09 de junho de 2014. (Ass:) Belª. INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELE - Juíza de
Direito."

ADV: MILENA GONÇALVES SALES (OAB 37992/BA) - Processo 0303078-52.2013.8.05.0229 - Despejo por Falta de Paga-
mento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel - AUTOR: Fábio Braga Empreendimentos Imobiliários Ltda - RÉU:
Carlos Goncalves de Jesus - DECISÃO - Assim, o pleito do requerente não merece agasalho, pelo que indefiro o pedido de
tutela antecipada. Determino ainda a citação do réu, para querendo, contestar o feito, no prazo legal, sob pena de revelia.
P.R.I. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de março de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.
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ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500040-14.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: MARIA SÃO PEDRO OLIVEIRA DE JESUS - RÉU: Banco BV Financeira SA -
DECISÃO - Assim, o pleito do requerente merece agasalho em parte, pelo que defiro parcialmente o pedido de tutela
antecipada autorizando o depósito judicial das parcelas vincendas no valor contratado, assegurando assim a posse do bem
nas mãos da parte autora, e determinando que a ré se abstenha de proceder a negativação do nome e CPF da parte autora
nos respectivos órgãos de proteção ao crédito, até ulterior decisão judicial. Em havendo deposito judicial em valor menor,
efetue a complementação no prazo de dez dias. Estabeleço multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) para o caso de
descumprimento desta decisão. P. R. I. 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500192-
96.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JOSUE JUNIOR FROES DE
ARAUJO - RÉU: Banco BV Financeira SA - DESPACHO - Vistos, etc. Manifeste-se a parte contrária, no prazo legal, sobre o
agravo retido de fls. 151/161. Em seguida, à conclusão. Registre-se.Publique-se.Intime-se. 06 de junho de 2014. (Ass) Bela
Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA), AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR - Processo 0500222-
97.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Administradora de
Consorcio Nacional Honda - REQUERIDO: diego nunes arruda - DESPACHO - Intime-se a parte autora para regularizar a
representação processual (procuração autenticados ou originais), em dez dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de
Jesus (BA), 05 de JUNHO de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ROSANGELA DA ROSA CORREA (OAB 30820/RS), ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo
0500247-47.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: MARCOS JOSE SILVA
DOS SANTOS - RÉU: Banco Panamericano S. A. - DECISÃO - Assim, o pleito do requerente merece agasalho em parte, pelo
que defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada autorizando o depósito judicial das parcelas vincendas no valor
contratado, assegurando assim a posse do bem nas mãos da parte autora, e determinando que a ré se abstenha de
proceder a negativação do nome e CPF da parte autora nos respectivos órgãos de proteção ao crédito, até ulterior decisão
judicial. Em havendo deposito judicial em valor menor, efetue a complementação no prazo de dez dias. Estabeleço multa
diária de R$ 300,00 (trezentos reais) para o caso de descumprimento desta decisão. P. R. I. Proceda-se à réplica. 06 de
junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0500260-12.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: EDSON
SANTANA OLIVEIRA - DESPACHO - Para o regular andamento do feito, intime-se a parte autora, pessoalmente, para regula-
rizar a representação processual (procuração/substabelecimento autenticados ou originais), em dez dias, sob pena de
extinção. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de março de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500534-73.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: AUGUSTO CEZAR DIAS FONTES e outros - RÉU: Banco Itau Unibanco SA -
DESPACHO - Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO
AUTENTICADOS OU ORIGINAIS), em dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 10
de junho de 2014.(Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles. - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500537-28.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: AUGUSTO CEZAR DIAS FONTES e outros - RÉU: Banco Bradesco S/A -
DESPACHO - Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO
AUTENTICADOS OU ORIGINAIS), em dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 10
de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles. Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA), VIVALDO NASCIMENTO LOPES NETO (OAB 30384/BA), DÉBORA
SOUTO COSTA (OAB 15726/BA) - Processo 0500652-49.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Interpretação / Revisão
de Contrato - AUTOR: JOSE MANOEL DE SOUZA SANTOS - RÉU: Banco Panamericano S. A. - DECISÃO - Ante o exposto,
INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19 do CPC, que a parte autora
providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de trinta dias. Determino ainda a
correção do valor dado a causa que deve se adequar aos ditames legais, sendo correspondente ao valor do proveito
patrimonial perseguido. Intime-se. 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: PAULO BISPO DOS SANTOS (OAB 20468/BA) - Processo 0500678-47.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário -
Telefonia - AUTOR: VALDOMIRO SANTOS BARRETO NETO - RÉU: telemar norte leste s/a - DESPACHO - Intime-se a parte
autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento autenticados ou originais), em dez
dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de JUNHO de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.
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JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO INDIRA FABIA DOS SANTOS MEIRELES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL NOELIA FERREIRA DOS SANTOS LEAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0091/2014

ADV: ALDENIRA GOMES DINIZ (OAB 35921/BA) - Processo 0300502-86.2013.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: '''Banco Volkswagen SA - RÉU: Cristovaldo Nunes Amorim - SENTENÇA - Ante o
exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que possa surtir os seus devidos efeitos jurídicos e legais, a DESISTÊNCIA
manifestada nos autos, às fls. 34, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC.
Custas remanescentes pela parte autora, se houver. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. Santo Antonio de
Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: HUMBERTO ATAIDE SANTIAGO (OAB 5260/BA) - Processo 0301142-89.2013.8.05.0229 - Despejo - Locação de Imóvel
- AUTOR: OSVALDO PRAZERES BASTOS - RÉU: Wilson Brito Andrade - DECISÃO - [...] Assim, o pleito do requerente não
merece agasalho, pelo que indefiro o pedido de tutela antecipada. Determino ainda a citação do réu, para querendo,
contestar o feito, no prazo legal, sob pena de revelia. P.R.I. Santo Antonio de Jesus (BA), 12 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira
Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: CLEINE ROCHA MAGALHÃES (OAB 33501/BA), JOSÉ LEMOS DOS SANTOS NETO (OAB 11719/BA), REBECA ALMEIDA
BORGES (OAB 23849/BA) - Processo 0301147-14.2013.8.05.0229 - Execução de Título Extrajudicial - Cheque - AUTOR: Suel
- Sudoeste Estivas Ltda. - RÉU: Farmácia Peixoto e outros - SENTENÇA - Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta,
HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, fls.280/281 , PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art.
269, III do CPC. Custas rateadas entre as partes. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. Santo Antonio de
Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: NAIRA BARBOSA BASTOS (OAB 40094/BA) - Processo 0301191-96.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Indeni-
zação por Dano Moral - AUTOR: Núbia dos Santos Barbosa Bastos - REQUERIDO: Viacao Jaua Ltda - SENTENÇA - Ante o
exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que possa surtir os seus devidos efeitos jurídicos e legais, a DESISTÊNCIA
manifestada nos autos, às fls. 33, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC.
Custas remanescentes pela parte autora, se houver. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. Santo Antonio de
Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: LUCAS AZEVEDO RIOS MALDONADO (OAB 47710/PR) - Processo 0301670-89.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco BV Financeira SA - REQUERIDO: José Araújo Souza
- DESPACHO - Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento auten-
ticados ou originais), em dez dias. Intime-se. Cumpra-se.Santo Antonio de Jesus (BA), 09 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira
Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ADILSON DANTAS CONCEIÇÃO (OAB 17377/BA) - Processo 0301926-66.2013.8.05.0229 - Procedimento Sumário -
Auxílio-Doença Acidentário - AUTORA: Elizabete Amaral dos Santos - RÉU: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -
SENTENÇA - Ante o exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que possa surtir os seus devidos efeitos jurídicos e legais,
a DESISTÊNCIA manifestada nos autos, às fls. 59, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC. Custas remanescentes pela parte autora, se houver. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE.
Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: MILENA GONÇALVES SALES (OAB 37992/BA) - Processo 0303078-52.2013.8.05.0229 - Despejo por Falta de Paga-
mento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel - AUTOR: Fábio Braga Empreendimentos Imobiliários Ltda - RÉU:
Carlos Goncalves de Jesus - DECISÃO - Assim, o pleito do requerente não merece agasalho, pelo que indefiro o pedido de
tutela antecipada. Determino ainda a citação do réu, para querendo, contestar o feito, no prazo legal, sob pena de revelia.
P.R.I. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de março de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500028-97.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: alessandro souza de jesus - RÉU: Banco Gmac SA - DECISÃO - Assim, o pleito
do requerente merece agasalho em parte, pelo que defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada autorizando o depósito
judicial das parcelas vincendas no valor contratado, assegurando assim a posse do bem nas mãos da parte autora, e
determinando que a ré se abstenha de proceder a negativação do nome e CPF da parte autora nos respectivos órgãos de
proteção ao crédito, até ulterior decisão judicial. Em havendo deposito judicial em valor menor, efetue a complementação no
prazo de dez dias. Estabeleço multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) para o caso de descumprimento desta decisão. P.
R. I. Santo Antonio de Jesus (BA), 30 de abril de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500031-52.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: GIVALDO SILVA DOS SANTOS - RÉU: Banco BV Financeira SA - DESPACHO -
Cumpra-se todo determinado na decisão de fls. 62/63. Santo Antonio de Jesus (BA), 04 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira
Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.
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ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500033-22.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ERISMAR MARTINS DA SILVA - RÉU: 'Banco Fiat SA - DESPACHO - Intime-se
a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento autenticados ou originais), em
dez dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 04 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500037-59.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: VIVIAN RIBEIRO SANTOS - RÉU: 'Banco Fiat SA - DESPACHO - Vistos, etc.
Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 15 de maio de 2014. (Ass)
Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500042-81.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Eliana Regina S Araujo Araujo - RÉU: 'Banco Itaucard SA - DECISÃO - Ante o
exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19 do CPC, que a parte
autora providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de trinta dias. Determino
ainda a correção do valor dado a causa que deve se adequar aos ditames legais, sendo correspondente ao valor do proveito
patrimonial perseguido. Intime-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 04 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500044-51.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: GERALDO JOSÉ EVANGELISTA DA SILVA - RÉU: 'Banco Itaucard SA - DECISÃO
- Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19 do CPC, que
a parte autora providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de trinta dias.
Publique-se. Registre-se.Intime-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500055-80.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Erisvaldo Galvão Fernandes - RÉU: Banco Panamericano S.A - DECISÃO -
Assim, o pleito do requerente merece agasalho em parte, pelo que defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada
autorizando o depósito judicial das parcelas vincendas no valor contratado, assegurando assim a posse do bem nas mãos
da parte autora, e determinando que a ré se abstenha de proceder a negativação do nome e CPF da parte autora nos
respectivos órgãos de proteção ao crédito, até ulterior decisão judicial. Em havendo deposito judicial em valor menor, efetue
a complementação no prazo de dez dias. Estabeleço multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) para o caso de
descumprimento desta decisão. P. R. I. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500056-65.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Emidio Paulo dos Santos - RÉU: Aymore Credito Financiamento e Investimen-
to SA - DECISÃO - Assim, o pleito do requerente merece agasalho em parte, pelo que defiro parcialmente o pedido de tutela
antecipada autorizando o depósito judicial das parcelas vincendas no valor contratado, assegurando assim a posse do bem
nas mãos da parte autora, e determinando que a ré se abstenha de proceder a negativação do nome e CPF da parte autora
nos respectivos órgãos de proteção ao crédito, até ulterior decisão judicial. Em havendo deposito judicial em valor menor,
efetue a complementação no prazo de dez dias. Estabeleço multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) para o caso de
descumprimento desta decisão. P. R. I. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500058-35.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: FABIANE NEVES CERQUEIRA - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA -
DESPACHO - Vistos, etc. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos, aguarde-se decisão do TJ/Ba. Santo Antonio
de Jesus (BA), 05 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 38316/BA), LAERTES ANDRADE MUNHOZ (OAB 31627/BA), NÍVIA CARDO-
SO GUIRRA SANTANA (OAB 19031/BA), GUSTAVO PALMA SILVA (OAB 33200/BA) - Processo 0500058-69.2013.8.05.0229 -
Procedimento Ordinário - Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos - EXEQTE.: JOSUE PEREIRA NASCIMENTO - EXECDO.:
Banco do Brasil SA - DESPACHO - Vistos, etc. Manifestem-se as partes, em cinco dias acerca da determinação de suspen-
são dos feitos desta natureza. Santo Antonio de Jesus (BA), 28 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles
- Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500061-24.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ADILSON CORREIA SANTOS - RÉU: Banco Panamericano S. A. - SENTENÇA
- Ante o exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que possa surtir os seus devidos efeitos jurídicos e legais, a DESIS-
TÊNCIA manifestada nos autos, às fls. 98/99, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VIII
do CPC. Custas remanescentes pela parte autora, se houver. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. Santo
Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.
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ADV: IÊDA COELHO MIDLEJ (OAB 5786/BA) - Processo 0500065-27.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Interpreta-
ção / Revisão de Contrato - AUTOR: DOMINGOS RAIMUNDO SOARES - RÉU: Banco Toyota do Brasil S.A - DESPACHO -
Vistos, etc. Cumpra-se todo o determinado na decisão de fls. 51/54. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de maio de 2014. (Ass)
Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500070-83.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: SHIRLEI DA SILVA RAMOS - RÉU: Aymore Credito Financiamento e Investi-
mento SA - DESPACHO - Vistos, etc. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos, até ulterior decisão do agravo
interposto. Certifique-se manifestação do acionado. Santo Antonio de Jesus (BA), 09 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira
Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500073-04.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: MARILENA CABRAL ROSA - RÉU: Banco Panamericano S. A. - DESPACHO -
Vistos, etc. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos, aguarde-se decisão do TJ/Ba. Santo Antonio de Jesus (BA),
05 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500074-23.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: VERA LUCIA DOS SANTOS REIS - RÉU: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL
S/A - DECISÃO - Assim, o pleito do requerente merece agasalho em parte, pelo que defiro parcialmente o pedido de tutela
antecipada autorizando o depósito judicial das parcelas vincendas no valor contratado, assegurando assim a posse do bem
nas mãos da parte autora, e determinando que a ré se abstenha de proceder a negativação do nome e CPF da parte autora
nos respectivos órgãos de proteção ao crédito, até ulterior decisão judicial. Em havendo deposito judicial em valor menor,
efetue a complementação no prazo de dez dias. Estabeleço multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) para o caso de
descumprimento desta decisão. P. R. I. Santo Antonio de Jesus (BA), 30 de abril de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500075-71.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: Adriana Santos de Jesus - RÉU: Aymore Credito Financiamento e Investi-
mento SA - DESPACHO - Vistos, etc. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos, cumpra-se. Santo Antonio de
Jesus (BA), 06 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500076-90.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: MARIA RAIMUNDA SILVA DE JESUS - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos
SA - DESPACHO - Mantenho a decisão de fls. 73/74, por seus próprios fundamentos. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus
(BA), 06 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500078-26.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ANTONIO BISPO DOS SANTOS - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA -
DECISÃO - Assim, o pleito do requerente merece agasalho em parte, pelo que defiro parcialmente o pedido de tutela
antecipada autorizando o depósito judicial das parcelas vincendas no valor contratado, assegurando assim a posse do bem
nas mãos da parte autora, e determinando que a ré se abstenha de proceder a negativação do nome e CPF da parte autora
nos respectivos órgãos de proteção ao crédito, até ulterior decisão judicial. Em havendo deposito judicial em valor menor,
efetue a complementação no prazo de dez dias. Estabeleço multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) para o caso de
descumprimento desta decisão. P. R. I. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: CELSO MARCON, CARLA PASSOS MELHADO (OAB 30616/BA) - Processo 0500085-52.2013.8.05.0229 - Busca e
Apreensão - Liminar - REQUERENTE: 'Banco Fiat SA - REQUERIDO: Inacio Nunes De Souza Filho - SENTENÇA - Ante o
exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que possa surtir os seus devidos efeitos jurídicos e legais, a DESISTÊNCIA
manifestada nos autos, às fls. 87/89, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC.
Custas remanescentes pela parte autora, se houver. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. Santo Antonio de
Jesus (BA), 04 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0500087-85.2014.8.05.0229 -
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA
- RÉU: JOAO ALVES DA SILVA - SENTENÇA - Ante o exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que possa surtir os seus
devidos efeitos jurídicos e legais, a DESISTÊNCIA manifestada nos autos, às fls. 35, extinguindo o processo sem julgamen-
to de mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Custas remanescentes pela parte autora, se houver. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, ARQUIVE-SE. Santo Antonio de Jesus (BA), 30 de abril de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles
- Juíza de Direito.

ADV: FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA) - Processo 0500089-
89.2013.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: CONSORCIO NACIONAL
SUZUKI MOTOS LTDA. - RÉU: JALDEMIR SANTOS DA SILVA - DESPACHO - [...] Face ao exposto, determino à parte que
proceda, no prazo de cinco dias, à regularização da sua representação processual, colacionando aos autos a Procuração
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Original, devidamente digitalizada, através da qual seu cliente, apondo sua assinatura de próprio punho, lhe outorgou
poderes para representá-lo em juízo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Santo Antonio de
Jesus (BA), 05 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500108-61.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ANTONIO MARCOS MENEZES DOS SANTOS - RÉU: Aymore Credito Financi-
amento e Investimento SA - DESPACHO - Vistos, etc. Intime-se para pagamento das custas, como determinado fls. 62/64.
Santo Antonio de Jesus (BA), 05 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500122-45.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: RAIMUNDO NONATO MOREIRA - RÉU: Banco Panamericano S.A - DESPACHO
- Vistos, etc. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos, aguarde-se decisão do TJ/Ba. Santo Antonio de Jesus
(BA), 05 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB 31618/SP), EDUARDO SILVA LEMOS (OAB 24133/BA) - Processo 0500123-
64.2013.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: TOYOTA LEASING DO BRASIL
S.A. - REQUERIDO: Josmar Souza Rodrigues - DECISÃO - Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada. Expeça-se o competente
mandado, para fins de cumprimento desta decisão com citação da parte ré, para, querendo, no prazo de 05(cinco) dias,
depositar o valor do débito, ou para, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, nos termos da lei. Intime-se. Cumpra-se.
P.R.I. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500135-78.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JOSE MANOEL DE SOUZA SANTOS - RÉU: Banco Panamericano S. A. -
SENTENÇA - Ante o exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que possa surtir os seus devidos efeitos jurídicos e legais,
a DESISTÊNCIA manifestada nos autos, às fls. 82, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC. Custas remanescentes pela parte autora, se houver. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SESanto
Antonio de Jesus (BA), 05 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500149-28.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Clovis de Almeida Barreto Junior - RÉU: Banco Panamericano S. A. - DECISÃO
- Assim, o pleito do requerente merece agasalho em parte, pelo que defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada
autorizando o depósito judicial das parcelas vincendas no valor contratado, assegurando assim a posse do bem nas mãos
da parte autora, e determinando que a ré se abstenha de proceder a negativação do nome e CPF da parte autora nos
respectivos órgãos de proteção ao crédito, até ulterior decisão judicial. Em havendo deposito judicial em valor menor, efetue
a complementação no prazo de dez dias. Estabeleço multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) para o caso de
descumprimento desta decisão. P. R. I. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500155-35.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Fernando dos santos fagundes - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA
- DECISÃO - Assim, o pleito do requerente merece agasalho em parte, pelo que defiro parcialmente o pedido de tutela
antecipada autorizando o depósito judicial das parcelas vincendas no valor contratado, assegurando assim a posse do bem
nas mãos da parte autora, e determinando que a ré se abstenha de proceder a negativação do nome e CPF da parte autora
nos respectivos órgãos de proteção ao crédito, até ulterior decisão judicial. Em havendo deposito judicial em valor menor,
efetue a complementação no prazo de dez dias. Estabeleço multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) para o caso de
descumprimento desta decisão. P. R. I. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500173-90.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: PAULO SERGIO CORREIA DE MELLO JUNIOR - RÉU: 'Banco Itaucard SA -
DESPACHO - Vistos, etc. Mantenho despacho inicial, notadamente por ser o réu domiciliado em POA (SP), devendo o autor
justificar em cinco dias. Santo Antonio de Jesus (BA), 05 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles -
Juíza de Direito.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0500176-11.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 'Banco Itaucard SA - RÉU: Mariangela dos Santos Silva - DESPACHO
- Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento autenticados ou
originais), em dez dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 15 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos
Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB 36800/BA) - Processo 0500184-85.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Panamericano S. A. - RÉU: GILDASIO DOS SANTOS CORREIA -
SENTENÇA - Ante o exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que possa surtir os seus devidos efeitos jurídicos e legais,
a DESISTÊNCIA manifestada nos autos, às fls. 41, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC. Custas remanescentes pela parte autora, se houver. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE.
Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.
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ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500198-06.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ALISON PINTO DE SOUZA - RÉU: 'Banco Itaucard SA - DESPACHO - Vistos, etc.
Cumpra-se despacho de fls. 112. Quanto ao pleito de fls. 113, tem-se que não é obrigação do Juízo oficiar aos órgãos de restrição
e sim ao acionado, como já determinado em decisão proferida nos autos, onde inclusive fora fixada multa pelo descumprimento.
Santo Antonio de Jesus (BA), 12 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: MURILO SANTOS CERQUEIRA (OAB 28489/BA) - Processo 0500221-15.2014.8.05.0229 - Usucapião - Usucapião Especial
(Constitucional) - AUTORA: ANA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA FONSECA - RÉU: Raimundo de Oliveira Fonseca - DESPACHO
- Vistos, etc. Tendo em vista a não intimação das partes para audiência designada e a falta de tempo hábil para cumprimento,
redesigno audiência para o dia 22/07/2014 às 9:30 horas. Intimações e diligências necessárias, observando-se decisão anterior.
Santo Antonio de Jesus (BA), 16 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0500273-
45.2013.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco
Financiamentos SA - REQUERIDO: Edvaldo de Melo - DESPACHO - Suspendo o presente feito face a exceção em paenso. Na
exceção intime-se o excepto para se manifestar no prazo legal (Ass) Bela. Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: JOSÉ LEMOS DOS SANTOS NETO (OAB 11719/BA), JULIANA MOTA PIRES FERREIRA (OAB 27053/BA), MARCELO
SALLES DE MENDONÇA (OAB 17476/BA), SANDRA MARIA BADARÓ SALLES DE MENDONÇA (OAB 3768/BA) - Processo
0500288-14.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Fornecimento de Energia Elétrica - AUTORA: LUCILENE BRITO DOS
SANTOS e outro - RÉU: Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba - DESPACHO - R.H. Vistos, etc. Defiro o
pleito de renuncia de mandato. Intime-se o peticionante de fls. 140 para juntar instrumento de mandato, em cinco dias
Considerando que o feito admite transação, posto que envolve direitos disponíveis. Considerando o disposto no art. 331 do
CPC. E considerando o espírito conciliador que deve permear todos os processos judiciais, DESIGNO AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 18/08/2014 ÀS 15:30 HORAS. Intimações e diligências necessárias. Santo Antonio
de Jesus (BA), 05 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: EDUARDO SILVA LEMOS (OAB 24133/BA) - Processo 0500300-91.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: B. T. do B. S.A - RÉ: D. da C. S. S. - SENTENÇA - Ante o exposto HOMOLOGO POR
SENTENÇA, para que possa surtir os seus devidos efeitos jurídicos e legais, a DESISTÊNCIA manifestada nos autos, às fls.
30/31, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Custas remanescentes pela
parte autora, se houver. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. Santo Antonio de Jesus (BA), 05 de junho de
2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500315-94.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: UELBER DA SILVA DOS SANTOS - DESPACHO - Vistos, etc. Intime-se a parte
autora para recolher as custas sob pena de extinção. Santo Antonio de Jesus (BA), 09 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira
Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500316-79.2013.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: THUANI MUNIQUE DA SILVA - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA -
DESPACHO - Vistos, etc. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos, aguarde-se decisão do TJ/Ba. Santo Antonio
de Jesus (BA), 05 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: FABÍOLA THEREZA DE SOUZA MUNIZ DOS SANTOS (OAB 23880/BA) - Processo 0500344-47.2013.8.05.0229 - Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Bradesco S/A - RÉ: CLEIDINEIA RIBEIRO DOS
SANTOS - DESPACHO - Face ao exposto, determino à parte que proceda, no prazo de cinco dias, à regularização da sua
representação processual, colacionando aos autos O Substabelecimento Original, devidamente digitalizado, através atra-
vés do qual o patrono anterior, apondo sua assinatura de próprio punho, lhe outorgou poderes, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito. Publique-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0500346-80.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: '''Banco Volkswagen SA - RÉU: Hamilton Augusto de Sousa - DESPACHO - Defiro
suspensão pleiteada as fls. 131, por 60 dias. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos
Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR - Processo 0500373-63.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão - Alienação Fiduciária
- REQUERENTE: Banco Bradesco Financiamentos SA - REQUERIDA: LAIS CASTRO ALVES - DESPACHO - Defiro o pleito de fls.
27. Santo Antonio de Jesus (BA), 27 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: CELSO MARCON - Processo 0500405-68.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação
Fiduciária - REQUERENTE: 'Banco Itaucard SA - REQUERIDO: Roque Francisco Ribeiro Filho - DESPACHO - Intime-se a
parte autora para regularizar a representação processual (procuração autenticados ou originais), em dez dias. Intime-se.
Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 05 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.
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ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500414-30.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JOSE AUGUSTO CAMACHO FRANCA e outro - RÉU: 'Banco Santander do
Brasil S/A - DESPACHO - Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 19
de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500428-14.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Clebson Lemos Silva - RÉU: Banco Bradesco Financiamentos SA - DESPA-
CHO - Vistos, etc. Intime-se o autor para em cinco dias apresentar provas de sua hipossuficiência, como determinado pelo
TJ/Ba. Santo Antonio de Jesus (BA), 05 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA) - Processo 0500459-34.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: '''Banco Volkswagen SA - RÉ: MARIA DE LOURDES DE ASSIS ANDRADE - SENTEN-
ÇA - Ante o exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que possa surtir os seus devidos efeitos jurídicos e legais, a
DESISTÊNCIA manifestada nos autos, às fls. 59, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC. Custas remanescentes pela parte autora, se houver. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE.
Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0500485-32.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: 'Banco Fiat SA - RÉU: Francisco Pereira Lima - DESPACHO - Intime-se
a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento autenticados ou originais), em
dez dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 30 de abril de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500534-73.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: AUGUSTO CEZAR DIAS FONTES e outros - RÉU: Banco Itau Unibanco SA -
DESPACHO - Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento auten-
ticados ou originais), em dez dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 10 de junho de 2014. (Ass) Bela
Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500549-42.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: ANDRE DE CARVALHO RIBEIRO DOS SANTOS - RÉU: 'Banco Itaucard SA -
DECISÃO - Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19 do
CPC, que a parte autora providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de trinta
dias. Determino ainda a correção do valor dado a causa que deve se adequar aos ditames legais, sendo correspondente ao
valor do proveito patrimonial perseguido. Intime-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia
dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500650-79.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: JOSE DE JESUS SILVA FILHO - RÉU: Banco BV Financeira SA - DECISÃO - Ante
o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19 do CPC, que a parte
autora providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de trinta dias. Determino
ainda a correção do valor dado a causa que deve se adequar aos ditames legais, sendo correspondente ao valor do proveito
patrimonial perseguido. Intime-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos
Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500653-34.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: ANA CRISTINA PAIXÃO MELO NASCIMENTO - RÉU: Banco Panamericano S.
A. - DECISÃO - Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19
do CPC, que a parte autora providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de
trinta dias. Determino ainda a correção do valor dado a causa que deve se adequar aos ditames legais, sendo correspon-
dente ao valor do proveito patrimonial perseguido. Intime-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela
Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500655-04.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: MARIA SANTOS DE SOUSA - RÉU: Banco BV Financeira SA - DESPACHO -
Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento autenticados ou origi-
nais), em dez dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 16 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos
Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: IÊDA COELHO MIDLEJ (OAB 5786/BA) - Processo 0500663-78.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Interpreta-
ção / Revisão de Contrato - AUTOR: ANTONIO CONCEIÇÃO FILHO e outro - RÉU: 'Banco Itaucard SA - DECISÃO - Ante o
exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19 do CPC, que a parte
autora providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de trinta dias. Determino
ainda a correção do valor dado a causa que deve se adequar aos ditames legais, sendo correspondente ao valor do proveito
patrimonial perseguido. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 23 de maio de 2014. (Ass) Bela
Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.
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ADV: HIRAN LEÃO DUARTE (OAB 21152/BA) - Processo 0500664-63.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão - Liminar - RE-
QUERENTE: Administradora de Consorcio Nacional Honda - REQUERIDA: JOELIA DA CUNHA ARAUJO - DESPACHO -
Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento autenticados ou origi-
nais), em dez dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 26 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos
Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: HIRAN LEÃO DUARTE (OAB 21152/BA) - Processo 0500667-18.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão - Liminar - RE-
QUERENTE: Administradora de Consorcio Nacional Honda - REQUERIDO: ARIOSVALDO REIS BASTOS - SENTENÇA - Ante
o exposto HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que possa surtir os seus devidos efeitos jurídicos e legais, a DESISTÊNCIA
manifestada nos autos, às fls. 26, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC.
Custas remanescentes pela parte autora, se houver. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. Santo Antonio de
Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: PAULO BISPO DOS SANTOS (OAB 20468/BA) - Processo 0500678-47.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário -
Telefonia - AUTOR: VALDOMIRO SANTOS BARRETO NETO - RÉU: telemar norte leste s/a - DESPACHO - Intime-se a parte
autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento autenticados ou originais), em dez
dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles
- Juíza de Direito.

ADV: EDUARDO SILVA LEMOS (OAB 24133/BA) - Processo 0500697-53.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: B. T. do B. S. - RÉ: L. S. dos S. - DESPACHO - Intime-se a parte autora para
regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento autenticados ou originais e juntar aos autos docu-
mentos legíveis para apreciação do mérito), em dez dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 27 de maio de
2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500728-73.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Marcio Santos Miranda - RÉU: Banco Panamericano S. A. - DECISÃO - Ante o
exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19 do CPC, que a parte
autora providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de trinta dias. Determino
ainda a correção do valor dado a causa que deve se adequar aos ditames legais, sendo correspondente ao valor do proveito
patrimonial perseguido. Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento
válidos, originais ou autenticados), em dez dias. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Santo Antonio de Jesus (BA), 28 de maio de 2014.
(Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500732-13.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTORA: CLAUDIA MOREIRA DE SOUSA PIRES - RÉU: Banco BV Financeira SA -
DECISÃO - Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19 do
CPC, que a parte autora providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de trinta
dias. Determino ainda a correção do valor dado a causa que deve se adequar aos ditames legais, sendo correspondente ao
valor do proveito patrimonial perseguido. Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/
substabelecimento válidos, autenticados ou originais), em dez dias. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Santo Antonio de Jesus (BA),
28 de maio de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500745-12.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: MARIO DE JESUS SOUSA - RÉU: Banco Panamericano S. A. - DESPACHO -
Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento autenticados ou origi-
nais), em dez dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 02 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos
Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0500751-19.2014.8.05.0229 - Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA
- REQUERIDO: SIDINEI LESSA BISPO - DECISÃO - Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada. Expeça-se o competente
mandado, para fins de cumprimento desta decisão com citação da parte ré, para, querendo, no prazo de 05(cinco) dias,
depositar o valor do débito, ou para, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, nos termos da lei. Intime-se. Cumpra-se.
P.R.I. Santo Antonio de Jesus (BA), 02 de junho de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500756-41.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: Genivaldo da Silva Freire - RÉU: Banco Panamericano S. A. - DECISÃO - Ante
o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19 do CPC, que a parte
autora providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de trinta dias. Determino
ainda a correção do valor dado a causa que deve se adequar aos ditames legais, sendo correspondente ao valor do proveito
patrimonial perseguido. Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento
originais ou autenticados), em dez dias. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Santo Antonio de Jesus (BA), 04 de junho de 2014. (Ass)
Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.
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ADV: ANTONIO CARLOS SOUTO COSTA (OAB 16677/BA) - Processo 0500758-11.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário
- Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: MAXUELL SANTOS SOUZA - RÉU: Banco BV Financeira SA - DECISÃO - Ante
o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19 do CPC, que a parte
autora providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de trinta dias. Determino
ainda a correção do valor dado a causa que deve se adequar aos ditames legais, sendo correspondente ao valor do proveito
patrimonial perseguido. Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/substabelecimento
originais ou autenticados), em dez dias. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Santo Antonio de Jesus (BA), 04 de junho de 2014. (Ass)
Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0500760-78.2014.8.05.0229 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDO: Auides
Soares Lima - DESPACHO - Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual (procuração/
substabelecimento autenticados ou originais), em dez dias. Intime-se. Cumpra-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 04 de junho
de 2014. (Ass) Bela Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

ADV: THIAGO LIMA PORTO (OAB 27342/BA) - Processo 0500789-31.2014.8.05.0229 - Procedimento Ordinário - Interpretação
/ Revisão de Contrato - AUTORA: MARIA DINALVA PINHEIRO DA SILVA - RÉU: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA
- DECISÃO - Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Determino, com fulcro no art. 19
do CPC, que a parte autora providencie o pagamento das custas judiciais, sob pena de baixa na distribuição, no prazo de
trinta dias. Determino ainda a correção do valor dado a causa que deve se adequar aos ditames legais, sendo correspon-
dente ao valor do proveito patrimonial perseguido. Intime-se. Santo Antonio de Jesus (BA), 06 de junho de 2014. (Ass) Bela
Indira Fábia dos Santos Meireles - Juíza de Direito.

 EDITAIS

SENHOR DO BONFIM
 1ª VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LÚCIA FERREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIZETE ALVES MONTEIRO DE ARAUJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0069/2014

ADV: LIANA MARTINS LIMA MORAES PAIVA (OAB 23755/BA), ANTÔNIO EVERTON LIMA PAIVA (OAB 22927/BA), ALEX SANDRO
SANTANA PORCINO (OAB 20235/BA) - Processo 0000607-28.2012.8.05.0244 - Procedimento Ordinário - Acidente de Trân-
sito - AUTORA: Eliane da Silva Nascimento - RÉU: Papatur Viagens Excurssões Ltda% - DESPACHO Processo nº:0000607-
28.2012.8.05.0244 Classe Assunto:Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito Autor:Eliane da Silva Nascimento
Réu:Papatur Viagens Excurssões Ltda% Versando a contestação acerca de matéria elencada no art. 301 do CPC, manifes-
te-se a parte Autora sobre a defesa e documentos de fls. 23/39, no prazo de 10 dias. Senhor do Bonfim (BA), 10 de junho de
2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA - LISTA DE 
MAGITRADOS DO PLANTÃO JUDICIÁRIO - 4ª REGIÃO - SEDE DE SANTO 

ANTÔNIO DE JESUS 
   

MÊS SEMANA Magistrado Plantonista 
Magistrado Plantonista 

Substituto 
HORARIO DE 

ATENDIMENTO 
ENDEREÇO DO LOCAL 

DE ATENDIMENTO 
TELEFONE/FAX SERVIDORES CARGO 

JULHO 

30 DE 
JUNHO A 07 
DE JULHO 

GEORGIA QUADROS 
ALVES – NAZARÉ 

ELKE FIGUEIREDO 
SCHUSTE – SANTO 

AMARO 
 

Fórum da Comarca: Travessa 
Imperial, n° 01, Centro, 

75 36362528 75 3636-
4988 /75 8173-0548 / 75 

8102-0806 

NILZA NEIDE DOS 
SANTOS/ CRISTÓVÃO 

PENINE DA SILVA 

ESCRIVA/ OFICIAL DE 
JUSTIÇA 

07 A 14 DE 
JULHO 

ELKE FIGUEIREDO 
SCHUSTE – SANTO 

AMARO 

GIVANDRO JOSE 
CARDOSO - SANTO 

ANTONIO DE JESUS / 1ª 
VARA DE FAMÍLIA, 

ÓRFÃOS E INTERDITOS 

 

Fórum da Comarca: Av. 
Presidente Vargas, n° 148, 

CEP 44.200-000 
Telefone / Fax: (75) 3241-
2114 / 2115 / 5310 / 2114 

71 9125- 5098 75 8166-
5594 

PAULO ROBERTO 
SANTOS ARAUJO / 

ROBSON FERREIRA 
REIS 

SUBESCRIVÃ/ OFICIAL 
DE JUSTIÇA 

14 A 21 DE 
JULHO 

GIVANDRO JOSE 
CARDOSO - SANTO 

ANTONIO DE JESUS / 1ª 
VARA DE FAMÍLIA, 

ÓRFÃOS E INTERDITOS 

SAMI STORCH - 
AMARGOSA / VARA 

CRIM JURI EXEC PENAIS 
MEN 

 

FORUM DA COMARCA: 
AV. ACM. S/N – Bairro São 
Paulo CEP: 44.573-440 (75) 

3162-1300 

75 9804-1133 
ELENICE MOREIRA 
SOUZA/ EDNALDO 

JOSÉ F. SOUZA 

ESCRIVA/OFICIAL DE 
JUSTIÇA 

21 A 28 DE 
JULHO 

SAMI STORCH - 
AMARGOSA / VARA 

CRIM JURI EXEC PENAIS 
MEN 

BIANCA GOMES DA 
SILVA - NAZARÉ  

Fórum da Comarca: Praça 
Tiradentes, nº 366, Centro, 

CEP 45.300-000 
Telefone: (75) 3634-1171 / 

1296 / 1016 

75 9228-9343 75 9994-
3187 75 8879-6227 

VERA LUCIA SANTOS 
ALVES/ MARIA DAS 
GRAÇAS RESENDE 
RIBEIRO CINTRA 

DIRETOR 
SECRETARIA/OFICIAL 

DE JUSTIÇA 

28 DE 
JULHO A 04 
DE AGOSTO 

BIANCA GOMES DA 
SILVA - NAZARÉ 

EDNA DE ANDRADE 
NERY – SAPEAÇU  

Fórum da Comarca: Travessa 
Imperial, n° 01, Centro, 

75 8101-1356 75 8102-
0806 

ELIANA SILVA 
RODRIGUES / 

CRISTOVÃO PENINE 

SUBESCRIVÃ/OFICIAL 
DE JUSTIÇA 
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ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA), PATRÍCIA DIAS DE SOUZA (OAB 26618/BA), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR (OAB 107414/SP) - Processo 0000822-72.2010.8.05.0244 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Busca e
Apreensão - AUTOR: B. do B. S.A. - RÉU: C. B. de S. - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0000822-72.2010.8.05.0244
Classe Assunto:Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Busca e Apreensão Autor:Banco do Bradesco S.a. Réu:Cleidemir
Bezerra de Souza Vistos. Cuida-se de ação de busca e apreensão com base no Decreto-lei nº 911/69, promovida por BANCO
DO BRADESCO S.A. em face de CLEIDEMIR BEZERRA DE SOUZA em que a parte autora sustenta, em síntese, haver
celebrado contrato de mútuo garantido com alienação fiduciária com a parte ré, asseverando que o devedor encontra-se
inadimplente, o que implica no vencimento antecipado do contrato, postulando, ao final, a liminar de busca e apreensão do
veículo especificado na exordial, dado em garantia fiduciária da dívida. Juntou documentos. (fls. 06/21) Realizada audiência
de conciliação, a parte acionada apresentou proposta de quitação do débito (fl. 31), a qual não foi aceita pela parte ré, que
requereu prosseguimento do feito, reiterando pedido de busca e apreensão aduzido na exordial (fls. 67/68). Relatado,
decido. O art. 3º do Decreto-lei n º 911 de 1º de outubro de 1.969, preceitua que o proprietário ou credor poderá requerer contra
o devedor ou terceiro busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que
comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. In casu, o promovente carreou aos autos contrato de mútuo contem-
plando a alienação fiduciária em garantia (fls. 11/12), bem como evidenciou a inadimplência do devedor mediante certidão
de protesto (fls. 13/14), de sorte que as exigências legais foram integralmente satisfeitas, porquanto comprovada a mora do
Requerido. Ante o exposto, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem objeto da alienação fiduciária, veículo GOL 16v,
cor cinza, placa JNR 9829, chassi 9BWZZZ373WT117537, com fundamento no dispositivo legal supra mencionado. Conce-
do prazo de 15 dias para a parte autora indicar o depositário do bem e agendar dada para comparecimento do preposto que
assumirá o encargo, sob pena de extinção do processo. Atendida a diligência supra, cumpra-se a busca e apreensão,
citando-se o promovido para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, ou requerer a purgação da
mora , no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a propriedade plena do bem ao credor fiduciário. P.R.I. Senhor
do Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

ADV: MARCELO SOUZA TEIXEIRA (OAB 34387/BA), MARIA AUGUSTA MESQUITA GOMES GUIMARÃES (OAB 5880/BA), DAVID
FAHEL DA SILVA (OAB 21242/BA) - Processo 0003098-13.2009.8.05.0244 - Cobrança de Cédula de Crédito Industrial -
Inadimplemento - AUTOR: Antonio Cezar Vicente Teixeira - RÉU: Banco Bradesco - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo
nº:0003098-13.2009.8.05.0244 Classe Assunto:Cobrança de Cédula de Crédito Industrial - Inadimplemento Autor:Antonio
Cezar Vicente Teixeira Réu:Banco Bradesco Vistos. Versa a presente ação acerca de cobrança de valores entendidos como
devidos em razão de planos econômicos, cuja correção monetária não incidiu sobre depósitos em conta poupança de
titularidade do acionante. É objeto de divergência a existência do direito a diferenças de correção monetária de depósitos em
caderneta de poupança em razão dos expurgos inflacionários decorrentes dos planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II.
Diante das inúmeras controvérsias existentes acerca da matéria, tramitam no Supremo Tribunal Federal recursos extraordi-
nários (RE 626307, RE 591797, RE 631363 e RE 632212) que discutem, em suma, se os titulares de conta tinham direito
adquirido às correções pela inflação das cadernetas de poupança no mês em que os planos foram implementados pelo
governo, se os valores calculados pelo STJ estão corretos e se os bancos são responsáveis pelo pagamento das diferen-
ças. Os referidos recursos extraordinários tiveram repercussão geral reconhecida, sendo determinada a suspensão (ou
sobrestamento) de todos os processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento de
correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I (valores não
bloqueados), Bresser e Verão. Assim, em que pese ter sido determinada a suspensão apenas dos processos em grau de
recurso, entendo que a análise do mérito da presente demanda encontra-se prejudicada, enquanto não proferida decisão
pelo STF, razão pela qual, em atenção ao princípio da segurança jurídica e da economia processual, suspendo o curso do
processo, pelo prazo de um ano, nos termos do art. 265, IV, a do Código de Processo Civil. Senhor do Bonfim(BA), 10 de
junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

ADV: JORGE FABIANO DE CASTRO (OAB 25645/BA) - Processo 0004402-47.2009.8.05.0244 - Inventário - Inventário e
Partilha - AUTOR: Edilza França de Almeida Aquino e outros - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0004402-
47.2009.8.05.0244 Classe Assunto:Inventário - Inventário e Partilha Autor:Edilza França de Almeida Aquino e outros Trata-se
a presente ação de inventário dos bens deixados por ocasião do óbito de Edilson França de Almeida, na qual, a Inventariante,
requereu a suspensão do processo, sob alegação da presente ação depender do julgamento de ação ajuizada pelo autor
da herança, autos nº 0001442-14.2006.4.01.3302, em trâmite na Justiça Federal. Deveras, para apuração do acervo patrimonial
do de cujus, mostra-se razoável aguardar o julgamento da ação mencionada, razão pela qual, suspendo o curso do proces-
so, consoante peedido fr fls. 20/24, pelo prazo de um ano, nos termos do art. 265, IV, a do Código de Processo Civil. Após
transcurso do aludido prazo, intime-se a inventariante, para no prazo de 10 dias, cumprir as diligências necessárias ao
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Senhor do Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza
Juíza de Direito

ADV: ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO (OAB 18863/BA) - Processo 0004437-36.2011.8.05.0244 - Procedimento
Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Josefa Joana da Silva - RÉU: Companhia de Eletricidade do Estado da
Bahia - Grupo Iberdrola - SENTENÇA Processo nº:0004437-36.2011.8.05.0244 Classe Assunto:Procedimento Ordinário -
Indenização por Dano Moral Autor:Josefa Joana da Silva Réu:Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Grupo
Iberdrola Vistos. JOSEFA JOANA DA SILVA ajuizou ação de indenização por danos morais contra COELBA - COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA, aduzindo, em síntese, que seu filho foi vítima de choque elétrico que culminou com
seu óbito por eletroplessão, em razão de contato com fio de energia elétrica que estava exposto na Rua Tiririca, nesta cidade,
em decorrência de queda do poste sobre o qual estava sustentada a linha de transmissão. Argumenta que a queda dos fios
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elétricos ocorreu por volta das 17:00 horas, sendo noticiado o fato à parte Ré, a qual se manteve inerte, tanto que aproxima-
damente às 19:45 horas, ao transitar pela via, a vítima sofre intenso choque elétrico que ocasionou seu óbito, sendo
impossível o socorro pelos demais transeuntes em razão da condução de corrente elétrica que permanecia ligada. Assevera
a responsabilidade objetiva da ré pelo evento danoso, motivo pelo qual postulou indenização por danos morais no importe
de 600 (seiscentos) salários mínimos, bem como indenizacao por danos materiais representada representada por pensão
mensal vitalícia correspondente a um salario mínimo. Pugna pela procedência dos pedidos. Juntou documentos. (fls. 10/21)
Citada pessoalmente (fls. 24/25), a parte ré deixou transcorrer in albis o prazo de defesa, consoante certidão de fls. 26. É o
breve relato. Decido. De logo tenho como praticável o julgamento antecipado da lide, por prescindir de provas a serem
produzidas em audiência, bastando os documentos juntados aos autos, e, ainda, em razão da revelia, motivo pelo qual
conheço diretamente dos pedidos, nos termos do art.330, I e II, do Código de Processo Civil. Cuida-se de pedido de
indenização por danos morais e materiais formulados pela genitora de pessoa falecida por eletroplessão enquanto transi-
tava por via pública, sobre a qual estava caída rede elétrica da empresa ré. De sua parte, a ré não apresentou contestação,
presumindo-se, assim, verdadeiros todos os fatos alegados na inicial, consoante reza o art. 319 do CPC. Deveras, dentre os
vários ônus impostos legalmente às partes, encontra-se o dever do réu vir a juízo defender-se dos fatos alegados pelo autor,
sob pena de se tê-los por incontroversos. Sabe-se que a presunção da revelia é apenas relativa. Na lição de FREDIE DIDIER
JR: "O simples fato da revelia não tornar verossímil o absurdo: se não houver o mínimo de verossimilhança na postulação
do autor, não será a revelia que lhe conferirá a plausibilidade que não possui. Se a postulação do autor não vier acompanha-
da do mínimo de prova que a lastreie, não se poderá dispensar o autor de provar o que alega pelo simples fato da revelia.
A revelia não é um fato com dons mágicos" (Curso de Direito Processual Civil, Teoria Geral do Processo e Processo de
Conhecimento, Ed. Podivm, 2007, pg. 464). In casu, a autora desincumbiu-se de minimamente provar o fato constitutivo do
seu direito, mediante prova documental que evidencia a existência do ato ilícito que ocasionou o óbito da vítima. (fls. 15/18)
O art. 186 do Código Civil ao definir o ato ilícito, conceitua-o in verbis: "Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligên-
cia ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito". Ocorrendo o
ato ilícito, exsurge ao causador do dano a responsabilidade civil, a qual é classificada em subjetiva, fundada na teoria da
culpa, nas hipóteses de imprudência, negligência e imperícia e na objetiva, respaldada pela teoria do risco. A responsabili-
dade civil é o instrumento posto a disposição do homem para obter o restabelecimento da situação patrimonial que foi
afetada por atentado lesivo a direito seu, a fim de alcançar o reequilíbrio patrimonial mediante a reparação do dano supor-
tado, retomando o status quo ante, cujo fundamento repousa na culpa do causador do dano. Acerca da temática, o nosso
direito positivo, sobre o tema preceitua, in verbis: Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem,
fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco
para os direitos de outrem." Deste modo, o ordenamento jurídico pátrio reclama, para impor o dever de reparar o dano, que
estejam presentes os elementos da responsabilidade civil, quais sejam: o dano experimentado pelo ofendido; a culpa do
agente e o nexo de causalidade entre o dano e a culpa, considerados conjuntamente, sendo que em determinados caso,
essa responsabilidade é objetiva. A ré, na condição de pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço público de
fornecimento de energia elétrica, tem os limites de sua responsabilidade civil estabelecidos no artigo 37, § 6°, da CF
conforme dispõem os artigos 37, §6º, da Constituição Federal e 22 c/c 14 do Código de Defesa do Consumidor: Art. 37. (...)
§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa. Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob
qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos
essenciais, contínuos. Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste
artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código.
Trata-se, pois, de responsabilidade objetiva, cujos elementos a serem examinados são: efetiva ocorrência dos fatos, o nexo
de causalidade e o dano. Isso significa que quando o ato é cometido por ato ou omissão do Estado ou concessionária de
serviço público, não é necessário que o prejudicado prove a culpa do autor do dano, basta haver uma relação de causalidade
entre o ato praticado prejudicial e a concessionária para impor o dever de reparar o dano. O dano é o resultado do compor-
tamento lesivo do agente que rompe o equilíbrio social e simultaneamente ofende um bem jurídico individual, obrigando-o
à reparação civil. Contudo, o dano há de ser atual e certo, ou seja, aquele que existe ou já existiu por ocasião da ação de
responsabilidade, bem como que tenha resultado prejuízo efetivo, não sendo reparável o dano eventual ou hipotético. Por
seu turno, não basta a existência do dano e da culpa, elementos objetivo e subjetivo, respectivamente, da obrigação
ressarcitória, sendo necessário que se estabeleça uma relação de causalidade, ou seja, é preciso estar certo que, sem
este fato, o dano não teria acontecido. Deveras, a atividade de concessionária de serviço público quer seja por meio de
conduta positiva (comissiva), quer negativa (omissiva), cria um risco para a coletividade. Logo, se dos atos praticados por
estes agentes, no exercício de suas funções, sobrevir algum dano ao particular, esta terá obrigação de indenizar. In casu,
não há controvérsia acerca da existência do dano, bem como, inexiste apresentação de defesa pela ré que enseje a
exclusão do nexo de causalidade. Compulsando as provas contidas nos autos, não paira dúvida que o falecido estava em
uma via pública quando quando tocou na rede elétrica que estava caída, sofrendo forte descarga de energia que culminou
com a sua morte. Destarte, resta evidente que se a empresa ré foi omissa em realizar o isolamento da área onde estava
caída a rede elétrica, fato que foi decisivo para o evento morte, bem como, impossibilitou que houvesse a prestação do
socorro para a vítima diante da eletrificação de toda a localidade. Assim, não há como afastar o nexo de causalidade entre
a conduta omissiva da companhia de energia e o óbito. Neste sentido, é uníssono o entendimento jurisprudencial: APELA-
ÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CHOQUE ELÉTRICO. MORTE POR ELETROPLESSÃO. REGIME OBJETIVO. ARTI-
GO 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL OCORRENTE. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
MINORAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 1. A ré, na condição de pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço
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público de fornecimento de energia elétrica, tem os limites de sua responsabilidade civil estabelecidos no artigo 37, § 6º, da
CF. Trata-se, pois, de responsabilidade objetiva, cujos elementos a serem examinados são a efetiva ocorrência dos fatos,
o nexo de causalidade e o dano. 2. Nexo de causalidade evidente. A causa do acidente fatal sofrido pelo filho dosa autores
foi exclusivamente o inadvertido religamento da rede de eletrificação rural na qual a vítima estava realizando a instalação de
transformador. Desorganização interna da ré e ausência de demonstração suficiente de que tenha ocorrido culpa exclusiva
da vítima. Reconhecida a ocorrência de dano moral, relevado o caráter in re ipsa. Valor da indenização minorado para
R$62.200,00 (sessenta e dois mil e duzentos reais), de acordo com as peculiaridades do caso concreto e os precedentes
locais. 3. Montante reparatório que deverá ser corrigido monetariamente pelo IGP-M desde dezembro de 2012, e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês desde a data de ocorrência do evento danoso, em atendimento ao disposto na Súmula 54
do STJ. APELO PARCIALMENTE PROVIDO, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA QUE PROVIA EM MAIOR EXTENSÃO.
(Apelação Cível Nº 70056002314, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Iris Helena Medeiros Nogueira,
Julgado em 13/11/2013)(TJ-RS - AC: 70056002314 RS , Relator: Iris Helena Medeiros Nogueira, Data de Julgamento: 13/11/
2013, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 21/11/2013) CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.MORTE DE MÃE E FILHA POR CHOQUE. QUEDA DE FIO
ELÉTRICO.CONCESSIONÁRIA. FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO. DANO MORAL DEVIDO AO IRMÃO E ESPOSO
SUPÉRSTITES. VALOR INSUFICIENTE PARA COIBIR NOVAS FALHAS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DESPROPORÇÃO DO
DANO EM RELAÇÃO AOSOFRIMENTO. MAJORAÇÃO NECESSÁRIA. 1. Tanto a averiguação de caso fortuito como da força
maior dependem de reexame de fatos e provas, vedado pela Súmula 7/STJ. 2. Quando a função punitiva dos danos morais
não é respeitada e ovalor arbitrado está em desproporcionalidade com o sofrimento experimentado, mostra-se necessário
majorar o quantum da compensação. Precedentes. 3. Em se tratando de indenização decorrente de responsabilidade civil
extracontratual, os juros de mora incidem a contar da data doevento danoso (Súmula 54/STJ). 4. Recurso dos familiares
supérstites provido, majorando-se a indenização a R$ 279.000,00 (duzentos e setenta e nove mil reais) para cada ofendido.
Recurso da empresa concessionária conhecido parcialmente e negado provimento.(STJ , Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI,
Data de Julgamento: 17/05/2011, T3 - TERCEIRA TURMA) Frise-se que com a promulgação da atual Carta Magna acabou por
pacificado que são ressarcíveis bens jurídicos sem valor estimável financeiramente em si mesmos, pelo só fato de serem
ofendidos pelo comportamento antijurídico do agente, culminado com o reconhecimento pelo direito positivo que entre nós
é passível de reparação o dano exclusivamente moral. Caio Mario da Silva Pereira, in Responsabilidade Civil, Ed. Forense,
5 ed., p. 55, ensina que no dano moral o fundamento do conceito ressarcitório acha-se deslocado para a convergência de
duas forças, uma de caráter punitivo para que o causador do dano, com a condenação, se veja castigado pela ofensa que
praticou, e outra de caráter compensatório para a vitima, que receberá uma soma que lhe proporcione prazeres em
contrapartida do mal sofrido.O eminente mestre pondera, ainda, que é preciso convencer-se de que são ressarcíveis bens
jurídicos sem valor estimável financeiramente em si mesmos, pelo só fato de serem ofendidos pelo comportamento
antijurídico do agente Assim, patente o sofrido pela requerente, pois, naturalmente, a morte de seu filho causou dor e
angústia que ultrapassa, sem dúvida, o mero aborrecimento, a impor o reconhecimento do direito de indenização por danos
morais. A respeito da temática, Yussef Said Cahali, assim discorre: Seria até afrontoso aos mais sublimes sentimentos
humanos negar-se que a morte de um ente querido, familiar ou companheiro, desencadeia naturalmente uma sensação
dolorosa de fácil e objetiva percepção. Por ser de senso comum, a verdade desta assertiva dispensa demonstração: a morte
antecipada em razão do ato ilícito de um ser humano de nossas relações afetivas, mesmo nascituro, causa-nos um
profundo sentimento de dor, de pesar, de frustração, de ausência, de saudade, de desestímulo, de irresignação. São
sentimentos justos e perfeitamente identificáveis da mesma forma que certos danos simplesmente patrimoniais, e que se
revelam com maior ou menor intensidade, mas que sempre existem. No estágio atual de nosso direito, com a consagração
definitiva, até constitucional, do princípio da reparabilidade do dano moral, não mais se questiona que esses sentimentos
feridos pela dor moral comportam ser indenizados; não se trata de ressarcir o prejuízo material representado pela perda de
um familiar economicamente proveitoso, mas de reparar a dor com bens de natureza distinta, de caráter compensatório e
que, de alguma forma, servem como lenitivo" (in "Dano Moral", 2ª ed., RT, pag. 111). Revelando-se desnecessária a produção
de prova a respeito do dano moral, por representar modalidade de dano in re ipsa, que decorre do próprio fato, resta
mensurá-lo. Árdua é a tarefa de fixar o quantum devido pelo dano moral, em virtude da impossibilidade de se estabelecer
uma soma capaz de elidir ou minimizar a mágoa do ofendido, decorrente de seu caráter compensatório ao revés do dano
material, de natureza ressarcitória. Contudo, a doutrina e os Projetos do Código de obrigações até hoje apresentados
sempre tenderam para deixar ao juiz o poder de fixar a indenização, com a recomendação de esta seja moderada e
eqüitativa. O valor fixado para fins de indenização deve observar o princípio da razoabilidade, de forma que a soma não seja
tão grande que se converta em fonte de enriquecimento, nem tão pequena que se torne inexpressiva, além de levar em conta
a intensidade da ofensa. Tem-se com o valor fixado, ainda, o caráter pedagógico de evitar novas ofensas, mas, de outro lado,
não deve servir ao enriquecimento sem causa. De fato , o julgador tem de se valer da prudência para atender, em cada caso,
às suas peculiaridades assim como à repercussão econômica da indenização pelo dano moral. O certo é que o valor da
condenação, como princípio geral, "não deve ser nem tão grande que se converta em fonte de enriquecimento, nem tão
pequeno que se torne inexpressivo" (TJMG, Ap. 87.244-3, Rel. Des. BADY CURI, ac. 09.04.92, in Jur. Mineira, 118/161).
Outrossim, equitativa e moderada é a importância proporcional à extensão do dano moral e a condição patrimonial do
ofensor e ofendido, de modo a se estabelecer um valor potencialmente compensatório para este e represente uma punição
comedida àquele, sem, contudo, reduzi-lo à miséria, hipótese em que resultaria uma iniquidade com as mesmas dimen-
sões daquela provocada pela ausência de compensação para a vítima. Levando em conta esses critérios, fixo o valor da
indenização em R$ 72.400 (setenta e dois mil e quatrocentos reais), importância essa que não representa enriquecimento
da requerente, ao mesmo tempo em que não importa punição desmedida à requerida, por não reduzi-la à insolvência ou
comprometer a continuidade de suas atividades. No que concerne ao pensionamento mensal à genitora, a qual é viúva,
apesar de constar no atestado de óbito a informação de ser o de cujus solteiro e sem filhos, não há como presumir a
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dependência econômica desta em relação ao seu filho, o qual na data do óbito contava com 35 anos. A acionante não se
desincumbiu, adequadamente, do ônus de demonstrar a dependência econômica apta a ensejar o pensionamento mensal,
inexistindo nos aos autos documentos que comprovem tal alegação não há como deferi-la. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE DA VÍTIMA FILHO MAIOR E SOLTEIRO DA AUTORA. CULPA INCONTROVERSA DO RÉU.
DANOS MORAIS CONFIGURADOS E ADEQUADAMENTE FIXADOS. DANOS MATERIAIS DEVIDOS. DESPESA COM FUNERAL
COMPROVADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ADMITIDA. AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO. RECURSOS CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. (...) Considerando o dano moral resultante do abalo psíquico por que passou a autora em razão do trágico
falecimento do filho, não merece qualquer reparo a estipulação do quantum indenizatório, razoavelmente fixado em primeiro
grau, à vista das circunstâncias e consequências da espécie, em valor bastante para amenizar o sofrimento, devidamente
sopesados o prejuízo emocional, as condições pessoais da ofendida e o caráter pedagógico e preventivo da reparação.
Também não merece ressalva a r. sentença na condenação do réu ao pagamento dos danos materiais no valor de dois
terços do salário percebido pela vítima, desde a data do evento morte do filho, que ocorreu em 28/08/2006, até quando
completaria 25 (vinte e cinco) anos (24/08/2010). (...)(TJ-BA - APL: 00574798920078050001 BA 0057479-89.2007.8.05.0001,
Relator: Augusto de Lima Bispo, Data de Julgamento: 10/02/2014, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 12/02/2014)
grifo nosso RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO NA TRASEIRA. CULPA EXCLUSIVA DA RÉ.
DEVER DE INDENIZAR. RECONHECIMENTO. DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA POR MORTE DE FILHO
MAIOR DE IDADE E SOLTEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA POR PARTE DA MÃE. INDENIZAÇÃO
INDEVIDA. DANO MORAL. MORTE DE ENTE QUERIDO. DIGNIDADE DA PESSOA. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO.
QUANTIFICAÇÃO DENTRO DE PATAMAR RAZOÁVEL. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. JUROS
DE MORA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. CABIMENTO. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL DA DENUNCIADA. LIMITE
MÁXIMO DA GARANTIA FIXADA NA APÓLICE. (...) 3. É indevida pensão mensal por morte do filho maior de idade e solteiro,
postulada pela mãe, ante a ausência de prova da dependência econômica. 4. É devida a indenização a título de dano moral
em decorrência de acidente de trânsito que vitimou ente querido da família, a qual deve ser arbitrada em consonância com
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 5. A responsabilidade da seguradora restringe-se ao risco predetermi-
nado, estando obrigada a indenizar os prejuízos do segurado por danos morais apenas quando a apólice preveja esse tipo
de indenização securitária. Recurso parcialmente provido.(TJ-SP - APL: 00217469320098260361 SP 0021746-
93.2009.8.26.0361, Relator: Gilberto Leme, Data de Julgamento: 05/02/2013, 27ª Câmara de Direito Privado, Data de Publi-
cação: 07/02/2013) Ante o exposto, com fulcro nos dispositivos legais mencionados, julgo parcialmente procedentes os
pedidos para condenar a empresa ré a indenizar a parte autora em R$ 72.400,00 (setenta e dois mil e quatrocentos reais)
a título de danos morais, ao mesmo tempo em que julgo improcedente o pedido de pensionamento vitalício mensal, em
virtude da falta de comprovação da dependência econômica. Julgo extinto o processo, com fundamento no art. 269, I, do
Código de Processo Civil. O da condenação deverá ser atualizado monetariamente pelo IGPM a partir da data da presente
sentença, incidindo juros de mora de 1% ao mês, contados do evento danoso (Súmula 54 do STJ). Em virtude da sucumbência
mínima da parte autora, condeno a ré aos pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15%
do valor total da condenação, nos termos do art. 20 § 3º e art. 21, parágrafo único, ambos do CPC. P.R.I. Após o trânsito em
julgado, observadas as cautelas de praxe, proceda-se baixa na distribuição e arquive-se. Senhor do Bonfim(BA), 11 de junho
de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

ADV: JOANA ANGELICA BATISTA DIAS (OAB 7580/BA) - Processo 0300412-96.2014.8.05.0244 - Divórcio Litigioso - Dissolu-
ção - REQUERENTE: F. A. de C. - REQUERIDA: J. P. da S. C. - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0300412-
96.2014.8.05.0244 Classe Assunto:Divórcio Litigioso - Dissolução Requerente:FRANCISCO AUGUSTO DE CARVALHO
Requerido:JACIRA PORFÍRIA DA SILVA CARVALHO Vistos. Cuida-se de pedido de justiça gratuita formulado nos autos em
epígrafe, no qual o autor alegou ser pobre no sentido legal do termo, não ostentando condições da arcar com as custas
processuais. Em que pese a Lei Federal nº 1060, de 1950, em seu art. 4º, assegurar a concessão dos benefícios da
assistência judiciária, mediante a simples afirmação da condição de hipossuficiência econômica, presumindo-se pobre até
que prove o contrário, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso LXXIV dispõe que "o Estado prestará
assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Nelson Nery Júnior e Rosa Maria
de Andrade Nery, ao comentarem a lei da gratuidade da justiça, lecionam que: "...O Juiz da causa, valendo-se de critérios
objetivos, pode entender que a natureza da ação movida pelo interessado demonstra que ele possui porte econômico para
suportar as despesas do processo. A declaração pura e simples do interessado, conquanto seja o único entrave burocrático
que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afirma,
nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de
pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao Magistrado, livremente, fazer juízo
de valor acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício". Apesar da existência de divergências acerca da
temática, compartilho do entendimento de que a necessidade de prova da situação de hipossuficiência econômica emana
da própria Constituição Federal , que criou tal dispositivo para efetivação dos princípios da igualdade e do pleno acesso à
justiça. Deveras, a prevalecer o entendimento diverso, o princípio da igualdade restaria frontalmente violado, já que trataría-
mos pessoas desiguais da mesma maneira, acarretando, outrossim, prejuízo ao acesso à justiça, uma vez que o Estado
não dispõe de recursos financeiros suficientes para arcar com o pagamento das custas judiciais de quem pode pagá-las.
Acerca do tema, leciona Alexandre de Moraes: "A Constituição Federal ao prever o dever do Estado em prestar assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, pretende efetivar diversos outros princípios
constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa, contraditório e, principalmente, pleno acesso à
Justiça. Sem assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria condições de aplicação imparcial e
equânime de Justiça. Trata-se, pois, de um direito público subjetivo consagrado a todo aquele que comprovar que sua
situação econômica não lhe permitir pagar os honorários advocatícios, custas processuais, sem prejuízo para seu próprio
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sustento ou de sua família." Analisando os autos em questão, verifica-se que o autor declara ter rendimento inferior ao limite
estabelecido para declaração do imposto de renda, sem quantificar seu rendimento mensal, o que inviabiliza mensurar se
o mesmo diverge dos cerca de 53 milhões de pobres e indigentes do Brasil, estes sim, destinatários da norma que defere
gratuidade de justiça. Outrossim, as circunstâncias peculiares da parte requerente são indicadoras de um elevado razoável
desenvolvimento humano e social. De modo que não se mostra plausível a concessão do benefício da justiça gratuita pela
simples afirmação de pobreza, já que tal declaração reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser
elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de
miserabilidade declarado. Na esteira desse entendimento, verifico que o autor não pode ser considerado juridicamente
pobres para os fins do disposto na Lei nº 1060/50. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita formulado nestes
autos e concedo prazo de trinta dias para que o autor e recolha as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do art. 257 do CPC. Senhor do Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

ADV: 'DEFENSORIA PÚBLICA (OAB 999999D/BA) - Processo 0300462-93.2012.8.05.0244 - Execução de Alimentos - Valor da
Execução / Cálculo / Atualização - AUTORA: L. S. de M. - RÉU: L. T. de M. F. - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0300462-
93.2012.8.05.0244 Classe Assunto:Execução de Alimentos - Valor da Execução / Cálculo / Atualização Autor:Larrissa Santos
de Menezes Réu:Lourivaldo Teles de Menezes Filho Vistos. LARISSA SANTOS DE MENEZES, representada por sua genitora,
ingressou em juízo com ação de execução de alimentos em face de LOURIVALDO TELES DE MENEZES FILHO aduzindo, em
síntese, ser credora de alimentos do executado por força do título executivo cuja cópia juntou-se aos autos, no qual
convencionou-se a verba alimentícia no valor mensal equivalente a 25% do salário mínimo vigente, encontrando-se o
executado inadimplente relativamente a obrigação dos meses de outubro de 2012 até a presente data. Postula, ao final, a
citação do devedor para o pagamento dos três meses vencidos anteriormente à citação e as que vencerem no curso do
processo, sob pena de prisão. Citado pessoalmente (fls.13/14), o executado quedou-se inerte durante o prazo assinado,
seguindo-se parecer da representante do Ministério Público (fls. 20), no qual posiciona-se pela decretação da prisão civil do
devedor. É o relatório. Decido. Cuida-se de ação de execução de alimentos em que o devedor, citado pessoalmente, não
apresentou qualquer justificativa durante o prazo legalmente estabelecido, omitindo-se em pagar o débito, provar que o fêz
ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. A vigente Constituição da República preceitua que não haverá prisão civil por dívida,
salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel.
Constitui obrigação legal e moral o sustento dos filhos menores por parte de seus pais e nem mesmo a escassez de
recursos materiais os desobrigam de prestar alimentos aos mesmos. In casu, se o executado consegue garantir o próprio
sustento, certamente poderá fazê-lo em relação à alimentanda, adimplindo obrigação modesta que assumiu. Releva res-
saltar que a ausência de justificativa do devedor reforça a convicção acerca da voluntariedade do inadimplemento, porquanto
demonstra descaso com suas obrigações até quando a sua liberdade encontra-se ameaçada. Ante o exposto, decreto a
prisão de Lourivaldo Teles de Menezes Filho, brasileiro, mototaxista, residente e domiciliado na Rua Genebaldo Correia, 46,
Bairro Olaria, nesta cidade, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento no art. 733, § 1º, do Código de Processo Civil.
Efetuado em juízo o pagamento do débito, no valor de R$ 3.092,00 ( três mil e noventa e dois reais), o equivalente ao débito
correspondente às três parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da presente execução e as que venceram no curso
do processo, consoante reza a Súmula 309 do STJ (meses de outubro/2012 a março/2014), a presente ordem prisional fica
automaticamente revogada. Expeça-se o competente mandado de prisão. Intimem-se. Senhor do Bonfim, 10 de junho de
2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

ADV: MAGNALDO GOMES FERREIRA (OAB 18900/BA), JOSÉ RICARDO CASTRO DA SILVA (OAB 18890/BA) - Processo
0300566-51.2013.8.05.0244 - Inventário - Inventário e Partilha - INVTE: RAYEVERTON LUIZ ANGELIM DE CASTRO - INVDO:
Raimundo Amorim de Castro - Intime-se o(a) inventariante, para fornecer o endereço dos herdeiros, que residem em outras
comarcas, para realizar citação através de carta precatória, no prazo de 05 (cinco) dias .

ADV: VITOR KLEY FONSECA COSTA (OAB 19831/BA) - Processo 0300734-19.2014.8.05.0244 - Interdição - Tutela e Curatela
- INTERTE: C. M. de M. - INTERDO: M. A. de M. - DESPACHO Processo nº:0300734-19.2014.8.05.0244 Classe Assunto:Interdição
- Tutela e Curatela Interditante:CREUZA MARIA DE MACEDO Interditado:MANOEL ALVES DE MACEDO Vistos. A interdição
regulada nos arts. 1.768 a 1.778 do Código Civil é procedimento judicial pelo qual se declara a incapacidade absoluta de
determinada pessoa para a prática de todos os atos da vida civil. Por sua vez, o art. 1.780 do referido Codex, regulamenta
uma espécie de curatela, que não se refere aos absolutamente incapazes, mas àquelas pessoas que não possuem
condições físicas para exercer determinados atos da vida civil, conforme abaixo transcrito: Art. 1.780. A requerimento do
enfermo ou portador de deficiência física, ou, na impossibilidade de fazê-lo, de qualquer das pessoas a que se refere o art.
1.768, dar-se-á curador para cuidar de todos ou alguns de seus negócios ou bens. Da narração dos fatos, tem-se que o
curatelando é portador de deficiência visual, sendo a causa de pedir a impossibilidade de gerir o benefício previdenciário de
sua titularidade, em decorrência de sua limitação física. Contudo, postula-se a interdição do mesmo, medida aplicável
àqueles que não possuem discernimento, em decorrência de enfermidade ou deficiência mental, de gerir todos os atos da
vida civil. Assim, para fins de verificar a legitimidade ativa ad causam e a medida que se pretende, intime-se a parte autora,
para emendar a petição inicial, esclarecendo acerca da curatela que se pretende, devendo em hipótese de interdição,
acostar aos autos documentos que comprovem a existência de enfermidade ou patologia que afete o necessário
discernimento, nos termos do art. 283 do CPC; ou na hipótese de curatela para portador de deficiência física, promover a
adequação do pólo ativo, nos termo do art. 1780 do Código Civil, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. Senhor do
Bonfim (BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito
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ADV: VINICIUS JUNIOR ARAUJO FREITAS (OAB 39663/BA), RUBENS SERGIO DOS SANTOS VAZ JUNIOR (OAB 25725/BA) -
Processo 0300990-59.2014.8.05.0244 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material - REQUERENTE:
MOMENTU"S MOTEL - REQUERIDO: AQUECEDOR SOLAR TRANSSEN - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0300990-
59.2014.8.05.0244 Classe Assunto:Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material Requerente:MOMENTU"S MO-
TEL Requerido:AQUECEDOR SOLAR TRANSSEN Vistos. Cuida-se de pedido de justiça gratuita formulado nos autos em
epígrafe, no qual o autor alegou ser pessoa jurídica na modalidade microempresa, não ostentando condições da arcar com
as custas processuais. Em que pese a Lei Federal nº 1.060, de 1950, em seu art. 4º, assegurar a concessão dos benefícios
da assistência judiciária, mediante a simples afirmação da condição de hipossuficiência econômica, presumindo-se pobre
até que prove o contrário, a Constituição Federalde 1988, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispõe que "o Estado prestará
assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Saliente-se que apesar da diver-
gência jurisprudencial acerca do tema em debate, compartilho do entendimento de que a necessidade de prova da situação
de hipossuficiência econômica emana da própria Constituição Federal, que criou tal dispositivo para efetivação dos princí-
pios da igualdade e do pleno acesso à justiça. A prevalecer o entendimento diverso, o princípio da igualdade restaria
frontalmente violado, já que trataríamos pessoas desiguais da mesma maneira, acarretando, outrossim, prejuízo ao acesso
à justiça, uma vez que o Estado não dispõe de recursos financeiros suficientes para arcar com o pagamento das custas
judiciais de quem pode pagá-las. Analisando os autos em questão, verifica-se que a empresa acionante aduz hipossuficiência
financeira, sob alegação de ser microempresa, o que por si só não configura ser carecedor de recursos suficientes para
arcar com as custas processuais devidas. Dessa forma, não se mostra plausível a concessão do benefício da justiça
gratuita pela simples afirmação de pobreza na exordial, a qual não instruiu o feito com documentos capazes de comprovar
a insuficiência de recursos que impossibilite o pagamento das custas processuais, ao passo que afirma ter adquirido
equipamentos para melhor comodidade de sua empresa no importe de R$ 29.950,00. Assim, inexistindo comprovação de
ser a parte autora pessoa jurídica pobre no sentido legal do termo, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita formulado nestes
autos e concedo prazo de trinta dias para que o autor recolha as custas iniciais devidas, sob pena de cancelamento da
distribuição. Senhor do Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

ADV: LUCIA MARIA MENDES SIMÕES (OAB 4603/BA), FERNANDA GONÇALVES DOURADO DE OLIVEIRA (OAB 28503/BA) -
Processo 0302528-12.2013.8.05.0244 - Desapropriação - Desapropriação - AUTOR: Embasa- Empresa Baiana de Aguas e
Saneamento SA - RÉU: ADEMAR BOAVENTURA BRASIL FERREIRA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0302528-
12.2013.8.05.0244 Classe Assunto:Desapropriação - Desapropriação Autor:Embasa- Empresa Baiana de Aguas e Sanea-
mento SA Réu:ADEMAR BOAVENTURA BRASIL FERREIRA Vistos. Trata-se de pedido de desapropriação de imóvel rural
ajuizada pela EMBASA contra ADEMAR BOAVENTURA BRASIL FERREIRA, titular de uma área de 500 (quinhentos) m²,
integrante do imóvel denominado Fazenda Caldeirão da Vaca, situada a margem da Rodovia BA 220, no município de
Andorinha, local determinado para implantação de Reservatório Apoiado de Distribuição, pertencente ao Sistema de Abas-
tecimento de Água de Andorinha, conforme Decreto Estadual n.º 14.594 de 10 de julho de 2013 (fls. 07). Diante da urgência
para realização da obra de abastecimento no Município, postula a Acionante, liminarmente, a imissão provisória na posse,
mediante depósito do valor apurado na avaliação do bem, pugnando pela procedência da ação, com desapropriação da
área e fixação da indenização no valor avaliado. Juntou documentos. (fls. 07/14) É o relatório. Decido. Nos termos do art. 5º,
inciso XXIV , da Constituição Federal e do art. 15 do Decreto-lei nº 3.365/41, constitui direito do expropriante imitir-se
provisoriamente na posse do imóvel expropriando, se, declarada a utilidade pública do bem, restar afirmada a urgência da
medida e for depositado previamente o seu valor, que poderá ser feita, independente da citação do réu, mediante o depósito.
In casu, a petição inicial trouxe a oferta do preço e veio devidamente instruída com a planta da área e descrição do perímetro
expropriando e, em especial, com o Decreto Expropriatório, que declarou como de utilidade pública a área em questão. O
expropriante, por seu turno, tal como autorizado no mencionado Decreto, requereu a imissão provisória, alegando a urgên-
cia diante da necessidade da área para implantação de reservatório apoiado de distribuição, integrante do sistema de
abastecimento da localidade, obra do Programa de Aceleração do Crescimento-PAC. Assim, diante da urgência alegada,
consubstanciada em motivos relavantes, com fulcro no art.15, §1º do Decreto-lei 3.365/1941, defiro a imissão provisória na
posse, mediante depósito do valor ofertado. Após a comprovação nos autos do depósito do valor obtido na avaliação,
expeça-se mandado de imissão provisória. Dê-se ciência aos eventuais ocupantes da área. Por sua vez, fica intimada a
parte autora para que, no prazo de quinze dias, junte aos autos certidão imobiliária do bem, a fim de verificar a legitimidade
do polo passivo. Com a juntada do referido documento, estando o bem devidamente registrado em nome do acionado, Cite-
se o proprietário expropriado apontado na inicial, para contestar ou concordar com o preço, querendo, no prazo de 15(quinze)
dias. Em caso de certidão divergente, voltem-me conclusos. Se efetivada a citação, após a juntada da contestação ou
eventual impugnação ao valor da avaliação realizada pelo Autor, na forma do que dispõe o art. 23 do Decreto-Lei nº 3365/41,
voltem-me os autos conclusos para nomeação de perito avaliador. Senhor do Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia
Ferreira de Souza Juíza de Direito.

ADV: MAIANA DA SILVA SANTANA (OAB 36615/BA) - Processo 0303255-68.2013.8.05.0244 - Procedimento Ordinário - DIREI-
TO CIVIL - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - REQUERENTE: NILSON MAURÍCIO DOS SANTOS e outro - RÉ:
ROSE MARY GÓES DOS SANTOS - Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar contido na
exordial para determinar o seguinte: A) o imediato bloqueio judicial da conta corrente 7793-3, agência 0228-3, Banco do
Brasil, de titularidade de NILSON MAURÍCIO DOS SANTOS, CPF nº 007.640.605-97, a qual só poderá ser movimentada por
ordem judicial, até ulterior liberação; B) seja notificada a senhora KELLY CRISTINA DOS SANTOS para que, no prazo de três
dias, apresente em juízo planilha dos gastos com o idoso NILSON MAURÍCIO DOS SANTOS para fins de liberação de
valores bloqueados em sua conta, mediante alvará; C) fica a senhora ROSE MARY GOES DOS SANTOS impedida de retirar
o idoso NILSON MAURÍCIO DOS SANTOS do local onde esse se encontrar, sob pena de incindir em crime de desobediência
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e das demais penalidades cabíveis; D) seja oficiado ao CREAS para que realize estudo social do caso, entrevistando os
idosos objeto do feito, avaliando a possibilidade dos mesmos residirem juntos em casa alugada com a contratação de um
cuidador em tempo integral e nomeação de um administrador provisório do benefício do idoso aposentado. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cite-se, ainda, a ré ROSE MARY GOES DOS SANTOS, para que, querendo, apresente
defesa no prazo de 15 dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato. Senhor do Bonfim(BA), 22 de maio de
2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

ADV: EDUARDO JOSÉ MARTINS LIMA (OAB 9257/BA), ELÁDIO MONTEIRO DE SOUZA (OAB 29307/BA) - Processo 0500009-
80.2013.8.05.0244 - Ação de Alimentos - Fixação - AUTOR: I. A. M. R. - RÉU: A. dos S. R. - Intime-se a parte Autora para
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias acerca do ofício de fls.44 .

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 12450/PE), GUILHERME BRITO PINHEIRO DE ARAÚJO (OAB 25337/BA) - Processo
0500196-54.2014.8.05.0244 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: 'Banco Fiat SA -
RÉ: MARCIA DA SILVA PEREIRA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0500196-54.2014.8.05.0244 Classe Assunto:Busca
e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária Autor:'Banco Fiat SA Réu:MARCIA DA SILVA PEREIRA Vistos.
Tendo em vista a interposição de exceção de incompetência em apenso, autos nº 0500196-54.2014.805.0244, suspendo o
curso do presente feito até o julgamento do referido incidente processual. Senhor do Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana
Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

ADV: FABIANA RAMOS DE SOUSA (OAB 26976/BA) - Processo 0500207-83.2014.8.05.0244 - Busca e Apreensão em Aliena-
ção Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: 'Banco Fiat SA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROCESSO Nº:0500207-
83.2014.8.05.0244 CLASSE ASSUNTO:BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR:'BANCO FIAT SA RÉU:PAULO FRANCISCO DE ANDRADE Vistos. Cuida-se de ação de busca e apreensão com base
no Decreto-lei nº 911/69, promovida pelo BANCO FIAT SA em face de PAULO FRANCISCO DE ANDRADE, em que a parte
autora sustenta, em síntese, haver celebrado contrato de mútuo garantido pela alienação fiduciária do veículo descrito na
inicial, asseverando que o devedor encontra-se inadimplente com parcelas da dívida, o que implica no vencimento antecipa-
do do contrato, postulando, a liminar de busca e apreensão do veículo dado em garantia do débito e ao final, a consolidação
da posse do bem objeto da ação. Juntou documentos (fls. 04/37). Relatado, decido. O art. 3º do Decreto-lei n º 911 de 1º de
outubro de 1.969, preceitua que o proprietário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do
devedor. In casu, o promovente carreou aos autos contrato de mútuo contemplando a alienação fiduciária em garantia
(fls.24/28), bem como evidenciou a inadimplência do devedor mediante notificação extrajudicial (fls. 30/31), instruída com
aviso de recebimento (fls. 32), de sorte que as exigências legais foram integralmente satisfeitas. Ante o exposto, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem objeto da alienação fiduciária, com fundamento no dispositivo legal acima
mencionado. Expeça-se mandado de BUSCA E APREENSÃO e AVALIAÇÃO do bem descrito na exordial, qual seja, FORD KA
FLEX, cor preta, chassi 9BFZK53A4AB205805. Concedo prazo de 15 dias para a parte autora indicar o depositário do bem e
agendar dada para comparecimento do preposto que assumirá o encargo, sob pena de extinção do processo. Atendida a
diligência supra, cumpra-se a busca e apreensão, citando-se o promovido para, querendo, apresentar contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias, ou requerer a purgação da mora , no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a
propriedade plena do bem ao credor fiduciário. P.R.I. Senhor do Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de
Souza Juíza de Direito

ADV: MARIANA LIMA MARTINS (OAB 34727/BA), RAMON MOURA RIBEIRO (OAB 26532/BA) - Processo 0500217-
30.2014.8.05.0244 - Anulação e Substituição de Títulos ao Portador - Cheque - AUTOR: IVES RAMON SANTOS DE ARAÚJO
- DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0500217-30.2014.8.05.0244 Classe Assunto:Anulação e Substituição de Títulos
Ao Portador - Cheque Autor:IVES RAMON SANTOS DE ARAÚJO Vistos. Cuida-se de pedido de justiça gratuita formulado nos
autos em epígrafe, no qual o autor alegou ser pobre no sentido legal do termo, não ostentando condições da arcar com as
custas processuais. Em que pese a Lei Federal nº 1060, de 1950, em seu art. 4º, assegurar a concessão dos benefícios da
assistência judiciária, mediante a simples afirmação da condição de hipossuficiência econômica, presumindo-se pobre até
que prove o contrário, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso LXXIV dispõe que "o Estado prestará
assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Nelson Nery Júnior e Rosa Maria
de Andrade Nery, ao comentarem a lei da gratuidade da justiça, lecionam que: "...O Juiz da causa, valendo-se de critérios
objetivos, pode entender que a natureza da ação movida pelo interessado demonstra que ele possui porte econômico para
suportar as despesas do processo. A declaração pura e simples do interessado, conquanto seja o único entrave burocrático
que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afirma,
nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de
pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao Magistrado, livremente, fazer juízo
de valor acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício". Apesar da existência de divergências acerca da
temática, compartilho do entendimento de que a necessidade de prova da situação de hipossuficiência econômica emana
da própria Constituição Federal, que criou tal dispositivo para efetivação dos princípios da igualdade e do pleno acesso à
justiça. Deveras, a prevalecer o entendimento diverso, o princípio da igualdade restaria frontalmente violado, já que trataría-
mos pessoas desiguais da mesma maneira, acarretando, outrossim, prejuízo ao acesso à justiça, uma vez que o Estado
não dispõe de recursos financeiros suficientes para arcar com o pagamento das custas judiciais de quem pode pagá-las.
Acerca do tema, leciona Alexandre de Moraes: "A Constituição Federal ao prever o dever do Estado em prestar assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, pretende efetivar diversos outros princípios
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constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa, contraditório e, principalmente, pleno acesso à
Justiça. Sem assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria condições de aplicação imparcial e
equânime de Justiça. Trata-se, pois, de um direito público subjetivo consagrado a todo aquele que comprovar que sua
situação econômica não lhe permitir pagar os honorários advocatícios, custas processuais, sem prejuízo para seu próprio
sustento ou de sua família." Analisando os autos em questão, verifica-se que o atestado de fls. 27, no qual consta informa-
ção acerca de ser o acionante estudante de ensino superior em tempo integral não elucida a hipossuficiência financeira do
mesmo, o que inviabiliza mensurar se o mesmo diverge dos cerca de 53 milhões de pobres e indigentes do Brasil, estes
sim, destinatários da norma que defere gratuidade de justiça. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita formu-
lado nestes autos e concedo prazo de trinta dias para que o autor e recolha as custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do art. 257 do CPC. Senhor do Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza
de Direito

ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA), FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA), AMANDIO FERREIRA TERESO
JÚNIOR - Processo 0500222-52.2014.8.05.0244 - Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária - EXEQTE.: Banco
Bradesco S/A - EXECDO.: FRANKLIN HENRIQUE FERREIRA DE FARIAS - DESPACHO Processo nº:0500222-52.2014.8.05.0244
Classe Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária Exequente:Banco Bradesco S/A Executado:FRANKLIN
HENRIQUE FERREIRA DE FARIAS Vistos, etc. Certifique-se o cartório se o original do título executivo objeto do presente feito
encontra-se em juízo ou se o documento veio para os autos por meio de cópia. Em hipótese de ter sido juntada cópia do
título, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos o original do contrato que se pretende
executar, assinado em todas as vias, nos termos do art. 614 e 616 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. Senhor do
Bonfim (BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

ADV: ALINE CRISTIANE BORGES DE MENEZES (OAB 31185/BA), ELOI CORREIA DA SILVA JÚNIOR (OAB 25497/BA) - Proces-
so 0500229-44.2014.8.05.0244 - Divórcio Litigioso - Dissolução - REQUERENTE: SEBASTIANA GOMES DE CARVALHO -
REQUERIDO: RONIVALDO CARVALHO DA SILVA - ]DESPACHO Processo nº:0500229-44.2014.8.05.0244 Classe
Assunto:Divórcio Litigioso - Dissolução Requerente:SEBASTIANA GOMES DE CARVALHO Requerido:RONIVALDO CARVA-
LHO DA SILVA Tratando-se de cumulação de pedidos de divórcio e alimentos na presente ação, necessária adequação do
polo ativo da demanda, com inclusão dos filhos do casal, haja vista que ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito
alheio, nos termos do art. 6º do CPC. Assim, intime-se a parte autora, para no prazo de 10 dias, emendar a inicial, com
adequação da representação processual dos Acionantes, devendo em igual prazo, alterar o valor atribuído à causa em
observância ao art. 259 do CPC, sob pena de indeferimento. Senhor do Bonfim (BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira
de Souza Juíza de Direito

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0500232-96.2014.8.05.0244 - Busca e Apreensão - Liminar -
EXEQTE.: 'Banco Fiat SA - EXECDA.: KATIA SOUZA SALES - DESPACHO Processo nº:0500232-96.2014.8.05.0244 Classe
Assunto:Busca e Apreensão - Liminar Exequente:'Banco Fiat SA Executado:KATIA SOUZA SALES Nos termos do art. 2º, § 2º
do Decreto-Lei 911/69: "a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por
carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor".
A comprovação de ter sido o devedor constituído em mora, é pressuposto para o regular exercício da presente ação,
consoante Súmula 72 do STJ: "A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente". In casu, a petição inicial veio instruída apenas com o contrato de financiamento, planilha de cálculo
atualizada, extrato de débitos do veículo (licenciamento e multas), procuração /substabelecimentos e uma certidão de
expedição da notificação, mencionando que houve remessa pela via postal, contudo, inexiste nos autos o AR comprobatório
da entrega (ME435978075BR). Assim, intime-se a parte Autora, para no prazo de 10 dias, acostar aos autos documento
comprobatório da mora do Acionado, especificamente o aviso de recebimento comprobatório da entrega da notificação,
documento indispensável ao processamento do feito, nos termos do art. 283 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.
Senhor do Bonfim, 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

ADV: CELSO MARCON - Processo 0500249-35.2014.8.05.0244 - Busca e Apreensão - Liminar - REQUERENTE: Banco Itau
Unibanco SA - REQUERIDO: ANTONIO NASCIMENTO OLIVEIRA SANTOS COMERCIO - ME - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
Processo nº:0500249-35.2014.8.05.0244 Classe Assunto:Busca e Apreensão - Liminar Requerente:Banco Itau Unibanco SA
Requerido:ANTONIO NASCIMENTO OLIVEIRA SANTOS COMERCIO - ME Vistos. Cuida-se de ação de busca e apreensão
com base no Decreto-lei nº 911/69, promovida por Banco Itau Unibanco SA em face de ANTONIO NASCIMENTO OLIVEIRA
SANTOS COMERCIO - ME em que a parte autora sustenta, em síntese, haver celebrado com a parte ré contrato de mútuo
garantido por alienação fiduciária, asseverando que o devedor encontra-se inadimplente com parcelas do financiamento, o
que implica no vencimento antecipado do contrato, postulando, ao final, a liminar de busca e apreensão do veículo especi-
ficado na exordial, dado em garantia da dívida. Juntou documentos (fls.11/ 42). Relatado, decido. O art. 3º do Decreto-lei n º
911 de 1º de outubro de 1.969, preceitua que o proprietário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o
inadimplemento do devedor. In casu, o promovente carreou aos autos contrato de mútuo contemplando a alienação fiduciária
em garantia (fls. 09/20), bem como evidenciou a inadimplência do devedor mediante notificação extrajudicial (fls. 21/22),
instruída com aviso de recebimento (fl. 23), de sorte que as exigências legais foram integralmente satisfeitas. Ante o exposto,
defiro liminarmente a busca e apreensão do bem objeto da alienação fiduciária, com fundamento no dispositivo legal acima
mencionado. Expeça-se mandado de BUSCA E APREENSÃO e AVALIAÇÃO do bem descrito na exordial: HILUX CD 4X4, placa
JRP 8757, chassi 8AJF29GX86062508. Concedo prazo de 15 dias para a parte autora indicar o depositário do bem e
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agendar dada para comparecimento do preposto que assumirá o encargo, sob pena de extinção do processo. Atendida a
diligência supra, cumpra-se a busca e apreensão, citando-se o promovido para, querendo, apresentar contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias, ou requerer a purgação da mora , no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a
propriedade plena do bem ao credor fiduciário. P.R.I. Senhor do Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de
Souza Juíza de Direito

ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP), AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR - Processo 0500252-87.2014.8.05.0244
- Busca e Apreensão - Propriedade Fiduciária - REQUERENTE: Banco Bradesco S/A - REQUERIDO: ERNANI LUIZ NOGUEI-
RA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0500252-87.2014.8.05.0244 Classe Assunto:Busca e Apreensão - Proprie-
dade Fiduciária Requerente:Banco Bradesco S/A Requerido:ERNANI LUIZ NOGUEIRA Vistos. Cuida-se de ação de busca e
apreensão com base no Decreto-lei nº 911/69, promovida por Banco Bradesco S/A em face de ERNANI LUIZ NOGUEIRA no
qual a parte autora sustenta, em síntese, haver celebrado com o réu contrato de mútuo garantido por alienação fiduciária,
asseverando que o devedor encontra-se inadimplente com parcelas do contrato, o que implica no vencimento antecipado da
dívida, motivo pelo qual postula a liminar de busca e apreensão do veículo especificado na exordial, dado em garantia
fiduciária do débito. Juntou documentos (fls. 09/ 27). Relatado, decido. O art. 3º do Decreto-lei n º 911 de 1º de outubro de
1.969, preceitua que o proprietário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do
devedor. In casu, o promovente carreou aos autos contrato de mútuo contemplando a alienação fiduciária em garantia (fls.
09/20), bem como evidenciou a inadimplência do devedor mediante notificação extrajudicial (fls. 21/22), instruída com aviso
de recebimento (fls. 23), de sorte que as exigências legais foram integralmente satisfeitas. Ante o exposto, defiro liminarmente
a busca e apreensão do bem objeto da alienação fiduciária, com fundamento no dispositivo legal acima mencionado.
Expeça-se mandado de BUSCA E APREENSÃO e AVALIAÇÃO do bem descrito na exordial, qual seja: TOYOTA COROLLA XEI
1.8 FLEX, placa IAN 9829, chassi 9BRBB48E395059580). Concedo prazo de 15 dias para a parte autora indicar o depositário
do bem e agendar dada para comparecimento do preposto que assumirá o encargo, sob pena de extinção do processo.
Atendida a diligência supra, cumpra-se a busca e apreensão, citando-se o promovido para, querendo, apresentar contesta-
ção, no prazo de 15 (quinze) dias, ou requerer a purgação da mora , no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada
a propriedade plena do bem ao credor fiduciário. P.R.I. Senhor do Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de
Souza Juíza de Direito

ADV: SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS (OAB 37486/BA) - Processo 0500258-94.2014.8.05.0244 -
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Inves-
timento SA - REQUERIDO: VICTOR BORGES DA SILVA - DESPACHO Processo nº:0500258-94.2014.8.05.0244 Classe
Assunto:Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária Requerente:Aymore Credito Financiamento e
Investimento SA Requerido:VICTOR BORGES DA SILVA Nos termos do art. 2º, § 2º do Decreto-Lei 911/69: "a mora decorrerá
do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de
Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor". A comprovação de ter sido o devedor
constituído em mora, é pressuposto para o regular exercício da presente ação, consoante Súmula 72 do STJ: "A comprova-
ção da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente". In casu, a petição inicial veio instruída
apenas com o contrato de financiamento, planilha de cálculo atualizada, extrato de débitos do veículo (licenciamento e
multas), procuração /substabelecimentos e uma certidão de expedição da notificação, mencionando que houve entrega do
documento expedido, contudo, inexiste a juntada do AR comprobatório do recebimento do telegrama ME 438362699. Assim,
intime-se a parte Autora, para no prazo de 10 dias, acostar aos autos documento comprobatório da mora do Acionado,
documento indispensável ao processamento do feito, nos termos do art. 283, sob pena de indeferimento da inicial. Senhor
do Bonfim, 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

ADV: LUIZ RIBAMAR MAGALHAES (OAB 34882/BA) - Processo 0500455-83.2013.8.05.0244 - Procedimento Ordinário - Expurgos
Inflacionários / Planos Econômicos - EXEQTE.: ESPOLIO DE MARIANO BARRETO COSTA - EXECDO.: Banco do Brasil SA -
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Processo nº:0500455-83.2013.8.05.0244 Classe Assunto:Procedimento Ordinário - Expurgos
Inflacionários / Planos Econômicos Exequente:ESPOLIO DE MARIANO BARRETO COSTA Executado:Banco do Brasil SA
Vistos. Trata-se de execução de título judicial, no qual o crédito da parte Exequente fundada-se na sentença proferida nos
autos da Ação Civil Pública nº 1998 01 1 016798-9 APC, ajuizada pelo IDEC Instituto de Defesa do Consumidor, contra o
Banco do Brasil S/A, a qual tramitou na 12ª Vara Cível da Circunscrição especial Judiciária de Brasília-DF. Consoante
comunicação emanada da 2ª Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, mediante Ofício Circular n.º 06/
2014 - NURER, publicado no DJE de 12/03/2014, foi dada ciência a este Juízo, bem como aos demais Magistrados Integran-
tes do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, da determinação de suspensão do presente processo até que o STJ, no
Recurso Especial Repetitivo nº 1391198/RS, que versa acerca das seguintes controvérsias: "se a sentença proferida pelo
Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF na Ação Civil Coletiva N. 1998.01.1.016798-9 - e
que condenou o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de
poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão) - é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os
detentores de caderneta de poupança do banco do brasil, independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito
Federal reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença coletiva no juízo de seu
domicílio ou no Distrito Federal", bem como "a legitimidade ativa dos poupadores, independentemente de fazerem parte dos
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quadros associativos do IDEC, de ajuizarem o cumprimento individual da sentença coletiva proferida na referida Ação Civil
Pública". Assim, inexistindo óbice ao ajuizamento de novas ações, recebo a inicial e determino o sobrestamento do feito, até
ulterior pronunciamento do STJ. Em atenção ao ofício circular, proceda-se a movimentação dos presentes autos no SAJ com
o código 898 (suspensão por decisão judicial), associando ao complemento o RESP 1391198/RS sem utilização de espa-
ços entre letras e números; devendo a serventia, adotar as demais providências. Intime-se . Cumpra-se. Senhor do
Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ANA LÚCIA FERREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELIZETE ALVES MONTEIRO DE ARAUJO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2014

ADV: HIRAN LEÃO DUARTE (OAB 21152/BA), LORENE BISET PRIÁTICO TORRES (OAB 23199/BA) - Processo 0500212-
08.2014.8.05.0244 - Busca e Apreensão - Liminar - REQUERENTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A - REQUERIDO:
VALDOMIRO LIMA DOS SANTOS FILHO - Vistos. Cuida-se de ação de busca e apreensão com base no Decreto-lei nº 911/69,
promovida por BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A em face de VALDOMIRO LIMA DOS SANTOS FILHO em que a parte
autora sustenta, em síntese, haver celebrado a parte ré contrato de mútuo garantido pela alienação fiduciária do veículo
descrito na inicial, asseverando que o devedor encontra-se inadimplente com parcelas do contrato, o que implica no
vencimento antecipado do contrato, postulando, a liminar de busca e apreensão do veículo especificado na exordial, dado
em garantia fiduciária da dívida, consolidando a propriedade do bem em nome do autor no final da lide. Juntou documentos
(fls. 06/ 19). Relatado, decido. O art. 3º do Decreto-lei n º 911 de 1º de outubro de 1.969, preceitua que o proprietário ou credor
poderá requerer contra o devedor ou terceiro busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida
liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. In casu, o promovente carreou aos autos
contrato de mútuo contemplando a alienação fiduciária em garantia (fls. 08//11), bem como evidenciou a inadimplência do
devedor mediante notificação extrajudicial (fls. 13/14), instruída com aviso de recebimento (fl. 15), de sorte que as exigências
legais foram integralmente satisfeitas. Ante o exposto, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem objeto da alienação
fiduciária, com fundamento no dispositivo legal acima mencionado. Expeça-se mandado de BUSCA E APREENSÃO e
AVALIAÇÃO do bem descrito na exordial, qual seja, MOTOCICLETA YAMAHA YBR, Factor 125 K, chassi 9C6KE1520B0053504,
placa NZI 4125. Concedo prazo de 15 dias para a parte autora indicar o depositário do bem e agendar dada para compare-
cimento do preposto que assumirá o encargo, sob pena de extinção do processo. Atendida a diligência supra, cumpra-se a
busca e apreensão, citando-se o promovido para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, ou
requerer a purgação da mora , no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a propriedade plena do bem ao
credor fiduciário. P.R.I. Senhor do Bonfim(BA), 10 de junho de 2014. Ana Lúcia Ferreira de Souza Juíza de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCAS AYRES SILVA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2014

ADV: VITOR KLEY FONSECA COSTA (OAB 19831/BA) - Processo 0000324-49.2005.8.05.0244 - Roubo - AUTOR: Juizo de
Direito da Vara Crime da Comarca de Senhor do Bonfim - RÉU: Luiz Carlos Nascimento Silva - Considerando teor da certidão
de fls. 65, intime-se da sentença o réu por edital, e o advogado por publicação. Após, ultrapassado o prazo sem manifesta-
ção, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se mandado de prisão, incluindo no BNMP/CNJ. Com a captura, expeça-se
guia definitiva de execução da pena. Publique-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCAS AYRES SILVA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2014

ADV: UBIRATAN ALMEIDA OLINDA (OAB 7025/BA) - Processo 0000297-13.1998.8.05.0244 - Queixa crime - QUERELANTE:
Edvaldo Martins Correia - QUERELADO: Simone Jarles do Nascimento Moraes - Ante o exposto, com fundamento no art. 109,
do Código Penal, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação à parte ré, na forma
do art. 107, IV, do CP, determinando que, após certificado o trânsito em julgado, seja procedido ao arquivamento do feito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se a defesa na forma da lei.
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCAS AYRES SILVA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2014

ADV: JOSEMAR SANTANA (OAB 18783/BA), MARAISA DA SILVA SANTANA (OAB 28429/BA), MAIANA DA SILVA SANTANA (OAB
36615/BA), CECÍLIA FERREIRA (OAB 39810/BA) - Processo 0300133-13.2014.8.05.0244 - Ação Penal - Procedimento Ordi-
nário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: IGOR NASCIMENTO da
SILVA - SEBASTIÃO FONSECA MATOS - Intimação do advogado dos acusados para apresentar alegações finais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCAS AYRES SILVA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2014

ADV: VINICIUS NUNES NOVAES (OAB 21651/PE) - Processo 0302601-81.2013.8.05.0244 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Homicídio Qualificado - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Joao Deywes Almeida dos Santos
- Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pela defesa do acusado Joao Deywes Almeida dos Santos, em face da
decisão que o pronunciou, posto que presentes indícios da autoria e evidências da materialidade, constatados por meio do
contexto probatório, notadamente pelos laudos periciais. Devidamente intimada, a representante do MP pugnou pelo
improvimento do recurso. Examinando o teor do recurso interposto, tenho que as razões nele invocadas não foram suficien-
tes para levar este juízo à reforma da decisão proferida, de modo que, MANTENHO-A, em todos os seus termos, por seus
próprios fundamentos. Ciência aos interessados. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
homenagens deste Juízo e garantias postais.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCAS AYRES SILVA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2014

ADV: JOÃO RODRIGUES SILVA (OAB 5704/BA) - Processo 0000268-94.1997.8.05.0244 - Roubo - AUTOR: Ministério Público
de Senhor do Bonfim - RÉU: José Hernando Vieira da Silva - Trata-se de Ação Penal ajuizada contra a pessoa em referência,
como incursa nas reprimendas do tipo penal previsto no art. 157, §3º, do CP, em tese praticado em 01.11.97, com denúncia
recebida em 14.04.98 (fls.61v). Compulsando-se os autos, verifica-se que a pretensão do Estado está antecipadamente
prescrita. O(s) crime(s) sob exame tem pena abstrata de 07 a 15 anos, prescrevendo em 20 anos. Todavia, dada as
circunstâncias do caso e a primariedade técnica da(s) parte(s) ré(s), em caso de aplicação de pena, esta(s) não seria(m)
superior a 12 (doze) anos. Para essa pena in concreto, a prescrição ocorreria em 16 (dezesseis) anos, na forma do art.109,
do CP. Logo, considerando o transcurso do tempo entre a data do recebimento da denúncia e hoje, verifica-se lamentavel-
mente a ocorrência da prescrição antecipada, ou em perspectiva, como a doutrina costuma intitular. Ante o exposto, com
fundamento no art. 109, do Código Penal, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE em
relação à parte ré, na forma do art. 107, IV, do CP, determinando que, após certificado o trânsito em julgado, seja procedido
ao arquivamento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se a defesa na forma da lei.

ADV: VITOR KLEY FONSECA COSTA (OAB 19831/BA) - Processo 0000270-25.2001.8.05.0244 - Toxicos - AUTOR: Ministério
Público de Senhor do Bonfim - RÉU: Elielson Machado dos Santos - Trata-se de Ação Penal ajuizada contra a pessoa em
referência, como incursa nas reprimendas do tipo penal previsto no art. 12 da lei 6368/76, em tese praticado em 06.08.2001,
com denúncia recebida em 16.08.2001 (fls.23). Compulsando-se os autos, verifica-se que a pretensão do Estado está
antecipadamente prescrita. Dada as circunstâncias do caso e a primariedade técnica da(s) parte(s) ré(s), em caso de
aplicação de pena, esta(s) não seria(m) superior a 08 (oito) anos, inclusive por ser aplicável a regra do art. 33, §4º, da Lei nº
11.343/2006. Para essa pena in concreto, a prescrição ocorreria em 12 (doze) anos, na forma do art. 109, do CP. Logo,
considerando o transcurso do tempo entre a data do recebimento da denúncia e hoje, verifica-se lamentavelmente a
ocorrência da prescrição antecipada, ou em perspectiva, como a doutrina costuma intitular. Ante o exposto, com fundamento
no art. 109, do Código Penal, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação à parte
ré, na forma do art. 107, IV, do CP, determinando que, após certificado o trânsito em julgado, seja procedido ao arquivamento
do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se a defesa na forma da lei.



Cad. 3 / Página 97TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCAS AYRES SILVA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0264/2014

ADV: CÁSSIO ROBERTO SILVA DAMASCENO (OAB 22537/BA), POMPÍLIO BISPO DE SOUZA FILHO (OAB 8257/BA) - Processo
0000457-62.2003.8.05.0244 - Homicidio qualificado - AUTOR: Ministério Público de Senhor do Bonfim - RÉU: Ivon Marlos de
Souza e Silva - Joilson Vitor Gama - Marionaldo Vitor da Silva - Preclusa a decisão de pronúncia, independente de novo
despacho, intimem-se o Ministério Publico e a defesa para, querendo, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em
plenário, na forma do art. 422, do CPP.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCAS AYRES SILVA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2014

ADV: JAELSON DA SILVA BONFIM (OAB 289540/BA) - Processo 0005167-13.2012.8.05.0244 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário - Crime Tentado - AUTOR: Ministerio Publico do Estado da Bahia - 2ª Promotoria de Justiça - Dra. Aline Cotrim Lima -
RÉU: Edson Rodrigues Rosa - Preclusa a decisão de pronúncia, independente de novo despacho, intimem-se o Ministério
Publico e a defesa para, querendo, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, na forma do art. 422, do CPP.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCAS AYRES SILVA MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0266/2014

ADV: MARCUS VINÍCIUS REBOUÇAS DE SOUZA (OAB 11759/BA) - Processo 0000441-98.2009.8.05.0244 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher - AUTOR: Ministério Público de Senhor do Bonfim/ba - RÉU:
João dos Santos Cardoso - Ante o exposto, com fundamento no art. 109, do Código Penal, reconheço a ocorrência da
prescrição e declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação à parte ré, na forma do art. 107, IV, do CP, determinando que, após
certificado o trânsito em julgado, seja procedido ao arquivamento do feito.

 2ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO LIDIA IZABELLA GONÇALVES DE CARVALHO LOPES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL RITA DE CASSIA MORAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0102/2014

ADV: PAULO ROBERTO RODRIGUES SILVA JUNIOR (OAB 23894/BA), EURÍDICE DE CARVALHO MELO PITA (OAB 14578/BA)
- Processo 0003084-29.2009.8.05.0244 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Sara Cardoso -
RÉU: Farmacia Popular (farmacia Maia) e outro - 1 - Intime-se a Autora, por sua Advogada, para, no prazo de 10 (dez) dias,
colacionar aos autos planilha do débito, observando o comando sentencial de fls. 137/142, sob pena de indeferimento do
pedido de cumprimento de sentença formulado às fls. 146. 2 - Após manifestação ou o decurso do prazo assinalado in albis,
o que ocorrer primeiro, façam os autos conclusos. 3 - Demais expedientes necessários.

ADV: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1D/BA) - Processo 0004604-19.2012.8.05.0244 - Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 - Fixação - REPRESENTANTE D: Doralice Maria da Silva - AUTOR: Iara Silva Dantas e outro - RÉU:
Jenicio Ribeiro Dantas - 1 - D. M. DA S. (progenitora materna dos menores) e J. R. D., genitor dos menores I. S. D. e W. S. D.
firmaram o acordo de alimentos e visitas, conforme termo de audiência de fls. 56. Instado, o Ministério Público opinou pela
homologação judicial do acordo firmado pelas partes (fls. 35). 2 - Examinando-se o referido acordo (fls. 56), verifica-se que
foi firmado por agentes capazes, tendo objeto lícito e forma idônea, observando as necessidades dos menores e a possibi-
lidade do Alimentante para suportar a prestação alimentícia, em virtude de sua condição econômica, merecendo, portanto,
a homologação, para que constitua título executivo judicial, conforme art. 475-N, III, do CPC, resolvendo-se o mérito (art. 269,
III, CPC). 3 - Posto isso, HOMOLOGO, POR SENTENÇA o ACORDO entre as partes (fls. 56), constituindo título executivo
judicial, conforme art. 475-N, III, do CPC, resolvendo-se o mérito da causa, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo
Civil. 4 - Custas pelos requerentes pro rata (art. 26, § 2º do CPC), cuja exigibilidade resta suspensa, nos termos da Lei 1.060/
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50, face ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita deferido em favor da Autora às fls. 32 e que ora defiro em favor da parte
Ré. 5 - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 6 - Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, com as anotações, baixa
e cautelas devidas.

ADV: WILSON FERNANDES DE ALMEIDA (OAB 8776/BA) - Processo 0005632-22.2012.8.05.0244 - Procedimento Ordinário -
Indenização por Dano Moral - AUTOR: Gilvan Rodrigues da Silva - RÉU: Banco do Bradesco Financiamentos S.A. - Fica intimado
o advogado da parte autora, para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça fls. 97, no prazo de 05 (cinco) dias.

ADV: BALBINO SOUZA RAMOS FILHO (OAB 10522/BA) - Processo 0300800-33.2013.8.05.0244 - Procedimento Ordinário -
Interpretação / Revisão de Contrato - AUTOR: WESLEY YUKINORI ICHIGO - RÉU: Banco Panamericano S. A. - 1 - Mantenho
a decisão de fls. 58/61 por seus próprios fundamentos, uma vez que os argumentos lançados às fls. 66 não são suficientes
para alterar o referido decisum. 2 - Intimações e expedientes necessários.

ADV: LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR (OAB 37815/BA) - Processo 0301117-94.2014.8.05.0244 - Mandado de Segu-
rança - Liminar - IMPETRANTE: ANANDA DE CASTRO RIBEIRO - IMPETRADO: Faculdade Dom Pedro II - 1 - Trata-se de
MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR impetrado por ANANDA DE CASTRO RIBEIRO, devidamente qualificada
e regularmente representada por advogado constituído, Bel. Laércio Muniz de A. Júnior, OAB/BA 2.014, em face do DIRETOR
GERAL DA FACULDADE DOM PEDRO II, LUIZ BRANDÃO DANTAS COSTA, aduzindo as razões fáticas e jurídicas expostas no
petitório inaugural de fls. 02/11. Aduz a Autora que, tendo concluído o curso de Bacharelado em Enfermagem em dezembro
de 2012, com a colação de grau no dia 31 de março de 2014, na Faculdade Dom Pedro II, solicitou por diversas vezes o seu
histórico acadêmico em caráter de urgência, para ingressar no mercado de trabalho, contudo a Direção da Faculdade
recusa-se a entregar o histórico acadêmico, em flagrante desrespeito ao preceito legal, ferindo, por conseguinte, direito
líquido e certo da impetrante, motivo pelo qual vem através do mandamus buscar a tutela jurisdicional. Acostaram os
documentos de fls. 12/18. Vieram-me os autos conclusos. 2 - Eis o breve relato. Fundamento e Decido. 3 - Tratando-se de
mandado de segurança, a competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a
sede funcional da autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, evidenciando a natureza absoluta e a
improrrogabilidade da competência, bem assim a possibilidade de seu conhecimento ex offício (art. 93 c/c art. 113, caput,
ambos do CPC). 3.1 - O presente mandado de segurança foi impetrado contra ato do Diretor Geral, Luiz Brandão Dantas
Costa, vinculado à pessoa jurídica da Faculdade Dom Pedro II, com endereço na Rua Miguel Calmon, nº 18, 1º Andar, Edifício
Wildberger, Praça da Inglaterra, Comércio, na cidade de Salvador - Bahia, CEP: 40.010-020. Nesse contexto é forçoso
concluir pela incompetência absoluta do Juízo, posto que o feito deve ser processado e julgado na Capital. Nesse Norte a
jurisprudência: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.
I. A competência para processar e julgar mandado de segurança é determinada pela sede funcional da autoridade tida como
coatora. II. A Lei nº 12.016/09 dispõe em seu artigo 6º, § 3º, que autoridade coatora é aquela que tenha poder decisório ou
deliberativo sobre a prática do ato ilegal, não o mero executor do ato. Precedentes do STJ. III. Conflito negativo de competên-
cia julgado procedente. (TRF-3 - CC: 32755 SP 2010.03.00.032755-7, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,
Data de Julgamento: 05/07/2011, SEGUNDA SEÇÃO) CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA JURISDICIONAL. PROCESSO ANULADO DESDE A SENTENÇA. RECURSO PREJUDICADO. Na determina-
ção da competência para processar e julgar mandado de segurança "não interessa a natureza do ato impugnado; o que
importa é a sede da autoridade coatora e a sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária
pertinentes" (Hely Lopes Meirelles). Trata-se de competência absoluta e, por isso, improrrogável (STJ, S1, CC n. 41.579, Min.
Denise Arruda; TJSC; 1ª CDP, ACMS n. 2012.032559-0, Des. Newton Trisotto; 2ª CDP, ACMS n. 2007.056664-0, Des. Ricardo
Roesler; 3ª CDP, ACMS n. 2007.051908-1, Des. Luiz Cézar Medeiros; 4ª CDP, ACMS n. 2006.013353-4, Des. Jaime Ramos).
É nula sentença prolatada por juiz absolutamente incompetente (CPC, art. 113, 2º). (TJ-SC - MS: 20120902615 SC
2012.090261-5 (Acórdão), Relator: Newton Trisotto, Data de Julgamento: 12/08/2013, Primeira Câmara de Direito Público
Julgado) 4 - Doutra banda, in casu, cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Diretor da Faculdade Dom
Pedro II, pessoa jurídica de direito privado de ensino superior que compõe o Sistema Federal de ensino, nos termos da Lei
Federal nº 9.394/96, que contém as Diretrizes e Bases da Educação, in verbis: "Art. 16. O sistema federal de ensino
compreende: I - as instituições de ensino mantidas pela União; II - as instituições de educação superior criadas e mantidas
pela iniciativa privada; III - os órgãos federais de educação. Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal
compreendem: I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; III - as instituições de ensino fundamental
e médio criadas e mantidas pela iniciativa privada; IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectiva-
mente." 5 - Portanto, o mandamus é contra dirigente de Instituição Particular de Ensino Superior que integra o sistema
federal de ensino e age por delegação da União, sendo imperioso, assim, afirmar a competência da Justiça Federal para
processar e julgar o Mandado de Segurança, diante do disposto no artigo 109, inciso VIII da Constituição Federal: "Art. 109.
Aos juízes federais compete processar e julgar: () VIII - os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato de
autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;" Nessa diretriz, verificam-se reiterados
precedentes, dos quais apresento os seguintes: "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. ATO DE DIRETOR DE FACULDADE PRIVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Cinge-se a
controvérsia em definir o juízo competente para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de Diretor
de faculdade privada, que impediu a re- matrícula do impetrante em seu curso de graduação. 2. O Juízo de Direito declinou
da competência ao argumento de que "tratando-se de mandado de segurança impetrado contra ato de Diretor de faculdade
particular de ensino, que atua por delegação do Poder Público Federal, a competência para o julgamento do writ é da Justiça
Federal, nos termos do art. 109, inciso VIII, da Constituição Federal". 3. O Juízo Federal suscitou o presente conflito aduzindo
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que o artigo 2º, da Lei nº 12.016/09" restringe a atuação da autoridade apontada como coatora para que seja considerada
como 'federal' aquela autoridade de que emanem atos que tenham consequência patrimonial a ser suportada pela União
Federal ou por entidade por ela controlada". 4. A alteração trazida pela Lei nº 12.016/09 com relação ao conceito de autorida-
de federal em nada altera o entendimento há muito sedimentado nesta Corte acerca da competência para julgamento de
mandado de segurança, já que não houve modificação substancial na mens legis. 5. O mero confronto dos textos é sufici-
ente para corroborar a assertiva. O artigo 2º da nova lei define "autoridade federal" para fins de impetração do mandamus,
nos seguintes termos: "Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as consequências de ordem patrimonial do ato
contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União ou entidade por ela controlada". 6. Já o artigo 2º
da Lei nº 1.533/51 dispunha: "Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as consequências de ordem patrimonial do
ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União Federal ou pelas entidades autárquicas
federais". 7. Permanece inalterado o critério definidor da competência para o julgamento de mandado de segurança, em que
se leva em conta a natureza das pessoas envolvidas na relação processual, ratione personae, sendo irrelevante, para esse
efeito e ressalvadas as exceções mencionadas no texto constitucional, a natureza da controvérsia sob o ponto de vista do
direito material ou do pedido formulado na demanda. 8. Nos processos em que envolvem o ensino superior, são possíveis
as seguintes conclusões: a) mandado de segurança - a competência será federal quando a impetração voltar-se contra ato
de dirigente de universidade pública federal ou de universidade particular; ao revés, a competência será estadual quando o
mandamus for impetrado contra dirigentes de universidades públicas estaduais e municipais, componentes do sistema
estadual de ensino; b) ações de conhecimento, cautelares ou quaisquer outras de rito especial que não o mandado de
segurança - a competência será federal quando a ação indicar no pólo passivo a União Federal ou quaisquer de suas
autarquias (art. 109, I, da Constituição da República); será de competência estadual, entretanto, quando o ajuizamento
voltar-se contra entidade estadual, municipal ou contra instituição particular de ensino. 9. Na hipótese, cuida-se de mandado
se segurança impetrado por aluno com o fim de efetivar sua re-matrícula na Faculdade de Administração da FAGEP/UNOPAR
- entidade particular de ensino superior - o que evidencia a competência da Justiça Federal. 10. Conflito negativo de
competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal, o suscitante." (CC 108.466/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 01/03/2010). "AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO PRATICADO POR DIRIGENTE DE COMPANHIA DE DOCAS.
DELEGAÇÃO DA UNIÃO. COMPETÊNCIA ESTABELECIDA NO ART. 109, VIII, DA CONSTITUIÇÃO. CABE AO JUÍZO FEDERAL
VERIFICAR A EXISTÊNCIA DE ATO DE GESTÃO OU DE IMPÉRIO E, ASSIM, O CABIMENTO DO MANDAMUS. FALTA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO NÃO-CONHECIDO.
1. O agravante não impugnou, na petição de agravo regimental, o fundamento central da decisão agravada, segundo o
qual,"em se tratando de mandado de segurança contra ato de dirigente de Companhia de Docas, cabe ao Juízo Federal
examinar a existência de ato de império ou ato de gestão e, assim, decidir se há ou não ato coator a ensejar o mandamus,
o que implicará, se for o caso, a extinção do processo sem julgamento de mérito". Na ocasião, entendeu-se que "compete
à Justiça Federal decidir da admissibilidade de mandado de segurança impetrado contra atos de dirigentes de pessoas
privadas, ao argumento de estarem agindo por delegação do poder público federal" (Súmula 60/TFR, grifou-se). Destarte,"se
porventura tratar-se de mero ato de gestão, será o caso de extinção do processo ante a impropriedade da via eleita, e não de
remessa à Justiça Estadual"(fl. 33). 2. Esta é a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça. Com efeito," compete
à Justiça Federal processar e julgar mandado de segurança quando a autoridade apontada como coatora for autoridade
federal (CF, art. 109, VIII), considerando-se como tal também o agente de entidade particular investido de delegação pela
União (situação do dirigente de entidade de ensino superior). Nesse último caso, entende-se que é logicamente inconcebí-
vel hipótese de competência estadual, já que, de duas uma: ou o ato é de autoridade (caso em que se tratará de autoridade
federal delegada, sujeita à competência federal), ou o ato é de particular, e não ato de autoridade (caso em que o mandado
de segurança será incabível), e só quem pode decidir a respeito é o juiz federal (súmula 60/TFR)"(CC 94.024, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 11.4.2008, grifou-se). Nesse sentido, ademais, os seguintes precedentes: CC 72.981/MG, 1ª Seção,
Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 16.4.2007; CC 16.314/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 6.10.1997; CC 54.854/
SP, 1ª Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de 13.3.2006. 3. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões
não atacam especificamente os fundamentos da decisão agravada. Aplicação do princípio consolidado na Súmula 182 do
STJ. 4. Agravo regimental não-conhecido." (AgRg no CC 80.270/PA, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 25/03/2009, Dje 04/05/2009). 6 - Posto isso, com fulcro dispositivos legais acima invocados e demais disposi-
tivos legais aplicáveis à espécie, DECLARO-ME EX OFFICIO INCOMPETENTE, para processar e julgar o feito, nos termos
propostos, ao tempo em que determino sejam os autos remetidos a Justiça Federal - Seção Judiciária da Bahia (Fórum
Teixeira de Freitas, Av. Ulysses Guimarães, n. 2799 - Sussuarana - Centro Administrativo da Bahia - Salvador/BA), após baixa
e anotações devidas. 7 - Publique-se. Registre-se. 8 - Intime-se a Parte Autora, por seu Advogado. 9 - Por fim, considerando
que o recurso cabível em face do presente decisum, não possui efeito suspensivo previsto em lei, logo após as intimações
devidas e independentemente de interposição de meio de impugnação, e após as anotações de estilo, remetam-se estes
autos, conforme supradeterminado. 10 - Demais expedientes necessários.

ADV: JAELSON DA SILVA BONFIM (OAB 289540/SP) - Processo 0301965-18.2013.8.05.0244 - Divórcio Consensual - Disso-
lução - REQUERENTE: I. J. de S. e outro - 1 - I. J. DE S. e F. A. DE S. ajuizou a presente AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL,
afirmando que contraíram núpcias em 20/07/1981, sob regime de Comunhão Parcial de Bens, todavia estão separados,
cada um tomando seu destino, sem interesse de retornarem à vida comum. 2 - Os divorciandos aduzem que, do enlace
resultou o nascimento de quatro filhas: C. J. de S., M. de L. J. de S., E. J. de S. e M. A. de S., respectivamente com 41, 39, 37
e 30 anos de idade (fls. 11/17), todas maiores e capazes, não necessitando de pensão alimentícia. 3 - A título de alimentos,
os Divorciandos dispensam-se reciprocamente da pensão alimentícia. 4 - Declaram os Divorciandos que, na constância do
casamento, o casal não adquiriu bens imóveis (certidão negativa às fls. 18/19) e os bens móveis adquiridos na constância
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do casamento foram partilhados à época da separação. 5 - A Divorcianda opta por retornar ao uso do nome de solteira, qual
seja, I. J. DA S. (rectius DA CONCEIÇÃO - cf. documento de fls. 10). 6 - Por fim, requereram a decretação do divórcio, com base
no art. 226, § 6°, da Constituição Federal, expedindo-se o respectivo mandado de averbação. 7 - Juntaram os documentos
às fls. 06/19. Despacho inaugural às fls. 20. 8 - O Ministério Público, pelas razões alinhadas às fls. 24, aduziu ser desneces-
sária a intervenção ministerial no feito. É O RELATÓRIO. DECIDO. 9 - O divórcio, cujo pedido compete somente aos cônjuges
(art. 1582, CC), põe termo ao casamento e aos efeitos civis do matrimônio religioso (art. 1571, IV, do Código Civil, c.c. art. 24
da Lei 6.515/77). 10 - Posto isso, homologo o acordo firmado entre as partes e, com exame de mérito (art. 269, III, CPC),
DECRETO O DIVÓRCIO de I. J. DE S. e F. A. DE S., extinguindo o vínculo matrimonial, com fundamento no art. 226, § 6º, da
Constituição Federal; art. 1571, IV, do Código Civil; e arts. 24 e 40, caput, da Lei n. 6.515/77. Deverá a Divorcianda voltar a usar
o nome de solteira, qual seja: I. J. DA C.. 11 - Custas pro rata pelos Requerentes (art. 26, § 2º do CPC), cuja exigibilidade resta
suspensa, nos termos da Lei 1060/50, face a gratuidade da justiça deferida às fls. 20. Inexistem honorários sucumbenciais
ante a inexistência de litígio/contraditório. 12 - Publique-se. Registre-se. Intimem-se, por seu advogado. 13 - Ciência ao
Ministério Público. 14 - Após o trânsito em julgado, serve a presente sentença como mandado de averbação para cumpri-
mento pelo respectivo Cartório de Registro Civil (art. 32, da Lei 6515/77). 15 - Arquivem-se com as anotações, cautelas e
baixa devidas.

ADV: VINICIUS JUNIOR ARAUJO FREITAS (OAB 39663/BA), RUBENS SERGIO DOS SANTOS VAZ JUNIOR (OAB 25725/BA),
HERBERT HAECKEL XAVIER PASSOS DE ARAUJO (OAB 17040/BA) - Processo 0302865-98.2013.8.05.0244 - Petição -
Medida Cautelar - AUTORA: ANTONIA SILVA - RÉU: CARLOS ALBERTO NUNES - 1 - Certifique a Secretaria se a parte Autora
propôs a ação principal, no prazo legal (art. 806 do CPC). 2 - Após, retornem os autos conclusos.

ADV: RAQUEL PEREIRA DE AGRELA (OAB 22055/BA) - Processo 0303259-08.2013.8.05.0244 - Guarda - DIREITO DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE - AUTOR: D. J. B. de A. - RÉU: M. J. A. da S. - 1 - D. J. B. DE A., por seu Patrono regularmente
constituído às fls. 07, ajuizou a presente AÇÃO DE GUARDA, em favor dos menores A. C. da S. A. e L. B. S. A., em face de M.
J. A. DE A., aduzindo as razões expostas no petitório de fls. 02/06. Ao petitório inaugural foram colacionados os documentos
de fls. 07/10. Despacho inaugural às fls. 11. A audiência designada para o dia 02/06/2014 não se realizou face à ausência
das partes (fls. 22). A parte Ré não foi citada (fls. 21). Às fls. 23, a Parte Autora, por sua Advogada, formulou pedido de
desistência do feito. Eis o relato do necessário. Decido.. 2 - Desnecessária a intimação da parte Ré para manifestar-se
sobre o pedido de desistência da Requerente, posto que sequer foi citada (Art. 267, § 4º, CPC. Depois de decorrido o prazo
para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.) 3 - Por outro lado, verifico que a
Causídica, conforme se infere da procuração de fls. 07, tem poderes especiais para desistir, restando obedecido o que
disciplina o artigo 38 do CPC. 4 - Posto isso, homologo, POR SENTENÇA, o pedido de desistência da ação, extinguindo o
processo sem exame de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. 4 - Custas pela Parte Autora,
cuja exigibilidade resta suspensa face à Assistência Judiciária Gratuita deferida às fls. 11, na forma da Lei 1.060/50. 5 -
Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público e a Parte Autora, por sua Advogada. 6 - Após o trânsito em julgado
desta sentença, arquivem-se os autos com as anotações de praxe e baixas devidas.

ADV: FABIO FRASATO CAIRES (OAB 28478/BA) - Processo 0500262-34.2014.8.05.0244 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: Aymore Credito Financiamento e Investimento SA - REQUERIDA: AMANDA
GONCALVES DE AZEVEDO - 1 - AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO S/A ajuizou a presente ação de Busca e Apreensão,
com pedido de liminar, com fundamento no Decreto-lei nº 911/69 e alterações advindas da Lei n. 10.931/2004, em desfavor
de AMANDA GONÇALVES DE AZEVEDO, qualificado na exordial, alegando que é credor (a) decorrente de contrato de financi-
amento nº 20020940212 e que a parte ré deixou de pagar as parcelas a partir de 05/03/2014, já vencidas, incorrendo em
mora comprovada, tendo o veículo abaixo sido alienado fiduciariamente como garantia do compromisso: MARCA/MODELO:GM/
S10 P-UP 4 P ANO/MODELO: 2007/2008 COR: CINZA CHASSI:9BG138HU08C420864 PLACA:JQY2854 2 - Regularmente
instruída a inicial, com cópia do contrato (fls. 12/19) e notificação extrajudicial do devedor por carta registrada expedida por
intermédio de Cartório de Títulos e Documentos (fls. 20/21), nos termos do art. 2º, § 2º, do referido Decreto-lei, ficou
comprovada, em cognição sumária, o inadimplemento e a mora do devedor, autorizando a retomada do veículo. 3 - Posto
isso, DEFIRO, liminarmente, a BUSCA E APREENSÃO do veículo acima descrito, com fundamento no art. 3º do Decreto-lei n.
911/69. 4 - Cópia desta decisão servirá como mandado de busca e apreensão do aludido veículo, onde for encontrado, que
deverá ser entregue ao Advogado ou a preposto da parte Autora indicado nos autos, mediante termo. 5 - Executada a liminar,
cite-se e intime-se o Réu, servindo cópia desta decisão como mandado, para purgar a mora (pagar integralmente a dívida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial), no prazo de 05 dias, nos termos do art. 3º, § 2º,
do mesmo diploma legal, ou para oferecer contestação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia (art. 3º, § 3º, do Decreto-Lei
n. 911/69), ainda que tenha purgado a mora, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição art. 3º, § 4º. 6
- Havendo contestação, intime-se a parte Autora para se manifestar no prazo de 10 dias, por analogia ao art. 326 e 327,CPC.
7 - Intimem-se, inclusive o Requerente da decisão e para, caso ainda não indicado, indicar, no prazo de 10 (dez) dias, o nome
e qualificação do seu representante legal que deverá prestar compromisso como depositário do bem. 8 - Demais expedien-
tes necessários.

ADV: JAELSON DA SILVA BONFIM (OAB 40098/BA), ELÁDIO MONTEIRO DE SOUZA (OAB 29307/BA) - Processo 0500420-
26.2013.8.05.0244 - Execução de Alimentos - Obrigação de Fazer / Não Fazer - EXEQTE.: G. A. B. de A. - EXECDO.: F. C. de A.
- 1 - Considerando o teor da certidão de fls. 42 e documento de fls. 47, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA em favor do
Executado. 2 - Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. 3 - Após manifestação ministerial, façam os autos
conclusos.
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 EDITAIS

Intimando(a)(s): Luiz Carlos Nascimento Silva, Rua Mário Gonçalves, 102, Bosque, Centro - CEP 48870-000, Senhor do
Bonfim-BA, nascido em 03/09/1979, de cor Negro, brasileiro, pai João Luiz Francisco da Silva, mãe Ivone Nascimento
Parte Conclusiva da Sentença: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar, como de fato condeno, LUIZ
CARLOS NASCIMENTO SILVA, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I e II, do CP. Prazo para Recurso: 5 dias. Por
intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto ou não sabido, fica(m) ciente(s)
de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como INTIMADA(S) quanto ao teor da
sentença prolatada, conforme a parte conclusiva transcrita na parte superior deste edital, bem como para interpor(em) o
respectivo recurso, querendo, no lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de
costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Senhor do Bonfim (BA), 17 de junho de 2014.

Juiz de Direito: Tardelli Cerqueira Boaventura
Escrivão/Diretor de Secretaria: Lucas Ayres Silva Martins

EDITAL DE INTERDIÇÃO - Art. 1184, do CPC

Processo nº: 0000599-95.2005.8.05.0244
Classe - Assunto: Interdição
Autor: Osvaldo dos Santos
Requerido: Valdir dos Santos
Prazo: 30
Interdito(a)(s): Valdir dos Santos, brasileiro, solteiro, filho de Osvaldo dos Santos e de Renilde de Jesus, residente no
Povoado De Tanquinho, S/Nº - CEP 48970-000, Senhor do Bonfim-BA, CPF 845.621.615-15,
Doença Mental Diagnosticada: Surdo-Mudez (CID 10, R 47.0); Data da Sentença: 23/04/2012. Curador(a) Nomeado(a):
Osvaldo dos Santos, brasileiro, filho de Pedro Justiniano dos Santos e de Deraldina Maria de Jesus, residente no Povoado
De Tanquinho, S/Nº - CEP 48970-000, Senhor do Bonfim-BA, inscrito no CPF sob nº 619.017.845-68. Por intermédio do
presente, os que virem ou dele conhecimento tiverem, ficam cientes de que, neste Juízo de Direito, tramitaram regularmente
os autos do processo epigrafado, até sentença final, sendo decretada a medida postulada, conforme transcrito na parte
superior deste edital, e nomeado(a) o(a) curador(a), o(a) qual, aceitando a incumbência, prestou o devido compromisso e
está no exercício do cargo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital,
o qual será afixado no local de costume e publicado 2 vez(es), com intervalo de 10 dias na forma da lei.Senhor do Bonfim
(BA), 16 de junho de 2014
Juíza de Direito: LIDIA IZABELLA GONÇALVES DE CARVALHO LOPES
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rita De Cassia Morais

EDITAL DE INTERDIÇÃO - Art. 1184, do CPC

Processo nº: 0001619-14.2011.8.05.0244
Classe - Assunto: Interdição - Tutela e Curatela
Autor: Joscemi Alves das Neves, Curador Nomeado Maria das Graças Alves
Réu: Maria Senhora das Neves
Prazo: 30
• @
Interdito(a)(s): Maria Senhora das Neves, brasileira, solteira, aposentada, filha de Boaventura Alves das Neves e de Amelia
Maria Alves, residente na Rua Cazuza Torres, S/N - Distrito De Igara - CEP 48970-000, Município de Senhor do Bonfim-BA,
inscrita no CPF sob nº 731.351.435-20.
Doença Mental Diagnosticada: Esquizofrenia Paranóide (F 20.0 do CID 10), data da Sentença: 16/03/2012. Curador(a)
Nomeado(a): MARIA DAS GRAÇAS ALVES, brasileira viúva, portadora da Carteira de Identidade nº 30254.918-3 SSP/BA,
inscrita no CPF sob nº 758.464.625-53 residente na Rua Cazuza Torres, s/n, Distrito de Igara, neste Município. Por intermédio
do presente, os que virem ou dele conhecimento tiverem, ficam cientes de que, neste Juízo de Direito, tramitaram regular-
mente os autos do processo epigrafado, até sentença final, sendo decretada a medida postulada, conforme transcrito na
parte superior deste edital, e nomeado(a) o(a) curador(a), o(a) qual, aceitando a incumbência, prestou o devido compromis-
so e está no exercício do cargo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente
edital, o qual será afixado no local de costume e publicado por 03 vezes, na forma da lei.
Senhor do Bonfim (BA), 16 de junho de 2014.
Juíza de Direito: LIDIA IZABELLA GONÇALVES DE CARVALHO LOPES
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rita De Cassia Morais
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EDITAL DE INTERDIÇÃO - Art. 1184, do CPC

 Processo nº:0000183-20.2011.8.05.0244
Classe - Assunto: Interdição - Tutela e Curatela
Autor: Marlucia de Araujo Brandão
Interditado: Analia Angelica de Araujo Brandão
Prazo: 30

Interdito(a)(s): Analia Angelica de Araujo Brandão, Rua Operários Do Derba 402, Centro - CEP 48970-000, Senhor do Bonfim-
BA, CPF 731.402.795-15, brasileira, filha de Manoel Martins de Araujo e de Maria Angelica de Araujo .
Doença Mental Diagnosticada: Doença de Alzheimer (F 00 do CID 10). Data da Sentença: 28/09/2011. Curador(a) Nomeado(a):
Marlúcia de Araujo Brandão, residente na Rua Operários Do Derba 402, Centro - CEP 48970-000, Senhor do Bonfim-BA, CPF
096.884.475-87, brasileira, filha de Salomão Alves Brandão e de Analia Angelica de Araujo Brandão. Por intermédio do
presente, os que virem ou dele conhecimento tiverem, ficam cientes de que, neste Juízo de Direito, tramitaram regularmente
os autos do processo epigrafado, até sentença final, sendo decretada a medida postulada, conforme transcrito na parte
superior deste edital, e nomeado(a) o(a) curador(a), o(a) qual, aceitando a incumbência, prestou o devido compromisso e
está no exercício do cargo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital,
o qual será afixado no local de costume e publicado por três vezes, na forma da lei.
Senhor do Bonfim (BA), 16 de junho de 2014.

Juíza de Direito: LIDIA IZABELLA GONÇALVES DE CARVALHO LOPES
Escrivã/Diretora de Secretaria: Rita De Cassia Morais

Processo nº:
0003467-02.2012.8.05.0244
Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Sumário - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: Ministerio Publico do Estado da Bahia - Dr. Gilber Santos de Oliveira
Réu: Edvaldo da Silva Dias
Prazo: 15

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, pelo prazo de 15( quinze ) dias da(s) acusado ausente EDVALDO DA SILVA DIAS , Ação de
nº 0003467-02.2012. 805.0244 - CRIME DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS, na forma abaixo.
O Dr. TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA , MM JUIZ DE Direito da Vara Crime Desta Comarca de Senhor do,Bonfim-Bahia,
na forma da lei etc...
FAZ SABER, a todos que o presente Edital que virem conhecimento tiverem, interessar possa , especialmente o acusado
ausente EDVALDO DA SILVA DIAS brasileiro, maior, solteiro, comerciante, filho de Fernando Dias e Ivonete Maria da Silva
Dias, residente à época na rua Cajueiro, 250, Casas Populares, nesta cidade de Senhor do Bonfim-Ba., que ora encontra-
se em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório tramita os Autos de nº 0003467-02.805.0244 - CRIMES DO
SISTEMA NACIONAL DE ARMAS, por esta razão CITA e INTIMA o acusado acima citado, para tomar conhecimento da presente
ação, e querendo, responder a acusação, por escrito, no prazo de 15 (Quinze) dias sob pena de ser-lhe nomeado Defensor
Dativo. Na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer documentos
e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar as testemunhas tudo sob pena de revelia e sob as
penalidades de lei. E, para que ninguém possa alegar ignorância , especialmente o acusado supra mencionado, mandei
expedir o presente Edital, que deverá ser afixado em local de costume e publicado na forma da lei . Dado e passado neste
Cidade de Sr. do Bonfim, aos 17 dias do mês de Junho de 2014. Eu, Jarilene Silva Santos Soares, Técnica Judiciária , digitei.
TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, pelo prazo de 15( quinze ) dias da(s) acusado ausente EDENILTON LUIZ DA SILVA, Ação
de nº 0003887-07.2012.805.0244 - VIOLENCIA DOMESTICA, na forma abaixo.
O Dr. TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA , MM JUIZ DE Direito da Vara Crime Desta Comarca de Senhor do,Bonfim-Bahia,
na forma da lei etc...
FAZ SABER, a todos que o presente Edital que virem conhecimento tiverem, interessar possa , especialmente o acusado
ausente EDENILTON LUIZ DA SILVA brasileiro, maior, solteiro, pedreiro., nascido em 19/08/1979, portador da RG. 12784940-
81/SSP/BA, filho de Gerôncio João da Silva e Francisca Luíza da Silva,, residente à época na rua Alto da Boa Vista , 105, bairro
Mutirão, nesta, - nesta cidade de Senhor do Bonfim-Ba., que ora encontra-se em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório tramita os Autos de nº 0003887-07.2012.805.0244 - VIOLENCIA DOMESTICA, por esta razão CITA e INTIMA o
acusado acima citado, para tomar conhecimento da presente ação, e querendo, responder a acusação, por escrito, no prazo
de 15 (Quinze) dias sob pena de ser-lhe nomeado Defensor Dativo. Na resposta o acusado poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir
e arrolar as testemunhas tudo sob pena de revelia e sob as penalidades de lei. E para que ninguém possa alegar ignorância
, especialmente o acusado supra mencionado, mandei expedir o presente Edital, que deverá ser afixado em local de
costume e publicado na forma da lei . Dado e passado neste Cidade de Sr. do Bonfim, aos 17 dias do mês de Junho de 2014.
Eu, Jarilene Silva Santos Soares, técnico Judiciário, digitei, Eu, Lucas Ayres Diretor de Secretaria , subscrevo.
TARDELLI CERQUEIRA BOAVENTURA
Juiz de Direito
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SERRINHA
 VARA CÍVEL

CARTÓRIO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE SERRINHA
JUIZO DA ÚNICA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR - LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO
FICAM OS (AS) ADVOGADOS (AS), INTERESSADOS E NÃO SABIDOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DE TODO TEOR DOS :
DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS E EDITAIS A PARTIR DA PRESENTE PUBLICAÇÃO, NOS PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADOS:

Expediente do dia 03 de junho de 2014

0003645-65.2014.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Juscileide Azevedo De Cerqueira
Advogado(s): Hilberto Pugliese Guimarães
Reu(s): Edivaldo Santos Da Silva
Despacho: A parte autora requereu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, sem, contudo, colacionar aos autos
comprovante de renda ou contracheque, que atestassem fazer jus ao respectivo pedido.
Em face do exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, proceda a juntada dos três últimos contrache-
ques ou das três últimas declarações de imposto de renda, sob pena de indeferimento do pleito acima mencionado.
Em seguida, observa-se que o requerente pleiteia indenização por supostos danos materiais e morais causados, sem
contudo, quantificá-los. Todavia, de acordo com a melhor doutrina processual atinente à matéria, "..., não basta ao autor, por
exemplo, pedir a condenação do réu a pagar a ele uma soma em dinheiro devida em razão de um contrato de mútuo (pedido
determinado), mas afirmar também a quantidade de dinheiro que pretendem receber (pedido certo). Determinação e certe-
za, portanto, se completam, sendo essenciais para que se possa delimitar o objeto do processo." (CÂMARA, Alexandre
Freitas, Lições de Direito Processual Civil, Vol. I, Ed. Lumen Juris, 21ª Edição, Rio de Janeiro, 2011, p. 320).
Sendo assim, intime-se o demandante para que, no mesmo prazo acima, emende a inicial, quantificando os valores
pedidos a título de danos materiais e morais, que deve ser certo e determinado, nos termos disposto no art. 286, caput, do
CPC, procedendo, por fim, se necessário, ajuste ao valor da causa, sob pena de indeferimento da inicial e consequente
extinção do feito sem resolução do mérito.
Cumpra-se. Após, conclusos.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

Expediente do dia 10 de junho de 2014

0002463-15.2012.805.0248 - Inventário
Autor(s): Luciano Santos Paes Gonçalves
Advogado(s): Camilo Ribeiro Barreto, Antônio César Brito dos Santos
Falecido(s): Raimundo Nonato Paes Gonçalves
Sentença: Em face do exposto, com base no art. 267, VIII do CPC, julga-se EXTINTO o feito, sem resolução de mérito.

Sem custas e honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, com a devida baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO

0008844-05.2013.805.0248 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Davina Bispo De Sena Moura
Advogado(s): Carlos de Souza Bispo
Despacho: Tendo em vista parecer do representante do ministério Público, às fls. 20-verso, REVOGA-SE o Despacho de fls. 20.

Assim sendo, Oficie-se o Cartório de Registro civil de Pessoas Naturais de Biritinga para que apresente aos autos, no prazo
de 10 (dez) dias, Certidão de Inteiro Teor do Assentamento de Nascimento da requerente.

Cumpra-se. Após, conclusos.

(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO
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0003780-77.2014.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Gildete De Jesus Xavier
Advogado(s): Jacilda Bastos de Brito
Menor(s): C. De J. X.
Decisão: Face ao exposto, com suporte no conteúdo dos autos e dispositivos legais pertinentes à matéria, e considerando
a existência do fumus boni juris e do periculum in mora, DEFIRO o requerimento feito em sede de tutela antecipada, para
conceder a requerente a guarda provisória de CAUAN DE JESUS XAVIER, com todos os ônus inerentes ao encargo, e
consequentes poderes, ressaltando-se a possibilidade de revogação da presente medida caso não atendidos os melhores
interesses da criança.

Observadas as prescrições ditadas pela legislação pertinente, deve a requerente, mediante termo nos autos, prestar o
necessário compromisso de bem e fielmente desempenhar seus encargos.

Deve a autora, ainda, obedecer às condições abaixo descritas:

I - Não se ausentar desta comarca por um período superior a 15 (quinze) dias, sem autorização deste juízo;

II- Comparecer a todos os atos processuais, tudo sob pena de revogação da liminar ora concedida;

III - Comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço; e

IV - Comparecer a todos os atos processuais, tudo sob pena de revogação da liminar ora concedida.

Após, dê-se ciência da presente ao ilustre representante do Ministério Público.

Cumpra-se. Cite-se a acionada para, querendo, contestar o feito no prazo de lei, no endereço encontrado através do Sistema
de informações Eleitorais, conforme documento em anexo.
Após, conclusos.

(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO

0009326-50.2013.805.0248 - Divórcio Consensual
Autor(s): Nilzete Pinto Pereira Jesus, Jose Nilson Pereira Jesus
Advogado(s): Helaine Moura Pimentel de Almeida
Despacho: Inicialmente, CONCEDE-SE à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Abra-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.
Cumpra-se. Após, conclusos.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

0012414-33.2012.805.0248 - Inventário
Apensos: 4878279-1/2012
Autor(s): Cristiane Lima Dos Santos
Advogado(s): Caroline Rodrigues Campos
Falecido(s): Raimunda Alves Dos Santos
Despacho: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de restituição do
imposto de renda, conforme requerido pelo representante da Fazenda Pública Estadual.

Cumpra-se. Após, nova vista dos autos a Fazenda Pública Estadual.

(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO

0003929-73.2014.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Edna Araújo Dos Santos
Advogado(s): Deise Luciana Santos Almeida
Reu(s): Bv Financeira S/A
Despacho: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, ajustando o valor da causa ao
disposto no art. 259 do CPC, eis que, no presente caso, deve a mencionada quantia corresponder ao valor total contratado
a ser pago pelo consumidor.

Cumpra-se. Após, conclusos.

(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO
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0003922-81.2014.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marcio Amorim Nascimento
Advogado(s): Deise Luciana Santos Almeida
Reu(s): Banco Panamericano (Banco Pan)
Despacho: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, ajustando o valor da causa ao
disposto no art. 259 do CPC, eis que, no presente caso, deve a mencionada quantia corresponder ao valor total contratado
a ser pago pelo consumidor.

Cumpra-se. Após, conclusos.

(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO

0002414-03.2014.805.0248 - Execução de Alimentos
Autor(s): Marlene Das Virgens Souza
Advogado(s): Nayana de Almeida Alves Gonçalves
Reu(s): Sidnei Alves De Oliveira
Menor(s): I. S. O., S. S. O., B. S. O.
Despacho: Inicialmente, com base no art. 4º da Lei nº. 1.060/50, DEFERE-SE à parte autora a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita.

Cite-se o executado para, no prazo de 03(três) dias, pagar o débito alimentar dos três últimos meses e as prestações que
se venceram no curso da ação, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de determinação de sua prisão civil.

Cumpra-se.

Ciência ao Ministério Público.

(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO

0003625-11.2013.805.0248 - Busca e Apreensão
Autor(s): Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado(s): Edemilson Koji Motoda
Reu(s): Fagner Dos Santos
Despacho: Intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pedido de desistência por parte
do requerente, às fls. 42-43, destacando-se que o seu silêncio importará aceitação ao pleito.

Cumpra-se. Após, conclusos.

(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO

0001717-50.2012.805.0248 - Execução de Alimentos
Autor(s): Jhonata Silva Santos Da Cruz
Representante(s): Jamile Silva Santos
Advogado(s): Aldo Sandro Tanajura Sampaio, Helaine Moura Pimentel de Almeida, Helaine Moura Pimentel de Almeida
Reu(s): Jilmar Da Cruz São Leão
Decisão: Em face do exposto, fica determinada a PRISÃO CIVIL de JILMAR DA CRUZ SÃO LEÃO, pelo prazo máximo de 30
(sessenta) dias, por não ter efetuado o integral pagamento das prestações alimentícias vencidas e cobradas nos autos,
bem como deixou de provar que o fez ou justificado a impossibilidade de efetuá-lo.

Expeça-se o competente Mandado de Prisão, esclarecendo que o mesmo somente deixará de ser cumprido mediante o
pagamento das prestações que se venceram no transcorrer do processo de execução (art. 733, § 3º CPC).
Intimações necessárias. Diligencie-se. Cumpra-se. Ciência ao MP.

Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

0010748-60.2013.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Thales Oliveira Brandão
Advogado(s): Eridson Renan Souza Silva
Reu(s): Tim
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Decisão: Em face do exposto, evidenciados os requisitos ensejadores da concessão do provimento liminar, DEFERE-SE,
em parte, os pedidos, determinando que a requerida, exclua, no prazo de 05(cinco) dias, o CPF do requerente de quaisquer
cadastro de restrição ao crédito, bem como que suspenda qualquer ato de cobrança em relação aos débitos discutidos na
presente demanda, fixando-se, em caso de descumprimento de quaisquer das obrigações supra, multa diária no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais).

Por fim, tendo em vista, in casu, a hipossuficiência do consumidor, a verossimilhança das alegações contidas na exordial,
e segundo as regras ordinárias de experiência, determina-se a inversão do ônus da prova em favor do autor.

Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

0002196-43.2012.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Augusto Heider Ramos De Almeida
Advogado(s): Deise Luciana Santos Almeida, Marcus Vinicius Lima Bittencourt
Reu(s): Bv Financeira S/A Credito, Financiamento E Investimento
Despacho: As partes firmaram acordo extrajudicial e requereram a sua homologação e a consequente extinção do feito.
Contudo, ficou estipulado na transação firmada entre as partes que o acionante arcaria com a totalidade das custas
judiciais.

Deste modo, tendo em vista que a autora é beneficiária do instituto da assistência judiciária gratuita, deverá arcar apenas
com o valor correspondente às metade das custas judiciais que competiria ao banco acionado pagar.

Em face do exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, promova o recolhimento das custas
judiciais, sob pena de não homologação do pacto.

Cumpra-se. Após, conclusos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0005234-97.2011.805.0248 - Execução de Título Judicial
Autor(s): Heusa Régia De Araújo Silva E Outros
Advogado(s): Heusa Régia de Araújo Silva
Executado(s): Aliança Do Brasil-Companhia De Seguros
Advogado(s): Marcelo Rayes
0000178-49.2012.805.0248 - Embargos à Execução
Apensos: 4226936-9/2011
Autor(s): Companhia De Seguros Alianca Do Brasil
Advogado(s): Marcelo Rayes
Embargado(s): Heusa Régia De Araújo Silva E Outros
Advogado(s): Heusa Régia de Araújo Silva
Sentença: Em face do exposto, julga-se IMPROCEDENTE o pedido formulado nos Emabrgos interpostos, para condenar o
embargante em pagar aos embargados a quantia contratada e prevista na Apólice, devidamente atualizada com juros
contados a partir da data da citação e correção monetária devida desde a data da celebração do contrato, consoante
fundamentação supra.
Ante o princípio da sucumbência, condena-se a embargante, ainda, ao pagamento das custas processuais sobre o valor da
condenação e honorários advocatícios, fixados na conformidade do art. 20 e parágrafos do CPC em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação.
Os embargados devem, no prazo de 10(dez) dias apresentar aos autos planilha, atualizando-se a importância devida nos
moldes acima delineados.
Atente o Cartório ao pleito de futuras intimações à embargante, constante às fls. 29, devendo, ainda, ser procedida a
remuneração das páginas do feito, vez que, das fls. 48, passou se às fls. 19. Certifique- se, por fim, a data em que recebido
por este Juízo o "AR" constante às fls. 154 do Processo apenso.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.
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0003898-53.2014.805.0248 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Daiane De Jesus Lima
Advogado(s): Nayana de Almeida Alves Gonçalves
Reu(s): Michel Da Silva Bittencourt
Menor(s): R. L. Da S.
Decisão: 1. O processo fluirá em segredo de Justiça, conforme disposto no art. 155, II do CPC.;
2. CONCEDE-SE à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita;
3. Ficam arbitrados os alimentos provisórios no valor equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o salário mínimo, devidos a
partir da citação/intimação do alimentante sobre a presente Decisão;
4. Designa-se audiência para o dia 28/08/2014, às 11:30 horas, com as advertências e cautelas previstas nos arts. 5º a 8º da
Lei 5.478/68;
5. Cite-se e Intime-se o requerido, intimando também a parte autora a fim de que compareçam à audiência supra, acompa-
nhados dos seus advogados e de testemunhas, independentimente de prévio arrolamento. Advirtam-se nos respectivos
Mandados que a ausência do autor implicará no arquivamento dos autos e a da requerida em confissão e revelia. Na
audiência, inexistindo acordo, poderá o requerido contestar, desde que o faça através de advogado e, a seguir, após a oitiva
de eventuais testemunhas, passar-se-á ao julgamento.
6. Oficie-se o Banco do Brasil desta Comarca, para proceder abertura de conta poupança em nome da genitora dos
menores.
Intimações necessárias. Cientifique-se o MP. Cumpra-se.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

0003487-10.2014.805.0248 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Jean Cesar Silva Barbosa
Advogado(s): José Marcos Pinto da Silva
Reu(s): Ravena Piscila Pinto Barbosa
Decisão: Em face do exposto, evidenciados os requisitos ensejadores da concessão do provimento liminar, DEFERE-SE o
pedido formulado para determinar, em sede liminar, com base no art. 273 do CPC, suspensão imediata dos descontos
efetuados no contracheque do autor, referentes à pensão alimentícia em benefício da parte demandada.
Oficie-se o empregador do acionante para que tome ciência de todo o teor da presente Decisão.
Cite-se a demandada para que tome conhecimento dos termos da presente ação e, querendo, apresente respostas, no
prazo de lei.
Cumpra-se. Após, conclusos.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

0003980-84.2014.805.0248 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Gilberto Souza De Jesus, Eliomaria Nascimento Galiza
Despacho: Inicialmente, CONCEDE-SE à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Abra-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.
Cumpra-se. Após, conclusos.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

0003900-23.2014.805.0248 - Embargos à Execução
Autor(s): Municipio De Biritinga
Advogado(s): Vitor de Azevedo Cardoso
Embargado(s): Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia - Coelba
Despacho: Determina-se o apensamento destes autos aos processos tombados sob nº. 0009668-61.2013.805.0248 e
0010669-81.2013.805.0248.
Em seguida, intime-se a parte embargada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre os embargos
interpostos.
Cumpra-se. Após, conclusos.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

0003985-09.2014.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Antonio Gilberto De Oliveira
Advogado(s): Raimundo Moreira Reis Junior
Reu(s): Dulce Viana Do Nascimento
Despacho: Observa-se que o requerente pleiteou os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, sem, contudo, juntar aos
autos comprovante de renda.
Em razão disso, determina-se que a autora, no prazo de 10 (dez) dias, colacione aos autos as três últimas declarações do
imposto de renda ou os três últimos contra- cheque, sob pena de indeferimento do pleito acima mencionado.
Cumpra-se. Após, conclusos.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.
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0003894-16.2014.805.0248 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Edvânia Batista De Cerqueira Almeida
Advogado(s): Líllian Santos de Queiroz
Reu(s): Antonio Almeida
Despacho: Inicialmente, CONCEDE-SE à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Abra-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.
Cumpra-se. Após, conclusos.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

0003899-38.2014.805.0248 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Livia Almeida Santos Queiroz
Advogado(s): Nayana de Almeida Alves Gonçalves
Reu(s): Dourival Queiroz Da Cruz
Despacho: Observa-se que o requerente pleiteou os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, sem, contudo, juntar aos
autos comprovante de renda.
Em razão disso, determina-se que a autora, no prazo de 10 (dez) dias, colacione aos autos as três últimas declarações do
imposto de renda ou os três últimos contra- cheques, sob pena de indeferimento do pleito acima mencionado.
Cumpra-se. Após, conclusos.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

0003901-08.2014.805.0248 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Adrea Cristina Velanes Veloso, Reinaldo De Sá Veloso
Advogado(s): Nayana de Almeida Alves Gonçalves
Despacho: Observa-se que o requerente pleiteou os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, sem, contudo, juntar aos
autos comprovante de renda.
Em razão disso, determina-se que a autora, no prazo de 10 (dez) dias, colacione aos autos as três últimas declarações do
imposto de renda ou os três últimos contra- cheques, sob pena de indeferimento do pleito acima mencionado.
Cumpra-se. Após, conclusos.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

0003810-15.2014.805.0248 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Antônia Alves De Araújo
Advogado(s): Arnaldo Freitas Pio
Reu(s): Gilvan De Araújo
Menor(s): U. A. De A., U. A. De A.
Despacho: Inicialmente, com base no art. 4º da Lei nº. 1.060/50, DEFERE-SE à parte autora a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita.

Cite-se o executado para, no prazo de 03(três) dias, pagar o débito alimentar dos três últimos meses e as prestações que
se venceram no curso da ação, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de determinação de sua prisão civil.

Cumpra-se.

Ciência ao Ministério Público.

(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO

0003926-21.2014.805.0248 - Inventário
Autor(s): Roberval Dos Nascimento Santos
Advogado(s): Joab Miranda Batista
Despacho: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a incicial ajustando o valor da causa, eis que,
no presente caso, deve a mencionada quantia corresponder ao valor total dos bens a inventariar.

Cumpra-se. Após, conclusos.

(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO
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0003986-91.2014.805.0248 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): José Raimundo Avelino De Souza
Advogado(s): Nayana de Almeida Alves Gonçalves
Despacho: Inicialmente, CONCEDE-SE à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Abra-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.

Cumpra-se. Após, conclusos.

(ASS)
Luciano Ribeiro Guimarães Filho
Juiz de DIREITO

0003710-60.2014.805.0248 - Procedimento Sumário
Autor(s): Mta Construções E Serviços Ltda - Me
Advogado(s): Daniela Folgado Feitosa
Reu(s): Orion Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios, Banco Petra S/A
Decisão: Em face do exposto, observa-se que não restaram comprovados os requisitos ensejadores da concessão do
provimento liminarmente pleiteado, sendo necessária as manifestações dos acionados, instaurando-se o contraditório,
razão porque, por ora, INDEFERE-SE o supramencionado pleito.
Intimem-se. Citem-se os acionados.
Ass.; DR. LUCIANO RIBEIRO GUIMARÃES FILHO,
JUIZ DE DIREITO.

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXEC. PENAIS INFÂNCIA E JUVENTUDE, DA COMARCA DE SERRINHA-BA.
JUÍZA DE DIREITO, Drª. MARIA ANGÉLICA CARNEIRO
ESCRIVÃ: Dayane Lima de Matos
FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS E
EDITAIS PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0001596-56.2011.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Estadual
Reu(s): Marcos Santos Cunha, Gilson França Dos Santos, Sostrenes De Jesus Araujo
Advogado(s): Helaine Moura Pimentel de Almeida, Narciso Queiroz de Lima
Vítima(s): José Kennyd Da Silva Oliveira
Sentença: Vistos.
O Ministério Público desta Comarca ajuizou ação penal contra Marcos Santos Cunha, Gilson França dos Santos e Sostrenes
de Jesus Araújo, imputando-o ao primeiro denunciado o cometimento do crime previsto no art. 155, caput e art. 155, § 4º, I e
IV, todos do CP e ao segundo e terceiro acusado o cometimento do delito previsto no art. 155, § 4º, IV do CP.
Recebida a denúncia, fls. 60.
Citados, fls. 62, o acusado Marcos apresentou sua defesa às fls.63/64. Os denunciados Gilson e Sostrenes não se manifes-
taram no prazo de defesa. Então, conforme art. 396-A, § 2º do CPP, os autos foram encaminhados para a Defensoria Pública
e assim, foi apresentada resposta à acusação quanto a esses dois últimos, fls. 68/69.
Não sendo caso de absolvição sumária, designou-se audiência de instrução e julgamento para a colheita das provas
testemunhais, fls. 117/120, 213/214. A Defesa juntou termos de declarações, fls. 103/104, 125. Por fim, foram tomados os
interrogatórios dos acusados, fls. 217/220 e 269/270.
Alegações finais em memoriais, o Ministério Público requereu a condenação de Sostrenes de Jesus Araújo e Gilson França
dos Santos pelo delito de furto qualificado tipificado no art. 155, § 4º, I e IV, ambos do CP e pela condenação de Marcos
Santos Cunha pela prática de furto na forma continuada previsto no art. 155, caput e art. 155, § 4º, I e IV c/c art. 71, todos do
CP (fls. 276/280). A Defesa de Marcos e Sostrenes pugnou pela absolvição ou desclassificação para furto simples e para
aplicação de circunstâncias atenuantes (fls. 281/287) e a Defesa de Gilson requereu a improcedência da denúncia com a
absolvição do acusado (fls. 289/290).
É, em breve síntese, o que cumpria relatar. Fundamento e decido.
Trata-se de ação penal objetivando a condenação de Marcos Santos Cunha, Gilson França dos Santos e Sostrenes de
Jesus Araújo pelo cometimento de crimes de furto praticados em duas situações distintas.
Quanto ao crime de furto de alguns objetos supostamente praticado por Marcos em detrimento da vítima José Raimundo
Ramos de Queiroz, a prova da existência do fato não está devidamente provada.
Não há nos autos elementos suficientes para uma responsabilização criminal, uma vez que todas as testemunhas ouvidas
em juízo, inclusive a própria vítima (fls. 119), não trazem elementos suficientes para embasar tal decreto condenatório.
José Raimundo, em seu depoimento, reconhece como sendo seu um óculos que estava com outros objetos apreendidos
durante a prisão em flagrante do acusado Marcos. Porém, esse reconhecimento por si só não tem força para criar o nexo
causal entre o acusado e a subtração da coisa.
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Existem dúvidas quanto ser o réu o sujeito ativo desse delito. Aplicando então o princípio do in dubio pro reo, essa falta de
certeza deve ser interpretada em favor do denunciado.
Quanto ao crime de furto supostamente perpetrado pelos três acusados contra a vítima José Kennyd da Silva Oliveira, a
prova da existência do fato restou comprovada pelo auto de apreensão de fls. 24.
A autoria está igualmente demonstrada pelas provas dos autos, inclusive pela confissão de todos os acusados, fls. 218 e
220 e 272.
Está claro que todos os denunciados possuíram papel relevante para a consumação do delito em questão, mediante a
cooperação e ajuda na realização do intento criminoso, não havendo participação de menor importância.
O Ministério Público nas alegações finais incluiu corretamente a incidência do inciso I (concurso de pessoas) na qualifica-
ção do crime de furto para os acusados Gilson e Sostrenes. Sendo assim, invoco a aplicação do art. 383 do CPP, uma vez
que o sujeito defende-se dos fatos narrados e não da capitulação jurídica.
Apesar da ausência de perícia, a tipificação qualificada do fato está esclarecida e amplamente demonstrada pelo arcabouço
probatório e em especial pelos interrogatórios dos réus que narraram que a efetiva subtração dos bens móveis que se
situavam no interior do estabelecimento se deu com o rompimento de obstáculo (destruição de janela). Ademais, há o
concurso de pessoas, que também qualifica o crime de furto. Desta feita, está afastada a tese da Defesa de desclassifica-
ção para a modalidade simples do crime.
Não há o que se falar na existência de crime continuado (art. 71 do CP) por parte do acusado Marcos, isto porque não ficou
configurada a prática de mais de um crime da mesma espécie.
Reconheço a aplicação da circunstância atenuante prevista no art. 65, III, "d" do CP em benefício de todos os acusados, por
terem confessado o crime.
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denuncia para: a) ABSOLVER Marcos Santos
Cunha em relação ao crime de furto simples previsto no art. 155, caput do CP com base no art. 386, VII do CP b) CONDENAR
Marcos Santos Cunha, Gilson França dos Santos e Sostrenes de Jesus Araújo como incursos nas penas do art. 155, § 4º,
I e IV do CP, razão pela qual passo a dosar-lhes individualmente a pena aplicada, em observância ao art. 68 do CP.
1. Marcos Santos Cunha:
Analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, denoto que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; é tecnicamente
primário; não foram coletados nos autos elementos suficientes sobre sua a conduta social, motivo pelo qual deixo de valorá-
la; nada se tem a valorar quanto a personalidade do agente; o motivo do crime é a obtenção de lucro fácil, o que já é punido
pela própria tipicidade; as circunstâncias se encontram relatadas nos autos, sendo desfavorável pelo concurso de agentes;
a conduta não teve maiores consequências, a vítima em nada colaborou para o crime. Por fim, não existem dados para aferir
a situação econômica do réu.
À vista da análise das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 02 anos e 09 meses de reclusão e ao pagamento de 11
dias-multa, cada um no equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo
art. 60 do CP.
Concorrendo circunstância atenuante prevista no art. 65, III, "d" do CP, atenuo a pena no patamar máximo de 06 meses,
passando a dosá-la em 02 anos e 03 meses de reclusão.
Não concorrem circunstâncias agravantes, nem causas de diminuição ou de aumento de pena, razão pela qual mantenho
definitivamente a pena acima dosada, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, a teor do art. 33, § 2º, "c" do CP.
Condeno, ainda ao pagamento de 08 dias/multa, cada um no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, frente
à inexistência de informações que digam respeito a sua situação financeira.
Em virtude de ter ficado o réu segregado por 05 meses e 05 dias, conforme decisão de revogação de prisão preventiva de fls.
145, tal período deve ser considerado para fins de fixação de regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade,
em observância ao art. 387, § 2º do CPP. Em arremate e por força da detração ora realizada, a pena do acusado se reduz para
01 ano 09 meses e 25 dias de reclusão.
No entanto, verifico que na situação em tela, torna-se cabível a aplicação da substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, uma vez que o réu preenche os requisitos alinhados no art. 44 do CP, revelando ser a substituição
suficiente à repreensão do delito.
Assim sendo, observado o disposto pelo art. 44, § 2º, 2ª parte e na forma dos arts. 45, § 1º e 46, todos do CP, SUBSTITUO a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, qual seja, prestação de serviços à comunidade e multa, por se
revelarem as mais adequadas ao caso.
A prestação social alternativa será especificada, no que tange à entidade beneficiada, à forma e às condições de cumpri-
mento da pena, em audiência admonitória a ser designada oportunamente.
A multa consistirá no pagamento ao fundo penitenciário de 10 dias-multa no valor de 1/30 do salário mínimo vigente a época
do fato, conforme art. 49 e seguintes do CP.
Ocorrendo o descumprimento injustificado das restrições impostas ter-se-á a conversão da pena restritiva de direitos em
pena privativa de liberdade, nos termos dos §§ 4.º e 5.º do art. 44 do CP. Outrossim, caso o tempo da pena se expire sem que
se dê a referida conversão, extinta estará a pena privativa de liberdade.
Deverá, ainda, ser cientificado que ao condenado é facultado cumprir a pena substitutiva em menor tempo, sendo que,
nunca inferior à metade da pena privativa de liberdade fixada ou restante.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, visto que não existem motivos para decretação da prisão preventiva, bem
como, a pena privativa de liberdade foi convertida em pena restritivas de direitos.
A vítima não sofreu qualquer prejuizo patrimonial, portanto, deixo de aplicar o art. 387, IV do CP.
2. Gilson França dos Santos:
Analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, denoto que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; é tecnicamente
primário; não foram coletados nos autos elementos suficientes sobre sua a conduta social, motivo pelo qual deixo de valorá-
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la; nada se tem a valorar quanto a personalidade do agente; o motivo do crime é a obtenção de lucro fácil, o que já é punido
pela própria tipicidade; as circunstâncias se encontram relatadas nos autos, sendo desfavorável pelo concurso de agentes;
a conduta não teve maiores consequências, a vítima em nada colaborou para o crime. Por fim, não existem dados para aferir
a situação econômica do réu.
À vista da análise das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 02 anos e 09 meses de reclusão e ao pagamento de 11
dias-multa, cada um no equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo
art. 60 do CP.
Concorrendo circunstância atenuante prevista no art. 65, III, "d" do CP, atenuo a pena no patamar máximo de 06 meses,
passando a dosá-la em 02 anos e 03 meses de reclusão.
Não concorrem circunstâncias agravantes, nem causas de diminuição ou de aumento de pena, razão pela qual mantenho
a pena acima dosada e de forma definitiva, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, a teor do art. 33, § 2º, "c" do CP.
Condeno, ainda ao pagamento de 08 dias/multa, cada um no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, frente
à inexistência de informações que digam respeito a sua situação financeira.
Em virtude de ter ficado o réu segregado por 05 meses e 05 dias, conforme decisão de revogação de prisão preventiva de fls.
145, tal período deve ser considerado para fins de fixação de regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade,
em observância ao art. 387, § 2º do CPP.Em arremate e por força da detração ora realizada, a pena se reduz para 01 ano 09
meses e 25 dias de reclusão.
No entanto, verifico que na situação em tela, torna-se cabível a aplicação da substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, uma vez que o réu preenche os requisitos alinhados no art. 44 do CP, revelando ser a substituição
suficiente à repreensão do delito.
Assim sendo, observado o disposto pelo art. 44, § 2º, 2ª parte e na forma dos arts. 45, § 1º e 46, todos do CP, SUBSTITUO a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, qual seja, prestação de serviços à comunidade e multa, por se
revelarem as mais adequadas ao caso.
A prestação social alternativa será especificada, no que tange à entidade beneficiada, à forma e às condições de cumpri-
mento da pena, em audiência admonitória a ser designada oportunamente.
A multa consistirá no pagamento ao fundo penitenciário de 10 dias-multa no valor de 1/30 do salário mínimo vigente a época
do fato, conforme art. 49 e seguintes do CP.
Ocorrendo o descumprimento injustificado das restrições impostas ter-se-á a conversão da pena restritiva de direitos em
pena privativa de liberdade, nos termos dos §§ 4.º e 5.º do art. 44 do CP. Outrossim, caso o tempo da pena se expire sem que
se dê a referida conversão, extinta estará a pena privativa de liberdade.
Deverá, ainda, ser cientificado que ao condenado é facultado cumprir a pena substitutiva em menor tempo, sendo que,
nunca inferior à metade da pena privativa de liberdade fixada ou restante.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, visto que não existem motivos para decretação da prisão preventiva, bem
como, a pena privativa de liberdade foi convertida em pena restritivas de direitos.
A vítima não sofreu qualquer prejuizo patrimonial, portanto, deixo de aplicar o art. 387, IV do CP.
3. Sostrenes de Jesus Araújo:
Analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, denoto que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie; não possui
antecedentes; não foram coletados nos autos elementos suficientes sobre sua a conduta social, motivo pelo qual deixo de
valorá-la; nada se tem a valorar quanto a personalidade do agente; o motivo do crime é a obtenção de lucro fácil, o que já é
punido pela própria tipicidade; as circunstâncias se encontram relatadas nos autos, sendo desfavorável pelo concurso de
agentes; a conduta não teve maiores consequências, a vítima em nada colaborou para o crime. Por fim, não existem dados
para aferir a situação econômica do réu.
À vista da análise das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 02 anos e 09 meses de reclusão e ao pagamento de 11
dias-multa, cada um no equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo
art. 60 do CP.
Concorrendo circunstância atenuante prevista no art. 65, III, "d" do CP, atenuo a pena no patamar máximo de 06 meses,
passando a dosá-la em 02 anos e 03 meses de reclusão.
Não concorrem circunstâncias agravantes, nem causas de diminuição ou de aumento de pena, razão pela qual torno
definitiva a pena acima dosada.
Tendo em vista a existência de pena de multa cominada ao delito, a qual deve guardar exata proporcionalidade com a pena
privativa de liberdade dosada em definitivo, fica o réu condenado ainda ao pagamento de 10 dias-multa, cada um no
equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 60 do CP.
Com fundamento no art. 33, § 2º, "c" do CP, deverá o condenado iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade
definitiva dosada em regime aberto.
No entanto, verifico que na situação em tela, torna-se cabível a aplicação da substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, uma vez que o réu preenche os requisitos alinhados no art. 44 do CP, revelando ser a substituição
suficiente à repreensão do delito.
Assim sendo, observado o disposto pelo art. 44, § 2º, 2ª parte e na forma dos arts. 45, § 1º e 46, todos do CP, SUBSTITUO a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, qual seja, prestação de serviços à comunidade e multa, por se
revelarem as mais adequadas ao caso.
A prestação social alternativa será especificada, no que tange à entidade beneficiada, à forma e às condições de cumpri-
mento da pena, em audiência admonitória a ser designada oportunamente.
A multa consistirá no pagamento ao fundo penitenciário de 10 dias-multa no valor de 1/30 do salário mínimo vigente a época
do fato, conforme art. 49 e seguintes do CP.
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Ocorrendo o descumprimento injustificado das restrições impostas ter-se-á a conversão da pena restritiva de direitos em
pena privativa de liberdade, nos termos dos §§ 4.º e 5.º do art. 44 do CP. Outrossim, caso o tempo da pena se expire sem que
se dê a referida conversão, extinta estará a pena privativa de liberdade.
Deverá, ainda, ser cientificado que ao condenado é facultado cumprir a pena substitutiva em menor tempo, sendo que,
nunca inferior à metade da pena privativa de liberdade fixada ou restante.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, visto que não existem motivos para decretação da prisão preventiva, bem
como, a pena privativa de liberdade foi convertida em pena restritivas de direitos.
A vítima não sofreu qualquer prejuizo patrimonial, portanto, deixo de aplicar o art. 387, IV do CP.
Após o trânsito em julgado, tomem as seguintes providências:
Lance-se os nomes dos acusados no rol dos culpados;
Expeça-se guia de recolhimento;
Oficie-se ao TRE, dando-se ciência da condenação, a fim de cumprir o inciso III do art. 15 da CF/88.

0004091-68.2014.805.0248 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Delegacia De Policia - Serrinha-Ba.
Reu(s): Renivam Santana Leal
Despacho: 1- Ciente da fiança arbitrada e já paga. 2- Aguarde-se o procedimento apropriado e decorrido mais de 06 meses
sem qualquer impulso, certifique-se e depois, ao Ministério Público.

0003969-55.2014.805.0248 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Delegacia De Policia - Serrinha-Ba.
Reu(s): Aderaldo Dos Santos Santana
Despacho: 1- Ciente da fiança arbitrada e já paga. 2- Aguarde-se o procedimento apropriado e decorrido mais de 06 meses
sem qualquer movimentação, certifique-se e depois, ao Ministério Público.

0004092-53.2014.805.0248 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Delegacia De Policia - Serrinha-Ba.
Reu(s): Adriano De Jesus Costa
Despacho: 1- Ciente da fiança arbitrada e já paga. Aguarde-se o procedimento apropriado e decorrido mais de 06 meses,
certifique-se e depois, ao Ministério Público.

0002190-65.2014.805.0248 - Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança ou Adolescente
Autor(s): M. P. D. I. E. J.
Autor Do Fato(s): M. D. L. D. M. S.
Menor(s): A. S. D. S. E. O.
Despacho: Designo audiência de instrução para o dia 09/12 às 09:00 horas. Intimações necessárias.

0002188-95.2014.805.0248 - Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança ou Adolescente
Autor(s): M. P. D. I. E. J.
Autor Do Fato(s): G. M. C. D. Q., E. S. D. O.
Menor(s): G. Q. D. O.
Despacho: Designo audiência de instrução para o dia 09/12 às 09:15 horas. Intimações necessárias.

0004093-38.2014.805.0248 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente(s): Maria Amélia Lima Cruz
Autor Do Fato(s): Dilson Pereira Brito
Decisão: Trata-se de pedido de Medidas Protetivas de Urgência feito pela Requerente, já qualificada nos autos em epigrafe,
consubstanciado no registro de comunicação colacionado aos autos.
A Lei nº 11.340/2006 tem como escopo principal a proteção da mulher vítima de agressões ocorridas no seio familiar ou
decorrentes dos laços estabelecidos durante a convivência em comum. Para alcançar este fim, resgatando a dignidade da
ofendida, tal diploma legal institui várias medidas de caráter cautelar disciplinadas nos artigos 18 a 24.
Da leitura dos dispositivos supra mencionados infere-se que o Juiz, quando constatada a prática de violência doméstica
contra a mulher, poderá aplicar, isolada ou cumulativamente, as espécies de medidas protetivas descriminadas na lei que
julgar necessárias, a fim de resguardar os direitos da Requerente em ameaça ou quando já violados, impedindo a perpe-
tuação da situação de risco.
Saliente-se, contudo, que qualquer medida denominada cautelar reclama, para que seja possível o seu deferimento, a
configuração de certos requisitos, quais sejam, fumus boni iuris e periculum in mora.
No caso sub examine, considerando o teor da narrativa da Requerente, claros estão os indícios das ameaças perpetradas
pelo Requerido configurando, desta forma, violência em âmbito familiar, tendo o agressor se valido dos laços afetivos para
subjugar a vítima, a qual encontrava-se em reconhecida situação de vulnerabilidade. Presente está, então, o fumus boni
iuris.
Da mesma maneira, conclui-se, a partir das declarações feitas pela própria vítima da personalidade agressiva do requeren-
te, demonstrando haver sério risco de que o comportamento do agressor se repita, ocasionando danos morais e materiais
á Requerente. Evidencia-se, assim, o periculum in mora, tornando a medida indispensável para a garantia dos direitos da
mesma.
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Diante do exposto, DEFIRO o pedido feito pela Requerente para proibir o Requerido de aproximar-se da ofendida, respeitan-
do o limite mínimo de 500 (quinhentos) metros, bem como proibi-lo de manter, por qualquer que seja o meio de comunica-
ção, contato com a mesma.
Deve ainda o requerido ser advertido de que a desobediência da presente ordem implicará na sua prisão.
Oficie-se a DEPOL local.
Dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Aguarde em Cartório pelo prazo de 60 dias e esgotado o referido prazo, certifique o Cartório se houve o ajuizamento da ação
penal relativa aos fatos articulados neste procedimento.
Publique-se. Cumpra-se, valendo a presente decisão como Mandando de Intimação e Ofício.

0009899-25.2012.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Jailson Rodrigues De Souza
Advogado(s): Maria Teresa Carneiro Cintra Zarif
Vítima(s): Comitê Político Do Candidato Lulu
Sentença: Trata-se de ação penal ajuizada contra Jailson Rodrigues de Souza pela prática do delito capitulada no artigo 155,
parágrafo 1º do Código Penal.
Às fls. 61/62 petição da Defesa do acusado informando o seu falecimento ocorrido no dia 02 do corrente mês e ano, sendo
que na ocasião juntou Declaração de Óbito .
No caso, preceitua o art. 107, inciso I, do Código Penal, que: "Extingue-se a punibilidade: I- pela morte do agente".
Destarte, vê-se que a responsabilidade penal é personalíssima, referindo-se apenas ao agente do crime, de modo que,
morrendo o agente, perde o Estado o jus puniendi, não podendo a obrigação penal ser transmitida aos herdeiros, ressalva-
da a obrigação civil de reparar o dano.
Ressalto que, embora não tenha sido colacionada ao autos Certidão de Óbito, está presente a declaração que se constitui
em documento hábil para provar a morte do denunciado, o que foi corroborada com cópia de notícia extraida de um Portal de
notícias da região, em atendimento a diligência deste Juízo, fls. 63 verso e 64/66.
Pelo exposto, e à luz de tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do agente com fulcro no art. 107,
I do Código Penal.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003369-68.2013.805.0248 - Guarda
Requerente(s): J. T. D. O.
Advogado(s): Narciso Queiroz de Lima
Requerido(s): A. R. D. S.
Menor(s): W. R. T. D. O.
Perito(s): E. D. C. S. P.
Sentença: JOAREZ TELES DE OLIVEIRA, devidamente qualificado e, por intermédio de advogado, formulou pedido de
GUARDA do menor WATALAS RODRIGUES TELES DE OLIVEIRA, aduzindo que este já convive com ele há alguns anos em
razão da omissão de sua genitora nos cuidados com o mesmo e que preenchem os requisitos legais exigidos pelo ECA.
A inicial veio instruída com os documentos de fls. 07/11.
A genitora foi citada para querendo contestar o pedido articulado na inicial, entretanto, o prazo transcorreu sem apresentar
contestação.
Relatório de estudo social do caso encontra-se às fls. 27/28.
Designada audiência, foram ouvidas três testemunhas e depois o requerente ratificou os termos da inicial e em seguida, a
representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido de guarda, fls. 38.
É o relatório.
DECIDO.
Trata-se de ação de guarda ajuizada pelo requerente, visando regularizar a guarda fática que exerce sobre o menor WATALAS
RODRIGUES TELES DE OLIVEIRA.
A documentação e os depoimentos das testemunhas demonstram que o menor vem sendo bem cuidado pelo requerente.
Também, o relatório de estudo social do caso evidencia que o requerente possui ambiente familiar adequado e encontran-
do-se o requerente estabilizado familiar e financeiramente, podendo dar toda atenção, carinho e educação necessários ao
perfeito desenvolvimento do menor, trazendo-lhe, destarte, a guarda reais vantagens. Aliás, louvável foi a atitude do reque-
rente ao saber de que seu filho estaria sendo maltratado ou que a genitora do menor estaria sendo omissa na educação do
mesmo, foi à sua procura e ao final tomou para si a responsabilidade de criar e educar.
Logo, entendo que merece acolhimento a pretensão formulada pelo Requerente nos autos deste processo, pois, o mesmo
logrou êxito em provar que reúne as condições legais, morais e psicológicas autorizadoras do deferimento do pedido.
Assim, considerando que foram satisfeitos todos os requisitos de que trata o artigo 165 do ECA e acompanhando o parecer
ministerial, JULGO, por sentença, PROCEDENTE o pedido e, por conseguinte, DEFIRO A GUARDA do menor WATALAS
RODRIGUES TELES DE OLIVEIRA ao requerente JOAREZ TELES DE OLIVEIRA.
Pague-se as custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito e cumprimento, arquive-se, dando baixa na distribuição.
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Expediente do dia 17 de junho de 2014

0009582-61.2011.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Marcondes Barbosa Goes
Advogado(s): Aldo Sandro Tanajura Sampaio, Maria Teresa Carneiro Cintra Zarif
Vítima(s): A Sociedade
Despacho: 1. Inicialmente, oficie-se ao CEDEP e Cartório Eleitoral acerca da condenação do(s) réu(s); 2. Providencie o
cartório o cálculo da multa e, em seguida, intime(m)-se o(s) sentenciado(s) para pagamento, devendo os mesmo(s)
comparecere(m) neste Juízo, no prazo de dez dias, portando o seu CPF, a fim de receber a guia para pagamento (GRU),
observando-se que, caso algum deles esteja custodiado, poderá seus familiares dirigirem-se até o cartório e proceder,
querendo, o devido pagamento. 3. Em caso de silêncio, o qual o cartório deverá certificar, ou na impossibilidade de paga-
mento, encaminhem-se os documentos pertinentes à Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências cabíveis. 4.
Com as diligências efetivadas e cumpridas, encaminhe-se os autos à sala da VEP nesta Vara, a fim de que seja efetivada a
guia definitiva e formada a devida execução penal, para audiência admonitória oportunamente.
5. Após, retornem os autos à sala da Vara Crime para o devido arquivamento. 6. CUMPRA-SE.

0000445-89.2010.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual
Reu(s): Valdo Domingos Dos Santos Junior
Advogado(s): Marcus Gomes Pinheiro, Rafael Campos da Costa
Vítima(s): Tamires Ferreira Dos Santos Souza
Despacho: 1- Primeiramente, intime-se o sentenciado para o pagamento da pena de multa e também retifique-se o ofício ao
TRE para alterar a pena de multa e a data do trânsito em julgado. 2- Caso o réu não pague a multa, oficie-se à Fazenda
Pública como de praxe e depois à VEP para a formação de execução e o consequente arquivamento destes autos. 3- Por
último e em face do aqui despachado, reconsidero o constante às fls.170 verso.

0006168-21.2012.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual
Reu(s): Manoel Evangelista Alves
Advogado(s): Aldo Sandro Tanajura Sampaio, Helaine Moura Pimentel de Almeida
Testemunha De Defesa(s): Ana Lúcia Sena De Jesus
Testemunha(s): Maria Da Conceição Evangelista Alves, Renata De Jesus Alves, Jackeline Dos Santos Alves
Vítima(s): Renilson Pereira Alves
Despacho: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO JÚRI

A Doutora MARIA ANGÉLICA CARNEIRO, MM. Juíza de Direito Presidente do Tribunal do Júri desta Comarca, Estado Federado
da Bahia, no uso de uma de suas atribuições e na forma da lei., etc...
FAZ SABER os que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que de acordo os Editais já publicado de sorteio
e convocação de jurados para constituição do tribunal do Júri relativamente para sexta reunião periódica, atendendo pauta
de julgamento devidamente convocados a comparecerem no salão nobre do Júri, no Forum Luiz Viana Filho, nesta Cidade
e Comarca de Serrinha, no dia 01 de julho de 2014, ocasião que será submetido a julgamento o denunciado constante do
Edital de Pauta devidamente publicado, cujo trabalho terá inicio às 08:00 horas do referido dia.

1- Joice Gabriele Rodrigues dos Santos
Estudante - Rua Joaquim Hortélio, 957
2- Juliana Alves Ferreira
Estudante - Avenida Senhora Santana, 830
3- José Anselmo da Cunha
Técnico do Seguro Social - Travessa Xavier Marques - Matadouro, 71- 9188-3590
4- Paulo Ardson Cerqueira Santos
Estudante - Avenida Manoel Novais, 1002, Rodagem
5- Joselito de Macêdo Júnior
Bancário - Banco do Brasil -Av. ACM
6- Letice Carneiro Franco
Balconista - Loteamento Vista Alegre, 144 - Novo Horizonte
7- Francielly Souza Lima
Estudante - Rua Pedro Alves da Mota, 149, Recreio
8- Alessandra Nascimento dos Reis Queiroz
Professora - Rua Macário Ferreira, 128
9- Sônia Maria Santiago de Carvalho Menezes
Agente Administrativo - Receita Federal - Rua Capitão Apolinário , 39
10- Raicherla Pereira Ferreira
Estudante - Av. Cidade de Teofilândia, 641, Cidade Nova
11- Sabrina Oliveira Lima
Estudante - Av. Antonio Rodrigues Nogueira, 192
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12- Pablo Emilio Rueda Tejerizo
Bancário - Banco do Brasil
13- Natanael Cordeiro Coutinho
Auditor Fiscal - Rua Macário Ferreira, 238
14- Gilmar Fagundes de Oliveira
Balconista - Rua F, Quadra G, Casa 18, Urbis
15- Pedro Lima dos Santos
Balconista - Rua Vitória, 56, Santa
16- Adriana Maria de Jesus Cardoso
Estudante - Residencial Alto do Recreio, Quadra K, Casa 16
17- Alexsandro de Oliveira Melo
Vendedor - Travessa D. Pedro II, 37, Ginásio
18- Geisa Ferreira Oliveira
Estudante - Rua Manoel Paes, 836, próximo ao Colégio Áurea Nogueira
19- Sandro dos Santos Silva
Vendedor - Rua Abdon Costa, 226, Centro
20- Maria Roberia Santos da Silva
Vendedora - Rua do Multirão, 84 - Santa
21- Deisiane dos Santos Lima
Balconista - Rua Henrique de Menezes, 313 A
22- Amilton Ezequiel Araújo
Agente de Tributos - Secretaria da Fazenda - Rua Leopoldo Alves, 150, Ginásio
23- Felipe Silva Pereira
Balconista - Avenida Manoel Novaes, 920
24- Antonio Carlos de Jesus Almeida
Estudante - Rua Renato Nogueira, 38
25- Leomar Brito Cordeiro
Vendedor - Fazenda Boa Vista - Zona Rural

E, para chegue ao conhecimneto de todos, mandou a MM. Juiza expedir e publicar o Edital no local de costume.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Serrinha, aos 17 dias do Mês de junho de 2014. (a)-MARIA ANGÉLICA
CARNEIRO -Juíza de Direito

0002864-87.2007.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(0-0-0)
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): José Auremi Dos Santos
Advogado(s): Walter Alves Soares
Vítima(s): Carlos De Sena Araújo
Despacho: Processo nº 0002864-87.2007.805.0248
Ação Penal - Procedimento Ordinário

DESPACHO

1. Intime-se o Bel Walter Alves Soares via DPJ para que, no prazo legal, apresente os memoriais finais, a fim de dar
prosseguimento ao feito.
2- Publique-se.
3. CUMPRA-SE.

Serrinha, Bahia, 17 de junho de 2014

Juiz(a) de Direito

0009210-78.2012.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Estadual
Reu(s): Esmerina Dos Santos
Advogado(s): Claudionor Rosa da Silva Neto, Jose Henrique Abbade dos Reis
Advogado(s): Claudionor Rosa Da Silva Neto
Vítima(s): A Sociedade
Despacho: Aguarde-se o retorno da C.Precatória de fls.237, bem como a decisão do recurso pelo T.de Justiça.

0009157-97.2012.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Jorge Ferreira Dos Santos
Vítima(s): Adriano Nunes Da Silva França
Despacho: Em face da certidão supra. Cite-se por Edital.
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0002135-17.2014.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Ronaldo Silva Coroa, Joabe Reis Dos Santos
Advogado(s): Anne Coutinho de Cerqueira, Kátia Silene Silva Coutinho
Testemunha(s): Alan Silva Dos Santos
Decisão: Após a apresentação de defesa(s) escrita(s) pelo(s) réu(s) e analisando os demais elementos acostados aos
autos, verifica-se não ser o caso de absolvição sumária, pois não logrou(lograram) êxito em demonstrar de pronto qualquer
das condições estatuídas no art.397, do CPP. Assim, ratifico o recebimento da denuúncia e designo Audiência de Instrução
e Julgamento para o dia 10/12/2014, às 10:30 horas. Intimações necessárias.

0003471-61.2011.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Estadual
Reu(s): Marcio Da Mota Brandão
Advogado(s): Helaine Moura Pimentel de Almeida, Juvenal Muniz Barreto Filho
Vítima(s): A Sociedade
Despacho: À Defensoria Pública como já determinado às fls.144.

0000715-55.2006.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(4-3-3)
Autor(s): A Justiça Publica
Reu(s): Antonio Carlos Dos Santos
Advogado(s): Israel Cordeiro Neto
Testemunha(s): Elenilton Santos Da Silva
Vítima(s): Maria Nilzete Dos Santos Silva
Despacho: TERMO DE AUDIÊNCIA

Audiência do dia 17 de junho de 2014 ás 11:30 horas, da Exma. Sra. Dra. MARIA ANGELICA CARNEIRO , Juíza de Direito desta
Comarca, no Fórum Luiz Viana Filho, na sala das audiências, comigo Técnica Judiciária a seu cargo abaixo assinado, foram
apresentados os autos do Proc. nº.0000715-55.2006.805.0248 Autora: JUSTIÇA PÚBLICA Réu: ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS . Aberta a audiência, ao pregão responderam o rep. do Ministério Público, Dr. Gilber Santos Oliveira. Ausentes o
denunciado, seu advogado e as testemunhas arroladas pela denúncia e pela defesa. Pela MM. Juíza de Direito foi dito que:
compulsando detidamente os presentes autos, verifico que as testemunhas Edilene, Maria Nilzete, Antonio César e Valmir,
não foram foram localizadas por motivos diversos, razão pela qual remarco a audiência para o dia 29/10/2014 às 09:30
horas. Por fim, encaminhe-se os autos ao Ministério público para se for o caso proceder a substituição das testemunhas
não localizadas e constantes da diligência feita pela Polícia Militar. Quanto a ausência do réu, que não localizado, deixo para
decretar sua revelia na próxima audiência e por essa razão também deixo de intimá-lo do ato futuro. Presentes intimados.
Intime-se o advogado via DPJ. Nada mais havendo, vai o presente assinado e encerrado. Eu, Técnica Judiciária o digitei e
assino.

JUIZA:
PROMOTOR:
PORTEIRO DESIGNADO:

0001813-31.2013.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Antonio Cordeiro De Almeida
Advogado(s): Ivana Silva de Santana
Testemunha(s): Rodrigues Firmino Dos Santos, Patrick Almeida Peixinho
Vítima(s): Rodrigues Firmino Dos Santos
Despacho: TERMO DE AUDIÊNCIA

Audiência do dia 17 de junho de 2014 ás 10:00horas, da Exma. Sra. Dra. MARIA ANGELICA CARNEIRO , Juíza de Direito desta
Comarca, no Fórum Luiz Viana Filho, na sala das audiências, comigo Técnica Judiciária a seu cargo abaixo assinado, foram
apresentados os autos do Proc. nº.0001813-31.2013.805.0248 Autora: JUSTIÇA PÚBLICA RÉU: ANTONIO CORDEIRO DE
ALMEIDA . Aberta a audiência, ao pregão responderam o rep. do Ministério Público, Dr. Gilber Santos Oliveira, a vítima e uma
testemunha policial Georlan. Ausente o réu, sua advogada, as demais testemunhas de acusação e as de defesa. Pela MM.
Juíza de Direito foi dito que: compulsando detidamente os presentes autos, verifico que a advogada do acusado peticionou
requerendo adiamento, o que foi deferido por este Juízo neste momento, razão pela qual, suspendo a presente audiência,
redesignando-a para o dia 10/12/2014 às 10:00 horas, ficando os presentes intimados. Intime-se a advogada via DPJ e o
acusado no endereço constante nos autos e também por precatória no endereço indicado naquela petição. Intimações
devidas. Nada mais havendo, vai o presente assinado e encerrado. Eu, Técnica Judiciária o digitei e assino.

JUIZA:
PROMOTOR:
TESTEMUNHAS:

PORTEIRO DESIGNADO:
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0010136-59.2012.805.0248 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justiça Pública
Reu(s): Mabson Santos Da Silva, Celson Boaventura Júnior
Advogado(s): Adenilde Gabriel da Silva, Helaine Moura Pimentel de Almeida, Juvenal Muniz Barreto Filho, Maurício Miranda
Batista
Despacho: 1. Inicialmente, oficie-se ao CEDEP e Cartório Eleitoral acerca da condenação do(s) réu(s); 2- Providencie o
cartório o cálculo da multa e, em seguida, intime(m)-se o(s) sentenciado(s) para pagamento, devendo os mesmo(s)
comparecer(em) neste Juízo, no prazo de dez dias, portando o seu CPF, a fim de receber a guia para pagamento (GRU),
observando-se que, caso algum deles esteja custodiado, poderá seus familiares dirigirem-se até o cartório e proceder,
querendo, o devido pagamento. Em caso de silêncio, o qual o cartório deverá certificar, ou na impossibilidade de pagamento,
encaminhem-se os documentos pertinentes à Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências cabíveis. 3- Em
obediência ao Acórdão, encaminhe-se os autos para a Sala da VEP a fim de que seja expedida a guia de recolhimento
definitiva para o réu MABSON, remetendo-a, em seguida, com a documentação pertinente ao Estabelecimento adequado,
por se tratar de cumprimento de pena em regime Semi-Aberto. Quanto ao sentenciado CELSO, o mesmo deverá ser
intimado, também para pagamento da pena de multa, vez que o mesmo já se encontra cumprindo a sua pena na Execução
Penal nº 0004174-21.2013.805.0248, em trâmite neste cartório. 4- Uma vez expedida a guia definitiva quanto ao réu MABSON,
retornem os autos de conhecimento à sala da Vara Crime a fim de que seja procedida a devida baixa. 5. CUMPRA-SE.

0001127-05.2014.805.0248 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor(s): Gilmar Marques De Oliveira
Advogado(s): Helaine Moura Pimentel de Almeida
Vítima(s): Conceicao Dos Santos Oliveira
Decisão: Processo nº 0001127-05.2014.805.0248
Requerente: Conceição dos Santos Oliveira
Requerido: Gilmar Marques de Oliveira
DECISÃO

Trata-se de segundo pedido de Medidas Protetivas de Urgência feito pela Requerente, já qualificada nos autos em epigrafe,
consubstanciado no registro de comunicação colacionado aos autos.
A Lei nº 11.340/2006 tem como escopo principal a proteção da mulher vítima de agressões ocorridas no seio familiar ou
decorrentes dos laços estabelecidos durante a convivência em comum. Para alcançar este fim, resgatando a dignidade da
ofendida, tal diploma legal institui várias medidas de caráter cautelar disciplinadas nos artigos 18 a 24.
Da leitura dos dispositivos supra mencionados infere-se que o Juiz, quando constatada a prática de violência doméstica
contra a mulher, poderá aplicar, isolada ou cumulativamente, as espécies de medidas protetivas descriminadas na lei que
julgar necessárias, a fim de resguardar os direitos da Requerente em ameaça ou quando já violados, impedindo a perpe-
tuação da situação de risco.
Saliente-se, contudo, que qualquer medida denominada cautelar reclama, para que seja possível o seu deferimento, a
configuração de certos requisitos, quais sejam, fumus boni iuris e periculum in mora.
No caso sub examine, considerando o teor da narrativa da Requerente, bem como o pedido feito anteriormente de Medida
Protetiva, claros estão os indícios das ameaças e das agressões físicas perpetradas pelo Requerido, em razão do consumo
excessivo de drogas, sendo que o mesmo recusa-se a aceitar o seu tratamento, configurando, desta forma, violência em
âmbito familiar, tendo o agressor se valido dos laços afetivos para subjugar a vítima, a qual encontra-se em reconhecida
situação de vulnerabilidade. Presente está, então, o fumus boni iuris.
Da mesma maneira, conclui-se, a partir do pedido feito pela vítima,a personalidade violenta do agressor, demonstrando
haver sério risco de que o comportamento do agressor se repita, ocasionando danos morais e materiais a Requerente.
Evidencia-se, assim, o periculum in mora, tornando a medida indispensável para a garantia dos direitos da mesma.
Diante do exposto, DEFIRO o pedido feito pela Requerente para proibir o Requerido de aproximar-se da ofendida, respeitan-
do o limite mínimo de 500 (quinhentos) metros, bem como proibi-lo de manter, por qualquer que seja o meio de comunica-
ção, contato com a mesma.
Deve ainda o requerido ser advertido de que a desobediência da presente ordem implicará na sua prisão.
Oficie-se a DEPOL local.
Dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Aguarde em Cartório pelo prazo de 60 dias e esgotado o referido prazo, certifique o Cartório se houve o ajuizamento da ação
penal relativa aos fatos articulados neste procedimento.
Publique-se. Cumpra-se, valendo a presente decisão como Mandando de Intimação e Ofício.
Serrinha, 17/06/2014.

Maria Angélica Carneiro
Juíza de Direito

0004105-52.2014.805.0248 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Delegacia De Policia De Barrocas
Reu(s): Reginaldo Santos Araujo
Despacho: Ao M.Público para a análise do flagrante, bem como quanto à necessidade ou não da conversão da prisão
preventiva. Antes porém, junte-se os antecedentes pelo Cartório.
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Juizado Especial Civel da Comarca de Serrinha
Juiz(a): Marco Aurelio Bastos de Macedo
Secretário(a): Elaine Mota Santos
Turno: Manhã

A partir da presente publicação, ficam os Senhores advogados intimados das liminares, sentenças, decisões, despachos,
audiência de conciliação, instrução e demais expedientes.

Expediente do dia 17 de Junho de 2014

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0005173-13.2009.805.0248(3-5-4)
Autor: Agnaldo Brito de Lima
Advogados(as): Alberto Luis Bispo do Sacramento OAB/BA 16801
Réu: Jair Montibeller Mercado Epp
Réu: Jair Montibeller Mercado Epp.
Despacho: Diante da tentativa infrutífera, realizada mediante publicação no DPJ, em 26/02/2014, de se obter a devolução dos
autos em epígrafe, os quais se encontram com carga para o Bel. ALBERTO LUÍS BISPO DO SACRAMENTO, OAB/BA 16.801,
desde a data 21/10/2010, não resta outra alternativa senão determinar a expedição e o cumprimento de mandado de busca
e apreensão dos autos, com as prerrogativas dos arts. 172 e 842 do CPC, o qual deve ser cumprido por 02 (dois) Oficiais de
Justiça, podendo haver, em caso de recusa, arrombamento de portas externas e internas e de quaisquer móveis onde se
presumam que estejam ocultos os autos procurados. Oficie-se o o Comando da Policia Militar, solicitando reforço policial.
Oficie-se a OAB, informando a situação e solicitando a adoção das providências cabíveis. Serrinha, 28 de abril de 2014. Bel.
MARCO AURÉLIO BASTOS DE MACEDO, Juiz Substituto.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0005482-68.2008.805.0248(4-3-6)
Autor: Marcia Ramos de Souza
Advogados(as): Arnaldo Freitas Pio OAB/BA 10432
Réu: Atrativa Confecções
Intimação: De ordem do(a) M.M. Juiz(a) de Direito deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Serrinha/BA, fica
a parte autora, por seu patrono, intimada para manifestar-se acerca das tentativas infrutíferas de penhora on-line, no prazo
de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. Serrinha, 17 de junho de 2014. Elaine Mota Santos (Secretária)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0004439-28.2010.805.0248(4-2-5)
Autor: Almir Lomes do Nascimento
Advogados(as): Thiago Barreto Paes Lomes OAB/BA 28200
Réu: Alysson Magalhães de Oliveira Santos
Intimação: De ordem do(a) M.M. Juiz(a) de Direito deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Serrinha/BA, fica
a parte autora, por seu patrono, intimada para manifestar-se sobre a restrição administrativa lançada sobre o bem penhora-
do (alienação fiduciária), informando eventual interesse na adjudicação do veículo. Serrinha, 02 de junho de 2014. Marco
Aurélio Bastos de Macedo (Juiz Substituto)

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0002997-27.2010.805.0248(5-4-3)
Autor: Saturnino de Jesus
Advogados(as): Eridson Renan Souza Silva OAB/BA 15277
Réu: Banco Ge
Intimação: De ordem do(a) M.M. Juiz(a) de Direito deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Serrinha/BA, fica
o advogado da parte autora intimado para se manifestar acerca da petição de fl. 96/97, sob as penas da Lei. Serrinha, 17 de
junho de 2014. Elaine Mota Santos (Secretária).

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0001851-48.2010.805.0248(5-4-3)
Autor: Eudario Oliveira Ramos
Advogados(as): Nayane Silva Santos OAB/BA 27252
Réu: União de Bancos Brasileiros S.A. - Unibanco
Advogados(as): Nelson Paschoalotto OAB/SP 108911
Intimação: De ordem do(a) M.M. Juiz(a) de Direito deste Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Serrinha/BA, fica
a parte autora, por seu(ua) patrono(a), intimada para manifestar-se acerca da petição e comprovante de depósito juntados
às fls. 130-131, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento. Serrinha, 17 de junho de 2014. Elaine Mota Santos
(Secretária)
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 SIMÕES FILHO
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

DESPACHO
Processo nº: 0000352-91.2008.8.05.0250
Classe Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Qualificado
Autor: Mnisterio Publico de Simões Filho-bahia
Réu: Mario Santos de Jesus
Advogado: Dr. Roberto de Carvalho - OAB/SP 241/076

Observando atentamente o conteúdo dos autos, inclusive a resposta do réu, não observo motivo para a absolvição sumária
do acusado, pois não está presente qualquer causa excludente da ilicitude do fato, de excludente de culpabilidade do
agente, não está extinta a punibilidade, e o fato narrado na inicial, em tese, constitui crime.
Assim, designo audiência de instrução para o dia 05 DE AGOSTO DE 2014, às 8:30 horas.

Simões Filho (BA), 07 de março de 2014.

Francisco Manoel da Costa Nascimento
Juiz de Direito

 2ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO LUCIANA DE CARVALHO CORREIA DE MELLO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JOSAILTON GÓES DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

 RELAÇÃO Nº 0108/2014

ADV: CLEBERSON DOS SANTOS BATISTA (OAB 28508/BA) - Processo 0301520-45.2014.8.05.0250 - Perda ou Suspensão
ou Restabelecimento do Poder Familiar - DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - AUTORA: Ministério Público do
Estado da Bahia - RÉ: L. J. dos S. - DESPACHO Processo nº:0301520-45.2014.8.05.0250 Classe Assunto:Petição - DIREITO
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Autor:Ministério Público do Estado da Bahia Réu:Lucineide Jesus dos Santos COLOCAR
SA TARJAS DEVIDAS. SEGREDO DE JUSTIÇA. 1) Apense-se aos outros feitos que envolvem o menor. 2) Cite-se a requerida
para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta a presente ação, nos termos do art. 158 do ECA. 3) Designo audiência para
oitiva da genitora do menor e testemunhas para o dia 04/08/2014, às 14:00 horas. 4) Intimações necessárias. Simões Filho
(BA), 13 de junho de 2014. Luciana de Carvalho Correia de Mello Juíza de Direito

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CAUSAS COMUNS

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a leilão, na modalidade PRESENCIAL, o(s) bem(ns) penhorado(s)
do(s) EXECUTADO(S) ESCOLA EVANGELICA AMIGUINHOS DE JESUS ME:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 17 de julho de 2014, às 09h00min, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 31 de julho de 2014, às 09h00min, pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil, correspondente a
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
LOCAL: Auditório do Tribunal de Justiça, no Subsolo do Tribunal de Justiça, na 5ª Av. do CAB, nº 560. Salvador/BA.
PROCESSO Nº.: 0000143-49.2013.8.05.0250, em que é Exequente JOSELIA MIRANDA DE JESUS.
BEM(NS): 05(cinco) conjuntos de mesa com 04 (quatro) cadeiras de braço plástica, 01 (um) fax TOSHIBA FS 6400, 01(uma)
impressora HP Photosmart 7260, 01(uma) televisão Samsung SN: AO 193x DL 603941K, 01 (um) fax Panasonic kx-ft932, 01
DVD LG Karaokê DK 194G, 01(um) computador com monitor, teclado, mouse, processador AMD Athlon 1.1 GH, memória RAM
de 512 MB, com gravador de CD, 01(um) computador com monitor, teclado, mouse e gravador de DVD.
AVALIAÇÃO: R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta reais), em 07 de fevereiro de 2011.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.750,57 (dois mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e sete centavos), em março de 2010.

DEPOSITÁRIO(A): ELIZA BIN DE SOUZA, Depositário Público.
LEILOEIROS: RODRIGO BRANDEL MARTINS, JUCEB n° 2321.
*COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de arrematação, a comissão será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação,
a ser paga pelo arrematante. Em caso de adjudicação, a comissão devida será de 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente. Em havendo remição ou acordo, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor
da avaliação e será de responsabilidade da parte executada.
**Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.
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INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) EXECUTADO(A)(S) ESCOLA EVANGELICA AMIGUINHOS DE JESUS
ME, e seu(s) cônjuge(s) se casados for(em), das datas acima, se porventura não forem encontrados para intimação pesso-
al, bem como para os efeitos do art. 687, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil e de que, antes da arrematação e da
adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 651 do Código de Processo Civil,
bem como que poderá(ão) oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a leilão, na modalidade PRESENCIAL, o(s) bem(ns) penhorado(s)
do(s) EXECUTADO(S) TRANSTANA:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 17 de julho de 2014, às 09h00min, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 31 de julho de 2014, às 09h00min, pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil, correspondente a
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
LOCAL: Auditório do Tribunal de Justiça, no Subsolo do Tribunal de Justiça, na 5ª Av. do CAB, nº 560. Salvador/BA.
PROCESSO Nº.: 0000381-68.2013.8.05.0250 (Processo de Origem: 0020858-83.2013.8.05.0001), em que é Exequente
AROLDO LOURIVAL FRANCA .
BEM(NS): um veículo Gol Special branco, ano 2001, placa DFX-2397, São Bernardo do Campo - SP, RENAVAM nº 763642533.
AVALIAÇÃO: R$ 3.636,41 (três mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e um centavos), em 31 de janeiro de 2012.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.636,41 (três mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e um centavos), em 15 de julho de 2011.
ÔNUS: RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO; RESTRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA:
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO.
DEPOSITÁRIO(A): ELIANA MÁRCIA OLIVEIRA DOS SANTOS.
LEILOEIROS: RODRIGO BRANDEL MARTINS, JUCEB n° 2321.
*COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de arrematação, a comissão será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação,
a ser paga pelo arrematante. Em caso de adjudicação, a comissão devida será de 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente. Em havendo remição ou acordo, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor
da avaliação e será de responsabilidade da parte executada.
**Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) EXECUTADO(A)(S) TRANSTANA, e seu(s) cônjuge(s) se casados
for(em), das datas acima, se porventura não forem encontrados para intimação pessoal, bem como para os efeitos do art.
687, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão)
remir a execução, consoante o disposto no artigo 651 do Código de Processo Civil, bem como que poderá(ão) oferecer
embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a leilão, na modalidade PRESENCIAL, o(s) bem(ns) penhorado(s)
do(s) EXECUTADO(S) LOJA MINEIRA CALCADOS SIMOES
PRIMEIRO LEILÃO: dia 17 de julho de 2014, às 09h00min, por preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 31 de julho de 2014, às 09h00min, pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil, correspondente a
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
LOCAL: Auditório do Tribunal de Justiça, no Subsolo do Tribunal de Justiça, na 5ª Av. do CAB, nº 560. Salvador/BA.
PROCESSO Nº.: 0000500-29.2013.8.05.0250 (Processo de Origem: 0014550-09.2008.8.26.0361), em que é Exequente
CRISTINO DE JESUS COSTA.
BEM(NS): 36 (trinta e seis) pares de chinelo Opanka, modelo Opanka 100, referência 38 a 42, 15 (quinze) tênis Basket News
CB Tec Lona Preto, cód. do produto: 6013507, 15 (quinze) tênis Basket Floral Surf Tec Lona Preto, cód. do produto: 60135016,
15 (quinze) tênis Basket Grafit CB Tec Lona Preto, cód produto: 60135014, 24 (vinte e quatro) sandálias Grendha, cód. do
produto: 15761.
AVALIAÇÃO: R$ 3.824,70 (três mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta centavos), em 06 de novembro de 2009.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.930,61 (três mil, novecentos e trinta reais e sessenta e um centavos), em 30 de abril de 2013.
DEPOSITÁRIO(A): CLEUSA TAVARES XAVIER, Depositário Público.
LEILOEIROS: RODRIGO BRANDEL MARTINS, JUCEB n° 2321.
*COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de arrematação, a comissão será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação,
a ser paga pelo arrematante. Em caso de adjudicação, a comissão devida será de 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente. Em havendo remição ou acordo, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor
da avaliação e será de responsabilidade da parte executada.
**Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) EXECUTADO(A)(S) LOJA MINEIRA CALCADOS SIMOES, e seu(s)
cônjuge(s) se casados for(em), das datas acima, se porventura não forem encontrados para intimação pessoal, bem como
para os efeitos do art. 687, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s)
bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 651 do Código de Processo Civil, bem como que
poderá(ão) oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia.
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VALENÇA
 VARA CÍVEL, COMERCIAL, DE FAZENDA PÚBLICA E REGISTRO PÚBLICO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCIO MARQUES DE MELO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0134/2014

ADV: EDUARDO FERRAZ PEREZ (OAB 4586/BA), ANDRÉ MEYER PINHEIRO (OAB 24923/BA) - Processo 0004747-
87.2013.8.05.0271 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: Banco Volkswagem S/A -
RÉU: Breno Leite Andrade - , homologo o pedido de desistência, e extingo a presente ação sem o julgamento do mérito, na
forma do art. 267, VIII do CPC.

ADV: CARLOS VASCONCELOS MAIA FILHO (OAB 13800/BA) - Processo 0005693-59.2013.8.05.0271 - Alimentos - Lei Especial
Nº 5.478/68 - Exoneração - AUTOR: Jorge Sodre dos Santos - RÉU: Matheus Santos Sodré e outro - Vistos, etc. Certifique o
Cartório sobre a realização ou não da audiência do dia 25 de março, conforme despacho de fls. 12. Em seguida, com certidão
nos autos, voltem-me concluso. Valença (BA), 25 de abril de 2014. ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: CARLOS VASCONCELOS MAIA FILHO (OAB 13800/BA) - Processo 0005693-59.2013.8.05.0271 - Alimentos - Lei Espe-
cial Nº 5.478/68 - Exoneração - AUTOR: Jorge Sodre dos Santos - RÉU: Matheus Santos Sodré e outro - Tendo em vista a
certidão supra, declaro a revelia, porém, em se tratando de direitos indisponíveis, não induz os efeitos do art. 319 do CPC.
Vê-se pelas certidões de nascimento, de fls., que os requeridos já alcançaram a maioridade, fato que extingue o Poder
Familiar, desobrigando o requerente da obrigação alimentícia neste particular, conforme art. 1635, III do Código Civil. Acres-
centa-se a tal fato, a regra, de que a exoneração da pensão alimentícia se dá ao completarem os alimentandos a maioridade
civil, atualmente dezoito anos, e ela só não se aplica quando estes se preocupam em demonstrar a necessidade da
manutenção da prestação alimentícia em razão de fatores extraordinários; decorrente de deficiência mental, como diz a lei,
ou decorrente de estudos, como tem entendido a jurisprudência o que não ocorreu no caso em tela, fato esse superado, com
o documento de fls. 24. Ex Positis, e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente na forma do art.
269, I, do CPC, extinguindo o processo com o julgamento do mérito, ao tempo em que declaro o Sr. JORGE SODRÉ DOS
SANTOS, exonerado, da obrigação alimentar judicialmente estabelecida em favor de seus filhos, JOIRES DOS SANTOS
SODRÉ e MATHEUS SANTOS SODRÉ, ora acionado. Oficie-se o SAAE para suspensão imediata do desconto da pensão
alimentícia dos requeridos na folha de pagamento dos requerentes. Sem custas. P.R.I. Valença(BA), 11 de junho de 2014.
ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: FERNANDA MARTINS GEWEHR (OAB 30596/BA) - Processo 0300042-36.2014.8.05.0271 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária - Liminar - REQUERENTE: Administradora de Consorcio Nacional Honda - REQUERIDO: Isaque Argolo
de Oliveira - , homologo o pedido de desistência, e extingo a presente ação sem o julgamento do mérito, na forma do art. 267,
VIII do CPC.

ADV: CARLOS VASCONCELOS MAIA FILHO (OAB 13800/BA) - Processo 0301317-20.2014.8.05.0271 - Retificação ou Supri-
mento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AUTOR: Antônio Bispo de Souza Filho - É o relatório. Decido.
Defiro o pedido de assistência Judiciária Gratuita. A CF garantiu a todos o direito ao nome e a honra. Ademais, os serviços
públicos devem ser prestados com presteza e retidão, pelo que um documento expedido pela Administração pública não
pode ser eivado de incorreção, mínima que seja, mormente ao se tratar daqueles inerentes ao registro público de nasci-
mento. Pelos documentos colacionados aos autos, notadamente os de fls. 04 a 09, percebe-se que no Registro de nasci-
mento dos autores consta incorreção quanto ao sobrenome da genitora do primeiro requerente, e o sobrenome da avó
paterna da segunda requerente, informações ratificadas com o teor dos documentos anexados aos autos, o que fazem
entender que os equívocos cometidos pelo oficial, quando da lavratura da mesma, devem ser retificados. Ante o exposto e
diante da prova documental apresentada, julgo procedente o pedido, com base no artigo 109 e seus parágrafos, da Lei de
Registros Públicos. Outrossim, determino a correção do Assento de Nascimento do primeiro requerente, junto ao Cartório
de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Valença-BA, Distrito de Guerém, fls. 64, Livro A-02, Termo Nº 7530, a
fim de que, sob a devida forma, seja retificado em seu Assentamento de Nascimento Nº 01286401550 1979 1 00002 064
0007530 58, passando a constar o correto sobrenome da genitora do mesmo, de Conceição Maria de Jesus para Conceição
Firmina de Jesus; bem como, determino a correção do Assento de Nascimento da segunda requerente, junto ao Cartório de
Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca e Município de Valença-BA, Distrito de Maricoabo, fls. 31-v, Livro A-31, Termo
Nº 24004, a fim de que, sob a devida forma, seja retificado no Assentamento de Nascimento da mesma, passando a constar
o correto sobrenome da avó paterna da requerente, de Conceição Maria de Jesus para Conceição Firmina de Jesus; Sem
Custas. Após o trânsito em julgado, expeça(m)-se o(s) mandado(s) e arquivem-se, dando baixa no sistema. P.R.I.

ADV: CARLOS VASCONCELOS MAIA FILHO (OAB 13800/BA) - Processo 0301319-87.2014.8.05.0271 - Tutela e Curatela -
Remoção e Dispensa - Tutela e Curatela - REQUERENTE: Romilce Silva Santos - REQUERIDO: MARIA SILVA SANTOS -
Vistos, etc. Tendo em vista a Certidão de Óbito às fls. 05, designo audiência no dia 13 de agosto de 2014, às 11 horas e 30
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minutos, para o interrogatório do(a) pretenso(a) curador(a) substituto(a). Intime-se o(a) pretenso(a) curador(a) substituto(a),
pessoalmente, intime-se o Ministério Público, e a Defensoria Pública, via portal, e, caso seja patrocinada por advogado,
intime-se via DPJ. Cumpra-se com brevidade.

ADV: DIEGO CARVALHO DE SOUZA FONSECA (OAB 30952/BA) - Processo 0301348-40.2014.8.05.0271 - Inventário - Inven-
tário e Partilha - INVTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA FONSECA - Vistos, etc. Conforme requerido, defiro o pedido de
pagamento das custas processuais posteriormente, ressaltando que deverá ser compreendido, que as custas devem ser
recolhidas, no primeiro momento em que a inventariante receber alguma quantia financeira, por liberação de alvará judicial
para recebimento de algum valor ou pela venda de algum bem. Recebo a presente ação como Inventário, na forma do art.
982 do CPC. Assim sendo, nomeio a Sra. Maria de Lourdes da Silva Fonseca, inventariante. Intime-se para compromisso
legal. Dentro de 20(vinte) dias do compromisso, preste-se o inventariante as primeiras declarações. Citem-se para os
termos do inventário e partilha, caso haja herdeiros que ainda não se fizeram representar. Prestadas as primeiras declara-
ções, sobre as mesmas deverá se pronunciar a Fazenda Estadual. Oficiem-se as repartições fiscais. Após todos os cumpri-
mentos, voltem-me conclusos. Cumpra-se. Intimações necessárias. Valença (BA), 23 de maio de 2014. ALZENI CONCEI-
ÇÃO BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: CARLOS VASCONCELOS MAIA FILHO (OAB 13800/BA) - Processo 0301433-26.2014.8.05.0271 - Execução de Alimen-
tos - Alimentos - EXEQTE.: P. G. S. de O. - EXECDO.: J. da C. O. - Vistos, etc., 1- O processo tramita em segredo de justiça. (Art.
155, II CPC), o cartório deverá tomar as providências cabíveis. 2- Defiro a assistência judiciária gratuita. 3- Considerando os
termos da petição inicial, bem como os dados constantes dos autos, contra o alimentante, determino a citação do executado
para em 03 (três) dias efetuar o pagamento da dívida, provar que realizou ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de prisão civil (art. 733 parágrafo 1º do CPC). 4- Autorizo desde já, caso necessário, que a diligência seja cumprida nos
termos do art. 172, parágrafo 2º do CPC. Cumpra-se com brevidade.

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0500243-44.2014.8.05.0271 - Busca e Apreensão - Liminar -
REQUERENTE: 'Banco Itaucard SA - REQUERIDA: AMANDA CRISTINA DE C SILVEIRA - Ex positis, concedo liminarmente o
pedido constante da exordial e determino a expedição do mandado, por meio do qual será efetivada a Busca e Apreensão do
veículo Fiat Strada CD ADV 1.8 8V, ano 2009, placa JSZ4854, cor vermelho, chassi 9BD27844DA7222505, depositando-o em
poder da parte requerente ou a quem a mesma formalmente indicar, lavrando-se o auto competente. Cite-se a parte ré para,
em 05(cinco)dias pagar a dívida na sua totalidade, ou, em 15 dias, contestar a lide, em sendo o caso (art. 3º, parágrafos 2º
e 3º do Dec. Lei 911/69, alterado pelo art. 56 da Lei 10.931, de 02.08.2004), sob pena de confissão e aplicação da revelia(arts.
285 e 319 do CPC). A presente determinação será inserida na base índice nacional (BIN) do Sistema RENAVAM, sendo
passadas tais informações para o DETRAN. Outrossim, como medida acautelatória, com fulcro no art. 798 do CPC, proceda-
se a avaliação do bem apreendido, apenas como reforço da comprovação do estado em que se encontra. Diligências
necessárias. Intime-se a parte autora, através de seu advogado da presente decisão interlocutória.

ADV: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 1095A/BA), AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR, MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/
SP) - Processo 0500268-57.2014.8.05.0271 - Busca e Apreensão - Alienação Fiduciária - REQUERENTE: BANCO TOYOTA
DO BRASIL SA - REQUERIDO: ANTONIO CLAUDIO DAMASCENO COSTA - homologo o pedido de desistência, e extingo a
presente ação sem o julgamento do mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC.

ADV: FERNANDA REIS ABREU (OAB 29401/BA), ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 25998/BA) - Processo 0500270-
27.2014.8.05.0271 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária - AUTOR: '''Banco Volkswagen SA -
RÉ: LAISE DE CARVALHO DA SILVA - Ex positis, concedo liminarmente o pedido constante da exordial e determino a expedi-
ção do mandado, por meio do qual será efetivada a Busca e Apreensão do veículo Wolkswagem Gol 1.0, ano 2011, cor
branca, placa NYZ2101, chassi 9BWAA05U9CT032077, depositando-o em poder da parte requerente ou a quem a mesma
formalmente indicar, lavrando-se o auto competente. Cite-se a parte ré para, em 05(cinco)dias pagar a dívida na sua
totalidade, ou, em 15 dias, contestar a lide, em sendo o caso (art. 3º, parágrafos 2º e 3º do Dec. Lei 911/69, alterado pelo art.
56 da Lei 10.931, de 02.08.2004), sob pena de confissão e aplicação da revelia(arts. 285 e 319 do CPC). A presente
determinação será inserida na base índice nacional (BIN) do Sistema RENAVAM, sendo passadas tais informações para o
DETRAN. Outrossim, como medida acautelatória, com fulcro no art. 798 do CPC, proceda-se a avaliação do bem apreendi-
do, apenas como reforço da comprovação do estado em que se encontra. Diligências necessárias. Intime-se a parte autora,
através de seu advogado da presente decisão interlocutória.

ADV: CARLOS VASCONCELOS MAIA FILHO (OAB 13800/BA) - Processo 0500279-86.2014.8.05.0271 - Retificação ou Supri-
mento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data de Nascimento - AUTORA: JESILDA DE JESUS CONCEIÇÃO
- É o relatório. Decido. Defiro o pedido de assistência Judiciária Gratuita. A CF garantiu a todos o direito ao nome e a honra.
Ademais, os serviços públicos devem ser prestados com presteza e retidão, pelo que um documento expedido pela Admi-
nistração Pública não pode ser eivado de incorreção, mínima que seja, mormente ao se tratar daqueles inerentes ao
registro público de nascimento. Pelos documentos colacionados aos autos, notadamente os de fls. 04 a 08, percebe-se que
consta incorreção quanto à data de Nascimento no Registro de Assentamento de Nascimento informação ratificada com o
teor dos documentos anexados aos autos, o que fazem entender que os equívocos cometidos pelo oficial, quando da
lavratura da mesma, devem ser retificados. Ante o exposto e diante da prova documental apresentada, julgo procedente o
pedido, com base no artigo 109 e seus parágrafos, da Lei de Registros Públicos. Outrossim, determino a correção do
Assento de Nascimento da autora, junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Valença-BA,
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Distrito SEDE, fls. 147-v, Livro A-155, Termo Nº 80.984, a fim de que, sob a devida forma, seja retificado no Registro de
Assentamento de Nascimento da requerente, passando a constar a correta data de "Dez de outubro de mil novecentos e
noventa e seis", para "Dez de outubro de Mil Novecentos e Noventa e Quatro (10/10/1994)". Sem Custas. Após o trânsito em
julgado, expeça(m)-se o(s) mandado(s) e arquivem-se, dando baixa no sistema. P.R.I

ADV: CARLOS VASCONCELOS MAIA FILHO (OAB 13800/BA) - Processo 0500285-93.2014.8.05.0271 - Ação de Alimentos -
Fixação - AUTOR: F. S. B. - RÉU: S. dos S. B. - Vistos, etc., 1- Processe-se em segredo de justiça. 2- Defiro assistência
judiciária gratuita. 3- Cite-se o réu e intime-se a autora, a fim de que compareçam à audiência que designo para o dia 26 de
agosto do ano de 2014, às 10 horas e 30 minutos, acompanhados de seus defensores e de suas testemunhas, indepen-
dentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em arquivamento do pedido e daquele em confissão e
revelia. 4- Quanto a juntada do rol de testemunhas, estas deverão comparecer independentemente de intimação, ressalva-
da a hipótese de comprovação nos autos de que convidadas se negaram a comparecer em juízo, ocasião em que caso
entenda esta magistrada mandará expedir mandado ou carta de intimação para as mesmas. 5- Na audiência se não houver
acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se em seguida à ouvida de
testemunhas. 6- Fixo alimentos provisórios em 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, a partir da citação, que deverão
ser depositados até o dia 05 (cinco), em conta bancária, de titularidade da genitora do(a)(s) menor(es). Não existindo a
mesma, deverá a representante do(s) menor(es) diligenciar, e, se necessário, o Cartório de logo fica autorizado à expedir
Ofício à Instituição Bancária. 7- Outrossim, determino que a diligência seja cumprida nos termos do art. 172, parágrafo 2º do
CPC. 8- Intimem-se o Ministério Público, e a Defensoria Pública, via portal, e caso seja patrocinada por advogado, intime-se
via DPJ. Cumpra-se com brevidade.

ADV: CARLOS VASCONCELOS MAIA FILHO (OAB 13800/BA) - Processo 0500302-32.2014.8.05.0271 - Ação de Alimentos -
Fixação - AUTORA: C. C. dos S. e S. e outro - REQUERIDO: J. L. C. dos S. - Vistos, etc., 1- Processe-se em segredo de justiça.
2- Defiro assistência judiciária gratuita. 3- Cite-se o réu e intime-se a autora, a fim de que compareçam à audiência que
designo para o dia 10 de setembro do ano de 2014, às 09 horas e 45 minutos, acompanhados de seus defensores e de
suas testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em arquivamento do pedido
e daquele em confissão e revelia. 4- Quanto a juntada do rol de testemunhas, estas deverão comparecer independentemen-
te de intimação, ressalvada a hipótese de comprovação nos autos de que convidadas se negaram a comparecer em juízo,
ocasião em que caso entenda esta magistrada mandará expedir mandado ou carta de intimação para as mesmas. 5- Na
audiência se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se em
seguida à ouvida de testemunhas. 6- Fixo alimentos provisórios em 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, a partir da
citação, que deverão ser depositados até o dia 05 (cinco), em conta bancária, de titularidade da genitora do(a)(s) menor(es).
Não existindo a mesma, deverá a representante do(s) menor(es) diligenciar, e, se necessário, o Cartório de logo fica
autorizado à expedir Ofício à Instituição Bancária. 7- Outrossim, determino que a diligência seja cumprida nos termos do art.
172, parágrafo 2º do CPC. 8- Intimem-se o Ministério Público, e a Defensoria Pública, via portal, e caso seja patrocinada por
advogado, intime-se via DPJ. Cumpra-se com brevidade.

ADV: CARLOS VASCONCELOS MAIA FILHO (OAB 13800/BA) - Processo 0500303-17.2014.8.05.0271 - Divórcio Consensual
- Dissolução - REQUERENTE: NORBERTO SANDRO SANTANA BAIO e outro - É o relatório. Decido. De acordo com a
Emenda Constitucional nº 66/2010, que deu nova redação ao art. 226 da Lex Mater, foi suprimido o lapso temporal para o
divórcio. Ex positis, julgo por sentença procedente o pedido, e, homologo o acordo firmado entre as partes, decretando o
divórcio do casal, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas às fls. 01/03, dos presentes autos, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo os efeitos civis do casamento e do matrimônio religioso, com fulcro no art. 266 da
Constituição Federal; art. 1571, inciso IV e parágrafo 1º do Código Civil, e art. 24 da Lei 6.515/1977. Em consequência,
declaro extinto o processo com julgamento do mérito na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil. Sem custas. A
divorcianda voltará a usar o nome de solteira. P.R.I.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARCIO MARQUES DE MELO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0135/2014

ADV: CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEIRO (OAB 27593/BA), ADOLFO SOUSA ROZA (OAB 19313/BA) - Processo
0003935-60.2004.8.05.0271 - Procedimento sumario - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Maria Francisca de Jesus -
RÉU: Serviço Autonomo de Agua e Esgoto - Vejo pelo documento de fls. 07, que a conta faturada encontra-se em nome de
terceiros. Considerando que a parte autora não celebrou qualquer contrato com a ré inexiste, ab initio, relação jurídica
contratual capaz de impor às partes obrigações e deveres inerentes ao contrato. Portanto, a autora não é parte legítima para
pleitear os direitos que entende devidos. Assim, não há como reconhecer o direito à indenizaçãose aquele que alega o dano
não é titular do direito material a ser discutido em juízo. Tal legitimação dá-se a quem está autorizado a demandar ou sr
demandado como titular da relaçõ jurídica, o que não ocorreu. Os nossos Tribunais vêm entendendo dessa forma quanto à
legitimidade ATIVA. ILEGITIMIDADE ATIVA. RECONHECIDA NOS AUTOS. CONTAS FATURADAS EM NOME DE TERCEIRO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MERITO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. - Sentença que constatou a
ilegitimidade ativa da parte autora e julgou extinto o feito sem resolução do mérito. - No cotejo dos documentos acostados
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aos autos, verifica-se que consta o nome de terceiros nas contas faturadas. - Considerando que a parte autora não celebrou
qualquer contrato com a ré, é forçoso concluir que inexiste, ab initio, relação jurídica contratual capaz de impor às partes
obrigações e deveres inerentes ao contrato. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO, NA FORMA DO CAPUT DO ARTIGO
557 do CPC. ( APL 00342222720128190209 RJ 0034222-27.2012.8.19.0209; DES. TEREZA CRISTINA SOBRAL
BITTENCOURT SAMPAIO; VIGÉSIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL/ CONSUMIDOR; PUBLICAÇÃO: 26/11/2013). Ex positis, extingo
a presente ação sem o julgamento do mérito, na forma do art. 267, o improcedente a presente ação, com base no art. 269,
VI do CPC. Fica o autor dispensado do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, pois ora defiro a
assistência judiciária gratuita. Como a ação fora julgada improcedente, não fica este ato sentencial suscetível à remessa
necessária. Subirá, sim, em eventual irresignação voluntária. P. R. I. Valença(BA), 16 de junho de 2014. ALZENI CONCEIÇÃO
BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: EVALDO PEREIRA FARIAS (OAB 9962/BA), FIDELIS FERREIRA SACERDOTE (OAB 7081/BA) - Processo 0004124-
57.2012.8.05.0271 - Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Felipe Rangel Gama e outro - RÉU:
Aprotasaj - Associação de Proteção dos Taxistas de Santo Antônio de Jesus - Vistos, etc. Dê-se vista as partes do laudo , no
prazo legal de 5 ( cinco) dias. Após, voltem-me conclusos. Valença (BA), 28 de maio de 2014. ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO
ALVES Juiz de Direito

ADV: EVERARDO LIMA RAMOS JÚNIOR (OAB 20823/BA), CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEIRO (OAB 27593/BA) -
Processo 0004860-75.2012.8.05.0271 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTORA: R. L. O. P. - REPRESENTANTE: T. M.
S. L. - RÉU: V. O. P. - Vistos, etc. Considerando as divergências relacionadas aos pagamentos efetuados pelo exequente,
designo audiência de conciliação dia 26 de agosto às 10:15h, devendo as partes obrigatoriamente, apresentar planilha de
cálculo de forma minuciosa. Intimações necessárias, inclusive o Ministério Público. Valença (BA), 13 de junho de 2014.
ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEIRO (OAB 27593/BA), MARCELO DANTAS CABRAL (OAB 16085/BA), FELIPE
EDMUNDO DOS SANTOS QUADROS (OAB 16766/BA) - Processo 0005055-02.2008.8.05.0271 - Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 - Fixação - AUTORA: R. L. O. P. - RÉU: V. O. P. - Vistos, etc. Considerando as divergências relacionadas aos
pagamentos efetuados pelo exequente, designo audiência de conciliação dia 26 de agosto às 10:15h, devendo as partes
obrigatoriamente, apresentar planilha de cálculo de forma minuciosa. Intimações necessárias, inclusive o Ministério Públi-
co. Valença (BA), 13 de junho de 2014. ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: JAIME OCTAVIO NASCIMENTO DE SANTANA (OAB 27948/BA) - Processo 0005268-32.2013.8.05.0271 - Alvara judicial -
Inventário e Partilha - AUTOR: Antonio Jose Machado Vieira - Vistos, etc. Em face do quanto informa o INSS, a de cujus, não
deixou dependentes inscritos no INSS, assim, há de ser considerado a ordem de vocação hereditária. Portanto, deve o
advogado informar a existência de herdeiro, habilitando-os, através de emenda da inicial, no prazo legal de 48 h, em nome
do principio da economia processual. Ademias, não obstante a certidão emitida pelo Cartório do Registro de Imóvel, informa,
no mesmo prazo acima fixado, a existência de imóveis em outros Municípios. Após, o cumprimento, com certidão nos autos,
voltem-me conclusos.

ADV: EVERARDO LIMA RAMOS JÚNIOR (OAB 20823/BA), CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEIRO (OAB 27593/BA) -
Processo 0005500-15.2011.8.05.0271 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTORA: R. L. O. P. - REPRESENTANTE: T. M.
S. L. - RÉU: V. O. P. - Vistos, etc. Considerando as divergências relacionadas aos pagamentos efetuados pelo exequente,
designo audiência de conciliação dia 26 de agosto às 10:15h, devendo as partes obrigatoriamente, apresentar planilha de
cálculo de forma minuciosa. Intimações necessárias, inclusive o Ministério Público. Valença (BA), 13 de junho de 2014.
ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: RIANE RESSURREIÇÃO MASCARENHAS DOS SANTOS (OAB 32824/BA), CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEI-
RO (OAB 27593/BA), ICARO LEONARDO SOUZA SILVA (OAB 34123/BA) - Processo 0005896-55.2012.8.05.0271 - Procedi-
mento Ordinário - Obrigações - AUTOR: Jose Luiz Sousa Luz - RÉU: Saae- Serviço Autonomo de Agua e Esgoto de Valenca-
ba - É o relatório. Decido. O Código de Processo Civil prescreve, em seu art. 535, que os embargos de declaração serão
opostos quando na sentença - ou no acórdão - houver erro material, obscuridade, contradição ou omissão. Considerando
isso, tenho que merece guarida a alegação de omissão na sentença, pois, de fato, não houve pronunciamento deste juízo
a respeito das faturas juntadas pela requerente às fls.18/20, bem como de como deve ser feito tal refaturamento. Não se
tratando de modificação material do julgado, mas sim de mero acréscimo que não resulta em alteração substancial do que
foi decidido na sentença, ante apenas esclarece o teor da condenação, desnecessária a oitiva prévia da outra parte a
respeito do recurso, a pretexto de atribuição de efeitos infringentes. Diante do exposto, conheço dos embargos de declara-
ção e DOU-LHES PROVIMENTO para incluir na redação do dispositivo da sentença embargada, refaturamento das contas
de água vencidas em 24/10/2012, no valor de R$ 52,31 (cinquenta e dois reais e trinta e um centavos) e em 13/11/2012, no
valor de R$160,77 (cento e sessenta reais e setenta e sete centavos) constante no aditamento. Passando a constar, a
primeira parte, do primeiro e último parágrafo, da parte dispositiva, fl.53, da forma que segue abaixo: "Ex positis, julgo
procedente a presente ação, extinguindo o feito com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para condenar a
requerida a refaturar as contas com vencimento em julho, agosto, setembro, outubro e novembro de 2012, com base na
média mensal de consumo do autor... Sentença não sujeita ao reexame necessário, mercê do disposto no art., haja vista o
disposto no parágrafo 2º do art. 475, II, do CPC. P.R.I.
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ADV: EVERARDO LIMA RAMOS JÚNIOR (OAB 20823/BA), CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEIRO (OAB 27593/BA) -
Processo 0006407-87.2011.8.05.0271 - Execução de Alimentos - Alimentos - REPRESENTANTE: T. M. S. L. - AUTOR: R. L. O.
P. - RÉU: V. O. P. - Considerando as divergências relacionada aos pagamentos efetuados pelo exequente , designo audiên-
cia de conciliação dia 26 de agosto, às 10:20 h, devendo as partes obrigatoriamente, apresentar planilha de cálculo de forma
minuciosa. Intimações necessárias, inclusive o Ministério Público.

ADV: CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEIRO (OAB 27593/BA), CORNEL WILDE DOS SANTOS (OAB 10042/BA) -
Processo 0006791-89.2007.8.05.0271 - Procedimento Ordinário - AUTOR: Maria Aparecida Lucena dos Santos - RÉU: Saae-
serviço Autonomo de Agua e Esgoto - Preliminarmente há de se esclarecer que, após a Resolução 21/2008, de 21 de
novembro de 2008, de forma gradativa, todos os autos da Fazenda Publica, cerca de trinta mil processos, foram transferidos
para esta Vara. Tal fato, justifica a demora na tramitação do feito, e o comprometimento da qualidade das decisões, situação
desagradável para nós magistrados. A matéria aqui discutida é extremamente de direito, não havendo necessidade de fazer-
se prova em audiência, assim, cabe o julgamento antecipado da lide, conforme art. 330, I do CPC. A prestação do serviço de
fornecimento de água está sujeita à disciplina do CDC, mormente quando vislumbrada a presença do fornecedor- seja ele
o próprio Poder Público ou o particular que age em seu nome e do usuário final- beneficiado com a atividade. Ademais, o seu
fornecimento mediante concessão, permissão ou autorização não afasta a qualidade de fornecedor do terceiro prestador do
serviço. Portanto, o serviço de fornecimento de água e esgoto é, indubitavelmente relação de consumo, considerada forne-
cedora a SAAE, na forma do art. 2º, parágrafo único e 3º do CDC, sendo os seus usuários os comunicadores. Na forma do
art. 22 do CDC, tanto os serviços de energia elétrica, quanto os de água e telefonia são serviços público e essencial,
subordinados ao princípio da continuidade. Enuncia referido artigo que: "os órgão públicos, por si ou suas empresas,
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos". Entretanto, as prestadoras dos serviços de água não
estão obrigadas a prestar serviço gratuito, e, pelo princípio da boa fé objetiva, deve haver o cumprimento do contrato por
ambas as partes. No presente caso, cumpre observar que a SAAE alegou fato extintivo do direito, quanto à conta de agosto/
2007, qual seja, pagamento da fatura, porém, defendeu-se, culpando agente credenciado, Drogaria N.Sra. Do Amparo.
Indefiro a Denunciação à Lide, posto que o contrato da autora (consumidora) é com a SAAE, e não com a Drogaria N.Sra.do
Amparo, portanto, a SAAE tem que responder pelos danos causados ao consumidor, e após, querendo, pode requerer
direito de regresso à Drogaria. Patentes a responsabilidade objetiva e a culpa in eligendo da SAAE. O fornecimento de água
é um serviço essencial, e a autora honrou o seu compromisso de pagar as faturas. Os nossos Tribunais vêm entendendo
dessa forma: AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS CERCEAMENTO DE DEFESA Inocorrência
NOMEAÇÃO À AUTORIA. Preclusão. Questão que deveria ter sido objeto de recurso. Hipótese, ademais, que não se enqua-
dra nas situações previstas nos artigos 62 e 63 do CPC. PRELIMINAR REJEITADA. DUPLICATA QUITADA Autor que compro-
vou o pagamento da duplicata, junto ao banco. Alegação de houve culpa do banco responsável pela cobrança do título. Culpa
in eligendo Ré que deve ser responsabilizada pelos danos causados por seu representante Dano moral configurado. Valor
da indenização fixado em R$ 12.900,00, que merece ser mantido, diante das peculiaridades do caso em tela - RECURSO
DESPROVIDO.(APL 00049796920098260590 SP 0004979-69.2009.8.26.0590; Relator: Sérgio Shimura; 23ª Câmara de
Direito Privado; Publicação: 13/08/2013). DANO MORAL. FATURA QUITADA. PAGAMENTO EM CASA LOTÉRICA. INTERRUP-
ÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA. FALHA NA COMUNICAÇÃO DOS DADOS. IRRELEVÂNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL
OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA. DEVER DE INDENIZAR. RECURSO PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO.
JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DA FIXAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 54 DO STJ. (AC n. , de
Capinzal, Rel. Des. Newton Janke, j. 8-9-2009)(AC 329818 SC 2011.032981-8; Relator: Paulo Henrique Moritz Martins da
Silva; Primeira Câmara de Direito Público; julgamento: 14/12/2011 ). PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SUSPENSÃO DO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FATURA PAGA. ILEGALIDADE. AGENTE ARRECADADOR QUE NÃO REPASSOU
PAGAMENTO. RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO. 1. É ilegal a suspensão do fornecimento de energia elétrica estando o consumidor quite com seus pagamentos. 2. A
alegação de que o agente arrecadador não repassou o valor paga não tendo como a concessionária tomar conhecimento
disto não isenta a mesma de sua responsabilidade. 3. O montante indenizatório estabelecido a título de danos morais não
causa enriquecimento ilícito da Agravada posto que é compatível com os transtornos sofridos pela ausência de eletricidade.
4. Recurso que se nega provimento(AGV 2391131 PE 0021405-64.2011.8.17.0000; Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho;
publicação: 21/12/2011; 5ª Câmara Cível). EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- CORTE INDEVIDO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA - CONTAS DE ÁGUA PAGAS - DANO MORAL CARACTERIZADO - QUANTUM
MANTIDO - OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - SENTENÇA MANTIDA - RE-
CURSO IMPROVIDO. Não tendo a empresa recorrente comprovado a legalidade do corte do fornecimento do abastecimento
de água da consumidora (...) resta evidenciado que causou constrangimento de ordem pessoal para a consumidora, o que
caracteriza a ocorrência do dano moral capaz de gerar o dever de indenizar, porquanto, uma vez demonstrado o fato, o
consequente dano lhe é inerente. Na quantificação do dano moral foram considerados os critérios da razoabilidade e da
proporcionalidade, observando-se, além das condições econômicas do ofensor e da ofendida, o grau de ofensa e suas
conseqüências, razão pela qual o quantum fixado não se mostra excessivo. Recurso improvido. (Proc. nº AC 802051 MS
2010.802051-3; Relator: Juíza Eliane de Freitas Lima Vicente; 3ª Turma Recursal Mista; Publicação: 16/04/2012). A indeniza-
ção por dano moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade, observa-
dos a finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa. Ao mesmo tempo, o valor
não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta
negligente. Ex positis, julgo procedente a presente ação, extinguindo o feito com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
I, do CPC, para condenar a SAAE no pagamento da quantia de R$3.000,00( tres mil reais), a título de indenização por danos
morais. O quanto indenizatório deve ser corrigido monetariamente a partir da publicação desta sentença, incidindo juros, a
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partir da citação. Condeno a requerida, ora sucumbente, nas despesas processuais e honorários advocatícios, atendidas
às prescrições legais e o desvelo profissional, em 20%(vinte por cento) do valor da condenação. Sentença não sujeita ao
reexame necessário, a teor do art. 475, inciso II, 2º. Valença(BA), 06 de junho de 2014. ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES
Juiz de Direito

ADV: PAULO ABREU DE TORRES (OAB 37163/BA), ANTONIO JOSÉ SPOSITO LEÃO NEVES (OAB 30687/BA) - Processo
0007222-16.2013.8.05.0271 - Exceção de Incompetência - Indenização por Dano Moral - EXCIPIENTE: Milton Muniz Ribeiro
- EXCEPTO: Bomba Injetora Uniao e Diesel Ltda e outro - Vistos, etc. Cuida-se de Ação de Exceção de Incompetência
Territorial movida por Milton Muniz Ribeiro nos autos da Ação de Alteração Contratual, cuja autora é Bomba Injetora União
Diesel Ltda e Zélia Ferreira Matos Martinho. Aduz que o foro competente para tramitar a presente ação é o da Comarca de
Santo Antônio de Jesus, posto que na forma do art. 94 do CPC, o domicílio do réu é o competente para ações de direito
obrigacional. Além disso, a sociedade empresarial é sediada na cidade de Santo Antônio de Jesus, sendo aquele o local
onde as provas estão inseridas, e mais fácil, portanto, para a defesa dos requerentes e requerido. Outrossim, alega que
deve ser afastada a regra de foro estabelecida no contrato de referida empresa, aplicando-se a regra do CPC e, ainda,
observar que no contrato de compra e venda de imóvel mencionados nos autos, os celebrantes escolhem o foro de Santo
Antônio de Jesus. Às fls. 14/17, o excipiente contestou, alegando que no contrato de fls. 27/30 dos autos principais, cláusula
décima quarta, ficou eleito o foro da Comarca de Valença para dirimir as dúvidas advindas da execução deste contrato, o qual
refere-se à retirada de excepto, na qualidade de sócio pela venda da sua parte. Analisando a situação dos autos, vejo que o
contrato em que o sócio Milton Muniz Ribeiro, retirou-se da sociedade, foi o de fls. 132/135, e no mesmo consta como foro de
eleição, a Comarca de Santo Antônio de Jesus. O art. 111 do CPC consagra a possibilidade de as partes elegerem o foro, ao
dispor: " A competência em razão da matéria e da hierarquia é inderrogável por convenção das partes; mas estas podem
modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde serão propostas as ações oriundas de direitos
e obrigações". Existe também a súmula 335 do STF, onde pacífico o entendimento de que prevalecerá o foro eleito, deixando
incidir no caso concreto, portanto, a regra de determinação de competência. "É válida a cláusula de eleição do foro para os
processos oriundos do contrato". O artigo e a súmula acima esposados encontram amparo na jurisprudência que segue:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA ANULATORIA DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIETÁRIA. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO PACTUADO. CONTRATO SOCIAL. SÚMULA 335, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. Eleito um foro no contrato celebrado para dirimir as possíveis disputas que possam surgir em relação ao objeto
pactuado, o foro eleito deve ser respeitado pelas partes contratantes quando for necessária a intervenção judicial visando o
cumprimento da obrigação ou discussão das cláusulas pactuadas, salvo se esta eleição for nula ou impedir que alguma
das partes exercite o seu direito de defesa. (Processo : AI 10079120162304002 MG; Relator: Alberto Henrique; Publicação:
07/02/2014). STJ - Competência. Foro de eleição. Franchising. Contrato de franquia. Pedido de indenização. Competência
territorial relativa. Decisão liminar de suspensão da cláusula de foro. Não configuração de hipótese de urgência provisória.
Exceção de incompetência interposta por co-ré. Prevalência do foro de eleição. Recurso especial provido. Julgamento
conjunto com REsp 1.087.7471/MT. Súmula 335/STF. CPC, arts. 100, V a, 111 e 112. 1.- A competência para a ação que visa
à reparação de danos, fundada em responsabilidade contratual ou extracontratual deve ser proposta no local onde se
produziu o dano não no domicílio do réu. Trata-se, no entanto, de competência territorial relativa que, portanto, pode ser
derrogada por contrato, de modo a prevalecer o foro de eleição(...)". Do exposto, de acordo com a fundamentação supra,
declino da competência para processar e julgar o presente feito, determinando a remessa dos autos ao MM Juiz Distribuidor
da Justiça Estadual de Santo Antônio de Jesus-Ba. Com os nossos respeitos e cumprimentos, levada a efeito as anotações
de praxe, inclusive, baixa na distribuição, remetam-se os presentes autos, sob garantias de praxe. Publique-se. Intime-se.
Valença(BA), 13 de junho de 2014. ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: MARCELO AUGUSTO ALBUQUERQUE LEITE (OAB 25468/BA), CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEIRO (OAB
27593/BA) - Processo 0007313-09.2013.8.05.0271 - Procedimento sumario - Indenização por Dano Moral - AUTOR: Rubem
Lopes Alvarenga - RÉU: Saae - Valença - Vistos etc. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo. Não foram arguídas preliminares. No que pertine aos pontos controvertidos são os seguintes: I -
Excesso nas contas dos meses de abril e maio de 2013 e outubro e novembro de 2013. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 17 de setembro do corrente ano às 09 h e 45 min. Intimem-se as partes, pessoalmente, constando do
mandado que se presumirão confessados os fatos contra elas alegados, caso não compareçam ou, comparecendo, se
recusem a depor.(art.343, parágrafo 1º do CPC); e seus advogados, pelo DPJE, bem como para trazerem as testemunhas
independente de intimação, ressalvando a hipótese de comprovação nos autos de que, convidadas, se negaram a compa-
recerem em Juízo, ocasião em que caso entenda esta magistrada, mandará expedir mandado ou carta intimação para as
mesmas. Cumpra-se. Valença (BA), 16 de junho de 2014. ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEIRO (OAB 27593/BA), EVERARDO LIMA RAMOS JÚNIOR (OAB 20823/BA) -
Processo 0007742-44.2011.8.05.0271 - Execução de Alimentos - Alimentos - AUTORA: R. L. O. P. - REPRESENTANTE: T. M.
S. L. - RÉU: V. O. P. - Vistos, etc. Considerando as divergências relacionadas aos pagamentos efetuados pelo exequente,
designo audiência de conciliação dia 26 de agosto às 10:15h, devendo as partes obrigatoriamente, apresentar planilha de
cálculo de forma minuciosa. Intimações necessárias, inclusive o Ministério Público. Valença (BA), 13 de junho de 2014.
ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEIRO (OAB 27593/BA), EVERARDO LIMA RAMOS JÚNIOR (OAB 20823/BA) -
Processo 0010124-78.2009.8.05.0271 - Execução de Alimentos - Fixação - AUTORA: R. L. O. P. - REPRESENTANTE: T. M. S.
L. - RÉU: V. O. P. - Considerando as divergências relacionadas aos pagamentos efetuados pelo exequente, designo audiên-
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cia de conciliação dia 26 de agosto às 10:15h, devendo as partes obrigatoriamente, apresentar planilha de cálculo de forma
minuciosa. Intimações necessárias, inclusive o Ministério Público. Valença (BA), 13 de junho de 2014. ALZENI CONCEIÇÃO
BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEIRO (OAB 27593/BA), EVERARDO LIMA RAMOS JÚNIOR (OAB 20823/BA) -
Processo 0016107-58.2009.8.05.0271 - Execução de Alimentos - Fixação - AUTORA: R. L. O. P. - REPRESENTANTE: T. M. S.
L. - RÉU: V. O. P. - Vistos, etc. Considerando as divergências relacionadas aos pagamentos efetuados pelo exequente,
designo audiência de conciliação dia 26 de agosto às 10:15h, devendo as partes obrigatoriamente, apresentar planilha de
cálculo de forma minuciosa. Intimações necessárias, inclusive o Ministério Público. Valença (BA), 13 de junho de 2014.
ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO ALVES Juiz de Direito

ADV: CINTIA PARAIZO MARTINS MEIRELES RIBEIRO (OAB 27593/BA), EVERARDO LIMA RAMOS JÚNIOR (OAB 20823/BA) -
Processo 0017431-49.2010.8.05.0271 - Execução de Alimentos - Oferta - REPRESENTANTE: T. M. S. L. - RÉU: V. O. P. - Vistos,
etc. Considerando as divergências relacionadas aos pagamentos efetuados pelo exequente, designo audiência de concili-
ação dia 26 de agosto às 10:15h, devendo as partes obrigatoriamente, apresentar planilha de cálculo de forma minuciosa.
Intimações necessárias, inclusive o Ministério Público. Valença (BA), 13 de junho de 2014. ALZENI CONCEIÇÃO BARRETO
ALVES Juiz de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ADIDA ALVES DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ELZANI QUEIROZ DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0070/2014

ADV: IVAN NOZARI MORENO ARAGON (OAB 956A/BA), MARIA DA SAUDE DE BRITO BOMFIM (OAB 0118997/RJ), DANIEL
PEREIRA LIMA (OAB 551/BA), MILTON SEBASTIAO PACHECO (OAB 503/BA) - Processo 0000296-73.2000.8.05.0271 - Ação
Penal de Competência do Júri - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Aurelino Rocha de Matos - Narciso
dos Santos Rocha e outro - Isto posto, com fundamento no art. 413, do Código de Processo Penal, julgo PARCIALMENTE
procedente a acusação para PRONUNCIAR AURELINO ROCHA DE MATOS e NARCISO DOS SANTOS ROCHA, já qualifica-
dos, como incursos nas penas do art. 121, §2º, inciso I (torpeza) e IV (recurso que tornou impossível a defesa do ofendido),
do Código Penal, em relação a vítima Lourenço Barbosa Ladislau, e art. 121, § 2º, I (torpe) c/c o art. 14, II, todos do Código
Penal, em relação a vítima Ailton de Jesus, para que sejam submetidos a julgamento pelo Tribunal do Júri. Publique-se.
Intimem-se os interessados. Transitada em julgado esta decisão de pronúncia, voltem-me conclusos. Publique-se. Arquive-
se cópia em pasta própria. Valença(BA), 26 de março de 2014. Adida Alves Dos Santos Juíza de Direito

ADV: IVAN NOZARI MORENO ARAGON (OAB 956A/BA), MARIA DA SAUDE DE BRITO BOMFIM (OAB 0118997/RJ), DANIEL
PEREIRA LIMA (OAB 551/BA), MILTON SEBASTIAO PACHECO (OAB 503/BA) - Processo 0000296-73.2000.8.05.0271 - Ação
Penal de Competência do Júri - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - RÉU: Aurelino Rocha de Matos e outros -
Vistos, etc. Acolho a Promoção Ministerial e com lastro no que dispõe o art. 107, IV, do CP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE
DE AURELINO ROCHA DE MATOS.Sem custas. Certifique-se o transito em julgado com relação ao réu Narciso dos Santos
Rocha. Valença(BA), 11 de junho de 2014. Adida Alves dos Santos, Juíza de Direito.

ADV: FLÁVIA LEAL GALVÃO (OAB 18870/BA) - Processo 0015210-93.2010.8.05.0271 - Execução da Pena - Pena Privativa de
Liberdade - AUTOR: Ministério Público ´ - RÉU: Paulo dos Reis Paixão - Vistos, etc. PAULO DOS REIS PAIXÃO, já qualificado
nos autos, por intermédio da Defensoria Pública do Estado da Bahia, formulou pedido de Progressão para Regime Aberto,
alegando, em síntese, que o apenado já possui os requisitos necessários para obtenção do benefício. Intimado, o repre-
sentante do Ministério Público se manifestou apenas sobre pedido de saída temporária (fls. 231/232). Passo a decidir:
Trata-se de sentenciado reincidente, condenado pela Vara Criminal das Comarcas de Wenceslau Guimarães e Gandu-
Bahia, cujas pena somadas equivalem a 09 (nove) anos e 06(seis) meses de reclusão, sendo fixado o regime fechado para
inicio de cumprimento das penas. Fora o apenado preso no dia 13/01/2004, tendo empreendido fuga em 23/03/2004, preso
em flagrante pelo segundo delito em 17/08/2007, progrediu para o regime aberto em 22/04/2010, em 30/04/2010 voltou ao
cárcere por força da primeira condenação, permanecendo custodiado em regime fechado até 14/02/2012, quando foi bene-
ficiado com a progressão para o regime semiaberto (decisão de fls. 93/94) dos presentes autos, permanecendo em
cumprimento de pena até a presente data. O Sentenciado teve reconhecido em seu favor 107 dias a título de remição. Possui
bom comportamento carcerário, conforme atestado pelo Conjunto Penal de Valença às fl. 214. Embora o requerente seja
condenado a dois crimes de natureza hedionda, verifica-se que o primeiro fato foi cometido em 13/01/2004, ou seja, anterior
à vigência da Lei 11.464/2007, sendo portanto necessário o cumprimento de 1/6 da pena para a progressão de regime.
Quanto ao segundo delito, faz-se necessário o cumprimento de 2/5 da pena restante, que é a base de calculo, para obtenção
do benefício da progressão de regime pleiteada. Subtraindo os 107 dias já reconhecidos a título de remição após calcular
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a fração da pena, que é a base de calculo, verifica-se que o sentenciado já alcançou o lapso temporal necessário para
obtenção do beneficio pleiteado. Isto posto, com fundamento nos art. 33, § 2º, do Código Penal e arts. 66, III, "b" c/c art. 112,
todos da lei 7.210/84, acolho o parecer do Ministério Público e julgo PROCEDENTE o pedido de Progressão de Regime,
CONCEDENDO ao sentenciado o benefício da PROGRESSÃO PARA O REGIME ABERTO em favor de PAULO DOS REIS
PAIXÃO, filho de Domingos dos Reis Paixão e Maria Senhora Dias. Analisando que o Conjunto Penal de Valença não dispõe
de casa de Albergado para acolhimento dos apenados em cumprimento de pena em regime aberto, Nesse sentido, temos
a seguinte jurisprudência: PENAL. PENA. EXECUÇÃO. REGIME ABERTO. CASA DE ALBERGADO. RESIDENCIA DO CONDE-
NADO. EXCEPCIONALIDADE. 1. O cumprimento da pena não pode ser efetuado com o per salto de um regime para o outro,
porém de forma progressiva. 2. Inexistência de casa de albergado ou de falta de vagas, bem assim de decisão político-
administrativa de construir, transformar ou locar imóveis com tal finalidade, com custos mínimos de manutenção. 3. Possi-
bilidade de execução na residencia do próprio condenado. (STJ: RHC 72/MG, publicada na Revista do Superior Tribunal de
Justiça, n.3, p. 842-852 j. Em 02.08.1989). Fazendo uma analogia entre o caso em tela e o julgado referido, analisando os
autos, vê-se que a única solução possível diante de tal impasse, para não se ferir o direito do condenado, as suas garantias
constitucionais é permitir o cumprimento da pena na residencia particular do réu. Em face dos fatos, com fundamento no
artigo 115 e 117 da LEP, DEFIRO o RECOLHIMENTO EM PRISÃO ALBERGUE DOMICILIAR ao Sentenciado. Todavia fica o
mesmo obrigado a determinadas condições, a saber: a) comparecer em juízo, de dois em dois meses, para justificar suas
atividades; b)Não mudar do território da Comarca do Juízo de Execução, sem prévia autorização deste; c)Não mudar de
residência, sem comunicar ao juiz e à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção; d) Recolher-se à
habitação até às 20:00h e nos dias de folga; e) Sair para trabalho e retornar nos horários fixados. Fixo o vencimento da pena
27/08/2016. O sentenciado deverá ser cientificado de que o descumprimento das condições impostas importará transferên-
cia para regime mais gravoso. Intime-se o apenado para que compareça em cartório no prazo de 24 horas para informar seu
endereço. Sendo indicado pelo apenado endereço nesta Comarca, volte-me os autos conclusos para inclusão em pauta de
audiência admonitória. Caso o mesmo indique que reside em local diverso desta Comarca, fica de logo determinado, com
base o art. 10 do Provimento CGJ 07/2010, que prevê que quando "Modificada a competência do Juízo da Execução, em
virtude de livramento condicional ou progressão de regime, os autos serão remetidos ao juízo competente...", a declinação
da competência do presente processo de Execução Penal para o Juízo da localidade onde o sentenciado reside, para
cumprimento de sua reprimenda, determinando a remessa dos presentes autos ao Juízo da Vara Criminal da Comarca
onde por ventura reside o apenado, com as formalidades legais, expedindo-se oficio para o Juízo de destino e para os Juízos
sentenciantes, qual seja, Vara Criminal da Comarca de Gandu-Bahia e Vara Criminal da Comarca de Wenceslau Guima-
rães-Bahia, devendo ainda, ser dado baixa do processo no sistema desta VEP, com a observação da transferência do
cumprimento da pena para outro Juízo. Expeça-se Carta de Progressão e ofício ao Estabelecimento Penal onde o sentenci-
ado se encontra custodiado, bem como ao Conselho Penitenciário, para que tomem conhecimento desta decisão. Proceda
com as Intimações necessárias. Cumpra-se.

ADV: LÉLIO FURTADO FERREIRA JÚNIOR - Processo 0301359-69.2014.8.05.0271 - Carta Precatória Criminal - Homicídio
Qualificado - DEPRECANTE: Juízo de Direito da Vara Crime, Júri, Tóxicos, Exec. Penais, Inf. e Juv. da Comarca de Aurelino
Leal-Bahia - AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - DEPRECADO: Juízo de Direito da Vara Crime da Comarca de
Valença-Bahia - RÉU: Jonathas Alves dos Santos - Vistos, etc. Designo audiência para o dia 14/07/2014, às 15h. Oficie-se o
Juízo Deprecante para que informe se o acusado tem defensor constituído nos autos ou é acompanhado pela Defensoria
Pública. Intimações necessárias. P. R. I. C. Valença (BA), 26 de maio de 2014. Adida Alves Dos Santos Juíza de Direito

 TABELIONATO DE PROTESTO

TABELIONATO DE NOTAS C/ FUNÇÃO DE PROTESTOS

Encontram-se neste Tabelionato, sito no Fórum Gonçalo Porto de Souza, Rua Guido Araújo Magalhães, s/n Bairro Novo
Horizonte, Valença, o (s) título (s) abaixo discriminado(s), de responsabilidade do (s) devedor (es) a seguir relacionado (s):

Nº de Edital - 2.953/2014 - Nº do Protocolo -70.471
Sacado - MANOEL GOMES DE MACEDO - 04.156.458/0001-95
Cedente- MIL PLASTIC IND E COM DE PLASTICOS - 07.179.900/0001-97
Sacador - O MESMO
Portador - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Título nº DM 15692/FRA/C Valor a Protestar - R$ 246,34 Vctº 27.04.14 Data do Apontamento - 29.05.14
Motivo da Intimação - NÃO EXISTE O Nº INDICADO - Motivo do Protesto - FALTA DE PAGAMENTO

Por não ter sido possível localizar o(s) responsável(is) através do(s) presente (s) edital(is), ficam intimado(s), para todos os
fins de direito e ciente(s) de que, se não efetuado o pagamento até o terceiro dia útil, após a publicação deste(s), será(ão)
lavrado(s) o(s) respectivo(s) protesto(s). _____________ Juliana Souza Pereira, Subtabeliã de Protesto de Títulos de Valença.
Valença-BA, 17 de junho de 2014. - DAJE: 009/699758.
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MACAÚBAS
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE MACAÚBAS-BA
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL: DRA. IVANA PINTO LUZ.
ESCRIVÃO: João Lula da Silva

Expediente do dia 16 de junho de 2014

INTIMAÇÃO DAS PARTES E ADVOGADOS PARA TOMAREM CONHECIMENTO DA DECISÃO DE FLS. 19/21 DOS MENCIONA-
DOS AUTOS. A ÍNTEGRA À DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DA VARA.

0000563-11.2014.805.0156 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Vanderlindo Dias Da Silva
Advogado(s): Cláudia Crístian Leão Lula Dias
Reu(s): Banco Bmb - Banco Mercantil Do Brasil S/A, Banco Fibra S/A, Banco Votorantim S/A
Decisão: (...)"Diante do exposto, presentes os requisitos "fumus boni juris" e "periculum in mora", CONCEDO a antecipação
da tutela pretendida, determinando que os bancos réus suspendam os descontos do empréstimo junto ao benefício do
INSS e determino ao benefício do INSS e determino a expedição de ofício ao SPC e SERASA, solicitando seja excluído o
nome da parte autora dos seus cadastros de inadimplentes, abstendo-se de efetuar o registro, no caso de não inclusão, no
que concerne ao débito objeto da lide, até o deslinde do litígio, sob pena de multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos
reais) limitada a R$30.000,00 (trinta mil reais), sem prejuízo de nova incidência e/ou majoração da respectiva constrição
judicial a teor do art. 273, §3º e §4º c/c art. 461, § 4º e §6º, do Código do Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Seguindo o feito o rito sumário (art. 275, inciso II), designo audiência de conciliação para o dia
08/10/2014 às 11:00 h. Cite-se os promovidos por carta, com aviso de recebimento. Não havendo a conciliação, os réus
deverão oferecer na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formularão os quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Macaúbas, 16 de junho de 2014.IVANA
PINTO LUZ - Juíza de Direito."

INTIMAÇÃO DAS PARTES E ADVOGADOS PARA TOMAREM CONHECIMENTO DO DESPACHO DE FL. 09 DOS MENCIONA-
DOS AUTOS.

0000566-63.2014.805.0156 - Interdição
Autor(s): Valdemício Miguel Da Silva
Advogado(s): Clovis Pires Teixeira
Interditado(s): Juscelino Emílio De Jesus
Despacho: "Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Designo audiência para o dia 07/10/
2014, às 11:00 horas, oportunidade em que serão colhidas as declarações das partes e ouvidas testemunhas. Cite-se e
intime-se o interditando para também comparecer ao ato, salvo se, por alguma deficiência física ou psíquica resultar
extremamente penoso ou difícil o seu comparecimento, circunstância que deverá ser certificada nos autos pelo Sr. Oficial de
Justiça responsável pelo cumprimento do mandado. Macaúbas, 16 de junho de 2014. IVANA PINTO LUZ - Juíza de Direito".

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCADE MACAÚBAS - BAHIA - Dra. IVANA PINTO LUZ - Juíza de Direito
Substituta da Vara Criminal da Comarca de Macaúbas - REINALDO RIBAS CHAVES - ESCRIVÃO CRIMINAL SUBSTITUTO.
Através do presente ficam os senhores Advogados e partes interessadas cientificados do teor do(s) despacho(s), Decisão(ões)
e Sentença(s) proferida(s) nos autos infra mencionados. Íntegra à disposição na Secretaria da Vara.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000410-75.2014.805.0156 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justica Publica Desta Comarca De Macaubas - Bahia
Reu(s): Adriano Santos Silva, Genivaldo Dos Santos Novaes, Franciele Rosa De Oliveira e outros
Decisão: Assim, tratando-se de medida extrema, somente pode ser deferida excepcionalmente, quando suficientemente
demonstrada sua necessidade, nas hipóteses previstas no art. 312 do CP. Expositis, INDEFIRO O PEDIDO DE PRISÃO
PREVENTIVA das Rés FRANCIELE ROSA DE OLIVEIRA e MÔNICA CRISTINA DE OLIVIERA NOVAES. Publique-se e intime(m)-
se. Macaúbas-BA, 16 de junho de 2014.

0000594-31.2014.805.0156 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Delegacia De Policia De Ibipitanga - Ba
Reu(s): Carlos Alberto Ferreira De Souza, Jailton Daria Araujo Carneiro, Edson De Jesus Matos e outros
Decisão: Deve-se observar que todas as formalidades atinentes à espécie foram observadas, com oitiva do condutor e de
duas testemunhas, qualificação e interrogatório dos flagranteados, que assinaram as respectivas notas de culpa
tempestivamente, além de ter sido lavrado o necessário auto de exibição e apreensão. A situação flagrancial também se fez
presente, no stermos do artigo 302, inciso I e IV do Código dse Processo Penal. Regular, portanto, o flagrante.
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0000575-25.2014.805.0156 - Autorização judicial
Autor(s): Alternativo Forro Macaubense Ltda
Advogado(s): Débora Naiara Silva Bastos
Representante Legal(s): Gilton Bastos Guedes
Advogado(s): Débora Naiara Silva Bastos
Sentença: Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO, servindo o presente como ALVARÁ JUDICIAL, QUE INCLUSIVE DEVERÁ
SER AFIXADO NA PORTA DE ENTRADA DO EVENTO, EM LOCAL VISÍVEL, junto com a cópia da Portaria n.º 01/2010 deste
Juízo. Considerando que o evento encontra-se com início previsto para às 15h:00min do dia 22 de junho de 2014, estenden-
do-se até às 21h:00min do mesmo dia, necessário delinear algumas restrições quanto a entrada e permanência de
crianças e adolescentes nos seguintes termos: a) Fica proibida a entrada e permanência crianças e adolescentes com
idade de até os 14 anos incompletos (Arts. 7º da Portaria 01/2010); b) Fica permitido a entrada e permanência de adolescen-
tes com faixa etária de 14 anos completos até os 18 anos de idade incompletos (arts. 11 e 12 da Portaria 01/2010); c) Ficam
advertidos aos organizadores do evento da proibição legal de venda de bebida alcoólica para menores de 18 anos, sob pena
de responsabilidade criminal; 2 - Devem os responsáveis pelo evento, fiscalizar orientar e os seus funcionários quanto ao
acesso das crianças ou adolescentes na referida festa dançante, exigindo a documentação comprobatória das idades, bem
como franquear o livre acesso aos Conselheiros Tutelares e ao Agente de Proteção ao Menor desta Comarca de Macaúbas,
estes devidamente identificados, de modo que estes possam atuar e exercer livremente o seu múnus (art. 31 da Portaria 01/
2010); E ainda, seguir estritamente os moldes e diretrizes estabelecidas através da Portaria Judicial n.º 01/2010, em vigor
neste Juízo que rege o assunto, visando que os interesses e a segurança das crianças e adolescentes envolvidos sejam
assegurados. Registre-se que deverá ser observado pelos responsáveis pelo evento que o som deverá ser utilizado em
volume moderado, uma vez que a festa não poderá perturbar o sossego da vizinhança, sob pena de incidir nas penas da
contravenção penal correlata. O descumprimento das determinações contidas nesta decisão constitui infração administra-
tiva prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de sanções de outra natureza e da interrupção, durante
a fiscalização, das atividades do estabelecimento enquanto perdurar a irregularidade. Sem prejuízo da provável comunica-
ção anteriormente realizada pelos autores, oficie-se novamente ao Conselho Tutelar, bem como ao Agente de Proteção ao
Menor desta Comarca para ciência da data do evento, a fim de que procedam a fiscalização do mesmo, a fim de que as
determinações em questão sejam fielmente cumpridas. P. R. I.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000410-75.2014.805.0156 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justica Publica Desta Comarca De Macaubas - Bahia
Reu(s): Adriano Santos Silva, Genivaldo Dos Santos Novaes, Franciele Rosa De Oliveira e outros
Despacho: 1- Diante do disposto no art. 410 do CPP, Designo audiência de instrução pra a data de 14/07/2014 às 08:00 hs.
Intimações necessárias. 2- Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Paramirim-BA, para oitiva das três testemunhas
arroladas pela defesa da 4ª ré: José Carlos Almeida de Oliveira, Cluadior José Nicácio e José Carlos dos Santso (fls. 146/
147), todos qualificados nos autos, residentes na cidade de Ibiajara/BA, com prazo de 30 dias para cumprimento, tratando-
se de réus presos, nos termos do art. 222, caput, do CPP. Macaúbas-BA, 17 de junho de 2014.

 EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: MACIEL SANTOS SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRO, de 22 anos
de idade, nascido(a) em PARAMIRIM-BA, no dia 19 de Junho de 1991, domiciliado(a) NO LUGAR CAPIVARA, ZONA RURAL,
IBIPITANGA-BA, filho de MANOEL DE LIMA SILVA e ANA MARIA DOS SANTOS SILVA, RESIDENTES NO LUGAR CAPIVARA,
IBIPITANGA - BA.
NUBENTE: ROSIMERE SOUZA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRA, de 17
anos de idade, nascido(a) em MACAÚBAS-BA, no dia 07 de Maio de 1997, domiciliado(a) NO LUGAR SANTA TERESINHA,
ZONA RURAL, MACAÚBAS-BA, filha de ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA e ANA CANDIDA DE SOUZA SILVA, RESIDENTES NO
LUGAR SANTA TERESINHA, NESTE MUNICÍPIO.

IRECÊ
1ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IRECÊ
JUIZ DE DIREITO: GUILHERME VIEITO BARROS JUNIOR
SUBESCRIVÃS DESIGNADAS: MARIA JOSÉ DA PENHA FIGUEIREDO -MARILEIA BARBOSA PEREIRA MENDES

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000347-06.2009.805.0098 - Procedimento Sumário
Autor(s): Maria Izabel Gomes Martins Barreto
Advogado(s): Frances Vidal de Freitas, Edivaldo Araujo
Reu(s): Credi 21 Participaçoes Ltda
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Advogado(s): Joana Pereira Santos, Nivaldo da Silva Santos Júnior, Paulo Sérgio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fundamentação legal: Art. 162, § 4º, do CPC c/c Prov. n. 10/2008, CGJ.
Intime-se o acionado (CREDI 21 PARTICIPAÇÕES LTDA) pessoalmente ou através do seu representante legal, para recolher
as custas devidas (tarifa de postagem - intimação via postal R$ 6,85 X 4 = R$ 27,40), em dez (10) dias, sob pena de cobrança
através da inscrição do débito na dívida ativa.

 2ª VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: Dr. SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO
DIRETOR DE SECRETARIA: Bel. MOACY SENA ALMEIDA
SUBESCRIVÃO DESIGNADO: ANTÔNIO RODRIGUES DUARTE
ESCREVENTES: TÂNIA MARIA ALVES PEREIRA BARRETO, JANDILMA CAMBUI COSTA E JAILSON FERREIRA DE ANDRADE

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001828-89.2014.805.0110 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Edlane Pereira Da Silva
Representante Do Autor(s): Heleni Da Silva
Advogado(s): Melissa Silva Dourado
Reu(s): Moreira Marques Tecidos Ltda - Me (Master Magazine)
Decisão: Versam os autos acerca de Ação Declaratória de Inexistência de Débito e Indenização por Danos Morais cumulada
com Pedido de Antecipação de Tutela, em virtude da inscrição do parte da autora. Requer a concessão de medida liminar
para excluir o nome da autora dos órgão de proteção ao crédito, por entender presentes os requisitos necessários.
É o relatório. Decido.
Os documentos apresentados com a inicial comprovam a comunicação de pedido de inscrição do nome da parte autora no
SERASA e sua negativação.
Diante da impossibilidade de produção da prova negativa pela parte autora e tratando-se de juízo de cognição sumária,
entendo a alegação da autora suficiente para a concessão da tutela antecipada, ao negar a existência do débito com aquela
empresa. Além disso, o ônus do tempo do processo deve recair sobre a ré, por ter melhores condições de suportá-lo,
ressaltando-se a reversibilidade da medida.
O ônus da prova também deve recair sobre a requerida (art. 6º, VIII, do CDC), uma vez que é detentora de toda documentação
e dados necessários para identificação da origem da dívida e motivo da negativação.
Por outro lado, não há dúvidas sobre o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, decorrente da manutenção da
restrição do crédito do(a) requerente durante o andamento do processo.
Ante o exposto, concedo a tutela antecipada pleiteada, a fim de que o(a) requerido(a) promova a retirada do nome da
requerida do SERASA, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 2.000,00
(dois mil reais), sem prejuízo da incidência em crime de desobediência à ordem judicial. Ressalvada, porém, a possibilida-
de de revogar tal medida se houver novos elementos nos autos capazes de formar o convencimento deste julgador.
Cite-se a requerida para, querendo, contestar o feito no prazo de lei, sob pena de, não o fazendo, sofrer os efeitos da revelia.
Após, conceda-se vista dos autos ao Ministério Público.
Irecê, 22/05/2014.
Bel. Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito Designado

0001828-89.2014.805.0110 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Edlane Pereira Da Silva
Representante Do Autor(s): Heleni Da Silva
Advogado(s): Melissa Silva Dourado
Reu(s): Moreira Marques Tecidos Ltda - Me (Master Magazine)
Despacho: Defiro o pedido da Assistência Judiciária Gratuita à autora
Irecê,16/06/2014.
Bel SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO
Juiz de Direito Designado

0003250-46.2007.805.0110 - SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA
Autor(s): A. I. D. R.
Advogado(s): Lilian de Oliveira Rovere, Márcio José Queiroz Nunes, Rita de Cássia Lopes de Oliveira
Reu(s): J. N. R. D.
Advogado(s): Carlos Larangeiras Medeiros
Decisão: Amélia Irene Dourado Ribeiro interpôs a presente ação de Separação Litigiosa, posteriormente convertida em
Divórcio, em face de Juraci Nei Ribeiro Dourado.
A parte ré, contestou o feito (fls. 30a 41).
Às fls. 68 a 70, prolatou-se sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora.



Cad. 3 / Página 132TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Irresignada a autora interpôs recurso de apelação contra a sentença (fl. 77 a 94). O recurso foi recebido, determinando-se a
intimação do apelado para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal. Não obstante, a interposição do recurso e a
intimação da apelada, conforme consta às fls. 95 a 97, as partes juntaram às fls. 98 a 100, acordo relativo ao direito de
meação.
É o relatório. Decido.
Tendo em vista os princípios da economia processual e da celeridade, homologo o presente acordo para que surtam os
seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, III, do CPC.
A existência de acordo deve ser interpretada como desistência do recurso interposto nos autos. Nesse sentido se posiciona
a jurisprudência dos tribunais, conforme ementas transcritas abaixo:
APELAÇÃO. ACORDO APÓS O REGULAR PROCESSAMENTO DO RECURSO. DESISTÊNCIA TÁCITA. HOMOLOGAÇÃO.
(9175310232007826 SP 9175310-23.2007.8.26.0000, Relator: Sandra Galhardo Esteves, Data de Julgamento: 30/11/2011,
12ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 02/12/2011).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. TRANSAÇÃO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PEDI-
DO DE DESISTÊNCIA. PREJUDICIALIDADE. EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL. A transação celebrada entre as
partes, posteriormente à interposição do recurso, configura sua desistência tácita pela prática de ato incompatível com a
vontade de recorrer, acarretando a extinção do procedimento recursal. (Apelação cível n. 2002.018736-0, Rel. Des. Gastaldi
Buzzi, j. 22-4-2004).

Diante do exposto, havendo perda superveniente do interesse recursal, deixo de remeter os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia.
Expeça-se mandado de averbação de Divórcio ao Cartório de Registro Civil Competente, informando que a requerente
voltará a usar o nome de solteira.
Custas e honorários conforme decisão prolatada à fl. 70.
Arquivem-se, com a respectiva baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Irecê, 03/06/2014.
Bel. Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito Designado

0002527-51.2012.805.0110 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): U. C. M.
Advogado(s): Larissa Leal de Oliveira
Reu(s): M. E. A. M.
Advogado(s): Michelle Rodrigues Alves
Representante Do Réu(s): L. A. Dos S.
Advogado(s): Michelle Rodrigues Alves
Despacho: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o parecer de fl. 94, cumprindo o requerimento do Ministério
Público, no prazo de 05 (cinco0 dias.
Irecê, 29 de maio de 2014.

0000779-47.2013.805.0110 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Apensos: 4991142-6/2013
Autor(s): M. W. L.
Advogado(s): André Henrique Leal de Oliveira, Larissa Leal de Oliveira
Reu(s): M. F. N.
Advogado(s): Daniela Assis Ponciano
Menor(s): N. N. L.
Despacho: A acórdão juntado às fls. 39 a 49, versa sobre os alimentos provisórios, contudo, após, foi prolatada sentença
homologatória de acordo, já com trânsito em julgado referente aos acordo das partes durante audiência realizada neste
juízo.
Como não há no acordo entabulado em juízo previsão do desconto na folha de pagamento do requerido, resta prejudicada
a pretensão da requerente.
Expeça-se carta de intimação ao requerido, informando o número da conta para o depósito dos alimentos.
Após, cumpridos os comandos sentenciais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Intimem-se.
Irecê, 03/06/2014.
Bel. Sérgio Humberto de Quadros Sampaio
Juiz de Direito Designado
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME JÚRI EXEC. PENAIS INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE IRECÊ/BA
Fórum Dantas Júnior Ayres, Rua Lafayte Coutinho, s/n, Cep: 44900 000 - Fone: 74 3641 3224

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000119-63.2007.805.0110 - HOMICIDIO
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia- Promotoria De Irece
Reu(s): Wanderson Nunes Teixeira
Advogado(s): Edmon de Andrade Cerqueira
Vítima(s): Abimaelson Batista De Souza
Despacho: DESPACHO

Vistos.

1. Rh.

2. Designo sessão do Tribunal do Júri para submissão do acusado a julgamento no dia 29/07/2014, às 09:00 horas.
3. Intimem-se o réu, sua advogada, o Representante do Ministério P[ublico e as testemunhas arroladas.
4. Designo sorteio dos jurados para o dia 26/06/2014 às 12:00 horas. Expeça-se edital. Notifiquem-se os sorteados.
5. Requisite-se os atos necessários para alocação de recursos para a alimentação e o que mais for necessário à realização
da seção.
I. P. N.
Irecê, 16/06/2014.

LUIZA ELIZABETH DE SENA SALES MAIA
JUIZA DE DIREITO

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Fica(m) o(a) advogado(a) intimado(a) do(s) Despacho(s) Judicial(s) abaixo:

0001829-74.2014.805.0110 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia - Irecê
Reu(s): Alberto Batista De Oliveira, Bony Wesley Pereira Bastos
Advogado(s): Jose Carlos Cruz de Oliveira Filho
Testemunha De Defesa(s): Paulo Batista De O. Dos Anjos, Gislene Duraes Brito
Testemunha(s): Valdemar Batista Neves, Sgto Pm Antonio Barbosa De Jesus Junior, Sdpm Gledson Pereira De Andrade e
outros
Despacho: "Processo nº: 0001829-74.2014.805.0110
Réu(s): ALBERTO BATISTA DE OLIVEIRA E BONY WESLWY PEREIRA BASTOS

Designo audiência de instrução para o dia 10/07/2014, às 10:30 horas.

Irecê, 16 de junho de 2014."

Luíza Elizabeth de Sena Sales Maia
Juíza de Direito

EDITAIS

PODER JUDICIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

JUÌZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IRECÊ-BAHIA.
EDITAL DE INTERDIÇÃO PARA SER PUBLICADO POR UMA VEZ
O DOUTOR SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO, JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA 2ª VARA CÍVEL, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que neste juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível, foi requerida a interdição da pessoa abaixo relacionada e nomeando-lhe seu (a) respectivo(a) curador(a) na forma
abaixo:
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1. PROCESSO Nº 0000129-54.2011.805.0147 - Interdição
2. INTERDITANDO: JOSÉ IZAAC PEREIRA NETO, portador de retardo mental grave, secundária à Síndrome de Down,
CID X F 72.

CURADORA: FLORINDA PEREIRA NETA.

Para exercerem a curatela com poderes amplos. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou
publicar o presente Edital no Diário do Poder Judiciário por uma vez e afixar cópia no átrio do Fórum. Irecê,17 de junhode
2014. Eu,_______, Escrevente digitei, e eu, __________Diretor de Secretaria/Subescrivão Designado subscrevi.

Dr. SÉRGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO
Juiz de Direito Designado

 EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: MANOEL BATISTA FREIRE, nacionalidade brasileira, de profissão AGRICULTOR(A), estado civil SOLTEIRO, de 39
anos de idade, nascido(a) em JUSSARA-BA, no dia 07 de Outubro de 1974, domiciliado(a) RUA LUIZ CARLOS PRESTES,
355, COOPIRECÊ, IRECÊ-BA, filho de JORGE BATISTA FREIRE e NEUZIETE OLIVEIRA DA SILVA, RESIDENTES Á RUA
PROFEESSOR JOEL LOPES, 1.240, BOA VISTA, IRECÊ-BAHIA.
NUBENTE: GILDA JESUS DA CUNHA, nacionalidade brasileira, de profissão AGRICULTOR(A), estado civil DIVORCIADA, de
33 anos de idade, nascido(a) em MORRO DO CHAPÉU-BA, no dia 06 de Agosto de 1980, domiciliado(a) RUA LUIZ CARLOS
PRESTES, 355, COOPIRECÊ, IRECÊ-BA, filha de ANTONIO JORGE DA CUNHA e ERMITA ROSA DE JESUS, RESIDENTES NA
RUA ARNALDO OLIVEIRA, 125, CAIXA D'AGUA, MORRO DO CHAPÉU-BAHIA.

NUBENTE: JOSÉ RODRIGUES DE ARAUJO SOBRINHO, nacionalidade brasileira, de profissão COMERCIANTE, estado civil
SOLTEIRO, de 48 anos de idade, nascido(a) em UIBAÍ-BA, no dia 05 de Outubro de 1965, domiciliado(a) RUA DA ESTRELA,,
550, CENTRO, IRECÊ-BA, filho de VALDEMAR RODRIGUES DE ARAUJO e ZULMIRA ALVES DE ARAUJO, RESIDENTE RUA DA
ESTRELA,, 550, CENTRO, IRECÊ-BAHIA.
NUBENTE: MARIZA ALEXANDRINO DO NASCIMENTO, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEI-
RA, de 34 anos de idade, nascido(a) em IRECÊ-BA, no dia 05 de Junho de 1980, domiciliado(a) RUA PAU BRASIL, 06, NOVO
HORIZONTE, IRECÊ-BA, filha de MARINHO ALEXANDRINO DO NASCIMENTO e DEIJACI CELESTINO DO NASCIMENTO,
RESIDENTES NA RUA PAU BRASIL, 06, NOVO HORIZONTE. IRECÊ-BAHIA.

NUBENTE: DIEGO BASTOS TEIXEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão MEDICO, estado civil SOLTEIRO, de 24 anos
de idade, nascido(a) em IRECÊ-BA, no dia 20 de Janeiro de 1990, domiciliado(a) RUA UIBAÍ, 46, CASA 04, FUNDAÇÃO
BRADESCO, IRECÊ-BA, filho de PEDRO TEIXEIRA NETO e MARIA APARECIDA BARRETO BASTOS, RESIDENTES Á RUA
SANTA CATARINA, 150, FÓRUM, IRECÊ-BAHIA.
NUBENTE: JULIA NUNES DE SOUZA SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão PSICÓLOGA, estado civil SOLTEIRA,
de 24 anos de idade, nascido(a) em IRECÊ-BA, no dia 03 de Fevereiro de 1990, domiciliado(a) RUA UIBAÍ, 46, CASA 04,
FUNDAÇÃO BRADESCO, IRECÊ-BA, filha de IZAIAS VENCESLAU DOS SANTOS e NOELCI NUNES DE SOUZA SANTOS,
RESIDENTES Á AV. TERTULIANO CAMBUI, 615, CENTRO, IRECÊ-BAHIA.

NUBENTE: MATEUS MAIA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão MARCENEIRO, estado civil SOLTEIRO, de 20
anos de idade, nascido(a) em CENTRAL-BA, no dia 08 de Janeiro de 1994, domiciliado(a) RUA VEREADOR INDALÉCIO W.
SOARES, 69, NOVO HORIZONTE, IRECÊ-BA, filho de JUSSELINO FRANCISCO DOS SANTOS e EDILENE MAIA LIMA, RUA
VEREADOR INDALÉCIO W. SOARES, 69, NOVO HORIZONTE, IRECÊ-BAHIA.
NUBENTE: DÉLIS SILVA GOMES, nacionalidade brasileira, de profissão VENDEDOR(A), estado civil SOLTEIRA, de 19 anos
de idade, nascido(a) em SÃO GABRIEL-BA, no dia 08 de Abril de 1995, domiciliado(a) AV. RAIMUNDO BONFIM. 482,
COOPIRECÊ, IRECÊ-BA, filha de EDIMAR OLIVEIRA GOMES e MIRACY SOUZA E SILVA, RESIDENTES Á AV. RAIMUNDO
BONFIM. 482, COOPIRECÊ, IRECÊ-BAHIA.

NUBENTE: RAFAEL FERNANDES MATIAS, nacionalidade brasileira, de profissão ADVOGADO(A), estado civil SOLTEIRO, de
28 anos de idade, nascido(a) em IRECÊ-BA, no dia 21 de Agosto de 1985, domiciliado(a) RUA ANTONIO OTAVIANO DOURA-
DO,433, AP. 05, CENTRO, IRECÊ-BA, filho de JOSÉ CARLOS MATIAS DE SOUZA e MONICA FERNANDES PIMENTEL DE
SOUZA, RESIDENTES Á RUA LUIZ VIANA FILHO, 216, AP. 102, CENTRO, IRECÊ-BAHIA.
NUBENTE: JANNA ARIELLE BARRETO OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão ADVOGADO(A), estado civil SOLTEI-
RA, de 26 anos de idade, nascido(a) em PRESIDENTE DUTRA-BA, no dia 09 de Março de 1988, domiciliado(a) RUA ANTO-
NIO OTAVIANO DOURADO,433, AP. 05, CENTRO, IRECÊ-BA, filha de ANSELMO DUARTE DE SOUZA OLIVEIRA e HELENA
GRAÇA ALMEIDA BARRETO OLIVEIRA, RESIDENTES Á RUA JOSÉ GONÇALVES, S/Nº. CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-
BAHIA.
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CAETITÉ
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA
DE CAETITÉ - BA
BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO
JUIZ DE DIREITO TITULAR
BEL. JAILSON TRINDADE NEVES
PROMOTOR DE JUSTIÇA
NOELMA SOARES DE CARVALHO SILVA
ESCRIVÃ

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000151-52.2014.805.0036 - Exceção de Incompetência
Excipiente(s): Octa Energia Ltda
Advogado(s): Vinicius de Oliveira Castro
Excepto(s): Marta Lucia Leal Baleeiro Dantas
Advogado(s): Fabiano Carvalho Cotrim
Despacho: Ouça-se o excepto, no prazo de 10 (dez) dias, através de seu advogado. Int. Caetité, 13 de Junho de 2014-BEL.
JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-JUIZ DE DIREITO TITULAR.

0000812-31.2014.805.0036 - Execução de Alimentos
Autor(s): Natielly Oliveira Lima
Representante(s): Jussilene De Jesus Oliveira
Advogado(s): André Beschizza Lopes, Marcus Vinicius Vilasboas Almeida Silva
Reu(s): Natanael Rodrigues Lima Dias
Sentença: S E N T E N Ç A.VISTOS ETC.Homologo, por sentença, o pedido de desistência que se formula às fls. 20 e, por
conseguinte, declaro extinto este processo, sem examinar-lhe o mérito, conforme art. 267, VIII.Sem custas, vez que defiro a
gratuidade.Desentranham-se os documentos xerocopiados da exordial e entregue-os a qualquer um dos advogados
subscritores desta ação.
P.R.I., arquivando-se os autos oportunamente.Caetité - BA, 13 de Junho de 2014.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz
de Direito Titular.

0001706-41.2013.805.0036 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Rosângela Maria Oliveira Prates Neves
Advogado(s): Samuel Neves Fernandes
Reu(s): Sócrates Silva Neves
Sentença: S E N T E N Ç A .VISTOS ETC. ROSÂNGELA MARIA OLIVEIRA PRATES NEVES, qualificada às fls. 02, promove,
através de advogado, a presente Ação de Divórcio Litigioso, em face de SÓCRATES SILVA NEVES, também ali qualificado,
valendo-se das alegações fáticas e dos fundamentos jurídicos explicitados no petitório exordial.A petição inicial veio instru-
ída com os documentos de fls. 08 a 14 verso.Citado o réu por oficial de justiça, não compareceu a audiência de conciliação,
correndo desta data, o prazo para o réu apresentar defesa, o qual deixou transcorrer o prazo sem manifestação, ante ao que
revela a certidão de fls. 20.Decretada a revelia, sem gerar os efeitos do art. 319, do CPC, consoante despacho às fls.
21.Ouvido a representante do Ministério Público, manifestou-se, por conseguinte, favoravelmente a procedência do pedido
nos termos da inicial. EIS O RELATÓRIO.DECIDO.Cuida-se de Ação de Divórcio Litigioso. Atendidas estão, iniludivelmente,
todas as formalidades legais próprias da espécie.Necessário se levar em consideração os fatos que na inicial se articulam,
tomando-os por verdadeiros, principalmente ante a inércia da parte ré, que deixou de contestar o pedido.Cumpriram-se as
exigências legais imanente à matéria versada, inclusive com parecer favorável do Ministério Público.
ISTO POSTO, julgo procedente a ação, e decreto, por via de conseqüência, o Divórcio de ROSÂNGELA MARIA OLIVEIRA
PRATES NEVES e SÓCRATES SILVA NEVES, com todos os seus consectários jurídicos. E fixo o valor da pensão alimentícia
em 33% (trinta e três por cento) sobre o salário que percebe o Requerido, hoje no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais),
a ser pago pelo réu em favor de suas filhas menores RENATA KEISY PRATES NEVES e GIOVANA PRATES NEVES, até o dia
30 cada mês em conta bancária em nome da Requente.A guarda das filhas permanecerão com a Requente, e o réu terá
direito de visita, nos moldes da petição às fls. 05.A partilha do único bem constitutivo do acervo comum será alienado pelas
partes, após avaliação judicial do bem imóvel descrito às fls. 12 verso e anverso, que de logo, fica determinada, a ser
cumprido pelo Oficial de Justiça Clériston Roberto M. Carvalho, no prazo de 15 dias. Expeça-se mandado de avaliação
judicial.Após a avaliação, intimem-se as partes, para manifestarem, querendo, sobre o valor do bem avaliado, no prazo de
05 (cinco) dias.Sem custas, vez que o feito tramitou sob o pálio da gratuidade. Deixo de condenar o requerido ao pagamento
de honorários advocatícios, por óbvias razões.
Expeça-se o necessário mandado averbatório, ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca, Subdistrito
- Sede, para que providencie as anotações de praxe. P.R.I., arquivando-se oportunamente.Caetité - BA, 11 de Junho de
2014.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz de Direito Titular.
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0000582-33.2007.805.0036 - ARROLAMENTO
Autor(s): Rosangela Novais Da Cruz
Advogado(s): Jussara Telma Teixeira Ladeia
Reu(s): Geni Novais Da Cruz
Sentença: SENTENÇA.VISTOS ETC.Considerando que fora a requerente intimada, através de sua advogada, para no prazo
de 10 dias, apresentar as certidões negativas dos tributos e certidão relativa ao valor venal do imóvel, e, considerando a não
intimação da autora para cumprir decisão de fls. 33, e ainda intimada a advogada da autora para manifestar sobre o teor da
certidão de fls. 37 verso e, havendo transcorrido o prazo concedido sem que nenhuma manifestação viesse ter aos autos,
DECLARO EXTINTO o presente processo, sem efeito de resolução de mérito, conforme prescreve o artigo 267, III e VI, do
CPC. Recolha a parte autora as custas, porventura pendentes de recolhimento.P.R.I.,arquivando-se os autos
oportunamente.Caetité - BA, 13 de Junho de 2014.BEL.JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz de Direito Titular.

0000790-41.2012.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Amélia Fraga De Barros
Advogado(s): Jussara Telma Teixeira Ladeia
Reu(s): Fidc Npli - Fundo De Investimentos Em Direitos Creditórios
Advogado(s): Aian Cerqueira Cotrim, Gleidson Rodrigo da Rocha Charão, Jose Augusto Silva Leite, Juliana da Silva Coimbra,
Mariana Matos de Oliveira, Rossane Gomes Lima dos Santos
Despacho: Vistos, etc.Considerando o teor petição fls. 204 a 205, determino que seja intimado o Requerido, na pessoa de
seu advogado, para pagar a dívida, constante na planilha de cálculo fls. 206, elaborada pela parte Autora, no prazo de 15
(quinze) dias, ou, querendo opor impugnação aos cálculos apresentados, no mesmo prazo, ora referido.Int.Caetité - BA, 16
de Junho de 2014.
BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz de Direito Titular.

0000600-10.2014.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rita Ferreira Fernandes
Advogado(s): Ivanna Patricia Alves Fernandes
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss.
Despacho:  "Vistos, etc. Gratuidade Deferida. O presente processo terá curso sob o rito previsto no art. 275, do CPC, e assim
o é em face de adequar-se ao inciso I, do mesmo artigo, uma vez que o valor atribuído à causa não excede a alçada ali
prevista. Em assim sendo, e obediente aos termos do art. 277 do mesmo diploma, designo audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento, a ser realizada no dia 19 de Setembro de 2014, às 09:45 horas, no lugar de costume, devendo, para
tanto, proceder-se a citação do réu, que, ao mesmo tempo será intimado para o mesmo ato processual, observando-se, em
tudo, a advertência prevista no parágrafo 2º do mesmo artigo. Consigno, por necessário que, ao designar audiência o fiz não
somente para efeito conciliatório, mas também para que na oportunidade se produza prova testemunhal, entendimento que
externo ao conceber improvável, em casos que tais, a conciliação entre as partes. Inspira-me, para assim proceder, o
princípio da economia processual, bem como o da celeridade, já que de antemão, vislumbro inexitosa a tentativa de
conciliação. Int. Caetité-Ba, 28 de Abril de 2014. BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO - Juiz de Direito Titular".

0000424-31.2014.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Lucia Pereira
Advogado(s): Fabrício William Silveira de Brito, Wilton Fábio Silveira de Brito
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Despacho:  "Vistos, etc. Gratuidade Deferida. O presente processo terá curso sob o rito previsto no art. 275, do CPC, e assim
o é em face de adequar-se ao inciso I, do mesmo artigo, uma vez que o valor atribuído à causa não excede a alçada ali
prevista. Em assim sendo, e obediente aos termos do art. 277 do mesmo diploma, designo audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento, a ser realizada no dia 19 de Setembro de 2014, às 11:30 horas, no lugar de costume, devendo, para
tanto, proceder-se a citação do réu, que, ao mesmo tempo será intimado para o mesmo ato processual, observando-se, em
tudo, a advertência prevista no parágrafo 2º do mesmo artigo. Consigno, por necessário que, ao designar audiência o fiz não
somente para efeito conciliatório, mas também para que na oportunidade se produza prova testemunhal, entendimento que
externo ao conceber improvável, em casos que tais, a conciliação entre as partes. Inspira-me, para assim proceder, o
princípio da economia processual, bem como o da celeridade, já que de antemão, vislumbro inexitosa a tentativa de
conciliação. Int. Caetité-Ba, 28 de Abril de 2014. BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO - Juiz de Direito Titular".

0000648-66.2014.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Domingos De Jesus Brito
Advogado(s): Ivanna Patricia Alves Fernandes
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Despacho:  "Vistos, etc. Gratuidade Deferida. O presente processo terá curso sob o rito previsto no art. 275, do CPC, e assim
o é em face de adequar-se ao inciso I, do mesmo artigo, uma vez que o valor atribuído à causa não excede a alçada ali
prevista. Em assim sendo, e obediente aos termos do art. 277 do mesmo diploma, designo audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento, a ser realizada no dia 19 de Setembro de 2014, às 09:00 horas, no lugar de costume, devendo, para
tanto, proceder-se a citação do réu, que, ao mesmo tempo será intimado para o mesmo ato processual, observando-se, em
tudo, a advertência prevista no parágrafo 2º do mesmo artigo. Consigno, por necessário que, ao designar audiência o fiz não
somente para efeito conciliatório, mas também para que na oportunidade se produza prova testemunhal, entendimento que
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externo ao conceber improvável, em casos que tais, a conciliação entre as partes. Inspira-me, para assim proceder, o
princípio da economia processual, bem como o da celeridade, já que de antemão, vislumbro inexitosa a tentativa de
conciliação. Int. Caetité-Ba, 28 de Abril de 2014. BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO - Juiz de Direito Titular".

0000562-95.2014.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Wagton Brito Vilasboas
Advogado(s): Ivanna Patricia Alves Fernandes
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Despacho:  "Vistos, etc. Gratuidade Deferida. O presente processo terá curso sob o rito previsto no art. 275, do CPC, e assim
o é em face de adequar-se ao inciso I, do mesmo artigo, uma vez que o valor atribuído à causa não excede a alçada ali
prevista. Em assim sendo, e obediente aos termos do art. 277 do mesmo diploma, designo audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento, a ser realizada no dia 19 de Setembro de 2014, às 09:30 horas, no lugar de costume, devendo, para
tanto, proceder-se a citação do réu, que, ao mesmo tempo será intimado para o mesmo ato processual, observando-se, em
tudo, a advertência prevista no parágrafo 2º do mesmo artigo. Consigno, por necessário que, ao designar audiência o fiz não
somente para efeito conciliatório, mas também para que na oportunidade se produza prova testemunhal, entendimento que
externo ao conceber improvável, em casos que tais, a conciliação entre as partes. Inspira-me, para assim proceder, o
princípio da economia processual, bem como o da celeridade, já que de antemão, vislumbro inexitosa a tentativa de
conciliação. Int. Caetité-Ba, 28 de Abril de 2014. BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO - Juiz de Direito Titular".

0000419-09.2014.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Dalva Gonçalves Silva
Advogado(s): André Beschizza Lopes, Marcus Vinicius Vilasboas Almeida Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Despacho: "Vistos, etc. Gratuidade Deferida. O presente processo terá curso sob o rito previsto no art. 275, do CPC, e assim
o é em face de adequar-se ao inciso I, do mesmo artigo, uma vez que o valor atribuído à causa não excede a alçada ali
prevista. Em assim sendo, e obediente aos termos do art. 277 do mesmo diploma, designo audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento, a ser realizada no dia 17 de Setembro de 2014, às 10:30 horas, no lugar de costume, devendo, para
tanto, proceder-se a citação do réu, que, ao mesmo tempo será intimado para o mesmo ato processual, observando-se, em
tudo, a advertência prevista no parágrafo 2º do mesmo artigo. Consigno, por necessário que, ao designar audiência o fiz não
somente para efeito conciliatório, mas também para que na oportunidade se produza prova testemunhal, entendimento que
externo ao conceber improvável, em casos que tais, a conciliação entre as partes. Inspira-me, para assim proceder, o
princípio da economia processual, bem como o da celeridade, já que de antemão, vislumbro inexitosa a tentativa de
conciliação. Intime-se inclusive o representante do Ministério Público Caetité-Ba, 06 de Junho de 2014. BEL. JOSÉ EDUAR-
DO DAS NEVES BRITO - Juiz de Direito Titular"

0001321-93.2013.805.0036 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Ilda Maria Cotrim De Souza
Advogado(s): Lincon Jackson Fraga Azevedo
Reu(s): Bamin
Advogado(s): Marco Antonio Guanais Aguiar Rochael
Despacho: Vistos, etc,.A fase desse processo ainda é a preliminar, já que se cuida de justificação de posse, procedimento
que antecede ao deferimento ou indeferimento do pedido de liminar.A audiência de instrução e julgamento constitui fase
posterior a realizar-se depois da citação, contestação, replica e saneamento do processo. Fica mantida audiência de
justificação para o dia já designado, considerando que este Juízo não dispõe de outra data antes daquela. Caetité - BA, 17
de Junho de 2014.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz de Direito Titular.

0001321-93.2013.805.0036 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Ilda Maria Cotrim De Souza
Advogado(s): Ivanna Patricia Alves Fernandes, Lincon Jackson Fraga Azevedo
Reu(s): Bamin
Advogado(s): Marco Antonio Guanais Aguiar Rochael
0001321-93.2013.805.0036 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Ilda Maria Cotrim De Souza
Advogado(s): Ivanna Patricia Alves Fernandes, Lincon Jackson Fraga Azevedo
Reu(s): Bamin
Advogado(s): Marco Antonio Guanais Aguiar Rochael
Despacho: Vistos, etc,.A fase desse processo ainda é a preliminar, já que se cuida de justificação de posse, procedimento
que antecede ao deferimento ou indeferimento do pedido de liminar.A audiência de instrução e julgamento constitui fase
posterior a realizar-se depois da citação, contestação, replica e saneamento do processo. Fica mantida audiência de
justificação para o dia já designado, considerando que este Juízo não dispõe de outra data antes daquela. Caetité - BA, 17
de Junho de 2014.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz de Direito Titular.

0001019-30.2014.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Anamaria Carneiro Marques Silva
Advogado(s): Ana Luísa Carneiro Marques Silva
Reu(s): O Estado Da Bahia
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Decisão:
DECISÃO.Vistos, etc.ANA MARIA CARNEIRO MARQUES, devidamente qualificada na peça exordial que ora tenho em mãos,
promove, através de ilustre advogada, a presente AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA, contra o ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente qualificado nos
autos, objetivando com a presente demanda, à manutenção da Requerente como beneficiaria do PLANSERV.Aduz na inicial,
que a Autora é beneficiaria do PLANSERV, na condição e agregada de sua genitora (titular do plano), e que em setembro de
2013 foi diagnosticada com Carcinoma Papilífero de Tireoide (CPT) com variante folicular, e desde então tem se dedicado a
cura do mal que padece.Prossegue, afirmando que o resultado do exame de anatomia patológica foi conclusivo para
neoplasia maligna (câncer) na glândula tireoide (CID-10: C73), e que apesar da Autora seguir rigorosamente as orientações
médicas referentes ao seu quadro clínico há quase um ano, não conseguiu vencer a agressiva doença que lhe afligiu.Sustenta
ademais, que por estar a Requerente prestes a completar 35 anos no próximo dia 16 de junho do corrente, procurou a Autora
o SAC, para saber se poderia ser mantida no plano como beneficiária, até ser totalmente curada da enfermidade, a qual
obteve a resposta negativa. Outrossim afirma, que não lhe restou medida outra, se não recorrer ao judiciário para garantir a
cobertura do plano de saúde, até o término do tratamento da doença que surgiu no curso do contrato. A petição exordial
invoca-se o art. 273 e seu inciso I do CPC, naturalmente com intuito de demonstrar o amparo jurídico da situação esboçada,
isto em sede de antecipação da tutela, para, já ao final, requerer pela procedência integral do pedido.A exordial veio instruída
com os documentos os quais se acostam a partir das fls. 15 a 32.Eis o breve relatório.Decido.
Como é de geral sabença a tutela antecipada exige para a sua efetivação, requisitos de duas ordens quais sejam OBJETI-
VOS e SUBJETIVOS, sendo que os primeiros se expressam na prova inequívoca e na verossimilhança das alegações
deduzidas na inicial e, quanto às últimas expressam-se no fundado receio quanto a verificação futura, porém iminente de
dano irreparável ou de difícil reparação a ser suportado pela autora ou por quem a ação proposta visa beneficiar, expressan-
do-se, além disso, ditos requisitos subjetivos em aspectos referentes à parte ré, identificado como abuso do direito de
defesa e manifesto desejo protelatório, segundo a dicção do art. 273, caput e seus incisos e parágrafos do CPC.Analisemos,
ainda que perfunctoriamente, os requisitos acima, para que, ao analisá-los tenhamos condições de confrontar a situação
posta na inicial com os mencionados requisitos, começando por dizer que, segundo o unânime posicionamento doutrinário
e também o unânime posicionamento jurisprudencial "não conheço nenhuma defecção", a prova inequívoca capaz de
ensejar o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela é somente aquela que possa ser considerada absoluta, irrefutável,
extreme de qualquer dúvida, não podendo apresentar-se como simples "fumaça do bom direito", aquela mesma que é
exigida na configuração das medidas cautelares em geral.Tem-se, por outro lado, como verossimilhança, ainda segunda a
melhor doutrina e a torrencial jurisprudência dos Tribunais do país, que ela se expresse como juízo valorativo dos fatos e de
suas circunstâncias, desenvolvido, tal juízo, pelo magistrado no momento em que analisa as provas produzidas pelo
autor.Em sendo assim, e como assim efetivamente o é, a verossimilhança não sendo aquela simples aparência do direito,
representa manifestação robusta, forte, firme, do mesmo direito que deverá ser, para a consecução do pedido antecipatório,
cabalmente demonstrado, de modo que o juiz somente deve deferir antecipação dos efeitos da tutela se convencer das
alegações explicitadas na inicial, convencimento este que somente poderá advir de provas suficientes, cabais, inequívocas,
em suma.Sempre baseado na doutrina, no direito normatizado, na jurisprudência, afirmo que o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação exige a configuração de perigo iminente e real na perda definitiva do direito, circunstância
que, uma vez presente, conduz o juiz à imediata antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, exatamente para aquele
perigo de dano iminente e real ou de difícil reparação não se transforme em fato, daí dizer-se que o perigo deve configurar-
se antes do fato danoso, e nunca depois.Os requisitos outros, ainda na órbita dos chamados subjetivos, dispensam, por
óbvio, nesta decisão, qualquer comentário, uma vez que o requerimento de antecipação da tutela em nenhum deles se
baseia.Tem-se acima a definição dos requisitos que a própria lei estabelece como sendo de admissibilidade na concessão
da denominada antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Ao compulsar os autos, detendo-me na leitura mais acurada
da petição inicial e dos documentos que a acompanham, à guisa de prova, cumpre-me registrar, de logo e de plano, que no
caso vertente, isto é, na hipótese destes autos, vislumbro, assim, e muito bem, friso, presentes os elementos ou requisitos
elencados do art. 273, do CPC, tanto de ordem objetiva quanto de ordem subjetiva, e assim o é exatamente porque os
documentos que instruem a inicial deixam evidenciado, a mais não poder, que a Requerente ANA MARIA CARNEIRO MAR-
QUE SILVA, portadora de "neoplasia maligna (câncer) na glândula tireoide (CID-10: C73)", permaneça sem à continuidade
do tratamento específico para combater às suas enfermidades, já iniciado há quase um ano.Vislumbro presente, ás fls. 19
a 30 os relatórios médicos da Requerente, com descrição clara a respeito da sua situação de saúde, ali estando registrada
a continuidade do tratamento de saúde, o qual é indispensável a sobrevida da Autora, consideração essa que agora faço
para deixar bem claro o atendimento do requisito respeitante à prova robusta e inequívoca das alegações expendidas na
inicial.De alusão ao requisito a traduzir-se no receio quanto a ocorrência de dano iminente e real, não de difícil reparação,
porém de reparação impossível, esta resplandece cristalina nos autos ao se constatar que uma vez privada a Requerente,
do seu tratamento poderá advir-lhe, como consequência, grave dano à sua saúde, que, por certo advirá, caso venha a se
desligada do plano de saúde (PLANSERV), eis que padece de enfermidade grave, destarte a doença se não tratada,
conduzirá àquele resultado por demais nefasto, a caracterizar-se naquela situação típica de irreversibilidade, a não ser que
alcance ele um milagre provindo dos céus.Ademais, os contratos de plano de saúde devem garantir o tratamento e a
segurança contra riscos que envolvem a saúde do consumidor e de sua família, pois sua finalidade precípua é garantir a
saúde do beneficiário. Uma ruptura contratual do plano de saúde, neste momento quem que a beneficiária mais necessita
da assistência do Planserv, para resguardar sua saúde e vida, a retirada da qualidade de beneficiária da Requerente,
deixando-a desamparada, representará notória afronta aos princípios da Dignidade da Pessoal Humana, da Boa-fé contratual
e dos direitos fundamentais à vida e à saúde.De juízo análogo, se mostra o julgado recente do Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul, vejamos:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. PLANO DE SAÚDE. RESCISÃO UNILATERAL. CESSAÇÃO
DE COBERTURA DURANTE TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE QUE ACOMETE BENEFICIÁRIO DO PLANO. ABUSIVIDADE.
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APLICAÇÃO DA LEI N. 9.656/98. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273 DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA
QUANTO AOS DEMAIS BENEFICIÁRIOS.
1. Presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, ou seja, os pressupostos do fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, e da verossimilhança da alegação.2. Em princípio, a rescisão do ajuste durante o tratamento do
beneficiário do plano viola o artigo 13, III da Lei 9.656/98, o qual, embora destinado aos contratos individuais, pode, em tese,
ser aplicado analogicamente aos contratos coletivos, de acordo com o artigo 4º da Lei de Introdução às normas do Direito
Brasileiro.3. No presente feito não se pode afastar o direito do beneficiário dar continuidade ao seu tratamento enquanto a
estipulante discute a abusividade da resolução do plano de saúde pactuado, o que atentaria ao princípio da função social do
contrato 4.Há perigo efetivo de dano irreparável, pois a vida é o bem maior a ser protegido, sendo que a resolução discutida
é restritiva de direito e, se não suspensa, poderia atentar ao princípio da dignidade da pessoa humana, o qual norteia
qualquer relação jurídica, deixando ao desamparo o beneficiário, no transcurso do tratamento de enfermidade grave, do
plano de saúde em discussão, submetendo aquele a risco de morte. 5. Multa cominatória estabelecida no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), cujos critérios para a sua fixação levaram em consideração a natureza da ação e a possibilidade
econômica da ré em arcar com aquela. Inteligência dos artigos 287 e 461,§ 5º, ambos do CPC, combinados com o art. 84,
§4º, do CDC. Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. (Agravo de Instrumento Nº 70059931055, Quinta Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 22/05/2014).Por conseguinte, plena razão
assiste à parte Autora, em ter o seu pleito de Antecipação dos Efeitos da Tutela, deferido pelo Judiciário.ISTO POSTO,
antecipo os efeitos da Tutela Jurisdicional, eis que presentes os requisitos autorizadores, e o faço para determinar como
obrigação de fazer, que o Estado da Bahia, mantenha vinculada a Autora ANA MARIA CARNEIRO MARQUES SILVA, como
beneficiária do PLANSERV, como a utilização de todos os benefícios que o respectivo plano garante, mediante o pagamento
mensal da contraprestação pela Requerente, até o término do seu tratamento de neoplasia maligna.Na hipótese de deso-
bediência a esta decisão, fixo multa diária no valor correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais).
Consigno, por necessário, que o Ente Público Réu neste processo deverá ser intimado, com a máxima urgência, para o
cumprimento desta decisão, através do meio de comunicação processual adequado, podendo o Cartório, inclusive, utilizar-
se, em face da urgência, da transmissão via fac-símile.Cite-se, na forma do pedido.
Gratuidade deferida.Intimações necessárias.Caetité - BA, 13 de junho de 2014.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz
de Direito Titular.

0001615-82.2012.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Lourivaldo Joaquim Da Silva
Advogado(s): Keylla Gomes da Silva Carvalho
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Sentença: SENTENÇA.Vistos, etc.LOURIVALDO JOAQUIM DA SILVA, devidamente qualificado à fls. 02 dos autos, promove,
através de ilustre advogada, a presente AÇÃO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E POSTERIOR CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL, visando provimento jurisdicional que lhe garanta a implantação de auxílio-doença e posterior conversão em
aposentadoria por invalidez.Afirma, a inicial que o Requerente reside na Fazenda Bebedouro, onde exerce individualmente
a função de lavrador, em regime de economia familiar. E que a partir de certo período, passou a apresentar problemas de
saúde, o qual se manifestou no seu pé esquerdo, sendo a enfermidade diagnosticada como SUBLUXAÇÃO DE IF DE
HALUX E + OM CRÔNICA, bem como OSTEOMIELITE HALUX.Prossegue afirmando, que devido às enfermidades, o Autor, se
sente limitado e até mesmo impossibilitado de exercer suas atividades habituais, de cunho essencialmente rural.Outrossim,
aduz que o quadro de OSTEOMIELITE HALUX CRÔNICA, suportado pelo Requerente é bastante preocupante, pois se agrava
com movimentos, e se caracteriza por infecção no osso, que causa no seu portador dor ou hipersensibilidade localizada,
vermelhidão, calor, edema, aumento do volume sanguíneo na região, mal estar, irritabilidade e infecção generalizada.Destarte,
em decorrência da doença acima declinada, requereu o Autor o benefício auxílio-doença, sob o nº 552.726.194-8 tendo sido
este, porém, denegado sob a alegação de não constatação de incapacidade laborativa, inconformado com a decisão da
Autarquia Ré, o Autor formalizou novo requerimento sob o nº 553.185.785-0, o qual, após perícia, foi novamente indeferido,
sob a mesma alegação. Por fim, ressalta que o quadro clínico do autor limita as atividades habitualmente exercidas o que
enseja a aposentadoria por invalidez tendo em vista que as patologias que afligem o requerente são insuscetíveis de
recuperação. Destarte a doença que lhe acomete é grave, o que será demonstrado em perícia médica a ser realizada no
curso do presente processo.Acompanham a inicial os documentos de fls. 10 a 38.Despacho inicial às fls. 40 com designa-
ção de audiência de instrução e julgamento.
Ofertada a contestação de fls. 42 a 46, pugnou a parte ré, preliminarmente pela prescrição quinquenal, e pela impossibilida-
de de concessão de tutela antecipada e ao final pela improcedência do pedido, valendo-se, para tanto, dos fundamentos
expendidos nas folhas mencionadas.Com a contestação, foram juntados os documentos de fls. 35 a 38.Audiência de
conciliação, instrução e julgamento realizada na conformidade do que evidencia o Termo respectivo, o mesmo que se acosta
às fls. 65/66, em cujo ensejo houve a designação de prova pericial. A parte ré não se fez presente ao ato processual.Inserto
a fls. 74/75 laudo pericial, sobre o qual se manifestou a parte autora ás fls. 80/82 e a parte ré as fls. 84.Vieram-me os autos
conclusos para sentença.Eis o breve relatório.Decido.A prescrição, arguida na peça de bloqueio é matéria sumulada pelas
Turmas Recursais dos Juizados Especiais de São Paulo e ratificada pelo Conselho Federal de Justiça, a seguir:
"19 - O juiz deverá, de ofício, reconhecer a prescrição quinquenal nas ações envolvendo parcelas vencidas de benefícios
previdenciários (art. 103, parágrafo único da Lei n° 8.213/1991), inclusive em grau recursal". (Enunciado publicado no D.O.E.
de 07/06/2004, caderno 1, parte I, página 165, Turmas Recursais dos Juizados Especiais de São Paulo)Diante disso, razão
assiste à alegação da autarquia requerida, sendo, inclusive, tal matéria passível de reconhecimento de ofício do Juiz, motivo
pela qual a acolho.Passo a examinar o mérito da pretensão deduzida.Pretende o requerente a concessão do auxílio-doença
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e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser portador de problemas de saúde que o impede de
exercer sua atividade profissional de lavrador.Consoante ao laudo do Perito Judicial acostado às fls. 74/75 dos autos,
elaborado pelo Dr. Welton Vieira Cardoso, restou à incapacidade laborativa do Requerente comprovada, e classificada como
permanente. O Perito judicial atestou que a doença da qual padece o Sr. Lourivaldo Joaquim da Silva é Osteomielite Crônica,
com amputação do 1º Metatarso do pé esquerdo, a qual incapacita o Requerente de exercer à sua atividade habitual,
devendo haver o seu afastamento definitivo, segundo dispõe o laudo. Ademais, segundo o expert, o Requerente não estaria
apto a submeter-se a reabilitação profissional para o exercício de atividades que lhe garantam a subsistência em virtude da
idade e escolaridade.Destarte, diante dessa conjuntura, resta inegável que o Requerente está definitivamente e totalmente
incapaz para o exercício de qualquer atividade laborativa.Urge se observar que conforme preceitua os artigos 26, inciso I, e
11, inciso I, do referido estatuto previdenciário, restou preenchida a carência de 12 (doze) contribuições para a concessão de
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, e seu cálculo será nos moldes fornecidos pelo artigo 33, I, da Lei 8.213/
91.Assim, necessário apenas à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício.
O início de prova material da atividade rurícola desejado pela lei previdenciária e pela jurisprudência está presente nestes
autos, visto que, conforme apurado, o autor, antes de ficar doente, sempre trabalhou na roça. Verifico que a prova documental
produzida consiste em início razoável de prova material. O autor acostou à inicial vários documentos, dentre eles cópia da
Escritura Pública de Compra e Venda de uma propriedade denominada Bebedouro, em nome do genitor do Requerente o Sr.
Joaquim José da Silva, declaração do IRT do Sítio Bebedouro, referente aos anos 2010 e 2011, cópia da ficha de cadastro na
Associação dos Moradores de Sítio da Manga e Adjacência, notas referentes a materiais utilizados no labor agrícola.Ademais,
conforme se depreende da leitura do documento de fls. 56, a própria Autarquia Ré, reconheceu o exercício de atividade rural,
enquadrando-o como segurado especial, pelo período de 06/01/2008 a 15/06/2012. O conjunto probatório informa, de modo
seguro, que o Autor era, de fato, trabalhador rural, exercendo tal atividade continuamente até ser acometido por doença que,
desde então, lhe impossibilita para o trabalho. Nos autos, há documentos que nos permite verificar que o Autor está doente
desde o ano de 2010, conforme se vê nas fls. 13 a 16. Além disso, os atestados médicos juntados corroboram que o
Requerente encontra-se em tratamento médico há alguns anos.A questão ora posta e examinada deixa evidenciado o direito
do autor a concessão do auxílio - doença e sua conversão imediata à aposentadoria por invalidez, conforme anteriormente
registrado, cumprindo-me, neste ensejo, e a título de melhor respaldar o entendimento que esposo, invocar, no particular, o
entendimento dos Tribunais pátrios, fazendo transcrever abaixo: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO
JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO - RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA - INADMISSIBLILDADE - CARÁTER
TEMPORÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - IMPOSSIBILIDADE -REDUÇÃO APENAS PARCIAL DA
CAPACIDADE LABORATIVA - VERIFICAÇÃO - DECISÃO MANTIDA. A incapacidade laborativa que enseja o recebimento do
auxílio doença deve ser temporária, pois, no caso de permanecer a sequela que lhe diminui a aptidão funcional, deverá o
auxílio doença ser convertido em auxílio acidente, em obediência ao artigo 86 da Lei nº 8.213/91. O auxílio doença só é
convertido em aposentadoria por invalidez quando o segurado é considerado incapaz para o trabalho e desde que não haja
condições de reabilitá-lo profissionalmente, de modo a não permitir o exercício de alguma atividade que possa garantir a
sua subsistência, em obediência aos artigos 42 e 62 da Lei nº 8.213/91 e art. 79 do Decreto Federal nº 3.048/99 (Regula-
mento da Previdência Social). Recurso desprovido. (TJPR - 6ª c. cível - AC 0335396-6- Maringá - Rel.: Dês. Idevan Lopes -
Unânime - J. 05.09.2006).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA
ADMINSTRATIVA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. INCAPACIDADE. PROVA PERICIAL. MARCO INCIAL.1(...)2.Para conces-
são do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, devem estar caracterizadas as qualidade de segura-
do, a carência (quando for o caso) e a incapacidade para o trabalho (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).3. Nas ações em que
se objetiva benefício de auxílio-doença, o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial.4.(...).Ao
concluir a presente fundamentação, umas das porções essenciais da sentença, verifico que repousa nos autos pedido de
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, embasado nos fundamentos ali bem expostos, com realce quanto à natureza
do benefício, circunstância que, relevante como se apresenta, impõe ao julgador decidi-la, no cômputo da sentença, incum-
bindo-me, destarte, de tal situação me ocupar, agora, decidindo-a, conforme explicitação abaixo:
 "TUTELA ANTECIPADA. Sentença. Embargos de Declaração. A Tutela antecipada pode ser concedida na sentença  ou, se
admitida a questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC. Recurso conhecido e provido".
(RESP. 279551, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar , DJ. 30/04/2001, pág. 138).
Postos os argumentos que acima fiz explicitar, passo, doravante, a examinar o pedido sob o prisma do que preceitua o art.
273 do CPC, e, ao fazê-lo, afirmei, no transcurso desta sentença, ser idônea e farta a prova a respeito da matéria de fato e,
quanto à matéria de direito, deixei acima bem claro a sua total procedência, estando, por óbvio, a referir-me ao pedido da
ação. Em face do quanto consignei anteriormente, verifico presentes os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos
da tutela.
Com efeito, a prova produzida se mostra de tal forma robusta a ponto de as alegações expendidas na inicial alcançarem a
altura de verossimilhança, um dos requisitos contemplados no já referido art. 273 do CPC.
No que se refere ao risco de dano irreparável ou de difícil de reparação para a autarquia Ré, urge se diga nenhum risco
existe, considerando que a referida autarquia dispõe de meios hábeis e eficazes para a cobrança de seus créditos, valendo
tal assertiva para eventual reforma da presente decisão. Inexistindo risco de dano para a autarquia Ré, o mesmo não se há
de dizer em relação à parte Autora, eis que para este o risco ocorre, situação que, ao menos em tese, não o deixa tão seguro
e confortável para aguardar o término do processo, até alcançar o seu trânsito em julgado, que, ordinariamente, não se
revela curto. A  tais fatores sugestivos da ocorrência de risco para a parte Autora se somam a natureza alimentar do beneficio
que ele almeja alcançar, somando-se, ainda, a sua necessidade em valer-se da verba para prover a própria manutenção,
bem assim do núcleo familiar, uma vez que o beneficio perseguido representará a única fonte de renda do qual disporá.Deixo
absolutamente estreme de dúvida que a antecipação postulada diz respeito, apenas, à implantação do benefício, e assim o
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é exatamente porque as parcelas vencidas ou pretéritas serão pagas na conformidade do que estabelece o art. 100 da
Constituição Federal, sendo certo, outrossim, que o pagamento daquelas parcelas dependerá de apuração em sede de
liquidação da sentença, com equivalência no que se denomina Requisição de RPV.Por tais fundamentos, DEFIRO A ANTE-
CIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, o que faço para determinar à autarquia Ré que implante, em favor da parte Autora,
aposentadoria por invalidez, no valor de 100% do seu salário de benefício atualizado por mês, no prazo de 48 horas, com
efeito financeiro a partir da data da presente sentença, restando para a referida autarquia a obrigação de trazer aos autos a
comprovação do cumprimento do quanto decidido, e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido, o fazendo para condenar
o INSS a implantar em favor da parte Autora já que converto o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, no mesmo valor
supra, igualmente por mês, com DIB - Data de Início do Benefício a partir da data do laudo médico que concluiu pela
incapacidade do Requerente, bem como a pagar ao Autor, mediante ofício requisitório, as parcelas vencidas desde o DIB,
devidamente atualizadas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 0,5% ao mês a partir
da citação.
A presente sentença, conforme se observa, contém resolução de mérito, com força para extinção do processo, ex vi do art.
269, I, do CPC. Condeno a Ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, que fixo, em apreciação
equitativa, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado
até a data do efetivo pagamento, observados os termos da Súmula 111 do eg. STJ.Se porventura versar a lide valor inferior
a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do art. 475, parágrafo 2º, do CPC, a presente sentença não se sujeitará ao
duplo grau de jurisdição obrigatório.Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, concedida no âmbito desta
sentença, o que possibilitará a implantação do benefício, conforme disciplina o art. 520,VII, do CPC.
Sem custas, vez que o feito tramitou sob o pálio da gratuidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Caetité, 17 de junho de 2014.Bel. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz de Direito Titular.

0000029-39.2014.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Premium Transportes Ltda
Representante Do Autor(s): Epaminondas Carvalho Batista
Advogado(s): Érica Morais Mafra
Representado(s): Noel Almeida Silva
Reu(s): Noel Transportes E Locações Ltda, Montcalm Montagens Industriais Ltda
Advogado(s): Bruno Fernandes Silveira, Isabella Menta Braga, Ivanna Patricia Alves Fernandes
Despacho: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar acerca do documento de fls.156, correspondên-
cia devolvida, no prazo de cinco (05) dias. Cté, 17/06/2014-BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-JUIZ DE DIREITO
TITULAR.

0000708-39.2014.805.0036 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Marcos Danilo Pinto Da Silva
Advogado(s): Carlos Mateus da Cunha, Jarbas Ladeia Freire
Reu(s): Jusseli Matos De Jesus
Despacho: "Vistos, etc. Gratuidade deferida. Designo audiência para o fim de reconciliação, ou transação, para o dia 28 de
Julho do ano em curso, às 10:15 horas, no lugar de costume, na qual, em não se configurando a primeira hipótese, terá
fluência o prazo para oferecimento de contestação. Intimações necessárias, com citação da ré para os termos da presente
ação, inclusive para contestá-la no prazo e condições acima consignadas. Caetité-BA, 12 de Maio de 2014. BEL. JOSÉ
EDUARDO DAS NEVES BRITO - Juiz de Direito Titular".

0000837-49.2011.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Manoel Fernandes Rodrigues, Enedina Fernandes Rodrigues
Advogado(s): Ivanna Patricia Alves Fernandes, Raquel Castro Montenegro Cerqueira de Oliveira, Romilton Carvalho Bonfim
Sobrinho, William Alves Fernandes Pessoa
Reu(s): Ilma Gomes Guedes
Advogado(s): Anna Carolina Guimarães Guanais Aguiar Rochael
Despacho: TERMO DE AUDIÊNCIA- " ...Pelo Dr. Juiz foi ordenado à abertura da presente audiência de Instrução de Julga-
mento, o que foi feito, havendo respondido ao pregão a autora, acompanhada de advogado, BEL. ROMILTON CARVALHO
BONFIM SOBRINHO, OAB/BA 492B; ausente a parte ré. Presente a Dra. Promotora de Justiça, DANIELE CHAGAS R. BRUNO.
Aberta a audiência, o Dr. Juiz acolheu o pedido de redesignação, levada a efeito pela advogada de Ilma Gomes Guedes, pelo
motivo expressão na petição de fls. 101/102, tempo em que determina que seja aberta vista dos autos ao Ministério Público
a fim de que possa se manifestar sobre os relatórios mencionados no despacho de fls. 88, o prazo de dez dias ficando de
logo a digna Promotora intimada. Redesigno a audiência para o dia 30 de julho do corrente ano, às 09:45horas, o processo
passa a tramitar sob segredo de justiça. Ficam de logo intimadas as testemunhas presentes, arroladas pela parte autora.
Quanto a parte ré, está não arrolou testemunha no tempo oportuno. Na audiência redesignada para o dia 30 de julho,
também será ouvida a psicóloga de nome Ana Paula Roque que elaborou e subscreveu todos os laudos aos quais foram
referidos anteriormente. A psicóloga sera ouvida com o objetivo de dirimir dúvida existente nos relatórios, às fls. 75, item 4,
no título descrição do acompanhamento e fls. 76, item 5. a psicóloga explicará, quanto ao que estão às fls. 75, a seguinte
expressão: "Não consegue expressar seu mundo familiar atual, ou ainda, o passado do ponto de vista do que acontece entre
as pessoas." , já às fls. 76, item 5, a explicação cinjir-se-a a seguinte expressão: "Portanto, hoje a única história que ela
reconhece como familiar é a existência desse pai, o senhor Manoel, e, neste momento parece que a história de vida "está
sendo arrancada dela"". A intimação será feita também à psicóloga para o fim apontado. Nada mais havendo a se tratar foi
encerrada a presente audiência, com as formalidades do estilo; do que, para constar, fiz este termo que vai devidamente
assinado. Cté, 16/06/2014-BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-JUIZ DE DIREITO TITULAR.
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0000166-21.2014.805.0036 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Vanessa Abrantes De Araujo, Marcos Dos Santos Silva
Advogado(s): Renato Cotrim Morais
Sentença: S E N T E N Ç A.VISTOS ETC.Ao surtimento dos seus legais e jurídicos efeitos, homologo, por sentença, o acordo
de vontades que celebram VANESSA ABRANTES DE ARAÚJO E MARCOS DOS SANTOS SILVA, ambos qualificados às fls. 02,
diante de petição veiculadora de acordo, consoante se infere das fls. 02/03.Em face da homologação que acima levo a efeito,
declaro extinta a presente ação, com julgamento de mérito conforme art. 269,III do CPC.Sem custas, vez que tramitou sobre
o pálio da gratuidade.P.R.I., arquivando-se os autos. Caetité, 17 de junho de 2014.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES
BRITO.Juiz de Direito Titular.

0001329-75.2010.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Elvira De Jesus Souza Santos
Advogado(s): Andresa Veronese Alves
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: Vistos, etc.Intimem-se as partes para manifestarem sobre o Relatório Psicossocial de fls. 68/69, no prazo de 10
(dez) dias.Int.Voltem-me após.Caetité, 17 de junho de 2014.Bel. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz de Direito Titular.

0000345-86.2013.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Clarice Rosa Dias Santos
Advogado(s): Andresa Veronese Alves
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social.
Despacho: Vistos, etc.Recebo os embargos opostos, e, em conseqüência, determino seja instada a parte embargada, por
sua advogada, para que ofereça resposta, querendo, no prazo de 05 dias, tempo em que consigno que assim determino em
obediência ao principio constitucional do contraditório.Int.Caetité, 16 de junho de 2014.BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES
BRITO.Juiz de Direito Titular.

0000547-34.2011.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Dos Santos Silva
Advogado(s): Andresa Veronese Alves
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: DECISÃO.Vistos, etc,.Recebo os presentes Embargos Declaratórios e os conheço para dar-lhes provimento
parcial, no aspecto questionado, justamente o que diz respeito à data de início do benefício, razão pela qual, em acolhendo
os Embargos, parcialmente, como ora o faço, a sentença passa a ter a seguinte redação: "...DIB - Data de Início do Benefício,
desde o requerimento administrativo,...", mantendo-se os demais termos da mesma decisão, como se acham redigidos.
Deixo de acolher o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em sede destes embargos, por não ter havido omissão na
sentença, considerando ausência de requerimento de antecipação pela autora na inicial ou no curso da lide.Int.Caetité - BA,
16 de Junho de 2014.
BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz de Direito Titular.

0000911-35.2013.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Edmilson Dos Santos Teixeira
Advogado(s): Andresa Veronese Alves, Jesus Nagib Beschizza Peres
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: Vistos, etc.Recebo os embargos opostos, e, em conseqüência, determino seja instada a autarquia ré, por seu
procurador, para que ofereça resposta, querendo, no prazo de 05 dias, tempo em que consigno que assim determino em
obediência ao principio constitucional do contraditório.
Recebo também os embargos opostos interpostos pela ré, e, em conseqüência, determino seja instada a parte autora, por
seus advogados, para que ofereçam resposta, querendo, no prazo de 05 dias.Int.Caetité, 16 de junho de 2014.BEL. JOSÉ
EDUARDO DAS NEVES BRITO.Juiz de Direito Titular.

0000486-08.2013.805.0036 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Maria Pereira Prates
Representante Do Autor(s): Rozangela Pereira Prates
Advogado(s): Graça Maria Fernandes Amaral Tanus
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: Falem em 05 (cinco ) dias sobre o laudo pericial de fls. 106/109 e relatório de fls. 115/124.Int. Cté,10 de Junho de
2014-BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO-JUIZ DE DIREITO TITULAR.

0001488-18.2010.805.0036 - Procedimento Sumário
Autor(s): Maria Joventina Dos Santos Pereira
Advogado(s): Graça Maria Fernandes Amaral Tanus
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Despacho:  Sem Custas.Recebo a apelação interposta, e declaro que o faço somente no efeito devolutivo, considerando ter
havido antecipação da Tutela Jurisdicional no computo da sentença ora hostilizada.Intime-se a parte recorrida para oferecer
contra-razões, querendo, no prazo de quinze (15) dias.Expirado o prazo de resposta, encaminhem-se estes autos ao
Tribunal Regional Federal -1ª Região. Caetité-Ba., 12 de Junho de 2014. BEL. JOSÉ EDUARDO DAS NEVES BRITO. JUIZ DE
DIREITO TITULAR.
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAETITÉ - BA
VARA CRIME, JÚRI E MENORES
FÓRUM CÉSAR ZAMA TELEFAX (77)3454 1911

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000016-26.2003.805.0036 - QUADRILHA
Apensos: 1576659-1/2007, 1576781-2/2007, 1576814-3/2007, 1576827-8/2007, 1576840-1/2007
Autor(s): O Ministerio Público Estadual
Reu(s): Erivaldo Pereira Aranha, Robevaldo Ferreira Dos Santos, Gilson Araujo Rodrigues e outros
Advogado(s): Custodio Lacerda Brito, Euclides Pereira de Barros Filho, Nelson Batista de Oliveira Filho, Vital Farias Goncalves,
Bel. Renato Cotrim Morais
Despacho: Despacho: Vistos, etc.
Nomeio Patrono aos réus Erivaldo Pereira Aranha, Robevaldo Ferreira dos Santos e Gilson Araújo Rodrigues o Bel. Renato
Cotrim Morais que deve ser intimado para que, em dez dias, apresente alegações finais em favor dos mencionados proces-
sados.
Após, voltem conclusos.
Caetité, 04 de Junho de 2.014.
Bel. Ronaldo Alves Neves Filho

0000966-49.2014.805.0036 - Insanidade Mental do Acusado
Autor(s): O Ministério Publico Estadual..
Paciente(s): Elinei Barbosa Dias
Advogado(s): Bel Renato Cotrim Morais
Despacho:  ATO ORDINATARIO ...
INTIMO O BEL RENATO COTRIM MORAIS, DA NOMEAÇÃO PARA O ENCARGO DE CURADOR DO PROCESSADO, BEM COMO
PARA NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS APRESENTAR, QUERENDO QUESITOS,
DE ORDEM. JOÃO MATHEUS DA CUNHA - Escrivão

 EDITAIS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAETITÉ-ESTADO DA BAHIA.
VARA CRIME INFÂNCIA E JUVENTUDE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS

O BEL. RONALDO ALVES NEVES FILHO, Juiz de Direito da Vara Crime, Infância e Juventude da Comarca de Caetité -BA., na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramita o PROC. N.º
0002285-86.2013.805.0036, AÇÃO PENAL requerida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA contra FERNANDO
DA CRUZ TAVARES, apelido "Nando", brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, natural de São Paulo/SP, nascido em 17/01/
1992, filho de Romilson Fernandes da Cruz e Mauricélia Silva Tavares, residente na Rua Monsenhor Osvaldo Guimarães, nº
232, Bairro Ovídio Teixeira, Caetité/BA., atualmente em endereço desconhecido, pelo qual fica INTIMADO da sentença
exarada nos autos a seguir transcrita: "S E N T E N Ç A - O Ministério Público do Estado da Bahia, por sua nobre Represen-
tante, denunciou Fernando da Cruz Tavares, devidamente qualificado nos autos, por seu nobre Patrono, pela prática do
crime tipificado no art.157, parágrafo 2°., I, do CPB. Narra a inicial acusatória "que no dia 02 de dezembro de 2013, por volta
das 22:40h, no Auto Posto Samape, situado no bairro Buenos Aires, nesta cidade, o denunciado subtraiu, mediante grave
ameaça, exercida com o emprego de arma branca, contra o frentista Hermerson Nogueira de Araújo, a quantia de R$ 80,00
(oitenta reais)".I.P. às fls. 04/39. Houve prisão em flagrante (fls. 05/06), posteriormente convertida em prisão preventiva (fls.
47/48). Mandado de Prisão à fl. 49. Antecedentes criminais às fls. 43/46 e 78. A denúncia foi recebida em 13/12/2.013, fl. 50.
Defesa preliminar apresentada, mediante defensor público municipal, às fls. 53/57. Designada e realizada audiência de
instrução na data 29/01/2014, às fls. 69/70, com a oitiva das testemunhas de acusação, cujos depoimentos encontram-se
documentados em mídia com áudio e vídeo (CD acostado à fl. 71). Em audiência continuativa realizada no dia 30/01/2014,
fls. 75/76, foram ouvidas a vítima, as testemunhas de defesa e realizado o interrogatório do acusado. Em sede de diligênci-
as, o Ministério público requereu a intimação do Auto Posto Samape para que juntasse aos autos a filmagem relativa ao fato
descrito na denúncia, o que foi reiterado pela defesa e deferido por este Juízo. Em seguida o membro do Parquet manifes-
tou-se pelo indeferimento do pedido de liberdade provisória formulado pela defesa (CD acostado à fl. 77). Proferida decisão
indeferindo o pedido de revogação da prisão preventiva do réu, fl. 80. Certificado à fl. 81-verso a inexistência da filmagem
requerida em sede de diligências. Foram apresentadas as alegações finais da acusação, via memoriais, pela condenação
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do réu nos termos da denúncia, fls. 83/87, e da defesa, na mesma via, pela absolvição do requerido, ou desclassificação
para o crime de furto, fls. 89/92. Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. Decido, fundamentando.
Materialidade. A ocorrência do fato delituoso encontra-se devidamente provada através do próprio interrogatório do denunci-
ado, que inclusive descreveu o fato delitivo perante as Autoridades Policial e Judiciária, alegando, contudo, que não utilizou
arma branca na empreitada criminosa. Encontra-se alicerçada ainda nos depoimentos das testemunhas - SGT PM José de
Carvalho Castro (fls. 08/09 e CD de fl. 71), SD PM Jorge Correia da Cruz (fl. 10 e CD de fl. 71), SD PM Paulo Ricardo Silva
Cotrim (fl. 11 e CD de fl. 71), nas declarações da vítima Hermerson Nogueira de Araújo (fls. 12/13 e CD à fl. 77), e pelos Autos
de Exibição e Apreensão da quantia subtraída, fl. 17, e respectivo Auto de Restituição de parte do valor, fl. 31. Autoria. O
denunciado, em seus interrogatórios (fls. 14/15 e CD de fl. 77), confessou a autoria do fato delituoso, negando, todavia, o uso
da arma branca (faca) na empreitada criminosa, bem como o emprego de violência física ou ameaça. Aduziu o acusado que
por ocasião do evento criminoso aproximou-se da vítima, funcionário do Auto Posto Samape, sem no entanto fazer uso de
uma faca, mas somente colocando a sua mão embaixo da camisa, onde estava seu celular. Que ao anunciar o assalto a
vítima o alertou sobre a existência de câmeras no local, o que foi ignorado por ele, subtraindo daquele a quantia de
aproximadamente R$ 70,00 (setenta reais). Disse ainda que estava sob efeito de álcool, aduzindo contudo que não planejou
a ação delituosa, e que já foi usuário da substância entorpecente vulgarmente conhecida por "maconha", não o sendo mais.
(CD à fl. 77). Dando prosseguimento, anote-se que a vítima afirmou em suas declarações que aproximadamente às 22:40
horas trabalhava sozinho de frentista no referido posto, sendo que a lanchonete daquele local estava fechada no momento
em que o réu chegou indagando-lhe o nome, pois é seu conhecido, e anunciou o assalto. Que ainda o aconselhou para que
não roubasse aquele local, advertindo-o sobre a existência de câmeras de filmagem, o que no entanto foi ignorado por
aquele, que então "puxou" uma faca, momento em que lhe entregou a quantia de R$ 80,00 (oitenta) reais. Asseverou a vítima
que o réu foi preso no mesmo dia pela Policia Militar, sendo recuperada a quantia de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). Por
fim, disse ainda que o réu aparentava ter usado alguma substância, não sabendo precisar qual, que a faca tinha o cabo
branco e estava um pouco enferrujada, e que apesar do processado não ter lhe ameaçado com palavras sentiu-se amea-
çado quando ele mostrou a faca (CD constante no envelope de fl. 77). Indo adiante, a testemunha SGT PM José de Carvalho
Castro aduziu que participou da diligência no Auto Posto Samape, referente a um assalto, ocasião em que a vítima (o
frentista) lhe relatou a situação e apontou a direção para onde o réu teria seguido. Que imediatamente conseguiu informa-
ções necessárias a respeito de quem seria o infrator, tendo então se deslocado, juntamente com os demais colegas, até a
residência daquele e fizeram um cerco. Que o réu tentou pular o muro, no entanto não logrou êxito, uma vez que se machucou
nos vidros ali existentes, diante do que saiu pela porta da frente e se entregou para a Policia. Relatou ainda referida
testemunha, no que tange ao dinheiro, que o réu gastou uma parte, sendo roubada a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) e
que o réu estava aparentemente drogado. Por último, informou que o processado foi levado ao Pronto Atendimento, sendo
posteriormente conduzido, juntamente com a vítima, para a Delegacia de Policia (CD à fl. 71). No mesmo sentido, as
testemunhas SD PM Jorge Correia da Cruz e SD PM Paulo Ricardo Silva Cotrim (CD à fl. 71). A testemunha de acusação
Warley Soares de Oliveira disse em Juízo que conhecia o processado somente de vista, sendo que este pediu-lhe uma
carona até o Auto Posto Samape, sendo concedida. Que após deixá-lo no local retirou-se no mesmo instante, não chegando
a ver se aquele roubou o referido posto, mas afirmou que tinha somente um frentista no local, a pessoa de Hermerson
(vítima). Prosseguindo, a referida testemunha complementou dizendo que apesar de ter deposto em sede de caderno
normativo ter visto uma faca em poder do processado, em Juízo o mesmo negou a assertiva, depondo o contrário, e quando
indagado pela Promotora de Justiça a respeito da controvérsia, respondeu que não viu nenhuma faca em poder do réu (CD
à fl. 71). As testemunhas arroladas pela defesa, Sônia Maria de Lima e Wagney Pereira Paes, em nada acrescentaram a
respeito dos fatos, limitando-se apenas em alegar a boa conduta social do acusado. Nestes termos, resta satisfatoriamente
provada nos autos a autoria em desfavor do processado, nos exatos termos da denúncia, inclusive quanto ao emprego da
arma, conforme as declarações da vítima, o que configura a causa de aumento prevista no art. 157, §2, inciso I, do CP.
Encerrando, não há como acolher no presente caso a aplicação do Princípio da Insignificância, considerando que a conduta
ilícita foi perpetrada em um estabelecimento comercial, no período noturno e mediante grave ameaça exercida com o
emprego de arma branca. Segundo a lição de escol de Guilherme de Souza Nucci, registrando julgado proferido pelo STF,
"Rejeitou-se, ainda, a aplicação do princípio da insignificância, porquanto esta, como causa supralegal de exclusão da
tipicidade, exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: a) a mínima ofensividade da conduta do agente; b)
nenhuma periculosidade social da ação; c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade
da lesão jurídica provocada...", Código Penal Comentado, edt. Revista dos Tribunais, São Paulo, 10a ed., 2.010, fl. 176,
sendo que não restou preenchido no caso concreto o requisito da alínea c). De fato, não se pode acolher que no presente
caso houve a mínima ofensividade da conduta do agente, nenhuma periculosidade social da ação e reduzidíssimo grau de
reprovabilidade. Assim, resta afastada a aplicação do Princípio da Insignificância à situação dos autos. Também não há
como acolher na espécie a desclassificação para o delito de furto, previsto no art. 155 do CPB, conforme argumentado pelo
acusado e requerido pela defesa em suas alegações derradeiras. Anote-se que a vítima foi precisa e segura em seus
depoimentos ao apontar o uso de violência por parte do autor contra a sua pessoa, mencionando que o mesmo "puxou" uma
faca, momento em que ela se sentiu ameaçada. E quanto ao valor probatório das declarações da vítima, vede o ensinamento
de Fernando Capez, em Curso de Processo Penal, Edt. Saraiva, São Paulo, 2.003, 10a. ed., p. 300: "Seu valor probatório é
relativo, devendo ser aceito com ressalvas, salvo em crimes praticados às ocultas, como são os crimes contra os costumes,
ou no caso de crimes praticados por pessoas desconhecidas da vítima, como, em regra, nos crimes contra o patrimônio,
praticados com violência ou grave ameaça contra a pessoa, onde o único interesse é apontar os verdadeiros culpados (cf.
STF, 2a. T., HC 74.379-0/MG, rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, 29 nov. 1996, p. 47160)". Igualmente os Tribunais, nos crimes
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patrimoniais de natureza do ora debatido: "TARS: Prova. Roubo. Palavra da vítima. Valor. Como reiteradamente se vem
decidindo, se o delito é praticado, sem que outra pessoa o presencie, a palavra da vítima é que propendera. A preponderação
resulta do fato de que uma pessoa nunca irá acusar desconhecidos da prática de uma subtração, quando esta inocorreu.
Não se pode argumentar de acusação motivada por vingança ou qualquer outro motivo, quando os envolvidos não mantêm
qualquer vínculo de amizade ou inimizade, quando são desconhecidos entre si" (JTAERGS 103/89)". "TACRSP: Nos crimes
de roubo, confere-se credibilidade à palavra da vítima que nunca antes havia se deparado com o acusado" (RJTACRIM 48/
228)". Julgados colacionados em Código de Processo Penal Interpretado, edt. Atlas, São Paulo, 9a. ed., p. 550, Autor Júlio
Fabbrini Mirabete. Encerrando, anote-se que a vítima não tinha motivo algum para incriminar o denunciado, o que confere
ainda mais credibilidade às suas declarações. Desta sorte sendo, dúvidas não pairam de que o acusado praticou o crime
previsto no art. 157, § 2º, I, do CPB (roubo qualificado pelo uso de arma branca). Dosimetria da pena. Privativa de liberdade.
Tendo por parâmetro as linhas traçadas no art. 59 do CPB, registre-se, primeiramente, ser o processado reincidente, com
maus antecedentes, como se vê das certidões de fls. 43 e 78 e de seus interrogatórios, onde admitiu que já ficou preso em
virtude de condenação por crime da mesma espécie, sendo sua atitude motivada pela vontade de auferir benefício financeiro
às expensas de terceiros. A que pese o acusado dizer que estava alcoolizado no momento do roubo, a culpabilidade existiu,
tendo plena consciência da ilicitude do seu agir, e ainda que não tenha planejado com antecedência o crime. O motivo
decorreu, como dito, da vontade de auferir condição financeira às custas de outrem. As consequências foram graves,
traumatizando a vítima, embora a quantia tenha sido parcialmente recuperada. A vítima, por seu turno, não deu causa ao
delito. Assim, tendo em mira todas estas circunstâncias, fixo a pena base em 04 (quatro) anos e 03 (três) meses de
reclusão. Em razão da presença da atenuante da confissão, fica a pena reduzida para 04 (quatro) anos de reclusão. Em
razão da agravante prevista no art. 61, I, do CPB, fica apena majorada para 04 (quatro) anos e 03 (três) meses de reclusão.
Inexiste causa de diminuição da pena. Ante a presença da causa de aumento prevista no §2º do art. 157 do CPB (hipótese
do inciso I), fica a pena aumentada no mínimo de um terço. Desta sorte sendo, a pena fica definitiva em 05 (cinco) anos e 08
(oito) meses de reclusão. Regime inicial: fechado, ante a reincidência do réu, nos termos do art. 33, "a", do CPB. Na espécie
não cabe substituição por falta de atendimento ao inciso I do art. 44 do CPB, em razão do montante da pena e do emprego
de violência. Multa. Atendendo ao art. 60 do CPB e ao acima discorrido quanto às circunstâncias do crime, além do que, ao
que parece, a situação econômica do denunciado não é de grande monta, tenho por bem fixá-la em 12 (doze) dias-multa. Em
razão da atenuante da confissão, fica reduzida para 10 (dez) dias-multa. Em razão da agravante prevista no art. 61, I
(reincidência), do CPB, fica aumentada para 12 (doze) dias-multa. Inexiste causa de diminuição da pena. Ante a presença da
causa de aumento do §2º do art. 157 (inciso I), aumento a pena em um terço, ficando assim definitiva em 16 (dezesseis) dias
multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do crime, atualizado monetariamente quando do pagamento (prs.
1o. e 2o. do art. 49 do mesmo código). Indenização. Deixo de pronunciar-me acerca do disposto no artigo 387, IV, do CPP,
uma vez entender que não ocorreu na espécie o direito ao contraditório. Ademais, tem os ofendidos instrumental próprio
para vir buscar a devida reparação, em ação própria. Neste sentido, é a reiterada jurisprudência do e. Tribunal de Justiça
mineiro: APELAÇÃO - HOMICÍDIO QUALIFICADO - EXCLUSÃO DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS AOS
SUCESSORES DA VÍTIMA - NECESSIDADE - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA -
ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - RÉU PATROCINADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA - CABIMENTO.
1. Apesar da reforma do Código de Processo Penal, trazida pela lei nº 11.719/2008, ter alterado o inciso IV do art. 387, do CPP,
passando a determinar que o juiz fixe o valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração, é necessário,
para que não haja lesão aos princípios constitucionais processuais, especialmente os que asseguram a ampla defesa e o
contraditório (art. 5º, LV, da Constituição Federal), garantir espaço para a atuação probatória das partes acerca daquele valor.
2. Ao réu patrocinado pela Defensoria Pública deve ser deferida a isenção do pagamento das custas processuais. (TJMG, 5ª
C.Crim., Ap n.º 1.0290.03.000079-5/002(1), Rel. Des. Alexandre Victor de Carvalho, v.u., j. 03/11/2009; in DOMG de 16/11/
2009). Isto posto, inexistindo qualquer pedido formal das vítimas ou do Ministério Público neste sentido, tão pouco instrução
específica para apurar valor mínimo para o dano, não há como este Julgador adentrar nesta seara, sob pena de nítida
infração ao princípio da ampla defesa. Isto posto, com lastro na fundamentação supra, julgo a denúncia procedente e
condeno Fernando da Cruz Tavares pela prática do crime previsto no art. 157, 2o., I, do CPB, aplicando-lhe a pena privativa
de liberdade de 05 (cinco) anos e 8 (oito) meses de reclusão, sem substituição, e 16 (dezesseis) dias-multa, à razão de 1/
30 do salário mínimo vigente à época do crime, atualizado monetariamente quando do pagamento. Regime inicial de
cumprimento: fechado, conforme acima visto. No caso não cabe a substituição. Custas pelo processado. P.R.I., na íntegra,
via DPJ, e ao Réu pessoalmente. Deixo de conceder ao réu o direito de apelar em liberdade já que presentes os motivos que
autorizaram a decretação de sua preventiva, fls. 47 e 48, sobretudo a quebra da ordem pública em face da periculosidade do
agente, já condenado anteriormente, consoante se vê da certidão de fl. 78, havendo o risco concreto de que, se solto,
prossiga em sua conduta delitiva quanto à prática de crimes contra o patrimônio. Com o trânsito em julgado, lance-se seu
nome no rol de culpados. Intime-se a vítima, na forma do art. 201, par. 2o., do CPPB. Oficie-se o Cartório Eleitoral para os
registros próprios. Caetité, 15 de Maio de 2014. (a) Bel. Ronaldo Alves Neves Filho - Juiz de Direito. E, como o réu não foi
encontrado, mandou o MM Juiz expedir o presente Edital que será, publicado no Diário do Poder Judiciário, afixado cópia no
átrio do Fórum e juntado aos autos. Dado e passado nesta Cidade de Caetité, aos dezessete (17) dias do mês de junho de
dois mil e quatorze (2014).Eu, ......................João Matheus da Cunha, escrivão o subscrevo.

BEL. RONALDO ALVES NEVES FILHO
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JEREMOABO
 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JEREMOABO/BA
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS
PÚBLICOS. JUIZ TITULAR: DR. PAULO EDUARDO DE MENEZES MOREIRA.
JUIZ SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL: DR. ANTÔNIO HENRIQUE DA SILVA, REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL: DR. LEONARDO CÂNDIDO COSTA
ESCRIVÃO: LUIZ DANTAS MONTALVÃO

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001108-26.2014.805.0142 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Itaucard S/A
Advogado(s): Fabiana Ramos de Sousa
Reu(s): Rubenval Goncalves Valenca
Despacho: R. Hoje.Vistos etc.Regularize o banco autor a sua representação processual, trazendo aos autos original ou
cópia autêntica do instrumento de mandato de fls. 19/20, verso e instrumentos de substabelecimento de fls. 21/22, sob pena
de incidência do art. 13, I, do CPC.Prazo de 10 (dez) dias.Pena: Indeferimento liminar da inicial.Transcorrido,
conclusos.Jeremoabo-BA, 17 de junho de 2014.Paulo Eduardo de Menezes Moreira - Juiz de Direito.

0000928-10.2014.805.0142 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor(s): Banco Bradesco Financiamento S/A
Advogado(s): Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna
Reu(s): Uberlando Vitor Dos Santos
Despacho: Vistos etc.Regularize o banco autor a sua representação processual, trazendo aos autos original ou cópia
autêntica do instrumento de mandato de fls. 4/5, sob pena de incidência do art. 13, I, do CPC.Prazo de 10 (dez) dias.Ainda no
mesmo prazo assinalado, indicar indicar o preposto que irá acompanhar a diligência de busca e apreensão e ficar como
depositário do bem apreendido.Pena: Indeferimento liminar da inicial.
Transcorrido, conclusos.Jeremoabo-BA, 17 de junho de 2014.Paulo Eduardo de Menezes Moreira - Juiz de Direito.

0001079-73.2014.805.0142 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor(s): Administradora De Consorcio Nacional Honda Ltda
Advogado(s): Lorene Biset Priático Torres
Reu(s): Irene Dos Anjos Santos
Despacho: Vistos etc.Regularize o banco autor a sua representação processual, trazendo aos autos original ou cópia
autêntica do instrumento de mandato de fls. 9/10, sob pena de incidência do art. 13, I, do CPC.Prazo de 10 (dez) dias.Ainda
no mesmo prazo assinalado, indicar indicar o preposto que irá acompanhar a diligência de busca e apreensão e ficar como
depositário do bem apreendido.Pena: Indeferimento liminar da inicial.Transcorrido, conclusos.Jeremoabo-BA, 17 de junho
de 2014.Paulo Eduardo de Menezes Moreira - Juiz de Direito.

0001194-94.2014.805.0142 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Comarca De Carmo Do Cajuru/Mg
Deprecado(s): Vara Civel Da Comarca De Jeremoabo-Ba
Reu(s): Adriano José Moreira Wercelens
0001197-49.2014.805.0142 - Carta Precatória
Deprecante(s): Comarca De Sao Paulo - Foro Distrital De Parelheiros
Deprecado(s): Vara Civel Da Comarca De Jeremoabo-Ba
Reu(s): Manoel Messias De Morais
Despacho: R. hoje.Vistos etc.2. Sem custas. Cumpra-se. Após, devolva-se com homenagens. (X). Jeremoabo/BA, 17 de
junho de 2014.Paulo Eduardo de Menezes Moreira - Juiz de Direito

0000389-88.2007.805.0142 - Usucapião(3-2-3)
Autor(s): Jose Gama Nobre
Advogado(s): Shirley Cavalcante Gonçalves Santana
Despacho: 1- Oficie-se o Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, em
nome de quem está transcrito o imóvel usucapiendo;2- Com a resposta, Cite-se, pessoalmente, a pessoa em cujo nome
estiver transcrito o imóvel e os confinantes; e, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, os interessados ausentes, incertos e
desconhecidos (arts. 942 e 232, IV do CPC) para, querendo, contestarem a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na petição inicial; 3- Intimem-se por via postal, para que manifestem
eventual interesse na causa, a União, o Estado da Bahia e o Município de Jeremoabo (art. 943 do CPC), remetendo-se a
cada um deles cópia da inicial e dos documentos que a instruíram;4 - De tudo, dê-se ciência ao Ministério Público (art. 944
do CPC).5- Intimem-se. Cumpra-se.Jeremoabo-BA., 17 de junho de 2014
Paulo Eduardo de Menezes Moreira-Juiz de Direito
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0000239-63.2014.805.0142 - Divórcio Consensual(18-4-1)
Autor(s): José Gilvanaldo Lima Da Silva E Luzimar Francisca De Santana Silva
Advogado(s): Shirley Cavalcante Gonçalves Santana
Sentença: ...Posto isso, e por tudo mais que nos autos constam, com amparo legal nos artigos 2º, inc. IV, 24, caput, e
parágrafo único, todos da Lei nº 6.515/77, e art. 226, § 6º, julgo PROCEDENTE a pretensão autoral, e decreto o divórcio de
JOSÉ GILVANALDO LIMA DA SILVA E LUZIMAR FRANCISCA DE SANTANA SILVA, dissolvendo, por fim, os laços matrimoniais
existentes entre ambos, devendo a requerente voltar a usar o nome de solteira, qual seja, LUZIMAR FRANCISCA DE SANTANA.
Os filhos deverão ficar sob a guarda e responsabilidade da mãe, tendo o pai o direito de visitá-lo na forma pactuada, bem
como o dever de pagar a título de alimentos, o equivalente a 20% (vinte pontos percentuais) do salário mínimo.Assim,
EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, fundamentado no art. 269, I, do CPC.Com o trânsito em julgado,
expeça-se mandado de averbação pertinente, fazendo constar que a mulher voltará a usar o nome de solteira.Custas
processuais pelos requerentes, ficando, contudo, a sua exigibilidade suspensa, eis que lhes deferido os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Sem honorários a deliberar, ante o caráter processual fazer presumir ajuste sobre os
mesmos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o Representante do Ministério Público, pessoalmente.Jeremoabo-
BA, 17 de junho de 2014.Paulo Eduardo de Menezes Moreira-Juiz de Direito

0000872-74.2014.805.0142 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Givaneide Feitosa Lima
Advogado(s): Manuel Antonio de Moura
Reu(s): Joao Sabino Dos Santos
Despacho: Vistos etc.Indefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que, consoante noticiado na petição
inicial, a parte autora é servidora pública estadual, não se enquadrando na acepção jurídica de pobreza, prevista na Lei nº
1060/50.Desse modo, intime-se a parte autora, através do advogado constituído nos autos, via DJE, para, no prazo de 10
(dez) dias proceder ao recolhimento das custas de ingresso, sob pena de cancelamento na distribuição e arquivamento (art.
257 c/c art. 267,III do Código de Processo Civil).Intimem-se. Cumpra-se.Jeremoabo-BA, 17 de junho de 2014.Paulo Eduardo
de Menezes Moreira-Juiz de Direito

0000616-34.2014.805.0142 - Procedimento Ordinário(5-1-123)
Autor(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Louise Rainer Pereira Gionedis
Reu(s): Sertao Comercio De Combustiveis Ltda, Derisvaldo Jose Dos Santos, Josefa Albertina Carvalho Dos Santos
Despacho: Vistos etc.1. Citem-se, na forma legal, para no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer(em) defesa, sob pena de
presumir-se aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pela autora (CPC, art. 285 e 319).2.Havendo arguição de prelimi-
nares e/ou juntada de documentos com a peça de defesa, intime-se o (a)(s) autor (a)(es) para se manifestar em 10 (dez)
dias.3.Se houver juntada de documentos com eventual réplica, manifeste-se a parte ré, querendo, em 5 (cinco) dias.4.Citem-
se. Intimem-se. Cumpra-se.Jeremoabo-BA., 17 de junho de 2014.Paulo Eduardo de Menezes Moreira-Juiz de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CRIMINAIS, DAS EXECUÇÕES PENAIS, DO JÚRI, DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE JEREMOABO.
JUIZ DE DIREITO Titular - Dr. ANTÔNIO HENRIQUE DA SILVA
REP. DO M. PÚBLICO. Dr. CARLOS AUGUSTO MACHADO DE BRITO
ESCRIVÃO DESIGNADO - LEONARDO BITENCOURT DE HUNGRIA
FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000216-59.2010.805.0142 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): Adeson Cavalcante Da Silva
Advogado(s): Alexandro Oliveira Cardoso, Patrick Di Angelis Carregosa Pinto
Vítima(s): Jose Rogerio Pereira Da Silva, Jose Damiao Da Silva
Despacho: 1.Vistos etc.
2.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de fl. 436, proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, como noticia a
certidão de fl. 439, intime-se a acusação e em seguida a defesa, nos termos e prazo do art. 422 do CPP.
3.Após, conclusos para apreciação e deliberação dos requerimentos acaso formulados, em conformidade com o disposto
no art. 423 do mesmo diploma legal.
4.Cumpra-se.

Jeremoabo/BA, 17 de junho de 2014.

PAULO EDUARDO DE MENEZES MOREIRA
Juiz de Direito - 1º Substituto
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RIACHÃO DO JACUÍPE
VARA CÍVEL

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE RIACHAO DO JACUIPE
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CÍVEIS E COMERCIAIS

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, BEM COMO DAS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS.

Expediente do dia 23 de janeiro de 2008

0000766-02.2014.805.0211 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Antonio José Carneiro Lopes
Advogado(s): Gracegeandre Ribeiro do Nascimento
Reu(s): Municipio De Pe De Serra
Advogado(s): Francisco Tadeu Carneiro Filho
Despacho: Despacho de fls.146: Vistos, Trata-se de cumprimento de sentença, onde a parte credora possibilita pagamento
do débito em 15 (quinze) dias, prazo em que renuncia à multa prevista no art. 475-J. Com efeito, determino a intimação do
devedor, na pessoa do seu advogado (§ 1º do art. 475-J do CPC), para que efetue o pagamento do débito de R$ 300,00
(trezentos reais). I.P.N. Pé de Serra, em 23 de janeiro de 2008. Marcos Adriano Silva Ledo-Juiz de Direito.

Expediente do dia 09 de julho de 2009

0000529-98.2009.805.0192 - Procedimento Sumário
Autor(s): Maria Goretti Carneiro De Almeida
Advogado(s): Leide Michele Lustosa Fontes
Reu(s): Municipio De Pé De Serra
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Despacho: Despacho de fls.78: 1.R.h. 2. Conforme certidão da escrivania, o réu foi intimado da sentença no dia 05/03/2009,
data em que também fez carga dos autos. No dia 16/04/2009 o processo foi devolvido juntamente com a petição de interposição
de apelação. 3.Percebe-se, assim, que o recurso interposto foi intempestivo, já que não obedecido o prazo previsto no art.
508, c/c art. 188 do CPC (trinta dias ao todo). 4.Assim, deixo de receber a apelação face a sua manifesta intempestividade.
5.Intime-se a parte autora, por seu advogado. 6.Após, certifique-se o trânsito em julgado. Pé de Serra, 09 de julho de 2009.
Bel. Tiago Brasileiro Franco. Juiz de Direito.

Expediente do dia 30 de novembro de 2011

0000963-59.2011.805.0211 - Inventário
Inventariante(s): Maria Da Gloria Silva Lima
Inventariado(s): Maria Silva Lima
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Despacho: Despacho de fls.08: Nomeio inventariante o requerente. Termo de compromisso.Assinado o termo, prestem-se
as declarações iniciais. Intime-se. Riachão do Jacuipe, 30 de novembro de 2011. José Ferreira Filho- Juiz de Direito.

Expediente do dia 04 de abril de 2013

0000757-45.2011.805.0211 - Inventário
Inventariante(s): Maria De Lourdes Santos Machado
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Inventariado(s): José Souza Silva
Despacho: despacho de fl. 27: Intime-se o inventariante, pessoalmente, parte para que se manifeste sobre a avaliação de fl.
23. Riachão do Jacuipe, 02 de abril de 2013. Lina Falcão Mota Borba. Juíza de Direito.

Expediente do dia 11 de setembro de 2013

0000091-78.2010.805.0211 - 3Embargos à Execução
Embargante(s): Inacio Alves
Advogado(s): Antonio Cardoso Corrêa
Embargado(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S.A.
Advogado(s): Maria Sampaio das Merces Barroso
Despacho: Despacho de fls.49: R.h. Apense-se os autos ao processo principal. Após, intime-se o embargante para se
manifestar sobre a impugnação aos embargos de fls. 27/42. Cumpra-se. Riachão do Jacuipe, 11 de setembro de 2013. Lina
Falcão Mota Borba- Juiza de Direito.
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Expediente do dia 09 de outubro de 2013

0002356-48.2013.805.0211 - Alvará Judicial
Autor(s): Rosenilda De Jesus Rios
Advogado(s): Roque Amaral Silva de Oliveira
Despacho: Despacho de fls.11: R.h.(...)Intimem-se os autores para que promovam a juntada de declarações firmadas por
eles, sob as penas da lei, acerca da existência de bens que ensejam a abertura de inventásrio ou arrolamento, bem como
de outros herdeiros do falecido. Cumpra-se. Riachão do Jacuipe, 09 de outubro de 2013. Lina Falcão Mota Borba - Juiza de
Direito.

0002346-04.2013.805.0211 - Alvará Judicial
Autor(s): Daniela Dos Santos Silva, Jailma Silva Santana, Leandro Carneiro Da Silva e outros
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Despacho: Despacho de fls.12: R.h.(...)Intimem-se os autores para que promovam a juntada de declarações firmadas por
eles, sob as penas da lei, acerca da existência de bens que ensejam a abertura de inventásrio ou arrolamento, bem como
de outros herdeiros do falecido. Cumpra-se. Riachão do Jacuipe, 09 de outubro de 2013. Lina Falcão Mota Borba - Juiza de
Direito.

Expediente do dia 16 de dezembro de 2013

0004504-66.2012.805.0211 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): L. B. M.
Advogado(s): João Batista Rios Júnior
Reu(s): M. J. D. J. C.
Despacho: despacho de fl. 33: Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 10(dez) dias.
Cumpra-se. Riachão do Jacuipe-Bahia, 19 de novembro de 2013. Lina Falcão Xavier Mota. Juíza de Direito.

0000009-07.2010.805.0192 - Procedimento Sumário(4-4-)
Autor(s): Maria José Dos Santos Da Silva
Advogado(s): Jair Charles Pereira Azevedo
Reu(s): Instituto Nacional De Seguridade Social
Despacho: despacho de fl. 81: Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de dez dias.
Riachão do Jacuipe, 21 de novembro de 2013. Lina Falcão Mota Borba. Juíza de Direito.

0004904-80.2012.805.0211 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Valter Santana De Matos
Advogado(s): Jair Charles Pereira Azevedo
Reu(s): Municipio De Pé De Serra
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Despacho: despacho de fl. 37: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que se manifeste no prazo de 10(dez)
dias, acerca da contestação de fls. 30/32 dos autos. Cumpra-se. Riachão do Jacuípe-Bahia, 21 de novembro de 2013.Lina
Falcão Mota Borba. Juiza de Direito.

0000218-45.2012.805.0211 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Isabela Scucato Lobo
Reu(s): Manoel Faustino Carneiro
Advogado(s): Elido Ernesto Reyes Junior
Despacho: despacho de fl. 42: Defiro a suspensão pleiteada à fl. 40. Em obediência ao comando do § 12 do artigo 8º da Lei
12.844/2013, determino a suspensão do processo e o seu respectivo prazo processual, até 31 de dezembro de 2014. Após
o prazo, façam-se os autos conclusos. Riachão do Jacuipe-Bahia, 20 de novembro de 2013. Lina Falcão Mota Borba. Juiza
de Direito.

Expediente do dia 13 de fevereiro de 2014

0000320-04.2011.805.0211 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): João Emílio De Oliveira Souza
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Reu(s): José João De Oliveira, Maria Edna De Oliveira Souza
Despacho: Despacho de fls.60: R.h. Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para que se manifeste, no prazo de
10 (dez) dias, acerca das contestações apensadas às fls. 50/67. Cumpra-se. Riachão do Jacuipe, 13 de fevereiro de 2014.
Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.



Cad. 3 / Página 150TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

0000320-04.2011.805.0211 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): João Emílio De Oliveira Souza
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Reu(s): José João De Oliveira, Maria Edna De Oliveira Souza
Despacho: Despacho de fls.60: R.h. Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para que se manifeste, no prazo de
10 (dez) dias, acerca das contestações apensadas às fls. 50/67. Cumpra-se. Riachão do Jacuipe, 13 de fevereiro de 2014.
Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

Expediente do dia 18 de fevereiro de 2014

0000292-31.2014.805.0211 - Inventário
Inventariante(s): Carmelita Judite Da Silva Carneiro
Advogado(s): Carlos de Almeida Bastos
Inventariado(s): Nelson Da Silva Carneiro
Despacho: Despacho de fls.27: R.h. Compulsando os autos, infere-se que o valor atribuído à causa não corresponde ao
conteudo econômico da demanda. Na ação de inventário, o valor da causa deve corresponder ao total do patrimonio do de
cujus, o que não se verifica no presente caso, haja vista a discrepância entre o valor atribuído à causa na exordial e o valor
dos bens pertencentes ao de cujus nas primeiras declarações. Isto posto, emende-se a petição inicial em 10 (dez) dias, na
forma do artigo 284 do CPC, atribuindo o correto valor da causa e recolhendo as custas processuais, sob pena de
indeferimento da inicial.Intime-se. Riachão do Jacuipe, 18 de fevereiro de 2014. Lina Falcão Mota Borba - Juiza de Direito.

Expediente do dia 07 de maio de 2014

0001944-30.2007.805.0211 - EMBARGOS DE TERCEIROS
Embargante(s): Cremilda Peixoto Sampaio Silva
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Embargado(s): Banco Do Brasil S.A
Despacho: Despacho de fls.51: R.h. Intime-se o embargante para que se manifeste sobre a impugnação, no prazo de dez
dias. Riachão do Jacuipe, 07 de maio de 2014. Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

Expediente do dia 08 de maio de 2014

0001274-79.2013.805.0211 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Melina Estrela Da Silva Nunes
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Reu(s): Municipio De Riachao Do Jacuipe
Despacho: Despacho de fls.35: R.h. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação, no prazoz de dez
dias. Riachão do Jacuipe, 08 de maio de 2014. Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

0003347-58.2012.805.0211 - Embargos à Execução Fiscal
Embargante(s): Francisco Carneiro De Oliveira
Advogado(s): João Batista Rios Júnior, Jair Charles Pereira Azevedo
Embargado(s): Município De Pé De Serra
Despacho: Despacho de fls.77: R.h. Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do art. 520 do CPC.
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, remeta-se o presente para o E. Tribunal de Justiça
da Bahia, com as nossas homenagens.Riachão do Jacuipe, 08 de maio de 2014. Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

0001558-87.2013.805.0211 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Da Conceição Lima Oliveira
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Reu(s): Municipio De Riachao Do Jacuipe
Advogado(s): Thiago dos Santos Guimarães
Despacho: Despacho de fls.97: R.h. Intimem-se as partes para que informem se possuem provas a produzir em audiência.
Riachão do Jacuipe, 08 de maio de 2014. Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

0001242-16.2009.805.0211 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Abílio das Mercês Barroso Neto, Maria Sampaio das Merces Barroso, Rafael Orge Franco Lima Gomes
Reu(s): Inacio Alves
Despacho: Despacho de fls.69: R.h. Intime-se o executado para que se manifeste sobre o requerimento de fl. 67. Riachão do
Jacuipe, 08 de maio de 2014. Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

0004626-79.2012.805.0211 - Execução de Título Judicial
Autor(s): Angelo Santana Carneiro
Advogado(s): Carlos de Almeida Bastos
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Reu(s): Roselita Figueredo De Almeida
Advogado(s): Felipe Sales Faria Carneiro
Despacho: Despacho de fls.24: R.h. Intimem-se as partes para que confirmem que o acordo de fls. 19/20 refere-se ao
presente processo, tendo em vista o afirmado pelo MP à fl. 22v. Riachão do Jacuipe, 08 de maio de 2014. Lina Falcão Xavier
Mota- Juiza de Direito.

0001600-39.2013.805.0211 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Adriana De Jesus Torres
Advogado(s): Felipe Sales Faria Carneiro
Reu(s): Municipio De Riachao Do Jacuipe
Advogado(s): Emanuel Cezar Moreira Oliveira
Despacho: Despacho de fls.137: R.h. Intime-se a parte autora, para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 10
(dez) dias. Riachão do Jacuipe, 08 de maio de 2014. Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

0001599-54.2013.805.0211 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Gabriela Reis Merces Carneiro
Advogado(s): Felipe Sales Faria Carneiro
Reu(s): Municipio De Riachao Do Jacuipe
Despacho: Despacho de fls.119: R.h. Intime-se a parte autora, para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 10
(dez) dias. Riachão do Jacuipe, 08 de maio de 2014. Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

0000999-33.2013.805.0211 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Lopes De Oliveira, Matilde De Lima Lopes, Oberlinda De Jesus e outros
Advogado(s): José Carlos Ribeiro dos Santos
Reu(s): Prefeitura Municipal De Pé De Serra
Despacho: Despacho de fls.53: R.h. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 10
(dez) dias. Riachão do Jacuipe, 08 de maio de 2014. Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

Expediente do dia 13 de maio de 2014

0002281-09.2013.805.0211 - Busca e Apreensão
Autor(s): Aymore Credito, Financiamento E Investimento S/A
Advogado(s): Alexandre Jatobá Gomes, Fabio Frasato Caires
Reu(s): Sadraque Freitas Da Silva
Despacho: Despacho de fls.97: R.h. Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para que se manifeste, no prazo de
10 (dez) dias, acerca da contestação e documentos de fls. 41/95. Cumpra-se. Riachão do Jacuipe, 13 de maio de 2014. Lina
Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

Expediente do dia 14 de maio de 2014

0000072-85.2008.805.0100 - Dissolução e Liquidação de Sociedade(2-2-3)
Autor(s): Maria Dos Anjos Dos Santos
Advogado(s): Sabino Gonçalves de Lima Neto
Reu(s): Herdeiros De Gezi Dos Santos Cordeiro
Despacho: Despacho de fls.201: R.h. Intimem-se os réus para que manifestem sobre a petição de fls. 166/167 e documen-
tos de fls. 168/199, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Riachão do Jacuipe, 23 de outubro de 2013. Lina Falcão Mota
Borba- Juiza de Direito.

0000475-41.2010.805.0211 - Remoção de Inventariante
Autor(s): Adelidio Ramos De Oliveira, Maria Vandinei Ramos De Oliveira
Advogado(s): Juliana Maria Rios Lopes Alvim
Reu(s): Espólio De Genesio Emidio Dos Santos
Despacho: Despacho de fls.73: R.h. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 10
(dez) dias. Cumpra-se. Riachão do Jacuipe, 14 de maio de 2014. Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

0001085-77.2008.805.0211 - MANDADO DE SEGURANCA
Impetrante(s): Robenita Oliveira Da Silva
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Impetrado(s): Fusas - Fundação De Saúde E Assistência Social
Advogado(s): Daniel Lucas Cordeiro Freitas
Despacho: Despacho de fls.44: R.h. A intimação da sentença deve ser feita na pessoa do advogado, conforme determina o
artigo 242 do CPC. Tendo em vista a intimação do advogado constituido nos autos pela requerida, certifique-se o trânsito em
julgado da presente ação. Após, arquive-se com baixa. Cumpra-se. Riachão do Jacuipe, 14 de maio de 2014. Lina Falcão
Xavier Mota- Juiza de Direito.
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0000054-61.2004.805.0211 - MANDADO DE SEGURANCA
Impetrante(s): Maria Da Paz Alves Da Silva
Advogado(s): Francisco Tadeu Carneiro Filho, José Ricardo Souza Paim, Tereza Cristina de Oliveira Carneiro
Impetrado(s): Município De Riachão Do Jacuípe
Advogado(s): Emanuel Cezar Moreira Oliveira
Despacho: Despacho de fls.110: R.h. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição de fl. 108, no prazo de
10 (dez) dias. Cumpra-se. Riachão do Jacuipe, 14 de maio de 2014. Lina Falcão Xavier Mota- Juiza de Direito.

0000793-53.2012.805.0211 - Execução Fiscal
Exequente(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Mineracao Tres Irmaos Ltda
Advogado(s): Iraney de Araujo Souza, José Ricardo Souza Paim, Thannuzy de Jesus Silva
Decisão: De fls. 62/66. "(...) No caso em epígrafe, a execução foi ajuizada em 29/11/1996 e teve regular andamento com a
citação do executado em 05/02/1997. Posteriormente, houve o parcelamento do débito com pedido de suspensão (fl. 20),
tendo a Fazenda requerido o prosseguimento do feito por descumprimento (fls. 31/32), sendo proferido o despacho de fl. 36
que não foi cumprido por inércia da justiça. Denota-se, portanto, que não houve inércia do devedor, tendo em vista que
realizou diligências na busca pela satisfação do crédito, estando a execução sem andamento por inércia do Poder Judiciá-
rio. Por outro lado, não vislumbro a ocorrência de litigância de má-fé ante a alegação de prescrição intecorrente. Pelo
exposto, rejeito a exceção de pré-executividade, determinando o cumprimento do despacho de fl. 36. Intimem-se. Riachão
do Jacuípe, 30 de abril de 2014. Lina Falcão Xavier Mota. Juíza de Direito".

0000794-38.2012.805.0211 - Execução Fiscal
Exequente(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Mineracao Tres Irmaos Ltda
Advogado(s): Iraney de Araujo Souza, José Ricardo Souza Paim, Thannuzy de Jesus Silva
Decisão: De fls. 56/60. "(...) No caso em epígrafe, a execução foi ajuizada em 14/11/1997 e teve regular andamento com a
citação do executado em 21/10/1999. Posteriormente, houve o parcelamento do débito com pedido de suspensão (fl. 13),
tendo a Fazenda requerido o prosseguimento do feito por descumprimento (fls. 21), sendo proferido o despacho de fl. 23 que
não foi cumprido por inércia da justiça. Denota-se, portanto, que não houve inércia do devedor, tendo em vista que realizou
diligências na busca pela satisfação do crédito, estando a execução sem andamento por inércia do Poder Judiciário. Por
outro lado, não vislumbro a ocorrência de litigância de má-fé ante a alegação de prescrição intecorrente. Pelo exposto, rejeito
a exceção de pré-executividade, determinando o cumprimento do despacho de fl. 29. Intimem-se. Riachão do Jacuípe, 30 de
abril de 2014. Lina Falcão Xavier Mota. Juíza de Direito".

Expediente do dia 15 de maio de 2014

0000105-70.2011.805.0100 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Magnolia Silva De Jesus
Advogado(s): Jerônimo Luiz Placido de Mesquita, Mizael Aquino Ramos
Reu(s): Municipio De Candeal
Despacho: Despacho de fls.121: Da analise da Lei Municipal nº 05/1997 infere se que o art. 67 estabelece que: art. 67 - Na
concessão dos adicionais de atividades penosas, insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações
estabelecidas em legislação específica. Assim, intime-se a parte autora para que informe acerca da existência da referida
legislação específica. Em caso positivo, que acoste a referida lei. Riachão do Jacuipe, 15 de maio de 2014. Lina Falcão
Xavier Mota- Juiza de Direito.

0000130-83.2011.805.0100 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Sidezio Da Silva Miranda
Advogado(s): Mizael Aquino Ramos
Reu(s): Municipio De Candeal
Despacho: Despacho de fls.123: Da analise da Lei Municipal nº 05/1997 infere se que o art. 67 estabelece que: art. 67 - Na
concessão dos adicionais de atividades penosas, insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações
estabelecidas em legislação específica. Assim, intime-se a parte autora para que informe acerca da existência da referida
legislação específica. Em caso positivo, que acoste a referida lei. Riachão do Jacuipe, 15 de maio de 2014. Lina Falcão
Xavier Mota- Juiza de Direito.

0000110-92.2011.805.0100 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rosângela Da Silva Santos
Advogado(s): Mizael Aquino Ramos
Reu(s): Municipio De Candeal
Despacho: Despacho de fls.120: Da analise da Lei Municipal nº 05/1997 infere se que o art. 67 estabelece que: art. 67 - Na
concessão dos adicionais de atividades penosas, insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações
estabelecidas em legislação específica. Assim, intime-se a parte autora para que informe acerca da existência da referida
legislação específica. Em caso positivo, que acoste a referida lei. Riachão do Jacuipe, 15 de maio de 2014. Lina Falcão
Xavier Mota- Juiza de Direito.
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0000133-38.2011.805.0100 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Josenice De Jesus Dos Santos
Advogado(s): Jerônimo Luiz Placido de Mesquita
Reu(s): Municipio De Candeal
Despacho: Despacho de fls.122: Da analise da Lei Municipal nº 05/1997 infere se que o art. 67 estabelece que: art. 67 - Na
concessão dos adicionais de atividades penosas, insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações
estabelecidas em legislação específica. Assim, intime-se a parte autora para que informe acerca da existência da referida
legislação específica. Em caso positivo, que acoste a referida lei. Riachão do Jacuipe, 15 de maio de 2014. Lina Falcão
Xavier Mota- Juiza de Direito.

0000129-98.2011.805.0100 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rogério Da Silva Dantas
Advogado(s): Mizael Aquino Ramos
Reu(s): Municipio De Candeal
Despacho: Despacho de fls.121: Da analise da Lei Municipal nº 05/1997 infere se que o art. 67 estabelece que: art. 67 - Na
concessão dos adicionais de atividades penosas, insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações
estabelecidas em legislação específica. Assim, intime-se a parte autora para que informe acerca da existência da referida
legislação específica. Em caso positivo, que acoste a referida lei. Riachão do Jacuipe, 15 de maio de 2014. Lina Falcão
Xavier Mota- Juiza de Direito.

0000115-17.2011.805.0100 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Da Glória De Jesus
Advogado(s): Jerônimo Luiz Placido de Mesquita, Mizael Aquino Ramos
Reu(s): Municipio De Candeal
Despacho: Despacho de fls.121: Da analise da Lei Municipal nº 05/1997 infere se que o art. 67 estabelece que: art. 67 - Na
concessão dos adicionais de atividades penosas, insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações
estabelecidas em legislação específica. Assim, intime-se a parte autora para que informe acerca da existência da referida
legislação específica. Em caso positivo, que acoste a referida lei. Riachão do Jacuipe, 15 de maio de 2014. Lina Falcão
Xavier Mota- Juiza de Direito.

0000134-23.2011.805.0100 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Wilson Santos Barbosa
Advogado(s): Mizael Aquino Ramos
Reu(s): Municipio De Candeal
Despacho: Despacho de fls.123: Da analise da Lei Municipal nº 05/1997 infere se que o art. 67 estabelece que: art. 67 - Na
concessão dos adicionais de atividades penosas, insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações
estabelecidas em legislação específica. Assim, intime-se a parte autora para que informe acerca da existência da referida
legislação específica. Em caso positivo, que acoste a referida lei. Riachão do Jacuipe, 15 de maio de 2014. Lina Falcão
Xavier Mota- Juiza de Direito.

Expediente do dia 16 de maio de 2014

0000275-05.2008.805.0211 - MANDADO DE SEGURANCA
Impetrante(s): Alberto Santos Silva
Advogado(s): Denilson Matos de Araujo
Impetrado(s): Prefeito Municipal De Riachão Do Jacuípe
Advogado(s): Joaquim Lino Carneiro Filho
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

Expediente do dia 21 de maio de 2014

0000124-91.2011.805.0192 - Inventário
Inventariante(s): José Soares Lopes
Advogado(s): Leila Gordiano Gomes
Falecido(s): Albertino Joaquim Lopes
0000124-91.2011.805.0192 - Inventário
Inventariante(s): José Soares Lopes
Advogado(s): Leila Gordiano Gomes
Falecido(s): Albertino Joaquim Lopes
Despacho: Despacho de fls.10: Vistos,etc. R.h. Nomeio o requerente JOSE SOARES LOPES inventariante do espolio dos
bens deixados por ALBERTINO JOAQUIM LOPES. Intime-se-á desta nomeação, bem como para, em cinco dias, prestar o
compromisso legal( § único do art. 990,CPC) e, nos vinte dias subsequentes ao compromisso, apresentar as primeiras
declarações, das quais lavrará termo (art. 993, CPC). Cumpra-se. Riachão do Jacuipe, 21 de maio de 2012. Arnaldo Freire
Franco - Juiz de Direito 1º Substituição.
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Expediente do dia 16 de junho de 2014

0001131-27.2012.805.0211 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Dermeval Ferreira De Oliveira
Advogado(s): José Carlos das Neves Costa, Ulisses Gonçalves Moura
Reu(s): Agnelo Carneiro Rios
Advogado(s): Jose Leao Carneiro
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

0000016-33.2009.805.0192 - Procedimento Sumário(4-1-)
Autor(s): Tacy Cleide Araújo Rios, Maria Senhorinha Moreira Leão, Cristina Maria Oliveira Da Silva e outros
Advogado(s): Jair Charles Pereira Azevedo
Reu(s): Municipio De Pe De Serra
Advogado(s): Francisco Tadeu Carneiro Filho
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

0000013-46.1994.805.0211 - EXECUÇÃO
Credor(s): Fazenda Publica Do Estado Da Bahia
Devedor(s): Pedro Ramos De Oliveira
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

0000061-37.2009.805.0192 - Mandado de Segurança(4-1-)
Autor(s): Jucenilda De Lima Almeida
Advogado(s): Jair Charles Pereira Azevedo
Reu(s): Maria Paula Souza Dos Santos Rios - Secretária Da Educação Do Município De Pé De Serra, Hildefonso Vitório Dos
Santos, Prefeito Do Município De Pé De Serra - Ba
Advogado(s): Francisco Tadeu Carneiro Filho, Marcelo Silva Guimarães
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

0000471-67.2011.805.0211 - Impugnação de Assistência Judiciária
Autor(s): Raimundo Valter Carneiro Da Silva
Advogado(s): Juarez Aparecido José dos Santos
Reu(s): Joenilson Martins Das Mercês
Advogado(s): Roque Amaral Silva de Oliveira
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

0000213-28.2009.805.0211 - Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor(s): Ariane Da Silva Oliveira, Em Favor Das Irmãs
Advogado(s): Marcelo Silva Guimarães
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

0000061-53.2004.805.0211 - Usucapião
Autor(s): José Orlando Guimarães Lima
Advogado(s): Jose Carlos de Oliveira Cunha
Reu(s): Laurinda De Oliveira Lima
Advogado(s): Jose Leao Carneiro
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Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

0000864-94.2008.805.0211 - CAUTELAR
Autor(s): Vanildes Cordeiro De Carvalho, Valdivete Ferreira Cordeiro
Advogado(s): Jose Gaspar de Souza Filho
Reu(s): Município De Riachão Do Jacuípe
Advogado(s): Eustorgio Pinto Reseda Neto
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

0000005-53.1999.805.0192 - Procedimento Sumário
Apensos: 2901108-5/2009
Autor(s): Antonio Matos De Lima, Almir Lima Dos Santos, Hilda Oliveira Santos e outros
Advogado(s): Jose Leao Carneiro
Reu(s): Maria Oliveira Lima, Antonio Lima Da Silva, Miguel Lima Da Silva e outros
Advogado(s): Carlos de Almeida Bastos
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

0001002-85.2013.805.0211 - Procedimento Ordinário
Autor(s): A. J. D. O.
Advogado(s): Antonio José Carneiro Lopes
Reu(s): N. J. D. O.
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

0000020-70.2009.805.0192 - Procedimento Sumário(4-1-)
Autor(s): Rosângela Cordeiro Dos Santos, Alexsandro Maia De Oliveira, Ledalene Lopes Rios e outros
Advogado(s): Jair Charles Pereira Azevedo
Reu(s): Municipio De Pe De Serra
Advogado(s): Francisco Tadeu Carneiro Filho
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 16 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã

0001327-26.2014.805.0211 - Mandado de Segurança
Impetrante(s): Gedeon Batista Rios De Miranda
Advogado(s): João Batista Rios Júnior, Elineide Carneiro Silva Lopes
Impetrado(s): Hildefonso Vitorio Dos Santos, Rildo Oliveira Rios, Manoelio De Almeida Gomes
Decisão: De fls. 44/47. "Vistos, etc. (...) Pelo exposto, ante a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da medida
liminar previstos no artigo 7º, III da Lei 12.016/09, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada no presente mandado de segurança.
Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações que considerar pertinentes no decêndio legal. Decorrido
o prazo supracitado com ou sem informações, vistas ao Ministério Público. Intimem-se. Riachão do Jacuípe - Bahia, 10 de
junho de 2014. Lina Falcão Xavier Mota. Juíza de Direito".

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000274-09.2010.805.0192 - Inventário
Autor(s): Alexandre Soares Rios Filho, Alencar Gomes Rios, Aritana Gomes Rios e outros
Advogado(s): Jair Charles Pereira Azevedo
Reu(s): Sebastiao Carneiro Rios
Advogado(s): José Ricardo Souza Paim
Despacho: CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO: CERTIFICO que em cumprimento ao Provimento nº CGJ - 10/2008, Artigo 1º,
XXVII, intimo V.Sa., para tomar conhecimento do retorno dos autos da instância superior, bem como para requerer, em 15
(quinze) dias, o que entender de direito. O referido é verdade e dou fé.Riachão do Jacuípe, aos 17 dias do mês de JUNHO de
2014.Escrivã
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  VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Poder Judiciário
Vara Crime, Júri, Execução Penal e Infância e Juventude
Riachão do Jacuípe/Bahia

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
NOS PROCESSOS ABAIXO, BEM COMO DAS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000274-83.2009.805.0211 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Público Estadual
Reu(s): Marcelo Soares Da Silva
Advogado(s): Mauro Geosvaldo Ferreira Silva
Despacho: Nos termos do provimento nº CGJ - 10/2008-GSEC - DPJ, publicado no DPJ do dia 24/11/2008, objetivando maior
celeridade aos trâmites processuais, fica o defensor do réu intimado para no prazo de 05 dias apresentar rol de testemu-
nhas que irão depor em plenário, bem como para os demais fins a que se refere o art. 422 do Código de Processo Penal.

 EDITAIS

COMARCA DE RIACHÃO DO JACUIPE-BA.
CARTÓRIO VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CIVEL E COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
Assistência Judiciária

A Doutora Lina Falcão Xavier Mota, MM. Juíza de Direito da Vara de Relação de Consumo, Cível e Comercial Fazenda Pública
e Registos Públicos desta Cidade e Comarca de Riachão do Jacuipe, Estado da Bahia, na forma da Lei etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que foi processada por este Juízo e
Cartório da Vara Cível e Comercial, a ação de INTERDIÇÃO, requerida por TELMA SANTOS DE MELO DA CRUZ em face de
JORGE LUIS SANTOS DE MELO, tombada sob nº 0002512-70.2012.805.0211, declarando PROCEDENTE por Sentença, a
presente ação cujo final da mesma transcrevo: Posto isto, com fundamento nos arts. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e decreto a Interdição de JORGE LUIS SANTOS DE MELO, declarando-o absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando TELMA SANTOS DE MELO DA CRUZ sua CURADORA,
que deverá prestar compromisso (…). Publique-se. Registre-se e Intime-se. Riachão do Jacuípe, 23 de maio de 2014. (ass.)
Bela. Lina Falcão Xavier Mota Borba, MM. Juíza de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o
presente EDITAL que será publicado no átrio do Fórum local com cópia nos autos, bem como na imprensa oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Riachão do Jacuípe, aos 17 de junho de 2014.
Eu, Joselma Almeida de Oliveira, Escrevente, digitei. Eu, Irene Santana Guimarães, Escrivã da Vara de Relação de Consu-
mo, Cível e Comercial, Fazenda Pública e Registros Públicos, subscrevo e vai assinado pela MM. Juíza de Direito.

COMARCA DE RIACHÃO DO JACUÍPE-BA.
CARTÓRIO DA VARA CIVEL E COMERCIAL,FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS.

A DOUTORA LINA FALCÃO XAVIER MOTA, MM JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E
REGISTROS PÚBLICOS, DESTA CIDADE DE RIACHÃO DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramita
uma Ação de USUCAPIÃO, sob n° 0000554-15.2013.805.0211, requerida por ORLANDO MANOEL DE OLIVEIRA e MARIA
LIZETE DA SILVA OLIVEIRA, tendo como objeto, terreno, denominada casa, medindo 6,15m (seis vírgula quinze centímetros),
de frente, aos lados 30,00m (trinta metos), totalizando 184,50m² (cento e oitenta e quatro metros quadrados e cinquenta
centímetros), com área construída da casa medindo 58,55m² (cinquenta e oito metros quadrados e cinquenta e cinco
centímetros), limitando-se ao lado direito com José Valmir Rios Guimarães, ao lado esquerdo com a Tv. Voluntários da Pátria
e ao fundo com José Valmir Rios Guimarães Júnior, e pelo presente Edital CITA, a todos os interessados, ausentes, incertos
e desconhecidos, em especial aos HERDEIROS DO CEL. AURÉLIO RODRIGUES MASCARENHAS, pessoas incertas e não
sabidas, para querendo no prazo de 15 dias, após decorrido o prazo estabelecido neste edital, contestar a ação de Usucapião,
com observância do artigo 285 do CPC, sob pena de serem considerados como verdadeiros todos os fatos narrados na
inicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz publicar o presente Edital no Diário do Poder
Judiciário e no átrio do Fórum local, com cópia nos autos. Dado e passado nesta Comarca, aos 17 de junho de 2014. Eu,
Joselma Almeida de Oliveira, Escrevente, digitei. Eu, Irene Santana Guimarães, Escrivã da Vara Cível, Fazenda Pública e
Registros Públicos, subscrevo e vai assinado pela MM. Juíza de Direito- Bela. Lina Falcão Xavier Mota.
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COMARCA DE RIACHÃO DO JACUÍPE-BA.
CARTÓRIO DA VARA CIVEL E COMERCIAL,FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS.

A DOUTORA LINA FALCÃO XAVIER MOTA, MM JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E
REGISTROS PÚBLICOS, DESTA CIDADE DE RIACHÃO DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramita
uma Ação de USUCAPIÃO, sob n° 0001884-47.2013.805.0211, requerida por AVENORES RODRIGUES DOS SANTOS, tendo
como objeto, um lote de terra, situada na Rua Vitório Carneiro, no bairro do Alto do Cemitério, medindo 07m de frente por 25m
de frente a fundo, totalizando 175m², confrontando-se ao lado direito com Luiza Lopes; ao lado esquerdo com os herdeiros
de Albertina; ao fundo com Nezinho e à frente com a própria Rua Vitório Carneiro, e pelo presente Edital CITA, a todos os
interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, em especial aos HERDEIROS DE ALBERTINA, pessoas incertas e não
sabidas, para querendo no prazo de 15 dias, após decorrido o prazo estabelecido neste edital, contestar a ação de Usucapião,
com observância do artigo 285 do CPC, sob pena de serem considerados como verdadeiros todos os fatos narrados na
inicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz publicar o presente Edital no Diário do Poder
Judiciário e no átrio do Fórum local, com cópia nos autos. Dado e passado nesta Comarca, aos 17 de junho de 2014. Eu,
Joselma Almeida de Oliveira, Escrevente, digitei. Eu, Irene Santana Guimarães, Escrivã da Vara Cível, Fazenda Pública e
Registros Públicos, subscrevo e vai assinado pela MM. Juíza de Direito- Bela. Lina Falcão Xavier Mota.

COMARCA DE RIACHÃO DO JACUÍPE-BA.
CARTÓRIO DA VARA CIVEL E COMERCIAL,FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS.

A DOUTORA LINA FALCÃO XAVIER MOTA, MM JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E
REGISTROS PÚBLICOS, DESTA CIDADE DE RIACHÃO DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramita
uma Ação de USUCAPIÃO, sob n° 0001884-47.2013.805.0211, requerida por AVENORES RODRIGUES DOS SANTOS, tendo
como objeto, um lote de terra, situada na Rua Vitório Carneiro, no bairro do Alto do Cemitério, medindo 07m de frente por 25m
de frente a fundo, totalizando 175m², confrontando-se ao lado direito com Luiza Lopes; ao lado esquerdo com os herdeiros
de Albertina; ao fundo com Nezinho e à frente com a própria Rua Vitório Carneiro, e pelo presente Edital CITA, a todos os
interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, em especial aos HERDEIROS DE ALBERTINA e de AURÉLIO RODRIGUES
MASCARENHAS, pessoas incertas e não sabidas, para querendo no prazo de 15 dias, após decorrido o prazo estabelecido
neste edital, contestar a ação de Usucapião, com observância do artigo 285 do CPC, sob pena de serem considerados
como verdadeiros todos os fatos narrados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz
publicar o presente Edital no Diário do Poder Judiciário e no átrio do Fórum local, com cópia nos autos. Dado e passado
nesta Comarca, aos 17 de junho de 2014. Eu, Joselma Almeida de Oliveira, Escrevente, digitei. Eu, Irene Santana Guima-
rães, Escrivã da Vara Cível, Fazenda Pública e Registros Públicos, subscrevo e vai assinado pela MM. Juíza de Direito- Bela.
Lina Falcão Xavier Mota.

COMARCA DE RIACHÃO DO JACUÍPE-BA.
CARTÓRIO DA VARA CIVEL E COMERCIAL,FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS.

A DOUTORA LINA FALCÃO XAVIER MOTA, MM JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E
REGISTROS PÚBLICOS, DESTA CIDADE DE RIACHÃO DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramita
uma Ação de USUCAPIÃO, sob n° 0000558-86.2012.805.0211, requerida por COSME CELESTINO DE LIMA, tendo como
objeto, uma área de terra, denominada Fazenda Lagoa do Poço, no município de Pé de Serra-Ba., medindo 14h 97c e 33aq
(quatorze hectares, noventa e sete centiares e trinta e três ares), limitando-se ao norte, com João Alves Mascarenhas;ao Sul
com Cosme Celetino de Lima, ao nascente, com José Lopes Souto e ao oeste, com Gabriel Celestino de Lima, e pelo
presente Edital CITA, a todos os interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, para querendo no prazo de 15 dias,
após decorrido o prazo estabelecido neste edital, contestar a ação de Usucapião, com observância do artigo 285 do CPC,
sob pena de serem considerados como verdadeiros todos os fatos narrados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou o MM. Juiz publicar o presente Edital no Diário do Poder Judiciário e no átrio do Fórum local, com cópia nos
autos. Dado e passado nesta Comarca, aos 17 de junho de 2014. Eu, Joselma Almeida de Oliveira, Escrevente, digitei. Eu,
Irene Santana Guimarães, Escrivã da Vara Cível, Fazenda Pública e Registros Públicos, subscrevo e vai assinado pela MM.
Juíza de Direito.
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COMARCA DE RIACHÃO DO JACUÍPE-BA.
CARTÓRIO DA VARA CIVEL E COMERCIAL,FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS.

A DOUTORA LINA FALCÃO XAVIER MOTA, MM JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E
REGISTROS PÚBLICOS, DESTA CIDADE DE RIACHÃO DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramita
uma Ação de USUCAPIÃO, sob n° 0000712-70.2013.805.0211, requerida por GABRIEL CORREIA DOS SANTOS, tendo como
objeto, um imóvel residencial, localizado na Rua Novo Horizonte, em Alto do Cruzeiro, nesta cidade, com extensão de 57m²
(cinquenta e sete metros quadrados), limitando-se à direita, com umbeco que dar acesso à Rua Cosme Bispo e Novo
Horizonte; à esquerda com Vera Lúcia; ao fundo com a Rua Cosme Bispo; à frente com a Rua Novo Horizonte, e pelo
presente Edital CITA, a todos os interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, para querendo no prazo de 15 dias,
após decorrido o prazo estabelecido neste edital, contestar a ação de Usucapião, com observância do artigo 285 do CPC,
sob pena de serem considerados como verdadeiros todos os fatos narrados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou o MM. Juiz publicar o presente Edital no Diário do Poder Judiciário e no átrio do Fórum local, com cópia nos
autos. Dado e passado nesta Comarca, aos 17 de junho de 2014. Eu, Joselma Almeida de Oliveira, Escrevente, digitei. Eu,
Irene Santana Guimarães, Escrivã da Vara Cível, Fazenda Pública e Registros Públicos, subscrevo e vai assinado pela MM.
Juíza de Direito- Lina Flacão Xavier Mota.

COMARCA DE RIACHÃO DO JACUÍPE-BA.
CARTÓRIO DA VARA CIVEL E COMERCIAL,FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS.

A DOUTORA LINA FALCÃO XAVIER MOTA, MM JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E
REGISTROS PÚBLICOS, DESTA CIDADE DE RIACHÃO DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramita
uma Ação de USUCAPIÃO, sob n° 0003322-45.2012.805.0211, requerida por NIVAN CARNEIRO DE OLIVEIRA, tendo como
objeto, um lote de terra, edificado a uma casa residencial, situada na Rua Eliel Martins, s/n, Jatobá, nesta cidade de R. do
Jacuípe-Ba., medindo 10 metros de frente por 25m de frente a fundo, totalizando 250m², com área construída de 66.78m²,
confrontando-se na frente com a Rua Eliel Martins; do outro lado com Antonio de Tal; a esquerda com Maria de Tal, e pelo
presente Edital CITA, a todos os interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, para querendo no prazo de 15 dias,
após decorrido o prazo estabelecido neste edital, contestar a ação de Usucapião, com observância do artigo 285 do CPC,
sob pena de serem considerados como verdadeiros todos os fatos narrados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou o MM. Juiz publicar o presente Edital no Diário do Poder Judiciário e no átrio do Fórum local, com cópia nos
autos. Dado e passado nesta Comarca, aos 17 de junho de 2014. Eu, Joselma Almeida de Oliveira, Escrevente, digitei. Eu,
Irene Santana Guimarães, Escrivã da Vara Cível, Fazenda Pública e Registros Públicos, subscrevo e vai assinado pela MM.
Juíza de Direito- Bela. Lina Falcão Xavier Mota.

NAZARÉ
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME EXECUÇÕES PENAIS E DE MENORES DA COMARCA DE NAZARÉ-BA
JUÍZA DE DIREITO:BIANCA GOMES DA SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Thelma Leal de Oliveira
Escrivã: Eliana Silva Rodrigues
Ficam os Senhores Advogados intimados dos despachos abaixo prolatados nos seguintes processos:

Expediente do dia 10 de junho de 2014

0000129-59.2014.805.0176 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 5278487-9/2014
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Josenildo Souza Rodrigues
Advogado(s): Arylton Maia Dias
Vitima(s): Ricardo Neves Almeida
Decisão: (...) Ante o exposto, como medida que se impõe, "ex offício", procedo ao relaxamento da prisão da prisão decreta ao
denunciado JOSENILDO SOUZA RODRIGUES por todo o fundamento acima, sem prejuízo do prosseguimento da ação e
mediante termo de comparecimento a todos os atos do processo. Sirva-se a presente com alvará de soltura, devendo ser
colocado imediatamente em liberdade, salvo se por outro motivo não estiver preso. Cumprida a presente decisão voltem os
autos à conclusão para designação de audiência. Arquive-se cópia nos autos e na respectiva pasta cartorária. Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se com urgência. Nazaré, 10/06/2014. BIANCA GOMES DA SILVA - Juíza de Direito.



Cad. 3 / Página 159TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

 VARA CÍVEL

Poder Judiciário do Estado da Bahia
Juiz de Direito da Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Nazaré/Bahia
Belª. Geórgia Quadros Alves do Couto
Escrivã Designada Nilza Neide dos Santos

Expediente do dia 03 de dezembro de 2013

0001216-21.2012.805.0176 - Petição
Autor(s): Jessica Souza Lacerda Da Silva
Advogado(s): Alex Augusto Mattos da Silva, Sílvia Virginia Santos Guedes
Reu(s): Banco Santander S.A.
Advogado(s): Aldano Ataliba de Almeida Camargo Filho, Verbena Mota Carneiro, Antonio Carlos Goes Monteiro
Despacho: RH

Intime-se o réu para efetuar o pagamento do quanto determinado na decisão, transitada em julgado (fl.81 v), na forma do art
4755, conforme requerido à fl.90

Nazaré, 03/12/2013

Belª Geórgia Quadros Alves do Couto
Juíza de Direito

Expediente do dia 21 de janeiro de 2014

Juntada de declaração de hipossuficiência.

0001529-45.2013.805.0176 - Divórcio Consensual
Autor(s): Eliezer Teixeira Da Costa, Arlete Ferreira Santos Da Costa
Advogado(s): Charles Pereira dos Santos
Despacho: RH
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para juntar declação de pobreza, da divorciada, no prazo dez dias, sob pena de
extinção a indeferimento da assistência judiciária gratuita.
Nazaré, 21/01/2014
Drª. GEÓRGIA QUADROS ALVES DO COUTO
JUÍZA DE DIREITO

BOM JESUS DA LAPA
 VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA - ESTADO DA BAHIA

VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
JUIZ SUBSTITUTO: EDUARDO GERALDO DE MATOS
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA SUBSTITUTO: LUIZ FERREIRA NETO
ANALISTA JUDICIÁRIO: PAULO ROBERTO RODRIGUES CASTRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO: ABELITA RITA DE JESUS MAGALHÃES
TÉCNICO JUDICIÁRIO: CHIRLENE DE JESUS DOURADO PRATES

FICA(M) INTIMADO(S) O(S) SENHOR(ES) ADVOGADO(S) DO INTEIRO TEOR DO(S) DESPACHOS, DECISÕES E SENTEN-
ÇAS PROFERIDO(AS) NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0002041-53.2014.805.0027 - Carta Precatória
Autor(s): M. R. A. D. E. O. M. R. P. S. G. M. F. A. D. S.
Deprecante(s): J. D. D. D. 2. V. C. D. C. D. B.
Advogado(s): Edna Barbosa Campos
Deprecado(s): J. D. D. D. V. C. D. C. D. B. J. D. L.
Reu(s): G. B. D. S.
Despacho: R.H.
Cumpra-se, o item a seguir selecionado:
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2 - Designo audiência para o dia 29/07/2014, às 14:15 horas, para fins deprecados. Citações e intimações na forma da lei.
Bom Jesus da Lapa, 09 de junho de 2014.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto

0003260-09.2011.805.0027 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jorge Luiz Passos Garcia Me
Advogado(s): Emilio Marques de Souza
Reu(s): Banco Do Brasil S.A
Despacho: R.H.
Indefiro o pedido de gratuidade da justiça. Intime-se a parte demandante para efetuar o recolhimento das custas.
Cite-se o(a) acionado(a) para querendo, contestar o feito, no prazo de 15 e com as advertências de lei, inclusive por
precatória, se requerido.
Decorrido o prazo de contestação, intime-se a parte autora para se manifestar, haja ou não oferecimento de resposta pelo(a)
acionado(a).
Bom Jesus da Lapa, 04/11/2013.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz de Direito Substituto

0001717-97.2013.805.0027 - Execução de Alimentos
Autor(s): M. E. R.
Advogado(s): Renerio Pereira Magalhaes Filho
Reu(s): C. P. D., C. P. D., L. P. D.
Despacho: R.H.
Intime-se a parte exequente para que proceda a adequação do pedido às 03 (três) últimas prestações vencidas antes do
ajuizamento da demanda, bem como às que se vencerem no seu decorrer, ante o que dispõe o procedimento de execução
do artigo 733 do CPC e a Súmula 309 do STJ. Intime-se ainda para que apresente planilha de débito atualizada, no prazo de
05 dias.
Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 06/11/2013.
EDUARDO GERALDO DE MATOS
Juiz Substituto

0000279-70.2012.805.0027 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Antonio Marcos Siqueira Soares Me
Advogado(s): Viviane da Silva Nogueira, Antonio Kanon Dias da Silva
Reu(s): Serasa S/A
Despacho: R.H.
Indefiro o pedido de pagamento das custas ao final do processo, recolha-se as custas iniciais, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de extinção.
Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 04 de novembro de 2013.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz de Direito Substituto

0003230-03.2013.805.0027 - Arrolamento Sumário
Arrolante(s): Jandira Maia Bispo, Luzia Bispo Maia, Generosa Maia Bispo Da Mata e outros
Advogado(s): Sérgio Silva Leme
Arrolado(s): Josias Bispo Vilaça
Despacho: R.H.
Nomeio como inventariante o(a) requerente, independentemente de lavratura de termo.
Processe-se o arrolamento, providenciando-se:
a) declarações de bens e herdeiros, esboço de partilha amigável e (ou) pedido de adjudicação;
b) comprovantes relativos aos bens inventariados, negativas fiscais, bem como negativa da Receita Federal, inclusive do
imposto sobre a renda, oficiando-se, se necessário;
c) recolhidos as custas e impostos.
d) Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis da comarca para que informe a existência de bens em nome do extinto.
Após, dê-se vista à Fazenda Pública Estadual.
Intime-se. Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 04/11/2013.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto
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0002504-63.2012.805.0027 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Fundaçao Sao Francisco De Seguridade Social
Advogado(s): Fabiano de Almeida Nunes
Reu(s): Julimar Pereira Fernandes
Despacho: R.H.
Recolham-se as custas iniciais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento.
Intime-se. Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 04 de novembro de 2013.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto

0003477-81.2013.805.0027 - Divórcio Litigioso
Autor(s): J. A. D. S. F.
Advogado(s): Edvaldo Ramos de Araujo, Lauro Augusto Ramos de Araujo
Reu(s): M. T. F.
Despacho: (TERMO DE AUDIÊNCIA)
(...)
Compulsando os autos verifica-se que a parte requerida não foi devidamente intimada, razão pela qual redesigno a presen-
te audiência para o dia 17/03/2015, às 15:45 horas.(...) Cite-se, intime-se. Publique-se.
Bom Jesus da Lapa - BA, 13 de maio de 2014.
EDUARDO GERALDO DE MATOS
Juiz Sustituto

0001133-45.2004.805.0027 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Cleide Cardoso Caraiba, Irinaldo Dos Santos, Maria Aparecida Rosa Da Silva Santos e outros
Advogado(s): Aurelio Rodrigues de Souza Junior
Reu(s): Municipio De Serra Do Ramalho-Ba.
Despacho: R.H.
Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 05/11/2013.
EDUARDO GERALDO DE MATOS
Juiz Substituto

0001135-15.2004.805.0027 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Chirles Alves Dos Santos
Advogado(s): Aurelio Rodrigues de Souza Junior
Reu(s): Municipio De Serra Do Ramalho-Ba.
Despacho: R.H.
Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 07 de novembro de 2013.
EDUARDO GERALDO DE MATOS
Juiz Substituto

0001134-30.2004.805.0027 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Eloísio Oliveira Mantena
Advogado(s): Aurelio Rodrigues de Souza Junior, Climério de Araújo Souza
Reu(s): Municipio De Serra Do Ramalho-Ba.
Despacho: R.H.
Intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 05/11/2013.
EDUARDO GERALDO DE MATOS
Juiz Substituto

0000037-14.2012.805.0027 - Embargos à Execução
Embargante(s): Andreia Ramos De Carvalho Barros
Advogado(s): Edésio Xavier Soares Júnior
Embargado(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S.A
Despacho: R.H.
Recolha-se as custas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Intime-se. Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 04 de novembro de 2013.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz de Direito Substituto
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0002694-26.2012.805.0027 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Guarecompe-Recapagem E Comercio De Pneus Ltda, Josenício Silveira Magalhães
Advogado(s): João Luiz Cotrim Freire
Reu(s): Marcelo Luiz Dourado Costa
Despacho: R.H.
Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que está patrocinado por advogado particular, recolha-se as
custas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 4 de Novembro de 2013.
EDUARDO GERALDO DE MATOS
Juiz Substituto

0000977-13.2011.805.0027 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rosimario Costa Dos Santos
Advogado(s): Rogério da Silva Vieira
Reu(s): Bv Financeira S/A- Credito E Financiamentos
Despacho: R.H.
Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que está patrocinado por advogado particular, recolha-se as
custas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 05 de novembro de 2013.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto

0002243-45.2005.805.0027 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marisson Fernando Gonçalves & Cia. Ltda -Me, Sua Representante Legal , Isabel Patricia Arruda Gonçalves
Advogado(s): Carla Fernanda Woycick Santiago
Reu(s): Prefeitura Municipal De Serra Do Ramalho-Ba.
Despacho: R.H.
Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que está patrocinado por advogado particular, recolha-se as
custas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 05 de novembro de 2013.
EDUARDO GERALDO DE MATOS
Juiz Substituto

0002426-35.2013.805.0027 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Guarecompe Recapagem E Comércio De Pneus Ltda
Advogado(s): João Luiz Cotrim Freire, Mario Kennedy Gomes de Souza
Reu(s): Robson Rodrigues Alexandre De Lima
Despacho: R.H.
Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que está patrocinado por advogado particular, recolha-se as
custas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 04 de novembro de 2013.
EDUARDO GERALDO DE MATOS
Juiz de Direito Substituto

0004348-82.2011.805.0027 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado(s): Karla Soares de Araújo Amorim, Priscila Fabio Dantas
Reu(s): Ademir Lopes Da Costa
Despacho: R.H.
Intime-se a parte autora para trazer aos autos os originais da petição inicial no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.
Intime-se. Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 04 de novembro de 2013.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz de Direito Subsituto

0002692-56.2012.805.0027 - Monitória
Autor(s): Guarecompe- Recapagem E Comércio De Pneus Ltda, Josenício Silveira Magalhães
Advogado(s): João Luiz Cotrim Freire
Reu(s): Adir Maria Fernandes Cardoso
Despacho: R.H.
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Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que o requerente está patrocinado por advogado particular, bem
como pelo conteúdo econômico retratado na demanda que, diante da documentação acostada, já revela a sua capacidade
financeira.
Recolham-se as custas, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento.
Intime-se. Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 04 de novembro de 2013.
EDUARDO GERALDO DE MATOS
Juiz Substituto

0004371-28.2011.805.0027 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado(s): Karla Soares de Araújo Amorim, Priscila Fabio Dantas
Reu(s): Lucio Claudio Neves Garcia
Despacho: R.H.
Intime-se a parte autora para trazer aos autos os originais da petição inicial no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.
Intime-se. Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 04 de novembro de 2013.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz de Direito Substituto

0000125-14.1996.805.0027 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Vebal-Veiculos Barreirense Ltda
Advogado(s): Leonardo Monteiro Leite
Reu(s): Maspe-Máquinas Sistemas Ltda
Despacho: R.H.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção.
Intime-se. Cumpra-se.
Bom Jesus da Lapa, 05 de novembro de 2013.
EDUARDO GERALDO DE MATOS
Juiz Substituto

0001816-33.2014.805.0027 - Mandado de Segurança
Impetrante(s): Gilvan José Da Silva
Advogado(s): Jaziel Vieira Conceicao
Impetrado(s): Leonardo De Souza Soares, Delegado Regional De Polícia
Despacho: (...)
Dessa forma, determino que se intime a parte autora, para que no prazo de 48 h manifeste se há interesse no prossegui-
mento do feito.
Após, com ou sem manifestação da parte, voltem-me os autos conclusos.
Bom Jesus da Lapa, 16 de Junho de 2014.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto

0000050-13.2012.805.0027 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rita Pereira Nunes
Advogado(s): Gildásio Rodrigues da Silva Junior
Reu(s): Município De Serra Do Ramalho
Advogado(s): Elizete Messias de Brito, João Clymaco Teixeira
Despacho: (...)
Tendo em vista que o pedido exordial fora dirigido àquela Justiça Especializada e diante do princípio da economia proces-
sual, intime-se a parte demandante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, intime-se a parte ré para se manifestar.
Bom Jesus da Lapa, 04 de novembro de 2013.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto

0002239-61.2012.805.0027 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rosângela Dias Da Paz
Advogado(s): Joao Carlos Sambuc
Reu(s): Estado Da Bahia - Secretaria Da Educação
Advogado(s): Carlos Andre Neves Alves
Despacho: (...)
Tendo em vista que o pedido exordial fora dirigido àquela Justiça Especializada e diante do princípio da economia proces-
sual, intime-se a parte demandante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, intime-se a parte ré para se manifestar.
Bom Jesus da Lapa, 07 de novembro de 2013.
Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto
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 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Juizado Especial Cível da Comarca de Bom Jesus da Lapa
Juiz(a): Eduardo Geraldo de Matos
Secretário(a): Ionara Carneiro Freitas
Turno: Manhã

Expediente do dia 17 de Junho de 2014

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS E PARTES INTIMADOS DOS DESPACHOS, MANDADOS, LIMINARES, SENTENÇAS,
EDITAIS, DECIÇÕES E ATOS DE SECRETARIA.

CARTA PRECATÓRIA - 0002313-52.2011.805.0027
Autor: Vanderlei Lessa de Almeida
Deprecado: Juizado Especial Civel de Bom Jesus da Lapa - Ba
Deprecante: Juizado Especial Cível da Comarca de Sta Maria da Vitória
Réu: Francisco Nogueira da Costa
Edital De Leilão: EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃOPelo presente, se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a leilão, na
modalidade PRESENCIAL/ELETRÔNICA, o(s) bem(ns) penhorado(s) do(s) EXECUTADO(S) FRANCISCO NOGUEIRA DA
COSTA, na seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: dia 17 de julho de 2014, às 09h00min, por preço igual ou superior ao da
avaliação.SEGUNDO LEILÃO: dia 17 de julho de 2014, às 09h00min , pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil, corres-
pondente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.LOCAL: Auditório TJ/BA - Avenida CAB, 560, Salvador/BA, CEP:
41745-971.PROCESSO Nº.: 0002313-52.2011.805.0027 - CARTA PRECATÓRIA, em que é Exequente VANDERLEI LESSA DE
ALMEIRA.BEM(NS): 01 (uma) Área de 6.2845 hectares, irrigáveis, representado pelo lote agrícola nº 1619, situado no Perí-
metro Irrigado do Formoso setor "H", no município de Bom Jesus da Lapa- BA, registrado sob nº R-1-12.596. AVALIAÇÃO: R$
200.000,00 (duzentos mil reais), em 07 de dezembro de 2010.VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.762,42 (seis mil, setecentos e
sessenta e dois reais e quarenta e dois centavos), em 08 de julho de 2010.ÔNUS: Hipotecado ao Banco do Nordeste do
Brasil S/A, CRPH nº 369.289.255-15/A, no valor de R$ 48.094,20.DEPOSITÁRIO(A): FRANCISCO NOGUEIRA DA COSTA,
Depositário Público.LEILOEIROS: RODRIGO BRANDEL MARTINS, JUCEB n° 2321.*COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de
arrematação, a comissão será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso
de adjudicação, a comissão devida será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente. Em
havendo remição ou acordo, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação e será de responsabilidade
da parte executada.**Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil
subsequente.INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) EXECUTADO(A)(S) FRANCISCO NOGUEIRA DA COSTA,
e seu(s) cônjuge(s) se casados for(em), das datas acima, se porventura não forem encontrados para intimação pessoal,
bem como para os efeitos do art. 687, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil e de que, antes da arrematação e da
adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no artigo 651 do Código de Processo Civil,
bem como que poderá(ão) oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado do
Bahia.Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de Junho de 2014.EDUARDO GERALDO DE MATOSJuiz Substituto

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0000023-74.2005.805.0027(1-3-3)
Autor: Paulo Sérgio Porto Brandão Estefan
Advogados(as): Ana Tereza Motta Orlandini Paiva OAB/BA 27774, Gildásio Rodrigues da Silva Junior OAB/BA 16154
Réu: Dionísio Antônio da Silva
Advogados(as): Aurelio Rodrigues de Souza Junior OAB/BA 10109
Edital De Leilão: EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃOPelo presente, se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a leilão, na
modalidade PRESENCIAL/ELETRÔNICA, o(s) bem(ns) penhorado(s) do(s) EXECUTADO(S) DIONÍSIO ANTÔNIO DA SILVA,
na seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: dia 17 de julho de 2014, às 09h00min, por preço igual ou superior ao da
avaliação.SEGUNDO LEILÃO: dia 17 de julho de 2014, às 09h00min , pelo maior lanço oferecido, exceto o preço vil, corres-
pondente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.LOCAL: Auditório TJ/BA - Avenida CAB, 560, Salvador/BA, CEP:
41745-971.PROCESSO Nº.: 0000023-74.2005.805.0027 - Ação de Execução de Título Extrajudicial, em que é Exequente
PAULO SÉRGIO PORTO BRANDÃO ESTEFANI.BEM(NS): 01 (uma) Área de terras de 292 ha.97ª, 18 ca no lugar denominado
Fazenda Progresso, Município de Sítio do Mato, com os limites e confrontações seguintes: norte: com antônio Oliveira
Santos e Sebastião Oliveira Santos. Leste: com o Rio Corrente; sul: com Antônio Oliveira Santos e Júlia dos Santos Calda;
Oeste: Com Amâncio de Souza Neto. Registrado no Livro 2-BU, fl. 150 do Cartório de Registro de Imóveis e Hipoteca da
Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA. AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em 27 de maio de 2009.VA-
LOR DA DÍVIDA: R$ 26.366,33 (vinte e seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos), em 07 de fevereiro
de 2012.ÔNUS: Não informado nos autos.DEPOSITÁRIO(A): DIONÍSIO ANTÔNIO DA SILVA, Depositário Público.LEILOEIROS:
RODRIGO BRANDEL MARTINS, JUCEB n° 2321.*COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de arrematação, a comissão será de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante. Em caso de adjudicação, a comissão
devida será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente. Em havendo remição ou acordo,
a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação e será de responsabilidade da parte executada.**Se não
houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.INTIMAÇÃO: Fica(m)
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desde logo intimado(a)(s) o(a)(s) EXECUTADO(A)(S) DIONÍSIO ANTÔNIO DA SILVA, e seu(s) cônjuge(s) se casados for(em),
das datas acima, se porventura não forem encontrados para intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 687,
parágrafo 5º, do Código de Processo Civil e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir
a execução, consoante o disposto no artigo 651 do Código de Processo Civil, bem como que poderá(ão) oferecer embargos
à arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado do Bahia.Bom Jesus da Lapa/BA, 17 de Junho de
2014.EDUARDO GERALDO DE MATOSJuiz Substituto

 EDITAIS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) CLEIDE
BRITO FELIX, brasileiro(a), casado(a), autônoma, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, que por este Juízo
e Cartório tramita uma Ação de Divorcio, tombada sob n° 0002638-56.2013.805.0027, requerida por Maielson Araújo Félix
contra Cleide Brito Felix. Pelo presente EDITAL fica CLEIDE BRITO FELIX, CITADO(A) para contestar a presente ação no prazo
de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, (artigo 231 do CPC). E, para constar, mandei
passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local de costume. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014. Eu, ________ , Paulo Roberto
Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) ELIENE ROSA
DE JESUS PEREIRA, brasileiro(a), casado(a), autônoma, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório tramita uma Ação de Divorcio, tombada sob n° 0002648-03.2013.805.0027, requerida por Ercilio Pereira
dos Santos contra Eliene Rosa de Jesus Pereira. Pelo presente EDITAL fica ELIENE ROSA DE JESUS PEREIRA, CITADO(A)
para contestar a presente ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, (artigo
231 do CPC). E, para constar, mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local de costume.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014. Eu,
________ , Paulo Roberto Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) NILVA MAR-
QUES FERREIRA, brasileiro(a), casado(a), domestica, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório tramita uma Ação de Divorcio, tombada sob n° 0001711-90.2013.805.0027, requerida por Reinaldo da
Soledade Silva contra Nilva Marques Ferreira. Pelo presente EDITAL fica NILVA MARQUES FERREIRA, CITADO(A) para
contestar a presente ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, (artigo 231
do CPC). E, para constar, mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local de costume.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014. Eu,
________ , Paulo Roberto Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) BENVINDO
MARTINS DA ROCHA, brasileiro(a), casado(a), lavrador, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório tramita uma Ação de Divorcio, tombada sob n° 0003297-65.2013.805.0027, requerida por Maria da Gloria
Silva Rocha contra Benvindo Martins da Rocha. Pelo presente EDITAL fica BENVINDO MARTINS DA ROCHA, CITADO(A) para
contestar a presente ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, (artigo 231
do CPC). E, para constar, mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local de costume.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014. Eu,
________ , Paulo Roberto Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) GILBERTO
PEREIRA MONTEIRO, brasileiro(a), casado(a), comerciante, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório tramita uma Ação de Divorcio, tombada sob n° 0003101-95.2013.805.0027, requerida por Renilde de
Oliveira Silva contra Gilberto Pereira Monteiro. Pelo presente EDITAL fica GILBERTO PEREIRA MONTEIRO, CITADO(A) para
contestar a presente ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, (artigo 231
do CPC). E, para constar, mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local de costume.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014. Eu,
________ , Paulo Roberto Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) MARIA DE
LOURDES PEREIRA, brasileiro(a), desquitada, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramita uma Ação de Divorcio, tombada sob n° 0003272-52.2013.805.0027, requerida por Diamantino de Carvalho
contra Maria de Lourdes Pereira. Pelo presente EDITAL fica MARIA DE LOURDES PEREIRA, CITADO(A) para contestar a
presente ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, (artigo 231 do CPC).
E, para constar, mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local de costume. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014. Eu, ________
, Paulo Roberto Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) ANTONIO
FLORÊNCIO DOS SANTOS, brasileiro(a), csado, prensista, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório tramita uma Ação de Divorcio, tombada sob n° 0002268-77.2013.805.0027, requerida por Edite de
Jesus Santos contra Antonio Florêncio dos SAntos. Pelo presente EDITAL fica ANTONIO FLORÊNCIO DOS SANTOS, CITADO(A)
para contestar a presente ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, (artigo
231 do CPC). E, para constar, mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local de costume.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014. Eu,
________ , Paulo Roberto Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) IRANDI
FRANCISCO DO NASCIMENTO, brasileiro(a), casado, lavrador, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório tramita uma Ação de Divorcio, tombada sob n° 0001719-67.2013.805.0027, requerida por Neldina
Rodrigues do Nascimento contra Irandi Francisco do Nascimento. Pelo presente EDITAL fica IRANDI FRANCISCO DO
NASCIMENTO, CITADO(A) para contestar a presente ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão
quanto a matéria de fato, (artigo 231 do CPC). E, para constar, mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder
Judiciário e afixar no local de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete)
dias do mês de junho de 2014. Eu, ________ , Paulo Roberto Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) REGIVALDO
GONÇALVES DA SILVA, brasileiro(a), casado, servente, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório tramita uma Ação de Divorcio, tombada sob n° 0000078-78.2012.805.0027, requerida por Marieta Rodrigues
da Silva contra Regivaldo Gonçalves da Silva. Pelo presente EDITAL fica REGIVALDO GONÇALVES DA SILVA, CITADO(A) para
contestar a presente ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, (artigo 231
do CPC). E, para constar, mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local de costume.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014. Eu,
________ , Paulo Roberto Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) RAPHAEL
INACIO DE FARIAS, brasileiro(a), estado civil e profissão ignorados, residente e domiciliado em local incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório tramita uma Ação de Busca e Apreensão, tombada sob n° 0000069-19.2012.805.0027, requerida
por Domingos Barbosa da Silva contra Rafhael Inacio de Farias. Pelo presente EDITAL fica RAFHAEL INACIO DE FARIAS,
CITADO(A) para contestar a presente ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato, (artigo 231 do CPC). E, para constar, mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local
de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho
de 2014. Eu, ________ , Paulo Roberto Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente a Empresa GAMA NEVES
LTDA, representada por MARCOS GAMA DOS SANTOS, com endereço em local incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramita uma Ação de Indenização, tombada sob n° 0000396-18.1999.805.0027, requerida por Damião Silvestre dos
Santos e outra contra a Empresa GAMA NEVES LTDA, representada por MARCOS GAMA DOS SANTOS. Pelo presente EDITAL
fica a Empresa GAMA NEVES LTDA, representada por MARCOS GAMA DOS SANTOS, CITADO(A) para contestar a presente
ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, (artigo 231 do CPC). E, para
constar, mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local de costume. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014. Eu, ________ , Paulo
Roberto Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) MARCELO VAZ
DE ANDRADE, brasileiro(a), lavrador, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
tramita uma Ação de Alimentos, tombada sob n° 0000320-81.2005.805.0027, requerida por Neide Ferreira de Barros contra
Marcelo Vaz de Andrade. Pelo presente EDITAL fica MARCELO VAZ DE ANDRADE, CITADO(A) para contestar a presente ação
no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, (artigo 232 do CPC). E, para constar,
mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local de costume. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2014. Eu, ________ , Paulo Roberto
Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
 Juiz Substituto
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE BOM JESUS DA LAPA -
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Doutor EDUARDO GERALDO DE MATOS, MM. Juiz Substituto da Vara de Relações de Consumo Cível e Comerciai da
Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) Senhor(a) MANOEL
FERREIRA SOUSA, vulgo "Manoel de Galdino", brasileiro(a), casado, lavrador, residente e domiciliado em local incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório tramita uma Ação de Alimentos, tombada sob n° 0001114-39.2004.805.0027, requerida
por Maria Rodrigues de Sousa contra Manoel Ferreira Sousa. Pelo presente EDITAL fica MANOEL FERREIRA SOUSA,
CITADO(A) para contestar a presente ação no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato, (artigo 232 do CPC). E, para constar, mandei passar e publicar o presente no Diário do Poder Judiciário e afixar no local
de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Bom Jesus da Lapa, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho
de 2014. Eu, ________ , Paulo Roberto Rodrigues Castro, Escrivão da Vara Cível, digitei e assino.

Eduardo Geraldo de Matos
Juiz Substituto

 EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: ROBERTO EVANGELISTA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOL-
TEIRO, de 32 anos de idade, nascido(a) em BOM JESUS DA LAPA-BA, no dia 10 de Março de 1982, domiciliado(a) AGROVILA
04, NA RUA F, 158, CENTRO, SERRA DO RAMALHO-BA, filho de MARIA HELENA EVANGELISTA DOS SANTOS.
NUBENTE: MARIA SANDRA DE MATOS, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRA, de 22
anos de idade, nascido(a) em SANTANA DO IPANEMA-AL, no dia 04 de Agosto de 1991, domiciliado(a) AGROVILA 04 - RUA F
CASA 159, CENTRO, BOM JESUS DA LAPA-BA, filha de ANA MARIA DE MATOS.

CANAVIEIRAS
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS, FAMÍLIA, FAZENDA PÚBLICA E REGIS-
TRO PÚBLICO DA COMARCA DE CANAVIEIRAS/BA.
________________________________________________________
JUIZ(A) TITULAR(A): MURILO DE CASTRO OLIVEIRA
DIRETOR DE SECRETARIA: WENDELL GARDEL RODRIGUES DA SILVA
SUBESCRIVÃO DESIGNADO: LUCILIO RIBEIRO DOS SANTOS
ASSESSORA DE MEGISTRADO: MONICA NASCIMENTO DE ANDRADE
ESCREVENTE DE CARTÓRIO: MERCES SOUZA DE OLIVEIRA
ESCREVENTE DE CARTÓRIO: SANDRA SANTOS SILVA OLIVEIRA
ESCREVENTE DE CARTÓRIO: MARIA D'AJUDA BARBOSA CASSIMIRO
TÉCNICA DO JUDICIÁRIO: MARIA BISPO DE JESUS

Expediente do dia 09 de abril de 2014

0001532-11.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Elionilia Dos Santos
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia-Grupo Neonergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Expediente do dia 11 de abril de 2014

0001893-28.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Irene Bispo Santana
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001965-15.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Agdon Carvalho De Carvalho
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente do dia 14 de abril de 2014

0001840-47.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Heráclito Vasconcelos Matos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001633-48.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Guilherme Lírio
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001863-90.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Almeida De Oliveira
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001860-38.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marlene De Araújo Gonçalves
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente do dia 15 de abril de 2014

0001693-21.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Katia Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001892-43.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ivanildo Dos Santos Paixão
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001821-41.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Alrilete Ferreira Santos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001839-62.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Alexsandro Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001674-15.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jeferson Paixão Da Conceição
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001642-10.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Clevisson Muniz Freitas
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001964-30.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria José Conceição Peixoto
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
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Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente do dia 16 de abril de 2014

0001639-55.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Valdelia De Freitas Bispo
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001648-17.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Gideval Dos Santos Soares
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001820-56.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Natalice Maria De Jesus
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001832-70.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Sergio Santana Campos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
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Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente do dia 22 de abril de 2014

0000023-85.1989.805.0043 - Inventário
Autor(s): Maria De Lourdes Santos Da Silva
Herdeiro(s): Vilmar Santos Da Silva, Vaney Santos Da Silva, Vilma Santos Da Silva e outros
Inventariante(s): Maria De Lourdes Santos Da Silva
Advogado(s): Elias Salles, Nilton Bastos de Almeida
Falecido(s): Vitalmiro Jose Da Silva
Sentença: Pelo exposto, julgo extinto o processo sem análise do mérito (artigo 267, incisos II e IV, do Código de Processo
Civil).
Sem custas e honorários advocatícios.
P.R.I.

0000011-42.1987.805.0043 - ARROLAMENTO
Arrolante(s): Almir Ramos Dos Santos
Advogado(s): Rafael Magalhães Coelho
Arrolado(s): Miguel Jose Dos Santos, Avelina Cecília Dos Santos
Sentença: Pelo exposto, julgo extinto o processo sem análise do mérito (artigo 267, incisos II e IV, do Código de Processo
Civil).
Sem custas e honorários advocatícios.
P.R.I.

0001544-25.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rone Araújo Morais
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001829-18.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Geiza Santos Da Silva
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001829-18.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Geiza Santos Da Silva
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001640-40.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Dejanira Alves Dos Reis
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001535-63.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Eloina Bezerra Domingues
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001687-14.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Nelson Francisco De Santana
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001967-82.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Iracema Viana De Freitas
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
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Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001547-77.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Gideon Dos Santos
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001533-93.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Pereira Da Silva Santos
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001641-25.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Costa Da Silva
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001646-47.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Elizete De Oliveira Nunes
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
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Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de danos materiais.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente do dia 23 de abril de 2014

0001683-74.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Valmir Nunes Silva
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001686-29.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Siloé De Novaes Santos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001698-43.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Osvaldo Chagas Santana
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001697-58.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Caciene Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido de danos morais, condenando a ré a pagar à parte
autora, a este título, a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), tudo devidamente corrigido pelo INPC, a partir da data da
sentença, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.
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A parte ré deverá regularizar, no prazo de 90 dias, a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana, mediante
a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações, tensões baixas, interrupções
e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento.
Custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, pela parte
requerida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente do dia 24 de abril de 2014

0000700-66.1999.805.0043 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Estado Da Bahia S/A - Baner, Desenbahia
Advogado(s): Elias Salles, Pedro José Souza de Oliveira Junior, Rodrigo Brito Rocha
Reu(s): Jorge Luis São Leopoldo Gonçalves
Despacho: Intime a parte exequente (fl. 62) para que se manifeste, non prazo de 10 (dez) dias, sobre as Certidões de fls. 11v.

0000044-95.1988.805.0043 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Estado Da Bahia S/A, Desenbahia
Advogado(s): Pedro José Souza de Oliveira Junior, Rodrigo Brito Rocha
Reu(s): Manoel José Vivas, Luiz Carlos Do Nascimento
Advogado(s): Luis Carlos do Nascimento
Despacho: Intime a parte exequente para que se manifeste, no prazo de dez dias, acerca da certidão de fl. 62/63.

0001637-85.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Solange Muniz Da Silva
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001639-55.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Valdelia De Freitas Bispo
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001648-17.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Gideval Dos Santos Soares
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001820-56.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Natalice Maria De Jesus
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
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"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001832-70.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Sergio Santana Campos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001544-25.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rone Araújo Morais
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001693-21.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Katia Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001840-47.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Heráclito Vasconcelos Matos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001640-40.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Dejanira Alves Dos Reis
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.
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0001535-63.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Eloina Bezerra Domingues
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001633-48.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Guilherme Lírio
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001863-90.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Almeida De Oliveira
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001687-14.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Nelson Francisco De Santana
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001967-82.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Iracema Viana De Freitas
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001547-77.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Gideon Dos Santos
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
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Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001892-43.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ivanildo Dos Santos Paixão
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001821-41.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Alrilete Ferreira Santos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001839-62.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Alexsandro Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001674-15.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jeferson Paixão Da Conceição
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001642-10.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Clevisson Muniz Freitas
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.
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0001964-30.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria José Conceição Peixoto
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001860-38.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marlene De Araújo Gonçalves
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001683-74.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Valmir Nunes Silva
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001686-29.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Siloé De Novaes Santos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001532-11.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Elionilia Dos Santos
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia-Grupo Neonergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001698-43.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Osvaldo Chagas Santana
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
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Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001697-58.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Caciene Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001893-28.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Irene Bispo Santana
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001965-15.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Agdon Carvalho De Carvalho
Advogado(s): Rubem Paulo de Carvalho Patury Filho
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001533-93.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Pereira Da Silva Santos
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba- Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia- Grupo Neoenergia
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

0001641-25.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Costa Da Silva
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.
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0001646-47.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Elizete De Oliveira Nunes
Advogado(s): Maria Sirlene Silva de Freitas
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lazaro Roberto Silva Junior, Milena Gila Fontes
Sentença: Continuidade em correção de erro material.
"A parte ré deverá, no prazo de 90 dias, regularizar a disponibilidade de energia elétrica na região da Transouricana,
mediante a adequação do fornecimento do referido serviço, devendo este ser realizado sem oscilações superiores ao
permitido por norma, tensões baixas, interrupções e quaisquer outras formas de impropriedades, sob pena de multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento".
P.R.I.

Expediente do dia 29 de abril de 2014

0002390-42.2013.805.0043 - Divórcio Consensual
Autor(s): U. O. M. Jr., A. P. P.
Advogado(s): Maria de Lourdes Ribeiro dos Santos
Sentença: Diante do exposto, com fundamento no que dispõe o art. 226, §6º, da CF, DECRETO, POR SENTENÇA, O DIVÓR-
CIO DO CASAL REQUERENTE, que se regerá pelas condições constantes às fls. 02/05 e EXTINGO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 269, I, CPC.
Custas pelos requerentes, cuja cobrança resta suspensa pelo deferimento da Justiça Gratuita.
Sem honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente mandado de averbação ao Ofício do Registro Civil, arquivando os autos
em seguida.
P.R.I.

Expediente do dia 30 de abril de 2014

0002354-97.2013.805.0043 - Mandado de Segurança
Autor(s): Lorena Loureiro De Carvalho
Advogado(s): Carlos Eduardo Borges Ribeiro de Carvalho
Reu(s): Municipio De Canavieiras, Secretario Do Bem Estar Social Do Municipio De Canavieiras
Advogado(s): Fred Érico Farias de Almeida Júnior
Sentença: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o presente mandado de segurança e por consequência DECLARO
NULO o ato de remoção da servidora LORENA LOUREIRO CARVALHO, determinando à autoridade impetrada que proceda
ao retorno da mencionada servidora à Secretaria do Bem Estar Social.
Sem custas por possuir o Município isenção legal.
Com fulcro nas Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal, deixo de condenar em
honorários advocatícios.
Sentença sujeita a reexame necessário.
P.R.I.C.

0001262-60.2008.805.0043 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Maria De Lourdes Nunes Costa, Luzia Souza Costa, Diva Nunes Costa
Advogado(s): Gildásio dos Santos Lima
Reu(s): Iralia Da Luz Santos
Advogado(s): Paulo Roberto Costa Feitosa
Testemunha(s): Ana De Cássia Quinto Duarte, Antonia Lucia De Souza Cruz, Rita De Cássia Costa Dos Santos
Despacho: Pelo M.M. Juiz foi dito que: Considerando o pedido de oitiva pessoal da parte ré, e que a parte não foi intimada
pessoalmente para esta audiência designo Audiência de instrução e julgamento para o dia 17/07/2014 às 14h00min,
devendo a ré ser intimada pessoalmente para o ato. Presentes, inclusive, testemunhas, intimadas neste ato.

Expediente do dia 02 de junho de 2014

0001124-83.2014.805.0043 - Divórcio Litigioso
Autor(s): R. N. dos S.
Advogado(s): Joventino Sampaio Santana
Reu(s): A. B. da S.
Assistente(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Despacho: Designo o dia 05/08/2014 às 14h30min para realização de ratificação e tentativa de conversão da ação litigiosa
em consensual.
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Expediente do dia 04 de junho de 2014

0001168-05.2014.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): A. P. D.
Advogado(s): Maria de Lourdes Ribeiro dos Santos
Reu(s): E. S. D., I. S. de O.
Assistente(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Despacho: Designo o dia 16/09/2014 às 15h para realização de audiência de conciliação e coleta de material genético.

0001167-20.2014.805.0043 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): I. da S. de J.
Representante Do Autor(s): C. da S. S.
Advogado(s): Maria de Lourdes Ribeiro dos Santos
Reu(s): M. L. de J. S.
Assistente(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Despacho: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para a data de 12/08/2014, às 15h30min até quando
a ação poderá ser contestada.

0001169-87.2014.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): K. S.
Representante Do Autor(s): D. S. S.
Advogado(s): Maria de Lourdes Ribeiro dos Santos
Reu(s): C. M. T.
Assistente(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Despacho: Designo o dia 16/09/2014 às 14h30min para realização de audiência de conciliação e coleta de material genético.

0001175-94.2014.805.0043 - Divórcio Litigioso
Autor(s): R. de C. D. F. C.
Advogado(s): Maria de Lourdes Ribeiro dos Santos
Reu(s): C. C. C. J.
Assistente(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Despacho: Designo o dia 12/08/2014 às 14h15min para realização de ratificação e tentativa de conversão da ação litigiosa
em consensual.

0001184-56.2014.805.0043 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Pedro Paulo Filho, Iria Rosa Dos Santos
Advogado(s): Iracema Pedrina Barreto Sampaio Quadros
Reu(s): Ciro Domingos Teles Chachá
Despacho: Designo audiência de justificação para o fim da prova do quanto alegado para o dia 30/07/2014, às 14h15min.
Intime o autor.
Cite o réu para comparecer a audiência.

0001194-03.2014.805.0043 - Divórcio Litigioso
Autor(s): C. M. T.
Advogado(s): Maria de Lourdes Ribeiro dos Santos
Reu(s): M. A. A. S. T.
Promotor Publico(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Despacho: Designo o dia 05/08/2014 às 16h30min para realização de ratificação e tentativa de conversão da ação litigiosa
em consensual.
O prazo de 15 dias para contestação fluirá a partir da audiência, caso esta reste infrutífera ou réu não compareça à mesma.
Intimações necessárias.

0001042-52.2014.805.0043 - Divórcio Litigioso
Autor(s): E. C. C.
Advogado(s): Mônica Rebouças de Matos
Reu(s): J. da S. S.
Assistente(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Despacho: Designo o dia 12/08/2014 às 14h45min para realização de ratificação e tentativa de conversão da ação litigiosa
em consensual.
O prazo de 15 dias para contestação fluirá a partir da audiência, caso esta reste infrutífera ou réu não compareça à mesma.
Intimações necessárias.

0001180-19.2014.805.0043 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): G. A. dos S. Jr.
Advogado(s): Maria de Lourdes Ribeiro dos Santos
Reu(s): R. de O. S.
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Promotor Publico(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Decisão: Indefiro o pedido liminar de redução de alimentos, pois não há, por ora, comprovação da alteração do binômio
possibilidade/necessidade.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para a data de 12/08/2014, às 14h30min até quando a ação
poderá ser contestada.

Expediente do dia 05 de junho de 2014

0000013-31.1995.805.0043 - EXECUÇÃO
Autor(s): Viação Águia Branca S.A
Advogado(s): Ana Luiza Grecco Zanon Burgos, Francisco Valdece Ferreira de Souza, Ricardo Monte de Sousa
Reu(s): Paulo Roberto Costa Feitosa
Advogado(s): Paulo Roberto Costa Feitosa
Despacho: Intime a parte requerente para, no prazo de 30 dias, juntar aos autos planilha atualizada do débito da executada.
Decorrido o prazo, faça os autos conclusos.

0000572-46.1999.805.0043 - EXECUÇÃO
Autor(s): Ana De Cássia Quinto Duarte
Advogado(s): Defensoria Pública do Estado da Bahia, Elio Pereira de Souza
Reu(s): Francisco Carlos Bispo
Despacho: Intime a parte requerente para, no prazo de 30 dias, juntar aos autos planilha atualizada do débito da executada,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Decorrido o prazo, faça os autos conclusos.

0000022-32.1991.805.0043 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Louise Rainer Pereira Gionedis, Milton de Araújo Sales Filho
Reu(s): José Wanderley Rocha Oliveira
Advogado(s): Gildásio dos Santos Lima
Despacho: Concedo o pedido de vistas dos autos fora do cartório, pelo prazo de 05 dias, conforme requerido à fl. 02.

0000869-28.2014.805.0043 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): G. S. da S., C. S. da S., B. S. da S. e outros
Representante Do Autor(s): A. M. dos S.
Advogado(s): Maria de Lourdes Ribeiro dos Santos
Reu(s): J. C. M. da S.
Promotor Publico(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Despacho: Redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 09/09/2014, às 16h.
Intimações necessárias.

0000526-66.2013.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): L. B. dos S.
Advogado(s): Ulisses Silva Costa
Reu(s): C. dos S. V., J. C. V. N., G. S. V.
Testemunha(s): D. de S. L., M. C. S., M. M. de M. e outros
Despacho: Redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 09/09/2014, às 16h15min.
Intimações necessárias.

Expediente do dia 09 de junho de 2014

0000419-47.1998.805.0043 - Execução Fiscal
Exequente(s): Conselho Regional De Corretores De Imoveis Da Bahia Da 9ª Região
Advogado(s): Álvaro Rodrigues Teixeira Júnior, Romulo Galvão de Carvalho
Executado(s): Francisco Solano Alves Irmão
Sentença: Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fulcro no art. 267, caput, III e §1º,
do CPC.
Custas pela requerente. Diante do deferimento da assistência judiciária gratuita, a cobrança fica suspensa.
Transitado em julgado, arquive-se.
P.R.I.C.

0000087-95.1989.805.0043 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Espedito De Sá Guimarães
Advogado(s): Bartolomeu Oliveira da Silva
Reu(s): Banco Do Estado Da Bahia S/A
Advogado(s): Marcelo Jose Monteiro da Costa
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Sentença: Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fulcro no art. 267, caput, III e §1º,
do CPC.
Custas pela parte requerente, o qual deverá ser intimada para pagamento no prazo de dez dias, através de edital, sob pena
de inscrição do nome na dívida estadual.
Transitado em julgado, arquive-se.
P.R.I.C.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CANAVIEIRAS-BA.
Telefones: (73)3284-1570/3284-1393 - Ramais: 18 / 21
________________________________________________________
Juiz Titular: ANDRÉ LUIZ SANTOS BRITTO
Assessora de Magistrado: ANALU PINTO LEITE
Diretora de Secretaria: DANUZA OLIVEIRA MARINHO MENDES
Subescrivão Designado: SIDNEY DIAS DANTAS
Técnico Judiciário: ANTÔNIO FELIPE MOREIRA BARBOSA

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000177-39.2008.805.0043 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): José Roberto Dias Dos Santos
Defensor Dativo(s): Elias Salles
Advogado(s): Elias Salles
Sentença: Trata-se de Ação Penal pública incondicionada proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL contra JOSÉ
ROBERTO DIAS DOS SANTOS, devidamente qualificado na inicial, tendo sido imputada ao réu a conduta tipificada no art.
121, § 2º, II, do Código Penal Brasileiro.
Na denúncia a dinâmica dos fatos foi narrada na forma abaixo:
"Na madrugada de 01/06/2002, na Praia da Costa, neste Município, o Denunciado veio a ceifar a vida de PAULO FERREIRA
SANTOS, vulgarmente conhecido como 'Vampiro', disparando contra o mesmo dois tiros de revólver, haja vista a Prova
Material de fl. 13."
"Consta no anexo procedimento inquisitorial que o motivo do crime teria sido uma disputa anterior entre a vítima e o
denunciado, que desembocou numa briga."
A peça acusatória foi recebida em 28/04/2003 (fl. 33).
O réu foi citado e interrogado (fls. 34-v e 37).
Defesa prévia à fl. 40.
Laudo de exame cadavérico à fl. 16.
Durante a instrução criminal, foram tomados os depoimentos das testemunhas de acusação: João Jesus dos Santos, Fábio
Ribeiro Santos, Alan Oliveira Mota, Maria José Araújo dos Santos e Valneide Marques da Silva. A defesa de José Roberto Dias
dos Santos não arrolou testemunhas.
O Ministério Público requereu o aditamento da denúncia para incluir no polo passivo da ação penal Fábio Ribeiro Santos,
nos termos da petição de fl.s 73/74. O aditamento foi recebido, conforme decisão de fl. 73.
O segundo acusado foi citado à fl. 76-V, interrogado à fl. 77, apresentando defesa prévia à fl. 80.
À fl. 83 foi determinado o desmembramento dos autos em relação ao segundo acusado por conveniência da instrução
criminal.
Em alegações finais apresentadas às fls. 106/108, sob as forma de memoriais, o Ministério Público pugnou pela pronúncia
do réu José Roberto Dias dos Santos nos termos da denúncia, por entender existentes a materialidade do delito e indícios
da autoria.
Nas derradeiras alegações, também sob a forma de memoriais, a defesa do acusado requereu que seja deferida a sua
liberdade provisória, bem como seja reconhecida a absolvição sumária do réu e, não sendo o cado, seja este impronunciado
por ausência de provas. Por fim, pugnou pelo afastamento da qualificadora descrita na denúncia (fls. 113/117).
É o relatório.
Fundamentos e decisão.
A pronúncia é um mero juízo de admissibilidade da acusação, adstrito à existência de prova da materialidade do delito e
suficientes indícios da autoria, evitando-se um exame aprofundado da prova a fim de não influir indevidamente no convenci-
mento dos jurados, que são os juízes naturais da causa.
Na decisão de pronúncia, é vedada ao Juiz a análise aprofundada do mérito da questão, tendo em vista ser atribuição dos
integrantes do Conselho de Sentença do Júri Popular, por força do art. 5º., inc. XXXVIII, alínea c, da Constituição Federal.
Malgrado essa vedação, a fundamentação da decisão de pronúncia é indispensável, conforme preceitua o art. 413, do
Código de Processo Penal, bem como o art. 93, IX, da Carta da República.
No caso em apreço, tenho que o réu deve ser pronunciado para ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri pela
prática do crime de homicídio consumado qualificado, visto que estão presentes nos autos os pressupostos da sentença de
pronúncia, constantes no art. 413 do Código de Processo Penal.
O réu está sendo acusado da prática do delito previsto no artigo 121, §2º, inciso II, do Código Penal, praticado contra a vítima
Paulo Ferreira Santos.
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A materialidade resta incontestavelmente comprovada nos autos por intermédio do laudo de exame cadavérico e esquema
de lesões existentes (fls. 16 e verso), que, em conjunto com a prova testemunhal produzida, confere certeza absoluta quanto
ao óbito da vítima.
De outra banda, os depoimentos das testemunhas, tanto na fase inquisitorial quanto em juízo, apontam para a existência de
indícios suficientes de autoria do delito, senão vejamos:
"[...] Que dois dias após o depoente ouviu comentários na cidade que tinha sido Zé de Bafafá que tinha assassinado a vítima;
que não conhecia a vítima e ouviu falar que chamava 'Vampiro'; que ouviu falar o acusado tirou a vida da vítima com disparos
de armas de fogo […]." (Depoimento da testemunha de acusação João Jesus dos Santos, fl. 48)
"[...] Que o depoente chegou naquele local por volta das 22:00 horas e bebeu junto com o acusado; que o depoente conheceu
a vítima 'Vampiro' naquela noite quando foi apresentado por Zé, tendo Zé dito ao depoente que Vampiro estava devendo uma
rixa a ele porque uma vez no fim de tarde Vampiro colocou uma arma na cabeça dele; que neste dia Vampiro passou perto
da mesa onde o depoente e Zé estava sentado com um copo de cerveja e molhou a ambos, tendo Zé dito: 'Poxa você de
novo'; que o depoente levantou-se e acalmou o acusado e a vítima; que do lado de fora da cabana da Costa rolou uma briga
com Vampiro e quando o depoente procurou Zé ele não estava mais; que após o depoente ouviu dois disparos e em seguida
Zé apareceu com a arma na mão chamando o depoente para ir embora [...]". (Depoimento do acusado Fábio Ribeiro Santos,
fl.49/50)
Ressalte-se, ainda, que nesta fase processual vige o princípio in dubio pro societate, sendo a pronúncia, como já dito acima,
mero juízo de admissibilidade.
No que tange à qualificadora alinhada na denúncia, cumpre ressaltar que nenhum elemento de prova constante neste
caderno processual permite que seja afastada de plano, impondo-se sua manutenção em consonância com o entendimen-
to consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
"(...) Na linha da remansosa jurisprudência desta Corte, as qualificadoras somente podem ser excluídas na fase do iudicium
accusationis, se manifestamente improcedentes (Precedentes)". (STJ - HC 126884 / DF)
Como se vê, emerge dos autos que não há como impronunciar, absolver sumariamente ou desclassificar o delito, subtrain-
do o réu a seu Juiz natural, que é o Tribunal do Júri, visto que as versões apresentadas não conseguem se impor ou afastar
a acusação de homicídio consumado qualificado perpetrado contra Paulo Ferreira Santos.
Ante o exposto, com fundamento no art. 413, do Código de Processo Penal, PRONUNCIO JOSÉ ROBERTO DIAS DOS
SANTOS, a fim de que sejam submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, como incurso nas sanções do artigo 121, § 2º,
incisos II, do Código Penal.
No que concerne ao pedido de liberdade provisória formulado nas derradeiras alegações do réu, filio-me à corrente,
majoritária na âmbito da doutrina e jurisprudência, que entende a garantia da ordem pública como risco considerável de
reiteração de ações delituosas por parte do denunciado, caso seja posto em liberdade, seja porque se trata de pessoa
propensa à prática delituosa, seja porque, se solto, teria os mesmos estímulos relacionados com o delito cometido.
Na caso em apreço, verifica-se que o réu foi condenado, por sentença transitada em julgado, à pena privativa de liberdade
pela prática do crime insculpido no art. 16 da Lei nº 10.826/2003 (fls. 88/95), o que revela a presença periculum libertatis
legitimador da prisão preventiva.
Assim sendo, considerando que ainda encontram-se presentes os requisitos que ensejaram a decretação da prisão
preventiva do acusado, denego o direito de recorrer em liberdade. Expeça-se novo mandado de prisão, incluindo-o no
cadastro do CNJ.
P.R.I.

0001359-50.2014.805.0043 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Delegacia De Polícia De Canavieiras-Ba
Reu(s): Marcos Adão Silva, Rodrigo Da Silva Novais, Sidney Nobre Teles Junior
Decisão: Cuida-se de comunicação feita pela autoridade policial sobre a prisão em flagrante dos indiciados MARCOS ADÃO
SILVA, RODRIGO DA SILVA NOVAIS e SIDNEY NOBRE TELES JUNIOR, ocorrida em 13/06/2014, nesta Comarca, imputando-
se-lhes a prática, em tese, dos delitos previstos nos arts. 14 da Lei nº 10.826/03 e 288, do Código Penal.
Recebido o auto em cartório e diante da inexistência de irregularidades, a prisão em flagrante foi mantida por este juízo.
Em consonância com o art. 1º, da resolução nº 87, do CNJ, os autos foram remetidos ao Ministério Público, o qual ofertou
parecer às fls. 25/26, pugnando pela conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva dos indiciados.
Nesse contexto, vieram-me conclusos os autos.
Brevemente relatados, decido.
À luz da garantia da presunção de não culpabilidade e da própria redação do art. 282 do Código de Processo Penal,
nenhuma medida cautelar pode ser aplicada sem que existam os pressupostos do fumus comissi delicti e do periculum
libertatis, e desde que sejam adequadas e efetivamente necessárias ao caso concreto.
Em face do caráter urgente da medida cautelar, ao analisar seu cabimento, limita-se o juiz ao exercício de uma mera
cognição sumária. Em outras palavras, quando da adoção de uma medida cautelar, é inviável exigir-se que o juiz desenvolva
atividade cognitiva no mesmo grau de profundidade daquela desenvolvida para o provimento definitivo.
No caso em análise, constitui conclusão inarredável a presença do fumus comissi delicti, porquanto vislumbra-se a
plausibilidade de que se trata de um fato criminoso, constatado por meio de elementos de informação que confirmam a
presença de prova da materialidade do fato e de indícios de autoria, notadamente pelas declarações dos policiais que
realizaram a diligência, as quais, em conjunto, fornecem indícios da prática do crime de porte ilegal de arma de fogo e
quadrilha ou bando.
Patente, também, o periculum libertatis, uma vez que a permanência do agente em liberdade acarreta perigo concreto para
a investigação criminal, o processo penal e a efetividade do direito penal.
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Demais disso, verifica-se a gravidade concreta do crime apurado, porquanto estritamente ligado à prática de crimes mais
graves, tais como o tráfico de drogas, o roubo e homicídio, cuja ocorrência, em Canavieiras, alcançou patamares inaceitá-
veis e vem apavorando a sociedade e impondo que os cidadãos se vejam, cada vez mais, segregados em suas casas, sob
o temor de se tornarem vítimas.
A esse respeito, o policial civil Pedro Muller narrou que o indiciado Marcos é envolvido com o tráfico de drogas, que o indiciado
Rodrigo teria participação em roubos e que o indiciado Sidney se passou por menor de idade a fim de evitar a prisão em
flagrante, reforçando, portanto, a presença do periculum libertatis.
Filio-me à corrente, majoritária na âmbito da doutrina e jurisprudência, que entende a garantia da ordem pública como risco
considerável de reiteração de ações delituosas por parte dos flagranteados, caso permaneçam em liberdade, seja porque
se trata de pessoas propensas à prática delituosa, seja porque, se soltos, teriam os mesmos estímulos relacionados com
o delito cometido. Assim sendo, a prisão preventiva pode ser decretada com o objetivo de resguardar a sociedade da
reiteração de crimes em virtude da periculosidade do agente.
Como adverte Scarance Fernandes, "se com a sentença e a pena privativa de liberdade pretende-se, além de outros
objetivos, proteger a sociedade, impedindo o acusado de continuar a cometer delitos, esse objetivo seria acautelado por
meio da prisão preventiva". (Processo Penal Constitucional, RT, p. 302).
As mudanças produzidas pela Lei nº 12.403/11 vêm ao encontro dessa corrente, porquanto, segundo a nova redação do art.
282, I, do CPP, as medidas cautelares poderão ser adotadas não só para tutelar a aplicação da lei penal e a investigação ou
instrução penal, como também para evitar a prática de infrações penais.
Nessa linha, aliás, o Supremo Tribunal Federal concluiu que, para a decretação da prisão preventiva, faz-se necessário a
verificação de indícios de autoria, locução na qual indício não tem o sentido específico de prova indireta - e eventualmente
conclusivo - que lhe dá a lei (CPP, art. 239), mas, sim, o de indicação, começo de prova ou prova incompleta. (STF, Pleno,
RHC nº 83.179/PE)
Por outro lado, não se mostra adequada a prévia oitiva da parte contrária (art. 282, § 3º, CPP), por ocorrer, na espécie, a
situação de perigo de ineficácia do provimento cautelar, sem prejuízo do contraditório diferido para momento oportuno.
Outrossim, a imposição de medida cautelar diversa da prisão revela-se insuficiente e não tutela adequadamente o processo
penal (art. 282, § 5º, CPP).
Posto isso, acolho o parecer do Ministério Público para decretar a prisão preventiva dos indiciados MARCOS ADÃO SILVA,
RODRIGO DA SILVA NOVAIS e SIDNEY NOBRE TELES JUNIOR, devidamente qualificados nos autos, servindo cópia desta
decisão como nota de culpa. Inclua-se no banco do CNJ.
Junte-se cópia desta decisão aos autos da ação principal.
Recomende-se os presos no local onde se encontram custodiados.
Arquivem-se com baixa definitiva.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0001366-42.2014.805.0043 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Reu(s): Sidney Nobre Teles Junior
0001359-50.2014.805.0043 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Delegacia De Polícia De Canavieiras-Ba
Reu(s): Marcos Adão Silva, Rodrigo Da Silva Novais, Sidney Nobre Teles Junior
Advogado(s): Élio Pereira de Souza
Decisão: SIDNEY NOBRE TELES JUNIOR, por intermédio de advogado constituído, formulou pedido de liberdade provisória,
argumentando que não estão presentes as circunstâncias ensejadoras da prisão preventiva e bem assim que é primário,
possui residência fixa, bons antecedentes e profissão definida.
Juntou documentos de fls. 09/39.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório.
Decido
Inicialmente importa conceder ao requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Ademais, registro que a oitiva do Ministério Público foi dispensada, uma vez que o Parquet se manifestou previamente no
auto de prisão em flagrante do requerente, opinando pela decretação da prisão preventiva.
No caso em análise, depreende-se que o requerente foi preso em flagrante, imputando-se-lhe a prática da conduta prevista
no art. 14, da Lei nº 10.826/03 c/c art. 288 do Código Penal Brasileiro.
Dispõe o art. 321 do CPP que "ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá
conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e observa-
dos os critérios constantes do art. 282 deste Código".
Assim sendo, tem-se que os institutos da prisão preventiva e da liberdade provisória são incompatíveis entre si, não
podendo coexistir numa mesma situação fática, visto que, presentes os requisitos da primeira, a outra não pode ser
deferida.
Nesse cenário, considerando que foi reconhecida a presença dos motivos autorizadores da prisão preventiva, conforme
decisão proferida no auto de prisão em flagrante de nº 0001359-50.2014.805.0043, em curso neste juízo, e que não houve
alteração da situação fática capaz de modificar a necessidade da medida extrema, impõe-se reconhecer a impossibilidade
do benefício vindicado.
O compulsar dos autos revela que primariedade e bons antecedentes são inequivocamente elementos que pesam em favor
do requerente. Todavia, convém ressaltar que o STJ, reiteradamente, vem decidindo que "as condições pessoais favoráveis,
tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não têm o condão de, por si sós, desconstituir
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a custódia antecipada, caso estejam presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação
da medida extrema".(RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 39.449 - MG (2013?0237215-3)
As outras questões levantadas pelo advogado de defesa a respeito da conduta delitiva propriamente dita estão relacionadas
ao mérito da pretensão punitiva estatal e não são factíveis de serem valoradas nesta fase processual, sob pena de anteci-
pação indevida do convencimento deste julgador.
Por fim, importa registrar que a conduta atribuída ao requerente possui enorme lesividade social porquanto estritamente
ligada à prática de crimes mais graves, tais como o tráfico de drogas, o roubo e homicídio, cuja ocorrência, em Canavieiras,
alcançou patamares inaceitáveis e vem apavorando a sociedade e impondo que os cidadãos se vejam, cada vez mais,
segregados em suas casas, sob o temor de se tornarem vítimas.
Nesse cenário, a custódia cautelar do requerente se mostra necessária a fim de garantir a ordem pública, evitando a
reiteração criminosa, além de possibilitar que a autoridade policial aprofunde as investigações a respeito de outros delitos
vinculados aos fatos em questão.
Em assim sendo, considerando que ainda se mostram presentes os fundamentos que renderam ensejo à decretação da
prisão preventiva do requerente, imperioso se faz o indeferimento do pedido.
Recomende-se o preso na prisão onde se encontra.
Junte-se cópia ao processo principal.
Arquivem-se com baixa definitiva.
P.R.I. Ciência ao MP.

CONCEIÇÃO DO COITÉ
 VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Juizo de Direito da Comarca de Conceição do Coité
Vara dos Feitos de Relação de Consumo e Cível e Comerciais
Analistas Judiciários: José Pedro Silva de Almeida; Maria Amélia Mota Mascarenhas, Juscelino Souza do Bomfim
Técnicos Judiciários: Diana Leila Mercês Oliveira e Gideône Lopes Carneiro
Juiz de Direito: Gerivaldo Alves Neiva

Expediente do dia 11 de abril de 2014

FICAM INTIMADOS AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, DA PROMOÇÃO MINISTERIAL DE FLS. 303 QUE REQUEREU A
INTIMAÇÃO PARA OPOR ALEGAÇÕES FINAIS, CONFORME DESPACHO DE FLS. 304.

0003329-25.2014.805.0063 - Ação Popular
Autor(s): Adalberto Neres Pinto Gordiano
Advogado(s): Hélio Márcio da Silva Carneiro
Reu(s): Wellington Passos De Araujo
Advogado(s): Jose Gustavo Pinto Silva
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Expediente do dia 17 de junho de 2014

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO:

0001235-07.2014.805.0063 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rosilda Pastor De Almeida
Advogado(s): Paulo Alberto Carneiro da Costa
Reu(s): Edson Santos De Oliveira
Menor(s): Rayelly Pastor De Oliveira
Despacho: "Retifico o despacho de fls. 10, para determinar a citação do acionado para contestar, querendo, a ação, no prazo
de lei, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial.
Após, à conclusão.
Conceiçã do Coité, 10 de junho de 2014.
Bel. Gerivaldo Alves Neiva
JUIZ DE DIREITO"

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO:

0001873-40.2014.805.0063 - Procedimento Ordinário
Representante Do Autor(s): V. S. O.
Advogado(s): Cauê Tanajura Cirino
Reu(s): R. S. O.
Em Favor De(s): P. R. S. O.
Despacho: "Retifico o despacho de fls. 11, para determinar a citação do acionado para contestar, querendo, a ação, no prazo
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de lei, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial.
Após, à conclusão.
Conceição do Coité, 10 de junho de 2014.
Bel. Gerivaldo Alves Neiva
JUIZ DE DIREITO"

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO:

0000675-65.2014.805.0063 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Nivea Da Silva Ramos Reseda
Advogado(s): Renato Rodrigues Nogueira Neto
Reu(s): Diodato Góis Da Silva
Advogado(s): Eustorgio Reseda
Menor(s): Livia Ramos Da Silva
Despacho: "Diante dos fatos narrados e documentos apresentados, a fim de evitar prejuízo irreparável ao acionado, DEFIRO
o pedido de fls. 33 para reduzir a pensão devida pelo demandado em favor da autora para 01 (um) salário mínimo por mês.
Intimem-se.
Oficie-se imediatamente ao órgão empregador.
Conceição do Coité, 11 de junho de 2014.
Bel. Gerivaldo Alves Neiva
JUIZ DE DIREITO"

ATO ORDINATÓRIO

0000675-65.2014.805.0063 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Nivea Da Silva Ramos Reseda
Advogado(s): Renato Rodrigues Nogueira Neto
Reu(s): Diodato Góis Da Silva
Advogado(s): Altamir Eduardo Santana Gomes
Menor(s): Livia Ramos Da Silva
Despacho: TENDO EM VISTA O EQUIVOCO COMETIDO COM REFERENCIA AO NOME DO ADVOGADO DR. EUSTÓRGIO
RESEDÁ COMO PROCURADOR DO RÉU, TORNA-SE SEM EFEITO A REFERIDA PUBLICAÇÃO.

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO:

0000675-65.2014.805.0063 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Nivea Da Silva Ramos Reseda
Advogado(s): Renato Rodrigues Nogueira Neto
Reu(s): Diodato Góis Da Silva
Advogado(s): Altamir Eduardo Santana Gomes
Menor(s): Livia Ramos Da Silva
Despacho: "Diante dos fatos narrados e documentos apresentados, a fim de evitar prejuízo irreparável ao acionado, DEFIRO
o pedido de fls. 33 para reduzir a pensão devida pelo demandado em favor da autora para 01 (um) salário mínimo por mês.
Intimem-se.
Oficie-se imediatamente ao órgão empregador.
Conceição do Coité, 11 de junho de 2014.
Bel. Gerivaldo Alves Neiva
JUIZ DE DIREITO"

FICA INTIMADA A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO

0002932-63.2014.805.0063 - Cautelar Inominada
Autor(s): J. G. D. S. L.
Advogado(s): Elido Ernesto Reyes Junior
Reu(s): V. J. D. S. L.
Advogado(s): Maria Cristina Soares David Motta
Despacho: Processo:0002932-63.2014.805.0063.
Autor(es):JUCIMARE GOES DOS SANTOS LIMA.
Advogado(s):ELIDO ERNESTO REYES JUNIOR.
Réu(s):VALTER JOSÉ DA SILVA LIMA.
Advogado(s):MARIA CRISTINA SOARES DAVID MOTTA.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, a se manifestar sobre as Preliminares da Contestação e/ou documentos
juntados aos autos.Conceição do Coité, 17 de Junho de 2014.(AS)Bel. Gerivaldo Alves Neiva,JUIZ DE DIREITO



Cad. 3 / Página 192TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

FICA INTIMADA A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO.

0006533-48.2012.805.0063 - Procedimento Ordinário(2-4-1)
Autor(s): Edinho Supermercados Ltda
Representante Do Autor(s): Ney Marinho Dos Santos Silva
Advogado(s): Iêdo Tanajura Cirino
Reu(s): Faville Industria E Comercio De Alimentos Ltda, Sabanco De Curitiba
Advogado(s): Aline Mota de Oliveira
Despacho: Processo:0006533-48.2012.805.0063.
Autor(es):EDINHO SUPERMERCADOS LTDA e NEY MARINHO DOS SANTOS SILVA.
Advogado(s):IÊDO TANAJURA CIRINO.
Réu(s):SABANCO DE CURITIBA e FAVILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogado(s):ALINE MOTA DE OLIVEIRA.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, a se manifestar sobre as Preliminares da Contestação e/ou documentos
juntados aos autos.Conceição do Coité, 17 de Junho de 2014.(AS)Bel. Gerivaldo Alves Neiva, JUIZ DE DIREITO

FICAM INTIMADAS AS PARTES POR SEUS ADVOGADOS DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO.

0004246-78.2013.805.0063 - Procedimento Ordinário(5-1-4)
Autor(s): Jose Santos Ramos
Advogado(s): Bruno Xavier Gomes, Paulo Cesar do Nascimento Ribeiro, Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat
Advogado(s): Maria Auxiliadora Garcia Durán Alvarez, Mariana Netto de Mendonça Paes
Despacho: Processo: 0004246-78.2013.805.0063.
Defiro o requerimento de fls.52 com referencia ao prazo para a juntada do deposito. Intime-se.Conceição do Coité, 17 de
junho de 2014. (AS)Bel. Gerivaldo Alves Neiva, JUIZ DE DIREITO

ATO ORDINATÓRIO

0002271-84.2014.805.0063 - Execução de Alimentos
Autor(s): Catiana Almeida De Oliveira Lima
Advogado(s): Larissa Lima Gonçalves Araújo
Reu(s): Luiz De Jesus
Menor(s): Luiz Caetano Lima De Jesus
Despacho: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE SUA ADVOGADA, DA DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA, BEM
COMO DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 20-VERSO.

INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SUA ADVOGADA, DO TEOR DO DESPACHO TRANSCRITO ABAIXO:

0003338-84.2014.805.0063 - Usucapião(1-3-1)
Autor(s): Marilia Dos Santos De Oliveira, Marcelo Santos De Jesus, Edvaldo Santos De Jesus e outros
Advogado(s): Leila Gordiano Gomes
Procurador Da Fazenda(s): Procuradoria Da Fazenda Estadual, Procuradoria Da Fazenda Federal
Despacho: Concedo a gratuidade.

Cite-se a pessoa em nome de quem está transcrito o imóvel, dos confinantes e, por edital os eventuais interessados, pelo
prazo de 20 dias.

Intimem-se por via postal os representantes da Fazenda da União, Estado e Município.

Após ao Ministério Público.

Conceição do Coité, 17 de Junho de 2014.

Bel. Gerivaldo Alves Neiva.

INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SUA ADVOGADA, DO TEOR DO DESPACHO TRANSCRITO ABAIXO:

0003338-84.2014.805.0063 - Usucapião(1-3-1)
Autor(s): Marilia Dos Santos De Oliveira, Marcelo Santos De Jesus, Edvaldo Santos De Jesus e outros
Advogado(s): Leila Gordiano Gomes
Procurador Da Fazenda(s): Procuradoria Da Fazenda Estadual, Procuradoria Da Fazenda Federal
Despacho: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos, petição contendo
dados complementares dos confinantes e/ou testemunhas, (Nomes completos, endereço completo, filiação, etc) bem
como número de documentos (CPF e/ou RG), conforme determina o art. 207 do CPC, para que o feito possa ter seu
andamento normal, sob pena de extinção.

Conceição do Coité, 17 de junho de 2014

Bel. Gerivaldo Alves Neiva
JUIZ DE DIREITO
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FICA IBNTIMADA A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO.

0002280-46.2014.805.0063 - Procedimento Ordinário(2-4-1)
Autor(s): Supermercados Jorge Tirço Ltda
Advogado(s): Matheus Mascarenhas Boaventura
Reu(s): Quero Alimentos - Henz Brasil S/A
Advogado(s): Ana Luisa Porto Borges, Daniela França de Lemos Azevedo Peixoto
Despacho: Processo:0002280-46.2014.805.0063.
Autor(es):SUPERMERCADOS JORGE TIR?O LTDA.
Advogado(s):MATHEUS MASCARENHAS BOAVENTURA.
Réu(s):QUERO ALIMENTOS - HENZ BRASIL S/A.
Advogado(s):ANA LUISA PORTO BORGES e DANIELA FRAN?A DE LEMOS AZEVEDO PEIXOTO.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, a se manifestar sobre as Preliminares da Contestação e/ou documentos
juntados aos autos. Conceição do Coité, 17 de Junho de 2014.(AS)Bel. Gerivaldo Alves Neiva, JUIZ DE DIREITO

Fica intimada a parte autora por seu advogado, do despacho abaixo transcrito.

0003342-24.2014.805.0063 - Carta Precatória(2-2-2)
Autor(s): Real Moto Peças Ltda
Deprecante(s): Juizo De Direito Da V Vara Civel Da Comarca De Uberlandia
Advogado(s): Weslley de Oliveira Silva, Raquel de Oliveira Rodrigues
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Comarca De Conceicao Do Coite - Ba
Reu(s): Ac Da Silva De Conceição Do Coité
Despacho: Processo: 0003342-24.2014.805.0063.
Cumpra-se na forma requerida, após devolva-se ao juízo de origem.Intime-se.Conceição do Coité, 17 de junho de 2014.(as)Bel.
Gerivaldo Alves Neiva,JUIZ DE DIREITO

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO:

0003030-48.2014.805.0063 - Divórcio Litigioso(1-4-2)
Autor(s): Ana Meire Lima De Matos Oliveira
Advogado(s): Cícero Almeida Oliveira
Reu(s): Antonio Brandao Murta Oliveira
Despacho: "Defiro a gratuidade.
Cite-se a parte requerida para no prazo de Lei, querendo, contestar o presente feito sob pena de não o fazendo serem tidos
como verdadeiros os fatos narrados na inicial pela a parte autora "pena de revelia".
Conceição do Coité, 10 de junho de 2014.
Bel. Gerivaldo Alves Neiva
JUIZ DE DIREITO"

INTIMEM-SE AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, DO TEOR DO DESPACHO TRANSCRITO ABAIXO:

0003346-61.2014.805.0063 - Procedimento Ordinário(3-1-3)
Autor(s): Paulo Carneiro Dos Santos
Advogado(s): Eduardo Sampaio Silva
Reu(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A
Despacho: A possibilidade da revisão contratual é tese cada vez mais presente nas decisões dos Tribunais Pátrios, mor-
mente depois de definida, pelo STF, a possibilidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor em contratos
bancários.
Neste sentido, "O CDC atua no sentido de equalizar a situação de desigualdade entre os contratantes, intervindo na econo-
mia do contrato, a fim de restaurar seu equilíbrio perdido em função de as partes substancialmente desiguais."1
Com efeito, o artigo 6º, V, do CDC, prevê a possibilidade de revisão contratual por excessiva onerosidade ocasionada por
motivos supervenientes ao momento da contratação. Além disso, o artigo 4º, I, do mesmo Código, estabelece como princípio
nas relações de consumo o "reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo."
Evidentemente que ocorre a vulnerabilidade técnica quando da celebração de contrato em que o consumidor, muitas vezes
sem permanecer sequer com cópia do instrumento, apenas concorda com as cláusulas pré-estabelecidas e "adere" ao
contrato.
No caso, alega o autor que está incidindo sobre o valor das parcelas juros e taxas superiores ao que lhe foi informado,
causando-lhe prejuízo e impossibilitando a continuidade do pagamento.
A concessão da liminar, de outro lado, não resultará em prejuízo irreparável ao réu, visto que será depositado em seu favor
o valor da parcela calculado pelo autor e, sendo o caso, poderá haver a complementação.

Isto posto, CONCEDO a medida liminar para determinar o seguinte:
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a) a inversão do ônus da prova para que o réu apresente aos autos o instrumento do contrato celebrado com o autor;
b) por fim, autorizar o depósito judicial, em favor do réu, das parcelas vincendas nos valores constantes da planilha apresen-
tada pelo autor, juntando aos autos, após pagamento, as devidas guias de depósito.
c) Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o autor deposite o valor integral das prestações vencidas. Que o veiculo
objeto do contrato permaneça na posse do autor até deslinde da causa.
d) Intimação do réu para que se abstenha de lançar o nome do autor na SERASA, SPC e SCI, ou caso esteja, proceda-se a
exclusão com referência ao objeto da lide.

Conceição do Coité, 17 de junho de 2014

Bel. Gerivaldo Alves Neiva
JUIZ DE DIREITO

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Poder Judiciário
Juízo da Vara Crime da Comarca de Conceição do Coité
Fórum Durval Silva Pinto / Praça Porcina de Araújo, sn, Centro
Conceição do Coité / CEP 48730-000
Telefax: 3262-1557
Dr. Gerivaldo Alves Neiva-Juíz de Direito
Marisete Costa de Lima-Analista Judiciário

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Intimação do advogado do réu.

0003420-23.2011.805.0063 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(2-2-2)
Autor(s): Ministerio Publico De Conceicao Do Coite
Reu(s): Jose Lucas Da Silva Lima
Advogado(s): Leonardo da Silva Guimarães
Despacho: Encaminhe-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Intime-se. Conceição do Coité, 19 de maio de
2014. Bel. Gerivaldo Alves Neiva - Juiz de Direito

Intime-se para apresentar defesa e arrolar testemunhas no prazo de lei.

0003955-78.2013.805.0063 - Ação Penal - Procedimento Sumário(2-2-3)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Emanuel Ferreira Carvalho
Advogado(s): Evódio Ducas Resedá Neto
Despacho: Defiro o requerimento do MP de fls. 31 verso.Nomeio defensor de Emanuel Ferreira Carvalho, o Bel. Evódio
Ducas Resedá Neto OAB/BA 40.950.Intime-se para apresentar defesa e arrolar testemunhas no prazo de lei.

ITAMARAJU
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS À RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE
ITAMARAJU-BA.
JUIZ DE DIREITO : RAFAEL SIQUEIRA MONTORO
DIRETOR DE SECRETARIA: IZAIAS SANTANA DA CRUZ
ASSESSOR DE JUIZ : ERICH HARLEY NUNES

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Ficam os senhores advogados devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças proferidos (as) nos proces-
sos abaixo relacionados e dos respectivos prazos para praticarem os atos processuais pertinentes, bem como para com-
parecerem à audiência designada. Advirta-se que, conforme Portaria 01/2011 deste Juízo, as intimações para audiência das
partes serão feitas na pessoa de seus procuradores através de publicação do Diário da Justiça Eletrônico, ficando estes na
incumbência de informar ao(s) seu(s) cliente(s).

0000752-73.2009.805.0120 - Justificação
Autor(s): Benjamin Braz Nunes
Advogado(s): Carlos Aparecido de Araújo, Luiz Henrique Milaré de Carvalho, Marcelo Teodoro da Silva
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Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social (Inss)
Sentença: Fls.48/49:
BENJAMIM BRAZ NUNES, devidamente qualificado na exordial, através de advogado legalmente constituído, ingressou
neste Juízo com uma ação de Justificação para Aposentadoria Rural por Idade em face de INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL.

Recebida a inicial e seguindo orientação do Enunciado n.º 77 do FONAFEJ, o demandante foi intimado, por seu advogado,
através de publicação no DPJ Eletrônico de 26/06/2012 para, no prazo de 30 dias, comprovar o requerimento de aposenta-
doria no âmbito administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

O prazo decorreu "in albis" sem que fosse juntado aos autos o referido requerimento administrativo (fls.47).

FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o Enunciado n.º 77 do FONAJEF, in verbis, "o ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade
social reclama prévio requerimento administrativo".

Prescreve o art. 267, inciso VI, que o processo será extinto sem julgamento do mérito quando não concorrer qualquer das
condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual.

É o que se verifica nos presentes autos.

Falta, não tenho dúvidas em afirmar, que tais pressupostos, devem ser conhecidos de ofício pelo juiz, nos termos do art. 267,
inciso VI do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art. 267, inciso VI do Código de Processo
Cívil.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 12 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0000271-76.2010.805.0120 - Busca e Apreensão(910--0)
Autor(s): João Lacerda Vargens
Advogado(s): Joao Ademir Fontes de Araujo
Reu(s): Aridan De Santana Santos
Advogado(s): Jorge Luiz da Silva Lima
Despacho: Ato Ordinatório: Ficam as partes, por seus advogados, do retorno do processo do Egrégio Tribunal de Justiça,para
querendo, manifestarem, no prazo de lei. Itamaraju,17 de Junho de 2014.

0000773-49.2009.805.0120 - Justificação
Autor(s): Jose Vieira Dos Santos
Advogado(s): Carlos Aparecido de Araújo
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social (Inss)
Sentença: Fls. 44/45:JOSE VIEIRA DOS SANTOS, devidamente qualificado na exordial, através de advogado legalmente
constituído, ingressou neste Juízo com uma ação de Justificação para Aposentadoria Rural por Idade em face de INSS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.

Recebida a inicial e seguindo orientação do Enunciado n.º 77 do FONAFEJ, o demandante foi intimado, por seu advogado,
através de publicação no DPJ Eletrônico de 11/04/2012 para, no prazo de 30 dias, comprovar o requerimento de aposenta-
doria no âmbito administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

O prazo decorreu "in albis" sem que fosse juntado aos autos o referido requerimento administrativo (fls.43).

FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o Enunciado n.º 77 do FONAJEF, in verbis, "o ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade
social reclama prévio requerimento administrativo".

Prescreve o art. 267, inciso VI, que o processo será extinto sem julgamento do mérito quando não concorrer qualquer das
condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual.
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É o que se verifica nos presentes autos.

Falta, não tenho dúvidas em afirmar, que tais pressupostos, devem ser conhecidos de ofício pelo juiz, nos termos do art. 267,
inciso VI do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art. 267, inciso VI do Código de Processo
Cívil.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 13 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0000242-26.2010.805.0120 - Justificação
Autor(s): Jozita Maria Da Silva
Advogado(s): Cleber Emidio da Silva, Fabricio Jose Avelar
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Sentença: Fls. 47/48: JOZITA MARIA DA SILVA, devidamente qualificado na exordial, através de advogado legalmente consti-
tuído, ingressou neste Juízo com uma ação de Justificação para Aposentadoria Rural por Idade em face de INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.

Recebida a inicial e seguindo orientação do Enunciado n.º 77 do FONAFEJ, o demandante foi intimado, por seu advogado,
através de publicação no DPJ Eletrônico de 17/04/2012 para, no prazo de 30 dias, comprovar o requerimento de aposenta-
doria no âmbito administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

O prazo decorreu "in albis" sem que fosse juntado aos autos o referido requerimento administrativo (fls.46).

FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o Enunciado n.º 77 do FONAJEF, in verbis, "o ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade
social reclama prévio requerimento administrativo".

Prescreve o art. 267, inciso VI, que o processo será extinto sem julgamento do mérito quando não concorrer qualquer das
condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual.

É o que se verifica nos presentes autos.

Falta, não tenho dúvidas em afirmar, que tais pressupostos, devem ser conhecidos de ofício pelo juiz, nos termos do art. 267,
inciso VI do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art. 267, inciso VI do Código de Processo
Cívil.
Preenchidos os requisitos legais, defiro o pedido de Justiça Gratuita.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 13 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0003072-96.2009.805.0120 - Justificação
Autor(s): Marivanda Cunha Dos Santos
Advogado(s): Marcio Emerson Alves Pereira
Reu(s): Inss - Instituto Nacional Do Seguro Social
Sentença:  Fls. 89/90:MARIVANDA CUNHA DOS SANTOS, devidamente qualificado na exordial, através de advogado legal-
mente constituído, ingressou neste Juízo com uma ação de Justificação para Aposentadoria Rural por Idade em face de
INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.

Recebida a inicial e seguindo orientação do Enunciado n.º 77 do FONAFEJ, o demandante foi intimado, por seu advogado,
através de publicação no DPJ Eletrônico de 26/06/2012 para, no prazo de 30 dias, comprovar o requerimento de aposenta-
doria no âmbito administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
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O prazo decorreu "in albis" sem que fosse juntado aos autos o referido requerimento administrativo (fls.88).

FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o Enunciado n.º 77 do FONAJEF, in verbis, "o ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade
social reclama prévio requerimento administrativo".

Prescreve o art. 267, inciso VI, que o processo será extinto sem julgamento do mérito quando não concorrer qualquer das
condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual.

É o que se verifica nos presentes autos.

Falta, não tenho dúvidas em afirmar, que tais pressupostos, devem ser conhecidos de ofício pelo juiz, nos termos do art. 267,
inciso VI do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art. 267, inciso VI do Código de Processo
Cívil.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 13 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0000202-78.2009.805.0120 - Justificação
Autor(s): Maria Aurea Rais
Advogado(s): Carlos Aprecido Araujo, Luiz Henrique Milaré de Carvalho, Marcelo Teodoro da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Sentença: Fls. 42/43:Parte Final(...)Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art.
267, inciso VI do Código de Processo Cívil.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 12 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0000222-69.2009.805.0120 - Justificação
Autor(s): Miguel Cardoso Dos Santos
Advogado(s): Carlos Aprecido Araujo, Luiz Henrique Milaré de Carvalho, Marcelo Teodoro da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Sentença: Fls. 53/54:Parte Final(...)Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art.
267, inciso VI do Código de Processo Cívil.Preenchidos os requisitos legais, defiro o pedido de Justiça Gratuita.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 12 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0001571-34.2014.805.0120 - Justificação(6-2-9)
Autor(s): Edmundo Jesus De Oliveira
Advogado(s): Diego Jesus Benigno Lima
Requerido(s): Instituto Nacional Do Seguro Social- Inss
Sentença: Fls. 57/58:
EDMUNDO JESUS DE OLIVEIRA ajuizou perante a Justiça Federal de Teixeira de Freitas a presente ação acidentária em face
do INSS, requerendo seja reativado o pagamento do auxílio-doença em decorrência de acidente ocorrido no trabalho e
finalmente a concessão de aposentadoria por invalidez.

Fez juntar aos autos os documentos de fls. 10/26.

Perícia médica realizada (fls. 36/37).
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Contestação às fls. 40/46.

Decisão declinatória da jurisdição (fls. 54).

Relatados, DECIDO.

Já no exame do mérito, entendo que o caso traz os contornos próprios para a sua procedência, nos termos dos relatórios
médicos apresentados e sobejamente a perícia realizada, que comprovou a permanência da limitação, inclusive para a
rotineira atividade do segurado (trabalho braçal por segurado sem escolaridade). Ficou constatada pericialmente a permanên-
cia das seqüelas, com grau de incapacidade total e permanente (item 8) e sem condições de recuperação ou reabilitação.

Cabe asseverar que a limitação física do segurado, se em linhas gerais não impede por si só o exercício de toda e qualquer
atividade (haja vista, por exemplo, o ingresso de deficientes físicos em carreiras públicas para atividade intelectual), no caso
concreto, é crucial para a limitação da capacidade laboral, como bem consignou o médico perito, pois se trata de senhor de
48 anos sem qualquer escolaridade e que sempre desempenhou trabalho braçal, não tendo condições pessoais de ser
recolocado no mercado remunerado de trabalho.

No ponto, oportuno transcrever excerto jurisprudencial semelhante ao enquadramento do caso (e-DJF1 DATA:02/05/2014
PAGINA:145):
"O laudo pericial constante dos autos concluiu que a moléstia diagnosticada é permanente. Por se tratar de rurícola - sem
formação educacional que permita o exercício de outra atividade que exija menos vigor físico - é imperativa a incapacidade da
parte autora, pessoa de idade avançada, que sofre de doença em progressão. 4. As provas constantes dos autos levam à
conclusão que a parte requerente é incapaz para exercer o trabalho rural, sendo insuscetível de reabilitação pelo INSS, não
podendo exercer atividades que lhe garantam o sustento. A moléstia diagnosticada não permite o exercício da atividade de
rurícola, sendo improvável que vá ocorrer readaptação ou nova inserção em mercado de trabalho, a permitir sua sobrevivência"

Nesse diapasão, de aplicação do próprio art. 62, da Lei de Benefícios, que prevê:

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a
processo de reabilitação profisional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável,
for aposentado por invalidez."
Cabe, portanto, o retorno ao status quo ante, isto é, que o segurado cautelarmente volte a receber o auxílio-doença até a data
dessa Sentença reconhecedora do direito à aposentação por invalidez, nos termos do já citado art. 62.

Cabe ressaltar que o STJ estabeleceu que "Nos termos da jurisprudência do STJ, é possível a concessão de tutela anteci-
pada para permitir a concessão de benefício previdenciário - ato que não viola o disposto no art. 1º da Lei n. 9.494/97." (STJ,
AgRg no AREsp 17215 / PI).

Mister ainda o registro que não há vulneração à regras de carência, eis que o auxílio-doença outrora já concedido (e agora
restabelecido) foi acidentário, fazendo incidir a norma do art. 26, II, da Lei 8.213.

Do exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E JULGO PROCEDENTE a ação para aplicar ao autor o DIREITO À
IMEDIATA PERCEPÇÃO MENSAL DO AUXÍLIO-DOENÇA, EQUIVALENTE A 91% DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO outrora recebi-
do, RECONHECENDO O DIREITO DO AUTOR À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ desde a data da propositura da ação.

Sem custas pela autarquia. Honorários arbitrados no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), nos termos do art. 20,
§4º, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
Itamaraju-BA, 29.5.2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito Titular

0003112-78.2009.805.0120 - Justificação
Autor(s): Marinalva Pereira Dos Santos
Advogado(s): Marcio E. Alves Pereira
Reu(s): Inss
Sentença: Fls. 63/64:Parte Final(...)Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art.
267, inciso VI do Código de Processo Cívil.Preenchidos os requisitos legais, defiro o pedido de Justiça Gratuita.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 13 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito
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0000743-14.2009.805.0120 - Justificação
Autor(s): Maria Jose Da Silva Souza
Advogado(s): Carlos Aparecido de Araújo
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social (Inss)
Sentença: Fls. 43/44: Parte Final(...)Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art.
267, inciso VI do Código de Processo Cívil.Preenchidos os requisitos legais, defiro o pedido de Justiça Gratuita.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 12 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0000233-64.2010.805.0120 - Justificação
Autor(s): Helena De Oliveira Porto Malaquias
Advogado(s): Cleber Emidio da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: Fls. 44/45:Parte Final(...)Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art.
267, inciso VI do Código de Processo Cívil.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 12 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0000172-43.2009.805.0120 - Justificação
Autor(s): Lindaura Maria Damacena
Advogado(s): Luiz Henrique Milaré de Carvalho, Marcelo Teodoro da Silva, Carlos Aparecido de Araujo
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: Fls. 47/48:Parte Final(...)Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art.
267, inciso VI do Código de Processo Cívil.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 12 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0000212-25.2009.805.0120 - Justificação
Autor(s): Valdir Rodrigues Lopes
Advogado(s): Luiz Henrique Milaré de Carvalho, Marcelo Teodoro da Silva, Carlos Aparecido de Araujo
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: Fls.43/44:Parte Final(...)Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art.
267, inciso VI do Código de Processo Cívil.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 12 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0000223-20.2010.805.0120 - Justificação
Autor(s): Nadir Maria De Andrade
Advogado(s): Cleber Emidio da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Sentença: Fls. 47/48:Parte Final(...)Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art.
267, inciso VI do Código de Processo Cívil.Preenchidos os requisitos legais, defiro o pedido de Justiça Gratuita.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 12 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito
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0000243-11.2010.805.0120 - Justificação
Autor(s): Ana Fonseca Dos Santos
Advogado(s): Cleber Emidio da Silva
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Sentença: Fls. 49/50:Parte Final(...)Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art.
267, inciso VI do Código de Processo Cívil.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 13 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0000163-81.2009.805.0120 - Justificação
Autor(s): Jacy Gomes De Souza
Advogado(s): Carlos Aparecido de Araújo
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Sentença: Fls. 43/44:Parte Final(...)Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fincas no art.
267, inciso VI do Código de Processo Cívil.
Sem custas.
Publicar. Registrar. Intimar.
Itamaraju, 13 de Maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0001003-23.2011.805.0120 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Banco Itaucard S/A
Advogado(s): Antonio Braz da Silva
Reu(s): José Souza Passos
Sentença: Fls. 56:Vistos, etc.

Conforme preceitua o parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil, a desistência somente produzirá efeitos
depois de homologada judicialmente.
Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da presente ação,
julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte-autora no pagamento das custas processuais.
Defiro o desentranhamento de documentos, havendo pedido, mediante recibo e substituição por cópias.
P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se.
Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0002470-66.2013.805.0120 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Volkswagen S.A
Advogado(s): Claudio Kazuyoshi Kawasaki
Reu(s): Renan De Souza Silva
Sentença: Fls. 93:Vistos, etc.

Conforme preceitua o parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil, a desistência somente produzirá efeitos
depois de homologada judicialmente.
Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da presente ação,
julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte-autora no pagamento das custas processuais, se devidas.
Defiro o desentranhamento de documentos, havendo pedido, mediante recibo e substituição por cópias.
P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se.
Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0002371-04.2010.805.0120 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Claudio Kazuyoshi Kawasaki
Reu(s): Valdevino Zacarias Da Silva Neto
Sentença: Fls. 62;Vistos, etc.
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Conforme preceitua o parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil, a desistência somente produzirá efeitos
depois de homologada judicialmente.
Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da presente ação,
julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora nas custas processuais.
Defiro o desentranhamento de documentos, havendo pedido, mediante recibo e substituição por cópias.
P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se.
Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0002371-04.2010.805.0120 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Claudio Kazuyoshi Kawasaki
Reu(s): Valdevino Zacarias Da Silva Neto
Despacho: Fls. 62:Conforme preceitua o parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil, a desistência somente
produzirá efeitos depois de homologada judicialmente.
Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da presente ação,
julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora nas custas processuais.
Defiro o desentranhamento de documentos, havendo pedido, mediante recibo e substituição por cópias.
P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se.
Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0002371-04.2010.805.0120 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Claudio Kazuyoshi Kawasaki
Reu(s): Valdevino Zacarias Da Silva Neto
Sentença: Fls. 62:Conforme preceitua o parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil, a desistência somente
produzirá efeitos depois de homologada judicialmente.
Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da presente ação,
julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora nas custas processuais.
Defiro o desentranhamento de documentos, havendo pedido, mediante recibo e substituição por cópias.
P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se.
Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0002283-05.2006.805.0120 - SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA(6-2-9)
Autor(s): A. D. S. N. N.
Advogado(s): Sonia Maria Nunes Moreira
Reu(s): A. G. N. N.
Sentença: Fls. 25:A DOS S N N, devidamente qualificada na exordial, através de advogado legalmente constituído, ingressou
neste Juízo com ação de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA em face de A G N N.
O feito encontra-se parado desde 2006.
Parte autora intimada pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte.
Prescreve o art. 267, III, que o processo será extinto sem resolução de mérito quando o autor abandonar a causa por período
superior a trinta dias, deixando de promover ato que lhe competia.
Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fincas no art. 267, inciso III, do Código de Processo
Civil, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, observadas as cautelas legais.
Defiro a assistência judiciária gratuita.
Sem Custas.
Publicar. Registrar. Intimar via DPJ.
Itamaraju, 03 de Junho de 2014.

RAFAEL SIQUEIRA MONTORO
Juiz de Direito
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0002272-73.2006.805.0120 - DISSOLUCAO DE SOCIEDADE DE FATO(6-2-9)
Autor(s): Rosalia Alves Santos
Advogado(s): Nildes Marcia Ferreira Souza
Reu(s): Antonio Rodrigues De Oliveira
Sentença: Fls. 25:R A S, devidamente qualificada na exordial, através de advogado legalmente constituído, ingressou neste
Juízo com ação de dissolução de sociedade de fato em face de D P M.
O feito encontra-se parado desde 2002.
Parte autora intimada, pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte.
Prescreve o art. 267, III, que o processo será extinto sem resolução de mérito quando o autor abandonar a causa por período
superior a trinta dias, deixando de promover ato que lhe competia.
Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fincas no art. 267, inciso III, do Código de Processo
Civil, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, observadas as cautelas legais.
Condeno o autor no pagamento de custas, acaso existentes.
Publicar. Registrar. Intimar via DPJ.
Itamaraju, 02 de Junho de 2014.

RAFAEL SIQUEIRA MONTORO
Juiz de Direito

0000073-10.2008.805.0120 - ALVARA JUDICIAL(6-2-9)
Representante(s): Nair Geltrudes Da Silva
Advogado(s): Julio Cesar Tavares
Sentença: Fls. 36:
NAIR GELTRUDES DA SILVA, devidamente qualificada na exordial, através de advogado legalmente constituído, ingressou
neste Juízo com AÇÃO DE ALVARÁ pleiteando autorização para venda de imóvel.
O feito encontra-se parado desde setembro de 2002.
Parte autora foi intimada para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte.
Prescreve o art. 267, III, que o processo será extinto sem resolução de mérito quando o autor abandonar a causa por período
superior a trinta dias, deixando de promover ato que lhe competia.
Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fincas no art.267, inciso III do Código de Processo
Civil, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, observadas as cautelas legais.
Defiro o pedido de Justiça Gratuita.
Sem Custas.
Publicar. Registrar. Intimar via DPJ.
Itamaraju, 02 de junho 2014.

RAFAEL SIQUEIRA MONTORO
Juiz de Direito

0003233-72.2010.805.0120 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Iraildes Campeche Barros
Advogado(s): Jairo Ferreira de Melo Filho
Reu(s): Banco Bv Financeira S/A
Advogado(s): Elizete Ap. Oliveira Scatigna
Sentença: Fls. 71:IRAILDES CAMPECHE BARROS, devidamente qualificado na inicial, ajuizou Ação Revisional em desfavor
de BANCO BV FINANCEIRA S/A, também identificado nos autos.

Posteriormente, a parte autora juntou petição de fls. 67, a qual recebo como pedido de desistência vez que alude a um
acordo extrajudicial sem, contudo apresentar os termos acordados para a devida homologação.

Do exposto, verificando que o próprio interessado manifesta o intuito de não prosseguir com a ação, HOMOLOGO O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA FORMULADO e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM O EXAME DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VIII, do
CPC.

Custas pelo desistente.
Expeça-se alvará em favor do autor para levantamento dos valores depositados em juízo e comprovados nos autos, após a
comprovação de recolhimento de eventuais custas remanescentes.

Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito
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0003892-47.2011.805.0120 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Elias Costa
Advogado(s): Sonia Maria Nunes Moreira, Vanusa Santos França
Reu(s): Bv Financeira S/A
Advogado(s): Elizete Ap. Oliveira Scatigna
Sentença: Fls. 79:ELIAS COSTA, devidamente qualificado na inicial, ajuizou Ação Revisional em desfavor de BV FINANCEIRA
S/A, também identificado nos autos.

Posteriormente, a parte autora juntou petição de fls. 72 desistindo ação e requerendo alvará para levantamento das quantias
depositadas em juízo. Parte ré intimada concordou.
Do exposto, verificando que o próprio interessado manifesta o intuito de não prosseguir com a ação, HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA FORMULADO e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM O EXAME DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC.

Custas pelo desistente.
Expeça-se alvará em favor do autor para levantamento dos valores depositados em juízo e comprovados nos autos, após a
comprovação de recolhimento de eventuais custas remanescentes.

Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0003902-91.2011.805.0120 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Aglaedson Santos Do Nascimento
Advogado(s): Sonia Maria Nunes Moreira
Reu(s): Bv Financeira S/A
Advogado(s): Renata Amoêdo Cavalcante, Celso de Faria Monteiro
Sentença: Fls. 102:Homologo por sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos a desistencia da presente ação,
julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII,do Codigo de Processo Civil.
Condeno a parte-autora no pagamento das custas processuais, se devidas. Defiro o desentranhamento de documentos,
havendo pedido, mediante recibo e substituição por cópias. Certificado sobre existendcia de custas remanescentes e,
havendo, devidmaente recolhidas, expeça-se alvará conforme requerido para levantamento das parcelas depositadas em
juízo e comprovadas nos autos. P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se. Itamaraju, 03 de junho de 2014.
Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0002772-95.2013.805.0120 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Fiat S/A
Advogado(s): Francisco Duque Dabus
Reu(s): Izabel Cristina Rosa Oliveira Da Paixão
Sentença: Fls. 40:
Vistos, etc.

Conforme preceitua o parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil, a desistência somente produzirá efeitos
depois de homologada judicialmente.
Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da presente ação,
julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora nas custas processuais.
Defiro o desentranhamento de documentos, havendo pedido, mediante recibo e substituição por cópias.
P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se.
Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0003234-57.2010.805.0120 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marcos Santos Tamandare
Advogado(s): Jairo Ferreira de Melo Filho
Reu(s): Banco Finasa S/A
Sentença: Fls. 33:MARCOS SANTOS TAMANDARÉ, devidamente qualificado na inicial, ajuizou Ação Revisional em desfavor
de BANCO FINASA S/A, também identificado nos autos.

Posteriormente, a parte autora juntou petição de fls. 27, a qual recebo como pedido de desistência vez que alude a um
acordo extrajudicial sem, contudo apresentar os termos acordados para a devida homologação.
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Do exposto, verificando que o próprio interessado manifesta o intuito de não prosseguir com a ação, HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA FORMULADO e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM O EXAME DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC.

Custas pelo desistente.
Expeça-se alvará em favor do autor para levantamento dos valores depositados em juízo e comprovados nos autos, após a
comprovação de recolhimento de eventuais custas remanescentes.

Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0000153-32.2012.805.0120 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Das Nuvens Pereira De Oliveira
Advogado(s): Sonia Maria Nunes Moreira, Vanusa Santos França
Reu(s): Banco Fiat S/A
Advogado(s): Jose Martins
Sentença: Fls. 84:
MARIA DAS NUVENS PEREIRA DE OLIVEIRA, devidamente qualificado na inicial, ajuizou Ação Revisional em desfavor de
BANCO FIAT S/A, também identificado nos autos.

Posteriormente, a parte autora juntou petição de fls. 80 desistindo ação. Parte ré intimada, quedou-se inerte.
Do exposto, verificando que o próprio interessado manifesta o intuito de não prosseguir com a ação, HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA FORMULADO e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM O EXAME DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC.

Custas pelo desistente.
Após as cautelas de praxe, arquive-se.

Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0004691-22.2013.805.0120 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Dibens Leasing S/A Arrendamento Mercantil
Advogado(s): Antonio Braz da Silva
Reu(s): Eliomar B Dos Nascimento Me
Sentença: Fls. 41:
Vistos, etc.

Conforme preceitua o parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil, a desistência somente produzirá efeitos
depois de homologada judicialmente.
Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da presente ação,
julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora nas custas processuais.
Defiro o desentranhamento de documentos, havendo pedido, mediante recibo e substituição por cópias.
P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se.
Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0000230-61.2000.805.0120 - Mandado de Segurança(6-2-9)
Autor(s): Brasveli - Brasileiro Veiculo Pecas E Servicos Ltda
Advogado(s): Ivanovick R. de Souza
Reu(s): Presidente Da Comissão De Licitação Da Prefeitura De Itamaraju
Sentença: Fls. 125:
BRASVELI-BRASILVEIRO VEÍCULO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, devidamente qualificado na exordial, através de advogado
legalmente constituído, ingressou neste Juízo com ação de mandado de segurança em face do PRESIDENTE DA COMIS-
SÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE ITAMARAJU.
O feito encontra-se parado desde 2006.
Parte autora intimada, pessoalmente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte.
Prescreve o art. 267, III, que o processo será extinto sem resolução de mérito quando o autor abandonar a causa por período
superior a trinta dias, deixando de promover ato que lhe competia.
Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fincas no art. 267, inciso III, do Código de Processo
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Civil, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, observadas as cautelas legais.
Condeno o autor no pagamento de custas, acaso existentes.
Publicar. Registrar. Intimar via DPJ.
Itamaraju, 02 de Junho de 2014.

RAFAEL SIQUEIRA MONTORO
Juiz de Direito

0001021-49.2008.805.0120 - BUSCA E APREENSAO DE MENOR(6-2-9)
Autor(s): J B De O F
Advogado(s): Jose Olympio Alochio
Reu(s): V D Da S
Advogado(s): Marcos Tadeu Nogueira Capos
Sentença: Fls. 45:
J B DE O F, devidamente qualificado na exordial, através de advogado legalmente constituído, ingressou neste Juízo com
ação de busca e apreensão de menor em face de V D DA S.
O feito encontra-se parado desde 2008.
Parte autora intimada pessoalmente, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte.
Prescreve o art. 267, III, que o processo será extinto sem resolução de mérito quando o autor abandonar a causa por período
superior a trinta dias, deixando de promover ato que lhe competia.
Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fincas no art. 267, inciso III, do Código de Processo
Civil, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, observadas as cautelas legais.
Preenchidos os requisitos legais, defiro a assistência judiciária gratuita.
Sem Custas.
Publicar. Registrar. Intimar via DPJ.
Itamaraju, 02 de Junho de 2014.

RAFAEL SIQUEIRA MONTORO
Juiz de Direito

0002612-70.2013.805.0120 - Busca e Apreensão
Autor(s): Bv Financeira S/A Crédito Financiamento E Investimento
Advogado(s): Cristiane Belinati Garcia Lopes
Reu(s): Maria Lucia Acacio Leão De Almeida
Sentença: Fls. 49:
Vistos, etc.

Conforme preceitua o parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil, a desistência somente produzirá efeitos
depois de homologada judicialmente.
Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da presente ação,
julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora nas custas processuais.
Defiro o desentranhamento de documentos, havendo pedido, mediante recibo e substituição por cópias.
P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se.
Itamaraju, 03 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0004372-88.2012.805.0120 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Vagner Pereira Fernandes
Advogado(s): Sonia Maria Nunes Moreira, Vanusa Santos França
Reu(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado(s): Renata Sari
Sentença: Fls. 144:Vistos, etc.
Trata-se de Ação Revisional alusiva a contrato de financiamento de veiculo com alienação fiduciária proposta por VAGNER
PEREIRA FERNANDES em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, pleitean-
do a revisão da taxa de juros pactuada no contrato por considera-la abusiva, entre outros pedidos.
Parte ré citada, contestou.
Em petição de fls. 136, a parte autora desistiu da ação aduzindo não ter mais interesse no prosseguimento do feito.
Em petição de fls. 139/140 a parte demandada não se opôs à desistência.
Conforme preceitua o parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil, a desistência somente produzirá efeitos
depois de homologada judicialmente.
Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da presente ação,
julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
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Condeno a parte-autora no pagamento das custas processuais.
Defiro o desentranhamento de documentos, havendo pedido, mediante recibo e substituição por cópias.
P.R.I. Após as formalidades de praxe, arquive-se.
Itamaraju, 06 de junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito

0000163-76.2012.805.0120 - Procedimento Ordinário(6-2-9)
Autor(s): Jideão Caldeira Jeanmond
Advogado(s): Sonia Maria Nunes Moreira, Vanusa Santos França
Reu(s): Banco Itau S/A
Advogado(s): Antonio Braz da Silva
Sentença: Fls. 61:Parte Final(...) Face ao exposto,homologo por sentença o acordo constante de fls. 57/59 destes autos, que
fica fazendo parte integrante deste decisão, e, por consequencia, julgo extinto o modulo processual de conhecimento com
resolução do mérito, com fincas no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará para levantamento dos
valores depositados e comprovados nos autos, nos termos e em conformidade com petição de fls. 58.
P.R.I. Após o transito em julgado,arquive-se.
Itamaraju, 30 de maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0003901-09.2011.805.0120 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jair Jose Ramos
Advogado(s): Sonia Maria Nunes Moreira
Reu(s): Banco Itauleasing S/A
Advogado(s): Antonio Braz da Silva
Sentença: Fls. 66:Vistos, etc.
Trata-se de Ação Revisional alusiva a contrato de financiamento de veiculo com alienação fiduciária proposta por JAIR JOSÉ
RAMOS em face do BANCO ITAULEASING S/A, pessoa jurídica de direito privado, pleiteando a revisão da taxa de juros
pactuada no contrato por considera-la abusiva, entre outros pedidos.
Após a citação e contestação, as partes transigiram juntando cópia do termo de acordo extrajudicial as fls. 63/65, requerendo
homologação.
É, em síntese, o relatório.
A transação extrajudicial é um meio de solução parcial de conflitos, sendo aceito como equivalente jurisdicional.
Em termos de sentença homologatória, onde o julgador se limita a chancelar a manifestação de vontade das partes, não se
exige uma fundamentação própria dos pronunciamentos de mérito.
Face ao exposto, homologo por sentença o acordo realizado entre as partes, constante de fls. 63/65 destes autos, que fica
fazendo parte integrante desta decisão, e, por consequência, julgo extinto o módulo processual de conhecimento com
resolução do mérito, com fincas no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais, se devidas, sendo que, cada parte arcará com os honorá-
rios de seus advogados.
Expeça-se alvará em favor da demandada, BANCO ITAULEASING S/A, para levantamento dos valores depositados em juízo
comprovados nos autos.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Itamaraju, 16 de maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0001192-64.2012.805.0120 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Romildo Costa Dos Santos
Advogado(s): Sonia Maria Nunes Moreira
Reu(s): Banco Itaucard S/A
Advogado(s): Antonio Braz da Silva
Sentença: Fls. 58:Vistos, etc.
Trata-se de Ação Revisional alusiva a contrato de financiamento de veiculo com alienação fiduciária proposta por ROMILDO
COSTA DOS SANTOS em face do BANCO ITAUCARD S/A, pessoa jurídica de direito privado, pleiteando a revisão da taxa de
juros pactuada no contrato por considera-la abusiva, entre outros pedidos.
Após a citação e contestação, as partes transigiram juntando cópia do termo de acordo extrajudicial as fls. 52/53, requerendo
homologação.
É, em síntese, o relatório.
A transação extrajudicial é um meio de solução parcial de conflitos, sendo aceito como equivalente jurisdicional.
Em termos de sentença homologatória, onde o julgador se limita a chancelar a manifestação de vontade das partes, não se
exige uma fundamentação própria dos pronunciamentos de mérito.
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Face ao exposto, homologo por sentença o acordo realizado entre as partes, constante de fls. 52/53 destes autos, que fica
fazendo parte integrante desta decisão, e, por consequência, julgo extinto o módulo processual de conhecimento com
resolução do mérito, com fincas no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais, se devidas, sendo que, cada parte arcará com os honorá-
rios de seus advogados.
Expeça-se alvará em favor do autor, ROMILDO COSTA DOS SANTOS, para levantamento dos valores depositados em juízo
comprovados nos autos.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Itamaraju, 16 de maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0005772-40.2012.805.0120 - Procedimento Ordinário(6-2-9)
Autor(s): Ricardo Do Espirito Santos Lemos
Advogado(s): Sonia Maria Nunes Moreira, Vanusa Santos França
Reu(s): Banco Fiat S/A
Advogado(s): Antonio Braz da Silva
Sentença: Fls. 50:Parte Final(...) Face ao exposto,homologo por sentença o acordo constante de fls. 48/49 destes autos, que
fica fazendo parte integrante deste decisão, e, por consequencia, julgo extinto o modulo processual de conhecimento com
resolução do mérito, com fincas no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento das
custas processuais, se devidas, sendo que, cada parte arcará com os honorarios de seus advogados.Expeça-se alvará
para levantamento dos valores depositados nos termos e em conformidade com petição de fls. 49.
P.R.I. Após o transito em julgado,arquive-se.
Itamaraju, 30 de maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0003923-09.2007.805.0120 - SUPRIMENTO DE OUTORGA(6-2-9)
Autor(s): Neusa Maria Corrêa E Maria Auciliadora Vieira
Advogado(s): Vanessa Reis
Reu(s): José Nilton Souza Pinto
Sentença: Fls. 18:
NEUSA MARIA CORREA e MARIA AUCILIADORA VIEIRA, devidamente qualificados na exordial, através de advogado legal-
mente constituído, ingressaram neste Juízo com ação de REVOGAÇÃO DE OUTORGA em face de JOSE NILTON SOUZA
PINTO.
O feito encontra-se parado desde abril de 2004.
Demandantes intimadas para manifestarem interesse no prosseguimento do feito, quedaram-se inerte.
Prescreve o art. 267, III, que o processo será extinto sem resolução de mérito quando o autor abandonar a causa por período
superior a trinta dias, deixando de promover ato que lhe competia.
Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fincas no art.267, inciso III, do Código de Processo
Civil, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, observadas as cautelas legais.
Sem Custas.
Publicar. Registrar. Intimar via DPJ.
Itamaraju, 02 de junho de 2014.

RAFAEL SIQUEIRA MONTORO
Juiz de Direito

0003484-56.2011.805.0120 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado(s): Moises Batista de Souza, Fabiane Costa Amaral
Reu(s): Silvanei De Souza Dias
Sentença: fls. 41:Vistos, etc.
Trata-se de Ação Cautelar de Busca e Apreensão proposta por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A em face de
SILVANEI DE SOUZA DIAS, tendo como objeto da pretensão, um veículo FIAT - UNO MILLE FIRE FLEX - 2009/2010, placa
NTD2452.
Antes da apreciação do pedido liminar foi protocolizada petição do acordo pactuado entre as partes, juntada às fls. 39/40.
É, em síntese, o relatório.
A transação extrajudicial é um meio de solução parcial de conflitos sendo aceito como equivalente jurisdicional.
Em termos de sentença homologatória, onde o julgador se limita a chancelar a manifestação de vontade das partes, não se
exige uma fundamentação própria dos pronunciamentos de mérito.
Face ao exposto, homologo por sentença o acordo constante de fls. 39/40 destes autos, e, por consequência, julgo extinto o
módulo processual de conhecimento com resolução do mérito, com fincas no art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil.
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Custas, acaso existentes, pro rata. Sem honorários.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Itamaraju, 13 de março de 2010.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0000241-56.2001.805.0120 - Notificação(6-2-9)
Notificante(s): Ademário Gaspar Comércio Representações Ltda
Advogado(s): Berta Modesto Fernandes Magnavita, José Eduardo Dornelas Souza, José Rilton Tenório Moura, Normando
Macedo Fernandes
Notificado(s): Volkswagen Do Brasil Ltda
daniel caires pinheiro gaspar
Advogado(s): Mario Junior Pereira Amorim
Sentença: Fls. 42:Intime-se o requerente, por publicação, para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de
extinção.Itamaraju, 06.06.2014. Rafael Siqueira Montoro, Juiz de Direito.

0001923-36.2007.805.0120 - Consignação em Pagamento(6-2-9)
Autor(s): Fabiano Gonçaves E Cia Ltda
Advogado(s): Ivanovick R. de Souza
Reu(s): Municipio De Itamaraju
Sentença: Fls. 56:FABIANO GONÇALVES E CIA LTDA, devidamente qualificado na exordial, através de advogado legalmente
constituído, ingressou neste Juízo com ação de consignação em pagamento em face do MUNICIPIO DE ITAMARAJU.
O feito encontra-se parado desde 2003.
Parte autora intimada, na pessoa de seu funcionário, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte.
Prescreve o art. 267, III, que o processo será extinto sem resolução de mérito quando o autor abandonar a causa por período
superior a trinta dias, deixando de promover ato que lhe competia.
Face ao exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fincas no art. 267, inciso III, do Código de Processo
Civil, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, observadas as cautelas legais.
Condeno a parte autora no pagamento de custas, acaso existentes.
Publicar. Registrar. Intimar via DPJ.
Itamaraju, 02 de Junho de 2014.

RAFAEL SIQUEIRA MONTORO
Juiz de Direito

0001972-38.2011.805.0120 - Procedimento Ordinário(6-2-9)
Autor(s): Nedilia Alves Da Silva
Advogado(s): Rogerio Fagundes de Souza, Jairo Ferreira de Melo Filho
Reu(s): Finasa Bmc S/A
Advogado(s): Anderson Garcia, Rodrigo Borges Vaz da Silva
Sentença: Fls. 29:Parte Final(...) Face ao exposto,homologo por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
o acordo processual realizado entre as partes, julgando extinto o processo com resolução do mérito, com espeque no inciso
III do Art. 269 do Código de Processo Civil.Honorários dispensados e custas, acaso existentes deverão ser pagas pela
autora.P.R.I. Após as cautelas de praxe, arquive-se.
Itamaraju, 02 de Junho de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

0000410-57.2012.805.0120 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Diná Vieira Ribeiro Silva
Advogado(s): Sonia Maria Nunes Moreira, Vanusa Santos França
Reu(s): Bv Funanceira S/A Credito Financiamento E Investimento
Advogado(s): Elizete Ap. Oliveira Scatigna
Sentença: Fls. 94:Vistos, etc.
Trata-se de Ação Revisional alusiva a contrato de financiamento de veiculo com alienação fiduciária proposta por DINÁ
VIEIRA RIBEIRO SILVA em face do BV FINANCEIRA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, pessoa jurídica de
direito privado, pleiteando a revisão da taxa de juros pactuada no contrato por considera-la abusiva, entre outros pedidos.
Após a citação e contestação, as partes transigiram juntando cópia do termo de acordo extrajudicial as fls. 89/92, requerendo
homologação.
É, em síntese, o relatório.
A transação extrajudicial é um meio de solução parcial de conflitos, sendo aceito como equivalente jurisdicional.
Em termos de sentença homologatória, onde o julgador se limita a chancelar a manifestação de vontade das partes, não se
exige uma fundamentação própria dos pronunciamentos de mérito.
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Face ao exposto, homologo por sentença o acordo realizado entre as partes, constante de fls. 89/92 destes autos, que fica
fazendo parte integrante desta decisão, e, por consequência, julgo extinto o módulo processual de conhecimento com
resolução do mérito, com fincas no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais, se devidas, sendo que, cada parte arcará com os honorá-
rios de seus advogados.
Expeça-se alvará em favor da demandada, BV FINANCEIRA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, para levanta-
mento dos valores depositados em juízo comprovados nos autos.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Itamaraju, 16 de maio de 2014.

Rafael Siqueira Montoro
Juiz de Direito.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Poder Juciciário
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Comarca de Itamaraju
Vara Criminal, Execuções Penais, Infância e Juventude.
Juiz de Direito: DR. HEITOR AWI MACHADO DE ATTAYDE

Expediente do dia 14 de junho de 2014

0004167-25.2013.805.0120 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Menor(s): Amanda Teixeira De Souza
Vítima(s): Benirose Oliveira De Paiva
Despacho: Audiência designada para o dia 01 DE JULHO DE 2014, às 10h00min, na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Itamaraju-Bahia.
[…]

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000890-64.2014.805.0120 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Carlos Souza Amorim Junior
Despacho: Audiência designada para o dia 24 de JULHO DE 2014, às 09h40min, na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Itamaraju-Bahia.
[…]

0001215-39.2014.805.0120 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Edite Rosa Da Silva
Vítima(s): Veronice Jesus Dos Santos
Despacho: Audiência designada para o dia 24 DE JULHO DE 2014, às 09h20min, na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Itamaraju-Bahia.
[…]

0001509-91.2014.805.0120 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Ádila Queli Ferreira Campos
Vítima(s): Andreza Cruz Do Nascimento
Despacho: Audiência designada para o dia 24 DE JULHO DE 2014, às 09h00min, na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Itamaraju-Bahia.
[…]

0004361-25.2013.805.0120 - Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Menor(s): Gecilane De Jesus Cruz
Vítima(s): Mariza Santos De Oliveira
0004361-25.2013.805.0120 - Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Menor(s): Gecilane De Jesus Cruz
Vítima(s): Mariza Santos De Oliveira
Despacho: Audiência designada para o dia 01 DE JULHO DE 2014, às 10h50min, na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Itamaraju-Bahia.
[…]

0000848-15.2014.805.0120 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Henrique Charles Ribeiro De Souza
Vítima(s): Edvaldo Sena Galvão
Despacho: Audiência designada para o dia 24 DE JULHO DE 2014, às 11h40min, na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Itamaraju-Bahia.
[…]
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0005622-59.2012.805.0120 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Jabson De Jesus, Dernivaldo Barbosa De Jesus
Despacho: Audiência designada para o dia 24 DE JULHO DE 2014, às 10h20min, na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Itamaraju-Bahia.
[…]

0001217-09.2014.805.0120 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Marinalva Lemos Da Silva
Vítima(s): Catarina Eufrasia Souza
Despacho: Audiência designada para o dia 24 DE JULHO DE 2014, às 10h00min, na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Itamaraju-Bahia.
[…]

0000845-60.2014.805.0120 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Jeferson Ferreira De Souza
Despacho: Audiência designada para o dia 24 DE JULHO DE 2014, às 11h20min, na sala de audiências do Fórum da
Comarca de Itamaraju-Bahia.
[…]

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

0000030-64.1994.805.0120 - HOMICIDIO QUALIFICADO(--10)
Apensos: 1179885-1/2006
Autor(s): Justiça Pública De Itamaraju
Reu(s): Reginaldo Firmino De Jesus
Advogado(s): Jailson Rocha Siqueira
Testemunha(s): Paulo Sérgio Costa De Jesus, Alexandrina Barbosa Dos Santos, João Souza Guimarães e outros
Despacho: EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 15 dias)

O Doutor HEITOR AWI MACHADO DE ATTAYDE, Juiz de Direito da Vara Crime Comarca de Itamaraju - Estado da Bahia, na
forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara Crime, tramita uma
Ação Penal tombada sob o nº 0000030-64.1994.805.0120, movida pela Justiça Pública de Itamaraju-BA contra o denunciado
REGINALDO FIRMINO DOS SANTOS - brasileiro, solteiro, natural de Camacan/BA, nascido em 10/11/1958, filho Maria
Josefina de Jesus e pai não declarado, sem mais qualificações - o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido. E, não
sendo possível a sua INTIMAÇÃO pessoal através Oficial de Justiça, mandou o MM. Juiz a expedir o presente Edital, pelo o
qual ficará o denunciado INTIMADO para, comparecer à sessão de julgamento designada para o dia 12/08/2014, às 08:00
horas, no Auditório do Tribunal do Júri deste Fórum, sobre os termos da presente ação penal. E, para conhecimento de todos
mandou o MM. Juiz a expedir o presente Edital em três (03) vias que serão afixados no Átrio deste Fórum, publicado no Diário
Oficial do Poder Judiciário, juntando cópia aos autos respectivos e arquivados em pasta própria. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Itamaraju - Bahia. Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze (2014). ///
. Eu, ___________escrivã subscrevi.///.

HEITOR AWI MACHADO DE ATTAYDE
JUIZ DE DIREITO

EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: JONAS SOARES CORREIA, nacionalidade brasileira, de profissão EMBALADOR (A), estado civil SOLTEIRO, de
38 anos de idade, nascido(a) em PRADO-BA, no dia 20 de Março de 1976, domiciliado(a) RUA BENTO ALVES DE ALMEIDA,
19, BAIRRO VARZEA ALEGRE, ITAMARAJU-BA, filho de ROQUE PERGENTINO CORREIA e OSVALDINA SOARES CORREIA.
NUBENTE: LUCIA DE FATIMA DO NASCIMENTO BARBOSA, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil
DIVORCIADA, de 38 anos de idade, nascido(a) em ITAMARAJU-BA, no dia 07 de Setembro de 1975, domiciliado(a) RUA
BENTO ALVES DE ALMEIDA, 19, BAIRRO VARZEA ALEGRE, ITAMARAJU-BA, filha de VALMIR VIEIRA BARBOSA e AURENITA
RAMOS DO NASCIMENTO.

NUBENTE: LORAN RODRIGUES PEREIRA, nacionalidade brasileira, de profissão PROMOTOR DE VENDAS, estado civil
SOLTEIRO, de 23 anos de idade, nascido(a) em ITAMARAJU-BA, no dia 13 de Setembro de 1990, domiciliado(a) RUA INACIO
TOSTA FILHO, 399, FATIMA, ITAMARAJU-BA, filho de ANANIAS DE JESUS PEREIRA e ELENILDA CERQUEIRA RODRIGUES.
NUBENTE: ANA PAULA SOUSA DE ARAUJO, nacionalidade brasileira, de profissão VENDEDOR(A), estado civil SOLTEIRA, de
23 anos de idade, nascido(a) em ITAMARAJU-BA, no dia 08 de Maio de 1991, domiciliado(a) CAMINHO, 14, CASA, 06, URBIS
I, ITAMARAJU-BA, filha de ITAMAR VIEIRA DE ARAUJO e ELMA VIEIRA DE SOUSA.
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SANTO ESTÊVÃO
VARA CÍVEL

COMARCA DE SANTO ESTEVÃO
ANTÔNIO DE PÁDUA DE ALENCAR: JUÍZ DE DIREITO TITULAR
NILSON DE SOUZA MAGALHÃES: Sub-Escrivão Designado Responsavél pela 1ª Vara dos Feitos das Relações de Consu-
mo, Cíveis e Comerciais

Expediente do dia 09 de outubro de 2013

0003335-26.2008.805.0230 - EXECUÇÃO
Autor(s): Olavo Florentino Santana
Advogado(s): Alvaro Carvalho
Reu(s): Serafim Leal Leite
Despacho: Intime-se o patrono da parte exequente para impulsionar o feito em 48 horas, sob pena de extinção
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

0000042-10.1992.805.0230 - EXECUÇÃO
Autor(s): Camaçariense Loc. De Veíc. E Equip. Ind. Ltda
Advogado(s): Pericles Novelli Filho
Reu(s): Ismael Ferreira Gomes
Despacho: Intime-se a exequente por edital para impulsionar o feito em 48 horas, pena de extinção.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

Expediente do dia 09 de maio de 2014

0006849-84.2008.805.0230 - EMBARGOS A EXECUCAO
Autor(s): J.Pinturas Ltda
Advogado(s): José Sobral de Oliveira
Sentença: Vistos etc.
(…)
Isto posto, com base na fundamentação supra, rejeito os embargos aforados por J. Pinturas Ltda contra a União, condenan-
do o embargante a pagar honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da execução e as custas processuais.
P.R.I.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

Expediente do dia 27 de maio de 2014

0001420-34.2011.805.0230 - Procedimento Ordinário
Apensos: 2171608-1/2008
Autor(s): G. D. C. M.
Representante Do Autor(s): M. P. D. E. D. B., M. D. C. M.
Reu(s): A. B. D. S.
Sentença: Vistos etc.
(…)
Isto posto, com base no art. 267, inciso III, do CPC., julgo extinto sem julgamento do mérito o feito ajuizado por G. D. C. M
contra A. B. D. S.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P.R.I.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

Expediente do dia 04 de junho de 2014

0000011-19.1994.805.0230 - EXECUÇÃO
Autor(s): Com. De Ferragens Amf Ltda
Advogado(s): José Sobral de Oliveira
Reu(s): Edmilson De Oliveira Silva
Despacho: Intime-se o patrono da parte exequente para em trinta dias, requerer a habilitação dos sucessores nos autos,
pena de extinção.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.
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0000064-63.1995.805.0230 - EXECUÇÃO
Autor(s): Oscar Dos Santos Silva
Advogado(s): Luiz Armando Cedro V. Boas Júnior
Reu(s): Antonio De Jesus
Despacho: Intime-se o patrono da parte exequente para em trinta dias, requerer a habilitação dos sucessores nos autos,
pena de extinção.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

0003437-48.2008.805.0230 - EXECUÇÃO
Autor(s): Candido Leite Ferreira
Advogado(s): Expedito Braga do Nascimento
Reu(s): Osmar Ferreira Leite
Despacho: Intime-se o patrono da parte exequente para em trinta dias, requerer a habilitação dos sucessores nos autos,
pena de extinção.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

Expediente do dia 09 de junho de 2014

0003341-33.2008.805.0230 - EXECUÇÃO
Autor(s): Ariston Da Silva Figueiredo
Advogado(s): Alvaro Carvalho
Reu(s): Serafim Leal Leite
Sentença: Vistos etc.
(…)
Isto posto, com base no art. 267, inciso III, do CPC., julgo extinto sem satisfação do crédito o feito ajuizado por Ariton da Silva
Figueiredo contra Serafim Leal Leite.
Sem custas e honorários advocatícios.
P.R.I.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

0000006-17.1982.805.0230 - EXECUÇÃO
Autor(s): Nelcival Cirino De Araújo
Advogado(s): Alvaro Carvalho, Luiz Armando Cedro Vilas Boas Junior
Reu(s): Serafin Leal Leite
Sentença: Vistos etc.
(…)
Isto posto, com base no art. 267, inciso III, do CPC., julgo extinto sem satisfação do crédito o feito ajuizado por Nelcival Cirino
de Araujo contra Serafim Leal Leite.
Sem custas e honorários advocatícios.
P.R.I.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

0000106-78.1996.805.0230 - EXECUÇÃO
Autor(s): Cons. Reg. De Fcia. Do Estado Da Bahia - Crf
Advogado(s): Antonio Marcelo Ferreira de Santana
Reu(s): Maria Paula Dos Reis - Fcia. Reis - 24 Horas
Despacho: Fale a parte requerente, em cinco dias, sobre o conteúdo da certidão lavrada pelo oficial de justiça do juizo.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

0003150-85.2008.805.0230 - EXECUÇÃO
Autor(s): Valter Antonio Da Silva
Advogado(s): Anteval Chaves da Silva
Reu(s): José Jorge Campos Da Silva
Despacho: Fale a parte requerente, em cinco dias, sobre o conteúdo da certidão lavrada pelo oficial de justiça do juizo.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

0000226-19.1999.805.0230 - EXECUÇÃO
Autor(s): Judite Alexandrina Da Silva
Reu(s): Leide Rosa Bispo Lopes
Despacho: Intime-se a exequente por edital para impulsionar o feito em 48 horas, pena de extinção.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.
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Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000760-69.2013.805.0230 - Procedimento Ordinário
Autor(s): A. C. D. C.
Advogado(s): Almir Marques Fonseca
Reu(s): A. C. I. D. C.
Advogado(s): Alberto Jorge Souza Passos
Representante Do Réu(s): R. F. I.
Despacho: Vistos etc.
A prova pericial não é o único meio para instruir o processo, razão pela qual impulsiono o feito independentemente da
realização do exame de DNA, sobremaneira em razão de sua realização necessitar da colaboração de quem não é parte no
feito, o que tem emperrado a tramitação do processo.
Vislumbro presentes no feito os pressupostos processuais e as condições de exercício do direito de ação. Por outro lado,
não há fatos e eventos processuais impeditivos do regular desenvolvimento processual.
Destarte, declaro saneado o feito.
Os fatos a serem provados no feito requerem produção de prova oral em audiência.
Assim sendo, defiro a produção de prova testemunhal e de depoimento pessoal das partes, designando o dia 06/08/2014,
às 10:00 horas, para realização de audiência de instrução, devendo a escrivania intimar as partes e os patronos, cominando-
se Às partes pena de confissão, caso não compareçam a audiência.
Pretendendo produzir prova testemunhal, deverão as partes depositar rol testemunhal no prazo de 10 dias.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

0000001-49.1969.805.0230 - INVENTARIO
Autor(s): Lourivaldo Nogueira Da Silva
Advogado(s): José Raymundo Guedes
Reu(s): Matildes Nogueira Da Silva, José Gomes Da Silva
Despacho: Intime-se o inventariante para, em 30 dias, juntar certidão atualizada dos títulos de propriedade dos imoveis
componentes do espolio, assim como, no mesmo prazo, juntar planta técnica firmada por profissional discriminando a área
e localização do quinhão de cada herdeiros ou cessionário, pena das áreas ficarem em condomínio.
Bel. Antônio de Pádua de Alencar.
Juiz de Direito.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SANTO ESTEVÃO
VARA DOS FEITOS CRIMINAIS
JUIZ DE DIREITO - DRA. SEBASTIANA COSTA BOMFIM E SILVA - ESCRIVÃ: GINALDA MAGALHÃES DE OLIVEIRA

Expediente do dia 13 de junho de 2014

0000057-80.2009.805.0230 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): José Augusto Venas Da Silva
Advogado(s): Geovardes Leite de Azevedo Júnior
Despacho: 1. Vistos.
2. Redesigno audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 15 de agosto de 2014, às 10 horas 15 minutos.

0000300-34.2003.805.0230 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Justiça Pubica De Santo Estevão
Advogado(s): Henrique Paixão Mascarenhas
Reu(s): Vanderlei Da Rocha Conceição
Advogado(s): Henrique Paixão Mascarenhas, Nirvan Dantas Jacobina Brito Júnior
Despacho: 1. Vistos.
2. Redesigno audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 15 de agosto de 2014, às 9 horas.

0005460-64.2008.805.0230 - PORTE ILEGAL DE ARMA
Autor(s): Justiça Publica De Santo Estevao
Reu(s): Manoel Silva Barbosa
Advogado(s): Hercules Gomes da Silva
Vítima(s): A Sociedade
Despacho: 1. Vistos.
2. Redesigno audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 15 de agosto de 2014, às 10 horas 45 minutos.
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 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Juizado Especial Civel da Comarca de Santo Estevão
Juiz(a):
Secretário(a): Josiane da Silva Sampaio Cerqueira
Turno: Manhã
Juizado Especial Civel da Comarca de Santo Estevão
Juiz(a): Antonio de Padua de Alencar
Secretário(a): Josiane da Silva Sampaio Cerqueira
Turno: Manhã

Expediente do dia 17 de Junho de 2014

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0002553-48.2010.805.0230(0-2-16)
Autor: Darci Bento da Conceição
Advogados(as): Alberto Jorge Souza Passos OAB/BA 24068
Réu: Lojas Guaibim - Ramiro Campelo & Cia Ltda.
Advogados(as): Fabiano Soares Figueirêdo OAB/BA 14360
Réu: Sony Ericsson do Brasil
Advogados(as): Ellen Cristina Gonçalves Pires OAB/SP 131600, Ventura Alonso Pires OAB/SP 132321
Intimação: Ficam as partes intimadas da migração dos presentes autos para o Sistema PROJUDI, sob o nº. 0002534-
03.2014.8.05.0230.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0001318-12.2011.805.0230(0-2-27)
Autor: Ademilson de Souza
Advogados(as): Geovardes Leite de Azevedo Júnior OAB/BA 24829
Réu: Beto Diesel
Advogados(as): Marlon Nogueira Flick OAB/BA 28238
Intimação: Ficam as partes intimadas da migração dos presentes autos para o Sistema PROJUDI, sob o nº. 0002556-
61.2014.8.05.0230.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0002146-76.2009.805.0230(0-2-16)
Autor: Ivone da Silva Pinto
Réu: Banco do Brasil S. A.
Advogados(as): Karina de Almeida Batistuci OAB/SP 178033, Paula Rodrigues da Silva OAB/SP 221.271, Rogério Amaral
Souto Gargur Martins OAB/BA 25072
Intimação: Ficam as partes intimadas da migração dos presentes autos para o Sistema PROJUDI, sob o nº. 0002549-
69.2014.8.05.0230.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0008340-29.2008.805.0230(0-2-2)
Autor: Cleonito José do Carmo
Réu: Banco do Brasil S.A.
Advogados(as): Celso David Antunes OAB/BA 1141-A, Luis Carlos Monteiro Laurenço OAB/BA 16780
Intimação: Ficam as partes intimadas da migração dos presentes autos para o Sistema PROJUDI, sob o nº. 0002536-
70.2014.8.05.0230.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - 0008297-92.2008.805.0230(0-2-6)
Autor: Josilda Dias do Carmo
Réu: Banco do Brasil S.A.
Advogados(as): Marcus Leonis Lavigne OAB/BA 10943
Intimação: Ficam as partes intimadas da migração dos presentes autos para o Sistema PROJUDI, sob o nº. 0002552-
24.2014.8.05.0230.

 EDITAIS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO - BAHIA. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE DEZ(10) DIAS. ASSIST.
JUDICIÁRIA GRATUÍTA.

A Doutora SEBASTIANA COSTA BONFIM E SILVA, MM Juíza de Direito desta Vara Criminal da cidade de Santo Estevão-Ba., na
forma da lei, FAZ SABER ao denunciado: ADEMARIO BAROSA DE SOUZA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 20/02/1978,
com endereço residencial há época fazenda Gavião, nesta cidade de Santo Estevão-Ba., sendo hoje, endereço inserto e não
sabido, filho de Maria Barbosa de Souza, a fim de que o mesmo tome conhecimento que neste Juízo tramita os autos nº
0004720-09.2008.805.0230 - Homicidio Qualificado,  em desfavor do mesmo, estando incurso nas sanções do art. 121,
paragrafo 2º, II e IV, do Código Penal,  INTIMANDO-O para que no prazo de 10 (dez) dias, responda por escrito, ao quanto
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aduzido pela acusação, aos referidos autos, sendo parte autora o Ministério Público desta Comarca, devendo este ver se
processar o citado autos, até final decisão deste Juízo. Devendo o mesmo esclarecer se possue condição de constituir
defensor ou se pretende a nomeação de um dativo. Ante ao exposto, fica o supra mencionado denunciado CITADO na forma
da lei. Cidade e Comarca de Santo Estêvão-Ba., aos dezessete (17) dias do mês de junho do ano de 2014. Eu,            Escrivã
que digitei subscrevo e assino.

SEBASTIANA COSTA BONFIM E SILVA
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO ESTÊVÃO - BAHIA. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE DEZ(10) DIAS. ASSIST.
JUDICIÁRIA GRATUÍTA.
A Doutora SEBASTIANA COSTA BONFIM E SILVA, MM Juíza de Direito desta Vara Criminal da cidade de Santo Estevão-Ba., na
forma da lei, FAZ SABER ao denunciado: JOSE MESSIAS DE JESUS NASCIMENTOS, brasileiro, maior, solteiro,  natural de
Lagarto-Se, nascido em 22/09/1957, com endereço residencial há época rua da Saboaria, 37- São Caetano -Salvador-Ba.,
sendo hoje, endereço inserto e não sabido, filho de Manoel Messias do Nascimento e Julia Maria de Jesus, a fim de que o
mesmo tome conhecimento que neste Juízo tramita os autos nº 0000328-41.1999.805.0230 - Homicidio Culposo,  em
desfavor do mesmo, estando incurso nas sanções do art. 121, do Código Penal,  INTIMANDO-O para que no prazo de 10
(dez) dias, responda por escrito, ao quanto aduzido pela acusação, aos referidos autos, sendo parte autora o Ministério
Público desta Comarca, devendo este ver se processar o citado autos, até final decisão deste Juízo. Devendo o mesmo
esclarecer se possue condição de constituir defensor ou se pretende a nomeação de um dativo. Ante ao exposto, fica o supra
mencionado denunciado CITADO na forma da lei. Cidade e Comarca de Santo Estêvão-Ba., aos dezessete (17) dias do mês
de junho do ano de 2014. Eu,                    Escrivã que digitei subscrevo e assino.

SEBASTIANA COSTA BONFIM E SILVA
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 0000226-19.1999.805.0230

Ação: Execução

Exequente: Judite Alexandrina da Silva.

Executado(a) Leide Rosa Bispo Lopes.

FINALIDADE: Intimação da parte exequente - Intimo a Sra. Judite Alexandrina da Silva, para no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas impulsionar o feito, sob pena de extinção.
Dado e passado nesta Comarca de Santo Estevão, Estado da Bahia, 18 (junho) de (2014). Eu, ____________________
Nilson de Souza Magalhães Sub-Escrivão Designado Responsável pela 1º Vara Cad: 177.744-0, que corrijo e subscrevo.

Bel. ANTÔNIO DE PÁDUA DE ALENCAR
Juíz de Direito.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 0000042-10.1992.805.0230

Ação: Execução

Exequente: Camaçariense Loc. De Veic e Equipamentos Industrias Ltda.

Executado(a) Ismael Ferreira Gomes.

FINALIDADE: Intimação da parte exequente - Intimo Camaçariense Loc. De Veic e Equipamentos Industrias Ltda, CGC/MF
13874870/0001-31, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas impulsionar o feito, sob pena de extinção.
Dado e passado nesta Comarca de Santo Estevão, Estado da Bahia, 18 (junho) de (2014). Eu, ____________________
Nilson de Souza Magalhães Sub-Escrivão Designado Responsável pela 1º Vara Cad: 177.744-0, que corrijo e subscrevo.

Bel. ANTÔNIO DE PÁDUA DE ALENCAR
Juíz de Direito.
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EUCLIDES DA CUNHA
 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDA DE LIMA VIDAL
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VERONICA MARIA DE ABREU MACEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

 RELAÇÃO Nº 0140/2014

ADV: MARCOS VINICIUS DA COSTA BASTOS (OAB 23335/BA) - Processo 0000056-13.2002.8.05.0078 - Execução de Título
Extrajudicial - AUTORA: Maria Jose Agres de Carvalho e outros - RÉU: Banco do Brasil S/A - Vistos, etc; Da análise acurada
dos autos, observou-se que ocorreu o falecimento da autora, Maria José Agres de Carvalho,às fls. 149; Desse modo, houve
requerimento com o fim de habilitar as sucessoras da falecida, qualificadas às fls. 188 dosautos Às fls. 201 foi determinada
a habilitação das herdeiras, com a consequente substituição do polo ativoda demanda,bem como foi determinada a prática
de diligência pelas partes autoras; Certificada a inércia das autoras (fls. 202), foi determinada a intimação pessoal das
mesmas para a prática do ato(fls.203);Tentada a intimação por meio de Carta Precatória, restou aquela infrutífera, conforme
certidão de fls. 216, em decorrência da mudança de endereço das autoras; Diante disso e considerando que a informação
do novo endereço ao juízo é ônus que compete às autoras, intime-se o advogado das autoras, por meio do DJE, para
manifestação no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito. Euclides da Cunha, (BA), 25 de fevereiro de 2014. (Ass.
Eduarda de Lima Vidal - Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDA DE LIMA VIDAL
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VERONICA MARIA DE ABREU MACEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0141/2014

ADV: NADJA DE CASSIA SILVA SANDES (OAB 14007/BA) - Processo 0002185-73.2011.8.05.0078 - Busca e Apreensão -
Alienação Fiduciária - AUTOR: Cooperativa de Crédito Rural Ascoob Cooperar - RÉU: Sidnei Dantas de Abreu - Vistos, etc.
Intime-se o autor na pessoa de sua nova patrona para cumprir a determinação de fls. 89 recolhendo as custas da diligência
no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Euclides da Cunha (BA), 24 de abril de 2014. EDUARDA DE LIMA VIDAL
- Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO EDUARDA DE LIMA VIDAL
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VERONICA MARIA DE ABREU MACEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0142/2014

ADV: NEY PAULO ALMEIDA SAMPAIO (OAB 25035/BA), NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP) - Processo 0300399-
47.2013.8.05.0078 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Espécies de Contratos - AUTOR: Administradora de
Consorcio Nacional Honda - RÉU: Isaias Ferreira Primo - 1. R.H; 2. Intimem-se as partes para especificarem, no prazo de 05
(cinco) dias, possíveis provas que pretendam produzir em audiência. Euclides da Cunha (BA), 25 de abril de 2014. EDUARDA
DE LIMA VIDAL - Juíza de Direito

 2ª VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL E FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO DIONE CERQUEIRA SILVA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL AGOSTINHO BERTOLDO DOS SANTOS NETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0104/2014

ADV: LEILA GORDIANO GOMES (OAB 14642/BA), MARCOS VINICIUS DA COSTA BASTOS (OAB 23335/BA), LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR) - Processo 0000037-12.1999.8.05.0078 - Execução - AUTOR: Banco do Brasil S/A -
EXEQTE.: Marcos Vinicius da Costa Bastos - RÉU: José Zito Alves Cardoso e outros - R.H. Revogo o quarto parágrafo da
sentença de fl. 177, devendo o Escrivão de Secretaria levar em consideração a sentença prolatada à fl. 121 no caso de
pagamento de custas remanescentes, se houver, na forma da lei. Uma vez cumpridas as formalidades legais, arquivem-se
os presentes, com baixa no setor de distribuição. Intimem-se.
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ADV: CARLOS ALBERTO MOREIRA AQUINO (OAB 9283/BA), NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ (OAB 5608001/BA) -
Processo 0000085-68.1999.8.05.0078 - Cumprimento de sentença - DIREITO CIVIL - AUTOR: United Distilles e Vintners Ltda
- RÉU: Raimunda Eligia Alves - R.H. Revogo o quarto parágrafo da sentença de fl.241, devendo o Escrivão de Secretaria levar
em consideração a sentença prolatada à fl. 104/106 no caso de pagamento de custas remanescentes, se houver, na forma da
lei. Uma vez cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os presentes, com baixa no setor de distribuição. Intimem-se.

ADV: JOSÉ MILTON DE CARVALHO (OAB 5759/BA), PAULO MIRANDA FONTES (OAB 11977/BA) - Processo 0000275-
94.2000.8.05.0078 - Indenizacao - AUTORA: Josefa Maria dos Santos - RÉU: Jose Roberto Souza Pimentel - R.H. Cumpra-se
o despacho de fl. 234 nos termos do pedido de fl. 242. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se.

ADV: JULIANNA DE ALBUQUERQUE SOBRAL (OAB 20599/BA), LIZ COSTA DE SANTANA PEREIRA (OAB 20518/BA) - Proces-
so 0002126-85.2011.8.05.0078 - Execução de Título Extrajudicial - Obrigações - AUTOR: Sobral Gangana Comercio de
Produtos Agropecuários Ltda - RÉU: Bartolomeu Gomes de Souza - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de
05 (cinco) dias acerca da documentação de fls. 55/74, requerendo o que entender de direito no mesmo prazo assinalado.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DE DIREITO ROBERTA HOLANDA DE ALMEIDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA SONIA DE MATOS ALMEIDA E SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0038/2014

ADV: LUDMILA ARAÚJO FERRAZ DE NOVAES (OAB 36504/BA) - Processo 0301471-69.2013.8.05.0078 - Carta Precatória
Criminal - Tráfico de Drogas e Condutas Afins - DEPRECANTE: Juizo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Serrinha/BA
- AUTORA: Ministério Público do Estado da Bahia - DEPRECADO: Juízo de Direito da Vara Crime da Comarca de Euclides da
Cunha - BA - RÉU: Adai Jose do Rosario Santos e outros - Vistos, etc. Redesigno audiência para o dia 01/08/2014, às
10:00hrs. Expedientes necessários. Euclides da Cunha (BA), 06 de junho de 2014. Roberta Holanda de Almeida Juíza de
Direito

 EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: ALEX SANDRO CARVALHO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil
SOLTEIRO, de 32 anos de idade, nascido(a) em EUCLIDES DA CUNHA-BA, no dia 11 de Outubro de 1981, domiciliado(a) NO
POVOADO MURITI, 123, ZONA RURAL, EUCLIDES DA CUNHA-BA, filho de ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, FALECIDO e
MARIA DAS NEVES DE CARVALHO, RESIDENTE NESTA CIDADE DE EUCLIDES DA CUNHA - BAHIA.
NUBENTE: GILVANE DE MATOS DANTAS, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRA, de 29
anos de idade, nascido(a) em EUCLIDES DA CUNHA-BA, no dia 28 de Setembro de 1984, domiciliado(a) NO POVOADO
MURITI, 9887, ZONA RURAL, EUCLIDES DA CUNHA-BA, filha de APOLINARIO DANTAS DE JESUS e MARIANA DE MATOS
DANTAS, RESIDENTES NESTA CIDADE DE EUCLIDES DA CUNHA - BAHIA.

NUBENTE: RUDIVAL DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRO, de 32
anos de idade, nascido(a) em EUCLIDES DA CUNHA-BA, no dia 23 de Fevereiro de 1982, domiciliado(a) NO POVOADO
UMBURANA 90, ZONA RURAL, EUCLIDES DA CUNHA-BA, filho de JACINTO DOS SANTOS, FALECIDO e HELEOTÉRIA DOS
SANTOS, RESIDENTE NESTA CIDADE.
NUBENTE: SILVANA REIS DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 24 anos
de idade, nascido(a) em EUCLIDES DA CUNHA-BA, no dia 24 de Julho de 1989, domiciliado(a) NO POVOADO UMBURANA
90, ZONA RURAL, EUCLIDES DA CUNHA-BA, filha de IRÊNE ALMEIDA DOS SANTOS e RAIMUNDA MATHILDE DOS REIS,
RESIDENTES NESTA CIDADE.

NUBENTE: FÁBIO LÚCIO DA SILVA RAMOS, nacionalidade brasileira, de profissão MUSICO, estado civil SOLTEIRO, de 29
anos de idade, nascido(a) em SALVADOR-BA, no dia 31 de Outubro de 1984, domiciliado(a) NA RUA ALMERINDO REHEM,
643, PAU MIÚDO, EUCLIDES DA CUNHA-BA, filho de LÚCIO RAMOS e MARIA JOSÉ DA SILVA RAMOS, RESIDENTES EM
CANUDOS - BAHIA.
NUBENTE: EMYLLY CAROLYNE NASCIMENTO SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão ESTUDANTE, estado civil SOL-
TEIRA, de 18 anos de idade, nascido(a) em EUCLIDES DA CUNHA-BA, no dia 13 de Março de 1996, domiciliado(a) NA RUA
ALMERINDO REHEM, 643, PAU MIÚDO, EUCLIDES DA CUNHA-BA, filha de MÁRIO CESAR DE JESUS SILVA e SIMONE DE
JESUS NASCIMENTO, RESIDENTES NESTA CIDADE DE EUCLIDES DA CUNHA - BAHIA.
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IPIRÁ
 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS CÍVEIS
COMARCA DE IPIRÁ/BAHIA
BELA. LUCIANA BRAGA FALCÃO LUNA - JUÍZA DE DIREITO TITULAR
BEL. PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA AZEVEDO - DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente do dia 02 de junho de 2014

0001301-57.2011.805.0106 - Justificação
Autor(s): Antonio De Souza Reis
Advogado(s): Humberto Colonnezi Junior
Sentença: Vistos, etc.ANTONIO DE SOUZA REIS, devidamente qualificado nos autos, ajuizou ação de justificação visando a
comprovação de sua condição de lavrador. Acostou os documentos de fls. 05/11.Designada por duas vezes audiência de
justificação, em nenhuma delas o autor se fez presente, nem foi intimado, pois, segundo as certidões de fls. 14v e 17v, o
requerente encontra-se residindo em São Paulo, sem endereço conhecido.Com vista ao Ministério Público, sua Ilustre
Representante pugnou pela extinção da ação.É O QUE BASTA RELATAR. PASSO A DECIDIR.Trata-se de ação de justificação
na qual o requerente abandonou a causa por mais de trinta dias, sem informar seu correto endereço ao Juízo tampouco
promover diligência que lhe competia, dando causa, portanto, à extinção da ação.Por motivo de economia processual, deixo
de determinar a intimação pessoal do requerente, nos termos do art. 267, §1º, do CPC, haja vista o mesmo encontrar-se em
endereço desconhecido.Assim considerando, com fundamento no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determinando o seu arquivamento, decorrido o prazo recursal.Sem
custas, face aos benefícios da assistência judiciária gratuita já deferidos.P.R.I. Ipirá, 02 de junho de 2014.

Expediente do dia 03 de junho de 2014

0001857-88.2013.805.0106 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Rosalina Da Paixão Santana
Advogado(s): Humberto Colonnezi Junior
Sentença: Vistos etc.ROSALINA DA PAIXÃO SANTANA, qualificada nos autos, ingressou em Juízo requerendo a retificação do
seu assento de nascimento.Intimada, por seu advogado, para emendar a inicial esclarecendo as divergências apontadas
no despacho de fls. 09, esta deixou transcorrer in albis o prazo, conforme certidão de fls. 11.É O RELATÓRIO. PASSO A
DECIDIR.Trata-se de Ação de Retificação na qual a petição exordial narra os fatos de maneira imprecisa, tendo sido a parte
autora intimada para esclarecer as divergências (fls. 09), porém, esta manteve-se inerte (fls. 11).De acordo com o art. 295,
parágrafo único, II, do CPC, a petição inicial será considerada inepta quando da narração dos fatos, não decorrer logicamente
a sua conclusão. Destarte, como indicado à fl. 09, a narrativa da exordial não se coaduna com os documentos acostados,
não sendo possível chegar-se à conclusão lógica do seu pedido.Portanto, de rigor seja declarada inepta a exordial, nos
termos do art. 295, parágrafo único, II, do CPC.Face ao exposto, com fundamento nos artigos 295, I e 267, I, todos do CPC,
tenho por bem EXTINGUIR O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Sem custas, face os benefícios da justiça gratuita
que ora defiro à parte autora. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Ipirá, 03 de junho de 2014.

Expediente do dia 10 de junho de 2014

0001308-49.2011.805.0106 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marilda Oliveira Fernandes
Advogado(s): Murilo dos Santos Gusmão
Reu(s): Carlos Antonio De Oliveira Machado
Sentença: Vistos, etc.MARILDA OLIVEIRA FERNANDES, devidamente qualificada nos autos, reside em Juízo, propondo ação
de guarda em face de CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO, objetivando a guarda de Diogo Fernandes Machado e
Antonio Moacir Fernandes Machado.
Deferida liminar (fls. 17/18).Devidamente citado, o réu não apresentou contestação, conforme certidão de fl. 23.
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Trata-se de ação de guarda, na qual, no decorrer do processo, os favorecidos atingiram
a maioridade, conforme certidões de nascimento de fls. 05/06.Diante de tal fato, perdeu o objeto o presente processo,
faltando interesse de agir à parte autora para o prosseguimento do mesmo. A citada ausência é obstáculo intransponível
para se chegar ao mérito da demanda, acarretando a carência de ação e, consequentemente, a extinção do processo sem
resolução de mérito.Tratando-se de falta de uma das condições da ação, a matéria pode ser apreciada de ofício e a qualquer
tempo, ex vi do art. 267, § 3º, do CPC. Assim considerando, tenho por bem EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, com fulcro no art. 267, VI, do CPC.Sem custas, face a assistência judiciária gratuita já deferida à parte autora.P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Ipirá, 10 de junho de 2014.
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Expediente do dia 16 de junho de 2014

0001507-42.2009.805.0106 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marcos Da Paixão Santos E Lucidalva Souza De Oliveira
Testemunhante(s): Braz Cavalcante De Jesus
Advogado(s): Djalma da Silva Leandro, José Hugo Farias de Oliveira
Reu(s): Municipio De Ipira
Advogado(s): Plorivaldo Mendes de Aragao
Sentença: Assim, comprovada a culpa exclusiva da vítima, tenho que houve quebra do liame de causalidade entre a conduta
do preposto do réu e o atropelamento do infante, não havendo que se falar em responsabilidade civil da ré.
Em face do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES, os pedidos da exordial.
Sem custas e honorários, face à assistência judiciária gratuita já deferida à parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

0000698-76.2014.805.0106 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Renato Gomes Da Silva
Advogado(s): Ministerio Publico
Sentença: Assim considerando, com fulcro no art. 269, I, do CPC, tenho por bem JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO do
requerente, a fim de que se proceda a retificação do registro de casamento de RENATO GOMES DA SILVA, existente, no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Ipirá, livro B/21, fls. 294, termo nº 7442, e registro de
nascimento deste, existente, no Cartório de Registro Civil da Comarca de Castro Alves, subdistrito de Rafael Jambeiro,
matrícula 134619 01 55 1983 1 00018 152 0015622 XX, neles fazendo constar o nome da genitora do requerente como
sendo Maria de Lourdes Bispo dos Santos, e como sendo o nome da avó materna Maria dos Anjos Espírito Santo.
Após o decurso do prazo recursal, utilize-se cópia desta sentença como mandado de averbação dirigido aos Cartórios de
Registro Civil de Pessoas Naturais de Ipirá e ao Cartório de Registro Civil da Comarca de Castro Alves, subdistrito de Rafael
Jambeiro.
P.R.I. Ciência ao Ministério Público.
Sem custas por tratar-se de ação movida pelo Ministério Público

0000115-62.2012.805.0106 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Reclamante - Jucineide De Almeida Silva
Advogado(s): Luciano Pereira Soares
Reu(s): Reclamado- O Municipio De Ipirá -Ba
Advogado(s): Almiro Ribeiro da Silva
Sentença: Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido para o fim de condenar
o requerido apenas ao pagamento de 1/3 de férias relativo ao período aquisitivo de maio/2006 a abril/2007, de forma
simples, com base nos salário do mês de maio de 2007 (R$ 380,00), corrigido monetariamente desde a data em que
poderiam ser pagos (01/05/2007), com juros de mora a partir da citação.
Sem custas e honorários, face à assistência judiciária gratuita ora deferida à parte autora, bem como pelo fato de a parte ré
ter sucumbido minimamente aos pedidos (art. 21, parágrafo único, do CPC).
Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que a condenação a ser suportada pelo Requerido não ultrapassa o
montante estabelecido no §2º, do art. 475, do CPC.

0001423-36.2012.805.0106 - Execução de Alimentos
Autor(s): Menores: Lucas S. Araújo, Gustavo S. Araújo, Jaline E Levi, Rep.P/ Luciene Santana Da Silva
Advogado(s): Ministerio Publico
Reu(s): José Augusto Das Neves Araújo
Sentença: Assim considerando, REVOGO o decreto prisional e julgo EXTINTA a presente execução com fulcro no art. 794, I,
do CPC.
Sem custas, face os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora defiro a ambas as partes.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

0000007-83.1982.805.0106 - DECLARATORIA
Apensos: 502492-2/2004
Autor(s): Manoel Da Silva Rios E Izabel Carneiro Rios
Advogado(s): Carlos Eduardo Sobral Nogueira, Joaquim Lino Carneiro Filho
Reu(s): Maria Rosana Rios E Outros
Advogado(s): Humberto Carvalho Colonnezi
Sentença: Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC e em harmonia com o parecer do Ministério Público, JULGO
PROCEDENTE o pedido dos autores para DECLARAR NULOS os atos jurídicos de registro do imóvel Fazenda Vista Alegre
em nome dos requeridos João Carneiro Rios, Joaquim Graciliano da Silva e Arcênio Carneiro de Sena, adquiridos da ré
Maria Rosalva Rios, consoante escrituras de fls. 48/53 dos autos.
Custas pela parte ré. Honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, §4º do CPC, a serem
pagos pela parte ré.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
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Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001532-79.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia, Rosângela Carneiro Da Silva E Orlei Costa Mascarenhas
0000980-17.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Jaime Da Silva Nascimento E Silvana De Jesus Santana
Advogado(s): Ministerio Publico
0000902-23.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Roque Mendes Santana E Sonia Oliveira Silva
Advogado(s): Ministerio Publico
0000979-32.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Delmo Mota Santos E Jacira Santana Alves
Advogado(s): Ministerio Publico
0001465-17.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Genivalda Almeida Dias E José Carlos Ribeiro Da Silva
Advogado(s): Ministerio Publico
0001530-12.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia, Robson Santana Gonçalves E Elizabel De Almeida Serra
0000903-08.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Rodrigo De Oliveira Souza E Jamile O. Da Costa Santos
Advogado(s): Ministerio Publico
0001528-42.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Joelma Pereira Santos E Joelson Santos Santana
Advogado(s): Ministerio Publico
0001534-49.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia, Ivanilton Santos De Oliveira E Daniele Nascimento Pereira
0001533-64.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia, Rafael Machado Santos E Luciene Araujo Santana
0000770-63.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Sinésio Pereira Sodré E Floripes Da Silva Reis
Advogado(s): Ministerio Publico
0001529-27.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia, Ironildes De Jesus Barbosa E José Carvalho Silva
0001470-39.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Adevania Oliveira Da Silva E Ginalva Pereira De Santana Machado
Advogado(s): Ministerio Publico
0001471-24.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Filozina Vitória De Jesus Silva E Salvador Lima
Advogado(s): Ministerio Publico
0001467-84.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Eliene Vieira Teixeira E Procópio Lourenço Da Silva
Advogado(s): Ministerio Publico
0001468-69.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Marineide Da Silva Santos E Juscelino Soares Leão
Advogado(s): Ministerio Publico
0001464-32.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Deliane Almeida De Jesus E Renilson Sapucaia Leite
Advogado(s): Ministerio Publico
0001461-77.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Joelia Da Cruz Santos E Gecivaldo Dos Santos Pereira
Advogado(s): Ministerio Publico
0001466-02.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Joana De Jesus Oliveira E Romilcio Da Anunciação
Advogado(s): Ministerio Publico
0001469-54.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Kelly Fagundes Da Silva E Wilker Assis Souza
Advogado(s): Ministerio Publico
0000870-18.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Orlei Costa Mascarenhas E Rosangela C. Da Silva, Iranice Souza De Jesus
Advogado(s): Ministerio Publico
0000871-03.2014.805.0106 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Samuel Moreira Souza E Marcilândia Silva Ribeiro
Advogado(s): Ministerio Publico
Sentença: Assim sendo, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos, e, como consequência, declaro extinto o processo nos termos do art. 269, III, do CPC e art. 9º, § 1º, da Lei nº
5.478/68. Sem custas, em virtude da ação ter sido proposta pelo Ministério Público Estadual no uso de uma de suas
atribuições legais...
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0001493-19.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Drogaria Bahiana De Ipirá Ltda
0001197-94.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Municipio De Ipira
Advogado(s): Plorivaldo Mendes de Aragao
Executado(s): Gildasio Carneiro Freitas
0003288-60.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): União ( Fazenda Nacional )
Executado(s): Camara De Vereadores De Ipira
0003463-54.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): A União
Executado(s): Luiz Brandão De Oliveira
0003043-49.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Comercial De Produtos Farmaceuticos Soares Ltda
0003419-35.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Executado(s): Cl Inica Santa Helena Ltda
0000676-52.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Julio Pedreira Dantas Filho
Sentença: Tendo havido pedido expresso da própria exequente no sentido de extinção do processo, impõe-se a extinção da
presente ação executiva.
Assim sendo, julgo EXTINTA a presente execução com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Custas e honorários advocatícios a serem suportados pela executada, estes fixados em 10% sobre o valor do débito, com
base no princípio da causalidade e tendo em vista que o pagamento do débito somente ocorreu após o ajuizamento da ação.
Após o trânsito em julgado e pagamento das custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

0003076-39.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Calçados E Confecções Santana Costa Ltda.
0003753-69.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): A União ( Fazenda Nacional)
Executado(s): Ipira Grafica Ltda.
0003170-84.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Oliveira Comercio De Couros E Peles Ltda
0003757-09.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): A União ( Fazenda Nacional)
Executado(s): Supermercado Globo De Pintadas Ltda.
0003009-74.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Instituto Juridico Das Terras Rurais -Inter
Executado(s): Edvaldo Vieira Cruz
0003175-09.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Instituto Nacional De Colonização E Reforma Agraria - Incra /Ba
Executado(s): Glicio Souza Rocha
0003226-20.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Auto Posto São João Ltda
0003087-68.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Comercial Arapiraca Ltda
0001492-34.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Derivados De Petroleo Evangelista Ltda
0000739-77.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Autor(s): Uniao
Reu(s): Armando Luiz Dórea Dos Santos
0003467-91.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): A União
Executado(s): A. S. Emporio De Ipirá Ltda.
0003734-63.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): União ( Fazenda Nacional )
Executado(s): Orlede Macedo Soares
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0001956-58.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Comercial Arapiraca Ltda
0001484-57.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): A S Emporio De Ipira Ltda
0000776-07.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Derivados De Petroleo Evangelista Ltda
0000677-37.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Benedito Navarro Com Demateriais De Const E Ferr Ltda
0000677-37.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Benedito Navarro Com Demateriais De Const E Ferr Ltda
Sentença: É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
Antes da citação da executada, a exequente informou ter havido o cancelamento do débito e requereu a extinção da presente
ação executiva.
Assim sendo, julgo EXTINTA a presente execução com fulcro no art. 794, II, do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios, face o disposto no art. 26, da Lei 6.830/90.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

0001886-41.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Conselho Regional De Farmácia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antônio Marcelo Ferreira de Santana
Executado(s): Jussilene Da Silva Santana
0003302-44.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Conselho Regional De Farmacia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antônio Marcelo Ferreira de Santana
Executado(s): Adernival Nascimento Sampaio
0001888-11.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Conselho Regional De Farmacia De Estado Da Bahia
Advogado(s): Antonio Marcelo Ferreira de Santana
Executado(s): Adernival Nascimento Sampaio
0003322-35.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Conselho Regional De Farmacia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antonio Marcelo Ferreira de Santana, José Arimatea Fabiano de Campos
Executado(s): Marcos Silva Oliveira Jorsan
0003324-05.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Onselho Regional De Farmacia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antonio Marcelo Ferreira de Santana
Executado(s): Adernival Nascimento Sampaio
0001883-86.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Conselho Regional De Farmácia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antônio Marcelo Ferreira de Santana
Executado(s): Marcos Silva Oliveira Jorsan
0001883-86.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Conselho Regional De Farmácia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antônio Marcelo Ferreira de Santana
Executado(s): Marcos Silva Oliveira Jorsan
0003301-59.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Conselho Regional De Farmacia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antônio Marcelo Ferreira de Santana
Executado(s): Adernival Nascimento Sampaio
0001899-40.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Conselho Regional De Farmácia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antônio Marcelo Ferreira de Santana
Executado(s): Adernival Nascimento Sampaio
Sentença: Ante o exposto, com fulcro no art. 267, inc. VIII, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Custas remanescentes pelo exequente. Deixo de arbitrar os honorários ante o fato de não ter sido formalizada a
triangularização processual.
Após o trânsito em julgado e pagamento das custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.



Cad. 3 / Página 223TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

0003300-74.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Conselho Regional De Farmacia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antonio Marcelo Ferreira de Santana
Executado(s): Farmacia Vida De Ipira Ltda
Advogado(s): Humberto Colonnezi Jr.
Sentença: Assim sendo, julgo EXTINTA a presente execução com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Custas pela parte executada, com base no princípio da causalidade e tendo em vista que o pagamento do débito somente
ocorreu após o ajuizamento da ação. Honorários advocatícios a serem suportados pela parte executada, mas que já foram
pagos, segundo informação do próprio exequente (fls 41).
Após o trânsito em julgado e pagamento das custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

0001898-55.2013.805.0106 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao
Executado(s): Pimentel Comercial De Alimentos Ltda
Despacho: Tendo havido pedido expresso da própria exequente no sentido de extinção do processo, impõe-se a extinção da
presente ação executiva.
Assim sendo, julgo EXTINTA a presente execução com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Sem custas por tratar-se de ação movida pela União. Deixo de arbitrar os honorários ante o fato de não ter sido formalizada
a triangularização processual.
Após o trânsito em julgado e pagamento das custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE IPIRÁ
JUIZ TITULAR: MARCON ROUBERT DA SILVA
Tel.(75)3254-4600
E-mail: ipira1vcrime@tjba.jus.br

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000646-80.2014.805.0106 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Reu(s): Fabricio Dos Santos Nascimento
Advogado(s): Antonio Augusto Graça Leal
Decisão: AUTOS: 646-80.2014.805.0106

I - Vistos.
II - Conforme reiteradamente decidido pelos tribunais superiores, primariedade, endereço fixo e alegação de trabalho lícito
não garantem o direito à liberdade provisória quando o fato por praticado pelo agente revela o caráter vil e perigoso de que
é portador.
Em pedido anterior de liberdade provisória, assinalei que o crime de roubo foi cometido mediante coação moral, exercida
através da superioridade numérica e emprego de arma de fogo. Trata-se de crime duplamente agravado.
Cabe ao Estado, dessa forma, agir com rigor, impedindo que o requerente volte às ruas, fazendo novas vítimas, já que
demonstrou não possuir qualquer preocupação com a vida humana, mas tão somente ganância. Jovem e saudável poderia
estar trabalhando honestamente, mas, ao contrário, busca auferir vantagens patrimoniais com o sacrifício do patrimônio e
muitas vezes, da própria vida alheia.
Assim, a gravidade de tal fato é inequívoca, revelando a periculosidade do ora requerente, razão pela qual se denota a
presença dos requisitos autorizadores da manutenção da sua prisão preventiva, como garantia da ordem pública, para o fim
de prevenir novas investidas criminosas.
A respeito, já se decidiu:
PRISÃO PREVENTIVA - Réu primário e sem antecedentes criminais. Constrangimento ilegal inexistente. Prática de roubo em
concurso de agentes e à mão armada. Crime que gera clamor público. Custódia que atende ao imperativo de garantia da
ordem pública. HC denegado. (TACRIMSP - HC 184.636-0 - 9ª C. - Rel. Juiz Marrey Neto - J. 23.08.89) (RT 649/275)
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CRIME DE ASSALTO A SUPERMERCADO EM CO-AUTORIA. AGENTE PRIMARIO E
DE BONS ANTECEDENTES, MAS CONSIDERADO PERIGOSO. DECRETO BEM FUNDAMENTADO. ORDEM DENEGADA. A
primariedade e os bons antecedentes, aliados a residência fixa, família constituída e ocupação alegadamente lícita, por si
só, não elidem a necessidade da segregação provisória, quando há veementes indícios de periculosidade. (HC 120220-0,
de Foz do Iguaçu, 3ª Câmara Criminal do Tribunal de Alçada do Paraná, rel. Juiz Leonardo Lustosa)

A hipótese dos autos é o caso típico da necessidade cautelar e imperiosa intervenção firme do Estado, na medida em que
chama a si o jus puniendi, retirando das mãos do ofendido a possibilidade de realização da chamada "justiça com as
próprias mãos."
Cabe ao Poder Judiciário, pois, as medidas adequadas para proteger o meio social, evitando que nele permaneçam
pessoas que revelaram - através de atos concretos - serem possuidoras de periculosidade.
Isso posto, acolho o parecer do Ministério Público e indefiro o pedido.
Publique-se.
Ipirá, 16 de junho de 2014.
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0000453-80.2005.805.0106 - RECEPTACAO(1-4-13)

Autor(s): O Ministério Público De Ipira

Reu(s): Rosemario Souza Dos Reis, João Soares De Araújo

Advogado(s): Marcelo Antonio Santos Brandao

Sentença: AUTOS: 453-80.2005.805.0106

Isso posto, com fundamento no art. 107, IV do Código penal, declaro extinta a punibilidade dos acusados João Soares de

Araújo e Rosemário Souza dos Reis.

Ciência ao Ministério Público.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Ipirá, 16 de junho de 2014.

EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 DIAS

O Doutor MARCON ROUBERT DA SILVA, MM Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ipirá, do Estado da Bahia, no uso
de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente o acusado JONATAN
SOUZA GOMES, brasileiro, solteiro, natural de Cachoeiro de Itapemirim-ES, nascido em 25/06/1980, filho de Jauma Souza
Gomes, residente à Rua Thome de Souza, 78, Barra de Itapem - Maratazes - ES e RENALDO BRANDÃO DE ALMEIDA,
brasileiro, casado, comerciante, natural de Palmeira dos Indios - AL, RG nº 967671701 SSP/BA, nascido em 05/08/1962, filho
de José Alves de Almeida e Edileuza Brandão da Silva, residente à Rua Itaparica, 138 - Brasília - Feira de Santana - Bahia, que
por este Cartório, corre os autos da Ação Penal nº 0001457-45.2011.805.0106 - Receptação, movida pela Justiça Pública
contra SILVIO SANDRO SILVA PEREIRA e Outros , estando o(s) Acusado(s) JONATAN SOUZA GOMES incurso nas penas do
Artigo 171, caput do CP; […] o denunciado RENALDO BRANDÃO DE ALMEIDA incurso nas penas do Artigo 180, §1º do CP, em
virtude de no dia 16 de março de 2007 o denunciado JONATAN adquiriu o veículo Ford Fiesta ano 2007/2008, placa policial
MRB 4981/ES, Renavam 913996033, Chassi 9BFZF10A288069683, financiando o pagamento desta junto ao DIBENS
LEASING ARREDAMENTO MERCANTIL. Contudo, as provas dos autos demonstrou que o contrato de financiamento foi um
mero artifício empregado pelo denunciado JONATAN visando induzir a erro a DIBENS, com nítido animus rem sibi habendi
de obter, para si, vantagem ilícita, em prejuízo da empresa aludida, já que apenas quitou a primeira parcela do financiamento
com dolo de alienar, logo após, por preço a menor, o veículo, sem pagar as prestações vincendas, no intuito de embolsar o
lucro ilícito da transação. Já o segundo denunciado JEFFERSON, dono individual de empresa de compra e venda de
veículos, sabendo se tratar de automóvel alienado, receptou, em proveito próprio, no exercício de sua atividade comercial
(AR&Carros) coisa que deveria saber se tratar de produto de crime (já que o primeiro denunciado não apresentou prova da
quitação do automóvel ou providenciou alteração contratual do financiamento perante o segundo denunciado, além do preço
desproporcional em relação ao mercado. Ato contínuo, visando obter o lucro indevido, o segundo denunciado JEFFERSON
revendeu este veículo ao terceiro denunciado RENALDO que, sabendo se tratar de automóvel alienado, receptou, em
proveito próprio, no exercício de sua atividade comercial coisa que deveria saber se tratar de produto de crime. Por fim,
finalizando a cadeia sucessória criminosa, visando obter o lucro indevido, o terceiro denunciado RENALDO revendeu este
veículo ao quarto denunciado SILVIO que, sabendo se tratar de automóvel alienado, receptou, em proveito próprio, no
exercício de sua atividade comercial irregular (transporte irregular de passageiros -fls.10 do IP) coisa que deveria saber se
tratar de produto de crime(já que o terceiro denunciado não apresentou prova de quitação anterior do automóvel pelo
primeiro ou segundo denunciados ou providenciou alteração contratual do financiamento perante o quatro denunciado,
além do preço desproporcional em relação ao mercado. A autoria e a materialidade estão amplamente comprovadas nos
autos pela colhida testemunhal e prova documental. [...] Assim, os Denunciados subtraíram para si para coisa alheia móvel
pertencente à Vítima, mediante concurso de pessoas. E como os réus não foram encontrados no endereço constante nos
autos, se encontrando em lugar incerto e não sabido, determinou o MM. Juiz que fosse expedido o presente, com prazo de
quinze (15) dias, para tomar conhecimento da Denúncia, supra transcrita e INTIMAÇÃO para responder a acusação, por
escrito e por advogado, no prazo de 10 dias, conforme a nova redação do artigo 396 do CPP, sob pena de revelia. E, para que
ninguém possa alegar ignorância no futuro, foi expedido o presente Edital que será publicado no DJE, no átrio do fórum, uma
cópia junta aos autos competente. - Dado e passado na Cidade de Ipirá, aos 17 de junho de 2014. Eu, _______________,
Escrivã/Subescrivã designada, digitei e assino.

MARCON ROUBERT DA SILVA
Juiz de Direito
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PORTO SEGURO
 1ª VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDO MACHADO PAROPAT SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA PEREIRA CAMPOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0086/2014

ADV: TUANE DANUTA DA SILVA (OAB 25778/BA), BRUNO GABRIEL MARQUES MATOS (OAB 35275/BA), SUZI LAURA VILAN
VIEIRA (OAB 9860/BA) - Processo 0300013-02.2014.8.05.0201 - Outras medidas provisionais - Liminar - AUTORA: Maja
Comercio Transporte e Entretenimento Ltda - RÉU: Capitania dos Peixes Ltda - Pelo exposto, indefiro o pedido de extinção
da ação cautelar formulado às páginas 352/358.

ADV: ERNANDA LÚCIA MACHADO FARIA SAFFRAN (OAB 19431/BA), MARIA OLIVIA STOCO (OAB 30509/BA) - Processo
0300758-79.2014.8.05.0201 - Procedimento Ordinário - Reconhecimento / Dissolução - AUTORA: JUSCIA GREICE BORGES
CONCEIÇÃO - RÉU: BENALVO DA SILVA LIVORIO - I- Intime-se a advogada para emendar a exordial adequando-a à disposi-
ção do art. 282, VII, do CPC, sob pena de extinção prematura do feito. Prazo: 10 dias. Publique-se.

ADV: IRINEU GALESKI JUNIOR (OAB 35306/PR), HELIO JOSE LEAL LIMA (OAB 461B/BA), CAROLINE YURI KUBONIWA
RODRIGUES (OAB 36294/BA) - Processo 0301405-74.2014.8.05.0201 - Procedimento Ordinário - Obrigação de Fazer / Não
Fazer - REQUERENTE: Anne Bins e outros - REQUERIDO: CALOGERO LO GIUDICE - Pelo exposto, julgo extinto o processo
sem análise do mérito em razão da falta de interesse de agir. Custas pelos autores. Publique-se.

ADV: ALEX ROSA ORNELAS (OAB 25103/BA), RAMIRO CRIADOR DOS SANTOS NETO (OAB 32673/BA) - Processo 0301444-
71.2014.8.05.0201 - Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça - AUTORA: VERA LÚCIA DOS
SANTOS RIBEIRO - RÉU: JOSENILTON BISPO REIS - Intime-se advogado para providenciar procuração por instrumento
público com poderes específicos para representar perante o juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Porto Seguro no processo
nº 0301444-71.2014 movido contra Josenilton Bispo Reis. Prazo de 15 dias.

ADV: CAMILA KAROLINE DE ANDRADE LYRA (OAB 32016/PE) - Processo 0301971-23.2014.8.05.0201 - Procedimento Ordi-
nário - Família - REQUERENTE: MANOEL BORGES DA HORA - REQUERIDO: AEMEE BARBARA DO NASCIMENTO CAMPECHE
- Designo audiência de conciliação para o dia 08/08/2014, às 14:00h. Publique-se. O autor ofertou pensão alimentícia no
percentual de 48% do salário mínimo. A oferta é provisória e o valor poderá ser alterado a depender do rumo a ser seguido
nesse processo. Assim, no intuito de evitar prejuízo ao alimentado a oferta deverá ser imediatamente cumprida pelo autor.
Determino seja a pensão provisória depositada ou entregue à mãe da menor - mediante recibo - até o quinto dia útil do mês,
com início em julho deste ano, sob pena de prisão civil. Publique-se.

ADV: ANA PAULA DE OLIVEIRA BRITTO (OAB 18138/BA) - Processo 0500419-39.2014.8.05.0201 - Procedimento Ordinário -
Perdas e Danos - AUTOR: HOTEL BRISA DO MAR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA, - RÉU: PRONTO SOCORRO
INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA - Ante o exposto, defiro o pedido de tutela antecipada. Publique-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO FERNANDO MACHADO PAROPAT SOUZA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA PEREIRA CAMPOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0087/2014

ADV: KARINA DE PAULA LIMA BORGES E HAMDAN (OAB 25878/BA), MAYANA VIEIRA DE MATOS (OAB 24340/BA), LUIZ TADEU
DE SOUZA NUNES (OAB 23658/BA) - Processo 0000101-26.2008.8.05.0201 - Declaração de Ausência - AUTOR: A. C. U. -
RÉU: A. C. U. - Intimação do autor, por seu advogado, para, no prazo de 10(dez) dias, efetuar o pagamento das custas
judiciais devidas, necessárias para a pratica de ato judicial. (X) Daje-Expedição de Edital.

ADV: WANTUIL LUIZ CÂNDIDO HOLZ (OAB 29762/BA), ANA PAULA DE OLIVEIRA BRITTO (OAB 18138/BA) - Processo 0004622-
09.2011.8.05.0201 - Procedimento Ordinário - DIREITO CIVIL - AUTOR: Sigma Empreendimentos Ltda - REPRESENTANTE
D: Charles João das Virgens Dias - RÉU: Holiday Investimentos Brasil Ltda - Especifiquem os advogados seus meios de
prova no prazo de 10 dias. Publique-se.
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ADV: ANA PAULA DE OLIVEIRA BRITTO (OAB 18138/BA) - Processo 0006343-93.2011.8.05.0201 - Execução de Título Extrajudicial
- DIREITO CIVIL - AUTOR: Fernando Rene Pinheiro Coelho - RÉU: Daniel Lucio Souza e outro - Intime-se o advogado da parte
autora para recolher as custas para expedição do mandado de Penhora e juntar documento o imóvel descrito na fl. 48.

ADV: ROSANA SCHMIDT (OAB 123995/SP), VIRGILIO BATAGLIA NETO (OAB 326380/SP), RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA (OAB
35115/BA), THEOPHILO EPAMINONDAS OTTONI (OAB 3988/BA), JOSÉ ARRUDA DE AMARAL (OAB 26418/BA) - Processo
0301990-29.2014.8.05.0201 - Procedimento Ordinário - Antecipação de Tutela / Tutela Específica - OPONENTE: ESPÓLIO
DE JARBAS NOGUEIRA DE MORAIS KARMAN e outros - OPOSTO: João José Calazans Luz Filho e outros - Citem-se os
opostos, na pessoa dos seus respectivos advogados, para contestar o pedido no prazo de 15 dias. Publique-se.

 EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO - RITO ORDINÁRIO

Processo nº: •
0013217-26.2013.8.05.0201
Classe - Assunto: Divórcio Litigioso - Dissolução

Autor: Nilzelia Ribeiro Passos Baraúna
Réu: MARCO ANTÔNIO CORREIA BARAÚNA
Prazo: 20

Citando(a)(s): MARCO ANTÔNIO CORREIA BARAÚNA, filho de Silton Santos Baraúna e Aldemir Correia Baraúna, nascido em
07 de julho de 1963, casado, brasileiro, pintor. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente

em local incerto ou não sabido, fica(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado,
bem como CITADA(S) para responder(em) à ação, querendo, em 15 dias, contados do transcurso do prazo deste edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor na petição inicial (art. 285, c/c art. 319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e
terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1 vez(es), na forma da lei.

Porto Seguro (BA), 15 de maio de 2014.

FERNANDO MACHADO PAROPAT SOUZA
Juiz de Direito

ITAPARICA
 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE ITAPARICA - BAHIA
Fórum Antônio Bensabath - Av. Beira Mar, s/n, Bom Despacho, Km 1.
Itaparica - Bahia CEP: 44.460-000 TELFAX: (71)3682-1026
Juiz de Direito - Bel. Érico Rodrigues Vieira
subescrivão Luiz Carlos Silva

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0001738-73.2013.805.0124 - Alvará Judicial
Autor(s): Valdeci Lima Da Silva, Adenilson Da Silva Silva
Advogado(s): Alice de Assis Campos

Sentença: Assim, JULGO, por sentença, procedente o pedido, pra, ma conformidade dos seus termos, determinar a expedi-
ção do alvará solicitado em favor do Autor, por se encontrar habilitado a levantar a quantia existente relativa à parcela do FGTS
vinculada à pensão alimentícia devida ao requerente, por seu genitor ADENILTON COSTA SILVA.
P.R.I. Após, arquive-se.
Itaparica, 11 de junho de 2014.
Bel. Érico Rodrigues Vieira

Juiz de Direito
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

COMARCA DE ITAPARICA - BAHIA

AV. BEIRA MAR, S/N, BOM DESPACHO

CEP:44.460-000

TEL: (71)3682-1026

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0001236-37.2013.805.0124 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Mp

Reu(s): Alan Devid Da Silva Santos

Advogado(s): Vinício dos Santos Vilas Bôas, Niamey Karine Almeida Araújo

Testemunha(s): Jorge Alves Neto, Claudio José Da Silva, Davi Carlos Pereira Alves

Vítima(s): Jonas Araujo Alves

Despacho: Tendo em vista o requerimento formulado pela advogada do réu, informando da impossibilidade do seu compa-

recimento a este conclave, outra alternativa não resta senão redesignar a audiência, que de logo fixo para o dia 09 de julho

do ano em curso, às 10h30. Requisite-se o preso. Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Itaparica-Ba., 21/05/14

- Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu - Juiz de Direito - Sueli Mendes de Menezes - Subescrivã Designada.

0000959-55.2012.805.0124 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Minísterio Público

Reu(s): Alan Deivid Da Silva Santos

Advogado(s): Raimundo Nonato do Sacramento

Testemunha(s): Luciano Praxedes Santos, Fernanda Pereira Dos Santos, Roberto Souza Rodrigues

Vítima(s): Marcio Rosas

Despacho: Tendo em vista o requerimento formulado pela advogada do réu, informando da impossibilidade do seu compa-

recimento a este conclave, outra alternativa não resta senão redesignar a audiência, que de logo fixo para o dia 09 de julho

do ano em curso, às 09h. Requisite-se o preso. Intimações necessárias. Publique-se. Cumpra-se. Itaparica-Ba., 21/05/14 -

Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu - Juiz de Direito - Sueli Mendes de Menezes - Subescrivã Designada.

0000018-37.2014.805.0124 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): O Ministério Público

Reu(s): Joelma Bomfim Gomes, Jubiraci Da Conceicao Oliveira, Evandro Santos De Brito

Advogado(s): Raimundo Nonato do Sacramento

Testemunha De Apresentacao(s): Plácido Francisco Da Silva, Edson Santos Oliveira, Antonio Daniel De Castro

Vítima(s): A Sociedade

Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o defensor dos acusados para, no prazo de 05 (cinco) dias oferecer as alegações

finais. Itaparica-Ba., 16/06/14 - Bel. Eduardo Augusto Ferreira Abreu - Juiz de Direito - Sueli Mendes de Menezes - Subescrivã

Designada.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Sentença

0000180-81.2004.805.0124 - ACAO PENAL

Autor(s): Ministerio Publico

Reu(s): Carlos Alberto De Jesus Santos

Vítima(s): Raimundo Lázaro Dos Santos

Sentença: Mesmo atento aos princípios previstos no artigo 59 do Código Penal, desnecessária a dosagem da pena haja

vista que a cominação máxima é de 01(um) ano, e nesses casos a prescrição da pretensão punitiva opera-se em 03(tres)

anos, ex vi do que dipõe o inciso VI do artigo 109 do Código Penal. Assim, julgo extinta a punibilidade do réu Carlos Alberto

de Jesus Santos, o fazendo com fulcro no inciso 107, IV, primeira figura, do Còdigo Penal. Punblique-se, arquive-se cópia.

Itaparica, 13 de junho de 2014. Eduardo Augusto Ferreira Abreu-Juiz de Direito.
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BARRA
 EDITAIS

JUIZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS
ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS,
COMARCA DE BARRA-BAHIA
Praça do Rosário, s/n - Tel: (74) 3662 2279 - Cep: 47.100-000

Edital de Citação - Prazo de 20 (vinte)dias.
Doutora KAROLINE CÂNDIDO CARNEIRO - Juíza Substituta da Vara Cível da Comarca de Barra do Estado da Bahia, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, lerem, ou conhecimento tiverem que, fica CITADO(A) o(a) senhor(a) EDMILSON
MARQUES LIMA, requerido(a) e interessado(a) ausente e desconhecido(a), residente em lugar incerto e não sabido, para os
termos da AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO(Dissolução) tombada sob nº 0000337-32.2014.805.0018, requerido por ONDINA
DOS SANTOS LIMA, para contestar a ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não sendo contestada a
ação, se presumir aceitos pela parte Ré como verdadeiros os fatos narrados pelo(a) Autor(a) na inicial. E para que chegue
ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no
Diário do Poder Judiciário, afixado no lugar de costume e cópia junto aos autos. Dado e passado nesta cidade da Barra - BA,
em 17 de JUNHO de 2014. Eu, Gildásio Mariano Jorge, Escrivão que digitei e assino.

Karoline Cândido Carneiro
Juíza Substituta

AMARGOSA
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DA LUZ SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0326/2014

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0000024-59.2004.8.05.0006 - Interdição - AUTO-
RA: M. da A. O. L. - INTERDO: I. O. L. - I. Intime-se a autora para informar, em cartório, no prazo de 10 dias, se encaminhou o
interdintando para realização da perícia médica ou dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
da ação; II. Após, voltem-me conclusos; III. Cumpra-se.

ADV: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Processo 0000028-77.1996.8.05.0006 - Interdição - AUTOR: o R. do M.
P. - RÉU: A. dos S. - I. Expeça-se ofício ao CAPS, como requerido pelo Ministério Público às fls. 30 verso, para que informe, a
este juízo, se o Sr. Antonio dos Santos, filho de Torquato dos Santos e Aurelina do Amor Divino, ainda é paciente do CAPS,
assinalando o prazo de 10 dias para a resposta; II. Após, com a resposta nos autos, dê-se vista ao Ministério Público; III. Em
seguida, voltem-me conclusos; IV. Cumpra-se.

ADV: MUCIO SALLES RIBEIRO NETO (OAB 12338/BA) - Processo 0000032-21.2013.8.05.0006 - Procedimento Ordinário -
Guarda - AUTOR: C. L. S. B. - RÉU: K. A. R. da S. - I. A requerida citada por edital para contestar o feito, não se manifestou no
prazo legal, conforme consta da certidão de fls. 30 dos autos, assim sendo, decreto a sua revelia; II. Nomeio curador
especial da revel o Bel. Alberto Carlos Argolo, o qual deverá ser intimado, pessoalmente, da nomeação e apresentar
contestação, no prazo legal; III. Após, dê-se vista ao Ministério Público; IV. Em seguida, voltem-me conclusos; V. Cumpra-se.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0000043-07.2000.8.05.0006 - Interdição - AU-
TOR: A. B. de J. S. - INTERDO: M. R. S. dos S. - I. Face o decurso do tempo, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, dizer
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação; II. Após, voltem-me conclusos; III. Cumpra-se.

ADV: ISANA SANTOS ALVES (OAB 15804/BA) - Processo 0000084-03.2002.8.05.0006 - Interdição - AUTOR: V. C. V. S. - RÉU:
V. V. S. - Despacho - Mero Expediente

ADV: JULIANY CAMILLA SANTOS SAMPAIO. (OAB 27068/BA) - Processo 0000273-63.2011.8.05.0006 - Interdição - DIREITO
CIVIL - AUTORA: Zenilda Moreira Dias - INTERDITANDO: Itamara Caroline Dias Cassemiro - I. Certifique, o cartório, se houve
resposta ao ofício de fls. 17 dos autos; II. Em caso negativo, expeça-se ofício à Policlínica, desta cidade, solicitando informa-
ções acerca da realização do exame de sanidade mental na interditanda; III. Após, com a resposta nos autos, voltem-me
conclusos; IV. Cumpra-se.
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ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0000275-09.2006.8.05.0006 - Retificacao -
AUTOR: Cireni Meira Mercês - Isto posto e do mais que dos autos constam, com base no inciso III, do art. 267 do Código de
Processo Civil, Julgo por Sentença extinta a ação, sem resolução de mérito, determinando em consequência o arquivamen-
to dos autos com a devida baixa na distribuição. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0000277-81.2003.8.05.0006 - Retificacao -
REPRESENTANTE: Maria Teles de Andrade Maia - AUTOR: Manoelito Teles de Andrade - I. Intime-se a autora para, através de
sua advogada, se manifestar sobre o parecer do Ministério Público de fls. 50 dos autos, no prazo de 10 dias; II. Após o
decurso do prazo, voltem-me conclusos; III. Cumpra-se.

ADV: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - Processo 0000282-54.2013.8.05.0006 - Interdição - DIREITO CIVIL -
AUTOR: O Ministerio Publico do Estado da Bahia - RÉ: Maria da Gloria de Oliveira Cruz - I. Certifique, o cartório, se houve
resposta ao ofício de fls. 31 dos autos; II. Em caso negativo, expeça-se ofício ao CAPS solicitando informações sobre a
realização, ou não, do exame na interditanda Maria da Glória de Oliveira Cruz; III. Após, com a resposta nos autos, dê-se vista
ao Ministério Público; IV. Em seguida, voltem-me conclusos; V. Cumpra-se.

ADV: CARLA BALMANT ANDRADE (OAB 14693/BA) - Processo 0000291-84.2011.8.05.0006 - Interdição - DIREITO CIVIL -
AUTORA: Maria Madalena Caldas Moura - INTERDO: Francisco Caldas Moura - I. Certifique, o cartório, se houve resposta ao
ofício de fls. 17 dos autos; II. Em caso negativo, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 16, para, no prazo de 10 dias,
informar a este juízo sobre a realização, ou não, da perícia no interditando Francisco Caldas Moura; III. Após, voltem-me
conclusos; IV. Cumpra-se.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0000406-13.2008.8.05.0006 - Interdição - AU-
TOR: I. F. da S. - RÉU: V. da S. B. - I. Intime-se a autora para comparecer em cartório para informar sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção da ação; II. Após, voltem-me concluso; III. Cumpra-se.

ADV: ADEMIR ARAGÃO ANDRADE (OAB 538A/BA) - Processo 0000424-34.2008.8.05.0006 - Retificacao - AUTOR: Dionizio
Pereira dos Santos - I. Certifique, o cartório, se houve resposta ao ofício de fls. 22 dos autos; II. Intime-se o autor para, no
prazo de 10 dias, dizer sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação; III. Após o decurso do
prazo, certificado nos autos, dê-se vista ao Ministério Público; IV. Em seguida, voltem-me conclusos; V. Cumpra-se.

ADV: JULIANY CAMILLA SANTOS SAMPAIO. (OAB 27068/BA) - Processo 0000444-83.2012.8.05.0006 - Petição - Registro Civil
das Pessoas Naturais - AUTOR: Teófilo Santana de Oliveira - I. Considerando que o prazo requerido pela advogada do autor,
às fls. 17 dos autos, já expirou; II. Intime-se o autor para, através de sua advogada, dizer sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção da ação; III. Após, voltem-me conclusos; IV. Cumpra-se.

ADV: RENATA CAROLINE ANDRADE CERQUEIRA (OAB 28208/BA), CARLA BALMANT ANDRADE (OAB 14693/BA) - Processo
0000457-53.2010.8.05.0006 - Separação Litigiosa - Dissolução - AUTOR: Ary Porto Nunes - RÉ: Daiane Alves dos Santos
Nunes - Ante o Exposto e do mais que dos autos constam, considerando satisfeita as exigências legais, Julgo por Sentença,
para determinar a Conversão da Separação Litigiosa em Divórcio e, em consequência, DECRETAR o DIVÓRCIO dos
divorciandos, declarando a extinção do vínculo matrimonial, tudo em conformidade com a lei, salientando que a partilha dos
bens deverá ser requerida, pelas partes, através de ação própria, posteriormente. Após o trânsito julgado, em homenagem
aos princípios de celeridade e economia processuais, imprimo a esta sentença força de mandado, determinando ao(à)
Oficial(a) do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Sede desta Comarca, que vendo o presente e, em cumprimen-
to, proceda à devida averbação no assento de casamento dos divorciandos, lançado no livro de registro de casamento n. B
aux. 10, fls. 152v, termo nº 2.853, consignando que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira, qual seja, Daiane Alves
dos Santos Sampaio. Sem custas. P.R.I.C. e, cumpridas as formalidades de estilo, dê-se baixa, arquivando-se os autos.

ADV: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, RAFAEL HENRIQUE DE ANDRADE CEZAR DOS SANTOS (OAB 24985/
BA) - Processo 0000508-59.2013.8.05.0006 - Interdição - DIREITO CIVIL - AUTOR: O Ministério Público do Estado da Bahia
- RÉ: Maria Batista dos Santos - I. Certifique, o cartório, se houve resposta ao ofício de fls. 22 dos autos; II. Em caso negativo,
expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 11, para, no prazo de 10 dias, informar a este juízo sobre a realização, ou não, da
perícia médica na interditanda Maria Batista dos Santos; III. Após, voltem-me conclusos; IV. Cumpra-se.

ADV: JULIANY CAMILLA SANTOS SAMPAIO. (OAB 27068/BA) - Processo 0000591-80.2010.8.05.0006 - Divorcio litigioso -
Dissolução - AUTORA: Daiane Alves dos Santos Nunes - RÉU: Ary Porto Nunes - Face o exposto e do mais que dos autos
constam, com base no inciso V, do art. 267 do Código de Processo Civil, Julgo por Sentença extinta a ação, sem resolução
de mérito, determinando em consequência o arquivamento dos autos, com a devida baixa na distribuição. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0000603-02.2007.8.05.0006 - Interdição - INTER-
DITANDO: A. de J. S. - INTERDO: L. C. de J. - I. Intime-se a autora para informar, em cartório, no prazo de 10 dias, se
encaminhou o interdintando para realização da perícia médica ou dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção da ação; II. Após, voltem-me conclusos; III. Cumpra-se.
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ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0000663-72.2007.8.05.0006 - Interdição - INTER-
DITANDO: E. S. da S. - INTERDA: G. S. da S. - I. Proceda-se novamente a intimação da autora para comparecer em cartório,
no prazo de 10 dias, para assinar o Termo de Curatela; II. Caso a autora não seja encontrada, o Oficial de Justiça competente
deverá buscar informações sobre a autora, através das testemunhas arroladas no processo, que residem próximo à mes-
ma, quais sejam: Maria das Graças Cardoso Ribeiro, Jânio Pinto Moura e Jaci Souza Mendes; III. Após, voltem-me conclusos;
IV. Cumpra-se.

ADV: JULIANY CAMILLA SANTOS SAMPAIO. (OAB 27068/BA) - Processo 0000685-28.2010.8.05.0006 - Petição - DIREITO
CIVIL - AUTOR: Maria Terezinha de Souza Barreto - I. Certifique, o cartório, se houve resposta ao ofício de fls. 24 dos autos; II.
Em caso negativo, reiterar o referido ofício; III. Após, voltem-me conclusos; IV. Cumpra-se.

ADV: FELIPE SUZART ANDRADE (OAB 35845/BA) - Processo 0000711-21.2013.8.05.0006 - Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68 - Exoneração - AUTOR: Diolindo Alves de Souza Filho - RÉ: Raimunda Alves de Sousa - I. Cite-se a requerida no
endereço indicado às fls. 26 dos autos, para contestar o feito no prazo de legal; II. Intime-se o autor para ter ciência da
renúncia de fls. 25 dos autos, bem como para constituir novo advogado; III. Após, voltem-me conclusos; IV. Cumpra-se.

ADV: RAFAEL HENRIQUE DE ANDRADE CEZAR DOS SANTOS (OAB 24985/BA) - Processo 0000765-84.2013.8.05.0006 -
Interdição - DIREITO CIVIL - AUTORA: Ednéia Braga Ferreira - RÉ: Edite Lima dos Santos - I. Certifique, o cartório, se houve
resposta ao ofício de fls. 20 dos autos; II. Em caso negativo, expeça-se ofício ao médico perito nomeado às fls. 16 dos autos,
solicitando o laudo médico do exame realizado na interditanda Edite Lima dos Santos; III. Após, voltem-me conclusos; IV.
Cumpra-se.

ADV: JULIANY CAMILLA SANTOS SAMPAIO. (OAB 27068/BA) - Processo 0000851-26.2011.8.05.0006 - Petição - Retificação
de Nome - AUTORA: Maria Luzia dos Santos - I. Considerando que o prazo requerido pela advogada da autora às fls. 15, já
expirou; II. Intime-se a autora para, através de sua advogada, dizer do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção da ação; III. Após, voltem-me conclusos; IV. Cumpra-se.

ADV: LUCIO FLAVIO ANDRADE LOPES (OAB 9479/BA) - Processo 0000879-67.2006.8.05.0006 - Retificacao - AUTOR: Lourival
da Cruz de Jesus - Face ao exposto e mais dos autos, aos seus jurídicos fins e regulares efeitos, corroborado com o parecer
do Ministério Público, INDEFIRO o pedido da inicial para, nos termos do art. 267, inc. I, do C. P. Civil, determinar a extinção da
ação, sem resolução do mérito. Em consequência determino o arquivamento dos autos e baixa na distribuição. Sem custas.
Publique-se. Intimem. Arquivem-se.

ADV: JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA) - Processo 0000897-49.2010.8.05.0006 - Interdição - DIREITO
CIVIL - AUTOR: Dulce Alves dos Santos Silva e outro - INTERDO: Wanderlino Rego Lopes da Silva - I. Intimem-se as autoras
para, através de seu advogado, informarem sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção da ação; II. Após, voltem-me conclusos; III. Cumpra-se.

ADV: JOSÉ JOAQUIM SOUSA FERREIRA (OAB 23596/BA) - Processo 0000899-19.2010.8.05.0006 - Petição - DIREITO CIVIL
- AUTOR: Dulce Alves dos Santos Silva e outro - RÉU: Wanderlino Rego Lopes da Silva - I. Intimem-se as autoras para,
através de seu advogado, informarem sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção da ação; II. Após, voltem-me conclusos; III. Cumpra-se.

ADV: ROGÉRIO MAESTRI ADAM (OAB 21493/BA) - Processo 0000951-10.2013.8.05.0006 - Busca e apreensao - Inadimplemento
- AUTOR: Edivaldo Pereira dos Reis Filho - RÉU: Jinaelson Souza Fernandes - I. Intime-se o autor, através de seu advogado,
para ter ciência da certidão de fls. 21 verso, e se manifestar no prazo legal; II. Após, voltem-me conclusos; III. Cumpra-se.

ADV: ALLAN ORRICO DI DOMÍZIO (OAB 18793/BA) - Processo 0000956-76.2006.8.05.0006 - Busca e apreensao - REQUE-
RENTE: N. A. de C. LTDA - RÉU: V. J. da S. - I. Proceda-se o arquivamento dos presentes autos com a devida baixa na
distribuição, conforme determinado na sentença de fls. 37/38 dos autos; II. Cumpra-se.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0000960-79.2007.8.05.0006 - Interdição - AU-
TOR: S. L. P. - INTERDITANDO: G. F. B. - I. Intime-se a autora por edital para, no prazo de 10 dias, dizer sobre o interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação; II. Após o decurso do prazo, sem manifestação da parte autora, dê-
se vista ao Ministério Público; III. Em seguida, voltem-me conclusos; IV. Cumpra-se.

ADV: CARLA BALMANT ANDRADE (OAB 14693/BA) - Processo 0001025-40.2008.8.05.0006 - Interdição - Tutela e Curatela -
AUTOR: Neuza de Souza Almeida - INTERDITANDO: Ademir de Souza Almeida - I. Certifique, o cartório, se houve resposta ao
ofício de fls. 20 dos autos; II. Em caso negativo, oficie-se solicitando o envio do laudo, devidamente assinado pelo perito; III.
Após, voltem-me conclusos; IV. Cumpra-se.

ADV: JULIANY CAMILLA SANTOS SAMPAIO. (OAB 27068/BA) - Processo 0001029-38.2012.8.05.0006 - Petição - Registro Civil
das Pessoas Naturais - AUTORA: Genitora: Gildete Oliveira dos Santos e outro - I. Intime-se autora para ter ciência da
renúncia de fls. 17 dos autos, bem como para constituir novo advogado; II. Dê-se vista ao Ministério Público; III. Após, voltem-
me conclusos; IV. Cumpra-se.
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ADV: EDUARDO ARGOLO DE ARAUJO LIMA (OAB 4403/BA), RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (OAB 13430/BA) - Proces-
so 0001050-48.2011.8.05.0006 - Monitória - DIREITO CIVIL - AUTOR: Banco do Nordeste do Brasil S/A - RÉU: Ernilio Jose da
Silva e outros - Defiro o requerimento formulado pelo Autor às fls. 55 dos autos, e determino a suspensão do processo nos
termos da Lei nº 12.844/2013. Cumpra-se.

ADV: RAIMUNDO DANTAS CERQUEIRA E SILVA (OAB 3933/BA) - Processo 0001243-29.2012.8.05.0006 - Tutela e Curatela -
Nomeação - DIREITO CIVIL - AUTORA: Rafaela Batista dos Santos - I. Intime-se a autora, através de seu advogado, para, no
prazo de 10 dias, dizer sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação; II. Após, voltem-me
conclusos; III. Cumpra-se.

ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA (OAB 1/BA) - Processo 0001306-30.2007.8.05.0006 - Interdição - AU-
TOR: J. R. da S. - INTERDITANDO: M. de F. R. da S. - I. Intime-se o autor para informar, no prazo de 10 dias, em cartório, se
encaminhou a interditanda para realizar a perícia médica ou dizer do interesse no prosseguimento da ação, sob pena de
extinção do feito; II. Após, voltem-me conclusos; III. Cumpra-se.

ADV: JULIANY CAMILLA SANTOS SAMPAIO. (OAB 27068/BA) - Processo 0001320-72.2011.8.05.0006 - Petição - Indenização
por Dano Moral - AUTOR: João Carlos Silva Santos - RÉU: Banco do Brasil S.a - I. Defiro o quanto requerido pela advogada
da parte autora às fls. 65 dos autos; II. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte autora, voltem-me
conclusos; III. Cumpra-se.

ADV: ADRIANO BALBINO SANTOS JUNIOR (OAB 20150/BA) - Processo 0001383-68.2009.8.05.0006 - Execução Fiscal -
Dívida Ativa - AUTOR: Município de Amargosa - EXECUTADO: Carlos Eduardo Lobo Queiroz - ANTE O EXPOSTO e do mais que
dos autos constam, considerando que foram observados os requisitos legais aplicáveis à espécie, com base no artigo 794,
I, c/c art. 795 do Código de Processo Civil, este Juízo, DECLARA por SENTENÇA EXTINTA a EXECUÇÃO e, assim, à produção
dos seus jurídicos e legais efeitos. Em consequência, determino a extinção da ação, com resolução de mérito, determinan-
do o arquivamento dos autos e baixa na distribuição. Sem Custas. P.I.A.

ADV: RAIMUNDO DANTAS CERQUEIRA E SILVA (OAB 3933/BA) - Processo 0001446-93.2009.8.05.0006 - Petição - Reconhe-
cimento / Dissolução - AUTOR: Moises de Jesus Costa - RÉU: Iraci Silva Nascimento. - Despacho - Mero Expediente

ADV: CARLA BALMANT ANDRADE (OAB 14693/BA) - Processo 0001853-02.2009.8.05.0006 - Interdição - DIREITO CIVIL -
AUTORA: Cleusa dos Santos - INTERDITANDO: Eufrosina Santos - I. Intime-se a autora para, através de sua advogada, dizer
sobre o interesse no prosseguimento da ação, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito; II. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação da parte autora, dê-se vista ao Ministério Público; III. Após, voltem-me conclusos; IV. Cumpra-se.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DA LUZ SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0327/2014

ADV: ADRIANO BALBINO SANTOS JUNIOR (OAB 20150/BA) - Processo 0000581-02.2011.8.05.0006 - Petição - DIREITO
CIVIL - AUTOR: Municipio de Amargosa - RÉU: Espólio de Clelio Vaz Sampaio e outro - Vistos, etc. I - Revogo o despacho de
fls. 60, dos autos, no tocante ao Oficial de justiça que fora encarregado para o cumprimento da diligência, designando o
Avaliador Senhor ANDERSON SANTANA NERY DE SOUZA, que deverá cumprir a dita diligência no prazo judicial de 10 (dez)
dias; II - Intimações necessárias.; ]

ADV: PEDRO DA SILVA ARAÚJO JUNIOR (OAB 15894/BA) - Processo 0000806-85.2012.8.05.0006 - Mandado de Segurança
- DIREITO CIVIL - AUTOR: Islan Coni Mascarenhas e outro - RÉU: Prefeito Municipal de Amargosa, Valmir Almeida Sampaio
- Vistos, etc. I - Abra-se vistas dos autos ao nobre representante do Ministério Público; II - Intimações necessárias.

ADV: JERÔNIMO DE AGUIAR VALENTE (OAB 12712/BA) - Processo 0000828-46.2012.8.05.0006 - Inventario - DIREITO CIVIL
- AUTORA: Ines Lucidia Campos dos Santos - Vistos, etc. I - Homologo o cálculo de fls. 28, destes autos de arrolamento dos
bens deixados por DEORATA MARIA DE ARAÚJO; Ii - Efetuado o devido pagamento , conforme se vê às fls. 29, dos autos; III
- Oficie-se a Receita Federal, Estadual e Municipal; IV - Logo após, digam sobre o plano de partilha, em 05 (cinco) dias,
certifique o cartório a existência de todas as negativas e comprovações; V - Em seguida, voltem.

ADV: IGOR COUTINHO SOUZA (OAB 17314/BA), MARINA SANTA INES DE OLIVEIRA (OAB 31447/BA) - Processo 0001328-
78.2013.8.05.0006 - Mandado de Segurança - DIREITO CIVIL - AUTORA: Angela Ramos dos Santos - RÉU: Prefeitura
Municipal de Amargosa Representada Pela Sra. Karina Borges Silva - Vistos, etc. I - Que seja oficiada a Prefeita Municipal,
Senhora Karina Silva, para que infirme a esse Juízo, no prazo legal de cinco dias, quanto candidatos ao cargo de enferma-
gem do concurso público de 2012, já foram nomeados e empossados; II - Prestada a informação, retornem os autos ao
nobre representante do Ministério Público; III - Intimações necessárias.
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DA LUZ SANTOS DE SOUZA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0328/2014

ADV: RICARDO KIYOSHI TAKEUTI NAKAMURA (OAB 209565/SP) - Processo 0001228-70.2006.8.05.0006 - Busca e apreensao
(proc esp dec lei - AUTOR: Banco Finasa Sa - RÉU: Roberto Francisco do Nascimento Junior - I - Intime-se a parte autora
para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, retirar o veículo que se encontra nas dependências do Fórum local, sob pena
de ser colocado em depósito, com pagamento de diária no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) e com nomeação de DEPO-
SITÁRIO FIEL, para manter a devida conservação da moto; II - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos,
para a adoção das medidas pertinentes; III. Cumpra-se.

MATA DE SÃO JOÃO
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JURI e INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000338-64.2014.805.0164 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 5317025-4/2014, 5331065-6/2014
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Weslei Dos Santos Souza, Elismar Dos Santos, Paulo Ricardo Da Silva Siqueira
Advogado(s): Carlos Moura de Sousa Filho, Lúcia Maria Palmeira Ferreira Arouca
Vítima(s): A Sociedade
Despacho: Nomeio Defensor dativo ao acusado Paulo Ricardo da Silva Siqueira o Dr Carlos Moura, OAB/BA 37955, que
deverá ser intimado para, aceitando o munus, apresentar defesa prévia no prazo legal.
Outrossim, intime-se o Denunciado Elismar dos Santos, através da advogada subscritora da petição de fls. 71/72 supra e
pelo Diário da Justiça, para, no prazo de 05 dias juntar procuração.

Sentença

0001719-44.2013.805.0164 - Inquérito Policial
Autor(s): Policias Civis
Vítima(s): Israel De Jesus Santos, Jorge Souza Bispo
Sentença: Sentenciado por extinção da punibilidade dos autores do fato para que surta os seus efeitos jurídicos e legais.

0000371-98.2007.805.0164 - INQUERITO
Apensos: 1442685-4/2007
Autor(s): Delegacia De Policia De Matad E Sao João-Ba.
Indiciado(s): Italo Menezes De Souza
Vítima(s): Fabiana Menezes De Souza, Rosilda França De Menezes, Robson Menezes De Jesus
Sentença: Extinção da punibilidade do indiciado, para que surtam os seus legais e jurídicos efeitos.

0000060-78.2005.805.0164 - Inquérito Policial
Indiciado(s): Joselito Alberto De Santana Junior
Vítima(s): Willian Faleiro Da Cruz, Edson Conceição Pereira
Sentença: Extinção da punibilidade do indiciado, para que surtam os seus legais e jurídicos efeitos.

0001694-31.2013.805.0164 - Inquérito Policial
Indiciado(s): Ignorados
Vítima(s): Zoraide Neves Da Rocha, Givaldo Neves Da Rocha, Laura Araujo Silva e outros
Sentença: Extinção da punibilidade do autor do fato, para que surtam os seus legais e jurídicos efeitos.

0000423-55.2011.805.0164 - Inquérito Policial
Indiciado(s): Joselito Bispo Dos Santos
Vítima(s): Regina Santos Soares
Sentença: Extinção da punibilidade do indiciado, para que surtam os seus legais e jurídicos efeitos.

0001293-37.2010.805.0164 - Inquérito Policial
Reu(s): Leques Oliveira Da Conceiçao
Vítima(s): Aline Froes Santos
Sentença: Extinção da punibilidade do indiciado, para que surtam os seus legais e jurídicos afeitros.



Cad. 3 / Página 233TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

CAMPO FORMOSO
 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIV E COMERCIAIS, COMARCA DE CAMPO FORMOSO - BAHIA
JUIZ: ELDSAMIR DA SILVA MASCARENHAS

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000268-28.2014.805.0041 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Carvalho Miranda
Advogado(s): Manoela Soares de Souza
Reu(s): Telefonica Telecomunicacoes De Sao Paulo
Advogado(s): Jose Edgard da Cunha Bueno Filho, Paula Rodrigues da Silva, Rafael Salustiano de Oliveira Sobrinho
Despacho: Proceda a intimação da parte demandada para a juntada do comprovante de depósito legível, sob pena de ser
caracterizado descumprimento.

0006155-27.2013.805.0041 - Procedimento Ordinário(10-4-)
Autor(s): Ademar Dos Santos
Advogado(s): Juscélio Gomes Curaçá
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Marcus Vinícius Avelino Viana
0006155-27.2013.805.0041 - Procedimento Ordinário(10-4-)
Autor(s): Ademar Dos Santos
Advogado(s): Juscélio Gomes Curaçá
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Marcus Vinícius Avelino Viana
Despacho: Recebo o recurso interposto nos seus regulares efeitos. Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo de 10(dez) dias. Após, contra- arrazoado ou vencido o prazo "in albis", encaminhe-se os autos com
as cautelas de praxe para a TURMA RECURSAL. Cumpra-se.

0000783-63.2014.805.0041 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Pereira De Souza
Advogado(s): Láuriston Ribeiro Pinto da Silva
Reu(s): Companhia De Eletricidade De Estado Da Bahia-Coelba- Grupo Neoenergia
Sentença: SENTENÇA: Visto. Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. Fundamento e Devido: apesar de
devidamente cientificada no assentamento do termo de queixa, a autora não compareceu na audiência de conciliação,
tampouco justificou tempestivamente, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no Art. 51, inciso I, da Lei
9.099/95, condenando a parte autora no pagamento das custas processuais, na forma do art. 51, § 2º, do mesmo diploma
legal. Fica revogada eventual liminar concedida nos autos. Sentença publicada em audiência...Arquive-se após o pagamen-
to das custas pelo autor.

CAMACÃ
 VARA CÍVEL

VARA DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS, FAMÍLIA, FAZENDA PÚBLICA E REGIS-
TRO PÚBLICO DA COMARCA DE CAMACAN.

FÓRUM DESEMBARGADOR ANTONIO CARLOS SOUTO.
AV. DOS PIONEIROS, S/N.
CEP: 45.880-000 - CAMACAN-BA
FONE: (73)3283-1906 FAX: (73) 3283-2013

Expediente do dia 09 de junho de 2014

0000867-10.2013.805.0038 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Laudenor Andrade Santos
Advogado(s): Julliana Vieira Pinto
Reu(s): Agerba
Advogado(s): Raimundo Bandeira de Ataide
Sentença: Processo nº. 867-10/2013.

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.
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SENTENÇA

LAUDENOR ANDRADE SANTOS ingressou com AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO DECLARATIVO DE DÍVIDA em face de a AGERBA
- AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO E ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES DA
BAHIA, alegando, em apertada síntese, ter sido o filho do autor autuado e multado por condução irregular de passageiro,
"transporte clandestino", quando na verdade o fato se tratava transporte de pessoas para fazer tratamento de saúde devida-
mente contratado que estava pela Mascote-BA.

A inicial veio acompanhada pelos documentos de fl. 16/21.

A demandada ofertou contestação às folhas 32/36, com documentos de fl. 3946.

Instada a se manifestar sobre a documentação carreada a contestação a parte autora quedou-se inerte.

Determinou-se a especificação de provas, tendo as partes quedado-se inertes, folhas 50.

É o singelo relatório.

Reza a norma inserta no artigo 231 da Lei 9.503/97:

"Artigo 231. Transitar com o veículo

(...)

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for licenciado para esse fim, salvo casos de força
maior ou com permissão da autoridade competente:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo;"

Cabe análise sobre a regularidade ou não da autuação do cidadão, ora autor.

Sobre o tema decidiu o EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA em V. Acórdão da Lavra da Insigne Desembargadora
Doutor Maria da Graça Osório Pimentel Leal assim ementado:

"EMENTA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRANSPOR-
TE CLANDESTINO DE PASSAGEIROS - RETENÇÃO DO VEÍCULO - CONDIÇÕES OBJETIVAS DE TRÂNSITO - REGULARIDA-
DE - TEMPO NECESSÁRIO À INTERRUPÇÃO DA CONDUTA INFRACIONAL E AUTUAÇÃO RESPECTIVA -
APREENSÃODESCABIDA - DIREITO DE PROPRIEDADE - REMESSA DESPROVIDA.
I - Cumpre ao Poder Público exercer a fiscalização sobre transporte remunerado de passageiros, no caso, transporte
intermunicipal, disciplinado em regulamento e resoluções expedidas com base legal, dentro do que inserido no arco de
competências do Estado, sendo-lhe possível, ademais, a aplicação de gravame pecuniário (multa) e de medida administra-
tiva (retenção do veículo), conforme previsão do art. 231, inciso VIII, do Código
de Trânsito Brasileiro.
II - Tendo sido o condutor do veículo flagrado no cometimento de infração que admite retenção, esta se justifica apenas no
tempo necessário para a interrupção do estado infracional e formalização da autuação cabível.
III - Não se mostra legítimo, entretanto, é o recolhimento do veículo (apreensão) como forma, inclusive, de forçar o pagamen-
to de eventuais multas, uma vez que tal prática ofende o direito de propriedade assegurado na Constituição da República, e
num segundo plano, vai constituir forma oblíqua de cobrança pela própria Administração, que já tem ao
seu dispor os meios legais para exigir o pagamento de seus haveres.
IV - Precedente desta Corte.
V - Reexame necessário improvido." (Apelação 0003030-97.2007.8.05.0126 - Colenda Segunda Câmara Cível - Julgamento
10/04/2012).

Peço licença a Douta Desembargadora para colacionar trecho de seu Brilhante Voto:

"Não se põe em discussão a legitimidade do Poder Público em exercer a fiscalização sobre o transporte remunerado de
passageiros, no caso, transporte intermunicipal, disciplinado em regulamento e resoluções expedidas com base legal,
dentro do que inserido no arco de competências do Estado (normas citadas nos autos de infração e apreensão da AGERBA
encartados às fls.18/19).
Há que se reconhecer, ademais, a possibilidade legal de aplicação de gravame pecuniário (multa) e de medida administra-
tiva (retenção do veículo), conforme previsão do art. 231, inciso VIII, do Código de Trânsito Brasileiro.
O que se contempla nos autos, no entanto, é a apreensão do automóvel de propriedade do impetrante, licenciado (confira-
se CRLV do exercício 2006, reproduzido à fl.10), não havendo, pois, impedimento objetivo à sua circulação.
Se o condutor é flagrado no cometimento de infração que admite a retenção, esta se justifica apenas no tempo necessário
para a interrupção do estado infracional e formalização da autuação cabível.
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Não se mostra legítimo, entretanto, é o recolhimento do veículo (apreensão) como forma, inclusive, de forçar o pagamento
de eventuais multas. Tal prática ofende o direito de propriedade assegurado na Constituição da República, e, num segundo
plano, vai constituir forma oblíqua de cobrança pela própria Administração, que já tem ao seu dispor os meios legais para
exigir o pagamento de seus haveres.
Por isso incensurável a sentença monocrática que, tangenciando a legitimidade da multa imposta - algo que terá sua dirimência
no procedimento administrativo que tiver sido instaurado, no qual deve ser respeitado o contraditório e as demais garantias
inerentes à ampla defesa - determinou a devolução do veículo apreendido ao impetrante, seu legítimo proprietário."

Não se discute, portanto, o direito do Estado em seu legítimo poder de polícia em autuar, multar e apreender o veículo, nesta
última hipótese, desde que não tenha fim de compelir o infrator a pagar a multa.

Observo que o o autor foi devidamente notificado para apresentar defesa.

Foi ofertada, portanto, a possibilidade do contraditório e ampla defesa.

Nesta linha induvidoso se torna que a agência agiu no exercício regular de direito ao autuar e multar o infrator.

Extreme de dúvidas de que foi assegurado ao autor a ampla defesa e o contraditório em processo administrativo, folhas 39.

Cabe análise, se cabe ao Poder Judiciário pode rever a decisão administrativa.

Em se tratando de anulação de atos administrativos em decorrência de vícios de legalidade presentes em seus elementos
ou requisitos, a mesma pode ser realizada pela própria Administração Pública, ou pelo Poder Judiciário, quando provocado,
o que encontra respaldo na norma inserta no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição da República, in verbis:

"a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;".

Sobre o tema cabe trazer à colação Verbete da Súmula 473 do Excelso Pretório:

"A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS,
PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE,
RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL."

Sabe-se que o reconhecimento da nulidade do ato administrativo pressupõe a existência de vício essencial, seja relativo ao
sujeito, ao objeto, à forma, ao motivo ou à finalidade.

Portanto, mister verificar se o ato administrativo em comento - auto de infração - efetivamente expõe-se ao controle jurisdicional
de legalidade, pela alegada nulidade.

O ato restou praticado por autoridade competente e capaz, com objeto lícito, revestindo-se das formalidades legais. Houve
expressa previsão na lei, sem a qual a Administração Pública não poderia agir, em respeito ao Princípio da Legalidade.

No caso em tela, portanto, há que se assinalar que a presunção de veracidade do ato administrativo inverte o ônus da prova,
o que implica afirmar que o particular, ao provocar a atuação judicial, deverá provar que os fatos, fundamentadores do ato
administrativo contestado, não são verdadeiros.

Não se olvide que este encargo, no caso sob comento, pertencia, de qualquer modo, autor, porquanto relativo aos fatos
constitutivos de seu direito, com esteio no disposto da norma inserta no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sobre o tema trago à colação os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal de Justiça do Distro Federal:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. TRANSPORTE IRRE-
GULAR DE PASSAGEIROS. APREENSÃO DO VEÍCULO. IMPUGNAÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO. PRETENSÃO DE LIBE-
RAÇÃO DO VEÍCULO SEM O PAGAMENTO DAS MULTAS E DAS TAXAS DE REMOÇÃO E DEPÓSITO DO VEÍCULO. AUSÊNCIA
DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA LIMINAR. MANTENÇA DA DECISÃO QUE A INDEFERIU. 1-
Considerando que a favor dos atos administrativos milita a presunção de legitimidade e legalidade, mister se faz que, para
se afastar tais presunções, haja prova robusta acerca do vício que supostamente contamina o ato administrativo exarado
pelo Órgão Público. 2- Não se desincumbindo o agravante de seu ônus, qual seja, demonstrar de forma inequívoca a
plausibilidade de seu direito, e não se encontrando presentes os pressupostos autorizadores da tutela cautelar, impõe-se
a mantença da decisão que indeferiu a liminar que visava a liberação do veículo do recorrente, sem o pagamento das multas
que lhe foram impostas, bem como sem o recolhimento das taxas atinentes à remoção e depósito do veículo. 3- Agravo de
instrumento conhecido e não provido." (APC 20020020061832, 2ªTurma Cível, Rel. Maria Beatriz Parrilha, DJU 06/08/2003,
pág. 32).
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"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO.
DEPÓSITO. TRANSPORTE REMUNERADO NÃO AUTORIZADO. NECESSIDADE DE PAGAMENTO PRÉVIO DE MULTAS. DMTU/
DF. DETRAN. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. REQUISITOS. FUMUS BONI IURIS. PERICULUM IN MORA. RECURSO
IMPROVIDO. 1 - Para a concessão da liminar devem concorrer o fumus boni juris e o periculum in mora. O primeiro consiste
na plausibilidade do direito invocado; o segundo, nos imediatos prejuízos a serem suportados com a demora no julgamento
da demanda. À falta dequalquer deles, impõe-se o indeferimento da medida. 2 - Cabe ao Distrito Federal organizar e prestar,
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, o serviço público de transporte coletivo (Constituição Federal,
artigos 30, inciso V e 32, § 1o), competindo-lhe o exercício correlato do poder de polícia sobre este serviço público. Assim, a
apreensão em tela foi realizada de acordo com o art. 262 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e Lei Distrital
nº 239/1992 (com a nova redação dada pela Lei nº 953/1995). 3 - O ato administrativo de polícia de apreensão, ao fundamen-
to do cometimento das apontadas infrações, goza de presunção de legalidade e só poderia ser desconstituído mediante a
produção de prova em contrário, o que não ocorreu in casu. 4 - Ademais, não há que se falar em ofensa a preceitos
constitucionais, em especial ao direito de propriedade, porquanto o estado de direito não se coaduna com o exercício
ilimitado dos direitos individuais dos cidadãos. 5 - Ausentes os requisitos para a concessão de liminar, impõe- a manuten-
ção da decisão que a indeferiu. 6 - Recurso improvido" .(AGI 20020054518, 3ª Turma Cível, Rel. Des. Jeronymo de Souza,
DJU 23/10/2002, pág. 54).

No caso em tela instado a se manifestar sobre a produção de prova quedou-se inerte conetando-se, portanto, com a prova
documental carreada aos autos.

Não basta, como parece crer o autor que a juntada de um contrato firmado entre uma ONG que prestaria serviços ao
Município de Mascote/BA, folas 19/20 e aquele, autor, seria suficiente para comprovar a licitude do alega transporte de
passageiros.

Sucede que mesmo que se dê total veracidade aos fatos inexiste prova cabal que no dia, hora e local da autuação o filho do
autor de fato transportada passageiros visando levá-los a tratamento de saúde, ao invés de realizar transporte clandestino
de passageiros, diga-se prática comum na região.

Só a prova cabal de que a autuação fosse irregular poderia descredenciar tal presunção de veracidade.

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão autoral.

A parte autora arcará com as custas do processo e honorários de Advogado, estes fixados (atendendo-se ao teor da norma
inserta no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil) na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Contudo, fica, no momento desobrigada do ônus da sucumbência, pois, está sobre a proteção da Lei 1.060/50, aplicando-
se, in casu, a norma inserta no artigo 11, § 2º e 12 da mesma norma supracitada.

PRI.

Passada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO

0000541-50.2013.805.0038 - Execução Fiscal
Exequente(s): Município De Camacã
Advogado(s): Grace Kelly Andrade Laytynher, Mateus Santiago Santos Silva
Executado(s): Benta Regina
Sentença: Processo nº. 541-50/2013.

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

SENTENÇA

O exequente peticionou dando conta que o executado honrou o pagamento.

Relatei.

Decido.

Reza a norma inserta no artigo 794 inciso I do Código de Processo Civil que quando o devedor pagar a dívida extingue-se a
execução.
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A norma inserta no art. 795 do mesmo Diploma Legal supracitado prevê que a extinção só produz efeito quando declarada
por sentença.

É a hipótese dos autos.

Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Sem custas na forma da lei.

Caso tenha havido ofício determinando a averbação da penhora, oficie-se para que se efetue o devido levantamento.

P.R.I.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo, arquive-se.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO

0001776-52.2013.805.0038 - Embargos à Execução
Embargante(s): Fundacao Hospitalar De Camacan
Advogado(s): Marcos Wagner Prates Alpoim Andrade, Paulo Afonso de Andrade Carvalho
Embargado(s): União Federal - Fazenda Nacional
Decisão: Processo nº. 1.776-52/2013.

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

DECISÃO

O recurso é tempestivo.

Não há se falar em recolhimento de custas, pois a recorrente é a Fazenda Pública.

Posto isto, RECEBO a apelação em seu duplo efeito.

A parte apelada (executada/embargante) para querendo no prazo de quinze dias ofertar contrarrazões.

Com manifestação ou transcorrido o prazo inerte, fato que deverá ser certificado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional da 1ª Região com Homenagens de estilo.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO

0000649-79.2013.805.0038 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Camacan
Advogado(s): Mateus Santiago Santos Silva
Executado(s): Arquimedes Carvalho Filho
Sentença: Processo nº. 649-79/2013.

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

SENTENÇA

O exequente peticionou dando conta que o executado honrou o pagamento.

Relatei.

Decido.

Reza a norma inserta no artigo 794 inciso I do Código de Processo Civil que quando o devedor pagar a dívida extingue-se a
execução.
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A norma inserta no art. 795 do mesmo Diploma Legal supracitado prevê que a extinção só produz efeito quando declarada
por sentença.

É a hipótese dos autos.

Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Sem custas na forma da lei.

Caso tenha havido ofício determinando a averbação da penhora, oficie-se para que se efetue o devido levantamento.

P.R.I.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo, arquive-se.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO

0000008-33.2009.805.0038 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Edvaldo Santiago Da Silva
Advogado(s): Tania Maria N.Da S.Borges de Barros
Reu(s): Crispiniano Dos Santos, Erondina Santiago Da Silva
Advogado(s): Antonio Roberto de O. Carvalho
Decisão: Processo nº. 8-33/2009.

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

DECISÃO

O processo está paralisado há mais de 30 dias por culpa exclusiva da parte autora.

Intime-se a parte autora PESSOALMENTE, por Oficial de Justiça para dar seguimento ao processo em quarenta e oito horas
sob pena de extinção, ou seja, cumprir folhas 30.

Com manifestação ou transcorrido o prazo de quarenta e oito horas inerte o que deverá ser certificado, conclusos.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO

0000304-89.2008.805.0038 - HABILITACAO
Autor(s): Ulisses Pereira De Souza
Advogado(s): Daniel Ribeiro da Penha Gonçalves
Reu(s): Manoel José Da Silva
Decisão: Processo nº. 304-89-2008.

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

DECISÃO

O processo está paralisado há mais de 30 dias por culpa exclusiva da parte autora.

Intime-se a parte autora PESSOALMENTE, por Carta Precatória, prazo trinta dias, para dar seguimento ao processo em
quarenta e oito horas sob pena de extinção, ou seja, cumprir folhas 23.

Com manifestação ou transcorrido o prazo de quarenta e oito horas inerte o que deverá ser certificado, conclusos.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
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0001008-34.2010.805.0038 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Estado Da Bahia
Advogado(s): Cristina Sacramento
Executado(s): Abr - Comércio De Gêneros Alimentícios Ltda, Andréia Barreto Rocha, Ivana Dantas De Brito
Decisão: Processo nº. 1008-34/2010.

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

DECISÃO

Converto o bloqueio em arresto.

Citem-se, por EDITAL, os corresponsáveis tribuários por edital , prazo do edital, 30 (trinta) dias, observando-se o que consta
no teor da norma inserta no inciso IV do artigo 8º Lei 6.830/80, para pagarem a dívida executada no prazo de cinco dias, mais
honorários de advogado que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, ou garanta o Juízo observando, neste caso,
a ordem legal da norma inserta no art. 11 da Lei n.º. 6.830/80.

Com manifestação do executado ou transcorrido o prazo inerte, o que deverá ser certificado, voltem conclusos.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO

0000361-97.2014.805.0038 - Usucapião
Autor(s): Deraldino Marçal De Oliveira
Advogado(s): Raimundo Souza Tanajura
Reu(s): Maria Lúcia Carvalho Borges, José Maria Da Costa Vargens, Claudio Santos Silva e outros
Advogado(s): Jose Peixoto M. Vilas Boas Filho
Despacho: Processo nº. 361-97/2014.

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

DESPACHO

A parte ré cinco dias sobre documentação carreada pelo autor.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO

0002051-98.2013.805.0038 - Alvará Judicial
Autor(s): Sirlene De Jesus Oliveira Santos
Advogado(s): Paulo Gustavo Lima Wagner
Despacho: Processo nº. 2051-98.2013

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

DESPACHO

A parte não apresentou a declaração de próprio punho que não há outros bens a inventariar.

Deverá a parte apresentar tal declaração sob pena de indeferimento do pedido.

Com a apresentação da declaração vista ao Ministério Público.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
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0001598-06.2013.805.0038 - Execução de Alimentos
Autor(s): S. A. O., D. A. O.
Representante(s): A. A. B. S.
Advogado(s): Paulo Gustavo Lima Wagner
Reu(s): G. O. A.
Despacho: Processo nº. 1598-06.2013

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

DESPACHO

Intime-se o representante legal do menor para em 48 horas dar prosseguimento ao feito, sob pena de extnção.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO

0000008-05.1987.805.0038 - Execução de Título Extrajudicial
Apensos: 5023443-3/2013
Autor(s): Jose Ferraz E Cia Ltda
Advogado(s): Josemar Gualberto Dantas, Josemar Gualberto Dantas
Reu(s): Ronaldo Augusto Dos Santos
Advogado(s): Jailson Leite Primo
Despacho: Processo nº. 8-05.1987

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

DESPACHO

Proceda-se bloqueio pelo BACENJUD.

Não havendo exito proceda-se bloqueio pelo RENAJUD.

Com o resultado, volte concluso.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO

0000303-46.2004.805.0038 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Nilza Rodrigues De Jesus
Advogado(s): José de Carvalho Ribeiro, Paulo Gustavo Lima Wagner
Reu(s): Municipio De Mascote Ba
Advogado(s): Gilberto Almeida Couto de Castro, Isan do Nascimento Botelho
Despacho: Processo nº. 303-46/2004

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

DESPACHO

Intime-se a parte da baixa dos autos.

Após dê-se baixa e arquive-se tendo em vista que a execução deve ser promovida de forma autônoma.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
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0000502-53.2013.805.0038 - Execução de Alimentos
Autor(s): O. C. L.
Representante(s): L. S. C.
Advogado(s): Paulo Gustavo Lima Wagner
Reu(s): J. C. F. L.
Despacho: Processo nº. 502-53/2013

Recebi estes autos segunda-feira, 9 de junho de 2014.

DESPACHO

Intime-se o representante legal do menor para em 48 horas dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.

Camacã/BA, segunda-feira, 9 de junho de 2014

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DE CAMACÃ - BAHIA
_________________________________________________________
JUIZA DE DIREITO: FABIO MELLO VEIGA
PROMOTOR SUBSTITUTO:
ESCREVENTES: IRLANDE FERREIRA SILVA
CHERLE JULIANO SOUZA COSTA
VALÉRIA SANTANA NUNES

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000394-87.2014.805.0038 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público De Camacan-Bahia
Reu(s): Luan Sidney Rios De Oliveira, Ivoneide Santos Mendes
Advogado(s): Josemar Gualberto Dantas
Indeterminado(s): Polícia Militar De Camacã
Testemunha(s): Pericles Paulino Da Silva Junior, Samuel Silva Souza, Emerson Dos Anjos e outros
Vítima(s): Sociedade De Camacan-Bahia
Despacho: 1. Tendo em vista a juntada aos autos da mídia contendo a gravação dos depoimentos prestados pelas testemu-
nhas, abra-se vistas dos autos à defesa para que se manifeste no prazo elgal.

2. Após, voltem-me conclusos.

Camacã-BA, 16 de junho de 2014.

EMANUELE VITA LEITE ARMEDE
Juíza de Direito

0000648-60.2014.805.0038 - Restituição de Coisas Apreendidas
Autor(s): Damiana Lidia Dos Santos
Advogado(s): Josemar Gualberto Dantas
Decisão: Processo n°0000648-60.2014.805.0038
Restituição de bens

DECISÃO

Vistos etc.

1-Trata-se de pedido de restituição de bens apreendidos formulado por DAMIANA LÍDIA DOS SANTOS ao argumento de que
quando a polícia efetuou a prisão de FREDSON DE JESUS BISPO apreendeu a quantia de R41.148,50, dois aparelhos
celulares, 05 pendrives, cartões de bolsas família, 07 cartões de CPF, 16 cartões de crédito e débitos, carteira de trabalho,
álbum de fotografia, 01 corrente de prata, 01 anel, um sutiã, três calcinhas de langerie e outros objetos de usos pessoal e
doméstico da requerente.

Compulsando os autos, verifico que a requerente é genitora de RANIERE SANTOS RIBEIRO LEAL, que também foi preso na
"Operação Cabruca".
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Tenho que a requerente não é parte em nenhum dos processos criminais instaurados a parte dessa operação policial e a
sua ligação afetiva com um suspeito de crime não a torna automaticamente cúmplice ou conivente com eventuais ações
ilícitas que o mesmo possa ter efetivamente praticado.

Verifico que dentre os documentos apreendidos alguns pertencem a requerente e alguns pertencem a seus filhos menores,
Odaíza Santos Ribeiro Leal, Odair José Ribeiro Leal Júnior e Yasmin Santos Ribeiro Leal.

Outros bens, como álbum de fotografia, corrente de prata e anel são de valores módicos e totalmente compatíveis com a
condição econômica da requerente. Quanto as peças intimas não constam no auto de exibição e apreensão, bem como não
constam outros objetos de uso pessoal.

Ora, o Direito Penal hodiernamente está calcado no minimalismo, no garantismo e no primado da dignidade humana, não
se podendo exigir de parentes do réu comprovar que não foram também contaminados por eventual desvio de conduta por
ele praticado. Em resumo, todo ato constritivo da liberdade e de cassação, suspensão ou restrição de direitos há que
fundamentado com argumentos convincentes, não bastando a enunciação genérica das possibilidades de ofensa a bens
jurídicos tutelados pelo Direito Penal.

Assim, não há dúvida que esses bens e documentos devem ser restituídos.

Há que se observar, contudo, que a apreensão no imóvel no qual também residia Raniere Santos Ribeiro Leal, preso na
operação Cabruca.
Assim, quanto ao dinheiro, aos celulares, pendrives, não há comprovação nos autos que indiquem que a requerente é a
proprietária - terceira de boa-fé -, e de que os objetos não interessam ao processo.

In casu , a propriedade dos bens, nesse momento, não se mostra extreme de dúvidas.

Consoante se extrai da doutrina, para a restituição de coisas apreendidas devem estar atendidos os seguintes pressupostos:

"1) a certeza do direito, devendo ser comprovado o direito objeto apreendido, que pode ser ou não de sua propriedade. Se for
veículo, deve-se fazer prova da propriedade; 2) a falta de interesse na retenção da coisa para o processo, pois as coisas
apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo (art. 118)"(NOGUEIRA, Paulo Lúcio. Curso
completo de processo penal, 11.ed. São Paulo: Saraiva, 2000, p.177)

O art. 118 do Código de Processo Penal dispõe:"antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não
poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo".

Guilherme de Souza Nucci, acerca de mencionado dispositivo, leciona que" enquanto for útil ao processo, não se devolve a
coisa recolhida, até porque, fazendo-o, pode-se não mais obtê-la de volta "( Código de processo penal comentado . 8. ed. rev.
atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 309)

Diante disso, restando incerta a propriedade do dinheiro, dos celulares e pendrives é necessária a manutenção da apreen-
são até que se finalize a instrução processual, sobretudo, para garantir, em caso de comprovação de que eram advindos de
atividade ilícita ou que serviam para a sua prática, a aplicação da disposição legal e consequente perda em favor da União
dos valores que constituem o proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso.

Quanto aos documentos e cartões pertencentes a terceiro, inclusive a Raniere, somente eles estão legitimados em juízo
para pedir a restituição, faltando a Requerente legitimidade ativa para formular o pedido.

Com estes fundamentos, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO e determino a restituição dos documentos e cartões perten-
centes a Requerente e a seus filhos menores Odaíza Santos Ribeiro Leal, Odair José Ribeiro Leal Júnior e Yasmin Santos
Ribeiro Leal E TÃO-SOMENTE A ELES, bem como a restituição do álbum de fotografias, anel e corrente apreendidos,
relacionados no Auto de Apreensão de fls. 22 dos autos principais. Expeça-se o alvará para seu imediato cumprimento.

Camacã, 16 de junho de 2014

Emanuele Vita Leite Armede
JUÍZA DE DIREITO

0000649-45.2014.805.0038 - Restituição de Coisas Apreendidas
Autor(s): Damiana Lidia Dos Santos
Advogado(s): Josemar Gualberto Dantas
Decisão: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMACA

Processo n°0000649-45.2014.805.0038
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DECISÃO
Vistos etc.

No caso dos autos verifico que o pedido de restituição deve ser rejeitado de pronto, pois a requerente não comprovou a
propriedade dos bens mencionados. Ademais,

Assim, de plano, declaro a ilegitimidade ativa da parte requerente para formular o pedido.

In casu , a propriedade dos bens, nesse momento, não se mostra extreme de dúvidas, especialmente porque o réu, seu filho,
residia no mesmo imóvel, não havendo como descartar, nesse momento, que os bens seja fruto da atividade criminosa.

Consoante se extrai da doutrina, para a restituição de coisas apreendidas devem estar atendidos os seguintes pressupostos:

"1) a certeza do direito, devendo ser comprovado o direito objeto apreendido, que pode ser ou não de sua propriedade. Se for
veículo, deve-se fazer prova da propriedade; 2) a falta de interesse na retenção da coisa para o processo, pois as coisas
apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo (art. 118)"(NOGUEIRA, Paulo Lúcio. Curso
completo de processo penal, 11.ed. São Paulo: Saraiva, 2000, p.177)

O art. 118 do Código de Processo Penal dispõe:"antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não
poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo".

Guilherme de Souza Nucci, acerca de mencionado dispositivo, leciona que" enquanto for útil ao processo, não se devolve a
coisa recolhida, até porque, fazendo-o, pode-se não mais obtê-la de volta "( Código de processo penal comentado . 8. ed. rev.
atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 309)

Diante disso, restando incerta a propriedade do dinheiro, dos celulares e pendrives é necessária a manutenção da apreen-
são até que se finalize a instrução processual, sobretudo, para garantir, em caso de comprovação de que eram advindos de
atividade ilícita ou que serviam para a sua prática, a aplicação da disposição legal e consequente perda em favor da União
dos valores que constituem o proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso.

Assim, INDEFIRO O PEDIDO.

Camacã, 16 de junho de 2014

Emanuele Vita Leite Armede
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAIS DE PROCLAMAS

CONVIVENTE: JERRI JOHN FERREIRA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão MOTOTAXISTA, estado civil
SOLTEIRO, de 25 anos de idade, nascido(a) em MASCOTE-BA, no dia 30 de Agosto de 1988, domiciliado(a) RUA NOSSA
SENHORA DO SOCORRO,06, CENTRO, CAMACAN-BA, filho de MANOEL SILVESTRE DOS SANTOS FILHO e LINDINALVA
FERREIRA DOS SANTOS.
CONVIVENTE: MILENA SOUZA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, de profissão BALCONISTA, estado civil SOLTEIRA, de 20
anos de idade, nascido(a) em ALAGOINHAS-BA, no dia 25 de Junho de 1993, domiciliado(a) RUA NOSSA SENHORA DO SOCOR-
RO,06, CENTRO, CAMACAN-BA, filha de JOÃO CASSIO ANDRADE DE OLIVEIRA e MARIA BERNADETE SILVA SOUZA OLIVEIRA.

CRUZ DAS ALMAS
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CRUZ DAS ALMAS
VARA CRIME, JÚRI, EXEC. PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO: RENATO ALVES PIMENTA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. CHRISTIAN RIBEIRO DE MENEZES
ESCRIVÃ: ELIANE DA SILVA REIS
SUBESCRIVÃ: EDNALVA VENTURA DOS SANTOS VIEIRA

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DA DECISÃO, DESPACHO OU SENTENÇA DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

Expediente do dia 16 de junho de 2014
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0000617-35.2014.805.0072 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 5335267-3/2014, 5335059-5/2014, 5332097-6/2014
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Edvaldo Da Silva Souza Junior, Vangivaldo Brito Silva, Jadson De Jesus Silva Do Amor Divino
Advogado(s): Antonio Paulino do Nascimento Neto
Decisão: A denúncia não é manifestamente inepta. Arrola, de forma suficiente, os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido
para que possa ser exercida a ampla defesa. A ação penal é pública incondicionada. O Ministério Público é parte legítima.
Encontra-se presentado por Promotor Natural. O(s) acusado(s) é(são) parte(s) legítima(s). Não falta, portanto, pressuposto
processual ou condição para o exercício da ação penal. A justa causa para o exercício da ação penal pode ser verificada
pelos elementos colacionados no caderno investigatório.
Em face do exposto, recebo a denúncia de fls. 02/04, instaurando a ação penal contra o(s) denunciado(s).
Cite(m)-se o(s) acusado(s), para que responda(m) à acusação, por escrito, através de advogado, no prazo de 10 dias. Na
resposta, o(s) acusado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à(s) sua(s) defesa(s), oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário.
Decido acerca do pedido de revogação da prisão preventiva, formulado pelo acusado Jadson de Jesus Silva do Amor Divino.
Não há fatos novos trazidos à tona.
O Ministério Público, no parecer de fl. 104-v (in fine), requer a manutenção da prisão preventiva.
Dito isto, defiro o pedido ministerial, para manter a prisão preventiva decretada em desfavor do acusado nos autos nº.
0000526-42.2014, em apenso, às fls. 15/17, por seus próprios fundamentos, já que não vislumbro nenhuma hipótese de
revogação com fundamento no art. 316 do CPP.
Por fim, decido acerca do pedido de decretação de prisão preventiva do acusado Vangivaldo Brito Silva.
Há indícios suficientes de autoria, consoante auto de reconhecimento à fl. 36, que descreve não haver "sombra de dúvida" na
identificação deste acusado, ademais não existe motivo aparente para que a vítima fizesse tão grave acusação.
A materialidade do fato é comprovada pelo auto de exibição e apreensão de fl. 13.
O delito imputado ao acusado é doloso e punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos, assim
resta preenchido o requisito no art. 313, I do CPP.
Quanto ao periculum libertatis, a prisão preventiva é necessária para a conveniência da instrução criminal, bem assim para
assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que o denunciado se encontra em local ignorado.
Por esta razão também, inadequadas e insuficientes medidas cautelares diversas da prisão (art. 282 do CPP).
Em face do exposto, defiro o pedido ministerial e DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado VANGIVALDO BRITO SILVA,
qualificado nos autos, com a finalidade de garantir a conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei
penal, com fundamento no art. 311, 312 e 313, I do CPP.
Expeça-se o mandado de prisão.
Ciência ao MP.
Cumpra-se.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000292-60.2014.805.0072 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 5337927-1/2014
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Denilson Souza Dos Santos, Agnaildo De Jesus Fraga
Advogado(s): Antonio Costa Nery, Priscila Maria Leal Celes
Testemunha(s): Rolando Lopes Dos Santos Silveira, Marcio Nunes Dos Santos, Igor Rodrigues De Cerqueira
Sentença: Cuida-se de ação penal movida em face de Denilson Souza dos Santos e Agnaildo de Jesus Fraga, em que lhe
foi imputada a prática de tráfico de drogas (art. 33, caput da Lei nº. 11.343/06).
Os acusados foram presos em flagrante em 11 de janeiro de 2014.
A prisão em flagrante foi convertida em preventiva em 17 de janeiro (autos nº. 0000032-80.2014) - em apenso.
Foi negado pedido de revogação de prisão preventiva de Agnaildo de Jesus Fraga em 18 de janeiro (autos nº. 0000147-
04.2014).
A denúncia foi oferecida em 21 de fevereiro. Acompanha a denúncia o inquérito policial de fls. 05/45.
Foi negado o pedido de revogação de prisão preventiva de Denilson Souza dos Santos, mas ela foi substituída por prisão
domiciliar, em razão do seu estado de saúde debilitado, em 10 de março.
No mesmo dia foi determinada a notificação dos acusados para responder à acusação, com fundamento no art. 55 da Lei
nº. 11.343/06 (fl. 47).
A resposta de ambos foi apresentada em 18 de março (fls. 51/54).
A denúncia foi recebida e foi designada audiência de instrução em 24 de março (fls. 58).
Em 01 de abril a audiência não foi realizada, em razão da ausência justificada do Ministério Público (fl. 60).
Em 15 de abril, mais uma vez, a audiência não foi realizada, em face da ausência do Ministério Público (fl. 68).
Em 22 de abril, a prisão preventiva de Agnaildo de Jesus Fraga foi mantida em decisão proferida por ocasião do mutirão
carcerário.
Em 29 de abril foi realizada audiência de instrução, oportunidade em que foram inquiridas as testemunhas de acusação e
quatro de defesa, sendo dispensadas as restantes. Ao final, os acusados foram inquiridos, tudo através de registro audiovisual,
consoante previsto na Resolução nº. 08/2009/TJBA. Na mesma audiência foi requerida a revogação da prisão de Agnaildo de
Jesus Fraga (fls. 84/94).
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O pedido de revogação da prisão preventiva foi indeferido no mesmo dia (fls. 96).
Em alegações finais o Ministério Público sustentou a condenação dos acusados nos termos da denúncia (fls. 103/106).
Foi juntado laudo pericial definitivo (fl. 108).
A defesa de ambos os acusados, em razões derradeiras, pugnou pela absolvição por falta de provas ou, supletivamente,
condenação com a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no §4º do art. 33 da Lei nº. 11.343/06 (fls. 111/123 e
124/137).
Foram prestadas informações em habeas corpus (fls. 140/141).
Vieram conclusos.
Decido.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais.
1 - Do delito previsto no art. 33 da Lei nº. 11.343/06.
Os acusados foram presos em flagrante sob a acusação de estarem "transportando" ou "trazendo consigo" 600 gramas de
substância de cor branca aparentando ser "cocaína".
A materialidade delitiva foi comprovada (fls. 20, 24, 40 e 108).
A perícia confirmou tratar-se, todo o material apreendido, substância entorpecente, consistente em Benzoilmetilecgonina
(Cocaína) (fl. 108).
Quanto à autoria, tenho-a como comprovada em relação aos dois acusados.
Dispõe o art. 33 da Lei nº. 11.343/06:
"Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito,
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente,
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1500 (mil e quinhentos) dias-multa".
Grifei em negrito.
Os policiais descreveram as circunstâncias da abordagem, da revista do veículo, do acondicionamento dos entorpecentes
e, nos aspectos mais significativos, reproduziram, em juízo, tudo o que disseram à autoridade policial durante a elaboração
do auto de prisão.
Divergências pontuais nos depoimentos como, por exemplo, sobre se um dos pacotes contendo drogas estaria aberto ou
lacrado, não me parece relevante para desacreditar o testemunho dos agentes policiais.
O fato de os policiais ouvidos terem participado da diligência que ocasionou a prisão dos acusados não compromete a
validade dos seus testemunhos.
No mesmo sentido:
"PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE
TESTEMUNHAS DO POVO. NÃO OCORRÊNCIA. FLAGRANTE EM VIA PÚBLICA. DEPOIMENTOS DE POLICIAIS. VALOR
PROBANTE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO DE DROGAS. IMPOSSIBILIDADE. QUANTIDADE DE DROGA. CAUSA DE DIMI-
NUIÇÃO DA PENA DESCRITA NO § 4º DO ART. 33 DO CÓDIGO PENAL. RECURSO DESPROVIDO.
1. NÃO HÁ FALAR EM PROVAS INSUFICIENTES QUANDO O ACERVO PROBATÓRIO SE MOSTRA COESO E SUFICIENTE
PARA AMPARAR O DECRETO CONDENATÓRIO.
2. OS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS COLHIDOS EM JUÍZO, SUBMETIDOS AO CONTRADITÓRIO E CORROBORADOS
PELAS DEMAIS PROVAS COLHIDAS, DEVEM SER SOPESADOS COMO QUALQUER OUTRO, POIS CONSTITUEM MEIOS DE
PROVA IDÔNEOS A EMBASAR DECRETO CONDENATÓRIO.
(...)
5. RECURSO DESPROVIDO." (TJDF, APR 298160920108070001, Rel. Des. Silvânio Barbosa dos Santos, 2ª Câm. Criminal,
DJe 04/02/2011, p. 229).
Até porque não foi demonstrada, pela defesa, nenhuma suspeição sobre os policiais envolvidos na ocorrência. Muito pelo
contrário. Dois dos policiais ouvidos sequer conheciam os acusados e não teriam motivos para atribuir-lhes falsamente um
delito, principalmente desta gravidade.
Não me parece relevante o fato de que não houve nenhuma investigação prévia ou denúncia anônima, tratando-se, a
aproximação policial, de medida aleatória.
O acaso também contribui para o combate ao crime.
O acusado Agnaildo de Jesus Fraga não nega que o veículo onde foi encontrada a droga lhe pertence. A droga, distribuída em
dois pacotes, foi encontrada, segundo o policial Márcio Nunes dos Santos, no descanso dos pés e embaixo do banco do
carona.
Não é verossímil que a droga tenha sido esquecida no veículo por um cliente desconhecido, como aduz a defesa, por dois
motivos principais, a saber: 1 - os pacotes valem muito dinheiro e, por se tratar de substância ilícita, exigiria maiores e não
menores cuidados por parte do seu portador; 2 - o motorista se lembraria das pessoas que conduziu no fatídico dia (ou pelo
menos de alguns detalhes que as distinguissem), principalmente levando-se em consideração que ao final dele foi preso.
Na verdade, a atribuição do ilícito a um cliente desconhecido parece mais um despiste do que algo a ser relevado.
Também não me convence a alegação de que Agnaildo teria se encontrado com Denilson para efetivar a aquisição de um
aparelho celular.
Aliás, a respeito disso, há discrepâncias importantes nos depoimentos dos acusados. Em sede policial, Agnaildo mencio-
nou que a aquisição do celular se daria pelo valor de R$ 300,00 (trezentos reais), enquanto Denilson informou que estipulou
o preço da alienação em R$ 1.000,00 (mil reais).
Mais condizente ou ajustado até à lógica e ao que usualmente acontece é a primeira versão apresentada por Agnaildo de
Jesus Fraga aos policiais de que a droga seria uma encomenda para Denilson Souza dos Santos, mesmo que ela viesse
a ser desmentida por ele depois.
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Somente isso explicaria o horário e local do encontro entre os acusados, bem como o "nervosismo" com que o acusado
Agnaildo desceu do veículo ao ser abordado pelos policiais.
Os três policiais realçaram o estado de ânimo com que travaram o primeiro contato com o acusado Agnaildo. Ele desceu do
carro nervoso, chorando, tremendo e dizendo "meu Deus!, meu Deus!".
A reação dele, pelo que se pode perceber dos depoimentos colhidos em juízo, foi mais um fator importante a chamar a
atenção dos policiais de que havia algo errado e afasta definitivamente eventual alegação de que ele não teria conhecimento
do conteúdo dos pacotes transportados.
Não há prova de que Agnaildo pertença a alguma organização criminosa, nem mesmo de que auferiria algum valor em
dinheiro pelo transporte da droga, o que é pouco provável.
Não importa.
Para que se caracterize a incidência em alguns dos verbos do tipo penal não se exige o especial fim de agir (comercializar
a droga).
Nesse sentido:
"PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 12, CAPUT, DA LEI Nº 6.368/76 (ANTIGA LEI DE TÓXICOS). ACÓRDÃO. NULIDADE POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE ADULTERAÇÃO DE DEPOIMENTO NA FASE
INVESTIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. INCIDÊNCIA, NESTE PONTO,
DO ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 284-STF. TESE DE FLAGRANTE PREPARADO. ANÁLISE DE PROVAS. INVIABILIDADE.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 7. ILEGALIDADE DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA REALIZADA.
INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO ART. 5° DA LEI N° 9.296/06. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. TIPO SUBJETIVO. ESPE-
CIAL FIM DE AGIR (FINS DE MERCANCIA). DESNECESSIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO. IMPOSSIBILIDADE.
DOSIMETRIA DA PENA. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE NÃO JUSTIFICADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBER-
DADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. VEDAÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4°, DA LEI N° 11.343/2006. QUANTIDADE DE
DROGA. UTILIZAÇÃO COMO PARÂMETRO PARA DEFINIR A QUANTIDADE DE REDUÇÃO DA PENA. POSSIBILIDADE. REGI-
ME ABERTO.
(...)
V - O tipo previsto no art. 12 da Lei 6.368/76 (Antiga lei de Tóxicos) é congruente ou congruente simétrico, esgotando-se, o
seu tipo subjetivo, no dolo. As figuras, v.g., de transportar, trazer consigo, guardar ou, ainda, de adquirir não exigem, para a
adequação típica, qualquer elemento subjetivo adicional tal como o fim de traficar ou comercializar. Além do mais, para tanto,
basta também atentar para a incriminação do fornecimento. (Precedentes).
VI - O tipo previsto, no art. 16 da Lei nº 6.368/76 (Antiga Lei de Tóxicos), este sim, como delictum sui generis, apresenta a
estrutura de congruente assimétrico ou incongruente, visto que o seu tipo subjetivo, além do dolo exige a finalidade do
exclusivo uso próprio.
(Precedentes).
(...)
Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido" (STJ, REsp 1021782/RS, Rel. Min. Felix Fischer,
5ª T., DJe 22/03/2010). Grifei em negrito.
2 - Da causa de diminuição de pena prevista no §4º do art. 33 da Lei nº. 11.343/06.
Segundo o preceito legal:
"Nos delitos definidos no caput e no §1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, desde que
o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização crimino-
sa".
Como referido pelo Ministro Sebastião Reis Júnior em voto proferido no REsp nº. 1329088:
"A causa de diminuição do art. 33, §4º da Lei nº. 11.343 não é aplicada por ser a conduta menos grave, mas surge por razões
de política criminal, como um favor legislativo ao pequeno traficante, ainda não envolvido em maior profundidade com o
mundo criminoso, de forma a propiciar-lhe mais rápida oportunidade de ressocialização" (http://www.stj.gov.br/portal_stj/
publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=109135).
Os requisitos legais estão preenchidos na hipótese para ambos os acusados.
Ambos são primários e não ostentam maus antecedentes. O fato de Denilson Souza dos Santos responder a uma ação
penal nesta comarca não lhe retira esta condição (Súmula 444 do STJ).
É possível que os acusados estejam se dedicando às atividades criminosas do tráfico de drogas, mas a tanto a prova
produzida não conduz. Ou seja, é possível também que o fato mencionado na denúncia seja situação eventual em suas
vidas.
O percentual redutor (entre o mínimo e o máximo) deve ser encontrado a partir da análise do art. 59 do Código Penal em
concurso com o art. 42 da Lei nº. 11.343/06, assim como na pena-base.
Tal critério não implica em bis in idem, consoante entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça:
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA. GRAU DE
REDUÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. APLICAÇÃO DO PATAMAR
MÍNIMO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. NATUREZA E QUANTIDADE DO ENTORPECENTE APREENDIDO. SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO. INADMISSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISI-
TOS LEGAIS.
1. A aplicação da causa de diminuição de pena, prevista no art. 33, § 4.º, da Lei n.º 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto),
está perfeitamente adequada com as circunstâncias do fato criminoso, notadamente em razão da quantidade e natureza do
entorpecente apreendido - cerca de 516,47g (quinhentos e dezesseis gramas e quarenta e sete centigramas) de cocaína.
2. O art. 42 da Lei nº 11.343/2006 impõe ao Juiz considerar a natureza, quantidade e diversidade das drogas apreendidas
não só na fixação da pena-base, mas também na aplicação do redutor. Vale ressaltar que não se trata de violação ao
princípio do ne bis in idem, mas apenas da utilização da mesma regra em finalidades e momentos distintos.
(...)
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4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no REsp 1400812/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 5ª T., DJe 12/11/
2013.
3 - Do dispositivo e da aplicação da pena.
Posto isso, julgo parcialmente procedente a denúncia para condenar AGNAILDO DE JESUS FRAGA, natural de Cruz das
Almas/BA, brasileiro, convivente, mototaxista, nascido em 01/09/1977, filho de Arnaldo da Conceição Fraga e Antônia Maria
de Jesus Fraga, residente na Rua Germínia, nº. 32, Embira, Cruz das Almas, atualmente custodiado na delegacia de polícia
e DENILSON SOUZA DOS SANTOS, natural de Cruz das Almas/BA, brasileiro, solteiro, padeiro, nascido em 29/10/1975, filho
de Raimundo dos Santos e Maria Antônia Souza, residente na Rua São Gregório, nº. 105, Tabela, Cruz das Almas, como
incursos nas penas do art. 33, §4º da Lei nº. 11.343/06, com fundamento no art. 387 do Código de Processo Penal.
Procedo à fixação da pena de AGNAILDO DE JESUS FRAGA, com fundamento no art. 59 do Código Penal e 42 da Lei nº.
11.343/06.
Culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar. O réu não ostenta maus antecedentes. Não há maiores informa-
ções para se aferir sobre a conduta social ou a personalidade do agente. Aquilo que se colheu foi favorável. O motivo do
crime não restou esclarecido. As circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar. As
consequências do crime são as próprias do tipo penal. A quantidade das substâncias entorpecentes apreendidas é signi-
ficativa, consistindo em vetor desfavorável a ser relevado ou realçado, bem como a sua natureza (cocaína), pelo seu alto
poder destrutivo.
À vista das circunstâncias judiciais, consideradas individualmente, fixo a pena base, um pouco acima do mínimo, em 5
(cinco) anos e 5 (cinco) meses e 541 (quinhentos e quarenta e um) dias-multa.
Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes.
Não há causa de aumento de pena.
Aplico a causa de diminuição de pena de 1/5, tomando como base as circunstâncias do art. 59 do CP e do art. 42 da Lei nº.
11.343/06.
Fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 433 (quatrocentos e trinta e três) dias-multa.
Não havendo maiores informações sobre as condições econômicas do condenado, fixo o valor do dia multa no mínimo
legal, ou seja, em 1/30 do salário mínimo na data do fato (art. 49, §1º do CP), o que totaliza R$ 24,13 (vinte e quatro reais e
treze centavos).
Assim, o valor da condenação da pena de multa é de R$ 10.448,29 (dez mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e
nove centavos).
O condenado não é reincidente e as circunstâncias são relativamente favoráveis. Fixo, assim, o regime inicial de cumpri-
mento em semiaberto, com fundamento no art. 33, §2º, "b" do Código Penal, observando-se que o STF declarou,
incidentalmente, inconstitucional o §1º do art. 2º da Lei nº. 8.072/90 (HC 111.840/ES).
Incabível a substituição de pena por ausência de requisito objetivo, ou seja, pena inferior a quatro anos (art. 44, I do CP).
Incabível, também, o sursis, por ausência de previsão legal (art. 77 do CP).
Não há efeitos específicos da condenação a serem declarados (art. 92 do Código Penal).
Procedo à fixação da pena de DENILSON SOUZA DOS SANTOS, com fundamento no art. 59 do Código Penal e 42 da Lei nº.
11.343/06.
Culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar. O réu não ostenta maus antecedentes, já que apenas responde
por uma ação penal em andamento (Súmula 444 do STJ). Não há maiores informações para se aferir sobre a conduta social
ou a personalidade do agente. Da mesma forma que não pode ser levada em consideração como mau antecedente, a ação
penal a que responde o acusado também não pode ser considerada como má conduta social para agravar a pena-base,
sob pena de violação do princípio constitucional da não culpabilidade. O motivo do crime não restou esclarecido. As circuns-
tâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar. As consequências do crime são as próprias do
tipo penal. A quantidade das substâncias entorpecentes apreendidas é significativa, consistindo em vetor desfavorável a ser
relevado ou realçado, bem como a sua natureza (cocaína), pelo seu alto poder destrutivo.
À vista das circunstâncias judiciais, consideradas individualmente, fixo a pena base, um pouco acima do mínimo, em 5
(cinco) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 541 (quinhentos e quarenta e um) dias-multa.
Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes.
Não há causa de aumento de pena.
Aplico a causa de diminuição de pena de 1/5, tomando como base as circunstâncias do art. 59 do CP e do art. 42 da Lei nº.
11.343/06.
Fixo a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 433 (quatrocentos e trinta e três) dias-multa.
Não havendo maiores informações sobre as condições econômicas do condenado, fixo o valor do dia multa no mínimo
legal, ou seja, em 1/30 do salário mínimo na data do fato (art. 49, §1º do CP), o que totaliza R$ 24,13 (vinte e quatro reais e
treze centavos).
Assim, o valor da condenação da pena de multa é de R$ 10.448,29 (dez mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e
nove centavos).
O condenado não é reincidente e as circunstâncias são relativamente favoráveis. Fixo, assim, o regime inicial de cumpri-
mento em semiaberto, com fundamento no art. 33, §2º, "b" do Código Penal.
Incabível a substituição de pena por ausência de requisito objetivo, ou seja, pena inferior a quatro anos (art. 44, I do CP).
Da mesma forma incabível o sursis, por ausência de previsão legal (art. 77 do CP).
Não há efeitos específicos da condenação a serem declarados (art. 92 do Código Penal).
Caso haja bens apreendidos cuja ilicitude não foi comprovada pela autoridade policial, eles devem ser restituídos aos
condenados, inclusive o veículo cuja propriedade de Agnaildo de Jesus Fraga foi comprovada nos autos nº. 0000546-
33.2014 (em apenso).
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Determino, ex officio, a destruição/incineração das drogas apreendidas, em cerimônia registrada em ata, com a presença
do Ministério Público, na forma do art. 72 da Lei nº. 11.343/06, caso isso já não tenha sido feito.
O condenado Agnaildo de Jesus Fraga foi mantido preso preventivamente durante todo o decorrer do processo. Entendo que
os requisitos da prisão preventiva permanecem intactos. No entanto, o regime prisional a que foi condenado é menos
gravoso do que aquele em que se encontra. Assim, ele deve permanecer em um regime compatível com aquele em que irá
iniciar o cumprimento da pena. Como não há estabelecimento penal destinado ao cumprimento de pena em regime
semiaberto em Cruz das Almas, já que penas desta natureza são cumpridas na Colônia Agrícola de Salvador, entendo
adequado que o condenado permaneça em prisão domiciliar até o trânsito em julgado da sentença. A prisão domiciliar
deverá observar o quanto decidido com relação ao outro condenado nos autos nº. 0000149-71.2014, no que lhe for aplicável.
Nesse sentido:
"RECURSO EM HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA DE
FOGO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REGIME INICIAL SEMIABERTO. PRISÃO PREVENTIVA. APELO EM LIBERDADE NEGA-
DO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PERMANÊNCIA DO RECORRENTE EM REGIME FECHADO. IMPOSSIBILIDADE.
I - A negativa do direito de recorrer em liberdade foi devidamente fundamentada, em elementos concretos, pelas instâncias
ordinárias. Crime de roubo cometido em concurso de agentes com emprego de arma de fogo.
II - É preciso compatibilizar a manutenção da prisão cautelar com o regime inicial determinado na sentença condenatória,
sob pena de se impor regime mais gravoso ao acusado, tão somente pelo fato de ter optado pela interposição de recurso.
Precedentes desta 5ª Turma.
III - Recurso ordinário provido para assegurar ao Recorrente o direito de aguardar o trânsito em julgado da condenação em
regime compatível ao semiaberto, salvo a existência de prisão preventiva por força de outro processo (STJ, RHC 41695/SP,
Rel.ª Min.ª REGINA HELENA COSTA, 5ª T, DJe 24/02/2014).
Mantenho a prisão domiciliar de Denilson Souza dos Santos.
Expeça-se mandado de substituição da prisão preventiva de Agnaildo de Jesus Fraga por domiciliar na forma do que já foi
feito, em razão do estado de saúde, com relação ao condenado Denilson Souza dos Santos nos autos nº. 0000149-71.2014
(em apenso).
Condeno, por fim, os réus ao pagamento das custas e despesas processuais.
Transitada em julgado a sentença, observem-se as seguintes providências: a) inclua-se o nome dos réus no rol dos
culpados; b) oficie-se ao CEDEP, com informações sobre a condenação; c) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral ou à zona
eleitoral onde eles estejam alistados como eleitores, na esteira do quanto previsto no art. 15, III da Constituição Federal e d)
expeça-se guia de execução.
P. R. I.

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA
DE CRUZ DAS ALMAS - BAHIA
JUÍZA DE DIREITO Dra. MARCELE DE AZEVEDO RIOS COUTINHO
ESCRIVÃO DESIGNADO: ANTÔNIO SOUZA DE LIMA

Expediente do dia 16 de junho de 2014

ATO ORDINATÓRIO

0001964-40.2013.805.0072 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Geógenes Da Silva Gonçalves
Advogado(s): Umberto Oliveira Ribeiro
Reu(s): Jamille Oliveira Campos Gonçalves
Advogado(s): Andréia Prazeres Bastos de Souza, Igor Coutinho Souza, Rebeca Almeida Borges
Despacho: EM AUDIÊNCIA DO DIA 10/06/2014:... Iniciados os trabalhos, restou prejudicada face a ausência da acionada por
não ter sido regularmente citada, remarco a sessão para o dia 22/07/2014 às 10:00 horas. Presentes intimados.Cite-se a
divorcianda no endereço ora indicado.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000623-76.2013.805.0072 - Procedimento Sumário
Autor(s): Patrícia Ferreira Dos Santos
Advogado(s): Rodolfo Ferreira Slujalkovsky
Reu(s): Banco Ibi S/A
Advogado(s): Fernando Augusto de Faria Corbo
Despacho: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO: (...) R.H Expeça-se alvará. Fica intimado o réu a manifestar sobre petição de fls. 81/83.

0000784-52.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Apensos: 1910274-6/2008, 3536420-6/2010
Autor(s): Cauã Novaes Batista
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Edvan Da Fonseca Batista
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0000602-66.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Autor(s): Sandy De Jesus Almeida Dos Santos
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Everaldo Souza Dos Santos
0000605-21.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Apensos: 658329-0/2005, 1300116-4/2006
Autor(s): João Gabriel Da Silva Ferreira
Representante(s): Luiza Branca Calassa Santos Da Silva
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Gilmar Dos Santos Ferreira
0000782-82.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Apensos: 4467736-1/2011
Autor(s): Italo Da Paz Eloy
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Edvaldo De Jesus Eloy Filho
0000783-67.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Apensos: 4770226-4/2012
Autor(s): Leonardo De Almeida Reis Junior
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Leonardo De Almeida Reis
0000646-85.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Apensos: 4469477-0/2011
Autor(s): Maria Clara Rocha Da Silva, Ana Julia Rocha Da Silva
Representante(s): Valdirene Rocha Pires
Advogado(s): Jairo Santos de Almeida
Reu(s): João Paulo Moraes Da Silva
0000606-06.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Apensos: 1742927-5/2007
Autor(s): Jamile Dos Santos Trindade
Representante(s): Veronica Bispo Dos Santos
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Alexandro De Santana Trindade
0000604-36.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Apensos: 2368424-5/2008, 3068595-9/2010, 4143776-9/2011
Autor(s): Gabriel Santos Guimarães
Representante(s): Eliana Vieira Santos
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Jessé Costa Guimarães
0000597-44.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Apensos: 4698933-1/2012
Autor(s): Gabriel Santos De Jesus
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Artur Dos Anjos De Jesus
0000608-73.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Apensos: 4858159-8/2012
Autor(s): Pedro Magalhaes Menezes
Representante(s): Adriana Roza Magalhães
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Luca Nascimento Menezes
0000651-10.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Apensos: 4325276-7/2011
Autor(s): Bianca Gabrieli Oliveira Da Silva
Representante(s): Barbara Dos Santos Oliveira
Advogado(s): Jairo Santos de Almeida
Reu(s): José Conceição Da Silva
0000711-80.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Autor(s): Layza Lorenna E Luiz Henrique Almeida Dos Santos
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Luiz Carlos Dos Santos
0000715-20.2014.805.0072 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Eduardo Dos Santos Dos Anjos
Advogado(s): Jairo Santos de Almeida
Reu(s): Sidney Barbosa Dos Anjos
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0000867-68.2014.805.0072 - Execução de Alimentos
Autor(s): Maria Eduarda Cortes Ribeiro E Marilene Adriana Cortes Ribeiro
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Antônio Fernando Cerqueira Ribeiro
Despacho: RH.
1. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.
2. Intime-se o autor, se não existir nos autos, proceda ao levantamento atualizado do débito indicado às fls. 21/22, incluindo
as parcelas que se venceram após a juntada da aludida petição, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Cite-se o alimentante/executado, pelos meios cabíveis e requeridos, para em 03 (três) dias, efetuar o pagamento do
débito, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ser decretada a sua prisão, tudo na forma
do art. 733 e seguintes do CPC.
4. Transcorrido o prazo, em havendo manifestação, intime-se o exequente para pronunciar-se. Caso contrário, certifique-se
nos autos.
5. Em seguida, abra-se vistas ao Ministério Público.
6. Uma cópia deste despacho deverá ser utilizada como mandado de citação, na qual deverá ser indicado que se trata de
mandado, bem como deverá ser anexada cópia da petição inicial. O Escrivão ou seu substituto deverá subscrever a cópia
que servirá de mandado, declarando que a subscreve por ordem do juiz, nos termos do art. 225, do CPC.
7. Em todos os casos, deve o Cartório cumprir os atos ordinatórios pertinentes para o regular andamento do feito e diligenciar
para que não haja paralisação indevida do processo.

0000988-72.2009.805.0072 - Alvará Judicial
Autor(s): Enedite Souza Santos
Advogado(s): Rodolfo Ferreira Slujalkovsky
Reu(s): Aristides Dias Dos Santos
Despacho: R.H. Recolham-se as custas judiciais complementares, caso incidentes. Intime-se as partes originarias, através
de seus patronos, para que informem se efetuaram o levantamento dos valores a que faziam jus, de modo a se verificar se
o saldo remanescente retratado no ofício de fls. 88 pertence, exclusivamente, aos requerentes.

0001613-38.2011.805.0072 - Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Apensos: 2265581-2/2008
Autor(s): Estelita Maria Resende Da Silva
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Reu(s): Antonildo Ricardo
Advogado(s): Allan Conceição Borges
Despacho: R.H Intimem-se as partes para juntar aos autos prova da separação judicial do casal no caso a certidão de
casamento devidamente averbada, haja vista não constar sentença nos autos da separação consensual em apenso, na
qual deve o cartório certificar acerca da ausência das folhas nº 19 a 26 ou eventual equívoco na numeração do processo.

0000425-05.2014.805.0072 - Alvará Judicial
Autor(s): Ana Paula Figueiredo Queiróz De Jesus E Irmãos
Advogado(s): Andréa Cristina Ribeiro Carvalho Rodrigues
Reu(s): Edenice De Figueiredo Queiróz
Despacho: R.H Intime-se a parte para regularizar a representação processual no tocante a autora Ana Paula de Jesus, bem
como para juntar aos autos certidão imobiliária acerca da inexistência de bens e certidão cartorária que ateste a ausência
de inventário ou arrolamento em que figure a Sra. Edenice Queiroz como autora da herança, herdeira ou legatária.

0001598-98.2013.805.0072 - Usucapião
Autor(s): Francisco De Assis Santana
Advogado(s): Nádia Conceição Moura da Costa
Reu(s): Espólio De Neuza Araújo Silva
Despacho: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO: (...) Considerando que o autor exerce atividade de comerciante, bem cmo que
a declaração de pobreza goza de presunção relativa, intime-se o autora para recolher as custas processuais ou comprovar
a impossibilidade de fazê-lo; com a regulação proceda-se as demais diligências.

0000365-32.2014.805.0072 - Inventário
Inventariante(s): Elvira Policarpo Da Mota
Advogado(s): Luis Claudio Caldas Machado
Inventariado(s): Eusébio Marinho Da Mota
Despacho: 1. NOMEIO a Requerente ELVIRA POLICARPO DA MOTA, inventariante do espólio, que deverá ser intimada para
no prazo de 05 (cinco) dias, prestar compromisso e, dentro de 20 (vinte) dias, contados da data em que prestou o compro-
misso, apresentar as primeiras declarações.
2. Em seguida, CITEM-SE, para os termos do inventário e partilha, os interessados, a fazenda Pública e o Ministério Público
(se houver incapazes), nos termos dos parágrafos do artigo 999 do CPC.
3. Em caso de citação por Edital, fixo o prazo de publicação em 30 (trinta) dias.
4. Após tais providências, digam as partes sobre as primeiras declarações, no prazo comum de 10 (dez) dias
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0001270-08.2012.805.0072 - Interdição
Autor(s): Creuza Sales Dos Santos Moreira
Advogado(s): Jairo Santos de Almeida
Reu(s): Alberto Santos Moreira
Advogado(s): Valtercio de Azevedo Cerqueira, Valtercio de Azevedo Cerqueira Filho
Despacho: R.H Intime-se a parte autora, por seu patrono, através de publicação, para no prazo de 10 dias manifestar-se
sobre a impugnação apresentada pelo interditando. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.0001270-08.2012

0000779-30.2014.805.0072 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ij Construções Ltda - Epp
Advogado(s): Marcio Teixeira Barretto
Reu(s): Oi Movel S/A, Tnl Pcs S/A, Brasil Telecom Celular S/A e outros
Despacho: R.H Intime-se a parte autora por seu advogado para no prazo de 10 dias, recolher as custas ou comprovar a
insuficiência de recursos. Cumpra-se.

0000427-09.2013.805.0072 - Imissão na Posse
Autor(s): Empresa Baiana De Aguas E Saneamento S/A - Embasa
Advogado(s): Lucia Maria Costa Mendes
Reu(s): José Caetano Silveira
Advogado(s): Marcio Teixeira Barretto
Despacho: R.H Intimem-se as partes através de seus respectivos patronos, para no prazo de 10 dias subscreverem a
petição de fls. 53/54. Após voltem-me conclusos.

0000211-53.2010.805.0072 - Inventário
Apensos: 3427716-1/2010
Autor(s): Tânia Maria Ferreira Dias Conceição
Herdeiro(s): Luiz Felipe De Jesus Conceição, Paulo Henrique Batista Conceição Filho, Ana Paula Batista De Jesus
Advogado(s): Fredy Nunes Dias, Marcelo Dias Gomes, Rodolfo Ferreira Slujalkovsky
Falecido(s): Paulo Henrique Batista Conceicao
Despacho: R.H Manifeste-se as partes, através dos seus respectivos advogados, no prazo de 10 dias. Após, voltem-me
conclusos.

0000564-54.2014.805.0072 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Ana Beatriz De Jesus Magalhães
Advogado(s): Jairo Santos de Almeida
Despacho: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO: (...) Vistas ao Ministério Público.

0000063-03.2014.805.0072 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Iracema Almeida Novais
Advogado(s): Gildasio Ramos Cardoso
Reu(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A
Sentença: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO: (...) Diante do exposto, com base no art. 6º, VIII c/c art. 101, I, da Lei 8.078/90,
declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o processamento da ação, determinando a remessa dos autos ao MD.
Juízo de Direito competente da Comarca de Salvador.

0001387-72.2007.805.0072 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
Apensos: 1636927-9/2007
Requerente(s): Lucas Silva Santos
Advogado(s): Vilma Maria de Melo Santana
Requerido(s): José Raimundo Dos Santos
Sentença: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO: (...) Isto posto,ante a inércia do autor e as razões acima alinhadas, JULGO POR
SENTENÇA com fulcro no art. 267, inciso III do CPC, extinto o processo sem conhecer do mérito, para determinar seu
arquivamento.Havendo solicitação legítima, proceda-se à devolução de documentos, mediante recibo nos autos.Com o
trânsito, ao arquivo e baixa.

 EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: ANTONIO OLIVEIRA CRUZ, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRO, de 87
anos de idade, nascido(a) em CRUZ DAS ALMAS-BA, no dia 1º de Agosto de 1926, domiciliado(a) LOCAL SAPUCAIA, ZONA
RURAL, CRUZ DAS ALMAS-BA, filho de MARIA JAQUELINA OLIVEIRA, FALECIDA.
NUBENTE: MARIA PATRICIA TRINDADE, nacionalidade brasileira, de profissão DOMÉSTICA, estado civil SOLTEIRA, de 85
anos de idade, nascido(a) em CRUZ DAS ALMAS-BA, no dia 13 de Março de 1929, domiciliado(a) LOCAL SAPUCAIA, ZONA
RURAL, CRUZ DAS ALMAS-BA, filha de CANDIDA NEVES TRINDADE, FALECIDA.
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CASA NOVA
 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE CASA
NOVA-BA.
EDUARDO FERREIRA PADILHA - JUIZ DE DIREITO TITULAR
ESCRIVÃ: SYDNEY DA COSTA SOUZA SEIXAS
SUBESCRIVÃ: DIVANI UCHÔA
ESCREVENTE: NORA NEI DO NASCIMENTO SILVA
FICAM OS SENHORES ADVOGADOS E PARTES INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS NOS PROCES-
SOS ABAIXO RELACIONADOS:

Expediente do dia 21 de maio de 2014

0000700-48.2013.805.0052 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Carleide Da Cruz Costa
Advogado(s): Carlos Gomes da Silva
Reu(s): Avon Cosmeticos Ltda, Handara O Jeans Do Brasil
Advogado(s): João Guilherme Monteiro Petroni
Sentença: "Ingressou CARLEIDE DA CRUZ COSTA, através de advogado, em 24/04/2013, com AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em face de AVON COSMÉTICOS LTDA E HANDARA O JEANS DO
BRASIL aduzindo, em síntese, que está sendo cobrado pelos requeridos por débitos jamais contraídos, inclusive com
inserção nos cadastros restritivos de crédito. Que os valores cobrados referem-se a supostos débitos nos valores de R$
332,15 e R$ 307,94 (1º réu) e R$ 768,91 (2º réu) consoante certidão de fls. 14.

Pugnou a parte requerente, pois, inicialmente, pela antecipação dos efeitos da tutela, com a imediata suspensão da
cobrança acima relatada, com a retirada de seus dados junto ao SPC e SERASA e ao final pela declaração de inexistência
de débito c/c Danos Morais. Juntou documentos de fls. 06/14

Deferida a antecipação de tutela para excluir o nome da requerente dos cadastros restritivos às fls. 16/17.

Audiência de conciliação realizada em 24/07/2013(fls. 32), sem êxito na composição da lide.

Devidamente citados, o primeiro requerido apresentou resposta, sob forma de contestação (fls. 38/42), onde alega que há
provas de vinculo contratual entre as partes, não havendo que se falar em indenização moral ou material, pugnando ao final
pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 43/68. O segundo requerido, por outro lado, não contestou a
presente demanda, conforme certidão de fls. 75.

Réplica reiterativa da exordial às fls. 70/72.

Devidamente intimadas, as partes não requereram a produção de outras provas.
Não havendo necessidade de outras provas a serem produzidas, retornaram os autos conclusos a este magistrado. Rela-
tados, decido:

Temos que a presente ação merece prosperar, em parte, senão vejamos:

Tratou-se de ação em que o autor pleiteia a declaração de existência de débito além de Danos Morais pela inscrição do seu
nome nos cadastros restritivos sem ter havido contratação.

Conforme determina o art. 333 do Código de Processo Civil o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do
seu direito, e, ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo e extintivo do direito do autor.

Nos termos do art. 14 da Lei 8.078/90 (CDC), temos que: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores, por defeitos relativos à prestação dos servi-
ços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Consta no §3º do art. 14 da Lei 8.078/90 (CDC), o fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar, em
seu inciso II, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Como bem asseverado na obra CÓDIGO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - Comentado pelos autores do
Anteprojeto, 5ª Edição, Editora Forense Universitaria, pág. 153, in verbis: "A investigação da conduta culposa do consumidor
ou de terceiro somente é admissível para demonstrar a exclusividade da culpa. Em decorrência do principio da inversão do
ônus da prova cabe ao fornecedor demonstrar a culpa exclusiva do consumidor ou terceiro."
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Pela documentação acostada aos autos (fls. 14), temos que o autor comprovou que o seu nome foi inserido pelo requerido
no Serviço de Proteção ao Crédito pelos demandados, ao passo que cabia a estes comprovarem que as inscrições eram
devidas.

Com relação a ambos os acionados, os mesmos não comprovam a contratação de eventuais débitos aqui vergastados pelo
requerente, não tendo sido acostado, sequer, qualquer documento assinado ou contrato firmado pela autora, ou sequer
solicitação de serviços ou produtos.

Com efeito, os documentos que poderiam comprovar, com relação a ambos os réus a existência do débito, não se encon-
tram juntados com a defesa, não tendo ainda os ilustres advogados requerido prazo para tal finalidade, ressaltando que a
segunda ré, sequer contestou a ação.

A jurisprudência é uníssona no mesmo sentido: ( Apelação Cível 53538-8/2008/ TJBA- 5ª Câmara Cível)

"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INCLUSÃO INDEVIDA DE NOME DE CONSUMIDOR
NOS CADASTROS DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO [SPC] - RESPONSABILIDADE COMPROVADA DOS DEMAN-
DADOS - SENTENÇA ESTEADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO, DOUTRINA, JURISPRUDÊNCIA E CDC - SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO."

Assim, os requeridos não se desincumbiram de seu ônus probatório, não comprovando suas alegações postas em defesa,
fazendo crer a este juízo na veracidade das alegações trazidas pela parte autora em sua peça inicial, onde se comprova,
cabalmente, que agiu aquele acionado de forma ilícita, ao realizar a inscrição do nome do requerente nos Cadastros
Negativos de Crédito de forma indevida.

Tanto a doutrina como a jurisprudência pátria têm defendido a ocorrência de dano moral às pessoas, tanto físicas quanto
jurídicas, sendo este tema objeto inclusive de preocupação de nossa Constituição Federal, no seu art. 5º, inciso X, in verbis:

"Art. 5º....
X - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo
dano material ou moral decorrente de sua violação."

O DANO MORAL, geralmente, é definido como aquele dano causado injustamente por alguém a outra pessoa, o qual não
atinge ou diminui o patrimônio material (conjunto de valor econômico) da vítima, ou seja, do qual não resulta uma perda
pecuniária. O patrimônio atingido pelo dano moral se diz patrimônio ideal ou o conjunto de tudo aquilo que não seja
suscetível de valor econômico (patrimônio desmaterializado).

Portanto, os danos morais se referem a lesões causadoras de sofrimento espiritual (dor moral) ou sofrimento físico (dor
física), sem atenção aos seus possíveis reflexos no campo econômico, envolvendo direitos políticos, direitos personalíssimos
ou inerentes à personalidade humana (tais como o direito à vida, à liberdade, à honra, à imagem, dentre outros).

De maneira que no campo do dano moral temos, por exemplo, a injúria, a calúnia, a difamação, a inscrição indevida do nome
nos cadastros negativos de crédito.

A dificuldade maior para o julgador, no entanto, é o da fixação do montante para compensar o dano moral experimentado pelo
ofendido.

Em primeiro lugar relembra-se que a fixação do montante a ser pago ao ofendido não tem a finalidade da restitutio in integrum,
já que impossível o retorno à situação em que se encontrava antes da violação. CARLOS DIAS MOTTA, em seu artigo Dano
moral por abalo indevido de crédito (RT 760/74) lembra a respeito do presente tema: "Na impossibilidade de reparação
equivalente, compensa-se o dano moral com determinada quantia pecuniária, que funciona como lenitivo e forma alternativa
para que o sofrimento possa ser atenuado com as comodidades e os prazeres que o dinheiro pode proporcionar".

A ampla liberdade na fixação do quantum é uma tendência que se vem observando na legislação, deixando ao arbítrio do
julgador a melhor forma de compensar o dano moral experimentado.

A indenização por danos morais deve traduzir-se em montante que represente advertência ao lesante e à sociedade de que
não se aceita o comportamento por aquele assumido. Não se pode negar que, num sistema capitalista, a sanção pecuniária
exemplar é o meio mais eficiente de se induzir ao comportamento adequado as pessoas físicas ou jurídicas.

Assim, se de um lado a fixação do valor indenizatório deve compensar o dano moral sofrido, de outro deve levar e conside-
ração o efeito que o valor deve representar para o ofensor, desestimulando-o a repetir o ato lesivo.

Às vezes observa-se um exagero na fixação do valor indenizatório pelos magistrados. O entendimento jurisprudencial
dominante é de que o arbitramento deve ser feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa e ao nível
socioeconômico da parte autora, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com
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razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso.
Desta forma se evita enriquecimento ilícito ou sem causa, mas tão somente a indenização proporcional ao dano causado,
de modo que não estimule o causador a reiterar a sua conduta ilícita e ao mesmo tempo consiga amenizar o dano causado
ao consumidor, parte mais frágil da relação.

Nestas circunstâncias, o pedido de indenização por danos morais contido na petição inicial há que ser julgado procedente,
, entendendo este MM. Juízo que ao proceder da forma acima relatada, causaram os requeridos um abalo psicológico na
parte autora, que se viu com o nome sujo perante o mercado de forma indevida.

Apesar de se ter em conta que as rés, de forma inequívoca, possuem notória pujança comercial, eis que trata-se de
instituição bancária e concessionária de telefonia, há de se considerar, outrossim, que a extensão do dano não permite fixar
o quanto indenizatório nos termos do requerido na exordial,. Diante do exposto, fixo os danos morais em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), para cada réu.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDO CONTIDOS NA INICIAL, pelo que DECLARO INEXISTENTE OS
DÉBITOS OBJETO DA PRESENTE LIDE, CONDENANDO AVON COSMÉTICOS LTDA E HANDARA O JEANS DO BRASIL a
pagarem a requerente, cada uma, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), à título de danos morais, acrescida de: 1- Correção
monetária a partir da presente sentença, até a data do efetivo pagamento, nos termos da Súmula 362 do STJ - "A correção
monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento."; 2 - Juros moratórios a partir do
evento danoso, porquanto se trata de responsabilidade aquiliana, até a data do efetivo pagamento, juros estes que deverão
ser calculados à razão de 1% (um por cento), face ao disposto no art. 406, do Código Civil.

Custas de lei, com base no valor da condenação, e Honorários, estes em 15% sobre o valor da condenação, suportados
pelos requeridos.

Fica mantida a Antecipação de Tutela concedida nos presentes autos, devendo o cartório oficiar o SPC/SERASA para excluir
o nome da autora dos seus cadastros referente ao débito de R$ 768,91, contrato 230268629, inscrito por HANDARA, em 30/
04/2012.

Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fins.

Casa Nova - Ba, 19 de maio de 2014."

BEL. EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0001418-45.2013.805.0052 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor(s): Fiat Administradora De Consorcios Ltda
Advogado(s): Gilson Silva Ferreira Junior
Reu(s): José Aparecido Silva Escobar
Sentença: "Compulsando os presentes autos, verifico que, às fls. 60 consta a DESISTÊNCIA do feito por parte do Requeren-
te, manifestada por seu patrono, com o consequente pedido de extinção do processo. Constato, ainda, que a procuração
outorgada ao advogado contém poderes especiais para tanto, bem como que não houve citação, o que torna desnecessária
a providência do parágrafo 4º do art. 267 do CPC.

Ante todo o exposto, declaro EXTINTO o presente feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, autorizando, desde já, o desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial.

Fica o ciente o requerente que eventuais restrições não impostas por este Juízo devem sem excluídas pelo requerente.

Eventuais custas remanescentes pelo desistente. Recolha-se o mandado de Busca.

P.R.I. e arquive-se, após o trânsito em julgado e demais cautelas legais.

Casa Nova, 19 de maio de 2014."

EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0000712-04.2009.805.0052 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Conselho Regional De Farmácia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antonio Marcelo Ferreira de Santana
Executado(s): Francisco Soares Do Nascimento
Despacho: "Intimem-se a parte sucumbente a recolher as custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias.
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Decorrido o prazo, sem o devido recolhimento, oficie-se o setor de cobrança de custas remetendo as peças de praxe.

Após, inexistindo outros requerimentos, arquivem-se os autos.

Casa Nova - Ba, 19 de Maio de 2014."

BEL. EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0000107-53.2012.805.0052 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Aline Vidal Souza
Advogado(s): Thaylla Mayara Menezes dos Santos
Reu(s): O Município De Casa Nova - Ba
Advogado(s): Deusdedite Gomes Araújo, João Batista Dias da Franca, Rafael Lino de Sousa
Despacho: "Vistas as partes sobre o teor de fls. 63/82, no prazo comum de dez dias.

Cumpra-se.

Após, nova conclusão.

Casa Nova - Ba, 19 de Maio de 2014."

BEL. EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0001323-15.2013.805.0052 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Caroline Oliveira Bruno Silva
Advogado(s): Carlos Gomes da Silva
Reu(s): Inss
Sentença: "Vistos e Examinados.

CAROLINE OLIVEIRA BRUNO SILVA, já qualificada nos autos, através de advogado, ingressou, em 18/07/2013, com AÇÃO
ORDINÁRIA, em desfavor de INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, alegando, em síntese, que na quali-
dade de trabalhadora rural, e, portanto, segurada especial, faz jus ao auxílio maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, que
fora indeferida administrativamente, razão pela qual, pede a condenação da autarquia requerida no pagamento de tal verba
devidamente corrigida. A inicial veio instruída com documentos de fls. 06/18.

Deferida a gratuidade processual, também requerida na inicial, foi determinada a citação da requerida (fls. 20), a mesma
ocorrendo em 17 de outubro de 2013 (fls. 21), sendo apresentada contestação (fls. 22/24). Nesta, aduz a ausência de início de
prova material de labor rural em economia familiar Juntou documentos de fls. 25/50. Réplica reiterativa da exordial às fls. 53/54.

Despacho saneador às fls. 56, onde foi designada audiência de instrução.

Audiência de instrução foi realizada em 24/04/2014, oportunidade em que foram ouvidas duas testemunhas e tomado o
depoimento pessoal da requerente. (fls. 65/68), tendo as partes, a título de finais alegações, ratificado os termos da inicial
e contestação. É o relatório. Passo a fundamentar:

De início, cumpre verificar a competência deste MM. Juízo para processar a presente causa, senão vejamos:

O art. 109 da Constituição Federal, em inciso I, define a competência, absoluta, vale frisar, da Justiça Federal para processar
e julgar causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes e oponentes. Em princípio, admitindo-se o interesse de entidade autárquica federal no feito, seria
mister deste magistrado declinar de sua competência, remetendo os autos à Justiça Federal. No entanto, não seria este o
melhor caminho a trilhar, pelas seguintes razões:

O disposto no §3º do citado art. 109, excepciona tal competência, senão vejamos:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça
estadual"

Assim sendo, verifica-se que nas causas em que o INSS, entidade autárquica federal, for demandada, como no caso dos
presentes autos, e na comarca do segurado não houver vara federal, poderá ser proposta a ação na justiça estadual comum,
sendo esta, pois, uma exceção à regra da competência absoluta da justiça federal, prorrogando-se a competência em favor
da justiça comum em que residir o demandante.
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Adentrando ao mérito, temos que não assiste razão a requerente quando pleiteia a concessão do auxílio maternidade na
condição de trabalhadora rural, senão vejamos:

O art. 93 § 2º do Decreto nº 3.048/99 dispõe que: " Será devido o Salário Maternidade à segurada especial, desde que
comprove exercício de atividade rural nos últimos dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício,
quando requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua."

O documento apresentado as fls. 10, nos autos, aponta que o parto da autora se deu em 27/01/2013, cabendo a este Juízo
analisar se a autora exerceu atividade rural nos dez meses anteriores a tal data.

Os documentos acostados, nenhum deles, faz qualquer referência de que a autora exerce ou exerceu em economia familiar
atividade rural, não corroborando as alegações postas no petitório de ingresso, sendo o documento de fls. 17/18 prova
unilateral insuficiente a comprovar suas alegações, salientando que, embora datado de 2010, só teve sua firma reconhecida
em 29/04/2013, após o nascimento da menor Emanuela. A Jurisprudência é imperturbável neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COR-
ROBORADO PROVA TESTEMUNHAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. BENEFÍCIO DEVIDO.
I - Nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei n.º 8.213?91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão do
salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de
forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original).
Requisitos demonstrados no caso concreto.
II - Recurso improvido. ." RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO CÍVEL 2007.36.00.703373-0 / MT - TRF 1ª REGIÃO.

Por fim ressalte-se, que a prova testemunhal produzida, é insuficiente para demonstrar que a autora laborava na roça em
economia familiar nos dez meses anteriores ao parto, sendo a improcedência do feito, medida que se impõe.

Diante do exposto e de tudo que dos autos consta, não tendo a parte requerente provado, o quanto alegado na inicial, pelo
que se verificou, dos documentos juntados e testemunha ouvida, com fulcro no art. 269, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO.

Sem custas e honorários ante a gratuidade deferida à requerente.

P.R.I.

Casa Nova-BA, 19 de maio de 2014. "

BEL. EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0002116-51.2013.805.0052 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Dilzineya Vieira Da Costa
Advogado(s): Rafael Ribeiro de Amorim
Reu(s): Município De Casa Nova - Bahia
Advogado(s): Deusdedite Gomes Araújo, João Batista Dias da Franca, Rafael Lino de Sousa
Sentença: "Cuida-se de Ação Declaratória, ajuizada por DILZINEYA VIEIRA DA COSTA em 24/10/2013 em face do MUNICÍPIO
DE CASA NOVA, na qual requer que o requerido proceda com a lotação da autora para exercer o cargo de professora, por
estar sendo aproveitada com desvio de função.

Ocorre que no transcurso regular do feito, o requerido atendeu ao quanto requerido na petição inicial (fls. 43), reconhecendo
a autora a perda do objeto da demanda. (fls. 47/48)

Assim, haja vista a falta de interesse processual superveniente, declaro EXTINTO o presente processo, sem apreciação do
mérito, com lastro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem Custas.

P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado e demais cautelas legais.

Casa Nova, 19 de maio de 2014."

EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO
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0000448-45.2013.805.0052 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Aurea Dias Da Silva Oliveira
Advogado(s): Carlos Gomes da Silva
Reu(s): Banco Bmg S/A
Despacho:  "Intime-se a parte autora a informar se pretende produzir outras provas em cinco dias.

Após, nova conclusão.

Casa Nova - Ba, 16 de Maio de 2014."

BEL. EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0001324-97.2013.805.0052 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Fabiana Bruno Da Silva
Advogado(s): Carlos Gomes da Silva
Reu(s): Inss
Menor(s): Ramon Da Silva Rodrigues, Thiago Bruno Silva Rodrigues
Sentença: "Vistos e Examinados.

MARIA FABIANA BRUNO DA SILVA, RAMON DAVID DA SILVA RODRIGUES E THIAGO BRUNO SILVA RODRIGUES, já qualifica-
dos nos autos, por procurador regularmente constituído, requereram, em 18/07/2013, AÇÃO ORDINÁRIA (Pensão por Morte)
em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, alegando, em síntese, que a primeira requerente era
companheira de JOSÉ INÁCIO RODRIGUES, com quem teve dois filhos, ora autores, sendo que, no ano de 2013, veio aquele
a falecer deixando as menores sob os seus cuidados; que o de cujus exercia a função de trabalhador rural em regime de
economia familiar desde tenra idade, laborando neste município de Casa Nova-Ba; que a requerente trabalhava na área
rural em parceria com o falecido companheiro; que em razão de tal fato buscou a parte ré para deferimento da pensão por
morte, sendo que seu pleito foi indeferido administrativamente, razão pela qual ajuizou a presente ação.

Requereram a condenação da Autarquia Federal no pagamento do benefício devido em razão de morte de JOSÉ INÁCIO
RODRIGUES (pensão por morte), de acordo com os requisitos legais, atentando-se para o salário mínimo legal, quantia
esta retroativa desde o óbito do mesmo, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento. A inicial veio instruída com
documentos de fls. 06/29.

Deferida a gratuidade processual, também requerida na inicial, foi determinada a citação da parte requerida (fls. 31). Citada
em 17/10/2013 (fls. 32), a requerida apresentou contestação (fls. 33/36). Nesta, aduz a requerida, ausência de qualidade de
segurado do falecido, bem como ausente prova de união estável da requerente com este. Juntou documentos de fls. 37/82.

Instados a se manifestar acerca da contestação, os requerentes, às fls. 85/86, reiteraram os termos da inicial.

Às fls. 88, fora proferido despacho saneador deferindo-se a produção de prova testemunhal, designando audiência de
instrução e julgamento, aduzindo ser incabível o julgamento antecipado da lide.

Audiência de instrução realizada no dia 24 de abril de 2014, oportunidade em que foram ouvidas duas testemunhas (fls.97/
100). Naquela oportunidade, as partes, em sede de alegações finais, reiteraram todos os termos da inicial. É o relatório.
Passo a fundamentar:

De início, cumpre verificar a competência deste MM. Juízo para processar a presente causa, senão vejamos:

O art. 109 da Constituição Federal, em inciso I, define a competência, absoluta, vale frisar, da Justiça Federal para processar
e julgar causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes e oponentes.

Em princípio, admitindo-se o interesse de entidade autárquica federal no feito, seria mister deste magistrado declinar de
sua competência, remetendo os autos à Justiça Federal. No entanto, não seria este o melhor caminho a trilhar, pelas
seguintes razões:

O disposto no §3º do citado art. 109, excepciona tal competência, senão vejamos:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça
estadual"
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Assim sendo, verifica-se que nas causas em que o INSS, entidade autárquica federal, for demandada, como no caso dos
presentes autos, e na comarca do segurado não houver vara federal, poderá ser proposta a ação na justiça estadual comum,
sendo esta, pois, uma exceção à regra da competência absoluta da justiça federal, prorrogando-se a competência em favor
da justiça comum em que residir o demandante.

Adentrando ao mérito, temos que assiste razão aos requerentes quando pleiteiam o fornecimento de benefício pela parte
requerida, em razão de se encontrarem na posição de dependentes de seu companheiro e genitor e o mesmo encontrar-se
na qualidade de segurado até a data de seu óbito, senão vejamos:

A certidão apresentada às fls. 45 aponta que o falecido era agricultor. Por outro lado, a requerente é considerada pelo próprio
INSS como segurada especial (fls. 65), possuindo dois filhos com o requerido, e ao que parece exercia, em conjunto com
este atividade rural em economia familiar. Verifico ainda, que no próprio cadastro de INSS tem-se o registro que o falecido
residia na Fazenda Ouricuri de Baixo (fls. 70) restando evidenciado, por prova documental idônea a qualidade de segurado
do falecido e mostrada, igualmente, que os requerentes são seus dependentes.

As Testemunhas ouvidas às fls. 99/100, por sua vez confirmam que o falecido sempre exerceu atividade rural, por último em
parceria com sua companheira, ora primeira requerente.

O início de prova documental, acompanhado de prova testemunhal, é suficiente, para a comprovação da condição de
trabalhador rural. Neste sentido imperturbável jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . TRABALHADOR RURAL . INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. UNIÃO ESTÁVEL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÓBITO EM
11.01.1995, ANTERIOR À LEI Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. Aos dependentes de segurado especial de que trata o art. 11, inciso VII, da referida lei, fica garantida a concessão de
pensão por morte no valor de um salário mínimo, dispensada carência (art. 39, I), exigindo, tão-só, a comprovação de filiação
à Previdência Social, que, no caso, poderá ser feita depois do falecimento (Dec. 3.048/99, art.18, § 5º).
2. Início de prova material: certidão de nascimento da filha, ocorrido em 24.10.1972, na qual consta a profissão dele como
lavrador (fl. 13).
3. As testemunhas ouvidas comprovam a condição de trabalhador rural do falecido, bem como a união estável do casal (fl. 20).
4. A Lei nº. 8.213/91 não exige para fins de comprovação de união estável início de prova material.
5. Termo inicial: a partir da data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal.
6. A correção monetária: a partir do vencimento de cada prestação (Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, e MCJF).
7. Juros moratórios: de 1% a.m. até a edição da Lei nº. 11.960/2009; e à partir dela de 0,5% a.m. conforme são aplicados nas
cadernetas de poupança. Contam-se da citação, para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respec-
tivo vencimento, para as que lhe são posteriores.
8. Implantação imediata do benefício, nos termos do art. 461 do CPC - obrigação de fazer.
9. Apelação parcialmente provida, nos termos do item 5. Remessa oficial parcialmente provida, nos termos dos itens 6 e 7. ."
Origem: Tribunal Regional Federal - 1ª Região Número do Processo: AC 2008.01.99.002182-2 / GO , Julgado em 06/08/2012.

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL.
PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. PARCELAS ATRASADAS MONETARIAMENTE
CORRIGIDAS, DESDE QUANDO DEVIDAS, E ACRESCIDAS DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NO PERCENTUAL
DE 12% (DOZE POR CENTO), AO ANO, ATÉ A DATA DE VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.960/09, QUANDO A CORREÇÃO E OS JUROS
DEVEM SEGUIR OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA REFERIDA LEI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL DE
10% (DEZ POR CENTO), COM INCIDÊNCIA, APENAS, SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS. SÚMULA Nº 111 DO STJ.
- A Constituição Federal/88, art. 201, parágrafo 7º, II, assegura aposentadoria para o trabalhador rural, aos 60 anos para o
homem e aos 55 anos para a mulher.
- A prova testemunhal, colhida em juízo, com as devidas cautelas legais (fls. 61), associada a início razoável de prova
material, in casu, declarações expedidas pela Justiça Eleitoral afirmando que a autora declarou que exercia a profissão de
agricultora (fls. 11/12); recibo bolsa-renda (fls. 19); ficha de beneficiária do Programa Governamental Comunidade Solidária,
com calendário de recebimento do ano de 2000 (fls. 20); cadastro da família, constando como agricultora a profissão da
autora (fls. 21); laudo de constatação da atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Parambu-CE
(fls. 22); declaração do exercício de atividade rural no período de 20.04.1956 a 01.10.1966 (fls. 23); declaração do ITR do ano
de 2008 (fls. 24/29); declaração do proprietário da terra em que labora (fls. 30); dentre outros, faz prova da atividade rural.
- Termo a quo do benefício - data do requerimento administrativo. Parcelas atrasadas monetariamente corrigidas, desde
quando devidas, e acrescidas de juros de mora, a contar da citação, no percentual de 12% (doze por cento), ao ano, até a
data de vigência da Lei nº 11.960/09, quando a atualização e os juros devem seguir os critérios estabelecidos na referida lei.
- O INSS, por força do disposto no art. 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 8.620/93/96, goza do privilégio da isenção de custas nos
feitos onde tiver interesse na condição de autora, ré, assistente ou opoente, o que não significa que esteja desobrigada do
encargo de reembolsar as despesas antecipadas pela parte adversa quando vencida. Hipótese onde o autor é beneficiário
da justiça gratuita, pelo que inexistem despesas processuais a serem ressarcidas pela Fazenda Pública.
- Honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com incidência,
apenas, sobre as prestações vencidas, nos termos da súmula nº 111 do STJ.
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- Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para determinar que a partir da data de vigência da Lei nº 11.960/09, a
atualização e os juros de mora devem seguir os critérios estabelecidos na referida lei, bem como para excluir da condena-
ção as custas processuais. Origem: Tribunal Regional Federal - 5ª Região Número do Processo: 00006571920124059999
Data do Julgamento: 27/03/2012."

É de se observar que os requerentes, segundo documentação trazida por elas próprias demonstram que seu companheiro/
genitor trabalhava em propriedade rural até o seu falecimento, que ocorreu em 2013, laborando em atividades rurais, o que
fora corroborado através do depoimento das testemunhas ouvidas, que afirmaram categoricamente que o falecido era
trabalhador rural, em regime de economia familiar, o que pode ainda ser corroborado pelos documentos acostados. Ade-
mais, temos que o inciso I do art. 26 da Lei 8.213/91 é bem explicito no sentido de que a pensão por morte independe de
período de carência, senão vejamos:

Considerando ainda as precisas lições de SERGIO PINTO MARTINS, em sua obra Direito da Seguridade Social. 24º edição,
Editora Atlas, pág. 370: "a pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado
ou não, a contar da data: a) do óbito, quando requerida ate 30 dias depois deste; b) do requerimento, quando requerida após
o prazo previsto na alínea anterior; c) da decisão judicial , no caso de morte presumida ( art. 74 da Lei 8.213)."

Neste mesmo sentido, transcrevemos os seguintes julgados:

STJ-178546) PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS RE-
QUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.
Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a corroborar os
depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por
idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo para comprovar o
seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se apresentam em nome do
cônjuge.
Recurso especial conhecido, porém improvido.
(Recurso Especial nº 638439/SC (2004/0004166-0), 5ª Turma do STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. j. 04.08.2005, unâni-
me, DJ 29.08.2005).

TRF5-060893) PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SEGURADO ESPECIAL - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE -
PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL - JUROS DE MORA A BASE DE 1% (UM POR
CENTO) AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO.
1. São requisitos para aposentação de trabalhador rural: contar com 60 (sessenta) anos de idade, se homem e 55 (cinqüen-
ta e cinco) anos, se mulher e comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente
à carência do benefício pretendido (art. 48, parágrafo 1º e parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91).
2. A prova testemunhal harmônica e segura, produzida em juízo, conforme entendimento desta e. Turma, é idônea a compro-
var o exercício de atividade rural, ainda mais se corroborada por início de prova documental, tendo em vista a dificuldade
encontrada pelo rurícola para comprovar sua condição, por meio de prova material, seja pela precariedade do acesso aos
documentos exigidos, seja pelo grau de instrução ou mesmo pela própria natureza do trabalho exercido no campo que, na
maioria das vezes, não são registrados e ficam impossibilitados de apresentarem prova escrita do período trabalhado.
3. No caso dos autos, a demandante demonstrou ter exercido atividades rurícolas e comprovado a idade mínima exigida por
Lei, através de início de prova documental; contrato de parceria agrícola em nome da apelada; certidão de casamento
constando o matrimônio da apelada em 1965 e a profissão do esposo da autora como agricultor (...); dentre outros docu-
mentos apresentados, tendo sido a prova testemunhal, colhida em Juízo, complementada pela prova material, portanto,
presentes os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício pleiteado.
4. O termo inicial da aposentadoria rural por idade, quando o segurado na formulação do requerimento administrativo não
apresenta os documentos legais, conforme estabelecido na Legislação Pertinente, o benefício deverá ser concedido a partir
do ajuizamento da ação. É que a administração encontra-se jungida ao princípio da legalidade, não estando obrigada a
conceder o benefício com base em outros documentos que só na via judicial são reconhecidos como válidos.
5. Nos débitos previdenciários, os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
Precedentes jurisprudenciais.
6. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
(Apelação Cível nº 362346/PB, 1ª Turma do TRF da 5ª Região, Rel. Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante. j. 01.09.2005,
unânime, DJU 29.09.2005). Grifamos

Ora, ao que se verifica do citado artigo 26 da Lei 8.213/91, e ao que se denota nos autos, os autores comprovaram de forma
hábil a atividade rural exercida pelo falecido, independentemente de contribuição, tanto pelos documentos colacionados,
quanto pelo depoimento das testemunhas, que asseveraram que o mesmo, de fato, laborava desde muito cedo em ativida-
des rurais. Não pode este juízo desprezar tais depoimentos, eis que caminham para corroborar a prova escrita.

Assim sendo, temos que os requerentes fazem jus ao benefício.
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Ante o exposto, tendo as partes requerentes provado, o quanto alegado na inicial, pelo que se verificou, tanto pela documen-
tação juntada, bem como pelo depoimento das testemunhas ouvidas, que o falecido José Inácio Rodrigues, quando de sua
morte, era trabalhador rural, e com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido das autoras,
determinando-se, por conseguinte, que a parte requerida conceda a MARIA FABIANA BRUNO DA SILVA, RAMON DA SILVA
RODRIGUES E THIAGO BRUNO SILVA RODRIGUES o benefício correspondente, qual seja a PENSÃO POR MORTE, toman-
do-se por base o salário mínimo mensal, bem como a pagar as parcelas vencidas a contar do requerimento administrativo
em 05/07/2013, devidamente corrigidas pelo IPCA-E(lei 11960/2009) conforme manual de cálculos da Justiça Federal e com
juros de mora de 0,5% ao mês( lei 11960/2009)..

Condeno o réu ao pagamento de verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor da causa.

Tendo em vista a presença dos requisitos legais, aliado ao periculum in mora decorrente do caráter alimentar do benefício
ora reconhecido, impõe-se a concessão da TUTELA ANTECIPADA, motivo pelo qual determino que o Réu implante o bene-
fício , no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta.

Sem custas em virtude da isenção legal e da assistência judiciária gratuita deferida.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as devidas cautelas, dando-se baixa no sistema SAIPRO. Publique-se,
registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fins.

Casa Nova-BA, 19 de maio de 2014."

BEL. EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0000224-44.2012.805.0052 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Relma Dos Passos Borges
Advogado(s): Osvaldo José Ribeiro Santos Nunes de Azevedo
Reu(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Celso David Antunes, Luis Carlos Monteiro Laurenço
Sentença: "Vistos, etc.

MARIA RELMA DOS PASSOS BORGES, qualificada na petição inicial, por meio de advogado, propôs, em 09/02/20012, AÇÃO
de INDENIZAÇÃO em face do BANCO DO BRASIL S/A, igualmente qualificado.

Alega em síntese que pediu a sua filha que comparecesse ao Banco do Brasil nesta comarca afim de se verificar o saldo em
conta, quando um estranho ofereceu auxilio, trocando o cartão da requerente por outro e realizando inúmeras operações que
tornaram a autora devedora de aproximadamente R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Narrando que jamais recebera qualquer verba a título de empréstimo, pugna pela declaração de inexistência de débito, c/c
Danos Morais em cem vezes o valor do salário mínimo vigente.

Com a exordial vieram documentos de fls. 14/122.

Devidamente citada, a empresa requerida apresentou resposta, sob a forma de contestação (fls. 130/137), com preliminar
de carência de ação e no mérito pugnando pela rejeição dos argumentos da inicial, notadamente sob a alegação de que não
houve falha na prestação de serviços, tendo o suposto dano ocorrido pela ausência de dever de cuidado da requerente no
manejo do seu cartão e senha. Juntou documentos fls. 138/163.

O pleito antecipatório foi indeferido às fls. 168.

Despacho saneador à fls. 175, onde restou deferida a prova testemunhal e depoimento pessoal das partes. Naquela
oportunidade também restou designada audiência de instrução, sendo esta realizada em 14/11/2013 (fls. 180), sendo
tomado o depoimento pessoal das partes e inquirida uma testemunha (fls. 181/183).

Após verificado a impossibilidade técnica de fornecimento das imagens do circuito interno de TV da requerida, declarou-se
encerrada a instrução. Alegações finais em memoriais pela parte autora às fls. 199/200, sem manifestação da parte requerida.

Vieram-me os Autos Conclusos. RELATADOS, DECIDO.

Entendo que o pedido NÃO merece prosperar, senão vejamos:

A Responsabilidade do Fornecedor será sempre objetiva, exceto na dos profissionais liberais, de modo que para
responsabilização basta a ocorrência do Dano e do Nexo Causal.
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No entanto, entender como objetiva a responsabilidade do fornecedor não gera automaticamente o dever de indenizar por
eventuais danos. Nos termos do art. 12, §3º do CDC será isento de responsabilidade o fornecedor se a culpa for exclusiva
da vítima ou de terceiro. Assim tem-se na legislação consumerista causa legal de rompimento do nexo causal capaz de
afastar o dever de indenizar.

A autora alega que os valores foram retirados da sua conta corrente, mas não há nenhuma prova nos autos de que tais
saques decorreram de conduta omissiva ou comissiva do demandado, sobretudo porque os saques foram efetuados com
o cartão e senha pessoal da autora.

Ademais, ao mencionar na exordial que confiou o seu cartão a terceiros (ainda que sua filha) a autora assumiu os riscos da
sua utilização por terceiros, não podendo a instituição bancária ter responsabilidade sobre tal fato, notadamente porque o
fato ocorreu em dia sem expediente bancário.

Não há como responsabilizar o Banco requerido pelo fato, posto que a este não se comprovou conduta omissiva ou
comissiva com nexo de causalidade ao dano. Pensar de forma diferente seria consagrar a desconsideração do nexo causal
como um dos elementos indispensáveis à responsabilização civil no Direito Pátrio, haja vista que, conquanto não se exija a
prova da culpa, é indispensável que a conduta do fornecedor supostamente lesiva tenha nexo com o resultado.

In casu a suposta conduta de terceiros ocasionou um dano a requerente.

Tem-se, pois típico caso de exclusão de responsabilidade do fornecedor por culpa exclusiva de terceiros. Neste sentido,
jurisprudências:

" PROCESSUAL CIVIL -APELAÇAO - AÇAO DE INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -FURTO E CARTAO E
MAGNÉTICO -SAQUES IRREGULARES - ALEGAÇAO DE RESPONSABILIZAÇAO DA INSTITUIÇAO FINANCEIRA -DEFEITO NA
PRESTAÇAO DO SERVIÇO NAO CARACTERIZADO -RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO TITULAR PELA GUARDA DO
CARTAO.
1.Em se tratando de lide envolvendo instituições financeiras, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor.
2.Nas relações bancárias, prevê o CDC, a inversão do ônus da prova, se houver prova da falha na prestação do serviço, o que
nesse caso não aconteceu, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do correntista a guarda do cartão magnético e o
sigilo da senha.
3.Ocorrendo saques em terminal eletrônico, este somente se dá com o uso da senha correspondente, não tendo o Banco
apelado conhecimento desse código.
4.Apelação conhecida e improvida. Sentença mantida. AC 70015058 PI 3a. Câmara Especializada Cível 06/04/2011 ."

"CARTÃO MAGNÉTICO BANCÁRIO - SAQUES EM CAIXAS ELETRÔNICAS - USO PESSOAL DA SENHA - AUSÊNCIA DE PROVA
DE QUE A SENHA FOI TOMADA DO USUÁRIO À FORÇA OU MEDIANTE FRAUDE. O uso do cartão magnético para saques em
caixas eletrônicos, reclama a utilização simultânea da senha pessoal do usuário, que só o isenta da responsabilidade
pelos saques, quando for vítima de roubo ou dos chamados seqüestros relâmpagos em que é obrigado a fornecer a senha,
ou então, sendo vítima de furto ou apropriação indébita, a mesma lhe foi tirada mediante fraude ou simulação.
É do usuário a responsabilidade pelo uso correto do equipamento, para saque com cartão magnético, seguindo-lhe os
comandos, inclusive de cancela ou anula para que terceiro de má-fé não possa causar-lhe prejuízo.
Não há como imputar responsabilidade ao banco por saque, realizado em caixa eletrônico, terminal de uso constante do
cliente, de onde outros saques foram feitos e validados pelo titular, uma vez que não houve prova de fraude por deficiência
do serviço oferecido pelo estabelecimento bancário.
Recurso a que se conhece e dá provimento para julgar improcedente o pedido." (2ª Turma Recursal Cível de Belo Horizonte
- Rec. nº 21/02 - Rel. Juiz Sebastião Pereira de Souza - Julg. 30/05/03)

" APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. Responsabilidade objetiva. Aplicação do
artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor. Defeito na prestação do serviço. Hipótese em que o banco não pode ser
responsabilizado pelos saques realizados na conta da autora porque esta não teve cuidado com a sua senha ao guardá-la
junto com seu cartão e permitir que terceiro a utilizasse. Já a autora não pode ser responsabilizada pela concessão de
empréstimo eletrônico que não autorizou ao contratar com o banco. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME. (TJ RS.
Apelação Cível Nº 70037177128, Décima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Maria Rodrigues
de Freitas Iserhard, Julgado em 30/03/2011)."

Extrai-se da própria leitura da inicial, que não houve por parte do réu qualquer falha que facilitasse a ação do suposto
estelionatário, não havendo razoabilidade se exigir o patrulhamento de todos os clientes que se encontram na agência,
sendo evidente a falta de zelo do requerente no manejo da sua senha pessoal.

Assim, apesar de entender a extrema dificuldade da consumidora na situação, por outro lado não se pode punir quem não
concorreu para o fato, como forma de recompensar as perdas do consumidor.

Destarte, têm-se hipótese nítida de ocorrência das causas de exclusão de responsabilidade inseridas no art. 12 do Código
de Defesa do Consumidor, haja vista que, fica comprovado que não houve falha do banco ou do seu próprio sistema
bancário que facilitasse a atuação dos supostos delinquentes, tendo o consumidor atuado e falhado no seu dever de
guarda, mantendo a senha pessoal em local facilmente perceptível.
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Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS constantes na inicial com resolução
do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC

Custas de lei e honorários advocatícios, estes na base em 20% sobre o valor da causa, devidamente atualizado.

Publique-se. Arquive-se cópia autêntica. Intimem-se.

Casa Nova, 19 de maio de 2014."

EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0001342-21.2013.805.0052 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Itamires Ferreira Da Silva
Advogado(s): Carlos Gomes da Silva
Reu(s): Inss
Sentença: "Vistos e Examinados.

ITAMIRES FERREIRA DA SILVA, já qualificada nos autos, através de advogado, ingressou, em 22/07/2013, com AÇÃO ORDI-
NÁRIA, em desfavor de INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, alegando, em síntese, que na qualidade de
trabalhadora rural, e, portanto, segurada especial, faz jus ao auxílio maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, que fora
indeferida administrativamente, razão pela qual, pede a condenação da autarquia requerida no pagamento de tal verba
devidamente corrigida. A inicial veio instruída com documentos de fls. 06/16.

Deferida a gratuidade processual, também requerida na inicial, foi determinada a citação da requerida (fls. 18), a mesma
ocorrendo em 17 de outubro de 2013 (fls. 19), sendo apresentada contestação (fls. 20/22). Nesta, aduz a requerida, carência
de ação por ausência de requerimento administrativo. Réplica reiterativa da exordial às fls. 25/26.

Despacho saneador às fls. 28, onde foi rejeitada a preliminar e designada audiência de instrução.

Audiência de instrução foi realizada em 29/04/2014, oportunidade em que foi ouvida uma testemunha e tomado o depoimen-
to pessoal da requerente. (fls. 37/39), tendo as partes, a título de finais alegações, ratificado os termos da inicial e contesta-
ção. É o relatório. Passo a fundamentar:

De início, cumpre verificar a competência deste MM. Juízo para processar a presente causa, senão vejamos:

O art. 109 da Constituição Federal, em inciso I, define a competência, absoluta, vale frisar, da Justiça Federal para processar
e julgar causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes e oponentes. Em princípio, admitindo-se o interesse de entidade autárquica federal no feito, seria
mister deste magistrado declinar de sua competência, remetendo os autos à Justiça Federal. No entanto, não seria este o
melhor caminho a trilhar, pelas seguintes razões:

O disposto no §3º do citado art. 109, excepciona tal competência, senão vejamos:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça
estadual"

Assim sendo, verifica-se que nas causas em que o INSS, entidade autárquica federal, for demandada, como no caso dos
presentes autos, e na comarca do segurado não houver vara federal, poderá ser proposta a ação na justiça estadual comum,
sendo esta, pois, uma exceção à regra da competência absoluta da justiça federal, prorrogando-se a competência em favor
da justiça comum em que residir o demandante.

Adentrando ao mérito, temos que não assiste razão a requerente quando pleiteia a concessão do auxílio maternidade na
condição de trabalhadora rural, senão vejamos:

O art. 93 § 2º do Decreto nº 3.048/99 dispõe que: " Será devido o Salário Maternidade à segurada especial, desde que
comprove exercício de atividade rural nos últimos dez meses anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício,
quando requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua."

O documento apresentado as fls. 10, nos autos, aponta que o parto da autora se deu em 15/05/2012, cabendo a este Juízo
analisar se a autora exerceu atividade rural nos dez meses anteriores a tal data.
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Os documentos acostados, nenhum deles, faz qualquer referência de que a autora exerce ou exerceu em economia familiar
atividade rural, não corroborando as alegações postas no petitório de ingresso. Vale salientar que a autor não trouxe aos
autos documentos que pudessem confirmar sua situação de rurícula, como por exemplo carteira de filiada a sindicato rural,
documento de terra, sendo certo que o contrato de comodato não possui reconhecimento de firma contemporâneo a
assinatura do documento. A Jurisprudência é imperturbável neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COR-
ROBORADO PROVA TESTEMUNHAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. BENEFÍCIO DEVIDO.
I - Nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei n.º 8.213?91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão do
salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de
forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original).
Requisitos demonstrados no caso concreto.
II - Recurso improvido. ." RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO CÍVEL 2007.36.00.703373-0 / MT - TRF 1ª REGIÃO.

Por fim ressalte-se, que a prova testemunhal produzida, é insuficiente para demonstrar que a autora laborava na roça em
economia familiar nos dez meses anteriores ao parto, sendo a improcedência do feito, medida que se impõe,.

Diante do exposto e de tudo que dos autos consta, não tendo a parte requerente provado, o quanto alegado na inicial, com
fulcro no art. 269, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Sem custas e honorários ante a gratuidade deferida à requerente.

P.R.I.

Casa Nova-BA, 19 de maio de 2014. "

BEL. EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0000149-44.2008.805.0052 - DECLARATORIA
Autor(s): Maria Rita De Souza
Advogado(s): Jeronimo Custodio da Costa, Maria Ivonete Januario Pinheiro
Reu(s): Banco Bgn
Advogado(s): Djalma Silva Júnior, Manuela Sampaio Sarmento Silva, Milena Gila Fontes
Sentença: "Vistos e Examinados.

MARIA RITA DE SOUZA, através de advogado, ingressou com a presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE EMPRÉS-
TIMO c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em 22/02/2008, em face do BANCO BGN S.A alegando, em apertada síntese,
que fora surpreendida com descontos no seu amparo assistencial referentes a empréstimos consignados, nos valores de
R$ 1.973,81 e R$ 1.692,15 que não realizou perante o requerido e que além de não haver solicitado, em nenhum momento
foi depositado na sua conta o valor que supostamente foi financiado. Requer a declaração da nulidade do contrato, a
devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados, cumulado com danos morais pelo desconto que alega ser
indevido. Juntou documentos de fls. 08/13.

Concedida a Antecipação de Tutela, sem ouvida da parte contrária, para que o INSS suspenda os descontos no benefício da
autora (fls. 16/17).

Devidamente citado, o requerido apresentou Resposta, sob forma de contestação (fls. 24/33), alegando em suma, que os
empréstimos foram validamente celebrados e os valores recebidos pela autora, pugnando, ao final, pela improcedência da
ação. Juntou documentos de fls. 34/54.

Audiência de conciliação realizada em 30 de novembro de 2010, sem êxito na composição da lide. (fls. 85)

Afim de se averiguar se o empréstimos contestado de fato não foram depositados na conta da requerente, foi determinada
a expedição de ofício à instituição financeira que procede com o pagamento do benefício previdenciário da autora, a qual
remeteu os extratos bancários de fls. 183/185, sobre os quais as partes se manifestaram às fls. 191 e 193/196, tendo ainda
o requerido, acostado comprovante de liberação de crédito, sobre o qual a autora se manifestou às fls. 199/200.

Retornaram os autos conclusos a este magistrado. Relatados, decido:

Temos que a presente ação não merece prosperar, senão vejamos:

Tratou-se de ação em que a autora pleiteia a rescisão de contrato de crédito onde a autora nega haver celebrado financia-
mento consignado, imputando ao requerido a grave conduta de se apropriar de valores referentes ao benefício previdenciário
da autora.
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Conforme determina o art. 333 do Código de Processo Civil o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do
seu direito, e, ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo e extintivo do direito do autor.

Nos termos do art. 14 da Lei 8.078/90 (CDC), temos que: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Compulsando os autos verifico que em verdade a requerente financiou tão somente um valor em face do requerido, sendo
o contrato refinanciado por duas vezes, sendo os valores efetivamente contratados e recebidos pela requerente, senão
vejamos.

Ao ser notificado da Decisão que suspendeu os descontos objeto da lide, o INSS informou a este Juízo que o desconto já se
encontrava inativo. É o que se percebe do teor de fls. 72/73, o qual demonstra que a inatividade do contrato 52-156702/05251
decorreu de alteração (refinanciamento). Trocando em miúdos, a requerente em junho de 2005 celebrou o contrato 52-
156702/05251 no valor de R$ 1692,15 e posteriormente o mesmo contrato fora refinanciado em julho de 2006 (gerando um
novo valor do débito de R$ 1.973,81). Tal contrato foi encerrado em janeiro de 2008, porque a autora mais uma vez refinanciou
o débito, o que gerou o contrato com o mesmo número, só que no valor de R$ 1.708,64, que iniciou justamente em janeiro
de 2008 (não é coincidência) conforme se denota às fls. 11.

Os comprovantes de recebimento dos créditos se encontram acostados aos autos. Verifico a juntada da ordem de paga-
mento onde a autora dá quitação ao pagamento de R$ 1.692,15, comprovando-se assim o recebimento do valor. Por outro
lado, os extratos bancários de fls. 184/185 comprovam o recebimento de apenas R$ 468.48 porque como se tratava de um
refinanciamento, a requerente utilizou o restante para quitar empréstimos anteriores. É o que se denota ainda dos documen-
tos de fls. 148/150, que demonstra a existência do refinanciamento.

Ora, tais documentos, comprovam a existência de contrato firmado entre as partes, bem como o recebimento dos valores
financiados, se encontram acostados aos autos. Assim, a empresa requerida se desincumbiu de seu ônus probatório,
comprovando suas alegações postas em defesa, fazendo crer a este juízo da ausência de veracidade das alegações
trazidas pela parte autora em sua peça inicial, onde se comprova, cabalmente, que agiu a acionada de forma lícita, ao
realizar descontos devidos, posto que, como agente financeiro que é, tem legitimamente autorização para firmar as mais
variadas formas de financiamento, inclusive empréstimo consignado.

Com relação aos pedidos de danos morais, tenho que estes são por consequência, improcedentes. Com efeito, se o
contrato de financiamento fora efetivamente celebrado, verifico que não há nenhuma ilicitude a ser reparada, sendo comple-
tamente lícito os descontos em folha, conforme contratado entre as partes.

Desta forma , ao revés do alegado pelo requerente, se este juízo concedesse indenizações ás partes que efetivamente
firmaram ou anuíram contratos de financiamento, estaríamos na absurda hipótese de enriquecimento ilícito com o aval do
judiciário, hipótese que este juízo sempre procurará afastar, posto que apenas os atos comprovadamente ilícitos, merecem
reparação civil, nos termos da legislação vigente.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONTIDOS NA INICIAL, pelo que DECLARO QUE OS CONTRATOS
OBJETO DA LIDE FORAM CELEBRADOS DENTRO DOS LIMITES DA LEGALIDADE, estando o réu Autorizado a proceder aos
descontos nos termos do que fora contratado.

Revogo a Tutela Antecipada concedida às fls. 16/17. No entanto, considerando que os contratos suspensos já estavam
inativos porque haviam sido refinanciados, bem como que não houve suspensão do contrato resultante do refinanciamento,
desnecessário que seja oficiado o INSS porque o contrato último, na prática, não foi suspenso, nem fora questionado pela
parte requerente.

Isento de custas e honorários advocatícios, ante a Assistência Judiciária Gratuita, que ora defiro.

Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fins.

Casa Nova - Ba, 19 de maio de 2014."

BEL. EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0000287-69.2012.805.0052 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Dulce De Carvalho Castro
Advogado(s): Janayane Ingrid Guimaraes de Almeida, Mark Sander de Araujo Falcão
Reu(s): Comunidade Evangelica Luterana Sao Paulo - Ulbra
Advogado(s): Alexandre Cesar Carvalho Chedid
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Despacho: "Intime-se o executado ULBRA - Universidade Luterana do Brasil, através do seu advogado regularmente cons-
tituído, nos termos do art. 475-J do C.P.C, com a nova redação trazida pela Lei 11.232/2005, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, pagar a dívida de R$ 7.821,98 (sete mil, oitocentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos ), sob pena de acréscimo
de multa no percentual de 10% sobre o valor da dívida, devidamente atualizada, além de expedição de mandado de penhora
e avaliação de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívida, sem prejuízo de bloqueio judicial de ativos financei-
ros, nos termos do art. 655-A do CPC.
Cumpra-se.
Casa Nova - Ba, 16 de Maio de 2014."

BEL. EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0000990-97.2012.805.0052 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Delman Batista Dos Santos
Testemunhante(s): Francisco De Assis Dos Santos, Valdo Alves Da Silva, Wilker Oliveira Torres
Advogado(s): Jeronimo Custodio da Costa
Reu(s): Ernestina Batista Da Silva
Advogado(s): Marcos Douglas Pires
Sentença: "Vistos e Examinados.

Ingressou DELMAN BATISTA DOS SANTOS, através de seu advogado legalmente constituído, em 15/08/2012, com AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de ERNESTINA BATISTA DA SILVA, aduzindo, em síntese, que é possuidor, desde 2011, de
uma área de terra na zona rural desta comarca, com 291m2, adquirido por compra e venda da requerida pelo valor de R$
2.500,00. Alega que não obstante a venda feita ao autor, a ré teria celebrado compra e venda do mesmo terreno com terceiro,
além de realizar construção no local apontado, razão pela qual, o mesmo, celebrou diretamente a compra e venda com o
terceiro mencionado. Alegando a ocorrência de esbulho, pede, a reintegração da apontada área. Junta documentos (fls. 05/09).

Devidamente citada, a ré preferiu a inércia, apresentando, no entanto manifestação de fls. 15/17, aduzindo que em verdade
a área não pertence nem ao autor nem a ré, mas uma terceira pessoa de nome Luana Torres.

Audiência de conciliação realizada em 29/05/2013 (fls. 26), sem êxito na composição da lide.

Despacho saneador às fls. 32, deferindo a produção de prova testemunhal.

Audiência de Instrução e Julgamento realizada em 03 de abril de 2014 (fls. 39), oportunidade em que foram ouvidas duas
testemunhas (fls. 39/41).

As partes ainda, apresentaram suas finais alegações às fls. 43/44 e 50/55.

Relatados, decido

Conforme determina o art. 333 do Código de Processo Civil o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do
seu direito, e, ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo e extintivo do direito do autor.

Pelas provas carreadas aos autos, restou evidente a completa ausência de comprovação de que o autor tem posse legítima
sobre a área apontada na exordial.

Com efeito, das testemunhas ouvidas em juízo, em sede de instrução, nenhuma delas aponta que o autor é possuidor na
área apontada no petitório de ingresso

Por outro lado, segundo consta a certidão imobiliária de fls. 17, a área localizada no KM 36 da BR 235, pertence a senhora Luana
Oliveira Torres, razão pela qual, não poderia o autor adquiri-la por compra e venda, senão diretamente com a senhora Luana.

Mencione-se ainda, que o autor afirma que a sua posse foi constituída por compra e venda com a ré, o que não se encontra
comprovado, já que o autor não comprova qualquer pagamento ou contratação com a requerida, não passando, segundo a
prova dos autos, de alegações sem quaisquer fundamentos.

Destarte das provas colhidas aos autos não correspondem ao quanto relatado no petitório de ingresso, não tendo a prova
acostada aos autos demonstrando o alegado esbulho ou ainda posse anterior do requerente.

O vigente Código Civil é claro ao mencionar no seu artigo 1196:

" Considera-se possuidor, todo aquele que tem de fato, o exercício pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à
propriedade".
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Neste diapasão é a posse relação de fato entre pessoa e coisa, sendo um estado de aparência juridicamente relevante.

Vejamos entendimento jurisprudencial no mesmo sentido:

"APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ANTERIOR AÇÃO POSSESSÓRIA JULGADA PROCEDENTE. DANOS MATERIAIS.
COMPROVAÇÃO. A atitude dos requeridos, impedindo e obstaculizando o acesso e utilização da totalidade da gleba de terras
arrematada e sobre a qual a parte autora estava imitida na posse, ainda que em composse, gera dever de indenizar os
lucros cessantes daí decorrentes. Pedido do autor procedente. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. (Apelação Cível Nº
70044216604, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ivan Balson Araújo, Julgado em 16/02/2012)."

Diante do exposto, considerando que o requerente não comprovou, a quantum satis exercer posse mansa, pacífica e justa
no bem objeto da lide, JULGO, NO MÉRITO, IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.

Sem custas e honorários, face a gratuidade deferida nos autos.

P.R.I. Arquivem-se, após o trânsito.

Casa Nova - Ba, 19 de maio de 2014."

BEL. EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0001012-92.2011.805.0052 - Inventário
Inventariante(s): Amalia De Castro Fernandes
Advogado(s): Jeronimo Custodio da Costa
Inventariado(s): Antonio Fernandes Dos Passos
Sentença: "Trata-se de AÇÃO DE INVENTÁRIO dos bens deixados pelo falecido ANTONIO FERNANDES DOS PASSOS (fls.
08), sendo inventariante a meeira AMALIA DE CASTRO FERNANDES.

A Inventariante comprovou ser meeira do falecido (fls. 09). Provou-se também a condição de herdeiros a José de Castro
Fernandes (fls. 19/20), Paulo de Castro Fernandes (fls. 72), Irineu de Castro Fernandes (fls. 73), Isabel de Castro Fernandes
(fls. 24), Francisca da Conceição dos Passos (fls. 27) e Júlia Castro Silva (fls. 29)

Os documentos de fls. 12/17 provaram ser o de cujus proprietário do bem apontado na exordial, bem como foi recolhido o
tributo de transmissão. (fls. 59).

Foram acostadas certidões negativas de débito perante as Fazendas Públicas (fls. 47/48 e 60).

Em sua manifestação de fls. 66/67, a Fazenda Pública Estadual concordando com o recolhimento do tributo, encerrou sua
participação no feito (fls. 63)

Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o requerimento inicial, relativo ao bem
deixado pelo falecido ANTONIO FERNANDES DOS PASSOS, adjudicando o bem do espólio conforme plano de partilha de fls.
04/06, ressalvados erros, omissões ou eventuais direitos de terceiros e, ainda, o disposto no art. 919 do CPC.

Transitada em julgado, expeçam-se os respectivos formais de partilha e, fornecendo às partes interessadas as peças
necessárias.

Custas Pagas.

P.R.I. e arquive-se, após o trânsito em julgado e demais cautelas legais.

Casa Nova, 19 de maio de 2014."

EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0000699-34.2011.805.0052 - Cautelar Inominada
Autor(s): Maria Relma Dos Passos Borges
Advogado(s): Osvaldo José Ribeiro Santos Nunes de Azevedo
Reu(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Paula Rodrigues da Silva
Sentença: "Cuida-se de Ação Cautelar Preparatória ajuizada em 28/07/2011 por MARIA RELMA DOS PASSOS BORGES em
face do BANCO DO BRASIL S/A, alegando, em apertada síntese, que em decorrência de empréstimo contraído por terceiros
junto ao banco requerido, está ameaçada de ter penhorado valores a títulos de salários recebidos pela mesma. Requer,
inclusive liminarmente, que o requerido não faça descontos decorrentes dos salários auferidos pela requerente. Junta
documentos (fls. 09/18).
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Em despacho de fls. 20, reservei-me para apreciar o pleito liminar após o contraditório.

Devidamente citado o Banco do Brasil ofereceu Contestação (fls. 24/38), alegando, preliminar de carência de ação e no
mérito, que o contrato foi validamente celebrado pugnando pela rejeição da liminar e improcedência da ação.

Em decisão de fls. 79/80, este juízo concedeu medida liminar determinando que o requerido se abstenha de sacar ou
descontar valores da conta que a requerente recebe salários, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Relatados, decido:

Tratando-se de questão que independe de produção probatória em sede de instrução, passo, nos termos do art. 330, I, do
CPC, diretamente à análise do pedido.

Não há carência de ação conforme aduzido em preliminar. As partes são legítimas, o pedido juridicamente possível porque visa
garantir o resultado de demanda principal e há interesse de agir porque a demanda é útil aos fins almejados pela autora.

Inicialmente, cumpre registrar que o objeto da presente ação nada diz respeito à exigibilidade do débito da requerente face
à requerida. Aliás, tal débito foi declarado exigível no julgamento da improcedência da ação principal apensa.

Com efeito, a presente cautelar visa tão somente que o Banco requerido não realize quaisquer descontos não autorizados
nos vencimentos da requerente.

O art. 649, IV do Código de Processo Civil é expresso e inequívoco ao vedar a impenhorabilidade dos salários.

Conforme documento acostado ás fls. 12/14, os proventos da requerente são depositados na conta corrente da mesma, não
podendo ser retirado unilateralmente pelo réu sem o devido processo legal, sob pena de abuso de direito de cobrança
lastreado na penhora sal .

No mesmo sentido citamos o seguinte aresto (RESP 904774/DF):

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE VALORES EM CONTA CORRENTE. PROVENTOS DE
FUNCIONÁRIA PÚBLICA. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC.
1. É possível a penhora "on line" em conta corrente do devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de depósitos com
manifesto caráter alimentar.
2. É vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do CPC, tais como os vencimentos,
subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e pensões, entre outras.
3. Recurso especial provido.

Diante do exposto e de tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO CAUTELAR, para determinar
ao BANCO DO BRASIL que se abstenha de descontar da conta em que a requerente esteja recebendo proventos, quaisquer
valores referentes a cobranças de dívidas relativas ao financiamento ora vergastado, reservado o direito da instituição
financeira de utilizar dos meios legais de cobrança, sob pena de multa diária de R$ 500,00.

Custas de lei e honorários à razão de 10% sobre o valor da causa, pelo requerido.

P.R.I.

Arquive-se, após o trânsito em julgado e demais cautelas legais.

Casa Nova, 19 de maio de 2014."

EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO

0000125-60.2001.805.0052 - INVENTARIO
Inventariante(s): Pedro Manoel De Araújo
Advogado(s): Joao Batista Seixas Gomes
Inventariado(s): Maria Angelica De Souza, Manoel De Araujo Souza
Despacho: "Diante da inércia retro certificada e tendo em vista o que consta do §1º do art. 267 do CPC, intimem-se os
herdeiros da requerente, pessoalmente, bem como através do seu advogado, mediante publicação no DPJ, para, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, cumprindo o quanto lhe cabe, sob pena
de extinção e arquivamento.

Cumpra-se.

Casa Nova - Ba, 16 de Maio de 2014."

BEL. EDUARDO FERREIRA PADILHA
JUIZ DE DIREITO
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VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASA NOVA - BA
VARA DOS FEITOS CRIMINAIS, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO TITULAR : BEL. VANDERLEY ANDRADE DE LACERDA
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO: BELª. JOSEANE MENDES NUNES
ESCRIVÃO - MILTON PESQUEIRA DA CRUZ
SUBESCRIVÃO - GIL HABADIVAN SANTOS EVANGELISTA DE CASTRO

FICA(M) O(S) SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADO (S) INTIMADO (S) DA DECISÃO,SENTENÇA/DESPACHO(S) ABAIXO:

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001169-94.2013.805.0052 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): Dagmar Nogueira Dos Santos Brito
Advogado(s): Zenilson Macedo de Oliveira
Despacho: Vistos, etc. DESIGNO o dia 28 de julho de 2014, às 10:30 horas, para realização de audiência de instrução e
julgamento, na sala de audiência desta Vara Crime. Intimações e requisições necessárias.

0000634-78.2007.805.0052 - HOMICIDIO TENTADO
Autor(s): O Ministério Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): Carlos Alberto Amorim
Advogado(s): Joao Batista Seixas Gomes
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Dr. Vanderley Andrade de Lacerda, Juiz de Direito da Vara Crime da Comarca de Casa
Nova-BA, intime-se o Bel. João Batista Seixas Gomes para apresentar as alegações finais no prazo de Lei.

RUY BARBOSA
 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RUY BARBOSA-BAHIA -BAHIA.
MARINA KÜMMER DE ANDRADE - JUÍZA DE DIREITO
EDNO MACHADO DA LUZ SEVERO -ESCRIVÃO
FICAM OS (AS) ADVOGADOS (AS), INTERESSADOS E NÃO SABIDOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DE TODO TEOR DOS :
DESPACHOS, ATOS ORDINATÓRIOS, DECISÕES, SENTENÇAS , AUDIÊNCIAS DESIGNADAS E EDITAIS A PARTIR DA PRE-
SENTE PUBLICAÇÃO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Expediente do dia 04 de junho de 2014

FICA O SENHOR ADVOGADO INTIMADO DO TEOR DO DESPACHO, AUDIÊNCIAS E DECISÕES PROLATADAS NOPROCESSO
ABAIXO RELACIONADO.

0001271-06.2013.805.0218 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Solange Oliveira Dos Santos
Advogado(s): Adailton Moreira de Araujo
Reu(s): Santander Financiamento
Despacho: Diante da petição de fls. 20, redesigno a audiência para o dia 13/08/2014, às 11:45hs. Intime-se. 2- Cite-se.
Intime-se o réu no endereço informado às fls. 20, com as advertências constante na Decisão de fls. 11/12, itens 4 e 5.
Cumpra-se. Ruy Barbosa, 04/06/2014. (AS). MARINA KUMMER DE ANDRADE - Juíza de Direito.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Fica Dra. JULIANA RITA DE SOUZA OURIVES-OAB/BA-20.453 e ELIANA MURICY TORRES MENDES-OAB/BA-13072, intima-
das para tomarem ciência do despacho consoante transcrito

0000072-04.2011.805.0093 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Ana Paula Santana De Jesus
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
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Despacho: Visto em inspeção. Trata-se de Ação Previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade em favor da
autora. Analisando a documentação colacionada, observa-se que a autora não fez prova de que formulou pedido administra-
tivo junto ao INSS. Desta feita, a fim de que seja preenchida a condição da ação necessidade e utilidade, cabe a parte autora
demonstrar que requereu a concessão do benefício em questão administrativamente, sob pena de ser indeferida a inicial,
no prazo de 10 dias. Intime-se. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

Fica as advogadas Dra. EDINÉIA SANTOS DIAS-OAB/SP-197.358 e ANA LÚCIA DA SILVA BRITO-OAB/SP 286.438, intimadas
para tomarem ciência do despacho consoante transcrito

0000383-71.2012.805.0218 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Hitachi Kokusau Linear Equipamentos Eletrônicos S/A
Advogado(s): Edinéia Santos Dias, Ana Lúcia da Silva Brito
Reu(s): Município De Ruy Barbosa- Prefeitura Municipal
Despacho: Vistos em inspeção. 1 - Diante da certidão retro, decreto a revelia do acionado. 2 - Intime-se a parte autora para
que informe se deseja produzir demais provas, especificando-as, em 10 dias. Ruy Barbosa, 23/11/2013. As. Marina Kümmer
de Andrade, Juíza de Direito.

Fica as advogadas Dra. JULIANA RITA DE SOUZA OURIVES - 20453 e ELIANA MURICY TORRES MENDES - OAB/BA-13073,
intimadas para tomar ciência do despacho consoante transcrito

0000002-84.2011.805.0093 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Eunides Rocha De Jesus
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: Vistos em inpesção. Intime-se a parte autora acerca da contestação e documentos, em 10 dias. Ruy Barbosa,26/
11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

Fica Dr. SERGIO SANTOS SILVA-OAB/BA-9993, intimado para tomar ciência do despacho consoante transcrito.

0000023-60.2011.805.0093 - Cautelar Inominada(9-1-2)
Autor(s): Levinha Bastos Morais
Advogado(s): Sergio Santos Silva
Reu(s): Minelvino Felix De Jesus
Despacho: Vistos em inspeção. Diante do decurso do prazo, intime-se a requerente para que informe se tem interesse no
presseguimento do feito, sob pena de extinção. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

Fica dr. CLAUDIO DE ALMEIDA-OAB/BA-15754, intimado para tomar ciência do despacho consoante transcrito

0000004-25.2009.805.0093 - Execução de Alimentos(9-1-2)
Autor(s): R. P. D. N.
Representante(s): B. P. D. S.
Advogado(s): Ivan Claudio de Almeida
Reu(s): F. R. N.
Despacho: Vistos em inspeção. Intime-se o exequente acerca do comprovante de fls. 13, a fim de que informe se a dívida
alimentar foi paga. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

Fica Dra. ELIANA MURICY DE SOUZA OURIVES-OAB/BA-20.453 e ELIANA RITA TORRES MENDES-OAB/BA- 13072, intimadas
para tomarem ciência do despacho consoante transcrito

0000016-68.2011.805.0093 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Beronice Dos Santos Cruz Santos
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: Visto em inspeção. Trata-se de Ação Previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade em favor da
autora. Analisando a documentação colacionada, observa-se que a autora não fez prova de que formulou pedido administra-
tivo junto ao INSS. Desta feita, a fim de que seja preenchida a condição da ação necessidade e utilidade, cabe a parte autora
demonstrar que requereu a concessão do benefício em questão administrativamente, sob pena de ser indeferida a inicial,
no prazo de 10 dias. Intime-se. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

Fica Dra. JULIANA RITA DE SOUZA OURIVES e ELIANA MURICY TORRES MENDES, intimadas para tomarem ciência do
despacho consoante transcrito

0000064-27.2011.805.0093 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Ivone Sena Batista
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
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Despacho: Visto em inspeção. Trata-se de Ação Previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade em favor da
autora. Analisando a documentação colacionada, observa-se que a autora não fez prova de que formulou pedido administra-
tivo junto ao INSS. Desta feita, a fim de que seja preenchida a condição da ação necessidade e utilidade, cabe a parte autora
demonstrar que requereu a concessão do benefício em questão administrativamente, sob pena de ser indeferida a inicial,
no prazo de 10 dias. Intime-se. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

0000087-70.2011.805.0093 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Rosiane Fernandes Santana
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: Visto em inspeção. Trata-se de Ação Previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade em favor da
autora. Analisando a documentação colacionada, observa-se que a autora não fez prova de que formulou pedido administra-
tivo junto ao INSS. Desta feita, a fim de que seja preenchida a condição da ação necessidade e utilidade, cabe a parte autora
demonstrar que requereu a concessão do benefício em questão administrativamente, sob pena de ser indeferida a inicial,
no prazo de 10 dias. Intime-se. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

Fica a Ilma. Sra. Dra. MARIA LUCILIA GOMES, Advogada, intimada do despacho abaixo descrito.

0000042-11.2013.805.0218 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil
Advogado(s): Maria Lucilia Gomes, Regina Poli Castro
Reu(s): Edson Franco De Azevedo Borges
Despacho: Vistos etc. Intime-se o banco autor acerca das certidões retro. Ruy Barbosa, 11/06/14. (AS). Marina Kummer de
Andrade - Juíza de Direito.
CERTIDÕES: fls. 42 verso: ...DEIXEI de INTIMAR o Sr. EDSON FRANCO DE AZEVEDO BORGES por estar morando atualmen-
te em Itaberaba(BA), conforme informação de sua genitora, Sra. Rosângela Azevedo, e que nada soube declinar a respeito
do novo endereço do reu...
FLS. 43 verso: ... DEIXEI de PROCEDER A REINTEGRAÇÃO DE POSSE do veículo retro mencionado, tendo em vista o
mesmo não ter sido localizado nesta cidade. Em contato com a administração do Requerente, a gerente, Sra. Larissa, nada
soube informar a respeito do referido veículo.

Fica o Ilmo. Sr. Dr. ANDRE SILVA DE SOUSA, Advogado, intimado para comparecer a audiência de conciliação, instrução e
julgamento designada para o dia 05 de agosto de 2014, às 13:30 horas, no Fórum local.

0000653-27.2014.805.0218 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Laiza Jesus Alcantara
Representante Do Autor(s): Verbena Jesus De Sousa Santos
Advogado(s): André Silva de Sousa
Reu(s): William Alcantara Silva
Despacho: Conforme determinado no despacho de fls. 09 dos autos.

Fica a Ilma. Sra. Dra. ELIANA MARINHO SAMPAIO, Advogada, intimada para comparecer a audiência de conciliação, instrução
e julgamento designada para o dia 05 de agosto de 2014, às 13:00 horas, no Fórum local.

0000652-42.2014.805.0218 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Tayná Jesus Da Silva E Outros
Representante Do Autor(s): Jucinete Santos De Jesus
Advogado(s): Eliana Maria Marinho Sampaio
Reu(s): Florisvaldo Alves Da Silva
Despacho: Conforme determinado no despacho de fls. 10 dos autos.

0000031-71.2010.805.0093 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Ana Paula Dos Santos
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: Visto em inspeção. Trata-se de Ação Previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade em favor da
autora. Analisando a documentação colacionada, observa-se que a autora não fez prova de que formulou pedido administra-
tivo junto ao INSS. Desta feita, a fim de que seja preenchida a condição da ação necessidade e utilidade, cabe a parte autora
demonstrar que requereu a concessão do benefício em questão administrativamente, sob pena de ser indeferida a inicial,
no prazo de 10 dias. Intime-se. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

0000073-86.2011.805.0093 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Andréia Nascimento Santos, Instituto Nacional Do Seguro Social
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
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Despacho: Visto em inspeção. Trata-se de Ação Previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade em favor da
autora. Analisando a documentação colacionada, observa-se que a autora não fez prova de que formulou pedido administra-
tivo junto ao INSS. Desta feita, a fim de que seja preenchida a condição da ação necessidade e utilidade, cabe a parte autora
demonstrar que requereu a concessão do benefício em questão administrativamente, sob pena de ser indeferida a inicial,
no prazo de 10 dias. Intime-se. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

0000088-55.2011.805.0093 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Sônia Regina De Oliveira
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: Visto em inspeção. Trata-se de Ação Previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade em favor da
autora. Analisando a documentação colacionada, observa-se que a autora não fez prova de que formulou pedido administra-
tivo junto ao INSS. Desta feita, a fim de que seja preenchida a condição da ação necessidade e utilidade, cabe a parte autora
demonstrar que requereu a concessão do benefício em questão administrativamente, sob pena de ser indeferida a inicial,
no prazo de 10 dias. Intime-se. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

0000082-48.2011.805.0093 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Natália Dos Santos Almeida
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: Visto em inspeção. Trata-se de Ação Previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade em favor da
autora. Analisando a documentação colacionada, observa-se que a autora não fez prova de que formulou pedido administra-
tivo junto ao INSS. Desta feita, a fim de que seja preenchida a condição da ação necessidade e utilidade, cabe a parte autora
demonstrar que requereu a concessão do benefício em questão administrativamente, sob pena de ser indeferida a inicial,
no prazo de 10 dias. Intime-se. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

0000017-53.2011.805.0093 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Edinete Gonçalves Dos Santos
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Menor(s): Claudemir Santos Damacena
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
Despacho: Visto em inspeção. Trata-se de Ação Previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade em favor da
autora. Analisando a documentação colacionada, observa-se que a autora não fez prova de que formulou pedido administra-
tivo junto ao INSS. Desta feita, a fim de que seja preenchida a condição da ação necessidade e utilidade, cabe a parte autora
demonstrar que requereu a concessão do benefício em questão administrativamente, sob pena de ser indeferida a inicial,
no prazo de 10 dias. Intime-se. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

0000080-78.2011.805.0093 - Procedimento Ordinário(9-1-2)
Autor(s): Alessandra Alves Lima
Advogado(s): Eliana Muricy Torres Mendes, Juliana Rita de Souza Ourives
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Despacho: Visto em inspeção. Trata-se de Ação Previdenciária objetivando a concessão de salário maternidade em favor da
autora. Analisando a documentação colacionada, observa-se que a autora não fez prova de que formulou pedido administra-
tivo junto ao INSS. Desta feita, a fim de que seja preenchida a condição da ação necessidade e utilidade, cabe a parte autora
demonstrar que requereu a concessão do benefício em questão administrativamente, sob pena de ser indeferida a inicial,
no prazo de 10 dias. Intime-se. Ruy Barbosa, 26/11/2013. As. Marina Kümmer de Andrade, Juíza de Direito.

Fica o Ilmo. Sr. Dr. ISMAEL RIBEIRO DOS SANTOS NETO, Advogado, intimado para comparecer a audiência de conciliação,
instrução e julgamento designada para o dia 13 de agosto de 2014, às 09:15 horas, no Fórum local.

0000246-21.2014.805.0218 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): M. V. P. O.
Representante Do Autor(s): R. D. S. P.
Advogado(s): Ismael Ribeiro dos Santos Neto
Reu(s): A. M. O.
Promotor Publico(s): A. C. F. C.
Despacho: Vistos etc. Designo audiência de conciliação para o dia 13/08/2014, às 09:15 hs. Intimem-se. Oficie-se ao Juízo
deprecado informando a nova data. Ruy Barbosa/BA, 09 de junho de 2014. (As). MARINA KUMMER DE ANDRADE - Juíza de
Direito.
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE RUY BARBOSA
JUIZA- MARCIA SIMÕES COSTA
ESCRIVÃ - EDNA SILVA MADEIRA PIRES

Expediente do dia 04 de junho de 2014

Fica a Bela. MARILENA MARINHO JANSEM MELO BAHIA, intimada da designação de audiência de instrução para o dia 17 de
julho de 2014, às 11:15 horas.

0001631-38.2013.805.0218 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): Geiziana Almeida De Oliveira Ramos
Advogado(s): Marilena Marinho Jansen Melo Bahia
Testemunha(s): Jeferson Medeiros Nogueira
Vítima(s): Amanda Oliveira Da Silva Medeiros
Despacho: despacho de fl. 33

SEABRA
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JURI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SEABRA
ESTADO DA BAHIA.
Fórum Des. Perilo Benjamin, Rua Pio XII, nº 100- CEP 46900000 Fone(75) 33311510

JUIZ DE DIREITO:Nunisvaldo dos Santos
SUBESCRIVÃ- ARLEIDE GOMES PIRES
FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, AS PARTES ABAIXO
RELACIONADAS E DEMAIS INTERESSADOS, NOTIFICADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS AUDIÊNCIAS, DECISÕES E
SENTENÇAS, EXARADOS PELO MM JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA, NOS PROCESSOS AQUI REFERIDOS, AOS QUAIS
ESTÃO VINCULADOS.

Expediente do dia 05 de abril de 2013

0000005-37.2005.805.0097 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico
Reu(s): Clebio Rodrigues Dos Santos, Rodrigo Vieira Barbosa, Adriano Rodrigues De Pina e outros
Advogado(s): Afonso do Rego Cardoso, Dermeval Barreto de Matos, Eulalia Stela Borges da Silva, Flavio Luiz Marques dos
Santos
Vítima(s): Juscelino Rodrigues De Oliveira
Despacho: R.H.
Dê-se vista às partes, primeiramente ao Ministério Público, e, após, ao Defensor (a) do (s), para, sucessivamente, oferece-
rem alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Em seguida, voltem-me conclusos para sentença.
Cumpra-se
Seabra-ba, 05 d abril de 2013.

Nunisvaldo dos Santos
Juiz de Direito.

IBOTIRAMA
 VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE IBOTIRAMA,
ESTADO DA BAHIA.

Expediente do dia 05 de junho de 2014

Faz saber que através do presente INTIMA as partes e seus procuradores para os termos dos despachos, decisões,
sentenças, audiências e Atos Ordinatórios dos presentes autos.



Cad. 3 / Página 273TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

0001610-65.2012.805.0099 - Procedimento Ordinário
Autor(s): João Francisco Carlos Martins
Advogado(s): Euler de Amorim Arruda
Reu(s): Losango Promoções De Vendas
Despacho: "Sem custas. Indifiro o pedido da antecipação da tutela face a carência de provas que a autorize. Cite-se, pena de
revelia. Ibotirama, 05/06/2014. Dr. Antonio Marcos Tomaz Martins - Juiz de Direito."

Expediente do dia 11 de junho de 2014

Faz saber que através do presente INTIMA as partes e seus procuradores para os termos dos despachos, decisões,
sentenças, audiências e Atos Ordinatórios dos presentes autos.

0000499-75.2014.805.0099 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Giltamar Da Silva Gomes
Advogado(s): David Souza Quinteiro
Reu(s): Municipio De Ibotirama
Decisão: "1. Autos recebidos hoje. 2. Oficio no presente caso, por causa do ato judicial de fl. 57, e da lista de substituição do
EG. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, na qualidade de primeiro substituto. 3. Analisando os autos, neste contato inicial
com o problema, não vislumbro verossimilhança das alegações, vale dizer, que os fatos provavelmente se passaram
conforme a exordial, fazendo o autor jus ao que pretende, enquanto antecipação de efeito de tutela. 3.1, Embora as cópias
dos contracheques do autor, relativos aos meses de dezembro de 2012 e seguintes de 2013, apontem que deixou de
receber parcela, além do salário base, a título de 'incentivo', o requerente não explicou do se tratava, e por que fundamento
legal o recebia , não sendo possível extrair, dos documentos, tais informações. 3.2. Desse modo, neste instante, há que
prestigiar a presunção de legitimidade do ato administrativo questionado, até porque '[...] a garantia constitucional da
irredutibilidade de remuneração não impede qua a Administração retifique os vencimentos dos servidores públicos com a
finalidade de excluir vantagens pecuniárias pagas indevidamente'. [Apelação em Mandado de Segurança nº
2000.34.00.031646-/DF, 1ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Antonio Sávio de Oliveira Chaves, Rel. Convocado Sônia Diniz
Viana. j. 23.01.2008, unânime, DJU 26.02.2008, p. 41]. 4. Não preenchido o art. 273, caput do CPC, INDEFIRO o pedido
liminar. 5. Intimem-se sobre a presente decisão. Cite-se o Município, para querendo apresentar resposta no prazo legal.
Ibotirama, 11 de junho de 2014 [11h36]. Dr. Pedro Henrique Izidro da Silva - Juiz de Direito em 1ª Substituição".

Expediente do dia 12 de junho de 2014

Faz saber que através do presente INTIMA as partes e seus procuradores para os termos dos despachos, decisões,
sentenças, audiências e Atos Ordinatórios dos presentes autos.

0000523-06.2014.805.0099 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Iasmin Rosario Nascimento, Caliel Rosário Medeiros
Representante Do Autor(s): Alice Santos Do Rosário
Advogado(s): Raul Estrela Machado
Reu(s): Jean Kleriston Souza Nascimento
Despacho: "Vistos, etc. Arbitro os alimentos provisórios em 40%[quarenta por cento] do salário mínimo, a serem desconta-
dos em folha de pagamento, e colocando a disposição da representante da alimentanda. Devendo o empregador ser
oficiado para tanto. Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 21/08/2014, às 09:50 hs. Cite-se
o alimentante para comparecimento e apresentação da contestação em audiência, advertindo-o que sua ausência importa-
rá em revelia, além de confissão quanto a matéria de fato [art. 7º da Lei 5.478/68] e intime-o para pagar os alimentos acima
fixados provisoriamente. Intime-se, também, para que as partes compareçam em juízo acompanhado de suas testemu-
nhas, 03[três] no máximo [art. 8º da citada Lei], advertindo-as, no mandado, que poderão depor na audiência, sob pena de
confissão. Ibotirma, 12/06/2014. Dr. Antonio Marcos Tomaz Martins - Juiz de Direito".

REMANSO
EDITAIS

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO,
CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE REMANSO - ESTADO DA BAHIA
DARIO GURGEL DE CASTRO - JUIZ DE DIREITO
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO - ALINE CURVELO TAVARES DE SÁ
DIRETOR DE SECRETARIA - JAIME MARTINS COELHO FILHO

Expediente do dia 17 de junho de 2014.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 48 HORAS

PELO PRESENTE, FICA A PARTE AUTORA, SR(A). MANOEL DE MACEDO AZEVEDO, BRASILEIRA, CASADO, ADVOGADO,
INTIMADO(A) PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SE TEM INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, E TOMAR CIÊNCIA DE TODO O CONTEÚ-
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DO DO RESPEITÁVEL DESPACHO EXARADO ÀS FLS. 87 DOS AUTOS. E, PARA QUE NÃO ALEGUE IGNORÂNCIA, MANDOU
EXPEDIR O PRESENTE EDITAL QUE VAI PUBLICADO NO DIÁRIO DO PODER JUDICIÁRIO - DPJ ON LINE, AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM E JUNTADO AOS AUTOS POR CÓPIA.

0001355-13.2008.805.0208 (nº Antigo: 067/1987)
Ação Popular
A: MANOEL DE MACEDO AZEVEDO.
R: PREFEITURA MUNICIPAL DE REMANSO-BA.

Despacho proferido pelo Bel. Reginaldo Coelho Cavalcante - Juiz de Direito: AUTOS VISTOS EM INSPEÇÃO. 16. INTIME-SE
A PARTE AUTORA, PESSOALMENTE, PARA MANIFESTAR INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO II, DO CPC. CUMPRAM-SE OS ITENS Nº 16.
Remanso-BA, 12.12.2012.

LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
 VARA CÍVEL

JUÍZO DA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS, FAZENDA PÚBLICA, REGIS-
TROS PÚBLICOS E ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BAHIA

Juíza de Direito Titular - Dra. Márcia da Silva Abreu
Diretora de Secretaria de Vara - Belª Luciana Chaves de Araújo Miranda

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS/ DECISÕES/SENTENÇAS ABAIXO PROLATADA(S) NO(S)
SEGUINTE(S) PROCESSOS

Expediente do dia 29 de maio de 2014

0000351-96.2014.805.0153 - Alvará Judicial
Autor(s): Odete Pereira Da Silva
Advogado(s): Karina Caires Cordeiro
Reu(s): Joao Batista Pereira Da Silva
Despacho: R. Hoje. Defiro a gratuidade. Oficie-se a CEF e INSS como de praxe. LNS, 29/05/2014 - Dra. Márcia da Silva Abreu
- Juíza de Direito.

0000237-60.2014.805.0153 - Alvará Judicial
Autor(s): Jose Francisco Dos Anjos, Terezinha Rosa Mendonça Dos Anjos
Reu(s): Alice Rosa De Oliveira
Despacho: R. Hoje,
Defiro a gratuidade.
Determino a intimação do advogado da Autora para que informe acerca da existência de bens em nome do falecido,
esclarecendo a informação constante na certidão de óbito de fls. 06. Oficie-se o cartório de registro de imóveis desta
comarca para que certifique quanto a existência de bens imóveis em nome do falecido. Oficie-se o INSS para que informe se
existe dependente cadastrado em nome da falecida. Oficie-se a CEF solicitando informação sobre o saldo na conta da
falecida. Após, encaminhem-se os autos com vistas ao Ministério Público.
Em seguida, voltem-me-os conclusos. Livramento de Nossa Senhora, 29 de maio de 2014. Dra. Márcia da Silva Abreu - Juíza
de Direito

0000182-12.2014.805.0153 - Alvará Judicial
Autor(s): Ana Silva Nobre
Advogado(s): José Raimundo Silva
Reu(s): Manoel Da Silva Nobre
Despacho: R. Hoje,
Defiro a gratuidade.
Determino a intimação do advogado da Autora para que informe acerca da existência de bens em nome do falecido,
esclarecendo a informação constante na certidão de óbito de fls. 07. Intime-se ainda a Autora, por seu advogado, para
informar se o falecido tinha filhos, tendo em vista o documento de fls. 07. Oficie-se o cartório de registro de imóveis desta
comarca para que certifique quanto a existência de bens imóveis em nome do falecido. Oficie-se o INSS para que informe se
existe dependente cadastrado em nome do falecido. Após, encaminhem-se os autos com vistas ao Ministério Público. Em
seguida, voltem-me-os conclusos. Livramento de Nossa Senhora, 29 de maio de 2014. Dra. Márcia da Silva Abreu - Juíza de
Direito
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0000382-19.2014.805.0153 - Alvará Judicial
Autor(s): Derivania Maria Da Silva Oliveira, Joao Paulo Da Silva Oliveira
Advogado(s): Danilo Moreira Rocha
Reu(s): Alcides Dos Santos Oliveira
Despacho: R. Hoje,
Defiro a gratuidade provisoriamente.
Oficie-se a CEF solicitando informação sobre o saldo na conta do FGTS e PIS do de cujos. Oficie-se ao INSS solicitando
informações quanto a existência de dependentes cadastrados do de cujos.
Em seguida, vistas ao Ministério Público. Livramento de Nossa Senhora, 29 de maio de 2014. Dra. Márcia da Silva Abreu -
Juíza de Direito

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000140-60.2014.805.0153 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marilho Machado Matias
Advogado(s): Thiago Carneiro Vilasboas Gutemberg
Reu(s): Municipio De Livramento De Nossa Senhora-Ba, Câmera Municipal De Livramento De Nossa Senhora, Joao De
Amorim E Silva
Advogado(s): Guto Rodrigues Tanajura, Helio Diogenes Cambui Alves
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Provimento nº CGJ - 10/2008-GSEC, intimo a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias, acerca da
defesa.

LNS, 17 de junho de 2014.

Luciana Chaves de Araújo Miranda
DIRETORA DE SECRETARIA DE VARA

0000444-93.2013.805.0153 - Execução Fiscal
Exequente(s): Conselho Regional De Farmacia Do Estado Da Bahia - Crf/Ba
Advogado(s): Antonio Marcelo Ferreira de Santana
Executado(s): Angela Maria Silva Aguiar
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Provimento nº CGJ - 10/2008-GSEC, abro vista dos autos ao exeqüente para que tome conhecimento da
certidão negativa do oficial de justiça.

LNS, 17 de junho de 2014.

Luciana Chaves de Araújo Miranda
DIRETORA DE SECRETARIA DE VARA

0000229-20.2013.805.0153 - Execução Fiscal
Exequente(s): Municipio De Livramento De Nossa Senhora
Advogado(s): Gabriel Alves Pires, Helio Diogenes Cambui Alves
Executado(s): Luiz Antonio Alcantara Tanajura
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do provimento nº CGJ - 10/2008-GSEC Art. 1º XLIII - intimo a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias,
sobre a devolução da correspondência na qual verifica-se a não citação do executado.

Livramento de Nossa Senhora, 17 de junho de 2014.

Belª Luciana Chaves de Araújo Miranda
Diretora de Secretaria de Vara

0000657-02.2013.805.0153 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Claudio Andrade Da Silva
Advogado(s): Dayse Alice Spinola Matias
Reu(s): Suzana Lima Andrade
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do provimento nº CGJ - 10/2008-GSEC intimo a parte autora para manifestação em 5 (cinco) dias, sobre certidão
negativa da diligência citatória.

Livramento de Nossa Senhora, 17 de junho de 2014.

Belª Luciana Chaves de Araújo Miranda
Diretora de Secretaria de Vara
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EDITAIS DE PROCLAMAS
SUBDISTRITO DE IGUATEMI

NUBENTE: VALMÁRIO PESSOA, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRO, de 22 anos de
idade, nascido(a) em LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA-BA, no dia 11 de Novembro de 1991, domiciliado(a) POVOADO
FAZENDA NOVA, ZONA RURAL, DISTRITO DE IGUATEMI, LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA-BA, filho de GERSINO FERREIRA
PESSOA e DAVINA CAROLINA PESSOA.
NUBENTE: JULIANA SILVA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRA, de 17
anos de idade, nascido(a) em LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA-BA, no dia 21 de Outubro de 1996, domiciliado(a)
POVOADO QUIXABEIRA, ZONA RURAL, DISTRITO DE IGUATEMÍ, LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA-BA, filha de JOAQUIM
PESSOA DOS SANTOS e MARLUCE SILVA DOS SANTOS.
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DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Data da disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014. Edição nº 1.217

CADERNO 4 – ENTRÂNCIA INICIAL

ESPLANADA
 VARA CÍVEL E DE FAMÍLIA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ESPLANADA
- BAHIA
ALEXSANDRA SANTANA SOARES - JUÍZA SUBSTITUTA
LYDIANE SIMÕES DA SILVA- ESCRIVÃ
FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES,
SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NOS PROCESSOS ABAIXO:

Expediente do dia 12 de junho de 2014

0000769-05.2013.805.0077 - Procedimento Ordinário

Autor(s): Sindicato Servidores Municipais De Esplanada-Sindserme
Advogado(s): Marcelo Magalhães Souza, Oab/Ba Nº24808
Reu(s): O Município De Esplanada-Ba
Despacho: Por tratar de Demanda em que envolve interesse público, concedo vistas ao MP, após manifestação, venham
conclusos os autos.Esplnada, 12/06/2014.

(a)Alexsandra Santana Soares.
Juíza Substituta.

0000733-60.2013.805.0077 - Mandado de Segurança(3-1-4)

Impetrante(s): Sindicato Servidores Municipais De Esplanada- Sindserme
Advogado(s): Marcelo Magalhães Souzaoab/Ba Nº24808
Impetrado(s): Prefeito Municipal De Esplanada Bahia,Sr.Rodrigo De Castro Lima
Despacho: Intime-se o impetrante Para que s manifeste sobre as informações acostadas aos Autos fls. fls.31/34, haja vista
ter o Municipio Nega os fatos.Concedo o prazo de 10(dez) dias.Intime-se.P.I. Esplanada, 12/06/2014.

(a_Alexsandra Santana Soares.
Juíza Substituta.

ALCOBAÇA
 EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: IZAIAS SANTOS SOUZA, nacionalidade brasileira, de profissão TAXISTA, estado civil SOLTEIRO, de 34 anos de
idade, nascido(a) em ALCOBAÇA-BA, no dia 02 de Novembro de 1979, domiciliado(a) RUA TEIXEIRA DE FREITAS, Nº 701,
BEIJA FLOR, ALCOBAÇA-BA, filho de DOMINGOS LARANJEIRA SOUZA, RESIDENTE EM ALCOBAÇA/BAHIA e MANUELINA
SOUZA DOS SANTOS, RESIDENTE EM ALCOBAÇA/BAHIA.
NUBENTE: BETÂNIA FERREIRA DE JESUS, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 31
anos de idade, nascido(a) em ALCOBAÇA-BA, no dia 16 de Agosto de 1982, domiciliado(a) RUA TEIXEIRA DE FREITAS, Nº
701, BEIJA FLOR, ALCOBAÇA-BA, filha de BASÍLIO PEREIRA DE JESUS e MARIA DO CARMO FERREIRA, RESIDENTE EM
ALCOBAÇA/BAHIA.
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ANAGÉ
VARA CÍVEL

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Juízo de Direito da Única Vara Cível da
COMARCA DE ANAGÉ
Juiz Titular: Ricardo Frederico Campos
civelanage@tjba.jus.br

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000178-29.2008.805.0009 - Execução Contra a Fazenda Pública
Apensos: 0000179-14.2008.805.0009
Exequente: Espólio de Joaquim Dias dos Santos.
Advogado(s): Danilo Gonçalves Novaes, Francis Augusto Araújo Medeiros Pereira, Mario Alves Medeiros, Ruy Hermann
Araujo Medeiros
Executado: O Município de Caraíbas/BA.
Advogado(s): Edmundo Ribeiro Neto, Lívia Cerqueira Soares
Despacho: fls. 547:
Vistos etc.
1. Expeça-se ofício ao Banco do Brasil da Comarca de Tremedal para que informe o motivo do descumprimento do Alvará de
fls. 541, no prazo de 05 (cinco) dias.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

0000229-64.2013.805.0009 - Procedimento Ordinário (Indenização)
Autora: Eloisa Francisca Lopes.
Advogado(s): Edmundo Ribeiro Neto, Lívia Cerqueira Soares
Réu: Banco Bradesco S.A.
Advogado(s): Cristiane Nolasco Monteiro do Rego, Waldemiro Lins de Albuquerque Neto
Despacho: fls. 90:
Vistos etc.
1. Em face da certidão retro, intime-se para complementeção das custas finais*.
Valor do complemento, pelo réu: R$ 505,03 (quinhentos e cinco reais e três centavos). Valor total: R$ 1.441,77 (um mil,
quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e sete reais), referente ao preparo do feito (R$ 1.362,62) e cumprimento do
mandado de fls. 22 (R$ 79,15).
O recolhimento dar-se-á mediante utilização de documento de arrecadação judiciária - DAJE, que deverá ser emitido pelo
portal http://eselo.tjba.jus.br, a ser pago nas agências bancárias conveniadas.

0000174-79.2014.805.0009 - Procedimento Ordinário
Autor: Vargleides da Silva Sousa.
Advogado(s): Elen Zite Pereira dos Santos
Réu: Gilmar Amaral de Lima.
Despacho: fls. 20:
Vistos etc.
1. Intime-se para efetuar o preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento.

0000119-31.2014.805.0009 - Execução de Alimentos
Exequentes: A.A.S., A.A.S. e S.A.S., representados por D.S.S.
Advogado(s): Cleiton Lima Chaves
Executado: R.A.S.
Despacho: fls. 21:
Vistos etc.
      1. Vista ao autor para se manifestar com relação à certidão do Sr. Oficial de Justiça retro*.
*Certidão referida, fls. 20-V: "Certifico, eu, Oficial de Justiça Avaliador que em cumprimento ao mandado do MM. Juiz de
Direito da Única Vara Cível desta Comarca que diligenciei por várias vezes neste município e não citei R.A.S., pois não
localizei o Povoado Rancho Alegre (...)".

0000114-48.2010.805.0009 - Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Banco Original S/A.
Advogado(s): Carlos Marcelo Souto de Abreu, Elizete Aparecida Oliveira Scatigna, Karine Stefany Ramos Gandolfi, Paulo
Eduardo Dias de Carvalho, Roseli Boa Hora Lobo
Executada: Eliane Brito Santos.
Advogado(s): Aldo Luis Santos de Carvalho, Daniel de Quadros Nogueira, Pedro Henrique Cunha de Andrade
Despacho: fls. 114:
Vistos etc.
1. Intime-se o Credor para dar andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
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0000533-63.2013.805.0009 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 (Exoneração)
Autor: M.J.S.N.
Advogado(s): Júlia Maciela Oliveira de Tassis Frasson Cardozo, Dilson Pedro Frasson
Requerido: M.L.S.
Despacho: fls. 18:
Vistos etc.
      1. Vista ao autor para se manifestar com relação à certidão do Sr. Oficial de Justiça retro*.
*Certidão referida, fls. 17-V: "Certifico, eu, Oficial de Justiça Avaliador que em cumprimento ao mandado do MM. Juiz de
Direito da Única Vara Cível desta Comarca não citei M.L.S., pois não localizei a Fazenda Lagoas neste município. Procurei o
Autor, na pessoa do Bel. Dilson Pedro Frasson, para dar mais informações quanto à localização da Fazenda para citar o
requerido e, até a presente data, não obtive resposta (...)".

0000256-47.2013.805.0009 - Busca e Apreensão
Autor: Panamericano S/A.
Advogado(s): Cristiane Belinati Garcia Lopes
Réu: Zenilton Amorim de Lima.
Advogado(s): José Everaldo e Silva, Martinho Neves Cabral
Despacho: fls. 69:
Vistos etc.
      1. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, intimem-se as partes para especificarem as provas que
desejam produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientes que, a falta de especificação implicará na
renúncia ao direito de produzir prova e julgamento antecipado da lide.

0000179-04.2014.805.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autora: Nadir Ribeiro de Oliveira.
Advogado(s): Paulo Flores da Costa
Despacho: fls. 16:
Vistos etc.
1. Indefiro a justiça gratuita.
2. Intime-se para efetuar o preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento.

0000316-20.2013.805.0009 - Procedimento Ordinário (Previdenciária)
Autor: Gessi Silva Queiroz e A.S.Q.
Advogado(s): Elen Zite Pereira dos Santos
Réu: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.
Advogado(s): Procuradoria Federal Especializada.
Decisão: fls. 68:
Vistos em SANEADOR.
      O juízo é competente. Não existem nulidades que invalidem todo o processo. As partes têm personalidade e capacidade
judiciárias, sendo dotadas de legitimidade, como acima exposto. D'outro lado, não se verificam quaisquer outras nulidades
ou exceções dilatórias que possam obstar ao conhecimento do mérito da causa. O processo está em ordem, de forma que
o declaro saneado.
      Defiro as provas úteis, que se requereram tempestivamente, em especial prova testemunhal e depoimento pessoal das
partes.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 (dezenove) de agosto de 2014, às 10 horas.
Int.

0000050-09.2008.805.0009 - Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S/A.
Advogado(s): Artur César Nascimento de Araújo, Flávio Miranda Rezende, Julio Cesar Lima de Farias, Juvencio de Souza
Ladeia Filho, Mariana Cerqueira Felix, Nayara dos Santos Souza, Renata Bolzan Jauris
Executados: Benedito Gomes Souza e Maria Lucélia Pina de Souza.
Advogado(s): Elen Zite Pereira dos Santos (Curadora Especial)
Despacho:
      ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o exequente, na pessoa de seus Patronos, para retirar em Cartório o Edital de Leilão,
a fim de providenciar sua publicação.

0000081-19.2014.805.0009 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Dejanira Maria Dos Santos
Advogado(s): Antônio Alves de Lima Júnior
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social
Despacho:
      ATO ORDINÁRIO, na forma do Provimento do CGJ nº 10/2008-GSEC: Vista à parte autora para, querendo, impugnar a
contestação ofertada, no prazo de 10 (dez) dias.



Cad. 4 / Página 4TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

0000402-25.2012.805.0009 - Procedimento Ordinário (Revisional de Contrato)
Apensos: 0000015-10.2012.805.0009 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor: Vanilson Santos Marinho.
Advogado(s): Isabela Souza e Reis, José Everaldo e Silva, Martinho Neves Cabral
Réu: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado(s): Carlos Marcelo Souto de Abreu, Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna, Patrícia Souto Viana
Despacho: fls. 18:
Vistos etc.
      VANILSON SANTO MARINHO apresentou, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil, embargos de
declaração da sentença (fls. 153 usque156), alegando que, houve contradição na decisão objurgada, haja vista que, o
decisum autorizou o requerido, e não a parte requerente, a efetuar o levantamento dos depósitos efetivados nos autos, já
que a sentença foi de extinção do feito sem resolução do mérito, causando prejuízos ainda maiores para o Embargante.
Assim, pleiteia sejam aclarados os Embargos, aplicando-lhes efeitos modifícativos, a fim de sanar a apontada contradição.
Os embargos foram interpostos no prazo de 05 dias previsto no art. 536 do Código de Processo Civil.
Conheço, pois dos embargos, porque tempestivos.
DECIDO.
      No mérito dos embargos, melhor sorte não assiste à parte embargante, considerando que não existe a alegada contradição
na sentença embargada, pois, o decisum expressamente autoriza o requerido a efetuar o levantamento dos depósitos
efetivados nos autos, para que tais valores sejam abatidos no débito autoral em face do contrato celebrado entre as partes.
Evidente está o fundamento da determinação atacada que, necessariamente, não está atrelada à resolução do mérito.
      Assim, não acolho os presentes Embargos de Declaração, pois esses não se enquadram em qualquer das hipóteses
elencadas nos incisos do artigo 535 do Código Buzaid, persistindo a sentença tal como está lançada.
Anote-se.
Int.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juízo de Direito da Vara Crime, Júri, Execuções Penais e Infância e Juventude da Comarca de Anagé
Juiz de Direito: Dr. Ricardo Frederico Campos
Escrivã: Bela. Maria Aparecida Dias Godrim da Silva
Escreventes:Daniela O. Lima, Manoel Cláudio R. Costa, Saulo A. Santos

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000218-98.2014.805.0009 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Da Comarca De Anagé
Reu(s): Marcos Ferreira Teles
Advogado(s): Edivaldo Santos Ferreira, Lucas Santos Nunes
Vítima(s): A Sociedade
Despacho:

Vistos etc.
1. Vista à IRMP.
Anagé, 17 de junho de 2014.
Ricardo Frederico Campos

0000022-12.2006.805.0009 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): Adair Rocha Silva, Lailson Araujo Costa, Roquisson Silva Dos Santos e outros
Advogado(s): Adilson Soares Vieira, Carlos Eduardo Silva Leal, Rubeny Mendes Rodrigues Filho
Despacho: Autos nº 0000022-12.2006.805.0009

Vistos, etc.

1. Vistas às partes para Alegações Finais.

Anagé, 17 de junho de 2014.

Ricardo Frederico Campos
Juiz de Direito

0000193-85.2014.805.0009 - Inquérito Policial
Apensos: 5338497-9/2014
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Jamilton Alves Araujo
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Advogado(s): Narciso Carvalho Bonfim Souto
Despacho:
Vistos etc.
1. Vista à IRMP.
Anagé, 17 de junho de 2014.
Ricardo Frederico Campos
Juiz de Direito

0000456-54.2013.805.0009 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): José Inácio Dias Rocha
Advogado(s): Elen Zite Pereira dos Santos
Despacho:
Vistos etc.

1. Designo audiência de interrogatório do réu para o dia 07 de agosto de 2014, ás 09h3min.

2. Int.

3. Not. à IRMP

Anagé, 17 de junho de 2014.
Ricardo Frederico Campos.

0000281-36.2008.805.0009 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Reu(s): Rodolfo Messias Da Silva
Advogado(s): Adilson Soares Vieira
Vítima(s): Thamina Lara Dos Santos Brito
Despacho: Fl. 70
Vistos etc.
1. Oficie-se à Corregedoria de Justiça do Estado de Minas Gerais, solicitando a devolução da precatória, devidamente
cumprida, com urgência.

0000397-37.2011.805.0009 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Gilson Filho Oliveira Santos
Advogado(s): Edvaldo Almeida Rodrigues
Despacho: Fl. 128
Vistos etc.
1. Em face da certidão retro, intime-se o réu por edital.

0000152-21.2014.805.0009 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Joao Santana Dos Santos
Advogado(s): Elen Zite Pereira dos Santos
Despacho: Fl. 58

Vistos etc.
1. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de agosto de 2014, às 08h30min.

2. Requisite-se o réu à DEPOL.

3. Int.

4. Not. à IRMP.

0000263-05.2014.805.0009 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Tanhaçu - Ba
Reu(s): Relder Andrade Dos Santos
Despacho: Tendo em vista a certidão supra e face ao cararer itinerante da Carta Precatória, remeta a mesma ao Juizo de
Direito da Vara Crime de Vitória da Conquista-BA, oficiando-se antes o juízo deprecante.

0000088-79.2012.805.0009 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): Douglas De Oliveira Santos, Cristiano Couto Do Amaral
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Advogado(s): Edivaldo Santos Ferreira
Despacho:

Vistos etc.
1. Vista às partes para alegações finais.
Anagé, 17 de Junho de 2014.
Ricardo Frederico Campos
Juiz de Direito

0000263-73.2012.805.0009 - Termo Circunstanciado(1-3-5)
Autor Do Fato(s): Ludmila Alves Silva
Advogado(s): Elen Zite Pereira dos Santos
Vítima(s): Patrícia Barbosa Lopes Nogueira
0000263-73.2012.805.0009 - Termo Circunstanciado(1-3-5)
Autor Do Fato(s): Ludmila Alves Silva
Advogado(s): Elen Zite Pereira dos Santos
Vítima(s): Patrícia Barbosa Lopes Nogueira
Despacho:

Vistos etc.
1. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de agosto de 2014, às 09h.
2. Int.
3. Not à IRMP.
Anagé, 17 de junho de 2014.
Ricardo Frederico Campos
Juiz de Direito

0000250-74.2012.805.0009 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Olivia Da Silva Brito
Advogado(s): Olympio Benicio dos Santos Neto
Vítima(s): Izaura Luz Dias
Advogado(s): Edivaldo Santos Ferreira
Despacho:

ATO ORDINATÓRIO - Na forma do art. 93, XIV, da CF, conforme Provimento nº 10/2008 CGJ

Intime-se a autora do fato, por seu advogado, para apresentar alegações finais, em memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias,
na forma do artigo 403, § 3º do Código de Processo Penal.

Anagé, 17 de junho de 2014.

Maria Aparecida Godrim
Escrivã Judicial

0000423-64.2013.805.0009 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): M. P. D. E. D. B.
Reu(s): R. T. D. A.
Advogado(s): Joaquim Dantas Guerra
Vítima(s): R. D. J. A.
Despacho:
Vistos etc.

Certificada a tempestividade (CPP, art. 593), recebo a apelação de fls. 150.
Já tendo o apelante apresentado as suas razões de apelação, vista ao apelado para apresentar suas contra-razões.
Em seguida, encaminhem-se os autos ao egrégio TJBA, com as nossas homenagens. Cumpra-se e intime-se.

Anagé, 17 de junho de 2014

Ricardo Frederico Campos
Juiz de Direito.

0000460-91.2013.805.0009 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Vitória Cruz Amaral
Vítima(s): Lucineide Gonçalves Dos Santos
Despacho:

Vistos etc.
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1. Em face da certidão retro, intime-se o réu por edital.
Anagé, 17 de junho de 2014.
Ricardo Frederico Campos
Juiz de Direito

0000512-87.2013.805.0009 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Marcos Antonio Silva Santos
Vítima(s): Ivanete Soares Santos
Despacho:  Vistos etc.

1. Trata-se de certidão no sentido de que o réu não constituiu advogado para responder à acusação.

2. Observa-se dos autos que a parte não possui advogado constituído e caracteriza-se como pessoa com insuficiência de
recursos.

3. Ressalta-se que nestas hipóteses a defesa incumbe à Defensoria Pública, órgão constitucional competente nos termos
do art. 134 da Carta Magna.

4. Note-se que esta comarca é desprovida de Defensoria Pública instalada e operante. Nesta situação impende a designação
de advogado privado para a defesa dos interesses do necessitado a fim de garantir o princípio constitucional de acesso à
jurisdição. Ocorre que nos termos do art. 5º, LXXIV, da CF, incumbe ao Estado a prestação de assistência jurídica integral aos
necessitados. Impor ao advogado particular a defesa do necessitado, ocupando seu tempo e sujeito a todas as
responsabilidades e ônus decorrentes do exercício profissional sem a devida contra-prestação material é fomentar o
enriquecimento ilícito do Erário.

5. Vale salientar ainda que o art. 5º, LXXIV da CF é norma de eficácia plena, ou seja, tem aplicabilidade imediata e independe
de regulamentação. Vê-se ainda que a sua aplicação, via Defensoria Pública, se faz mediante expressa referência no art.
134 da CF.

6. Assim, nomeio defensor dativo ao réu MARCOS ANTÔNIO SILVA SANTOS na pessoa do Bel. Edmundo Ribeiro Neto,
arbitrando-lhe honorários, a ser suportado pelo Estado da Bahia, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)a ser
pago após o trânsito em julgado da sentença.

7. Assim, intimem-se:

a) A parte; O Advogado designado para se pronunciar sobre a aceitação do encargo no prazo máximo de 05 (cinco) dias; A
Defensoria Pública do Estado da Bahia facultando a pena do mesmo se consolidar sobre Advogado constituído por este
Juízo; A Procuradoria-Geral do Estado da Bahia para que fique ciente de que, em caso de consolidação do encargo na
pessoa do Advogado designado pelo Juízo, ao final, o Estado da Bahia será condenado ao pagamento dos respectivos
honorários na forma do diploma constitucional.

8. Cumpra-se.

Anagé, 17 de junho de 2014.

Ricardo Frederico Campos
Juiz de Direito

 EDITAIS

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIME COMARCA DE ANAGÉ/ BA
Fórum Abmael do Prado Nogueira - Rua Agnelo Cardoso, s/n bairro São João Batista - Anagé- BA
Tel: 77- 3435-2159 - CEP: 45180-000

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ANAGÉ - BAHIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO- Prazo de 15 dias
O Doutor RICARDO FREDERICO CAMPOS, Juiz de Direito da Vara do Criminal da Comarca de Anagé, do Estado da Bahia,
na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos da Ação Penal nº 0000397-37.2011.805.0009 que tem como acusado GILSON FILHO OLIVEIRA SANTOS, vulgo "Dinho",
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brasileiro, solteiro, mecânico, filho de Gilson Bispo dos Santos e Marilene Oliveira Santos, como incurso no artigo 14 da Lei
nº 10826/03, estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O, pelo
presente, para constituir novo procurador nos autos para apresentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de ser-lhe nomeado defensor dativo. Para conhecimento de todos e especialmente do denunciado, mandou expedir o
presente Edital que será fixado no lugar de costume e publicado no Diário Eletrônico do Poder Judiciário. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Anagé -Bahia, aos 17 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze (2014).
Eu_________,Daniela Oliveira Lima, Subescrivã, digitei. Eu_______,Maria Aparecida Dias Godrim da Silva, Escrivã, subscrevi.

RICARDO FREDERICO CAMPOS
JUIZ DE DIREITO

ANDARAÍ
 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANDARAÍ-BAHIA
VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS
JUIZ DE DIREITO: DR. RODOLFO NASCIMENTO BARROS
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO: DR. RAFAEL LIMA PITHON
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: TAIRONE COUTO DE OLIVEIRA
FICAM AS PARTES, ADVOGADOS, INTERESSADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES, AUDIÊNCIAS, ATOS
ORDINATÓRIOS E SENTENÇAS.

Expediente do dia 06 de junho de 2014

0000320-20.2014.805.0010 - Habilitação de Crédito
Autor(s): Veronice Dias Da Rocha, Josiane Queiroz Dos Santos
Advogado(s): José Raymundo Guedes
Reu(s): Camara Municipal De Andaraí/Ba
Sentença:

S E N T E N Ç A EXTINTIVA

1 - VERONICE DIAS DA ROCHA e JOSIANE QUEIROZ DOS SANTOS, por intermédio de advogado, legalmente constituído,
requereram a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO por dependência dos autos nº 0000297-79.2011.805.0010, Mandado de Segurança,
já com sentença transitada em julgado, neste Juízo, contra a CÂMARA MUNICIPAL DE ANDARAÍ, representada por seu
presidente Edinorman Santos de Jesus, aduzindo os fatos indicados na inicial. Juntou documentos às fls. 07/41. Vieram os
autos conclusos. É o relatório. DECIDO.

2- Antes de entrar no mérito, é necessário verificar se estão preenchidas as condições da ação. Compulsando os autos,
nota-se que há impossibilidade jurídica de acolhimento do pedido postulado pela parte autora, diante da carência de ação.

3- A pretensão das requerentes visa estender os efeitos da sentença exarada nos autos nº 0000297-79.2011.805.0010,
Mandado de Segurança, impetrado por DANILO SANTOS BACELAR, DJALMA SANTOS OLIVEIRA, RENATO COSTA SILVA
JUNIOR, SOLANGE ALMEIDA CHAVES SANTOS, VANDERLEI CAIRES GUIMARÃES e VILMAR NOURA DA SILVA, contra ato do
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDARAÍ, conforme título judicial acostado às fls. 23/27, para que seja reconhecido
o direito de crédito, já que exerceram o mandato de Vereador da Câmara Municipal de Andaraí durante o quadriênio de
janeiro de 2009 a dezembro de 2012, reclamando as diferenças operadas em seus subsídios.

4- Contudo, a pretensão autoral é descabida, pois não se pode estender os efeitos objetivos da coisa julgada para alcançar
terceiros que não fizeram parte da relação jurídica processual. Neste sentido, dispõe o artigo 472 do Código de Processo
Civil:

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas
causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os
interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros".

5- Assim sendo, as requerentes não participaram do indigitado mandamus, não foram partes, razão pela qual não podem
ser beneficiadas pelos efeitos da sentença proferida naquela demanda, ainda que tenham alegado, em suas razões
iniciais, a igualdade fática e jurídica. Portanto, o pedido autoral se revela juridicamente impossível.

6- Sobre o assunto, destaco o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

E M E N T A: MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - AUDITOR FISCAL DO TESOURO NACIONAL - PORTARIA
MF Nº 268/96 - ALEGADO CARÁTER DISCRIMINATÓRIO - INEXISTÊNCIA - ATO ADMINISTRATIVO QUE SE RESTRINGIU AO
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ESTRITO CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS - PRETENDIDA EXTENSÃO, EM FAVOR DOS IMPETRANTES, DOS
EFEITOS DE DECISÃO PROFERIDA EM BENEFÍCIO DE TERCEIROS - INADMISSIBILIDADE (CPC, ART. 472) - COMPETÊNCIA
MONOCRÁTICA DO MINISTRO-RELATOR PARA NEGAR PROVIMENTO A RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - AGRAVO IMPROVIDO. A EFICÁCIA SUBJETIVA DA COISA JULGADA RESTRINGE-SE, ORDINARIAMENTE, AOS
SUJEITOS DA RELAÇÃO PROCESSUAL. A sentença faz coisa julgada entre as partes que intervieram na relação processual
(CPC, art. 472), não se estendendo a terceiros estranhos ao processo, quer para beneficiá-los, quer para prejudicá-los.
"Res inter alios judicata tertiis nec prodest, nec nocet". (MS 23221 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,
julgado em 07/08/2001, DJ 14-06-2002 PP-00149 EMENT VOL-02073-02 PP-00246)

7- Logo, in casu, não há possibilidade jurídica do pedido para ajuizamento da presente ação. Nesse caso, a petição inicial
deverá ser indeferida, a teor do art. 295, inciso I, do CPC, ensejando a extinção prematura do feito sem resolução do mérito.

8- Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, por indeferimento da petição inicial, em virtude de
carência de ação (arts. 267, VI, e 295, I, CPC).

9 - Sem custas, face a gratuidade ora concedida.

10 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as devidas baixas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Andaraí, 06 de junho de 2014.

Rodolfo Nascimento Barros
Juiz de Direito

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000316-80.2014.805.0010 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): K. De. O. D.
Representante Do Autor(s): Lucielma De Oliveira Santos
Reu(s): Antonio Marcio Santos Damacena
Sentença:

S E N T E N Ç A

1- O MINISTÉRIO PÚBLICO em defesa dos interesses do menor K. de O. D. (nascido em 12/07/2013), ajuizou pedido de
homologação de acordo sobre guarda, visita e pensão alimentícia celebrado entre seus pais, ANTONIO MARCIO SANTOS
DAMACENA e LUCIELMA DE OLIVEIRA SANTOS, nos seguintes termos:

a) A guarda do menor, K. de O. D., ficará com a genitora LUCIELMA DE OLIVEIRA SANTOS.
b) O genitor pagará mensalmente ao filho pensão alimentícia no valor total de 12,43% (doze vírgula quarenta e três por cento)
do salário mínimo vigente, todo dia 30 de cada mês, correspondente hoje ao valor de R$ 90,00 (noventa reais), com início em
30 de abril de 2014.
c) O direito de visita será livre.

2- O acordo de fls. 03 é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, foi referendado pelo
Ministério Público e já serviria como título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC). No entanto, busca-se a homologação em
Juízo, para constituir título executivo judicial, nos termos do art. 475-N, III, CPC (incluído pela Lei 11.232/2005), resolvendo-
se o mérito (art. 269, III, do CPC).

3- Dispenso a audiência de conciliação (art. 331, CPC), vez que os interessados já manifestaram suas vontades ao assinarem
o acordo e conta com o referendo do Ministério Público e a designação somente contribuiria para o atraso do processo, o
que contraria com a nova ordem processual, que exige meios céleres para a resolução dos conflitos (art. 5º, LXXVIII, CF).

4 - Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO extrajudicial entre os interessados, referendado pelo Ministério Público, constituindo
título executivo judicial, conforme art. 475-N, III, CPC, resolvendo-se o mérito da causa, nos termos do art. 269, III, do Código
de Processo Civil.

5- Oficie-se, imediatamente e na forma de praxe, ACASO SOLICITADO PELA GENITORA DO MENOR, para abertura de conta
em nome da genitora do menor, a fim de serem depositados mensalmente os alimentos. Com o número da conta, intime-
se o genitor, para conhecimento, inclusive de que os depósitos deverão ser efetuados na referida conta bancária.
6- Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de execução no prazo de três meses, arquivem-se com as devidas baixas
(art. 475-J, § 5º, CPC, por analogia). Sem custas processuais, por ser o Ministério Público o autor da ação.

7- Ciência ao Ministério Público.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Andaraí, 11 de junho de 2014.

Rodolfo Nascimento Barros
Juiz de Direito

0000322-87.2014.805.0010 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): N. De J. S., A. De. J. S., J. De. J. S. e outros
Representante Do Autor(s): Leonice Santos De Jesus
Reu(s): Raimundo Souza Da Silva
Sentença:

S E N T E N Ç A

1- O MINISTÉRIO PÚBLICO em defesa dos interesses dos menores N. de J. S. (nascido em 07/03/2009), A. de J. S. (nascido
em 08/05/2007), J. de J. S. (nascida em 20/03/2000), J. J. da S. (nascida em 20/06/2003) e E. de J. S. (nascido em 01/01/
1999), ajuizou pedido de homologação de acordo sobre guarda, visita e pensão alimentícia celebrado entre seus pais,
RAIMUNDO SOUZA DA SILVA e LEONICE SANTOS DE JESUS, nos seguintes termos:

a) A guarda dos menores, N. de J. S., A. de J. S., J. de J. S., J. J. da S. e E. de J. S., ficará com a genitora LEONICE SANTOS DE
JESUS.
b) O genitor pagará mensalmente aos filhos pensão alimentícia no valor total de 20,72% (vinte vírgula setenta e dois por
cento) do salário mínimo vigente, sendo dividida igualmente entre os alimentados, todo dia 10 de cada mês, correspondente
hoje ao valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), com início em 10 de maio de 2014.
c) O direito de visita será livre.
d) Este acordo substitui o antigo acordo realizado no dia 17 de setembro de 2013, na Promotoria de Justiça de Andaraí.

2- O acordo de fls. 03 é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, foi referendado pelo
Ministério Público e já serviria como título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC). No entanto, busca-se a homologação em
Juízo, para constituir título executivo judicial, nos termos do art. 475-N, III, CPC (incluído pela Lei 11.232/2005), resolvendo-
se o mérito (art. 269, III, do CPC).

3- Dispenso a audiência de conciliação (art. 331, CPC), vez que os interessados já manifestaram suas vontades ao assinarem
o acordo e conta com o referendo do Ministério Público e a designação somente contribuiria para o atraso do processo, o
que contraria com a nova ordem processual, que exige meios céleres para a resolução dos conflitos (art. 5º, LXXVIII, CF).

4 - Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO extrajudicial entre os interessados, referendado pelo Ministério Público, constituindo
título executivo judicial, conforme art. 475-N, III, CPC, resolvendo-se o mérito da causa, nos termos do art. 269, III, do Código
de Processo Civil.

5- Oficie-se, imediatamente e na forma de praxe, ACASO SOLICITADO PELA GENITORA DOS MENORES, para abertura de
conta em nome da genitora dos menores, a fim de serem depositados mensalmente os alimentos. Com o número da conta,
intime-se o genitor, para conhecimento, inclusive de que os depósitos deverão ser efetuados na referida conta bancária.
6- Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de execução no prazo de três meses, arquivem-se com as devidas baixas
(art. 475-J, § 5º, CPC, por analogia). Sem custas processuais, por ser o Ministério Público o autor da ação.

7- Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Andaraí, 11 de junho de 2014.

Rodolfo Nascimento Barros
Juiz de Direito

0000330-64.2014.805.0010 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Ediana Da Silva Barbosa Miranda
Reu(s): Pedro Hernandes Benevides Oliveira
Sentença:

S E N T E N Ç A

1- O MINISTÉRIO PÚBLICO em defesa dos interesses da menor C. B. B. (nascida em 15/01/2008), ajuizou pedido de
homologação de acordo sobre guarda, visita e pensão alimentícia celebrado entre seus pais, PEDRO HERNANDES
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BENEVIDES OLIVEIRA e EDIANA BARBOSA DA SILVA MIRANDA, nos seguintes termos:

a) A guarda da menor, C. B. B., ficará com a genitora EDIANA BARBOSA DA SILVA MIRANDA.
b) o genitor pagará mensalmente à filha pensão alimentícia no valor de 6,91% (seis vírgula noventa e um por cento) do
salário mínimo vigente, todo dia 25 de cada mês, correspondente hoje ao valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), com início em
25 de junho de 2014.
c) o direito de visita será livre.

2- O acordo de fls. 03 é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, foi referendado pelo
Ministério Público e já serviria como título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC). No entanto, busca-se a homologação em
Juízo, para constituir título executivo judicial, nos termos do art. 475-N, III, CPC (incluído pela Lei 11.232/2005), resolvendo-
se o mérito (art. 269, III, do CPC).

3- Dispenso a audiência de conciliação (art. 331, CPC), vez que os interessados já manifestaram suas vontades ao assinarem
o acordo e conta com o referendo do Ministério Público e a designação somente contribuiria para o atraso do processo, o
que contraria com a nova ordem processual, que exige meios céleres para a resolução dos conflitos (art. 5º, LXXVIII, CF).

4 - Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO extrajudicial entre os interessados, referendado pelo Ministério Público, constituindo
título executivo judicial, conforme art. 475-N, III, CPC, resolvendo-se o mérito da causa, nos termos do art. 269, III, do Código
de Processo Civil.

5- Oficie-se, imediatamente e na forma de praxe, ACASO SOLICITADO PELA GENITORA DA MENOR, para abertura de conta
em nome da genitora da menor, a fim de serem depositados mensalmente os alimentos. Com o número da conta, intime-
se o genitor, para conhecimento, inclusive de que os depósitos deverão ser efetuados na referida conta bancária.
6- Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de execução no prazo de três meses, arquivem-se com as devidas baixas
(art. 475-J, § 5º, CPC, por analogia). Sem custas processuais, por ser o Ministério Público o autor da ação.

7- Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Andaraí, 11 de junho de 2014.

Rodolfo Nascimento Barros
Juiz de Direito

0000331-49.2014.805.0010 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Aline Macedo Dos Santos
Requerido(s): Vara Única Dos Feitos De Relação De Consumo Cíveis E Comerciais De Andaraí/Ba
Sentença:

S E N T E N Ç A

1- O MINISTÉRIO PÚBLICO em defesa dos interesses do menor J. M. dos S. (nascido em 13/12/2009), ajuizou pedido de
homologação de acordo sobre guarda celebrado entre sua genitora ALINE MACEDO DOS SANTOS e JOILDA NOGUEIRA DE
ARAUJO, nos seguintes termos:

a) A guarda do menor J. M. dos S. ficará com a Srª JOILDA NOGUEIRA DE ARAUJO, a qual compromete-se, nos termos do art.
33 do ECA a prestar toda a assistência material, moral e educacional para a criança, podendo, ainda, transitar livremente
com a criança, bem como reclamar a sua guarda perante terceiros.
b) o direito de visita será livre.

2- O acordo de fls. 04 é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, foi referendado pelo
Ministério Público e já serviria como título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC). No entanto, busca-se a homologação em
Juízo, para constituir título executivo judicial, nos termos do art. 475-N, III, CPC (incluído pela Lei 11.232/2005), resolvendo-
se o mérito (art. 269, III, do CPC).

3- Dispenso a audiência de conciliação (art. 331, CPC), vez que os interessados já manifestaram suas vontades ao assinarem
o acordo e conta com o referendo do Ministério Público e a designação somente contribuiria para o atraso do processo, o
que contraria com a nova ordem processual, que exige meios céleres para a resolução dos conflitos (art. 5º, LXXVIII, CF).

4 - Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO extrajudicial entre os interessados, referendado pelo Ministério Público, constituindo
título executivo judicial, conforme art. 475-N, III, CPC, resolvendo-se o mérito da causa, nos termos do art. 269, III, do Código
de Processo Civil.
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5- Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de execução no prazo de três meses, arquivem-se com as devidas baixas
(art. 475-J, § 5º, CPC, por analogia). Sem custas processuais, por ser o Ministério Público o autor da ação.

6- Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Andaraí, 11 de junho de 2014.

Rodolfo Nascimento Barros
Juiz de Direito

0000332-34.2014.805.0010 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Joaldo Neres Dos Santos, Nailza Francisca Dos Santos
Requerido(s): Vara Única Dos Feitos De Relação De Consumo Cíveis E Comerciais De Andaraí/Ba
Sentença:

S E N T E N Ç A

1- O MINISTÉRIO PÚBLICO em defesa dos interesses da menor D. F. dos S. (nascida em 18/06/1999), ajuizou pedido de
homologação de acordo sobre guarda, visita e pensão alimentícia celebrado entre seus pais, JOALDO NERES DOS SANTOS
e NAILZA FRANCISCA DOS SANTOS, nos seguintes termos:

a) A guarda da menor, D. F. dos S., ficará com a genitora NAILZA FRANCISCA DOS SANTOS.
b) o genitor pagará mensalmente à filha pensão alimentícia no valor de 13,81% (treze vírgula oitenta e um por cento) do
salário mínimo vigente, todo dia 08 de cada mês, correspondente hoje ao valor de R$ 100,00 (cem reais), com início em 08
de junho de 2014.
c) o direito de visita será livre.

2- O acordo de fl. 03 é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, foi referendado pelo
Ministério Público e já serviria como título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC). No entanto, busca-se a homologação em
Juízo, para constituir título executivo judicial, nos termos do art. 475-N, III, CPC (incluído pela Lei 11.232/2005), resolvendo-
se o mérito (art. 269, III, do CPC).

3- Dispenso a audiência de conciliação (art. 331, CPC), vez que os interessados já manifestaram suas vontades ao assinarem
o acordo e conta com o referendo do Ministério Público e a designação somente contribuiria para o atraso do processo, o
que contraria com a nova ordem processual, que exige meios céleres para a resolução dos conflitos (art. 5º, LXXVIII, CF).

4 - Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO extrajudicial entre os interessados, referendado pelo Ministério Público, constituindo
título executivo judicial, conforme art. 475-N, III, CPC, resolvendo-se o mérito da causa, nos termos do art. 269, III, do Código
de Processo Civil.

5- Oficie-se, imediatamente e na forma de praxe, ACASO SOLICITADO PELA GENITORA DA MENOR, para abertura de conta
em nome da genitora da menor, a fim de serem depositados mensalmente os alimentos. Com o número da conta, intime-
se o genitor, para conhecimento, inclusive de que os depósitos deverão ser efetuados na referida conta bancária.
6- Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de execução no prazo de três meses, arquivem-se com as devidas baixas
(art. 475-J, § 5º, CPC, por analogia). Sem custas processuais, por ser o Ministério Público o autor da ação.

7- Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Andaraí, 11 de junho de 2014.

Rodolfo Nascimento Barros
Juiz de Direito

0000323-72.2014.805.0010 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): T. S. B. C., R. G. B. C
Representante Do Autor(s): Itamara Santos Brito
Reu(s): Renivaldo De Jesus Costa
Sentença:

S E N T E N Ç A
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1- O MINISTÉRIO PÚBLICO em defesa dos interesses das menores T. S. B. C. (nascida em 11/08/2011) e R. G. B. C. (nascida
em 28/04/2013), ajuizou pedido de homologação de acordo sobre guarda, visita e pensão alimentícia celebrado entre seus
pais, RENIVALDO DE JESUS COSTA e ITAMARA SANTOS BRITO, nos seguintes termos:

a) A guarda das menores, T. S. B. C. e R. G. B. C., ficará com a genitora ITAMARA SANTOS BRITO.
b) O genitor pagará mensalmente às filhas pensão alimentícia no valor de 13,81% (treze vírgula oitenta e um por cento) do
salário mínimo vigente, sendo dividida igualmente entre as alimentadas, todo dia 10 de cada mês, correspondente hoje ao
valor de R$ 100,00 (cem reais), com início em 10 de junho de 2014.
c) Um dos irmãos do genitor JOSEVALDO BISPO COSTA ou MANOEL BISPO COSTA, pegará as filhas menores todos os
finais de semana, no sábado pela manhã para que possam ficar com o genitor. A filha mais velha, T. S. B. C. será devolvida
no domingo pela tarde, e a filha mais nova, R. G. B. C. no sábado à tarde.

2- O acordo de fls. 03 é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, foi referendado pelo
Ministério Público e já serviria como título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC). No entanto, busca-se a homologação em
Juízo, para constituir título executivo judicial, nos termos do art. 475-N, III, CPC (incluído pela Lei 11.232/2005), resolvendo-
se o mérito (art. 269, III, do CPC).

3- Dispenso a audiência de conciliação (art. 331, CPC), vez que os interessados já manifestaram suas vontades ao assinarem
o acordo e conta com o referendo do Ministério Público e a designação somente contribuiria para o atraso do processo, o
que contraria com a nova ordem processual, que exige meios céleres para a resolução dos conflitos (art. 5º, LXXVIII, CF).

4 - Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO extrajudicial entre os interessados, referendado pelo Ministério Público, constituindo
título executivo judicial, conforme art. 475-N, III, CPC, resolvendo-se o mérito da causa, nos termos do art. 269, III, do Código
de Processo Civil.

5- Oficie-se, imediatamente e na forma de praxe, ACASO SOLICITADO PELA GENITORA DAS MENORES, para abertura de
conta em nome da genitora das menores, a fim de serem depositados mensalmente os alimentos. Com o número da conta,
intime-se o genitor, para conhecimento, inclusive de que os depósitos deverão ser efetuados na referida conta bancária.
6- Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de execução no prazo de três meses, arquivem-se com as devidas baixas
(art. 475-J, § 5º, CPC, por analogia). Sem custas processuais, por ser o Ministério Público o autor da ação.

7- Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Andaraí, 11 de junho de 2014.

Rodolfo Nascimento Barros
Juiz de Direito

0000324-57.2014.805.0010 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Y. P. De. O
Representante Do Autor(s): Marcia Rodrigues Pereira
Reu(s): Lucas Morães De Oliveira
Sentença:

S E N T E N Ç A

1- O MINISTÉRIO PÚBLICO em defesa dos interesses da menor Y. P. de O. (nascida em 14/04/2011), ajuizou pedido de
homologação de acordo sobre guarda celebrado entre seus pais, LUCAS MORAES DE OLIVEIRA e MÁRCIA RODRIGUES
PEREIRA, e MONICA MORAES DE OLIVEIRA, nos seguintes termos:

a) A guarda da menor Y. P. de O. ficará com avó paterna, Srª MONICA MORAES DE OLIVEIRA, a qual compromete-se, nos
termos do art. 33 do ECA a prestar toda a assistência material, moral e educacional para a criança.
b) o direito de visita será livre.

2- O acordo de fls. 03 é legítimo, assinado por agentes capazes, tem objeto lícito e forma idônea, foi referendado pelo
Ministério Público e já serviria como título executivo extrajudicial (art. 585, II, CPC). No entanto, busca-se a homologação em
Juízo, para constituir título executivo judicial, nos termos do art. 475-N, III, CPC (incluído pela Lei 11.232/2005), resolvendo-
se o mérito (art. 269, III, do CPC).

3- Dispenso a audiência de conciliação (art. 331, CPC), vez que os interessados já manifestaram suas vontades ao assinarem
o acordo e conta com o referendo do Ministério Público e a designação somente contribuiria para o atraso do processo, o
que contraria com a nova ordem processual, que exige meios céleres para a resolução dos conflitos (art. 5º, LXXVIII, CF).
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4 - Posto isso, HOMOLOGO o ACORDO extrajudicial entre os interessados, referendado pelo Ministério Público, constituindo
título executivo judicial, conforme art. 475-N, III, CPC, resolvendo-se o mérito da causa, nos termos do art. 269, III, do Código
de Processo Civil.

5- Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de execução no prazo de três meses, arquivem-se com as devidas baixas
(art. 475-J, § 5º, CPC, por analogia). Sem custas processuais, por ser o Ministério Público o autor da ação.

6- Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Andaraí, 11 de junho de 2014.

Rodolfo Nascimento Barros
Juiz de Direito

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000057-37.2004.805.0010 - Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor(s): O Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Eraldo Duque Pinto, O Município De Andaraí-Bahia
Advogado(s): Allah Silva Góes Nascimento, Caroline Matos Bispo, Cassio Carvalho Batista, Cesar Romulo Rodrigues Assis,
Vivian de Araújo
Sentença:

SENTENÇA

Trata-se de Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa, ajuizada pelo Ministério Público Estadual em face de Eraldo
Duque Pinto, ex-prefeito municipal de Andaraí, com o escopo de obter provimento judicial que o condene nas penalidades do
art. 12 da Lei nº 8.429/92. Aduz para tanto que o réu, na qualidade de prefeito municipal de Andaraí, contratou a empresa
Meritum Consultoria e Assessoria Pública S/C para realização do concurso público para provimento de cargos municipais,
que resultou na aprovação de candidatos inscritos que não preenchiam os requisitos do Edital nº 001/2003, relatando a
ocorrência de fraude na condução do certame.

Consta na inaugural, que após denúncias de candidatos ao MP sobre o caso vertente, foi instaurado o Inquérito Civil de nº
001/2004, onde apurou-se que muitos candidatos aprovados no certame sequer sabiam ler e tão pouco escrever, tendo
inclusive entregue os cadernos de prova e folhas de gabarito em branco, os quais posteriormente foram preenchidos,
garantindo-se, assim, a referida aprovação dos mencionados candidatos, conforme resultado oficial divulgado pela Prefeitura
de Andaraí. Tal conduta, para o Ministério Público Estadual, configura ato de improbidade administrativa, pois, viola os
princípios da legalidade e moralidade da administração pública, bem como os deveres de honestidade e lealdade às
instituições, na forma do art. 11, caput da Lei 8.429/92.

Requereu, liminarmente, a suspensão dos atos de nomeação, posse e exercício dos candidatos aprovados no referido
certame. Ao final, requereu a condenação do réu nas sanções previstas no art. 12, III da Lei 8.429/92, com a perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos de 03 (três) a 05 (cinco) anos, e o pagamento de multa civil, além do ressarcimento
ao erário municipal correspondente ao valor do contrato firmado com a empresa Meritum Consultoria e Assessoria Pública
S/C para realização do concurso público em questão, bem como o ressarcimento com a consequente devolução dos valores
pagos por todos os candidatos e recolhidos ao erário municipal a título de inscrição e aquisição do manual do candidato do
referido certame.

Com a inicial, vieram os documentos de fls. 22/239.

Através do despacho de fls. 242, foi determinado o aditamento da inicial para inclusão do Município de Andaraí no polo
passivo da presente demanda, em face do pedido liminar, o que foi cumprido pela parte autora às fls. 244. O despacho de
fls. 246 determinou a intimação do Município de Andaraí para se manifestar sobre o pedido liminar, no prazo de 72 horas,
conforme prescrição do art. 2º da Lei 8.437/92, e a notificação do réu Eraldo Duque Pinto para, querendo, oferecer resposta
por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 17, parágrafo 7º, da Lei 8.429/92.

Em resposta, o Município de Andaraí reconheceu a procedência da ação, às fls. 248/250.

Notificado, o demandado Eraldo Duque Pinto apresentou defesa preliminar (às fls. 253/283), arguindo, preliminarmente,
incompetência absoluta do Juízo para o ajuizamento, processamento e julgamento da ação de improbidade administrativa,
face ao advento da Lei Federal nº 10.628/2002, a ilegitimidade ativa do MP, a inadequação da ação proposta, o litisconsórcio
necessário, a nulidade do inquérito civil em razão da falta de pressuposto inarredável de sua constituição e desenvolvimento
válidos e a carência de ação. No mérito, sustentou a responsabilização da empresa contratada pela prática do ato de
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improbidade administrativa, alegando boa-fé do acionado ao anular o certame mediante Decreto nº 07/2004, pugnando pelo
reconhecimento da litigância de má-fé e requerendo indenização por danos morais. Ao final, postulou pela improcedência
dos pedidos formulados pelo MP.

A defesa preliminar veio instruída com a procuração e Decreto nº 07/2004 (que trata da anulação das provas do concurso
público realizado em 14/12/2003), às fls. 284/285.

A petição inicial foi recebida por este juízo, nos termos da decisão de fls. 296/302, a qual deferiu o pedido liminar pleiteado,
determinando a suspensão dos atos de nomeação, posse e exercício dos candidatos aprovados no concurso público para
o provimento de cargos existentes no quadro da prefeitura de Andaraí, correspondente ao Edital de Concurso Público nº 001/
2003 até o provimento final.

Devidamente citado, o réu Eraldo Duque Pinto contestou o feito às fls. 307/325, suscitando, preliminarmente, a
inconstitucionalidade da aplicação da Lei 8.429/92 para agentes políticos, e no mérito insurgiu contra as alegações contidas
na inicial, reiterando o requerimento de improcedência dos pedidos veiculados na exordial, denunciando à lide a empresa
Meritum Consultoria e Assessoria Pública S/C.

Em réplica, o MP manifestou o desinteresse na produção de novas provas, requerendo o julgamento antecipado da lide, em
seu parecer de fls. 337/342.

Às fls. 343, este Juízo indeferiu o pedido de denunciação da lide formulado pelo réu Eraldo Duque Pinto, determinando a sua
intimação para especificar as provas a serem produzidas, justificadamente, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade para se
manifestar sobre o pronunciamento ministerial de fls. 337/342. Devidamente intimada às fls. 344, a parte ré quedou-se
silente, conforme certidão cartorária de fls. 345, retornando os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Em razão do desinteresse das partes na produção de novas provas no presente feito, conforme pronunciamento do Ministério
Público às fls. 337/342, bem como diante da ausência de manifestação da parte ré, conforme certidão cartorária às fls. 345,
declaro encerrada a instrução processual, pelo que passo ao julgamento do feito.

A preliminar de inconstitucionalidade da aplicação da Lei 8.429/92 para agentes políticos, suscitada pelo réu Eraldo Duque
Pinto, não merece prosperar, uma vez que, em conformidade com o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o "ex-
Prefeito não se enquadra dentre aquelas autoridades que estão submetidas à Lei nº 1.070/1950, que dispõe sobre os
crimes de responsabilidade, podendo responder por seus atos em sede de Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa"
(STJ, REsp 511095/RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27.11.2008).

Com efeito, não são todos os agentes políticos excluídos da aplicação da Lei de Improbidade Administrativa, mas somente
aqueles que possam cometer crimes de responsabilidade previstos na Constituição Federal. Assim, não há óbice legal ao
julgamento do ex-prefeito, ora réu, pelos atos de improbidade, descritos na inicial, perante este Juízo Cível de primeira
instância, com a aplicação da Lei nº 8.429/1992.

Ademais, cumpre registrar a amplitude do conceito de agente público trazido pela Lei de Improbidade Administrativa, que
abrange qualquer indivíduo que tenha exercido mandato, cargo, emprego ou função na administração pública,
independentemente da forma de ingresso ou remuneração, em conformidade ao disposto no seu art. 2º:

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato,
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.

Por conseguinte, rejeito a preliminar de inconstitucionalidade da aplicação da lei 8.429/92 aos agentes políticos, suscitada
pelo réu Eraldo Duque Pinto em sua contestação.

O Ministério Público Estadual ajuizou ação civil por ato de improbidade administrativa contra Eraldo Duque Pinto, aduzindo
que o réu, na qualidade de prefeito municipal de Andaraí, contratou a empresa Meritum Consultoria e Assessoria Pública S/
C, para realização do Concurso Público para provimento de cargos municipais, regulamentado pelo Edital nº 001/2003,
relatando a ocorrência de inúmeras fraudes no certame, apuradas através do Inquérito Civil nº 001/2004.

Dentre as ilegalidades no certame, a petição inicial detalha inscrições e aprovações de candidatos que não preenchiam os
requisitos mínimos exigidos pelo edital do certame (conforme alínea "e", do item 3.1 do edital nº 001/2003 - grau de instrução
exigido para o cargo). Neste sentido, foi constatada inscrição de candidato analfabeto, que logrou a aprovação no referido
certame, mesmo sem marcar quaisquer respostas, seja no caderno de provas ou no gabarito, como também o fato de
candidatos terem sido considerados faltantes em primeiro resultado oficial do citado concurso e, em seguida, terem sido
considerados aprovados, sem nenhuma explicação oficial ou ato administrativo retificador. Observou-se, ainda, a aprovação
de candidatos em cargos distintos daqueles para os quais foram inscritos. Segundo o MP, a realização do referido concurso
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objetivou, em verdade, a aprovação de pessoas que já ocupavam lugar na estrutura da Municipalidade, assim como outros
ligados à administração do então gestor, Sr. Eraldo Duque Pinto, ora acionado.

Com a instrução do Inquérito Civil nº 001/2004, o Sr. Carlos Fernandes Pereira de Jesus foi ouvido perante o MP, no dia 21
de maio de 2004. Ao ser-lhe apresentada a prova do concurso em questão, a qual foi requisitada pelo MP perante a Prefeitura
Municipal de Andaraí, o Sr. Carlos reconheceu como sendo a mesma que o depoente fez e entregou aos fiscais no dia do
referido certame público, reconhecendo, inclusive, a sua assinatura aposta no referido caderno de provas. Ao examinar a
prova, o depoente não reconheceu as marcações nela existentes e constantes de toda a sua extensão (da questão 1 a 40),
declarando que respondeu duas a três questões, sendo que as demais marcações não foram realizadas pelo mesmo,
alegando, ainda, que tanto na ocasião da prova como na data do depoimento não tinha a capacidade de ler e entender
qualquer pergunta do caderno de provas. Ao ser questionado de quem era a prova e se alguém teria preenchido a mesma,
o depoente respondeu que tinha certeza de que ele próprio não respondeu a prova e suas questões, não tendo marcado na
prova mais do que três "xis" em locais diferentes.

Independentemente do que foi declarado pelo candidato Carlos Fernandes Pereira de Jesus, a prova documental acostada
aos autos, por si só, demonstra a existência de fraude na condução do concurso público em questão, uma vez que o caderno
de prova do referido certame em nome do candidato Carlos Fernandes Pereira de Jesus (às fls. 44/53) revela que o mesmo
não acertou todas as questões, evidenciando que houve aumento indevido da nota deste candidato, que, certamente, não
teria sido aprovado sem esta conduta fraudulenta, pela qual lhe foi atribuída nota máxima (dez pontos) no resultado oficial do
concurso público, conforme Errata 001/2004 às fls. 199, alterando o primeiro resultado divulgado pela Municipalidade, no
qual o referido candidato havia sido considerado faltante, como se observa às fls. 183.

Ademais, o candidato Carlos Fernandes Pereira de Jesus não preencheu o cartão resposta, como se observa às fls. 40,
razão pela qual sua verdadeira nota deveria ser ZERO, em conformidade ao disposto no item 6.5 do Edital do Concurso
Público nº 001/2003, acostado às fls. 116/152 que reza:

"6.5- Será atribuída nota ZERO a questões da prova escrita que contenham mais de uma resposta assinalada, emendas e/
ou rasuras, as questões que não forem transcritas do caderno de provas para o cartão resposta, bem como aquelas que não
forem assinaladas com caneta azul ou preta". (Destaquei).

No mesmo sentido, estabelece o item 11.12 do referido Edital:

"11.12- Somente serão permitidos assinalamentos de questões na Folha de Resposta feitas pelo próprio candidato, com
caneta esferográfica preta ou azul, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros".

Desse modo, é flagrante a fraude perpetrada durante a condução do certame, ao permitir que o candidato Carlos Fernandes
Pereira de Jesus fosse avaliado apenas pelas marcações no caderno de resposta, quando o correto seria avaliá-lo tão
somente pelas marcações na folha de resposta feitas pelo próprio candidato. Todavia, a ilegalidade veio estampada na
capa do caderno de prova do referido candidato às fls. 44, onde foi grafada a seguinte observação: "O resultado da prova foi
aferido sendo corrigido questão por questão, pois o candidato não soube assinalar o cartão resposta". Tal conduta violou o
princípio da legalidade e da moralidade administrativa, além de ferir o princípio da vinculação ao edital e a isonomia entre os
candidatos.

Outra situação de mesma gravidade, e comprovada pelas provas documentais acostadas, envolve o candidato Edison de
Jesus Costa, o qual se inscreveu para o cargo de auxiliar de serviços gerais, sob nº 145, conforme comprovante de inscrição
acostado às fls. 56, sendo que sua inscrição no certame foi ilegalmente alterada para concorrer ao cargo de ajudante de
serviços públicos pesados, como se observa às fls. 103. Nota-se que no primeiro resultado do concurso, divulgado pela
Municipalidade, o candidato Edison foi considerado faltoso, onde foi informado que o mesmo concorreu ao cargo de auxiliar
de serviços gerais (para o qual efetivamente se inscreveu) como se vê às fls. 172. A conduta fraudulenta é consubstanciada
através da Errata 001/2004 às fls. 199, que, sem qualquer amparo fático ou jurídico, alterou o resultado do concurso
anteriormente divulgado pela Municipalidade, modificando, inclusive, a inscrição do candidato Edison para o cargo de
Ajudante de Serviços Públicos Pesados, atribuindo-lhe, ainda, a pontuação máxima na prova do certame, o que,
inegavelmente, possibilitou a sua aprovação na 19ª classificação para cargo distinto daquele que se inscreveu, como se
depreende no Edital nº 2004.01/004, acostado às fls. 200/207.

Ocorreu também a alteração indevida da inscrição da candidata Zilda Ribeiro Leão, inscrita para o cargo de auxiliar de
serviços gerais, sob o nº 379, conforme comprovante de fls. 64, foi classificada na 13ª colocação para o cargo de ajudante
de serviços públicos pesados, conforme divulgado às fls. 189, 194, 206, 229. De igual forma, a candidata Carlinda Selma
Onofre, inscrita para o cargo de auxiliar de serviços gerais, conforme comprovante de fls. 67, foi, mediante fraude, classificada
para o cargo de ajudante de serviços públicos pesados, na 14ª posição, como se depreende às fls. 229.

No que tange ao fato de os candidatos Marcos Antônio Teixeira Lima, Zilda Ribeiro Leão, Carlinda Selma Onofre e Margarida
M. De Carvalho terem declarado ao Ministério Público que apenas assinaram seu nome e entregaram a prova em branco, e,
mesmo assim, logrou a aprovação no certame, sendo-lhes atribuída pontuação indevida (mediante aumento indevido da
nota do candidato durante a correção das provas do certame), não merece recepção, por ausência de prova do alegado. Não
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consta nos autos o caderno de prova e a folha de resposta destes candidatos para comprovar a alegada fraude ou favorecimento
na correção das provas, razão pela qual tal imputação revela-se inconsistente, neste caso.

Lado outro, observo que o réu Eraldo Duque Pinto participou efetivamente de todas as etapas da realização do certame
(publicação do edital de abertura do concurso, convocação para as provas práticas, divulgação de gabarito oficial, divulgação
e alteração do resultado do certame, fixação do cronograma de entrega de documentação para posse, dentre outros atos),
não podendo se eximir da responsabilidade pelas inúmeras fraudes praticadas contra a lisura do concurso público em
questão.

No caso específico dos candidatos Carlos Fernandes Pereira de Jesus e Edison de Jesus Costa, foi o próprio Eraldo, ora
réu, (na qualidade de prefeito municipal) que os convocou para a realização da prova prática, conforme edital nº 002/2004
acostado às fls. 208, sendo inadmissível a alegação de ignorância (ou negligência) frente às inúmeras ilegalidades
envolvendo a participação destes candidatos no certame, considerando, inclusive, que um concurso público mobiliza
consideravelmente a população de um município de pequeno porte, onde a Prefeitura Municipal é a principal fonte
empregadora, como é o caso de Andaraí - Bahia.

Assim, a ação (comissiva ou omissiva, a depender do momento, como acima demonstrado) do réu Eraldo Duque Pinto não
atendeu aos seus deveres funcionais, ao contrário, demonstrou descaso, inércia em relação aos assuntos de sua atribuição
e de interesse público, envolvendo dinheiro público, frustrando a licitude do certame, em total menosprezo ao erário.

A alegação da defesa segundo a qual o réu Eraldo Duque Pinto foi induzido a erro pela empresa contratada para a realização
do concurso público não merece guarida, pois, como agente público ao verificar a ilegalidade na condução do certame
(aumento indevido de nota, alteração indevida da inscrição de candidato no certame, dentre outras fraudes), deveria
imediatamente suspender a realização do concurso público e, de plano, instaurar sindicância ou procedimento administrativo
para apurar o ocorrido e resguardar a sua situação, como Prefeito Municipal, o que não foi feito, revelando a falha no dever
de fiscalizar, no exercício do controle interno, inerente às atribuições e prerrogativas como administrador público, das quais
resulta, também, a responsabilidade do gestor público em relação à escolha dos seus prepostos.

Pelo contrário, mesmo com todas as ilegalidades fartamente verificadas na condução do certame, o réu homologou o
resultado do concurso público, através da Portaria nº 001/2004, às fls. 155, agindo com dolo, ou seja, com a consciência e
vontade dirigida à obtenção do resultado, qual seja, de favorecer determinados candidatos com a aprovação no concurso
público, razão pela qual não pode ser afastada a sua responsabilidade pela fraude no concurso público e pelos danos
causados aos cofres públicos.

Dessa forma, o réu Eraldo Duque Pinto, na qualidade de gestor municipal, desrespeitou os princípios que pautam a
administração pública e os deveres de honestidade e probidade, praticando condutas ilícitas, já que concordou com todas
as situações ilegais e prejudiciais aos interesses públicos, em desacordo com a legislação em vigor.

No que tange à alegação de boa-fé do réu Eraldo Duque Pinto pelo fato de o mesmo ter posteriormente decidido pela
anulação do concurso público, através do decreto nº 07/2004 de 29 de novembro de 2004, acostado às fls. 285, não
prospera. Em primeiro lugar, conforme teor do referido decreto, a anulação do concurso foi motivada pelo grande número de
reclamações de concursando junto a sede da Prefeitura Municipal (certamente diante de fraude largamente perpetrada na
condução do certame) e em razão de o Ministério Público ter solicitado a avaliação da situação do concurso público.

Além disso, não se verificou qualquer iniciativa do gestor público em apurar as ilegalidades praticadas na condução do
certame, tampouco o ressarcimento do prejuízo ao erário. Vale ressaltar, ainda, que não foi comprovado nos autos a
publicação do Decreto nº 07/2004, pelo que não se pode presumir a sua vigência, sendo o mesmo, inclusive, desconhecido
para o Poder Público Municipal, conforme manifestação às fls. 334/335.

Como é cediço, a administração pública rege-se, dentre outros, pelos princípios da legalidade e moralidade (art. 37 da
Constituição Federal). O primeiro diz respeito "à completa submissão da Administração às leis. Esta deve tão somente
obedecê-las, cumpri-las, pô-las em prática. Daí que a atividade de todos os seus agentes, desde o que lhe ocupa a cúspide,
isto é, o Presidente da República, até o mais modesto dos servidores só pode ser a de dóceis, reverentes, obsequiosos
cumpridores das disposições gerais fixadas pelo Poder Legislativo, pois esta é a posição que lhes compete no direito
brasileiro". Já do segundo princípio resulta que a "Administração e seus agentes têm de atuar na conformidade dos
princípios éticos" (Celso Antônio Bandeira de Mello. Curso de direito administrativo. 22. ed., p. 98).

No magistério de Arnaldo Rizzardo, "a moralidade é um princípio que se destaca pela importância, da qual surge a ideia de
ética, e compondo as regras que o consenso humano tem como válidas de modo genérico para qualquer tempo e lugar, e
são acatadas pelo conjunto de pessoas ou de grupos na orientação das condutas. Não se enquadra em um conceito
temporal ou localizado, de modo a não se afeiçoar a uma concepção do justo em um período de tempo ou espacial, e,
também, do coerente, do sensato. Desde que impostas à administração tais regras, tem-se a moralidade administrativa.
Sua visualização é representada pelo conjunto de regras de boa administração, ou de regras disciplinadoras das condutas,
e que fazem surgir a distinção entre o bem e o mal, o legal e o ilegal, o justo e o injusto"1. Neste diapasão, o princípio da
moralidade revela os padrões de uma dada sociedade, proibindo condutas eticamente inaceitáveis e transgressoras do
senso moral comunitário.
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As diretrizes insculpidas no art. 37, § 4º da Constituição Federal foram concretizadas pela Lei nº 8.429/92, que tratou de
definir o que vêm a ser atos de improbidade administrativa, bem como quais os limites das sanções aplicáveis aos
responsáveis por tais condutas, dentre as quais, encontra-se aquela do artigo 11, caput e incisos I e V, da Lei nº 8.429/92:
"Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação
ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: I -
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência; (…) V - frustrar
a licitude de concurso público; (...). As sanções para serem aplicadas ao ímprobo, deve-se atentar para a presença do
elemento subjetivo animando a conduta objetivamente verificada e não contentar-se com a simples subsunção do fato à
norma, de modo silogístico. Tal elemento deverá ser a culpa em sentido amplo, ou seja, o agente público deverá ter agido ou
com dolo (consciência e vontade dirigida à obtenção do resultado) ou culpa em sentido estrito (consciência da conduta e
negligência na deflagração do resultado), esta em determinadas hipóteses. Assim, a norma de regência incidirá quando
observada a presença dos elementos objetivos (ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade, e lealdade às instituições) e o subjetivo (culpa em sentido amplo), qualificando-se o ato como de improbidade.

Cumpre ressaltar, nessa área, que para a configuração do ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei nº
8.429/92 não se reclama benefício material nenhum, mas apenas que o ato praticado objetive fim proibido em lei ou
regulamento. Não paira dúvida quanto à violação ao dever de honestidade, legalidade e lealdade, evidenciada na conduta do
réu ERALDO DUQUE PINTO, o que configura o dolo subjetivo da ação e motiva a incidência das sanções previstas no art. 12,
inc. III, da Lei nº 8.429/92.

Com relação ao pedido de ressarcimento dos danos causados ao Erário, entendo que o valor desembolsado para a
contratação da empresa MERITUM CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/C para realização do concurso público deve
ser restituído à Municipalidade, após apuração em fase de liquidação, já que decorrente das ilegalidades apontadas. No
que tange ao pedido de devolução dos valores pagos por todos os candidatos, a título de inscrição e aquisição do manual
do candidato no certame, e recolhidos ao Erário foge dos limites da presente ação civil pública por ato de improbidade
administrativa, já que visa recompor o patrimônio de particulares, pelo que não merece abrigo.

Já o pedido de suspensão dos atos de nomeação, posse e exercício dos candidatos aprovados no concurso público em
questão merece prosperar, uma vez que comprovadas as ilegalidades na condução do certame, sendo que a procedência
desta pretensão foi reconhecida pelo MUNICÍPIO DE ANDARAÍ, às fls. 248/250, através de seu procurador Dr. Antônio
Monteiro Neto (OAB/BA nº 8872) e às fls. 292/293, através de seu procurador Dr. Eric Holanda Tinôco (OAB/BA nº 14.458). Por
essa razão, embora tenha sido noticiada a suposta anulação do certame em cotejo, a partir do Decreto n° 07/2004 (acostado
às fls. 285), entendo que a anulação do concurso é medida de rigor, vez que não há prova nos autos que o referido Decreto
foi publicado.

Sendo assim, diante das circunstâncias e elementos constantes nos autos, resta clara a configuração de ato malferidor da
moralidade pública, princípio norteador da Administração Pública, pela prática de conduta expressamente prevista como ato
de improbidade administrativa no caput, do art. 11 da Lei nº 8.429/92.

Isso posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o presente pedido formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA para condenar o réu ERALDO DUQUE PINTO nas sanções previstas no art. 12, inciso III, da Lei nº 8.429/1992, em face
da prática de ato de improbidade, na categoria de atos atentatórios contra os princípios da administração pública, capitulados
no art. 11, inciso I da referia Lei. E, por consequência, decreto a perda da função pública do réu (porventura exercida),
suspendendo os seus direitos políticos por 5 (cinco) anos e condeno-o ao pagamento de multa equivalente a 50 (cinquenta)
vezes o valor de sua remuneração à época como Prefeito Municipal de Andaraí - BA.

Condeno o réu ERALDO DUQUE PINTO ao ressarcimento ao Município de Andaraí - Bahia dos pagamentos efetuados à
empresa MERITUM CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/C para realização do concurso público, regulamentado pelo
Edital nº 001/2003, que deverão ser apurados em fase de liquidação acrescidos de correção monetária desde a data das
respectivas lesões e juros de mora a contar da data do pagamento das parcelas nos termos do artigo 398 do Código Civil.

Comino ao réu ERALDO a proibição de contratar com o Poder Público, de quaisquer das esferas da federação, ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três) anos; com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, c/c o artigo 12, inciso III,
e § único, da Lei nº 8.429/92.

Estabeleço, ainda, que os prazos acima fixados a título de proibição de contratar com o erário, bem como de suspensão dos
direitos políticos, do réu Eraldo Duque Pinto deverão ser somados acaso existam ou venham a existir futuras condenações
por outros atos de improbidade.

Em consequência, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL e TORNO DEFINITIVA A DECISÃO LIMINAR,
para declarar a suspensão dos atos de nomeação, posse e exercício dos candidatos aprovados no concurso público para
o provimento de cargos existentes no quadro da Prefeitura Municipal de Andaraí - Bahia, regulamentado pelo edital 001/
2003. Encaminhe-se cópia do Decreto n° 07/2004 (acostado às fls. 285) ao Poder Público Municipal, para a devida providência.
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Condeno o réu ERALDO DUQUE PINTO ao pagamento das custas processuais. Deixo de condenar o Município de Andaraí
ao pagamento das custas processuais, por se tratar de ente público. Sem horários advocatícios, por ser o Ministério Público
o autor da ação.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral da Bahia acerca da suspensão dos direitos políticos do
réu, remetendo-lhes cópia desta sentença e da certidão do seu trânsito em julgado, para as providências cabíveis. Oficiem-
se ao Tribunal de Contas da União - TCU; aos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal; ao Banco Central do
Brasil - BCB; ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; ao Banco do Brasil S/A; à Caixa
Econômica Federal - CEF; e ao Banco do Nordeste do Brasil - BNB, à Fazenda Pública Municipal, remetendo-lhes cópia
desta sentença e da certidão do seu trânsito em julgado, para que eles observem a proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou de creditícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ciência ao Ministério Público.

Andaraí, 17 de junho de 2014.

Rodolfo Nascimento Barros
Juiz de Direito

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER DICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANDARAÍ-BAHIA
VARA DOS FEITOS CRIMINAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
JUIZ DE DIREITO: DR. RODOLFO NASCIMENTO BARROS
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO: DR. RAFAEL LIMA PITHON
ESCRIVÃ: CLÁUDIA MARIA COSTA SILVA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: TAIRONE COUTO DE OLIVEIRA.

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS, INTERESSADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES, AUDIÊNCIAS, ATOS
ORDINATÓRIOS E SENTENÇAS.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000363-54.2014.805.0010 - Carta Precatória

Deprecante(s): Juízo Da Vara Criminal De Luis Eduardo Magalhães-Ba
Reu(s): João Paulo Silva Nascimento
Advogado(s): Pedro Paulo Pedrosa
Testemunha(s): Ataíde De Jesus Alves
Despacho: R.H. (...) 2- Para os fins deprecados, designo audiência para o dia 15/07/2014, ás 08:50 horas (...) 4- Intime-se o
Ministério Público e o advogado de defesa, Dr. Pedro Paulo Pedrosa (OAB/BA 24.508), o último pelo DPJ (...) Andaraí, 17 de
junho de 2014.

Ass: Bel. Rodolfo Nascimento Barros,
Juiz de Direito.

BELO CAMPO
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELO CAMPO - ESTADO DA BAHIA

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000267-31.2013.805.0024 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Armando De Novais Silva
Advogado(s): Dablio Reningan Ferraz Pinto, Danilo Santos Rocha
Reu(s): Andreza Lima Silva
Advogado(s): Alexandre Filadelfo Santos Oliveira, Reinaldo Chagas Ribeiro
Despacho: ATO ORDINATÓRIO - Com base no Provimento da CGJ n. 10/2008 - GSEC, INTIMO o(a) Advogado(a) da parte
requerente para manifestar, querendo, sobre a contestação de fls. no prazo legal. Belo Campo, 17/06/2014. O Escrivão:
______
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE BELO
CAMPO-BAHIA
MÁRIO JOSÉ BATISTA NETO- MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
ESCRIVÃ:GISLENE OLIVEIRA FERREIRA

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000022-83.2014.805.0024 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciado(s): Manoel Batista Dos Santos
Advogado(s): Carlos Eduardo Silva Leal, Jamilly Bethania Pereira dos Santos
Testemunha(s): Robervania Dos Santos Souza Gomes, Nataly Santos Do Nascimento, Jacqueline Santos Duarte Ferreira
Vítima(s): André Duarte Santos
Sentença: Parte final da sentença: ..." Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia para PRONUNCIAR MANOEL
BATISTA DOS SANTOS, qualificado nos autos, a fim de que seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, como incurso
nas penas do artigo 121,§ 2º, IV (recurso que tomu impossível a defesa do ofendido) do CP, com a incidência do artigo 1º, I,
DA Lei nº. 8.072/90. DA PRISÃO PREVENTIVA. Não houve alteração fática relevante capaz de modificar o entendimento deste
Juízo, dessarte, por persistirem os motivos que determinaram a prisão, matenho-a. P.R.I. Ciência pessoal ao Ministério
Público, Defensor(es) Dativos(s) e Defensor(es) Público(s) (os últimos se for o caso). Tremedal p/ B. Campo, 06 de junho de
2014.(ass.) MJBNETO. Juiz de Direito em Substituição.

BROTAS DE MACAÚBAS
VARA CÍVEL

COMARCA DE BROTAS DE MACAÚBAS
VARA DOS FEITOS RELATIVOS RELACIONADOS DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
FICAM AS PARTES E ADVOGADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS/DECISÕES/SENTENÇAS ABAIXO:

Expediente do dia 12 de junho de 2014

0000145-94.2013.805.0031 - Guarda
Autor(s): Rogério Martins Silva Sodre
Advogado(s): Alex Sandro Chagas Dourado
Reu(s): Livia Portela Dos Santos
Advogado(s): Vanderlino Rosa Matos
Em Favor De(s): Wesley Portela Martins
Decisão: ...Bom alvitre lembrar que tais medidas (fixação de guarda e regulamentação de visitas) têm cunho também
sancionatório, e o descumprimento do quanto determinado gerará as cominações legais pertinentes, inclusive a suspensão
de tais direitos em desfavor da parte dissidente. 6 - Possíveis ameaças devem ser comunicadas à autoridade policial
responsável para apuração, e qualquer empecilho ao cumprimento da medida judicial, se fundado, deve ser comunicado a
este Juízo para adoção das medidas cabíveis. 7 - Por tudo exposto, INDEFIRO pedido da parte requerente retro, ao passo
que, determino o cumprimento do quanto exposto na forma já delineada. De Oliveira dos Brejinhos p/ Brotas de Macaúbas,
12 de junho de 2014.Carla Santa Bárbara Vitorio - Juíza em Substituição desde 08/01/2014.

CAPIM GROSSO
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAPIM GROSSO
JUIZ:ABRAÃO BARRETO CORDEIRO
ESCRIVÃ:CIRLEY DA PENHA NOVAES
Ficam as partes, advogados e demais interessados, devidamente intimados dos despachos, decisões, sentenças e
audiências designadas nos processos abaixo:

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000786-28.2013.805.0049 - Regulamentação de Visitas
Autor(s): G. D. J.
Advogado(s): Rogério Santos Gomes Júnior
Reu(s): J. S. D. O. D. J.
Despacho: R.H.
Reservo-me para apreciar o pedido liminar somente após a contestação.
Cite-se a répara, querendo, contestar a ação no prazo de 15(quinze) dias.
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0000182-49.2011.805.0207 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Representante Do Autor(s): J. S. D. O.
Advogado(s): Marilda Sampaio de Miranda Santana
Reu(s): G. D. J.
Advogado(s): Rogério Santos Gomes Júnior
Menor(s): M. O. D. J., E. O. D. J.
Advogado(s): Marilda Sampaio de Miranda Santana
Despacho: A tentativa de conciliação, pelo juiz, pode e deve ocorrer a qualquer tempo durante o curso do processo, podendo
ser exercida pelo juiz mais de uma vez e quantas forem necessárias.
Destarte, designo audiência de tentativa de conciliação para 10/07/2014, às 11h00min.

0000278-64.2011.805.0207 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Gecivaldo De Jesus
Advogado(s): Rogério Santos Gomes Júnior
Reu(s): Joziene Silva De Oliveira
Despacho: A tentativa de conciliação, pelo juiz, pode e deve ocorrer a qualquer tempo durante o curso do processo, podendo
ser exercida pelo juiz mais de uma vez e quantas forem necessárias.
Destarte, designo audiência de tentativa de conciliação para 10/07/2014, às 11h10min.

0000467-02.2009.805.0049 - Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor(s): Luiza Mendes Rodrigues
Advogado(s): Vanderley Almeida de Moura
Despacho: Solicite-se à gerência da agência Previdenciária Social sediada na cidade de Jacobina/Ba, informações sobre a
existência de resíduo a ser pago a dependentes e/ou herdeiros do falecido JOSÉ MOREIRA MENDES, o qual era titular do
Benefício Previdenciário n. 098.885.519-4.
Cumpra-se.

0000331-63.2013.805.0049 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Gilson Oliveira Da Silva, Maria Isabel Novais Santos
Advogado(s): Otoniel Pereira dos Reis, Ricardo de Deus Martins
Reu(s): Prefeito Municipal De Quixabeira
Advogado(s): Bruno Tinel de Carvalho, Itamar da Silva Rios, Joel Nunes Victoria Junior
Despacho: Cite-se o réu para pagar o valor indicado pela autora às fls. 167/168 ou opor embargos, no prazo de 30 dias.

0000802-16.2012.805.0049 - Execução de Alimentos
Autor(s): V. K. M. V. B. S.
Representante(s): A. M. D. J.
Advogado(s): Edenize Gomes Machado dos Santos
Reu(s): M. O. V. B. S.
Despacho: R.H.
Abra-se vista ao Ministério Público.

0000348-75.2008.805.0049 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Israel Pereira De Araujo
Advogado(s): Joel Nunes Victoria Junior
Reu(s): Maria Ercilia De Araujo
Advogado(s): José Rodrigo Almeida da Silva
0000032-39.2009.805.0207 - Execução de Título Judicial
Exequente(s): Aline Dos Santos Souza, Daniel Dos Santos Souza, Clécia Dos Santos Souza
Advogado(s): Marilda Sampaio de Miranda Santana
Executado(s): Alcivan Pereira De Souza
Advogado(s): Dalton Marcel Matos de Sousa, Pedro Argemiro Carvalho Franco
0000963-94.2010.805.0049 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Lucia Santos Da Silva
Advogado(s): Vanderley Almeida de Moura
Despacho: R.H.
Abra-se vista ao Ministério Público.

0000269-91.2011.805.0049 - Justificação
Autor(s): Maria Madalena De Oliveira
Advogado(s): Marilda Sampaio de Miranda Santana
Despacho: R.H.
Cumpra-se a determinação contida na ata de fls. 30.
Após, abra-se vista ao Ministério Público.
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0000290-15.2010.805.0207 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Geisiane Sousa Nunes
Advogado(s): Dermival Rosa Moreira
Reu(s): Bruno Fagner Novaes E Cunha
Advogado(s): Geliston da Silva Batista
Despacho: R.H.
1.Designo audiência de instrução para 13/08/2014, `s 09h00min.
2.Intimem-se.

0000582-81.2013.805.0049 - Divórcio Litigioso
Autor(s): C. C. D. N.
Advogado(s): Dermival Rosa Moreira
Reu(s): M. J. P. D. N.
Advogado(s): Florivaldo Gil de Souza, Késsia Roseane Costa Gil de Sousa, Saane dos Santos Ferreira
Despacho: R.H.
Intime-se a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição e documento de fls. 29/30.

0000795-24.2012.805.0049 - Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor(s): Elis Keila De Castro, Zilda Batista Francisco, Maria Da Gloria Santos De Castro
Advogado(s): Dalton Marcel Matos de Sousa, Pedro Argemiro Carvalho Franco
Despacho: R.H.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (de) dias, manifestar-se sobre os documentos de fls. 26/29 e 32/33.
Após, abra-se vita ao Ministério Público.

0001247-05.2010.805.0049 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Gildete Menezes De Sena
Advogado(s): Florivaldo Gil de Souza, Késsia Roseane Costa Gil de Sousa
Despacho: R.H.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os documentos juntados às fls. 25/34,
principalmente sobre o de fls. 30 que se contrapõe ao de fls. 09.
Após, abara-se vista ao Ministério Público para os mesmo fins.
Cumpra-se.

0000012-76.2005.805.0049 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Maria Felix Santos Rosa
Advogado(s): Marilda Sampaio de Miranda Santana
Despacho: R.H.
Solicite-se à Srª. Oficiala do Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca que realize buscas nos
registros de seu ofício, a fim de verificar a existência do assento de óbito da Srª. MARIA FELIX SANTOS ROSA, nascida em 21
de outubro de 1958, devendo averiguar, ainda, se existem anotações e/ou averbações junto ao registro de nascimento da
mesma, o qual foi lavrado, por força de mandado judicial, em meados de abril/2006.
Cópia do presente servirá como ofício.

0000980-96.2011.805.0049 - Petição
Autor(s): Geraldo Silva Da Cruz
Advogado(s): Dalton Marcel Matos de Sousa
Reu(s): Banco Bradesco Cartões S.A.
Advogado(s): Gabriela Fialho Duarte, Ivan Luiz Moreira de Souza Bastos
Despacho: R.H.
O presente processo encontra-se concluso para sentença.
Entretanto, objetivando uma apreciação justa e equânime do litígio em análise, converto o julgamento em diligência, com
base nos artigos 5º, da Lei n. 9.099/1995, e 130, do CPC, determinando a intimação da parte autora para apresentar,no prazo
de 10 (dez) dias, todos os comprovantes de quitação das parcelas atinentes ao débito mencionado nos autos, uma vez que
o documento juntado às fls. 10 encontra-se com a autenticação bancária ilegível, não permitindo identificar o valor pago.
Após, voltem-me conclusos.

0000019-58.2011.805.0049 - Retificação de Registro de Imóvel
Autor(s): Hilmar Neiva França
Advogado(s): Dalton Marcel Matos de Sousa, Pedro Argemiro Carvalho Franco
Reu(s): Estado Da Bahia, Isabel Ferreira Gomes, Leonice Jesus Dos Santos e outros
Despacho: R.H.

Intime-se a parte autora para,no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia de inteiro teor da matrícula imobiliária objeto
da retificação pretendida, sob pena de indeferimento da inicial
Após, sendo atendida a determinação anterior, abra-se vista ao Ministério Público para que se manifeste sobre o pedido
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contido na exordial e tenha ciência do descumprimento de Lei federal por parte do Município de Capim Grosso, notadamente
do que normatiza o art. 4º, II, da Lei n. 6.766/1979.
Cumpra-se.

0000629-55.2013.805.0049 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): M. L. R. C. L.
Representante Do Autor(s): M. H. C. L.
Advogado(s): Dermival Rosa Moreira
Reu(s): R. R. C.
Sentença: Vistos, etc.
MARIA LAVIGNE RAPOSO CORDEIRO LUCAS, representada por sua genitora, MARCELLA HANNA CORDEIRO LUCAS,
propôs a presente AÇÃO DE ALIMENTOS em face de ROBEVALDO RAPOSO CARNEIRO, todos qualificados na inicial,
visando ver satisfeitas as pretensões deduzidas na petição inicial.
As partes, em audiência de conciliação, pactuaram sobre pensão de alimentos, conforme termo de fls. 18.
Foi colhida a manifestação do Ministério Público (fls. 19), que opinou pela homologação do acordo.
É o relatório.
Decido.
O acordo celebrado em audiência de conciliação, preenche os requisitos legais.
O parquet manifestou-se pela homologação do acordo exordial.
Assim, estando o pactuado (fls. 18) em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, HOMOLOGO-O, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo, por conseguinte, o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.
Ciência ao MP.

0001739-89.2013.805.0049 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): S. D. O. S.
Representante Do Autor(s): E. S. D. O.
Advogado(s): Dermival Rosa Moreira
Reu(s): E. O. S.
Sentença: Vistos, etc.
STEFANNI DE OLIVEIRA SOUSA, representada por sua genitora, ELENILDA SANTOS DE OLIVEIRA, propôs a presente AÇÃO
DE ALIMENTOS em face de ESTEVÃO OLIVEIRA SOUSA, todos qualificados na inicial, visando ver satisfeitas as pretensões
deduzidas na petição inicial.
As partes, em audiência de conciliação, pactuaram sobre pensão de alimentos, conforme termo de fls. 14.
Foi colhida a manifestação do Ministério Público (fls. 16), que opinou pela homologação do acordo.
É o relatório.
Decido.
O acordo celebrado em audiência de conciliação, preenche os requisitos legais.
O parquet manifestou-se pela homologação do acordo exordial.
Assim, estando o pactuado (fls. 14) em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, HOMOLOGO-O, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo, por conseguinte, o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.
Ciência ao MP.

0001363-45.2009.805.0049 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): T. P. S.
Representante Do Autor(s): V. B. S.
Advogado(s): Marilda Sampaio de Miranda Santana
Reu(s): A. P. D. S.
Advogado(s): Saane dos Santos Ferreira
Sentença: Vistos, etc.
TAINARA PEREIRA DOS SANTOS, representada por sua genitora, VANUZA BRAZ SANTOS, propôs a presente AÇÃO DE
ALIMENTOS em face de ALIELSON PEREIRA DOS SANTOS, todos qualificados na inicial, visando ver satisfeitas as pretensões
deduzidas na petição inicial.
As partes, em audiência de conciliação, pactuaram sobre pensão de alimentos, conforme termo de fls. 48.
Foi colhida a manifestação do Ministério Público (fls. 50), que opinou pela homologação do acordo.
É o relatório.
Decido.
O acordo celebrado em audiência de conciliação, preenche os requisitos legais.
O parquet manifestou-se pela homologação do acordo exordial.
Assim, estando o pactuado (fls. 48) em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, HOMOLOGO-O, por
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sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo, por conseguinte, o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.
Ciência ao MP.

0001742-44.2013.805.0049 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): V. S. D. J. E. S. O. S.
Representante Do Autor(s): E. O. S.
Advogado(s): Dermival Rosa Moreira
Reu(s): G. D. J. S.
Sentença: Vistos, etc.
VANESSA SANTOS DE JESUS e SAMARA OLIVEIRA SANTOS, representadas por sua genitora, EDILEUZA OLIVEIRA SANTOS,
propôs a presente AÇÃO DE ALIMENTOS em face de GIVALDO DE JESUS SANTOS, todos qualificados na inicial, visando ver
satisfeitas as pretensões deduzidas na petição inicial.
As partes, em audiência de conciliação, pactuaram sobre pensão de alimentos, conforme termo de fls. 13.
Foi colhida a manifestação do Ministério Público (fls. 15), que opinou pela homologação do acordo.
É o relatório.
Decido.
O acordo celebrado em audiência de conciliação, preenche os requisitos legais.
O parquet manifestou-se pela homologação do acordo exordial.
Assim, estando o pactuado (fls. 13) em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, HOMOLOGO-O, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo, por conseguinte, o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.
Ciência ao MP.

0001297-26.2013.805.0049 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): M. H. G. A.
Representante Do Autor(s): A. S. G. B.
Advogado(s): Vanderley Almeida de Moura
Reu(s): M. A. R.
Advogado(s): Sabino Gonçalves de Lima Neto
Sentença: Vistos, etc.
MARCOS HERNANDES GOMES ALMEIDA, representado por sua genitora, ALEX SANDRA GOMES BRASILEIRO, propôs a
presente AÇÃO DE ALIMENTOS em face de MARCOS ALMEIDA RAMOS, todos qualificados na inicial, visando ver satisfeitas
as pretensões deduzidas na petição inicial.
As partes, em audiência de conciliação, pactuaram sobre pensão de alimentos, conforme termo de fls. 64.
Foi colhida a manifestação do Ministério Público (fls. 66), que opinou pela homologação do acordo.
É o relatório.
Decido.
O acordo celebrado em audiência de conciliação, preenche os requisitos legais.
O parquet manifestou-se pela homologação do acordo exordial.
Assim, estando o pactuado (fls. 64) em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, HOMOLOGO-O, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo, por conseguinte, o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.
Ciência ao MP.

0000784-29.2011.805.0049 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): M. P. D. C. G.
Representante(s): C. P.
Reu(s): R. A. D. S.
Menor(s): M. D. S. P.
Sentença: Vistos, etc.
O Ministério Público Estadual em favor do menor MICAEL DE SOUZA PERERIA, representado por sua genitora, CRISTINA
PEREIRA, propôs a presente AÇÃO DE ALIMENTOS em face de RUBENILTON ANTUNES DE SOUZA, todos qualificados na
inicial, visando ver satisfeitas as pretensões deduzidas na petição inicial.
As partes, em audiência de conciliação, pactuaram sobre pensão de alimentos, conforme termo de fls. 24.
Foi colhida a manifestação do Ministério Público (fls. 26), que opinou pela homologação do acordo.
É o relatório.
Decido.
O acordo celebrado em audiência de conciliação, preenche os requisitos legais.
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O parquet manifestou-se pela homologação do acordo exordial.
Assim, estando o pactuado (fls. 24) em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, HOMOLOGO-O, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo, por conseguinte, o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.
Ciência ao MP.

0001718-16.2013.805.0049 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): M. P. D. C. G., A. G. R. D. J.
Representante Do Autor(s): F. R. D. S.
Reu(s): A. D. J. D. S.
Advogado(s): Saane dos Santos Ferreira
Sentença: Vistos, etc.
O Ministério Público Estadual em favor da menor ALLANA GABRIELLY RODRIGUES DE JESUS, representado por sua
genitora, FERNANDA RODRIGUES DA SILVA, propôs a presente AÇÃO DE ALIMENTOS em face de ALAN DE JESUS DA SILVA,
todos qualificados na inicial, visando ver satisfeitas as pretensões deduzidas na petição inicial.
As partes, em audiência de conciliação, pactuaram sobre pensão de alimentos, conforme termo de fls. 17.
Foi colhida a manifestação do Ministério Público (fls. 19), que opinou pela homologação do acordo.
É o relatório.
Decido.
O acordo celebrado em audiência de conciliação, preenche os requisitos legais.
O parquet manifestou-se pela homologação do acordo exordial.
Assim, estando o pactuado (fls. 17) em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, HOMOLOGO-O, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo, por conseguinte, o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.
Ciência ao MP.

0000111-31.2014.805.0049 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): M. P. D. E. D. B., E. L. P. D. O.
Representante Do Autor(s): M. P. D. S.
Reu(s): E. M. D. O.
Sentença: Vistos, etc.
O Ministério Público Estadual em favor do menor EMERSON LEVY PEREIRA DE OLIVEIRA, representado por sua genitora,
MARIALDA PEREIRA DA SILVA, propôs a presente AÇÃO DE ALIMENTOS em face de EVALDO MOTA DE OLIVEIRA, todos
qualificados na inicial, visando ver satisfeitas as pretensões deduzidas na petição inicial.
As partes, em audiência de conciliação, pactuaram sobre pensão de alimentos, conforme termo de fls. 15.
Foi colhida a manifestação do Ministério Público (fls. 17), que opinou pela homologação do acordo.
É o relatório.
Decido.
O acordo celebrado em audiência de conciliação, preenche os requisitos legais.
O parquet manifestou-se pela homologação do acordo exordial.
Assim, estando o pactuado (fls. 17) em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, HOMOLOGO-O, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo, por conseguinte, o processo com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.
Sem custas.
P.R.I.
Ciência ao MP.

0001453-14.2013.805.0049 - Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Autor(s): Maria Sonia Da Silva Santos
Advogado(s): Marilda Sampaio de Miranda Santana
Interditado(s): Noelia Maciel Rios Da Silva
Sentença: Vistos, etc.

Cuida-se aqui de desistência da AÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR proposta por MARIA SONIA DA SILVA SANTOS em
face de CREUZETE RIOS DOS SANTOS.
Às fls. 16, a requerente pugnou pela extinção do feito, por não mais ter interesse sem eu processamento.
Não houve citação da parte requerida.
Assim, inexistindo impedimento legal, nos termos dos arts. 158, par. Único, e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
homologo a desistência da ação e declaro extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem custas. P.R.I.
Arquivem-se, oportunamente.
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Expediente do dia 16 de junho de 2014

0001314-67.2010.805.0049 - Execução de Alimentos
Autor(s): M. P. D. C. G.
Representante(s): E. S. D. J.
Reu(s): G. S. E.
Em Favor De(s): A. R. D. J. E.
Sentença: Vistos etc,

Cuida-se de ação de Alimentos proposta pelo MINISTERIO PÚBLICO em favor do menor ALISSON RODRIGUES DE JESUS
EVANGELISTA representada por sua genitora EDICLEIDE SANTOS DE JESUS em face de GENIVAL SANTOS EVANGELISTA.
O representante do Ministério Púbico requereu a extinção do feito sem resolução do mérito, fls. 19.
Não há necessidade da anuência da parte ré ao pleito de desistência, em razão da ausência de citação.
Assim, inexistindo impedimento legal, nos termos dos arts. 158, para. Único, e 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
homologo a desistência da ação e declaro extinto o processo sem resolução de mérito.
Ciente ao MP.
Sem custas.
P.R.I.
Arquivem-se, oportunamente.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000021-57.2013.805.0049 - Petição
Autor(s): Auto Peças Pinheiro Ltda-Me
Advogado(s): Florivaldo Gil de Souza
Reu(s): Coavlis Diesel Comercio De Peças Ltda
Despacho: R.H.
Intimem-se a parte autora para, no prazo de 5(cinco) dias, manifestar-se sobre o retorno da carta de citação/intimação e para
informar o novo endereço do réu.

CARINHANHA
VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE CARINHANHA
Juízo de Direito da Única Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo Cíveis e Comerciais - Praça Dep. Henrique
Brito, 296 Centro F/Fax: (77)3485-2192
46.445-000 - CARINHANHA - BAHIA

Expediente do dia 03 de junho de 2014

0000132-07.2010.805.0159 - Procedimento Sumário(--26)

Autor(s): A R De Queiroz E Cia Ltda
Advogado(s): Dablio Reningan Ferraz Pinto, Danilo Santos Rocha
Reu(s): Pedro José Nunes Filho/Pedro José Nunes Filho Eletro
Advogado(s): Davidson Ribeiro Lelis de Souza
Sentença: Fl. 24.: "TERMO DE AUDIÊNCIA. Audiência do dia 03 de junho de 2014, às 10:00 à presença da Excelentíssima
Senhora Dra. Thielly Dias de Alencar Pithan, Juíza Substituta desta Comarca de Carinhanha, comigo escrivã designada
abaixo assinada, como porteiro o Sr. Oficial de Justiça de plantão. Feito o pregão, presente a parte Ré: PEDRO JOSÉ NUNES
FILHO acompanhado de seu advogado o Dr. Davidson Ribeiro Lelis de Souza - OAB/BA 32554. Ausente a parte autora,
embora devidamente intimada. Aberta a audiência, pelo MMª Juíza foi dito que: ante a ausência inujustificada da parte autora,
EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9.099/95. P. R. Saem os presentes
intimados. Sem custas. Nada mais havendo a consignar, determinou a MMª Juíza Substituta que fosse encerrado o presente
termo de audiência para conferência e assinatura dos presentes. Eu, (a) Maria Ivani Pereira Neves, Escrivã designada, que
dititei e subscrevi.

(a) Thielly Dias de Alencar Pithan -
Juíza Substituta."
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CONCEIÇÃO DA FEIRA
 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO

Expediente do dia 21 de agosto de 2013

Intimar o excepto do despacho abaixo:

0000190-08.2013.805.0061 - Exceção de Incompetência
Excipiente(s): Tereza Angelica Costa Da Silva
Advogado(s): Leon Souza Venas
Excepto(s): Banco Bradesco Financiamento S/A
Advogado(s): Regina Poli Castro
Despacho:  Vistos, etc.
1. Certifique o ajuizamento da exceção nos autos principais.
2. Suspendo o curso do processo principal em razão do ajuizamento da exceção de incompetência territorial.
3. Intime-se o excepto para falar sobre a exceção no prazo legal.
Conceição da Feira, 21 de 08 de 2013
ANTONIO DE PÁDUA DE ALENCAR
Juiz de Direito Substituto

0000191-90.2013.805.0061 - Exceção de Incompetência
Excipiente(s): Marivaldo Da Silva Ribeiro
Advogado(s): Leon Souza Venas
Excepto(s): Aymore Credito Financiamentoe Investimento S/A
Advogado(s): Rodolfo Gerd Seifert
Despacho:  Vistos, etc.
1. Certifique o ajuizamento da exceção nos autos principais.
2. Suspendo o curso do processo principal em razão do ajuizamento da exceção de incompetência territorial.
3. Intime-se o excepto para falar sobre a exceção no prazo legal.
Conceição da Feira, 21 de 08 de 2013
ANTONIO DE PÁDUA DE ALENCAR
Juiz de Direito Substituto

Expediente do dia 17 de março de 2014

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000026-09.2014.805.0061 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Marcia Da Conceicao Santos, Gemerson Da Cruz Marques
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Sentença:  Vistos etc.
O BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, por seu representante nesta comarca, pede a Homologação
de Acordo Extrajudicial de Alimentos, através do Termo de Acordo de Pensão Alimentícia, constante nas fls. 04/05, o qual foi
celebrado entre os genitores do(a)(s) menos(es) GEOVANA SANTOS MARQUES, MANRIK SANTOS MARQUES, NAIARA
SANTOS MARQUES, NAIANA SANTOS MARQUES.
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
O feito está pronto para julgamento, sendo desnecessárias a realização de audiência. Os pais do(a)(s) alimentando(a)(s),
ambos referidos na inicial e no termo de fls. 04/05, celebram transação por intermédio do Balcão de Justiça e Cidadania de
Conceição da Feira, a qual obedeceu aos ditames legais e se encontra bem delineada. Ademais, a digna Promotora de
Justiça posicionou-se no sentido de sua homologação.
Diante do exposto, por sentença, dou a transação de fls. 04/05 por homologada, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos.
Se for necessário, requisite-se a abertura de conta bancária em favor da representante legal do(a)(s) autor(es).
Intime-se a fonte pagadora indicada na inicial, se for o caso, para efetivação do desconto em folha de pagamento e depósito
em favor da parte Autora, na conta bancária a ser indicada e sob as penas da lei, inclusive art. 22 da Lei de Alimentos.
UTILIZEM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO COMO OFÍCIO À INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E À FONTE PAGADORA, SE FOR O CASO,
PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.
Sem custas.
P.R.I. Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira, 17 de 3 de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto
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Expediente do dia 02 de abril de 2014

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000109-64.2010.805.0061 - Execução de Alimentos
Autor(s): Antonio Correia Santos Neto
Representante(s): Fabiana Dos Santos Correia
Advogado(s): José Luiz Guimarães Elpídio
Reu(s): Reginaldo Santana
Sentença:  Vistos etc.
Fabiana dos Santos Correia, representando o menor Antonio Correia Santos Neto, ingressou com a presente Ação de
Execução de Alimentos em face, também qualificado in folio.
Intimada para manifestar interesse no prosseguimento do feito, a autora quedou-se inerte.
Às fls. 30, parecer ministerial pugnando pela extinção do feito.
É o relatório.
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
Instada a dar prosseguimento ao feito, a requerente quedou-se inerte, deixando de cumprir a determinação judicial nesse
sentido, denotando, assim, contumácia processual.
Diante da falta de interesse da requerente no prosseguimento do feito, configurada pelo abandono da causa, cabe a
extinção do mesmo.
Isto posto, com base no art. 267, inciso II do C.P.C., julgo extinto o presente feito ajuizado por Fabiana dos Santos Correia em
face de Reginaldo Santana.
Sem custas.
P. R. I.
Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira, 2 de 4 de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

Expediente do dia 07 de abril de 2014

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000234-61.2012.805.0061 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Dermeval Da Cruz Souza
Advogado(s): Isalídia de Oliveira Castro, Juliana Cerqueira Souza
Reu(s): Banco Do Brasil S.A.
Sentença:  É o relatório, passo a decidir.
O feito está maduro e comporta o julgamento antecipado da lide, visto que a documentação carreada aos autos é suficiente
para possibilitar o julgamento antecipado da ação, não vislumbro necessidade de produção de demais produção de demais
provas, nos termos do art. 330, I e II do CPC, razão pela qual conheço diretamente do pedido para proferir o julgamento.
O art. 319 do CPC dispõe que se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. É o
caso dos autos, razão pela qual decreto a revelia e reputo como verdadeiros os fatos afirmados pelo Autor na inicial,
ressaltando inclusive que o Autor comprova o encerramento da aludida conta às fls. 17.
Declaro Invertido o ônus da prova. o Réu não conseguiu demonstrar o contrário, sequer apresentou contestação, não se
desincumbindo do ônus que lhe competia, devendo arcar com as respectivas consequências do serviço mal prestado.
Da leitura atenta dos autos depreende-se que o consumidor(a), não foi informado sobre o respectivo encerramento de sua
conta bancária, ao contrário, o consumidor imaginava que sua conta estava ativa, em pleno funcionamento, contudo só veio
tomar conhecimento do dito encerramento de conta por meio de seu Empregador, que não conseguiu efetuar o depósito do
salário de seu Empregado, ora Autor desta ação.
Agindo de tal maneira, o Réu violou os princípios básicos do CDC, uma vez que as relações jurídicas de consumo são
pautadas pelo princípio da transparência e da ampla informação.
Neste sentido, eis a jurisprudência da 1ª e 2ª Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e criminais do Distrito
Federal:
"DESCUMPRE O CONTRATO CELEBRADO A EMPRESA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO QUE PROMOVE O
CANCELAMENTO DO CARTÃO SEM FORMALIZAR A DEVIDA COMUNICAÇÃO AO CLIENTE, RESPONDENDO POR DANO
MORAL PELOS ENTRAVES IMPOSTOS À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NO COMÉRCIO LOCAL. (Primeira Turma Recursal dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do D.F., Relator JOSÉ DE AQUINO PERPÉTUO").
Não é outro o entendimento do TJ-RS
APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ENCERRAMENTO
UNILATERAL E SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO DE CONTA-CORRENTE. CHEQUE DEVOLVIDO. DEVER DE INDENIZAR
RECONHECIDO. A devolução indevida de cheque, decorrente do encerramento unilateral da conta-corrente sem prévio
aviso, gera a obrigação de indenizar por danos morais, independentemente da prova de prejuízo. Outrossim, por se tratar de
relação de consumo, em que a responsabilidade é objetiva (art. 14Carregando do Código de Defesa do Consumidor), o
dever de indenizar decorre da falha na prestação do serviço. (...) APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. UNÂNIME. (Apelação
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Cível Nº 70047004304, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em
19/04/2012). grifos nosso.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. BLOQUEIO DE CONTA CORRENTE. SEM AVISO PRÉVIO.
INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. I. Responde a instituição bancária pelos danos ocasionados ao correntista em virtude de
unilateral e incomunicado bloqueio da conta corrente. II. A conduta ilícita do banco privou o autor de movimentar a sua conta
corrente e os proventos de aposentadoria recebidos. (...) DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME. (Apelação Cível
Nº 70037981503, Décima Sexta Câmara Cível. Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ergio Roque Menine, Julgado em 10/11/
2011)-grifei-
Defeituoso foi o serviço nos termos do art. 14, da Lei 8.078/90, uma vez que todo o problema ocorreu por culpa única e
exclusiva da ré, que não revestiu-se dos meios necessários para evitar que problemas dessa natureza ocorram. Dano moral
é o sofrimento presumidamente produzido pela ocorrência do defeito de serviço, capaz de existir sem que o ofendido tenha
dado causa para sua existência. É a dor física ou psíquica sofrida pelo indivíduo, diante de situação a ele imposta, sem que
para evitá-la possa o indivíduo, por iniciativa própria, corrigir o defeito. Por ser sentimento de foro íntimo, pessoal, a dor é
difícil de ser mensurada. Sabe-se que o arbitramento da indenização por dano moral deve ser moderado e equitativo,
devendo o julgador estar atento às circunstâncias de cada caso, para evitar que se converta a dor, o desconforto e outros
abalos de natureza psicológica, em instrumentos de captação de vantagem.
Destarte, considero a repercussão do dano (artigo 944 do Código Civil), as condições financeiras das partes, as
circunstâncias do caso, e a tendência jurisprudencial no sentido de que os danos morais têm caráter punitivo e pedagógico,
como bem reza o Enunciado nº 379 da 4ª Jornada dos Enunciados aprovados do Conselho da Justiça Federal.
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para, CONDENAR a acionada, a ativar a conta popuança nº 16.237-x abir
outa conta poupança em nome do Autor, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$300,00, limitada a quarenta
salários-mínimos. CONDENO ainda, a título de danos morais, em R$3.000,00 (três mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da data de publicação deste julgamento e juros de 1% ao mês desde a citação, estando ciente a demanda de que,
após o trânsito em julgado, terá o prazo de 15 dias para pagar a quantia atualizada, sob pena de incidência de multa de 10%
(dez por cento) sobre o referido valor, independentemente de nova intimação, nos termos do art. 475-J, do CPC com redação
dada pela Lei nº 11.232/05 c/c os Enunciados nº 97 e 105 do FONAJE.
Custas pelo Réu. Condeno o Réu em Honorários Advocatícios no equivalente a 20% do valor da condenação.
P.R.I.
Conceição da Feira-BA, 07 de abril de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
JUIZ DE DIREITO

Expediente do dia 16 de abril de 2014

Intimar partes e advogados do despacho abaixo:

0000314-59.2011.805.0061 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jorge Gonçalves De Oliveira
Advogado(s): Laius Bianchini de Mello
Reu(s): Alexsandra Sousa De Jesus
Advogado(s): Carlos Augusto Pereira Guimarães
Despacho: RH
Designo Audiência de Conciliação para o dia 16/07/2014, às 10:00 h.
Intimem-se.
SGC,16-4-14
José de Souza Brandão Netto
Juiz de Direito

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000033-40.2010.805.0061 - Execução de Alimentos
Autor(s): Gabrielle Vitória De Souza Da Silva, Promotoria De Justica Da Comarca De Conceicao Da Feira
Representante(s): Girleide Oliveira De Souza
Reu(s): Franksney Santos Da Silva
Sentença: _ Vistos etc.
GIRLEIDE OLIVEIRA DE SOUZA, representando a menor GABRIELLE VITÓRIA DE SOUZA DA SILVA, ingressou com a presente
Ação de Execução de Alimentos em face de FRANKSNEY SANTOS DA SILVA.
Intimada para manifestar interesse no prosseguimento do feito, a autora quedou-se inerte.
Às fls. 28, parecer ministerial pugnando pela extinção do feito.
É o relatório.
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
Instada a dar prosseguimento ao feito, a requerente quedou-se inerte, deixando de cumprir a determinação judicial nesse
sentido, denotando, assim, contumácia processual.
Diante da falta de interesse da requerente no prosseguimento do feito, configurada pelo abandono da causa, cabe a
extinção do mesmo.
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Isto posto, com base no art. 267, inciso II do C.P.C., julgo extinto o presente feito ajuizado por GIRLEIDE OLIVEIRA DE SOUZA
em face de FRANKSNEY SANTOS DA SILVA.
Sem custas.
P. R. I.
Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira, 16 de 4 de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000030-46.2014.805.0061 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Adriana Moreira Da Cruz, Adriano De Franca Alves
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Sentença:  Vistos etc.
O BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, por seu representante nesta comarca, pede a Homologação
de Acordo Extrajudicial de Alimentos, através do Termo de Acordo de Pensão Alimentícia, constante nas fls. 04/05, o qual foi
celebrado entre os genitores do(a)(s) menos(es) JOARLIS DA CRUZ ALVES, JONATAS DA CRUZ ALVES E ADRIAN DA CRUZ
ALVES.
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
O feito está pronto para julgamento, sendo desnecessárias a realização de audiência. Os pais do(a)(s) alimentando(a)(s),
ambos referidos na inicial e no termo de fls. 04/05, celebram transação por intermédio do Balcão de Justiça e Cidadania de
Conceição da Feira, a qual obedeceu aos ditames legais e se encontra bem delineada. Ademais, a digna Promotora de
Justiça posicionou-se no sentido de sua homologação.
Diante do exposto, por sentença, dou a transação de fls. 04/05 por homologada, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos.
Se for necessário, requisite-se a abertura de conta bancária em favor da representante legal do(a)(s) autor(es).
Intime-se a fonte pagadora indicada na inicial, se for o caso, para efetivação do desconto em folha de pagamento e depósito
em favor da parte Autora, na conta bancária a ser indicada e sob as penas da lei, inclusive art. 22 da Lei de Alimentos.
UTILIZEM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO COMO OFÍCIO À INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E À FONTE PAGADORA, SE FOR O CASO,
PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.
Sem custas.
P.R.I. Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira, 16 de 4 de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

Expediente do dia 23 de abril de 2014

Intimar partes e advogados do ato ordinatório, do despacho, da decisão ou da sentença abaixo:

0000273-92.2011.805.0061 - Procedimento Ordinário
Representante Do Autor(s): Ana Cristina De Jesus
Advogado(s): José Luiz Guimarães Elpídio
Reu(s): Sonivaldo Evangelista Ferreira
Menor(s): Danilo De Jesus
Despacho: 1. Designo audiência de conciliação para o dia 09 de julho de 2014, às 10:00hs.
2. Intimem-se.
Conceição da Feira, 23 de abril de 2014
José de Souza Brandão Netto
Juiz Substituto

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000176-97.2008.805.0061 - Procedimento Ordinário
Representante Do Autor(s): Maria Neuza Andrade Dos Santos
Advogado(s): Luis Sergio Oliveira D' Afonseca
Reu(s): Celino Lima Da Silva
Menor(s): Sergio Andrade Dos Santos
Advogado(s): Luis Sergio Oliveira D' Afonseca
Sentença:  Cuida-se de investigação de paternidade proposta por SERGIO ANDRADE DOS SANTOS representado por sua
genitora MARIA NEUZA ANDRADE DOS SANTOS representada pela genitora LUCIANA DA SILVA em face de CELINO LIMA DA
SILVA requerendo exame de DNA
Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/03
Posteriormente, intimada para promover atos e diligências necessários para o bom andamento do feito, a parte autora não
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fora encontrada em endereço informado nos autos, conforme fls. 31v.
Segundo o art. 238 do CPC, presume-se válidas as intimações e comunicações dirigidas no endereço das partes, cumprindo
as partes atualizar os respectivos endereços, sob pena de assumirem as consequências da sua desídia.
Face o exposto, com fulcro no art. 267, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, tendo em
vista que a parte autora não promoveu atos e diligências que lhe competem por mais de trinta dias, pelos fundamentos
acima aduzidos, determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Custas da lei, se houver,
P.R.I. Ciência ao MP.
Conceição da Feira, 23 de abril de 2014
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000130-11.2008.805.0061 - Procedimento Ordinário
Representante Do Autor(s): Nubia Lima Santos
Advogado(s): Luis Sergio Oliveira D' Afonseca
Reu(s): Edvandro Ferreira De Oliveira
Menor(s): Pablo Caua Lima Santos
Advogado(s): Luis Sergio Oliveira D' Afonseca
Sentença:  Vistos etc.
O NUBIA LIMA SANTOS ajuizou a presente Ação de Investigação de Paternidade em favor do menor PABLO CAUÃ LIMA
SANTOS em face EDVANDRO FERREIRA OLIVEIRA alegando, em suma, que a genitora do menor supra citado haveria
mantido um relacionamento amoroso com o réu, onde o mesmo teria sido concebido e, mais tarde, este veio a negar a
paternidade de PABLO, negando-se a reconhecê-lo como seu filho.
O réu foi citado e não apresentou contestação (fls. 09).
A requetente foi intimada nas fls. 10 e não compareceu
É o relatório. Decido.
Conforme é possível constatar da leitura dos autos, a presente ação não mais origina interesse jurídico para as partes. A
genitora do menor não se se pronunciou nos autos o que justifica a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, III do CPC.
Face o exposto, com fulcro no art. 267, VIII do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em razão
da da falta de interesse na causa.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I. Ciência ao MP.
Santo Estevão, Bahia, 14 de maio de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz Substituto

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000146-33.2006.805.0061 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Pedro Lucas Bispo Da Cruz
Representante Do Autor(s): Carla Shirlene Bispo Da Cruz
Advogado(s): Luis Sergio Oliveira D' Afonseca
Reu(s): Luciano Pereira Lima
Sentença:  Cuida-se de ação de alimentos proposta por MP-BA em favor do menor PEDRO LUCAS BISPO DA CRUZ
representada por sua genitora a Sra. KARLA SHIRLENE BISPO DA CRUZ em face de LUCIANO PEREIRA LIMA requerendo o
pagamento de 40% dos vencimentos líquidos do réu a título de pensão alimentícia já que o mesmo não vem contribuindo
voluntariamente para o sustento de sua prole.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/03
Posteriormente, intimada para promover atos e diligências necessários para o bom andamento do feito, a parte autora fora
intimada a informar endereço atualizado do réu, conforme fls, 29v.
Segundo o art. 238 do CPC, presume-se válidas as intimações e comunicações dirigidas no endereço das partes, cumprindo
as partes atualizar os respectivos endereços, sob pena de assumirem as consequências da sua desídia.
Face o exposto, com fulcro no art. 267, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, tendo em
vista que a parte autora não promoveu atos e diligências que lhe competem por mais de trinta dias, pelos fundamentos
acima aduzidos, determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Custas da lei, se houver,
P.R.I. Ciência ao MP.
Conceição da Feira, 23 de abril de 2014
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

0000460-71.2009.805.0061 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Geruza Dos Santos Barros E Outros
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Advogado(s): José Antônio Mendes de Oliveira
Reu(s): Rosangela Meireles Leal
Sentença:  Cuida-se de ação de relações de parentesco proposta por GERUSA DOS SANTOS BARROS E OUTROS em face
de ROSÂNGELA MEIRELES LEAL requerendo exame de RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE
Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/04
Posteriormente, intimada para promover atos e diligências necessários para o bom andamento do feito, a parte ré não fora
encontrada em endereço informado nos autos, conforme fls. 48v.
Segundo o art. 238 do CPC, presume-se válidas as intimações e comunicações dirigidas no endereço das partes, cumprindo
as partes atualizar os respectivos endereços, sob pena de assumirem as consequências da sua desídia.
Face o exposto, com fulcro no art. 267, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, tendo em
vista que a parte autora não promoveu atos e diligências que lhe competem por mais de trinta dias, pelos fundamentos
acima aduzidos, determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Custas da lei, se houver,
P.R.I. Ciência ao MP.
Conceição da Feira, 23 de abril de 2014
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

0000075-94.2007.805.0061 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ana Paula Epifania
Advogado(s): Luis Sergio Oliveira D' Afonseca
Reu(s): Jose Honorato Fernando França
Menor(s): Aline Epifania De Souza
Sentença:  Cuida-se de ação de relações de parentesco proposta por ALINE EPIFÂNIA DE SOUZA representada pela genitora
ANA PAULA EPIFÂNIA em face de JOSE HONORATO FERNANDO FRANÇA requerendo RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE
Com a inicial vieram os documentos de fls. 02/03
Com fulcro no art. 267, III, do CPC, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, tendo em vista que a parte
autora não promoveu atos e diligências que lhe competem por mais de trinta dias, pelos fundamentos acima aduzidos,
determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Custas da lei, se houver,
P.R.I. Ciência ao MP.
Conceição da Feira, 23 de abril de 2014
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

0000200-91.2009.805.0061 - Alvará Judicial
Autor(s): Matildes Correia Dos Santos, Claudemira Correia Dos Santos, Claudio Cupertino Dos Santos Neto
Advogado(s): José Luiz Guimarães Elpídio
Reu(s): Fernando Bispo Dos Santos
Sentença:  Vistos etc.
MATILDES CORREIA DOS SANTOS e outros, ajuizaram pedido de ALVARÁ JUDICIAL com o escopo de levantar os valores
correspondentes ao montante depositado em conta do seu esposo FERNANDO BISPO SANTOS, já falecido.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 14 dentre estes, cópia da certidão de óbito dA de cujus.
O pedido do requerente deve ser acolhido.
Os Arts. 1º e 2º da Lei 6.858/80 enunciam que os montantes de saldos bancários e de cadernetas de poupança, referentes
a espólios dos quais o titular não possua bens sujeitos ao inventário, serão distribuídos em partes iguais aos herdeiros
habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta,
aos sucessores previstos na lei civil sem a necessidade de inventário, ou seja, através de Alvará.
Considerando a satisfação de todos os requisitos legais e com fundamento nos Arts, 1º e 2º da Lei 6.858/80, DEFIRO o
ALVARÁ pretendido, autorizando os requerentes, MATILDES CORREIA DOS SANTOS, CLAUDEMIRA CORREIA DOS SANTOS,
CLÁUDIO CUPERTINO DOS SANTOS NETO, RITA DE CÁSSIA CORREIA DOS SANTOS, FAGNER MARCELO CORREIA DOS
SANTOS, MOACY CORREIA DOS SANTOS, JOSIMAR CORREIA DOS SANTOS, ROSANGELA CORREIA DOS SANTOS E
FERNANDO BISPO DOS SANTOS FILHO a receber o montante depositado em conta poupança do Banco do Brasil nº
10.055.596-6, agência 1787-6 de titularidade de seu falecido marido e pai, FERNANDO BISPO DOS SANTOS, no montante
de R$155,09 (cento e cinquenta e cinco reais e nove centavos) pelos fundamentos acima aduzidos.
Sem custas face o deferimento do pedido de gratuidade de justiça.
Expeça-se o alvará, com as cautelas de praxe.
Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira/Bahia
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz Substituto

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:
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0000460-32.2013.805.0061 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Associação Atlética União (Aau), Nedson De Freitas Santos
Advogado(s): Isalídia de Oliveira Castro
Reu(s): Mario Moraes De Freitas
Advogado(s): José Antônio Mendes de Oliveira
Sentença: (...)
Acordaram as partes nos seguintes termos: a) O REQUERIDO ficará na posse do prédio da referida Associação pelo prazo
de 90 dias a contar da data de hoje (de 23 de abril de 2014, até 22 de julho de 2014; b) Os objetos móveis pertencentes ao
réu poderão com ele serem retirados, devendo o clube ser devolvido boas condições físicas. Pelo M.M. Juiz foi dito que:
SENTENÇA:
Nesse interim, homologo o acordo acima para produzir os efeitos legais, extinguindo-se o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, sem prejuízo de haver uma decisão judicial neste período. Sem custas e
honorários.
José de Souza Brandão Netto
Juiz de Direito

0000466-39.2013.805.0061 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Representante Do Autor(s): Arisvaldo Conceicao Bispo
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Reu(s): Adaildes Cavalcante Ramos
Advogado(s): Geraldo dos Santos Brandão Junior
Menor(s): Wedson Alan Ramos Bispo
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Sentença: (...)
Homologo o acordo acima para produzir os efeitos legais, extinguindo-se o processo com resolução do mérito, nos termos
do art. 269, II, do CPC. Sem custas e honorários.
José de Souza Brandão Netto
Juiz de Direito

Expediente do dia 07 de maio de 2014

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000016-09.2007.805.0061 - Alvará Judicial
Autor(s): Joseane Da Silva Conceicao E Outros
Advogado(s): Luis Sergio Oliveira D' Afonseca
Reu(s): De Cujus: Antonio Carlos Rodrigues Da Silva
Sentença:  Vistos etc.
Os requerentes ajuizaram em 28/06/2007, pedido de Alvará Judicial para recebimento de possível crédito existente na Caixa
Econômica, referente à seu esposo, já falecido ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA.
Oficiado a Caixa Econômica, esta informou a não existência de saldo no referido em nome de ANTONIO CARLOS RODRIGUES
DA SILVA
Intimados os requerentes, para que se manifestassem acerca da informação bancária, que nos comunicou não haver saldo
em nome do falecido, estes não se manifestaram.
Face o exposto, com fulcro no art. 267, VI do CPC, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do médito tendo em vista a
perda de interesse na causa.
P. R. I.
Conceição da Feira, 07 de maio de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz Substituto

0000208-68.2009.805.0061 - Alvará Judicial
Autor(s): Joana Neri Ferreira Rodrigues
Advogado(s): José Luiz Guimarães Elpídio
Reu(s): Banco Do Brasil
Sentença:  Vistos etc.
A requerente ajuizou em 03/06/2009, pedido de Alvará Judicial para recebimento de possível crédito em seu nome, depositado
em uma conta desativada no Banco do Brasil.
Oficiado o Banco do Brasil, este informou a não existência de saldo no referido em nome de JOANA NERI FERREIRA
RODRIGUES e que inclusive, esta conta encontra-se encerrada.
Face o exposto, com fulcro no art. 267, VI do CPC, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do médito tendo em vista a
falta de saldo bancário.
P. R. I.
Conceição da Feira, 07 de maio de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz Substituto
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Expediente do dia 14 de maio de 2014

Intimar partes e advogados do ato ordinatório, do despacho, da decisão ou da sentença abaixo:

0000018-66.2013.805.0061 - Mandado de Segurança
Impetrante(s): Simone Andrea Matos Alves Dos Santos
Advogado(s): Danilo da Conceição Silva
Impetrado(s): Prefeito Municipal De Conceição Da Feira
Advogado(s): Luiz Ricardo Caetano da Silva
Sentença:  (...)
É o breve relato, passo a decidir.
Entendemos que a preliminar de perda do objeto processual superveniente e falta de interesse de agir, merece acolhimento,
uma vez que da análise documental acostada aos autos, percebe-se que a nomeação e posse da Impetrantes aprovada e
classificada dentro do número de vagas não deveu-se às decisão liminar de fls. 56/57, pois esta fora proferida em 07/03/
2013, ao passo de que a reconvenção/nomeação e posse das Impetrantes correra em 27/02/2013, portanto, antes da
concessão liminar e principalmente antes da citação, que operou-se em 15/03/2013 (fls.62).
Para Fredie Didier Júnior (in Pressupostos Processuais e Condições da Ação, p. 283), fala-se em "perda do objeto" da
causa, por exemplo, quando o cumprimento da obrigação se deu antes da citação do réu, se o adimplemento se deu após
a citação, o caso não seria de perda do objeto (falta de interesse), mas de reconhecimento da procedência do pedido (art.
269, II, do CPC-73).
Desta forma, considerando que a citação ocorreu em 15/03/2013 (fls.62), percebe-se que o Impetrado cumpriu a obrigação
antes da citação, logo, subsiste o interesse processual da Impetrante, já que a mesma está no pleno exercício de suas
funções, razão pela qual acolho exclusivamente esta preliminar, rejeitando-se a segunda preliminar aventada, por tratar-se
de falha da inicial que pode ser suprida mediante simples aditamento, somente se as Impetrante fosse intimada para suprir
tal falha e não cumprisse a determinação é que seria possível acolher tal preliminar.
Nestes termos, além da primeira liminar, acolho também o parecer do Ministério Público e determino a extinção do feito sem
julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sem custas ou honorários, nos termos da Lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CONCEIÇÃO DA FEIRA, 14 de maio de 2014.
José de Souza Brandão Netto
Juiz de DIREITO

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000096-26.2014.805.0061 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Jacineia Oliveira Dos Santos, Jose Wilson Dos Santos
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Sentença:  Vistos etc.
O BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, por seu representante nesta comarca, pede a Homologação
de Acordo Extrajudicial de Alimentos, através do Termo de Acordo de Pensão Alimentícia, constante nas fls. 03/04, o qual foi
celebrado entre os genitores do(a)(s) menos(es) JOCINARE OLIVEIRA DOS SANTOS.
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
O feito está pronto para julgamento, sendo desnecessárias a realização de audiência. Os pais do(a)(s) alimentando(a)(s),
ambos referidos na inicial e no termo de fls. 03/04, celebram transação por intermédio do Balcão de Justiça e Cidadania de
Conceição da Feira, a qual obedeceu aos ditames legais e se encontra bem delineada. Ademais, a digna Promotora de
Justiça posicionou-se no sentido de sua homologação.
Diante do exposto, por sentença, dou a transação de fls. 03/04 por homologada, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos.
Se for necessário, requisite-se a abertura de conta bancária em favor da representante legal do(a)(s) autor(es).
Intime-se a fonte pagadora indicada na inicial, se for o caso, para efetivação do desconto em folha de pagamento e depósito
em favor da parte Autora, na conta bancária a ser indicada e sob as penas da lei, inclusive art. 22 da Lei de Alimentos.
UTILIZEM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO COMO OFÍCIO À INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E À FONTE PAGADORA, SE FOR O CASO,
PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.
Sem custas.
P.R.I. Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira, 14 de 5 de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000095-41.2014.805.0061 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Cleidison De Brito Conceição
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Representante Do Autor(s): Mariana Dos Santos De Jesus
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Sentença:  Vistos etc.
O BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, por seu representante nesta comarca, pede a Homologação
de Acordo Extrajudicial de Alimentos, através do Termo de Acordo de Pensão Alimentícia, constante nas fls. 03/04, o qual foi
celebrado entre os genitores do(a)(s) menos(es) KAIO DE JESUS CONCEIÇÃO.
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
O feito está pronto para julgamento, sendo desnecessárias a realização de audiência. Os pais do(a)(s) alimentando(a)(s),
ambos referidos na inicial e no termo de fls. 03/04, celebram transação por intermédio do Balcão de Justiça e Cidadania de
Conceição da Feira, a qual obedeceu aos ditames legais e se encontra bem delineada. Ademais, a digna Promotora de
Justiça posicionou-se no sentido de sua homologação.
Diante do exposto, por sentença, dou a transação de fls. 03/04 por homologada, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos.
Se for necessário, requisite-se a abertura de conta bancária em favor da representante legal do(a)(s) autor(es).
Intime-se a fonte pagadora indicada na inicial, se for o caso, para efetivação do desconto em folha de pagamento e depósito
em favor da parte Autora, na conta bancária a ser indicada e sob as penas da lei, inclusive art. 22 da Lei de Alimentos.
UTILIZEM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO COMO OFÍCIO À INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E À FONTE PAGADORA, SE FOR O CASO,
PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.
Sem custas.
P.R.I. Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira, 14 de 5 de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

0000097-11.2014.805.0061 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Joana Santana Dos Reis, Wellington Da Silva Guerra
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Sentença:  Vistos etc.
O BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, por seu representante nesta comarca, pede a Homologação
de Acordo Extrajudicial de Alimentos, através do Termo de Acordo de Pensão Alimentícia, constante nas fls. 04/05, o qual foi
celebrado entre os genitores do(a)(s) menos(es) WASHINGTON DOS REIS GUERRA.
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
O feito está pronto para julgamento, sendo desnecessárias a realização de audiência. Os pais do(a)(s) alimentando(a)(s),
ambos referidos na inicial e no termo de fls. 04/05, celebram transação por intermédio do Balcão de Justiça e Cidadania de
Conceição da Feira, a qual obedeceu aos ditames legais e se encontra bem delineada. Ademais, a digna Promotora de
Justiça posicionou-se no sentido de sua homologação.
Diante do exposto, por sentença, dou a transação de fls. 04/05 por homologada, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos.
Se for necessário, requisite-se a abertura de conta bancária em favor da representante legal do(a)(s) autor(es).
Intime-se a fonte pagadora indicada na inicial, se for o caso, para efetivação do desconto em folha de pagamento e depósito
em favor da parte Autora, na conta bancária a ser indicada e sob as penas da lei, inclusive art. 22 da Lei de Alimentos.
UTILIZEM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO COMO OFÍCIO À INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E À FONTE PAGADORA, SE FOR O CASO,
PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.
Sem custas.
P.R.I. Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira, 14 de 5 de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000295-82.2013.805.0061 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Roque De Jesus Santos, Genilda Nunes Barbosa Filha
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Sentença:  Vistos etc.
O BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, por seu representante nesta comarca, pede a Homologação
de Acordo Extrajudicial de Dissolução, através do Termo de Acordo Divórcio, constante nas fls. 03/05, o qual foi celebrado
entre ROQUE DE JESUS SANTOS E GENILDA NUNES BARBOSA FILHA.
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
O feito está pronto para julgamento, sendo desnecessárias a realização de audiência. As partes, ambas referidas na inicial
e no termo de fls. 03/05, celebram transação por intermédio do Balcão de Justiça e Cidadania de Conceição da Feira, a qual
obedeceu aos ditames legais e se encontra bem delineada.
Diante do exposto, acolhendo o r. parecer ministerial, HOMOLOGO, por sentença e com resolução do mérito, o acordo
firmado pelos Divorciandos, com base no art. 269, III do CPC, c/c art 226, § 6º, da Constituição Federal; art. 2º, IV, art. 24, caput
e parágrafo único, e art. 40, § 2º da Lei 6.515/77 e decreto o divórcio de ROQUE DE JESUS SANTOS E GENILDA NUNES
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BARBOSA FILHA.
UTILIZE-SE CÓPIA DESTA SENTENÇA, DEVIDAMENTE AUTENTICADA PELO SR. ESCRIVÃO, PARA IMEDIATA AVERBAÇÃO
NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.
Sem custas.
P.R.I. Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira, 14 de 5 de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

0000308-81.2013.805.0061 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Moises Rodrigues Goncalves, Aline Santos Gonçalves
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Sentença:  Vistos etc.
O BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, por seu representante nesta comarca, pede a Homologação
de Acordo Extrajudicial de Dissolução, através do Termo de Acordo Divórcio, constante nas fls. 05/07, o qual foi celebrado
entre MOISES RODRIGUES GONÇALVES E ALINE SANTOS GONÇALVES.
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
O feito está pronto para julgamento, sendo desnecessárias a realização de audiência. As partes, ambas referidas na inicial
e no termo de fls. 05-07, celebram transação por intermédio do Balcão de Justiça e Cidadania de Conceição da Feira, a qual
obedeceu aos ditames legais e se encontra bem delineada.
Diante do exposto, acolhendo o r. parecer ministerial, HOMOLOGO, por sentença e com resolução do mérito, o acordo
firmado pelos Divorciandos, com base no art. 269, III do CPC, c/c art 226, § 6º, da Constituição Federal; art. 2º, IV, art. 24, caput
e parágrafo único, e art. 40, § 2º da Lei 6.515/77 e decreto o divórcio de MOISÉS RODRIGUES GONÇALVES E ALINE SANTOS
GONÇALVES, voltará a usar o nome de solteira.
UTILIZE-SE CÓPIA DESTA SENTENÇA, DEVIDAMENTE AUTENTICADA PELO SR. ESCRIVÃO, PARA IMEDIATA AVERBAÇÃO
NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.
Sem custas.
P.R.I. Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira, 14 de 5 de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

0000404-96.2013.805.0061 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Cleusa Cardoso Dos Santos, Miguel Angelo Dos Santos
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Sentença:  Vistos etc.
O BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, por seu representante nesta comarca, pede a Homologação
de Acordo Extrajudicial de Dissolução, através do Termo de Acordo Divórcio, constante nas fls. 03/04, o qual foi celebrado
entre CLEUSA CARDOSO DOS SANTOS E MIGUEL ANGELO DOS SANTOS
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
O feito está pronto para julgamento, sendo desnecessárias a realização de audiência. As partes, ambas referidas na inicial
e no termo de fls. 03/04, celebram transação por intermédio do Balcão de Justiça e Cidadania de Conceição da Feira, a qual
obedeceu aos ditames legais e se encontra bem delineada.
Diante do exposto, acolhendo o r. parecer ministerial, HOMOLOGO, por sentença e com resolução do mérito, o acordo
firmado pelos Divorciandos, com base no art. 269, III do CPC, c/c art 226, § 6º, da Constituição Federal; art. 2º, IV, art. 24, caput
e parágrafo único, e art. 40, § 2º da Lei 6.515/77 e decreto o divórcio de CLEUSA CARDOSO DOS SANTOS E MIGUEL ANGELO
DOS SANTOS, continuará a usar o nome de casada.
UTILIZE-SE CÓPIA DESTA SENTENÇA, DEVIDAMENTE AUTENTICADA PELO SR. ESCRIVÃO, PARA IMEDIATA AVERBAÇÃO
NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.
Sem custas.
P.R.I. Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira, 14 de 5 de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

0000442-11.2013.805.0061 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Grasiela Nascimento Santana, Thiago Da Silva Santos
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Sentença:  Vistos etc.
O BALCÃO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, por seu representante nesta comarca, pede a Homologação
de Acordo Extrajudicial de Alimentos, através do Termo de Acordo de Pensão Alimentícia, constante nas fls. 03/04, o qual foi
celebrado entre os genitores do(a)(s) menos(es) LUCAS EMANNOEL SANTANA SANTOS.
Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
O feito está pronto para julgamento, sendo desnecessárias a realização de audiência. Os pais do(a)(s) alimentando(a)(s),
ambos referidos na inicial e no termo de fls. 03/04, celebram transação por intermédio do Balcão de Justiça e Cidadania de
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Conceição da Feira, a qual obedeceu aos ditames legais e se encontra bem delineada. Ademais, a digna Promotora de
Justiça posicionou-se no sentido de sua homologação.
Diante do exposto, por sentença, dou a transação de fls. 03/04 por homologada, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos.
Se for necessário, requisite-se a abertura de conta bancária em favor da representante legal do(a)(s) autor(es).
Intime-se a fonte pagadora indicada na inicial, se for o caso, para efetivação do desconto em folha de pagamento e depósito
em favor da parte Autora, na conta bancária a ser indicada e sob as penas da lei, inclusive art. 22 da Lei de Alimentos.
UTILIZEM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO COMO OFÍCIO À INSTITUIÇÃO BANCÁRIA E À FONTE PAGADORA, SE FOR O CASO,
PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.
Sem custas.
P.R.I. Após, arquivem-se os autos.
Conceição da Feira, 14 de 5 de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
Juiz de Direito Substituto

Expediente do dia 28 de maio de 2014

Intimar partes de advogados do despacho, decisão ou sentença abaixo:

0000057-73.2007.805.0061 - Guarda
Autor(s): Gilvanete Nascimento Da Silva
Advogado(s): Luis Sergio Oliveira D' Afonseca
Menor(s): Jenniffe Vitoria Nascimento Da Silva
Sentença:  GILVANETE NASCIMENTO DA SILVA, propôs a presente Ação de Guarda de menor, que é identificado como
JENNIFFE VITORIA NASCIMENTO DA SILVA, nascido em 2002, registrada no Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais
da Comarca local.
Ao final pugna pelo deferimento da guarda da criança, como medida protetiva de seus direitos básicos.
Não juntou a Certidão de Nascimento do (a) menor, mas juntou o atestado escolar na fls. 50.
O MP deu parecer favorável ao pedido na fls. 53.
É o relatório.
A espécie em lume nestes autos requerida é medida de proteção prevista e disciplinada pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente, consiste na forma menos ampla de colocação do menor em família substituta, podendo ser medida preparatória
para as duas mais amplas (tutela e adoção).
Assim leciona o membro da Magistratura Bandeirante, Silvio de Salvo Venosa (in Direito Civil, 3ª e., Atlas, p. 332):
"A guarda permanente é destinada a atender a situações nas quais, por qualquer razão, não se logrou a adoção ou a tutela,
objetivando, também, regularizar a guarda de fato". (grifamos).
Em face da aparente omissão dos pais, presente está a "excepcionalidade" que alude o § 1º do Art. 33 do ECA, como medida
de proteção, nos termos dos Arts. 98, II e 101, IX, do referido Estatuto, de maneira a resguardar sua assistência material,
moral, educacional, familiar e demais direitos básicos reconhecidos "ex vi legis", estando, pois configurados os pressupostos
das medidas de urgência, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.
Não há nada a desabonar a conduta dos requerentes no trato com crianças.
Assim, com lastro no disposto pelos Arts. 33, §1º, 98, II e 101, IX, da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de guarda da menor "JENNIFFE VITORIA NASCIMENTO DA SILVA" a sua gurdiã , GILVANETE
NASCIMENTO DA SILVA, com todos os ônus e prerrogativas legais.
Lavre-se termo definitivo de guarda, intimando-se a guardiã para assiná-lo em cartório.
Sem custas e honorários.
Intime-se, inclusive o MP.
Conceição da Feira, 28 de maio de 2014.
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO
JUIZ SUBSTITUTO

CORRENTINA
 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CORRENTINA
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
Fórum Helvécio Alves da Rocha, Rua A, 528, Lot Antônio de F Barbosa - Telefax (77)34882154 - CEP: 47650-000
JUIZ: ADERALDO DE MORAIS LEITE JUNIOR

FICA(M) O(A)(S) SENHOR(A)(S) ADVOGADO(A)(S) E DEMAIS INTERESSADO(S) INTIMADO(S) DO(A)(S) DESPACHO(S),
DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIA(S) PROFERIDO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S):

Expediente do dia 02 de junho de 2014

INTIMAÇÃO



Cad. 4 / Página 38TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

0000294-73.2013.805.0069 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária(2-5-7)
Autor(s): Bradesco Administradora De Consórcios Ltda
Advogado(s): Regina Poli Castro
Reu(s): Wesley Campos Aguiar
Sentença: Extingo o feito, sem resolução do mérito, em razão da desistência, fl. 43.
P.R.I.C
Oportunamente, arquive-se, dando-se baixa.

Correntian-BA, 02/06/2014

Aderaldo de Morais Leite Junior
Juiz de Direito Substituto

INTIMAÇÃO

0000071-38.2004.805.0069 - Execução Fiscal(2-5-6)
Autor(s): Conselho Regional De Farmacia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antonio Marcelo Ferreira de Santana, Hugo Leonardo Evangelista Correia
Reu(s): A M Medicamentos E Cosmeticos Ltda
Sentença: Arquive-se, dando-se baixa, fls. 9 e 11.
02/06/2014.

Aderaldo de Morais Leite Junior
Juiz de Direito Substituto

Expediente do dia 11 de junho de 2014

INTIMAÇÃO

0000428-37.2012.805.0069 - Averiguação de Paternidade(2-2-0)
Autor(s): W. S. M.
Advogado(s): Marcos Roberto Pereira de Magalhães
Reu(s): M. A. D. N.
Advogado(s): Daniella Azevedo Lima
Despacho: De ordem deste Juízo designo audiência de conciliação e julgamento para o dia 15/07/2014, às 09:00 horas, a
ser realizada na sala das audiências deste Juízo no Fórum local.
Intimações necessárias. Publique-se.
Correntina, 11/06/2014

Claro Neri Neto
Escrivão

GUARATINGA
 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FEITOS RELATIVOS E RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE
GUARATINGA-BAHIA

Juiz de Direito - Dr. RODRIGO QUADROS DE CARVALHO
Escrivã - Nilza Silva de Aguiar Gonçalves
Escrevente - Elenilson Pereira dos Santos
Ficam os senhores advogados devidamente intimados dos despachos, decisões sentenças e atos ordinatórios proferidos(as)
nos processos abaixo relacionados, bem como das audiências designadas: e requerer o que de direito.

Expediente do dia 06 de junho de 2014

0000224-59.2014.805.0089 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): E. D. Q.
Advogado(s): Deldi Ferreira Costa
Reu(s): L., M. D. S. S. S.
Sentença:  Vistos e examinados.

Ingressou E.D.Q, representado por advogado, com ação de OFERTA DE ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
em face de L.F.S.Q, representado por sua genitora M.D.S.S.S..
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Após o transcurso regular do feito, a parte requerente ingressou com petição de fl. 11 dos autos, manifestando-se pela
desistência do feito.

Assim sendo, em face da desistência ora manifestada pela parte autora, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus
legais e jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil.

Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Custas de Lei.

Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fins.

Guaratinga (Ba), 06 de Junho de 2014.

RODRIGO QUADROS DE CARVALHO
JUIZ DE DIREITO

Expediente do dia 10 de junho de 2014

0000356-53.2013.805.0089 - Busca e Apreensão
Autor(s): B. G. S.
Advogado(s): Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro
Reu(s): W. S. A.
Advogado(s): Jamille Passos de Souza, Janaina Panhossi
Despacho:  Recebo a presente apelação, nos seus regulares efeitos, a teor do artigo 520 do Código Processo Civil.

Intime-se o apelado para, no prazo de lei, oferecer suas contra-razões.

Após, remetam-se os Autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para uma de suas Colendas Câmaras Cíveis, com as
homenagens deste juízo e as cautelas de praxe.

Guaratinga-Ba, 10 de Junho de 2014.

RODRIGO QUADROS DE CARVALHO
JUIZ DE DIREITO

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000460-84.2009.805.0089 - Execução de Alimentos(3-1-1)
Autor(s): L. R. L. E. O.
Exequente(s): R. R. L.
Advogado(s): Joed Soares Andrade
Executado(s): A. R. D. L.
Advogado(s): Kenoel Viana Cerqueira
Sentença:  Vistos e Examinados.

Ingressou L. R. L e F.J.R.L, representados por sua genitora R.R.L., em 15/10/2009, através de advogado, com AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em face de A.R.D.L.
Após o transcurso regular do feito, foi a parte autora devidamente intimada para se manifestar acerca da justificativa apresentada
pelo executado, sob pena de sua inércia ser interpretada como desinteresse na continuidade da causa, quedando-se
silente.

Não se observa, no presente caso, o interesse da parte em continuar ver o feito processado tendo em vista o não cumprimento
das diligências necessárias ao regular andamento do feito.

Face ao exposto, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 267, III, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado esta decisão e cotadas todas as custas, promova-se o arquivamento dos autos.

Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fins.

Guaratinga - BA , 11 de Junho de 2014.

RODRIGO QUADROS DE CARVALHO
JUIZ DE DIREITO
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 IBIRAPITANGA
 VARA CÍVEL

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS, FAMÍLIA, FAZENDA PÚBLICA, REGISTRO PÚBLICO E COMERCIAL DA COMARCA DE
IBIRAPITANGA.
FÓRUM ADVOGADO ANTONIO MIRANDA BOTELHO.
PRAÇA GRANDE LOJA UNIDA DA BAHIA, S/Nº, CENTRO.
CEP: 45.500-000 - IBIRAPITANGA-BAHIA
FONE/FAX: (73) 3259-2021/2337.

Expediente do dia 13 de junho de 2014

0000146-21.2012.805.0094 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Município De Ibirapitanga
Reu(s): Eraldo Silva Assuncao
Advogado(s): Clemilson Lima Ribeiro, Neide Santos Pereira Ribeiro
Despacho: PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBIRAPITANGA/BA

Processo nº. 0000146-21.2012.805.0094.

DESPACHO

À réplica.

Ibirapitanga/BA,13 de junho de 2014.

REINALDO PEIXOTO MARINHO
JUIZ SUBSTITUTO

0000288-88.2013.805.0094 - Execução Fiscal
Exequente(s): Uniao - Fazenda Nacional
Advogado(s): Caroline Coelho Midlej
Executado(s): Metalurgica Cronne Ltda
Despacho: PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBIRAPITANGA/BA

Processo nº. 0000288-88.2013.805.0094.

DESPACHO

Tendo em vista o término do prazo, vista à exequente para informar se houve o pagamento integral do débito, no prazo de
10(dez) dias..

Ibirapitanga/BA,13 de junho de 2014.

REINALDO PEIXOTO MARINHO
JUIZ SUBSTITUTO

0000185-47.2014.805.0094 - Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Requerente(s): Izaqueu De Jesus Silva
Advogado(s): Ana Maria dos Santos Santos
Requerido(s): Alessandro De Jesus Assunção
Despacho: Autos de nº. 0000185-47.2014.805.0265

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Ministério Público, para pronunciamento.

Após, conclusos.

Ibirapitanga/BA, 13 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto.
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0000313-43.2009.805.0094 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Mirian Reis Santos
Advogado(s): Agnaldo Almeida Teixeira, Ana Maria dos Santos Santos
Reu(s): Município De Ibirapitanga
Despacho: Autos de nº. 0000313-43.2009.805.0265

DESPACHO

Intime-se o exequente para informar o valor recebido, referente ao alvará de fl. 87, bem como para apresentar os cálculos
com a dedução do requerido valor.

Ibirapitanga/BA, 13 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto.

0000180-25.2014.805.0094 - Homologação de Transação Extrajudicial
Autor(s): Neilma Angelo Dos Santos, Jozimar Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Adinaelson Quinto Amparo
Despacho: Autos de nº. 0000180-25.2014.805.0265

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Ministério Público, para pronunciamento.

Após, conclusos.

Ibirapitanga/BA, 13 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto.

0000394-50.2013.805.0094 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Representante Do Autor(s): Danniela Almeida De Santana
Advogado(s): Emerson Silva Oliveira, Robson Jose da Cruz Junior
Reu(s): Roberio Oliveira Da Silva
Menor(s): Laura Thaila De Santana Oliveira
Sentença: Autos de nº 0000394-50.2013.805.0094

SENTENÇA

LAURA THAILA DE SANTANA OLIVEIRA representada por sua genitora DANNIELA ALMEIDA DE SATANA, ajuizou a presente
Ação de Alimentos c/c Regulamentação de Visitas em face de ROBÉRIO OLIVIERA DA SILVA, consoante razões de fls. 02 e ss.

Arbitrou-se alimentos provisórios, fl. 11.

A parte autora demonstrou desinteresse no prosseguimento da ação, fl. 23.

O Ministério Público pugnou pela extinção do feito, fl. 23.

É o breve relatório.

Trata-se de pedido de desistência formulado pela parte autora, ao qual não se opôs o réu, tampouco o Parquet.

Ante o exposto, acolho o PEDIDO DE DESISTÊNCIA, determinando a EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO com fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, e o conseqüente arquivamento dos autos, com as
devidas baixas.

P.R.I.

Ibirapitanga/BA, 13 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto.
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IBIRAPUÃ
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBIRAPUÃ
CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000403-72.2014.805.0095 - Auto de Prisão em Flagrante
Reu(s): Andreson Alves Marques
Vítima(s): O Estado
Decisão: Processo n. 0000403-72.2014.805.0095
Auto de Prisão em Flagrante.
RÉU: ANDRESON ALVES MARQUES

DECISÃO
Cuida-se de auto de prisão em flagrante, figurando como preso ANDRESON ALVES MARQUES, contra quem se imputa a
prática dos crimes do arts. 33 e 34 da Lei nº 11.343/2006 e art. 244-B da Lei nº 8.069/90.

1. DA LEGALIDADE DA PRISÃO

Toda prisão processual deve ser fielmente fiscalizada pelo juiz quanto à sua legalidade. A esse respeito, o art. 5º, LXV, da
Constituição Federal preceitua que "a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária".

Por conta disso, exige-se que toda prisão seja devidamente comunicada ao magistrado, para que este possa analisar a
legalidade da mesma. Em constatando que a prisão é legal, deverá o juiz homologá-la. De outro lado, se perceber que a
prisão é ilegal, deverá o juiz o relaxá-la.

O magistrado deverá fundamentar a manutenção ou não da prisão em flagrante, considerando que o novel art. 310, incisos
I a III, do Código do Processo Penal, passou a dispor o seguinte: I - relaxar a prisão ilegal; ou II - converter a prisão em
flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas
ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.

A formalização da prisão em flagrante se dá com a lavratura do Auto de Prisão em Flagrante Delito. Nele, deve constar o
depoimento do condutor e também o depoimento de duas testemunhas do fato criminoso, mas, na falta delas, não se
impede a lavratura do Auto de Prisão em Flagrante Delito, sendo possível a oitiva de testemunhas da apresentação do preso
à autoridade (art. 304, § 2º, do CPP). Uma vez lavrado, a autoridade policial deverá comunicar ao juiz a prisão efetivada, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Outras formalidades devem ser observadas. Uma delas diz respeito à obrigatoriedade de comunicação imediata desta
prisão e do local aonde o preso se encontra ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por ele indicada (art. 306,
caput, do CPP). Além disso, exige-se a entrega da Nota de Culpa ao preso, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, mediante
recibo, assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e das testemunhas (art. 306, § 2º, do CPP).

Se descumprida todas essas cautelas, deverá ocorrer o relaxamento da prisão em flagrante.

No caso, o indiciado fora preso em flagrante no dia 14 de junho de 2014 pela prática crimes do arts. 33 e 34 da Lei nº 11.343/
2006 e art. 244-B da Lei nº 8.069/90.

Entregue o capturado à autoridade competente, foi ouvido o condutor (fl.03/04), colhendo-se, desde logo, sua assinatura,
entregando a este cópia do termo e recibo de custódia do preso (fl. 05).

Em seguida, foram ouvidas as testemunhas (fl.03/04 e 08/09), sendo o preso interrogado (fls.11/13) e, ao final, entregue-lhe
o Nota de Culpa (fl.14).

Feito isso, encerrando as providências preliminares, a autoridade policial, convencida da existência do delito, da legalidade
da captura, e do desenvolvimento do capturado, determinou seu recolhimento à prisão.

Analisando o Auto de Prisão em Flagrante Delito, recebido no dia 14 de junho de 2014, concluo que o flagrante encontra-se
formalmente em ordem e homologo o respectivo auto.

2. DA CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA
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Descartada a hipótese de incidência de relaxamento de prisão, cumpre-me, no presente momento, analisar a possibilidade
de converter a prisão em flagrante em preventiva ou conceder a liberdade provisória com ou sem fiança, conforme determina
o artigo 310 e seus incisos seguintes do CPP.

São 3 (três) os requisitos exigidos pelo art. 312 do CPP para decretação prisão preventiva: I - prova da existência do crime
(materialidade); II - indícios suficiente da autoria; III - um dos requisitos que evidenciem a necessidade da prisão preventiva
indicados pelo próprio art. 312 do CPP, quais sejam, garantia da ordem pública, garantia da ordem econômica, conveniência
da instrução criminal e garantia de aplicação da lei penal (caput do art. 312 do CPP), bem como em caso de descumprimento
de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º).

O art. 313 do CPP, com redação dada pela reforma de 2011, trata das circunstâncias legitimadoras da prisão preventiva.
Nesse sentido, apregoa que será possível a prisão preventiva: I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de
liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em
julgado, (salvo se decorrido o prazo de depuração de 5 (cincos) anos da reincidência previsto no art. 64, inciso I, do Código
Penal; III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou
pessoa com deficiência, par garantir a execução de medidas protetivas de urgência (a proteção não se restringe mais à
vítima do sexo feminino, com outrora ocorreria no art. 313, IV, CPP, abarcando também criança, adolescente, idoso, enfermo
ou pessoa com deficiência; IV - quando houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer
elementos suficientes para esclarecê-la, (devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação,
salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida (parágrafo único do art. 313 do CPP, com redação dada pela
reforma de 2011).

Já o art. 314 do CPP trata de circunstância impeditiva da prisão preventiva: não será decretada prisão preventiva se houver
prova nos autos de que o agente praticou o fato sob o manto de uma causa excludente de ilicitude.

Diante da análise dos requisitos legais, concluo no caso vertente que da prisão em flagrante cabe a conversão em preventiva,
conforme já preceituado no artigo 310, II do CPP.

O Auto de Prisão em Flagrante Delito (fl. 01), associado aos depoimentos das testemunhas e do condutor (fl. 03/04 e 08/09),
além do Laudo de Constatação em Substância (fls. 07), formam as provas da materialidade delitiva, sendo que os mesmos
elementos ainda imputam a autoria ao suspeito detido. Ademais, o próprio preso confessou ter cometido os delitos que lhe
foram imputados (fls. 11/13).

A necessidade de decretação da medida cautelar privativa de liberdade se justifica com base na ordem pública, uma vez que
foi apreendido em poder do agente 144 (cento e quarenta e quatro) pedra de "Crack" e 06 (seis) unidades de "cocaína", o que
evidencia a gravidade in concreto de sua conduta.

III - CONCLUSÃO

Assim, com fulcro no artigo 310, II, c/c artigos 312 e 313, todos do Código de Processo Penal, HOMOLOGO a prisão em
flagrante de ANDRESON ALVES MARQUES e a CONVERTO em PRISÃO PREVENTIVA, uma vez que estão presentes os
fundamentos, os pressupostos e condições de admissibilidade da medida de exceção, como forma de GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA.

Intimações devidas.

Ibirapuã, 16 de junho de 2014.

Cássio Jorge Tristão Guedes
JUIZ SUBSTITUTO

IBIRATAIA
 VARA CÍVEL

COMARCA DE IBIRATAIA/BA
Única Vara dos Feitos Cíveis, Comerciais, Registros Públicos e Execuções Fiscais

Expediente do dia 05 de junho de 2014

0000471-24.2011.805.0096 - Interdição
Autor(s): Luana Costa Bonfim
Interditando(s): Maria Jose Santos Costa
Advogado(s): Claudio Machado Pinheiro
Decisão: Inicialmente, o Dr. Alexandre Araújo, médico psiquiatra, regularmente inscrito no CRM/BA sob o nº. 14476, foi
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nomeado como perito judicial para, após compromissado, procedesse ao exame pericial do(a) interditando (a) e, dentro do
prazo de 30(trinta) dias, emitisse o Laudo Pericial.
Ocorre que o referido médico declarou-se impedido para a realização da perícia a qual fora designado, aduzindo que
conforme previsão legal incursa no Código de Ética Médica (art. 93, da Resolução do Conselho Federal de Medicina nº.
1.931/09):

"É vedado ao médico:
Art.93. Ser perito ou auditor do próprio paciente, de pessoa de sua família ou de qualquer outra com a qual tenha relações
capazes de influir em seu trabalho ou de empresa em que atue ou tenha atuado".

Tendo em vista tais informações, com fulcro no art. 138, III do CPC, nomeio como perita judicial a Drª. Elis Rebouças, médica
psiquiatra, para, após compromissada, proceder ao exame psicológico no(a) interditando(a), respondendo aos quesitos
formulados por este juízo e pelas partes e, dentro do prazo de 30(trinta) dias, emitir o respectivo Laudo Pericial.
Fixo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), a título de honorários periciais, que deverão ser arcados pela parte requerente, a
ser depositado em conta bancária à disposição deste juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante comprovação nos autos.
Intime-se a autora para, no dia 24 de julho de 2014, às 10:00 horas, comparecer no Fórum, sala nº. 03, em companhia do(a)
interditando(a) para ser submetido(a) ao exame pericial.
Realizada a juntada do Laudo Pericial, expeça-se alvará judicial.
Após, sigam os autos com visa ao MP.

Ibirataia, 05 de junho de 2014

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz de Direito Substituto.

0000445-26.2011.805.0096 - Interdição
Autor(s): Giorgina Ambrósio Silva
Interditando(s): Gilfran Silva De Jesus
Advogado(s): Claudio Machado Pinheiro
Decisão: Inicialmente, o Dr. Alexandre Araújo, médico psiquiatra, regularmente inscrito no CRM/BA sob o nº. 14476, foi
nomeado como perito judicial para, após compromissado, procedesse ao exame pericial do(a) interditando (a) e, dentro do
prazo de 30(trinta) dias, emitisse o Laudo Pericial.
Ocorre que o referido médico declarou-se impedido para a realização da perícia a qual fora designado, aduzindo que
conforme previsão legal incursa no Código de Ética Médica (art. 93, da Resolução do Conselho Federal de Medicina nº.
1.931/09):

"É vedado ao médico:
Art.93. Ser perito ou auditor do próprio paciente, de pessoa de sua família ou de qualquer outra com a qual tenha relações
capazes de influir em seu trabalho ou de empresa em que atue ou tenha atuado".

Tendo em vista tais informações, com fulcro no art. 138, III do CPC, nomeio como perita judicial a Drª. Elis Rebouças, médica
psiquiatra, para, após compromissada, proceder ao exame psicológico no(a) interditando(a), respondendo aos quesitos
formulados por este juízo e pelas partes e, dentro do prazo de 30(trinta) dias, emitir o respectivo Laudo Pericial.
Fixo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), a título de honorários periciais, que deverão ser arcados pela parte requerente, a
ser depositado em conta bancária à disposição deste juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante comprovação nos autos.
Intime-se a autora para, no dia 24 de julho de 2014, às 10:00 horas, comparecer no Fórum, sala nº. 03, em companhia do(a)
interditando(a) para ser submetido(a) ao exame pericial.
Realizada a juntada do Laudo Pericial, expeça-se alvará judicial.
Após, sigam os autos com visa ao MP.

Ibirataia, 05 de junho de 2014

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz de Direito Substituto.

0000583-22.2013.805.0096 - Interdição
Interditando(s): Magda Moreira Almeida
Advogado(s): Naiana Souza de Santana Lima
Interditado(s): Ilza Santos Oliveira
Decisão: Inicialmente, o Dr. Alexandre Araújo, médico psiquiatra, regularmente inscrito no CRM/BA sob o nº. 14476, foi
nomeado como perito judicial para, após compromissado, procedesse ao exame pericial do(a) interditando (a) e, dentro do
prazo de 30(trinta) dias, emitisse o Laudo Pericial.
Ocorre que o referido médico declarou-se impedido para a realização da perícia a qual fora designado, aduzindo que
conforme previsão legal incursa no Código de Ética Médica (art. 93, da Resolução do Conselho Federal de Medicina nº.
1.931/09):
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"É vedado ao médico:
Art.93. Ser perito ou auditor do próprio paciente, de pessoa de sua família ou de qualquer outra com a qual tenha relações
capazes de influir em seu trabalho ou de empresa em que atue ou tenha atuado".

Tendo em vista tais informações, com fulcro no art. 138, III do CPC, nomeio como perita judicial a Drª. Elis Rebouças, médica
psiquiatra, para, após compromissada, proceder ao exame psicológico no(a) interditando(a), respondendo aos quesitos
formulados por este juízo e pelas partes e, dentro do prazo de 30(trinta) dias, emitir o respectivo Laudo Pericial.
Fixo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), a título de honorários periciais, que deverão ser arcados pela parte requerente, a
ser depositado em conta bancária à disposição deste juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante comprovação nos autos.
Intime-se a autora para, no dia 24 de julho de 2014, às 10:00 horas, comparecer no Fórum, sala nº. 03, em companhia do(a)
interditando(a) para ser submetido(a) ao exame pericial.
Realizada a juntada do Laudo Pericial, expeça-se alvará judicial.
Após, sigam os autos com visa ao MP.

Ibirataia, 05 de junho de 2014

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz de Direito Substituto.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000490-30.2011.805.0096 - Execução de Alimentos
Autor(s): Raick Mota Do Rosário
Representante(s): Romuile Santos Mota
Advogado(s): Davi Santana Lopes Ferreira
Reu(s): Josiel Silva Do Rosário
Sentença: SENTENÇA
Tratam os autos de Ação de Retificação de Registro Civil em que a autora requer a inclusão do seu nome o registro de óbito
do de cujus, a fim de constar que o mesmo é seu genitor.
Com vista dos autos o Ministério Público requereu que o INSS fosse oficiado para fornecer a relação de dependentes do
falecido, bem como pugnou pela designação de audiência de justificação, fl.08/11 e verso.
Em resposta ao oficio a autarquia informou a inexistência de dependentes habilitados em nome do de cujus, fl.19.
A autora deixou de ser intimada em virtude de não ter sido encontrada no endereço informado na exordial, conforme certidão
de fl.20.
O feito possui extenso lapso temporal sem qualquer requerimento da parte autora.
Considerando que a intimação pessoal, prevista na sistemática processual, pressupõe a localização da parte. O
prosseguimento desse feito, torna-se inviável pela ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
processo, ou seja, em virtude do desconhecimento do endereço atualizado da autora, nos termos do art. 238, parágrafo
único, do CPC.
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal já decidiu sobre o assunto, vejamos:
"PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DE PROCESSO ABANDONO DA CAUSA - INTIMAÇÃO PESSOA - VIA AR - MUDANÇA DE
ENDEREÇO - 1. É obrigação das partes manter nos autos endereço atualizado. A intimação pessoal, prevista na sistemática
processual, pressupõe a localização da parte. Se esta não forneceu elementos que permitam sua localização, responde
pela omissão. 2. a extinção do processo deve ser mantida pela ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do processo, em virtude do desconhecimento do endereço atualizado da autora. 3. apelação improvida (TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, Sexta turma Cível, APC - Apelação Cível nº. 1999.01.1.048045-0,
Rel.Desa.Sandra de Santis, Julgado em 03 de maio de 2006).
Por outro lado, incabível o pedido do Ministério Público (fl.23) no sentido de nova intimação da Advogada da requerente para
informar o endereço correto da mesma, haja vista que em audiência (fl.24), a referente advogada do mérito, nos termos do
art. 267, III do Código de Processo Civil.
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III do Código de Processo Civil.
Sem custas face o deferimento constante a fl.07.
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe e dê se baixa no Saipro.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz de Direito Substituto

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000428-82.2014.805.0096 - Petição
Autor(s): Ramon Fair Salles, Bradesco Saude S/A
Advogado(s): Rafael Muniz Ferreira Nogueira
Decisão: DECISÃO LIMINAR
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RAMON FAIR SALLES, qualificado na inicial, por advogado regularmente constituído, ajuizou Ação Ordinária em face de
BRADESCO SAÚDE S/A, aduzindo que possui plano de saúde empres , sendo beneficiário do mesmo, pagando pontualmente
as mensalidades.

Alega que, em 09/06/2014, o autor sofreu acidente automobilístico, com várias fraturas, sendo encaminhando para o Hospital
e Clínica São Roque, no município de Ipiaú-BA.

Aduziu ainda que apresentou quadro de trauma torácico com fratura de clavícula esquerdo e diversos arcos costais esquerdo,
com contusão pulmonar, além do mais apresentou extensa lesão tegumentar no membro inferior e fratura de interfalangeana
proximal.

Decorridos alguns dias, o quadro de saúde do autor piorou, informando que a unidade hospitalar não possui os serviços de
que ele necessita. Requereu sua transferência, em UTI aérea, para o Hospital da Bahia, localizado em Salvador, haja vista
que possui maior estrutura para atendimento dessa natureza.

Ao final, pede a concessão de tutela antecipara para a realização da transferência de Hospital, e, no mérito, a condenação
do o réu ao pagamento de danos morais.

Juntou documentos.

EIS O RELATÓRIO. DECIDO.

Inicialmente, verifico a necessidade de retificação do polo ativo da demanda, haja vista que consta apenas o autor/acidentado.
Contudo a procuração foi outorgada por Emini Marques Fair, na qualidade de representante dos interesses do mesmo, haja
vista o grave estado de saúde e a incapacidade temporária. Assim, determino que a outorgante Emini Marques Fair seja
integrada na lide.
Compulsando os autos, verifico que o autor comprovou a qualidade de segurado da ré. Observa-se que o cartão de saúde
possui validade prevista para o mês de fevereiro de 2016, evidenciado ainda o cumprimento da contraprestação pecuniária,
conforme documentos de fls.15, 26/29.

Os relatórios médicos também demonstram que o paciente está em grave estado de saúde e necessita de imediata
transferência para hospital de maior porte, haja vista que a clínica em que o mesmo está internado não possui os serviços
necessários. A Lei 9.656/98, art. 35-C, estabelece que:

Art.35-C.É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos:
I- de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente,
caracterizada em declaração do médico assistente; e
II- de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo gestacional.
Parágrafo- único. A ANS fará publicar normas regulamentares para o disposto neste artigo, observados os termos de
adaptação previstos no art. 35."

Nesse sopesar, outrossim, está evidente a urgência da medida pleiteada, porquanto a eventual demora da efetiva prestação
jurisdicional ora demandada pode ensejar dano a parte autora, quer irreparável, quer de difícil reparação.

Assevero que a concessão da medida em tela não se mostra danosa à parte acionada tampouco a que se falar em risco de
irreversibilidade desse provimento, sendo possível sua revisão a qualquer tempo, caso a situação fática seja alterada.

Por outro lado, trata-se de proteção à vida humana, bem jurídico de maior proteção em nosso ordenamento jurídico, que
exige tutelada efetiva e célere, nos termos do art. 1º, III c/c art. 196 da CR/88. Esse é o entendimento do STJ, vejamos:

REsp 962980 / SP
Relator(a)
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140)
Órgão Julgador QUARTA TURMA
DJe 15/05/2012
Ementa
SEGURO DE SAÚDE. RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO ACERCA DE VIOLAÇÃO À RESOLUÇÃO. DESCABIMENTO.
NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA. CONSUMO. PRAZO CONTRATUAL DE CARÊNCIA PARA COBERTURA SECURITÁRIA.
POSSIBILIDADE. CONSUMIDOR QUE, MESES APÓS A ADESÃO DE SEU GENITOR AO CONTRATO DE SEGURO, VÊ-SE
ACOMETIDO POR TUMOR CEREBRAL E HIDROCEFALIA AGUDA. ATENDIMENTO EMERGENCIAL. SITUAÇÃO-LIMITE EM
QUE O BENEFICIÁRIO NECESSITA, COM PREMÊNCIA, DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES COBERTOS PELO
SEGURO. INVOCAÇÃO DE CARÊNCIA. DESCABIMENTO, TENDO EM VISTA A EXPRESSA RESSALVA CONTIDA NO ARTIGO
12,V, ALÍNEA "C", DA LEI 9.656/98 E A NECESSIDADE DE SE TUTELAR O DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA.
1. "Lídima a cláusula de carência estabelecida em contrato voluntariamente aceito por aquele que ingressa em plano de
saúde, merecendo temperamento, todavia, a sua aplicação quando se revela circunstância excepcional, constituída por
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necessidade de tratamento de urgência decorrente de doença grave que, se não combatida a tempo, tornará inócuo o fim
maior do pacto celebrado, qual seja, o de assegurar eficiente amparo à saúde e à vida". (REsp 466.667/SP, Rel. Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ 17/12/2007, p. 174)
2. Diante do disposto no artigo 12 da Lei 9.656/98, é possível a estipulação contratual de prazo de carência, todavia o inciso
V, alínea "c", do mesmo dispositivo estabelece o prazo máximo de vinte e quatro horas para cobertura dos casos de urgência
e emergência.
3. Os contratos de seguro e assistência à saúde são pactos de cooperação e solidariedade, cativos e de longa duração,
informados pelos princípios consumeristas da boa-fé objetiva e função social, tendo o objetivo precípuo de assegurar ao
consumidor, no que tange aos riscos inerentes à saúde, tratamento e segurança para amparo necessário de seu parceiro
contratual.
4. Os artigos 18, § 6º, III, e 20, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor preveem a necessidade da adequação dos
produtos e serviços à legítima expectativa que o Consumidor tem de, em caso de pactuação de contrato oneroso de seguro
de assistência à saúde, não ficar desamparado, no que tange à procedimento médico premente e essencial à preservação
de sua vida.
5. Portanto, não é possível a Seguradora invocar prazo de carência contratual para restringir o custeio dos procedimentos de
emergência, relativos a tratamento de tumor cerebral que acomete o beneficiário do seguro.
6. Como se trata de situação-limite em que há nítida possibilidade de violação ao direito fundamental à vida, "se o juiz não
reconhece, no caso concreto, a influência dos direitos fundamentais sobre as relações privadas, então ele não apenas lesa
o direito constitucional objetivo, como também afronta direito fundamental considerado como pretensão em face do Estado,
ao qual, enquanto órgão estatal, está obrigado a observar".(RE 201819, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/
Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 11/10/2005, DJ 27-10-2006 PP-00064 EMENT VOL-02253-04
PP-00577 RTJ VOL-00209-02 PP-00821)
7. Recurso especial provido para restabelecer a sentença.

Assim, tendo em vista as normas previstas nos arts. 273, 804 e seguintes, todos do C.P.C., em sede de cognição sumária,
restam verossimilhantes as alegações desfiladas pela parte autora, revelando os indícios do seu direito, mormente ao teor
dos relatórios médicos, atestando que o caso exige atendimento intensivo, com transporte inter-hospital via ambulância UTI
aérea, nos termos do art. 12, V, "c", c/c art. 35-c, da Lei n. 9.656/98.

Vale salientar que o Município de Ipiaú possui estrutura de aeroporto, para pequenas aeronaves, sendo possível o pouso de
UTI aérea no local. Por outro lado, o quadro de saúde do autor exige atendimento célere, conforme orientação médica.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar de antecipação da tutela e determino que a ré seja intimada, em caráter de urgência
e via fax, para providenciar, no prazo de 24 horas, a remoção do paciente/autor para o Hospital da Bahia, em Salvador, via UTI
área, com estrutura necessária para internação, arcando com todas as respectivas despesas.

De logo, arbitro multa diária no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais), caso a presente decisão venha a ser descumprida pela
ré.

Sem prejuízo das determinações acima, determino que o autor proceda à retificação do polo ativo da demanda para incluir
a outorgante Emini Marques Fair, na qualidade de representante dos interesses do autor/paciente.

Cópia desta decisão servirá como mandado de citação e intimação da ré.

Executada a liminar, cite-se o réu, para, querendo, apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias. Expeça-se carta precatória.

Defiro a assistência judiciária gratuita.

P.R.I. Cumpra-se.

Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.
Reinaldo Peixoto Marinho

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

FORUM DES. GEMINIANO JOSÉ DA CONCEIÇÃO CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS DA COMARCA DE IBIRATAIA - BAHIA

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000042-86.2013.805.0096 - Termo Circunstanciado(1-1-21)
Autor Do Fato(s): Sidinei Andrade Santana
Vítima(s): A Sociedade
Sentença: Vistos, etc.
Os autos foram originados do Termo Circunstanciado de Ocorrência nº 207/2012, oriundo da Delegacia de Polícia de
Ibirataia, pelo qual, o Autor do Fato, no dia 10/12/2012, teria cometido as condutas descritas no art. 310 da Lei 9.503/97.
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Realizada audiência preliminar, (fls. 16), o autor do fato aceitou a proposta de transação penal, consistente em prestação
pecuniária de pagamento da quantia de R$.1.000,00 (hum mil Reais) divididos em duas parcelas de R$.500,00 cada, a ser
depositado em conta judicial a disposição deste juízo.
A certidão de fls. 19,informa que foi cumprida a transação
penal.
Vieram-me conclusos
É o relatório. DECIDO.
Analisando os autos, verifico que o autor do fato não responde a outros processos criminais, fazendo jus à proposta de
transação penal, que é lícita, exigível e possível o seu objeto. Deste modo, HOMOLOGO POR SENTENÇA a transação penal,
para que produza efeitos jurídicos e legais, conforme art. 76, da Lei 9099/95.
Considerando que da proposta do Ministério Público não consta a entidade a ser beneficiada, nem a destinação do valor
arrecadado, em atendimento às determinações constantes do art. 2º da Resolução n.º 154/2012 do CNJ, DETERMINO seja
o valor total depositado na conta n. 4.000.110.080.982, ag. 1070-7, do Banco de Brasil, revertido ao Centro de Recuperação
Betânia, entidade sem fins lucrativos de recuperação de viciados, na pessoa de seu Presidente, com a finalidade de
aquisição materiais de construção, ficando desde já autorizado o levantamento do valor, servindo cópia desta como alvará.
A entidade deverá prestar contas da destinação do valor recebido, nestes autos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias.Oficie-
se à entidade beneficiada para tomar conhecimento e retirar cópia desta em cartório, que servirá para fins de levantamento.
Verifico, ainda, conforme certidão de fls. 19, a transação penal, consistente em prestação pecuniária, foi integralmente
cumprida pelo autor do fato, tendo sido efetuado o depósito judicial (fls.17/18), à disposição deste juízo.
Ex positis, tendo em vista o cumprimento integral da proposta de transação penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do Autor
do Fato SIDNEI ANDRADE SANTANA, qualificado nos autos, em relação aos fatos de que tratam o presente feito.
Sem custas por força de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Comuniquem-se aos órgãos de praxe.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa no sistema de acompanhamento processual.
Ibirataia (BA), 16 de junho de 2014.

REINALDO PEIXOTO MARINHO
Juiz Substituto

0000377-13.2010.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-2)
Apensos: 3182947-3/2010
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Edilson Santos Alves
Despacho: Processo nº 0000377-13.2010.805.0096

1.R.H.
2.Reitere a intimação de fls. 26 dos autos.
3.Após, venham-me conclusos.
Ibirataia, 16 de junho de 2014.

REINALDO PEIXOTO MARINHO
Juiz de Direito Substituto

0000326-31.2012.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-2)
Apensos: 4760459-3/2012, 4774178-4/2012
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Josenildo Santos Souza
Despacho: Processo nº 0000326-31.2012.805.0096

1.R.H.
2.Tendo em vista a certidão de fl.26/verso dos autos, nomeio Dra. Maria das Graças Barbosa dos Santos-OAB/Ba nº 36.029,
como defensora ad-hoc do denunciado.
3. Determino a intimação pessoal, para aceitando o encardo, apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias.
4.Após, venham-me conclusos.
Ibirataia, 16 de junho de 2014.

REINALDO PEIXOTO MARINHO
Juiz de Direito Substituto

0000060-59.2003.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-8)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Josenilto Souza Santos
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Despacho: Processo nº 0000060-59.2003.805.0096

1.R.H.
2.Intime-se a advogada (fl.59) dos autos, para apresentar alegações finais no prazo de lei.
3.Após, venham-me conclusos para sentença.
Ibirataia, 16 de junho de 2014.

REINALDO PEIXOTO MARINHO
Juiz de Direito Substituto

0000011-32.2014.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-19)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Lenaldo De Moura Silva
Vítima(s): Sandra Silva Andrade
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se o Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

0000126-87.2013.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 3751637-0/2010
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Robson Luiz Santos Da Paixão
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se os Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

0000310-82.2009.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-8)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Adeilton Dos Santos Lisboa
Despacho: Processo nº 0000310-82.2009.805.0096

1.R.H.
2.Intime-se a advogada (fl.38) dos autos, para apresentar alegações finais no prazo de lei.
3.Após, venham-me conclusos para sentença.
Ibirataia, 16 de junho de 2014.

REINALDO PEIXOTO MARINHO
Juiz de Direito Substituto

0000341-39.2008.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-8)
Autor(s): Ministério Público
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Reu(s): Cipriano De Jesus Filho
Advogado(s): Wagner Chaves Philadelpho
Despacho: Processo nº 0000341-39.2008.805.0096

1.R.H.
2.Intime-se o advogado constituído (fl.43) dos autos, para apresentar alegações finais no prazo de lei.
3.Após, venham-me conclusos para sentença.
Ibirataia, 16 de junho de 2014.

REINALDO PEIXOTO MARINHO
Juiz de Direito Substituto

0000135-93.2006.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-2)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Nilton Santos Silva
Despacho: Processo nº 0000135-93.2006.805.0096

1.R.H.
2.Tendo em vista certidão de fl.69, nomeio a Dra. Maria das Graças Barbosa dos Santos-OAB/Ba nº 36.029, como defensora
ad-hoc do denunciado, devendo a mesma ser intimada para apresentar alegações finais no prazo de lei.
3.Após, venham-me conclusos para sentença.
Ibirataia, 16 de junho de 2014.

REINALDO PEIXOTO MARINHO
Juiz de Direito Substituto

0000216-71.2008.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): 1957873
Reu(s): Sonia Pereira
Advogado(s): Jayme Reis Neto
Despacho: Processo nº 0000216-71.2008.805.0096

1.R.H.
2.Tendo em vista certidão de fl.127, arquive-se os presentes autos com baixa na distribuição.
3. Proceda-se as comunicações necessárias.
Ibirataia, 16 de junho de 2014.

REINALDO PEIXOTO MARINHO
Juiz de Direito Substituto

0000273-50.2012.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-19)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): João Monteiro Dos Santos
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se o Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

0000356-66.2012.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Tonismar De Jesus Pereira
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
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causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se o Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

0000363-58.2012.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-19)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Joselito Jesus Dos Reis
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se o Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

0000396-48.2012.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-19)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Victor Del Rei Simões
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se o Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

0000404-25.2012.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-19)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Evandro Dos Santos
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se o Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto
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0000455-02.2013.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-19)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Joselito Luiz Fatel
0000455-02.2013.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-19)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Joselito Luiz Fatel
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Citem-se os Réus para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396
do CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário, conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

0000614-76.2012.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Maxuel Dos Santos Dias
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se o Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

0000617-31.2012.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-19)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Lourival Quirino Dos Santos
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se o Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

0000626-90.2012.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-19)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Jessé José Rodrigues
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
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Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se o Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

0000638-07.2012.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-19)
Apensos: 2593685-1/2009
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Eremilson Arcanjo Dos Santos
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se o Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

0000751-58.2012.805.0096 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-19)
Autor(s): Ministério Público
Reu(s): Rito Jose Barreto Lima
Vítima(s): A Sociedade
Decisão: A inicial acusatória observou os requisitos do art. 41 do CPP, assegurando ao Réu as condições necessárias para
o exercício pleno das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Dos autos se extrai a existência de indícios suficientes da autoria e da materialidade delitiva, restando evidenciada a justa
causa para a deflagração da ação penal.
Assim, com apoio nos arts. 41 e 395 do CPP, recebo a denúncia.
Cite-se o Réu para responder, por escrito, aos termos da acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396 do
CPP, podendo o Acusado arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
conforme dispõe o art. 396-A do CPP.
Junte-se aos autos Folha de Antecedentes Criminais (site da Secretaria de Segurança Pública).
P.R.I.
Ibirataia -BA, 16 de junho de 2014.

Reinaldo Peixoto Marinho
Juiz Substituto

IGAPORÃ
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IGAPORÃ - ESTADO DA BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS
JUIZ SUBSTITUTO: RICARDO GUIMARÃES MARTINS
ESCRIVÃ DESIGNADA: LILIANA GOMES DA SILVA

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000149-52.2012.805.0101 - Alimentos - Provisionais
Autor(s): J. P. L., O. M. D. J.
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Advogado(s): Vandeli Xavier Rego
Reu(s): A. F. D. J.
Sentença: Vistos, etc...

Cuida-se de Ação de Exoneração de Alimentos promovida por J. P. L. e O. M. d J. em face de A. F. d J., devidamente
qualificados nos autos, através de advogado regularmente constituído.
A requerida foi devidamente citada conforme fls. 011, tendo decorrido o prazo para manifestação sem que a mesma o tivesse
feito.
O Ministério Público opinou pela decretação da revelia, fls. 016, vindo a manifestar pelo deferimento do pedido às fls. 020.
Vieram os autos conclusos.
Da análise dos autos constata-se que a requerida já completou a maioridade e que sendo citada para se manifestar acerca
do pedido de exoneração de seus avós a mesma não o fez.
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para exonerar os requerentes do pagamento de pensão alimentícia,
EXTINGUINDO estes autos com resolução de mérito, na forma do art. 269, do CPC.
Determino a expedição de ofício a entidade previdenciária para que suspenda os descontos, com urgência.

Sem custas, ante a gratuidade deferida nos autos.
P.R.I.

Igaporã, 16 de junho de 2014.

BEL. RICARDO GUIMARÃES MARTINS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

ITAGIMIRIM
VARA CÍVEL

Poder Judiciário do Estado da Bahia
Juízo de Direito da Comarca de Itagimirim - Cartório dos Feitos Cíveis
Juiz de Direito: Dr. HENRIQUE CÉSAR DE PAIVA LARAIA
Escrivã Designada: VALDENICE VIEIRA CABRAL

FICAM OS ADVOGADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS, NOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS:

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000210-56.2012.805.0118 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Volkswagen S. A
Advogado(s): Eduardo Ferraz Perez
Reu(s): Jose Cardoso
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do PROVIMENTO Nº CGJ - 10/2008, art. 1º, inciso XXIII, ficam a parte autora
intimada a se manifestar sobre a certidão negativa do Srº Oficial de Justiça.

Valdenice Vieira Cabral
Escrivã Designada

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000098-29.2008.805.0118 - Embargos de Terceiro
Apensos: 2596144-9/2009
Embargante(s): Cristina Nogueira
Advogado(s): Matheus Stefanelli Leite, Nildo Pereira Santos
Embargado(s): Marília M. Melo Gomes, Espólio De Paulo Gomes
Advogado(s): Pauline Alvarez Machado Mello Gomes
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma do PROVIMENTO Nº CGJ - 10/2008, art. 1º, inciso XXVII, ficam as partem
intimadas sobre o retorno dos autos, e para requererem, em 15 (quinze) dias, o que entenderem de direito.

Valdenice Vieira Cabral
Escrivã Designada
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0000052-30.2014.805.0118 - Divórcio Consensual
Autor(s): A. T. A., J. R. A.
Representante Do Autor(s): G. T. A.
Advogado(s): Leonardo Garcia Diniz Junior
Decisão: Ante o fato público do recente óbito do procurador dos requerentes, suspendo o processo pelo prazo de 20 (vinte)
dias, nos termos do §2° do art. 265 do CPC, com o que determino que se intimem pessoalmente para que no prazo referido
constituam novo advogado, sob pena de extinção.
Itagimirim, 17/06/2014
Henrique César de Paiva Laraia
Juiz de Direito

0000081-80.2014.805.0118 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado(s): Beiany Araujo Costa, Fernando Luz Pereira, Moisés Batista de Souza
Reu(s): Oziel Moura Santos
Decisão: Vistos etc.

1. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, devidamente qualificado(a), ajuizara ação de busca e apreensão com pedido
de liminar em desfavor de OZIEL MOURA SANTOS, também qualificado(a), objetivando a constrição de um automóvel
descrito na peça de ingresso, alegando a inadimplência contratual do requerido, devidamente constituído em mora, frisando
que aqueles firmaram um pacto com a garantia de alienação fiduciária de bem móvel em 04/01/2013, no valor de R$39.846,24,
estando as prestações vencidas de 04/01/2014 a 04/04/2014, conforme demonstrativo que junta atualizado até 10/04/2014.
2.Com a petição inicial vieram documentos pertinentes. Determinada a regularização da representação, o que foi devidamente
cumprido pelo autor. Determinado que o autor trouxe aos autos, no prazo assinado, prova documental de escorreita constituição
em mora, com o que o autor pediu a suspensão do processo a fim de viabilizá-la, o que foi deferido e em seguida cumprido
pelo autor.
3. DECIDO: Trata-se de alienação fiduciária em garantia, na qual se transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse
indireta da coisa móvel alienada, tornando-se o devedor em possuidor direto, com todas as responsabilidades e encargos
que lhe incumbem, de acordo com a lei civil e penal, nos termos do art. 1º, do Decreto-lei nº 911, de 01.10.69, com as
alterações introduzidas pela Lei 10.931, de 02/08/2004. Nos termos do art. 3.º do Decreto-Lei nº 911/69, comprovada a mora
do devedor, como na hipótese vertente em que a despeito de frustrada a notificação extrajudicial houve protesto do título, o
que é suficiente para fins de constituição em mora (a Súmula nº 72 do STJ prescreve "A comprovação da mora é imprescindível
à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente"), o caso é de se deferir liminarmente a medida de busca e apreensão
do seguinte bem: FIAT - siena el 1.4 - 2012/2013 - preto - OKY0897 - 8AP372171D6042788, como descrito na petição inicial.
4. Desse modo DEFIRO a liminar requerida. Expeça-se mandado de busca e apreensão e/ ou carta precatória, se for o caso,
do bem referido, ficando desde logo autorizados arrombamento e auxílio de força policial, caso estritamente necessários,
bem como o seu cumprimento em horário especial, nos termos do art. 172, §1.º e 2º, do CPC, depositando-o, após apreendido,
em mão do(a) credora ou de quem tenha indicado ou venha formalmente indicar.
5. Executada a liminar CITE-SE a(o) ré(u) para, querendo, em 5 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida pendente,
hipótese em que o bem lhe será restituído, e/ou em 15 (quinze) dias oferecer contestação, ambos os prazos contados da
execução da liminar, tudo de acordo com o disposto no art. 3.º, §§1.º, 2.º e 3.º do Dec-lei 911/69, com redação dada pelo art.
56 da Lei 10.931/2004, devendo constar do mandado as advertências dos arts. 285 e 319 do CPC. Resta esclarecido que,
nos termos do § 1.º, do art. 3º, do Dec.-Lei n.º 911/69, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
apreendido no patrimônio da parte credora fiduciária, caso a parte devedora não pague a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados por aquela (§ 2.º do mesmo diploma), no prazo de 5 (cinco) dias acima mencionado, caso
em que o bem poderá ser revendido.
6. Cumpra-se. Intime-se o(a) autor(a).

Itagimirim, 17 de junho de 2014.

Henrique C?ar de Paiva Laraia
Juiz de Direito

0000003-23.2013.805.0118 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Reinaldo Vieira De Souza
Advogado(s): Helio Moreno Freitas
Reu(s): Banco Hsbc Bank Brasil S/A
Advogado(s): Perpétua Leal Ivo Valadão, Wilson Nunes Gama
Despacho: 1) Retornaram os autos do segundo grau, restando mantida na íntegra a sentença.
2) Assim, expeça-se alvará para levantamento pelo autor do valor judicialmente depositado pela ré a título da indenização por
danos morais a que foi condenada.
3) As providências de praxe para apuração das custas finais e seu pagamento.
4) Intimem-se
Itagimirim, 17/06/2014
Henrique César de Paiva Laraia
Juiz de Direito
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAGIMIRIM/BA
CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS
JUIZ DE DIREITO: DR. HENRIQUE CÉSAR DE PAIVA LARAIA
ESCRIVÃO:ERILTON DUNDAS CHAVES
Ficam os advogados devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças, nos processos abaixo relacionados:

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000248-73.2009.805.0118 - Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Representado(s): Lucas Alves Dos Santos, Marcos Santos Silva
Advogado(s): Adelino Walter Ferreira, Filipe Costa Monteiro Pontes
Despacho: ATO ORDINATÓRIO:
Ficam as partes intimadas do retorno dos autos
do Egrégio TJ/BA.
Itagimirim, 17/06/2014.
Erilton Dundas Chaves
Escrivão

0000116-40.2014.805.0118 - Providência
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Menor(s): Gabriel Lima Aguiar
Despacho: 1) Oficie-se ao Conselho Tutelar local, com as cópias pertinentes, requisitando informaçãoes (instruídas com
documentos que houver) em 05 (cinco) dias.
2) Com a resposta, dê-se vista ao MP, pelo prazo legal.
3) Sem prejuízo, certifique-se a respeito de eventual processo ou procedimento outro nesta Comarca a respeito do menor
em questão.

Itagimirim, 17/06/2014.
Henrique César de Paiva Laraia
Juiz de Direito

0000093-94.2014.805.0118 - Execução da Pena
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Juliana Vieira Ramos
Advogado(s): Fabrício Ghil Frieber
Despacho: Ante o atual endereço da reeducanda ser em outra Comarca, depreque-se a realização de audiência "admonitória"
e fiscalização do cumprimento.

Itagimirim, 17/06/2014.
Henrique César de Paiva Laraia
Juiz de Direito

0000005-56.2014.805.0118 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 5276456-0/2014, 5280077-1/2014
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): Elton Alves Dos Santos, Jonatas Santos Oliveira
Advogado(s): Alan Souza da Silva, Dra. Jussara Oliveira, Veronilson Firmo Galdino Junior
Despacho: A absolvição sumária com base nos incisos do art. 397 do CPP só é cabível quando qualquer daquelas causas
esteja sobejamente demonstrada, de modo que se possa prescindir da instrução, o que não ocorre no caso dos autos.
Assim, ausentes as hipóteses do art. 397 do CPP, designo audiência de instrução, com o objetivo de ouvir eventual(is)
vítima(s) e testemunha(s) arroladas pelas partes, residentes na Comarca, sem prejuízo de interrogatório dos réus (se
presente se fizerem e se já não interrogados), para o dia 09 de setembro de 2014, às 09 horas, que se realizará na sala de
audiências deste Fórum. Intime(m)-se-as, bem como o(a)(s) acusado(a)(s) (salvo se revel), seu(ua) defensor(a), o Ministério
Público e, se for o caso, o(a)(s) querelante(s) e o(a)(s) assistente(s).

Requisite-se o réu, se estiver preso.
Requisite-se, por ofício, à Secretaria de Segurança Pública sua folha de antecedentes, caso já não providenciado ou
constante dos autos.
Certifique-se sobre outros procedimentos criminais porventura existentes sobre o(s) denunciado(a)(s), inclusive atestando
se há sentença penal condenatória com trânsito em julgado e, em caso positivo, a data em que ele ocorreu, se for o caso. (Se
ainda não foi feito)
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Expeça(m)-se, se o caso, carta(s) precatória(s) para oitivas de vítima(s) e/ou testemunha(s) residentes fora da Comarca.
Ciência pessoal ao Ministério Público.

Itagimirim, 17 de junho de 2014.

HENRIQUE CÉSAR DE PAIVA LARAIA
Juiz de Direito

0000124-85.2012.805.0118 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): João Marcos Rezende De Souza
Advogado(s): Adelino Walter Ferreira
Despacho: A absolvição sumária com base nos incisos do art. 397 do CPP só é cabível quando qualquer daquelas causas
esteja sobejamente demonstrada, de modo que se possa prescindir da instrução, o que não ocorre no caso dos autos.
Assim, ausentes as hipóteses do art. 397 do CPP, designo audiência de instrução, com o objetivo de ouvir eventual(is)
vítima(s) e testemunha(s) arroladas pelas partes, residentes na Comarca, sem prejuízo de interrogatório do réu (se presente
se fizer e se já não interrogado), para o dia 03 de setembro de 2014, às 10 (dez) horas, que se realizará na sala de audiências
deste Fórum. Intime(m)-se-as, bem como o(a)(s) acusado(a)(s) (salvo se revel), seu(ua) defensor(a), o Ministério Público e,
se for o caso, o(a)(s) querelante(s) e o(a)(s) assistente(s).

Requisite-se o réu, se estiver preso.
Requisite-se, por ofício, à Secretaria de Segurança Pública sua folha de antecedentes, caso já não providenciado ou
constante dos autos.
Certifique-se sobre outros procedimentos criminais porventura existentes sobre o(s) denunciado(a)(s), inclusive atestando
se há sentença penal condenatória com trânsito em julgado e, em caso positivo, a data em que ele ocorreu, se for o caso. (Se
ainda não foi feito)
Expeça(m)-se, se o caso, carta(s) precatória(s) para oitivas de vítima(s) e/ou testemunha(s) residentes fora da Comarca.
Ciência pessoal ao Ministério Público e ao Defensor nomeado.

Itagimirim, 17 de junho de 2014.

HENRIQUE CÉSAR DE PAIVA LARAIA
Juiz de Direito

0000062-11.2013.805.0118 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Gilson Nascimento Santos
Advogado(s): Gilberto Santos Lisboa
Despacho: A absolvição sumária com base nos incisos do art. 397 do CPP só é cabível quando qualquer daquelas causas
esteja sobejamente demonstrada, de modo que se possa prescindir da instrução, o que não ocorre no caso dos autos.
Assim, ausentes as hipóteses do art. 397 do CPP, designo audiência de instrução, com o objetivo de ouvir eventual(is)
vítima(s) e testemunha(s) arroladas pelas partes, residentes na Comarca, sem prejuízo de interrogatório do réu (se presente
se fizer e se já não interrogado), para o dia 03 de setembro de 2014, às 09 horas, que se realizará na sala de audiências
deste Fórum. Intime(m)-se-as, bem como o(a)(s) acusado(a)(s) (salvo se revel), seu(ua) defensor(a), o Ministério Público e,
se for o caso, o(a)(s) querelante(s) e o(a)(s) assistente(s).

Requisite-se o réu, se estiver preso.
Requisite-se, por ofício, à Secretaria de Segurança Pública sua folha de antecedentes, caso já não providenciado ou
constante dos autos.
Certifique-se sobre outros procedimentos criminais porventura existentes sobre o(s) denunciado(a)(s), inclusive atestando
se há sentença penal condenatória com trânsito em julgado e, em caso positivo, a data em que ele ocorreu, se for o caso. (Se
ainda não foi feito)
Expeça(m)-se, se o caso, carta(s) precatória(s) para oitivas de vítima(s) e/ou testemunha(s) residentes fora da Comarca.
Ciência pessoal ao Ministério Público.

Itagimirim, 17 de junho de 2014.

HENRIQUE CÉSAR DE PAIVA LARAIA
Juiz de Direito

0000011-63.2014.805.0118 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Derquirmo José Nogueira
Vítima(s): Ana De Jesus Oliveira
Despacho: 1) Audiência preliminar para 09/07/2014, às 09:30h.
2) Intimações necessárias

Itagimirim, 17/06/2014.
Henrique César de Paiva Laraia
Juiz de Direito
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0000010-78.2014.805.0118 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Derisvaldo Da Silva Bonfim
Vítima(s): O Estado
Despacho: 1) Audiência preliminar para 09/07/2014, às 9 (nove)horas.
2) Intimações necessárias

Itagimirim, 17/06/2014.
Henrique César de Paiva Laraia
Juiz de Direito

0000174-82.2010.805.0118 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): José Messias Tavares
Advogado(s): Adelino Walter Ferreira
Despacho: 1) Acostados os antecedentes do CEDEP (fls. 53)alhures requeridos e requisitados, para fins da proposta de
suspensão condicional do processo constante de fls. 17, designo audiência para o dia 08/07/2014, às 10 (dez)horas.
2) Intimações necessárias

Itagimirim, 17/06/2014.
Henrique César de Paiva Laraia
Juiz de Direito

0000044-53.2014.805.0118 - Execução da Pena
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado De Minas Gerais
Reu(s): Adriana Lima De Jesus
Despacho: 1) Audiência admonitória para 08/07/2014, às 9h30min.
2) Intimações necessárias

Itagimirim, 17/06/2014.
Henrique César de Paiva Laraia
Juiz de Direito

0000046-28.2011.805.0118 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Manoel Moreira Do Nascimento Filho
Advogado(s): Adelino Walter Ferreira
Despacho: 1) Audiência de interrogatório do réu para 08/07/2014, às 9 (nove) horas.
2) Intimações necessárias.

Itagimirim, 17/06/2014.
Henrique César de Paiva Laraia
Juiz de Direito

 EDITAIS

COMARCA DE ITAGIMIRIM-BA

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor HENRIQUE CÉSAR DE PAIVA LARAIA, Juiz de Direito desta Comarca de Itagimirim, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório dos Feitos
Criminais, tramitam os termos regulares da ação penal, processo sob nº 0000197-62.2009.805.0118 movida pelo Ministério
Público do Estado da Bahia em face de KELVI APARECIDO LIMA GOUVEIA, brasileiro, solteiro, filho de Manoel Inácio Gouveia
e Cleuza Araújo Lima, que se encontra em lugar incerto e não sabido, que fica CITADO, por intermédio deste EDITAL, para,
que responda à acusação (Art. 121, § 2º, inc. II, c/c art. 14, inc. II do CP) , por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio
de advogado. E para que chegue ao conhecimento de todos, principalmente do réu KELVI APARECIDO LIMA GOUVEIA e não
possa(m) futuramente alegar ignorância, mando expedir o presente Edital que será publicado no DPJ, anexada cópia aos
autos e afixado no Átrio do Fórum Local desta Comarca. Dado e passado nesta Comarca de Itagimirim,BA, aos 17 (dezessete)
dias do mês de junho de 2014. Eu,________________________, Escrivão, subscrevo.

HENRIQUE CÉSAR DE PAIVA LARAIA
JUIZ DE DIREITO
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ITAPEBI
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ITAPEBI - BA.
JUIZ SUBSTITUTO: DR. HENRIQUE CESAR DE PAIVA LARAIA
PROMOTOR DE JUSTIÇA : DR. RODRIGO PEREIRA ANJO COUTINHO
ESCRIVÃ TITULAR: NAGELIN SANTANA BORJAILLE BOTELHO
ESCREVENTE:CLAUDIA GOMES RIBEIRO SANTOS

Expediente do dia 12 de junho de 2014

0000120-56.2014.805.0125 - Exceção de Incompetência
Excipiente(s): Luís Eduardo Nunes Pluma
Excepto(s): Igor Gusmão Pluma
Advogado(s): Antonio Vasconcelo Sampaio
Despacho: Apense-se nos termos do att. 299 do CPC. Como determina o art. 306 do CPC, suspendo o precesso principal
até que seja a exceção julgada. Certifique-se no processo principal o recebimento da exceção e a suspensão do feito. Diga
o excepto em 10(dez) dias. após, dê-se vista ao MP, pelo prazo legal. Intimem-se.

ITORORÓ
 VARA CÍVEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL, COMERCIAL, FAZENDA PÚBLICA E REGISTRO PÚBLICO.
JUIZ DE DIREITO: ROJAS SANCHES JUNQUEIRA
ESCRIVÃ: ADAILZA XAVIER DOS SANTOS NASCIMENTO
SUBESCRIVÃ DESIGNADA: MARIVALDA SANTOS DE AMORIM ROCHA
ITORORÓ - BA

Expediente do dia 06 de junho de 2014

0001324-48.2013.805.0133 - Procedimento Ordinário
Credor(s): Thamires Da Silva Felix
Advogado(s): Anderson Maicon Apolônio de Oliveira, Kaio Barros de Oliveira
Devedor(s): Município De Itororó Ba
Decisão: I -Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente.
II- Indefiro o pedido de tutela antecipada porque o autor não trouxe aos autos elementos suficientes para juízo de cognição
sumária aptos a provar a verossimilhança da alegação deduzida na inicial.
Com efeito, embora alegue que a administração pública nunca tenha repassado os valores correspondentes aos direitos
albergados na Lei Federal 12696/12, e ainda a incidência da Lei 595/97, que prevê em seu artigo 1º o valor mensal de dois
salários mínimos de remuneração, existe a necessidade de auferir-se a aplicabilidade dos referidos dispositivos legais ao
caso concreto, bem como, sua compatibilidade com a vedação constitucional de vinculação e ou equiparação de remuneração
de pessoal do Poder Público, ao teor dos arts. 7º, IV e 37, XIII, da Constituição Federal.
Noutra senda, e, em que pese, a farta documentação trazida às fls. 08/71 entendo que não resta consubstanciado o
periculum in mora,tendo em vista que os valores cobrados se porventura existentes, serão dirimidos em decisão final.
Obtempere-se que o pedido antecipatório enseja o aumento de despesas aos cofres públicos, razão pela qual a tutela
antecipada em conformidade ao ART. 1ºDA LEI 9494/97 há de ser indeferida. Sobre o tema, colhe-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.
ART. 1ºDA LEI 9494/97. AGRAVO DESPROVIDO. I - Nos termos do art. 1º da Lei 9.494 /97, é vedada a concessão da
antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por objeto a concessão de aumento ou vantagem a servidores
públicos . Neste sentido, a manifestação do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida liminar na ADC
nº 4 . II - Agravo interno desprovido." (AgRg no Ag 701863/PE ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/
0138974-0 - Ministro GILSON DIPP - 06.12.05 - 5ª Turma STJ). (grifei).

Do exposto, indefiro a liminar e determino a citação da municipalidade para responder a ação no prazo legal.

Expediente do dia 09 de junho de 2014

0001325-33.2013.805.0133 - Procedimento Ordinário
Credor(s): Rogeria Santos Felix
Advogado(s): Anderson Maicon Apolônio de Oliveira, Kaio Barros de Oliveira
Devedor(s): Município De Itororó Ba
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Decisão: I -Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao requerente.
II- Indefiro o pedido de tutela antecipada porque o autor não trouxe aos autos elementos suficientes para juízo de cognição
sumária aptos a provar a verossimilhança da alegação deduzida na inicial.
Com efeito, embora alegue que a administração pública nunca tenha repassado os valores correspondentes aos direitos
albergados na Lei Federal 12696/12, e ainda a incidência da Lei 595/97, que prevê em seu artigo 1º o valor mensal de dois
salários mínimos de remuneração, existe a necessidade de auferir-se a aplicabilidade dos referidos dispositivos legais ao
caso concreto, bem como, sua compatibilidade com a vedação constitucional de vinculação e ou equiparação de remuneração
de pessoal do Poder Público, ao teor dos arts. 7º, IV e 37, XIII, da Constituição Federal.
Noutra senda, e, em que pese, a farta documentação trazida às fls. 08/71 entendo que não resta consubstanciado o
periculum in mora,tendo em vista que os valores cobrados se porventura existentes, serão dirimidos em decisão final.
Obtempere-se que o pedido antecipatório enseja o aumento de despesas aos cofres públicos, razão pela qual a tutela
antecipada em conformidade ao ART. 1ºDA LEI 9494/97 há de ser indeferida. Sobre o tema, colhe-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.
ART. 1ºDA LEI 9494/97. AGRAVO DESPROVIDO. I - Nos termos do art. 1º da Lei 9.494 /97, é vedada a concessão da
antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por objeto a concessão de aumento ou vantagem a servidores
públicos . Neste sentido, a manifestação do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida liminar na ADC
nº 4 . II - Agravo interno desprovido." (AgRg no Ag 701863/PE ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/
0138974-0 - Ministro GILSON DIPP - 06.12.05 - 5ª Turma STJ). (grifei).

Do exposto, indefiro a liminar e determino a citação da municipalidade para responder a ação no prazo legal.

Expediente do dia 10 de junho de 2014

0000048-45.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Lucimar Oliveira Dos Santos
Advogado(s): Thiago Franklin Antunes Ramos
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: R.H.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DPJ, para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre contestação e documento
acostados aos autos.
Expedientes necessários.

0000072-73.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Antônio Teixeira De Araujo
Advogado(s): Thiago Franklin Antunes Ramos
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: R.H .
Vistos, etc.

Intimem-se as partes para informar se, ainda, tem provas a serem produzidas em juízo no prazo de 10 dias, sob pena de
preclusão.
Decorrido o prazo, certifique a escrivania e retornem-me conclusos.
Expedientes necessários.

0000561-47.2013.805.0133 - Mandado de Segurança
Impetrante(s): Jose Mario De Souza
Advogado(s): Javan de Melo Senna
Impetrado(s): Marco Antonio Lacerda Brito
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Decisão: Vistos etc.

Trata-se de Embargos de Declaração movidos por José Mario de Souza, em que o embargante, já identificado nos autos,
alega em síntese ausência de procuração do advogado do Municipio e a impossiblidade de se dar efeito modidificativo aos
embargos declaratórios, e, ainda, pela intempestividade dos embargos.
Em primeiro lugar, cumpre registar que se trata de recurso de fundamentação vinculada restringindo suas hipóteses a
existência de omissão, contradição e obscuridade. Não há que se falar em quaisquer dessas hipóteses, em especial
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omissão, quando a matéria sequer foi aventada em momento anterior a sentença. pela foi análise de inexistência de
procuração nos autos que sequer foi aventada em momento anterior à sentença.
Em segudo lugar, também não se enquadra nas hipóteses de cabimento acima referida a alegação sobre a impossibilidade
de se conceder efeitos modificativos aos embargos de declaração, entretanto apenas para dar conhecimento a impetrante
sobre a admissibilidade, transcrevo o AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.058.786 - SP (2008?0123456-0):

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.   ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
DA PARTE EMBARGADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE INSANÁVEL.
1. A atribuição de efeitos modificativos aos Embargos de Declaração reclama a intimação prévia do embargado para
apresentar impugnação,  sob pena de ofensa aos postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Precedentes
do STJ: REsp 1.080.808?MG, Primeira Turma, DJe 03.06.2009; EDcl nos EDcl no RMS 21.719?DF, Primeira Turma, DJe
15.12.2008; EDcl no RMS 21.471?PR, Primeira Turma, DJ 10.05.2007; HC 46.465?PR, Quinta Turma, DJ 12.03.2007.
2. Destarte, o acolhimento dos Embargos de Declaração, com a atribuição de efeitos infringentes, à míngua de prévia
intimação da parte embargada, enseja nulidade insanável.
3. Embargos de Declaração acolhidos, para anular o julgamento dos Embargos de Declaração opostos pelo Estado de São
Paulo (fls. 333?341), concedendo-se à Edmundo Covelli e outro a oportunidade de se manifestar sobre as razões expendidas
no referido recurso às fls. 328?331.

Diante do exposto, conheço do embargos, pois tempestivos e os rejeito, pelo que mantenho a sentença de fls.54/59 tal como
se encontra lançada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Expediente do dia 12 de junho de 2014

0000060-59.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Caio Monteiro Lopes Mendes, Mauricio Rocha Teles
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000198-26.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Reclamante(s): Ueidma De Souza Oliveira, Eriton Ferreira Santos, Silvana Ferreira Pinhão e outros
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reclamado(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000049-30.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Werica Rocha Santos
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000036-31.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Francisco Da Paz Amorim
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Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000200-93.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Reclamante(s): Antonio Da Paz Amorim
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reclamado(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000207-85.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Reclamante(s): Odirlei Silva De Almeida, Marcia Sousa Da Silva
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reclamado(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000066-66.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Erilton Moreira Santos
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000044-08.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jacqueline Santos De Oliveira, Maria Celia Pires Da Silva
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
0000044-08.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jacqueline Santos De Oliveira, Maria Celia Pires Da Silva
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
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o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000206-03.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Reclamante(s): Jalesson De Carvalho Santos, Maria Jose Santos Rocha, Alana Freitas Dos Santos
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reclamado(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000063-14.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Almiro Carvalho Franco
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000043-23.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Shirley Matos, Fabio Silva Santos, Evaildo Pereira Sampaio e outros
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000042-38.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Admario Batista Da Silva, Valnei Aliança De Souza, Valdemar Lima Sodre Junior
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000065-81.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Eriton Ferreira Santos, Cristiane Da Silva Lins, Jeferson Campos De Almeida e outros
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
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o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000084-87.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Reclamante(s): Jamile Santana Dos Santos, Jessica Silva Sampaio
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reclamado(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000061-44.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Idamar Grossi Vidigal Ribeiro
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

0000045-90.2014.805.0133 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Bruna Almeida Batista, Mauricio Santos Vila Nova
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Município De Itororó Ba
Advogado(s): Marcos Adriano Cardoso de Oliveira, Núbia Georgina Rocha de Sá Pinheiro, Vinicius Sidarta Umburana Ribeiro
Lima
Despacho: Vistos, etc.

Suspendo o curso da presente ação pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 265, inciso IV, a, do CPC, tendo em vista
o grau de prejudicialidade, e que a solução final deste processo depende do julgamento da ação popular de nº 0000752-
92.2013.805.0133 também em curso neste Juízo, e que trata da validade do certame de 2012.
Expedientes necessários.

ITIRUÇU
VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE ITIRUÇU
CARTÓRIO DOS FEITOS DE REL. DE CONS., CÍVEIS E COMERCIAIS
JUÍZA SUBSTITUTA - 1ª SUBSTITUIÇÃO: MONIQUE RIBEIRO DE CARVALHO
PROMOTOR SUBSTITUTO: LÚCIO MEIRA MENDES
ESCRIVÃO: ANTÔNIO FREIRE DOS SANTOS

FICAM AS PARTES E SEUS ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS,
DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS, NA FORMA ABAIXO:

Expediente do dia 22 de maio de 2014

0000664-60.2013.805.0131 - Interdição
Autor(s): Luzia Cardoso Dos Santos
Advogado(s): Vienna D'Onofrio Andrade
Reu(s): Balbino Cardoso Dos Santos
Sentença: "Vistos etc.
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LUCIA CARDOSO DOS SANTOS ajuizou a presente ação de interdição contra BALBINO CARDOSO DOS SANTOS, sustentando,
em síntese, que é irmã do demandado e que este é portador de distúrbios mentais, sendo incapaz de executar quaisquer
atividades laborativas, bem como reger sua vida civil.
Ao final requer que seja decretada a interdição do suplicado com o consequente deferimento da curatela em seu favor.
Juntou documentos (fls. 5/9).
O interditando foi citado e interrogado (fls. 13 e 14); o suplicado foi submetido à perícia, cujo laudo se encontra à fl. 16.
A parte autora não se manifestou acerca do laudo pericial, não obstante ter sido regularmente intimada (fl. 18v).
Em seu parecer, o representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do pleito (fl. 19).
É o sucinto relatório. Fundamento e decido.

Preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, e considerando desnecessária a realização de audiência
de instrução e julgamento, analiso o meritum causae.

São absolutamente incapazes para exercer pessoalmente os atos da vida civil aqueles que, por enfermidade ou deficiência
mental, não tiverem o discernimento necessário para praticá-los, ficando sujeitos à curatela (arts. 3º, II c/c 1.767, I ambos do
Código Civil -CC).
A perícia médica detalhada afiançou que o interditando é portador de doença mental, apontada pelo Perito como sendo CID
F71 (retardo mental moderado), que o impossibilita de realizar, por si, os atos da vida civil (fl. 16).
Assim sendo, estou convencida de que deve ser reconhecido absolutamente incapaz e, por conseguinte, protegido por um
curador.
Quanto à pessoa a ser nomeada para o exercício do munus, pode ser aquela indicada na exordial, já que se trata da irmã do
enfermo (art. 1775, § 1º do CC).
Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial e com fundamento nos dispositivos em referência, e, em combinação com
o art. 269, I do Código de Processo Civil (CPC), julgo procedente o pedido para reconhecer que se encontra absolutamente
incapaz para praticar, por si só, todos os atos da vida civil, BALBINO CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, sem
profissão definida, natural de Maracás/BA, nascido em 4/12/1969, filho de Luiz Almeida dosSantos e de Maria José Cardoso.
Para o exercício da curatela, nomeio Luzia Cardoso dos Santos, que exercerá o munus com todos os poderes e ônus
inerentes à atividade. Custas pelo demandado, deferida a gratuidade da Justiça (Lei Federal n. 1.060/50).
Intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 5 (cinco) dias, por termo em livro próprio existente no Cartório
dos Feitos Cíveis (art. 1.187 do CPC) - o qual deverá ser trasladado, mediante cópia, para os presentes autos - ou, caso
inexista o livro, mediante termo no feito.
Não havendo notícia de bens imóveis em nome do interdito, fica dispensada a especialização de hipoteca legal, sem
prejuízo de sua necessidade posterior caso venham a ser localizados.
Expeçam-se mandados visando ao registro/anotação da interdição no assentos civis competentes (arts. 92 e 107, § 1º da
Lei de Registros Públicos); publique-se a sentença, pelo órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
observando-se o art. 1.184 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivo."

0000050-26.2011.805.0131 - Interdição
Autor(s): T. M. S.
Advogado(s): Ivanildo dos Santos Piropo
Reu(s): A. M. S.
Sentença: "Vistos etc.
TEREZA MARTINS SANTOS ajuizou a presente ação de interdição contra ANTÔNIA MARTINS SANTOS, sustentando, em
síntese, que é filha da demandada e que esta sofre de problemas mentais desde que nasceu, precisando de auxílio para
reger sua vida.
Ao final requer que seja decretada a interdição da suplicada com o consequente deferimento da curatela em seu favor.
Juntou documentos (fls. 5/9).
A interditando foi citada (fl. 18). Contudo, não foi interrogada, por não ter respondido as perguntas formuladas (fl. 19); a
suplicada foi submetida à perícia, cujo laudo se encontra à fl. 28.
A parte autora não se manifestou acerca do laudo pericial, não obstante ter sido regularmente intimado (fl. 30v).
Em seu parecer, o representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do pleito (fl. 31).
É o sucinto relatório. Fundamento e decido.

Preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, e considerando desnecessária a realização de audiência
de instrução e julgamento, analiso o meritum causae.
São absolutamente incapazes para exercer pessoalmente os atos da vida civil aqueles que, por enfermidade ou deficiência
mental, não tiverem o discernimento necessário para praticá-los, ficando sujeitos à curatela (arts. 3º, II c/c 1.767, I ambos do
Código Civil -CC).
A perícia médica detalhada afiançou que a interditanda é portadora de doença mental, apontada pelo Perito como sendo CID
G30.9, que a impossibilita de realizar, por si, os atos da vida civil (fl. 28).
Assim sendo, estou convencida de que deve ser reconhecida absolutamente incapaz e, por conseguinte, protegida por um
curador.
Quanto à pessoa a ser nomeada para o exercício do munus, pode ser aquela indicada na exordial, já que se trata da filha do
enfermo (art. 1.775, § 1º do CC).



Cad. 4 / Página 66TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial e com fundamento nos dispositivos em referência, e, em combinação com
o art. 269, I do Código de Processo Civil (CPC), julgo procedente o pedido para reconhecer que se encontra absolutamente
incapaz para praticar, por si só, todos os atos da vida civil, ANTÔNIA MARTINS SANTOS, brasileira, maior, solteiro, natural de
Maracás/BA, nascida em 8/11/1936, filha de Maria Martins dos Santos.
Para o exercício da curatela, nomeio TEREZA MARTINS SANTOS, que exercerá o munus com todos os poderes e ônus
inerentes à atividade. Custas pela demandada, deferida a gratuidade da Justiça (Lei Federal n. 1.060/50).
Intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 5 (cinco) dias, por termo em livro próprio existente no Cartório
dos Feitos Cíveis (art. 1.187 do CPC) - o qual deverá ser trasladado, mediante cópia, para os presentes autos - ou, caso
inexista o livro, mediante termo no feito.
Não havendo notícia de bens imóveis em nome da interdita, fica dispensada a especialização de hipoteca legal, sem
prejuízo de sua necessidade posterior caso venham a ser localizados.
Expeçam-se mandados visando ao registro/anotação da interdição no assentos civis competentes (arts. 92 e 107, § 1º da
Lei de Registros Públicos); publique-se a sentença, pelo órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
observando-se o art. 1.184 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivo."

0000382-22.2013.805.0131 - Interdição
Autor(s): Hildete Dos Santos Farias
Advogado(s): Vienna D'Onofrio Andrade
Reu(s): Alexsandro Farias Oliveira
Despacho: "Vistos etc.
HILDETE DOS SANTOS FARIAS ajuizou a presente ação de interdição contra ALEXANDRO FARIAS OLIVEIRA, sustentando,
em síntese, que é mãe do demandado e que este é portador de distúrbios mentais, sendo incapaz de executar quaisquer
atividades laborativas, bem como reger sua vida civil.
Ao final requer que seja decretada a interdição do suplicado com o consequente deferimento da curatela em seu favor.
Juntou documentos (fls. 5/9).
O interditando foi citado e interrogado (fls. 11 e 14); o suplicado foi submetido à perícia, cujo laudo se encontra à fl. 17.
A parte autora se manifestou favorável acerca do laudo pericial (fl. 21).
Em seu parecer, o representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do pleito (fl. 22).
É o sucinto relatório. Fundamento e decido.

Preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, e considerando desnecessária a realização de audiência
de instrução e julgamento, analiso o meritum causae.
São absolutamente incapazes para exercer pessoalmente os atos da vida civil aqueles que, por enfermidade ou deficiência
mental, não tiverem o discernimento necessário para praticá-los, ficando sujeitos à curatela (arts. 3º, II c/c 1.767, I ambos do
Código Civil -CC).
A perícia médica detalhada afiançou que o interditando é portador de doença mental, apontada pelo Perito como sendo CID
F71.8, Q90.9 (retardo mental moderado, Síndrome de Down não espcificada), que o impossibilita de realizar, por si, os atos
da vida civil (fl. 18).
Assim sendo, estou convencida de que deve ser reconhecido absolutamente incapaz e, por conseguinte, protegido por um
curador.
Quanto à pessoa a ser nomeada para o exercício do munus, pode ser aquela indicada na exordial, já que se trata da mãe do
enfermo (art. 1.775, § 1º do CC).
Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial e com fundamento nos dispositivos em referência, e, em combinação com
o art. 269, I do Código de Processo Civil (CPC), julgo procedente o pedido para reconhecer que se encontra absolutamente
incapaz para praticar, por si só, todos os atos da vida civil, ALEXANDRO FARIAS OLIVEIRA, brasileiro, maior, solteiro, sem
profissão definida, natural de Feira de Santana/BA, nascido em 01/05/1992, filho de Crispim de Oliveira e de Hildete dos
Santos Farias.
Para o exercício da curatela, nomeio HILDETE DOS SANTOS FARIAS, que exercerá o munus com todos os poderes e ônus
inerentes à atividade. Custas pelo demandado, deferida a gratuidade da Justiça (Lei Federal n. 1.060/50).
Intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 5 (cinco) dias, por termo em livro próprio existente no Cartório
dos Feitos Cíveis (art. 1.187 do CPC) - o qual deverá ser trasladado, mediante cópia, para os presentes autos - ou, caso
inexista o livro, mediante termo no feito.
Não havendo notícia de bens imóveis em nome do interdito, fica dispensada a especialização de hipoteca legal, sem
prejuízo de sua necessidade posterior caso venham a ser localizados.
Expeçam-se mandados visando ao registro/anotação da interdição no assentos civis competentes (arts. 92 e 107, § 1º da
Lei de Registros Públicos); publique-se a sentença, pelo órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
observando-se o art. 1.184 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivo."

0000453-24.2013.805.0131 - Interdição
Autor(s): Dalvina Santos De Santana
Advogado(s): Roque Umburanas de Oliveira
Reu(s): Zaquêo Santos De Santana
Sentença: "Vistos etc.
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DALVINA SANTOS DE SANTANA ajuizou a presente ação de interdição contra ZAQUÊO SANTOS DE SANTANA, sustentando,
em síntese, que é mãe do demandado e que este desde dois anos de nascido fora acometido de endocefalia, sendo "surdo
e mudo", nunca exercera, por força da deficiência que porta, atividade laboral, sendo totalmente incapaz para os atos da vida
civil e, em tudo, depende da postulante, que sempre o conduzira, por não ter condições de direcionar-se.
Ao final requer que seja decretada a interdição do suplicado com o consequente deferimento da curatela em seu favor.
Juntou documentos (fls. 5/13).
O interditando foi citado (fl. 15). Contudo não foi interrogado, por ser surdo e mudo (fl. 17); o suplicado foi submetido à perícia,
cujo laudo se encontra à fl. 22.
A parte autora não se manifestou acerca do laudo pericial, não obstante ter sido regularmente intimado(fl. 24/v).
Em seu parecer, o representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do pleito (fl. 25).
É o sucinto relatório. Fundamento e decido.

Preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, e considerando desnecessária a realização de audiência
de instrução e julgamento, analiso o meritum causae.
São absolutamente incapazes para exercer pessoalmente os atos da vida civil aqueles que, por enfermidade ou deficiência
mental, não tiverem o discernimento necessário para praticá-los, ficando sujeitos à curatela (arts. 3º, II c/c 1.767, I ambos do
Código Civil -CC).
A perícia médica detalhada afiançou que o interditando é portador de doença mental, apontada pelo Perito como sendo CID
F71, G91 e H91.3, que o impossibilita de realizar, por si, os atos da vida civil (fl. 22).
Assim sendo, estou convencida de que deve ser reconhecido absolutamente incapaz e, por conseguinte, protegido por um
curador.
Quanto à pessoa a ser nomeada para o exercício do munus, pode ser aquela indicada na exordial, já que se trata da mãe do
enfermo (art. 1.775, § 1º do CC).
Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial e com fundamento nos dispositivos em referência, e, em combinação com
o art. 269, I do Código de Processo Civil (CPC), julgo procedente o pedido para reconhecer que se encontra absolutamente
incapaz para praticar, por si só, todos os atos da vida civil, ZAQUÊO SANTOS DE SANTANA, brasileiro, maior, solteiro, nascido
em 22/12/1989, filho de João Inácio de Santana e de Dalvina Santos de Santana.
Para o exercício da curatela, nomeio DALVINA SANTOS DE SANTANA, que exercerá o munus com todos os poderes e ônus
inerentes à atividade. Custas pelo demandado, deferida a gratuidade da Justiça (Lei Federal n. 1.060/50).
Intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 5 (cinco) dias, por termo em livro próprio existente no Cartório
dos Feitos Cíveis (art. 1.187 do CPC) - o qual deverá ser trasladado, mediante cópia, para os presentes autos - ou, caso
inexista o livro, mediante termo no feito.
Não havendo notícia de bens imóveis em nome do interdito, fica dispensada a especialização de hipoteca legal, sem
prejuízo de sua necessidade posterior caso venham a ser localizados.
Expeçam-se mandados visando ao registro/anotação da interdição no assentos civis competentes (arts. 92 e 107, § 1º da
Lei de Registros Públicos); publique-se a sentença, pelo órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
observando-se o art. 1.184 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivo."

0000414-27.2013.805.0131 - Interdição
Autor(s): Alaíde Barbosa
Advogado(s): Ederval Jorge da Silva Cunha
Reu(s): Raimundo Justino Santos
Sentença: "Vistos etc.
ALAÍDE BARBOSA ajuizou a presente ação de interdição contra RAIMUNDO JUSTINO SANTOS, sustentando, em síntese,
que que o suplicado padece de etilismo crônico, ingerindo bebica alcoólica diariamente, em razão do quê não reúne
condição para praticar os mais diversos atos da vida civil.
Afirma ainda que, durante muitos anos, ele manteve união estável com a irmã da autora, Sra. Maria de Lourdes Barbosa, que
faleceu em abril de 2007, e, a partir desta data, é a requerente quem o alimenta e cuida dos seus demais interesses.
Ao final requer que seja decretada a interdição do suplicado com o consequente deferimento da curatela em seu favor.
Juntou documentos (fls. 6/8).
O interditando foi citado e interrogado (fls. 13 e 15); o suplicado foi submetido à perícia, cujo laudo se encontra à fl. 20.
A parte autora se manifestou favorável acerca do laudo pericial (fl. 21v).
Em seu parecer, o representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do pleito (fl. 24/23).
É o sucinto relatório. Fundamento e decido.

Preenchidos os pressupostos processuais e as condições da ação, e considerando desnecessária a realização de audiência
de instrução e julgamento, analiso o meritum causae.
São absolutamente incapazes para exercer pessoalmente os atos da vida civil aqueles que, por enfermidade ou deficiência
mental, não tiverem o discernimento necessário para praticá-los, ficando sujeitos à curatela (arts. 3º, II c/c 1.767, I ambos do
Código Civil -CC).
A perícia médica detalhada afiançou que o interditando é portador de doença mental, apontada pelo Perito como sendo CID
F10.2, que o impossibilita de realizar, por si, os atos da vida civil (fl. 20).
Assim sendo, estou convencida de que deve ser reconhecido absolutamente incapaz e, por conseguinte, protegido por um
curador.
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Quanto à pessoa a ser nomeada para o exercício do munus, como bem asseverou o nobre representante do Ministério
Público, pode ser aquela indicada na exordial, já que se trata de cunhada de enfermo, fato este confirmado pelo próprio
suplicado quando do seu interrogatório (fl 15).

Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial e com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil (CPC), julgo
procedente o pedido para reconhecer que se encontra absolutamente incapaz para praticar, por si só, todos os atos da vida
civil, RAIMUNDO JUSTINO SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 14337568 70 - SSP/BA e do CPF n. 243.992.055-
04.
Para o exercício da curatela, nomeio ALAÍDE BARBOSA, que exercerá o munus com todos os poderes e ônus inerentes à
atividade. Custas pelo demandado, deferida a gratuidade da Justiça (Lei Federal n. 1.060/50).
Intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 5 (cinco) dias, por termo em livro próprio existente no Cartório
dos Feitos Cíveis (art. 1.187 do CPC) - o qual deverá ser trasladado, mediante cópia, para os presentes autos - ou, caso
inexista o livro, mediante termo no feito.
Não havendo notícia de bens imóveis em nome do interdito, fica dispensada a especialização de hipoteca legal, sem
prejuízo de sua necessidade posterior caso venham a ser localizados.
Expeçam-se mandados visando ao registro/anotação da interdição no assentos civis competentes (arts. 92 e 107, § 1º da
Lei de Registros Públicos); publique-se a sentença, pelo órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
observando-se o art. 1.184 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, baixa e arquivo."

Expediente do dia 23 de maio de 2014

0000393-51.2013.805.0131 - Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Requerente(s): Manoel Pereira De Sousa
Advogado(s): Ediane Oliveira Rodrigues
Interditado(s): Adão Pereira De Souza
Sentença: "Vistos etc.
MANOEL PEREIRA DE SOUSA ingressou com pedido de substituição de curador, alegando, em síntese, que o interditado
ADÃO PEREIRA DE SOUZA, irmão do requerente, foi declarado incapaz de praticar os atos da vida civil, tendo a curatela sido
deferia ao também irmão do autor, Sr. Agrário Pereira de Souza, que veio a óbito em 15/5/2013.
Juntou documentos de fls. 5/12 dos autos.
O digno representante do Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fl. 14).
É o sucinto relatório. DECIDO.

Cuida-se de pedido de substituição de curador aforado por Manoel Pereira de Sousa, em favor do interdito Adão Pereira de
Sousa, por conta do falecimento do curador nomeado, Sr. Agrário Pereira de Souza, cujo óbito ocorrera em 15/5/2013 (doc.
fl. 7).
Com efeito, a sentença proferida nos autos da Interdição, proc. n. 144/98, decretou a interdição referida na exordial, nomeando
como curador do interditado, o Sr. Agrário Pereira de Souza (doc. fl. 9), falecido em 15/5/2013 (doc. 7), conforme já dito
alhures.
De acordo com legislação em vigor, o Sr. Manoel Pereira de Sousa pode ser a pessoa indicada para exercer o múnus da
curadoria do interdito, pois preenche os requisitos exigidos pelo artigo 1.177, § 1º do Código Civil.
Por outro lado, os documentos trazidos com a inicial revelam que o Sr. Manoel Pereira de Sousa também é irmão do
interditado, que já se encontra sob os seus cuidados, consoante informa a exordial.
Deve também ser dispensada a especialização de hipoteca legal, por ser a curador pessoa reconhecidamente idônea e o
interditado ser pobre, uma vez que não há neste feito informações de ser o curatelado possuidor de patrimônio expressivo,
sendo certo que o objetivo da interdição, à época, foi de regularizar a representação do interditado junto ao INSS, para a
percepção de benefício previdenciário concedido aos reconhecidamente incapazes.
Portanto, considerando que o requerimento está devidamente justificado e obteve pronunciamento favorável do Ministério
Público deve ser deferido o pleito lançado na exordial.
Ante o exposto, e acolhendo a promoção Ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e, em consequência, nomeio o
Sr. MANOEL PEREIRA DE SOUSA, como curador do interditado, ADÃO PEREIRA DE SOUZA, para representá-lo em todos os
atos da vida civil, em decorrência da interdição que lhe foi decretada na sentença prolatada nos autos do processo n. 144/
98.

Dispenso o Sr. MANOEL PREREIRA DE SOUSA de proceder a especialização de hipoteca legal, devendo o mesmo ser
intimado para prestar o compromisso legal, no prazo de 10 (dez) dias.
Averbe-se a margem do registro do interditado a nomeação ora deferida.
Sem custas (MP).
P.R.I. Após, arquivem-se os autos com as anotações de praxe."
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ITUAÇU
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITUAÇU - BAHIA
Fórum Des. Liderico Santos Cruz - Rua Frei Pedro T. Margallo, s/n, Ituaçu-Ba. CEP. 46640-970 - Fone: (xx77) 415-2057

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000241-57.2014.805.0134 - Execução de Título Extrajudicial
Exequente(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Helvécio Veras da Silva
Executado(s): Ivonilde Caires Dos Santos Elva (Ilana Transportadora), Admo Marcelo Da Conceição Elva
Despacho: ATO ORDENATÓRIO: Com base no Provimento da CGJ n. 10/2008-GSEC, INTIMO O AUTOR da diligência negativa,
conforme certidão da Sra. Oficial de Justiça desta Comarca, a saber: "Certifico que em cumorimento ao mandado do MM. Juiz
de Direito Substituto desta Comarca, deixei de proceder à citação e penhora em razão da sede empres da Ré, nesta cidade,
encontrar-se desativada e, tratando-se deendereço residencial dos réus em comarca contígua, por não haver permissão
legal no CPC, para se efetuar a penhora. Dou fé. Ituaçu, 16 de junho de 2014. (ass)Zilene Moreira Mendes Guimarães -
Oficiala de Justiça Avaliadora. Ituaçu, 17/06/2014. Maria Eugênia Brito - Escrivã.

0000141-39.2013.805.0134 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Zenilda Maria Pereira
Advogado(s): Tuane Priscila Rizério Rocha Pinheiro
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira
Decisão: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 08/07/2014, com início às
09:15 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000573-92.2012.805.0134 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Roseli Ferreira Cunha Santos
Advogado(s): Tuane Priscila Rizério Rocha Pinheiro
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu Gonçalves
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 08/07/2014, com início às
09:00 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000456-04.2012.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Marleide Ramos De Paula Santos
Advogado(s): Tuane Priscila Rizério Rocha Pinheiro
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu Gonçalves
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 08/07/2014, com início às
10:45 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000345-54.2011.805.0134 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Irene Ferreira Rocha
Advogado(s): Ricardo Pires de Gouvêa
Reu(s): O Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Luciana Velloso Guimarães Sodré
Testemunha(s): Maria Zelinda Ramos, Nilton Gondim Ferreira
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 08/07/2014, com início às
09:30 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000604-15.2012.805.0134 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Eliane Da Cunha Santos De Jesus
Advogado(s): Tuane Priscila Rizério Rocha Pinheiro
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 08/07/2014, com início às
10:15 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000523-71.2009.805.0134 - Alvará Judicial
Autor(s): Micael A De Jesus Silva
Representante(s): Rosália Rosa De Jesus
Advogado(s): Thiago Brito Teixeira
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Reu(s): O Juizo De Direito
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Com base no Provimento da CGJ de nº 10/20008-GSEC, INTIMO A PARTE AUTORA para
acostar aos presentes autos, os seguintes documentos: a) Certidão do INSS, acerca dos dependentes do de cujus habilitados
perante a Previdência Social; b) Certidão negativa de bens imóveis em nome do(a) falecido(a) fornecida pelo CRIH desta
Comarca e da Comarca de Salvador/BA; d) Certidão negativa fornecida pelo Cartório Cível desta Comarca e pela Comarca
de Salvador atestando a inexistência de processo de inventário e/ou arrolamento de herança deixada pelo de cujus e e) que
seja explicitada e comprovada, em sendo o caso, a necessidade de utilização imediata da quota que cabe à infante no
montante a ser levantado. Ituaçu, 17/06/2014. Maria Eugênia Brito - Escrivã.

0000245-31.2013.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Edelzoita Campos De Souza
Advogado(s): Ricardo Pires de Gouvêa
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Luciana Velloso Guimarães Sodré
Testemunha(s): Juvenalpereira Dos Santos, Manoel Justino Da Silva
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 08/07/2014, com início às
10:30 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000576-47.2012.805.0134 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Elizete Neves Santos
Advogado(s): Tuane Priscila Rizério Rocha Pinheiro
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu Gonçalves
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 08/07/2014, com início às
11:00 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000248-83.2013.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Adriana Rosa De Carvalho
Advogado(s): Tuane Priscila Rizério Rocha Pinheiro
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Luciana Velloso Guimarães Sodré
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 08/07/2014, com início às
11:15 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000406-12.2011.805.0134 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Elizabete Pereira Pires
Advogado(s): Ricardo Pires de Gouvêa
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Testemunha(s): Valmir Ferreira Da Silva, Edileuza Mendes De Queiroz
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 08/07/2014, com início às
09:45 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000295-57.2013.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Solange Bispo Da Silva
Advogado(s): Thiago Brito Teixeira
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu Gonçalves
Testemunha(s): Manoel Bonfim, Adalberto Mendes Souza
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/07/2014, com início às
09:00 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000426-32.2013.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Jussimara De Almeida Carvalho
Advogado(s): Thiago Brito Teixeira
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Testemunha(s): José Acetides Dos Santos, Luciene Ribeiro Da Silva
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/07/2014, com início às
09:45 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000330-17.2013.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Josefina Cordeiro Da Rocha
Advogado(s): Thiago Brito Teixeira
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Moura
Testemunha(s): Juvenal Rodrigues Neto, Normindo Brito De Castro, Manoel Souza De Oliveira
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/07/2014, com início às
10:30 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".
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0000298-12.2013.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Oneide Nascimento Gama
Advogado(s): Thiago Brito Teixeira
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Eros Ferreira de Assis
Testemunha(s): Edson Martins Bonfim, Miguel Rodrigo Da Silva, José Bispo Moreira e outros
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/07/2014, com início às
09:15 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000301-64.2013.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Valter Fernando Souza
Advogado(s): Thiago Brito Teixeira
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Eros Ferreira de Assis
Testemunha(s): José Placido Rocha, Zenildo Silva Rocha, Antonio Alves Souza
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/07/2014, com início às
09:30 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000073-55.2014.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Alice Bonfim Costa
Advogado(s): Thiago Brito Teixeira
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira
Testemunha(s): Feliciano Rodrigues De Oliveira, José Rodrigues De Carvalho, José Valdemar Santana
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/07/2014, com início às
10:45 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000215-93.2013.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Suely De Novais Amorim
Advogado(s): Thiago Brito Teixeira
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Luciana Velloso Guimarães Sodré
Testemunha(s): Miguel Benedito Dos Santos, Ernesto Estevão De Souza, Joel Benedito Dos Santos
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/07/2014, com início às
10:15 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000355-30.2013.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Rafaela Amorim De Almeida
Advogado(s): Thiago Brito Teixeira
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Testemunha(s): Angelo Antonio De Araújo, Fidelis José Anjos Inácio, Dilson Santana Ramos
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/07/2014, com início às
10:00 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

0000090-91.2014.805.0134 - Procedimento Sumário
Autor(s): Antonia Silva Barbosa
Advogado(s): Thiago Brito Teixeira
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira
Testemunha(s): Francisco Manoel Dos Santos, Joaquim Araújo Ferreira
Despacho: "1-Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/07/2014, com início às
11:00 horas. 2-Intimações e expedientes necessários. Ituaçu/BA, 16 de Maio de 2014. Rodrigo Souza Brito - Juiz Substituto".

ITUBERÁ
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Juízo de Direito dos Feitos Criminais, Júri, Execuções Penais e Menores da Comarca de Ituberá - Bahia.
Juiz de Direito Substituto: Alex Venícius Campos Miranda.
Escrivão: Adelmar Carriço de Araújo.
Subscrivã: Selma Bomfim de Jesus.

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES E
SENTENÇAS ABAIXO PUBLICADOS.
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Expediente do dia 23 de abril de 2014

0000748-54.2010.805.0135 - Notificação para Explicações
Autor(s): André Lisboa Filho
Advogado(s): Kleber José Martins Ferreira
Reu(s): Elinaldo Souza
Despacho: À luz da certidão de fls. 131, arquivem-se com as devidas baixas no SAIPRO. Publique-se.

Expediente do dia 06 de maio de 2014

0000027-97.2013.805.0135 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Da Comarca De Ituberá - Bahia
Reu(s): Jacson Ferreira Da Conceição, Emerson Nunes Freitas, Anailton Conceição Dos Santos e outros
Advogado(s): Daniel Pereira Lima, Ivan Nozari Moreno Aragon
Vítima(s): A Sociedade De Ituberá
Despacho: (...)Acolho as petições de fls. 101/102 e 104/105, pelos seus próprios fundamentos. Nomeio o Dr. Ilvan Nozari
Moreno Aragon para patrocinar a defesa dos réus Jacson e Isaura, devendo ser intimado para apresentar defesa prévia, no
prazo de 10(dez) dias, conforme arts. 396 e 396-A do CPP. Com relação ao réu Emerson, tendo constituído defensor, revogo
a suspensão do processo e determino a retomada da contagem do curso prescricional. Desnecessária a citação pessoal
do réu (art. 363, §4º do CPP). Reservo-me o direito de analisar a defesa prévia de fl. 104 após a apresentação da defesa dos
demais réus. Oficie-se à autoridade policial para que remeta o laudo definitivo referente à Guia 51/2012, ocorrência policial
434/2012, no prazo de 15 (quinze) dias. Reitere-se o oficio de fl. 95, consignando prazo de 08(oito) dias para resposta(...)

 VARA CÍVEL

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Juízo de Direito dos Feitos Cíveis da Comarca de Ituberá-Bahia.
Juiz de Direito Substituto: Alex Venicius Campos Miranda.
Assessora do Magistrato: Zully Ferreira Borges.
Subescrivão designado: Walter Wesley Ferreira dos Santos.
Escrevente: Manoel Vilas Boas Almeida Brito.

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES,
SENTENÇAS E ATOS ORDINATÓRIOS ABAIXO PUBLICADOS.

Expediente do dia 15 de abril de 2014

0000717-63.2012.805.0135 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Claudiana Da Conceição Cerqueira
Advogado(s): Orley Dias de Souza
Reu(s): Dacasa Financeira
Advogado(s): Flávia Quinteira Martins, Marcus Fraga Rodrigues
Decisão: Trata-se de ação indenizatória proposta por CLAUDIANA DA CONCEIÇÃO CERQUEIRA em face da DACASA
FINANCEIRA. Determinada a citação da requerida, apresentou contestação no prazo legal, pugnando pela improcedência
do pedido inicial.

A parte autora apresentou réplica a manifestação do réu.

I) Do Saneamento do feito

Preliminarmente, a parte ré alegou incompetência dos Juizados em razão da complexidade da causa. A preliminar arguida
não merece maiores colocações deste magistrado visto que não se imprimiu ao feito, em nenhum momento, o rito da Lei n.
9.099/95, verificando-se que a preliminar foi alegada por descuido ou inobservância da parte ré.

Requer ainda a parte ré, em sede de preliminar, a inclusão da Loja "A&N Móveis do Lar" do pólo passivo da demanda. Pois
bem. Conforme disciplina o art. 47 , caput, do CPC, há litisconsórcio passivo necessário quando o juiz tiver de decidir a lide
de modo uniforme para todas as partes, hipótese não ocorrida, na espécie, na medida em que, além de se tratar de pedido
de indenização dirigido unicamente contra DACASA FINANCEIRA, a eventual necessidade de informações e/ou apresentação
de documentos em poder de terceiros poderá ser atendida mediante requisição judicial, sem a necessidade de sua
integração à lide, nos termos dos arts. 130 , 339 e 399 do CPC .

Ademais, as partes são legítimas e estão bem representadas nos autos. Presente às condições da ação e os pressupostos
processuais de existência, validade e de desenvolvimento regular do processo. O feito encontra-se escoimado de quaisquer
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vícios que possam inquiná-lo de nulidade. Dessa forma, dou o feito por saneado, rejeitando as preliminares alegadas pela
parte ré, em sede de contestação.

II) Das Provas

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de agosto de 2014, às 09h30min.

Intimem-se as partes e seus procuradores para comparecerem acompanhados por suas testemunhas,se for o caso.
Determino o depoimento pessoal da parte autora, que deverá ser pessoalmente intimada para comparecer na audiência,
constando do mandado as advertências do art. 343, §§ 1º e 2º, do CPC.

Expeça-se o necessário. Intimem-se.

0000288-96.2012.805.0135 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jackson Souza Leal
Advogado(s): Orley Dias de Souza, Reges Jonas Aragão Santos
Reu(s): Claro S/A
Advogado(s): Ana Luiza de Oliveira Lédo, Gleidson Rodrigo da Rocha Charão
Despacho: Trata-se de ação indenizatória proposta por JACKSON SOUZA LEAL em face da CLARO S/A. Determinada a
citação da requerida, apresentou contestação no prazo legal, pugnando pela improcedência do pedido inicial.

A parte autora apresentou réplica a manifestação do réu.

I) Do Saneamento do feito

Preliminarmente, a parte ré alegou incompetência dos Juizados em razão da complexidade da causa. A preliminar arguida
não merece maiores colocações deste magistrado visto que não se imprimiu ao feito, em nenhum momento, o rito da Lei n.
9.099/95, verificando-se que a preliminar foi alegada por descuido ou inobservância da parte ré. Ademais, as partes são
legítimas e estão bem representadas nos autos. Presente às condições da ação e os pressupostos processuais de
existência, validade e de desenvolvimento regular do processo. O feito encontra-se escoimado de quaisquer vícios que
possam inquiná-lo de nulidade. Dessa forma, dou o feito por saneado.

II) Das Provas

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de agosto de 2014, às 09 horas.

Intimem-se as partes e seus procuradores para comparecerem acompanhados por suas testemunhas,se for o caso.
Determino o depoimento pessoal da parte autora, que deverá ser pessoalmente intimada para comparecer na audiência,
constando do mandado as advertências do art. 343, §§ 1º e 2º, do CPC.

Expeça-se o necessário. Intimem-se.

Expediente do dia 06 de maio de 2014

0000660-11.2013.805.0135 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Sheila Kaline Araujo Teixeira De Souza
Advogado(s): Orley Dias de Souza
Reu(s): Ricardo Eletro Divinopolis Ltda
Despacho: "Vistos etc" Custas devidamente recolhidas. Cite-se a Ré sobre os termos da presentes ação e para, querendo,
respondê-la no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia, quando se presumirão aceitos pela ré, como verdadeiros, os
fatos articulados pelo autor (arts. 285 e 319 do CPC). A ré poderá oferecer proposta de acordo, com vista à solução consensual
e rápida.
Havendo contestação, intime-se a parte Autora para se manifestar no prazo de 10 dias (art. 326 e 327, CPC).

0000031-03.2014.805.0135 - Procedimento Ordinário
Autor(s): E. A. V. M.
Advogado(s): Orley Dias de Souza
Reu(s): D. R. D. A. M.
Despacho: Defiro a ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, em face da declaração de fl. 03, nos termos do art. 4º da Lei 1060/
50, salientando-se a possibilidade de cobrança nos cinco anos após o trânsito em julgado, conforme art. 12 da Lei 1060/50.

O feito tramitará em SEGREDO DE JUSTIÇA, conforme art. 155, II, CPC. Anote-se.

Cite-se o réu sobre os termos da presente ação e para, querendo, respondê-la no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
revelia (arts. 285 e 319 do CPC).
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Havendo contestação, intime-se a parte Autora para se manifestar no prazo de 10 dias (art. 326 e 327,CPC).

0000615-07.2013.805.0135 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Webson Reis Do Nascimento
Advogado(s): Orley Dias de Souza
Reu(s): Insinuante.Com Rn Comercio Varejista S.A.
Despacho: Defiro a gratuidade, à vista da declaração de fl. 03.

Cite-se o réu sobre os termos da presente ação e para, querendo, respondê-la no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
revelia, quando se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor(arts. 285 e 319 do CPC).
O réu poderá oferecer proposta de acordo, com vista à solução consensual e rápida.

Havendo contestação, intime-se a parte Autora para se manifestar no prazo de 10 dias (art. 326 e 327,CPC).

Expediente do dia 27 de maio de 2014

0000366-56.2013.805.0135 - Guarda
Autor(s): E. D. S. A.
Advogado(s): Walquimar Santos Souza Júnior
Menor(s): E. L. D. A. S.
Despacho: Em atendimento ao requerimento do Ministério Público, determino, de logo, a realização de estudo social, pelos
membros do Conselho Tutelar desta Comarca, os quais ficarão encarregados de elaborar relatório a partir de dados
coletados no ambiente social dos requerentes - residência, bairro vizinhança, etc, - devendo conter a descrição e análise de
todos os aspectos relevantes para o julgamento da ação, inclusive para constatar se existe vínculo afetivo entre a criança e
os requerentes, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico, assinalando o prazo de 15 dias para entrega do
relatório a este Juízo.

Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para emendar a inicial a fim de requerer a citação da genitora da menor,
informando o seu endereço. Com a juntada, cite-se para contestar sobre os termos da presente ação e para, querendo,
respondê-la no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia, quando se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor (arts. 285 e 319 do CPC).

De logo, devido a urgência que o caso requer, designo audiência para oitiva dos requerentes e da genitora biológica da
menor para o dia 23 de julho de 2014, às 12 horas.

Publique-se, em segredo de Justiça. Intimem-se.

Expediente do dia 04 de junho de 2014

0000077-94.2011.805.0135 - Despejo por Falta de Pagamento
Autor(s): Orlando Assis De Souza
Advogado(s): Orley Dias de Souza
Reu(s): Kv - Instalações Comércio E Indústria Ltda, Coelba
Advogado(s): Ana Verena Gonzaga Souza, Fabiano Soares Figueirêdo, Igor Azevedo Silva Almeida, Marcelo Salles de Mendonça,
Nivaldo Silva de Matos Júnior
Despacho: "Vistos etc"... Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, por ausência de omissão na sentença
recorrida (art. 535 do CPC).
Sem custas.
Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, por seu advogados, ocasião em que reiniciará o prazo para recursos, em sua integralidade (art. 538 do CPC),
observando a petição de fl. 113.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000211-19.2014.805.0135 - Procedimento ordinário.
Impetrante(s): Fernando Mota Do Nascimento
Advogado(s): Orley Dias de Souza
Impetrado(s): Paraguassú Veículos E Peças Ltda
Decisão: Defiro a ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, em face da declaração de fl. 03, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50,
ressalvando-se o direito de cobrar nos cinco após a sentença, consoante art. 12 da Lei.

Requer a parte Autora a antecipação dos efeitos da tutela pretendida na inicial, a fim de ser restituído em dobro a quantia de
R$5.000,00, paga indevidamente à parte ré, em virtude da negociação para compra de um CRUZE ECOTEC, que não
aconteceu em virtude da má prestação de serviço da ré.
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Para a concessão da antecipação da tutela, o juiz, desde que exista prova inequívoca, deve se convencer da verossimilhança
da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de
defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, CPC), que, em última análise, são requisitos que se comparam
à plausibilidade dos motivos em que se assenta o pedido inicial ("fumus boni iuris") e a possibilidade de ocorrência de
lesão irreparável ao direito do Autor quando vier a ser proferida decisão de mérito ("periculum in mora").

Em cognição sumária, presentes se encontram os requisitos essenciais ao deferimento da antecipação. O fumus boni iuris
assevera-se pela documentação acostada aos autos, que demonstra, initio litis, que o autor pagou a quantia de R$5.000,00
à ré, sem, contudo, conseguir adquirir o bem móvel pretendido.

Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, formulado na inicial, a fim de
determinar à Ré que, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, DEVOLVA, a parte autora a quantia de R$5.000,00, que deverá ser
devidamente atualizada até a data da citação (correção monetária e juros legais), sob pena de multa diária de R$ 300,00
(trezentos reais), sem prejuízo das demais cominações legais.

Cite-se a empresa ré, servindo cópia da decisão como carta, para responder à ação, no prazo de 15 dias, sob pena de
revelia, quando se reputarão verdadeiros os fatos narrados na inicial, intimando-a para cumprir o quanto determinado
acima.

Haja vista as características da relação contratual discutida, inverto, parcialmente, o ônus da prova. A fim de imprimir
celeridade e economia processual e financeira, buscando solução mais ágil, a parte requerida poderá propor acordo na
contestação.

Havendo contestação, intime-se a parte autora para réplica.

Intime-se a autora , por seu advogado, inclusive para fornecer os dados da conta bancária para cumprimento da antecipação
de tutela pela parte ré.

Ituberá, 27 de maio de 2014.

Alex Venicius Campos Miranda
Juiz Substituto

JAGUAQUARA
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, JÚRI, EXEC. PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JAGUAQUARA-
BAHIA

Expediente do dia 13 de março de 2014

Intimar Dr. Aldenicio Souza Lima da audiência designada para o dia 19/08/2014, às 15:00 horas.

0000103-15.2013.805.0138 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Antonio Cezar Santos Oliveira
Advogado(s): Aldenicio Souza Lima
Testemunha(s): Eliane Santos Oliveira, Mauricio De Oliveira, Nego De Tal
Vítima(s): Liliane Alves Dos Santos
Despacho: Designo o dia 19/08/2014, às 15:00 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.

Expediente do dia 23 de abril de 2014

Intimar Dr. Antonio Leal Neto da audiência de instruçõa e julgamento designada para o dia 26/08/2014, às 14:30 horas.

0000372-20.2014.805.0138 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): A Justiça Pública.
Reu(s): Marcos Santos Almeida
Advogado(s): Antonio Leal Neto
Despacho: Designo o dia 26/08/2014, às 14:30 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.

Expediente do dia 20 de maio de 2014

Intimar o Advogado do acusado para apresentar alegações finais, no prazo legal.
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0000874-61.2011.805.0138 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministerio Publico Da Bahia
Reu(s): Benicio Pereira Da Silva Junior
Advogado(s): Cristiano Moreira da Silva
Despacho: "...em substituição ao debate oral, que os autos fossem com vistas as partes para apresentação das alegações
finais,..."

Expediente do dia 27 de maio de 2014

Intimar o Advogado do acusado para apresentar alegações finais, no prazo legal.

0000699-96.2013.805.0138 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): A Justiça Pública.
Reu(s): Josemildo Da Rocha Ferreira
Advogado(s): Marcos Ernesto Mendes Araújo
Testemunha(s): Ademilson Felix Dos Santos
Despacho: "...substituição ao debate oral, que os autos fossem com vistas as partes para apresentação das alegações
finais..."

Expediente do dia 11 de junho de 2014

Intimar o Advogado do acusado para apresentar alegações finais, no prazo legal.

0000248-37.2014.805.0138 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): Edson Das Virgens Silva Junior
Advogado(s): Nilton de Sena Oliveira
Testemunha(s): Darlan Cardoso Brito, Ierle Dos Santos Barreto, Jamile Elide Sampaio Oliveira Lopes e outros
Despacho: "... em substituição ao debate oral, que os autos fossem com vistas as partes para apresentação das alegações
finais,..."

 VARA CÍVEL

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE JAGUAQUARA

JUÍZA DE DIREITO: ANDREA PADILHA SODRE LEAL PALMARELLA
ESCRIVÃ: MARIA EDILEUSA SOUSA

SUBESCRIVÃ: VALDENIR PEREIRA SILVA

Expediente do dia 02 de junho de 2014

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO AUTOR

0001544-31.2013.805.0138 - Execução de Título Extrajudicial
Apensos: 5300536-2/2014
Autor(s): Gerson Conrado Da Cruz
Advogado(s): Ideraldo de Souza Viana
Reu(s): Raimunda Delma Dos Santos Oliveira-Me
Advogado(s): Cristiano Moreira da Silva
Despacho: "Manifeste-se a parte autora quanto à exceção oposta, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. Jaguaquara, 02/06/
2014. (a) Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella-Juíza de Direito."

Expediente do dia 03 de junho de 2014

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DO DESPACHO

0001853-86.2012.805.0138 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jurandy Dias De Souza
Advogado(s): Tarcilo Farias
Reu(s): Oi S.A.
Advogado(s): Elvira Flávia dos Santos Ribeiro, Fabrício de Castro Oliveira
Despacho: " Em relação ao cumprimento de sentença requerido às fls. 157/159 e ante o não adimplemento espontâneo pela
ré no prazo de lei, indique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, os bens sobre os quais deve recair a penhora, a fim de
dar continuidade ao feito. Quanto ao pleito de fls. 162/166 referente à execução de multa fixada em decisão liminar (astreintes),
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já havendo transitado em julgado a sentença de mérito, e a considerar posicionamento jurisprudencial dominante, inclusive
do STJ, de que esta se processará pelas normas vigentes ao cumprimento de sentença, intime-se a parte ré para que efetue
espontaneamente o seu pagamento, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total. Intimem-se. Jaguaquara, 03/06/
2014. (a) Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella-Juíza de Direito."

Expediente do dia 10 de junho de 2014

INTIMAÇÃO ADVOGADA AUTORA

0000498-70.2014.805.0138 - Mandado de Segurança
Autor(s): Juliana Santos Sousa
Advogado(s): Juliana Santos Sousa
Impetrado(s): Srº Prefeito Do Municipio De Jaguaquara, Drº Procurador Geral Do Municipio
Advogado(s): Marcos Ernesto Mendes Araújo
Despacho: " Intime-se a impetrante para atender excepcionalmente em cinco dias, o quanto relata a petição retro, indicando
a peça a ser contestada, em duas vias. Jaguaquara, 10.06.2014. (a)Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella-Juíza de
Direito."

Expediente do dia 12 de junho de 2014

INTIMAÇÃO ADVOGADAS DA AUTORA

0001052-05.2014.805.0138 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Raimunda Delma Dos Santos Oliveira
Advogado(s): Juliana Correia Matos, Semíramis Pereira Viana
Reu(s): Banco Bradesco S/A
Despacho: "O artigo 282 do CPC determina que, a petição inicial venha acompanhada dos documentos necessárioa a
propositura da ação. Compulsando os autos verificamos a ausência do comprovente de negativação do nome da requerente,
junto aos órgãos de restrição de crédito. Por tanto, nos termos do artigo 284, parágrafo único do CPC. determino a juntada
do mesmo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido inicial. Feito isso, voltem-me os autos conclusos.
jaguaquara, 12/06/2014. (a) Bela. Andréa Padilha Sodré Leal Palmarella-Juíza de Direito."

INTIMAÇÃO ADVOGADO AUTORA

0001075-48.2014.805.0138 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Raimunda Silva Sousa
Advogado(s): Antonio Sales de Jesus Martins
Despacho: "considerando que não foi efetuada a juntada da certidão de casamento da requerente, determino que o faça no
prazo de 10 (dez)dias, para posterior prolatação da sentença.jaguaquara, 12/06/2014.(a)Bela. Andréa Padilha Sodré Leal
Palmarella-Juíza de Direito."

Expediente do dia 17 de junho de 2014

INTIMAÇÃO ADVOGADOS AUTORA

0001097-09.2014.805.0138 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Tatiane Dos Santos
Advogado(s): Ara Murta Rocha, Denilton Costa Fernandes
Reu(s): Fidc Npl I - Fundo De Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados Npl I, Banco Santander
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Intimados para fornecer ao Cartório cópia da petição inicial para citação do 2º Réu.

EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
(Artigo 361 do Código de Processo Penal)

A DOUTORA ANDRÉA PADILHA SODRÉ LEAL PALMARELLA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAQUARA, ESTADO
DA BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente JOCÉLIO PEREIRA DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 23/06/1979, natural de Jequié-BA, filho de Edésio Pereira dos Santos e Raimunda
Saraiva dos Santos, portador do RG 14429581-46 SSP/BA, residente na Pousada de Reni, na cidade de Apuarema-BA, ora
em lugar incerto e não sabido, a fim de CITAR o senhor acima citado para apresentar defesa escrita, no prazo de 10(dez)
dias, nos autos de nº 0002016-32.2013.805.0138 (Furto), movido pela Justiça Pública contra JOCÉLIO PEREIRA DOS
SANTOS. E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do acusado JOCÉLIO PEREIRA DOS SANTOS,
mandou expedir o presente Edital que será afixado no local de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Jaguaquara-Bahia, aos (17) dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatorze (2014). Eu, _______, Escrevente da Vara Criminal, o digitei e subscrevo. (ass.) Bela. Andréa Padilha Sodré Leal
Palmarella Juíza de Direito.//
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LAPÃO
VARA CÍVEL

COMARCA DE LAPÃO - BAHIA
JUIZO DE DIREITO DA ÙNICA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

Ficam os senhores advogados intimados do teor dos despachos, audiências e decisões prolatadas nos processos abaixo
relacionados.

Expediente do dia 13 de junho de 2014

0000479-31.2014.805.0149 - Retificação de Registro de Imóvel
Autor(s): Maria Dos Milagres Da Conceição Teixeira
Advogado(s): Tiago Alves Ferreira
Decisão: Embora possível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, este pedido não foi comprovado na
petição inicial.
Intime-se a autora para emendar a inicial, seja para efetuar o pagamento das custas, seja para comprovar a situação de
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita está prevista no art. 4° da lei 1.060/50, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção, com base no art. 284, do CPC.
Expedientes necessários.
Lapão, 13 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

0000911-84.2013.805.0149 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Edenilson Moreira Neiva
Advogado(s): Rafael Mendonça dos Santos
Reu(s): H-Buster Do Brasil Industria E Comercio Ltda
Despacho: Renove-se a diligência de fl.15 no novo endereço apresentado pela parte autora.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, com fulcro na Lei 9.099/95, para o dia 01 de Agosto de 2014, às
09 h e 30 min.
Lapão, 13 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

0000478-46.2014.805.0149 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Tereza Gonçalves Santos
Advogado(s): Helder Moreira de Novaes, Tiago da Silva Soares
Reu(s): Crefisa S/A Credito Financiamento E Investimentos
Decisão: Designo audiência de conciliação, para o dia 01 de Agosto de 2014, às 10:00 h.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Ressalvada a possibilidade de revogação com o recebimento da indenização.
A empresa ré deverá ser citada para contestar o feito, querendo, no pazo de quinze dias, sob pena de confissão e revelia.
Expedientes necessários
Lapão, 13 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

0000317-36.2014.805.0149 - Outras medidas provisionais
Autor(s): Euriedson Oliveira Dos Santos
Advogado(s): Daniela França dos Santos, Jose Carlos Cruz de Oliveira Filho
Reu(s): Prefeitura Municipal De Lapao
Despacho: Recebo a ação como ordinária de cobrança.Cite-se a parte requerida para contestar em 60 dias, sob pena de
revelia.
Lapão, 13 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

0000411-81.2014.805.0149 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Eduardo Antonio Da Silva, Francisca , Elizangela, Eliane, Ericleide, Vitoria, Edsandro Vilar Da Silv
Advogado(s): Carolina Guimarães Novaes
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Reu(s): Municipio De Lapao
Despacho: Deixo para apreciar os pedidos liminares após apresentação da defesa. Cite-se a parte requerida para contestar
em 60 dias, sob pena de revelia.
Lapão, 13 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

0000163-18.2014.805.0149 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Coelba-Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Rafael Martinez Veiga
Reu(s): Belarmino De Almeida
Despacho:
Cite-se a parte requerida para contestar em 15 dias, sob pena de revelia.
Lapão, 13 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

0000043-92.2002.805.0149 - Procedimento Sumário
Autor(s): Adailton Vilela Dourado
Advogado(s): Geovande Alves Brito Carvalho
Reu(s): Morena Veiculos Ltda
Advogado(s): Juçara Freire de Souza Cruz
Despacho:
Oficie-se a 20ª Vara para prestar informações sobre o processamento da recuperação judicial da Morena Veículos Ltda,
processo nº 010019-43.2012.805.0001.
Lapão, 13 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000408-29.2014.805.0149 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Francisco Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Bárbara Soraia Alecrim Machado
Reu(s): Glaucicleia Ferreira Dos Santos
Decisão: ...Portanto, uma vez caracterizada, a princípio, a situação peculiar referida no dispositivo acima citado, concedo a
guarda provisória dos menores ao autor. Lavre-se o termo de guarda provisória.
Cite-se a requerida genitora dos menores por edital, querendo, no prazo de quinze dias, contestar o pedido, através de
advogado.
Após, promova-se o estudo social na residência do interessado.
Expedientes necessários.
Lapão, 16 de junho de 2014
José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

0000431-72.2014.805.0149 - Divórcio Litigioso
Autor(s): G. M. P. Da Silva E F. M. Da S.
Advogado(s): Wadson Miranda Pinheiro
Despacho: Dê-se vistas ao Ministério Público.
Lapão, 16 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

0000180-54.2014.805.0149 - Divórcio Consensual
Autor(s): A. M. Da Silva E A. S. Da Silva
Advogado(s): Sandro Rodrigues Barbosa
Despacho: Dê-se vistas ao Ministério Público.
Lapão, 16 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO
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0000348-56.2014.805.0149 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Marina Gaspar De Souza
Advogado(s): Bárbara Soraia Alecrim Machado
Despacho: Recebo a ação de Registro civil tardio, entretanto a cumulação com interdição não pode ser aceita, visto que os
procedimentos são distintos, além da retificação ser atecedente lógico, para após ser processada a interdição.
Após dê-se vistas ao Ministério Público.
Lapão, 16 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

0000780-46.2012.805.0149 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Panamericano S/A
Advogado(s): Joao Loyo de Meira Lins, Karuza Dastro de Oliveira Amorim, Liliana Pereira da Silva, Thiago Peixoto de Almeida
Reu(s): Maria Zelia Da Silva Gomes
Advogado(s): Eder Rodrigues de Oliveira
Despacho: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição de fls.107-110, no prazo de 10 dias.
Expedientes necessários.
Lapão, 16 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

0000440-34.2014.805.0149 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Gilson Silva Santos
Advogado(s): Rafael Mendonça dos Santos
Reu(s): Oi Tln Pcs S/A
Decisão: Assim, concedo a medida liminar pleiteada, a fim de que a empresa ré promova a retirada do nome da requerente
dos cadastros de restrição de crédito, no prazo de 72 horas, bem como se abstenha de inscrevê-lo em tais cadastros no
curso da presente demanda, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo da incidência em crime
de desobediência à ordem judicial. Ressalvada, porém, a possibilidade de revogar tal medida se houver novos elementos
nos autos capazes de formar o convencimento deste julgador.
Intimem-se as partes, advertindo a parte ré para comprovar o cumprimento da medida até a primeira audiência após o
decurso do prazo acima indicado.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento com fulcro na Lei 9.099/95, para o dia 01 de Agosto de 2014, às 09
h e 45 min .
A empresa ré deverá ser citada para contestar o feito, querendo, até a data da audiência designada, sob pena de confissão
e revelia.
Oficie-se também o Serasa e o SPC.
Expedientes necessários
Lapão, 16 de junho de 2014.

José Onofre Alves Junior
JUIZ DE DIREITO

MIGUEL CALMON
 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MIGUEL CALMON-BAHIA
JUIZ SUBSTITUTO: VALNEI MOTA ALVES DE SOUZA
ESCRIVÃO: CARLOS ROGÉRIO PEREIRA DA COSTA
SUBESCRIVÃ DESIGNADA: SANDRA MOTA VALOIS BARRÊTO

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS E PARTES INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS NOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS:

Expediente do dia 30 de novembro de 2012

0000023-94.1995.805.0166 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): O Banco Do Brasil S.A
Advogado(s): Celso David Antunes, Eumarisa Martins dos Santos, Luis Carlos Monteiro Laurenço, Marcelo Jatobá Maia
Reu(s): Antonio Alves De Queiroz
Despacho: 1.Meta 2 CNJ. 2.Determino que o cartório cadastre o nome dos Advogados citados no petitório de fls. 39 no
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SAIPRO, confeccionando inclusive nova capa para os autos. 3.Intime-se o Exeqüente, por seu Advogado, do item 3 do
despacho de fls. 27, devendo, caso possua interesse no prosseguimento do feito, requerer o que entender pertinente. M.
Calmon-BA, 30/11/12. Lídia Izabella Gonçalves de Carvalho Lopes, então, Juiza de Direito desta Comarca de Miguel Calmon.

Expediente do dia 04 de junho de 2013

0000749-09.2011.805.0166 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Adna Cristina Almeida De Oliveira
Advogado(s): Glauco Vinícius Dantas de Queiroz Sousa, Oseas Silva Campos
Reu(s): O Município De Miguel Calmon - Bahia
Despacho: 1 - Compulsando os autos verifica-se que o Douto Causídico subscritor do petitório de fls. 199, Bel Wellington
Santos Ferreira, OAB/BA 28.178, renunciou ao mandato outorgado pelo Município de Miguel Calmon/BA.2 - Desta forma,
verificando a irregularidade na representação da parte Ré, com fundamento no art. 13, do CPC, determino a SUSPENSÃO
regular do feito, pelo prazo de 15 dias, oportunidade em que determino a intimação pessoal do representante legal do
Município de Miguel Calmon/BA a fim de que regularize a representação processual, sob pena de aplicação do disposto no
art. 13, inciso II, do CPC.3 - Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tudo devidamente certificado, retornem os
autos conclusos.4 - Serve uma via do presente despacho como mandado de intimação, devendo o Sr. Escrivão inserir o
carimbo do Cartório nas vias relativas aos expedientes cartorários.Miguel Calmon-BA, 04 de junho de 2013.Lídia Izabella
Gonçalves de Carvalho Lopes, então Juíza de Direito desta Comarca.

0000750-91.2011.805.0166 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Vicente Oliveira Filho
Advogado(s): Rubens Ribeiro Oliveira
Reu(s): O Município De Miguel Calmon - Bahia
Despacho: 1 - Compulsando os autos verifica-se que o Douto Causídico subscritor do petitório de fls. 199, Bel Wellington
Santos Ferreira, OAB/BA 28.178, renunciou ao mandato outorgado pelo Município de Miguel Calmon/BA.2 - Desta forma,
verificando a irregularidade na representação da parte Ré, com fundamento no art. 13, do CPC, determino a SUSPENSÃO
regular do feito, pelo prazo de 15 dias, oportunidade em que determino a intimação pessoal do representante legal do
Município de Miguel Calmon/BA a fim de que regularize a representação processual, sob pena de aplicação do disposto no
art. 13, inciso II, do CPC.3 - Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tudo devidamente certificado, retornem os
autos conclusos.4 -Serve uma via do presente despacho como mandado de intimação, devendo o Sr. Escrivão inserir o
carimbo do Cartório nas vias relativas aos expedientes cartorários.Miguel Calmon-BA, 04 de junho de 2013.Lídia Izabella
Gonçalves de Carvalho Lopes- então Juíza de Direito de sta Comarca.

Expediente do dia 04 de junho de 2014

0001006-34.2011.805.0166 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Cristina Santana Queiroz Rodrigues
Advogado(s): Oseas Silva Campos
Reu(s): O Município De Miguel Calmon - Bahia
Advogado(s): Maria Fernanda Ribeiro Serravalle
Despacho: 1 - Compulsando os autos verifica-se que o Douto Causídico subscritor do petitório de fls. 184, Bel Wellington
Santos Ferreira, OAB/BA 28.178, renunciou ao mandato outorgado pelo Município de Miguel Calmon/BA.2 - Desta forma,
verificando a irregularidade na representação da parte Ré, com fundamento no art. 13, do CPC, determino a SUSPENSÃO
regular do feito, pelo prazo de 15 dias, oportunidade em que determino a intimação pessoal do representante legal do
Município de Miguel Calmon/BA a fim de que regularize a representação processual, sob pena de aplicação do disposto no
art. 13, inciso II, do CPC.3 - Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tudo devidamente certificado, retornem os
autos conclusos.4 - Serve uma via do presente despacho como mandado de intimação, devendo o Sr. Escrivão inserir o
carimbo do Cartório nas vias relativas aos expedientes cartorários.Miguel Calmon-BA, 04 de junho de 2013.Lídia Izabella
Gonçalves de Carvalho Lopes - então Juíza de Direito desta Comarca.

0000751-76.2011.805.0166 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Margareth Souza Alves
Advogado(s): Glauco Vinícius Dantas de Queiroz Sousa, Oseas Silva Campos
Reu(s): O Município De Miguel Calmon - Bahia
Despacho: 1 - Compulsando os autos verifica-se que o Douto Causídico subscritor do petitório de fls. 156, Bel Wellington
Santos Ferreira, OAB/BA 28.178, renunciou ao mandato outorgado pelo Município de Miguel Calmon/BA.2 - Desta forma,
verificando a irregularidade na representação da parte Ré, com fundamento no art. 13, do CPC, determino a SUSPENSÃO
regular do feito, pelo prazo de 15 dias, oportunidade em que determino a intimação pessoal do representante legal do
Município de Miguel Calmon/BA a fim de que regularize a representação processual, sob pena de aplicação do disposto no
art. 13, inciso II, do CPC.3 - Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tudo devidamente certificado, retornem os
autos conclusos.4 - Serve uma via do presente despacho como mandado de intimação, devendo o Sr. Escrivão inserir o
carimbo do Cartório nas vias relativas aos expedientes cartorários.Miguel Calmon-BA, 04 de junho de 2013.Lídia Izabella
Gonçalves de Carvalho Lopes, então Juíza de Direito desta comarca.
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0001008-04.2011.805.0166 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Lucineide Alves De Araujo
Advogado(s): Oseas Silva Campos
Reu(s): O Município De Miguel Calmon - Bahia
Advogado(s): Maria Fernanda Ribeiro Serravalle
Despacho: 1 - Compulsando os autos verifica-se que o Douto Causídico subscritor do petitório de fls. 216, Bel Wellington
Santos Ferreira, OAB/BA 28.178, renunciou ao mandato outorgado pelo Município de Miguel Calmon/BA.2 -Desta forma,
verificando a irregularidade na representação da parte Ré, com fundamento no art. 13, do CPC, determino a SUSPENSÃO
regular do feito, pelo prazo de 15 dias, oportunidade em que determino a intimação pessoal do representante legal do
Município de Miguel Calmon/BA a fim de que regularize a representação processual, sob pena de aplicação do disposto no
art. 13, inciso II, do CPC.3 - Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tudo devidamente certificado, retornem os
autos conclusos.4 - Serve uma via do presente despacho como mandado de intimação, devendo o Sr. Escrivão inserir o
carimbo do Cartório nas vias relativas aos expedientes cartorários.Miguel Calmon-BA, 04 de junho de 2013.Lídia Izabella
Gonçalves de Carvalho Lopes então Juíza de Direito desta Comarca.

Expediente do dia 09 de junho de 2014

0000310-90.2014.805.0166 - Carta Precatória
Autor(s): R. S. D. A.
Deprecante(s): J. D. D. D. 2. V. D. F. E. S. D. F. R. I. -. S. -. S. P.
Representante(s): I. S. D. S.
Deprecado(s): J. D. D. D. Ú. V. C. E. C. D. C. D. M. C. -. B.
Reu(s): A. L. D. A.
Despacho: 1 - Cumpra-se o quanto deprecado, servindo a presente como mandado. 2 - Após cumprimento, devolva-se a
presente Carta Precatória, com as homenagens, garantias e cautelas postais devidas. 3 - Expedientes necessários.

Expediente do dia 13 de junho de 2014

0000971-06.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Angelo Augusto Ferreira Matos
0000984-05.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Cecilia Da Conceiçao Santos
0000983-20.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Erico Moises Joaquim De Santana
Despacho: 1 - Cite-se o executado, na forma da lei, para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida, acrescida de juros, correção
monetária e demais encargos constantes na CDA, além das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80 (depósito, fiança
bancária, nomeação de bens à penhora), sob pena de serem penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para
garantir o débito. 2 - Garantida a execução, o devedor poderá oferecer embargos no prazo de 30 dias (art. 16). 3 - Não
havendo pagamento, nem garantia, proceda-se à PENHORA, ou arresto, e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para
o pagamento da dívida, preferencialmente na ordem do art. 11 da Lei 6.830/80, e intimando-se de logo o Executado (e seu
cônjuge, se casado for e a penhora recair em imóvel ou equiparado - art. 12, §§ 1º e 2º da Lei 6.830/80), para, querendo,
embargar a execução, no prazo de 30 dias. 4 - Os bens penhorados, salvo dinheiro, deverão permanecer com o executado,
lavrando-se termo de depósito e colhendo-se sua assinatura. Se for dinheiro, deverá ser depositado em conta à disposição
do Juízo. Miguel Calmon-BA, 13 de junho de 2014.

0000902-71.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Edna Ferreira De Carvalho
0000873-21.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Jose Pinho De Jesus
0001016-10.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Rubinerio De Jesus Oliveira
0001015-25.2013.805.0166 - Execução Fiscal
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Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Adelean De Souza Santos
0001014-40.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): João De Jesus Souza
0001013-55.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Eliene Dos Santos
0000898-34.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Osvaldo Santos Da Silva, Marilene B. Santana
0001022-17.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Dermival Almeida De Oliveira
0000899-19.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Juvenal Vitoria Da Silva
0000892-27.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Neucir Linas Pereira
0000891-42.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Rosa Marques De Moura
0000893-12.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Evaldo Oliveira Leite
0001012-70.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Alila De Castilho Cruz
0001011-85.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Jose Sandro Cerqueira Leal
0000996-19.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): José Valter Almeida Coelho
0000999-71.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Laerte Silva Santos
0000997-04.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Martinha Almeida De Jesus
0000986-72.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Eudelio Moura Sa
0001021-32.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Eliena Fernandes Campos & Cia Ltda
0000900-04.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
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Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Dermeval Dos Santos Menezes
0000901-86.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Dermeval Dos Santos Menezes
0001017-92.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Ivan Nascimento Oliveira
0001018-77.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Rodrigo Pereira De Souza
0000896-64.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Jose Ferreira Da Cruz
0001010-03.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Horacio Domingos Ramos
0001020-47.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): José Miranda Neto
0001019-62.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Maria Damiana Campos
0000895-79.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Zenildo Teles Da Silva
0000904-41.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Vanderlei Miranda
0000897-49.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Pericles Baltazar Ribeiro Da Cruz
0000985-87.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Eudelio Moura Sa
Despacho: 1 - Cite-se o executado, na forma da lei, para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida, acrescida de juros, correção
monetária e demais encargos constantes na CDA, além das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80 (depósito, fiança
bancária, nomeação de bens à penhora), sob pena de serem penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para
garantir o débito. 2 - Garantida a execução, o devedor poderá oferecer embargos no prazo de 30 dias (art. 16). 3 - Não
havendo pagamento, nem garantia, proceda-se à PENHORA, ou arresto, e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para
o pagamento da dívida, preferencialmente na ordem do art. 11 da Lei 6.830/80, e intimando-se de logo o Executado (e seu
cônjuge, se casado for e a penhora recair em imóvel ou equiparado - art. 12, §§ 1º e 2º da Lei 6.830/80), para, querendo,
embargar a execução, no prazo de 30 dias. 4 - Os bens penhorados, salvo dinheiro, deverão permanecer com o executado,
lavrando-se termo de depósito e colhendo-se sua assinatura. Se for dinheiro, deverá ser depositado em conta à disposição
do Juízo. Miguel Calmon-BA, 13 de junho de 2014.

0000948-60.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Rosa De Vasconcelos
0000926-02.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
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Executado(s): Antonio Jose Silva Santos
0000962-44.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Sindelina Francisca De Oliveira
0000968-51.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Maria Da Gloria De Almeida
0000931-24.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Normilda Rosa De Amorin
0000874-06.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Regina Maria De Jesus
0000875-88.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Jose Quintino Figueira
0000880-13.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Arlindo Araujo Lima
0000878-43.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Napoleão Gomes Soares
0000876-73.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Manoel Leonisio De Souza
0000879-28.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Maria Sonia Santos Morais
0000882-80.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Valnei Anunciaçao Dos Santos
0000881-95.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Maria Da Gloria L. Da Silva Pereira
0000919-10.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Teobaldo Soares De Souza
0000918-25.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Osni Miranda Gonçalves
0000950-30.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Antenor Avelino Dos Santos
0000952-97.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Noely Cardoso Liberato
0000959-89.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Herd. Agnaldo Lino Dantas
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0000954-67.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Maria Lucia Oliveira De Souza
0000914-85.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Osvaldo Alves Da Silva
0000884-50.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Erika C. Silva & Cia Ltda
0000883-65.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Roberio Almeida Da Silva
0000965-96.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Rubia Maercia Santos De Oliveira
0000964-14.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Rafael Ferreira Da Silva
0001002-26.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Vilmar Azevedo Santos
Despacho: 1 - Cite-se o executado, na forma da lei, para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida, acrescida de juros, correção
monetária e demais encargos constantes na CDA, além das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80 (depósito, fiança
bancária, nomeação de bens à penhora), sob pena de serem penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para
garantir o débito. 2 - Garantida a execução, o devedor poderá oferecer embargos no prazo de 30 dias (art. 16). 3 - Não
havendo pagamento, nem garantia, proceda-se à PENHORA, ou arresto, e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para
o pagamento da dívida, preferencialmente na ordem do art. 11 da Lei 6.830/80, e intimando-se de logo o Executado (e seu
cônjuge, se casado for e a penhora recair em imóvel ou equiparado - art. 12, §§ 1º e 2º da Lei 6.830/80), para, querendo,
embargar a execução, no prazo de 30 dias. 4 - Os bens penhorados, salvo dinheiro, deverão permanecer com o executado,
lavrando-se termo de depósito e colhendo-se sua assinatura. Se for dinheiro, deverá ser depositado em conta à disposição
do Juízo. Miguel Calmon-BA, 13 de junho de 2014.

0000905-26.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Jose Goncalves
0000925-17.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Cosme Antonio Francisco
0000923-47.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Stela O. Vilas Boas Leal
0000916-55.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Irineu Cesar Moura Silva
0000915-70.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Osvaldo Alves Da Silva
0001001-41.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Obdr Otica Ltda
0000939-98.2013.805.0166 - Execução Fiscal
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Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Edinalvo Batista Lima
0000947-75.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Francisca Silva Lima
0000946-90.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Jonas Francisco Santana
0000945-08.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Luis Darlan Assis Sampaio
0000933-91.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Dario Vitorino Dias
0000935-61.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Elzita Vitor Queiroz Gomes
0000979-80.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Agnaldo Gomes
0000976-28.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Elvira Barbosa De Souza Neta Mota Da Silva
0000974-58.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Basilia Silva Da Paixão
0000972-88.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Joaquim Neri Da Silva
0000921-77.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Milton Barros Lima
0000910-48.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Joelson Martiniano Gomes
0000908-78.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): W S Locação De Mao Obra Ltda
0000907-93.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Adalberto Teles Cavalcante
0000909-63.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Neviton Batista De Sa
0000973-73.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Lindenil Bispo Ferreira Da Silva / Irmaos
0000903-56.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
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Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Luzia De Almeida Barros
0001000-56.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Joao Francisco Barreto Da Silva Me
0000970-21.2013.805.0166 - Execução Fiscal
Exequente(s): O Municipio De Miguel Calmon, Estado Da Bahia
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Executado(s): Cabral Soares Barreto
Despacho: 1 - Cite-se o executado, na forma da lei, para, no prazo de cinco dias, pagar a dívida, acrescida de juros, correção
monetária e demais encargos constantes na CDA, além das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ou garantir a execução nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80 (depósito, fiança
bancária, nomeação de bens à penhora), sob pena de serem penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para
garantir o débito. 2 - Garantida a execução, o devedor poderá oferecer embargos no prazo de 30 dias (art. 16). 3 - Não
havendo pagamento, nem garantia, proceda-se à PENHORA, ou arresto, e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para
o pagamento da dívida, preferencialmente na ordem do art. 11 da Lei 6.830/80, e intimando-se de logo o Executado (e seu
cônjuge, se casado for e a penhora recair em imóvel ou equiparado - art. 12, §§ 1º e 2º da Lei 6.830/80), para, querendo,
embargar a execução, no prazo de 30 dias. 4 - Os bens penhorados, salvo dinheiro, deverão permanecer com o executado,
lavrando-se termo de depósito e colhendo-se sua assinatura. Se for dinheiro, deverá ser depositado em conta à disposição
do Juízo. Miguel Calmon-BA, 13 de junho de 2014.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000180-37.2013.805.0166 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Valdete Moreira Da Silva
Advogado(s): Wesley Oliveira Bomfim
Reu(s): Banco Cifra S.A.
Advogado(s): Felipe Gazola Vieira Marques
Despacho: 1. 1.A parte Autora noticiou o cumprimento voluntário do comando sentencial pela parte Ré, colacionando o
comprovante de depósito judicial em seu favor. Em petição de fls. 118, o Patrono requer a expedição de alvará para
levantamento dos valores, concordando com o quanto depositado. 2. Eis o relato do necessário. Decido. 3. Pelo exposto e
por tudo mais que dos autos consta, julgo extinta a presente fase de cumprimento de sentença, posto que a parte Ré
depositou judicialmente o valor a que foi condenada cf. se extrai da guia de depósito judicial. Por consequência: a) Expeça-
se ALVARÁ para levantamento da quantia depositada. 4. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus Advogados. 5. Sem
custas. 6. Após, arquivem-se os autos, com as anotações, cautelas e baixa devidas. 7. Demais expedientes necessários.
Miguel Calmon/BA, 17 de junho de 2014. Valnei Mota Alves de Souza. Juiz Substituto

0000556-23.2013.805.0166 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Gerson Vitorino Dos Santos
Advogado(s): Mauricio Matos Correa
Reu(s): Joseilton Santos
Despacho: 1. 1. A parte Exequente, em petição de fls. 33, concordou com o parcelamento requerido pela parte Executada em
fls. 22, pelo que defiro o quanto postulado no arrazoado de fls 22/23. Assim, considerando o depósito judicial acostado aos
autos, defiro o pedido de expedição de alvará em fls. 33. Demais expedientes necessários. Miguel Calmon/BA, 17 de junho
de 2014. Valnei Mota Alves de Souza. Juiz Substituto

0000069-87.2012.805.0166 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Dermival Pereira Da Silva
Advogado(s): Jane Clezia Batista de Sá
Reu(s): Qgn-Quimica Geral Do Nordeste
Advogado(s): Eurico Gouvêa de Assis, Gideon Almeida do Ouro, Manuela Bastos de Matos
Despacho: 1. A parte Autora noticiou o cumprimento voluntário do comando sentencial pela parte Ré, colacionando o
comprovante de depósito judicial em seu favor. Em petição de fls. 84, o Patrono requer a expedição de alvará para levantamento
dos valores, concordando com o quanto depositado. 2. Eis o relato do necessário. Decido. 3. Pelo exposto e por tudo mais
que dos autos consta, julgo extinta a presente fase de cumprimento de sentença, posto que a parte Ré depositou judicialmente
o valor a que foi condenada cf. se extrai da guia de depósito judicial. Por consequência: a) Expeça-se ALVARÁ para levantamento
da quantia depositada. 4. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus Advogados. 5. Sem custas. 6. Após, arquivem-se os
autos, com as anotações, cautelas e baixa devidas. 7. Demais expedientes necessários. Miguel Calmon/BA, 17 de maio de
2014. Valnei Mota Alves de Souza. Juiz Substituto

0000789-88.2011.805.0166 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jorge Oliveira Rios Me
Advogado(s): Eduardo Ramilton Santos Requião, Mauricio Matos Correa
Reu(s): Banco Do Brasil
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Advogado(s): Paula Rodrigues da Silva
Despacho: 1. A parte Autora noticiou o cumprimento voluntário do comando sentencial pela parte Ré, colacionando o
comprovante de depósito judicial em seu favor. Em petição de fls. 109, o Patrono requer a expedição de alvará para
levantamento dos valores, concordando com o quanto depositado. 2. Eis o relato do necessário. Decido. 3. Pelo exposto e
por tudo mais que dos autos consta, julgo extinta a presente fase de cumprimento de sentença, posto que a parte Ré
depositou judicialmente o valor a que foi condenada cf. se extrai da guia de depósito judicial. Por consequência: a) Expeça-
se ALVARÁ para levantamento da quantia depositada. 4. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus Advogados. 5. Sem
custas. 6. Após, arquivem-se os autos, com as anotações, cautelas e baixa devidas. 7. Demais expedientes necessários.
Miguel Calmon/BA, 17 de junho de 2014. Valnei Mota Alves de Souza. Juiz Substituto

0000833-73.2012.805.0166 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Alda Bastos Da Silva
Advogado(s): Wesley Oliveira Bomfim
Reu(s): Banco Cifra S.A
Advogado(s): Felipe Gazola Vieira Marques
Despacho: 1. 1. A parte Autora noticiou o cumprimento voluntário do comando sentencial pela parte Ré, colacionando o
comprovante de depósito judicial em seu favor. Em petição de fls. 125, o Patrono requer a expedição de alvará para
levantamento dos valores, concordando com o quanto depositado. 2. Eis o relato do necessário. Decido. 3. Pelo exposto e
por tudo mais que dos autos consta, julgo extinta a presente fase de cumprimento de sentença, posto que a parte Ré
depositou judicialmente o valor a que foi condenada cf. se extrai da guia de depósito judicial. Por consequência: a) Expeça-
se ALVARÁ para levantamento da quantia depositada. 4. Publique-se. Intimem-se as partes, por seus Advogados. 5. Sem
custas. 6. Após, arquivem-se os autos, com as anotações, cautelas e baixa devidas. 7. Demais expedientes necessários.
Miguel Calmon/BA, 17 de junho de 2014.
Valnei Mota Alves de Souza. Juiz Substituto.

QUEIMADAS
 VARA CÍVEL

Vara Cível e Comercial da Comarca de Queimadas Estado da Bahia.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Intimação do Bel Romilson da Silva Guimarães, para tomar conhecimento da devolução da carta precátoria sem cumprimento
em virtude da demissão do requerido.

0001035-90.2013.805.0206 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Gabrielly Matos
Representante Do Autor(s): Graciela Matos Da Silva
Advogado(s): Romilson da Silva Guimarães
Reu(s): José Arnaldo Marcelino Da Silva
Despacho: Intimação do Bel Romilson da Silva Guimarães, para tomar conhecimento da devolução da carta precátoria sem
cumprimento em virtude da demissão do requerido.

PALMEIRAS
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE PALMEIRAS -
BA
Rua Aurelino José Pereira, s/n, Palmeiras/BA - CEP nº 46930-000 - Fonefax (75) 3332-2207

JUIZ DE DIREITO: JOSÉ FRANCISCO OLIVEIRA DE ALMEIDA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: DAVID DE ARAÚJO BRANDÃO

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS, AUDIÊNCIAS,
DECISÕES, SENTENÇAS E PORTARIAS, EXARADOS PELO MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA, NOS PROCESSOS
AQUI REFERIDOS, AOS QUAIS ESTÃO VINCULADOS.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000115-45.2014.805.0186 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Bismarques Souza De Almeida
Advogado(s): Bel. Cláudio Vitor Pereira Figueiredo
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Despacho: NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO
Vistos, etc.
Considerando os princípios e garantias constitucionais:
1) Livre acesso à justiça = no sentido de que todo o cidadão tem o direito de ter digna e regular defesa, independentemente
de sua condição social;
2) Isonomia = todos os cidadãos são iguais perante a lei, não podendo haver tratamento distinto, como no presente caso
onde os munícipes de cidades maiores (p.ex.: Salvador, Feira de Santana, etc.) gozam dos benefícios da Defensoria Pública,
enquanto cidade menores, como Palmeiras, não tem o mesmo tratamento.
Bem como, considerando que desde sempre o patrocínio dos necessitados foram realizados pelos poucos advogados
desta Comarca, sem qualquer remuneração, embora dispensando considerável tempo e labor às respectivas defesas.
Por fim, considerando que o volume de nomeações honoríficas impostas aos advogados desta Comarca já ultrapassam o
razoável à exigência do encargo sem desrespeitar a atividade profissional desenvolvida por aqueles.
Forçoso reconhecer a necessidade de impor ao ente estadual o encargo remuneratório ao defensor dativo abaixo nomeado,
para possibilitar a honrosa função protegida constitucionalmente.
Fixo o valor de R$ 1.448,00 (hum mil e quatrocentos e quarenta e oito reais), como verba a ser paga pelo Estado da Bahia ao
advogado nomeado abaixo. NOTIFIQUE-SE o Estado da Bahia.
Não apresentada a resposta no prazo legal, NOMEIO como defensor dativo do réu BISMARQUES SOUSA DE ALMEIDA o Dr.
CLAUDIO VITOR PEREIRA FIGUEIREDO, que, para tanto, deverá ser notificado e intimado a assumir a defesa do epigrafado,
apresentando defesa preliminar. Palmeiras, 17 de junho de 2014.

JOSÉ FRANCISCO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

PAU BRASIL
VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAU BRASIL
CARTÓRIO CÍVEL
Fórum, Rua Valentim Rodrigues, nº. 09, Centro, CEP: 45.890-000, Fonefax: (73) 3273-2245

Expediente do dia 16 de junho de 2014

FICA(M) O(A)(S)SENHOR(A)(S) ADVOGADO(A)(S) E DEMAIS INTERESSADO(S) INTIMADO(S) DO(A)(S) DESPACHO(S),
DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S)E AUDIÊNCIA(S) PROFERIDO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S)

0000068-35.2009.805.0190 - Execução de Alimentos(1-1-2)
Autor(s): M. P. -. P. D. P. B.
Reu(s): J. M. J.
Sentença: Trata-se de execução de alimentos proposta por MINISTÉRIO PÚBLICO em face de J M J.

Comprovante de quitação do débito, folhas 17.

O Ministério Público opinou pela extinção.

Relatei.

Decido.

Prevê a norma inserta no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil que a execução será extinta quando o devedor
satisfizer o crédito.

A norma contida no art. 795 do mesmo Diploma Legal prevê que a extinção só produzirá efeito depois de declarada por
sentença.

Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Sem custas pois as partes estão sobre o abrigo da Lei 1.060/50.

Ciência ao Ministério Público.

P.R.I.

Feitas comunicações de estilo, arquive-se.
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Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000340-29.2009.805.0190 - Execução de Alimentos(1-1-2)
Autor(s): M. P. D. E. D. B.
Reu(s): M. A. N.
Menor(s): S. L. D. N. N.
Sentença: O MINISTÉRIO PÚBLICO ingressou com AÇÃO DE ALIMENTOS em face de M A N.

O feito encontra-se abandonado há mais de três anos.

Tentada a intimação da genitora do alimentando visando a regular tramitação do processo constatou-se a mudança de
endereço.

O Ministério Público opinou pela extinção.

Cabe trazer à colação Verbete do Enunciado 12 - Centro de Estudos e Debates do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro:

"Presume-se na hipótese de arquivamento provisório de processos paralisados há mais de três anos, a falta de interesse
processual superveniente (art. 267, VI, do CPC), autorizando o juiz, de ofício, extinguir o processo sem resolução de mérito,
sendo aplicável, por analogia, o disposto no art. 269, caput, do mesmo diploma" (precedentes: Aglnst na AP Cível
2007.001.68921, TJERJ, 8ª C. Cível, julgado em 19/02/08. Ap.Cível 2008.001.56510, TJERJ, 5ª, C. Cível, julgado em 28/01/
08).

No caso em tela poderia se alegar que não houve abandono e se o feito está paralisado a culpa é do Poder Judiciário, ata
venia, essa não é a melhor solução, pois caberia ao exequente exigir o impulso do processo, a efetiva prestação jurisdicional,
tomando, formulando inclusive reclamação junto aos Órgãos Correcionais do Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia.

Se a parte se desinteressa do feito, não exigindo a prestação jurisdicional inegável que também dá causa a extinção do
processo.

Sobre o fato cabe trazer à colação Brilhante Voto, como lhe é peculiar, da Lavra da Insigne Desembargadora Doutora MARIA
DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL prolatado nos autos da Apelação Cível nº 72957-0/2008, in verbis:
"Ademais, da analise minuciosa do processo, constatei que não consta nenhuma petição da Fazenda Publica, principal
interessada no andamento da Execução Fiscal, requerendo a celeridade do feito. Ao contrario ate. Verifica-se que o processo
permaneceu paralisado de 28.09.094 ate 04.09.98.

Diante disso não se pode.. neste momento, requerer que seja retomada uma execute que se mostrou inviável, alegando que
tal desídia ocorreu por culpa única e exclusiva do Poder Judiciário.

As partes. também, tem a incumbência de fiscalizar e concorrer para a realização dos atos judiciais conforme art. 219. §2°,
do CPC, que preleciona que: 'incumbe a parte promover a citarão do réu nos 10 dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário'.

Desta feita, a decisão encontra-se em plena sintonia com o entendimento jurisprudencial superior, ao reconhecer e decretar
a prescrição e a consequente extinção do credito tributário, em razão da comprovada existência de responsabilidade da
Fazenda Púbica, visto que a celeridade de tramitação dos feitos, depende da participação efetiva e fiscalização permanente,
daqueles que compõem a relação processual."

Destaco que a Douta Desembargadora cita outros precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça a qual peço licença para
fazer menção dos V. Acórdãos assim Ementados:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CONSTADA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO.
PRESCRIÇÃO EVIDENTE. POSSIBILIDADE DE SUA DECRETAÇÃO, EX OFFICIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA EXTINTA.
RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO." (APELAÇÃO CÍVEL Nº. 73001-4/2008, J. 11/03/2009, RELATOR INSIGNE
DESEMBARGADOR DOUTOR ANTÔNIO PESSOA CARDOSO).

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO.
INEXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTÁRIO PELO DECURSO DO TEMPO. PROCESSO PARALISADO POR MAIS DE 17
ANOS SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE. COMPROVARÃO INEQUÍVOCA DA MANIFESTA DESÍDIA DA FAZENDA
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PUBLICA EM EXERCER SEU MUNUS DE FORMA DILIGENTE. DESCONSIDERAÇÃO DOS RELEVANTES FINS ,ATRIBUÍDOS
A FUNÇÃO FISCALIZADORA QUE DEVE SEMPRE PREVALECER NA ATUAÇÃO DAS PARTES EM JUÍZO. E INDISPENSÁVEL A
COMPROVARÃO DE QUE: NÃO OBSTANTE O EXEQUENTE TER REUNIDO ESFORÇOS PARA MOVIMENTAR A AÇÃO, A
MESMA SE MANTEVE INERTE EXCLUSIVAMENTE PELA FALHA DO MECANISMO DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE DE
DECRETAÇÃO DE OFICIO DA PRESCRIÇÃO SEM PREVIA OITIVA DA FAZENDA PUBLICA. LEI 11.280/2006. INEXISTÊNCIA DE
DESRESPEITO AO CONTRADIT6RIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA" (APELAÇÃO CÍVEL
AP 60696-1/2008, J. 11/02/2009, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA SARA BRITO).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFICIO.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PREVIA DA FAZENDA PUBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 219, §5°: DO CPC. NOVA
REDAÇÃO. SIMPLES AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL NÃO DESOBRIGA O ENTE PUBLICO DE ACOMPANHAR E
DILIGENCIAR O ANDAMENTO DA AÇÃO. DIREITOS INDISPONÍVEIS UMBILICALMENTE VINCULADOS AO PRINCIPIO DA
EFICIÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO". (APELAÇÃO CÍVEL 60.700- 5/2008, J. 27/01/2009, RELATOR INSIGNE MAGISTRADO
DOUTOR. JUIZ JOSEVANDO ANDRADE SUBSTITUINDO O EMINENTE DESEMBARGADOR DOUTOR CARLOS ALBERTO
DULTRA CINTRA).

"APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. IPTU. PRESCRIÇÃO.
IMPROVIDO.
1. ULTRAPASSADOS CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DO CREDITO ATE A CITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM EXECUÇÃO
FISCAL, EXTINGUE-SE O CREDITO TRIBUTÁRIO POR FORCADA PRESCRIÇÃO.
2. EXTINGUE-SE, AINDA, O CREDITO POR FORÇA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE SE AFAZENDA PÚBLICA QUEDA-SE
INERTE POR MAIS DE 5 ANOS NA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO IMPROVIDO." (APELAÇÃO
CÍVEL Nº. 54024-7/2008, J. 29/10/2008, RELATOR INSIGNE DESEMBARGADOR DOUTOR PAULO FURTADO).

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSES OU
INTERRUPTIVAS DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO.
1 A INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PUBLICA ANTES DORECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NÃO ACARRETA QUALQUER NULIDADE
NO CASO CONCRETE DIANTE DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
2 DEVE SER DECLARADA A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUANDO SE VERIFICAR QUE O PROCESSO ENCONTRA-SE
PARALISADO POR MAIS DE 5 ANOS SEM NENHUMAINICIATIVA DO EXEQUENTE. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA."
(APELAÇÃO CÍVEL Nº. 60702-3/2008. J. 13/01, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA ROSITA FALCÃO DE
ALMEIDA MAIA).

Posto isto, com fulcro na norma inserta no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil JULGO O PROCESSO EXTINTO.

Sem custas, lei 1.060/50.

PRI.
Ciência ao Ministério Público.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000277-67.2010.805.0190 - Execução de Alimentos(1-4-12)
Autor(s): M. P. D. E. D. B. E. F. D. B. S. M. B.
Reu(s): T. G. B.
Sentença: O MINISTÉRIO PÚBLICO ingressou com AÇÃO DE ALIMENTOS em face de T G B.

O feito encontra-se abandonado há mais de três anos.

Tentada a intimação da genitora do alimentando visando a regular tramitação do processo constatou-se a mudança de
endereço.

O Ministério Público opinou pela extinção.

Cabe trazer à colação Verbete do Enunciado 12 - Centro de Estudos e Debates do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro:



Cad. 4 / Página 93TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

"Presume-se na hipótese de arquivamento provisório de processos paralisados há mais de três anos, a falta de interesse
processual superveniente (art. 267, VI, do CPC), autorizando o juiz, de ofício, extinguir o processo sem resolução de mérito,
sendo aplicável, por analogia, o disposto no art. 269, caput, do mesmo diploma" (precedentes: Aglnst na AP Cível
2007.001.68921, TJERJ, 8ª C. Cível, julgado em 19/02/08. Ap.Cível 2008.001.56510, TJERJ, 5ª, C. Cível, julgado em 28/01/
08).

No caso em tela poderia se alegar que não houve abandono e se o feito está paralisado a culpa é do Poder Judiciário, ata
venia, essa não é a melhor solução, pois caberia ao exequente exigir o impulso do processo, a efetiva prestação jurisdicional,
tomando, formulando inclusive reclamação junto aos Órgãos Correcionais do Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia.

Se a parte se desinteressa do feito, não exigindo a prestação jurisdicional inegável que também dá causa a extinção do
processo.

Sobre o fato cabe trazer à colação Brilhante Voto, como lhe é peculiar, da Lavra da Insigne Desembargadora Doutora MARIA
DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL prolatado nos autos da Apelação Cível nº 72957-0/2008, in verbis:
"Ademais, da analise minuciosa do processo, constatei que não consta nenhuma petição da Fazenda Publica, principal
interessada no andamento da Execução Fiscal, requerendo a celeridade do feito. Ao contrario ate. Verifica-se que o processo
permaneceu paralisado de 28.09.094 ate 04.09.98.

Diante disso não se pode.. neste momento, requerer que seja retomada uma execute que se mostrou inviável, alegando que
tal desídia ocorreu por culpa única e exclusiva do Poder Judiciário.

As partes. também, tem a incumbência de fiscalizar e concorrer para a realização dos atos judiciais conforme art. 219. §2°,
do CPC, que preleciona que: 'incumbe a parte promover a citarão do réu nos 10 dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário'.

Desta feita, a decisão encontra-se em plena sintonia com o entendimento jurisprudencial superior, ao reconhecer e decretar
a prescrição e a consequente extinção do credito tributário, em razão da comprovada existência de responsabilidade da
Fazenda Púbica, visto que a celeridade de tramitação dos feitos, depende da participação efetiva e fiscalização permanente,
daqueles que compõem a relação processual."

Destaco que a Douta Desembargadora cita outros precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça a qual peço licença para
fazer menção dos V. Acórdãos assim Ementados:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CONSTADA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO.
PRESCRIÇÃO EVIDENTE. POSSIBILIDADE DE SUA DECRETAÇÃO, EX OFFICIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA EXTINTA.
RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO." (APELAÇÃO CÍVEL Nº. 73001-4/2008, J. 11/03/2009, RELATOR INSIGNE
DESEMBARGADOR DOUTOR ANTÔNIO PESSOA CARDOSO).

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO.
INEXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTÁRIO PELO DECURSO DO TEMPO. PROCESSO PARALISADO POR MAIS DE 17
ANOS SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE. COMPROVARÃO INEQUÍVOCA DA MANIFESTA DESÍDIA DA FAZENDA
PUBLICA EM EXERCER SEU MUNUS DE FORMA DILIGENTE. DESCONSIDERAÇÃO DOS RELEVANTES FINS ,ATRIBUÍDOS
A FUNÇÃO FISCALIZADORA QUE DEVE SEMPRE PREVALECER NA ATUAÇÃO DAS PARTES EM JUÍZO. E INDISPENSÁVEL A
COMPROVARÃO DE QUE: NÃO OBSTANTE O EXEQUENTE TER REUNIDO ESFORÇOS PARA MOVIMENTAR A AÇÃO, A
MESMA SE MANTEVE INERTE EXCLUSIVAMENTE PELA FALHA DO MECANISMO DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE DE
DECRETAÇÃO DE OFICIO DA PRESCRIÇÃO SEM PREVIA OITIVA DA FAZENDA PUBLICA. LEI 11.280/2006. INEXISTÊNCIA DE
DESRESPEITO AO CONTRADIT6RIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA" (APELAÇÃO CÍVEL
AP 60696-1/2008, J. 11/02/2009, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA SARA BRITO).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFICIO.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PREVIA DA FAZENDA PUBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 219, §5°: DO CPC. NOVA
REDAÇÃO. SIMPLES AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL NÃO DESOBRIGA O ENTE PUBLICO DE ACOMPANHAR E
DILIGENCIAR O ANDAMENTO DA AÇÃO. DIREITOS INDISPONÍVEIS UMBILICALMENTE VINCULADOS AO PRINCIPIO DA
EFICIÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO". (APELAÇÃO CÍVEL 60.700- 5/2008, J. 27/01/2009, RELATOR INSIGNE MAGISTRADO
DOUTOR. JUIZ JOSEVANDO ANDRADE SUBSTITUINDO O EMINENTE DESEMBARGADOR DOUTOR CARLOS ALBERTO
DULTRA CINTRA).

"APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. IPTU. PRESCRIÇÃO.
IMPROVIDO.
1. ULTRAPASSADOS CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DO CREDITO ATE A CITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM EXECUÇÃO
FISCAL, EXTINGUE-SE O CREDITO TRIBUTÁRIO POR FORCADA PRESCRIÇÃO.
2. EXTINGUE-SE, AINDA, O CREDITO POR FORÇA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE SE AFAZENDA PÚBLICA QUEDA-SE
INERTE POR MAIS DE 5 ANOS NA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO IMPROVIDO." (APELAÇÃO
CÍVEL Nº. 54024-7/2008, J. 29/10/2008, RELATOR INSIGNE DESEMBARGADOR DOUTOR PAULO FURTADO).
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"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSES OU
INTERRUPTIVAS DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO.
1 A INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PUBLICA ANTES DORECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NÃO ACARRETA QUALQUER NULIDADE
NO CASO CONCRETE DIANTE DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
2 DEVE SER DECLARADA A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUANDO SE VERIFICAR QUE O PROCESSO ENCONTRA-SE
PARALISADO POR MAIS DE 5 ANOS SEM NENHUMAINICIATIVA DO EXEQUENTE. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA."
(APELAÇÃO CÍVEL Nº. 60702-3/2008. J. 13/01, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA ROSITA FALCÃO DE
ALMEIDA MAIA).

Posto isto, com fulcro na norma inserta no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil JULGO O PROCESSO EXTINTO.

Sem custas, lei 1.060/50.

PRI.
Ciência ao Ministério Público.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000144-88.2011.805.0190 - Execução de Alimentos(1-1-2)
Autor(s): M. P. D. E. D. B.
Reu(s): J. C. B. D. S.
Sentença: O MINISTÉRIO PÚBLICO ingressou com AÇÃO DE ALIMENTOS em face de J C B dos S.

O feito encontra-se abandonado há mais de três anos.

Tentada a intimação da genitora do alimentando visando a regular tramitação do processo constatou-se a mudança de
endereço.

O Ministério Público opinou pela extinção.

Cabe trazer à colação Verbete do Enunciado 12 - Centro de Estudos e Debates do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro:

"Presume-se na hipótese de arquivamento provisório de processos paralisados há mais de três anos, a falta de interesse
processual superveniente (art. 267, VI, do CPC), autorizando o juiz, de ofício, extinguir o processo sem resolução de mérito,
sendo aplicável, por analogia, o disposto no art. 269, caput, do mesmo diploma" (precedentes: Aglnst na AP Cível
2007.001.68921, TJERJ, 8ª C. Cível, julgado em 19/02/08. Ap.Cível 2008.001.56510, TJERJ, 5ª, C. Cível, julgado em 28/01/
08).

No caso em tela poderia se alegar que não houve abandono e se o feito está paralisado a culpa é do Poder Judiciário, ata
venia, essa não é a melhor solução, pois caberia ao exequente exigir o impulso do processo, a efetiva prestação jurisdicional,
tomando, formulando inclusive reclamação junto aos Órgãos Correcionais do Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia.

Se a parte se desinteressa do feito, não exigindo a prestação jurisdicional inegável que também dá causa a extinção do
processo.

Sobre o fato cabe trazer à colação Brilhante Voto, como lhe é peculiar, da Lavra da Insigne Desembargadora Doutora MARIA
DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL prolatado nos autos da Apelação Cível nº 72957-0/2008, in verbis:
"Ademais, da analise minuciosa do processo, constatei que não consta nenhuma petição da Fazenda Publica, principal
interessada no andamento da Execução Fiscal, requerendo a celeridade do feito. Ao contrario ate. Verifica-se que o processo
permaneceu paralisado de 28.09.094 ate 04.09.98.

Diante disso não se pode.. neste momento, requerer que seja retomada uma execute que se mostrou inviável, alegando que
tal desídia ocorreu por culpa única e exclusiva do Poder Judiciário.

As partes. também, tem a incumbência de fiscalizar e concorrer para a realização dos atos judiciais conforme art. 219. §2°,
do CPC, que preleciona que: 'incumbe a parte promover a citarão do réu nos 10 dias subsequentes ao despacho que a
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ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário'.

Desta feita, a decisão encontra-se em plena sintonia com o entendimento jurisprudencial superior, ao reconhecer e decretar
a prescrição e a consequente extinção do credito tributário, em razão da comprovada existência de responsabilidade da
Fazenda Púbica, visto que a celeridade de tramitação dos feitos, depende da participação efetiva e fiscalização permanente,
daqueles que compõem a relação processual."

Destaco que a Douta Desembargadora cita outros precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça a qual peço licença para
fazer menção dos V. Acórdãos assim Ementados:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CONSTADA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO.
PRESCRIÇÃO EVIDENTE. POSSIBILIDADE DE SUA DECRETAÇÃO, EX OFFICIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA EXTINTA.
RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO." (APELAÇÃO CÍVEL Nº. 73001-4/2008, J. 11/03/2009, RELATOR INSIGNE
DESEMBARGADOR DOUTOR ANTÔNIO PESSOA CARDOSO).

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO.
INEXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTÁRIO PELO DECURSO DO TEMPO. PROCESSO PARALISADO POR MAIS DE 17
ANOS SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE. COMPROVARÃO INEQUÍVOCA DA MANIFESTA DESÍDIA DA FAZENDA
PUBLICA EM EXERCER SEU MUNUS DE FORMA DILIGENTE. DESCONSIDERAÇÃO DOS RELEVANTES FINS ,ATRIBUÍDOS
A FUNÇÃO FISCALIZADORA QUE DEVE SEMPRE PREVALECER NA ATUAÇÃO DAS PARTES EM JUÍZO. E INDISPENSÁVEL A
COMPROVARÃO DE QUE: NÃO OBSTANTE O EXEQUENTE TER REUNIDO ESFORÇOS PARA MOVIMENTAR A AÇÃO, A
MESMA SE MANTEVE INERTE EXCLUSIVAMENTE PELA FALHA DO MECANISMO DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE DE
DECRETAÇÃO DE OFICIO DA PRESCRIÇÃO SEM PREVIA OITIVA DA FAZENDA PUBLICA. LEI 11.280/2006. INEXISTÊNCIA DE
DESRESPEITO AO CONTRADIT6RIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA" (APELAÇÃO CÍVEL
AP 60696-1/2008, J. 11/02/2009, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA SARA BRITO).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFICIO.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PREVIA DA FAZENDA PUBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 219, §5°: DO CPC. NOVA
REDAÇÃO. SIMPLES AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL NÃO DESOBRIGA O ENTE PUBLICO DE ACOMPANHAR E
DILIGENCIAR O ANDAMENTO DA AÇÃO. DIREITOS INDISPONÍVEIS UMBILICALMENTE VINCULADOS AO PRINCIPIO DA
EFICIÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO". (APELAÇÃO CÍVEL 60.700- 5/2008, J. 27/01/2009, RELATOR INSIGNE MAGISTRADO
DOUTOR. JUIZ JOSEVANDO ANDRADE SUBSTITUINDO O EMINENTE DESEMBARGADOR DOUTOR CARLOS ALBERTO
DULTRA CINTRA).

"APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. IPTU. PRESCRIÇÃO.
IMPROVIDO.
1. ULTRAPASSADOS CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DO CREDITO ATE A CITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM EXECUÇÃO
FISCAL, EXTINGUE-SE O CREDITO TRIBUTÁRIO POR FORCADA PRESCRIÇÃO.
2. EXTINGUE-SE, AINDA, O CREDITO POR FORÇA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE SE AFAZENDA PÚBLICA QUEDA-SE
INERTE POR MAIS DE 5 ANOS NA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO IMPROVIDO." (APELAÇÃO
CÍVEL Nº. 54024-7/2008, J. 29/10/2008, RELATOR INSIGNE DESEMBARGADOR DOUTOR PAULO FURTADO).

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSES OU
INTERRUPTIVAS DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO.
1 A INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PUBLICA ANTES DORECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NÃO ACARRETA QUALQUER NULIDADE
NO CASO CONCRETE DIANTE DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
2 DEVE SER DECLARADA A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUANDO SE VERIFICAR QUE O PROCESSO ENCONTRA-SE
PARALISADO POR MAIS DE 5 ANOS SEM NENHUMAINICIATIVA DO EXEQUENTE. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA."
(APELAÇÃO CÍVEL Nº. 60702-3/2008. J. 13/01, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA ROSITA FALCÃO DE
ALMEIDA MAIA).

Posto isto, com fulcro na norma inserta no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil JULGO O PROCESSO EXTINTO.

Sem custas, lei 1.060/50.

PRI.
Ciência ao Ministério Público.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)
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0000245-62.2010.805.0190 - Execução de Alimentos(1-1-2)
Autor(s): T. B. D. S.
Representante(s): C. A. D. B.
Advogado(s): Daniel Ribeiro da Penha Gonçalves
Reu(s): E. B. D. S.
Sentença: Trata-se de execução de alimentos proposta por T B dos S ingressou com AÇÃO DE EXECUÇÕES DE ALIMENTOS
em face de E B dos S.

Comprovante de quitação do débito, folhas 10.

O Ministério Público opinou pela extinção.

Relatei.

Decido.

Prevê a norma inserta no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil que a execução será extinta quando o devedor
satisfizer o crédito.

A norma contida no art. 795 do mesmo Diploma Legal prevê que a extinção só produzirá efeito depois de declarada por
sentença.

Posto isto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO.

Sem custas pois as partes estão sobre o abrigo da Lei 1.060/50.

Ciência ao Ministério Público.

P.R.I.

Feitas comunicações de estilo, arquive-se.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000114-53.2011.805.0190 - Execução de Alimentos(1-4-12)
Autor(s): M. P. D. B. E. F. D. J. B. D. J.
Reu(s): V. C. D. J.
Sentença: O MINISTÉRIO PÚBLICO ingressou com AÇÃO DE ALIMENTOS em face de V C de J.

O feito encontra-se abandonado desde 2008.

Tentada a intimação da genitora do alimentando visando a regular tramitação do processo constatou-se a mudança de
endereço.

O Ministério Público opinou pela extinção.

Cabe trazer à colação Verbete do Enunciado 12 - Centro de Estudos e Debates do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro:

"Presume-se na hipótese de arquivamento provisório de processos paralisados há mais de três anos, a falta de interesse
processual superveniente (art. 267, VI, do CPC), autorizando o juiz, de ofício, extinguir o processo sem resolução de mérito,
sendo aplicável, por analogia, o disposto no art. 269, caput, do mesmo diploma" (precedentes: Aglnst na AP Cível
2007.001.68921, TJERJ, 8ª C. Cível, julgado em 19/02/08. Ap.Cível 2008.001.56510, TJERJ, 5ª, C. Cível, julgado em 28/01/
08).

No caso em tela poderia se alegar que não houve abandono e se o feito está paralisado a culpa é do Poder Judiciário, ata
venia, essa não é a melhor solução, pois caberia ao exequente exigir o impulso do processo, a efetiva prestação jurisdicional,
tomando, formulando inclusive reclamação junto aos Órgãos Correcionais do Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia.

Se a parte se desinteressa do feito, não exigindo a prestação jurisdicional inegável que também dá causa a extinção do
processo.
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Sobre o fato cabe trazer à colação Brilhante Voto, como lhe é peculiar, da Lavra da Insigne Desembargadora Doutora MARIA
DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL prolatado nos autos da Apelação Cível nº 72957-0/2008, in verbis:
"Ademais, da analise minuciosa do processo, constatei que não consta nenhuma petição da Fazenda Publica, principal
interessada no andamento da Execução Fiscal, requerendo a celeridade do feito. Ao contrario ate. Verifica-se que o processo
permaneceu paralisado de 28.09.094 ate 04.09.98.

Diante disso não se pode.. neste momento, requerer que seja retomada uma execute que se mostrou inviável, alegando que
tal desídia ocorreu por culpa única e exclusiva do Poder Judiciário.

As partes. também, tem a incumbência de fiscalizar e concorrer para a realização dos atos judiciais conforme art. 219. §2°,
do CPC, que preleciona que: 'incumbe a parte promover a citarão do réu nos 10 dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário'.

Desta feita, a decisão encontra-se em plena sintonia com o entendimento jurisprudencial superior, ao reconhecer e decretar
a prescrição e a consequente extinção do credito tributário, em razão da comprovada existência de responsabilidade da
Fazenda Púbica, visto que a celeridade de tramitação dos feitos, depende da participação efetiva e fiscalização permanente,
daqueles que compõem a relação processual."

Destaco que a Douta Desembargadora cita outros precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça a qual peço licença para
fazer menção dos V. Acórdãos assim Ementados:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CONSTADA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO.
PRESCRIÇÃO EVIDENTE. POSSIBILIDADE DE SUA DECRETAÇÃO, EX OFFICIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA EXTINTA.
RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO." (APELAÇÃO CÍVEL Nº. 73001-4/2008, J. 11/03/2009, RELATOR INSIGNE
DESEMBARGADOR DOUTOR ANTÔNIO PESSOA CARDOSO).

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO.
INEXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTÁRIO PELO DECURSO DO TEMPO. PROCESSO PARALISADO POR MAIS DE 17
ANOS SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE. COMPROVARÃO INEQUÍVOCA DA MANIFESTA DESÍDIA DA FAZENDA
PUBLICA EM EXERCER SEU MUNUS DE FORMA DILIGENTE. DESCONSIDERAÇÃO DOS RELEVANTES FINS ,ATRIBUÍDOS
A FUNÇÃO FISCALIZADORA QUE DEVE SEMPRE PREVALECER NA ATUAÇÃO DAS PARTES EM JUÍZO. E INDISPENSÁVEL A
COMPROVARÃO DE QUE: NÃO OBSTANTE O EXEQUENTE TER REUNIDO ESFORÇOS PARA MOVIMENTAR A AÇÃO, A
MESMA SE MANTEVE INERTE EXCLUSIVAMENTE PELA FALHA DO MECANISMO DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE DE
DECRETAÇÃO DE OFICIO DA PRESCRIÇÃO SEM PREVIA OITIVA DA FAZENDA PUBLICA. LEI 11.280/2006. INEXISTÊNCIA DE
DESRESPEITO AO CONTRADIT6RIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA" (APELAÇÃO CÍVEL
AP 60696-1/2008, J. 11/02/2009, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA SARA BRITO).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFICIO.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PREVIA DA FAZENDA PUBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 219, §5°: DO CPC. NOVA
REDAÇÃO. SIMPLES AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL NÃO DESOBRIGA O ENTE PUBLICO DE ACOMPANHAR E
DILIGENCIAR O ANDAMENTO DA AÇÃO. DIREITOS INDISPONÍVEIS UMBILICALMENTE VINCULADOS AO PRINCIPIO DA
EFICIÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO". (APELAÇÃO CÍVEL 60.700- 5/2008, J. 27/01/2009, RELATOR INSIGNE MAGISTRADO
DOUTOR. JUIZ JOSEVANDO ANDRADE SUBSTITUINDO O EMINENTE DESEMBARGADOR DOUTOR CARLOS ALBERTO
DULTRA CINTRA).

"APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. IPTU. PRESCRIÇÃO.
IMPROVIDO.
1. ULTRAPASSADOS CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DO CREDITO ATE A CITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM EXECUÇÃO
FISCAL, EXTINGUE-SE O CREDITO TRIBUTÁRIO POR FORCADA PRESCRIÇÃO.
2. EXTINGUE-SE, AINDA, O CREDITO POR FORÇA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE SE AFAZENDA PÚBLICA QUEDA-SE
INERTE POR MAIS DE 5 ANOS NA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO IMPROVIDO." (APELAÇÃO
CÍVEL Nº. 54024-7/2008, J. 29/10/2008, RELATOR INSIGNE DESEMBARGADOR DOUTOR PAULO FURTADO).

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSES OU
INTERRUPTIVAS DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO.
1 A INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PUBLICA ANTES DORECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NÃO ACARRETA QUALQUER NULIDADE
NO CASO CONCRETE DIANTE DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
2 DEVE SER DECLARADA A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUANDO SE VERIFICAR QUE O PROCESSO ENCONTRA-SE
PARALISADO POR MAIS DE 5 ANOS SEM NENHUMAINICIATIVA DO EXEQUENTE. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA."
(APELAÇÃO CÍVEL Nº. 60702-3/2008. J. 13/01, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA ROSITA FALCÃO DE
ALMEIDA MAIA).
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Posto isto, com fulcro na norma inserta no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil JULGO O PROCESSO EXTINTO.

Sem custas, lei 1.060/50.

PRI.
Ciência ao Ministério Público.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000013-84.2009.805.0190 - Execução de Alimentos(1-1-2)
Autor(s): M. P. D. E. D. B. E. F. D. Á. M. S. P.
Reu(s): W. D. S. P.
Sentença: O MINISTÉRIO PÚBLICO ingressou com AÇÃO DE ALIMENTOS em face de W dos S P.

O feito encontra-se abandonado desde 2008.

Tentada a intimação da genitora do alimentando visando a regular tramitação do processo constatou-se a mudança de
endereço.

O Ministério Público opinou pela extinção.

Cabe trazer à colação Verbete do Enunciado 12 - Centro de Estudos e Debates do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro:

"Presume-se na hipótese de arquivamento provisório de processos paralisados há mais de três anos, a falta de interesse
processual superveniente (art. 267, VI, do CPC), autorizando o juiz, de ofício, extinguir o processo sem resolução de mérito,
sendo aplicável, por analogia, o disposto no art. 269, caput, do mesmo diploma" (precedentes: Aglnst na AP Cível
2007.001.68921, TJERJ, 8ª C. Cível, julgado em 19/02/08. Ap.Cível 2008.001.56510, TJERJ, 5ª, C. Cível, julgado em 28/01/
08).

No caso em tela poderia se alegar que não houve abandono e se o feito está paralisado a culpa é do Poder Judiciário, ata
venia, essa não é a melhor solução, pois caberia ao exequente exigir o impulso do processo, a efetiva prestação jurisdicional,
tomando, formulando inclusive reclamação junto aos Órgãos Correcionais do Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia.

Se a parte se desinteressa do feito, não exigindo a prestação jurisdicional inegável que também dá causa a extinção do
processo.

Sobre o fato cabe trazer à colação Brilhante Voto, como lhe é peculiar, da Lavra da Insigne Desembargadora Doutora MARIA
DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL prolatado nos autos da Apelação Cível nº 72957-0/2008, in verbis:
"Ademais, da analise minuciosa do processo, constatei que não consta nenhuma petição da Fazenda Publica, principal
interessada no andamento da Execução Fiscal, requerendo a celeridade do feito. Ao contrario ate. Verifica-se que o processo
permaneceu paralisado de 28.09.094 ate 04.09.98.

Diante disso não se pode.. neste momento, requerer que seja retomada uma execute que se mostrou inviável, alegando que
tal desídia ocorreu por culpa única e exclusiva do Poder Judiciário.

As partes. também, tem a incumbência de fiscalizar e concorrer para a realização dos atos judiciais conforme art. 219. §2°,
do CPC, que preleciona que: 'incumbe a parte promover a citarão do réu nos 10 dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário'.

Desta feita, a decisão encontra-se em plena sintonia com o entendimento jurisprudencial superior, ao reconhecer e decretar
a prescrição e a consequente extinção do credito tributário, em razão da comprovada existência de responsabilidade da
Fazenda Púbica, visto que a celeridade de tramitação dos feitos, depende da participação efetiva e fiscalização permanente,
daqueles que compõem a relação processual."

Destaco que a Douta Desembargadora cita outros precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça a qual peço licença para
fazer menção dos V. Acórdãos assim Ementados:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CONSTADA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO.
PRESCRIÇÃO EVIDENTE. POSSIBILIDADE DE SUA DECRETAÇÃO, EX OFFICIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA EXTINTA.
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RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO." (APELAÇÃO CÍVEL Nº. 73001-4/2008, J. 11/03/2009, RELATOR INSIGNE
DESEMBARGADOR DOUTOR ANTÔNIO PESSOA CARDOSO).

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO.
INEXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTÁRIO PELO DECURSO DO TEMPO. PROCESSO PARALISADO POR MAIS DE 17
ANOS SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE. COMPROVARÃO INEQUÍVOCA DA MANIFESTA DESÍDIA DA FAZENDA
PUBLICA EM EXERCER SEU MUNUS DE FORMA DILIGENTE. DESCONSIDERAÇÃO DOS RELEVANTES FINS ,ATRIBUÍDOS
A FUNÇÃO FISCALIZADORA QUE DEVE SEMPRE PREVALECER NA ATUAÇÃO DAS PARTES EM JUÍZO. E INDISPENSÁVEL A
COMPROVARÃO DE QUE: NÃO OBSTANTE O EXEQUENTE TER REUNIDO ESFORÇOS PARA MOVIMENTAR A AÇÃO, A
MESMA SE MANTEVE INERTE EXCLUSIVAMENTE PELA FALHA DO MECANISMO DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE DE
DECRETAÇÃO DE OFICIO DA PRESCRIÇÃO SEM PREVIA OITIVA DA FAZENDA PUBLICA. LEI 11.280/2006. INEXISTÊNCIA DE
DESRESPEITO AO CONTRADIT6RIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA" (APELAÇÃO CÍVEL
AP 60696-1/2008, J. 11/02/2009, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA SARA BRITO).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFICIO.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PREVIA DA FAZENDA PUBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 219, §5°: DO CPC. NOVA
REDAÇÃO. SIMPLES AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL NÃO DESOBRIGA O ENTE PUBLICO DE ACOMPANHAR E
DILIGENCIAR O ANDAMENTO DA AÇÃO. DIREITOS INDISPONÍVEIS UMBILICALMENTE VINCULADOS AO PRINCIPIO DA
EFICIÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO". (APELAÇÃO CÍVEL 60.700- 5/2008, J. 27/01/2009, RELATOR INSIGNE MAGISTRADO
DOUTOR. JUIZ JOSEVANDO ANDRADE SUBSTITUINDO O EMINENTE DESEMBARGADOR DOUTOR CARLOS ALBERTO
DULTRA CINTRA).

"APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. IPTU. PRESCRIÇÃO.
IMPROVIDO.
1. ULTRAPASSADOS CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DO CREDITO ATE A CITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM EXECUÇÃO
FISCAL, EXTINGUE-SE O CREDITO TRIBUTÁRIO POR FORCADA PRESCRIÇÃO.
2. EXTINGUE-SE, AINDA, O CREDITO POR FORÇA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE SE AFAZENDA PÚBLICA QUEDA-SE
INERTE POR MAIS DE 5 ANOS NA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO IMPROVIDO." (APELAÇÃO
CÍVEL Nº. 54024-7/2008, J. 29/10/2008, RELATOR INSIGNE DESEMBARGADOR DOUTOR PAULO FURTADO).

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSES OU
INTERRUPTIVAS DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO.
1 A INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PUBLICA ANTES DORECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NÃO ACARRETA QUALQUER NULIDADE
NO CASO CONCRETE DIANTE DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
2 DEVE SER DECLARADA A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUANDO SE VERIFICAR QUE O PROCESSO ENCONTRA-SE
PARALISADO POR MAIS DE 5 ANOS SEM NENHUMAINICIATIVA DO EXEQUENTE. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA."
(APELAÇÃO CÍVEL Nº. 60702-3/2008. J. 13/01, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA ROSITA FALCÃO DE
ALMEIDA MAIA).

Posto isto, com fulcro na norma inserta no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil JULGO O PROCESSO EXTINTO.

Sem custas, lei 1.060/50.

PRI.
Ciência ao Ministério Público.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000084-23.2008.805.0190 - Execução de Alimentos(1-5-14)
Autor(s): M. P. D. E. D. B.
Reu(s): V. D. J. S.
Menor(s): J. A. S.
Sentença: O MINISTÉRIO PÚBLICO ingressou com AÇÃO DE ALIMENTOS em face de V de J S.

O feito encontra-se abandonado desde 2008.

Tentada a intimação da genitora do alimentando visando a regular tramitação do processo constatou-se a mudança de
endereço.
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O Ministério Público opinou pela extinção.

Cabe trazer à colação Verbete do Enunciado 12 - Centro de Estudos e Debates do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro:

"Presume-se na hipótese de arquivamento provisório de processos paralisados há mais de três anos, a falta de interesse
processual superveniente (art. 267, VI, do CPC), autorizando o juiz, de ofício, extinguir o processo sem resolução de mérito,
sendo aplicável, por analogia, o disposto no art. 269, caput, do mesmo diploma" (precedentes: Aglnst na AP Cível
2007.001.68921, TJERJ, 8ª C. Cível, julgado em 19/02/08. Ap.Cível 2008.001.56510, TJERJ, 5ª, C. Cível, julgado em 28/01/
08).

No caso em tela poderia se alegar que não houve abandono e se o feito está paralisado a culpa é do Poder Judiciário, ata
venia, essa não é a melhor solução, pois caberia ao exequente exigir o impulso do processo, a efetiva prestação jurisdicional,
tomando, formulando inclusive reclamação junto aos Órgãos Correcionais do Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia.

Se a parte se desinteressa do feito, não exigindo a prestação jurisdicional inegável que também dá causa a extinção do
processo.

Sobre o fato cabe trazer à colação Brilhante Voto, como lhe é peculiar, da Lavra da Insigne Desembargadora Doutora MARIA
DA GRAÇA OSÓRIO PIMENTEL LEAL prolatado nos autos da Apelação Cível nº 72957-0/2008, in verbis:
"Ademais, da analise minuciosa do processo, constatei que não consta nenhuma petição da Fazenda Publica, principal
interessada no andamento da Execução Fiscal, requerendo a celeridade do feito. Ao contrario ate. Verifica-se que o processo
permaneceu paralisado de 28.09.094 ate 04.09.98.

Diante disso não se pode.. neste momento, requerer que seja retomada uma execute que se mostrou inviável, alegando que
tal desídia ocorreu por culpa única e exclusiva do Poder Judiciário.

As partes. também, tem a incumbência de fiscalizar e concorrer para a realização dos atos judiciais conforme art. 219. §2°,
do CPC, que preleciona que: 'incumbe a parte promover a citarão do réu nos 10 dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário'.

Desta feita, a decisão encontra-se em plena sintonia com o entendimento jurisprudencial superior, ao reconhecer e decretar
a prescrição e a consequente extinção do credito tributário, em razão da comprovada existência de responsabilidade da
Fazenda Púbica, visto que a celeridade de tramitação dos feitos, depende da participação efetiva e fiscalização permanente,
daqueles que compõem a relação processual."

Destaco que a Douta Desembargadora cita outros precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça a qual peço licença para
fazer menção dos V. Acórdãos assim Ementados:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CONSTADA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO.
PRESCRIÇÃO EVIDENTE. POSSIBILIDADE DE SUA DECRETAÇÃO, EX OFFICIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA EXTINTA.
RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO." (APELAÇÃO CÍVEL Nº. 73001-4/2008, J. 11/03/2009, RELATOR INSIGNE
DESEMBARGADOR DOUTOR ANTÔNIO PESSOA CARDOSO).

"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO.
INEXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTÁRIO PELO DECURSO DO TEMPO. PROCESSO PARALISADO POR MAIS DE 17
ANOS SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE. COMPROVARÃO INEQUÍVOCA DA MANIFESTA DESÍDIA DA FAZENDA
PUBLICA EM EXERCER SEU MUNUS DE FORMA DILIGENTE. DESCONSIDERAÇÃO DOS RELEVANTES FINS ,ATRIBUÍDOS
A FUNÇÃO FISCALIZADORA QUE DEVE SEMPRE PREVALECER NA ATUAÇÃO DAS PARTES EM JUÍZO. E INDISPENSÁVEL A
COMPROVARÃO DE QUE: NÃO OBSTANTE O EXEQUENTE TER REUNIDO ESFORÇOS PARA MOVIMENTAR A AÇÃO, A
MESMA SE MANTEVE INERTE EXCLUSIVAMENTE PELA FALHA DO MECANISMO DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE DE
DECRETAÇÃO DE OFICIO DA PRESCRIÇÃO SEM PREVIA OITIVA DA FAZENDA PUBLICA. LEI 11.280/2006. INEXISTÊNCIA DE
DESRESPEITO AO CONTRADIT6RIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA" (APELAÇÃO CÍVEL
AP 60696-1/2008, J. 11/02/2009, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA SARA BRITO).

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFICIO.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PREVIA DA FAZENDA PUBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 219, §5°: DO CPC. NOVA
REDAÇÃO. SIMPLES AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL NÃO DESOBRIGA O ENTE PUBLICO DE ACOMPANHAR E
DILIGENCIAR O ANDAMENTO DA AÇÃO. DIREITOS INDISPONÍVEIS UMBILICALMENTE VINCULADOS AO PRINCIPIO DA
EFICIÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO". (APELAÇÃO CÍVEL 60.700- 5/2008, J. 27/01/2009, RELATOR INSIGNE MAGISTRADO
DOUTOR. JUIZ JOSEVANDO ANDRADE SUBSTITUINDO O EMINENTE DESEMBARGADOR DOUTOR CARLOS ALBERTO
DULTRA CINTRA).

"APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. IPTU. PRESCRIÇÃO.
IMPROVIDO.
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1. ULTRAPASSADOS CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DO CREDITO ATE A CITAÇÃO DO CONTRIBUINTE EM EXECUÇÃO
FISCAL, EXTINGUE-SE O CREDITO TRIBUTÁRIO POR FORCADA PRESCRIÇÃO.
2. EXTINGUE-SE, AINDA, O CREDITO POR FORÇA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE SE AFAZENDA PÚBLICA QUEDA-SE
INERTE POR MAIS DE 5 ANOS NA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO IMPROVIDO." (APELAÇÃO
CÍVEL Nº. 54024-7/2008, J. 29/10/2008, RELATOR INSIGNE DESEMBARGADOR DOUTOR PAULO FURTADO).

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSES OU
INTERRUPTIVAS DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO.
1 A INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PUBLICA ANTES DORECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NÃO ACARRETA QUALQUER NULIDADE
NO CASO CONCRETE DIANTE DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
2 DEVE SER DECLARADA A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUANDO SE VERIFICAR QUE O PROCESSO ENCONTRA-SE
PARALISADO POR MAIS DE 5 ANOS SEM NENHUMAINICIATIVA DO EXEQUENTE. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA."
(APELAÇÃO CÍVEL Nº. 60702-3/2008. J. 13/01, RELATORA INSIGNE DESEMBARGADORA DOUTORA ROSITA FALCÃO DE
ALMEIDA MAIA).

Posto isto, com fulcro na norma inserta no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil JULGO O PROCESSO EXTINTO.

Sem custas, lei 1.060/50.

PRI.
Ciência ao Ministério Público.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000020-08.2011.805.0190 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária(2-1-1)
Autor(s): Banco Santander Brasil S/A
Advogado(s): Celso Marcon
Reu(s): Elizeu Graciano Dos Santos
Sentença: BANCO SANTANDER BRASIL S/A ingressou com AÇÃO DE BUSCA e APREENSÃO em face de ELIZEU GRACIANO
DOS SANTOS.

Determinou-se que ao requerente desse prosseguimento do feito cumprindo sob pena de extinção.

Houve a intimação quedando-se inerte.

É o relatório.

Decido.

Reza a norma inserta no art. 267, inciso III do Código de Processo Civil que o feito será extinto sem conhecimento do mérito.

Cumprido o comando legal da norma contida no § 1.º do mesmo artigo supracitado não promoveu o regular andamento do
processo.

Posto isto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM CONHECIMENTO DO MÉRITO, com fulcro na norma inserta no art. 267,
inciso III do Código de Processo Civil.

Havendo custas, pelo autor.

P.R.I.

Passada em julgado, feitas as comunicações de estilo, arquive-se.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)
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0000141-36.2011.805.0190 - Execução de Alimentos(1-1-2)
Autor(s): M. P. D. E. D. B. E. F. D. A. R. D. S.
Reu(s): R. A. D. S.
Sentença: O MINISTÉRIO PÚBLICO ingressou com EXECUÇÕES DE ALIMENTOS em face de R A dos S.

Após a prisão do devedor houve composição do débito extrajudicialmente.

O Ministério Público opinou pela extinção.

Posto isto, JULGO O PROCESSO EXTINTO na forma da norma inserta no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.

Sem custas, pois o exequente é o Ministério Público.

P.R.I.

Ciência ao Ministério Público.

Passada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000020-03.2014.805.0190 - Divórcio Litigioso
Autor(s): E. A. D. S. O.
Advogado(s): Genadio de Andrade Neto
Reu(s): A. G. D. O.
Sentença: E A dos S O dos ingressou com AÇÃO DE DIVÓRICO em face de A G de O.

Citada por edital quedou-se inerte.

Nomeou-se curador especial que contestou por "negação geral".

O Ministério Público opinou pela procedência.

É o singelo relatório.

Com a emenda constitucional nº. 66/2010 não mais se exige comprovação de separação fática ou qualquer outro motivo
para decretação do divórcio, bastando a intensão de pôr termo ao casamento.

Posto isto, JULGO PROCEDENTE a pretensão autoral PARA DECRETAR o divórcio das partes com a consequente extinção
do casamento.

A guarda da filha do casal caberá a autora.

Sem custas, lei 1060/50.

P.R.I.

Ciência ao Ministério Público.

Intime-se pessoalmente o Nobre Curador Especial.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo (inclusive do expedição de mandado para o Cartório do Registro Civil
das Pessoas Naturais, folhas 06, para averbação), dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)
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0000073-81.2014.805.0190 - Procedimento Ordinário
Autor(s): A. A. D. S.
Advogado(s): Genadio de Andrade Neto
Reu(s): J. R. S.
Sentença: A A dos S ingressou com AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE em face de J R S.

Realizado exame pericial constatou não ser o réu pai da criança mencionada na introdutória.

É o singelo relatório.

Decido.

Em causas como estas o exame pericial, DNA, resolve a questão não havendo necessidade de produção de qualquer outra
prova, mormente que as partes não contestaram o resultado da mesma.

Sobre o tema importante trazer à colação lição da Professora M Helena Diniz, in "Direito Civil Brasileiro", 5º. Volume, Editora
Saraiva, página 411:

"DNA Fingerprint (Impressão digital do DNA) - como o advento do sistema HLA (Human Leukocyte Antigen), utilizado na
identificação de indivíduos (EJSTJ, 20:169, 4:60), possibilitou-se a aplicação de testes conclusivos para o estabelecimento
da paternidade, tornando possível visualizar virtualmente o material genético e compará-lo com o de pessoas diferentes,
visando a identificação do DNA (ácido desoxirribonucléico) do indivíduo. O DNA é o componente mais íntimo da bagagem
genética que se recebe dos genitores, conservando por toda a vida e que está presente em todas as células do organismo...."

Continua a Renomada Professora na mesma Obra supracitada agora na página 415:
"O órgão judicante não está limitado ao laudo perícia: poderá aceitá-lo, ou não, sendo que nesta última hipótese deverá
especificar os motivos de sua recusa (CPC, art. 436), baseado na prudência objetiva, pois esse exame trás em seu bojo 'a
verdade real'"

O resultado do exame demonstrou não ser o réu pai da criança.

Como já mencionado na obra citada alhures, embora o Juiz não esteja obrigado a acatar o resultado da perícia não pode o
magistrado ignorar os avanços da ciência, sob pena de obscurantismo.

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão autoral.

Sem custas, lei 1.060/50.

P.R.I.

Passada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000101-49.2014.805.0190 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Leandro Santos Da Silva
Advogado(s): Otaviano Barbosa de Andrade Neto
Reu(s): Claro S.A
Advogado(s): Ana Luiza de Oliveira Lédo, Gleidson Rodrigo da Rocha Charão
Sentença: Dispenso relatório com fulcro na norma inserta no caput do artigo 38 da Lei 9.099/95.

Presentes as "condições da ação" e os pressupostos processuais.

A causa versa sobre direito disponível, o acordo é lícito e possível.

Posto isto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes às folhas 24

Sem ônus de sucumbência na forma da norma inserta no caput primeira parta do art. 55 da Lei 9.099/95.

P.R.I.
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Proceda-se anotações alusivas aos Doutos Advogados da parte demandada qualificados às folhas 25.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo, não promovida à execução no prazo de seis meses, dê-se baixa e
arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000036-54.2014.805.0190 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Antonia Mota Ramos
Advogado(s): Genadio de Andrade Neto
Reu(s): Jose Ramos De Santana Neto
Advogado(s): Leonardo José Cavalcante Pontes
Sentença: ANTONIA MOTA RAMOS ingressou com AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE em face de JOSÉ RAMOS DE
SANTANA NETO.

A inicial veio acompanhada dos documentos de fl. 6/9.

Liminar indeferida consoante fl. 10/11.

Contestação às folhas 16/18.

Manifestou-se a autora sobre matéria preliminar às folhas 22.

É o singelo relatório.

Segundo soa da vestibular a autora e o réu foram casados estando separados de fato há mais de trinta anos.

Alegou que a posse do imóvel que pertencia ao pai da autora foi transferido a esta e ao cônjuge visando que este lá
laborasse.

Alega que soube que o réu no ano de 2013 vendeu a posse a terceiro.

Se é o terceiro comprador da posse que a detém hoje não tem legitimidade o réu para figurar no polo passivo da relação
processual, eis que não e o réu que detém a posse do imóvel como confessa a autora.

Posto isto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fulcro na norma inserta no artigo 267, inciso
VI do Código de Processo Civil.

A parte autora arcará com as custas do processo e honorários de Advogado, estes fixados (atendendo-se ao teor da norma
inserta no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil) na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Contudo, fica, no momento desobrigada do ônus da sucumbência, pois, está sobre a proteção da Lei 1.060/50, aplicando-
se, in casu, a norma inserta no artigo 11, § 2º e 12 da mesma norma supracitada.

PRI.

Passada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000108-41.2014.805.0190 - Procedimento Sumário
Autor(s): Antoninho Costa Dos Santos
Advogado(s): Genadio de Andrade Neto
Reu(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Maria Dilma Carneiro Pereira, Ney Calderon
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Sentença: Dispenso relatório com fulcro na norma inserta no caput do artigo 38 da Lei 9.099/95.

Não há se falar em carência de ação.

Sobre o tema indispensável colacionar o Magistério do Mestre Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual
Civil", Vl. I, 22ª Edição, Forense, páginas 51/52, in verbis:

"Sendo um método ou sistema, o processo subordina-se a requisitos e condições indispensáveis à sua própria existência
e eficácia.
Não se pode alcançar, como é óbvio, a tutela jurisdicional, mediante qualquer manifestação de vontade perante o órgão
judicante. Tem-se, primeiro, que observar os requisitos de estabelecimento e desenvolvimento válidos da relação processual,
como a capacidade da parte, a representação por advogado, a competência do juízo e a forma adequado do procedimento.
Inatendidos esses pressupostos, não há viabilidade de desenvolver-se regularmente o processo, que, assim, não funcionará
como instrumento hábil à composição do litígio ou ao julgamento do mérito da causa.
Mas, para que o processo seja eficaz para atingir o fim buscado pela parte, não basta, ainda, a simples validade jurídica da
relação processual regularmente estabelecida entre os interessados e o juiz. Para atingir-se a pretensão jurisdicional, ou
seja, a solução do mérito, é necessário que a lide seja deduzida em juízo com observância de algum requisitos básicos,
sem cuja presença o órgão jurisdicional não estará em situação de enfrentar o litígio e dar às partes uma solução que
componha definitivamente o conflito de interesses.
É que, embora abstrata, a ação não é genérica, de modo que, para obter a tutela jurídica, é indispensável que o autor
demonstre uma pretensão idônea a ser objeto da atividade jurisdicional do Estado. Vale dizer: a existência da ação depende
de alguns requisitos constitutivos que se chamam 'condições da ação', cuja ausência, de qualquer deles, leva à 'carência de
ação', e cujo exame deve ser feito, em cada caso concreto, preliminarmente à apreciação do mérito, em caráter prejudicial.
Nessa ordem de idéias, condições ou requisitos da ação, como os conceitos de Arruda Alvim 'são as categorias lógico-
jurídicas, existentes na doutrina e, muitas vezes na lei (como é claramente o caso do direito vigente), mediante as quais se
admite que alguém chegue à obtenção da sentença final'.

Por conseguinte, à falta de uma condição da ação, o processo será extinto prematuramente, se que o Estado dê resposta ao
pedido de tutela jurisdicional do autor, isto é, sem julgamento de mérito (art. 267, nº VI). Haverá ausência do direito de ação,
ou na linguagem corrente dos processualistas, ocorrerá carência de ação."

Assim, não se confunde eventual falta de direito subjetivo material com carência de ação.

Se o autor deve o valor descrito na inicial e a cobrança é lítica isso é questão de mérito, momento em que será analisada.

Rejeito a preliminar suscitada.

MÉRITO

A Resolução 2.025 do Banco Central do Brasil dispõe que a conta sem movimentação por seis meses deve ser considerada
inativa.

Sobre o tema cabe trazer à Colação Ementa de V. Acórdão da Colenda Décima Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Rio Grande do Sul:

"APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REPARAÇÃO por danos morais. ABERTURA DE CONTA
CORRENTE. AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DE TAXAS E ENCARGOS CORRESPONDENTES. ABUSIVIDADE
reconhecida.

Inadmissível que a instituição bancária deixe ativa, por quase dois anos, conta-corrente aberta apenas para recebimento de
salário e que jamais teve qualquer movimentação, fazendo incidir toda espécie de tarifas e encargos atinentes à manutenção
do serviço, além de juros e encargos moratórios decorrentes do pretenso inadimplemento. A Resolução 2.025 do BACEN
dispõe que a conta sem movimentação por seis meses deve ser considerada inativa. Falha na prestação do serviço
reconhecida. Afronta às disposições da legislação consumerista. Ilícita, ademais, a conduta do banco ao inscrever o nome
do correntista junto aos cadastros negativos de crédito. Atitude ofensiva a boa-fé objetiva da relação de consumo. Precedentes
jurisprudenciais.

DANO MORAL PURO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO PREJUÍZO. pressupostos CONFIGURADORES DO DEVER DE
INDENIZAR DEMONSTRADOS. quantum debeatur. OBSERVÂNCIA DO BINÔMIO reparação/punição E DAS CIRCUNSTÂNCIAS
DO CASO CONCRETO.

O valor a ser fixado a título de indenização por danos morais deve atender ao binômio "reparação/punição", à situação
econômica dos litigantes, e ao elemento subjetivo do ilícito, arbitrando-se um valor que seja ao mesmo tempo reparatório e
punitivo, não sendo irrisório e nem se traduzindo em enriquecimento indevido." (Apelação Cível nº 70032673261 - Relator
Insigne Desembargador Doutor Pedro Celso Dal Pra - Diário de Justiça do dia 03/03/2010)
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No caso em tela conforme corroboram o documento de fl. 84 o autor movimento a conta até final de janeiro do corrente ano,
assim, não há se falar que está há mais de seis meses sem movimentação, notadamente levando-se em consideração a
data do ajuizamento da ação, ou seja, maio de 2014.

Se o autor requereu o encerramento de sua conta caberia a este tal prova, pois ainda que a responsabilidade da demandada
seja objetiva, não se pode impor a comprovação de fato negativo, ou seja, que o autor não postulou o encerramento
administrativo da conta.

Destaco, outrossim, que ao contrário do sustentado na vestibular o tipo de conta aberta pelo demandante é correte e não
salário, portanto, sujeita a encargos, ex vi, folhas 99/119.

Destaco, por fim, que o documento carreado às folhas 98 não comprova a intenção de abertura de conta salário, pois é óbvio
que ao chegar a agência bancária é oferecido ao cliente a possibilidade de abertura de conta corrente, ante a limitação de
movimentação da conta salário, inclusive sem possibilidade de uso de limite de crédito.

Não há qualquer indício nos autos, nem o autor alega isso que foi levado a erro pela instituição financeira ré.

Improcede a pretensão autoral.

Não visualizo, data venia, ao contrário do sustentado pelo demandado litigância de má-fé por parte do demandante.

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na vestibular.

Revogo os efeitos da decisão que antecipou os efeitos da tutela

Proceda-se anotações alusivas aos Doutos Advogados qualificados às folhas 35 para fins de publicações.

PRI.

Sem ônus de sucumbência na forma da norma inserta no caput primeira parta do art. 55 da Lei 9.099/95.

Passada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O(A)(S)SENHOR(A)(S) ADVOGADO(A)(S) E DEMAIS INTERESSADO(S) INTIMADO(S) DO(A)(S) DESPACHO(S),
DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S)E AUDIÊNCIA(S) PROFERIDO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S)

0000167-29.2014.805.0190 - Interdição
Autor(s): G. O. C.
Interditando(s): N. C. S.
Advogado(s): Genadio de Andrade Neto
Decisão: A(O) interditanda (o) deverá ser citada(o) e intimada(o) de que dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para que se
manifeste contra o pedido formulado na inicial. Caso a ação seja proposta pelo Ministério Público, deverá o defensor público
ou advogado público militante nesta Comarca, ser intimado para exercer a curadoria especial.
Considerando que o procedimento da interdição é de "jurisdição voluntária", entendo que a realização da audiência para
oitiva do interditando é medida desnecessária, havendo elementos técnicos suficientes que indiquem a incapacidade do
interditando.
Nesse sentido, tal possibilidade já foi inclusive admitida pelo Egrégio Tribunal de de Minais Gerais:, conforme V. Acórdão
assim Ementado:
INTERDIÇÃO. DOÊNÇA DE ALZHEIMER. PROVA TÉCNICA. REALIZAÇÃO. AUDIÊNCIA. ART. 1.181 DO CPC. INTERROGATÓRIO
DO INTERDITANDO. DISPENSA. POSSIBILIDADE. Na interdição por doença mental, realizada a prova técnica confirmatória
do avançado estado clínico demencial (Doença de Alzheimer, mal incurável), a audiência do art. 1.181 do CPC pode ser
dispensada, porquanto livre o feito do risco de fraude. (TJMG; AC 1.0145.04.179747-6/001; Juiz de Fora; Oitava Câmara Cível;
Rel. Des. Fernando Bráulio Ribeiro Terra; Julg. 08/02/2007; DJMG 18/05/2007). (Destaquei)

Assim, nos termos da norma inserta no art. 1.183 do Código de Processo Civil nomeio o Dr. ALEXANDRE DE ARAUJO,
Louvado do Juízo, para resposta dos seguintes quesitos:
1-O (a) interditando (a) é portador (a) de alguma anomalia psíquica?
2-Em caso afirmativo, qual a terminologia médica da enfermidade?
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3-Ainda em caso afirmativo, qual o código da classificação internacional de doenças - CID?
4-A anomalia o torna incapaz de reger sua própria vida e de administrar seus bens?

Intime-se o Douto Advogado da parte requerente para querendo, prazo cinco dias, apresentar quesitação suplementar.

Em seguida ao Ministério Público para o mesmo fim.

Com o laudo a parte requerente em seguida ao Ministério Público.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(2º substituto)

0000216-70.2014.805.0190 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Maria Helena Costa De Andrade
Advogado(s): Ariovaldo Santos Barboza
Reu(s): Waldir Da Boa Morte Lírio
Decisão: No caso dos autos a parte requerente postulou observância da gratuidade de justiça subscrevendo "declaração de
pobreza".

Contudo, como é pacificado, ainda que a parte tenha formulado o pedido de gratuidade de justiça firmando declaração ou
outorgando procuração o juiz não é obrigado a observá-la quando há elementos que demonstrem poder a parte suportar as
custas do processo.

Cabe trazer à colação Precedentes do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO A QUO. INCONFORMISMO DA
PARTE REQUERENTE . AGRAVO AGITADO CONTRA DECISÃO INDEFERITÓRIA DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA
JUSTIÇA AO AGRAVANTE, NOS AUTOS DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ELE PROPOSTA. (...)O DIREITO AO BENEFÍCIO DA
GRATUIDADE NÃO É ABSOLUTO, UMA VEZ QUE A DECLARAÇÃO DE POBREZA IMPLICA SIMPLES PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM, SUSCETÍVEL DE SER ELIDIDA PELO MAGISTRADO SE TIVER FUNDADAS RAZÕES PARA CRER QUE O
REQUERENTE NÃO SE ENCONTRA NO ESTADO DE MISERABILIDADE DECLARADO. (…)" (Número do Processo: 67988-3/
2008 - Colenda Quarta Câmara Cível - Relatora Insigne Desembargadora Doutora GARDENIA PEREIRA DUARTE, Data do
Julgamento: 25/03/2009). (Sublinhamos)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL. RECURSO DESPROVIDO. 1- EM REGRA, A CONCESSÃO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA DEPENDE
APENAS DA DECLARAÇÃO FIRMADA PELA PARTE SOBRE NÃO PODER ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO SEM
PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO E FAMILIAR, POIS ESTE FATO PASSA A GOZAR DE PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE. 2- CONTUDO, O MAGISTRADO NÃO ESTÁ OBRIGADO A CONCEDER O BENEFÍCIO QUANDO AS
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO DESAUTORIZAREM A MEDIDA. 3- NO CASO EM TELA, OS AGRAVANTES, MAIS
UMA VEZ, NÃO COMPROVARAM, DE MANEIRA CLARA, SEU ESTADO DE MISERABILIDADE JURÍDICA. 4- EM CASO
SEMELHANTE, OBSERVE-SE A DECISÃO DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SOB A RELATORIA DO DES. CICERO LANDIM, DA
QUINTA CÂMARA CÍVEL, NO AGRAVO INTERNO N° 0012064-18.2009.805.0000- 1 (86554-6/2009) NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO N° 0012064-18.2009.805.0000-0(77282-5/2009). ( AGRAVO REGIMENTAL
Número do Processo: 0015190-7/2009 - Colenda Segunda Câmara Cível - Relator Insigne Desembargador Doutor GESIVALDO
NASCIMENTO BRITTO - Data do Julgamento: 13/04/2010)
"APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS. PRELIMINAR
DE NULIDADE DA SENTENÇA. REJEITADA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
APELO IMPROVIDO. - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. REJEITADA. - NO QUE SE REFERE À ALEGAÇÃO DE QUE
NÃO TERIA HAVIDO INDICAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO, NÃO ASSISTE RAZÃO AOS RECORRENTES, UMA VEZ
QUE A JULGADORA A QUO EXPLANOU DE FORMA SUCINTA OS FUNDAMENTOS QUE JUSTIFICARAM O INDEFERIMENTO
DA CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. - NÃO HÁ QUE SE CONFUNDIR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO,
COM FUNDAMENTAÇÃO CONCISA, COMO OCORRE NO PRESENTE CASO. - EM RELAÇÃO À NULIDADE DA DECISÃO POR
AUSÊNCIA DE RELATÓRIO, TAMBÉM NÃO PROSPERA A IRRESIGNAÇÃO DOS APELANTES, UMA VEZ QUE, EM VIRTUDE DA
EXTREMA SIMPLICIDADE DO INCIDENTE EM QUESTÃO, É PERFEITAMENTE POSSÍVEL COMPREENDER OS
ACONTECIMENTOS PROCESSUAIS SEM A ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO, COMO EXIGE O ART. 458, I DO CPC. 2. MÉRITO.
- NA MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL Nº 33.277- 2/2001 OS REQUERENTES ADUZIRAM QUE, COM O IMÓVEL OBJETO DA
AÇÃO, TINHAM UM FATURAMENTO MENSAL - DE ALUGUEL - CORRESPONDENTE A R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS)
REAIS, TENDO REALIZADO DESPESAS NO BEM EM VALOR CORRESPONDENTE A R$ 48.827,40 (QUARENTA E OITO MIL,
OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). - POR TAL RAZÃO, OS ELEMENTOS PROBATÓRIOS
ACOSTADOS AOS AUTOS DA REFERIDA MEDIDA CAUTELAR EVIDENCIA, DE FORMA INCONTESTE, QUE OS RECORRENTES
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POSSUEM PLENA CAPACIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS DECORRENTES DAS AÇÕES JUDICIAIS EM
QUE FIGURAM COMO PARTES. - PRELIMINAR REJEITADA. APELO IMPROVIDO." (APELAÇÃO Número do Processo: 33276-
5/2000 - Colenda QUINTA CÂMARA CÍVEL - Relatora Insigne Desembargadora Doutora ILZA MARIA DA ANUNCIACAO - Data
do Julgamento: 15/12/2009)

Observo que dado o valor atribuído à causa o valor a ser recolhido é menos de mil e oitocentos reais, já contado com as
custas do Sr. Oficial de Justiça, ex vi, Decreto Judiciário 1116/2013 o que me leva a crer poder ser suportado pela parte
requerente, eis que este é comerciante.

Destaque-se que um comerciante que faz negócio de mais de quarenta mil reais não pode ser considerado juridicamente
pobre.

O risco de não receber pelas mercadorias negociadas é risco inerente ao negócio.

O que não pode é o comerciante pretender transferir o risco ao contribuinte, postulando gratuidade de justiça quando deve
recolher as custas do processo.

"Não existe almoço grátis", quando a gratuidade é observada o custo do processo é transferido ao Erário, ou seja, ao
contribuinte que arca por eventual erro do comerciante na concessão de crédito.

Gratuidade é exceção à regra que impõe o recolhimento das custas.

Posto isto, não observo a gratuidade de justiça.

Intime-se a parte requerente para no prazo máximo de trinta dias providenciar o recolhimento das custas, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Com o pagamento ou transcorrido o prazo inerte, fato que deverá ser certificado, venham conclusos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000261-11.2013.805.0190 - Exibição de Documento ou Coisa
Autor(s): Otaviano Barbosa De Andrade Neto
Advogado(s): Otaviano Barbosa de Andrade Neto
Reu(s): Facebook Serviços Online Do Brasil Ltda
Advogado(s): Celso de Faria Monteiro, Celso de Faria Monteiro, Renata Amoêdo Cavalcante
Decisão: Observo, ex vi, documento incluso, que para criança em uma conta no FACEBOOK só se exige o nome, sobrenome,
e-mail, senha, data de nascimento e sexo, informação inclusive que já consta nos autos.

Tal fato, inclusive, facilita a criação de perfis falsos.

Inegável que a demandada é possui rede social e não agência de inteligência ou espionagem.

Assim, data venia, não visualizo o descumprimento do comando sentencial.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

0000214-72.1992.805.0190 - Execução de Título Extrajudicial(3-2-1)
Autor(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Louise Rainer Pereira Gionedis
Reu(s): Hermogenia Cerqueira De Miranda, Moacyr Rosa De Oliveira
Assistente(s): Uberacy Rosa De Oliveira
Despacho: Compulsando os autos observo que os autos foram remetidos a N. Procuradoria da Fazenda Nacional, quando
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na verdade deveriam ter sido remedidos a Nobre Advocacia Geral da União.

Posto isto, remetam-se os autos a N. Advocacia Geral da União, para se manifestar sobre eventual interesse da União no
feito.

Com retorno, conclusos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA COMARCA DE PAU BRASIL-BA.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000447-39.2010.805.0190 - Representação Criminal
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Kaique Bento Da Silva
Vitima(s): Vítima - Edmilson Pereira De Oliveira
Sentença: COMARCA DE PAU BRASI/BA.

Processo nº. 447-39/2010.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

SENTENÇA

O MINISTÉRIO PÚBLICO ofertou representação em face de o então adolescente infrator K B da S por prática de ato infracional
análogo a homicídio simples.

O ato infracional teria ocorrido segundo a representação em 2010, ou seja, há mais de três anos, quase quatro.

Um dos princípios que rege a pretensão socioeducativa é a celeridade na tramitação do procedimento, sob pena, hipótese
dos autos, de se desvirtuar o objeto da lei que é a ressocialização.

Posto isto, JULGO EXTINTA a pretensão socioeducativa por perda superveniente de objeto.

Sem custas na forma da lei.

PRI.

Ciência ao Ministério Público.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).
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0000019-23.2011.805.0190 - Representação Criminal
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Representado(s): Judson De Oliveira Mendes
Sentença: COMARCA DE PAU BRASI/BA.

Processo nº. 19-23/2011.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

SENTENÇA

O MINISTÉRIO PÚBLICO ofertou representação em face de o então adolescente infrator J de O M por prática de ato infracional
análogo a tráfico de substância entorpecente.

Sucede que o então adolescente já completou dezoito anos.

Só se justificaria a continuidade do procedimento se se pudesse aplicar ao ora adulto a medida socioeducativa de internação,
incompatível, no caso, com o ato praticado.

Assim, se esgotou pelo decurso de tempo a pretensão socioeducativa.

Posto isto, JULGO EXTINTA a pretensão socioeducativa.

Sem custas na forma da lei.

PRI.

Ciência ao Ministério Público.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000166-83.2010.805.0190 - Representação Criminal
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Nizan Ramos Dos Santos
Sentença: COMARCA DE PAU BRASI/BA.

Processo nº. 166-83/2010.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

SENTENÇA

O MINISTÉRIO PÚBLICO ofertou representação em face de o então adolescente infrator N R dos S por prática de ato
infracional análogo ao crime de lesão corporal.

Sucede que passados mais de três anos do oferecimento da representação o então adolescente já completou 21 (vinte e
um anos).

Assim, se esgotou pelo decurso de tempo a pretensão socioeducativa.

Posto isto, JULGO EXTINTA a pretensão socioeducativa.

Sem custas na forma da lei.

PRI.
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Ciência ao Ministério Público.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000348-69.2010.805.0190 - Representação Criminal
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Representado(s): Osmar Dos Santos Oliveira
Vitima(s): Vítima - Florisvaldo Francisco Da Silva
Sentença: COMARCA DE PAU BRASI/BA.

Processo nº. 348-69/2010.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

SENTENÇA

O MINISTÉRIO PÚBLICO ofertou representação em face de o então adolescente infrator O dos S O por prática de ato
infracional análogo ao crime de furto.

Sucede que passados mais de três anos do oferecimento da representação o então adolescente já completou 21 (vinte e
um anos).

Assim, se esgotou pelo decurso de tempo a pretensão socioeducativa.

Posto isto, JULGO EXTINTA a pretensão socioeducativa.

Sem custas na forma da lei.

PRI.

Ciência ao Ministério Público.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000397-13.2010.805.0190 - Representação Criminal
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Representado(s): Leonardo De Jesus Conceição
Vitima(s): Vítima - Neilton Borges De Aquino
Sentença: COMARCA DE PAU BRASI/BA.

Processo nº. 397-13/2010.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

SENTENÇA



Cad. 4 / Página 112TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO ofertou representação em face de o então adolescente infrator L de J C por prática de ato infracional
análogo ao crime de furto.

Sucede que o então adolescente já completou dezoito anos.

Só se justificaria a continuidade do procedimento se se pudesse aplicar ao ora adulto a medida socioeducativa de internação,
incompatível, no caso, com o ato praticado.

Assim, se esgotou pelo decurso de tempo a pretensão socioeducativa.

Posto isto, JULGO EXTINTA a pretensão socioeducativa.

Sem custas na forma da lei.

PRI.

Ciência ao Ministério Público.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000016-05.2010.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotória De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Eliane Pereira Gomes
Vítima(s): Arlindo José Vieira
Sentença: COMARCA DE PAU BRASI/BA.

Processo nº. 16-05/2010.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

SENTENÇA

Dispensado relatório na forma da norma contida no caput 38 da Lei 9.099/95.

O crime imputado a empresa ré prescreve na forma da norma contida no artigo 109 inciso VI do Código Penal.

Compulsando os autos observo que já se passaram mais de 4 (quatro) anos da lavratura do auto que gerou o termo
circunstanciado supracitado.

Posto isto, com fulcro na norma insculpida no inciso IV do artigo 107 do Código Penal EXTINGO A PUNIBILIDADE em face de
a ocorrência da PRESCRIÇÃO.

Sem custas na forma da Lei.

Ciência ao Ministério Público.

P.R.I.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo, arquivem-se.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
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FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000338-25.2010.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Itamar Pereira Gomes, Willian Marques Pires Da Silva
Vítima(s): Florisvaldo Francisco Da Silva
Decisão: COMARCA DE PAU BRASIL - BAHIA.

Processo nº. 338-25/2010.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

DECISÃO

Trata a denúncia de crime de furto.

Reza a norma inserta no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".

Forçoso reconhecer que a Lei não esclareceu o que seria razoável, também não há significativa Orientação Jurisprudencial
sobre o tema, igualmente inexiste posição Doutrinária que delimite o que é razoável.

Cabe, portanto, ao aplicador do direito caso a caso delinear o que seria lapso razoável para duração do processo penal.

Salutar sobre o tema a Sentença do Insigne Magistrado Doutor Marcos Augusto Ramos Peixoto da R. 2ª Vara Criminal da
Comarca de Nova Iguaçu do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:

"Sentença: É, em síntese, o relatório. DECIDO. De início é mister lamentar profundamente a total falta de razoabilidade na
duração do presente processo, que vem tramitando há quase dois anos e meio(!) - isto só no primeiro grau de jurisdição -
sem que até aqui tenha se encerrado com a entrega da prestação jurisdicional, em absoluta e clara vulneração ao princípio
constitucional contido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de
08.12.04, que estatui: ´a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação´"

Inegável, portanto, um feito que tramita há mais de 3 (três) anos só em primeiro grau de jurisdição, sem que a denúncia
tenha sido recebida.

Inegável que a pena do crime, caso imposta, por si só, é menor que a tramitação do feito.

A Comarca não tem Juiz Titular nem Promotor Titular.

Caso recebida a denúncia o feito permaneceriam, com otimismo, pelo menos mais dois anos em Cartório até se lograr uma
sentença.

Falta, assim, data venia, justa causa para a ação penal.

Posto isto, REJEITO a Denúncia por falta de justa causa, com fulcro na norma inserta no artigo 395 inciso III do Código de
Processo Penal.

Ciência ao Ministério Público.

Não havendo recurso, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)



Cad. 4 / Página 114TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000120-60.2011.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Wagner De Jesus Marques
Vítima(s): A Sociedade
Decisão: COMARCA DE PAU BRASIL - BAHIA.

Processo nº. 120-60/2011.

Denunciado: WAGNER DE JESUS MARQUES.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014.

D E C I S Ã O

Há prova da existência do crime..

Há, in casu, indícios suficientes de autoria.

Preenchidos os requisitos da norma contida no art. 41 e ausentes o da norma inserta no art. 395 todos do Código de
Processo Penal deve a peça vestibular ser recebida.

Posto isto, RECEBO a denúncia em desfavor do acusado.

Cite-se, devendo constar do mandado o prazo de dez dias para responde por escrito, através de Advogado, a acusação,
constando do mandado que poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar provas pretendias e arrolar até 8 (oito) testemunhas.

Deverá constar do mandado, outrossim, que não o fazendo será nomeado Defensor Dativo.

Ofertada a resposta ou transcorrido o prazo (dez) dias com inércia do acusado, o que deverá ser certificado, voltem conclusos
para decisão, inclusive, para reavaliação do recebimento da peça vestibular.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000441-32.2010.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Fábio Pereira Da Silva
Vítima(s): Elismar Jesus Dos Santos
Decisão: COMARCA DE PAU BRASIL - BAHIA.

Processo nº. 441-32/2010.

Denunciado: FÁBIO PEREIRA DA SILVA.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014, na Comarca de Camacã.

D E C I S Ã O

Há prova da existência do crime..

Há, in casu, indícios suficientes de autoria.

Preenchidos os requisitos da norma contida no art. 41 e ausentes o da norma inserta no art. 395 todos do Código de
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Processo Penal deve a peça vestibular ser recebida.

Posto isto, RECEBO a denúncia em desfavor do acusado.

Cite-se, devendo constar do mandado o prazo de dez dias para responde por escrito, através de Advogado, a acusação,
constando do mandado que poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar provas pretendias e arrolar até 8 (oito) testemunhas.

Deverá constar do mandado, outrossim, que não o fazendo será nomeado Defensor Dativo.

Ofertada a resposta ou transcorrido o prazo (dez) dias com inércia do acusado, o que deverá ser certificado, voltem conclusos
para decisão, inclusive, para reavaliação do recebimento da peça vestibular.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000003-69.2011.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Erisvaldo Cardoso Vieira
Vítima(s): Kaique Bento Da Silva, Alberto Gomes França
Decisão: COMARCA DE PAU BRASIL - BAHIA.

Processo nº. 3-69/2011.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

DECISÃO

Trata a denúncia de crime de violação de sepultura.

Reza a norma inserta no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".

Forçoso reconhecer que a Lei não esclareceu o que seria razoável, também não há significativa Orientação Jurisprudencial
sobre o tema, igualmente inexiste posição Doutrinária que delimite o que é razoável.

Cabe, portanto, ao aplicador do direito caso a caso delinear o que seria lapso razoável para duração do processo penal.

Salutar sobre o tema a Sentença do Insigne Magistrado Doutor Marcos Augusto Ramos Peixoto da R. 2ª Vara Criminal da
Comarca de Nova Iguaçu do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:

"Sentença: É, em síntese, o relatório. DECIDO. De início é mister lamentar profundamente a total falta de razoabilidade na
duração do presente processo, que vem tramitando há quase dois anos e meio(!) - isto só no primeiro grau de jurisdição -
sem que até aqui tenha se encerrado com a entrega da prestação jurisdicional, em absoluta e clara vulneração ao princípio
constitucional contido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de
08.12.04, que estatui: ´a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação´"

Inegável, portanto, um feito que tramita há mais de 3 (três) anos quase quatro só em primeiro grau de jurisdição, , sem que
a denúncia tenha sido recebida.

Inegável que a pena do crime, caso imposta, por si só, será menor que a tramitação do feito.

A Comarca não tem Juiz Titular nem Promotor Titular.
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Caso recebida a denúncia o feito permaneceriam, com otimismo, pelo menos mais dois anos em Cartório até se lograr uma
sentença.

Falta, assim, data venia, justa causa para a ação penal.

Posto isto, REJEITO a Denúncia por falta de justa causa, com fulcro na norma inserta no artigo 395 inciso III do Código de
Processo Penal.

Ciência ao Ministério Público.

Não havendo recurso, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000122-64.2010.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Francisco Nascimento Júnior
Vítima(s): A Sociedade
Decisão: COMARCA DE PAU BRASIL - BAHIA.

Processo nº. 122-64/2010.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

DECISÃO

Trata a denúncia de crime de violação de sepultura.

Reza a norma inserta no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".

Forçoso reconhecer que a Lei não esclareceu o que seria razoável, também não há significativa Orientação Jurisprudencial
sobre o tema, igualmente inexiste posição Doutrinária que delimite o que é razoável.

Cabe, portanto, ao aplicador do direito caso a caso delinear o que seria lapso razoável para duração do processo penal.

Salutar sobre o tema a Sentença do Insigne Magistrado Doutor Marcos Augusto Ramos Peixoto da R. 2ª Vara Criminal da
Comarca de Nova Iguaçu do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:

"Sentença: É, em síntese, o relatório. DECIDO. De início é mister lamentar profundamente a total falta de razoabilidade na
duração do presente processo, que vem tramitando há quase dois anos e meio(!) - isto só no primeiro grau de jurisdição -
sem que até aqui tenha se encerrado com a entrega da prestação jurisdicional, em absoluta e clara vulneração ao princípio
constitucional contido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de
08.12.04, que estatui: ´a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação´"

Inegável, portanto, um feito que tramita há mais de 4 (quatro) anos só em primeiro grau de jurisdição, , sem que a denúncia
tenha sido recebida.

Inegável que a pena do crime, caso imposta, por si só, será menor que a tramitação do feito.

A Comarca não tem Juiz Titular nem Promotor Titular.

Caso recebida a denúncia o feito permaneceriam, com otimismo, pelo menos mais dois anos em Cartório até se lograr uma
sentença.
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Falta, assim, data venia, justa causa para a ação penal.

Posto isto, REJEITO a Denúncia por falta de justa causa, com fulcro na norma inserta no artigo 395 inciso III do Código de
Processo Penal.

Ciência ao Ministério Público.

Não havendo recurso, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000444-84.2010.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Genivaldo Souza Santos
Vítima(s): Agnaldo Moreira Ramos
Decisão: COMARCA DE PAU BRASIL - BAHIA.

Processo nº. 444-84/2010.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

DECISÃO

Trata a denúncia de crime de furto.

Reza a norma inserta no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".

Forçoso reconhecer que a Lei não esclareceu o que seria razoável, também não há significativa Orientação Jurisprudencial
sobre o tema, igualmente inexiste posição Doutrinária que delimite o que é razoável.

Cabe, portanto, ao aplicador do direito caso a caso delinear o que seria lapso razoável para duração do processo penal.

Salutar sobre o tema a Sentença do Insigne Magistrado Doutor Marcos Augusto Ramos Peixoto da R. 2ª Vara Criminal da
Comarca de Nova Iguaçu do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:

"Sentença: É, em síntese, o relatório. DECIDO. De início é mister lamentar profundamente a total falta de razoabilidade na
duração do presente processo, que vem tramitando há quase dois anos e meio(!) - isto só no primeiro grau de jurisdição -
sem que até aqui tenha se encerrado com a entrega da prestação jurisdicional, em absoluta e clara vulneração ao princípio
constitucional contido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de
08.12.04, que estatui: ´a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação´"

Inegável, portanto, um feito que tramita há mais de 3 (três) anos só em primeiro grau de jurisdição, quase quatro, sem que
a denúncia tenha sido recebida.

Inegável que a pena do crime, caso imposta, por si só, é menor que a tramitação do feito.

A Comarca não tem Juiz Titular nem Promotor Titular.

Caso recebida a denúncia o feito permaneceriam, com otimismo, pelo menos mais dois anos em Cartório até se lograr uma
sentença.

Falta, assim, data venia, justa causa para a ação penal.
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Posto isto, REJEITO a Denúncia por falta de justa causa, com fulcro na norma inserta no artigo 395 inciso III do Código de
Processo Penal.

Ciência ao Ministério Público.

Não havendo recurso, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000273-30.2010.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Erineu José De Santana, Rubens Martins De Abreu, Jilvan Pereira Da Silva
Vítima(s): Manoel Patrício Dos Santos
Decisão: COMARCA DE PAU BRASIL - BAHIA.

Processo nº. 273-30/2010.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

DECISÃO

Trata a denúncia de crime de furto.

Reza a norma inserta no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".

Forçoso reconhecer que a Lei não esclareceu o que seria razoável, também não há significativa Orientação Jurisprudencial
sobre o tema, igualmente inexiste posição Doutrinária que delimite o que é razoável.

Cabe, portanto, ao aplicador do direito caso a caso delinear o que seria lapso razoável para duração do processo penal.

Salutar sobre o tema a Sentença do Insigne Magistrado Doutor Marcos Augusto Ramos Peixoto da R. 2ª Vara Criminal da
Comarca de Nova Iguaçu do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:

"Sentença: É, em síntese, o relatório. DECIDO. De início é mister lamentar profundamente a total falta de razoabilidade na
duração do presente processo, que vem tramitando há quase dois anos e meio(!) - isto só no primeiro grau de jurisdição -
sem que até aqui tenha se encerrado com a entrega da prestação jurisdicional, em absoluta e clara vulneração ao princípio
constitucional contido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de
08.12.04, que estatui: ´a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação´"

Inegável, portanto, um feito que tramita há mais de 3 (três) anos só em primeiro grau de jurisdição, quase quatro, sem que
a denúncia tenha sido recebida.

Inegável que a pena do crime, caso imposta, por si só, é menor que a tramitação do feito.

A Comarca não tem Juiz Titular nem Promotor Titular.

Caso recebida a denúncia o feito permaneceriam, com otimismo, pelo menos mais dois anos em Cartório até se lograr uma
sentença.

Falta, assim, data venia, justa causa para a ação penal.
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Posto isto, REJEITO a Denúncia por falta de justa causa, com fulcro na norma inserta no artigo 395 inciso III do Código de
Processo Penal.

Ciência ao Ministério Público.

Não havendo recurso, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000207-50.2010.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Florisvaldo Francisco Da Silva
Vítima(s): Simone Santos Mendes Da Silva
Decisão: COMARCA DE PAU BRASIL - BAHIA.

Processo nº. 207-50/2010

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

DECISÃO

Trata a denúncia de crime de ameaça.

Reza a norma inserta no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".

Forçoso reconhecer que a Lei não esclareceu o que seria razoável, também não há significativa Orientação Jurisprudencial
sobre o tema, igualmente inexiste posição Doutrinária que delimite o que é razoável.

Cabe, portanto, ao aplicador do direito caso a caso delinear o que seria lapso razoável para duração do processo penal.

Salutar sobre o tema a Sentença do Insigne Magistrado Doutor Marcos Augusto Ramos Peixoto da R. 2ª Vara Criminal da
Comarca de Nova Iguaçu do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:

"Sentença: É, em síntese, o relatório. DECIDO. De início é mister lamentar profundamente a total falta de razoabilidade na
duração do presente processo, que vem tramitando há quase dois anos e meio(!) - isto só no primeiro grau de jurisdição -
sem que até aqui tenha se encerrado com a entrega da prestação jurisdicional, em absoluta e clara vulneração ao princípio
constitucional contido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de
08.12.04, que estatui: ´a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação´"

Inegável, portanto, um feito que tramita há mais de 4 (quatro) anos só em primeiro grau de jurisdição, , sem que a denúncia
tenha sido recebida.

Inegável que a pena do crime, caso imposta, por si só, será menor que a tramitação do feito.

A Comarca não tem Juiz Titular nem Promotor Titular.

Caso recebida a denúncia o feito permaneceriam, com otimismo, pelo menos mais dois anos em Cartório até se lograr uma
sentença.

Falta, assim, data venia, justa causa para a ação penal.
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Posto isto, REJEITO a Denúncia por falta de justa causa, com fulcro na norma inserta no artigo 395 inciso III do Código de
Processo Penal.

Ciência ao Ministério Público.

Não havendo recurso, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000126-67.2011.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Rafael Silva Permino
Vítima(s): Erisvaldo Cardoso Vieira
Decisão: COMARCA DE PAU BRASIL - BAHIA.

Processo nº. 126-67/2011.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

DECISÃO

Trata a denúncia de crime de falsificação de documento público.

Reza a norma inserta no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:

"A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".

Forçoso reconhecer que a Lei não esclareceu o que seria razoável, também não há significativa Orientação Jurisprudencial
sobre o tema, igualmente inexiste posição Doutrinária que delimite o que é razoável.

Cabe, portanto, ao aplicador do direito caso a caso delinear o que seria lapso razoável para duração do processo penal.

Salutar sobre o tema a Sentença do Insigne Magistrado Doutor Marcos Augusto Ramos Peixoto da R. 2ª Vara Criminal da
Comarca de Nova Iguaçu do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:

"Sentença: É, em síntese, o relatório. DECIDO. De início é mister lamentar profundamente a total falta de razoabilidade na
duração do presente processo, que vem tramitando há quase dois anos e meio(!) - isto só no primeiro grau de jurisdição -
sem que até aqui tenha se encerrado com a entrega da prestação jurisdicional, em absoluta e clara vulneração ao princípio
constitucional contido no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de
08.12.04, que estatui: ´a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação´"

Inegável, portanto, um feito que tramita há mais de 3 (três) anos quase quatro só em primeiro grau de jurisdição, , sem que
a denúncia tenha sido recebida.

Inegável que a pena do crime, caso imposta, por si só, será menor que a tramitação do feito.

A Comarca não tem Juiz Titular nem Promotor Titular.

Caso recebida a denúncia o feito permaneceriam, com otimismo, pelo menos mais dois anos em Cartório até se lograr uma
sentença.

Falta, assim, data venia, justa causa para a ação penal.
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Posto isto, REJEITO a Denúncia por falta de justa causa, com fulcro na norma inserta no artigo 395 inciso III do Código de
Processo Penal.

Ciência ao Ministério Público.

Não havendo recurso, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000024-79.2010.805.0190 - Termo Circunstanciado
Autor(s): Alex Arruda França E Outros
Vítima(s): O Estado
Sentença: COMARCA DE PAU BRASI/BA.

Processo nº. 24-79/2010.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

SENTENÇA

Dispensado relatório na forma da norma contida no caput 38 da Lei 9.099/95.

O crime imputado a empresa ré prescreve na forma da norma contida no artigo 109 inciso V do Código Penal.

Compulsando os autos observo que já se passaram mais de 8 (sete) anos da lavratura do auto que gerou o termo
circunstanciado supracitado.

Posto isto, com fulcro na norma insculpida no inciso IV do artigo 107 do Código Penal EXTINGO A PUNIBILIDADE em face de
a ocorrência da PRESCRIÇÃO.

Sem custas na forma da Lei.

Ciência ao Ministério Público.

P.R.I.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo, arquivem-se.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000073-62.2006.805.0190 - Termo Circunstanciado
Autor Do Fato(s): Ennver Araújo Dos Santos
Vítima(s): A Sociedade
Sentença: COMARCA DE PAU BRASI/BA.

Processo nº. 73-62/2006.
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Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

SENTENÇA

Dispensado relatório na forma da norma contida no caput 38 da Lei 9.099/95.

O crime imputado a empresa ré prescreve na forma da norma contida no artigo 109 inciso V do Código Penal.

Compulsando os autos observo que já se passaram mais de 7 (sete) anos da lavratura do auto que gerou o termo
circunstanciado supracitado.

Posto isto, com fulcro na norma insculpida no inciso IV do artigo 107 do Código Penal EXTINGO A PUNIBILIDADE em face de
a ocorrência da PRESCRIÇÃO.

Sem custas na forma da Lei.

Ciência ao Ministério Público.

P.R.I.

Passada em julgado, feitas comunicações de estilo, arquivem-se.

Pau Brasil/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(Substituto da Comarca de Pau Brasil)

FICA(M) O (A)(S) SENHOR(A) ADVOGADO(S0 E DEMAIS INTERESSADOS(S)
INTIMADO(S) DO(S) DESPACHO(S), DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIAS
PROFERIDO(S) NO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S).

0000273-93.2011.805.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Estadual - Promotoria De Pau Brasil-Ba
Reu(s): Edson De Jesus Santana
Vítima(s): A Sociedade
Despacho: COMARCA DE PAU BRASIL - BAHIA.

Processo nº. 273-93/211.

Recebi estes autos segunda-feira, 16 de junho de 2014 na Comarca de Camacã.

DESPACHO

Notifique-se, o denunciado para responder a acusação imposta, devendo constar do mandado o prazo de 10 (dez) dias,
inteligência da norma inserta no art. 55 caput primeira parte da Lei 11.343/06, para oferecimento de defesa preliminar.
Deverá constar ainda do mandado que o denunciado poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar
testemunhas.

Deverá, contar, outrossim, do mandado que caso não haja oferecimento da defesa no prazo legal será nomeado Advogado
Dativo para fazê-lo.

Com o oferecimento da defesa ou escoado o prazo inerte, o que, neste caso, deverá ser certificado, voltem conclusos.

Camacã/BA, segunda-feira, 16 de junho de 2014.

FÁBIO MELLO VEIGA
JUIZ DE DIREITO
(Titular da Vara Cível da Comarca de Camacã)
(2º Substituto da Comarca de Pau Brasil)
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JIQUIRIÇÁ
VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JIQUIRIÇÁ-BAHIA.
VARA ÚNICA DOS FEITOS RELATIVOS À RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO SUBST. BELº. ANTÔNIO SANTANA LOPES FILHO
ESCRIVÃO TITULAR: REGINALDO SANTOS OLIVEIRA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: JEANE CONCEIÇÃO O. M. ANDRADE

Expediente do dia 21 de março de 2014

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, AUDIÊNCIAS, DECISÕES, SENTENÇAS E
ATOS ORDINATÓRIOS DO PROVIMENTO CGJ 10/2008, PROLATADAS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

0000110-31.2009.805.0143 - Ação Civil de Improbidade Administrativa(--32)
Autor(s): Municipio De Jiquirica
Advogado(s): Fredy Nunes Dias - Ob/Ba 19223
Reu(s): Valdemar Andrade Filho
Advogado(s): Eduardo Carneiro de Lima e Silva Ob/Ba 10704
Despacho: ATOS ORDINATORIOS
Em cumprimento aos atos ordinatórios do Provimento CGJ-10/2008, art. 1º inciso XI, publicado em 24/11/2008, no Diário
Oficial do Poder Judiciário do Estado da Bahia, é o presente para INTIMAR o defensor da parte autora e defensor da parte Ré
para se manifestar sobre os documentos de fls. 100 a 118, dos autos no prazo de 05 dias.

Expediente do dia 12 de junho de 2014

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, AUDIÊNCIAS, DECISÕES, SENTENÇAS E
ATOS ORDINATÓRIOS DO PROVIMENTO CGJ 10/2008, PROLATADAS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

0000001-37.1997.805.0143 - Cumprimento de sentença(--32)
Autor(s): Francisca Santos Da Felicidade, Luiz Carlos Souza Santos, Elizane Pereira Santos
Advogado(s): Antonio Ferreira Leal -Oab/Ba 5903, Railda Mercês Leal - Oab/Ba 5905
Reu(s): Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Marcelo Salles de Mendonça Oab/Ba 17.476, Maria Sampaio das Merces Barroso
Decisão: DECISÃO
R. H.
1 - Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença oferecido pela COELBA - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA (fls. 641-651), alegando nulidade e excesso de execução, pelo que requereu o retorno dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e, subsidiariamente, a remessa dos autos ao setor de cálculos e o
reconhecimento de excesso de execução. Requereu também o afastamento da multa do art. 475-J do CPC. A impugnante
ofereceu seguro garantia (fls. 628-639) como forma de garantia do juízo. A parte exequente refutou, por completo, as alegações
suscitadas na peça de impugnação e requereu a penhora on Une de valor em dinheiro, conforme planilha o ela apresentada.
É o relato. Decido.
2 - DA GARANTIA DO JUÍZO
2.1 - Por força do art. 475-R do CPC, aplicam-se subsidiariamente ao
cumprimento da sentença, no que couberem, as normas que regem o processo de
execução de título extrajudicial.
2.2- Nesse passo, o art. 656, § 2o do CPC, a penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia judicial,
em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento).
2.3 - O impugnante ofereceu seguro garantia na forma preconizada no art. 656, § 2o do CPC, consoante faculdade possibilitada
pelo citado diploma legal.
2.4 - Portanto, o seguro garantia oferecido é maneira idônea de garantir o juízo, possibilitando a impugnação ao cumprimento
de sentença.
3 - DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
3.1- Não acolho o pedido de suspensão da execução, por não considerar relevantes os fundamentos aduzidos pela COELBA/
IMPUGNANTE na presente impugnação ao cumprimento de sentença.
3.2 - Igualmente, não há notícia nos autos de que a COELBA/IMPUGNANTE obteve efeito suspensivo no agravo de instrumento
interposto no TJBA.
3.3- Destarte, não há nos autos elementos que justifiquem a suspensão da execução e o atraso ainda maior na indenização
por fato ocorrido há tanto tempo.
4. DA MATERIA DE ORDEM PUBLICA
o.
4.1 - A alegação de nulidade já foi refutada no despacho de fl. 601, sob o fundamento de que, transitadas em julgado as
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decisões monocráticas ou colegiadas do Tribunal de Justiça (fl. 556) e baixados os autos a este juízo a quo, não cabe sua
devolução ao TJBA, sobretudo porque a COELBA/IMPUGNANTE foi intimada da decisão que inadmitiu o recurso especial,
conforme publicado no DJE de 09/05/2013 (fl. 555), porém manteve-se inerte e somente veio alegar nulidade já na fase
executiva.
4.2 - Encampo os fundamentos do despacho de fl. 601, acrescendo que a alegação da COELBA/IMPUGNANTE não se
enquadra no rol de matérias que podem ser aduzidas na impugnação ao cumprimento de sentença, conforme os incisos do
art. 475-LdoCPC.
4.3 - Portanto, rejeito o pedido de remessa dos autos ao TJBA para reanálise da decisão de fls. 553-554 e, consequentemente,
restrinjo a impugnação à alegação de excesso de execução.

5 - DA MULTA DO ART. 475-J DO CPC
5.1 - Sem razão a COELBA/IMPUGNANTE quando visa o afastamento da multa do art. 475-J do CPC, pois, como já bem
ressaltado no despacho de fl. 601, a sentença de fls. 384-388 expressamente dispôs que a referida multa seria exigida após
a contagem do prazo a partir do trânsito em julgado, independentemente de intimação da parte do retorno dos autos, e essa
parte da sentença não foi reformada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
5.2 - Assim, como essa parte da sentença nem sequer foi impugnada, via apelação, pela COELBA/IMPUGNANTE, não foi
objeto de reforma pelo TJBA, o que a torna acobertada pela coisa julgada, devendo ser observada.
5.3 - Portanto, deve incidir a multa do art. 475-J do CPC, mesmo porque, até o presente momento, não houve pagamento
voluntário por parte da COELBA/IMPUGNANTE, ocorrendo o contrário, ou seja, a garantia do juízo para o oferecimento da
presente impugnação, o que demonstra sua relutância em cumprir o quanto estipulado em uma sentença transitada em
julgado.
6 - DO EXCESSO DE EXECUÇÃO
6.1 - Aduz a COELBA/IMPUGNANTE que a sentença determinou a incidência da correção monetária pelo INPC a partir da data
em que foi prolatada, ou seja, 09/2010 e juros moratórios da data da citação, ou seja, 26/02/97. Explica, ademais, que o
exequente, em sua planilha de cálculo, unificou os termos iniciais dos juros e da correção monetária, utilizando, para
ambos, a data da citação, o que resultou em uma diferença de R$ 731.340,09 (setecentos e trinta e um mil trezentos e
quarenta reais e nove centavos).

6.2 - Por fim, afirma que o exequente cobra uma quantia de 1.251.736,51 (um milhão duzentos e cinqüenta e um mil
setecentos e trinta e seis reais e cinqüenta e um centavos), quando, em verdade, a quantia devida é a de R$ 520.396,42
(quinhentos e vinte mil trezentos e noventa e seis reais e quarenta e dois centavos).
6.3 - Com efeito, está correto o raciocínio da COELBA/IMPUGNANTE.
6.4 - Pode-se observar que o exequente, na planilha de fl. 584, utiliza a data da citação como o marco inicial para a incidência
tanto da correção monetária quanto dos juros legais, contrariando a sentença de fls. 384-388, que determinou a incidência
da correção monetária pelo INPC a partir da data em que foi prolatada, ou seja, 08/09/2010 e juros moratórios da data da
citação, ou seja, 26/02/97.
6.5 - Dessa forma, corretos estão os parâmetros adotados na planilha de fl. 651, com a ressalva de que, ao valor total nela
estabelecido deve ser acrescido o valor da multa do art. 475-J do CPC, considerando também os reflexos nas custas e
honorários advocatícios.
6.6 - Por fim, ressalte-se que o item 04 do despacho de fl. 601 apenas reconhece as planilhas de fls. 570 e 584-585 como
suficientes para deflagrar a execução e a importância nelas estipulada como o valor a ser garantido, mas, em momento
algum, firmou definitivamente como sendo este o valor a ser pago, até porque é facultada ao devedor a apresentação de
impugnação ao cumprimento de sentença em que pode ser alegado o excesso de execução.
7 - DO PEDIDO DE APLICAÇÃO DAS PENAS POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
7.1 - Pleiteia a COELBA/IMPUGNANTE a aplicação da das penas por
litigância de má-fé ao exequente em razão de ter, em suas contrarrazões de fl. 545,
supostamente induzido o convencimento de intempestividade do Recurso Especial.
7.2- Entendo que o exequente não incorreu em quaisquer das condutas do art. 17 do CPC, de modo que a ele não devem ser
aplicadas as penas por litigância de má-fé.
7.3- Com efeito, o próprio COELBA/IMPUGNANTE não se desincumbiu de demonstrar, através dos recursos pertinentes, o
acerto de sua tese quanto à tempestividade do recurso especial, de modo que o reconhecimento da intempestividade
decorreu de sua desatenção processual, e não de qualquer alegação feita pelo exequente em contrarrazões, pelo que afasto
as penas por litigância de má-fé.
8-CONCLUSÃO
Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados pelo IMPUGNANTE, pelo que
:8.1 - NÃO SUSPENDO A EXECUÇÃO, por entender que não são relevantes os fundamentos aduzidos e em razão de não
haver notícias de que a efeito suspensivo.
8.2 - REJEITO O PEDIDO DE REMESSA DOS AUTOS AO TJBA para
reanálise da decisão de fls. 553-554 e, consequentemente, restrinjo a impugnação à
alegação de excesso de execução.
8.3 - ACOLHO A ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO e
determino que a parte Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cálculo
ATUALIZADO do valor devido, de acordo com os parâmetros estabelecidos na
sentença de fls. 384-388, no acórdão de fls. 480-484 e nesta decisão, ou seja, correção
monetária pelo INPC a partir de 08/09/2010 e juros moratórios de 1% ao mês a partir de
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26/02/97, incluindo multa de 10% do art. 475-.J do CPC, honorários advocatícios de
18% e custas judiciais.
8.4 NÃO aplico as penas por litigância de má-fé ao Exequente.
Após a apresentação da nova planilha de cálculos, nova conclusão.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
De Ubaíra para Jiquiriçá, 12 de junho de 2014.
Antônio Santana Lopes Filho
Juiz Substituto
1" Substituto

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, AUDIÊNCIAS, DECISÕES, SENTENÇAS E
ATOS ORDINATÓRIOS DO PROVIMENTO CGJ 10/2008, PROLATADAS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

0000199-15.2013.805.0143 - Reintegração / Manutenção de Posse(--23)
Autor(s): Luana Barbosa Dos Santos, Joseneide Barbosa Dos Santos
Advogado(s): Fredy Nunes Dias Oab/Ba 19223
Reu(s): Odilio Jose Dos Santos
Advogado(s): Monica Pryscila Oliveira Moura-Oab/Ba 21142
Despacho: ATOS ORDINATORIOS
Em cumprimento aos atos ordinatórios do Provimento CGJ-10/2008, art. 1º inciso XI, publicado em 24/11/2008, no Diário
Oficial do Poder Judiciário do Estado da Bahia, é o presente para INTIMAR o defensor das partes autoras e defensora da
parte Requerida da audiência designada para o dia 05.08.2014 às 08:30 hs. neste Forum.

BARRA DA ESTIVA
 VARA CÍVEL

VARA CÍVEL DE BARRA DA ESTIVA - BAHIA.

JUIZ DE DIREITO : Dr. EGILDO LIMA LOPES

FÓRUM ELIEZER RODRIGUES DE SOUZA
RUA SANTA VIEIRA DE CASTRO, 106 - CENTRO
BARRA DA ESTIVA-BAHIA CEP: 46650-000
Tel - 77 3450 1030/1634

E-mail Oficial: barradaestiva.varacivel@tjba.jus.br

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES,
SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NOS PROCESSOS ABAIXO:

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000514-03.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Joanita De Jesus Nascimento
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls.110 / 126 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000282-20.2010.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--1980)
Autor(s): Maria De Lourdes Rita Da Silva,
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Advogado(s): Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Renato Augusto Salicio
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Luciana Velloso G. Sodré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 66 / 73 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000292-64.2010.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Lourivalta Moutinho Da Silva
Advogado(s): Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Renato Augusto Salicio
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Luciana Velloso G Sodré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 84 / 90 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000396-27.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(2-2-0)
Autor(s): Osvaldo Jose Da Silva
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Inss-Instituto Nacional Do Seguro Social
Advogado(s): Eros Ferreira de Assis - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 87 / 101 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000472-51.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Marilene Francisca Oliveira
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social -Inss
Advogado(s): Luciana Velloso G Sodré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.
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Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 80 / 87 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000137-32.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--1980)
Autor(s): Elisa Ferreira Dos Santos
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Eros Ferreira de Assis - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 83 / 89 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000403-19.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Oziel Vicente De Souza
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Inss-Instituto Nacional Do Seguro Social
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 103 / 111 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000637-30.2010.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Zenilda Amorim Pires
Advogado(s): Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Renato Augusto Salicio
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Luciana Velloso G Sodré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 111 / 116 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.
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Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000463-89.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Osvaldina Rosa Da Silva Nascimento
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Marianne Bezerra S. Borré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 96 / 105 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000518-40.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Maria Da Conceiçao Luz Ledo
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Marianne Bezerra S. Borré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 86 / 95 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000041-17.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Irani Oliveira Caires
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social-Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira - Preocurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 83 / 100 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .



Cad. 4 / Página 129TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000462-07.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Durvalina Freitas Pereira
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Luciana Velloso G. Sodré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 134 / 139 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000276-13.2010.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Aurelina Maria Freitas
Advogado(s): Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Renato Augusto Salicio
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Luciana Velloso G. Sodré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 83 / 90 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000346-98.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Sebastiana Souza Aguiar
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social- Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 88 / 99 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000467-29.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Maria Tereza Dos Santos Aguiar
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Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Luciana Velloso G. Sodré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 88 / 99 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000398-94.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Petronília Aguiar Santana
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Inss-Instituto Nacional Do Seguro Social
Advogado(s): Marianne Bezerra S. Borré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 85 / 98 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000634-75.2010.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Guiomar Maria De Caires
Advogado(s): Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Renato Augusto Salicio
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 69 / 85 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000461-22.2008.805.0019 - REINVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Dalva Do Nascimento Silva
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 76 / 93 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
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Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000009-41.2010.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Antonio Aguiar
Advogado(s): Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Paulo Lyuji Tanaka, Renato Augusto Salicio
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 71 / 82 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000358-15.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Jardelina Dos Anjos Santos
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social
Advogado(s): Marianne Bezerra S. Borré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 87 / 96 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000054-16.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Eva Francisca Dos Anjos
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira - Procurador Federal
0000054-16.2008.805.0019 - Procedimento Ordinário(--0)
Autor(s): Eva Francisca Dos Anjos
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 96 / 108 unicamente no efeito devolutivo, facultando
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ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000135-62.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE AMPARO SOCIAL(--0)
Autor(s): Samuel Vieira
Representante Do Autor(s): Maria Rosa Vieira
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social-Inss
Advogado(s): Marcos Cristiano Carinhanha Castro - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 92 / 102 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000038-62.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Atenita Rosa De Souza E Silva
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social-Inss
Advogado(s): Eros Ferreira de Assis - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 98 / 111 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000098-98.2009.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Maria Moreira Queiróz
Advogado(s): Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Paulo Lyuji Tanaka, Renato Augusto Salicio
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social-Inss
Advogado(s): Marianne Bezerra S; Borré - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 75 / 84 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
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ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000059-38.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Francisca Aguiar
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 79 / 93 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000165-97.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Edite De Souza Aragao
Advogado(s): Carlos Roberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituo Nacional De Seguro Social-Inss
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 118 / 132 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000280-50.2010.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Joana Sousa Freitas
Advogado(s): Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Renato Augusto Salicio
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 95 / 108 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000895-74.2009.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Joselito Aguiar
Advogado(s): Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Marcelo Fernando Ferreira da Silva, Paulo Lyuji Tanaka, Renato Augusto
Salicio
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social
Advogado(s): Marcos Cristiano Carinhanha Castro - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 66 / 75 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000025-63.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Evani Pires Jardim
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 92 / 101 unicamente no efeito devolutivo, facultando
ao(à) Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000470-81.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Manoel Ferreira Lopes
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 79 / 93 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.
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0000401-49.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Luzia Alves De Oliveira
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Inss-Instituto Nacional Do Seguro Social
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 85 / 99 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000469-96.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Maria Carmelita Dos Santos Barbosa
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Advogado(s): Reynaldo Leal Oliveira - Procurador Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 81 / 95 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

0000360-82.2008.805.0019 - REINVINDICATORIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE(--0)
Autor(s): Juldete Esmeria Alves De Oliveira
Advogado(s): Carlo Toberto Terencio, Cloves Marcio Vilches de Almeida
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social-Inss
Advogado(s): Adriana Sampaio de Abreu - Procuradora Federal
Despacho: A Autarquia Federal ( INSS ) apresentou Recurso de Apelação.

Com fundamento no artigo 520, VII do CPC, recebo a Apelação de fls. 78 / 92 unicamente no efeito devolutivo, facultando ao(à)
Autor(a), desde logo executar provisoriamente a sentença em todos os seus termos , se assim lhe aprouver.

Caso seja do interesse de quaisquer das partes, desde já realizar a execução provisória do julgado, poderá fazê-lo na forma
do artigo 475-O do CPC . As partes poderão providenciar o que porventura lhes interessar, antes da subida dos autos ao juízo
ad quem, inclusive as cópias de que tratam o § 3º do artigo 475-O do CPC .

Intime-se a parte adversa, o(a) autor(a)-recorrido(a) para querendo, responder a Apelação no prazo legal de até 15(quinze)
dias .

Decorrido o prazo legal, com ou sem a respectiva resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª
Região.

Ato Ordinatório

0001135-24.2013.805.0019 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil(--20)
Autor(s): Rafael Pereira Silva
Advogado(s): Eduardo Barbosa Ferreira



Cad. 4 / Página 136TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Despacho: De acordo com o Provimento nº CGJ - 10/2008-GSEC, Art. 1º, Item XII, fica intimada a parte interessada para que
se manifeste em 05(cinco) dias, sobre parecer Ministerial, na qual é reinterado o pedido de juntada aos autos do inteiro teor
de nascimento da genitora da mãe.
Barra da Estiva, 17/06/2014.

Gilberto Souza Santos
Escrivão do Cível

Ato Ordinatório

0000343-36.2014.805.0019 - Alvará Judicial(--20)
Autor(s): Willian Cunha De Souza, Wemerson Cunha De Souza, Weber Cunha De Souza
Representante(s): Adriana Melo Cunha
Advogado(s): Thasso Cristovão Marinho Machado
Despacho: De acordo com o Provimento nº CGJ - 10/2008-GSEC, Art. 1º, Item XII, fica intimada a parte interessada para que
se manifeste em 05(cinco) dias, sobre parecer Ministerial.
Barra da Estiva, 17/06/2014.

Gilberto Souza Santos
Escrivão do Cível

0000814-86.2013.805.0019 - Alvará Judicial(--18)
Autor(s): Maria Madalena Araujo Jardim
Advogado(s): Ricardo Guedes Santos
Sentença: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE e defiro o pedido para determinar que se expeça ALVARÁ JUDICIAL em
favor da Requerente MARIA MADALENA ARAÚJO JARDIM para levantamento do saldo na conta do FGTS/PIS, inclusive abono
junto a Caixa Econômica Federal depositados em nome do "de cujus" ROSIVALDO ARAÚJO AMORIM, NIT 165.420.40.47-2
bem como ALVARÁ JUDICIAL para levantamento/saque de saldo da conta poupança nº 13126-1, Agência 1496-6, Banco do
Brasil S.A, depositados em nome do falecido - CPF 036.479.765-71.

Sem custas processuais. Sem honorários advocatícios de sucumbência, entretanto, ficando desde já ressalvados eventuais
honorários contratados, cujo pagamento é de responsabilidade da parte.

P.R.I. Após obedecidos os demais trâmites legais de cumprimento/execução de sentença, dê-se BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO e
ARQUIVE-SE .

0000984-58.2013.805.0019 - RESTABELECIMENTO DE SOCIEDADE CONJUGAL(--17)
Autor(s): Josoé Rocha Lacerda, Gilma Souza Moura Lacerda
Advogado(s): Alisson Rodrigues Cerqueira
Sentença:
Assim sendo, o pedido merece acolhimento, porquanto observados os procedimentos legais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 46 da Lei nº. 6.515/77 HOMOLOGO POR SENTENÇA , a reconciliação do casal,
restabelecendo, desta forma, a sociedade conjugal, nos mesmos termos em que fora anteriormente constituída pelo
casamento, ressalvados direitos de terceiros, adquiridos antes e durante a separação, ex vi do parágrafo único do artigo 46
da Lei em referência.

Dispensado ao Cartório confeccionar mandado ao Cartório do Registro Civil Subdistrito de Ibicoara, Comarca de Barra da
Estiva, Estado da Bahia, pois cópia da presente Sentença servirá de MANDADO DE AVERBAÇÃO de restabelecimento de
sociedade conjugal , junto ao Assento de Casamento, sob o nº 741, fls. 274, Livro B-10, observando-se o nome da Sra. Gilma
Souza Moura que voltará a utilizar o nome de casada, qual seja, GILMA SOUZA MOURA LACERDA bem como no Assento de
Nascimento dos cônjuges além do Registro de Imóveis. CUMPRA-SE .

Em cumprimento ao artigo 167, Inciso II, número 10 da Lei nº 6.015/1973(LRP), oportuno tempore, expeça-se o(s) competente(s)
Mandado(s) ao(s) respectivo(s) CRIH - Cartório(s) de Registro de Imóveis e Hipotecas, para fins de averbação do
restabelecimento da sociedade conjugal.

Sem custas processuais remanescentes. Sem honorários advocatícios de sucumbência, entretanto, ficando desde já
ressalvados eventuais honorários contratados, cujo pagamento é de responsabilidade da parte contratante.

P.R.I. Após obedecidos os demais tramites legais de cumprimento/execução de sentença, dê-se BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO e
arquive-se.

0001007-04.2013.805.0019 - Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Autor(s): V. S. S., A. Da S. C.
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Advogado(s): Bruno Mascarenhas de Souza
Requerido(s): M. L. B.
Advogado(s): Thasso Cristovão Marinho Machado - Curador Especial
Menor(s): E. L. B.
Sentença:
JULGO PROCEDENTE a presente Ação de ADOÇÃO para conceder ao casal V. S. S. e A. DA S. C. a adoção da menor E. L. B.
. Ainda em relação a esta menor, destituo do poder familiar a genitora biológica M. L. B. Cancele-se o respectivo Registro de
Nascimento da adotada, bem como os demais efeitos previstos por lei, passando-se a chamar E. S. C. . Faça-se constar no
respectivo assento de nascimento os nomes do avós maternos I. M. S. e A. G. S., e como avós paternos A. S. C. e G. da S. C.
.
Sem custas processuais.
Expeça-se o(s) competente(s) MANDADO(S) ao REGISTRO CIVIL.
P.R.I . Após decorridos os prazos e obedecidos os demais trâmites legais, dê-se BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO e arquivem-se os
autos em definitivo.

0000837-03.2011.805.0019 - Ação Negatória de Paternidade(--18)
Autor(s): E. A. D. N.
Representante Do Autor(s): M. J. D. N. O.
Advogado(s): José Joaquim Machado Filho
Menor(s): M. O. N.
Sentença:
Isso posto, JULGO PROCEDENTE a presente ação negatoria de paternidade do autor E. A. DE N., para o fim de declarar a
inexistência de vínculos familiares entre as partes, tanto biologicamente quanto afetivamente, isentando-o também do
pagamento de pensão alimentícia, motivo pelo qual DETERMINO que o assento de nascimento de M. O. N., lavrado sob o nº
17.248, fls. 24, Livro A-49, no Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais da comarca de Barra da Estiva-BA, seja
retificado, RETIRANDO-SE a paternidade anteriormente atribuída ao Autor, o nome dos avós paternos, bem como seu
patronímico do nome da criança, passando esta a se chamar M. O., mesmo sobrenome da genitora.

Dispensado ao Cartório expedir Mandado de Averbação de exclusão da paternidade registral , pois cópia da presente
Sentença servirá para tal finalidade. Averbe-se a exclusão de pai registral em relação a E. A. DE N. junto ao Assento de
Nascimento nº 17.248, fls. 24, do Livro A-49, do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito Sede de Barra da
Estiva , Comarca de Barra da Estiva, Estado da Bahia, excluindo também os nomes dos avós paternos registrais . CUMPRA-
SE .

Isento de custas em face da gratuidade deferida às partes. Ficam ressalvados eventuais honorários advocatícios contratados
em favor do advogado da parte.
P. R. I. Após, transitada em julgado e obedecidos os demais trâmites legais, dê-se BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO e arquivem-se
os autos.

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA
E JUVENTUDE DE BARRA DA ESTIVA - BAHIA.

JUIZ DE DIREITO: Dr. EGILDO LIMA LOPES

FÓRUM ELIEZER RODRIGUES DE SOUZA
RUA SANTA VIEIRA DE CASTRO, 106 - CENTRO
BARRA DA ESTIVA-BAHIA CEP: 46650-000
Tel ( 77 ) 3450 1030/1634

E-mail Oficial: barradaestiva.varacrime@tjba.jus.br

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES,
SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NOS PROCESSOS ABAIXO:

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000294-34.2010.805.0019 - GUARDA DE MENOR
Autor(s): Valdeci Alves Almeida, Maria Aparecida Araujo
Advogado(s): Carlos Roberto Rocha Aguiar
Reu(s): Maria De Fatima Alves Almeida
Sentença:
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Diante do exposto, com espeque no art. 33, § 2º, do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, JULGO PROCEDENTE a
ação e defiro o pedido, outorgando aos requerentes a guarda do menor CAÍQUE ALVES ALMEIDA, com os efeitos daí
decorrentes, conforme fundamentação alhures escandida.

Intime(m)-se o(s) Autor(Autores), por intermédio de seu(s) bastante(s) advogado(s) e por simples publicação no DPJ-e para,
no prazo de até 05(cinco) dias, comparecer ao Cartório para firmar o compromisso legal de Guarda do menor.

Sem custas processuais. Sem honorários advocatícios de sucumbência, entretanto, desde já ficam ressalvados eventuais
honorários contratados, cujo pagamento é de responsabilidade da parte contratante.

P.R.I. Após obedecidos os demais trâmites legais, dê-se BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO e arquive-se .

UAUÁ
VARA CÍVEL

TRIBUNAL DO JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL
COMARCA DE UAUA - BA

Expediente do dia 17 de junho de 2014

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE(ADVOGADOS), PARA TOMAREM CIENCIA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIENCIA NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

0000007-79.2014.805.0262 - Procedimento Sumário
Autor(s): Jose Olimpio Guimaraes Dantas
Advogado(s): Luiz Carlos Lopes de Souza
Reu(s): Empresa Vivo S/A
Despacho: I. (...) II."...DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 06/08/2014, ÀS 09:00 HORAS. III.(...);
IV. (...)".UAUÁ-BAHIA, 20 DE MAIO DE 2014. ROBERTA HOLANDA DE ALMEIDA - JUIZA SUBSTITUTA

0000173-14.2014.805.0262 - Procedimento Sumário
Autor(s): Altina Gonçalves De Andrade
Advogado(s): Maximiliano Miguel Ribeiro Guimarães
Reu(s): Banco Bmg S/A
Decisão: DECISÃO(...);"...DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 30/07/2014, ÀS 08:30
HORAS.UAUÁ-BAHIA, 15 DE MAIO DE 2014. ROBERTA HOLANDA DE ALMEIDA - JUIZA SUBSTITUTA

0000203-49.2014.805.0262 - Procedimento Sumário
Autor(s): Michel Silva Souto
Advogado(s): Maximiliano Miguel Ribeiro Guimarães
Reu(s): Itaú Unibanco S/A
Despacho: DECISÃO(...);"...DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 14/07/2014, ÀS 10:00
HORAS.UAUÁ-BAHIA, 14 DE MAIO DE 2014. ROBERTA HOLANDA DE ALMEIDA - JUIZA SUBSTITUTA

0000012-04.2014.805.0262 - Procedimento Sumário
Requerente(s): Bruno Bacaro Da Silva
Requerido(s): Itau Unibanco S/A
Despacho: DECISÃO(...);"Trata-se de demanda adstrita ao rito sumário (Art. 275, do CPC, pelo que designo audiencia
conciliatória para o dia 28/07/2014, às 08:30 horas. "(...)".UAUÁ-BAHIA, 14 DE MAIO DE 2014. ROBERTA HOLANDA DE
ALMEIDA - JUIZA SUBSTITUTA

Ficam intimados as partes dos processos abaixo relacionados para tomarem ciência do despacho prolatado o que determinou
a suspensão do feito do art. 8º, § 12 da Lei 12.844/2013

0001012-10.2012.805.0262 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Cleudes de Maria Machado Monte Claro 551 B Pe
Reu(s): Saturnino Ribeiro Da Silva, Catarino Da Silva
Despacho: DESPACHO: PROCESSO nº 0001012-10.2012.805.0262. 1. Defiro o pedido formulado pelo requerente e determino
a SUSPENSÃO do feito nos termos do art. 8º, § 12 da Lei 12.844/2013 2. Recolha-se eventual mandado expedido. 3.Intimem-
se. Uauá-Bahia,10 de junho de 2014. Roberta Holanda de Almeida - Juíza de Direito Substituta.
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0000624-10.2012.805.0262 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Eduardo Argolo de Araujo Lima 4403 Ba
Reu(s): Domingos Ferreira Da Silva, Dionizio Honorato Da Silva
Despacho: DESPACHO: PROCESSO nº 0000624-10.2014.805.0262. 1. Defiro o pedido formulado pelo requerente e determino
a SUSPENSÃO do feito nos termos do art. 8º, § 12 da Lei 12.844/2013 2. Recolha-se eventual mandado expedido. 3.Intimem-
se. Uauá-Bahia,10 de junho de 2014. Roberta Holanda de Almeida - Juíza de Direito Substituta

0000528-92.2012.805.0262 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): José Gomes de Sá 17380 Ba
Reu(s): Jose Dos Santos Ferreira
Despacho: DESPACHO: PROCESSO nº 0000528-92.2012.805.0262. 1. Defiro o pedido formulado pelo requerente e determino
a SUSPENSÃO do feito nos termos do art. 8º, § 12 da Lei 12.844/2013 2. Recolha-se eventual mandado expedido. 3.Intimem-
se. Uauá-Bahia, 10 de junho de 2014. Roberta Holanda de Almeida - Juíza de Direito Substituta.

0000520-18.2012.805.0262 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Ricardo Luiz Santos Mendonca 13430 Ba
Reu(s): Jose Nilton Cardoso Da Silva, Ildeblando Cardoiso De Andrade
Despacho: DESPACHO: PROCESSO nº 0000520-18.2012.805.0262 1. Defiro o pedido formulado pelo requerente e determino
a SUSPENSÃO do feito nos termos do art. 8º, § 12 da Lei 12.844/2013 2. Recolha-se eventual mandado expedido. 3.Intimem-
se. Uauá-Bahia, 10 de junho de 2014. Roberta Holanda de Almeida - Juíza de Direito Substituta.

0000369-86.2011.805.0262 - Execução de Título Extrajudicial(1--)
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Sandra Maria de Barros Soares - 786 A Ba
Reu(s): Jaime Borges Dos Santos, Joao Batista De Souza
Despacho: DESPACHO: PROCESSO nº 0000369-86.2011.805.0262. 1. Defiro o pedido formulado pelo requerente e determino
a SUSPENSÃO do feito nos termos do art. 8º, § 12 da Lei 12.844/2013 2. Recolha-se eventual mandado expedido. 3.Intimem-
se. Uauá-Bahia, 10 de junho de 2014. Roberta Holanda de Almeida - Juíza de Direito Substituta.

0000592-05.2012.805.0262 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Sandra Maria de Barros Soares 786 A Ba
Reu(s): Jose Barbosa Da Silva, Jose Belarmino Moura Dantas
Despacho: DESPACHO: PROCESSO nº 0000592-05.2012.805.0262. 1. Defiro o pedido formulado pelo requerente e determino
a SUSPENSÃO do feito nos termos do art. 8º, § 12 da Lei 12.844/2013 2. Recolha-se eventual mandado expedido. 3.Intimem-
se. Uauá-Bahia, 10 de junho de 2014. Roberta Holanda de Almeida - Juíza de Direito Substituta.

0000350-80.2011.805.0262 - Execução de Título Extrajudicial(1--)
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Sandra Maria de Barros Soares 786 A Ba
Reu(s): Domingos Cardoso, Adonias Cardoso
Despacho: DESPACHO: PROCESSO nº 0000350-80.2011.805.0262. 1. Defiro o pedido formulado pelo requerente e determino
a SUSPENSÃO do feito nos termos do art. 8º, § 12 da Lei 12.844/2013 2. Recolha-se eventual mandado expedido. 3.Intimem-
se. Uauá-Bahia, 10 de junho de 2014. Roberta Holanda de Almeida - Juíza de Direito Substituta.

0000379-96.2012.805.0262 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Eduardo Argolo de Araujo Lima 4436 Ba
Reu(s): Jose Felix Da Silva, Associação Comunitária Agropastoril Caldeirão De Cima
Despacho: DESPACHO: PROCESSO nº 0000379-96.2012.805.0262. 1. Defiro o pedido formulado pelo requerente e determino
a SUSPENSÃO do feito nos termos do art. 8º, § 12 da Lei 12.844/2013 2. Recolha-se eventual mandado expedido. 3.Intimem-
se. Uauá-Bahia, 10 de junho de 2014. Roberta Holanda de Almeida - Juíza de Direito Substituta.

0000503-79.2012.805.0262 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Ricardo Luiz Santos Mendonca 13430 Ba
Reu(s): Valter De Souza, Jose Domingos Ribeiro Da Silva
Despacho: DESPACHO: PROCESSO nº 0000503.79.2012.805.0262. 1. Defiro o pedido formulado pelo requerente e determino
a SUSPENSÃO do feito nos termos do art. 8º, § 12 da Lei 12.844/2013 2. Recolha-se eventual mandado expedido. 3.Intimem-
se. Uauá-Bahia, 10 de junho de 2014. Roberta Holanda de Almeida - Juíza de Direito Substituta.
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0000529-77.2012.805.0262 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Reu(s): Antonio Cardoso, Alioni Alves Felix
Despacho: DESPACHO: PROCESSO nº 0000529-77.2012.805.0262. 1. Defiro o pedido formulado pelo requerente e determino
a SUSPENSÃO do feito nos termos do art. 8º, § 12 da Lei 12.844/2013 2. Recolha-se eventual mandado expedido. 3.Intimem-
se. Uauá-Bahia, 10 de junho de 2014.

Roberta Holanda de Almeida -
Juíza de Direito Substituta.

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS DA COMARCA DE UAUÁ-BAHIA

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000399-24.2011.805.0262 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Justiça Pública De Uauá
Reu(s): Osmar Cardoso De Almeida
Advogado(s): Maximiliano Miguel Ribeiro Guimarães - Oab/Ba 17.600
Sentença: EDITAL DE INTIMAÇÃO

FINALIDADE: INTIMAÇÃO das partes para tomar ciência da Sentença, referente ao processo acima, conforme transcrito ao
final...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO para ABSOLVER o réu OSMAR CARDOSO
DE ALMEIDA da imputação que lhe foi feita na denúncia, na forma do art. 386, IV, do Código de Processo Penal Brasileiro. ...
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Roberta Holanda de Almeida- Juíza substituta. Uauá - Bahia, 17 de junho
de 2014. Eu, Shirley Alves do Nascimento Santos, Escrivã designada, digitei.

Roberta Holanda de Almeida
Juíza de Direito

 EDITAIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE UAUÁ
VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
EDITAL DE INTERDIÇÃO - 1ª PUBLICAÇÃO

PROC. Nº 0000500-32.2009.805.0262 - INTERDIÇÃO / CURATELA
AUTORA: MARIA DE FATIMA PEIXINHO DE SOUZA SILVA
ADVOGADO: ALEXANDRE PEIXINHO OLIVEIRA - OAB/BA 26.126
INTERDITADO: ACLERISTON CARDOSO DA SILVA
A Dra. ROBERTA HOLANDA DE ALMEIDA, MM Juíza de Direito Substituta dos Feitos Cíveis e Rel. de Consumo desta Comarca
de Uauá, Estado da Bahia, na forma da Lei etc...

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, tramitam os
autos do Processo nº 0000500-32.2009.805.0262 - Interdição, requerida por MARIA DE FATIMA PEIXINHO DE SOUZA SILVA
em face de ACLERISTON CARDOSO DA SILVA, sendo ao final julgado por sentença deste Juízo, proferida em 07 de Fevereiro
de 2011, decretando a interdição total do Interditando, por ser o mesmo absolutamente incapaz, que o impossibilita de reger
sua pessoas e administrar bens que possua ou eventualmente venha a possuir, nomeando Curador do Interditado a Sra.
MARIA DE FÁTIMA PEIXINHO DE SOUZA SILVA, dispensando-a da especialização da hipoteca legal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial por 03(três) vezes, em intervalo de 10 (dez)
dias, na forma da Lei. Edital digitado e conferido por mim.____ Hélio Márcio Matos dos Santos, Escrivão Designado. Uauá
- Bahia, 17 de Junho de 2014 .

Roberta Holanda de Almeida
Juíza de Direito Substituta
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SÃO DESIDÉRIO
 VARA CÍVEL

JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO DESIDÉRIO - BAHIA
DOUTORA: ADIANE JAQUELINE NEVES DA SILVA; Escrivão Titular: Luiz França Guedes; Subescrivão: Vinícius de Moreira
Pinheiro;Escrevente: Eliene Rodrigues de Souza Silva.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001257-85.2010.805.0231 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Alirio Cavalcanti Ferreira, Anagelita Cavalcanti Ferreira
Advogado(s): Dacio Cunha Gomes, Wallase Ferreira de Souza
Reu(s): Victor Abou Nehmi Filho
Advogado(s): Augusto Bernardo Guedes da Fonseca Neto, Paula Fernanda Araújo de Figuerêdo
Despacho: Processo nº 0001257-85.2010.805.0231

ATO ORDINATÓRIO
Por força do Art. 5º. Inciso LXXVIII CF/88 c/c Art. 1º, XXVII- Provimento nº 10/2008 - CGJ/BA.

Por ato ordinatório, ficam às partes INTIMADAS, por intermédio dos Advogados, do retorno dos autos do processo da
instância superior - Quarta Câmara Cível do TJBA, para requerer, em 15 (quinze) dias, o que entenderem de direito.

São Desidério/BA, 17/junho/2014

Luiz França Guedes
Escrivão

0001303-74.2010.805.0231 - Embargos à Execução
Embargante(s): Cooperativa Dos Produtores De Grãos Dos Gerais Ltda
Advogado(s): Helcio Moacyr Schavinski Arbo, Ronaldo Souto Azevedo
Embargado(s): Fazenda Publica Do Estado Da Bahia
Despacho: Processo nº 0001303-74.2010.805.0231

ATO ORDINATÓRIO
Por força do Art. 5º. Inciso LXXVIII CF/88 c/c Art. 1º, XXVII- Provimento nº 10/2008 - CGJ/BA.

Por ato ordinatório, fica a parte Embargante INTIMADA, por intermédio dos Advogados, do retorno dos autos do processo da
instância superior - Quarta Câmara Cível do TJBA, para requerer, em 15 (quinze) dias, o que entenderem de direito.

São Desidério/BA, 17/junho/2014

Luiz França Guedes
Escrivão

SANTA LUZIA
 VARA CÍVEL

2013R JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SANTA LUZIA - ESTADO DA BAHIA
Rua Osvaldino Pereira Lima,101, Centro,Santa Luzia-BA CEP: 45.865-000 Fone/Fax:(73) 3628-1164

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000042-53.2000.805.0222 - Execução Fiscal(3-1-48)
Exequente(s): Fazenda Publica Estadual
Executado(s): Incomacal Indústria E Comércio De Madeiras Cap
Sentença: Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública Estadual, onde se pretende a cobrança de créditos
tributários.

Certidão de Dívida Ativa às fls. 03.
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Valor atualizado do débito em 2005 às fls. 13.

Relatados. Decido.

A Lei Estadual nº. 12.217/2011 extinguiu todos os débitos fiscais vencidos até 1º de janeiro de 2.005 que alcance em 31/12/
2009 valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), com o consequente cancelamento do registro da dívida ativa.

É a hipótese dos autos.

O art. 26 da Lei 6.830/80 determina que deve ser extinta a execução se houver cancelamento do registro da dívida ativa antes
da decisão do juiz de primeiro grau.

Assim, extingo o presente processo com fulcro no art. 26 da Lei 6.830/80.

Sem ônus de sucumbência ao teor da mesma norma supracitada.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, arquivar.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000197-02.2013.805.0222 - Procedimento ordinário.(1-3-16)
Autor(s): Cassius Cley Alencar Dos Santos
Advogado(s): Rogério Rodrigues Santos
Reu(s): Municipio De Santa Luzia
Advogado(s): Isan do Nascimento Botelho
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Fale a parte autora sobre a contestação. Prazo: 10 dias.

0000270-71.2013.805.0222 - Execução de Alimentos(1-2-6)
Autor(s): Gustavo Silva Rocha Dos Santos
Representante(s): Josineide Santos Silva
Advogado(s): Adla Almeida Sobral, Claudio Soares Santos Filho
Reu(s): Sirlando Rocha Dos Santos
Advogado(s): José Geraldo Ribeiro
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Vistas à parte autora para falar sobre a contestação. PRAZO: 10 dias.

0000061-20.2004.805.0222 - Mandado de Segurança(3-1-65)
Autor(s): Edelzuita Porto Da Silva
Advogado(s): Cosme Araujo Santos
Reu(s): Secretaria De Saúde Do Município De Santa Luzia
Sentença: A impetrante faleceu, conforme certidão de óbito de fls 42.
Desta forma, ante a ausência de interesse processual, extingo o presente processo sem resolução do mérito, nos termos
do art. 267, III, do CPC.
Publicar. Registrar. Intimar. Cumprir.

0000009-34.1998.805.0222 - Execução Fiscal(3-1-48)
Exequente(s): Fazenda Nacional
Executado(s): Pindorama Agricultura Comercial E Industria S.A
Decisão: Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pela UNIÃO em face da sentença proferida às fls.14.
Em resumo, os argumentos dos presentes embargos foram nulidade da intimação, bem como que constatou a existência
de inscrição na Dívida Ativa da executada após ter pedido a extinção do feito.
É importante ressaltar que Embargos de Declaração é recurso que tem por finalidade provocar o Julgador a suprir omissão,
contradição ou obscuridade no julgado e não para revisar o julgamento ou analisar provas novas.
Entendo que ambas as alegações são objeto de apelação e não de Embargos de Declaração.
Rejeito, portanto, os presentes EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

Após o trânsito em julgado, arquivar.

0000019-15.1997.805.0222 - Execução Fiscal(3-1-48)
Exequente(s): Fazenda Publica Estadual
Executado(s): Cacau Do Brasil Ltda
Sentença: Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública Estadual, onde se pretende a cobrança de créditos
tributários.
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Certidão de Dívida Ativa às fls. 03.

Relatados. Decido.

A Lei Estadual nº. 12.217/2011 extinguiu todos os débitos fiscais vencidos até 1º de janeiro de 2.005 que alcance em 31/12/
2009 valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), com o consequente cancelamento do registro da dívida ativa.

É a hipótese dos autos.

O art. 26 da Lei 6.830/80 determina que deve ser extinta a execução se houver cancelamento do registro da dívida ativa antes
da decisão do juiz de primeiro grau.

Assim, extingo o presente processo com fulcro no art. 26 da Lei 6.830/80.

Sem ônus de sucumbência ao teor da mesma norma supracitada.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, arquivar.

0000040-20.1999.805.0222 - Execução Fiscal(3-1-48)
Exequente(s): Fazenda Publica Estadual
Executado(s): Antonio Vieira De Santana
Sentença: Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública Estadual, onde se pretende a cobrança de créditos
tributários.

Certidão de Dívida Ativa às fls. 06.

Valor atualizado do débito em 2003 às fls. 19.

Relatados. Decido.

A Lei Estadual nº. 12.217/2011 extinguiu todos os débitos fiscais vencidos até 1º de janeiro de 2.005 que alcance em 31/12/
2009 valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), com o consequente cancelamento do registro da dívida ativa.

É a hipótese dos autos.

O art. 26 da Lei 6.830/80 determina que deve ser extinta a execução se houver cancelamento do registro da dívida ativa antes
da decisão do juiz de primeiro grau.

Assim, extingo o presente processo com fulcro no art. 26 da Lei 6.830/80.

Sem ônus de sucumbência ao teor da mesma norma supracitada.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, arquivar.

0000041-68.2000.805.0222 - Inventário(3-1-48)
Inventariante(s): Vamalice Barbosa Matos
Falecido(s): Valfredo Barbosa De Matos
Sentença: O presente processo encontra-se paralisado há mais de trinta dias sem promoção da parte autora.

Desta forma, tenho que a desídia da parte autora revela que não tem mais interesse no prosseguimento do feito, razão pela
qual extingo o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC.

Publicar. Registrar. Intimar.

Cumprir.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

0000086-67.2003.805.0222 - Execução Fiscal(3-1-48)
Exequente(s): Fazenda Publica Estadual
Executado(s): Cooperativa Agricola Camacan Ltda
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Sentença: Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública Estadual, onde se pretende a cobrança de créditos
tributários.

Certidão de Dívida Ativa às fls. 03.

Relatados. Decido.

A Lei Estadual nº. 12.217/2011 extinguiu todos os débitos fiscais vencidos até 1º de janeiro de 2.005 que alcance em 31/12/
2009 valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), com o consequente cancelamento do registro da dívida ativa.

É a hipótese dos autos.

O art. 26 da Lei 6.830/80 determina que deve ser extinta a execução se houver cancelamento do registro da dívida ativa antes
da decisão do juiz de primeiro grau.

Assim, extingo o presente processo com fulcro no art. 26 da Lei 6.830/80.

Sem ônus de sucumbência ao teor da mesma norma supracitada.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, arquivar.

SANTA INÊS
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESATDO DA BAHIA
COMARCA DE SANTA INÊS - BA
CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS, JÚRI, EXECUÇÃO PENAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE
FÓRUM DES. ALMIR DA SILVA CASTRO
PRAÇA ARAÚJO PINHO, S/Nº - CENTRO
TEL. 7335361101

Expediente do dia 16 de junho de 2014

ILMO. SR. DR. LEANDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA, FICA A V. Sª. INTIMADO PARA A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 02 DE
SETEMBRO DE 2014, ÀS 08:30HORAS, NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL TOMBADO SOB O Nº. 0000638-20.2012.805.0221, NO
QUAL FIGURA COMO RÉU CARLOS FRANCISCO CONCEIÇÃO DE JESUS.
ESTÁ AUDIÊNCIA SE REALIZARA NO FÓRUM DES. ALMIR DA SILVA CASTRO, PRAÇA ARAÚJO PINHO, S/Nº - CENTRO -
SANTA INÊS/BAHIA.

0000638-20.2012.805.0221 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Carlos Francisco Conceição De Jesus
Advogado(s): Leandro Almeida de Oliveira
Vítima(s): Daiane De Jesus Conceição, Josiane De Jesus Santos
Despacho: Tendo em vista que o alegado na defesa preliminar não estanca, por si só as acusações ao(s) réu(s) imputadas,
necessária se faz a instrução processual.

Assim, determino que o Escrivão do Cartório Criminal designe dia e hora para audiência de instrução e julgamento,
procedendo as intimações necessárias e expedindo cartas precatórias, se necessário for.
Caso não tenha sido apresentado o rol de testemunhas junto com a defesa prévia, advirta-se ao Réu que ele deverá trazê-
las independente de intimação.

Expedientes necessários,
Santa Inês, 03 de junho de 2014

CAROLINE ROSA DE ALMEIDA VELAME VIEIRA
Juíza Substituta
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GOVERNADOR MANGABEIRA
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOVERNADOR MANGABEIRA
CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS, DO JÚRI, DAS EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE
Rua Professor Agnaldo Viana Pereira, s/n
CEP - 44350-000- Fone/Fax (0XX) 75 3638-2020

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Intimação para o Bel. JAIRO SANTOS DE ALMEIDA, OAB-BA nº 10.503, do despacho às fls. 101, abaixo transcrito parcialmente:

0000570-50.2013.805.0087 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(6-6-0)
Autor(s): Ministerio Publico Da Bahia
Testemunhante(s): Apolonio Santana, Antonio Santiago Conceição, Nazario Nascimento Oliveira
Reu(s): Edvaldo Santana
Solicitante(s): Delegacia De Policia Civil De Governador Mangabeira
Vitima(s): Marcos Roberto Machado Santos, Ivan Dos Santos Oliveira Lopes
Despacho: 1)Intimem-se as partes do laudo de fls. 90/97.
2) Encerrado o incidente deve o feito reto no prosseguimento regular.
3) Designo audiência de continuação para o dia 14 de julho de 2014, às 10:30 horas. Intimem-se as partes. Requisite-se o
réu. Intimem-se as testemunhas de acusação e defesa ainda não inquiridas.
Gov. Mangabeira, 16/06/2014. (a) Dr. Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro - Juiz de Direito Substituto.

Intimação para Bela Isbela Ribeiro Rocha de Magalhães, OAB-BA n. 14.879, do despacho às fls. 62, abaixo transcrito
parcialmente:

0000206-44.2014.805.0087 - Ação Penal - Procedimento Sumário(6--)
Autor(s): O Ministério Público De Governador Mangabeira
Reu(s): Joanderson Leal Batista, Italo Mack Almeida De Oliveira Souza, Bruno De Souza Sousa
Despacho: " (...) Ausentes quaisquer da hipóteses previstas nos artigos 396-A e 397, do Código de Processo Penal, recebo
a denúncia e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28/07/14, às 10;00 horas.(...)

CANARANA
VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
Juízo de Direito da Única Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais, Registro Público e
Fazenda Pública da COMARCA DE CANARANA - BAHIA

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000332-11.2009.805.0042 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Kaike Cedro
Representante Do Autor(s): Maria Das Graças Cedro Moreira
Advogado(s): Olavo Gomes de Novaes
Reu(s): Vivaldo Moura Da Silva
Despacho: Considerando que este Juízo de Canarana é o competente para o processamento do feito, nos termos do art.
100, II, do CPC, existindo convênio deste Tribunal para realização de exame de DNA, indefiro o requerimento do réu para
realização da perícia em Salvador.
Assim, designo o dia 29/08/2014, às 09h, para realização do exame em comento, devendo o material ser recolhido neste
Fórum de Canarana.
Intime-se o réu para comparecer na data acima informada, devendo ser advertido que sua recusa importará em presunção
de paternidade (Súmula 301 do STJ)

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000238-24.2013.805.0042 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Adriana Mendes De Souza
Advogado(s): Tiago da Silva Soares, Helder Moreira de Novaes, Olavo Gomes de Novaes
Reu(s): Jose Carlos Moreira De Souza
Despacho: Defiro a gratuidade judiciária. Recebo a emenda de fls. 15. Cite-se, por mandado, com as advertências de praxe,
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para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar resposta à inicial, sob pena de sofrer os efeitos da revelia. Deverá acompanhar
o mandado cópia da inicial e da petição de fls. 15/16.

0000086-44.2011.805.0042 - Procedimento Sumário
Autor(s): Maria Marques Damasceno Figueredo
Advogado(s): José Eduardo Barreto Alves
Reu(s): Banco Bonsucesso S/A
Advogado(s): Lourenço Gomes Gadêlha de Moura
Sentença: ...III - DISPOSITIVO

Diante de tudo o que foi exposto, JULGO PROCEDENTES os pleitos autorais em desfavor do BANCO BONSUCESSO S/A,
extinguindo o feito com resolução do mérito com supedâneo no art. 269, inciso I, do CPC, para:

1.DECLARAR cancelada, definitivamente, a relação jurídica negocial entre as partes deste feito, referente ao contrato nº
6123661.
2.CONDENAR o requerido a indenizar a autora, a título de danos morais, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
acrescido de correção monetária pelo INPC e juros de 1,0% (um por cento) ao mês, a contar da prolação desta sentença, ex
vi dos arts. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º do CTN, com respaldo no art. 5º, inciso X da Constituição Federal, c/c art. 14,
caput, arts. 6º, inciso VI, art. 39, III, e súmula 362 do STJ;
3.CONFIRMAR a antecipação dos efeitos liminarmente concedida;
Caso haja recurso inominado interposto pela parte requerida, proceda à Secretaria com a confecção da taxa a recolher,
correspondente ao preparo e as custas processuais. Interposto o recurso no prazo legal, e após o prazo para a apresentação
das contrarrazões, com ou sem manifestação da parte adversária, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Caso não haja recurso inominado, certifique-se o trânsito em julgado e aguarde-se em arquivo a manifestação da parte
interessada, a fim de promover a execução do julgado, se assim quiser e/ou for a situação.
Sem condenações em custas e honorários advocatícios, em face da vedação legal contida no art. 55, caput, da lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000250-09.2011.805.0042 - Procedimento Sumário
Autor(s): Gilvani Neiva Dos Santos Souza
Advogado(s): José Eduardo Barreto Alves
Reu(s): Credi 21 - Participações Ltda
Advogado(s): Claudia Cardoso, Diana Durães de Carvalho
Sentença: III - DISPOSITIVO

Diante de tudo o que foi exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos autorais, extinguindo o feito com
resolução do mérito com supedâneo no art. 269, inciso I, do CPC, para:

1.DECLARAR a inexistência da relação jurídica negocial entre as partes deste feito, referente ao contrato nº
6034751034990616, no valor de R$ 326,40 (trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).
2.JULGAR IMPROCEDENTE o pleito de compensação por danos morais ante o teor da Súmula nº 385 do STJ;
3.CONFIRMAR a antecipação dos efeitos liminarmente concedida;
Caso haja recurso inominado interposto pelas partes, proceda à Secretaria com a confecção da taxa a recolher, correspondente
ao preparo e as custas processuais. Interposto o recurso no prazo legal, e após o prazo para a apresentação das contrarrazões,
com ou sem manifestação da parte adversária, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Caso não haja recurso inominado, certifique-se o trânsito em julgado e aguarde-se em arquivo a manifestação da parte
interessada, a fim de promover a execução do julgado, se assim quiser e/ou for a situação.
Sem condenações em custas e honorários advocatícios, em face da vedação legal contida no art. 55, caput, da lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Canarana/BA, 17 de Junho de 2014.

Leandro Ferreira de Moraes
Juiz Substituto

0000480-46.2014.805.0042 - Interdição
Autor(s): Sueli Enrique Alves
Interditando(s): Maria Vilma Henrique Alves
Advogado(s): Tiago da Silva Soares
Despacho: 1)I - Registre-se e Autue-se; II - Defiro a gratuidade judiciária (art. 4º da Lei 1.060/50); III - Reservo a apreciação do
pedido de curatela provisória para o momento posterior ao interrogatório do(a) Interditando(a); IV - Designo audiência para
o dia 08/07/2014 às 10:30H, a qual se destinará ao Interrogatório da Interditando(a) (art. 1.181, CPC); V - Cite-se e intime-se
o(a) Interditando(a) para comparecer ao ato designado, com a advertência de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado da
audiência acima referida, para impugnar a pretensão autoral; VI - Intimem-se o(s) autor(es) e o seu advogado; VII - Ciência
ao Ministério Público; VIII - Expedientes necessários.



Cad. 4 / Página 147TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

TANHAÇU
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÃO DE CONSUMO, CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE TANHAÇU
- BAHIA
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO SOUZA BRITTO
PROMOTORA SUBSTITUTA: MICHELE AGUIAR SILVA RESGALA
ANALISTA JUDICIÁRIA: MARILENE SANTANA LIMA OLIVEIRA
TÉCNICO JUDICIÁRIO: MARCELO SARMENTO BOMFIM

Fórum Local - Rua Ituaçu, s/n - Centro
CEP.: 46.600-000 - Tanhaçu - BA.
Fone/Fax: (77)3459-1115

Expediente do dia 04 de junho de 2014

0000143-40.2013.805.0253 - Divórcio Consensual
Autor(s): J. M. D. S., D. R. D. S. S.
Advogado(s): Felippe Lima Novais Aguiar
Sentença: Processo n. 0000143-40.2013.805.0253.

Vistos etc.

Pela análise dos dispositivos legais pertinentes ao procedimento de divórcio consensual, depreende-se que o art. 1.122, do
CPC, impunha ao juiz a oitiva dos cônjuges sobre os motivos da sepraçaõ, devendo esclarecer-lhes as consequências do
ato. No mesmo sentido, o art. 1.574, do Código Civil, também exigia que os requerentes manifestassem sua vontade
perante o Juiz.

Contudo, levando-se em consideração que o divórcio consensual hoje pode ser feita nos cartórios extrajudiciais, mediante
simples escritura pública, em apenas um único ato, consoante a nova redação do art. 1.124-A, do Código de Processo Civil,
não vejo necessidade na realização de audiência de ratificação para processos judiciais de divórcio na forma consensual,
nem mesmo quando o casal possuir filhos menores ou incapazes.

Vale transcrever o citado dispositivo legal:

Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados
os requisitos legais quanto aos prazos, poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições
relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo
cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o casamento. (Incluído pela Lei nº
11.441, de 2007).

§ 1o A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para o registro civil e o registro de imóveis.
(Incluído pela Lei nº 11.441, de 2007).

A manutenção da audiência de ratificação nestes casos importaria em uma burocratização desproporcional do procedimento
judicial em relação ao extrajudicial, indo de encontro ao objetivo de celeridade traçado pelas mudanças legislativas
mencionadas.

A audiência de ratificação não pode ter por objetivo inquirir dos cônjuges as causas do fim do relacionamento, pois se a lei
não exige nenhum motivo além da vontade de se separar, não é razoável que os cônjuges sejam obrigados a expor sua
intimidade em Juízo.

Quanto à necessária proteção aos interesses dos incapazes, cabe esclarecer que esta não se materializa na audiência,
mas sim pela obrigatória intervenção do Ministério Público no processo, bem como pela análise minuciosa das cláusulas
do acordo, tanto pelo representante do Parquet, quanto pelo próprio Magistrado, a quem cabe indeferir a homologação de
qualquer transação que possa prejudicar a prole, na forma do parágrafo único, do art. 1.574, do Código Civil.

Considerando o atual estágio de Constitucionalização do Direito Privado, em especial, do Direito de Família, o Princípio da
Dignidade da Pessoa Humana faz surgir o direito de não permanecer casado. Trata-se, segundo Cristiano Chaves de Farias
("Redesenhando os Contornos da Dissolução do Casamento". Del Rey, 2004), de um direito potestativo extintivo, que deriva
do direito de se casar, de constituir família. Conforme explica Luiz Edson Fachin, in "Direito de Família: Elementos Críticos à
Luz do Novo Código Civil Brasileiro". Renovar, 2003: "a liberdade de casar convive com o espelho invertido da mesma
liberdade, a de não permanecer casado".
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Por isso, se a oficialização da união dos nubentes fica condicionada exclusivamente à vontade das partes, não é admissível
a imposição de restrições burocráticas para a autorização judicial da dissolução do matrimônio.

Desta forma, a interpretação sistemática dos dispositivos legais pertinentes aos procedimentos de divórcio consensual
judicial e extrajudicial, revistos pelo filtro dos Princípios Constitucionais da Proporcionalidade e da Dignidade da Pessoa
Humana, nos leva à conclusão da impertinência da realização de audiência de ratificação para homologar acordos de
separação.

Isto posto, interpretando conforme a Constituição os artigos 1.122, do CPC, e 1.574, do Código Civil, HOMOLOGO o acordo
celebrado entre os requerentes para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, com resolução de mérito, na forma do
art. 269, III, do CPC. Em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO do casal postulante, com fulcro no art. 1.574, do Código Civil,
salientando que o cônjuge mulher usará o nome de SOLTEIRA. Custas pelos requerentes, observando-se o disposto no art.
12, da Lei 1.060/50. Sem verbas sucumbenciais, ante a ausência de litígio. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-
se. P.R.I.

Tanhaçu/BA, 04 de junho de 2014.

Rodrigo Souza Britto
Juiz Substituto

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000143-06.2014.805.0253 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Savana Empreendimentos Ltda
Advogado(s): Lealdo dos Santos Araújo
Reu(s): Banco Bradesco S/A
Decisão: Processo n. 0000143-06.2014.805.0253.
Autor: Savana Empreendimentos Ltda.
Réu: Banco Bradesco S.A..

Vistos, etc.

Trata-se de ação revisional de financiamento proposta pela parte autora pleiteando a concessão de antecipação de tutela
para, reconhecendo liminarmente a ilegalidade dos valores cobrados, determinar à parte ré que se abstenha de incluir o
nome do autor nos cadastros restritivos de crédito, bem como manter a posse do autor no bem objeto da lide até o
julgamento final do processo.

Aduziu, em síntese, que a parte ré está cobrando valores abusivos e indevidos.

É o relatório. Decido.

Segundo o art. 84, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo relevante o fundamento da demanda (fumaça do bom
direito) e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final (perigo da demora), é lícito ao juiz conceder a tutela
liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu.

No caso em apreço, as alegações da inicial não demonstram a presença da fumaça do bom direito. Decerto, a atual
jurisprudência dos tribunais superiores sufraga os seguintes entendimentos em relação às ações revisionais de
financiamento:

1) De acordo com a Súmula n. 596 do Supremo Tribunal Federal, as disposições do Decreto n. 22.626/33 (Lei da Usura) não
se aplicam às instituições financeiras, que podem cobrar juros superiores à 1% ao mês, desde que sejam compatíveis com
as taxas praticadas no mercado e não se mostrem abusivos. Deste modo, as instituições financeiras não sofrem as
limitações impostas pela Lei de Usura, podendo contratar taxas de juros acima de 12% ao ano. São as regras do mercado
que definem o percentual da taxa, estando o contratante livre para aderir à taxa de juros quando firma o contrato;

2) É legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, nos termos da Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a
redação dada pela Resolução 4.021/2011, a qual remunera o serviço de "realização de pesquisa em serviços de proteção ao
crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários ao inicio de
relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação de operação de crédito
ou de arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente";

3) É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio
financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais;

4) A capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir de 31 de março de
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2000 (MP nº 1.963 -17/2000), desde que pactuada. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para que a capitalização esteja expressamente pactuada. Em outras palavras, basta que
o contrato preveja que a taxa de juros anual será superior a 12 vezes a taxa mensal para que o contratante possa deduzir que
os juros são capitalizados.

5) Admite-se a cobrança de comissão de permanência durante o período de inadimplência no limite da taxa média dos juros
de mercado apurada pelo Bacen, limitada à taxa do contrato, nos termos da súmula 294 STJ. Descabida, nos termos das
Súmulas 30 e 296 do STJ, sua cumulação com correção monetária e juros remuneratórios, bem como a cumulação com
juros moratórios e multa contratual.

Contudo, a parte autora não logrou demonstrar, em uma cognição sumária, que as taxas e encargos cobrados pela parte ré
estão em desacordo com a jurisprudência citada acima.

Não se pode deixar de notar que a Súmula n. 380 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a simples propositura da ação
de revisão de contrato não inibe a caracterização da mora do autor. Para impedir a mora, devem estar caraterizados
simultaneamente os seguintes elementos:

a) a ação deve contestar total ou parcialmente o débito;
b) deve estar caracterizada a fumaça do bom direito, sendo que imprescindível que a pretensão da parte autora esteja de
acordo com a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça ou Supremo Tribunal Federal;
c) deve haver o depósito do valor que não está em discussão.

Portanto, como a parte autora não conseguiu comprovar, em uma cognição sumária, que as taxas e encargos cobrados pela
parte ré no contrato de financiamento estão em descordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou Supremo
Tribunal Federal, não há elementos para conceder a medida liminar, bem como suspender a inscrição nos serviços de
proteção ou impedir a eventual busca e apreensão do bem.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

Cite(m)-se o(s) réu(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer(em) defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os
fatos alegados pelo autor, nos termos do art. 285 c/c art. 319 do CPC. Intime-se a autora, pela imprensa, para tomar ciência
desta decisão, e a parte ré por mandado. Atribuo à presente decisão força de mandado.

Tanhaçu/BA, 11 de junho de 2014.

Rodrigo Souza Britto
Juiz Substituto

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000271-26.2014.805.0253 - Divórcio Litigioso
Autor(s): M. P. S. D. S.
Advogado(s): Osvaldo Miranda Soares
Reu(s): J. A. A. D. S.
Despacho: Defiro a justiça gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
Cite-se o(a) requerido(a), para querendo, contestar a ação, dentro do prazo legal. Intimem-se as partes para comparecer à
audiência de conciliação, a ser realizada no Fórum da cidade de Tanhaçu/BA, na sala de audiências, situado na R. Ituaçu, S/
N, nesta cidade, no dia 03 de setembro de 2014, às 10:45 horas.
Prazo para contestação: 15 (quinze) dias contados da juntada do mandado aos autos. Não sendo respondida a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. Servirá a presente decisão de mandado de
citação e intimação.
Tendo em vista que a parte autora não comprovou de plano os reais rendimentos da parte ré, fixo os alimentos provisórios
em 50% (cinquenta) por cento do salário-mínimo, com vencimento no dia 10 (dez) de cada mês, a serem depositados em
conta bancária de titularidade de sua genitora ou lhe entregue diretamente.
Indefiro o pedido de pesquista de bens, pois cabe à requerente diligenciar com o fim de localizar o patrimônio a ser
partilhado.
Tanhaçu/BA, 17 de junho de 2014.
Rodrigo Souza Britto
Juiz Substituto

0000349-88.2012.805.0253 - Procedimento Sumário
Autor(s): Marcelo Sarmento Bonfim
Advogado(s): Otaviano Caetano de Sousa Júnior
Reu(s): Netshoes
Advogado(s): Ricardo Ejzenbaum
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Sentença: Processo n. 0000349-88.2012.805.0253.
Autor: Marcelo Sarmento Bonfim.
Réu: NS2.COM Internet S.A.

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por Marcelo Sarmento Bonfim em face da NS2.COM Internet S.A., pleiteando a condenação da
requerida na restituição do valor pago pelo produto descrito na peça inaugural, que possuiria vício que o torna impróprio ou
inadequado ao consumo a que se destinam, bem como a compensar os danos morais decorrentes da sua conduta ilícita.
As partes não requereram a produção de provas em audiências.

A requerida suscitou, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, aduziu que a responsabilidade pelo
vício do produto restringe-se ao fabricante, não tendo, portanto, o dever de indenizar a parte autora. Além disso, que o vício do
produto teria causado meros aborrecimentos ao consumidor, que não se configurariam danos morais.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que a questão controvertida é exclusivamente de direito, na medida em
que a alegação da parte ré restringe-se à ausência de responsabilidade pelo vício do produto e pelos danos morais, não
havendo controvérsia sobre as questões de fato. De fato, a parte ré, em sua contestação, não nega a existência do vício do
produto, restringindo-se a sustentar que a responsabilidade seria exclusiva do fabricante, pois já teriam decorrido mais de
06 (seis) meses da data da compra. Além disso, afirma que não haveria dano moral, pois o vício do produto teria causado
meros aborrecimentos ao consumidor, que não se configurariam danos morais.

De início deve ser afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. É disposição literal do art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor que os fornecedores respondem solidariamente por vício do produto ou serviço, e o caso examinado
é justamente o de vício de qualidade do produto. Assim, integrando o comerciante a mesma cadeia de consumo, não pode
eximir-se de responsabilidade perante o consumidor.

Entendo não aplicável à espécie o art. 13 do CDC, porque este diz respeito à responsabilização por fato do produto ou serviço
(art. 12) - relacionado à pretensão condenatória por danos causados à pessoa do consumidor, em virtude de defeito que
comprometa a segurança legitimamente esperada do produto, - e não por vício do produto ou serviço, o que é diferente, e
está relacionado a inadequação do produto ao fim a que se destina. No caso dos autos, configura-se a responsabilidade do
comerciante, pois a pretensão da autora é a de restituição dos valores desembolsados com o equipamento.

Em relação ao mérito, melhor não é a sorte da parte ré. Primeiro, porque é fato incontroverso nos autos a existência do vício
do poduto, uma vez que, na contestação, esta alegação não foi impugnada especificamente.

Segundo, porque, mesmo que a compra tenha se concretizado no dia 29/03/2012 e o consumidor tenha entrado em contato
com o fornecedor no dia 02/08/2012, tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar
evidenciado o defeito e não na data da compra, especialmente nas compras realizadas pela Internet, nas quais toda a
transação é realizada fora do estabelecimento do comerciante.

Além disso, existindo garantia contratual, o prazo para reclamar pelo vício do produto termina após a soma do prazo da
garantia contratual com o da garantia legal.

Portanto, não há se falar em decadência do direito do autor.

Logo, deve ser garantido ao demandante o uso das prerrogativas do art. 18, § 1º, do CDC, in verbis:

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de
qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem,
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir
a substituição das partes viciadas.

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.

Destarte, a restituição da quantia paga mostra-se a solução mais ajustada ao caso, uma vez que não há prova nos autos de
que tenha ocorrido a substituição do produto.
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Em relação à responsabilidade civil pelos danos morais, o vício do produto ou do serviço, por si só, não caracteriza o dano
moral, devendo ser demonstrado, no caso concreto, eventuais desdobramentos que consigam atingir a dignidade da
pessoa. O longo tempo que transcorreu, sem que a parte ré diligenciasse no sentido de cumprir a prestação de forma
efetiva, configura dano moral passível de ressarcimento. Como cediço, os embaraços comuns a que são submetidos os
consumidores para sanar defeitos do produto, notadamente na hipótese dos autos, em que o vício não foi sanado até a
presente data, geram angústia, dor e uma sensação de injustiça, que pode chegar à exasperação. Não há que se falar em
mero aborrecimento ou simples inadimplemento contratual.

Ante o exposto, confirmando a tutela deferida, julgo procedentes os pedidos da inicial para condenar o réu:

a) ao pagamento da quantia de atual de R$ 489,70 (quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta centavos), já acrescida de
correção monetária e juros moratórios, de 1% ao mês, a partir da citação;

b) ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), já devidamente atualizada;

c) ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor da condenação,
ou seja, na quantia de R$ 1.497,94 (um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos).

CÁLCULO:
Valor histórico: R$ 349,00
Valor corrigido (INPC): R$ 401,39
Juros (1% aos mês a partir da citação - setembro de 2012): R$ 88,31
Total: R$ 489,70
Honorários: (R$ 489,70 + R$ 7.000,00) x 20% = R$ 1.497,94

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tanhaçu/BA, 17 de Junho de 2014.

Rodrigo Souza Britto
Juiz Substituto

0000255-72.2014.805.0253 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rosangela Aparecida Barros
Advogado(s): Tadeu Cincurá de Andrade Silva Sampaio
Reu(s): Município De Tanhaçu - Ba, João Francisco Santos
Advogado(s): Leide Cristina Soares Silva, Otaviano Caetano de Sousa Júnior
Sentença: Processo n. 0000255-72.2014.805.0253.
Autor: Rosangela Aparecida Barros.
Réu: Município de Tanhaçu/BA.

Vistos, etc.

Rosangela Aparecida Barros, por intermédio de procurador legalmente habilitado, ingressou com reclamação trabalhista,
na Justiça do Trabalho, em face do Município de Tanhaçu/BA, pleiteando o reconhecimento do vínculo empregatício, de
estabilidade provisória e o pagamento de diversas verbas trabalhistas, com fulcro na Consolidação das Leis do Trabalho.

Sustentou, em síntese, que foi admitida no serviço público municipal, ora reclamado, sem prévia aprovação em concurso
público, para prestar serviços para o município réu.

Regularmente citado, apresentou o requerido contestação na qual alegou a nulidade do contrato de trabalho, uma vez que
a parte autora ingressou nos quadros do município sem prévia aprovação em concurso público, ou seja, ao arrepio do que
preceitua a Constituição Federal.

A Justiça do Trabalho, reconhecendo a sua incompetência absoluta para julgar o processo, remeteu os autos para este
Juízo.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, é importante ressaltar que a causa esta madura para julgamento. Decerto, a parte ré já apresentou a defesa e
foi facultada às partes a produção de provas na audiência de instrução realizada na Justiça do Trabalho, de modo que já é
possível a prolação de sentença. Além disso, as questões controvertidas são exclusivamente de direito, não demandando
a produção de provas em audiência. Ademais, a incompetência absoluta torna nulo apenas os atos decisórios, possibilitando
o aproveitamento dos atos instrutórios.
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Em relação ao mérito, a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso II, estabelece que a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
(...)
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

Registre-se, por relevante, que a própria Carta Política estabelece que as funções de confiança serão exercidas por servidores
ocupantes de cargo efetivo e que os cargos em comissão destinam-se às atribuições de direção, chefia e assessoramento,
conforme se extrai do inciso V, do citado dispositivo, in litteris:

Art. 37. (...)
(...)
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão,
a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

Esta previsão constitucional objetiva proporcionar que todos aqueles que pretendem ingressar no serviço público possuam
igualdade de condições, ou seja, utilizem da mesma arma para alcançar o seu objetivo, respeitando, assim, o que preceitua
o princípio da impessoalidade.

Além da hipótese do cargo em comissão, a própria Carta Magna prevê a possibilidade de contratação de servidor sem a
necessidade de aprovação em concurso público, desde que seja para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público. No entanto, para que se efetue a contratação temporária, é necessário que não apenas seja estipulado o
prazo de contratação em lei, mas, principalmente, que o serviço a ser prestado revista-se do caráter da temporariedade.

No caso concreto, vislumbra-se que a parte autora ingressou no serviço municipal em total afronta à Constituição Federal,
pois o trabalho por ela exercido não ostentava a característica do cargo de comissão, por não se destinar ao exercício de
direção, chefia ou assessoramento e, tampouco, preenchia os requisitos para contratação temporária, tanto que foi prorrogado
por diversos anos.

Desse modo, verifica-se que, como o ato de nomeação do servidor afronta aos ditames constitucionais, deve ser reconhecida
a sua nulidade.

Em casos semelhantes ao presente, o Supremo Tribunal Federal entende que o contrato de trabalho firmado com a
Administração Pública sem prévia aprovação em concurso público, por ser nulo, não gera efeitos trabalhistas, somente
sendo atribuído à parte o direito de receber o saldo de salários e os recolhimentos referentes ao fundo de garantia por tempo
de serviço, caso existente, sob pena de enriquecimento ilícito do ente público, a saber:

FGTS - CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DECLARADO NULO - AUSÊNCIA DE PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - PRECEDENTE. O Tribunal reconheceu o direito aos depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS aos trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a Administração Pública
declarado nulo em razão da inobservância da regra constitucional a revelar a necessidade de prévia aprovação em concurso
público. Precedente: Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, mérito julgado a partir de repercussão geral admitida. Ressalva
de entendimento pessoal.
(ARE 736170 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 17/09/2013, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-197 DIVULG 04-10-2013 PUBLIC 07-10-2013)

EMENTA Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº
8.036/90. Constitucionalidade. 1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por
ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida
a nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do
trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário
ao qual se nega provimento.
(RE 596478, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/
2012, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03-2013 EMENT VOL-02679-01 PP-
00068)

Não se pode deixar de notar que a parte ré não comprovou a realização de nenhum depósito referente ao FGTS da parte
autora. Portanto, entendo devido o pagamento dos valores referentes aos depósitos fundiários.



Cad. 4 / Página 153TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da inicial para declarar a nulidade da contratação e
condenar o Município Réu ao pagamento à parte autora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, desde 19 de
julho de 2012 (data de início da prestação dos serviços) até 01 de novembro de 2012 (data de encerramento do labor).

Considerando a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez
por cento) sobre a condenação, que, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, devem ser compensados
reciprocamente.

Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento de 50% dos valores das custas devidas, cuja exigibilidade suspendo, com
esteio nos artigos 11, § 2º e 12, da Lei nº 1.060/50, por força da assistência judiciária. Deixo de condenar o Município ao
pagamento das custas em razão da isenção legal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tanhaçu/BA, 17 de junho de 2014.

Rodrigo Souza Britto
Juiz Substituto

0000493-96.2011.805.0253 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Agnaldo Ribeiro Novais, Almirene Medeiros Caires Novais
Advogado(s): Otaviano Caetano de Sousa Júnior
Reu(s): Associação Atlética Banco Do Brasil - Aabb, Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A.
Advogado(s): Laruze Novaes Brito, Tania Vainsencher, Ubirajara Gondim de Brito Ávila
Em Favor De(s): Mariane Caires Novais
Despacho: Intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especificarem as provas que pretendem produzir,
delimitando-lhes o objeto, bem como, em requerendo a prova testemunhal, depositarem o rol de testemunhas (art. 407, do
CPC).
Tanhaçu/BA, 17 de junho de 2014.
Rodrigo Souza Britto
Juiz Substituto

0000384-14.2013.805.0253 - Inventário
Herdeiro(s): Carlos Magno Silva (Representante Dos Herdeiros Do Primeiro Casamento Do Falecido)
Inventariante(s): Neusa Aguiar Da Silva
Advogado(s): Aelio Teixeira Santana Filho, Ana Paula Magna da Silva Frasca Castelhano, Ricardo Pires de Gouvêa, Rômulo
Rocha Alves
Inventariado(s): Lourival Messias Da Silva
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o inventariante para se manifestar sobre a impugnação de fls. 151/297, no prazo de 30 (trinta) dias.
Tanhaçu/BA, 17 de junho de 2014.
Rodrigo Souza Britto
Juiz Substituto

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE TANHAÇU-
BAHIA.
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO SOUZA BRITTO
PROMOTORA EM SUBSTITUIÇÃO: MICHELE AGUIAR SILVA RESGALA
ESCRIVÃO: ALTEMIR AGUIAR AZEVEDO
ESCREVENTE: AIDÊ COELHO CORREIA DIAS DA SILVA
E-MAIL:tanhacuvcrimeexec@tjba.jus.br
FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES,
SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NO PROCESSO ABAIXO:

Expediente do dia 30 de abril de 2014

0000006-34.2008.805.0253 - ACAO CRIMINAL
Autor(s): Ministerio Publico - Promotoria De Justica De Tanhacu
Reu(s): Relder Andrade Dos Santos, Adalberto Luiz Souza Piancó, Elias Cardoso Dos Santos Filho e outros
Advogado(s): Fabiano Cavalcante Pimentel, Francisco da Silva Nader, Jefferson Soares de Oliveira
Testemunha De Defesa(s): Osvaldo Miranda Filho, Luzineia Oliveira Nunes, Zenobio Augusto Da Silva Junior e outros
Testemunha(s): Devanildo Vieira Santos, Marcelo Gonçalves De Oliveira, José Nilton Antônio Da Silva e outros
Despacho: Designo o dia 13.08.2014, às 09:00 horas., Audiência de instrução dos réus. Intimações necessárias. 30.04.2014
Rodrigo Souza Britto - Juiz Substituto
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Expediente do dia 15 de maio de 2014

0000006-34.2008.805.0253 - ACAO CRIMINAL
Autor(s): Ministerio Publico - Promotoria De Justica De Tanhacu
Reu(s): Relder Andrade Dos Santos, Adalberto Luiz Souza Piancó, Elias Cardoso Dos Santos Filho e outros
Advogado(s): Fabiano Cavalcante Pimentel, Francisco da Silva Nader, Jefferson Soares de Oliveira
Testemunha De Defesa(s): Osvaldo Miranda Filho, Luzineia Oliveira Nunes, Zenobio Augusto Da Silva Junior e outros
Testemunha(s): Devanildo Vieira Santos, Marcelo Gonçalves De Oliveira, José Nilton Antônio Da Silva e outros
Despacho: Intime-se os defensores dos réus para audiência designada para o dia 17 de julho de 2014, às 10:00 horas, com
a finalidade de inquirição da testemunha de defesa ANTONIO HENRIQUE ARAÚJO ANDRADE, que será realizada no Fórum
da Comarca de Anagé - Bahia. 11.06.2014. Rodrigo S. Britto - Juiz Substituto.

Expediente do dia 05 de junho de 2014

0000006-34.2008.805.0253 - ACAO CRIMINAL
Autor(s): Ministerio Publico - Promotoria De Justica De Tanhacu
Reu(s): Relder Andrade Dos Santos, Adalberto Luiz Souza Piancó, Elias Cardoso Dos Santos Filho e outros
Advogado(s): Fabiano Cavalcante Pimentel, Francisco da Silva Nader, Jefferson Soares de Oliveira
Testemunha De Defesa(s): Osvaldo Miranda Filho, Luzineia Oliveira Nunes, Zenobio Augusto Da Silva Junior e outros
Testemunha(s): Devanildo Vieira Santos, Marcelo Gonçalves De Oliveira, José Nilton Antônio Da Silva e outros
Despacho: Intime-se os defensores dos réus para audiência designada para o dia 12 de agosto de 2014, às 16:00 horas,
com a finalidade de inquirição das testemunhas de acusação e defesa residentes na Comarca de Vitória da Conquista -
Bahia. 11.06.2014. Rodrigo S. Britto - Juiz Substituto

SAPEAÇU
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPEAÇU
JUÍZA TITULAR - DRA. EDNA DE ANDRADE NERY
ESCRIVÃ DESIGNADA - ITANA COSTA BRITO
FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES,
SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NOS PROCESSOS ABAIXO:

Expediente do dia 10 de junho de 2014

0000237-90.2014.805.0240 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária(10-10-10)
Autor(s): Banco Itaucard S/A
Advogado(s): Celso Marcon
Reu(s): Edilene Santos Lisboa Rebouças
Sentença: Diante do exposto, homologo, por sentença, a desistência manifestada à fls. 106 e declaro extinto o processo
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Desentranhem-se os documentos juntados à inicial, mediante certificação nos autos, se requerido.
Fica revogada eventual liminar concedida.
Custas remanescentes, pela parte autora, se houver. Após o trânsito em julgado, aguardem o pagamento das custas, no
prazo de 15 (quinze) dias e arquive-se estes autos com as anotações de praxe. Caso as custas não sejam pagas oficiar a
Procuradoria do Tribunal de Justiça para inscrição na dívida ativa e cobrança judicial.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado, com baixa no SAIPRO.
Sapeaçu, 10/06/2014.

Dra. Edna de Andrade Nery
Juíza de Direito

0000265-92.2013.805.0240 - Execução de Alimentos(10-10-10)
Representante(s): Eronildes Leite
Advogado(s): Ulisses Gonçalves Moura
Reu(s): Antonio Marcos Brás Dos Santos
Sentença: Diante do exposto, extingo, por sentença, a presente execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do
CPC.
Sem custas, face a gratuidade anteriormente deferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.
Sapeaçu, 10/06/2014

Bela. EDNA DE ANDRADE NERY
Juíza de Direito
 Expediente do dia 16 de junho de 2014
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LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, RELAÇÕES DE CONSUMO, COMERCIAL, FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE LUÍS
EDUARDO MAGALHÃES - BA.
JUÍZ: DR.PEDRO ROGÉRIO DE CASTRO GODINHO
ESCRIVÃO DESIGNADO: GILMAR DA SILVA ARAÚJO.
Ficam os senhores advogados abaixo relacionados, intimados dos despachos, decisões e senteças exarados pelo MM. juiz
desta Vara, nos processos aqui referidos e aos quais estão vinculados28/04/2014

Expediente do dia 02 de junho de 2014

0001022-58.2010.805.0154 - Monitória
Autor(s): Lavrobras Comercio E Representações Ltda
Advogado(s): Carlos Cesar Cabrini, Rogério Gonçalves Ferrato da Silva
Reu(s): Geomar Delfino De Melo
Despacho:

Remetam-se os autos Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens de estilo;

0000079-41.2010.805.0154 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Brasil S.A
Advogado(s): Luis Kleber Navarro Lima, Risely Pires Maciel
Reu(s): Gelson Fontana
Sentença:

Assim sendo, HOMOLOGO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de fls.78/80, pelo JULGO EXTINTO O
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ex vi o disposto no art.794, inciso I do CPC.

P.R.I.

Expediente do dia 10 de junho de 2014

0004126-53.2013.805.0154 - Exceção de Incompetência
Excipiente(s): Francisco Carlos Soares De Lima
Advogado(s): Luiz Antônio da Silva Bonifácio
Excepto(s): Banco Panamericano S/A
Sentença: Ex positis, e por mais que dos autos consta, INDEFIRO o pedido inicial, com base no art.295, V do CPC, e
conseqüentemente julgo extinto o processo sem resolução de mérito, tudo no art.267, I do mesmo diploma legal.
Condeno a excipiente nas custas e despesas processuais, e nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%(dez por
cento) sobre o valor da causa.
Certificado o trânsito em julgado, certifique-se, também, nos autos principais, o resultado da execeção e prossiga-se neles.

P.R.I.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0003290-46.2014.805.0154 - Procedimento Sumário(2-1-1)
Autor(s): F.S Figueiredo & Cia Ltda
Advogado(s): Glaucia Maria Ascoli
Reu(s): Solon Rodrigues E Edite Maria F. Rodrigues
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 22/07/2014 às 11:00 horas.

0003219-44.2014.805.0154 - Procedimento Sumário(2-1-1)
Autor(s): Lorivaldo Rodrigues De Oliveira
Advogado(s): Agda Luzia Moreira Mota
Reu(s): Elitiani Pereira De Almeida Me
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 22/07/2014 às 11:15 horas.
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0003227-21.2014.805.0154 - Procedimento Sumário
Autor(s): Renata Mariano Da Costa
Advogado(s): Cheila Elaine Geraldi
Reu(s): Orthocrin Industria E Comercio Ltda E Thayna Rodrigues Viana-Me (Casa Dos Colchoes)
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 22/07/2014 às 11:30 horas.

0001356-87.2013.805.0154 - Procedimento Sumário(2-1-1)
Autor(s): Semear Comercial Agricola Ltda
Advogado(s): Valmor José Mariussi
Reu(s): Reginalda Goncalves Dos Santos, Primavia Veículos Ltda, Banco Itau Leasing S/A
Advogado(s): Eduardo de Faria Loyo
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 22/07/2014 às 11:45 horas.

0002655-65.2014.805.0154 - Procedimento Sumário
Autor(s): Sandra Oliveira Reis
Advogado(s): Claudionor Pereira Machado
Reu(s): Adailton Gomes Varao
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 23/07/2014 às 09:15 horas.

0002647-88.2014.805.0154 - Procedimento Sumário
Autor(s): Carlos Eduardo Fior
Advogado(s): Carlos Eduardo Fior
Reu(s): Banco Do Brasil S/A
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 23/07/2014 às 09:30 horas.

0002789-92.2014.805.0154 - Procedimento Sumário
Autor(s): Lucilio De Carvalho Pereira
Advogado(s): Claudionor Pereira Machado
Reu(s): Adailton Gomes Varao
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 23/07/2014 às 09:45 horas.

0002786-40.2014.805.0154 - Procedimento Sumário
Autor(s): Genio Alves De Souza
Advogado(s): Claudionor Pereira Machado
Reu(s): Adailton Gomes Varao
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 23/07/2014 às 10:00 horas.

0001902-11.2014.805.0154 - Procedimento Sumário(2-1-1)
Autor(s): Creci Oliveira Menegon
Advogado(s): Jackson Nascimento Rebouças
Reu(s): Banco Itaucard S/A
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 23/07/2014 às 10:15 horas.

0001092-36.2014.805.0154 - Procedimento Sumário(2-1-1)
Autor(s): Elquisson Alves De Almeida
Advogado(s): Cheila E. Geraldi
Reu(s): Oeste Formacao De Vigilantes Ltda
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 23/07/2014 às 10:45 horas.
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0001922-02.2014.805.0154 - Procedimento Sumário(2-1-1)
Autor(s): Paulo Serra Dos Santos
Advogado(s): Agda Luzia Nogueira Mota
Reu(s): Oi Fixo
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 23/07/2014 às 10:30 horas.

0003256-71.2014.805.0154 - Procedimento Sumário(2-1-1)
Autor(s): Elenildo Lenon Nunes Rocha
Advogado(s): Elenildo Nunes Rocha
Reu(s): Azul Linhas Aereas Brasileiras S/A
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 23/07/2014 às 11:00 horas.

0003160-56.2014.805.0154 - Procedimento Sumário(2-1-1)
Autor(s): Carlos Eduardo Fior
Advogado(s): Carlos Eduardo Fior
Reu(s): Unimed Seguros S/A
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 23/07/2014 às 11:15 horas.

0003360-63.2014.805.0154 - Procedimento Sumário(2-1-1)
Autor(s): Rogerio Costa Dos Santos
Advogado(s): Suzan Danielli Moura Leão
Reu(s): Embasa
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 23/07/2014 às 11:30 horas.

0003289-61.2014.805.0154 - Procedimento Sumário(2-1-1)
Autor(s): Centro De Formacao De Condutores Maclarem
Advogado(s): Alan de Oliveira Leite
Reu(s): Teleguia Grafica E Editora E Serasa S/A
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 23/07/2014 às 11:45 horas.

0002278-94.2014.805.0154 - Procedimento Sumário(4-1-1)
Autor(s): Lince Atacado Ltda Me
Advogado(s): Bruna Pereira Gonsiorkiewicz
Reu(s): Vilson Ferreira Dos Santos Me
Despacho: Vistos, etc...

Designo audiência de Conciliação para o dia 24/07/2014 às 09:00 horas.

0000205-96.2007.805.0154 - '1Embargos de Terceiro(4-2-1)
Embargante(s): Valdeir Ribeiro Da Silva
Advogado(s): Carlos Cesar Cabrini, Arnaldo Vidigal Xavier da Silva
Embargado(s): Altamiro Vilibaldo De Rezende, Salmom Batista De Rezende
Advogado(s): José Aroldo Alves Silva
Despacho: I- Diante da inexistência de decisões em sede de Agravo de Instrumento, deve o presente feito ter seu
prosseguimento normal;

II- Intime-se o atual locatário do imóvel para cumprir a devida decisão de fls 390, dos valores devidos, devidamente atualizados,
acrescidos ainda de juros legais, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

III- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2014 às 17:30 horas

IV- Intime-se as partes por seus procuradores, e as testemunhas arroladas.

V- Rol na forma do artigo 407 do Código de Processo Civil.

VI- Intimem-se.
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0000113-21.2007.805.0154 - Interdito Proibitório(4-2-1)
Apensos: 2968969-2/2009, 2952253-1/2009, 2968990-5/2009, 2969014-5/2009, 2969425-8/2009, 2973267-1/2009, 2952290-
6/2009, 2973240-3/2009
Autor(s): Altamiro Vilibaldo De Rezende, Salmom Batista De Rezende
Advogado(s): José Aroldo Alves Silva
Reu(s): Clarice Do Espírito Santo, Milton Alves De Araujo
Advogado(s): Wagner George Leão dos Santos
Despacho: I- O despacho que recebeu a presente ação às fls 222, atribuiu efeito suspensivo em virtude da oposição de
embargos de terceiro e execeção de incompetência.
Embora as exceções de incompetência já tenham sido julgadas, os embargos de terceiro em apenso continuam em seu
curso normal.
o despacho de fls 271, determinou o prosseguimento da ação principal por não ter os embargos de terceiro efeitos
suspensivos. Ocorre que esta decisão foi proferida de forma equivocada, devendo estes autos permanecerem suspensos.
Além disso, no Agravo de Instrumento de fls 295/321 interposto por Valdeir Ribeiro da Silva, foi alegado que deve a ação
principal permancer suspensa em virtude dos embargos, sendo que referido agravo ainda esta pendente de decisão, mais
um motivo para estes autos permancerem suspensos.

II- À Escrivania que diligencie em busca de decisões em sede de Agravo referentes ao presente processo, certificando-se o
que for necessário.

III- Intime-se.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

VARA CRIME,JÚRI,EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE CA COMARCA DE LUÍS EDUARDOMAGALHÃES,ESTADO
DA BAHIA.
JUIZ DE DIREITO TITULAR: CLAUDEMIR DA SILVA PEREIRA
ESCRIVÃO DESIGNADO (PORTARIA Nº 002/2013): MANOEL NEVTON DE DEUS MARTINS.

FICA(M) O(A)(S) SENHOR(A)(S) ADVOGADO(A)(S) E DEMAIS INTERESSADO(S) INTIMADO(S) DO(A)(S) DESPACHO(S),
DECISÃO(ÕES), SENTENÇA(S) E AUDIÊNCIA(S) PROFERIDO(S) NO(S) AUTOS ABAIXO RELACIONADO(S):

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0002633-07.2014.805.0154 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(10-1-1)
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Gildeon Araujo Do Nascimento
Despacho: VISTOS, ETC.

CONSIDERANDO QUE O DENUNCIADO GILDEON ARAÚJO DO NASCIMENTO FOI CITADO PESSOALMENTE (FLS. 078/
VERSO), TRANSCORRENDO IN ALBIS O PRAZO PARA OFERECIMENTO DE DEFESA ESCRITA AOS AUTOS (CERTIDÃO
ACOSTADA ÀS FLS. 080), NOMEIO DESDE LOGO, NA AUSÊNCIA DE DEFENSORIA PÚBLICA NESTA URBE, PRESTIGIANDO
OS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO, O DR. CLAUDIONOR MACHADO, INSCRITO NA OAB/BA Nº
30.197, ADVOGADO MILITANTE NESTA CIDADE, PARA DEFESA DO RÉU.

INTIME-O PESSOALMENTE DO MÚNUS.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0002618-38.2014.805.0154 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(16-1-3)
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Gilson Rocha Dos Santos
Advogado(s): Mario Machado Júnior
Despacho:  VISTOS, ETC.

PRESENTES AS CONDIÇÕES DA AÇÃO, INCLUSIVE A JSUTA CAUSA, BEM COMO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DO
ART.41 DO CPP, HAVENDO PROVA DA MATERIALIDADE (FLS.016) E INDICÍOS DA AUTORIA, DETERMINO QUE:

NOTIFIQUE(M)-SE O(S) ACUSADO(S) PARA OFERECER(EM)DEFESA PRÉVIA, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
NOS TERMOS DO ART.55 E SEGUINTES DA LEI N° 11.343/2006.

OFICIE-S A AUTORIDADE POLICIAL, SOLICITANDO O "LAUDO DE EXAME PERICIAL DA DROGA APREENDIDA", CASO NÃO
REMETIDO, JUNTANDO-SE AOS AUTOS.

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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 CÂNDIDO SALES
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Poder Judiciário
Tribunal DE JUSTIÇA DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CRIMINAIS
CÂNDIDO SALES- BAHIA.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000273-38.2014.805.0045 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(3-2-1)
Autor(s): Ministério Público De Cândido Sales-Bahia
Reu(s): Luciano Ferraz De Oliveira
Testemunha(s): Silvana Silva Costa, Orisvaldo Da Silva Gusmão, Ormando Pereira Gusmão e outros
Vítima(s): Odélio Pereira Gusmão
Despacho: Fica o Dr. Jaelton da Silva Bahia,OAB-BA 17.199, intimado para devolver os autos de n.º 0000273-38.2014.805.0045,
no prazo de 48 horas, sob pena de busca e apreensão.
Cândido Sales 17/06/2014

Jairo Pereira Lacerda
Escrivão designado

0000419-16.2013.805.0045 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-5-23)
Autor(s): Ministério Público De Cândido Sales - Ba
Reu(s): Nilton Santiago Da Silva
Advogado(s): Igor Silva Felix
Sentença: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de Justiça, ofereceu denúncia em desfavor de
NILTON SANTIAGO DA SILVA, brasileiro, solteiro, ajudante geral, nascido em 09/07/1974, filho de Maria Perpetua Lima e
Victor Santiago da Silva, como incurso nas penas do art.33 c/c art.40, incisos III e V da Lei n° 11.343/06, com o seguinte
suporte fático, em suma:
"No dia 05/05/2013, por volta das 9:00 horas, em ônibus da empresa São Geraldo, que fazia roteiro São Paul-Recife, o
acusado foi surpreendido transportando grande quantidade de substância entorpecente (mconha e crack) que trazia consigo.
Transportando em sua bagagem, conforme fls. 18.
Segundo consta, no dia, hora e local mencionados, Policiais Rodoviários ao efetuarem abordagem de rotina em ônibus
interestadual que transitava em estrada, nesta cidade, flagraram o acusado transportando na sua bagagem pessoal,
aproximadamente, 10 Kg de maconha e 600g de crack para posterior entrega a consumo."
Laudo de exame pericial definitivo da substância entorpecente às fls. 94/97.
Em alegações finais orais, o Ministério Público, considerou que restaram comprovadas, no curso da instrução, tanto a
materialidade, por meio dos documentos juntados aos autos, tais como: Termo de Apreensão da droga e laudos toxicológicos,
bem como todo o contexto fático e as circunstâncias que cercam o episódio da prisão, quanto a autoria delitiva, pelos
depoimentos dos policiais rodoviários federais ouvidos em juízo ao afirmarem que a droga estava no interior de uma
mochila, embalada por uma camisa, a mesma que o acusado usava quando tirou as fotografias juntada às fls.24. Assim,
requereu, que seja o Réu condenado nas penas do art.33 cumulada com a causa se aumento prevista no art. 40, V da Lei n°
11.343/06, uma vez que a interestadualidade do crime foi devidamente provada.
A defesa, por sua vez, também em memoriais, aduziu como preliminar a inequívoca ilicitude da prova de materialidade
acostada aos autos, às fls. 95/97, por ser ato inexistente, por ausência de exame de corpo de delito em todo material
apreendido e por inequívoca contradição entre o laudo de constatação com o laudo definitivo. No mérito, alegou não ter o Réu
praticado nenhum crime contra a saúde pública devendo ser julgada improcedente a peça acusatória com a consequente
absolvição do Ré, nos termos do art. 33 da Lei 11.343/06 por fazer jus o Réu. Ao final requer que seja concedida a liberdade
do mesmo via Relaxamento de prisão por excesso de prazo na finalização da culpa.
Certidão de Antecedentes Criminais às fls. 40 e 56/57.
Era o necessário a se relatar. Passo a decidir.
Autoria
A autoria, também restou devidamente evidenciada conforme prova carreada aos autos.
Destaco que, em decorrência da análise das provas constantes dos autos, entendo que restou comprovado que o réu foi
autor do delito, não pairando dúvida quanto sua autoria no evento delituoso.
Isso ocorre a partir da análise e da valoração dos depoimentos colhidos na fase policial, confrontados com a prova testemunhal
coletada em juízo. Restou demonstrada a existência de um conjunto probatório coerente e harmônico entre si.
No seu interrogatório, em juízo, o acusado negou inteiramente os fatos, dando sua versão, vejamos:
"(...) Que não estava indo pra Recife, que estava indo pra Jequié; Que estava indo à passeio; Que não pertence a ele uma
camisa encontrada; Que os documentos foram tirados do seu bolso; Que a foto ele tem à dez anos;Que não existia camiseta
nenhuma; Que estava querendo acusá-lo por uma camiseta; Que a camiseta não era dele; Que só levava uma sacola de
roupa; Que existia só uma sacola com camisas e bermudas pois ele não iria ficar muito tempo só uns 20 dias apenas; Que
na sua sacola existia camisa e bermuda; Que desconhece a versão delatada na delegacia; Que falou que tinha camiseta e
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bermuda na sacola. (…) Que mora em Guarulhos; Que era a primeira vez que estava vindo à Bahia; Que estava indo à Jequié
pra casa de amigos; Que tem nome os amigos; Que sabe o endereço; Que o nome é Roseli Soares; Que o endereço era na
rua da rodoviária; Que a era sua amiga e que já tinha ido a São Paulo já; Que não sabe se era casada ou solteira; Que na
época ele era ajudante de pedreiro; Que não trabalhava em nenhuma empresa, que era autônomo; Que na época estava
trabalhando; Que era um trabalho autônomo e não fixo; Que não sabe informar o endereço da amiga correto não e que ela
o encontraria na rodoviária; Que não tem o telefone dela; Que ela foi passear em São Paulo e fizeram amizade; Que foi
convidado pela amiga a passar uns dias na Bahia; Que ela foi na casa dele; Que ela conhece a família dele; Que ele (o réu)
tem o contato da família dele em São Paulo; Que ela o esperaria na rodoviária."
Ocorre que a versão trazida pelo réu em Juízo, onde busca se eximir da responsabilidade penal pelo trafico da substância
entorpecente, encontra-se em divergência com as demais provas coletadas, tornando-se ato isolado e desprovido de
qualquer fundamento, razão pela qual não pode ser valorada na forma alegada, por não encontrar respaldo probatório.
Vale salientar, que o próprio Réu teria confessado, num primeiro momento, quando preso em flagrante, que teria recebido
R$ 800,00 reais para transportar a droga de São Paulo para Jequié conforme descrito no documento, às fls 14 e relatado
pelos policiais rodoviários federais nos depoimentos em Juízo, consoante vê-se a seguir nas referentes transcrições.
Voltando atrás apenas em momento posterior.
Existe um Boletim de Ocorrência n° 226382, com certidão lavrada na Delegacia de Polícia de Cândido Sales, às fls. 09/11,
nos quais fazem a descrição de todos os objetos apreendidos no momento da abordagem policial: as drogas condicionadas
numa mochila de cor azul; o bilhete de passagem; uma camisa de manga curta, clara e de listras verticais; fotos 3x4, nas
quais o acusado estava vestindo uma blusa idêntica à apreendida e uma carteira de trabalho, também do acusado.
A mochila azul que continha as drogas apreendidas foi considerada de propriedade do acusado, não só pela proximidade
desta no bagageiro com local de assento do acusado, mas pela indiscutível coincidência da sacola possuir em seu interior
uma camisa que se verificou ser a mesma que o Réu usava quando tirou as fotografias, juntadas às fls.24.
Os depoimentos dos policias rodoviários federais (testemunhas de acusação) prestados na fase inquisitorial e que foram
ratificados em Juízo corroboram com os fatos descritos na denúncia. Disseram em suma:
"Que trabalhava na mesma equipe com o colega Heitor e participou da abordagem; Que habitualmente naquela escala era
feito uma fiscalização onde se verifica de forma detalhada as malas do bagageiro e também o que trazido no interior do carro
na parte superior e que nessa verificação foi encontrado na parte de cima ao lado do acusado; Que quando encontraram
foram verificar, levaram pro Posto pra olhar e fazer procedimentos burocráticos; Que no início o acusado entendeu que era
dele; Que depois de determinado momento ele esperneou; Que ele (o acusado) achou que poderia se desvencilhar; Que o
acusado achou que cederiam; (…); Que no segundo momento o acusado achou que poderia negar; Que estava verificando
a mochila; Que a droga estava acondicionada com algumas roupas; Que dentro dessas roupas havia uma uma camisa que
tinha uma foto dentro; Que o acusado teria dito que a foto seria para trocar identidade; Que a foto era a foto da camisa; Que
com isso o acusado não resistiu mais e nem contestou mais; Que chegou a fazer uma SIMULAÇÃO com o acusado deixando
a entender, ANTES DA FOTO, que poderia haver um diálogo;Que nesse momento só estava presente o acusado e ele
(EDUARDO); Que não atribui à pessoa na dúvida; Que só leva à delegacia na certeza por ser um crime grave; Que estava
buscando a certeza antes da foto; Que ali na SIMULAÇÃO ele estava buscando a certeza, ANTES DA FOTO, ele teria dito ao
acusado que por ser só maconha poderia ter como resolver; Que o acusado teria dito que para resolver teria de ligar para o
pessoal de Jequié; Que depois do acusado ter dito isso a ele (EDUARDO) teria dito que haveria impedimento de crack no
meio, umas 600 g e a maior parte era maconha; Que depois eles encontraram a foto acabou a polêmica e acabou qualquer
resistência;Que ficou fechado que realmente o acusado estava conduzindo a droga; Que na maioria dos casos algumas
pessoas conduzem a droga para receberem uma remuneração por esse serviço; Que a camisa era compatível com o estilo;
Que a camisa no caso era idêntica a mesma de todo o material; Que não se confunde uma camisa listrada, meio alaranjada,
a foto colorida; Que essa camisa da fotografia estava acondicionando a droga; Que coloca ali para disfarçar um pouco, pra
não ficar aquela coisa parecendo droga; Que é uma forma de camuflar; Que entregaram tudo isso na polícia Civil; Que não
se recorda se houve um protocolo especial detalhando isso; Que entregou a foto como ficou registrado na Polícia Judiciária;
Que tinha alguma roupa mais; Que era compatível com o modelito do acusado; Que o que foi decisivo e muito claro foi a
questão da camisa; Que não encontraram mala nenhuma; Que inclusive alguns indicadores para investigação; Que a droga
foi encontrada em cima se onde o acusado estava; Que não se recorda, mas se não falha a memória a camisa era de manga
cumprida; Que a foto era só a parte de cima; que a testemunha reconhece a camisa da foto juntada aos autos como sendo
do acusado." (EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES - fls.83)
"Que são muitas apreensões; Queria certificar-se do local da abordagem; Que no depoimento à Civil constaria o local da
abordagem e queria fazer vista do depoimento; Que se encontrava com o EDUARDO PONTES a altura desse KM, quando
verificou a passagem desse ônibus que chama atenção pela quantidade de vezes que foi abordado e apreendeu drogas
nessa linha de ônibus que é famosa por esse tipo de apreensão; Que determinou a parada do ônibus e verificou o bagageiro
embaixo; Que quando adentrou ao ônibus localizou uma mochila contendo uma substância entorpecente maconha e crack;
Que a quantidade maior era de maconha e que tinha pouco crack; Que como a mochila estava em cima ninguém assumiu
a propriedade da mochila; Que se deslocaram para o Posto pra fazer uma investigação mais apurada; Que nesse
deslocamento já pode visualizar as pessoas, que geralmente todas as vezes que encontra a droga na parte de cima a
pessoa dona daquela mochila ela sempre está naquele perímetro daquela mochila, ela não fica distante, não fica na frente
do ônibus, fica nas cadeiras próximas; Que já começou visualizar as pessoas que estavam próximas para proceder a
investigação; Que a primeira pessoa que desconfiou foi justamente o acusado; Que foi o que ele (HEITOR) mais desconfiou,
tanto pelo nervosismo do acusado apresentava quanto pela proximidade da mochila;Que quando chegou ao Posto levou o
acusado para dentro do Posto para verificar; Que no início o acusado assumiu a propriedade da mochila; Que depois o
acusado começou a negar quando não tinha muita evidência; Que no meio da mochila da droga havia uma camisa de tecido
e de botão; Que quando verificaram nos pertences do acusado foi encontrada uma foto 3x4 do acusado usando a dita
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camisa; Que a foto foi tirada para renovar a identidade segundo informações do acusado; Que na foto o acusado estaria
usando a camisa que estava na mochila com a substância entorpecente; Que não era uma camisa lisa não; Que a camisa
tinha detalhes iguaizinhos; Que a camisa era idêntica, tanto que fizeram uma comparação com a foto chegaram a conclusão
que era a mesma camisa; Que isso foi o fator primordial para que pudessem fazer a ligação do acusado com a mochila; Que
não se recorda se o acusado tinha outra bagagem; Que após a constatação da semelhança, ao ser questionado o acusado
tinha utra bagagem; Que após a constatação da semelhança, ao ser questionado o acusado usou o silêncio; Que o acusado
não respondeu mais nada e não deu mais nenhuma informação; Que outras pessoas que estavam no ônibus também
foram investigadas e que nenhuma delas investigadas e que nenhuma informação; Que outras pessoas que estavam no
ônibus também foram investigadas e que nenhuma delas apresentavam o perfil de esta mochila; Que as pessoas tinham
explicações lógicas de onde vinham, pra onde irão, o motivo da viagem, tinham bagagens, tava tudo fechado assim; Que não
se recorda pra onde o acusado iria; Que se recorda que as informações passadas pelo acusado eram desencontradas; Que
o acusado teria dito que passaria muito tempo porém, estava só com uma mochila com pouca coisa; Que a conversa era
desencontrada; Que são detalhes desta forma que tomam a entrevista fraca. Que se recorda que era uma camisa clara, com
listras; Que rapidamente fizeram a ligação com a camisa que estava junto com a droga; Que no inquérito policial foram
apresentadas a foto, a camisa, a droga foram apresentadas na delegacia,justamente como peça de acusação; Que o que
ligava o acusado a droga era a camisa; Que não se recorda se o acusado estava acomodado na poltrona informado no seu
ticket de passagem; Que o acusado, e não só ele como também outras pessoas que foram entrevistadas,estavam nas
proximidades da mala que acondicionava a droga; Que o acusado estava no perímetro de onde o objeto se encontrava; Que
geralmente o proprietário da mochila com a droga fica debaixo dela ou nas poltronas anterior nas laterais, ele tá circulando
o quadrado; Que o proprietário fica antes e não depois da droga para ter o contato visual; Que não pode ser mais específico;
Que esse quadrado envolve os dois corredores do ônibus; Que seria três poltronas, contando a partir, da mochila para trás
três poltronas de ambos lados do ônibus; Que não havia ticket; Que se houvesse ticket não seria necessário a utilização da
foto e da camisa para atribuir que a droga seria do acusado; Que só é obrigatório possuir ticket na regra de fronteira; Que só
quem presenciou o momento em que a droga foi encontrada foram o motorista e os passageiros; Que não foram conduzidos
à delegacia; Que só foram à delegacia os policiais e o acusado; Que as pessoas que estavam no ônibus presenciaram,
mas nenhuma delas foram conduzidas à delegacia para prestar depoimento como testemunha; (…) Que não se recorda se
o acusado estava com outra mochila; Que inicialmente o nervosismo apresentado pelo acusado foi o que levantou suspeitas;
Que posteriormente quando o acusado foi entrevistado apresentou informações desencontradas; Que foi o motivo de que
começou a atribuir e imaginar que aquela droga poderia ser do acusado; Que encaminhou o acusado para fazer uma
entrevista mais apurada; Que inicialmente o acusado chegou a assumir; Que o acusado percebeu que se ele não assumisse
poderia não ser preso; Que o acusado voltou atrás, dizendo que só assumiu que a droga era dele porque havia ficado com
medo; Que teria dito que a droga não era dele não; Que nesse momento o acusado voltou atrás na decisão de assumir; Que
foi nesse momento que começaram a investigar os pertences dele; Que o colega EDUARDO foi quem abriu a carteira do
acusado pra olhar os documentos e papéis; Que geralmente eles encontraram papéis, escritos que levam isso; Que foi aí
que encontraram a foto; Que essa foto era idêntica a camisa que estava no interior da mochila com a droga; Que foi aí que
ele não assumiu mais nem se defendeu; Que normalmente nas abordagens realizadas as pessoas que mostram alto
nervosismo são as pessoas que estão envolvidas naquela situação; Que a população tem plena consciência dos seus
direitos; (…) Que geralmente quem apresenta nervosismo são aquelas pessoas que tem alguma coisa que elas estão
temendo ou está levando pássaro ilegal ou qualquer coisa desse tipo; Que só se recorda que era uma quantidade maior de
maconha e uma pouca quantidade de crack; Que eles compram lá fora no Paraguai a maconha a 1.000 reais o Kg; Que o
crack seria mais caro; Que a pasta base não se retira dali 1Kg de cocaína; Que 1 Kg de cocaína pura ele pode ser
desdobrada em até 10 vezes daquele peso; Que por isso seria mais caro (...)" (HEITOR DIAS DOS SANTOS CORREIA.
Fls.82.).
Como se vê, todos os elementos colhidos ao longo de todo o processo nos levam a crer, com segurança, que a droga
encontrada pertencia ao Réu e que a mesma era transportada do Estado de São Paulo para a cidade de Jequié na Bahia.
A partir da análise e da valoração dos depoimentos colhidos na fase policial, confrontamos com a prova testemunhal
coletada em Juízo, restou demonstrada a existência de um conjunto probatório coerente e harmônico entre sí.
Os depoimentos das testemunhas de acusação foram retilíneos, quando depuseram em Juízo. Os depoimentos estando
de acordo com as as demais provas existentes, razão pela qual, encontram-se revestidos de suficiência para embrasar o
decreto condenatório.
Deve-se registrar, por fim, que os policiais que serviram como testemunhas foram seguros e serenos em seus
depoimentos,não havendo interesse em apontar pessoas inocentes como sendo autoras do crime. Devem, portanto ter
credibilidade o depoimento colhido. Assim, dúvidas não pairam que a parte ré praticou o delito tipificado no artigo 33, caput,
da Lei 11.343/06.
Ademais, a doutrina passou a classificar esse tipo de crime como congruente ou congruente simétrico, noque é seguido
pela jurisprudência, por esgotar o seu tipo subjetivo no dolo, haja vista que nenhum dos verbos que o integram é acompanhado
de advérbio de fim. Por conseguinte, praticado fato dessa natureza, compete ao agente a prova da destinação de droga para
uso próprio.
A propósito disso, vem decidindo o Col. Superior Tribunal de Justiça:
"Tóxicos. Tráfico de entorpecentes. Tipo subjetivo. Especial fim de agir (fins de mercancia). Desnecessidade do delito.
Impossibilidade. O tipo previsto no art. 12 da Lei 6.368 é congruente ou congruente simétrico, esgotando se o tipo subjetivo
no dolo As figuras, v.g., de transportar, trazer consigo, guardar ou, ainda,de adquirir não exigem, para a adequação típica,
qualquer elemento subjetivo adicional tal como o fim de traficar ou comercializar. Além do mais, para tanto, basta também
atentar para a incriminação do fornecimento (Precedentes). (Ementa parcial). (Resp... Relator: Min. FÉLIX FISCHER DJU, 21/
02/05, p. 226)."
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Com tais elementos, observa-se a infringência do tipo penal previsto no art. 33Da Lei 11.343/06, pelo denunciado, sendo dito
tipo penal tido como alternativo porque embora preveja diversas condutas como formas de um mesmo crime, só é aplicável
uma vez, resultando na unidade de crime, pois a conduta do Réu, quando preso em flagrante consubstanciou-se em
transportar drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, embora não seja necessária
à prova do comércio do produto, tendo o crime se consumado com o fato do réu transportar em ônibus interestadual
maconha e crack.
Trata-se de crime de perigo abstrato, ou seja, não exige a ocorrência do dano. Para sua configuração não é exigível o ato do
tráfico, bastando, por exemplo, que transporte ou traga consigo.
Tem o estado como sujeito passivo primário e secundariamente as pessoas que recebem a droga para consumo.
Configura-se, repita-se, como delito de ação múltipla ou de conteúdo variado, pois o agente que pratica, NO MESMO
CONTEXTO E SUCESSIVAMENTE, mais de uma das ações descritas no tipo penal, responderá por um único crime, pois as
várias condutas corresponderão a fases de um mesmo crime.
A consumação consubstancia-se em um dos verbos empregados como núcleos do tipo penal. Assim, os atos executórios
de uma das condutas, que poderiam em tese configurar tentativa, acabam por tipificar conduta anterior consuma.
Como se vê, os elementos colhidos ao longo da instrução processual nos levam a crer, com segurança, que as drogas
maconha e cocaína encontradas pertenciam ao réu e que o mesmo a transportava em transporte público (ônibus da
empresa São Geraldo) que fazia o roteiro São Paulo-Recife, ou seja que fazia transporte interestadual como narrado na
denúncia, conforme bilhete de passagem rodoviário, às fls. 23, tendo sido preso já no estado da Bahia, de modo a incidir,
quando da dosimetria da pena, nas causas especiais de aumento de pena prevista no art. 40, III e V da Lei n° 11.343/2006.
Nesse sentido o STJ:
1. Deve ser mantida por seus próprios fundamentos a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao writ substitutivo
de recurso especial, mas concede ordem de habeas corpus de ofício, apenas para reconhecer a atenuante da confissão
espontânea, quando não evidenciada mácula na consideração das majorantes do tráfico cometido em transporte público e
interestadual, nem no afastamento de causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4°, da Lei n. 11.343/2006,
ante a existência de indícios de que a paciente seria integrante de organização criminosa. 2. A mera utilização do transporte
coletivo para o deslocamento do entorpecente é suficiente para configurar a majorante prevista no art. 40, III, da Lei n. 11.343/
2006. 3. É irrelevante a transposição de divisa interestadual para a incidência da majorante do tráfico interestadual, sendo
suficiente e existência de evidências de que a droga tenha como termo qualquer local além das dividas estaduais. 4. Esta
Corte tem reiteradamente decidido, em observância ao disposto no art. 33, § 4°, da Lei n. 11.343/2006, que, havendo
demonstração de que a paciente integra organização criminosa, do conjunto probatório dos autos, providência inviável na via
estreita do habeas corpus, carente de dilatação probatória. 5. Considerando a reprimenda definitiva imposta (superior a 4
anos) e a fixação de pena-base acima do mínimo legal, não cabe a fixação do regime correspondente à reprimenda aplicada
(semi-aberto), devendo ser mantido o regime inicial fechado, nos termos do art. 33, § 2° e 3°, do Código Penal. Inviável,
também, a substituição da privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo em vista o não adimplemento do requisito
objetivo previsto no art. 44, I, do Código Penal (pena igual ou inferior a 4 anos). 6. Agravo regimental improvido.(STJ - AgRg no
HC: 282615 MS 2013/0382506-0, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de Julgamento: 18/03/2014, T6 - SEXTA
TURMA, Data da Publicação Dje 07/04/2014)
Verifico também, que deve ser aplicada, no caso em tela, a causa de diminuição prevista no art. 33, § 4°, da Lei 11.343/2006
que prevê a possibilidade redução da pena de um sexto a dois terços, quando o agente for primário, ostente bons antecedentes,
não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. Situação que se amolda perfeitamente à
situação do Réu.
Sendo assim, comprovada a materialidade do delito e sua autoria na pessoa do acusado, JULGO PROCEDENTE o pedido,
para condenar o réu NILTON SANTIAGO DA SILVA, já qualificado, como incurso nas penas do art. 33, caput, da Lei n° 11.343/
06, com incidência das causas especiais de aumento de pena prevista no art. 40, III e V da mesma lei.
Passo, agora, à dosimetria da pena.
II - DOSIMETRIA DA PENA
2.1. Circunstâncias Judiciais
Passo à análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal.
Culpabilidade: normal e adequada ao tipo, nada tendo a valorar.
Antecedentes: Tecnicamente primário. Não registrada condenações anteriores.
Conduta social: nada a valorar.
Personalidade: Poucos elementos foram coletados a respeito da personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorar.
Motivos: próprios do tipo.
Circunstâncias: Encontram-se relatadas nos autos, sendo que constituem em casa de aumento de pena, razão pela qual
deixo de valorá-las para não incorrer em bis in idem.
Consequências: grave, na medida em que o tráfico, com o consequente consumo de droga, tem sido apontado como um
dos problemas mais graves do país, capaz de ensejar a destruição de famílias e gerar violência, já que viciados têm sido
cada vez mais autuados em flagrante praticando crimes contra o patrimônio e até contra a vida, muitas vezes visando
alimentar o vício ou quitar suas dívidas com os traficantes, temendo as ações destes.
Comportamento da vítima: não se aplica.
2.2FIXAÇÃO DA PENA
O artigo 42, da Lei n° 11.343/2006, estabelece que o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o
previsto no art..59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta
social do agente. Assim, resta-nos consignar:
Natureza a substância: maconha e cocaína cujo poder de lesividade é tido como altamente nefasto.
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Quantidade da droga: considerada grande, sendo uma porção de maconha (9.965kg) e de cocaína (640 gramas).
Assim, sopesadas individualmente cada um das circunstâncias em referência, e, por entender necessário e suficiente à
reprovação e prevenção do crime, fixo a pena-base no mínimo legal em 05 (cinco) anos de reclusão e, ante o juízo de
reprovabilidade encontrado e a situação econômica do réu, em 500 (quinhentos) dias-multa, ao valor de 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente à época do fato (05/05/2013), devidamente atualizados (CP, art.49).
Circunstâncias agravantes, atenuantes e causas especiais de aumento e diminuição da pena (2ª e 3ª fases)
Não ocorrem circunstâncias agravantes ou atenuantes (art.61 e 65 d CP).
Presentes as causas especiais de aumento de pena prevista no art.40, III e V da Lei n° 11.343/06 (crime cometido em
transporte público e tráfico entre Estados de Federação), aumento a pena em (1/5), face as circunstâncias do art. 59, do CP
e do art.42, da Lei de Drogas, para alcançar assim o patamar de 6 anos de reclusão e 600 dias-multa.
Quanto às causas especiais de diminuição, o art.33, § 4°, da Lei 11.343/2006 prevê a possibilidade de redução da pena de
um sexto a dois terços, quando o agente for primário, ostente bons antecedentes, não se dedique a atividades criminosas
nem integre organização criminosa.
No caso dos autos, como já examinado quando da aplicação da pena base, a parte acusada é tecnicamente primária, não
registrando,a título de antecedentes, condenações anteriores. Por outro lado, não há prova de que integre organização
criminosa. Por fim, verifico que não restou proado que se "dedicasse a atividades criminosas", já que não havia prática de
crimes outros em paralelo ao ora examinado. Por tais razões, deve ser aplicada a causa de diminuição em exame.
Para a gradação dessa minorante, voltamos os olhos mais uma vez para as circunstâncias judiciais do art. 59, do CP, com
as recomendações expressas do art. 42 da Lei de Drogas. Nesse contexto, e considerando que são desfavoráveis ao
acusado as circunstâncias e consequências e do grau de reprovação do crime, bem como quantidade da droga (Kg), deixo
de aplicar a redução máxima da pena (2/3), para reduzi-la, todavia, em 1/6, na forma do art. 33, §4°, da Lei de Drogas.
2.3Pena definitiva e regime de cumprimento
Ultrapassadas as três fases de dosimetria da pena, torno-a definitiva, nesta instância, em 5 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa. Diante da situação econômica do acusado, conforme evidenciado nos autos, fixo o valor do dia-
multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizado, na forma dos art. 49 e 60,
do CP.
A obrigatoriedade de fixação inicial do regime fechado para os chamados crimes hediondos (Lei n° 8.072/90), e assemelhados
como previsto no art. 2°, §1°, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (HC 97256/RS, rel. Min. Ayres
Britto, 1°.9.2010 e STF, 2° Turma, HC 101291-SP, rel. Min. Eros Grau, Dje 12/12/2010).
Desta forma, o que se postula é dotar o ordenamento jurídico de instrumentos capazes de permitir ao Juiz, a par de cada
caso concreto, remar em direção ao julgamento justo, não permitindo que seja segregado qualquer direito do condenado.
Fundado nas razões acima, bem como frente as circunstâncias judiciais valoradas, com supedâneo no art. 59, III do Código
Penal, tenho por bem fixar-lhe o semi-aberto, (art.33,§2°,b) do CP para cumprimento da pena privativa de liberdade.
III - DISPOSIÇÕES FINAIS
Os atos praticados pela parte acusada são graves e altamente nocivos à sociedade. O réu se encontra na prisão local,
permanecendo, assim, inalterados os fundamentos que ensejaram a sua custódia cautelar. Por tais razões, deixo de lhe
conceder o direito de recorrer em liberdade, nos termos do art. 387, parágrafo único, do CPP.
Certifique-se o tempo em que a parte ré se encontra presa, expedindo em seguida guia de execução provisória da pena, com
remessa à competente Vara de Execuções Penais, na forma do Provimento n° 07/2010, Corregedoria-Geral de Justiça do
TJBA.
Fica desde já deferida a detração do tempo cumprido em prisão provisória, a partir da data em que foi autuada em flagrante
delito (05/05/2013) até hoje. Isso deverá ser observado pela Secretaria quando da expedição da competente guia de
execução provisória pena, em caso de interposição de eventual apelo. Deverá o cartório providenciar a remessa da droga
para incineração no forno da Cerâmica, neste Município, guardando-se 5g (cinco gramas) para eventual contraprova, até
ocorrer o trânsito em julgado da presente sentença, quando o restante também deverá ser incinerado, mediante certidão
nos autos e em arquivo próprio.
Deixo de condenar o acusado ao pagamento das custas processuais, tendo em vista ser o mesmo pobre, no sentido literal
da palavra.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Somente após certificado o trânsito em julgado, mantendo-se a condenação em caso de eventual recurso, com o retorno
dos autos a este juízo:
a) lance-se o nome da parte ré no rol dos culpados;
b) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação, em atendimento ao quanto preceituado
no art. 15, III, da Constituição Federal;
c) oficie-se ao CEDEP, fornecendo informações acerca da condenação;
d) não paga a multa pecuniária, proceda-se da forma prevista no art. 51 do Código Penal, com as alterações dadas pela Lei
n° 9.268, de 1° de abril de 1996;
Diligências necessárias. Oportunamente, formados os autos próprios de execução da pena, arquivem-se estes autos.
Cumpra-se.
Cândido Sales/BA, 19 de Junho de 2014.
BELA. ADRIANA PASTORELE DA SILVA QUIRINO COUTO
Juíza Substituta

0000212-32.2004.805.0045 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público De Cândido Sales
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Reu(s): Gesival Cardoso De Oliveira
Advogado(s): Jose Pinto de Souza Filho, Rodolfo Mascarenhas Leão
0000212-32.2004.805.0045 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público De Cândido Sales
Reu(s): Gesival Cardoso De Oliveira
Advogado(s): Jose Pinto de Souza Filho, Rodolfo Mascarenhas Leão
0000212-32.2004.805.0045 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público De Cândido Sales
Reu(s): Gesival Cardoso De Oliveira
Advogado(s): Jose Pinto de Souza Filho, Rodolfo Mascarenhas Leão
Despacho: Fica intimada a defesa para no prazo legal acostar instrumento procuratório, bem como apresentar resposta
escrita no prazo legal.
Cândido Sales-BA, 10/06/2014.

Jairo Pereira Lacerda
Escrivão Designado

0000212-32.2004.805.0045 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público De Cândido Sales
Reu(s): Gesival Cardoso De Oliveira
Advogado(s): Jose Pinto de Souza Filho, Rodolfo Mascarenhas Leão
Despacho: Fica intimada a defesa para no prazo legal acostar aos autos instrumento procuratório, bem como apresentar
resposta escrita no prazo legal.
Cândido Sales-Ba, 10/06/2014.

Jairo Pereira Lacerda
Escrivão Designado

EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: FAUCIÊNE MOREIRA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRO,
de 35 anos de idade, nascido(a) em CÂNDIDO SALES-BA, no dia 14 de Outubro de 1978, domiciliado(a) POV. MUMBUCA,
N°44, ZONA RURAL, CÂNDIDO SALES-BA, filho de JAMBRE BARBOSA DOS SANTOS e AURELINA MOREIRA DOS SANTOS.
NUBENTE: AMANDA DE SOUSA NOVAIS, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil SOLTEIRA, de 19
anos de idade, nascido(a) em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, no dia 21 de Janeiro de 1995, domiciliado(a) POV. PAPAGAIO,
N°140, ZONA RURAL, CÂNDIDO SALES-BA, filha de ANTONIO RIBEIRO NOVAIS e LENI DE SOUSA NOVAIS.

NUBENTE: JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS JÚNIOR, nacionalidade brasileira, de profissão LAVRADOR(A), estado civil
SOLTEIRO, de 28 anos de idade, nascido(a) em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, no dia 02 de Setembro de 1985, domiciliado(a)
PÇA. CASTELO BRANCO, Nº14 CENTRO, POV. DE CERCADINHO, ZONA RURAL, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, filho de JOSÉ
HUMBERTO DOS SANTOS e MARIA NILZA FERRAZ DOS SANTOS.
NUBENTE: LEIA FRANÇA PRADO, nacionalidade brasileira, de profissão ESTUDANTE, estado civil SOLTEIRA, de 16 anos de
idade, nascido(a) em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, no dia 1º de Novembro de 1997, domiciliado(a) NA FAZ. SANTA RITA, ZONA
RURAL, CÂNDIDO SALES-BA, filha de MANOEL WILTON FERRAZ PRADO e IRANI FRANÇA PRADO.

MARACÁS
 EDITAIS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARACÁS - BAHIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS -
JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. MONIQUE RIBEIRO DE CARVALHO, Juíza Substituta em exercício nesta Comarca de Maracás, Estado da Bahia, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, e especialmente o réu WESLEI SANTANA
DA SILVA, brasileiro, solteiro, profissão ignorada, nascido em 24 de maio de 1994, natural de Lauro de Freitas/BA, filho de
Onésio Malvino da Silva e Juanita Yurunga de Santana, residente na Rua Igor Serra Queiroz, n 661, Irmã Dulce, Maracás/BA,
atualmente estando em lugar incerto e não sabido, referente a Ação Penal - Procedimento Ordinário nº0000399-
68.2013.805.0160, incurso nos arts. 157, §2, I, II e V do Código Penal , c/c art. 157, § 3º, na forma do art. 14, II (modalidade
tentada) do CP e /c art. 244 - B da Lei nº 8.069/1990, na forma do art. 70 do CP, proposta pelo MINISTERIO PÚBLICO contra
os acusados RAIMON BARDOSA DOS SANTOS, WESLEI SANTANA DA SILVA e ROBSON DOS SANTOS SOUZA, para que
FIQUE INTIMADO da Sentença prolatada nos autos mencionados, com o seguinte teor: "Do exposto e de tudo mais que
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consta dos autos, considerando que a prova carreada para os autos fornece base relevante para um decreto condenatório
dos acusados, JULGO PROCEDENTE o pedido (pretensão punitiva estatal), Condenando, por conseguinte, Raimon Barbosa
dos Santos, Wesley Santana da Silva e Robson dos Santos Souza como incursos nas penas do art. 157, §2º, I e II c/c art. 157,
§ 3º, na forma do art. 14 c/c art, 69 todos do Código Penal c/c art. 244 B da Lei 8069/1990 c/c art. 70 do Código Penal..." Na
primeira fase, não há elemento nos autos que o réu possua maus antecedentes (condenação criminal, transitada em
julgado, não geradora de reincidência); bem como inexistem elementos suficientes para aquilatar sua personalidade e
conduta social; a culpabilidade, o modo, os motivos e as conseqüências do crime são normais para a espécie. A vítima não
concorreu para a prática delitiva. Tudo bem visto e ponderado, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, 04 (quatro) anos
de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Não concorrem circunstâncias agravantes. Verificando-se, ainda, que o agente era menor
de 21 (vinte e um) anos na data do fato (nascido em 17/06/1995), sendo esta uma atenuante prevista no art. 65, I do CP.
Todavia, em observância ao disposto na Súmula 231 do STJ, mantenho a pena no mínimo legal. Na fase derradeira,
concorrem as majorantes previstas nos incisos I (ameaça exercida com emprego de arma) e II (concurso de duas ou mais
pessoas), § 2º, do art. 157 do CP. Atento ao enunciado da Sumula 443 do STJ, e por entender que as circunstâncias, in casu,
foram relevantes para a subtração, aplico a majoração acima no percentual mínimo (1/3 - um terço), por este elevo a
reprimenda. A pena privativa de liberdade, portanto, é de 5 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-
multa. CORRUPÇÃO DE MENORES, Na primeira fase, não há elemento nos autos que o réu possua maus antecedentes
(condenação criminal, transitada em julgado, não geradora de reincidência); bem como inexistem elementos suficientes
para aquilatar sua personalidade e conduta social; a culpabilidade, o modo, os motivos e as consequências do crime são
normais para a espécie. A vítima concorreu para a prática delitiva. Tudo bem visto e ponderado, fixo a pena-base no mínimo
legal, ou seja, 01 (um) ano de reclusão. Não concorrem circunstâncias agravantes. Verificando-se, ainda, que o agente era
menor de 21 (vinte e um) anos na data do fato (nascido em 17/06/1995), sendo esta uma atenuante prevista no art. 65, I do
CP. Todavia, em observância ao disposto na Súmula 231 do STJ, mantenho a pena no mínimo legal. Na fase derradeira, não
incidem causas de aumento ou diminuição de pena. A pena privativa de liberdade, portanto, é de 1 (um) ano de reclusão.
LATROCÍNIO - Na primeira fase, não há elemento nos autos que o réu possua maus antecedentes (condenação criminal,
transitada em julgado, não geradora de reincidência); bem como inexistem elementos suficientes para aquilatar sua
personalidade e conduta social; a culpabilidade, o modo, os motivos e as consequências do crime são normais para a
espécie. A vítima não concorreu para a prática delitiva. Tudo bem visto e ponderado, fixo a pena-base no mínimo legal, ou
seja, 20 (vinte) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Não concorrem circunstâncias agravantes. Verificando-se, ainda, que
o agente era menor de 21 (vinte e um) anos na data do fato (nascido em 17/06/1995), sendo esta uma atenuante prevista no
art. 65, I do CP. Todavia, em observância ao disposto na Súmula 231 do STJ, mantenho a pena no mínimo legal. Na
derradeira fase, presente a causa de diminuição da tentativa, pelo que, considerando que nenhum disparo sequer atingiu a
vítima, diminuo a pena na fração máxima (dois terço - art. 14, parágrafo único do CP), tornando-a definitiva em 6 (seis) anos
e 7 (sete) meses de reclusão e 03 (três) dias-multa. Aplicando as regras do concurso formal para os crimes de roubo e
corrupção de menores, art. 70 do CP, a pena privativa de liberdade aplicada para o crime de roubo sofrerá o acréscimo de 1/
6, ficando estabelecida em 6 (seis) anos e 02 (dois) meses e 15 dias de reclusão, a qual, conforme a regra do concurso
material, art. 69 do CP, à pena do delito de tentativa de latrocínio, torno definitiva em 12 (doze) anos, 09 (sete) meses e 15 dias
de reclusão.A pena privativa de liberdade, portanto, é de 12 (doze) anos, 09 (nove) meses e 15 dias de reclusão e 16
(dezesseis) dias-multa. O regime inicial de cumprimento da pena aplicada deverá ser o fechado, conforme a regra prevista
no art. 33, § 2º, alínea "a" do Código Penal. Incabível a detração prevista no art. 387, §2º do Código de Processo Penal (CPP),
estando o réu foragido desde 18/08/2013 (fl. 57). Não preenchidos os requisitos legais, sem cabimento a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva(s) de direito, bem como a suspensão condicional da pena. Deixo de fixar valor
mínimo para reparação dos danos causados pela infração, à míngua de pedido nesse sentido, e ausência de parâmetros
seguros para adotar a providência, sobretudo quando a vítima teve o bem recuperado. Confirmando, pois, a gravidade
objetiva do fato praticado, permanecem hígidos os requisitos e fundamentos necessários para a manutenção da prisão
preventiva. Assim, nego-lhe eventual recurso em liberdade; devendo o Cartório inserir o mandado de prisão no Banco
Nacional, caso não o esteja. Sobre a pena de multa, fixo o dia-multa no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo do evento, ausentes maiores informações sobre a situação econômica do réua. E para que
chegue ao conhecimento de todos especialmente da pessoa supra citada, mandou expedir o presente EDITAL que será
publicada no Diário do Poder Judiciário, afixando-se copia deste no lugar de costume do átrio deste Fórum e nos autos.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Maracás, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze (10/06/
2014). Eu,___________________(Jackeline Gonçalves Raimundo Queiroz), Escrivã Designada da Vara Crime, digitei e
subscrevi.

Monique Ribeiro de Carvalho
Juíza substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARACÁS - BAHIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. MONIQUE RIBEIRO DE CARVAHO, Juíza Substituta em exercício nesta Comarca de Maracás, Estado da Bahia, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu WILLIAN SANTOS ALVES, brasileiro, casado, segurança eletrônico, natural
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de Jequié/BA, nascido em 20/07/1992, filho de Wilson Santos Alves e Maria de Fátima Lima Santos, ora estando em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital fica intimado para comparecer em audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 29/09/2014, às 09h30min, nos autos de processo crime nº 0000716-66.2013.805.0160, em que figura como
incurso nas sanções do artigo 157, § 3º, segunda parte, a ser realizada junto a sala de audiência deste Juízo da Comarca de
Maracás, localizada à Praça Rui Barbosa, 671, Centro, Maracás - BA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maracás,
27 de maio de 2014. Eu,____(Jackeline Gonçalves Raimundo Queiroz), Escrivã Designada da Vara Crime, digitei e subscrevi.

 MONIQUE RIBEIRO DE CARVALHO
Juíza substituta

LAJE
VARA CÍVEL

C0COMARCA DE LAJE
JUÍZO DE DIREITO - JURISDIÇÃO PLENA
JUÍZ DE DIREITO- CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAS

Expediente do dia 10 de fevereiro de 2014

0000328-05.2013.805.0148 - Execução de Alimentos
Autor(s): Beatriz Silva Dos Santos
Advogado(s): Jairo Sousa Alvim
Reu(s): Jose De Jesus Dos Santos
Despacho: Vistos, etc.

1. Intime-se a exequente através de seu patrono (via DPJ) para que se manifeste sobre o teor da certidão de fl. 25Vº, no prazo
de 05 (cinco) dias, indicando, se for o caso, o local onde possa ser encontrado o executado.

2. CUMPRA-SE, após voltem-me conclusos.

Laje (BA), 10 de fevereiro de 2014.

Rodrigo ALEXANDRE Rissato
JUIZ DE DIREITO

Guido S. Santos Filho
Assessor

Expediente do dia 18 de fevereiro de 2014

0000802-73.2013.805.0148 - Embargos à Execução
Embargante(s): Ricardo Pereira Dos Santos
Advogado(s): Rui Alberto Costa Andrade
Embargado(s): Maria Antonia Dos Santos
Advogado(s): Jairo Sousa Alvim
Despacho: Vistos, etc...

1. Distribua-se por dependência, autuando-se, em seguida, em apartado aos autos principais (parágrafo único do art. 736
do CPC).

2. Por sua tempestividade, recebo os presentes embargos sem efeito suspensivo (art. 739-A do CPC), o que faço por não
vislumbrar como relevantes seus fundamentos, não se me afigurando que o prosseguimento da execução seja
manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

3. De conseguinte, intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder aos presentes embargos (art. 740
do CPC).

4. CUMPRA-SE.

Laje (BA), 18 de fevereiro de 2014

RODRIGO ALEXANDRE RISSATO
JUIZ DE DIREITO
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0000162-80.2007.805.0148 - Execução Fiscal
Autor(s): Conselho Regional De Contabilidade Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Carlos Roberto de Melo Filho, Eusébio de Oliveira Carvalho Filho
Executado(s): Adnelia De Andrade Barreto
Despacho: Vistos, etc...

1. Intime-se a exequente através de seu patrono (via DPJ) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente memória de
cálculo do "quantum debeatur" e/ou requeira o que entender de direito.

2. Cumpra-se.

Laje (BA), 18 de fevereiro de 2014

RODRIGO ALEXANDRE RISSATO
JUIZ DE DIREITO

Guido S. Santos Filho
Assessor

Expediente do dia 14 de março de 2014

0000036-83.2014.805.0148 - Busca e Apreensão
Autor(s): Aymore Credito Financiamento E Investimento S/A
Advogado(s): Fabio Frasato Caires
Reu(s): Valdenice Pereira Lima
Despacho: "Faculto a emenda da inicial para que o autor, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos documento de efetivamente
comprove a mora da acionada, pois o que fora juntado à folha 14 se refere a pessoa estranha À lide, sob pena de indeferimento.
Intime-se na pessoa do advogado. Cumpra-se e após voltem-me. Laje, 14-03-2014. Assi. Rodrigo Rissato, Juiz de Direito."

Expediente do dia 30 de abril de 2014

0000009-03.2014.805.0148 - Execução de Alimentos
Autor(s): Antonio Messias Sampaio Santos
Representante Do Autor(s): Rosenilde Dos Santoss Ampaio
Advogado(s): Jairo Sousa Alvim
Reu(s): Antonio Santos
Despacho: Vistos, etc...

1. Intime-se o exequente através de seu patrono (via DPJ) para que, no prazo de 05 (cinco) dias), se manifeste acerca do
documento (comprovante bancário) anexo à fl. 23.

2. CUMPRA-SE.

Laje (BA), 30 de abril de 2014.

Rodrigo ALEXANDRE rissato
JUIZ DE DIREITO

Guido S. Santos Filho
Assessor

Expediente do dia 04 de junho de 2014

0000298-38.2011.805.0148 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Sindicato Intermunicipal Do Vale Do Jiquiriçá
Advogado(s): Gabriel Mendes Mascarenhas, Marcelo Lyrio Souza
Reu(s): Municipio De Sao Miguel Das Matas
Advogado(s): Alexandre Miguel Ferreira da Silva Abreu
Despacho: Vistos, etc.
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1. Por cautela, intime-se a parte acionada através de seu advogado (via DPJ) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifeste acerca dos cálculos apresentados às fls. 240/242, sob pena de assentimento tácito.

2. Cumpra-se, oportunamente voltem-me.

Laje (BA), 04 de Junho de 2014

Rodrigo Alexandre Rissato
JUIZ DE DIREITO

Guido S. Santos Filho
Assessor

0000175-35.2014.805.0148 - Execução de Alimentos
Autor(s): Bruna Ferreira Sacramento Silva
Representante(s): Simone Ferreira Silva
Advogado(s): José Everaldo Souza Barreto
Reu(s): Antonio Carlos Do Sacramento Silva
Despacho: Vistos, etc...

1. Por cautela, intime-se a parte exequente através de seu patrono (via DPJ) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe
se o depósito efetuado às fls. 25/26 quita do débito alimentar, sob pena de assentimento tácito.

2. CUMPRA-SE.

Laje (BA), 04 de Junho de 2014.

Rodrigo ALEXANDRE Rissato
JUIZ DE DIREITO

Guido S. Santos Filho
Assessor

Expediente do dia 05 de junho de 2014

0000277-57.2014.805.0148 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Ivanilza De Jesus Santos
Advogado(s): Nanci Ribeiro Santos
Sentença: Vistos, etc...

1. IVANILZA DE JESUS SANTOS, devidamente qualificada e através de advogado(a), ingressou com a presente ação de
retificação de registro visando corrigir equívoco constante em seu assento de nascimento. Alega que ao registrar o seu
assento de nascimento o oficial de registro grafou de forma incorreta o nome de seu genitor, constando na certidão extraída
com base neste registro que o nome do mesmo seria ROSALVO COSTA DOS SANTOS, quando o correto seria OLAVO COSTA
SANTOS.
2. Juntou procuração e documentos (fls. 06/15).
3. O Ministério Público, instado a se pronunciar, não se manifestou com base na Resolução Nº 16/2010 do CNMP (fl. 17).

DECIDO.

4. De fato, vislumbro a desnecessidade de instrução processual, tendo em vista o permissivo constante no art. 330, I, do
Código de Processo Civil.
5. Os documentos juntados aos autos são suficientes para o deferimento do pedido, em especial os documentos juntados
às fls. 07/11 e 14 comprovam efetivamente o equívoco apontado na inicial, sendo desnecessária a produção de outras
provas em audiência. Nesse sentido:
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - PRETENSÃO DE CORREÇÃO DE ERRO GRÁFICO NA
CERTIDÃO DE NASCIMENTO - RETIFICAÇÃO DO NOME DO AUTOR E DE SEUS GENITORES - POSSIBILIDADE -
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO A TERCEIROS OU ABALO A ATOS E NEGÓCIOS JURÍDICOS - SENTENÇA REFORMADA -
RECURSO PROVIDO." (TJ-PR - AC: 4635414 PR 0463541-4, Relator: Clayton Camargo, Data de Julgamento: 18/06/2008,
12ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 7644).
6. Assim, diante da prova documental existente nos autos, julgo procedente o pedido constante na inicial, determinando que
seja efetuada a retificação no assento de nascimento da requerente (MATRÍCULAS Nº 009944 01 55 1975 1 00011 041
0002157 89), para que conste a grafia correta do nome de seu genitor, da seguinte forma:

Mãe: OLAVO COSTA SANTOS;
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7. Isento de custas, haja vista a concessão de AJG que ora defiro.

8. Em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processual, determino que a presente decisão sirva como
Mandado Judicial, o que dispensa a determinação de qualquer outra diligência, para fins de cumprimento do ato.
9. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se baixa no registro.
10. P.R.I. CUMPRA-SE.

Laje (BA), 05 de junho de 2014.

Rodrigo ALEXANDRE Rissato
JUIZ DE DIREITO

Guido S. Santos Filho
Assessor

EDITAIS

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAJE-BAHIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO.
Assist. Jud.

O Doutor RODRIGO ALEXANDRE RISSATO, Juiz de Direito Titular da Vara Cível e Comercial da Comarca de Laje, Estado da
Bahia, na forma da Lei etc.
FAZ SABER a todo quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, que por este Juízo
e Cartório, tramita os autos de nº 0000633-86.2013.805.0148, Ação de Interdição, no qual foi proferido sentença de interdição
de ANDRÉ BARROS DOS SANTOS, brasileiro, portadora da Cédula de Identidade nº 05.964.809-03 SSP/BA e CPF nº
037.432.385-27 MF, filho de Antônio dos Santos e Maria Bastos dos Santos, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil/2002, e, de acordo com o § único do art. 1.183,
do CPC foi-lhe nomeado curador sua irmã ANDREA DOS SANTOS SILVA, portadora do RG nº 05.881.890-14 e CPF nº
778.366.815-68. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente que será publicado no Diário do Poder Judiciário, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
afixando-se cópia no local de costume e nos respectivos autos. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Laje - Bahia,
aos dezesseis (16) dias do mês de junho do ano de dois mil e oito (2014). Eu, _____, Elineusa Santos Silva, Escrivã digitei
e o MM. Juiz de Direito Subscreve.
RODRIGO ALEXANDRE RISSATO,
Juiz de Direito Titular.

PLANALTO
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CRIMINAIS DA COMARCA DE PLANALTO - ESTADO DA BAHIA JUIZO DE DIREITO
DA VARA CRIME DA COMARCA DE PLANALTO - BA
FÓRUM DR. FERNANDO ANTONIO COSTA
AV. TIRADENTES, S/Nº CENTRO
CEP 45 190 000- TELEFAX 77 34342169
Juíza de Direito: Dra. DANIELLA OLIVEIRA KHOURI
ASSESSOR DA JUÍZA: MAURÍCIO SOARES FONSECA
Promotor de Justiça: Dr. VALTÉRCIO PEDROSA
Escrivã: MARLENI MACIEL OLIVEIRA
Escrevente: LUCINEIDE FAUSTINO DA SILVA SOUSA
Oficiais de Justiça: FRANCISCO RICARDO SANTANA DA SILVA E KÁTIA MAGALHÃES FONTOURA
FICAM AS PARTES E ADVOGADOS INTIMADOS DO EXPEDIENTE ABAIXO:

Expediente do dia 05 de junho de 2014

FICAM AS PARTES E OS ADVOGADOS INTIMADOS DO DESPACHO ABAIXO:

0000106-52.2011.805.0198 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Edinalia Guimaraes Silva, Carlos Alves Da Silva
Advogado(s): Francisco Fabio Batista
Reu(s): Celma Silva De Jesus, Genivaldo Libarino Dos Santos
Advogado(s): Celso Campos da Silva Junior
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Despacho: 1-DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 06/08/014, ÀS 9:00H.
2-INTIMEM-SE PARTES, TESTEMUNHAS, ADVOGADOS E RMP. PLANALTO 05/06/014. DANIELLA OLIVEIRA KHOURI-JUIZA
DE DIREITO

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000330-82.2014.805.0198 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Departamento De Polícia Do Interior- Plantão Regional
Reu(s): Igor Oliveira Bonfim
Decisão: Trata-se de Auto de Prisão em Flagrante de Igor Oliveira Bonfim, já qualificado, por ter, supostamente, praticado o
crime de roubo majorado, previsto no artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal.
Pedido de liberdade provisória formulado pelo advogado do réu às fls. 16/20.
Instada a se manifestar, a Ilustre Representante do Ministério Público pugnou pela conversão da prisão em flagrante em
prisão preventiva (fls. 47).

É o relatório. Fundamento e decido.
Para a decretação da prisão preventiva, a lei exige a presença dos requisitos e pressupostos insculpidos nos artigos 312 e
313 do Código de Processo Penal.
No caso em comento, o requerimento feito pelo Ministério Público merece ser acolhido, uma vez que os elementos
colacionados aos autos do APF demonstram a necessidade da prisão cautelar.
Vejamos:
A prova da materialidade e os indícios de autoria restaram demonstrados, sobretudo pelo auto de exibição e apreensão de
fl. 35, pelo auto de entrega de fl. 36 e pelo teor dos depoimentos das testemunhas e interrogatório do réu (fls. 28/32 e 37) .
Assim, como a lei exige apenas prova da materialidade e indícios de autoria do delito, por ora ficaram comprovados estes
requisitos.
Da análise do artigo 282 c/c os artigos 312 e 319 do CPP, constato que a aplicação das medidas cautelares diversas da
prisão não se mostram adequadas ao presente caso. Ante a gravidade do delito de roubo majorado, a necessidade da
prisão cautelar do flagranteado se impõe como forma de garantia da ordem pública e para que não se impere na sociedade
o sentimento de impunidade.
Por fim, vale ressaltar ainda a presença de uma das hipóteses do artigo 313 do CPP, eis que o delito imputado ao acusado
é doloso e punido com pena privativa de liberdade superior a 04 (quatro) anos.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 310, inciso II, do Código de Processo Penal e presentes os pressupostos dos
artigos 312 e 313 do mesmo código, acolho o parecer da RMP e converto a prisão em flagrante em prisão preventiva. Em
consequência disso, e pelos mesmos motivos acima já descritos, indefiro o pedido de liberdade formulado às fls. 16/20.
Expeça-se o mandado de prisão preventiva, com data limite para cumprimento fixada em 12.06.2034, conforme prescrito no
art. 109, inciso I, c/c art. 117, inciso I, do CPB.
Intimem-se.
Planalto, 17 de junho de 2014.

Daniella Oliveira Khouri
Juíza de Direito

 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE PLANALTO-BA
JUÍZA DE DIREITO:DANIELLA OLIVEIRA KHOURI
ASSESSOR DA JUÍZA: MAURICIO SOARES FONSECA
ESCRIVÃ:HELENISA SILVA MAFRA
ESCREVENTES: ANNABELLE ARAUJO MARTINS
LEILA MATILDE ROCHA DOS SANTOS
OFICIAIS DE JUSTIÇA: DALVANÍSIO CESAR AMORIM BOTELHO
HARLEY MARIANO CHAVES RIBEIRO
FONE/FAX:(77)3434-2169
ATRAVÉS DAS PUBLICAÇÕES ABAIXO, FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000477-45.2013.805.0198 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Bradesco S/A
Advogado(s): Carolina Medrado Pereira Barbosa
Reu(s): Indústria De Blocos De Cerâmica E Telhas Brasil Ltda.
Advogado(s): Rogerio Brito Campos
Despacho: "Autos nº 0000477-45.2013.805.0198
ATO ORDINATÓRIO
Despacho: Intime-se a parte autora para, no prazo de lei, se manifestar sobre a certidão de fls. 42/verso (art. 1º, inciso VIII, do
Provimento nº CGJ - 10/2008-GSEC). Planalto - Bahia, 17 de junho de 2014. Eu, __________ (Helenisa Silva Mafra), Escrivã,
a subscrevi."
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RIO REAL
 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO REAL/BA
JUIZ DE DIREITO: JOSEMAR DIAS CERQUEIRA
ESCRIVÃ(O): TANIA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS
SUBESCRIVÃO:

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES,
SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NOS PROCESSOS ABAIXO:

Expediente do dia 25 de maio de 2014

0001156-25.2012.805.0216 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Judson De Oliveira Souza
Representante Do Autor(s): Maria Auxiliadora Reis De Oliveira
Advogado(s): André Luiz Nascimento dos Anjos
Reu(s): Jose Mendes De Souza
Despacho: RH. Defiro o desarquivamento mediante as custas devidas.

Expediente do dia 13 de junho de 2014

0001744-03.2010.805.0216 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Companhia Sul Sergipana De Eletricidade - Sulgipe
Advogado(s): Curt Vieira, Rosalí Sobral Magalhães
Reu(s): Alberto Batista Da Silva
Advogado(s): Etienne Costa Magalhães
Decisão: Do exposto, declino a competência deste Juízo em fvor do Juizado Especial Cível de Apoio - SAJ - Alagoinhas, pelo
que determino a remessa dos autos à aquele Juizado(art. 99 do CPC).

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000799-74.2014.805.0216 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Josefa Santana Almeida De Oliveira
Advogado(s): Jose Alves Santana de Oliveira
Reu(s): Inss
Despacho: De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca e conforme Portaria 012/2013 fica o Bel. José Alves Santana de
Oliveira, OAB-SE 485B, intimado para adequar a inicial, nos termos do Provimento nº 01/2010 e 02/2011 da CGJ do Estado
da Bahia. ( constar a filiação da parte requerente).

0001053-81.2013.805.0216 - Arrolamento Sumário
Arrolante(s): Lino Evangelista Dos Santos
Advogado(s): Rudson Filgueiras Barbosa
Arrolado(s): Reginaldo Dos Santos
Sentença: Homologo para os devidos fins a partilha de bens do(s)falecido(s)REGINALDO DOS SANTOS ora adjudicados
em favor do requerente.

0001143-89.2013.805.0216 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jeferson De Jesus Pereira
Advogado(s): Luiz Cesar Donato da Cruz
Reu(s): Itaúcard S.A, Serasa S.A, Cdl/Spc
Advogado(s): Aldano Ataliba de Almeida Camargo Filho, Cristiano Mota Pereira, Eduardo Fraga, Sergio Emilio Schlang Alves
Despacho: Intimem-se as partes do retorno dos autos e ciência de que, inexistindo requerimentos, os autos serão arquivados
e baixados nos termos legais.

0000691-79.2013.805.0216 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Antonio Da Cruz Silva Irmao
Advogado(s): Luiz Cesar Donato da Cruz
Reu(s): Ativos S A Securitizadora De Creditos Financeiros, Boa Vista Servicos S A / Scpc
Advogado(s): Flavio Ribeiro Miranda, Gutemberg Silva dos Santos
Despacho: Intimem-se as partes do retorno dos autos e ciência de que, inexistindo requerimentos, os autos serão arquivados
e baixados nos termos legais.
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0001516-91.2011.805.0216 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Neusa Corsina Dos Santos
Advogado(s): Luiz Cesar Donato da Cruz
Reu(s): Companhia Brasileira De Distribuição(Grupo Pão De Açúcar), Serasa S.A
Advogado(s): Ana Elvira Moreno Santos Nascimento
Despacho: Intimem-se as partes do retorno dos autos e ciência de que, inexistindo requerimentos, os autos serão arquivados
e baixados nos termos legais.

0000284-73.2013.805.0216 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jacilene Borges Da Cruz
Advogado(s): Luiz Cesar Donato da Cruz
Reu(s): Banco Itaucard S A, Serasa S A, Cdl Spc
Advogado(s): Aldano Ataliba de Almeida Camargo Filho, Celso David Antunes, Cristiano Mota Pereira, Luis Carlos Monteiro
Laurenço, Natália Bacellar Urpia
Despacho: Intimem-se as partes do retorno dos autoa e ciência de que, inexistindo requerimentos, os autos serão arquivados
e baixados nos termos legais.

0000769-39.2014.805.0216 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marcio Alves De Avila
Advogado(s): Luiz Cesar Donato da Cruz
Reu(s): Banco Do Brasil S/A, Serasa S/A, Cdl/Spc
Despacho: Intime-se a parte autora para esclarecer a divergência do alegado sobre a legitimidade passiva do SPC, já que
menciona que se trata de daos de outros órgãos e ao mesmo tempo conclui pela falta de notificação prévia e inscrição em
cadastro próprio.

0000766-84.2014.805.0216 - Procedimento Sumário
Autor(s): Marcelo Alves De Avila
Advogado(s): Luiz Cesar Donato da Cruz
Reu(s): Banco Do Brasil S/A, Serasa S/A, Cdl/Spc
Despacho: Intime-se a parte autora para esclarecer a divergência do alegado sobre a legitimidade passiva do SPC, já que
menciona que se trata de dados de outros órgãos e ao mesmo tempo conclui pela falta de notificação prévia e inscrição em
cadastro próprio.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE RIO REAL/BA
JUIZ DE DIREITO: JOSEMAR DIAS CERQUEIRA
ESCRIVÃ(O): TEREZINHA REIS CALASANS BARBOSA

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DAMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000795-37.2014.805.0216 - Petição-RELAXAMENTO DE PRISÃO
Reu(s): Lucas Terencio Dos Santos
Advogado(s): Bel. Luiz César Donato
Decisão: Do exposto, concedo a liberdade do requerente, relaxando sua prisão e determinando sua soltura via alvará,
encaminhando-se cópia dos autos ao MP para apuração de ilícito penal.

0000798-89.2014.805.0216 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Lucas Terencio Dos Santos, Dener Augusto Dos Santos De Souza
Vitima(s): Nadir Messias Dos Santos, Josean Azevedo Dos Santos
Decisão: Deixo de homologar o flagrante e concedo a liberdade dos requeridos, relaxando sua prisão e determinando sua
soltura via alvará, encaminhando-se cópia dos autos ao MP para apuração de ilícito penal.

BARRA DO MENDES
 VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÁS RELAÇÕES DE CONSUMO CIVEIS E COMERCIAIS DA
COMARCA DE BARRA DO MENDES-BA

Expediente do dia 13 de junho de 2014

0000325-09.2014.805.0021 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Jose Marcos Cavalcante De Morais
Advogado(s): Tércio de Matos Oliveira
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Reu(s): Lais Martins De Morais
Advogado(s): Gabriel Barreto Gabriel, Camilo Rodrigues Pereira
Representante Do Réu(s): Irani Martins De Morais
Despacho: Despacho

Vistos, etc...
No que tange ao pedido de tutela antecipada, abra-se vistas ao MP.
Após, voltem-me conclusos imediatamente.
P.I.

BM, 13/06/2014

Catucha Moreira Gidi
juiza substituta

0000361-51.2014.805.0021 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Marcia Barreto De Araujo Oliveira
Advogado(s): Éveli Rodrigues de Almeida, Ivana Emília de Meirelles Dourado, Maria Emilia Ramalho Meirelles
Requerido(s): Instituto Nacional Da Seguridade Social - Inss
Despacho: Poder Judiciário do Estado da Bahia
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DO MENDES
Rua Antônio Evaristo dos Santos, s/n, Barra do Mendes- Bahia-
CEP: 44.990-000

Processo N° 0000361-51.2014.805.0021
AUTORA: MARIA MARCIA BARRETO DE ARAUJO OLIVEIRA
RÉU: INSS

DESPACHO

Vistos, etc...
Designo o dia 17/09/2014, às 10:30 horas, para realização da audiência de conciliação, com as intimações pertinentes,
devendo as partes serem advertida(s) que em caso de inexistência de acordo, a instrução será de logo iniciada. Na
oportunidade, as partes deverão trazer as testemunhas pertinentes ou apresentarem o rol testemunhal até 15 (quinze) dias
a contar da data da intimação para a referida audiência, caso ainda não o tenha feito e se for de seu interesse.
Expedientes necessários.

Barra do Mendes, 13 de junho de 2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

0000360-66.2014.805.0021 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Antonio Jose Barbosa
Advogado(s): Maria Neuma Maciel Brito
Reu(s): Inss
Despacho: Poder Judiciário do Estado da Bahia
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DO MENDES
Rua Antônio Evaristo dos Santos, s/n, Barra do Mendes- Bahia-
CEP: 44.990-000

Processo N° 0000360-66.2014.805.0021
AUTOR: ANTONIO JOSE BARBOSA
RÉU: INSS

DESPACHO

Vistos, etc...
Designo o dia 17/09/2014, às 10:00 horas, para realização da audiência de conciliação, com as intimações pertinentes,
devendo as partes serem advertida(s) que em caso de inexistência de acordo, a instrução será de logo iniciada. Na
oportunidade, as partes deverão trazer as testemunhas pertinentes ou apresentarem o rol testemunhal até 15 (quinze) dias
a contar da data da intimação para a referida audiência, caso ainda não o tenha feito e se for de seu interesse.
Expedientes necessários.

Barra do Mendes, 13 de junho de 2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta
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Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000755-92.2013.805.0021 - Procedimento Ordinário(7--)
Autor(s): Enedith Alves De Sousa
Advogado(s): Camilo Rodrigues Pereira
Reu(s): Tim Celular S.A
Advogado(s): Mauricio Silva Leahy, Humberto Graziano Valverde
Sentença: Poder Judiciário do Estado da Bahia
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DO MENDES

Processo nº:0000755-92.2013.805.0021
Autor: Enedith Alves de Sousa
Réu: Tim Celular S/A

S E N T E N Ç A

Vistos, etc...
Trata-se de ação em que o autor alega fazer jus a indenização por danos materiais e morais, em virtude da negativação de
seu nome nos órgão de proteção ao crédito devido a uma dívida que alega ter quitado.
O acionado apresentou defesa, sem pedido contraposto e sem preliminares. Aduziu ter agido dentro da legalidade, atribuindo
a responsabilidade pelo fato ora questionado a terceiro, in casu, a instituição financeira que não teria repassado so valores
pagos pela autora, consoante documentos de fls. 15 e 16. Contesta os fatos alegados na peça vestibular e pugna pela
improcedência da ação.
A liminar foi deferida, consoante se verifica à fl.21.
É o breve relatório. Passo a decidir.
Os procedimentos realizados pelas pessoas jurídicas, fornecedoras de bens e/ou de serviços, só se mostram devidos
quando oferecem transparência e segurança efetivas ao consumidor. Nessa linha é ônus do prestador verificar o efetivo
pagamento das faturas que lhe são devidas, não sendo lícito a negativação de consumidor que informa o pagamento de
suas contas à prestadora do serviço e ainda assim tem seu nome incluído nos cadastros de proteção ao crédito.
Veja-se que a própria ré admite - fl. 52 dos autos, que fora informada da realização dos pagamentos, no entanto, entendendo
que a autora não logrou provar os pagamentos cobrados, optou por considerar as dívidas não quitadas, ao invés, de buscar
junto aos agentes financeiros que lhe são credenciados a comprovação do pagamento.
Não poderia a ré, diante do quadro normativo vigente, em hipótese alguma, levar a efeito a negativação de consumidor que
honra com seus compromissos, pois em o fazendo, desborda da conduta que lhe é imposta pelas regras que constam no
Código de Defesa do Consumidor.
É de se consignar que o dano moral advindo da inscrição indevida enquadra-se naquele categorizado como in re ipsa, na
linha da jurisprudência do C. STJ, verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 282/STF. DANO MORAL. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO
PREJUÍZO. IN RE IPSA. INSCRIÇÃO INDEVIDA. INDENIZAÇÃO. VALOR. REVISÃO. PARÂMETROS DESTA CORTE.
1. Ausente o prequestionamento, até mesmo de modo implícito, de dispositivos apontados como violados no recurso
especial, incide, por analogia, o disposto na Súmula nº 282/STF.
2. O dano moral decorrente da inscrição indevida no cadastro de inadimplentes é considerado in re ipsa, não sendo
necessária, portanto, a prova do prejuízo. Precedentes.
3. A fixação da indenização por danos morais baseia-se nas peculiaridades da causa. Assim, somente comporta revisão por
este Tribunal quando irrisória ou exorbitante, o que não ocorreu na hipótese dos autos, em que o valor foi arbitrado em R$
6.700,00 (seis mil e setecentos reais). Precedentes.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 460161/MS; Relator: Min. Ricardo Villas Bôas Cueva; Órgão Julgador: Terceira Turma; DJe de 06/06/2014)

Outrossim, para proceder a inscrição do consumidor nos cadastros restritivos de crédito, faz-se indispensável sua prévia
comunicação.

Nessa linha a recente jurisprudência do C. STJ, verbis:

"RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA.
NECESSIDADE. ART. 43, § 2º DO CDC. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. VALOR. ALTERAÇÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA 07/
STJ.
1. A Segunda Seção deste Tribunal, no julgamento do REsp 1.083.291/RS, representativo de controvérsia repetitiva, (art. 543
-C CPC), consolidou o entendimento de que para a prévia notificação ao consumidor da inscrição de seu nome em cadastro
restritivo de crédito basta o envio de correspondência dirigida ao endereço do credor, sendo desnecessário aviso de
recebimento.
2. O STJ já consolidou sua jurisprudência no sentido de que "a ausência de prévia comunicação ao consumidor da inscrição
do seu nome em cadastros de proteção ao crédito, prevista no art. 43, §2º do CDC, enseja o direito à compensação por
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danos morais, salvo quando preexista inscrição desabonadora regularmente realizada."
(Recurso Especiais em Processos Repetitivos nºs 1.061.134/RS e 1.062.336/RS)
3. Na espécie, o Tribunal de origem, analisando as provas constantes dos autos, entendeu não ocorrido a prova do prévio
envio da notificação ao consumidor. Assim, a revisão do acórdão, para se alcançar conclusão diversa quanto ao ponto,
demandaria a reapreciação das provas, providência que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
4. Nos termos da jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, a revisão de indenização por danos morais só
é possível em recurso especial quando o valor fixado nas instâncias locais for exorbitante ou ínfimo, de modo a afrontar os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Ausentes tais hipóteses, incide a Súmula n. 7 do STJ, a impedir o
conhecimento do recurso.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1413508/SC; Relator: Min. Luis Felipe Salomão; Órgão Julgador: Quarta Turma; DJe de 22/05/2014)

O autor/consumidor não pode arcar com o ônus do procedimento indevido adotado pelo acionado que, agindo de forma
negligente e abusiva, o inscreveu em cadastro de proteção ao crédito
Ademais, também, evidenciado o sofrimento moral suportado pelo autor, em decorrência da conduta do acionado. A narrativa
dos fatos, constante na peça vestibular, traz de forma clara e evidente o dissabor e o constrangimento suportados pelo
requerente, em virtude da atuação do demandado. Trata-se, na hipótese, de dano presumido, de dano que a doutrina e a
jurisprudência denomina "in re ipsa". O que inicialmente poderia configurar mero aborrecimento se transformou em fato
causador de abalo da esfera psíquica, de dano real e efetivo à honra da requerente, ensejando reparação. Desse modo é
que, o constrangimento, o transtorno, o aborrecimento, enfim, o dano experimentado pelo autor, ante a conduta ilegal do
requerido, enseja reparação.
Os fornecedores de bens e/ou de serviços devem pautar-se pela boa-fé, agindo com cautela, a fim de evitar danos aos
consumidores, consoante artigos 186 e 927 do Código Civil.
O quantum fixado a título de indenização há de observar os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade e os objetivos
nucleares da reparação. Por outro lado, o arbitramento de quantia muito alta levaria ao locupletamento indevido da postulante,
o que também deve ser evitado.

Assim, de forma a evitar o enriquecimento sem causa da promovente, bem como a fim de atender os princípios da razoabilidade
e proporcionalidade, fixo o dano moral em R$ 7.000,00 (sete mil reais).
No que tange o dano material, o mesmo não deve prosperar, uma vez que não há nos autos prova de dano material ou lucros
cessantes que tenha sido causado especificamente pela inscrição da Autora nos órgãos de proteção ao crédito.
Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, confirmando
os efeitos da liminar deferida e tornando-a definitiva, declarar a inexistência do débito relativos à linha telefônica n. 74.9132-
2030, em relação às faturas vencidas em 25.03.2013 e 25.04.2013, e condenar a Tim Celular S/A a indenizar a autora, a título
de danos morais, tendo em vista os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, no montante de R$ 7.000,00 (sete mil
reais), a ser corrigido de acordo com a Súmula 362 do STJ. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento desta
sentença. Em caso de não cumprimento desta sentença, no prazo mencionado, deverá ser acrescido do montante da
condenação, a multa percentual de 10%(dez) por cento, com fulcro no art.475-J do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios em virtude do rito seguido da Lei 9099/95.
P.R.I.

Barra do Mendes, 16 de junho de 2014

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

0000736-23.2012.805.0021 - Petição(7-3-)
Autor(s): Elizete Barreto Miranda
Advogado(s): Eurico Vitor Ramon Barbosa Santos de Souza
Reu(s): Banco Do Brasil S/A, Companhia De Seguros Aliança Do Brasil
Advogado(s): Nivaldo da Silva Santos Junior, Rafael Macedo da Rocha Loures , Joana Pereira Santos
Sentença: Poder Judiciário do Estado da Bahia
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DO MENDES
Rua Antônio Evaristo dos Santos, s/n, Barra do Mendes- Bahia-
CEP: 44.990-000

Autos nº 0000736-23.2012.805.0021
Autor(a): Elizabete Barreto Miranda
Ré(u):Banco do Brasil S/A e Companhia de Seguros Aliança do Brasil

S E N T E N Ç A

Vistos, etc...

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais, na qual sustenta a autora ser beneficiária de seguro de vida
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e a fazer jus ao recebimento de indenização pela morte de seu cônjuge.
Acosta documentos entre as fls. 07 e 20, sendo de destacar a certidão de óbito do seu cônjuge (fl. 10) e a apólice de seguro
(fls. 14/15).
À fl. 22 foi deferido o benefício da gratuidade requerido.
A primeira ré acostou contestação às fls. 39/52, tendo arguido preliminares de ilegitimidade ad causam e de falta de
interesse processual, aduzindo, no mérito inexistência do dever de indenizar, já que, segundo alega, não constam nos autos
indícios de sua responsabilidade pela ausência dos pressupostos autorizadores à sua responsabilização.
Segundo sustenta na fl. 43, não foi verificada a existência de " (i) ofensa a uma norma preexistente ou erro de conduta, (ii)
dano experimentado pela vítima, e (iii) nexo causal entre um e outro".
Acostou documentos às fls. 53/78.
A segunda ré apresentou contestação às fls. 80/99.
Em sede de preliminar argui preliminar de falta de interesse de agir por perda superveniente do objeto da ação.
É o relatório. Decido.
As preliminares arguidas pela primeira ré não merecem acolhimento, já que patente sua legitimidade passiva, pois, ao
vender o seguro de vida, empresta sua marca e credibilidade para convencer seus clientes na aquisição do serviço oferecido.
Ademais, o art. 3º do Código de Defesa do Consumidor, traz a definição de fornecedor/prestador de serviços, verbis:

"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação,
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.
        § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.
        § 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.

Assim, resta clara a legitimidade passiva da primeira autora.
No que diz à preliminar de falta de interesse processual, melhor sorte não lhe assiste, já que, a autora demonstra, com base
em argumentos fáticos e jurídicos que acosta aos autos, seu interesse na solução da lide.
A segunda ré, por sua vez, argui a preliminar de falta de interesse de agir pela perda superveniente do objeto, sustentando
que, com o pagamento da indenização por incapacidade total do de cujus perdeu-se o objeto da causa sub judice.
Não assiste razão à segunda ré, pois, conforme se extrai dos documentos acostados aos autos, o pagamento da indenização
pela incapacidade total do de cujus se deu em 27/01/2011 (fl. 109), enquanto que a vigência da apólice que a autora acosta
aos autos e que se refere ao óbito é posterior a essa data, vigendo de 01/07/2011 a 30/06/2012, logo, trata-se de novo seguro
e não daquele pelo qual houve o pagamento da indenização supra referida.
No mérito, conforme alega a própria segunda ré à fl. 90, a "apólice tem seu termo caso ocorra o pagamento do capital
segurado" e no caso dos autos não se verifica essa condição. Perceba-se que o pagamento de indenização com base numa
apólice não tem o condão de atingir apólice diversa e se as rés pactuaram pela celebração de novo contrato de seguro,
inclusive, recebendo os prêmios mensais correspondentes não podem se furtar ao pagamento das indenizações de direito.
Assim, não se há falar em extensão do objeto segurado e, portanto, do risco no caso dos autos, pois, repita-se, conforme
demonstram os documentos de fls. 14/15 houve a contratação entre as partes de seguro de vida.
Reitere-se que, embora haja sido feito o pagamento pelo evento incapacidade total, a autora demonstrou a contratação de
novo seguro (fl. 15 dos autos), inclusive, com período de cobertura posterior àquele pagamento, pelo qual faz jus ao
recebimento de indenização pela morte de seu cônjuge.
Por outro lado, nada obstante a autora alegar que contratou duas apólices, somente traz aos autos uma apólice, pelo que
somente faz jus à indenização prevista na apólice n. 9634, cuja indenização prevista pelo evento morte é no valor de R$
7.152,75 (sete mil, cento e cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos).
Quanto ao dano moral, patente sua ocorrência, já que a ausência de pagamento do valor devido à autora, inegavelmente é
capaz de gerar forte abalo psíquico em quem, contrata um serviço e se vê diante de agir ilegal das prestadoras de serviços,
inda mais quando o valor devido decorre de óbito.
Do exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para condenar as
rés de forma solidária ao pagamento do valor de R$ 7.152,75 (sete mil, cento e cinquenta e dois reais e setenta e cinco
centavos) como indenização pelo óbito do cônjuge da autora, conforme consta da apólice acostada à fl. 18, devidamente
corrigidos desde o evento danoso, bem como condeno as rés ao pagamento de R$ 7.000,00 (sete mil reais) pelos danos
morais suportados pela autora, a ser corrigido de acordo com a Súmula 362 do STJ. Totalizando o valor de R$ 14.152,75 (
quartorze mil, cento e cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos). Sem custas e honorários sucumbenciais nesta
fase processual, conforme regra disposta no artigo 55 da lei n. 9.099/95.

P.R.I.
Barra do Mendes, 17 de Junho de 2014.

CATUCHA MOREIRA GIDI
Juíza Substituta

0000304-72.2010.805.0021 - Execução de Título Extrajudicial(5-1-)
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Gilzete Gomes dos Santos, Antonio Cicero Angelo da Costa
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Reu(s): Amadeu Soares Filho, Dinarte Anselmo Soares De Souza, Arnaldo Alves Rocha e outros
Advogado(s): Joana Pereira dos Santos
Decisão: Poder Judiciário do Estado da Bahia
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DO MENDES
Rua Antônio Evaristo dos Santos, s/n, Barra do Mendes- Bahia-
CEP: 44.990-000

PROCESSO N: 0000304-72.2010.805.0021
Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A
Réus:Amadeu Soares Filho
Dinarte Anselmo Soares de Souza
Arnaldo Alves Rocha

DECISÃO

Vistos, etc...
Trata-se de ação de execução movida em face do devedor. A parte autora colacionou aos autos requerimento de suspensão
do processo, consoante Lei 12.844/2013.
Defiro o quanto requerido pela parte autora e determino, por conseguinte, a suspensão do feito conforme requerido, até o
limite de 31 de dezembro de 2014.
Decorrido o prazo, sem manifestação do exequente, proceda sua intimação, independente de novo despacho, a fim de que
requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção por desinteresse do feito.
Transcorrido o predito prazo, voltem-me os autos conclusos.
P.I.

Barra do Mendes, 16 de junho de 2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

0000345-34.2013.805.0021 - Alimentos - Provisionais(7-4-)
Autor(s): Ivanilde Martins De Andrade Campos
Advogado(s): Camilo Rodrigues Pereira
Reu(s): Ubiratan Barbosa Campos
Despacho: DESPACHO

Vistos, etc...
Apense os autos ao processo nº 0000238-87.2013.805.0021.

P.I

BM, 16/05/2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

0000692-38.2011.805.0021 - Inventário
Autor(s): Marilda Ferreira Coelho, Luiz Ferreira Coelho, José Adelino Ferreira Coelho e outros
Advogado(s): José Eduardo Barreto Alves
Falecido(s): Anisio Rodrigues Coelho
Despacho: Despacho

À Secretaria para cumprir as determinações constantes à fl. 28, imediatamente.
P.I.

BM, 16/06/2014

Catucha moreira Gidi
Juiza substituta

0000068-86.2011.805.0021 - Execução de Título Extrajudicial(5-4-)
Autor(s): José Sanderson Miranda De Sousa
Advogado(s): Michelle Rodrigues Alves
Reu(s): Antonia Vieira
Despacho: Despacho

Vistos, etc...
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Com o intuito dde realizar a resolução dos conflitos por meio da auto composição, designo audiencia de conciliação para o
dia 10/09/2014 às 12:00 horas.
Expedientes necessários.

BM, 16/06/2014

Catucha Moreira Gidi
Juiza substituta

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000034-09.2014.805.0021 - Procedimento Ordinário(8-1-)
Autor(s): Ana Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Abdenaculo Gabriel de Sousa Filho, Camilo Rodrigues Pereira
Reu(s): Cassi Caixa De Assistencia Dos Funcionarios Do Banco Do Brasil
Advogado(s): Mauricio Cunha Doria
Despacho: DESPACHO
Vistos, etc...
Intime-se a parte ré para se manifestar sobre o cálculo colacionado aos autos à fl. 237.
Após, voltem-me conclusos.
P.I

BM, 17/06/2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

0000303-19.2012.805.0021 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Tania Maria Santos Souza
Advogado(s): Edivaldo Araujo, Frances Vidal de Freitas
Reu(s): Jario Jose De Souza
Advogado(s): Joana Pereira Santos, Jose Carlos Cruz de Oliveira Filho
Despacho: DESPACHO
Vistos, etc...
Vistas ao MP.
Após, voltem-me conclusos.
P.I

BM, 17/06/2014.

Catucha Moreira Gidi
Juiza Substituta

0000221-17.2014.805.0021 - Divórcio Consensual
Autor(s): Cosmo Brito Sodre, Solange De Sousa Mendes Sodre
Advogado(s): Osmar Rodrigues de Araujo
Despacho: DESPACHO

Vistos, etc...
Defiro a inicial.
Vistas ao MP.
Após, voltem-me conclusos.
P.I

BM, 17/06/2014.

Catucha Moreira Gidi
Juiza Substituta

0000222-02.2014.805.0021 - Divórcio Consensual
Autor(s): Valdinei Ribeiro Maia, Marta Neiva Dos Santos Maia
Advogado(s): Osmar Rodrigues de Araujo
Despacho: DESPACHO
Vistos, etc.
Defiro a inicial e a assistência judiciária gratuita.
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Por haver interesses de menores, abra-se vistas ao MP.
Após, voltem-me conclusos.

BM, 17/06/2014.

Catucha Moreira Gidi
Juiza Substituta

0000037-71.2008.805.0021 - Inventário(8-3-)
Autor(s): Bruno Helfstein Soares Andrade
Advogado(s): Alba Valéria Malaquias Bastos
Falecido(s): José Soares De Andrade
Advogado(s): Osmar Rodrigues de Araujo
Despacho: DESPACHO

Vistos, etc...
Por haver interesse de menores nos autos, abra-se vistas ao MP, em relação ao petitório de fl. 265.
Após, voltem-me conclusos.

BM, 17/06/2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

0000238-87.2013.805.0021 - Divórcio Litigioso(7-4-)
Autor(s): Ivanilde Martins De Andrade Campos
Advogado(s): Camilo Rodrigues Pereira
Reu(s): Ubiratan Barbosa Campos
Despacho: DESPACHO

Vistos, etc...
Diante da ausência de avaliação dos imóveis objeto do presente autos, intime-se as partes para colacionar aos autos
avaliação dos imóveis realizado por profissional habilitado.
Prazo: 30 (trinta) dias.
Após, voltem-me conclusos.
P.I

BM, 17/06/2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

0000135-17.2012.805.0021 - Petição
Autor(s): Adriana De Abreu Neiva
Advogado(s): Alba Valéria Malaquias Bastos
Reu(s): Antonio Barreto De Oliveira
Despacho: DESPACHO

Vistos, etc.
Em virtude do acordo colacionado aos autos à fl. 51, abra-se vistas ao MP, por envolver interesses de menores.
Após, voltem-me conclusos.
P.I

BM, 17/06/2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

0000609-51.2013.805.0021 - Monitória(4-2-)
Autor(s): Pneuscar Reformadora De Pneus Ltda, Paulo Roberto De Souza Bento
Advogado(s): Frances Vidal de Freitas
Reu(s): Municipio De Ibipeba/Ba
Despacho: Poder Judiciário do Estado da Bahia
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DO MENDES
Rua Antônio Evaristo dos Santos, s/n, Barra do Mendes- Bahia-
CEP: 44.990-000

Processo nº 0000609-51.2013.805.0021
Ação Monitória.

Vistos.

Defiro a expedição do mandado monitório para pagamento, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art.
1.102.b), excetuados os valores identificados como honorários e taxa de ingresso, em virtude do disposto no artigo 1.102C,
§ 1º do CPC. Anote-se, nesse mandado, que, caso o réu cumpra com o efetivo pagamento, ficará isento de custas e
honorários advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1º).

Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e que, não cumprindo a obrigação e não
embargando, "constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial" (CPC, art. 1.102.c).

Cumpra-se com os expedientes necessários.

P.I

Barra do Mendes, 17 de junho de 2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

0000610-36.2013.805.0021 - Monitória(4-2-)
Autor(s): Pneuscar Reformadora De Pneus Ltda, Paulo Roberto De Souza Bento
Advogado(s): Frances Vidal de Freitas
Reu(s): Municipio De Ibipeba
Despacho: Poder Judiciário do Estado da Bahia
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DO MENDES
Rua Antônio Evaristo dos Santos, s/n, Barra do Mendes- Bahia-
CEP: 44.990-000

Processo nº 0000610-36.2013.805.0021
Ação Monitória.

Vistos.

Defiro a expedição do mandado monitório para pagamento, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art.
1.102.b), excetuados os valores identificados como honorários e taxa de ingresso, em virtude do disposto no artigo 1.102C,
§ 1º do CPC. Anote-se, nesse mandado, que, caso o réu cumpra com o efetivo pagamento, ficará isento de custas e
honorários advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1º).

Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e que, não cumprindo a obrigação e não
embargando, "constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial" (CPC, art. 1.102.c).

Cumpra-se com os expedientes necessários.

P.I

Barra do Mendes, 17 de junho de 2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

0000538-88.2009.805.0021 - Procedimento Ordinário(5-2-)
Autor(s): José Sodré Barreto
Advogado(s): Catia Regina de Souza Bohnke
Reu(s): Previ- Caixa De Previdencia Dos Funcionarios Do Banco Do Brasil
Advogado(s): Guilherme de Castro Barcellos
Despacho: DESPACHO

Vistos, etc...
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À secretaria para certificar-se do trânsito em julgado.
Após, voltem-me conclusos.
P.I

BM, 17/06/2014.

Catucha Moreira Gidi
Juiza Substituta

0000563-62.2013.805.0021 - Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa(8-2-)
Requerente(s): Idalia Rosa Dos Santos
Advogado(s): Diana Durães de Carvalho
Requerido(s): Gilmar Matilde Da Silva
Em Favor De(s): Tales Gildasio Fideles Da Silva
Despacho: Despacho

Vistos, etc...
Oficie-se ao CRAS e o Conselho Tutelar para que informe a situação do menor, realizando um estudo social.`
P.I.

BM, 17/06/2014

Catucha M.Gidi
Juiza substituta

0000756-77.2013.805.0021 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Neuraci Ferreira Primo
Advogado(s): Camilo Rodrigues Pereira
Reu(s): Jacyonete Calçados
Despacho: Poder Judiciário do Estado da Bahia
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DO MENDES
Rua Antônio Evaristo dos Santos, s/n, Barra do Mendes- Bahia-
CEP: 44.990-000

PROCESSO N: 0000756-77.2013.805.0021
Autora: Neuraci Ferreira Primo
Réu: Jacyonete Calçados

Vistos, etc...
Trata-se de ação de reparação de danos, em que se requer indenização por danos materiais e morais.
As partes colacionaram acordo extrajudicial firmado entre as partes. A parte autora, por meio de seu patrono, informou o
cumprimento integral da obrigação.
Por tudo exposto, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.I.

Barra do Mendes, 17 de junho de 2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

0000206-19.2012.805.0021 - Execução de Alimentos(7-2-)
Autor(s): Gilvania Batista De Souza
Representante(s): Ministerio Publico De Barra Do Mendes - Bahia
Reu(s): Carlos Roberto Rodrigues De Araujo
Advogado(s): Michelle Rodrigues Alves, Rachel Monferdini Dourado Lima
Sentença: Processo nº 0000206-19.2012.805.0021

S E N T E N Ç A

Vistos etc.

O Ministério Público do Estado da Bahia ajuizou a presente ação em favor da menor A. C. de S. R, sendo representada por
sua genitora Gilvania Batista de Souza, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe.

Instruiu a inicial com documentos de fls. 12/20.
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Intimada a manifestar interesse no prosseguimento do feito, a representante da menor, requereu a desistência do feito.

É o relatório. Passo a decidir.

Constato que a parte autora requereu a desistência da ação, consoante certidão exarada á fl. 28.

Com efeito, segundo o artigo 267, parágrafo 4º, depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o
consentimento do réu, desistir da ação. No caso dos autos, contudo, verifico que o pedido de desistência foi formulado pela
autora anteriormente a citação do réu.

Assim, homologo o pedido de desistência para fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e, por
consequência, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Condeno a Autora ao pagamento das custas processuais, contudo, suspendo a exigibilidade do pagamento, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, a contar dessa sentença, quando, então, a obrigação restará prescrita, salvo se, antes de transcorrido o
lapso temporal assinalado, a parte beneficiária pela isenção puder honrá-las, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, ficando, destarte, obrigada a pagá-las (artigo 12 da Lei n° 1.060/1950).

Oficie-se, se necessário. Desentranhem-se os documentos que instruíram a petição inicial, exceto procuração.

Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquive-se, após o trânsito em julgado e demais cautelas legais.

Barra do Mendes, 17 de Junho de 2014.

CATUCHA MOREIRA GIDI
Juíza Substituta

0000509-33.2012.805.0021 - Divórcio Consensual(8-2-)
Autor(s): Sonea Maria Pereira Da Conceição, Elio Lucas Da Conceição
Advogado(s): Rachel Monferdini Dourado Lima
Sentença: Processo nº 0000509-33.2012.805.0021

S E N T E N Ç A

Vistos etc.
SONEA MARIA PEREIRA DA CONCEIÇÃO e ELIO LUCAS DA CONCEIÇÃO, qualificados nos autos, ingressaram, através de
sua advogada, devidamente constituída, com AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL.
Aduzem que se casaram em 20 de março de 1980, na Comarca de Barra do Mendes, sob o regime da comunhão de bens,
sendo que da união advieram filhos, mas todos eles já atingiram a maioridade civil.
Noticiam, ainda, não haver bens a partilhar e renunciam mutuamente aos alimentos.
Convencionam, outrossim, que a divorcianda voltará a usar o nome de solteira.
Pugnaram, ao final, pela procedência do pedido, com a decretação do divórcio, nos termos acima pactuados.
Juntaram documentos de fls. 05 a 13.
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público deixou de intervir no feito, em atenção ao disposto no artigo 5
º, inciso VIII, da recomendação n. 16 do Conselho Superior do Ministério Público.
É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de ação de divórcio consensual fundada no art. 226, § 6º da Constituição Federal.
A Lei nº 11.441/2007, que acrescentou o art. 1.124-A ao Código de Processo Civil, passou a permitir a realização da separação
e do divórcio consensual de forma extrajudicial, através da lavratura de escritura pública, em caso de ausência de filhos
menores ou incapazes, atribuindo, assim, tão somente à vontade do casal, a eficácia de extinguir a sociedade conjugal.

Esta possibilidade conduz ao entendimento de que não se faz mais necessária a realização de audiência de ratificação.
Com efeito, a referida alteração legislativa implica efeitos sobre o processo judicial, que não se justifica, agora, ser mais
formal que o extrajudicial. Assim, a manutenção da audiência de ratificação importaria em uma burocratização desproporcional
do procedimento judicial em relação ao extrajudicial, afastando-se do preceito constitucional da razoável duração do processo
e dos meios que garantam a celeridade de sua tramitação (CF, art. 5°, LXXVIII).
Nestes termos, considerando a existência de consenso entre o casal, dispenso a realização da audiência de ratificação.
Por sua vez, antes do advento da Emenda Constitucional nº 66, de 13/07/2010, para a decretação do divórcio ora pleiteado,
a Legislação até então vigente, notadamente o artigo 40 da lei 6.515/77 c/c artigo 226, §6º da Constituição Federal, pedia que
se observasse a presença de apenas dois requisitos: a separação de fato por lapso de tempo superior a 02 (dois) anos e
a não possibilidade de restabelecimento da vida conjugal. Não mais se questionava acerca da causa da separação, pois a
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lei requeria, tão somente, que os cônjuges estivessem separados por mais de 02 anos.
Com base na citada Emenda Constitucional nº 66, que deu nova redação ao §6º do art. 226 da Constituição Federal, temos
que restou suprimido o requisito de prévia separação judicial por mais de 1 (um) ano ou de comprovada separação de fato
por mais de 2 (dois) anos.
Assim sendo, temos que, a rigor, deverá ser decretado o divórcio, notadamente quando não há mais necessidade de se
comprovar qualquer lapso temporal de separação, os filhos são maiores e não há bens a partilhar (consoante documentação
em anexo).
Destarte, tendo em vista o manifesto desejo dos cônjuges em se divorciarem, na forma da convenção estipulada, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, DECRETANDO O DIVÓRCIO do casal postulante, na forma da aludida transação e com
base no artigo 24 da lei 6.515/77 c/c artigo 1571, IV do CC, em consonância com os dispositivos do artigo 226, § 6º da
Constituição Federal, com a nova redação da Emenda Constitucional nº 66, de 13/07/2010, extinguindo, consequentemente,
a sociedade conjugal e o vínculo matrimonial existente entre ambos, restando consignado que a requerente virago voltará a
adotar o nome de solteira, qual seja, SONEA MARIA PEREIRA DOS SANTOS.
Após o trânsito em julgado, em homenagem aos Princípios da Economia e da Celeridade Processual, DOU A ESTA SENTENÇA
FORÇA DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, o que dispensa a expedição de mandado. Nesta esteira, determino ao Cartório que
encaminhe ao CRCPN competente, a presente sentença, via ofício, para para que sejam procedidas as necessárias
averbações à margem do respectivo Termo de Casamento, assentado na Matrícula: 1434460155198030000119900027108,
do Cartório de Registro Civil da sede desta Comarca, podendo tal diligência ser cumprida pelas partes interessadas, caso
queiram.
Condeno os requerentes ao pagamento das custas processuais, cuja exigibilidade suspendo, com esteio no art. 12, da Lei
nº 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, promova-se o arquivamento dos autos.
Barra do Mendes, 17 de junho de 2014.

CATUCHA MOREIRA GIDI
Juíza Substituta

0000933-12.2011.805.0021 - Procedimento ordinário.(7-4-)
Autor(s): Verônica Rodrigues De Moraes
Advogado(s): Michelle Rodrigues Alves
Reu(s): Polimport Comercio E Exportacao Ltda, Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Luis Carlos Laurenço , Celso David Antunes
Despacho: PROCESSO Nº: 0000933-12.2011.805.0021

DESPACHO

Vistos, etc...
Chamo o feito à ordem para:
Intimar a segunda parte Ré, Banco do Brasil S/A, para, querendo, impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora.
Prazo de lei.
Após, voltem-me conclusos.
P.I

Barra do Mendes, 17 de junho de 2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DO MENDES-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS, JÚIR, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000355-78.2013.805.0021 - Petição(1-7-)
Autor(s): Vanderlina Sodré De Sousa
Advogado(s): Camilo Rodrigues Pereira
Requerido(s): Onaldo Lucidio Da Rocha, Carlos Evangelista De Sousa
Sentença: Processo: 0000355-78.2013.805.0021

SENTENÇA

Trata-se de pedido de concessão de guarda e responsabilidade formulado por Vanderlina Sodré de Souza, através do qual
requer a guarda de seus netos A. S. R. e Y. S. de S.
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Aduziu para tanto que é avó dos menores, e que residem juntos por vários anos, juntamente com a genitora dos mesmos.
Arguiu, ainda, que a genitora dos menores estava com a saúde debilitada, estando os menores sob os cuidados da avó.
Juntaram documentos e a certidão de óbito da genitora dos mesmos.

Audiência de justificação realizada, a requerente, os menores e os genitores dos adolescentes afirmaram e aceitaram que
a guarda dos adolescentes fique com a requerente.

O Ministério Público emitiu parecer pugnado pela procedência dos pedidos e o julgamento da lide.

Às fls. 41/42 foi acostado relatório social sobre o caso realizado pelo CRAS.

Eis um breve relato, passo a decidir:

Acerca da colocação da criança ou adolescente em família substituta mediante a concessão da sua guarda, assim dispõem
os §§ 1° e 2° do art. 33 do ECA:

"Art. 33. (...)
§ 1° A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos
de tutela ou adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2° Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou
suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de representação para a prática de atos
determinados."

Pois bem, como se observa no presente processo, a genitora do adolescente faleceu no dia 14 de novembro de 2012,
conforme certidão de óbito e os menores ficaram sob a guarda da requerente.

Ademais, na audiência designada, constata-se que os menores e os genitores dos mesmos afirmam o firme propósito de
que a guarda dos adolescentes permaneça com a avó materna, ora requerente.

Assim, diante dos elementos acima aduzidos, entendo estar demonstrada a excepcionalidade do presente caso.

Ressalte-se que, foi acostado aos autos relatório social elaborado pelo CRAS informando que os menores residem com a
requerente. Afirmou-se, ainda, que a demandante possui um relacionamento familiar harmônico e estreito com os menores,
dispensando um tratamento adequado aos seus netos. Informou finalmente que ambos se sentem felizes no seio familiar
onde reconhecem como seu lar.

Como se observa, a Sra. Vanderlina Sodré de Sousa reúne condições de permanecer com a guarda dos menores, na
medida em que lhes oferecem um ambiente familiar adequado e saudável, demonstrando zelo nos cuidados que dispensa
aos adolescentes.

Ressalte-se ainda que a requerente é avó dos menores, mantendo com os mesmos uma relação profunda de afinidade,
tendo em vista que reside com seus netos, conforme ressaltado no estudo social de fls. 3141/42. Assim, é de se destacar
a recomendação contida no art. 28, § 2° do ECA, que assim dispõe:

"§ 2º - Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim
de evitar ou minorar as conseqüências decorrentes da medida."

O E. STJ, já decidiu no seguinte sentido:

"3. Quando se discute a guarda de menor, não são os direitos dos pais
ou de terceiros, no sentido de terem para si a criança, que devem ser observados; é a criança, como sujeito - e não objeto
- de direitos, que deve ter assegurada a garantia de ser cuidada pelos pais ou, quando esses não oferecem condições para
tanto, por parentes próximos, com os quais conviva e mantenha vínculos de afinidade e afetividade".
(REsp 1356981/SC; Relatora: Min. Nancy Andrighi; Órgão Julgador: Terceira Turma; DJe de 08/11/2013)

Registre-se que, a guarda judicial poderá ser revogada a qualquer tempo, nos termos do art. 35 do ECA, podendo assim ser
a criança retirada dos cuidados da requerente caso a medida não venha a se mostrar adequada no futuro, não existindo
assim nenhum prejuízo aos interesses do menor.

Diante do acima exposto, considerando a excepcionalidade do caso concreto, em harmonia com o parecer ministerial, os
depoimentos colhidos, em especial dos adolescentes, bem como tendo em vista às conclusões do relatório social no
sentido de que a autora está dispensando cuidados adequados aos menores, com fulcro no art. 33, § 2º do ECA, DEFIRO A
GUARDA dos menores A. S. R. e Y. S. de S. à Sra. Vanderlina Sodré de Sousa. Determino, ainda, que os depósitos da pensão
alimentícia do menor A. S. R. sejam realizados na conta da requerente aberta para este fim.



Cad. 4 / Página 185TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Intime-se a avó dos menores, a fim de que compareça em Cartório, no prazo de cinco dias, visando receber ofício de
encaminhamento para abertura de conta bancária.

Oficie-se ao Município de Barra do Mendes para que seja realizado o depósito dos descontos da pensão alimentícia
realizados no salário do servidor Sr. Onaldo Lucidio da Rocha na conta aberta pela requerente.

Oficie-se ainda ao Conselho Tutelar informando o teor da presente decisão, bem como para que preste toda a assistência
à autora, bem como informe qualquer situação que justifique a revogação da guarda concedida.
P.R.I
Decorrido o prazo legal, arquive-se.

Barra do Mendes, 16 de junho de 2014.

Catucha Moreira Gidi
Juíza Substituta

IAÇU
 EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Bel. CESAR AUGUSTO CARVALHO DE FIGUEIREDO, Juiz de Direito Substituto da Única Vara Cível e Comercial da
Comarca de Iaçu-BA na forma da Lei etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Cartório, tramitam os
autos de Nº 0000801-05.2012.805.0090 - AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL, tendo como EXEQUENTE O CONSELHO REGIONAL
DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA-CORE/BA, e EXECUTADO JOÃO HELIO MACEDO DOS
SANTOS, pelo presenteEDITAL, fica o Sr. JOÃO HELIO MACEDO DOS SANTOS, Registro nº 20477-f, CPF. 005.280.695-27,
com endereço em local incerto e não sabido, CITADO, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os juros,
multa de mora e demais encargos indicados na certidão da dívida ativa, no valor de R$ 760,38 (setecentos e sessenta reais
e trinta centavos) ou garanta a execução, importando o presente despacho em ordem para as providências constantes do
Art. 7º da Lei 6.830/80. À falta de pagamento ou de oferecimento de garantia à execução, proceda-se à penhora em qualquer
bem do executado suscetível de penhora, preferencialmente o indicado, ou arresto dos bens necessários para assegurar a
execução. Se a penhora recair sobre bem imóvel, far-se- á a intimação ao cônjuge, bem como deverá ser registrada no
Registro de Imóveis. Do termo ou auto de penhora constará a avaliação dos bens penhorados. Para as hipóteses de
pagamento ou de de não oferecimento dos Embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% do débito. E para que chegue
ao conhecimento do interessado e que de futuro não venha alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito Substituto
passar o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado no DPJ do Estado da Bahia, e por cópia aos
autos. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Iaçu-Bahia, aos 17 dias do mês de junho do ano de 2014. Eu,
_________ Gessilene Araújo Sampaio Neves Escrivã, subscrevi.

CESAR AUGUSTO CARVALHO DE FIGUEIREDO
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Bel. CESAR AUGUSTO CARVALHO DE FIGUEIREDO, Juiz de Direito Substituto da Única Vara Cível e Comercial da
Comarca de Iaçu-BA na forma da Lei etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Cartório, tramitam os
autos de Nº 0000799-35.2012.805.0090 - AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL, tendo como EXEQUENTE O CONSELHO REGIONAL
DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA-CORE/BA, e EXECUTADO KLEBER ALMEIDA NASCIMENTO,
pelo presente EDITAL,fica o Sr. KLEBER ALMEIDA NASCIMENTO, Registro nº 24299-F, CPF. 018.800.905-11, com endereço
em local incerto e não sabido, CITADO, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os juros, multa de mora e
demais encargos indicados na certidão da dívida ativa, no valor de R$ 591,14 (quinhentos e noventa e um e quatorze
centavos) ou garanta a execução, importando o presente despacho em ordem para as providências constantes do Art. 7º da
Lei 6.830/80. À falta de pagamento ou de oferecimento de garantia à execução, proceda-se à penhora em qualquer bem do
executado suscetível de penhora, preferencialmente o indicado, ou arresto dos bens necessários para assegurar a execução.
Se a penhora recair sobre bem imóvel, far-se- á a intimação ao cônjuge, bem como deverá ser registrada no Registro de
Imóveis. Do termo ou auto de penhora constará a avaliação dos bens penhorados. Para as hipóteses de pagamento ou de
de não oferecimento dos Embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% do débito. E para que chegue ao conhecimento
do interessado e que de futuro não venha alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito Substituto passar o presente
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Edital que será afixado no lugar de costume e publicado no DPJ do Estado da Bahia, e por cópia aos autos. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Iaçu-Bahia, aos 17 dias do mês de junho do ano de 2014. Eu, _________ Gessilene Araújo
Sampaio Neves Escrivã, subscrevi.

CESAR AUGUSTO CARVALHO DE FIGUEIREDO
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Bel. CESAR AUGUSTO CARVALHO DE FIGUEIREDO, Juiz de Direito Substituto da Única Vara Cível e Comercial da
Comarca de Iaçu-BA na forma da Lei etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Cartório, tramitam os
autos de Nº 0000556-57.2013.805.0090 - AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL, tendo como EXEQUENTE INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO, e EXECUTADO HELIA SOUSA BOMFIM ME, pelo
presente EDITAL, fica o Sr. HELIA SOUSA BOMFIM ME, CPF/CNPJ/MF sob o nº 07.500.116/0001-39. 018.800.905-11, com
endereço em local incerto e não sabido, CITADO, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os juros, multa
de mora e demais encargos indicados na certidão da dívida ativa, no valor de R$ 841,82 (oitocentos e quarenta e um reais
e oitenta e dois centavos) ou garanta a execução, importando o presente despacho em ordem para as providências constantes
do Art. 7º da Lei 6.830/80. À falta de pagamento ou de oferecimento de garantia à execução, proceda-se à penhora em
qualquer bem do executado suscetível de penhora, preferencialmente o indicado, ou arresto dos bens necessários para
assegurar a execução. Se a penhora recair sobre bem imóvel, far-se- á a intimação ao cônjuge, bem como deverá ser
registrada no Registro de Imóveis. Do termo ou auto de penhora constará a avaliação dos bens penhorados. Para as
hipóteses de pagamento ou de de não oferecimento dos Embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% do débito. E
para que chegue ao conhecimento do interessado e que de futuro não venha alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito
Substituto passar o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado no DPJ do Estado da Bahia, e por
cópia aos autos. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Iaçu-Bahia, aos 17 dias do mês de junho do ano de 2014. Eu,
_________ Gessilene Araújo Sampaio Neves Escrivã, subscrevi.

CESAR AUGUSTO CARVALHO DE FIGUEIREDO
Juiz de Direito Substituto

SANTA BÁRBARA
 VARA CÍVEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA BÁRBARA
VARA DOS FEITOS CRIMINAIS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: LEONARDO FONSECA ROCHA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ALEXANDRE CAVALCANTI

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Ficam os (as) advogados (as), interessados e não sabidos, devidamente intimados de todo teor dos : despachos, decisões,
sentenças e editais a partir da presente publicação, nos processos abaixo relacionados:

0000087-75.2014.805.0219 - Despejo(2-5-22)
Autor(s): Dario Freitas Kalile
Advogado(s): Arisval Vigberto Vesper Rodrigues
Reu(s): Patricia Daniela Teixeira De Santana
Despacho: R.H.

Pelo MM Juiz foi dito que compulsando os autos, verifica-se que houve uma falha do cartório ao perdir Carta Precatória.
Nesse passo, determino ao cartório que solicite a devolução da mencionada Carta. Determino, ainda, ao cartório que
expeça novo mandado de intimação e citação da requerida, devendo constar ordem para que o Sr. Oficial de Justiça realize
a Citação e Intimação da ré por Hora Certa, caso necessário. Redesigno audiência para o dia 08 de julho às 10:00 horas.
Saem os presentes intimados.

Santa Bárbara-BA, 10.06.2014.

Leonardo Fonseca Rocha
Juiz de Direito Substituto
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0000129-03.2009.805.0219 - Cautelar Inominada
Autor(s): Francisco Henrique Da Silva, Ivone Borges Dos Santos E Outros, Joel De Vital Oliveira e outros
Advogado(s): Illa Alves de Pinho e Santanna
Reu(s): Vanildo Maia Lima
Despacho: R.H.

Voltem-me os autos conclusos, após inspeção.

Santa Bárbara-BA, 09.12.2013.

Leonardo Fonseca Rocha
Juiz de Direito Substituto

0000536-38.2011.805.0219 - Execução de Título Extrajudicial(2-5-28)
Autor(s): Itau Unibanco S/A
Advogado(s): Thamila Sousa Vilas Bôas
Reu(s): Gh Representações Ltda, Sandra Dourado De Oliveira Florense, Helio Da Silva Florence Junior
Despacho: R.H.

Intime-se a parte Autora para que se manifeste acerca da devolução da correspondência encaminhada para o endereço
indicado na petição de fls. 46, fixo para tanto, prazo de 10 (dez) dias.

Santa Bárbara, 28/11/2013.
Leonardo Fonseca Rocha
Juiz de Direito Substituto

0000278-91.2012.805.0219 - Embargos à Execução
Embargante(s): O Município De Lamarão
Advogado(s): Jose Souza Pires
Embargado(s): Uniao Federal
Advogado(s): Andrei Schramm de Rocha
Despacho: R.H.

Voltem-me conclusos, após inspeção.

Santa Bárbara, 28/11/2013.
Leonardo Fonseca Rocha
Juiz de Direito Substituto

0000056-26.2012.805.0219 - Divórcio Consensual(2-4-23)
Autor(s): Robson Barbosa De Souza, Luciana De Oliveira Maia Souza
Advogado(s): Fabrisio Cruz de Oliveira, João Oliveira Maia Filho, Líllian Santos de Queiroz
Despacho: R.H.

Tendo em vista que o cumprimento de sentença iniciado a partir da fl. 221 diz respeito apenas às custas e honorários
advocatícios arbitrados pelo Egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, conforme acórdão de fls. 199/205, sendo que o processo
- em sua fase de conhecimento - ainda deve seguir o seu curso normal, determino seja autuado em separado e em apenso
o mencionado pedido de cumprimento de sentença, seus documentos e incidentes processuais (fls. 221 e ss).

Após a formação dos referidos autos, voltem-me conclusos imediatamente.

Noutra via, determino que sejam intimadas as partes, a fim de manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, o interesse no
prosseguimento da presente ação de divórcio consensual, promovendo o regular andamento do feito.

Intimações necessárias.

Santa Bárbara, 28/05/2014.
(aa) Leonardo Fonseca Rocha
Juiz de Direito Substituto.
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TERRA NOVA
 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FEITOS CIVEIS E COMERCIAIS
FORUM ADVOGADO GABINO KRUSCHEWSKY
COMARCA DE TERRA NOVA - BAHIA
JUIZ DE DIREITO - MARCELO JOSE SANTOS LAGROTA FELIX
ESCRIVÃO - ADEMÁRIO RAMOS DOS SANTOS.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

requeiro a juntada aos autos da certidão de inteiro teor do registro de nascimento da requerente, bem como sua intimação
pra que informe se os genitores são casados, juntando a respectiva certidõ em caso positivo. terra nova 17/10/2013. ASSS.
Dra. Marcia Pimentel, Promotora de Justiça

0000509-61.2013.805.0259 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Leticia De Jesus
Advogado(s): Celso dos Santos
Despacho: R.H.
Cumpra-se o quanto requeido pelo Ministério Público, ás fls. 09 . Após nova Vista.Terra Nova 05/06/2014. Ass. Dr. Marcelo
Lagrota, Juiz de Direito

0000010-43.2014.805.0259 - Ação Popular
Autor(s): Erivaltinho Dias De Jesus, Valdelucia Dos Reis Santos
Advogado(s): Sandro Moreno Almeida Oliveira
Reu(s): Estado Da Bahia, Nestor Duarte
Sentença: (...)À luz do exposto, acolhendo o parecer Ministerial, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do merito,
nos termos doa art. 267, VI, tendo em vista que o meio eleito para provocar a atividade jurisdicional, nos termos do que
dispõea Lei nº4.717/65, bem como o art. 5º LXXII, da Constituição Federal, não se mostra adequado. Intimem-se
destadecisão.Terra Nova, 10 de junho de 2014. Ass. Dr. Marcelo Lagrota Felix, Juiz de Direito.

Requer este órgão ministérial a intimção do autor para que junte os autos fotocópias dosregistros de nascimento de sua
genitora e sua avó materna. A´pos, reuer nova vista dos autos.TerraNova 25 de março de 2014. ass. Dra. Marcia Pimentel,
Promotora de Justiça.

0000038-11.2014.805.0259 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Hermerson De Jesus Costa
Advogado(s): Celso dos Santos
Despacho: Cumpra-se o quanto requrido pelo requerido pelo Ministério Público, às fls. 10. Após nova Vista. Terra Nova 05/
06/2014. Ass. Dr. Marcelo Lagrota Juiz de Direito.

MM. Juiz requer a intimação dos autores para que se manifestem sobre o auto de avaliação e a petiçãodefls. 35, Terra Nova,
18/12/2013, ASs. Dra. Marcia Pimentel, Promotora de Justiça,

0000747-17.2012.805.0259 - Alvará Judicial
Autor(s): Marinalva De Araujo Dos Santos, Maria Luciana De Jesus Damasceno
Advogado(s): Véris Brito Ribeiro, Celso dos Santos
0000747-17.2012.805.0259 - Alvará Judicial
Autor(s): Marinalva De Araujo Dos Santos, Maria Luciana De Jesus Damasceno
Advogado(s): Celso dos Santos, Véris Brito Ribeiro
0000747-17.2012.805.0259 - Alvará Judicial
Autor(s): Marinalva De Araujo Dos Santos, Maria Luciana De Jesus Damasceno
Advogado(s): Celso dos Santos, Véris Brito Ribeiro
Despacho: cumpra-se, o quanto requeido pelo Ministério Público às fls. 37. Após nova Vista. Terra Nova 05/06/2014,

 ass.) Dr. Marcelo Lagrota,
Juiz de Direito
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 EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE LEI

O Bacharel. MARCELO JOSE SANTOS LAGROTA FELIX, Juiz de Direito da Vara de Feitos Cíveis e Comerciais desta Comarca
de Terra Nova, Estado da Bahia, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, dele conhecimento tomarem, ou a quem possa interessar,
especialmente, ao réu que se encontra em local incertos, desconhecidos e não sabido, que pór Juízo de Direito tramita os
termos de uma Ação de Divórcio Litigioso nº 0000151-62.2014.805.0259, requerido por VANIA DE LIMA ANDRADE DAMASCENO
em face de  JOSÉ PINHEIRO TIMBO DAMASCENO, brasileiro, maior, casado, Lavrador, Natural de Conceição do Jacuipe -
Bahia, nascido em 10/03/1969, filho de pais não declarados, PELO QUE CITA-O,  para querendo, nos termos e prazo do art.
297, do Código deProcesso Civil, ofereça contestação ao feito, ciente de que não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial (art. 285, do CPC). Sob pena do que convier.
E para que cheque ao conhecimento de todos e não venha alegar ignorância, mandou o Dr. Juiz de Direito expedir o presente
Edital que será publicado no Diário do Judiciário e afixado uma copia no lugar publico de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta Comarca de Terra Nova, aos 17 do mês de junho do ano de dois mil e catorze (2014) Eu, (Ademário
Ramos dos Santos), Analista Judiciário do Cartório de feitos Cíveis e Comerciais, que digitei e subscrevi.

MARCELO JOSE S. LAGROTA FELIX
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE LEI

O Bacharel. MARCELO JOSE SANTOS LAGROTA FELIX, Juiz de Direito da Vara de Feitos Cíveis e Comerciais desta Comarca
de Terra Nova, Estado da Bahia, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, dele conhecimento tomarem, ou a quem possa interessar,
especialmente, o executado LUIZ CARLOS SANTOS CONCEIÇÃO, atualmente em lugar incerto, desconhecidos e não
sabido, que tramita neste Juízo de Direito, os termos de  uma Ação de EXECUÇÃO FISCAL tombada sob nº 0000086-
48.2006.805.0259, em que é Exequente PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e  executado LUIZ CARLOS SANTOS
CONCEIÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, de CNPJ Nº 05.486.963/000134, pelo que, CITO-A,  para no prazo de cinco
(05) dias, pagar a divida  exedquenda no valor de R$.17.438,51 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta
e um centavos), com os acrescimos supervenientes à data da inscrição da divida ou garantir a execução.
E para que cheque ao conhecimento de todos e não venha alegar ignorância, mandou o Dr. Juiz de Direito expedir o presente
Edital que será publicado no Diário do Judiciário e afixado uma copia no lugar publico de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta Comarca de Terra Nova, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil e catorze (2014)
Eu, (Ademário Ramos dos Santos), Analista Judiciário do Cartório de Feitos Cíveis e Comerciais,  que digitei e subscrevi.

MARCELO JOSE S. LAGROTA FELIX
JUIZ DE DIREITO

ITABELA
 VARA CÍVEL

Poder Juciciário
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Comarca de Itabela
Vara Cível e Comercial, Fazenda Pública e Registros Públicos
Juiz de Direito Substituta: DRA. KARINA SILVA DE ARAÚJO

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000453-60.2008.805.0111 - Execução Fiscal(4-1-1)
Exequente(s): Faz Pública Do Estado Da Bahia
Executado(s): Evalton Da Purificação Oliveira
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de extinção do feito.
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Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0001586-98.2012.805.0111 - Execução Fiscal(0-0-0)
Autor(s): Uniao
Advogado(s): Durval Miguel Cardoso e Silva
Reu(s): Valter Gonçalves De Oliveira
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 28 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000283-54.2009.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): Fazenda Publica Nacional
Executado(s): Da Paz Pereira Matos & Cia Ltda - Me
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 45 v, e requerer o que
entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000816-08.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Madeireira E Construção São Jorge Ltda.
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e requerer o que
entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 23 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000663-72.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Centro De Treinamento De Categoria De Base De Futebol
Despacho: Vistos, etc.
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Intime-se o Município exequente para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 07 v, e requerer o que entender
de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 26 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000665-42.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Claudia Silva Reis
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 26 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000846-43.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Miqueias Souza Messias
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 26 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000731-22.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Iedio Quartezani
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 26 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000025-98.1996.805.0111 - Execução Fiscal(5-4-5)
Exequente(s): Inss
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Executado(s): Sinal Serraria Industrial De Aparelhados Ltda
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de extinção
do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 26 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000754-65.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Vitalmiro Alves Barreto
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 07 verso, e requerer
o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 26 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000766-79.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Itabela Serviços Topograficos Ltda.
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 10 verso, e requerer
o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 26 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0001387-13.2011.805.0111 - Execução Fiscal(4-2-4)
Exequente(s): A União
Advogado(s): Durval Miguel Cardoso e Silva
Executado(s): Posto De Combustíveis Vitoria Ltda
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 21 v, e requerer o
que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta
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Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000682-78.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Autor(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Jonatan Barbosa Rocha - Me
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 07 verso, e requerer
o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 22 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000598-77.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Adriana Souza Teixeira
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e
requerer o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000598-77.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Adriana Souza Teixeira
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e
requerer o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000733-89.2012.805.0111 - Execução Fiscal(0-0-0)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Ip Comercial De Confecçoes Francielly Ltda.
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 11 verso, e requerer
o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 26 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta
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Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000002-79.2001.805.0111 - Execução Fiscal(1-3-8)
Exequente(s): Faz Pública Do Estado Da Bahia
Executado(s): Wallace Cerqueira Sartore, Wallace Cerqueira Sartore
Despacho: Vistos, etc.
Defiro o quanto requerido de fls. 28. Proceda o bloqueio financeiro em nome do executado, bem como de seus co-
responsáveis, via BACENJUD. Após voltem conclusos.

Itabela-BA, 28 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000077-89.1999.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): Concelho Regional De Farmácia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Antonio Marcelo Ferreira de Santana, Márcio Anunciação Sacramento
Executado(s): J.L. E P.C Farmácia Ltda
Despacho: Intime-se o exequente para manifestar-se acerca da certidão de fls. 18 verso, e requerer o que entender de
direito.

Itabela-BA, 28 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000083-28.2001.805.0111 - Execução Fiscal(1-3-7)
Exequente(s): A Fazenda Nacional
Executado(s): Edson Campos Carvalho
Despacho: Defiro o pedido de fls. 12 v. Apense-se. Após voltem conclusos.

Itabela-BA, 28 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000718-23.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Feitosa Vestuario E Complementos Ltda.
Despacho: Vistos, etc.

Intmi-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se da certidão de fls. 08 verso, e requerer o que
entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 22 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.
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0000828-22.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Maria Dalva Aguiar Macedo - Me
Despacho: Vistos, etc.

Intmi-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 10 verso, e requerer
o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 22 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000777-45.2011.805.0111 - Execução Fiscal(1-3-9)
Exequente(s): Fazenda Publica Nacional
Executado(s): Carmo & Souza Ltda
Despacho: Vistos, etc.

Tendo em vista requerimento da Fazenda Nacional às fls. 46 que não consta nos autos garantia útil à satisfação do crédito,
arquive-se os autos sem baixa na distribuição, no stermos do art. 20 da lei nº 10.522/02, e o artigo 2º da Portaria MF nº 75 de
22/03/2012 (alterado pela Portaria MF nº 130, de 19/04/2012)
Decorrido o prazo prescricional (5 anos), vista à fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF).

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 30 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000022-80.1995.805.0111 - Execução Fiscal(2-4-2)
Exequente(s): Inss
Advogado(s): Joney Andrade Menezes da Paixão
Executado(s): Valter Toneto Favero
Despacho: Vistos, etc.
Defiro o quanto requerido às fls. 55/57. Realize o bloqueio financeiro de saldos em contas correntes e/ou aplicações em
nome do executado, via BACENJUD, para constrição, em garantia do juízo.
Cumpra-se.

Itabela-BA, 28 de Abril de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000224-71.2006.805.0111 - Execução Fiscal(1-3-9)
Exequente(s): Fazenda Nacional
Executado(s): Souza Oliveira Materiais De Construção Ltda
Despacho: Vistos, etc.
Tendo em vista requerimento da Fazenda Nacional às fls. 32 que não consta nos autos garantia útil à satisfação do crédito,
arquive-se os autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da lei nº 10.522/02, e o artigo 2º da Portaria MF nº 75
de 22/03/2012 (alterado pela Portaria MF nº 130, de 19/04/2012).
Decorrido o prazo prescricional (5anos), vista à Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF).
Publique-se, intime-se.
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Itabela-BA, 30 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000048-10.1997.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-40)
Exequente(s): Fazenda Nacional
Executado(s): Combril Comercial Moreira Brito Ltda
Despacho: Vistos, etc.
Tendo em vista requerimento da Fazenda Nacional às fls. 44 que não consta nos autos garantia útil à satisfação do crédito,
arquive-se os autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 2º da Portaria MF nº 75 de 22/03/2012 (alterado pela
Portaria MF nº 130, de 19/04/2012), renunciando a intimação desta decisão.
Decorrido o prazo prescricional (5 anos), vista à Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF).

P.R.C.

Itabela-BA, 25 de abril de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000716-19.2013.805.0111 - Ação Civil Pública(5-4-0)
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Ministerio Publico
Reu(s): Município De Itabela-Ba
Despacho: Abra vista ao Ministério Público para manifestar-se, em réplica, acerca da Contestação oferecida às fls. 42/47, no
prazo de lei.

Itabela-BA, 05 de Maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0001380-84.2012.805.0111 - Execução Fiscal(1-3-8)
Exequente(s): A Fazenda Nacional
Executado(s): Restaurante Armazem Do Sabor Ltda
Despacho: Vistos, etc.
Intimar o exequente para tomar conhecimento da certidão do Oficial de Justiça de fls. 22, requerendo o que for de direito no
prazo de 10 dias.
Após, voltem conclusos.

P.R.C.

Itabela-BA, 28 de Abril de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000399-55.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Autor(s): União
Reu(s): Pousada Sitio Novo Ltda
Despacho: Vistos, etc.
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Intime-se pessoalmente o exequente para manifestar-se sobre os documentos juntados as fls. 56 a 70 requerer o que
entender de direito.

Intime-se, Publique e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000597-92.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Autor(s): O Município De Itabela
Executado(s): Odeilson Borges Dos Santos
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e requerer
o que entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 23 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000668-94.2012.805.0111 - Execução Fiscal(5-4-5)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Clemente Dias De Oliveira
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do doc. de fls. 09, e requerer o que
entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 03 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0001619-88.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): A União
Executado(s): Flor Do Campo Supermercados Ltda-Me
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 42 v, e requerer o que
entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.
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0000837-81.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Marilene Barbosa De Assis De Itabela
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e requerer
o que entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 22 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000837-81.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Marilene Barbosa De Assis De Itabela
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e requerer
o que entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 22 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000672-34.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Daniel Nogueira (Gas)
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e requerer
o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 23 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000743-36.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Souza Carmo Serviços Contabeis Ltda.
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 07 verso, e requerer
o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 26 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta
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Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000531-20.2009.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): Faz Pública Do Estado Da Bahia
Executado(s): Jane Bispo Moraes
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de extinção
do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000531-20.2009.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): Faz Pública Do Estado Da Bahia
Executado(s): Jane Bispo Moraes
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000440-85.2013.805.0111 - Execução Fiscal(0-0-0)
Exequente(s): Ibama
Executado(s): Antonio Oliveira Santana
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 03 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000716-53.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): F & C Representações Ltda.
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 26 de maio de 2014

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta
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Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000458-82.2008.805.0111 - Execução Fiscal(4-1-2)
Exequente(s): Faz Pública Do Estado Da Bahia
Executado(s): Novofarma Comercio De Produtos Farmaceuticos Ltda
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se pessoalmente a Procuradoria Federal, para no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o endereço atualizado do
executado e requerer o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000840-41.2009.805.0111 - Execução Fiscal(5-4-5)
Exequente(s): Faz Pública Do Estado Da Bahia
Executado(s): Carmo & Souza Ltda Me, Anelita Do Carmo De Souza - Co-Responsavel, Eliane De Souza Moraes - Co-
Responsavel
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se a Fazenda Pública do estado da Bahia exequente para, em cinco dias informar endereço atualizado do executado,
sob pena de extinção do feito.

Cumpra-se.

Itabela-BA, 10 de abril de 2014

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000629-68.2010.805.0111 - Execução Fiscal(5-4-5)
Exequente(s): Fazenda Publica Nacional
Executado(s): Cheyla Do Carmo De Souza
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se a Fazenda Pública exequente para, em cinco dias, informar endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.

Itabela-BA, 10 de abril de 2014

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000841-26.2009.805.0111 - Execução Fiscal(5-4-5)
Exequente(s): Faz Pública Do Estado Da Bahia
Executado(s): Carmo & Souza Ltda Me, Anelita Do Carmo De Souza - Co-Responsavel, Eliane De Souza Moraes - Co-
Responsavel
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se a Fazenda Pública do estado da Bahia exequente para, em cinco dias, informar endereço atualizado do executado,
sob pena de extinção.

Cumpra-se.

Itabela-BA, 10 de abril de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta
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Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000431-65.2009.805.0111 - Execução Fiscal(4-2-4)
Exequente(s): Faz Pública Do Estado Da Bahia
Executado(s): Carmo & Souza Ltda Me
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se a Fazenda Pública do Estado da Bahia exequente para, em cinco dias, informar endereço atualizado do executado,
sob pena de extinção.

Cumpra-se.

Itabela-BA, 10 de abril de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000760-72.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Zezito Xavier Ruas
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.

Itabela-BA, 23 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000700-02.2012.805.0111 - Execução Fiscal(5-4-5)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Empresa Brasileira De Correios E Telegrafos
Despacho: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o documento juntado
às fls. 09.

Itabela-BA, 11 de fevereiro de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000610-91.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-5-5)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Agnaldo Pereira Barbosa
Despacho: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o documento juntado
às fls. 08.

Itabela-BA, 11 de fevereiro de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.
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0000726-97.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Gildevaldo Santos De Souza
Despacho: Vistos, etc.

Cite-se a parte executado pessoalmente considerando que a citação por AR foi frustrada. Retificar certidão, conforme
informação do AR de fls. 08 v.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 04 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000673-19.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Danielly Soares Vendramini
Despacho: Vistos, etc.

Cite-se a parte executado pessoalmente considerando que a citação por AR foi frustrada. Retificar certidão, conforme
informação do AR de fls. 10 v.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 04 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000725-15.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Gideon Da Silva Souza
Despacho: Vistos, etc.

Cite-se a parte executado pessoalmente considerando que a citação por AR foi frustrada. Retificar certidão, conforme
informação do AR de fls. 08 v.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 04 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000692-25.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-1-2)
Autor(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Jose Carlos Da Silva Junior
Despacho: Vistos, etc.

Cite-se a parte executado pessoalmente considerando que a citação por AR foi frustrada. Retificar certidão, conforme
informação do AR de fls. 07 v.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 04 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta
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Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000649-88.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-1-2)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Aylton Malacarne
Despacho: Vistos, etc.

Cite-se a parte executado pessoalmente considerando que a citação por AR foi frustrada. Retificar certidão, conforme
informação do AR de fls. 07 v.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 04 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000211-72.2006.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): Fazenda Pública Do Estado Da Bahia
Executado(s): Sd Materiais Para Construção Ltda
Despacho: Vistos, etc.

Tendo em vista que o prazo para efetuar o pagamento da dívida transcorre sem que houvesse qualquer manifestação do
executado.
Abra-se vista ao exequente, para requerer o que entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000031-51.2009.805.0111 - Execução Fiscal(1-3-8)
Exequente(s): Instituto Brasileiro Do Meio Ambiente E Dos Recursos Naturais Renovaveis - Ibama
Executado(s): Salonio Barreto Dos Santos
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 36 v e
requerer o que entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 02 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000222-38.2005.805.0111 - Execução Fiscal(1-3-7)
Exequente(s): Conselho Regional De Medicina Veterinaria
Advogado(s): Jorge Santos Rocha Junior
Executado(s): Lomanto Manoel Martins
Despacho: Intime-se o exequente para, manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 09 e requerer o que
entender de direito.
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Itabela-BA, 28 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000222-38.2005.805.0111 - Execução Fiscal(1-3-7)
Exequente(s): Conselho Regional De Medicina Veterinaria
Advogado(s): Jorge Santos Rocha Junior
Executado(s): Lomanto Manoel Martins
Despacho: Intime-se o exequente para, manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 09 e requerer o que
entender de direito.

Itabela-BA, 28 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000444-25.2013.805.0111 - Execução Fiscal(0-0-0)
Exequente(s): Inmetro
Executado(s): Leandro Lima Moraes Mercearia
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de extinção
do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 03 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000608-24.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Agnaldo Alves De Souza
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e requerer
o que entender de direito.

Itabela-BA, 22 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000624-75.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Alirio Pereira Neris
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.
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Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 22 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000698-32.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Elzenir Maria Silva Souza
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 26 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000445-10.2013.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): Inmetro
Executado(s): Mercado Werneck Ltda
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se a Fazenda Nacional exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 10 verso,
e requerer o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 28 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000384-52.2013.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): União
Advogado(s): Caroline Coelho Midlej
Executado(s): Armazem Do Sabor Ltda
Despacho: Intime-se o exequente para manifestar-se acerca da certidão de fls. 29 verso, e requerer o que entender de
direito.

Itabela-BA, 28 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000635-07.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Andreia Rodrigues - Me
Despacho: Vistos, etc.
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Intime-se o Município exequnete para,no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e requerer
o que entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 23 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000786-70.2012.805.0111 - Execução Fiscal(5-4-5)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): João Jose Rodrigues
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para,no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 09, e requerer o
que entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 22 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000220-68.2005.805.0111 - Execução Fiscal(5-4-5)
Exequente(s): Municipio De Itabela
Executado(s): Generoso Lobo Da Rocha
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para,no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 14, e requerer o
que entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 02 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000729-52.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Idalia Santos De Souza De Itabela
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para,no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e requerer
o que entender de direito.

Itabela-BA, 22 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.
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0000761-57.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Zamerin Grassi Produtos Agropecuarios Ltda.
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para,no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e requerer
o que entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 22 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000616-98.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Autor(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Rogelio Prates De Jesus
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para,no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e requerer
o que entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 23 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000776-26.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): J. N - Ind. Com. De Marmore E Gra, Mec. E Trans Lt
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para,no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 07 verso, e requerer
o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 22 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000693-10.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Edvaldo Soares Maciel
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 08 verso, e requerer
o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 22 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta
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Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000850-80.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-1-2)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Nelson Mega De Carvalho Filho
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para,no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 07 verso, e requerer
o que entender de direito.
`
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 23 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000997-09.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): A Uniao
Advogado(s): Durval Miguel Cardoso e Silva
Executado(s): Almerindo Alves Filho
Despacho: Vistos, etc.
Intime-se a Fazenda Nacional exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 09 verso,
e requerer o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 27 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000655-95.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Bruno Souza Barbosa
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fls. 10 verso, e requerer
o que entender de direito.

Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 23 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000465-74.2008.805.0111 - Execução Fiscal(4-1-2)
Exequente(s): Faz Pública Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Odilair Carvalho Junior
Executado(s): A. F . Dos Santos De Itabela
Despacho: Vistos, etc.
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Intime-se o Município exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 28 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0001703-26.2011.805.0111 - Execução Fiscal(4-1-2)
Exequente(s): Fazenda Nacional
Executado(s): Jefferson Assis Souza
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o Município exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar endereço atualizado do executado, sob pena de
extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 28 de maio de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000386-22.2013.805.0111 - Execução Fiscal(0-0-0)
Exequente(s): Uniao
Advogado(s): Caroline Coelho Midlej
Executado(s): M.L. Construçoes Urbanização E Terraplanagens Ltda
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar endereço atualizado do
executado, sob pena de extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 03 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000827-03.2013.805.0111 - Execução Fiscal(0-0-0)
Exequente(s): Dnpm - Departamento Nacional De Producao Mineral
Advogado(s): Davi Lucas Martins Nascimento
Executado(s): Fw - Materiais Para Construções Ltda.
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar endereço atualizado do executado, sob pena de extinção do
feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 03 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.
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0000792-43.2013.805.0111 - Execução Fiscal(0-0-0)
Exequente(s): Estado Da Bahia
Executado(s): Construshow Material De Construção Ltda
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar endereço atualizado do executado, sob pena de extinção do feito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 03 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000799-69.2012.805.0111 - Execução Fiscal(4-3-6)
Exequente(s): O Município De Itabela
Advogado(s): Tadeu Luiz Alagia Vaz
Executado(s): Juraci Pires Da Silva
Despacho: Vistos, etc.

Cite-se a parte executado pessoalmente considerando que a citação por AR foi frustrada. Retificar certidão conforme AR de
fls. 08 v.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 03 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

Ficam os senhores advogados e partes devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças nos processos
abaixo relacionados.

0000218-98.2005.805.0111 - Execução Fiscal(1-3-9)
Exequente(s): Fazenda Nacional
Executado(s): Jandaira Industrial Madeireira Ltda
Despacho: Vistos, etc.

Intime-se a Fazenda Nacional exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca do despacho de fls. 22, e
requerer o que entender de direito.
Publique-se, intime-se e certifique-se.

Itabela-BA, 28 de junho de 2014.

KARINA SILVA DE ARAÚJO
Juíza de Direito Substituta

ITARANTIM
 VARA CÍVEL

FÓRUM DR RONALDO BOMFIM SANTOS
VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS
PÚBLICOS
DA COMARCA DE ITARANTIM - ESTADO DA BAHIA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. JOÃO CELSO PEIXOTO TARGINO FILHO
ESCRIVÃ:ANA LETICIA BARBOSA ALCANTARA DE MELO

Expediente do dia 05 de junho de 2014

FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS E PROCURADORES DAS SENTENÇAS,DECISÕES E DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO.

0000139-98.2009.805.0202 - Despejo por Falta de Pagamento(2-1-2)
Autor(s): Maria Da Conceição Lima Da Silva
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Advogado(s): Fernando de Azevedo Alves Brito, Wesley Pires de Souza
Reu(s): Geroncio Lima Da Silva, Marlene Ferreira Dos Santos
Advogado(s): Tania Maria Nery, Ciro Valadares de Almeida
Sentença: Isto posto, Homologo por sentença o pedido de desistência feito pelo requerente ás fls.56, o que faço com
supedâneo no art.267,VIII,do Código de Processo Civil,razão pela qual julgo EXTINTO sem julgamento do mérito o presente
feito.Sem custas face a gratuidade judicial deferida ás fls.10.Após o trânsito em julgado,arquivem-se.Publique-se.Registre-
se.Intime-se.Itarantim,05 de junho de 2014.JOÃO CELSO PEIXOTO TARGINO FILHO.JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.

FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS E PROCURADORES DAS SENTENÇAS,DECISÕES E DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO.

0000175-53.2003.805.0202 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Associaçao Dos Peq Prod Rurais E Des Comunitario Do Corrego Do Peixe
Advogado(s): Luiz Sebastião da Silva
Reu(s): Euvanguer Ribeiro Bahia
Advogado(s): Nivaldo Costa Souza Junior, Rolando Carlyle Moraes de Asis
Sentença: Isto posto, Homologo por sentença o pedido de desistência feito pelo requerente ás fls.88, o que faço com
supedâneo no art.267,VIII,do Código de Processo Civil,razão pela qual julgo EXTINTO sem julgamento do mérito o presente
feito.Sem custas face a gratuidade judicial deferida ás fls.33verso.Após o trânsito em julgado,arquivem-se.Publique-
se.Registre-se.Intime-se.Itarantim,05 de junho de 2014.JOÃO CELSO PEIXOTO TARGINO FILHO.JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO.

Expediente do dia 09 de junho de 2014

FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS E PROCURADORES DAS SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO:

Sentença: Isto posto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS CONTIDOS NA INICIAL, CONDENANDO BANCO DO BRASIL S/A,
a pagar à parte autora:
a) R$ 100,00 (cem reais) a título de Danos Materiais, acrescidos de Correção monetária a partir do efetivo prejuízo, até a data
do efetivo pagamento, nos termos da Súmula 43 do STJ - "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da
data do efetivo prejuízo e Juros moratórios a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ), portanto se trata de responsabilidade
extracontratual, até a data do efetivo pagamento, juros estes que deverão ser calculados à razão de 1% (um por cento) ao
mês, face ao disposto no art. 406 do Código Civil.
b) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a título de danos morais, acrescidos de correção monetária a partir da presente sentença,
até a data do efetivo pagamento, nos termos da Súmula 362 do STJ - "A correção monetária do valor da indenização do dano
moral incide desde a data do arbitramento e juros moratórios a partir do evento danoso porquanto se trata de responsabilidade
extracontratual, até a data do efetivo pagamento, juros estes que deverão ser calculados à razão de 1% (um por cento) ao
mês, face ao disposto no art. 406 do Código Civil.
c) Condeno o Banco requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% do valor
da condenação, nos termos do art. 20 § 3º do CPC. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIMEM-SE. Itarantim, 09 de junho de
2014. JOÃO CELSO P. TARGINO FILHO - Juiz de Direito Substituto.

FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS E PROCURADORES DAS SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO.

Sentença: Isto posto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS CONTIDOS NA INICIAL, CONDENANDO BANCO DO BRASIL S/A,
a pagar à parte autora:
a) R$ 100,00 (cem reais) a título de Danos Materiais, acrescidos de Correção monetária a partir do efetivo prejuízo, até a data
do efetivo pagamento, nos termos da Súmula 43 do STJ - "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da
data do efetivo prejuízo e Juros moratórios a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ), portanto se trata de responsabilidade
extracontratual, até a data do efetivo pagamento, juros estes que deverão ser calculados à razão de 1% (um por cento) ao
mês, face ao disposto no art. 406 do Código Civil.
b) R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a título de danos morais, acrescidos de correção monetária a partir da presente sentença,
até a data do efetivo pagamento, nos termos da Súmula 362 do STJ - "A correção monetária do valor da indenização do dano
moral incide desde a data do arbitramento e juros moratórios a partir do evento danoso porquanto se trata de responsabilidade
extracontratual, até a data do efetivo pagamento, juros estes que deverão ser calculados à razão de 1% (um por cento) ao
mês, face ao disposto no art. 406 do Código Civil.
c) Condeno o Banco requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% do valor
da condenação, nos termos do art. 20 § 3º do CPC. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIMEM-SE. Itarantim, 09 de junho de
2014. JOÃO CELSO P. TARGINO FILHO - Juiz de Direito Substituto.

FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS E PROCURADORES DAS SENTENÇAS,DECISÕES E DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO.

0000116-04.2014.805.0130 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Edson Neto Brito De Oliveira
Representante Do Autor(s): Andreia Brito De Oliveira
Advogado(s): Eduardo Almeida Santos
Reu(s): Edson Miranda De Araújo
Advogado(s): Álvaro Pereira Martins
Despacho: Intime-se a parte autora para,querendo,impugnar a contestação no prazo legal.P.I.Itarantim,09 de junho de
2014.JOÃO CELSO PEIXOTO TARGINO FILHO.JUIZ SUBSTITUTO.
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 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME,JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE ITARANTIM-
BAHIA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: JOÃO CELSO PEIXOTO TARGINO FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO: DR. GEAN CARLOS LEÃO
ESCRIVÃ,DESIGNADA:ARLENE RODRIGUES SALES MATOS

Expediente do dia 16 de junho de 2014

FICA A DRAª. MARIZENE SANTOS GUSMÃO OAB/BA 18.206, INTIMADA DO DESPACHO DE FLS. 12, A SEGUIR TRANSCRITO:

0000373-29.2014.805.0130 - Liberdade Provisória com ou sem fiança
Autor(s): Lucas Oliveira Almeida
Advogado(s): Marizene Santos Gusmão
Despacho: Vistos, etc.

Apense-se os autos do APF distribuído sob o nº. 0000371-59.2014.805.0130.
Abra-se vista ao r. Ministério Público para se manifestar no prazo de lei, sob pena de preclusão.
Intimações necessárias.
Cumpra-se de ordem deste juízo.
De Itapetinga/Ba para Itarantim/Ba, em 16/06/2014.

Leo André Cerveira
Juiz de Direito
Substituto da VAra Criminal

JOÃO DOURADO
VARA CÍVEL

COMARCA DE JOÃO DOURADO - VARA CÍVEL
JUIZ: DR. DANILO AUGUSTO E ARAUJO FRANCA
ESCRIVÃO: LUÍS NALDO BENTO

Expediente do dia 14 de abril de 2014

0000031-75.2011.805.0145 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Gilzete Gomes dos Santos
Reu(s): Mauro Roberto Da Costa Dourado
Despacho: Tendo em vista os termos da lei 12.844/2013, concedo a suspensão do processo até o dia 31.12.2014.
João Dourado, 14 de abril de 2014.

0000733-55.2010.805.0145 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Gilzete Gomes dos Santos
Reu(s): Esmeraldo Alves Macedo, Ivete Moreira Vasconcelos
Despacho: Tendo em vista os termos da lei 12.844/2013, concedo a suspensão do processo até o dia 31.12.2014.
João Dourado, 14 de abril de 2014.

0000224-90.2011.805.0145 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Aiona Rosado Cascudo Rodrigues Romano, Gilzete Gomes dos Santos, Paula Queiroz Vasconcelos Marchetto
Reu(s): Otacilio Dourado Lima
Advogado(s): Frederico Nunes Dourado, Glauber Dourado Moitinho
Despacho: Tendo em vista os termos da lei 12.844/2013, concedo a suspensão do processo até o dia 31.12.2014.
João Dourado, 14 de abril de 2014.

0000242-77.2012.805.0145 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Gilzete Gomes dos Santos
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Reu(s): Comercial De Verduras Jr Ltda, A S De Jesus Junior Me, Antonio Silva De Jesus Junior e outros
Advogado(s): Matheus Moitinho Dourado Dantas de Queiroz
Despacho: Tendo em vista os termos da lei 12.844/2013, concedo a suspensão do processo até o dia 31.12.2014.
João Dourado, 14 de abril de 2014.

0000009-80.2012.805.0145 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Gilzete Gomes dos Santos
Reu(s): Maria Gloria Costa Dourado, Maria Gloria Costa Dourado, Manoel Souza Sena
Despacho: Tendo em vista os termos da lei 12.844/2013, concedo a suspensão do processo até o dia 31.12.2014.
João Dourado, 14 de abril de 2014.

0000053-02.2012.805.0145 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Abner Cardoso do Rêgo Junior, Glaucio Fernando de França, Mariama Cristina Bomfim de Paiva Brito, Paulo
Roberto Ferreira Santos
Reu(s): Francisco Souza Dourado
Despacho: Tendo em vista os termos da lei 12.844/2013, concedo a suspensão do processo até o dia 31.12.2014.
João Dourado, 14 de abril de 2014.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000119-39.2011.805.0008 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Espólio De Antônio Augusto Dourado
Advogado(s): Lílian de Oliveira Rovere, Rachel Monferdini Dourado Lima, Rita de Cássia Lopes de Oliveira, Valdinei Lopes
de Oliveira
Reu(s): Manoel Ferreira Da Silva, Cleano Ferreira Dourado, Edson Cardoso Dourado
Advogado(s): Edivaldo Araujo
Despacho: ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05(cinco) dias, se manifestarem sobre a devolução da carta de intimação pela
empresa dos correios, informando que a parte autora encontrava-se ausente. João Dourado, 17 de junho de 2014.

MUCUGÊ
VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MUCUGÊ-BA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS
FORUM SERVENTUÁRIA DORALICE DE QUEIROZ BRANDÃO
RUA DA VÁRZEA, S/N - MUCUGÊ-BA - CEP - 46.750-000
FONES - (75) 3338 - 2122/2131
JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO: RODOLFO NASCIMENTO BARROS
PROMOTOR(A) SUBSTITUTO: RAFAEL LIMA PITHON
ESCRIVÃ: JANUÁRIA PINA MACHADO
ESCREVENTE: HITLEI PINA SALES PARAGUASSÚ

FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES,
SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NO PROCESSO ABAIXO:

Expediente do dia 10 de junho de 2014

0000102-67.2009.805.0171 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Eduardo Varejão Fonseca
Advogado(s): Mônica Tiosso Zilioli Von Ammon
Reu(s): Tacio Medrado Mattos
Advogado(s): Iuri Mattos de Carvalho, Maridalva Mattos Guerra
Decisão: PROCESSO N° 0000102-67.2009.805.0171
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DECISÃO

1- MARIDALVA MATTOS GUERRA, já qualificada à fl. 35, por intermédio de advogado, interpôs EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE nos autos epigrafados, alegando, em síntese, a invalidade dos títulos executivos que embasam a presente
execução, posto que falta aos mesmos o consentimento da cônjuge do Executado, ensejando a nulidade das referidas
cártulas, pugnando pelo provimento. Acostou documentos às fls. 35/44.
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2- Às fls. 66/67, em sede de impugnação, o Excepto, preliminarmente, requereu o reconhecimento da ilegitimidade de parte;
sustenta que o negócio jurídico celebrado não atingiu qualquer bem do casal, tendo como devedor apenas o Executado,
sendo que a dívida em questão não foi transmitida ao Espólio. Ao final, requereu a improcedência dos pedidos formu1ados
pelo excipiente.

3- É o re1atório. DECIDO.

4- Compu1sando os autos, verifico que a intervenção da herdeira, ora excipiente, não tem amparo legal. Em que pese ser
herdeira da fa1ecida (cônjuge do executado), a mesma carece legitimidade para figurar como parte no pólo passivo desta
demanda, uma vez que a dívida contraída pelo varão (objeto da execução) não guarda relação negocial com nenhum bem
comum ao casal.

5- Vale frisar que a outorga uxória é necessária quando há alienação ou ônus sobre os bens ou direitos imobiliários do
casal, conforme artigo 1.647, inciso I, do Código Civil. Esta hipótese não é a dos autos. Ademais, sequer a de cujus era parte
passiva nesta demanda, afastando a hipótese de substituição processual arvorada, na forma do artigo 43 do Código de
Processo Civil. Como também não se vislumbra, in casu, quaisquer das situações elencadas no artigo 10 do CPC.

6- Como é cediço, a administração da vida conjugal baseia-se, pois, no princípio da igualdade e da solidariedade, sendo
que qualquer um dos cônjuges pode praticar todos os atos necessários para essa administração, independentemente da
autorização do outro. Nesse atos se incluem: praticar todos os atos de disposição e administração para o desempenho de
atividades profissionais ou administrar os próprios bens, dentre outros.

7 - Lado outro, ressalto que a exceção de pré-executividade é um instrumento admitido por construção doutrinária e
jurisprudencial, quando se constatar quaisquer vícios relacionados à inexeqüibilidade de título ou à iliquidez do crédito
exequendo sujeitos a reconhecimento ex officio, dentre as quais, incluem-se as matérias atinentes aos pressupostos
processuais e às condições da ação, contanto que não haja necessidade de proceder a qualquer dilação probatória.

8- No caso vertente, vislumbra-se que o pedido formulado pela excipiente, em sede de exceção de pré-executividade, não
merece prosperar, pois não estão consubstanciados os requisitos para o acatamento da exceção em comento, já que não
ficou demonstrada a existência de vício que pode ser reconhecido de ofício e de plano pelo julgador.

9- Com efeito, a execução em exame está ancorada em título de crédito (nota promissória) dotado de autonomia, literalidade
e abstração, atributos que autorizam o ajuizamento objurgado, sendo desnecessária a outorga uxória.

10- Isso posto, ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE, suscitada pelo Excepto à fls. 66/67, e por conseqüência
REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXSCUTIVIDADE, manejada por MARIDALVA MATTOS GUERRA, às fls. 35/39. Forte nas
razões já lançadas, INDEFIRO o pedido de integração à lide, formulado por MARIDALVA MATTOS GUERRA, às fls. 45/49, em
face da ausência de interesse processual.

11 - Publique-se. Registre-se. Intime-se. Diligências necessárias.

De Andaraí para Mucugê-BA., 10 de junho de 2014.

Ass. Rodolfo Nascimento Barros - Juiz de Direito Substituto

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000064-79.2014.805.0171 - Interdição
Autor(s): Lilian De Lima Ferreira
Advogado(s): Joaquim Alves Pereira Neto
Interditado(s): Fabio De Lima Ferreira
Decisão: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se de ação de INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, feito ajuizado por LILIAN DE LIMA FERREIRA,
através do ilustre advogado, em face de seu irmão FABIO DE LIMA FERREIRA, qualificados na exordial, no qual postula a
concessão de antecipação dos efeitos da tutela, pugnando pela curatela provisória.

Parecer ministerial favorável à concessão da antecipação de tutela às fls. 25.

Passo à analise da tutela antecipada requerida.

Verifico presentes dos documentos colacionados na exordial, mormente o laudo pericial deste Juízo acostado à fl. 09 os
requisitos necessários ao que se postula a título de antecipação de tutela, posto que estão presentes os requisitos
autorizadores de sua concessão, nos exatos termos do art. 273, do CPC. Senão vejamos:



Cad. 4 / Página 215TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Para a concessão antecipada da tutela prevista no artigo 273 do Código de processo Civil, ainda que parcialmente, exige-se
a prova inequívoca, que seria o grau de convencimento que não enseje dúvida razoável, no dizer de Carreira Alvim (Código de
Processo Civil Reformado, 2ª edição, Belo Horizonte, Del Rey, 1995, p.115); bem como a verossimilhança da alegação, ou
seja, a "conformação com a verdade das afirmações contidas na petição inicial", exigindo a lei processual "mais do que a
simples fumaça do bom direito (fumus boni juris), que a doutrina e a jurisprudência consagraram, com visão lógica e de bom
senso, como um dos requisitos necessários ao deferimento de medidas cautelares provisórias", segundo Sérgio Sahione
Fadel (Antecipação da Tutela no processo Civil, São Paulo, Dialética, 1998.pp 28/29).

Consoante doutrina Arruda Alvim, quando se cuida de antecipação de tutela, o juiz "deverá estar firmemente convencido da
verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor e, bem assim, da juridicidade da solução pleiteada" (Reforma
do Código de Processo Civil, São Paulo, Saraiva, 1996, p.111).

Daí porque o Magistrado Antonio Jeová da Silva Santos bem sintetizou que a decisão que concede a tutela antecipada " é o
próprio direito subjetivo material reclamado na ação" ( A Tutela Antecipada e Execução Especifica, campinas, Copola, 1995,
pg.18).

Segundo leciona Reis Freire, in "Tutela Antecipada Especifica e Tutela Cautelar," ed. Del Rey, p.166, "a verossimilhança se
assenta num juízo de probabilidade, que resulta, por seu turno, da análise dos motivos que lhe são favoráveis (convergentes)
e dos que lhe são contraditórios (divergentes) se os motivos convergentes são superiores aos divergentes, o juízo de
probabilidade cresce; se os motivos divergentes são superiores, aos convergentes, a probabilidade diminui. "

Por sua vez, a prova inequívoca exigida pelo mencionado art. 273, apta a convencer da verossimilhança das alegações, não
se confunde com o simples fumus boni juris, necessário e suficiente, se aliado ao periculum in mora, à obtenção da
antecipação liminar de um provimento cautelar.

Trata-se de prova apta a, mediante exame preliminar da causa, muitas vezes antes da produção de quaisquer outras provas
e sem que formada a relação processual, convencer o julgador da grande probabilidade de que assiste ao postulante o
direito cuja antecipação pleiteia, em uma análise prévia do próprio mérito em que se baseia o pedido.

Além de tais requisitos, que constituem condições indispensáveis ao deferimento da antecipação postulada, cumpre
igualmente verificar a presença de um dos requisitos mencionados nos incisos I e II do art. 273, ou seja, que haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto
caráter protelatório do réu.

No caso concreto, a prova inequívoca e a verossimilhança se vislumbram dos documentos acostados pela promovente,
onde consta que o interditando encontra-se com TRAUMATISMO CRANIANO ENCEFÁLICO (TCE) GRAVE, circunstância
apresentada no Laudo Médico às fis. 09, revelando razoável grau de certeza acerca da veracidade de suas afirmações,
mormente da possível incapacidade civil do interditando para gerir e administrar seus bens, pressuposto essencial para
decretação da curatela provisória.

Ante o exposto, e em harmonia com o parecer ministerial, DEFIRO a antecipação de tutela requerida na exordial, devendo ser
lavrado o TERMO DE CURATELA PROVISÓRIA e nomeio a Sra.. LILIAN DE LIMA FERREIRA como Curadora Provisória do
interditando FABIO DE LIMA FERREIRA.

Após, voltem-me conc1usos. Ciência ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

De Andaraí para Mucugê, 11 de junho de 2014.

Ass. Rodolfo Nascimento Barros - Juiz de Direito Substituto

PIATÃ
VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIATÃ
CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS À RELAÇÃO DE CONSUMO,
CÍVEIS, COMERCIAIS, DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
Fórum Serventuário Edgar Godofredo Carsdoso - Largo do Rosário - (C.E.P:46.765-970) - Fone:(77)3479-2102-
Fonefax:(77)3479-2178-cartoriocivelpiata@tj.ba.gov.br

Expediente do dia 16 de junho de 2014
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Fica(m) o(a)(s) senhor(a((es) Advogado(a)(s) INTIMADO(A)(S) do teor do(a)(s) despacho(s), audiência(s), decisão(es),
sentença(s) proferido(a)(s)/prolatada(s) no(s) auto(s) do(s) processo(s) abaixo identificado(s):

0000386-33.2014.805.0193 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Irineu Martins Pereira
Advogado(s): Jurandy Alcântara de Figueiredo Neto, Iury Carlos Seixas Figueiredo, Karén Silva Almeida
Menor(s): Aliciel Gondin Pereira
Representante Do Réu(s): Maria De Lourdes Gondin
Despacho: "R.H. Intime-se o requerente, pela imprensa, para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos cópia da sentença
que o condenou ao pagamento de alimentos em favor do requerido, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, artigo 284,
parágrafo único). II - Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me conclusos. Piatã,
16 de junho de 2014. Andrea Neves Cerqueira Juíza Substituta".

0000351-73.2014.805.0193 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Edgar Oliveira Bastos
Advogado(s): Jurandy Alcântara de Figueiredo Filho, Jurandy Alcântara de Figueiredo Neto, Iury Carlos Seixas Figueiredo,
Káren Silva Almeida
Menor(s): Isodoro Carvalho Bastos, Milena Carvalho Bastos, Bruno Carvalho Bastos
Representante Legal(s): Elisvalda Carvalho Bastos
Despacho: "R.H. Intime-se o requerente, pela imprensa, para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos cópia da sentença
que o condenou ao pagamento de alimentos em favor do requerido, sob pena de indeferimento da inicial (CPC, artigo 284,
parágrafo único). II - Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me conclusos. Piatã,
16 de junho de 2014. Andrea Neves Cerqueira Juíza Substituta".

0000387-18.2014.805.0193 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Iraci De Jesus Cruz
Advogado(s): Iury Carlos Seixas Figueiredo, Jurandy Alcântara de Figueiredo Neto, Karén Silva Almeida
Reu(s): Francisco Oliveira
Despacho: "R.H. Cuida o presente feito de ação de Reconhecimento de União Estável c/c Dissolução, fazendo-se mister a
comprovação da convivência pública, contínua e duradoura, para que seja reconhecida como entidade familiar. Desse
modo, intime-se a parte autora, pela imprensa, para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar o período de convivência do casal,
especificando as datas do início e do fim da alegada união. Ressalte-se que sua inércia acarretará o indeferimento da inicial
(art. 284, parágrafo único, do CPC). Decorrido o aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me conclusos.
Piatã, 16 de junho de 2014. Andrea Neves Cerqueira Juíza Substituta".

SÃO FELIPE
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA,COMARCA DE SÃO FELIPE, CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS, JÚRI,
EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE
Fórum Teóphilo Pinheiro, Rua Dom Macedo Costa, nº 311, Centro, São Felipe/Bahia, CEP.: 44.550-000, Tel.:(75) 3628-2116
/ 3628-2176

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000140-14.2014.805.0233 - Petição
Reu(s): José Nilton Barbosa Da Silva
Advogado(s): Antonio David Filgueiras Nunes, Jairo Santos de Almeida
Vitima(s): A Sociedade
Decisão: DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de SEGUNDO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA formulado por JOSÉ NILTON BARBOSA DA
SILVA, vulgo "MORREU MODERNO", tendo ele sido denunciado por receptação qualificada (artigo 180, §1º, CP) e corrupção
de menores (artigo 244-B, ECA).
Consta dos autos que no dia 10 de março de 2014, dois adolescentes de 16 e 17 anos de idade foram procurados pelo
requerente a fim de que eles furtassem uma motocicleta e repassassem à ele, que os pagaria a quantia de R$ 500,00
(quinhentos reais) pela empreitada delituosa.
Os adolescentes então teriam procedido à ação delituosa, furtando uma motocicleta localizada na porta da escola Luiz
Eduardo Magalhães, nesta Cidade. Com o ocorrido, os adolescentes acabaram apreendidos, constando às fls. 12/13 dos
autos 0000099-47.2014.805.0233, o depoimento de um deles, JONATAS DE JESUS REIS, confirmando o acima exposto,
assim como dizendo que não teria sido a primeira vez que o requerente teria encomendando a ele furto de motocicletas
(sem grifos no original), demonstrando já ser o postulante envolvido em tais crimes.
Instaurou-se inquérito policial em face do requerente que, atualmente, encontra-se em lugar incerto e não sabido.
Auto de apreensão e restituição às fls. 18/19 dos autos 0000099-47.2014.805.0233, respectivamente.
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Denúncia oferecida às fls. 02/04 dos autos, tendo sido recebida às fls. 22, dos autos 0000220-75.2014.805.0233.
Às fls. 26/28 dos autos 0000099-47.2014.805.0233, o Ministério Público se manifestou pela prisão preventiva com base na
garantia da ordem pública.
Instado duas vezes a se manifestar nos autos de pedido de revogação de prisão preventiva, a ilustre presentante do MP
manifestou-se pelo indeferimento, com fundamento na garantia da ordem pública e na aplicação da lei penal.
É o relato. Decido.
Com efeito, analisando os autos verifico que os crimes em que supostamente o denunciado se envolveu possuem pena
máxima em abstrato superior a 04 (quatro) anos, sendo cabível a prisão preventiva, nos termos do art. 313, inciso I, CPP.
Dos elementos constantes dos autos, verifica-se a existência de fumus comissi delicti, indicando a prova da materialidade
delitiva (autos de apreensão e restituição às fls. 18/19, respectivamente), assim como o representado como suposto autor
dos delitos, o que se depreende do depoimento do menor JONATAS DE JESUS REIS (fls. 12/13).
Note-se que se não houvesse mínimo de plausibilidade no depoimento do referido menor, não teria ele narrado toda a
empreitada delituosa, dizendo que o investigado pediu para que ele furtasse a motocicleta e levasse para a região de
Guapira, distrito de Maragogipe/BA, prometendo-lhe como recompensa a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Desta forma, embora até o presente momento os elementos de informação não sejam aptos a gerar certeza de autoria por
parte do investigado, até porque elementos de informação não são destinados a isso, não se pode negar que há, efetivamente,
indícios de autoria.
Juntado o documento de fls. 104, comprovante atualizado de residência fixa, bem como sendo, aparentemente, o denunciado,
réu primário, tenho que, por ora, não se encontra mais presente o periculum libertatis, delineado sob o fundamento da
garantia da ordem pública, conforme preceituado pelo artigo 312, do CPP. Da mesma forma, tem se mostrado o réu, por
meio de seus patronos, desejoso de se apresentar e defender-se das acusações que lhe estão sendo imputadas. Desse
modo, entendo que, neste momento, não há risco para aplicação da lei penal, vez que o acusado tem dito, a todo momento,
que não deseja se furtar das acusações que estão sendo imputadas à ele.
Feitas essas considerações, entendo, atualmente, pela desnecessidade de manutenção da prisão preventiva do acusado,
sendo mais adequado e proporcional a utilização das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP.
Nesse sentido, atentando-se para o presente caso, a revogação da prisão preventiva fica condicionada ao cumprimento das
seguintes medidas cautelares:
a) comparecimento em juízo, a cada 15 dias, para informar e justificar suas atividades - Art. 319, I, CPP;
b) proibição de ausentar-se desta Comarca por mais de 08 (oito) dias, sem autorização judicial - art. 319, IV, c/c 328, ambos
do CPP;
c) fiança para assegurar o comparecimento a todos os atos do processo, no valor de 10 (dez) salários mínimos - art. 319, VIII,
c/c art. 325, II, ambos do CPP;
d) proibição de manter qualquer contato (pessoal, telefônico ou por qualquer outro meio) diretamente ou por interposta
pessoal, com o menor JONATAS DE JESUS REIS, devendo manter-se dele afastado pela distância mínima de 100 (cem )
metros - artigo 319, III, CPP.
Ante o exposto, defiro o pedido de revogação de prisão preventiva, para REVOGAR A PRISÃO PREVENTIVA CONCEDER
LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIANÇA E FIXAÇÃO DE OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES EM FAVOR DE JOSÉ NILTON
BARBOSA DA SILVA, vulgo "MORREU MODERNO", com fulcro nos artigos 282, 310, III, bem como arts. 312 e 313 e 319, todos
do CPP, consoante fundamentos alhures delineados.
Advirta-se o acusado de que, caso descumpra qualquer medida cautelar a ele imposta, bem como os arts. 327 e 328, do
CPP, sua prisão preventiva será novamente decretada nos termos do artigo 282, §4º, do CPP.
Após o pagamento da fiança, expeça-se o competente contramandado de prisão e oficie-se à autoridade policial.
Intime-se. Ciência ao Ministério Público.
São Felipe/BA, 16 de junho de 2014.

PAULO ELIAS SEVERGNINI MENDES JÚNIOR
JUIZ SUBSTITUTO

CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO ISAIAS VINICIUS DE CASTRO SIMÕES
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL AECIO BRAZ DE MOURA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2014

ADV: PERICLES NOVAIS FILHO (OAB 19531/BA) - Processo 0000003-93.2010.8.05.0064 - Procedimento Ordinário - Alienação
Fiduciária - AUTOR: Adalberto de Lima Pereira - Certifico que, conforme Provimento 10/2008-GSEC, de ordem do MM. Juiz,
determino a prática do seguinte ato: Intime-se a parte autora, pessoalmente e por seu advogado, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Conceição do Jacuípe, 06 de junho de
2014 Aecio Braz de Moura Servidor Autorizado
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ADV: HUGO MARINHO COSTA SILVA (OAB 34218/BA) - Processo 0000362-38.2013.8.05.0064 - Procedimento Ordinário -
Antecipação de Tutela / Tutela Específica - AUTOR: Ubaldino de Jesus Fiaes - Certifico que, conforme Provimento 10/2008-
GSEC, de ordem do MM. Juiz, determino a prática do seguinte ato: Intime-se a parte autora para que apresente sua réplica,
no prazo de 10 (dez) dias. Conceição do Jacuípe, 17 de junho de 2014 Aecio Braz de Moura Servidor Autorizado

ADV: CIBELLE COSTA VALADÃO (OAB 14877/BA) - Processo 0000614-46.2010.8.05.0064 - Procedimento Sumário -
Arrendamento Mercantil - AUTOR: Pedro Santos de Andrade - Certifico que, conforme Provimento 10/2008-GSEC, de ordem
do MM. Juiz, determino a prática do seguinte ato: Intime-se a parte autora, pessoalmente e por seu advogado, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Conceição do Jacuípe, 17 de
junho de 2014 Aecio Braz de Moura Servidor Autorizado

ADV: HAMILTON FERREIRA MACHADO FILHO (OAB 22654/BA) - Processo 0000620-53.2010.8.05.0064 - Procedimento
Ordinário - Investigação de Paternidade - REPRESENTANTE D: T. S. P. - RÉU: J. A. R. - Certifico que, conforme Provimento 10/
2008-GSEC, de ordem do MM. Juiz, determino a prática do seguinte ato: Intime-se a parte autora, pessoalmente e por seu
advogado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

ADV: ANTONIO CESAR BRITO DOS SANTOS (OAB 8320/BA) - Processo 0000639-59.2010.8.05.0064 - Procedimento Sumário
- Alienação Fiduciária - AUTOR: Noelio de Araujo Reis - Certifico que, conforme Provimento 10/2008-GSEC, de ordem do MM.
Juiz, determino a prática do seguinte ato: Intime-se a parte autora, pessoalmente e por seu advogado, para que, no prazo de
5 (cinco) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Conceição do Jacuípe, 17 de junho de
2014 Aecio Braz de Moura Servidor Autorizado

ADV: GLAUCIA LOPES PEDREIRA (OAB 24412/BA) - Processo 0000769-15.2011.8.05.0064 - Procedimento Ordinário -
Indenização por Dano Material - AUTORA: Neuza Nunes da Silva Souza - Certifico que, conforme Provimento 10/2008-GSEC,
de ordem do MM. Juiz, determino a prática do seguinte ato: Intime-se a parte autora para que apresente sua réplica, no prazo
de 10 (dez) dias. Conceição do Jacuípe, 17 de junho de 2014 Aecio Braz de Moura Servidor Autorizado

 EDITAIS

EDITAL DE INTERDIÇÃO - Art. 1184, do CPC

Processo nº: 0000228-11.2013.8.05.0064
Classe - Assunto: Interdição - Tutela e Curatela
Autor: Maria das Dores Oliveira Borges
Réu: Roque Marques de Oliveira
Prazo: 10
Roque Marques de Oliveira, Fazenda Retiro, S/N, S/N, Zona Rural - CEP 44245-000, Conceição do Jacuípe-BA, CPF
018.123.705-98, brasileiro.

Interdito:
Doença Mental Diagnosticada: Anomalia psíquica. Data da Sentença: 02/06/2014. Curadora Nomeada: Maria das Dores
Oliveira Borges. Por intermédio do presente, os que virem ou dele conhecimento tiverem, ficam cientes de que, neste Juízo
de Direito, tramitaram regularmente os autos do processo epigrafado, até sentença final, sendo decretada a medida postulada,
conforme transcrito na parte superior deste edital, e nomeado a curadora MARIA DAS DORES OLIVEIRA BORGES, a qual,
aceitando a incumbência, prestou o devido compromisso e está no exercício do cargo. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1 vez(es), com
intervalo de 0 dias na forma da lei.
Conceição do Jacuípe (BA), 17 de junho de 2014.

Juiz de Direito: Isaias Vinicius de Castro Simões
Escrivã/Diretora de Secretaria: Juscélia de Aguiar Fernandes

OLINDINA
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE OLINDINA

Expediente do dia 29 de maio de 2014

0000722-04.2013.805.0183 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha(1-1-15)
Requerente(s): Josevane Dos Reis Silva
Requerido(s): Agnaldo Correia Da Silva Filho
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Advogado(s): Ana Priscilla Gonçalves de Almeida
Despacho: R.H.

Vistos, etc

Diante do parecer Ministerial de fls. 15, mantenho a decisão da Medida Cautelar de fls. 07, designando a audiência probatória
para o dia 03/07/2014, às 10:00h, para os devidos fins.

Intimem-se.

Olindina-BA, 29/05/2014.

Renato Caldas do Valle Viana
Juiz Substituto

0000093-93.2014.805.0183 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-1-29)
Autor(s): O Ministério Público/Olindina-Bahia
Reu(s): Rafael Ribeiro De Jesus, Josué Gomes De Souza
Advogado(s): Vinicius Andrade Dantas Fontes
Vítima(s): Cleidinaldo De Souza Nascimento
Despacho: R.H.

Designo Audiência de Instrução e julgamento para o dia 03/07/2014, às 13:00 horas, quando serão inquiridas testemunhas
que tenha sido arroladas pela acusação e pela defesa, interrogando-se o Réu e, não sendo requeridas diligências, ocorrerão
os debates.

Intimem-se.

Ciência ao MP.

Olindina-BA, 29/05/2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto

 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE OLINDINA

Expediente do dia 26 de maio de 2014

0000598-89.2011.805.0183 - Procedimento Sumário(1-1-18)
Autor(s): Jucinaide Mendes Filgueiras.
Advogado(s): Alberto Filgueiras de Gois Neto
Reu(s): Banco Bmg S/A
Advogado(s): Celso David Antunes, Luis Carlos Monteiro Laurenço
Despacho: Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos e determino a intimação do recorrido para que apresente
contrarrazões no prazo legal.

Após, encaminhem-se o processo ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.

Olindina, 26/05/14.

Renato Caldas do Valle Viana
Juiz Substituto

Expediente do dia 06 de junho de 2014

0000076-09.2004.805.0183 - Procedimento Ordinário(1-1-16)
Autor(s): Serconst - Serviços E Construções Ltda.
Advogado(s): Gustavo Augusto de Souza Carmo
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Reu(s): O Município De Olindina - Ba.
Advogado(s): Gustavo Vieira Alves
Despacho: R.H.

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos e determino a intimação do recorrido para apresentar contrarrazõesno
prazo legal.

Após o prazo,não havendo recurso adesivo, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal, com as cautelas de praxe.

Olindina, 06/06/2014.

Renato Caldas do Valle Viana
Juiz Substituto

0001296-32.2010.805.0183 - Procedimento Ordinário(1-1-23)
Autor(s): José Bispo Dos Santos, Gemerson De Santana Santos
Representante Do Autor(s): Raimunda Alves De Santana
Advogado(s): Antonio Francisco Fontes
Reu(s): Viazul Transporte Rodoviário Ltda, Companhia Paulista De Seguros, União
Advogado(s): Antonio Cesar Joau e Silva, Débora Lima Sacramento, Ludgero da Silva Almeida, Renato Bastos Brito, Sandra
Marta Cardoso Nogueira
Despacho: Intimem-se as partes a fim de que especifiquem as provas que pretendem produzir no prazo de 05 dias.

Olindina, 06/06/2014.

Renato Caldas do Valle Viana
Juiz Substituto

0000289-73.2008.805.0183 - Monitória(1-1-24)
Autor(s): Ana Maria Oliveira Barreto
Advogado(s): Gerusa Maria Moreira dos Reis Silva
Reu(s): Jocileide Pinheiro Dos Reis, Juliano Mendes Dos Reis
Advogado(s): Ana Priscilla Gonçalves de Almeida
Despacho: R.H.

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos e determino a intimação da recorrida para apresentar contrarrazões no
prazo legal. Após, subam os autos ao TJBA.

Olindina, 06/06/14.

Renato Caldas do Valle Viana
Juiz Substituto

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000164-66.2012.805.0183 - Busca e Apreensão(1-1-20)
Autor(s): Banco Bmg S.A
Advogado(s): Carlos Marcelo Souto de Abreu, Elizete Aparecida de Oliveira Scatigna
Reu(s): Gilvan Nunes Da Cruz
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.

Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto



Cad. 4 / Página 221TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

0000967-15.2013.805.0183 - Busca e Apreensão(1-1-15)
Autor(s): Omni S/A Credito Financiamento E Investimento, Banco Ge Capital S/A
Advogado(s): Carlos Marcelo Souto de Abreu, Elizete Aparecida Oliveira Scatigna
Reu(s): Iranildo Souza Maurício
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.

Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto

0001012-87.2011.805.0183 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária(1-1-19)
Autor(s): Banco Finasa Bmc S/A
Advogado(s): Carla Passos Melhado, Philipe Barreto Paes Lomes
Reu(s): José Oberdan Pereira De Souza
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.

Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto

0000689-48.2012.805.0183 - Busca e Apreensão(1-1-16)
Autor(s): Aymoré Crédito, Financiamento E Investimento S/A
Advogado(s): Fabio Frasato Caires
Reu(s): Raimundo Santana Matos
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.

Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto

0000203-63.2012.805.0183 - Busca e Apreensão(1-1-20)
Autor(s): Panamericano S/A
Advogado(s): Cristiane Belinati Garcia Lopes
Reu(s): Faustino Alexandre Novais
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.
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Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto

0000384-64.2012.805.0183 - Busca e Apreensão(1-1-8)
Autor(s): Banco Volkswagen S.A.
Advogado(s): Aldenira Gomes Diniz
Reu(s): Natiele Da Silva Santos Souza
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.

Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto

0001026-03.2013.805.0183 - Busca e Apreensão(1-1-15)
Autor(s): Bb Administradora De Consorcios S.A
Advogado(s): Cristiane Belinati Garcia Lopes, Lucas Azevedo Rios Maldonado
Reu(s): Jeronimo Barbosa Dos Santos
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.

Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto

0000161-14.2012.805.0183 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária(1-1-20)
Autor(s): Banco Finasa Bmc S/A
Advogado(s): Carla Passos Melhado
Reu(s): Railda De Jesus Argolo
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.

Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto
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0000113-21.2013.805.0183 - Mandado de Segurança(1-1-22)
Impetrante(s): Maria Terezinha Xavier Fonseca
Advogado(s): Adevaldo de Santana Gomes
Impetrado(s): Prefeita Municipal De Olindina-Ba - Bianca Farias
Despacho: R. Hoje.
Defiro o benefício da justiça gratuita por atender os requisitos da lei nº 1.060/50.
Intime-se o impetrante, por meio de seu advogado, a fim de que regularize a sua representação processual, juntando
instrumento de procuração no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da exordial.
Após, notifique-se a autoridade coatora, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de
que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações;
Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos,
para que, querendo, ingresse no feito;
Com a resposta, encaminhem-se os autos ao Ministério Público.
Olindina/BA, 11 de Junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
JUIZ SUBSTITUTO

0000313-91.2014.805.0183 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária(1-1-30)
Autor(s): Banco Fiat S/A
Advogado(s): Celso Marcon
Reu(s): Raimunda Oliveira Dos Santos
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.

Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto

0000080-94.2014.805.0183 - Busca e Apreensão(1-1-9)
Autor(s): Banco Fiat S/A
Advogado(s): Celso Marcon
Reu(s): Pithagoras De Oliveira Farias
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.

Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto

0000081-79.2014.805.0183 - Busca e Apreensão(1-1-9)
Autor(s): Banco Fiat S/A
Advogado(s): Celso Marcon
Reu(s): Israel Domingos Da Silva Filho
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.

Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
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mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto

0000074-87.2014.805.0183 - Busca e Apreensão(1-1-8)
Autor(s): Banco Fiat S/A
Advogado(s): Celso Marcon
Reu(s): Jandira Dos Santos
Despacho: DESPACHO

R. Hoje.

Os documentos apresentados pelo autor não fazem prova do recebimento da notificação de constituição do devedor em
mora. E mais, o comprovante dos Correios constante dos autos não é apto a identificar ter sido localizado o devedor, cujo
endereço inclusive, é o mesmo do declinado na inicial.

Isto posto, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar a mora do devedor, sob
pena de indeferimento da petição, por falta de documento essencial à propositura da demanda.
Olindina-BA, 11 de junho de 2014.

RENATO CALDAS DO VALLE VIANA
Juiz Substituto

0000796-63.2010.805.0183 - Busca e Apreensão(1-1-15)
Autor(s): Erivaldo Alves De Souza.
Advogado(s): Ronaldo Galvão Alves
Reu(s): Desconhecido.
Despacho: R.H.

Ante a demora na apreciação e alta probabilidade de perecimento do direito, intime-se o autor para, no prazo de 48 horas,
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito. I.

Olindina, 11/06/14.

Renato Caldas do Valle Viana
Juiz Substituto

SÃO GABRIEL
 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE SÃO GABRIEL
VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
ESCRIVÃO: AGNALDO DE SOUZA PEREIRA
(Ficam as partes intimadas por meio deste ato)

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000195-87.2013.805.0236 - Execução de Alimentos
Autor(s): V. S. D. S., V. S. D. S.
Representante(s): D. R. D. S.
Advogado(s): Eduardo Martins de Miranda
Reu(s): V. C. D. S.
Sentença: Vistos e Examinados.
VANDERLEIA SILVA DOS SANTOS e VALDICLEI SILVA DOS SANTOS representados por sua genitora, através de advogado,
ingressaram neste Juízo, em 04/06/2013, com AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em face de VANDERLEI CANDIDO DOS SANTOS, alegando estar o mesmo em débito alimentar
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da quantia de R$ 622,39 (SEISCENTOS E VINTE DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), de abril a junho de 2013,
requerendo a sua citação nos termos do art. 733 do CPC. No transcurso regular do feito, e após citado o executado, efetuou
este o pagamento do débito em atraso, conforme recibo , o que fora aceito pela parte exeqüente.
Assim sendo, DECLARO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO, ex vi o
disposto no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, tendo em vista ter o devedor satisfeito a obrigação em causa.
Sem custas face a gratuidade requerida, que ora estendo ao executado.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos.
Publique-se, registre-se e intime-se, desta extraindo cópias para os devidos fins.
ESTA DECISÃO TEM FORÇA DE MANDADO, DISPENSADO A PRÁTICA DE QUALQUER OUTRO ATO PROCESSUAL.
De João Dourado para São Gabriel, 16 de Junho de 2014

SANTA CRUZ CABRÁLIA
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - ESTADO DA BAHIA
BR 367, KM 80, S/N - PRAIA DE MUTARI

JUIZ: DRA. NEMORA DE LIMA JANSSEN

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000301-39.2009.805.0220 - Procedimento Ordinário(2-9-3)
Autor(s): Ernane Silva Santos
Advogado(s): Magaly de Souza Menezes
Reu(s): Barbara Emanuelle Ferreira, Edna Luciana Ferreira Cohen
Advogado(s): Glauco Tourinho Rodrigues
Decisão: Vistos,
Trata-se de Ação Confessória ajuizada por Ernane Silva Santos contra Barbaba Emanuelle Ferreira e Outra, na qual a parte
autora alega, em suma, seja reconhecida a servidão de passagem.
[...]
Em razão do quanto exposto e do mais consta nos autos é de se aplicar o qunto disposto no artigo 95 do CPC.
No mais, revogo a decisão de fls. 85/86. Remetam-se os autos para a Comarca de Porto Seguro.
Santa Cruz Cabrália, 14 de janeiro de 2010.

Andre Marcelo Strogenski - Juiz de Direito

PRESIDENTE JÂNIO QUADROS
 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS/BA
JUIZ DE DIREITO 1º SUBSTITUTO - TADEU SANTOS CARDOSO
ESCRIVÃ DESIGNADA: MARIA APARECIDA RAMOS DE QUEIROZ
Ficam as partes, advogados e demais interessados devidamente intimados dos despachos, decisões, sentenças e
audiências designadas nos processos abaixo.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000447-57.2011.805.0205 - Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor(s): Gilvane Silva Rocha
Advogado(s): Arivaldo Marques do Espirito Santo
Reu(s): Jarlam Sousa Meira
Advogado(s): Jônatan Nunes Meireles
Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS/BA

ATO ORDINATÓRIO

Proc nº 0000447-57.2011.805.0205

Com base no Provimento nº 10/2008- GSEC, INTIMO o Bel. ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO SANTO - OAB/BA 6163 para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sobre a contestação e documentos de fls, 12/21, dos autos da Ação de Reconhecimento
e Dissolução de Sociedade de Fato C/C Alimentos nº 0000447-57.2011.805.0205. Presidente Jânio Quadros/BA, 17 de
junho de 2014. Ass. Maria Aparecida Ramos de Queiroz, Escrivã designada.
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0000330-32.2012.805.0205 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ivanildo Faria Ribeiro, Jose Carlos Teixeira
Advogado(s): Tiago Martiniano Campos Meira
Reu(s): Municipio De Presidente Janio Quadros
Advogado(s): Jônatan Nunes Meireles
Despacho: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS/BA

ATO ORDINATÓRIO

Proc nº 0000330-32.2012.805.0205

Com base no Provimento nº 10/2008- GSEC, INTIMO o Bel. TIAGO MARTINIANO CAMPOS MEIRA - OAB/BA 23007 para, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre a contestação e documentos de fls, 81/99, dos autos da Ação de Reintegração ao
Cargo C/C Declaratória de Direito C/C Pedido Liminar nº 0000330-32.2012.805.0205. Presidente Jânio Quadros/BA, 17 de
junho de 2014. Ass. Maria Aparecida Ramos de Queiroz, Escrivã designada.

SANTA TEREZINHA
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EX. PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA TEREZINHA

Expediente do dia 17 de junho de 2014

INTIMAR ADVOGADO DA SENTENÇA DE PRONUNCIA

0000503-59.2013.805.0225 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(--50)
Apensos: 5168448-1/2013, 5292795-7/2014
Autor(s): Ministério Público - Santa Terezinha
Réu Beneficiado Com Sursi(s): Francisco Evangelista Do Carmo Alves
Reu(s): Edson Couto Santos, Miralva Couto Santos
Advogado(s): Raimundo Nonato Andrade Peres
Vítima(s): Marluce Maria Trajano
Advogado(s): Rosimario Carvalho da Silva, Roque Milton Pereira
Sentença:  SENTENÇA

Cuida-se de Ação Penal Pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em face de EDSON COUTO SANTOS, MIRALVA COUTO
SANTOS e FRANCISCO ALVES EVANGELISTA DO CARMO, qualificados nos autos, dando como incurso o primeiro réu nas
penas do art. 121, §2º, I, III e IV, do Código Penal c/c o art. 1º, II, da Lei nº 9455/97, a segunda ré nas penas do art. 121, §2º,
I, III e IV c/c art. 29 do Código Penal, e o terceiro réu nas penas do art. 12, da Lei nº 10826/03.

Narra a inicial acusatória que, em 29 de agosto de 2013, por volta das 19h30, no Lixão de Itatim, o primeiro acusado, por
determinação da segunda acusada, teria matado a pessoa de Marluce Maria Trajano, de surpresa, por meio de asfixia e
disparos de arma de fogo. Consta que o delito foi movido por interesse patrimonial da segunda acusada, que pretendia
obter para si toda a herança de seu convivente, o qual padece de doença terminal. Durante a ação, descreve a inicial
acusatória que a vítima foi submetida a intenso sofrimento físico. A arma do crime teria sido entregue ao terceiro réu, que a
guardou em sua residência.

Inquérito policial às fls. 07/42.

Decretada a prisão preventiva dos acusados (fls. 27/28, do APF).

Aceita proposta de suspensão condicional do processo pelo réu FRANCISCO (fl. 109)

Recebida a denúncia (fl. 82), os réus foram citados e ofertaram resposta (fls. 91/99 e 141/142).

Confirmado o recebimento, realizou-se audiência una na qual foram ouvidas testemunhas de acusação, defesa e realizaram-
se os interrogatórios.

Em sede de alegações finais orais, o Ministério Público asseverou que a prova produzida em juízo ratifica a veracidade dos
fatos imputados. Pugnou pela pronúncia nos termos da inicial.

A defesa dos acusados, por sua vez, asseverou que MIRALVA não participou do crime. Aduziu que a decisão de matar a vítima
foi exclusiva do réu EDSON. Disse que a ré não deve ser pronunciada por não haver prova de sua participação. Obtempera
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que os depoimentos dos policias e das outras testemunhas de acusação deve ser recebido com ressalvas. Bem assim,
informa não haver prova cabal da participação de MIRALVA. Pugnou pela absolvição sumária de MIRALVA e reconheceu, em
parte, a juridicidade da pronúncia de EDSON.

É o relatório.

Consoante dicção legal (art. 413, §1º, do CPP) e remansoso entendimento doutrinário e jurisprudencial, a sentença que
encerra o juízo acusatório deve, sem descuidar da imperiosa fundamentação, limitar-se a averiguar a existência de prova de
materialidade e indícios de autoria em desfavor do denunciado. É vedado ao julgador aprofundar-se na apreciação das
provas acostadas e sobre elas emitir parecer, sob pena de incorrer em excesso de linguagem, capaz de influir no ânimo dos
jurados e retirar-lhes o necessário distanciamento em relação os fatos sob julgamento. A esse respeito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIMES CONTRA A PESSOA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA.
PROVAS COLHIDAS NA FASE INQUISITORIAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. EXISTÊNCIA.
TRIBUNAL DO JÚRI. MÉRITO. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Na linha de precedentes desta Corte Superior de Justiça, é possível admitir a pronúncia do acusado com base em indícios
derivados de provas colhidas no inquérito policial, desde que não sejam contrárias às demais provas produzidas na
instrução criminal.
2. Tratando-se de crime contra a vida, presentes indícios da autoria e materialidade, deve o acusado ser pronunciado, em
homenagem ao princípio do in dubio pro societate, cabendo ao Tribunal do Júri respectivo proferir o juízo de mérito aplicável
ao caso.
(...)
(AgRg no REsp 1434366/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe 14/05/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRONÚNCIA POR HOMICÍDIO TENTADO. RECONHECIMENTO
DE LEGÍTIMA DEFESA. AUSÊNCIA DE PROVA INCONTESTÁVEL. IN DUBIO PRO SOCIETATE. ACÓRDÃO RECORRIDO
EMBASADO EM PREMISSAS FÁTICAS. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ.
I - A pronúncia é decisão interlocutória mista, que julga admissível a acusação, remetendo o caso à apreciação do Tribunal
do Júri.
Encerra, portanto, simples juízo de admissibilidade da acusação, não se exigindo a certeza da autoria do crime, mas apenas
a existência de indícios suficientes e prova da materialidade, imperando, nessa fase final da formação da culpa, o brocardo
in dubio pro societate.
(...)
(AgRg no AREsp 405.488/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, QUINTA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 12/05/
2014)

TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA. APONTADA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. NECESSIDADE
DE ANÁLISE APROFUNDADA DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO
DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
1. A decisão de pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade da acusação, exigindo o ordenamento jurídico somente
o exame da ocorrência do crime e de indícios de sua autoria, não se demandando aqueles requisitos de certeza necessários
à prolação de um édito condenatório, sendo que as dúvidas, nessa fase processual, resolvem-se contra o réu e a favor da
sociedade. É o mandamento do artigo 413 do Código Processual Penal.
(...)
(HC 280.998/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 29/04/2014)

O juiz sumariante, outrossim, em obséquio ao princípio da congruência, está adstrito às circunstâncias narradas na peça
inicial acusatória, cabendo-lhe, sem jamais inovar no plano fático, apenas verificar a potencial plausibilidade dos fatos já
descritos. Inviável incluir na fase decisória nova configuração fática, sem que o acusado tenha tido oportunidade de defesa
ao longo da instrução. Neste esteio:

O princípio da correlação entre a acusação e a decisão de pronúncia representa uma das mais relevantes garantias do
direito de defesa, uma vez que assegura que apenas podem constar da pronúncia os fatos que foram narrados na inicial
acusatória, de forma a assegurar a não submissão do acusado ao Conselho de Sentença por fatos não descritos na
denúncia.
(...)
(HC 245123/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 23/05/2013)

Agregue-se que ao magistrado não é dado adiantar-se ao labor do Conselho de Sentença, verdadeiro juiz natural da causa
(art. 5º, XXXVIII, "d", da CF), para afastar ou afirmar aspectos relativos ao suposto crime doloso contra a vida. Não é função do
julgador, neste momento processual, senão excepcionalmente e desde que evidentes e exaustivamente demonstradas,
repelir ou reconhecer circunstâncias (tentativa, participação dolosamente distinta etc.), teses (privilégios, justificantes e
excludentes), qualificadoras e causas legais. Mais uma vez, a jurisprudência dos Tribunais superiores arrima a tese esposada:
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que apenas excepcionalmente se admite a exclusão das qualificadoras
da sentença de pronúncia, quando manifestamente improcedentes, uma vez que compete ao Tribunal do Júri a análise
plena dos fatos da causa. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 15.393/RJ, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), SEXTA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe 23/05/2014)

Fixados os limites desta peculiar espécie de provimento jurisdicional, cumpre reconhecer que, na hipótese sob julgamento,
presentes os requisitos para a pronúncia dos acusados.

A prova de materialidade do homicídio deflui do laudo cadavérico de fls. 147/147v. e do laudo de fl. 159/161, segundo o qual
a vítima faleceu em razão de ter sido alvejada por disparos arma de fogo. A quantidade e sede anatômica dos disparos
sugerem o animus necandi do executor.

Concorrem, outrossim, indícios de autoria em desfavor dos acusados.

A testemunha Valter dos Santos narrou que a vitima e MIRALVA travavam sempre discussões. Que MIRALVA ameaçava a
vítima por vezes. Já Maria da Conceição Santos afirmou que MIRALVA disse, ameaçando a vítima, que seu irmão EDSON era
assassino, e que a vítima não o conhecia. Aduziu que foi MIRALVA quem determinou a morte da vítima, com o intuito
patrimonial, de receber herança. Que a vítima e MIRALVA sempre discutiam. Tais relatos judiciais se somam ao quanto
colhido na delegacia, ocasião em que EDSON, ao confessar o delito, afirmou tê-lo feito a pedido de sua irmã, por gratidão.
MIRALVA, em sede adminstrativa, admite ter solicitado a seu irmão que matasse a vítima.

Em seu interrogatório judicial, EDSON confessou o crime mas negou a participação de MIRALVA. MIRALVA, a seu turno,
negou qualquer envolvimento.

Do exposto, encerrada a instrução, subsistem as suspeitas de autoria em desfavor dos réus. É que os elementos indiciários
amealhados na fase policial foram reforçados por relatos colhidos em juízo. A despeito da retratação dos réus sobre a
participação de MIRALVA, testemunhas ouvidas em juízo afirmaram que a vítima e MIRALVA tinham desavenças sérias e
trocavam ameaças. O acusado confessou o crime na delegacia, ocasião em que apontou a ré MIRALVA como sendo a
responsável por instigá-lo a praticar o crime. Tal acervo indiciário permite a pronúncia, consoante os critérios inicialmente
descritos.

Hão de ser mantidas, parcialmente, as qualificadoras descritas na denúncia.

A ação furtiva que impossibilitou a defesa da vítima apresenta plausibilidade nesta fase processual. Consta, consoante
confissão do acusado, que a vítima já se encontrava deitada para dormir, quando foi surpreendida por seu algoz. Laudo de
159/161 realça o conjunto indiciário, porquanto a vítima se encontrava trajando apenas roupas íntimas no instante do crime.

Afasto a ocorrência de asfixia. Em verdade, o autor do delito teria estrangulado a vítima com o intuito de dominá-la, não como
forma de causar seu óbito. A qualificação por asfixia incide quando esta é a causa direta do homicídio, não bastando o mero
emprego em conduta lateral. Laudo cadavérico de fl. 147 indica que a morte foi causada por lesões cranianas, não por
asfixia.

Quanto ao delito de tortura imputado ao réu EDSON, tenho que os possíveis meios cruéis utilizados durante a execução do
suposto homicídio não extrapolam a tipicidade do crime contra a vida. Sendo assim, a conduta de lesionar, ferir e submeter
a vítima a sofrimento excessivo se configura como meio cruel empregado nos atos executórios tendentes à consumação do
crime, sem caracterizar delito autônomo. Não vislumbro o ânimo de torturar, mas, em tese, a intenção de matar por meio
cruel. Sendo assim, inviável a pronuncia por tortura em concurso material com o homicídio, quando ausente o dolo de
torturar. Não obstante, por terem os fatos sido especificamente narrados na denúncia, forte no art. 418, do CPP, pronuncio o
réu EDSON pela qualificadora prevista no art. 121, §2º, III, do CP (meio cruel), porquanto empregados atos que extrapolam
o estritamente necessário à provocação da morte, causando sofrimento à vítima. É que, descreve o laudo cadavérico, ter o
óbito sido provocado por lesões múltiplas na região encefálica (traumatismo craniano e hemorragia intracraniana), pelo
que, além dos disparos, a vítima provavelmente teve a cabeça atingida por inúmeras pancadas.

A motivação da crime, à luz de relato testemunhal colhido em juízo (testemunha Maria da Conceição Santos), foi supostamente
a disputa relacionada à herança do atual convivente de MIRALVA ex-esposo da vítima. Consta que MIRALVA pretenderia
afastar sua rival e garantir o recebimento integral de herança de seu companheiro, acometido de doença gravíssima. Sendo
assim , reconheço haver indícios de que o delito foi praticado por motivação torpe.

Finalmente, as qualificadoras de meio cruel e surpresa/recurso que impossibilitou a defesa da vítima não podem ser
imputadas a MIRALVA, já que em nenhum ponto do caderno processual há elementos que apontem que ela aderiu a esta
conduta (art. 29, caput, in fine, do CP). Na confissão policial dos réus, ambos asseveram que MIRALVA sequer sabia quando
o delito seria executado. A concretização do suposto crime teria sido realizada apenas por EDSON, a pedido de MIRALVA por
motivação torpe. Sem qualquer indício da adesão de MIRALVA aos meios empregados na causação do óbito, inviável sua
pronúncia por estas qualificadoras.
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Diante do exposto, sem antecipar qualquer juízo de valor acerca da ocorrência do possível delito em apreço, comprovada a
materialidade de crime doloso contra vida e presentes indícios de autoria contra os acusados, inarredável a necessidade de
encaminhar o julgamento da causa ao Tribunal do Júri Popular, consoante determinação constitucional.

Destarte, PRONUNCIO o acusado EDSON COUTO SANTOS como incurso no art. 121, §2º, I (motivo torpe), III (meio cruel) e
IV (surpresa - recurso que impossibilitou a defesa da vítima) do Código Penal, assim como PRONUNCIO a acusada
MIRALVA COUTO SANTOS pelo crime descrito no art. 121, §2º, I (motivo torpe), do Código Penal, submetendo-os a julgamento
perante o Tribunal do Júri.

A manutenção da detenção cautelar se impõe. Há prova de materialidade e indícios de autoria, conforme esclarecido ao
longo desta decisão. De outro lado, além da necessidade de preservar a instrução processual, ante o julgamento que se
avizinha, importa resguardar a tranquilidade social, ante a gravidade concreta do delito, em que pessoa foi supostamente
assassinada mediante meio bárbaro e por motivação torpe. Vislumbro, portanto, a necessidade de garantir a ordem pública.
Bem assim, consta notícia da fuga do acusado EDSON COUTO SANTOS da unidade prisional em que estava custodiado, o
que recomenda, também para garantia de aplicação da lei penal, a conservação da custódia.

Quanto ao réu FRANCISCO ALVES EVANGELISTA DO CARMO, consta que foi integralmente cumprida uma das condições da
sursis. Entretanto, o período de suspensão se encerra em 10/12/2015, data na qual, em não ocorrendo revogação, será
apreciada a extinção de punibilidade . Por ora, permanece a suspensão do processo e do curso prescricional (v. fls. 109 e
120/121).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Santa Terezinha, 17 de junho de 2014.

Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro
Juiz de Direito Substituto

URUÇUCA
 VARA CÍVEL

7TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
COMARCA DE URUÇUCA
VARA CÍVEL, COMERCIAL E DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ TITULAR RENATO ALVES CAVICHIOLO
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO PEDRO NOGUEIRA COELHO
ESCRIVÃO LUIZ ALBERTO DA CUNHA AZEVEDO

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000466-31.2012.805.0269 - Procedimento Ordinário(3-2-69)
Apensos: 4434348-1/2011
Autor(s): Roque De Jesus Rocha
Advogado(s): Edvaldo Vieira de Alencar
Reu(s): Eric Roger Souza Rocha, Caroline Souza Rocha
Despacho: 1 - Ficam cientes as partes da chegada dos autos a este juízo, por força de seu trânsito em julgado, para os
efeitos legais.

0000618-45.2013.805.0269 - Procedimento Ordinário(1-3-)
Autor(s): J. R. D. S.
Advogado(s): Marcelo Pinheiro Goes
Reu(s): D. S. A., J. O. S., J. B. D. A. e outros
Menor(s): I. K. S. D. A.
Despacho: Verifica-se que as partes Requeridas foram citadas mediante Edital (fl. 13). Contudo, não apresentaram
contestação no prazo legal (fl. 14-v). Assim sendo, decreto a REVELIA das partes Rés.
A revelia decretada não implica no julgamento antecipado da lide, previsto no artigo 330 II, do Código de Processo Civil, face
o litígio versar sobre direitos indisponíveis, nos termos do artigo 320, II, do mesmo Código.
Nos termos dos artigos 9º, II, do Código de Processo Civil, nomeio como Curador Especial dos Requeridos o Dr. ORLANDO
RAMOS DA SILVA (OAB/BA 8.471). Intime-o, promovendo a defesa do Réu.
Procedam-se as intimações necessárias.

0000691-17.2013.805.0269 - Execução de Alimentos(1-2-)
Autor(s): K. K. S. D. S.
Representante(s): E. V. S.
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Advogado(s): Marcelo Pinheiro Goes
Reu(s): M. D. J. S.
Despacho: Verifica-se que a parte Requerida foi citada mediante Edital (fl. 20). Contudo, não apresentou contestação no
prazo legal (fl. 20-v). Assim sendo, decreto a REVELIA da parte Ré.
A revelia decretada não implica no julgamento antecipado da lide, previsto no artigo 330 II, do Código de Processo Civil, face
o litígio versar sobre direitos indisponíveis, nos termos do artigo 320, II, do mesmo Código.
Nos termos dos artigos 9º, II, do Código de Processo Civil, nomeio como Curador Especial da parte Requerida o Dr.
ORLANDO RAMOS DA SILVA (OAB/BA 8.471). Intime-o, promovendo a defesa do Réu.
Procedam-se as intimações necessárias.

0000341-29.2013.805.0269 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68(1-2-)
Representante Do Autor(s): S. N. D. S.
Advogado(s): Marcelo Pinheiro Goes
Reu(s): G. M. D. S. A.
Menor(s): S. D. S. A., S. D. S. A.
0000698-09.2013.805.0269 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): M. V. C. M.
Representante Do Autor(s): J. D. N. C.
Advogado(s): Marcelo Pinheiro Goes
Reu(s): J. P. L. M. J.
0000380-60.2012.805.0269 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68(1-2-)
Autor(s): T. M. B.
Representante Do Autor(s): E. M. N.
Advogado(s): Marcos Wagner Prates Alpoim Andrade
Reu(s): A. M. B.
Sentença: Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, julga-se extinto o Processo sem julgamento do mérito, o que
se faz com suporte no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas. Averbe-se no Distribuidor. As partes poderão
obter o desentranhamento de documento(s), a si referentes, devendo ser certificado no processo. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0000307-20.2014.805.0269 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): M. V. S. D. L., O. A. S. D. L.
Representante Do Autor(s): M. S. S. D. L.
Advogado(s): Sandra Regina Honorato dos Santos
Reu(s): R. G. D. L.
Despacho: 1-Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
2-Designo o dia 21/08/2014, às 09:45 horas para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.
3-Cite-se o Requerido, entregando-lhe a contrafé.
4-Notifique-se o(a) autor(a), na pessoa de sua representante legal, da designação ora feita.
5-As partes deverão comparecer à audiência, acompanhadas de suas testemunhas (até o limite de três), sendo-lhes
facultado o oferecimento de outras provas, bem como acompanhados de advogado. Em havendo requerimento expresso,
intimem-se as testemunhas tempestivamente arroladas.
6-O não comparecimento da parte autora, determina o arquivamento do pedido e a ausência da parte ré importa em revelia,
além de confissão quanto à matéria fática.
7-Fixo os alimentos provisórios, devidos pelo requerido, em R$ 362,00, equivalentes a 50% do salário mínimo vigente (R$
724,00), o que deverá ser pago impreterivelmente até o dia 10 (dez) de cada mês. Intime-se.
8-Ciência ao Ministério Público.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000090-45.2012.805.0269 - Procedimento Ordinário(4-4-)
Autor(s): Givaldo Dos Santos Reis
Advogado(s): Sandra Regina Honorato dos Santos
Reu(s): Doriedson Silva De Alexandrino Me
Advogado(s): Marcelo Pinheiro Goes
Sentença: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e extinto o processo com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269 I do CPC, de modo que declaro inexistente o débito a que se refere a inicial e as comunicações de
protesto de folhas 05 e 06. Em razão da inexistência, determino a retirada do nome do requerente dos cadastros restritivos
do Tabelionato de Notas da Comarca de Canavieiras (folha 05). Parcialmente sucumbente, condeno as partes no pagamento
proporcional das custas processuais e honorários advocatícios, na fração de 50%, levando em consideração o artigo 20,
parágrafo 3° e 4° do Código de Processo Civil.. Fica a parte ré dispensada do pagamento face a gratuidade judiciária
concedida (folha 13).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Decorrido o trânsito em julgado, arquive-se.
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0000324-56.2014.805.0269 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Municipio De Urucuca
Advogado(s): Jefferson Domingues Santos
Reu(s): Moacyr Batista De Souza Leite Junior
Decisão: Assim sendo, determino a emenda da petição inicial, de modo que:
1 - Comprove a parte autora que apresentou a prestação de contas e justificativas a SEDES, dentro do prazo (30 de julho de
2013);

2 - Apresente cópias dos convênios firmados pela Edilidade, sendo certo que, caso não tenha tais documentos, deve
providenciar junto a SEDES ou junto ao órgão que o possua;

3 - Informe detalhadamente os valores e datas de recebimento de repasses da SEDES, quanto aos denominados
"COFINANCIAMENTO".

4 - Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

0000227-56.2014.805.0269 - Procedimento Ordinário(1-3-)
Autor(s): Manoel Jesus Dos Santos
Advogado(s): Marcelo Pinheiro Goes
Reu(s): Viviane Da Silva Alves
Menor(s): Ana Clara Alves Dos Santos, Manoelia Alves Dos Santos
Despacho: EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O DOUTOR RENATO ALVES CAVICHIOLO, JUIZ TITULAR DA VARA DE RELAÇÃO DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL DA
COMARCA DE URUÇUCA,ESTADO DA BAHIA.

FAZ SABER a todos o quanto virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a Srª VIVIANE DA SILVA ALVES, genitora das
menores, endereço ignorados por este Juízo, que tramita neste Cartório do Escrivão que a este subscreve os autos da Ação
de GUARDA E RESPONSABILIDADE DAS MENORES, processo nº 0000227-56.2014.805.0269, requerido por MANOEL
JESUS DOS SANTOS, contra VIVIANE DA SILVA ALVES, brasileira, maior, estando a ré, em lugar incerto e não sabido, ficando
através do Edital CITADA, para tomar conhecimento do inteiro teor da petição inicial de fl.02/04 e do despacho de fls. 15,
cientificando-a que o prazo de contestação será de 20 dias e, não sendo contestada no prazo de lei presumirão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial. O Cartório deste Juízo funciona no andar superior do Fórum
Des. Wilde Lima, nesta Cidade de Uruçuca-Bahia,local onde deverá apresentar sua contestação se tiver,desde que seja
feito através de advogado legalmente habilitado a transigir. E, para mais tarde não alegar ignorância, mandou o Doutor Juiz
expedir o presente edital com o prazo de 20 dias, que será publicado do DPJ,por uma só vez, publicado no lugar de costume
e junto aos autos por cópia. Dado e passado nesta Cidade de Uruçuca(Ba),aos 17 dias do mês de junho de 2014.Eu,
Subescrivã dos feitos cíveis, digitei e subscrevi.

RENATO ALVES CAVICHIOLO
Juiz de Direito Titular

0000329-78.2014.805.0269 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Milton Nascimento Santos
Advogado(s): Fabio Ramos Santos, Kleber Alessando Pinto Macedo, Mariana Lindote de Jesus Bomfim
Reu(s): Claro S/A
Decisão: Ante o exposto, nos termos do artigo 273, 798, 799, do CPC, concedo a liminar, de modo que determino que a parte
ré se abstenha e/ou retire as ordens emitidas aos órgãos de restrição de crédito, emitidas por esta junto ao nome da parte
autora. Fixo multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) para o caso de descumprimento desta ordem judicial, nos
termos do artigo 461, parágrafo 4º, do CPC. Fixo como máximo de multa o valor de R$ 3.000,00, não podendo exceder a
multa diária tal cifra. Serve esta decisão como termo inequívoco da rescisão do contrato ora em discussão, quanto aos
telefones de nº 73 8184-6148 e 73 8130-5802.

I- Designa-se audiência de conciliação para o dia 22 de agosto de 2014, às 09:15 horas. Intimem-se as partes para
comparecer pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para transigir (rito sumário, artigo 275 e seguintes
do CPC).

0000332-33.2014.805.0269 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Milton Nascimento Santos
Advogado(s): Fabio Ramos Santos, Kleber Alessando Pinto Macedo, Mariana Lindote de Jesus Bomfim
Reu(s): Bv Banco Vontarantim
Decisão: Ante o exposto, nos termos do artigo 273 do CPC, concedo a liminar, de modo que determino que a parte ré se
abstenha de descontar valores dos vencimentos da parte autora a título de empréstimo. Ainda, determino que a parte ré se
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abstenha de incluir o nome da parte autora nos órgãos de restrição de crédito e/ou retire-o imediatamente, caso já tenha
ocorrido a inclusão. Fixo multa diária no importe de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento desta
decisão, nos termos do artigo 461, parágrafo 4º, do CPC. Fixo como máximo de multa o valor de R$ 3.000,00, não podendo
exceder a multa diária tal cifra.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designa-se audiência de conciliação para o dia 18 de agosto de 2014, às 09:30 horas. Intimem-se as partes para comparecer
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para transigir.

0000331-48.2014.805.0269 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Milton Nascimento Santos
Advogado(s): Fabio Ramos Santos, Kleber Alessando Pinto Macedo, Mariana Lindote de Jesus Bomfim
Reu(s): Dacasa Financeira S/A
Decisão: Ante o exposto, nos termos do artigo 273 do CPC, concedo liminar, de modo que determino que a parte ré retire as
ordens existentes nos órgãos de restrição de crédito, emitidas por esta em desfavor da parte autora. Fixo multa diária no
importe de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento desta ordem judicial, nos termos do artigo 461,
parágrafo 4º, do CPC. Na hipótese de descumprimento, arbitro como valor máximo da multa R$ 3.000,00 (três mil reais), até
decisão final.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designa-se audiência de conciliação para o dia 22 de agosto de 2014, às 09:45 horas. Intimem-se as partes para comparecer
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para transigir (Rito sumário, arts. 275 e seguintes do CPC).

 EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO 11/2014, NO PRAZO DE 15(quinze) DIAS, NA FORMA ABAIXO:

Processo: 0000421-27.2012.805.0269

O DOUTOR DANIEL ÁLVARO RAMOS, MM JUIZ DE DIREITO DA UNICA VARA CRIME DA COMARCA DE URUÇUCA, ESTADO
FEDERADO DA BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiveram especialmente ADELINO FRANCISCO DA
PAIXÃO, vulgo "JACARÉ", brasileiro, data de nascimento 05/03/1973, filiação:Marizete dos Santos Paixão, que por este
Cartório tramita os autos da AÇÃO PENAL proposta pela Justiça Pública, incorreu o denunciado acima referido nas penas do
art. 14 da Lei 10.826/03; estando atualmente em lugar incerto e não sabido, mandou o MM Juiz expedir o presente Edital pelo
prazo de 15(quinze) dias, a fim de que seja CITADO para no prazo de 10 (dez) dias responder a acusação por escrito, na qual
deve arguir exceções, oferecer documentos e justificações, especificar provas e arrolar até o máximo de 08(oito) testemunhas;
sob pena de nomeação de Defensor Público, devendo o presente edital ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico e
afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Uruçuca, aos 17 de junho de 2014.
Eu,___________Farlene de Jesus Mariano, Escrivã designada, digitei e subscrevo.

Daniel Álvaro Ramos
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO 12/2014, NO PRAZO DE 15(quinze) DIAS, NA FORMA ABAIXO:

Processo: 0000424-45.2013.805.0269

O DOUTOR DANIEL ÁLVARO RAMOS, MM JUIZ DE DIREITO DA UNICA VARA CRIME DA COMARCA DE URUÇUCA, ESTADO
FEDERADO DA BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiveram especialmente ADRIELI GONÇALVES SANTOS,
brasileiro, data de nascimento 16/09/1990, filiação: Ronaldo Teixeira Santos e Maria Etiene de Jesus Gonçalves, que por
este Cartório tramita os autos da AÇÃO PENAL proposta pela Justiça Pública, incorreu o denunciado acima referido nas
penas do art. 129 caput do Código Penal; estando atualmente em lugar incerto e não sabido, mandou o MM Juiz expedir o
presente Edital pelo prazo de 15(quinze) dias, a fim de que seja CITADA para no prazo de 10 (dez) dias responder a acusação
por escrito, na qual deve arguir exceções, oferecer documentos e justificações, especificar provas e arrolar até o máximo de
08(oito) testemunhas; sob pena de nomeação de Defensor Público, devendo o presente edital ser publicado no Diário da
Justiça Eletrônico e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Uruçuca, aos 17 de junho de
2014. Eu,___________Farlene de Jesus Mariano, Escrivã designada, digitei e subscrevo.

Daniel Álvaro Ramos
Juiz de Direito
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TAPEROÁ
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DOS FEITOS CRIMINAIS, JURI, EXECUÇÕES PENAS E DE MENORES DA CONARCA DE TAPEROÁ -
BAHIA.
Fórum Juiz Dr. Pedro Faustino de Souza Pondé
FICAM AS PARTES,MINISTÉRIO PÚBLICO, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS/CITADOS/
NOTIFICADOS/CIENTIFICADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS, AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, CERTIDÕES,
ATOS ORDINATÓRIOS, PORTARIAS, ETC... NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000104-82.2010.805.0177 - Ação Penal - Procedimento Sumário(4-2-2)
Autor(s): Delegacia De Policia De Nilo Peçanha
Autor Do Fato(s): Geane Xavier Dos Santos
0000104-82.2010.805.0177 - Ação Penal - Procedimento Sumário(4-2-2)
Autor(s): Delegacia De Policia De Nilo Peçanha
Autor Do Fato(s): Geane Xavier Dos Santos
Decisão: Processo Criminal nº 0000104-82.2010.805.0177
Acusada : GEANE XAVIER DOS SANTOS
Promotor de Justiça : Bel Carlos André Milton Pereira

DECISÃO : Vistos, etc.

Verifica-se que foi concedido a acusada o benefício da suspensão condicional do processo, consoante termo de audiência
às fls 22. Entretanto, a rté deixou, injustificadamente, de cumprir as condições que lhe foram impostas. a par disto, a vítima
compareceu ao cartório e informou que a acusada continua a importuná-la (fls 25). Consta às fls 25 certidão cartorária
informando que o acusado não vem cumprindo o acordo firmado. O representante do Ministério Público requereu a revogação
do benefício (fls 25). Isto posto, REVOGO A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO
e, por isso, determino o seu prosseguimento, o que faço com esteio no artigo 89, § 4º, da lei 9099/95. Intimem-se. Dê-se
vista dos autos ao Ministério Público. Taperoá, 10 de junho de 2014
(ass) Belª LIANA TEIXEIRA DUMET - JUÍZA SUBSTITUTA

0000061-47.2006.805.0255 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-2-3)
Autor(s): Justica Publica
Reu(s): Zenaildo Dos Santos Brito
Advogado(s): Epifanio Soares Bomfim Filho, Márcio Alexandre Souza Palma Batista
Despacho: Processo Criminal nº 0000061-47.2006.805.0255
Acusado : ZENAILDO DOS SANTOS BRITO
Advogado : Bel Márcio Alexandre Souza Palma Batista - OAB/BA 22988
Promotor de Justiça : Bel Carlos André Milton Pereira

DESPACHO : Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado pela defesa ás fls 159 e, por conseguinte, concedo o prazo de quinze dias para realização da
diligência requerida. Intime-se. Transcorrido o prazo in albis, certifique-se. após, voltem-me conclusos. Taperoá, 10 de junho
de 2014
(ass) Belª LIANA TEIXEIRA DUMET - JUÍZA SUBSTITUTA

AMÉLIA RODRIGUES
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS, DE INFÂNCIA E JUVEN
JUIZ(A) DE DIREITO SADRAQUE OLIVEIRA RIOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL VERA LÚCIA MENDES MARTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0139/2014

ADV: LAIUS BIANCHINI DE MELLO (OAB 31378/BA) - Processo 0300065-95.2014.8.05.0007 - Auto de Prisão em Flagrante -
Tráfico de Drogas e Condutas Afins - AUTOR: Ministerio Público - RÉU: Jailton Bispo de Jesus - Intimação da defesa para
apresentação de alegações finais
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BARRA DO CHOÇA
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE BARRA DO CHOÇA - BAHIA.
JUÍZA TITULAR: LAZARA ABADIA DE OLIVEIRA FIGUEIRA
ESCRIVÃO: SEBASTIÃO ALVES DA COSTA NETO

Expediente do dia 13 de junho de 2014

0000093-97.2014.805.0020 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(5-2-)
Apensos: 5281631-8/2014
Autor(s): Ministério Público - Barra Do Choça/Ba
Reu(s): Jocélio Pereira Cardoso, Rogerio Pereira Guimaraes
Advogado(s): Martha Jacqueline Ferreira Campos, Paulo Henrique Malheiros Vilas Boas, Wilde Humberto de Campos,
Wiliam Silva Souza
Testemunha(s): Antonio Brito, Elmo Paim Nery, Marisvaldo Pacheco Santos e outros
Vítima(s): Arcilio Alvares, José Nunes Alves
Decisão: Cuida-se de pedido de reconsideração de prisão preventiva formulado pelo réu Jocélio Pereira Cardoso, denunciado
pelos delitos subsumidos nos artigos 180 do CP e 16 § único da Lei 10.826/2003.
(…)
Considerando que o réu demonstra, conforme documentação anexa e manifestação do Parquet (fl.119), CONCEDO ao réu
Jocélio Pereira Cardoso a Liberdade Provisória vinculada à medidas diversas de prisão, quais sejam: I- Demonstrar no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias efetiva ocupação laboral, mediante apresentação de CTPS - Carteira de Trabalho e
Previdência Social assinada ou documento equivalente; II- comparecimento mensal e periódico em juízo, para informar e
justificar atividades; III- recolhimento domiciliar no período noturno às 23:00h nos dias de folga e feriado; IV- devendo o
mesmo flagranteado comparecer perante a autoridade, todas as vezes que for intimado para os atos da instrução criminal
não podendo mudar de domicílio, sem prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de 8 (oito)
dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado.
Ficando ciente de que o descumprimento de qualquer das condições, sem motivo justo, ou prática de infração penal,
ensejará revogação do benefício, consoante retrotranscrito.
Expeça-se Alvará de Soltura.
Publique-se. Intimem-se.

Belª Lázara Abadia de Oliveira Figueira
Juíza de Direito Titular

CASTRO ALVES
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CASTRO ALVES
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CRIMINAIS, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000444-68.2014.805.0053 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Fabiano De Oliveira Cunha
Advogado(s): Antonio Carlos Andrade Leal
Vítima(s): A Coletividade
Decisão: PROCESSO N. 0000444-68.2014.805.0053
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
Inicialmente, passo a examinar a resposta por escrito acostada aos autos pelo réu FABIANO DE OLIVEIRA CUNHA.
Examinando a manifestação ofertada pelo acusado nela não encontrei elementos que me conduzissem, de plano, ao
convencimento da existência de qualquer das hipóteses previstas em lei para a absolvição sumária, quais sejam, existência
manifesta de excludente de ilicitude do fato ou de excludente de culpabilidade, atipicidade do fato praticado ou outra causa
que levasse à extinção da punibilidade do agente. Em verdade, optou a defesa por utilizar a estratégia de lançar suas teses
defensivas em momento posterior.
Assim, recebo a denúncia e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/07/2014, às 09h00min.
Verifico que o acusado apresentou pedido de revogação da prisão preventiva, alegando, em síntese, não estarem presentes
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os requisitos para a manutenção da custódia cautelar.
Posto isso, verifico que o decreto de prisão preventiva expedido por este Juízo, na data de 30 de março de 2014 (fls. 24/25 do
auto de prisão em flagrante), expõe as razões para prisão do requerente e até o presente momento não existe nos autos
nenhum fato novo a indicar que este deva ser solto. Pelo contrário, os fatos narrados na denúncia e no inquérito policial
apresentam indícios concretos de que o acusado se dedica à atividade criminosa, tendo sido encontrados instrumentos
típicos do tráfico de entorpecentes, além de armas de fogo. Por conseguinte, entendo estar demonstrada a necessidade da
segregação cautelar para a manutenção da ordem pública.
Assim, diante dos presentes elementos de prova aos autos carreados, o pedido de revogação de prisão preventiva deve ser
indeferido, tendo em vista que a necessidade de se garantir a ordem pública ainda persiste, em face do risco de que o
acusado reitere sua conduta criminosa.
P.R.I.
Castro Alves, 11 de junho de 2014.

Carlos Roberto Silva Junior
Juiz Substituto

0000492-27.2014.805.0053 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Valdinei Fernandes Gama
Advogado(s): Carlos Alberto Andrade Leal
Vítima(s): A Sociedade
0000492-27.2014.805.0053 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Valdinei Fernandes Gama
Vítima(s): A Sociedade
0000492-27.2014.805.0053 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Valdinei Fernandes Gama
Advogado(s): Antonio Carlos Andrade Leal
Vítima(s): A Sociedade
Decisão: PROCESSO N. 0000492-27.2014.805.0053
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
Inicialmente, passo a examinar a resposta por escrito acostada aos autos pelo réu VALDINEI FERNADES GAMA.
Examinando a manifestação ofertada pelo acusado nela não encontrei elementos que me conduzissem, de plano, ao
convencimento da existência de qualquer das hipóteses previstas em lei para a absolvição sumária, quais sejam, existência
manifesta de excludente de ilicitude do fato ou de excludente de culpabilidade, atipicidade do fato praticado ou outra causa
que levasse à extinção da punibilidade do agente. Em verdade, optou a defesa por utilizar a estratégia de lançar suas teses
defensivas em momento posterior.
Assim, recebo a denúncia e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/07/2014, às 11h30min.
Verifico que o acusado apresentou pedido de revogação da prisão preventiva, alegando, em síntese, não estarem presentes
os requisitos para a manutenção da custódia cautelar.
Posto isso, verifico que o decreto de prisão preventiva expedido por este Juízo, na data de 16 de abril de 2014 (fls. 17/18 do
auto de prisão em flagrante), expõe as razões para prisão do requerente e até o presente momento não existe nos autos
nenhum fato novo a indicar que este deva ser solto. Pelo contrário, os fatos narrados na denúncia e no inquérito policial
apresentam indícios concretos de que o acusado se dedica à atividade criminosa, tendo sido encontrados instrumentos
típicos do tráfico de entorpecentes, além de grande quantidade de droga (auto de exibição de fl. 08). Por conseguinte,
entendo estar demonstrada a necessidade da segregação cautelar para a manutenção da ordem pública.
Assim, diante dos presentes elementos de prova aos autos carreados, o pedido de revogação de prisão preventiva deve ser
indeferido, tendo em vista que a necessidade de se garantir a ordem pública ainda persiste, em face do risco de que o
acusado reitere sua conduta criminosa.
P.R.I.
Castro Alves, 11 de junho de 2014.

Carlos Roberto Silva Junior
Juiz Substituto

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000678-50.2014.805.0053 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Autoridade Policial De Castro Alves-Bahia
Reu(s): Jarivan Machado Santana
Vítima(s): A Sociedade
Decisão:
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CASTRO ALVES

Autos nº 0000683-72.2014.805.0053

DECISÃO

Cuida-se de requerimento de aplicação de medidas protetivas de urgência formulado por FABIANE LEFUNDES BORGES, no

qual alega a requerente ter sido vítima de agressões domésticas praticadas por seu ex-namorado CELSO SOUZA JÚNIOR,

com quem conviveu entre agosto e outubro de 2013.

Narra que em 06/06/2014 o requerido, alcoolizado, teria ingressado em seu lar e ali desferido socos, puxões, tentativa de

estrangulamento, agressões verbais e ameaças contra ela.

Requer, ao final, seja decretada medida cautelar para impedir a aproximação do requerido.

Instruem a inicial registro policial do fato e prontuário médico lavrado em 06/06/2014.

É o relato necessário.

Constam do feito, além dos relatos da vítima, certidão policial dando conta de que foi registrada a ocorrência narrada na

exordial. Bem assim, cópia de prontuário médico revela que, no mesmo dia em que sustenta ter sido agredida, a requerente

esteve em hospital para tratamento de "corte em supercílio" e "região frontal" esquerda.

Pois bem. O acervo encartado fornece indícios suficientes ao reconhecimento da plausibilidade jurídica dos fatos alegados.

De outra vertente, a cautelar requerida afeta de modo brando e lateral a liberdade individual daquele onerado com a medida,

razão pela qual, para o deferimento do pedido, não se exige suporte probatório farto nem cognição aprofundada.

Diante do exposto, sem prejuízo de nova manifestação sobre o ponto após a angularização da relação processual, decreto

medida protetiva de urgência consistente na proibição de aproximação, devendo o requerido manter distância nunca inferior

a 300 (trezentos) metros da ofendida.

Comunique-se à ofendida, para ciência desta decisão.

O descumprimento das medidas cautelares poderá ensejar a aplicação de outras mais severas, inclusive a decretação da

prisão preventiva do requerido.

Lavre-se termo de compromisso, a ser assinado pelo requerido, para cumprimento da cautelar.

Intime-se o requerido para que, querendo, manifeste-se sobre os fatos que lhe são imputados no prazo de 10 (dias) dias.

Comunique-se à autoridade policial para ciência e cooperação na fiscalização das medidas.

Intime-se o Ministério Público para os fins dos arts. 18, III e 19 §1º, da Lei 11.340/06.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Castro Alves, 17 de junho de 2014.

Lucas de Andrade Cerqueira Monteiro

Juiz de Direito Substituto

VARA CÍVEL

Poder Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
VARA CÍVEL E COMERCIAL
Fórum Des. Clovis Leone, Praça da Liberdade, s/n°, Centro
COMARCA DE CASTRO ALVES - BAHIA
CEP - 44.500-000
Dr. CARLOS ROBERTO SILVA JUNIOR
Juiz Substituto

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000397-94.2014.805.0053 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rogerio De Souza Ferreira
Advogado(s): Mucio Salles Ribeiro Neto
Reu(s): Avon Cosmeticos Ltda
Despacho: Intime-se o autor por seu advogado, para querendo falar sobre a contestação de fls. 21/45.
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BUERAREMA
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BUERAREMA-BA
AV GÓES CALMON 513, Fone 73-3237-1423

Cartório Crime, Júri, Execuções
Penais e Menores

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000790-79.2014.805.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Da Bahia
Reu(s): Laudelino Dos Santos Filho
Despacho:

Poder Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BUERAREMA - BAHIA

PROCESSO: 790-79.2014.805.0033
NATUREZA: AÇÃO PENAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
RÉU: LAUDELINO DOS SANTOS FILHO
DECISÃO

Vistos, etc.

O Ministério Público ofereceu denúncia contra LAUDELINO DOS SANTOS FILHO, qualificado nos autos, imputando-lhe a
prática do delito tipificado no artigo 155, §4°, II, do CPB, por fatos que tiveram como vítima Marcio Santana da Silva.

A denúncia descreve adequadamente fatos tipificados como crime e encontra-se estribada em prévio procedimento
inquisitorial, não se vislumbrando razões para que seja rejeitada de plano.

Inocorrem, outrossim, quaisquer das demais causas aptas a afastarem a imputação.

Isso posto, recebo a denúncia de fls. 02/03 e determino a citação do acusado para apresentar resposta escrita, no prazo de
10 (dez) dias, observado o disposto nos artigos 396 e seguintes do CPP com as alterações introduzidas pela Lei 11719/08

Em caso de o acusado já ter advogado constituído, intime-se igualmente o profissional.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação do Réu, venham-me conclusos os autos.

Ficam indeferidos os pedidos feitos pelo Ministério Público na cota de fls. 94, visto que o cartório dispõe de quadro bastante
escasso de servidores aliado ao fato de que o próprio MP tem a prerrogativa de requisitar tais providências, devendo o
mesmo ser intimado do indeferimento.

Da mesma forma, reputo por bem indeferir o requerimento de decretação da prisão preventiva do denunciado porquanto os
fatos a ele imputados teriam ocorrido em dezembro de 2011 e não surgiram fatos novos que indiquem a necessidade da
preventiva.

É bem verdade que a legislação processual penal exige como pressupostos da medida extrema a materialidade e indícios
suficientes de autoria, aliados a um dos fundamentos justificadores da medida, a saber, a garantia da ordem pública, da
ordem econômica, a conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312
do CPP.

Cumpre-me registrar que, in casu, estão presentes os pressupostos da preventiva, uma vez que existe a prova do crime e há
indícios suficientes de autoria, configurando o fumus comissi delicti, conforme se depreende dos elementos apurados na
fase inquisitorial. Todavia, entendo que estão ausentes, por ora, as hipóteses ou fundamentos da decretação da preventiva,
também conhecidos por periculum libertatis, tendo em vista que não há nada nos autos que indique haver necessidade de
assegurar a aplicação da lei penal, bem como a gravidade dos fatos por si não configura a necessidade de garantir a ordem
pública. Assim, indefiro o pedido de prisão preventiva em desfavor do acusado.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Buerarema, 16 de junho de 2014.

Marley Cunha Medeiros
Juiz de Direito

0000832-12.2006.805.0033 - FURTO(1-1-30)
Autor(s): Mp/Buerarema
Reu(s): Adroaldo Gonçalves Dos Santos
Advogado(s): Washington Luiz Pereira de Andrade
Sentença:

Poder Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BUERAREMA - BAHIA

PROCESSO: 832-12.2006.805.0033

NATUREZA: AÇÃO PENAL

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RÉU(S): ADROALDO GONÇALVES DOS SANTOS

SENTENÇA

Vistos, etc.

A(O) representante do Ministério Público, oficiando neste Juízo, com base no incluso Inquérito Policial, ofertou denúncia
contra ADROALDO GONÇALVES DOS SANTOS, devidamente qualificado(s), como incurso(s) nas sanções do artigo 155,
§1°, do CPB.

A denúncia foi oferecida em 02 de abril de 2004, tendo sido recebida no dia 05 de abril de 2004.

O feito teve seu trâmite regular.

É o relatório, fundamento e decido.

A prescrição da pretensão punitiva abstrata ocorre quando ainda não existe pena concretizada em sentença para ser
adotada como parâmetro aferidor do lapso prescricional.

O prazo da prescrição abstrata regula-se pela pena cominada ao delito, isto é, pelo máximo da pena privativa de liberdade
abstratamente prevista para o crime, segundo o art. 109, do Código Penal.

Ocorre que o acusado era menor de 21 anos de idade por ocasião do fato, pelo que reputo deva ser beneficiado com o
quanto previsto no artigo 115 do CPB. Assim, o prazo prescricional deve ser reduzido pela metade.

O crime previsto no artigo 155, §1°, do CPB, possui pena máxima, prevista em abstrato, de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão e, nos termos do art. 109, III do Código Penal, prescreve em 12 (doze) anos e, considerando sua
condição de ser menor de 21 anos ao tempo do crime, prescreve em 06 (seis) anos.

Transcorreram mais de 10 (dez) anos, desde o recebimento da denúncia, sem que ocorresse qualquer das causas
interruptivas ou suspensivas da prescrição elencados nos arts. 116 e 117.

Assim, com o transcurso do prazo de 06 (seis) anos, prescreveu a pretensão punitiva do Estado e, não tendo até o presente
momento sido encerrado o processo, encontra-se prescrito o delito.

Ante o exposto, com fulcro no art. 107, IV, do Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ADROALDO GONÇALVES
DOS SANTOS, pela prática do delito que ensejou o presente por ter sido fulminada a pretensão punitiva do Estado pela
Prescrição.

Ciência ao Ministério Público. Custas pelo Estado. Transitado em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Buerarema, 16 de junho de 2014.

Marley Cunha Medeiros
Juiz de Direito
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0001767-52.2006.805.0033 - ACAO PENAL(4-2-67)
Apensos: 1255904-6/2006
Autor(s): M.Publico/Buerarema
Reu(s): Alex De Oliveira
BEL. SOLEVAL DA SILVA PLANETA- OAB/BA 14.440
Sentença:

Poder Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BUERAREMA - BAHIA

PROCESSO: 1767-52.2006.805.0033

NATUREZA: AÇÃO PENAL

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RÉU(S): ALEX DE OLIVEIRA

SENTENÇA

Vistos, etc.

A representante do Ministério Público, oficiando neste Juízo, com base no incluso Inquérito Policial, ofertou denúncia contra
ALEX DE OLIVEIRA, devidamente qualificado(s), como incurso nas sanções do artigo 155, §4°, I e II, c/c artigo 163, parágrafo
único, III, ambos do CPB.

A denúncia foi oferecida em 1° de março de 2002, tendo sido recebida no mesmo dia 1° de março de 2002.

O feito teve seu trâmite regular.

É o relatório, fundamento e decido.

A prescrição da pretensão punitiva abstrata ocorre quando ainda não existe pena concretizada em sentença para ser
adotada como parâmetro aferidor do lapso prescricional.

O prazo da prescrição abstrata regula-se pela pena cominada ao delito, isto é, pelo máximo da pena privativa de liberdade
abstratamente prevista para o crime, segundo o art. 109, do Código Penal.

Os crimes previstos no artigo 155, §4°, I e II, e artigo 163, parágrafo único, III, ambos do CPB, possuem pena máxima,
prevista em abstrato, de 08 (oito) anos e 03 (três) anos de reclusão, respectivamente e, nos termos do art. 109, III e IV, do
Código Penal, prescrevem em 12 e 08 anos anos.

Transcorreram mais de 12 (doze) anos, desde o recebimento da denúncia, sem que ocorresse qualquer das causas
interruptivas ou suspensivas da prescrição elencados nos arts. 116 e 117.

Assim, com o transcurso do prazo de 12 (doze) anos, prescreveu a pretensão punitiva do Estado e, não tendo até o presente
momento sido encerrado o processo, encontra-se prescrito o delito.

Ante o exposto, com fulcro no art. 107, IV, do Código Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ALEX DE OLIVEIRA, pela
prática dos delitos que ensejaram o presente por ter sido fulminada a pretensão punitiva do Estado pela Prescrição.

Ciência ao Ministério Público. Custas pelo Estado. Transitado em julgado, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Buerarema, 16 de junho de 2014.

Marley Cunha Medeiros
Juiz de Direito

0000389-61.2006.805.0033 - LESÃO CORPORAL(1-1-24)
Apensos: 4857812-9/2012
Autor(s): Mp/Buerarema
Reu(s): Marcos Batista Reis
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Advogado(s): Ubirajara Oliveira Silva, Washington Luiz Pereira de Andrade
Despacho: PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA BAHIA.
CARTÓRIO DA VARA CRIME COMARCA DE BUERAREMA-BA
Fórum de Buerarema, Av. Góes Calmon, 5l3 centro, Cep. 45615-000

CARTA DE INTIMAÇÃO

Buerarema, 17 de junho de 2014

Senhor,(a) Advogado (a),

De Ordem do Dr. MARLEY CUNHA MEDEIROS, Juiz de Direito, desta Comarca de Buerarema, Estado Federado da Bahia, na
forma da Lei, etc...

PELO PRESENTE, FICA V. Sª. INTIMADO para oferecer as razões derradeiros no prazo de cinco(5) dias nos autos DA AÇÃO
PENAL n 0000389-61.2006..805.0033, que tem como denunciado MARCOS BATISTA REIS, incurso nas penas do art. 129, §
2º, inciso IV do CPB.

Vilomar Rocha Vidal
Analista Judicial

Ilmº. Sr
Bel. UBIRAJARA OLVIEIRA SILVA
AV. Cinquentenario, 1379, centro
Itabuna-BA.

0000914-33.2012.805.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 5044916-7/2013
Autor(s): Mp/Buerarema
Reu(s): Madson Emanuel Da Silva Cardoso
BEL. JORGE ANDRÉ CERQUEIRA LATRILHA- OAB/BA 17.814
Sentença:

Poder Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE BUERAREMA - BAHIA

PROCESSO: 914-33.2012.805.0033
NATUREZA: AÇÃO PENAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
RÉU(S): MADSON EMANUEL DA SILVA CARDOSO e ALENCASTRO DA CONCEIÇÃO SANTOS

DECISÃO

Vistos, etc.

O Ministério Público do Estado da Bahia ofereceu denúncia em face de MADSON EMANUEL DA SILVA CARDOSO e
ALENCASTRO DA CONCEIÇÃO SANTOS, imputando-lhes a prática do delito previsto no artigo 121, §2°, II e IV, c/c artigo 14,
ambos do Código Penal.

Narra a peça acusatória que, no dia 25 de dezembro de 2011, na Rua Sá Barreto, n° 55, por volta de 21h00min, em
Buerarema, os denunciados agrediram Clodoaldo Junio Nunes de Oliveira com intenção de matar, desferindo dois golpes
de faca no mesmo, o qual foi socorrido e levado ao Hospital de Base de Itabuna/BA.

Exsurge dos autos que no dia e local citados, os denunciados abordaram a vítima quando esta fazia um lanche e tentaram
contra sua vida. Nesse momento, Marcela Gusmão Andrade, prima da vítima, foi prestar-lhe socorro, momento no qual os
denunciados disseram para esta não se intrometer e lhe falaram palavras de baixo calão. Conforme informações dos
policiais, após o ataque, os autores fugiram da cidade.

Denúncia recebida em 19 de março de 2012, oportunidade em que foi decretada a prisão preventiva do denunciado, fls. 40/
41.

O laudo de exame pericial foi acostado às fls. 23/24 e 73.
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O processo foi suspenso assim como o prazo prescricional em relação ao acusado MADSON, tendo ocorrido a separação
dos autos, fls. 77.

O réu foi citado por edital e apresentou defesa prévia às fls. 107/109 e 111/112.

Depoimentos da vítima, fls. 128, das testemunhas, 127, 129, 130, 136 e 150, bem como realizado o interrogatório do
acusado, fls. 151.

Em alegações finais, o Parquet pede a pronúncia do acusado como incurso na sanção descrita no artigo 121, §2°, II e IV, c/
c artigo 14, todos do Código Penal.

A defesa, por sua vez, nas últimas razões, às fls. 163/168, pede a impronúncia do acusado.

Vieram os autos conclusos.

É O QUE IMPORTA RELATAR. FUNDAMENTO E DECIDO.

Quanto ao juízo de admissibilidade da peça acusatória e possível submissão do réu a julgamento pelo júri, dispõe o artigo
413, CPP:

"Art. 413 - O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do fato e da existência de
indícios suficientes de autoria ou de participação.

§1º - A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes
de autoria ou de participação, devendo o juiz declarar o dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especificar as
circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento de pena".

A análise, por ocasião da sentença de pronúncia, há que se limitar aos aspectos externos da conduta delitiva sob pena de
substituir-se o julgador singular ao colegiado constitucionalmente competente para o julgamento.

Na hipótese em exame, a materialidade delitiva encontra-se suficientemente comprovada, tendo em vista o laudo pericial,
às fls. 23/24 e 73.

Os indícios de autoria despontam, sobretudo, do depoimento da vítima quando disse, às fls. 133, conforme mídia anexa, que
Alan e Madson tinham tentado contra sua vida. A testemunha Marcela Andrade Gusmão, às fls. 136, também asseverou que
encontrou no local dos fatos Alencastro e Madson e quando telefonou para a ambulância os réus se dirigiram à depoente e
disseram para não chamar a polícia, bem como afirmou que os denunciados agrediram a depoente com palavras de baixo
calão. Por fim, a referida testemunha disse que um vigia que estava próximo ao local falou para ela que tinha sido Madson
que tinha furado Junior.

Assinalo que o princípio a ser aplicado, nesta fase processual, é o in dubio pro societate, pelo qual na existência de dúvida
deve a questão ser submetida ao tribunal do júri.

José Frederico Marques e Espínola Filho lecionam, verbis: "preferível será deixar para o Tribunal do Júri a decisão sobre a
matéria porque é este por força de mandamento constitucional, o juiz natural da lide", mesmo porque como lembra o
segundo jurista, na pronúncia não se cuida da fixação da pena a cumprir, "assunto deixado à consideração do Presidente do
Júri, mas por ocasião do julgamento final, após o veredicto do Conselho de Sentença" (CF. Júri, ed. RT, 1988, p. 114).

O nobre defensor do acusado pede a que ele seja impronunciado. Ora, não merece acolhida a tese defensiva, uma vez que
estou convencido da existência dos requisitos elencados no art. 413 do Código de Processo Penal. Se para a impronúncia
faz-se imprescindível a certeza de que não há indícios suficientes de autoria, para a pronúncia basta a dúvida, cabendo ao
Conselho de Sentença dirimir a questão. Vejamos o entendimento jurisprudencial:

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PRONÚNCIA.
DESCLASSIFICAÇÃO. ANIMUS NECANDI. DOLO EVENTUAL. INDÍCIOS DE AUTORIA. MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. IN
DUBIO PRO SOCIETATE. RECURSO DESPROVIDO. 1. constitui premissa basilar, na primeira fase do procedimento do júri
- judicium acusationis -, a prevalência do princípio in dubio pro societate, pois eventuais dúvidas acerca da autoria deverão
ser solucionadas em prol da sociedade e não em favor do acusado, sob pena de supressão da competência
constitucionalmente atribuída ao juiz natural da causa. 2. comprovada a materialidade do delito e havendo indícios suficientes
de autoria, impõe-se a submissão do réu a julgamento pelo júri. aos jurados competirá decidir se, com o seu comportamento,
consistente em efetuar disparos na direção do veículo ocupado pelas vítimas, agiu sem intenção de matá-las ou se desistiu
voluntariamente desse propósito. (RSE 3198620068070001 DF 0000319-86.2006.807.0001 Relator(a): JOÃO BATISTA
TEIXEIRA Julgamento: 26/04/2012 Órgão Julgador: 3ª Turma Criminal Publicação: 03/05/2012, DJ-e Pág. 214).

ENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO SIMPLES. TENTATIVA. PRONÚNCIA.
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DESCLASSIFICAÇÃO. LESÕES CORPORAIS. ANIMUS NECANDI. DÚVIDA. SUBMISSÃO DO RÉU AO JUIZ NATURAL. INDÍCIOS
SUFICIENTES. MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. SUSPEITA. IN DUBIO PRO SOCIETATE. CONDESCENDÊNCIA DA VÍTIMA.
CUSTOS DO PROCESSO. INDIFERENÇA. RECURSO DESPROVIDO. 1. constitui premissa basilar, na primeira fase do
procedimento do júri - judicium acusationis -, a prevalência do princípio in dubio pro societate, pois eventuais dúvidas acerca
da autoria deverão ser solucionadas em prol da sociedade e não em favor do acusado, sob pena de supressão da competência
constitucionalmente atribuída ao juiz natural da causa. 2. comprovada a materialidade do delito e havendo indícios suficientes
(suspeita) de autoria, impõe-se a submissão do recorrente ao julgamento pelo júri popular. (Processo: RSE
73276020108070006 DF 0007327-60.2010.807.0006 Relator(a): ARLINDO MARES Julgamento: 15/03/2012 Órgão Julgador:
3ª Turma Criminal Publicação: 20/03/2012, DJ-e Pág. 223).

PRONÚNCIA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DA MATERIALIDADE E AUTORIA. EVENTUAL DÚVIDA QUE SE DECIDE EM FAVOR
DA SOCIEDADE. SENTENÇA DE PRONÚNCIA MANTIDA. HOMICÍDIO TENTADO E PORTE ILEGAL DE ARMA. CONSUNÇÃO.
IMPRONÚNCIA MANTIDA. I - E pacífico o entendimento jurisprudencial que "em se tratando de processo de competência do
Tribunal do Júri, não há necessidade de profunda análise da prova, porquanto suficiente que o julgador esteja convencido da
materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou participação para a decisão de pronúncia, sendo
prescindível a existência de prova incontestável. Do contrário, estar-se-ia até mesmo antecipando o veredicto acerca do
mérito, o qual é de competência exclusiva do Conselho de Sentença. (Recurso em Sentido Estrito Primeira Câmara Criminal
Nº 70049083496 Comarca de Butiá Porto Alegre, 27 de junho de 2012. DES. Sylvio Baptista Neto).

Quanto às qualificadoras constantes da persecução penal, como se sabe, a jurisprudência dominante é no sentido de que
as qualificadoras só devem ser afastadas da pronúncia se forem improcedentes ou não tiverem algum apoio na prova
coligida. Neste sentido RJTJESP 122/451. No mesmo sentido é a lição do mestre Frederico Marques, in O Júri no Direito
Brasileiro, pág. 352, 2ª ed. 1955: "Na dúvida razoável sobre o não reconhecimento das circunstâncias elementares, preferível
será deixar para o Tribunal do Júri a decisão sobre a matéria, porque é ele, por força do mandamento constitucional o juiz
natural da lide". Não há elementos que permitam afastar, de plano, a qualificadora apontada na denúncia consistente no
recurso que dificultou a defesa da vítima, mas não restaram esclarecidos os motivos do crime, não tendo sequer cogitado
saber qual o motivo que levou a prática do delito. Ademais, ao outro denunciado também foi retirada a qualificadora prevista
no inciso II do §2° do artigo 121 do CPB, o que o faço em relação ao acusado MADSON.

Por fim, registro que na pronúncia não é permitido ao Magistrado adentrar na análise das circunstâncias legais do crime
(atenuantes, agravantes, causas de aumento e causas de diminuição de pena). Estas competem apenas ao libelo ou ao
plenário (RT 656/272).

Ante o exposto, com fulcro no art. 413 do Código de Processo Penal, pronuncio o acusado MADSON EMANUEL DA SILVA
CARDOSO, como incurso nas penas do artigo 121, §2°, IV, c/c artigo 14, todos do Código Penal.

Intime-se, da presente decisão, pessoalmente, o acusado em obediência ao disposto no artigo 420, I, do Código de
Processo Penal.

Transcorrido o prazo legal, com ou sem impugnação recursal, venham conclusos os autos.

O pronunciado foi preso preventivamente no dia 21 de março de 2013, por ser, até então, foragido da justiça, permanecendo
encarcerado até a presente data. Reputo, portanto, presentes os requisitos da preventiva, notadamente a necessidade de
assegurar a aplicação da lei penal, pelo que mantenho o cárcere do acusado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Buerarema, 17 de junho de 2014.

Marley Cunha Medeiros
Juiz de Direito

BOQUIRA
 VARA CÍVEL

VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE BOQUIRA - BAHIA
JUÍZA SUBSTITUTA: AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO
ESCRIVÃ DESIGNADA: GILZA NEREIDA PINTO FIGUEIREDO. ESCREVENTES: MARCOS ROBERTO OLIVEIRA MARQUES,
MARILENE SOUSA DE AZEVEDO SILVA e OSVALDO RAMOS CARDOSO.
Ficam os senhores advogados devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças proferidos(as) nos processos
abaixo relacionados, bem como das audiências designadas:

Expediente do dia 16 de junho de 2014
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0000176-89.2014.805.0028 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): B. S. O.
Representante Do Autor(s): A. L. D. J. S.
Advogado(s): Manoel Bastos Cardoso
Reu(s): G. J. D. O.
Decisão: Defiro, por ora, a assistência judiciária gratuita na forma do art. 12 da Lei n. 1060/50, uma vez que a parte autora
afirmou, sob as penas da lei, que não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejudicar o seu sustento.
ALIMENTOS PROVISÓRIOS. Verifico que foi acostada à inicial a certidão de nascimento do(a) menor. Apesar de inexistirem
maiores elementos para aferir a atual possibilidade econômica do requerido, tendo em vista a imperiosa e inafastável
necessidade de garantir a manutenção digna do(a) menor, na forma do art. 4o da Lei n. 5.478/68, arbitro os alimentos
provisórios em 25% (vinte e cinco por cento) do valor do salário mínimo vigente, a partir da citação, os quais deverão ser
pagos até o dia 10 (dez) dia de cada mês.
Oficie-se o INSS para efetuar descontos sobre o benefício percebido pelo réu, encaminhando dados deste, bem como da
conta do(a) menor onde deverá o montante ser creditado (Banco Bradesco. Agência 3559-9, Conta n. 0102056-0. Favorecido:
Bruno Santos Oliveira).
Na audiência, que designo para o dia 26/08/2014, às 11:00 horas, e à qual as partes deverão comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por
meio de advogado. Atentem-se as partes para as advertências do art. 7º da Lei n. 5.478/68, que deverão constar do mandado1.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta

0000291-47.2013.805.0028 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Dulcinea Brandão Trindade Gonçalves, Iraci Pereira Barbosa Macedo, Maiza Santana Dos Santos e outros
Advogado(s): Satyananda Samara Costa Carneiro Vaz
Reu(s): Municipio De Boquira, Edmilson Rocha De Olivera
Decisão: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.
Considerando que o valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo
rito sumário (art. 275, I, do CPC). Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário.
Designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2014 às 10:00 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta

0000300-09.2013.805.0028 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Pereira De Souza, José Souza De Jesus, Juçara Paula De Jesus
Advogado(s): Satyananda Samara Costa Carneiro Vaz
Reu(s): Municipio De Boquira - Ba, Edmilson Rocha De Oliveira
Decisão: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.
Considerando que o valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo
rito sumário (art. 275, I, do CPC). Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário.
Designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2014, às 09:30 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta

0000178-59.2014.805.0028 - Execução Fiscal
Exequente(s): A Agencia Nacional De Telecomunicações - Anatel
Advogado(s): Rodrigo Souza Britto
Executado(s): Associação Comunitaria Radio Central
Despacho: Na forma do art. 8º da Lei n. 6.830/80, CITE-SE o executado para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com
os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução.
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A citação será feita pelo correio através de aviso de recepção (AR). A citação pelo correio considera-se feita na data da entrega
da carta no endereço do executado; ou, se a data for omitida no AR, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal.
Se o AR não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de
justiça ou por edital.
O presente despacho, a teor do art. 7º do mesmo diploma, importa em ordem ao oficial de Justiça para que proceda à: (a)
penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução por meio de depósito ou fiança; (b) arresto, se o executado não
tiver domicílio ou dele se ocultar; (c) registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou
outras despesas, observado o disposto no art. 14; e (d) avaliação dos bens penhorados ou arrestados.
Dispensado o recolhimento de custas, na forma do art. 39 da Lei n. 6.830/80.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta

0000299-24.2013.805.0028 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Aparecida Macedo Barbosa, Balbino Silva Rocha, Maria De Lourdes Sa Teles
Advogado(s): Satyananda Samara Costa Carneiro Vaz
Reu(s): Municipio De Boquira - Ba, Edmilson Rocha De Oliveira
Decisão: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.
Considerando que o valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo
rito sumário (art. 275, I, do CPC). Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário.
Designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2014, às 11:30 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta

0000295-84.2013.805.0028 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Francisco Almeida De Oliveira, José Guimarães Dos Santos, Luiz Paulo De Jesus Maciel e outros
Advogado(s): Satyananda Samara Costa Carneiro Vaz
Reu(s): Município De Boquira -Ba, Edmilson Rocha De Oliveira
Decisão: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.
Considerando que o valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo
rito sumário (art. 275, I, do CPC). Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário.
Designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2014, às 10:30 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta

0000297-54.2013.805.0028 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Clarice Inêz Roque, Elio Rufino Dos Santos, José Paulo Albuquerque Da Silva e outros
Advogado(s): Satyananda Samara Costa Carneiro Vaz
Reu(s): Municipio De Boquira - Ba, Edmilson Rocha De Oliveira
Decisão: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.
Considerando que o valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo
rito sumário (art. 275, I, do CPC). Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário.
Designo audiência de conciliação para o dia 16/09/2014, às 09:00 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta
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0000298-39.2013.805.0028 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Cleunice Sousa Castro, Elves Santos Ferreira, Ermerinda Novais De Oliveira Eugenio e outros
Advogado(s): Satyananda Samara Costa Carneiro Vaz
Decisão: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.
Considerando que o valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo
rito sumário (art. 275, I, do CPC). Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário.
Designo audiência de conciliação para o dia 16/09/2014, às 09:30 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta

0000294-02.2013.805.0028 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Donizete Almeida Da Silva, Maria Helena Barbosa Pereira, Odair Souza Xavier
Advogado(s): Satyananda Samara Costa Carneiro Vaz
Reu(s): Municipio De Boquira - Ba, Edmilson Rocha De Oliveira
Despacho: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.
Considerando que o valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo
rito sumário (art. 275, I, do CPC). Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário.
Designo audiência de conciliação para o dia 16/09/2014, às 11:30 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO- Juíza Substituta

0000203-09.2013.805.0028 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Elias José Modesto, Elias José Modesto
Advogado(s): Edvando Oliveira Santos
Reu(s): Reinaldo De Almeida, Josilene Carlos De Souza
Decisão: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.
Considerando que o valor da causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo
rito sumário (art. 275, I, do CPC). Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário.
Designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2014, às 09:00 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta

0000174-22.2014.805.0028 - Carta Precatória
Autor(s): Paulo José Da Silva
Representante(s): Juizo De Direito Da 2ª Vara Judicial Do Foro De Embu Das Artes-Sp
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Comarca De Boquira-Bahia
Reu(s): Roseane Batista De Sateles Silva
Despacho: R.H.
Cumpra-se conforme deprecado, servindo a presente como mandado.
Após, restitua-se com nossas homenagens.
Boquira, 16/06/2014.
Amanda Analgesina Ramos da Silva Carrilho - Juíza Substituta
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0000224-19.2012.805.0028 - Inventário(4-4-)
Autor(s): José Alves De Souza
Advogado(s): Joao Morais da Purificacao
Falecido(s): Maria Rosa De Souza
Despacho: R.H.
Cumpra-se conforme requerido pela Fazenda à fl. 36. Uma vez prestadas as informações requeridas, intime-se novamente
a Fazenda.
Boquira, 16/06/2014.
Amanda Analgesina Ramos da Silva Carrilho - Juíza Substituta

0000137-29.2013.805.0028 - Procedimento Sumário
Autor(s): Maria Lourdes De Oliveira Sousa
Advogado(s): Elizaldo de Amorim Novais
Reu(s): Municipio De Boquira
Decisão: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento. Considerando que o valor da
causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo rito sumário (art. 275, I, do CPC).
Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário.
Designo audiência de conciliação para o dia 16/09/2014, às 11:00 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta

0000265-49.2013.805.0028 - Procedimento Sumário
Autor(s): Aloísio José Araújo
Advogado(s): Elizaldo de Amorim Novais
Reu(s): Município De Boquira
Decisão: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento. Considerando que o valor da
causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo rito sumário (art. 275, I, do CPC).
Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário. Designo audiência de conciliação para o dia 16/09/
2014, às 10:30 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer representar por procurador com poderes para
transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta

0000292-32.2013.805.0028 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ana Bastos Dos Santos, Hilda Souza Dos Santos, José Alves Cavalcante e outros
Advogado(s): Satyananda Samara Costa Carneiro Vaz
Reu(s): Município De Boquira, Edmilson Rocha De Oliveira
Decisão: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento. Considerando que o valor da
causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo rito sumário (art. 275, I, do CPC).
Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário.
Designo audiência de conciliação para o dia 16/09/2014, às 10:00 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta
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0000296-69.2013.805.0028 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Eraldo Santos De Oliveira, Everildo Rodrigues Cardoso, Iraci Barbosa De Jesus e outros
Advogado(s): Satyananda Samara Costa Carneiro Vaz
Reu(s): Município De Boquira - Bahia, Edmilson Rocha De Oliveira
Decisão: Fica, por ora, deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, em razão de ter a parte autora declarado que
não possui condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento. Considerando que o valor da
causa não ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, prosseguirá o presente feito pelo rito sumário (art. 275, I, do CPC).
Destarte, proceda o cartório à retificação da autuação, se necessário.
Designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2014, às 11:00 horas a qual deverão as partes comparecer ou se fazer
representar por procurador com poderes para transigir.
A parte ré será citada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da assentada (em sendo ré a Fazenda Pública, o
prazo será de 20 dias), devendo constar expressamente do mandado de citação a advertência de que, deixando
injustificadamente o réu de comparecer à audiência, terá lugar a revelia (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos.
Cite-se. Intimem-se.
Boquira, 16 de junho de 2014.
AMANDA ANALGESINA RAMOS DA SILVA CARRILHO - Juíza Substituta

BELMONTE
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELMONTE VARA CRIME, INFÂNCIA E JUVENTUDE, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA: ANDREA GOMES FERNANDES BERALDI
ESCRIVÃO DESIGNADO: ERONILDO DE DEUS SACRAMENTO

Ficam o senhores advogados devidamente intimados dos despachos, decisões e sentenças, bem como, das audiencias
designadas, conforme publicação abaixo:

Expediente do dia 17 de junho de 2014

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELMONTE VARA CRIME, INFÂNCIA E JUVENTUDE, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA: ANDREA GOMES FERNANDES BERALDI
ESCRIVÃO DESIGNADO: ERONILDO DE DEUS SACRAMENTO

0000092-06.2014.805.0023 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Reu(s): Joao Moreira Santos
Advogado(s): Thiago Moreno Rocha de Britto
Vítima(s): A Saúde Pública
Despacho: CERTIFIQUE SE HOUVE APRESENTAÇÃO DA DEFESA PRÉVIA.
CASO CONTRARIO, NOMEIO COMO DEFENSOR O BEL. THIAGO MORENO BRITTO PARA DEFESA PRÉVIA
EM 22/05/2014

ANDREA FERNANDES GOMES BERALDI
JUÍZA DE DIREITO

ARACI
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE ARACI, ESTADO DA BAHIA.
Fórum Sen. Antonio Carlos Magalhães, sito Av. Sete de Setembro, 328, Araci-BA, CEP: 48760-000
Juíza de Direito: Dra. MANUELA RODRIGUES FERNANDES
Escriva Designada: JANE EYRE MACEDO SILVA
Promotora de Justiça Substituta: Dra. SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000624-07.2014.805.0014 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Augustra Miranda Silva
Advogado(s): Alberto Carvalho Silva
Reu(s): Luana Miranda Da Silva
Despacho: Havendo contestação, intime-se a Parte Autora, por seu Advogado, no prazo de dez dias. Araci-BA, 16/06/2014. (a0
Dra. MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO
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Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001547-09.2009.805.0014 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Robson De Oliveira Carvalho, Raimundo Lima De Santana, Enildo Francisco Dos Santos E Outros
Advogado(s): Eridson Renan Souza Silva
Reu(s): O Municipio De Araci
Advogado(s): Flávio Pereira Amaral, Elias Sebastião Venancio, Rosalina Sousa do Bonfim
Sentença: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, em conseqüência, condeno a Ré, Município de Araci - BA, a pagar os salários
atrasados, a partir do mês de outubro de 2000, bem como o salário corresponde ao décimo terceiro, também a partir de
outubro de 2000, face a prescrição quinquenal já decretada, bem como ao pagamento das diárias do Sr. Robson de Oliveira
Carvalho, conforme o documento de fls. 54, intitulado "Controle mensal de veículos", nos termos acima expostos, corrigidos
monetariamente e a partir do inadimplemento, acrescidos de juros de 1% ao mês contados a partir da citação.
Condeno, ainda, a sucumbida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) do valor
total da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
Nos termos do artigo 475 do CPC, independente de recurso voluntário, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça da
Bahia para reexame necessário.
Intime-se as partes para apresentarem razões e contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, respectivamente.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa na distribuição, em seguida, independente de nova conclusão, arquive-se.

Araci, 04 de junho de 2014.

Manuela Rodrigues Fernandes
Juíza de Direito

0000464-89.2008.805.0014 - COBRANCA
Autor(s): Raimundo Dias De Oliveira E Outros
Advogado(s): Gislane Silva Lima, Raimundo Moreira Reis Junior
Reu(s): Municipio De Araci
Advogado(s): Flávio Pereira Amaral
Sentença: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na exordial CONDENANDO o Réu ao pagamento do débito
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), com correção monetária incidente a partir do efetivo prejuízo, ou seja, da data de
constituição da dívida.

Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados estes, com supedâneo
no artigo 20, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o montante atualizado do débito a ser
apurado, observados o elevado zelo dispensado pelo profissional na instrução da demanda, bem como o tempo decorrido
à conclusão de seu serviço.

Nos termos do artigo 475 do CPC, independente de recurso voluntário, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça da
Bahia para reexame necessário.
Intime-se as partes para apresentarem razões e contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, respectivamente.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa na distribuição, em seguida, independente de nova conclusão, arquive-se.

Araci, 04 de junho de 2014.

Manuela Rodrigues Fernandes
Juíza de Direito

0000624-07.2014.805.0014 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Augustra Miranda Silva
Advogado(s): Alberto Carvalho Silva
Reu(s): Luana Miranda Da Silva
Despacho: Havendo contestação, intime-se a Parte Autora, através do seu Advogado, para manifestar-se no prazo de dez
dias. Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra. MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

0000053-70.2013.805.0014 - Mandado de Segurança
Autor(s): Keise Lima De Ana
Advogado(s): Arthur Barbosa dos Santos
Reu(s): Secretaria Municipal De Desenvolvimento(Assistencia Social De Araci-Ba
Advogado(s): Flávio Pereira Amaral
Despacho: Sobre o retorno dos autos, manifestem-se às partes. Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra. MANUELA RODRIGUES
FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO
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0001138-91.2013.805.0014 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Alessandra Ferreira De Oliveira
Advogado(s): Elias Sebastião Venancio
Reu(s): Ozeas De Tal
Despacho: Intime-se a Parte Autopra, por seu Procurador, para no prazo de dez dias, se manifestar sobre a contestação.
Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra. MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

0001452-08.2011.805.0014 - Divórcio Litigioso
Autor(s): José Roque Jesus Da Cruz
Advogado(s): Flávio Pereira Amaral
Reu(s): Josiane Sacramento Lima
Despacho: Intime-se a Parte Autora, por seu Patrono, para no prazo de dez dias, emendar a inicial com fito de corrigir o nome
da divorcianda para o nome de casada, bem como esclarecer se a mesma permanecerá utilizando o nome de casada ou irá
retornar utilizar o nome de solteira, sob pena de indeferimento do pedido. Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra. MANUELA RODRIGUES
FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

0000307-09.2014.805.0014 - Alvará Judicial
Autor(s): José Inácio De Andrade
Advogado(s): Jorlando Matos Andrade
Despacho: Intime-se a parte autora, por seu Advogado, para cumprir o item 1 do despacho de fls. 10. Araci-BA, 16/06/2014.
(a) Dra. MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

0000473-41.2014.805.0014 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Benta Maria Dos Santos
Advogado(s): Rosalina Sousa do Bonfim
Reu(s): Inss
Despacho: Havendo contestação, intime-se a Parte Autora, através do seu Advogado, para manifestar-se no prazo de dez
dias. Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra. MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

0000326-20.2011.805.0014 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Elcione Carvalho Santos, Representante Do Menor Nicolas Carvalho Pimentel
Advogado(s): Adenilde Gabriel da Silva
Reu(s): Mauricio Pimentel
Advogado(s): Alberto Carvalho Silva
Despacho: Designo audiência de instrução para o dia 14 de agosto de 2014, às 11:00 horas. Intimações necessárias,
devendo as partes trazerem suas testemunhas independentemente de intimação ou depositar o rol em Cartório, até dez
dias antes da data da audiência. Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

0000791-58.2013.805.0014 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): José Alberto Jesus Da Silva Junior
Advogado(s): Arthur Barbosa dos Santos
Reu(s): Jose Alberto Jesus Da Silva
Advogado(s): Moyses Heliomar Cerbino
Despacho: Designo o dia 14 de agosto de 2014, às 10:40 horas, para audiência de tentativa de conciliação, devendo as
partes comparecerem acompanhadas dos seus advogados. Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra MANUELA RODRIGUES
FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

0000863-45.2013.805.0014 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marli Dos Santos Moura
Advogado(s): Flávio Pereira Amaral
Reu(s): Josival De Andrade
Despacho: Designo audiência de instrução para o dia 05 de agosto de 2014, às 12:00 horas, neste Fórum. Intimações
necessárias, devendo a parte autora trazer suas testemunhas independentemente de intimação ou depositar o rol em
Cartório, até dez dias antes da data da audiência. Intime-se a autora, através do seu Patrono, para indicar as provas que
prtetende produzir. Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

0000678-75.2011.805.0014 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Cardoso Dos Santos
Advogado(s): Juvenal Muniz Barreto Filho
Reu(s): Maria Margarida Da Silva
Advogado(s): Rosalina Bonfim
Despacho: Audiência preliminar para o dia 05 de agosto de 2014, às 11:40 horas, neste Fórum. Intimações necessárias;
Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO



Cad. 4 / Página 250TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

0000842-69.2013.805.0014 - Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor(s): Noemia Da Silva Lima
Advogado(s): Rosalina Sousa do Bonfim
Reu(s): Amilton Castro De Carvalho
Despacho: Designo audiência de instrução para o dia 14 de agosto de 2014, às 10:20 horas. Intimações necessárias,
devendo as partes trazerem suas testemunhas independentemente de intimação ou depositar o rol em Cartório, até dez
dias antes da data da audiência. Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

0000162-50.2014.805.0014 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Geane Sousa Dos Santos
Advogado(s): Elias Sebastião Venancio
Reu(s): Coelba
Despacho: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13de agosto de 2014, às 11:20 horas.
Intimações necessáriasa. Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

0000011-75.2000.805.0014 - COBRANCA
Autor(s): Augusto Souza Dos Reis E Outros
Advogado(s): Gislane Santos Lima, Raimundo Moreira Reis Junior
Reu(s): O Municipio De Araci
Advogado(s): Elias Sebastião Venancio, Flávio Pereira Amaral
Despacho: Designo audiência de instrução para o dia 09 de setembro de 2014, às 10:00 horas. Intimações necessárias,
devendo as partes trazerem suas testemunhas independentemente de intimação ou depositar o rol em Cartório, até dez
dias antes da data da audiência. Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

0000494-27.2008.805.0014 - COBRANCA
Autor(s): Rosalino Barreto E Outros
Advogado(s): Raimundo Moreira Reis Junior, Gislane Santos Lima
Reu(s): O Municipio De Araci
Advogado(s): Elias Sebastião Venancio, Flávio Pereira Amaral
Despacho: Designo audiência de instrução para o dia 09 de setembro de 2014, às 09:40 horas. Intimações necessárias,
devendo as partes trazerem suas testemunhas independentemente de intimação ou depositar o rol em Cartório, até dez
dias antes da data da audiência. Araci-BA, 16/06/2014. (a) Dra MANUELA RODRIGUES FERNANDES - JUÍZA DE DIREITO

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA
DE ARACI-BA
Rua Sete de Setembro, nº. 328, Centro, Araci/BA, CEP.: 48760-000 - Tele/fax: (75)3266-2105.
Juíza de Direito Titular: Drª. MANUELA RODRIGUES FERNANDES
Promotora de Justiça em Substituição: Drª. SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Escrivão: JAILTON VILA NOVA PINHEIRO

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Intimação do Bel. Alberto Carvalho Silva - OAB/BA nº 20591, para a audiência de instrução e julgamento designada para o dia
30 de julho de 2014, às 09:40 horas, nos autos da ação penal nº. 0000058-58.2014.805.0014, em que figura como réu
GENÁRIO XAVIER DE OLIVEIRA.

0000058-58.2014.805.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(3-1-4)
Autor(s): Mp Do Estado Da Bahia
Reu(s): Genário Xavier De Oliveira
Advogado(s): Alberto Carvalho Silva
Vítima(s): Vicélio Firmo De Oliveira
Despacho: (...) Desde já designo a data de 30 de julho de 2014, às 09:40 horas, neste Fórum, para ouvir as testemunhas de
defesa, acaso indicadas e para realização da audiência de qualificação e interrogatório do réu. (...) (a) Drª. Manuela Rodrigues
Fernandes - Juíza de Direito.

Intimação do Bel. Alberto Carvalho Silva - OAB/BA nº 20591, para a audiência de instrução e julgamento designada para o dia
30 de julho de 2014, às 10:40 horas, nos autos da ação penal nº. 0000057-73.2014.805.0014, em que figura como réu
GENÁRIO XAVIER DE OLIVEIRA.

0000057-73.2014.805.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(3-1-4)
Autor(s): Mp Do Estado Da Bahia
Reu(s): Genário Xavier De Oliveira
Advogado(s): Alberto Carvalho Silva
Vítima(s): Joedson Santos Ribeiro
Despacho: (...) Desde já designo a data de 30 de julho de 2014, às 10:40 horas, neste Fórum, para ouvir as testemunhas de
defesa, acaso indicadas e para realização da audiência de qualificação e interrogatório do réu. (...) (a) Drª. Manuela Rodrigues
Fernandes - Juíza de Direito.
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MURITIBA
 EDITAIS DE PROCLAMAS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MURITIBA
DISTRITO SEDE
RUA ANFILÓFIO DE CASTRO ( PRÓXIMO À PRAÇA DA BANDEIRA )
TELEFONE: (75) 3424-3271 - e-mail: crcpnsedemuritiba@bol.com.br

EDITAL DE PROCLAMAS

MATRÍCULA:
0095550155 2014 6 00007 144 0003389 75

Faço saber que pretendem CONVERTER EM CASAMENTO A UNIÃO ESTÁVEL, nos termos da Lei nº 9.278 de 10/03/1996,
combinado com artigo 555 a 558 do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da
Bahia, e apresentaram documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I a V, do Código Civil Brasileiro os CONVIVENTES
abaixo relacionados: LUIZ RICARDO SILVA SANTOS AMORIM E TAÍS MARIA TORRES

O CONVIVENTE: estado civil: solteiro; ocupação: montador; nascido a 01 de janeiro de 1986, natural de São Félix - Bahia;
brasileiro; com 28 anos de idade; domiciliado e residente em Muritiba - Bahia, filho de LUIZ ANTONIO AMORIM, residente e
domiciliado em Governador Mangabeira - Bahia, e de AVANICE SILVA SANTOS AMORIM, residente e domiciliada em Muritiba
- Bahia. TEM O NASCIMENTO REGISTRADO SOB Nº 22564, FOLHAS 103, DO LIVRO A 39, DO CRCPN - SEDE SÃO FÉLIX -
BAHIA.

A CONVIVENTE: estado civil: solteira, ocupação: promotora de vendas; nascida a 17 de maio de 1981, natural de Paulo
Afonso - Bahia; brasileira; com 32 anos de idade, domiciliada e residente em Muritiba -Bahia,  filha de FRANCISCA DE ASSIS
TORRES, residente e domiciliado em Mata de São João - Bahia; e de LAURA MARIA DE LIMA, residente e domiciliada em
Paulo Afonso - Bahia. TEM O NASCIMENTO REGISTRADO SOB Nº 42330, FOLHAS 83, DO LIVRO A 98, DO CRCPN - SEDE
- PAULO AFONSO - BAHIA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, do que lavro o presente para ser afixado em cartório
no lugar de costume.

Muritiba, 17 de junho de 2014

 ( a ) Jorge Lima Nascimento
Oficial

ITACARÉ
 VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITACARÉ
JUIZA SUBSTITUTA: ADRIANA TAVARES LIRA
PROMOTORA SUBSTITUTA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GOES
ESCRIVÃ TITULAR: SAYONARA COSTA RAMOS

Expediente do dia 30 de maio de 2014

0000718-14.2012.805.0114 - Procedimento Sumário
Autor(s): Billy Cardoso Soares
Reu(s): Loja Insinuante
Advogado(s): France Anne Lopes Góis, Luis Carlos Monteiro Laurenço
Sentença: SENTENÇA CORRIGIDA:

PROCESSO N°: 0000718-14.2012.805.0114
AUTOR (A): BILLY CARDOSO SOARES
RÉU (A): LOJAS INSINUANTE LTDA

S E N T E N Ç A
Vistos etc.
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95
Decido.
Inicialmente, deve ser afastada a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela ré. Impõe-se, ao caso, a aplicação da



Cad. 4 / Página 252TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Teoria da Aparência, pois as empresas estão interligadas pela mesma cadeia de serviço prestado, cujas atividades
confundem-se aos olhos do consumidor, que deve ter seus direitos resguardados contra os abusos de quem detém o
poderio econômico. Assim, visando amparar integralmente os direitos dos consumidores, o CDC estabeleceu em favor
deles a solidariedade de todos os fornecedores que, de um modo ou de outro, concorrem para a efetivação do dano. Logo,
as empresas que tenham contribuído com seus próprios serviços e produtos para a execução do serviço principal configuram
responsáveis solidários, em caso de dano ao consumidor.
Além disso, o requerente trouxe aos autos documentos comprobatórios das diversas reclamações efetivadas, conforme
protocolos de fls. 07/15. Tais documentos fortalecem de forma preponderante a verossimilhança das alegações da parte
autora.
A requerida em sua contestação reconhece o atraso na entrega do produto, que culminou no pedido de cancelamento da
compra. Alega que realizou o cancelamento referente à compra do referido bem, bem como, enviou à Administradora de
Cartões de Crédito VISA o pedido de estorno dos valores pagos. Contudo, a parte ré limitou-se a meras alegações de fato,
não se preocupando em trazer aos autos qualquer prova que embasasse seus argumentos.
Como é sabido, a ausência de responsabilidade do prestador de serviço só ocorre por culpa exclusiva do consumidor ou de
terceiro, bem como, quando tendo prestado o serviço, o vício inexiste, conforme consta ao teor do artigo 14, parágrafo 3º do
CDC, o que não é o caso.
Ademais, não procede a alegação da demandada de que a demora na entrega ocorreu por culpa exclusiva do consumidor,
posto que o mesmo não se encontrava no endereço informado no momento da entrega do produto. Conduto, conforme
demonstra o documento juntado pela parte autora às fls. 09, a própria demandada informa a ocorrência de um "imprevisto
operacional".
Assim, resta evidente a responsabilidade da demandada, eis que não cumpriu com sua obrigação contratual dentro do
prazo estipulado, submetendo indevidamente o consumidor à prática de cunho abusivo, por privá-lo de bem de consumo
essencial, o que configura o dano moral.
Neste sentido, o dano sofrido pela demandante escapa da esfera do mero transtorno e aborrecimento, atingindo de forma
preponderante sua honra e dignidade, haja vista que não se pode exigir do consumidor que o mesmo fique a mercê da boa
vontade do prestador de serviços, suportando o ônus de práticas abusivas, conforme destacado nos autos.
O direito à indenização por danos morais é previsto na Constituição Federal (art. 5°, V) e no Código Civil (art. 186). Voltada
para as relações de consumo, a indenização por danos decorrentes de defeito do produto ou serviço, independentemente
da existência de culpa, tem previsão nos arts. 12 e 14 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90).
Reconhecidos (a) a ilegalidade da conduta da Ré; (b) o nexo causal entre essa conduta e o dano moral sofrido pela parte
autora; (c) o direito constitucional e infraconstitucional à indenização por dano moral, cabe-nos quantificar a indenização
devida, segundo os critérios estabelecidos de proporcionalidade e razoabilidade.
Seguindo a linha pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag. 884.139/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 4ª
Turma, DJ 11.02.2008), deve o julgador, na fixação dos danos morais, atentar para os seguintes aspectos: (a) extensão dos
danos provocados; (b) grau de reprovabilidade da conduta do ofensor; (c) capacidade econômica das partes, ofensor e
ofendido.
Assim, sopesando esses elementos a partir do caso concreto examinado e atento ao princípio da proporcionalidade, de
modo a impedir, também, o enriquecimento sem causa da parte autora, tenho que a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
atenda aos critérios acima invocados.
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para, condenar a demandada LOJAS INSINUANTE LTDA
a devolver ao autor a quantia de R$ 373,78 (trezentos e setenta e três reais e setenta e oito centavos), devidamente corrigina
pelo INPC desde a época do pagamento e juros de mora de 1% ao mês, bem como a pagar à parte autora o valor de R$
8.000,00 (oito mil reais) à título de danos morais, corrigida pelo INPC a partir do arbitramento e juros de mora desde o evento
danoso. Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I do CPC.
O pagamento da condenação deverá ser efetuado em até 15 dias do trânsito em julgado, sob pena de aplicação do art. 475-
J do CPC.
Sem custas, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000347-79.2014.805.0114 - Procedimento Sumário
Autor(s): Evanda Reis Bahia
Reu(s): Embasa
Decisão: Este processo seguirá o rito previsto na Lei 9.099/95.
Requer a parte autora a concessão de tutela antecipada para que a requerida se abstenha de suspender o fornecimento do
serviço de abastecimento de água no imóvel de sua propriedade, ou restabeleça se já estiver suspenso, enquanto discute
em juízo o valor das faturas com vencimento em 10/02/2014 e 10/03/2014, no importe respectivamente de R$ 2.878,56 e
1207,44. Juntou documentos de fls. 07/25.
Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, verifico, no caso em análise, a presença da verossimilhança das
alegações da autora na inicial (direito de não ter o fornecimento de água, serviço essencial, interrompido enquanto se
discute o débito), bem como do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a autora tenha que esperar
até o deslinde final da ação.
Assim, concedo em parte a tutela antecipada para determinar que a empresa ré -EMBASA, deixe de suspender o fornecimento
do serviço na residência da autora, ou o restabeleça caso já interrompido, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de
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R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso de descumprimento. Expeça os mandados necessários. Intimem as partes, com a
urgência que o caso requer.
Cite-se a parte requerida para audiência de conciliação a ser realizada no dia 06 de agosto de 2014 às 10:15hs, devendo
comparecer as partes pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir. Fica a parte requerida advertida que, se
não comparecer serão presumidos como aceitos os fatos alegados pela parte autora o que poderá propiciar o conhecimento
direto do pedido, com proferimento de sentença (art. 330, II, do CPC) e não havendo conciliação deverá apresentar resposta
escrita ou oral.
Intime-se pessoalmente a autora, inclusive pelo telefone 73 3632 88 62, sobre a data da audiência.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.

0000353-86.2014.805.0114 - Procedimento Sumário
Autor(s): Marlene Souza Costa
Advogado(s): Abel Santana dos Reis
Reu(s): Município De Itacaré
Despacho: Despacho inicial - marcação de audiência.

1. Trata-se de feito que segue o rito sumário, não sendo admissíveis a ação declaratória incidental e a intervenção de
terceiros, nos termos do art. 280 do CPC, na redação dada pela Lei nº 10.444/2002.

2. Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia de 20 DE AGOSTO de 2014, às 9:45 horas, devendo comparecer as
partes pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir.

3. Intime a(s) parte(s) ré(s), por carta, como requerido, ou pessoalmente se parte com prerrogativa de função, com antecedência
mínima de 10 dias, ou vinte dias se Fazenda Pública, para comparecer à audiência de conciliação. Intime.

4. Ante os documentos, requerimentos, declarações dos autos, e pela natureza da demanda, defiro a assistência judiciária
gratuita. Intime.

0000292-31.2014.805.0114 - Procedimento Sumário
Autor(s): Manoel Gariel De Farias
Advogado(s): Abel Santana dos Reis
Reu(s): Município De Itacaré
Despacho: Despacho inicial - marcação de audiência.

Intime-se o advogado do autor para regularizar a petição inicial no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento.
Trata-se de feito que segue o rito sumário, não sendo admissíveis a ação declaratória incidental e a intervenção de terceiros,
nos termos do art. 280 do CPC, na redação dada pela Lei nº 10.444/2002.

Designo audiência de conciliação para o dia 20 de agosto de 2014, às 9:30 horas, devendo comparecer as partes
pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir.

Cite e intime a(s) parte(s) ré(s), por carta, como requerido, ou pessoalmente se parte com prerrogativa de função, com
antecedência mínima de 10 dias, ou vinte dias se Fazenda Pública, para comparecer à audiência de conciliação, e, querendo,
caso não haja acordo, apresentar sua resposta, escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico (CPC, art. 278). Intime.

Fica(m) a(s) parte(s) requerida(s) advertida(s) que, deixando de comparecer sem justificativa à audiência marcada, serão
considerados verdadeiros os fatos mencionados na inicial (arts. 277, § 2º, e 319 do CPC, confissão e revelia), podendo
desde logo ser proferida sentença, julgando-se antecipadamente o feito.

Ante os documentos, requerimentos, declarações dos autos, e pela natureza da demanda, defiro ao requerente a assistência
judiciária gratuita. Intime-se.

Expediente do dia 12 de junho de 2014

0000280-17.2014.805.0114 - Procedimento Sumário
Autor(s): Nilson Arnaldo Souza De Jesus
Advogado(s): Abel Santana dos Reis
Reu(s): Município De Itacaré
Despacho: Despacho inicial - marcação de audiência.

1. Trata-se de feito que segue o rito sumário, não sendo admissíveis a ação declaratória incidental e a intervenção de
terceiros, nos termos do art. 280 do CPC, na redação dada pela Lei nº 10.444/2002.
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2. Designo audiência de conciliação para o dia de 20 de agosto de 2014, às 10:00 horas, devendo comparecer as partes
pessoalmente ou por preposto com poderes para transigir.

3. Intime a(s) parte(s) ré(s), por carta, como requerido, ou pessoalmente se parte com prerrogativa de função, com antecedência
mínima de 10 dias, ou vinte dias se Fazenda Pública, para comparecer à audiência de conciliação. Intime.

4. Ante os documentos, requerimentos, declarações dos autos, e pela natureza da demanda, defiro a assistência judiciária
gratuita. Intime.

MUTUÍPE
 VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO COMARCA DE MUTUÍPE - BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAIS
FÓRUM NELSON EVANGELISTA SOUZA - BAIRRO SANTO ANTÔNIO
RENATA DE MORAES ROCHA-JUÍZA DE DIREITO
MARIA BULHÕES DE SANTA INÊS DE OLIVEIRA - ESCRIVÃ
MARIA DE FÁTIMA LEAL NERY - TÉCNICA JUDICIAL.

Expediente do dia 30 de abril de 2014

0000232-69.2014.805.0175 - Execução de Título Judicial
Representante(s): Fernando Antonio Andrade Da Silva
Advogado(s): Abílio Freire de Miranda Neto
Reu(s): Oi - Tnl S/A
Advogado(s): Flavia Neves Nou de Brito
Espólio(s): Espolio De Clarice Andrade Da Silva
Despacho: 1 - Trata-se no caso de pedido de execução de valores, a título de multa, fixada como penalidade para o caso de
eventual descumprimento de obrigação de fazer, estabelecida através de tutela antecipada.

2 - Assiste plena razão ao ora exequente, posto que da análise dos documentos colacionados à petição inicial e dos autos
da ação de indenização c/c obrigação de fazer, processo nº 249-42.2013, verifica-se que, de fato, fixada obrigação e multa
para o caso de descumprimento desta, o réu, deixou de cumprir injustificadamente o quanto determinado, no período
indicado pelo exequente.

3 - E sobre a imediata execução de multa cominatória, a jurisprudência tem se posicionado majoritariamente no sentido de
que tal é plenamente pertinente e necessário para implementar efetividade à determinação judicial. Nesse sentido, vale
transcrever decisões elucidativas do STJ e Tribunais de Justiça pátrios:

PROCESSUAL CIVIL. ASTREINTES. FIXAÇÃO EM SEDE DE ANTECIPAÇÃO DETUTELA. EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE . 1. É
desnecessário o trânsito em julgado da sentença para que seja executada a multa por descumprimento fixada em antecipação
de tutela. 2. A fixação de multa diária em sede de antecipação de tutela por decorrência de descumprimento de obrigação de
fazer é título executivo hábil para a execução provisória. 3. Havendo, na sentença, posterior alteração da decisão que
promoveu a antecipação de tutela e, por conseguinte, conferiu aplicação às astreintes, ficará sem efeito o crédito derivado da
fixação da multa diária, perdendo o objeto a execução provisória daí advinda. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no
REsp 1094296 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0203153-2 Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA (1123) T4 - QUARTA TURMA).

TJMG-110741) APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA COMINATÓRIA. DESCUMPRIMENTO DE LIMINAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO. CABIMENTO. REDUÇÃO DA MULTA. CUMPRIMENTO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO.
VALOR EXCESSIVO. A multa cominatória se torna exigível antes mesmo do trânsito em julgado da sentença, quando o
preceito é imposto em decisão interlocutória, como medida liminar. Diante da determinação judicial contra a qual não se
insurgiu o interessado por meio do recurso adequado, preclusa essa oportunidade, deve o destinatário da ordem cumpri-la
em todos os seus termos, sob pena de incidir a multa imposta.[...]. (Apelação Cível nº 1.0525.05.078049-9/001(1), 14ª
Câmara Cível do TJMG, Rel. Heloísa Combat. j. 27.06.2007, maioria, Publ. 23.07.2007).

TJRS-323793) APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FUNDADA EM TUTELA
ANTECIPATÓRIA. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. ASTREINTES. DEMANDA PENDENTE DE SENTENÇA.
POSSIBILIDADE. AUTONOMIA DOS PROVIMENTOS. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. Mostra-se juridicamente viável o
ajuizamento de execução de título judicial lastreado em decisão que impõe multa cominatória pelo descumprimento de
preceito liminar. O provimento antecipado em si, consistente em obrigação de fazer ou não fazer, não se confunde com a
penalidade pecuniária oriunda do desrespeito à sua observância, possuindo natureza de dar (pagar quantia) e com força
mandamental e executiva própria. Assim, independentemente do resultado ou mesmo do trânsito em julgado da demanda
original, remanesce, em tese, a obrigação ao pagamento das astreintes. Precedentes do STJ. Provida a apelação do
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embargado e prejudicada a da embargante. (Apelação Cível nº 70018186999 6ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Tasso Caubi
Soares Delabary. j. 06.03.2008, DJ 20.03.2008).

4 - Outrossim, embora, na realidade, trate-se de fase de cumprimento, cujo processamento, a princípio se dá nos mesmos
autos do processo, conforme regramento do art. 475-I e seguintes do Código de Processo Civil, pertinente seja processada
em autos outros, estando a ação, em fase de conhecimento, com vistas à efetividade dos atos inerentes às duas fases
processuais.

5 - Isto posto, requerido pelo exequente, execução, a título de cumprimento de decisão, estando os valores explicitados em
planilha, presumidamente corretos, DETERMINO seja intimado o réu, na pessoa de seu advogado, conforme preconizado
no art. 475-J, §1º, do CPC, a fim de que tome ciência da presente decisão e pague, no prazo de 15 (quinze) dias, o montante
exequendo, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação e acréscimo de multa de 10%, em face do valor
exequendo, nos termos do art. 475-J do CPC.

6 - Intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado, a fim de que tome ciência da presente decisão.

Mutuípe, 30 de abril de 2014.

Renata de Moraes Rocha
Juíza de Direito

Expediente do dia 05 de maio de 2014

0000257-82.2014.805.0175 - Petição
Exequente(s): Edvaldo De Jesus Damasceno
Advogado(s): Abílio Freire de Miranda Neto
Executado(s): Bmc - Banco Finasa S/A
Despacho:
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MUTUÍPE - BAHIA.

Intime-se o exequente, na pessoa de seu patrono, a fim de que acoste aos autos planilha do débito, nos termos do art. 614,
II, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de rejeição da petição inicial, com fundamento no art. 284 e parágrafo do
Código de Processo Civil.

Expediente do dia 20 de maio de 2014

0000111-41.2014.805.0175 - Petição
Autor(s): Edvaldo De Jesus Damasceno
Advogado(s): Abílio Freire de Miranda Neto
Reu(s): Bradesco Financiamentos S/A
Decisão: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MUTUÍPE - BAHIA.

Autos no 0000111-41.2014
Ação cautelar de exibição de documentos.
Autora: EDVALDO DE JESUS DAMASCENO.
Réus: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se no presente caso de Ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada por EDVALDO DE JESUS DAMASCENO em
desfavor de BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Aduz o autor que celebrou o contrato de nº 741149800, com a ré tendo por objeto empréstimo consignado face à benefício
previdenciário.
Narra, porém, que embora tenha assinado vários papéis, não teve conhecimento das cláusulas contratuais, visto que não
recebeu cópia do aludido instrumento contratual.
Transcreve dispositivos legais e decisões judiciais sobre o tema.
Requer, pois, a concessão de liminar, inaudita altera pars, a fim de que seja determinada ao réu que exiba o contrato referido.
Requer, ao final, seja confirmada a liminar e condenados os réus ao pagamento das custas processuais e honorários de
sucumbência.
À exordial foram juntados documentos.
Esse é o relatório. Passo a decidir.
O autor pugna seja exibido documento que se acha em poder do réu, a título de medida cautelar, fundada na previsão do art.
355 do CPC: "O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder".
A providência em tese é pertinente, pois tendente a esclarecer situação litigiosa acerca de supostas cláusulas contratuais
abusivas. E por consequência, ainda, demonstrado o interesse processual na petição de fls. 33 e 34, através da qual o autor
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narra que requereu administrativamente ao réu, o contrato, sem êxito.
A exibição de documento, apesar de ter sido concebida inicialmente como incidente processual, tem sido admitida como
ação autônoma, em honra aos princípios da inafastabilidade da jurisdição e da efetividade processual. Ademais, tem
característica de ser satisfativa. Nesse sentido:
TJMT-025099) REEXAME NECESSÁRIO COM RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
- ESTABILIZAÇÃO DO PROCESSO - ALTERAÇÃO SUBJETIVA APÓS A CITAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - MANIFESTAÇÃO
DA PARTE - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE E ECONOMICIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
DA CONCESSÃO CAUTELAR - NATUREZA SATISFATIVA - ART. 801, INCISO III, DO CPC - AFASTADO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EQUITATIVAMENTE - RECURSO IMPROVIDO E SENTENÇA RATIFICADA. À luz dos princípios da
instrumentalidade e economicidade, torna-se possível a alteração subjetiva, após a estabilização da demanda, tendo em
vista a manifestação favorável do próprio Estado de Mato Grosso, bem como a ausência de prejuízo às partes. A ação de
exibição de documento pode ser satisfativa, por ser uma cautelar de natureza imprópria. Resta demonstrados nos autos a
necessidade da exibição dos documentos elencados na inicial, sob a guarda do Estado de Mato Grosso, para embasar
defesa a ser apresentada ao Tribunal de Contas da União. Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem
ser fixados consoante as diretrizes do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, atendidas as disposições das letras "a",
"b" e "c" do § 3º do mesmo estatuto processual civil. (Apelação/Reexame Necessário nº 5736/2010, 4ª Câmara Cível do TJMT,
Rel. José Silvério Gomes. j. 16.08.2011, unânime, DJe 25.08.2011).
TRT10-035714) AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. REQUISITOS. A ação de exibição de documento, regulada no artigo
844, II, do CPC, constitui procedimento preparatório e compreende a pretensão de exibição em juízo, de documento próprio
ou comum que se encontre em poder de uma das partes ou de terceiros, devendo ser observado o procedimento previsto
nos artigos 355 a 362 e 381 e 382, do CPC, conforme dicção do art. 845 do mesmo diploma legal. O art. 356 do CPC, por sua
vez, dispõe em seu inciso II, que o pedido formulado pela parte deverá conter a finalidade da prova, indicando os fatos que
se relacionam com o documento ou a coisa. Evidenciado que a petição inicial preenche os requisitos legais, em especial os
relacionados ao procedimento específico da ação, impõe - se afastar a inépcia declarada na origem, com o retorno dos
autos à origem para prosseguimento do feito. Recurso ordinário conhecido e provido. (RO nº 14-43.2011.5.10.0018, 3ª
Turma do TRT da 10ª Região/DF-TO, Rel. Márcia Mazoni Cúrcio Ribeiro. j. 04.05.2011, DEJT 12.05.2011).
E preconizando o art. 356 do CPC que: "O pedido formulado pela parte conterá: I - a individuação, tão completa quanto
possível, do documento ou da coisa; II - a finalidade da prova, indicando os fatos que se relacionam com o documento ou a
coisa; III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar que o documento ou a coisa existe e se acha em
poder da parte contrária", entendo que no caso a parte autora se desincumbiu de tais requisitos.
Isto posto, DETERMINO a citação do réu para que apresente, no prazo de 05 dias, o contrato de nº 741149800 descrito na
exordial ou para CONTESTAR a ação, no prazo legal, sob pena de revelia. Intime-se o autor, na pessoa de seu patrono.
Mutuípe, 20 de maio de 2014.

Renata de Moraes Rocha
Juíza de Direito

Expediente do dia 10 de junho de 2014

0000387-72.2014.805.0175 - Execução de Alimentos
Representante(s): Josiene Souza Dos Santos
Advogado(s): Rosy Mércia Guimarães
Reu(s): Genival Tavares Santos
Menor(s): Ithawan Souza Santos, Mikaelle Souza Santos
Despacho:  Defiro o benefício da gratuidade da Justiça.
Intime-se o exequente, na pessoa de seu patrono, a fim de que acoste aos autos planilha do débito, nos termos do art. 614,
II, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de rejeição da petição inicial, com fundamento no art. 284 e parágrafo do
Código de Processo Civil.
Cumprida a providência, desnecessário apensar os presentes autos aos autos da ação de alimentos, tendo em vista que
anexada cópia da decisão proferida naquela ação e/ou termo de acordo de alimentos, cite-se o(s)(a/as) executado(s)(a/as)
a fim de pagar(em) as parcelas inadimplidas, conforme declinado pelo(a)(s) exequente(s) na planilha, comprovar o pagamento
ou justificar a impossibilidade de o fazer, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ser-lhe decretada a prisão pelo prazo de até
90 (noventa) dias, mediante expedição direta de mandado de citação ao Oficial de Justiça, acaso o executado resida nesta
Comarca, ou mediante expedição de Carta Precatória, se residente em Comarca outra.
Após, voltem-me os autos conclusos.

Mutuípe, 10 de junho de 2014.

Renata de Moraes Rocha
Juíza de Direito

Expediente do dia 12 de junho de 2014

0000398-04.2014.805.0175 - Execução de Título Judicial
Exequente(s): Maria Barbara Dos Santos
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Advogado(s): Abílio Freire de Miranda Neto
Executado(s): Embasa - Empresa Baiana De Agua E Saneamento S/A
Advogado(s): Sílvia de Matos Carvalho
Decisão: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MUTUÍPE - BAHIA.

Processo nº 0000398-04.2014
Ação de responsabilidade civil c/c obrigação de fazer e pedido de liminar.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

1 - Trata-se no caso de pedido de execução de valores, a título de multa, fixada como penalidade para o caso de eventual
descumprimento de obrigação de fazer - tutela inibitória -, estabelecida através de tutela antecipada, descumprida.

2 - Assiste razão ao ora exequente, posto que da análise dos documentos colacionados à petição inicial e dos autos da ação
de indenização c/c obrigação de fazer, processo nº 0000146-98.2014, verifica-se que, de fato, fixada obrigação e multa para
o caso de descumprimento desta, o réu, deixou de cumprir injustificadamente o quanto determinado, no período indicado.

3 - E sobre a imediata execução de multa cominatória, a jurisprudência tem se posicionado majoritariamente no sentido de
que tal é plenamente possível e necessário para implementar efetividade à determinação judicial. Nesse sentido, vale
transcrever decisões elucidativas do STJ e Tribunais de Justiça pátrios:

PROCESSUAL CIVIL. ASTREINTES. FIXAÇÃO EM SEDE DE ANTECIPAÇÃO DETUTELA. EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE . 1. É
desnecessário o trânsito em julgado da sentença para que seja executada a multa por descumprimento fixada em antecipação
de tutela. 2. A fixação de multa diária em sede de antecipação de tutela por decorrência de descumprimento de obrigação de
fazer é título executivo hábil para a execução provisória. 3. Havendo, na sentença, posterior alteração da decisão que
promoveu a antecipação de tutela e, por conseguinte, conferiu aplicação às astreintes, ficará sem efeito o crédito derivado da
fixação da multa diária, perdendo o objeto a execução provisória daí advinda. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no
REsp 1094296 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0203153-2 Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA (1123) T4 - QUARTA TURMA).

TJMG-110741) APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA COMINATÓRIA. DESCUMPRIMENTO DE LIMINAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO. CABIMENTO. REDUÇÃO DA MULTA. CUMPRIMENTO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO.
VALOR EXCESSIVO. A multa cominatória se torna exigível antes mesmo do trânsito em julgado da sentença, quando o
preceito é imposto em decisão interlocutória, como medida liminar. Diante da determinação judicial contra a qual não se
insurgiu o interessado por meio do recurso adequado, preclusa essa oportunidade, deve o destinatário da ordem cumpri-la
em todos os seus termos, sob pena de incidir a multa imposta.[...]. (Apelação Cível nº 1.0525.05.078049-9/001(1), 14ª
Câmara Cível do TJMG, Rel. Heloísa Combat. j. 27.06.2007, maioria, Publ. 23.07.2007).

TJRS-323793) APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FUNDADA EM TUTELA
ANTECIPATÓRIA. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. ASTREINTES. DEMANDA PENDENTE DE SENTENÇA.
POSSIBILIDADE. AUTONOMIA DOS PROVIMENTOS. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. Mostra-se juridicamente viável o
ajuizamento de execução de título judicial lastreado em decisão que impõe multa cominatória pelo descumprimento de
preceito liminar. O provimento antecipado em si, consistente em obrigação de fazer ou não fazer, não se confunde com a
penalidade pecuniária oriunda do desrespeito à sua observância, possuindo natureza de dar (pagar quantia) e com força
mandamental e executiva própria. Assim, independentemente do resultado ou mesmo do trânsito em julgado da demanda
original, remanesce, em tese, a obrigação ao pagamento das astreintes. Precedentes do STJ. Provida a apelação do
embargado e prejudicada a da embargante. (Apelação Cível nº 70018186999 6ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Tasso Caubi
Soares Delabary. j. 06.03.2008, DJ 20.03.2008).

A multa se destina a compelir a parte desidiosa a cumprir comando judicial, de forma a desestimular a recalcitrância e
omissão, quando, no caso, a ré e ora executada se omitiu em cumprir a decisão que lhe foi imposta.

Com efeito, o não cumprimento reiterado de ordens judiciais leva a um descrédito do Poder Judiciário em nosso país. Posto
isso, o Judiciário deve ter mecanismos aptos a fomentar o cumprimento de suas ordens, e o ordenamento pátrio as possui,
a exemplo da multa cominatória. Aliás, no caso da multa cominatória ou astreintes, é justamente a possibilidade de sua
exigibilidade imediata, que emprestará a esta o caráter coercitivo suficiente a ensejar o cumprimento da obrigação, por fazer
com que o devedor se sujeite concreta e rapidamente, às consequências de sua recusa em adimplir. E por isso, aliás, a
pertinência de sua execução, antes mesmo da prolação de sentença e do trânsito em julgado.

4 - Outrossim, embora, na realidade, trate-se de fase de cumprimento, cujo processamento, a princípio se dá nos mesmos
autos do processo, conforme regramento do art. 475-I e seguintes do Código de Processo Civil, pertinente seja processada
em autos outros, estando a ação, em outra fase, com vistas à efetividade dos atos inerentes às duas fases processuais.

5 - Entretanto, entendo por bem minorar o valor da multa diária para R$ 100,00 (cem reais), tendo em vista o valor cobrado
pela ré e em honra aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade constitucionalmente esculpidos.
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6 - Isto posto, requerido pela exequente, execução, a título de cumprimento de decisão, DETERMINO seja intimado o réu, na
pessoa de seu advogado, conforme preconizado no art. 475-J, §1º, do CPC, a fim de que tome ciência da presente decisão
e pague, no prazo de 15 (quinze) dias, o montante exequendo, ora estabelecido em R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais)
sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação e acréscimo de multa de 10%, em face do valor exequendo, nos
termos do art. 475-J do CPC, bem como, para que cumpra a decisão concessiva da liminar.

7 - Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado, a fim de que tome ciência da presente decisão.

8 - Junte-se cópia da presente nos autos do processo nº 0000146-98.2014, de tudo certificando-se.

Mutuípe, 12 de junho de 2014.

Renata de Moraes Rocha
Juíza de Direito

0000396-34.2014.805.0175 - Procedimento Sumário
Autor(s): Roque Andrade
Advogado(s): Abílio Freire de Miranda Neto
Reu(s): Conecta
Decisão: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MUTUÍPE - BAHIA.

Processo nº 0000396-34.2014
Ação de indenização c/c obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada.
Autor: ROQUE ANDRADE.
Ré: CONECTA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se no presente caso de Ação de indenização c/c obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada.
Aduz a parte parte autora que a ré tem lhe efetuado cobranças, quando nunca manteve relação negocial com a mesma.
Afirma que depois de entrar em contato com a ré veio a tomar conhecimento que a cobrança referia-se a um contrato que
manteve com o CITICARD S.A. cujo crédito teria sido objeto de cessão à ré, sem que tal lhe tenha sido comunicada tal
providência em decumprimento do art. 290 do Código Civil.
Nesse sentido, defende que estão consubstanciados no caso o fumus boni iuris e o periculum in mora.
Declina, pois, que em vista do exposto, é imprescindível a concessão de tutela antecipada liminarmente no sentido de
determinar à ré que se abstenha de incluir o nome do autor e seu CPF em cadastros de restrição ao crédito, retirando-o
acaso já incluído, e que deixe de efetuar cobranças por telefone, sob pena de pagamento de multa diária.
À exordial foram juntados documentos.

Relatado. Decido.
Prevalente a gratuidade da Justiça em razão da escolha do rito do preconizado na Lei nº 9.099/95.
No que tange ao pedido de concessão de tutela antecipada, liminarmente, há que se verificar se é pertinente o deferimento
da medida.
O Código de Processo Civil, em seu art. 273, incisos e parágrafos, estabelece as diretrizes autorizadoras da concessão da
tutela antecipada.
Preceitua o citado dispositivo, que, o Magistrado pode antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido principal, desde
que, se convença da verossimilhança da alegação, em face da existência de prova inequívoca, aliado ao fundado receio de
ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, afora outra situação.
As tutelas de urgência, como a que se aprecia, são baseadas em juízos de verossimilhança, cuja característica essencial é
de ser um juízo de probabilidade, em que se exige a prevalência dos fatores convergentes sobre os divergentes, quanto à
aceitação da proposição.
Traduzindo-se de forma literal a palavra inequívoca, diz respeito a algo certo, seguro, o que reputo evidenciado.
No caso, as informações trazidas à baila pelo autor são e plausíveis e verossímeis. Existe nos autos documento que
demonstra a cobrança realizada pela ré. Portanto, evidenciada prova a comprovar a verossimilhança das alegações, quanto
a esse especial.
E quanto à comprovação de que o autor não recebeu notificação comunicando-lhe a cessão de crédito entre a CITICARD e
a ré, tal é prova negativa e de difícil ou, quiçá, impossível comprovação, pelo menos neste momento processual, consistindo,
pois, em prova negativa e "diabólica", conforme a moderna doutrina, de forma que plenamente inexigível.
No ensinamento do mestre Fredie Didier Jr., in Curso de Direito Processual Civil, Editora Podivm, vol. 2, 2007, pág. 60: "A
prova diabólica é aquela que é impossível, senão muito difícil, de ser produzida".
Ademais, tratando-se de direito do consumidor, pertinente a inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII da Lei nº 8.078/90), de
forma que, oportunamente caberá à ré provar que comunicou ao autor a cessão.
E passo a transcrever elucidativo acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina a fim de ilustrar o tema:

TJ-SC - APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM DANOS MORAIS.
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SENTENÇA PROCEDENTE. INCONFORMISMO DA CASA BANCÁRIA QUE IMPROCEDE. PARTE LEGÍTIMA PARA A DEMANDA.
BANCO É O CREDOR DO CONTRATO, QUE GEROU A INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR NOS CADASTROS RESTRITIVOS
DE CRÉDITO. CITAÇÃO EFETIVADA EM UMA DAS FILIAIS. ATO VÁLIDO. TEORIA DA APARÊNCIA. DIANTE DA ALEGAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DO DÉBITO, A COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO RECAI SOBRE A PARTE CREDORA, SOB PENA DE IMPUTAR AO
DEVEDOR A FEITURA DE PROVA DIABÓLICA. PATENTE RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DEVER DE
INDENIZAR. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. "Quando se está diante de uma prova diabólica, o ônus probatório
deverá ser distribuído dinamicamente, caso a caso. [...] Em outras palavras: prova quem pode. Esse posicionamento
justifica-se pelos princípios da adaptabilidade do procedimento às peculiaridades de caso concreto, da cooperação e da
igualdade" (Fredie Didier Jr. Curso de Direito Processual Civil: Teoria geral do processo e processo do conhecimento. 6. ed.
Salvador: Juspodivm, 2006. p. 524). "A prova da não-contratação alegada pelo consumidor é impossível, conhecida também
como 'prova diabólica', cabendo à editora da revista fazer a prova da existência da contratação correspondente aos descontos
efetuados diretamente na conta do cartão de crédito. Não se pode impor que o agravante prove que não contratou os
serviços da empresa-jornalística, uma vez que esta determinação se constituiria na denominada prova negativa. Precedentes
do STJ" (TJ-RS, Des. Adão Sergio do Nascimento Cassiano) (Apelação Cível n. 2004.028590-9, de Itajaí, rela. Desa. Maria do
Rocio Luz Santa Ritta, j. 24-7-2007) [...]. (Apelação Cível n. 2006.032310-2, rel. Des. Fernando Carioni, j. 3-10-2006).

E o fundado receio de dano fica evidente em face dos danos financeiros que poderão advir da espera de um provimento
judicial definitivo. Nesse toar, a parte autora poderá ficar impedida de pactuar negócios com instituições financeiras e
comerciais, adquirir bens a crédito ou fazer contratos em geral, em razão da inscrição do seu nome em cadastro de
devedores.
Nessa época em que a capacidade financeira é informação aferida a partir de verificação em cadastros de crédito, a inclusão
do nome em tais instituições é algo que pode inviabilizar a vida financeira de uma pessoa.
Outrossim, ao dispor, o § 2º, do artigo 273, do Código de Processo Civil, que: "Não se concederá a antecipação da tutela
quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado", a Lei impôs mais um requisito a ser cumprido por
quem requeira a antecipação de tutela de mérito.
Dessa feita, para efeito de antecipação de tutela, com fundamento no inciso I, do artigo 273 do CPC, deve existir prova
inequívoca da verossimilhança do quanto alegado, periculum in mora, e, ainda, possibilidade de reversibilidade da medida.
E no caso, a tutela antecipada é medida perfeitamente reversível.
Ademais, não elide o autor do pagamento de qualquer eventual débito que seja apurado para com a ré.
Assim, reputo que todos os requisitos para a concessão da medida restaram perfeitamente demonstrados no caso.
Sem embargos, não cabendo ao julgador entrar no mérito da demanda, no presente momento processual, reputo que, nas
argumentações trazidas à baila pela parte autora, estão presentes, conjuntamente, os requisitos da antecipação da tutela
de mérito.
1. Isto posto, CONCEDO a tutela antecipada, liminarmente e inaudita altera pars, para determinar à ré que se abstenha de
incluir o nome do autor e seu CPF em cadastros de restrição ao crédito, retirando-o acaso já incluído, quanto ao contrato
celebrado originalmente com o CITICARD S./A., e que deixe de efetuar cobranças por telefone, no prazo de 05 dias, sob pena
de pagamento de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais).
2. Aplica-se, no caso, o rito dos Juizados Especiais, posto que o valor da causa autoriza a tanto e tal foi requerido pela autora.
3. Portanto, designo audiência de conciliação, para o dia 10 de setembro de 2014, às 10h.
4. Intimem-se a parte autora e seu patrono a fim de que compareçam à audiência e para que tomem ciência dos termos do
deferimento da liminar.
5. Intime-se a parte ré a fim de que tome ciência da liminar deferida a fim de cumpri-la e para comparecer à audiência de
conciliação designada, ficando, de logo, citado(a) para contestar a presente ação, na audiência, sob pena de revelia, ficando
ciente de que, não comparecendo à audiência, poderá ser-lhe aplicada a pena de revelia, quando será(ão) considerado(s)
verdadeiro(s) o(s) fato(s) alegado(s) no pedido inicial (art. 20 da Lei 9.099/95). A resposta ao pedido, oral ou escrita, contendo
toda a matéria de defesa e os documentos relativos ao fato, deverá ser apresentada na própria audiência, salvo se for
designada nova data. Caso verse a matéria em julgamento sobre relação de consumo, poderá ocorrer a inversão do ônus
da prova (art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90).
Comparecendo todos os envolvidos e não havendo acordo, proceder-se-á imediatamente à instrução e julgamento, desde
que não resulte prejuízo para a defesa. Não sendo possível a realização imediata da instrução e julgamento, será marcada
nova data, ficando cientes, desde logo, as partes e as testemunhas presentes. Caso ocorra a designação de nova data para
audiência, deverá novamente comparecer a parte requerida ao ato, sob a mesma pena de revelia.
6. Intimem-se as partes, com antecedência mínima de dez dias (CPC - art. 277), para comparecerem à referida audiência,
oportunidade na qual poderão conciliar.
7. A presente serve como mandado.

Mutuípe, 12 de junho de 2014.

Renata de Moraes Rocha
Juíza de Direito

0000397-19.2014.805.0175 - Procedimento Sumário
Autor(s): Marineide Da Silva
Advogado(s): Abílio Freire de Miranda Neto
Reu(s): Embasa - Empresa Baiana De Agua E Saneamento S/A
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Decisão: Juízo de Direito da Vara dos Feitos Cíveis da Comarca de Mutuípe - Bahia.
Ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais.
Processo nº 0000397-19.2014
Autor: MARINEIDE DA SILVA.
Réu: EMBASA - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Trata-se no presente caso de Ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais ajuizada em desfavor da EMBASA
- Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.
Aduz a autora que mantendo contrato de fornecimento de água com a ré, deparou-se recentemente, ao voltar de viagem, com
a suspensão do fornecimento de água em sua casa.
Narra a autora que ao procurar a ré, um seu preposto lhe informou que a suspensão do fornecimento de água em tela teria
sido fruto de um erro, ao que afirma a autora que a mesma e que é ilegal e abusiva.
Requer a autora, em função do exposto, a concessão de tutela antecipada, liminarmente, no sentido de que seja determinado
à empresa ré que volte a fornecer água em sua residência e que se abstenha de praticar qualquer cobrança ou negativação
do seu nome em razão do suposto valor devido, sob pena de pagamento de multa.
A exordial está instruída com documentos.

Relatado. Decido.

Prevalente a gratuidade da Justiça.
No que tange ao pedido de concessão de tutela antecipada, liminarmente, determinando à ré que volte a fornecer água na
residência do autor, há que se verificar se é pertinente o deferimento da medida.
O Código de Processo Civil, em seu art. 273, incisos e parágrafos, estabelece as diretrizes autorizadoras da concessão da
tutela antecipada.
Preceitua o citado dispositivo, que, o Magistrado pode antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido principal, desde
que, se convença da verossimilhança da alegação, em face da existência de prova inequívoca, aliado ao fundado receio de
ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, afora outra situação.
As tutelas de urgência, como a que se aprecia, são baseadas em juízos de verossimilhança, cuja característica essencial é
de ser um juízo de probabilidade, em que se exige a prevalência dos fatores convergentes sobre os divergentes, quanto à
aceitação da proposição.
Traduzindo-se de forma literal a palavra inequívoca, diz respeito a algo certo, seguro, o que reputo evidenciado.
No caso, as informações trazidas à baila pelo autor são plausíveis e verossímeis. Existe nos autos documento que comprova
que inexiste fatura vencida sem pagamento. Nesse sentido, devidamente evidenciadas provas inequívocas a comprovar a
verossimilhança das alegações.
E o fundado receio de dano fica especialmente evidente em face da privação de bem essencial à vida, por atitude supostamente
ilegal e abusiva da ré.
Outrossim, se houve a suspensão do for
necimento de água, existe a possibilidade de inclusão do nome da autora em cadastro de devedores e realização de
cobranças. Nesse toar, acaso seja negativado o nome da autora, poderá ficar impedida de pactuar negócios com instituições
financeiras e comerciais, adquirir bens a crédito ou fazer contratos em geral.
Nessa época em que a capacidade financeira é informação aferida a partir de verificação em cadastros de crédito, a inclusão
do nome em tais cadastros é algo que pode inviabilizar a vida financeira de uma pessoa.
Ademais, a inclusão do nome da autora em cadastros de devedores, por óbvio que fomentaria abalo moral.
Há que se concluir, então, que a espera de um provimento judicial definitivo pode vir a causar grande prejuízo à autora.
Outrossim, ao dispor, o § 2º, do artigo 273, do Código de Processo Civil, que: "Não se concederá a antecipação da tutela
quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado", a Lei impôs mais um requisito a ser cumprido por
quem requeira a antecipação de tutela de mérito.
Dessa feita, para efeito de antecipação de tutela, com fundamento no inciso I, do artigo 273 do CPC, deve existir prova
inequívoca da verossimilhança do quanto alegado, periculum in mora, e, ainda, possibilidade de reversibilidade da medida.
No caso, a tutela antecipada é medida perfeitamente reversível.
Ademais, não elide a autora do pagamento de eventual débito que seja apurado para com a ré após o julgamento da ação.
Assim, reputo que todos os requisitos para a concessão da medida restaram perfeitamente demonstrados no caso.
Sem embargos, não cabendo ao julgador entrar no mérito da demanda, no presente momento processual, reputo que, nas
argumentações trazidas à baila pela parte autora, estão presentes, conjuntamente, os requisitos da antecipação da tutela
de mérito.
1. Isto posto, CONCEDO a tutela antecipada, liminarmente e inaudita altera pars, para determinar à ré que 1.1 volte a fornecer
água na residência da autora, sita na Rua B do Loteamento Serra Vale, nº 25, Centro, Mutuípe, Bahia, matrícula 075863863,
no prazo de 08 horas, sob pena de pagamento de multa por hora no importe de R$ 30,00 (trinta reais); 1.2 se abstenha de
incluir o nome da autora e seu CPF em cadastros de restrição ao crédito, retirando-o acaso já incluído, no prazo de 05 dias,
sob pena de pagamento de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais).
2. Aplica-se, no caso, o rito dos Juizados Especiais, posto que o valor da causa autoriza a tanto e tal foi requerido pela autora.

3. Portanto, designo audiência de conciliação, para o dia 10 de setembro de 2014, às 9h.
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4. Intimem-se a parte autora e seu patrono a fim de que compareçam à audiência e para que tomem ciência dos termos do
deferimento da liminar.
5. Intime-se a parte ré a fim de que tome ciência da liminar deferida a fim de cumpri-la e para comparecer à audiência de
conciliação designada, ficando, de logo, citado(a) para contestar a presente ação, na audiência, sob pena de revelia, ficando
ciente de que, não comparecendo à audiência, poderá ser-lhe aplicada a pena de revelia, quando será(ão) considerado(s)
verdadeiro(s) o(s) fato(s) alegado(s) no pedido inicial (art. 20 da Lei 9.099/95). A resposta ao pedido, oral ou escrita, contendo
toda a matéria de defesa e os documentos relativos ao fato, deverá ser apresentada na própria audiência, salvo se for
designada nova data. Caso verse a matéria em julgamento sobre relação de consumo, poderá ocorrer a inversão do ônus
da prova (art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90).
Comparecendo todos os envolvidos e não havendo acordo, proceder-se-á imediatamente à instrução e julgamento, desde
que não resulte prejuízo para a defesa. Não sendo possível a realização imediata da instrução e julgamento, será marcada
nova data, ficando cientes, desde logo, as partes e as testemunhas presentes. Caso ocorra a designação de nova data para
audiência, deverá novamente comparecer a parte requerida ao ato, sob a mesma pena de revelia.
6. Intimem-se as partes, com antecedência mínima de dez dias (CPC - art. 277), para comparecerem à referida audiência,
oportunidade na qual poderão conciliar.
7. A presente serve como mandado.

Mutuípe, 12 de junho de 2014.

Renata de Moraes Rocha
Juíza de Direito

0000617-51.2013.805.0175 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Genivaldo Jose E Silva
Advogado(s): Abílio Freire de Miranda Neto
Reu(s): Bradesco Saude S/A
Advogado(s): Fábio Gil Moreira Santiago
Sentença: SENTENÇA

Trata-se no presente caso de Ação revisional, através da qual pretende o autor que seja declarado abusivo o reajuste do
plano de saúde que mantém junto à ré, de 24,72%, e seja aplicado o reajuste correspondente a 9,04%, este, sim, coadunado
com a tabela da Agência Nacional de Saúde - ANS.
Salienta o autor que mantém o contrato nº 452.544.108851.003 com a ré há mais de 10 anos e que a mesma reajustou o
valor mensal de sua contraprestação em 24,72%, sem que tenha lhe dado conhecimento do parâmetro para tal aumento, o
qual, destoa do índice fixado pela ANS para o período.
Ressalta que a majoração do prêmio mensal pela ré resulta em gravame indevido e implica em desequilíbrio financeiro do
contrato, o que impossibilita a manutenção do contrato.
Reputa demonstrados os requisitos do artigo 273 do CPC e requer a concessão da antecipação da tutela estabelecer o
reajuste mensal no percentual de 9,04%, sem prejuízo da continuidade dos serviços prestados pela ré.
Requer, ao final, seja declarado abusivo o reajuste de 25,03% pretendido pela demandada, e seja determinado o reajuste
correspondente a 9,04%.
À exordial foram juntados documentos.
Recebida a exordial foi designada audiência de tentativa de conciliação, e postergada a análise da liminar para após o prazo
da contestação.
Realizada a audiência, na oportunidade não foi obtido acordo, ao que a ré ofereceu contestação e foi anunciado o julgamento
antecipado da lide.
Na contestação, afirma a ré que o percentual do reajuste aplicado ao autor está contemplado na cláusula 14 das condições
gerais da apólice contratada, que o reajuste foi decorrente da mudança de faixa etária do autor, que o contrato com o mesmo
é anterior à Lei 9.656/98, de forma que esta não se aplica ao contrato, que o autor não é pessoa idosa e que deu conhecimento
ao autor do percentual de reajuste e do critério adotado.
E requer, por fim, a improcedência dos pedidos constantes na inicial.
Vieram-me os autos conclusos.

Esse é o relatório. Passo a decidir.

Postula o autor, através da presente ação, seja estabelecido o percentual de reajuste do plano de saúde mantido com a ré,
em 9,04%, em detrimento do percentual abusivo de 24,72%, fixado unilateralmente, sem sua anuência e sem comunicação
prévia.
Já a ré alega que o reajuste questionado foi decorrente da mudança de faixa etária do autor, contemplado na cláusula 14 das
condições gerais da apólice contratada, anexado aos autos.
E da análise dos autos chega-se à conclusão que assiste direito ao autor, por inversão do ônus da prova, sem que tenha se
desincumbido a parte ré de provar que de fato, o reajuste questionado encontra-se amparado no contrato celebrado entre as
partes.
No que tange à aplicação da Lei n° 8.078/90, segundo o art. 3º deste diploma, é fornecedor, para os fins de aplicação dessa
lei, toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que desenvolvam atividades de comercialização de produtos ou
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prestações de serviços, indistintamente, inclusive os de natureza financeira e securitária. Essa conclusão, aliás, encontra-
se pacificada na jurisprudência em relação às operadoras de plano de saúde, não devendo ser, por essa razão, objeto de
maiores comentários. Mesmo porque o texto da lei é claro a esse respeito.
Tratando-se de direito do consumidor, pertinente a inversão do ônus da prova nos termos do art. 6º, VIII da Lei nº 8.078/90.
De tal maneira, o ônus de demonstrar a existência de cláusula contratual amparando o reajuste pertencia à empresa ré.
Nesse sentido segue a jurisprudência majoritária:

APELAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. NÃO COMPROVADA A RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES. PRIMEIRA INSCRIÇÃO. SÚMULA 385/STJ NÃO
APLICÁVEL. VALOR DA INDENIZAÇÃO NÃO EXCESSIVO. 1. O dano moral decorrente da indevida inscrição em cadastro de
inadimplentes configura-se in re ipsa. Portanto, basta perquirir acerca da legitimidade da inscrição. 2. Invertido o ônus
probatório, na forma preconizada no Código de Defesa do Consumidor, competia à ré comprovar a existência de relação
jurídica com o autor. Não tendo se desincumbido do ônus probatório que lhe foi imposto, não se mostra legítima a inscrição
em cadastro de inadimplentes do nome do autor. 3. A Súmula 385/STJ exclui o dever de indenizar quando existem restrições
legítimas preexistentes ao nome do autor. se não há inscrições anteriores, não é cabível a aplicação do enunciado. 4. Não
se mostra excessiva indenização por danos morais decorrentes de inscrição indevida que não alcança doze salários
mínimos. 5. Apelação Cível a que se nega provimento. (TJ-DF - APL: 514486220088070001 DF 0051448-62.2008.807.0001,
Relator: J.J. COSTA CARVALHO, Data de Julgamento: 08/02/2012, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: 24/02/2012, DJ-e Pág.
471)
Por outro lado, não era pertinente se exigir que a parte autora comprovasse que o reajuste não seria lícito, por ser tal
comprovação consistente em prova negativa, de difícil ou, quiçá, impossível comprovação.
No ensinamento do mestre FREDIE DIDIER JR., "A prova diabólica é aquela que é impossível, senão muito difícil, de ser
produzida" (in Curso de Direito Processual Civil, Editora Podivm, vol. 2, 2007, pág. 60).
E pela inversão do ônus da prova se chega à conclusão de que inexiste amparo contratual para o reajuste aplicado.
Outrossim, o art. 46 do CDC preconiza que: "Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigam os consumidores,
se não lhe for dada a oportunidade de conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem
redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance".
Destaque-se, pois, a relevância do direito a informação, garantido ao consumidor. O legislador buscando efetivar as
disposições do artigo 5º, inciso XXXII da CF/88, inclui no rol de direitos básicos do consumidor o Direito a Informação,
presente no artigo 6º, inciso III, do CDC, que assim dispõe: "São direitos básicos do consumidor: III - a informação adequada
e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem [...]".
No caso, pois, há de se concluir, ainda, que não foi comprovado que o contratante, ora autor, conhecia os termos da cláusula
oposta pela ré, de forma que não há que se falar em expressa pactuação quanto à mesma.
Nesse sentido, a ré não se desincumbiu de comprovar que o autor conhecia tal previsão e concordou com a mesma,
requisitos obrigatórios para a validade de tal cláusula.
Ademais, a cláusula em questão sequer inexiste no contrato acostado aos autos.
Por consequência impende a aplicação do reajuste autorizado pela ANS, cujo percentual o próprio réu comprovou através do
documento de fl. 85, de 10,17% e, não, daquele defendido pelo autor.
Outrossim, verificados os requisitos do art. 273, incisos e parágrafos, do CPC, que estabelecem as diretrizes autorizadoras
da concessão da tutela antecipada, evidenciadas provas a comprovar a verossimilhança das alegações e o fundado receio
de dano pautado na possibilidade de o autor não conseguir pagar o plano indevidamente majorado e, ainda, a reversibilidade
da medida, impende a antecipação da tutela de mérito.

Isto posto, e em harmonia com o que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo
autor, para DECLARAR abusivo o reajuste aplicado pelo réu, ao contrato no ano de 2013 e DECLARAR como correto o
reajuste no percentual de 10,17%, quanto ao contrato de nº 452.544.108851.003 de titularidade do autor, extinguindo o
processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Outrossim, CONCEDO a tutela antecipada, para estabelecer como correto o reajuste no percentual de 10,17% e determinar
à parte ré que envie mensalmente os boletos das parcelas vincendas, mês a mês, ao endereço indicado no contrato pela
parte autora, com cobrança da contraprestação mensal, no valor decorrente do reajuste ora estabelecido, sob pena de o
autor ficar autorizado a efetuar os depósitos correspondentes em conta judicial, se abstendo a ré de efetuar a suspensão
dos serviços contratados, uma vez pagas ou depositadas as parcelas mensais, sob pena, exclusivamente quanto a esta
providência, de pagamento de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais).
No tocante às verbas sucumbenciais, as partes estão isentas do pagamento de custas e honorários advocatícios, com
espeque nos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95:
Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou
despesas.
Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, compreenderá todas as despesas processuais,
inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.
Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos
de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão
fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da
causa.
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P. R. I. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se os presentes autos.

Mutuípe, 12 de junho de 2014.

Renata de Moraes Rocha
Juíza de Direito

Expediente do dia 13 de junho de 2014

0000358-27.2011.805.0175 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Ayllin Livia Neri De Souza
Representante Do Autor(s): Rita Dos Santos Neri
Advogado(s): Halisson Silva de Brito
Reu(s): Givanildo Silva Souza
Advogado(s): Eliane Souza Rocha Rodrigues
Despacho: A tempo, tendo em vista o quanto aquilatado na instrução probatória, reduzo o valor dos alimentos provisórios
para R$ 300,00 (trezentos reais), tendo em vista a capacidade financeira do réu. Intime-se as partes, nas pessoas de seus
advogados. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. Mutuípe, 13 de junho de 2014. Renata de Moraes Rocha -
Juíza de Direito.

MUCURI
 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MUCURI V DOS FEITOS DE REL DE CONS CIV E COMERCIAIS
Juíza de Direito: Drª Tarcísia de Oliveira Fonseca
Promotor de Justiça: Dr. Thiago Albani Oliveira
Escrivã: Srª Áurea Cristina de Oliveira

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS,PARTES E TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE INTIMADOS DE TODOS OS DESPACHOS,
DECISÕES E SENTENÇAS, BEM COMO DAS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS A SEGUIR:

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000767-41.2013.805.0172 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Jose Luiz Miranda
Advogado(s): Jocelio Oliveira Brito, Sergio dos Santos
Sentença: HOMOLOGO o pedido de desistência de fls.11, julgando extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos
do artigo 267, inciso VIII, do CPC.
Sem custas, pois deferido o pedido de assistência judiciária gratuita.
P. R. Intime-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.
MUCURI, 11 de junho de 2014

Tarcísia de Oliveira Fonseca
JUÍZA DE DIREITO

0002930-28.2012.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maurilio Ferreira De Souza
Advogado(s): Jairo Ferreira de Melo Filho
Reu(s): Banco Itaucard S/A
Advogado(s): Antonio Braz da Silva
Sentença: I - Relatório

MAURILIO FERREIRA DE SOUZA, qualificado e por i. Procuradores, intentou a presente A?o Revisional de Cl?sula Contratual
c/c Indeniza?o por Danos Morais contra BANCO ITAUCARD S/A, igualmente qualificado, alegando, em s?tese, que celebrou
empréstimo bancário com o réu, pelo qual recebeu a quantia de R$16.000,00 para pagar em 60 parcelas de R$472,42 com
taxa de juros de 2,4% ao mês, totalizando R$28.345,20. Entende o autor que a cobrança dos juros é abusiva, pois deveria ser
12% ao ano.

Ao final, requereu a concessão de antecipação de tutela para que seja depositada em conta judicial o valor de R$212,91
além de proibir o requerido que negative o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito. No mérito, requer seja a ação
julgada procedente, anulando-se as cláusulas abusivas do contrato, fixando a taxa de juros em 12% ao ano, vedando-se a
capitalização dos mesmos, bem como declarando-se a nulidade de contrato, cláusula onde houve inclusão de "comissão
de permanência".
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Requereu, por fim, os benefícios da assistência judiciária.

A antecipação de tutela foi INDEFERIDA, enquanto que a assistência judiciária foi DEFERIDA (f.28/29).

Citado, o réu ofertou peça de defesa à f.21ss, juntando os documentos, batendo-se, em síntese, pela total improcedência
dos pedidos iniciais.

Intimado para impugnar a contestação (fls. 79v), o autor quedou-se inerte.

Realizada audiência preliminar, o advogado do autor não compareceu (fls. 81).

Em sede de especificação de provas, o réu requereu o julgamento do processo no estado em que se encontra (f.81),
enquanto que a parte autora quedou-se inerte, pois não compareceu à audiência preliminar.

Conclusos, vieram-me os autos.

É o sucinto relatório.

DECIDO.

II - Fundamentação
II - Fundamentação

Não há preliminares a serem analisadas.

Passo a análise do mérito.

Infere-se dos presentes autos, que a parte autora, embora regularmente intimada para audiência preliminar, na forma do
artigo 331 do Código de Processo Civil, não compareceu.

Note-se que o artigo 331, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, dispõe:

Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, e versar a causa sobre direitos que
admitam transação, o juiz designará audiência preliminar, a realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, para a qual serão as
partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.
(Redação dada pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002)
(omissis)
§ 2o Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação, o juiz fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões
processuais pendentes e determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se
necessário. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)

Como é sabido, o requerimento de provas divide-se em duas fases: na primeira, vale o protesto genérico para futura
especificação probatória (CPC, Art. 282, VI); na segunda, após a eventual contestação, o Juiz chama à especificação das
provas, que será guiada pelos pontos controvertidos na defesa (CPC, Art. 324). O silêncio da parte, em responder ao
despacho de especificação de provas faz precluir o direito à produção probatória, implicando desistência do pedido genérico
formulado na inicial" (STJ, REsp 329.034/MG, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em
14.02.2006, DJ 20.03.2006 p. 263).

Neste sentido:

EMENTA: DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO
DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. NECESSIDADE DE CONFIGURAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO E PROVA CONCRETA
DA ABUSIVIDADE SEGUNDO A MÉDIA PRATICADA NO MERCADO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA ABUSIVIDADE. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA COBRANÇA
NA ESPÉCIE. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. Se no momento pertinente à especificação das provas que pretendia produzir,
queda-se silente o interessado, renuncia à produção de outras que não aquelas já constantes do caderno processual. 2.
Carente a prova da cobrança de juros em descompasso com o previsto no contrato, e bem assim, também da manifesta
abusividade da taxa praticada, mantém-se o pactuado entre as partes. 3. É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano em cédulas de crédito bancário (Lei 10.931/04) e em contratos celebrados após 31 de março de 2000, data
da publicação da Medida Provisória 1.963-17/2000, em vigor como Medida Provisória 2.170-36/01, desde que expressamente
pactuada. 4. Conforme entendimento pacificado do colendo Superior Tribunal de Justiça, a contratação da comissão de
permanência para o período de inadimplência por si só não configura abusividade, desde que limitada à soma dos encargos
remuneratórios e moratórios do contrato (Súmula 472/STJ) e não cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ), juros
remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, ou multa contratual. Todavia, inexistindo qualquer evidência da cobrança do
referido encargo contratual, de forma cumulada com outros decorrentes da mora, fica inviabilizada a revisão do contrato
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também nesse particular. APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0027.09.186193-3/001 - COMARCA DE BETIM - APELANTE(S): GILBERTO
TEIXEIRA DA SILVA - APELADO(A)(S): BANCO BMG S/A.

A parte autora, no caso em tela, em sua petição inicial protestou pela produção de todos os meios de provas em direito
admitidas inclusive depoimento pessoal dos representantes legais do requerido, testemunhal, documental e pericial, se
necessário.

Com efeito, na fase processual adequada, as partes foram regularmente intimadas para audiência preliminar, onde seria
tentada a conciliação e, não a obtendo, seriam ESPECIFICADAS AS PROVAS que pretendiam produzir. O protesto por
produção de provas formulado na petição inicial, na forma como foi feito no caso em tela, não tem o condão de suprir a
inércia ocasionada com a ausência da parte autora à audiência designada para este fim.

Embora o artigo 130 do CPC seja expresso em determinar que caberá ao Juiz, de ofício ou a requerimento da parte,
determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias,
esta norma deve se recebida com redobrada cautela, conforme ensinamentos do mestre HUMBERTO THEODORO JÚNIOR,
verbis:

"Mesmo quando entenda o juiz de completar a iniciativa probatória da parte, haverá de agir com grande cautela e parcimônia
para não violar o dever de imparcialidade que é ponto altíssimo entre os requisitos da boa justiça. Se o direito material é
disponível e a parte não cuidou de fazer a prova necessária para demonstrá-lo ou exercê-lo, a presunção lógica é que abriu
mão dele. Assim, não seria correto que o juiz viesse sobrepor a essa verdade, passando a advogar a causa da parte" (Curso
de Direito Processual Civil, Editora Forense, 18ª edição, vol. I, p. 421).

Assim, a fim de se preservar a imparcialidade frente às partes, não há como determinar a realização de prova pericial, de
ofício, nos moldes do permissivo legal (artigo 130 do CPC), até porque, a não realização da prova pericial deve ser debitada
à inércia da parte autora, não podendo ela, consequentemente, alegar futuro cerceamento ao seu direito de defesa.

Nos termos do artigo 330, I, do CPC, passo ao julgamento do processo com as provas nele existentes.

Extrai-se da narrativa fática da petição inicial, que o autor alega, primeiramente,celebrou empréstimo bancário com o réu,
pelo qual recebeu a quantia de R$19,000,00 para pagar em 48 parcelas de R$665,99 com taxa de juros de 1,7% ao mês,
totalizando R$31.967,52. Entende o autor que a cobrança dos juros é abusiva, pois deveria ser 12% ao ano. Alega que os
juros cobrados devem ser de 12% ao ano, devendo ser vedada a capitalização dos mesmos, e a cumulação de juros de
mora com comissão de permanência.

Inicialmente, esclareço que esposo do entendimento de que os negócios jurídicos submetem-se às normas do Código
Civil, que, em seus artigos 478 e 479, admitem a revisão das cláusulas apenas na hipótese de comprovada ilegalidade ou
onerosidade excessiva, esta decorrente de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis.
Os juros cobrados foram pactuados pelas partes. Não há a ilicitude na cobrança de taxas superiores a 12% (doze por cento)
ao ano.
No que concerne aos juros remuneratórios, em consonância com a Súmula 596, do STF, o limite de 12% ao ano fixado pelo
Decreto 22.626/33 não se aplica às instituições financeiras, competindo, exclusivamente, ao Conselho Monetário Nacional
'limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e qualquer outra forma de remuneração de
operações e serviços bancários ou financeiros', conforme dispõe o artigo 4º, IX, da Lei n.º 4.595/64.
Na mesma linha, não se desincumbiu o autor do ônus de provar a excessiva onerosidade do contrato, não se verificando a
ocorrência de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, tampouco a extrema vantagem experimentada pelo réu, cuja
taxa de juros não destoa daquela praticada pelo mercado, considerando a modalidade contratual em questão.
No entanto, no que se refere a cobrança de comissão de permanência, entendo, nos termos da orientação do STJ, no
sentido de que é válida a cobrança de comissão de permanência desde que não cumulada com correção monetária ou
quaisquer outros acréscimos moratórios, como juros ou multa.
Com efeito, o propósito da comissão de permanência não é apenas o de corrigir monetariamente o valor da dívida, mas
também remunerar o capital do mutuante e sancionar o inadimplemento do mutuário. E incidindo a comissão de permanência
sobre o valor da dívida, a incidência de correção monetária, de juros moratórios, multa ou qualquer outro encargos moratório
configuraria bis in idem. Nessa linha de entendimento, não sendo exclusiva a comissão de permanência não é licita a sua
cobrança. Porém no contrato juntado aos autos, verifico que não há cumulação de comissão de permanência com outros
encargos moratórios, razão pela qual, o pedido deve ser julgado improcedente.
Com relação ao dano moral, entendo que a cobrança de encargo baseada na interpretação literal do contrato, ainda que
revisto judicialmente, não enseja reparação por dano moral, porque inexiste ofensa a direito da personalidade. Assim,
ausente a comprovação de prática de qualquer ato ilícito por parte do réu, não há que falar em obrigação de indenizar, seja
por danos materiais, seja por danos morais.

III - Dispositivo

Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos constante da petição inicial
formulados pelo autor MAURILIO FERREIRA DE SOUZA, com fincas no artigo 269, I, do CPC.
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Condeno o requerente em custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00(mi reais), porém, a
exigibilidade encontra-se suspensa em razão de ter deferido à mesma o benefício da assistência judiciária gratuita.

Transitada em julgado, ARQUIVAR.

Publicar. Registrar. Intimar. Cumprir.

MUCURI, 11 de junho de 2014

Tarcísia de Oliveira Fonseca
JUÍZA DE DIREITO

0000473-96.2007.805.0172 - DECLARATORIA
Apensos: 1500210-3/2007
Autor(s): Bahia Serviços E Montagens Industriais Ltda
Advogado(s): Gilvan Soeiro de Souza, Adna Alves Avancini
Reu(s): Freekenko Comercio Distri. Ltda, Tiago Batista Gonçalves Ferramentas
Sentença: BAHIA SERVIÇOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, representado por ALEXANDRE PEREIRA, qualificado nos
autos, ingressou com a presente ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c anulação de título contra FREEKENKO
COMERCIO DISTRI. LTDA e TIAGO BATISTA GONÇALVES FERRAMENTAS, igualmente qualificado.

Com os autos vieram os documentos de fls. 09/30.

Tentada a citação dos requeridos, via postal, as correspondências foram devolvidas com a observação mudou-se, fls.40 e
42 verso.

Conforme se depreende da certidão de fls. 45, a parte autora não providenciou a publicação do edital de fls. 44.

Intimado para manifestar interesse no prosseguimento do feito, comprovando a publicação do edital de citação, o advogado
da parte autora não se manifestou. Tentada a intimação do representante da parte autora para manifestar interesse no
prosseguimento do feito em 48h, sob pena de extinção, a mesma não foi localizada no endereço fornecido nos autos.

Assim, releva notar que, no caso em tela, a exigência do § 1º do artigo 267 do CPC, foi fielmente cumprida, em razão da
impossibilidade de localização do representante legal, no endereço fornecido na inicial e a falta de atualização do mesmo,
presumem-se válidas as comunicações dirigidas ao endereço residencial declinado na inicial (artigo 238, parágrafo único).

Assim, considerando que a requerente abandonou por completo o processo em curso, tenho que o mesmo deve ser extinto
prematuramente.

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que a representante dos requerentes não promoveu a diligência que lhe competia.

Custas acaso existentes, pela parte desidiosa.

Operado o trânsito em julgado, arquive-se os autos, com baixa.

P.R.I.C

MUCURI, 10 de junho de 2014

Tarcísia de Oliveira Fonseca
JUÍZA DE DIREITO

0000284-21.2007.805.0172 - MEDIDA CAUTELAR
Autor(s): Bahia Servicos E Montagens Industriais
Advogado(s): Gilvan Soeiro de Souza, Adna Alves Avancini
Reu(s): Freekenko Comercio Distrib Ltda, Tiago Batista Gonçalves Ferramentas
Sentença: I- Relatório
BAHIA SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS, por seu ilustre advogado, ajuizou a MEDIDA CAUTELAR contra FREEKENKO
COMERCIO DISTRIB LTDA e TIAGO BATISTA GONÇALVES FERRAMENTAS, qualificados, pelos fatos e fundamentos descritos
na inicial.
Com a inicial, vieram os documentos de fls. 09/37.
Decisão liminar às fls. 39/40.

Tentada a citação da 1ª requerida, a correspondência foi devolvida com observação de que mudou-se, fls.42/43.
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Tentada a citação do 2º requerido, o mesmo quedou-se inerte, conforme se depreende da certidão de fls. 45.

Intimado sobre a devolução da correspondência de fls. 43 e certidão de fls. 45, o advogado da parte autora manifestou-se às
fls. 49/52.

Intimado para providenciar a publicação do edital de citação, o advogado da autora se manteve silente.

Intimado para manifestar interesse no feito, comprovando a publicação do edital, sob pena de extinção, o advogado da parte
autora não manifestou, conforme certidão de fls. 55v.

Tentada a intimação do Representante legal da parte autora, o mesmo não foi encontrado, conforme certidão de fls. 57.
É o breve relatório. Tudo visto e examinado.
DECIDO.
II- Fundamentação
Trata-se de Medida Cautelar de sustação de protesto em que a autora requer seja concedida liminar de sustação do
protesto contra a requerente dos títulos de crédito identificados nas notificações.
Infere-se dos autos que a representante da parte autora mudou-se, não tendo atualizado o seu endereço. Dessa forma
restou frustrada a intimação pessoal da mesma por intermédio do oficial de justiça. Entendo que tal negligência constitui
evidente manifestação de falta de interesse processual. Intimado o advogado para manifestar interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 48 horas, o mesmo quedou-se inerte.

Deste contexto, fica evidenciada a falta de interesse processual na presente demanda.
O ilustre doutrinador Cândido Rangel Dinamarco na obra "Instituições do Direito Processual Civil"- Vol. III - afirma:
O legítimo interesse processual é medido pela necessidade de valer-se do Poder Judiciário para obter as alterações
jurídico-substanciais desejadas (independentemente de ter ou não direito a elas) e pela adequação da via escolhida.
É possível afirmar que anteriormente havia interesse processual, no entanto, após a concessão da liminar determinando a
sustação do protesto contra a requerente, a mesma não teve mais o interesse-necessidade à tutela constitutiva que legitime
o recurso ao Poder Judiciário, caracterizando-se este pela utilidade do provimento jurisdicional postulado ou a postular.
E uma vez inexistente uma das condições da ação previstas no art. 267, VI não é possível ser proferida uma sentença de
mérito, conforme dispõe o próprio artigo acima exposto, restando caracterizada como carente a ação interposta, assim
como define o doutrinador Cândido Rangel Dinamarco em obra já citada nesta:
Carece de ação quem não esteja amparado por esses requisitos, ainda que apenas um deles lhe falte. Não se trata de
condições para o exercício da ação, mas para a sua própria existência como direito ao processo (...) (grifei)
Ante ao exposto e por tudo mais que nos autos consta JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos
do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.
Custas, acaso existentes, pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
MUCURI , 11 de junho de 2014.
Tarcísia de Oliveira Fonseca
JUÍZA DE DIREITO

0001838-49.2011.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Joao Barbosa De Brito, Olivia Santos De Brito
Advogado(s): Antônio Menezes Sá
Reu(s): Banco Mercantil Do Brasil S/A
Advogado(s): Felipe Gazola Vieira Marques
Decisão: (...) Sendo assim, considerando a manifestação de fls. 148/150, acompanhada do cálculo aritmético, estando o
pedido amoldado ao artigo 475-B do Código de Processo Civil, INTIME-SE o executado, no endereço constante da inicial,
(art. 475-J, do CPC), para proceder o pagamento em Juízo do valor de R$ 6.470,21 (seis mil, quatrocentos e setenta reais e
vinte e hum centavos) referente a condenação, a ser atualizado por ocasião do pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) a ser revertido em favor do exequente e de que não sendo efetuado o
pagamento, será expedido mandado de penhora e avaliação de bens do executado;

Após, decorrido o prazo sem haver pagamento no prazo legal, certifique-se e faça-se nova conclusão dos autos.

Mucuri, 11 de Junho de 2014.

Tarcisia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

0001110-03.2014.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Domingos Dias De Souza Gama
Advogado(s): Luiz Carlos de Assis
Reu(s): Moveis Simonetti Ltda, Lg Centro Tecnologico Ltda
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Decisão: 01 - INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela por entender que os fatos noticiados na petição inicial estão a
merecer dilação probatória e não se encontrar presentes todos os requisitos ensejadores de seu deferimento.

02- Cite-se a parte requerida para responder os termos da presente ação, no prazo legal, na forma como requerida na inicial,
fazendo constar do instrumento de citação as advertências legais.

03- Defiro à parte autora o benefício da assistência judiciária.

Cumpra-se.

MUCURI, 11 de junho de 2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
JUÍZA DE DIREITO

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001329-21.2011.805.0172 - Execução de Título Judicial
Apensos: 4414764-8/2011
Exequente(s): Eliane Conceiçao Dos Santos
Advogado(s): Cassilandio Joaquim de Souza Carneiro
Executado(s): Municipio De Mucuri-Ba
Despacho: Intime-se o autor para se manifestar sobre o valor apresentado pelo executado.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

0001860-73.2012.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Odilio Denis Silva Brito
Reu(s): Banco Do Brasil
Advogado(s): Luis Carlos Laurenço, Celso David Antunes
Testemunha(s): Jadson Da Cunha Koch, Odiony Costa, Andréia Emídia Avelino e outros
Despacho: Abra-se vista [à parte ré] pelo prazo de 10 dias, para apresentação de alegações finais, na forma de memoriais.

0000684-93.2011.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Cledson Ferreira Da Silva
Advogado(s): Antônio Luciano Moreira
Reu(s): Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia Coelba
Despacho: Ao autor para requerer o que entender de direito.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

0001949-96.2012.805.0172 - Execução de Alimentos
Autor(s): C. A. S. F., R. D. J. S.
Advogado(s): Luiz Carlos de Assis
Reu(s): A. C. F.
Despacho: Ao exequente.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

0001073-73.2014.805.0172 - Embargos à Execução
Apensos: 5338956-3/2014
Embargante(s): Mpm Derivados De Petroleo Ltda, Wanderley Antonio De Oliveira, Monica De Oliveira Abade e outros
Embargado(s): Banco Do Nordeste Do Brasil Sa
Advogado(s): Helvécio Veras da Silva
Despacho: Intime-se o embargado para responder a ação, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 740 do Código de
Processo Civil.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito
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0000833-84.2014.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Luzilene Souto De Souza
Advogado(s): Robson Carlos Pereira Silva
Reu(s): Topvel Tropical Veiculos E Peças Ltda, General Motors Do Brasil Ltda
Advogado(s): Simone Teixeira de Castro, Wilton Santos Mello Júnior, Camila Maria Queiroz de Castro, João Daniel Nogueira
Barros
Sentença: LUZILENE SOUTO DE SOUZA, qualificada nos autos e por i. Procurador, ajuizou ação de obrigação de fazer c/c
indenização por danos materiais e morais, com pedido de antecipação de tutela contra TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E
PEÇAS LTDA e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos descritos na
inicial.

Com a inicial, vieram os documentos de fls. 49/124.

Liminar deferida às fls. 126/128.

As requeridas foram citadas às fls. 130/131.

Às fls. 132/137, as partes apresentam acordo e pedem sua homologação.

É o relatório. DECIDO.

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado às fls. 132/137. Por
conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, em consonância com a regra
insculpida no artigo 269, inciso III, do Código de Processual Civil.

Custas, na forma do acordo.

Operado o trânsito, dar baixa e arquivar.

Publicar. Registrar. Intimar.

MUCURI, 16 de junho de 2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
JUÍZA DE DIREITO

0000689-13.2014.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Roberto Alves Dos Santos
Advogado(s): Antônio Luciano Moreira
Reu(s): Buriti Veículos E Serviços Ltda, Ford Motor Company Brasil Ltda, Nova Automotor Ltda
Advogado(s): Celso de Faria Monteiro, Wilton dos Santos Mello Junior, João Daniel Nogueira Barros Cairo, Gilvan Soeiro de
Souza, Vivaldo Gonçalves Lopes Neto
Despacho: Inclua-se em pauta de audiência preliminar.

Intimem-se.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

CERTIDÃO. CERTIFICO e dou fé que, em atendimento ao despacho de fls. 267 V, DESIGNEI a audiência PRELIMINAR para
o dia 15 DE JULHO DE 2014, ÀS 10:30 HORAS. O referido é verdade. Mucuri, 12 de junho de 2014. Áurea Cristina de Oliveira
- Escrivã Titular

0000522-93.2014.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Nilda De Freitas
Advogado(s): Luiz Carlos de Assis
Reu(s): Municipio De Mucuri-Ba
Advogado(s): Marta Maria Fonseca Griffo
Despacho: 01 - Inclua-se em pauta de audiência preliminar.

02 - Intimem-se.

Mucuri, 11/06/2014.
Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito
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CERTIDÃO. CERTIFICO e dou fé que, em atendimento ao despacho de fls. 48 V, DESIGNEI a audiência PRELIMINAR para o
dia 12 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 11:30 HORAS. O referido é verdade. Mucuri, 12 de junho de 2014. Áurea Cristina de Oliveira
- Escrivã Titular

0001892-44.2013.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Adailton Mendes Dally
Advogado(s): Jairo Ferreira de Melo Filho
Reu(s): Banco Itaucard S/A
Advogado(s): José Martins
Despacho: Inclua-se em pauta de audiência preliminar.

Intimem-se.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

CERTIDÃO. CERTIFICO e dou fé que, em atendimento ao despacho de fls. 70 V, DESIGNEI a audiência PRELIMINAR para o
dia 20 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS. O referido é verdade. Mucuri, 12 de junho de 2014. Áurea Cristina de Oliveira
- Escrivã Titular

0000879-10.2013.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Osmaro Dos Santos Martins
Advogado(s): Jairo Ferreira de Melo Filho
Reu(s): Banco Bv Financeira S/A
Advogado(s): Giulio Alvarenga Reale
Despacho: Inclua-se em pauta de audiência preliminar.

Intimem-se.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

CERTIDÃO. CERTIFICO e dou fé que, em atendimento ao despacho de fls. 81 V, DESIGNEI a audiência PRELIMINAR para o
dia 20 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 09:30 HORAS. O referido é verdade. Mucuri, 12 de junho de 2014. Áurea Cristina de Oliveira
- Escrivã Titular

0001204-82.2013.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Edgar Evangelista Correia
Advogado(s): Edneia Andrade Souza
Reu(s): Jose Cesar Nunes Guerra
Advogado(s): Antônio Luciano Moreira
Despacho: Inclua-se em pauta de audiência preliminar.

Intimem-se.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

CERTIDÃO. CERTIFICO e dou fé que, em atendimento ao despacho de fls. 21 V, DESIGNEI a audiência PRELIMINAR para o
dia 20 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 10:00 HORAS. O referido é verdade. Mucuri, 12 de junho de 2014. Áurea Cristina de Oliveira
- Escrivã Titular

0000329-78.2014.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Eva Cristina Fernandes Soares
Advogado(s): Janine Vieira de Oliveira Minegatti
Reu(s): Oi-Tnl Pcs S.A
Advogado(s): Diogo Ferreira, Manuela de Castro Soares
Despacho: Inclua-se em pauta de audiência preliminar.

Intimem-se.
Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito
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CERTIDÃO. CERTIFICO e dou fé que, em atendimento ao despacho de fls. 174 V, DESIGNEI a audiência PRELIMINAR para
o dia 20 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 10:30 HORAS. O referido é verdade. Mucuri, 12 de junho de 2014. Áurea Cristina de Oliveira
- Escrivã Titular

0000541-02.2014.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Wlyky Rayky Vasconcelos Santos
Advogado(s): Elton Mozzer Brandão
Reu(s): Jean Alesi Silva Gonçalves
Advogado(s): Luciana Francesca Pereira
Despacho: Inclua-se em pauta de audiência preliminar.

Intimem-se.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

CERTIDÃO. CERTIFICO e dou fé que, em atendimento ao despacho de fls. 63 V, DESIGNEI a audiência PRELIMINAR para o
dia 20 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 11:00 HORAS. O referido é verdade. Mucuri, 12 de junho de 2014. Áurea Cristina de Oliveira
- Escrivã Titular

0000794-24.2013.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jamil Savio Torres De Carvalho
Advogado(s): Robson Carlos Pereira Silva
Reu(s): Belvedere Empreendimentos Imobiliários Ltd, Catamarã-Empreendimentos Imobiliários Ltda, Euclides Gualberto
Franco E Souza
Advogado(s): Fernando Martins Albeny
Despacho: Inclua-se em pauta de audiência preliminar.

Intimem-se.

Mucuri, 11/06/2014.
 de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

CERTIDÃO. CERTIFICO e dou fé que, em atendimento ao despacho de fls. 76, DESIGNEI a audiência PRELIMINAR para o
dia 20 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 11:30 HORAS. O referido é verdade. Mucuri, 12 de junho de 2014. Áurea Cristina de Oliveira
- Escrivã Titular

0002138-40.2013.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Luciana Loppes Santana
Advogado(s): Kleber Matos Brito
Reu(s): Sergio Dos Santos
Advogado(s): Sérgio dos Santos
Despacho: Inclua-se em pauta de audiência de conciliação.

Intimem-se.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

CERTIDÃO. CERTIFICO e dou fé que, em atendimento ao despacho de fls. 42 V, DESIGNEI a audiência CONCILIAÇÃO para
o dia 20 DE AGOSTO DE 2014, ÀS 12:00 HORAS. O referido é verdade. Mucuri, 12 de junho de 2014. Áurea Cristina de Oliveira
- Escrivã Titular

0001677-68.2013.805.0172 - Procedimento Ordinário
Apensos: 3430808-4/2010
Autor(s): Paulo Cesar Antunes Saúde, Silvana Neri Tavares Cunha
Advogado(s): Juldean Marques Mamona
Reu(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Roberto Alves Rodrigues
Despacho: Inclua-se em pauta de audiência preliminar.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito
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CERTIDÃO. CERTIFICO e dou fé que, em atendimento ao despacho de fls. 127, DESIGNEI a audiência PRELIMINAR para o
dia 25 DE SETEMBRO DE 2014, ÀS 10:00 HORAS. O referido é verdade. Mucuri, 12 de junho de 2014. Áurea Cristina de
Oliveira - Escrivã Titular

0001283-03.2009.805.0172 - Ação Civil Coletiva
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Milton Jose Fonseca Borges, Vomberto Alves De Souza
Advogado(s): Aquinio Jorge Borges Najar, Odilair Carvalho Júnior
Litisconsorte(s): Municipio De Mucuri - Ba
Testemunha(s): Regina Vila Nova Esteves, Jovenildo De Jesus Brito, Tatiana Silva Aguiar Caser
Despacho: Considerando a exoneração do Representante Titular do Ministério Público, por ter passado em concurso
público no Estado do Espírito Santo; Considerando ainda, que seu substituto só virá uma vez por semana a partir do dia 13/
06/2014, inclua-se novamente em pauta de audiência de Instrução e Julgamento.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

CERTIDÃO. CERTIFICO e dou fé que, em atendimento ao despacho de fls. 92, DESIGNEI a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO para o dia 18 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS. O referido é verdade. Mucuri, 10 de junho de 2014. Áurea
Cristina de Oliveira - Escrivã Titular.

0001777-57.2012.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marcilio Moreira
Advogado(s): Juldean Marques Mamona
Reu(s): Luciene Rodrigues Marques, Jair Marques Batista
Despacho: Ao exequente.

Mucuri, 12/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

0000521-11.2014.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Katia Aparecida Amaral Rezende Neves
Advogado(s): Luiz Carlos de Assis
Reu(s): Municipio De Mucuri-Ba
Advogado(s): Jhanshy Amarante Santos Teixeira, Marta Maria Fonseca Griffo.
Despacho: Intimem-se as partes para indicarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

0000288-14.2014.805.0172 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Nilzete Pereira Silva
Advogado(s): Luiz Carlos de Assis
Reu(s): Municipio De Mucuri-Ba
Advogado(s): Marta Maria Fonseca Griffo, Jhanshy Amarante Santos Teixeira
Despacho: Intimem-se as partes para indicarem as provas que pretendem produzir, jutificando-as.

Mucuri, 11/06/2014.

Tarcísia de Oliveira Fonseca
Juíza de Direito

OLIVEIRA DOS BREJINHOS
 VARA CÍVEL

VARA DOS FEITOS CÍVEIS E COMERCIAS DA COMARCA DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS/BA
FICAM AS PARTES E ADVOGADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS/DECISÕES/SENTENÇAS ABAIXO:

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000184-83.2014.805.0184 - Carta Precatória
Autor(s): Rogerio Martins Silva Sodre
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Vara Cível Da Comarca De Brotas De Macaubas
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Advogado(s): Alex Sandro Chagas Dourado
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Cível Da Comarca De Oliveira Dos Brejinhos
Reu(s): Livia Portela Dos Santos
Advogado(s): Vanderlino Rosa Matos
Despacho: 1- Designo a audiência deprecada para dia 10 de julho de 2014, às 14:30 horas, para oitiva da Conselheira
Tutelar e do médico psiquiatra Antônio Rabelo. 2- Intime-se as partes pessoalmente e os seus patronos. 3- Ciência ao
Ministério Público. Expedientes necessários. Oliveira dos Brejinhos, 17 de junho de 2014. Ass. Carla Santa Bárbara Vitório
- Juíza Substituta.

PALMAS DE MONTE ALTO
VARA CÍVEL

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS DA COMARCA DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA - FÓRUM DR. ALCEBIADES DIAS LARANJEIRA,
274, CENTRO - PALMAS DE MONTE ALTO-BA
ANALISTA JUDICIÁRIO BELA.CIDINÁ DE JESUS SANTANA
TÉCNICA JUDICIÁRIO - MARCILIA GUEDES TEIXEIRA DA SILVA
DRª ADRIANA SILVEIRA BASTOS - JUÍZA DE DIREITO

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000989-67.2013.805.0185 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Siberlândio Alves De Souza
Advogado(s): Tiago Azevedo Moura
Reu(s): Taline Da Silva Souza
Advogado(s): Amélia Lélis Lima Badaró Castro
Despacho: Designo audiência de conciliação para o dia 09/09/14, às 11:00 hs. Intimem-se as partes. P. M. Alto, 11/06/14.
(ass.) Adriana Silveira Bastos - Juíza de Direito.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

Ficam intimados advogados, partes interessadas dos despachos, decisões, audiências, sentenças e atos ordinatórios nos
processos abaixo:

0000261-60.2012.805.0185 - Inventário
Apensos: 4832094-1/2012, 5258851-0/2013
Herdeiro(s): Cleide Rodrigues Monção, Andreia Santos Monção
Inventariante(s): Clarindo Rodrigues Monção
Advogado(s): Alekssander Rousseau Antônio Fernandes, Ana Cláudia Fagundes Oliveira Nobre Zanoni de Paula, Juliano
Gual Tanus, Patricia Pereira de Oliveira, Rodrigo Pereira Moraes
Inventariado(s): Jose Rodrigues Moncao
Despacho: Em face da renúncia do inventariante nomeado, conforme termo de fl 126 dos autos 724-02.2012, apenso,
nomeio inventariante a herdeira Cleide Rodrigues Monção. Intime-se da nomeação e para assinar o termo de inventariança.
Reitere citação de fl. 95, uma vez que até a presente data o AR não retornou. P. M. Alto, 16/06/14. (ass.) Adriana Silveira Bastos
- Juíza de Direito.

0000895-22.2013.805.0185 - Execução de Alimentos
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia, Istéfane Lorrane Dias Brito, Elza Dias De Souza
Reu(s): Wandimar Porto Brito
Advogado(s): Domingos Volney Magalhães Santos
Despacho: Designo audiência de conciliação para o dia 30/06/14, às 09:50 hs. Intimem-se as partes e advogado. Not. o MP.
P. M. Alto, 16/06/14. (ass.) Adriana Silveira Bastos - Juíza de Direito.

0000369-55.2013.805.0185 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Sebastião Da Cruz Brito
Advogado(s): Marco Antonio Veronesi Santos
Reu(s): Genival R. Santos
Advogado(s): Gustavo Marques Fernandes
Despacho: Redesigno audiência para o dia 09/09/14, às 09:15 hs. Intimem-se as partes e advogados. P. M. Alto, 16/06/14.
(ass.) Adriana Silveira Bastos - Juíza de Direito.

0000073-96.2014.805.0185 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Ceila Celbia Nogueira Pereira Cardoso
Advogado(s): Sebastião dos Santos Nogueira
Reu(s): Cosme Sergio Cardoso Dos Santos
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Advogado(s): Amélia Lélis Lima Badaró Castro, Lucas Edson Vilas Boas Lelis Lima
Despacho: Designo audiência de conciliação para o dia 11/09/14, às 10:40 hs. Intimem-se as partes e advogados. Not. o MP.
P. M. Alto, 16/06/14. (ass.) Adriana Silveira Bastos - Juíza de Direito.

0000065-56.2013.805.0185 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jair Da Silva Rocha
Advogado(s): Georgia Maria Brandão Muniz
Reu(s): Francisco Leão Rocha Neto
Representante Do Réu(s): Luzineide Dos Santos Carvalho
Despacho: O requerido, citado, não contestou. Assim, decreto-lhe a revelia, entretanto, deixo de aplicar seus efeitos por se
tratar de ação de estado. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/09/14, às 09:15 hs. Intimem-se as
partes, advogado e testemunhas arroladas tempestivamente. Not. o MP. P. M. Alto, 16/06/14. (ass.) Adriana Silveira Bastos -
Juíza de Direito.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE PALMAS DE MONTE ALTO - BAHIA.
Fórum Dr. Alcebíades Laranjeiras - Praça Tiradentes, Nº 274 - Centro- CEP: 46.460-000.
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ADRIANA SILVEIRA BASTOS.
ESCRIVÃO: ERNANDO RAMOS DE MATOS
SUBESCRIVÃ: Bela. GEORGINA GUSMÃO DE SANTANA
ESCREVENTE DE CARTÓRIO:Bela. MARISTELA ROCHA OLIVEIRA.

Expediente do dia 10 de junho de 2014

0000507-56.2012.805.0185 - Execução da Pena(--)
Autor(s): Ministério Público Estadual Da Bahia
Reu(s): Fabiano Lazzarini Da Silva
Sentença: Fls. 20."PROCESSO Nº 0000507-56.2012.805.0185

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se, de processo de execução da pena de 02 (dois) anos de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, imposta ao
apenado FABIANO LAZZARINI DA SILVA, pela Juíza da Única Vara Crime da Comarca de Palmas de Monte Alto/BA, por crime
previsto no art. 129, § 9°, do CP.

É o que interessa relatar. Decido.

No caso em tela, conforme documentação constante nos autos e certidão da fl. 19v, verifica-se que o sentenciado cumpriu
integralmente a pena mposta.

Face ao exposto, considerando que a pena imposta ao apenado FABIANO LAZZARINI DA SILVA foi cumprida integralmente,
conforme certidão da fl. 19v dos autos, hei por bem DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE, imposta ao apenado, o que faço
embasado no livre convencimento e no permissivo do art. 66, II, da Lei de Execução Penal.

Certifique-se nos autos principais a ocorrência da extinção da punibilidade pelo cumprimento integral da pena imposta.

Cumpram-se as formalidades processuais atinentes à espécie.

Palmas de Monte Alto, 10 de junho de 2014.

ADRIANA SILVEIRA BASTOS
Juíza de Direito"

0000161-71.2013.805.0185 - Execução da Pena(--)
Autor(s): Juizo De Direito Da Vara De Execucoes Penais Da Comarca De Palmas De Monte Alto - Ba
Reu(s): Maria Do Carmo Pereira
Sentença: Fls.45.:"PROCESSO Nº 0000161-71.2013.805.0185

SENTENÇA

Vistos etc.
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Trata-se, de processo de execução da pena de 02 (dois) anos de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, imposta à
apenada MARIA DO CARMO PEREIRA, pela Juíza da Única Vara Crime da Comarca de Palmas de Monte Alto/BA, por crime
previsto no art. 129, § 9°, do CP.

É o que interessa relatar. Decido.

No caso em tela, conforme documentação constante nos autos e certidão da fl. 43v, verifica-se que a sentenciada cumpriu
integralmente a pena mposta.

Face ao exposto, considerando que a pena imposta a apenada MARIA DO CARMO PEREIRA foi cumprida integralmente,
conforme certidão da fl. 43v dos autos, hei por bem DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE, imposta ao apenado, o que faço
embasado no livre convencimento e no permissivo do art. 66, II, da Lei de Execução Penal.

Certifique-se nos autos principais a ocorrência da extinção da punibilidade pelo cumprimento integral da pena imposta.

Cumpram-se as formalidades processuais atinentes à espécie.

Palmas de Monte Alto, 10 de junho de 2014.

ADRIANA SILVEIRA BASTOS
Juíza de Direito"

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000356-32.2008.805.0185 - ACAO PENAL
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): José Anízio Santana, Pedro Alberto Domingues Santana
Advogado(s): Alekssander Rousseau Antônio Fernandes, Lucas Edson Vilas Boas Lelis Lima
Vítima(s): José Santos Barros
Despacho: PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DO JURI
COMARCA DE PALMAS DE MONTE ALTO - BAHIA

AUTOS DO PROCESSO CRIMINAL Nº: 0000356-32.2008.808.0185

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 2014, nesta cidade e Comarca de Palmas de Monte Alto, Estado da Bahia, às
09h00min, no Fórum Dr. Alcebíades Dias Laranjeira, presente Exma. Sra. Dra. ADRIANA SILVEIRA BASTOS, MM. Juíza de
Direito em exercício, comigo Digitador Designado do seu cargo abaixo nomeado e assinado. Pelo(a) Escrivão foi apresentado
os Autos da Ação Penal nº 0000356-32.2008.808.0185 para a realização da Audiência de sorteio do 25 jurados que deverão
servir na sessão do Juri a ser realizado no dia 18 de julho de 2014. Aberta a audiência com as formalidades de estilo,
presente a Dra. Tatyane Miranda Caires de Mansine Castro, Representante Substituta do Ministério Público Estadual.
Ausente o defensor do réu. Em seguida, a MM. Juíza redesignou a sessão do Tribunal do Juri para o dia 1º de agosto de
2014, às 09:00 horas. Initmem-se o réu, a defesa, as testemunhas arroladas, os jurados e o Ministério Público. Após, a MM.
Juíza passou a realizar o sorteio dos 25 (vinte e cinco) jurados, nos termos do artigo 428 do CPP, retirando-se as cédulas da
urna geral, e depositando na urna específica, onde recaiu nos nomes dos seguintes cidadãos:
01 GIVANIA DUQUES CIRQUEIRA
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
02 CARLOS HENRIQUE SANTOS MAGALHÃES
GUARDA SANITÁRIO
03 ELIENE DOMINGOES SANTOS SILVA
PROFESSORA
04 JANAINA DOMINGUES OLIVEIRA
PROFESSORA
05 LILIANE KELLY DIAS RODRIGUES
PROFESSORA
06 DALCI MENDES PINTO
AGENTE COMUNITÁRIO
07 CRISTIANO DE JESUS LIMA
AGENTE ADMINISTRATIVO
08 CRISTILANNE ROCHA PINTO
ODONTÓLOGA
09 APARECIDA DE CÁSSIA GUIMARÃES
PROFESSORA
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10 LINDAURA DE ARNIZAUT MONÇÃO
PROFESSORA
11 DURVALINA DA SILVA SANTOS
AGENTE COMUNITÁRIO
12 DEUSELI RODRIGUES DA SILVA
PROFESSORA
13 CLÁUDIO DE SOUZA MONÇÃO
PROFESSOR
14 GEISA CARLA DA COSTA TEIXEIRA
PROFESSORA
15 MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
PROFESSORA
16 ISAURA PINTO MONÇÃO
SUPERVISORA DO SEMAE
17 VANDA MARIA DE OLIVIERA BORGES
CARVALHO
AGENTE ADMINISTRATIVO
18 ELICIA LOURENÇO DE CARVALHO
PROFESSORA
19 ANTÔNIO CARLOS FERREIRA BARROS
AUX. DE ABAST. DE ÁGUA
20 DOLORES COSTA MONÇÃO
AGENTE COMUNITÁRIO
21 JERÔNIMO NOGUEIRA PRATES
ACESSOR DE SECRETÁRIO
22 JUSSANDRA COSTA SANTANA DA SILVA
PROFESSORA
23 ELAINE PATRÍCIA DE CARVALHO PINTO
PROFESSORA
24 LAURITA REGINA DA SILVA SOUZA
PROFESSORA
25 GERALDO DELMIRO JUREMA
AGENTE COMUNITÁRIO

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmas de Monte Alto, aos 17 dias do mês de Junho do ano de 2014. Eu
_________ Ernando Ramos de Matos, Escrivão do Juri, que o conferi e subscrevi.

Juíza de Direito: Promotora de Justiça

0000356-32.2008.805.0185 - ACAO PENAL
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): José Anízio Santana, Pedro Alberto Domingues Santana
Advogado(s): Alekssander Rousseau Antônio Fernandes, Lucas Edson Vilas Boas Lelis Lima
Vítima(s): José Santos Barros
Despacho:
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DO JÚRI - COMARCA DE PALMAS DE MONTE ALTO ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE SORTEIO E CONVOCAÇÃO DE JURADOS

EDITAL Nº 06/2014

Réu: JOSÉ ANÍSIO SANTANA e PEDRO ALBERTO DOMINGUES SANTANA
Ação Penal nº 0000356-32.2008.808.0185

A Belª. ADRIANA SILVEIRA BASTOS, Juíza de Direito e Presidente do Tribunal do Júri desta Comarca de Palmas de Monte Alto,
Estado da Bahia, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos a quem interessar possa, e em especial aos Senhores JURADOS sorteados, nos termos do Artigo 427
do Código de Processo Penal, vem pelo presente EDITAL convocar os 25 (vinte e cinco) jurados sorteados, para servirem na
quinta sessão ordinária do Júri do ano de 2014 (Dois mil e quatorze), que trabalhará em dia útil sucessivo, e que havendo
procedido ao sorteio recaiu nos nomes dos seguinte cidadãos:
01 GIVANIA DUQUES CIRQUEIRA
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
02 CARLOS HENRIQUE SANTOS MAGALHÃES
GUARDA SANITÁRIO
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03 ELIENE DOMINGOES SANTOS SILVA
PROFESSORA
04 JANAINA DOMINGUES OLIVEIRA
PROFESSORA
05 LILIANE KELLY DIAS RODRIGUES
PROFESSORA
06 DALCI MENDES PINTO
AGENTE COMUNITÁRIO
07 CRISTIANO DE JESUS LIMA
AGENTE ADMINISTRATIVO
08 CRISTILANNE ROCHA PINTO
ODONTÓLOGA
09 APARECIDA DE CÁSSIA GUIMARÃES
PROFESSORA
10 LINDAURA DE ARNIZAUT MONÇÃO
PROFESSORA
11 DURVALINA DA SILVA SANTOS
AGENTE COMUNITÁRIO
12 DEUSELI RODRIGUES DA SILVA
PROFESSORA
13 CLÁUDIO DE SOUZA MONÇÃO
PROFESSOR
14 GEISA CARLA DA COSTA TEIXEIRA
PROFESSORA
15 MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
PROFESSORA
16 ISAURA PINTO MONÇÃO
SUPERVISORA DO SEMAE
17 VANDA MARIA DE OLIVIERA BORGES CARVALHO
AGENTE ADMINISTRATIVO
18 ELICIA LOURENÇO DE CARVALHO
PROFESSORA
19 ANTÔNIO CARLOS FERREIRA BARROS
AUX. DE ABAST. DE ÁGUA
20 DOLORES COSTA MONÇÃO
AGENTE COMUNITÁRIO
21 JERÔNIMO NOGUEIRA PRATES
ACESSOR DE SECRETÁRIO
22 JUSSANDRA COSTA SANTANA DA SILVA
PROFESSORA
23 ELAINE PATRÍCIA DE CARVALHO PINTO
PROFESSORA
24 LAURITA REGINA DA SILVA SOUZA
PROFESSORA
25 GERALDO DELMIRO JUREMA
AGENTE COMUNITÁRIO
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Palmas de Monte Alto, aos 16 dias do mês de junho de 2014. Eu, , Escrivão do
Tribunal do Júri, que digitei e subscrevi.

Belª. ADRIANA SILVEIRA BASTOS
Juíza de Direito e Presidente

MORRO DO CHAPÉU
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORRO DO CHAPÉU
JUÍZA DE DIREITO: Ivonete de Sousa Araújo
ESCRIVÃO: Gildemário Novais de Oliveira
SUBESCRIVÃ DESIGNADA: Juliana Leal de Oliveira
TÉCNICA JUDICIÁRIA: Marenilce Maia B. F. de Oliveira
TÉCNICA JUDICIÁRIA: Carmem Dea Moreira Alves
TÉCNICA JUDICIÁRIA: Dacirleide Miranda Barbosa

Expediente do dia 13 de junho de 2014
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0000088-28.2005.805.0170 - Monitória
Autor(s): Joao Paulo Araujo Do Nascimento
Advogado(s): Gilzete Gomes dos Santos
Reu(s): Maria Do Car,O Araujo Da Silva
Advogado(s): Ubiratan Kuhn Pereira
Despacho: "(...) Considerando que restaram frustradas todas as audiências designadas com o objetivo de conciliar as
partes, tendo em vista a natureza do direito discutido, entendo pertinente a designação de audiência de conciliação a ser
realizada no dia 30/07/2014 às 10:20 h. Intime-se pessoalmente as partes e os patronos via diário de justiça (...)"

0000147-40.2010.805.0170 - Procedimento Ordinário
Autor(s): João Batista Martins De Araújo
Advogado(s): Gilzete Gomes dos Santos
Reu(s): Neuraci Pereira Silva
Advogado(s): Carlos Larangeiras Medeiros
Despacho: "(...) Designo audiência de conciliação para o dia 30/07/2014 às 10 horas. Cientifique-se o MP. Proceda-se as
demais intimações necessárias (...)"

0001995-91.2012.805.0170 - Arrolamento Comum
Arrolante(s): Odelita Oliveira Da Silva, Gilbertina Souza Oliveira
Herdeiro(s): Maria Oliveira Souza, Neuraci Oliveira Souza
Advogado(s): Catiana Sousa da Silva, Valdinei Lopes de Oliveira
Arrolado(s): Zenaide Oliveira Lobo, Ildário De Souza Lobo
Sentença: Face ao exposto, à vista do artigo 267, VIII do CPC, JULGO, POR SENTENÇA, para que produza os efeitos jurídicos
pertinentes, EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ex vi o disposto no artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Isento de custas, vez que defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se, registre-se e
intimem-se.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

COMARCA DE MORRO DO CHAPÉU
ÚNICA VARA DOS FEITOS CRIMINAIS
JUÍZA: IVONETE DE SOUSA ARAÚJO
ESCRIVÃ:RENATA OLIVER SOARES

Expediente do dia 16 de junho de 2014

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000846-89.2014.805.0170 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Autor(s): Ministério Publico Da Comarca De Morro Do Chapéu, Bahia
Reu(s): Adilson Antonio De Jesus
Advogado(s): Stanley Seixas Dourado
Despacho: De Ordem da MM Juíza Substituta da Vara Crime desta Comarca, fica V. Sa. intimado para apresentar as alegações
finais do denunciado Adilson Antônio de Jesus, no prazo de cinco dias, para constar lavrei este termo. Morro do Chapéu, 17
de junho de 2014. Eu, Renata Oliver Soares, Escrivã Designada, digitei e assino.

0000878-31.2013.805.0170 - Ação Penal - Procedimento Ordinário

Apensos: 5135136-7/2013, 5135163-3/2013, 5135105-4/2013, 5234098-4/2013
Autor(s): Ministério Público Da Comarca De Morro Do Chapéu
Reu(s): Paulonele Lopes Da Silva, Rafael Rocha Nascimento, Ginaldo Pereira Guedes Júnior e outros
Advogado(s): Robson Oliveira da Silva
Vítima(s): Keila Bonfim Lima, Laercio Estrela Freitas, Joanilson Nascimento Dos Santos e outros
Despacho: Certidão de Ato Ordinatório
Nos termos do provimento nº CGJ - 10/2008 - GSEC da Corregedoria Geral da Justiça,fica os Defensores intimados da
audiência designada para o dia 10.07.2014, às 10:30horas para audiência de interrogatório e oitiva de testemunhas na
Comarca de Barra; conforme Ofício de nº 274/2014, juntado nos autos.
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MONTE SANTO
EDITAIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Monte Santo
Vara Criminal
Fórum Rogaciano Cordeiro de Andrade
Rua Manoel Novaes, 400, Centro
CEP 48800-000, Fone: (75) 3275-1178, Monte Santo-BA

EDITAL DE CITAÇÃO com assistência judiciária
Prazo de 15 dias

A Bela. Sírlei Caroline Alves Santos, Juíza de Direito da Vara Criminal desta Comarca, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processa os termos da
ação de Estupro - Processo nº. 0000563-82.2008.805.0168, sendo autor o Ministério Público e denunciado(s) IVAN DE
JESUS LIMA, brasileiro, maior, solteiro, lavrador, natural de Feira de Santana-BA, nascido em 13/12/1981, filho de Joel
Soares de lima e Maria Zilda de Jesus Lima; e não sendo encontrado o denunciado por se achar (em) em lugar incerto e não
sabido, mandou a MMª. Juíza de Direito, consoante inteligência do art. 363, §1º, do CPP, expedir o presente EDITAL de
CITAÇÃO para que o(s) denunciado(s) IVAN DE JESUS LIMA responda(m) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
a fim de se ver(em) processado(s) e julgado(s) nos autos do processo acima referido, pelo crime descrito no art. 14, da Lei
nº. 10.826/2003. Dado e passado nesta cidade de Monte Santo - BA, aos 17 dias do mês de junho do ano de 2014. Eu,_____,
Daniela de Andrade Abreu Santana, Subescrivã (designada), o digitei. Eu,_____, Célia Maria Oliveira Santos, escrivã, conferi
e subscrevi.

Sírlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Monte Santo
Vara Criminal
Fórum Rogaciano Cordeiro de Andrade
Rua Manoel Novaes, 400, Centro
CEP 48800-000, Fone: (75) 3275-1178, Monte Santo-BA

 EDITAL DE CITAÇÃO com assistência judiciária
Prazo de 15 dias

A Bela. Sírlei Caroline Alves Santos, Juíza de Direito da Vara Criminal desta Comarca, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processa os termos da
ação de Estupro de Vulnerável- Processo nº. 0000154-96.2014.805.0168, sendo autor o Ministério Público e denunciado(s)
BERTOLINO ANDRÉ DE SOUZA, brasileiro, maior, solteiro, ajudante, natural de Monte Santo/BA, nascido em 24/08/1960,
filho de Fortunato André de Souza e Josefa Maria de Souza, portador do RG nº. 2.618.872-46 SSP/SP; e não sendo encontrado
o denunciado por se achar (em) em lugar incerto e não sabido, mandou a MMª. Juíza de Direito, consoante inteligência do art.
363, §1º, do CPP, expedir o presente EDITAL de CITAÇÃO para que o(s) denunciado(s BERTOLINO ANDRÉ DE SOUZA
responda(m) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de se ver(em) processado(s) e julgado(s) nos autos
do processo acima referido, pelo crime descrito no art. 217-A,c/c art. 71, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade de
Monte Santo - BA, aos 17 dias do mês de junho do ano de 2014. Eu,_____, Daniela de Andrade Abreu Santana, Subescrivã
(designada), o digitei. Eu,_____, Célia Maria Oliveira Santos, escrivã, conferi e subscrevi.

Sírlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Monte Santo
Vara Criminal
Fórum Rogaciano Cordeiro de Andrade
Rua Manoel Novaes, 400, Centro
CEP 48800-000, Fone: (75) 3275-1178, Monte Santo-BA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO com assistência judiciária
Prazo de 15 dias

A Bela. Sírlei Caroline Alves Santos, Juíza de Direito da Vara Criminal desta Comarca, na forma da Lei, etc...
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FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processa os termos da
ação de Crimes de Tráfico Ilícito e uso indevido de drogas- Processo nº. 0000532-86.2013.805.0168, sendo autor o Ministério
Público e denunciado(s) IANE SANTANA CARMO, brasileira, maior, casada, manicure, natural de Feira de Santana/BA,
nascida em 26/11/1993, filho de Antonio de Jesus Carmo e Elane Santana Carmo, portador do RG nº. 112889810-68 SSP/BA;
e não sendo encontrado o(a) denunciado(a) por se achar (em) em lugar incerto e não sabido, mandou a MMª. Juíza de
Direito, consoante inteligência doart. 363, §1º, do CPP, expedir o presente EDITAL de NOTIFICAÇÃO para que o(s) denunciado(s
IANE SANTANA CARMO apresente(em) defesa preliminar nos termos do art. 55 da Lei 11.343/2006, a fim de se ver(em)
processado(s) e julgado(s) nos autos do processo acima referido, pelo crime descrito no art. 33 e 35 da Lei 11.343/2006 .
Dado e passado nesta cidade de Monte Santo - BA, aos 17 dias do mês de junho do ano de 2014.Eu,_____, Daniela de
Andrade Abreu Santana, Subescrivã (designada), o digitei. Eu,_____, Célia Maria Oliveira Santos, escrivã, conferi e subscrevi.

Sírlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Monte Santo
Vara Criminal
Fórum Rogaciano Cordeiro de Andrade
Rua Manoel Novaes, 400, Centro
CEP 48800-000, Fone: (75) 3275-1178, Monte Santo-BA

EDITAL DE CITAÇÃO com assistência judiciária
Prazo de 15 dias

A Bela. Sírlei Caroline Alves Santos, Juíza de Direito da Vara Criminal desta Comarca, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processa os termos da
ação de Estupro- Processo nº. 0000781-47.2007.805.0168, sendo autor o Ministério Público e denunciado(s) JOSÉ NILSON
DA SILVA MORAES, brasileiro, maior, solteiro, natural de Monte Santo/BA, nascido em 23/07/1988, filho de Claudionor Moraes
e Hilda Maria da Silva; e não sendo encontrado o(a) denunciado(a) por se achar (em) em lugar incerto e não sabido, mandou
a MMª. Juíza de Direito, consoante inteligência do art. 363, §1º, do CPP, expedir o presente EDITAL de CITAÇÃO para que o(s)
denunciado(s JOSÉ NILSON DA SILVA MORAES responda(m) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de se
ver(em) processado(s) e julgado(s) nos autos do processo acima referido, pelo crime descrito no art. 213, caput, c/c art. 224,
alínea "a", do Código Penal. Dado e passado nesta cidade de Monte Santo - BA, aos 17 dias do mês de junho do ano de
2014. Eu,_____, Daniela de Andrade Abreu Santana, Subescrivã (designada), o digitei. Eu,_____, Célia Maria Oliveira Santos,
escrivã, conferi e subscrevi.

Sírlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Monte Santo
Vara Criminal
Fórum Rogaciano Cordeiro de Andrade
Rua Manoel Novaes, 400, Centro
CEP 48800-000, Fone: (75) 3275-1178, Monte Santo-BA

EDITAL DE CITAÇÃO com assistência judiciária
Prazo de 15 dias

A Bela. Sírlei Caroline Alves Santos, Juíza de Direito da Vara Criminal desta Comarca, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se processa os termos da
ação de Homicídio Qualificado- Processo nº. 0000829-30.2012.805.0168, sendo autor o Ministério Público e denunciado(s)
NILVANDO JOSÉ LOPES, brasileiro, maior, casado, nascido em 20/11/1954, filho de Rafael José Lopes e Alice Rangel
Lopes; e não sendo encontrado o(a) denunciado(a) por se achar (em) em lugar incerto e não sabido, mandou a MMª. Juíza
de Direito, consoante inteligência do art. 363, §1º, do CPP, expedir o presente EDITAL de CITAÇÃO para que o(s) denunciado(s
NILVANDO JOSÉ LOPESresponda(m) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de se ver(em) processado(s)
e julgado(s) nos autos do processo acima referido, pelo crime descrito no art. 121, I e III, do Código Penal (três vezes). Dado
e passado nesta cidade de Monte Santo - BA, aos 17 dias do mês de junho do ano de 2014. Eu,_____, Daniela de Andrade
Abreu Santana, Subescrivã (designada), o digitei. Eu,_____, Célia Maria Oliveira Santos, escrivã, conferi e subscrevi.

Sírlei Caroline Alves Santos
Juíza de Direito
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MEDEIROS NETO
 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA UNICA VARA CIVEL DA COMARCA DE MEDEIROS NETO

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000533-46.2014.805.0165 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Larissa Dos Santos Costa
Advogado(s): Artur Monteiro Araújo
Reu(s): Neuro Moreira Aguilar
Despacho:
1. Defiro o benefício da Justiça Gratuita.
2. Cite-se/intime-se o investigado para, no prazo de 15 (quinze) dias, comparecer em cartório para, querendo, assinar o
termo de reconhecimento voluntário de paternidade ou agendamento do exame de DNA, bem como para que, no mesmo
prazo, responda, querendo, aos termos do pedido, mediante advogado ou Defensor Público.
Advirta-se o réu que o não comparecimento em cartório ou o não oferecimento de contestação no prazo referido levará a
decretação da revelia, com efeitos jurídicos dela decorrentes.
Alerte-se o requerido, ainda, que em eventual procedência do pedido, a verba alimentar será devida desde a citação.
3. Designo audiência de Conciliação para o dia 25 de julho de 2014, às 9:30, intimem-se.
4. Se reconhecida a paternidade, através da assinatura do termo de reconhecimento, intime-se, de logo o investigado para
audiência conciliatória sobre a verba alimentar que será marcada por meio de ato ordinatório.
5. Se agendado o exame de DNA, cientifique-se a parte investigante da data aprazada, aguardando os autos, em cartório, o
resultado da perícia.
6. Com o laudo, se o resultado por positivo, voltem conclusos para designação de audiência conciliatória. Acaso o resultado
seja negativo, intimem-se as partes, por seus patronos, para se manifestarem no prazo comum de cinco dias.
Após, vistas ao Ministério Público, voltando conclusos em seguida.
Cumpra-se.
Medeiros Neto, Bahia, 17 de junho de 2014.

Lívia de Oliveira Figueiredo
Juíza Substituta

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

18/09/2013PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIME DA COMARCA DE MEDEIROS NETO-BA.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000531-76.2014.805.0165 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Pedro Ivo Fernandes Dos Santos
Despacho:
Dê-se vista ao Ministério Público.
Medeiros Neto, 13 de junho de 2014.

Lívia de Oliveira Figueiredo
Juíza Substituta

0000532-61.2014.805.0165 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Rogerio De Jesus, Pedro Ivo Fernandes Dos Santos
Despacho:
Dê-se vista ao Ministério Público.
Medeiros Neto, 13 de junho de 2014.

Lívia de Oliveira Figueiredo
Juíza Substituta

0000527-39.2014.805.0165 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Maciel De Jesus Santos
Despacho:
Vistos, etc,
Ao Ministério Público.
11/06/2014.

Lívia de Oliveira Figueiredo
Juíza Substituta
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MARAÚ
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARAÚ/BA - JURISDIÇÃO PLENA.
Praça Ruy Barbosa, 76; Centro. 45520-000, Tel:(73)3258-2146/2390

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000018-20.2014.805.0162 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Luiz Henrique Rodrigues Barbosa, Caique Pereira Dos Anjos
Advogado(s): Joaquim Sérgio Reis de Azevedo Coutinho, Thomas Jefferson Duarte Pinto
Testemunha De Defesa(s): Deneval Melo Barbosa, Rogério Santos Oliveira, Roque De Jesus e outros
Decisão: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARAÚ (BA)/JURISDIÇÃO PLENA
 73-3258-2146/2390 End: Pça. Rui Barbosa, 76, Centro, 45520-000,

Processo n. 0000018-20.2014.805.0162
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: CAIQUE PEREIRA DOS ANJOS

D E C I S Ã O - réu preso

CAIQUE PEREIRA DOS ANJOS, através de seu advogado regularmente constituído, ingressou com pedido de RELAXAMENTO
DE PRISÃO, alegando, em síntese, que foi preso em flagrante em 15/12/2013, incurso na infração penal do art. 33 c/c art. 40,
VI da Lei n. 13.343/2006, entretanto, até o presente momento não foi sentenciado, estando há mais de seis meses custodiado.

Fizeram-se conclusos. Decido.

O réu está preso desde 15/12/2013, ou seja, há mais de seis meses, sem que houvesse sido sentenciado, quando o CPP,
prevê o prazo, estando o réu preso de 81 (oitenta e um) dias para encerramento da instrução processual.

Não consta que a Defesa tenha dado causa à demora (Súmula 64 do STJ). Na hipótese, o configurado excesso de prazo,
torna ilegal a manutenção da prisão.
Ademais, o crime não foi praticado com violência ou grave ameaça contra a pessoa, e não se vislumbra prejuízo material
direto. Como é sabido, nossa Constituição Federal prevê que a prisão ilegal será imediatamente RELAXADA pela autoridade
judiciária, consoante os dizeres do artigo 5º, inciso LXV. O referido preceito legal é de eficácia plena e imediata, devendo o juiz
ao verificar que a prisão é ilegal, de imediato mandar soltar o acusado, sendo dispensável parecer do membro do Ministério
Público.

Eugênio Pacelli de Oliveira (Curso de Processo Penal. 4 ed. rev. atual. ampl. - Belo Horizonte: Del Rey, 2005. p. 439/440),
esclarece a questão ora analisada com propriedade:

"O relaxamento ocorrerá, portanto, em todos os casos de ilegalidade, dirigindo-se contra todas as modalidades de prisão
previstas no CPP, desde que tenham sido determinadas sem a observância das previsões legais. (...) Como se trata de
controle judicial da ilegalidade na imposição de restrição da liberdade individual, o relaxamento será cabível, como é óbvio,
em qualquer procedimento e para quaisquer crimes, quando houver excesso de prazo ou outra irregularidade na constrição
(ver Súmula n. 697 - STF). (...) E uma vez relaxada a prisão, a consequência imediata será a soltura do preso, sem a
imposição a ele de quaisquer restrições de direitos, uma vez que não se cuida de concessão de liberdade provisória, mas
de anulação de ato praticado com violação à lei. A liberdade deverá ser plenamente restituída, tal como ocorre na revogação
da preventiva, por ausência dos motivos que justificaram a sua decretação".

Pelas considerações acima, constatado o excesso de prazo, não há qualquer outra coisa a ser feita senão a decisão de
relaxamento da prisão.
O Ministério Público, com vista nos autos, manifestou-se favoralvelmente ao pleito. Ademais, o réu é primário e de bons
antecedentes.

Posto isso, determino o RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE de CAIQUE PEREIRA DOS ANJOS, com base no art. 5º,
LXV, da Constituição Federal, por excesso de prazo.
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Expeça-se alvará de soltura, devendo o Cartório fazer as consultas necessárias.
Procedam-se as devidas alterações no SAIPRO para alimentação do BNMP.
Ciência ao Ministério Público e defesa.

Comunique-se à Autoridade Policial Local.

Ituberá, 17 de junho de 2014.

Alex Venícius Campos Miranda
Juiz Subsituto

JAGUARARI
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS CÍVEIS E COMERCIAIS - COMARCA DE JAGUARARI-BA
JUIZ(A) DE DIREITO: MARIA LUIZA NOGUEIRA CAVALCANTI.
PROMOTOR PÚBLICO EM SUBSTITUIÇÃO: ANDRÉ LUIS LAVIGNE MOTA.
ESCRIVÃ DESIGNADA: SAIONARA FERREIRA REQUIÃO DE SÁ
Ficam os advogados e demais interessados, devidamente intimados dos despachos, decisões, sentenças e atos ordinatórios
nos processos abaixo:

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000480-17.2012.805.0139 - Inventário
Autor(s): Edivone Costa Lopes, Valéria Costa Lopes
Advogado(s): Eduardo Ivar Oliveira Batista Júnior
Falecido(s): José Requião Lopes
Sentença: ...Infere-se dos autos que foram observadas todas as formalidades atinentes à espécie,impondo-se o julgamento
da partilha,como bem asseverou o Ministério Público.Verifico também que todos os herdeiros estão eqüitativamente
aquinhoados,desse modo em harmonia com o Ministério Público,julgo por sentença,o auto de partilha contido nas primeiras
declarações do bem deixado pelo falecimento de JOSÉ REQUIÃO LOPES,para que produza os devidos e legais
efeitos,determinando a expedição dos alvarás em conseqüência determino a expedição do alvará na forma requerida as
fls.02/06, observando que a cota referente a menor ficará depositada em caderneta de poupança em nome destes até que
atinja a maioridade,ou outro motivo relevante,em proveito dos menores,mediante ordem judicial,consoante o disposto no
art.1º,§ 1º,da Lei 6.858/80.Decorrido o prazo legal,sejam expedidos os competentes alvarás para levantamento da quantia
junto ao Banco do Brasil S/A,informados à fl.28,arquivando-se os autos,com baixa na distribuição.Sem custas,ante o
deferimento da gratuidade,o que neste ato ratificado.P.R.I.

0000383-46.2014.805.0139 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Maria Aparecida Da Silva
Advogado(s): Luciano Alves de Sa
Despacho: ...Isto posto,julgo procedente o pedido da autora determinar a anulação do assentamento do registro de nascimento
de MARIA APARECIDA DA SILVA,que se encontra assentado no Livro 30,folha 25,termo 14674 no cartóio de registro civil desta
comarca,bem como determino seja retificado seu registro de nascimento constante no documento de fl.06,fazendo constar
como avós maternos MANOEL GALDINO DA SILVA E JOSEFA MARIA DA SILVA e como avos paternos ANTÔNIO MARCELINO
DA SILVA E IZABEL MARIA DA SILVA.Conseguinte,julgo extinto o presente feito com resolução de mérito,na intelig?cia do
art.269,I,do CPC. Expeça-se o competente mandado.Sem custas,em virtude do deferimento da assistência judiciária
gratuita.P.R.I.C.
Após o trânsito em julgado,arquive-se com as anotações necessárias.Infere-se dos autos que foram observadas todas as
formalidades atinentes à espécie,impondo-se o julgamento da partilha,como bem asseverou o Ministério Público.Verifico
também que todos os herdeiros estão eqüitativamente aquinhoados,desse modo em harmonia com o Ministério Público,julgo
por sentença,o auto de partilha contido nas primeiras declarações do bem deixado pelo falecimento de JOSÉ REQUIÃO
LOPES,para que produza os devidos e legais efeitos,determinando a expedição dos alvarás em conseqüência determino a
expedição do alvará na forma requerida as fls.02/06, observando que a cota referente a menor ficará depositada em caderneta
de poupança em nome destes até que atinja a maioridade,ou outro motivo relevante,em proveito dos menores,mediante
ordem judicial,consoante o disposto no art.1º, § 1º,da Lei 6.858/80.Decorrido o prazo legal,sejam expedidos os competentes
alvarás para levantamento da quantia junto ao Banco do Brasil S/A,informados à fl.28,arquivando-se os autos,com baixa na
distribuição.Sem custas,ante o deferimento da gratuidade,o que neste ato ratificado.P.R.I.

0000223-21.2014.805.0139 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Almira Brito Da Silva
Advogado(s): Ricardo Veras Marques Júnior
Reu(s): Banco Mercantil Do Brasil As - Bmb
Advogado(s): Felipe Gazola Vieira Marques
Despacho: Intime-se a parte ré para dizer se tem outras provas a produzir, em 10 dias, especificando-as.Após,conclusos.
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0000164-33.2014.805.0139 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ester Vieira De Oliveira Batista
Advogado(s): Eduardo Ivar Oliveira Batista Júnior
Reu(s): Valdirene Cavalcante Melo
Advogado(s): Emerson Augusto Gonçalves Correia
Despacho: O advogado da parte autora declarou não haver mais provas a produzir.Portanto,intime-se a requerida para
dizer,em 10 dias,se deseja produzir outras,especificando-as.Após,conclusos.

0000741-11.2014.805.0139 - Ação de Alimentos
Autor(s): P. B. D. S.
Advogado(s): Balbino Souza Ramos Filho
Reu(s): I. A. R. D. S.
Despacho: Inicialmente,defiro a gratuidade.Quanto ao pedido de tutela antecipada,indefiro-o,por ora,já que não há provas
suficientes de que a requerida,além de maior,seja também capaz e não faça jus aos alimentos.Cite-se,com as advertências
legais

0000194-68.2014.805.0139 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Estevão De Jesus
Advogado(s): Eduardo Ivar Oliveira Batista Júnior
Despacho: Como requer o MP.Expeça-se Carta precartória com a finalidade requerida.Designo audiência para o dia 07/08/
14,às 11:00 horas.Intime-se,inclusive para comparecer acompanhado de testemunhas aptas a comprovar o alegado.

0000345-34.2014.805.0139 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Naelton Dos Santos
Advogado(s): Tiago da Silva Oliveira
Reu(s): Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Marcus Vinicius Avelino Viana
Despacho: Coe3nforme requerido,designo audiência de instrução para 19/08/14,às 09:30 horas.Intimem-se para os devidos
fins.

0000112-37.2014.805.0139 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Juliana Martins De Oliveira
Advogado(s): Emerson Augusto Gonçalves Correia
Reu(s): Jaminiana Barbosa Dos Santos
Advogado(s): Tiago da Silva Oliveira
Despacho: Conforme requerido,designo audiência de instrução para 19/08/14,às 08:30 horas.Intimem-se para os devidos
fins.

0000115-89.2014.805.0139 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Conceição Gonçalves Correia
Advogado(s): Emerson Augusto Gonçalves Correia
Reu(s): Navcity Nc Brasil Ltda, Lojas Americanas S/A
Advogado(s): Archimedes Serra Pedreira Franco, Ernesto Paulozzi Junior, Tony Valerio dos Santos Figueredo
Despacho: Conforme requerido,designo audiência de instrução para 07/08/14,às 10:30 horas.Intimem-se.

0000992-63.2013.805.0139 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Jean Carlos Conceição Gonçalves
Advogado(s): Thyara Macedo Bulhões
Reu(s): Governo Do Estado Da Bahia
Advogado(s): André Ângelo Ramos Coelho Mororó
Despacho: Como medida de celeridade e economia processual, intimem-se as partes para que,no prazo de 10(dez) dias,
manifestem se possuem interesse na designação de audiência preliminar.Em caso positivo,voltem-me conclusos para sua
designação.Em caso negativo,desde já informem,e no mesmo prazo,se têm outras provas a produzir,especificando-
as.Publique-se.Intimem-se. Cumpra-se.

0000210-22.2014.805.0139 - Divórcio Litigioso
Autor(s): J. C. A. C.
Advogado(s): Tiago da Silva Oliveira
Reu(s): A. D. L. S.
Advogado(s): José Rodrigo Almeida da Silva
Despacho: Como medida de celeridade e economia processual, intimem-se as partes para que,no prazo de 10(dez) dias,
manifestem se possuem interesse na designação de audiência preliminar.Em caso positivo,voltem-me conclusos para sua
designação.Em caso negativo,desde já informem,e no mesmo prazo,se têm outras provas a produzir,especificando-
as.Publique-se.Intimem-se.Cumpra-se.
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Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000463-10.2014.805.0139 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Ermilho Manoel Da Silva
Advogado(s): Eduardo Ivar Oliveira Batista Júnior
Reu(s): João Simão Dos Santos
Despacho: Diante do atestado médico retro,remarco a audiência para o dia 27/06/2014,às 09:00.Intimem-se.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS CRIMINAIS DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - COMARCA DE JAGUARARI-BA
JUÍZA DE DIREITO: MARIA LUIZA NOGUEIRA CAVALCANTI
PROMOTOR PÚBLICO SUBSTITUTO: ANDRE LUIS LAVIGNE MOTA
ESCRIVÃ DESIGNADA: SORAIA REQUIÃO FERREIRA SILVA
Ficam os advogados e demais interessados, devidamente intimados dos despachos, decisões, sentenças e atos ordinatórios
nos processos abaixo:

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000759-32.2014.805.0139 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Vara Do Júri E Execuções Penais Da Comarca De Juazeiro/Ba
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Juazeiro/Ba
Reu(s): Antônio Carlos Batista Da Silva
Advogado(s): Cássio Roberto Silva Damasceno
Testemunha(s): Gilmar Lino Da Silva
Despacho: Designo o dia 15/07/2014, ás 09:30 horas, para a oitiva deprecada. Intime-se.

0001051-51.2013.805.0139 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Reu(s): José Fernando Alves Da Silva
Advogado(s): Tiago da Silva Oliveira
Testemunha(s): Elias Pinto De Moura, Jeanderson De Aquino Bonfim, Gilvon Alberto Bonfim e outros
Vítima(s): Elizangela Carvalho Souza
Despacho: Designo o interrogatorio do réu para o dia 16/07/2014, ás 09:00 horas. Intime-se.

ITAJUÍPE
 VARA CÍVEL

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE ITAJUÍPE - BAHIA
JUIZ DE DIREITO: FREDERICO AUGUSTO DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ: MARIA APARECIDA AQUINO
SUBESCRIVÃ: DEBORAH NEVES GOMES
ESCREVENTE: INEZ FERNANDES
ESCREVENTE: SIDELMA MACHADO

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000342-42.2014.805.0119 - Execução de Alimentos
Apensos: 5336722-0/2014
Representante Do Autor(s): M. O. S.
Requerente(s): D. N. S. S.
Advogado(s): João Paulo Santana Silva
Requerido(s): D. J. S.
Despacho: De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma da Provimento nº 10/2008 da GSEC, e do art. 162, §4°, do CPC,
ficam as partes e os interessados intimados acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue:

VISTA à parte autora para falar sobre o teor da certidão de fls. 20v.

0000531-20.2014.805.0119 - Execução Fiscal
Exequente(s): Servico Autonomo De Agua E Esgoto
Representante(s): Alex Nogueira Gonzaga
Advogado(s): Juliana de Milito e Sessa
Executado(s): Maria Reis De Jesus
Despacho: De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma da Provimento nº 10/2008 da GSEC, e do art. 162, §4°, do CPC,
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ficam as partes e os interessados intimados acerca do ATO ORDINATÓRIO que segue:

VISTA à parte autora, para falar sobre o teor da Certidão de fls. 17 verso.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000559-22.2013.805.0119 - Petição
Autor(s): Luiz Gustavo De Souza Dos Santos
Advogado(s): João Paulo Santana Silva
Reu(s): Detran Departamento Estadual De Transporte Da Bahia
Advogado(s): Maria Auxiliadora Torres Rocha Cordeiro
Despacho: De ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito, na forma da Provimento nº 10/2008 da GSEC, e do art. 162, §4°, do CPC
e Portaria nº 09/2009 de 02/10/2009 deste Juízo.

ATO ORDINATÓRIO: Vista à parte autora para RÉPLICA, no prazo de 10 dias.

0000579-76.2014.805.0119 - Petição
Requerente(s): Andre Vianna Dias Da Silva
Advogado(s): João Neto Costa Ribeiro, Kitian de Jesus Ribeiro, Morena Júlia de Jesus Ribeiro, Raymundo Ornelas Junior
Requerido(s): Empresa Telefônica Brasil S/A (Vivo S/A)
Decisão: O artigo 84 do CDC autoriza o Juiz a determinar medidas provisórias que julgar adequada quando houver fundado
receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra, lesão grave e de difícil reparação, podendo
ainda para evitar o dano autorizar ou vedar a prática de determinado ato.

Presentes, pois os requisitos ensejadores da concessão da liminar.

O pleito da parte autora tem aparência de bom direito, pelo menos é o que está demonstrado nessa fase processual, de
início de ação, de cognição sumária.

Nesse compasso, gizo que a fumaça do bom direito se revela na verossimilhança do alegado na exordial: "(...) nunca
celebrou qualquer tipo de negociação com a empresa demandada." - fls. 03, e os documentos juntados - fls. 09/21. Ressalto,
aqui, o princípio geral do direito: "a boa-fé se presume, a má-fé tem que ser provada".

Bem como, o perigo da demora, perfaz-se no considerável prejuízo a ser suportado pelo autor, caso ao final seja procedente
o seu pedido.

Revelo, ainda, que a presente medida tem caráter reversível, ou seja, passível de modificação posterior.

Destarte, com respaldo no artigo 84, §3°, da Lei 8.078/90, CONCEDO a liminar requerida, razão pela qual, DETERMINO que
as ré, dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da ciência desta decisão, exclua o nome do autor de todo e qualquer
cadastro de restrição de crédito que por ventura o incluíram, bem como, abstenham-se de incluí-lo, em razão do presente
caso, sob pena de crime de desobediência e, incidência de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) limitada a 30 dias.

Sem prejuízo do feito , cite-se a parte ré para audiência de conciliação para o dia 21 de Agosto/2014 às 9:00hs , advertindo
que o não comparecimento considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais (art. 18, §1º Lei 9099/95).

Conste que não logrando êxito a conciliação será oportunizada o oferecimento de contestação e, em seguida, se for o caso,
a audiência de instrução e julgamento devendo as testemunhas comparecerem à mesma independentemente de intimação.

Cumpra-se.

Itajuípe(BA), 17 de junho de 2014.
Frederico Augusto de Oliveira
Juiz de Direito

0000355-75.2013.805.0119 - Execução de Alimentos
Apensos: 4608556-6/2012
Autor(s): A. K. S. D. S., A. S. D. S.
Representante(s): F. S. S.
Advogado(s): João Paulo Santana Silva
Reu(s): G. S. D. S.
Despacho: Indefiro o pedido retro em razão dos fundamentos próprios da decisão anterior que determinei o cumprimento
incontinenti
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0000447-87.2012.805.0119 - Petição
Autor(s): Railson Santos Ferreira Junior
Advogado(s): Jairo Ferreira de Melo Filho
Reu(s): Banco Volkswagen S/A
Advogado(s): Antonio Braz da Silva, Fernanda Reis Abreu
Despacho: 1. Oficie-se ao Banco para que informe os valores judicialmente depositados. 2. Regularize a representação
judicial que são cópias assumindo a Sra. Procuradora a responsabilidade pela autenticidade das mesmas, mediante
declaração

0000009-03.2008.805.0119 - PROTESTOS
Autor(s): Banco Do Brasil S. A
Advogado(s): Vinicius Misael Portela
Reu(s): Arivaldo Antonio Alves Barreto, Cordelia De Brito Alves Barreto
Despacho: Vistas ao requerente para requerer o que entender de direito

0000032-70.2013.805.0119 - Petição
Autor(s): Edmilson Nascimento Silva
Advogado(s): João Paulo Santana Silva
Reu(s): Agerba - Agência Estadal De Regulação De Serviços Públicos De Energia, Transportes E Comunicações
Advogado(s): Raimundo Bandeira de Ataide
Despacho: 1. Dê-se conhecimento às partes do retorno dos autos da instância superior, intimando-as para requererem, em
quinze dias, o que entenderem de direito.
2. Sem manifestação, aguardem os autos em cartório pelo prazo de seis meses para a exigência do cumprimento da
sentença, se for o caso.
3. Nada sendo requerido, arquive-se com as cautelas de praxe.
4. P. I.

0000411-16.2010.805.0119 - Mandado de Segurança
Impetrante(s): José Reinaldo Ferreira Da Silva
Advogado(s): Alberto Barros da Silva
Impetrado(s): Prefeito Municipal Da Cidade De Itajuipe
Advogado(s): Alvaro Luiz Ferreira Santos, Fernando Augusto Sá Hage
Despacho: Cumpra-se conforme determinado

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz Titular: LUIZ SÉRGIO DOS SANTOS VIEIRA
Escrivã Designada: VALESCA PEREIRA FRANÇOIS
Promotora de Justiça: LIVIA LUZ FARIAS

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000935-42.2012.805.0119 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia.
Reu(s): Joval Carlos Dos Santos
Advogado(s): João Paulo Santana Silva
Vítima(s): Ana Cassia Bispo Vieira Dos Santos
Despacho: Aberta a audiência, realizou-se a qualificação e interrogatório do acusado. Ouvidas as partes, estas não
apresentaram requerimentos. Com a palavra, pelo MM. Juiz foi dito que: "Dou por encerrada a instrução processual e
determino a abertura de vistas sucessivas às partes, pelo prazo de cinco (5) dias, para apresentação de alegações finais em
memoriais. Após, venham os autos conclusos para sentença".

0001042-52.2013.805.0119 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia.
Reu(s): Luiz Carlos Da Silva Ferreira
Vítima(s): Ferraco Materiais Para Construção
Advogado(s): João Paulo Santana Silva
Despacho: Aberta a audiência, constatada a ausência do réu e em virtude da certidão de fls. , que informa que o mesmo não
foi localizado no endereço fornecido nos autos, pelo MM. Juiz foi determinado o prosseguimento do feito, sem a presença do
réu, na forma do artigo 367 do CPP. Em seguida, foram tomados depoimentos das testemunhas da acusação: Ismael
Santos, Fabiano Figueiredo e a vítima Elmo Freitas. Não foram arroladas testemunhas pela defesa. Não foram apresentados
requerimentos pelas partes. Pelo MM. Juiz foi dito que: "Dou por encerrada a instrução processual e determino a abertura de
vistas sucessivas às partes pelo prazo de cinco (5) dias para apresentação de suas alegações finais em memoriais. Após,
venham os autos conclusos para sentença".
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0000314-11.2013.805.0119 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia.
Reu(s): Leomar Amorim Batista
Advogado(s): Elias Santana Moreira
Vítima(s): O Estado.
Despacho: Aberta a audiência, foi realizada a qualificação e interrogatório do acusado. Não foram feitas requerimentos pelas
partes. Com a palavra, pelo Magistrado foi dito que: "Dou por encerrada a instrução processual e determino a abertura de
vistas sucessivas às partes, pelo prazo de cinco (5) dias, para apresentação de suas alegações finais em memoriais. Em
seguida, retornem os autos conclusos".

0000283-88.2013.805.0119 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 5028601-0/2013, 5039948-9/2013
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia.
Reu(s): Thiago Rodrigues Pereira, Leonardo Alberto Santos Oliveira
Advogado(s): Carlos Rocha, João Paulo Santana Silva
Vítima(s): Evanil Maria De Souza
Despacho: Aberta a audiência, inicialmente foram realizadas as qualificações e interrogatórios dos réus. Pelas partes não
foram feitos requerimentos. Com a palavra, pelo Magistrado foi dito que: "Dou por encerrada a instrução processual e
determino a abertura de vistas sucessivas às partes, pelo prazo de cinco (5) dias, para apresentação de suas alegações
finais em memoriais. Em seguida, retornem os autos conclusos".

 EDITAIS

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E COMERCIAL DESTA CIDADE E COMARCA DE ITAJUÍPE, ESTADO FEDERADO DA
BAHIA.
EDITAL DE INTERDIÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
De ordem do Exmo. Sr. Dr. FREDERICO AUGUSTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara dos Feitos Relativos às Relações de
Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Itajuípe, Estado Federado da Bahia, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, proferida
nos autos de nº 0000361-48.2014.805.0119 da Ação de Interdição sendo requerente NEUSA ALVES GUIMARÃES em face de
ALOISIO SILVA SANTOS, foi decretada a interdição TOTAL de ALOISIO SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, sexo masculino,
natural de Itajuípe-BA, filho de José Silva Santos e Alice Silva Santos, portador do RG nº 05.462.022-84 SSP/BA, CPF nº
624.059.345-15, registro de nascimento lavrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Distrito Sede da
Comarca de Itajuípe-BA, no Livro nº 18, folhas 118, termo sob nº 0011385, residente e domiciliado na Av. Itabuna, nº 591,
Centro, Itajuípe-BA, sendo-lhe nomeado curadora a senhora NEUSA ALVES GUIMARÃES, brasileira, solteira, do lar, sexo
feminino, natural de Coaraci-Ba, nascida em 08/07/1951, filha de Maura Nunes da Silva e pai não declarado, portadora do
RG nº 07.867.993-15 SSP/BA e do CPF/MF nº 053.232.225-81, certidão de nascimento lavrada no Cartório de Registro Civil
das Pessoas Naturais sede da Comarca de Itajuípe-BA, residente e domiciliada na Av. Itabuna, nº 591, Centro, Itajuípe-BA.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou o MM. Juiz de Direito expedir o presente Edital que
será publicado no Diário do Poder Judiciário deste Estado, por três vezes com intervalo de dez dias, sem ônus e afixado no
átrio do Fórum local e juntando cópia aos autos. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Itajuípe-Ba., aos trinta dias do
mês de maio do ano de dois mil e catorze. Eu, (Maria Aparecida Aquino) Escrivã que o digitei e subscrevi.

Maria Aparecida Aquino
Escrivã - Cadastro 808713-0
Autorizado pelo Provimento GSEC nº 10/08 CGJ e Portaria 09/2009 deste Juízo

CATU
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO DÉBORA MAGDA PERES MOREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JENIVALDO SOUZA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0091/2014

ADV: ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB 1009A/BA), IVAN TAUIL RODRIGUES (OAB 61118/RJ), TATIANA CARVALHO TEIXEIRA
(OAB 22376/BA), SILVANA SANTOS SILVA (OAB 20067/BA), RODRIGO CESAR CALDAS DE SÁ (OAB 1167A/BA), DANIELA
RUTH CABRAL ESPINHEIRA (OAB 15785/BA), NOEMI LEMOS FRANÇA (OAB 15291/BA), MARCUS VINÍCIUS DE CARVALHO
OLIVEIRA (OAB 18999/BA), JOSÉ SOUZA PIRES (OAB 9755/BA), JAVIER PEREIRA PENA CAL (OAB 16700/BA), FÁBIO DE
POSSÍDIO EGASHIRA (OAB 1092A/BA) - Processo 0000795-19.2006.8.05.0054 - Declaratoria - AUTOR: Bolland do Brasil S/
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A - RÉU: Municipio de Catu - Municipio de Esplanada - Intime-se a parte Autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias
acerca da defesa de fls. 103/114 e 117/254.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FEITOS DE REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIA
JUIZ(A) DE DIREITO DÉBORA MAGDA PERES MOREIRA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JENIVALDO SOUZA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0090/2014

ADV: SUCILENE DA SILVA OLIVEIRA (OAB 15620/BA) - Processo 0000612-82.2005.8.05.0054 - Execução de alimentos -
REQUERENTE: Nilza Cerqueira - REQUERIDO: Jose Carlos de Jesus Conceiçao - Vistos etc... Oficie-se à empregadora,
conforme requerido nas fls. 36. Catu (BA), 16 de junho de 2014.
Débora Magda Peres Moreira Juíza de Direito

 EDITAIS DE PROCLAMAS

NUBENTE: EDNALDO CHAVES FERREIRA, nacionalidade brasileira, de profissão ENCANADOR INDUSTRIAL, estado civil
SOLTEIRO, de 27 anos de idade, nascido(a) em CATU-BA, no dia 03 de Fevereiro de 1987, domiciliado(a) LOT. RIO BRANCO,
S/Nº, CHESF, CATU-BA, filho de NIVALDO DA SILVA FERREIRA, NASCIDO EM 15/05/1952, RESIDENTE NESTA CIDADE e RITA
ALVES CHAVES, NASCIDA EM 02/05/1950, RESIDENTE NESTA CIDADE.
NUBENTE: ADRIANA MATOS DA SILVA, nacionalidade brasileira, de profissão DO LAR, estado civil SOLTEIRA, de 30 anos de
idade, nascido(a) em POJUCA-BA, no dia 11 de Maio de 1984, domiciliado(a) LOT. RIO BRANCO, S/Nº, CHESF, CATU-BA,
filha de CRISPIM PEREIRA DA SILVA, NASCIDO EM 15/10/1956, RESIDENTE NESTA CIDADE e MARIA TEREZA RODRIGUES
DE MATOS, NASCIDA EM 30/07/1957, RESIDENTE NESTA CIDADE.

POJUCA
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE POJUCA - BAHIA
FÓRUM DES. WALTER NOGUEIRA BRANDÃO
CARTÓRIO DOS FEITOS DAS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS
PÚBLICOS.
1ª TRAVESSA ANTONIO BATISTA DOS SANTOS, S/N, BAIRRO NOVA POJUCA, POJUCA - BAHIA, CEP: 48.120-000, TEL:
(71)3645-1662/1663.
BEL. MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - JUIZ DE DIREITO TITULAR
MARIA LÚCIA GOMES DANTAS DE JESUS - ESCRIVÃ.
IRACI SABINO DOS SANTOS - SUB ESCRIVÃ.
ANAILSON GAMA DOS SANTOS - TÉCNICO JUDICIÁRIO

Expediente do dia 18 de fevereiro de 2014

Fica o Sr. Advogado e as partes, intimados do inteiro teor do despacho exarado ás fls. 19 dos autos.

0000697-71.2012.805.0200 - Execução de Alimentos
Autor(s): Paulo Rogerio Gomes Silva
Representante(s): Sueli Da Silva Gomes
Advogado(s): Luiz Carlos Falck dos Santos
Reu(s): Rogério Silva Santos
Despacho: Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora, atraés de seu advogado, para s emanifestar sobre a certidão de fls.
17, no prazo de 10 dias. Pojuca, 18 de fevereiro de 2014.(a) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - JUIZ DE DIREITO.

Fica o Sr. advogado e partes, intimados do despacho exarado ás fls. 14 dos autos.

0000194-21.2010.805.0200 - Execução de Alimentos
Autor(s): Mayron David E Andrey Bryan Regis Dos Santos, Rep. P/Genit. Aline Aparecida Porto Regis
Reu(s): Alexandre Ferreira Dos Santos
0000194-21.2010.805.0200 - Execução de Alimentos
Autor(s): Mayron David E Andrey Bryan Regis Dos Santos, Rep. P/Genit. Aline Aparecida Porto Regis
Reu(s): Alexandre Ferreira Dos Santos
Despacho: Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão de
fls. 13, no prazo de 10 dias. Pojuca, 18 de fevereiro de 2014. (a) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - JUIZ DE DIREITO.
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Fica o Sr. Advogado e partes, intimados do inteiro teor do despacho exarado ás fls. 12 dos autos.

0001030-23.2012.805.0200 - Execução de Alimentos
Autor(s): Alex Jesus Dos Santos
Representante(s): Sandra Regina De Jesus Santos
Advogado(s): Luiz Carlos Falck dos Santos
Reu(s): Manoel Dos Santos
Despacho: Visto em inspeção. Oficie-se ao Juízo deprecado para que informe sobre o andamento da Carta Precatória.
Pojuca, 18 de fevereiro de 2014. (a) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - JUIZ DE DIREITO.

Fica o Advogado e partes, intimados do inteiro teor do despacho de fls. 34.

0000128-80.2006.805.0200 - GUARDA
Requerente(s): Otonildo Almeida Freitas
Advogado(s): Agberto Pithon Barreto
Requerido(s): Joeli Costa Vieira
0000128-80.2006.805.0200 - GUARDA
Requerente(s): Otonildo Almeida Freitas
Advogado(s): Agberto Pithon Barreto
Requerido(s): Joeli Costa Vieira
Despacho: Visto em inspeção. Intime-se a parte autora, pessoalmente e por seu advogado, para manifestar interesse na
continuidade do feito, cumprindo as determinações já assinaladas, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Pojuca, 18/
02/2014. (a) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - JUIZ DE DIREITO.

Expediente do dia 20 de fevereiro de 2014

Fica o advogado INTIMADO do inteiro teor do despacho exarado às fls. 39 verso.

0001044-41.2011.805.0200 - Monitória
Autor(s): Banco Itaucard S/A
Advogado(s): Aracely Vanessa Jardim Soubhia
Reu(s): Roque Abreu Cardoso
Despacho: Despacho de fls. 39-v:
Rh
Vista ao autor sobre a certidão ultima, e para que no prazo de 10 dias traga aos autos os dados do atual endereço do réu, se
for o caso. Prazod e 10 dias.
Pojuca, 20?02/14
Márcio da Silva Oliveira
Juiz de Direito

Expediente do dia 20 de março de 2014

Fica o advogado INTIMADO do inteiro teor do despacho exarado às fls. 35-v dos autos.

0000301-02.2009.805.0200 - Monitória
Autor(s): Unimax - Distribuidora Ltda
Advogado(s): Carlos Magno Vieira
Reu(s): M. Dantas & Cia Ltda - Posto Trevo
Despacho: Despacho de fls. 35-v:
Rh
Vista ao autor sobre o teor da certidão ultima, e para que no prazo de 10 dias traga aos autos dados, sobre o atual endereço
da parte ré.
Pojuca, 20/03/2014
Márcio da Silva Oliveira
Juiz de Direito

Expediente do dia 15 de abril de 2014

Fica o Sr. Advogado e partes, intimados do inteiro teor do despacho exarado às fls. 23, dos autos.

0000932-43.2009.805.0200 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Crispiniano De Souza Almeida
Advogado(s): José Roberto Fernandes Guerra
Reu(s): Jose Eduardo Da Silva
Despacho: Visto em inspeção. R.h. Diante do lapso temporal desde a data do pedido até os dias atuais, e no sentido de
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evitar despachos e atos inúteis, intimem-se a parte, pessoalmente, e pelo respectivo advogado, para a manifestação nos
autos, no prazo de 10(dez) dias, informando do interesse na sua continuidade, efetivando a movimentação do processo, e se
for o caso, indicando o atual endereço do réu. Pojuca, 15/04/2014.(a) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - JUIZ DE DIREITO.

Expediente do dia 30 de abril de 2014

Ficam os Srs. advogados intimados do inteiro teor do despacho exarado às fls. 25 dos autos.

0000406-13.2008.805.0200 - INVESTIGACAO DE PATERNIDADE C/ ALIMENTOS
Autor(s): G. S. D. C.
Advogado(s): Conceição Celeste Lima
Reu(s): A. S. D. S.
Advogado(s): Ricardo José Gomes Barros Pereira
Menor(s): G. J. S. D. C.
Despacho: Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 17 de julho de 2014, às 11:35 horas. Intimem-se as
partes. Pojuca, 30 de abril de 2014. (a) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - Juiz de Direito.

Ficam os Srs. advogados intimados do inteiro teor do despacho exarado às fls. 201 dos autos.

0000056-35.2002.805.0200 - AÇÃO MONITÓRIA
Autor(s): Feliciano Miranda Cerqueira
Advogado(s): Marcio Antonio Mota Medeiros
Reu(s): Construtora Souza Oliveira Ltda.
Advogado(s): Luiz Carlos Falck dos Santos
Despacho: Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 17 de julho de 2014, às 12:20 horas. Intimem-se as
partes. Pojuca, 30 de abril de 2014. (a) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - Juiz de Direito.

Ficam os Srs. advogados intimados do inteiro teor do despacho exarado às fls. 55 dos autos.

0000903-51.2013.805.0200 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Francielle Andrade Lima
Advogado(s): Leone Silva Martins
Reu(s): Bomfim - Empresa Senhor Do Bomfim Ltda
Advogado(s): Lourival Gonçalves dos Santos Filho
Despacho: Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 22 de julho de 2014, às 09:15 horas. Intimem-se as
partes. Pojuca, 26 de março de 2014. (a) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - Juiz de Direito.

Expediente do dia 30 de maio de 2014

Fica o Sr. advogado intimado do inteiro teor do despacho exarado às fls. 10 dos autos.

0000402-63.2014.805.0200 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Maria Sônia Oliveira Teixeira Nascimento
Advogado(s): Rosemeire Ap. Mazetti Mendes
Reu(s): Edson Santos Nascimento
Despacho: Defiro, provisoriamente, os benefícios da A.J.G.
Cite-se o(a) requerido(a) para, querendo contestar a presente, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 285 do CPC.
Designo audiência de conciliação para o dia 17 de julho de 2014, às 13:50 horas.
O prazo para contestar passará fluir da data da audiência, caso não se obtenha acordo.
Intimem-se as partes.
Pojuca, 30 de maio de 2014.
(a) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - Juiz de Direito.

Fica a Sra. advogada intimada do inteiro teor do despacho exarado às fls. 12 dos autos.

0000403-48.2014.805.0200 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Edileuza Da Silva Santos Assis
Advogado(s): Rosemeire Ap. Mazetti Mendes
Reu(s): Jorge Simon Pereira De Assis
Despacho: Defiro, provisoriamente, os benefícios da A.J.G.
Cite-se o(a) requerido(a) para, querendo contestar a presente, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 285 do CPC.
Designo audiência de conciliação para o dia 17 de julho de 2014, às 13:45 horas.
O prazo para contestar passará fluir da data da audiência, caso não se obtenha acordo.
Intimem-se as partes.
Pojuca, 30 de maio de 2014.
(a) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - Juiz de Direito.
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Fica a Sra. advogada intimada do inteiro teor do despacho exarado às fls. 12 dos autos.

0000354-07.2014.805.0200 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Santusia Mendes Dos Santos Passos
Advogado(s): Luanna Pinto de Morais
Reu(s): Agnaldo Nunes Dos Passos
Despacho: Defiro, provisoriamente, os benefícios da A.J.G.
Cite-se o(a) requerido(a) para, querendo contestar a presente, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 285 do CPC. Designo
audiência de conciliação para o dia 17 de julho de 2014, às 13:30 horas.
O prazo para contestar passará fluir da data da audiência, caso não se obtenha acordo.
Intimem-se as partes.
Pojuca, 30 de maio de 2014.
(a) MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA - Juiz de Direito.

Expediente do dia 09 de junho de 2014

Ficam os advogados do Requerente INTIMADOS de que se encontra em cartorio com vista conforme despacho exarado às
fls. 150 dos autos.

0000211-57.2010.805.0200 - Reintegração / Manutenção de Posse
Autor(s): Ferrovia Centro Atlantica S/A
Advogado(s): Aline Mirarchi Teixeira, Carlos Roberto de Siqueira Castro
Reu(s): Jose Dos Santos, Domingos Conceição Dos Santos, Nadivane Pereira Bispo
Despacho: Despacho de fls. 150:
Defiro o pedido de fls. 127/128. Prazo de 10 (dez) dias.
Pojuca, 09 de junho de 2014

Márcio da Silva Oliveira
Juiz de Direito

CENTRAL
VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTRAL /BA
VARA CÍVEL
JUIZ SUBSTITUTO: RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR

Expediente do dia 16 de maio de 2014

0001734-20.2011.805.0055 - Execução Fiscal
Exequente(s): Municipio De Central
Advogado(s): Joston Almeida de Souza
Executado(s): Magda Veronica Ferreira Martins
Sentença: Vistos e Examinados.

Cuida-se de Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/80. A Execução Fiscal é a ação própria para a Fazenda
Pública cobrar débito inscritos em Dívida Ativa, sejam eles de natureza tributária ou não tributária, consoante dicção do artigo
2º do sobredito diploma legislativo.

Perlustrando detidamente o feito, verifica-se que o(a) Executado(a) efetuou o pagamento da quantia executada, consoante
documentação carreada às fls. 07.

Com efeito, satisfeito o crédito, extingue-se a Execução Fiscal. Entrementes, inexistindo dispositivo específico na LEF a
dispor sobre a extinção do processo por pagamento, aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, nos termos do
seu artigo 1º, justificando-se, então, a extinção do feito com fundamento no inciso I do artigo 794 da lei processual predita.

Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquivem-se os autos, dando-se baixa.

Central/Ba, 16 de junho de 2014.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz Substituto
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0001411-15.2011.805.0055 - Execução Fiscal
Exequente(s): Municipio De Central
Advogado(s): Joston Almeida de Souza
Executado(s): Mariluz Maria Dias
Sentença: Vistos e Examinados.

Cuida-se de Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/80. A Execução Fiscal é a ação própria para a Fazenda
Pública cobrar débito inscritos em Dívida Ativa, sejam eles de natureza tributária ou não tributária, consoante dicção do artigo
2º do sobredito diploma legislativo.

Perlustrando detidamente o feito, verifica-se que o(a) Executado(a) efetuou o pagamento da quantia executada, consoante
documentação carreada às fls. 08.

Com efeito, satisfeito o crédito, extingue-se a Execução Fiscal. Entrementes, inexistindo dispositivo específico na LEF a
dispor sobre a extinção do processo por pagamento, aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, nos termos do
seu artigo 1º, justificando-se, então, a extinção do feito com fundamento no inciso I do artigo 794 da lei processual predita.

Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquivem-se os autos, dando-se baixa.

Central/Ba, 16 de junho de 2014.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz Substituto

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0001920-43.2011.805.0055 - Execução Fiscal
Exequente(s): Municipio De Central
Advogado(s): Joston Almeida de Souza
Executado(s): Miguel Pereira Do Amorim
Sentença: Vistos e Examinados.

Cuida-se de Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/80. A Execução Fiscal é a ação própria para a Fazenda
Pública cobrar débito inscritos em Dívida Ativa, sejam eles de natureza tributária ou não tributária, consoante dicção do artigo
2º do sobredito diploma legislativo.

Perlustrando detidamente o feito, verifica-se que o(a) Executado(a) efetuou o pagamento da quantia executada, consoante
documentação carreada às fls. 08.

Com efeito, satisfeito o crédito, extingue-se a Execução Fiscal. Entrementes, inexistindo dispositivo específico na LEF a
dispor sobre a extinção do processo por pagamento, aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, nos termos do
seu artigo 1º, justificando-se, então, a extinção do feito com fundamento no inciso I do artigo 794 da lei processual predita.

Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquivem-se os autos, dando-se baixa.

Central/Ba, 16 de junho de 2014.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz Substituto

0000831-82.2011.805.0055 - Execução Fiscal
Autor(s): Municipio De Central
Advogado(s): Joston Almeida de Souza
Reu(s): Marialeide Souza Barreto
Sentença: Vistos e Examinados.

Cuida-se de Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/80. A Execução Fiscal é a ação própria para a Fazenda
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Pública cobrar débito inscritos em Dívida Ativa, sejam eles de natureza tributária ou não tributária, consoante dicção do artigo
2º do sobredito diploma legislativo.

Perlustrando detidamente o feito, verifica-se que o(a) Executado(a) efetuou o pagamento da quantia executada, consoante
documentação carreada às fls. 07.

Com efeito, satisfeito o crédito, extingue-se a Execução Fiscal. Entrementes, inexistindo dispositivo específico na LEF a
dispor sobre a extinção do processo por pagamento, aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, nos termos do
seu artigo 1º, justificando-se, então, a extinção do feito com fundamento no inciso I do artigo 794 da lei processual predita.

Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquivem-se os autos, dando-se baixa.

Central/Ba, 16 de junho de 2014.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz Substituto

0000058-37.2011.805.0055 - Execução Fiscal
Autor(s): Municipio De Central
Advogado(s): Joston Almeida de Souza
Reu(s): Marinaldo Matias Dos Santos
Sentença: Vistos e Examinados.

Cuida-se de Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/80. A Execução Fiscal é a ação própria para a Fazenda
Pública cobrar débito inscritos em Dívida Ativa, sejam eles de natureza tributária ou não tributária, consoante dicção do artigo
2º do sobredito diploma legislativo.

Perlustrando detidamente o feito, verifica-se que o(a) Executado(a) efetuou o pagamento da quantia executada, consoante
documentação carreada às fls. 07.

Com efeito, satisfeito o crédito, extingue-se a Execução Fiscal. Entrementes, inexistindo dispositivo específico na LEF a
dispor sobre a extinção do processo por pagamento, aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, nos termos do
seu artigo 1º, justificando-se, então, a extinção do feito com fundamento no inciso I do artigo 794 da lei processual predita.

Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquivem-se os autos, dando-se baixa.

Central/Ba, 16 de junho de 2014.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz Substituto

0001178-18.2011.805.0055 - Execução Fiscal
Autor(s): Municipio De Central
Advogado(s): Joston Almeida de Souza
Reu(s): Manoel José Dos Santos
Sentença: Vistos e Examinados.

Cuida-se de Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/80. A Execução Fiscal é a ação própria para a Fazenda
Pública cobrar débito inscritos em Dívida Ativa, sejam eles de natureza tributária ou não tributária, consoante dicção do artigo
2º do sobredito diploma legislativo.

Perlustrando detidamente o feito, verifica-se que o(a) Executado(a) efetuou o pagamento da quantia executada, consoante
documentação carreada às fls. 07.

Com efeito, satisfeito o crédito, extingue-se a Execução Fiscal. Entrementes, inexistindo dispositivo específico na LEF a
dispor sobre a extinção do processo por pagamento, aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, nos termos do
seu artigo 1º, justificando-se, então, a extinção do feito com fundamento no inciso I do artigo 794 da lei processual predita.
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Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquivem-se os autos, dando-se baixa.

Central/Ba, 16 de junho de 2014.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz Substituto

0000674-12.2011.805.0055 - Execução Fiscal
Autor(s): Municipio De Central
Advogado(s): Joston Almeida de Souza
Reu(s): Miguelzinho Pereira Rios
Sentença: Vistos e Examinados.

Cuida-se de Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/80. A Execução Fiscal é a ação própria para a Fazenda
Pública cobrar débito inscritos em Dívida Ativa, sejam eles de natureza tributária ou não tributária, consoante dicção do artigo
2º do sobredito diploma legislativo.

Perlustrando detidamente o feito, verifica-se que o(a) Executado(a) efetuou o pagamento da quantia executada, consoante
documentação carreada às fls. 07.

Com efeito, satisfeito o crédito, extingue-se a Execução Fiscal. Entrementes, inexistindo dispositivo específico na LEF a
dispor sobre a extinção do processo por pagamento, aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, nos termos do
seu artigo 1º, justificando-se, então, a extinção do feito com fundamento no inciso I do artigo 794 da lei processual predita.

Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquivem-se os autos, dando-se baixa.

Central/Ba, 16 de junho de 2014.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz Substituto

0002306-73.2011.805.0055 - Execução Fiscal
Autor(s): Municipio De Central
Advogado(s): Joston Almeida de Souza
Executado(s): Maria Machado Matos
Sentença: Vistos e Examinados.

Cuida-se de Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/80. A Execução Fiscal é a ação própria para a Fazenda
Pública cobrar débito inscritos em Dívida Ativa, sejam eles de natureza tributária ou não tributária, consoante dicção do artigo
2º do sobredito diploma legislativo.

Perlustrando detidamente o feito, verifica-se que o(a) Executado(a) efetuou o pagamento da quantia executada, consoante
documentação carreada às fls. 08.

Com efeito, satisfeito o crédito, extingue-se a Execução Fiscal. Entrementes, inexistindo dispositivo específico na LEF a
dispor sobre a extinção do processo por pagamento, aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, nos termos do
seu artigo 1º, justificando-se, então, a extinção do feito com fundamento no inciso I do artigo 794 da lei processual predita.

Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquivem-se os autos, dando-se baixa.

Central/Ba, 16 de junho de 2014.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz Substituto
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0002028-72.2011.805.0055 - Execução Fiscal
Exequente(s): Municipio De Central
Advogado(s): Joston Almeida de Souza
Executado(s): Maria Santana De Oliveira
Sentença: Vistos e Examinados.

Cuida-se de Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/80. A Execução Fiscal é a ação própria para a Fazenda
Pública cobrar débito inscritos em Dívida Ativa, sejam eles de natureza tributária ou não tributária, consoante dicção do artigo
2º do sobredito diploma legislativo.

Perlustrando detidamente o feito, verifica-se que o(a) Executado(a) efetuou o pagamento da quantia executada, consoante
documentação carreada às fls. 08.

Com efeito, satisfeito o crédito, extingue-se a Execução Fiscal. Entrementes, inexistindo dispositivo específico na LEF a
dispor sobre a extinção do processo por pagamento, aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, nos termos do
seu artigo 1º, justificando-se, então, a extinção do feito com fundamento no inciso I do artigo 794 da lei processual predita.

Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Arquivem-se os autos, dando-se baixa.

Central/Ba, 16 de junho de 2014.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
Juiz Substituto

 EDITAIS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E MENORES DA COMARCA DE CENTRAL - ESTADO DA
BAHIA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS 25 JURADOS

O DR. RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, NA FORMA
DO ART. 435 § único do C. P. P, na forma da lei, etc...
F A Z S A B E R a todos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, ou ainda interessar possa que hoje foi realizado
o sorteio dos 25 ( vinte e cinco) jurados, que funcionarão na Sessão do Tribunal do Júri, ficando os mesmos desde de já
convocados para comparecerem à Sessão de Julgamento do Tribunal do Júri, designada para o dia 17 de JULHO de 2014,
às 08:30hs, no salão do Júri do Fórum local, com sede na Pça. Cantídio Pires Maciel,88, nesta cidade de Central - Bahia,
para julgamento do processo abaixo discriminado:
Processo: 0000111-38.1999.805.0055 - Ação Penal de Competência do Júri.
Réu: ANTONIO CLAUDIO DE ALEXANDRIA DA SILVA.
Acusação: Dr. Hugo César F. Teixeira de Araújo - Promotor de Justiça Substituto.
Defesa: Dr. Ariston Carlos de Souza- OAB/BA 15728.

Os Jurados sorteados foram os seguintes:

01- DEIVES PIRES DE ARAGÃO                         FUNCIONÁRIO PÚBLICO
02- CARLA BRUNO PEREIRA                             PROFESSORA
03- VALDINEIDE PEREIRA BARREIROS           FUNC.PÚBLICA
04- JOSÉ NETO RODRIGUES LIMA                   FUNC.PÚBLICO
05- JOMERO PIRES MACIEL JÚNIOR                PROFESSOR
06- NOÉLIA CARVALHO F. DOURADO              PROFESSORA
07- VERLANEIDE MANIÇOBA DE SÁ KOCH     PROFESSORA
08- ALZIRO ZANONE P. MACIEL                       FUNC.PÚBLICO
09- ELZA OLIVEIRA                                            FUNC.PÚBLICA
10- REIJANE PIRES DE ARAGÃO                       PROFESSORA
11- RITA DE CÁSSIA PIRES DE CARVALHO     PROFESSORA
12- GADIMAN R. DE CASTRO JÚNIOR              ESTUDANTE
13- EDMILZA MARIA DOS SANTOS MACIEL    PROFESSORA
14- NEIDE BRITO CARDOSO                             PROFESSORA
15- ADAILSON DOS REIS                                  AGRICULTOR
16- JAIR CARLOS MACIEL PONTES                 PROFESSOR
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17- JANE DE SOUZA ROCHA                            PROFESSORA
18- OLINDINA GOMES DA CUNHA                  PROFESSORA
19- CLÉLIA DE ARAÚJO CUNHA                     PROFESSORA
20- CARLITO FERREIRA MAC                         COMERCIANTE
21- ELIO DE CARVALHO FERREIRA               CONTADOR
22- ÉRICA VANESSA DE SOUZA                     PROFESSORA
23- LIV RIBEIRO DE ALMEIDA                       FUNC.PÚBLICA
24- NEMÉSIO NUNES DE AMORIM                FUNC.PÚBLICO
25- VALQUÍRA MACHADO DOS SANTOS      COMERCIANTE

E conforme preceitua a nova redação introduzida pela Lei nº 11.689/08, art. 434 § único do Código de Processo Penal, segue
transcrito os artigos 436 a 446 deste Código.
Da Função do Jurados:
'Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória
idoneidade.
§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça,
credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz,
de acordo com a condição econômica do jurado.' (NR)
'Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;
III - os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV - os Prefeitos Municipais;
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII - os militares em serviço ativo;
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. ' (NR)
'Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar
serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou
mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses
fins.
§ 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. ' (NR)
'Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade
moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. ' (NR)
'Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições,
nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção
funcional ou remoção voluntária. ' (NR)
'Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. '
(NR)
'Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser
dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
sua condição econômica.' (NR)
'Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas
as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. ' (NR)
'Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. '
(NR)
'Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos
em que o são os juízes togados. ' (NR)
'Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e
à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. ' (NR)
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será afixado no local de
costume, em cumprimento ao art. 435 do retro mencionado Diploma Processual Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Central - Bahia, aos 17 de junho de 2014 Eu,      ( Marlisbela Pires Maciel Brito) Escrivã dos Feitos Criminais, Júri,
Execuções Penais e Menores, que digitei e subscrevi.

RUY JOSÉ AMARAL ADÃES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI
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COCOS
VARA CÍVEL

JUÍZO DA VARA DE RELAÇÃO CÍVEL E COMERCIAL
Av: GOIÁS, 119 CEP 47680.000 -CÔCOS -BA
TEL:77.3489.1117 FAX: 3489 1296
Escrivã designada: Valdenice C. O. Lacerda

FICA(M) INTIMADO(S) COM O PRAZO LEGAL OU O DESCRITO,O(S) SENHOR(ES) ADVOGADO(S) E PARTES DO INTEIRO
TEOR DO(S) DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS e AUDIÊNCIAS, PROFERIDO(AS) NOS PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADOS.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000232-65.2010.805.0060 - Procedimento Ordinário(2-2-)
Autor(s): Derval Barbosa De Arruda, Arnaldo Xavier De Oliveira, Amadeu Sabino De Assis e outros
Advogado(s): Osvaldo Correia Viana
Reu(s): Berilo De Castro Alkmim, Odilio Barros Brandão, Laurêncio Silva De Santana e outros
Advogado(s): Árlen Joselmo Barros Lessa, Kelly Ramos Beda
Despacho: Processo nº 0000232-65.2010.805.0060
Trata-se de ação Ordinária para exclusão dos limites e hectares onde os autores afirmam que a sra. Hilda Moura Castro era
proprietária de uma parte de terra em comum na Fazenda Buriti, Ipoeira e São Vicente, situada no lugar denominado Riacho
Velho no município de Cocos-Ba, de Cr$ 5,00, vindo da Comarca de Carinhanha, para Comarca de Coribe e posteriormente
para a Comarca de Coco, que a Sra. Hilda passou a escritura de Cr$ 1,00 para os requeridos Berilo de Castro Alkmim e
Odilio Barros Brandão, que nesta última a fazenda passou a se chamar Sumambaia e tinha como área 4..684,6 há. Alegam
ainda que os réus colocaram os limites em cima de uma posse de mais de 40 anos pertencente aos requerentes. Houve
contestação às fls. 43/49 e 119/124 e 131/138.
Intime-se o Estado, por meio da Procuradoria Geral do Estado com cópia deste despacho e documentos referidos abaixo,
para que informe se os imóveis descritos nestes autos integram o seu domínio, no prazo de 15 dias.
Após, tendo em vista a Recomendação Conjunta nº 01/2013 da CGJ/CCI, publicada no DJE 983 de 28/06/2013, oficie-se o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Instituto de Terras da Bahia - INTERBA para o fornecimento
de elementos que permitirão uma melhor análise e investigação a respeito da questão fundiária referente à área questionada.
No mesmo sentido, oficie-se à Coordenação de Desenvolvimento Agrário do Estado da Bahia - CDA. Todos no prazo de 15
dias.
Intimem-se autores e réus, por seus procuradores, a fim de tragam aos autos, no prazo de 10 dias, para instruir os ofícios
supramencionados, em 4 vias, cópia da inicial e contestação, respectivamente, bem como documentos e mapa da área em
litígio constando seus confrontantes e a localização da área dentro do município de Cocos, deixando, ainda, uma cópia
desse mapa nos autos para individualização da área em litígio.
Cocos-Ba, 16 de junho de 2014.

GABRIELA SANTANA NUNES
Juíza Substituta

0000480-31.2010.805.0060 - Reintegração / Manutenção de Posse(2-2-)
Autor(s): José Alves Ferreira, Derval Barbosa De Arruda, Arnaldo Xavier De Oliveira e outros
Advogado(s): Osvaldo C. Viana, Osvaldo Correia Viana
Reu(s): Eliezer Barros Santana, Laurencio Silva De Santana, Odilio Barros Brandão e outros
Advogado(s): Arlen José Barros Lessa
Despacho: Processo nº 0000480-31.2010.805.0060
Trata-se de ação de Ação de Reintegração de posse onde os autores afirmam serem possuidores de um lugar conhecido
como Sumidouro, Bonita e Barro Branco, no Município de Cocos-Ba, medindo aproximadamente 4.236 hectares. Houve
contestação às fls. 45/51 e 319/324.
Intime-se o Estado, por meio da Procuradoria Geral do Estado com cópia deste despacho e documentos referidos abaixo,
para que informe se os imóveis descritos nestes autos integram o seu domínio, no prazo de 15 dias.
Após, tendo em vista a Recomendação Conjunta nº 01/2013 da CGJ/CCI, publicada no DJE 983 de 28/06/2013, oficie-se o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e ao Instituto de Terras da Bahia - INTERBA para o fornecimento
de elementos que permitirão uma melhor análise e investigação a respeito da questão fundiária referente à área questionada.
No mesmo sentido, oficie-se à Coordenação de Desenvolvimento Agrário do Estado da Bahia - CDA. Todos no prazo de 15
dias.
Intimem-se autores e réus, por seus procuradores, a fim de tragam aos autos, no prazo de 10 dias, para instruir os ofícios
supramencionados, em 4 vias, cópia da inicial e contestação, respectivamente, bem como documentos e mapa da área em
litígio constando seus confrontantes e a localização da área dentro do município de Cocos, deixando, ainda uma cópia
desse mapa nos autos para individualização da área em litígio.
Cocos-Ba, 16 de junho de 2014.

GABRIELA SANTANA NUNES
Juíza Substituta
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0000178-60.2014.805.0060 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Claro Pedro Das Neves
Advogado(s): Luiz Wagner Rodrigues de Castro, Wallysson Viana Silva
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Despacho: Defiro os benefícios de justiça gratuita. Cite-se com as advertências da revelia. Cocos, 16 de junho de 2014.
Gabriela Santana Nunes. Juíza Substituta

0000239-18.2014.805.0060 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Marli Rodrigues Da Silva
Representante Do Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia - Cocos
Sentença: SENTENÇA
Processo nº 0000239-18.2014.805.0060

O MINISTÉRIO PUBLICO, em defesa dos interesses de MARLI RODRIGUES DA SILVA, já qualificada nos autos, requereu
deste Juízo a Retificação do seu Registro de Nascimento, sob o argumento de que fora erroneamente assentado naquele
registro como sendo a data de seu nascimento 28 de maio de 1964, quando o correto seria 15 de maio de 1958, conforme
certidão de batismo. Juntou aos autos os documentos de fls. 03/06. Pugna, portanto, pela Retificação do citado registro.

Designada audiência de justificação foram ouvidas duas testemunhas(fls.13 e 14 ).

Instado a se pronunciar, o representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido (fls.17 ).

Conclusos. É o relatório. DECIDO.

Trata-se de pedido de retificação proposto por MARLI RODRIGUES DA SILVA, através do qual pretende retificar a data do seu
nascimento de 28 de maio de 1964 para 15 de maio de 1958.

A Promotora de Justiça em parecer (fls. 17), com o brilhantismo que lhe é peculiar, opina pelo deferimento do pleito.

O que pretende a requerente é consertar o erro. O registro público é de ordem pública, e é interessante para a sociedade que
se confirme documentalmente o que de fato o é.

Compulsando-se os autos, vê-se que a requerente efetivamente nasceu em 15 de maio de 1958. É o que consta do
documento de batismo, anexado aos autos à fl. 15, corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas na audiência de
justificação.

Sabe-se que as jurisprudências dos nossos Pretórios admitem o batistério como meio de prova ao desiderato a que se
propõe.

Ademais, o processo é acima de tudo instrumento de efetivação de direitos, sendo este o meio necessário para a requerente
efetivá-lo.

DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento no art. 109 da Lei nº 6.015/73, e em harmonia com o parecer ministerial, julgo
PROCEDENTE o pedido formulado na peça vestibular, determinando ao Sr. Oficial do Registro Civil competente que proceda
à devida retificação no assento de nascimento, fazendo constar, doravante, a sua data de nascimento como sendo 15 de
maio de 1958.

Expeça-se o competente mandado.

Sem custas.

Com o decurso do prazo recursal, arquive-se, dando-se baixa nos registros competentes.

P. R. I. CUMPRA-SE.

Cocos, 17 de junho de 2014.

Gabriela Santana Nunes
Juíza Substituta

0000361-02.2012.805.0060 - Petição
Autor(s): Almir Pereira Da Silva
Advogado(s): Anderson Matias dos Santos
Reu(s): Ivonilson Pereira Da Silva
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Sentença: Processo n º 0000361-02.2012.805.0060
S E N T E N Ç A

Vistos etc.

ALMIR PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado, através de advogado regularmente constituído ajuizou ação de
INTERDIÇÃO JUDICIAL com pedido de antecipação de tutela em face de IVONILSON PEREIRA DA SILVA, também qualificado,
requerendo a interdição deste e a nomeação do requerente como curador.
Foi realizada audiência para interrogatório e exame pessoal do interditando, como se vê da fl.32, quando também foi
concedida a curatela provisória.
Elaborados os quesitos, o interditando foi submetido a perícia médica, vindo aos autos o laudo (fl.34 ).
A contestação foi apresentada por negativa geral à fl. 35.
Termo de compromisso de curador provisório à fl. 36.
À fl. 38 a representante do Ministério Público opina pelo acolhimento do pleito inicial.

É o relatório. DECIDO.

A pretensão exposta na vestibular deve ser acolhida pois, estão preenchidos os pressupostos legais, e não resta dúvida de
que a medida, imperiosa até, só trará benefícios para o requerido.

Restou demonstrado nos autos a necessidade da decretação da interdição por manifesta incapacidade do interditando
reger sua pessoa. Observa-se que, o exame técnico competente, a perícia médica, atestou que o réu é portador de retardo
mental grave, com limitações graves quanto aos cuidados pessoais, continência, comunicação e mobilidade.
Ademais, na audiência de interrogatório, à fl. 32, verificou-se que o interditando teve que ser ouvido dentro do carro, pois seria
muito difícil tirá-lo de lá. Segundo o magistrado que realizou o exame pessoal, "[...]realizada a tentativa de interrogatório, o
interditando não mostrou compreensão das perguntas simples que lhe foram feitas, também não demonstrou articulação
mínima e concatenação de ideias. Não esboçou qualquer reação ao que lhe foi perguntado. Não emitiu qualquer resposta,
ainda que por meio de gestos. A um juízo liminar, firme a convicção de que não dispões das condições intelectuais mínimas
para gerir sua vida[...]"

Com efeito, o art. 1.184, do CPC, assim dispõe:

"Art. 1.184 - A sentença de interdição produz efeito desde logo, embora sujeita à apelação, será inscrita no Registro de
Pessoas Naturais e publicada pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo e 10 (dez) dias, constando
do edital os nomes do interdito e do curador, a causas da interdição e os limites da curatela."

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos constam e dos princípios de Direito aplicáveis à espécie, julgo
procedente o pedido e, em consequência, DECRETO A INTERDIÇÃO de IVONILSON PEREIRA DA SILVA, já qualificado,
declarando-o incapacitado para todos os atos da vida civil, com fulcro no artigo 1.183, parágrafo Único do CPC, e art. 1.767,
I, do CC, e nomeado-lhe CURADOR o seu pai, ALMIR PEREIRA DA SILVA, que deverá ser intimado para prestar o compromisso
de estilo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 1.187, do CPC), contados do registro da sentença (LRP 93, § único).

Dispenso a garantia prevista na legislação processual civil, nos termos do art. 1.190, do mesmo Diploma legal, visto que o
interditado é beneficiário da Justiça gratuita.

Inscreva-se, desde logo, a presente sentença no competente livro do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, com
observância do preceituado no art. 92 da Lei 6.015/73, arquivando-se também cópia autêntica no livro próprio e procedendo-
se à necessária comunicação à Justiça Eleitoral, para os devidos fins.

Publique-se edital por 03 (três) vezes, no Diário do Poder Judiciário, com intervalos de 10 (dez) dias, constando das
publicações os nomes do(a) interditado(a) e de seu(sua) curador(a).

Transitada em julgado ao arquivo, com baixa.

Sem custas.

P.R.I.
Cocos-Ba, 17 de junho de 2014.

GABRIELA SANTANA NUNES
Juíza Substituta

0000007-21.2005.805.0060 - INTERDIÇÃO(3-3-85)
Interditando(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Interditado(s): Neiva Lopes Da Silva
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Sentença: Processo n° 0000007-21.2005.805.0060

SENTENÇA

O MINISTÉRIO PÚBLICO requereu a interdição de NEIVA LOPES DA SILVA, já qualificada, requerendo a nomeação de NEIDE
MARIA DA SILVA, também qualificada, como curadora, pelos motivos de fato e de direito expostos na inicial.
Foi realizada a audiência de interrogatório, tendo a interditanda respondido a todas as perguntas, conforme termo à fl. 20.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 09/05/2014, foi novamente ouvida a interditanda que afirmou
estar bem de saúde, tendo interesse na extinção do presente processo, fl. 55.
A representante do Ministério Público pugnou pela extinção do processo com base no art. 267,VI do CPC, fl. 54.
Vieram-me os autos Conclusos. Decido.
Da análise dos autos, verifica-se a falta de necessidade , bem como de interesse no julgamento da lide, tendo prejudicado
o objeto da presente Ação, vez que a requerente afirmou não ter interesse no prosseguimento do feito, faltando, portanto,
interesse processual.
Diante do exposto, com fundamento no art.267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução do mérito e, conseqüentemente, determino o arquivamento dos autos, após as anotações devidas.
Sem custas.
P.R.I. e, certificando o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema.
Cocos,17 de junho de 2014.
GABRIELA SANTANA NUNES
Juíza Substituta

0000424-90.2013.805.0060 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Nilson Ribeiro Dos Santos, Jocélia De Almeida Santos
Advogado(s): Larissa Rafaela Lopes de Souza
Sentença: Processo nº 0000424-90.2013.805.0060

I - RELATÓRIO.

NILSON RIBEIRO DOS SANTOS E JOCÉLIA DE ALMEIDA SANTOS, devidamente qualificados na inicial, através de advogado
legalmente habilitado, ajuizaram ação de DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL.
Alegam os autores que contraíram matrimônio em 27 de fevereiro de 1998, sob o regime da comunhão parcial de bens.
Dizem que, dessa união, houve a concepção de duas filhas, ainda menores de idade, que a divorcianda voltará a usar o
nome de solteira e que possuem bens a partilhar.
Diante disso, ingressaram com a presente ação com o intuito de ser decretado o fim do casamento. Juntaram os documentos
indispensáveis à propositura da demanda.
Instado a opinar, o representante do Parquet, através da cota apresentada a fl. 31 se manifesta pela procedência do pedido.
Após, vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Tratam os autos de ação de divórcio direto consensual manejado por NILSON RIBEIRO DOS SANTOS E JOCÉLIA DE
ALMEIDA SANTOS.
A emenda constitucional nº 66/2010 revogou o art. 226, parágrafo 6º da CF, admitindo a dissolubilidade do casamento civil
pelo divórcio, suprimindo o requisito de comprovada separação de fato por mais de 02 (dois) anos ou a prévia separação
judicial por mais de 01 (um) ano.
Desse modo, como restou comprovado nos autos a existência do vínculo matrimonial, com a juntada da certidão de casamento
apresentada com a inicial (fl. 16), impõe-se o deferimento do pleito vertido na inicial.
Após, vieram os autos conclusos para sentença.
III - DISPOSITIVO.

Isto posto, em razão dos fundamentos acima delineados, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para, em consequência,
DECRETAR o DIVÓRCIO com a consequente extinção da sociedade conjugal de NILSON RIBEIRO DOS SANTOS E JOCÉLIA
DE ALMEIDA SANTOS, retornando o uso do nome de solteira pela divorcianda e, por sentença, homologar o acordo celebrado
na petição inicial (fls. 02/06) para o fim de: 1) DETERMINAR a guarda compartilhada das menores CINDY HAIRA ALMEIDA
SANTOS E KALENA ALMEIDA SANTOS entre os divorciandos, contribuindo estes, à título de pensão alimentícia, sempre de
maneira proporcional aos seus rendimentos salariais E 2) DETERMINAR a partilha da posse dos bens amealhados na
constância da sociedade conjugal nos moldes acordados na petição inicial.
Eventuais custas remanescentes, pelos Requerentes.
Transitada em julgado esta sentença, expeça-se mandado de averbação ao Cartório do Registro Civil competente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se os autores, por mandado; o seu patrono, pela imprensa; e o Ministério Público,
pessoalmente.
Cocos, 17 de junho de 2014.

Gabriela Santana Nunes
Juíza Substituta
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0000037-75.2013.805.0060 - Procedimento Ordinário(--77)
Autor(s): Santina Silva De Lima, Manoel Antônio Sobrinho
Advogado(s): Cícero Pereira Viana
Sentença: SENTENÇA
Processo nº 0000037-75.2013.805.0060

I - RELATÓRIO.

SANTINA SILVA DE LIMA E MANOEL ANTONIO SOBRINHO, devidamente qualificados na inicial, através de advogado legalmente
habilitado, ajuizaram ação de DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL.
Alegam os autores que contraíram matrimônio em 06 de dezembro de 1984, sob o regime da comunhão UNIVERSAL de
bens. Dizem que, dessa união, houve a concepção de três filhos, um menor de idade.
Diante disso, ingressaram com a presente ação com o intuito de ser decretado o fim do casamento e ser fixado os alimentos
em favor da filha do casal. Juntaram os documentos indispensáveis à propositura da demanda.
Instado a opinar, o representante do Parquet, através da cota apresentada a fl. 17, se manifesta pela procedência do pedido.
Após, vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Tratam os autos de ação de divórcio direto consensual manejado por SANTINA SILVA DE LIMA E MANOEL ANTONIO SOBRINHO.
A emenda constitucional nº 66/2010 revogou o art. 226, parágrafo 6º da CF, admitindo a dissolubilidade do casamento civil
pelo divórcio, suprimindo o requisito de comprovada separação de fato por mais de 02 (dois) anos ou a prévia separação
judicial por mais de 01 (um) ano.
Desse modo, como restou comprovado nos autos a existência do vínculo matrimonial, com a juntada da certidão de casamento
apresentada com a inicial (fl. 20), impõe-se o deferimento do pleito vertido na inicial.
Após, vieram os autos conclusos para sentença, sem necessidade de conta e preparo, por serem os autores beneficiários
da justiça gratuita.
III - DISPOSITIVO.

Isto posto, em razão dos fundamentos acima delineados, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para, em consequência,
DECRETAR o DIVÓRCIO com a consequente extinção da sociedade conjugal de SANTINA SILVA DE LIMA E MANOEL ANTONIO
SOBRINHO e, por sentença, homologar o acordo celebrado na petição inicial (fls. 02/05) para o fim de: 1) DETERMINAR que
a genitora permaneça com a guarda da menor MANOELLA SILVA DE LIMA, podendo o divorciando exercer o direito de visita
livre, desde que não prejudique os estudos; 2) FIXAR a pensão alimentícia em prol da mencionada menor no valor equivalente
a 8,91% (oito, noventa e um por cento) do salário mínimo, a ser pago no dia 10 de cada mês na conta da genitora da menor,
que ora determino a abertura.
Transitada em julgado esta sentença, expeça-se mandado de averbação ao Cartório do Registro Civil competente.
Condeno os requerentes ao pagamento das custas processuais, cuja exigibilidade suspendo, com esteio no art. 12, da Lei
nº 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se os autores, por mandado; o seu patrono, pela imprensa; e o Ministério Público,
pessoalmente.
Cocos, 17 de junho de 2014.

Gabriela Santana Nunes
Juíza Substituta

Intimado da Certidão de fl 27, datada de 15.03.2012, dos autos, onde o Oficial de Justiça certifica que citou o executado,
deixando de efetuar a penhora por falta de condução para diligenciar o mandado, esclarecendo que a fazenda está localizada
aproximadamente 30 km do município, bem como o mesmo fez vários contatos com a parte autora, porém não obteve êxito,

0000148-30.2011.805.0060 - Execução de Título Judicial(2-4-)
Exequente(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Artur César Nascimento de Araújo, Paulo Rocha Barra
Executado(s): Enaldo Francisco Veiga
Despacho: Intime-se o exequente para manifestar-se acerca da certidão de fl. 27. Cocos, 16 de junho de 2014. Gabriela
Santana Nunes. Juíza Substituta

CONDEÚBA
 VARA CÍVEL

COMARCA DE CONDEÚBA
Vara Cível e Comercial
Juiz Substituto: Tadeu Santos Cardoso
Escrivã: Márcia Otávia da Silva Cunha

Expediente do dia 03 de junho de 2014

0000055-98.2001.805.0066 - RETIFICACAO REGISTROS PUBLICOS
Requerente(s): Durvalina Lima Viana
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Advogado(s): Luiz Anselmo Ramos Costa
Despacho: Vistos etc., Intime-se a parte autora, por si e por seu advogado, para manifestar interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

0000134-72.2004.805.0066 - TUTELA(1-4-19)
Requerente(s): J.N.P.
Menor(s): E.D.J.P. E Outros
Despacho: Vistos etc., Intime-se a parte autora para regularizar a representação processual, em face do petitório de fls. 13,
bem como manifestar interesse no prosseguimento do feito, prazo de 05 dias.

0000195-59.2006.805.0066 - EXECUÇÃO(2-1-42)
Credor(s): A Fazenda Publica Do Estado Da Bahia
Devedor(s): Raquel Santos Ribeiro Da Silva
Despacho: Vistos etc. Cite-se como requerido às fls. 13. Após o cumprimento das sobreditas diligências, intime-se a
Fazenda Pública Estadual, como requerido. Cumpra-se.

0000172-74.2010.805.0066 - Procedimento Ordinário
Autor(s): C.D.L.B.S.
Advogado(s): Luiz Anselmo Ramos Costa
Reu(s): R.S.
Advogado(s): Maria Lilian Santa Rosa Gurnhak
Despacho: Vistos etc. Tendo em vista a EC 66 de 13/07/10, ouça-se o MP.

0000533-91.2010.805.0066 - Alvará Judicial
Autor(s): Creuza Dias Aguiar Costa
Advogado(s): Letícia Bego
Sentença: (...) Pelo que, defiro o requerido e determino que se expeça o competente ALVARÁ, autorizando a Requerente
CREUZA DIAS AGUIAR COSTA, por si ou por sua advogada (fls. 05) a fazer o levantamento e saque, de toda e qualquer
quantia depositada a junto à Caixa Econômica Federal, atinentes ao FGTS e PIS (fls. 26), em nome de OROCÍLIO GONÇALVES
COSTA, então esposo da Requerente, advindos em virtude da morte daquele. Expeça-se alvará, independentemente do
trânsito em julgado, fazendo-se constar os documentos necessários, vez que a sentença está de acordo ao pedido e à
manifestação Ministerial. As quotas atribuídas aos menores ficarão depositadas em cadernetas de poupança, rendendo
juros e correção monetária, e só serão disponíveis após os mesmos completarem 18 (dezoito) anos, salvo autorização do
juiz para aquisição de imóvel destinado à residência dos menores e de sua família, ou para dispêndio necessário à sua
subsistência e educação (fls. 11). Deverá a Srª. Creuza, no prazo de dez dias, após o recebimento dos valores, comprovar o
montante levantado, bem como juntar aos autos o comprovante de depósito das cotas relativas aos filhos, sob pena de
responsabilização. P. R. I. e, após cumpridas as diligências, arquivem-se.

0000647-30.2010.805.0066 - Procedimento Ordinário
Autor(s): L.P.N.
Advogado(s): Anterque Ataide Viana
Reu(s): A.C.D.S.N.
Advogado(s): Georgia Aires Vieira Ferreira
Despacho: Vistos etc., Nomeio, com esteio no Art. 9º, II do CPC, a DRA. GEORGIA AIRES VIEIRA para apresentar a defesa da
parte ré, no prazo legal. Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de lei e, após, abra-se
vista ao MP. Ao final, voltem-me conclusos.

0000293-68.2011.805.0066 - Procedimento Ordinário
Autor(s): E.F.D.S.
Advogado(s): Georgia Aires Vieira Ferreira
Reu(s): A.R.D.S.
Advogado(s): Paulo Flores da Costa
Despacho: R.H. Visto etc., Defiro o pleito Ministerial de fls. 28 e, por conseguinte, nomeio como curador especial, em
observância ao art. 1182 do CPC, o Dr. Paulo Flores, para apresentar a defesa da interditanda. Após, dê-se nova vista ao MP.
Providencie a Serventia os expedientes necessários. Intimem-se.

0000354-26.2011.805.0066 - Procedimento Ordinário
Autor(s): J.N.D.C.S.
Advogado(s): Flávia Pereira Campos
Reu(s): M.D.F.J.C.
Advogado(s): Georgia Aires Vieira Ferreira
Despacho: R.H. Visto etc., Defiro o pleito Ministerial de fls. 28 e, por conseguinte, nomeio como curador especial, em
observância ao art. 1182 do CPC, o Dr. Paulo Flores, para apresentar defesa da interditanda. Após, dê-se nova vista ao MP.
Providencie a Serventia os expedientes necessários. Intimem-se.
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0000372-76.2013.805.0066 - Procedimento Ordinário
Autor(s): M. D. S. S. F., M. P. F.
Advogado(s): Joaquim Dantas Guerra
Despacho: Vistos etc. Intimem-se as partes, por seu advogado, para se manifestarem-se acerca do parecer Ministerial de
fls. 13v, no prazo de 10 (dez) dias. Após, vista ao MP.

0000955-61.2013.805.0066 - Procedimento Ordinário
Autor(s): A.M.A.R., S.C.N.R.
Advogado(s): Saulo de Tarso Gomes Oliveira
Sentença: (...) Ante o exposto, com amparo no arts. 1571, IV c/c 1.580, § 2º, ambos do Código Civil, e art. 226, § 6º, da
Constituição Federal, julgo procedente o pedido, com exame de mérito (art. 269, III, CPC), e DECRETO o divórcio de A.M.A.R.
e S.C.N.R., extinguindo o vínculo matrimonial e a sociedade conjugal entre eles existente. A divorcianda passará a usar o
nome de solteira, qual seja: S.C.N. Sem condenação em honorários de sucumbência. Recolhidas as custas (fls. 13).
Publique-se. Registre-se. Intime-se, por advogado. Após o trânsito em julgado desta sentença, expeçam-se os mandados
e comunicações necessárias, arquivando-se, então, com a baixa e anotações pertinentes.

0000028-61.2014.805.0066 - Procedimento Ordinário
Autor(s): J. C. M.
Advogado(s): Graziela Dias de Oliveira, Saulo de Tarso Gomes Oliveira
Reu(s): E. F. D. S. M.
Sentença: (...) Ante o exposto, com amparo no arts. 1571, IV c/c 1.580, § 2º, ambos do Código Civil, e art. 226, § 6º, da
Constituição Federal, julgo procedente o pedido, com exame de mérito (art. 269, III, CPC), e DECRETO o divórcio de J.C.M.
e E.F.D.S.M., extinguindo o vínculo matrimonial e a sociedade conjugal entre eles existente. A divorcianda passará a usar o
seu nome de solteira, qual seja, E.F.D.S. Não há bens a partilhar. A guarda dos filhos do casal ficará com a mãe, resguardada
a livre visitação pelo genitor. O pai pagará a pensão alimentícia aos filhos, na forma pactuada e já descrita acima. Sem
condenação em honorários de sucumbência. Sem custas, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita
(fls.15). Publicar. Registrar. Intimar, por seu advogado. Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se mandado de
averbação ao respectivo Cartório de Registro Civil (art. 32, da Lei 6515/77) e comunicações necessárias, arquivando-se,
então, com a baixa e anotações pertinentes.

0000065-88.2014.805.0066 - Procedimento Ordinário
Autor(s): David Crispim De Sousa
Advogado(s): Eder Spinola Rocha
Reu(s): Tim Celular S/A
Advogado(s): Humberto Graziano Valverde
Despacho: Vistos etc. Expeça-se a guia como requerido às fls. 63, intimando-se a parte autora. Após, arquive-se como as
cautelas de praxe.

CORIBE
VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE CORIBE - BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E COMERCIAL
CECÍLIA ANGÉLICA DE AZEVEDO FROTA - JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA
ESCREVENTE: MARIA APARECIDA CRUZ OLIVEIRA LESSA

Expediente do dia 11 de junho de 2014

INTIMA o sr. advogado do teor do respeitável despacho de fls. 15, dos autos.

0000184-43.2014.805.0068 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Marina Neves Paschoal Fagundes
Representante Do Autor(s): Eny De Jesus Das Neves
Advogado(s): Osvaldo Correia Viana
Reu(s): Franklin Paschoal Fagundes
Despacho: Vistos, etc. 1. Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II do CPC), identificando o processo externamente
com a referida etiqueta "SEGREDO DE JUSTIÇA". 2. Defiro a gratuidade da justiça (art. 4º da Lei 1.060/50). 3. Tendo em vista
que a parte autora não comprovou de plano os reias rendimentos do Promovido, fixo os alimentos provisórios (art. 4º, da Lei
nº 5.478/68) em 01 (um) salário mínimo, com vencimento no dia 30 (trinta) de cada mês, a ser depositados em conta
bancária de titularidade da genitora do (s) menor (es) indicada na pet~ção inicial. 4. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamenti para o dia 17/07/2014, às 8h00min, neste Fórum. 5. Cite (m)-se e intime(m)-se as partes, para
comparecerem a audiência designada, ocasião em que o demandado deverá apresentar sua contestação, advertindo-o (s)
de que sua ausência na audiência ou a não apresentação da contestação importa em revelia e seus efeitos e a ausência do
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autor importa no arquivamento do pedido (art. 4º, da Lei nº 5.478/68), podendo qualquer das partes, querendo, comparecerem
acompanhadas de até três testemunhas (art. 8º, da Lei nº 5.478/68). 6. Intime-se pessoalmente o Ministério Público. 7.
Expedições necessárias.Coribe, Ba., 11 de junho de 2014. (a) Cecília Angélica de Azevedo Frota - Juíza Substituta.

INTIMA do teor do respeitável despacho de fls. 11, dos autos.

0000146-31.2014.805.0068 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Sebastião De Souza Oliveira, Ministério Público Do Estado Da Bahia
Despacho: Designo audiência de justificação para o dia 17 de julho de 2014, às 9h30min, neste Fórum, devendo a parte
comparecer acompanhada de testemunha que comprovem a data de nascimento do autor. Coribe, Ba., 11 de junho de 2014.
(a) Cecília Angélica de Azevedo Frota - Juíza Substituta.

Expediente do dia 12 de junho de 2014

INTIMA o sr. advogado do teor do respeitável despacho de fls. 46, dos autos.

0000233-60.2009.805.0068 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Representante Do Autor(s): Magna Brandão De Oliveira Azevedo
Reu(s): Manoel Azevedo De Oliveira
Advogado(s): Osvaldo Correia Viana
Menor(s): Vitor Manoel Brandão Azevedo
Despacho: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de julho de 2014, às 9h15min, devendo as partes
serem intimadas para comparecerem pessoalmente e acompanhadas de testemunhas, até o máximo de 3 (três), momento
em que deverá produzir provas. Publique-se. Intimem-se. Coribe, Ba., 12/06/2014. (a) Cecília Angélica de Azevedo Frota -
Juíza Substituta.

INTIMA os srs. advogados do teor do respeitável despacho de fls. 68-verso, dos autos.

0000242-22.2009.805.0068 - Separação Litigiosa
Autor(s): Magna Brandão De Oliveira Azevedo
Advogado(s): Carlos Rony de Oliveira e Silva
Reu(s): Manoel Azevedo De Oliveira
Advogado(s): Osvaldo Correia Viana
Despacho: 1. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de julho de 2014, às 8h30min, neste fórum. Intime-
se a parte ré para apresentar rol de testemunhas no prazo de 10 dias ou para apresentarem as tesemunhas na audiência,
independente de intimação. Intimem-se. úblique-se. Coribe, Ba., 12/06/2014. (a) Cecília Angélica de Azevedo Frota - Juíza
Substituta.

ENTRE RIOS
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juizo de Direito da Vara Crime e Infancia e Juventude
Comarca de Entre Rios - Bahia
Juiz de Direito Augusto Yuzo Jouti
Promotor de Justiça - Artur Ferrari de Almeida
Escrivã - Maria Raquel Santos Andrade
Subescrivã - Zaidma Caetana Silva

Expediente do dia 11 de novembro de 2013

0001320-85.2013.805.0076 - Boletim de Ocorrência Circunstanciada(1-4-1)
Representado(s): Clesiane Bispo Dos Santos
Vítima(s): Joel Brandão De Azevedo
Sentença: "...5 - Posto isso, HOMOLOGO A REMISSÃO concedida pelo Ministério Público a CLESIANE BISPO DOS SANTOS,
nos termos do artigo 181, § 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente, como forma de exclusão do processo(art.126,
caput)e, conforme disposto no art. 127, aplico-lhe a medida socioeducativa de advertência, já cumprida. 6 - Sem custas(art.141,
§ 2º, ECA). Arquivem-se. 7 - Saliente-se que a remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes(art.127 do ECA). 8 - Publique-se. Registre-se. 9 - Ciência ao
Ministério Público..."

Expediente do dia 12 de novembro de 2013
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0000909-81.2009.805.0076 - Ação Penal - Procedimento Sumário(1-4-3)
Autor(s): A Justiça Publica
Advogado(s): Ana Cristina de Araújo Santos
Reu(s): Gildo Matos De Carvalho
Advogado(s): Rafael Cardoso dos Santos Silva
Sentença: " ...4 - Posto isso, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE GILDO MATOS DE CARVALHO, pela decadência em
relação ao crime do art. 345 do CP, nos termos do art. 107, IV, e ABSOLVO o réu da imputação de prática do crime ambiental
do art. 38 da Lei nº 9.605/98, por ausência de prova(art. 386. VII, do CPP). 7 - Apos o trânsito em julgado, procedam-se às
devidas baixas e comunicações à autoridade policial, arquivando-se os autos, inclusive os incidentes já resolvidos. sem
custas. 6 - Publique-se. Registre-se. Intime-se, por seu Advogado.

5 - Ciência ao Ministério Público."

Expediente do dia 13 de novembro de 2013

0001478-82.2009.805.0076 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-4-3)
Autor(s): A Justiça Publica
Reu(s): Samuel Almeida Dos Santos
Advogado(s): Lyvia Cavalcante da Silva Veloso e Veloso
Vítima(s): A Sociedade
Sentença: 3 - Posto isso, ABSOLVO O RÉU samuel almeida dos santos, POR AUSÊNCIA DE PROVAS DA MATERIALIDADE,
RELATIVA AOCRIME DO ART.306 do CTB, e decreto EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, em razão do cumprimento da transação em
relação à infração do art. 309 CTB, por analogia ao artigo 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95.do Autor do fato acima indicado,
em razão do cumprimento da transação em relação à infração narrada nos autos, por analogia ao artigo 84, parágrafo único,
da Lei 9.099/95.

4 - Após o trânsito em julgado, procedam-se às devidas baixas e comunicações, arquivando-se os autos, com as ressalvas
de não importar reconhecimento de culpa, nem reincidência, sendo registrada apenas para impedir novamente o benefício
no prazo de 05 anos. Os dados deste processo não podem constar em folha de antecedentes criminais, salvo por requisição
judicial (art. 76, §§ 4º e 6º,LJE).

5 - Publique-se. Registre-se. Intime-se, por seu Advogado.
" ENUNCIADO 105 do FONAJE: "É dispensável a intimação do autor do fato ou do réu das sentenças que extinguem sua
punibilidade (XXIV Encontro - Florianópolis/SC)".

6 - Ciência ao MP."

 VARA CÍVEL

Juízo de Direito da Comarca de Entre Rios - BA
Cartório dos Feitos Cíveis e Comerciais
Juiz de Direito - George James Costa Vieira.
Promotor de Justiça- Artur Ferrari de Almeida
Escrivã -Licia Maria Pinheiro Figueiredo
Sub-Escrivã - Helena Farias Araújo Tavares

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001312-50.2009.805.0076 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Edson Dos Santos
Advogado(s): Jean Carlos Marques
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social
Decisão: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Entre Rios - BA
Autos do processo n. 0001312-50.2009.805.0076

A sentença de fls. 50/52 foi publicada no Diário de Justiça Eletrônico do dia 27/08/2013, razão pela qual se mostra intempestivo
o recurso de fls. 54/63 interposto no dia 18/09/2013.

Do exposto, não recebo o recurso de apelação de fls. 54/63.

Publique-se e intimem-se. Não havendo recurso, certifique-se e arquivem-se os autos.

Entre Rios - BA, 19 de fevereiro de 2014.

George James Costa Vieira
Juiz de Direito
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0001312-50.2009.805.0076 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Edson Dos Santos
Advogado(s): Jean Carlos Marques
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social
Decisão: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Entre Rios - BA
Autos do processo nº 0001312-50.2009.805.0076

DECISÃO

Indefiro o pedido de fls. 67/68 por duas razões, a saber: a) ao contrário do sustentado pelo autor, a petição de fls. 67/68 não
veio instruída com o comprovante de "aviso de recebimento" dos Correios relativo ao recurso de apelação; b) o juízo de
retratação ali pretendido, salvo engano, só poderia se exercer se o autor houvesse interposto o agravo de instrumento contra
a decisão que negou recebimento ao seu recurso de apelação.

Publique-se e intimem-se.

Entre Rios - BA, 31 de março de 2014.

George James Costa Vieira
Juiz de Direito

0000588-12.2010.805.0076 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Roque Ferreira Brito
Advogado(s): José Marcos Reis do Carmo
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Decisão: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Entre Rios - BA
Autos do processo n. 0000558-12.2010.805.0076

Recebo o recurso de apelação de fls. 130/140 nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvada a eficácia da tutela antecipada
concedida na sentença.

Dê-se vista ao autor para apresentação das contrarrazões ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

Transcorrido o prazo acima, certifique-se e enviem-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Entre Rios, 03 de junho de 2014.

George James Costa Vieira
Juiz de Direito

0000182-88.2010.805.0076 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Alice Barreto Dos Santos
Advogado(s): Rodolfo Nascimento Fiorezi
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Entre Rios - BA
Autos do processo n. 0000182-88.2010.805.0076

Recebo os recursos de apelação de fls. 84/89 e 105/113 nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvada a eficácia da tutela
antecipada concedida na sentença.

Intimem-se as partes a apresentar as contrarrazões aos recursos interpostos. Prazo de 15 (quinze) dias, primeiro a autora
e depois o réu.

Transcorrido o prazo acima, certifique-se e enviem-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Entre Rios, 03 de junho de 2014.

George James Costa Vieira
Juiz de Direito

0000428-84.2010.805.0076 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rita Reis De Oliveira
Advogado(s): Rodolfo Nascimento Fiorezi
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Entre Rios - BA
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Autos do processo n. 0000428-84.2010.805.0076

Recebo o recurso de apelação de fls. 85/87 nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvada a eficácia da tutela antecipada
concedida na sentença.

Dê-se vista à autora para apresentação das contrarrazões ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

Transcorrido o prazo acima, certifique-se e enviem-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Entre Rios, 03 de junho de 2014.

George James Costa Vieira
Juiz de Direito

0000957-98.2013.805.0076 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Erica Athayde Bitencourt
Advogado(s): Joseane Lima dos Santos
Reu(s): Adeildo Costa Junior
Menor(s): Emanuel Calebe Athayde Santana Costa
Despacho: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Entre Rios - BA
Autos do processo n. 0000957-98.2013.805.0076

Defiro o pedido do ilustre advogado postulado no termo de audiência de fl. 22. Transcorrido tal prazo, conclusos.

Intimem-se.

Entre Rios - BA, 03 de junho de 2014.

George James Costa Vieira
Juiz de Direito

0000250-38.2010.805.0076 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Silva Santos
Advogado(s): Rodolfo Nascimento Fiorezi
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Testemunha(s): Josefa De Jesus Carvalho, Maria Helena Tavares Da Silva, Gerusa Maria Brito Da Costa
Despacho: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Entre Rios - BA
Autos do processo n. 0000250-38.2010.805.0076

Recebo o recurso de apelação de fls. 84/101 nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvada a eficácia da tutela antecipada
concedida na sentença.

Dê-se vista à autora para apresentação das contrarrazões ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

Transcorrido o prazo acima, certifique-se e enviem-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Entre Rios, 03 de junho de 2014.

George James Costa Vieira
Juiz de Direito

GENTIO DO OURO
VARA CÍVEL

Comarca de Gentio do Ouro -Bahia
Cartório dos Feitos Cíveis e Comerciais
Juiz de Direito Subtituto: Bel. Fernando Antônio Sales Abreu
Escrivão Designado: Sérgio Luiz Carvalho Bandeira

Ficam os senhores advogados abaixo relacionados, notificados, intimados dos despachos, audiências, decisões, sentenças
e portarias, exarados pelo MM. Juiz de Direito Substituto desta Comarca, nos processos aqui referidos aos quais estão
vinculados.

Expediente dos dias: 06, 10 e 12 de junho de 2014
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Processo nº 0000009-06.2011.805.0084
AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Autor (a,s): MUNICIPIO DE GENTIO DO OURO
Advogado(a): Bel. Edivaldo Araújo, OAB/BA, Nº 7152
Réu(s): JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES DE QUEIROZ
Advogado (a): -------------------------------------------
DESPACHO: Cumpra o quanto requisitado pelo Ministério Público às fls. 29, verso. Gentio do Ouro, 06 de junho de 2014.
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000072-31.2011.805.0084
AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Autor (a,s): MUNICIPIO DE GENTIO DO OURO
Advogado(a): Bel. Edivaldo Araújo, OAB/BA, Nº 7152
Réu(s): JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES DE QUEIROZ
Advogado (a): -------------------------------------------
DESPACHO: Cumpra o quanto requisitado pelo Ministério Público às fls. 35, verso. Gentio do Ouro, 06 de junho de 2014.
BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000007-31.2014.805.0084
AÇÃO DE ALIMENTOS
Autor (a,s): T.S.N., representado por sua genitora EVANDRA SILVA DURÃES
Advogado(a): Bel. José Jorge Peregrino de Carvalho, OAB/BA, Nº 8340
Réu(s): AGNALDO DE SOUZA NOGUEIRA
Advogado (a): -------------------------------------------
DESPACHO: Cumpra o quanto requerido pelo Ministério Público. Gentio do Ouro, 06 de junho de 2014. BEL. FERNANDO
ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000063-35.2012.805.0084
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Autor (a,s): CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA-CRF/BA
Advogado(a): Bel.Antônio Marcelo Ferreira de Santana, OAB/BA, Nº 6273
Réu(s): ELISABETE SOUZA L DOS SANTOS
Advogado (a): -------------------------------------------
DESPACHO: Determina o art. 40 da Lei nº 6.830/80 que o Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado
o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo para prescrição.
Ressalta, porém, que, decorrido o prazo máximo de 01 (um ) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens
penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. Assim, nos moldes do pedido de fls. 26, determino o arquivamento
dos presentes autos pelo prazo de 01 (um) ano. Após, voltem-me conclusos. Gentio do Ouro, 06 de junho de 2014. BEL.
FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000036-18.2013.805.0084
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Autor (a,s): CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA-CRF/BA
Advogado(a): Bel.Antônio Marcelo Ferreira de Santana, OAB/BA, Nº 6273
Réu(s): ELISABETE SOUZA L DOS SANTOS
Advogado (a): -------------------------------------------
DESPACHO: Intime-se o exequente para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Gentio do Ouro, 09 de junho
de 2014. BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000004-13.2013.805.0084
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Autor (a,s): Belª. Aldenira Gomes Diniz, OAB/BA, nº 35.921
Réu(s): NEILTON FERREIRA PAIVA
Advogado (a): -------------------------------------------
DESPACHO: Requer a parte autora a emenda da inicial, com a conversão do rito da Ação de Busca e Apreensão em Execução
por Quantia Certa com base em título extrajudicial. Aduz o requerente que o Sr. Oficial de Justiça informa que o veículo objeto
da demanda encontra-se totalmente avariado, de sorte que, com o sinistro do bem, houve a perda da garantia, razão pela
qual requer a emenda da inicial para que seja dado prosseguimento como ação de execução. Assim, defiro o pedido da
parte requerente para, segundo o quanto exposto, emendar a inicial e dar prosseguimento a esta ação, convertendo-a em
Ação de Execução por quantia certa com base em título extrajudicial. Intime-se o exequente para que recolha as custas para
a realização da diligência (citação do executado). Recolhidas as custas da diligência, cite-se o executado, nos termos do art.
652 do C.P.C, com a nova redação trazida pela Lei 11.382/2006, através de MANDADO, para, no prazo de03 (três) dias, pagar
a dívida de R$ 13.633,45 (treze mil, seiscentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos), valor esse acrescido dos
respectivos encargos, ou garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quanto bastem para a satisfação da
dívida. Em caso de pagamento no prazo acima estipulado, arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado do
débito. Gentio do Ouro, 06 de junho de 2014. BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.
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Processo nº 0000018-07.2007.805.0084
AÇÃO DE INTERDIÇÃO
Autor (a,s): LUCILENE DAS GRAÇAS CUNHA
Interditando(a): LÉLIO DAS GRAÇAS CUNHA
Advogado(a): Bel.Robério Gomes Cunha, OAB/BA, Nº 20.459
DESPACHO: Tendo em vista o quanto requerido pelo Ministério Público, determino seja o interditando encaminhado ao
CRAS - Gentio do Ouro, para que providencie nova perícia médica. O Doutor Médico, devidamente compromissado, e
aceitando o encargo, deverá apresentar laudo circunstanciado, com respostas de quesitos de praxe no prazo de 10 dias.
Intime-se a pretensa curadora para comparecer ao Cartório e receber o competente ofício de encaminhamento para a
perícia. Gentio do Ouro, 09 de junho de 2014. BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000023-53.2012.805.0084
AÇÃO DE SUBSTITUTIÇÃO DE CURADOR
Autor (a,s): ADONALDO MALAQUIAS BASTOS
Curador(a): EDÉSIO JOSÉ SOARES
Interditando(a): ANA SOARES DA ROCHA
Advogado(a): Bel.Robério Gomes Cunha, OAB/BA, Nº 20.459
DESPACHO: Tendo em vista que se passam quase 05 (cinco) meses desde que a Secretaria de Assistência Social foi
intimada a providenciar a realização do Estudo Social e, até o presente momento não apresentou o mencionado estudo,
expeça-se novo ofício para que providenciem, COM URGÊNCIA, a realização do estudo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de incorre em crime de desobediência. Gentio do Ouro, 09 de junho de 2014. BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz
Substituto.

Processo nº 0000014-67.2007.805.0084
AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Autor (a,s): MINISTÉRIO PÚBLCO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(a): MP
Réu(s): JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES DE QUEIROZ, JEFFERSON DE JESUS BASTOS, LADI SOARES DE SOUZA - FIRMA
INDIVIDUAL, nome fantasia PROJESOM - SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL
Advogado (a): Bel. Edivaldo Araújo, OAB/BA, nº 7.152
DESPACHO: Tendo em vista que a Sentença de nº 0000014-67.2007.805.0084 teve sua publicação no dia 05 de maio de
2010 e o presente recurso de Apelação teve a sua interposição apenas no dia 17 de junho de 2010, não recebo o presente
ante sua intemprestivadade, não sendo a hipótese de nenhuma peculiaridade a exemplo do art. 191 do CPC. Gentio do
Ouro, 09 de junho de 2014. BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000056-72.2014.805.0084
AÇÃO DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA POR MORTE PRESUMIDA
Autor (a,s): HILDETE ALVES CHAVIER, em favor de CLAUDIMIRO ALVES CHAVIER
Advogado(a): Belª. Juliana de Almeida Rocha, OAB/BA, nº 36.349
DESPACHO: I - Oficie-se conforme requisitado pelo Ministério Público às fls. 22 verso (item 1). II - Nomeio a Srª HILDETE
ALVES CHAVIER como curadora provisória do suposto ausente, devendo comparecer a este cartório para assinar o
compromisso. Gentio do Ouro, 09 de junho de 2014. BEL. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000024-04.2013.805.0084
AÇÃO DE USUCAPIÃO
Autor (a,s): EPP- EMPRESA PARANAENSE DE PARTICIPAÇÕES S.A.
Advogado(a): Belª. Fabíola Pavoni J. Pedro, OAB/PR, nº 36.768 e Bel. André Luís Agner Machado Martins, OAB/PR, nº 39.359
Réu: TERCEIRO INCERTO E DESCONHECIDO
Advogado(a): ----------------------------------------------
DESPACHO: Oficiar na forma em que requisitado pelo Ministério Público às fls. 173 (item "a"). Após o retorno do ofício,
voltem-me concluso. Gentio do Ouro, 09 de junho de 2014. Bel. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000122-57.2011.805.0084
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Autor (a,s): MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO
Advogado(a): Belª. Alba Valéria Malaquias Bastos, OAB/BA, nº 18.787
Réu: GILENO REGINALDO CUNHA
Advogado(a): Bel. Robério Gomes Cunha, OAB/BA, Nº 20.459
DESPACHO: Intime-se o executado para que providencie a garantia do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não
recebimento dos mesmos em atenção ao Art. 16 da Lei 6830/80. Gentio do Ouro, 10 de junho de 2014. Bel. FERNANDO
ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000065-39.2011.805.0084
AÇÃO DE EXECUÇÃO
Autor (a,s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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Advogado(a): Belª. Aiona Rosado Cascudo Rodrigues Romano, OAB/RN, nº 4.104, e Bel. João de Deus Barbosa, OAB/BA, nº
16.525
Réu: ERNANI ALVES BARRETO
Advogado(a): -----------------------------------------
DESPACHO: Intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer o que de direito. Gentio do Ouro, 10 de junho
de 2014. Bel. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000110-72.2013.805.0084
AÇÃO DE EXECUÇÃO
Autor (a,s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(a): Belª. Aydano de Castro Dourado, OAB/BA, nº 6.182, e Bel. João de Deus Barbosa, OAB/BA, nº 16.525
Réu (s): MARINALDO RODRIGUES FERREIRA e CLEUSA PEREIRA NOVAIS
Advogado(a): -----------------------------------------
DESPACHO: Intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer o que de direito. Gentio do Ouro, 10 de junho
de 2014. Bel. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000044-29.2012.805.0084
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
Autor (a,s): GUILHERME DUARTE RAGEPO DO CARMO
Advogado(a): ---------------------------------------------------------
Réu (s): IDEAL ELETRÔNICO (COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS IDEAL LTDA-ME)
Advogado(a): Bel. Tiago Cobianchi Ribeiro, OAB/BA, nº 51.360
DESPACHO: Intime-se o autor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Gentio
do Ouro, 10 de junho de 2014. Bel. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000045-82.2010.805.0084
AÇÃO CIVIL COLETIVA
Autor (a,s): MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO
Advogado(a): Bel.Edivaldo Martins de Araújo, OAB/BA, nº 7.152
Réu (s): TIM CELULAR S.A.
Advogado(a): Bel. Arnoldo de Freitas Júnior, OAB/SP, nº 161.403
DESPACHO: Dê-se vistas ao Ministério Público, em cumprimento ao art. 5, § 1º, da Lei 7.347/89. Gentio do Ouro, 10 de junho
de 2014. Bel. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000010-98.2005.805.0084
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Autor (a,s): MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO
Advogado(a): Bel.Edivaldo Martins de Araújo, OAB/BA, nº 7.152
Réu (s): WELLINGTON ALVES DE SOUZA
Advogado(a): --------------------------------------------
DESPACHO: Certifique o cartório se houve manifestação do exequente. Após, voltem-me conclusos. Gentio do Ouro, 12 de
junho de 2014. Bel. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000007-75.2007.805.0084
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA
Autor (a,s): UNIÃO
Procurador(a): Andrei Schramm de Rocha
Réu (s): NAURA ALVES LIMA
Advogado(a): --------------------------------------------
DESPACHO: Intimar a Procuradoria da Fazenda Nacional para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Gentio
do Ouro, 12 de junho de 2014. Bel. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000002-19.2008.805.0084
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA
Autor (a,s): ESTADO DA BAHIA (PROCURADORIA GERAL DO ESTADO)
Procurador(a): Ricardo José Costa Villaça
Réu (s): JORDINO CARVALHO NETO
Advogado(a): --------------------------------------------
DESPACHO: Intimar a Procuradoria do Estado para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Gentio do Ouro,
12 de junho de 2014. Bel. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

Processo nº 0000004-86.2008.805.0084
AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Autor (a,s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(a): MP
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Réu (s): MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO
Advogado(a): Bel. Edivaldo Araújo, OAB/BA, nº 7.152
DESPACHO: Intime-se o Município de Gentio do Ouro para que informe se houve a realização do certame, no prazo de 10
(dez) dias. Gentio do Ouro, 12 de junho de 2014. Bel. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU,Juiz Substituto.

Processo nº 0000040-31.2008.805.0084
AÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
Autor (a,s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(a): MP
Réu (s): MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO
Advogado(a): Bel. Edivaldo Araújo, OAB/BA, nº 7.152
DESPACHO: Certifique o cartório sae houve o pagamento da precatório expedido. Em caso negativo, aguarde-se a sentença.
Gentio do Ouro, 12 de junho de 2014. Bel. FERNANDO ANTÔNIO SALES ABREU, Juiz Substituto.

 IBICARAÍ
VARA CÍVEL

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS, COMERCIAIS, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS
PÚBLICOS DA COMARCA DE IBICARAÍ-BA
Rua Castro Alves,s/n, centro, CEP 45745-000, Ibicaraí-BA
Tel.: (073) 3242-1612

JUIZ DE DIREITO: ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA
ESCRIVÃO: EVANILDO FERREIRA BISPO

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001066-67.2013.805.0091 - Execução de Alimentos(1-10-)
Autor(s): M. C. M. D. S.
Representante(s): M. C. M.
Advogado(s): João Alves Filho
Reu(s): W. C. D. S.
Despacho: Rh.
1.Em face do teor do petitório de fl.15 e à vista do documento de fl.14, declaro extinto o processo de execução, com fulcro no
art.794, I, do Código de Processo Civil.
2.Custas pelos litigantes, estando suspensa a exigibilidade (art.12, LAJ).
3.Ciência ao órgão do Ministério Público.
4.Após o trânsito, arquivem-se, com as cautelas legais.
5.P.R.I.

0001406-11.2013.805.0091 - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Espólio De Revidavia Alves De Macedo
Representante Do Autor(s): Edelzuita Serra De Macedo
Advogado(s): Rommel Serra Vasconcelos
Reu(s): João Alves De Macedo Neto, Maria Francisca Mariano Machado De Macêdo, Carmen Nilza Cervino De Macêdo e
outros
Despacho: Rh.
1.Certifique a serventia sobre a regularidade do recolhimento das custas processuais.
2.Após, à conclusão.

0000226-23.2014.805.0091 - Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Requerente(s): Celia Rosa Soares
Requerido(s): Maria Rosa De Jesus
Advogado(s): Laudenice Andrade Barreto de Jesus
Despacho: Rh.
1.Dê-se vista ao MP.
2.Após, à conclusão.

0000760-64.2014.805.0091 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Helvécio Veras da Silva
Reu(s): Alberto Silva De Sousa
0000762-34.2014.805.0091 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
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Advogado(s): Ana Sofia Cavalcante Pinheiro
Reu(s): Ronivaldo Pereira Dos Santos
0000764-04.2014.805.0091 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Lara Rôla Bezerra de Menezes
Reu(s): Olavo Francisco Dos Reis, Pedro Sousa Santos, Associação Dos Assentados Do Projeto Vila Izabel
0000758-94.2014.805.0091 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Helvécio Veras da Silva
Reu(s): Antonio Pinto De Sousa
Despacho: 1. Fixo os honorários do patrono do exequente em 10% do valor executado (caput do art. 652-A, CPC).
2. Cite-se o executado para, em 3 (três) dias, pagar o valor indicado na inicial acrescido da metade do valor dos honorários
sobreditos (caput do art. 652 e paragrafo único do art. 652-A, CPC).
3. No mesmo prazo, desde que reconheça o crédito em execução e deposite 30% (trinta por cento) do valor resultante da
soma do inicialmente executado com os honorários acima arbitrados e com as custas processuais, poderá o executado
requerer o pagamento do remanescente do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, hipótese em que incidirá correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor em aberto (art. 745-A, CPC).
4. Não ocorrendo o pagamento ou pedido de parcelamento acompanhado de depósito do sinal, no prazo de três dias a
contar da juntada do mandado de citação oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, procederá, de imediato, à
penhora e à avaliação dos bens suficientes para satisfazer a execução. No ato da penhora, o oficial de Justiça deverá intimar
o executado desta (§§ 1º e 2º do art. 652, CPC).
5. Caso o executado não seja encontrado, o oficial de Justiça deverá certificar, de forma detalhada, as diligências realizadas
na tentativa de localizá-lo (§5º do art. 652-A, CPC).
6. No ato da citação, o executado deverá ser intimado de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, o prazo
para a eventual oposição dos embargos é de 15 (quinze) dias a contar da juntada do mandado (arts. 736 e 738, CPC).

0000759-79.2014.805.0091 - Monitória
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Helvécio Veras da Silva
Reu(s): Antonio Pinto De Sousa
Despacho: 1. Presentes os pressupostos e as condições para o regular exercício da ação, recebo a inicial.
2. Cite-se, nos termos do art. 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o demandado, no prazo de 15 (quinze) dias: a)
efetue o pagamento do valor de R$ 5.506,95 com os encargos contratuais; b) ou, ofereça embargos, independentemente de
segurança do juízo.
3. Cumprindo o mandado, o réu fica isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102-C, CPC).
4. Expeça-se o respectivo mandado.

0000761-49.2014.805.0091 - Monitória
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Helvécio Veras da Silva
Reu(s): Alberto Silva De Sousa
Despacho: 1. Presentes os pressupostos e as condições para o regular exercício da ação, recebo a inicial.
2. Cite-se, nos termos do art. 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o demandado, no prazo de 15 (quinze) dias: a)
efetue o pagamento do valor de R$ 5.507,52 com os encargos contratuais; b) ou, ofereça embargos, independentemente de
segurança do juízo.
3. Cumprindo o mandado, o réu fica isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102-C, CPC).
4. Expeça-se o respectivo mandado.

0000763-19.2014.805.0091 - Monitória
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Ana Sofia Cavalcante Pinheiro
Reu(s): Ronivaldo Pereira Dos Santos
Despacho: 1. Presentes os pressupostos e as condições para o regular exercício da ação, recebo a inicial.
2. Cite-se, nos termos do art. 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o demandado, no prazo de 15 (quinze) dias: a)
efetue o pagamento do valor de R$ 5.508,58 com os encargos contratuais; b) ou, ofereça embargos, independentemente de
segurança do juízo.
3. Cumprindo o mandado, o réu fica isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102-C, CPC).
4. Expeça-se o respectivo mandado.

0000757-12.2014.805.0091 - Monitória
Autor(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Advogado(s): Ana Sofia Cavalcante Pinheiro
Reu(s): Raimundo Alves De Souza
Despacho: 1. Presentes os pressupostos e as condições para o regular exercício da ação, recebo a inicial.
2. Cite-se, nos termos do art. 1.102-B do Código de Processo Civil, para que o demandado, no prazo de 15 (quinze) dias: a)
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efetue o pagamento do valor de R$ 6.148,14 com os encargos contratuais; b) ou, ofereça embargos, independentemente de
segurança do juízo.
3. Cumprindo o mandado, o réu fica isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102-C, CPC).
4. Expeça-se o respectivo mandado.

0000358-17.2013.805.0091 - Inventário(5-6-)
Autor(s): Gildene Cerqueira Pinheiro
Advogado(s): Iruman Ramos Contreiras
Reu(s): Antonio Aquino Dos Santos
Despacho: 1. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, com fulcro na Lei nº 1.060/50.
1. Nomeio como inventariante Gildene Cerqueira Pinheiro, que prestará compromisso, em cinco dias, e deverá apresentar
as primeiras declarações nos vinte dias subsequentes, a teor do disposto no artigo 993 do Código de Processo Civil.
2. Citem-se, após, os legatários, se houver, a Fazenda Pública e o Ministério Público, se for o caso (CPC, art. 999).
3. Concluídas as citações, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores atribuídos aos bens, sobre
erros e omissões, podendo contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro, nos termos do art. 1000 do CPC.
4. Após, conclusos.

0001184-77.2012.805.0091 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária(3-14-)
Autor(s): Banco Volkswagen S.A.
Advogado(s): Aldenira Gomes Diniz, Sergio Costa
Reu(s): Aguiar Transportadora Ltda
Despacho: 1. Proceda o bloqueio do bem, por meio do sistema RENAJUD.
2. Por intermédio do banco de dados da Justiça Eleitoral e do INFOJUD, efetue a busca do endereço do demandado.
3. Após, à conclusão.

0000789-22.2011.805.0091 - Embargos à Execução(4-3-)
Embargante(s): Joao Pereira Da Silva Neto, Neide Neves Bonfim
Advogado(s): Sylvia Santos de Carvalho Almeida
Embargado(s): Kadlo Wagner Assis Matos
Advogado(s): Gabriel Matos e Matos, Katharyme Moraes de Assis Costa
Sentença: Vistos etc.
Trata-se de embargos à execução opostos por João Pereira da Silva Neto e Neide Neves Bonfim, requerendo, em suma, a
extinção do feito executório ou, caso não seja este o entendimento do juízo, o desbloqueio dos ativos financeiros em conta
bancária.
Compulsando o feito executório (36-80.2002), verifico que os embargantes foram citados em 9 (nove) de dezembro de 2003,
consoante certidão de folha 37 verso. Assim, o termo final para oposição dos embargos à execução deu-se no dia 13 de
janeiro de 2004, levando-se em conta, na contagem do prazo, o período de recesso forense (20 de dezembro a 6 de janeiro).
Todavia, os presentes embargos só foram manejados em 8 (oito) de setembro de 2011, sendo, pois, flagrantemente
intempestivos.
Por apego à dialética, assinalo que, sendo cônjuges os executados, o que é a hipótese dos autos, consoante noticia a peça
inaugural (fl.3), o prazo para oposição dos embargos conta-se a partir da citação de qualquer um deles, de acordo com a
inteligência do art.738, §1º, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, rejeito os embargos à execução, com fulcro no art.738 do Código de Processo Civil.
Condeno os embargantes ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes no percentual de
10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas legais.

0000326-22.2007.805.0091 - EMBARGOS DE TERCEIROS(4-3-)
Embargante(s): Elísio Reis Da Silva
Advogado(s): Genivaldo Santana Lins
Embargado(s): Kadlo Wagner Assis Matos
Advogado(s): Maria Jose de Jesus
Despacho: Rh.
1.Recebo o recurso de apelação de fls.88/93, no duplo efeito.
2.Notifique-se a parte contrária, para, querendo, no prazo de lei, contrarrazoar.
3.Após o decurso do prazo de manifestação, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, com as
nossas homenagens.
4.Publique-se.

0001558-59.2013.805.0091 - Alvará Judicial(3-7-)
Autor(s): Maria Abreu De Melo Simões E Outros
Advogado(s): André Luis Melo Simões
Interessado(s): Inss, Banco Do Brasil S/A
Despacho: Intime-se pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do documento
de fl.33.



Cad. 4 / Página 315TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

0000516-38.2014.805.0091 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Antonio De Oliveira Santos
Advogado(s): Luiz Antonio de Aquino Coelho
Despacho: Intime-se o requerente, para, em 15 (quinze) dias, juntar aos autos documentos pessoais de sua genitora.

0000725-07.2014.805.0091 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Adson Oliveira Reis
Advogado(s): Ana Maria Neves Muniz, Rui Santos de Jesus
Reu(s): Lider Das Seguradoras Dos Consórcios Seguro Dpbat S/A
Despacho: 1. Presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício regular da ação, RECEBO a inicial.
2. Cite-se a ré, para comparecer à audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 10/11/2014, às 10h15.
3. Caso não haja acordo, a demandada deverá, na mesma oportunidade, responder aos termos da presente ação, sob pena
de revelia e, requerendo perícia, deverá formular os quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278, CPC).
4. Publique-se.

0000505-09.2014.805.0091 - Procedimento Ordinário
Requerente(s): I. A. D. S.
Advogado(s): Ananias Evaristo dos Santos
Requerido(s): V. F. D. S.
Advogado(s): Marly Evangelista Mendes Araújo
Despacho: 1. Em face da certidão de fl. 16, decreto a revelia, determinando o desentranhamento da peça de contestação,
com com entrega à parte, deixando cópia nos autos.
2. Dando seguimento ao feito, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/11/2014, às 9h45, neste Juízo.

0001136-21.2012.805.0091 - Procedimento Sumário(1-1-)
Autor(s): Regina Vani Teixeira De Souza
Advogado(s): Maria Jose de Jesus
Reu(s): Claro S.A.
Advogado(s): Ana Luiza de Oliveira Lédo, Gleidson Rodrigo da Rocha Charão
Decisão: Vistos, etc.
O artigo 84 do Código de Defesa do Consumidor autoriza o juiz a determinar medidas provisórias que julgar adequadas
quando houver fundado receio de que a parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra, lesão grave e de difícil
reparação, podendo, ainda, para evitar o dano, autorizar ou vedar a prática de determinado ato.
Compulsados os autos, encontram-se presentes os requisitos ensejadores da concessão da medida liminar.
Nesse compasso, gizo que a fumaça do bom direito se revela na verossimilhança do alegado na exordial, uma vez que o
demandante afirma que ao tentar efetuar compras no comércio local, descobriu que seu nome havia sido lançado nos
cadastros de proteção ao crédito em razão de débitos nos valores de R$ 223,52 ( duzentos e vinte e três reais e cinquenta
e dois centavos), referentes aos contratos n. 783982969. Entretanto, aduz o demandante que nunca contratou nenhum
serviço com o demandado. Ressalto, aqui, o princípio geral do direito: "a boa-fé se presume, a má-fé tem que ser provada".
Por sua vez, o perigo da demora perfaz-se no considerável prejuízo a ser suportado pela demandante, caso ao final seja
procedente o seu pedido.
Revelo, ainda, que a presente medida tem caráter reversível, ou seja, passível de modificação posterior.
Destarte, com respaldo no artigo 84, §3°, da Lei 8.078/90, CONCEDO a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar
que o demandado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência desta decisão, EXCLUA o nome da demandante dos
cadastros de restrição de crédito, em razão do débito discutido nestes autos, sob pena de incidência de MULTA ÚNICA de R$
5.000,00 (cinco mil reais).
Considerando a possibilidade de solução consensual da lide, designo audiência preliminar para o dia 10/11/2014, às
10h30. Se não for obtida a conciliação, serão resolvidas as questões processuais, analisados os pedidos de produção de
prova, designando-se, caso necessário, audiência de instrução e julgamento.

0000518-08.2014.805.0091 - Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor(s): Municipio De Santa Cruz Da Vitoria
Advogado(s): Jose Reis Aboboreira de Oliveira
Reu(s): Carlos Andre De Brito Coelho
Despacho: Para melhor análise da matéria, adoto o rito comum ordinário, determinando a citação do demandado para,
querendo, em 15 (quinze) dias, responder aos termos da presente ação, sob pena de revelia.

0001134-51.2012.805.0091 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): L. L. D. S. A. L.
Representante Do Autor(s): K. L. D. S.
Advogado(s): Kayse Gabrielle de Farias Mateus
Reu(s): F. W. A. L.
Despacho: 1. Oficie à Vara da Família da comarca de Teixeira de Freitas/BA requerendo o cumprimento da carta precatória
expedida à fl. 19, cuja finalidade é proceder à citação do demandado.
2. Após cumprimento, venham os autos conclusos.
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0000480-93.2014.805.0091 - Procedimento Ordinário
Requerente(s): D. S. S.
Advogado(s): José Antonio Pinto dos Santos
Requerido(s): Z. P. D. S.
Advogado(s): Kayse Gabrielle de Farias Mateus
Despacho: 1. Intime-se o demandante para, no prazo de 30 (trinta) dias: i. recolher custas processuais, ficando revogado o
item 2 do despacho de fl. 15, uma vez que não comprova o estado de miserabilidade; ii. manifestar sobre contestação e
documentos de fls. 23/48.
2. Após, à conclusão

0001529-09.2013.805.0091 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68(1-11-)
Autor(s): I. S. P.
Representante Do Autor(s): L. C. S.
Advogado(s): João Alves Filho
Reu(s): U. A. P.
Sentença: Cuida-se de ação de alimentos ajuizada por L.C.S., na defesa dos interesses da menor I.S.P. em face de U.A.P.
À fl. 14, a representante da menor e o demandado firmaram acordo, pugnando o Órgão Ministerial pela homologação da
avença.
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado, para extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269,
III, do Código de Processo Civil.
Condeno as partes ao pagamento das custas pro rata, estando suspensa a exigibilidade (art. 12 LAJ).
Condeno, ainda, o demandado a verba honorária, ficando isento por força da gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

0000136-15.2014.805.0091 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Neusa Maria Da Silva Sales
Advogado(s): Agenor Lima Freitas Neto
Sentença: Neusa Maria da Silva Sales, devidamente qualificada nos autos, pede retificação de seu registro civil, requer a
exclusão do patronímico de seu ex marido, uma vez que encontra-se divorciada desde abril de 2004.
Juntou documentos às fls. 6/9, dentre eles cópia da cédula de identidade e da certidão de nascimento.
Certidão de casamento com averbação do divórcio da requerente, fl.19.
À fl. 23V, o Órgão Ministerial pugnou pelo deferimento do pedido.
Vieram os autos conclusos para o julgamento.
É o relato das principais ocorrências.
Passo a decidir.
A requerente instruiu a sua petição inicial com cópia dos documentos pessoais, bem como da sua certidão de casamento
com averbação do divórcio.
Cumpre consignar que o registro civil é providência básica e inicial da cidadania, e de extrema importância para a sociedade,
na medida em que faz prova da filiação de uma pessoa, vínculos de parentesco, idade e naturalidade, dentre outros.
Além de ser necessário, é também obrigatório, devendo o seu conteúdo refletir com exatidão os fatos lá consignados, em
razão do princípio da veracidade dos registros.
Dessa forma, como é curial, as normas que dispõem sobre registro público determinam, em regra, a imutabilidade do
assento, como meio eficiente de salvaguarda do interesse público na identificação da pessoa na sociedade, bem como a
sua procedência familiar.
Existem hipóteses, todavia, em que é possível a sua retificação, mediante a comprovação inexorável do erro ou de fato
superveniente que configure situação excepcional. Neste sentido, a Lei n. 6.015/73 estabelece que:
"Art. 109 - Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do
Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório."
In casu, em que pese a circunstância de que a certidão do registro civil é revestida de presunção de veracidade, entendo que
restou omissa a vontade da requerente em optar a voltar a usar o nome de origem. Nesta esteira, contendo o registro civil
inexatidão ou inadequação, deve-se reconhecer a necessidade e possibilidade da retificação, como ora se procede.
Ante o exposto, defiro o pedido, concedendo a esta sentença força de mandado, para determinar que o cartório de registro
civil de pessoas naturais desta comarca proceda à retificação do registro cível da requerente, para fazer excluir o sobrenome
SALES, constando-se NEUSA MARIA DA SILVA, no lugar de Neusa Maria da Silva Sales.
Custas pela requerente, estando suspensa a exigibilidade (art. 12, LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o decurso do prazo recursal, arquivem-se.

0000605-95.2013.805.0091 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Apensos: 5091265-5/2013
Autor(s): José Vitorio Souza Da Hora
Advogado(s): João Alves Filho
Sentença: José Vitório Sousa da Hora, devidamente qualificado nos autos, pede retificação do seu registro de casamento,
alegando, em síntese, que o seu nome fora grafado erroneamente, constando José Vitório Sousa da Silva, quando na
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verdade seria José Vitório Sousa da Hora.
Juntou documentos às fls. 5/10, dentre eles, cópia da cédula de identidade, do cartão nacional de saúde, da certidão de
casamento e da certidão de inteiro teor do nascimento.
À fl. 9, certidão de inteiro teor de nascimento do requerente.
O Órgão Ministerial pugnou pelo deferimento do pedido, à fl. 14.
Vieram os autos conclusos para o julgamento.
É o relato das principais ocorrências.
Decido.
Cumpre consignar que o registro civil é providência básica e inicial da cidadania, e de extrema importância para a sociedade,
na medida em que faz prova da filiação de uma pessoa, vínculos de parentesco, idade e naturalidade, dentre outros.
Além de ser necessário, é também obrigatório, devendo o seu conteúdo refletir com exatidão os fatos lá consignados, em
razão do princípio da veracidade dos registros.
Dessa forma, como é curial, as normas que dispõem sobre registro público determinam, em regra, a imutabilidade do
assento, como meio eficiente de salvaguarda do interesse público na identificação da pessoa na sociedade, bem como a
sua procedência familiar.
Existem hipóteses, todavia, em que é possível a sua retificação, mediante a comprovação inexorável do erro ou de fato
superveniente que configure situação excepcional. Neste sentido, a Lei n. 6.015/73 estabelece que:
"Art. 109 - Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do
Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório."
In casu, em que pese a circunstância de que a certidão do registro civil é revestida de presunção de veracidade, entendo que
restou demonstrado erro no assento de casamento do requerente. Nesta esteira, a certidão de inteiro teor de nascimento e
os demais documentos pessoais do requerente são documentos hábeis a demonstrar o erro ocorrido.
Como se disse acima, os Registros Públicos devem espelhar a realidade dos fatos e com ela devem estar em harmonia,
sendo patente, ainda, que a jurisdição voluntária propicia julgamento estribado em critério de conveniência e oportunidade,
revela-se mais prudente que seja procedida a mudança nos moldes deferidos pela sentença, aplicando-se o disposto no
art. 1.109, do Código de Processo Civil, que dispõe:
"O juiz decidirá o pedido no prazo de 10 (dez) dias; não é, porém, obrigado a observar o critério da legalidade estrita, podendo
adotar em cada caso a solução que reputar mais conveniente ou oportuna".
Desta forma, contendo a certidão de casamento inexatidão, deve-se reconhecer a necessidade e possibilidade da retificação,
como ora se procede.
Ante o exposto, defiro o pedido, concedendo a esta sentença força de mandado, para determinar que o cartório de registro
civil de pessoas naturais da comarca de Itabuna, 1º ofício, proceda à retificação do registro de casamento do requerente,
para fazer corrigir o seu nome, constando-se José Vitório Sousa da Hora, no lugar de José Vitório Sousa da Silva.
Custas pelo requerente, estando suspensa a exigibilidade (art. 12, LAJ).
Expeça-se carta precatória para a comarca de Itabuna.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, arquivem-se com as cautelas legais.

0000604-13.2013.805.0091 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): José Vitorio Souza Da Hora
Advogado(s): João Alves Filho
Sentença: Daniel de Jesus Santos Sousa, devidamente qualificado nos autos, pede retificação de seu registro de nascimento,
alegando, em síntese, que o nome de seu genitor fora grafado erroneamente, constando José Vitório sousa da Silva, quando
o correto seria José Vitório Sousa da Hora, e, por consequência, seu nome também fora grafado erroneamente, constando
Daniel de Jesus Santos Sousa, quando na verdade seria Daniel de Jesus Santos da Hora.

Juntou documentos às fls. 5/9, dentre eles cópias da cédula de identidade, do cartão nacional de saúde, e da certidão de
inteiro teor do nascimento do genitor do requerente, bem como cópia da certidão de nascimento do autor.

Certidão de inteiro teor do registro de nascimento do genitor do requerente, fl. 9.

O Órgão Ministerial pugnou pelo deferimento do pedido, fl. 15.

Vieram os autos conclusos para o julgamento.

É o relato das principais ocorrências.

Passo a decidir.

O requerente instruiu a petição inicial com cópia dos seus documentos pessoais e dos documentos de seu genitor (fls. 5/
9).
Cumpre consignar que o registro civil é providência básica e inicial da cidadania, e de extrema importância para a sociedade,
na medida em que faz prova da filiação de uma pessoa, vínculos de parentesco, idade e naturalidade, dentre outros.
Além de ser necessário, é também obrigatório, devendo o seu conteúdo refletir com exatidão os fatos lá consignados, em
razão do princípio da veracidade dos registros.
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Dessa forma, como é curial, as normas que dispõem sobre registro público determinam, em regra, a imutabilidade do
assento, como meio eficiente de salvaguarda do interesse público na identificação da pessoa na sociedade, bem como a
sua procedência familiar.
Existem hipóteses, todavia, em que é possível a sua retificação, mediante a comprovação inexorável do erro ou de fato
superveniente que configure situação excepcional. Neste sentido, a Lei n. 6.015/73 estabelece que:
"Art. 109 - Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do
Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório."
In casu, em que pese a circunstância de que a certidão do registro civil é revestida de presunção de veracidade, entendo que
restou demonstrado o erro no assento de nascença do requerente. Nesta esteira, a certidão de inteiro teor do registro de
nascimento do genitor do requerente e demais documentos pessoais são documentos hábeis a demonstrar o erro ocorrido.
Desta forma, contendo a certidão de nascimento inexatidão ou inadequação, deve-se reconhecer a necessidade e
possibilidade da retificação, como ora se procede.
Ante o exposto, defiro o pedido, concedendo a esta sentença força de mandado, para determinar que o cartório de registro
civil de pessoas naturais desta comarca proceda à retificação do registro de nascimento do requerente, para fazer corrigir o
seu nome, constando-se DANIEL DE JESUS SANTOS DA HORA, no lugar de Daniel de Jesus Santos da Silva, bem como o
nome de seu genitor, constando-se JOSÉ VITÓRIO SOUSA DA HORA, no lugar de José Vitório Sousa da Silva.
Custas pelo requerente, estando suspensa a exigibilidade (art. 12, LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, arquivem-se com as cautelas legais.

0001073-59.2013.805.0091 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil(3-10-)
Autor(s): José Joilson De Souza
Advogado(s): João Alves Filho
Sentença: José Joilson de Souza, devidamente qualificado nos autos, pede retificação de seu registro de nascimento,
requerendo a alteração de sua naturalidade, alegando, em síntese, que por equívoco do oficial do registro civil da comarca
de Ibicaraí, fora grafado como sendo Barracão deste estado, quando o correto seria Rio Real - BA, uma vez que já havia
ocorrido a alteração no nome da cidade.

Juntou documentos às fls. 6/9, dentre eles cópia da certidão de inteiro teor do registro nascença, da certidão de nascimento
e da cédula de identidade.

O Órgão Ministerial pugnou pelo deferimento do pedido mediante a comprovação da mudança do nome da cidade em que
nasceu o requerente, fl. 12v.

À fl. 17, ofício emitido pelo procurador geral do município de Rio Real.

Vieram os autos conclusos para o julgamento.

É o relato das principais ocorrências.

Passo a decidir.

O requerente instruiu a petição inicial com cópia dos seus documentos pessoais (fls. 6/9).
Cumpre consignar que o registro civil é providência básica e inicial da cidadania, e de extrema importância para a sociedade,
na medida em que faz prova da filiação de uma pessoa, vínculos de parentesco, idade e naturalidade, dentre outros.
Além de ser necessário, é também obrigatório, devendo o seu conteúdo refletir com exatidão os fatos lá consignados, em
razão do princípio da veracidade dos registros.
Dessa forma, como é curial, as normas que dispõem sobre registro público determinam, em regra, a imutabilidade do
assento, como meio eficiente de salvaguarda do interesse público na identificação da pessoa na sociedade, bem como a
sua procedência familiar.
Existem hipóteses, todavia, em que é possível a sua retificação, mediante a comprovação inexorável do erro ou de fato
superveniente que configure situação excepcional. Neste sentido, a Lei n. 6.015/73 estabelece que:
"Art. 109 - Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do
Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório."
In casu, em que pese a circunstância de que a certidão do registro civil é revestida de presunção de veracidade, entendo que
restou demonstrado o erro no assento de nascença do requerente. Nesta esteira, a cédula de identidade e o ofício confirmando
a mudança do nome do município em que nasceu o requerente são documentos hábeis a demonstrar o erro ocorrido.
Desta forma, contendo a certidão de nascimento inexatidão ou inadequação, deve-se reconhecer a necessidade e
possibilidade da retificação, como ora se procede.
Ante o exposto, defiro o pedido, concedendo a esta sentença força de mandado, para determinar que o cartório de registro
civil de pessoas naturais desta comarca proceda à retificação do registro de nascimento do requerente, para fazer corrigir a
naturalidade, constando-se RIO REAL - BAHIA, no lugar de Barracão deste estado.
Custas pelo requerente, estando suspensa a exigibilidade (art. 12, LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, arquivem-se.



Cad. 4 / Página 319TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

0001347-23.2013.805.0091 - Alvará Judicial
Autor(s): Vera Lucia Maria Da Silva
Advogado(s): Kayse Gabrielle de Farias Mateus
Sentença: Vistos etc.

Trata-se de pedido de autorização judicial formulado por Vera Lúcia Maria da Silva, visando levantamento de importâncias
relativas a saldo na Caixa Econômica Federal, em virtude do falecimento do Sra. Cristiane Monteiro da Silva, em 23/9/2013.

Noticia a peça inaugural que a requerente é genitora da de cujus, conforme estabelece documento de fl. 13 em anexo, o que
deixa assente seu direito sobre a quantia do saldo referido.

Juntou documentos às folhas 7/19 dos autos.

Certidão do INSS, informando que a falecida não possuía dependentes habilitados à pensão por morte, fl. 25.
É o relatório. Decido.

De início, concedo à requerente os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50.
Verifico que foram acostados aos autos os documentos indispensáveis à comprovação da legitimidade, tais como documentos
pessoais (fls. 8 e 9), certidão de óbito (fl.11), saldo atualizado referente às importâncias deixadas pela falecida (fl. 17), além
da certidão expedida pelo INSS com a informação de que não há dependentes habilitados à pensão por morte da Sra.
Cristiane Monteiro da Silva (fl. 25).

Não é outro o entendimento jurisprudencial:

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SUCESSÕES. PEDIDO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE SALDO EXISTENTE EM CONTA
BANCÁRIA DO FALECIDO. HERDEIROS MAIORES E CAPAZES QUE CONCORDAM COM O PEDIDO. APLICABILIDADE DA LEI
N.º 6.858/80. A Lei n.º 6.858/80 se destina a regular o pagamento de pequenos valores não recebidos em vida pelo titular,
visando desburocratizar seu recebimento pelos sucessores. Assim, no caso, não obstante haja bens a inventariar, é de ser
deferido o alvará postulado, tendo em vista a natureza e o reduzido montante do valor que se postula o levantamento, bem
como pelo fato de serem todos os herdeiros do extinto maiores e capazes - inclusive sendo-lhes facultada a realização de
inventário extrajudicial - e por estarem concordes quanto ao pedido. Aplicação do art. 515, § 3º, do CPC. DERAM PROVIMENTO.
UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70056936529, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil
Santos, Julgado em 30/01/2014)

Ante ao exposto, defiro o pedido, determinando a expedição de alvará em nome da Sra. Vera Lúcia Maria da Silva, única
dependente habilitada, para levantamento de importâncias relativas ao saldo da conta bancária deixada pela falecida.

Fica a requerente obrigada ao pagamento das despesas processuais, estando suspensa a exigibilidade (art. 12, LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se com baixa

0000341-44.2014.805.0091 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Vergilio Antonio De Lemos
Advogado(s): Marly Evangelista Mendes Araújo
Sentença: Vergílio Antonio de Lemos, devidamente qualificado nos autos, pede a retificação do registro de nascimento,
aduzindo que fora grafado errado seu nome, data de nascimento e nome de sua genitora, constando Virgílio Antonio de
Lemos, nascido em 15 de maio de 1930, filho de Vicencia Antonio de Lemos, quando o correto seria VERGÍLIO ANTONIO DE
LEMOS, nascido em 8 DE DEZEMBRO DE 1920, filho de VICENCIA MARIA DA PAIXÃO.

Juntou documentos às fls. 6/9.

À fl. 18-v, o Órgão Ministerial pugnou pelo deferimento do pedido.

Vieram os autos conclusos para o julgamento.

É o relato das principais ocorrências.

Decido.

Cumpre consignar que o registro civil é providência básica e inicial da cidadania, e de extrema importância para a sociedade,
na medida em que faz prova da filiação de uma pessoa, vínculos de parentesco, idade e naturalidade, dentre outros.
Além de ser necessário, é também obrigatório, devendo o seu conteúdo refletir com exatidão os fatos lá consignados, em
razão do princípio da veracidade dos registros.
Dessa forma, como é curial, as normas que dispõem sobre registro público determinam, em regra, a imutabilidade do
assento, como meio eficiente de salvaguarda do interesse público na identificação da pessoa na sociedade, bem como a
sua procedência familiar.
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Existem hipóteses, todavia, em que é possível a sua retificação, mediante a comprovação inexorável do erro ou de fato
superveniente que configure situação excepcional. Neste sentido, a Lei n. 6.015/73 estabelece que:
"Art. 109 - Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do
Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório."

In casu, em que pese a circunstância de que a certidão do registro civil é revestida de presunção de veracidade, entendo que
restou demonstrado erro no assento de nascimento da requerente. Nesta esteira, as provas documentais acostadas aos
autos, dentre eles as certidões de casamento e de batismo são suficientes para suprir a omissão alegada.
Como se disse acima, os Registros Públicos devem espelhar a realidade dos fatos e com ela devem estar em harmonia,
sendo patente, ainda, que a jurisdição voluntária propicia julgamento estribado em critério de conveniência e oportunidade,
revela-se mais prudente que seja procedida a mudança nos moldes deferidos pela sentença, aplicando-se o disposto no
art. 1.109, do Código de Processo Civil, que dispõe:
"O juiz decidirá o pedido no prazo de 10 (dez) dias; não é, porém, obrigado a observar o critério da legalidade estrita, podendo
adotar em cada caso a solução que reputar mais conveniente ou oportuna".
Desta forma, contendo a certidão de nascimento inexatidão, deve-se reconhecer a necessidade e possibilidade da retificação,
como ora se procede.
Ante o exposto, defiro o pedido, concedendo a esta sentença força de mandado, para determinar que o cartório de registro
civil de pessoas naturais desta comarca proceda à retificação do registro de nascimento do requerente, para constar: I. em
seu nome, VERGÍLIO ANTONIO DE LEMOS; II. na sua data de nascimento, o dia 08 DE DEZEMBRO DE 1920; III. o nome de
sua genitora, VICENCIA MARIA DA PAIXÃO.
Custas pelo requerente, estando suspensa a exigibilidade (art. 12, LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, arquivem-se os autos.

0000458-06.2012.805.0091 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil(3-11-)
Autor(s): Hilney Santos
Advogado(s): Daniel Sena Guedes, Roberta Gusmão Pellizzoni
Sentença: HILNEY SANTOS, devidamente qualificada nos autos, por intermédio de procurador constituído, requer a retificação
do seu assento de nascimento, alegando, em síntese, que, erroneamente, o oficial do cartório de registro civil do distrito de
Floresta Azul registrou seu sexo como sendo masculino, quando na verdade, é feminino.

Juntou documentos às fls. 9/13, dentre eles, cópia da cédula de identidade, da certidão de nascimento, da certidão de inteiro
teor e laudo médico.

O Órgão Ministerial requereu exame pericial, fl. 17.

Vieram os autos conclusos para o julgamento.

É o relato das principais ocorrências.

Decido.

Os documentos acostados aos autos foram suficientes para apontar o erro ocorrido no momento da lavratura do registro de
nascimento da requerente.

Cumpre consignar que o registro civil é providência básica e inicial da cidadania, e de extrema importância para a sociedade,
na medida em que faz prova da filiação de uma pessoa, vínculos de parentesco, idade e naturalidade, dentre outros.
Além de ser necessário, é também obrigatório, devendo o seu conteúdo refletir com exatidão os fatos lá consignados, em
razão do princípio da veracidade dos registros.
Dessa forma, como é curial, as normas que dispõem sobre registro público determinam, em regra, a imutabilidade do
assento, como meio eficiente de salvaguarda do interesse público na identificação da pessoa na sociedade, bem como a
sua procedência familiar.
Existem hipóteses, todavia, em que é possível a sua retificação, mediante a comprovação inexorável do erro ou de fato
superveniente que configure situação excepcional. Neste sentido, a Lei n. 6.015/73 estabelece que:
"Art. 109 - Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição
fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do
Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório."
Como se disse acima, os Registros Públicos devem espelhar a realidade dos fatos e com ela devem estar em harmonia,
sendo patente, ainda, que a jurisdição voluntária propicia julgamento estribado em critério de conveniência e oportunidade,
revela-se mais prudente que seja procedida a mudança nos moldes deferidos pela sentença, aplicando-se o disposto no
art. 1.109, do Código de Processo Civil, que dispõe:
"O juiz decidirá o pedido no prazo de 10 (dez) dias; não é, porém, obrigado a observar o critério da legalidade estrita, podendo
adotar em cada caso a solução que reputar mais conveniente ou oportuna".
In casu, em que pese a circunstância de que a certidão do registro civil é revestida de presunção de veracidade, entendo que
restou demonstrado o erro no assento de nascença da requerente. Nesta esteira, o laudo médico que afirma ser a requerente
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do sexo feminino é documento hábil a demonstrar o erro ocorrido.
Desta forma, contendo a certidão de nascimento inexatidão ou inadequação, deve-se reconhecer a necessidade e
possibilidade da retificação, como ora se procede.
Ante o exposto, defiro o pedido, concedo a esta sentença força de mandado, para determinar que o cartório de registro civil
desta comarca, proceda a retificação do registro civil da requerente, fazendo-se constar o sexo feminino onde erroneamente
fora gravado o sexo masculino.
Custas pelo requerente, estando suspensa a exigibilidade (art. 12, LAJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se.

INHAMBUPE
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE
INHAMBUPE-BAHIA
JUÍZA SUBSTITUTA MARINA LEMOS DE OLIVEIRA
ANALISTA JUDICIÁRIO - JOSÉ GENILSON DA SILVA
TEC. JUDICIÁRIA - ALDINEI ALVES LIMA
FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS, AUDIÊNCIAS,
DECISÕES, SENTENÇAS E PORTARIAS, EXARADOS PELO MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA, NOS PROCESSOS
AQUI REFERIDOS AOS QUAIS ESTÃO VINCULADOS.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000952-26.2012.805.0104 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): Alberto Vasconcelos Da Cruz
Advogado(s): Miguel Goncalves Dias
Vítima(s): Vanessa Dias De Jesus
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: na forma do Provimento do CGJ nº. 10/2008-GSEC:Fica Vossa Senhoria INTIMADO do
retorno dos autos da Egrégia Côrte Estadual, intime-se através do DJE. Cumpra-se.
(a) Aldinei Alves Lima Tec. Judiciária.

0000050-05.2014.805.0104 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia
Advogado(s): Lazaro da Silva Gouveiia
Reu(s): Israel Da Silva
Vítima(s): Lino Da Conceição
Despacho: ATO ORDINATÓRIO: Na forma do Provimento do CGJ nº. 10/2008- GSEC: fica(m) vossa(s) senhoria(s), DR.
LAZARO DA SILVA GOUVEIA, OAB/BA 37.695, devidamente INTIMADO de que será realizada audiência para ouvida da Vítima
LINO DA CONCEIÇÃO, a ser realizada no dia 01/07/2014, às 09:00 horas, na Vara Crime da Comarca de Entre Rios-Bahia,
autos supra mencionados. Inhambupe, 17 de Maio de 2014. José Genilson da Silva. Escrivão Criminal.

 EDITAIS

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE INHAMBUPE - BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PROCESSO Nº.0000050-36.200.805.0241 Ação Penal - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DRA.MARINA LEMOS DE OLIVEIRA, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE INHAMBUPE-
BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER: a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem especialmente ISRAEL BARBOSA DOS ANJOS,
brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em 04/04/1968, filho de Antonio Miguel dos Anjos e Josefa Barbosa dos Anjos, atualmente,
em local incerto e não sabido, que tramita por este Juízo e Cartório uma AÇÃO PENAL,cadastrada e autuada no sistema
SAIPRO sob nº.0000050-36.2001.805.0241, partes autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA e parte Ré.ISRAEL
BARBOSA DOS SANTOS. E como esteja o denunciado em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente,
cita-o pelo presente, para no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado, responder à acusação que lhe é imputada. Nos
termos da Lei 11.689/08, art.396 do CPP,o acusado  poderá arguir, preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, com requisição de intimação,
se necessário.  E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o
presente edital, que será publicado no Diário do Poder Judiciário, afixando-se cópia no lugar de costume. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Inhambupe, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de 2014. Eu Aldinei Alves Lima,
Tec. Judiciária, digitei.
Dra. Marina Lemos de Oliveira- Juíza de Direito substituta.
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE INHAMBUPE - BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PROCESSO Nº.0001187-90.2012.805.0104- Ação Penal - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DRA.MARINA LEMOS DE OLIVEIRA, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE INHAMBUPE-
BAHIA, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER: a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem especialmente EVANILDO DIONES DOS
SANTOS, Conhecido como Diones, brasileiro, solteiro, vendedor, natural de Sátiro Dias- Bahia, nascido em 17 de setembro
de 1993, filho de Evanildo dos Santos e Maria Solange Saturnino dos Santos, atualmente, em local incerto e não sabido, que
tramita por este Juízo e Cartório uma AÇÃO PENAL,cadastrada e autuada no sistema SAIPRO sob nº0001187-
90.2012.805.0104, partes autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA e parte Ré: EVANILDO DIONES DOS
SANTOS. E como esteja o denunciado em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente, cita-o pelo
presente, para no prazo de 10 (dez) dias, através de advogado, responder à acusação que lhe é imputada. Nos termos da Lei
11.689/08, art.396 do CPP,o acusado  poderá arguir, preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, com requisição de intimação, se
necessário.  E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será publicado no Diário do Poder Judiciário, afixando-se cópia no lugar de costume. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Inhambupe, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de 2014. Eu Aldinei Alves Lima, Tec.
Judiciária, digitei.
Dra. Marina Lemos de Oliveira- Juíza de Direito substituta.

RETIROLÂNDIA
VARA CÍVEL

"... Juízo de Direito da Comarca de Retirolândia
Vara dos Feitos de Relação de Consumo Cível e Comerciais
Juíza de Direito: Drª Ana Paula Fernandes Teixeira
Maria Lenilda C. de Almeida -Sub- Escrivã designada
Técnico Judiciário: Bruno de Sá Oliveira
Analista Judiciario - Roberval Oliveira

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS/DECISÕES, SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Expediente do dia 27 de janeiro de 2014

0001450-64.2013.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Nagila Araujo De Souza Costa Ribeiro
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Expresso Sao Matheus Ltda
Despacho: A pedido da Parte Autora, baseando-me na Lei de Organização Judiciária e diante de uma das hipóteses previstas
no art. 3º da Lei 9.099/95, em nome do principio da efetividade e da celeridade processual, aplico a esta ação o procedimento
previsto ao rito sumaríssimo em seu teor. Isentas as custas processuais em 1º grau de jurisdição.

II - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 22/07/2014
às 09:15 horas nos termos da Lei 9.099/95.

III - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 28 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

Expediente do dia 25 de fevereiro de 2014

FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS DAS AUDIENCIAS DESIGNADA NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

0000339-11.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Alcione Oliveira Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
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0000340-93.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Maria Pereira Dos Santos
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000302-81.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Silvanete Da Silva Anunciação
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000303-66.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Marinalva Batista Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000304-51.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Maria Nialva Barros De Cerqueira Moreira
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000308-88.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Cecilia Maria Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000263-84.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(1-1-2)
Autor(s): Iracema Alves Da Paixao
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000316-65.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Jaciel De Jesus Lima
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000315-80.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Carmelita Freitas Dos Santos
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000299-29.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Esmerinda Dos Santos
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000297-59.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Clarice Da Silva Carneiro
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000296-74.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Silvia Bispo Dos Santos
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000301-96.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Valmirecio Moreira Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000262-02.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Dejanira De Souza Pinto
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000347-85.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Jucivane Anunciaçao De Jesus
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000337-41.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Julio De Souza Gomes
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000351-25.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-3)
Autor(s): Isabel Santana De Andrade
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000327-94.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
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Autor(s): Luzia Santana Da Silva, Valdomira Ferreira Lima, Agnailda Garces De Lima e outros
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000332-19.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Roque Da Silva Bispo
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000331-34.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Geciara Dos Santos Bispo
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000330-49.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Estelito Pereira De Freitas
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000336-56.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Augusto Avelino Do Nascimento
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000348-70.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Antonia Ferreira Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000349-55.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Elza Gonçalves Da Mota
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000350-40.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(6-2-3)
Autor(s): Maria Rosa Cruz Merces
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000260-32.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(1-1-2)
Autor(s): Jocival Rocha Dos Santos
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000261-17.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(1-1-2)
Autor(s): Maria Dalva De Araujo Silva
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000265-54.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(1-1-2)
Autor(s): Adailton Da Silva Freitas
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000264-69.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(1-1-2)
Autor(s): Eugenio Da Silva Freitas
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000344-33.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Rosineide Dos Santos Lima
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000343-48.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Adaildete Moreira Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000342-63.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Esmerentina Alves Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000341-78.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Maria Jose Almeida Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000309-73.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Adelita De Santana Ferreira
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Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000300-14.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Ernestino De Jesus Batista
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000298-44.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Iraildes Oliveira Dos Santos
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000314-95.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Adalberto Lima De Souza
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000338-26.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Inacio Jose Lima
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000307-06.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Helena Maria Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000313-13.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Adaene Oliveira Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000312-28.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Perisvaldo Oliveira Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000311-43.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Maria Francisca De Araujo Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000310-58.2014.805.0209 - Procedimento Sumário
Autor(s): Pedro Agripino Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000335-71.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Luzia Carneiro
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000334-86.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Elzeny Ferreira Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000333-04.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Gilmaria Araujo Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000346-03.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Jildecy Souza Dos Santos
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000345-18.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Maria Nilza Da Silva Oliveira
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000329-64.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Roseny Ferreira Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000024-80.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-1-1)
Autor(s): Valdomira Sena De Santana
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
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Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000029-05.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-1-1)
Autor(s): Rosa Leonora Da Cunha Oliveira
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000029-05.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-1-1)
Autor(s): Rosa Leonora Da Cunha Oliveira
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000126-05.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-1-1)
Autor(s): Miraneide Da Silva Oliveira Moreira
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000044-71.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-1-1)
Autor(s): Glorisvanio Ferreira De Santana
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Despacho:  R. h.

I - A pedido da Parte Autora, baseando-me na Lei de Organização Judiciária e diante de uma das hipóteses previstas no art.
3º da Lei 9.099/95, em nome do principio da efetividade e da celeridade processual, aplico a esta ação o procedimento
previsto ao rito sumaríssimo em seu teor. Isentas as custas processuais em 1º grau de jurisdição.

II -INCLUA-SE O PROCESSO EM PAUTA DE AUDIENCIA PARA CONCILIAÇÃO,INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA
PARA A DATA DE 24 DE JULHO DE 2014, ÀS 11:05 HORAS NOS TERMOS DA LEI 9.099/95

III- CITE-SE, Intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 25 DEFEVEREIRO DE 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

Expediente do dia 19 de março de 2014

0000201-44.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Ivanildes Rainunda De Jesus
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Embasa (Empresa Baiana De Aguas E Saneamento)
Despacho: (...)
III - Por ser a facilitação de defesa direito básico do consumidor, previsto no art. 6º, inc VIII do CDC e, diante da condição de
hipossuficiência da parte, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova na forma requerida pela Demandante.

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 15/07/2014
às 09:00hrs nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 19 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000191-97.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Josué Lopes De Oliveira
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Embasa - Empresa Baiana De Agua E Saneamento
Despacho: (...)
III - Por ser a facilitação de defesa direito básico do consumidor, previsto no art. 6º, inc VIII do CDC e, diante da condição de
hipossuficiência da parte, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova na forma requerida pela Demandante.

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 15/07/2014
às 09:30 nos termos da Lei 9.099/95.
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V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 19 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000194-52.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Antonio Jairo Silva De Jesus
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Embasa - Empresa Baiana De Agua E Saneamento
Despacho: (...)
III - Por ser a facilitação de defesa direito básico do consumidor, previsto no art. 6º, inc VIII do CDC e, diante da condição de
hipossuficiência da parte, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova na forma requerida pela Demandante.

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 15/07/2014
às 11:15hrs nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 19 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000197-07.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Valdomiro Da Silva
Advogado(s): Cauê Tanajura Cirino
Reu(s): Embasa - Empresa Baiana De Agua E Saneamento
Despacho: (...)
III - Por ser a facilitação de defesa direito básico do consumidor, previsto no art. 6º, inc VIII do CDC e, diante da condição de
hipossuficiência da parte, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova na forma requerida pela Demandante.

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 15/07/2014
às 10:30hrs nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 19 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000178-98.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Evania Maria De Santana Carneiro De Oliveira
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Embasa - Empresa Baiana De Agua E Saneamento
Despacho: (...)
III - Por ser a facilitação de defesa direito básico do consumidor, previsto no art. 6º, inc VIII do CDC e, diante da condição de
hipossuficiência da parte, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova na forma requerida pela Demandante.

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 15/07/2014
às 10:30hrs nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 19 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000185-90.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Aquiles Nereu Da Silva Lima
Advogado(s): Aquiles Nereu da Silva Lima
Reu(s): Embasa - Empresa Baiana De Agua E Saneamento
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Despacho: (...)
III - Por ser a facilitação de defesa direito básico do consumidor, previsto no art. 6º, inc VIII do CDC e, diante da condição de
hipossuficiência da parte, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova na forma requerida pela Demandante.

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 15/07/2014
às 11:00hrs nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 19 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000199-74.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Associacao Comunitaria De Calderaozinho
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Embasa (Empresa Baiana De Aguas E Saneamento)
Despacho: (...)
III - Por ser a facilitação de defesa direito básico do consumidor, previsto no art. 6º, inc VIII do CDC e, diante da condição de
hipossuficiência da parte, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova na forma requerida pela Demandante.

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 15/07/2014
às 09:15 hrs nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 19 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000196-22.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Jucilene Lima Dos Santos
Advogado(s): Cauê Tanajura Cirino
Reu(s): Embasa, Spc/Scpc (Serviço De Proteção Ao Credito)
Despacho:
R. h.

I - A pedido da Parte Autora, baseando-me na Lei de Organização Judiciária e diante de uma das hipóteses previstas no art.
3º da Lei 9.099/95, em nome do principio da efetividade e da celeridade processual, aplico a esta ação o procedimento
previsto ao rito sumaríssimo em seu teor. Isentas as custas processuais em 1º grau de jurisdição.

II - Considerando que o débito encontra-se em discussão judicial, por não haver reconhecimento da Parte Autora dos valores
ensejadores da negativação presentes assim os requisitos concessores da tutela antecipada, inclusive diante do perigo de
dano irreparável caso o aguardo do deslinde presente ação, DEFIRO o pedido de Liminar para que a Empresa Ré retire os
dados dos Autores (JUCILENE LIMA DOS SANTOS, CPF nº 581.836.715-00) dos òrgãos de proteção ao crédito, no prazo de
48 horas, sob pena de multa diária de R$50,00 (cinquenta reais).

III - Por ser a facilitação de defesa direito básico do consumidor, previsto no art. 6º, inc VIII do CDC e, diante da condição de
hipossuficiência da parte, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova na forma requerida pela Demandante.

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 15/07_/
2014 às 10:45 hrs nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 19 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000188-45.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Valdelicio Ferreira Lima
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
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Reu(s): Embasa - Empresa Baiana De Agua E Saneamento
Despacho:  R. h.

I - A pedido da Parte Autora, baseando-me na Lei de Organização Judiciária e diante de uma das hipóteses previstas no art.
3º da Lei 9.099/95, em nome do principio da efetividade e da celeridade processual, aplico a esta ação o procedimento
previsto ao rito sumaríssimo em seu teor. Isentas as custas processuais em 1º grau de jurisdição.

II -Considerando que o serviço de fornecimento de água é de caráter essencial, e pendente a discussão do débito existente
face ao não reconhecimento por parte do Requerente do consumo apontado, além do intuito de evitar-lhe prejuízo de difícil
reparação, DEFIRO a concessão da liminar ,"inaudita altera pars", da tutela pleiteada para que a Ré se abstenha de
suspender o serviço referente a matricula nº 085955671e, acaso, já procedida a interrupção que reative-o no prazo máximo
de 48 horas sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais). Assim, como também, se abstenha, até o deslinde da
presente ação, de incluir os dados do Autor nos cadastros de inadimplentes, sob pena de multa fixa no valor de R$1.000,00
(mil reais)

III - Por ser a facilitação de defesa direito básico do consumidor, previsto no art. 6º, inc VIII do CDC e, diante da condição de
hipossuficiência da parte, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova na forma requerida pela Demandante.

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 15/07/2014
às 09:45 hrs nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 19 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000159-92.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Debora Faustino Ferreira
Advogado(s): Aquiles Nereu da Silva Lima
Reu(s): Parcell Eletro E Telecomunicacoes Ltda
Despacho: ( ...)

II - Inclua-se o processo em aputa de audiência para conciliação, instrução e julgamento designo para o dia 15/07/2014 às
10:15 horas nos termos da Lei 9.099/95.

III - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia,19 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

Expediente do dia 24 de março de 2014

0000211-88.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Edinuzia Dos Santos
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Despacho: A pedido da Parte Autora, baseando-me na Lei de Organização Judiciária e diante de uma das hipóteses previstas
no art. 3º da Lei 9.099/95, em nome do principio da efetividade e da celeridade processual, aplico a esta ação o procedimento
previsto ao rito sumaríssimo em seu teor. Isentas as custas processuais em 1º grau de jurisdição.

II - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 16 de julho
de 2014, ás 8:12 horas nos termos da Lei 9.099/95.

III - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 24 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS DAS AUDIENCIAS DESIGNADAS NOS AUTOS ABAIXO DESCRITO:
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0000243-93.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Satiro Angelo Dos Santos
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000224-87.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Delaide Dos Santos
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000222-20.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Clejiane Silva De Jesus
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000236-04.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Joana Vandira Da Silva Carneiro
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000225-72.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Jose Carlos Da Silva Bispo
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000210-06.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Edilene Dos Santos Cunha
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000221-35.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Maria Do Carmo De Jesus Batista
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000231-79.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Maria Angelita Batista
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000232-64.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Maria Jose Moreira Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000223-05.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Luiza Bispo Dos Santos
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000241-26.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Maria De Lurdes Carneiro
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000242-11.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Izana Carneiro De Cerqueira
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000239-56.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Antonio Ribeiro Batista Neto
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000226-57.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Maria Cristina E Dos Santos Freitas
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000237-86.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Zivalda Das Graças Silva Araujo
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000229-12.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Evaneide Dos Santos Oliveira
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000228-27.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
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Autor(s): Terezinha Maria De Jesus
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0001437-65.2013.805.0209 - Procedimento Sumário(--)
Autor(s): Maria Jose Ferreira Mota
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0001441-05.2013.805.0209 - Procedimento Sumário(--)
Autor(s): Edvaldo Borges Melo
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0001442-87.2013.805.0209 - Procedimento Sumário(--)
Autor(s): Suely Ferreira Lima
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0001444-57.2013.805.0209 - Procedimento Sumário(--)
Autor(s): Luiz Carlos Bispo Dos Santos
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0001443-72.2013.805.0209 - Procedimento Sumário(--)
Autor(s): Agnaldo Lima De Araujo
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000219-65.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Analice De Jesus Santos
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000209-21.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Carlos De Jesus Santos Junior
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000212-73.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Eliene Da Cunha Silva
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000212-73.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Eliene Da Cunha Silva
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000215-28.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Adonias De Jesus Santos
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000217-95.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Alexsandra Costa Da Silva Cunha
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000220-50.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Adinoel Da Cunha
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000214-43.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Ezequiel Da Cunha Araujo
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000202-29.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Israel Cunha Morais
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000208-36.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Antonio Reinaldo Da Cunha
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000203-14.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Henrique Fabio Silva Moreira
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Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000234-34.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Roque Neto Carneiro
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000204-96.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Jackson Luiz De Araujo Pinto
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000205-81.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Jozivan Mota Da Silva
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000218-80.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Aloisia De Assis Cunha Araujo
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000207-51.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Antonia Carneiro Da Cunha
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000233-49.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Gilvania Pereira De Lima Santos
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000238-71.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Lucas Adeilton Da Cruz Carneiro
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000235-19.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Cristina Tereza De Oliveira Carneiro Almeida
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000227-42.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Adilma Dos Santos Bispo
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000240-41.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Antonia Xavier Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000206-66.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Jario Araujo Santos
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
0000213-58.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-2)
Autor(s): Elisandro Silva Moreira
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Despacho:  R. h.

I - A pedido da Parte Autora, baseando-me na Lei de Organização Judiciária e diante de uma das hipóteses previstas no art.
3º da Lei 9.099/95, em nome do principio da efetividade e da celeridade processual, aplico a esta ação o procedimento
previsto ao rito sumaríssimo em seu teor. Isentas as custas processuais em 1º grau de jurisdição.

II - Inclu´-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 16 JULHO DE
20 E 14 AS 8:00 HORAS

V - Cite-se, Intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 24 de março de 2014
Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito
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Expediente do dia 25 de março de 2014

0001180-40.2013.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Florisaldila Ferreira Da Silva
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Embasa (Empresa Baiana De Aguas E Saneamento)
Despacho:
Vistos,

Em razão da certidão retro, redesigno a audiencia para o dia 14 de julho de 2014, às 09:30 horas.

Promova o Cartório as diligencias necessárias, inclusive com prioridade em relação aos outros feitos, em razão do não
cumprimento do despacho anterior.

Publique-se, Registr-se. Cite-se. Intimem-se. Oficie-se.

Retirolandia, 25 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0001151-87.2013.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Adelicio Barauna De Oliveira
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Embasa (Empresa Baiana De Aguas E Saneamento)
Despacho: Em razão da certidão retro, redsigno a uadiência para o dia 14 de julho dee 2014, às 09:10 horas.

Promova o Cartório as diligências necessárias, inclusive com prioridade em relação aos outros feitos,em raz~sao do não
cumprimento do despacho anterior.

Publique-se. Registre-se. Cite-se. Intimem-se. Oficvie-se.

Retirolândia, 25 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

Expediente do dia 28 de março de 2014

0000193-67.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Esmeria Alves De Assis
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Banco Itaucard S.A
Despacho: (...)
III - Por ser a facilitação de defesa direito básico do consumidor, previsto no art. 6º, inc VIII do CDC e, diante da condição de
hipossuficiência da parte, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova na forma requerida pela Demandante.

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 22/07/2014
às 11:15 nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 28 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000186-75.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Matteus Freitas De Oliveira
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Nokia Do Brasil Tecnologia Ltda
Despacho: R. h.

I - A pedido da Parte Autora, baseando-me na Lei de Organização Judiciária e diante de uma das hipóteses previstas no art.
3º da Lei 9.099/95, em nome do principio da efetividade e da celeridade processual, aplico a esta ação o procedimento
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previsto ao rito sumaríssimo em seu teor. Isentas as custas processuais em 1º grau de jurisdição.

II - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 22/07/2014
às 10:00 horas nos termos da Lei 9.099/95.

III - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 28 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000189-30.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Laurencia Oliveira Santana
Advogado(s): Leon Ramiro Silva e Silva
Reu(s): Banco Panamericano Sa
Despacho: Vistos,

I- Anote-se na capa a prioridade na tramitação do feito, conforme a Lei 10741/03.

II - A pedido da parte autora, e diante de uma das hipóteses previstas no artigo 3º da Lei 9.099/95, em nome do princípio da
efetividade e da celeridade processual, aplico a esta ação o procedimento previsto no referido Diploma, apenas no que diz
respeito ao rito sumaríssimo, isentas as custas processuais em 1ª instância.

III - Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

IV - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/07/2014 às 10:15 hrs

V - Citem-se as partes Demandadas com a advertência de que deverão comparecer a audiência, e, não havendo acordo,
será convolada em audiência de instrução e julgamento, bem como, em não sendo contestado o pedido, na referida
oportunidade, poderão ser presumidos, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora, tal como dispõe o art. 285 do
Código de Processo Civil.

VI - Ficam ainda as partes cientes de que deverão comparecer acompanhadas de advogado e com as suas testemunhas,
independente de intimação.

VII - Há também nos autos requerimento liminar formulado pela parte Autora, aduzindo que está sofrendo desconto indevido
em sua aposentadoria, e que não reconhece qualquer débito com o réu, em especial com relação ao contrato nº 302567854-
5, no valor de R$423,72 cuja parcela mensal tem valor de R$13,36 (treze reais e trinta e seis centavos) . Diante deste fato,
requer liminar para a fim de determinar que as Rés se abstenham de efetuar os descontos em seu benefício até julgamento
final da lide.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido:

A relevância do fundamento da demanda exsurge dos autos, tendo em vista que a autora alega que não reconhece débito de
R$423,72 para o qual vem sendo descontadas parcelas de R$13,36.
Por outro lado, a possibilidade do provimento final poder tornar-se ineficaz é latente, tendo em vista o desconto de parcela
componente de fonte de subsistência da autora, sem que tenha dado azo para tanto, causando transtornos de grande monta
para a mesma, que pode suportar danos irreparáveis.
Ante o exposto, com fulcro no art. 84, § 3º, do CDC DEFIRO a liminar pretendida para DETERMINAR QUE O BANCO
PANAMERICANO S/A SE ABSTENHA DE EFETUAR DESCONTOS MENSAIS COM RELAÇÃO AO CONTRATO DE Nº 302567854-
5, NO BENEFÍCIO, Nº 1525782069, DA AUTORA NO PRAZO DE 48 HORAS, ATÉ QUE HAJA A PROLAÇÃO DE ULTERIOR
DECISÃO JURISDICIONAL EM SENTIDO CONTRÁRIO SOB PENA DE EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DESTA OBRIGAÇÃO
DE FAZER, INCIDIR UMA MULTA FIXA NO VALOR DE R$ 1.000,00 (mil reais).

VIII - Por ser a facilitação de defesa direito básico do consumidor, previsto no art. 6º, inc VIII do CDC e, diante da condição de
hipossuficiência da parte, DEFIRO o pedido de inversão do ônus da prova na forma requerida pela Demandante.

IX - Cumpra-se. Intimações necessárias conforme preceitua a Lei 9099/95.

Retirolândia, 28 de março de 2014

ANA PAULA FERNANDES TEIXEIRA
Juíza de Direito
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0001134-51.2013.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Joao Francisco Da Silva
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Coelba - Companhia De Eletricidade Do Estado Da Bahia
Despacho: A pedido da Parte Autora, baseando-me na Lei de Organização Judiciária e diante de uma das hipóteses previstas
no art. 3º da Lei 9.099/95, em nome do principio da efetividade e da celeridade processual, aplico a esta ação o procedimento
previsto ao rito sumaríssimo em seu teor. Isentas as custas processuais em 1º grau de jurisdição.

II - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 22/07/2014
às 10:40 horas nos termos da Lei 9.099/95.

III - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 28 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000195-37.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Cleber De Miranda Silva
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Banco Ibi As Banco Mutiplo
Despacho: (...)

III - Considerando que o débito encontra-se em discussão judicial, por não haver reconhecimento da Parte Autora dos
valores ensejadores da negativação presentes assim os requisitos concessores da tutela antecipada, inclusive diante do
perigo de dano irreparável caso o aguardo do deslinde da presente ação, DEFIRO o pedido de Liminar para que a Empresa
Ré retire os dados do Autor (CLEBER DE MIRANDA SILVA, CPF nº 795835045-72) dos òrgãos de proteção ao crédito, no prazo
de 48 horas, sob pena de multa diária de R$50,00 (cinquenta reais)

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 22/07/2014
às 10:35 hrs nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 28 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000187-60.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Gilda Santos De Senna
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Reu(s): Losango Promocoes De Venda Ltda
Despacho: (...)

III - Considerando que o débito encontra-se em discussão judicial, por não haver reconhecimento da Parte Autora dos
valores ensejadores da negativação presentes assim os requisitos concessores da tutela antecipada, inclusive diante do
perigo de dano irreparável caso o aguardo do deslinde da presente ação, DEFIRO o pedido de Liminar para que a Empresa
Ré retire os dados do Autor (CLEBER DE MIRANDA SILVA, CPF nº 795835045-72) dos òrgãos de proteção ao crédito, no prazo
de 48 horas, sob pena de multa diária de R$50,00 (cinquenta reais)

IV - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 22/07/2014
às 11:30 hrs nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 28 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000177-16.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Beatriz Brandao Pereira



Cad. 4 / Página 336TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Banco Do Nordeste Do Brasil S/A
Despacho:  R. h.

I - A pedido da Parte Autora, baseando-me na Lei de Organização Judiciária e diante de uma das hipóteses previstas no art.
3º da Lei 9.099/95, em nome do principio da efetividade e da celeridade processual, aplico a esta ação o procedimento
previsto ao rito sumaríssimo em seu teor. Isentas as custas processuais em 1º grau de jurisdição...

V - Inclua-se o processo em pauta de audiencia para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 22/07/2014,
às 09:30 horas nos termos da Lei 9.099/95.

VI- Cite-se, Intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 28 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

0000192-82.2014.805.0209 - Procedimento Sumário(5-2-1)
Autor(s): Joao Das Gracas Araujo Filho
Advogado(s): Aloisio Fagunes de Lima Junior
Reu(s): Banco Bradesco S/A, Banco Bradescard S.A
Despacho: (...)

(...)

III - Considerando que o débito encontra-se em discussão judicial, por não haver reconhecimento da Parte Autora dos
valores ensejadores da negativação presentes assim os requisitos concessores da tutela antecipada, inclusive diante do
perigo de dano irreparável caso o aguardo do deslinde da presente ação, DEFIRO o pedido de Liminar para que a Empresa
Ré retire os dados do Autor (JOÃO DAS GRAÇAS ARAUJO FILHO, CPF nº 246.631.155-00) dos òrgãos de proteção ao crédito,
no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$50,00 (cinquenta reais).

IV - Há também nos autos requerimento liminar formulado pela Autora, objetivando sejam cumpridas diligências para a
formação do seu conjunto probatório, desta forma, por ser a facilitação de defesa direito do consumidor, previsto no art. 6º,
inc. VIII do CDC e, diante da condição de hipossuficiência da parte, e prejuízo ao conjunto probatório, DEFIRO o pedido da
inversão do ônus da prova na forma requerida pelo Demandante.

V - Inclua-se o processo em pauta de audiência para conciliação, instrução e julgamento designada para a data 22/07/2014
às 09:45 hrs nos termos da Lei 9.099/95.

V - Cite-se, intime-se, nos moldes da legislação aplicável.

Retirolândia, 28 de março de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

Expediente do dia 23 de abril de 2014

0000317-50.2014.805.0209 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68(5-3-1)
Autor(s): Gustavo Henry Rios Araujo
Representante Do Autor(s): Fabiano Da Cunha Araujo
Advogado(s): Manoel Lerciano Lopes
Reu(s): Aurea Kessia Araujo Rios
Despacho:
R.H,
Vistos,

1 - O presente feito processa-se em segredo de justiça. Defiro o pedido de assistência judiciária.

2 - Apense-se os presentes autos à ação tombada sob o nº 213/2008.

2 - Designo o dia 12/08 /2014 às 09:00 hrs horas, para a audiência de conciliação e instrução, onde deverão estar presentes
a represente legal do menor e o réu (acompanhado de seus advogados), apresentando cada um 03 (três) testemunhas - as
da ré, independente de intimação - além de outras provas que pretendem produzir.
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3 - Arbitro os alimentos provisórios em favor de GUSTAVO HENRY RIOS ARAUJO no importe 20% (vinte por cento) do salário
mínimo,que atualmente orça em R$144,80 (cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), que devem ser pagos pela
genitora, através de deposito bancário em conta a ser informada pelo genitor do menor, até o 30º dia do mês. Fica a ré
advertida de que a falta de pagamento da pensão alimentícia arbitrada, nos termo da lei, poderá ocasionar-lhe a prisão civil.

4 - Intime-se e cite-se pessoalmente a Ré, advertindo-a de que, caso não haja acordo, deverá contestar os termos da ação
na referida audiência, através de advogado, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na exordial.

5 - Oficie-se o Banco do Brasil para proceder a abertura de conta em nome da Requerente, para fins de depósito da pensão
alimentícia, acaso ainda não possua.

6 - Intime-se o representante do menor, assim como ao seu patrono, para comparecerem à audiência designada, salientando-
se que sua ausência gerará a extinção do feito sem julgamento do mérito.

7 - Intime-se também a Parte Autora a comparecer à agencia bancária, munida do ofício supra e de documentos pessoais,
para regularização da abertura da conta com o fim de recebimento da pensão alimentícia, informando posteriormente à este
juízo a numeração correspondente.

8 - Intimem-se também as testemunhas porventura arroladas nos autos, bem como o Ilustre Representante do Ministério
Público.

Retirolândia, 23 de abril de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito

Expediente do dia 26 de maio de 2014

0000404-06.2014.805.0209 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Breno Lima Sampaio
Representante Do Autor(s): Rebervan Cunha Sampaio
Advogado(s): Saulo Oliveira Bahia de Araújo
Reu(s): Gilmara Oliveira Lima
Despacho: R.H,
Vistos,

1 - O presente feito processa-se em segredo de justiça. Defiro o pedido de assistência judiciária.

2 - Designo o dia 20/08 /2014 às 09:_10 horas, para a audiência de conciliação e instrução, onde deverão estar presentes
o represente legal do menor e a ré (acompanhada de seu advogado), apresentando cada um 03 (três) testemunhas - as da
ré, independente de intimação - além de outras provas que pretendem produzir.

3 - Arbitro os alimentos provisórios em favor de BRENO LIMA SAMPAIO no importe 20% (vinte por cento) do salário mínimo,que
atualmente orça em R$144,80 (cento e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), que devem ser pagos pelo genitor,
através de deposito bancário em conta a ser informada pelo genitor do menor, até o 30º dia do mês. Fica a ré advertida de que
a falta de pagamento da pensão alimentícia arbitrada, nos termo da lei, poderá ocasionar-lhe a prisão civil.

4 - Intime-se e cite-se pessoalmente a Ré, advertindo-a de que, caso não haja acordo, deverá contestar os termos da ação
na referida audiência, através de advogado, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na exordial.

5 - Oficie-se o Banco do Brasil para proceder a abertura de conta em nome do Requerente, para fins de depósito da pensão
alimentícia.

6 - Intime-se o representante do menor, assim como ao seu patrono, para comparecerem à audiência designada, salientando-
se que sua ausência gerará a extinção do feito sem julgamento do mérito.

7 - Intime-se também a Parte Autora a comparecer à agencia bancária, munida do ofício supra e de documentos pessoais,
para regularização da abertura da conta com o fim de recebimento da pensão alimentícia, informando posteriormente à este
juízo a numeração correspondente.

8 - Intimem-se também as testemunhas arroladas nos autos, bem como o Ilustre Representante do Ministério Público.

Retirolândia, 26 de maio de 2014

Ana Paula Fernandes Teixeira
Juíza de Direito
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VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juízo de Direito da Comarca de Retirolândia - Bahia
Vara Crime Júri Execuções Penais Infância e Juventude
Juíza de Direito: Ana Paula Fernandes Teixeira
Analista Judiciaria: Gerceni Lopes de Oliveira Feitosa
Técnico Judiciário: Gildo Mariano Rodrigues Ferreira
FICAM SENHORES ADVOGADOS MILITANTES DESTA COMARCA, INTIMADOS DOS DESPACHOS/DECISÕES E SENTENÇAS
PROFERIDOS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000050-93.2005.805.0209 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(1-3-5)
Autor(s): Ministerio Publico
Reu(s): Edenilton De Oliveira Bevenuto, Esnon Lopes Mota, Adriano Mascarenhas Nascimento e outros
Advogado(s): Tiago Ramos Mascarenhas
Despacho: (...)
Por esta razão, nomeio para apresentação de alegações finais pela Defesda o Bel. Tiago Ramos Mascarenhas concedendo
ao mesmo o prazo de dez dias para tanto. Intime-o. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos para sentença. Retirolândia, 17
de junho de 2014.

Ana Paula Fernandes Teixeira -
Juíza de Direito.

SANTALUZ
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA LUZ/BA
BELA. MARCELA BASTOS BARBALHO NOGUEIRA- JUÍZA SUBSTITUTA
FICAM OS SENHORES INTIMADOS DO DESPACHO/DECISÃO PROFERIDO NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO:

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000075-50.2008.805.0226 - Procedimento Sumário

Autor(s): Auto Peças Valéria Ltda
Advogado(s): Olivaldo Batista de Góes
Reu(s): Embratel- Empresa Brsileira De Telecomunicação
Advogado(s): Ana Raquel da Cruz
Despacho: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 1º/07/2014 às 10:15hs.
Publique-se. Intime-se as partes e testemunhas se houver.
Santa Luz, 1º abril de 2014.

Marcela Bastos Barbalho Nogueira
Juíza de Direito Substituta

SÃO FÉLIX
 VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS

PODER JUDICIARIO
ESTADO DA BAHIA
ÚNICA VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEL E COMERCIAL
COMARCA DE SÃO FÉLIX - BAHIA
JUIZA TITULAR - CAMILA SOARES SANTANA
ESCRIVÃ DESIGNADA - JUNEVES PEREIRA SANTOS

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000392-58.2007.805.0234 - BUSCA E APREENSAO (PROC ESP DEC LEI
Autor(s): B. F. S.
Advogado(s): Karla Soares de Araújo Amorim, Lorena de Sousa Simões, Celso Marcon
Reu(s): R. P. D. S.
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Sentença: PROCESSO Nº 0000392-58.2007.805.0234
Autor: Banco Fiat S/A
Réu: Raimundo Pedro da Silva
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

SENTENÇA

Vistos etc.
Petição Inicial e documentos, fls. 02/11.
Decisão deferindo a medida liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão do bem, fls. 16.
Nova petição da parte autora, acompanhada de documentos, fls. 17/19.
Mandado de Busca e Apreensão e de Citação, bem como certidão negativa, fls. 21/22.
Petição do autor, fls. 24/27.
Novo endereço do requerido, fornecido pela Rede Infoseg, fls. 28.
Novo Mandado de Busca e Apreensão e de Citação, bem como certidão negativa, fls. 30/31.
Ofícios expedidos com o fim de obter informações sobre o endereço do requerido, fls. 36/40.
Respostas aos referidos ofícios, fls. 41, 4347.
Certidão de busca e apreensão e de citação negativa, fls. 59.
Outra certidão negativa de busca e apreensão do veículo e de citação do requerido, fls. 73.
Petição da parte autora, fls. 76.
Instado a se manifestar sobre o fato do veículo, objeto da presente ação, não se encontrar alienado fiduciariamente a parte
autora, e sim ao Banco Itaú Veículos S/A, sob pena de extinção do presente processo sem julgamento do mérito, por
ausência de condição da ação, ante a ilegitimidade ativa ad causam (Certidão, fls. 78-v), a parte autora deixou transcorrer in
albis o respectivo prazo, conforme se vê da certidão de fls. 81.
É o relatório. Decido.

Dispõe o Código de Processo Civil:
Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução do mérito:
...
VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o
interesse processual.

Segundo Alexandre Freitas Câmara, as condições da ação são requisitos exigidos para que o processo possa levar a um
provimento final, de mérito, sendo que a ausência de qualquer delas leva à prolação de sentença terminativa, ou seja, que
não contém resolução do mérito da causa.
Salienta-se que a legitimidade das partes é uma das condições da ação, e sobre ela, o referido doutrinador assevera que
têm legitimidade para a causa os titulares da relação jurídica deduzida, pelo demandante, no processo.
Compulsando os presentes autos, verifica-se que nos registros do DETRAN consta que o veículo, objeto da presente,
encontra-se alienado fiduciariamente ao Banco Itaú Veículos S/A, conforme extrato de fls. 79, sendo este parte legítima a
figurar no pólo ativo da presente ação, e não o Banco Fiat S/A.
Ante o exposto, só resta extinguir o feito, em razão da carência da ação, face a ilegitimidade ativa ad causam.
Por conseguinte, ante a ilegitimidade ativa ad causam, EXTINGUO o presente processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por
carência da ação, com amparo no artigo 267, inciso VI, segunda figura, do Código de Processo Civil em vigor.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas processuais. Sem honorários advocatícios, tendo em
vista a ausência de litigiosidade.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, ARQUIVE-SE, dando-se baixa na distribuição.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000214-65.2014.805.0234 - Alvará Judicial
Autor(s): Celina Santos Gomes Tosta
Advogado(s): Lourenço Thiago Dias Ferreira
Sentença: PROCESSO Nº 0000214-65.2014.805.0234
Requerente: Celina Santos Gomes Tosta
AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL

SENTENÇA

Vistos etc.
Trata-se de ação na qual a requerente, Celina Santos Gomes Tosta, informa que é irmã e única herdeira da de cujus Izaltina
Santos Gomes, que faleceu em 21 de dezembro de 2013, solteira e sem filhos, com pais falecidos, tendo deixado valores
depositados na conta n.º 15.890-9, agência n.º 0040-x, Banco do Brasil, sendo os respectivos valores desconhecido,
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requerendo, para tanto, a expedição de ofício a referida instituição bancária a fim de discriminar dos respectivos valores.
Informa que a de cujus não deixou bens móveis ou imóveis a serem inventariados, nem outros herdeiros. Requer, ao final,
a expedição do competente alvará para que possa proceder ao levantamento dos valores porventura existentes.
Com a petição inicial de fls. 02/03, vieram os documentos de fls. 05/21, dos quais destacam-se a Certidão de Óbito da de
cujus Izaltina Santos Gomes (fls. 10), certidões de óbito dos genitores desta (fls. 14/15), certidão cartorária informando a
inexistência de bens imóveis em nome da falecida (fls. 12).
Oficiado, o INSS informou não haver benefícios nem dependentes habilitados em favor de Izaltina Santos Gomes, fls. 25/30.
Oficiado, o Banco do Brasil informou que o saldo na conta poupança n.º 15.890-9, agência n.º 0040-x, vinculada em nome da
de cujus Izaltina Santos Gomes, em 06/06/2014, era de R$ 16.077,75 (fls. 31/32).
É o relatório. Decido.
A Lei nº 6.858/80 dispõe que:
"Art. 1º. Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares,
serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação
específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial,
independentemente de inventário ou arrolamento.
Art. 2º. O disposto nesta Lei se aplica às restituições relativas ao Imposto de Renda e outros tributos, recolhidos por pessoa
física, e, não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança e
fundos de investimentos de valor até 500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional."

A requerente, através dos documentos de fls. 06 e 08 comprovam que realmente é irmã da de cujus que, por sua vez, faleceu
no dia 31 de dezembro de 2013, conforme atesta a Certidão de Óbito de fls. 10.
Ficou comprovado, ainda, que a falecida não deixou bens nem filhos, conforme se depreende de sua certidão de óbito (fls.
10). Ademais, os genitores da falecida também já são falecidos, consoante se vê nas certidões de óbito acostadas às fls. 14
e 15.
O valor deixado pela de cujus, qual seja, R$16.077,75, informando pelo Banco do Brasil às fls. 31/32, é de pequena monta,
além de não ter a de cujus deixado qualquer bem móvel ou imóvel a serem inventariados, como expressamente informado
às fls. 12, razão pela qual pode ser deferido através do presente procedimento.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido formulado e DETERMINO a expedição do competente Alvará Judicial, em nome da requerente,
após o pagamento das custas, RESOLVENDO O MÉRITO do presente PROCESSO, nos termos do artigo 269, inciso I,
primeira parte, do Código de Processo Civil.
Considerando a quantia a ser recebida pela requerente, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária gratuita, ao tempo em
que CONDENO a requerente no pagamento das custas processuais. Contudo, no que diz respeito ao valor da causa, deve
ser considerado o apontado no documento de fls. 31/32, ou seja, R$ 16.077,75 (dezesseis mil, setenta e sete reais e setenta
e cinco centavos). CALCULE as custas, tomando por base o referido valor, e INTIME a requerente, por seu advogado (DJE),
para o pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, a partir do trânsito em julgado da presente sentença. Sem honorários
advocatícios de sucumbência, tendo em vista tratar-se de procedimento de jurisdição voluntária.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000694-77.2013.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Plinio Magalhães Borges
Advogado(s): Juliane Alves Santos
Reu(s): Banco Do Brasil S/A
Decisão: PROCESSO Nº 0000694-77.2013.805.0234
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

DECISÃO

INDEFIRO o pedido de concessão dos Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
Desta forma, INTIME-SE o autor, por sua advogada (DJE), para, no prazo de 30 (trinta) dias, emendar a inicial retificando o
valor da causa para adequá-la ao valor cobrado, qual seja, R$801,00, bem como recolher as custas processuais, sob pena
de indeferimento da inicial e cancelamento do presente processo na distribuição.
Salienta-se, contudo, que, caso o autor não queira proceder ao pagamento das custas processuais, poderá optar pelo rito
sumaríssimo (Lei 9.099/95), que é isento de custas no primeiro grau.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito
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0000743-21.2013.805.0234 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Vilobaldo Almeida Silva
Advogado(s): Juliane Alves Santos
Reu(s): Evanete Conceição Batista Da Silva
Menor(s): Mayara Vitória Batista Da Silva
Despacho: PROCESSO Nº 0000743-21.2013.805.0234
AÇÃO DE DIVÓRCIO C/C REGULAMENTAÇÃO DE ALIMENTOS E GUARDA

DESPACHO

Designo o dia 14 de agosto de 2014, às 10:40 horas, para a realização de audiência de conciliação e julgamento. INTIMEM-
SE as partes (Mandado) e seus advogados (DJE).
Ciência ao Ministério Público.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000172-16.2014.805.0234 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Antonio Da Conceição Felix
Advogado(s): Igo Vinicius Moreira Gomes Oliveira
Reu(s): Antonia Conceição De Oliveira Felix
Advogado(s): Miralena Fraga Miranda Menezes
Despacho: PROCESSO Nº 0000172-16.2014.805.0234
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO

DESPACHO

Designo o dia 14 de agosto de 2014, às 11:00 horas, para a realização de audiência de instrução.
INTIMEM-SE as partes (Mandado/Carta Precatória), advertindo-as que deverão trazer suas testemunhas, no máximo 03(três),
independentemente de intimação, os advogados (DJE) e o MP.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000305-29.2012.805.0234 - Nunciação de Obra Nova(5-1-3)
Autor(s): Paula Andrea Chaves Silveira
Advogado(s): Quênia Almeida Figueiredo, Wellington Santos Figueiredo
Reu(s): Nado
Advogado(s): Lourenço Thiago Dias Ferreira
Despacho: PROCESSO Nº 0000305-29.2012.805.0234
AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA

DESPACHO

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores (DJE), para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem as provas que desejam
produzir, especificando-as e descrevendo a necessidade destas, bem como os fatos que pretendem, com elas, provar.
Assim, havendo necessidade de prova testemunhal, deverão arrolar suas testemunhas e havendo prova pericial, informarão
seus quesitos e indicarão os assistentes técnicos, sob pena de preclusão.
Não havendo outras provas a serem produzidas, o processo será submetido à julgamento antecipado da lide.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000675-71.2013.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Ronaldo De Jesus Rocha
Advogado(s): Juliane Alves Santos
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: PROCESSO Nº 0000675-71.2013.805.0234
AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA

DESPACHO
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INTIME-SE a parte autora, por sua advogada(DJE), para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a contestação
e os documentos, apresentados pelo requerido, acostados às fls. 31/36.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000115-32.2013.805.0234 - Procedimento Ordinário
Apensos: 5164016-2/2013
Autor(s): Maria Lourdes Souza Aguiar
Advogado(s): Quênia Almeida Figueiredo, Wellington Santos Figueiredo
Reu(s): Djalma Oliveira Aguiar, Diogo Guedes Aguiar, Danilo Gudes Aguiar
Advogado(s): Jorge Gomes de Jesus
Despacho: PROCESSO Nº 0000115-32.2013.805.0234
AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE

DESPACHO

Designo o dia 04 de setembro de 2014, às 09:00 horas, para a realização de audiência de instrução.
INTIMEM-SE as partes (Mandado/Carta Precatória), devendo a parte requerida ser intimada, ainda, para trazer suas
testemunhas arroladas às fls. 75/76, independentemente de intimação, os advogados (DJE) e o MP.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000190-71.2013.805.0234 - Interdição
Autor(s): Salustiano Sales Dos Santos
Interditando(s): Uilton Sales Dos Santos
Advogado(s): Juliane Alves Santos
Despacho: PROCESSO Nº 0000190-71.2013.805.0234
AÇÃO DE INTERDIÇÃO

DESPACHO

Considerando que o interditando foi devidamente intimado, contudo, não compareceu ao Juízo Deprecado para a audiência
de interrogatório, INTIME-SE o requerente (Mandado), e sua advogada (DJE), para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas,
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do presente processo, por abandono.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000318-91.2013.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria José Santos De Jesus
Advogado(s): Claudio Almeida dos Anjos, Nelson Aragão Filho
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social - Inss
Despacho: PROCESSO Nº 0000318-91.2013.805.0234
AÇÃO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA

DESPACHO

DESIGNO o dia 28 de agosto de 2014, às 09:00 horas para a realização de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.
Intimem-se a parte autora (Mandado), seus advogados (DJE) e o(a) procurador(a) federal (Mandado) para comparecerem à
audiência, pessoalmente, advertindo-os de que deverão trazer suas testemunhas, independentemente de intimação.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000493-85.2013.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Zuleica Santos Aquino
Advogado(s): Juliane Alves Santos
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social - Inss
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Despacho: PROCESSO Nº 0000493-85.2013.805.0234
AÇÃO DE PENSÃO POR MORTE

DESPACHO

DESIGNO o dia 28 de agosto de 2014, às 09:20 horas para a realização de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.
Intimem-se a parte autora (Mandado), seus advogados (DJE) e o(a) procurador(a) federal (Mandado) para comparecerem à
audiência, pessoalmente, advertindo-os de que deverão trazer suas testemunhas, independentemente de intimação.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000479-04.2013.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Das Graças Silva Dias
Advogado(s): Juliane Alves Santos
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: PROCESSO Nº 0000479-04.2013.805.0234
AÇÃO DE PENSÃO POR MORTE

DESPACHO

DESIGNO o dia 28 de agosto de 2014, às 09:40 horas para a realização de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.
Intimem-se a parte autora (Mandado), seus advogados (DJE) e o(a) procurador(a) federal (Mandado) para comparecerem à
audiência, pessoalmente, advertindo-os de que deverão trazer suas testemunhas, independentemente de intimação.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000186-34.2013.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria José Pereira Dos Santos
Advogado(s): Nelson Aragão Filho
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: PROCESSO Nº 0000186-34.2013.805.0234
AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA

DESPACHO

DESIGNO o dia 28 de agosto de 2014, às 10:00 horas para a realização de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.
Intimem-se a parte autora (Mandado), seus advogados (DJE) e o(a) procurador(a) federal (Mandado) para comparecerem à
audiência, pessoalmente, advertindo-os de que deverão trazer suas testemunhas, independentemente de intimação.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000416-18.2009.805.0234 - Busca e Apreensão
Autor(s): Massey Ferguson Administradora De Consórcios Ltda.
Advogado(s): Pedro Roberto Romão
Reu(s): Alvina Souza Cruz
Despacho: PROCESSO Nº 0000416-18.2009.805.0234
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

DESPACHO

INTIME-SE a parte autora (AR), e por seus advogados(DJE), para tomar ciência da certidão de fls. 88-v, bem como para, no
prazo 30(trinta) dias, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, informando o endereço atualizado e completo da
requerida, e/ou requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção do processo, por abandono.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito
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0000665-27.2013.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Conceição Maria Cunha Frias Ribeiro
Advogado(s): Marcus Vinicius Mascarenhas Brandão
Reu(s): Municipio De Sao Felix
Advogado(s): Maico Coelho da Silva
Despacho: PROCESSO Nº 0000665-27.2013.805.0234
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA

DESPACHO

INTIME-SE a parte autora, por seus advogados(DJE), para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a
contestação apresentada pelo Município requerido, acostada às fls. 54/56.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000073-80.2013.805.0234 - Procedimento Sumário
Autor(s): José Francisco Ribeiro Galindo Filho
Advogado(s): Helder da Costa Galindo
Reu(s): Coelba
Advogado(s): Lucas Moura Rocha dos Santos, Milena Gila Fontes
Despacho: PROCESSO Nº 0000073-80.2013.805.0234
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE COBRANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR CUMULADA COM INDENIZAÇÃO

DESPACHO

INTIMEM-SE as partes, por seus advogados(DJE), da baixa dos presentes autos, bem como para, no prazo de 05(cinco)
dias, requererem o que entenderem de direito.
Transcorrido in albis o prazo supra, certifique-se e, ARQUIVEM-SE os presentes autos. Caso contrário, façam os autos
conclusos.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000271-20.2013.805.0234 - Mandado de Segurança
Impetrante(s): Nádia Ferreira De Oliveira Silva
Advogado(s): Kelvin do Amazonas Sousa Ferreira
Impetrado(s): Secretário De Administração Do Município De São Félix
Advogado(s): Maico Coelho da Silva
Despacho: PROCESSO Nº 0000271-20.2013.805.0234
AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA

DESPACHO

Considerando que os embargos de declaração, proposto pelo impetrado às fls. 497/503, possuem efeitos modificativos,
antes de sua análise, INTIME-SE a parte impetrante para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre os embargos
interpostos e, após, determino a abertura de vista ao Ministério Público, para sua manifestação.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000405-47.2013.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Claro S/A
Advogado(s): Ricardo Jorge Velloso, Patrícia Velloso Cavallari, Danielle Chinchio Velloso
Reu(s): Município De São Félix
Advogado(s): Maico Coelho da Silva, Harrison Ferreira Leite
Despacho: PROCESSO Nº 0000405-47.2013.805.0234
AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE LANÇAMENTO/DÉBITO FISCAL com PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA

DESPACHO
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INTIME-SE o Município requerido, na pessoa de seu procurador (Mandado), para, no prazo de 30(trinta) dias, responder aos
questionamentos da parte autora, especificados nos itens 'a, b, c e d', constantes da petição de fls. 169, bem como acostar
aos autos planilha dos custos empregados na fiscalização do funcionamento da estação rádio base que exerce.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000551-88.2013.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Josias Menezes De Souza
Advogado(s): Igo Vinicius Moreira Gomes Oliveira
Reu(s): Instituto Nacional De Seguro Social - Inss
Despacho: PROCESSO Nº 0000551-88.2013.805.0234
AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO ACIDENTE C/ TUTELA ANTECIPADA

DESPACHO

INTIME-SE a parte autora, por seu advogado(DJE), para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a contestação
e os documentos, apresentados pelo requerido, acostados às fls. 48/76.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000021-55.2011.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria Da Paixão Alves Almeida
Representante Do Autor(s): Orlanda Alves Macedo
Advogado(s): Nelson Aragão Filho
Reu(s): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss
Despacho: PROCESSO Nº 0000021-55.2011.805.0234
AÇÃO ORDINÁRIA DE RESTABELECIMENTO DE PENSÃO VITALÍCIA - CUMULADA COM TUTELA ANTECIPADA

DESPACHO

INTIME-SE a parte autora (Mandado), e por seu advogado(DJE), para tomar ciência da informação prestada pelo INSS às fls.
50/55, bem como para, no prazo de 30(trinta) dias, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, informando a este
Juízo para que data foi agendada sua 'consulta' junto ao INSS a fim de requerer administrativamente a habilitação de seu
benefício, sob pena de extinção do presente processo, por abandono.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000180-61.2012.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Maria De Lourdes Gonçalves De Freitas
Advogado(s): Daniel Vasconcelos Muniz
Reu(s): Municipio De Sao Felix
Advogado(s): Lourenço Thiago Dias Ferreira
Despacho: PROCESSO Nº 0000180-61.2012.805.0234
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA

DESPACHO

INTIMEM-SE as partes, por seus advogados(DJE), da baixa dos presentes autos, bem como para, no prazo de 05(cinco)
dias, requererem o que entenderem de direito.
Transcorrido in albis o prazo supra, certifique-se e, após o cumprimento das diligências cabíveis, ARQUIVEM-SE os presentes
autos. Caso contrário, façam os autos conclusos.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000339-04.2012.805.0234 - Procedimento Sumário
Autor(s): Girlene Ribeiro Silva
Reu(s): Embasa
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Advogado(s): Carlos Henrique Martins Júnior, Ronaldo Almeida Costa
Despacho: PROCESSO Nº 0000339-04.2012.805.0234
AÇÃO DE REFATURAMENTO DE FATURAS DE ÁGUA

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que o presente processo encontra-se sentenciado, conforme sentença homologatória
de acordo realizado entre as partes às fls. 17.
As faturas referentes aos meses de julho a setembro de 2012 ficaram de ser refaturadas e encaminhadas pela ré à
residência da autora para pagamento.
A empresa requerida peticionou aos autos informando o cumprimento do acordo e requereu o arquivamento dos autos, fls.
19/21.
Ocorre que, analisando os autos, verifica-se que houve decisão concedendo a liminar requerida (fls. 13/14) e, em decorrência
disso, o depósito judicial realizado pela parte autora dos valores de R$68,00 e de R$34,00 (fls. 16).
Petição da parte requerida informando que os depósitos realizados no presente processo pertencem a parte autora e devem
ser por esta levantados, fls. 35/36.
Assim, considerando o cumprimento do acordo realizado e homologado, em audiência, EXPEÇA-SE o respectivo alvará em
favor da parte autora, intimando-a (Mandado), para efetuar o levantamento dos valores depositados às fls. 16.
Após, ARQUIVE-SE, dando baixa nos presentes autos.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000589-03.2013.805.0234 - Execução de Alimentos
Apensos: 5300811-8/2014
Autor(s): Jivanildes De Freitas
Advogado(s): Juliane Alves Santos
Reu(s): Antonio Milton Dos Santos
Despacho: PROCESSO Nº 0000589-03.2013.805.0234
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

DESPACHO

INTIMEM-SE os exequentes, na pessoa de sua representante legal (Mandado), e sua advogada (DJE), para, no prazo de
30(trinta) dias, manifestarem-se sobre a justificativa apresentada pelo executado às fls. 15/17, bem como sobre os depósitos
acostados às fls. 21/22, informando, ainda, se o executado se encontra adimplente com a pensão alimentícia devida, e, em
caso negativo, apresentar os respectivos cálculos do valor devido, sob pena de extinção do presente processo, por abandono.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000559-65.2013.805.0234 - Execução de Alimentos
Autor(s): Ludmila Karren Da Paixão Nunes Da Silva, Luanna Evelyn Da Paixão Nunes Da Silva
Representante(s): Cláudia Da Paixão
Advogado(s): Juliane Alves Santos
Reu(s): Hélio Nunes Da Silva
Despacho: PROCESSO Nº 0000559-65.2013.805.0234
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

DESPACHO

INTIMEM-SE as exequentes, na pessoa de sua representante legal (Mandado), e sua advogada (DJE), para, no prazo de
30(trinta) dias, manifestarem-se sobre os depósitos acostados às fls. 30/31, informando, ainda, se o executado se encontra
adimplente com a pensão alimentícia devida, e, em caso negativo, apresentar os respectivos cálculos do valor devido, sob
pena de extinção do presente processo, por abandono.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000135-86.2014.805.0234 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Neudes De Jesus Aragão, Maicon Maturino Dos Santos Lima Aragão
Advogado(s): Lourenço Thiago Dias Ferreira
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Menor(s): Kauã Maturino Dos Santos Lima Aragão
Representante Legal(s): Jucileide Maturino Dos Santos
Advogado(s): Lourenço Thiago Dias Ferreira
Despacho: PROCESSO Nº 0000135-86.2014.805.0234
AÇÃO HOMOLOGATÓRIA DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO LIMINAR

DESPACHO

INTIMEM-SE as partes, por seu advogado (DJE), para, no prazo de 30 dias, reconhecerem as firmas das assinaturas
apostas na exordial, como requerido pelo Ministério Público às fls. 20.
Após, façam os autos conclusos.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000031-94.2014.805.0234 - Procedimento Sumário
Autor(s): Welligton S. Figueiredo
Advogado(s): Quênia Almeida Figueiredo, Suia Santana Figueiredo
Reu(s): Marcos Antonio Monteiro Da Silva
Despacho: PROCESSO Nº 0000031-94.2014.805.0234
Autor: Wellington Figueiredo
Réu: Marcos Antônio Monteiro da Silva
AÇÃO DE COBRANÇA

SENTENÇA

Vistos etc.
Dispõe o Código de Processo Civil:
"Art. 257. Será cancelada a distribuição do feito que, em 30(trinta) dias, não for preparado no cartório em que deu entrada.

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução do mérito:
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;"

A parte autora, devidamente intimada, por seu advogado (Certidão, fls. 08-v), para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher as
custas processuais, sob pena de cancelamento do presente processo na distribuição, manteve-se inerte, conforme se vê da
certidão de fls. 09. Caracterizado, encontra-se, o abandono processual, suficiente para ensejar a extinção do processo.
Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de
Processo Civil.
Sem custas processuais, por ter sido esta a causa da extinção. Sem honorários advocatícios de sucumbência, ante a
ausência de litigiosidade.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, ARQUIVE-SE, dando-se baixa.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000328-43.2010.805.0234 - Execução de Alimentos
Autor(s): Marxsander Cardoso Silva Sena Da Silva
Representante(s): Roberta Cardoso Silva Sena Da Silva
Advogado(s): Miralena Fraga Miranda Menezes
Reu(s): Washington Luiz Ferreira Da Silva
Sentença: PROCESSO Nº 0000328-43.2010.805.0234
Exequente: M. C. S. S. S., repres. por Roberta Cardoso Silva Sena da Silva
Executado: Washington Luiz Ferreira da Silva
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

SENTENÇA

Vistos etc.
Trata-se de Ação de Execução de Alimentos, proposta por Marxsander Cardoso Silva Sena da Silva, representado por sua
genitora, Roberta Cardoso Silva Sena da Silva, em face de Washington Luiz Ferreira da Silva, na qual o executado foi
devidamente citado (fls. 15), tendo apresentado um recibo de depósito no valor de R$150,00(cento e cinquenta reais), fls. 16.
Intimado a se manifestar, o autor apresentou uma planilha às fls. 21, onde o débito exequendo encontrava-se em
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R$1.120,00(Hum mil, cento e vinte reais).
Citado para pagar, sob pena de ser decretada sua prisão civil, o executado apresentou a justificativa, acompanhada de
documentos, às fls. 25/34.
Realizada audiência de conciliação, as partes, em outubro de 2012, acordaram sobre o pagamento dos valores da pensão
alimentícia, em atraso, conforme se vê no termo de fls. 41.
Intimado, o autor, por sua representante, informou, em 06 de junho de 2014, que não tem interesse no prosseguimento do
feito devido ao executado está cumprindo com suas obrigações, depositando mensalmente a pensão alimentícia de seu
filho menor, conforme se vê da certidão de fls. 43.
Com efeito, ante a noticiada satisfação da obrigação de pagar quantia certa, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, o que
faço com amparo nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais, em face do deferimento da assistência judiciária gratuita às fls. 07-v. Sem honorários advocatícios
de sucumbência, tendo em vista a ausência de litigiosidade.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE, com baixa.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito ''

0000509-39.2013.805.0234 - Divórcio Litigioso(5-2-3)
Autor(s): Getúlio Machado
Advogado(s): Karina Maria Barretto Silva Rocha
Reu(s): Renata Da Silva Brito Machado
Sentença: PROCESSO Nº 0000509-39.2013.805.0234
Autor: Getúlio Machado
Ré: Renata da Silva Brito Machado
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO

SENTENÇA

Vistos etc.
Trata-se de Ação de Divórcio Direto ajuizado por GETÚLIO MACHADO em face de RENATA DA SILVA BRITO MACHADO, na qual
o autor aduz, em síntese, que convolou núpcias com a ré em 29 de maio de 1999, encontrando-se o casal separado de fato
desde outubro de 2006;
O autor afirma, ainda, que do enlace matrimonial resultou o nascimento de 01(um) filho, Gustavo da Silva Brito, cuja guarda
e alimentos já foram decididos nos autos do processo n.º 1790740-9/2007, que tramitou nesta comarca.
Assevera, ainda, que o casal não adquiriu bens móveis ou imóveis, inexistindo bens a serem partilhados. Requereu que a
divorcianda volte a usar seu nome de solteira.
A petição inicial de fls. 02/04 veio acompanhada de procuração e dos documentos de fls. 06/08, dos quais destacam-se a
certidão de casamento (fls. 06).
Citação pessoal da ré, fls. 14-v.
Certidão cartorária atestando a inércia da ré, fls. 15.
FUNDAMENTO E DECIDO.
Inicialmente, registro que o posicionamento deste juízo - amparado na moderna doutrina do Direito de Família - é no sentido
da desnecessidade da designação de audiência para tentativa de reconciliação do casal.
Com efeito, nada justifica - e os números têm demonstrado isso - a insistência na designação de uma audiência de pouco
- ou mesmo nenhum - efeito prático, posto que muitíssimo raramente um casal que veio a buscar a assistência do profissional
da advocacia, ingressando com um pedido de dissolução do casamento em juízo, vem a restabelecer a união frente a um
juiz numa mesa de audiência.
Assim, de fato, a designação de tal audiência, hoje, mostra-se como excesso de formalismo e não mais se sintoniza com a
Moderna Doutrina do Direito de Família.
Outrossim, a Emenda Constitucional nº 66, publicada em 14/07/2010, trouxe nova redação ao § 6º do artigo 226 da Constituição
Federal, excluiu a exigência da separação de fato ou judicial do casal, como pressuposto do pedido, e também, extinguiu
qualquer prazo para o requerimento do divórcio.
Pois bem. Da leitura da inicial, verifica-se que o casal possui 01(um) filho de nome Gustavo da Silva Brito Machado, cuja
guarda e alimentos já foram decididos em processo judicial anterior, não havendo que se falar neste momento em guarda
e/ou alimentos. Com relação à partilha do patrimônio comum do casal, o autor informa que o casal não adquiriu bens
móveis ou imóveis na constância do casamento. Nada foi pleiteado a respeito de alimentos recíprocos, tendo sido requerido
que a divorcianda volte a usar seu nome de solteira.
A ré, devidamente citada, não apresentou contestação, fazendo, pois, incidir a revelia.
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pelo autor, DECRETANDO O DIVÓRCIO do casal, extinguindo o
vínculo matrimonial existente entre GETÚLIO MACHADO e RENATA DA SILVA BRITO MACHADO, RESOLVENDO O MÉRITO do
presente PROCESSO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais, ante o deferimento da assistência judiciária gratuita, fls. 10. Sem honorários advocatícios de
sucumbência ante a ausência de litigiosidade.
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Após o trânsito em julgado, a presente sentença tem força de Mandado para que se proceda às anotações necessárias,
devendo a divorcianda voltar a usar o nome de solteira, qual seja, RENATA DA SILVA BRITO, perante o Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais do subdistrito Sede da Comarca de São Félix/BA.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MP.
Transitada em julgado, e cumpridas as providências cabíveis, ARQUIVE-SE.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000058-77.2014.805.0234 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Walter Da Silva Fraga
Advogado(s): Quênia Almeida Figueiredo, Suia Santana Figueiredo, Wellington Santos Figueiredo
Reu(s): Lais De Carvalho Fraga
Sentença: PROCESSO Nº 0000058-77.2014.805.0234
Autor: Walter da Silva Fraga Filho
Ré: Lais de Carvalho Fraga
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PAGAMENTO DE PENSÃO DE ALIMENTOS, com pedido de TUTELA ANTECIPADA

SENTENÇA

Vistos etc.
Trata-se de Ação de Exoneração de Pagamento de Pensão de Alimentos, com pedido de Tutela Antecipada proposta por
Walter da Silva Fraga Filho em face sua filha Lais de Carvalho Fraga, na qual a parte autora alega, em síntese, que contribui,
mensalmente, a título de alimentos, em favor da requerida, a quantia correspondente a 15% (quinze por cento) de seus
rendimentos do autor, descontados diretamente em seus vencimentos, afirmando que os alimentos prestados não são
mais devidos, tendo em vista que, atualmente, a requerida é maior de idade, enfermeira, trabalha, possuindo economias
próprias. Requereu, ao final, a decretação da exoneração da pensão alimentícia prestada em favor da requerida, bem como
a expedição de ofício ao órgão empregador para que proceda a suspensão dos respectivos descontos.
Petição inicial (fls. 02/06) veio acompanhada de procuração e dos documentos de fls. 08/11.
Custas processuais iniciais recolhidas às fls. 12.
Decisão indeferindo o pedido de antecipação de tutela pleiteado e determinando a citação da parte ré, fls. 13/15.
Citação da requerida, 16-v.
Certidão cartorária informando que a parte ré deixou transcorrer in albis o lapso temporal para apresentação de contestação,
fls. 17.
É o relatório. Decido.
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 dispõe, em seu artigo 229, primeira parte, que:
"os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, ..."

O Código Civil de 2002, regulamentando a matéria, dispôs:, em seu artigo 1.699, caput, que:
"Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá
o interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo."

Compulsando os autos, verifica-se que a requerida é filha do autor, tendo nascido em 20 de junho de 1989, possuindo,
atualmente, quase 25(vinte e cinco) anos de idade, portanto, maior.
Depreende-se, ainda, que a requerida foi devidamente citada, não tendo apresentado contestação ao pedido, deixando de
apresentar e comprovar circunstâncias que a legitimaria a continuar recebendo a pensão alimentícia, sendo que, nesse
momento, procede o pedido do autor.
Nessa mesma trilha caminha o posicionamento da jurisprudência, senão vejamos:
"APELAÇÃO CÍVEL. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. FILHA MAIOR. AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE.
Ausente prova que justifique a necessidade da manutenção da pensão alimentícia, correta a decisão que exonerou o
alimentante do encargo, já que a alimentanda, maior de idade, não comprovou sua dependência financeira. APELAÇÃO
DESPROVIDA." (TJRS, Apelação Cível Nº 70047060512, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Munira
Hanna, Julgado em 20/03/2013, publicado no DJE do dia 22/03/2013), Grifo nosso.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, Walter da Silva Fraga Filho, EXONERANDO a pensão
alimentícia por ele paga em relação a sua filha Lais de Carvalho Fraga. Em consequência, RESOLVO O MÉRITO do presente
processo, com fulcro no artigo 269, inciso I, primeira parte, do Código de Processo Civil.
Custas processuais iniciais recolhidas às fls. 12. Sem custas remanescentes. Sem honorários advocatícios, tendo em vista
a ausência de litigiosidade.
Publique-se (DJE). Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, OFICIE-SE ao órgão empregador do autor, qual seja, UFRB - Universidade Federal do Recôncavo,
para que proceda a suspensão dos descontos realizados nos vencimentos do autor, no percentual de 15% dos seus
rendimentos, a título de alimentos, tendo em vista a procedência do pedido de exoneração da pensão alimentícia paga em
favor de sua filha Laís de Carvalho Fraga.
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Após, ARQUIVE-SE os presentes autos, dando-se baixa.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000531-97.2013.805.0234 - Execução de Título Judicial
Autor(s): Joao Miranda Dos Santos
Advogado(s): Nelson Aragão Filho
Reu(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Celso David Antunes, Luis Carlos Monteiro Laurenço
Decisão: PROCESSO Nº 0000531-97.2013.805.0234
AÇÃO DE EXECUÇÃO DA MULTA

DECISÃO

Desapense-se o presente processo aos autos principais de n.º 0000250-44.2013.
Recebo o recurso de apelação apresentado, com suas razões, às fls. 32/43, em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.
INTIME-SE a parte apelada, por seus advogados (DJE), para, querendo, oferecer suas contra razões, no prazo de 15 (quinze)
dias.
Decorrido o prazo acima, com ou sem as contra razões, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça da Bahia, com as
homenagens deste Juízo.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000482-32.2008.805.0234 - Execução Fiscal
Autor(s): Município De São Félix
Advogado(s): Priscila Pereira Santiago, Ricardo Luiz Souza Santos
Reu(s): Sirleuza Vandez De Oliveira Santos
Despacho: PROCESSO Nº 0000482-32.2008.805.0234
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

DESPACHO

INTIME-SE a parte exequente, na pessoa de seu procurador (Mandado), para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se,
informando se houve, ou não, o cumprimento do acordo pelo executado, sob pena de sua inércia ser entendida como
adimplemento do débito, pelo executado, ocasionando a extinção da presente execução, pelo pagamento.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000507-06.2012.805.0234 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rosenilda Santos Santana
Advogado(s): Quênia Almeida Figueiredo, Wellington Santos Figueiredo
Reu(s): Marcos Santos De Souza
Advogado(s): Rodrigo Carmona Torres
Despacho: PROCESSO Nº 0000507-06.2012.805.0234
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE FÁTICA c/c PARTILHA DE BENS

DESPACHO

Retificando o despacho proferido às fls. 42, designo o dia 14 de agosto de 2014, às 10:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento.
INTIMEM-SE as partes (Mandado) e seus advogados (DJE), advertindo a parte requerida que deverá comparecer com suas
testemunhas, arroladas às fls. 22, independentemente de intimação.
Ciência ao Ministério Público.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito
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0000123-72.2014.805.0234 - Procedimento Ordinário(5-1-1)
Autor(s): Supermercado Isamar Ltda
Advogado(s): Danilo Jesus da Cruz
Reu(s): Caiubi Industria De Alimentos S/A
Despacho: PROCESSO Nº 0000123-72.2014.805.0234
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

DESPACHO

INTIME-SE a parte autora, por seu advogado(DJE), para, no prazo de 10(dez) dias, acostar aos autos o resultado integral da
consulta realizada junto aos órgãos restritivos ao crédito, sob pena de indeferimento da liminar requerida.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000599-52.2010.805.0234 - Execução Fiscal
Autor(s): Municipio De Sao Felix
Advogado(s): Lourenço Thiago Dias Ferreira, Luís Cláudio Caldas Machado, Marilya de Medeiros Canário
Executado(s): Marmoária São Félix
Despacho: PROCESSO Nº 0000599-52.2010.805.0234
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

DESPACHO

INTIME-SE a parte exequente, na pessoa de seu procurador (Mandado), para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se,
informando se houve, ou não, o cumprimento do parcelamento requerido, pelo executado, sob pena de sua inércia ser
entendida como adimplemento do débito, pelo executado, ocasionando a extinção da presente execução, pelo pagamento.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000398-55.2013.805.0234 - Alvará Judicial
Autor(s): B. D. J. M. S., A. D. J. M. S.
Representante(s): M. J. S. D. J.
Advogado(s): Nelson Aragão Filho
Despacho: PROCESSO Nº 0000398-55.2013.805.0234
AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que o Banco do Nordeste ainda não apresentou sua resposta ao oficio encaminhado,
assim, REITERE o Ofício de fls. 37;
Vê-se, ainda, que o advogado dos requerentes requereu a expedição de ofício ao Banco Bradesco (fls. 04), o que ainda não
foi determinado. Assim, OFICIE-SE ao Banco Bradesco solicitando que, no prazo de 10(dez) dias, encaminhe a este Juízo
informações sobre a existência de valores deixados pelo de cujus José Ancelmo Meneses Santos, qualificado às fls. 11.
Após, abra-se vista ao Ministério Público, para sua manifestação.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000050-03.2014.805.0234 - Arrolamento Comum
Arrolante(s): Luciana Faria Da Silva Lobo; Carina Conceição Da Silva Falcao De Freitas; Soriano Hermes Da Silva
Advogado(s): Paulo Sergio Fraga Lobo
Arrolado(s): Espólio De Maria Ieda Faria Da Silva
Despacho: PROCESSO Nº 0000050-03.2014.805.0234
ARROLAMENTO

DESPACHO

Da análise da petição inicial, verifica-se que está faltando alguma ou algumas folhas, tendo a mesma ficado truncada.
Assim sendo, INTIMEM-SE os autores (Mandado) e seu advogado (DJE), para juntarem a peça exordial na íntegra, sob pena
de indeferimento da inicial.
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Outrossim, desde logo determino que os autores esclareçam a quem pertence os imóveis mencionados na inicial em
condomínio com o espólio, já que consta que este possui 50% (cinquenta por cento) de cada imóvel, devendo juntar as
cópias autenticadas das matrículas dos citados bens.
Por fim, vale salientar que o valor da causa deverá ser corrigido, eis que deverá corresponder ao valor total do espólio,
esclarecendo que, em sendo todos os herdeiros maiores e havendo acordo quanto à partilha dos bens, poderão optar pela
via administrativa.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000420-50.2012.805.0234 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor(s): Manoel De Jesus Mendes
Advogado(s): Quênia Almeida Figueiredo, Wellington Santos Figueiredo
Reu(s): Silvia Conceição Santana
Menor(s): Nielly C. Santana De Jesus Mendes
Despacho: PROCESSO Nº 0000420-50.2012.805.0234
AÇÃO DE OFERTA DE ALIMENTOS

DESPACHO

INTIME-SE o autor (Mandado), e seu advogado (DJE), para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse
no prosseguimento do feito, juntando o comprovante de sua renda, como requerido pelo órgão ministerial, sob pena de
extinção do presente processo, por abandono.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000572-98.2012.805.0234 - Execução de Alimentos
Autor(s): V. De A. S. Pereira E M. A. Da S. De Jesus
Representante(s): Maria Da Conceição De Almeida Silva
Advogado(s): Lourenço Thiago Dias Ferreira
Despacho: PROCESSO Nº 0000572-98.2012.805.0234
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

DESPACHO

INTIMEM-SE os autores (Mandado), e seu advogado (DJE), para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, manifestarem seus
interesses no prosseguimento do feito, juntando a sentença na qual foi determinado o pagamento dos alimentos ora
executados, bem como os cálculos do valor atualizado devido pelo executado, sob pena de extinção do presente processo,
por abandono.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

0000492-08.2010.805.0234 - Execução Fiscal
Autor(s): Municipio De Sao Felix
Advogado(s): Juliane Alves Santos, Luís Cláudio Caldas Machado
Executado(s): Djalma Da Silva
Advogado(s): Gustavo Elson Guedes Vasconcelos, Maico Coelho da Silva
Despacho: PROCESSO Nº 0000492-08.2010.805.0234
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

DESPACHO

INTIME-SE a parte exequente, na pessoa de seu procurador (Mandado), para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se,
informando se houve, ou não, o cumprimento do acordo pelo executado, sob pena de sua inércia ser entendida como
adimplemento do débito, pelo executado, ocasionando a extinção da presente execução, pelo pagamento.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito
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0000549-21.2013.805.0234 - Procedimento Ordinário
Reu(s): Iasmim Sued Ribeiro Santana
Menor(s): Lucas Santana Nascimento, Yure Levy Magno Nascimento
Representante Legal(s): Antonia Ribeiro Santana
Advogado(s): Nelson Aragão Filho
Despacho: PROCESSO Nº 0000549-21.2013.805.0234
AÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE DE MENOR COM PEDIDO LIMINAR DE GUARDA PROVISÓRIA

DESPACHO

INTIME-SE a parte autora (Mandado), e seu advogado (DJE), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, informando o endereço atual e completo da parte ré, sob pena de extinção do
presente processo, por abandono.
Após, façam os autos conclusos.
São Félix/BA, 17 de junho de 2014.

CAMILA SOARES SANTANA
Juíza de Direito

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME
COMARCA DE SÃO FÉLIX - BAHIA

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Intimo o Bel. Wellington Figueiredo, OAB/BA 12777, e a Bela. Quênia Figueiredo, OAB/BA 30377 DO DESPACHO PROFERIDO
EM AUDIÊNCIA:

0000143-68.2011.805.0234 - Processo de Apuração de Ato Infracional(1-3-)
Autor(s): Ministerio Publico
Representado(s): Andreza Larise Soares Da Silva Novaes Da Rocha, Jeferson Brito Moraes Vasconcelos Dos Santos
Advogado(s): Juliane Alves Santos, Quênia Almeida Figueiredo
Testemunha(s): Jurandir José Reis Andrade
Despacho: "Aos 17 de junho de 2014, no Fórum desta Comarca (...) Pela MM Juíza foi dito que: Considerando a ausência
justificada da testemunha, redesigno a audiência para o dia 01/07/2014, às 09:00 horas"

(...)CAMILA SOARES SANTANA-
JUÍZA DE DIREITO (1ª SUBSTITUTA)

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
VARA DOS DOS FEITOS CIVEIS E COMERCIAIS
JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO - JUIZ DE DIREITO
MARIA ANGELICA PEREIRA PINTO - ESCRIVÃ CÍVEL- CELESTE OLIVEIRA MASCARENHAS- TÉCNICA JUDICIÁRIA
MARIA DAS DORES OLIVEITRA DE SANTANA - TECNICA JUDICIÁRIA

Expediente do dia 05 de junho de 2014

0000685-43.2012.805.0237 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Representante Do Autor(s): Marivane Dos Santos Almeida
Advogado(s): Carolino Dias
Reu(s): Reiveson Santana Rios
Advogado(s): Reinaldo Pereira Guimarães
Menor(s): Mayra Almeida Rios, Rayara Almeida Rios
Sentença: PROCESSO No 0000685.43.2012.805.0237
AÇÃO: ALIMENTOS.
AUTORES : R.A.R e M.A.R representadas por sua genitora, Sra. M. DOS S. A.
Advogada: Bel. Carolino Dias - OAB/BA 13.576
RÉU: R. S. R.
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Advogada: Bel. Reinaldo Pereira Guimarães - OAB/BA 38.453

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

R.A.R e M.A.R, menores incapazes, representadas por sua genitora, Sra. M. DOS S. A., qualificada nos autos e por intermédio
de profissional legalmente habilitado, requereu a presente AÇÃO DE ALIMENTOS em face de R. S. R., igualmente qualificado,
alegando, em síntese, que é filho deste, porém o mesmo não está contribuindo regularmente com seu sustento razão pela
qual requer a fixação de pensão alimentícia no valor equivalente a 40% do salário mínimo.
Fixei os alimentos provisórios em favor das Autoras no valor 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, e desde logo
designei audiência conciliatória e de instrução e julgamento.
Por ocasião da audiência (fls.68), o Requerido alegou está desempregado e não ter condições de pagar a pensão no
patamar fixado e requereu a revogação da liminar. Foi colhido o depoimento pessoal da representante e do acionado e de
uma testemunha. A Contestação de se encontra às fls. 74/7.6, posteriormente, foi dada por encerrada a fase probatória.
Memoriais reiterativos da Autora às fls.79/80 e do Réu às fls.82/83.
O Ministério Público apresentou parecer conclusivo às fls. 103/104, opinando pelo deferimento do pedido e fixação dos
alimentos no valor correspondente a 30% do salário mínimo.
É o relatório. Passo aos fundamentos da decisão. Assim, na ausência de preliminares, passo ao exame do mérito. A
Constituição da República Federativa do Brasil adotou como fundamento do Estado brasileiro, dentre outros valores, a
dignidade da pessoa humana, e um dos instrumentos para efetividade dessa dignidade é o direito à assistência familiar
mútua, o que foi garantida também pelo art. 229.
Nos presentes autos está comprovado o parentesco e a necessidade das Autoras. Os rendimentos do Requerido não
restaram comprovados, já que consta nos autos apenas a informação de que aquele se encontra desempregado mas
exerce atividade autônoma de motorista, porém sem ter rendimentos fixos.
A alegação do ora Réu de que possui outros filhos, não restou comprovada, ainda assim, não teria o condão de eximir o réu
da obrigação alimentar pleiteada pelas requerentes.
A representante informa ainda, em seus memoriais, que o Réu é motorista profissional, categoria "D" e o simples fato de
encontrar-se desempregado não justifica a falta de pagamento de pensão alimentícia.
Porém, tendo em vista não existir nos autos provas concretas dos rendimentos do Requerido, deverá ser fixado o valor da
pensão alimentícia levando-se em conta o salário mínimo.
A proposta Ministerial é coerente, já que caso haja mudança na situação econômica ou financeira de uma das partes, poderá
ser postulada uma modificação e reajustamento dos valores.
Assim, com suporte Constitucional no art. 229 da Carta Magna e Art. 1.694 do Código Civil, acolho na íntegra o douto parecer
Ministerial, inclusive o adotando como fundamento, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, o que faço
para condenar o ora réu R. S. R., qualificado à fl. 02, ao pagamento de uma prestação alimentícia à suas filhas R.A.R e M.A.R
representadas por sua genitora, Sra. M. DOS S. A., no valor mensal correspondente a 30% (trinta por cento) do salário
mínimo, ficando revogada a decisão anterior, devendo o pagamento ocorrer até o dia 10 (dez) de cada mês, mediante
depósito em conta a ser aberta pela representante das menores.
Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, agência local, solicitando abertura da conta para recebimento da pensão
alimentícia, em seguida, intime o Réu para ter ciência dos dados bancários onde deverá efetuar os depósitos.
Decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem honorários e sem
custas, já que as partes são beneficiárias da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após as formalidades
legais arquivem-se os autos. Cumpra-se.
P. R. I.

São Gonçalo dos Campos/BA, 05 de junho de 2014

(ass) JOSE DE SOUZA BRANDÃO NETTO - Juiz de Direito

0000254-48.2008.805.0237 - OUTRAS
Autor(s): Mariana Da Paixão De Oliveira
Advogado(s): Wendel Lopes Pedreira
Reu(s): Inss- Instituto Nacional Da Seguridade Social
Advogado(s): Marllon Bittencourt Boaventura
Sentença: SENTENÇA
Trata-se de Ação de RESTABELECIMENTO de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela de benefício previdenciário
requerido pela autora, alegando que ter laborado na empresa "Avipal" e, diante dos esforços repetitivos, adquiriu "Síndrome
do túnel do Carpo", nos lados direito e esquerdo, com incapacidade bilateral, motivo pelo qual o INSS lhe deferiu auxílio-
doença acidentário, contudo, o mesmo foi suspenso.
Alega, por iso, que o benefício foi cassado de forma arbitrária, com base em perícia superficial do órgão, requerendo, ao fim,
que lhe seja restabelecido o benefício previdenciário.
Com a inicial, o autor juntou cópia dos diagnósticos do médico, 18/21 e relatório médico de fls. 22/24.
Na Contestação, a parte ré disse se trata de benefício de caráter provisório, tendo autora se submetido a perícias periódicas,
para aferir seu estado de incapacidade laborativa, sendo que, em cada perícia, fica estabelecida uma data limite, que é uma
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data fixada pelo médico com possível cessação do benefício, alegando, enfim, que a autora não comprovou sua incapacidade
para obter o referido benefício.
Impugnou também o pedido de aposentadoria por invalidez e o de antecipação dos efeitos da tutela.
Foi nomeado um médico como perito do Juízo, que lançou laudo bem fundamentado nas fls. 90/94.
É o breve relato.
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação RESTABELECIMENTO de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, benefício previdenciário,
requerido pela autora, alegando incapacidade laboral que lhe obstaculiza o exercício do trabalho.
Realizada a perícia por médico do Juízo, foi apresentado laudo fundamentado e categório em que o médico é peremptórioem
concluir que não existe nenhuma incapacidade laborativa da autora. Segundo o laudo, "a pericianda apresentava quadro de
sídrome do túnel do carpo leve bilateral e discopatia degenerativa em coluna que não o incapacita para sua função". O perito
respondeu aos quesitos e consignou que a lesão que a autora possui não a incapacita, concluindo o laudo e reafirmando
que "não foi observada incapacidade" para trabalho. Segundo a Lei 8.213/91, o auxilio-doença deve ser deferido para quem
estiver "incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos."
Vejamos a Lei:... Atente-se para o fato de que, nos documentos de fls. 30/31, o próprio médico particular da autora, que a
atendeu, informa que a doença, "Síndrome do Túnel do Carpo", era "discreta e moderada, acometendo ligeiramente os
nervos ulnares", isto é, os médicos particulares que a atenderam disseram que a doença era moderada e, em nenhum
momento, foi afirmado que possuia incapacidade para o trabalho...
DISPOSITIVO
Assim, tendo em vista o quanto já explicitado a respeito dos elementos de convicção que dormitam nos fólios, tenho que não
merece acolhida o pleito inaugural, pelo que, à luz da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos versados
na proemial, DECLARO EXTINTO o presente processo, com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do código
de Processo Civil.
Sem condenação ao pagamento da verba correspondente aos honorários advocatícios e às custas processuais, em atenção
ao disposto no art. 128, parágrafo único, da Lei 8.213/91.
O INSS deverá depositar os honorários do Perito do Juízo atualizado, conforme despacho de fls. 79, no prazo de 05 (cinco)
dias, tendo em vista que a perícia foi realizada e o laudo médico foi juntado aos autos.
Após depósito dos honorários do perito, expeça-se o alvará pedido nas fls. 102.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
S.G.C/BA, 05/06/2014.
(ass) José de Souza Brandão Netto - Juiz de Direito

Expediente do dia 06 de junho de 2014

0000018-28.2010.805.0237 - Separação Litigiosa
Autor(s): Antonio Dos Santos Santiago
Advogado(s): Eduardo Jose Cerqueira Esteves
Reu(s): Ana Maria Dos Santos Santiago
Advogado(s): Danilo da Conceição Silva
Sentença: PROCESSO No 0000018.28.2010.805.0237
AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO.
AUTOR :A. DOS S. S.
Advogada: Bel. Eduardo José Cerqueira Esteves - OAB/BA 7762
RÉU: A. M. DOS S. S.
Advogada: Bel. Danilo Conceição da Silva - OAB/BA 29790

S E N T E N Ç A

Vistos

A. DOS S. S. , qualificado nos autos e por intermédio de profissional legalmente habilitado, requereu a presente AÇÃO DE
SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/ OFERTA DE ALIMENTOS em face de A. M. DOS S. S.
Alegando, em resumo, que Requerente e Requerido casaram-se sob o regime da comunhão parcial de bens em 07/12/
2002, conforme certidão de casamento de fls. 08, cujas dados do assento são: livro 28-B Auxiliar, fls. 113, termo 12.243 do
cartório de registro civil das pessoas naturais do 1º ofício da Sede da Comarca de Feira de Santana/BA.
Assevera que a convivência tem sido insuportável estão separados de fato há mais de dois anos e que da união advieram
duas filhas: Amanda dos Santos Santiago, nascida em 31 de dezembro de 2002 e Alice dos Santos Santiago. Nascida em
08 de dezembro de 2003. Não há bens a serem partilhados e oferece pensão alimentícia no equivalente a 30% do salário
mínimo nacional. O Requerente pugna pelo divórcio e fixação de pensão alimentícia em favor das menores no patamar
ofertado. A requerida voltará a usar o nome de solteira.
Ao final, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, diligências de praxe e procedência dos pedidos.
Com a inicial, vieram os documentos de fls. 07-12, dentre eles procuração, cópias de documentos de identificação, comprovante
de residência, e certidão de casamento.
Às fls.14/15 consta petição do autor requerendo a conversão do feito em divórcio, uma vez que inicialmente fora ajuizado
como separação judicial e informando que no tocante à pensão alimentícia já fez um acordo com a Requerida no Balcão de
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Justiça e Cidadania desta Comarca, conforme documento de fls.16/17.
Os benéficos da Assistência Judiciária Gratuita foram deferidos ao Autor, nas fls. 13, bem como foi determinada a citação da
Requerida e intimação do MP.
A Requerida foi devidamente citada, conforme doc. de fls. 22-v. Apresentou contestação de fls. 23/26 e juntou documentos de
fls. 27 a 33, onde aduz em síntese que não são verdadeiras todas alegações da parte Autora, uma vez que omitiu a existência
de bens à partilhar, segundo esta, há uma casa adquirida na constância do casamento, situada no Km 04 da BA-502,
próximo a placa do Parque Maria Mineiro, avaliada em R$30.000,00. Requereu a majoração da pensão para 35% do salário
mínimo e deseja voltar a usar o nome de solteira, A. M. DOS S..
Em réplica de fls. 42, o Requerente refuta as alegações da Requerida.
Na audiência de instrução de fls. 45 foram colhidos os depoimentos do Requerente, Requerida e duas testemunhas.
Alegações finais do Autor às fls. 48/49.
Alegações finais do Autor às fls. 50/52.
O Ministério Público se manifestou às fls. 56 afirmando restar evidente que a casa onde os litigantes residiam fora construída
em data anterior ao casamento, portanto, não poderá ser objeto de partilha, nos termos do artigos 1.659, I e II e 1.661 do
Código Civil. Quanto ao divórcio, concorda com a decretação nos termos requeridos. Quanto aos alimentos, seja mantido o
acordo fixado às fls.16, ou seja, 24% do salário mínimo.
É o relatório, fundamento e passo a decidir.
Tratam os autos da ação de divórcio em que o Autor visa a decretação de divórcio para por termo ao casamento civil, nos
termos do art.24 da 6515/77, art.24, parágrafo único da Lei do Divórcio e art.226, §6º da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 66 de 13/07/2010.
Com efeito, com a vigência da nova Emenda Constitucioal, restou adotado o princípio da ruptura do afeto como único
fundamento para o divórcio/separação, sendo desnecessária qualquer discussão acerca de lapso temporal de separação
fática do casal ou de qualquer outra causa específica para desfazimento do vínculo, razão pela qual decretaremos o divórcio.
Durante a instrução processual restou comprovado que o imóvel situado no Km 04 da BA-502, próximo a placa do Parque
Maria Mineiro, avaliado em R$30.000,00 foi construído antes do casamento, e como o regime adotado pelos cônjuges fora
o da comunhão parcial de bens, este não se comunica, nos termos dos artigos 1.659, I e II e 1.661 do Código Civil.
A Requerida não se desincumbiu do ônus que lhe competia, qual seja, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor sobre o imóvel em questão, pelo contrário, as testemunhas de fls. 46/47 afirmaram que o imóvel
fora construído antes do casamento.
Isto posto, e por tudo mais que dos autos constam, julgo o pedido parcialmente procedente e decido a lide da seguinte
forma:
1- Decreto o divórcio do casal, com fulcro no artigo 226, § 6º da Constituição Federal, C/C o artigo 1571, inciso IV, do Código
Civil de 2002, , extinguindo-se, por consequência, o vínculo matrimonial entre eles estabelecido, voltando a Requerida a usar
o nome de solteira, A. M. DOS S..
2- Fica o Autor mantido na posse definitiva e exclusiva do imóvel constituído por uma casa residencial, situada no Km 04 da
BA-502, próximo a placa do Parque Maria Mineiro, nesta Comarca, avaliado em R$30.000,00
3 - Fica mantida a pensão alimentícia no patamar acordado às fls. 16, devendo ser expedido ofício ao Empregador, cujos
dados encontram-se às fls. 25, para que procedam os descontos e credite-os na conta indicada às fls. 16.
Declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art.269, I do CPC. Após o trânsito em julgado, Sirva cópia
da presente como mandado de averbação junto ao cartório de registro civil, dispensando-se expedição de mandado em
atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade.
Sem custas ou honorários, face ao deferimento dos pedidos de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.
Após o trânsito em julgado, diligências de praxe e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

P. R. I.

São Gonçalo dos Campos/BA, 06 de junho de 2014

(ass). JOSE DE SOUZA BRANDÃO - Juiz de Direito

0000146-53.2007.805.0237 - DECLARATORIA
Autor(s): Maria Noemi Gonzaga
Advogado(s): Luis Sergio Oliveira D' Afonseca
Reu(s): Norma Gonzaga Lopes E Outros
Despacho: SENTENÇA
MARIA NOEMI GONZAGA propôs a presente ação declaratória de união estável em face de NORMA GONZAGA LOPES,
ANGELINA GONZAÇA LOPES, IVONICE GONZAGA LOPES, LUCIANO GONZAGA LOPES E CARLOS ANDRÉ GONZAGA LOPES,
sustentando, em síntese, que manteve com o senhor ANTÔNIO AMÂNCIO LOPES, já falecido, relacionamento público e
duradouro, como se casados fossem, sobrevindo, inclusive, a terem juntos 5 filhos na constância de tal união.
A ação cujo objeto seja o RECONHECIMENTO DA UNIÃO ESTÁVEL, quando já falecido o suposto convivente da autora,
enseja LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO, nos moldes do disposto no art. 47 do CPC.
Regularmente CITADOS, às fls. 17v, a parte ré deixou transpassar "in albis" o interregno legal, consoante certificado. Como
não há os efeitos da revelia em causa de estado da pessoa, foi feita a instrução do processo, marcando-se audiência.
Em audiência, testemunhas declararam saber da convivência do senhor ANTONIO AMÂNCIO LOPES maritalmente com a
requerente, e reconheceram que durante tal constância, ambos tiveram filhos. (vide fls. 26 e 27).
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Publicado Edital para contestação da ação, nada foi contestado, conforme certidão às fls. 36.
O MP manifestou-se declarando desnecessária sua intervenção no feito, visto que neles, não há jogo de interesse de
incapazes.
É O RELATÓRIO, PASSO A DECIDIR
Não havendo contestação dos requeridos e ouvidas testemunhas no curdo do processo, depreende-se dos autos a
convivência da autora com o de cujos maritalmente, por longo período de tempo, não tendo envolvimento com outro homem
e tendo com este, 5 filhos, nos dias de hoje, todos maiores.
Assim, está evidente nos autos que houve convivência pública e notória e duradoura, entre a autora e o senhor Antônio
Amâncio Lopes, já falecido, com a finalidade de constituição de família, como se marido e mulher fossem, estando configurada
a União Estável entre o referido casal.
Ante ao exposto, nos termos do art. 1723 do CC c/c o art. 226, § 3º, da CF/88, JULGO PROCEDENTE o pedido para
reconhecer a união estável entre MARIA NOEMI GONZAGA E ANTONIO AMÂNCIO LOPES, tendo a referida união se encerrado
com a morte do último.
Custas pelos réus. Sem honorários.
transitada em julgado, arquivem-se com as anotações de praxe.
P.R.I.
São Gonçalo dos Campos/BA, 06 de junho de 2014.
(ass) José de Souza Brandão Netto - JUiz de Direito

0000239-40.2012.805.0237 - Procedimento Ordinário
Autor(s): R. B. D. J.
Advogado(s): Francisco de Borja Goncalves Filho
Reu(s): E. D. A. S. M.
Em Favor De(s): E. D. J. M., É. D. J. M., E. D. J. M.
Despacho: Acolho o parecer do Ministério Público às fls. 29, ficando designada audiência para o dia 12/08/2014, às 09:00horas.
As partes deverão comparecer a audiência munidos de documentos, e trazer as testemunhas independente de intimação ou
apresentar o rol testemunhal com antecedência mínima de 10 dias da data da audiência.
Cumpra-se.
Intimem-se.
São Gonçalo dos Campos/BA, 06/06/2014.
(ass) José de Souza Brandão Netto - Juiz de Direito

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000829-17.2012.805.0237 - Procedimento Ordinário
Representante Do Autor(s): L. F. D. S.
Advogado(s): Danilo da Conceição Silva
Reu(s): L. M. A. D. C.
Menor(s): L. F. D. S.
Sentença: PROCESSO N.º 0000829.17.2012.805.0237
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR: L F DA SILVA
Advogado: Bel. Danilo Conceição da Silva - OAB/BA 29.790
RÉU:L M A DA CRUZ
S E N T E N Ç A

Vistos etc.

L.F.S. menor impúbere devidamente representado por sua genitora, L.F.S., ambas qualificadas às fls.02 propôs a presente
AÇÃO ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS em face de L. M. A DA CRUZ, também qualificado
às fls.02, aduzindo, em suma, que é fruto do relacionamento ocasional ocorrido entre a Representante e o Requerido.
Sustenta o Requerido absteve-se de prestar à Requerente e à sua Genitora quaisquer formas de assistência moral ou
financeira.
Requereu o deferimento da gratuidade de justiça, que o feito tramite em segredo de justiça e seja concedida liminar para
prestação de verba alimentar provisória, intimação do MP, citação do Requerido e ao final, o reconhecimento do estado de
filiação com a procedência dos pedidos constantes da exordial.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 05-08.
Por decisão de fls. 09 foi deferida a gratuidade de justiça.
O réu foi devidamente citado não apresentou resposta (fls. 11) sendo-lhe decretada revelia e designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 12/08/2013 (fls.13) onde fora colhido o depoimento pessoal da Autora e encerrou-se a
instrução probatória ante a ausência de outras provas.
O representante do Ministério Público foi ouvido e opinou pela intimação do requerido para realização de exame de DNA,
todavia, não logrou-se êxito por ter o Requerido ido passar uma temporada em outra cidade e não deixou endereço (fls.21 e
25).

É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
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Cuida-se o presente de ação de investigação de paternidade cumulada com pedido de alimentos na qual busca L.F.S busca
o seu reconhecimento como filha de L.M.A. DA CRUZ, em decorrência do seu nascimento decorrer de relacionamento sexual
deste com a sua genitora, LFDS
O processo teve tramitação regular e obedeceu às normas e exigências legais, sendo as provas produzidas, basicamente,
por intermédio da afirmação sob as penas da lei pela parte Autora.
O Réu é Revel, conforme decisão de fls.13.Quanto à revelia, a doutrina acredita que se o litígio versar sobre direito indisponível,
como é o caso das ações investigatórias de paternidade, a revelia não terá o efeito de presunção de veracidade, porém a
revelia nestes casos traz como consequência, a desnecessidade de nova intimação para os demais atos subsequentes do
processo.
No caso dos autos, é desnecessária a intimação pessoal do Réu para o fim de comparecer no Fórum visando submeter-se
à coleta de material genético para realização de exame de DNA. Primeiro porque ao réu revel dispensa-se intimações para
os demais atos do processo. Segundo porque o parágrafo único do artigo 238 do CPC diz que presumem-se válidas as
comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou embargos,
cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva.

Assim, de acordo com a jurisprudência, entende-se que a revelia poderá gerar por si só a presunção de paternidade, pois
o réu não deve ser beneficiado com uma sentença improcedente por ter se omitido de cooperar no processo, uma vez que
todos têm o dever de colaborar e de buscar a justiça.
O Réu foi citado e não contestou. Foi intimado para realizar o exame de DNA e não atendeu o chamamento da justiça.

O STJ publicou a súmula 301 nesse sentido.

STJ Súmula nº 301 - 18/10/2004 - DJ 22.11.2004
Ação Investigatória - Recusa do Suposto Pai - Exame de DNA - Presunção Juris Tantum de Paternidade. Em ação investigatória,
a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz presunção juris tantum de paternidade.

Assim, diante da falta de impugnação do Réu e da presunção juris tantum de paternidade, corroborada com a afirmação dos
fatos narrados na vestibular pela Autora, perante o Estado-Juiz, outro não pode ser o resultado senão o julgamento procedente
do pedido.

Logo, ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES os pedidos para:

1-Declarar LFS (fls. 02) como sendo filha de L.M.A. DA CRUZ (fls. 02), devendo ser acrescentado ao nome da Requerente o
nome de família "CRUZ" por último, pelos fundamentos acima aduzidos.
2- Fixar nos termos do artigo 7º da Lei 8.560/92, os alimentos em 20% da remuneração do Requerido, devendo o cartório
providenciar a expedição de ofício ao Empregador (UTIARA S/A - Agroindústria e Comércio - Estrada Cocão, s/n km 01, Zona
Rural de São Gonçalo Dos Campos, Bahia, - telefone: (75) 3616-9400 para que proceda com os descontos e credite-os na
conta bancária indicada pela representante da menor.
Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado ao cartório competente para a averbação da alteração do nome da autora
e inclusão do nome de seu pai e avós paternos, determinando ainda o respeito ao sigilo legal para que não conste da
certidão de nascimento da mesma qualquer referência aos presentes autos (art. 5º e 6º da Lei 8.560/92), ficando o feito
extinto com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.
Intime-se a Autora para fornecer no prazo de 10 dias os dados bancários para crédito da pensão alimentícia. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MP.

São Gonçalo dos Campos/Ba, 11 de Junho de 2014.

(ass)JOSE DE SOUZA BRANDÃO NETTO-Juiz de Direito

0000228-74.2013.805.0237 - Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor(s): Marcelo De Souza Almada
Advogado(s): Maria das Graças Pereira
Sentença: PROCESSO Nº: 0000228-74.2013.805.0237
AÇÃO: ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE: MARCELO DE SOUZA ALMADA

SENTEÇA

Vistos etc.

MARCELO DE SOUZA ALMADA ajuizou pedido de ALVARÁ JUDICIAL com o escopo de levantar os valores correspondentes ao
montante depositado em conta de sua mãe RITA PEREIRA DE SOUZA, já falecida.
Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/28 dentre estes, cópia da certidão de óbito da de cujus e extratos emitidos
pela previdência social.
O MP se manifestou no feito às fls.49 aduzindo ser desnecessária sua intervenção, por não haver interesse de menor ou
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incapaz, nos termos da Resolução 16/2010 do Conselho Nacional do Ministério Público.
O imposto ITCD foi recolhido às fls.64 e a Fazenda Pública Estadual se manifestou às fls. 65 concordando com os termos
do processo.
É o relatório, fundamento e passo a decidir.
O pedido do requerente deve ser acolhido.
Inicialmente, verifico que às fls. 29 fora deferido pelo Magistrado da época, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita
ao Requerente, todavia, constato que o mesmo não faz jus, pois é comerciante neste Município e requer este alvará para
sacar quantia superior a R$30.000,00 (trinta mil reais) deixada pela sua genitora, sendo que o mesmo é filho único da "de
cujus".
O beneficiário da gratuidade não consiste na isenção absoluta de custas e honorários, mas na desobrigação de pagá-los
enquanto persistir o estado de carência, durante o qual ficará suspensa a exigibilidade do crédito até a fluência do prazo de
cinco anos, a contar da sentença final.

Nesta esteira doutrinária, segue os entendimentos da Justiça Brasileira ao caso em tela.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - A concessão de Assistência Judiciária Gratuita independe
da condição econômica de pobreza ou miserabilidade da parte, importando sim a demonstração de carência financeira,
nem que seja ela momentânea, conforme se depreende do art. 2º, § único da Lei 1.060/50 e artigo 5º, LXXIV da CF. Agravo de
instrumento. Decisão monocrática dando provimento. (TJRS - AGI 70006492433 - 12ª C.Cív. - Rel. Des. Marcelo Cezar Muller
- J. 04.06.2003)

O STJ firmou o entendimento de que a declaração de pobreza nos termos da Lei 1060/50, não goza de presunção de
veracidade absoluta, mas apenas relativa, de modo que o Magistrado, analisando a circunstancia concreta, pode afastá-la.
Nesse sentido, o Tribunal da Cidadania:

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp 1822 RS 2011/0033764-0 (STJ)
Data de publicação: 23/11/2011
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. NEGATIVA DEPRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ART. 535 DO CPC . NÃO OCORRÊNCIA. GRATUIDADEDE JUSTIÇA. PRESUNÇÃO RELATIVA DADECLARAÇÃO DE POBREZA
AFASTADAPELO TRIBUNAL. SÚMULA Nº 83 /STJ. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAMEDE PROVAS. SÚMULA Nº 7 /STJ. 1.
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunalde origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando
acontrovérsia com a aplicação do direito que entende cabível àhipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte. 2. A
declaração de pobreza que tenha por fim o benefício da assistência judiciária gratuita tem presunção relativa de veracidade,
podendo ser afastada fundamentadamente. Precedentes.Súmula nº 83 /STJ. 3. É inviável em sede de recurso especial rever
o entendimento dotribunal de origem que afastou a presunçãode veracidade dadeclaração de pobreza e fundamentadamente
indeferiu o pedido dejustiça gratuita, em virtude da incidência da Súmula nº 7 /STJ. 4. Agravo regimental não provido. (grifos
nosso).

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul apreciou caso semelhante e decidiu que é possível a revogação do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita após o magistrado detectar nos autos elementos objetivos dos autos que demonstrem a real
capacidade econômica/financeira da parte beneficiada. Inv verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AÇÃO REVISIONAL. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO, DE
OFÍCIO.
A revogação do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, de ofício, o que tem possibilidade na Lei n. 1060/50, deverá ter
escólio em prova documental que infirme a anteriormente que justificou a concessão do favor.
Ausente fato novo que demonstre, de forma irretorquível, que as condições da parte não é aquela explicitada ao tempo de
ingresso da lide.
A magistrada a quo poderá, face faculdade prevista na Lei n. 1.060/50, rever a concessão do benefício desde que (a) houver
impugnação da parte requerida, ou (b) elementos objetivos dos autos que demonstrem a real capacidade econômica/
financeira da parte agravante.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. EJLC Nº 70040892168 2011/Cível

Assim, considerando que na forma do art.64, inciso XII da Lei 10.845/2007 é dever do Juiz de Direito nos limites de sua
jurisdição fiscalizar e conferir as custas judiciais, revogo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita concedido às fls.29,
nos termos da Lei 1060/50, uma vez que o Requerente não se enquadra nesse momento como pessoa hipossuficiente, ou
seja, incapaz de arcar com as custas sem prejuízo do seu próprio sustento.

No mérito, os Arts. 1º e 2º da Lei 6.858/80 enunciam que os montantes de saldos bancários e de cadernetas de poupança,
referentes a espólios dos quais o titular não possua bens sujeitos ao inventário, serão distribuídos em partes iguais aos
herdeiros habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e,
na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil sem a necessidade de inventário, ou seja, através de Alvará.
Restou comprovado nos autos que o Autor é o único herdeiro da falecida, portanto, faz jus à integralidade do saldo existente.
Considerando a satisfação de todos os requisitos legais e com fundamento nos Arts. 1º e 2º da Lei 6.858/80, DEFIRO o
ALVARÁ pretendido, autorizando o requerente, MARCELO DE SOUZA ALMADA, a receber o montante depositado no Banco
Santander, agência 653714 - Calaçada, Salvador/BA, recursos de titularidade de sua falecida mãe, RITA PEREIRA DE
SOUZA, CPF 035.626.975.20, no valor de R$ 32.902,53 (trinta e dois mil novecentos e dois reais e cinquenta e três centavos)
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mais os juros e correções que houver até a data do efetivo desembolso, pelos fundamentos acima aduzidos.
Intime-se o Autor para recolher as custas processuais no prazo de 10 dias, após o recolhimento, certifique nos autos expeça-
se o ALVARÁ requerido, independente de nova conclusão, ficando o feito extinto com julgamento de mérito, nos termos do
artigo 269, I do CPC.

Após, arquivem-se os autos.

São Gonçalo dos Campos/Bahia, 11 de junho de 2014

(ass)JOSÉ DE SOUZA BRANDÃO NETTO-Juiz de Direito

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000479-68.2008.805.0237 - RETIFICACAO REGISTROS PUBLICOS
Autor(s): Albertina Rodrigues De Almeida
Advogado(s): José Antônio Mendes de Oliveira, Roberto Santos Silva
Sentença: Em suma: É o relatório , passo a decidir: Conforme é possível constatar da leitura dos autos, não se cuida de
pedido de retificação, mas sim de falsidade operada pelo falecido. Não é admissível a alteração de registro de óbito, uma vez
que restou claro nos autos a existência do falecido Fernando Lopes de Almeida pai de Gilmara Ferreira de Almeida, e José
Nilton Ferreira de Almeida, conforme cópias de documentos acostados aos autos, motivo pelo qual o Sr. José Nilton Ferreira
de Almeida, registrou o óbito do de cujus no cartório local. Logo não havendo o que retificar, deve o pedido ser julgado
improcedente, até porque o de cujus está devidamente identificado no seio da familia, da sociedade e nos autos desta ação.
...Ante o exposto,julgo improcedente o pedido extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, com
julgamento do mérito, pelos fundamentos acima aduzidos. Após o trtânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição.P.R.I. Ciência ao MP. Custas pela parte autora. São Gonçalo dos Campos,10 de junho de 2014.(as) José de
Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000444-11.2008.805.0237 - RETIFICACAO REGISTROS PUBLICOS
Autor(s): Gerusa Maria Silva De Miranda
Advogado(s): José Antônio Mendes de Oliveira
Sentença: Em suma: Face o exposto, com fulcro no art. 267,III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
tendo em vista que a parte autora não promoveu atos e diligências que lhe competem por mais de trinta dias, pelos
fundamentos acima aduzidos, determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição. Sem custas de Lei. P.R.I.
São Gonçalo dos Campos,06 de junho de 2014.(as) José de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000668-41.2011.805.0237 - Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor(s): Joelha Barbosa Santana
Advogado(s): Jóris Luís Alves da Purificação
Sentença: Em suma: Face o exposto, com fulcro no art. 267,III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
tendo em vista que a parte autora não promoveu atos e diligências que lhe competem por mais de trinta dias, pelos
fundamentos acima aduzidos, determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição. Sem custas de Lei. P.R.I.
São Gonçalo dos Campos,06 de junho de 2014.(as) José de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000637-89.2009.805.0237 - Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor(s): Celso Luiz Magalhães Dos Santos
Advogado(s): Andre Luiz Oliveira de Lacerda
Sentença: Em suma: Face o exposto, com fulcro no art. 267,III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
tendo em vista que a parte autora não promoveu atos e diligências que lhe competem por mais de trinta dias, pelos
fundamentos acima aduzidos, determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição. Sem custas de Lei. P.R.I.
São Gonçalo dos Campos,06 de junho de 2014.(as) José de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000643-96.2009.805.0237 - Consignação em Pagamento
Autor(s): Frigorífico São Gonçalo Ltda
Advogado(s): Andre Luiz Oliveira de Lacerda, Luis Sergio Oliveira D' Afonseca
Reu(s): Raimundo Mascarenhas Pereira
Advogado(s): Mario Osorio Ribeiro
Sentença: Em suma: Face o exposto, com fulcro no art. 267,III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
tendo em vista que a parte autora não promoveu atos e diligências que lhe competem por mais de trinta dias, pelos
fundamentos acima aduzidos, determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição. Sem custas de Lei. P.R.I.
São Gonçalo dos Campos,05 de junho de 2014.(as) José de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000313-94.2012.805.0237 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Reinaldo Pinheiro Queiroz
Advogado(s): Dilson Alberto Lopes
Reu(s): Banco Itaucard S/A
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Sentença: Em suma: Face o exposto, com fulcro no art. 267,III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
tendo em vista que a parte autora não promoveu atos e diligências que lhe competem por mais de trinta dias, pelos
fundamentos acima aduzidos, determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição. Sem custas de Lei. P.R.I.
São Gonçalo dos Campos,05 de junho de 2014.(as) José de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000540-26.2008.805.0237 - DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL
Autor(s): Maria Inês Lopes Sodré
Advogado(s): Ricardo dos Santos Moraes
Reu(s): José Antonio Bispo Gomes
Advogado(s): Luis Sergio Oliveira D' Afonseca
Sentença: Em suma:... Face o exposto, com fulcro no art. 267,III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
tendo em vista a desistência do Autor, consoante se depreende da certidão de fls. 50, determinando o arquivamento dos
autops com baixa na distribuição. Sem custas de Lei. P.R.I. São Gonçalo dos Campos,05 de junho de 2014.(as) José de
Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0001158-68.2008.805.0237 - FALENCIA
Autor(s): Bouquet Industria E Comercio Ltda
Advogado(s): Juvenal Costa
Reu(s): Correia & Cia Ltda
Advogado(s): Reginaldo de Oliveira Brandao
Sentença: Em suma: Face o exposto, com fulcro no art. 267,III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
tendo em vista que a parte autora não promoveu atos e diligências que lhe competem por mais de trinta dias, pelos
fundamentos acima aduzidos, determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição. Sem custas de Lei. P.R.I.
São Gonçalo dos Campos,05 de junho de 2014.(as) José de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000184-89.2012.805.0237 - Divórcio Litigioso
Autor(s): Carmerindo Gonçalves De Oliveira
Advogado(s): João dos Reis Almeida Bisneto
Reu(s): Regina De Oliveira Gonçalves
Advogado(s): Danilo da Conceição Silva
Sentença: Em suma: Declaro extinto o processo com resolução do mérito,nos termos do art. 269,I do CPC. Após trânsito em
julgado,sirva cópia da presente como mandado de averbação junto ao cartório do registro civil, dispensando a expedição de
mandado em atenção aos principios da eficiñcia, celeridade e economicidade. Sem custas ou honorários, face o deferimento
dos pedidos de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº1060/50. Após o trânsito em julgado, diligências de
praxe, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I. São Gonçalo dos Campos,05 de junho de 2014.(as) José de
Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000538-80.2013.805.0237 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Moises Souza De Oliveira Paim
Advogado(s): Manoel Falconery Rios Júnior
Reu(s): Prefeitura Municipal De Sao Goncalo Dos Campos
Advogado(s): Laius Bianchini de Mello
Despacho: Havendo necessidade de colheita de prova oral, designo audiência de conciliação,instrução e julgamento para
o dia 15/07/2014, ás 13:13 hs, devendo as partes arrolarem as testemunhas no prazo de 10 dias. SGC, 26/05/2014.(as) José
de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000539-65.2013.805.0237 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Eleandro Vile Albring Chappuis
Advogado(s): Manoel Falconery Rios Júnior
Reu(s): Prefeitura Municipal De Sao Goncalo Dos Campos
Advogado(s): Laius Bianchini de Mello
Despacho: Designo audiência de conciliação,instrução e julgamento para o dia 15/07/2014, ás 13:15 hs, devendo as partes
arrolarem as testemunhas no prazo de 10 dias. SGC, 26/05/2014.(as) José de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000999-28.2008.805.0237 - OUTRAS
Autor(s): Maria Aurea Martins De Souza
Reu(s): Antonio Barbosa Pereira
Sentença: Em suma: Face o exposto, com fulcro no art. 267,III do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
tendo em vista que a parte autora não promoveu atos e diligências que lhe competem por mais de trinta dias, pelos
fundamentos acima aduzidos, determinando o arquivamento dos autos com baixa na distribuição. Sem custas de Lei se
houver. P.R.I. São Gonçalo dos Campos,05 de junho de 2014.(as) José de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000900-58.2008.805.0237 - FALENCIA
Autor(s): Indústria De Papel E Papelão São Roberto S/A.
Advogado(s): Ironde Pereira Cardoso, Juliana Resende Cardoso, Leonardo Nascimento Rocha
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Reu(s): Olinda Indústria Comércio De Embalagens Ltda.
Advogado(s): Adessil Fernandes Guimaraes
Despacho: R.H. Defiro o pedido de fls. 111, no item "1". Intimem-se as partes (A.e R.)para se manifestar sobre o pedido de
fls. 109/119, no prazo sucessivo de 10 dias. SGC, 1803/2014. (as) José de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0001533-69.2008.805.0237 - Separação Litigiosa
Autor(s): Ana Rita Silva Do Amaral
Advogado(s): Enoi Souza Bacelar Silva
Reu(s): José Antonio Do Amaral
Advogado(s): José Antônio Mendes de Oliveira
Despacho: R.H. Ouça-se o Embargado sobre os embargos à Execução no prazo de 15 dias. Após, venham-me conclusos.
SGC, 16/05/2014. (as) José de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000153-98.2014.805.0237 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Celeste Ribeiro Lago Mendes
Advogado(s): Danilo da Conceição Silva
Reu(s): Banco Panamericano S/A
Despacho: R.H. Diga o autor sobre as fls. 63, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. SGC, 22/05/2014. (as) José de
Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

0000666-03.2013.805.0237 - Embargos de Terceiro(5-2-5)
Embargante(s): Maria Das Gracas De Pinho Santos
Advogado(s): Evandro de Carvalho Santos
Embargado(s): José Antonio Correia Teles
Despacho: Intime-se o embargante para que se manifeste acerca da certidão às fls. 67 V, no prazo de 5 dias, sob pena de
extinção. São Gonçalo dos campos, 06 de junho de 2014. (as) José de Souza Brandão Netto, Juiz de Direito.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
VARA DOS FEITOS CRIMINAIS E VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE
ANALISTA JUDICIÁRIA/TECNICA- MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA , MARIA DO RESGATE AMORIM NASCIMENTO , JUÍZA DE
DIREITO: ELY CHRISTIANNE ESPERON DE MIRANDA ROSA, FICAM AS PARTES, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS
DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS DESIGNADAS NOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000182-85.2013.805.0237 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(-1-)
Autor(s): Mp São Gonçalo Dos Campos
Reu(s): Rafael Santos Da Silva, Uelison Pereira De Queiroz
Advogado(s): Danilo da Conceição Silva, José Antônio Mendes de Oliveira
Sentença: EM SUMA: "...Frente ao exposto, e considerando o quanto consta dos autos, JULGO PROCEDENTE a denúncia
oferecida contra RAFAEL SANTOS DA SILVA, reconhecendo-o como incurso nas reprimendas artigo 157, § 2º, I e II, do Código
Penal. Julgo, por outro lado, IMPROCEDENTE a denúncia em relação ao corréu UELISON PEREIRA DE QUEIROZ, nos
termos do artigo 386, V do Código de Processo Penal.Por fim, diante do reconhecimento da existência de duas causas
especiais de aumento de pena aplicáveis ao acusado, agravo a pena em 2/5 (dois quintos), considerando para tal majoração
o fato de ter sido concretamente empregada violência contra a vítima, pessoa, repita-se, octogenária. Assim sendo, torno
definitiva a pena do réu RAFAEL SANTOS DA SILVA, em 06 (seis) anos e 09 (nove) meses e 06 (seis) dias de reclusão e 25
(vinte e cinco) dias-multa, no quantum já fixado anteriormente, tornando-a definitiva, à míngua de outras causas especiais de
diminuição ou aumento da pena. Para efeito de detração, tem-se que o acusado está custodiado desde 11/03/2013, portanto
há 01 (um) ano, 03 (três) meses e 05 (cinco) dias. Assim, resta-lhe cumprir 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 01 (um) dia
de reclusão.A pena aplicada a RAFAEL SANTOS DA SILVA deverá ser cumprida, inicialmente, em regime semiaberto, nos
termos do artigo 33, § 2º, b, do Código Penal. Torna-se inviável a substituição da pena, nos termos do artigo 44 do Código
Penal, posto que o acusado não reúne as condições objetivas e subjetivas necessárias ao deferimento do benefício, ex vi do
inciso I do referido artigo.Deixo de condenar o sentenciado no pagamento das custas, em face de sua patente miserabilidade
jurídica. Ante as motivações já expostas, o réu RAFAEL SANTOS DA SILVA não poderá apelar em liberdade. Restam, ainda,
evidentes os requisitos autorizadores da decretação da custódia cautelar do acusado, previstos no artigo 312 do CPP, sendo
salutar à ordem pública a manutenção da prisão preventiva já decretada anteriormente. Após o trânsito em julgado, lance-se
o seu nome no rol de culpados e expeça-se Carta de Guia. Comunique-se à Corte Regional Eleitoral, artigo 15, III da CF/88.
Oficie-se ao CEDEP.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. São Gonçalo dos Campos - BA, 16 de junho de 2014. Ely Christianne Esperon de
Miranda Rosa. Juíza de Direito.
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SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA - JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL, COMERCIAL E RELAÇÕES DE
CONSUMO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ-BAHIA

Expediente do dia 22 de maio de 2014

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, ATOS ORDINATÓRIOS, DECISÕES E
SENTENÇAS PROFERIDOS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

0000315-24.2013.805.0239 - Mandado de Segurança
Autor(s): Ana Maria Gonçalves Dos Santos, Ana Angelica Cabeceira Da Natividade, Dilaze Mary De Oliveira Costa e outros
Advogado(s): Cesar Romulo Rodrigues Assis, Djalma Luiz Alves Menezes
Reu(s): Janser Soares Mesquita
Advogado(s): Ecles Teixeira de Andrade
Decisão: "...À vista das razões adiante lançadas, intime-se o Impetrado para cumprimento da sentença mandamental, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação desta decisão, considerando que o Recurso interposto não decorreu efeito
suspensivo do decisum de fls. 338/342, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) em desfavor do Impetrado, sem
prejuízo do quanto disposto no art. 26 da Lei n. 12.016/09 (art. 26. Constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o não cumprimento das decisões proferidas em mandado de segurança,
sem prejuízo das sanções administrativas e da aplicação da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, quando cabíveis.)

Após, subam os autos para apreciação e julgamento da Apelação, bem como em atenção ao quanto determinado na
sentença, para fins do art. 14, § 1º da Lei n. 12.016/09.

Cópia do presente servirá como mandado de intimação, do Impetrado, das Impetrantes e do Ministério Público.

São Sebastião do Passé, 22 de maio de 2014

LINA MAGNA DOS SANTOS ANDRADE
JUÍZA DE DIREITO"

Expediente do dia 17 de junho de 2014

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS INTIMADOS DO TEOR DOS DESPACHOS, ATOS ORDINATÓRIOS, DECISÕES E
SENTENÇAS PROFERIDOS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

0000493-36.2014.805.0239 - Execução de Título Extrajudicial
Autor(s): José Horacio Cruz Batista
Advogado(s): Igor Magno da Silva Machado
Reu(s): Passé Materiais De Construção
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

Fundamentação legal: Art. 162, § 4º, do CPC c/c Prov. n. 10/2008, GSEC.

PROCESSO Nº 0000493-36.2014.805.0239

01 - [ ] Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias;
02 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora, ( ) ré, ( ) Ministério Público, ( ) para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar
sobre o(s) documento(s) juntado à(s) fl(s). _______;
03 - [ ] Recolha a parte autora as custas ( ) iniciais ( ) iniciais e diligências ( ) diligências ( ) remanescentes , no prazo de 5
(cinco) dias (art.185, do CPC);
04 - [ ] Intime-se a parte autora para indicar o valor da causa;
05 - [ ] Manifeste-se a parte ( ) autora, ( ) ré, sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias;
06 - [ X] Regularize a parte ( X ) autora, ( ) ré, sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias;
07 - [ ] Reitere-se a expedição do ( ) mandado, ( ) c. precatória, ( ) ofício, em face da indicação do novo endereço ou elemento
que permita a implementação da diligência frustrada, caso haja tempo hábil;
08 - [ ] Proceda o nobre causídico a devolução dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, visto que ultrapassado o prazo legal, sob
pena de busca e apreensão e devida comunicação à OAB;
09 - [ ] Retire a parte ( ) autora, ( ) ré - ( ) edital e providencie a publicação; ( ) carta precatória e providencie o cumprimento; (
) ofício e providencie o encaminhamento; ( ) alvará, no prazo de 5 (cinco) dias;
10 - [ ] Intime-se o perito do Juízo acerca de sua nomeação, bem como para apesentar proposta de honorários;
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11 - [ ] Intime-se pessoalmente a parte autora para promover o andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de extinção;
12 - [ ] Manifeste-se o (a) inventariante, em 5 (cinco) dias, sobre pedido de habilitação do(s) sucessor(es) de parte falecida;
13 - [ ] Vencido o prazo estipulado pelo MM. Juiz, intime-se o perito do Juízo para, no prazo de 10 dias, ( ) apresentar o laudo
pericial, ( ) justificar o atraso, ( ) prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada;
14 - [ ] Intimar as partes acerca da nomeação do perito, bem como para, em 5 (cinco) dias, indicar assistente técnico e
apresentar quesitos;
15 - [ ] Manifestem-se as partes acerca do Laudo Pericial, entregando os pareceres de seus assistentes técnicos, no prazo
comum de 10 (dez) dias (art. 433, parágrafo único, do CPC);
16 - [ ] Intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 5(cinco) dias, acerca do bem indicado em garantia da execução;
17 - [ ] Intime-se a parte interessada para se manifestar, no prazo de 5(cinco) dias, acerca do depósito referente à satisfação
do crédito;
18 - [ ] Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias;
19 - [ ] Complemente a parte recorrente o recolhimento das custas recursais, no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o
prazo sem cumprimento os autos serão conclusos para deliberação pelo MM. Juiz;
20 - [ ] Manifestem-se as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da(s) resposta(s) do(s) ofício(s) relativo(s) à(s)
diligência(s) determinada(s) pelo juiz;
21 - [ ] Informe ao Juízo Deprecante por correio eletrônico, fac-símile ou ofício, informações acerca do andamento da carta
precatória, como solicitado;
22 - [ ] Intime-se o interessado para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do retorno da carta precatória sem
cumprimento;
23 - [ ] Decorridos 3 (três) meses da expedição da carta precatória, sem notícias do MM. Juízo deprecado, expeça-se ofício,
que será assinado pelo Juiz, solicitando informações sobre o cumprimento;
24 - [ ] Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos da instância superior, para requererem, em 15 (quinze) dias, o que
entenderem de direito;
25 - [ ] Após as informações da(s) autoridade(s) impetrada(s) nos autos de mandado de segurança, abra-se vista ao
Ministério Público;
26 - [ ] Intime-se o autor/reconvindo, na pessoa do seu advogado, para contestar, no prazo de 15 dias, a reconvenção
promovida;
27 - [ ] Intime-se o réu/reconvinte para se manifestar sobre a resposta à reconvenção, no prazo de 10 (dez) dias;
28 - [ ] Intime-se o excepto para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias (art. 306, do CPC);
29 - [ ] Intime-se a parte contrária para se manifestar sobre o incidente de impugnação ao valor da causa, no prazo de 05 dias;
30 - [ ] Intime-se o advogado para, no prazo de 5 (cinco) dias, proceder a comprovação de que o mandante foi cientificado da
renúncia ao mandato judicial;
31 - [ ] Intime-se o mandante acerca da renúncia ao mandato judicial para, no prazo de 10 dias, regularizar a sua representação;
32 - [ ] Notifique-se o Oficial responsável, pessoalmente, para cumprir e devolver o mandado ou ofício, ou justificar a
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias;
33 - [ ] Solicite-se ao Juízo deprecante, na precatória recebida sem o pagamento das custas e/ou despesas, que, no prazo
de 30 dias, adote as providências necessárias ao respectivo preparo. Em não havendo preparo, proceda-se a devolução da
deprecata ao Juízo de origem, independentemente de cumprimento;
34 - [ ] Oficie-se ao Juízo deprecante solicitando a correção ou complementação das informações, em caso de frustração do
ato deprecado por insuficiência ou inconsistência dos dados constantes na deprecata;
35 - [ ] Intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da não localização de bens penhoráveis;
36 - [ ] Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, harmonizando-a com o reclamado no art.614
do CPC;
37 - [ ] Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, harmonizando-a com o reclamado no
art.282 do CPC;
38 - [ ] Intime-se o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar prova de propriedade do bem oferecido em garantia da
execução;
39 - [ ] Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do laudo da avaliação;
40 - [ ] Intime-se a parte, mediante publicação, para impulsionar o feito, decorrido o prazo de suspensão e, em caso de não
atendimento, decorridos 30 (trinta) dias, intime-se a parte pessoalmente para suprir a falta, em 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção;
41 - [ ] Intime-se a parte para recebimento dos autos da notificação ou interpelação judicial, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas;
42 - [ ] apresente, o apelado, suas contrarrazões, no prazo de lei;
___________________________________________________________________________________________________________

Certifico que for (am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte (s) item (ns): (06) .

São Sebastião do Passé - Ba, 17-06-2014

Carlos dos Anjos da Silva
Subescrivão
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VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ / BAHIA
JUÍZA DE DIREITO - LUCIA CAVALLEIRO DE MACEDO WEHLING DE TOLEDO
FÓRUM CÂNDIDO SANTOS
RUA CEL. JOSÉ VENTURA, Nº53, SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA
CEP: 43.850-000 - FONE: (071) 3655-1304

Expediente do dia 11 de junho de 2014

0000453-54.2014.805.0239 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De Candeias-Bahia
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Vara Crime Da Comarca De São Sebastião Do Passé-Bahia
Reu(s): Leonardo De Jesus Paulo
Advogado(s): Igor Magno da Silva Machado, Ecles Teixeira de Andrade
Testemunha(s): Reinaldo Reis De Oliveira, Benedito Dos Santos Ferreira, Izabel Oliveira Cruz e outros
Despacho: R.H. Designo o dia 10.07.2014, às 09:30, para realização da audiência. Comunique-se ao Juízo deprecante.
Intimações necessárias. Ciencia ao MP.

SAÚDE
VARA CÍVEL

Poder Judiciário - Estado da Bahia
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAÚDE-BAHIA
VARA DOS FEITOS DE REL. DE CONS. CIVEIS E COMERCIAIS
FÓRUM DES. RAYMUNDO VILELA
Rua Esmeraldino Caetano da Silva,141
CEP: 44740-000 - TEL/FAX: (74) 3633.2247/2249

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000237-84.2014.805.0242 - Procedimento Sumário
Autor(s): Adenaldo Otaviano De Almeida
Advogado(s): Paulo César Pinho de Oliveira
Reu(s): Telemar Norte Leste S/A
Advogado(s): Marcus Vinícius Avelino Viana
Despacho: De ordem do Exmº. Sr. Dr. LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO, Juiz de Direito da Comarca de Saúde,
INTIMO a V. Sª do TOPICO FINAL DA SENTENÇA, abaixo transcrito: Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de
declaração para integrar a sentença quanto às datas de incidência da correção monetária e dos juros. Ciência às partes por
meio de publicação de DJe. Saúde, 05 de junho de 2014. LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO, Juiz de Direito.

 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE SAÚDE-BAHIA
CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS - TEL: 36332247
RUA ANTONIO FERNANDO F. ROCHA, Nº 141
SAÚDE-BAHIA
CEP: 44740000

Expediente do dia 23 de maio de 2014

0000161-31.2012.805.0242 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor(s): Ministério Público Da Comarca De Saude
Reu(s): Geraldo Alves Dos Santos
Despacho: FICAM AS PARTES, ADVOGADO DR. MARCOS REBOUÇAS DE SOUZA E DEMAIS INTERESSADOS INTIMADOS
DO DESPACHO

0000161-31.2012.805.0242 - AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO
REU: GERALDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. MARCOS REBOUÇAS DE SOUZA, OAB/BA 11.759
DESPACHO: Tendo em vista a disponibilidade de pauta por parte do Ministério Público, resedigno a audiência do dia 18 de
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junho de 2014, para o dia 01 de outubro de 2014, às 11:40 horas. Intimações necessárias. Saúde, 23 de maio de 2014.
LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO, Juiz de Direito.

PUBLICAÇÃO

0000891-13.2010.805.0242 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor(s): Ministério Público Da Comarca De Saúde-Bahia
Reu(s): Vilobaldo Silva Pereria
Vítima(s): Ângela Maria Jesus Dos Santos
Advogado(s): Váleria Gomes dos Santos
Despacho: FICAM AS PARTES, REU, ADVOGADO E DEMAIS INTERESSADOS INTIMADOS DO DESPACHO.

PROCESSO Nº0000891-13.2010.805.0242 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: Ministério Público
Réu: Vilobaldo Silva Pereira
Advogada: Bela. Valéria Gomes dos Santos, OAB/BA 17.686
DESPACHO: Tendo em vista a disponibilidade de pauta por parte do Ministério Público, redesigno a audiência do dia 18 de
junho de 2014, às 10:50 horas, para o dia 01 de outubro de 2014, às 11:50 horas. Intimações necessárias. Saúde, 23 de
maio de 2014. Leonardo Bruno Rodrigues do Carmo, Juiz de Direito.

PUBLICAÇÃO

0000114-91.2011.805.0242 - Ação Penal - Procedimento Sumário(3-3-)
Autor(s): O Ministerio Publico Da Cidade De Saude Bahia
Reu(s): Adailton Alves Dos Santos
Despacho: FICAM AS PARTES, REU, ADVOGADO E DEMAIS INTERESSADOS INTIMADOS DO DESPACHO.

PROCESSO Nº0000114-91.2011.805.0242 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: Ministério Público
Réu: Adailton Alves dos Santos
Advogado: Bel. Marcelo Pereira da Silva, OAB/BA 22.555
DESPACHO: Tendo em vista a disponibilidade de pauta por parte do Ministério Público, redesigno a audiência do dia 25 de
junho de 2014, às 10:50, para o dia 08 de outubro de 2014, às 10h50 horas. Intimações necessárias. Saúde, 23 de maio de
2014. Leonardo Bruno Rodrigues do Carmo, Juiz de Direito.

0000385-32.2013.805.0242 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor(s): O Ministerio Publico Da Cidade De Saude Bahia
Reu(s): James Cleia Pereira Da Silva
Despacho: FICAM AS PARTES, ADVOGADO DR. CLAUDIO A. VICENTE DA SILVA OAB/BA 15.006 E DEMAIS INTERESSADOS
INTIMADOS DO DESPACHO

0000385-32.2013.805.0242 - AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO
REU: JAMES CLEIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: DR. CLAUDIO A. VICENTE DA SILVA OAB/BA 15.006
DESPACHO: Tendo em vista a disponibilidade de pauta por parte do Ministério Público, resedigno a audiência do dia 25 de
junho de 2014, às 11:40 horas, para o dia 08 de outubro de 2014, às 11:40 horas. Intimações necessárias. Saúde, 23 de
maio de 2014. LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO, Juiz de Direito.

0000187-63.2011.805.0242 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor(s): Ministério Público Da Comarca De Saúde-Bahia
Indiciado(s): Manelito Dos Santos Reis
Vítima(s): Irenice Rodrigues Barbosa
Advogado(s): Váleria Gomes dos Santos
Despacho: FICAM AS PARTES, ADVOGADO DR.ª VALERIA GOMES DOS SANTOS OAB/BA 17.686 E DEMAIS INTERESSADOS
INTIMADOS DO DESPACHO

0000187-63.2011.805.0242 - AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO
REU: MANELITO DOS SANTOS REIS
ADVOGADO: DR.ª VALERIA GOMES DOS SANTOS OAB/BA 17.686
DESPACHO: Tendo em vista a disponibilidade de pauta por parte do Ministério Público, resedigno a audiência do dia 25 de
junho de 2014, às 10:00 horas, para o dia 08 de outubro de 2014, às 10:00 horas. Intimações necessárias. Saúde, 23 de
maio de 2014. LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO, Juiz de Direito.
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Expediente do dia 26 de maio de 2014

PUBLICAÇÃO

0000026-62.2006.805.0037 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor(s): Ministerio Publico Do Estado Da Bahia
Reu(s): Carlos Alberto Costa Ferreira
Despacho: FICAM AS PARTES, REU, ADVOGADO E DEMAIS INTERESSADOS INTIMADOS DO DESPACHO.

PROCESSO Nº0000026-62.2006.805.0037 - Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: Ministério Público
Réu: Carlos Alberto Costa Ferreira
Advogada: Bela. Nídia Cristiane Oliveira Mesquita Victória, OAB/BA 8.392
DESPACHO: Designo audiência de instrução para o dia 15 de outubro de 2014, às 10h30. Intime-se o réu, sua defensora e
as testemunhas tanto as arroladas na denúncia quanto na defesa. Ciência à representante do Ministério Público. Saúde, 26
de maio de 2014. Leonardo Bruno Rodrigues do Carmo, Juiz de Direito.

Expediente do dia 27 de maio de 2014

PUBLICAÇÃO

0000109-79.2005.805.0242 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(2-2-)
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
Reu(s): José Rocha
Advogado(s): Marcelo Pereira da Silva
Despacho: FICAM AS PARTES, REU, ADVOGADO E DEMAIS INTERESSADOS INTIMADOS DO DESPACHO.

PROCESSO Nº0000109-79.2005.805.0242 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Réu: José Rocha
Advogado: Bel. Marcelo Pereira da Silva, OAB/BA 22.555
DESPACHO: Designo audiência de continuidade de instrução para o dia 15 de outubro de 2014, às 11h20. Intime-se o
advogado do réu e as vítimas. Ciência à representante do Ministério Público. Saúde, 27 de maio de 2014. Leonardo Bruno
Rodrigues do Carmo, Juiz de Direito.

Expediente do dia 12 de junho de 2014

0000775-02.2013.805.0242 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor(s): O Ministerio Publico Da Cidade De Saude Bahia
Reu(s): Reinaldo Rodrigues Ferreira Dos Santos
Vítima(s): Marcelo Palmeira Oliveira
Advogado(s): Marcelo Pereira da Silva
Despacho: FICAM AS PARTES, ADVOGADO DR. MARCELO PEREIRA DA SILVA E DEMAIS INTERESSADOS INTIMADOS DO
DESPACHO

0000775-02.2013.805.0242 - AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO
REU: REINALDO RODRIGUES FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. MARCELO PEREIRA DA SILVA
DESPACHO: Designo audiência para o dia 31 de julho de 2014, às 12h20, para que seja oferecida ao denunciado a proposta
de suspensão condicional do processo. Cite-se o réu para comparecer à audiência, advertindo-o de que deve estar
acompanhado de advogado, sob pena de lhe ser nomeado um para o ato.Ciência à representante do Ministério Público.
Saúde, 12 de junho de 2014. LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO, Juiz de Direito.

TANQUE NOVO
VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

COMARCA DE TANQUE NOVO DO ESTADO DA BAHIA
ÚNICA VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS E MENORES
Fórum da Comarca de Tanque Novo - Praça da Matriz, s/n, Centro, Tanque Novo/Bahia Fone/fax: (77) 3695-1322

Expediente do dia 17 de fevereiro de 2014

0000215-93.2008.805.0029 - Ação Penal - Procedimento Ordinário
Apensos: 3490595-5/2010, 3491703-2/2010, 4524078-4/2012
Autor(s): Ministério Público Do Estado Da Bahia
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Reu(s): Carlos José De Souza
Advogado(s): Adeílson Sousa Pimenta
Despacho: Vistos etc.

1- Diante da informação de fl. 164, intime-se o patrono do réu p/ que junte aos autos a certidão de óbito do seu cliente no
prazo de 05 (cinco) dias.
2- Após, intime-se o MP p/ ciência da sentença de fls. 156/160, bem como p/ que se manifeste pelo que entender pertinente.
3- Após, retornem-me os autos conclusos p/ análise.

P.I.C.

Tanque Novo, 17/02/2014

Gleison dos Santos Soares
Juiz de Direito Substituto

TUCANO
 VARA CÍVEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE TUCANO - BAHIA
VARA CÍVEL
Dr. Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto - Juiz de Direito Substituto
ANA CÉLIA SANTOS MAIA-Escrivã Designada

Expediente do dia 17 de junho de 2014

Pelo presente ficam as partes intimadas.

0000298-82.2014.805.0261 - Procedimento Ordinário
Autor(s): José Jorge De Santana
Advogado(s): Arivaldo do Carmo Santana
Reu(s): Bv Financeira, Serasa Experian
Decisão: Processo nº 0000298-82.2014.805.0261
Autor(a) : JOSÉ JORGE DE SANTANA
Requerido(a): BV FINANCEIRA e SERASA EXPERIAN

D e c i s ã o

Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Incide o CDC na relação jurídica entre as partes, nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 8078/90, razão pela qual, tendo em
vista a hipossuficiência econômico-financeira do consumidor, inverto o ônus da prova em favor do requerente, nos termos do
artigo 6º, VIII do CDC.

Não há comprovação inequívoca apta a formação de verossimilhança das alegações do(s) autor(es), ou seja, a probabilidade
de existência do direito alegado não é sinalizada de maneira tão clara quanto à propalada inicialmente, sendo de rigor
aguardar-se a complementação da relação jurídica processual para decisão correta e oportuna, haja vista a falta de provas
robustas.

Portanto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

Citem-se as requeridas para que, querendo, apresentem defesa no prazo legal.

Notifique-se a primeira demandada de que deverá apresentar toda a documentação pertinente, especialmente contratos
escritos ou gravações telefônicas de contratação, dentre outros, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial em caso de não exibição, nos termos do artigo 359, do CPC.

Tucano, 01/05/2014

Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto
Juiz de Direito Substituto

Pelo presente ficam as partes intimadas.
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0000477-16.2014.805.0261 - Petição
Autor(s): Idalia Miranda Pimentel
Advogado(s): Elias Sebastião Venancio
Reu(s): Telefonica Brasil S/A
Decisão: Processo nº 0000477-16.2014 .805.0261

DECISÃO
Recebi hoje.

Concedo ao(s) autor (es) o benefício da assistência judiciária.

1. Incide o CDC na relação jurídica entre as partes, nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 8078/90. À vista da hipossuficiência
econômico-financeira inverto o ônus da prova em favor da requerente, nos termos do artigo nº 6º, VIII do CDC.

2. Não há comprovação inequívoca apta a formação de verossimilhança das alegações do(s) autor(es), ou seja, a
probabilidade de existência do direito alegado não é sinalizada de maneira tão clara, sendo de rigor aguardar-se a
complementação da relação jurídica processual para decisão correta e oportuna.

Portanto, Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

3. Cite-se a ré para que, querendo, apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem tidos como
verdadeiros os fatos narrados na inicial.

Exp. Nec.

Tucano-BA, 11/05/2014.

Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto
Juiz de Direito Substituto

Pelo presente ficam as partes intimadas.

0000299-67.2014.805.0261 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Hebert Gualter Macedo De Jesus
Advogado(s): Arivaldo do Carmo Santana
Reu(s): Tim Celular, Serasa Experian
Decisão: Processo nº 0000299-67.2014.805.0261
Autor(a) : HEBERT GUALTER MACEDO DE JESUS
Requerido(a): TIM CELULAR e SERASA EXPERIAN

D e c i s ã o

HEBERT GAULTER MACEDO DE JESUS ajuizou em face de TIM CELULAR e SERASA EXPERIAN, ação indenizatória com
pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

O Autor aduz que não possui nenhuma linha de telefone celular pós-pago, por isso não seria possível existir a dívida cobrada
pela primeira demandada.

Postulou medida liminar a fim de que as requeridas retirem o seu nome do quadro de inadimplentes.

DECIDO.

Inicialmente, DEFIRO a Assistência Judiciária Gratuita.

Incide o CDC na relação jurídica entre as partes, nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 8078/90, razão pela qual, tendo em
vista a hipossuficiência econômico-financeira do consumidor, inverto o ônus da prova em favor do requerente, nos termos do
artigo 6º, VIII do CDC.

Não há comprovação inequívoca apta a formação de verossimilhança das alegações do(s) autor(es), ou seja, a probabilidade
de existência do direito alegado não é sinalizada de maneira tão clara quanto à propalada inicialmente, sendo de rigor
aguardar-se a complementação da relação jurídica processual para decisão correta e oportuna, haja vista a falta de provas
robustas.

Portanto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.
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Cite-se para contestar o pedido no prazo legal, notificando-o que deverá apresentar toda a documentação pertinente,
especialmente contratos escritos ou gravações telefônicas de contratação, dentre outros, sob pena de serem presumidos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial em caso de não exibição, nos termos do artigo 359, do CPC.

Tucano, 07/05/2014

Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto
Juiz de Direito Substituto

Pelo presente ficam as partes intimadas.

0000308-29.2014.805.0261 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Rose Maria Souza De Santana Santos
Advogado(s): Renata Matos Nascimento
Reu(s): Ab Indústria E Comércio De Plasticos Ltda
Decisão: Processo nº 0000308-29.2014.805.0261
Autor(a) : ROSE MARIA SOUZA DE SANTANA SANTOS
Requerido(a): AB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA

D e c i s ã o

Não incide o CDC na relação jurídica entre as partes, visto que, como demonstrado, a autora utiliza os produtos para
comercializá-los. Desta forma, observando que a autora não é destinatária final dos produtos e, portanto, não é consumidora,
INDEFIRO a inversão do ônus da prova.

Não há comprovação inequívoca apta a formação de verossimilhança das alegações do(s) autor(es), ou seja, a probabilidade
de existência do direito alegado não é sinalizada de maneira tão clara quanto à propalada inicialmente, sendo de rigor
aguardar-se a complementação da relação jurídica processual para decisão correta e oportuna, haja vista a falta de provas
robustas.

Portanto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

Cite-se o requerido para que, querendo, apresente defesa no prazo legal, sob pena de serem tidos como verdadeiros os
fatos narrados na inicial.

Compete, ainda, ao cartório adotar as seguintes providências:

a). se o(a) réu(é) apresentar contestação e, nela, levantar questões preliminares, INTIMAR o(a) autor(a) para manifestar-se
a respeito, no prazo de dez dias (CPC, 327);
b). se o(a) réu(é) apresentar contestação e, com a peça, trouxer documentos, INTIMAR o(a) autor(a) para manifestar-se a
respeito, no prazo de cinco dias (CPC, 398); e
c). se o(a) réu(é) reconhecer o fato em que se fundou a ação, opondo-lhe outro, impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do(a) autor(a), INTIMAR o(a) autor(a) para manifestar-se, no prazo de dez dias (CPC, 326).

5. O cartório deverá proceder todas as comunicações necessárias (citações e intimações), utilizando cópia autenticada
deste despacho, como mandado.

Exp. Nec.

Tucano, 07/05/2014

Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto
Juiz de Direito Substituto

Pelo presente, ficam Vossas Senhorias intimados do ato ordinatório.

0000329-73.2012.805.0261 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Joel Jesus Dos Santos
Advogado(s): Fernanda Anicácio Moura
Reu(s): Banco Do Brasil S/A
Advogado(s): Laertes Andrade Munhoz, Celso David Antunes, Luis Carlos Monteiro Laurenço, Priscila Soledade Santos
Despacho: " Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça. Tucano, 17 de junho de 2014. Ana
Célia Santos Maia, Escrivã Designada".
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Pelo presente, ficam Vossas Senhorias intimados do ato ordinatório.

0000672-45.2007.805.0261 - Procedimento Ordinário
Autor(s): Mônica Virgínia Dos Santos Miranda
Advogado(s): Alfredo Jorge Santos Freitas, Carla Cerqueira Brito Maciel
Reu(s): O Municipio De Tucano
Despacho: " Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça. Tucano, 17 de junho de 2014. Ana
Célia Santos Maia, Escrivã Designada".

Pelo Presente FIcam Vossas Senhorias Intimadas do Ato Ordinatório.

0000021-42.2009.805.0261 - Divórcio Litigioso
Autor(s): José Ferreira Da Silva
Advogado(s): Maria Izabel Machado
Reu(s): Ana Paula Moreira Martins
Despacho: Pela intimação da parte autora, para que no prazo de lei informe se o casal constituiu patrimônio em comum,
bem como que se manifeste acerca da guarda do filho menor GUSTAVO MARTINS DA SILVA, e valor da pensão alimenticía a
ser paga mensalmente pelo genitor em favor do seu filho.

Tucano, 17/06/2014

ANA CÉLIA SANTOS MAIA
Escrivã Designada

UBAÍRA
 VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO BAHIA
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE UBAIRA-BA
Fórum Desembargador Duarte Guimarães - Praça dos Três Poderes, s/n - Centro - Ubaíra -BA.
CEP: 45310-000. Tel. (075) 3544 2098

Expediente do dia 13 de junho de 2014

0000166-19.2014.805.0263 - Procedimento Sumário(--10)
Autor(s): Marli Fernandes Barreto Silva
Advogado(s): Moana Dela Cela Monteiro
Reu(s): Avon Cosmeticos Ltda
Advogado(s): Lara Emilia Rocha Tupinamba
Despacho: ...7 - Havendo contestação, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 dias, oportunidade em que
poderá manifestar, motivadamente, se tem proposta de acordo e especificar as provas que pretenda produzir ou requerer o
julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida fundamentação, será indeferida para
ambas as partes.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000130-11.2013.805.0263 - Execução de Título Extrajudicial(--6)
Autor(s): Conselho Regional De Farmácia Do Estado Da Bahia
Advogado(s): José Arimatea Fabiano de Campos
Reu(s): Farmacia Ubaira Ltda
Despacho: Atos Ordinatórios - Provimento nº CGJ 10/2008-GSEC, Art. 1º XXIII: "Dar-se vista ao autor para se manifestar da
certidão do oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias".

0000168-86.2014.805.0263 - Procedimento Sumário(--10)
Autor(s): Bertino Pires De Carvalho
Advogado(s): Moana Dela Cela Monteiro
Reu(s): Banco Mercantil
Advogado(s): Felipe Gazola Vieira Marques
Despacho: ...6 - Havendo contestação, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 10 dias, oportunidade em que
poderá manifestar, motivadamente, se tem proposta de acordo e especificar as provas que pretenda produzir ou requerer o
julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida fundamentação, será indeferida para
ambas as partes.
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 EDITAIS

JUIZ(A) DE DIREITO: ANTONIO SANTANA LOPES FILHO
 ESCRIVÃ(O): AVERALDO DE OLIVEIRA GALVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU

Processo nº: 0000028-77.1999.805.0263
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Homicídio Qualificado
Autor: Justiça Publica da Comarca de Ubaíra - BA
Réu: RAIMUNDO PEREIRA SILVA
*Prazo: Sessão de Julgamento designada para o dia 30/07/2014
Local: Auditório do Tribunal do Júri da Comarca de Ubaíra
Intimando(a)(s): RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, vulgo "Dain", brasileiro, solteiro, RG nº 06003867/59, SSP BA, lavrador,
nascido em 20/01/1970, filho de Vicente Almeida da Silva e Isabel Pereira, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Objetivo: Intimação do réu para comparecer na sessão de julgamento designada para o dia30/07/2014, às 08h00min, no
Salão do Júri do Fórum Desembargador Duarte Guimarães, assim como para audiência de sorteiro dos jurados, marcada
para o dia 15 de julho de 2014, às 08h30min. Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente
em local incerto ou não sabido, fica(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado,
bem como para atender(em) ao objetivo supra mencionado, querendo, no lapso de tempo fixado, contado do transcurso do
prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual
será afixado no local de costume e publicado 1 vez (es), com intervalo de 0 dias na forma da lei. Ubaíra (BA), 12 de junho de
2014. Eu, Averaldo de Oliveira Galvão, Escrivão, subscrevi.

ANTONIO SANTANA LOPES FILHO
Juiz de Direito Substituto
*Republicação corretiva

UBAITABA
 VARA CÍVEL, JUIZADOS ESPECIAIS, INTERDITO, FAMÍLIA, RELAÇÕES DE CONSUMO,

SUCESSÕES E FAZENDA PÚBLICA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL,COMERCIAL e REL. DE CONSUMO DA COMARCA DE UBAITABA-BA.JUIZ DE DIREITO 1º
SUBSTITUT0: BEL.FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS. ESCRIVÃO: JOSUEL GOMES DA CRUZ. SUBESCRIVÃO DESIGNADO:
JOSÉ JORGE SOUZA.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0001493-06.2008.805.0264 - Execução Fiscal
Exequente(s): Fazenda Nacional
Executado(s): Agropecuária Nasser Borges Ltda
Despacho: ATO ORDINATÓRIO

PROVIMENTO Nº CGJ - 10/2008-GSEC

Autos nº: 0001493-06.2008.805.0264 / 0000965-35.2009 / 0001016-46.2009 /
0001242-85.2008 / 0000954-06.2009 / 0001584-96.2008 / 0000791-26.2009 /
0001111-76.2009 / 0000771-35.2009 / 0001051-06.2009

Na forma do Provimento 10/2008, da CGJ, ficam as partes e os interessados intimados a cerca do ATO ORDINATÓRIO, que
segue:

Intimação da parte exequente, para se manifestar sobre a certidão nos autos em epigrafe, no prazo de dez dias.

Ubaitaba, 17 de junho de 2014.

Jaciara Dias de Souza
Técnica do Judiciário/Escrevente

0001027-75.2009.805.0264 - Execução Fiscal
Exequente(s): Instituto Nacional De Metrologia, Normalização E Qualidade Industrial
Executado(s): Deraldo E. R. Mendes - Me
Despacho: ATO ORDINATÓRIO
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PROVIMENTO Nº CGJ - 10/2008-GSEC

Autos nº: 0001027-75.2009.805.0264

Na forma do Provimento 10/2008, da CGJ, ficam as partes e os interessados intimados a cerca do ATO ORDINATÓRIO, que
segue:

Torno sem efeito a baixa de fls. 38 e determino seja procedida a intimação do exequente e do executado da sentença e,
apenas após o transito em julgado proceda-se a baixa.

Ubaitaba, 17 de junho de 2014.

Jaciara Dias de Souza
Técnica do judiciário/Escrevente

0000921-16.2009.805.0264 - Execução Fiscal
Exequente(s): Instituto Nacional De Meterologia Normalização E Qualidade Industrial
Executado(s): Joanilson Bispo Barbosa
Despacho: Autos nº 0000921-16.2009.805.0264

Na forma do provimento 10/2008, da CGJ, ficam as partes e os interessados intimados a cerca do ATO ORCINATORIO, que
segue:

Manifeste-se o Exequente sobre certidão de fls. 22/v no prazo de cinco dias.

Ubaitaba, 17 de junho de 2014.

Jaciara Dias de Souza
Tecnica do Judiciário/Escrevente

URANDI
VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL, COMERCIAL, RELAÇÕES DE CONSUMO, FAMÍLIA, FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS
PÚBLICOS DA COMARCA DE URANDI - ESTADO DA BAHIA
FORUM CONSELHEIRO JAIME BALEEIRO
PRAÇA LUIZ GOMES, Nº 100 - CENTRO
URANDI - BAHIA - CEP 46350000
FONE 77 3456-2113

ESCRIVÃ TITULAR: NANCY BATISTA FIGUEIREDO LÉLIS

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. PEDRO SILVA E SILVÉRIO

Expediente do dia 20 de janeiro de 2014

0000656-60.2013.805.0268 - Procedimento Ordinário(2-1-2)
Autor(s): Nilson Fialho De Carvalho
Advogado(s): Vanessa Braga de Oliveira
Reu(s): Serasa E Banco Bradesco S.A
Advogado(s): Waldemiro Lins de Albuquerque Neto
Despacho: R.H Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre advogada, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
acerca da contestação. Urandi, 20 de janeiro de 2014. Pedro Silva e Silvério, Juiz de Direito Substituto.

Expediente do dia 21 de janeiro de 2014

0000017-08.2014.805.0268 - Inventário(4-5-6)
Autor(s): Maise Silva Oliveira Barreto
Advogado(s): Jonhathan Silva dos Santos
Inventariado(s): Flavio Barreto Xavier
Decisão: R.H. Defiro à requerente os benefícios da justiça gratuita com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição
da República e na Lei 1.060/50. Nomeio Maise Silva Oliveira Barreto como inventariante, devendo a mesma ser intimada a
prestar compromisso, em termos próprios e sob as formalidades legais, no prazo de 05(cinco) dias. Após, venham as
primeiras declarações no prazo de 20 (vinte) dias, conforme preconiza o art. 993 do CPC. Feitas as primeiras declarações,
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citem-se os herdeiros e intimem-se as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, o Ministério Público e o cônjuge
supérstite, em respeito ao disposto no art. 999 do CPC. Concluídas as citações e intimações, vistas às partes, para, no prazo
de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca das primeiras declarações, na forma do art. 1.000 do CPC. Venham aos autos as
certidões negativas de débitos fazendários. Ultimadas estas providências preliminares voltem-me os autos conclusos.
Publique-se e intimem-se. Urandi, 21 de janeiro de 2014. Pedro Silva e Silvério, Juiz de Direito Substituto.

Expediente do dia 20 de fevereiro de 2014

0000101-82.2009.805.0268 - Procedimento Ordinário(1-2-4)
Autor(s): Nelson Santos Teixeira
Advogado(s): Jansen Rodrigues Morais
Reu(s): Gilberto Pereira Da Silva
Advogado(s): Monalisa Figueiredo Lelis
Despacho: R.H. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir e se há necessidade
da realização da audiência prevista no art. 331 do Código de Processo Civil. Urandi, 20 de fevereiro de 2014. Pedro Silva e
Silvério, Juiz de Direito Substituto.

Expediente do dia 02 de abril de 2014

0000007-85.1995.805.0152 - Procedimento Ordinário(1-1-6)
Autor(s): Neormísio Mascarenhas De Souza
Advogado(s): Ailton Esteves
Reu(s): Alfredo Pereira Santos
Advogado(s): Sinésio Martins de Abreu Júnior
Sentença: R.H. Versam os autos sobre ação de cobrança formulada por Neormisio Mascarenhas de Souza em face de
Alfredo Pereira dos Santos. Determinada a intimação pessoal do requerente para manifestar interesse no prosseguimento
do feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, a mesma não foi possível ante seu falecimento, o que
se verifica pela documentação de fls. 20/21. O requerido não foi intimado porque também faleceu, conforme fl. 22. Vieram-
me os autos conclusos. É o breve e suficiente relatório. Passo a decidir. A parte autora, devidamente qualificada na peça
vestibular, faleceu e não apareceram interessados, motivo pelo qual a extinção é medida que se impõe, podendo-se
presumir pela falta de interesse no prosseguimento da ação. Releva salientar que o feito continua parado sem qualquer
provocação da parte interessada por mais de 03 (três) anos. Ante o exposto e, por tudo mais que dos autos consta,
amparado no art. 267, inciso II, do CPC c/c o § 1º do mesmo dispositivo legal, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. Urandi, 02 de abril de 2014. Pedro Silva e Silvério, Juiz de
Direito Substituto.

0000002-48.2004.805.0152 - Procedimento ordinário.(1-1-6)
Autor(s): Vivaldo David De Souza
Advogado(s): Simone Leite Xavier
Reu(s): Amilton Menezes Mascarenhas
Sentença: R.H. Versam os autos sobre ação indenizatória formulada por Vivaldo David de Souza em face de Amilton Menezes
Mascarenhas. Intimada pessoalmente a manifestar interesse no prosseguimento do feito no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção, a parte autora permaneceu inerte, o que se verifica pela certidão de fls. 16/17. Vieram-me os
autos conclusos. É o breve e suficiente relatório. Passo a decidir. A parte autora, devidamente qualificada na peça vestibular,
foi intimada pessoalmente para manifestar interesse no andamento da ação, tendo permanecido inerte (fls. 16/17). Releva
salientar que o feito continua parado sem qualquer provocação da parte interessada por mais de 06 (seis) anos. Ante o
exposto e, por tudo mais que dos autos consta, amparado no art. 267, inciso II, do CPC c/c o § 1º do mesmo dispositivo legal,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. Após
o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. Urandi, 02 de abril de
2014. Pedro Silva e Silvério, Juiz de Direito Substituto.

Expediente do dia 04 de abril de 2014

0000028-07.2008.805.0152 - Procedimento Ordinário(1-1-6)
Autor(s): C. N.
Advogado(s): Wesley Brito dos Santos
Reu(s): A. S. D. A.
Advogado(s): Simone Leite Xavier
Sentença: R.H. O autor ingressou com a presente Ação de Investigação de Paternidade em face de Ailton Silveira de Andrade.
Aduziu que sua genitora sempre afirmou que o requerido seria seu pai e que, ao procurá-lo para saber se estaria disposto
a submeter-se a um exame para confirmação dos fatos, lhe teria sido dito que o faria somente pela via judicial. Às fls. 25/28
consta o exame em que se concluiu que o réu não seria o pai. O Ilustre Representante do Ministério Público opinou pela
improcedência do pedido. Vieram-me os autos conclusos. É o breve e suficiente relatório. DECIDO. Não há necessidade de
se fazer uma fundamentação aprofundada nos casos em que o exame de DNA, que constitui-se em prova com quase 100%



Cad. 4 / Página 375TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

de acerto no resultado, demonstra não ser o investigado o pai da criança. Apenas caberia discussão quanto a uma eventual
fraude ou erro na colheita do material. Contudo, a parte interessada foi devidamente cientificada do resultado do exame e
nada contestou. O Ilustre Representante do Ministério Público também tomou ciência do resultado e não o impugnou. Nesse
contexto, não há qualquer indício para suspeitar que o exame realizado esteja viciado, motivo pelo qual as conclusões ali
contidas devem ser acolhidas. Ante o exposto e, por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,
reconhecendo que Airton Silveira de Andrade não é o pai biológico de Clauvson Novaes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do quanto prescreve o art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem honorários e custas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Urandi, 04 de abril de 2014. Pedro Silva e Silvério, Juiz de Direito Substituto.

0000102-95.2007.805.0152 - Procedimento Ordinário(1-5-3)
Autor(s): Joaquim Pereira Santana
Advogado(s): Wesley Brito dos Santos
Reu(s): Banco Bradesco S/A
Sentença: R.H. Versam os autos sobre ação indenizatória formulada por Joaquim Pereira Santana em face de Banco
Bradesco S/A. Determinada a intimação pessoal do requerente para manifestar interesse no prosseguimento do feito com
apresentação de documentação imprescindível ao processo, o mesmo permaneceu inerte (fl. 11). Vieram-me os autos
conclusos. É o breve e suficiente relatório. Passo a decidir. A parte autora, devidamente qualificada na peça vestibular, foi
intimada para dar andamento ao feito, tendo quedado inerte, o que se verifica pela certidão de fl. 11. Releva salientar que o
feito continua parado sem qualquer provocação da parte interessada por mais de 06 (seis) anos. Ante o exposto e, por tudo
mais que dos autos consta, amparado no art. 267, inciso II, do CPC c/c o § 1º do mesmo dispositivo legal, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. Urandi, 04 de abril de 2014. Pedro
Silva e Silvério, Juiz de Direito Substituto.

0000003-43.1998.805.0152 - Procedimento Ordinário(1-1-6)
Autor(s): M. P. L. D. A.
Reu(s): R. C.
Advogado(s): Roberto do Carmo da Cruz
Sentença: R.H. O Ministério Público ingressou com a presente Ação de Investigação de Paternidade atuando como substituto
processual em nome da então menor Kelly Cristina Rocha Santos. Aduziu que durante 02 (dois) anos o réu teria mantido
relacionamento com a mãe de Kelly, do qual resultou no nascimento da mesma. Instrução regular com oitiva de testemunhas
até o réu se comprometer a realizar exame de DNA para averiguação da paternidade. Às fls. 90/94 consta o exame em que
se concluiu que o réu não seria o pai. O Ilustre Representante do Ministério Público opinou pela improcedência do pedido.
Vieram-me os autos conclusos. É o breve e suficiente relatório. DECIDO. Não há necessidade de se fazer uma fundamentação
aprofundada nos casos em que o exame de DNA, que constitui-se em prova com quase 100% de acerto no resultado,
demonstra não ser o investigado o pai da criança. Apenas caberia discussão quanto a uma eventual fraude ou erro na
colheita do material. Contudo, a sra. Edna Rocha dos Santos, mãe da então menor que investigava a paternidade, foi
devidamente cientificada do resultado do exame e nada contestou. O Ilustre Representante do Ministério Público também
tomou ciência do resultado e não o impugnou. Nesse contexto, não há qualquer indício para suspeitar que o exame
realizado esteja viciado, motivo pelo qual as conclusões ali contidas devem ser acolhidas. Ante o exposto e, por tudo mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, reconhecendo que Raimundo Couto não é o pai biológico de
Kelly Cristina Rocha dos Santos, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do
quanto prescreve o art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas. Após o trânsito em julgado, dê-
se baixa e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Urandi, 04 de abril de 2014. Pedro Silva e Silvério, Juiz de
Direito Substituto.

0000065-63.2010.805.0152 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária(1-1-6)
Autor(s): Panamericano S/A
Advogado(s): Julio César Valeriano da Silva
Reu(s): Iris Darlan Batista Da Rocha
Sentença: R.H. O autor ingressou em juízo com a presente Ação de Busca e Apreensão com pedido de liminar em face de Iris
Darlan Batista da Rocha. À fl. 21 decisão interlocutória deferindo a liminar e determinando a citação. À fl. 26 consta petição
da parte autora requerendo a desistência da ação. Vieram-me os autos conclusos. É o breve e suficiente relatório. DECIDO.
Cumpre salientar que por se tratar de sentença referente à desistência da ação torna-se dispensável realizar uma
fundamentação aprofundada. Outrossim, no caso dos autos, não houve sequer a citação e a liminar não chegou a ser
cumprida, pois a parte autora apresentou petição (fl. 26) requerendo a desistência do processo antes que fosse realizado
qualquer ato neste sentido, razão pela qual torna-se desnecessária a oitiva do réu sobre a desistência, haja vista que a
relação processual não chegou a se formar. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, o
fazendo com supedâneo no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários diante da inexistência de
parte vencedora. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Urandi, 04 de abril de 2014. Pedro Silva e Silvério, Juiz de Direito Substituto.

0000062-74.2011.805.0152 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária(1-1-5)
Autor(s): Banco Finasa Bmc S/A
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Advogado(s): Antonio Carlos de Jesus Filho
Reu(s): Kleyton De Almeida Conceição
Sentença: R.H. O autor ingressou em juízo com a presente Ação de Busca e Apreensão com pedido de liminar em face de
Kleyton de Almeida Conceição. À fl. 52 consta petição da parte autora requerendo a desistência da ação. Vieram-me os autos
conclusos. É o breve e suficiente relatório. DECIDO. Cumpre salientar que por se tratar de sentença referente à desistência
da ação torna-se dispensável realizar uma fundamentação aprofundada. Outrossim, no caso dos autos, não houve sequer
o despacho citatório, pois a parte autora apresentou petição (fl. 52) requerendo a desistência do processo antes que fosse
realizado qualquer ato neste sentido, razão pela qual torna-se desnecessária a oitiva do réu sobre a desistência, haja vista
que a relação processual não chegou a se formar. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do
mérito, o fazendo com supedâneo no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários diante da inexistência
de parte vencedora. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Urandi, 04 de abril de 2014. Pedro Silva e Silvério, Juiz de Direito Substituto.

Expediente do dia 17 de abril de 2014

0000302-35.2013.805.0268 - Busca e Apreensão
Autor(s): Banco Bradesco S/A
Advogado(s): Mariana Lopes Cerqueira, Douglas Leite Pitanga, Tabita Ribeiro Barbosa
Reu(s): Valmir Rodrigues Dos Santos
Advogado(s): Vanessa Braga de Oliveira
Sentença: R.H. O autor ingressou em juízo com a presente Ação de Busca e Apreensão com pedido de liminar em face de
Valmir Rodrigues dos Santos, sob o argumento de que seria credor do mesmo em razão do contrato de financiamento
garantido por alienação fiduciária nº 3027061, firmado em 03/05/2012. Juntou a documentação de fls. 05/28 para comprovar
sua alegações. Instrução regular até que veio aos autos a petição de fls. 80/82 informando que as partes haviam celebrado
acordo e requerendo a sua homologação com extinção do feito. Vieram-me os autos conclusos. É o breve e suficiente
relatório. DECIDO. Não há necessidade de se fazer uma fundamentação aprofundada nos casos em que as partes, livres e
capazes, trazem ao juízo os documentos imprescindíveis para concessão do pleito e requerem a homologação do acordo.
Sendo assim, cabe ao Poder Judiciário tão somente verificar a legalidade dos termos, o que ocorre no caso dos autos. Insta
consignar que o acordo celebrado foi assinado por ambas as partes e as mesmas se encontram devidamente assistidas
por advogado. À fl. 80 a parte autora informa que o requerido cumpriu integralmente com o avençado e requer a extinção do
feito. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, hábil à produção dos seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
pelas partes, BANCO BRADESCO S/A e VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS, constante de fls. 81/82 dos autos, com as
condições ali expressas, razão pela qual DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma
do quanto prescreve o art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Cada parte arcará com os honorários dos seus
respectivos patronos. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Urandi, 17 de abril de 2014. Pedro Silva e Silvério, Juiz de Direito Substituto.

Expediente do dia 22 de abril de 2014

0000225-65.2009.805.0268 - Procedimento Ordinário(2-1-1)
Autor(s): Pedro Flaubert Magalhães Maurício
Advogado(s): Jonhathan Silva dos Santos
Reu(s): Juliano Macedo Jorge
Advogado(s): Fabio de Oliveira Souza Araújo, Jansen Rodrigues Morais
Sentença: R.H. O autor ingressou em juízo com a presente Ação de Reparação de Danos em face de Juliano Macedo Jorge.
Juntou a documentação de fls. 12/17 para comprovar sua alegações. Instrução regular até que veio aos autos a petição de
fls. 75/76 informando que as partes haviam celebrado acordo e requerendo a sua homologação com extinção do feito.
Vieram-me os autos conclusos. É o breve e suficiente relatório. DECIDO. Não há necessidade de se fazer uma fundamentação
aprofundada nos casos em que as partes, livres e capazes, trazem ao juízo os documentos imprescindíveis para concessão
do pleito e requerem a homologação do acordo. Sendo assim, cabe ao Poder Judiciário tão somente verificar a legalidade
dos termos, o que ocorre no caso dos autos. Insta consignar que o acordo celebrado foi assinado por ambas as partes e as
mesmas se encontram devidamente assistidas por advogado. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, hábil à
produção dos seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, PEDRO FLAUBERTY MAGALHÃES MAURÍCIO
e JULIANO MACEDO JORGE, constante de fls. 75/76 dos autos, com as condições ali expressas, razão pela qual DECLARO
A EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do quanto prescreve o art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos. Custas na forma da lei. Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Urandi, 22 de abril de 2014. Pedro Silva
e Silvério, Juiz de Direito Substituto.

0000011-20.1998.805.0152 - Procedimento Ordinário(1-2-4)
Autor(s): José Pereira Neto
Advogado(s): Maria das Merces Evangelista
Sentença: R.H. Versam os autos sobre ação de cobrança ajuizada por José Pereira Neto em face do Município de Licínio de
Almeida-BA. Determinada a intimação pessoal do requerente para manifestar interesse no prosseguimento do feito no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, verificou-se a sua mudança de domicílio sem informar a este juízo,
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razão pela qual tornou-se impossível sua localização. Vieram-me os autos conclusos. É o breve e suficiente relatório. Passo
a decidir. A parte autora, devidamente qualificada na peça vestibular, não foi localizada para sua intimação pessoal por ter
alterado seu domicílio sem comunicar a este juízo, tornando impossível sua localização, o que se verifica pela certidão de fl.
17. Releva salientar que o feito continua parado sem qualquer provocação dos interessados há mais de 08 (oito) anos. Ante
o exposto e, por tudo mais que dos autos consta, amparado no art. 267, inciso II, do CPC c/c o § 1º do mesmo dispositivo
legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. Urandi, 22 de
abril de 2014. Pedro Silva e Silvério, Juiz de Direito Substituto.

Expediente do dia 28 de abril de 2014

0000141-24.2009.805.0152 - Mandado de Segurança(1-3-4)
Autor(s): Sindicato Dos Servidores Públicos De Vitória Da Conquista E Região Sudoeste Da Bahia- Sinserv
Advogado(s): Lucas Lima Tanajura
Reu(s): Alan Lacerda Leite
Advogado(s): Amilton Fernandes Vieira
Sentença: R.H. Versam os autos sobre Ação de Mandado de Segurança formulada pelo Sindicato dos Servidores Públicos
de Vitória da Conquista e Região em face de Alan Lacerda Leite. À fl. 66 foi proferida decisão determinando o recolhimento
das custas processuais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial, tendo a parte autora permanecido
inerte, o que se verifica pela certidão de fl. 69. Vieram-me os autos conclusos. É o breve e suficiente relatório. Passo a decidir.
A parte autora, devidamente qualificada na peça vestibular, foi intimada para efetuar o recolhimento das custas no prazo de
30 (trinta dias), sob pena de indeferimento, tendo permanecido inerte (fl. 69). Releva salientar que a decisão determinando
o recolhimento foi proferida no ano de 2009 e o feito continua parado sem qualquer provocação de interessados por quase
04 (quatro) anos. Ante o exposto e, por tudo mais que dos autos consta, amparado no art. 267, inciso I, do CPC indefiro a
petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. Urandi, 28 de abril de 2014. Pedro Silva e Silvério,
Juiz de Direito Substituto.

0000034-19.2005.805.0152 - Procedimento Ordinário(1-3-1)
Autor(s): Claudemi Dantas De Oliveira
Advogado(s): Simone Leite Xavier
Reu(s): Clayton Salatiel Siqueira
Sentença: R.H. Versam os autos sobre Ação de Cobrança formulada por Claudemi Dantas de Oliveira em face de Clayton
Salatiel Siqueira. Determinada a intimação pessoal da parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, verificou-se a inércia, conforme se verifica à fl. 19. Vieram-me
os autos conclusos. É o breve e suficiente relatório. Passo a decidir. A parte autora, devidamente qualificada na peça
vestibular, foi intimada pessoalmente para dar andamento ao feito, tendo permanecido inerte (fls. 18/19). Releva salientar
que a parte autora foi intimada e o feito continua parado sem qualquer provocação de interessados por mais de 06 (seis)
anos. Ante o exposto e, por tudo mais que dos autos consta, amparado no art. 267, inciso II, do CPC c/c o § 1º do mesmo
dispositivo legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Urandi, 28 de abril de 2014. Pedro Silva e Silvério, Juiz de Direito Substituto.

UTINGA
 VARA CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE UTINGA/BAHIA

Expediente do dia 16 de junho de 2014

INTIMAR AS PARTES E SEUS PATRONOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS, DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS,
NA FORMA ABAIXO.

0000647-63.2011.805.0270 - Busca e Apreensão
Autor(s): Remaza Nova Terra Administradora De Consórcios Ltda
Advogado(s): Cicero Nobre Castello
Reu(s): Osmidio Souza Santos E Cleudson Andrade Gomes Braga
Sentença:  PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL
COMARCA DE UTINGA/ BAHIA

Nº:0000647-63.2011.805.0270

S E N T E N Ç A

Vistos, examinados.
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REMAZA NOVA TERRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., por sua advogada constituída, opôs EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO à sentença proferida nos autos de extinção do processo sem resolução do mérito, alegando, em síntese, que
a magistrada sentenciante incorreu em omissão, obscuridade e contradição, ao ter fundamentado sua decisão no
indeferimento da petição inicial, quando, em verdade, alegadamente seria o caso de abandono da causa, que pressupõe
requerimento do réu neste sentido, não podendo ser decretado de ofício. Ao final, requer sejam recebidos os aclaratórios
com efeito modificativo, a fim de ser reconhecida a inocorrência da hipótese prevista no art. 267, I, do Código de Processo
Civil.

É o breve relato, passo a decidir.
Os embargos são tempestivos, nos termos do art. 536, do Código de Processo Civil.
Basta a leitura da peça recursal para concluir-se o equívoco do embargante, isto porque inexistentes as alegadas contradição,
omissão ou obscuridade na sentença proferida. Diferentemente do que tentou fazer crer o embargante, a presente magistrada
não laborou em erro, ao promover a extinção da causa por indeferimento da petição inicial, com fulcro no dispositivo de lei
indicado na sentença, qual seja, no art. 267, I, do Código de Processual. Senão, vejamos.
Este Juízo determinou que a parte demandante promovesse a emenda da inicial, no prazo legal, devendo colacionar ao
processo Aviso de Recebimento( AR) com mão própria, para fins de verificação da constituição em mora do devedor, nos
termos do art. 2°, §2°, do Decreto-Lei 911/69, vez que a notificação acostada quando da propositura da ação indicava que
terceiro alheio ao processo teria recebido a notificação extrajudicial( fl. 43). A orientação deste Juízo é no sentido de ser
indispensável a notificação pessoal do devedor, diante das modificações introduzidas pelo art. 56 da Lei 10.931/04, em
especial no que tange à imediata consolidação da propriedade do bem nas mãos do fiduciante.
No entanto, em que pese tenha sido a parte autora regularmente intimada, por seu advogado constituído, via Diário de
Justiça Eletrônico, simplesmente deixou transcorrer in albis o prazo, tendo deixado de atender comando judicial e mantido-
se inerte.
Diante da Certidão de fl. 47-v, que atestava justamente que a parte demandante não havia se manifestado nos autos,
alternativa não teve este Juízo senão indeferir a petição vestibular, na forma da lei.
Sendo assim, diversamente do que fez constar o embargante no petitório de fls. 49/57, não estamos a falar de ausência de
pressuposto para o desenvolvimento da ação, menos ainda de configuração de abandono da causa, mas sim de mera
aplicação do art. 284 do Código de Processo Civil vigente, in verbis:
Art. 284.Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete,
no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

Dessa forma, inconteste se mostra que a sentença de extinção do feito foi prolatada com acerto, não tendo que se exigir,
como pretende o embargante a sua intimação pessoal, pois que foi regularmente intimada pelo Diário de Justiça para que
tomasse a providência supramencionada e não se desincumbiu do seu ônus, nem na citação do réu para que pudesse ter
havido a sentença extintiva por este Juízo.
Nessa toada, cabe trazer a lume os ensinamentos do Prof. Ovídio Batista da Silva, in Curso de Processo Civil, Editora Lúmen
Júris, p.121, define Embargos de Declaração como sendo "o instrumento de que a parte se vale para pedir ao magistrado
prolator de uma dada sentença que a complete em seus pontos obscuros, ou a complete quando omissa ou, finalmente que
lhe repare e elimine eventuais contradições que porventura contenha".
No caso sub judice, constata-se que decididamente não se amolda a sentença embargada em nenhuma das hipóteses
ensejadoras do recurso.
Ante o exposto, face a ausência dos elementos autorizativos insertos no art. 535, do Código de Processo Civil, DEIXO DE
ACOLHER os Embargos Declaratórios.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em julgado e as formalidades de estilo, inclusive anotações
necessárias, arquivem-se estes autos.

Utinga/BA, 16 de junho de 2014.

GEYSA ROCHA MENEZES
Juíza Substituta de Direito

0000052-59.2014.805.0270 - Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Autor(s): Janailson Brito Alves, Viviane Sousa Dos Santos
Advogado(s): Eduardo Mota de Macedo
Despacho:  PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL
COMARCA DE UTINGA/ BAHIA

Nº:0000052-59.2014.805.0270

S E N T E NÇ A

Vistos e examinados.
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JANAILSON BRITO ALVES e VIVIANE SOUSA DOS SANTOS, através de advogado regularmente constituído, ingressaram
neste Juízo, em 29/01/2014, com AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO, narrando, em síntese,
que casaram-se em 02/08/2000, tendo se separado judicialmente em 28/04/2004.
Informam não terem bens a partilhar, tendo também os requerentes dispensado alimentos reciprocamente entre si. De
outro giro, acordaram os divorciandos que a pensão alimentícia dos filhos do casal será suportada pelo cônjuge varão no
percentual de 20% do salário mínimo vigente, bem como preservado o direito de visitação do genitor aos menores.
Diante da existência de filhos menores, abriu-se vista dos autos ao Ministério Público. A douta representante do Ministério
Público opinou favoravelmente pela dissolução da sociedade conjugal nos termos constantes da exordial.
Após, vieram-me os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
Tratam os autos de ação de conversão de separação judicial em divórcio, que possui como causa de pedir a separação
judicial há mais de 1 (um) ano, requisito esse previsto na redação original do art. 226, § 6º, da Constituição Federal e no art.
1.580, § 1º, do Código Civil.
A nova redação do art. 226, §6º, da Constituição Federal, introduzida pela Emenda Constitucional nº 66, de 13 de julho de
2010, além de abolir o instituto da separação judicial, suprimiu a exigência de período de separação de fato como requisito
para a decretação do divórcio.
Destarte, não há qualquer óbice para o deferimento do pedido, estando ao ver desta magistrada o feito maduro para a
sentença, notadamente quando a questão gira exclusivamente sobre a extinção da sociedade conjugal das partes da
presente ação, pois que os requerentes declinam não terem bens a partilhar.
Dessa forma, como o casal em questão já se encontra judicialmente separado desde junho do ano de 2004, conforme se
verifica às fls. 10/11, e reiteram o firme propósito de se divorciarem, não há porque postergar a resolução do processo na
forma pleiteada.
Em relação a proteção dos filhos menores do casal, encontra-se devidamente regulada a guarda, o valor de pensão
alimentícia acordada e o direito de visita, não havendo qualquer prejuízo aos interesses dos menores. Estipulo, no entanto,
a data de vencimento dos alimentos como sendo até o dia 05( cinco) de cada mês, uma vez que omissa a exordial neste
particular.
Sendo assim, compulsando os autos, observo que nada desaconselha a homologação do acordo entabulado entre os
requerentes, haja vista estarem suficientemente preservados os interesses respectivos, bem como o dos filhos menores do
casal.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO, e, por
conseguinte, DECRETO o DIVÓRCIO de JANAILSON BRITO ALVES e VIVIANE SOUSA DOS SANTOS, com a consequente
extinção do vínculo matrimonial.
Por se tratar o nome de direito personalíssimo, tendo a divorciada manifestado seu desejo de manter o seu nome de
solteira, a saber VIVIANE SOUSA DOS SANTOS, não deve haver alteração, sobretudo porque desde 2004 já vem a mesma
utilizando os referidos patronímicos, quando da separação judicial.
Deixo de condenar as partes nas custas processuais, por conceder nesta oportunidade o pedido de gratuidade judiciária.
Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado de averbação ao Cartório do Registro Civil desta Comarca(Utinga-sede).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se os autores, por seu advogado, bem como o Ministério Público.
Após, arquive-se, em seguida, o processo, com as anotações e cautelas de praxe.
Utinga/BA, 16 de junho de 2014.

GEYSA ROCHA MENEZES
Juíza Substituta de Direito

Expediente do dia 17 de junho de 2014

INTIMAR AS PARTES E SEUS PATRONOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS, DESPACHOS, DECISÕES, SENTENÇAS E AUDIÊNCIAS,
NA FORMA ABAIXO.

0000605-53.2007.805.0270 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor(s): Jânio Santos Machado, Adriana Silva Fernandes Machado
Advogado(s): Eduardo Mota de Macedo, Washington Carlos Moreira de Jesus
Despacho: R.h.,

Dê ciência ao MP ao venerando acórdão de lfs. 38/39, bem como promova a citação do Órgão Ministerial para acompanhar
o feito, conforme determinado na decisão supra.

Designo o dia 03/09/2014, às 11:00h, para a audiêcia de justificação. Intimem-se os requerentes para comparecerem à
assentada, devendo se fazer acompanhar de testemunhas que possam comprovar o alegado na exordial, que se farão
presentes ao Forum Local, independentemente de comunicação deste juízo.

Intime-se o MP.

Utinga/BA, 17 de junho de 2014.

GEYSA ROCHA MENEZES
Juíza Substituta de Direito.
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IRARÁ
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JÚRI, DE EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE IRARÁ/BA

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000139-13.2014.805.0109 - Ação Penal - Procedimento Ordinário(4-2-3)
Apensos: 5254826-1/2013, 5259624-4/2013
Autor(s): A Justica Publica
Reu(s): José Valter Bispo Da Anunciação
Advogado(s): José Nogueira Nunes, Luiz Carlos de Carvalho Bahia Neto
Testemunha De Defesa(s): Sueli Bispo Rosa, Rafael Rosa, Nilzete De Jesus Sales
Testemunha(s): Juracy Barbosa Dos Santos, Cristiane De Lima De Jesus, Jose Ailton De Jesus Reis e outros
Decisão: Considerando o termo de declaração apresentado às fls. 125, pelo advogado requerente, revogo a multa aplicada.
Oficie-se a OAB/BA para arquivamento do processo disciplinar contra o advogado, apesar da justificativa ter sido apresentada
vários dias após a data da audiência.
Publique-se.
Irará, 17/06/2014.
RAPHAEL LEITE GUEDES -Juiz Substituto

VARA CÍVEL

VARA DOS FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE IRARÁ-BA.

FICAM OS(AS)SENHORES(AS) ADVOGADOS(AS) DEVIDAMENTE INTIMADOS DO TEOR DOS R. DESPACHOS, R. DECISÕES
E R. SENTENÇAS A PARTIR DA PRESENTE PUBLICAÇÃO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000341-87.2014.805.0109 - Retificação de Registro Civil de Nascimento
Autor(s): Wallisson Reis De Jesus, Luziane Dos Santos Reis De Jesus
Advogado(s): Antonio Cesar Oliveira Júnior
Sentença: "...Após o transito em julgado em homenagem aosprincipios da economia e da celeridade processuais, DOU A
ESTA SENTENÇA FORÇA DE MANDADO DE AVERBAÇÃO, o que dispensa a expedição de quaisquer outras diligências.Deve
a parte autora encaminha-la ao Registro Civil competente para realização do ato. Sem custas e honorários.Dê-se ciência ao
M.P. P.R.I. Irará, 10 de junho de 2014.(a) RaphaelLeite Guedes -Juiz Substituto".

IRAQUARA
 VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME, JURI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE IRAQUARA -
ESTADO DA BAHIA
Fórum José Viana de Souza - Pça das Árvores, s/n - CEP: 46980000 - Fone: (75) 3364-2220

JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO: JOÃO BATISTA BONFIM DANTAS
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO: JOSÉ REIS NETO
ESCRIVÃO: EDVALDO PEREIRA DE SOUZA
FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, AS PARTES, ABAIXO RELACIONADOS E DEMAIS INTERESSADOS, NOTIFICADOS,
INTIMADOS DOS DESPACHOS, AUDIÊNCIAS, DECISÕES E SENTENÇAS, EXARADOS PELO MM. JUIZ DE DIREITO EM
EXERCÍCIO DESTA COMARCA, NOS PROCESSOS AQUI REFERIDOS, AOS QUAIS ESTÃO VINCULADOS.

Expediente do dia 16 de junho de 2014

0000349-67.2014.805.0108 - Auto de Prisão em Flagrante
Autor(s): Delegacia De Policia De Iraquara
Reu(s): Luiz Carlos Alves Evangelista
Decisão: Trata o caso de Auto de Prisão em Flagrante, tendo como conduzido a pessoa de LUIZ CARLOS ALVES EVANGELISTA,
presa em flagrante no dia 15/06/2014, por suposta prática do crime de introdução em circulação de moeda falsa, figura
prevista no art. 289, § 1º, do Código Penal.

Com vista dos autos o Ministério Público manifestou-se pelo reconhecimento da incompetência deste juízo para o
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processamento do feito, e sua remessa ao Juízo Competente, ou seja, a Justiça Federal.

DECIDO.

O crime de moeda falsa lesa diretamente interesses da União, vez que esta é que detém o monopólio da emissão de
moedas no País.

Lesando interesses diretos da União, compete à Justiça Federal o processo e julgamento do delito do art. 289, § 1º, do
Código Penal, segundo se extrai do disposto noa art. 109, IV, da Constituição Federal, conforme transcrição feita pelo
Ministério Público em sua manifestação, a qual me reporto para evitar repetição desnecessária de um mesmo conteúdo.

Tal competência só se transfere à Justiça Estadual em caso de falsificação grosseira, a qual não se vislumbra no presente
feito.

Isso posto, reconheço a absoluta incompetência deste juízo para o processamento do feito, e determino sejam o presente
Auto de Prisão em Flagrante remetido ao Juízo da Justiça Federal competente para esta jurisdição.

De Lençóis p/ Iraquara, BA, 16 de junho de 2014.

João Batista Bonfim Dantas
Juiz de Direito em exercício

SANTA RITA DE CÁSSIA
 VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL, FAMILIA E RELAÇÃO DE CONSUMO DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA-
ESTADO DA BAHIA.
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA: ADIANE JAQUELINE NEVES DA SILVA
ESCRIVÃO: JADIR COSTA OLIVEIRA
Ficam os senhores advogados abaixo relacionados, intimados dos despachos, decisões, atos ordinatórios, audiência e
sentenças exaradas pelo MM. Juiz desta Vara,

Expediente do dia 17 de junho de 2014

0000462-95.2013.805.0224 - Interdição
Interditando(s): Julieta Marciano De Oliveira
Advogado(s): Pedro Malheiros Nogueira
Interditado(s): Aleixo Marciano De Oliveira
Sentença: Ispo posto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, DECRETANDO A INTERDIÇÃO DE ALEIXO MARCIANO DE OLIVEIRA,
para todos os fins de direito, determinando a nomeação da requerente Julieta Marciano de Oliveira como Curadora. Expeça-
se Termo de Curatela em caráter definitivo.Intime-se o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para que proceda a
inscrição da interdição. Públicar no DPJ. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Declaro encerrada a audiência. Do que
para constar foi lavrado o presente termo que vai devidamente assinado. Eu, Jadir Costa Oliveira. Escrivão que digitei e
subscrevo. (as) Fábio Marx Saramago Pinheiro - Juiz de Direito.

MARAGOGIPE
VARA CÍVEL

CARTÓRIO DOS FEITOS RELATIVOS AS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
COMARCA DE MARAGOJIPE
FÓRUM PROFº RAUL CHAVES
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA - CAMILA SOARES SANTANA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO - GUSTAVO TELES VERAS NUNES
ESCRIVÃ DESIGNADA - MÁRCIA SILVANA VIEIRA ANDRADE BARRÊTO

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, PARTES E DEMAIS INTERESSADOS, DEVIDAMENTE INTIMADOS DOS DESPACHOS,
DECISÕES, SENTENÇAS, PORTARIAS E AUDIÊNCIAS, EXARADOS PELA MM. JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA VARA DOS
FEITOS RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS, NOS PROCESSOS AQUI REFERIDOS AOS
QUAIS ESTÃO VINCULADOS.

Expediente do dia 06 de junho de 2014
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0000273-78.2014.805.0161 - Carta Precatória
Autor(s): Tiago De Jesus Do Nascimento
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Vara Cível Da Comarca De Cruz Das Almas
Deprecado(s): Juizo De Direito Substituto Da Comarca De Maragojipe
Reu(s): Sergio Santos Do Nascimento
Despacho: PROC. Nº 0000273-78.2014.805.0161

R.H.

Devolva-se a presente Carta Precatória ao juízo deprecante.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000791-05.2013.805.0161 - Carta Precatória
Autor(s): Instituto Brasileiro De Meio Ambiente E Rec. Natur Renovaveis-Ibama
Deprecante(s): Juizo Federal Da 19ª Vara Federal
Deprecado(s): Juiza De Direito Substituta Da Comarca De Maragojipe
Reu(s): Antonio Claudio Dias Silva
Despacho: PROC. Nº 0000791-05.2013.805.0161

R.H.

Devolva-se a presente Carta Precatória ao juízo deprecante.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000025-15.2014.805.0161 - Carta Precatória
Deprecante(s): A Dra. Arali Maciel Duarte, Juiza Federal Da 1ª Vara Da Seção Judiciária Do Estado Da Bahia
Exequente(s): Espólio De Antonio Paulo Dos Santos
Deprecado(s): Juiza De Direito Substituta Da Comarca De Maragojipe
Executado(s): Petroleo Brasileiro S.A - Petrobras
Despacho: PROC. Nº 0000025.2014.805.0161

R.H.

Devolva-se a presente Carta Precatória ao juízo deprecante.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000255-57.2014.805.0161 - Carta Precatória
Autor(s): Kênia Maria Lisboa Dos Santos Gomes
Deprecante(s): Juizo De Direito Da Vara Civel Da Comarca De Sapeacu
Deprecado(s): Juizo De Direito Substituto Da Comarca De Maragojipe
Reu(s): Antonio Marcos Souza Gomes
Despacho: PROC. Nº 0000255-57.2014.805.0161

R.H.

Devolva-se a presente Carta Precatória ao juízo deprecante.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto
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PROC. Nº 0000025-15.2014.805.0161

R.H.

Devolva-se a presente Carta Precatória ao juízo deprecante.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000025-15.2014.805.0161 - Carta Precatória
Deprecante(s): A Dra. Arali Maciel Duarte, Juiza Federal Da 1ª Vara Da Seção Judiciária Do Estado Da Bahia
Exequente(s): Espólio De Antonio Paulo Dos Santos
Deprecado(s): Juiza De Direito Substituta Da Comarca De Maragojipe
Executado(s): Petroleo Brasileiro S.A - Petrobras
Despacho: PROC. Nº 0000025-15.2014.805.0161

R.H.

Devolva-se a presente Carta Precatória ao juízo deprecante.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000787-65.2013.805.0161 - Carta Precatória
Autor(s): Fernanda Campos Da Cruz Rios , Thais Darbra Cruz Rios
Deprecante(s): Juiza De Direito Da 4ª Vara De Familia, Sucessões Da Comarca De Salvador
Deprecado(s): Juiza De Direito Substituta Da Comarca De Maragojipe
Reu(s): Espolio De Italvar Da Cruz Rios Filho
Despacho: PROC. Nº 0000787.2013.805.0161

R.H.

Devolva-se a presente Carta Precatória ao juízo deprecante.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000326-59.2014.805.0161 - Carta Precatória
Deprecante(s): Juiz Federal Da 19ª Vara Federal
Exequente(s): Fazenda Nacional
Deprecado(s): Juizo De Direito Substituto Da Comarca De Maragojipe
Executado(s): Construções Itaipu Ltda E Outro
Despacho: PROC. Nº 0000326-59.2014.805.0161

R.H.

Cumpra-se
Após devolva-se ao juízo deprecante.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000263-34.2014.805.0161 - Carta Precatória
Autor(s): Petrole Brasileiro S.A. - Petrobrás
Deprecante(s): Juizo Federal Da 1ª Vara Da Subseção Judiciária De Feira De Santana
Deprecado(s): Juizo De Direito Da Comarca De Maragojipe
Reu(s): Bartolomeu Guedes Da Silva



Cad. 4 / Página 384TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 1.217 - Disponibilização: quarta-feira, 18 de junho de 2014

Despacho: PROC. Nº 0000263-34.2014.805.0161

R.H.

Cumpra-se
Após devolva-se ao Juízo Deprecante.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000325-74.2014.805.0161 - Carta Precatória
Autor(s): Antonia Conceição Souza Santos
Deprecante(s): Juiza De Direito Da 14ª Vara De Familia Suces.Orfãos Interd. E Ausentes, Da C. De Salvador
Deprecado(s): Juizo De Direito Substituto Da Comarca De Maragojipe
Reu(s): Francisca Da Conceição Souza Santos
Despacho: PROC. Nº 0000325-74.2014.805.0161

R.H.

Cumpra-se
Após devolva-se ao Juízo Deprecante.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000324-89.2014.805.0161 - Carta Precatória
Autor(s): A.C.D Representado Por Sua Genitora Maria Evanice Dos Santos Cosme
Deprecante(s): Juiza De Direito Da 1ª Vara Da Comarca De Santo Amaro
Deprecado(s): Juizo De Direito Substituto Da Comarca De Maragojipe
Reu(s): José Augusto Dos Santos Dantas
Despacho: PROC. Nº 0000324-89.2014.805.0161

R.H.

oFICIE-SE O Juiz Deprecante para que informe o interesse na designação de uma nova data para audiência, tendo em vista
que o prazo, para cumprimento desta precatória foi exíguo.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000293-69.2014.805.0161 - Execução de Alimentos
Representante Do Autor(s): Elisabete Cristina Brito De Oliveira
Advogado(s): André Luis Chaves Pereira Bomfim
Reu(s): Bartolomeu Das Dores Guedes De Jesus
Menor(s): Maria Isabel Brito De Oliveira
Despacho: PROC. Nº 0000293-69.2014.805.0161

R.H.

Intime-se o autor para esclarecer qual rito deseja utilizar-se na presente ação, tendo em vista que o credor pleiteia valores
referentes a periodos anteriores dos 3 (três) meses do ajuizamento da ação.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000337-93.2011.805.0161 - Retificação de Registro de Imóvel
Autor(s): Almir Duarte Sá
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Advogado(s): Luiz Bartolomeu do Rosario
Despacho: PROC. Nº 0000337-93.2011.805.0161

R.H.

Diante da manifestação do autor, abro vista novamente ao MP.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000379-16.2009.805.0161 - Ação Civil Pública
Autor(s): O Ministério Público Do Estado Da Bahia, Na Pessoa Da Promotoria De Justiça
Reu(s): Abatedouro Santa Fé, Através De Seu Rep. Legal Francisco Jorge, Comercial Guedes, Através De Seu Rep. Legal, Sr.
Hademir Guedes Conceição, Casa Santo Antonio, Através Do Seu Rep. Legal, Sr. Manoel Da Conceição Andrade e outros
Advogado(s): Leon Souza Venas, Paulo Vicente Guerreiro Peixoto
Despacho: PROC. Nº 0000379-16.2009.805.0161

R.H.

Determino a expedição de mandado com intuito de realizar a Interdição dos abatedouros conforme decisão de fls. 67/69,
devendo se fazer presente na diligência, Oficial de Justiça, Agentes da Vigilância Sanitária e Força Policial.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto

0000194-75.2009.805.0161 - Inventário
Inventariante(s): Eduardo Raimundo Neiva Lordello
Advogado(s): Aécio Palma Batista
Inventariado(s): Walter Barros Lordello
Despacho: PROC. Nº 0000194-75.2009.805.0161

R.H.

Intimem-se os herdeiros para falarem sobre a petição de fls. 144/145.

Maragojipe, 06 de junho de 2014

GUSTAVO TELES VERAS NUNES
Juiz de Direito Substituto
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	VARA CÍVEL

	BARRA DA ESTIVA
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	UAUÁ
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
	EDITAIS

	SÃO DESIDÉRIO
	VARA CÍVEL

	SANTA LUZIA
	VARA CÍVEL

	SANTA INÊS
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	GOVERNADOR MANGABEIRA
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	CANARANA
	VARA CÍVEL

	TANHAÇU
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	SAPEAÇU
	VARA CÍVEL

	LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
	VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	CÂNDIDO SALES
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
	EDITAIS DE PROCLAMAS

	MARACÁS
	EDITAIS

	LAJE
	VARA CÍVEL
	EDITAIS

	PLANALTO
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
	VARA CÍVEL

	RIO REAL
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	BARRA DO MENDES
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	IAÇU
	EDITAIS

	SANTA BÁRBARA
	VARA CÍVEL

	TERRA NOVA
	VARA CÍVEL
	EDITAIS

	ITABELA
	VARA CÍVEL

	ITARANTIM
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	JOÃO DOURADO
	VARA CÍVEL

	MUCUGÊ
	VARA CÍVEL

	PIATÃ
	VARA CÍVEL

	SÃO FELIPE
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
	VARA CÍVEL
	EDITAIS

	OLINDINA
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
	VARA CÍVEL

	SÃO GABRIEL
	VARA CÍVEL

	SANTA CRUZ CABRÁLIA
	VARA CÍVEL

	PRESIDENTE JÂNIO QUADROS
	VARA CÍVEL

	SANTA TEREZINHA
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	URUÇUCA
	VARA CÍVEL
	EDITAIS

	TAPEROÁ
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	AMÉLIA RODRIGUES
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	BARRA DO CHOÇA
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	CASTRO ALVES
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
	VARA CÍVEL

	BUERAREMA
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	BOQUIRA
	VARA CÍVEL

	BELMONTE
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	ARACI
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	MURITIBA
	EDITAIS DE PROCLAMAS

	ITACARÉ
	VARA CÍVEL

	MUTUÍPE
	VARA CÍVEL

	MUCURI
	VARA CÍVEL

	OLIVEIRA DOS BREJINHOS
	VARA CÍVEL

	PALMAS DE MONTE ALTO
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	MORRO DO CHAPÉU
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	MONTE SANTO
	EDITAIS

	MEDEIROS NETO
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	MARAÚ
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	JAGUARARI
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	ITAJUÍPE
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
	EDITAIS

	CATU
	VARA CÍVEL
	EDITAIS DE PROCLAMAS

	POJUCA
	VARA CÍVEL

	CENTRAL
	VARA CÍVEL
	EDITAIS

	COCOS
	VARA CÍVEL

	CONDEÚBA
	VARA CÍVEL

	CORIBE
	VARA CÍVEL

	ENTRE RIOS
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
	VARA CÍVEL

	GENTIO DO OURO
	VARA CÍVEL

	IBICARAÍ
	VARA CÍVEL

	INHAMBUPE
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
	EDITAIS

	RETIROLÂNDIA
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	SANTALUZ
	VARA CÍVEL

	SÃO FÉLIX
	VARA DE RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	SAÚDE
	VARA CÍVEL
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	TANQUE NOVO
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	TUCANO
	VARA CÍVEL

	UBAÍRA
	VARA CÍVEL
	EDITAIS

	UBAITABA
	VARA CÍVEL, JUIZADOS ESPECIAIS, INTERDITO, FAMÍLIA, RELAÇÕES DE CONSUMO,SUCESSÕES E FAZENDA PÚBLICA

	URANDI
	VARA CÍVEL

	UTINGA
	VARA CÍVEL

	IRARÁ
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE
	VARA CÍVEL

	IRAQUARA
	VARA CRIME, JÚRI, EXECUÇÕES PENAIS, INFÂNCIA E JUVENTUDE

	SANTA RITA DE CÁSSIA
	VARA CÍVEL

	MARAGOGIPE
	VARA CÍVEL
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